
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 61/2019 – São Paulo, segunda-feira, 01 de abril de 2019

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA

1ª VARA DE ARAÇATUBA

DR. LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI 
JUIZ FEDERAL TITULAR 
DR. GUSTAVO GAIO MURAD 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
BEL. MARCO AURÉLIO RIBEIRO KALIFE
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 6167

MONITORIA
0001031-57.2014.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X VALERIO
GOMES DE LACERDA NETO(SP345619 - THAIS SOARES LOPES BRANCO E SP255820 - RENATA DE SOUZA PESSOA)
Vistos em SENTENÇATrata-se de ação monitória em que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF busca a expedição de mandado monitório, citando a parte ré a fim de que pague a sua dívida, na quantia de R$
47.977,31 (quarenta e sete mil novecentos e setenta e sete reais e trinta e um centavos), desde 14/05/2014, com os acréscimos legais, contra VALÉRIO GOMES DE LACERDA NETO, com qualificação na inicial,
decorrente da utilização do crédito disponibilizado à parte ré, em razão do Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e outros Pactos nº
000281160000133700, pactuado em 10/11/2011, no valor de R$ 29.900,00 (vinte e nove mil e novecentos reais), vencido desde 09/10/2013 e Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para
Financiamento de Materiais de Construção e outros Pactos nº 000281160000152322, pactuado em 17/09/2012, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), vencido desde 16/10/2013, sem que tenha havido o pagamento
avençado. Com a inicial, vieram documentos (fls. 04/26).Realizada audiência de tentativa de conciliação à fl. 32/verso.Regularmente citada, a parte ré requereu a nomeação de advogado pela assistência judiciária. Foi
nomeada por este juízo a Dra. Thaís Soares Lopes Branco (fl. 36), que opôs Embargos (fls. 42/47, com documentos de fls. 48/64), alegando que seu inadimplemento derivou de questões de saúde de sua esposa e que
tentou acordo na via administrativa, sem sucesso. Requer a aplicação do Código de Defesa do Consumidor (artigos 54; 39, V; 6º, V e 51, 1º, III), afastando-se o pacta sunt servanda e a revisão das cláusulas contratuais
por desequilíbrio superveniente entre as partes.Os embargos foram recebidos à fl. 65. Na mesma decisão, foram concedidos ao embargante os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intimada, a Caixa Econômica
Federal apresentou impugnação (fls. 67/74), requerendo a improcedência dos pedidos. Réplica às fls. 75/77, onde há questionamento sobre a capitalização dos juros.Nova audiência de Tentativa de conciliação às fls.
82/83.Intimadas a especificar provas (fl. 86), a CAIXA requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 87) e a parte embargante perícia contábil (fl. 88).Renúncia da advogada dativa às fls. 88/89 e 91/92. Nomeação da Dra.
Renata de Souza Pessoa à fl. 90. Na mesma decisão, determinou-se a remessa dos autos à contadoria. Quesitos da parte embargante às fls. 95/99. A CEF não apresentou quesitos (fl. 100). Parecer contábil às fls. 102/106,
com manifestação das partes às fls. 108/112 e 115. Complementação do parecer contábil às fls. 119/123, com manifestação da parte embargante às fls. 126/130. A CEF não se manifestou (fl. 131).É o relatório do
necessário. Decido.Verifico que os embargos foram processados com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. Passo ao exame do
mérito.Em decorrência de contrato de abertura de crédito celebrado em 10 de novembro de 2011 (fls. 05/11), a parte ré obteve da CAIXA a liberação de crédito no importe de R$ 29.900,00 (vinte e nove mil e
novecentos reais - cláusula primeira) destinado à aquisição de material de construção, a ser utilizado no imóvel residencial urbano situado na Rua Vereador Seme Abrão, 281, nesta cidade de Araçatuba/SP, para pagamento
em 60 prestações mensais (cláusula sexta - fl. 06).O segundo contrato de abertura de crédito foi celebrado em 17 de setembro de 2012 (fls. 16/19), e a parte ré obteve da CAIXA a liberação de crédito no importe de R$
12.000,00 (doze mil reais - cláusula primeira) destinado à aquisição de material de construção, a ser utilizado no imóvel residencial urbano situado na Rua Vereador Seme Abrão, 281, nesta cidade de Araçatuba/SP, para
pagamento em 96 prestações mensais (cláusula sexta - fl. 17).A quantia liberada pela CAIXA em relação ao primeiro contrato foi de R$ 29.892,50 (vinte e nove mil oitocentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos),
conforme planilha de fl. 14. Segundo a planilha supramencionada, foi realizado o pagamento de 21 prestações mensais, sendo certo que a partir de então a parte ré tornou-se inadimplente. Diante disso, a CAIXA apurou
uma dívida total de R$ 33.315,55, atualizada até 14/05/2014 e ajuizou a presente ação monitória em face da devedora.Em relação ao segundo contrato, a quantia total liberada pela CAIXA foi efetivamente utilizada pela ré,
ou seja, doze mil reais, conforme planilha de fl. 22. Segundo a planilha supramencionada, foi realizado o pagamento de 10 prestações mensais, sendo certo que a partir de então a parte ré tornou-se inadimplente. Diante
disso, a CAIXA apurou uma dívida total de R$ 14.661,76, atualizada até 14/05/2014 e ajuizou a presente ação monitória em face da devedora.A controvérsia cinge-se à análise da legalidade dos acréscimos e encargos
aplicados pela CAIXA em razão da inadimplência da embargante, sua correntista, no contrato em questão, o Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e
outros Pactos.Citada, a parte embargante confessa tanto a realização do empréstimo, bem como a efetiva utilização do dinheiro e também deixa evidente que está, de fato, inadimplente; todavia, insurge-se contra o valor
cobrado pela CAIXA, alega ausência de má-fé, requer renegociação e alega violação a função socioeconômica dos contratos e o justo equilíbrio do contratante. O Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) é
aplicável aos contratos, como no caso em tela, tendo o STJ pacificado a jurisprudência nesse sentido, o que foi objeto da Súmula nº 297 (O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras). E o STJ
também assentou entendimento no sentido de que, embora o CDC tenha amparado o hipossuficiente em seus direitos, não pode servir de amparo à perpetuação de dívidas (REsp nº 527.618-RS, Rel. Min. César Asfor
Rocha). Os contratos de adesão caracterizam-se pela prevalência da vontade de uma das partes sobre a outra, cuja manifestação de vontade unilateral imposta já vem com cláusulas contratuais escritas e impressas. No
entanto, nos contratos do sistema financeiro, o credor está adstrito à legislação especial que rege a matéria, havendo, assim, cláusulas contratuais que são obrigatórias, de modo que as partes não podem alterá-las por
conveniência própria. Observa-se, ainda, que as cláusulas contidas no contrato são extremamente claras, não se podendo falar em falta de transparência da operação.Conclui-se, pois, que as cláusulas que seguem
rigorosamente a lei não podem ser consideradas como cláusula de adesão imposta.Ressalto, outrossim, que o simples fato de incidirem ao caso as normas do Código de Defesa do Consumidor não torna qualquer contrato
de adesão, por si, nulo, abusivo, sendo necessária a demonstração de que suas cláusulas efetivamente se aproveitam da situação vulnerável do consumidor. No mais, o contrato celebrado preenche os requisitos de validade
e foi devidamente assinado pela embargante, não havendo quaisquer irregularidades contidas no mesmo. Em razão do descumprimento dos contratos pelo embargante, a credora, ora embargada, passou a aplicar o disposto
na cláusula décima quarta dos contratos celebrados (fls. 08 e 18). Deste modo, como demonstram as planilhas de fls. 14/15 e 22/23, fez incidir a correção monetária (TR), juros remuneratórios e moratórios, deduzindo-se
as amortizações, concluindo-se pela regularidade e legalidade da cobrança dos valores contratuais. O Direito brasileiro proíbe a cobrança de juros sobre juros, ou seja, os denominados juros compostos, que constitui o
anatocismo.O Decreto nº 22.626, de 7 de abril de 1933, expressamente veda o anatocismo. O art. 4º do referido diploma assim dispõe: É proibido contar juros sobre juros: esta proibição não compreende a cumulação de
juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano.O dispositivo ensejou a prolação da súmula 121 do STF, segundo a qual é vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. Por
outro lado, há que se falar em aplicação no caso concreto, do artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, que dispõe que nas operações realizadas pelas instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano, já que os negócios jurídicos celebrados entre as partes são de data posterior a tal norma legal, qual seja, de
10/11/2011 e 17/09/2012, e prevê expressamente em sua cláusula oitava (fls. 07 e 17) e décima quarta, 1º (fl. 09 e 18), a possibilidade de capitalização dos juros remuneratórios. Quanto aos encargos devidos no prazo de
amortização, as partes adotaram a Tabela Price (cláusula décima - fls. 07 e 17/v).A existência de capitalização de juros pela utilização da tabela Price em contratos de mútuos encontra-se sob discussão há anos, em razão
da existência de correntes doutrinárias, jurisprudenciais, e até mesmo técnico-contábeis, com conclusões diametralmente opostas. No entanto, em recente decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no bojo de
recurso especial representativo de controvérsia, ficou assentado que a conclusão para cada caso concreto deriva, necessariamente, da produção de prova pericial contábil, a fim de que se possa afirmar que, no caso em
análise, houve capitalização dos juros de forma não permitida pelo contrato, sob pena de cerceamento de defesa. Confira-se:DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. TABELA PRICE. LEGALIDADE. ANÁLISE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APURAÇÃO. MATÉRIA DE FATO. CLÁUSULAS
CONTRATUAIS E PROVA PERICIAL. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: 1.1. A análise acerca da legalidade da utilização da Tabela Price - mesmo que em abstrato - passa, necessariamente, pela constatação da
eventual capitalização de juros (ou incidência de juros compostos, juros sobre juros ou anatocismo), que é questão de fato e não de direito, motivo pelo qual não cabe ao Superior Tribunal de Justiça tal apreciação, em
razão dos óbices contidos nas Súmulas 5 e 7 do STJ. 1.2. É exatamente por isso que, em contratos cuja capitalização de juros seja vedada, é necessária a interpretação de cláusulas contratuais e a produção de prova
técnica para aferir a existência da cobrança de juros não lineares, incompatíveis, portanto, com financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da vigência da Lei n. 11.977/2009, que
acrescentou o art. 15-A à Lei n. 4.380/1964. 1.3. Em se verificando que matérias de fato ou eminentemente técnicas foram tratadas como exclusivamente de direito, reconhece- se o cerceamento, para que seja realizada a
prova pericial. 2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido para anular a sentença e o acórdão e determinar a realização de prova técnica para aferir se, concretamente, há ou não capitalização de
juros (anatocismo, juros compostos, juros sobre juros, juros exponenciais ou não lineares) ou amortização negativa, prejudicados os demais pontos trazidos no recurso. (RESP 200900310405, LUIS FELIPE SALOMÃO,
STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:02/02/2015).Como visto acima, a capitalização mensal de juros encontra-se prevista expressamente nos contratos, razão pela qual não se cogita de ilegalidade.Portanto, declaro
devida a capitalização de juros na cobrança da dívida. O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento.No que concerne à cobrança dos juros de
remuneratórios, a Súmula 382 do STJ, assim preceitua: A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade. Por fim, a Súmula vinculante nº 07 do STF dissipou qualquer
discussão acerca da limitação constitucional dos juros remuneratórios, cujo enunciado encontra-se assim redigido: A norma do 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que
limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.Acrescente-se, ainda, que a alteração da taxa de juros remuneratórios pactuada em contrato bancário depende da
demonstração cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado, o que não ocorreu no caso concreto, uma vez que a embargante não trouxe qualquer prova aos autos nesse sentido.A alegada abusividade, na
cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, o que não ocorreu, pois a taxa de juros mensal foi 2,4% e 1,75%,
conforme ressaltado pelo laudo pericial.Assim, o quantum cobrado está em consonância com as disposições contratuais ajustadas, conforme parecer do contador judicial às fls. 102/104 e 119/121, que somente
sobrevieram à obrigação principal devido ao fato da ré não ter cumprido a sua parte no acordo, isto é, o pagamento da quantia utilizada do crédito recebido.Ademais, ocorrendo impontualidade, os juros de mora foram
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ajustados à razão de 0,033333% por dia de atraso, correspondente a 1% ao mês, não excedendo o percentual indicado no Decreto n. 22.626/33, conforme o parágrafo segundo da cláusula décima quarta do contrato (fl.
09 e 18).Não se verificou, outrossim, onerosidade excessiva (art. 6º, V, do CDC) a justificar a modificação ou revisão de qualquer cláusula contratual, de modo que as partes são obrigadas a cumprir as estipulações
contratuais, remanescendo, pois, em sua inteireza, o pacta sunt servanda. No mais, o contrato celebrado preenche os requisitos de validade e foi devidamente assinado pelo embargante, não havendo quaisquer
irregularidades contidas no mesmo. Ante o exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 487, inc. I, do Código de Processo Civil e julgo IMPROCEDENTES OS EMBARGOS MONITÓRIOS, com a obrigação de a
parte ré pagar à CAIXA a quantia de R$ 47.977,31 (quarenta e sete mil novecentos e setenta e sete reais e trinta e um centavos), desde 14/05/2014, com os acréscimos legais, referente à inadimplência ocorrida no
Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e outros Pactos nº 000281160000133700, pactuado em 10/11/2011, no valor de R$ 29.900,00 (vinte e nove
mil e novecentos reais), vencido desde 09/10/2013 e Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e outros Pactos nº 000281160000152322, pactuado em
17/09/2012, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), vencido desde 16/10/2013.Condeno a parte embargante em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor atualizado da causa,
nos termos do art. 85, 2º do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da
justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC.Fixo os honorários da advogada dativa, nomeada à fl. 36, Dra. Thaís Soares Lopes Branco, OAB/SP 345.619 (suspensa - fl. 91), em metade do valor máximo da Tabela anexa à
Resolução 305/2014-CJF. Expeça-se o necessário.Fixo os honorários da advogada dativa, nomeada à fl. 90, Dra. Renata de Souza Pessoa, OAB/SP 255.820, em metade do valor máximo da Tabela anexa à Resolução
305/2014-CJF. Seu pagamento, no entanto, deverá ser requisitado somente após o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, visto que até esse momento permanece o munus público.Após o trânsito em
julgado, prossiga-se na forma do Titulo II do Livro I da Parte Especial, do Código de Processo Civil, intimando-se a parte autora para que dê início à execução na forma do art. 10 da Resolução TRF3 nº 142/2017
(virtualização dos processos físicos, na fase de cumprimento de sentença). Cumpre à parte exequente inserir no sistema PJe, como Novo Processo Incidental, indicando o número do registro do processo físico no campo
Processo de Referência, para início do cumprimento de sentença, com as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I - petição inicial; II - procuração outorgada pelas partes; III - documento
comprobatório da data de citação da parte ré na fase de conhecimento ou na fase anterior; IV - sentença e eventuais embargos de declaração; V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI - certidão de trânsito
em julgado;VII - demonstrativo atualizado e discriminado do débito;VIII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada
pelo Juízo, a qualquer tempo.Cumpridas tais condições, certifique-se a virtualização neste feito, anotando-se a nova numeração e remeta-se o processo físico ao arquivo. Fica a parte exequente ciente de que deverá
providenciar o cumprimento dos itens precedentes em quinze dias, sem o qual a fase de execução não terá curso. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

MONITORIA
0004037-04.2016.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X LUCIANE OLIVEIRA STELA X FERNANDA OLIVEIRA STELA(SP259805 - DANILO HORA
CARDOSO)
C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao réu (embargante), sobre fls. 785/814, nos termos do r. despacho de fls. 783.Araçatuba, 12.03.2019.

PROCEDIMENTO COMUM
0010850-62.2007.403.6107 (2007.61.07.010850-6) - MANOEL ALVES SIRQUEIRA(SP176048 - TÂNIA CRISTINA FERNANDES DE ANDRADE E SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA) X
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA) X EDGAR BATISTA(SP167118 - SERGIO RICARDO BATISTA DE ALMEIDA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

1- Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.
2- Intime-se a parte exequente a regularizar sua representação processual, haja vista a procuração juntada às fls. 355/360 e as demais manifestações terem sido subscritas pela advogada anterior.
3- Intime-se a parte exequente de que o cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos da Resolução nº 142/2017, do TRF da 3ª Região. 
Desta feita, deverá o ilustre representante da parte exequente, na primeira oportunidade em que comparecer a este Juízo Federal para fazer a carga dos autos, solicitar a(o) Sr.(a) Diretor(a) de Secretaria ou Servidor por
ele(a) indicado(a), para que proceda à imediata transferência dos metadados deste processo físico para o Sistema PJe, utilizando-se do Digitalizador PJe.
Cumpre à parte exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes; 
III- documento comprobatório da data de citação da parte ré na fase de conhecimento; 
IV - sentença e eventuais embargos de declaração; 
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; 
VI - certidão de trânsito em julgado; 
VII- outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo. 
É lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
4- Certifique-se a virtualização neste feito e remeta-se o processo físico ao arquivo.
5- Fica intimada a parte exequente a providenciar o cumprimento dos itens acima, em quinze dias, sem o qual a fase de execução não terá curso.
Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005130-80.2008.403.6107 (2008.61.07.005130-6) - CID VALVERDE(SP135305 - MARCELO RULI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 -
MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

1- Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.
2- Intime-se a parte exequente de que o cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos da Resolução nº 142/2017, do TRF da 3ª Região. 
Desta feita, deverá o ilustre representante da parte exequente, na primeira oportunidade em que comparecer a este Juízo Federal para fazer a carga dos autos, solicitar a(o) Sr.(a) Diretor(a) de Secretaria ou Servidor por
ele(a) indicado(a), para que proceda à imediata transferência dos metadados deste processo físico para o Sistema PJe, utilizando-se do Digitalizador PJe.
Cumpre à parte exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes; 
III- documento comprobatório da data de citação da parte ré na fase de conhecimento; 
IV - sentença e eventuais embargos de declaração; 
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; 
VI - certidão de trânsito em julgado; 
VII- outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo. 
É lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
3- Certifique-se a virtualização neste feito e remeta-se o processo físico ao arquivo.
4- Fica intimada a parte exequente a providenciar o cumprimento dos itens acima, em quinze dias, sem o qual a fase de execução não terá curso.
Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000920-78.2011.403.6107 - DIONIZIO VIEIRA X MARIA ALVES VIEIRA(SP079344 - CECILIA MARIA NUNES DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO
FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Fls. 111/112: considerando a notícia de falecimento de Dionízio Vieira, intime-se a parte autora a juntar cópia da certidão de óbito e requerer a habilitação dos herdeiros, juntando procuração e cópias dos documentos
pessoais, no prazo de trinta dias.
Após, dê-se vista à Caixa, por quinze dias.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003048-71.2011.403.6107 - MARIA APARECIDA DO AMARAL MOREIRA(SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EMANUEL ANDRADE MOREIRA -
INCAPAZ(SP334291 - SELMA ALESSANDRA DA SILVA BALBO)

1- Considerando a informação de que a autora recebe benefício assistencial (fl. 160), intime-se Maria Aparecida do Amaral Moreira a optar pelo benefício que lhe seja mais vantajoso.
2- Intime-se o autor Emanuel Andrade Moreira a manifestar-se quanto ao interesse no prosseguimento do feito, em quinze dias.
3- Havendo interesse na execução do acórdão, intime-se a parte exequente de que o cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos da Resolução nº 142/2017, do TRF da 3ª Região. 
Desta feita, deverá o ilustre representante da parte exequente, na primeira oportunidade em que comparecer a este Juízo Federal para fazer a carga dos autos, solicitar a(o) Sr.(a) Diretor(a) de Secretaria ou Servidor por
ele(a) indicado(a), para que proceda à imediata transferência dos metadados deste processo físico para o Sistema PJe, utilizando-se do Digitalizador PJe.
Cumpre à parte exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes; 
III- documento comprobatório da data de citação da parte ré na fase de conhecimento; 
IV - sentença e eventuais embargos de declaração; 
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; 
VI - certidão de trânsito em julgado; 
VII- outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo. 
É lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
4- Certifique-se a virtualização neste feito e remeta-se o processo físico ao arquivo.
5- Fica intimada a parte exequente a providenciar o cumprimento dos itens acima, em quinze dias, sem o qual a fase de execução não terá curso.
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Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004624-02.2011.403.6107 - NELSON EIJI NAKASHIMA(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS E SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS E SP266585 - CESAR FERNANDO
FERREIRA MARTINS MACARINI) X UNIAO FEDERAL

1- Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.
2- Intime-se a parte exequente de que o cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos da Resolução nº 142/2017, do TRF da 3ª Região. 
Desta feita, deverá o ilustre representante da parte exequente, na primeira oportunidade em que comparecer a este Juízo Federal para fazer a carga dos autos, solicitar a(o) Sr.(a) Diretor(a) de Secretaria ou Servidor por
ele(a) indicado(a), para que proceda à imediata transferência dos metadados deste processo físico para o Sistema PJe, utilizando-se do Digitalizador PJe.
Cumpre à parte exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes; 
III- documento comprobatório da data de citação da parte ré na fase de conhecimento; 
IV - sentença e eventuais embargos de declaração; 
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; 
VI - certidão de trânsito em julgado; 
VII- outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo. 
É lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
3- Certifique-se a virtualização neste feito e remeta-se o processo físico ao arquivo.
4- Fica intimada a parte exequente a providenciar o cumprimento dos itens acima, em quinze dias, sem o qual a fase de execução não terá curso.
Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001636-54.2011.403.6124 - SEBO JALES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ANIMAIS LTDA(SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO
ESTADO DE SAO PAULO(SP281916 - RICARDO HENRIQUE LOPES PINTO E SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
- INMETRO

Fls. 239: defiro a dilação do prazo para manifestação da parte ré, por 30 (trinta) dias.
Publique-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002413-85.2014.403.6107 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP316975 - DIEGO MOITINHO CANO DE MEDEIROS E SP166924 - RENATA DE MORAES VICENTE CAMARGO E
SP313993 - DIOGO MAGNANI LOUREIRO E SP355917B - SILVIA ELIANE DE CARVALHO DIAS) X COOPERATIVA DO AGRONEGOCIO E ARMAZENAGEM DE VOTUPORANGA(SP134155 -
LUIS ANTONIO LAVIA) X OSVALDO PEREIRA CAPRONI(SP134155 - LUIS ANTONIO LAVIA) X IVO FERREIRA DE LIMA X JOSE LAZARO EDUARDO(SP134155 - LUIS ANTONIO LAVIA)
DECISÃOBaixa em diligência.Esclareça a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, se remanesce seu interesse processual, ante o valor da alienação do produto objeto da demanda, durante o curso do processo (depósitos nos
autos nas fl. 782 e 783), comparado com o montante inicialmente pleiteado a título de indenização.Na mesma oportunidade, manifeste interesse quanto à liberação de tais valores, indicando desde já dados bancários para a
respectiva transferência, ou a forma pela qual podem ser recolhidos em seu favor.Com o esclarecimento, vista aos réus, pelo mesmo prazo.Na sequência, novamente conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0000912-62.2015.403.6107 - JAIR JOSE DE FREITAS(SP318866 - VIVIANE YURIKO OGATA INOSHIMA E SP059392 - MATIKO OGATA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FUNDO
GARANTIDOR DA HABITACAO POPULAR - FGHAB(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)
Vistos em sentença.Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por JAIR JOSÉ DE FREITAS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E FUNDO
GARANTIDOR DA HABITAÇÃO POPULAR - FGHAB (REPRESENTADO PELA CEF), objetivando a condenação dos réus a procederem à reforma de seu imóvel, ressarcindo os aluguéis pagos desde 2014.
Requereu, também, a condenação em danos morais, no importe de 20(vinte) salários mínimos vigentes ao tempo do pagamento.Alega, em síntese, que adquiriu, em 11/12/2009, um imóvel situado na Rua Um, nº 300,
Parque dos Ipês, Guararapes/SP, matriculado no CRI sob o nº 13.295, financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação (Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada Mútuo com Obrigações e
Alienação Fiduciária - Programa Minha Casa Minha Vida - com utilização de recursos do FGTS), com cobertura securitária efetuada pelo Fundo Garantidor da Habitação Popular (Lei 11.977/2009).Afirma que após
quatro anos da aquisição (2013), começaram a aparecer danos físicos no imóvel e que, em 2014, tomaram proporções insustentáveis, razão pela qual teve que se mudar em 11/02/2014. Em 2015 acionou o seguro,
comunicando o sinistro à CEF. Aduz que a CEF, por si e como representante do FGHAB indeferiu o pedido, sob o fundamento de que se tratava de vício construtivo, não coberto pela apólice e de responsabilidade do
construtor e responsável técnico.Pugna pela responsabilização das rés, fulcrado no Código de Defesa do Consumidor (artigos 3º e 51) e no Código Civil (artigo 765), já que seriam nulas as cláusulas excludentes de
cobertura, atentatórias aos Princípios da Boa Fé, Função Social do Contrato e Solidariedade. Cita que há previsão contratual para a cobertura securitária (cláusula 21, 7º, III).Requer em antecipação de tutela, a reforma do
imóvel e o pagamento dos aluguéis.Juntou procuração, documentos e requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita - fls. 09/93.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido à fl. 95/v. Na mesma decisão foram
concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Reiteração do pedido de antecipação da tutela às fls. 97/99, com documentos de fls. 100/105. Indeferimento às fls. 107/108.Citada, a Caixa Econômica Federal
ofertou contestação (fls. 113/130, com documentos de fls. 118/159), pugnando preliminarmente por sua ilegitimidade e pelo litisconsórcio passivo necessário com o responsável técnico da obra. No mérito, requereu a
improcedência do pedido.Réplica às fls. 135/13, onde há requerimento de produção de prova pericial e reapreciação do pedido de antecipação da tutela.O pedido de reapreciação da antecipação da tutela foi indeferido (fl.
141).A CEF não especificou provas (fl. 143).Não se realizou a audiência de tentativa de conciliação em virtude de pedido da CEF (fls. 144, 147 e 148).A prova pericial foi deferida (fl. 162). Laudo pericial às fls. 172/222,
sobre o qual apenas a parte autora se manifestou no prazo concedido (fls. 227/263). Manifestação extemporânea da CEF (fls. 266/268).É o relatório.Decido.Das preliminares arguidas pela CEF:A questão da legitimidade
ou não para a CEF figurar no polo passivo é questão que se refere ao mérito da causa e a este título será analisada.Quanto ao pedido de inclusão no polo passivo, como litisconsorte necessário, do responsável técnico pelo
projeto e orientação técnica da obra, ou seja, o Técnico em Edificações Osmar Peres de Melo, conforme documentos de fls. 40/41, fica indeferido, já que a eficácia desta sentença não dependerá de sua citação.Passo à
análise do mérito:Pugna a parte autora pela responsabilização da CEF e do Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHAB pela reforma de seu imóvel, ressarcindo também os aluguéis pagos desde 2014, bem como
danos morais, em decorrência de responsabilização securitária referente ao contrato nº 812106768022.Pois bem.Nos casos de financiamentos vinculados ao Programa Minha Casa Minha Vida (Lei nº 11.977/2009), como
é o do caso em tela, a CEF pode operar como agente executora (caso em que responde pelos vícios da obra) ou apenas como operadora do financiamento (caso em que sua responsabilidade se restringe ao mútuo).Neste
sentido o julgado do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de sobre a responsabilização da CEF em contrato vinculado ao Programa Minha Casa Minha Vida:..EMEN: AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC DE 1973. INEXISTÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. AGENTE FINANCEIRO EM SENTIDO ESTRITO.
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Não se viabiliza o recurso especial pela indicada violação do art. 1.022 do CPC/2015. Isso porque, embora rejeitados os embargos de declaração, todas as matérias foram devidamente
enfrentada pelo Tribunal de origem, que emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão da parte recorrente. 2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de se reconhecer a
ilegitimidade passiva do agente financeiro para responder à ação por vício de construção de imóvel quando a instituição atuar como mero agente financeiro. Precedentes. 3. Agravo interno não provido. ..EMEN:(AIRESP
201601589840, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:15/05/2018 ..DTPB:.)A documentação juntada, especialmente o contrato de fls. 47/67 e a mídia de fl. 133, demonstram que a CEF atuou
apenas como agente financeiro, concedendo financiamento ao mutuário final, sem utilização de recursos do FAR e sem assumir qualquer etapa da construção.Logo, patente a ilegitimidade passiva da CEF para figurar no
polo passivo desta ação, na qualidade de agente financeira, onde se discute vício no cumprimento do contrato.Em relação à responsabilidade do Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHAB, do qual a CEF é gestora,
a ação improcede.O FGHAB foi criado pela Lei nº 11.977/2009 com as seguintes finalidades:...Art. 20. Fica a União autorizada a participar, até o limite de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), de Fundo
Garantidor da Habitação Popular - FGHab, que terá por finalidades: I - garantir o pagamento aos agentes financeiros de prestação mensal de financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação,
devida por mutuário final, em caso de desemprego e redução temporária da capacidade de pagamento, para famílias com renda mensal de até 10 (dez) salários mínimos; e II - assumir o saldo devedor do financiamento
imobiliário, em caso de morte e invalidez permanente, e as despesas de recuperação relativas a danos físicos ao imóvel para mutuários com renda familiar mensal de até 10 (dez) salários mínimos. I - garantir o pagamento
aos agentes financeiros de prestação mensal de financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, devida por mutuário final, em caso de desemprego e redução temporária da capacidade de
pagamento, para famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais); e (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)II - assumir o saldo devedor do financiamento imobiliário, em caso
de morte e invalidez permanente, e as despesas de recuperação relativas a danos físicos ao imóvel para mutuários com renda familiar mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais). (Redação dada
pela Lei nº 12.424, de 2011)...E a necessidade de sua previsão contratual consta do artigo 30, III, da lei supramencionada.Deste modo, em cumprimento à disposição legal, o contrato de fls. 47/67 dispõe, em suas cláusulas
20, 21 e 22, sobre a cobertura pelo FGHAB, esmiuçando as regras a serem cumpridas pelas partes.Especificamente em relação aos danos físicos, prevê a cláusula 21, parágrafo oitavo, item V: ...PARÁGRAFO OITAVO:
Não terão cobertura as despesas de recuperação de imóveis por danos decorrentes de uso e desgaste verificados exclusivamente em razão do decurso do tempo e da utilização normal da coisa, ainda que cumulativamente,
relativos a revestimentos, instalações elétricas, instalações hidráulicas, pintura, esquadrias, vidros, ferragens e pisos e ainda as seguintes despesas:...V - despesas de recuperação de imóveis por danos oriundos de vícios de
construção, comprovados por meio de laudo de vistoria, promovido pela Administradora ou, ainda, em danos com características repetitivas de ocorrências anteriormente garantidas, sem que tenham sido tomadas, por
quem de direito, as providências necessárias para impedi-las, e esta repetir-se no intervalo inferior a 3 anos desde a última ocorrência...Restou demonstrado nos autos que os danos no imóvel se originaram de vícios da
construção. Tal fato (vícios da construção), que foi utilizado como razão da negativa de cobertura securitária (fl. 14), também foi relatado no laudo judicial de fls. 172/222, que afirmou categoricamente que o imóvel sofreu
vícios construtivos irreparáveis. Aliás, o próprio autor não nega que a situação derivou de problemas construtivos, mas pugna pela nulidade das cláusulas excludentes da cobertura.É certo que as instituições financeiras estão
sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor (ADI 2.591/DF). CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5º, XXXII, DA CB/88. ART. 170, V, DA CB/88. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO
DELAS AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS OPERAÇÕES ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES
PASSIVAS PRATICADAS NA EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO NA ECONOMIA [ART. 3º, 2º, DO CDC]. MOEDA E TAXA DE JUROS. DEVER-PODER DO BANCO CENTRAL
DO BRASIL. SUJEIÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. 1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor.(...)Entretanto, o simples fato de
que o CDC incide nas operações ora discutidas não tem o condão de nulificar suas disposições, devendo-se examinar se ocorre alguma das situações previstas na legislação consumerista que deem azo a tanto.Não há nos
autos qualquer elemento que permita concluir que o autor desconhecia a extensão das obrigações e direitos a que estava aderindo, já que não demonstrou, de forma objetiva, em que momento, e por meio de qual
mecanismo, teria sido induzido em erro. O simples fato de se tratar de contrato de adesão, por si só, não é capaz de caracterizar a abusividade da avença, que deve ser demonstrada de forma objetiva. Aliás, conforme
consta da mídia digital juntada pela CEF (arquivo 04 - Adesão ao FGHAB), a parte autora assinou, em 11/12/2009, declarando ciência de um resumo das coberturas securitárias (em uma página somente, ou seja, de fácil
leitura), onde consta que ...nos casos de financiamentos destinados à construção, término da construção, reforma e/ou ampliação cujo sinistro ocorreu dentro do prazo previsto no contrato para o término da obra, a Caixa
Seguros pagará à Caixa Econômica os valores das parcelas de financiamento liberadas, mais o saldo credor relativo às parcelas a liberar.... Ou seja, a responsabilidade do FGHAB somente se revela nos casos em que a
CEF participa da construção. Não se aplica, portanto, aos imóveis prontos, em que a CEF atua como mera agente financeira.Quanto à previsão contratual prevista na cláusula 21, 7º, III, do contrato, não se aplica ao caso
em questão, o que se depreende de simples leitura da disposição:...PARÁGRAFO SÉTIMO: O Fundo Garantidor de Habitação Popular - FGHAB assumirá as despesas relativas ao valor necessário à recuperação dos
danos físicos ao imóvel, limitado à importância do valor de avaliação odo imóvel atualizado mensalmente, na forma contratada, decorrentes de:...III - desmoronamento parcial ou total de paredes, vigas ou outra parte
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estrutural, desde que causado por forças ou agentes externos; ...Deste modo, embora o laudo pericial tenha verificado a ameaça de desmoronamento (fl. 221), tudo ocorreu em virtude de vícios construtivos (falhas na
estrutura da edificação) e não por agentes externos.Assim, o pedido improcede, já que não há mácula na negativa de cobertura securitária efetivada pela CEF/FGHAB.Fica prejudicado o pedido de condenação em
indenização por danos morais, diante de todo o exposto.Dispositivo.Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo com exame do mérito, nos termos
do artigo 487, inc. I, do CPC.Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, de
modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão
do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC. Parte autora isenta de custas, nos termos do art. 4º da Lei 9.289/1996.Sentença não sujeita a reexame necessário.Com o trânsito em julgado,
remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003490-61.2016.403.6107 - REINALDO DELMONTE(SP279986 - HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA) X FEDERAL SEGUROS S/A(RJ132101 - JOSEMAR LAURIANO PEREIRA E SP229058 -
DENIS ATTANASIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)
Vistos em sentença. REINALDO DELMONTE, devidamente qualificado nos autos, ajuizou ação de rito ordinário em face de FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, com o objetivo de
condenação da parte ré ao pagamento de cobertura securitária em razão de sinistros ocorridos em imóvel residencial adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação. Pediu a concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita.Para tanto, afirma que é mutuário do Sistema Financeiro da Habitação, residente no Conjunto Habitacional Lavínia A, localizado no Município de Lavínia/SP, construído pela Companhia Regional de
Habitações de Interesse Social - CRHIS.Assevera que de acordo com as regras do SFH, adquiriu compulsoriamente apólice de seguro habitacional contratado com a companhia seguradora demandada.Alega que,
passados alguns anos da aquisição da moradia, passou a perceber problemas físicos em seu imóvel, com o crescente comprometimento do conforto e da estabilidade das edificações.Os defeitos apresentados no imóvel,
conforme alegado pela autora, são conjunturais e se apresentam de forma progressiva, com o aumento da dificuldade e do custo dos reparos. Por essas razões, ajuizou a presente ação em busca da cobertura securitária
amparada pelo contrato de mútuo celebrado.Juntou documentos. O feito foi ajuizado originariamente perante a Segunda Vara Judicial da Comarca de Mirandópolis/SP, onde tramitou sob nº 0008600-29.2011.826.0356.O
pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária foi deferido (fl. 72).Citada, a companhia seguradora apresentou contestação (75/234). Houve alegação de preliminares, e no mérito, a parte ré pugnou pelo
julgamento de improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 239/273).O MM. Juiz de Direito proferiu despacho saneador (fls. 274/276).Agravo retido interposto pela Cia Seguradora (fls. 286/300). Petição da CEF
requerendo vista dos autos (fl. 333).Houve decisão às fls. 397/398 indeferindo justiça gratuita à parte ré e sobrestamento do feito por decretação da recuperação judicial. Foi interposto agravo de instrumento pela
Seguradora (fls. 407/420).Petição da parte autora requerendo a desistência da ação (fl. 406). Concordância da Federal de Seguros S/A (fl. 429) e discordância da CEF (fl. 424).O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Mirandópolis/SP, declinou da competência para determinar a remessa dos autos a esta Subseção Judiciária, em razão da presença de interesse para a causa manifestado pela Caixa Econômica Federal.Os
autos foram recebidos nesta Vara Federal (fl. 490).Determinou-se a expedição de ofício ao agente financeiro indagando sobre o ramo da apólice da parte autora (fl. 631). Resposta às fls. 651/669, com manifestações da
seguradora ré (fls. 672/683) e da CEF às fls. 684/687. A parte autora não se manifestou.Vieram os autos conclusos.É o relatório do necessário.DECIDO.O feito comporta julgamento nos termos do art. 354 do Código de
Processo Civil, em razão da necessária extinção do processo sem julgamento do mérito, ante a ilegitimidade da Federal de Seguros S/A - em liquidação extrajudicial e Caixa Econômica Federal - CEF para integrar o polo
passivo.Sobre a questão da participação da Caixa Econômica Federal nos feitos que envolvam contratos de seguro habitacional vinculados ao Sistema Financeiro Habitacional, firmou-se a seguinte tese no Superior Tribunal
de Justiça (Recurso Especial nº 1.091.363/SC, firmado sob a égide dos Recursos Repetitivos):Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a
CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09
- e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas,
ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu
interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo no
estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu
interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.(Informação atualizada em 18/08/2016 com transcrição do trecho do voto vencedor
proferido pela Min. Nancy Andrighi no julgamento dos segundos embargos declaratórios em que Sua Excelência estabelece a tese jurídica repetitiva - página 10 - REsp 1091363/SC - DJe de 14/12/2012) - grifei.Deste
modo, a competência para o julgamento de ações envolvendo seguro habitacional depende da natureza da apólice: sendo privada, cabe à Justiça estadual o processamento e julgamento da demanda; sendo a apólice pública,
garantida pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS), há interesse da Caixa Econômica Federal de intervir no pedido e, portanto, a competência é da Justiça Federal.Pois bem, resta definir se a apólice do
autor é pública (ramo 66) ou privada (ramo 68).O agente financeiro, Companhia Regional de Habitação e Interesse Social (CRHIS), afirma (fl. 651) que encaminha RIE e cópia do contrato em nome de Reinaldo Delmonte,
referente ao imóvel situado na Rua Sebastião Xavier Nascimento, nº 40, Lote 11,Quadra D, Conjunto Habitacional Lavínia A, bem como informa que a apólice de seguro foi averbada no ramo 68, cuja seguradora
responsável atualmente é a Companhia Excelsior de Seguros.Instada a se manifestar, a CEF requereu a remessa dos autos à Justiça Estadual, por não possuir interesse (fls. 684/685).Ou seja, a CEF não conseguiu
demonstrar seu interesse na lide, não logrando êxito em contradizer a afirmação do agente financeiro Companhia Regional de Habitação e Interesse Social (CRHIS) de que a apólice é do ramo 68.Deste modo, a CEF não
demonstrou a vinculação do contrato ao ramo 66, requisito indispensável à caracterização de sua legitimidade passiva, de modo que remanesce íntegra a vinculação ao ramo 68, conforme informado pelo agente financeiro
Companhia Regional de Habitação e Interesse Social (CRHIS).Verifico, outrossim, que a ação foi proposta em face de FEDERAL DE SEGUROS S/A e não há a instruir a petição inicial nada que comprove sua
legitimidade passiva. Ademais, a CDHU informou (fl. 651) que a seguradora responsável é a COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS.Ou seja, sendo a apólice do ramo 68, nem a CEF, nem a FEDERAL DE
SEGUROS S/A são partes legítimas para compor o polo passivo. A primeira porque a apólice é do ramo privado e a segunda porque não é a seguradora responsável pelo contrato.Deste modo, não tendo sido
demonstrada que a apólice da autora é de caráter público, nem comprovada a responsabilidade da Seguradora, não há justificativas para que permaneçam na lide, nem a FEDERAL DE SEGUROS S/A, nem a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, pelo que o feito deverá ser extinto por ilegitimidade de parte.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo
485, VI, do Novo Código de Processo Civil, dada a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e da Federal de Seguros S/A.Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual
mínimo de 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 2º do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa
em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC.Deixo de determinar remessa de cópias da sentença para os autos de agravo (fl. 407) porque, conforme consulta anexa, já foi julgado e
arquivado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003977-31.2016.403.6107 - AILTON JOSE DOS SANTOS(SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA E SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIAVerifico em consulta ao Sistema Plenus que foi concedida administrativamente ao autor, em 13/09/2017, com DIB em 08/02/2017, Aposentadoria por Tempo de
Contribuição (NB 180.571.580-9), considerando-se um tempo de contribuição de 35 anos, 06 meses e 25 dias (extrato anexo).Deste modo, concedo ao autor o prazo de quinze dias para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento desta ação.Caso pugne pelo julgamento do feito, junte os autos no mesmo prazo os cálculos do tempo de serviço efetuados pelo INSS, referentes aos NB 176.230.048-3 (DER 27/06/2016) e
180.571.580-9 (DER 08/02/2017), a fim de que este juízo possa aferir sobre eventual período especial já reconhecido pela autarquia previdenciária, notadamente diante do fato de que a contagem simples (anexa) não soma
os 35 anos, 06 meses e 25 dias considerados pelo INSS.Com a juntada, venham os autos conclusos para sentença.Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004059-62.2016.403.6107 - CICERO RODRIGUES DA SILVA(SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA E SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando o pedido de fls. 108, bem como, por considerar razoável a finalização da prova pericial antes da realização da prova oral, suspendo, por ora, a audiência designada às fls. 102/103.
Assim, defiro a dilação do prazo requerida à fl. 108 e determino que, com a juntada do laudo pericial, proceda a secretaria a designação de data para a realizaçao da audiência, intimando-se as partes.
Solicite-se a devolução do mandado expedido à fl. 104 sem cumprimento. Caso a testemunha já tenha sido intimada, comunique-se-a sobre a presente decisão.
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000965-72.2017.403.6107 - JOSE MARTINS PEREIRA(SP279986 - HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA) X FEDERAL SEGUROS S/A(SP291442 - ERIKA TATIANE GOMES SPINA LARANJEIRA E
RJ132101 - JOSEMAR LAURIANO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)
Vistos em sentença. JOSÉ MARTINS PEREIRA, devidamente qualificado nos autos, ajuizou ação de rito ordinário em face de FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, com o objetivo de
condenação da parte ré ao pagamento de cobertura securitária em razão de sinistros ocorridos em imóvel residencial adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação. Pediu a concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita.Para tanto, afirma que é mutuário do Sistema Financeiro da Habitação, residente no Conjunto Habitacional Santa Lúcia, localizado no Município de Lavínia/SP, construído pela Companhia Regional de
Habitações de Interesse Social - CRHIS.Assevera que de acordo com as regras do SFH, adquiriu compulsoriamente apólice de seguro habitacional contratado com a companhia seguradora demandada.Alega que,
passados alguns anos da aquisição da moradia, passou a perceber problemas físicos em seu imóvel, com o crescente comprometimento do conforto e da estabilidade das edificações.Os defeitos apresentados no imóvel,
conforme alegado pela autora, são conjunturais e se apresentam de forma progressiva, com o aumento da dificuldade e do custo dos reparos. Por essas razões, ajuizou a presente ação em busca da cobertura securitária
amparada pelo contrato de mútuo celebrado.Juntou documentos. O feito foi ajuizado originariamente perante a Segunda Vara Judicial da Comarca de Mirandópolis/SP, onde tramitou sob nº 0000475-
04.2013.4826.0356.O pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária foi deferido (fl. 40).Citada, a companhia seguradora apresentou contestação (173/203). Houve alegação de preliminares, e no mérito, a
parte ré pugnou pelo julgamento de improcedência do pedido.O MM. Juiz de Direito proferiu despacho saneador (fl. 204/206).Agravo interposto pela Cia Seguradora (fls. 244/247). Houve decisão à fl. 348 indeferindo
justiça gratuita à parte ré e remessa à Justiça Federal. Houve agravo (fls. 356/369).Petição da parte autora requerendo a desistência da ação (fl. 355). Concordância da Federal de Seguros S/A (fl. 396) e discordância da
CEF (fl. 408).Manifestação da Caixa Econômica Federal (fls. 382/392), requerendo seu ingresso na lide.O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Mirandópolis/SP, declinou da competência para determinar
a remessa dos autos a esta Subseção Judiciária, em razão da presença de interesse para a causa manifestado pela Caixa Econômica Federal (fls. 682/683).Os autos foram recebidos nesta Vara Federal e aceita a
competência (fl. 694).Determinou-se a expedição de ofício ao agente financeiro indagando sobre o ramo da apólice da parte autora (fl. 724). Resposta às fls. 727/728, com manifestações da seguradora ré (fls. 733/740). A
autora e a CEF não se manifestaram.Vieram os autos conclusos.É o relatório do necessário.DECIDO.O feito comporta julgamento nos termos do art. 354 do Código de Processo Civil, em razão da necessária extinção do
processo sem julgamento do mérito, ante a ilegitimidade da Federal de Seguros S/A - em liquidação extrajudicial e Caixa Econômica Federal - CEF para integrar o polo passivo.Sobre a questão da participação da Caixa
Econômica Federal nos feitos que envolvam contratos de seguro habitacional vinculados ao Sistema Financeiro Habitacional, firmou-se a seguinte tese no Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial nº 1.091.363/SC,
firmado sob a égide dos Recursos Repetitivos):Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide
como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver
vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a
justificar sua intervenção na lide.Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não
apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em
que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente,
não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.(Informação atualizada em 18/08/2016 com transcrição do trecho do voto vencedor proferido pela Min. Nancy Andrighi no julgamento dos
segundos embargos declaratórios em que Sua Excelência estabelece a tese jurídica repetitiva - página 10 - REsp 1091363/SC - DJe de 14/12/2012) - grifei.Deste modo, a competência para o julgamento de ações
envolvendo seguro habitacional depende da natureza da apólice: sendo privada, cabe à Justiça estadual o processamento e julgamento da demanda; sendo a apólice pública, garantida pelo Fundo de Compensação de
Variações Salariais (FCVS), há interesse da Caixa Econômica Federal de intervir no pedido e, portanto, a competência é da Justiça Federal.Pois bem, resta definir se a apólice do autor é pública (ramo 66) ou privada
(ramo 68).Ainda em sede estadual, a parte ré havia informado (fl. 236) que o contrato de financiamento da autora foi averbado junto à APÓLICE LIVRE (RAMO 68) da Companhia Excelsior de Seguros. Na mesma
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petição, requereu o reconhecimento de ilegitimidade passiva, fornecendo o endereço da Seguradora responsável.Neste juízo, o agente financeiro, Companhia Regional de Habitação e Interesse Social (CRHIS), afirma (fl.
727) que o contrato de financiamento nº 104.056.02, em nome do senhor JOSÉ MARTINS PEREIRA pertence à Apólice Privada (Ramo 68), cuja seguradora responsável é a Companhia Excelsior de Seguros.Instada a
se manifestar, a CEF se manteve inerte.Ou seja, a CEF não consegue demonstrar seu interesse na lide, não logrando êxito em contradizer a afirmação do agente financeiro Companhia Regional de Habitação e Interesse
Social (CRHIS) de que a apólice é do ramo 68.Deste modo, a CEF não demonstrou a vinculação do contrato ao ramo 66, requisito indispensável à caracterização de sua legitimidade passiva, de modo que remanesce
íntegra a vinculação ao ramo 68, conforme informado pelo agente financeiro Companhia Regional de Habitação e Interesse Social (CRHIS).Verifico, outrossim, que a ação foi proposta em face de FEDERAL DE
SEGUROS S/A e não há a instruir a petição inicial nada que comprove sua legitimidade passiva. Ademais, a CDHU informou (FL. 727) que a seguradora responsável é a COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS.Ou
seja, sendo a apólice do ramo 68, nem a CEF, nem a FEDERAL DE SEGUROS S/A são partes legítimas para compor o polo passivo. A primeira porque a apólice é do ramo privado e a segunda porque não é a
seguradora responsável pelo contrato.Deste modo, não tendo sido demonstrada que a apólice da autora é de caráter público, nem comprovada a responsabilidade da Seguradora, não há justificativas para que permaneçam
na lide, nem a FEDERAL DE SEGUROS S/A, nem a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo que o feito deverá ser extinto por ilegitimidade de parte.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil, dada a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e da Federal de Seguros S/A.Condeno a
parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 2º do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11
do mesmo dispositivo. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC.Deixo de determinar remessa de cópias da sentença para os
autos de agravo porque já foram julgados. Remetam-se os autos apensos ao arquivo.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0001912-97.2015.403.6107 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001184-56.2015.403.6107 () ) - GISLAINE ANTUNES(SP119619 - LEILA REGINA STELUTI ESGALHA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

Fl. 72: os honorários da advogada dativa foram arbitrados na sentença de fl. 42 dos autos executivos, onde serão solicitados,
Cumpra-se a r. sentença de fl. 70.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000254-77.2011.403.6107 - LUIZ APARECIDO DE SOUZA(SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA E SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LUIZ APARECIDO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 267/278: considerando a interposição de Agravo de Instrumento da decisão de fls. 251/252, aguarde-se a sua decisão definitiva.
Cumpra-se. Publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002749-60.2012.403.6107 - MARIA TERESA DIAS DE SENA(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS E SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS E SP266585 - CESAR
FERNANDO FERREIRA MARTINS MACARINI) X UNIAO FEDERAL X MARIA TERESA DIAS DE SENA X UNIAO FEDERAL

Fls.136: defiro a dilação do prazo para manifestação da parte exequente, por 30 (trinta) dias.
Publique-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003997-61.2012.403.6107 - MARCELI FRANCISCO(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCELI FRANCISCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCELI FRANCISCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao exequente sobre a impugnação, nos termos da Portaria 07/2018, da 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002731-10.2010.403.6107 - JOSE LUCIANO VERBENA(SP036489 - JAIME MONSALVARGA E SP146890 - JAIME MONSALVARGA JUNIOR E SP273725 - THIAGO TEREZA) X UNIAO FEDERAL X
UNIAO FEDERAL X JOSE LUCIANO VERBENA

Fls. 366/369. 
Informe a exequente o valor atualizado da dívida para a data da transferência do saldo à conta na Caixa Econômica Federal, conforme guias às fls. 360/363.
Após, oficie-se à Caixa para que proceda a conversão em pagamento à União do valor por ela informado, utilizando-se o código da receita 2864 (fl. 369), em trinta dias.
Com o cumprimento do ofício, dê-se vista às partes, por cinco dias.
Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001053-86.2012.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X THAISE
PATRICIA LIBERT DIAS DA SILVA(SP167754 - LUIS CARLOS MUCCI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X THAISE PATRICIA LIBERT DIAS DA SILVA
C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao exequente sobre a impugnação, nos termos da Portaria 07/2018, da 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010053-52.2008.403.6107 (2008.61.07.010053-6) - RUTE RODRIGUES DOS SANTOS(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUTE
RODRIGUES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Junte-se aos presentes autos o Comunicado 03/2018-UFEP para ciência à parte exequente quanto ao procedimento de reinclusão dos ofícios requisitórios estornados.
Intime(m)-se o(s) herdeiros da parte autora a juntar(em) a estes autos a cópia da decisão definitiva e certidão de trânsito em julgado do Alvará Judicial ajuizado na Justiça Estadual e a manifestar-se sobre o interesse na
reinclusão do referido ofício requisitório.
Após, dê-se vista ao INSS sobre os documentos juntados e retornem os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009056-35.2009.403.6107 (2009.61.07.009056-0) - ELISABETE PERES BORIN(SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO E SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E SP193517A - MARCIO JONES
SUTTILE) X UNIAO FEDERAL X ELISABETE PERES BORIN X UNIAO FEDERAL
C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, sobre fls. 246/250, nos termos da Portaria nº 07/2018, da 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002191-25.2011.403.6107 - MARIA DAS GRACAS DE JESUS SALES(SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO E SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA E SP250144 -
JULIANA BACCHO CORREIA) X UNIAO FEDERAL X MARIA DAS GRACAS DE JESUS SALES X UNIAO FEDERAL

Considerando os documentos juntados pela autora às fls. 242/351, intime-se-a a apresentar um novo demonstrativo de cálculo observando-os a decisão judicial transitada em julgado, em trinta dias.
Após, dê-se vista à União, pelo mesmo prazo.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004210-04.2011.403.6107 - CLAUDIO AUGUSTO GATTO(SP096670 - NELSON GRATAO) X UNIAO FEDERAL X CLAUDIO AUGUSTO GATTO X UNIAO FEDERAL
DECISÃOCláudio Augusto Gatto obteve provimento judicial definitivo reconhecendo seu direito de reaver os valores pagos a maior a título de IRPF, que incidiram globalmente sobre montante recebido em ação trabalhista,
tendo-se determinado que a exação fosse apurada mês a mês, observando-se a alíquota aplicável na Declaração de Ajuste Anual.Na fase de cumprimento de sentença, a parte autora apresentou cálculos, impugnados pela
União, que entende que a liquidação do julgado depende da apresentação de documentos pela parte autora.Com razão a executada.Não há como se aferir se os cálculos apresentados estão ou não corretos, sem a
apresentação de novos documentos.Aliás, a conta aparentemente se limita a calcular o indébito pela sistemática prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988, o que não está de acordo com o comando emergente da sentença
definitiva.Como dito pela executada, é preciso liquidar o julgado, deduzindo o montante global recebido em decorrência da ação trabalhista, da base de cálculo do IRPF do ano em que foram pagos, e fazer a apropriação,
em cada ano, dos valores relativos aos outros exercícios.Se o exequente não obteve outros rendimentos em determinado ano, ou se estava isento do IRPF, deve juntar documentação que indicie minimamente a veracidade
de tal alegação.Não sendo possível proceder-se ao cumprimento da sentença por este método, que é o único que atende o comando emergente da sentença transitada em julgado, deverá a parte autora, então, dar início à
sua liquidação nos termos dos inc. I (arbitramento) ou II (pelo procedimento comum) do art. 509 do CPC, mas somente após o esgotamento de todas as possibilidades de se proceder à liquidação por simples cálculos.Sem
os documentos indicados pela executada, não há como exigir que ela apresente o valor que entende correto, simplesmente porque não há como calculá-lo.Decisão.Pelo exposto, concedo à exequente o prazo de 60
(sessenta) dias para que refaça seus cálculos de liquidação, deduzindo, do ano em que o IRPF incidiu de forma acumulada, o valor das verbas trabalhistas referentes a outros exercícios, e apropriando tais valores nos anos
devidos, recalculando o imposto pago a maior naquele ano e a menor nos demais, procedendo ao respectivo encontro de contas.Com os novos cálculos deverá juntar toda a documentação comprobatória que ainda não
esteja nos autos, principalmente, mas não só:1) Documentos do processo trabalhista que permitam identificar o período laboral a que se referem as verbas recebidas, ainda que o montante global pago tenha sido objeto de
acordo judicial ou extrajudicial;2) Cópia das DIRPF dos anos a que as verbas trabalhistas são referidas; se não existirem, documentos que comprovem os rendimentos recebidos em cada ano, tais como relações de
pagamentos emitidas pelos empregadores, CTPS, relação das remunerações que serviram de base para o cálculo da contribuição previdenciária, etc.;Cumprido, abra-se nova vista à executada. Decorrido o prazo in albis,
ao arquivo sobrestado, com as baixas devidas.Não sendo possível apurar o indébito por este método, deverá a parte autora dar início à liquidação da sentença nos termos dos inc. I (se houver necessidade de arbitrar um
valor a ser executado) ou II (se for preciso provar fato novo) do art. 509 do CPCIntimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002996-41.2012.403.6107 - FRANCISCO DE ASSIS SANCHES(SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA E SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER E SP097465 - JOSE ROBERTO DA
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CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO DE ASSIS SANCHES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a Exequente, sobre as fls. 175/179, nos termos da Portaria nº 07/2018, da 1ª Vara Federal de Araçatuba.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003645-06.2012.403.6107 - CELIA CRISTINA JANUARIO(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELIA CRISTINA JANUARIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao exequente sobre a impugnação, nos termos da Portaria 07/2018, da 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003242-57.2000.403.6107 (2000.61.07.003242-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ
MENANI) X JOSE MARCELINO CAFEO X MADALENA GUANDALINI CAFEO

Fls. 206.
1- Prossiga-se no andamento da Execução, haja vista que não foi concedido efeito suspensivo aos Embargos nº 5002794-66.2018.403.6107 (ID 12942503).
Defiro a utilização do convênio RENAJUD, visando à restrição de transferência e posterior penhora de veículos porventura exitentes em nome da parte exeutada, tendo em vista que a execução encontra-se desprovida de
garantia.
Providenciem-se as restrições de transferências de veículos conforme acima determinado, juntando-se o respectivo extrato nos autos. 
2- Pugna a parte exequente para que este Juízo Federal proceda à busc a de bens da(s) parte(s) executada(s) por meio de outros sistemas disponíveis ao Poder Judiciário. 
De se ver que cabe à parte exequente indicar na petição inicial, ou peça de redirecionamento da demanda, o endereço correto da parte requerida, bem como os bens suscetíveis de execução, nos exatos termos dos art.
319, II, e 798, II, c, ambos do Código de Processo Civil. Não se olvida que o 1º, do art. 319, do mesmo dispositivo, permite à parte solicitar diligências ao Juízo caso não disponha destas informações. No entanto,
pressupõe-se que tenha havido tentativas prévias da própria parte neste sentido e que tenham elas sido infrutíferas, sob pena do Juízo não cumprir seu dever de imparcialidade, assegurado pelo art. 7º, do mesmo diploma
processual civil. 
Portanto, em que pesem os argumentos formulados pela parte requerente, é fato que cabe a ela, num primeiro momento, promover esforços no sentido de indicar bens e endereço atualizado da(s) parte(s) executada(s).
Vale dizer, assim, que o levantamento destes dados, pelo Juízo, é medida posterior às pesquisas das partes e em caráter excepcional, cotejado com base em dificuldades documentalmente demonstradas no processo. 
Desta feita, concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte exequente/autora promova pesquisas tendentes a encontrar o endereço atualizado da(s) parte(s) executada(s) ou bens por ela(s) titularizado(s),
comprovando-se nos autos. 
Int. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0006847-64.2007.403.6107 (2007.61.07.006847-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X SANDRA MILENE TREVIZAN COMINALI - EPP X SANDRA
MILENE TREVIZAN COMINALI
C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a exequente, nos termos do r. despacho de fls. 233, sobre a Carta Precatória juntada.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0007653-02.2007.403.6107 (2007.61.07.007653-0) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA
SATIKO FUGI) X IZABEL PARRA PERES DA SILVA X WILSON CARLOS DA SILVA - ESPOLIO
C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a CEF, sobre a fls. 186/193, nos termos da Portaria nº 07/2018, da 1ª Vara Federal de Araçatuba.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0004191-61.2012.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LUIZ
GUSTAVO OLIVEIRA DA SILVA

Comprove a Caixa a efetiva distribuição da carta precatória retirada na secretaria conforme recibo fl. 131, em cinco dias.
Publique-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003719-26.2013.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X ADRIANA DE
CASTRO MAGALHAES GERARDI(SP284070 - ANA PAULA BIAGI TERRA)

1. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das pesquisas de fls. 83/87. 
2. Devolvidos os autos, venham os autos conclusos. 
Int. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001729-29.2015.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X TSUTOMU KURASHIMA - ME X TSUTOMU KURASHIMA(SP164543 - EVELIN KARLE
NOBRE DE OLIVEIRA)

Intime-se a Caixa Econômica Federal a comprovar a distribuição da carta precatória nº 301/2018, retirada conforme recibo à fl. 97, em 5 (cinco) dias.
Publique-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002306-07.2015.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X LUCIENE LUIZA ALVES EIRELI X PAULO CESAR CARDOSO QUAIO X LUCIENE LUIZA
ALVES

Intime-se a Caixa Econômica Federal a comprovar a distribuição da carta precatória nº 293/2018, retirada conforme recibo à fl. 79, em 5 (cinco) dias.
Publique-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003235-40.2015.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X E A NITOPI SIQUEIRA - ME X ELAINE APARECIDA NITOPI SIQUEIRA(SP227466 - HELOISA
DIAS PAVAN FERREIRA E SP196705 - ELLEN REGINA NITOPI SIQUEIRA GARUZE)

Às fls. 93/94 foi efetivado o arresto de valores, através do sistema Bacenjud, em nome da parte executada. 
Às. fls. 97/111, manifestou-se a executada requerendo, em breve síntese, o desbloqueio dos valores constritos em conta corrente, destinatária de seus vencimentos.
É o breve relatório. 
Decido. 
1. À luz dos documentos juntados aos autos (fls. 106/119), verifico que o saldo de R$ 1.082,23 foi bloqueado em conta corrente nº 0293-01.015317-6, no Banco Santander.
Pelo exposto, defiro o desbloqueio do referido valor, através do sistema Bacenjud, posto que se refere a salário, a teor do disposto no artigo 833, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Elabore-se a minuta de desbloqueio do valor total bloqueado à fl. 93.
2. Após, cumpram-se os itens 5 e seguintes de fls. 65/66.
3. Anote-se no sistema processual a substituição da advogada da executada (fl. 104). Regularize a executada (pessoa física) sua representação processual juntando procuração, bem como, o pedido de justiça gratuita da
empresa, juntando documentos que comprovem sua necessidade, sob pena de indeferimento. 
5. Processe-se sob segredo de justiça de documentos. Ante-se.
Cumpra-se. Publique-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003253-27.2016.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X KUKE & BOREGGIO COMERCIO DE ENFEITES PARA CALCADOS LTDA - ME X LUIS
EDUARDO BOREGGIO X PATRICIA KUKE DOS SANTOS BOREGGIO

Intime-se a Caixa Econômica Federal a comprovar a distribuição da carta precatória nº 187/2018, retirada conforme recibo à fl. 80, em 5 (cinco) dias.
Publique-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0004376-60.2016.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X AUTDRIVE ASSISTENCIA TECNICA E MONTAGEM DE PAINEIS ELETRICOS EIRELI - EPP X
LUCIMARA APARECIDA DA SILVA X LUCINEI APARECIDO DA SILVA(SP213199 - GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES E SP220718 - WESLEY EDSON ROSSETO)

Intime-se a Caixa Econômica Federal a comprovar a distribuição da carta precatória nº 299/2018, retirada conforme recibo à fl. 58, em 5 (cinco) dias.
Publique-se.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000609-21.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: COPLASA - ACUCAR E ALCOOL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE EDUARDO DE CARVALHO REBOUCAS - SP315324, CHRISTINA MARIA DE CARVALHO REBOUCAS LAISS - SP193725, AISLANE SARMENTO FERREIRA DE VUONO - SP195937
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM ARAÇATUBA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  D E S P A C H O

Não há prevenção com o feito indicado no documento ID 15757878, por se tratar de Pedidos de Ressarcimentos diversos dos deste.

Trata-se de pedido de liminar, no qual a impetrante objetiva a salvaguarda de alegado direito líquido e certo de ter apreciado pela autoridade impetrada, dentro do prazo legal prescrito pelo artigo 49, da Lei 9.784/99, o seu
Pedido de Ressarcimento n. 26127.87413.261218.1.1.17-0211.

Afirma que o seu pedido foi protocolado em 26/12/2018 e que, até a data da impetração deste, não tinha sido apreciado, sendo que o prazo para tanto é de trinta (30) dias, prorrogáveis por mais trinta (30), desde que
motivado.

Primeiramente, determino que a parte impetrante emende a petição inicial, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 10 da Lei n. 12.016/2009, para dar à causa valor compatível ao
proveito econômico pretendido, sendo este o valor que se busca auferir com a demanda; não sendo possível determinar o valor exato, deverá este ser fixado por estimativa, recolhendo-se as custas complementares.

Cumprido o item supra, antes de apreciar o pedido de liminar consubstanciado na petição inicial e a título de esclarecimentos reputados necessários para o deslinde da questão e integralização da cognição judicial, determino
que se oficie às autoridades impetradas para que, nos termos do que prevê o art. 7º, I, da Lei 12.016/2009, prestem as informações devidas e, ainda, cientifique-se o órgão de representação judicial, nos termos do artigo
7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

A seguir, tornem os autos conclusos para prolação de sentença, ocasião em que o pedido de liminar também será apreciado, uma vez que, não obstante a relevância do fundamento da demanda, não estão presentes motivos
que possam tornar ineficaz o provimento final.

Publique-se.             

ARAÇATUBA, data no sistema.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002363-32.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: MARCOS AURELIO CHIQUITO GARCIA, LUCIANA CRISTINA GUIATI CHIQUITO
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCAS FERNANDO DA SILVA - SP283074, MUNIR BOSSOE FLORES - SP250507, FELIPE BISPO DA SILVA NETO - SP401621
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARAÇATUBA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM ARAÇATUBA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o recolhimento das custas processuais finais pela parte impetrante, intime-se a União/Fazenda Nacional acerca da desnecessidade da inscrição em Dívida Ativa.

Arquivem-se os autos, nos termos da parte final do despacho ID 14.464.689.

Intime-se a União/Fazenda Nacional.            

ARAÇATUBA, data no sistema.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000610-06.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: MATHEUS FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALCEU GARCIA MARQUES - SP325767
IMPETRADO: COORDENADORA DO FIES - UNIP ARAÇATUBA, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

MATHEUS FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, estudante, portador da cédula de identidade RG nº 59.178.057-4 – SSP/SP e, do CPF nº 488.808.408-43, residente e
domiciliado na Rua Joaquim Manoel de Castilho, 422 - Centro - Gastão Vidigal/SP, impetra mandado de segurança, com pedido de liminar, em face da autoridade COORDENADORA
DO FIES – UNIP ARAÇATUBA , objetivando a assinatura do contrato de Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior, com direito a prosseguimento aos estudos já
iniciados.

Aduz o Impetrante que cursa o terceiro semestre do curso de Arquitetura e Urbanismo (período noturno) da Universidade Paulista – UNIP – Polo Araçatuba.

Argumenta que teve seu pedido de prosseguimento de financiamento do curso pelo FIES (pedido efetuado virtualmente), sob o argumento de que o valor da semestralidade do curso não
poder ultrapassar o valor da semestralidade para o FIES.

Afirma que tal fato ocorreu (divergência de valores) porque a UNIP passou os valores errados para o MEC. Passou um valor para o MEC e outro para os alunos, de modo a causar a
distorção.

Pugna pela concessão de liminar, possibilitando-o de celebrar o contrato de financiamento junto à Instituição credora, já que o prazo expirou em 15/03/2019. Requereu os benefícios da
assistência judiciária gratuita.

Juntou procuração e documentos.

 

É o relatório. DECIDO.
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

De acordo com o inciso III, do artigo 7º, da Lei nº 12.016/2009, exige-se a presença conjunta de dois pressupostos para a concessão da medida liminar: a) relevância dos fundamentos
invocados pela Impetrante; b) possibilidade de ineficácia da medida se apenas ao final deferida.

Ausente um dos requisitos autorizadores para a concessão da medida liminar pleiteada impõe-se o indeferimento da medida.

A documentação juntada aos autos com a petição inicial demonstra, pelo menos a princípio, que o insucesso na finalização do FIES-Processo Seletivo 1º Semestre de 2019 se deu em
razão da incompatibilidade de valores: “O valor do campo semestralidade a ser cursado com desconto não pode ultrapassar o valor da semestralidade para o Fies.”

Todavia, não há qualquer comprovação de que o erro tenha sido meramente formal (envio de valores diferentes para o MEC e para os alunos).

Assim sendo, da análise detida dos documentos trazidos aos autos, verifica-se que, pelo menos nesta fase processual, este juízo não possui elementos para verificar a ocorrência de direito
líquido e certo a amparar concessão da liminar pretendida.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a medida liminar.

 

Oficie, com urgência, à autoridade impetrada para que, nos termos do que prevê o art. 7º, I, da Lei 12.016/2009, preste as informações devidas e, ainda, cientifique-se o órgão de
representação judicial, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

P.R.I.C.

 

Araçatuba, data do sistema.

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000355-48.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: IGNACIO WALMIR DA CONCEICAO
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARMEN LUCIA FRANCO JUNQUEIRA - SP289664, SARITA DE OLIVEIRA SANCHES - SP197184
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE BIRIGUI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

  

                                 Vistos em sentença.

 

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por IGNACIO WALMIR DA CONCEIÇÃO, devidamente qualificado nos autos, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE SÃO PAULO – A.P.S. BIRIGUI/SP, em que o impetrante requer provimento judicial mandamental para que a autoridade indicada como
coatora retome, de imediato, o trâmite do pedido de benefício previdenciário nº 414459836, devendo examiná-lo e emitir decisão no prazo de 30 dias, comprovando tal circunstância nos autos.

Para tanto, afirma que requereu, em 12/02/2018, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, cujos documentos foram protocolizados sob nº
414459836 em 09/08/2018.

Todavia, apesar do impetrante ter juntado todos os documentos necessários para que a autarquia analisasse seu pedido, até o presente momento não houve qualquer
manifestação por parte do INSS, conforme se vislumbra a partir da Situação do benefício “EM ANÁLISE” extraída do site do INSS em 16/02/2019.

Vieram aos autos os documentos trazidos pela parte Impetrante.

Notificada, a autoridade impetrada informou que, em 15/03/2019, enviou Carta de Exigências ao impetrante, com registro, para que apresente documentos comprobatórios, nos
termos de fl. 54 do PA. Requer, ao final seja denegada a segurança, pois não há direito líquido e certo amparado pela legislação, uma vez que o INSS demonstra que o requerimento está em
andamento e em fase de cumprimento de exigências (id. 15399953).

O Ministério Público Federal se manifestou pela desnecessidade de sua participação na lide (id. 15471085).

Vieram os autos conclusos.

 É o relatório. DECIDO.
Pretende o impetrante provimento judicial mandamental para que a autoridade indicada como coatora conclua a análise de seu pedido administrativo relativo a seu pedido de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição.

No caso, conforme informações prestadas pelo INSS, verifico que o pedido do impetrante foi analisado, ainda que para saneá-lo e instruí-lo (id. 15399953).

 Assim, verifico o esgotamento do objeto no presente mandamus, já que a apreciação do pedido vindicado acarreta a carência superveniente do interesse agir.

 DISPOSITIVO.
Pelo exposto, declaro EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do que dispõe o art. 485, inciso VI, do CPC.

Custas na forma lei.

Incabíveis honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/09).

Sentença que não está sujeita a reexame necessário (art. 14 da Lei nº 12.016/09).

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Araçatuba, data do sistema.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000351-11.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: GERCINO PIRES DE CAMARGO
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARMEN LUCIA FRANCO JUNQUEIRA - SP289664, SARITA DE OLIVEIRA SANCHES - SP197184
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE BIRIGUI-SP
 
 
   

 

                               Vistos em sentença.

 

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por GERCINO PIRES DE CAMARGO, devidamente qualificado nos autos, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE SÃO PAULO – A.P.S. BIRIGUI/SP, em que o impetrante requer provimento judicial mandamental para que a autoridade indicada como
coatora retome, de imediato, o trâmite do pedido de benefício previdenciário nº 162114518, devendo examiná-lo e emitir decisão no prazo de 30 dias, comprovando tal circunstância nos autos.

Para tanto, afirma que requereu, em 01/10/2018, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, cujos documentos foram protocolizados sob nº
162114518 em 18/10/2018.

Todavia, apesar do impetrante ter juntado todos os documentos necessários para que a autarquia analisasse seu pedido, até o presente momento não houve qualquer
manifestação por parte do INSS, conforme se vislumbra a partir da Situação do benefício “EM ANÁLISE” extraída do site do INSS em 16/02/2019.

Vieram aos autos os documentos trazidos pela parte Impetrante.

Notificada, a autoridade impetrada informou que, em 15/03/2019, enviou Carta de Exigências ao impetrante, com registro, para que apresente documentos comprobatórios, nos
termos de fls. 48/49 do PA. Requer, ao final seja denegada a segurança, pois não há direito líquido e certo amparado pela legislação, uma vez que o INSS demonstra que o requerimento está
em andamento e em fase de cumprimento de exigências (id. 15399578).

O Ministério Público Federal se manifestou pela desnecessidade de sua participação na lide (id. 15472828).

Vieram os autos conclusos.

 É o relatório. DECIDO.
Pretende o impetrante provimento judicial mandamental para que a autoridade indicada como coatora conclua a análise de seu pedido administrativo relativo a seu pedido de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição.

No caso, conforme informações prestadas pelo INSS, verifico que o pedido do impetrante foi analisado, ainda que para saneá-lo e instruí-lo (id. 15399578).

 Assim, verifico o esgotamento do objeto no presente mandamus, já que a apreciação do pedido vindicado acarreta a carência superveniente do interesse agir.

 DISPOSITIVO.
Pelo exposto, declaro EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do que dispõe o art. 485, inciso VI, do CPC.

Custas na forma lei.

Incabíveis honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/09).

Sentença que não está sujeita a reexame necessário (art. 14 da Lei nº 12.016/09).

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Araçatuba, data do sistema.

 

  

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000420-43.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: LILI FERREIRA DE CERQUEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SARITA DE OLIVEIRA SANCHES - SP197184, CARMEN LUCIA FRANCO JUNQUEIRA - SP289664
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE BIRIGUI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
              

                      Vistos em sentença.

        

                 LILI FERREIRA DE CERQUEIRA, qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE SÃO
PAULO – A.P.S. BIRIGUI/SP, em que se busca a concessão de segurança para que a autoridade impetrada retome, de imediato, o trâmite do pedido de benefício previdenciário nº 66750893, devendo examiná-lo e emitir
decisão no prazo de 30 dias, comprovando tal circunstância nos autos.

 Para tanto, afirma que requereu, em 19/10/2018, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, cujos documentos foram protocolizados sob nº 66750893 em 30/10/2018.

Todavia, apesar da impetrante ter juntado todos os documentos necessários para que a autarquia analisasse seu pedido, até o presente momento não houve qualquer manifestação por parte do INSS,
conforme se vislumbra a partir da Situação do benefício “EM ANÁLISE” extraída do site do INSS em 16/02/2019.

Notificada, a autoridade indicada como coatora prestou informações, informando que houve deferimento do benefício, sob o nº 182299019, pois cumpridos os requisitos dos artigos 56 a 63, do Decreto
3048/99 – fl. 48 do PA. Requereu, ao final seja denegada a segurança, pois não há direito líquido e certo amparado pela legislação, uma vez que o INSS demonstra que o requerimento está em andamento e foi concedido o
benefício (id. 15399992).

 O Ministério Público Federal se manifestou pela desnecessidade de sua participação na lide (id. 15471478).

 É o relatório. Decido.

 Observo que a impetrante atingiu o objetivo perseguido por meio desta ação, já que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi concedido com início de vigência em 19/10/2018, com
Renda Mensal Inicial de R$ 1.373,62.

 Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com fulcro no artigo 485, VI, do CPC, dada a falta de interesse processual superveniente da impetrante.

 Custas “ex lege”. Sem condenação em honorários, nos termos do que dispõe o artigo 25 da Lei 12.016/2009.

 Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

 P. R. I. C. 

 

 

ARAçATUBA,  data do sistema.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001173-68.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: COOPERATIVA DE CONSUMO DOS BANCARIOS DE ARACATUBA - COOPBANC
Advogados do(a) IMPETRANTE: IZILDINHA PEREIRA DA SILVA SANTOS - SP225719, ANDRE LUIS MARTINELLI DE ARAUJO - SP147394
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 
 
 

D E S P A C H O

1- Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 
 
2- Oficie-se à autoridade impetrada, encaminhando cópias pertinentes, para as providências que entender cabíveis.
 
3- Após, decorrido o prazo de dez (10) dias, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades de estilo.
 
Publique-se e intime-se.

 
 

Araçatuba/SP, 27 de março de 2019.
 
 
 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI
 

Juiz Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002696-81.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: DINAMIRES APARECIDA BERNARDINELI
Advogado do(a) AUTOR: ARLEI GUEIROS DE LIMA - SP401123
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

  

DESPACHO
 

Analisando mais bem o presente feito, verifico que para a apreciação do pleito formulado na inicial a produção de prova é
prescindível.

 

Sendo assim, tratando-se de matéria unicamente de direito, indefiro a produção de prova pericial. Venham os autos
conclusos para prolação de sentença..

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

Araçatuba/SP, 26 de março de 2019.

 

 

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI
Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002048-04.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CLEIDE DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALCEBIADES ARTIOLI - SP197621, CARLA MARIA WELTER BATISTA - SP258654
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

Vistos em decisão.

  

Trata-se de impugnação à execução de sentença oposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social (ID 15435103), alegando, em resumo, excesso de execução, na medida em que o exequente utilizou o
INPC em todo o seu cálculo, quando o correto é a utilização da TR até 09/2017 e após o IPCA-E (conforme RE 870.947).

 A exequente discordou dos cálculos do INSS, requereu o pagamento dos valores incontroversos e a homologação dos seus cálculos (ID 14129899).

 É o breve relatório. Decido.
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 Quanto à questão dos valores incontroversos:

 Observo que restam incontroversos nos autos os valores de R$ 98.334,74 (autora) e R$ 9.441,89 (honorários advocatícios), posicionados para 31/10/2018.

 Deste modo, não há óbice à expedição dos ofícios requisitórios em relação a estes valores.

 Resta então decidir sobre a diferença verificada, tanto com relação aos atrasados, como à verba honorária.

Questiona-se no caso vertente, a extensão da aplicabilidade do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, nomeadamente no que se refere aos índices de correção
monetária (TR ou INPC).

Destaco que o Supremo Tribunal Federal proferiu decisão em regime de repercussão geral (Tema 810), assentando o entendimento de que “O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os
fins a que se destina”.

Do voto do relator extraio os seguintes excertos que espancam, de uma vez por todas, as dúvidas geradas pela celeuma em torno do julgamento anterior sobre tema correlato (ADI 4.357 e 4.425): Já
quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública, a questão reveste-se de sutilezas formais. É que, diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez
até o efetivo pagamento, a atualização monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos: O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado
da decisão condenatória. Esta correção inicial compreende o período de tempo entre o dano efetivo (ou o ajuizamento da demanda) e a imputação de responsabilidade à Administração Pública. A atualização
é estabelecida pelo próprio juízo prolator da decisão condenatória no exercício de atividade jurisdicional. O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao
credor. Esta última correção monetária cobre o lapso temporal entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Seu cálculo é realizado no exercício de função administrativa pela Presidência
do Tribunal a que vinculado o juízo prolator da decisão condenatória. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas
quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art.
100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento. (...) As expressões ‘uma única vez’ e ‘até
o efetivo pagamento’ dão conta de que a intenção do legislador ordinário foi reger a atualização monetária dos débitos fazendários tanto na fase de conhecimento quanto na fase de execução. Daí porque o
STF, ao julgar as ADIs 4.357 e 4.425, teve de declarar a inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Essa declaração, porém, teve alcance limitado a abarcou apenas a parte em
que o texto legal estava logicamente vinculado no art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09, o qual se refere tão somente à ‘atualização de valores requisitórios’. (grifei)

Por consequência lógica, deve-se concluir que a declaração de constitucionalidade da utilização da TR na atualização dos precatórios no período que medeia a edição da Lei 11.960/2009 e o julgamento das
sobreditas ações diretas, não tem relação com a atualização dos valores devidos nas condenações judiciais em face da Fazenda Pública.

Para esses casos, como decidido no RE 870.947/SE, em regime de repercussão geral (Tema 810), a aplicação da TR é inconstitucional.

Afastada a norma inconstitucional, e considerando que não houve qualquer modulação de efeitos, repristinam-se as regras anteriores, que determinam a aplicação do INPC/IBGE (Lei 10.741/2003, MP
316/2006 e Lei 11.430/2006), como consta do Manual de Cálculos da Justiça Federal (item 4.3.1).

Opostos embargos de declaração, o Ministro Luiz Fux, Relator do RE 870.947/SE, excepcionalmente, em 24/09/2018, suspendeu a aplicação da decisão até que o Plenário do Supremo Tribunal Federal
aprecie o pedido de modulação de efeitos do referido julgado, nestes termos: “Desse modo, a imediata aplicação do decisum embargado pelas instâncias a quo, antes da apreciação por esta Suprema Corte do
pleito de modulação dos efeitos da orientação estabelecida, pode realmente dar ensejo à realização de pagamento de consideráveis valores, em tese, a maior pela Fazenda Pública, ocasionando grave prejuízo
às já combalidas finanças públicas. Ex positis, DEFIRO excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos estaduais, com fundamento no artigo 1.026, §1º, do
CPC/2015 c/c o artigo 21, V, do RISTF”.

Deste modo, após a expedição dos ofícios requisitórios em relação aos valores incontroversos, os autos deverão permanecer suspensos até que haja decisão do STF quanto à modulação temporal dos
efeitos do acórdão embargado.

Ante o exposto, sem necessidade de mais perquirir por ora, DETERMINO a imediata expedição dos ofícios requisitórios dos valores incontroversos de R$ 98.334,74 (autora) e R$ 9.441,89 (honorários
advocatícios), posicionados para 31/10/2018, e o SOBRESTAMENTO DO PRESENTE FEITO, promovendo a serventia as rotinas e anotações que forem necessárias, até que haja decisão do STF quanto à
modulação temporal dos efeitos do acórdão do RE 870.947/SE.

Após, determino a remessa dos autos à Contadoria para elaboração do cálculo, observando-se o pagamento dos valores incontroversos.

Apurando-se saldo em favor do exequente, dê-se vista dos autos às partes pelo prazo de dez dias e, sem oposição das partes, expeçam-se os ofícios requisitórios.

Com o pagamento, venham os autos conclusos para extinção da execução.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 

    ARAÇATUBA, data do sistema.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000554-07.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: OSWALDO RODRIGUES DA FONSECA FILHO, CARMEN CECILIA VON GAL FURTADO DA FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE DE MELLO RODRIGUES - SP197764
Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE DE MELLO RODRIGUES - SP197764
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                        Tendo em vista a evidente litispendência entre esta demanda e o Cumprimento de Sentença n.º
5000550-67.2018.4.03.6107, venham os autos imediatamente conclusos para prolação de sentença de extinção.
                       
                                                                                      Int. 

                                        Araçatuba/SP, 22 de março de 2019.
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LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000147-35.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: NILSON MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL NEVACK RIBEIRO - SP310498
RÉU: UNIÃO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

  

DESPACHO
 
Petição de ID n.º 12863596. Defiro.
 
Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS na pessoa de seu representante judicial, para,

querendo, no prazo de 30 dias, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do CPC.
 
Havendo concordância ou decorrido o prazo para a impugnação, homologo, para que produzam seus devidos e

legais efeitos, os cálculos da parte exequente no importe de R$16.210,94 (dezesseis mil duzentos e dez reais e noventa e
quatro centavos), sendo R$ 13.722,50 (treze mil setecentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) a título de montante
principal, juros de mora, no valor de R$1.014,72 (mil e quatorze reais e setenta e dois centavos), assim como honorários
de sucumbência, no importe de R$1.473,72 (mil quatrocentos e setenta e três reais e setenta e dois centavos), posicionados
para Dezembro/2018, e determino a requisição do referido valor.

 
Antes, remetam-se os autos à contadoria deste Juízo para informações necessárias nos termos da Resolução nº

458/2017, do Conselho da Justiça Federal, se o caso.
 
Promova a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença em Face da Fazenda

Pública.
 
Intime-se. Cumpra-se. Publique-se.
 
Araçatuba/SP, 22 de março de 2019.
 
 
 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI
Juiz Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000729-98.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: DULCELINA SIMOES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE TURRINI STEFEN NUNES - SP307838
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    

DESPACHO
 

1 – Defiro a produção de prova oral.

 

2 – Sendo assim, designo audiência para o dia 08 de maio de 2019, às 14 horas e 30 minutos a ser realizada na sede deste Juízo Federal.

 

3 – Ficam as partes intimadas de que deverão apresentar suas testemunhas, independentemente de intimação, nos termos do
art. 455, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.
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Cumpra-se.

 

Araçatuba/SP, 22 de março de 2019.

 

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI
Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000844-56.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: FAUSTINA VISQUETTI PISTORI
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA ADRIANA BATISTELA - SP210858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   

DESPACHO
 

Apresente(m) a(s) parte(s) as contrarrazões ao(s) recurso(s) da(s) parte(s) contrária(s),  no prazo de 15 dias,
nos termos do art. 1010, par. 1º, do CPC.

 
Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para o Juízo

de admissibilidade recursal (art. 1.010, par. 3º do CPC).
 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
 
Araçatuba/SP, data no sistema.

 
 
 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI
Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001376-93.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: ANTONIO QUINTILIO MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE TURRINI STEFEN NUNES - SP307838
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    

 

DESPACHO
 

Apresente(m) a(s) parte(s) as contrarrazões ao(s) recurso(s) da(s) parte(s) contrária(s),  no prazo de 15 dias, nos termos
do art. 1010, par. 1º, do CPC.

 

Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para o Juízo de
admissibilidade recursal (art. 1.010, par. 3º do CPC).

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Araçatuba/SP, data no sistema.

 

 

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI
Juiz Federal
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002912-42.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: JOSE DO NASCIMENTO SOBRINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RADIR GARCIA PINHEIRO - SP57417
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

      Certifico e dou fé que, deixo de expedir os Ofícios Requisitórios por não não constar na presente ação, a cópia digitalizada da Certidão de Trânsito em Julgado da ação de conhecimento, nos termos da Resolução n.
142/2017, do TRF DA 3ª Região.        

 

   ARAçATUBA, 25 de março de 2019.

 
1ª VARA FEDERAL DE ARAÇATUBA-SP
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000596-22.2019.4.03.6107
AUTOR: MARIO ISSAMU OKURA
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA FUJITA TAKAESU - GO38322
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

DECISÃO

 

Tendo em vista tratar-se de demanda de competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível desta Subseção, nos termos do art. 3º, 1º, III, da Lei nº 10.259/01 (causa cujo
valor é inferior a 60 salários mínimos e que envolve a anulação de ato administrativo federal de natureza previdenciária) bem como o fato de que referida Lei não exclui da competência
dos Juizados os feitos  que demandam exames periciais, declaro este Juízo absolutamente incompetente para o processamento e julgamento do presente feito e determino a baixa por
incompetência e redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível desta Subseção.                                                                       

Publique-se. Cumpra-se.

 Araçatuba, data no sistema.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000594-52.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: ELZA PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: FRANCISCO MARQUETE - PR93641, PAULA MARQUETE DO CARMO - SP392398-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    

DESPACHO

 

 

1.  Concedo os benefícios da Gratuidade de Justiça, assim como a prioridade de tramitação. Anote-se.

 

2. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

 

3.  Com a vinda da contestação, dê-se vista para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

 

4.  Após, intimem-se as partes para especificação de provas, no prazo comum de cinco dias.

 

5.  Não havendo requerimentos, tornem-me os autos conclusos para prolação de sentença.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Araçatuba/SP, 25 de março de 2019.

 

 

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI
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Juiz Federal

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5002880-37.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EMBARGANTE: GERSON FIOROTTI
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALESSANDRO FRANZOI - SP139570
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

   

DESPACHO
 
1. A parte autora ajuizou esta demanda tão-somente em face da exequente Caixa Econômica Federal – CEF. No

entanto, como dispõe o art. 677, § 4º, do Código de Processo Civil, aquele a quem aproveita o ato de constrição também é
passivamente legitimado. 

 2. Sendo assim, deve a inicial ser emendada, incluindo-se as partes executadas como embargadas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção sem resolução
de mérito. 

 3. Não emendada a inicial, venham os autos conclusos para extinção. 

 4. Cumprida a determinação do item 2, citem-se. 

5. Com a apresentação das contestações, abra-se prazo de 15 (quinze) dias para réplica e especificação de
provas. 

6. Concedo os benefícios da gratuidade de justiça. Int.

  

Araçatuba/SP, data no sistema.
 
 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI
Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001050-70.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: ZEUDE BENEDITO DO NASCIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: RENATA SAMPAIO PEREIRA - SP226740, LUCAS ANGELO FABRICIO DA COSTA - SP292428
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    

DESPACHO
 

Apresente(m) a(s) parte(s) as contrarrazões ao(s) recurso(s) da(s) parte(s) contrária(s),  no prazo de 15 dias, nos termos
do art. 1010, par. 1º, do CPC.

 

Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para o Juízo de
admissibilidade recursal (art. 1.010, par. 3º do CPC).

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Araçatuba/SP, data no sistema.

 

 

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI
Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001035-04.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: JOAO CARLOS FABRI
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA DE SOUZA - SP322871, FERNANDO FALICO DA COSTA - SP336741, LETICIA FRANCO BENTO - SP383971
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E S P A C H O

 

 1- Haja vista a apresentação de apelação pela parte autora, intime-se a parte contrária (INSS), ora Apelada, para as contrarrazões de apelação, no prazo de quinze (15) dias, nos termos do artigo 1010,
parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

 2- Após, remetam-se os autos ao TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, com as homenagens deste juízo.

 Publique-se e intime-se.

Araçatuba, data no sistema.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002666-46.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: WILLY BECARI - SP184883
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   

DESPACHO

 

 

1.  Concedo os benefícios da Gratuidade de Justiça. Anote-se.

 

2. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

 

3.  Com a vinda da contestação, dê-se vista para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

 

4.  Após, intimem-se as partes para especificação de provas, no prazo comum de cinco dias.

 

5.  Não havendo requerimentos, tornem-me os autos conclusos para prolação de sentença.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Araçatuba/SP, 26 de março de 2019.

 

 

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001428-89.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: AFONSO SANCHES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRESA CRISTINA DE FARIA BOGO - SP189185
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   

DESPACHO
 
 
1. Homologo, para que produzam seus devidos e legais efeitos, os cálculos de ID n.º 11166471, apresentados

pela parte executada, ante a concordância da parte exequente, conforme manifestação de ID n.º 12919905.
 
2. Considerando as alterações trazidas na Resolução nº 458 do Conselho da Justiça Federal, serão necessários

dados referentes aos rendimentos recebidos acumuladamente e à individualização dos juros.
 
3. Assim, remetam-se os autos ao Contador, para que esclareça os seguintes tópicos:
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a) Número de meses abrangidos no cálculo nos exercícios anteriores ao corrente;
 
b) Número de meses abrangidos no cálculo no exercício corrente;
 
c) Valor das deduções da base de cálculo (ar. 27, par. 3º, da Resolução 458);
 
d) Valores apurados no exercício corrente;
 
e) Valores apurados nos exercícios anteriores.
 
f) Discrimine o valor principal corrigido e dos juros, individualizado por beneficiário, valor total da

requisição, bem como o percentual dos juros de mora estabelecido no título executivo;
 
g) Nas requisições de pagamento tributárias, discrimine o valor do principal, juntamente com as demais

verbas tributárias, valor SELIC, individualizado por beneficiário, e o valor total da requisição.
 
h) valor da contribuição do Plano de Seguridade Social do Servidor Público Civil - PSS, quando couber;
 
4. Requisitem-se os pagamentos da parte autora e de seu(sua) advogado(a), observando-se o pedido de destaque

dos honorários advocatícios contratados, se o caso, nos termos da Resolução nº 458/2017, do CJF, artigo 8º, inciso XIV.
 
Cumpra-se. Intimem-se.
 
 
Araçatuba/SP, 26 de março de 2019.

 
 
 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI
Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003706-29.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: IOLANDA PEZZUTO RUFINO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    

DESPACHO
 

 
Considerando que a parte autora é residente em Araçatuba/SP, conforme documento de ID n.º 5177306, reconheço a competência

deste Juízo Federal para apreciar e julgar a presente demanda.

 

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeiram o que entender de direito.

 

Expendidas considerações, venham os autos conclusos.

 

Inexistindo manifestação, venham os autos conclusos para sentença.

 

Cumpra-se. Intime-se.  

 

 

Araçatuba/SP, 27 de março de 2019.
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LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI
Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000570-24.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: AUTO POSTO TIGRINHO ARACATUBA LTDA, ALZIRA SILVIA VASCONCELOS CARLINI, SILVIA REGINA CARLINI MARTINEZ, ANA PAULA CARLINI FERREIRA GONCALVES
 
 
 

  

   

DESPACHO
 

 

1 – Cite(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para pagamento, no prazo de 3 (três) dias (art. 829 do CPC/2015) e intimada(s)
do prazo de 15 (quinze) dias, para oposição de embargos (art. 915 do CPC/2015), sendo que, em caso de reconhecimento do crédito
executado, comprovado o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e honorários, o executado poderá requerer que lhe
seja permitido pagar o restante em até seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês (art. 916 do
CPC/2015).

 

2 - Fixo, desde já os honorários do advogado da parte exequente em 10% do valor atribuído à causa (art. 827, CPC/2015),
devendo o(s) executado(s) sair(írem)/ser(em) citado(s)

 

Na hipótese de pagamento do débito no prazo de três dias, fica a verba honorária reduzida pela metade (art. 827, 1º, do
CPC/2015).

 

3 - Na hipótese de haver nomeação de bens, pagamento, apresentação de exceção de pré-executividade ou pedido de
desbloqueio de valores, se em termos a representação processual, manifeste-se a parte exequente em 15 (quinze) dias.

 

4 - Decorrido o prazo previsto no art. 829 do CPC/2015, sem que haja pagamento ou oferecimento de bens, fica, desde já e
nos termos do art. 835, 1º e 854 do CPC/2015, determinado o bloqueio e a transferência para a agência da CEF-PAB da Justiça Federal de
Araçatuba-SP, de valores não irrisórios ou suficientes à garantia do débito, via sistema BACENJUD, cujo(s) depósito(s) fica(m)
convertido(s) em penhora, dele intimando-se o executado, através de mandado ou por intermédio de seu advogado, se o tiver constituído
ou nomeado pela assistência judiciária (art. 841, 1 e 2, do CPC/2015).

 

5 - Decorrido o prazo previsto no item supracitado (pagamento ou oferecimento de bens), e, se negativo o bloqueio "on
line", expeça-se mandado de penhora de bens livres e desembaraçados, suficientes à garantia do débito; caso haja recusa do(a)
depositário(a), este(a) deverá ser nomeado(a) compulsoriamente (art. 840, 1º, CPC).

 

Em se tratando de empresa executada, deverá o(a) oficial de justiça executante de mandados, inclusive, constatar acerca do
funcionamento da mesma, certificando.

 

6 - Restando este também negativo, requeira a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o que entender de direito em termos
de prosseguimento do feito.

 

7 - Efetivadas as penhoras ("on line" ou sobre outros bens), manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias,
requerendo o que de direito para prosseguimento do feito.

 

8 - Concedo ao(à) oficial de justiça avaliador(a) federal, a quem couber o cumprimento do mandado, os benefícios do art.
846 e parágrafos do novo Código de Processo Civil.

 

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

 

 

Araçatuba/SP, 21 de março de 2019.

 

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI
Juiz Federal

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000571-09.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: AUTO POSTO TIGRINHO ARACATUBA LTDA
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DESPACHO
 
 

Intime(m)-se o(s) executado(s) para que pague(m), no prazo de 15 (quinze) dias, o valor reclamado, ou, no mesmo
prazo, ofereça(m) embargos nos próprios autos, nos termos do art. 702 e parágrafos, do NCPC.

 
Fixo, desde já, os honorários da parte autora em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa (art. 701, do

NCPC).
 
Fica(m) a(s) parte(s) ré(s) advertida(s) de que caso não interponha(m) embargos no prazo acima referido,

constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, nos termos do art. 701, §2º, do NCPC e de que o seu cumprimento
(pagamento do valor reclamado), implicará na isenção das custas processuais (art. 701, §1º, NCPC).

 
Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.
 
Araçatuba/SP, 21 de março de 2019.
 

 
LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

Juiz Federal
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000859-88.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CLEIDE FERNANDES DIAS
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO MANARELLI - SP336701
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    

 

DESPACHO

 
1.        Ciência às partes do retorno dos presentes autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
 
2.        Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que as partes requeiram o que entendam de direito, cientes de que, no silêncio, os autos serão enviados ao arquivo com baixa-findo.
 
Int.

 

Araçatuba/SP, 22 de março de 2019.

 

 

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

Juiz Federal
 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000582-38.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: AUTO POSTO TIGRINHO ARACATUBA LTDA, SILVIA REGINA CARLINI MARTINEZ, ANA PAULA CARLINI FERREIRA GONCALVES
 
 
 

  

    

DESPACHO
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1 – Cite(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para pagamento, no prazo de 3 (três) dias (art. 829 do CPC/2015) e intimada(s)
do prazo de 15 (quinze) dias, para oposição de embargos (art. 915 do CPC/2015), sendo que, em caso de reconhecimento do crédito
executado, comprovado o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e honorários, o executado poderá requerer que lhe
seja permitido pagar o restante em até seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês (art. 916 do
CPC/2015).

 

2 - Fixo, desde já os honorários do advogado da parte exequente em 10% do valor atribuído à causa (art. 827, CPC/2015),
devendo o(s) executado(s) sair(írem)/ser(em) citado(s)

 

Na hipótese de pagamento do débito no prazo de três dias, fica a verba honorária reduzida pela metade (art. 827, 1º, do
CPC/2015).

 

3 - Na hipótese de haver nomeação de bens, pagamento, apresentação de exceção de pré-executividade ou pedido de
desbloqueio de valores, se em termos a representação processual, manifeste-se a parte exequente em 15 (quinze) dias.

 

4 - Decorrido o prazo previsto no art. 829 do CPC/2015, sem que haja pagamento ou oferecimento de bens, fica, desde já e
nos termos do art. 835, 1º e 854 do CPC/2015, determinado o bloqueio e a transferência para a agência da CEF-PAB da Justiça Federal de
Araçatuba-SP, de valores não irrisórios ou suficientes à garantia do débito, via sistema BACENJUD, cujo(s) depósito(s) fica(m)
convertido(s) em penhora, dele intimando-se o executado, através de mandado ou por intermédio de seu advogado, se o tiver constituído
ou nomeado pela assistência judiciária (art. 841, 1 e 2, do CPC/2015).

 

5 - Decorrido o prazo previsto no item supracitado (pagamento ou oferecimento de bens), e, se negativo o bloqueio "on
line", expeça-se mandado de penhora de bens livres e desembaraçados, suficientes à garantia do débito; caso haja recusa do(a)
depositário(a), este(a) deverá ser nomeado(a) compulsoriamente (art. 840, 1º, CPC).

 

Em se tratando de empresa executada, deverá o(a) oficial de justiça executante de mandados, inclusive, constatar acerca do
funcionamento da mesma, certificando.

 

6 - Restando este também negativo, requeira a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o que entender de direito em termos
de prosseguimento do feito.

 

7 - Efetivadas as penhoras ("on line" ou sobre outros bens), manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias,
requerendo o que de direito para prosseguimento do feito.

 

8 - Concedo ao(à) oficial de justiça avaliador(a) federal, a quem couber o cumprimento do mandado, os benefícios do art.
846 e parágrafos do novo Código de Processo Civil.

 

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

 

 

Araçatuba/SP, 22 de março de 2019.

 

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI
Juiz Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002506-21.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: KELLY SUZEMEIRE PINHEIRO, KATIA SUZELEI PINHEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ORIDIO MEIRA ALVES - SP72459
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Homologo, para que produzam seus devidos e legais efeitos, os cálculos apresentados pela União na petição ID 13127953, tendo em vista a concordância das exequentes na petição ID 15226498.

Requisitem-se os pagamentos, nos termos da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.

Intimem-se.

Araçatuba, data no sistema.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001308-46.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: MARCOS LUIZ ATAIDE
Advogados do(a) AUTOR: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395, MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA - SP236883
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   

DESPACHO
 

Apresente(m) a(s) parte(s) as contrarrazões ao(s) recurso(s) da(s) parte(s) contrária(s),  no prazo de 15 dias,
nos termos do art. 1010, par. 1º, do CPC.

 
Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para o Juízo

de admissibilidade recursal (art. 1. 010, par. 3º do CPC).
 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
 
Araçatuba/SP, data no sistema.

 
 
 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI
Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000321-10.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: M M B FOGACA ROUPAS E ACESSORIOS - ME, JEFERSON APARECIDO FOGACA, MAYNARA MENANI BEZERRA FOGACA
 
 
 

  

   

DESPACHO
 

 

Manifestação da parte exequente (doc. de ID n.º 11592097). Defiro.

 

Cumpra-se o item 4 e seguintes do despacho proferido na data de 23 de fevereiro de 2018 (ID 4723726).

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Araçatuba/SP, 22 de março de 2019.

 

 

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI
Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001534-51.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: DORIVAL SOARES DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE PEREIRA PIFFER - SP220606, REINALDO CAETANO DA SILVEIRA - SP68651
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   

DESPACHO 
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1- Considerando a ausência da contestação pelo  INSS,  declaro-o revel, sem contudo, aplicar os efeitos do artigo 345 do CPC, em razão de sua natureza e condição de pessoa jurídica de direito público, cujos
direitos são indisponíveis (art. 345, II, do C PC).

 

2- Especifique o autor as provas que pretende produzir, justificando-as, em quinze dias.

 

3- No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

 Araçatuba, SP, 22 de março de 2019.

 

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

Juiz Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000090-17.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    

DESPACHO
 

Apresente(m) a(s) parte(s) as contrarrazões ao(s) recurso(s) da(s) parte(s) contrária(s),  no prazo de 15 dias,
nos termos do art. 1010, par. 1º, do CPC.

 
Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para o Juízo

de admissibilidade recursal (art. 1.010, par. 3º do CPC).
 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
 
Araçatuba/SP, data no sistema.

 
 
 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI
Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002146-86.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: WAGNER STABELI
Advogados do(a) AUTOR: TANIESCA CESTARI FAGUNDES - SP202003, GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO - SP88773
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    

DESPACHO
 

Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS de ID n.º 15101591. Apresente(m) a(s) parte(s) as
contrarrazões ao(s) recurso(s) da(s) parte(s) contrária(s),  no prazo de 15 dias, nos termos do art. 1010, par. 1º, do CPC.

 
Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para o Juízo

de admissibilidade recursal (art. 1.010, par. 3º do CPC).
 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
 
Araçatuba/SP, data no sistema.
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LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI
Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002177-09.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: MARCO ANTONIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA DE SOUZA - SP322871, LETICIA FRANCO BENTO - SP383971, FERNANDO FALICO DA COSTA - SP336741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    

DESPACHO
 

Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS de ID n.º 15101591. Apresente(m) a(s) parte(s) as
contrarrazões ao(s) recurso(s) da(s) parte(s) contrária(s),  no prazo de 15 dias, nos termos do art. 1010, par. 1º, do CPC.

 
Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para o Juízo

de admissibilidade recursal (art. 1.010, par. 3º do CPC).
 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
 
Araçatuba/SP, data no sistema.

 
 
 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI
Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002148-56.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395, PAMELA CAMILA FEDERIZI - SP412265, MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA - SP236883
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    

DESPACHO
 

Apresente(m) a(s) parte(s) as contrarrazões ao(s) recurso(s) da(s) parte(s) contrária(s),  no prazo de 15 dias, nos termos
do art. 1010, par. 1º, do CPC.

 

Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para o Juízo de
admissibilidade recursal (art. 1.010, par. 3º do CPC).

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Araçatuba/SP, data no sistema.

 

 

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI
Juiz Federal

 
1ª VARA FEDERAL DE ARAÇATUBA-SP
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000602-29.2019.4.03.6107
AUTOR: ANA SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: GILMAR ANTONIO DO PRADO - SP85682
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RÉU: COMPANHIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

 

 

DECISÃO

 

Tendo em vista tratar-se de demanda de competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível desta Subseção, nos termos do art. 3º, 1º, III, da Lei nº 10.259/01 (causa cujo
valor é inferior a 60 salários mínimos) bem como o fato de que referida Lei não exclui da competência dos Juizados os feitos  que demandam exames periciais, declaro este Juízo
absolutamente incompetente para o processamento e julgamento do presente feito e determino a baixa por incompetência e redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível desta
Subseção.

Considerando que a interposição de Agravo de Instrumento não possui imediato efeito suspensivo, fica a Secretaria autorizada a proceder à remessa destes autos ao e. Juizado Especial Federal, assim que
realizada a intimação da parte autora.

Publique-se. Cumpra-se.

 Araçatuba, data no sistema.

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

Juiz Federal

Expediente Nº 6185

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001099-61.2001.403.6107 (2001.61.07.001099-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000244-53.1999.403.6107 (1999.61.07.000244-4) ) - AVANY APPARECIDA GOTTARDI
PAOLIELLO X SERGIO GOTTARDI PAOLIELLO X ROBERTO GOTTARDI PAOLIELLO X ANGELA PAOLIELLO MARQUES X MARCIA PAOLIELLO RIBEIRO(SP126066 - ADELMO MARTINS
SILVA) X FAZENDA NACIONAL X ADELMO MARTINS SILVA X FAZENDA NACIONAL X ADELMO MARTINS SILVA - ADVOCACIA TRIBUTARIA S/C - EPP X ADELMO MARTINS SILVA
ADVOCACIA TRIBUTARIA S/C

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte exequente sobre o(s) extrato(s) de pagamento (de RPV-Requisição de Pequeno Valor) juntado(s) aos presentes autos. 

EXECUCAO FISCAL
0002151-72.2013.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X MAURICIO CESAR PAZIAN - ME X MAURICIO CESAR PAZIAN

Fl. 85. Defiro o pedido de designação de hastas. 
Considerando-se a realização das 217ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, Rua João Guimarães Rosa, nº
215, São Paulo - SP, fica designado o dia 12 de agosto de 2019, às 11 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas
Públicas Unificadas. 
Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 26 de agosto de 2019, às 11 horas, para a realização da praça subsequente. 
Intime-se a parte executada e demais interessados, nos termos do art. 889 do Código de Processo Civil. 
Não sendo encontrados a executada e interessados, a intimação acerca dos leilões acima designados, considerar-se-á feita por meio do edital de leilão, nos termos do artigo 889, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.
Encaminhe-se o expediente à CEHAS para realização das hastas designadas ATÉ A DATA LIMITE DE 27/05/2019. 
A exequente deverá juntar nos autos o valor atualizado do débito, em dez dias. 
Intimem-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0005310-67.2006.403.6107 (2006.61.07.005310-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DE ARACATUBA

Vistos em sentença.
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pela UNIÃO FEDERAL em face do OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇATUBA, visando à isenção do pagamento de custas e
emolumentos quando da expedição de certidões, averbações, registros para a defesa de seus interesses.
Por v. Acórdão de fls. 126/128-verso, deu-se provimento à apelação interposta pela União em face da sentença recorrida, a qual havia reconhecido a ilegitimidade passiva da autoridade indicada como coatora,
determinando-se a baixa dos autos a este Juízo para regular prosseguimento. 
A impetrante informou que, em razão da disponibilidade da ferramenta ARISP, não persiste interesse no prosseguimento da demanda (fl. 133/v).
É o relatório. DECIDO.
A manifestação da impetrante à fl. 133/v dá ensejo à extinção do feito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do CPC.
Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, dada a falta de interesse processual da impetrante.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios.
Com o trânsito em julgado e, observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.
P.R.I.C.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0011821-81.2006.403.6107 (2006.61.07.011821-0) - CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A(SP082460 - GILSON ROBERTO RODRIGUES CRIOLEZIO E SP208965 - ADEMAR FERREIRA MOTA) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP

Tendo em vista a manifestação da impetrante de fl. 566, na qual informa que não tem a pretensão de ingressar com o cumprimento de sentença/execução judicial do julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Antes, porém, expeça-se a certidão requerida, constando a informação acima mencionada.
Cumpra-se. Publique-se.
CERTIDÃO - Certifico e dou fé que a certidão de objeto e pé encontra-se em Secretaria aguardando o recolhimento da guia relativa às custas relativas à sua expedição para retirada.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0002736-95.2011.403.6107 - JESSE GOMES(SP198087 - JESSE GOMES) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM ARACATUBA - SP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -
FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

ATO ORDINATÓRIO
Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 152, 1º, do Código de Processo Civil, e do art. 6º, VI, da Portaria n.º 7, de 09 de fevereiro de 2018, desta Vara Federal, expeço o seguinte ATO
ORDINATÓRIO: Considerando que o(a) v. Acórdão/Decisão de fls. 107/108-verso transitou em julgado (fl. 110), assim como não há necessidade de qualquer deliberação ou expedição de comunicação processual, os
autos presentes autos serão remetidos ao arquivo, com baixa-findo. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003948-54.2011.403.6107 - COOPERATIVA REGIONAL DE ENSINO DE GENERAL SALGADO(SP306502 - LINCOLN AUGUSTO LOPES DA SILVA VARNIER E SP181911 - FRANCISCO
DONIZETE DE CASTRO E SP137373 - YAMARA CASTILHO SANTO E SP097917 - REGINA CELIA CERVANTES BERNABE) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM ARACATUBA - SP

C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé que, nos termos do artigo 216, do Provimento CORE n. 64/05, os autos encontram-se com vista ao Dr. Lincoln Augusto Lopes da Silva Varnier - OAB/SP n. 306.502-SP (peticionante de fl. 215), por
cinco (05) dias, para requerer o que de direito. 
Outrossim, certifico que após o decurso do prazo acima e nada sendo requerido os autos serão devolvidos ao arquivo. 
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MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003803-61.2012.403.6107 - LOJAS TANGER LTDA(SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR E SP262485 - VANESSA GONCALVES DANIEL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
ARACATUBA-SP

Tendo em vista a manifestação da impetrante de fl. 346, na qual informa que não dará início à execução judicial do julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Publique-se e intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0000836-67.2017.403.6107 - VENTURINI & CIA LTDA(SP220627 - DANILO ANTONIO MOREIRA FAVARO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP

1- Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 
2- Oficie-se à autoridade impetrada, encaminhando cópias de fls. 153/155, 176/181, 202/203 e 205, para as providências que entender cabíveis.
3- Após, decorrido o prazo de dez (10) dias, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades de estilo.
Publique-se e intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0000890-33.2017.403.6107 - MARCO BOTTEON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP047770 - SILVIO ANDREOTTI E SP156251 - VINICIUS ANDREOTTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM ARACATUBA - SP

ATO ORDINATÓRIO
Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 152, 1º, do Código de Processo Civil, e do art. 6º, VI, da Portaria n.º 7, de 09 de fevereiro de 2018, desta Vara Federal, expeço o seguinte ATO
ORDINATÓRIO: Considerando que o(a) v. Acórdão/Decisão de fls. 169/170 transitou em julgado (fl. 172), assim como não há necessidade de qualquer deliberação ou expedição de comunicação processual, os autos
presentes autos serão remetidos ao arquivo, com baixa-findo. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011150-53.2009.403.6107 (2009.61.07.011150-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011038-21.2008.403.6107 (2008.61.07.011038-4) ) - IVONE BERNARDES
MIRANDA(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVONE
BERNARDES MIRANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte exequente sobre o(s) extrato(s) de pagamento (de RPV-Requisição de Pequeno Valor) juntado(s) aos presentes autos. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002142-42.2015.403.6107 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1750 - EDNA MARIA BARBOSA SANTOS E SP165858 - RICARDO
MARAVALHAS DE CARVALHO BARROS) X SUPERMERCADO COMERCIAL ECONOMIA LTDA(SP165858 - RICARDO MARAVALHAS DE CARVALHO BARROS) X RICARDO MARAVALHAS
DE CARVALHO BARROS X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte exequente sobre o(s) extrato(s) de pagamento (de RPV-Requisição de Pequeno Valor) juntado(s) aos presentes autos. 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000872-87.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: GILBERTO MOLLICA ROJO SUCATAS - EPP, GILBERTO MOLLICA ROJO
 
 
 

  

    

DESPACHO
 
1. Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento, ciente de que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo.
 
2. Expendidas considerações, venham conclusos para decisão.
 
3. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.
 
Intime-se.
 
Araçatuba/SP, data no sistema.
 
 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI
Juiz Federal

2ª VARA DE ARAÇATUBA

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000999-59.2017.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SALA & LEME COSMETICOS LTDA - ME, JOSE RICARDO DOS SANTOS SALA, JEFERSON LUIZ LEME DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO BASSANI - SP182350
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO BASSANI - SP182350
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO BASSANI - SP182350
 
 

  

     

       

                        Vistos, em sentença.

 

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de SALA E LEME COMÉSTICOS LTDA ME E OUTROS, em razão dos fatos e fundamentos jurídicos
que foram descritos na exordial.

No curso da execução, a parte exequente noticiou o pagamento integral do débito e requereu, como consequência, a extinção do feito (fls. 134/135, arquivo do processo, baixado em PDF).

É o relatório.  DECIDO.

O pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do próprio exequente, impõe a extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.
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Em face do exposto, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sem honorários advocatícios, eis que já foram quitados administrativamente.

Custas processuais já regularizadas pela parte autora.

Determino o levantamento de eventuais constrições que tenham recaído sobre o patrimônio dos executados, independentemente do trânsito em julgado.

Após, decorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se, Intimem-se, cumpra-se.

Araçatuba, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000222-06.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PEDRO DOS SANTOS FIGUEIREDO FILHO
Advogado do(a) EXECUTADO: SONIA ROSANGELA MORETTE GIAMPIETRO - SP81543
 
 

  

     

Vistos, em sentença.

 

Trata-se de feito em fase de cumprimento de sentença, que segue apenas para execução de verba honorária, movida pela UNIAO FEDERAL em face de PEDRO DOS SANTOS FIGUEIREDO FILHO.

 

A parte exequente apresentou os cálculos de liquidação e parte executada, após ser regularmente intimada, efetuou depósito no valor integral da condenação.

 

Intimada a se manifestar sobre a satisfação de seu crédito, a exequente concordou expressamente com os valores depositados e requereu a extinção do feito, conforme petição de fl. 77.

 

Relatei o necessário, DECIDO.

 

O cumprimento da sentença enseja a extinção desta fase processual.

 

Ante o exposto, julgo EXTINTA a fase de cumprimento de sentença, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário.

 

Providencie a serventia o levantamento de eventual constrição/penhora realizada no feito principal, independentemente do trânsito em julgado.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais e cautelas de estilo.

 

Publique-se, intimem-se e cumpra-se. 

Araçatuba, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000547-78.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba

AUTOR: DROGAMAX HIPERFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI - ME

Advogado do(a) AUTOR: LUCAS FERNANDES MOREIRA - SP393358

RÉU: UNIÃO FEDERAL

 

 

    

 

 

Vistos, em DECISÃO.

 

Trata-se de AÇÃO DE CONHECIMENTO, com pedido de tutela provisória de urgência “in limine littis”, proposta pela pessoa jurídica DROGAMAX HIPERFARMA PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ n. 19.836.941/0001-98) em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por meio da qual se objetiva a anulação de ato administrativo.

Aduz a autora, em breve síntese, que, por motivos ainda desconhecidos, teve bloqueado, em dezembro/2018, seu acesso ao “Programa Farmácia Popular”. Por isso, não consegue
operar vendas no seio do referido Programa e nem receber a importância já acumulada, de R$ 116.021,00, relativa às vendas até então concretizadas.

Considera que o ato administrativo que culminou na sua “suspensão preventiva” do Programa está eivado de nulidade, já que a Administração Pública, até o momento, não explicitou
os motivos do ocorrido, tampouco observou a forma

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     26/1620



A título de tutela provisória de urgência, requer a suspensão dos efeitos do ato administrativo guerreado e a retomada das operações no âmbito do já mencionado Programa, com o
consequente levantamento dos valores bloqueados.

A inicial (fls. 02/43), fazendo menção ao valor da causa (R$ 116.021,00) e ao pedido de citação da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), foi instruída com documentos (fls. 44/310).

Os autos foram conclusos para decisão.

É o relatório. DECIDO.

Extrai-se do Ofício n. 3444/2018/CPFP/CGAFB/DAF/SCTIE/MS, de 13/12/2018 (fl. 124 – ID 15291989), que a suspensão preventiva da autora decorreu de ato praticado pelo
Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, órgão da UNIÃO, cuja representação
processual, na primeira instância, incumbe à Procuradoria da União, nos termos do artigo 9º, § 3º, da Lei Complementar Federal n. 73, e não à Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme
disposto na inicial.

Sendo assim, antes de apreciar o pedido de tutela provisória de urgência, assino à parte autora o prazo de até 15 dias para que retifique o polo passivo do feito, devendo se atentar
aos requisitos de qualificação dispostos no inciso II do artigo 319 do Código de Processo Civil, sob a pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 321).

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Araçatuba/SP, 28 de março de 2019. (lfs) 

 

PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES
 

Juiz Federal
 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001358-04.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de Araçatuba

AUTOR: JESUS CESAR BATISTA

Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO - SP145862

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Vistos, em DECISÃO.

 

Trata-se de AÇÃO DE CONHECIMENTO, com pedido de tutela provisória de urgência “in limine littis”, proposta pela pessoa natural JESUS CESAR BATISTA (CPF n. 085.176.338-30)  em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS),  por meio da qual se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial (NB 46/184.087.487-0) ou,
subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Aduz o autor, em breve síntese, preencher todos os requisitos necessários ao recebimento de aposentadoria especial, uma vez que, admitido no serviço como desinsetizador desde
o dia 01/08/1990, conta com mais de 25 anos de serviço prestado sob condições especiais.

Destaca, contudo, que o INSS, ao analisar o seu pedido administrativo de aposentadoria, deduzido em 08/08/2017, reconheceu a especialidade apenas de alguns períodos (de
01/08/1990 a 05/03/1997; de 29/05/2007 a 28/05/2008; de 01/01/2011 a 01/12/2011; e de 01/01/2014 a 28/06/2017), negando tal condição a outros (de 06/03/1997 a 28/05/2007; de
29/05/2008 a 31/12/2010; e de 02/12/2011 a 31/12/2013), à vista do que o seu pedido foi indeferido por alegada insuficiência de tempo mínimo.

Por discordar do entendimento do réu, pleiteia provimento jurisdicional que reconheça a especialidade dos aludidos períodos para o fim de determinar a concessão da
correspondente aposentadoria, a partir de 08/08/2017. Subsidiariamente, caso o tempo de serviço especial seja insuficiente para tanto, requer seja ele computado como comum para o fim de
obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição.

A título de tutela provisória de urgência, requer a imediata implantação da aposentadoria especial vindicada.

A inicial (fls. 03/23), fazendo menção ao valor da causa (R$ 90.550,17) e ao pedido de Justiça Gratuita, foi instruída com documentos (fls. 24/215) e distribuída, originariamente, ao Juízo da
7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo/SP, que, por decisão de fls. 218/219 (ID 14467677), declinou da competência.

Aqui redistribuídos, os autos foram conclusos para decisão.

É o relatório. DECIDO.

1. DO PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA

A Defensoria Pública da União, instituição incumbida da defesa dos necessitados (CF, art. 134), por seu Conselho Superior, regulamentou o tema da gratuidade da Justiça, dispondo
que presume-se economicamente necessitada a pessoa natural integrante de núcleo familiar cuja renda mensal bruta não ultrapasse o valor de R$ 2.000,00 (Resolução CSDPU 133 e
134/2016).

No caso em apreço, os registros do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) revelam que o autor aufere remuneração de R$ 3.723,58, ou seja, superior àquele montante,
circunstância que infirma a presunção relativa de veracidade da declaração de hipossuficiência econômica juntada aos autos (fl. 25 – ID 14416401).

Vale observar, ainda, que tal Declaração, assim como o Instrumento de Mandato (Procuração “ad judicia” de fl. 24 – ID 14416401), não estão subscritas pelo autor (JESUS CESAR
BATISTA), devendo, por isso mesmo, serem regularizadas.

Sendo assim, INDEFIRO o pedido de Justiça Gratuita.

2. DO PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA

Quanto ao pedido de tutela provisória de urgência, o Código de Processo Civil, em seu artigo 300, “caput”, dispõe que “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.”.

No caso em apreço, as provas até então encartadas não demonstram de modo seguro a probabilidade do direito vindicado e tampouco o perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo.

O benefício de aposentadoria especial, ou o simples reconhecimento da especialidade de determinado período laboral para sua conversão em tempo de contribuição comum,
depende de ampla instrução probatória, a ser realizada sob o crivo do contraditório, motivo por que os documentos que instruem a inicial, por si só, não servem a tal finalidade.

Por outro lado, o autor exerce atividade remunerada, não havendo que se falar, por este viés, em prejuízo à sua manutenção.
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Sendo assim, INDEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência.

3. Em razão do indeferimento do pedido de Justiça Gratuita, INTIME-SE o autor para, no prazo de até 15 dias, comprovar o recolhimento das custas de ingresso, sob a pena de
extinção do feito sem resolução de mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma advertência, deverá, ainda, providenciar a assinatura do Instrumento de Mandato e da Declaração de Hipossuficiência Econômica.

4. Cumpridas as diligências, CITE-SE o réu para responder à pretensão inicial. Caso contrário, façam-se os autos conclusos para extinção.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Araçatuba/SP, 28 de março de 2019. (lfs) 

 

PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES
 

Juiz Federal
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000561-62.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba

AUTOR: J J B GUARARAPES MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Advogado do(a) AUTOR: MONICA ANDRESSA MARIA MACHADO - SP380341

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

 

 

 

Vistos, em DECISÃO.

 

Trata-se de AÇÃO DE CONHECIMENTO, com pedido de tutela provisória de urgência “in limine littis”, proposta pela pessoa jurídica J. J. B. GUARARAPES MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ n. 69.328.144/0001-78)  em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por meio da qual se objetiva a anulação de ato administrativo com viés tributário (exclusão do
REFIS) e a reinclusão em Programa Especial de Parcelamento Tributário.

Consta da inicial que a autora, em 12/12/2013, solicitou sua adesão ao Parcelamento da Reabertura da Lei Federal n. 11.941/2009 (PGFN), com valor inicial das prestações em R$
100,00 (cem reais). Iniciou o pagamento das prestações, mas deixou transcorrer o prazo de que dispunha para apresentar todas as informações necessárias à consolidação do seu passivo
tributário, razão por que foi excluída do programa.

Na sequência, e diante da negativa da ré quanto ao seu retorno àquele parcelamento, aderiu a um novo parcelamento, em 11/07/2018, desta feita com prestações mensais bem mais
elevadas, no valor de R$ 2.174,57 (Parcelamento Simplificado de que trata o art. 14-C da Lei Federal n. 10.522/2002).

Segundo a autora, a decisão administrativa que a excluiu do primeiro parcelamento (bem menos dispendioso) é ilegal e não pode se sustentar, pois foi embasada em ato infralegal, a
Resolução Conjunta da PGFN/SRF n. 06/2009, que, em seu artigo 15, § 3º, previu exigência condicionante não contemplada na Lei Federal n. 11.941/2009 e nem acolhida pelo espírito que
animou esta, qual seja, o de ajudar os contribuintes que se encontravam em dificuldades financeiras.

Destaca-se, ainda, a pendência de duas execuções fiscais (processo n. 0005519-35.201.8.26.0218 [CDA n. 369492692, R$ 36.167,00] e processo n. 0006069-64.2009.8.26.0218
[CDA 80.4.09.026552-59]), uma das quais com penhora de imóvel (Matrícula n. 7238).

Sendo assim, por esta via processual, intenta, inclusive a título de tutela provisória de urgências, o seu retorno ao primeiro parcelamento a partir do reconhecimento da nulidade do ato
administrativo que a excluiu, suspendendo-se, por conseguinte, os leilões já agendados nos autos do processo n. 0005519-35.2010.8.26.0218.

A inicial (fls. 02/12), fazendo menção ao valor da causa (R$ 998,00) e ao pedido de Justiça Gratuita, foi instruída com documentos (fls. 13/55).

Finalmente, os autos foram conclusos para decisão.

É o relatório. DECIDO.

1. DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do Enunciado n. 481 da Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, “Faz jus ao benefício da Justiça Gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que
demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.”

Tratando-se a autora de pessoa jurídica, a simples alegação acerca de eventuais dificuldades financeiras não serve, por si só, como prova da aventada hipossuficiência econômica.

Consigne-se que a presunção de miserabilidade não socorre nem as empresas falidas (AgRg  nos  EDcl  no  Ag 1121694/SP, Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
TERCEIRA TURMA, julgado em 04/11/2010, DJe 18/11/2010) e nem as que estejam em processo de liquidação (AgInt  no  REsp  1.619.682/RO,  Rel.  Ministro  Raul Araújo, Quarta Turma, 
julgado  em 15/12/2016, DJe 7/2/2017), à vista do que a pendência de execuções fiscais ou a existência de parcelamento tributário não podem ser traduzidos em comprovação dos requisitos
necessários ao gozo da benesse pleiteada.

Sendo assim, INDEFIRO o pedido de Justiça Gratuita.

2. DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA

Nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, a toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível, o qual deve
corresponder, na linha do entendimento jurisprudencial, ao proveito econômico pretendido com a demanda (STJ, AgRg no AREsp 375.448/ES, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA,
QUARTA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe 25/09/2014; STJ, AGRESP 200400140380, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 640452, j. 23/10/2006, PRIMEIRA TURMA,
Rel. DENISE ARRUDA).

No caso em apreço, pretende a autora sua reinclusão no Parcelamento da Reabertura da Lei Federal n. 11.941/2009 (PGFN), de modo que o valor a ser atribuído à causa deve
corresponder ao quantum da dívida que pretende parcelar, e não à importância de R$ 998,00 indicada na inicial.
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. REINCLUSÃO AO REFIS. PROVEITO ECONÔMICO. MONTANTE DO DÉBITO A SER
MANTIDO NO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. - Em ação objetivando a reinclusão do contribuinte no REFIS, o valor atribuído à causa deve corresponder ao quantum da dívida que
pretende manter no parcelamento. Precedentes do STJ. - In casu, objetiva o recorrente na ação originária sua reinclusão ao REFIS, o que evidencia que o benefício econômico que obterá, se ao
final a demanda for procedente, equivale ao montante dos débitos que pretende sejam mantidos no programa de parcelamento, consoante definiu a decisão recorrida. - Agravo de instrumento
desprovido. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 384196 - 0031512-64.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado
em 07/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/03/2018 )

O Comprovante de Adesão ao Parcelamento juntado à fl. 19 (ID 15439401) indica um passivo tributário de R$ 130.474,93, devendo esta cifra, portanto, ser indicada como
correspondente ao valor da causa.

3. DO PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA

Quanto ao pedido de tutela provisória de urgência, o Código de Processo Civil, em seu artigo 300, “caput”, dispõe que “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.”

No caso em apreço, pelo menos neste juízo perfunctório sobre a matéria, não se verifica, a princípio, ilegalidade na exclusão da autora do Parcelamento da Reabertura da Lei Federal
n. 11.941/2009 (PGFN). Isso porque, consoante admitido na inicial, tal exclusão se deveu ao seu descumprimento de obrigação prevista em ato infralegal.

Neste ponto, não há que se falar, por ora, em aparente ilegalidade no ato de exclusão, pois o § 3º do artigo 1º da Lei Federal n. 11.941/2009 — dispositivo que embasou o pedido de
parcelamento, consoante escrito nos Recibos de Pedido de Parcelamento da Reabertura n. 00008199893625571780 e 00008199893625571770 (fls. 26 e 27, respectivamente – ID 15439401)
admitia a previsão de requisitos e condições por meio de ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil.

No caso, e conforme se extrai da inicial, teria a autora descumprido o artigo 15, § 3º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6/2009, uma vez que não foram apresentadas as informações
necessárias à consolidação do parcelamento.

A exigência infralegal, a princípio, não se mostra destoante dos quadrantes que animou a Reabertura do Parcelamento pela Lei Federal n. 11.941/2009, motivo por que não há que se
falar em probabilidade do direito vindicado, requisito indispensável ao deferimento da tutela provisória de urgência.

Sendo assim, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

4. INTIME-SE a parte autora para, no prazo de até 15 dias, retificar o valor da causa e proceder ao recolhimento das custas iniciais, sob a pena de extinção do feito sem resolução
de mérito.

5. Cumprida a determinação, CITE-SE a ré para responder à pretensão inicial. Caso contrário, façam-se os autos conclusos para extinção.

Pulique-se. Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Araçatuba/SP, 28 de março de 2019. (lfs) 

 

PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES
 

Juiz Federal
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002328-72.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: LIDIO MONTICELI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE LIMA FERREIRA - SP138256
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

                VISTOS, EM DECISÃO.

 

Trata-se de cumprimento de sentença, promovido por LÍDIO MONTICELI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que pleiteia a condenação da autarquia federal ao pagamento de parcelas
atrasadas relativas à revisão administrativa do benefício decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%).

 

O INSS apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, alegando, em resumo, incompetência deste Juízo para o cumprimento de sentença, devendo a execução ser processada perante o Juízo que decidiu a Ação
Civil Pública em questão (nº 0011237-82.2003.403.6183 – 3ª Vara Previdenciária de São Paulo); decadência e prescrição das parcelas, e não comprovação de residência no Estado de São Paulo na data do ajuizamento
da Ação Civil Pública.

 

Eventualmente, havendo condenação a pagar parcelas atrasadas relativas à revisão administrativa do benefício decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), requer-se a aplicação integral
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, não se negando vigência ao dispositivo com fulcro no que restou decidido nas ADI’s 4.357 e 4.425.

 

A exequente se manifestou em réplica e os  autos vieram, então, conclusos para julgamento.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O pedido da autora necessita ser instruído com documentos, a fim de que possa ser regularmente apreciado. Passo a explicar.

 

A parte autora trouxe, em sua exordial, apenas uma tela do sistema PLENUS, comprovando ser titular de uma APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/068.482.593-7), concedida
administrativamente pelo INSS em 27/09/1994. Ocorre que, pelos documentos juntados, não é possível saber se o benefício da parte autora já foi revisado administrativamente.
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De fato, a petição inicial da autora não está instruída com os documentos mínimos necessários à apreciação de seu pedido. A esse respeito, observo ser imprescindível a juntada de documentos oriundos do sistema
DATAPREV/PLENUS, em nome da parte autora, a fim de que este Juízo possa verificar a data em que a revisão administrativa foi efetuada, qual era o valor original da RMI do benefício e qual passou a ser o seu valor,
após a revisão e, também, qual  a competência que o INSS passou a pagar, em favor da parte autora, o valor da RMI já revisto.

 

Sem esses dados, não é possível analisar o pleito da autora, principalmente porque se correria o risco de condenar o INSS a pagar valores referentes a períodos ou competências já recebidos administrativamente pela
autora, ocorrendo assim  pagamento de benefício de forma indevida ou a maior.

 

Ademais, é importante observar que a autora também deve comprovar que jamais pleiteou os referidos pagamentos de atrasados, referentes á revisão em comento, em ação judicial anterior.

 

Ante o exposto, sem necessidade de mais perquirir, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA e determino que a parte autora, no prazo improrrogável de 15 dias: a) comprove não ter ajuizado ação
anterior, com o mesmo pedido que ora é objeto desta ação individual e b) com relação ao benefício em comento nestes autos, traga documentos comprovando a data em que a revisão foi efetuada pelo INSS, na via
administrativa; qual era o valor original da RMI e qual passou a ser o seu valor, após a revisão e, também, qual  a competência que o INSS passou a pagar, em seu favor, o valor da RMI já revisto.

 

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem o cumprimento das diligências acima mencionadas, tornem estes autos novamente conclusos para julgamento.

 

Publique-se, intimem-se e cumpra-se.

    Araçatuba, 28 de março de 2019.

 

 

 

DR PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 
JUIZ FEDERAL 
FÁBIO ANTUNEZ SPEGIORIN 
DIRETOR DA SECRETARIA 

Expediente Nº 7239

PROCEDIMENTO COMUM
0001537-67.2013.403.6107 - CELSO JOAO BORGES X CLAUDIO ROBERTO VIEIRA X ELSA ALVES BARRETO X ELZA SOARES(SP279986 - HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA) X BRADESCO
SEGUROS S/A(SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO E SP130291 - ANA RITA DOS REIS PETRAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E
SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

1- Intime-se a parte apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, nos termos das Resoluções nº 142/2017 e
148/2017 do TRF da 3ª Região, informando-se nestes autos, em 15 (quinze) dias. 
2- O processo deverá ser digitalizado integralmente, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos, observando-se a ordem sequencial dos volumes do processo. 
Os arquivos digitais deverão ser nomeados com a identificação do volume do processo correspondente, incluindo-se os documentos arquivados por meio audiovisual. 
Após, a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, observando-se as classes específicas de
cadastramento. O processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem
como devolverá os autos físicos à Secretaria processante. 
3- Cumprido o item 1, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe.
4- Após, remetam-se estes autos físicos ao arquivo e, os autos virtuais ao E. TRF da 3ª Região. 
5- Decorrido in albis o prazo para o apelante dar cumprimento à determinação supra, intime-se a parte apelada para a realização da providência. 
6- Em caso de apelação de ambas as partes, intime-se primeiramente a parte autora e, se necessário, à parte ré. 
7- Caso não cumpridos os itens acima, sobreste-se o feito em secretaria. 
Intimem-se. Cumpra-se.
OBS: AUTOS COM VISTA À PARTE RÉ.

PROCEDIMENTO COMUM
0002110-03.2016.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X VANESSA CRISTINA DE OLIVEIRA PEREIRA
X THAYS PRISCILLA DA SILVA

Cumpra a secretaria a determinação constante da decisão de fl. 48, remetendo-se o feito ao SUDP para retificação da classe para Procedimento Comum.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 15 dias.
Em caso de produção de prova oral, deverá ser apresentado o rol de testemunhas, informando se as mesmas comparecerão ao ato a ser designado independente de intimação. 
Caso pretendam produzir prova pericial, formulem, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002409-77.2016.403.6107 - ANTONIO DOS SANTOS(SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES E SP337236 - DANIELA MOROSO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Proceda a Secretaria à conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos, nos
termos do artigo 1º, II, 2º, da Res. PRES nº 142/2017, alterada pela Res. PRES Nº 200/2018. 
Após, intime-se a parte apelante (AUTORA), para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de quinze dias, nos termos
dos artigos 2º e seguintes da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observando que os autos virtuais receberão o mesmo número do processo
físico. 
Cumprida a determinação, remetam-se os autos ao arquivo com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Ficam as partes intimadas de que a remessa dos autos ao Tribunal não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos, conforme artigo 6º da Resolução Pres nº 142/2017. 
Não sendo cumprida a determinação, sobrestem-se os autos em secretaria. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004030-12.2016.403.6107 - ASSOCIACAO DE PROTECAO E DEFESA DOS ANIMAIS DE ARACATUBA - A.P.D.A.(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X UNIAO FEDERAL
Vistos, em SENTENÇATrata-se de denominada pela parte autora como ação de antecipação de tutela de urgência, proposta pela ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS DE ARAÇATUBA/SP
(APDA) em face da UNIÃO, por meio da qual se intenta o deferimento de tutela provisória de urgência antecipatória, em caráter antecedente, que lhe desobrigue de cumprir os preceitos da Portaria Interministerial n.
1.426/2008, expedida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e pelo Ministério da Saúde, enquanto busca, em nova demanda a ser aforada, o reconhecimento incidenter tantum da inconstitucionalidade da
supramencionada Portaria.Aduz a autora, em breve síntese, que, com a vigência da Portaria Interministerial n. 1.426/2008, expedida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Ministério da Saúde, que
proibiu, em todo o território nacional, o tratamento da leishmaniose visceral em cães infectados ou doentes com produtos de uso humano ou produtos não registrados no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
admitindo, por outro lado, a execução sumária dos animais tidos por infectados, acabou por afetar substancialmente o exercício da atividade de pesquisa, desenvolvimento e tratamento da doença, inviabilizando, assim, o
desenvolvimento de atividade socialmente útil, quer das instituições de proteção, quer dos cientistas e médicos veterinários, os quais, conforme a lei que disciplina a atividade, estão autorizados a prescrever tratamento que
considere mais indicado, bem como utilizar recursos humanos e materiais que julgar necessários ao desempenho de suas atividades.Considera que o fundamento crucial para a expedição da mencionada portaria partiu da
afirmação de que o animal infectado pela leishmaniose visceral transmite o protozoário, causador da doença, através da pele. No entanto - prossegue -, a literatura especializada informa que, no momento em que o
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protozoário se instala nas outras partes do corpo do animal, este deixa de ser transmissor da doença, sendo apenas portador do agente, e, com tratamento, fica assintomático.Ressalta que, mesmo diante do insucesso do
tratamento da leishmaniose visceral, é possível fazer com que o animal não transmita a doença, bastando, para tanto, mantê-lo afastado do mosquito flebótono mediante uso de coleiras inseticidas, entre outras
alternativas.Assevera que a atividade de pesquisa e tratamento da doença em comento não pode ter sua existência delimitada pela guerreada Portaria, sob a pena de violação ao princípio da livre manifestação científica, e
que eventual delimitação teria de ser disciplinada por lei em sentido estrito, não por mero ato normativo infralegal (Portaria).Afirma, por fim, que o sacrifício indiscriminado de cães tidos como infectados de leishmaniose
constitui fonte de estresse, donde se concluir que a alternativa não se revela socialmente adequada.Por decisão de fls. 63/64, os autos foram baixados sem apreciação do pedido de tutela provisória e com a determinação de
intimação da autora para recolhimento do valor das custas processuais. Contra esta decisão a postulante interpôs recurso de agravo de instrumento (AI n. 0022005-35.2016.4.03.0000 - fls. 67/73), que foi provido para o
fim de dispensá-la do pagamento (cf. Comunicação Eletrônica UTU3 de fl. 79).Este Juízo indeferiu o pedido de tutela de urgência (fls. 80/81).Citada (fl. 85), a parte ré apresentou contestação (fls. 86/94) requerendo a
improcedência do pedido autoral.Petição da ré juntando a informação técnica nº 3/17, enviada pelo órgão competente, referente à Portaria Interministerial nº 1426/08 (fls. 96/97).Juntada das principais peças do agravo de
instrumento nº 0022005-35.2016.03.0000/SP, relator Desembargador Federal Nery Junior, que deu provimento ao recurso, para dispensar a parte autora do recolhimento das custas processuais (fls. 98/187).Despacho de
fl. 188 para que a autora apresente réplica e as partes especifiquem provas.Réplica de fls. 190/192, se requerimento de novas provas.Cota de fl. 193 da parte Ré, ratificando os termos da contestação, sem dilação
probatória.Fl. 195: conversão do julgamento em diligência, em face da anomalia processual - pedido cautelar sem que haja processo principal, determinando que a parte autora emende a petição inicial.Fls. 197/198: petição
da parte autora insistindo tão somente na medida de urgência.Fls. 200/201: petição da parte ré requerendo a improcedência do pedido. É o relatório do necessário. DECIDO.Verifico que, malgrado a insistência da parte
autora em encarar o processo como tutela provisória de caráter incidental (fls. 197/198), que por si só remete à extinção do processo sem resolução do mérito, em razão da nossa sistemática processual civil, entendo que,
de ofício, há possibilidade de receber a presente demanda como ação de conhecimento, com pedido de tutela provisória, sob o rito ordinário.Nesse ponto, faço referência ao princípio da economia processual, da primazia
do julgamento de mérito e da instrumentalidade das formas, para que não haja a (des)necessidade da parte autora ingressar com nova demanda.Logo, trata-se aqui de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com
pedido de tutela de urgência, na qual todo o tramite processual se seguiu nos termos desse procedimento geral e amplo do Código de Processo Civil. Nesse contexto, não há que se falar em prejuízo para as partes, haja
vista que o rito ordinário é o que permite o máximo de observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório. E pela leitura dos autos, brevemente narrada no relatório acima, verifica-se que foram observados todas
as regras e princípios constitucionais que regem o processo civil.Passado esse ponto e verificando que inexiste qualquer preliminar a ser apreciadas, noto que o processo está pronto para a análise do mérito, o qual tem
como fundamento pedido exclusivamente de direito: a ilegalidade (ou não) da Portaria Interministerial nº 1.426/08, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e pelo Ministério da Saúde, para que a parte autora
não seja obrigada a seguir os seus preceitos infralegais.Conforme já decidido às fls. 80/81, na visão deste Juízo, a referida Portaria Interministerial n. 1.426, de 11 de julho de 2008, proibiu apenas o tratamento de
leishmaniose visceral canina com produtos de uso humano ou não registrados no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Em outras palavras, não há que se falar em óbice ao desenvolvimento de atividade
socialmente útil, quer das instituições de proteção aos animais, quer dos cientistas e médicos veterinários, ou, ainda, em ilegal tolhimento do exercício da atividade de pesquisa, desenvolvimento e tratamento da doença.
Muito pelo contrário, na medida em que está proibida determinada forma de tratamento, intensificam-se as pesquisas científicas voltadas ao encontro de alternativa que se alinhem às diretrizes sanitárias, epidemiológicas e de
saúde.Muito embora a autora suscite que o médico veterinário tem o direito de prescrever o tratamento que considere mais indicado, bem como utilizar os recursos humanos e materiais que julgar necessários ao
desempenho de suas atividades (artigo 10, caput, do Código de Ética do Médico Veterinário - Resolução n. 722, de 16 de agosto de 2002), com o que, portanto, a Portaria guerreada se mostraria conflitante, aquele
mesmo profissional está impedido de prescrever medicamentos sem registro no órgão competente, salvo quando se tratar de manipulação (art. 13 do mesmo Código de Ética).No mais, a despeito de o sacrifício de animais
infectados ou doentes se mostrar, deveras, como uma solução não desejada do ponto de vista sentimental, as incerteza científicas quanto à eficácia dos fármacos ou esquemas terapêuticos obstados pela Portaria
Interministerial n. 1.426/2008, no que tange à redução do risco de transmissão da doença, a recomendam como medida de precaução (princípio da precaução).Por outro lado, não sacrificar animais infectados ou doentes
pode causar danos fatais ao próprio ser humano, como já ocorreu na cidade de Araçatuba/SP, recentemente, onde uma pessoa foi vítima de leishmaniose visceral, conforme notícia veiculada por jornal local:
http://www.folhadaregiao.com.br/2019/02/22/potencialmente-grave-leishmaniose-faz-primeira-vitima-fatal-em-aracatuba. (acesso em 13/03/2019, as 17h30).Ademais, o mesmo Código de Ética invocado pela autora prevê
que o médico veterinário tem o dever de realizar a eutanásia nos casos devidamente justificados, observando princípios básicos de saúde pública, legislação de proteção aos animais e normas do Conselho Federal de
Medicina Veterinária (art. 6º, XIII), donde se concluir não haver incompatibilidade, senão preponderância de interesses, entre os termos da Portaria Interministerial e daquele Código de Ética.Por fim, não se pode olvidar
que, a teor do inciso XIII do artigo 5º da Constituição Federal, o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, embora livre, está adstrito às qualificações profissionais que a lei estabelecer, e que, nos termos do artigo
6º, b, da Lei Federal n. 5.517/1968 - legislação que dispõe sobre o exercício da profissão de médico veterinário e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária - compete ao médico veterinário o exercício
de atividades ou funções públicas e particulares relacionadas com o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem, sendo certo que o teor da Portaria
Interministerial n. 1.426/2008 tem íntima relação com o tema saúde pública.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e julgo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo
487, I, do Código de Processo Civil.Deixo de impor condenação em honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, conforme decisão transitada em julgado nos autos do agravo de
instrumento nº 0022005-35.2016.03.0000/SP.Custas processuais na forma da lei.Sentença não sujeita a reexame necessário.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos.Ao SEDI, para alteração da classe
processual, devendo constar classe 29, PROCEDIMENTO COMUM.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

PROCEDIMENTO COMUM
0000043-31.2017.403.6107 - VALDEMAR MARTINS PEREIRA(SP279986 - HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA E SP100628 - RUBENS LEAL SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

1- Intime-se a parte apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, nos termos das Resoluções nº 142/2017 e
148/2017 do TRF da 3ª Região, informando-se nestes autos, em 15 (quinze) dias. 
2- O processo deverá ser digitalizado integralmente, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos, observando-se a ordem sequencial dos volumes do processo. 
Os arquivos digitais deverão ser nomeados com a identificação do volume do processo correspondente, incluindo-se os documentos arquivados por meio audiovisual. 
Após, a carga dos autos, a Secretaria fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, observando-se as classes específicas de
cadastramento. O processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem
como devolverá os autos físicos à Secretaria processante. 
3- Cumprido o item 1, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe.
4- Após, remetam-se estes autos físicos ao arquivo e, os autos virtuais ao E. TRF da 3ª Região. 
5- Decorrido in albis o prazo para o apelante dar cumprimento à determinação supra, intime-se a parte apelada para a realização da providência. 
6- Em caso de apelação de ambas as partes, intime-se primeiramente a parte autora e, se necessário, à parte ré. 
7- Caso não cumpridos os itens acima, sobreste-se o feito em secretaria. 
Intimem-se. Cumpra-se.
OBS: AUTOS COM VISTA À PARTE RÉ.

PROCEDIMENTO COMUM
0000558-66.2017.403.6107 - IVANDO PEREIRA CHORA(SP279986 - HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA) X FEDERAL SEGUROS S/A(RJ132101 - JOSEMAR LAURIANO PEREIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA E SP243106 - FERNANDA ONGARATTO)

Primeiramente, uma vez que não ocorreu o trânsito em julgado da sentença de fls. 652/657, ao SUDP para novamente incluir a ré FEDERAL SEGUROS S/A no polo passivo do feito.
Fls. 731/732: Anote-se. Informe a ré FEDERAL SEGUROS onde consta nos autos a referida guia de pagamento de recurso, bem como, recolha as custas devidas pela expedição da certidão, no prazo de 15 dias.
Proceda da secretaria a virtualização dos autos através do digitalizador PJE. 
Após, publique-se para a intimação da parte interessada para promover a inserção de todos os documentos dos autos no processo virtual, que receberá a mesma numeração destes autos físicos. 
No silêncio, mantenham-se estes autos físicos sobrestados em secretaria.
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000562-06.2017.403.6107 - FRANCIS ROCHA DOS SANTOS(SP279986 - HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(PE020670 - CLAUDIA
VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO
FUGI)

1. Intime-se o AUTOR, para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, nos termos dos artigos 3º e 7º, da Resolução nº 142, da
Presidência do TRF da Terceira Região, no prazo de quinze dias.
2. Decorrido in albis o prazo assinado para o apelante dar cumprimento à determinação supra, certifique a Secretaria e intime(m)-se o(s) RÉU(s) para realização da providência, no mesmo prazo.
3. Não sendo atendidas as determinações acima, aguarde-se o cumprimento do ônus atribuído às partes, deixando os autos acautelados em Secretaria, nos termos do artigo 6º, da referida Resolução, devendo a Serventia,
anualmente, instar as partes ao cumprimento do referido dispositivo regulamentar.
4. Cumprido o item 1, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, que preservará o número de autuação e registro dos autos fisicos, remetendo-se estes autos ao arquivo, com baixa na
distribuição. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
OBS: AUTOS COM VISTA A PARTE RÉ.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000522-78.2004.403.6107 (2004.61.07.000522-4) - JOSE CAFERRO - ME(SP146920 - CHRISTIAN NEVES DE CASTILHO E SP178796 - LUCIANA CRISTINA BUENO DE CASTILHO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X JOSE CAFERRO - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos, em DECISÃO.Trata-se de ação de rito ordinário, atualmente em fase de cumprimento de sentença, movida por JOSÉ CAFERRO - ME em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL.Às fls. 164/234, a própria
parte exequente apresentou os cálculos de liquidação, apontando que, após a revisão contratual que foi determinada na sentença e excluindo-se a capitalização de juros que foi determinada, seria credora da CEF, no
montante de R$ 113.637,37. Requereu, então, a citação/intimação do banco réu para cumprimento da obrigação.Intimada a se manifestar nos termos do artigo 535 do CPC, a CEF apresentou impugnação à execução, às
fls. 2498/259. Aduziu, em apertada síntese, que o autor/exequente cometeu diversos equívocos na conta de liquidação, especialmente o seguinte: apesar de o contrato de financiamento ter sido firmado pelas partes em
05/12/1995, o autor evoluiu valores a partir de agosto de 1986, gerando assim valor maior que o devido.Assevera que, mesmo depois de todas as deduções que foram determinadas na sentença transitada em julgado, ela,
CEF, é credora do montante de R$ 80.476,20. Requereu, assim, que o incidente fosse julgado procedente, reconhecendo-se que existe dívida a ser paga pelo autor.O autor manifestou-se em réplica, conforme fls.
261/262.À fl. 263, determinou-se que os autos fossem remetidos à Contadoria do Juízo; sobreveio, então, a manifestação contábil de fl. 265, em que senhor contador requereu informações à CEF, especificamente sobre a
taxa de juros remuneratórios do contrato cheque azul empresarial, do período de agosto de 1986 a junho de 1984, alegando que, sem tais dados, não haveria como elaborar a conta.A CEF foi regularmente intimada, mas
informou ser impossível juntas aos autos a informação solicitada, pois só teria relatórios sobre o assunto a partir do ano 2000 (vide fls. 269/271).Intimado, então, a se manifestar sobre as alegações da CEF, o autor
requereu, então, que fosse reputada correta a sua própria conta, homologando-a e requisitando imediatamente os pagamentos.Vieram, então, os autos conclusos para decisão.Resumo do necessário. DECIDO.O parecer
contábil há que ser refeito, passo a fundamentar.Observando-se a sentença de fls. 130/133, verifico que a parte dispositiva assim determinou, in verbis:Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido, para determinar que a CEF proceda à exclusão da capitalização mensal de juros do contrato de abertura de crédito rotativo vinculado à conta corrente n. 0329.197.00000170-1, que deverá ocorrer ano a ano, nos
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termos da fundamentação supra. Permanecem íntegras, nesse sentido, as cláusulas contratuais.Prosseguindo na análise dos autos, verifico que o contrato de abertura de crédito mencionado na sentença foi anexado aos
autos, às fls. 105/110 e foi celebrado aos 05 de dezembro de 1995, conforme fl. 109.Repiso mais uma vez, por considerar oportuno, que a revisão que foi determinada na sentença - e que transitou em julgado, conforme
acórdão de fls. 159 - determinou a exclusão da capitalização mensal de juros referente ao contrato de abertura de crédito, e não na conta corrente do autor como um todo. Assim, assiste razão à CEF quando alega que as
contas não devem se iniciar no ano de 1986, mas sim que o termo inicial dos cálculos deve ser o mês de dezembro de 1995 - data da celebração do contrato.Deste modo, determino o retorno dos autos à Contadoria
Judicial, para elaboração dos cálculos, devendo o senhor contador considerar como termo inicial para apresentação de sua conta o dia 05/12/1995 (data de celebração do contrato entre as partes), apresetando planilha
e/ou tabela com o valor da liquidação da sentença, tanto no mês de julho de 2016 (data da conta da CEF), como também o valor atualizado para até a efetiva data do cálculo.Com a juntada do parecer contábil, abra-se
vista novamente às partes para manifestação, no prazo sucessivo e improrrogável de dez dias, iniciando-se pela parte autora/exequente.Após, tornem os autos novamente conclusos para decisão.Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se.
OS AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010192-67.2009.403.6107 (2009.61.07.010192-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO
FUGI) X LUIZ CARLOS DE ANDRADE ABRAO X ANA MARIA CAPUA(SP110906 - ELIAS GIMAIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ CARLOS DE ANDRADE ABRAO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ANA MARIA CAPUA

Manifeste-se a autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias. 
Intime-se de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, em conformidade com o Capítulo II, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do Eg. TRF da 3ª Região. 
A Secretaria procederá à conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Distribuída a ação de cumprimento de sentença, remetam-se estes autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
Decorrido in albis o prazo assinado para o exequente cumprir a providência, arquive-se o feito. 
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002228-86.2010.403.6107 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005477-79.2009.403.6107 (2009.61.07.005477-4) ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO
HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X KARINA DA PAZ LONCAROVICH(SP068079 - LUIZ CARLOS FIORAVANTE) X VALDIR DA PAZ X
ALZIRA APARECIDA CAZETO DA PAZ(SP144170 - ALTAIR ALECIO DEJAVITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X KARINA DA PAZ LONCAROVICH X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
VALDIR DA PAZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALZIRA APARECIDA CAZETO DA PAZ

Fls. 141/143: Uma vez comprovado que o bloqueio judicial ocorrido junto ao Banco Santander em nome da executada KARINA DA PAZ LONCAROVICH, recaiu sobre conta onde a mesma recebe o seu salário,
determino o seu imediato DESBLOQUEIO.
DESBLOQUEIE-SE, também, o bloqueio efetuado sobre o Banco Bradesco em nome do executado VALDIR DA PAZ, uma vez que o valor é irrisório.
Prossiga-se o feito, nos termos do despacho de fls. 128/129.
Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003246-45.2010.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X ADILSON
MORETTI(SP083161 - AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADILSON MORETTI

Altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença. 
Fls. 98/101: Primeiramente, intime-se o réu, ora executado, para cumprimento da obrigação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, do nCPC, sob pena do acréscimo de multa de 10%(dez por cento) e de mais 10%
de honorários de advogado, com a consequente penhora de bens. 
Após, abra-se vista à exeqüente para manifestação em 10 dias.
Int. 
OBS: AUTOS COM VISTA A EXEQUENTE.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004615-40.2011.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X J C A IND/ E COM/ DE
CALCADOS LTDA(SP059392 - MATIKO OGATA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X J C A IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA

Manifeste-se a autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias. 
Intime-se de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, em conformidade com o Capítulo II, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do Eg. TRF da 3ª Região. 
A Secretaria procederá à conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Distribuída a ação de cumprimento de sentença, remetam-se estes autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
Decorrido in albis o prazo assinado para o exequente cumprir a providência, arquive-se o feito. 
Intimem-se. Cumpra-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0000772-62.2014.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X
CLEDEMILSON LUCIANO X DIELI EUDOXIO DIAS(SP294541 - MARISA GOMES CORREIA)

Intimem-se, novamente, as partes para que informem no prazo de 10 (dez) dias, quem é o beneficiário dos depósitos judiciais de fls. 52, 53 e 61.
Em sendo apontado o beneficiário e, não havendo contestação da parte contrária, expeça-se alvará de levantamento, cientificando-se que o mesmo deverá ser retirado nesta secretaria e, que o alvará tem o prazo de
validade de 60 dias, contados da sua expedição. 
Publique-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0003281-29.2015.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X
FABIANA GOMES DA SILVA X JOSE RICARDO RAMOS X LIDIANE DARC CASTRO DOS ANJOS

Manifeste-se a autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 10 dias. 
No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o controle de prazos de suspensão do processo.
Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003488-38.2009.403.6107 (2009.61.07.003488-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X TANYS TEL
CABELEIREIROS LTDA X PERCIVAL LUIZ TEIXEIRA X TANIA ROSEMEIRE MASARIN TEIXEIRA

Fl. 141: Defiro a suspensão da execução pelo prazo de 1(um) ano, nos termos do inciso III e parágrafo 1º, ambos do artigo 921, do NCPC, a contar da intimação do exequente, que, até ao final do prazo suspensivo,
deverá manifestar-se sobre o que pretende em termos do efetivo prosseguimento da execução, independente de nova intimação.
Nada sendo requerido, proceda a secretaria o arquivamento dos autos. , nos termos do parágrafo 2º, do art. 921, do NCPC.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0006086-28.2010.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X OSVALDO ANTUNES JUNIOR

Fls. 140: Primeiramente, informe a exequente o valor atualizado da dívida, apresentando planilha, no prazo de 15 dias.
Após, expeça-se Mandado de Penhora, Avaliação, Depósito, Registro e Intimação dos bens pertencentes ao executado apontados à fl. 135.
No caso de ser necessário a expedição de carta precatória, deverá a secretaria, após, a expedição e instrução da deprecata, publicar para a intimação da exequente para promover a retirada da mesma em cartório, a fim de
providenciar a sua distribuição no juízo deprecado, comunicando-se este juízo acerca do cumprimento da medida. 
Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002503-64.2012.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X JORGE
CORREA DA SILVA

Fls. 64/66: Indefiro o pedido da exequente para bloqueio judicial de 30% (trinta por cento) do salário que o executado recebe, uma vez que o mesmo é impenhorável, nos termos do inciso IV, do artigo 833, do CPC.
Manifeste-se a exequente sobre o que pretende em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.
No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao juízo o controle de prazo se suspensão do processo.
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Intime-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001288-82.2014.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X CLAUDIO
CESAR DOMENE(SP265906 - LUCIANA DE CAMPOS MACHADO)

Primeiramente, informe a exequente no prazo de 15 dias, o valor atualizado da dívida, apresentando planilha.
No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao juízo o controle de prazo de suspensão do processo.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002283-95.2014.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X CAMPEZINA
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP X ADRIANO MAIA SOARES X TATIANA DA SILVEIRA MAIA SOARES

Fls. 147/163: Ante o resultado da pesquisa RENAJUD, manifeste-se a exequente em 15 dias, sobre o que pretende em termos de prosseguimento do feito.
No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao juízo o controle de prazo de suspensão do processo.
Intime-se. Cumpra-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001332-74.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: EDWAR MARCHETTI
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766, ISABEL CRISTINA ARRIEL DE QUEIROZ - SP175634
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

     

   

Vistos, em SENTENÇA.

Trata-se de cumprimento de sentença promovida por EDWAR MARCHETTI, servidor público federal aposentado, em desfavor da UNIÃO, objetivando o pagamento de diferenças pecuniárias devidas em virtude do título
executivo formado nos autos da Ação Coletiva n.º 0000424-33.2007.4.01.3100, que tramitou na 15ª Vara Federal de Brasília.

Assevera o exequente, em apertada síntese, que na referida ação supra  mencionada – a qual já transitou em julgado – restou decidido que os auditores fiscais da Receita Federal fazem jus ao pagamento da chamada GAT
– Gratificação de exercício de Atividade Tributária – referente ao intervalo que vai de 2004 a 2008.

Intimada, a União apresentou impugnação. Aduziu, de início, que o título executivo já foi devidamente cumprido, nos termos do dispositivo do acórdão que se busca executar, pois todos os auditores já receberam o
pagamento da referida gratificação, no intervalo que foi especificado na Ação Coletiva. Em outras palavras, sustentou que não há quaisquer valores a pagar, uma vez que a GAT já compõe a remuneração do autor desde
sua instituição pela Lei 10.910/04 até sua extinção pelo advento da Lei 11.890/08. Em virtude do princípio da eventualidade, arguiu excesso de execução e apresentou a sua própria conta de liquidação, dizendo que, em
caso de procedência do pedido, seria devida apenas a quantia de R$ 74.433,99. Requereu, assim, a extinção do presente cumprimento de sentença, por não haver diferenças a serem pagas ou, alternvativamente, que seja
homologada  a sua conta de liquidação.

A parte autora manifestou-se sobre a impugnação, defendendo a existência de trânsito em julgado e que a decisão do STJ em sede de agravo interno encerrou a controvérsia acerca da natureza jurídica de vencimento da
GAT e, portanto, pôs fim, também, à discussão que existia acerca do respectivo reflexo da GAT sobre as demais verbas salariais dos servidores, estando assente, assim, que deve haver o reflexo da GAT sobre todas as
verbas de natureza salarial. Defendeu, por fim, a regularidade de seus cálculos e que seja, de imediato, requisitados os valores incontroversos, que constam dos cálculos da UNIÃO.

Sem prejuízo do que foi acima disposto, no curso deste cumprimento de sentença, a advogada ISABEL CRISTINA ARRIEL DE QUEIROZ, OAB/SP n. 175.634, peticionou nos autos, na qualidade de “terceira
interessada” (ID 118858330), informando ter sido uma das responsáveis pela Ação Coletiva e requereu, assim, que este Juízo reserve uma parcela dos honorários advocatícios, que deverão ser pagos “proporcionalmente”
em seu favor, sem especificar, contudo, a quantia pretendida.

As partes foram intimadas a se manifestar sobre o pedido da causídica, sendo que os atuais procuradores discordaram veementemente da pretensão. Aduziram, em síntese, que a advogada apenas subscreveu duas petições,
ao longo de toda a fase de conhecimento e que atuou no feito entre os anos de 2007 e 2009; a partir de 2010, ela já não tinha mais poderes nos autos e que o trânsito em julgado do referido processo somente sobreveio em
2018. Pugnaram, assim, que seu pedido seja rejeitado.

Por fim, em nova manifestação nos autos, o exequente anexou cópias de decisão proferida pelo STJ, no bojo da Reclamação n. 36.691/RN, que teria, em seu ponto de vista, esclarecido os limites objetivos do acórdão
proferido pelo STJ, na Ação Originária n. n.º 0000424-33.2007.4.01.3100, estabelecendo, de vez por todas, o direito dos exequentes à incorporação da GAT aos vencimentos e ao seu reflexo nas demais verbas
remuneratórias. Juntou cópia integral da decisão e pleiteou, mais uma vez, pela procedência de seus pedidos.

Vieram, então, os autos conclusos para decisão.

É o que importa ser relatado.

DECIDO.

Primeiramente, destaco apenas que, ainda que a UNIÃO FEDERAL possa não ter apresentado contestação ou concordado com pedidos semelhantes em outras ações, ou ainda, que outras decisões proferidas por outros
magistrados tenham acolhido tal pretensão, não têm o condão de conferir certeza e exigibilidade à presente ação e tampouco vinculam este Juízo, que pode adotar entendimento diverso conforme seu convencimento à luz
dos fatos.

Fixada tal premissa, passo a apreciar o caso concreto.

Compulsando o processo, verifico que o objeto da ação cognitiva em que se funda o presente título foi a incorporação da GAT ao vencimento básico dos filiados do SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES
FISCAIS DA RECEITA. Em primeiro e segundo graus, o pleito foi julgado improcedente, mas o STJ, ao apreciar a questão, houve por bem dar provimento ao pedido da referida ação coletiva. O aresto foi sucinto: "12.
Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008."
(ev. 1- DECSTJSTF10). (grifei).

Assim, verifica-se que o título executivo judicial REsp nº 1.585.353/DF deu provimento ao recurso especial apenas para reconhecer devido o pagamento da GAT desde a sua criação pela Lei n.º 10.910/2004 até a sua
extinção pela Lei n.º 11.890/2008.

Como se lê do inteiro teor do acórdão exequendo, o mesmo título executivo reconheceu, na fundamentação, que "embora a rubrica seja denominada gratificação, inafastável o reconhecimento do seu caráter
genérico, a partir do momento que passou a ser concedida a todos os servidores, e não especificamente aos servidores que exerciam determinada função, cujo desempenho era perfeitamente computável, o
que torna possível o reconhecimento da sua natureza jurídica de vencimento".

Assim, com base em tal argumento, ou seja, partindo-se da premissa de que a GAT possui, segundo a decisão transitada em julgado do STJ, inequívoca natureza jurídica de vencimento, pretende agora o exequente que
sejam pagos em seu favor os reflexos da referida gratificação sobre todas as verbas de seu holerite, que também possuem natureza de vencimento, com as devidas correções e atualizações.

Ocorre que a decisão não determinou, como pretende a parte exequente, o pagamento de diferenças remuneratórias referentes a eventual reflexo da referida gratificação sobre as demais verbas salariais dos servidores. Em
outras palavras: a decisão judicial transitada em julgado não fez nenhuma menção a eventuais diferenças ou reflexos sobre outras verbas. Tenho assim, que não cabe à parte nem mesmo ao magistrado estender o julgado
para além do seu alcance.

É importante observar, ainda, que o SINDIFISCO, autor da ação coletiva, não opôs embargos de declaração ou outros eventuais recursos cabíveis, com a finalidade de esclarecer os alcances da decisão exequenda, não
havendo integração do julgado a ponto de se extrair dele os efeitos econômicos e jurídicos pretendidos pelo exequente.

A esse respeito, observo que, embora o exequente tenha anexado a estes autos cópia de decisão proferida no bojo da Reclamação n. 36.691/RN, a qual foi cuidadosamente analisada por este Juízo, e embora ali tenha
ficado esclarecido, de fato, que “a decisão do STJ, transitada em julgado, assentou que a GAT se incorpora, adere ou agrega-se ao vencimento do servidor, ou, em outros termos, se vencimentaliza. Em face
disso, é fora de qualquer dúvida jurídica que, para a incidência de outras gratificações, que tenham por fundamento o vencimento, deve ser considerado como sua base de cálculo o valor global, total ou
expandido desse mesmo vencimento, ou seja, o seu valor pós-incorporação da supradita GAT. Entendimento diverso não encontra respaldo na decisão do STJ”, o fato é que referida reclamação foi julgada
procedente, mas apenas em relação à parte que impetrou, no TRF5, o recurso cuja decisão é agora objeto desta reclamação.
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Em outras palavras, a decisão que foi proferida pelo STJ, no bojo da referida Reclamação, não se aplica a todas as partes eventualmente interessadas, mas somente em relação à parte que impetrou
recurso perante o TRF5.

Deste modo, por qualquer ângulo que se analise o caso em comento, o presente cumprimento de sentença não pode ser acolhido.

Registro, por considerar oportuno, que, nos termos do art. 504 do CPC, não fazem coisa julgada os motivos da sentença, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença.

Neste caso concreto, como a União comprovou o pagamento da GAT em favor do exequente, durante todo o período descrito na inicial, conforme fichas financeiras constantes dos autos, de modo que nada há de ser
executado pela parte exequente.

Por fim, em atenção ao pedido apresentado pela advogada ISABEL CRISTINA ARRIEL DE QUEIROZ, OAB/SP n. 175.634, na qualidade de “terceira interessada”, INDEFIRO seu pleito de destaque de
honorários. Isso porque, conforme foi muito bem frisado pelos causídicos que subscrevem a presente exordial, a referida advogada somente atuou no feito por pouco mais de dois anos (de 2007 a 2009), sendo destituídos
os seus poderes muito mesmo antes da prolação de sentença de primeiro grau. Ademais, seu pedido é por demais vago e genérico, eis que nem mesmo informa a eventual quantia que desejaria receber, requerendo apenas
que este Juízo reservasse “proporcionalmente” em seu favor uma parcela da verba honorária, sem especificar, contudo, a quantia pretendida.

Ante o exposto, sem necessidade de mais perquirir, JULGO EXTINTO O PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo art. 924, inciso II, do CPC.

Condeno a parte exequente ao pagamento de honorários sucumbenciais, que fixo em 0,5% o valor da causa, nos termos do art. 85 c/c art. 8º do CPC, importando em vantagem excessiva em favor da parte contrária a
fixação de honorários em patamar mais elevado, uma vez que a causa tramitou por poucos meses e teve um desdobramento simples (sentença extintiva), não exigindo a prática de atos processuais complexos pelas partes.

Custas processuais na forma da lei.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Publique-se, intimem-se e cumpra-se.

ARAÇATUBA, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002424-87.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: ESMERALDO TEODORO DA CRUZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNO SANCHES MONTEIRO - SP365696, THIAGO TAKEO TOYOSHIMA - SP380176
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   

 

 

                VISTOS, EM DECISÃO.

 

Trata-se de cumprimento de sentença, promovido por ESMERALDO TEODORO DA CRUZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que pleiteia a condenação da autarquia federal ao
pagamento de parcelas atrasadas relativas à revisão administrativa do benefício decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%).

 

O INSS apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, alegando, em resumo, incompetência deste Juízo para o cumprimento de sentença, devendo a execução ser processada perante o Juízo que decidiu a Ação
Civil Pública em questão (nº 0011237-82.2003.403.6183 – 3ª Vara Previdenciária de São Paulo); decadência e prescrição das parcelas, e não comprovação de residência no Estado de São Paulo na data do ajuizamento
da Ação Civil Pública.

 

Eventualmente, havendo condenação a pagar parcelas atrasadas relativas à revisão administrativa do benefício decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), requer-se a aplicação integral
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, não se negando vigência ao dispositivo com fulcro no que restou decidido nas ADI’s 4.357 e 4.425.

 

A exequente se manifestou em réplica e os  autos vieram, então, conclusos para julgamento.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O pedido da autora necessita ser instruído com documentos, a fim de que possa ser regularmente apreciado. Passo a explicar.

 

A parte autora trouxe, em sua exordial, apenas uma tela do sistema PLENUS, comprovando ser titular de uma APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/063.457.523-6), concedida
administrativamente pelo INSS em 29/11/1995. A mesma tela comprova que o benefício do autor teria sido revisto em 11/2004, pelo CÓDIGO 14 ( QUE SIGNIFICA DECISÃO JUDICIAL) saltando a RMI de R$
597,24 para R$ 673,54.

 

De fato, a petição inicial da autora não está instruída com os documentos mínimos necessários à apreciação de seu pedido. A esse respeito, observo ser imprescindível a juntada de documentos oriundos do sistema
DATAPREV/PLENUS, em nome da parte autora, a fim de que este Juízo possa verificar a data em que a revisão administrativa foi efetuada, qual era o valor original da RMI do benefício e qual passou a ser o seu valor,
após a revisão e, também, qual  a competência que o INSS passou a pagar, em favor da parte autora, o valor da RMI já revisto.

 

Sem esses dados, não é possível analisar o pleito da autora, principalmente porque se correria o risco de condenar o INSS a pagar valores referentes a períodos ou competências já recebidos administrativamente pela
autora, ocorrendo assim  pagamento de benefício de forma indevida ou a maior.

 

Ademais, é importante observar que a autora também deve comprovar que jamais pleiteou os referidos pagamentos de atrasados, referentes á revisão em comento, em ação judicial anterior. Pois, de acordo com os
documentos até agora acostados, parece que já houve ação judicial anterior, que determinou a revisão do benefício do autor.

 

Ante o exposto, sem necessidade de mais perquirir, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA e determino que a parte autora, no prazo improrrogável de 15 dias: a) comprove não ter ajuizado ação
anterior, com o mesmo pedido que ora é objeto desta ação individual e b) com relação ao benefício em comento nestes autos, traga documentos comprovando a data em que a revisão foi efetuada pelo INSS, na via
administrativa; qual era o valor original da RMI e qual passou a ser o seu valor, após a revisão e, também, qual  a competência que o INSS passou a pagar, em seu favor, o valor da RMI já revisto.
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Decorrido o prazo assinalado, com ou sem o cumprimento das diligências acima mencionadas, tornem estes autos novamente conclusos para julgamento.

 

Publique-se, intimem-se e cumpra-se.

    Araçatuba, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002419-65.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: MARIA FATIMA DE SOUZA YUASSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO VINICIUS PERAMA COSTA - SP303966
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   

 

 

                VISTOS, EM DECISÃO.

 

Trata-se de cumprimento de sentença, promovido por MARIA FÁTIMA DE SOUZA YUASSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que pleiteia a
condenação da autarquia federal ao pagamento de parcelas atrasadas relativas à revisão administrativa do benefício decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994
(39,67%).

 

O INSS apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, alegando, em resumo, incompetência deste Juízo para o cumprimento de sentença, devendo a execução ser processada
perante o Juízo que decidiu a Ação Civil Pública em questão (nº 0011237-82.2003.403.6183 – 3ª Vara Previdenciária de São Paulo); decadência e prescrição das parcelas, e não
comprovação de residência no Estado de São Paulo na data do ajuizamento da Ação Civil Pública.

 

Eventualmente, havendo condenação a pagar parcelas atrasadas relativas à revisão administrativa do benefício decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%),
requer-se a aplicação integral do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, não se negando vigência ao dispositivo com fulcro no que restou decidido nas
ADI’s 4.357 e 4.425.

 

A exequente se manifestou em réplica e os  autos vieram, então, conclusos para julgamento.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A instituição de um prazo de decadência para a revisão do ato de concessão de benefícios é uma inovação legislativa patrocinada pela nona edição da Medida Provisória n° 1.523/1997,
posteriormente convertida na Lei n° 9.528/1997, que alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, estabelecendo um prazo de dez anos para que o segurado pleiteie a revisão do ato
de concessão de benefício, contados a partir do dia 1º do mês subsequente ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia em que tomar conhecimento de eventual decisão
indeferitória.

 

Com a Lei n° 9.711/1998, referido prazo foi reduzido para cinco anos e, a partir da Lei nº 10.839, de 2004, o prazo voltou a ser de 10 anos. A instituição de um prazo decadencial pode
ser aplicada a todas as relações jurídicas que ela pretende abranger, independentemente de se terem constituído antes ou depois da edição da norma que a criou.

 

Para preservar direitos, evitar injustiças e impedir a ocorrência de situações absurdas, como, v.g., aquela representada pela esdrúxula situação de se considerar um direito decaído antes
mesmo da edição da norma que criou tal decadência, deve-se fixar o termo inicial de tal prazo na data da edição da lei, nos casos em que a situação abrangida tenha sido consolidada
anteriormente.

 

A questão foi submetida a julgamento na Primeira Seção do STJ (Tema 544 - Discute a aplicação da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela MP
1.523/1997, sobre o direito do segurado de revisar benefício concedido antes da publicação deste último preceito legal), fixando-se a seguinte tese:

 

“O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. Incide o
prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos
ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).”  

 

Por fim, o Supremo Tribunal Federal se manifestou (RE 626.489), em sede de repercussão geral, Tema 313, com tese firmada em 16/10/2013, pacificando o seguinte entendimento:
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“I – Inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário;

II – Aplica-se o prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefícios concedidos, inclusive os anteriores ao advento da Medida Provisória 1.523/1997, hipótese em que a
contagem do prazo deve iniciar-se em 1º de agosto de 1997.”

 

Assim, no caso dos pedidos revisionais previdenciários, fixou-se o seguinte entendimento: a) para os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997, o prazo decadencial é de 10
anos e conta-se a partir do dia primeiro do mês de agosto de 1997; b) para os benefícios concedidos após 27 de junho de 1997, o prazo decadencial é de 10 anos e conta-se a partir
do dia primeiro do mês subsequente àquele em que ocorrer o primeiro pagamento.

 

Conforme se verifica dos autos, o benefício originário que deu origem à pensão  por morte da autora teve início a partir de 22/06/1995 (DIB) e, tendo a ação civil pública sido ajuizada
em 14/11/2003, não se operou o prazo decadencial, que se escoaria em 01/08/2007.

 

A sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0011237-82.2003403.6183 condenou o INSS a proceder ao recálculo dos benefícios previdenciários concedidos no Estado de
São Paulo, cujo cálculo da RMI inclua a competência de fevereiro de 1994, aplicando o IRSM integral no percentual de 39,67% na atualização dos salários-de-contribuição que serviram
de base de cálculo.

 

Conforme extrato do sistema PLENUS anexado aos autos (vide fl. 19, arquivo do processo baixado em PDF), a autora teve seu benefício revisto administrativamente pela autarquia
previdenciária em 11/2007, cujo valor da RMI passou de R$ 403,72 para R$ 480,61. Assim, não há que falar na necessidade de apresentação de comprovação de residência no Estado de
São Paulo na data do ajuizamento da Ação Civil Pública, tendo em vista que o benefício já foi revisto pela Autarquia Previdenciária, bem como por ter sido determinada a revisão de
todos os benefícios concedidos no referido Estado.

 

Dispôs ainda a sentença que “a competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre
com a liquidação e execução da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos extrajudiciais”, tendo em
vista que a concentração de todas as ações de cumprimento num único Juízo acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional.

 

Logo, residindo a autora no município de MIRANDÓPOLIS, conforme comprovante de residência anexado aos autos eletrônicos, a competência para o processamento e julgamento da
ação é desta Subseção Judiciária de Araçatuba/SP, nos termos do art. 516, inciso III do CPC (antigo 475-P, III).

 

Em relação aos valores atrasados, a autora faz jus ao recebimento das diferenças não pagas pelo INSS, anteriores à data da revisão, não acobertados pela prescrição quinquenal.
Considerando que o início do pagamento da revisão retroagiu à competência 11/2007 e a ação civil pública foi ajuizada em 14/11/2003, a execução deverá abranger o período de
14/11/1998 a 31/10/2007.

 

Com relação aos juros e correção monetária que devem ser aplicados às parcelas em atraso, entendo  que deve ser aplicado o Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos
da Justiça Federal, especificamente o que consta em seu item 4.3.1.1. que prevê que, em se tratando de benefícios previdenciários, os valores atrasados devem ser atualizados pelo
IGPD-i até agosto de 2006 e pelo INPC, a partir de setembro de 2006. 

 

Deste modo, os autos deverão ser remetidos à contadoria para elaboração do cálculo nos termos do que restou aqui decidido, observados os termos do v. acórdão da ação civil pública.

 

Posto isso, julgo improcedente a impugnação do INSS, para declarar como devidos à parte exequente os atrasados referentes ao período de 14/11/1998 a 31/10/2007, em razão da
revisão do IRSM/1994 não pagos à época, e determino a remessa dos autos à Contadoria para que efetue os cálculos nos termos desta decisão, ou seja, para que calcule os atrasados
devidos no período acima especificado, levando-se em conta as disposições do Manual de cálculos da Justiça Federal.

 

Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso
correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e
observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.

 

Custas processuais na forma da lei.

 

Com o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Contadoria para que apure os valores devidos. 

 

Com a vinda do laudo, dê-se vista dos autos às partes pelo prazo de dez dias e, sem oposição das partes, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios.

 

Após, com a satisfação da obrigação, venham os autos conclusos para extinção da execução.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

    ARAçATUBA, 28 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002758-24.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba

IMPETRANTE: JORGE SANTANA

Advogado do(a) IMPETRANTE: NATHALIA GRILLANDA VISCARDI - SP406142

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM ARAÇATUBA

 

 

 

 

Vistos.

Conversão do Julgamento em Diligência.

  

Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, sem pedido de tutela provisória de urgência “in limine littis”, impetrado pela pessoa natural JORGE SANTANA (CPF n. 923.297.058-91)  em face do GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM ARAÇATUBA/SP, por meio do qual se objetiva salvaguardar alegado direito líquido e certo, consistente no restabelecimento de aposentadoria por tempo de contribuição, deferida em
21/06/2017.

Notificada (fl. 43 – ID 13188603), a autoridade impetrada não prestou informações.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na condição de pessoa jurídica interessada — uma vez que a autoridade coatora do caso concreto integra seu quadro de servidores —, por sua Procuradoria
Federal, peticionou a juntada aos presentes autos dos autos do processo administrativo (fls. 45/47 – ID 14013902), assim o fazendo nos seguintes termos:

Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, Autarquia Federal, neste ato representado pela Procuradora Federal que esta subscreve, mandato legal, vem, mui respeitosamente, perante Vossa
Excelência, requerer a juntada aos autos de cópia do procedimento administrativo objeto do mandado de segurança em epígrafe, impetrado contra ato do gerente executivo do INSS em
Araçatuba/SP, comprovando da inexistência de direito e liquido e certo a favor do impetrante.

Nestes termos, pede deferimento.

A mencionada petição foi instruída com os documentos de fls. 48/249.

Após o parecer do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, opinando pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 251/252 – ID 14100141), os autos foram conclusos para sentença.

É o relatório. DECIDO.

O feito não comporta julgamento, uma vez que a autoridade coatora, a despeito de notificada para tanto, não prestou informações.

Com efeito, a petição de fls. 45/47, acompanhada dos documentos de fls. 48/249, não pode ser considerada como “informações”. Não que essas precisem tomar a forma de contestação, mas que, pelo menos, apresentem
as justificativas sobre os motivos que levaram à prática do ato guerreado. Afinal, é a oportunidade de a autoridade coatora informar ao Juízo que a prática do ato não violou qualquer direito líquido e certo.

Por força mesmo do princípio da cooperação, segundo o qual “todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva” (CPC, art. 6º),
INTIME-SE a autoridade coatora para que, por si ou por meio do órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, no caso, a Procuradoria Federal do Instituto Nacional do Seguro Social, preste as
informações no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei Federal n. 12.016/2009.

Após, retornem os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Araçatuba/SP, 28 de março de 2019. (lfs)

 

PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000536-49.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: J R DUBLAGENS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO RUEDA TOZZI - SP251596
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ARAÇATUBA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

  A parte Impetrante promoveu a virtualização do Processo 00008851120174036107 em desacordo com os termos da Resolução PRES 142/2017, com as alterações da Resolução PRES 200/2018, vez que
o referido feito teve a migração dos metadados através do Digitalizador PJe.

Logo, houve a virtualização do referido feito em duplicidade.

Assim, determino o cancelamento da distribuição do presente feito, devendo a parte Impetrante apresentar os documentos digitalizados no processo virtual pertinente, cuja numeração é a mesma do
processo físico.

Traslade-se cópia deste despacho para os autos onde ocorreu a migração dos metados, intimando-se a Impetrante naqueles; bem como para os autos físicos.

Remetam-se os autos ao SEDI para as providências.

Intime-se.
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Araçatuba, 28 de março de 2019. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0000885-11.2017.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: J R DUBLAGENS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO RUEDA TOZZI - SP251596
IMPETRADO: MINISTERIO DA FAZENDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Em cumprimento ao r. despacho proferido nos autos eletrônicos n. 5000536-49.2019.403.6107 - id 15849535, fica a parte Impetrante intimada quanto ao seu teor.

   ARAçATUBA, 29 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002467-24.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
ESPOLIO: TELMA APARECIDA GUIRAO BRITO
Advogados do(a) ESPOLIO: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    

 

                VISTOS, EM DECISÃO.

 

Trata-se de cumprimento de sentença, promovido por TELMA APARECIDA GUIRAO BRITO, na qualidade de herdeira e sucessora de seu pai, PEDRO AFFONSO GUIRÃO, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que pleiteia a condenação da autarquia federal ao pagamento de parcelas atrasadas relativas à revisão administrativa do
benefício decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%).

 

O INSS apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, alegando, em resumo, incompetência deste Juízo para o cumprimento de sentença, devendo a execução ser processada
perante o Juízo que decidiu a Ação Civil Pública em questão (nº 0011237-82.2003.403.6183 – 3ª Vara Previdenciária de São Paulo); decadência e prescrição das parcelas, e não
comprovação de residência no Estado de São Paulo na data do ajuizamento da Ação Civil Pública.

 

Eventualmente, havendo condenação a pagar parcelas atrasadas relativas à revisão administrativa do benefício decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%),
requer-se a aplicação integral do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, não se negando vigência ao dispositivo com fulcro no que restou decidido nas
ADI’s 4.357 e 4.425.

 

A exequente se manifestou em réplica e os  autos vieram, então, conclusos para julgamento.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Afasto, de início, a alegação de ilegitimidade ativa, suscitada pelo INSS. De fato, embora a autora desta ação não seja, nem jamais tenha sido pensionista do falecido instituidor, o
fato é que ela é filha do titular do benefício originário e,  por tal motivo, possui legitimidade para receber eventuais valores, referentes à revisão de benefício previdenciário, que não foram
por ele recebidos em vida.

 

Em outras palavras: sendo a revisão um direito incorporado ao benefício originário e não gozado pelo seu beneficiário, deve esse direito ser transmitido aos seus herdeiros.  Isso porque a
legislação regente dos Planos de Benefícios da Providência Social prevê expressamente que o valor não recebido em vida pelo segurado será pago aos seus dependentes habilitados
à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento (art. 112 da Lei 8.213/91); assim, inexiste
qualquer óbice a que os herdeiros do falecido segurado requeiram o valor a que o falecido tinha direito à título de reajuste do benefício previdenciário.

 

 

Nesse exato sentido, confiram-se os julgados que abaixo colaciono:
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DIREITO PERSONALISSIMO. ILEGITIMIDADE ATIVA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. ARTIGO 112 DA LEI 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL A CONTAR DO ÚLTIMO AJUIZAMENTO DE AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
INTERRUPÇÃO. PRAZO RECOMEÇA A CONTAR PELA METADE. APELAÇÃO IMPROVIDA 1. A revisão pleiteada, sendo um direito incorporado ao benefício originário
e não gozado pelo seu beneficiário, deve ser transmitido aos seus herdeiros. 2. A legislação regente dos Planos de Benefícios da Providência Social prevê expressamente que
o valor não recebido em vida pelo segurado será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,
independentemente de inventário ou arrolamento (art. 112 da Lei 8.213/91); assim, inexiste qualquer óbice a que os herdeiros do falecido segurado requeiram o valor a que o
falecido tinha direito à título de reajuste do benefício previdenciário. 3. Quanto à prescrição, observa-se que restou interrompida quando do ajuizamento da primeira ação ordinária,
em 2004, voltando a correr o prazo da prescrição pela metade após a extinção definitiva daquele feito sem julgamento de mérito, nos termos dos artigos 9º do Decreto nº 20.910/32 e 3º
do Decreto-Lei nº4.597/42. 4. Considerando que a presente demanda foi ajuizada em 10/10/2008, e que a extinção definitiva do feito anterior se deu em junho/2008, antes de decorrido
dois anos e meio do último ato do processo, não há como se reconhecer a prescrição levantada pela autarquia federal. 5. Tendo o prazo prescricional sido interrompido e, tendo a
presente ação sido ajuizada antes de decorrido o prazo de dois anos e meio da extinção definitiva daquele feito, a prescrição quinquenal deve compreender os cinco anos anteriores ao
ajuizamento da primeira ação ordinária, em 2004, levando-se em consideração, portanto, o período compreendido entre junho/1999 a junho/2004. 6. Apelação do INSS improvida. 
(AC - Apelação Civel - 476837 2008.81.00.013110-1, Desembargador Federal Emiliano Zapata Leitão, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::04/03/2011 - Página::52.)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA PARA REQUERER REVISÃO DE BENEFÍCIO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. INCONFORMISMO COM A DECISÃO PROFERIDA. NÍTIDO PROPÓSITO DE REAPRECIAÇÃO DO JULGADO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART.
535 DO CPC. 1. Requer o embargante seja sanada a omissão quanto à ilegitimidade ativa da parte autora para requer a revisão do benefício originário, em razão do óbito do instituidor da
pensão. 2. Os embargos de declaração, consoante disciplina o art. 535 do CPC, objetivam sanar eventuais omissões, contradições ou obscuridades da decisão judicial, não se prestando
como instrumento processual apto a promover a reapreciação do julgado. 3. Constata-se que a decisão embargada analisou toda a matéria trazida à discussão de acordo com a
legislação de regência e concluiu que há direito à revisão do benefício para que sejam aplicados o IRSM e os demais índices de reajuste. Não há que se falar em omissão ou
erro material no presente julgado. 4. Sendo um direito incorporado ao benefício originário e não gozado pelo seu beneficiário, deve ser transmitido a seus herdeiros. 5. A
legislação regente dos Planos de Benefícios da Providência Social prevê expressamente que o valor não recebido em vida pelo segurado será pago aos seus dependentes
habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento (art. 112 da Lei 9.213/91);
assim, inexiste qualquer óbice a que os herdeiros do falecido segurado requeiram o valor a que ele tinha direito a título de reajuste do benefício previdenciário. 6. Com a
alegação de que há ilegitimidade ativa, pretende a Embargante, simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não se admite em sede de Embargos de
Declaração, que não se prestam à modificação do que foi sobejamente decidido. 7. Embargos de declaração conhecidos e não providos. (EDAC - Embargos de Declaração na Apelação
Civel - 447076/01 2008.05.99.001645-7/01, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::28/10/2010 - Página::291.)

 

 

Superada a preliminar, passo a analisar o caso concreto.

 

A instituição de um prazo de decadência para a revisão do ato de concessão de benefícios é uma inovação legislativa patrocinada pela nona edição da Medida Provisória n° 1.523/1997,
posteriormente convertida na Lei n° 9.528/1997, que alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, estabelecendo um prazo de dez anos para que o segurado pleiteie a revisão do ato
de concessão de benefício, contados a partir do dia 1º do mês subsequente ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia em que tomar conhecimento de eventual decisão
indeferitória.

 

Com a Lei n° 9.711/1998, referido prazo foi reduzido para cinco anos e, a partir da Lei nº 10.839, de 2004, o prazo voltou a ser de 10 anos. A instituição de um prazo decadencial pode
ser aplicada a todas as relações jurídicas que ela pretende abranger, independentemente de se terem constituído antes ou depois da edição da norma que a criou.

 

Para preservar direitos, evitar injustiças e impedir a ocorrência de situações absurdas, como, v.g., aquela representada pela esdrúxula situação de se considerar um direito decaído antes
mesmo da edição da norma que criou tal decadência, deve-se fixar o termo inicial de tal prazo na data da edição da lei, nos casos em que a situação abrangida tenha sido consolidada
anteriormente.

 

A questão foi submetida a julgamento na Primeira Seção do STJ (Tema 544 - Discute a aplicação da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela MP
1.523/1997, sobre o direito do segurado de revisar benefício concedido antes da publicação deste último preceito legal), fixando-se a seguinte tese:

 

“O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. Incide o
prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos
ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).”  

 

Por fim, o Supremo Tribunal Federal se manifestou (RE 626.489), em sede de repercussão geral, Tema 313, com tese firmada em 16/10/2013, pacificando o seguinte entendimento:

 

“I – Inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário;

II – Aplica-se o prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefícios concedidos, inclusive os anteriores ao advento da Medida Provisória 1.523/1997, hipótese em que a
contagem do prazo deve iniciar-se em 1º de agosto de 1997.”

 

Assim, no caso dos pedidos revisionais previdenciários, fixou-se o seguinte entendimento: a) para os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997, o prazo decadencial é de 10
anos e conta-se a partir do dia primeiro do mês de agosto de 1997; b) para os benefícios concedidos após 27 de junho de 1997, o prazo decadencial é de 10 anos e conta-se a partir
do dia primeiro do mês subsequente àquele em que ocorrer o primeiro pagamento.

 

Conforme se verifica dos autos, o benefício originário cuja revisão a autora pleiteia era recebido por seu falecido pai, PEDRO AFFONSO GUIRÃO, e teve início a partir de 30/11/1995
(DIB) e, tendo a ação civil pública sido ajuizada em 14/11/2003, não se operou o prazo decadencial, que se escoaria em 01/08/2007.

 

A sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0011237-82.2003403.6183 condenou o INSS a proceder ao recálculo dos benefícios previdenciários concedidos no Estado de
São Paulo, cujo cálculo da RMI inclua a competência de fevereiro de 1994, aplicando o IRSM integral no percentual de 39,67% na atualização dos salários-de-contribuição que serviram
de base de cálculo.

 

Conforme extrato do sistema PLENUS anexado aos autos (vide fl. 27, arquivo do processo baixado em PDF),  o pai da autora teve seu benefício revisto administrativamente pela
autarquia previdenciária em 11/2007, cujo valor da RMI passou de R$ 100,00 para R$ 132,81. Assim, não há que falar na necessidade de apresentação de comprovação de residência no
Estado de São Paulo na data do ajuizamento da Ação Civil Pública, tendo em vista que o benefício já foi revisto pela Autarquia Previdenciária, bem como por ter sido determinada a
revisão de todos os benefícios concedidos no referido Estado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     39/1620



 

Dispôs ainda a sentença que “a competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre
com a liquidação e execução da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos extrajudiciais”, tendo em
vista que a concentração de todas as ações de cumprimento num único Juízo acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional.

 

Logo, residindo a autora no município de PENÁPOLIS, conforme comprovante de residência anexado aos autos eletrônicos, a competência para o processamento e julgamento da ação é
desta Subseção Judiciária de Araçatuba/SP, nos termos do art. 516, inciso III do CPC (antigo 475-P, III).

 

Em relação aos valores atrasados, a autora faz jus ao recebimento das diferenças não pagas pelo INSS, anteriores à data da revisão, não acobertados pela prescrição quinquenal.
Considerando que o início do pagamento da revisão retroagiu à competência 11/2007 e a ação civil pública foi ajuizada em 14/11/2003, a execução deverá abranger o período de
14/11/1998 a 31/10/2007.

 

Com relação aos juros e correção monetária que devem ser aplicados às parcelas em atraso, entendo  que deve ser aplicado o Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos
da Justiça Federal, especificamente o que consta em seu item 4.3.1.1. que prevê que, em se tratando de benefícios previdenciários, os valores atrasados devem ser atualizados pelo
IGPD-i até agosto de 2006 e pelo INPC, a partir de setembro de 2006. 

 

Deste modo, os autos deverão ser remetidos à contadoria para elaboração do cálculo nos termos do que restou aqui decidido, observados os termos do v. acórdão da ação civil pública.

 

Posto isso, julgo improcedente a impugnação do INSS, para declarar como devidos à parte exequente os atrasados referentes ao período de 14/11/1998 a 31/10/2007, em razão da
revisão do IRSM/1994 não pagos à época, e determino a remessa dos autos à Contadoria para que efetue os cálculos nos termos desta decisão, ou seja, para que calcule os atrasados
devidos no período acima especificado, levando-se em conta as disposições do Manual de cálculos da Justiça Federal.

 

Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso
correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e
observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.

 

Custas processuais na forma da lei.

 

Com o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Contadoria para que apure os valores devidos. 

 

Com a vinda do laudo, dê-se vista dos autos às partes pelo prazo de dez dias e, sem oposição das partes, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios.

 

Após, com a satisfação da obrigação, venham os autos conclusos para extinção da execução.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

    ARAçATUBA, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002150-26.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: ANTONIA MARIA DOS SANTOS SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     

 

 

                VISTOS, EM DECISÃO.

 

Trata-se de cumprimento de sentença, promovido por ANTONIA MARIA DOS SANTOS SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que pleiteia a condenação da autarquia federal ao
pagamento de parcelas atrasadas relativas à revisão administrativa do benefício decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%).
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O INSS apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, alegando, em resumo, incompetência deste Juízo para o cumprimento de sentença, devendo a execução ser processada perante o Juízo que decidiu a Ação
Civil Pública em questão (nº 0011237-82.2003.403.6183 – 3ª Vara Previdenciária de São Paulo); decadência e prescrição das parcelas, e não comprovação de residência no Estado de São Paulo na data do ajuizamento
da Ação Civil Pública.

 

Eventualmente, havendo condenação a pagar parcelas atrasadas relativas à revisão administrativa do benefício decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), requer-se a aplicação integral
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, não se negando vigência ao dispositivo com fulcro no que restou decidido nas ADI’s 4.357 e 4.425.

 

O INSS asseverou, ainda, que a autora já teria recebido tudo quanto lhe era devido, no bojo de ação individual, e requereu, assim, que sua impugnação fosse julgada  procedente.

 

A exequente não se manifestou em réplica e os  autos vieram, então, conclusos para julgamento.

 

Em decisão anterior, este juízo determinou que o INSS comprovasse as suas alegações de existência de coisa julgada, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. A autarquia federal deixou decorrer o
prazo, sem qualquer manifestação, e os autos vieram, então, novamente conclusos para julgamento.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A instituição de um prazo de decadência para a revisão do ato de concessão de benefícios é uma inovação legislativa patrocinada pela nona edição da Medida Provisória n° 1.523/1997, posteriormente convertida na Lei n°
9.528/1997, que alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, estabelecendo um prazo de dez anos para que o segurado pleiteie a revisão do ato de concessão de benefício, contados a partir do dia 1º do mês
subsequente ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia em que tomar conhecimento de eventual decisão indeferitória.

 

Com a Lei n° 9.711/1998, referido prazo foi reduzido para cinco anos e, a partir da Lei nº 10.839, de 2004, o prazo voltou a ser de 10 anos. A instituição de um prazo decadencial pode ser aplicada a todas as relações
jurídicas que ela pretende abranger, independentemente de se terem constituído antes ou depois da edição da norma que a criou.

 

Para preservar direitos, evitar injustiças e impedir a ocorrência de situações absurdas, como, v.g., aquela representada pela esdrúxula situação de se considerar um direito decaído antes mesmo da edição da norma que criou
tal decadência, deve-se fixar o termo inicial de tal prazo na data da edição da lei, nos casos em que a situação abrangida tenha sido consolidada anteriormente.

 

A questão foi submetida a julgamento na Primeira Seção do STJ (Tema 544 - Discute a aplicação da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela MP 1.523/1997, sobre o direito do
segurado de revisar benefício concedido antes da publicação deste último preceito legal), fixando-se a seguinte tese:

 

“O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. Incide o prazo de decadência do art. 103
da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com
termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).”  

 

Por fim, o Supremo Tribunal Federal se manifestou (RE 626.489), em sede de repercussão geral, Tema 313, com tese firmada em 16/10/2013, pacificando o seguinte entendimento:

 

“I – Inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário;

II – Aplica-se o prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefícios concedidos, inclusive os anteriores ao advento da Medida Provisória 1.523/1997, hipótese em que a contagem do prazo deve iniciar-
se em 1º de agosto de 1997.”

 

Assim, no caso dos pedidos revisionais previdenciários, fixou-se o seguinte entendimento: a) para os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997, o prazo decadencial é de 10 anos e conta-se a partir do dia
primeiro do mês de agosto de 1997; b) para os benefícios concedidos após 27 de junho de 1997, o prazo decadencial é de 10 anos e conta-se a partir do dia primeiro do mês subsequente àquele em que ocorrer o
primeiro pagamento.

 

Conforme se verifica dos autos, o benefício originário que deu origem à pensão por morte da autora (aposentadoria por idade, titularizada por seu falecido marido, EUFRÁSIO DA SILVA ROCHA – NB 050.077.798-4)
teve início a partir de 25/06/1994 (DIB) e, tendo a ação civil pública sido ajuizada em 14/11/2003, não se operou o prazo decadencial, que se escoaria em 01/08/2007.

 

A sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0011237-82.2003403.6183 condenou o INSS a proceder ao recálculo dos benefícios previdenciários concedidos no Estado de São Paulo, cujo cálculo da
RMI inclua a competência de fevereiro de 1994, aplicando o IRSM integral no percentual de 39,67% na atualização dos salários-de-contribuição que serviram de base de cálculo.

 

Conforme extrato do sistema PLENUS anexado aos autos (vide fl. 30, arquivo do processo baixado em PDF), a autora teve seu benefício revisto administrativamente pela autarquia previdenciária em 11/2007, cujo valor da
RMI passou de R$ 79,39 para R$ 108,87. Assim, não há que falar na necessidade de apresentação de comprovação de residência no Estado de São Paulo na data do ajuizamento da Ação Civil Pública, tendo em vista que
o benefício já foi revisto pela Autarquia Previdenciária, bem como por ter sido determinada a revisão de todos os benefícios concedidos no referido Estado.

 

Dispôs ainda a sentença que “a competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e
execução da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos extrajudiciais”, tendo em vista que a concentração de todas as ações de
cumprimento num único Juízo acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional.

 

Logo, residindo a autora no município de BIRIGUI, conforme comprovante de residência anexado aos autos eletrônicos, a competência para o processamento e julgamento da ação é desta Subseção Judiciária de
Araçatuba/SP, nos termos do art. 516, inciso III do CPC (antigo 475-P, III).

 

Em relação aos valores atrasados, a autora faz jus ao recebimento das diferenças não pagas pelo INSS, anteriores à data da revisão, não acobertados pela prescrição quinquenal. Considerando que o início do pagamento
da revisão retroagiu à competência 11/2007 e a ação civil pública foi ajuizada em 14/11/2003, a execução deverá abranger o período de 14/11/1998 a 31/10/2007.

 

Com relação aos juros e correção monetária que devem ser aplicados às parcelas em atraso, entendo  que deve ser aplicado o Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
especificamente o que consta em seu item 4.3.1.1. que prevê que, em se tratando de benefícios previdenciários, os valores atrasados devem ser atualizados pelo IGPD-i até agosto de 2006 e pelo INPC, a partir de
setembro de 2006. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     41/1620

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28891802/artigo-516-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28891796/inciso-iii-do-artigo-516-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015


 

Deste modo, os autos deverão ser remetidos à contadoria para elaboração do cálculo nos termos do que restou aqui decidido, observados os termos do v. acórdão da ação civil pública.

 

Posto isso, julgo improcedente a impugnação do INSS, para declarar como devidos à parte exequente os atrasados referentes ao período de 14/11/1998 a 31/10/2007, em razão da revisão do IRSM/1994 não pagos à
época, e determino a remessa dos autos à Contadoria para que efetue os cálculos nos termos desta decisão, ou seja, para que calcule os atrasados devidos no período acima especificado, levando-se em conta as
disposições do Manual de cálculos da Justiça Federal.

 

Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da
condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a
ser pago.

 

Custas processuais na forma da lei.

 

Com o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Contadoria para que apure os valores devidos. 

 

Com a vinda do laudo, dê-se vista dos autos às partes pelo prazo de dez dias e, sem oposição das partes, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios.

 

Após, com a satisfação da obrigação, venham os autos conclusos para extinção da execução.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

    ARAçATUBA, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002026-43.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO RIBEIRO DE BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBSON DA SILVA DE ALMEIDA - SP251103
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

                VISTOS, EM DECISÃO.

 

Trata-se de cumprimento de sentença, promovido por CARLOS ROBERTO RIBEIRO DE BARROS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que pleiteia a condenação da autarquia federal
ao pagamento de parcelas atrasadas relativas à revisão administrativa do benefício decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%).

 

O INSS apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, alegando, em resumo, incompetência deste Juízo para o cumprimento de sentença, devendo a execução ser processada perante o Juízo que decidiu a Ação
Civil Pública em questão (nº 0011237-82.2003.403.6183 – 3ª Vara Previdenciária de São Paulo); decadência e prescrição das parcelas, e não comprovação de residência no Estado de São Paulo na data do ajuizamento
da Ação Civil Pública.

 

Eventualmente, havendo condenação a pagar parcelas atrasadas relativas à revisão administrativa do benefício decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), requer-se a aplicação integral
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, não se negando vigência ao dispositivo com fulcro no que restou decidido nas ADI’s 4.357 e 4.425.

 

O INSS asseverou, ainda, que a autora já teria recebido tudo quanto lhe era devido, no bojo de ação individual, e requereu, assim, que sua impugnação fosse julgada  procedente.

 

A exequente se manifestou em réplica e os  autos vieram, então, conclusos para julgamento.

 

Em decisão anterior, este juízo determinou que o INSS comprovasse as suas alegações de existência de coisa julgada, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. A autarquia federal deixou decorrer o
prazo, sem qualquer manifestação, e os autos vieram, então, novamente conclusos para julgamento.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.
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A instituição de um prazo de decadência para a revisão do ato de concessão de benefícios é uma inovação legislativa patrocinada pela nona edição da Medida Provisória n° 1.523/1997, posteriormente convertida na Lei n°
9.528/1997, que alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, estabelecendo um prazo de dez anos para que o segurado pleiteie a revisão do ato de concessão de benefício, contados a partir do dia 1º do mês
subsequente ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia em que tomar conhecimento de eventual decisão indeferitória.

 

Com a Lei n° 9.711/1998, referido prazo foi reduzido para cinco anos e, a partir da Lei nº 10.839, de 2004, o prazo voltou a ser de 10 anos. A instituição de um prazo decadencial pode ser aplicada a todas as relações
jurídicas que ela pretende abranger, independentemente de se terem constituído antes ou depois da edição da norma que a criou.

 

Para preservar direitos, evitar injustiças e impedir a ocorrência de situações absurdas, como, v.g., aquela representada pela esdrúxula situação de se considerar um direito decaído antes mesmo da edição da norma que criou
tal decadência, deve-se fixar o termo inicial de tal prazo na data da edição da lei, nos casos em que a situação abrangida tenha sido consolidada anteriormente.

 

A questão foi submetida a julgamento na Primeira Seção do STJ (Tema 544 - Discute a aplicação da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela MP 1.523/1997, sobre o direito do
segurado de revisar benefício concedido antes da publicação deste último preceito legal), fixando-se a seguinte tese:

 

“O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. Incide o prazo de decadência do art. 103
da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com
termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).”  

 

Por fim, o Supremo Tribunal Federal se manifestou (RE 626.489), em sede de repercussão geral, Tema 313, com tese firmada em 16/10/2013, pacificando o seguinte entendimento:

 

“I – Inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário;

II – Aplica-se o prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefícios concedidos, inclusive os anteriores ao advento da Medida Provisória 1.523/1997, hipótese em que a contagem do prazo deve iniciar-
se em 1º de agosto de 1997.”

 

Assim, no caso dos pedidos revisionais previdenciários, fixou-se o seguinte entendimento: a) para os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997, o prazo decadencial é de 10 anos e conta-se a partir do dia
primeiro do mês de agosto de 1997; b) para os benefícios concedidos após 27 de junho de 1997, o prazo decadencial é de 10 anos e conta-se a partir do dia primeiro do mês subsequente àquele em que ocorrer o
primeiro pagamento.

 

Conforme se verifica dos autos, o benefício titularizado pela parte aurora (aposentadoria por tempo de contribuição – NB 42/028.085.303-3) teve início a partir de 31/08/1995 (DIB) e, tendo a ação civil pública sido
ajuizada em 14/11/2003, não se operou o prazo decadencial, que se escoaria em 01/08/2007.

 

A sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0011237-82.2003403.6183 condenou o INSS a proceder ao recálculo dos benefícios previdenciários concedidos no Estado de São Paulo, cujo cálculo da
RMI inclua a competência de fevereiro de 1994, aplicando o IRSM integral no percentual de 39,67% na atualização dos salários-de-contribuição que serviram de base de cálculo.

 

Conforme extrato do sistema PLENUS anexado aos autos (vide fl. 22, arquivo do processo baixado em PDF), a autora teve seu benefício revisto administrativamente pela autarquia previdenciária em 11/2007, cujo valor da
RMI passou de R$ 500,28 para R$ 593,36. Assim, não há que falar na necessidade de apresentação de comprovação de residência no Estado de São Paulo na data do ajuizamento da Ação Civil Pública, tendo em vista
que o benefício já foi revisto pela Autarquia Previdenciária, bem como por ter sido determinada a revisão de todos os benefícios concedidos no referido Estado.

 

Dispôs ainda a sentença que “a competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e
execução da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos extrajudiciais”, tendo em vista que a concentração de todas as ações de
cumprimento num único Juízo acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional.

 

Logo, residindo a autora no município de PENÁPOLIS, conforme comprovante de residência anexado aos autos eletrônicos, a competência para o processamento e julgamento da ação é desta Subseção Judiciária de
Araçatuba/SP, nos termos do art. 516, inciso III do CPC (antigo 475-P, III).

 

Em relação aos valores atrasados, a autora faz jus ao recebimento das diferenças não pagas pelo INSS, anteriores à data da revisão, não acobertados pela prescrição quinquenal. Considerando que o início do pagamento
da revisão retroagiu à competência 11/2007 e a ação civil pública foi ajuizada em 14/11/2003, a execução deverá abranger o período de 14/11/1998 a 31/10/2007.

 

Com relação aos juros e correção monetária que devem ser aplicados às parcelas em atraso, entendo  que deve ser aplicado o Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
especificamente o que consta em seu item 4.3.1.1. que prevê que, em se tratando de benefícios previdenciários, os valores atrasados devem ser atualizados pelo IGPD-i até agosto de 2006 e pelo INPC, a partir de
setembro de 2006. 

 

Deste modo, os autos deverão ser remetidos à contadoria para elaboração do cálculo nos termos do que restou aqui decidido, observados os termos do v. acórdão da ação civil pública.

 

Posto isso, julgo improcedente a impugnação do INSS, para declarar como devidos à parte exequente os atrasados referentes ao período de 14/11/1998 a 31/10/2007, em razão da revisão do IRSM/1994 não pagos à
época, e determino a remessa dos autos à Contadoria para que efetue os cálculos nos termos desta decisão, ou seja, para que calcule os atrasados devidos no período acima especificado, levando-se em conta as
disposições do Manual de cálculos da Justiça Federal.

 

Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da
condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a
ser pago.

 

Custas processuais na forma da lei.

 

Com o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Contadoria para que apure os valores devidos. 

 

Com a vinda do laudo, dê-se vista dos autos às partes pelo prazo de dez dias e, sem oposição das partes, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios.
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Após, com a satisfação da obrigação, venham os autos conclusos para extinção da execução.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

    ARAçATUBA, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000601-44.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba

AUTOR: CLEUZA MARTINEZ

Advogado do(a) AUTOR: LIGIA BEATRIZ COLLICCHIO - SP205903

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

S 

 

Vistos, em DECISÃO.

 

Trata-se de AÇÃO DE CONHECIMENTO, com pedido de tutela provisória de urgência “in limine littis”, proposta pela pessoa natural CLEUZA MARTINEZ (CPF n. 023.683.088-06)  em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), por meio da qual se intenta a declaração de inexistência de débito.

Consta da inicial que o réu, nos autos do Processo de Apuração de Irregularidade n 35372.001421/2018-41, identificou possível irregularidade na manutenção/pagamento do
benefício de pensão por morte NB 21/000.433.661-5. Isso porque teria havido, ao que se extrai da petição inicial, pagamentos em duplicidade a partir da transferência do benefício para o
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, em outubro/1996, conforme disciplinado pelo artigo 248 da Lei Federal n. 8.112/90. O montante apurado, até janeiro/2019, é da ordem de R$
61.948,20.

Segundo a autora, se houve pagamento em duplicidade, a responsabilidade não foi sua, mas, sim, do réu, que não fiscalizou corretamente o pagamento do benefício, motivo por que
não pode, agora, ser compelida à sua restituição, em especial por se tratar de verba de caráter alimentar.

A título de tutela provisória de urgência, intenta provimento jurisdicional que obste o réu de efetuar descontos em sua folha de pagamento como forma forçada de cobrança.

A inicial (fls. 02/11), fazendo menção ao valor da causa (R$ 61.948,20) e aos pedidos de tramitação prioritária, em virtude da idade avançada, e de Justiça Gratuita, foi instruída com
documentos (fls. 12/36).

Os autos foram conclusos para decisão.

É o relatório. DECIDO.

1. DO PEDIDO DE TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA

Nos termos do artigo 1.048, inciso I, do Código de Processo Civil, terá prioridade de tramitação, entre outras pessoas, aquela com idade igual ou superior a 60 anos.

A despeito da alegação contida na inicial, no sentido de que a autora faria jus à tramitação prioritária por ser idosa, dos autos não consta nenhum documento de identificação que
comprove isso.

Sendo assim, INDEFIRO, por ora, o pedido em tela, sem prejuízo da possibilidade de sua ulterior renovação, com a devida comprovação pela parte interessada.

2. DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

A Defensoria Pública da União, instituição incumbida da defesa dos necessitados (CF, art. 134), por seu Conselho Superior, regulamentou o tema da gratuidade de justiça, dispondo
que presume-se economicamente necessitada a pessoa natural integrante de núcleo familiar cuja renda mensal bruta não ultrapasse o valor de R$ 2.000,00 (Resoluções do CSDPU n. 133 e n.
134, ambas de 2016).

No caso em apreço, nada consta dos autos que indique a percepção, pela autora, de rendimentos superiores àquele patamar. Em outras palavras, inexistem provas, até o momento,
que infirmem a presunção relativa de veracidade da Declaração de Pobreza lançada à fl. 13 (ID 15680999).

Sendo assim, DEFIRO o pedido de Justiça Gratuita. ANOTE-SE.

3. DO PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA

Quanto ao pedido de tutela provisória de urgência, o Código de Processo Civil, em seu artigo 300, “caput”, dispõe que “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.”

No caso em apreço, pelo menos neste juízo perfunctório sobre a matéria, não se verifica, a princípio, ilegalidade na adoção, pelo réu, de procedimento tencionado a revisar a
manutenção de benefício da Previdência Social, eis que há amparo legal para tanto (Lei Federal n. 10.666/2003, art. 11).

Além disso, extrai-se da Notificação de Cobrança, encartada à fl. 32 (ID 15681855), que o réu constatou o recebimento indevido, pela autora, do benefício previdenciário de Pensão
por Morte (NB 21/000.433.661-5) em concomitância com o benefício concedido pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil por força da Lei Federal n 3.373/1958, motivo por que
iniciou a cobrança da quantia indevidamente recebida, apurada no período de 01/10/2013 a 31/10/2018, conforme autorizado, também, pelo artigo 91 da Lei Federal n. 8.212/91.

Por ora, inexistem nos autos elementos que infirmem a presunção relativa de veracidade e de legalidade dos atos administrativos levados a efeito pelo INSS. Além disso, o caráter
alimentar do benefício recebido, por si só, não obsta a sua devolução, muito menos quando haja indícios de irregularidade na sua percepção concomitante com outra parcela.

Sendo assim, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela provisória de urgência.

4. INTIME-SE a parte autora para, no prazo de até 15 dias, juntar aos autos cópias dos documentos comprobatórios da sua qualificação.

5. CITE-SE o réu para responder à pretensão inicial, oportunidade na qual deverá providenciar a juntada aos autos de cópia integral do Processo Administrativo em que apurada a mencionada
irregularidade.
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Pulique-se. Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Araçatuba/SP, 28 de março de 2019. (lfs) 

 

PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES

Juiz Federal
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000967-20.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba

AUTOR: ODASSI GUERZONI FILHO

Advogado do(a) AUTOR: ODASSI GUERZONI FILHO - SP336116

RÉU: UNIÃO FEDERAL

 

 

 

 

 

 

Trata-se de recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls. 115/17 — ID 14737812), oposto pela UNIÃO, por meio do qual se objetiva a integração da sentença de fls. 86/91 (ID
12046818).

Segundo a embargante, este Juízo incorreu em erro ao estabelecer o termo inicial dos juros moratórios na data do pedido administrativo do embargado para conversão em pecúnia
dos meses de licença-prêmio não usufruídos. No seu entender, os juros moratórios devem incidir apenas a partir da sua citação.

Instado a se manifestar, o embargado assim o fez às fls. 119/121 (ID 14772549), pugnando pelo não acolhimento da pretensão aclaratória.

É o relatório. DECIDO.

Os embargos de declaração, a teor do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão, (i) obscuridade ou contradição, (ii)
omissão sobre ponto ou questão a respeito dos quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou (iii) erro material.

No caso em apreço, verifica-se que a decisão guerreada não contém nenhum dos vícios passíveis de aclaramento. Isto porque a questão relativa ao termo inicial de incidência dos
juros moratórios diz respeito ao meritum causae, devendo ser reapreciada, se for o caso, em sede de recurso de apelação.

Em face do exposto, CONHEÇO dos presentes embargos de declaração, mas, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO por não haver na sentença embargada nenhum dos vícios
passíveis de aclaramento.

No mais, verifico que o autor, ora embargado, interpôs recurso de apelação (fl. 123 – ID 15097934). Sendo assim, ultimado o prazo recursal a ser conferido à UNIÃO, ora embargante,
a partir da publicação desta decisão, ou havendo, antes disso, interposição de novo recurso, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Publique-se. Intimem-se. (lfs) 

Araçatuba, 28 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000399-67.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: VERA LUCIA APARECIDA LOUREIRO
Advogados do(a) IMPETRANTE: SARITA DE OLIVEIRA SANCHES - SP197184, CARMEN LUCIA FRANCO JUNQUEIRA - SP289664
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE BIRIGUI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

  Nas informações prestadas – ID 15550157, a autoridade coatora noticiou que foi realizada a conclusão do requerimento administrativo, sendo concedido o benefício NB n. 42/182.588-602-1.

 Sendo assim, antes de prosseguir com o exame da impetração, intime-se a parte impetrante para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se persiste seu interesse de agir.

 Araçatuba/SP, 28 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000356-33.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: IRMA LINDA CAVALLINI AGOSTINHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARMEN LUCIA FRANCO JUNQUEIRA - SP289664
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM BIRIGUI/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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 Nas informações prestadas – ID 15399995, a autoridade coatora noticiou que foi realizada a conclusão do requerimento administrativo, sendo concedido o benefício NB n. 42/182.299.020-0.

 Sendo assim, antes de prosseguir com o exame da impetração, intime-se a parte impetrante para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se persiste seu interesse de agir.

 Araçatuba/SP, 28 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000400-52.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: GISELIA NUNES DE MOURA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SARITA DE OLIVEIRA SANCHES - SP197184, CARMEN LUCIA FRANCO JUNQUEIRA - SP289664
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE BIRIGUI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

  Nas informações prestadas – ID 15518854, a autoridade coatora noticiou que o pedido administrativo de benefício previdenciário do impetrante passou a ser analisado e que a conclusão está
pendente do fornecimento, pelo impetrante, de documentos requisitados.

 Sendo assim, antes de prosseguir com o exame da impetração, intime-se a parte impetrante para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se persiste seu interesse de agir.

 Araçatuba/SP, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001659-19.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: BRUNO GOMES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

      

VISTOS, EM SENTENÇA.

Trata-se de cumprimento de sentença, promovido inicialmente por BRUNO GOMES DA SILVA e, em sede de emenda à exordial, por CRISTIANE GOMES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que pleiteia a
condenação da autarquia federal ao pagamento de parcelas atrasadas relativas à revisão administrativa do benefício decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%).

Os autores ajuizaram a presente ação na qualidade de sucessores de sua falecida mãe, MARIA LÚCIA GOMES DA SILVA, a qual era beneficiária de uma pensão por morte, benefício esse que, por sua vez, era decorrente de aposentadoria por tempo de
contribuição instituída por seu falecido marido,  DURVALINO DA SILVA (NB 42/068.085.450-9, concedido pelo INSS em 28/07/1995).

O INSS apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, alegando, em resumo, ilegitimidade ativa dos herdeiros para a propositura desta ação e, também, impossibilidade jurídica do pedido, tendo em vista a ocorrência de coisa julgada – no caso
concreto, a autarquia federal comprovou que a mãe dos autores, MARIA LÚCIA GOMES DA SILVA, ajuizou ação individual perante o JEF de Andradina/SP (Feito n. 2008.63.16.002848-0), o qual foi, ao final, julgado procedente, pagando-se em seu favor
as diferenças relativas ao IRSM de fevereiro de 1994. Postulou, assim, a extinção do feito.

A exequente se manifestou em réplica, ocasião em que nada disse a respeito das alegações do INSS, limitando-se a requerer a inclusão de CRISTIANE GOMES DA SILVA no polo ativo do feito, e os  autos vieram, então, conclusos para julgamento.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Conforme se extrai da cópia de sentença anexada às fls. 150/152, verifica-se que os pedidos formulados pelos autores, neste processo, já foram devidamente enfrentados em ação judicial anterior (processo que sua mãe MARIA LÚCIA GOMES DA
SILVA  ajuizou perante o JEF de Andradina/SP, Feito n. 2008.63.16.002848-0) tendo o pleito do autor sido julgado procedente, por sentença que transitou em julgado.

E nem se alegue, que este processo há de prosseguir, pois o período  temporal abarcado pela ação civil pública é mais favorável e permite o pagamento de atrasados – em caso de procedência – desde a competência 11/1998. Ora, ao acatar o julgamento
que foi proferido na ação anterior e inclusive receber os atrasados que lhe foram apurados, a autora concordou com o julgamento de seu pedido e renunciou a quaisquer outros prazos prescricionais e decadenciais, ainda que tacitamente.

Impossível agora, depois de decorridos quase dez anos desde o trânsito em julgado da sentença, e quando já não é mais possível qualquer espécie de recurso, pretender reabrir a discussão judicial em torno de assunto que já foi soberanamente decidido.

Desta forma, a situação enseja o reconhecimento da coisa julgada, a qual, à luz do § 4º do artigo 337 do Código de Processo Civil, caracteriza-se quando se repete ação que já foi decidida por decisão transitada em julgado, causa suficiente para a extinção
do feito sem resolução de mérito.

Nesse exato sentido, confiram-se os julgados que abaixo colaciono:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA - PROPOSITURA DE AÇÃO INDIVIDUAL COM O MESMO OBJETO. I - O fato de a
parte autora ter proposto ação individual no Juizado Especial Federal, já com trânsito em julgado, com o mesmo objeto da Ação Civil Pública nº 2003.61.83.011237-8, na qual foi determinada a revisão da renda mensal inicial dos benefícios
previdenciários, considerando na correção monetária dos salários de contribuição a variação do IRSM de 39,67% de fevereiro de 1994, inclusive com o recebimento dos valores decorrentes da referida ação distribuída no JEF, impede que possa se
aproveitar dos efeitos da coisa julgada na ACP, e executar as parcelas do período anterior à prescrição quinquenal da ação individual, conforme previsão do art. 104, da Lei 8.078/90. II - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, DÉCIMA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2173147 - 0005591-71.2015.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 27/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2017 )
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (IRSM/FEV-94). INGRESSO DE AÇÃO INDIVIDUAL COM O MESMO OBJETO DO PEDIDO. I. O autor ajuizou ação individual em
face do INSS, requerendo a revisão da RMI de seu benefício pelo IRSM de FEV/1994, tendo recebido as diferenças devidas por meio de Requisição de Pequeno Valor. II. O ajuizamento de Ação Civil Pública não obsta a propositura de ação individual
por parte do titular do direito, salvo se este anuir expressamente à ação coletiva. No entanto, não pode o autor ajuizar ação individual e ao mesmo tempo valer-se da interrupção da prescrição decorrente do ajuizamento de Ação Civil Pública com o
mesmo objeto, à qual não aderiu, instituindo regime híbrido para recebimento de atrasados da revisão. III. Recurso improvido. (TRF 3ª Região, NONA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1789602 - 0003837-02.2012.4.03.6183, Rel. JUIZ CONVOCADO
OTAVIO PORT, julgado em 24/01/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2018 )

Em face do exposto, e por tudo o mais que consta dos autos, RECONHEÇO A EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA E, POR TAL MOTIVO, JULGO EXTINTO O PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 924,
INCISO III, DO CPC.

Deixo de impor condenação em honorários advocatícios, por serem os autores/exequentes beneficiários da Justiça Gratuita.

Custas processuais na forma da lei.

Sentença NÃO sujeita ao reexame necessário.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Araçatuba, 28 de março de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

1ª VARA DE ASSIS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000224-80.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: ELEN CRISTINA SOARES - ME
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MAILIO MARQUEZI - SP308192
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) RÉU: MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

1. RELATÓRIO

Trata-se de ação sob o procedimento comum, aforada por ELEN CRISTINA SOARES-ME, em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, com pedido de tutela
provisória de urgência, objetivando: a) a suspensão das alterações nas condições de pagamento de indenizações relativas às entregas atrasadas, roubadas, extraviadas ou avariadas; b) a suspensão dos reajustes nas tarifas
de encomendas via PAC e SEDEX; c) a suspensão dos acréscimos nos valores relativos ao envio de pacotes “não quadradros” ou para as áreas de riscos; d) o reconhecimento da impossibilidade de aumentar suas tarifas
referentes ao PAC e SEDEX tradicional em valores acima dos índices oficiais de inflação; e) a impossibilidade de impor unilateralmente quaisquer outras medidas que representem aumento de ônus ou redução de direitos à
requerente. Ao final, requer a procedência da ação, reconhecendo como ilegais as medidas impostas pela empresa ré, condenando-a a indenização pelos custos com a utilização da tabela de varejo em detrimento da tabela
de postagem industrial, e pelos custos com a abrupta interrupção dos serviços do E-Sedex. Pleiteia, outrossim, seja indenizada no caso de indenizações pagas a menor por entregas atrasadas, roubadas extraviadas ou
avariadas, em decorrência da alteração unilateral do contrato e a devolução em dobro de todos os valores eventualmente pagos a mais pela requerente em decorrência do acréscimo nos valores de envio de pacotes “não
quadrados” ou envio para as áreas de risco.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

A inicial veio instruída com documentos.  

Foi determinado à parte autora que emendasse a inicial (ID nº 5255050).  

Emenda à inicial sob o ID nº 5413307, oportunidade em que requereu a exclusão de todos os pedidos indenizatórios contidos na peça exordial. 

Em sua manifestação, a Ré, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, cita precedentes judiciais favoráveis à ECF quanto ao reajuste dos preços do serviço de encomendas, bem como quanto
a cobrança da taxa de R$3,00 (três reais). No mérito, alegou que a realidade fática vivenciada pela ECT para a consecução do serviço postal decorre da própria, pública e notória extensão do território nacional e que é
uma empresa de integração nacional de um país com proporções continentais, o que gera elevado índice de custeio. Destaca que, em face da acirrada concorrência, a participação dos Correios no e-commerce brasileiro
está em queda, visto que aproximadamente um quarto do serviço de entrega migrou para a iniciativa privada. Disse que a extinção do e-SEDEX não trouxe prejuízos aos usuários dos serviços da ECT, uma vez que, com a
evolução do e-commerce, todos os serviços de encomendas dos correios (SEDEX e PAC) passaram a atender plenamente o segmento de comércio eletrônico. Defendeu a tese de que não há abusividade ou arbitrariedade
do reajuste, que tem amparo legal e contratual, e baseado no aumento dos custos operacionais, e que por se tratar de mercado concorrencial a fixação de preços do serviço postal de encomenda da ECT está sujeito ao
princípio da livre concorrência. Quanto às áreas de risco, que requerem o pagamento de preço extra, informa que a prática é comum entre transportadoras brasileiras, e pode ser extinta a partir do controle da violência pelo
Poder Público. (id 9845284 e anexos).

Réplica (id 11493926).

Na fase de especificação de provas, a EBCT requereu o julgamento antecipado da lide (id 10967886), e a parte autora requereu a produção de prova pericial contábil (id 11061451).

No id 12508100 e anexos, sobreveio manifestação da ré noticiando a perda superveniente do objeto do presente feito no que diz respeito à cobrança da EMEX, uma vez que, após a constatação de
redução dos níveis de insegurança na região metropolitana do Rio de Janeiro, a ECT descontinuou a referida cobrança.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

2. FUNDAMENTAÇÃO.

2.1 Prerrogativas extensíveis à Fazenda Pública

Diante da manifestação do Supremo Tribunal Federal no RE nº 220.906, é de ser reconhecido à empresa pública ré, no presente feito, as garantias de impenhorabilidade, regime de precatórios e
prerrogativas processuais aplicáveis à Fazenda Pública.
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Neste sentido:

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ISENÇÃO DE CUSTAS À FAZENDA PÚBLICA (ART. 8º, IV DA LEI 6.830/1980). O ART. 12 DO DL Nº 509/1969 CONFERIU À
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT) AS MESMAS PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA, INCLUSIVE A ISENÇÃO DE CUSTAS.
CONTRATO DE FRANQUIA. PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.
APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDOS.

1. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 12 do Decreto-Lei 509/1969 conferiu à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT as mesmas
prerrogativas processuais da Fazenda Pública, no tocante a prazos processuais, custas, impenhorabilidade de bens e imunidade recíproca.

(...)

6. Recurso de apelação e reexame necessário desprovidos.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2068575 - 0013123-59.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO,
julgado em 11/10/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2018 )

 

2.2 Provas. Aplicação do CDC. Inversão do ônus da prova

Entendo que a análise da questão debatida nos autos depende apenas da prova documental, sendo desnecessária a produção da prova pericial requerida pela parte autora, a qual indefiro.

Sem preliminares a enfrentar, considero o feito suficientemente instruído, comportando julgamento no estado em que se encontra (art. 355, I, CPC)

Quanto à aplicabilidade da Lei 8.078/90 (CDC), é preciso estar atento que a ré enquadra-se no conceito de atividade negocial, ou seja, usa dos serviços contratados como instrumento das atividades
empresariais.

O CDC, em seu artigo 2º traz, expressamente, o conceito de consumidor. Vejamos:

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

Vê-se, assim, que a parte autora se trata do chamado consumidor intermediário, ou seja, adquire o serviço com o fim exclusivo de dinamizar ou instrumentalizar seu próprio negócio. Portanto, não pode
ser enquadrado na definição de consumidor, como destinatário final, o que afasta a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

Neste sentido:

CIVIL E PROCESSO CIVIL. CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA DECORRENTE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA ECT. CERCEAMENTO DE DEFESA. DOCUMENTOS
IMPRESCINDÍVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. VALOR DO CONTRATO. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

(...)

5. Com relação ao pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor e inversão do ônus da prova, cumpre anotar que este código aplica-se somente às relações jurídicas entre
fornecedores, conforme definição do art. 3º do Código de Defesa do Consumidor, de produtos ou serviços, conforme definição dos §§1º e 2º deste dispositivo, e consumidores, conforme
definição do art. 2º do mesmo diploma, sendo consumidor "toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final". Não é este o caso dos autos. No
caso dos autos, não há relação de consumo, pois a parte apelante não é destinatária final dos serviços prestados pela ECT. É, em verdade, destinatária intermediária, que adquire os
serviços, prestados pela ECT e, então, os reinsere em sua própria atividade mercantil, passando a compor o custo do serviço a ser oferecido pela própria apelante ao destinatário final fático
e econômico. Trata-se de exegese restritiva do art. 2º, do Código de Defesa do Consumidor, extraída da aplicação da denominada "teoria finalista", segundo a qual o consumo intermediário
fica excluído da proteção da legislação consumerista, ressalvando-se apenas as hipóteses em que verificada hipossuficiência do adquirente (teoria do finalismo aprofundado ou mitigado). Por
esta razão, não incidem as disposições do Código de Defesa do Consumidor à relação discutida nos autos.

6. Quanto à alegação de inexistência de descumprimento do dever de informação, por não a ECT trazido aos autos todas as informações sobre o contrato que deu origem à confissão, e de inexistência de prova
de que os serviços foram prestados, ressalto que, conforme já explicado, a confissão impede a discussão do contrato originário. Por esta razão, a exequente não possuía a obrigação de instruir a execução com
os documentos relativos ao contrato originário.

7. Por fim, com relação à alegação de discrepância entre o valor da dívida executada e o capital social da pessoa jurídica, o ordenamento não impõe à ECT a obrigação de averiguar o capital social da pessoa
jurídica antes de firmar contratos de prestação de serviço. E foi a parte apelante quem solicitou à ECT a prestação de serviços de telegrama em valor muito superior ao seu capital social, não sendo possível
responsabilizar a ECT pela eventual imprudência da apelante.

8. Recurso de apelação da parte embargante desprovido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1662142 - 0017189-53.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 25/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/07/2018 - grifei)

 

2.3 Do mérito

Da análise dos autos, verifica-se que as partes firmaram contrato de prestação de serviços e venda de produtos nº 9912374090 (id 5242811), pelo qual a ECT se obrigara a prestação de serviços,
mediante o pagamento pela requerente. O contrato foi firmado em 15/04/2015, com prazo de vigência de 120 (cento e vinte meses), ou seja, até 15/04/2025.

Segundo consta do referido contrato, a parte autora atua no “comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática”. E, pelos serviços prestados pela EBCT, em relação
à Remuneração e ao reajuste, prevê a Cláusula Quinta, in verbis:

“Pela prestação dos serviços previstos na Ficha Resumo deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à ECT os valores contidos na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais e nas Tabelas
específicas de cada serviço e produto, vigentes na data da prestação dos serviços e aquisição de produtos, sendo reajustados nas mesmas datas e segundo os mesmos índices da modificação das
mesmas”

Assim, vê-se que, de acordo com o objeto social, a entrega domiciliar de mercadorias não se caracteriza como atividade postal, submetida ao regime de monopólio. Pelo contrário, a empresa ré executa
os serviços de entrega de mercadorias, fazendo-o através de seus funcionários e recebendo pela prestação do serviço, atividade esta igualmente explorada por particulares.

Neste aspecto, o art. 170 da Constituição Federal estabelece os princípios da atividade econômica, preconizando no caput que: 

“a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 

[...] IV – livre concorrência” 

 

Temos, pois, no caso dos autos, a atuação dos Correios no mercado de livre concorrência de entrega de encomendas.

Pois bem. Em virtude da aprovação de nova Política Comercial, o serviço e-SEDEX prestado pelos Correios foi extinto a partir de 19/06/2017, ao passo de que todas as postagens passaram a ser
realizadas nos códigos de SEDEX ou PAC ativos no contrato. Ao que aduz a EBCT, em substituição ao e-SEDEX foram criados pacotes específicos destinados às empresas que atuam no e-commerce com condições
diferenciadas para postagem de SEDEX e PAC. A par disso, justificou a majoração das tarifas em razão dos custos operacionais.

Conforme já assinalado, a parte autora pactuou com a EBCT contrato, ao qual aderiu voluntariamente, obrigando-se a pagar o preço público orçado de acordo com anexos encaminhados anualmente.

Assim, por se tratar de serviço concorrencial, ou seja, por não se tratar de atividade privativa do estado, há um controle mais flexível pela Administração, de modo que o reajuste e revisão dos preços se
tornam vitais para a definição de políticas públicas, compensando a pressão inflacionada observada, e adequando-se à realidade social.

Vale dizer que a intervenção do Judiciário em qualquer medida de disciplina do mercado restringe-se ao exame da legalidade e/ou moralidade do ato administrativo, sob pena de invasão de competência
do Poder Executivo. Deve-se pautar de acordo com o princípio da razoabilidade, ou seja, pautar-se na identificação da conduta abusiva pela análise do objetivo do agente e pelos efeitos do ato praticado.

Neste aspecto, a EBCT, conforme se vê na contestação  (id 985288), justifica a majoração das tarifas, diante da implantação da nova Política Comercial, ensejando maior ganho de escala para empresas
que realizem maior volume de postagens:

“67.Para a Autora foi concedido o pacote “E - COMMERCE 2” que tem como  contrapartida a quantidade mínima mensal de 660 encomendas por mês, tendo em vista o consumo

médio de 72.602 encomendas apresentado pelo cliente em 2017.
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68.Por meio desse pacote de  serviços, a Autora teve acesso a 8% de redução de preço no serviço SEDEX. Cabe ressaltar que, mesmo sem redução para o PAC (tabela de preços varejo), os
preços para esse serviço são, em média, 20% mais baratos que a tabela à vista.

 

69.A premissa da Política Comercial é de que quanto mais contrapartidas o cliente  cumprir, melhor será a oferta de preços. Trata-se de estratégia de marketing para reforço de competitividade
que viabiliza a disponibilização de melhor oferta de preços para os mercados mais concorrenciais e com maior potencial de negócios. É nesse ponto que se insere o contexto de preço conforme
ganho de escala para cada cliente, um dos benefícios ofertados na Política Comercial.

 

70. Nesse sentido, cabe enfatizar que a Política Comercial viabilizou a oferta de preços mais atrativos nas localidades com maior potencial de mercado e maior nível de concorrência, em função
da aplicação do conceito de corredores de negócios.

 

71. A aplicação dessa metodologia viabilizou redução de preços para alguns trechos dessas cidades identificadas como mais relevantes para o e-commerce, trazendo competitividade a esse
mercado.

 

72.É importante destacar que o mercado de encomendas é considerado altamente competitivo, especialmente após o crescimento exponencial do comércio eletrônico desde 2011. É

possível verificar a atuação da concorrência de forma mais agressiva nas grandes cidades, já que esta escolha torna as operações economicamente viáveis, e transfere a carga destinada a
regiões mais distantes e menos relevantes aos Correios, onde a demanda é menor e, consequentemente, os custos operacionais são bem mais elevados.”

 

E, ainda, apresentou esclarecimentos acerca da metodologia para fixação dos preços, destacando que a “Política Comercial implantada em março de 2017 viabilizou a oferta de preços mais
atrativos nas localidades com maior potencial de mercado e maior nível de concorrência, em função da aplicação do conceito de corredores de negócios”

Vê-se, assim, que se trata de uma política tarifária destinada a manter a viabilidade econômico-financeira da concessionária.

Vale lembrar que as atividades desempenhadas pelos correios, na prestação do serviço público postal, devem alcançar todos os lugares, distantes ou não, inóspitos, insalubres e paupérrimos. Assim, como
corolário do princípio da eficiência deve buscar os meios necessários ao equilíbrio de suas contas, para fim de obter recursos a financiar sua atividade precípua – aqueles prestados sob o manto do privilégio postal da União.

No caso dos autos, o instrumento contratual reveste-se em verdadeiro contrato de adesão, ou seja, pode o usuário do serviço público se esquivar ou não de sua utilização, tendo, pois, como atender suas
necessidades de outra forma. Além do que, conforme já salientado, no contrato firmado restou estabelecida a possibilidade de reajuste das tarifas correspondentes aos serviços prestados (cláusula 5º), não se tratando, pois,
de alteração unilateral por parte da ECT.

Ademais, conforme nota de esclarecimento, publicada em 06/03/2018, a empresa ECT afirma que: “...o reajuste não é para o e-commerce, mas para os serviços de encomendas dos Correios,
também utilizados pelo e-commerce. Trata-se de uma revisão anual, a exemplo do previsto em contrato. A definição dos preços é sempre baseada no aumento dos custos relacionados à prestação dos serviços,
que considera gastos com transporte, pagamento de pessoal, aluguéis de imóveis, combustível, contratação de recursos para segurança, entre outros.”

Além disso, importante anotar a existência de outros segmentos que atuam no ramo de entrega de correspondências e encomendas em geral.

Veja-se o que diz a ECT:

“Trata-se de uma inverdade porque, malgrado a capilaridade da ECT, esta Empresa Pública não detêm   o domínio  do  mercado de  envio  de  encomendas, porquanto, conforme documento
Memorando  n°  21/2018  DEVEM- VICOM (anexo),  do  Departamento  de  Vendas da  ECT – DEVEN,  há concorrência no mercado de envio de encomendas:

De aproximadamente  7  mil  clientes  mapeados  pela  nossa  Força  de  Vendas,  por  meio da  gestão  competitiva,  utilizando  o  sistema  SAD, os  Correios  possuem  45,72%  de participação  
de   postagem   dos   objetos   desses   clientes,   enquanto   que   os concorrentes possuem 54,28%.

Abaixo detalhamos as principais participações de mercado:

PLAYER_NOME                                                                                            Partc%

(CORREIOS)                                                                                                  45,72%

(ESTRUT. DO CLIENTE)                                                                              8,24%

TA – AMERICANA                                                                                         5,55%

TOTAL EXPRESS / DGB                                                                               5,17%

TRANSFOLHA                                                                                               4,05%

(NOVOS MERCADOS)                                                                                  3,57%

ASJUR/SE/SPI/BRASPRESS                                                                         2,57%

JAD LOG                                                                                                        2,22%

DIRECT EXPRESS                                                                                        2,18%

FEDEX / RAPIDAO COMETA                                                                        2,05%

OUTRAS MÍDIAS                                                                                           1,58%

UNICARGO                                                                                                    1,31%

TEXLOG                                                                                                         1,25%

MOTOBOY                                                                                                     0,75%

TNT BRASIL / MERCÚRIO                                                                            0,71%

VIALOG LOGISTICA                                                                                      0,66%

DHL                                                                                                               0,60%

DIALOGO LOGISTICA INTELIGENTE                                                           0,60%

FRETEIROS AUTÔNOMOS                                                                         0,43%

IMOLA TRANSPORTES                                                                                0,43%

BAUER CARGAS                                                                                           0,42%

RAPIDAO COMETA                                                                                       0,40%

TAM EXPRESS                                                                                              0,37%

CARRIERS                                                                                                     0,37%
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EXPRESSO JUNDIAÍ                                                                                     0,37%

ATLAS TRANSPORTES                                                                                0,32%

DOMINALOG                                                                                                  0,30%

FLASH COURIER                                                                                         0,28%

MTR LOGISTICA EIRELI                                                                               0,26%

PIQUETUR LOG                                                                                            0,26%

PATRUS TRANS URGENTES                                                                      0,25%

NOW LOGÍSTICA                                                                                           0,23%

JAMEF - TRANSPORTES LTDA                                                                   0,22%

AZUL CARGO                                                                                                0,22%

TRANS LOVATO                                                                                            0,19%

GOL – LOG                                                                                                     0,19%

ABC LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO                                                              0,18%

ATLAS                                                                                                            0,15%

PLIMOR                                                                                                          0,14%

LOGGI                                                                                                            0,14%

PROATIVA                                                                                                     0,12%

ATIVA LOGÍSTICA                                                                                         0,11%

SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES                     0,11%

UPS DO BRASIL                                                                                            0,11%

TRANSPORTES PATRUS                                                                             0,10%

LINE EXPRESS                                                                                              0,10%

ILOG EXPRESS                                                                                             0,10%

 

Anote-se que a liberdade de contratar é efeito do princípio da livre iniciativa.  No caso de serviços de entregas de encomendas, trata-se de um mercado competitivo, que flutua livremente conforme as
condições de oferta e demanda. Segue-se a lógica do mercado.

A EBCT é uma estatal que tem reajuste de seus preços sob o controle direto do Executivo, havendo, pois, considerável discricionariedade deste na determinação de seus preços, e cujos efeitos deverão
ser compatíveis com o interesse social.

Portanto, o fato é que, para que o preço fosse revisto judicialmente, seria indispensável a afronta à cláusulas contratadas, o que não ocorre na espécie. Caso fosse reconhecida a nulidade de alguma
cláusula contratual, realmente a revisão do contrato seria possível. Entretanto, não foi demonstrada a nulidade de tais avenças. Pelo contrário, conclui-se que se trata de um modelo operacional estabelecido por contrato, no
qual o governo tem o poder de definir o preço de alguns serviços e produtos, atuando como instrumento de políticas públicas.

O Judiciário não está autorizado a comutar os termos de cláusulas contratuais se estas não são abusivas ou ilegais, sob pena de violar gravemente a ordem pública. Deste modo, sendo o contrato válido e
estando em sintonia com as normas cogentes, a prestação jurisdicional se pauta sobre a análise de infringência destes pela empresa pública, não sendo viável a transposição de regência normativa de contratos de forma
discricionária.

Não pode, pois, o judiciário concluir se os critérios de reajuste adotado pelo Poder Executivo são corretos ou se, de fato, ocorreu aumento abuso de tarifas, sob pena, repita-se, de ofensa à ordem
pública, e possíveis consequências negativas na prestação do serviço público essencial.

Portanto, não foram demonstradas que os valores cobrados pela ré estejam em dissonância com o pactuado, ou sejam abusivos, vez que se destinou à incorporação do aumento dos custos operacionais
no setor.

Ademais, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem entendido que não há ilegalidade de reajustes dos preços dos serviços postais, conforme precedentes que seguem:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. CAUTELAR ANTECEDENTE. PEDIDO PARA SUSPENSÃO DE REAJUSTE DE TARIFAS

CONTRATUAIS. ECT. TUTELA INDEFERIDA. 1. Com efeito, não vislumbro alteração unilateral por parte da ECT. No contrato firmado entre as partes, restou estabelecida a possibilidade de reajuste das

tarifas correspondentes aos serviços prestados. 2. Ademais, a situação exposta na inicial é complexa (definição da política de preços de uma empresa pública), não havendo falar, ao menos neste momento de

cognição sumária, em ilegalidade do ato praticado pela agravada. Desta forma, tenho que não cabe ao Poder Judiciário reapreciar os critérios adotados pela Administração Pública, salvo quando eivados de vício

de legalidade, o que não se verifica no presente momento.   (TRF4, AG 5017742-71.2018.4.04.0000, TERCEIRA TURMA, Relatora VÂNIA HACK DE ALMEIDA, juntado aos autos em 19/09/2018) 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. CORREIOS. INADIMPLÊNCIA DO CONTRATANTE ATÉ A RESCISÃO FORMAL DO
CONTRATO. REAJUSTE UNILATERAL DE PREÇO.

1. Independentemente do funcionamento da empresa contratante ou da efetiva utilização dos serviços, é possível o lançamento de créditos em favor da contratada até que o contratante providencie a rescisão
contratual nos moldes previstos em contrato.

2. A falta de utilização dos serviços não é suficiente para a suspensão da cobrança pelos serviços contratados, no valor mínimo fixado pelo contrato, cabendo à contratante providenciar a rescisão formal para
eximir-se de cobranças futuras.

3. A parte ré foi devidamente notificada dos débitos lançados em seu nome. Todavia, quedou-se inerte, ou pelo menos não existe nos autos a comprovação da adoção de qualquer providencia que lhe competia
para a rescisão contratual até a indigitada ocorrência no dia 11 de novembro de 2000, sendo forçoso concluir que a ré concordava tacitamente com a manutenção do contrato e com os valores cobrados até
então.

4. Com relação aos reajustes dos preços não há qualquer ilegalidade nas condições pré-estabelecidas pela cláusula Quarta do contrato que prevê a correção pelos mesmos índices das
tarifas postais que são consideradas tarifas públicas.

5. Apelação a que se nega provimento. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar
provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.
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(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1211278 0049454-60.2000.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 DATA:30/10/2008
..FONTE_REPUBLICACAO: - grifei.)

Portanto, se não demonstrado o abuso ou ilegalidade no reajuste dos valores cobrados, não há que se falar em indenização.

     2.4 DA TAXA EMEX 

Verifica-se que, quanto à pretensão de  suspensão dos acréscimos nos valores relativos ao envio de pacotes “não quadrados” ou para as áreas de risco, a hipótese é ausência de interesse de
agir.

Isto porque a ECT noticiou nos autos que, após a constatação de redução dos níveis de insegurança na região metropolitana do rio de Janeiro, descontinuou a cobrança do EMEX, nos termos da Ata da
42ª Reunião da Diretoria Executiva, de 23/10/2018, in verbis:

“Descontinuidade da cobrança emergencial para entrega de encomendas no Rio de Janeiro e Região Metropolitana – Relatório/VICOM nº 028/2018. Convida Marcelo Rodrigo de
Souza, Gerente Corporativo – Gppe/Deenc/Vicom para apresentar o assunto. A Diretoria Executiva APROVA a descontinuidade da cobrança emergencial para entrega de encomendas
no Rio de Janeiro e Região Metropolitana”.

 

Esse fato deixa entrever que a providencia jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco necessária.

3. DISPOSITIVO.

Ante o exposto:

a) extingo o processo sem resolução do mérito, no que tange ao pedido de suspensão da taxa EMEX, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil;

b) julgo improcedente os demais pedidos deduzidos na inicial, com força no art. 487, I, CPC.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios em favor da ECT,  que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado do valor atribuído à causa,
devidamente atualizado na data do efetivo pagamento, nos termos do artigo 85, § 8º, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Assis, data da assinatura eletrônica.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000184-98.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
EXEQUENTE: CERVEJARIA MALTA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA - SP216360
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

1. Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença opostas pelo INSS, na qual alega ilegitimidade da parte para figurar como exequente dos honorários de seu patrono. Alega que nos termos do artigo 23 da Lei

8.906/1994, os honorários pertencem ao advogado, razão pela qual a executada Cervejaria Malta Ltda. não possui a titularidade do crédito exequendo.

Intimada, a parte exequente sustenta que a legitimidade para executar os honorários é concorrente da exequente e dos advogados. Anexou documentos comprovando a renúncia do antigo advogado aos poderes que lhe

haviam sido outorgados anteriormente.

É o relatório.

2. Decido.

A respeito da titularidade dos honorários sucumbenciais, o art. 23 da Lei nº. 8.906/94 dispõe que “os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito

autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor”.

Vê-se, assim, que a parte tem legitimidade concorrente com o advogado substabelecido para promover a execução dos honorários sucumbenciais.

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PLEITO RECURSAL DE MAJORAÇÃO. LEGITIMIDADE CONCORRENTE. RECURSO EM NOME DA PARTE.

POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 23 DA LEI 8.906/1994. 1. A controvérsia devolvida no Recurso Especial cinge-se à legitimidade da parte que titulariza o direito material discutido na ação para postular, em
recurso de Apelação, a majoração dos honorários sucumbenciais fixados na sentença.

2. O Tribunal de origem entendeu que o art. 23 da Lei 8.906/1994 estabelece que os honorários pertencem ao advogado, não à parte, razão pela qual faltaria a esta interesse em recorrer para elevá-lo, uma vez ser defeso postular
em nome próprio direito alheio (art. 6º do CPC/1973).
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3. A jurisprudência do STJ é tranquila no sentido de que, apesar de os honorários advocatícios constituírem direito autônomo do advogado, não se exclui da parte a legitimidade concorrente para discuti-los, ante a ratio
essendi do art. 23 da Lei nº 8.906/94 (REsp 828.300/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 24/4/2008). Nesse sentido: AgRg no REsp 1.644.878/SC, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, julgado em
16/5/2017, DJe 24/5/2017; REsp 1.596.062/SP, Rel. Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª REGIÃO), Segunda Turma, julgado em 7/6/2016, DJe 14/6/2016; AgRg no REsp 1.466.005/SP, Rel. Ministro Moura
Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 17/9/2015, DJe 29/9/2015;

AgRg no REsp 1.378.162/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 4/2/2014, DJe 10/2/2014.

4. Recurso Especial provido.

(REsp 1689307/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 19/12/2017 - grifei)

-

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PUBLICA. APELAÇÃO CIVEL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEGITIMIDADE DO EXEQUENTE. INTEGRAÇÃO DO
JULGADO - JUROS DE MORA

1. É pacífico o entendimento de que tanto a parte quanto o seu procurador gozam de legitimidade ativa para propor, em juízo, a execução da sentença na parte alusiva aos honorários advocatícios (STJ, RESP 1138111).
Trata-se de legitimidade ativa concorrente.

2. Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada e a forma como a execução foi proposta pela parte.

3. Constatada a violação do julgado, cabe ao juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada. Nos termos da Lei 13.105/2015,  aplica-se os arts. 494, I, art. 503, caput, cc art. 6º, §3º da
LINDB e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º cc art. 5º, XXXIV, da CF.

4. O art. 1o.-F, da Lei 9.494/97, que fixa os juros moratórios nas ações ajuizadas contra a Fazenda Pública no patamar de 6%, é de ser aplicado tão somente às demandas ajuizadas após a sua entrada em vigor. Inaplicabilidade
do art. 406 do Código Civil de 2002

5. Os juros moratórios incidem no cálculo dos honorários advocatícios a partir do trânsito em julgado do aresto ou da sentença em que foram fixados.

6. Valor da execução fixado em R$ 439,76, atualizado em 03/2011.

7. Preliminar rejeitada

8. Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, NONA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1794015 - 0039613-61.2012.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO OTAVIO PORT, julgado em 21/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/04/2018 - grifei)

 -                                  

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS. LEGITIMIDADE CONCORRENTE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA.
RENDA SUFICIENTE PARA ARCAR COM OS CUSTOS DO PROCESSO. 1. No tocante à legitimidade para propor a execução dos honorários sucumbenciais, tem-se que a referida verba, a despeito de constituir direito
autônomo do advogado, não exclui a legitimidade concorrente da parte para discuti-la, ante o disposto no art. 23, da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Advocacia. 2. Para o deferimento do benefício da justiça gratuita basta a
declaração da parte requerente no sentido de que não possui condições de arcar com os ônus processuais, descabendo outros critérios para infirmar a presunção legal de pobreza. Cabe à contraparte a comprovação em
sentido contrário, podendo, ainda, tal presunção ser ilidida ao exame do conjunto probatório. 3. Quando demonstrada a existência de renda suficiente para arcar com os custos do processo, o benefício da AJG deve ser
indeferido. (TRF4, AG 5013473-86.2018.4.04.0000, TERCEIRA TURMA, Relatora VÂNIA HACK DE ALMEIDA, juntado aos autos em 12/12/2018 - grifei) 

 

3. Posto isto, nos termos da fundamentação, rejeito a presente impugnação à execução, devendo o feito executório prosseguir em seus ulteriores termos, de acordo com os cálculos apresentados pela exequente (id 4943659).

Fixo o valor total da execução em R$39.799,45 (trinta e nove mil, setecentos e noventa e nove reais e quarenta e cinco centavos), atualizado até 03/2018.

Com fundamento no artigo 85, §§ 1º e 2º, do Código Processo Civil, fixo os honorários advocatícios devidos pelo INSS, nesta fase de cumprimento de sentença, em 5% (cinco por cento) sobre o proveito econômico aqui obtido. Tais

valores deverão ser acrescidos no valor do débito principal, para todos os efeitos legais, nos termos § 13º do artigo 85, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas, por se tratar de incidente processual.

Com o trânsito em julgado, EXPEÇA-SE RPV em favor da parte exequente (art. 22, §4º, Lei n. 8.906/1994), observados os parâmetros estabelecidos nesta decisão. Em sequência, tornem os autos conclusos para sentença de extinção (arts.

924, II e 925, CPC).

Expeça-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Assis/SP, data da assinatura eletrônica.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001546-70.2011.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
EXEQUENTE: HELENICE JACOB
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE HORACIO BELINOTTE - SP68265
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO UENDELL DA SILVA - SP228760
 
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos.

           Cuida-se de cumprimento definitivo de sentença promovido por Helenice Jacob em face da Empresa Brasileira de Correios.

          A parte exequente apresentou demonstrativo de débito do valor exequendo relativo à condenação em honorários sucumbenciais, todavia, deixa de contemplar o julgado em relação às demais condenações.

           Intime-se a exequente, na pessoa de seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias esclarecer se pretende a execução do julgado nos exatos termos do requerido (ID 12552520).

            Após, tornem os autos conclusos.

            Int. e cumpra-se.

            Assis, data registrada no sistema.
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            Paulo Bueno de Azevedo

                     Juiz Federal 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000181-80.2017.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: APARECIDO ANTONIO PEDRO LONGO, NEUSA DOS SANTOS LONGO
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIO JOSE PALMA SANCHEZ - SP145785, GISELLE ANNE NETTO DE CARVALHO SANCHEZ - SP245106
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIO JOSE PALMA SANCHEZ - SP145785, GISELLE ANNE NETTO DE CARVALHO SANCHEZ - SP245106
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COHAB
ASSISTENTE: UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MARCELA GARLA CERIGATTO CATALANI - SP281558
 
 

  

    D E S P A C H O

        Ante o trânsito em julgado da sentença (ID 13219000):

1) Intime-se a corré COHAB para, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do julgado (ID 9035144 e 9681837):

a) promover as diligências necessárias para disponibilizar a parte autora o termo de quitação do contrato n° 143.0118-61, comprovando nos autos a devida entrega do documento aos interessados;

b) comprovar o recolhimento das custas processuais na proporção de 50% (cinquenta por cento).

2. Sobrevindo comprovante do cumprimento da obrigação de fazer, intimem-se os autores/exequentes, na pessoa de seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo:

a) manifestar-se em relação à satisfação da obrigação de fazer cumprida pela COHAB;

b) promover o cumprimento de sentença, relativo à execução dos honorários sucumbenciais, desde que devidamente instruído com demonstrativo de débito atualizado, nos termos proferidos no julgado.

3. Promovido o cumprimento de sentença e instruído com demonstrativo de débito, intime-se a COHAB, na pessoa dos respectivos advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da efetiva intimação, pagar o
débito apresentado pelo (a) exequentes, acrescido de custas, se houver, nos termos do artigo 523, caput do CPC,

         Advirta-se que transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário:

a) Inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525 do CPC);

b) O débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, do CPC.

4. Havendo notícia de pagamento, ou transcorrido in albis o prazo assinalado, dê-se vistas ao patrono da parte autora para manifestar-se em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

5. Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe processual original para Cumprimento de Sentença, acrescentando-se os tipos de parte “exequente” e “executado”.

         Int. e cumpra-se.

 

Assis, data registrada no sistema.

 

                   LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

                            Juiz Federal Substituto

 

 

1ª Vara Federal de Assis

Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, ASSIS - SP - CEP: 19800-030

(18) 3302-7900 - assis-se01-vara01@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000418-80.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: ELIO RIBEIRO

Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANO GILVAN BENASSI - PR49353

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: LUCIANO GILVAN BENASSI

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

DESPACHO

Em complemento ao despacho proferido, defiro o pedido de destacamento de 30% do valor devido à parte autora, em favor da sociedade de advogados.

Ressalto, ainda, em vista do pedido formulado, que os honorários de sucumbência deverão ser requisitados também em favor da referida sociedade.

Cumpra-se.
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Assis, data registrada no sistema.

PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000122-24.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: JOSE ANTONIO RORATO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ALVES DE MORAES - SP270362
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Trata-se de ação por meio da qual o autor pleiteia o reconhecimento de período em atividade especial e sua conversão em tempo comum e, por consequência, a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição. Requer os benefícios da justiça gratuita sem, contudo, juntar aos autos documentos hábeis a demonstrar a condição de pobreza.

1. De início, esclareço que o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova

documental, que a parte autora exerceu, de forma habitual e permanente, uma das atividades relacionadas pelos Decretos n. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos
neles relacionados ou outros igualmente nocivos.

2. Para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação efetiva da exposição da parte autora aos agentes nocivos por laudo técnico.
Nesse caso, apenas excepcionalmente a prova poderá ocorrer por outro documento cuja confecção se tenha claramente baseado no laudo técnico, desde que apresente informações completas e
seguras acerca da especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a ela se submeteu. Assim, somente com tal efetiva e concreta comprovação se poderá considerar a
especialidade da atividade exercida posteriormente a 10/12/1997.

3. Nos termos do artigo 373, I, do Código de Processo Civil, cabe à parte autora se desincumbir da providência de obtenção do laudo técnico. A esse fim, deverá apresentá-lo ao Juízo ou
ao menos comprovar documentalmente nos autos que adotou providências formais tendentes a obtê-lo diretamente à empregadora ou, se inativa, ao seu representante, a quem compete a
guarda dos documentos pelo prazo legal.

Anteriormente a tal mínima atuação ativa da parte interessada, dirigidas à obtenção direta do documento, não há proporcionalidade em se deferir a custosa e morosa realização da prova
pericial neste feito nem tampouco admitir a similaridade pretendida. Se há outros meios menos onerosos à obtenção da prova, cabe à parte interessada comprovar que diligenciou ativamente
ao fim de obtê-la. Admitir o contrário é autorizar que a parte interessada e seu representante processual desde logo confortavelmente transfiram os ônus probatórios ao Juízo, com o que não se
pode convir.

4. O autor resta desde já autorizado a se valer de cópia desta decisão para instruir o pedido a ser por ele diretamente veiculado às empregadoras, as quais têm o dever jurídico (artigo
380 do CPC) de lhe fornecer os documentos pertinentes. Assim, resta o responsável pelo seu fornecimento advertido de que o não fornecimento dos documentos requeridos diretamente pelo
advogado ou pelo autor (desde que sempre pertinentes a ele) ensejará o desnecessário oficiamento por este Juízo, sujeitando o responsável da empresa à apuração do crime, em tese, de
desobediência (artigo 403 do CPC), em caso de descumprimento.

5. Isso posto, intime-se a PARTE AUTORA para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção, juntando aos autos:

a) planilha de cálculos atualizada do valor da causa, descontando as parcelas prescritas e eventuais valores recebidos administrativamente até a data da propositura desta ação, de
modo a justificar a competência deste Juízo para processamento do feito;

b) cópia integral das três últimas declarações de imposto de renda ou, se isento, dos três últimos comprovantes de renda e ainda outros documentos aptos a comprovar a necessidade
da benesse da justiça gratuita ou ainda o  comprovante de recolhimento das custas judiciais iniciais;

c) todos os laudos técnicos, perícias, atestados, ou seja, toda a documentação comprobatória do trabalho exercido em condições especiais referentes ao(s) período(s) que deseja
comprovar, salientando que, em conformidade com o artigo 68, §3° do Decreto n° 8123/2013, os formulários emitidos pela empresa deverão basear-se em laudo técnico de condições
ambientais de trabalho expedido por MÉDICO do trabalho ou ENGENHEIRO de segurança do trabalho;

d) cópia integral do processo administrativo referente ao benefício NB n° 178.924.210-7.

Cumpridas as determinações supra, voltem conclusos para análise do pedido de justiça gratuita e demais deliberações.

Caso contrário, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.

Int. e cumpra-se.

Assis, data registrada no sistema.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

            Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000124-62.2017.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: MARLI VENANCIO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: HELIO MELO MACHADO - SP78030
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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 1. RELATÓRIO

Cuida-se de feito previdenciário, de procedimento comum,  instaurado por ação de Marli Venâncio Gomes em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.  Pretende a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez desde a data da cessação do auxílio-doença nº 605.180.883-7, em 27/04/2012, ou alternativamente a concessão de auxílio-doença.

Alega que sempre exerceu atividade laborativa de serviços gerais e de empregada doméstica, e que após ser acometida com enfermidades incapacitantes iniciadas em 2003 (doenças ortopédicas), não teve mais condições de

exercer suas atividades habituais. Requereu a concessão dos benefícios da justiça gratuita e atribuiu à causa o valor de R$72.149,00.

A parte autora emendou a inicial (id 4212959).

Deferido os benefícios da justiça gratuita e determinada a citação do réu (id 4454228).

Regularmente citado, o INSS ofertou contestação (id 5199760). Suscitou prejudicial de prescrição e, no mérito, sustenta que o requerente não preenche os requisitos necessários para a concessão dos benefícios vindicados.

Juntou documentos.

A r. decisão de id 5616662 deferiu a produção de perícia médica, nomeou perito e designou data para a realização da prova. Em face do afastamento do perito médico, o juízo nomeou outro profissional para realização da perícia

(id 8282547).

O laudo médico pericial foi acostado aos autos (id 14297569).

A parte autora se manifestou requerendo esclarecimento acerca do laudo pericial, formulando quesitos complementares (id 14438906).

O INSS não se manifestou.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente:

Presentes e regulares os pressupostos processuais e as condições para o legítimo exercício do direito de ação.

O processo encontra-se em termos para julgamento, pois conta com conjunto probatório suficiente a pautar a prolação de uma decisão de mérito.

Prejudicialmente, quanto à prescrição da pretensão da autora, é de se ressaltar que, nas relações de trato sucessivo, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação

(Súmula n.º 85 do STJ).

Assim, considerando que a prescrição interrompeu-se em 27/09/2017, data da propositura da demanda (artigo 240, §§ 1º, 2º e 4º do CPC), na hipótese de procedência do pedido formulado nestes autos, não poderão ser

cobradas eventuais parcelas anteriores a 27/08/2012 (cinco anos antes do ajuizamento da ação).

Também não é o caso de determinar a realização de nova prova pericial como requerido pelo autor em sua petição de id 14438906, eis que a perita subscritora do laudo de id 14297569, firmou seu diagnóstico de forma bastante

fundamentada e convincente, conforme se verifica do item 3. Discussão e Conclusão.

Sendo assim, não havendo necessidade da produção de outras provas, além daquelas já constantes dos autos, aptas o suficiente para a formação da convicção, passo ao julgamento antecipado do pedido, a teor do artigo

355, inciso I, do Código de Processo Civil.

Mérito:

Benefício por incapacidade laboral:

O benefício de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade total e temporária para o exercício da

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos e c) período de carência exigido pela lei, sendo a regra de 12 (doze) prestações.

Quanto à incapacidade para o trabalho nessa hipótese, há que se considerar que atividade habitual é a atividade para a qual o segurado está qualificado, sem necessidade de nenhuma habilitação adicional. Ou seja, se sempre

exerceu atividades laborais físicas e apresenta problemas igualmente físicos de saúde, o fato de em tese não estar incapacitado para exercer atividades intelectuais não impede a concessão do auxílio-doença, na medida em que esse tipo de atividade não é

a sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação de que não dispõe no momento. Por essa razão o artigo 59 refere-se à atividade habitual, não simplesmente a atividade qualquer.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez encontra normatização nos artigos 42 a 47 da mesma Lei nº 8.213/1991, e também exige o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b)

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e c) período de carência exigido pela lei, sendo a regra de 12 (doze) prestações.

No caso dos autos, contudo, não se verifica a ocorrência do requisito indispensável da incapacidade laborativa da parte autora. O laudo pericial oficial acostado no id nº 14297569, apresentado pela perita nomeada, atestou

que a autora é portadora de espondilodiscoartrose lombar, e enfatizou que a patologia não se traduz em manifestações clínicas limitantes ao trabalho e que não resta incapacidade laboral. (quesito 5 do juízo).

Informou, a expert, que “no caso concreto, temos que o exame clínico pericial encontra-se dentro da normalidade, não tendo sido verificados restrição de movimentos, déficit neurológico, atrofia muscular,

deformidades ou quaisquer outros sinais ou sintomas limitantes. A análise documental excluiu evidências que caracterizassem dor de difícil controle, sinais de gravidade da doença, doença avançada para a idade, agravamento das lesões ao

longo do tempo ou quaisquer outros indícios de limitação funcional.

Em suma, a autora apresenta espondilodiscoartrose lombar, que não se traduz em manifestações clínicas limitantes ao trabalho. Não resta incapacidade laboral.”

Por fim, concluiu que não há incapacidade laboral.

Pela aplicação do princípio processual do livre convencimento motivado, ou da persuasão racional, não está o julgador submetido à conclusão do laudo médico do Perito do Juízo. Poderá dele divergir sempre que outros

documentos médicos pautem juízo contrário ao quanto restou consignado na perícia.

Embora existam nos autos documentos médicos particulares apresentados pela parte (id 2808782), tais documentos comprovam apenas a presença de patologias e a realização de tratamento médico para controle dos

problemas de saúde apresentados. Porém, é certo que a existência de problemas de saúde não acarreta necessariamente incapacidade para as atividades habituais. Assim, porque não atestam de forma peremptória a incapacidade laboral da parte autora,

referidos documentos não são suficientes a ilidir as conclusões da perícia médica realizada. Demais disso, noto que por ocasião da impugnação ao laudo pericial oficial, a parte autora não trouxe documentos médicos contemporâneos, posteriores à

perícia, que possam ilidir a conclusão médica oficial.

Desse modo, não colho como desarrazoadas as conclusões da Perita do Juízo; antes, tenho-as como confiáveis a pautar o julgamento de improcedência da pretensão, sem a necessidade de nova complementação dos laudos

e/ou nomeação de novo médico perito. Até porque os quesitos complementares da parte autora (evento 14438906) visam a esclarecimentos já respondidos (como por exemplo o quesito 4, perguntando se a manutenção da autora nas atividades habituais

agravaria a doença) ou inúteis (como o quesito 9, se a autora foi curada das doenças). Ora, não custa lembrar que, apesar do nome "auxílio-doença", o fato gerador do benefício é a incapacidade e não a doença em si. Pode haver doença, mas não

necessariamente incapacidade.

Nesse sentido, cito como exemplo o recente precedente do Egr. TRF 3ª Região:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. ART. 473 DO CPC/1973. ART. 480 DO CPC/2015. DESTINATÁRIO
DA PROVA: JUIZ. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

1 - A discussão na presente esfera deve-se ater aos limites estabelecidos no recurso interposto, o qual versou apenas sobre suposta ocorrência de cerceamento de defesa.

2 - Desnecessária nova prova técnica ou a realização de qualquer outra providência, eis que presente laudo pericial suficiente à formação da convicção do magistrado a quo.
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3 - A perícia médica foi efetivada por profissional inscrita no órgão competente, a qual respondeu aos quesitos elaborados e forneceu diagnóstico com base na análise do histórico da parte e de exames complementares
por ela fornecidos, bem como efetuando demais análises que entendeu pertinentes.

4 - A realização de nova perícia não é direito subjetivo da parte, mas sim faculdade do juízo, quando não se sentir convencido dos esclarecimentos técnicos prestados, conforme expressamente dispõe o art. 437 do
CPC/1973, aplicável ao feito à época, reproduzido pelo atual art. 480 do CPC/2015.

5 - Destaca-se, ainda, que também não é direito subjetivo da parte, a pretexto de supostos esclarecimentos, a formulação de indagações outras, ou a expedição de ofícios a outros órgãos públicos, para juntada de
receitas, atestados, e demais documentos médicos, tão só porque a conclusão médica foi desfavorável.

6 - Em síntese, o destinatário da prova é o juiz, que, por sua vez, sentiu-se suficientemente esclarecido sobre o tema.

7 - Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida. Ação julgada improcedente.”

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2184113 - 0028467-81.2016.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 04/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/06/2018).             

                   

Por decorrência, resta prejudicada a análise dos demais requisitos exigidos à concessão pretendida.

Assim, por não haver incapacidade laboral da parte autora, não se observa o requisito essencial à concessão dos benefícios pretendidos. Com efeito, não atendido o requisito da incapacidade para o exercício de labor

remunerado, exigido pelo artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, os benefícios pleiteados não podem ser concedidos.

No sentido de que a questão fulcral da concessão de benefício previdenciário por incapacidade laboral não é a existência em si de doença, mas sim da incapacidade para o trabalho que ela tenha gerado, veja-se o seguinte

julgado:

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE
LABORAL. NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO LEGAL. DESPROVIMENTO. 1. Não há que se falar em cerceamento de defesa, eis que o Juízo sentenciante entendeu suficientes os elementos contidos no laudo
pericial apresentado, o qual concluiu pela ausência de incapacidade para o trabalho, e no conjunto probatório produzido, necessários para a formação de sua convicção e resolução da lide. 2. Diante do conjunto
probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade para o trabalho e para a vida
independente, segundo a conclusão do laudo do perito. 3. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a incapacidade para o exercício da atividade
habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 4. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se divisa dos autos nenhum
elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 5. Recurso desprovido.

[TRF3; AC 1.696.452, 0045675-54.2011.403.9999; Décima Turma; Rel. Des. Fed. Baptista Pereira; e-DJF3 Jud1 de 25/09/2013]

 

3. DISPOSITIVO          

Posto isso, nos termos da fundamentação, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial por Marli Venâncio Gomes  em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, resolvendo-lhes o mérito, com

fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 85, parágrafo 2º, do mesmo Código. A exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa enquanto perdurar a condição financeira que motivou a

concessão da gratuidade judiciária, nos termos do parágrafo 3º do artigo 98 do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei, observada a gratuidade.

Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente. Requisite-se o pagamento.

Oportunamente, com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Assis, data da assinatura eletrônica.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000166-43.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: JOAO PAULO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: INACIO DE LOIOLA ADRIANO - SP281068
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Cuida-se de ação na qual a parte autora postula a reparação de dano material e moral. Alega que em data de 06/03/2019 dirigiu-se à Agência da Caixa Econômica Federal de
Quatá/SP para recebimento da 2ª (segunda) parcela do seu Seguro Desemprego, mas que, na oportunidade, foi informado de que o saque já havia sido realizado na cidade de Santo André/SP. Aduz que
não recebeu o Cartão Cidadão; entretanto, no extrato da movimentação do Cartão Cidadão consta que foi confeccionado em 05/02/2019, e emitido em 27/02/2019, com senha recadastrada em
06/03/2019 na Lotérica Pé Quente da Sorte (União 2901/SP), com saque da parcela do Seguro Desemprego na cidade de Santo André/SP.

Atribuiu o valor da causa em R$ 16.517,00 (Dezesseis mil, quinhentos e dezessete reais).

Com a inicial apresentou os documentos.

Antes de determinada a citação, sobreveio manifestação da parte autora requerendo a desistência do feito, diante do protocolo equivocado no sistema PJE, uma vez que pelo
valor da causa o feito se destina ao Juizado Especial Cível Federal, onde, inclusive, já foi protocolado e distribuído sob o nº 0000239-28.2019.403.6334.

FUNDAMENTO E DECIDO.
Diante do exposto, em especial em virtude do pedido formulado pela parte autora (id 15324866) antes mesmo da citação da ré, homologo o pleito de desistência e DECLARO

EXTINTO o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido.
Custas na forma da lei e sem honorários advocatícios pela ausência de formação da relação processual.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Assis, data da assinatura eletrônica.
 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

                                                               Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000594-59.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: ADELITA MARIA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JAIR NUNES DA COSTA - SP263905
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

1  -  R E L A T Ó R I O

ADELITA MARIA DE SOUZA , qualificada na inicial, promove a presente ação de conhecimento pelo procedimento ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão do benefício
previdenciário de PENSÃO POR MORTE, em razão do falecimento de Altamir Mrachna.

Alega ter sido casada com o “de cujus”, tendo dele se separado judicialmente em 21/02/2006, mas que, contudo, não deixou de morar sob o mesmo teto, uma vez que este adoeceu e foi ela quem cuidou dele até o seu
falecimento ocorrido em 05/06/2008. Assevera ter requerido o benefício na via administrativa sob o número 165.409.504-1, em 27/03/2014, indeferido por falta da qualidade de dependente.

Com a inicial vieram procuração e documentos.

Deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinação a citação do réu (id 9733132).

Citada, a Autarquia previdenciária apresentou contestação e documentos (id 11113687 e anexos). No mérito, sustentou que a autora não tem direito ao benefício pleiteado por ter se separado judicialmente do falecido,
restando acordado que apenas os filhos receberiam pensão alimentícia. Alegou não haver prova da continuidade do vínculo conjugal após a separação. Requereu a improcedência do pedido.

O INSS juntou documentos (id 11113692).

A parte autora apresentou réplica (id 11373923).

Após, vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, anoto que, embora intimada, sob pena de preclusão, a parte autora não especificou provas a produzir, motivo pelo qual revela prescindível a produção da prova oral em audiência.

Estão presentes os pressupostos processuais, em especial a regularidade na representação das partes e as condições da ação.

Não há prescrição a ser pronunciada. Pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário requerido administrativamente em 27/03/2014, com pagamento das prestações vencidas desde então. Entre essa data e
aquela do aforamento da petição inicial (17/07/2018) não decorreu o lustro prescricional.

Considerando-se que não houve arguição de outras razões preliminares, passo à apreciação do mérito.

O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei Federal nº 8.213/1991 e consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não.

Nos termos do artigo 16 da Lei federal nº. 8.213/1991 são dependentes do segurado:

I – o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne
absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

II – os pais;

III – o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim
declarado judicialmente;

 

O parágrafo quarto do mesmo artigo estabelece que: "§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada”.

Assim, verifica-se que o benefício de pensão por morte exige a presença de dois requisitos essenciais, quais sejam:  a qualidade de segurado do instituidor da pensão na data do óbito e a comprovação de dependência dos
requerentes em relação ao segurado falecido.

De início, registro que não há dúvidas quanto à qualidade de segurado do instituidor já que na data do óbito (05/06/2008 – id 9434098, pág.4) estava em gozo do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição NB
155.472.131-5, desde 17/02/2005, conforme extrato do CNIS que anexo à presente.

A controvérsia reside, portanto, em saber se a autora era ou não dependente previdenciária do falecido.

Pois bem. A autora foi casada com o Sr, Altamir Mrachana, tendo-se separada judicialmente em 21/02/2006, conforme faz prova sua certidão de casamento de id 9434098, pág. 05. Alega, entretanto, que não deixou de
morar sob o mesmo teto, uma vez que este adoeceu e a autora cuidou dele até a data do seu falecimento ocorrido em 05/06/2008.

Assim, havendo divórcio, separação judicial ou de fato, a parte demandante, a priori, não se beneficia da presunção prevista no art. 16, inc. I, acima transcrito.

Nos termos do art. 76, §2º da Lei 8.213/91 “o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I
do art. 16 desta Lei”.

Dessa forma, a parte autora deve comprovar sua condição de dependente em relação ao segurado falecido na data do óbito.

Para provar o alegado, a autora juntou os seguintes documentos (id 9434098):

a) certidão de nascimento dos filhos tidos em comum (pág. 9/14);

b) declaração firmada pelo farmacêutico Adenilson Costa Blefari em 18/10/2012 no sentido de que a autora e o “de cujus” tinham conta em seu estabelecimento e que quitavam mensalmente por ambos (pág. 15/16);

c) declarações prestadas por Maria Solidade da Rocha, Edna Rodrigues de Castro Meira, e por ela própria, no sentido da continuidade da união estável mesmo após a mesmo após a separação, até a data do óbito (págs.
17/19);

d) correspondências em nome de Altair Mrachana, com endereço na Rua Coronel Azarias Ribeiro, nº 1161, em Maracaí/SP (pág. 20/22)

 e) Certificado de Seguro em nome de Altamir Mrachna, com vencimento em 13/11/2006, com o endereço acima citado (pág. 23/24);

f) contas de energia elétrica referente aos meses 02/2006, 07/2012, 05/2018 em nome de Altamir Mracham, também com endereço na Rua Coronel Azarias Ribeiro, nº 1161, em Maracaí/SP (pág. 25/27);
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g) Certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte (pág. 29).

Da análise dos documentos juntados, contudo, entendo frágeis os indícios materiais da relação de dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido.

Já de início deve-se refutar as declarações feitas por terceiros, por não terem valor de início de prova material. São, na realidade, meros depoimentos verbais reduzidos a termo, assemelhando-se às provas testemunhais,
porém, sem observar as formalidades legais.

As correspondências, por sua vez, podem ter sido enviadas para o endereço da autora por mera falta de zelo do segurado em atualizar seus dados cadastrais junto àquela instituição financeira.

Vê-se que a autora foi, de fato, casada com o Sr. Altamir Mracham, (inclusive teve dois filhos com ele – Luciano em 1982, Leandro em 1990, e Lígia em 1995). Acontece que, em 08/03/2006, separaram-se judicialmente
conforme averbação na certidão de casamento. Segundo consta na petição dos autos da separação anexada no processo administrativo (id 11113690, pág. 35/38), a autora dispensou pensão alimentícia, que seria paga exclusivamente aos filhos.

Além disso, ainda que a autora tenha auxiliado o ex-marido na sua doença e no seu óbito, é natural que após anos de casados, com filhos em comum, tendo havido separação consensual, por óbvio tenha mantido laços de
amizade, de confiança e solidariedade. Assim, o fato de cuidar do segurado após a separação quando acometido de doença, por si só, não configura união estável.

Não há, pois, nos autos revelação inequívoca acerca da convivência pública, notória e de que tivesse o casal prosseguido com o intuito de família.

Neste sentido, trago o julgado o C. STJ:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM. IMPROCEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA SEGURA QUANTO À
CONFIGURAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL APÓS A SEPARAÇÃO JUDICIAL DO CASAL E O ÓBITO DO EX-CÔNJUGE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não configura ofensa ao art. 535, I e II, do Código de Processo Civil de 1973 o fato de o Tribunal de origem, embora sem examinar individualmente cada um dos argumentos suscitados, adotar
fundamentação contrária à pretensão da parte recorrente, suficiente para decidir integralmente a controvérsia.

2. Acórdão recorrido que manteve a improcedência do pedido de reconhecimento de união estável post mortem, sob o fundamento de que as provas produzidas nos autos não demonstraram a
configuração de união estável no período entre a separação do casal e o falecimento do ex-cônjuge. 3. Segundo o Tribunal de origem, as provas produzidas indicaram que o casal, embora tenha mantido certo contato após a
separação, separou-se definitivamente, não se revelando no período de doença do ex-esposo reconciliação ou continuidade da vida em comum, e sim laços de amizade, confiança e solidariedade entre eles, a indicar que a
agravante teria prestado mero auxílio durante o tratamento da enfermidade.

4. A reforma do acórdão recorrido de modo a acolher a tese da agravante, de que a existência de união estável é amplamente descrita e comprovada pelas provas carreadas aos autos, demandaria
reexame do acervo fático-probatório, inviável na via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 5. "A errônea valoração da prova que enseja a incursão desta Corte na questão é a de direito, ou seja, quando
decorre de má aplicação de regra ou princípio no campo probatório e não que se colham novas conclusões sobre os elementos informativos do processo" (AgRg no AREsp 424.941/MS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS
BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe de 07/06/2016).

6. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1602194/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 12/05/2017)

 

Convém lembrar que, regularmente intimada a especificar outras provas, além daquelas já constantes dos autos, advertida da pena de preclusão, a autora quedou-se inerte.

Assim, por não haver comprovação da união estável da parte autora com o segurado falecido à época do óbito, bem como da sua dependência econômica em relação a ele, correto o indeferimento administrativo uma vez que
ausentes os requisitos necessários o benefício vindicado não pode ser concedido.

3 - DISPOSITIVO

Diante do exposto, pelos fundamentos acima elencados, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ADELITA MARIA  DE SOUZA, resolvendo o mérito do feito com fundamento no artigo 487, inciso I, do atual Código
de Processo Civil.

Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 85, parágrafo 2º, do mesmo Código. A exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa enquanto perdurar a condição financeira que motivou a
concessão da gratuidade, nos termos do parágrafo 3º do artigo 98 do CPC.  

Custas na forma da lei, observada a gratuidade. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Assis/SP, data da assinatura eletrônica.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000886-44.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
EXEQUENTE: ROSALINA TIEME DOI
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO DE FRANCA - SP334682
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos,

Cuida-se de cumprimento de sentença por meio do qual a exequente visa revisão de renda mensal inicial (RMI) de benefício previdenciário mediante a correção do salário-de-
contribuição de fevereiro de 1994 pelo IRSM (39,67%), com base no título executivo decorrente da ação civil pública, proc n. 0011237-82.2003.4.03.6183 / 2003.61.83.011237-6). 

A exequente apresentou cálculos de liquidação (id 11692635).
Deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita (id 11752204).
O INSS opôs impugnação à execução, alegando que “a autora aderiu à revisão vindicada perpetrada pela Medida Provisória nº 201/04, tendo recebido em 96 parcelas a

integralidade dos atrasados decorrentes da revisão – DIP da revisão em 01/11/2004), exatamente o mesmo objeto que pretende receber novamente com esta demanda.” (id 13666000)

Após, sobreveio petição do exequente requerendo a desistência do feito (id 14421550).

O INSS não anuiu ao pedido de desistência (id 14421550)

Após, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.  
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FUNDAMENTO E DECIDO.
Primeiramente anoto que não há como acolher o pedido de desistência do procedimento executório, uma vez que o INSS manifestou-se expressamente de forma contrária à

desistência.
Conforme preceitua o artigo 775 do CPC, ainda que seja possível ao exequente dispor livremente da execução, essa desistência dependerá de anuência do devedor quando requerida

após a impugnação, se estes não tratem exclusivamente de matéria processual, como é o caso dos autos.
Vejamos:
“Art. 775.  O exequente tem o direito de desistir de toda a execução ou de apenas alguma medida executiva.
Parágrafo único.  Na desistência da execução, observar-se-á o seguinte:
I - serão extintos a impugnação e os embargos que versarem apenas sobre questões processuais, pagando o exequente as custas processuais e os honorários advocatícios;
II - nos demais casos, a extinção dependerá da concordância do impugnante ou do embargante”  (destaquei)

 
O INSS não anuiu ao pedido de desistência formulado pela exequente justificando que a impugnação fundamenta-se justamente no fato de não ter a autora o direito à revisão de RMI

do benefício de pensão por morte, vez que já adequadamente realizada na esfera administrativa, conforme comprova através dos documentos acossados no id 13396755.
Portanto, inexistem valores a serem executados.
Quanto a litigância de má-fé arguida pelo INSS, de fato as partes, no processo devem-se se portar de foral leal e ética. Entretanto, para configurar a má-fé se faz necessária a

presença de dolo específico perfeitamente identificável, além do evidenciado intuito desleal da parte.
Logo, como medida excepcional que é, o reconhecimento da litigância de má-fé não se presume; pelo contrário, deve ser decretado somente quando haja prova cabal da intenção de

prejudicar e da constatação da culpa grave.

Neste sentido:

 

E M E N T A

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CORREÇÃO DO FGTS PELOS ÍNDICES DO IPC REFERENTES A JANEIRO DE 1989 E ABRIL DE
1990. EXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INAPLICABILIDADE. INOCORRÊNCIA DE DOLO OU CULPA GRAVE DA PARTE
AUTORA.

1. A caracterização da litigância de má-fé não decorre automaticamente da prática de determinado ato processual; depende da análise de elemento subjetivo e da constatação do dolo
ou culpa grave, necessários para afastar a presunção de boa-fé que norteia o comportamento das partes no desenvolvimento da relação processual. Importante destacar que, além da
ocorrência de uma das hipóteses acima elencadas, o STJ exige a existência de dolo na conduta do litigante.

2. No caso dos autos, não se verifica a ocorrência de dolo ou culpa grave da parte autora. Assim, de rigor o afastamento da condenação em litigância de má-fé.

3. Apelação provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000569-05.2017.4.03.6141, Rel. Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em
09/11/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 13/11/2018)

 
No caso dos autos não foi demonstrado que a conduta da parte exequente fosse realizada maliciosamente na intenção de alterar a verdade dos fatos, usando do processo para

conseguir objetivo ilegal. Tanto que na primeira oportunidade após a impugnação, requereu a desistência do pedido.
Assim, não há que se falar em condenação em litigância de má-fé.                                  
3. DISPOSITIVO.
Diante do exposto, resolvo o mérito da impugnação para acolhê-la, e julgo extinta a presente execução, com fundamento no artigo 485, I c.c. 775, ambos do Código de Processo

Civil.

CONDENO a exequente ao pagamento de honorários no importe de 10% (dez por cento), nos termos do art. 85, §3º, I e II do CPC, sobre o valor dado à execução. A exigibilidade da
verba, contudo, resta suspensa enquanto perdurar a condição financeira que motiva a concessão da gratuidade, nos termos do parágrafo 3º do artigo 98 do Código de Processo Civil (id 9010359, fl.
01).

Sem condenação em custas, por se tratar de incidente processual.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa-findo, observadas as formalidades de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Assis/SP, data da assinatura eletrônica.
 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

         Juiz Federal

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000916-79.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: JOSE APARECIDO ALVES PAULINO
Advogado do(a) AUTOR: GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI - SP253291
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 

1. RELATÓRIO
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Cuida-se de feito sob o rito comum instaurado por ação de José Aparecido Alves Paulino em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com base em sentença proferida nos autos
da Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, referente à revisão de renda mensal inicial (RI) do benefício previdenciário mediante a correção do salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 do IRSM
(39,67%).

Determinada a emenda à inicial (id 11821580), a parte autora requereu a prorrogação de prazo para cumprimento da determinação judicial (id 12798741).

Deferida a prorrogação do prazo para atendimento das determinações, sendo advertido da consequência (id 15044472), o patrono do exequente deixou transcorrer o prazo “in albis”.

Vieram os autos conclusos.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Consoante relatado, ao exequente foi concedido o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor promovesse a emenda da inicial, a fim de que apresentasse: a) planilha de cálculos, com o real valor da
causa correspondente ao proveito econômica da sua pretensão; b) comprovante de residência atualizado; c) comprovantes de rendimentos e declaração de imposto de renda para fim de análise do pedido de justiça gratuita;
d) carta de concessão com memória de cálculo do benefício previdenciário.

Todavia, regularmente intimado da determinação, e após reiteração, o advogado do exequente deixou transcorrer “in albis” o prazo concedido, sem adotar qualquer providência.

Dessarte, não resta alternativa senão o indeferimento da petição inicial.

Efetivamente, o prazo e cominação disciplinados no disposto do artigo 321 do Código de Processo Civil, conduz - em caso de descumprimento das diligências determinadas pelo juízo com o
objetivo de preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 319 e 320 (ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito) - ao  indeferimento da petição inicial por inépcia (artigo
321, parágrafo único, c.c. o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil).

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 321, caput e parágrafo único, c.c. o artigo 330, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

Custas processuais na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, diante da não integração da ré à lide.

Oportunamente, com o transito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Assis, data da assinatura eletrônica.

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000436-04.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: JOSE FLORINDO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MATHEUS DONA MAGRINELLI - SP276711
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição desde a DER, em 09/03/2017, mediante o reconhecimento do tempo de serviço em que
trabalhou na atividade rural de 01/03/1983 a 30/07/1993, e daquele em que trabalhou para a empresa Brazilian Oil Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda, de 01/08/1993 a
19/08/2002, cujo vínculo foi reconhecido através de ação trabalhista. Pede, caso não acolhida a pretensão, seja declarado o tempo em que trabalhou exercendo serviços rurais e a sua averbação no
sistema previdenciário.

O INSS, em contestação, alegou, preliminarmente, ausência de interesse de agir, por fata de pedido administrativo de cômputo de tempo de labor constante em ação trabalhista.

Pois bem. Analisando os autos, observa-se que não se obteve na contestação acostada pelo INSS resposta na qual se houvesse impugnado o direito material referente ao cômputo do
período constante na decisão trabalhista, na medida em que se suscitou, apenas, questão de ordem processual, qual seja, a  ausência de interesse de agir.

O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 631.240, com repercussão geral reconhecida, entendeu indispensável o prévio requerimento administrativo pelo segurado antes de pleitear
benefício previdenciário nas vias judiciais.

Assim sendo, não tendo havido o prévio requerimento administrativo, nem sido contraditado o mérito da causa, pela autarquia previdenciária, ausente a pretensão resistida, afastando,
assim, a efetiva de interesse processual.

Portanto, acolho a preliminar de inépcia da inicial em relação ao pedido de reconhecimento do tempo de serviço constante na ação trabalhista e JULGO EXTINTO o processo com
relação sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

No mais, estando as partes bem representadas, presentes, em tese, as condições da ação e pressupostos processuais, dou o feito por SANEADO.

Fixo como ponto controvertido o exercício da atividade rural prestado de 01.03.1983 a 30.07.1993.

Para o deslinde do feito faz-se mister a realização de audiência para colheita de prova oral, mormente pelas alegações das partes e para se evitar alegação de cerceamento de defesa ou
nulidade do processo.

Para tanto, designo audiência de conciliação, instrução, debates e julgamento para o dia 30 DE JULHO DE 2019, às 16h30min.

Intimem-se as partes para comparecimento, sendo a autora para prestar depoimento pessoal.
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Faculto às partes arrolar até três testemunhas que tenham efetivo conhecimento dos fatos de que trata o processo, devendo o rol ser depositado em cartório no prazo de 15 dias, contados
da intimação deste despacho (artigo 357, parágrafo 4º do Código de Processo Civil), sob pena de preclusão.

Conforme disposto no art. 455 do NCPC, deverão os procuradores das partes procederem à intimação das testemunhas arroladas para comparecimento à audiência designada, juntando aos
autos o respectivo comprovante (§ 1º do art. 455, NCPC). O descumprimento da referida intimação importa desistência da inquirição da testemunha (§ 3º do art. 455, NCPC).

Int. e cumpra-se.

Assis, data da assinatura eletrônica.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO
Juiz Federal 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000188-04.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

AUTOR: MARCOS APARECIDO CARDOSO

Advogados do(a) AUTOR: MARA LIGIA CORREA E SILVA - SP127510, GIZELLE DE SOUZA MENEZES - SP405036

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de ação cujo valor da causa é abaixo de sessenta salários mínimos.

Observado o princípio da instrumentalidade das formas (art. 277 do CPC) e a regra geral de que sempre se deve procurar a conversão ao rito adequado, sendo defeso ao juiz indeferir a inicial liminarmente
a não ser quando impossível a adaptação ao rito (art. 321 do CPC), revelam que a ação se desenvolve sob os auspícios da garantia constitucional do acesso à justiça.

Considerando, ainda, os termos do art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259, que determina que onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

Determino que a presente ação seja processada de acordo com o rito do Juizado Especial Federal.

Dê-se baixa na distribuição dos autos.

Publique-se. Cumpra-se.

ASSIS, data registrada no sistema.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL

 
LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA POR ARBITRAMENTO (153) Nº 5001100-35.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
REQUERENTE: GIOVANNI DANELLO
Advogado do(a) REQUERENTE: GUSTAVO MELLO DOS SANTOS - PR70218
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

  Vistos, em decisão.

  Cuida-se de cumprimento provisório de sentença promovido por GIOVANNI DANELLO  em face do Banco do Brasil S/A, tendo por objeto o título executivo judicial
formado nos autos da Ação Civil Pública nº 0008465-28.1994.401.3400, que teve trâmite perante a 3ª Vara Federal de Brasília/DF, mas ainda pendente de trânsito em julgado em virtude
da interposição de recurso sem efeito suspensivo.

Inicialmente, no que diz respeito à competência destaco que, em 15/09/2016, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu o seguinte no julgamento do Instrumento nº
5040299-23.2016.404.0000, Relator Desembargador Federal Luís Alberto Dazevedo Aurvalle, Décima Turma: "Consoante a orientação firmada pelo e. Supremo Tribunal Federal na
Súmula n.º 508, compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S.A.”

Com efeito, não se aplica ao Banco do Brasil S.A., sociedade de economia mista, a regra prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil. Não
obstante, há uma peculiaridade a ser considerada no caso concreto. O requerente pretende liquidar/executar decisão (coletiva) oriunda de ação civil pública (n.º 0008465-
28.1994.401.3400), movida pelo Ministério Público Federal e demais assistentes (Sociedade Rural Brasileira e Federaarroz) em face do Banco Central do Brasil e Banco do Brasil S.A.,
que tramitou perante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal, e, ao final, foi julgada procedente:
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RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CRÉDITO RURAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. INDEXAÇÃO AOS ÍNDICES DE
POUPANÇA. MARÇO DE 1990. BTNF (41,28%). PRECEDENTES DAS DUAS TURMAS INTEGRANTES DA SEGUNDA SEÇÃO DO STJ. EFICÁCIA
"ERGA OMNES". INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 16 DA LEI DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA COMBINADO COM 93, II, E 103, III DO CDC. PRECEDENTES
DO STJ.1. O índice de correção monetária aplicável às cédulas de crédito rural, no mês de março de 1990, nos quais prevista a indexação aos índices da caderneta
de poupança, foi o BTN no percentual de 41,28%. Precedentes específicos do STJ.2. Ajuizada a ação civil pública pelo Ministério Público, com assistência de
entidades de classe de âmbito nacional, perante a Seção Judiciária do Distrito Federal e sendo o órgão prolator da decisão final de procedência o Superior Tribunal de
Justiça, a eficácia da coisa julgada tem abrangência nacional. Inteligência dos artigos 16 da LACP, 93, II, e 103, III, do CDC.3. RECURSOS ESPECIAIS
PROVIDOS.(STJ, 3ª Turma, REsp 1319232/DF, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, julgado em 04/12/2014, DJe 16/12/2014).

A abrangência eficacial nacional do julgado, com base no artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública, c.c. os artigos 93, inciso II, e 103, inciso III, do Código de Defesa do
Consumidor, foi reiterada em sede de embargos de declaração:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CRÉDITO RURAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR.
INDEXAÇÃO AOS ÍNDICES DE POUPANÇA. MARÇO DE 1990. BTNF (41,28%). PRECEDENTES DAS DUAS TURMAS INTEGRANTES DA SEGUNDA
SEÇÃO DO STJ. EFICÁCIA "ERGA OMNES". INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 16 DA LEI DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA COMBINADO COM 93, II, E 103,
III DO CDC. PRECEDENTES DO STJ.1. Preliminares conhecidas e rejeitadas. Objeto da demanda delimitado e aclarado. Omissões sanadas.2. A contrariedade da
parte com o conteúdo da decisão embargada não caracteriza vício de julgamento na ausência de contradição ou obscuridade.3. O índice de correção monetária
aplicável às cédulas de crédito rural, no mês de março de 1990, nos quais prevista a indexação aos índices da caderneta de poupança, foi o BTNF no percentual de
41, 28%. Precedentes específicos do STJ.4. Ajuizada a ação civil pública pelo Ministério Público, com assistência de entidades de classe de âmbito nacional, perante
a Seção Judiciária do Distrito Federal e sendo o órgão prolator da decisão final de procedência o Superior Tribunal de Justiça, a eficácia da coisa julgada tem
abrangência nacional. Inteligência dos artigos 16 da LACP, 93, II, e 103, III, do CDC.5. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E ACOLHIDOS, SEM
EFEITOS INFRINGENTES.(STJ, 3ª Turma, EDcl no REsp 1319232/DF, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em
22/09/2015, DJe 25/09/2015)

Cumpre, ainda, mencionar o posicionamento adotado pelo eg. Superior Tribunal de Justiça, na sistemática de recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC/73), em relação ao foro
competente para o processamento de liquidação/execução individual de sentença genérica proferida em ação civil pública:

DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC). DIREITOS METAINDIVIDUAIS. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. APADECO X BANESTADO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE.
ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE. REVISÃO
JURISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO AOS ASSOCIADOS. INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA.1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. A
liquidação e a execução individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário,
porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido,
levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 472 e 474, CPC e 93
e 103, CDC). 1.2. A sentença genérica proferida na ação civil coletiva ajuizada pela Apadeco, que condenou o Banestado ao pagamento dos chamados expurgos
inflacionários sobre cadernetas de poupança, dispôs que seus efeitos alcançariam todos os poupadores da instituição financeira do Estado do Paraná. Por isso
descabe a alteração do seu alcance em sede de liquidação/execução individual, sob pena de vulneração da coisa julgada. Assim, não se aplica ao caso a limitação
contida no art. 2º-A, caput, da Lei n. 9.494/97.2. Ressalva de fundamentação do Ministro Teori Albino Zavascki.3. Recurso especial parcialmente conhecido e não
provido.(STJ, Corte Especial, REsp 1243887/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, julgado em 19/10/2011, DJe 12/12/2011).

Destarte, as circunstâncias do caso concreto justificam o reconhecimento da competência da Justiça Federal para a liquidação/execução de decisão que tem origem em ação
coletiva que tramitou perante a Justiça Federal, incidindo, na espécie, a regra prevista no artigo 516 do Código de Processo Civil.

Assim, fixo a competência deste Juízo para o processamento da presente execução, haja vista que o exequente é residente neste município de Assis/SP.

Por ora, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias (artigo 321 do Código de Processo Civil) para que emende a petição inicial, sob pena de indeferimento, para os
seguintes fins:

a)     ainda que não seja possível apurar o valor exato, ajustar o valor da causa, segundo os critérios que entender aplicáveis, atentando para o conteúdo econômico da demanda
proposta e juntando memória de cálculo correspondente; 

b)    juntar nos autos cópias dos três últimos comprovantes de rendimento, especialmente cópia integral da última declaração de imposto de renda, ou comprovante de
recolhimento das custas calculadas em conformidade com o correto valor da causa, apurado da forma indicada no item “a”.

Cumpridas as determinações supra, retornem conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

Assis, data registrada no sistema.

 

Paulo Bueno de Azevedo 

             Juiz Federal

 

 

 

 

DR. PAULO BUENO DE AZEVEDO 
JUIZ FEDERAL 
DR. LUCIANO TERTULIANO DA SILVA 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA TOLDO 
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 9032

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002410-79.2009.403.6116 (2009.61.16.002410-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RENATO GONCALVES DOS SANTOS(SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI E SP016758 - HELIO BIALSKI E
SP074133 - LUIZ CARLOS APARECIDO DOS SANTOS E SP146000 - CLAUDIO HAUSMAN)

Diante do trânsito em julgado do acórdão de ff. 556/560, determino:
1) Traslade-se cópia da decisões e certidão de trânsito em julgado (ff. 641/643 e 653/656 e 658 para processamento, em DEFINITIVO, da Execução Penal Provisória nº 0000181-34.2018.403.6116.
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2) Remetam-se os autos ao SEDI para anotação da condenação do réu.
3) Lance-se o nome do réu no rol nacional dos culpados. 
4) Encaminhe a secretaria, via correio eletrônico, cópia do lançamento do nome dos réus no rol nacional dos culpados à Justiça Eleitoral e o IIRGD, para as providências cabíveis.
5) O recolhimento das custas processuais, no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), deverá ser efetuado na execução penal iniciada.
6) Ciência ao MPF.
7) Publique-se, visando à intimação dos defensores constituídos pelos réus, acerca do teor do presente despacho.
8) Após, cumpridas as providências acima, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se a baixa na distribuição. 
Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001043-49.2011.403.6116 - JUSTICA PUBLICA X RONALDO MARIA DO CARMO X DOUGLAS FERREIRA PINHO X JOAO PAULO MEZZON X WILSON BOMJORNO(PR067682 - OSMAIR
BARBOSA DA SILVA E SP115215 - PAULO RICARDO DA ROSA PEREIRA E SP111515 - ALVARO FERNANDES MESQUITA NETO E SP248941 - TALES EDUARDO TASSI E SP378803 - LAUREN
BECCEGATO PEREIRA E PR046723 - RUBENS JOSE DE SOUZA JUNIOR)
3. DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal deduzida na denúncia para CONDENAR:a) DOUGLAS FERREIRA PINHO, vulgo Cacaucho (brasileiro, solteiro, ajudante geral,
portador do RG n. 42.602.134-4/SSP/SP, CPF nº 345.351.888-82, nascido aos 19/07/1985, filho de Mariano de Jesus Pinho e Edileuza Maria Ferreira Pinho, natural de Suzano/SP, residente na Estrada Bahia Km 1,
Bairro Rural, Formosa do Oeste/PR) às penas de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 187 (trezentos e oitenta e nove) dias-multa e 02 (dois) anos e 03 (três) meses de detenção e
pagamento de 202 (duzentos e dois) dias-multa, divididos da seguinte forma:a.1) pelo cometimento do crime de contrabando/descaminho tipificado no artigo 334, 1º, alínea b, do Código Penal (com redação anterior à Lei
nº 13.008/14, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-Lei n. 399/68: 1 (um) ano e 8 (oito) meses de RECLUSÃO;a.2) pelo cometimento do crime de receptação qualificada (artigo 180, 1º e 2º do Código Penal): 4 (quatro) anos
e 2 (dois) meses de RECLUSÃO e pagamento de 187 (cento e oitenta e sete) dias-multa;a.3) pelo cometimento do crime de desenvolvimento clandestino de atividade de comunicação (artigo 183, da Lei nº 9.472/97): 2
(dois) anos e 3 (três) meses de DETENÇÃO e pagamento de 202 (duzentos e dois) dias-multa;b) JOÃO PAULO MEZZON, vulgo Jota ou JP (brasileiro, solteiro, motorista, RG nº 4.601.117-0-SSP/SC, CPF nº
007.228.549-43, filho de João Adelino Mezzon e Cleuza Gomes Mezzon, nascido aos 25/05/1984, natural de Jesuitas/PR, residente na Rua Padre Manuel da Nobrega, nº 935 ou 942, Jesuítas/PR) às penas de 07 (sete)
anos e 05 (cinco) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 213 (duzentos e treze) dias-multa e 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de detenção e 247 (duzentos e quarenta e sete) dias-multa, divididos da seguinte
forma:b.1) pelo cometimento do crime de contrabando/descaminho tipificado no artigo 334, 1º, alínea b, do Código Penal (com redação anterior à Lei nº 13.008/14, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-Lei n. 399/68: 2 (dois)
anos e 8 (oito) meses de RECLUSÃO;b.2) pelo cometimento do crime de receptação qualificada (artigo 180, 1º e 2º do Código Penal): 4 (quatro) anos e 9 (nove) meses de RECLUSÃO e pagamento de 213 (duzentos e
treze) dias-multa;b.3) pelo cometimento do crime de desenvolvimento clandestino de atividade de comunicação (artigo 183, da Lei nº 9.472/97): 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de DETENÇÃO e pagamento de 247
(duzentos e quarenta e sete) dias-multa;c) RONALDO MARIA DO CARMO (brasileiro, casado, motorista, portador do RG nº 9.225.169-1-SSP/PR, CPF nº 042.597.769-24, nascido em 13/02/1979, filho de Neusa
Aparecida do Carmo, residente na Avenida Corbélia, nº 3, Bairro Morumbi, Cascavel/PR) às penas de 07 (sete) ano e 05 (cinco) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 213 (duzentos e treze) dias-multa e 02
(dois) anos e 09 (nove) meses de detenção, divididos da seguinte forma:c.1) pelo cometimento do crime de contrabando/descaminho tipificado no artigo 334, 1º, alínea b, do Código Penal (com redação anterior à Lei nº
13.008/14, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-Lei n. 399/68: 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de RECLUSÃO;c.2) pelo cometimento do crime de receptação qualificada (artigo 180, 1º e 2º do Código Penal): 4 (quatro) anos
e 9 (nove) meses de RECLUSÃO e pagamento de 213 (duzentos e treze) dias-multa;c.3) pelo cometimento do crime de desenvolvimento clandestino de atividade de comunicação (artigo 183, da Lei nº 9.472/97): 2 (dois)
anos e 9 (nove) meses de DETENÇÃO e pagamento de 247 (duzentos e quarenta e sete) dias-multa;d) WILSON BOMJORNO (brasileiro, casado, motorista, portador do RG nº 6.219.483-9-SSP/PR, nascido aos
07/09/1978, natural de Jesuítas/PR, filho de Hélio Bomjorno e Ivone Montanholi Bomjorno, residente na Rua Padre Vieira, nº 365, Centro, Jesuítas/PR) às penas de 05 (cinco) anos e 3 (três) meses de reclusão, em regime
inicial semiaberto, e pagamento de 161 (cento e sessenta e um) dias-multa, e 2 (dois) anos e 3 (três) meses de detenção e 202 (duzentos e dois) dias-multa, divididos da seguinte forma:d.1) pelo cometimento do crime de
contrabando/descaminho tipificado no artigo 334, 1º, alínea b, do Código Penal (com redação anterior à Lei nº 13.008/14, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-Lei n. 399/68: 1 (um) ano e 8 (oito) meses de RECLUSÃO;d.2)
pelo cometimento do crime de receptação qualificada (artigo 180, 1º e 2º do Código Penal): 3 (três) anos e 7 (sete) meses de RECLUSÃO e pagamento de 161 (cento e sessenta e um) dias-multa;d.3) pelo cometimento do
crime de desenvolvimento clandestino de atividade de comunicação (artigo 183, da Lei nº 9.472/97): 2 (dois) anos e 3 (três) meses de DETENÇÃO e pagamento de 202 (duzentos e dois) dias-multa.4. Condeno os
apenados, ainda, ao pagamento das custas processuais. 5. Nos termos do item 2.7. supra, decreto a perda dos veículos apreendidos em favor da União, nos termos do artigo 91 do Código Penal, porque foram utilizados
como instrumentos, produtos ou proveito do crime de contrabando. Comunique-se. 6. Considerando que os réus, utilizaram-se dos veículos que conduziam para a prática do crime de contrabando, na forma dolosa, aplico-
lhes o efeito extrapenal específico da condenação previsto no artigo 92, inciso III, do Código Penal c.c. o artigo 278-A do CTB (Código de Trânsito Brasileiro), consistente na cassação da habilitação para dirigir veículos
automotores. Comunique-se o órgão de trânsito competente. 7. Aos advogados dativos Lauren Beccegato Pereira, OAB/SP nº 338.803, nomeada para a defesa de Ronaldo Maria do Carmo, e Tales Eduardo Tassi,
OAB/SP nº 248.941, nomeado para a defesa de Wilson Bomjorno, (fl. 456v.), arbitro os honorários no valor máximo da tabela vigente. Requisite-se o pagamento. 8. Transitada em julgado a sentença: a) oficie-se a Justiça
Eleitoral competente, dando-lhe ciência desta condenação para que proceda às providências pertinentes (CF, art. 15, III); b) inscrevam-se os nomes dos sentenciados no rol dos culpados; c) façam-se as comunicações e
anotações de praxe; e d) expeça-se carta de guia de recolhimento para o processamento da execução da pena respectiva. 9. Ao SEDI, para que proceda à alteração na situação processual dos réus, que deverá passar à
condição de condenados. 10. Oficie-se a Delegacia da Polícia Federal em Marília, na pessoa do Delegado Chefe, para que adote as medidas necessárias ao cumprimento do item 2.7. supra. 11. Encaminhe-se, via correio
eletrônico, cópia da presente sentença ao em. Desembargador Federal Relator do recurso de apelação interposto nos autos da Ação Penal nº 0001097-39.2016.403.6116. 12. Ultimadas as providências necessárias,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000371-65.2016.403.6116 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3185 - LEONARDO AUGUSTO GUELFI) X FREDY RODRIGUES X JULIO GUILHERME MARTINELLI RODRIGUES X MARCELO MARTINELLI
RODRIGUES(SP199071 - NILTON VIEIRA CARDOSO)

Recebo o recurso de apelação interposto pelos réus Fredy Rodrigues, Julio Guilherme Martinelli Rodrigues e Marcelo Martinelli Rodrigues (f. 637) e, diante do manifesto interesse em apresentar as razões recursais na
Superior instância, advirto que deverá ser observado pelas partes o disposto no artigo 600, 4º do CPP. 
Assim sendo, intime-se o representante do MPF para ciência da aplicação do dispositivo em epígrafe, no sentido de que os autos serão encaminhados ao órgão colegiado respectivo onde será aberta vista às partes.
Após, processado o recurso interposto e realizada a intimação pessoal dos réus Fredy Rodrigues e Marcelo Martinelli Rodrigues (ff. 609/610), remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo
e observadas as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000468-31.2017.403.6116 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3185 - LEONARDO AUGUSTO GUELFI) X ANTONIO CARLOS MOREIRA ALVES(SP065965 - ARNALDO THOME)

1. RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou ANTÔNIO CARLOS MOREIRA ALVES (brasileiro, casado, aposentado, CPF 173.046.369-04, RG 54.510.460/SSP/SP, filho de José Moreira
Alves e de Cacilda Alves de Jesus, nascido em 01/05/1951, em Cândido Mota/SP, residente na Avenida Robert Cock, nº 1570, Bairro Araguaia, Londrina/PR), pela prática do delito previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei
Federal n. 8.137/90, e o fez nos seguintes termos: (...)Consta dos autos de Inquérito Policial em epígrafe, instruído com a Representação Fiscal para Fins Penais nº 13830.720.827/2012-54, originada do Processo
Administrativo Fiscal nº 13830.720.081/2011-06, que o denunciado, na condição de gerente e administrador da pessoa jurídica SOTRIMIL PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA., CNPJ 08.857.447/0001-93, omitiu
informações das autoridades fazendárias, uma vez que deixou de apresentar a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ do ano de 2009 , Declaração de Débitos e Créditos Tributários
Federais - DCTF do 2.º semestre de 2008, Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - DACON dos 1.º e 2.º semestres de 2008, quando a empresa movimentou, no ano de 2008, recursos na ordem de R$
13.692.288,78 (treze milhões, seiscentos e noventa e dois mil, duzentos e oitenta e oito reais e setenta e oito centavos) e, com essa conduta, suprimiu tributos federais (Imposto de Renda de Pessoa Física - IRPF,
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, PIS - Programa de Integração Social e COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) no importe de R$ 845.474,22 (oitocentos e quarenta e cinco mil,
quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e dois centavos), sendo que esse valor, acrescido dos consectários legais (juros moratórios e multas), importou em um débito tributário de R$ 2.155.272,78 (dois milhões, cento
e cinquenta e cinco mil, duzentos e setenta e dois reais e setenta e oito centavos).Consta da Representação Fiscal Para Fins Penais (fls. 75-79) que, durante a fiscalização, intimado a apresentar documentação que
comprovasse a origem dos recursos financeiros movimentados no ano de 2008 pela pessoa jurídica que administrava, ANTÔNIO CARLOS MOREIRA ALVES não os apresentou, razão pela qual foram requisitados os
extratos bancários junto às instituições financeiras e as cópias das notas fiscais de vendas de mercadorias junto aos remetentes dos recursos identificados nos comprovantes obtidos.A omissão foi quantificada a partir dos
depósitos bancários que totalizaram R$ 1.604.067,43 (um milhão, seiscentos e quatro mil, sessenta e sete reais e quarenta e três centavos), na conta-corrente nº 56220-5, agência 0143, do Banco Itaú e R$ 12.088.231,35
(doze milhões, oitenta e oito mil, duzentos e trinta e um reais e trinta e cinco centavos), na conta-corrente n.º 130002695, agência 3616, do Banco Santander/Real, no ano de 2008, utilizadas pelo denunciado para
movimentar as receitas não declaradas.Durante a fiscalização foi identificado pela Receita Federal do Brasil que do total de receitas omitidas, R$ 7.063.728,04 (sete milhões, sessenta e três mil, setecentos e vinte e oito reais
e quatro centavos) referem-se à revenda de mercadoria, valor este obtido junto dos destinatários dos recursos que encaminharam cópias das notas fiscais, comprovando que os recursos foram utilizados para o pagamento
de soja e milho.Outros R$ 5.130.861,07 (cinco milhões, cento e trinta mil, oitocentos e sessenta e um reais e sete centavos) referem-se a depósitos bancários de origem não comprovada.Com base na constatação da
omissão de receitas com o fim de ocultar a ocorrência de fatos geradores de tributos federais incidentes sobre elas, foram lavrados os Autos de Infração de fls. 11-27 (IRPJ), 28-44 (CSLL), 45-52 (COFINS) e 53-60
(PIS/PASEP), nos quais ficou demonstrado que ANTÔNIO CARLOS MOREIRA ALVES reduziu, em valores originários, R$ 845.474,22 (oitocentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e
dois centavos) em tributos federais, que, acrescidos de juros e multa, perfazem o total de R$ 2.155.272,78 (dois milhões, cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e setenta e dois reais e setenta e oito centavos), conforme
discriminado na tabela abaixo:Tributo Valor do Imp/Cont. Juros Multa TotalIRPJ R$ 268.670,15 R$ 98.906,98 R$ 311.591.70 R$ 679.168,83CSLL R$ 131.701.55 R$ 48.425,29 R$ 155.992,36 R$
336.119,20COFINS R$ 365.837,68 R$ 137.823,84 R$ 433.312,19 R$ 936.973,71PIS/PASEP R$ 79.264,84 R$ 29.861,85 R$ 93.884,35 R$ 203.011,04TOTAIS R$ 845.474,22 R$ 315.017,96 R$ 994.780,60 R$
2.155.272,78Os débitos tributários acima foram definitivamente constituídos em 29/03/2012 (fl. 88 do apenso I), não constando pagamento ou parcelamento.Ouvido, ANTÔNIO CARLOS MOREIRA ALVES (fls. 09-
10) afirmou que era ele o único responsável pela gerência e administração da pessoa jurídica SOTRIMIL PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA., alegou que a partir de abril de 2008 a empresa passou a enfrentar dificuldades
financeiras e que não terá condições de saldar o débito tributário que atualmente ultrapassa o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).Cristiano Ferreira (fls. 32-33), Floriano Santos Nogueira (fl. 29) e Alexandre
Santos Nogueira (fl. 28), que constam no Ficha Cadastral Simplificada de fls. 07-08, confirmaram que ANTÔNIO CARLOS MOREIRA ALVES era quem administrava a SOTRIMIL PRODUTOS AGRÍGOLAS
LTDA.Além disso, em relação a ANTÔNIO CARLOS MOREIRA ALVES, consta da Representação Fiscal para fins Penais (fl. 77), que: Apesar deste sócio ter transferido a totalidade das cotas a Floriano Santos
Nogueira pela Alteração Contratual n.º 02, de 24/11/2008, após essa data, continuou na administração da empresa, emitindo cheques e assinando recibos de saques da conta corrente 52660-5 (sic), da agência 0143, do
Bando Itaú, conforme documentação de fls. 375-387.O delito previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 foi praticado diversas vezes, de tal forma que, pelas condições de tempo, lugar e maneira de execução, devem
os subsequentes serem considerados como continuação do primeiro.Assim, presentes materialidade e indícios suficientes de autoria, é ofertada a presente denúncia, pela prática do crime do artigo 1º, inciso I, da Lei nº
8.137/90 ambos do Código Penal, c/c o art. 70, também do Código Penal, requerendo-se que, após autuação e recebimento, seja o denunciado citado e intimado para responder à acusação, por escrito, no prazo de dez
dias, nos termos do art. 396 e seguintes do Código de Processo Penal, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos até a condenação, intimando, oportunamente, as testemunhas abaixo para depor.(...). A denúncia foi
recebida em 03/05/2017 (fl. 46 e verso). O réu apresentou resposta à acusação por escrito (fls. 56/63) alegando, em preliminar, nulidade do indiciamento indireto do investigado; inexistência do término de processo de
lançamento fiscal. Por fim, requereu a suspensão processual da ação penal em caso de concretização do parcelamento do débito. Pela r. decisão de fls. 73/74, este Juízo, afastou as preliminares arguidas pela defesa, e
entendendo pela inexistência de qualquer causa capaz de ensejar a absolvição sumária, ratificou o recebimento da denúncia e determinou que o prosseguimento da ação penal. Designada audiência de instrução e julgamento,
o réu apresentou atestados médicos e requereu a redesignação da data marcada (fls. 125/147), o que foi deferido pelo Juízo (fl. 148).A defesa do réu pleiteou nova redesignação da audiência de instrução e julgamento,
juntando atestados médicos (fls. 173/179), pedido que foi indeferido pelo Juízo (fl. 180).Em audiência de instrução e julgamento foi inquirida 01 (uma) testemunha arrolada pela acusação, Iasuaki Kikuti (através do sistema
de videoconferência). Diante da ausência do réu, a defesa requereu prazo para apresentação de resposta por escrito. Após manifestação do Ministério Público Federal, o Juízo assegurou ao acusado o prazo de 10 (dez)
dias para responder, por escrito, as perguntas elaboradas pelo MPF e pelo Juízo (fls. 186/189). O réu apresentou respostas às questões suscitadas na audiência (fls. 190/194). Anexou documentos (fls. 195/235). O
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (fls. 237/240), entendendo estarem comprovadas a materialidade e a autoria delitiva, pleiteou a condenação do réu ANTÔNIO CARLOS MOREIRA ALVES pela prática do delito
previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei Federal n. 8.137/90. A defesa do acusado, por sua vez, alegou que o réu ficou afastado da empresa SOTRIMIL, por motivos graves de saúde, de maio de 2008 até o momento em que
as atividades foram paralisadas, período em que a empresa ficou sob a responsabilidade do Sr Fernando. Sustentou que em nenhum momento quis ou teve a internações de não cumprir ou omitir informações junto ao Fisco,
mas que, diante das graves condições financeiras da empresa, as obrigações vieram a ser inadimplidas. Pleiteia a absolvição do acusado (fls. 175/178). Eis o necessário relatório. Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO O
processo foi conduzido com observância irrestrita dos postulados constitucionais da ampla defesa e do contraditório (CF, artigo 5º, inciso LV), não havendo nulidades a maculá-lo, tanto que o acusado sequer suscitou
defesas processuais preliminares ao mérito, tendo se limitado às questões puramente meritórias.Não havendo, pois, preliminares a serem apreciadas, passo ao julgamento do mérito.2.1. MATERIALIDADE DELITIVA A
materialidade delitiva é incontroversa e encontra-se consubstanciada na Representação Fiscal Para Fins Penais Nº 13830.720.827/2012-54, encartada às fls. 02/81 do apenso I, especialmente pelo Relatório Fiscal de fls.
04/06, que descreve as irregularidades constatadas pelo Fisco, e os autos de infrações de fls. 11/27 e 28/74, que demonstram que a empresa SOMITRIL PRODUTOS AGRÍCLAS LTDA movimentou, ao longo do ano
de 2008, R$ 12.194.589,11 (doze milhões, cento e noventa e quatro mil, quinhentos e oitenta e nove reais e onze centavos) de créditos nas contas correntes. Em decorrência da auditoria, a Receita Federal do Brasil
identificou a omissão de receitas, tendo, então, a empresa sido autuada em duas infrações, a saber: a) - Infração 0001 - Omissão de Receita da Atividade - Receita Bruta Mensal na Revenda de Mercadoria -
correspondente às notas fiscais emitidas no montante de R$ 7.063.728,04; e b) - Infração 0002 - Omissão de Receita por Presunção Legal - Depósitos Bancários de Origem não comprovada - correspondente ao restante
de R$ 5.130.861,07, cujos fatos geradores ocorreram entre 01/2008 a 12/2008.Os valores originários reduzidos perfazem o montante de: i) R$268.670,15 (IRPJ); ii) R$131.701,55 (CSLL); R$365.837,68 (COFINS),
R$79.264,84 (PIS/PASEP), tendo-se apurado um crédito tributário de R$ 845.474,22 (oitocentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e dois centavos), que acrescido de juros e multa perfaz
o total de R$ 2.155.272,78 (dois milhões, cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e setenta e dois reais e setenta e oito centavos), crédito este definitivamente constituído em 29/03/2012 (fl. 88 do IP).Observa-se, portanto,
que a prova documental acima aludida é suficientemente clara para refutar qualquer alegação tendente a negar a materialidade delitiva. 2.3. AUTORIA DELITIVA A autoria delitiva é incontestável e recai sobre o réu
ANTÔNIO CARLOS MOREIRA ALVES.Em casos como o presente, em que o crime contra a ordem tributária é cometido por meio de pessoa jurídica, a autoria é imputada ao administrador ou ao representante legal
que detém o domínio do fato, ou seja, aqueles que tem poderes para decidir se o fato irá ou não ocorrer.Ao revés do quanto deduzido pela defesa em seus memoriais finais, os elementos de prova coligidos aos autos
imprimem um juízo de certeza em torno da correta imputação dos fatos ao acusado ANTÔNIO CARLOS MOREIRA ALVES, haja vista que ele, como titular da empresa SOMITRIL PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA,
foi o único responsável pela omissão de receitas com fim de reduzir ou suprimir tributos federais. Embora o acusado tenha insistido no argumento de que tinha se afastado da gerência da empresa por motivos de saúde, fato
é que não tinha ele nenhum outro sócio responsável pela administração. Quando ouvido na fase policial, o acusado disse que era ele quem gerenciava e administrava a empresa Somitril Produtos Agrícolas Ltda. Na fase
judicial, embora não tenha sido interrogado em juízo, prestou declarações por escrito (fls. 190/194), esclarecendo que os funcionários Cristiano Ferreira, Floriano Santos Nogueira e Alexandre Santos Nogueira não
exerciam nenhuma função da empresa. Disse que a alteração contratual se deu única e exclusivamente para o fim de obtenção de financiamento junto à instituição financeira, que por sua vez, não lhe concedeu o crédito.A
testemunha arrolada pela acusação, Iasuaki Kikuti, ex-auditor-fiscal responsável pela fiscalização levada a efeito junto à empresa Somitril Produtos Agrícolas Ltda, confirmou os fatos relatados na Representação Fiscal para
Fins Penais que instruiu a inicial. Afirmou que o réu foi intimado para apresentar documentação que comprovasse a origem dos recursos financeiros no ano de 2008 pela pessoa jurídica que administrativa, mas que nenhum
documento foi apresentado. Disse que quando assumiu a fiscalização, a empresa já se encontrava inapta, não tendo sido localizada. Esclareceu que a apuração e o recolhimento deveriam ter sido feito pela empresa
trimestralmente. Paralelamente a isto, os depoimentos de Alexandre Santos Nogueira e Floriano Santos Nogueira nos autos inquérito policial (fls. 28/29, apenso) deixa claro que era tão-somente o acusado o responsável, de
fato, pela administração da empresa na época do crime. Note-se que o réu, em momento nenhum negou a omissão das receitas. Pelo contrário, atribuiu tal fato a problemas de saúde e a dificuldades financeiras que a
empresa vinha passando no período. Tanto que trouxe aos autos documentos que comprovam o ajuizamento de inúmeras ações judiciais propostas contra a empresa a justificar a crise financeira. Fica, pois, evidente o
conhecimento do acusado acerca das omissões dos tributos praticados, pois se trata de montante significativo. Portanto, o desconhecimento dos fatos é inadmissível. Sendo assim, a prova da autoria delitiva também é
irrefutável. 2.4. TIPICIDADE Assim sendo, na medida em que das condutas perpetradas pelo denunciado resultaram na redução ou supressão de tributos federais, cujos créditos tributários, inclusive, estão sendo cobrados
em execução fiscal, pode-se afirmar que as condutas descritas na inicial se subsumem direta e imediatamente ao preceito primário do artigo 1º, inciso I, da Lei Federal n. 8.137/90, o qual está assim redigido:Art. 1 Constitui
crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:(...)I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;
.................Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.(...). A propósito, GUILHERME DE SOUZA NUCCI, no seu festejado Leis penais e processuais penais comentadas (5ª ed., 2ª tiragem, São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2010. p. 1038), nos ensina que:No caso do inciso I do art. 1º, a omissão de informação ou a prestação de declaração falsa ao fisco leva à efetiva supressão ou redução do tributo, constituindo, pois,
crime material, logo, mais grave (a pena é de reclusão, de dois a cinco anos, e multa). Neste caso, não admite qualquer benefício previsto na Lei 9.099/95, vale dizer, nem transação, nem suspensão condicional do processo.
Em caso de condenação, o réu pode receber, conforme a pena aplicada, suspensão condicional da pena (sursis), pena alternativa ou regime aberto, de modo que há condições de se evitar o encarceramento. Na figura
prevista no art. 2º, I, a declaração falsa ou omissão de dados relativos a rendas, bens ou fatos, tem a finalidade de não recolher, total ou parcialmente, o tributo. Cuida-se de crime formal, ou seja, inexiste resultado
naturalístico. Descoberto o crime, antes de haver a supressão ou redução do tributo, aplica-se o disposto no art. 2º, I, da Lei 8137/90. Porém, descoberto o delito após a supressão ou redução, é aplicável o artigo 1º, I, da
mesma Lei. Por isso, a infração do art. 2º, I, é de menor potencial ofensivo (pena de detenção, de seis meses a dois anos e multa), cabendo os benefícios da Lei 9.099/95, como, por exemplo, a aplicação de transação. É
impertinente a assertiva de inexistência de dolo do acusado. Sucede que nos crimes praticados contra o Fisco por meio de pessoas jurídicas de direito privado contribuintes das várias exações constitucionalmente possíveis,
não há como desprezar a responsabilidade dos sócios com poder de direção e gerência, pois é de todos sabido que as pessoas jurídicas têm existência apenas ficcional e a suposta vontade delas nada mais é do que a
vontade dos sócios e administradores. Assim, havendo prova de que a pessoa natural imputável exerceu poderes de administração, direção e gerência contemporâneos nos períodos em que a fiscalização da Fazenda
Pública constatou a ocorrência de sonegações, desvios e elisões de tributos, não se cogita de responsabilidade objetiva quando o Ministério Público Federal imputa a tal sócio a prática delitiva correspondente.Nesse sentido:
Revela-se devidamente fundamentada decisão que, para aumentar a pena imposta aos sentenciados, se louva em elementos concretos, objetivamente demonstrados, quais sejam, a larga experiência profissional dos
condenados e o vultoso montante sonegado à Previdência. Não há que se falar em imputação de responsabilidade objetiva se a sentença condenatória, ao reconhecer a autoria do delito de sonegação previdenciária,
demonstra o pleno conhecimento do acusado (também presidente da empresa), no que toca aos negócios e à gestão da sociedade. (...). Ordem denegada. (HC 87190, CARLOS BRITTO, STF).Anoto, por oportuno, que,
o elemento subjetivo do tipo previsto no artigo 1º da Lei 8.137/90 é o dolo genérico, dispensável um especial fim de agir, conhecido como animus rem sibi habendi (a intenção de ter a coisa para si), tal como ocorre com o
delito de apropriação indébita previdenciária (STF; AP 516, DJE 06/12/2010, Rel, Min. Ayres Britto) (ACR 00073391720074036120, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA
TURMA, TRF3 CJ1 DATA:24/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). Enfim, ficam rejeitadas as alegações da defesa de ausência de dolo e de falta de comprovação da prática pelos réus das condutas a eles
imputadas. O elemento subjetivo do tipo, consistente na vontade livre e consciente de reduzir ou suprimir tributos federais, pode ser extraído das cópias do Processo Administrativo de Representação Fiscal para fins Penais,
encartado às ff. 02/81 do Apenso I, e demais elementos de prova constantes dos autos. Relativamente ao prejuízo à ordem tributária, os Autos de Infrações de fls. 11/27, 28/44, 45/52 e 53/74 (numeração da PRM do
Apenso I), retratam a redução dos tributos federais (imposto de Renda de Pessoa Física - IRPF, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, PIS-Programa de Integração Social e COFINS-Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social), no importe de R$ 845.474,22 (oitocentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e dois centavos), a qual, acrescida de juros e multa, perfaz o montante de
R$ 2.155.272,78 (dois milhões, cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e setenta e dois reais e setenta e oito centavos). Por outro lado, não há dúvidas quanto ao acréscimo patrimonial auferido pelo réu no período, sujeito
à incidência dos referidos impostos, que foram reduzidos/suprimidos mediante omissão às autoridades fazendárias nas Declarações do Imposto de Renda, configurando o delito previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei nº
8.137/90. Portanto, as circunstâncias fáticas retratadas nos autos revelam de forma inegável a vontade livre e consciente do acusado em reduzir ou suprimir tributos, mediante a apresentação de declarações falsas às
autoridades fazendárias, revelando, assim, a presença do elemento subjetivo do tipo, embora o especial fim de agir não seja elemento do tipo em análise. Configurada, portanto, a ofensa à ordem jurídica tributária, é de rigor
a responsabilização jurídico-penal do réu.Em relação à alegação do réu no exercício do direito de autodefesa, de existência de causa supralegal de exculpação, consistente na inexigibilidade de conduta diversa em virtude de
grave crise financeira da empresa, não merece guarida. Vejamos.O risco é inerente à atividade empresarial, e nenhum empresário está livre de suportar os momentos de crises econômicas de seus negócios. Assim, a
dificuldade financeira apta a excluir a culpabilidade deve ser contemporânea à omissão do recolhimento, deve ser objetivamente comprovada por meio de documentos pelos quais se possa evidenciar que não decorreram de
mera temeridade dos negócios. Por outro lado, não se pode aceitar, pura e simplesmente, a omissão no recolhimento das contribuições sociais como sistemática normal de funcionamento da atividade empresária, como
faculdade e opção consciente do próprio empresário. Ressalte-se que não se espera a ruína da vida patrimonial dos sócios a fim de afastar a incidência da norma penal, contudo, incumbia ao réu demonstrar a alegada
dificuldade financeira, decorrente de circunstâncias imprevisíveis ou invencíveis de modo a exigir um mínimo de mobilização econômica por parte do administrador. Também não restou demonstrado nos autos a doença
grave do autor à época dos fatos geradores. Não constam dos autos declarações de imposto de renda do réu, gastos com cirurgias, consultas médicas, internações ou medicamentos. Não obstante seja facilmente presumível
que a doença grave desestabiliza emocionalmente toda a família e causa intenso sofrimento, a completa ausência de provas acerca das efetivas das dificuldades financeiras enfrentadas à época dos fatos geradores impedem a
comprovação do estado de necessidade. Outrossim, tenho em conta que comprovadas a materialidade e a autoria dos delitos imputados, bem como presente o dolo inerente à prática de sonegação fiscal, porquanto o
acusado tinha pleno conhecimento do que fazia e mesmo assim perpetrou as infrações penais. 2.5. DOSIMETRIA -Circunstâncias judiciais: A culpabilidade não destoa dos crimes desse jaez. O acusado não ostenta
antecedentes (fls. 67 e 69/70), razão pela qual não há motivo para exasperação da pena-base. À míngua de provas técnico-periciais, torna-se leviano qualquer juízo de valor que se pretenda emitir acerca da conduta social
ou personalidade do agente. Deste crime sobrevieram consequências vultosas, uma vez que com a movimentação de recursos da pessoa jurídica em nome do acusado, à margem de qualquer escrituração contábil, conseguiu
retirar do campo de incidência tributária cerca de R$ 845.474,22 (Oitocentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e dois centavos) que considero bastante para causar considerável prejuízo
ao erário. As circunstâncias do crime também merecem reprovação porque o comportamento delituoso praticado pelo agente não visou apenas a redução ou supressão tributária, mas também a manutenção fraudulenta da
sociedade empresária tão somente para utilizá-la para omitir informações das autoridades fazendárias. Os motivos do crime foram normais à espécie, descabendo qualquer juízo de valor. O mesmo se diga relativamente à
conduta social do agente.No mais, em virtude de o Estado ter sido o sujeito passivo do delito, nada há a ser considerado em termos de comportamento da vítima. Havendo, portanto, duas circunstâncias judiciais
desfavoráveis (consequências e circunstâncias do delito), a pena-base deve ser acrescida de 09 meses, ficando estabelecida em 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de RECLUSÃO, esclarecendo que o método adotado para
o acréscimo foi matemático, consubstanciado na divisão da diferença entre as penas máxima e mínima cominadas por 08 (números das circunstâncias judiciais), multiplicando-se o resultado pelo número de circunstâncias
judiciais desfavoráveis presentes, desprezadas as eventuais frações. A pena de multa será fixada ao final, proporcionalmente à pena privativa de liberdade aplicada in concreto. -Circunstâncias atenuantes e agravantes: Não
há circunstâncias atenuantes.De outro lado, vislumbra-se a presença da circunstância agravante prevista na alínea g do inciso II do artigo 61 do Código Penal, pois o acusado praticou o crime valendo-se da condição de
administrador da sociedade empresária SOMITRIL PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA (CNPJ nº 08.857.447/0001-93), isto é, com violação de dever inerente à profissão, consistente na probidade da condução da
atividade econômica organizada para a consecução de fins econômicos lícitos, além do dever de escrituração contábil. Sendo assim, a pena outrora fixada deve ser agravada em 04 (quatro) meses, ficando estabelecida em
03 (três) anos e 01 (um) mês de RECLUSÃO, observando-se que a presente circunstância fora valorada segundo o peso atribuído a cada uma das circunstâncias judiciais, desprezada eventual fração. -Causas de
diminuição e de aumento da pena: Inexistem causas de diminuição da pena.- Da Continuidade Delitiva- Da Continuidade DelitivaÀ luz do Discriminativo Analítico de Débito referente à NFLD n. 35.733.947-9, juntado às
fls. 55/83, extrai-se que o denunciado foi responsável pela omissão de fato gerador - pagamento de valores a contribuintes individuais que lhe prestaram serviços -, de cuja ação resultou na redução de: i) R$268.670,15
(IRPJ) e R$131.701,55 (CSLL), nas competências de 03/2008, 06/2008, 09/2008 e 12/2008; ii) R$365.837,68 (COFINS), nas competências de 01/2008 a 12/2008; e iii) R$79.264,84 (PIS/PASEP), nas competências
de 03/2008 a 12/2008, tendo-se apurado um crédito tributário no valor originário de R$ 845.474,22 (oitocentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e dois centavos), que acrescido de juros
e multa perfaz o total de R$ 2.155.272,78 (dois milhões, cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e setenta e dois reais e setenta e oito centavos).Como se pode observar, a reiteração das condutas, em especial se se
considerar as condições de tempo, de lugar e de maneira de execução, permite a ilação de que foram praticadas de tal forma que as subsequentes sejam havidas como continuação da primeira, tornando possível, assim, o
reconhecimento da continuidade delitiva (CP, art. 71).Considerando a omissão de receitas ocorreu ao longo do exercício fiscal do ano de 2008, em relação a quatro tributos (IRPJ, PIS, COFIN, CSLL), entendo como
razoável, a majoração da pena em 1/4 (um quarto), o que totaliza uma pena definitiva de 03 (três) anos, 10(dez) meses e 07(sete) dias.O critério adotado na seleção do quantum a exasperar em virtude da continuidade
delitiva está em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa:(...) Esta Corte Superior de Justiça tem utilizado o critério doutrinário baseado apenas no número de infrações
(objetivo), de modo que a existência de duas infrações em continuidade delitiva significa o aumento de 1/6 (mínimo); a de três, o de 1/5; a de quatro, o de 1/4; a de cinco, o de 1/3; a de seis, o de 1/2; a de sete ou mais, o
de 2/3, que corresponde ao máximo cominável para a majorante da continuidade delitiva. Precedentes. (...) (STJ, HC 147987 / RJ, j. 26/06/2012, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR). -PENA DE MULTA: A
pena de multa, também prevista para a hipótese, deve ser aplicada segundo critério que guarde relação de proporcionalidade com a pena privativa de liberdade concretamente fixada, tomando-se por parâmetro aquela
genericamente prevista. Nessa linha, levando-se em conta que a mencionada reprimenda atingiu 80% (oitenta por cento) do máximo abstratamente previsto, a pena de multa deve ser fixada em 288 (duzentas e oitenta e oito)
dias-multa (que corresponde àquele percentual sobre o máximo de 360 dias, desconsiderada a fração), cada qual no importe mínimo de 1/15 (um quinze avos) do valor do salário mínimo vigente à época da constituição
definitiva dos créditos tributários (devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento), porquanto o volume de valores movimentados e/ou sonegados permite a conclusão pela ostentação de poder financeiro
considerável. 2.6. PENA DEFINITIVA Ultimado o critério trifásico de fixação da reprimenda, a pena deve ficar DEFINITIVAMENTE estabelecida em 03 (três) anos, 10(dez) meses e 07(sete) dias de RECLUSÃO, além
do pagamento de 288 (duzentos e oitenta e oito) dias-multa, cada qual no valor de 1/15 (um quinze avos) do valor do salário mínimo vigente à época dos fatos. 2.7. DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS As circunstâncias
judiciais acima valoradas e o total da pena privativa de liberdade estão a indicar o regime aberto para o início de cumprimento da sanção (Código Penal, artigo 33, 2º, alínea c). Entretanto, cabível a substituição da pena
privativa de liberdade.Assim, atento ao disposto nos artigos 43 e 44 do Código Penal, reputo que a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos se mostra socialmente recomendada porque o crime
praticado não ensejou violência e, por isso, a segregação do acusado poderá, ante a falência do sistema carcerário, contribuir para piorar seu comportamento, ou seja, não será útil à ressocialização, se mostrando mais
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socialmente eficaz a utilização do apenado na prestação de serviços comunitários e no pagamento de prestação pecuniária, razão pela qual substituo a pena de prisão imposta por duas restritivas de direitos, consistentes: a)
na prestação de serviços à comunidade, em entidade a ser indicada pelo Juízo da Execução Penal, pelo período da pena privativa de liberdade; b) prestação pecuniária mensal, pelo prazo da pena fixada para o crime, em
valor a ser fixado pelo Juízo da Execução Penal. Por fim, o réu poderá apelar em liberdade, tendo em vista a ausência dos requisitos necessários à sua segregação cautelar.3. DISPOSITIVO Ante o exposto julgo
PROCEDENTE a pretensão penal condenatória deduzida na inicial para CONDENAR ANTÔNIO CARLOS MOREIRA ALVES (brasileiro, casado, aposentado, CPF n. 173.046.369-04, RG 54.510.460/SSP-SP,
filho de José Moreira Alves e de Cacilda Alves de Jesus, nascido no dia 01/05/1951, em Cândido Mota/SP, residente na Avenida Robert Cock, 1570, Bairro Araguaia, Londrina /PR) à pena de 03 (três) anos, 10 (dez)
mês e 07 (sete) dias de RECLUSÃO, a ser cumprida inicialmente no regime aberto, além do pagamento de 288 (duzentos e oitenta e oito) dias-multa, cada qual no importe de 1/15 (um quinze avos) do valor do salário
mínimo vigente à época do delito, tendo em vista a prática de CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA previsto no artigo 1º, inciso I, da lei Federal nº. 8.137/90. A pena privativa de liberdade fica substituída por
restritiva de direitos, na forma do item das disposições processuais acima (Item 2.7 acima). Condeno o apenado, ainda, ao pagamento das custas processuais. Transitada em julgado a sentença: a) oficie-se a Justiça Eleitoral
competente, dando-lhe ciência desta condenação para que proceda às providências pertinentes (Constituição Federal, artigo 15, inciso III); b) inscreva-se o nome do sentenciado no rol dos culpados; c) façam-se as
comunicações e anotações de praxe; e d) expeçam-se cartas de guia de recolhimento para o processamento das execuções das penas respectivas. Ao SEDI, para que proceda à alteração na situação processual do réu, o
qual deverá passar à condição de condenado. Ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU

1ª VARA DE BAURU

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5003175-71.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EMBARGADO: PARQUE BELA EUROPA
Advogado do(a) EMBARGADO: NATALIA ZAMARO DA SILVA - SP253402
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

DECISÃO ID 13181007, PARTE FINAL:

"...Após, intime-se o réu também para especificação de provas. ..."

          

 

   BAURU, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003107-24.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CASSIO WILLIAMS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL MERMUDE - SP272267
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

DESPACHO ID 13909654, PARTE FINAL:

 

"...Decorrido o prazo para contestação e se alegadas preliminares, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação, nos termos do artigo
350 do CPC. ..."

 BAURU, 28 de março de 2019.

2ª VARA DE BAURU

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001643-55.2015.4.03.6108

EXEQUENTE: PAULO EDUARDO RIBEIRO DOTTO, VERA RIBEIRO DOTTO

Advogados do(a) EXEQUENTE: HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO - SP164930, JOAO POPOLO NETO - SP205294
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO - SP164930, JOAO POPOLO NETO - SP205294

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR PARTE CONTRÁRIA PARA CONFERÊNCIA DA
VIRTUALIZAÇÃO

   

Nos termos do art. 1º, inciso VII, alínea "f", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte RÉ - UNIÃO FEDERAL intimada para conferência dos documentos digitalizados pela parte
AUTORA - PAULO EDUARDO RIBEIRO DOTTO para remessa ao TRF, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos dos arts. 4º, inciso I, “b” e 12, inciso I, “b”, ambos da Resolução PRES nº 142/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
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Bauru/SP, 28 de março de 2019.

 

ROSANE LOPES CONCEICAO 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000779-87.2019.4.03.6108

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

RÉU: INDUSTRIAS TUDOR S.P. DE BATERIAS LTDA

Advogado do(a) RÉU: LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR PARTE CONTRÁRIA PARA CONFERÊNCIA DA
VIRTUALIZAÇÃO

   

Nos termos do art. 1º, inciso VII, alínea "f", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte RÉ - INDÚSTRIA TUDOR S.P. DE BATRIAS LTDA  intimada para conferência dos
documentos digitalizados pela parte AUTORA - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para remessa ao TRF, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos dos arts. 4º, inciso I, “b” e 12, inciso I, “b”, ambos da Resolução
PRES nº 142/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Bauru/SP, 28 de março de 2019.

 

ROSANE LOPES CONCEICAO 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000394-50.2007.4.03.6108

AUTOR: EVALDO MATEUS LUZIA CALICE

Advogado do(a) AUTOR: MICHEL DE SOUZA BRANDAO - SP157001

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A, ROMANO GONCALVES - ENGENHARIA E COMERCIO LTDA - ME

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA DEVOLUÇÃO DA
CARTA PRECATÓRIA

  
Nos termos do art. 1º, inciso IV, alínea "e", item 4, da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte exequente intimada a se manifestar acerca da devolução da carta precatória, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de suspensão do processo, nos termos do art. 921, §2º, do CPC, independentemente de nova intimação. 

Bauru/SP, 28 de março de 2019.

 

ROSANE LOPES CONCEICAO 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000959-40.2018.4.03.6108

IMPETRANTE: SUPERMERCADO MONARI LTDA - EPP

Advogados do(a) IMPETRANTE: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821, MARIA MADALENA ANTUNES - SP119757
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA APRESENTAR CONTRARRAZÕES DE
APELAÇÃO (ART. 1.010, §1º, DO CPC)

  
Nos termos do art. 1º, inciso III, alínea "i", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte apelada intimada a apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, contrarrazões à apelação (art.
1.010, §1º, do CPC).

Bauru/SP, 28 de março de 2019.

 

MICHELE CRISTINA MOCO PORTO 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000948-11.2018.4.03.6108

AUTOR: CLAUDIO ALBANO RAINERI

Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO
 

 Informação  ID 15570823,  ciência às partes, inclusive ao MPF.

Bauru/SP, 28 de março de 2019.

 

DEISE CRISTINA DOS SANTOS GERALDI 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002333-84.2015.4.03.6108

EXEQUENTE: JOAO CARLOS PIGNATTI

Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAELA ORSI - SP251354

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR PARTE CONTRÁRIA PARA CONFERÊNCIA DA
VIRTUALIZAÇÃO

   

Nos termos do art. 1º, inciso VII, alínea "f", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte RÉ - UNIÃO FEDERAL intimada para conferência dos documentos digitalizados pela
parte AUTORA - JOÃO CARLOS PIGNATTI, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti, nos termos dos arts. 4º, inciso I, “b” e 12, inciso I, “b”, ambos da Resolução PRES nº 142/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Bauru/SP, 28 de março de 2019.

 

ROSANE LOPES CONCEICAO 

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001266-41.2002.4.03.6108

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL

 

EXECUTADO: LUIZ MARCOS FERREIRA

Advogado do(a) EXECUTADO: EDITE PEREIRA FERREIRA - SP124683

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR PARTE CONTRÁRIA PARA CONFERÊNCIA DA
VIRTUALIZAÇÃO

   

Nos termos do art. 1º, inciso VII, alínea "f", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte RÉ - LUIZ MARCOS FERREIRA intimada para conferência dos documentos
digitalizados pela parte AUTORA - UNIÃO FEDERAL, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos dos arts. 4º, inciso I, “b” e 12, inciso I, “b”, ambos da Resolução PRES nº 142/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Bauru/SP, 28 de março de 2019.

 

ROSANE LOPES CONCEICAO 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003569-42.2013.4.03.6108

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL

 

EXECUTADO: ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE BAURU

Advogados do(a) EXECUTADO: MARISA BOTTER ADORNO GEBARA - SP143915, CARLA CABOGROSSO FIALHO - SP135032, RICARDO CHAMMA - SP127852

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR PARTE CONTRÁRIA PARA CONFERÊNCIA DA
VIRTUALIZAÇÃO

   

Nos termos do art. 1º, inciso VII, alínea "f", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte RÉ - ESTADO DE SÃO PAULO intimada para conferência dos documentos
digitalizados pela parte AUTORA - UNIÃO FEDERAL, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos dos arts. 4º, inciso I, “b” e 12, inciso I, “b”, ambos da Resolução PRES nº 142/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Bauru/SP, 28 de março de 2019.

 

ROSANE LOPES CONCEICAO 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0001605-09.2016.4.03.6108

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EMBARGADO: CLAUDETE DE CARVALHO GUARALDO

Advogado do(a) EMBARGADO: MARCO ANTONIO DE SOUZA - SP55799
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PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR PARTE CONTRÁRIA PARA CONFERÊNCIA DA
VIRTUALIZAÇÃO

   

Nos termos do art. 1º, inciso VII, alínea "f", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte RÉ - CLAUDETE DE CARVALHO GUARALDO intimada para conferência dos
documentos digitalizados pela parte AUTORA - UNIÃO FEDERAL para remessa ao TRF, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos dos arts. 4º, inciso I, “b” e 12, inciso I, “b”, ambos da Resolução PRES nº 142/2017, do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Bauru/SP, 28 de março de 2019.

 

ROSANE LOPES CONCEICAO 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002988-27.2013.4.03.6108

EXEQUENTE: FLAVIO ROBERTO CORREIA

Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ EDUARDO QUARTUCCI - SP80742

EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogados do(a) EXECUTADO: FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO - SP180737, MILENA PIRAGINE - SP178962

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE PAGAMENTO DO
DÉBITO E IMPUGNAÇÃO

  
Nos termos do art. 1º, inciso V, alínea "o" e inciso IV, alínea "c", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias:

1) acerca da impugnação ao cumprimento de sentença apresentado pelo INSS (ID14168117);

2) acerca da notícia de pagamento do débito pelo Banco do Brasil (IDs11666058 e 14455059), a fim de de esclareça quanto à satisfação do  crédito, cientificando-a de que, no silêncio,
reputar-se-á integralmente cumprida a obrigação, extinguindo-se a execução pelo pagamento. 

Bauru/SP, 28 de março de 2019.

 

DEISE CRISTINA DOS SANTOS GERALDI 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000405-50.2005.4.03.6108

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATA ROCCO MADUREIRA - SP216663, MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467, ANDRE DANIEL PEREIRA SHEI - SP197584

EXECUTADO: HENNARRE COM. E INDUSTRIA DE ARTIGOS DE COURO LTDA - ME

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR PARTE CONTRÁRIA PARA CONFERÊNCIA DA
VIRTUALIZAÇÃO

   

Nos termos do art. 1º, inciso VII, alínea "f", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte RÉ - HENNARRE COMERCIO E INDÚSTRIA DE ARTIGOS DE COURO LTDA
ME intimada para conferência dos documentos digitalizados pela parte AUTORA - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT para remessa ao TRF,
indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos dos arts. 4º, inciso I,
“b” e 12, inciso I, “b”, ambos da Resolução PRES nº 142/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Bauru/SP, 28 de março de 2019.
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ROSANE LOPES CONCEICAO 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001615-94.2018.4.03.6108

AUTOR: PRISCILA CALIXTO

Advogado do(a) AUTOR: ANA CAROLINA PAULINO ABDO - SP230302

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ST - A

SENTENÇA
 

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de ação proposta por Priscila Calixto em face do Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da qual postula: (i) a revisão das
progressões/promoções funcionais, com observância do interstício de doze meses, desde a data em que entrou em exercício, com as competentes alterações nos registros
funcionais, de A-I para A-II em 01.06.2013, de A-II para A-III em 01.06.2014, de A-III para A-IV em 01.06.2015, de A-IV para A-V em 01.06.2016, de A-V para B-1 em
01.06.2017, e de B-I para B-II em 01.06.2018; (ii) o reposicionamento retroativo na carreira funcional, com os efeitos remuneratórios correlatos retroativos às datas dos corretos
enquadramentos, inclusive com a incidência do adicional de insalubridade, GDASS, GAE, férias e adicional de 1/3 e 13º salário, com o pagamento das respectivas diferenças
decorrentes da revisão de suas progressões funcionais desde então, devidamente corrigidos de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, acrescidos de juros de mora e honorários advocatícios.

A petição inicial veio instruída com documentos.

Reconhecida a competência deste Juízo, a inicial foi recebida.

O INSS contestou o pedido (Id n. 11455242).

Réplica (Id n.º 12780202).

É o breve Relatório. Fundamento e Decido.

Julgo a lide no estado em que se encontra, com fundamento no art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não conheço da impugnação ao pedido de gratuidade de justiça, pois sequer requerido na inicial.

Bem formada a relação processual, passo ao exame do mérito.

A pretensão observa o prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto n.º 20.910/32, de modo que estão abrangidas as parcelas que antecedem os últimos cinco
anos anteriores à propositura da ação.

Postula a autora a revisão de progressões e promoções funcionais, observando-se o interstício de doze meses, desde a data em que entrou em exercício, com os
efeitos remuneratórios correlatos retroativos às datas dos corretos enquadramentos.

Pugna, ainda, pela fixação da data de efetivo exercício como o termo correto para o cômputo das promoções e progressões funcionais.

O pedido merece acolhida, em sua integralidade.

A Lei n.º 11.501/2007, que alterou a Lei n.º 10.855/04, elevou o requisito temporal para a efetivação das progressões e promoções de 12 para 18 meses.

Todavia, este diploma legal, às expressas, condicionou sua eficácia à edição do respectivo regulamento:

 
Art. 7º.
[...]
§ 2.º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido na alínea a dos
incisos I e II do § 1o deste artigo, será:
I - computado a contar da vigência do regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei;

 

O artigo 9º, da Lei n.º 10.855/04, na redação da citada Lei nº 11.501/07, determinou que, enquanto não editado o regulamento, os servidores da carreira do Seguro
Social teriam a progressão e promoção regidas pelo normativo anterior, qual seja, aquele estabelecido pela Lei n.º 5.645/70:

 
  Art. 9o  Até 29 de fevereiro de 2008 ou até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8o desta Lei, o que ocorrer primeiro, as progressões
funcionais e promoções cujas condições tenham sido implementadas serão concedidas observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos
servidores do plano de classificação de cargos de que trata a Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)

 

O regulamento, mencionado nos dispositivos acima transcritos, não veio a lume.

Dúvidas não há, portanto, de que a autora deve ter suas promoções e progressões funcionais submetidos às regras da Lei n.º 5.645/70, e respectivo regulamento
(Decreto n.º 84.669/80).

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO
FEDERAL. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DA LEI 10.855/2004.
APLICAÇÃO DAS REGRAS RELATIVAS AOS SERVIDORES DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI
5.645/1970.
1. Cuida-se de, na origem, de ação proposta por servidor público federal vinculado ao INSS, na qual pretende ver reconhecido o direito à progressão funcional de
acordo com o interstício de 12 meses.
2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC. 3. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça
firmou entendimento no sentido de que até a edição de regulamento inerente às progressões funcionais, previsto no artigo 9º da Lei 10.855/2004, deverão ser
obedecidas as regras aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970.
4. A concessão de progressão funcional aos servidores do Plano de Classificação de Cargos é regida pelo Decreto 84.669, de 29 de abril de 1980, o qual prevê, em
seu artigo 7º, que, para efeito de progressão vertical, o interstício será de 12 meses.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1696953/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 19/12/2017)
 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PROGRESSÕES FUNCIONAIS.
CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DA LEI N.
10.855/2004. LEI N. 5.645/1970. INTERSTÍCIO DE DOZE MESES. DECRETO N. 84.669/80. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
HONORÁRIOS RECURSAIS.
NÃO CABIMENTO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento
jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II - A teor do disposto no art. 9º da Lei n. 10.855/04, com redação dada pela Lei n. 11.501/07, enquanto não editado regulamento sobre as progressões funcionais,
devem ser observadas as regras constantes do Plano de Classificação de Cargos, disciplinado pela Lei n. 5.645/70. Nesse contexto, de rigor respeitar o interstício
mínimo de 12 (doze) meses para progressão vertical, conforme o art. 7º do Decreto n. 84.669/80. Precedentes.
III - Honorários recursais. Não cabimento.
IV - Recurso Especial não provido.
(REsp 1683645/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 28/09/2017)

 

Frise-se que o Decreto n.º 84.669/80 estabelece:

 
a)    para a progressão (conceituada como progressão horizontal) - Art. 6º - O interstício para a progressão horizontal será de 12 (doze) meses, para os avaliados

com o Conceito 1, e de 18 (dezoito) meses, para os avaliados com o Conceito 2.
b)    para a promoção (conceituada como progressão vertical) - Art. 7º - Para efeito de progressão vertical, o interstício será de 12 (doze) meses.

 

Denote-se, ainda, que tal regime possui regras próprias quanto ao termo inicial da contagem dos prazos (artigo 10[1], do Decreto n.º 84.669/80), e respectivos
efeitos financeiros (artigo 19[2], do mesmo Diploma).

Em relação a estas últimas regras, todavia, observa-se evidente arbitrariedade do diploma infralegal.

Nada há que justifique a contagem dos interstícios a partir de janeiro e julho, onerando, sem qualquer motivo, aqueles servidores que ingressaram em meses mais
distantes do marco legal futuro (v.g., fevereiro e agosto).

Também não se vislumbra razão jurídica para que os efeitos financeiros vigorem em setembro e março . Ora, implementada a condição exigida para a progressão ou
para a promoção, consequência lógica é a de que o servidor faz jus ao seu gozo, vez outra sob pena de se tratar de modo distinto aqueles que adquiram o direito nos meses mais
distantes do termo legal (v.g., abril e outubro). 

Como já decidiu o E. TRF da 3ª Região:

 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. DECRETO Nº 84.669/80. IMPLEMENTAÇÃO NA DATA EM QUE
CUMPRIDOS O INTERSTÍCIO DE 12 (DOZE) MESES, CONTADO A PARTIR DO EFETIVO EXERCÍCIO NO CARGO PÚBLICO.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de 1973.
2. Da disciplina prevista no Decreto nº 84.669/80, extrai-se que a progressão funcional consiste na mudança da referência em que o servidor se encontra para a
imediatamente superior, sendo feita por merecimento e por antiguidade, e decorrendo da avaliação de desempenho, expressa em conceitos que determinam o
interstício a ser cumprido pelo servidor.
3. A progressão funcional depende não só do cumprimento do interstício previsto, mas também do desempenho satisfatório no cargo, condicionado à aferição por
meio de avaliações de desempenho periódicas no período de 12 (doze) meses, a teor do art. 12, do Decreto nº 84.669/80.
4. Verifica-se que, de fato, ao estabelecer meses exclusivos para o início do interstício das progressões, o Decreto nº 84.669/80, ofende o princípio da isonomia.
Isto porque desconsidera a situação particular de cada servidor, incidindo tratamento desigual para aqueles que iniciam o efetivo exercício no serviço público fora
dos meses nele previstos.
5. No que diz respeito à avaliação do servidor, acresça-se que a aferição do seu desempenho é ato meramente declaratório, devendo eventual pagamento de valores
retroativos da progressão funcional e da promoção recair na data em que integralizado o interstício, contado a partir da data do efetivo exercício.
6. A progressão funcional dos autores deverá ser implementada na data em que efetivamente cumpriram os requisitos, com reflexos financeiros também a partir
deste marco temporal e contando-se o interstício a partir do efetivo exercício nos cargos em que foram investidos, os quais integram o Quadro de Pessoal da
Defensoria Pública da União.
7. O caso em discussão não se insere no âmbito de incidência da Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal, pois não se cuida de aumento de vencimentos de
servidor público, não havendo que se cogitar de violação ao princípio da separação dos poderes. Trata-se apenas de assegurar direito reconhecido, em aplicação de
norma regulamentar ajustada à garantia constitucional da isonomia, de modo a evitar seja conferido tratamento idêntico para situações não equivalentes.
[...]
(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1882852 0008755-07.2012.4.03.6100, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:30/10/2017).

 

Nesse contexto, os efeitos financeiros da progressão funcional e da promoção devem recair na data em que for integralizado o tempo, devendo este ser contado a
partir do momento em que entrou em exercício.

Não há se falar, por fim, em violação da Súmula Vinculante n.º 37[3], do Pretório Excelso. Como consta da decisão do Regional da 3ª Região, acima transcrita,
“não se cuida de aumento de vencimentos de servidor público, não havendo que se cogitar de violação ao princípio da separação dos poderes. Trata-se apenas de assegurar
direito reconhecido, em aplicação de norma regulamentar ajustada à garantia constitucional da isonomia, de modo a evitar seja conferido tratamento idêntico para situações
não equivalentes.”.

É o que decidiu, ademais, o ministro Gilmar Mendes, em caso idêntico ao presente:

 
[...] não verifico ofensa à Súmula Vinculante 37, pois a Turma Recursal de origem não estendeu benefícios sobre o fundamento de isonomia, mas
definiu a partir da interpretação de diplomas normativos qual seria o lapso temporal necessário à progressão funcional.
(ARE 1105185 / SC - SANTA CATARINA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Relator(a):  Min. GILMAR MENDES. Julgamento: 14/02/2018).
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Dispositivo

 

Posto isso, julgo procedente o pedido, resolvendo a disputa pelo mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a
revisar as progressões/promoções funcionais da autora Priscila Calixto, seguindo o seguinte critério:

 
a)    para a progressão  - interstício de 12 (doze) meses, para avaliação com Conceito 1, e de 18 (dezoito) meses, para avaliação com o Conceito 2;
b)    para a promoção  - interstício de 12 (doze) meses;
c)    termo inicial do cômputo dos interstícios: data do efetivo exercício, afastado o critério do artigo 10, do Decreto n.º 85.669/80.

 

Determino ao INSS que efetive as alterações nos registros funcionais, e o reposicionamento na carreira, e condeno a autarquia a pagar as diferenças pertinentes,
retroativas às datas dos corretos enquadramentos, inclusive com a incidência do adicional de insalubridade, GDASS, GAE, férias mais 1/3 e 13º salário, observada a prescrição
quinquenal.

Correção monetária incidente desde a data em que devidas as respectivas diferenças, calculada pelo IPCA-E.

Juros de mora fixados em 0,5%, desde a citação.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação.

Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 496, § 1º, inciso I, do Código de Processo Civil).

Transitada em julgado, cumprida a sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

Bauru, data infra.

 

 

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

 

 

[1] Art. 10 - O interstício decorrente da primeira avaliação, a ser realizada nos termos deste Decreto, será contado a partir de 1º de julho de 1980.

§ 1º - Nos casos de progressão funcional, o interstício será contado a partir do primeiro dia dos meses de janeiro e julho.

[2] Art. 19 - Os atos de efetivação da progressão funcional observado o cumprimento dos correspondentes interstícios, deverão ser publicados até o último dia de julho e de janeiro, vigorando seus efeitos a partir,
respectivamente, de setembro e março.

[3] Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006613-50.2005.4.03.6108

EXEQUENTE: ROGERIO ALVES BASSO

Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANEI ANTONIO MARTINS - SP384830

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DOS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO

   
Nos termos do art. 1º, inciso IV, alínea "b", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte exequente intimada a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos de
liquidação apresentados pelo executado, cientificando-o de que, em caso de discordância, deverá, naquele mesmo prazo, apresentar o cálculo do valor que reputa correto. 

Bauru/SP, 28 de março de 2019.

 

DEISE CRISTINA DOS SANTOS GERALDI 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO 
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JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005670-47.2016.4.03.6108

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: ALEX SANDRO MARCANDELI

Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANO JOSE ARANTES LIMA - SP168137

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR PARTE CONTRÁRIA PARA CONFERÊNCIA DA
VIRTUALIZAÇÃO

   

Nos termos do art. 1º, inciso VII, alínea "f", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte AUTORA intimada para conferência dos documentos digitalizados pela parte RÉ/CEF,
indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos dos arts. 4º, inciso I, “b” e
12, inciso I, “b”, ambos da Resolução PRES nº 142/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Bauru/SP, 28 de março de 2019.

 

ELISANGELA REGINA BUCUVIC 

Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001677-37.2018.4.03.6108

EXEQUENTE: LOURIVALDO FRANCO SIMOES
REPRESENTANTE: JANDIRA DE OLIVEIRA SIMOES

Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A, 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - DESPACHO
 

Vistos.

Esclareça a Patrona da parte autora/exequente, no prazo de 05 dias, se pretende o destaque dos honorários contratuais, ficando, desde já, ciente de que o valor principal
será requisitado à ordem do Juízo, ficando o respectivo levantamento sujeito a expedição de alvará, o qual será expedido, exclusivamente, em nome da parte autora, exceto se apresentada
procuração específica com poderes para  levantamento.

Decorrido o prazo fixado, sem manifestação, requisite-se o valor incontroverso integralmente em favor da parte autora, nos termos do deliberado no ID 12965196.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001840-17.2018.4.03.6108 / CECON-Bauru
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JOSILAINE APARECIDA DOS SANTOS
Advogado do(a) RÉU: ANDERSON EDIE MUSSIO - SP304550
 
 

                                                                 D E C I S Ã O

“Diante da possibilidade de transação pela via administrativa, conforme exteriorizado pelas partes (termo de sessão datado de 27/03/2019) defiro o pedido de
suspensão do andamento deste feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da Sessão ora realizada e, findo este, os autos deverão ser remetidos à
conclusão, com ou sem a efetivação do acordo e, uma vez que já anexados aos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, o Termo de Sessão de  Tentativa de
Conciliação, devolvam-se os mesmos ao Juízo de origem. Providencie-se o necessário.“
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BAURU, 27 de março de 2019.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000797-38.2015.4.03.6108

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: RAPHAEL GIABARDO ALVES SILVA

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA FRUSTRAÇÃO DA  INTIMAÇÃO
  

Nos termos do art. 1º, inciso IV, alínea "e", item 1, da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte exequente intimada a se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca da frustração
da intimação (ID 13178853), sob pena de suspensão do processo, nos termos do art. 921, §2º, do CPC, independentemente de nova intimação.

Bauru/SP, 29 de março de 2019.

 

MICHELE CRISTINA MOCO PORTO 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0011700-16.2007.4.03.6108

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: ASI-AUTOMACAO E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - ME, PAULO ROBERTO SOUZA, JANE ANDREIA GUARNIERI SOUZA

Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO ANGELO VERDIANI - SP178729, LEVI SALES IACOVONE - SP167550
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO ANGELO VERDIANI - SP178729, LEVI SALES IACOVONE - SP167550
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO ANGELO VERDIANI - SP178729, LEVI SALES IACOVONE - SP167550

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR PARTE CONTRÁRIA PARA CONFERÊNCIA DA
VIRTUALIZAÇÃO

   

Nos termos do art. 1º, inciso VII, alínea "f", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte RÉ e o MPF (atuante como fiscal da lei) intimados para conferência dos documentos
digitalizados pela parte AUTORA, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti, nos termos dos arts. 4º, inciso I, “b” e 12, inciso I, “b”, ambos da Resolução PRES nº 142/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DE
DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES REQUISITADAS

  

Nos termos do art. 1º, inciso II, alínea "c", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte exequente intimada a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do
documento/informação encaminhado em atendimento a requisição judicial, juntado à fl. 483 (pág. 08 - ID11328396).

Bauru/SP, 29 de março de 2019.

 

MICHELE CRISTINA MOCO PORTO 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO
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JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003242-29.2015.4.03.6108

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: ZAGHIS & MAIA CLINICA MEDICA LTDA, LILIAN ZAGHIS MARTINELO, THIAGO MORENO MAIA

Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS BANDEIRA - SP88158
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS BANDEIRA - SP88158

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR PARTE CONTRÁRIA PARA CONFERÊNCIA DA
VIRTUALIZAÇÃO

   

Nos termos do art. 1º, inciso VII, alínea "f", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte contrária àquela que procedeu à digitalização intimada para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos dos arts. 12º,
inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA FRUSTRAÇÃO DA
CITAÇÃO OU INTIMAÇÃO

  
Nos termos do art. 1º, inciso IV, alínea "e", item 1, da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte exequente intimada a se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca da frustração
da intimação (fl. 130 - pág. 16 - ID 11334222), sob pena de suspensão do processo, nos termos do art. 921, §2º, do CPC, independentemente de nova intimação.

Bauru/SP, 29 de março de 2019.

 

MICHELE CRISTINA MOCO PORTO 

Servidor

3ª VARA DE BAURU

*
JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRª. MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO
Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

Expediente Nº 11256

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003503-28.2014.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X LUIZ CARLOS HEISSNAUER QUINELLI(SP169988B - DELIANA CESCHINI
PERANTONI E SP312836 - FABRIZIO TOMAZI NOGUEIRA) X WASHINGTON WILLIAM GUASSU CANDIDO(SP312836 - FABRIZIO TOMAZI NOGUEIRA E SP312836 - FABRIZIO TOMAZI
NOGUEIRA) X MURILO FLORIANO PINTO(SP312836 - FABRIZIO TOMAZI NOGUEIRA E SP312836 - FABRIZIO TOMAZI NOGUEIRA)
Fl. 486: Prejudicada a oitiva da testemunha referida pelo Acusado Luiz Carlos em seu interrogatório (fls. 476/477), pois a Defesa do Acusado afirmou que o paradeiro da testemunha é desconhecido pelo Acusado.Isso
posto, em prosseguimento, intime-se o MPF, para que, em até cinco dias, manifeste-se sobre seu possível interesse na produção de outras diligências, nos termos do art. 402, CPP. Em caso negativo, já autorizada a oferta
de alegações finais, sucessivamente, após o mesmo se verificando com a intimação das Defesas dos Réus para os mesmos fins e no mesmo prazo.Intimem-se.Publique-se.(OBSERVACAO: FORAM JUNTADOS OS
MEMORIAIS FINAIS DO MPF)

Expediente Nº 11428

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000908-90.2013.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X EURICO FABRICIO DE ANDRADE NETO(SP147337 - ELIEL OIOLI PACHECO)
Considerando que o Réu está representado nos autos por Defensor constituído e que seu Defensor já apresentou recurso de apelação, cujas razões protestou pela juntada na forma do artigo 600, parágrafo 4º do CPP, e
considerando que o Réu não fora intimado da sentença pois alterou seu endereço sem comunicar previamente este Juízo (fl. 250), reputa-se desnecessária a intimação do Réu, por edital, da sentença condenatória, haja vista
que seu Defensor constituído já apresentou recurso, não havendo qualquer prejuízo para sua defesa.Isso posto, remetam-se os autos ao E. TRF3, com as nossas homenagens, para julgamento do recurso de apelação da
Defesa.Intimem-se.Publique-se.

Expediente Nº 11430

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001211-12.2010.403.6108 (2010.61.08.001211-0) - FUNDACAO PAULISTA DE TECNOLOGIA E EDUCACAO(SP055388 - PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO E SP239416 - BARBARA MARIA
DE MATOS RODRIGUES PINTO BECKER) X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO PAULISTA DE TECNOLOGIA E EDUCACAO X UNIAO FEDERAL
CONCLUSÃOEm 26 de março de 2019, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz Federal.Miguel Ângelo NapolitanoAnalista Judiciário RF 4690O presente feito, em sua fase cognoscitiva, transitou em julgado em
27/10/2015, fls. 216.O polo contribuinte iniciou o cumprimento do julgado, objetivando receber a quantia de R$ 842.625,78, atualização para 31/05/2016, coligindo elementos, fls. 223 e seguintes.Intimada a União a
impugnar o cumprimento do julgado, fls. 256, manifestou-se por meio da petição de 03/10/2016, ventilando a insuficiência de documentos ao pleito exequente, fls. 258/259.Instado a se manifestar, o ente privado coligiu
documentos, fls. 263 e seguintes.Novamente provocada, a União fez carga dos autos em 30/06/2017, devolvendo-o em 05/02/2018, requerendo, na quota de fls. 300, prazo de 30 dias para que a DRF/Araçatuba
verificasse a exatidão do cálculo apresentado.Peticionou o polo privado, firmando que o procedimento fazendário está em desacordo com as normas processuais, pugnando pela homologação do valor do crédito exequente,
fls. 301/302.Em 17/10/2018, tornou a União a pedir dilação de prazo, por mais 30 dias, para que a DRF Araçatuba fornecesse as informações necessárias, fls. 314.Em 26/03/2019, verberou a parte contribuinte
contrariamente à mora fazendária, reiterando suas manifestações para homologação do cálculo e almejando deferimento por compensação de valores referente a IRRF, fls. 319.É o relatório.DECIDO.De fato, em termos
procedimentais, já ultrapassou a União a todos os prazos deferidos nesta lide, sem jamais, concretamente, se posicionar sobre o cálculo do contribuinte.Neste passo, firma este Juízo que, realmente, a complexidade de
apuração do montante a ser restituído demanda tempo e estudo profundo do feito, justificando-se, por isso, a dilação de prazo além do que regularmente firmado pelo ordenamento.Por outro lado, tal concessão não pode e
não deve servir de procrastinação e de eternização do processo, pois, num Estado de Direito, as regras devem ser cumpridas por todos, cuidando-se de execução de título judicial transitado em julgado, portanto possui
eficácia e força que garante ao contribuinte o direito de ser restituído por tributo pago indevidamente.Nesta ordem de ideias, então, sopesando-se o vultoso importe em questão, bem como por se tratar de interesse público,
que reflete em toda a sociedade, que custeia o Estado em si, diante do quadro desanuviado à causa e visando à melhor solução do litígio, fixado prazo IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) dias, a contar de sua intimação,
para que a União, conclusivamente, manifeste-se a respeito dos cálculos do polo contribuinte.Não havendo manifestação fazendária no tempo aqui firmado, com concretos elementos e desde já vedada qualquer outra
dilação, rumem os autos à Contadoria do Juízo, a fim de que apure a escorreição ou não da álgebra privada, informando, nesta última situação, qual o valor efetivamente devido, tudo em conformidade com o titulo judicial
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transitado em julgado.Sobrevindo manifestação fazendária atendendo ao quanto aqui comandado, intime-se ao polo contribuinte, para sua ciência e manifestação, em até dez dias.Não havendo questões a serem apreciadas,
determinando-se à Secretaria, em caso de dúvida, direta consulta ao Juízo, rumem os autos à Contadoria Judicial, a fim de que apure sobre se a álgebra contribuinte atende ao quanto transitado em julgado e, na
inobservância, produza os cálculos necessários, prestando todas as informações pertinentes.Sobrevindo manifestação do Setor de Cálculos, deverão os contendores ser intimados, para se manifestarem, no prazo de 10
(dez) dias cada um, começando-se pela parte contribuinte.Destaque-se, por fim, que o polo exequente iniciou o cumprimento do julgado visando a restituir valores.Neste passo, a Súmula 461, STJ, dispõe que o contribuinte
pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário certificado por sentença declaratória transitada em julgado.Contudo, o procedimento de compensação deve observar rito do art.
74, Lei 9.430/96, por conta e risco do contribuinte, portanto independe de deliberação do Juízo.Urgente intimação da União, mediante carga e entrega dos autos àquela Procuradoria, por sua Chefia ou interino, até a
próxima segunda-feira, 01/04/2019. Intime-se, outrossim, ao polo contribuinte deste comando, logo após a intimação fazendária.Bauru, 28 de março de 2019.José Francisco da Silva NetoJuiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001435-78.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: GABRIELA CREPALDI FELICIO
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL FIORI LIPORACCI - SP240340
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Face a todo o processado, por primeiro, expeça-se Mandado de Intimação, servindo a presente como tal,  até a próxima terça, dia 02/04/2019, à Serventia Extrajudicial implicada, para cancelamento da garantia
hipotecária e comunicação aos autos, em até dois dias seguintes.

            Comprovada esta, concluso o feito,  para homologação ao acordo entabulado.

            Intimação demandante após a intimação cartorária.

            Bauru, data da assinatura eletrônica.      

 

 

 

 

Expediente Nº 11432

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003487-11.2013.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X CARLOS EDUARDO DA SILVA(SP075217 - JOSE MARIO SPERCHI)
Fica intimada a Defesa a apresentar o Réu perante este Juízo Federal, em até cinco dias, para assinar o termo de compromisso das medidas cautelares impostas pelo E. TRF3, conforme determinado à fl. 357, sob pena de
restar configurado o descumprimento da decisão do Egrégio Tribunal Federal, com a imposição de suas consequências.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.Intimem-se.Publique-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE CAMPINAS

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002799-60.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: BRUNO RODRIGUES ZANCANER BERTO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 14:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001075-21.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: SILVIO HENRIQUE DA SILVA CARDOSO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 13:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002118-90.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
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EXECUTADO: CILENE PEREIRA DIAS

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 19/06/2019 13:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001392-19.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: WALDIR COUTO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 18/06/2019 13:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002800-45.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CAMILA BORGES

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 14:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002110-16.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ALEXANDRA FRADE FERREIRA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 19/06/2019 13:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001117-70.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: IMOBILIARIA SOLO LTDA - ME

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 13:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001441-60.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: MARIO ALVES BARBOSA
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Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 18/06/2019 13:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002802-15.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CALVINO TIMOTEO ARANHA LINHARES

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 14:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002190-77.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: JOAO DUARTE FERNANDES DOS SANTOS VIEIRA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 19/06/2019 13:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002806-52.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: BRUNO VILLAR FLORINDO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 14:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001120-25.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: A. MARAFON ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, .

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001999-32.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ADELCIO DA SILVA ALVES

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 18/06/2019 13:30.

28 de março de 2019
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002811-74.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CARLOS CESAR DE OLIVEIRA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 14:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002208-98.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ADILSON APARECIDO RIBEIRO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 19/06/2019 13:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002889-68.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DANILO FERREIRA DA SILVA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 14:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001986-33.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ZANOVELLO & PASTORELLI CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA - ME

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 18/06/2019 13:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001128-02.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: KALAMIS ASSESSORIA IMOBILIARIA E COMERCIO LTDA - ME

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 13:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002925-13.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
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ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ENGECAMP ENGENHARIA E COMERCIO LTDA - ME

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 19/06/2019 13:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001129-84.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ITC - INVESTCAMP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 13:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002892-23.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CONSOLIDA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 14:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001130-69.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: IRIS - CONSULTORIA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA - ME

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 13:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001131-54.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: M C EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO LTDA - ME

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 14:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002896-60.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CLAYTON MANGULIN
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Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 14:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001135-91.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: SOUSA & RIVERA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. - ME

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 14:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001137-61.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: MEROLA IMOVEIS LTDA - ME

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 14:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002899-15.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DANIELLE SENATORE COSTA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 14:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002901-82.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CARLOS EDUARDO RISSATTO DE ALMEIDA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 14:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001140-16.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: PLINIO JOSE BARBOSA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 14:00.

28 de março de 2019
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001145-38.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: GUSSON E BARBOSA IMOBILIARIA LTDA - ME

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 14:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001151-45.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ROBERTO TONOLLI

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 14:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001153-15.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: JOSUE BORGES DE CARVALHO IMOVEIS EIRELI

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 14:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002911-29.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CLEUDER TAVARES DOS SANTOS

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001154-97.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: VALENCIO PENEDA & PEREIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 14:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002912-14.2019.4.03.6105
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CRISTIANO CAMPOS DE FIGUEIREDO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001156-67.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: LECONS CONSTRUTORA LTDA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 14:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002914-81.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CESAR MANOEL LOPES

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001158-37.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: VINICIUS DRABEK NEGOCIOS IMOBILIARIOS

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 14:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002848-04.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CLOVIS AVANCO SEGUNDO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001160-07.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
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EXECUTADO: L OFFICE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 14:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002854-11.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CONSTRUTORA BATISTA & GONCALVES LTDA - ME

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001165-29.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: RIVALDO ALVES COELHO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 14:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002849-86.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CARLOS HENRIQUE DIAS

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001172-21.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: CLEUBER LUIZ SOBRINHO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 14:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002859-33.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CLAUDINEI MOREIRA
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Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001178-28.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: JORGE LUIZ FELIPPINI

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 14:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001180-95.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: WALTERCIDES BATISTA DA SILVEIRA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 14:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002856-78.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DANILO DE CASTRO LA TERZA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002858-48.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CINTHIA RENNO AMON WINARSKI

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001340-23.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: EXPEDITO CARLOS DE SOUZA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 14:30.

28 de março de 2019
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002862-85.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DARIO RODRIGUES DA SILVA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001342-90.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ALBERTO PINTO DE CARVALHO NETO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 14:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001344-60.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: CLAUDINEI SANCHES

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 14:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001348-97.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: LUIS CARLOS PEREIRA LIMA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 14:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001349-82.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: BERNARDO LUIZ SERRANO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 14:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001351-52.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
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ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ROBERTO HENRIQUE PINTO BRITO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001357-59.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: DAVI MENDES DE OLIVEIRA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001361-96.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: CLODOALDO CARLOS CARDOSO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001371-43.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: EDUARDO GUILLAUMON SANTANA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001372-28.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ADRIANA VALERIA SILVA IVANOR

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001375-80.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: GUILHERME SHIGUEMI BRANDAO NAKAMURA
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Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001377-50.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ROSA DE OLIVEIRA MATTOS

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001383-57.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS QUEIROZ PEREIRA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001384-42.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: DOUGLAS ELIESER DO NASCIMENTO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, .

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001386-12.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: NELSON FIGUEIREDO GONCALVES

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001390-49.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: WANY SIQUEIRA DE SOUSA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:30.

28 de março de 2019
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5012327-55.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: CARLA DORTAS SCHONHOFEN
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLA DORTAS SCHONHOFEN - SP180919
EXECUTADO: CENTRO DE MEDICINA AVANCADA S/C LTDA - ME

 
Ciência ao Exequente da Certidão Negativa do Oficial de Justiça, para fornecer endereço atualizado.

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001395-71.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: NELSON JOSE CIRQUEIRA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002376-03.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: CARLOS MARCELO BASTOS

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 18/06/2019 14:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001400-93.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: MARCELO SARAIVA GONCALVES

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002226-22.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: MARIA CAVALIN

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 18/06/2019 14:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001374-95.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
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EXECUTADO: OSVALDO PEREIRA DA SILVA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001406-03.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: AUGUSTO JOSE PORTELLA FILHO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001155-82.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ARCOL - PROJETOS, CONSULTORIA EM NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 18/06/2019 14:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001409-55.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: OLINDA MARIA TEIXEIRA ORTEGA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001341-08.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: MARCIO TADEU ILANES

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 18/06/2019 14:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001418-17.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: FERNANDO RODRIGUES DE MATTOS
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Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001420-84.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ALISSON TARIQUIS CHUMA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001143-68.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ALEIXO EURIDES BORTOLOTO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 18/06/2019 14:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001421-69.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: CLODOALDO THIERES JACCOUD MARQUES

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001164-44.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: MAURICIO LEITE VICENTINI

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 18/06/2019 14:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001419-02.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: MARIA JOSE DE SOUZA LUIZ

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 16:00.

28 de março de 2019
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001356-74.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: LUIS CARLOS DA SILVA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 18/06/2019 14:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001424-24.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: GILDASIO NUNES FERRAZ

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 16:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001355-89.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: EDMILSON DIAS DA SILVA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 18/06/2019 14:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001425-09.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: LUCIANO DA COSTA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 16:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001435-53.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: THIAGO HENRIQUE SILVA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 18/06/2019 14:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001436-38.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
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ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: REGINA CELIA MATIAS PIRES DE OLIVEIRA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 18/06/2019 14:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001427-76.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: MAURICIO VIEIRA DE MOURA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, .

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001453-74.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: DAIANI ALVES BARBOSA GOMES

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 16:00.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001464-06.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: PATRICIA DANIELA NEGRI FERNANDES

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 18/06/2019 14:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001466-73.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: RODRIGO GARCIA DE OLIVEIRA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 18/06/2019 14:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001524-76.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: VANDERLEI DA SILVA
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Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 18/06/2019 14:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001546-37.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: SAID JORGE DOMENE JORGE

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 18/06/2019 14:30.

28 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002864-55.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DANIEL COMINATTO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002867-10.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CRIATON CONSTRUCOES E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA. - EPP

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002868-92.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CARLOS EDUARDO MARCONDES

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002869-77.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CRISTIANO CARVALHO DE FREITAS

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:30.

29 de março de 2019
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002872-32.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DANIEL MADUREIRA GONZAGA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002874-02.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CONSTRUMAIS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - ME

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002877-54.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CRESCENCIO RIBAS DE MELLO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000910-71.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: RAQUEL BREDA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 13:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002878-39.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CIA 8COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002881-91.2019.4.03.6105

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     95/1620



EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CARLOS ROBERTO DE LIMA TEODORO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001384-42.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: DOUGLAS ELIESER DO NASCIMENTO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002883-61.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CLAUDEMIR PINEDA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002884-46.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CLAUDIA LILIANE MELIN

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 13:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001120-25.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: A. MARAFON ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 13:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002885-31.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
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EXECUTADO: CLAUDIO LUIZ PIRES DOS SANTOS

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 13:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001430-31.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: DOUGLAS ZARATINI

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002948-56.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DIRCEU VIEIRA JUNIOR

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 13:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001438-08.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: PRISCILA HELEN ORTIZ

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002949-41.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DIOGO VIEIRA KOCHHAN

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 14:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001442-45.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: LEONARDO GARCIA JACOBUCCI
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Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002951-11.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 14:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001459-81.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: CLEIDE GAMENHA DOMICIANO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 15:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002953-78.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DIRECT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 14:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002954-63.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DIGYFOR COMERCIAL LTDA - EPP

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 14:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001467-58.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: DYORGINES DE OLIVEIRA SANTOS

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 16:00.

29 de março de 2019
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002955-48.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DIOGO FREITAS DA SILVA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 15:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001473-65.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ROBSON DA COSTA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 16:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002959-85.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DONIZETE GONCALVES SOARES

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 15:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002962-40.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: ECOBLOCOS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 15:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002964-10.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: EDER BENEDITO ASCARI

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 15:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002967-62.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
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ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: E. J. A. SERVICOS DE JARDINAGEM E LIMPEZA LTDA - ME

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 16:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002961-55.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: E O DEMARCO LTDA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 16:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002969-32.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: EDEVANIL MORENO PIORNEDO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 16:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002970-17.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: EDMUR GHIROTTO PENNA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 16:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002972-84.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: EDMILSON DOS SANTOS COSTA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 17:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002975-39.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: EDNEI ANDRE MANSANO
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Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 17:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001427-76.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: MAURICIO VIEIRA DE MOURA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 17/06/2019 16:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002979-76.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: EDUARDO DE CASTRO MELLONI

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 17:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002980-61.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: EDUARDO APARECIDO VIEIRA DE SOUSA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 17:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002982-31.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: EDUARDO ANGARTEN

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 17:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002985-83.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: EDUARDO EUZEBIO BARBOSA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 17:00.

29 de março de 2019
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002986-68.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: EDSON RIBEIRO DA COSTA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 17:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002988-38.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: EDUARDO ALBERTO MARQUES

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 17:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002917-36.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DANIEL APARECIDO ROVESTA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 17:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002930-35.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DELCY FRANCISCO DA SILVA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 17:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002935-57.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DAVID DELAGOSTINI JARRETA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 17:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002934-72.2019.4.03.6105
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DELSON LUIZ FERREIRA LEITE

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 27/05/2019 17:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002932-05.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DAVIS TURATTI MADKE

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 13:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002938-12.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: AIR MIND COMERCIO E INSTALACOES LTDA - EPP

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 14:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002941-64.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DIEGO INACIO DA SILVA

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 14:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002942-49.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DIEGO NATHAN PANSANI DE ALENCAR

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 14:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001476-20.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
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EXECUTADO: GUILHERME CASTILHO MARQUES

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 18/06/2019 14:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002945-04.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DIEGO CASTILHO FERREIRA LEME

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 14:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002991-90.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: EDUARDO NESPOLO DE MACEDO

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001115-03.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: VERTICAL EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES LTDA - ME

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 18/06/2019 14:30.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002993-60.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: EDUARDO OLIVEIRA ANDRADE

 

Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:00.

29 de março de 2019

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002995-30.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: EDUARDO MIRANDA LELA
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Intimação de EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
para audiência de conciliação a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas, à Avenida Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, 24/06/2019 15:30.

29 de março de 2019

1ª VARA DE CAMPINAS

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA
Juíza Federal 

Expediente Nº 12610

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000429-96.2019.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO X MARIO AUGUSTO DIAS CATHARINO(SP374125 - JOÃO MARCOS VILELA LEITE E SP131677 -
ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA)

Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra MARIO AUGUSTO DIAS CATHARINO e RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO, devidamente qualificados nos autos, apontando-os como
incursos no delito previsto no artigo 332 do Código Penal, na forma descrita na inicial.Não estando presentes quaisquer das hipóteses de rejeição previstas no artigo 395 do CPP, RECEBO A DENÚNCIA.Proceda-se à
citação dos acusados para que ofereçam resposta à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 396 e 396-A do CPP, na qual poderão alegar tudo o que interessa à defesa e que possa ensejar
absolvição sumária, oferecer documentos e justificações, especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e demonstrando a relevância de sua oitiva, bem com sua relação com os fatos narrados na
denúncia. Saliente-se, desde já, que em se tratando de testemunha meramente de antecedentes/abonatória de caráter, o testemunho deverá ser apresentado por meio de declaração escrita, ao qual será dado o mesmo valor
por este Juízo. Expeça-se carta precatória, se necessário.Certifique a Secretaria acerca da existência de bens apreendidos nestes autos, bem como sua localização, adotando-se as providências necessárias para
acautelamento, nos termos do Provimento CORE 64/2005 (artigos 270 a 283). Também deverá ser certificado quanto à existência de apensos, com a devida discriminação, anotando-se inclusive no sumário de peças e atos
processuais.Ao SEDI para as anotações pertinentes.Com a juntada da resposta, havendo questões preliminares ou juntada de documentos, dê-se vista ao Ministério Público Federal, independentemente de novo despacho.

Expediente Nº 12611

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000416-34.2018.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X WALDIR APARECIDO PALTANIN(SP223291 - ANTONIO GONZALEZ DOS SANTOS FILHO)
WALDIR APARECIDO PALTANIN foi citado à fl. 102. Resposta à acusação à fl. 103/107. Arrolou a mesma testemunha da acusação.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 115 e verso e ofereceu proposta
de suspensão condicional. Não é o caso de reconhecimento da prescrição em perspectiva. Assevero que tal teoria não possui respaldo na legislação brasileira.Antes de findar-se a instrução penal, nada há que possa garantir
que a pena a ser futuramente aplicada o será no mínimo legal. Aliás, não há qualquer possibilidade de adiantar se efetivamente haverá pena a ser aplicada.Nesta senda, o Superior Tribunal de Justiça colocou uma pá de cal
sobre a questão, ao editar a Sumula 438, com o seguinte teor: É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte
do processo penal.Ainda, consoante entendimento majoritário do C. Superior Tribunal de Justiça, o delito em questão não comporta a aplicação do princípio da insignificância, visto que o bem jurídico tutelado ultrapassa o
campo exclusivamente tributário. Nesse sentido:Processo AGRESP 201103083082 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1298575 Relator(a) ROGERIO SCHIETTI CRUZ Sigla do
órgão STJ Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJE DATA:04/02/2015 ..DTPB: Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade,
negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Ericson Maranho (Desembargador convocado do TJ/SP), Maria Thereza de Assis Moura e Sebastião
Reis Júnior (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. Ementa ..EMEN: PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. 1. Aplica-se a Súmula n. 83 do STJ, mesmo quando o recurso é interposto com fundamento na alínea a do art. 105, III, da Constituição Federal. 2. A importação não
autorizada de cigarros constitui o crime de contrabando, insuscetível de aplicação do princípio da insignificância. 3. Agravo regimental não provido.Portanto, ao menos neste exame perfunctório, não verifico a existência
manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade do agente. Da mesma forma, da leitura da inicial observo que os fatos nela narrados constituem crime previsto no ordenamento jurídico, não se
operando, de plano, qualquer causa de extinção da punibilidade em favor do denunciado.Assim, da análise do acervo probatório coligido até o momento, e considerando que nesta fase impera o princípio in dúbio pro
societatis, não estando configuradas, a meu ver, qualquer hipótese de absolvição sumária prevista no artigo 397 do Código de Processo Penal, exsurge dos autos a necessidade de audiência de instrução e julgamento para
uma adequada solução do caso, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e seguintes do CPP.Diante da possibilidade de aplicação do benefício previsto no artigo 89 de Lei 9.099/95,
conforme noticiado pelo Ministério Público Federal, designo o dia 11 de DEZEMBRO de 2019 , às 15:30 horas, para a realização da audiência de proposta de suspensão condicional do processo, nos termos formulados
pelo parquet. Intime-se.Em caso de não aceitação da proposta o feito deverá ter prosseguimento, consoante o artigo 399 e seguintes do CPP. I.

Expediente Nº 12612

EXECUCAO DA PENA
0000702-75.2019.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X DIEGO DE GOES BAULEO(PR042584 - ANGELA FABIANA RYLO)
O sentenciado encontra-se preso no 2º DP de Campinas/SP (fls. 02 verso).Nos termos da Súmula 192 do Colendo STJ, a competência para a execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal é do Juízo
das Execuções Penais do Estado, quando os réus estiverem recolhidos em estabelecimentos sujeitos à Administração Estadual.Ante o exposto, visando o desenvolvimento eficaz e célere da execução, tanto sob o aspecto da
administração quanto ao Judicial, remetam-se os autos à VEC competente para a execução da pena em regime semiaberto.Providencie a Central de Cópias a digitalização dos autos em mídia, que também deverá ser
encaminhada com o presente feito, nos termos do Acordo de Cooperação nº01.002.10.2016 celebrado entre o Tribunal Regional Federal da 3ª Região e Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Dê-se baixa na
distribuição.Int. 

Expediente Nº 12614

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0001886-03.2018.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006238-09.2015.403.6105 () ) - JOSE FERNANDO VELLOZO DE ANDRADE(SP265351 - JOSE EDUARDO
ZANANDRE E SP264065 - THIAGO PASCHOAL LEITE SCOPACASA) X JUSTICA PUBLICA
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE DA DECISÃO DE FL. 10: Nos termos da manifestação ministerial de fls. 07/08, defiro parcialmente o requerido.Proceda-se conforme parecer ministerial descrito no quadro de fl. 08,
restituindo-se apenas os documentos de fls. 100/133 e 160/163, substituindo-se por cópias nos autos. Quanto aos demais documentos, intime-se a defesa a prestar os esclarecimentos pretendidos pelo parquet.I.--- OS
DOCUMENTOS ESTÃO DISPONÍVEIS PARA A DEVOLUÇÃO.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

1ª VARA DE FRANCA

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000276-51.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: JULIANO DIOGO PEREIRA
Endereço: Rua AMAZONAS, 621, - de 527/528 ao fim, JARDIM PAULISTA, FRANCA - SP - CEP: 14401-408

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS
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Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia __29/05/2019, às 16h.,
devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000277-36.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: LEANDER VICTOR DE AZEVEDO VITOR
Endereço: Rua UATAPI, 262, JD MARAJOARA, ITUVERAVA - SP - CEP: 14500-000

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _29/05/2019, às
16h20min., devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000278-21.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: LIDIA CORDARO GALDIANO
Endereço: Rua UATAPI, 222, MARAJOARA, ITUVERAVA - SP - CEP: 14500-000

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     106/1620



Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _29/05/2019, às
16h40min., devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000280-88.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: LUIS CLAUDIO ARTIAGA
Endereço: Rua JUIZ DE FORA, 85, JD BRASILANDIA, FRANCA - SP - CEP: 14402-299

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia __29/05/2019, às 17h.,
devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000282-58.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: LEANDRO ANTONIO RIGONI
Endereço: Rua ROSANA POPPI NORBERTO, 640, PARQUE VICENTE LEPORACE I, FRANCA - SP - CEP: 14407-333

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS
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Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _05/06/2019, às 13h.,
devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000287-80.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: LUIZ SYLVIO ALVES DA CUNHA
Endereço: Rodovia CRISTAIS PAULISTA - JERIQUARA KM 6,5, FAZENDA REUNIDAS, CRISTAIS PAULISTA - SP - CEP: 14460-000

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia __05/06/2019, às
13h20min., devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000296-42.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: MARCEL DE CASTRO CARRARO
Endereço: Rua ANTONIO MACIEL FILHO, 215, RICARDO BUZOLA, IGARAPAVA - SP - CEP: 14540-000

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS
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Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _05/06/2019, às
13h40min., devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000301-64.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: PEDRO GARRIDO DE LIMA
Endereço: Rua NELSON VIARO, 3460, JAARDIM GUANABARA, FRANCA - SP - CEP: 14405-438

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _05/06/2019, às 14h,
devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000302-49.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: PHILIPPE DE MIRANDA QUEIROZ
Endereço: Rua CIDADE DA PRAIA GRANDE, 106, WALDER DIB MATTAR, IGARAPAVA - SP - CEP: 14540-000

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS
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Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _05/06/2019, às
14h20min., devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000304-19.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: PROHAB-HABITACAO POPULAR DE FRANCA S/A
Endereço: Rua MAJOR MENDONCA, 1659, CIDADE NOVA, FRANCA - SP - CEP: 14401-161

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _05/06/2019, às
14h20min., devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 21 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000306-86.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: MENEZES & ABRAHAO COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME
Endereço: Avenida MIGUEL SÁBIO DE MELLO, 1311, JARDIM SANTANA, FRANCA - SP - CEP: 14403-068

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     110/1620



Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _06/06/2019, às 13h,
devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 21 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000315-48.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: RENATO GILBERTO GARCIA
Endereço: Rua LUIZ DE PAULA, 524, JARDIM MARIA ROSA, FRANCA - SP - CEP: 14405-430

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _06/06/2019, às
13h20min., devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 21 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000316-33.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: RC2 CONSTRUTORA LTDA
Endereço: Avenida DR ISMAEL ALONSO Y ALONSO, 2736, - de 2332 a 99998 - lado par, SAO JOSE, FRANCA - SP - CEP: 14403-430

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS
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Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _06/06/2019, às
13h40min., devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 21 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000322-40.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: RONNIE VON FERREIRA DA SILVA
Endereço: Rua SERRA DA MESA, 350, ESTREITO, PEDREGULHO - SP - CEP: 14470-000

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _06/06/2019, às 14h,
devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 21 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000326-77.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: SEVAL ENGENHARIA E PAVIMENTACAO LTDA - ME
Endereço: Rodo Anel FRANCA-AEROPORTO, 2891, - do km 31,001 ao km 36,000, JARDIM AEROPORTO, FRANCA - SP - CEP: 14404-080

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS
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Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia __06/06/2019, às
14h20min., devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 21 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000327-62.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: S M F MISTURADORES PARA FERTILIZANTES LTDA - ME
Endereço: Rua RECIFE, 95, VILA MARILENE, IGARAPAVA - SP - CEP: 14540-000

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia __06/06/2019, às
14h40min., devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 21 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000330-17.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: WILLIAM JOSE MASTRO JUNIOR
Endereço: Rua GERALDO BATISTA GABRIEL, 85, NOVA PEDREGULHO, PEDREGULHO - SP - CEP: 14470-000

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS
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Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _06/06/2019, às 15h.,
devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 21 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000331-02.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: WILLY GERA
Endereço: Rua MARCOS EURIPEDES GOMES, 4503, SANTA MONICA, FRANCA - SP - CEP: 14410-011

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _06/06/2019, às
15h20min., devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 21 de março de 2019.

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5000376-40.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382
REQUERIDO: FLAVIA ABRAHAO DE SOUZA CUNHA
 
 
 

  

  D E S P A C H O   M A N D A D O   D E   N O T I F I C A Ç Ã O

Tendo em vista a não localização da requerida, conforme certidão de ID n.º 15261959, intime-se a requerente para apresentação de novo endereço atualizado da requerida, no prazo de 15 dias.

Apresentado novo endereço, notifique-se-a novamente, servindo este de mandado.

Int.
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   FRANCA, 21 de março de 2019.

 

 

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000220-18.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: ANTONIO MARCOS TEIXEIRA
Endereço: Rua NAIF ABRAO, 3268, JD ANGELA ROSA, FRANCA - SP - CEP: 14403-676

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia 30/05/2019, às 15h.,
devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000222-85.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: CARLOS HENRIQUE AMARAL
Endereço: Rua ANTONIO SCARABUCCI, 2412, VILA SANTA CRUZ, FRANCA - SP - CEP: 14403-459

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia 30/05/2019, às 15h20min.,
devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.
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2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000223-70.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: CESAR BROSSI
Endereço: Rua DAS CIENCIAS, 690, PARQUE DOS LIMAS, FRANCA - SP - CEP: 14403-122

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia30/05/2019, às 15h40min.,
devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000224-55.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: ASSOCIACAO DE RECUP. FLORESTAL DO VALE DO RIO GRANDE
Endereço: Avenida SANTOS DUMONT, 3100, S JOAQUIM, FRANCA - SP - CEP: 14405-268

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia 30/05/2019, às 16h.,
devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.
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2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000228-92.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: CONSTAG CONSTRUTORA GUARATINGUETA LTDA
Endereço: Rua SRG BARACHO, 135, VL PARAIBA, GUARATINGUETá - SP - CEP: 12515-330

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _30/05/2019, às
_16h20min., devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000229-77.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: CONCRETA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Endereço: Avenida HUGO BETARELLO, 4100, - de 2 a 4218 - lado par, ESPLANADA PRIMO MENEGHETTI, FRANCA - SP - CEP: 14403-219

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _30/05/2019, às
_16h40min., devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.
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2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000232-32.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: CONSTRUTORA THEODORO DELBIANCHI LTDA - ME
Endereço: Rua JOAQUINA ALVES DE FREITAS, 334, MEIBAL T PIEDADE, IGARAPAVA - SP - CEP: 14540-000

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia 30/05/2019, às 17h.,
devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000235-84.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: DONIZETE PEREIRA DA SILVA
Endereço: Adro AD CORUMBA, 332, VILA ESTREITO, PEDREGULHO - SP - CEP: 14470-000

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _30/05/2019, às 13h.,
devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.
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2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000238-39.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: EDER LUIS DOS REIS SOARES
Endereço: Rua MAXIMO FERNANDES FILHO, 1666, JOAO LOPES, PATROCíNIO PAULISTA - SP - CEP: 14415-000

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _30/05/2019, às
_13h20min., devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000248-83.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: FABIANA DO NASCIMENTO CONSTRUTORA LTDA - ME
Endereço: Avenida ÂNGELO PEDRO, 2930, SÃO JOSÉ, FRANCA - SP - CEP: 14403-416

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia __30/05/2019, às
13h40min., devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.
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2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000250-53.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: FERNANDO DE OLIVEIRA
Endereço: Rua PORTO COLOMBIA, 419, USINA DE ESTREITO, PEDREGULHO - SP - CEP: 14470-000

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _29/05/2019, às 13h.,
devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000251-38.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: FRANCISCO ANTONIO MARTINS
Endereço: Rua PEDRO SPESSOTO, 1920, SANTA CRUZ, FRANCA - SP - CEP: 14403-453

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _29/05/2019, às
13h20min., devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.
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2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000255-75.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: GESUALDO ANGELO BAVIERA
Endereço: Rua LAZARO CUSTODIO DA SILVA, 00530, COHAB, ITUVERAVA - SP - CEP: 14500-000

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia ___29/05/2019, às
13h40min., devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000257-45.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: ILSON ALVES AFONSO
Endereço: Rua PE CONRADO, 733, VL NOVA, FRANCA - SP - CEP: 14405-275

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia __29/05/2019, às 14h.,
devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.
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2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000259-15.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: INDEPENDENCIA IND E COM DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME
Endereço: Avenida INTEGRACAO, 1139, - de 901/902 ao fim, S BENTO, GUARATINGUETá - SP - CEP: 12520-240

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _29/05/2019, às
14h20min., devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000264-37.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: FUSTE ENGENHARIA LTDA - ME
Endereço: Rua JERES BENEDITO DE SOUZA, 1965, PROLONGAMENTO JARDIM DOUTOR ANTÔNIO PETRÁGLIA, FRANCA - SP - CEP: 14409-194

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _29/05/2019, às
14h40min., devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.
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2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000267-89.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: JOAQUIM EDUARDO DA SILVA BALDO
Endereço: Avenida CARLOS FERNANDES, 1814, CENTRO, IPUã - SP - CEP: 14610-000

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia __29/05/2019, às 15h,
devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000270-44.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: JOSE EDUARDO PINTO FERRAZ
Endereço: Rua ABILIO COUTINHO, 00981, SAO JOAQUIM, FRANCA - SP - CEP: 14406-355

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia __29/05/2019, às
15h20min., devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.
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2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000275-66.2019.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Nome: JULIANO BORGES DE FREITAS
Endereço: Rua VICENTE GRAMANI, 2255, SAO JOSE, FRANCA - SP - CEP: 14403-465

DESPACHO INICIAL - MANDADO

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da
dívida acima, devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços
constantes em pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

DA INTIMAÇÃO SOBRE A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Intime a parte executada para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, a qual fica designada para o dia _29/05/2019, às
15h40min., devendo comparecer à Central de Conciliação munida de documentos pessoais. 

OBS: mesmo antes da audiência de conciliação, o acordo ou parcelamento poderá ser solicitado pela parte executada, pelas vias administrativas, junto ao Conselho exequente.

2. Efetivada a citação, não tendo sido garantida a execução nem restando positiva a audiência de tentativa de conciliação designada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de penhora.

3. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento; (c) requerer o
que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1, devendo ser instruído com as
consultas de endereços dos sistemas Webservice e Bacen-jud 2.0.

Franca, 20 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5000095-50.2019.4.03.6113

AUTOR: SILVANO APARECIDO DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: TAMARA RITA SERVILHA DONADELI NEIVA - SP209394

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

DESPACHO

Recebo a petição de ID n.º 15702202 como aditamento à inicial.

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça, previstos no artigo 98 do Código de Processo Civil.                                                  

O artigo 334 do Código de Processo Civil determina a designação de audiência de conciliação se as partes não se manifestarem expressamente em sentido contrário.                                                           
      

Na hipótese dos autos, a parte ré manifestou desinteresse na realização da audiência preliminar conforme Ofício n. 161/GAB/PSFRAO/PGF/AGU/2016, de 30/03/2016, depositado em Secretaria. Os
motivos apontados para o desinteresse são que os pedidos objeto de ações em tramitação versam, em sua esmagadora maioria, sobre matéria fática, tornando inócuo o agendamento da audiência
preliminar.                                                                          

Considerando a manifestação da parte ré, deixo de designar a audiência preliminar de conciliação neste momento processual, ficando sua designação postergada para momento oportuno, após a produção
da prova, como autoriza o artigo 139, incisos V e VI, do Código de Processo Civil.                          

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 335, do Código de Processo Civil.

Int. Cumpra-se.  

 

Franca, 27 de março de 2019                                                     

           

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5000190-80.2019.4.03.6113

AUTOR: PAULO CESAR NOVAIS SOUSA
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Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO - SP74491, ADONIS AUGUSTO OLIVEIRA CALEIRO - SP338515

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, conforme
dispõe o artigo 350 do Código de Processo Civil.                                                   

No mesmo prazo, manifestem-se as partes, caso queiram, nos termos do artigo 357, § 2º, do Código de Processo Civil.                                 

Int.     

 

            27 de março de 2019

           

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5001202-66.2018.4.03.6113

AUTOR: ELIANE CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: SAMUEL JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA - SP352033, GUSTAVO BETTINI - SP148872

RÉU: ENGE REIS CONSTRUTORA LTDA, MUNICIPIO DE ITUVERAVA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
   /  Advogado do(a) RÉU: GABRIEL BONELLA FERNANDES - SP337265
Advogado do(a) RÉU: ALEX CRUZ OLIVEIRA - SP194155

DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre as contestações apresentadas pelas partes rés, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as,
conforme dispõe o artigo 350 do Código de Processo Civil.                                                   

No mesmo prazo, manifestem-se as partes, caso queiram, nos termos do artigo 357, § 2º, do Código de Processo Civil.                                 

Int.     

 

            27 de março de 2019

PROCEDIMENTO COMUM (7)  5000434-09.2019.4.03.6113

AUTOR: SANDRA ALICE DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879, MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

Em atendimento ao disposto no artigo 4º, I, b, da Resolução Pres. 142, de 20 julho de 2017 (que dispõe sobre virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio
de processos em grau de recurso ao Tribunal), determino a intimação do apelado para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, observadas as formalidades legais.

Int.

 

 Franca, 27 de março de 2019                                                        

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000439-31.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ARTUR MANUEL TEODORO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA FERREIRA BODELON - SP393909
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, comprove, por meio de planilha discriminada, o valor da causa atribuído ao presente feito, sob pena de indeferimento da inicial.

No mesmo prazo, apresente cópia integral do procedimento administrativo que indeferiu o benefício objeto da presente demanda.

Int.

              

   FRANCA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000513-85.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: NILTON CEZAR OTOBONI
Advogado do(a) AUTOR: FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ - SP170930
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, comprove o valor da RMI informada na planilha de atribuição do valor da causa, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

              

                     FRANCA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000586-57.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: LUIS CRISTIANO BARCI DE SOUZA LEITE
Advogado do(a) AUTOR: KATIA TEIXEIRA VIEGAS - SP321448
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, proceda ao recolhimento das custas judiciais devidas, bem como informe se houve comunicação de decisão do requerimento administrativo
apresentado junto à autarquia previdenciária, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

              

                    FRANCA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001968-22.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE RUI AMARAL PAIXAO VIEIRA
Advogados do(a) AUTOR: FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205, TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, apresente novo requerimento administrativo com os documentos faltantes junto a autarquia previdenciária, uma vez que não é possível reabrir o
processo administrativo encerrado.

Int.

             

              FRANCA, 28 de março de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)  /  5000743-30.2019.4.03.6113

AUTOR: LUIS ANTONIO DE CARVALHO

Advogados do(a) AUTOR: DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

          Manifeste-se a parte autora sobre as prevenções apontadas pelo Sistema de Distribuição da Justiça Federal (5000379-58.2019.4.03.6113 e 5005091-10.2018.4.03.9999), no prazo de 15 (quinze) dias, juntando
cópias da petição inicial e decisões proferidas, sob pena de indeferimento da inicial. 

No mesmo prazo,  comprove o valor da causa atribuído ao presente feito, por meio de planilha discriminada, de acordo com o conteúdo econômico almejado na lide e apresente, ainda, cópia do processo
administrativo que indeferiu o benefício objeto da demanda. 

                 Int.     

 

                 Franca, 28 de março de 2019                                                        

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000936-79.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
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AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: IZABEL APARECIDA RODRIGUES FRANCA - ME, IZABEL APARECIDA RODRIGUES FERREIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             

Concedo à CEF, o prazo de 15 (quinze) dias, para apresentar resposta aos embargos monitórios opostos pelos réus (ID 12825514),
nos termos do quanto disposto no art. 702, § 5º, do Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de gratuidade judicial

Intime-se.
 

   FRANCA, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001105-66.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CELIO CRISTINO BORGES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE - SP241055
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                     Trata-se de impugnação à execução de título judicial, em que o INSS Alega excesso de execução.

 
Inicialmente, a parte exequente apontou como devido o valor de R$ 514.314,33, para 07/2018 (id. 9561681).
 
O INSS, por sua vez, apresentou planilha de cálculo informando o valor devido no importe de R$ 257.132,29, para 07/2018 (id. 10589720). Indicou que não foram descontados os valores

recebidos relativos ao 13º proporcional, o mês de 11/2012 e 13/2012, os quais foram pagos administrativamente e não foram aplicados os índices e juros diversos da lei de regência e em respeito ao RE
870.974.

 
 
A Contadoria Judicial apurou ser devido a quantia de R$ 366.201,17, para 07/2018 (id. 11679648). Ante a omissão do julgado quanto aos critérios da correção monetária e dos juros de mora,

a contadoria aplicou o Manual de Cálculos instituído pela Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.   
  
A parte exequente manifestou-se acerca dos cálculos da Contadoria Judicial expressando sua concordância. 
  
Por outro lado, o INSS aponta que embora o STF tenha reconhecido a inconstitucionalidade da utilização da TR para correção monetária, o julgamento dos Embargos de Declaração opostos no

RE 870.947 encontra-se pendente, bem como houve atribuição de efeito suspensivo aos embargos. Diante disso, requereu que seja aplicada a correção monetária instituída pela Lei 11.960/09. 
 

É o relato do necessário. Decido. 

Importante destacar que a omissão do julgado quanto aos critérios de correção monetária e dos juros de mora, deve ser suprida utilizando-se o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos da Justiça Federal, vigente no momento da liquidação do julgado.

 
Ademais, a utilização da TR como índice de correção monetária, conforme decidido pelo E Supremo Tribunal Federal no RE 870.947, não se presta como índice de recomposição monetária. 
 
Veja o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
 

 
PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TÍTULO JUDICIAL OMISSO - ENTENDIMENTO E. STF -

JULGAMENTO DO MÉRITO DO RE 870.947/SE - IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA TR - TRÂNSITO EM JULGADO - DESNECESSIDADE - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. I - Sendo omissa a decisão exequenda quanto aos índices de correção monetária, devem ser utilizados os critérios de correção monetária previstos no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. Precedentes: TRF3, Décima Turma, AI nº 5005067-06.2018.403.000, Rel. Desembargador
Federal Nelson Porfírio, j. 26.06.2018, DJe 30.06.2018. II - O E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida, firmou a tese de que:
"o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina". III -
Ressalto que não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF aos processos em curso, mormente em se tratando de
tema com repercussão geral reconhecida. IV - A execução deve prosseguir na forma do cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, vez que apurado em consonância com
as diretrizes supramencionadas. V - Mantida a sucumbência recíproca, a teor do disposto no Enunciado 7 das diretrizes para aplicação do Novo CPC aos processos em
trâmite, elaboradas pelo STJ na sessão plenária de 09.03.2016. VI - Recurso adesivo da parte exequente parcialmente provido. Apelação do INSS improvida . (Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2307944 0017314-80.2018.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

  
 
Nestes termos, adoto o parecer da Contadoria do Juízo, por entender que os cálculos obedeceram aos critérios estabelecidos no julgado, pois os homologo e reconheço ser devido à parte

exequente o valor de R$ 366.201,17 (trezentos e sessenta e seis mil e duzentos e um reais e dezessete centavos), para 07/2018.  
  
Condeno o Autor/exequente em honorários advocatícios em 10% sobre o proveito econômico obtido pelo INSS, referente à diferença entre o cálculo apresentado pelo exequente e o cálculo

homologado por este Juízo, o que representa em R$ 148.113,16, o que importa em R$ 14.811,32 (quatorze mil e oitocentos e onze reais e trinta e dois centavos).

 
   Considerando o montante a ser recebido pelo autor/exequente, revogo os benefícios da Justiça Gratuita.
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Outrossim, condeno o réu/executada em honorários advocatícios em 10% sobre o proveito econômico obtido pelo autor, referente à diferença entre o cálculo do INSS e o cálculo homologado
por este Juízo, o que representa em R$ 109.068,88, o quem importa em R$ 10.906,89 (dez mil e novecentos e seis reais e oitenta e nove centavos).

 
Pesquise a Secretaria no sítio da Receita Federal a regularidade do cadastro dos exequentes, certificando nos autos. Se regular o cadastro, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios das

diferenças apuradas.   

Caso apresente divergência, intime-se a parte exequente para regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, seu cadastro em conformidade com o sítio da Receita Federal. Cumprida a determinação,
remetam-se os autos ao SEDI para as devidas correções e posterior expedição do ofício requisitório. 

 
Em cumprimento ao disposto no parágrafo 2º, do artigo 100, da Constituição Federal e artigo 13, da Resolução n.º 115, do CNJ, intime-se a PARTE EXEQUENTE para que, no prazo de 15

dias, informe se é portadora de doença grave acometida de moléstia indicada no inciso XIV do artigo 6º, da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a redação dada pela Lei n.º 11.052/2004, comprovando-se, caso
positivo, com o devido laudo médico oficial. Deixo consignado que o silêncio da parte exequente será interpretado por este Juízo que a mesma não é portadora da moléstia definida na sobredita lei.

Deverá informar ainda eventual deficiência, nos termos dos artigos 8.º, inciso XV, e 13, da Resolução 458, de 04/10/2017.

No mesmo prazo, deverá a parte exequente informar também eventual existência de valores que preencham as condições do artigo 12-A, parágrafo 3.º, da Lei n.º 7.713/88.

Outrossim, informe o advogado, comprovando documentalmente, a data de nascimento dos beneficiários (inclusive desse causídico, em caso de precatório) para definição de prioridade de
pagamento dos precatórios, conforme Resolução n.º 230/TRF3, de 15/06/2010.

Posteriormente, expeça-se o ofício precatório, observando-se a preferência, se houver.

O destacamento do contrato de honorários advocatícios fica condicionado à apresentação do contrato de honorários, no prazo de quinze dias, desde que esteja regular e dentro dos percentuais
estabelecidos pelas normas de regência, ficando, nessas condições, desde já deferido o destacamento, cuja requisição seguirá o mesmo destino da requisição principal. 

A verba honorária sucumbencial será, entretanto, requisitada por meio de Requisição de Pequeno Valor.

Após, nos termos do que dispõe a Resolução nº 458, de 4/10/2017, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 (cinco)
dias. Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, em caso de necessária intervenção, nos termos da lei.  

  
Certificada a remessa eletrônica dos requisitórios pela serventia, com a devida juntada de cópia protocolizada, mantenham-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando-se o depósito dos

valores requisitados. 
 
Cumpra-se. Int. 

 

   FRANCA, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003297-69.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ANTONIO RODRIGUES COELHO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA - SP150187
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o autor pleiteia no presente feito a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cujo cálculo da RMI está sujeita a aplicação de fator previdenciário, intime-se a parte autora
para retificação da planilha da apuração do valor da causa, de modo que seja incluído nas parcelas vencidas e vincendas o valor apurado na renda mensal do segurado, conforme documento de ID n.º 14942720, no prazo
de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

   FRANCA, 8 de março de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)  /  5001691-40.2017.4.03.6113

 AUTOR: PAULO CESAR FALEIROS

Advogados do(a) AUTOR: MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697, KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO SANEADOR

A ré aventou, em preliminar de contestação, falta de interesse de agir por ausência de requerimento apto, tendo em vista que o autor não instruiu o requerimento administrativo com nenhum formulário
profissiográfico. 

Requereu, ainda, que o autor seja instado a realizar novo requerimento administrativo perante a autarquia, instruindo o pleito, nesta oportunidade, com os formulários que instruem a presente ação, a fim de
possibilitar que o INSS analise a possibilidade de conceder-lhe a aposentadoria pela via administrativa diante de novos elementos.

Tal preliminar não deve ser acolhida, pois os PPP's não são documentos que são mantidos na guarda do segurado. Logo, se a empresa não os emitiu ou entregou-os aos segurados não há como exigir que
tais documentos sejam documentos essenciais para a análise do requerimento administrativo.

Ademais, os dois formulários anexados na exordial, que não foram apresentados no processo administrativo, são referentes a curtos períodos de labor do autor e que, mesmo se forem considerados
especiais, não são suficientes para obter o benefício pleiteado no presente feito. 

Não há questões preliminares ou prejudiciais a serem resolvidas. 

Estabeleço que compete ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, I, do CPC. 

A questão de direito que importa nos autos é saber o autor tem direito a aposentadoria especial ou comum.

As questões controvertidas nos autos cingem-se em saber quais as funções específicas que o autor exerceu no ambiente de trabalho e se estas funções estavam sujeitas à condições nocivas à saúde ou
integridade física da parte autora. 
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Declaro saneado o processo. 

Defiro a realização da prova pericial por similaridade, requerida pela parte autora, na petição inicial, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários
para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e
outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Para a realização da prova técnica, designo a perita ROSANE RAMOS PEREIRA, Engenheira do Trabalho, CREA n.º 5069429080, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados
de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo.

Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações
pessoais.

O vistor judicial deverá avaliar de forma indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas inativas, mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como
paradigma. Registro que a cessação da atividade das empresas apontadas pelo demandante como inativas restou demonstrada adequadamente por meio dos documentos encartados às fls. 85/87.

Ficam as empresas paradigmas escolhidas pelo perito, desde já, cientes de que esta profissional faz parte do quadro de auxiliares desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das
referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.

Determino, outrossim, que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.

A perita deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data
em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, § 2º e 474, do Código de Processo Civil.

Uma vez intimada a parte autora, por meio de seu advogado, e ela não comparecer à perícia, será considerada preclusa a prova pericial se, para realização da prova, depender de informações do autor a
respeito da atividade por ele exercida na empresa periciada.

Fixo os honorários periciais em R$ 372,80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n. 305, de 2014.  

Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, § 1º, CPC). 

Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos honorários.

No tocante ao requerimento para realização de perícia das empresas em atividade, deve a parte anexar a documentação pertinente, providenciando-a junto à empresa, de acordo com o que dispõe o artigo
373, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Portanto, não é cabível a realização de prova pericial direta na empresa ainda ativa. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a inatividade das empresas que serão objetos da perícia indireta, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão da prova. 

Providencie a parte autora, ainda, a regularização dos PPP emitido pela empresa M.A.P Oliveira - ME, fazendo constar os níveis de ruído a que o autor esteve exposto no exercício de suas atividades e o
carimbo com nome, endereço completo e CNPJ da empresa, bem como a qualificação na empresa da emitente do referido formulário. 

Concedo, ainda, o prazo de 30 dias para que a parte autora apresente documentos pertinentes à comprovação das atividades exercidas em condições nocivas à saúde do trabalhador, seja em empresas
ativas ou inativas. 

Int. Cumpra-se.

 

Quesitos do juízo:

 

a)            A parte autora trabalhou sujeita a condições prejudiciais à saúde ou a integridade física de forma habitual e permanente? Em caso afirmativo, a quais agentes nocivos esteve exposta?

 

b)            Qual empresa serviu de paradigma para avaliar cada empresa inativa? A empresa que serviu de paradigma tem o mesmo porte das empresas inativas?

 

c)            Qual fonte documental ou testemunhal foi utilizada para se constatar as atividades efetivamente exercidas pela parte autora (profissiografia) nas empresas que cessaram suas atividades?  

 

d)            No desempenho do trabalho houve o uso de equipamento de proteção individual? Em caso afirmativo, o uso de equipamento era suficiente para neutralizar os efeitos dos agentes nocivos? Caso tenha sido afirmado pela parte

autora que não eram fornecidos equipamentos de proteção individual, alguma fonte documental ou testemunhal confirmou este fato?

 

e)            As máquinas em uso na empresa examinada são as mesmas que eram usadas nas empresas inativas?

 

f)             Há diferença de lay-out nas empresas examinadas diretamente daquelas em que a parte autora trabalhou?

 

g)            Quando foi feita a última alteração de lay-out na empresa em que foi realizada o exame para servir de paradigma?

 

h)            Os trabalhadores das empresas examinadas em idêntica função estão expostos aos mesmos agentes agressivos?

 

Franca, 14 de março de 2019                                                        

PROCEDIMENTO COMUM (7) / 5000291-54.2018.4.03.6113 

 AUTOR: VALTER VICENTE DE PAULA 

 Advogado do(a) AUTOR: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO SANEADOR

Na petição de ID n.º 10124374 apresentada pela parte ré, a Procuradora Federal requer o recebimento da peça processual como defesa do INSS.
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Fundamentou o requerimento na alegação de que os atos judiciais do presente feito não migraram para plataforma jurídica da AGU. Para comprovar o alegado, informou que apresentava tela do sistema
Sapiens que demonstrava o ocorrido. 

Contudo, não foi constatada na referida petição qualquer tela que pudesse demonstrar a falha de integração dos sistemas. 

Diante do exposto, tendo em vista que o INSS não comprovou a falta de intimação para contestar a demanda no prazo legal, indefiro o recebimento da referida petição como contestação à presente ação e
sim como peça processual de especificação de provas. 

Não há outras questões preliminares ou prejudiciais a serem resolvidas.

Estabeleço que compete ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, I, do CPC.

A questão de direito que importa nos autos é saber o autor tem direito a aposentadoria por tempo de contribuição.

A questão controvertida nos autos cinge-se em saber se houve trabalho rural e se houve trabalho em condições especiais prejudiciais à saúde ou integridade física da parte autora.

Declaro saneado o processo.

Inicialmente, a parte autora requer o reconhecimento do período laborado como rurícola entre 04/1980 e 02/1983.

Para provar o alegado, o autor requer a produção de prova testemunhal.

Defiro o requerimento de depoimento pessoal do autor e de produção de prova testemunhal, devendo a parte autora ficar advertida de que o não comparecimento à audiência ser-lhe-á aplicada a pena de
confissão, nos termos do artigo 385, § 1º, do Código de Processo Civil. 

O rol de testemunhas, bem como eventual substituição daquelas que se enquadrar nas hipóteses previstas no artigo 451, do CPC, deverá ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo
357, § 4º, do mesmo diploma legal.

Deixo consignado que o rol de testemunhas deverá conter, sempre que possível, o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, o número de registro de
identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho, conforme dispõe o artigo 450, da lei processual.

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de abril de 2019, às 16 horas, na sala de audiências desta Vara Federal, devendo o advogado informar ou intimar o autor e as testemunhas por
ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação deste Juízo, nos termos dos artigos 334, § 3º e  455, do Código de Processo Civil.        

A intimação das testemunhas deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia
da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento ou se comprometer a levar a testemunha à audiência, independentemente de intimação, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte
desistiu de sua inquirição, conforme preceituam os parágrafos primeiro e segundo do artigo 455, do CPC.

A inércia na realização da intimação das testemunhas arroladas importa desistência da inquirição destas testemunhas, conforme determina o parágrafo terceiro da lei processual civil.

O autor requer, ainda, a produção de prova pericial nas empresas Cia Agro Pastoril do Rio Grande e Município de Cristais Paulista, discriminadas na petição de ID n.º 3938893 para comprovar que as
atividades exercidas nessas empresas estavam sujeitas a agentes nocivos no ambiente de trabalho.

Relatou a parte autora, ainda, que tais empresas se encontram ativas, com as atividades profissionais em funcionamento e informou os endereços delas para a realização da perícia judicial. 

No tocante ao requerimento para realização de perícia das empresas em atividade, deve a parte anexar a documentação pertinente, providenciando-a junto à empresa, de acordo com o que dispõe o artigo
373, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Portanto, não é cabível a realização de prova pericial direta na empresa ainda ativa. 

Concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora apresente outros documentos pertinentes à comprovação das atividades exercidas em condições nocivas à saúde do trabalhador, seja em empresas
ativas ou inativas, ou comprove nos autos que requereu a juntada de laudos e formulários junto às empresas e não foi atendida, sob pena de preclusão da prova.

Int.

                Franca, 18 de fevereiro de 2019                                                        

PROCEDIMENTO COMUM (7)  /  5001136-86.2018.4.03.6113 

 AUTOR: SANDRA APARECIDA DE MORAIS 

 Advogado do(a) AUTOR: TAMARA RITA SERVILHA DONADELI NEIVA - SP209394  

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

  

DESPACHO SANEADOR

Tendo em vista que a parte autora encartou o procedimento administrativo aos autos por meio do documento de ID n.º 9884257, deixo de acolher a preliminar de indeferimento da inicial por ausência de
requerimento administrativo aventada pela parte ré na contestação.

Não há outras questões preliminares ou prejudiciais a serem resolvidas. 

Estabeleço que compete ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, I, do CPC. 

A questão de direito que importa nos autos é saber o autor tem direito a aposentadoria especial ou comum.

As questões controvertidas nos autos cingem-se em saber quais as funções específicas que o autor exerceu no ambiente de trabalho e se estas funções estavam sujeitas à condições nocivas à saúde ou
integridade física da parte autora. 

Declaro saneado o processo. 

Tendo em vista que os PPP's apresentados pelas empresas Calçados Sândalo S/A e V. DE O Padilha ME não mencionaram acerca da exposição do autor a agentes químicos no exercício de suas atividades naquelas empresas, intime-
se a parte autora para que encaminhem a este Juízo cópias dos LTCAT/PPRA's que embasaram o preenchimento dos referidos formulários, no prazo de 30 dias.

No mesmo prazo, esclareça a divergência apresentada quanto ao período laborado pelo autor na empresa Top Style Indústria de Calçados e o PPP emitido pela empresa Couroquímica Couros e Acabamentos LTDA referente ao mesmo
período.

Após, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 dias.

Int.

Franca, 20 de março de 2019        

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)  /  5000724-58.2018.4.03.6113

 AUTOR: VALDIR HONORIO CAMPOS

Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO SANEADOR

Não há questões preliminares ou prejudiciais a serem resolvidas. 

Estabeleço que compete ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, I, do CPC. 

A questão de direito que importa nos autos é saber o autor tem direito a aposentadoria especial ou comum.

As questões controvertidas nos autos cingem-se em saber quais as funções específicas que o autor exerceu no ambiente de trabalho e se estas funções estavam sujeitas à condições nocivas à saúde ou
integridade física da parte autora. 

Declaro saneado o processo. 

Defiro a realização da prova pericial por similaridade, requerida pela parte autora, na petição de ID n.º 9454307, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios
necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos,
fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Para a realização da prova técnica, designo a perita ROSANE RAMOS PEREIRA, Engenheira do Trabalho, CREA n.º 5069429080, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados
de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo.

Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações
pessoais.

O vistor judicial deverá avaliar de forma indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas inativas, mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como
paradigma.  

Ficam as empresas paradigmas escolhidas pelo perito, desde já, cientes de que esta profissional faz parte do quadro de auxiliares desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das
referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.

Determino, outrossim, que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.

A perita deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data
em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, § 2º e 474, do Código de Processo Civil.

Uma vez intimada a parte autora, por meio de seu advogado, e ela não comparecer à perícia, será considerada preclusa a prova pericial se, para realização da prova, depender de informações do autor a
respeito da atividade por ele exercida na empresa periciada.

Fixo os honorários periciais em R$ 372,80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n. 305, de 2014.  

Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, § 1º, CPC). 

Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos honorários.

No tocante ao requerimento para realização de perícia das empresas em atividade, deve a parte anexar a documentação pertinente, providenciando-a junto à empresa, de acordo com o que dispõe o artigo
373, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Portanto, não é cabível a realização de prova pericial direta na empresa ainda ativa. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a inatividade das empresas que serão objetos da perícia indireta, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão da prova. 

Providencie a parte autora, ainda, a regularização dos PPP emitido pela empresa Borrachas Rio Branco Ltda, fazendo constar a qualificação na empresa do emitente do referido formulário.

Deverá providenciar, também, a regularização do PPP emitido pela empresa Real Indústria e Comércio de Carnes e Embutidos Ltda ME, fazendo constar os níveis de ruído a que o autor esteve exposto no
exercício de suas atividades.

Concedo, ainda, o prazo de 30 dias para que a parte autora apresente documentos pertinentes à comprovação das atividades exercidas em condições nocivas à saúde do trabalhador, seja em empresas
ativas ou inativas. 

Int. Cumpra-se.

 

Quesitos do juízo:

 

a)            A parte autora trabalhou sujeita a condições prejudiciais à saúde ou a integridade física de forma habitual e permanente? Em caso afirmativo, a quais agentes nocivos esteve exposta?

 

b)            Qual empresa serviu de paradigma para avaliar cada empresa inativa? A empresa que serviu de paradigma tem o mesmo porte das empresas inativas?

 

c)            Qual fonte documental ou testemunhal foi utilizada para se constatar as atividades efetivamente exercidas pela parte autora (profissiografia) nas empresas que cessaram suas atividades?  

 

d)            No desempenho do trabalho houve o uso de equipamento de proteção individual? Em caso afirmativo, o uso de equipamento era suficiente para neutralizar os efeitos dos agentes nocivos? Caso tenha sido afirmado pela parte

autora que não eram fornecidos equipamentos de proteção individual, alguma fonte documental ou testemunhal confirmou este fato?

 

e)            As máquinas em uso na empresa examinada são as mesmas que eram usadas nas empresas inativas?

 

f)             Há diferença de lay-out nas empresas examinadas diretamente daquelas em que a parte autora trabalhou?

 

g)            Quando foi feita a última alteração de lay-out na empresa em que foi realizada o exame para servir de paradigma?

 

h)            Os trabalhadores das empresas examinadas em idêntica função estão expostos aos mesmos agentes agressivos?

 

Franca, 20 de março de 2019                                                        
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000706-37.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: PAULO CELIO ALVES PINHEIRO
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977, NARA TASSIANE DE PAULA - SP301169, FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o prazo de 30 dias requerido pela parte autora na petição de ID n.º  15464760.

Int.

              

                           FRANCA, 21 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001579-71.2017.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: FRANDECOR COMERCIAL TAPECARIA LTDA - ME, MARCELA GOMES GUIMARAES DA SILVA, LUCIANO JOSE DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               Proceda a secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.

            Tendo em vista o requerimento da Caixa Econômica Federal de id 9616655, determino a realização de audiência de conciliação a ser realizada no dia 15 de maio de 2019, às 16 horas, na Central de Conciliação
desta Subseção. 

             Intimem-se as partes.

 

   FRANCA, 18 de março de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)  /  5000544-08.2019.4.03.6113

AUTOR: ANTONIO DE PADUA RIBEIRO DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: TAMARA RITA SERVILHA DONADELI NEIVA - SP209394

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

Em atendimento ao disposto no artigo 4º, I, b, da Resolução Pres. 142, de 20 julho de 2017 (que dispõe sobre virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio
de processos em grau de recurso ao Tribunal), determino a intimação do apelado para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, observadas as formalidades legais.

Int.

 

 Franca, 21 de março de 2019                                                        

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000723-39.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: NILSE RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO FERNANDES - SP61447
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, retifique o valor da causa atribuído ao presente feito, de acordo com a memória de cálculo que apurou o valor
da causa encartada na petição inicial.

Int.

                    FRANCA, 21 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000738-08.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: EDSON APARECIDO MENDES
Advogado do(a) AUTOR: WELLINGTON JOHN ROSA - SP329688
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, comprove o valor da RMI utilizada na memória de cálculo de apuração do valor da causa e apresente cópia
integral do procedimento administrativo que indeferiu o benefício objeto desta demanda.

Int.

              

   FRANCA, 21 de março de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)  /  5000175-48.2018.4.03.6113 

 AUTOR: NILSON LUIZ 

 Advogado do(a) AUTOR: TAMARA RITA SERVILHA DONADELI NEIVA - SP209394 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO SANEADOR

Não há questões preliminares ou prejudiciais a serem resolvidas. 

Estabeleço que compete ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, I, do CPC. 

A questão de direito que importa nos autos é saber o autor tem direito a aposentadoria especial ou comum.

As questões controvertidas nos autos cingem-se em saber quais as funções específicas que o autor exerceu no ambiente de trabalho e se estas funções estavam sujeitas à condições nocivas à saúde ou
integridade física da parte autora. 

Declaro saneado o processo. 

Tendo em vista que o PPP encartado aos autos relata que não havia laudos no período laborado pelo autor, defiro a realização da prova pericial na empresa Indústria de Calçados Nelson Palermo S/A,
ou por similaridade caso a empresa esteja inativa, requerida pela parte autora, na petição de ID n.º 9696337, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários para a
apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras
quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Para a realização da prova técnica, designo o perito ANTÔNIO CARLOS JAVARONI, Engenheiro do Trabalho, CREA n.º 060.123.349-2, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias,
contados de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo.

Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações
pessoais.

O vistor judicial deverá avaliar de forma indireta as condições de trabalho da parte autora na empresa inativa, mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como
paradigma. 

Caso a empresa esteja inativa, fica a empresa paradigma escolhida pelo perito, desde já, ciente de que esta profissional faz parte do quadro de auxiliares desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas
dependências da referida empresa, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.

Determino, outrossim, que a empresa forneça ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.

O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data
em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, § 2º e 474, do Código de Processo Civil.

Uma vez intimada a parte autora, por meio de seu advogado, e ela não comparecer à perícia, será considerada preclusa a prova pericial se, para realização da prova, depender de informações do autor a
respeito da atividade por ele exercida na empresa periciada.

Fixo os honorários periciais em R$ 372,80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n. 305, de 2014.  

Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, § 1º, CPC). 

Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos honorários.

Providencie a parte autora, no prazo de 15 dias,  a regularização dos PPP's emitidos pelas empresas Italformas Sul Indústria de Formas para Calçados Ltda e Kuntz Franca Ltda, fazendo constar o
carimbo com nome, endereço completo e CNPJ das empresas, bem como a qualificação na empresa dos emitentes dos referidos formulários.

No mesmo prazo, comprove, ainda, que a empresa Kuntz Franca Ltda é sucessora da empresa Indústria de Formas Plásticas Ltda.   

Int. Cumpra-se.

 

Quesitos do juízo:

 

a)            A parte autora trabalhou sujeita a condições prejudiciais à saúde ou a integridade física de forma habitual e permanente? Em caso afirmativo, a quais agentes nocivos esteve exposta?

 

b)            Qual empresa serviu de paradigma para avaliar cada empresa inativa? A empresa que serviu de paradigma tem o mesmo porte das empresas inativas?
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c)            Qual fonte documental ou testemunhal foi utilizada para se constatar as atividades efetivamente exercidas pela parte autora (profissiografia) nas empresas que cessaram suas atividades?  

 

d)            No desempenho do trabalho houve o uso de equipamento de proteção individual? Em caso afirmativo, o uso de equipamento era suficiente para neutralizar os efeitos dos agentes nocivos? Caso tenha sido afirmado pela parte

autora que não eram fornecidos equipamentos de proteção individual, alguma fonte documental ou testemunhal confirmou este fato?

 

e)            As máquinas em uso na empresa examinada são as mesmas que eram usadas nas empresas inativas?

 

f)             Há diferença de lay-out nas empresas examinadas diretamente daquelas em que a parte autora trabalhou?

 

g)            Quando foi feita a última alteração de lay-out na empresa em que foi realizada o exame para servir de paradigma?

 

 

h)            Os trabalhadores das empresas examinadas em idêntica função estão expostos aos mesmos agentes agressivos?

 

Franca, 21 de março de 2019        

PROCEDIMENTO COMUM (7)  /  5000290-69.2018.4.03.6113 

 AUTOR: RONEI BATISTA DE PAULA 

 Advogado do(a) AUTOR: GISELE LARA DE OLIVEIRA - SP251585  

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

  DESPACHO SANEADOR

Não há questões preliminares ou prejudiciais a serem resolvidas. 

Estabeleço que compete ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, I, do CPC. 

A questão de direito que importa nos autos é saber o autor tem direito a aposentadoria especial ou comum.

As questões controvertidas nos autos cingem-se em saber quais as funções específicas que o autor exerceu no ambiente de trabalho e se estas funções estavam sujeitas à condições nocivas à saúde ou
integridade física da parte autora. 

Declaro saneado o processo. 

Na petição inicial, a parte autora requereu a realização de prova pericial direta nas empresas Mazutti Artefatos de Couro Ltda e Bordallo Artefatos de Couro Ltda Me e indireta nas outras empresas ali
mencionadas.

Na petição de ID n.º 9847963, a parte autora informou que todas as empresas mencionadas estão inativas requereu perícia indireta em todas elas.

Diante da divergência nas informações apresentadas, intime-se a parte autora para que comprove a inatividade de todas as empresas que deseja a realização de perícia, no prazo de 15 dias.

Intime-se o representante legal da empresa Bordallo Artefatos de Couro Ltda para que, no prazo de 10 dias, esclareça a divergência apresentada nos níveis de ruído aferidos para a mesma função e para o
mesmo período ( 03/01/2005 até a data de emissão dos PPP's) em dois PPP's emitidos em datas diferentes. 

Int.

Franca, 21 de março de 2019        

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)  /  5000747-04.2018.4.03.6113

 AUTOR: VALDECI BERNARDES

Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO SANEADOR

Afasto, inicialmente, a preliminar aventada pelo INSS de inépcia da petição inicial, tendo em vista que a parte autora especificou na inicial, por meio de quadro sinóptico, os períodos que pretende
reconhecimento judicial. Em relação, a não apresentação integral de todo processo administrativo, tal alegação, também, não deve ser acolhida, uma vez que pode ter sido a própria autarquia que pode ter enviado o arquivo
incompleto. Ademais, o próprio réu tem a guarda desses documentos e poderia ter juntado as peças faltantes.

De qualquer modo, como se trata de informações importantes para o julgamento da ação, deverá a parte autora apresentar o restante do procedimento administrativo.

Não há outras questões preliminares ou prejudiciais a serem resolvidas. 

Estabeleço que compete ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, I, do CPC. 

A questão de direito que importa nos autos é saber o autor tem direito a aposentadoria especial ou comum.

As questões controvertidas nos autos cingem-se em saber quais as funções específicas que o autor exerceu no ambiente de trabalho e se estas funções estavam sujeitas à condições nocivas à saúde ou
integridade física da parte autora. 

Declaro saneado o processo. 

Defiro a realização da prova pericial por similaridade nas empresas Calçados Terra S/A, Wilson Calçados e Calçados Nelson Palermo, requerida pela parte autora, na petição de ID n.º
9539783, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em
poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Para a realização da prova técnica, designo a perita ROSANE RAMOS PEREIRA, Engenheira do Trabalho, CREA n.º 5069429080, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados
de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo.
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Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações
pessoais.

O vistor judicial deverá avaliar de forma indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas inativas, mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como
paradigma. Registro que a cessação da atividade das empresas apontadas pelo demandante como inativas restou demonstrada adequadamente por meio dos documentos encartados às fls. 85/87.

Ficam as empresas paradigmas escolhidas pelo perito, desde já, cientes de que esta profissional faz parte do quadro de auxiliares desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das
referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.

Determino, outrossim, que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.

A perita deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data
em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, § 2º e 474, do Código de Processo Civil.

Uma vez intimada a parte autora, por meio de seu advogado, e ela não comparecer à perícia, será considerada preclusa a prova pericial se, para realização da prova, depender de informações do autor a
respeito da atividade por ele exercida na empresa periciada.

Fixo os honorários periciais em R$ 372,80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n. 305, de 2014.  

Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, § 1º, CPC). 

Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, não havendo outros questionamentos remanescentes a serem dirimidos, requisite a Secretaria o pagamento dos honorários.

Providencie a parte autora das peças faltantes do procedimento administrativo encartado aos autos, no prazo de 30 dias, conforme fundamentado na apreciação da preliminar da contestação.

Concedo, ainda, o mesmo prazo para que a parte autora apresente documentos pertinentes à comprovação das atividades exercidas em condições nocivas à saúde do trabalhador, seja em empresas ativas
ou inativas. 

Int. Cumpra-se.

 

Quesitos do juízo:

 

a)            A parte autora trabalhou sujeita a condições prejudiciais à saúde ou a integridade física de forma habitual e permanente? Em caso afirmativo, a quais agentes nocivos esteve exposta?

 

b)            Qual empresa serviu de paradigma para avaliar cada empresa inativa? A empresa que serviu de paradigma tem o mesmo porte das empresas inativas?

 

c)            Qual fonte documental ou testemunhal foi utilizada para se constatar as atividades efetivamente exercidas pela parte autora (profissiografia) nas empresas que cessaram suas atividades?  

 

d)            No desempenho do trabalho houve o uso de equipamento de proteção individual? Em caso afirmativo, o uso de equipamento era suficiente para neutralizar os efeitos dos agentes nocivos? Caso tenha sido afirmado pela parte

autora que não eram fornecidos equipamentos de proteção individual, alguma fonte documental ou testemunhal confirmou este fato?

 

e)            As máquinas em uso na empresa examinada são as mesmas que eram usadas nas empresas inativas?

 

f)             Há diferença de lay-out nas empresas examinadas diretamente daquelas em que a parte autora trabalhou?

 

g)            Quando foi feita a última alteração de lay-out na empresa em que foi realizada o exame para servir de paradigma?

 

h)            Os trabalhadores das empresas examinadas em idêntica função estão expostos aos mesmos agentes agressivos?

 

Franca, 21 de março de 2019                                                        

           

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5003453-57.2018.4.03.6113

AUTOR: TANIA DE PAULA

Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos juntados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as,
conforme dispõe o artigo 350 do Código de Processo Civil.                                                   

No mesmo prazo, manifestem-se as partes, caso queiram, nos termos do artigo 357, § 2º, do Código de Processo Civil.                                 

Int.     

 

            22 de março de 2019

           

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5003460-49.2018.4.03.6113

AUTOR: LUIZ CARLOS MOURA
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Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, conforme
dispõe o artigo 350 do Código de Processo Civil.                                                   

No mesmo prazo, manifestem-se as partes, caso queiram, nos termos do artigo 357, § 2º, do Código de Processo Civil.                                 

Int.     

 

            22 de março de 2019

           

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5003394-69.2018.4.03.6113

AUTOR: CASSIO RIBEIRO DE ARAUJO

Advogado do(a) AUTOR: JULLYO CEZZAR DE SOUZA - SP175030

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, conforme
dispõe o artigo 350 do Código de Processo Civil.                                                   

No mesmo prazo, manifestem-se as partes, caso queiram, nos termos do artigo 357, § 2º, do Código de Processo Civil.                                 

Int.     

 

            22 de março de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000620-32.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JULIANO CESAR MONTEIRO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE JACKSON DOJAS FILHO - SP208396
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, regularize da virtualização dos autos, tendo em vista que não foi digitalizado o arquivo constante na mídia da audiência realizada.

Int.

              

                    FRANCA, 22 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000624-69.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: IVANIR DE OLIVEIRA MONTAGNINI
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para regularização da virtualização dos autos, no prazo de 15 dias, tendo em vista que não foram digitalizadas as folhas 280 e seguintes dos autos físicos.

Int.

              

                      FRANCA, 22 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002298-19.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
RÉU: ALFREDO CARVALHO ENGLER PINTO
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    D E S P A C H O

              Informe a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, se foi concretizado o acordo entre as partes. No mesmo prazo, requeira a CEF o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

              Int.

 

   FRANCA, 22 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000357-34.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CELIO MESSIAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

         Ciência às partes do trânsito em julgado, pelo prazo de cinco dias, oportunidade em que poderão requerer o que for de seu interesse. 

Conforme determinado na sentença, expeça-se a requisição de pagamento referente aos honorários periciais.
Sem prejuízo, intime-se o Setor de Cumprimento de Demandas Judiciais do INSS para que cumpra o julgado, mediante a averbação do tempo de serviço reconhecido,

no prazo de 30 dias, comprovando-se nos autos.
Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de cinco dias.
Em seguida, no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na Distribuição.  

       Int. Cumpra-se.              

 

   FRANCA, 25 de março de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5000129-25.2019.4.03.6113

AUTOR: JOAO BATISTA DE PAULA

Advogados do(a) AUTOR: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879, MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

DESPACHO

O artigo 334 do Código de Processo Civil determina a designação de audiência de conciliação se as partes não se manifestarem expressamente em sentido contrário.                                                           
      

Na hipótese dos autos, a parte ré manifestou desinteresse na realização da audiência preliminar conforme Ofício n. 161/GAB/PSFRAO/PGF/AGU/2016, de 30/03/2016, depositado em Secretaria. Os
motivos apontados para o desinteresse são que os pedidos objeto de ações em tramitação versam, em sua esmagadora maioria, sobre matéria fática, tornando inócuo o agendamento da audiência
preliminar.                                                                          

Considerando a manifestação da parte ré, deixo de designar a audiência preliminar de conciliação neste momento processual, ficando sua designação postergada para momento oportuno, após a produção
da prova, como autoriza o artigo 139, incisos V e VI, do Código de Processo Civil.                          

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 335, do Código de Processo Civil.

Int. Cumpra-se.  

 

Franca, 25 de março de 2019                                                     

           

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5003402-46.2018.4.03.6113

AUTOR: DUARTE DOS SANTOS

Advogados do(a) AUTOR: MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697, KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos juntados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as,
conforme dispõe o artigo 350 do Código de Processo Civil.                                                   

No mesmo prazo, manifestem-se as partes, caso queiram, nos termos do artigo 357, § 2º, do Código de Processo Civil.                                 

Int.     

 

            25 de março de 2019
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000355-64.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ALBERTINO PAGNAN
Advogado do(a) AUTOR: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                            Ciência às partes do trânsito em julgado, pelo prazo de cinco dias, oportunidade em que poderão requerer o que for de seu interesse. 

Sem prejuízo, intime-se o Setor de Cumprimento de Demandas Judiciais do INSS para que cumpra o julgado, mediante a averbação do tempo de
serviço reconhecido, no prazo de 30 dias, comprovando-se nos autos.

Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de cinco dias. 
Em seguida, no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na Distribuição.   

                     Int. Cumpra-se.           

 

   FRANCA, 25 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000784-65.2017.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE VITOR LUCAS
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o perito judicial para realização da perícia por similaridade nas empresas devidamente comprovadas como inativas na petição de ID n.º 15636571.

Em relação às empresas em atividade, deverá a parte autora comprovar, por meio de aviso de recebimento, o encaminhamento da solicitação dos documentos junto às empresas laboradas, no prazo de 15
dias.

Int.  

              

                           FRANCA, 26 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001223-42.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LUAN MARCELINO CASTRO SERAFINI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Cumpra a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, a parte final do r. Despacho id. 13839177: "apesentar memória discriminada e atualizada do título, na forma prevista Título II do Livro I da Parte Especial do Código
de Processo Civil". No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados, aguardando-se ulterior provocação.

            Int.

 

   FRANCA, 26 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001269-31.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
EXECUTADO: DIENE DE PAULA E SILVA
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    D E S P A C H O

             No	tocante	ao	pedido	de	pesquisa	de	bens	imóveis	pelo	convênio	do	sistema	Arisp,	observo	que	se	trata	de	ferramenta	eletrônica	através	da	qual	o	Poder	Judiciário	transmite	os	seus	comandos	judiciais	aosRegistradores	Imobiliários	do	Estado	de	São	Paulo	e	de	outros	Estados	conveniados,	referente	aos	imóveis	previamente	identificados.												Ainda,	as	informações	armazenadas	no	Registro	Imobiliário	são	de	domínio	público	e,	portanto,	de	livre	consulta	a	qualquer	interessado,	inclusive	por	meio	de	consulta	eletrônica	direta	(art.	17,	caput,	da	Lei	nº6.015/73),	circunstância	em	que	a	intervenção	judicial	exsurge	desnecessária.												Dessa	forma,	indefiro	o	pedido	de	pesquisa	de	imóveis	pelo	sistema	ARISP.
            Intime-se	a	exequente	para,	no	prazo	de	30	(trinta)	dias,	requerer	o	que	for	de	seu	interesse	para	o	prosseguimento	do	feito.
            No	silêncio,	arquivem-se	os	autos,	sobrestados,	aguardando-se	ulterior	provocação.												Int.
 

   FRANCA, 28 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000781-76.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GISLENE APARECIDA TAVARES DE ASSIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Requeira a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito. No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados, aguardando-se ulterior provocação.

              Int.

 

   FRANCA, 28 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000837-12.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: R. G. R. - ACESSORIOS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME, PAOLA ESSADO NASCIMENTO, BRUNA ESSADO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS EDUARDO BORGES DE FREITAS FILHO - SP343251
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS EDUARDO BORGES DE FREITAS FILHO - SP343251
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS EDUARDO BORGES DE FREITAS FILHO - SP343251
 
 

  

    D E S P A C H O

                 Tendo em vista o encerramento da fase de conhecimento, com trânsito em julgado da sentença, proceda a Secretaria a alteração de classe da ação para cumprimento de sentença, nos termos TABELA ÚNICA DE
CLASSES - TUC ESPECIALIZAÇÕES da Justiça Federal de 1º grau - Seção Judiciária de São Paulo (Comunicado 12/2006- NUAJ).                                                

          Após, determino a intimação dos devedores para que, caso queiram, efetuem, espontaneamente, o pagamento do montante devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa e dos honorários
advocatícios previstos no art. 523 do Código de Processo Civil.                                    

                Decorrido o prazo supra, sem que haja cumprimento espontâneo da obrigação, dê-se vista à parte credora para que requeira o que direito (art. 523 do CPC).                                                                       

              Anoto que após o decurso do prazo conferido ao credor para dar início à fase de cumprimento da sentença, sem que haja a apresentação dos cálculos de liquidação, os autos serão remetidos para o arquivo,
sobrestados, aguardando-se o curso do prazo de prescrição para a execução dos valores devidos.       

 

   FRANCA, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002659-36.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JORGE LEONARDO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO BASSI - SP204334
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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RELATÓRIO

Trata-se de ação processada pelo rito comum ajuizada por JORGE LEONARDO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 160.173.616-6, DIB de
23/01/2015), com o reconhecimento da natureza especial de atividades por ele exercidas.

Aduz que na análise administrativa do benefício de aposentadoria, o INSS não reconheceu a natureza especial do período
compreendido entre 04/12/1998 a 23/01/2015, laborado na empresa Furnas Centrais Elétricas S.A, ocasião em que exerceu as atividades de
especialista em manutenção eletrônica, encarregado de produção, profissional de nível médio técnico, e de profissional de nível médio
operacional exposto a redes energizadas acima de 250 volts e a ruídos.

Requer o reconhecimento do trabalho desempenhado em atividade especial do período acima, para que somado ao período
reconhecido pelo INSS em sede administrativa, de 02/12/1985 a 03/12/1998, lhe seja concedido o benefício de aposentadoria especial.

Recebida a inicial, determinou-se a citação do réu (id. Num. 11173048).

Citado, o réu apresentou contestação requerendo a improcedência do pedido (id. Num. 12338156 - Pág. 1/20). 

O autor apresentou impugnação à contestação aduzindo que o feito comporta julgamento antecipado do mérito nos termos do artigo
355, inciso I, do Código de Processo Civil (id. Num. 13120856 - Pág. 1/9).

É o relatório do essencial. Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

Verifico que estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação,
de forma que passo à análise do mérito.

O cerne da questão passa pela discussão acerca do reconhecimento dos períodos apontados pela parte autora como laborados sob
condições nocivas à sua saúde, hipótese em que seria devida a concessão de aposentadoria especial, ou aposentadoria por tempo de
contribuição, mediante a conversão de tempo de atividade especial em período de atividade comum.

Os requisitos para a concessão de aposentadoria especial, nos termos do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, são o cumprimento da
carência exigida pela Lei nº 8.213/91, e a execução pelo segurado de trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, também nos termos da lei. 

Já os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos do art. 201, § 7º, da Constituição Federal
e art. 25, II, da Lei nº 8.213/91, são: 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e
cumprimento do período de carência, em qualquer hipótese, de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais.

Antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, os requisitos para a concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de serviço era 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo
masculino.

Ressalte-se que a Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 9º, ressalvou a situação dos segurados já filiados ao regime geral de
previdência social até a data da promulgação da citada emenda, criando regras transitórias para a concessão desse benefício, anteriormente
denominado de aposentadoria por tempo de serviço.

Quanto à comprovação do tempo trabalhado em condições especiais, ela observa a legislação em vigor à época do exercício da
atividade laboral, conforme preconiza o artigo 70, § 1º, do Decreto nº 3.048/99:

“A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço”.

Dessa forma, torna-se necessário fazer um breve retrospecto dessa legislação.

Até a data da publicação da Lei nº 9.032, 28.04.1995, que modificou a redação do art. 57, e seus parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a
prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era feita, via de regra, mediante o simples enquadramento da profissão por ele exercida
dentre as categorias profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais
agentes, ou mediante a apresentação de documento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa empregadora, comprovando a
sujeição do segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares listados.

A exigência de elaboração e apresentação de laudo técnico pericial foi introduzida pela Medida Provisória nº 1.523-10, de
11/10/1996, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, e que modificou o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213/91, passando essa lei a dispor que
a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto,
com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Como exceção, tem-se a prova da exposição do trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi exigido o laudo técnico pericial.
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Note-se que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o qual a comprovação do tempo de serviço laborado
em condições especiais mediante simples enquadramento da atividade pelo segurado exercida, dentre aquelas relacionadas nos anexos dos
Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, é possível até a data da publicação da Lei nº 9.032, 28.04.1995. Após essa data, e até a publicação do
Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da
exposição a agentes nocivos à saúde por meio dos formulários então estabelecidos pelo INSS. Quanto ao laudo técnico, só é exigido para fins
de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos após a publicação do Decreto nº 2.172, ocorrida em 05.03.1997, que
regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf., dentre outros, Pet. 9194/PT, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves, j. 28.05.2014, DJe de 03.06.2014).

A partir dessa última data, portanto, a comprovação da exposição a agentes nocivos é feita mediante apresentação do formulário
DSS 8.030, que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo laudo técnico. Em 03.05.2001, contudo, a Instrução Normativa INSS nº 42/01
substituiu o formulário DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por seu turno, foi substituído, pela Instrução Normativa INSS nº 78/02,
pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). Já a Instrução Normativa INSS nº 84/02 determinou que o PPP seria exigido a partir de
30.06.2003 e que, até essa data, a comprovação do exercício de atividade especial poderia ser comprovada mediante a apresentação dos
formulários SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e DIRBEN 8.030.

Em relação ao uso efetivo de Equipamento de Proteção Individual (EPI) por parte do trabalhador exposto a agentes nocivos, o
Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 664.335 (Rel. Min. Luiz Fux, Plenário, j. 04.12.2014), com repercussão geral
reconhecida, fixou o entendimento que se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade desse agente, fica afastado o enquadramento
da atividade como especial. Ressalvou, contudo, o uso de EPI para proteção quanto ao agente nocivo ruído acima dos limites regulamentares
de tolerância, hipótese em que a declaração do empregador, no PPP, no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço
como especial para fins de concessão da aposentadoria respectiva, por ser incapaz de inibir seus efeitos nocivos.

Em suma, quanto ao uso do EPI, sedimentou o STF o entendimento de que:

a) impedirá o enquadramento da atividade como especial quando comprovado que efetivamente foi capaz de neutralizar os efeitos do
agente nocivo;

b) não impedirá o enquadramento da atividade como especial quando se tratar do agente nocivo ruído, independentemente de
declaração formal de que o EPI é eficaz.

Com relação à exposição do trabalhador ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.6, dispunha
que o tempo de serviço especial se caracterizava quando havia exposição a ruídos acima de 80 decibéis. O Decreto nº 53.831/64 e seu
Quadro Anexo foram validados pelo art. 295 do Decreto 357/91 e pelo art. 292 do Decreto 611/92, sendo revogada tal disposição apenas pelo
Decreto nº 2.172, de 06/03/1997, o qual, em seu Anexo IV, item 2.0.1, passou a exigir limite acima de 90dB para que o ruído seja considerado
agente agressivo, disposição essa repetida no Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, sob mesmo código. Nova alteração regulamentar foi
introduzida, contudo, pelo Decreto 4.882/03, o qual, em seu art. 2º, modificou o Anexo IV do Decreto 3.048/99, determinando que será
considerada nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a níveis de ruído superiores a 85dB.

Assim, considera-se que, até 05.03.1997, dia anterior ao da publicação do Decreto nº 2.172/97, a exposição ao agente ruído deve
ser superior a 80dB, para caracterizar o tempo de serviço especial.

No período de 6.3.1997 a 18.11.2003 a exposição deve superar 90 dB para caracterizar a natureza especial da atividade, consoante
decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n. 1.398260-PR, julgado sob a sistemática dos recursos
repetitivos, e após esse período, basta a exposição superior a 85dB para a mesma finalidade mencionada.

Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico que, no presente caso, pleiteia a parte autora o reconhecimento da natureza
especial da atividade exercida no período compreendido entre 04/12/1998 a 23/01/2015, sustentando que exerceu suas atividades exposta a
tensão elétrica superior a 250 volts e a ruído.

No tocante às atividades exercidas em redes energizadas com tensão superiores a 250 volts, entendo pertinente tecer as seguintes
considerações.

Prefacialmente, registro que, ao meu sentir, a possibilidade de reconhecimento da natureza especial da atividade exercida pela parte
autora em contato com tensões elétricas superiores a 250 volts se restringe ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, de
05/03/1997.

Isso porque, como cediço, tanto a Lei n.º 3.807/60, como o Decreto n.º 89.312/84 - Consolidação das Leis da Previdência Social,
reconheciam a natureza especial das atividades penosas, insalubres ou perigosas que se enquadrassem em ato normativo editado pelo Poder
Executivo.

Com o advento da atual Carta da República, foi vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
conforme se observa da redação do artigo 201, parágrafo 1º, abaixo transcrito:

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos
termos definidos em lei complementar.
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Portanto, o reconhecimento da natureza especial da atividade que seja unicamente qualificada como perigosa, ou seja, que
representa risco à saúde do segurado, não possui respaldo constitucional, na medida em que são consideradas especiais as atividades que
prejudicam a saúde ou integridade física do segurado.

O intuito da Carta Constitucional de afastar o reconhecimento da natureza especial das atividades de risco ou perigosa resta
evidente ao se analisar o dispositivo constitucional acima referido em cotejo com o artigo 40, parágrafo 5º, do mesmo diploma constitucional, que
a par de autorizar a contagem diferenciada do tempo de serviço do servidor público nas mesmas condições previstas para o Regime Geral de Previdência Social,
elenca adicionalmente as atividades de risco, in verbis:

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos
termos definidos em leis complementares, os casos de servidores:
 
(...)
 
II. que exerçam atividades de risco;  
 
III. cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

 

No âmbito infraconstitucional, com o intuito de regulamentar a referida disposição constitucional, o artigo 58 da Lei de Benefícios da
Seguridade Social prescreve que a relação de agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física considerados para fins de concessão de aposentação especial seria definida por ato infralegal expedido pelo Poder Executivo, que se
materializou com a edição do Decreto n.º 2.172/97, de 05/03/1997.

Ressalte-se que o fato do segurado receber adicional de periculosidade não altera em absoluto este panorama, tendo em vista que
tal verba é paga em observância ao disposto no artigo 7º, inciso XXIII, da Carta da República e na legislação trabalhista, não possuindo
qualquer repercussão na esfera previdenciária.

Nem se argumente que o rol constante dos Decretos n.º 2172/97 e n.º 3048/99 é meramente exemplificativo, porquanto embora seja
possível o reconhecimento de outros agentes cuja exposição possa caracterizar a especialidade da atividade, resta vedado ao julgador proceder
esta extensão em descompasso com os preceitos constitucionais e legais vigentes que estabelecem que a atividade especial é aquela em que há exposição à agentes
que prejudiquem a saúde ou integridade física e, portanto, não autorizam a distinção da atividade de risco.

Da mesma forma, considerando a ausência de amparo legal para o reconhecimento da natureza especial da atividade perigosa ou de
risco, resta inviável definir de forma legítima os critérios a serem observados para se proceder esta análise.

A declaração constante em laudo pericial de que a atividade apresenta risco à saúde ou a integridade física é insuficiente para este
desiderato, porquanto não se pode confundir os critérios materiais para a definição da natureza especial da atividade com a forma como ele é
materializado nos autos.

Em outras palavras, ante a ausência de respaldo legal e constitucional, resta inviável definir qual o nível de risco ou perigo que
enseja o reconhecimento da natureza especial da atividade.

Como é sabido, contudo, o E. STJ fixou intepretação diversa sobre esta matéria, no julgamento do REsp 1306113/SC, apreciado sob
a sistemática dos recursos repetitivos, cuja ementa transcrevo abaixo:

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE
ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES
NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E
JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes
nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da
vigência do citado ato normativo.

2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas,
podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente,
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido
pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.

4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013)

Conquanto entenda que o acolhimento da tese nestes termos viola o disposto no art. 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que
preconiza que nenhum benefício será criado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio, é certo que tem sido reiteradamente negado
o reconhecimento de repercussão geral a esta matéria pelo C. STF, por compreender que eventual ofensa ao Texto Constitucional seria
indireta, em razão da necessidade de se conferir interpretação a normas infraconstitucionais.

Conclui-se, portanto, que a decisão proferida pelo E. STJ no julgamento do Recurso Especial n.º 1306113/SC consubstancia
precedente de observância obrigatória (art. 927, II, do CPC), sobre o qual não há sinal de superação.
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Assim, ressalvado o meu entendimento pessoal, inclino-me às razões esposadas no julgamento do aludido recurso especial, para aplicar no julgamento desta demanda a tese de que deve ser reconhecida a natureza especial da atividade sujeita à exposição permanente, não ocasional ou intermitente, à eletricidade superior a 250 V, independentemente da época em que ocorreu a exposição.

Neste sentido, aliás, tem sido a orientação do E. TRF da 3ª Região, conforme se infere da ementa dos julgados a seguir
colacionados:

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
ELETRICIDADE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO MANTIDOS.

(...)

4. A exposição à tensão elétrica superior a 250 volts enseja o reconhecimento do exercício do trabalho em condições especiais (Resp nº 1.306.113/SC, Lei nº 7.369/85,
Decreto nº 93.412/86 e Lei nº12.740/12.)

(...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2112929 - 0001687-93.2014.4.03.6113, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
PAULO DOMINGUES, julgado em 12/11/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/11/2018 )

                                   

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA APOSENTADORIA ESPECIAL. NATUREZA ESPECIAL DA ATIVIDADE
LABORADA RECONHECIDA. TÉCNICO EM ELETRICIDADE. TENSÃO ELÉTRICA ACIMA DE 250 VOLTS. VINTE E CINCO ANOS DE ATIVIDADES ESPECIAIS,
CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADOS.

(...)

6. Efetivo exercício de atividades especiais comprovado por meio de formulários de insalubridade e laudos técnicos que atestam a exposição à tensão elétrica acima de 250 volts.

(...)

7. No caso dos autos, os períodos incontroversos em virtude de acolhimento na via administrativa totalizam 36 (trinta e seis) anos, 01 (um) mês e 23 (vinte e três) dias (fls.
134), tendo sido reconhecido como de natureza especial o período de 12.05.1982 a 05.03.1997. Portanto, a controvérsia colocada nos autos engloba apenas o
reconhecimento da natureza especial da atividade exercida no período de 06.03.1997 a 20.11.2007. Ocorre que, no período de 06.03.1997 a 20.11.2007, a parte autora,
na atividade de técnico em eletricidade, esteve exposta à tensão elétrica superior a 250 volts (fls. 38/39 e 106/113), devendo também ser reconhecida a natureza especial
da atividade exercida nesse período, conforme código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64.

Anote-se que a 10ª Turma desta Colenda Corte já se manifestou favoravelmente à conversão da atividade especial em comum após 05.03.1997 por exposição à eletricidade, desde que
comprovado por meio de prova técnica. Precedentes.

 (...)

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2169755 - 0010786-76.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
NELSON PORFIRIO, julgado em 06/11/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2018 )

Com relação à utilização de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, o E. TRF da 3ª Região firmou o entendimento de que os
equipamentos de proteção individuais não são suficientes para afastar periculosidade decorrente do risco da integridade física do segurado
quando o labor é efetuado em redes energizadas com tensão elétrica superior a 250 volts.

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE ACIMA DE 250 VOLTS. EPI EFICAZ.
JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

- Para comprovar a atividade especial de 01/09/1991 a 03/03/2016, laborado na empresa Cia Luz e Força Santa Cruz, como eletricista de redes e de distribuição, o autor
juntou aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário. Quanto à comprovação do vínculo com a empregadora e o referido período indicado acima, juntou-se a CTPS e o
CNIS.

- Conforme as provas dos autos, no período de 01/09/1991 a 03/03/2016, o autor trabalhou de forma habitual e permanente na empresa Cia Luz e Força Santa Cruz, nos
termos das informações contidas no PPP, com exposição à tensão acima de 250 volts.

- Não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para
reconhecimento da atividade especial que o trabalhador esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça.

- A atividade é considerada especial pelo só fato de o autor ficar exposto a eletricidade acima de 250 volts, pois o dano decorrente do trabalho em área de risco é
potencial e pode se tornar efetivo a qualquer momento. E a despeito de a eletricidade não constar expressamente do rol de agentes nocivos previstos no Decreto nº
2.172/97, sua condição especial permaneceu reconhecida pela Lei nº 7.369/85 e pelo Decreto nº 93.412/86 que a regulamentou.

- Os EPIs não são suficientes, por si só, para descaracterizar a especial idade da atividade desempenhada pelo segurado, devendo cada caso ser apreciado em suas
particularidades, como no caso dos autos, em que a profissão exercida expõe o trabalhador de forma habitual e permanente ao contato com (energia elétrica),
ocasionando risco de morte, sendo que no caso de exposição do segurado a ruído a indicação do uso do EPI eficaz é irrelevante, conforme ARE 664.335/SC, j.
04/12/2014, publicado no DJe de 12/02/2015, da relatoria do Ministro LUIZ FUX.

- Cabível o reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 16/12/98 a 31/12/03, por exposição a tensão elétrica superior a 250 volts, agente nocivo com
enquadramento nos códigos 1.1.8 do Decreto 53.831/64 art. 193, I, da CLT, Normas Regulamentadoras 15 e 16, da Portaria 3.214/1978, do Ministério do Trabalho e
Empego, bem como em conformidade com a jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores.

(...)

- Apelação da parte autora provida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2271797 - 0004579-85.2016.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em
30/01/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2018 )
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Passo à análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário colacionado aos autos.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa Furnas Centrais Elétricas S.A (id. Num. 11007639 - Pág. 13/17) atesta
que o autor desempenhou suas atividades, no período compreendido entre 04/12/1985 a 02/07/2015, exposto à eletricidade com tensão
superior a 250 volts, bem como exposto ao agente nocivo ruído assim especificados: 95 dB(A), de 04/12/1998 a 15/12/1998; 91,3 dB(A), de
16/12/1998 a 31/12/2003; e 89,7 dB(A), de 01/01/2004 a 02/07/2014.

A exposição do autor ao elemento nocivo eletricidade, com tensão elétrica superior a 250 volts, possui natureza especial, nos termos
da fundamentação supra. A pressão sonora a que o autor estava exposto é superior ao limite previsto na Instrução Normativa dos Decretos
nºs 2.172/97 (superior a 90 dBA) e 4.883/03 (superior a 85 dBA).

Em conclusão, deve ser considerado especial o período compreendido entre 04/12/1998 a 02/07/2014, laborado na empresa Furnas
Centrais Elétricas S.A.

Impende ressaltar que o autor requereu que fosse reconhecida a natureza especial da atividade exercida até a DER, de 23/01/2015,
contudo o PPP somente traz informações sobre as condições ambientais de trabalho até a data de 02/07/2014, o que inviabiliza o acolhimento
do seu pleito nesta parte.

Ademais, embora o autor tenha continuado trabalhando na empresa Furnas Centrais Elétricas S.A, conforme CNIS (id. Num.
12338157 - Pág. 1), torna-se inócua eventual discussão acerca da natureza especial da atividade exercida no período posterior ao termo final
constante no PPP até a DER, uma vez que o demandante alcança o período necessário para a aposentação especial, independente da
consideração desse interregno.

Diante desse contexto, verifico que somado o período reconhecido na esfera administrativa e o período reconhecido nesta sentença
como especiais, conforme retratado abaixo, a parte autora totaliza 28 anos, 07 meses e 01 dia de exercício de atividade especial, fazendo jus à
conversão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que titula em aposentadoria especial.

Atividades profissionais

Esp Período
Atividade
comum

 
Atividade
especial

 

 admissão saída a m d a m d

Furnas Centrais Elétricas
S.A  02/12/1985 03/12/1998 13 - 2

     
-       -

        
-

Furnas Centrais Elétricas
S.A  04/12/1998 02/07/2014 15 6 29

     
-       -

        
-

Soma:     28 6 31 0 0 0

Correspondente ao
número de dias:     

10.291 0

Tempo total :     28 7 1 0 0 0

Conversão: 1,40    0 0 0 0,000000

Tempo total de atividade
(ano, mês e dia):

  28 7 1    

 

O benefício de aposentadoria especial se mostra devido a partir do requerimento administrativo formulado em 23/01/2015, tendo em
vista que naquela ocasião o autor já preenchia todos os requisitos necessários para a sua concessão.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação como
tempo de serviço prestado em condição especial, o período de 04/12/1998 a 02/07/2014, e, por consequência, revisar e converter o benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição em manutenção (NB 160.173.616-6) em aposentadoria especial (B46), a partir de 23/01/2015,
conforme fundamentação supra, nos termos da Lei nº 8.213/91.

Condeno o INSS a pagar à parte autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 23/01/2015 até a data da efetiva revisão e
implantação do benefício revisado, observada a prescrição quinquenal.

Os valores em atraso deverão ser compensados com aqueles já recebidos administrativamente em virtude da concessão do
benefício NB 160.173.616-6.

Passo a analisar a questão alusiva à correção monetária.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     144/1620



 O Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 870.947, reconheceu a inconstitucionalidade
do art. 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n.° 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança.

Assim, decretada a inconstitucionalidade da atualização dos débitos da Fazenda Pública pela variação da TR, aliado ao fato de
que não houve modulação dos efeitos do alcance do julgado, deve ser reconhecida a repristinação do regramento anterior, que determina a
aplicação do IGP/DI no período compreendido pelas competências de 05/1996 a 08/2006 e do INPC/IBGE a partir dessa data, assim como
consta no Manual de Cálculos da Justiça Federal (item 4.3.1).

Ressalto, neste ponto, a alteração do meu posicionamento anterior, de que os valores deveriam ser corrigidos monetariamente
através da aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, por compreender que os débitos previdenciários
possuem legislação própria sobre a matéria, que foi repristinada pelo reconhecimento da inconstitucionalidade do art. art. 1°-F da Lei n°
9.494/97, com redação dada pela Lei n.° 11.960/09.

Incidirão também juros moratórios sobre o valor dessas prestações, a contar da citação do INSS, devendo ser observados os juros
aplicados às cadernetas de poupança, tal como estipulado pelo artigo 1º - F da Lei n.º 9.494/97, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei
n.º 11.960/2009.

Condeno o réu a pagar as despesas do processo e os honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, que deverá espelhar a diferença entre o valor do benefício pago e o valor do benefício revisado, desde a data do início do
benefício até a data da prolação desta sentença.

Embora o autor não tenha requerido a antecipação dos efeitos da tutela, necessário salientar que o reconhecimento do direito de
transformação de seu benefício em aposentadoria especial não deve ficar condicionado ao afastamento da parte autora de suas atividades
laborais, ainda que envolvam a sujeição às condições especiais reconhecidas nesta sentença.

A regra do art. 57, §8º da Lei 8.213/91 apenas deve ser aplicada quando o benefício é concedido de forma estável ao segurado,
“pois somente com o trânsito em julgado haverá, de fato, direito à aposentadoria especial” (ApReeNec 00028383720184039999,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/04/2018).

Exigir que o segurado abandone o seu posto de trabalho para perceber benefício de forma precária é sujeitá-lo a situação por demais
arriscada, sobretudo considerando a dificuldade de recolocação no mercado de trabalho em idade adulta.

Após o trânsito em julgado comunique-se a Agência de Demandas Judiciais do INSS em Ribeirão Preto (ADJ), para conversão do
benefício. Após, arquivem-se os autos.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, tendo em vista que o valor do proveito econômico obtido pela autora com a
procedência parcial desta demanda não supera 1.000 (mil) salários mínimos, a teor do art. 496, § 3º, I do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

 

 

 

FRANCA, 28 de março de 2019.
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SENTENÇA

RELATÓRIO

 

Trata-se de ação processada pelo rito comum ajuizada por GERSON JOSÉ ARROYO SOARES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , objetivando a concessão do benefício de
auxílio-doença, caso verificada a incapacidade laboral total e temporária, ou, subsidiariamente, o benefício de auxílio-acidente, caso seja verificada a incapacidade laboral parcial e permanente, a partir do dia
seguinte em que foi indeferido o benefício previdenciário, isto é, dia 05/04/2018, com o pagamento dos valores atrasados, acrescidos de honorários de advogado de 20%, juros, correção e custas processuais.

 

Alega a parte autora que no dia 14 de maio de 2015 sofreu uma queda que lhe ocasionou fratura do punho esquerdo. Menciona que, posteriormente, submeteu-se à cirurgia corretiva. Afirma que
ainda não se recuperou das lesões sofridas e que se encontra sem condições de retornar às suas atividades laborativas.

 

Assevera que percebeu benefício de auxílio-doença no interregno de 13.06.2015 a 04.04.2018, e que a cessação se deu de maneira indevida, eis que ainda estava incapacitado.

 

Assevera que preenche todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

 

Proferiu-se decisão determinando a realização de prova pericial com designação de perito judicial e indicação de quesitos do Juízo (Id. 8827410).

 

Cópia do processo administrativo acostado no Id. 9310233.

 

Citado, o INSS apresentou contestação (Id. 9646800). Não formulou alegações preliminares. No mérito, pugnou pela improcedência da demanda.

 

Laudo médico pericial acostado aos autos (Id. 10639706).

 

A parte autora manifestou-se sobre o laudo médico apresentado (Id. 10981051), destacando as conclusões do perito sobre sua incapacidade, reiterando os pedidos da petição inicial, mormente
para que lhe seja concedido o benefício previdenciário de auxílio-acidente com DIB em 05/04/2018.

 

O julgamento foi convertido em diligência (Id. 12861492) a fim de que a parte autora se manifestasse, nos termos do artigo 10 do Código de Processo Civil, sobre a realização de requerimento
próprio de auxílio-acidente ou outro benefício por incapacidade na seara administrativa, ou, em eventual pedido de prorrogação de auxílio-doença indeferido, a fim de demonstrar seu interesse de agir. No
ensejo, abriu-se o mesmo prazo para manifestação do INSS.

 

A parte autora prestou informações (Id. 13184020), remetendo à cópia acostada do processo administrativo, sustentando que a documentação apresentada comprova seu interesse de agir.

 

A autarquia previdenciária não se manifestou.

 

É o relatório do essencial. Decido.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, verifico que as informações trazidas pela parte autora no documento inserto no Id. 9310233 (cópia do processo administrativo) demonstram que houve análise pela autarquia
previdenciária dos requisitos para a concessão tanto do auxílio-doença quanto do auxílio-acidente, e o consequente indeferimento destes benefícios, de onde exsurge o seu interesse de agir. Nestes termos,
considero que estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, de forma que passo à análise do mérito.

 

Passo à análise do mérito propriamente dito.

 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente.

 

O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

 

Já a aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 do mesmo
diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de
doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei nº 8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão;

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de
recuperação. Ao contrário, é justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez.
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No que concerne ao benefício de auxílio-acidente dispõe o artigo 86 da Lei nº 8.213/91 que tal benefício será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões
decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com
problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio-doença ou do auxílio-acidente na medida em que este tipo de atividade não é sua
atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso os artigos 59 e 86 dizem atividade habitual, e não simplesmente atividade.

 

Ademais, o auxílio-acidente será concedido ao segurado que sofreu acidente de qualquer natureza e teve sequelas que implicaram na redução de sua capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

 

Firmadas estas premissas, analiso se a parte autora preenche os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Para aferir a existência de incapacidade laborativa, nos termos declinados pela parte autora na exordial, foi ela submetida à perícia médica realizada por profissional da confiança deste Juízo
(Id. 10639709), cujas principais impressões constam no excerto a seguir colacionado:

 

(...)

3. HISTÓRICO

Refere que em 14/05/2015 sofreu fratura em punho esquerdo. Refere que realizou tratamento com imobilização gessada. Refere que evoluiu com consolidação viciosa e necessitou de tratamento
cirúrgico em 21/01/2016. Refere que mantém dores no punho esquerdo e fraqueza em mão esquerda. Refere que em 12/07/2016 sofreu fratura em 5º dedo da mão direita. Refere que realizou tratamento
com imobilização e depois realizou tratamento cirúrgico em 10/08/2017. Refere que tem dor e limitação de movimentos neste dedo.

(...)

6. DISCUSSÃO

(...) No exame físico nesta data pericial, o autor apresenta punho esquerdo com leve encurtamento do radio e leve desvio radial, sem sinais inflamatórios, com déficit de 20 graus de flexão, sem déficit
de movimentos nos dedos e com leve perda de força de preensão dos dedos; e 5º dedo da mão direita com artrodese em 45 grau (sic) da interfalangeana proximal, sem sinais inflamatórios e com
redução funcional importante de flexão pela artrodese. Estes quadros clínicos descritos são sequelas das lesões traumáticas sofridas e não são passíveis de recuperação com tratamento conservador ou
cirúrgico. O autor apresenta uma limitação funcional parcial leve no uso da mão e punho esquerdo e limitação funcional parcial importante no uso do 5º dedo da mão direita.

(...)

7. CONCLUSÃO

 O autor apresenta pós-operatórios tardios de fraturas de radio e ulna distais em punho esquerdo e fratura cominutiva da falange média do 5º dedo da mão direita, com sequelas funcionais. O autor se
encontra incapacitado parcial e permanentemente para a realização da sua atividade laboral de serralheiro/marceneiro. (...)

 

Menciono, por oportuno, que, em resposta ao quesito 9 do INSS, o perito faz esclarecimento relevante sobre a capacidade laborativa específica para a atividade habitual do autor, senão vejamos:

 

9. O(a) examinado(a) não poderia exercer outras atividades, tais como, por exemplo: telefonista, secretária, porteiro(a), atendente(a), nenhuma outra profissão, etc.? Fundamentar a resposta.

O autor apresenta incapacidade parcial para trabalhos que necessitem uso dos membros superiores, portanto pode realizar sua atividade laboral com menor produção ou exercer qualquer outra que não
demande esforços físicos com os membros superiores, desde que capacitado e recolocado no mercado de trabalho.

 

De outro giro, em respostas aos quesitos do Juízo, assim se externou o perito:

 

7.1 Caso seja constatada a incapacidade parcial, a situação em exame se enquadra nas hipóteses que ensejam concessão do auxílio-acidente, descrito no Anexo III, do Decreto 3.048/99? Em caso
afirmativo informar o enquadramento.

Não.

 

Esclareço que, apesar de a limitação não estar relacionada entre situações ensejadoras do auxílio-acidente nos termos do Anexo III do Decreto nº 3.048/99, tal fato não afasta o direito ao
benefício. O rol das enfermidades enumeradas no Anexo III do Decreto nº 3.048/99 é meramente exemplificativo, não havendo óbice à concessão do benefício nos casos em que a lesão não se enquadra nas
referidas hipóteses. É entendimento assente que, mesmo que a restrição não conste no referido Anexo, inexiste autorização legal para que o regulamento delibere sobre esse ponto específico, eis que
Regulamento não pode inovar o ordenamento jurídico. Outrossim, as peculiaridades do caso concreto impõem a concessão do benefício, tendo em vista a extensão dos danos decorrentes das sequelas que
afligem a parte autora.

 

Extirpando qualquer controvérsia sobre o tema o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu em recurso especial representativo da controvérsia que se exige para concessão do auxílio-acidente a
existência de lesão decorrente de acidente do trabalho que implique redução da capacidade para o labor habitualmente exercido, conforme dispõe o artigo 86 da Lei nº 8.2131/61, e que o nível do dano e, em
consequência, o grau do maior esforço, não interferem na concessão do benefício, o qual será devido ainda que mínima a lesão (REsp nº 1.109.591/SC).

 

Da análise do laudo elaborado pelo vistor judicial, constato que foi descrita de forma minuciosa a enfermidade que acomete a parte autora, bem como as suas repercussões no exercício do seu
labor, tendo ele afirmado peremptoriamente que a parte autora se encontra incapacitada parcial e permanente para o trabalho.

 

Conforme se verifica dos dados constantes no CNIS (Id. 8250266) a qualidade de segurada da parte autora está comprovada na data do acidente.

 

Nos termos do artigo 26, inciso I da Lei nº 8.213/91 para a concessão do auxílio-acidente é dispensado o cumprimento de carência.

 

Diante desse quadro, adoto a conclusão constante no laudo médico pericial, no sentido de que a parte autora se encontra parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, e em razão da
presença dos requisitos legais, reconheço a parcial procedência dos pedidos formulados nesta demanda para a concessão do benefício de auxílio-acidente.

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil e julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício
de auxílio-acidente, a partir da data de cessação do auxílio-doença NB 6108524263, ou seja, 05/04/2018.

 

Passo a analisar a questão alusiva à correção monetária.

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 870.947, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n°
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança.
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Assim, decretada a inconstitucionalidade da atualização dos débitos da Fazenda Pública pela variação da TR, aliado ao fato de que não houve modulação dos efeitos do alcance do julgado, deve
ser reconhecida a repristinação do regramento anterior, que determina a aplicação do IGP/DI no período compreendido pelas competências de 05/1996 a 08/2006 e do INPC/IBGE a partir dessa data, assim como
consta no Manual de Cálculos da Justiça Federal (item 4.3.1).

 

Ressalto, neste ponto, a alteração do meu posicionamento anterior, de que os valores deveriam ser corrigidos monetariamente através da aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial – IPCA-E, por compreender que os débitos previdenciários possuem legislação própria sobre a matéria, que foi repristinada pelo reconhecimento da inconstitucionalidade do artigo 1°-F da Lei n°
9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09.

 

Fica autorizada a compensação dos valores eventualmente pagos a título de benefício por incapacidade decorrente do mesmo fato previdenciário.

 

Considerando a procedência parcial do pedido (pedido subsidiário acolhido e principal rejeitado), bem assim a vedação de compensação de honorários advocatícios, condeno o réu ao
pagamento de honorários advocatícios ao autor, que arbitro em 10% (dez por cento) a ser aplicado sobre o valor da condenação, na qual estão compreendidas as prestações vencidas até a data da prolação desta
sentença, na forma do artigo 85, parágrafo 2º, c/c parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Por outro lado, tendo em vista que foi desacolhido o pedido principal, de restabelecimento do benefício desde a primeira vez que ele foi cessado, condeno o autor ao pagamento de honorários
advocatícios em favor do réu, que arbitro em 10% (dez por cento) a ser aplicado sobre o valor das prestações atrasadas efetivamente apuradas e o montante que seria devido na hipótese de procedência integral do pedido, devidamente
atualizado, na forma do artigo 85, parágrafo 2º, c/c parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil. Suspendo a exigibilidade deste ônus, por ser o autor beneficiário da gratuidade de justiça, benefício que
ora defiro.

 

Provado o direito alegado na inicial, e tendo em vista o perigo de dano, ante o caráter alimentar do benefício ora deferido, concedo a tutela de urgência, determinando ao INSS a implantação do
benefício, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de imposição de multa diária. Comunique-se o INSS, para imediato cumprimento desta determinação, por meio do Gerente da Agência de Demandas Judiciais –
ADJ de Ribeirão Preto.

 

Com fundamento no disposto no artigo 12, parágrafo 1º, da Lei nº 10.259/01 c/c artigo 32, da Resolução nº 305/14 do CJF, condeno o INSS ao ressarcimento de metade do valor dos honorários
periciais, os quais serão requisitados após o trânsito em julgado, por meio de ofício requisitório em favor da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, tendo em vista que é possível aferir com segurança, a partir da análise da projeção da renda mensal constante no pedido inicial, que o valor do
proveito econômico obtido pelo autor não supera 1.000 (mil) salários mínimos (artigo 496, 3º, I do CPC).

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5000397-79.2019.4.03.6113

AUTOR: JOAO CARLOS RIBEIRO

Advogado do(a) AUTOR: DANIELA OLIVEIRA GABRIEL MENDONCA - SP317074

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

DESPACHO

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça, previstos no artigo 98 do Código de Processo Civil.                                             

 O artigo 334 do Código de Processo Civil determina a designação de audiência de conciliação se as partes não se manifestarem expressamente em sentido contrário.                                                         
        

Na hipótese dos autos, a parte ré manifestou desinteresse na realização da audiência preliminar conforme Ofício n. 161/GAB/PSFRAO/PGF/AGU/2016, de 30/03/2016, depositado em Secretaria. Os
motivos apontados para o desinteresse são que os pedidos objeto de ações em tramitação versam, em sua esmagadora maioria, sobre matéria fática, tornando inócuo o agendamento da audiência
preliminar.                                                                          

Considerando a manifestação da parte ré, deixo de designar a audiência preliminar de conciliação neste momento processual, ficando sua designação postergada para momento oportuno, após a produção
da prova, como autoriza o artigo 139, incisos V e VI, do Código de Processo Civil.                          

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 335, do Código de Processo Civil.

 Int. Cumpra-se.  

 

Franca, 27 de março de 2019                                                     

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000535-46.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MEDICAL PE - INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA, MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA, DINALVA MARIA RODRIGUES OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO SOARES JUNIOR - SP216540
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO SOARES JUNIOR - SP216540
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO SOARES JUNIOR - SP216540
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta Vara Federal.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, retifique o valor da causa atribuído ao presente feito, de acordo com o conteúdo econômico almejado na demanda e, consequentemente, proceda ao
recolhimento das custas judiciais devidas, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

                     FRANCA, 27 de março de 2019.
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BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5002810-02.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ALECIO CANTALOGO JUNIOR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a não localização do réu, intime-se a CEF para apresentação de novo endereço para citação da parte ré, no prazo de 10 dias.

Após, apresentado novo endereço ainda não diligenciado, expeça-se novo mandado de citação.

Int.

              

                           FRANCA, 21 de março de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)  /  5000467-96.2019.4.03.6113

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS PACHECO

Advogados do(a) AUTOR: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879, MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

Em atendimento ao disposto no artigo 4º, I, b, da Resolução Pres. 142, de 20 julho de 2017 (que dispõe sobre virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio
de processos em grau de recurso ao Tribunal), determino a intimação do apelado para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, observadas as formalidades legais.

Int.

 

 Franca, 21 de março de 2019                                                        

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002752-96.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: VAGNER LEITE MENDONCA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCO CORTEZ MENDONCA - SP250426
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do interesse da parte autora na conciliação entre as partes, manifestada na petição de ID n.º 14702612, mantenho a audiência de conciliação designada, tendo em vista que, conforme prevê o artigo
334, § 4º, I, do CPC, a audiência somente não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.     

Int.        

   FRANCA, 22 de março de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5000788-34.2019.4.03.6113

AUTOR: DENILDA AUGUSTA OSORIO

Advogado do(a) AUTOR: HELIO DO PRADO BERTONI - SP236812

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

DESPACHO

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça, previstos no artigo 98 do Código de Processo Civil.                                          

Defiro a prioridade na tramitação do feito, nos termos do artigo 1.048, I, do mesmo diploma legal.                                                 

O artigo 334 do Código de Processo Civil determina a designação de audiência de conciliação se as partes não se manifestarem expressamente em sentido
contrário.                                                                  

Na hipótese dos autos, a parte ré manifestou desinteresse na realização da audiência preliminar conforme Ofício n. 161/GAB/PSFRAO/PGF/AGU/2016, de 30/03/2016, depositado em Secretaria. Os
motivos apontados para o desinteresse são que os pedidos objeto de ações em tramitação versam, em sua esmagadora maioria, sobre matéria fática, tornando inócuo o agendamento da audiência
preliminar.                                                                          

Considerando a manifestação da parte ré, deixo de designar a audiência preliminar de conciliação neste momento processual, ficando sua designação postergada para momento oportuno, após a produção
da prova, como autoriza o artigo 139, incisos V e VI, do Código de Processo Civil.                          
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Cite-se o INSS, nos termos do artigo 335, do Código de Processo Civil.

 Int. Cumpra-se.  

 

Franca, 27 de março de 2019                                                     

FRANCA  /  EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5000505-45.2018.4.03.6113

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO

EXECUTADO: REABILITAR CLINICA DE REABILITACAO S/C LTDA - ME

 

 

DESPACHO INICIAL - MANDADO

 

Recebo a inicial executiva, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6.830/80 e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Determino ao Analista Judiciário – Executante de Mandados (Oficial de
Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

 

1.

DA CITAÇÃO e CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS

Proceda à CITAÇÃO da parte executada no endereço supra e em outros que, porventura, possa ser encontrada (artigo 251, do CPC), para que, no prazo de 5 dias, conforme artigos 8º e 9º da Lei 6.830/80, pagar da dívida acima,
devidamente atualizada, ou garantir a execução mediante:

I. realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);

II. nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80; ou

III. indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

A diligência citatória deverá ser cumprida nos endereços supra e em outros que, porventura, a parte executada ou seus representantes legais possam ser encontrados (artigo 251, do CPC), ou, ainda, nos endereços constantes em
pesquisa nos sistemas eletrônicos disponíveis, inclusive Bacen Jud 2.0, cuja via instruirá o presente. 

Concomitantemente à citação, deverá ser constatado o funcionamento ou não das atividades empresariais, caso a parte executada seja sociedade empresarial ou empresário individual.

 

DA PENHORA E CONSTATAÇÃO

A) Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, determino a PENHORA de bens da parte executada tantos quantos bastem para a satisfação da dívida, mais acréscimos legais (artigos 831, 834, 835 e 839, todos do
CPC, e artigo 7º, incisos II e III, da Lei nº 6.830/80).

B) Considerando os termos dos artigos 7º, inciso II, e 11, inciso I, ambos da Lei nº 6.830/80, deverá o Oficial proceder na forma do artigo 854, do Código de Processo Civil. Deverá ser liberada, independentemente de requerimento,
a quantia tornada indisponível que sequer suportar as custas da execução (art. 836, caput, do CPC) e que, cumulativamente, for inferior a R$ 100,00 (cem reais). Eventual numerário excedente ao valor excutido (artigo 854, § 1º,
do CPC) também deverá ser liberado.

C) Por ocasião da penhora de veículos, deverá o Sr. Oficial atentar para a pesquisa anexada ao presente mandado. Não sendo localizados, o Sr. Oficial de Justiça procederá aos bloqueios de transferência, licenciamento e
circulação destes junto ao sistema Renajud.

D) Se o veículo possuir o gravame de alienação fiduciária, a penhora não deverá ser concretizada, e o Oficial deverá constatar a posse, estado de conservação e proceder à avaliação do bem. Deverá, ainda, inserir no sistema
Renajud, o bloqueio de transferência deste.

E) Não encontrando bens penhoráveis, o Oficial descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do executado (artigo 836, § 1º, do CPC), a qual deverá ser feita apenas quanto aos bens que
escapem à impenhorabilidade do art. 833, do CPC e que possuam valor acima de R$ 300,00. Neste caso, a utilidade da penhora dos bens que foram descritos deverá ser ponderada pela exequente, pois, em leilões judiciais,
raramente o preço da avaliação é alcançado.

 

DA OPOSIÇÃO À PENHORA

Se o executado fechar as portas da casa a fim de obstar a penhora de seus bens, o Oficial de Justiça, sem devolver o mandado, comunicará tal fato ao juiz da execução, solicitando-lhe ordem de arrombamento (art. 846, 1º, do
CPC) ou auxílio de força policial para o cumprimento da penhora (artigos 782, § 2º, e 846, § 2º, ambos do CPC).

 

DA AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Em caso de penhora, proceder à AVALIAÇÃO dos bens penhorados (art. 13 da Lei 6.830/80 e artigo 154, V, e 523, §3º, do CPC), lavrando-se o respectivo auto, e de tais atos realizar a INTIMAÇÃO, na mesma oportunidade, da
parte executada e do respectivo cônjuge, se a penhora recair sobre bens imóveis (artigos 841 e 842, caput, ambos do CPC e artigo 12, § 2º, da Lei 6.830/80).

 

DO DEPÓSITO

Realizar a nomeação de DEPOSITÁRIO provisório dos bens penhorados (artigo 840, §2º e 836, §2º, do CPC) até ulterior determinação deste juízo; colhendo-lhe assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir
mão do depósito, sem prévia autorização judicial e que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço.

 

DO REGISTRO DA PENHORA

Por fim, providencie o REGISTRO da penhora na repartição competente (art. 14 da Lei 6.830/80), incluindo, no sistema Renajud, o registro de bloqueio de transferência e penhora dos veículos constritos; bem como no sistema
Arisp, se a constrição recair sobre bens imóveis situados nos estados conveniados.

 

DA INTIMAÇÃO DO PRAZO PARA EMBARGOS e OUTRAS INTIMAÇÕES

Proceda à INTIMAÇÃO da parte executada do prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução fiscal (art. 16, inc. III, da Lei 6.830/80), sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados na petição
inicial pela exequente.

Em caso de bloqueio de ativos financeiros, deverá o Sr. Oficial intimar o executado: (a) do prazo de 5 (cinco) dias para comprovar nos autos que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros (artigo 854, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil); e (b) do prazo de 30 (trinta) dias destinado à propositura de embargos à execução fiscal (artigo 16, inciso III, da Lei nº
6.830/80), contado a partir da conversão da indisponibilidade em penhora (§ 5º, artigo 854, do CPC), que ocorrerá, automaticamente, após o decurso do prazo supra de cinco dias em branco, ou seja, sem a lavratura de termo de
penhora (art. 854, § 5, do CPC).
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Em caso de impugnação da parte executada, nos termos do item a, supra, e sendo indeferido o levantamento do numerário, o prazo para a propositura de embargos à execução contará a partir da intimação da decisão de
indeferimento.

                                                                                        

2. Oportunamente, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) manifestar sobre nomeação de bens ou parcelamento, ocasião em que fica
determinada a devolução do mandado independentemente de penhora, (c) requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

 

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de mandado para cumprimento do item 1.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000387-69.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: ELTON DA SILVA LOURENCO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. O artigo 830 do Código de Processo Civil proclama que se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução.
Este artigo tem por escopo dar efetividade a uma futura execução na hipótese de o devedor não ser encontrado para citação.       

Considerando o retorno do aviso de recebimento com resultado negativo de citação da parte executada, nos termos do artigo 11 da Lei nº 6.830/80 e artigos 835 e 854, caput, do
Código de Processo Civil, determino, a título de arresto (artigo 830, do Código de Processo Civil), a indisponibilidade dos ativos financeiros da parte executada por meio sistema BACENJUD,
limitado ao último valor do débito informado nos autos (artigo 854, caput, do CPC).

Serão liberadas por este Juízo, independentemente de requerimento, a quantia tornada indisponível que sequer suportar as custas da execução (art. 836, caput, do CPC) e que,
cumulativamente, for inferior a R$ 100,00 (cem reais), salvo no caso previsto no Ofício-Circular nº 062/GLF/2018 (“código resposta bloqueio: R$ 0,01 – um centavo”). Eventual numerário
excedente ao valor excutido (artigo 854, § 1º, do CPC) também deverá ser liberado.

2. Havendo numerário bloqueado, voltem os autos conclusos.

3. Restando infrutífera a diligência, intime-se a exequente para que requeira o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de trinta dias. No silêncio,
arquivem-se os autos, na modalidade sobrestada, aguardando provocação da exequente, no interesse de quem a execução de processa.

Cumpra-se e intime-se.

FRANCA, 13 de março de 2019.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000511-52.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996
EXECUTADO: CRISTIANE VALENTE RAMICELI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. O artigo 830 do Código de Processo Civil proclama que se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Este artigo tem por
escopo dar efetividade a uma futura execução na hipótese de o devedor não ser encontrado para citação.       

Considerando o retorno do aviso de recebimento com resultado negativo de citação da parte executada, nos termos do artigo 11 da Lei nº 6.830/80 e artigos 835 e 854, caput, do Código de Processo
Civil, determino, a título de arresto (artigo 830, do Código de Processo Civil), a indisponibilidade dos ativos financeiros da parte executada por meio sistema BACENJUD, limitado ao último valor do débito informado nos
autos (artigo 854, caput, do CPC).

Serão liberadas por este Juízo, independentemente de requerimento, a quantia tornada indisponível que sequer suportar as custas da execução (art. 836, caput, do CPC) e que, cumulativamente, for inferior
a R$ 100,00 (cem reais), salvo no caso previsto no Ofício-Circular nº 062/GLF/2018 (“código resposta bloqueio: R$ 0,01 – um centavo”). Eventual numerário excedente ao valor excutido (artigo 854, § 1º, do CPC)
também deverá ser liberado.

2. Havendo numerário bloqueado, voltem os autos conclusos.

3. Restando infrutífera a diligência, intime-se a exequente para que requeira o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de trinta dias. No silêncio, arquivem-se os autos, na
modalidade sobrestada, aguardando provocação da exequente, no interesse de quem a execução de processa.

Cumpra-se e intime-se.            

FRANCA, 13 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002168-29.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
EXECUTADO: CLAUDIA HAUCK
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    D E S P A C H O

                        1. O artigo 830 do Código de Processo Civil proclama que se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Este artigo
tem por escopo dar efetividade a uma futura execução na hipótese de o devedor não ser encontrado para citação.

                        Assim, determino o prosseguimento da execução e, nos termos do artigo 11 da Lei nº 6.830/80 e artigos 835 e 854, caput, do Código de Processo Civil, determino, a título de arresto (artigo
830, do Código de Processo Civil), a indisponibilidade dos ativos financeiros da parte executada por meio sistema BACENJUD, limitado ao último valor do débito informado nos autos (artigo 854, caput,
do CPC).

                      S erão liberadas por este Juízo, independentemente de requerimento, a quantia tornada indisponível que sequer suportar as custas da execução (art. 836, caput, do CPC) e que,
cumulativamente, for inferior a R$ 100,00 (cem reais), salvo no caso previsto no Ofício-Circular nº 062/GLF/2018 (“código resposta bloqueio: R$ 0,01 – um centavo”). Eventual numerário excedente ao
valor excutido (artigo 854, § 1º, do CPC) também deverá ser liberado.

                        2. Havendo numerário bloqueado, voltem-me os autos conclusos.

                 3. S em prejuízo, proceda-se ao bloqueio cautelar de circulação de veículos que esteja em nome da parte executada que esteja sem restrição fiduciária. Caso haja gravame de alienação fiduciária,
proceda-se apenas ao bloqueio de transferência.

                        4. Ademais, defiro o pedido de citação por edital do executado.

                        5. Por fim, infrutífera a diligência, intime-se a exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

                    Em atenção aos princípios da instrumentalidade e da eficiência processual (artigos 8º e 188, do CPC), cópia deste despacho servirá de intimação ao conselho exequente, a qual deverá ser feita,
preferencialmente por meio eletrônico. 

                        Cumpra-se e intime-se.

 

   FRANCA, 15 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002410-85.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JOSE ROBERTO BUGALHO - ME, JOSE ROBERTO BUGALHO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               Cumpra a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, a parte final do r. Despacho id. 14076185: "apesentar memória discriminada e atualizada do título, na forma prevista Título II do Livro I da Parte Especial do Código de Processo Civil".
No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados, aguardando-se ulterior provocação.

            Int.

 

   FRANCA, 26 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000125-85.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: A.F.CALCADOS E ACESSORIOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: BALTAZAR GARCIA DE OLIVEIRA - SP390113
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FRANCA - SP, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL SECCIONAL FRANCA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               Tendo em vista que a parte contrária não compõe a relação jurídica processual, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

              Int. Cumpra-se.

 

   FRANCA, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000565-18.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: ROBERTO GONCALVES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

                                     Trata-se de impugnação à execução de título judicial, em que o INSS Alega excesso de execução.

 
Inicialmente, a parte exequente apontou como devido o valor de R$ 251.867,39, para 03/2018 (id 5055610).
 
O INSS, por sua vez, apresentou planilha de cálculo informando o valor devido no importe de R$ 205.2013,68, para 03/2018 (id 9732418), indicando que os índices TR devem ser aplicados

para a correção dos valores em atraso, uma vez que foram suspensos os efeitos do acórdão proferido no RE 870.947.
 
A Contadoria Judicial apurou ser devido a quantia de R$ 226.978,99, para 03/2018 (id. 11476705).   
  
As partes discordaram do cálculo apresentado pela Contadoria do Juízo.

É o relato do necessário. Decido. 

Elaborados cálculos pelo Contador Oficial, nos estritos termos do julgado, chegou-se à conclusão de que é devido à parte exequente o montante de R$ 226.978,99, para 03/2018.
 
Importante ressaltar que o v. Acórdão determinou o seguinte quanto à correção monetária:
 
“...corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e

n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425”.
 
Não há que se falar em aplicação do decidido nos autos do RE n. 870.947, pois, no presente caso, não houve determinação expressa para sua observância ou teve reconhecida, nestes autos, a

inconstitucionalidade da utilização da TR, como índice de correção monetária.
 
Anoto que a r. Decisão que reconheceu a inconstitucionalidade no recurso extraordinário mencionado foi proferida após o trânsito em julgado v. Acórdão destes autos.
 
Nestes termos, adoto o parecer da Contadoria do Juízo, por entender que os cálculos obedeceram aos critérios estabelecidos no julgado, homologo-os e reconheço ser devido à parte exequente

o valor de R$ 226.978,99 (duzentos e vinte e seis mil, novecentos e setenta e oito reais e noventa e nove centavos), para 03/2018.  
  
Considerando a sucumbência recíproca, os honorários sucumbenciais serão proporcionalmente distribuídos entre as partes, nos termos do artigo 86, do Código de Processo Civil.
 
Assim, condeno o Autor/exequente em honorários advocatícios em 10% sobre o proveito econômico obtido pelo INSS, referente à diferença entre o cálculo apresentado pelo exequente e o

cálculo homologado por este Juízo, o que importa em R$ 2.488,84 (dois mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), ficando revogados os benefícios da Justiça Gratuita, em razão
do montante a ser recebido pelo exequente.  

 
Por outro lado, condeno o INSS/executado em honorários advocatícios em 10% sobre o proveito econômico obtido pelo exequente, que é o valor extraído da diferença entre o cálculo da

Contadoria Judicial e o do INSS, o que resulta em R$ 2.176,53 (dois mil, cento e setenta e seis reais e cinquenta e três centavos).
 
Conforme o parágrafo 13, do artigo 85, do CPC, os honorários a cargo do executado/INSS, arbitrados nesta fase de cumprimento do julgado, deverão ser acrescidos no valor dos

honorários de sucumbência oriundos da fase de conhecimento.      
 
Defiro o destacamento dos honorários contratuais, mediante a juntada do contrato social da Sociedade de Advogados (id 5055619), cuja requisição deverá seguir o mesmo destino dos valores

devidos ao exequente, bem como seja expedida a requisição dos honorários advocatícios em nome da sociedade de advogados, devendo os autos ser remetidos ao SEDI para retificação, devendo constar a
Sociedade de Advogados na autuação do feito.

 
Defiro o prazo de quinze dias para que o defensor do exequente junte o contrato social da Sociedade de Advogados, conforme acima estabelecido
 
 Pesquise a Secretaria no sítio da Receita Federal a regularidade do cadastro da parte exequente, certificando nos autos. Se regular o cadastro, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios. 
  
Caso apresente divergência, intime-se a parte exequente para regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, seu cadastro em conformidade com o sítio da Receita Federal. Cumprida a determinação,

remetam-se os autos ao SEDI para as devidas correções e posterior expedição do ofício requisitório. 
 
Em cumprimento ao disposto no parágrafo 2º, do artigo 100, da Constituição Federal e artigo 13, da Resolução n.º 115, do CNJ, intime-se a PARTE EXEQUENTE para que, no prazo de 15

dias, informe se é portadora de doença grave acometida de moléstia indicada no inciso XIV do artigo 6º, da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a redação dada pela Lei n.º 11.052/2004, comprovando-se, caso
positivo, com o devido laudo médico oficial. Deixo consignado que o silêncio da parte exequente será interpretado por este Juízo que a mesma não é portadora da moléstia definida na sobredita lei.

Deverá informar ainda eventual deficiência, nos termos dos artigos 8.º, inciso XV, e 13, da Resolução 458, de 04/10/2017.

No mesmo prazo, deverá a parte exequente informar também eventual existência de valores que preencham as condições do artigo 12-A, parágrafo 3.º, da Lei n.º 7.713/88.

Outrossim, informe o advogado, comprovando documentalmente, a data de nascimento dos beneficiários (inclusive desse causídico, em caso de precatório) para definição de prioridade de
pagamento dos precatórios, conforme Resolução n.º 230/TRF3, de 15/06/2010.

Posteriormente, expeça-se o ofício precatório, observando-se a preferência, se houver.

Ressalto que ofício precatório deverá ser expedido à ordem deste Juízo a fim de que, oportunamente, seja efetuada a conversão em renda da verba honorária sucumbencial em favor do Conselho
Curador dos Honorários Advocatícios, conforme id 9732417.

A verba honorária sucumbencial fixada em favor do defensor do exequente será, entretanto, requisitada por meio de Requisição de Pequeno Valor.

Após, nos termos do que dispõe a Resolução nº 458, de 4/10/2017, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 (cinco)
dias. Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, em caso de necessária intervenção, nos termos da lei. 

 
Certificada a remessa eletrônica dos requisitórios pela serventia, com a devida juntada de cópia protocolizada, mantenham-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando-se o depósito dos

valores requisitados.
 

                         Cumpra-se. Int.

 

   FRANCA, 26 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001158-47.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: APARECIDA CONCEICAO LONARDI TRISTAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

                                          Trata-se de impugnação à execução de título judicial, em que o INSS Alega excesso de execução.

O INSS menciona que houve o cálculo incorreto por parte da exequente no que tange à correção monetária e aos juros, pois utilizou o INPC e os juros de 1% ao mês, índices que estão em
desconformidade com os ditames legais, conforme alega.

 
Passo à análise da questão pertinente aos juros.
 
No que tange aos juros, observo que o julgado, datado de 10/02/2009, estabeleceu a aplicação da taxa de um por cento ao mês, desde a citação.
Posteriormente, em 29/06/2009, sobreveio a Lei 11.960, publicada em 30/06/2009, que deu nova redação ao artigo 1.º F, da Lei 9.494/97, nos seguintes termos:
“Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.”
Destarte, tendo em vista que o julgado tem data anterior à referida lei, bem como o entendimento sufragado no Superior Tribunal de Justiça de que o artigo 1.° F da Lei 9.494/97 tem natureza

processual, devendo incidir imediatamente aos processos em tramitação por ela regulados, vedada, entretanto, a retroatividade ao período anterior à sua vigência, no presente caso deve incidir os juros, nos
termos em que fixado no 1.º-F da Lei 9.494/97, na redação data pela Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência.  

 
Passo a analisar a questão alusiva à correção monetária.    
 
O julgado, datado de 10/02/2009, dispôs que as parcelas vencidas seriam corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  
Ainda atento à dicção do preceito posterior, no caso a Lei 11.960, de 29/06/2009, que deu nova redação ao artigo 1.º F, da Lei 9.494/97, tem-se que as dívidas da Fazenda Pública serão

corrigidas pelos índices oficiais de remuneração básica aplicados à caderneta de poupança.
O Supremo Tribunal Federal (ADI’s 4357/DF e 4425/DF) julgou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta

de poupança, como previsto no artigo 100, parágrafo 12, da Constituição Federal de 1988, que estabelece a atualização das requisições de pagamento após sua expedição e até o adimplemento conforme o
índice oficial de remuneração da poupança, por não refletir o valor real do crédito, não recompondo efetivamente as perdas inflacionárias ocorridas no período, pois, sendo a inflação um fenômeno tipicamente
econômico-monetário, não pode ser mensurado por meio de captação apriorística.

Assentou também que “...o artigo 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC n° 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros
moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, §12, da CF, razão  pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão
dos itens 5 e 6 supra.” 

Portanto, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal, o alcance dessa declaração de inconstitucionalidade abarcou somente a parte em que o texto legal estava vinculado ao artigo 100,
§ 12, da CRFB, o qual se refere à atualização de valores de requisitórios.

Ocorre que o artigo 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09, possui aplicação mais abrangente, disciplinando a correção monetária dos débitos da Fazenda Pública
nas fases de conhecimento e execução.

Assim, o Supremo Tribunal Federal, em 20/09/2017, no julgamento do recurso extraordinário 870.947, submetido ao regime da repercussão geral, assim estabeleceu:
“O art. 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 112.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a

remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5°, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.”

Desta feita, tem-se que o art. 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 112.960/09, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de
sua natureza, para fins de correção monetária.

Do exposto, podemos concluir que a declaração de inconstitucionalidade na utilização da TR para atualizar os precatórios no período entre a edição da Lei 11.960/2009 e o julgamento das
ADI’s 4357 e 4425, não tem relação com os valores devidos nas condenações judiciais da Fazenda Pública.

Para esses casos, portanto, aplica-se o que foi decido no RE 870.947 (Tema 810) acima citado, onde restou decidido que a aplicação da TR é inconstitucional.
Assim, decretada a inconstitucionalidade da norma em comento, aliado ao fato de que não houve modulação dos efeitos do alcance do julgado, repristina-se o regramento anterior, que determina

a aplicação do IGP/DI no período compreendido pelas competências de 05/1996 a 08/2006 e do INPC/IBGE a partir desta data, assim como consta no Manual de Cálculos da Justiça Federal (item 4.3.1).
 
Entretanto, considerando que eventual modulação da declaração de inconstitucionalidade pode restringir o alcance do julgado, retornem os autos à Contadoria do Juízo para que elabore dois

cálculos: no primeiro deverá considerar a TR como índice de correção monetária, a partir da vigência da Lei 11.960/2009, e no segundo os índices previstos no Manual de Cálculos. Nas duas situações, deverá
ser observada a aplicação dos juros conforme acima fundamentado.

Com a apresentação dos cálculos, dê-se vista às partes para manifestação, pelo prazo sucessivo de quinze dias.
Após, tornem os autos conclusos.

                        Int. Cumpra-se. 

   FRANCA, 18 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000529-73.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: ANA DE SOUSA TELES FARIA NASCIMENTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                           Trata-se de impugnação à execução de título judicial, em que o INSS Alega excesso de execução.

O INSS menciona que houve o cálculo incorreto por parte da exequente no que tange à correção monetária e aos juros, que os aplicou em desconformidade com a legislação.
 
Passo à análise da questão pertinente aos juros.
 
No que tange aos juros, observo que o julgado, datado de 10/02/2009, estabeleceu a aplicação da taxa de um por cento ao mês, desde a citação.
Posteriormente, em 29/06/2009, sobreveio a Lei 11.960, publicada em 30/06/2009, que deu nova redação ao artigo 1.º F, da Lei 9.494/97, nos seguintes termos:
“Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.”
Destarte, tendo em vista que o julgado tem data anterior à referida lei, bem como o entendimento sufragado no Superior Tribunal de Justiça de que o artigo 1.° F da Lei 9.494/97 tem natureza

processual, devendo incidir imediatamente aos processos em tramitação por ela regulados, vedada, entretanto, a retroatividade ao período anterior à sua vigência, no presente caso deve incidir os juros, nos
termos em que fixado no 1.º-F da Lei 9.494/97, na redação data pela Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência.

 
Passo a analisar a questão alusiva à correção monetária.    
 
O julgado, datado de 10/02/2009, dispôs que as parcelas vencidas seriam corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  
Ainda atento à dicção do preceito posterior, no caso a Lei 11.960, de 29/06/2009, que deu nova redação ao artigo 1.º F, da Lei 9.494/97, tem-se que as dívidas da Fazenda Pública serão

corrigidas pelos índices oficiais de remuneração básica aplicados à caderneta de poupança.
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O Supremo Tribunal Federal (ADI’s 4357/DF e 4425/DF) julgou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta
de poupança, como previsto no artigo 100, parágrafo 12, da Constituição Federal de 1988, que estabelece a atualização das requisições de pagamento após sua expedição e até o adimplemento conforme o
índice oficial de remuneração da poupança, por não refletir o valor real do crédito, não recompondo efetivamente as perdas inflacionárias ocorridas no período, pois, sendo a inflação um fenômeno tipicamente
econômico-monetário, não pode ser mensurado por meio de captação apriorística.

Assentou também que “...o artigo 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC n° 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros
moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, §12, da CF, razão  pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão
dos itens 5 e 6 supra.” 

Portanto, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal, o alcance dessa declaração de inconstitucionalidade abarcou somente a parte em que o texto legal estava vinculado ao artigo 100,
§ 12, da CRFB, o qual se refere à atualização de valores de requisitórios.

Ocorre que o artigo 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09, possui aplicação mais abrangente, disciplinando a correção monetária dos débitos da Fazenda Pública
nas fases de conhecimento e execução.

Assim, o Supremo Tribunal Federal, em 20/09/2017, no julgamento do recurso extraordinário 870.947, submetido ao regime da repercussão geral, assim estabeleceu:
“O art. 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 112.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a

remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5°, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.”

Desta feita, tem-se que o art. 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 112.960/09, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de
sua natureza, para fins de correção monetária.

Do exposto, podemos concluir que a declaração de inconstitucionalidade na utilização da TR para atualizar os precatórios no período entre a edição da Lei 11.960/2009 e o julgamento das
ADI’s 4357 e 4425, não tem relação com os valores devidos nas condenações judiciais da Fazenda Pública.

Para esses casos, portanto, aplica-se o que foi decido no RE 870.947 (Tema 810) acima citado, onde restou decidido que a aplicação da TR é inconstitucional.
Assim, decretada a inconstitucionalidade da norma em comento, aliado ao fato de que não houve modulação dos efeitos do alcance do julgado, repristina-se o regramento anterior, que determina

a aplicação do IGP/DI no período compreendido pelas competências de 05/1996 a 08/2006 e do INPC/IBGE a partir desta data, assim como consta no Manual de Cálculos da Justiça Federal (item 4.3.1).
 
Entretanto, considerando que eventual modulação da declaração de inconstitucionalidade pode restringir o alcance do julgado, retornem os autos à Contadoria do Juízo para que elabore dois

cálculos: no primeiro deverá considerar a TR como índice de correção monetária, a partir da vigência da Lei 11.960/2009, e no segundo os índices previstos no Manual de Cálculos. Nas duas situações, deverá
ser observada a aplicação dos juros conforme acima fundamentado.

Com a apresentação dos cálculos, dê-se vista às partes para manifestação, pelo prazo sucessivo de quinze dias.
Após, tornem os autos conclusos.

                        Int. Cumpra-se.

   FRANCA, 18 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001206-40.2017.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: ROBERTO MOREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                    Trata-se de exceção de pré-executividade em que o INSS Alega excesso de execução.

O INSS menciona que houve o cálculo incorreto por parte da exequente no que tange à correção monetária, já que não houve a aplicação da TR.
 
Passo a analisar a questão alusiva à correção monetária.    
 
O julgado, datado de 10/02/2009, dispôs que as parcelas vencidas seriam corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  
Atento à dicção do preceito posterior, no caso a Lei 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que deu nova redação ao artigo 1.º F, da Lei 9.494/97, tem-se que as dívidas da

Fazenda Pública serão corrigidas pelos índices oficiais de remuneração básica aplicados à caderneta de poupança.
O Supremo Tribunal Federal (ADI’s 4357/DF e 4425/DF) julgou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta

de poupança, como previsto no artigo 100, parágrafo 12, da Constituição Federal de 1988, que estabelece a atualização das requisições de pagamento após sua expedição e até o adimplemento conforme o
índice oficial de remuneração da poupança, por não refletir o valor real do crédito, não recompondo efetivamente as perdas inflacionárias ocorridas no período, pois, sendo a inflação um fenômeno tipicamente
econômico-monetário, não pode ser mensurado por meio de captação apriorística.

Assentou também que “...o artigo 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC n° 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros
moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, §12, da CF, razão  pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão
dos itens 5 e 6 supra.” 

Portanto, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal, o alcance dessa declaração de inconstitucionalidade abarcou somente a parte em que o texto legal estava vinculado ao artigo 100,
§ 12, da CRFB, o qual se refere à atualização de valores de requisitórios.

Ocorre que o artigo 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09, possui aplicação mais abrangente, disciplinando a correção monetária dos débitos da Fazenda Pública
nas fases de conhecimento e execução.

Assim, o Supremo Tribunal Federal, em 20/09/2017, no julgamento do recurso extraordinário 870.947, submetido ao regime da repercussão geral, assim estabeleceu:
“O art. 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 112.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a

remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5°, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.”

Desta feita, tem-se que o art. 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 112.960/09, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de
sua natureza, para fins de correção monetária.

Do exposto, podemos concluir que a declaração de inconstitucionalidade na utilização da TR para atualizar os precatórios no período entre a edição da Lei 11.960/2009 e o julgamento das
ADI’s 4357 e 4425, não tem relação com os valores devidos nas condenações judiciais da Fazenda Pública.

Para esses casos, portanto, aplica-se o que foi decido no RE 870.947 (Tema 810) acima citado, onde restou decidido que a aplicação da TR é inconstitucional.
Assim, decretada a inconstitucionalidade da norma em comento, aliado ao fato de que não houve modulação dos efeitos do alcance do julgado, repristina-se o regramento anterior, que determina

a aplicação do IGP/DI no período compreendido pelas competências de 05/1996 a 08/2006 e do INPC/IBGE a partir desta data, assim como consta no Manual de Cálculos da Justiça Federal (item 4.3.1).
 
Entretanto, considerando que eventual modulação da declaração de inconstitucionalidade pode restringir o alcance do julgado, retornem os autos à Contadoria do Juízo para que elabore dois

cálculos: no primeiro deverá considerar a TR como índice de correção monetária, a partir da vigência da Lei 11.960/2009, e no segundo os índices previstos no Manual de Cálculos.
Com a apresentação dos cálculos, dê-se vista às partes para manifestação, pelo prazo sucessivo de quinze dias.
Após, tornem os autos conclusos.

                        Int. Cumpra-se.

 

   FRANCA, 18 de março de 2019.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     155/1620



CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002895-85.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: NELSON AGOSTINHO DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990, HELENI BERNARDON - SP167813
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                  Intime-se o INSS para, nos termos do artigo 12, I, "b", da Resolução 142/2017, da Presidência do TRF 3.ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este
Juízo, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.  

Em seguida, considerando que o INSS já apresentou sua impugnação, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

Caso haja concordância com os cálculos elaborados pelo INSS, venham os autos conclusos para sua homologação.

Mantida a divergência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos, conforme o julgado.

Em seguida, dê-se vista às partes acerca dos cálculos efetuados, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Posteriormente, venham os autos conclusos para decisão sobre a impugnação. 

              Int. Cumpra-se.                                                                  

 

   FRANCA, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001053-07.2017.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: VILMA VAZ GALDIANO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JIULIAN CESAR BELARMINO PANDOLFI - SP199656, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                     Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença em que o INSS alega questões processuais alusivas à incompetência do Juízo, à ausência de documento comprobatório da citação, o que o
impossibilita efetuar o cálculo correto dos valores em atraso, à decadência e à prescrição.

Na manifestação tecida após a elaboração do cálculo pela Contadoria do Juízo, citou que os juros e a correção monetária devem observar os critérios definidos na Lei 11.960/2009, pois, tendo
sido concedido efeito suspensivo à decisão que declarou a inconstitucionalidade da lei em comento, ela volta a prevalecer, de modo que devem ser aplicados os índices da caderneta de poupança na atualização
do débito.  

 
Inicialmente, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição desta Subseção para que efetue a Pesquisa de Prevenção, que não consta nos autos (id 2806590).
 
Passo à análise da questão pertinente aos juros.
 
No que tange aos juros, observo que o julgado, datado de 10/02/2009, estabeleceu a aplicação da taxa de um por cento ao mês, desde a citação.
Posteriormente, em 29/06/2009, sobreveio a Lei 11.960, publicada em 30/06/2009, que deu nova redação ao artigo 1.º F, da Lei 9.494/97, nos seguintes termos:
“Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.”
Destarte, tendo em vista que o julgado tem data anterior à referida lei, bem como o entendimento sufragado no Superior Tribunal de Justiça de que o artigo 1.° F da Lei 9.494/97 tem natureza

processual, devendo incidir imediatamente aos processos em tramitação por ela regulados, vedada, entretanto, a retroatividade ao período anterior à sua vigência, no presente caso deve incidir os juros, nos
termos em que fixado no 1.º-F da Lei 9.494/97, na redação data pela Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência.

 
Passo a analisar a questão alusiva à correção monetária.   
 
O julgado, datado de 10/02/2009, dispôs que as parcelas vencidas seriam corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
Ainda atento à dicção do preceito posterior, no caso a Lei 11.960, de 29/06/2009, que deu nova redação ao artigo 1.º F, da Lei 9.494/97, tem-se que as dívidas da Fazenda Pública serão

corrigidas pelos índices oficiais de remuneração básica aplicados à caderneta de poupança.
O Supremo Tribunal Federal (ADI’s 4357/DF e 4425/DF) julgou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta

de poupança, como previsto no artigo 100, parágrafo 12, da Constituição Federal de 1988, que estabelece a atualização das requisições de pagamento após sua expedição e até o adimplemento conforme o
índice oficial de remuneração da poupança, por não refletir o valor real do crédito, não recompondo efetivamente as perdas inflacionárias ocorridas no período, pois, sendo a inflação um fenômeno tipicamente
econômico-monetário, não pode ser mensurado por meio de captação apriorística.

Assentou também que “...o artigo 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC n° 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros
moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, §12, da CF, razão  pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão
dos itens 5 e 6 supra.” 

Portanto, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal, o alcance dessa declaração de inconstitucionalidade abarcou somente a parte em que o texto legal estava vinculado ao artigo 100,
§ 12, da CRFB, o qual se refere à atualização de valores de requisitórios.

Ocorre que o artigo 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09, possui aplicação mais abrangente, disciplinando a correção monetária dos débitos da Fazenda Pública
nas fases de conhecimento e execução.

Assim, o Supremo Tribunal Federal, em 20/09/2017, no julgamento do recurso extraordinário 870.947, submetido ao regime da repercussão geral, assim estabeleceu:
“O art. 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 112.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a

remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5°, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.”

Desta feita, tem-se que o art. 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 112.960/09, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de
sua natureza, para fins de correção monetária.

Do exposto, podemos concluir que a declaração de inconstitucionalidade na utilização da TR para atualizar os precatórios no período entre a edição da Lei 11.960/2009 e o julgamento das
ADI’s 4357 e 4425, não tem relação com os valores devidos nas condenações judiciais da Fazenda Pública.

Para esses casos, portanto, aplica-se o que foi decido no RE 870.947 (Tema 810) acima citado, onde restou decidido que a aplicação da TR é inconstitucional.
Assim, decretada a inconstitucionalidade da norma em comento, aliado ao fato de que não houve modulação dos efeitos do alcance do julgado, repristina-se o regramento anterior, que determina

a aplicação do IGP/DI no período compreendido pelas competências de 05/1996 a 08/2006 e do INPC/IBGE a partir desta data, assim como consta no Manual de Cálculos da Justiça Federal (item 4.3.1).
 
Entretanto, considerando que eventual modulação da declaração de inconstitucionalidade pode restringir o alcance do julgado, retornem os autos à Contadoria do Juízo para que elabore dois

cálculos: no primeiro deverá considerar a TR como índice de correção monetária, a partir da vigência da Lei 11.960/2009, e no segundo os índices previstos no Manual de Cálculos. Nas duas situações, deverá
ser observada a aplicação dos juros conforme acima fundamentado.
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Com a apresentação dos cálculos, dê-se vista às partes para manifestação, pelo prazo sucessivo de quinze dias.
Após, tornem os autos conclusos.

                        Int. Cumpra-se.

 

   FRANCA, 20 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001257-51.2017.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: HUZIO HASIMOTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JIULIAN CESAR BELARMINO PANDOLFI - SP199656, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                      Trata-se de impugnação à execução de título judicial, em que o INSS Alega excesso de execução.

O INSS menciona que houve o cálculo incorreto por parte do exequente no que tange à correção monetária e aos juros, pois utilizou o INPC e os juros de 1% ao mês, índices que estão em
desconformidade com os ditames legais, conforme alega.

 
Passo à análise da questão pertinente aos juros.
 
No que tange aos juros, observo que o julgado, datado de 10/02/2009, estabeleceu a aplicação da taxa de um por cento ao mês, desde a citação.
Posteriormente, em 29/06/2009, sobreveio a Lei 11.960, publicada em 30/06/2009, que deu nova redação ao artigo 1.º F, da Lei 9.494/97, nos seguintes termos:
“Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.”
Destarte, tendo em vista que o julgado tem data anterior à referida lei, bem como o entendimento sufragado no Superior Tribunal de Justiça de que o artigo 1.° F da Lei 9.494/97 tem natureza

processual, devendo incidir imediatamente aos processos em tramitação por ela regulados, vedada, entretanto, a retroatividade ao período anterior à sua vigência, no presente caso deve incidir os juros, nos
termos em que fixado no 1.º-F da Lei 9.494/97, na redação data pela Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência.  

 
Passo a analisar a questão alusiva à correção monetária.    
 
O julgado, datado de 10/02/2009, dispôs que as parcelas vencidas seriam corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  
Ainda atento à dicção do preceito posterior, no caso a Lei 11.960, de 29/06/2009, que deu nova redação ao artigo 1.º F, da Lei 9.494/97, tem-se que as dívidas da Fazenda Pública serão

corrigidas pelos índices oficiais de remuneração básica aplicados à caderneta de poupança.
O Supremo Tribunal Federal (ADI’s 4357/DF e 4425/DF) julgou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta

de poupança, como previsto no artigo 100, parágrafo 12, da Constituição Federal de 1988, que estabelece a atualização das requisições de pagamento após sua expedição e até o adimplemento conforme o
índice oficial de remuneração da poupança, por não refletir o valor real do crédito, não recompondo efetivamente as perdas inflacionárias ocorridas no período, pois, sendo a inflação um fenômeno tipicamente
econômico-monetário, não pode ser mensurado por meio de captação apriorística.

Assentou também que “...o artigo 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC n° 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros
moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, §12, da CF, razão  pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão
dos itens 5 e 6 supra.” 

Portanto, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal, o alcance dessa declaração de inconstitucionalidade abarcou somente a parte em que o texto legal estava vinculado ao artigo 100,
§ 12, da CRFB, o qual se refere à atualização de valores de requisitórios.

Ocorre que o artigo 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09, possui aplicação mais abrangente, disciplinando a correção monetária dos débitos da Fazenda Pública
nas fases de conhecimento e execução.

Assim, o Supremo Tribunal Federal, em 20/09/2017, no julgamento do recurso extraordinário 870.947, submetido ao regime da repercussão geral, assim estabeleceu:
“O art. 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 112.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a

remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5°, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.”

Desta feita, tem-se que o art. 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 112.960/09, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de
sua natureza, para fins de correção monetária.

Do exposto, podemos concluir que a declaração de inconstitucionalidade na utilização da TR para atualizar os precatórios no período entre a edição da Lei 11.960/2009 e o julgamento das
ADI’s 4357 e 4425, não tem relação com os valores devidos nas condenações judiciais da Fazenda Pública.

Para esses casos, portanto, aplica-se o que foi decido no RE 870.947 (Tema 810) acima citado, onde restou decidido que a aplicação da TR é inconstitucional.
Assim, decretada a inconstitucionalidade da norma em comento, aliado ao fato de que não houve modulação dos efeitos do alcance do julgado, repristina-se o regramento anterior, que determina

a aplicação do IGP/DI no período compreendido pelas competências de 05/1996 a 08/2006 e do INPC/IBGE a partir desta data, assim como consta no Manual de Cálculos da Justiça Federal (item 4.3.1).
 
Entretanto, considerando que eventual modulação da declaração de inconstitucionalidade pode restringir o alcance do julgado, retornem os autos à Contadoria do Juízo para que elabore dois

cálculos: no primeiro deverá considerar a TR como índice de correção monetária, a partir da vigência da Lei 11.960/2009, e no segundo os índices previstos no Manual de Cálculos. Nas duas situações, deverá
ser observada a aplicação dos juros conforme acima fundamentado.

Com a apresentação dos cálculos, dê-se vista às partes para manifestação, pelo prazo sucessivo de quinze dias.
Após, tornem os autos conclusos.

                        Int. Cumpra-se.

 

   FRANCA, 21 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000523-66.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: DIVA MARIA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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                                    Trata-se de impugnação à execução de título judicial, em que o INSS Alega excesso de execução.

O INSS menciona, entre outras preliminares, que a autora não comprovou que estivesse residindo no Estado de São Paulo na data do ajuizamento da ação civil pública (14/11/2003). No mérito,
menciona a incorreção do cálculo, pois não houve a aplicação da Lei 11.960/2009.

 
Passo à análise da questão pertinente aos juros.
 
No que tange aos juros, observo que o julgado, datado de 10/02/2009, estabeleceu a aplicação da taxa de um por cento ao mês, desde a citação.
Posteriormente, em 29/06/2009, sobreveio a Lei 11.960, publicada em 30/06/2009, que deu nova redação ao artigo 1.º F, da Lei 9.494/97, nos seguintes termos:
“Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.”
Destarte, tendo em vista que o julgado tem data anterior à referida lei, bem como o entendimento sufragado no Superior Tribunal de Justiça de que o artigo 1.° F da Lei 9.494/97 tem natureza

processual, devendo incidir imediatamente aos processos em tramitação por ela regulados, vedada, entretanto, a retroatividade ao período anterior à sua vigência, no presente caso deve incidir os juros, nos
termos em que fixado no 1.º-F da Lei 9.494/97, na redação data pela Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência.  

 
Passo a analisar a questão alusiva à correção monetária.    
 
O julgado, datado de 10/02/2009, dispôs que as parcelas vencidas seriam corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  
Ainda atento à dicção do preceito posterior, no caso a Lei 11.960, de 29/06/2009, que deu nova redação ao artigo 1.º F, da Lei 9.494/97, tem-se que as dívidas da Fazenda Pública serão

corrigidas pelos índices oficiais de remuneração básica aplicados à caderneta de poupança.
O Supremo Tribunal Federal (ADI’s 4357/DF e 4425/DF) julgou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta

de poupança, como previsto no artigo 100, parágrafo 12, da Constituição Federal de 1988, que estabelece a atualização das requisições de pagamento após sua expedição e até o adimplemento conforme o
índice oficial de remuneração da poupança, por não refletir o valor real do crédito, não recompondo efetivamente as perdas inflacionárias ocorridas no período, pois, sendo a inflação um fenômeno tipicamente
econômico-monetário, não pode ser mensurado por meio de captação apriorística.

Assentou também que “...o artigo 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC n° 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros
moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, §12, da CF, razão  pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão
dos itens 5 e 6 supra.” 

Portanto, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal, o alcance dessa declaração de inconstitucionalidade abarcou somente a parte em que o texto legal estava vinculado ao artigo 100,
§ 12, da CRFB, o qual se refere à atualização de valores de requisitórios.

Ocorre que o artigo 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09, possui aplicação mais abrangente, disciplinando a correção monetária dos débitos da Fazenda Pública
nas fases de conhecimento e execução.

Assim, o Supremo Tribunal Federal, em 20/09/2017, no julgamento do recurso extraordinário 870.947, submetido ao regime da repercussão geral, assim estabeleceu:
“O art. 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 112.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a

remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5°, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.”

Desta feita, tem-se que o art. 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 112.960/09, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de
sua natureza, para fins de correção monetária.

Do exposto, podemos concluir que a declaração de inconstitucionalidade na utilização da TR para atualizar os precatórios no período entre a edição da Lei 11.960/2009 e o julgamento das
ADI’s 4357 e 4425, não tem relação com os valores devidos nas condenações judiciais da Fazenda Pública.

Para esses casos, portanto, aplica-se o que foi decido no RE 870.947 (Tema 810) acima citado, onde restou decidido que a aplicação da TR é inconstitucional.
Assim, decretada a inconstitucionalidade da norma em comento, aliado ao fato de que não houve modulação dos efeitos do alcance do julgado, repristina-se o regramento anterior, que determina

a aplicação do IGP/DI no período compreendido pelas competências de 05/1996 a 08/2006 e do INPC/IBGE a partir desta data, assim como consta no Manual de Cálculos da Justiça Federal (item 4.3.1).
 
Entretanto, considerando que eventual modulação da declaração de inconstitucionalidade pode restringir o alcance do julgado, retornem os autos à Contadoria do Juízo para que elabore dois

cálculos: no primeiro deverá considerar a TR como índice de correção monetária, a partir da vigência da Lei 11.960/2009, e no segundo os índices previstos no Manual de Cálculos. Nas duas situações, deverá
ser observada a aplicação dos juros conforme acima fundamentado.

Com a apresentação dos cálculos, dê-se vista às partes para manifestação, pelo prazo sucessivo de quinze dias.
No mesmo prazo acima assinalado, dê-se vista às partes sobre o extrato do Sistema Plenus do INSS (id’s 15529465 e 15532602), que informam o órgão mantenedor e o concessor do

benefício da autora.
Após, tornem os autos conclusos.

                        Int. Cumpra-se. 

 

   FRANCA, 21 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000646-64.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: MARIA ABADIA MARQUES FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Tendo em vista que não houve impugnação do INSS, os valores a serem requisitados não se enquadram no artigo 535, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil, que disciplina a hipótese de pagamento de valores incontroversos decorrentes de
impugnação parcial, conforme menção em id 14417136.

              Defiro o destacamento dos honorários contratuais, conforme requerido em id 14417136, pois, embora no contrato de honorários advocatícios figue como contratado apenas um dos advogados constituídos, a procuração foi outorgada aos três
defensores constantes da petição citada. Portanto, o destacamento observará o percentual estabelecido no contrato (30%) e será dividido da seguinte forma: 12% (doze porcento) para José Paulo Barbosa Sociedade Individual de Advocacia; 12% (doze
porcento) para Henrique Fernandes Alves Sociedade Individual de Advocacia; e 6% (seis porcento) para o Dr. Anderson Menezes Sousa.

              Por fim, é de se ressaltar que as requisições de honorários contratuais seguem o mesmo destino do valor principal devido à exequente, conforme Resolução 458/2017, do Conselho da Justiça Federal. No caso dos autos, o valor principal está
sujeito à Requisição de Pequeno Valor e, portanto, nessa modalidade também serão requisitados os honorários contratuais.  

              Remetam-se os autos ao SEDI para o cadastro das duas Sociedades de Advocacia acima citadas, conforme os contratos sociais juntados, a fim de possibilitar a requisição do pagamento. 

              Int. Cumpra-se. 

                           

                      FRANCA, 14 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006649-68.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: LANCHOTE TRANSPORTES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDSON FRANCISCATO MORTARI - SP259809, GILBERTO ANDRADE JUNIOR - SP221204
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA
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    D E S P A C H O

              Indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo à apelação requerido pela Fazenda Nacional (id 14510195), tendo em que a sentença desobrigou a impetrante de pagar as contribuições para o PIS e a COFINS
sobre o valor do ICMS, a partir do ajuizamento da ação, independentemente da ocorrência do trânsito em julgado.

 

Intime-se a impetrante para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de quinze dias.

              Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

              Int. Cumpra-se. 

 

   FRANCA, 22 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001237-26.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: MARCIO ANDERY ABBUD
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205, TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977
IMPETRADO: CHEFE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) DA AGÊNCIA DE FRANCA/SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de quinze dias.

              Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

              Int. Cumpra-se. 

 

   FRANCA, 22 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000226-59.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE PAULO RODRIGUES VIOLANTE - SP94688, CYNTHIA DIAS MILHIM FERREIRA - SP190168
EXECUTADO: BENEDITO FERREIRA AGUIAR, LUIS CARLOS AGUIAR, OLAVO ANTONIO AGUIAR, OSORIO FERREIRA DE AGUIAR
Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO - SP102021, MARLO RUSSO - SP112251
Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO - SP102021, MARLO RUSSO - SP112251
Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO - SP102021, MARLO RUSSO - SP112251
Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO - SP102021, MARLO RUSSO - SP112251
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Em face do apensamento destes autos à Execução n. 5000219-67.2018.403.6113, remetam-se os autos ao SUDP para retificação da autuação, nos termos do despacho
proferido naqueles autos, conforme certidão ID 14783520.

2. Aguarde-se, em arquivo sobrestado, o deslinde do feito da execução referida, ficando estes autos à disposição para consulta pelas partes.

Int. Cumpra-se.

           

FRANCA, 7 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010420-60.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: ROMUALDO TEIXEIRA ALFENAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: SAMUEL CARDOSO DA SILVA - SP371149
IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE DE FRANCA-UNIFRAN-CRUZEIRO DO SUL, UNIÃO FEDERAL
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    D E S P A C H O

              Tendo em vista a decisão de improcedência proferida no Conflito de Competência suscitado por este Juízo, ainda que sem o trânsito em julgado, a fim de possibilitar o prosseguimento do feito, intime-se a parte impetrante para que emende a
inicial, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo, mediante a juntada de procuração e declaração de hipossuficiência devidamente assinadas.

               Após a comprovação, venham os autos conclusos para a apreciação do pedido liminar.   

               No silêncio, venham os autos conclusos. 

               Int. 

 

   FRANCA, 22 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000341-46.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: RENNE ANTONIO MONTEIRO FILHO
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205, TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977, NARA TASSIANE DE PAULA - SP301169
IMPETRADO: CHEFE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) DA AGÊNCIA DE FRANCA/SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Dê-se vista ao impetrante para que, no prazo de dez dias, manifeste-se sobre as informações de id 15133485, inclusive para que informe se remanesce interesse no prosseguimento do feito.

              Sem prejuízo, e pelo mesmo prazo, dê-se vista ao Ministério Público Federal para, querendo, oferecer seu parecer.

                 Int. Cumpra-se . 

 

   FRANCA, 22 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000889-08.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: REJANE DE FATIMA MIZAEL, REGINALDO TEODORO DE LIMA, EDSON EDUARDO TEODORO MIZAEL, RODRIGO DE LIMA MIZAEL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                        Tendo em vista que os exequentes já se manifestaram sobre os processos 0004402-17.2010.4.03.6318 e 0003335-51.2009.4.03.6318, apontados Prevenção (id 15218759), que
tramitaram no Juizado Especial Federal desta Subseção, em que também houve o pedido de atualização pelo índice de reajuste do salário mínimo de 02/1994 ao benefício da falecida genitora
dos autores, dê-se vista ao INSS, pelo mesmo prazo.

                               Em seguida, venham os autos conclusos. 

                               Int.                                                             

             

 

             

 

   FRANCA, 22 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001446-29.2017.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: SERGIO HUMBERTO BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILVA MARIA PIMENTEL - SP136867
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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              Dê-se vista à Caixa Econômica Federal sobre a manifestação de id 1556014 do exequente, acerca do cancelamento da adesão, pelo prazo de quinze dias.

              Int.  

 

   FRANCA, 23 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001458-43.2017.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: VALDETE DE ALMEIDA DA CRUZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO IZIDORO - SP174713, CARLOS EDUARDO BORTOLETTO IZIDORO - SP363412
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Considerando que a autora não foi encontrada para intimação, bem como que é dever das partes informarem no processo qualquer atualização de endereço, e observado o disposto no artigo 274, § único, do Código
de Processo Civil ("Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido
devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço"), intimem-se os defensores da exequente para, no prazo de quinze
dias e sob pena de extinção do processo, indicar o endereço atualizado onde ela possa ser efetivamente encontrada.

                 Int. 

 

   FRANCA, 23 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001157-62.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: SAMUEL MELETTI DE SANTANA, MICHELE MELETTI DE SANT ANA AIMOLI
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Remetam-se os autos ao SEDI para que realize a pesquisa de prevenção de Diva Aparecida Meleti (CPF 042.443.728-73) e Paulo Soares de Melo (CPF 203.671.638-53), cujos documentos foram obtidos por meio de consulta junto aos Sistemas
WEBSERVICE (Receita Federal) e PLENUS (INSS) e dos dados do benefício informados na exordial. 

              Retornando a pesquisa com menção a processos cuja causa de pedir seja coincidente com a da ação civil pública nestes autos informada, dê-se vista às partes, pelo prazo de dez dias, primeiro para os autores.            

              Se nada for apontado na prevenção, venham os autos conclusos. 

              Int. Cumpra-se 

  

 

   FRANCA, 25 de março de 2019.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5001038-38.2017.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
RÉU: IRENE RODRIGUES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a ré para que efetue o pagamento das parcelas vencidas informadas pela CEF na petição de ID n.º 15624065, no prazo de 10 dias, sob pena de expedição de mandado de reintegração de
posse.

Int.

              

              FRANCA, 25 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000775-35.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: ELISETE APARECIDA BERNARDES DIMAS
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALINE CRISTINA MANTOVANI - SP278689, AMANDA CAROLINE MANTOVANI - SP288124
IMPETRADO: CHEFE INSS FRANCA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Antes de se apreciar o pedido alusivo à liminar, intime-se a impetrante para, no prazo de quinze dias e sob pena de extinção do processo, regularizar a inicial, mediante a indicação da autoridade apontada como coatora nos termos do disposto no
artigo 6.º, § 3.º, da Lei 12.016/2009 ("considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem para a sua prática").

                        Int.  

 

   FRANCA, 26 de março de 2019.

 

 

26 de março de 2019

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5002026-25.2018.4.03.6113

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: GOGOWEAR INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS EIRELI - EPP

 

 

D E S P A C H O

 

1. Haja vista a notícia da exequente de parcelamento do débito (art. 151, inc. VI, do CTN), suspendo a presente execução, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil, ou seja, “durante o
prazo concedido pelo exequente, para que o executado cumpra voluntariamente a obrigação”, cabendo à parte exequente noticiar nestes autos a quitação da dívida ou rescisão do parcelamento.

2. Aguarde-se em arquivo sobrestado ulterior provocação da parte interessada. 

Int.

Franca, 26/03/2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000798-78.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: MAIKA APARECIDA DE ANDRADE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAISA HONORIO MORANDINI - SP344580
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE AGÊNCIA INSS SÃO JOAQUIM DA BARRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Antes de se apreciar o pedido alusivo à liminar, intime-se a parte impetrante para, no prazo de quinze dias, emendar a petição inicial, mediante a indicação da autoridade
coatora, conforme estabelece o artigo 6.º, § 3.º, da Lei 12.016/2009: "Considera autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem para a sua prática."

Ainda, conforme se pode inferir por meio do documento de id 15765446, a decisão que indeferiu o pedido administrativo da impetrante de auxílio-transporte data de 12/07/2018. 

Diante deste quadro, intime-se a impetrante para que se manifeste, no mesmo prazo acima assinalado, sobre eventual superação do prazo decadencial de 120 dias para a impetração de mandado de
segurança, previsto no art. 23 da Lei 12.016/2009, in verbis:

Art. 23. O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.

Ressalto, por oportuno, que o pedido de reconsideração administrativa não tem relevância sobre o transcurso do prazo destinado à impetração do mandado de segurança.

Neste sentido, há muito está assentada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, conforme o teor da súmula nº 430, segundo a qual o “Pedido de reconsideração na via administrativa não
interrompe o prazo para o mandado de segurança”.

Com a manifestação da impetrante, venham os autos conclusos.

Intime-se.  

 

   FRANCA, 28 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001009-85.2017.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: USINA BATATAIS S/A ACUCAR E ALCOOL
Advogado do(a) IMPETRANTE: IGOR MARTINS SUFIATI - SP236814
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

SENTENÇA

 

I – RELATÓRIO

USINA BATATAIS S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL (matriz inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.470.679/0001-01 e filial inscrita no CNPJ/MF sob o nº
54.470.679/0011-83) impetra o presente mandado de segurança com pedido de liminar contra o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO ESTADO DE SÃO
PAULO/REGIONAL FRANCA/SP.

A impetrante, como pedido principal, sustenta a inconstitucionalidade das contribuições previstas no art. 22-A, I e II, e § 5º, da Lei nº 8.212/91,
dispositivos incluídos pelo art. 1º da Lei nº 10.256, de 2001, por violação ao princípio da isonomia (art. 5º, caput, e 150, II, da CF) e porque as exações foram
instituída utilizando-se de base econômica (receita) já onerada pelo PIS e pela COFINS, incorrendo, desta forma, em bis in idem vedado pelos artigos 195, I, e 239
da CF.

Argumenta, subsidiariamente, que é inconstitucional e ilegal a inclusão da parcela relativa ao ICMS nos recolhimentos das contribuições referidas, sob o
argumento de que o ICMS não se enquadra no conceito de faturamento, e que há afronta aos termos do artigo 195 da Constituição Federal. Guinda seus
argumentos à ratio decidendi da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal sob a sistemática da repercussão geral no RE nº 240.785-2, que entendeu pela
antijuridicidade do ICMS compor a base de cálculo do PIS e da COFINS.

Aduz que estão presentes os requisitos que autorizam a concessão da liminar. O fumus boni juris residiria da análise da legislação e também na
decisão proferida no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) nº 574706, pelo Supremo Tribunal Federal – STF; o periculum in mora emanaria do fato de estar
obrigada ao recolhimento de uma contribuição indevida, bem como da possibilidade de sofrer sanções por parte da Autoridade Impetrada, tais como autuações,
aplicação de multas, inclusão no CADIN e o não fornecimento de certidões negativas de dívida caso não promova o recolhimento da mencionada contribuição
sobre a base de cálculo indevidamente majorada pelo valor do ICMS.

O pedido liminar foi assim articulado na peça vestibular:

(...) Assim, a deve ser concedida medida liminar, suspendendo os efeitos do ato impugnado, autorizando a Impetrante que promova o depósito judicial das parcelas mensais vincendas, excluindo-se

da base de cálculo “receita bruta proveniente da comercialização da produção”, o ICMS, devida pela agroindústria prevista no art. 22-A, I e II e § 5º, da Lei 8.212/91, incluído pelo art. 1º da Lei 10.256, de 2011, em

conta vinculada ao Juízo, para que o crédito tributário tenha a sua exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151, II, do Código Tributário Nacional, notificando ainda a Autoridade Impetrada,

dando-lhe ciência dos termos em que concedida a liminar neste “mandamus”, e na mesma oportunidade concedendo-lhe o prazo legal para prestar as informações que tiver, devendo desde então

acompanhar todos os atos e termos desta ação. (...)

A segurança final, por sua vez, foi assim exprimida na peça vestibular:

a) Ao final, pugna pela concessão da segurança definitiva acolhendo o pedido in totum da Impetrante, reconhecendo esse E. Juízo a inconstitucionalidade do artigo 22-A, I e II da Lei n° 8.212/91,

ante a violação aos artigos 150, II, 154, I, 195, I e parágrafos 4° e 13° e 239 todos da Constituição Federal, para assegurar o direito da Impetrante de não se sujeitar ao pagamento das

contribuições previstas no referido dispositivo sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção, com a suspensão da exigibilidade da exação nos termos do artigo 151, IV do CTN;

b) Reconhecer duplicidade de recolhimentos a que estaria sujeita a pessoa jurídica agroindustrial, para financiamento da Seguridade Social, na medida em que sofre a incidência da COFINS, sobre a

base prevista no artigo 195, I, "b' da Constituição Federal, e da contribuição prevista no artigo 22-A, I e II da Lei 8.212/91, com as alterações trazidas pela Lei 10.256/01;

c) Reconhecer e autorizar o direito de efetuar a compensação dos créditos resultantes desse recolhimento indevido retroativo aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente medida,

com correção pela TAXA SELIC, à luz das Súmulas 213 e 461 do STJ ou qualquer outro índice que vier substituí-la no ajuste dos débitos fiscais federais, com as parcelas vincendas quaisquer de

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, afastando-se a restrição prevista no artigo 170-A, do CTN, e ressalvado o direito da IMPETRADA à fiscalização e

homologação do procedimento.

d) Outrossim, e também como parte do pedido, caso sobrevenham recolhimentos no curso desta ação, diretamente os cofres fazendários, quanto às debeladas incidências, que os correspondentes

valores sejam considerados como créditos a favor do contribuinte, no contexto da invocadas Súmula/STJ 213 e 461, hábeis de serem compensados ao seu favor, no caso de sobrevir a esperada

procedência desta ação mandamental. (...)

f) Seja julgada totalmente procedente a demanda, declarando-se a inexistência de relação jurídica tributária entre as partes, de modo a assegurar à Impetrante a exclusão da base de cálculo da receita bruta proveniente

da comercialização da produção, dos valores referentes ao ICMS, sendo ao final declarado o direito a crédito da Impetrante dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos, bem como a

autorização para compensar tais valores, corrigidos pela taxa SELIC, com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, cujo valor deverá ser aferido na fase de liquidação do julgado.

Na inicial foi atribuído à causa o valor de R$ 100.000,00.

Foram juntados procuração e documentos.

Custas judiciais de ingresso recolhidas (id 2707247 e 2707260).

Determinou-se a emenda da petição inicial para regularização do valor atribuído à causa e manifestação sobre as hipóteses de prevenção apontadas
pelo sistema informatizado (id 2720516).
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Em resposta, a impetrante informou que o valor dado à causa o foi em simetria ao mesmo valor atribuído ao Mandado de Segurança n.º 0001334-
48.2017.4.03.6113, que versava sobre a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. Salientou que, embora “se trate de matéria de ordem tributária, na qual
envolvem operações sem uma projeção definida no tempo, não sendo possível calcular de plano o montante do benefício econômico almejado, a impetrante já estimou e lançou na exordial uma estimativa a
maior do conteúdo econômico alcançado à ação medidas que foram adimplidas pela impetrante”. Quanto à prevenção apontada, para afastar a possibilidade de rediscussão da
matéria, juntou aos autos informações específica a cada processo indicado (id 2706701).

A liminar chegou a ser indeferida (id 3119257), mas a decisão foi revista após oposição de embargos de declaração pela impetrante (id 3291547). A
decisão que apreciou os aclaratórios, após oitiva da União, acabou por rever a anterior e conceder em parte a liminar apenas no tocante à exclusão do ICMS da
base de cálculo da contribuição instituída pelo art. 22-A, I e II, da Lei nº. 8.212/1991 (id 3781369).

A União comunicou a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que apreciou e concedeu em parte o pedido liminar (id 4036866).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (id 3634196). Preliminarmente, entendeu que: a) o pedido não é claro, “ora falando em
inconstitucionalidade do art. 22-A, ora falando da inclusão do ICMS na base de cálculo”; b) inexiste ato coator e a impetração se dirige contra lei em tese (Súmula 266 do STF). No
mérito, defendeu a juridicidade da exação da forma que a legislação tributária atualmente a delineia e, ao final, pugnou pela denegação da segurança.

O Ministério Público Federal aduziu que não vislumbrou interesse público primário que justificasse a sua intervenção sobre mérito deste mandamus (id
4724807).

Foi desprovido pelo Tribunal Regional Federal o agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão concessiva em parte da liminar (id
9429745).

A parte impetrante foi intimada a emendar a petição inicial para ajustar o valor da causa à disciplina do art. 292, VIII, do CPC, e para comprovar o
recolhimento das custas judiciais complementares, sob pena de, nos termos do art. 290 do CPC, não ser conhecido o pedido principal (id 11084935).

Como não foram acolhidos os embargos de declaração opostos pela impetrante contra a decisão que determinou a emenda da petição inicial (id
12313252), o valor atribuído à causa foi retificado para R$ 4.033.686,10, assim como foram recolhidas as custas judicias complementares (id 12921497).

Ao cabo, vieram os autos conclusos para julgamento.

É o breve relatório. Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. PRELIMINARES E OUTRAS QUESTÕES COGNOSCÍVEIS DE OFÍCIO.

1.1. Competência deste juízo para o conhecimento do presente mandado de segurança.

A competência deste Juízo para o julgamento deste mandado de segurança deve ser reafirmada.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo
perpetrado por autoridade pública.

Consoante art. 44 do Código de Processo Civil, “obedecidos os limites estabelecidos pela Constituição Federal, a competência é determinada pelas normas previstas no Código de
Processo Civil ou em legislação especial, pelas normas de organização judiciária e, ainda, no que couber, pelas constituições dos Estados”.

O critério objetivo para definição da competência da Justiça Federal em detrimento das demais (Justiça Estadual, Justiça do Trabalho, Justiça Militar
e Justiça Eleitoral) para o processamento do mandado de segurança é o da qualidade da autoridade coatora (ratione funcionae). Dispõe o art. 109, VIII, da
Constituição Federal:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais; 

Ocorre que, uma vez fixada a competência da Justiça Federal pelo art. 109, VIII, da Constituição Federal, resta definir, dentro desta, qual o foro
competente para o processamento e julgamento do mandado de segurança (competência territorial) e, para tal intento, a própria Constituição Federal trouxe
norma específica. In verbis:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou,

ainda, no Distrito Federal. 

Assim, de forma plural (“as causa intentadas contra a União”) e sem pontuar exceções, a Constituição Federal, especificamente quanto ao critério de
fixação da competência territorial, é manifesta que o cidadão, ao demandar contra a União, possui um rol fechado de possibilidades para determinar o foro no
qual vai demandar.

Essa faculdade atribuída ao autor quanto à escolha do foro competente entre os indicados no art. 109, § 2º, da Constituição Federal para julgar as
ações propostas contra a União tem por escopo facilitar o acesso ao Poder Judiciário, valor social plasmado como garantia inalienável de todo cidadão (artigo 5º,
XXXV, da CF). Sobre o tema, confira-se a ratio decidendi aplicada no RE 627.709:

Competência. Causas ajuizadas contra a União. Art. 109, § 2º, da CF. Critério de fixação do foro competente. Aplicabilidade às autarquias federais, inclusive ao Conselho Administrativo de Defesa

Econômica (CADE). Recurso conhecido e improvido. A faculdade atribuída ao autor quanto à escolha do foro competente entre os indicados no art. 109, § 2º, da CF para julgar as ações propostas contra a União tem por escopo

facilitar o acesso ao Poder Judiciário àqueles que se encontram afastados das sedes das autarquias. Em situação semelhante à da União, as autarquias federais possuem representação em todo o território

nacional. As autarquias federais gozam, de maneira geral, dos mesmos privilégios e vantagens processuais concedidos ao ente político a que pertencem. A pretendida fixação do foro competente

com base no art. 100, IV, a, do CPC nas ações propostas contra as autarquias federais resultaria na concessão de vantagem processual não estabelecida para a União, ente maior, que possui foro

privilegiado limitado pelo referido dispositivo constitucional. A jurisprudência do STF tem decidido pela incidência do disposto no art. 109, § 2º, da CF às autarquias federais. (RE 627.709, rel. min.

Ricardo Lewandowski, j. 20-8-2014, P, DJE de 30-10-2014, Tema 374)
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A cuidar-se de mandado de segurança impetrado contra autoridade pública vinculada à União, a qual integra necessariamente a ação (art. 6º da Lei
12.016/2009), o caso sob exame não escapa à norma expressa de competência territorial concorrente de foro prevista no art. 109, § 2°, da Constituição Federal,
em relação à qual não se vislumbra sequer conflito aparente com a do art. 109, VIII, também da CF (uma cuida da competência de foro e a outra da competência
de justiça, respectivamente).

Não se desconhece o entendimento jurisprudencial até certo tempo consolidado no sentido de que a competência de foro (territorial) para o
julgamento de mandado de segurança é fixada de acordo com a sede funcional da autoridade apontada como coatora.

Compete registrar, todavia, que dito entendimento tem sido, enfim, revisto e superado pela jurisprudência mais recente para se admitir a incidência
do art. 109, § 2°, da CF/88 em mandado de segurança e, com isso, permitir que a impetração se dê em um dos foros concorrentes previstos na constituição, de
acordo com a conveniência da parte impetrante (isto é, onde, segundo seu contexto particular, o acesso ao Judiciário possa ser melhor e eficazmente exercido).

Essa tendência jurisprudencial rejuvenescida – a garantir efetividade à norma constitucional expressa do art. 109, §2º, da Constituição Cidadã
(supremacia da constituição) e a prestigiar o princípio constitucional prevalente no caso concreto, o do livre acesso ao Poder Judiciário (artigo 5º, XXXV, da CF),
em detrimento de conveniências que não possuem amparo em uma interpretação sistemática, sequer literal, da ordem constitucional vigente – encontra
ressonância, verbi gratia, nos arestos adiante colacionados:

CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. UNIÃO. FORO DE

DOMICILIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada no sentido de que as causas intentadas

contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou,

ainda, no Distrito Federal. 2. Agravo regimental improvido. (STF. RE 509442 AgR, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 03/08/2010, DJe-154 DIVULG 19-08-2010 PUBLIC 20-08-2010 EMENT VOL-02411-

05 PP-01046 RT v. 99, n. 901, 2010, p. 142-144)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTARQUIA FEDERAL. ARTIGO 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO NO DOMICÍLIO DO AUTOR. FACULDADE CONFERIDA AO IMPETRANTE. 1. Não se desconhece a existência de jurisprudência no âmbito deste Superior

Tribunal de Justiça segundo a qual, em se tratando de Mandado de Segurança, a competência para processamento e julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da

autoridade apontada como coatora e a sua categoria profissional. No entanto, a aplicação absoluta de tal entendimento não se coaduna com a jurisprudência, também albergada por esta Corte de Justiça, no sentido de que

"Proposta ação em face da União, a Constituição Federal (art. 109, § 2º) possibilita à parte autora o ajuizamento no foro de seu domicílio" (REsp 942.185/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 03/08/2009). 2. Diante do aparente conflito de interpretações, tenho que deve prevalecer a compreensão de que o art. 109 da Constituição Federal não faz distinção entre as várias espécies de

ações e procedimentos previstos na legislação processual, motivo pelo qual o fato de se tratar de uma ação mandamental não impede o autor de escolher, entre as opções definidas pela Lei Maior, o foro mais conveniente à satisfação de sua pretensão. 3. A

faculdade prevista no art. 109, § 2º, da Constituição Federal, abrange o ajuizamento de ação contra quaisquer das entidades federais capazes de atrair a competência da Justiça Federal, uma vez

que o ordenamento constitucional, neste aspecto, objetiva facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte litigante. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no CC 153.878/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/06/2018, DJe 19/06/2018)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO. AUTARQUIA FEDERAL. APLICAÇÃO DA REGRA CONTIDA NO ART. 109, § 2º,

DA CF. ACESSO À JUSTIÇA. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Tratando-se de mandado de segurança impetrado contra autoridade pública federal, o que abrange a

União e respectivas autarquias, o Superior Tribunal de Justiça realinhou a sua jurisprudência para adequar-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, admitindo que seja aplicada a regra contida no art. 109, § 2º, da CF, a fim de

permitir o ajuizamento da demanda no domicílio do autor, tendo  em  vista o objetivo de facilitar  o  acesso  à  Justiça. Precedentes:  AgInt no CC 153.138/DF, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira  Seção,  julgado  em 13/12/2017,

DJe 22/2/2018; AgInt no CC 153.724/DF,  Rel.  Ministra  Regina  Helena  Costa,  Primeira Seção, julgado  em  13/12/2017, DJe 16/2/2018; AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Ministro Francisco Falcão,

Primeira Seção, julgado em 14/6/2017, DJe 22/6/2017. 2. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ, AgInt no CC 154470/DF, Primeira Seção, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 18/04/2018)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE PRESIDENTE DE AUTARQUIA FEDERAL . EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO (ENEM). INSCRIÇÃO.

ANTINOMIA ENTRE A COMPETÊNCIA DEFINIDA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA  AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA E A OPÇÃO  PREVISTA PELO CONSTITUINTE EM RELAÇÃO

AO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR.  ART. 109, § 2º, DA CF. PREVALÊNCIA DESTE ÚLTIMO . PRECEDENTES DO STJ EM DECISÕES MONOCRÁTICAS. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO

PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DO DOMICÍLIO DA PARTE IMPETRANTE . I - Conflito de competência conhecido para declarar competente o juízo federal do domicílio da parte

impetrante. II - A competência para conhecer do mandado de segurança é absoluta e, de forma geral, define-se de acordo com a categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional. III -

Todavia, considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que, nas causas aforadas contra a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor (RE

627.709/DF), esta Corte de Justiça, em uma evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no mesmo sentido. Precedentes em decisões monocráticas: CC

137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 13.3.2015; CC 145.758/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE 17.3.2016; CC 143.836/DF,

Rel. Min. Humberto Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n. 150.371/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7/2/2017. IV - Agravo interno improvido. (STJ, AgInt no CC 150269/AL, Primeira Seção, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJe 22/06/2017).
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. FORO DO DOMICÍLIO DA IMPETRANTE. ART. 109, §2°, CF/88. APLICABILIDADE. 1- Trata-se de Conflito Negativo de

Competência suscitado pelo Juízo da 7ª Vara Federal do Rio de Janeiro em face do Juízo da 1ª Vara Federal de São João de Meriti, que declinou da competência para processar e julgar mandado de

segurança, já que a sede da autoridade a pontada como coatora é no Rio de Janeiro. 2- O art. 109, §2°, da CF/88, visando facilitar o acesso ao Judiciário da parte que litiga com a União,

estabeleceu uma série de foros concorrentes para o ajuizamento da demanda em face da União, quais sejam, o do domicílio do autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3- Tal dispositivo não faz qualquer restrição quanto ao tipo de ação ou procedimento em face da União, razão pela qual é aplicável ao mandado de

segurança. Precedentes: STJ, AgInt no CC 150269/AL, Primeira Seção, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 22/06/2017; STJ, AgInt no CC 144407/DF, Primeira Seção, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, DJe 19/09/2017; STJ, AgInt no CC 148082/DF, Primeira Seção, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 19/12/2017; STF, RE 509442 AgR/ PE, Segunda T urma, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe

20/08/2010. 4- Assim sendo, optando o autor por impetrar o mandado de segurança no seu domicílio (São João de Meriti), tal qual lhe garante o art. 109, §2°, da CF/88, não compete ao magistrado

limitar a aplicação do próprio texto constitucional, ainda que a sede funcional d a autoridade coatora seja no Rio de Janeiro. 5- Conflito de Competência conhecido, declarando-se competente o MM

Juízo da 1ª Vara F ederal de São João de Meriti. (TRF 2ªConflito de Competência - Incidentes - Outros Procedimentos - Processo Cível e do Trabalho. Órgão julgador: 3ª TURMA ESPECIALIZADA. Data

de decisão. 14/06/2018. Data de disponibilização. 18/06/2018. Relator. MARCUS ABRAHAM) DECISÃO: Trata-se de conflito de competência em que se discute sobre a competência para

processamento de mandado de segurança. Segundo a d. Magistrada suscitante, a sede funcional não mais consiste em critério de fixação de competência para fins de mandado de segurança,

podendo o impetrante eleger a subseção judiciária de seu domicílio para impetrar mandado de segurança. Já o d. Magistrado suscitado entende ser competente o Juízo de domicílio da autoridade

coatora. O MPF opinou pela declaração da competência do Juízo Suscitado. É o relatório. Decido. Tenho que assiste razão a posição adotada pelo DD. Procurador Regional da República em seu

parecer, cujas razões peço vênia para adotar como fundamentos de decidir, verbis: Embora a competência para o mandado de segurança tivesse solução pacífica no passado, fato é que, com a

nova Lei do Mandado de Segurança e a necessidade de se harmonizar seu teor com o texto constitucional, impôs-se a radical alteração do entendimento sobre a matéria. Efetivamente, no sistema

atual, ausente disposição específica que imponha a sede da autoridade como elemento fixador de competência, somado à previsão contida no art. 109, § 2º, da Constituição, pode, sem dúvida, o

impetrante escolher por ajuizar o mandado de segurança em seu domicílio. E em o fazendo, descabe o controle judicial em sentido diverso. É esse o teor do atual entendimento do Superior Tribunal

de Justiça, como se vê do seguinte aresto: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE AUTORIDADE FEDERAL. ART. 109, § 2º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OPÇÕES DO TEXTO CONSTITUCIONAL. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE. AINDA QUE A SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATNO DISTRITO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

FEDERAL DA 2ª VARA DE URUGUAIANA-SJ/RS. I-O Município de Itaqui impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato da Diretora de Gestão, Articulação e Projetos Educacionais

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, no Juízo da 2ª Vara Federal da Seção Judiciária de Uruguaiana - RS, que declinou da competência para a Seção Judiciária de Brasília, sob

o fundamento de que, por ser mandado de segurança, o foro competente seria o da sede da autoridade apontada como coatora. II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada

no sentido de que as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

demanda, ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal (STF, RE 627.709/DF, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, DJe de 30/10/2014). III - Optando o autor por

impetrar o mandamus no seu domicílio e não naqueles outros previstos no § 2° do art. 109 da Constituição Federal, não compete ao magistrado limitar a aplicação do próprio texto constitucional,

por ser legítima a opção da parte autora, ainda que a sede funcional da autoridade coatora seja no Distrito Federal, impondo-se reconhecer a competência do juízo suscitado. Nesse sentido: STJ,

CC 50.794/DF, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJU de 17/10/2005; No mesmo sentido, monocraticamente: STJ, CC 150.807/DF, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/5/2017; CC

149.413/DF, Rel. Ministra Regina Helena Costa, DJe de 4/5/2017; CC 151.882/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 2/5/2017; CC 147.267/DF, Rel. Ministra Assusete Magalhães,  DJe

3/5/2017; CC 150.602/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 25/4/2017; CC 150.875/DF, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJe de 6/4/2017; CC 148.885/DF, Rel. Ministra Regina Helena

Costa, DJe de 31/3/2017; CC 151.504/DF, Rel. Ministra Regina Helena Costa, DJe de 29/3/2017; CC 150.128/DF, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe de 23/3/2017; CC 150.693/DF, Rel. Ministra

Assusete Magalhães, DJe de 14/3/2017). IV - Agravo interno improvido. (AgInt no CC 148.082/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2017, DJe 19/12/2017) Ante

o exposto, com fundamento no art. 202, parágrafo único, do Regimento Interno desta Corte, conheço do conflito para declarar a competência do Juízo suscitado, qual seja, MM. Juízo Substituto da

1ª Vara Federal de Paranavaí. Intimem-se. Oportunamente, proceda-se a baixa. (TRF da 4ª Região. 5029657-20.2018.4.04.0000, SEGUNDA SEÇÃO, Relator LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, juntado aos autos em

08/08/2018)

Desta feita, embora a parte e impetrantes tenha domicílio em Batatais, cidade pertencente à Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, onde poderia ter
ajuizado a presente ação, optou por aforar a presente ação na Subseção de Franca, que também é um dos juízos federais concorrentes previstos no art. 109, § 2º, da Constituição Federal: naquele onde
ocorreu o ato ou fato que deu origem à demanda (ato coator).

1.2. Inadequação da via eleita: impetração contra lei em tese:

O inciso LXIX do art. 5º da Constituição Federal estabelece que é cabível o mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não
amparado por habeas-corpus ou habeas-data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no
exercício de atribuições do Poder Público.

No plano infraconstitucional, o art. 1º da Lei 12.016/2009 prescreve que “conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por
habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que
categoria for e sejam quais forem as funções que exerça”.

O direito líquido e certo a ser amparado pelo mandado de segurança deve estar devidamente demonstrado pelo impetrante, por meio de prova pré-
constituída, quando do ajuizamento da ação mandamental, pois o procedimento especial da Lei 12.016/2009 não admite dilação probatória.

Ademais, mesmo na hipótese de impetração de mandado de segurança preventivo, é necessário que o impetrante, desde o ajuizamento da ação,
faça prova da situação de iminência de violação ao direito que se pretende proteger pela via mandamental.

Por tais motivos, conclui-se que o mandado de segurança não constitui a via processual adequada para se questionar a constitucionalidade, a
legalidade e a incidência de ato normativo geral e abstrato, ou seja, aquele que não atinge, diretamente, a esfera jurídica do impetrante, conforme
entendimento consolidado na Súmula nº. 266 do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual: “não cabe mandado de segurança contra lei em tese”.

No caso concreto, porém, o presente mandado de segurança foi impetrado com o objetivo de obter provimento jurisdicional que coibisse a exigência de
exações as quais está a impetrante concretamente sujeita por força das suas atividades empresariais e da legislações tributária de regência e, portanto, possui interesse concreto em requerer as
declarações de inexistência de relação jurídico-tributária a desobrigá-la dos recolhimentos.

Logo, na espécie, não há situação de caráter geral e abstrato a impedir o manejo do mandado de segurança, pois a pretensão trazida ao Judiciário se dirige
concretamente à esfera jurídica do impetrante, de modo que reputo adequada a via eleita para o trato da matéria e, por consequência, afasto a preliminar de ausência de
interesse processual.

1.3. Inexistência de pedido certo.

O veículo de manifestação formal de qualquer demanda, de ordinário, é a petição inicial, peça de índole fortemente formal por meio da qual a parte
autora revela a lide e expõe o pedido de providência jurisdicional que pretende ver satisfeito perante a parte adversa.

Em mandado de segurança, a Lei nº 12.016/2009, em seu art. 6º, proclama que a “petição inicial, que deverá preencher os requisitos estabelecidos pela lei processual ,
será apresentada em 2 (duas) vias com os documentos que instruírem a primeira reproduzidos na segunda e indicará, além da autoridade coatora, a pessoa jurídica que esta integra, à qual se acha vinculada
ou da qual exerce atribuições”.

Nas informações, a autoridade autora alega o seguinte:

“O pedido formulado pela impetrante é muito confuso, ora falando em inconstitucionalidade do art. 22A, ora falando da inclusão do ICMS na base de cálculo. O pedido em ação judicial deve ser

claro. Ainda mais que estamos em um mandado de segurança, no qual o suposto abuso de poder ou ilegalidade tem que ser apontado de forma clara. Entendemos que o mesmo deva ser

regularizado, sob pena de extinção sem julgamento de mérito”.
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O acolhimento dessa postulação defensiva, contudo, não se justifica, porquanto da petição inicial se extrai satisfatoriamente a certeza sobre as
seguranças pretendidas pela impetrante (conforme o delineamento da controvérsia tributária que se fará adiante, ao adentra-se ao mérito), sem qualquer
prejuízo da defesa do ato coator pela autoridade pública ou para o adequado conhecimento judicial das matérias suscitas quando da impetração.

Sem acolhimento, portanto, a alegação da autoridade coatora sobre a existência do referido vício formal na preambular.

2. MÉRITO

Cuida-se de mandado de segurança repressivo e preventivo em que se busca a obtenção de provimento jurisdicional no tocante à inexigibilidade
total ou parcial das contribuições sociais sobre a receita da comercialização da produção rural, conhecida como “Funrural da Agroindústria” e previstas no artigo
22-A, da Lei 8.212/91, dispositivo incluído pela Lei 10.256, de 2001.

A pretensão da parte impetrante funda-se em obter:

a) declaração, sob pecha de inconstitucionalidade, da inexistência de relação jurídico-tributária que imponha a obrigação de recolher a contribuição
prevista no art. 22-A, I e II e § 5º, da Lei nº 8.212/91, incluído pelo art. 1º da Lei nº 10.256, de 2011;

b) subsidiariamente, também sob pecha de inconstitucionalidade, a inexistência de relação jurídico-tributária que imponha a obrigação de recolher a
contribuição prevista no art. 22-A, I e II e § 5º, da Lei nº 8.212/91, incluído pelo art. 1º da Lei nº 10.256, com a base de cálculo majorada pelo valor do ICMS.

Em ambas as situações, em caso de pronunciamento judicial favorável, pretende a impetrante obter autorização para efetuar a compensação dos
créditos resultantes do recolhimento que se reputar indevido, relativamente aos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento do presente mandado de segurança,
com correção pela TAXA SELIC e afastando-se a restrição prevista no artigo 170-A, do CTN.

Assim, para o deslinde da controvérsia jurídica posta, impede definir se a exação questionada é inteiramente inconstitucional ou, subsidiariamente,
se a sua base de cálculo pode ou não ser majorada pelo ICMS; se a resposta judicial for em alguma extensão favorável ao contribuinte, definir os aspectos em
que se dará a repetição do indébito.

Neste passo, cabe asseverar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada por meio eletrônico, ao apreciar o RE 611.601-RG/RS,
Rel. Min. DIAS TOFFOLI, reconheceu existente a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada, e que coincide em quase todos os seus aspectos
(exceto quanto à exclusão do ICMS da base de cálculo) com a mesma controvérsia jurídica ora versada neste mandamus. O resultado daquele julgamento,
entretanto, se favorável ou desfavorável o contribuinte, refletirá amplamente nesta ação.

O tema objeto do recurso extraordinário representativo de mencionada controvérsia jurídica, passível de se reproduzir em múltiplos feitos, refere-se
à “Contribuição para a seguridade social a cargo das agroindústrias sobre a receita bruta prevista na Lei nº 10.256/2001 ” (Tema nº 281). O pronunciamento da repercussão geral assim
restou ementado:

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL – ART. 22-A DA LEI Nº 8.212/91 – HIGIDEZ CONSTITUCIONAL. QUESTIONAMENTO – RECURSO EXTRAORDINÁRIO – REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA.

O RE 611.601-RG/RS ainda pende de julgamento pelo STF e nele não se proferiu decisão para suspensão das ações em curso sobre a mesma
matéria, de forma que o prosseguimento desta ação é de rigor.

Como presente mandado de segurança apresenta um pedido principal e outro subsidiário, por medida de clareza, eles serão tratados em tópicos
apartados, conforme segue.

2.1. PEDIDO PRINCIPAL: Inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 22-A, I e II e § 5º, da Lei nº 8.212/91, incluído pelo art. 1º da
Lei nº 10.256, de 2011.

                Alega a impetrante que a contribuição prevista no art. 22-A, I e II e § 5º, da Lei nº 8.212/91, incluído pelo art. 1º da Lei nº 10.256, de
2001, é inconstitucional por violar:

a) o princípio da isonomia (art. 150, II, da CF): sustenta a impetrante que “o desrespeito ao Princípio da Isonomia Tributária evidencia-se na medida em que a
agroindústrias, com a instituição da Lei n° 10.256/2001, passaram a sofrer nova tributação sobre sua receita, além da COFINS e do PIS a que estão sujeitas todas as indústrias”.

b) Os artigos 195, I, e 239, ambos da Constituição Federal: a base econômica utilizada pela contribuição atualmente prevista no art. 22-A, I e II e §
5º, da Lei nº 8.212/91 se encontra no rol daquelas previstas no art. 185, I, da CF, e já foi onerada pelo legislador como base de cálculo do PIS e da COFINS, de
forma que, no caso concreto, estaria a ocorrer bis in idem. Nas palavras da impetrante, seria inequívoca a duplicidade de recolhimentos a que estaria sujeita a pessoa jurídica
agroindustrial, para financiamento da Seguridade Social, na medida em que sofre a incidência da COFINS, sobre a base prevista no artigo 195, I, "b' da Constituição Federal, e da contribuição prevista no
artigo 22-A, I e II da Lei 8.212/91, com as alterações trazidas pela Lei 10.256/01”.

Passa-se, doravante, quanto ao pedido principal, ao enfrentamento individualizado das duas teses de inconstitucionalidade levantadas pela parte
impetrante.

a) Alegação de inconstitucionalidade frente ao princípio da isonomia.

O princípio da isonomia tributária decorre está previsto no art. 150, II, da Constituição Federal, o qual preconiza que é vedado “instituir tratamento
desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica
dos rendimentos, títulos ou direitos”.

Sobre o princípio da isonomia tributária, o Ministro Luiz Fux lançou relevante escólio ao proferir seu voto no julgamento do RE 640.905 (rel. min. Luiz
Fux, j. 15-12-2016, P, DJE de 1º-2-2018, Tema 573 das repercussões gerais):

O principio da isonomia encontra-se previsto no artigo 5º, caput, da Constituição Federal, que assim dispõe:

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito a vida, a liberdade, a

igualdade, a segurança e a propriedade (...)”

O princípio em foco não é de compreensão fácil e imediata. Ao preconizar pela igualdade dos cidadãos sob nosso ordenamento jurídico, o legislador não vedou o tratamento desigual que

porventura possa ser empregado a determinada parcela do corpo social em situações específicas.
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Muito pelo contrário. O princípio da isonomia, como fundamento legítimo do Estado Democrático de Direito, ao lado da liberdade, comporta duas dimensões, a saber: formal, ao preconizar a

impossibilidade de concessão de privilégios na aplicação da lei, e material, ao requerer discriminações positivas na lei voltadas à superação de desigualdades fáticas, natural ou historicamente

estabelecidas.

A vida em sociedade, por si só, tem o condão de gerar condições desiguais entre os indivíduos, seja por meio de características naturais inerentes a cada ser humano, como as genéticas, que

diferem e singularizam cada um de nós, seja em decorrência de fatores históricos, a realidade se apresenta com uma vasta diversidade social. Ao instituir a isonomia como um princípio de nosso

Estado, o Constituinte tem como objetivo a implementação de medidas com o escopo de minorar estes fatores discriminatórios.

O reconhecimento de que este princípio não se resume ao tratamento igualitário em toda e qualquer situação se faz impositivo.

Dentro deste preceito, há espaço para tratamento diferenciado entre indivíduos frente a particularidade de determinadas situações, desde que pautado em uma justificativa lógica, objetiva e

razoável. Sobre o tema, assim discorre Manoel Gonçalves (Ferreira Filho, Manoel Gonçalves. Curso de Direito Constitucional. 2001, p. 277.):

“O princípio da igualdade não proíbe de modo absoluto as diferenciações de tratamento. Veda apenas aquelas diferenciações arbitrárias. Assim, o princípio da igualdade no fundo comanda que só

se façam distinções com critérios objetivos e racionais adequados ao fim visado pela diferenciação.”

O tratamento desigual em circunstâncias específicas milita em prol da própria isonomia, com o escopo de que sejam alcançados determinados objetivos para toda uma parcela da sociedade. Nessas

situações, portanto, a adoção de medidas diferentes para alguns destes indivíduos se faz necessária.

É o caso, exempli gratia, da assistência jurídica integral e gratuita para os hipossuficientes. Posta garantia constitucional é voltada apenas para aqueles que “comprovarem insuficiência de recursos”,

como previsto pelo artigo 5º, LXXIV, da Constituição da República.

Ocorre que mencionado dispositivo está diretamente atrelado à garantia do livre acesso à justiça, porquanto a implementação da assistência jurídica gratuita é conferida à parte da sociedade, em

razão de suas parcas condições pessoais para acionar o Judiciário. Trata-se de caso típico de proteção à isonomia com a criação de norma voltada apenas aqueles que dela necessitem,

especificamente.

Os critérios de desigualação, sem prejuízo da isonomia, podem ser assim resumidos, à luz das abalizadas lições de Celso Antônio Bandeira de Mello (Conteúdo jurídico do princípio da igualdade, 3.

ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2001, p. 21):

“Tem-se que investigar, de um lado, aquilo que é adotado como critério discriminatório; de outro lado, cumpre verificar se há justificativa racional, isto é, fundamento lógico, para, à vista do traço

desigualador acolhido, atribuir o específico tratamento jurídico construído em função da desigualdade proclamada. Finalmente, impende analisar se a correlação e o fundamento racional

abstratamente existente é, in concreto, afinado com os valores prestigiados no sistema normativo constitucional. A dizer: se guarda ou não harmonia com eles.”

Explicitando o acima exposto, poder-se-ia primeiramente assentar a análise do denominado “fator de desigualação”. Esse fator deve ser passível de reproduzir-se em indivíduos diferentes, ou seja,

não pode ser característica que singularize perpetuamente seu destinatário. Quanto mais singularizador, mais próximo à irreprodutividade está o fator.

O primordial deste ponto é que a norma não pode ser específica de forma a direcionar-se a pessoa certa e determinada. Ainda que trate de característica não generalizada, ou seja, voltada a um

número inferior de destinatários, é necessário que seja de certa forma genérica, podendo ser atribuída a sujeitos da mesma classe ainda não conhecidos.

Impende destacar que o princípio da isonomia veda tanto a perseguição, com a imposição de gravame injustificável a um indivíduo ou grupo determinado, como a beneficiação de alguém nessas

mesmas circunstâncias.

Outro aspecto relativo ao fator de desigualação é que o mesmo não se encontre na própria pessoa. O objeto do discrímen deve necessariamente residir na pessoa, fato ou situação alvo da norma.

Circunstâncias alheias a estes tópicos são ilegítimas para figurarem como traços de desigualação.

Isso ocorre pelo seguinte motivo: um fator que não acarreta em alterações significativas para a situação fática do objeto da diferenciação é incapaz de atrair a necessidade de uma norma diferente

das demais. Características tais como o sexo, localização espacial, idade, raça, etc., quando não relacionados diretamente com a razão da distinção, não podem justificar a aplicação de norma

específica.

Trata-se da cognonimada “correlação lógica entre fator de discrímen e a desequiparação procedida”. Ponto crucial para a análise de afronta ou não à isonomia.

É que, para a verificação da validade da norma, o importante é perquirir a justificativa plausível para o regime de tratamento diverso em situações com aparentes condições de igualdade.

Sobre o tema, Celso Antônio Bandeira de Mello (Conteúdo jurídico do princípio da igualdade, 3. ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2001, p. 38)

“(...) tem-se que investigar, de um lado, aquilo que é erigido em critério discriminatório e, de outro lado, se há justificativa racional para, à vista do traço desigualador adotado, atribuir o específico

tratamento jurídico construído em função da desigualdade afirmada.”

O tratamento desigual empregado deve estar diretamente ligado ao motivo de sua necessidade, ou seja, é vedado se utilizado injustificadamente. Neste contexto, o mencionado autor continua:

“Então, no que atina ao ponto central da matéria abordada procede afirmar: é agredida a igualdade quando o fator diferencial adotado para qualificar os atingidos pela regra não guarda relação de

pertinência lógica com a inclusão ou exclusão no benefício deferido ou com a inserção ou arredamento do gravame imposto.”

A “consonância da discriminação com os interesses protegidos na Constituição” revela outro elemento na análise da suposta violação da isonomia. Faz-se necessário compreender que tendo em

vista que nossa Carta Magna protege a igualdade dos indivíduos, é imprescindível que nos casos em que incidente a diferenciação dos mesmos haja uma justificativa também acobertada pela

Constituição. Nos dizeres de Pimenta Bueno (Direito Público Brasileiro e Análise da Constituição do Império, Rio de Janeiro, 1857):

“qualquer especialidade ou prerrogativa que não for fundada só e unicamente em uma razão muito valiosa do bem público, será uma injustiça e poderá ser uma tirania”.

Trazendo a análise especificamente para o campo tributário, observasse que a isonomia interfere no próprio conteúdo da imposição fiscal, revelando-se importante condição de legitimidade das leis

tributárias.

Em sua dimensão meramente formal, requer que a tributação seja realizada sem distinções de qualquer natureza, observada a capacidade contributiva de cada qual. Em sua dimensão

material, aponta ao legislador tributário a utilização do tributo como instrumento de políticas de transformação ou inclusão social, algo como ações afirmativas tributárias. Assim, a

dimensão material tem a ver com o uso extrafiscal do tributo, ou seja, a atividade tributária como ferramenta estatal na busca pela igualdade de possibilidades (CAMPOS, Carlos Alexandre

Azevedo. Capítulo I - Princípios Constitucionais Tributários. In: FERRAZ, Diogo; FRAGA, Fabio; MURAYAMA, Janssen; FILIPPO, Luciano; CATÃO, Marcos; GOMES, Marcus Lívio. (Orgs.). Curso de

Jurisprudência Tributária, Lumen Juris: Rio de Janeiro, 2016. p. 43).

O art. 150, II, da CRFB/88, encartado no sistema tributário constitucional, disciplina o tema ao vedar expressamente a instituição de tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em

situação equivalente.

A análise do respeito ou não ao princípio da igualdade envolve necessariamente juízos de igualdade parcial, concernentes a propriedades específicas, denominados critérios de diferenciação ou

discrímen, porquanto o juízo de identidade total resta afastado das diversas circunstâncias fáticas e pessoais envoltas nas relações jurídico-tributárias.
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Os critérios de discriminação são extraídos dos valores e princípios que informam o sistema constitucional tributário, assim como das características do tributo em espécie analisado no caso concreto

(VELLOSO, Andrei Pitten. Constituição Tributária Interpretada. 2 ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2012, p. 236).

A legitimidade de diferenciações jurídicas, não exige propriamente uma correlação lógico-formal entre o critério de diferenciação e o tratamento díspar estabelecido, o que se objetiva, na verdade, é

uma adequada correlação valorativa acerca da razoabilidade da medida (substantive due process of law).

Ao fim e ao cabo, serão inconstitucionais as discriminações injustificadas, a ocorrência de elementos arbitrários no conteúdo intrínseco da norma analisada.

A doutrina estrangeira não discrepa desse entendimento, como se extrai das lições dos tributaristas alemães, Klaus Tipke e Joachim Lang, em tradução realizada por Luiz Dória Furquim:

“A jurisprudência do BVerfG interpreta a regra da igualdade como proibição do arbítrio. O BVerfG parte do princípio de que a regra da igualdade contém a diretiva geral, na mais sólida orientação

pelo pensamento de justiça de tratar igualmente os iguais, os desiguais conforme sua peculiaridade diferentemente. Conforme a isto é a regra da igualdade ofendida, se não se pode descobrir um

motivo razoável resultante da natureza das coisas ou de outro modo objetivamente elucidativo para a diferenciação legal ou tratamento isonômico, em suma, se a determinação pode ser descrita

como arbitrária. Nem poderia ser tratado o essencialmente igual como arbitrariamente desigual, nem o essencialmente desigual como arbitrariamente igual.” (TIPKE, Klaus; LANG, Joachim. Direito

Tributário – Steuerrecht. Trad. da 18ª edição alemã, totalmente refeita, de Luiz Dória Furquim. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Ed., 2008. p. 193-194).

Como a impetração exsurge-se contra as contribuições previstas no art. 22-A, I e II e § 5º, da Lei nº 8.212/91, mister trazer a contexto o
mencionado comando legal:

Art. 22A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização de produção

própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (Incluído

pela Lei nº 10.256, de 2001). 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 1o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do art. 22 desta

Lei. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 3o Na hipótese do § 2o, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Incluído pela Lei nº 10.256, de

2001).

§ 4o O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001).

§ 5o O disposto no inciso I do art. 3o da Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero vírgula vinte e

cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001).

§ 6o Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como fonte de matéria-

prima para industrialização própria mediante a utilização de processo industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. (Incluído pela Lei nº 10.684, de

2003).

§ 7o Aplica-se o disposto no § 6o ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa comercialização

represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da comercialização da produção. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 2003).

A breve leitura da norma questionada já traz a solução para o argumento empunhado pela impetrante, o de que a exação atenta contra o princípio
da isonomia tributária.

Conforme previsto no art. 22-A, especialmente, no § 6º da Lei 8.212/91, as contribuições em comento, devidas pela agroindústria, são substitutivas
das contribuições previdenciárias previstas no artigo 22, I e II, da mesma Lei 8.212/91 e 3º, I, da Lei 8.315/91, estas incidentes sobre a folha de pagamento, e
em relação às quais estão sujeitos os demais empregadores de outros ramos econômicos.

Logo, art. 1º da Lei 10.256/2001, que a institui, não trouxe, necessariamente, incremento tributário às agroindústrias. Quando o legislador a
instituiu, fê-lo a título de substituição, com base em política fiscal tendente à desoneração da folha de pagamento e sem intuito específico e direto de aumento
de arrecadação.

Assim, a técnica de política fiscal empregada na substituição de uma contribuição, no caso concreto, não atenta contra o princípio da isonomia tributária, quer
na sua dimensão material, quer na formal.

Com efeito, contribuição de mesma natureza onera o contribuinte pessoa física que desenvolve atividades econômicas no âmbito rural (art. 25 da
Lei 8.212/91 – receita bruta proveniente da comercialização da sua produção). De outro turno, as particularidades e informalidade das relações de trabalho no
campo justificam a distinção da base de cálculo das contribuições da agroindústria e a da contribuição previdenciária suportada pelos empregadores urbanos (art.
22 da Lei 8.212/91 – folha de salários).

Neste ponto, carece menção o fato de que as agroindústrias, ao recolherem a contribuição sobre o valor da receita bruta proveniente da
comercialização da produção, e não sobre a folha de salários, protegem-se dos efeitos da entressafra. No ponto, aplicável, mutatis mutandis, o voto do Ministro Luís
Roberto Barroso, proferido no julgamento do RE 718.874 – RS, que tratava da constitucionalidade do art. 25, caput, da Lei 8.212/91, cuja redação também foi
dada pela Lei 10.526/2001.

(...) Essa constatação apenas reforça uma percepção que para mim é bastante clara: ao tratar de forma diferente o empregador rural pessoa física do empregador urbano pessoa física o legislador

não cometeu nenhuma violação à isonomia, por se tratarem de contribuintes em situações claramente distintas. Ao revés, promove-se a igualdade no sentido material. É só imaginar que no caso do

empregador rural o recolhimento com base na folha de salários acarreta a necessidade de pagamento mesmo naqueles meses de entressafra. Ao passo que o pagamento vinculado ao momento

em que este aufere a receita bruta proveniente da comercialização da produção privilegia a capacidade contributiva, ao concentrar o pagamento no momento em que demonstrada a disponibilidade

financeira (...)

b) Inconstitucionalidade frente aos artigos 195, I, e 239, ambos da Constituição Federal: tributação sobre base econômica já utilizada como
base de cálculo de outras contribuições.
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A parte impetrante aduz que a base de cálculo utilizada pelo art. 22-A da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 10.256/2001, é a mesma já
utilizada pela contribuição para financiamento da seguridade social (COFINS) e pela contribuição para o Programa de Integração Social (PIS).

Ocorre, entretanto, que a natureza de regime jurídico tributário substitutivo também serve de fundamento para desacolher o pedido de
inconstitucionalidade fincado na indevida utilização de base econômica já utilizada por outras contribuições.

A Lei n° 10.256/01, ao acrescentar o art. 22-A na Lei n° 8.212/91, foi editada com o intuito de particularizar as agroindústrias, concedendo-lhes
tratamento diferenciado em razão de seu ramo específico: foram substituídas contribuições de mesma natureza jurídica incidentes sobre a folha de salários
(contribuição previdenciária do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, contribuição ao SAT, prevista no art. 22, inciso II, da Lei n° 8.212/91 e contribuição ao
SENAR, prevista no art. 3º, I, da Lei 8.315/91) por contribuições agora incidentes sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção.

A fixação da base material de incidência das contribuições da agroindústria (art. 22-A da Lei 10.256/01) foi realizada com esteio no art. 195, I, b, da
Constituição Federal, cuja redação foi conferida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, que regula as fontes de custeio da Seguridade Social:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;

c) o lucro;

(...)

§ 4º. A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no artigo 154, I.

(...)

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela Emenda Constitucional

nº 42, de 19.12.2003)

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o

faturamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Ao instituir outras fontes de custeio para a seguridade social, o § 4º do art. 195 da Constituição Federal, como se vê, exige que a União o faça sob
as limitações do art. 154, I, da mesma Carta:

Art. 154. A União poderá instituir:

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;

Ocorre que o recolhimento da contribuição previdenciária a partir do art. 22-A da Lei 8.212/91, porque substitutivo da sistemática de recolhimento
anterior, não representou a instituição de nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas apenas a alteração, para determinado grupo de contribuintes, do
regime jurídico de contribuição já existente, tanto que, se a pessoa jurídica, por algum meio, obtiver êxito em eximir-se do recolhimento da contribuição prevista
no art. 22-A da Lei 8.212/91, estará sujeita, automaticamente, ao recolhimento das contribuições substituídas, o que pode significar, a depender de sua
conjuntura particular, de recolhimento a maior ou a menor do quantum contributivo.

Entre os mecanismos de exacerbação tributária estão, basicamente, a instituição de novo tributo e a majoração de tributos já existentes. A
instituição de nova contribuição a par das já existentes sofre a restrição prevista nos artigos 195, § 4º, e 154, I, da Constituição Federal; o mesmo não ocorre se
a substituição implicou a mera majoração da contribuição previdenciária que antes se recolhia sobre a folha de salários, caso em que se exige, em regra, apenas
lei em sentido formal (art. 150, II, da CF).

Assim, se o art. 22-A da Lei 8.212/91 não significou a instituição de nova contribuição para a agroindústria, o fato de a substituição ter,
reflexamente e em determinados casos ocasionado majoração da carga tributária, não a impreca de inconstitucionalidade por vulneração ao art. 195, § 4º, da
Constituição Federal.

Na esteira dessa compreensão, confiram-se os precedentes a seguir:

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 22-A DA LEI 8.212/91. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE RECEITA BRUTA DE AGROINDÚSTRIA. AUSÊNCIA DE BIS

IN IDEM. 1. Preliminar de falta de capacidade postulatória que se rejeita, pois a ausência de mandato do subscritor da petição inicial restou sanada no momento em que houve posterior outorga de

poderes à causídica substabelecente. 2. O art. 22-A, inserido na Lei 8.212/91 pela Lei 10.256/01, prevê contribuição com esteio constitucional (art. 195, I, b, da CF), sendo desnecessária sua

instituição por meio de lei complementar. 3. A criação da exação não acarretou acréscimo da carga tributária, tendo em vista que foi instituída em substituição àquelas previstas no art. 22, I e II, da

Lei 8.212/91, inexistindo, pois, bis in idem 4. Também não procede o pleito subsidiário de exclusão do ICMS e do IPI da base de cálculo da contribuição social, haja vista que tais impostos, porque

integram o preço da mercadoria, fazem parte da receita bruta. Aplicação de idêntico entendimento àquele constante do enunciado nº 94 da súmula de jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

concernente ao Finsocial. 5. Apelação e remessa oficial providas. (APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 29479 0007739-57.2012.4.05.8300, Desembargadora Federal Joana Carolina Lins Pereira, TRF5 - Terceira Turma, DJE

- Data::18/12/2013 - Página::307.)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. AGROINDÚSTRIA. SUBSTITUIÇÃO PELA VENDA DA PRODUÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA

LEI Nº 10.256/2001, QUE INTRODUZIU O ART. 22-A NA LEI Nº 8.212/91. AUSÊNCIA DE BITRIBUTAÇÃO. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A substituição da contribuição previdenciária

sobre a folha de salários pela receita bruta da produção da agroindústria não representa nova fonte de custeio da seguridade social (art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, ambos da CF/88). 2. A incidência

sobre base de cálculo albergada no art. 195, I, 'b' da CF/88 é válida, não configura bitributação, nem indevido alargamento da sujeição passiva tributária contemplada no art. 195, § 8º, da CF/88. 3.

A substituição não contraria a matriz constitucional tributária, significa salutar medida para desonerar a folha de pagamentos das agroindústrias e otimiza a fiscalização ante a informalidade da

mão-de-obra no âmbito rural. 4. A Corte Especial deste Tribunal rejeitou o incidente de Argüição de Inconstitucionalidade na AC nº 2006.70.11.000309-7/PR, em 27-08-2009, declarando, por

maioria, vencido o Relator, que a introdução do art. 22-A, caput e incisos I e II, na Lei nº 8.212/91, pelo art. 1º da Lei nº 10.256/2001, não é inconstitucional e a migração da contribuição

previdenciária incidente sobre a folha de salários da agroindústria para a receita bruta da comercialização da produção não importa em sobreposição contributiva com a COFINS, prevista na LC

70/91, sobre a mesma base de cálculo. 5. Reformada a sentença para declarar exigível a contribuição previdenciária incidente sobre a venda da produção das agroindústrias, em substituição

daquela incidente sobre a folha de salários. 6. Invertida a sucumbência e condenada a parte autora em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º,

consideradas as alíneas do § 3º, do CPC, a serem corrigidos pelo IPCA-E. (AC - APELAÇÃO CIVEL 2002.71.13.001589-2, ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, D.E. 10/11/2009.)
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (FUNRURAL). AGROINDÚSTRIA. ART. 22-A DA LEI 8.212/91. INCIDÊNCIA SOBRE A RECEITA BRUTA DA COMERCIALIZAÇÃO

DA PRODUÇÃO RURAL PRÓPRIA OU DE TERCEIROS. RE Nº 611.601/RS (REPERCUSSÃO GERAL). CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTE DO TRF1. 1. A pretensão deduzida não se

confunde com a contribuição imposta ao empregador rural pessoa física, cuja exigibilidade foi afastada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, por inconstitucionalidade, uma vez configurada nova

fonte de custeio para a Seguridade Social. 2. A questão aguarda pronunciamento do egrégio Supremo Tribunal Federal, no RE nº 611.601/RS, sob o regime do art. 543-B do CPC (repercussão

geral): "DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 22A DA LEI Nº 8.212/91. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 10.256/01. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELA AGROINDUSTRIA.

PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA. INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE PRODUÇÃO PRÓPRIA E ADQUIRIDA DE TERCEIROS. RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. EXIGIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL" cujo tema é discutido justamente a constitucionalidade do art. 22-A, da Lei nº 8.212/91, introduzido pelo art. 1º da Lei nº

10.256/01, segundo o qual "a contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às

previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001)". 3. Conquanto a questão ainda não tenha recebido definição pelo egrégio STF, a legislação é clara

quanto à regularidade da incidência da contribuição. 4. As apelantes tomam por fundamento a ADI nº 1.103-1/DF, que declarou a inconstitucionalidade do § 2º, art. 25, da Lei nº 8.870/94, a

respeito da contribuição ao FUNRURAL para os empregadores rurais, pessoas jurídicas, dedicados à produção agroindustrial. Entendeu o egrégio STF que a menção na lei à "receita" e ao "valor

estimado da produção" constituía nova fonte de custeio, à luz das três bases de imponibilidade então existentes, a folha de salário, o faturamento e o lucro, conforme a redação do art. 195, I, da

CF, à época. 5. O precedente não serve de paradigma à presente hipótese, considerando que a contribuição ora impugnada foi instituída sob a égide da EC nº 20/98, quando já inserida no texto

constitucional a hipótese de incidência da contribuição social sobre as "receitas". 6. Ademais, a previsão contida no art. 22-A, da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 10.256/01, fala em

substituição da contribuição sobre a folha de salários, prevista nos incisos I e II, art. 22, do mesmo diploma legal. 7. Apelação não provida. (AC 0000001-84.2015.4.01.3818, DESEMBARGADOR FEDERAL

HERCULES FAJOSES, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 03/02/2017 PAG.)

2.2. PEDIDO SUBSIDIÁRIO: ICMS na base de cálculo das contribuições previstas no art. 22A da Lei 8.212/91.

Neste tópico, o cerne da controvérsia cinge-se em decidir se a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição prevista no art. 21-A da Lei
8.212/91 é ou não inconstitucional ou ilegal.

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, em decisão plenária e por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade das normas que permitiam a inclusão
do ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e à COFINS, em sede de repercussão geral e com eficácia obrigatória, consoante se infere da ementa do
acórdão proferido no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, abaixo transcrita:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS

E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração

contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços:

análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República,

cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS,

não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 4. Se o art. 3º, § 2º,

inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a

transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 5. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição

ao PIS e da COFINS. 

Dessa forma, concluiu-se pela exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, ao fundamento de que a base de cálculo destas
contribuições somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a receita bruta com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui
ônus fiscal e não faturamento (Art. 195. A seguridade social será financiada... mediante recursos provenientes... das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre:... b) a receita ou faturamento).

Nos termos do voto da eminente Relatora, Ministra Carmen Lúcia, a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da
Seguridade Social previstas na Constituição, uma vez que não representa faturamento ou receita, sendo apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao
fisco estadual.

O Ministro Celso de Mello, acompanhando o entendimento da Relatora, afirmou que o Texto Constitucional define que o financiamento da
Seguridade Social se dará, entre outras fontes, por meio de contribuições sociais sobre a receita ou faturamento das empresas, e que somente pode ser
considerado como receita o ingresso de dinheiro que passe a integrar definitivamente o patrimônio da empresa, o que não ocorre com o ICMS, o qual é
totalmente repassado aos Estados e Distrito Federal.

Percebe-se, portanto, que as mesmas razões invocadas pelo Colendo STF para concluir que são inconstitucionais as normas que determinam a
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS são plenamente aplicáveis para igualmente se reconhecer que da base de cálculo da contribuição da
agroindústria prevista no art. 22-A da Lei 8.212/91 o ICMS também deve ser extirpado, vez que, na concepção adotada pelo Pretório Excelso, o referido imposto
também não configura faturamento ou receita do contribuinte, por ser um tributo devido ao Município.

Ressalvo neste ponto meu entendimento pessoal, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias para quaisquer efeitos,
razão pela qual o seu valor deve ser considerado como receita bruta para a apuração da base de cálculo da contribuição da agroindústria.

Inclino-me, todavia, às razões esposadas no julgamento do aludido recurso extraordinário, pois a questão, com repercussão geral reconhecida, foi
apreciada sob o prisma constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, a quem é atribuída a missão de proferir a última palavra em matéria de
interpretação constitucional.

No sentido de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo das contribuições previstas nos art. 22-A, I e II, e § 5º, da Lei 8.212/91, em razão
dos mesmos fundamentos adotados no julgamento do Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, trago à colação a decisão que indeferiu efeito suspensivo em agravo
de instrumento interposto contra decisão proferida nesta ação:
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(...) Pois bem. A matéria atinente à exclusão de ICMS da base de cálculo de contribuições que incidam sobre faturamento ou receita bruta, a exemplo de PIS, COFINS ou FINSOCIAL, vinha sendo

julgada no âmbito desta C. 2ª Turma seguindo a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça consolidada nas suas súmulas 68 e 94, o mesmo entendimento se aplicando ao ISS devido à similitude

de incidência: Súmula 68 - A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS. Súmula 94 - A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL.

Todavia, melhor analisando a temática, penso que tem razão o contribuinte, posto que o I.S.S. -, assim como o I.C.M.S., são impostos que, pela própria sistemática de incidência que os rege, não

compõem o preço dos serviços ou produtos sobre os quais incidem, mas apura-se destacadamente em cada operação e, periodicamente, o quantum do tributo devido em todas as operações é

recolhido aos cofres do ente tributante respectivo, configurando-se então, em relação à empresa, um simples ingresso financeiro que de fato não integra seu patrimônio, por isso não podendo

enquadrar-se nos conceitos constitucionais de "faturamento" ou "receita bruta", base de cálculo de contribuições previdenciárias, PIS e COFINS, tal como reconhecido pelo C. STF. Nesse sentido, o

E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, aos 08.10.2014, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, ao entendimento de que o valor desse tributo, pela própria sistemática da não cumulatividade que o rege, não se encontra inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta da

empresa, pois não ingressa no seu patrimônio, apenas transitando contabilmente na empresa arrecadadora, mas sendo, afinal, destinado aos cofres do ente estatal tributante. Trata-se de

julgamento em processo individual, gerando efeitos entre as partes, mas o C. STF também admitiu o tema como repercussão geral (Tema 69 - O ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da

COFINS), estando ainda pendente de julgamento final, quando surtirá efeitos erga omnes. Essa orientação da Suprema Corte, por se tratar de matéria constitucional, já foi adotada pela C. Primeira

Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, no AgRg no AREsp 593.627/RN, julgado aos 10.03.2015, superando os entendimentos daquela Corte Superior anteriormente expostos nas suas súmulas

68 e 94 (...) Seguindo esta orientação, portanto, sob uma fundamentação de natureza constitucional empregada e reconhecida como de repercussão geral pelo próprio C. Supremo Tribunal Federal,

entendo que o I.C.M.S. deve ser excluído da base de cálculo de contribuições sociais que tenham a "receita bruta" como base de cálculo, como o PIS, a COFINS e a contribuição previdenciária, reconhecendo como ilegítimas

as exigências fiscais que tragam tal inclusão, com o consequente direito ao ressarcimento do indébito pelas vias próprias (restituição mediante precatório ou compensação) (TRF3. Ag. De Instrumento

5024892-67.2017.4.03.0000. Desembargador Federal Souza Ribeiro. Data 15/02/2018).

Ao final, em 23/05/2018, o referido agravo de instrumento foi desprovido, conforme ementa que segue:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. - O E. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE nº 240.785/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, aos 08.10.2014, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ao entendimento de que

o valor desse tributo, pela própria sistemática da não cumulatividade que o rege, não se encontra inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta da empresa, pois não ingressa no

seu patrimônio, apenas transitando contabilmente na empresa arrecadadora, mas sendo, afinal, destinado aos cofres do ente estatal tributante. - Trata-se de julgamento em processo individual,

gerando efeitos entre as partes, mas o C. STF também admitiu o tema como repercussão geral (Tema 69 - O ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS), estando ainda pendente de

julgamento final, quando surtirá efeitos erga omnes. - Essa orientação da Suprema Corte, por se tratar de matéria constitucional, já foi adotada pela C. Primeira Turma do E. Superior Tribunal de

Justiça, no AgRg no AREsp 593.627/RN, julgado aos 10.03.2015, superando os entendimentos daquela Corte Superior anteriormente expostos nas suas súmulas 68 e 94. - Sob uma fundamentação

de natureza constitucional empregada e reconhecida como de repercussão geral pelo próprio C. Supremo Tribunal Federal, entendo que o I.C.M.S. deve ser excluído da base de cálculo de

contribuições sociais que tenham a "receita bruta" como base de cálculo, como o PIS, a COFINS e a contribuição previdenciária prevista no artigo 7º da Lei nº 11.546/2011, reconhecendo como

ilegítimas as exigências fiscais que tragam tal inclusão, com o consequente direito ao ressarcimento do indébito pelas vias próprias (restituição mediante precatório ou compensação). -Agravo de

instrumento desprovido.

2.3. Restituição do indébito.

A restituição do indébito tributário reconhecido judicialmente se dá mediante restituição (art. 165 do CTN) ou compensação (art. 170 do CTN).

Conforme Súmula 461 do Superior Tribunal de Justiça, “o contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário certificado por
sentença declaratória transitada em julgado”. Contudo, se a declaração do indébito ocorre em sede de mandado de segurança, resta apenas a via administrativa ou da
ação própria de cobrança, eis que “o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança” (Súmula 269 do STF).

O Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, pacificou o entendimento de que a compensação tributária deve ser regida pelo
regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, ressalvando-se ao contribuinte o direito de proceder à compensação pela via administrativa, em
conformidade com as normas legais advindas em períodos subsequentes.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91.

LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo

tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a

Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na seara tributária, autorizou-a apenas

entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição

e Compensação de Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da

Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo

anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer

tributos e contribuições sob sua administração". 5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte, sob

a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de

2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação. 7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação

tributária, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e

respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5

(cinco) anos. 8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à

compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da

demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em

19/12/2005, pleiteando a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou contribuições federais. 11. À

época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações. 12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art.

170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional alegar, em sede de

apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do

recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte,

interesse recursal. (...) 17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 

O artigo 74, da Lei n. 9.430/96, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei n. 10.637/02, autoriza ao sujeito passivo que apurar crédito relativo a
tributo ou contribuição administrado pela Receita Federal do Brasil, compensá-lo com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições
administrados por aquele órgão.

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição

ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de

2002)

A autorização para compensação das contribuições substitutivas é objeto do art. 89 da Lei 8.212/91:
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Art. 89.  As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente
poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).

Quando do ajuizamento desta ação, todavia, o artigo 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007 (Lei da super-receita), dispunha que o artigo 74 da
Lei n. 9.430/96 não se aplica às contribuições sociais referidas em seu artigo 2º, que são aquelas arroladas no artigo 11, parágrafo único, alíneas a, b e c, da Lei
n. 8.212/91.

Nestes termos, é possível a compensação das quantias pagas a título das contribuições substitutivas previstas no art. 22-A da Lei 8.212/91,
calculadas sobre o valor do ICMS incidente na operação, com quaisquer tributos e contribuições federais administrados pela Receita Federal do Brasil, à exceção
das contribuições previdenciárias previstas no artigo 11, parágrafo único, alíneas a, b e c, da lei n. 8.212/91.

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RE 240.785/MG. ART. 170-A CTN. NEGADO PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

NECESSÁRIA. 1. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu, por meio do julgamento do RE 240.785/MG, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou receita bruta. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de

natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro.

Precedentes desta Turma. 3. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição operada nos presentes autos, é direito do autor a repetição dos

valores recolhidos indevidamente, por meio da compensação. (...) 6. Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei

10.637/02, e não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias. Precedentes do STJ. (...) (TRF 3ª Região, Apelação/Remessa Necessária n. 2101538 - 0007268-81.2008.4.03.6119, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. em

22/11/2017)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 1040, II DO ATUAL CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DEVOLUÇÃO

DOS AUTOS PELA VICE-PRESIDÊNCIA DESTA CORTE.  INCONSTITUCIONALIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STF EM REPERCUSSÃO GERAL (RE 574.706/PR). COMPENSAÇÃO. OBSERVÂNCIA DA

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. RESTRIÇÃO PARA COM CRÉDITOS DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A DO

CTN. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS UNICAMENTE PELA TAXA SELIC. I - As alegações do contribuinte são bastante verossímeis e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte,

conforme o RE 574.706/PR, julgado na forma de repercussão geral. II - Assim, julgo prudente a determinação do não recolhimento dos tributos - PIS E COFINS - com o ICMS compondo sua base de

cálculo (faturamento), o que faço com no posicionamento do Supremo Tribunal Federal acerca do tema. III - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada

nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que a presente foi interposta em 1º/06/2007. IV - A compensação requerida não poderá ser realizada

com contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada nesta Corte. (...) (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Apelação/Reexame Necessário n. 1320602 - 0017575-88.2007.4.03.6100, relator Desembargador Federal Antonio Cedenho,

julgado em 22/11/2017)                                                                    

Deverá a impetrante, ainda, respeitar todas as demais limitações previstas no artigo 89 e todos os seus parágrafos, da Lei nº. 8.212/1991. Além
disso, deverá a Impetrante se valer de declarações próprias a este fim, na via administrativa, bem como observar as instruções normativas da Receita Federal
editadas para o fim de processamento do pedido de compensação.

Por fim, o pedido de compensação dos créditos somente poderá ser feito, depois do trânsito em julgado desta sentença, na forma do art. 170-A, do
CTN, conforme, inclusive, já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso repetitivo:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 1. A lei

que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 2. Em se tratando de compensação

de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se

aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes. 3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/08. (REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010) 

4. Juros de mora e correção Monetária.

Nos termos do artigo 89, § 4º, da Lei n.º 8.212/1991, os créditos decorrentes do pagamento a maior serão atualizados, exclusivamente, pela taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido, até o mês
imediatamente anterior ao da compensação, sendo certo que relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada a compensação, a taxa a ser utilizada é de
1% (um por cento).

 

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, com fundamento no artigo 497, I, do Código de Processo Civil, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA  apenas para declarar o direito
líquido e certo da Impetrante a:

I) Não incluir na base de cálculo das contribuições previstas no art. 22-A, I, II e § 5º, da Lei 8.212/91, dispositivo incluído pela Lei 10.256/2001, a
totalidade do ICMS decorrente de cada operação.

II) Restituir na via própria ou compensar administrativamente os valores que recolheu indevidamente no lustro imediatamente anterior à data de
distribuição desta ação, após o trânsito em julgado desta sentença. A compensação é possível com quaisquer tributos e contribuições federais administrados
pela Receita Federal do Brasil, à exceção das contribuições previdenciárias previstas no artigo 11, parágrafo único, alíneas a, b e c, da lei n. 8.212/91.

O pedido de compensação deverá observar, ainda, os procedimentos fixados pela Secretaria da Receita Federal no momento em que for formulado.

III)  Os créditos decorrentes do pagamento a maior serão atualizados, exclusivamente, pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido, até o mês imediatamente anterior ao da compensação,
sendo certo que relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada a compensação, a taxa a ser utilizada é de 1% (um por cento), na forma do art. 89, § 4º,
da Lei n.º 8.212/1991.

Com fundamento no artigo 14, parágrafo 3.º, da Lei n. 12.016/09, que preconiza que, excetuadas as hipóteses em que é vedada a concessão de
liminar, a sentença proferida no mandado de segurança possui eficácia imediata, resta incólume a liminar concedida para o fim de desobrigar a parte impetrante
de recolher as contribuições objetos desta ação com a base de cálculo onerada pelo valor do ICMS, a partir do ajuizamento da ação, independentemente da
ocorrência do trânsito em julgado.

A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá ter acesso a todos os livros e documentos fiscais que entender necessários para fiscalizar o correto
cálculo das contribuições objeto desta ação, a fim de averiguar o fiel cumprimento desta sentença.
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Custas na forma da Lei 9.289/96.

Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei 12.016/09.

Sentença sujeita a reexame necessário (art. 14, § 1º, da Lei 12.016/2009).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

FRANCA, 28 de março de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002825-68.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: CELIO DONIZETE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO - SP202805
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS FRANCA SP
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por CÉLIO DONIZETE ALVES DE OLIVEIRA contra o GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL DE FRANCA, em que objetiva provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição sem a incidência
do fator previdenciário.

 

Relata o impetrante, em síntese, que no ano de 2010 ajuizou ação para concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, no Juizado Especial Federal desta
Subseção Judiciária. O pedido foi julgado parcialmente procedente apenas para reconhecer o exercício de atividades especiais em diversos períodos.

 

Afirma que, em 2017, requereu administrativamente a concessão do benefício de aposentadoria, mas o pedido foi indevidamente indeferido por falta de tempo de contribuição.
Argumenta que a autarquia previdenciária não cumpriu a determinação do Juízo de averbação dos períodos especiais.

 

Aduz que no requerimento administrativo, formulado em 26/08/2017, o INSS computou 33 anos e 6 meses de tempo de contribuição, ao passo que no requerimento formulado
posteriormente, em 27/03/2018, a autarquia computou apenas 30 anos, 2 meses e 11 dias.

 

Sustenta que preenche os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, sem incidência do fator previdenciário, nos termos do artigo 29-C da
Lei n. 8.213/91, desde o requerimento administrativo, de 27/03/2018.

 

Pediu a gratuidade da justiça.

 

Com a inicial, juntou documentos.

 

A autoridade impetrada prestou informações, por meio da qual defendeu a legalidade do ato questionado.

 

Instado, o Ministério Público Federal limitou-se a requerer o regular prosseguimento do processo, pois não vislumbrou interesse público primário que justificasse a sua
manifestação acerca do meritum causae 

 

Vieram os autos conclusos. DECIDO.

 

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

O Mandado de Segurança é ação constitucional, instituída para proteger direito líquido e certo, sempre que alguém sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por ilegalidade
ou abuso de poder, exigindo-se prova pré-constituída, como condição essencial à verificação da pretensa ilegalidade.

 

No plano infraconstitucional, assim estabelece o art. 1.º da Lei 12.016/2009:

 
Art. 1º Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça
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O direito líquido e certo decorre de fato certo, ou seja, a alegação do impetrante deve estar de plano e inequivocamente comprovada, com supedâneo em fatos incontroversos, o
que dispensaria, desta feita, a dilação probatória.

 

No caso concreto, a segurança pleiteada é o afastamento da suposta ilegalidade praticada pela autoridade previdenciária que, ao analisar pedido de concessão de benefício de
aposentadoria, indeferiu-o sob o fundamento de insuficiência de tempo de contribuição.

 

A análise da exordial permite concluir que a pretensão do impetrante se resume, na verdade, ao cumprimento da autoridade da coisa julgada formada no processo n.º 0005547-11.2010.403.6318,
que tramitou perante o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, que reconheceu a natureza especial das atividades exercidas nos períodos de 01/08/1979 a 29/01/1980,
11/05/1984 a 22/07/1984, 01/08/1984 a 15/09/1986, 23/01/1987 a 18/11/1987, 01/04/1988 a 05/06/1988, 14/07/1988, 28/03/1991, 04/11/1991 a 19/10/1995 e de 25/06/2004 a 18/04/2006, e o
consequente direito à sua contagem diferenciada como tempo de contribuição.

 

O indeferimento do beneficio de aposentadoria pela autoridade administrativa decorreu exclusivamente da não averbação da natureza especial da atividade reconhecida naqueles autos, o que é revelado
pelo fato de inexistir qualquer outro vínculo apontado pelo impetrante como controverso ou qualquer outra ilegalidade praticada pela autoridade impetrada.

 

Desta forma, é possível concluir que inexiste um conflito de interesses autônomo e independente, que não seja o descumprimento da decisão apontada, a ensejar o manejo de
novo direito de ação.

 

Nos termos do disposto no art. 3 da Lei n.º 10.259/01, compete àquele órgão jurisdicional executar suas próprias sentenças, verbis:

 
Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

 

Logo, é forçoso reconhecer que este Juízo não é competente para apreciar o aludido pedido, bem assim, que a via eleita pelo impetrante não se revela adequada para alcançar o desiderato pretendido,
de sorte que se revela imperiosa a extinção do feito sem resolução de mérito.

 

Anoto, em acréscimo, que além de ser inadequada a via eleita pelo impetrante, a análise desta matéria neste mandado de segurança ensejaria a apreciação da coisa julgada
formada naqueles autos por Juízos distintos, com risco de interpretação divergente sobre o seu alcance.

 

Anoto, sobre este aspecto, que a própria decisão que deferiu a liminar, proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto, realizou juízo de valor acerca do alcance da coisa julgada
formada na ação de conhecimento que tramitou perante o Juizado Especial Federal:

 

A análise dos autos revela que a parte autora ajuizou demanda, que foi distribuída ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária sob n.º 0005547-11.2010.403.6318, na qual postulou a concessão de

aposentadoria especial ou por tempo de contribuição. 

Da análise do sistema processual do Juizado Especial Federal, verifico que a demanda foi julgada parcialmente procedente para reconhecer a natureza especial das atividades exercidas nos períodos de

01/08/1979 a 29/01/1980, 11/05/1984 a 22/07/1984, 01/08/1984 a 15/09/1986, 23/01/1987 a 18/11/1987, 01/04/1988 a 05/06/1988, 14/07/1988, 28/03/1991, 04/11/1991 a 19/10/1995 e de 25/06/2004 a 18/04/2006. 

Ao contrário do alegado pelo impetrante, a Turma Recursal não reconheceu como especial outros períodos, além daqueles reconhecidos na sentença, porque o documento apresentado junto à inicial é cópia do

voto do MM. Juiz Federal que restou vencido no julgamento. Conforme consulta ao sistema processual, verifica-se que a Oitava Turma Recursal, por maioria, negou provimento ao recurso do impetrante e do INSS,

mantendo a sentença recorrida. 

 

Corroborando a inadequação do mandado de segurança para veicular pretensão cujo objeto seja impor o respeito e o cumprimento de decisões judiciais proferidas em outros
processos, trago à colação os seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. QUESTIONAMENTO SOBRE O CUMPRIMENTO DE DECISÃO PROFERIDA EM OUTRO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.

APELAÇÃO IMPROVIDA.

 1. Apelação interposta contra sentença que extinguiu o processo, sem apreciação do mérito, sob o fundamento de que não há nos presentes autos um conflito de interesses autônomo e independente daquele que

ensejou a ação ordinária citada, a denunciar um novo direito de ação, de modo que o pedido deveria ser discutido nos autos daquela ação, sem que fosse ajuizada nova demanda.

2. O Mandado de Segurança não é via adequada para reclamar cumprimento de outra decisão judicial, configurando-se, nessa hipótese, extinção do processo sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir.

(TRF5, 2ª Turma, AMS 90.574, rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias - DJ 05.08.2009).

3. O col. Superior Tribunal de Justiça também já assentou que "o mandado de segurança não se presta a albergar pretensão cujo objeto seja impor o respeito e, por via de consequência, o cumprimento de decisões judiciais proferidas

em outros processos, sendo a reclamação, dirigida ao órgão do Poder Judiciário de onde proveio o decisum supostamente inadimplido, a seara adequada a tal desiderato". (STJ, ROMS 200900811328, Laurita Vaz, Quinta Turma,

DJE: 19/12/2011). 4. Apelação improvida.

(AC - Apelação Civel - 0804084-44.2014.4.05.0000, Desembargador Federal Carlos Rebêlo Júnior, TRF5 - Terceira Turma.)

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO RECONHECIDO POR DECISÃO JUDICIAL PROFERIDA EM OUTRO PROCESSO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. O mandado de segurança não se presta para dar cumprimento de decisão judicial - sentença proferida em outra ação, no que se refere à implantação de benefício previdenciário.

2. Apelação desprovida.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 365319 0000668-23.2016.4.03.6003, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - CUMPRIMENTO DE DECISÃO PROFERIDA EM OUTRO PROCESSO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL - PREJUDICADA A

APELAÇÃO

1. Insta destacar-se não se consubstanciar o mandamus na ação adequada para apuração do núcleo de irresignação do polo impetrante, consistente na arguição de descumprimento, por parte da Receita Federal, de

provimento jurisdicional lançado aos autos 0000037-92.2010.403.6002.

(...)
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3. Sem a menor substância almeje a parte recorrente, mediante livre distribuição como o fez na espécie, incursionar sobre o desrespeito àquela ordem judicial, como que "experimentando" o Judiciário por mais de

uma vez, em diferentes órgãos originários, em torno do assunto, algo a não se sustentar no sistema.

4. Resta descabida a presente insurgência, pois acarretaria, se subsistisse, a prolação de dois comandos judiciais, por Juízos distintos, para tratar de um mesmo processo, o que evidentemente sem qualquer

substrato jurídico, nos termos do ordenamento vigente.

5. A interpretação ou virtual descumprimento do provimento jurisdicional a merecer debate no seio daquela própria causa, porque uno o assunto e seus desdobramentos comportam solução dentro do próprio feito,

como visto. Precedente.

6. Diante da inadequação da via eleita, carece o ente municipal do crucial interesse processual, sendo de rigor a extinção do feito, sem exame de mérito, art. 485, VI, CPC/2015.

 7. Parcial provimento à remessa oficial, reformada a r. sentença, para extinção do processo, sem exame de mérito, na forma aqui estatuída, prejudicada a apelação.

(TRF 3ª Região, Apelação Cível n. 345.513, relator Juiz Convocado Silva Neto, p. em 08/07/2016)

 

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Por consequência, revogo a medida liminar anteriormente concedida nestes autos.

 

Com o intuito de evitar a imposição de prejuízos ilegítimos ao impetrante, determino à autoridade impetrada que antes de cessar o benefício previdenciário concedido após a
revisão administrativa decorrente do cumprimento da medida liminar, analise novamente o requerimento do benefício, se atentando para o teor da decisão proferida nos autos do processo n.º
0005547-11.2010.403.6318, que tramitou perante o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, e consulte aquele Juízo em caso de dúvida acerca do cumprimento da ordem.

 

Custas nos termos da Lei. 9.289/96 (isenção do art. 4º, I).

 

Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei 12.016, de 2009.

 

Após a certidão do trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Franca, 28 de março de 2019.

 

 

 

LEANDRO ANDRÉ TAMURA

Juiz Federal
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001515-27.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA - SP161995, SAULO VINICIUS DE ALCANTARA - SP215228-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA/SP
 
 
 

 

    

 

SENTENÇA

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por AÇÚCAR E ÁLCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONÇA LTDA.  contra o DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA.

O pedido liminar foi assim exposto na preambular:

(...)
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A) que seja concedida a medida liminar inaudita altera pars para, de imediato, i) determinar a imediata suspensão da exigibilidade da inconstitucional contribuição previdenciária da Agroindústria

(artigo 22-A da Lei nº 8.212/91), até a decisão final a ser proferida no presente mandado de segurança, bem como, ii) garantir que, nesse intervalo, em função da suspensão da exigibilidade do

tributo incidente de forma indevida, o Impetrado se abstenha de efetuar lançamento tributário concernente à inconstitucional contribuição, bem como de realizar inscrição em dívida ativa de créditos

desta natureza;

B) Subsidiariamente ao pedido acima, i) determinar a imediata exclusão do ICMS da base de cálculo do Funrural Agroindústria (artigo 22-A da Lei nº 8.212/91), até a decisão final a ser proferida no

presente mandado de segurança, bem como; ii) garantir que, durante a tramitação do feito, em função da exclusão do ICMS da base de cálculo da aludida contribuição, o Impetrado se abstenha de

efetuar lançamento tributário concernente ao montante impugnado, bem como de realizar inscrição em dívida ativa de créditos desta natureza; (...)

A segurança final, por sua vez, foi assim postulada:

(...) C) a integral procedência do pedido, confirmando a liminar e que seja, ao final, concedida a segurança para o fim de que seja reconhecida a inexistência de relação jurídica tributária quanto à

contribuição previdenciária da Agroindústria prevista no artigo 22-A da Lei nº 8.212/91, por sua inconstitucionalidade;

D) Subsidiariamente ao pedido acima, confirmação da liminar e concessão da segurança para o fim de reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do Funrural Agroindústria (artigo 22-A

da Lei nº 8.212/91), por sua inconstitucionalidade;

E) Concedida a ordem por quaisquer das formas acima pleiteadas, a condenação da União à restituição e/ou compensação com outros tributos federais dos valores indevidamente recolhidos desde

o início da apuração pelo Impetrante, corrigidos monetariamente, bem como acrescidos de juros, de conformidade com o artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, a serem oportunamente liquidados em

autos próprios após o trânsito em julgado; (...) 

Discorre a Impetrante que passou a ser Agroindústria, na acepção legal do termo, a partir do ano de 2016, exercendo em especial atividades de
fabricação de álcool e açúcar em bruto, dentre outras atividades, a partir de matérias primas produzidas por ela e adquiridas de terceiros.

Nessa condição, ficou sujeita ao recolhimento da contribuição previdenciária da agroindústria, instituída pela art. 22-A da Lei nº 8.212/1991, com
redação alterada pela Lei nº 10.256/2001, destinada ao financiamento da seguridade social, exação em relação à qual é tanto é contribuinte como responsável
pela retenção das contribuições devidas pelos empregadores rurais pessoais físicas que lhe negociam a produção agrícola.

Sustenta, entretanto, a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária em comento, inclusive com a não aplicação do art. 195, § 8, da CF/88.

Nessa linha, aduz que o fato gerador da obrigação tributária tanto no caso da COFINS quanto do “FUNRURAL” instituído no artigo 22-A da Lei nº
8.212/91 é exatamente o mesmo, ou seja, a receita bruta da pessoa jurídica de direito privado, o que evidencia a ocorrência do fenômeno do bis in idem, e,
portanto, vulneração ao artigo 195, I, b, da Constituição Federal.

Adiciona a impetrante, ainda em favor da inconstitucionalidade da exação, a tese de que o FUNRURAL incidente sobre as agroindústrias também é
insubsistente porquanto foi instituído por meio de lei ordinária quando, obrigatoriamente, deveria ter sido feito através de lei complementar, conforme
interpretação conjunta dos artigos 195, § 4º, 154, I, da Constituição Federal.

Alternativamente, em outra linha de postulação, caso não seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária da agroindústria,
menciona que o art. 22-A, caput, da Lei 8.212/91, assenta que o indigitado setor está sujeita ao recolhimento de contribuição previdenciária tendo como base de
cálculo a “receita bruta proveniente da produção”. Todavia, entende a Impetrante que essa incidência tributária viola a legislação tributária, pois incluiu o valor
do ICMS na sua base de cálculo.

Nessa senda, “muito embora o tributo devido pelo produtor rural reinstituído pela Lei nº 10.256/2001 tenha sido reconhecido como legítimo pelo STF, no julgamento mais recente do RE
718.874/RS, nada foi discutido a respeito da validade constitucional do artigo 22-A, que disciplina a contribuição da Agroindústria”.

Lembra que, recentemente, o Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 574.706 decidiu que “o ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da Cofins”. Assim, igualmente, os fundamentos dessa decisão devem se aplicar ao Funrural Agroindústria, uma vez que tal contribuição é
calculada sobre a receita bruta, com inclusão do ICMS cobrado na comercialização dos produtos da Impetrante.

Pretende a impetrante, pois, afastar por completo a incidência da contribuição previdenciária acima indicada ou, subsidiariamente, excluir o ICMS da
base de cálculo dela e também recuperar e/ou compensar os valores indevidamente recolhidos a tal título nos anos anteriores à propositura desta demanda.

Atribui à causa, após emenda, o valor de R$ 407.028,42 (10119324). Juntou procuração e guia comprobatória do recolhimento de metade das custas
judiciais.

Novamente foi determinada a emenda da petição inicial (id 10460927), medida que foi realizada pela impetrante (id 10118940).

A liminar foi indeferida por ausência de periculum in mora (id 11555125).

A União ingressou no feito (id 11873957).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (id 12163800). Sobre o mérito da impetração, em suma, defendeu a juridicidade da exação
da forma que a legislação tributária atualmente a delineia e, ao final, pugnou pela denegação da segurança.

O Ministério Público Federal aduziu que não vislumbrou interesse público primário que justificasse a sua intervenção sobre mérito deste mandamus (id
12740072).

A parte impetrante informou que sociedade empresária integrante do grupo econômico Colorado, do qual pertence, teve, em sede agravo de
instrumento, liminar concedida para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição prevista no art. 22A da Lei 8.212/91 (8ª Turma do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região, tendo sido autuado sob a numeração 1025379-28.2018.4.01.0000 e distribuído à relatoria do Desembargador Nóvely Vilanova, que
concedeu, monocraticamente, a liminar). Por tais motivos, postulou a reconsideração da decisão que indeferiu a liminar nesta ação mandamental, para que “seja
determinada a exclusão do ICMS da base de cálculo do Funrural, tal como foi permitido em feito similar, que figura como Autora empresa que integra o mesmo Grupo Econômico” (id 13182392).

Ao cabo, vieram os autos conclusos para julgamento.

É o breve relatório. Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. PRELIMINARES E OUTRAS QUESTÕES COGNOSCÍVEIS DE OFÍCIO.
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1.1. Competência deste juízo para o conhecimento do presente mandado de segurança.

A competência deste Juízo para o julgamento deste mandado de segurança deve ser reafirmada.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo
perpetrado por autoridade pública.

Consoante art. 44 do Código de Processo Civil, “obedecidos os limites estabelecidos pela Constituição Federal, a competência é determinada pelas normas previstas no Código de
Processo Civil ou em legislação especial, pelas normas de organização judiciária e, ainda, no que couber, pelas constituições dos Estados”.

O critério objetivo para definição da competência da Justiça Federal em detrimento das demais (Justiça Estadual, Justiça do Trabalho, Justiça Militar
e Justiça Eleitoral) para o processamento do mandado de segurança é o da qualidade da autoridade coatora (ratione funcionae). Dispõe o art. 109, VIII, da
Constituição Federal:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais; 

Ocorre que, uma vez fixada a competência da Justiça Federal pelo art. 109, VIII, da Constituição Federal, resta definir, dentro desta, qual o foro
competente para o processamento e julgamento do mandado de segurança (competência territorial) e, para tal intento, a própria Constituição Federal trouxe
norma específica. In verbis:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou,

ainda, no Distrito Federal. 

Assim, de forma plural (“as causa intentadas contra a União”) e sem pontuar exceções, a Constituição Federal, especificamente quanto ao critério de
fixação da competência territorial, é manifesta que o cidadão, ao demandar contra a União, possui um rol fechado de possibilidades para determinar o foro no
qual vai demandar.

Essa faculdade atribuída ao autor quanto à escolha do foro competente entre os indicados no art. 109, § 2º, da Constituição Federal para julgar as
ações propostas contra a União tem por escopo facilitar o acesso ao Poder Judiciário, valor social plasmado como garantia inalienável de todo cidadão (artigo 5º,
XXXV, da CF). Sobre o tema, confira-se a ratio decidendi aplicada no RE 627.709:

Competência. Causas ajuizadas contra a União. Art. 109, § 2º, da CF. Critério de fixação do foro competente. Aplicabilidade às autarquias federais, inclusive ao Conselho Administrativo de Defesa

Econômica (CADE). Recurso conhecido e improvido. A faculdade atribuída ao autor quanto à escolha do foro competente entre os indicados no art. 109, § 2º, da CF para julgar as ações propostas contra a União tem por escopo

facilitar o acesso ao Poder Judiciário àqueles que se encontram afastados das sedes das autarquias. Em situação semelhante à da União, as autarquias federais possuem representação em todo o território

nacional. As autarquias federais gozam, de maneira geral, dos mesmos privilégios e vantagens processuais concedidos ao ente político a que pertencem. A pretendida fixação do foro competente

com base no art. 100, IV, a, do CPC nas ações propostas contra as autarquias federais resultaria na concessão de vantagem processual não estabelecida para a União, ente maior, que possui foro

privilegiado limitado pelo referido dispositivo constitucional. A jurisprudência do STF tem decidido pela incidência do disposto no art. 109, § 2º, da CF às autarquias federais. (RE 627.709, rel. min.

Ricardo Lewandowski, j. 20-8-2014, P, DJE de 30-10-2014, Tema 374)

A cuidar-se de mandado de segurança impetrado contra autoridade pública vinculada à União, a qual integra necessariamente a ação (art. 6º da Lei
12.016/2009), o caso sob exame não escapa à norma expressa de competência territorial concorrente de foro prevista no art. 109, § 2°, da Constituição Federal,
em relação à qual não se vislumbra sequer conflito aparente com a do art. 109, VIII, também da CF (uma cuida da competência de foro e a outra da competência
de justiça, respectivamente).

Não se desconhece o entendimento jurisprudencial até certo tempo consolidado no sentido de que a competência de foro (territorial) para o
julgamento de mandado de segurança é fixada de acordo com a sede funcional da autoridade apontada como coatora.

Compete registrar, todavia, que dito entendimento tem sido, enfim, revisto e superado pela jurisprudência mais recente para se admitir a incidência
do art. 109, § 2°, da CF/88 em mandado de segurança e, com isso, permitir que a impetração se dê em um dos foros concorrentes previstos na constituição, de
acordo com a conveniência da parte impetrante (isto é, onde, segundo seu contexto particular, o acesso ao Judiciário possa ser melhor e eficazmente exercido).

Essa tendência jurisprudencial rejuvenescida – a garantir efetividade à norma constitucional expressa do art. 109, §2º, da Constituição Cidadã
(supremacia da constituição) e a prestigiar o princípio constitucional prevalente no caso concreto, o do livre acesso ao Poder Judiciário (artigo 5º, XXXV, da CF),
em detrimento de conveniências que não possuem amparo em uma interpretação sistemática, sequer literal, da ordem constitucional vigente – encontra
ressonância, verbi gratia, nos arestos adiante colacionados:

CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. UNIÃO. FORO DE

DOMICILIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada no sentido de que as causas intentadas

contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou,

ainda, no Distrito Federal. 2. Agravo regimental improvido. (STF. RE 509442 AgR, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 03/08/2010, DJe-154 DIVULG 19-08-2010 PUBLIC 20-08-2010 EMENT VOL-02411-

05 PP-01046 RT v. 99, n. 901, 2010, p. 142-144)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTARQUIA FEDERAL. ARTIGO 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO NO DOMICÍLIO DO AUTOR. FACULDADE CONFERIDA AO IMPETRANTE. 1. Não se desconhece a existência de jurisprudência no âmbito deste Superior

Tribunal de Justiça segundo a qual, em se tratando de Mandado de Segurança, a competência para processamento e julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da

autoridade apontada como coatora e a sua categoria profissional. No entanto, a aplicação absoluta de tal entendimento não se coaduna com a jurisprudência, também albergada por esta Corte de Justiça, no sentido de que

"Proposta ação em face da União, a Constituição Federal (art. 109, § 2º) possibilita à parte autora o ajuizamento no foro de seu domicílio" (REsp 942.185/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 03/08/2009). 2. Diante do aparente conflito de interpretações, tenho que deve prevalecer a compreensão de que o art. 109 da Constituição Federal não faz distinção entre as várias espécies de

ações e procedimentos previstos na legislação processual, motivo pelo qual o fato de se tratar de uma ação mandamental não impede o autor de escolher, entre as opções definidas pela Lei Maior, o foro mais conveniente à satisfação de sua pretensão. 3. A

faculdade prevista no art. 109, § 2º, da Constituição Federal, abrange o ajuizamento de ação contra quaisquer das entidades federais capazes de atrair a competência da Justiça Federal, uma vez

que o ordenamento constitucional, neste aspecto, objetiva facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte litigante. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no CC 153.878/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/06/2018, DJe 19/06/2018)
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO. AUTARQUIA FEDERAL. APLICAÇÃO DA REGRA CONTIDA NO ART. 109, § 2º,

DA CF. ACESSO À JUSTIÇA. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Tratando-se de mandado de segurança impetrado contra autoridade pública federal, o que abrange a

União e respectivas autarquias, o Superior Tribunal de Justiça realinhou a sua jurisprudência para adequar-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, admitindo que seja aplicada a regra contida no art. 109, § 2º, da CF, a fim de

permitir o ajuizamento da demanda no domicílio do autor, tendo  em  vista o objetivo de facilitar  o  acesso  à  Justiça. Precedentes:  AgInt no CC 153.138/DF, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira  Seção,  julgado  em 13/12/2017,

DJe 22/2/2018; AgInt no CC 153.724/DF,  Rel.  Ministra  Regina  Helena  Costa,  Primeira Seção, julgado  em  13/12/2017, DJe 16/2/2018; AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Ministro Francisco Falcão,

Primeira Seção, julgado em 14/6/2017, DJe 22/6/2017. 2. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ, AgInt no CC 154470/DF, Primeira Seção, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 18/04/2018)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE PRESIDENTE DE AUTARQUIA FEDERAL . EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO (ENEM). INSCRIÇÃO.

ANTINOMIA ENTRE A COMPETÊNCIA DEFINIDA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA  AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA E A OPÇÃO  PREVISTA PELO CONSTITUINTE EM RELAÇÃO

AO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR.  ART. 109, § 2º, DA CF. PREVALÊNCIA DESTE ÚLTIMO . PRECEDENTES DO STJ EM DECISÕES MONOCRÁTICAS. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO

PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DO DOMICÍLIO DA PARTE IMPETRANTE . I - Conflito de competência conhecido para declarar competente o juízo federal do domicílio da parte

impetrante. II - A competência para conhecer do mandado de segurança é absoluta e, de forma geral, define-se de acordo com a categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional. III -

Todavia, considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que, nas causas aforadas contra a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor (RE

627.709/DF), esta Corte de Justiça, em uma evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no mesmo sentido. Precedentes em decisões monocráticas: CC

137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 13.3.2015; CC 145.758/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE 17.3.2016; CC 143.836/DF,

Rel. Min. Humberto Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n. 150.371/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7/2/2017. IV - Agravo interno improvido. (STJ, AgInt no CC 150269/AL, Primeira Seção, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJe 22/06/2017).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. FORO DO DOMICÍLIO DA IMPETRANTE. ART. 109, §2°, CF/88. APLICABILIDADE. 1- Trata-se de Conflito Negativo de

Competência suscitado pelo Juízo da 7ª Vara Federal do Rio de Janeiro em face do Juízo da 1ª Vara Federal de São João de Meriti, que declinou da competência para processar e julgar mandado de

segurança, já que a sede da autoridade a pontada como coatora é no Rio de Janeiro. 2- O art. 109, §2°, da CF/88, visando facilitar o acesso ao Judiciário da parte que litiga com a União,

estabeleceu uma série de foros concorrentes para o ajuizamento da demanda em face da União, quais sejam, o do domicílio do autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3- Tal dispositivo não faz qualquer restrição quanto ao tipo de ação ou procedimento em face da União, razão pela qual é aplicável ao mandado de

segurança. Precedentes: STJ, AgInt no CC 150269/AL, Primeira Seção, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 22/06/2017; STJ, AgInt no CC 144407/DF, Primeira Seção, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, DJe 19/09/2017; STJ, AgInt no CC 148082/DF, Primeira Seção, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 19/12/2017; STF, RE 509442 AgR/ PE, Segunda T urma, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe

20/08/2010. 4- Assim sendo, optando o autor por impetrar o mandado de segurança no seu domicílio (São João de Meriti), tal qual lhe garante o art. 109, §2°, da CF/88, não compete ao magistrado

limitar a aplicação do próprio texto constitucional, ainda que a sede funcional d a autoridade coatora seja no Rio de Janeiro. 5- Conflito de Competência conhecido, declarando-se competente o MM

Juízo da 1ª Vara F ederal de São João de Meriti. (TRF 2ªConflito de Competência - Incidentes - Outros Procedimentos - Processo Cível e do Trabalho. Órgão julgador: 3ª TURMA ESPECIALIZADA. Data

de decisão. 14/06/2018. Data de disponibilização. 18/06/2018. Relator. MARCUS ABRAHAM) DECISÃO: Trata-se de conflito de competência em que se discute sobre a competência para

processamento de mandado de segurança. Segundo a d. Magistrada suscitante, a sede funcional não mais consiste em critério de fixação de competência para fins de mandado de segurança,

podendo o impetrante eleger a subseção judiciária de seu domicílio para impetrar mandado de segurança. Já o d. Magistrado suscitado entende ser competente o Juízo de domicílio da autoridade

coatora. O MPF opinou pela declaração da competência do Juízo Suscitado. É o relatório. Decido. Tenho que assiste razão a posição adotada pelo DD. Procurador Regional da República em seu

parecer, cujas razões peço vênia para adotar como fundamentos de decidir, verbis: Embora a competência para o mandado de segurança tivesse solução pacífica no passado, fato é que, com a

nova Lei do Mandado de Segurança e a necessidade de se harmonizar seu teor com o texto constitucional, impôs-se a radical alteração do entendimento sobre a matéria. Efetivamente, no sistema

atual, ausente disposição específica que imponha a sede da autoridade como elemento fixador de competência, somado à previsão contida no art. 109, § 2º, da Constituição, pode, sem dúvida, o

impetrante escolher por ajuizar o mandado de segurança em seu domicílio. E em o fazendo, descabe o controle judicial em sentido diverso. É esse o teor do atual entendimento do Superior Tribunal

de Justiça, como se vê do seguinte aresto: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE AUTORIDADE FEDERAL. ART. 109, § 2º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OPÇÕES DO TEXTO CONSTITUCIONAL. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE. AINDA QUE A SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATNO DISTRITO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

FEDERAL DA 2ª VARA DE URUGUAIANA-SJ/RS. I-O Município de Itaqui impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato da Diretora de Gestão, Articulação e Projetos Educacionais

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, no Juízo da 2ª Vara Federal da Seção Judiciária de Uruguaiana - RS, que declinou da competência para a Seção Judiciária de Brasília, sob

o fundamento de que, por ser mandado de segurança, o foro competente seria o da sede da autoridade apontada como coatora. II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada

no sentido de que as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

demanda, ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal (STF, RE 627.709/DF, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, DJe de 30/10/2014). III - Optando o autor por

impetrar o mandamus no seu domicílio e não naqueles outros previstos no § 2° do art. 109 da Constituição Federal, não compete ao magistrado limitar a aplicação do próprio texto constitucional,

por ser legítima a opção da parte autora, ainda que a sede funcional da autoridade coatora seja no Distrito Federal, impondo-se reconhecer a competência do juízo suscitado. Nesse sentido: STJ,

CC 50.794/DF, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJU de 17/10/2005; No mesmo sentido, monocraticamente: STJ, CC 150.807/DF, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/5/2017; CC

149.413/DF, Rel. Ministra Regina Helena Costa, DJe de 4/5/2017; CC 151.882/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 2/5/2017; CC 147.267/DF, Rel. Ministra Assusete Magalhães,  DJe

3/5/2017; CC 150.602/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 25/4/2017; CC 150.875/DF, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJe de 6/4/2017; CC 148.885/DF, Rel. Ministra Regina Helena

Costa, DJe de 31/3/2017; CC 151.504/DF, Rel. Ministra Regina Helena Costa, DJe de 29/3/2017; CC 150.128/DF, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe de 23/3/2017; CC 150.693/DF, Rel. Ministra

Assusete Magalhães, DJe de 14/3/2017). IV - Agravo interno improvido. (AgInt no CC 148.082/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2017, DJe 19/12/2017) Ante

o exposto, com fundamento no art. 202, parágrafo único, do Regimento Interno desta Corte, conheço do conflito para declarar a competência do Juízo suscitado, qual seja, MM. Juízo Substituto da

1ª Vara Federal de Paranavaí. Intimem-se. Oportunamente, proceda-se a baixa. (TRF da 4ª Região. 5029657-20.2018.4.04.0000, SEGUNDA SEÇÃO, Relator LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, juntado aos autos em

08/08/2018)

Desta feita, embora a parte e impetrantes tenha domicílio em Guaíra – SP, cidade pertencente à Subseção Judiciária de Barretos, onde poderia ter
ajuizado a presente ação, optou por aforar a presente ação na Subseção de Franca, que também é um dos juízos federais concorrentes previstos no art. 109, § 2º, da Constituição Federal: naquele onde
ocorreu o ato ou fato que deu origem à demanda (ato coator).

2. MÉRITO

Cuida-se de mandado de segurança repressivo e preventivo em que se busca a obtenção de provimento jurisdicional no tocante à inexigibilidade
total ou parcial da contribuição sobre a receita da comercialização da produção rural, conhecida como “Funrural da Agroindústria” e previstas no artigo 22-A, da
Lei 8.212/91, dispositivo incluído pela Lei 10.256, de 2001.

A pretensão da parte impetrante funda-se em obter:

a) declaração, sob pecha de inconstitucionalidade, da inexistência de relação jurídico-tributária que imponha a obrigação de recolher a contribuição
prevista no art. 22A da Lei nº 8.212/91, incluído pelo art. 1º da Lei nº 10.256, de 2001;

b) subsidiariamente, também sob pecha de inconstitucionalidade, a inexistência de relação jurídico-tributária que imponha a obrigação de recolher a
contribuição prevista no art. 22A da Lei nº 8.212/91, incluído pelo art. 1º da Lei nº 10.256/2001, com a base de cálculo majorada pelo valor do ICMS.

Em ambas as situações, em caso de pronunciamento judicial favorável, pretende a impetrante obter autorização para efetuar a compensação dos
créditos resultantes do recolhimento que se reputar indevido, relativamente aos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento do presente mandado de segurança,
com correção pela TAXA SELIC e afastando-se a restrição prevista no artigo 170-A, do CTN.

Assim, para o deslinde da controvérsia jurídica posta, impede definir se a exação questionada é inteiramente inconstitucional ou, subsidiariamente,
se a sua base de cálculo pode ou não ser majorada pelo ICMS; se a resposta judicial for em alguma extensão favorável ao contribuinte, definir os aspectos em
que se dará a repetição do indébito.
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Neste passo, cabe asseverar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada por meio eletrônico, ao apreciar o RE 611.601-RG/RS,
Rel. Min. DIAS TOFFOLI, reconheceu existente a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada, e que coincide em quase todos os seus aspectos
(exceto quanto à exclusão do ICMS da base de cálculo) com a mesma controvérsia jurídica ora versada neste mandamus. O resultado daquele julgamento,
entretanto, se favorável ou desfavorável o contribuinte, refletirá amplamente nesta ação.

O tema objeto do recurso extraordinário representativo de mencionada controvérsia jurídica, passível de se reproduzir em múltiplos feitos, refere-se
à “Contribuição para a seguridade social a cargo das agroindústrias sobre a receita bruta prevista na Lei nº 10.256/2001 ” (Tema nº 281). O pronunciamento da repercussão geral assim
restou ementado:

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL – ART. 22-A DA LEI Nº 8.212/91 – HIGIDEZ CONSTITUCIONAL. QUESTIONAMENTO – RECURSO EXTRAORDINÁRIO – REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA.

O RE 611.601-RG/RS ainda pende de julgamento pelo STF e nele não se proferiu decisão para suspensão das ações em curso sobre a mesma
matéria, de forma que o prosseguimento desta ação é de rigor.

Como presente mandado de segurança apresenta um pedido principal e outro subsidiário, por medida de clareza, eles serão tratados em tópicos
apartados, conforme segue.

2.1. PEDIDO PRINCIPAL: Inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 22A da Lei nº 8.212/91, incluído pelo art. 1º da Lei nº 10.256,
de 2001.

 Alega a impetrante que a contribuição prevista no art. 22-A da Lei nº 8.212/91, incluído pelo art. 1º da Lei nº 10.256, de 2001, é inconstitucional
por violar:

a) o princípio da isonomia (art. 150, II, da CF): sustenta a impetrante que “o desrespeito ao Princípio da Isonomia Tributária evidencia-se na medida em que a
agroindústrias, com a instituição da Lei n° 10.256/2001, passaram a sofrer nova tributação sobre sua receita, além da COFINS e do PIS a que estão sujeitas todas as indústrias”.

b) Bis in idem vedado pelo artigo 195 da Constituição: restaria “cristalino que o fato gerador da obrigação tributária tanto no caso da COFINS quanto do “FUNRURAL” instituído no
artigo 22-A da Lei nº 8.212/91 é exatamente o mesmo, ou seja, a receita bruta da pessoa jurídica de direito privado, o que evidencia a ocorrência do inconstitucional bis in idem”.

c) A exação foi instituída por lei ordinária, em descompasso com o art. 195, § 4º, da Constituição Federal, que, ao remeter ao art. 154 da mesma
Carta, exige lei complementar para a criação de novas fontes de custeio para a seguridade social.

Passa-se, doravante, quanto ao pedido principal, ao enfrentamento individualizado das três teses de inconstitucionalidade levantadas pela parte
impetrante.

a) Alegação de inconstitucionalidade frente ao princípio da isonomia.

O princípio da isonomia tributária decorre está previsto no art. 150, II, da Constituição Federal, o qual preconiza que é vedado “instituir tratamento
desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica
dos rendimentos, títulos ou direitos”.

Sobre o princípio da isonomia tributária, o Ministro Luiz Fux lançou relevante escólio ao proferir seu voto no julgamento do RE 640.905 (rel. min. Luiz
Fux, j. 15-12-2016, P, DJE de 1º-2-2018, Tema 573 das repercussões gerais):

O principio da isonomia encontra-se previsto no artigo 5º, caput, da Constituição Federal, que assim dispõe:

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito a vida, a

liberdade, a igualdade, a segurança e a propriedade (...)”

O princípio em foco não é de compreensão fácil e imediata. Ao preconizar pela igualdade dos cidadãos sob nosso ordenamento jurídico, o legislador não vedou o tratamento

desigual que porventura possa ser empregado a determinada parcela do corpo social em situações específicas.

Muito pelo contrário. O princípio da isonomia, como fundamento legítimo do Estado Democrático de Direito, ao lado da liberdade, comporta duas dimensões, a saber: formal, ao

preconizar a impossibilidade de concessão de privilégios na aplicação da lei, e material, ao requerer discriminações positivas na lei voltadas à superação de desigualdades fáticas, natural ou

historicamente estabelecidas.

A vida em sociedade, por si só, tem o condão de gerar condições desiguais entre os indivíduos, seja por meio de características naturais inerentes a cada ser humano, como as

genéticas, que diferem e singularizam cada um de nós, seja em decorrência de fatores históricos, a realidade se apresenta com uma vasta diversidade social. Ao instituir a isonomia como um

princípio de nosso Estado, o Constituinte tem como objetivo a implementação de medidas com o escopo de minorar estes fatores discriminatórios.

O reconhecimento de que este princípio não se resume ao tratamento igualitário em toda e qualquer situação se faz impositivo.

Dentro deste preceito, há espaço para tratamento diferenciado entre indivíduos frente a particularidade de determinadas situações, desde que pautado em uma justificativa lógica,

objetiva e razoável. Sobre o tema, assim discorre Manoel Gonçalves (Ferreira Filho, Manoel Gonçalves. Curso de Direito Constitucional. 2001, p. 277.):

“O princípio da igualdade não proíbe de modo absoluto as diferenciações de tratamento. Veda apenas aquelas diferenciações arbitrárias. Assim, o princípio da igualdade no fundo

comanda que só se façam distinções com critérios objetivos e racionais adequados ao fim visado pela diferenciação.”

O tratamento desigual em circunstâncias específicas milita em prol da própria isonomia, com o escopo de que sejam alcançados determinados objetivos para toda uma parcela da

sociedade. Nessas situações, portanto, a adoção de medidas diferentes para alguns destes indivíduos se faz necessária.

É o caso, exempli gratia, da assistência jurídica integral e gratuita para os hipossuficientes. Posta garantia constitucional é voltada apenas para aqueles que “comprovarem

insuficiência de recursos”, como previsto pelo artigo 5º, LXXIV, da Constituição da República.

Ocorre que mencionado dispositivo está diretamente atrelado à garantia do livre acesso à justiça, porquanto a implementação da assistência jurídica gratuita é conferida à parte da

sociedade, em razão de suas parcas condições pessoais para acionar o Judiciário. Trata-se de caso típico de proteção à isonomia com a criação de norma voltada apenas aqueles que dela

necessitem, especificamente.

Os critérios de desigualação, sem prejuízo da isonomia, podem ser assim resumidos, à luz das abalizadas lições de Celso Antônio Bandeira de Mello (Conteúdo jurídico do princípio

da igualdade, 3. ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2001, p. 21):
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“Tem-se que investigar, de um lado, aquilo que é adotado como critério discriminatório; de outro lado, cumpre verificar se há justificativa racional, isto é, fundamento lógico, para, à

vista do traço desigualador acolhido, atribuir o específico tratamento jurídico construído em função da desigualdade proclamada. Finalmente, impende analisar se a correlação e o fundamento

racional abstratamente existente é, in concreto, afinado com os valores prestigiados no sistema normativo constitucional. A dizer: se guarda ou não harmonia com eles.”

Explicitando o acima exposto, poder-se-ia primeiramente assentar a análise do denominado “fator de desigualação”. Esse fator deve ser passível de reproduzir-se em indivíduos

diferentes, ou seja, não pode ser característica que singularize perpetuamente seu destinatário. Quanto mais singularizador, mais próximo à irreprodutividade está o fator.

O primordial deste ponto é que a norma não pode ser específica de forma a direcionar-se a pessoa certa e determinada. Ainda que trate de característica não generalizada, ou

seja, voltada a um número inferior de destinatários, é necessário que seja de certa forma genérica, podendo ser atribuída a sujeitos da mesma classe ainda não conhecidos.

Impende destacar que o princípio da isonomia veda tanto a perseguição, com a imposição de gravame injustificável a um indivíduo ou grupo determinado, como a beneficiação de

alguém nessas mesmas circunstâncias.

Outro aspecto relativo ao fator de desigualação é que o mesmo não se encontre na própria pessoa. O objeto do discrímen deve necessariamente residir na pessoa, fato ou

situação alvo da norma. Circunstâncias alheias a estes tópicos são ilegítimas para figurarem como traços de desigualação.

Isso ocorre pelo seguinte motivo: um fator que não acarreta em alterações significativas para a situação fática do objeto da diferenciação é incapaz de atrair a necessidade de uma

norma diferente das demais. Características tais como o sexo, localização espacial, idade, raça, etc., quando não relacionados diretamente com a razão da distinção, não podem justificar a aplicação

de norma específica.

Trata-se da cognonimada “correlação lógica entre fator de discrímen e a desequiparação procedida”. Ponto crucial para a análise de afronta ou não à isonomia.

É que, para a verificação da validade da norma, o importante é perquirir a justificativa plausível para o regime de tratamento diverso em situações com aparentes condições de

igualdade.

Sobre o tema, Celso Antônio Bandeira de Mello (Conteúdo jurídico do princípio da igualdade, 3. ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2001, p. 38)

“(...) tem-se que investigar, de um lado, aquilo que é erigido em critério discriminatório e, de outro lado, se há justificativa racional para, à vista do traço desigualador adotado,

atribuir o específico tratamento jurídico construído em função da desigualdade afirmada.”

O tratamento desigual empregado deve estar diretamente ligado ao motivo de sua necessidade, ou seja, é vedado se utilizado injustificadamente. Neste contexto, o mencionado

autor continua:

“Então, no que atina ao ponto central da matéria abordada procede afirmar: é agredida a igualdade quando o fator diferencial adotado para qualificar os atingidos pela regra não

guarda relação de pertinência lógica com a inclusão ou exclusão no benefício deferido ou com a inserção ou arredamento do gravame imposto.”

A “consonância da discriminação com os interesses protegidos na Constituição” revela outro elemento na análise da suposta violação da isonomia. Faz-se necessário compreender

que tendo em vista que nossa Carta Magna protege a igualdade dos indivíduos, é imprescindível que nos casos em que incidente a diferenciação dos mesmos haja uma justificativa também

acobertada pela Constituição. Nos dizeres de Pimenta Bueno (Direito Público Brasileiro e Análise da Constituição do Império, Rio de Janeiro, 1857):

“qualquer especialidade ou prerrogativa que não for fundada só e unicamente em uma razão muito valiosa do bem público, será uma injustiça e poderá ser uma tirania”.

Trazendo a análise especificamente para o campo tributário, observasse que a isonomia interfere no próprio conteúdo da imposição fiscal, revelando-se importante condição de

legitimidade das leis tributárias.

Em sua dimensão meramente formal, requer que a tributação seja realizada sem distinções de qualquer natureza, observada a capacidade contributiva de cada qual. Em sua

dimensão material, aponta ao legislador tributário a utilização do tributo como instrumento de políticas de transformação ou inclusão social, algo como ações afirmativas tributárias. Assim,

a dimensão material tem a ver com o uso extrafiscal do tributo, ou seja, a atividade tributária como ferramenta estatal na busca pela igualdade de possibilidades (CAMPOS, Carlos Alexandre

Azevedo. Capítulo I - Princípios Constitucionais Tributários. In: FERRAZ, Diogo; FRAGA, Fabio; MURAYAMA, Janssen; FILIPPO, Luciano; CATÃO, Marcos; GOMES, Marcus Lívio. (Orgs.). Curso de

Jurisprudência Tributária, Lumen Juris: Rio de Janeiro, 2016. p. 43).

O art. 150, II, da CRFB/88, encartado no sistema tributário constitucional, disciplina o tema ao vedar expressamente a instituição de tratamento desigual entre contribuintes que se

encontrem em situação equivalente.

A análise do respeito ou não ao princípio da igualdade envolve necessariamente juízos de igualdade parcial, concernentes a propriedades específicas, denominados critérios de

diferenciação ou discrímen, porquanto o juízo de identidade total resta afastado das diversas circunstâncias fáticas e pessoais envoltas nas relações jurídico-tributárias.

Os critérios de discriminação são extraídos dos valores e princípios que informam o sistema constitucional tributário, assim como das características do tributo em espécie analisado

no caso concreto (VELLOSO, Andrei Pitten. Constituição Tributária Interpretada. 2 ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2012, p. 236).

A legitimidade de diferenciações jurídicas, não exige propriamente uma correlação lógico-formal entre o critério de diferenciação e o tratamento díspar estabelecido, o que se

objetiva, na verdade, é uma adequada correlação valorativa acerca da razoabilidade da medida (substantive due process of law).

Ao fim e ao cabo, serão inconstitucionais as discriminações injustificadas, a ocorrência de elementos arbitrários no conteúdo intrínseco da norma analisada.

A doutrina estrangeira não discrepa desse entendimento, como se extrai das lições dos tributaristas alemães, Klaus Tipke e Joachim Lang, em tradução realizada por Luiz Dória

Furquim:

“A jurisprudência do BVerfG interpreta a regra da igualdade como proibição do arbítrio. O BVerfG parte do princípio de que a regra da igualdade contém a diretiva geral, na mais

sólida orientação pelo pensamento de justiça de tratar igualmente os iguais, os desiguais conforme sua peculiaridade diferentemente. Conforme a isto é a regra da igualdade ofendida, se não se

pode descobrir um motivo razoável resultante da natureza das coisas ou de outro modo objetivamente elucidativo para a diferenciação legal ou tratamento isonômico, em suma, se a determinação

pode ser descrita como arbitrária. Nem poderia ser tratado o essencialmente igual como arbitrariamente desigual, nem o essencialmente desigual como arbitrariamente igual.” (TIPKE, Klaus; LANG,

Joachim. Direito Tributário – Steuerrecht. Trad. da 18ª edição alemã, totalmente refeita, de Luiz Dória Furquim. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Ed., 2008. p. 193-194).

Como a impetração exsurge-se contra a contribuição prevista no art. 22A da Lei nº 8.212/91, mister trazer a contexto o mencionado comando legal:

Art. 22A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização de produção

própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (Incluído

pela Lei nº 10.256, de 2001). 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 
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§ 1o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do art. 22 desta

Lei. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001).

§ 3o Na hipótese do § 2o, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Incluído pela Lei nº 10.256, de

2001).

§ 4o O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001).

§ 5o O disposto no inciso I do art. 3o da Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero vírgula vinte e

cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001).

§ 6o Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como fonte de matéria-

prima para industrialização própria mediante a utilização de processo industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. (Incluído pela Lei nº 10.684, de

2003).

§ 7o Aplica-se o disposto no § 6o ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa comercialização

represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da comercialização da produção. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 2003).

A breve leitura da norma questionada já traz a solução para o argumento empunhado pela impetrante, o de que a exação atenta contra o princípio
da isonomia tributária.

Conforme previsto no art. 22A, especialmente, no seu § 6º da Lei 8.212/91, as contribuições nele abordadas, devidas pela agroindústria, são
substitutivas das contribuições previdenciárias previstas no artigo 22, I e II, da mesma Lei 8.212/91 e 3º, I, da Lei 8.315/91, estas incidentes sobre a folha de
pagamento, e em relação às quais estão sujeitos os demais empregadores de outros ramos econômicos.

Logo, art. 1º da Lei 10.256/2001, que a institui, não trouxe, necessariamente, incremento tributário às agroindústrias. Quando o legislador a
instituiu, fê-lo a título de substituição, com base em política fiscal tendente à desoneração da folha de pagamento e sem intuito específico e direto de aumento
de arrecadação. A mesma política fiscal foi implementada pela Lei nº 12.546/11 no meio urbano para pessoas jurídicas integrantes de determinados setores da
economia.

Com efeito, contribuição de mesma natureza onera o contribuinte pessoa física que desenvolve atividades econômicas no âmbito rural (art. 25 da
Lei 8.212/91 – receita bruta proveniente da comercialização da sua produção). De outro turno, as particularidades e informalidade das relações de trabalho no
campo justificam a distinção da base de cálculo das contribuições da agroindústria e a da contribuição previdenciária suportada pelos empregadores urbanos (art.
22 da Lei 8.212/91 – folha de salários).

Neste ponto, carece menção o fato de que as agroindústrias, ao recolherem a contribuição sobre o valor da receita bruta proveniente da
comercialização da produção, e não sobre a folha de salários, protegem-se dos efeitos da entressafra. No ponto, aplicável, mutatis mutandis, o voto do Ministro Luís
Roberto Barroso, proferido no julgamento do RE 718.874 – RS, que tratava da constitucionalidade do art. 25, caput, da Lei 8.212/91, cuja redação também foi
dada pela Lei 10.526/2001.

(...) Essa constatação apenas reforça uma percepção que para mim é bastante clara: ao tratar de forma diferente o empregador rural pessoa física do empregador urbano pessoa

física o legislador não cometeu nenhuma violação à isonomia, por se tratarem de contribuintes em situações claramente distintas. Ao revés, promove-se a igualdade no sentido material. É só

imaginar que no caso do empregador rural o recolhimento com base na folha de salários acarreta a necessidade de pagamento mesmo naqueles meses de entressafra. Ao passo que o pagamento

vinculado ao momento em que este aufere a receita bruta proveniente da comercialização da produção privilegia a capacidade contributiva, ao concentrar o pagamento no momento em que

demonstrada a disponibilidade financeira (...)

Assim, a técnica de política fiscal empregada na substituição de uma contribuição, no caso concreto, não atenta contra o princípio da isonomia tributária, quer
na sua dimensão material, quer na formal.

b) Inconstitucionalidade frente aos artigos 195, I, § 4º, e 154, I, ambos da Constituição Federal: tributação sobre base econômica já
utilizada como base de cálculo de outras contribuições.

A parte impetrante aduz que a base de cálculo utilizada pelo art. 22-A da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 10.256/2001, é a mesma já
utilizada pela contribuição para financiamento da seguridade social (COFINS).

Ocorre, entretanto, que a natureza de regime jurídico tributário substitutivo também serve de fundamento para desacolher o pedido de
inconstitucionalidade fincado na indevida utilização de base econômica já agravada por outras contribuições.

A Lei n° 10.256/01, ao acrescentar o art. 22-A na Lei n° 8.212/91, foi editada com o intuito de particularizar as agroindústrias, concedendo-lhes
tratamento diferenciado em razão de seu ramo específico: foram substituídas contribuições de mesma natureza jurídica incidentes sobre a folha de salários
(contribuição previdenciária do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, contribuição ao SAT, prevista no art. 22, inciso II, da Lei n° 8.212/91 e contribuição ao
SENAR, prevista no art. 3º, I, da Lei 8.315/91) por contribuições agora incidentes sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção.

A fixação da base material de incidência das contribuições da agroindústria (art. 22-A da Lei 10.256/01) foi realizada com esteio no art. 195, I, b, da
Constituição Federal, cuja redação foi conferida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, que regula as fontes de custeio da Seguridade Social:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;

c) o lucro;

(...)

§ 4º. A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no artigo 154, I.
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(...)

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela Emenda Constitucional

nº 42, de 19.12.2003)

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o

faturamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Ao instituir outras fontes de custeio para a seguridade social, o § 4º do art. 195 da Constituição Federal, como se vê, exige que a União o faça sob
as limitações do art. 154, I, da mesma Carta:

Art. 154. A União poderá instituir:

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;

Ocorre que o recolhimento da contribuição previdenciária a partir do art. 22-A da Lei 8.212/91, porque substitutivo da sistemática de recolhimento
anterior, não representou a instituição de nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas apenas a alteração, para determinado grupo de contribuintes, do
regime jurídico de contribuição já existente, tanto que, se a pessoa jurídica, por algum meio, obtiver êxito em eximir-se do recolhimento da contribuição prevista
no art. 22-A da Lei 8.212/91, estará sujeita, automaticamente, ao recolhimento das contribuições substituídas, o que pode significar, a depender de sua
conjuntura particular, de recolhimento a maior ou a menor do quantum contributivo.

Entre os mecanismos de exacerbação tributária estão, basicamente, a instituição de novo tributo e a majoração de tributos já existentes. A
instituição de nova contribuição a par das já existentes sofre a restrição prevista nos artigos 195, § 4º, e 154, I, da Constituição Federal; o mesmo não ocorre se
a substituição implicou a mera majoração da contribuição previdenciária que antes se recolhia sobre a folha de salários, caso em que se exige, em regra, apenas
lei em sentido formal (art. 150, II, da CF).

Assim, se o art. 22-A da Lei 8.212/91 não significou a instituição de nova contribuição para a agroindústria, o fato de a substituição ter,
reflexamente e em determinados casos ocasionado majoração da carga tributária, não a impreca de inconstitucionalidade por vulneração ao art. 195, § 4º, da
Constituição Federal.

Na esteira dessa compreensão, confiram-se os precedentes a seguir:

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 22-A DA LEI 8.212/91. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE RECEITA BRUTA DE AGROINDÚSTRIA.

AUSÊNCIA DE BIS IN IDEM. 1. Preliminar de falta de capacidade postulatória que se rejeita, pois a ausência de mandato do subscritor da petição inicial restou sanada no momento em que houve

posterior outorga de poderes à causídica substabelecente. 2. O art. 22-A, inserido na Lei 8.212/91 pela Lei 10.256/01, prevê contribuição com esteio constitucional (art. 195, I, b, da CF), sendo

desnecessária sua instituição por meio de lei complementar. 3. A criação da exação não acarretou acréscimo da carga tributária, tendo em vista que foi instituída em substituição àquelas previstas

no art. 22, I e II, da Lei 8.212/91, inexistindo, pois, bis in idem 4. Também não procede o pleito subsidiário de exclusão do ICMS e do IPI da base de cálculo da contribuição social, haja vista que tais

impostos, porque integram o preço da mercadoria, fazem parte da receita bruta. Aplicação de idêntico entendimento àquele constante do enunciado nº 94 da súmula de jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, concernente ao Finsocial. 5. Apelação e remessa oficial providas. (APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 29479 0007739-57.2012.4.05.8300, Desembargadora Federal Joana Carolina Lins Pereira,

TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::18/12/2013 - Página::307.)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. AGROINDÚSTRIA. SUBSTITUIÇÃO PELA VENDA DA PRODUÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 1º DA LEI Nº 10.256/2001, QUE INTRODUZIU O ART. 22-A NA LEI Nº 8.212/91. AUSÊNCIA DE BITRIBUTAÇÃO. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A substituição da contribuição

previdenciária sobre a folha de salários pela receita bruta da produção da agroindústria não representa nova fonte de custeio da seguridade social (art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, ambos da CF/88).

2. A incidência sobre base de cálculo albergada no art. 195, I, 'b' da CF/88 é válida, não configura bitributação, nem indevido alargamento da sujeição passiva tributária contemplada no art. 195, §

8º, da CF/88. 3. A substituição não contraria a matriz constitucional tributária, significa salutar medida para desonerar a folha de pagamentos das agroindústrias e otimiza a fiscalização ante a

informalidade da mão-de-obra no âmbito rural. 4. A Corte Especial deste Tribunal rejeitou o incidente de Argüição de Inconstitucionalidade na AC nº 2006.70.11.000309-7/PR, em 27-08-2009,

declarando, por maioria, vencido o Relator, que a introdução do art. 22-A, caput e incisos I e II, na Lei nº 8.212/91, pelo art. 1º da Lei nº 10.256/2001, não é inconstitucional e a migração da

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários da agroindústria para a receita bruta da comercialização da produção não importa em sobreposição contributiva com a COFINS,

prevista na LC 70/91, sobre a mesma base de cálculo. 5. Reformada a sentença para declarar exigível a contribuição previdenciária incidente sobre a venda da produção das agroindústrias, em

substituição daquela incidente sobre a folha de salários. 6. Invertida a sucumbência e condenada a parte autora em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20,

§ 4º, consideradas as alíneas do § 3º, do CPC, a serem corrigidos pelo IPCA-E. (AC - APELAÇÃO CIVEL 2002.71.13.001589-2, ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, D.E. 10/11/2009.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (FUNRURAL). AGROINDÚSTRIA. ART. 22-A DA LEI 8.212/91. INCIDÊNCIA SOBRE A RECEITA BRUTA DA

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL PRÓPRIA OU DE TERCEIROS. RE Nº 611.601/RS (REPERCUSSÃO GERAL). CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTE DO TRF1. 1. A pretensão

deduzida não se confunde com a contribuição imposta ao empregador rural pessoa física, cuja exigibilidade foi afastada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, por inconstitucionalidade, uma vez

configurada nova fonte de custeio para a Seguridade Social. 2. A questão aguarda pronunciamento do egrégio Supremo Tribunal Federal, no RE nº 611.601/RS, sob o regime do art. 543-B do CPC

(repercussão geral): "DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 22A DA LEI Nº 8.212/91. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 10.256/01. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELA

AGROINDUSTRIA. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA. INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE PRODUÇÃO PRÓPRIA E ADQUIRIDA DE TERCEIROS. RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. EXIGIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL" cujo tema é discutido justamente a constitucionalidade do art. 22-A, da Lei nº 8.212/91, introduzido pelo

art. 1º da Lei nº 10.256/01, segundo o qual "a contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja

a industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às

previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001)". 3. Conquanto a questão ainda não tenha recebido definição pelo egrégio STF, a legislação é clara

quanto à regularidade da incidência da contribuição. 4. As apelantes tomam por fundamento a ADI nº 1.103-1/DF, que declarou a inconstitucionalidade do § 2º, art. 25, da Lei nº 8.870/94, a

respeito da contribuição ao FUNRURAL para os empregadores rurais, pessoas jurídicas, dedicados à produção agroindustrial. Entendeu o egrégio STF que a menção na lei à "receita" e ao "valor

estimado da produção" constituía nova fonte de custeio, à luz das três bases de imponibilidade então existentes, a folha de salário, o faturamento e o lucro, conforme a redação do art. 195, I, da

CF, à época. 5. O precedente não serve de paradigma à presente hipótese, considerando que a contribuição ora impugnada foi instituída sob a égide da EC nº 20/98, quando já inserida no texto

constitucional a hipótese de incidência da contribuição social sobre as "receitas". 6. Ademais, a previsão contida no art. 22-A, da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 10.256/01, fala em

substituição da contribuição sobre a folha de salários, prevista nos incisos I e II, art. 22, do mesmo diploma legal. 7. Apelação não provida. (AC 0000001-84.2015.4.01.3818, DESEMBARGADOR FEDERAL

HERCULES FAJOSES, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 03/02/2017 PAG.)

c) Exigência de lei complementar para instituição.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 718.874/RS (Tema 669 das repercussões gerais), como no presente, passou pela análise da
constitucionalidade da instituição por lei ordinária de contribuição social substitutiva daquela incidente sobre a folha de salários, após advento da Emenda
Constitucional 20/98.

No referido julgamento, entendeu-se pela constitucionalidade da contribuição substitutiva prevista no art. 25A da Lei 8.212/91, a qual, assim como
a prevista no art. 22A do mesmo diploma legal, também foi instituída pela Lei 10.251/01. Na ocasião, entendeu-se que, após a EC 20/98, seria perfeitamente
possível a instituição por meio de lei ordinária de contribuição para o custeio da seguridade social cuja base de incidência seja a receita bruta, nos termos da
nova redação do art. 195, I, da Carta Magna.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     183/1620

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1


Perfilados a este entendimento, de que não se aplica o § 4º do art. 195 da Constituição Federal à contribuição substitutiva prevista no art. 22A da
Lei 8.212/91, colacionam-se os seguintes precedentes do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA. AGROINDÚSTRIA. LEI

8212/91. PRESCRIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA APÓS EDIÇÃO DA LEI 10.256/2001. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Apelação interposta pela autora Via Verde Agroindustrial

Ltda contra sentença que julgou improcedente o pedido de declaração de inexigibilidade da contribuição social sobre a receita da comercialização da produção rural, conhecida como "Funrural", nos

termos do artigo 22-A, da Lei 8.212/91 (agroindústria), e repetição de indébito. 2. Para as ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118 /05, o prazo prescricional é de dez anos (tese dos

cinco + cinco); para as ações ajuizadas posteriormente a entrada em vigor da LC n. 118 /05, a partir de 09/06/2005, o prazo prescricional de cinco anos. 3. No caso, adotando-se o entendimento da

Suprema Corte e considerando que a ação foi distribuída em 08.06.2010, impõe-se reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos anteriormente a 08.06.2005. 4. O STF, no RE n.

363.852/MG, representativo da controvérsia da repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade das Leis ns. 8.540/92 e 9.528/97, que deram nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30,

IV, da Lei nº 8.212/91, até que legislação nova, arrimada na EC n. 20/98, institua a contribuição, desobrigando a retenção e recolhimento da contribuição social ou o recolhimento por sub-rogação

sobre a 'receita bruta proveniente da comercialização da produção rural' de empregadores, pessoas naturais. 5. Essa orientação restou mantida por ocasião do julgamento do RE n. 596.177/RS,

julgado sob o regime da repercussão geral, nos termos do art. 543-B do CPC. 6. Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20/98, foi editada a Lei n. 10.256/2001, que deu nova redação ao caput do art. 25 da

Lei n. 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidente sobre a folha de salários e pelo segurado especial pela contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural. 7.

Afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei complementar para a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de

custeio, que passou a encontrar seu fundamento de validade no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98. 8. Após a promulgação da EC n. 20/98, não se pode mais falar em violação à isonomia ou de

necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua

produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195, conquanto observado o princípio da anterioridade

nonagesimal. 9. A Lei 10.256/2001, da mesma forma que deu nova redação ao artigo 25 da Lei 8.212/91, acrescentou o artigo 22-A, para fazer incidir a contribuição do produtor rural pessoa jurídica - agroindústria sobre a "receita bruta

proveniente da comercialização da produção". 10. O raciocínio da exigência da contribuição para o produtor rural pessoa física é aplicável ao produtor rural pessoa jurídica, isto é, o produtor rural pessoa jurídica não contribui mais sobre a

folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela EC 20/98, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195, conquanto observado

o princípio da anterioridade nonagesimal, pois o tributo encontra fundamento de validade no art. 195, I, 'b', da Constituição Federal. 11. Apelação desprovida. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1761516 0000749-

13.2010.4.03.6122, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DA AGROINDÚSTRIA. LEI 8.870/94. ARTIGO 22-A, DA LEI Nº 8.212/91.

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO ATÉ A VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.256/01. I - A controvérsia posta nos autos diz com a incidência contribuição do produtor rural pessoa jurídica (FUNRURAL),

cuja base de cálculo é a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, nos termos do artigo 25, da Lei nº 8.870/94 e artigo 22-A, da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº

10.256/01. II - O STF, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.103/DF, declarou a inconstitucionalidade do §2º, do artigo 25, da Lei nº 8.870/94, tendo em vista que a base de

cálculo nele prevista extrapolou as hipóteses constitucionais, já que o artigo 195, §8º, previa a receita bruta do resultado da produção apenas aos segurados especiais e não à Agroindústria. III -

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195, da Constituição Federal foi alterado, acrescendo-se como base de cálculo das contribuições destinadas à seguridade social relativamente ao empregador, empresa ou entidade a ela equiparada, além

da folha de salários, a receita, tornando desnecessária a edição de Lei complementar para tratar do tema, considerando não estar mais inserto na competência residual da União. IV - Com fundamento de validade no artigo 195, inciso I, alínea b, da

Constituição Federal, sobreveio a edição da Lei nº 10.256/01 que incluiu o artigo 22-A, à Lei nº 8.212/91, prevendo como hipótese de incidência da contribuição devida pela Agroindústria a receita bruta da comercialização da produção. V - Assim, não há que se

falar em inconstitucionalidade da Lei nº 10.256/01, pois editada com fundamento de validade na Constituição Federal, o que faltava à legislação anterior (Lei nº 8.540/92), julgada inconstitucional pelo STF. VI - O STF, no julgamento do RE 718.874,

em 30.03.2017, em que houve reconhecimento de repercussão geral, fixou a tese de que é constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída

pela Lei nº 10.256/01, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção. VII - Considerando o ajuizamento da ação em 11.02.2011, o prazo prescricional é quinquenal,

a teor da LC 118/05, razão pela qual não há valores a repetir recolhidos sob a égide da Lei nº 8.870/94, julgada inconstitucional. VIII - Apelação desprovida. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2233552 0001096-

69.2011.4.03.6103, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/06/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

2.2. PEDIDO SUBSIDIÁRIO: ICMS na base de cálculo das contribuições previstas no art. 22A da Lei 8.212/91.

Neste tópico, o cerne da controvérsia cinge-se em decidir se a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição prevista no art. 21-A da Lei
8.212/91 é ou não inconstitucional ou ilegal.

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, em decisão plenária e por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade das normas que permitiam a inclusão
do ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e à COFINS, em sede de repercussão geral e com eficácia obrigatória, consoante se infere da ementa do
acórdão proferido no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, abaixo transcrita:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO

ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se

o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de

mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da

Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a

se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da

COFINS. 4. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que

não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 5. Recurso provido para excluir o ICMS da base de

cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. 

Dessa forma, concluiu-se pela exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, ao fundamento de que a base de cálculo destas
contribuições somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a receita bruta com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui
ônus fiscal e não faturamento (Art. 195. A seguridade social será financiada... mediante recursos provenientes... das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre:... b) a receita ou faturamento).

Nos termos do voto da eminente Relatora, Ministra Carmen Lúcia, a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da
Seguridade Social previstas na Constituição, uma vez que não representa faturamento ou receita, sendo apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao
fisco estadual.

O Ministro Celso de Mello, acompanhando o entendimento da Relatora, afirmou que o Texto Constitucional define que o financiamento da
Seguridade Social se dará, entre outras fontes, por meio de contribuições sociais sobre a receita ou faturamento das empresas, e que somente pode ser
considerado como receita o ingresso de dinheiro que passe a integrar definitivamente o patrimônio da empresa, o que não ocorre com o ICMS, o qual é
totalmente repassado aos Estados e Distrito Federal.

Percebe-se, portanto, que as mesmas razões invocadas pelo Colendo STF para concluir que são inconstitucionais as normas que determinam a
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS são plenamente aplicáveis para igualmente se reconhecer que da base de cálculo da contribuição da
agroindústria prevista no art. 22-A da Lei 8.212/91 o ICMS também deve ser extirpado, vez que, na concepção adotada pelo Pretório Excelso, o referido imposto
também não configura faturamento ou receita do contribuinte, por ser um tributo devido ao Município.

Ressalvo neste ponto meu entendimento pessoal, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias para quaisquer efeitos,
razão pela qual o seu valor deve ser considerado como receita bruta para a apuração da base de cálculo da contribuição da agroindústria.

Inclino-me, todavia, às razões esposadas no julgamento do aludido recurso extraordinário, pois a questão, com repercussão geral reconhecida, foi
apreciada sob o prisma constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, a quem é atribuída a missão de proferir a última palavra em matéria de
interpretação constitucional.
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No sentido de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo das contribuições previstas nos art. 22-A, I e II, e § 5º, da Lei 8.212/91, em razão
dos mesmos fundamentos adotados no julgamento do Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, trago à colação o seguinte precedente:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. - O E. Supremo

Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, aos 08.10.2014, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ao

entendimento de que o valor desse tributo, pela própria sistemática da não cumulatividade que o rege, não se encontra inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta da empresa,

pois não ingressa no seu patrimônio, apenas transitando contabilmente na empresa arrecadadora, mas sendo, afinal, destinado aos cofres do ente estatal tributante. - Trata-se de julgamento em

processo individual, gerando efeitos entre as partes, mas o C. STF também admitiu o tema como repercussão geral (Tema 69 - O ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS), estando

ainda pendente de julgamento final, quando surtirá efeitos erga omnes. - Essa orientação da Suprema Corte, por se tratar de matéria constitucional, já foi adotada pela C. Primeira Turma do E.

Superior Tribunal de Justiça, no AgRg no AREsp 593.627/RN, julgado aos 10.03.2015, superando os entendimentos daquela Corte Superior anteriormente expostos nas suas súmulas 68 e 94. - Sob

uma fundamentação de natureza constitucional empregada e reconhecida como de repercussão geral pelo próprio C. Supremo Tribunal Federal, entendo que o I.C.M.S. deve ser excluído da base de

cálculo de contribuições sociais que tenham a "receita bruta" como base de cálculo, como o PIS, a COFINS e a contribuição previdenciária prevista no artigo 7º da Lei nº 11.546/2011, reconhecendo

como ilegítimas as exigências fiscais que tragam tal inclusão, com o consequente direito ao ressarcimento do indébito pelas vias próprias (restituição mediante precatório ou compensação). -Agravo

de instrumento desprovido.

2.3. Restituição do indébito.

A restituição do indébito tributário reconhecido judicialmente se dá mediante restituição (art. 165 do CTN) ou compensação (art. 170 do CTN).

Conforme Súmula 461 do Superior Tribunal de Justiça, “o contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário certificado por
sentença declaratória transitada em julgado”. Contudo, se a declaração do indébito ocorre em sede de mandado de segurança, resta apenas a via administrativa ou da
ação própria de cobrança, eis que “o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança” (Súmula 269 do STF).

O Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, pacificou o entendimento de que a compensação tributária deve ser regida pelo
regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, ressalvando-se ao contribuinte o direito de proceder à compensação pela via administrativa, em
conformidade com as normas legais advindas em períodos subsequentes.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES

LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE

EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação

tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na seara

tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996,

na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em

procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:

"Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou

ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a

compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis

entre si. 6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei

9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita

Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário

Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o

regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo,

ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 10. In casu, a

empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de

quaisquer tributos e/ou contribuições federais. 11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, sendo admitida a

compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações. 12.

Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer

restrição; b) cabia à Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não

ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal. (...) 17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 

O artigo 74, da Lei n. 9.430/96, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei n. 10.637/02, autoriza ao sujeito passivo que apurar crédito relativo a
tributo ou contribuição administrado pela Receita Federal do Brasil, compensá-lo com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições
administrados por aquele órgão.

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição

ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de

2002)

A autorização para compensação das contribuições substitutivas é objeto do art. 89 da Lei 8.212/91:

Art. 89.  As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou

compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).

Quando do ajuizamento desta ação, todavia, o artigo 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007 (Lei da super-receita), dispunha que o artigo 74 da
Lei n. 9.430/96 não se aplica às contribuições sociais referidas em seu artigo 2º, que são aquelas arroladas no artigo 11, parágrafo único, alíneas a, b e c, da Lei
n. 8.212/91.

Nestes termos, é possível a compensação das quantias pagas a título das contribuições substitutivas previstas no art. 22-A da Lei 8.212/91,
calculadas sobre o valor do ICMS incidente na operação, com quaisquer tributos e contribuições federais administrados pela Receita Federal do Brasil, à exceção
das contribuições previdenciárias previstas no artigo 11, parágrafo único, alíneas a, b e c, da lei n. 8.212/91.

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RE 240.785/MG. ART. 170-A CTN. NEGADO PROVIMENTO À APELAÇÃO

E À REMESSA NECESSÁRIA. 1. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu, por meio do julgamento do RE 240.785/MG, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de

cálculo do PIS e da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou receita bruta. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da

ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao

Estado-membro. Precedentes desta Turma. 3. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição operada nos presentes autos, é direito do

autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio da compensação. (...) 6. Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/96 com as

modificações perpetradas pela Lei 10.637/02, e não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias. Precedentes do STJ. (...) (TRF 3ª Região, Apelação/Remessa Necessária n. 2101538 - 0007268-81.2008.4.03.6119, Relator Desembargador Federal

Nelton dos Santos, j. em 22/11/2017)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 1040, II DO ATUAL CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PELA VICE-PRESIDÊNCIA DESTA CORTE.  INCONSTITUCIONALIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STF EM REPERCUSSÃO GERAL (RE 574.706/PR). COMPENSAÇÃO.

OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. RESTRIÇÃO PARA COM CRÉDITOS DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO.

ART. 170-A DO CTN. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS UNICAMENTE PELA TAXA SELIC. I - As alegações do contribuinte são bastante verossímeis e coadunam com o posicionamento atual da Suprema

Corte, conforme o RE 574.706/PR, julgado na forma de repercussão geral. II - Assim, julgo prudente a determinação do não recolhimento dos tributos - PIS E COFINS - com o ICMS compondo sua

base de cálculo (faturamento), o que faço com no posicionamento do Supremo Tribunal Federal acerca do tema. III - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser

realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que a presente foi interposta em 1º/06/2007. IV - A compensação requerida não poderá

ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada nesta Corte. (...) (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Apelação/Reexame Necessário n. 1320602 - 0017575-88.2007.4.03.6100, relator Desembargador Federal Antonio

Cedenho, julgado em 22/11/2017)                                                                    

Deverá a impetrante, ainda, respeitar todas as demais limitações previstas no artigo 89 e todos os seus parágrafos, da Lei nº. 8.212/1991. Além
disso, deverá a Impetrante se valer de declarações próprias a este fim, na via administrativa, bem como observar as instruções normativas da Receita Federal
editadas para o fim de processamento do pedido de compensação.

Por fim, o pedido de compensação dos créditos somente poderá ser feito, depois do trânsito em julgado desta sentença, na forma do art. 170-A, do
CTN, conforme, inclusive, já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso repetitivo:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC

104/2001. 1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 2. Em se tratando

de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação

que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes. 3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010) 

4. Juros de mora e correção Monetária.

Nos termos do artigo 89, § 4º, da Lei n.º 8.212/1991, os créditos decorrentes do pagamento a maior serão atualizados, exclusivamente, pela taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido, até o mês
imediatamente anterior ao da compensação, sendo certo que relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada a compensação, a taxa a ser utilizada é de
1% (um por cento).

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA  apenas para declarar o direito
líquido e certo da Impetrante a:

I) Não incluir na base de cálculo das contribuições previstas no art. 22-A da Lei 8.212/91, dispositivo incluído pela Lei 10.256/2001, a totalidade do
ICMS decorrente de cada operação.

II) Restituir na via própria ou compensar administrativamente os valores que recolheu indevidamente no lustro imediatamente anterior à data de
distribuição desta ação, após o trânsito em julgado desta sentença. A compensação é possível com quaisquer tributos e contribuições federais administrados
pela Receita Federal do Brasil, à exceção das contribuições previdenciárias previstas no artigo 11, parágrafo único, alíneas a, b e c, da lei n. 8.212/91.

O pedido de compensação deverá observar, ainda, os procedimentos fixados pela Secretaria da Receita Federal no momento em que for formulado.

III)  Os créditos decorrentes do pagamento a maior serão atualizados, exclusivamente, pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido, até o mês imediatamente anterior ao da compensação,
sendo certo que relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada a compensação, a taxa a ser utilizada é de 1% (um por cento), na forma do art. 89, § 4º,
da Lei n.º 8.212/1991.

Com fundamento no artigo 14, parágrafo 3.º, da Lei n. 12.016/09, que preconiza que, excetuadas as hipóteses em que é vedada a concessão de
liminar, a sentença proferida no mandado de segurança possui eficácia imediata, de forma que fica desobrigada a parte impetrante de recolher as contribuições
objetos desta ação com a base de cálculo onerada pelo valor do ICMS, a partir do ajuizamento da ação, independentemente da ocorrência do trânsito em
julgado.

A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá ter acesso a todos os livros e documentos fiscais que entender necessários para fiscalizar o correto
cálculo das contribuições objeto desta ação, a fim de averiguar o fiel cumprimento desta sentença.

Custas na forma da Lei 9.289/96.

Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei 12.016/09.

Sentença sujeita a reexame necessário (art. 14, § 1º, da Lei 12.016/2009).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

FRANCA, 28 de março de 2019.

 

2ª VARA DE FRANCA

DRA. ADRIANA GALVAO STARR 
JUIZA FEDERAL 
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VIVIANE DE FREITAS MEDINA BETTARELLO
DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 3740

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002865-09.2016.403.6113 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1449 - DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI) X BENEDITO MACEDO(SP326761 - ANDERSON FERNANDES ROSA E SP322414 - GIULLIENN
JULIANI)

INTIMAÇÃO DA DEFESA ACERCA DA DECISÃO DE FL. 281 E DA SENTENÇA CONDENATÓRIA DE FLS. 239-243:
DECISÃO DE FL. 281: Vistos. Em consonância com as recentes decisões proferidas pelo C. STJ em situações semelhantes(CC nº 159.680-MG e 160.748-SP) reconsidero a decisão de fls. 260/261 e determino o
prosseguimento dos autos perante este Juízo Federal. Para tanto, considerando que a questão sobre a competência começou a ser debatida em momento imediatamente posterior à prolação da sentença condenatória,
reabro o prazo para eventuais recursos, por considerar que o momento processual exige ampla observância das garantias constitucionais. Assim, intime-se as partes, inclusive pessoalmente o réu, da sentença condenatória e
da presente decisão. Por fim, considerando o encerramento da instrução criminal, bem como que a sentença condenatória concedeu ao réu o direito de apelar em liberdade, não mais verifico os motivos ensejadores da
manutenção das medidas cautelares alternativas a prisão e portanto, revogo-as, com amparo no parágrafo 5º do art. 282 do Código de Processo Penal, ficando o réu desde já dispensado de seu cumprimento.Cumpra-se.
Intimem-se.
SENTENÇA CONDENATÓRIA DE FLS. 239-243: Tipo : D - Penal Condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou denúncia Livro : 1 Reg.: 296/2018 Folha(s) : 641 - S E N T E N Ç A - RELATÓRIOO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante legal, ofertou denúncia contra BENEDITO MACEDO, dando-o como incurso nas sanções do art. 334-A, 1º, incisos III e IV, do Código Penal. Na narrativa
da denúncia, é imputada ao acusado a conduta de manter em depósito e expor à venda, em estabelecimento comercial de sua propriedade (Bar do Ditim), mercadoria proibida pela lei brasileira, consistente em cigarros de
origem estrangeira, no total de 138 (cento e trinta e oito) maços de cigarros, sendo 98 (noventa e oito) maços da marca Vila Rica e 40 (quarenta) maços da marca Eight. Nos termos da denúncia, restou apurado, no dia 23
de junho de 2016, policiais que cumpriam o mandado de busca e apreensão deferido no processo nº 0010692-96.2016.8.26.0196, da 1ª Vara Federal da Comarca de Franca (fls. 15 do apenso I), acabaram por aprender,
na Rua Alcina de Lima Silveira, nº 1830, Franca/SP, onde funcionava o estabelecimento Bar do Ditim, 138 (cento e trinta e oito) maços de cigarros das marcas Vila Rica e Eight, encontrados nos balcões, à venda, e
também nos fundos do referido bar.. Boletim de Ocorrência nº 276/2016, Auto de Exibição e Apreensão, Laudo Pericial do Instituto de Criminalística, Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal e às fls. 14-
15, 17, 30-31 e 56-58.Recebida a denúncia em 30/01/2017 (fl. 74), operou-se a citação e intimação do acusado (fls. 126-127), o qual apresentou resposta à acusação às fls. 85-89, através dos seus defensores
constituídos (fl. 47, do apenso) alegando, em síntese, a atipicidade da conduta em face da possibilidade de aplicação do princípio da insignificância, por não ultrapassar o valor dos tributos iludidos o patamar de R$
20.000,00 (vinte mil reais), pugnando pela absolvição sumária do acusado. Sustentou também a defesa não ser o acusado reincidente, pois que os inquéritos contra ele instaurados não podem ser caracterizados maus
antecedentes para configurar reiteração da conduta. Alegou, ainda, que não sendo as mercadorias de fabricação nacional, não poderia o acusado ser denunciado como incurso nas penas do artigo 334-A, 1º, inciso III, do
Código Penal. Postulou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Decisão à fls. 125-126 afastou a aplicação do princípio da insignificância ao caso em tela, a inexistência de mácula na peça acusatória por
mencionar equivocadamente a infração ao artigo 334-A, 1º, inciso III, do Código Penal, bem ainda, rejeitou a possibilidade de absolvição sumária do acusado, determinando o prosseguimento do feito, com designação de
data para realização da audiência de instrução e julgamento. Em audiência de instrução realizada (fls. 207-210), foram colhidos os depoimentos das duas testemunhas arroladas pela acusação (Marcos Euclides Pimenta
Coelho e Sandro Soares Rocha) e realizado o interrogatório do acusado, sendo o registro realizado através de gravação de áudio e vídeo, cuja mídia encontra-se encartada à fl. 212.Na fase diligencial, nada foi requerido
pelas partes (fl. 207-verso). Em alegações finais, o Ministério Público Federal requereu a condenação do acusado pela prática do delito previsto no artigo 334-A, 1º, inciso IV, do Código Penal, porque, à luz da prova,
comprovada sua materialidade, autoria e o dolo. Defendeu a reiteração da conduta delituosa, haja vista que mesmo após ter sido beneficiado pela aplicação do princípio da insignificância em diversas ações e tendo pleno
conhecimento da ilicitude de sua conduta, voltou a cometer o delito. Acrescentou que a Orientação nº 25/2016 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal recomenda o arquivamento de
investigações criminais, contudo, faz ressalva às condutas reiteradas (fls. 214-218).A defesa, por seu turno, postulou a aplicação do princípio da insignificância e o reconhecimento da atipicidade da conduta para a
absolvição do acusado. De outro giro, em caso de condenação, pugnou pela observância e deferimento do pedido clemência, que o réu possa recorrer em liberdade e, subsidiariamente, seja aplicada a atenuante de
confissão e fixada a pena de multa no patamar mínimo legal. Por fim, em caso de prisão, requereu a aplicação de prisão domiciliar, em razão da alegada enfermidade do acusado (fls. 222-232). É o relatório. Decido.II -
FUNDAMENTAÇÃOA hipótese diz da prática de crime de contrabando mediante a manutenção em depósito de mercadoria estrangeira proibida introduzida clandestinamente no Brasil.Preliminarmente, consoante já
decidido anteriormente nestes autos (fls. 193-194), não é possível a aplicação do princípio da insignificância, com a finalidade de afastar a tipicidade dos fatos descritos na denúncia, na hipótese de contrabando de cigarros.
Registro que, em se tratando de delito de contrabando, o valor dos tributos iludidos pelo agente criminoso é o menos importante na avaliação da lesividade, haja vista que as objetividades jurídicas protegidas são a
indenidade das fronteiras nacionais e a proteção da saúde pública, a qual vem a ser atingida quando do futuro consumo de produtos que não passaram pelo crivo das autoridades sanitárias nacionais.Essa questão tem sido
pisada e repisada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) e Superior Tribunal de Justiça (STJ), como nos julgados que abaixo transcrevo:HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME DE
CONTRABANDO OU DESCAMINHO DE CIGARROS. ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA: INVIABILIDADE. PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO DA TIPIFICAÇÃO
PENAL DOS FATOS: NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ORDEM DENEGADA. 1. A tipicidade penal não pode ser percebida como exame formal de
subsunção de fato concreto à norma abstrata. Além da correspondência formal, para a configuração da tipicidade é necessária análise materialmente valorativa das circunstâncias do caso, para verificação da ocorrência de
lesão grave e penalmente relevante do bem jurídico tutelado. 2. Impossibilidade de incidência, no contrabando ou descaminho de cigarros, do princípio da insignificância. 3. Para afastar a capitulação fixada na denúncia e seu
aditamento, recebidos pelo Juízo de Primeiro Grau, seria imprescindível o reexame dos fatos e das provas dos autos, a que não se presta o habeas corpus. 4. Ordem denegada.(STF - HC 119596, Relator(a) CÁRMEN
LÚCIA, 2ª Turma, j. 04.02.2014, negritei).AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Nos termos da pacífica orientação da Terceira Seção desta Corte, a importação não autorizada de cigarros constitui o crime de contrabando, insuscetível
de aplicação do princípio da insignificância. 2. Agravo regimental desprovido.(STJ - AGRESP 1706397, processo: 201702793674, Relator REYNALDO SOARES DA FONSECA, 5ª Turma, DJE 28.02.2018,
negritei).Nego, portanto, a aplicação do princípio da insignificância ao caso vertente.A questão relativa à capitulação do delito já foi abordada e afastada na decisão que determinou o prosseguimento do feito (fl. 194).
Ademais, como bem frisado naquela decisão não houve prejuízo à defesa que se defende dos fatos e não da qualificação jurídica a eles atribuída. Restando evidente que a persecução penal se deu em relação ao alegado
armazenamento e exposição à venda de mercadoria de origem estrangeira de importação e comercialização proibida. Nesse contexto, impende ressaltar que pouco importa a capitulação do delito imputado ao acusado,
mormente considerando que a acusação, em sede de alegações finais, postulou a condenação do réu somente nas penas do art. 334-A, 1º, inciso IV, do Código Penal. No caso em tela, não há se falar em aplicação da
Orientação nº 25/2016, da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, invocada pela defesa. Com efeito, a mencionada Orientação recomenda a aplicação do princípio da insignificância no crime
de contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não seja superior a 153 (cento e cinquenta e três) maços e possibilita o consequente arquivamento de investigações criminais. Contudo, deve o acusado
preencher todos os requisitos cumulativamente, vale dizer, além da quantidade não superar o limite estabelecido, não pode haver reiteração de condutas, considerando que há ressalva quanto á aplicação nesse caso,
exatamente o que ocorre no caso presente. Portanto, evidente que havendo conduta reiterada do fato delituoso não há aplicação automática da referida orientação. Ademais, trata-se de uma recomendação que pode ou não
ser atribuída ao caso concreto. Desse modo, entendo que não há qualquer irregularidade no afastamento de sua aplicação ao caso em tela, eis que conforme argumentado pelo Ministério Público Federal, o réu não faz jus
ao benefício. Embora a reiteração da conduta tenha relevância apenas para fins de fixação da pena e, em conformidade com o pacífico entendimento jurisprudencial, não possam os inquéritos arquivados e os processos em
andamentos serem considerados como maus antecedentes, insta ressaltar que não há impedimento em se considerar a personalidade e a conduta social do delinquente quanto ao crime em tela para fins de se afastar a
aplicação do benefício pretendido. Verifica-se claramente na situação fática apresentada, que o réu vem fazendo da prática criminosa uma habitualidade, tentando se furtar de cumprir a Lei. A materialidade do delito descrito
na denúncia encontra comprovação nos autos por meio do Boletim de Ocorrência nº 276/2016 (fls. 14-15), Auto de Exibição e Apreensão (fl. 17), Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal lavrado pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (fls. 56-58) e o Laudo da Perícia Criminal Federal (fl. 31), que atestou a origem estrangeira (paraguaia) dos 138 (cento e trinta e oito) maços de cigarros apreendidos e avaliados em
R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais).A autoria também restou comprovada.Os cigarros de origem estrangeira foram apreendidos por policiais da Delegacia de Investigações Gerais de Franca /SP no estabelecimento
comercial (Mercearia do Ditim) de propriedade do acusado, o qual foi preso em flagrante delito.Na fase inquisitiva o acusado confessou a prática delituosa, confirmando que os cigarros seriam comercializados no
estabelecimento comercial de sua propriedade. Afirmou, outrossim, ter conhecimento da origem paraguaia dos cigarros e da proibição da venda em território nacional, acrescentando que os policiais adentraram a sua
residência de posse de mandado, mas nada de ilícito foi encontrado, bem como, afirmou que já foram apreendidos cigarros paraguaios em outra ocasião no mesmo local (fl. 08).Do mesmo modo, em seu interrogatório
judicial (fl. 210 e 212), o acusado admitiu manter os cigarros de origem estrangeira em seu estabelecimento comercial com a finalidade de comercializa-los, obtendo renda para auxiliar a filha no pagamento da faculdade.
Afirmou não ser fumante e confirmou a apreensão de cigarros de origem estrangeira no bar em outra ocasião.As testemunhas de acusação (Marcos Euclides Pimenta Coelho e Sandro Soares Rocha), respectivamente,
policial e agente policial que participaram da apreensão da mercadoria, relataram as circunstâncias da apreensão dos cigarros de origem estrangeira no bar do réu Benedito, os quais alegaram estar ocultados no local,
corroborando, portanto, os fatos narrados na denúncia e a confissão do acusado.O dolo também se faz presente, tendo em vista que o réu manifestou ter plena ciência da ilicitude da sua conduta, inclusive, reiterada não por
uma vez consoante alegado em seu interrogatório judicial, mas por diversas ocasiões em que teria sido beneficiado pela aplicação do princípio da insignificância. De fato, foram arquivados 7 (sete) procedimentos
investigatórios instaurados contra o acusado Benedito (0003160-85.2012.403.6113 - fls. 134-136, 0001877-90.2013.403.6113 - fls. 137-143, 0001658-09.2015.403.6113 - fls. 144, 0001154-37.2014.403.6113 - fl.
152, 0002275-42.2010.403.6113 - fls. 153-154, 0001771-60.2015.403.6113 - fl. 156, 0001834-85.2015.403.6113 - fls. 157). Do exposto e ante a confissão do réu, concluo ser o acusado responsável pela prática do
crime de contrabando, mediante a conduta de manter em depósito, no exercício da atividade comercial, cigarros de origem estrangeira, introduzidos clandestinamente no país, e de introdução proibida no Brasil.Praticou a
acusada o crime do art. 334-A, do Código Penal, sob a modalidade manter em depósito ( 1º, IV).Fixada a responsabilidade penal da ré pela prática do delito previsto no art. 334-A, 1º, IV, do Código Penal, passo à
dosimetria da pena.A culpabilidade prevista no artigo 59, caput, do Código Penal refere-se, nos dizeres de Guilherme Nucci , à reprovação social que o crime e o autor do fato merecem. A reprovação social do delito,
segundo os elementos dos autos, não ultrapassa aquela do crime em tese.Não apresenta antecedentes, pelo que se verifica das informações constantes das fls. 134-144, 146, 148-149, 152-154, 156-157, 162, 164-165,
168-172, 175, 179 e 182. Quanto à personalidade e conduta social é de se considerar que o réu já teve contra si instaurados 07 (sete) procedimentos relacionados à posse e comercialização de cigarros de origem
estrangeira, posteriormente arquivados, o que evidencia que o réu vem fazendo da prática criminosa uma habitualidade, tentando se furtar de cumprir a Lei e, portanto, denota personalidade voltada à prática desse tipo
penal.Os motivos e as circunstâncias da infração são próprios à espécie, cingindo-se à obtenção de vantagem indevida. As consequências são normais à espécie. Por fim, tratando-se de crime que teve como sujeito passivo
entidade de direito público, nada há a ser valorado a título de comportamento da vítima.Assim, a pena-base deve ser fixada majorada em 1/6 (um sexto), ou seja, 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão. Inexistem
circunstâncias agravantes.Presente a circunstância atenuante da confissão (art. 65, III, b, CP), impondo-se a redução da pena em 1/6, que não pode acarretar a redução da pena aquém do mínimo legal, nos termos da
Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça.Não se fazem presentes causas de aumento ou diminuição da pena.Assim, a pena definitiva deve ser mantida em 02 (dois) anos de reclusão. Regime de cumprimento de pena e
substituição da pena privativa de liberdade:As circunstâncias judiciais acima valoradas e o total da pena privativa de liberdade estão a indicar o regime aberto para o início de cumprimento da sanção (Código Penal, artigo
33, 2º c).Reputo que a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos se mostra socialmente recomendada, porque o crime não foi praticado com violência. Por isso, a segregação do acusado,
consideradas as condições do sistema carcerário, não contribuirá para ressocializá-lo, nem para incutir nele a consciência de cidadania. Assim, mostra-se mais socialmente eficaz a condução do apenado à prestação de
serviços comunitários e ao pagamento de prestação pecuniária. Dessa forma, substituo a pena de prisão por duas restritivas de direitos, consistentes: a) na prestação de serviços à comunidade, em favor de entidade a ser
indicada pelo Juízo da Execução Penal, pelo período da pena privativa de liberdade; b) prestação pecuniária em valor a ser fixado pelo Juízo da execução, pelo prazo da pena fixada para o crime, devendo ser depositada
em conta vinculada ao Juízo da Execução, nos termos das Resoluções CNJ nº 154, de 13/07/2012, e 295, de 04/06/2014.Por fim, o réu poderá apelar em liberdade, tendo em vista a ausência dos requisitos necessários a
sua segregação cautelar.III - DISPOSITIVONestas condições, à vista da fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva articulada na denúncia para CONDENAR o réu BENEDITO
MACEDO, filho de Manoel Antônio Filho e Nair do Nascimento Macedo, CPF nº 020.500.608-66, nascido aos 18/10/1954, como incurso nas sanções do art. 334-A, 1º, IV, do Código Penal, fixando-lhe, nos termos da
fundamentação supra, pena privativa de liberdade correspondente a 02 (dois) anos de reclusão, a ser cumprida em regime aberto (art. 33, 2.º, c, do Código Penal). Nos termos dos artigos 43 e 44 do Código Penal,
substituo a pena de prisão por duas restritivas de direito, consistentes na prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária, conforme fundamentação supra.Considerando que restou demonstrado nos autos que o
réu aufere rendimento mensal equivalente a um salário mínimo, concedo-lhe os benefícios da assistência judiciária gratuita. Assim, levando em conta a condição de hipossuficiente financeira, está o réu isento do pagamento
das custas, na forma da Lei nº 9.289/96.Transitada em julgado a sentença: a) oficie-se à Justiça Eleitoral competente, dando-lhe ciência desta condenação para que proceda às providências pertinentes (CF, art. 15, III); b)
inscreva-se o nome do sentenciado no rol dos culpados; c) façam-se as comunicações e anotações de praxe.Ao SEDI, para que proceda à alteração na situação processual do réu, que deverá passar à condição de
condenado.Ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
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Expediente Nº 3741

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001994-42.2017.403.6113 - JUSTICA PUBLICA X WEBER ANTONIO STEPHANO(SP126963 - MARCELO LUCIANO ULIAN) X OSVALDO FRANCISCO CLEMENCIO
Ação Penal nº 0001994-42.2017.403.6113Autora: Justiça PúblicaAcusados: Weber Antonio Stephano e outro.Ref. Inquérito Policial Federal nº 0131/2017 - DPF/RPO/SP.Vistos.Trata-se de ação penal movida pelo
Miinistério Público Federal em face de Weber Antônio Stephano e Osvaldo Francisco Clemêncio, dando-os como incursos nas penas do delito previsto no artigo 34, caput, da Lei nº 9.605/98, c.c. art. 36 da mesma lei,
imputando aos denunciados a conduta de praticar atos de pesca na jusante da UHE de Jaguara (localizada no Rio Grande), no município de Rifaina/SP, no dia 21/11/2016, em período no qual essa atividade é vedada pelas
normas de proteção ambiental (piracema).Consta dos autos que foram apreendidos 02 (duas) varas de nylon, 01 (um) molinete, 01 (uma) carretilha, além de peixes da espécie Pintado Três Pintas, sendo 11 (onze)
exemplares vivos e 15 (quinze) limpos e acondicionados em geladeira, totalizando 10 (dez) kg de pescado (fls. 06 e 111).A acusação requereu as folhas de antecedentes e certidões de distribuição criminal das Justiças
Federal e Estadual, em nome dos denunciados, para eventual propositura de suspensão condicional do processo (art. 89 da Lei nº 9.099/95).Com vinda certidões solicitadas, o Ministério Pblico Federal postulou pela
designação de audiência de proposta de suspensão aos acusados (fl. 89).Pelo fatos dos acusados residirem noutro município, este Juizo deprecou à Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP a citação e intimação dos
acusados Weber Antônio Stephano e Osvaldo Francisco Clemêncio, bem como a realização de audiência de proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei nº 9.099/95 e posterior
fiscalização das condições aceitas (carta precatória nº 170/2017 - fl. 30). A carta precatória supramencionada foi distribuída à E. 6ª Vara Federal local, sob o nº 0004589-47.2017.403.6102 (fl. 92)O acusado Osvaldo
Francisco Clemêncio, patrocinado por Defensor Publico da União (DPU), aceitou a proposta ofertada pelo Ministério Público Federal (fl. 99 - audiência realizada em 29/08/2017). A defesa de Weber postulou pela
alteração da proposta ofertada (fls. 100-102), ao que E. Juízo Deprecado remeteu cópia de sua petição a este Juizo (para manifestação do Ministério Público Federal de origem).Antes da remessa de determinar a remessa
dos autos ao Ministério Público Federal, este Juízo determinou a intimação da defesa de Weber para regularização de sua representação processual neste feito (fl. 110).Regularizada a representação, os autos foram
remetidos ao órgão ministerial que concordou com a redução do valor do depósito mensal a ser efetuado pelo acusado Weber (fls. 119-120).Diante da recente orientação jurisprudencial acerca da competência para
julgamento de casos semelhantes ao aqui apurado, este Juizo determinou a remessa dos autos ao Ministério Público Federal, bem como posterior intimação das defesas dos acusados para manifestação a este respeito (fl.
135).O Parquet Federal postulou pelo declínio de competência e a consequente remessa dos autos à Justiça Estadual, sob o argumento de que, embora o delito tenha ocorrido em um rio interestadual, não houve ofensa a
bens, serviços ou interesses da União ou de qualquer entidade federal pois que os danos ambientais por ele gerados tiveram somente reflexos locais (município de Rifaina/SP) - fls. 137-139.Devidamente intimado, o
advogado constituído por Weber, ao invés de se manifestar acerca da competência, reiterou seu interesse na proposta de suspensão do processo, desde que houvesse as alterações requeridas (fls. 145-146). Por esta razão,
a defesa do acusado foi novamente intimada a se manifestar especificamente acerca do requerimento ministerial (fl. 147).À fl. 148, defesa de Weber manifestou-se no sentido de manutenção da competência federal,
enquanto o Defensor Público da União, em nome de Osvaldo, concordou com o requerimento ministerial de remessa dos autos à Justiça Estadual (fl. 201).A carta precatória foi devolvida (fls. 149-210) com o cumprimento
parcial das condições de suspensão do processo pelo acusado Osvaldo (fls.149-210).É o relatório. Decido. Acolho as razões expostas pelo Ministério Público Federal às fls. 137-139, uma vez que, em que pese existirem
indícios do cometimento do delito de pesca (art. 34, caput, da Lei nº 9.605/98, c.c. art. 36 da mesma lei), em rio interestadual (Rio Grande, no caso), a lesão ambiental gerada por tal conduta, a princípio, se restringiu à área
onde ocorreu a infração, sem ofender bens, serviços ou interesses da União ou de qualquer entidade federal.Assim, considerando que o dano ambiental decorrente da prática de pesca proibida não gerou reflexos regionais
ou nacionais que justificassem a competência federal, resta evidente a competência estadual para o julgamento do presente feito.Assim já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em casos semelhantes ao dos
autos:PENAL. PROCESSO PENAL. PESCA. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISOS II E III, DA LEI Nº 9.605/98. RIO INTERESTADUAL. DANO LOCAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. O fato de a ação criminosa ter ocorrido em rio de titularidade da União não implica de forma automática a competência da Justiça Federal. 2. A competência dos crimes ambientais não pode ser definida levando-se em
consideração apenas o local em que o crime foi cometido. 3. Os danos ambientais produzidos pela prática da pesca em quantidade superior a permitida e mediante o uso de petrechos proibidos são de âmbito local,
inexistindo interesse da União na apuração do delito ambiental. 4. Recurso em sentido estrito desprovido. (RSE 00008153220164036138, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA
TURMA, DATA:26/07/2017).PENAL E PROCESSUAL PENAL: CRIME AMBIENTAL. PESCA. RIO INTERESTADUAL. DANOS AMBIENTAIS LOCAIS. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. I - O
Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido de que, nos crimes ambientais, a competência é, em regra, da Justiça Estadual, ressalvada a hipótese de configuração de lesão aos interesses, bens ou
serviços da União, ou de entidades autárquicas e empresas públicas. II - Embora o apontado delito tenha sido praticado em um rio interestadual, o que atrairia a competência da Justiça Federal, caso é que os supostos
danos ambientais, se ocorridos, restringir-se-iam ao local onde a conduta fora praticada, não se estendendo para a população de peixes que vivem ao longo do rio, mesmo porque, segundo consta dos autos, o pescado não
estava incluído em listagem oficial como ameaçado de extinção e fora devolvido ao seu habitat natural. III - Eventuais danos ambientais, decorrentes da utilização de petrechos não permitidos para a atividade, caso
comprovados, estariam restritos ao município de Rincão/SP, o que significa dizer que a ação penal deve ser processada e julgada pela Justiça comum estadual. IV - De ofício, reconhecida a incompetência da Justiça Federal
para o julgamento da ação penal. Recurso prejudicado. (RSE 00106304420154036120, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, DATA: 04/08/2017).Ante o
exposto, declino da competência desta 2ª Vara Federal para processar e julgar a presente demanda, e determino a remessa dos autos à uma das Varas Criminais da Comarca de PEDREGULHO/SP, observadas as
formalidades de praxe.Sem prejuízo, considerando a existência de bens apreendidos ainda acautelados na sede do 4º Batalhão de Polícia Ambiental de Franca/SP (fl. 111), oficie-se ao referido órgão para comunicar o teor
desta decisão, notadamente, para vinculação dos bens apreendidos ao juízo competente.Ciência ao Ministério Público Federal e aos defensores dos acusados. Considerando que a defesa de Osvaldo é patrocionada por
Defensor Público da União (DPU/Ribeirão Preto - fl. 201), expeça-se carta precatória para sua intimação.Oficie-se à DPF e ao IIRGD. Anote-se no SNBA - Sistema Nacional de Bens Apreendidos.Cumpra-se. Intime-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000386-50.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
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Advogado do(a) AUTOR: HONOROALDE CARRIJO SILVERIO - SP312630
RÉU: SUZIMARA DOMINGOS DE SOUZA SILVA, EDNALDO ANTONIO DA SILVA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Recebo a emenda da inicial id. 15204817, ficando retificado o valor da causa para R$ 105.465,39. Anote-se.

Tendo em vista a opção da parte autora pela designação de audiência de conciliação ou mediação, postergo a apreciação do pedido de tutela de urgência para após a realização da audiência e a vinda aos
autos da contestação.

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 15 de maio de 2019, às 15h00, a realizar-se na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, ressaltando a necessidade de observância pelas
partes quanto ao disposto no § 8º do artigo 334 do Código de Processo Civil.

Citem-se e intimem-se os réus para comparecimento à audiência designada ou para apresentarem manifestações expressas de seu desinteresse na autocomposição, com antecedência mínima de 10 (dez)
dias contados da data da audiência, nos termos do art. 334, § 5º, do Código de Processo Civil.

Consigno que os prazos para contestar contar-se-ão:

a) da audiência de conciliação ou da última sessão de conciliação, caso qualquer das partes não compareçam ou se não houver autocomposição;

b) do protocolo da petição da parte ré indicando seu desinteresse na autocomposição.

Por ocasião das contestações, os réus deverão manifestarem-se a respeito das provas que pretendem produzir, juntando desde logo as provas documentais pertinentes, sob pena de preclusão.

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência.

Providencie a Secretaria as intimações necessárias, inclusive a citação dos réus.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se. Cumpra-se.

FRANCA, 13 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0001466-08.2017.403.6113 - A DAHER & CIA LTDA(SP342775 - NELIO LUIZ VALER E SP349138A - ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM FRANCA - SP
Vistos.Ciência às partes acerca do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.Oficie-se à autoridade impetrada encaminhando cópia da sentença e dos acórdãos/decisões de fls. 182/185, 231/236, 280/281 e da certidão de trânsito em julgado de fl. 283.Em
atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigos 8º e 188 do CPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de ofício.

Expediente Nº 3750

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000002-12.2018.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004744-17.2017.403.6113 () ) - MAGAZINE LUIZA S/A(SP173362 - MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT E
SP285769 - NATALIE DOS REIS MATHEUS E SP319079 - RICARDO RODRIGUES BARDELLA) X FAZENDA NACIONAL
S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOTrata-se de embargos à execução fiscal que MAGAZINE LUIZA S/A opõe em face da UNIÃO pretendendo desconstituir os créditos tributários inscritos em Dívida Ativa da União sob
os nºs 80.4.17.131105-55 e 80.4.17.131106-36, que lastreiam os autos da execução fiscal nº 0004744-17.2017.403.6113, onde são cobrados os valores devidos a título de contribuição previdenciária do Seguro contra
Acidentes de Trabalho (SAT) ou Riscos Ambientais de Trabalho (RAT).Em síntese, defende a parte embargante a inconstitucionalidade e ilegalidade do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) - índice flexibilizador da
alíquota sobre a contribuição em tela - que lhe é atribuído, por afronta aos princípios da legalidade tributária, da publicidade, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Aduz que o Poder Executivo
extrapolou seu poder regulamentar, com as edições das resoluções MPS/CNPS nºs 1.308 e 1.309/2009, ao incluir na base de cálculo do FAP todos os benefícios previdenciários pagos aos empregados da embargante,
contrariamente ao que dispõe a lei 10.666/2003, em seu art. 10, que explicita tão somente os benefícios concedidos em razão das incapacidades laborativas decorrentes dos riscos ambientais do trabalho. Nesse ponto,
afirma a inexistência de concessão de benefícios previdenciários a empregados de seu quadro. Outrossim, defende que a apuração do FAP deve ser realizada por estabelecimento, haja vista que o grau de risco das
atividades econômicas deve ser compatível com as funções e os locais onde são desenvolvidas as atividades, como o próprio CNPS reconheceu posteriormente com a edição da Resolução nº 1.327/2015.Opõe-se a
embargante ainda quanto à legalidade da incidência de juros (SELIC) sobre a parcela da multa e dos honorários previstos no Decreto-Lei nº 1.025/69.Requer a produção de prova pericial para comprovação de inclusão no
cálculo do FAP de 2010 de: segurados que nunca foram seus empregados; acidentes de trajeto; Comunicados de Acidentes do Trabalho (CATs) que não geraram concessão de benefício; Nexo Técnico Epidemiológico
Previdenciário (NTEP), bem como para comprovar a aplicação indevida do bonus malus em razão dos investimentos em saúde e segurança do trabalho e apuração de FAP único para todos os seus estabelecimentos.Relata,
ademais, a pendência da ação de conhecimento nº 0024893-26.2010.4.01.3400, distribuída à 8ª Vara Federal de Brasília/DF, cuja procedência implicaria extinção da CDA nº 80.4.17.131106-36, ao que restaria a
discussão apenas quanto à CDAs de nº 80.4.17.131105-55. Ao final, requer, em síntese, a procedência da ação, com extinção integral da execução. Juntou documentos (fls. 68-466). Ratificou/emendou a inicial às fls. 470-
537, tendo em vista que a oposição dos presentes embargos havia se dado antes de regularizada a garantia da execução correspondente.Os embargos foram recebidos com suspensão do feito executivo (fl. 538).A Fazenda
Nacional apresentou sua impugnação às fls. 543-571, defendendo a legalidade e constitucionalidade da exigência dos créditos tributários, requerendo, em síntese, a total improcedência dos pedidos, com a produção de
provas, se necessário. Juntou documentos (fls. 572-596).Cumprindo o disposto no art. 437 do Código de Processo Civil, deu-se vista à parte contrária dos documentos juntados.Manifestou-se a embargante, em resumo,
repetindo seus argumentos expostos na inicial, reiterando, outrossim, o pedido de produção de prova documental e pericial (fls. 599-662).O feito foi saneado às fls. 663-664, ocasião em que foi indeferida a realização de
prova pericial, concedendo-se prazo à parte embargante para apresentação de documentos complementares comprobatórios de suas alegações. Na oportunidade, restaram afastados prejuízos decorrentes de eventuais
reflexos da ação de conhecimento em trâmite perante a 8ª Vara Federal de Brasília/DF (nº 0024893-26.2010.4.01.3400), que serão analisados oportunamente. Nesse sentido, em consulta ao sistema processual, verifico
que não há ainda sentença proferida naquele feito.A parte embargante requereu a juntada de mídia digital que alega comprovar a inclusão no cálculo do FAP 2010 de segurados que nunca foram seus empregados e o
indevido aumento do índice da alíquota do FAP em razão dos investimentos realizados pela embargante na área de saúde e segurança do trabalho. Postulou a intimação da União para se manifestar sobre a inclusão indevida
dos segurados do FAP 2010 da embargante e reiterou os termos da exordial, pugnando pela procedência dos pedidos formulados (fls. 669-693). Manifestação da União às fls. 695-696, pugnando pela improcedência dos
pedidos e condenação da embargante ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Juntou mídia eletrônica e documentos às fls. 697-727, a qual contém cópias dos processos administrativos nº 13855.723134.2014-05 e
13855.723136/2014-94 relativos às CDAs nº 80.4.17.131105-55 e 80.4.17.131106-36 dos créditos tributários em cobro no feito executivo. Réplica às fls. 729-742.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO
feito comporta julgamento antecipado do pedido, nos termos do inciso I, do artigo 355, e artigo 920, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, bem como do parágrafo único, do art. 17, da Lei n.º 6.830/80, porquanto
a matéria tratada nos presentes autos dispensa a produção de outras provas além da prova documental colacionada aos autos, mormente por se tratar de matéria de direito sobre a ilegalidade da apuração do FAP.Ademais,
por ocasião do saneamento do processo foi indeferido o pedido de realização de prova pericial e não houve interposição de recursos pela parte embargante, operando-se, portanto, a preclusão temporal. De outro giro, insta
ressaltar que os questionamentos apresentados pela parte embargante na exordial referem à legalidade e constitucionalidade da exigência, cujos critérios de apuração são definidos por regulamentos. A única matéria que
transborda a legalidade diz respeito à inclusão de dados de pessoas que, em tese, não integrariam o quadro de empregados da embargante. Contudo, destaco tratar-se de prova exclusivamente documental. Nesse sentido,
os documentos colacionados aos autos pela União às fls. 698-727 indicam que os trabalhadores tiveram sim vínculos empregatícios com a empresa embargante. Por outro lado, a mídia apresentada pela requerente deixa de
constar CNPJ de uma de suas filiais, bem como que pequena parte dos seus empregados não se encontra relacionada nos documentos inseridos pela empresa. Nesse diapasão, registro ser insuficiente a apresentação de
documentos relacionados somente à competência 03/2008 para representar o período de apuração de 2008/2010. Nessa senda, considerando que os documentos apresentados pela empresa não são suficientemente aptos
para corroborar suas alegações e afastar a presunção de veracidade e legitimidade dos vínculos empregatícios, haja vista não comprovarem qualquer irregularidade dos dados inseridos no CNIS pela Previdência Social,
consoante demonstrado pela União, o pleito formulado pela embargante deve ser rejeitado. No mérito, pretende a parte embargante desconstituir os créditos tributários referentes ao período de 2010 a 2011, por entender
que a aplicação do índice multiplicador do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), como forma de majorar a contribuição social do Seguro contra Acidentes de Trabalho (SAT) ou sobre os Riscos Ambientais do Trabalho
(RAT), é ilegal e inconstitucional. Como visto, a pretensão da embargante assenta-se no pleito de reconhecimento incidental da inconstitucionalidade do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, in verbis:A alíquota de contribuição de
um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica,
apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. - Sem grifo no original -
Todavia, não verifico qualquer incompatibilidade do dispositivo legal impugnado com o texto constitucional vigente, especialmente com o princípio da legalidade.Com efeito, se é certo que a utilização de conceitos jurídicos
abertos para a definição dos elementos da hipótese de incidência de determinada espécie tributária atenua o ideal de segurança jurídica inerente ao princípio da tipicidade tributária, não menos exato é que tal medida se
revela absolutamente inevitável e necessária para a composição dos interesses jurídicos contrapostos e relacionados à concessão dos benefícios previdenciários decorrentes de acidentes do trabalho.Assim, o
estabelecimento de critérios para a determinação da alíquota da contribuição destinada ao custeio dos Riscos Ambientais do Trabalho - RAT (art. 22, II, da Lei nº 8.212/91 c/c o art. 10 da Lei nº 10.666/2003) reclama o
emprego de fatores cuja concretude demanda inexoravelmente a atuação do Poder Executivo para a integralização da incidência da norma tributária.No caso vertente, insta consignar que os fatores de composição do FAP
(frequência, gravidade e custo) estão expressamente estatuídos no art. 10 da Lei nº 10.666/2003, revestem-se de natureza eminentemente objetiva e revelam-se consentâneos com os princípios da solidariedade e da
equidade que regem a participação no custeio do sistema geral da previdência social, razões pelas quais entendo que não há ofensa ao princípio da legalidade.Tal diretriz tem sido placitada pela jurisprudência nacional. À
guisa de ilustração, confira-se a seguinte ementa:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - MANDADO DE SEGURANÇA - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI
10666/2003 - LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE - PRELIMINARES REJEITADAS - APELO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.(...)7. O
art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o
desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo
CNPS - Conselho Nacional da Previdência Social. 8. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador
estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade. 9. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como
determinou a lei, ficou para o regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices
de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 10. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das atividades
laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP e
sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 11. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice
composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 12. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, após o
cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices, de modo que a empresa com menor índice de
freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100% (item 2.4). Em seguida, é criado um índice composto,
atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade representa fará parte do índice
composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado
CNAE-Subclasse variar de 0 a 2 (item 2.4), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 13. O item 3 da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe
sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 14. E, da leitura
do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de
aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo
tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inc. V, e 195, 9º, da CF/88.(TRF/3ªRegião,5ª Turma, AMS 331449, Rel. Des. Fed.
Ramza Tartuce, e-DJF3 Judicial 1 de 20/06/2012) De igual forma, não há que se falar em violação ao princípio da igualdade, na medida em que a legislação previdenciária em comento visa justamente conferir tratamento
desigual aos desiguais ao estabelecer, mediante os referidos critérios objetivos, distinção de alíquota entre empresas cuja atividade represente maior ou menor risco ambiental de trabalho.Outrossim, a regra insculpida no 9º
do art. 202-A do Decreto nº 3.048/99 não vulnera o princípio da irretroatividade, eis que não há que se confundir a utilização de dados pertinentes a ocorrências anteriores para o processamento do FAP com a incidência
da carga tributária sobre os fatos ocorridos a partir da nova definição da respectiva alíquota.Com efeito, o mencionado dispositivo regulamentar em momento algum autoriza a cobrança da contribuição previdenciária em
comento sobre os fatos geradores ocorridos antes da aferição do FAP, mas tão-somente estabelece que no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 2008.Ora, a efetiva
apuração dos critérios de frequência, gravidade e custo somente é possível de forma retrospectiva, o que, a toda evidência, não significa a incidência da alíquota sobre os fatos geradores pretéritos.No que respeita à eventual
alegação de ilegalidade das Resoluções nº 1.308/2009 e 1.309/2009, que dispõem sobre a taxa de rotatividade, adoto como razão de decidir o entendimento consolidado na jurisprudência do E. TRF/3ª Região, que rejeita
a mencionada tese, consoante a diretriz esposada no trecho da ementa a seguir transcrito:DIREITOS PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO -
FAP. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO RELATOR DO RECURSO (ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACÍFICO DAS TRÊS TURMAS QUE
COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL FEDERAL, COMPETENTE PARA A APRECIAÇÃO DA MATÉRIA (CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL - ARTIGO 10, 1º, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO). INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.(...)O item 3 da Resolução nº
1.308/2009, incluído pela Resolução 1.309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam
prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. VII - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº
1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, tendo como motivação a
ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos artigos 150, inciso
II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, 9º, todos da Constituição Federal de 1988. Precedentes: TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 405.963, Registro nº 2010.03.00.014065-2, Rel. Des. Fed. Henrique
Herkenhoff; TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 397.743, Registro nº 2010.03.00.003526-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; TRF 3ª Região, Primeira Turma, AMS nº 326.648, Registro nº 2010.61.00.001844-8, Rel.
Des. Fed. Johonsom Di Salvo. VIII - Agravo legal desprovido.- Sem negrito no original -(AMS 325889, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ de 20/10/2011)Desse modo, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de
forma pacífica, tem entendido que os Decretos nºs 6.042/07 e 6.957/09 não inovam de forma ilegal ou inconstitucional na fixação das alíquotas em questão, limitando-se a regulamentar a matéria, de acordo com os
parâmetros já fixados em lei.Em outros termos, de acordo com esse posicionamento, os decretos em análise não desbordaram de seus limites legais, cumprindo tão somente com a função regulamentar que lhes é
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própria.Não há se falar em violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa no tocante ao cálculo realizado pela Administração. De fato, o FAP utiliza índices de conhecimento público provenientes das
Comunicações de Acidente de Trabalho - CAT e dos requerimentos de benefícios previdenciários por incapacidade realizados pelas próprias empresas, sendo incabível alegar-se falta de divulgação e publicidade dos
dados. Com efeito, o FAP está disponibilizado para consulta nos sítios eletrônicos da Previdência Social e da Receita Federal, inclusive na página da Previdência Social no ícone Serviços - Saúde e Segurança, mediante
mesma senha de acesso utilizada pelas empresas para outros serviços de contribuições previdenciárias. A página oferece informações sobre a disponibilidade de consulta do FAP, inclusive, com relação à vigência em 2019,
indicando que a portaria MF nº 409/2018 foi publicada em 21/09/2018 e dispõe sobre o FAP 2018, com vigência em 2019, demonstrando a ordens de frequência, gravidade e custo apuradas. Há também esclarecimentos
sobre a possibilidade de contestação do resultado do FAP, bem como dos prazos para o exercício administrativo dessa prerrogativa, bem como relativo à interposição de recurso em segundo grau. Aponta as modificações
que ocorreram no método do cálculo em conformidade com a Resolução do Conselho Nacional de Previdência vigente, apresentando a forma da metodologia do cálculo, cientificando sobre a variação anual do FAP.
Ademais, no caso vertente, destaco que a parte embargante exerceu seu direito de defesa, tendo em vista que contestou administrativamente a aplicação do FAP relacionados aos processos administrativos da dívida
exequenda (fls. 572-581). Contudo, as decisões proferidas foram desfavoráveis ao seu pleito. Portanto, não há fundamento para a irresignação da parte embargante no tocante a esse ponto. Quanto aos investimentos em
saúde e segurança do trabalho e a necessidade de redução de 25% das suas alíquotas, adoto como razão de decidir os termos dos arestos provenientes do C. Superior Tribunal de Justiça que, assim como no caso em tela,
indicam a impossibilidade de o Poder Judiciário substituir o mecanismo estipulado no ordenamento jurídico, sob pena de legislar de forma ilegítima, in verbis:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO
PARA O SAT/RAT. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. DECRETO N. 6.957/2009. LEGALIDADE. PRECEDENTES. REENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE DE RISCO. NECESSIDADE DE REGIME
PRÓPRIO MAIS ADEQUADO. SÚMULA 7/STJ. PODER JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE FUNÇÃO LEGISLATIVA. CONTRARIEDADE A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. 1.
Discute-se nos autos a sistemática implementada para a definição da alíquota do SAT/RAT e o reenquadramento da atividade no risco médio com base no Decreto n. 6.957/2009. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça concluiu pela legalidade do enquadramento, por decreto, das atividades perigosas desenvolvidas pela empresa, escalonadas em graus de risco leve, médio ou grave, com vistas a fixar a contribuição para o Seguro
de Acidentes do Trabalho - SAT/RAT (art. 22, II, da Lei n. 8.212/91). 3. O Tribunal de origem, por sua vez, cuidou de enfatizar a legitimidade do mecanismo de ajuste ora combatido e consignar que a empresa agravante
não comprovou a necessidade de um regime próprio tido por mais adequado. 4. Não cabe ao Poder Judiciário corrigir eventuais distorções na distribuição da carga tributária, redefinindo alíquotas destinadas pelo legislador
a determinados segmentos econômicos, à guisa do resguardo do princípio da isonomia. Tal postura implicaria na indevida assunção, pelo Judiciário, do papel de legislador positivo, contrariamente à repartição das
competências estabelecida na Constituição Federal. [...](STJ, AGRG no RESP 1418442/RS, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJE DATA: 02/10/2014). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
CPC/73, ART. 535. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. ATUALIZAÇÃO DA TABELA DE ENQUADRAMENTO DO GRAU DE RISCO. LEI N. 8.212/91. DECRETO N.
6.957/2009. LEGALIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA N. 568/STJ. AGRAVO INTERNO. IMPROVIMENTO. I - Ofensa ao artigo 535 do CPC/73 não caracterizada. II - De acordo com o disposto no artigo 22,
3º, da Lei n. 8.212/91, o Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição
a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. III - Verificada a correspondência entre as atividades preponderantes listadas no Anexo V do Decreto n. 6.957/2009, e o
grau de risco que lhes foi atribuído pelo regulamento, a demonstrar que não houve extrapolação dos parâmetros estabelecidos na lei, afasta-se a alegada ofensa ao princípio da legalidade. IV - Os motivos do ato
regulamentar que determinaram o novo enquadramento das empresas segundo o grau de risco da atividade preponderante, por constituir o mérito do ato administrativo, escapam ao controle judicial. Precedentes: REsp n.
1.580.829/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 10/3/2016, DJe de 31/5/2016; AgRg no REsp 1.460.404/CE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em
24/11/2015, DJe de 9/12/2015; AgRg no REsp 1.479.939/PR, Rel. Ministra Marga Tessler (Juíza Federal Convocada do TRF 4ª Região), Primeira Turma, julgado em 10/2/2015, DJe de 20/2/2015. V - Agravo interno
improvido. (STJ, AIRESP 1585985, Relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJE DATA: 23/11/2016). Não há se falar em ressarcimento de eventuais despesas custeadas pela embargante com a contratação
das garantias que viabilizaram a interposição dos presentes embargos. De fato, não há no ordenamento jurídico previsão legal a amparar sua pretensão. De outro giro, a embargante por sua liberalidade optou por garantir a
execução por meio de seguro garantia, não havendo, pois, possibilidade de transferir esse ônus à embargada. No tocante às demais questões sobre a inclusão das doenças relacionadas ao NTEP e dos acidentes de trajeto
na base de cálculo do FAP, bem como acerca da necessidade de apuração individualizada do FAP, transcrevo os seguintes precedentes dos Tribunais Superiores, os quais adoto como razão de decidir:EMENTA: -
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92,
2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, 4º; art. 154, II; art. 5º, II ; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no
sentido de que são ofensivos ao art. 195, 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei
complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente
aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a
complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco leve, médio e grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, CF, art. 5º, II, e da legalidade tributária, CF, art. 150, I. IV. - Se o
regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional.V. - Recurso extraordinário não conhecido.(STF, Relator: Min.
CARLOS VELLOSO, RE 343446-SC, Tribunal Pleno, DJ: 04.04.03., p.40) EMENTA - ADMINISTRATIVO - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT) - LEGISLAÇÃO PERTINENTE.1. Questão
decidida em nível infraconstitucional - art. 22, II da Lei 8.212/91 e art. 97, IV do CTN.2. Atividades perigosas desenvolvidas pelas empresas, escalonadas em graus pelos Decretos 356/91, 612/92, 2.173/91 e 3.048/99.3.
Plena legalidade de estabelecer-se, por decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da atividade preponderante da empresa.4. Questão fática e circunstancial pela universalidade das atividades empresariais e
que, desde 1979, esteve sob a competência do Executivo (Decretos 83.081/79 e 90.817/85). (STJ, Relator(a) HUMBERTO GOMES DE BARROS, RESP 464749, Primeira TURMA, DJ: 25/08/2003, p. 264.
)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT.1. O Superior Tribunal de Justiça, em reiteradas oportunidades, já firmou
entendimento no sentido de que não representa ofensa ao princípio da legalidade o estabelecimento, via decreto, de critérios destinados a enquadrar o risco das atividades desenvolvidas pelas empresas, partindo-se da sua
atividade preponderante.2. Nego provimento ao agravo regimental.(STJ, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, AGA440991Processo: 200200264095 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA,
DJ:15/09/2003, p. 294)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT/GILRAT. FAP. LEI Nº 10.666/2003. AUMENTO DO VALOR DA ALÍQUOTA. RE 343.446-2/SC. CONSECUÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA
EQUIDADE E EQUILÍBRIO ATUARIAL. DECRETO Nº 6.957/2009. UTILIZAÇÃO DE DADOS OFICIAIS. PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE E DO CONTRADITÓRIO RESPEITADOS. 1. Todos os
elementos essenciais à cobrança da contribuição em tela encontram-se previstos em lei, não tendo o Decreto nº 6.957/09, extrapolado os limites delineados no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 e no art. 10 da Lei nº
10.666/03. Raciocínio análogo ao do RE 343.446-2/SC. 2. Implementação do princípio da equidade na forma de participação do custeio da Seguridade Social (art. 194, parágrafo único, V, CF), bem como a consolidação
dos princípios da razoabilidade e do equilíbrio atuarial (art. 201, CF). 3. Acréscimo da alíquota em razão de a regulamentação anterior ser prementemente baseada na Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT),
metodologia que permitia a subnotificação de sinistros. 4. O cálculo para aferimento do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) utiliza-se dos percentis de frequência, gravidade e custo, por Subclasse da Classificação
Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.0), de maneira a compor uma classificação do índice composto, afastando-se, assim, pecha de arbitrariedade. 5. A metodologia de cálculo é aprovada pelo Conselho Nacional
de Previdência Social (CNPS), órgão paritário, sendo os percentis de cada um dos elementos, por Subclasse, divulgado anualmente por portaria ministerial, inclusive na rede mundial de computadores (art. 202-A, 5º, do
Decreto nº 3.048/99). 6. Adicionalmente, permite-se impugnação administrativa do Fator atribuído (art. 202-B), por meio de petição eletrônica, cabendo, outrossim, recurso da decisão respectiva. 7. Não há que se falar
ainda na necessidade de divulgação dos dados individuais para todos os demais contribuintes, uma vez que tal exigência encontra óbice no art. 198 do CTN. 8. Apelação não provida.(Ap 370632 - Relator Desembargador
Federal Hélio Nogueira - Primeira Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA: 22/10/2018).DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - FATOR
ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP) - ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE - INOCORRÊNCIA - INCLUSÃO DE ACIDENTES DE TRAJETO - NÃO CONSIDERAÇÃO DE CADA
ESTABELECIMENTO DE FORMA INDIVUALIZADA - FALTA DE INTERESSE SUPERVENIENTE DE AGIR - ACIDENTES DE MENOR GRAVIDADE - CÔMPUTO - VÁLIDO - AFRONTA A
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - INEXISTENTE - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. I - Cabe ao juiz determinar as provas necessárias à instrução do processo (art. 130 do CPC antigo e art. 370,
único do CPC atual). Se ele entendeu que não havia necessidade de produção de outras provas é porque a prática e a experiência indicam que a questão já estava em condições de ser decidida; II - Não constitui
cerceamento de defesa a não realização da prova pericial, uma vez que as questões abordadas na inicial tratam da ilegalidade na forma da apuração do FAP, constituindo matéria de direito. Ademais, não há como deferir a
perícia, pois os critérios de apuração do FAP foram remetidos a regulamento; III - Com efeito, entendo que a majoração ocorrida na hipótese dos autos, na sistemática definidora da alíquota do SAT/RAT com base no
Decreto n. 6.957/2009, não se mostra ilegal; IV - A previsão do art. 22 da Lei 8.212/91, inclusive de seu 3º, permite que o Poder Executivo, mediante o exercício do poder regulamentador, altere o enquadramento de
atividades nos graus de risco definidos no inciso II do art. 22, desde que fundamentado em elementos estatísticos que justifiquem a majoração dos custos, objetivando o estímulo de investimentos em prevenção de acidentes;
V - O Plenário do STF decidiu que o fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco leve, médio e grave não implica ofensa ao princípio da legalidade
tributária; VI - Importante ressaltar que o Decreto 6.957/2009 não majorou as alíquotas de grau de risco de acidente de trabalho previamente estabelecidas no art. 22, II, da Lei nº 8.212/91 (1%, 2% e 3%). Houve, tão
somente, o reenquadramento de certas atividades econômicas nos correspondentes graus de risco, conforme novos dados estatísticos apurados pela Previdência Social, nos exatos limites definidos no art. 22, 3º, da Lei nº
8.212/1991; VII - Doutro norte, não há que se falar que o decreto teria extrapolado suas funções regulamentares. Com efeito, o ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo
84, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis 8.212/91 e 10.666/03, o que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da
Constituição Federal; VIII - Cabe acrescentar, inclusive, que da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº
1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP ou do RAT/SAT não é arbitrária, tendo como
motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos artigos
150, inciso II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, 9º, todos da Constituição Federal de 1988; IX - Por fim, a presunção de legitimidade dos atos administrativos emitidos pelos setores técnicos da Previdência
Social aponta pela existência de elementos estatísticos que justificam a majoração dos custos, conforme apontado pela União Federal. Tais modificações demandam análise por setor de atividade empresarial, como um todo,
possibilitando, de forma isonômica, eventual reenquadramento para todas as empresas de determinado setor; X - Tais critérios justificadores não foram infirmados pelos autores, que deixaram de instruir a petição inicial com
os documentos destinados a provas de suas alegações, em atenção ao ônus de demonstrar o fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, do CPC; XI - Quanto ao fato da inclusão dos acidentes de trajeto
(ocorridos entre a residência do trabalhador e o local de trabalho) no rol de eventos utilizados pelo Ministério da Previdência Social para o cálculo do FAP, note-se que o art. 21, IV, d, da Lei nº 8.213/91 equipara também
ao acidente do trabalho, o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de trabalho, no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção,
inclusive veículo de propriedade do segurado; XII - Mantenho o entendimento desta Turma quanto ao cômputo do acidente de trajeto no cálculo do FAP, ressaltando, inclusive, que eventual normatização superveniente que
a exclui não importa, necessariamente, em sua ilegalidade de forma retroativa; XIII - O CNPS (Conselho Nacional da Previdência Social) editou a Resolução nº 1.327/2015 em 24/09/2015, vigente a partir de 2016, que
estabeleceu nova metodologia de cálculo para apuração do FAP levando em consideração as atividades preponderantes realizadas por cada estabelecimento da empresa, resultando em uma redução da contribuição ao
SAT/RAT em favor das empresas contribuintes; XIV - Importante salientar que, até então, o índice FAP era obtido pela atividade preponderante da empresa sem considerar cada estabelecimento distintamente pelo CNPJ;
XV - Por primeiro, a edição da Resolução CNPS nº 1.327/2015 esvaziou parte do objeto da presente demanda, no que tange a aplicação da nova metodologia de cálculo do FAP, pois considera individualmente cada
estabelecimento da empresa; XVI - A ausência de divulgação dos eventos e dos índices de cada empresa que compõe a mesma subclasse da CNAE das apelantes torna impossível a verificação do número de ordem que
lhes foi atribuído e, portanto, das informações relativas aos elementos para comparação; XVII - O caráter sigiloso dos dados de outras empresas encontra fundamento no art. 198 do CTN, segundo o qual a informação
sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades é de caráter sigiloso; XVIII - Tratam-se, portanto, de informações sigilosas dos
contribuintes protegidas por Lei em prol da segurança jurídica dos seus próprios negócios, cujo acesso se daria por autenticidade mediante o fornecimento de senha pessoal e que não tem o condão de invalidar a exigência
da exação; XIX - Ademais, quanto à publicidade dos dados estatísticos constantes do Anexo V, do Decreto nº 3.048/99, com as alterações do Decreto nº 6.042/07, e posteriormente do Decreto nº 6.958/09, observa-se
que a metodologia de cálculo do FAP foi aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), órgão paritário, através das Resoluções nºs 1.308/09 e 1.309/09, sendo os percentis de cada um dos elementos
gravidade, frequência e custo, por subclasse, divulgado pela Portaria Interministerial nº 254/09; XX - Não há se falar em afronta à isonomia, razoabilidade e proporcionalidade pela incidência de contribuições tributárias
majoradas em função da aplicação do índice FAP aumentado até 100% às empresas que oneram os cofres da Previdência Social com pagamento de benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. Adere, isto sim, ao
princípio da equidade na participação do custeio da Seguridade Social; XXI - [...]; XXII - A lei 10.666/2003 prevê o cômputo dos acidentes do trabalho com afastamentos inferiores a quinze dias, como acidentes de menor
gravidade, computados na variável frequência, que terá seu peso ponderado no cálculo do FAP. O que se busca é registrar todo o tipo de acidente de trabalho, com reflexos, mesmo que indiretos, no índice FAP, inclusive
quando os custos sejam absorvidos pelo empregador; XXIII - [...]; XXV - Apelação parcialmente provida.(Ap 1996706 - Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães - Segunda Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:
13/09/2018).TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.
AUSÊNCIA DE OFENSA À LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INOCORRÊNCIA DE CRIAÇÃO DE NOVA CONTRIBUIÇÃO POR REGULAMENTO/DECRETO. METODOLOGIA DE CÁLCULO
APROVADA PELO CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. RESPEITO À TRANSPARÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Pretende a parte autora o
reconhecimento da inconstitucionalidade e da ilegalidade do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, previsto na Lei nº 10.666/2003 e regulamentado pelo Decreto nº 6.957/2009 e pelas Resoluções nºs 1.308 e 1.309 ou,
subsidiariamente, o recálculo do FAP com a exclusão dos acidentes de trajeto e dos decorrentes de caso fortuito e de culpa da vítima. 2. A Contribuição ao SAT foi regulamentada inicialmente pela Lei nº 8.212/91.
Posteriormente, com o advento da Lei nº 10.666/03, foi possibilitada: (i) a redução da alíquota, até 50%, ou; (ii) o seu aumento, até 100%. O Supremo Tribunal Federal há muito já assentou sua jurisprudência no sentido da
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constitucionalidade de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de grau de risco leve, médio e grave. 3. A lei permitiu o aumento e a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no
artigo 22, inciso II, da Lei nº 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de (i) frequência, (ii)
gravidade e (iii) custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social. Instituiu-se, dessa forma, um fator multiplicador sobre as alíquotas da contribuição ao SAT, que ficou
conhecido por FAP - Fator Multiplicador de Prevenção, cujo objetivo, de acordo com a Resolução nº 1.308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, em sua introdução, é incentivar a melhoria das condições de
trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade. 4. E a definição dos parâmetros e critérios para geração
do fator multiplicador, conforme determinou a lei, ficou para o regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser apurado com base nos
resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições
sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 5. Não há que se falar, portanto, em ofensa ao princípio da legalidade
tributária estrita, uma vez que o legislador esgotou sua função ao descrever, no art. 22, II, da Lei 8.212/91, todos os elementos necessários ao nascimento da obrigação tributária: (i) o fato gerador, (ii) a alíquota, (iii) a base
de cálculo e (iv) o responsável pelo recolhimento da contribuição. Estando definidos em lei todos esses elementos, forçoso reconhecer que a estipulação da metodologia do FAP, por meio de ato infralegal, não incidiu em
qualquer vício de inconstitucionalidade. Isso porque a regulamentação não extrapolou os dispositivos legais em discussão, uma vez que se limitou à flexibilização das alíquotas do SAT, garantindo a aplicação prática dos
fatores de redução (50%) e de majoração (100%) a incidir sobre as alíquotas dessa contribuição, nos exatos termos do art. 10 da Lei 10.666/2003. 6. Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia
para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, na medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e
sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. É dizer, os decretos e resoluções impugnados, ao introduzirem a metodologia do FAP, não implicaram em qualquer
alteração do art. 10 da Lei 10.666/2003, ficando assim adstrito ao seu papel de pura e simplesmente regulamentá-lo, permitindo com isso a fiel execução daquele dispositivo legal. Não há que se falar, assim, em violação ao
disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. 7. Aliás, também não há que se falar que o decreto teria desbordado das suas funções
regulamentares. Com efeito, o ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, como já explicado, apenas explicitou as
condições concretas previstas nas Leis nºs 8.212/91 e 10.666/03, o que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal. 8. A atual metodologia para o cálculo e a forma de
aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP foi aprovada pela Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009,
que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99. 9. Sobre os percentis de ordem, a que se refere o decreto, estabelece a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, no item 2.4,
que, após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices, de modo que a empresa com menor
índice de frequência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%. Após o cálculo dos índices de frequência, de
gravidade e de custo, de acordo com a referida Resolução, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) e à frequência (0,35) e
menor ao custo (0,15), de modo que o custo que a acidentalidade representa faça parte do índice composto, mas sem se sobrepor à frequência e à gravidade. Para obter o valor do FAP para a empresa, esclarece a
Resolução, o índice composto é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2, devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o
menor fator acidentário. E o item 3 da Resolução nº 1308/2009, incluído pela Resolução nº 1309/2009, do Conselho da Previdência e Assistência Social, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, para
evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. Em assim sendo, também não há qualquer ofensa aos princípios da isonomia e da
proporcionalidade. 10. No tocante à transparência na divulgação na metodologia de cálculo do FAP, bem como das informações relativas aos elementos gravidade, frequência e custo das diversas Subclasses do CNAE,
ressalto que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária e foi aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social
(CNPS), por meio das Resoluções nº. 1.308, de 27 de maio de 2009 e 1.309, de 24 de junho de 2009, como previsto no art. 10 da Lei 10.666/2003. Note-se ainda que a metodologia elaborada para o cálculo do FAP
tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os artigos
150, inciso II, 194, parágrafo único e inciso V, e 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal de 1988. Ademais, os percentis dos elementos gravidade, frequência e custo das Subclasses do CNAE foram divulgados pela
Portaria Interministerial nº. 254, de 24 de setembro de 2009, publicada no DOU de 25 de setembro de 2009. Desta forma, de posse destes dados, o contribuinte poderia verificar sua situação dentro do universo do
segmento econômico do qual participa, sobretudo porque foram detalhados, a cada uma das empresas, desde a segunda quinzena de novembro de 2009, a especificação dos segurados acidentados e acometidos de
doenças de trabalho, mediante seu número de identificação (NIT), Comunicações de acidentes de Trabalho (CAT), Doenças do Trabalho (NTEP e demais nexos aferidos pela perícia médica do INSS), todas as
informações disponibilizadas no portal da internet do Ministério da Previdência e Assistência Social. Assim, a metodologia de cálculo do FAP não enseja ofensa à transparência ou à legalidade, tampouco impede os
contribuintes de verificaremos cálculos feitos pelo Fisco. 11. E nem se diga que a aplicação do FAP constitui sanção de ato ilícito, que afronta o disposto no artigo 3º do Código Tributário Nacional. Trata-se, como já disse,
de um mecanismo instituído com o fim de estimular a redução da acidentalidade. 12. Também não procede a alegação de que a desproporcionalidade entre o valor dos gastos da previdência com os eventos causados por
conta do ambiente de trabalho (acidente e doença de trabalho) e o valor recolhido a título de Contribuição ao RAT, calculado com o multiplicador FAP, ensejaria a inconstitucionalidade da metodologia do FAP, porquanto
a CF/88 não estabelece a observância deste parâmetro. 13. Por fim, a questão referente à constitucionalidade da metodologia de cálculo do FAP encontra-se pendente de julgamento pelo C. Supremo Tribunal Federal em
duas ações: a) ADIN nº 4.397, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo - CNC, tendo por objeto o artigo 10 da Lei nº 10.666, de 8 de maio
de 2003, que instituiu a possibilidade de modulação, por regulamento, das alíquotas da contribuição para o Seguro Acidente do Trabalho (SAT) com base em indicador de desempenho da empresa em relação à respectiva
atividade econômica (FAP); b) RE nº 677.725/RS, de Relatoria do Ministro Luiz Fux, em que o recorrente insurge-se contra as regras previstas no artigo 10 da Lei nº 10.666/03 e no artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99,
com a redação dada pelo Decreto nº 6.957/09, que preveem a possibilidade de redução ou majoração da alíquota do Seguro Acidente de Trabalho - SAT e dos Riscos Ambientais do Trabalho - RAT, aferida pelo
desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, nos termos regulamentados no decreto supracitado, com a aplicação do fator (multiplicador) acidentário de prevenção - FAP. E, não se pode olvidar
que, inexistindo declaração de inconstitucionalidade, as leis presumem-se constitucionais. 14. Também não procede o pedido subsidiário de aplicação da anterioridade nonagesimal, nos termos da jurisprudência desta E.
Quinta Turma. 15. Com relação ao pedido de reconhecimento de exclusão do cálculo do FAP dos acidentes de trajeto e dos outros acidentes sem relação com a atividade laboral, entende esta Corte que todos os acidentes
de trabalho por equiparação, constantes no art. 21, IV, d da Lei nº 8.213/1991 devem ser considerados na base de cálculo da exação em questão. Isso porque, conforme explica o I. Desembargador Federal José
Lunardelli no voto proferido na Apelação Cível nº 00014432120104036109, nestes casos, há uma presunção de que determinada doença está relacionada ao trabalho exercido em uma atividade econômica específica,
conforme a teoria do risco social, segundo a qual alguém que se ponha a exercer atividade econômico-comercial, responde por eventuais danos que esta possa vir a gerar para os trabalhadores, independentemente do fato
de ter havido imprudência, negligência ou imperícia e, portanto, a causa do acidente do trabalho é o seu próprio exercício. 16. Recurso de apelação da parte autora desprovido.(Ap 1798955 - Relator(a) Relator
Desembargador Federal Paulo Fontes - Quinta Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA: 28/08/2018).Destarte, não resta evidenciada eventual ilegalidade ou inconstitucionalidade da contribuição ao SAT/RAT, prevista no artigo
22, inciso II da Lei n 8.212/91.Do mesmo modo, absolutamente inconsistentes os argumentos deduzidos pela parte embargante para se insurgir contra a cobrança cumulativa dos juros moratórios e da multa moratória. Com
efeito, há muito tempo já restou pacificada a orientação de que é legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência ao prazo fixado em lei, revestindo-se de
nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR).Ipso iure, é absolutamente desarrazoada a pretensão da parte embargante
de ser subtraída da cobrança da multa moratória os juros sobre ela incidentes.Ora, tendo a multa a natureza de penalidade administrativa (e, portanto, diversa da natureza indenizatória dos juros), bem assim, estando
expressamente preconizado no art. 161 do CTN que o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, carece de amparo legal a postulação do embargante.Por fim, é firme o entendimento
jurisprudencial no sentido de que a cobrança do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 não padece do vício da inconstitucionalidade.Com efeito, tal encargo não constitui afronta ao princípio da igualdade, em
razão de ser aplicado a todos os executados, bem assim, por não se encontrar a União e o devedor em situação de equivalência no feito executivo, mormente considerando que a União, ente público, ao buscar o
recebimento de dívidas fiscais e tutelar os direitos da coletividade, goza de prerrogativas e garantias legais não aplicáveis ao contribuinte. Nesse diapasão, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o
REsp. 1.143.320/RS (Rel. Min. Luiz Fux, DJe 21.05.2010), através da sistemática prevista no art. 543-C do CPC de 1973 (Recurso Especial Representativo da Controvérsia), pacificou orientação no sentido de que o
encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69 substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.Com efeito, as Certidões de Dívida Ativa acostadas aos autos às fls. 03-30 do feito
executivo indicam os períodos de competência das contribuições sociais exigidas nas competências de 2010 a 2011. Assim, considerando que a dívida tributária possui presunção relativa de liquidez e certeza não ilidida pela
parte embargante, persiste, portanto, a obrigação.Assim, improcedentes os pedidos formulados pela parte embargante. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil,
resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução fiscal. Deixo de condenar a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a incidência do encargo
previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 (Súmula nº 168 do TFR; REsp nº 1.143.320/RS, DJe de 21/05/2010, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC de 1973).Custas indevidas (artigo 7º, da Lei 9.289/96).Traslade-se
cópia desta decisão aos autos da execução fiscal nº 0004321-57.2017.403.6113.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Havendo interposição de recurso de apelação, intime-
se a parte apelada para contrarrazões, no prazo legal (art. 1010 do CPC). Caso suscitadas questões preliminares em contrarrazões, intime-se a parte contrária para manifestar-se a respeito, nos termos do artigo 1009,
parágrafo 2º CPC.Estando em termos, intime-se o apelante para retirada dos autos a fim de promover a virtualização, mediante digitalização e inserção no sistema PJE, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 3º da
Resolução da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região nº 142, de 20 de julho de 2017, devendo observar as formalidades previstas nos parágrafos 1º, 3º, 4º e 5º do referido artigo. Após, noticiada a
digitalização pela parte, promova a Secretaria a conversão dos metadados, nos termos do artigo 3º, parágrafo 2º da Resolução 142/2017.Caberá à parte o acompanhamento da disponibilização dos autos no Sistema Pje,
para inserção do arquivo anteriormente digitalizado, sendo que será mantida a numeração dos autos físicos no Processo Judicial Eletrônico. Decorrido o prazo em branco, intime-se a parte apelada para realização da
providência, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 142, de 20/07/2017.Cumprida à determinação supra, remetam-se os autos eletrônicos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste
Juízo e cautelas de praxe, observado o disposto no art. 4º, II, a e b da referida Resolução.Por fim, mantendo-se inertes as partes, promova-se o sobrestamento dos autos, em Secretaria, pelo prazo de um (01) ano, findo o
qual deverá ser renovada a intimação das partes para adoção da providência (art. 6º da Resolução n.º 142).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000209-11.2018.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002993-92.2017.403.6113 () ) - AGILIZA AGENCIA DE EMPREGOS TEMPORARIOS LTDA - EPP(SP025643 -
CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X FAZENDA NACIONAL
S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOTrata-se de embargos à execução opostos por AGILIZA AGÊNCIA DE EMPREGOS TEMPORÁRIOS LTDA. em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando impugnar a base
de cálculo do PIS e da COFINS cujos créditos são relativos às CDAs nº 80.6.17.001565-30 e 80.7.17.001210-59 no período de janeiro de 2010 a dezembro de 2011, incidentes sobre o faturamento, que alega incluir
valores que não compõem a receita da embargante. Sustenta ter como atividade econômica a prestação de serviços, cessão e administração de mão-de-obra temporária, tendo como receita bruta a prestação de serviços
apenas atinente à taxa de administração. Assim, alega que o serviço prestado seria de mera intermediação de mão-de-obra, concernente à administração dos trabalhadores, razão pela qual a responsabilidade pelo salário
dos empregados e ao pagamento dos encargos sociais seria da tomadora de serviço. Acrescenta que a cobrança excedente à taxa de administração configuraria confisco e modificação da base de cálculo das contribuições
sem previsão legal.Juntou os documentos de fls. 22-257.Instada (fl. 259), a parte embargante colacionou aos autos os documentos de fls. 262-277.A parte embargada apresentou impugnação (fls. 281-296), defendendo,
preliminarmente, a existência de coisa julgada e impossibilidade de decidir novamente sobre o tema apreciado pelo Judiciário. No mérito, contrapondo-se aos argumentos lançados na inicial, sustentou a legitimidade do
lançamento, a impossibilidade de abatimento de custos operacionais da receita bruta, a não caracterização da intermediação e a caracterização dos salários e encargos sociais como custo operacional e receita bruta.
Postulou a extinção do feito sem resolução do mérito ou a improcedência dos presentes embargos.Instada a se manifestar sobre a existência de coisa julgada, a parte embargante sustentou a não ocorrência e rebateu os
argumentos apresentados pela União na impugnação (fls. 287-296). É o relatório. Decido.Inicialmente, recebo a petição e os documentos de fls. 262-277 em aditamento à inicial. Pretende a parte embargante impugnar a
exigência das contribuições em cobro nas certidões de dívida ativa nº 80.6.17.001565-30 e 80.7.17.001210-59, defendendo incluir valores que não compõem sua receita. A ação, contudo, não deve prosseguir porque em
análise dos documentos juntados aos autos verifica o Juízo que o processo nº 0000815-49.2012.4.03.6113 versa sobre matéria idêntica à discutida no presente feito.Insta consignar que por ocasião da constatação e
verificação fiscal no processo administrativo nº 13855.721759/2014-24, restou confirmado a concomitância da discussão sobre a matéria de defesa apresentada pelo contribuinte nas vias administrativa e judicial. Com
efeito, naquela oportunidade a parte embargante já havia impetrado ação de mandado de segurança na qual impugnava a cobrança da dívida exequenda.Destarte, com a interposição dos presentes embargos, repete a
matéria de defesa apresentada na ação de mandado de segurança. Veja-se, que exatamente o mesmo bem jurídico pretendido neste processo foi requerido pela autora nos autos do processo nº 0000815-
49.2012.4.03.6113, sendo que o pleito foi rejeitado.Manifesta-se o fenômeno da coisa julgada, questão prejudicial ao exame do mérito da lide, sempre que for intentada ação onde haja coincidência de seus elementos,
classificados pela identidade de partes, de pedido e causa de pedir, e já tenha ocorrido pronunciamento definitivo de seu mérito pelo Poder Judiciário.Neste sentido, confrontando o conteúdo do presente processo com os
autos da ação nº 0000815-49.2012.4.03.6113, que tramitou perante o juízo da 3ª Vara Federal desta Subseção Judiciária (cópia da sentença e certidão de trânsito em julgado em anexo), verifico a identidade das partes,
do pedido e da causa de pedir, bem como a existência de provimento judicial a respeito da matéria, com trânsito em julgado, o que acaba por autorizar a extinção do feito sem a resolução de seu mérito.Vê-se, inclusive, que
no processo nº 0000815-49.2012.4.03.6113 o pedido foi julgado improcedente, sendo a apelação improvida em razão de a matéria ter sido objeto de análise pelo STJ, no REsp 1141065/SC, submetido ao regime dos
Recursos Repetitivos. O recurso interposto pelo contribuinte naquele feito (agravo em recurso especial) sequer foi reconhecido por encontrar-se a matéria pacificada na Corte Superior no sentido de não caber agravo contra
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decisão que nega seguimento a recurso especial, com fundamento em recurso repetitivo. Por conseguinte, constatando-se a ocorrência de coisa julgada, de rigor a extinção da presente ação.Posto isso, RECONHEÇO A
COISA JULGADA e extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil.Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, corrigido monetariamente desde o ajuizamento da ação, tendo em vista a singeleza da matéria fático-jurídica debatida nos autos e a atividade processual
desenvolvida pelo patrono da ré (art. 85, 3º, inciso I do CPC). Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da assistência jurídica gratuita (art. 98, 3º, do CPC).Custas indevidas (artigo
7º, da Lei 9.289/96).Traslade-se cópia desta decisão aos autos da execução fiscal nº 0000046-65.2017.403.6113.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Havendo
interposição de recurso de apelação, intime-se a parte apelada para contrarrazões, no prazo legal (art. 1010 do CPC). Caso suscitadas questões preliminares em contrarrazões, intime-se a parte contrária para manifestar-se
a respeito, nos termos do artigo 1009, parágrafo 2º CPC.Estando em termos, intime-se o apelante para retirada dos autos a fim de promover a virtualização, mediante digitalização e inserção no sistema PJE, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do art. 3º da Resolução da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região nº 142, de 20 de julho de 2017, devendo observar as formalidades previstas nos parágrafos 1º, 3º, 4º e 5º do
referido artigo. Após, noticiada a digitalização pela parte, promova a Secretaria a conversão dos metadados, nos termos do artigo 3º, parágrafo 2º da Resolução 142/2017.Caberá à parte o acompanhamento da
disponibilização dos autos no Sistema Pje, para inserção do arquivo anteriormente digitalizado, sendo que será mantida a numeração dos autos físicos no Processo Judicial Eletrônico. Decorrido o prazo em branco, intime-se
a parte apelada para realização da providência, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 142, de 20/07/2017.Cumprida à determinação supra, remetam-se os autos eletrônicos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe, observado o disposto no art. 4º, II, a e b da referida Resolução.Por fim, mantendo-se inertes as partes, promova-se o sobrestamento dos autos, em Secretaria,
pelo prazo de um (01) ano, findo o qual deverá ser renovada a intimação das partes para adoção da providência (art. 6º da Resolução n.º 142).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
de praxe.Havendo interposição de recurso de apelação, intime-se a parte apelada para contrarrazões, no prazo legal (art. 1010 do CPC). Caso suscitadas questões preliminares em contrarrazões, intime-se a parte contrária
para manifestar-se a respeito, nos termos do artigo 1009, parágrafo 2º CPC.Estando em termos, remetam-se os autos eletrônicos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste
Juízo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000386-72.2018.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001089-08.2015.403.6113 () ) - LAZINHA PRIZANTELI(SP117782 - ELVIRA GODIVA JUNQUEIRA) X CONSELHO
REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOTrata-se de embargos à execução fiscal que LAZINHA PRIZANTELI opõe, através de curadora especial, em face do CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRECI pretendendo, em síntese, ver afastada a exigibilidade das anuidades de 2011, 2012, 2013 e 2014 e da multa eleitoral de 2012.A executada, citada por edital, embargou a
execução fiscal, através de curadora especial nomeada, postulando a liberação dos valores bloqueados através do sistema BacenJud e defendendo a nulidade da citação editalícia, bem como a existência de nulidades no
título executivo que impedem o exercício do direito de defesa. Questiona o critério utilizado para apuração do débito, alegando o descabimento da multa ou a necessidade de sua redução e cobrança de juros exorbitantes.
No mais, impugna a dívida cobrada por meio de negativa geral, a teor do disposto pelo antigo artigo 302, parágrafo único, do CPC de 1973.Postula seja declarada a impenhorabilidade dos valores bloqueados em contas da
executada, alegando referirem a valores depositados em caderneta de poupança, inferiores a 40 (quarenta) salários mínimos, bem como por não cobrirem sequer os valores das custas processuais. Alega a nulidade da
citação editalícia, pugnando pela expedição de ofício à SABESP, CPFL e CTBC e realização de pesquisa junto ao sistema BacenJud a fim de obter informações sobre o endereço da executada. Sustenta também a nulidade
da CDA em razão da omissão dos requisitos legais, além da irregularidade, inexatidão e arbitrariedade do critério utilizado para o cálculo do débito. Em atendimento à determinação de fl. 11, foram trasladadas cópias
extraídas dos autos da execução fiscal nº 0001089-08.2015.403.6113 (fls. 12-19).Decisão de fl. 20 recebeu os embargos sem efeito suspensivo e deferiu o pedido formulado pela parte embargante quanto à concessão do
benefício da gratuidade de justiça.Em sua impugnação (fls. 25-43), o embargado defendeu a prevalência da lei especial sobre a lei geral, a inadmissibilidade dos embargos à execução fiscal por não ter a embargante
atribuído valor à causa, a não comprovação da alegada impenhorabilidade dos valores bloqueados, a regularidade e plena validade da dívida exequenda e dos encargos legais cobrados, bem como a legalidade da citação
editalícia, pugnando pela improcedência dos presentes embargos. Juntou documentos às fls. 44-54.Instada, a manifestar-se sobre os documentos apresentados pelo exequente, a embargante defendeu que a ausência do
valor da causa não enseja a extinção do processo, atribuindo o valor da ação executiva como valor da causa. No mais, ratificou os argumentos apresentados na exordial, pugnando pela procedência dos pedidos formulados
(fls. 57-59). É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento antecipado do pedido, nos termos do inciso I, do artigo 355, e artigo 920, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, bem
como do parágrafo único, do art. 17, da Lei n.º 6.830/80, porquanto a matéria tratada nos presentes autos dispensa a produção de outras provas, além da prova documental constante dos autos.Trata-se de ação de
embargos à execução em que a parte embargante impugna o título executivo e os fatos alegados na inicial por meio de negativa geral.Considerando o aditamento da inicial para adequação do valor da causa, merece rejeição
o pedido de extinção do feito formulado pela parte embargada. Não há se falar em inexigibilidade das anuidades pelo fato de a embargante não exercer atividade de corretora de imóveis, antes que tal fato tenha sido
comunicado ao Conselho.A Lei nº 12.514/2011 que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, dispõe em seu artigo 5º, que o fato gerador das anuidades é a existência de inscrição no conselho,
ainda que por tempo limitado, ao longo do exercício. Assim, não cabe aqui analisar a (des)vinculação do profissional junto à entidade de classe em razão do efetivo exercício ou não de sua atividade, pois, na medida em que
a parte voluntariamente efetuou seu registro perante o conselho respectivo, consideram-se devidas todas as anuidades enquanto tal condição se mantiver.No caso presente, não há demonstração nos autos acerca de eventual
pedido da embargante de cancelamento de seu registro perante o conselho.Destarte, as alegações de que não exerce as atividades relacionadas com a área de corretagem de imóveis, não são suficientes para afastar a
obrigação de pagar as anuidades em cobro. Isto porque, conforme já explicitado, as anuidades são devidas em decorrência da inscrição na Entidade autárquica, independentemente de se exercer ou não as atividades
profissionais correspondentes, consoante, aliás, já firmado no âmbito do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. NULIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. NÃO COMPROVADA. ANUIDADE. FATO GERADOR. REGISTRO.
CANCELAMENTO NÃO COMPROVADO. RECURSO IMPROVIDO. - Não prospera a alegação de nulidade da Certidão de Dívida Ativa - CDA, uma vez que, regularmente inscrita, nos termos do artigo 2º da Lei
nº 6.830/80, goza de presunção de liquidez e certeza, ilidida apenas por prova inequívoca da parte contrária. No caso concreto, estão presentes os requisitos da ação executiva, uma vez que o recorrente sequer demonstrou
a alegada nulidade do título - A defesa genérica que não articule e comprove objetivamente a falta dos requisitos essenciais não tem o condão de elidir a presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa. - Por
sua vez, a ausência do processo administrativo não tem o condão de abalar a presunção de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa, pois o título executivo configura-se no resumo necessário dos elementos essenciais à
execução fiscal, prescindindo de qualquer outra documentação. - Do mesmo modo, tendo interesse, caberia à parte extrair certidões junto à repartição competente, conforme previsão contida no artigo 41 da Lei nº
6.830/80, o processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida Ativa, à execução fiscal ou à ação proposta contra a Fazenda Pública será mantido na repartição competente, dele se extraindo as cópias autênticas
ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo Juiz ou pelo Ministério Público. - Segundo a jurisprudência do C. STJ, o fato gerador para cobrança de anuidades do Conselho Regional de Corretores é
o registro, e não o exercício da profissão, sendo que subsite a obrigação de pagar enquanto não for efetivamente cancelada sua inscrição perante o órgão de classe. - A presunção de liquidez e certeza que goza a dívida
inscrita na CDA não é absoluta, podendo ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do embargante. - O embargante não comprovou documentalmente a paralisação do exercício profissional, cujo ônus da prova lhe
competia. Nessa medida, não demonstrado o cancelamento de sua inscrição, as anuidades em tela são devidas, porquanto à época dos respectivos fatos geradores o apelante encontrava-se devidamente inscrito no
respectivo Conselho. Assim, prevalece a presunção do exercício profissional, até o efetivo cancelamento do registro profissional. - Apelação improvida.(TRF 3 - Quarta Turma, Ap 1992764, Relator Desembargadora
Federal Mônica Nobre, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 19/01/2017).TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. INSCRIÇÃO VOLUNTÁRIA. FATO
GERADOR. ANUIDADES DEVIDAS. 1. A inscrição no conselho profissional faz surgir a obrigação de pagar a respectiva anuidade, independentemente do efetivo exercício da profissão. 2. No caso vertente, vislumbro
que a embargante/apelante não se preocupou em requerer o cancelamento de sua inscrição junto ao Conselho Profissional, restando devidas as anuidades de 2010, 2012, 2013. 3. Não se pode exigir que o Conselho
cancelasse de ofício o registro da embargante, pois tal hipótese não está prevista na Lei n. 6.530/78. 4. O fato gerador da obrigação de pagar anuidade ao órgão de classe é a inscrição, não o exercício profissional, e só a
sua baixa exonera o inscrito para o futuro, de modo que em nada aproveita a alegação de não exercício da atividade. Precedentes desta Corte. 5. Apelação improvida. (TRF 3 - Sexta Turma, AC 2183862, Rel.
Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, e-DJF3, Judicial 1: 24/11/2016) (Sem grifos nos textos originais). Rejeito a alegação de nulidade de citação suscitada pela parte embargante, pois houve tentativa de localização
da executada, consoante se verifica através dos documentos acostados aos autos do feito executivo, em anexo. Note-se que a citação por edital foi realizada somente após não obter êxito na localização da executada.
Nesse sentido, houve expedição de mandado de intimação pessoal para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação às fls. 23/24, mandados de citação pessoal (32-33, 37-38 e 46-47), cujas diligências foram
realizadas em endereços distintos e resultaram todas infrutíferas. Insta consignar, inclusive, que a pesquisa de endereços através do BacenJud, solicitada pela parte embargante, já havia sido efetivada resultando negativa
todas as diligências realizadas nos endereços indicados no extrato acostado aos autos do feito executivo (fl. 35). Cumpre ressaltar que há notícia nas certidões dos Oficiais de Justiça Avaliadores, através de informações
fornecidas por conhecidos da executada, que ela estaria residindo no exterior (Estados Unidos da América - fl. 24, Hungria e Suíça - fl. 33), alegando não saberem precisar o endereço.Tem-se, portanto, que a citação
editalícia fora determinada somente após as exaustivas tentativas de localização da executada, sem sucesso, haja vista encontrar-se em local incerto e não sabido. Destarte, não há qualquer irregularidade na forma da citação
realizada, mormente considerando que a matéria já foi objeto de Recurso Especial representativo da controvérsia, julgado sob o rito dos recursos repetitivos art. 543-C do CPC/1973, através do REsp 1.103.050/BA, nos
seguintes termos:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE
CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º. 1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as outras
modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. Precedentes de ambas as Turmas do STJ. 2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/08.No tocante à nulidade dos títulos executivos, entendo que assiste razão à parte embargante. De fato, no caso em tela verifica-se que os dispositivos legais indicados nas CDAs e que fundamentam a
exigência das anuidades não fazem referência a embasamento legal válido para a cobrança das anuidades. Com efeito, os títulos executivos não indicam os parágrafos 1º e 2º, do artigo 16, da Lei nº 6.530/78 (com redação
dada pela Lei nº 10.795/2003), que fixaram o valor máximo das anuidades devidas ao CRECI e a forma de atualização monetária a ser aplicada na sua cobrança. Desse modo, não houve observância pelo exequente dos
requisitos estabelecidos no artigo 2º, 5º, inciso III, da Lei nº 6.830/80. Do mesmo modo, também há nulidade no tocante à exigência da multa eleitoral, tendo em vista que as Resoluções COFECI nº 1.128/2009 (vigência
para o triênio 2010/2012) e nº 1.241/2012 (vigência para o triênio 2013/2015) estabeleceram as normas para realização nos Conselhos Regionais de Corretores de Imóveis, indicando no artigo 2º, inciso II que seria
considerado eleitor o Corretor de Imóveis que na data da realização da eleição estivesse em dia com as obrigações financeiras para com o Regional, inclusive a anuidade do exercício corrente. Destarte, como estava o
corretor impedido de exercer o direito de voto, em razão de se encontrar inadimplente com as anuidades desde 2011, não é cabível a cobrança da multa. Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial em caso análogo ao
dos autos que adoto como forma de decidir: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRECI/SP. ANUIDADES. NULIDADE DA CDA. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. MULTA ELEITORAL. RESOLUÇÃO
COFECI Nº 1.128/2009. APELAÇÃO DESPROVIDA.- Cuida-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI 2ª Região, objetivando a cobrança de
débitos de anuidades dos exercícios 2008, 2009 e 2010 e multa eleitoral de 2009.- As anuidades exigidas pelos Conselhos Profissionais Regionais representam contribuições parafiscais de interesse de categorias
profissionais e, portanto, nos termos do art. 149 da Constituição Federal, têm natureza de tributo, de competência da União, devendo respeito aos princípios do Sistema Tributário Nacional.- Com a edição da Lei nº 10.795
em 05 de dezembro de 2003, que incluiu os 1º e 2º ao artigo 16 da Lei nº 6.530/78, o valor máximo das anuidades devidas ao CRECI e sua forma de correção passou a ter previsão legal.- Entretanto, observa-se que as
Certidões de Dívida Ativa estão eivadas de vício insanável, sendo de rigor o reconhecimento da nulidade.- Os títulos executivos não contêm referência aos parágrafos 1º e 2º, do artigo 16, da Lei 6.530/78, bem como às
Resoluções que teriam fixado os valores das anuidades.- De outra parte, no tocante à multa eleitoral, a Resolução COFECI 1.128/2009 que estabeleceu normas para realização de eleições nos Conselhos Regionais de
Corretores de Imóveis no ano de 2009, previu em seu artigo 2º, II que o Corretor de Imóveis deveria estar em dia com as Jurisprudência/TRF3 - Acórdãos obrigações financeiras para com o CRECI da região, inclusive a
anuidade do exercício corrente. Sendo assim, é incabível a cobrança da multa do exercício de 2009, na medida em que o executado era devedor de anuidade de exercício pretérito, estando impedido de exercer o direito de
voto. Precedentes.- Apelação desprovida.(TRF 3 - Sexta Turma, AC 2289984/SP, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, e-DJF3, Judicial 1 DATA: 27/04/2018) EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP. ANUIDADES. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. MULTA ELEITORAL. COBRANÇA INDEVIDA. APELAÇÃO
PREJUDICADA.1. Trata-se de execução fiscal em que se busca a cobrança das anuidades de 2009, 2010 e 2012 (f. 14-15 e 17), e multa eleitoral referente ao ano de 2009 (f. 16).2. A cobrança de anuidade cujo valor
seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº
11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF,
ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).4. Em
relação ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis, a cobrança da contribuição de interesse da categoria profissional inicialmente era prevista na Lei n.º 6.994/82 que estabeleceu limites ao valor das anuidades e taxas
devidas aos conselhos fiscalizadores do exercício profissional, vinculando-as ao MVR (Maior Valor de Referência). Após, a Lei n.º 9.649/98 previu a fixação de anuidades pelos próprios Conselhos de Fiscalização no seu
art. 58, 4º. Porém, foi declarada a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal. Mas, a partir da edição da Lei nº 10.795/2003, de 5/12/2003, que deu nova redação aos artigos 11 e 16 da Lei nº 6.530/78 (que
regulamenta a profissão de corretores de imóveis), a cobrança das anuidades passou a ser admitida, pois foram fixados limites máximos das anuidades, bem como estipulado o parâmetro para a atualização monetária a ser
aplicada, em observância ao princípio da legalidade estrita.5. Desse modo, observado o princípio da irretroatividade das leis, o Conselho Regional de Corretores de Imóveis passou a cobrar o valor das anuidades nos
moldes estabelecidos em norma legal somente a partir de dezembro de 2003 (data de publicação da Lei nº 10.795/2003).6. No presente caso, ainda que a Lei nº 10.795/2003 autorize a cobrança das anuidades devidas ao
Conselho exequente, não há como a presente execução prosseguir, pois as CDAs de f. 14-15 e 17, que embasam a presente execução, indicam como dispositivos legais para a cobrança das anuidades, apenas o art. 16,
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VII, da Lei nº 6.530/78 c/c os artigos 34 e 35 do Decreto 81.871/78, sendo que o primeiro dispositivo citado (art. 16, VII, da Lei nº 6.530/78) permite a fixação das multas, anuidades e emolumentos devidos aos
Conselhos Regionais; e, o segundo (artigos 34 e 35 do Decreto 81.871/78) estabelece que o pagamento da anuidade constitui condição para o exercício da profissão (art. 34), além de estipular a data em que deve ser paga
a anuidade (art. 35).7. Assim, os dispositivos legais utilizados pelo exequente não configuram embasamento legal válido para a cobrança das anuidades em tela, pois não consta como fundamento das referidas CDAs, o 1º
do art. 16, da Lei nº 6.530/78, incluído pela Lei n.º 10.795/2003, que fixou os limites máximos das anuidades, bem como, o 2º do art. 16, da Lei nº 6.530/78, incluído pela Lei n.º 10.795/2003, que estipulou o parâmetro
para a atualização monetária a ser aplicada na sua cobrança.8. Desse modo, não indicando o fundamento legal para a cobrança das anuidades (artigos 1º e 2º do art. 16 da Lei nº 6.530/78, incluídos pela Lei nº
10.795/2003), deixou o exequente de observar os requisitos previstos art. 2º, 5º, III, da Lei nº 6.830/80.9. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à
fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. Porém, no caso dos autos, as
anuidades cobradas trazem como fundamento legal o art. 16, VII, da Lei nº 6.530/78 c/c os artigos 34 e 35 do Decreto 81.871/78, sem fazer qualquer menção a Lei n.º 12.514/11. Desse modo, a cobrança das anuidades
de 2009, 2010 e 2012 é indevida, nos termos em que vem estampada no título executivo (f. 14-15 e 17).10. Esta Terceira Turma já apreciou questão similar a dos autos, quando do julgamento do processo de n.º
2016.61.82.006571-4 (julgado na Sessão de 23/08/2017).11. De outra face, com relação à multa de eleição, prevista para o ano de 2009 (f. 16), a execução padece de nulidade, pois a resolução COFECI de nº
1.128/2009 (art. 2º, II) estabelece normas para a realização de eleições nos Conselhos Regionais de Corretores de Imóveis, dispondo no artigo 2º, II, das Normas Regulamentadoras do processo eleitoral que o corretor
esteja em dia com as obrigações financeiras para com o CRECI da Região, inclusive a anuidade do exercício corrente para poder exercer seu direito a voto. Ressalte-se que a Resolução COFECI de nº 809/2003, no seu
artigo 13, II, já estabelecia norma neste mesmo sentido. No presente caso, o executado estava inadimplente em relação à anuidade de 2009 (14). Assim, é indevida a cobrança da multa eleitoral.11. Decretada, de ofício, a
extinção do processo de execução fiscal, no que se refere à cobrança das anuidades previstas para os anos de 2009, 2010 e 2012, e a multa eleitoral referente ao ano de 2009. Apelação interposta pelo exequente,
prejudicada.(TRF 3 - Terceira Turma, AC 2277217/SP, Rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, e-DJF3, Judicial 1 DATA: 25/04/2018) Contudo, não merece prosperar a alegação de impenhorabilidade dos
valores bloqueados através do sistema BACENJUD, haja vista tratar-se de mera alegação desprovida de elementos probatórios aptos a comprovar que os valores foram de fato depositados em caderneta de poupança, eis
que não há sequer extratos das contas da executada mantidas nas instituições financeiras, nas quais foram realizados os bloqueios.Ademais, também não há comprovação nos autos de eventuais hipóteses de
impenhorabilidade previstas no rol constante do artigo 833 do Código de Processo Civil. Prejudicada análise dos demais argumentos apresentados pela parte embargante atrelados aos títulos executivos, tendo em vista o
acolhimento da preliminar de nulidade das certidões de dívida ativa que embasam a execução fiscal.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, resolvo o mérito para JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes
embargos à execução fiscal, para reconhecer a insubsistência da multa eleitoral nº 2014/032642 e, consequentemente declarar a nulidade das Certidões da Dívida Ativa nº 2012/015479, 2013/021728, 2014/013924,
2015/015642. Por conseguinte, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, por ser indevida à espécie, nos termos do art. 7º da Lei
9.289/96.Considerando o princípio da causalidade e a sucumbência mínima da parte embargante, condeno o Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 2º, do Código de Processo Civil, ante a sua simplicidade e a desnecessidade de dilação probatória.Traslade-se
cópia desta sentença para os autos da execução nº 0001089-08.2015.403.6113.A liberação dos valores bloqueados somente serão realizados após o trânsito em julgado da presente sentença. Assim, proceda-se à
transferência para conta judicial à disposição deste juízo, consoante determinado à fl. 63 dos autos da execução fiscal. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Havendo
interposição de recurso de apelação, intime-se a parte apelada para contrarrazões, no prazo legal (art. 1010 do CPC). Caso suscitadas questões preliminares em contrarrazões, intime-se a parte contrária para manifestar-se
a respeito, nos termos do artigo 1009, parágrafo 2º CPC.Estando em termos, intime-se o apelante para retirada dos autos a fim de promover a virtualização, mediante digitalização e inserção no sistema PJE, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do art. 3º da Resolução da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região nº 142, de 20 de julho de 2017, devendo observar as formalidades previstas nos parágrafos 1º, 3º, 4º e 5º do
referido artigo. Após, noticiada a digitalização pela parte, promova a Secretaria a conversão dos metadados, nos termos do artigo 3º, parágrafo 2º da Resolução 142/2017.Caberá à parte o acompanhamento da
disponibilização dos autos no Sistema Pje, para inserção do arquivo anteriormente digitalizado, sendo que será mantida a numeração dos autos físicos no Processo Judicial Eletrônico. Decorrido o prazo em branco, intime-se
a parte apelada para realização da providência, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 142, de 20/07/2017.Cumprida à determinação supra, remetam-se os autos eletrônicos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe, observado o disposto no art. 4º, II, a e b da referida Resolução.Por fim, mantendo-se inertes as partes, promova-se o sobrestamento dos autos, em Secretaria,
pelo prazo de um (01) ano, findo o qual deverá ser renovada a intimação das partes para adoção da providência (art. 6º da Resolução n.º 142).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0003443-69.2016.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002447-47.2011.403.6113 () ) - BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA(SP247368 - VINICIUS DE
OLIVEIRA REBOLHO E SP138060 - ALEXANDRE JAMAL BATISTA) X FAZENDA NACIONAL
Fl. 372: indefiro o pedido da embargada de destaque de montante para quitação dos honorários sucumbenciais, em relação ao depósito de fl. 303, haja vista que este foi realizado em garantia da Execução Fiscal nº
0002447-47.2011.403.6113, onde a própria Fazenda Nacional já requereu a transformação em pagamento definitivo.Intime-se a embargada de que a solicitação de conversão dos metadados de autuação junto ao sistema
PJe já foi realizada, devendo anexar os documentos digitalizados no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, solicite-se à Caixa Econômica Federal - CEF - agência 3995, que transfira os valores depositados na conta nº
280.00009379-3, para outra conta da mesma espécie, vinculada à Execução Fiscal nº 0002447-47.2011.403.6113, devendo constar no campo contribuinte a executada REJANE JOELMA AMORIM DE OLIVEIRA -
EPP, CNPJ 10.350.394/0001-61, mantendo-se o DEBCAD e o código do depósito, com a devida comunicação à Receita Federal, comprovando nos autos. Cumprida a determinação do parágrafo anterior, traslade-se
cópia do presente despacho e dos comprovantes encaminhados pela CEF para a execução fiscal acima referida.Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 188, CPC) e à recomendação
nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de ofício.Cumpra-se. Intime(m)-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000362-44.2018.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003185-69.2010.403.6113 () ) - OLAVO LOPES DA SILVA(SP330376 - AFONSO CRISPIN MACHADO ARANTES) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 
S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOTrata-se de Embargos de Terceiros, com pedido de liminar para cancelamento da penhora que recaiu sobre o imóvel matriculado pelo nº 80.768 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de
Franca/SP.Alega o embargante que adquiriu o imóvel de boa-fé, pois não havia nenhum ônus que recaísse sobre o mesmo quando se deu a compra, por meio de escritura pública de compra e venda lavrada em 18.02.2010,
portanto, em momento anterior ao ajuizamento da ação executiva.Sustenta que constou da escritura pública declaração sobre a inexistência de ações ou execuções, judiciais ou extrajudiciais, bem como não ser o vendedor
devedor de tributos Federais, Estaduais e Municipais que pudessem afetar a segurança do negócio jurídico celebrado. Acrescenta que foram realizadas pesquisas em nome do executado na cidade de Franca, que resultaram
negativas, possibilitando a concretização da compra. Requer a procedência dos embargos com a consequente liberação da constrição e a condenação da embargada ao pagamento dos ônus sucumbenciais.Instruiu a inicial
com os documentos de fls. 10-81.Decisão de fl. 82 postergou a apreciação do pedido de liminar.Instada, a embargada manifestou-se às fls. 87-89 dos autos, reconhecendo a procedência do pedido e pugnando pela não
condenação em honorários advocatícios, já que foi a parte embargante quem deu causa à constrição, pois se absteve de realizar o registro do negócio jurídico no respectivo Oficial de Registro de Imóveis.É o relatório.
Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, concedo à parte embargante os benefícios da assistência judiciária gratuita, pleiteados na inicial. Dispõe o art. 674 do Código de Processo Civil, que quem não sendo parte
no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de
terceiro. Verifica-se nos autos que, intimada para apresentar sua impugnação, a parte embargada concordou com os embargos apresentados, aceitando como válidos os argumentos apresentados pela embargante,
reconhecendo, dessa forma, a procedência do pedido.Desse modo, os embargos merecem acolhimento, haja vista o expresso reconhecimento da procedência do pedido pela parte embargada no tocante à boa-fé alegada.
Ocorre, porém, que a penhora somente ocorreu em face da desídia do embargante em proceder ao registro da escritura pública de compra e venda do bem, não podendo, o Juízo, com isto, imputar sanção ao Conselho
Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, como a condenação em honorários advocatícios.III - DISPOSITIVOPosto Isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de desconstituir a penhora realizada na
execução fiscal nº 0003185-69.2010.403.6113, e que recaiu sobre o imóvel matriculado sob o número 80.768 no 1º Oficial de Registro de Imóveis de Franca-SP.Por consequência, extingo o feito com resolução de
mérito, nos termos do art. 487, III, alínea a do CPC.Custas ex lege.Deixo de condenar o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que a penhora somente
foi realizada em bem de propriedade do embargante em face de sua desídia em promover o regular registro da aquisição da propriedade.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da execução fiscal nº
0003185-69.2010.403.6113, devendo a Secretaria expedir naquele feito ofício ao 1º Oficial de Registro de Imóveis de Franca, a fim de que proceda ao levantamento da penhora realizada em sua fl. 152.Após, decorrido o
prazo para recursos, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos, com as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
1401104-90.1995.403.6113 (95.1401104-0) - INSS/FAZENDA X CALCADOS EBER LTDA X JOSE MICHEL NASRALLAH(SP100607 - CARLOS EDUARDO CLARO) X ELIE MICHEL
NASRALLAH(SP117782 - ELVIRA GODIVA JUNQUEIRA)

Tendo em vista a petição da Fazenda Nacional (fl. 615), na qual se encerra notícia de que o crédito tributário cobrado neste feito está com sua exigibilidade suspensa em virtude da consolidação do parcelamento (art. 151,
VI, do CTN), suspendo o curso da presente execução, nos termos do art. 922 do Código de Processo Civil. 
Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe convier, a deliberação sobre o prosseguimento do feito, desígnio para o qual se dispensa a
manutenção dos autos em secretaria. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
1402702-11.1997.403.6113 (97.1402702-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 503 - FABIO LOPES FERNANDES) X TRANSPORTADORA VIDAL LTDA X PAULO CARDOZO VIDAL X PAULO CARDOZO
VIDAL JUNIOR(SP382801 - KEILLY MICHELLE DE PAULO E SP295921 - MARIA EUCENE DA SILVA )
Fl. 497: solicite-se à Caixa Econômica Federal - CEF, agência 3995, para que, no prazo de cinco dias, promova a conversão dos valores totais transferidos para a conta judicial de fl. 492 (3995.280.00009713-6), em
renda definitiva da União, DEBCAD 31892382-3, código 0092, comprovando a transação nos autos.Cumprida a determinação supra, abra-se vista à exequente para que atualize a dívida.Em atenção aos princípios da
instrumentalidade e celeridade processual (artigo 8º e 188 do CPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de ofício.

EXECUCAO FISCAL
0003140-46.2002.403.6113 (2002.61.13.003140-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X INDUSTRIA DE CALCADOS TOPAZIA LTDA(SP235802 - ELIVELTO SILVA)
Diante da r. decisão prolatada nos autos dos embargos à execução fiscal de nº. 0002316-04.2013.403.6113 (fls. 380-384), em sede de recurso de apelação, que reconheceu a ilegitimidade do executado Adeval Fátima de
Souza em figurar no polo passivo desta execução, remetam-se os autos ao SEDI para sua exclusão. Após, solicite-se aos órgãos e entidades abaixo discriminados, o LEVANTAMENTO DE EVENTUAL ANOTAÇÃO
de penhora/indisponibilidade levada a efeito sobre bens e direitos do executado Adeval Fátima de Souza - CPF 833.255.578-72. Sem prejuízo, depreque-se ao juízo da Comarca de Cássia/MG o levantamento da penhora
que recai sobre o imóvel de matrícula nº. 9.786, do CRI de Cássia/MG. Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 8º e 188 do CPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta
decisão servirá de ofício e carta precatória.

EXECUCAO FISCAL
0000149-29.2004.403.6113 (2004.61.13.000149-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 3395 - LAILA IAFAH GOES BARRETO) X CALCADOS SAMELLO S/A X WANDERLEI SABIO DE MELLO X CIRO AIDAR
SAMELLO(SP179414 - MARCOS ANTONIO DINIZ) X WILTON DE MELLO FERNANDES X S I ARTIGOS EM COURO LTDA X MIGUEL SABIO DE MELLO NETO X SAMELLO FRANCHISING
LTDA(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE MELO E SP297462 - SINTIA SALMERON)
Fl. 833 verso: solicite-se à Caixa Econômica Federal - CEF - agência 3995, a transformação em pagamento definitivo dos valores transferidos às fls. 831/832, DEBCAD 35.412.521-4, até o limite indicado à fl. 834 (R$
2.180,05), devendo comprovar a transação nos autos, bem como informar se restou saldo em conta.Cumprida a determinação supra, dê-se nova vista dos autos à exequente para que promova a imputação do pagamento e
requeira o que entender de direito. Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 188, CPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via deste despacho servirá de ofício. Cumpra-se. Intime(m)-
se.
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EXECUCAO FISCAL
0001194-34.2005.403.6113 (2005.61.13.001194-0) - FAZENDA NACIONAL X CALCADOS SLING DE FRANCA LTDA ME X MAURI RICARDO GOMES X JOSE ACACIO VALERIO X JOAO LAZARO
RODRIGUES X REGINA DE LURDES CUNHA X DANIELA DA SILVA GOMES(SP050971 - JAIR DUTRA)
S E N T E N Ç ATrata-se de ação de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL em face do CALÇADOS SLING DE FRANCA LTDA. - ME, MAURI RICARDO GOMES, JOSÉ ACACIO VALÉRIO,
JOÃO LAZARO RODRIGUES, REGINA DE LURDES CUNHA e DANIELA DA SILVA GOMES objetivando a cobrança dos créditos tributários descritos na Certidão de Dívida Ativa (CDA) no 80.4.04.060751-
18.A execução foi promovida inicialmente contra a pessoa jurídica Calçados Sling de Franca Ltda. - ME, que não foi localizada no domicílio fiscal indicado aos órgãos competentes (fl. 40); a empresa foi citada na pessoa
de sua representante legal, Sra. Regina de Lourdes Cunha Gomes (fls. 47-48), não sendo localizados bens para garantia da dívida.À fl. 90 foi deferida a inclusão dos sócios no polo passivo do feito executivo, que foram
citados às fls. 91-92 e não pagaram a dívida ou ofereceram bens à penhora.Foi deferido o pedido de suspensão do feito formulado pela exequente (fl. 114, 118 e 123). Decisão de fl. 127 determinou a indisponibilidade de
ativos financeiros dos executados. Informação de bloqueio de R$ 108,10 em conta de Regina de Lurdes Cunha (fl. 132). Às fl. 143-144 foi deferido o pedido de liberação de valor bloqueado na conta poupança que Rita
Pimenta Soares da Cunha mantém em conjunto com sua filha coexecutada (fl. 139). A exequente postulou nova suspensão do feito (fl. 155), sendo o pedido deferido à fl. 157.Foi deferido o pedido de expedição de
mandado para constatação dos bens que guarnecem a residência dos executados (fl. 172), sendo a certidão acostada às fls. 174-175. Às fls. 207-209 foi deferido novo pedido de bloqueio on line de numerários existentes
em nome dos devedores através do sistema BacenJud, resultando no bloqueio de valor irrisório que foi desbloqueado (fl. 217 e 221-223). À fl. 278 foi deferido o pedido de suspensão do feito. À fl. 287 foi decretada a
indisponibilidade dos bens e direitos dos executados em atendimento a pedido formulado pela exequente. À fl. 331 foi deferido o pedido de suspensão do curso da execução até nova provocação. Às fls. 349-360 os
executados apresentaram exceção de pré-executividade, alegando a prescrição dos créditos em cobrança e a ocorrência da prescrição intercorrente por se encontrar a execução fiscal paralisada há mais de cinco anos.
Postularam a extinção do feito, o levantamento da indisponibilidade dos bens e direitos dos executados e a condenação da exequente ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Intimada, a exequente manifestou-se à fl. 364,
contrapondo-se às alegações da parte executada. Afirmou que a constituição definitiva do crédito tributário deu-se com a entrega das declarações pelo contribuinte que ocorreu em 28 de maio de 2002, portanto, após o
vencimento dos tributos, não tendo ocorrido a prescrição dos créditos, pois o ajuizamento do feito ocorreu em 22/03/2005. Acrescenta também a inexistência de prescrição intercorrente, por ter decorrido pouco mais de
quatro anos do termo inicial do prazo prescricional contado após um ano da suspensão processual. Requereu o regular prosseguimento do feito com o bloqueio e posterior penhora de ativos financeiros dos executados
através dos sistema BacenJud. Foi oportunizado aos excipientes a regularização da representação processual e à excepta a manifestação sobre a prescrição dos créditos tributários com vencimentos entre 1997 a 2000 e
apresentação de documentos (fl. 382). Impugnação da parte excipiente aos argumentos apresentados pela União, documentos e instrumento de mandato acostados às fls. 384-398. A União à fl. 400 noticiou o equívoco
ocorrido quanto a manifestação anterior nos autos e a apresentação parcial de documentos. Reconheceu a parcial prescrição do crédito tributário exequendo quanto ao exercício de 1997, defendendo a higidez da exigência
em relação aos demais períodos da dívida e a não ocorrência da prescrição intercorrente. Juntou documentos (fls. 401-447). Manifestação da parte excipiente sobre os documentos juntados aos autos pela União (fls. 450-
452).É o relatório. Decido.Considero admissível a oposição de exceção de pré-executividade nos casos de existência de vícios no título executivo, porém somente em matérias que possam ser conhecidas de ofício pelo
juízo, e que não demandem dilação probatória.A prescrição alegada pela exequente consiste em matéria de ordem pública, razão pela qual passo a apreciar seu pedido. Não há controvérsia das partes quanto à ocorrência
do prazo prescricional concernente à competência com vencimento em 1997, considerando o reconhecimento do pedido pela União, tendo em vista que a entrega da declaração deu-se em 26/05/1998 (fl. 447). Passo a
apreciar o pedido de prescrição dos demais períodos da dívida exequenda.Com efeito, o entendimento jurisprudencial encontra-se pacificado no sentido de que o termo inicial da prescrição tributária consiste na data do
vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada ou na data da entrega da declaração, se realizada após o vencimento (RESP 1.120.295 - SP, julgamento submetido ao regime dos recursos repetitivos
previsto no artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008). Conforme demonstrado pelos documentos acostados aos autos pela exequente, ora excepta, os demais créditos tributários em cobrança, oriundos das
CDA nº 80.4.04.060751-18, foram constituídos definitivamente com as entregas das declarações pelo contribuinte ocorridas em: 27/05/2000 para a competência com vencimento em 1999; 29/05/2001 para a competência
com vencimento em 2000; 28/05/2002 para a competência com vencimento em 2001; e em 29/05/2003 para a competência com vencimento em 2002. Assim, considerando que os referidos créditos tributários estão sendo
cobrados na presente execução fiscal ajuizada em 22/03/2005, não decorreu prazo quinquenal prescricional contado a partir da propositura da ação, data à qual a interrupção da prescrição retroage (LC 118/05), nos
termos do art. 240, 1º, do CPC.Contudo, constato a ocorrência da prescrição intercorrente alegada. Com efeito, o entendimento jurisprudencial encontra-se pacificado no sentido de desnecessidade de intimação da
Fazenda Pública da suspensão da execução por ela requerida, bem como do arquivamento decorrente. No tocante ao prazo prescricional foi editada pelo STJ a Súmula nº 314 que estabelece: Em execução fiscal, não
localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.Nesse sentido também é o RESP 1.340.553, representativo de controvérsia, julgado
sob o rito dos recursos repetitivos, no qual foi firmada a tese de que o prazo da prescrição intercorrente se inicia de forma automática, um ano após a suspensão do processo, contado da data da ciência da Fazenda Pública
a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido. Destarte, considerando que a suspensão do presente ocorreu em 13/12/2012 (data da ciência da FN sobre a
inexistência de bens penhoráveis dos devedores), o prazo prescricional intercorrente teve início em 13/12/2013, ou seja, um ano após a suspensão, e findou-se em 13/12/2018.Embora não tenha decorrido o prazo
prescricional por ocasião das manifestações da Fazenda Nacional, em 06/09/2018 - fl. 364 e 13/11/2018 - fl. 400, verifica-se que restou demonstrada sua inércia do caso em tela. De fato, ao se manifestar sobre a exceção
de pré-executividade apresentada pelos devedores, se limitou a excepta a reiterar o pedido de bloqueio on line via BacenJud de ativos financeiros da parte executada. Nessa senda, registro que embora seja possível a
reiteração do pedido de bloqueio via BacenJuda, em conformidade com o entendimento jurisprudencial, há necessidade de observância ao princípio da razoabilidade. No caso em tela, os dois bloqueios anteriormente
realizados através do referido sistema resultaram infrutíferos, seja por bloquear verba impenhorável (depositada em conta poupança), seja por se tratar de valores irrisórios, que sequer cobriam os valores das custas (fls.
132, 139, 143-144 e 214-217). Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALORES VIA BACEN-JUD. RENOVAÇÃO DO PEDIDO.
AUSÊNCIA DE RAZÕES QUE JUSTIFIQUEM A MEDIDA. DESCONSTITUIÇÃO. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Segundo o entendimento desta Corte, é possível a reiteração
do pedido de penhora via sistema Bacen-jud, mas a concessão da medida há que observar a razoabilidade, verificável em cada caso concreto. 2. Nessa diretriz, é inviável a desconstituição, em sede de recurso especial, das
razões de fato que lastrearam a decisão que indeferiu o bloqueio eletrônico, à mingua da demonstração concreta de sua necessidade (incidência da Súmula 7/STJ). 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ,
AGRESP 1406895, Relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJE DATA: 18/12/2013). PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AJUIZAMENTO CONTRA PESSOA JÁ FALECIDA.
REDIRECIONAMENTO PARA O ESPÓLIO. ILEGITIMIDADE. PENHORA ONLINE VIA BACEN JUD. DILIGÊNCIA INFRUTÍFERA. PEDIDO DE REITERAÇÃO. POSSIBILIDADE, DESDE QUE
OBSERVADO O PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS QUE IMPONHAM A RENOVAÇÃO DA DILIGÊNCIA. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
firmou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal contra o Espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido devidamente citado nos autos da ação
executiva, o que não ocorreu no caso dos autos. 2. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado no sentido de que é possível a reiteração do pedido de penhora online, via sistema Bacenjud, desde que
observado o princípio da razoabilidade. 3. No caso sob julgamento, tal não se verificou, pois após realizada a primeira tentativa de bloqueio on line de ativos financeiros existentes em nome do agravado, a qual restou
infrutífera, foi requerida a suspensão da execução pela agravante a fim de tentar localizar bens passíveis de penhora e decorrido aproximadamente 1 (um) ano sem que tenha sido efetuada qualquer nova diligência por parte
da exequente no sentido da localização de outros bens penhoráveis, bem como sem que tenha sido demonstrada qualquer alteração na situação econômica da parte agravada, foi requerido novo bloqueio de ativos
financeiros via sistema BACENJUD. 4. Agravo de instrumento desprovido.(TRF3, AI 388401, Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 16/03/2016). Embora
despiciendo, destaca-se que desde maio/2012 a Fazenda Nacional já tinha ciência da inexistência de bens dos executados, tanto que requereu a decretação de indisponibilidade dos bens dos executados, alegando ter
ocorrido o esgotamento dos meios disponíveis para resgatar o crédito tributário em cobrança no presente feito (fl. 280). Acrescenta-se, outrossim, que o desarquivamento foi requerido pela parte excipiente, não
ocasionando a interrupção do prazo prescricional.Nesse sentido, transcrevo o v. enunciado nº 548, do Fórum Permanente de Processualistas Civis - FPPC, in verbis:E. 548: O simples desarquivamento dos autos é
insuficiente para interromper a prescrição. Portanto, por qualquer ângulo que se analise a questão, decorreu o prazo prescricional intercorrente. Posto isso, ACOLHO a presente exceção de pré-executividade para:1)
Declarar a extinção do crédito tributário relativo à competência de 1997 em face da prescrição (CTN, art. 174) e do reconhecimento do pedido pela União;2) Declarar a ocorrência da prescrição intercorrente, tendo em
vista o lapso temporal decorrido, nos termos do artigo 174 do CTN c.c. artigo 40, 4º, LEF, razão pela qual decreto a prescrição intercorrente do presente executivo fiscal, e julgo EXTINTO o processo, nos termos do
artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Tendo em vista a prescrição da dívida, em homenagem ao princípio da causalidade condeno a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários
advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor do proveito econômico, nos moldes do art. 85, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.Publique-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001319-94.2008.403.6113 (2008.61.13.001319-5) - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL X LUIS ROBERTO PINTO(SP111006 - EDINALDO RIBEIRO DO NASCIMENTO)
Fl. 280: reitera a(o) credor(a) a penhora de dinheiro via sistema denominado BACENJUD, instituído pelo convênio firmado entre o BACEN e o CJF. Tendo em vista o lapso de tempo decorrido desde a última tentativa de
bloqueio de valores, defiro o pedido formulado pelo credor, nos termos do artigo 854, do CPC, bem como do parágrafo único, do artigo 1º da Resolução nº 524/2006, do Conselho da Justiça Federal. Assim, promova-se
o bloqueio, por intermédio do sistema integrado BACENJUD, de numerários existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em nome do executado Luís Roberto Pinto, CPF 005.466.358-06 até o
montante da dívida informado à fl. 277 (R$ 3.262,85). Sendo positivo o bloqueio, intime(m)-se o(s) executado(s) da penhora eletrônica efetivada nos autos para eventual alegação de impenhorabilidade. No caso de valores
ínfimos, considerado o valor global constrito, proceda-se ao desbloqueio. Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência do valor penhorado para conta judicial à disposição deste juízo, desbloqueando-se
eventual valor excedente. Após, promova-se vista à exequente para que requeira o que de direito, informando, se for o caso, os dados necessários para a conversão em rendas. Com a resposta, e havendo pedido de
conversão em renda, se em termos, oficie-se à agência detentora do valor transferido para que o converta em favor do exequente, no prazo de 10 (dez) dias, conforme os dados fornecidos e remetendo a este Juízo os
devidos comprovantes. Com a comprovação da conversão ou caso o bloqueio resulte negativo, tornem os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos formulados às fls. 280. Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000323-28.2010.403.6113 (2010.61.13.000323-8) - FAZENDA NACIONAL X METALURGICA DIFRANCA LTDA(SP112251 - MARLO RUSSO)
Fl. 191: solicite-se ao PAB da Caixa Econômica Federal - CEF - agência 3995, a transferência do valor que remanesce na conta 3995.635.2600-0, para uma conta vinculada à Execução Fiscal nº 0003099-
30.2012.403.6113, código de receita 0092, operação 280, referência 40365812-8, contribuinte METALURGICA DIFRANCA LTDA - EPP, CNPJ 50.509.934/0001-21, comprovando todas as transações nestes
autos. Traslade-se para aqueles autos cópia do presente despacho, e, oportunamente, do depósito a ser realizado. Após, voltem estes autos conclusos para extinção da execução. Em atenção aos princípios da
instrumentalidade e celeridade processual (artigo 8º e 188 do CPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de ofício ao PAB da Caixa Econômica Federal, agência 3995. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001173-48.2011.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAIS CLAUDIA DE LIMA) X J.DE LIMA GRAFICA- ME(SP343245 - CAMILA DANIELLI FERREIRA E SP201707 - JULIANA DE SOUSA
GOUVEA RUSSO E SP112251 - MARLO RUSSO E SP279553 - FABRICIO TEIXEIRA MUNHOS)

Ciência ao solicitante de fl. 47 (Dr. Fabrício Teixeira Munhoz - OAB/SP279.553) do desarquivamento dos autos, para que requeira o qu for de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, retornem os autos conclusos. 
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001933-94.2011.403.6113 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS X CIRE AUTO POSTO LTDA X THAISSE CRISTINA RAIZ X MARCOS VINICIUS SILVA
RAIZ X EMILIO CESAR RAIZ(SP208127 - LUIS ROBERTO GARCIA DE OLIVEIRA)
Vistos.Considerando a arrematação do veículo VW/FOX 1.6, placa DHP 4744 (fls. 201/202), solicite-se, via correio eletrônico institucional, aos juízos da 1ª Vara Federal de Franca (processo nº 0001010-
63.2014.4.03.6113) e 3ª Vara Federal de Franca (processos nºs 0000976-35.2007.4.03.6113 e 0001232-02.2012.4.03.6113) o levantamento das constrições que recaem sobre o bem.Aguarde-se o decurso de prazo
para impugnação à arrematação (art. 903, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo supra, expeça-se MANDADO DE ENTREGA ao arrematante Gustavo Muzeti Amato.Por fim, dê-se vista
dos autos ao exequente para que informe os dados necessários para transformação em pagamento do preço da arrematação. Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 8º e 188 do
CPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de MANDADO DE ENTREGA.

EXECUCAO FISCAL
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0001544-75.2012.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X MAZZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS FRANCA LTDA(RS052572 - RENAN LEMOS VILLELA)
X MAZZA E MAZZA IMOBILIARIA LTDA - ME(SP361207 - MATHEUS GALON TANAKA E SP255105 - DANUBIA SILVA SIQUEIRA COUTO ROSA E SP303508 - JULIANA CRISTINA REZENDE
FUNCHAL E SP377801 - JHONATAN PINATI) X SERGIO MAZZA BARBOSA(SP202868 - ROQUELAINE BATISTA DOS SANTOS)

EXECUCAO FISCAL
0001896-91.2016.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X VALE DO RIO GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS S/A(SP294340 - CAIO VICTOR
CARLINI FORNARI) X JOSE CLAUDIO GOMES DOS SANTOS X JOSE ROBERTO COELHO MENDES X GUSTAVO LUIS SALLES FIGUEIREDO
Tendo em vista os indícios de dissolução irregular da entidade empresária (vide certidão de fls. 198), defiro o pedido de fls. 202, para inclusão dos sócios administradores José Cláudio Gomes dos Santos, CPF
776.366.608-06, José Roberto Coelho Mendes, CPF 768.795.268-53 e Gustavo Luis Salles Figueiredo, CPF 145.447.438-69, no polo passivo, na qualidade de responsável(eis) tributário(s) (CTN, art. 135, inc. III).
Vale ressaltar que os sócios possuíam atribuições de administração durante todo o período dos fatos geradores em execução até a constatação de indícios de dissolução. Assim, a decisão a ser tomada pelo Superior
Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, quanto ao Tema nº 962 (Discute-se a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal contra o sócio que, apesar de exercer a gerência da empresa
devedora à época do fato tributário, dela regularmente se afastou, sem dar causa, portanto, à posterior dissolução irregular da sociedade empresária), não diz respeito ao caso posto nos autos, não sendo o caso, portanto,
de se suspender este feito. Remetam-se os autos ao SEDI para o devido registro. Intime-se a exequente para que traga contrafé para instrução do mandado de citação, tendo em vista que a instrução através de cópias,
efetivada pela secretaria, não abrange a prerrogativa de isenção de custas da Fazenda Nacional, uma vez que se trata de documento indispensável à propositura da ação (CPC, artigo 283 c/c com o artigo 6º, parágrafo 1º
da Lei 6.830/80). Após, cite(m)-se os executados (art. 7.º, incisos I, II, III, IV e V, da Lei 6.830/80), através do correio, no endereço supra, para pagar a dívida (contrafé anexa), devidamente atualizada, no prazo de
5(cinco) dias, nos termos dos 8.º e 9.º da Lei 6.830/80, ainda, promover a garantia da execução mediante:I. Realização de depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);II.
Nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80;III. Oferecimento de fiança bancária;IV. Indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros desde que aceitos pelo exequente. Caso não
haja pagamento ou garantia do juízo ou não sendo encontrado o executado, intime-se a parte exequente (art. 25, parágrafo único, da LEF) para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para
citação do devedor, (b) indicar bens passíveis de penhora; (c) manifestar sobre nomeação de bens por parte dos executados ou informação sobre eventual parcelamento. Em atenção aos princípios da instrumentalidade e
celeridade processual (artigo 8º e 188, do CPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, cópia deste despacho será encaminhada ao executado, através do correio, para fins de citação. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006133-71.2016.403.6113 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS) X BOVELLI INDUSTRIA
E COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME X ANGELO BOVERIO(SP129971 - VALERIA CRISTINA DE FREITAS)
Diante da satisfação integral do crédito cobrado neste feito, conforme informado pela exequente às fls. 156, intime-se a(s) parte(s) executada(s) para, no prazo de 15 (dez) dias, efetuar o recolhimento das CUSTAS
JUDICIAIS, devidas no processo de Execução Fiscal em epígrafe.As custas importam, nesta data, em R$ 42,08 (quarenta e dois reais e oito centavos) [1% sobre o valor do débito atualizado - mínimo de 10 UFIRs - Lei
n.º 9.289, de 04/07/96].Para efetuar o pagamento, a parte executada deverá se dirigir ao Posto de Atendimento Bancário da Caixa Econômica Federal-CEF, localizada no Fórum da Justiça Federal de Franca-SP, ou na
Agência da Caixa Econômica Federal-CEF da sua localidade, recolhendo a respectiva importância através da GRU, fornecida pela secretaria, devendo apresentar uma das vias do comprovante de pagamento, ou cópia
autenticada, a esta 2ª Vara Federal de Franca/SP, no endereço acima, a fim de ser juntada aos respectivos autos do processo.Fica advertido que, caso as custas não sejam recolhidas no prazo ora fixado, o valor respectivo
ficará sujeito à inscrição na Dívida Ativa da União, gerando futuro processo judicial.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000382-69.2017.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X PRODHEC SERVICOS DE VIGILANCIA EIRELI - EPP X GUSTAVO ALEXANDRE ALVES
COSTA(SP309521 - WILLIAM CANDIDO LOPES E SP322900 - SAULO REGIS LOURENCO LOMBARDI)
Tendo em vista os indícios de dissolução irregular da entidade empresária (vide certidão de fls. 174), defiro o pedido de fls. 176, para inclusão do sócio administrador Gustavo Alexandre Alves Costa - CPF 324.522.538-
55, no polo passivo, na qualidade de responsável(eis) tributário(s) (CTN, art. 135, inc. III). Vale ressaltar que o sócio possuía atribuições de administração durante todo o período dos fatos geradores em execução até a
constatação de indícios de dissolução. Assim, a decisão a ser tomada pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, quanto ao Tema nº 962 (Discute-se a possibilidade de redirecionamento da
execução fiscal contra o sócio que, apesar de exercer a gerência da empresa devedora à época do fato tributário, dela regularmente se afastou, sem dar causa, portanto, à posterior dissolução irregular da sociedade
empresária), não diz respeito ao caso posto nos autos, não sendo o caso, portanto, de se suspender este feito. Remetam-se os autos ao SEDI para o devido registro. Após, cite(m)-se o coexecutado Gustavo Alexandre
Alves Costa - CPF 324.522.538-55 (art. 7.º, incisos I, II, III, IV e V, da Lei 6.830/80), devendo a serventia - para melhor aproveitamento dos atos processuais (art. 5.º, LXXVIII, da CF c.c art. 139, II, do CPC) e para
os fins do artigo 250, I, 251, do CPC, e 7.º, IV, da Lei 6.830/80 - valer-se dos meios eletrônicos disponíveis para busca de informações e para transmissão de ordens judiciais. Verificada a citação e se não decorrer, no
prazo legal, o pagamento ou a nomeação de bens à penhora, consigno que o Oficial de Justiça Avaliador Federal, ao diligenciar para constrição de bens da parte devedora: a) Penhore: veículos automotores, obras de arte e
adornos suntuosos (artigo 2.º da Lei 8.009/90); b) Exclua da penhora (ou arresto): os móveis que guarnecem a residência dos executados (artigo 1.º, parágrafo único, da Lei 8.009/90), salvo os de elevado valor ou que
ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de vida (artigo 833, II, do CPC); vestuário e pertences de uso pessoal, salvo se de elevado valor (artigo 833, III, do CPC); livros, máquinas,
ferramentas, utensílios, instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão (artigo 833, V, do CPC); qualquer bem quando evidente que o produto da penhora não cobrirá sequer as
custas processuais (artigo 836, do CPC). Cientifique a executada do prazo para oposição de embargos à execução fiscal (artigo 16 da Lei 6.830/80). 2. Se restar negativa a diligência de citação nos endereços apurados,
solicitem-se informações acerca dos endereços das partes executadas e ou de seus representantes legais por meio do Sistema Bacen Jud 2.0. 3. Ao cabo das diligências e não havendo garantia da execução ou pagamento
da dívida, abra-se vista à exequente para que requeira o que for de seu interesse. Cumpra-se. Intime-se. Em atenção aos princípios da instrumentalidade e eficiência processual (artigos 8º e 188, do Código de Processo
Civil) e à recomendação nº 11 do CNJ, via desta decisão, devidamente instruída, servirá de mandado.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007335-45.2000.403.6113 (2000.61.13.007335-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1405178-85.1998.403.6113 (98.1405178-0) ) - CARLOS ROBERTO DE PAULA X
INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X CARLOS ROBERTO DE PAULA(SP112251 - MARLO RUSSO)
Cuida-se de Embargos à Execução Fiscal, em fase de cumprimento de sentença, em que a Fazenda Nacional promove a execução de verba honorária em face de Carlos Roberto de Paula.Ocorrida a hipótese prevista no
artigo 924, inciso II do Código de Processo Civil, declaro extinta a obrigação, com fulcro no artigo 925 do mesmo código.Providencie o levantamento da penhora incidente sobre parte ideal dos imóveis de matrículas nº
69.870 e 69.871 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Franca (fl. 362).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000180-10.2008.403.6113 (2008.61.13.000180-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002366-50.2001.403.6113 (2001.61.13.002366-2) ) - REGINA SANDRA DO CARMO MIGUEL
SALOMAO(SP169354 - FERNANDO SALOMÃO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1413 - DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X REGINA SANDRA DO CARMO MIGUEL SALOMAO X
INSS/FAZENDA
Fl. 107: requer a(o) credor(a) a penhora de dinheiro via sistema denominado BACENJUD, instituído pelo convênio firmado entre o BACEN e o CJF. Tendo em vista que a parte executada, até a presente data, não efetuou
o pagamento do débito nem nomeou bens à penhora, defiro o pedido formulado pelo credor, nos termos do artigo 854, do CPC, bem como do parágrafo único, do artigo 1º da Resolução nº 524/2006, do Conselho da
Justiça Federal. Assim, promova-se o bloqueio, por intermédio do sistema integrado BACENJUD, de numerários existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em nome da executada Regina Sandra do
Carmo Miguel Salomão, CPF 339.639.676-68 até o montante da dívida informado à fl. 98 (R$ 3.942,36). Sendo positivo o bloqueio, intime(m)-se o(s) executado(s) da penhora eletrônica efetivada nos autos para eventual
alegação de impenhorabilidade. No caso de valores ínfimos, considerado o valor global constrito, proceda-se ao desbloqueio. Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência do valor penhorado para uma
conta judicial, à disposição deste juízo, desbloqueando-se eventual valor excedente. Após, promova-se vista à exequente para que requeira o que de direito, informando, se for o caso, os dados necessários para a
conversão em renda. Com a resposta, e havendo pedido de conversão em renda, se em termos, oficie-se à agência detentora do valor transferido para que o converta em favor do exequente, no prazo de 10 (dez) dias,
conforme os dados fornecidos e remetendo a este Juízo os devidos comprovantes. Com a comprovação da conversão ou caso o bloqueio resulte negativo, abra-se vista à exequente para que requeira o que for de seu
interesse. Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000413-46.2004.403.6113 (2004.61.13.000413-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP088310 - WILSON CARLOS GUIMARAES) X PAULO CESAR TELLES DA SILVA - ME X PAULO CESAR
TELLES DA SILVA X ROSILENE DA SILVA TELLES(SP114181 - EDILSON DA SILVA)
Requer a(o) credor(a) a penhora de dinheiro via sistema denominado BACENJUD, instituído pelo convênio firmado entre o BACEN e o CJF, para pagamento do débito, e, subsidiariamente, a pesquisa de veículos e
imóveis através do sistema RENAJUD E ARISP e quebra de sigilo fiscal pelo INFOJUD. Tendo em vista que, até a presente data, não houve pagamento da dívida nem garantia do juízo, por ora, defiro o pedido de
penhora de ativos financeiros formulado pela credora, nos termos do artigo 854, do CPC, bem como do parágrafo único, do artigo 1º da Resolução nº 524/2006, do Conselho da Justiça Federal. Assim, promova-se o
bloqueio, por intermédio do sistema integrado BACEN JUD, de numerários existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em nome dos executados Paulo César Telles da Silva - ME, CNPJ
02.896.701/0001-86, Paulo César Telles da Silva, CPF 081.984.058-01 e Rosilene da Silva Telles, CPF 200.574.868-40, até o montante da dívida informado às fls. 93 (R$ 33.527,57). Sendo positivo o bloqueio,
intime(m)-se o(s) executado(s) da penhora eletrônica efetivada nos autos para eventual alegação de impenhorabilidade. No caso de valores ínfimos, considerado o valor global constrito, proceda-se ao desbloqueio.
Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência do valor penhorado para conta judicial à disposição deste juízo, desbloqueando-se eventual valor excedente. Após, promova-se vista à exequente para que
requeira o que de direito, informando, se for o caso, os dados necessários para a conversão em rendas. Com a resposta, e havendo pedido de conversão em renda, oficie-se à agência detentora do valor transferido para
que o converta em favor do exequente, no prazo de 10 (dez) dias, conforme os dados fornecidos e remetendo a este Juízo os devidos comprovantes. Com a comprovação da conversão, dê-se vista ao exequente para que
requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Caso o bloqueio resulte negativo, promova-se pesquisa de veículos de propriedade do executado, através do sistema RENAJUD e ARISP. Quanto ao pedido de quebra
de sigilo fiscal pelo sistema INFOJUD este será apreciado, oportunamente, após esgotadas as diligências em busca de bens da executada. Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002214-21.2009.403.6113 (2009.61.13.002214-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X OURO DE
LUZ IND/ E COM/ DE CALCADOS E ACESSORIOS LTDA ME X TEREZA CRISTINA NOGUEIRA X NATHALIA NOGUEIRA AFONSO BASTOS(SP340687 - CARLOS ALBERTO ALVES DE
FREITAS)

Ciência às partes dos comprovantes das transações bancárias de fls. 1114 e 117/118 para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 
Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para extinção.
Intimem-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003190-52.2014.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X N. A.
BADARO - EPP X NORMA ABADIA BADARO
ATO ORDINATÓRIO Nos termos do artigo 6º, caput e parágrafo único da Portaria nº 1110382, deste Juízo: Solicitado o desarquivamento do feito, deverá se observar o disposto nos artigos 210 a 222 do Provimento
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64/2005-CORE, ficando desde já autorizada a carga dos autos ao requerente, pelo prazo requerido pelo mesmo, desde que não superior a 30 (trinta) dias. Parágrafo único: Caso não seja requerida qualquer providência ou
haja mera manifestação pelo retorno dos autos ao arquivo, com ou sem menção de prazo de sobrestamento, bem como na hipótese de juntada de documento que não influencie no andamento dos autos, deverá o processo
ser rearquivado, independentemente de despacho ou intimação, cabendo à parte, se assim entender conveniente, controlar o prazo pretendido e proceder a novo pedido de desarquivamento, fica autorizada a carga destes
autos ao exequente.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0004515-91.2016.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X GUILHERME LUIZ LIMA GOMES - EIRELI - EPP X ADRIANA LUISA DE LIMA X GUILHERME
LUIZ LIMA GOMES(MG054896 - SERGIO ALMEIDA BILHARINHO E MG007826 - GUIDO LUIZ MENDONCA BILHARINHO E MG060520 - MARCOS ALMEIDA BILHARINHO)

Vistos.
Considerando que a coexecutada Adriana Luísa de Lima compareceu aos autos (fls. 81 e 89/90), inclusive opondo Embrgos à Execução, dou-a por citada, nos termos do art. 239, parágrafo primeiro, do Código de
Processo Civil.
Defiro aos executados os benefícios da justiça gratuita. 
Requeira a exequente o que entender de direito para prosseguimento do feito.
Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000335-10.2017.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: LAERCIO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Diante da desistência da parte autora quanto à reafirmação da DER (Id. 12713692), determino o prosseguimento do feito.

Decido em saneador.

Partes legítimas e devidamente representadas.

O feito processou-se com a observância do contraditório, não havendo qualquer incidente que macule a regularidade da marcha processual. Sem preliminares a analisar.

Assim, declaro o feito saneado.

O ponto controvertido da demanda consiste no reconhecimento de tempo de trabalho do autor como rurícola sem registro em CTPS e dos períodos de atividades especiais alegados na petição inicial, também no meio rural, com a
consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, preferencialmente sem a incidência do fator previdenciário, e na indenização por danos morais.

Passo a apreciar o pedido de prova oral e pericial formulado pela parte autora.

Quanto aos períodos de trabalho como rurícola sem registro, defiro a prova oral requerida para oitiva de testemunhas e depoimento pessoal das partes, designando o dia 28 de maio de 2019, às 14h00min, para realização de audiência
de instrução.

Fixo o prazo de 15 (quinze) dias às partes para arrolarem testemunhas, indicando a qualificação das mesmas, nos termos do art. 450, do Código de Processo Civil.

Deixo consignado que cabem aos advogados das partes informarem ou intimarem as testemunhas por eles arroladas, juntando os respectivos comprovantes nos autos, ou trazê-las à audiência, na forma do art. 455 e seus parágrafos,
do Código de Processo Civil.

Ficam as partes intimadas para prestarem depoimento pessoal, cientes da advertência da pena de confesso, nos termos do art. 385, § 1º, do CPC, devendo a parte autora ser intimada pessoalmente, por mandado.

Quanto às perícias diretas a serem realizadas em empresas que se encontram em atividade, tenho que a comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado, ou seja, o exercício da atividade sob condições ambientais nocivas, é feita
mediante a apresentação de formulário próprio [SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário)] e/ou laudo pericial a ser fornecido pelo(s) empregador(es), referentes a todos os períodos em que deseja ver
convertido o tempo especial em comum, sendo ônus do segurado apresentar oso documentos comprobatórios do exercício da atividade em condições especiais para a obtenção do enquadramento pretendido, nos termos da Legislação previdenciária.

A realização de perícia nestes casos é excepcional, já que a manutenção de laudos que avaliem as condições de trabalho de seus empregados é imposta pela legislação previdenciária, tratando-se de fato possível de prova unicamente
documental.

Assim sendo, indefiro a produção de prova pericial direta nas empresas em funcionamento, pois impertinente ao deslinde do feito, haja vista que o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais deve ser
comprovado, nos termos da legislação, por intermédio de formulários e laudos técnicos específicos, sendo plenamente possível à parte autora obtê-los, cabendo intervenção judicial somente em caso de recusa do empregador em fornecê-los.

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para apresentar eventuais laudos técnicos, perícias, atestados, ou seja, toda a documentação comprobatória do trabalho exercido em condições
especiais referentes ao período laborado na Fazenda São Paulo e na Fazenda Colônia da Tábua (ainda que os documentos sejam atuais), salientando que, em conformidade com o artigo 68, §3° do Decreto n° 3.048/1999, com redação dada pelo Decreto nº
8.123/2013, os formulários emitidos pela empresa deverão basear-se em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido por MÉDICO do trabalho ou ENGENHEIRO de segurança do trabalho.

O autor resta desde já autorizado a se valer de cópia desta decisão para instruir o pedido a ser por ele diretamente veiculado às empregadoras, as quais têm o dever jurídico (artigo 380 do CPC) de lhe fornecer os documentos
pertinentes. Assim, resta o responsável pelo seu fornecimento advertido de que o não fornecimento dos documentos requeridos diretamente pelo advogado ou pelo autor (desde que sempre pertinentes a esse autor, acima identificado) ensejará o ora
desnecessário oficiamento por este Juízo, sujeitando o responsável da empresa à apuração do crime, em tese, de desobediência (artigo 403 do CPC), em caso de descumprimento.

Ressalto que eventual enquadramento da atividade pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, será analisado por ocasião da prolação de sentença.

Intimem-se.

FRANCA, 21 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000404-42.2017.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: PAULO ROBERTO DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO SILVEIRA MACHADO - SP246103-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

Decido em saneador.

Partes legítimas e devidamente representadas.

O feito processou-se com a observância do contraditório, não havendo qualquer incidente que macule a regularidade da marcha processual. Sem preliminares a analisar.

Assim, declaro o feito saneado.

O ponto controvertido da demanda consiste no reconhecimento de tempo de trabalho do autor como rurícola sem registro em CTPS e dos períodos de atividades especiais alegados na petição inicial, com a consequente concessão de
aposentadoria especial ou por tempo de contribuição ao autor e na indenização por danos morais.

Passo a apreciar o pedido de prova oral e pericial formulado pela parte autora.

Quanto aos períodos de trabalho como rurícola sem registro, defiro a prova oral requerida para oitiva de testemunhas e depoimento pessoal das partes, designando o dia 21 de maio de 2019, às 16h00min, para realização de audiência
de instrução.

Fixo o prazo de 15 (quinze) dias às partes para arrolarem testemunhas, indicando a qualificação das mesmas, nos termos do art. 450, do Código de Processo Civil.

Deixo consignado que cabem aos advogados das partes informarem ou intimarem as testemunhas por eles arroladas, juntando os respectivos comprovantes nos autos, ou trazê-las à audiência, na forma do art. 455 e seus parágrafos,
do Código de Processo Civil.

Ficam as partes intimadas para prestarem depoimento pessoal, cientes da advertência da pena de confesso, nos termos do art. 385, § 1º, do CPC, devendo a parte autora ser intimada pessoalmente, por mandado.

Quanto às perícias diretas a serem realizadas em empresas que se encontram em atividade, tenho que a comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado, ou seja, o exercício da atividade sob condições ambientais nocivas, é feita
mediante a apresentação de formulário próprio [SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário)] e/ou laudo pericial a ser fornecido pelo(s) empregador(es), referentes a todos os períodos em que deseja ver
convertido o tempo especial em comum, sendo ônus do segurado apresentar os documentos comprobatórios do exercício da atividade em condições especiais para a obtenção do enquadramento pretendido, nos termos da Legislação previdenciária.

A realização de perícia nestes casos é excepcional, já que a manutenção de laudos que avaliem as condições de trabalho de seus empregados é imposta pela legislação previdenciária, tratando-se de fato possível de prova unicamente
documental.

Assim sendo, indefiro a produção de prova pericial direta nas empresas em funcionamento, pois impertinente ao deslinde do feito, haja vista que o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais deve ser
comprovado, nos termos da legislação, por intermédio de formulários e laudos técnicos específicos, sendo plenamente possível à parte autora obtê-los, cabendo intervenção judicial somente em caso de recusa do empregador em fornecê-los.

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para apresentar eventuais laudos técnicos, perícias, atestados, ou seja, toda a documentação comprobatória do trabalho exercido em condições
especiais referentes ao período lavorado para Calçados Score Ltda., salientando que, em conformidade com o artigo 68, §3° do Decreto n° 3.048/1999, com redação dada pelo Decreto nº 8.123/2013, os formulários emitidos pela empresa deverão basear-se
em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido por MÉDICO do trabalho ou ENGENHEIRO de segurança do trabalho.

O autor resta desde já autorizado a se valer de cópia desta decisão para instruir o pedido a ser por ele diretamente veiculado às empregadoras, as quais têm o dever jurídico (artigo 380 do CPC) de lhe fornecer os documentos
pertinentes. Assim, resta o responsável pelo seu fornecimento advertido de que o não fornecimento dos documentos requeridos diretamente pelo advogado ou pelo autor (desde que sempre pertinentes a esse autor, acima identificado) ensejará o ora
desnecessário oficiamento por este Juízo, sujeitando o responsável da empresa à apuração do crime, em tese, de desobediência (artigo 403 do CPC), em caso de descumprimento.

Quanto aos períodos laborados em empresas que não mais estão em funcionamento, fica deferida a prova pericial indireta para as atividades exercidas em fábricas de calçados, que tenham encerrado suas atividades sem fornecimento
de documentos aos empregados.

Ressalta-se, a respeito, que a omissão de apresentação de tais documentos para justificar pleito de realização de perícia em desconformidade com as diretrizes expostas na presente decisão, poderá ensejar a aplicação de penalidade
processual de litigância de má-fé, em razão da alteração da verdade dos fatos (artigo 80, inciso II, do Código de Processo Civil).

Assim, designo o perito judicial João Barbosa, engenheiro de segurança do trabalho, para que realize a perícia, a fim de verificar a insalubridade das atividades que a parte autora alega ter trabalhado em condições especiais, nas
seguintes empresas e períodos:

a)      Calçados Sândalo S/A – período de 26.04.1976 A 25.07.1976;

b)      M. B. Malta & Cia. – período de 16.08.1982 a 26.04.1985; e

c)      H. Bettarello Curtidora e Calçados Ltda. – período de 13.09.1993 a 28.06.1995.

Quanto às empresas a serem utilizadas como paradigmas, ressalto que ficará a cargo do próprio perito a escolha das empresas a serem periciadas.

Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da realização da perícia, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo.

Deverá o perito:

01 - intimar as partes nas pessoas de seus procuradores (aos quais compete comunicar seus assistentes técnicos), com antecedência mínima de 03 (três) dias, por correio eletrônico, as datas e os horários das diligências, ainda que
tenham de ser realizadas fora desta Subseção Judiciária, devendo assegurar aos assistentes técnicos das partes, se houver, o acesso e o acompanhamento das diligências, na forma do art. 466, § 2º, do CPC;

02 - Informar expressamente no laudo a(s) data(s) em que realizou as comunicações a que se referem a alínea anterior;

03 - Em se tratando de empresa ativa, apenas informar a este Juízo, sem realizar a perícia;

04 - Verificar pessoalmente - independente do que dito pela parte autora - se a alegada empresa inativa teve de fato as suas atividades encerradas, comparecendo ao endereço da empresa;

05 - Anexar ao laudo cópia de toda documentação a que teve acesso junto à empresa vistoriada;

06 - Valer-se de perícia por similaridade apenas nos casos em que (1) a empresa em que trabalhou o autor já tiver suas atividades comprovadamente encerradas e (2) for possível concluir com segurança que o ofício desempenhado
pela parte autora e as demais condições de trabalho são semelhantes às da empresa-paradigma (3) a empresa encerrada não fornecer a documentação pertinente à comprovação da atividade especial (o ônus de obter tal documentação incumbe à parte
autora);

07 - Em caso de perícia por similaridade, esclarecer os critérios utilizados para a escolha da empresa-paradigma (não podendo o perito valer-se apenas da mera afirmação da parte autora);

08 - Em caso de perícia por similaridade, esclarecer se a empresa-paradigma foi efetivamente vistoriada para aquele caso específico, ou se o perito limitou-se a utilizar o seu banco de dados pessoal (caso em que deverá informar por
qual motivo e quando realizou a vistoria original);

09 - Listar os agentes nocivos e a respectiva legislação aplicável, independentemente do período trabalhado;

10 - Em caso de exposição do segurado a níveis variados de ruído, deverá o Sr. Perito aferir a média ponderada nessas situações ou, não sendo possível a adoção de tal técnica, deve ser realizada a média aritmética simples entre a
medições encontradas, não podendo adotar a técnica de “picos de ruído”;

11 - Havendo necessidade de realização de perícia na forma indireta, o perito judicial não poderá fazer uso de dados obtidos há mais de 6 (seis) meses, devendo, neste caso, providenciar a atualização das informações, mediante nova
visita à empresa paradigma; e

12 - Informar a este Juízo qualquer outro fato relevante ocorrido durante a perícia;

13 – Responder aos quesitos formulados pelas partes.

Arbitro provisoriamente os honorários periciais no valor máximo da Tabela II, da Resolução nº 305/2014-CJF, esclarecendo que os honorários definitivos serão fixados na sentença, tendo em vista que somente após a entrega do laudo
pericial poderá este Juízo verificar, efetivamente, a complexidade dos trabalhos e eventual necessidade de majoração.

Considerando que as partes já apresentaram quesitos, faculto-lhes a indicação de assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, do CPC).

Após a entrega do laudo, intimem-se as partes para manifestação e, se for o caso, apresentarem os pareceres dos assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do § 1º, do art. 477, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Cumpra-se.
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FRANCA, 21 de março de 2019.

 

 

 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

2ª VARA FEDERAL DE FRANCA

 

5001638-25.2018.4.03.6113

MANDADO DE SEGURANÇA (120)

IMPETRANTE: RADAMES ARTEFATOS DE COURO LTDA, KONTATTO FRANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA - EPP

Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Nos termos do 7º parágrafo da r. sentença de ID nº 13650354, fica a parte apelada intimada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto (ID nº 15761007). 

 

Franca/SP, 28 de março de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000535-80.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ROSEMARY DE OLIVEIRA FERRARO
Advogados do(a) AUTOR: FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205, ELAINE MOURA FERNANDES - SP305419, TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Decido em saneador.

Partes legítimas e devidamente representadas.

O feito processou-se com a observância do contraditório, não havendo qualquer incidente que macule a regularidade da marcha processual. Sem preliminares a analisar.

Assim, declaro o feito saneado.

O ponto controvertido da demanda consiste no reconhecimento como atividade de magistério de todos os períodos mencionados na petição inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição de
professora.

Considerando as divergências verificadas entre as anotações em CTPS e os dados contidos no Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS da autora no tocante às funções exercidas, determino a intimação dos responsáveis
legais pela Escola Dinâmica Espiral S/C Ltda. (períodos de 11.03.1985 a 28.02.1986, 15.02.1995 a 31.01.2003 e 02.06.2003 a 15.12.2004), Escola de Arte Criativa Toulouse Lautrec S/S Ltda. (01.03.2006 a 18.07.2008) e Fundação Educandário Pestalozzi
(27.01.2014 a 09.03.2015) para que informem quais as funções a autora desempenhou nos períodos em que trabalhou, apresentando eventuais documentos comprobatórios, no prazo de 15 (quinze) dias.    

Sem prejuízo, defiro a prova oral requerida para oitiva das testemunhas arroladas pela autora, designando o dia 21 de maio de 2019, às 15h00min para realização de audiência de instrução.

Fixo o prazo de 15 (quinze) dias ao INSS para, caso queira, arrolar testemunhas, indicando a qualificação das mesmas, nos termos do art. 450, do Código de Processo Civil.

Deixo consignado que cabem aos advogados das partes informarem ou intimarem as testemunhas por eles arroladas, juntando os respectivos comprovantes nos autos, ou trazê-las à audiência, na forma do art. 455 e seus parágrafos,
do Código de Processo Civil.

Ficam as partes intimadas para prestarem depoimento pessoal, cientes da advertência da pena de confesso, nos termos do art. 385, § 1º, do Código de Processo Civil, devendo a parte autora ser intimada pessoalmente, por mandado.

Intimem-se.

FRANCA, 21 de março de 2019.

 

 

 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

2ª VARA FEDERAL DE FRANCA

Av. Presidente Vargas, 543, Cidade Nova - tel. (16) 2104-5612
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5000672-96.2017.4.03.6113 EXECUÇÃO FISCAL (1116)

[Ambiental]

EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

EXECUTADO: ABREU'S ARTEFATOS DE COURO LTDA - ME, MARCOS RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO: ANA PAULA MIGUEL FERRARI, OAB/SP 203.397; PLÍNIO M. FIGUEIREDO DE ANDRADE, OAB/SP 229.173 
 

 

D E S P A C H O
 

Vistos.

Diante da satisfação integral do crédito cobrado neste feito, conforme informado pela exequente, intime-se a(s) parte(s) executada(s) para, no prazo de 15 (dez) dias, efetuar o
recolhimento das CUSTAS JUDICIAIS, devidas no processo em epígrafe.

As custas importam, nesta data em R$ 60,62 (sessenta reais e sessenta e dois centavos) [1% sobre o valor do débito atualizado – ou mínimo de 10 UFIR’s - Lei n.º 9.289, de
04/07/96].

Para efetuar o pagamento, a parte executada deverá se dirigir ao Posto de Atendimento Bancário da Caixa Econômica Federal-CEF, localizada no Fórum da Justiça Federal de
Franca-SP, ou na Agência da Caixa Econômica Federal-CEF da sua localidade, recolhendo a respectiva importância através de Guia de Recolhimento da União (GRU), Unidade Gestora
(UG) 090017, Gestão 00001, Código 18710-0, devendo ser juntada aos autos via do respectivo comprovante.

Fica advertida a parte executada de que, caso as custas não sejam recolhidas no prazo ora fixado, o valor respectivo ficará sujeito à inscrição na Dívida Ativa da União, gerando
futuro processo judicial.

Intime-se.

 

 

Franca, 25 de março de 2019.

 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

2ª VARA FEDERAL DE FRANCA

 

5000803-03.2019.4.03.6113

MANDADO DE SEGURANÇA (120)

IMPETRANTE: SUELI LEMES DA SILVA SANTOS

Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS FERNANDO DE ANDRADE MELO - SP343371

IMPETRADO: CHEFE AGENCIA DO INSS DE FRANCA, SP

 

 

 

 

D E S P A C H O
 

Vistos.

 

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.

A medida liminar requerida será apreciada após a apresentação das informações pela autoridade impetrada, quando será possível uma análise mais segura dos requisitos
para sua concessão.

Notifique-se a autoridade impetrada para que apresente suas informações no prazo legal. Os documentos dos presentes autos poderão ser acessados por meio do seguinte
link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/N4ADE5E747.  

Via deste despacho servirá de MANDADO DE NOTIFICAÇÃO.

Após, voltem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se com URGÊNCIA.

 

Franca/SP, 28 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000750-22.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: SANDRA APARECIDA AVELAR LOPES
Advogado do(a) AUTOR: ALINE YARA FERRARI CHAGAS - SP142102
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto.

Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta
Subseção Judiciária.

Intime-se. Cumpra-se.

FRANCA, 26 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001147-52.2017.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: SEBASTIAO ADELMO DURANTE
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Recebo a emenda da inicial, conforme petição id. 12634745, pela qual a parte autora desistiu do pedido de condenação do réu em danos morais e retificou retificou o valor da causa para R$ 38.523,00
(trinta e oito mil, quinhentos e vinte e três reais).

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto.

Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta
Subseção Judiciária.

Intime-se. Cumpra-se.

FRANCA, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002802-25.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MARIA ROMILDA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: HELIO DO PRADO BERTONI - SP236812
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id. 14687866/68: Tendo em vista que foi agendado pelo INSS o fornecimento de cópia do PA em 21/02/2019, concedo o prazo de 05 (cinco) dias à parte autora para cumprimento do despacho id.
13973441.

Sem prejuízo, cite-se o réu.

Int. Cumpra-se.

FRANCA, 15 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003208-46.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: ALBERTO FRANCISCO COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO ANTONIO GOBBI - MG163567
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

Diante a prevenção apontada pelo setor de distribuição (id. 12766022/25), concedo o prazo de 10 (dez) dias ao patrono da parte autora para juntar aos autos eletrônicos cópias da inicial,
sentença/Acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver, do processo nº 0000674-55.2016.403.6318, que tramitou no JEF de Franca/SP, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321, do CPC.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

FRANCA, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003207-61.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: ADEMIR RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO ANTONIO GOBBI - MG163567
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante a prevenção apontada pelo setor de distribuição (id. 12765560/63), concedo o prazo de 10 (dez) dias ao patrono da parte autora para juntar aos autos eletrônicos cópias da inicial,
sentença/Acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver, do processo nº 0012908-92.2003.403.6102, que tramitou na 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art.
321, do CPC.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

FRANCA, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003234-44.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: VALDEMAR CIRINO ANDALICIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO ANTONIO GOBBI - MG163567
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante a prevenção apontada pelo setor de distribuição (id. 12813816/20), concedo o prazo de 10 (dez) dias ao patrono da parte autora para juntar aos autos eletrônicos cópias da inicial,
sentença/Acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver, do processo nº 0012901-14.2000.403.6100, que tramitou na 12ª Vara Federal Cível da Capital, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321,
do CPC.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

FRANCA, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003237-96.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: DANIEL DONIZETE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E 

Conforme consulta ao CNIS (telas anexas a este despacho), verifico que foi concedido ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com data de início em 20.02.2018, que está em
situação ativo, com início de pagamento na data da concessão.

Assim, manifeste-se a parte autora acerca de seu interesse quanto ao prosseguimento deste feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de prosseguimento, deverá a parte autora emendar a inicial para adequar o seu pedido para revisão de benefício e alterar o valor da causa, deduzindo os valores já recebidos no período pleiteado,
inclusive o valor do dano moral almejado, trazendo planilha dos valores apurados.

Após a manifestação, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

FRANCA, 13 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003424-07.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ROMEU DONIZETE MASSON
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697, KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E C I S Ã O

1. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Pretende a parte autora o benefício de aposentadoria especial ou, sucessivamente, a Aposentadoria por Tempo de Contribuição integral, com o reconhecimento do tempo de serviço exercido em
condições especiais, desde a data do requerimento administrativo em 29/05/2017 ou do ajuizamento da ação, acrescido de todos os consectários legais.

3. Nos termos dos artigos 320 e 321, do novo Código de Processo Civil, determino ao autor que, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, junte aos autos cópia integral
de seu processo administrativo NB 46/182.885.677-8, indispensável para apreciação do pedido inicial.

Acerca da comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado, ou seja, o exercício da atividade sob condições ambientais nocivas, é feita mediante a apresentação de formulário próprio [SB-40,
DISES-BE 5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário)] e/ou laudo pericial a ser fornecido pelo(s) empregador(es), referentes a todos os períodos em que deseja ver convertido o
tempo especial em comum.

É ônus do segurado apresentar os documentos comprobatórios do exercício da atividade em condições especiais para a obtenção do enquadramento pretendido, nos termos da Legislação previdenciária.
Sob tais premissas, ressalto que constitui dever do segurado comprovar a atividade especial em uma das seguintes formas:

a. até 28/04/1995, comprovar a exposição a agente nocivo ou o enquadramento por categoria profissional, bastando, para tanto, a juntada das informações patronais que permitam, de forma idônea e
verossímil, a subsunção aos quadros anexos aos Decretos 53831/64 e 83080/79; não se fala em laudo técnico até então, ressalvando-se o caso do agente nocivo ruído;

b. de 24/08/1995 até 10/12/1997, comprovar o enquadramento por agente nocivo (o por categoria profissional já não é mais possível), também bastando a juntada de informações patronais idôneas, nos
termos já mencionados no tópico anterior;

c. a partir de 10/12/1997, indispensável a juntada de laudo técnico atualizado para o enquadramento por exposição a agente nocivo, acompanhado das informações patronais, ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário, que faz as vezes de ambos documentos, que deve estar respaldado em laudo técnico de condições ambientais, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador, sendo a ele fornecido quando da
rescisão do trabalho (art. 58, parágrafo 4º, da Lei n. 8213/91).

A legislação esclarece, portanto, quais os meios probatórios necessários para o enquadramento da atividade como tempo especial. Caso o empregador se negue ao fornecimento de referidos documentos,
cabível a discussão em sede própria, mediante ação cominatória.

Assim sendo, concedo, desde logo, à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arcar com o ônus da prova e preclusão desta, para apresentar todos os laudos técnicos, perícias, atestados,
ou seja, toda a documentação comprobatória do trabalho exercido em condições especiais referentes ao(s) período(s) que deseja comprovar, salientando que, em conformidade com o artigo 68, §3° do Decreto n°
3.048/1999, com redação dada pelo Decreto nº 8.123/2013, os formulários emitidos pela empresa deverão basear-se em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido por MÉDICO do trabalho ou
ENGENHEIRO de segurança do trabalho.

O autor resta desde já autorizado a se valer de cópia desta decisão para instruir o pedido a ser por ele diretamente veiculado às empregadoras, as quais têm o dever jurídico (artigo 380 do CPC) de lhe
fornecer os documentos pertinentes. Assim, resta o responsável pelo seu fornecimento advertido de que o não fornecimento dos documentos requeridos diretamente pelo advogado ou pelo autor (desde que sempre
pertinentes a esse autor, acima identificado) ensejará o ora desnecessário oficiamento por este Juízo, sujeitando o responsável da empresa à apuração do crime, em tese, de desobediência (artigo 403 do CPC), em caso de
descumprimento.

Deixo de designar audiência prévia de conciliação, tendo em vista o Ofício nº. 162/GAB/PSFRAO/PGF/AGU/2016, da Procuradoria Seccional Federal em Ribeirão Preto, arquivado em secretaria, pelo
qual manifestou que não possui interesse na composição consensual em audiência prévia de conciliação.

Com a apresentação de cópia do processo administrativo cite-se o réu. Não apresentados aludidos documentos, venham os autos conclusos para extinção.

Int.

FRANCA, 20 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003096-77.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: ANA LUCIA SILVA VALADAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA CRUZ - SP81016
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A

  

    D E S P A C H O

              

             Concedo o prazo de 10 (dez) dias à exequente  para instruir o feito com  as fls. 62/63 e 89/90 (comprovante de citação dos réus), bem ainda das peças de fls. 565/579
dos autos principais,  ficando advertida de que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não cumprida a providência determinada (art. 13, da Resolução PRES nº 142/2017).

            Com o cumprimento, intimem-se as rés (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e CAIXA SEGURADORA S/A)  para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao
Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 12, da Resolução PRES Nº 142/2017.

            Não havendo equívocos ou ilegibilidades nos documentos digitalizados, fica  a executada CAIXA SEGURADORA S/A, na pessoa de seu procurador constituído nos autos
(art. 513, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil), intimada para pagamento da quantia devida, conforme itens  5.1 e  5.2 da petição  (id. 12428794),  no prazo de 15 (quinze) dias (art.
523, "caput", do CPC), ciente de que, não efetuado o pagamento no prazo referido, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento), bem como de honorários advocatícios, no mesmo
percentual (art. 523, parágrafo 1º, CPC).

                Intime-se também a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na pessoa de seu procurador constituído nos autos (art. 513, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil),
para manifestação sobre o item 2 (quitação e baixa da hipoteca), bem ainda  para pagamento da quantia devida, conforme item 5.2, referente aos honorários advocatícios ( id. 12428794), no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 523, "caput", do CPC), ciente de que, não efetuado o pagamento no prazo referido, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento), bem como de
honorários advocatícios, no mesmo percentual (art. 523, parágrafo 1º, CPC).                                     

              Outrossim, fica (m) ciente (s) a(s) parte (s) executada(s) de que poderá(ão) apresentar impugnação, nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
término do prazo para o pagamento voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525, "caput", do CPC).                      

 

                 FRANCA, 5 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003096-77.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: ANA LUCIA SILVA VALADAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA CRUZ - SP81016
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A

  

    D E S P A C H O

              

             Concedo o prazo de 10 (dez) dias à exequente  para instruir o feito com  as fls. 62/63 e 89/90 (comprovante de citação dos réus), bem ainda das peças de fls. 565/579
dos autos principais,  ficando advertida de que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não cumprida a providência determinada (art. 13, da Resolução PRES nº 142/2017).

            Com o cumprimento, intimem-se as rés (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e CAIXA SEGURADORA S/A)  para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao
Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 12, da Resolução PRES Nº 142/2017.

            Não havendo equívocos ou ilegibilidades nos documentos digitalizados, fica  a executada CAIXA SEGURADORA S/A, na pessoa de seu procurador constituído nos autos
(art. 513, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil), intimada para pagamento da quantia devida, conforme itens  5.1 e  5.2 da petição  (id. 12428794),  no prazo de 15 (quinze) dias (art.
523, "caput", do CPC), ciente de que, não efetuado o pagamento no prazo referido, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento), bem como de honorários advocatícios, no mesmo
percentual (art. 523, parágrafo 1º, CPC).

                Intime-se também a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na pessoa de seu procurador constituído nos autos (art. 513, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil),
para manifestação sobre o item 2 (quitação e baixa da hipoteca), bem ainda  para pagamento da quantia devida, conforme item 5.2, referente aos honorários advocatícios ( id. 12428794), no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 523, "caput", do CPC), ciente de que, não efetuado o pagamento no prazo referido, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento), bem como de
honorários advocatícios, no mesmo percentual (art. 523, parágrafo 1º, CPC).                                     

              Outrossim, fica (m) ciente (s) a(s) parte (s) executada(s) de que poderá(ão) apresentar impugnação, nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
término do prazo para o pagamento voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525, "caput", do CPC).                      

 

                 FRANCA, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5003239-66.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: ULISSES RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEUSA MARIAM DE CASTRO SERAFIN - SC23300, RODRIGO DUARTE DA SILVA - SC17324
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de requerimento de cumprimento provisório de Acórdão do C. STJ, proferido em ação civil pública (EREsp nº 1.319.232 – DF), que condenou os réus, solidariamente, ao pagamento das
diferenças apuradas entre o IPC de março de 1990 (84,32%) e o BTN fixado em idêntico período (41,28%), acrescidos de correção monetária e juros de mora.

Em consulta ao andamento do recurso especial acima referido, verifico que, em 06/04/2017, foi proferida decisão nos Embargos de Divergência EREsp nº 1319232 / DF concedendo a tutela de urgência
para atribuir efeito suspensivo aos embargos de divergência interpostos pela União, até o seu julgamento, que ainda não ocorreu.

Assim, em tese, o pretendido cumprimento provisório de Acórdão estaria obstado, por ter sido objeto de impugnação mediante recurso dotado de efeito suspensivo, nos termos do art. 520, do CPC.

Desse modo, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que se manifeste sobre a presente questão.

No mesmo prazo, deverá o autor complementar a instrução feito, mediante a inserção no sistema PJe de todas as peças processuais indicadas no art. 10, da Resolução PRES Nº 142, de 20/07/2017, da
Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que dispôs sobre a virtualização de processos judiciais para início de cumprimento de sentença, in verbis:

Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:

I - petição inicial;

II - procuração outorgada pelas partes;

III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;

IV - sentença e eventuais embargos de declaração;

V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;

VI - certidão de trânsito em julgado;

VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.

Indefiro o pedido de requisição das contas gráficas evolutivas dos saldos devedores das Cédulas de Crédito Rurais e demais documentos mencionados na petição inicial, tendo em vista que tal providência
compete ao autor, independentemente de intervenção judicial, salvo se comprovada a recursa da instituição financeira em fornecer os documentos.

Assim, no mesmo prazo supra, deverá o autor instruir o pedido de cumprimento de sentença com o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito e os demais dados elencados no art. 524, do CPC,
instruído com os documentos necessários.

Int.

FRANCA, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002747-74.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: REINALDO APARECIDO DONIZETE DA SILVA
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Advogado do(a) AUTOR: FABIANO SILVEIRA MACHADO - SP246103-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Id. 15061837: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora para juntada do processo administrativo.

            Sem prejuízo, cite-se o réu.

            Int.

              FRANCA, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001135-04.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MATILDE DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HELIO DO PRADO BERTONI - SP236812
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Decido em saneador.

Partes legítimas e devidamente representadas.

O feito processou-se com a observância do contraditório, não havendo qualquer incidente que macule a regularidade da marcha processual. Sem preliminares a analisar.

Assim, declaro o feito saneado.

O ponto controvertido da demanda consiste no reconhecimento do trabalho rural exercido pela parte autora sem registro em CTPS, nos períodos e locais mencionados na petição inicial, e a consequente concessão da aposentadoria
por idade híbrida.

Assim, defiro a prova oral requerida para oitiva de testemunhas, designando o dia 21 de maio de 2019, às 14h00min para realização de audiência de instrução.

Fixo o prazo de 15 (quinze) dias às partes para, caso queiram, arrolarem testemunhas, indicando a qualificação das mesmas, nos termos do art. 450, do Código de Processo Civil.

Deixo consignado que cabem aos advogados das partes informarem ou intimarem as testemunhas por eles arroladas, juntando os respectivos comprovantes nos autos, ou trazê-las à audiência, na forma do art. 455 e seus parágrafos,
do Código de Processo Civil.

Ficam as partes intimadas para prestarem depoimento pessoal, cientes da advertência da pena de confesso, nos termos do art. 385, § 1º, do Código de Processo Civil, devendo a parte autora ser intimada pessoalmente, por mandado.

Intimem-se.

FRANCA, 21 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002693-11.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: RENATA DE SOUZA ASSAID
Advogados do(a) AUTOR: ADONIS AUGUSTO OLIVEIRA CALEIRO - SP338515, JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO - SP74491
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre a contestação, especificando as provas que pretende produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao
deslinde do feito, apresentando, desde logo, as eventuais provas documentais remanescentes, sob pena de preclusão.

Intime-se.

FRANCA, 8 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002714-84.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE TEIXEIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: LUAN GOMES - SP347019, RICARDO MARANGONI BRANQUINHO - SP381120, PAULO SERGIO DE OLIVEIRA SOUZA - SP321511
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
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    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre a contestação

No mesmo prazo supra, digam as partes acerca das provas que pretendem produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, apresentando, desde logo, as eventuais provas
documentais remanescentes, sob pena de preclusão.

Intime-se.

FRANCA, 8 de março de 2019.

 

 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

2ª VARA FEDERAL DE FRANCA

 

5000339-47.2017.4.03.6113

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MARIA ABADIA ALVINO

Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Nos termos da r. sentença de ID nº 10681849, fica a parte apelada intimada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto (ID nº 13662003). 

 

Franca/SP, 7 de março de 2019

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000939-34.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CARLOS CESAR DA SILVA NEVES - ME
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de busca e apreensão, com pedido de liminar, ajuizada pela Caixa Econômica Federal contra Carlos Cesar da Silva Neves - ME que tem por objeto o veículo tipo CAMINHÃO FORD/F12000 160, cor branca,
ano/modelo 2000, RENAVAM 00743148215, placa GXC 4532, alienado fiduciariamente por meio do Contrato de Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo Pessoa Jurídica nº 24.0927.606.0000223-82.

Alega que a parte demandada foi constituída em mora por meio de notificação extrajudicial, razão pela qual postula a concessão de medida liminar, com a imediata ordem de busca e apreensão do referido bem.

Postulou também que, na eventualidade do não cumprimento do mandado ou cumprimento parcial, seja determinada a restrição do veículo no sistema RENAJUD e manifestou interesse na realização de audiência de tentativa de
conciliação.

A inicial veio instruída com documentos.

Foi designada audiência de tentativa de conciliação (Id. 8494130 e 13497193), a qual resultou infrutífera em razão do não comparecimento do requerido (Id. 15308602).

 

É o relatório. Decido.

 

A ordem de busca e apreensão em ação embasada no Decreto-Lei 911/69 será liminarmente deferida desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor, nos exatos termos do art. 3º, caput, desse diploma legal.

Quanto ao pedido liminar, verifico estarem preenchidos os requisitos para a sua concessão.

Com efeito, a parte autora comprovou a titularidade do crédito com a exibição do respectivo instrumento.

A mora também foi comprovada por meio de notificação extrajudicial expedida pela requerente, por meio de carta registrada que foi entregue no endereço do devedor, conforme prova o aviso de recebimento colacionado aos autos,
com o que se atendeu ao disposto no art. 2º, §2º, do DL 911/69 (Id. 6661612).

Cumpre realçar que a simples entrega da notificação no endereço do devedor é suficiente para comprovação da mora, ainda que o aviso de recebimento não tenha sido firmado pelo mutuário, nos moldes estabelecidos pelo dispositivo
acima mencionado, com redação dada pela Lei nº 13.043/2014.

De outro lado, dispõe o artigo 3º do DL 911/69 que, comprovada a mora do devedor, nos termos do art. 2º, §2º, do mesmo ato normativo, a medida liminar de busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente será concedida
liminarmente, podendo, inclusive, ser apreciada em plantão judiciário.

Isso posto, presentes os requisitos legais, DEFIRO A LIMINAR, para determinar a busca e apreensão, do bem constante do contrato de empréstimo firmado entre as partes, qual seja: um CAMINHÃO FORD/F12000 160, cor branca,
ano/modelo 2000, RENAVAM 00743148215 – placa GXC 4532, o qual poderá ser apreendido ainda que esteja na posse de terceiros. Expeça-se mandado.
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O Oficial de Justiça que cumprir esta decisão deverá efetuar o depósito do veículo em mão da pessoa indicada pela parte autora na petição inicial, a qual deverá providenciar os meios necessários para remoção e guarda do bem.

Por ocasião do cumprimento da medida liminar, deverá a parte requerida ser advertida de que, nos termos do §1º, do artigo 3º, do Decreto-Lei n.º 911/69, no prazo de 05 (cinco) dias após cumprida esta decisão liminar, a propriedade e a
posse plena do bem objeto desta ação serão consolidadas no patrimônio da parte autora, o que somente não ocorrerá se, nesse mesmo prazo, a requerida pagar ou depositar em juízo a integralidade da dívida pendente informada na petição inicial,
hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus.

Ad cautelam, determino que seja lavrado auto de constatação do veículo para que fiquem registradas suas condições ao tempo da apreensão.

Sendo infrutífera a medida requerida, proceda-se à imediata restrição do veículo no sistema RENAJUD.

Cite-se o requerido para que, querendo, apresente resposta, nos termos do art. 3º, § 3º, do Dec.-lei 911/69.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

FRANCA, 19 de março de 2019.

 

 

 

3ª VARA DE FRANCA

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR. 

Expediente Nº 3710

PROCEDIMENTO COMUM
0001569-49.2016.403.6113 - JOSE ANTONIO NASCIMENTO(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Intime-se a Gerente da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ da Previdência Social de Ribeirão Preto, por meio eletrônico, para que proceda à averbação dos períodos reconhecidos como exercidos
em atividade especial, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, nos termos explicitados na r. sentença de fls. 238/243, comunicando-se o atendimento nos autos. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 15
(quinze) dias úteis.3. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Intimem-se. Cumpra-se. OBS. oficio da APSDJ juntado às fls. 259 informando o cumprimento da determinaçao acima.

Expediente Nº 3711

MONITORIA
0006002-96.2016.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MBG CONSTRUTORA LTDA -
ME X MONYKE LARA RESENDE X GUILHERME RIBEIRO RESENDE(SP380430 - CAIO ABRÃO DAGHER)
Defiro o prazo de cinco dias úteis para que a autora (CEF) junte aos autos os quesitos mencionados na petição de protocolo n. 2019.61020005938-1 (fl. 143).Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos à Contadoria
do Juízo, nos termos do despacho de fl. 141.Após, dê-se vista às partes dos cálculos apresentados, pelo prazo sucessivo de cinco dias úteis, a iniciar pela autora.Intimem-se. Cumpra-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000724-24.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: NARA CARLONI
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE DE FREITAS BERTOLINI PADUA - SP236681
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA DO INSS DE FRANCA, SP
 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
ADVOGADO do(a) FISCAL DA LEI: EDUARDO DE FREITAS BERTOLINI

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Nara Carloni  contra ato praticado pelo Chefe da Agência do INSS em Franca-SP, consistente no indeferimento de seu pedido de pensão por
morte, em razão do falecimento de seu companheiro, Joel Cortez Barion, ocorrido em 18 de julho de 2018. Assevera que, conforme os documentos juntados aos autos, manteve união estável com o falecido por 30 anos,
restando, portanto, comprovada sua qualidade de dependente.

 

É o relatório. Decido.

 

De acordo com o artigo 1.º  da Lei n.º 12.016/09:

 

Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou
jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

 

Prescreve o artigo 7º, inciso III da Lei 12.016/2009:

 

Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:

(...)

 III. que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir
do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.

 

Portanto, para a concessão de liminar em mandado de segurança, necessária a presença de dois requisitos, quais sejam, a relevância da fundamentação e o receio de dano irreparável ou de difícil
reparação.
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Com efeito, a concessão do benefício ora requerido reclama  o preenchimento de dois requisitos: comprovação da dependência econômica em relação ao falecido e a qualidade de segurado deste,
conforme art. 74 da Lei 8.213/91.

 

Compulsando os documentos juntados aos autos, verifico que conquanto haja menção de que o de cujus era aposentado, tal não restou comprovado nos autos, de forma que não foi demonstrado o
cumprimento do requisito atinente à sua qualidade de segurado.

 

Assim, a matéria será melhor analisada por ocasião da sentença, após a vinda das informações, oportunidade em que, após exercido o contraditório e a ampla defesa, será possível verificar se presente o
direito líquido e certo alegado na exordial.

 

Por fim, destaco que a celeridade do rito adotado afasta o receio de dano irreparável.

 

Ante o exposto , ausente os requisitos preconizados pelo art. 7º, III, da Lei n. 12.016/2009, indefiro a medida liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada a prestar informações no prazo de 10 (dez) dias úteis (Lei 12.016/2009, art. 7º, I).

Dê-se ciência do feito à Procuradoria Federal, para que, querendo, ingresse no feito (Lei 12.016/2009, art. 7º, II).

Solicite-se parecer ao MPF.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária, nomeando para representá-lo neste processo o subscritor da inicial, ficando presumido que aceita o encargo (Lei nº 1.060, de 05.02.50,
art.5º, § 4º).

P.I

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000691-34.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: VERO MOC INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: AISLANE SARMENTO FERREIRA DE VUONO - SP195937
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA
 
 
 

     D E C I S Ã O

                            Vistos.

 

                        Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Vero Moc Indústria e Comércio de Calçados LTDA contra ato praticado pelo Sr. Delegado da Receita Federal em Franca -
SP, em que a impetrante pleiteia ordem para apurar créditos do Reintegra no percentual de 3% sobre a receita de exportação, sem a redução promovida pelos Decretos nºs 8.415/2015 e 8.543/2015, e no percentual de
2%, sem a redução promovida pelo Decreto nº 9.939/2018. Alega que o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras - REINTEGRA foi instituído pela Medida Provisória
540/2011, convertida na Lei nº 12.546 de 14 de dezembro de 2011 (art. 1º), e revigorado pela Lei 13.043/2014 (art. 22).

 

                        Sustenta que a forma de apuração do REINTEGRA está prevista no artigo 22 da Lei 13.043/2014, que em seu parágrafo primeiro estabeleceu que o percentual da alíquota poderia variar
entre 0,1% (um décimo por cento) e 3% (três por cento).

 

                        Argumenta, entretanto, que com a edição dos Decretos nº 8.415/2015, 8.543/2015, 9.148/2017 e notadamente o de nº 9393/2018, houve redução do percentual do, em clara ofensa aos
princípios e limites constitucionais.

 

                        É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

                        De acordo com o artigo 1.º  da Lei n.º 12.016/09:

 

                        Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer
pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

 

                        Prescreve o artigo 7º, inciso III da Lei 12.016/2009:

 

                        Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:

                        (...)

                        III. que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo
facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.
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                Portanto, para a concessão de liminar em mandado de segurança, necessária a presença de dois requisitos, quais sejam, a relevância da fundamentação e o receio de dano irreparável ou de difícil
reparação.

 

                Nada obstante a relevância dos argumentos expendidos pela impetrante, a medida liminar pleiteada deve ser deferida somente em situações excepcionais, em que a espera pelo trâmite processual
possa acarretar lesões irreversíveis ao direito da parte, o que não se verifica no presente caso.

              Com efeito, as reduções nas alíquotas do REINTEGRA, que implicam diminuição nas restituições da demandante, vêm acontecendo desde 2015, com a edição dos Decretos nº 8.415/2015, nº
8.543/2015 e nº 9.148/2017, de maneira que resta mitigado o perigo de dano de difícil reparação se a mesma tiver que aguardar a sentença.

 

               Diante do exposto, indefiro a liminar pleiteada.

 

               Notifique-se a autoridade impetrada, a pessoa jurídica de direito interno responsável e, após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para opinar no prazo de dez dias úteis.

 

             P.I

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002866-35.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: BORGATO MAQUINAS S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

                         Vistos.

                        Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Borgato Máquinas S.A contra ato do Delegado da Receita Federal em Franca, com o qual pleiteia o ordem para determinar à autoridade coatora
que recepcione e processe os PER/DCOMPs que vierem a ser transmitidos pela impetrante para quitação de débitos de IRPJ e CSLL apurados mensalmente por estimativa, até o fim do ano calendário de 2018, afastando,
assim, a vedação criada pelo inciso IX, § 3º, do artigo 74, da Lei 9.430/96. Sustenta em suma a ilegalidade do inciso IX do artigo 74 da Lei n. 9430/1996, com a redação dada pela Lei n. 13.670/2018, o qual veda a
compensação de créditos tributários com “os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)
apurados na forma do art. 2º desta Lei, por violação à boa-fé objetiva, ao Princípio da Proteção à Confiança e à Segurança Jurídica”. Juntou documentos.

                        Intimada, a impetrante regularizou sua representação processual (id 11981702).

                        O pedido liminar restou indeferido (id 12037451).

                         Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, aduzindo, em síntese, que pelos princípios da presunção da constitucionalidade das leis e do ato vinculado, está obrigada a cumprir as leis, e, no caso
em questão, não restou caracterizado qualquer ato eivado de ilegalidade ou praticado com abuso de poder, razão pela qual não procede a pretensão da impetrante.  (id 12329586).

                         O Ministério Público Federal pugnou pelo prosseguimento do feito sem a necessidade de sua intervenção (id 12356309).

                         A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional manifestou interesse em ingressar no feito (id 12606402).

                         É o relatório do essencial. Passo a decidir.

                  De início, acolho o parecer do MPF para o fim de desonerá-lo de ingressar na discussão do mérito da causa, porquanto essa respeitável instituição não mais tem a atribuição de defesa dos interesses da União ou
de suas autarquias.

                         Aqui se discute interesse próprio da pessoa jurídica de direito privado, não da sociedade como um todo.

                         Portanto, realmente inexiste o chamado interesse público primário, de modo que deve ser respeitada a independência funcional e a vontade dessa instituição em manifestar-se apenas quando esteja em
discussão interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme estabelece o artigo 127 da Constituição Federal.

                         Não havendo preliminares, passo ao mérito.

                        Pretende a impetrante que este Juízo determine à autoridade impetrada a manutenção da possibilidade de utilização de créditos apurados pelo sujeito passivo para fins de compensação de débitos relativos a
estimativas de IRPJ e CSLL.

                        Assevera que apura seu IRPJ e CSLL pelo lucro real, na modalidade anual, tendo feito a opção, no início de 2018, pelo pagamento de estimativas mensais desses tributos, na forma prescrita pela Lei
9.430/1996, opção essa que é irretratável. Desta forma, vinha procedendo a compensações mensais para extinção dos créditos tributários dessas estimativas mensais.

                        No caso em tela, o impetrante se insurge contra a inovação trazida pela Lei 13670/2018, que introduziu o inciso IX, do § 3º, do artigo 74 da Lei nº 91430/96, com vigência a partir de 30 de maio de 2018, o
qual vedou a compensação de débitos de IRPJ e CSLL apurados por estimativa por contribuintes optantes pelo lucro real anual.

                        Confira-se o teor da Lei:

                       Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de
ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de
2010) (Vide Medida Provisória nº 608, de 2013) (Vide Lei nº 12.838, de 2013)

                        ...

                   § 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o: (Redação
dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

                        ...

                     IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º
desta Lei. (Redação dada pelo Lei nº 13.670, de 2018)
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                         A impetrante entende que a tal alteração não se aplicaria ao ano de 2018, uma vez que já optou no início do mesmo pelo pagamento de estimativas mensais desses tributos, na forma prescrita pelo artigo 3º
da  Lei 9.430/1996, opção essa que é irretratável, de modo que qualquer mudança afronta o princípio da segurança jurídica.

                        Transcrevo o referido dispositivo legal:

                        Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º, pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do art. 2º será irretratável para todo o ano-calendário.

                        Contudo, em que pesem os argumentos expendidos na inicial, não assiste razão à impetrante.

                    Com efeito, nos termos do art. 170 do CTN  “a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de
créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.”

                        Desta forma, cabe ao legislador ordinário dispor sobre a forma e os limites da sua concessão.

                 Nesse passo, entendo que a vedação impugnada não consiste em criação ou majoração de tributo, mas apenas a impossibilidade de o contribuinte, no caso, ser ressarcido mediante a dedução do crédito de
outros débitos, de maneira que a satisfação de seu crédito ocorrerá mediante restituição. O que mudou foi apenas a vedação de uma das formas de pagamento do tributo: não mais se admite a compensação no caso em tela.

                 Por essa razão, não há violação do princípio da segurança jurídica e da proteção da confiança legítima, uma vez que as hipóteses de compensação podem ser alteradas pelo legislador, de acordo com o interesse
público.

                    Neste sentido, a supressão constante do § 3º, inciso IX, do art. 74, da Lei 9.430/96, na redação atribuída pelo art. 6º da Lei 13.670/2018 decorre de opção discricionária do legislador, o qual, da mesma
forma como criou o benefício por razões de conveniência econômica existentes à época, resolveu  revogá-lo pela necessidade de recompor as receitas fiscais e/ou evitar fraudes.

                     Ademais, a irretratabilidade prevista no citado artigo 3º da  Lei 9.430/1996 se refere tão somente à opção do próprio contribuinte, não se tratando de um “compromisso” entre o particular e a Administração
Pública, o que não ocorre matéria tributária, cuja origem sempre decorre da lei.

                         Por derradeiro, cabe salientar que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico instituído por lei.

               Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada pela impetrante, RESOLVENDO O MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do
Novo Código de Processo Civil.

                        Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios ante as Súmulas n. 512 do STF e 105 do STJ.

                        Intime-se a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, consoante requerido.

                        A presente sentença NÃO está sujeita ao reexame necessário, nos termos do §1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.

                        Após, o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de estilo.

                        P.I

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000460-07.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: ROMICOUROS COMERCIO ATACADISTA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: REGINA MACIEL RAUCCI UBIALI - SP270347, ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO - SP181614
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

                        Vistos.

                      Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Romicouros Comércio Atacadista LTDA contra ato do Delegado da Receita Federal em Franca, pretendendo a exclusão do valor
pago a título de ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, bem como a repetição do indébito tributário, pago desde 2015. Juntou documentos.

                         Intimada, a autora emendou a inicial para justificar o valor atribuído à demanda.

                         É o relatório do essencial. Passo a decidir.

                         Recebo a petição de id 15540738 como emenda à inicial.

                         Reputo presentes os requisitos ensejadores da concessão da medida liminar pleiteada.

                     Com efeito, a relevância da fundamentação deduzida na inicial foi reconhecida, em sede de repercussão geral, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE n.
574.706, assentando a seguinte tese:

                        "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".

                       Também verifico haver fundado receio de ineficácia da medida se deferida apenas no final do processo, pois se não for desde já entregue à impetrante, esta continuará obrigada a recolher o
tributo até final decisão, situação que revela grave ônus, pois a devolução de quantias pagas a maior por parte do Poder Público, sempre está sujeita ao regime de precatório.

                        Diante dos fundamentos expostos, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR, concedendo-lhe ordem para que a autoridade impetrada se abstenha da
cobrança, bem como lhe autorizando a calcular, a partir do ajuizamento desta ação, as contribuições ao PIS e COFINS excluindo-se de suas bases de cálculo os valores devidos a título de ICMS.

                        A contribuinte não poderá sofrer nenhuma penalidade por exercer o seu direito, mas fica expressamente advertida de que somente o depósito integral do tributo é que exclui os efeitos da
mora, caso a demanda seja julgada improcedente. Da mesma forma, é de sua inteira responsabilidade efetuar os cálculos corretamente, uma vez que remanesce o direito do Fisco proceder a todas as verificações normais,
podendo cobrar eventuais diferenças caso haja erro ou abuso por parte do contribuinte.

                        Notifique-se a autoridade impetrada, a pessoa jurídica de direito interno responsável e, após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para opinar no prazo de dez dias úteis.

                         P.I
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000309-75.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: JOSE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Divergem as partes quanto aos índices de correção monetária dos atrasados.

O Supremo Tribunal Federal, em 20 de setembro de 2017, concluiu o julgamento do RE 870.847/SE, submetido ao regime de repercussão geral, fixando, entre outras, a seguinte tese, com destaques:

“O art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Nacional segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição orçamentária desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina  (...).”

2. Contudo, tendo em vista que o Excelentíssimo Ministro Luiz Fux concedeu efeito suspensivo ativo ao quanto decidido no RE nº 870.947, até a modulação dos efeitos da orientação estabelecida, para se evitar possíveis
prejuízos às finanças públicas, a execução ficará suspensa, até a conclusão do referido julgamento.

3. Sem prejuízo, havendo provocação das partes, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000761-51.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: MOACIR APARECIDO ROGERIO
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO - SP74491, ADONIS AUGUSTO OLIVEIRA CALEIRO - SP338515
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE INSS AGÊNCIA FRANCA
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Moacir Aparecido Rogério contra ato do Chefe da Agência da Previdência Social o   Instituto Nacional do Seguro Social de Franca-SP, com o qual pretende que a autoridade
coatora providencie a análise e encerramento do pedido de revisão do benefício n. 177.061.248-0, protocolado em 02/01/2017. Juntou documentos.

 

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

De acordo com o artigo 1.º  da Lei n.º 12.016/09:

 

“Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou
houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.” 

 

Prescreve o artigo 7º, inciso III da Lei 12.016/2009:

 

“Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:

(...)

III. que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança
ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.” 

 

Para a concessão de liminar em mandado de segurança, necessária a presença de dois requisitos, quais sejam, a relevância da fundamentação e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
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Nada obstante a importância dos argumentos expendidos pelo impetrante, bem ainda, os documentos juntados aos autos, verifico que o pedido revisional formulado a esfera administrativa foi protocolado em 02/01/2017 e o presente
mandado de segurança foi ajuizado apenas em 22/03/2019, demora que demonstra a falta de urgência.

 

Ademais, o rito do mandado de segurança é extremamente célere,  sendo que  eventual sentença de procedência é dotada de eficácia imediata, nos termos preconizados pelo art. 14, parágrafo 3º, da Lei n.º 12.016/09, o que também
afasta a presença do aludido requisito.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de concessão de liminar.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações que julgar necessárias, em 10 dias úteis, nos termos do art. 7º, I da Lei 12.016/2009.

 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal, para que, querendo, ingresse no feito (Lei 12.016/2009, art. 7º, II).

 

Concedo ao impetrante os benefícios da assistência judiciária, nomeando para representá-lo neste processo os subscritores da inicial, ficando presumido que aceitam o encargo (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art.5º, § 4º).

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

P.I.

   

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000441-98.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: APARECIDO DONISETI PROTAZIO
Advogados do(a) IMPETRANTE: TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977, FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205
IMPETRADO: CHEFE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) DA AGÊNCIA DE FRANCA/SP
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança que visa o restabelecimento de auxílio-doença, sem que se tenha iniciado processo de reabilitação profissional, conforme estabelecido em acordo judicial homologado pelo E. Juizado Especial
Federal de Franca nos autos n. 0002666-17.2017.4.03.6318.

 A narrativa da exordial revela que se trata de incidente no cumprimento de sentença, cuja competência é do juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição, ou seja, no E. Juizado Especial Federal de Franca.

 Em se tratando de competência absoluta do Juizado, o processo, em princípio, deveria ser remetido para lá. Ocorre, porém, que o Juizado não detém competência para processar e julgar mandado de segurança.

  Dessa maneira, o autor carece de interesse processual, uma vez que elegeu a via incorreta para deduzir a sua pretensão.

 Diante do exposto, indefiro a petição inicial nos termos do art. 330, III do NCPC, extinguindo o processo sem resolução do mérito com base no art. 485, I do NCPC.

 Sem custas e honorários advocatícios.

 P.I.

  

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002215-98.2012.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: LUIZ CANDIDO GODOI
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657, LEONARDO PEDROSA OLIVEIRA - SP330483-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimado para anexar aos presentes autos os documentos inseridos nos processos eletrônicos nº 5000176-96.2019.403.6113 e 5000337-09.2019.4036113, gerados por equívoco pelo autor, o mesmo anexou apenas as
cópias do processo físico, faltando o requerimento de cumprimento de sentença e os cálculos de liquidação.

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) úteis para que sejam inseridos os documentos faltantes.

Cumprida a determinação acima, intime-se o executado, nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias úteis e nos próprios autos, impugnar a execução e conferir a
digitalização.

Intime-se. Cumpra-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001025-05.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: GISLAINE SORAYA FERREIRA, DANIELA THUANY FERREIRA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA - SP334732
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA - SP334732
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Considerando que a fixação dos honorários advocatícios sucumbenciais foi relegada para quando fosse liquidado o julgado, bem ainda que o valor do principal apurado pelo credor não ultrapassa 200 (duzentos) salários
mínimos, fixo os referidos honorários em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do inciso I do § 3º do art. 85, do Código de Processo Civil, até data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

2. Assim, concedo ao exequente o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que inclua em seus cálculos o montante referente aos honorários sucumbenciais acima arbitrados, discriminando, com destaque, a respectiva base de
cálculo, que corresponderá aos atrasados apurados até a data da prolação da sentença.

3. Adimplido o item “1”, intime-se o executado, nos termos do art. 535 do Novo Código de Processo Civil, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias úteis e nos próprios autos, impugnar a execução e conferir a
digitalização.

Intimem-se. Cumpra-se.

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001025-05.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: GISLAINE SORAYA FERREIRA, DANIELA THUANY FERREIRA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA - SP334732
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA - SP334732
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Considerando que a fixação dos honorários advocatícios sucumbenciais foi relegada para quando fosse liquidado o julgado, bem ainda que o valor do principal apurado pelo credor não ultrapassa 200 (duzentos) salários
mínimos, fixo os referidos honorários em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do inciso I do § 3º do art. 85, do Código de Processo Civil, até data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

2. Assim, concedo ao exequente o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que inclua em seus cálculos o montante referente aos honorários sucumbenciais acima arbitrados, discriminando, com destaque, a respectiva base de
cálculo, que corresponderá aos atrasados apurados até a data da prolação da sentença.

3. Adimplido o item “1”, intime-se o executado, nos termos do art. 535 do Novo Código de Processo Civil, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias úteis e nos próprios autos, impugnar a execução e conferir a
digitalização.

Intimem-se. Cumpra-se.

              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000357-97.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: TRANSPORTADORA ARCAZUL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO DE PADUA FARIA - SP71162
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA/SP
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

                        Vistos.
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                        Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Transportadora Arcazul LTDA contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Franca/SP, com o qual pretende a
amortização do parcelamento da Lei 13.496/17 (PERT) pelos pagamentos efetuados no programa de parcelamento dado pela Lei 11.941/09. Aduz que aderiu ao parcelamento da Lei n.º 11.941/2009 e posteriormente
migrou para aquele instituído pela Lei n.º 13.496/2017, em razão das condições serem mais vantajosas. Em decorrência da migração, pleiteou administrativamente a amortização dos pagamentos realizados no parcelamento
anterior, todavia, ante negativa da autoridade impetrada, foi obrigado a recolher em duplicidade, o que vem ocorrendo há mais de um ano. Pleiteia liminarmente a suspensão da exigibilidade dos recolhimentos do
parcelamento da Lei 13.496/17. Juntou documentos.

 

                        Intimada, a impetrante regularizou o valor atribuído à causa e recolheu custas complementares (id 14968726 e 14968731).

 

                        É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

                        Recebo a petição de id 14968726 como aditamento à incial.

 

                        De acordo com o artigo 1.º  da Lei n.º 12.016/09:

 

                        “Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer
pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.” 

 

                        Prescreve o artigo 7º, inciso III da Lei 12.016/2009:

 

                        “Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:

                        (...)

                        III. que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo
facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.” 

 

                        Para a concessão de liminar em mandado de segurança, necessária a presença de dois requisitos, quais sejam, a relevância da fundamentação e o receio de dano irreparável ou de difícil
reparação.

 

                       Nada obstante a importância dos argumentos expendidos pelo impetrante, bem ainda, os documentos juntados aos autos, verifico que os pedidos de compensação  foram formalizados na
esfera administrativa em março de 2018 (id 14270480) e o presente mandado de segurança foi ajuizado apenas em 08/02/2019, demora que demonstra a falta de urgência.

 

                        Ademais, o rito do mandado de segurança é extremamente célere,  sendo que  eventual sentença de procedência é dotada de eficácia imediata, nos termos preconizados pelo art. 14,
parágrafo 3º, da Lei n.º 12.016/09, o que também afasta a presença do aludido requisito.

 

                        Além do que, a matéria será melhor analisada por ocasião da sentença, após a vinda das informações, oportunidade em que, após exercido o contraditório e a ampla defesa, será possível
verificar se presente o direito líquido e certo alegado na exordial, como ora se faz provável.

 

                            Diante do exposto, indefiro a liminar pleiteada.

 

                        Notifique-se a autoridade impetrada, a pessoa jurídica de direito interno responsável e, após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para opinar no prazo de dez dias úteis.

 

                             P.I

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002568-43.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: HELIO BAROLO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731, DANILO HENRIQUE BENZONI - SP311081
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o(a) exequente(a) sobre a impugnação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Int. Cumpra-se.                           
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000325-29.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CLAUDIA RIBEIRO VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULLYO CEZZAR DE SOUZA - SP175030
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o(a) exequente(a) sobre a impugnação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Int. Cumpra-se.                           

              

 

   FRANCA, 22 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002805-77.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: JOAO ALI CALIL
Advogado do(a) EXECUTADO: GANDHI KALIL CHUFALO - SP147339
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a decisão proferida no Conflito de Competência nº 5028107-17.2018.4.03.0000 (ID 15594100), declarando o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de São Joaquim da Barra/SP competente para processar e
julgar o cumprimento de sentença prolatada pelo referido órgão judicial, determino a remessa do presente feito àquela Vara, com posterior arquivamento dos presentes autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5000458-37.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
ESPOLIO: ANTONIO JORGE
Advogado do(a) ESPOLIO: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Trata-se de cumprimento provisório de sentença no tocante à obrigação de fazer consistente em implantação de benefício previdenciário.

2. Intime-se o exequente para que anexe aos autos eletrônicos as seguintes peças, nos termos dos artigos  10 e 14 da Resolução nº 142 da Presidência do E. TRF da 3ª Região, de 20 de julho de 2017, alterada pelas
Resoluções 152/2017 e 200/2018:

 – petição inicial e documentos pessoais do autor;

 – procuração outorgada pelo autor;

 – sentença e eventuais embargos de declaração;

 – decisão monocrática que facultou a execução provisória da obrigação de fazer.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000574-43.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: HERNANDES DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL ROMANO SANCHEZ PINTO - SP220519
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

A Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, foi alterada pelas Resoluções nº 148, de 09 de agosto de 2017, e nº 200, de 27 de julho de 2018, todas da Egrégia Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira
Região, para, dentre outras providências, incumbir à Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (art. 3º, §2º), de modo que o processo eletrônico assim
criado preserve o número de autuação e registro dos autos físicos (art. 3º, §3º).

Antes, porém, competia à parte essa tarefa de autuação do processo eletrônico, inclusive mediante a utilização da opção “Novo Processo Incidental”, o que gerava, necessariamente, um novo número de processo, distinto
do originário (físico).

No tocante à providência seguinte, restou mantida a obrigação da parte de anexar os documentos digitalizados no processo eletrônico (art. 3º, §5º), tal como era antes.

Ocorre, porém, que, na primeira etapa da virtualização dos autos eletrônicos, embora a parte retire em carga os autos físicos, em regra, já com a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema
eletrônico, realizada pela Secretaria do Juízo, o que reclamaria apenas a anexação dos documentos digitalizados no processo eletrônico, alguns patronos continuam promovendo o cadastramento de um “novo processo
incidental”.

É o caso dos autos, pois a parte criou este novo processo eletrônico (nº 5000574-43.2019.403.6113).

Assim, determino ao exequente que anexe os documentos digitalizados no processo eletrônico nº 0002146-95.2014.403.6113 (gerado nesta data pela Secretaria da Vara), com o escopo de cumprir, com exatidão, o art.
3º, §5º, da Resolução Pres. nº 142/2017, com a redação dada pela Resolução Pres. Nº 200/2018, informando nos presentes autos.

Prazo: 10 (dez) dias úteis.

Cumprida a medida, determino a remessa destes autos ao SEDI, para o cancelamento da distribuição.

Int. Cumpra-se.

 

              

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000667-06.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE FRANCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO - SP129445
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, foi alterada pelas Resoluções nº 148, de 09 de agosto de 2017, e nº 200, de 27 de julho de 2018, todas da Egrégia Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira
Região, para, dentre outras providências, incumbir à Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (art. 3º, §2º), de modo que o processo eletrônico assim
criado preserve o número de autuação e registro dos autos físicos (art. 3º, §3º).

Antes, porém, competia à parte essa tarefa de autuação do processo eletrônico, inclusive mediante a utilização da opção “Novo Processo Incidental”, o que gerava, necessariamente, um novo número de processo, distinto
do originário (físico).

No tocante à providência seguinte, restou mantida a obrigação da parte de anexar os documentos digitalizados no processo eletrônico (art. 3º, §5º), tal como era antes.

Ocorre, porém, que, na primeira etapa da virtualização dos autos eletrônicos, embora a parte retire em carga os autos físicos, em regra, já com a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema
eletrônico, realizada pela Secretaria do Juízo, o que reclamaria apenas a anexação dos documentos digitalizados no processo eletrônico, alguns patronos continuam promovendo o cadastramento de um “novo processo
incidental”, o que tem ocasionado duplicidade de autos eletrônicos.

É o caso dos autos, pois a parte criou este novo processo eletrônico (nº 5000667-06.2019.403.6113) posteriormente ao de nº 0003035-49.2014.403.6113 (mesmo número dos autos físicos originários), este gerado
corretamente pela Secretaria do Juízo, em cumprimento às normas vigentes acima mencionadas.

Assim, determino à parte autora que anexe os documentos digitalizados no processo eletrônico nº 0003035-49.2014.403.6113 (mesmo número dos autos físicos), com o escopo de cumprir, com exatidão, o art. 3º, §5º, da
Resolução Pres. nº 142/2017, com a redação dada pela Resolução Pres. Nº 200/2018, informando nos presentes autos.

Prazo: 10 (dez) dias úteis.

Cumprida a medida, determino a remessa destes autos ao SEDI, para o cancelamento da distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

              

 

  

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003078-56.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: VANDA PORTO FERREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SERGIO COELHO LANZA - SP349096
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA DO INSS DE FRANCA, SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Vanda Porto Ferreira contra ato do Chefe do Instituto Nacional do Seguro Social da Agência de Franca-SP, consistente no indeferimento de pedido de aposentadoria por idade.
Alega, em suma, que a autarquia previdenciária não teria considerado para fins de carência os períodos nos quais recebeu auxílio-doença. Juntou documentos (id 12353772).

 

Foi determinada a emenda à inicial (id12459849), devidamente cumprida pela impetrante (id 12482513).

 

A medida liminar foi deferida (id 12760647).

 

Parecer do Ministério Público Federal, no qual requer o regular prosseguimento do feito, uma vez que os presentes autos versam, unicamente, sobre assuntos de alçada exclusiva dos litigantes, não estando presente o interesse
primário que justificaria sua manifestação (id 12999514). 

 

A autoridade impetrada prestou suas informações, sustentando que o período em que a segurada auferiu auxílio-doença não pode ser computado para efeito de carência ante a ausência de contribuições para a Previdência Social.
Pugnou pela denegação da segurança (id 13489055).

 

A autoridade impetrada interpôs recurso de agravo de instrumento (id13576495).

 

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

De início, acolho o parecer do Ministério Público Federal para o fim de desonerá-lo a ingressar na discussão do mérito da demanda, porquanto essa respeitável instituição não mais tem a atribuição de defesa dos interesses da União
ou de suas autarquias.

 

Aqui se discute interesse próprio da pessoa jurídica de direito público, não da sociedade como um todo.

 

Portanto, realmente inexiste o chamado interesse público primário, de modo que deve ser respeitada a independência funcional e a vontade dessa instituição em se manifestar apenas quando esteja em discussão interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme estabelece o artigo 127 da Constituição Federal.

 

Não havendo preliminares a serem dirimidas, passo ao mérito.

 

A impetrante pretende a concessão de benefício de aposentadoria por idade e, para tanto, deve preencher os seguintes requisitos: qualidade de segurada, cumprimento do período de carência e, finalmente, a idade mínima exigida pela
lei.

 

Nesse ponto esclareço que a Lei n. 10.666/03 prescindiu da qualidade de segurado para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos seguintes moldes:

 

"Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial.

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido
para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§ 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo do valor do benefício, o disposto no art. 3o, caput e § 2o, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não
havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991."

 

Portanto, a concessão da aposentadoria por idade, ainda que ausente a qualidade de segurado é possível desde que o interessado, na data do requerimento, tenha cumprido tempo de atividade correspondente à carência legal.

 

Entendo de relevo esclarecer que o tempo de contribuição deve ser analisado a partir do momento que o segurado tem a faculdade de requerer o benefício, ou seja, quando implementou a idade mínima exigida à aposentação.

 

Anoto que a autora completou o requisito da idade (60 anos), em 20/07/2017, conforme carteira de identidade que instrui a inicial, devendo, portanto, cumprir uma carência de 180 meses de contribuição, segundo art. 142 da Lei
8.213/91.

 

A resolução desta demanda passa pela possibilidade ou não de se contar o tempo em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença (ou aposentadoria por invalidez) como tempo de contribuição e para efeito de carência na
concessão de aposentadoria por idade.

 

A esse respeito, o inciso II do artigo 55 da Lei n. 8.213/91 estabelece que (grifos meus):

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que
anterior à perda da qualidade de segurado:

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

 

Já o inciso III do artigo 60 do Decreto n. 3.048/99 trata o assunto da seguinte forma (grifos meus):

 

Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros:

III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de atividade;
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De início, podemos verificar que o aproveitamento do período de gozo do benefício por incapacidade reclama, apenas, que tal período se situe entre períodos contributivos.

 

Veja-se que a lei não impõe mais nenhuma exigência.

 

Logo, os períodos que antecedem ou sucedem o gozo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez podem ter qualquer natureza: de filiação obrigatória (como os empregados ou trabalhadores avulsos) ou facultativa (dona de
casa e estudante, por exemplo).

 

Confirmando essa possibilidade, o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, ao definir o salário-de-benefício, não faz qualquer distinção entre o tipo de segurado ou filiação; apenas quanto ao tipo de benefício. Em seu § 5º dispõe que (grifos
meus):

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o
cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Tal regra é replicada no § 6º do artigo 32 do Decreto 3.048/99.

 

Diante do exposto até aqui, pode-se concluir que o tempo em que o segurado ficou afastado em gozo de auxílio-doença pode ser contado como tempo de serviço ou contribuição, desde que seja intercalado com períodos
contributivos, independentemente do tipo de filiação.

 

Essa também é a conclusão do E. Professor Sérgio Pinto Martins:

 

“Conta-se como tempo de contribuição: 3. O período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de atividade. O auxílio-doença a que se refere este item é o comum e não
o decorrente de acidente de trabalho. A percepção do auxílio-doença, porém, deve ter ocorrido entre períodos de atividade, isto é, no período de tempo intercalado entre um auxílio-doença e outro, mas desde que o segurado esteja em atividade,
entre o afastamento e a volta ao trabalho, no mesmo ou em outro emprego ou atividade. O segurado poderá filiar-se como segurado facultativo após o período de percepção do auxílio-doença que irá suprir a volta ao trabalho para efeito de
caracterização do período intercalado”.

 

(in Direito da Seguridade Social; Ed. Atlas; São Paulo; 29ª edição; 2010; páginas 337/338; grifos meus)

 

Resta, portanto, perquirir se tal período também pode ser contado para o fim de carência.

 

Não se mostra demasiado lembrar que o conceito de carência tem natureza primordialmente temporal, o que se pode extrair da redação dos artigos 24 a 27 da Lei de Benefícios.

 

Tanto é verdade que o artigo 24 diz que “período de carência” é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício.

 

O E. Professor Sérgio Pinto Martins, logo após definir que “considera-se período de carência o tempo correspondente ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício”,
cita a definição de Jefferson Daibert (1978:200), para quem:

 

“é o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de ainda não haver sido pago o número mínimo de contribuições exigidas” .

 

(in Direito da Seguridade Social; Ed. Atlas; São Paulo; 29ª edição; 2010; páginas 305/306; grifos meus)

 

O E. Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, responsável pelo segundo capítulo da obra coordenada pelo E. Desembargador Federal Vladimir Passos de Freitas, ao comentar o artigo 24 da LB, ensina-nos que:

 

“Neste comando legal jaz uma norma protetiva do sistema impondo um período mínimo durante o qual o obreiro, cuja qualidade de segurado foi adquirida, não poderá usufruir de determinados benefícios, a fim de se preservar
o sistema de previdência social, essencialmente contributivo, daqueles que só acorrem a ele quando atingidos pelo risco social”.

(in Direito Previdenciário, aspectos materiais, processuais e penais; Ed. Livraria do Advogado; Porto Alegre; 2ª. Edição; 1999; página 64; grifos meus)

 

O mesmo insigne Daniel Machado da Rocha, agora em companhia do E. Juiz Federal José Paulo Baltazar Junior, após conceituarem a carência, acrescentam que:

 

“Neste instituto, não é valorado apenas o número de contribuições, mas também um prazo mínimo de vinculação ao sistema, razão pela qual a vontade do segurado não tem o poder de propiciar a aquisição mais célere desse direito.
Fiel a essa diretriz, a Lei de Custeio não permite a antecipação do recolhimento de contribuições para fins de ensejar mais rapidamente o direito ao benefício (§ 7º do art. 89 da Lei 8.212/91)”.

(in Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social; Ed. Livraria do Advogado; Porto Alegre; 5ª. Edição; 2005; página 114; grifos meus)

 

Assim, concluo que o fator temporal é mais relevante que a contribuição em si.

 

Tanto é verdade que a Lei de Benefícios simplesmente determina o cômputo do tempo de gozo dos benefícios por incapacidade na contagem do tempo de serviço/contribuição, sem fazer qualquer menção à carência.

 

Até porque, durante o gozo dos benefícios por incapacidade, o segurado não pode exercer suas atividades habituais que lhe garantam o sustento, de modo que não pode contribuir para o regime de Previdência Social.

 

A propósito, quando a lei quis “separar” a contagem de tempo de serviço/contribuição da carência, o fez expressamente no § 2º do artigo 55 da LB, em relação ao tempo de serviço rural anterior à competência novembro de 2001.
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Concluindo, a corroborar tal linha de raciocínio, seguem julgados do STJ e do TRF da 3ª. Região (grifos meus):

 

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO DE GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. CABIMENTO.

1. É possível a contagem, para fins de carência, do período no qual o segurado esteve em gozo de benefício por incapacidade, desde que intercalado com períodos contributivos (art. 55, II, da Lei 8.213/91). Precedentes do STJ e
da TNU. 2. Se o tempo em que o segurado recebe auxílio-doença é contado como tempo de contribuição (art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91), consequentemente, deve ser computado para fins de carência. É a própria norma regulamentadora que permite esse
cômputo, como se vê do disposto no art. 60, III, do Decreto 3.048/99. 3. Recurso especial não provido.

 (RESP 201201463478; Relator Ministro Castro Meira; STJ; Órgão julgador: Segunda Turma; Fonte DJE Data:05/06/2013)

 

 Ementa

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. ART. 48, "CAPUT", DA LEI Nº 8.213/91. AUXÍLIO-DOENÇA ENTRE PERÍODOS CONTRIBUTIVOS. POSSIBILIDADE DE CONTAGEM COMO CARÊNCIA.
INSUFICIÊNCIA DO PERÍODO DE CARÊNCIA PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por idade urbana exige o cumprimento de dois requisitos: a) idade mínima, de 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher; e b) período de carência (art. 48, "caput", da Lei nº 8.213/91). 2. Mostra-se
devida a concessão do benefício de aposentadoria por idade, diante do cumprimento da carência mínima exigida à sua concessão. 3. Os intervalos de tempo em que o segurado gozou de auxílio-doença, desde que estejam entre períodos contributivos,
devem ser considerados para efeito de carência. 4. Incabível o benefício, uma vez que não completada a carência necessária para a sua concessão. 4. Apelação do INSS e remessa necessária desprovidas. Apelação da parte autora desprovida.

 (Processo ApReeNec 00219295020174039999; Relator Desembargador Federal Nelson Porfirio; TRF da 3ª. Região; Órgão julgador Décima Turma; Fonte e-DJF3 Judicial 1 Data:20/09/2017)

 

 Dessa forma, verifico que os documentos juntados aos autos, consubstanciados em cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social e extratos do CNIS, demostram que a impetrante trabalhou como empregada doméstica de
18/06/1997 a 01/11/2000, 31/01/2001 a 18/10/2003, 14/11/2003 a 26/05/2006, 14/09/2006 a  08/12/2006, 05/01/2007 a 31/07/2009, 01/01/2012 a 31/03/2016 e 01/04/2016 a 01/02/2017, totalizando 16 anos 06 meses e 10 dias.

 

Anoto que os auxílios-doença percebidos de 05/05/2012 a 08/07/2012, 10/04/2013 a 06/06/2014, 10/07/2014 a 30/11/2014 e 09/01/2015 a 09/03/2016 o foram de forma concomitante à vigência de contratos de trabalho, ou seja, não houve
suspensão ou interrupção dos vínculos, de modo que não vejo motivos para destacá-los na contagem do tempo de contribuição da impetrante.

 

Assim, o interregno correspondente ao labor mantido com Vera Aparecida Ramalho Ribeiro (01/01/2012 a 01/02/2017) deve ser considerado de forma contínua, computado na sua integralidade.

 

Conforme fundamentação supra, a autora contava na data do requerimento administrativo 16 anos 09 meses e 11 dias de tempo de serviço, superando , portanto, a carência exigida para o benefício pleiteado que é 180 contribuições.

 

Preenchidos, portanto, os requisitos dos artigos 48 e seguintes da legislação pertinente, a impetrante faz jus ao benefício de aposentadoria por idade.

 

A aposentadoria será devida desde o ajuizamento da ação (14/11/2018), eis que entendo que o mandado de segurança somente tem eficácia para o futuro, nunca para o passado, consoante esclarece a Súmula n. 271 do Supremo
Tribunal Federal:

 

“Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.”

 

 Como a impetrante pretende o recebimento de valores em atraso anteriores ao ajuizamento do writ, a mesma carece de interesse processual por inviabilidade da ação mandamental para assegurar o direito que invocou.

 

De outro lado, a impetrante não tem direito ao mandado de segurança para pleitear o reconhecimento de créditos pretéritos, pois a ação mandamental não é sucedâneo de ação de cobrança, conforme a Súmula n. 269 do Supremo
Tribunal Federal:

 

“O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.”

 

 Assim, a impetrante não tem direito à ação de mandado de segurança para veicular a pretensão de receber crédito anterior ao ajuizamento da demanda.

 

Como é cediço, o mandado de segurança tem sido utilizado de maneira abusiva, pois o seu rito permite a conclusão mais célere do processo e a jurisprudência já pacificou o descabimento de condenação em honorários advocatícios.

 

Dessa forma, a impetrante busca no Poder Judiciário uma resposta mais rápida e menos arriscada (portanto, menos onerosa), o que seria legítimo se não fosse potencialmente prejudicial à pessoa jurídica representada pela autoridade
impetrada, pois o rito sumaríssimo do mandado de segurança não permite a cognição mais ampla do procedimento comum.

 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado pela impetrante, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487 I, do CPC,
determinando a autoridade impetrada que conceda à impetrante o benefício de aposentadoria por idade, a partir do ajuizamento do writ (14/11/2018), cujo valor deverá ser calculado nos termos do artigo 50, da Lei n. 8.213/91, mais o abono anual.

 

Custas ex lege. 

 

Honorários advocatícios indevidos face à Súmula n. 105 do C. STJ.

 

Confirmo a liminar concedida.

 

A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do §1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.

 

Intime-se a Advocacia Geral da União/ Procuradoria-Geral Federal, órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, consoante requerido.
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Cientifique-se ao Exmo. Sr. Relator do agravo de instrumento comunicando-se a prolação da presente sentença, com as nossas homenagens.

 

Após, o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo com as cautelas de estilo.

 

P.I.

 

 

 

3ª Vara Federal de Franca/SP
Avenida Presidente Vargas, 543 - Bairro Cidade Nova

Franca/SP - CEP 14401-110
Email: franca-se03-vara03@trf3.jus.br

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000787-49.2019.4.03.6113
IMPETRANTE: MARIA LUCIA DE ANDRADE BRAGA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALINE CRISTINA MANTOVANI - SP278689, AMANDA CAROLINE MANTOVANI - SP288124
IMPETRADO: CHEFE INSS FRANCA
 

 

   DESPACHO

Vistos.

Concedo à impetrante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para justificar a impetração do presente mandamus contra o Chefe do INSS da Agência de Franca/SP, visto que a unidade responsável, constante do protocolo de
requerimento (ID 15718261, pag. 36), é a Agência da Previdência Social de Ribeirão Preto/SP.

Outrossim, proceda a parte impetrante à emenda da petição inicial promovendo à juntada dos documentos de forma legível (ID n. 15718261, pags. 41/18).

Prazo: 15 (quinze) dias úteis.

Cumprido, tornem conclusos.

Intime-se e cumpra-se, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 330, IV, do novo Código de Processo Civil.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000781-42.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: MARTA CUSTODIO RODRIGUES PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS FERNANDO DE ANDRADE MELO - SP343371
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA DO INSS DE FRANCA, SP
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Marta Custódio Rodrigues Pereira contra ato do Chefe do   Instituto Nacional do Seguro Social da Agência de Franca-SP, com o qual pretende que a autoridade coatora
providencie a análise e encerramento do requerimento n. 152.184.090-9, protocolado em 04/12/2018. Juntou documentos.

 

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

De acordo com o artigo 1.º  da Lei n.º 12.016/09:

 

“Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou
houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.” 

 

Prescreve o artigo 7º, inciso III da Lei 12.016/2009:

 

“Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:

(...)

III. que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança
ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.” 

 

Para a concessão de liminar em mandado de segurança, necessária a presença de dois requisitos, quais sejam, a relevância da fundamentação e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
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Nada obstante a importância dos argumentos expendidos pela impetrante, vejo que acompanha a inicial apenas o protocolo do pedido administrativo, formulado em 04/12/2018.

 

Assim, por cautela, a matéria será melhor analisada por ocasião da sentença, após a vinda das informações, oportunidade em que, exercido o contraditório e a ampla defesa, será possível verificar se presente o direito líquido e certo
alegado na exordial.

 

De outro lado, o rito do mandado de segurança é extremamente célere,  sendo que  eventual sentença de procedência é dotada de eficácia imediata, nos termos preconizados pelo art. 14, parágrafo 3º, da Lei n.º 12.016/09, o que afasta 
o perigo de demora.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de concessão de liminar.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações que julgar necessárias, em 10 dias úteis, nos termos do art. 7º, I da Lei 12.016/2009.

 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal, para que, querendo, ingresse no feito (Lei 12.016/2009, art. 7º, II).

 

Concedo à impetrante os benefícios da assistência judiciária, nomeando para representá-la neste processo os subscritores da inicial, ficando presumido que aceitam o encargo (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art.5º, § 4º).

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

P.I.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000765-88.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: EVA ALVES OTONI
Advogados do(a) IMPETRANTE: NARA TASSIANE DE PAULA - SP301169, FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205, TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977
IMPETRADO: CHEFE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) DA AGÊNCIA DE FRANCA/SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 Vistos.

  Concedo à impetrante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para justificar a impetração do presente mandamus contra o Chefe do INSS da Agência de Franca/SP, visto que a unidade responsável, constante do protocolo de requerimento
(15583296, pag. 01), é a Agência da Previdência Social de Ribeirão Preto/SP.             

   Int.

            

 

 

   

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000779-72.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: COMERCIAL 3D LTDA, COMERCIAL 3D LTDA, COMERCIAL 3D LTDA, COMERCIAL 3D LTDA, COMERCIAL 3D LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO - SP130163, JOSE HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS - SP155640
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO - SP130163, JOSE HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS - SP155640
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO - SP130163, JOSE HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS - SP155640
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO - SP130163, JOSE HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS - SP155640
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO - SP130163, JOSE HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS - SP155640
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA/SP
 
 
 

     D E C I S Ã O

                        Vistos.
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                        Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Comercial 3D LTDA e filiais contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em  Franca, com o qual pretende a declaração de
inexigibilidade das contribuições previdenciárias pagas a título de terço constitucional de férias, auxílio doença, aviso prévio indenizado, auxílio educação, férias usufruídas  e salário maternidade, no salário de contribuição de
seus funcionários. Requer a compensação dos valores que entende ter pago de forma indevida, nos últimos cinco anos, com tributos administrados pela Receita Federal. Pede, ao final, concessão de medida liminar. Juntou
documentos.

 

                   Em suma, alega que tais verbas não decorrem da efetiva contraprestação laboral, tornando-se manifestamente inconstitucional exigir a inserção das mesmas na base imponível da contribuição previdenciária e das
contribuições devidas a terceiros sobre a folha de salários e rendimentos do trabalho.

 

                      Passo a apreciar o pedido liminar.

 

                     Conforme estabelece o artigo 195, I, “a” da Constituição Federal, a Seguridade Social será financiada por contribuições sociais do empregador, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do
trabalho pago ou creditado, a qualquer título à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

                  O salário base constitui, regra geral, a parcela mais relevante no âmbito da relação de emprego, mas não é a única parcela percebida pelo trabalhador, pois, frequentemente, outras parcelas salariais suplementam
a contraprestação básica paga ao obreiro por seu empregador.

 

             Não incide contribuição previdenciária sobre o pagamento referente aos quinze dias que antecedem o auxílio-doença, sobre o aviso prévio indenizado e sobre o terço constitucional de férias. Senão vejamos.

 

               O aviso prévio indenizado não tem caráter remuneratório, porquanto consiste na reparação do dano causado ao trabalhador pela rescisão do contrato de trabalho sem a sua comunicação com a antecedência
mínima prevista na Constituição Federal.

 

                 No que tange ao terço constitucional de férias, trata-se de verba indenizatória e de caráter não habitual do empregado, o que afasta a incidência da contribuição previdenciária.

 

            Quanto aos primeiros 15 dias que antecedem o auxílio doença, conquanto nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância não se destina a retribuir o trabalho, mormente porque neste
intervalo ocorre a interrupção do contrato, de forma que não há prestação de serviço pelo empregado.

 

                      Da mesma forma, não incide contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre o valor pago a título de férias gozadas.  

 

                Neste sentido, o E. STJ pacificou o entendimento, no Recurso Especial n. 1230957/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, acórdão este proferido sob a sistemática do art. 543-C do CPC.

                No que tange ao salário educação, a constitucionalidade da exigência está pacificada pela jurisprudência pátria. Com efeito, o E STJ, no julgamento do RESP 1162.307, representativo da controvérsia, firmou
entendimento em relação à inexigibilidade do seu recolhimento somente nas situações não definidas pelo artigo 15 da Lei 9424/1996.

 

                       O salário-maternidade, por sua vez, possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária, conforme precedente do E. STJ em recurso repetitivo (RESP
1230.957/RS).

 

                        O fato de tal benefício ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária não exime o empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários,
devendo incluir, na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º).

 

                        Desta forma, as seguintes verbas elencadas pela autora possuem natureza remuneratória e sobre elas incide a contribuição previdenciária: salário maternidade e salário educação.

 

                        Assim, com fundamento no inciso III do art. 7º da Lei n. 12.016/2009, concedo parcialmente a medida liminar autorizando a impetrante a deixar de recolher a contribuição previdenciária incidente sobre
o adicional de férias previsto no art. 7º, XVII, da Constituição Federal de 1988 (terço constitucional de férias); auxílio-doença pago até o 15º dia de afastamento; aviso prévio indenizado e férias usufruídas, não podendo
sofrer qualquer constrangimento ou penalidade pelo não recolhimento, cuja exigibilidade fica suspensa nos termos do art. 151, IV, do Código Tributário Nacional.

                        Notifique-se a autoridade impetrada, a pessoa jurídica de direito interno responsável e, após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para opinar no prazo de dez dias úteis.

 

                          P.I

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001100-78.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MICHELI CRISTINA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA - SP393706
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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              Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença proferida, para eventuais requerimentos que entenderem de direito, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis.

              No silêncio e não havendo, em princípio, o que se executar, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

 

   FRANCA, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001100-78.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MICHELI CRISTINA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA - SP393706
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença proferida, para eventuais requerimentos que entenderem de direito, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis.

              No silêncio e não havendo, em princípio, o que se executar, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

 

   FRANCA, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000376-74.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CAROLINE FABIANA CRUVINEL
Advogado do(a) AUTOR: ANGELICA APARECIDA DE ABREU CRUZ - SP184288
RÉU: FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, PREDIAL SUZANENSE CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: LUSMAR MATIAS DE SOUZA FILHO - SP240847
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista as constatações feitas na Inspeção Judicial e a necessidade de apurar o estado atual do imóvel, designo segunda perícia no imóvel, nos termos do artigo 480 do Código de Processo
Civil.

2. Proceda a Secretaria ao sorteio de perito engenheiro civil, pelo sistema AJG, em razão da autora ser beneficiária da assistência judiciária.

3. Com o aceite do perito, venham os autos conclusos.

Cumpra-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ*

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000425-32.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ROBERTO JOSE DE ALMEIDA CAMARGO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, considerando ser regra geral a possibilidade de realização de Audiência de Conciliação (art. 334 c/c art. 319, inciso VII, todos do CPC), determino a remessa dos autos à
CECON para realização de audiência de tentativa de conciliação, observando-se a citação e intimação da parte executada, que deverá ser realizada com 20 dias de antecedência da data
a ser designada (caput  do art. 334 do CPC).

Uma vez citada e intimada do dia e hora da audiência, poderá a parte executada demonstrar o seu desinteresse na autocomposição, devendo fazê-lo por manifestação expressa nos autos,
mediante peticionamento que antecederá o prazo de 10 (dez) dias da data da audiência (§ 5º do art. 334 do CPC).

Fica a parte executada ciente de que, frustrada a audiência pela ausência de acordo ou pelo não comparecimento de uma das partes, o prazo de 05(cinco) dias para o pagamento do
débito ou garantia da execução, nos termos dos artigos 7º e 8º da Lei 6.830/80, se iniciará a partir do primeiro dia útil subsequente ao da audiência que restou infrutífera (inc. I do
art. 334 do CPC), ou do protocolo do seu pedido de cancelamento da audiência (inc. II do art. 334 do CPC).

O não comparecimento injustificado das partes para o ato designado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça, sob pena de multa, nos termos do § 8º do art. 334 do CPC.

Fixo os honorários advocatícios devidos pelo(a) executado(a), no importe de 10% (dez por cento) do valor do débito exequendo.

Cumpra-se. Int. – se.
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   GUARATINGUETá, 27 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000426-17.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: PAULO CESAR DE ALMEIDA

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, considerando ser regra geral a possibilidade de realização de Audiência de Conciliação (art. 334 c/c art. 319, inciso VII, todos do CPC), determino a remessa dos autos à
CECON para realização de audiência de tentativa de conciliação, observando-se a citação e intimação da parte executada, que deverá ser realizada com 20 dias de antecedência da data
a ser designada (caput  do art. 334 do CPC).

Uma vez citada e intimada do dia e hora da audiência, poderá a parte executada demonstrar o seu desinteresse na autocomposição, devendo fazê-lo por manifestação expressa nos autos,
mediante peticionamento que antecederá o prazo de 10 (dez) dias da data da audiência (§ 5º do art. 334 do CPC).

Fica a parte executada ciente de que, frustrada a audiência pela ausência de acordo ou pelo não comparecimento de uma das partes, o prazo de 05(cinco) dias para o pagamento do
débito ou garantia da execução, nos termos dos artigos 7º e 8º da Lei 6.830/80, se iniciará a partir do primeiro dia útil subsequente ao da audiência que restou infrutífera (inc. I do
art. 334 do CPC), ou do protocolo do seu pedido de cancelamento da audiência (inc. II do art. 334 do CPC).

O não comparecimento injustificado das partes para o ato designado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça, sob pena de multa, nos termos do § 8º do art. 334 do CPC.

Fixo os honorários advocatícios devidos pelo(a) executado(a), no importe de 10% (dez por cento) do valor do débito exequendo.

Cumpra-se. Int. – se.

              

 

   GUARATINGUETá, 27 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000428-84.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: LUIZ JOSE VALADAO DE MELLO

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, considerando ser regra geral a possibilidade de realização de Audiência de Conciliação (art. 334 c/c art. 319, inciso VII, todos do CPC), determino a remessa dos autos à
CECON para realização de audiência de tentativa de conciliação, observando-se a citação e intimação da parte executada, que deverá ser realizada com 20 dias de antecedência da data
a ser designada (caput  do art. 334 do CPC).

Uma vez citada e intimada do dia e hora da audiência, poderá a parte executada demonstrar o seu desinteresse na autocomposição, devendo fazê-lo por manifestação expressa nos autos,
mediante peticionamento que antecederá o prazo de 10 (dez) dias da data da audiência (§ 5º do art. 334 do CPC).

Fica a parte executada ciente de que, frustrada a audiência pela ausência de acordo ou pelo não comparecimento de uma das partes, o prazo de 05(cinco) dias para o pagamento do
débito ou garantia da execução, nos termos dos artigos 7º e 8º da Lei 6.830/80, se iniciará a partir do primeiro dia útil subsequente ao da audiência que restou infrutífera (inc. I do
art. 334 do CPC), ou do protocolo do seu pedido de cancelamento da audiência (inc. II do art. 334 do CPC).

O não comparecimento injustificado das partes para o ato designado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça, sob pena de multa, nos termos do § 8º do art. 334 do CPC.

Fixo os honorários advocatícios devidos pelo(a) executado(a), no importe de 10% (dez por cento) do valor do débito exequendo.

Cumpra-se. Int. – se.

              

 

   GUARATINGUETá, 27 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000429-69.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: FLAVIO MOREIRA MENDES

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, considerando ser regra geral a possibilidade de realização de Audiência de Conciliação (art. 334 c/c art. 319, inciso VII, todos do CPC), determino a remessa dos autos à
CECON para realização de audiência de tentativa de conciliação, observando-se a citação e intimação da parte executada, que deverá ser realizada com 20 dias de antecedência da data
a ser designada (caput  do art. 334 do CPC).

Uma vez citada e intimada do dia e hora da audiência, poderá a parte executada demonstrar o seu desinteresse na autocomposição, devendo fazê-lo por manifestação expressa nos autos,
mediante peticionamento que antecederá o prazo de 10 (dez) dias da data da audiência (§ 5º do art. 334 do CPC).
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Fica a parte executada ciente de que, frustrada a audiência pela ausência de acordo ou pelo não comparecimento de uma das partes, o prazo de 05(cinco) dias para o pagamento do
débito ou garantia da execução, nos termos dos artigos 7º e 8º da Lei 6.830/80, se iniciará a partir do primeiro dia útil subsequente ao da audiência que restou infrutífera (inc. I do
art. 334 do CPC), ou do protocolo do seu pedido de cancelamento da audiência (inc. II do art. 334 do CPC).

O não comparecimento injustificado das partes para o ato designado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça, sob pena de multa, nos termos do § 8º do art. 334 do CPC.

Fixo os honorários advocatícios devidos pelo(a) executado(a), no importe de 10% (dez por cento) do valor do débito exequendo.

Cumpra-se. Int. – se.

              

 

   GUARATINGUETá, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001100-29.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: JOSE CARLOS RODRIGUES BENTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: PRISCILA DA SILVA LUPERNI - SP331557, MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI - SP166123
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) cadastrado(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 11 da Resolução n.
458/2017 do Conselho da Justiça Federal.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

GUARATINGUETÁ, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000746-04.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: BENEDITO CARLOS FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINE PALANDI BASSANELLI - SP208657
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) cadastrado(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 11 da Resolução n.
458/2017 do Conselho da Justiça Federal.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

GUARATINGUETÁ, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001208-58.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: MARCIA CRISTINA COMODO
CURADOR: LUCIANA MARIA COMODO RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA SONCINI - SP237954, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

1 - Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) cadastrado(s) DA EXEQUENTE antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 11 da Resolução n. 458/2017
do Conselho da Justiça Federal.  Prazo: 05 (cinco) dias.

2 -  A  f i m  d e  v i a b i l i z a r  a  e x p e d i ç ã o  d o ( s )  o f í c i o ( s )  r e q u i s i t ó r i o ( s )  d e  p a g a m e n t o  d o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s ,  p r o v i d e n c i e  a  p r o c u r a d o r a  d a  p a r t e  e x e q u e n t e  a  r e g u l a r i z a ç ã o  d e  s u a  s i t u a ç ã o
j u n t o  a  R e c e i t a  F e d e r a l  d o  B r a s i l ,  n o  p r a z o  d e  3 0  ( t r i n t a )  d i a s .  A p ó s  a  c o m p r o v a ç ã o  n o s  a u t o s  d a  d e v i d a  r e g u l a r i z a ç ã o ,  e x p e ç a - s e  o  R P V  r e f e r e n t e  a o s  h o n o r á r i o s  s u c u m b ê n c i a s .

GUARATINGUETá, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001313-35.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: TATIANA SOARES MARTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIA HELENA DIAS DE SOUZA - SP135077
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) cadastrado(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 11 da Resolução n.
458/2017 do Conselho da Justiça Federal.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

GUARATINGUETÁ, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000529-24.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: MARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GABRIELA NATHALI PRADO DOS SANTOS - SP376638
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de demanda ajuizada perante a 1ª Vara da Subseção Judiciária de Guaratinguetá, constando como valor da causa quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor inferior, portanto, a 60 (sessenta) salários-mínimos[1].

É o breve relatório. Passo a decidir.

Verifico que a parte autora pretende a concessão de benefício assistencial ao idoso, com DER em 10/08/2018.

Atribuiu à causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o que não supera o valor de alçada do Juizado Especial Federal, cuja competência é absoluta nos termos do art. 3º, §3º da Lei 10.259/2001. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio do Provimento nº 428, de 28 de novembro de 2014, publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 04 de dezembro de 2014, implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial
Federal da 18ª Subseção Judiciária – JEF/Guaratinguetá, a partir de 5 de dezembro de 2014, com competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, nos termos da Lei nº 10.259/2001, tendo jurisdição sobre os municípios de
Aparecida, Arapeí, Areias, Bananal, Cachoeira Paulista, Canas, Cruzeiro, Cunha, Guaratinguetá, Lavrinhas, Lorena, Piquete, Potim, Queluz, Roseira, São José do Barreiro e Silveiras.

No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta (art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001).

No caso concreto, a ação foi proposta nesta Vara Federal após a implantação do JEF em Guaratinguetá e o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos.

Desse modo, a competência para processar e julgar a presente demanda é do JEF/Guaratinguetá.

Pelo exposto, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Guaratinguetá, e DETERMINO  a remessa do presente feito ao JEF/Guaratinguetá, conforme o disposto no Ofício-
circular 29/2016- DFJEF/GACO, de 10.11.2016.

Caso a parte autora pretenda maior agilidade na remessa dos autos àquele Juízo, deve renunciar ao prazo recursal expressamente. 

Cumpra-se.

Intime-se.

    GUARATINGUETá, 26 de março de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000270-63.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: TEREZINHA DE JESUS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA SONCINI - SP237954
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

   

Trata-se de ação movida por  TEREZINHA DE JESUS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Intimada a comprovar a apresentar planilha de cálculos para fins de apreciação da competência deste Juízo, bem como cópia do processo administrativo, (ID 9900697 e 13599973), a Autora deixou de cumprir o determinado.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Diante da inatividade da parte Autora quanto à providência determinada por este Juízo, exsurge a sua evidente falta de interesse no prosseguimento desta demanda, razão pela qual deve ser extinta.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.

 

 

GUARATINGUETá, 26 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000510-18.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: JUCILEIA PINTO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS RODOLFO DOS SANTOS - SP338568
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. A parte autora objetiva na presente ação o restabelecimento de seu benefício de auxílio-doença NB 517.843.788-4. Ocorre que este foi convertido em Aposentadoria por invalidez NB 532.814.860-2, que encontra-se ativa até 29/02/2020, conforme
planilhas do CNIS e do Hiscreweb obtidas por este Juízo, cuja anexação ao processo ora determino.

2. Assim, manifeste-se a autora sobre seu interesse no prosseguimento da ação, no prazo de 05 (cinco) dias.

3. Decorridos, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.

4. Intime-se.              

 

   GUARATINGUETá, 14 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001001-59.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: MARCIO PINTO DE SENNA
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO - SP170891
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Diante do teor da certidão Id 15331184, complemente o autor o recolhimento das custas processuais (50%).

2. Cumprida a diligência, cite-se.

3. Intimem-se.              

 

   GUARATINGUETá, 15 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001378-30.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: JOSE DE PAULA
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE FERINI - SP185651, JULIO WERNER - SP172919, RAFAEL DA SILVA PINHEIRO - SP330596
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciente do agravo de instrumento interposto.

2. Mantenho o despacho Id 12847345 por seus próprios fundamentos.

3. Aguarde-se a decisão a ser exarada no recurso.

4. Intime-se.              

 

   GUARATINGUETá, 15 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001144-48.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: JOSE CARLOS DA CONCEICAO
Advogado do(a) AUTOR: KELEN RAMOS DA SILVA - SP395955
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Trata-se de demanda ajuizada perante a 1ª Vara da Subseção Judiciária de Guaratinguetá, constando como valor da causa quantia de R$ 51.452,23 (cinquenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e vinte e três centavos), valor inferior, portanto,
a 60 (sessenta) salários-mínimos[1].

É o breve relatório. Passo a decidir.

Recebo a petição Id 13750641, e seus respectivos documentos, como aditamento à inicial.

Verifico que a parte autora pretende a concessão de benefício de aposentadoria.

Atribuiu à causa o valor de R$ 51.452,23 (cinquenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e vinte e três centavos), o que não supera o valor de alçada do Juizado Especial Federal, cuja competência é absoluta nos termos do art. 3º, §3º da Lei
10.259/2001. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio do Provimento nº 428, de 28 de novembro de 2014, publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 04 de dezembro de 2014, implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial
Federal da 18ª Subseção Judiciária – JEF/Guaratinguetá, a partir de 5 de dezembro de 2014, com competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, nos termos da Lei nº 10.259/2001, tendo jurisdição sobre os municípios de
Aparecida, Arapeí, Areias, Bananal, Cachoeira Paulista, Canas, Cruzeiro, Cunha, Guaratinguetá, Lavrinhas, Lorena, Piquete, Potim, Queluz, Roseira, São José do Barreiro e Silveiras.

No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta (art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001).

No caso concreto, a ação foi proposta nesta Vara Federal após a implantação do JEF em Guaratinguetá e o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos.

Desse modo, a competência para processar e julgar a presente demanda é do JEF/Guaratinguetá.

Pelo exposto, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Guaratinguetá, e DETERMINO  a remessa do presente feito ao JEF/Guaratinguetá, conforme o disposto no Ofício-
circular 29/2016- DFJEF/GACO, de 10.11.2016.

Caso a parte autora pretenda maior agilidade na remessa dos autos àquele Juízo, deve renunciar ao prazo recursal expressamente.  

Cumpra-se.

Intime-se.

    GUARATINGUETá, 12 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000526-69.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: JOEL PEIXOTO SANTOS JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: KATIA VASQUEZ DA SILVA - SP280019
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de demanda ajuizada perante a 1ª Vara da Subseção Judiciária de Guaratinguetá, constando como valor da causa quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor inferior, portanto, a 60 (sessenta) salários-mínimos[1].

É o breve relatório. Passo a decidir.

Verifico que a parte autora pretende a concessão de benefício de auxílio-doença, com DER em 28/11/2018.

Atribuiu à causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o que não supera o valor de alçada do Juizado Especial Federal, cuja competência é absoluta nos termos do art. 3º, §3º da Lei 10.259/2001. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio do Provimento nº 428, de 28 de novembro de 2014, publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 04 de dezembro de 2014, implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial
Federal da 18ª Subseção Judiciária – JEF/Guaratinguetá, a partir de 5 de dezembro de 2014, com competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, nos termos da Lei nº 10.259/2001, tendo jurisdição sobre os municípios de
Aparecida, Arapeí, Areias, Bananal, Cachoeira Paulista, Canas, Cruzeiro, Cunha, Guaratinguetá, Lavrinhas, Lorena, Piquete, Potim, Queluz, Roseira, São José do Barreiro e Silveiras.

No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta (art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001).

No caso concreto, a ação foi proposta nesta Vara Federal após a implantação do JEF em Guaratinguetá e o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos.

Desse modo, a competência para processar e julgar a presente demanda é do JEF/Guaratinguetá.

Pelo exposto, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Guaratinguetá, e DETERMINO  a remessa do presente feito ao JEF/Guaratinguetá, conforme o disposto no Ofício-
circular 29/2016- DFJEF/GACO, de 10.11.2016.

Caso a parte autora pretenda maior agilidade na remessa dos autos àquele Juízo, deve renunciar ao prazo recursal expressamente.  

Cumpra-se.

Intime-se.

    GUARATINGUETá, 15 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000993-82.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: ANTONIO CARLOS LOPEZ
Advogados do(a) AUTOR: JULIO WERNER - SP172919, HENRIQUE FERINI - SP185651, RAFAEL DA SILVA PINHEIRO - SP330596
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

               Esclareça a parte autora a propositura da ação nesta Subseção de Guaratinguetá, visto que o endereço declarado na inicial é a cidade de Jacareí - ID nº 9913337. Prazo de 15 (quinze) dias.

               Int.           

                   GUARATINGUETá, 19 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000489-42.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040
EXECUTADO: BRUNA BARROS BARBOSA HONDA

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, considerando ser regra geral a possibilidade de realização de Audiência de Conciliação (art. 334 c/c art. 319, inciso VII, todos do CPC), determino a remessa dos autos à
CECON para realização de audiência de tentativa de conciliação, observando-se a citação e intimação da parte executada, que deverá ser realizada com 20 dias de antecedência da data
a ser designada (caput  do art. 334 do CPC).

Uma vez citada e intimada do dia e hora da audiência, poderá a parte executada demonstrar o seu desinteresse na autocomposição, devendo fazê-lo por manifestação expressa nos autos,
mediante peticionamento que antecederá o prazo de 10 (dez) dias da data da audiência (§ 5º do art. 334 do CPC).

Fica a parte executada ciente de que, frustrada a audiência pela ausência de acordo ou pelo não comparecimento de uma das partes, o prazo de 05(cinco) dias para o pagamento do
débito ou garantia da execução, nos termos dos artigos 7º e 8º da Lei 6.830/80, se iniciará a partir do primeiro dia útil subsequente ao da audiência que restou infrutífera (inc. I do
art. 334 do CPC), ou do protocolo do seu pedido de cancelamento da audiência (inc. II do art. 334 do CPC).

O não comparecimento injustificado das partes para o ato designado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça, sob pena de multa, nos termos do § 8º do art. 334 do CPC.

Fixo os honorários advocatícios devidos pelo(a) executado(a), no importe de 10% (dez por cento) do valor do débito exequendo.

Cumpra-se. Int. – se.

 

   GUARATINGUETá, 14 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000492-94.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996, HERBERTO ANTONIO LUPATELLI ALFONSO - SP120118
EXECUTADO: ANA LUISA BARTELEGA ANTUNES SANTOS

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, considerando ser regra geral a possibilidade de realização de Audiência de Conciliação (art. 334 c/c art. 319, inciso VII, todos do CPC), determino a remessa dos autos à
CECON para realização de audiência de tentativa de conciliação, observando-se a citação e intimação da parte executada, que deverá ser realizada com 20 dias de antecedência da data
a ser designada (caput  do art. 334 do CPC).

Uma vez citada e intimada do dia e hora da audiência, poderá a parte executada demonstrar o seu desinteresse na autocomposição, devendo fazê-lo por manifestação expressa nos autos,
mediante peticionamento que antecederá o prazo de 10 (dez) dias da data da audiência (§ 5º do art. 334 do CPC).

Fica a parte executada ciente de que, frustrada a audiência pela ausência de acordo ou pelo não comparecimento de uma das partes, o prazo de 05(cinco) dias para o pagamento do
débito ou garantia da execução, nos termos dos artigos 7º e 8º da Lei 6.830/80, se iniciará a partir do primeiro dia útil subsequente ao da audiência que restou infrutífera (inc. I do
art. 334 do CPC), ou do protocolo do seu pedido de cancelamento da audiência (inc. II do art. 334 do CPC).

O não comparecimento injustificado das partes para o ato designado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça, sob pena de multa, nos termos do § 8º do art. 334 do CPC.

Fixo os honorários advocatícios devidos pelo(a) executado(a), no importe de 10% (dez por cento) do valor do débito exequendo.

Cumpra-se. Int. – se.

 

   GUARATINGUETá, 14 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000720-06.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154
EXECUTADO: CLEIDE MARIA AZEVEDO ANTUNES DE OLIVEIRA RANGEL
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    D E S P A C H O

Manifeste-se a exequente sobre a exceção de pré-executividade apresentada pela parte executada (ID Nº 9889396), no prazo de 15(quinze) dias.

 

   GUARATINGUETá, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001020-65.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JULIO FERRAZ PROJETOS E OBRAS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: SILVIA HELENA SANTOS SOARES - SP236975
 
 

  

    D E S P A C H O

ID Nº 12619983: Manifeste-se a exequente, no prazo de 15(quinze) dias.

              

 

   GUARATINGUETá, 6 de março de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE GUARULHOS

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5007036-32.2018.4.03.6119 / CECON-Guarulhos
EMBARGANTE: AVANTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE CESTAS BASICAS EIRELI - ME, MARIA DO CARMO COSTA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA - SP111074
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA - SP111074
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

Passo ao saneamento do processo, na forma preconizada pelo artigo 357, CPC.

I - Questões processuais pendentes:

Não verifico diante de cumprimento pelas embargantes do despacho ID 14332757.

II - Questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória e meios de prova admitidos:

A maioria dos pontos trazidos em embargos à execução é jurídica. No entanto, resta tema de fato pendente de análise: ocorrência, ou não, de anatocismo.

O meio de prova natural ao deslinde é o pericial.

III - Distribuição do ônus da prova:

Nos termos do artigo 373, CPC, normalmente, o ônus da prova incumbe ao autor (no caso, embargantes), quanto ao fato constitutivo de seu direito e ao réu (no caso, embargada) quanto a fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor.

Desde logo, destaco que o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) não se aplica às hipóteses de valores tomados por pessoa jurídica para incremento da atividade negocial (ID 11851174 e
14817287), como no caso em tela. Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA-CORRENTE FIRMADO COM PESSOA JURÍDICA.  CAPITAL DE GIRO. APLICAÇÃO DO CDC AFASTADA. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O acórdão ora
embargado tratou expressamente acerca da questão suscitada, malgrado não tenha acolhido os argumentos suscitados pela recorrente, o que não inquina a decisão recorrida do vício
de omissão. 2. "Tratando-se de financiamento obtido por empresário, destinado precipuamente a incrementar a sua atividade negocial, não se podendo qualificá-lo, portanto, como destinatário
final, inexistente é a pretendida relação de consumo." (REsp 218.505/MG, Relator o Min. BARROS MONTEIRO, DJ de 14/2/2000) 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ,
QUARTA TURMA, AGARESP 201400652251, Rel. Min. RAUL ARAÚJO, DJE 20/04/2015 – destaques nossos)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSUMIDOR. FINANCIAMENTO BANCÁRIO. PESSOA JURÍDICA. INCREMENTO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL. NÃO
CARACTERIZAÇÃO DA RELAÇÃO DE CONSUMO. 1. Não são aplicáveis as disposições da legislação consumerista aos financiamentos bancários para incremento da atividade negocial,
haja vista não se tratar de relação de consumo nem se vislumbrar na pessoa da empresa tomadora do empréstimo a figura do consumidor final prevista no art. 2º do Código de Defesa do
Consumidor. Precedentes do STJ. 2. É inviável a modificação da situação fática delineada pela instância ordinária, no tocante a ser ou não a empresa tomadora dos empréstimos a
destinatária final dos bens adquiridos, em razão do óbice da Súmula nº 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, TERCEIRA TURMA, AGRESP 200800385197, Rel. Min.
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJE 30/05/2014 – destaques nossos)

 

Dessa forma, deverão os embargantes promover prova pericial, arcando com respectivos honorários de perito.

IV - Questões de direito relevantes para a decisão do mérito 

Se o contrato executado é abusivo; se contém cobranças indevidas.
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V - Audiência de instrução e julgamento.

Pelo que consta dos autos até o momento, não se faz necessária a designação de audiência de instrução e julgamento, vez que a divergência fática verificada pode ser comprovada por meio de
documentos.

VI – Deliberações finais

Intimem-se as partes, para fins do art. 357, § 1º do CPC (estabilidade da presente decisão): prazo de 5 (cinco) dias para eventual esclarecimento e requerimento de outras provas pelas partes
não consideradas nesta decisão (com especificação de sua finalidade).

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as embargantes ratificarem pedido de produção de prova pericial.
Caso ratificado pedido de prova pericial pelas embargantes, providencie a Secretaria contato com o perito para nomeação e intimação para apresentar proposta de honorários, currículo e contato
profissional para intimação (art. 465, § 2º, CPC), no prazo de 05 (cinco) dias. Em seguida, intimem-se as partes para manifestação, no prazo comum de 05 (cinco) dias. Após, autos conclusos para
arbitramento.

Aceito o encargo e arbitrados os honorários, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 20 dias, contados do recolhimento pelas embargantes dos honorários provisórios a serem fixados, devendo
responder aos seguintes quesitos deste Juízo (com transcrição do quesito antes da resposta): 

1.            Qual a taxa de juros utilizada pela CEF e os critérios de atualização do débito? 

2.            Ocorreu capitalização de juros, antes e depois da impontualidade? Há previsão contratual? 

3.            Os encargos aplicados sobre o débito estão em consonância com o contrato juntado aos autos? 

Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistente técnico.

Intime-se o perito: a) da sua nomeação; b) do prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do respectivo laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os
e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei e e) acerca da eventual necessidade
de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

    GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 

 

 

1ª VARA DE GUARULHOS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004394-86.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: IVANILDE BINE FERREIRA DE BASTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de cumprimento de sentença decorrente de ação civil pública que reconheceu o direito à revisão do benefício pelo IRSM.

Alega que em virtude do trânsito em julgado da Ação Civil Pública n° 0011237-82.2003.403.6183, faz jus ao pagamento de diferenças retroativas à propositura da ação civil pública. Sustenta que houve
interrupção da prescrição da execução individual pela ação civil pública e que os juros de mora e correção monetária devem ser contados da citação da ação coletiva.

A executada apresentou impugnação alegando, preliminarmente, impugnação à justiça gratuita, prescrição intercorrente e prescrição quinquenal a contar da execução individual. Alega, ainda, excesso de
execução, que os juros de mora são devidos a partir da citação na ação de cumprimento de sentença, questiona os índices de correção monetária, sustentando ser aplicável a Lei 11.960/09.

Em sua manifestação a parte exequente pugnou pela improcedência da impugnação.

Juntado o parecer pela contadoria, dando-se oportunidade de manifestação às partes.

Relatório. DECIDO.

Preliminares. Rejeito a impugnação à justiça gratuita.

A justiça gratuita é devida à pessoa “com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios ” (art. 98, CPC), presumindo-se essa situação quando a alegação
é feita por pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC).

Essa presunção, no entanto, é juris tantum (relativa), podendo ser afastada por material fático-probatório em sentido diverso. Note-se que o próprio texto constitucional (art. 5°, LXXIV, CF) faz referência à
gratuidade “aos que comprovarem insuficiência de recursos”.

Cumpre lembrar, ainda, que nos termos do art. § 5° do art. 98, CPC, “a gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução percentual de despesas
processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento”.

É certo que essa análise deve ser feita de acordo com a real situação do caso concreto; mas diante de um cenário de real comprovação de renda pela parte impugnante, sem que sejam juntados
documentos capazes de refutá-la pela parte adversa, até como forma de aplicação isonômica da lei, entendo necessário que se considere um parâmetro para inversão da presunção decorrente da
declaração de pobreza.

No ponto, tenho que para a isenção de custas judiciais, em geral (salvo peculiaridade concreta, não verificada neste caso), constitui adequada referência o valor estipulado para a assistência judiciária
prestada pela Defensoria Publica da União, atualmente dirigida a quem percebe renda inferior a R$ 2.000,00 (Resoluções CSDPU n°s 133 e 134 de 07/12/2016).

Já para a isenção de despesas processuais e honorários advocatícios, pode-se tomar como parâmetro o valor do teto máximo da Previdência Social (atualmente R$ 5.531,31), que evidencia a maior renda na
realidade econômica do país.

No caso em análise o INSS não juntou documentos que comprovem a renda alegada na impugnação, não restando comprovadas, portanto, suas alegações.

Prejudicial de mérito. Afasto a alegação da prescrição intercorrente. O enunciado da Súmula/STF nº 150  previu que “prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação ” (note-se que esse prazo
prescricional refere-se ao prazo para ajuizamento da execução). Em consonância com esse entendimento, também em recurso especial representativo de controvérsia, a 2ª Seção do STJ firmou tese de
que “no âmbito do Direito Privado, é de cinco anos o prazo prescricional para ajuizamento da execução individual em pedido de cumprimento de sentença proferida em Ação Civil Pública” . (Recurso
Especial 1.273.643/PR, Rel. Min. SIDNEI BENETI, julgado em 27/02/2013, DJe 04/04/2013).
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Existem precedentes do STJ, ainda, no sentido de que “o processo de conhecimento e o processo de execução são autônomos ” e que “a ação de conhecimento não interrompe o prazo prescricional para ação de
execução”:

PROCESSO DE EXECUÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. PRESCRIÇÃO. CONTAGEM A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO DE
CONHECIMENTO COLETIVA. MARCO INTERRUPTIVO. RECONTAGEM PELA METADE. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE ANÁLISE DA SÚMULA 150/STF. QUESTÃO
QUE INFLUENCIA NO JULGAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Na hipótese dos autos, o acórdão objurgado deixou de se pronunciar
sobre a incidência da Súmula 150/STF, sendo tal questão fundamental para o julgamento da quaestio iuris. 2. In casu, a Ação Coletiva Cognitiva transitou em julgado em 12.4.1999, data
a partir da qual, nos termos da Súmula 150/STF, se iniciou o prazo prescricional quinquenal para o ajuizamento a ação de execução individual. 3. Em 6.4.2004, antes de findo o prazo
prescricional, houve a oposição de protesto interruptivo, postergando-se a prescrição para 6.10.2006, porquanto, consoante entendimento do STJ, a partir da interrupção o prazo
prescricional recomeça a correr pela metade (dois anos e meio). 4. Constatando-se que a ação de execução individual fora proposta em 3.10.2006, não houve prescrição. 5. O processo
de conhecimento e o processo de execução são autônomos e, em consequência dessa autonomia, os prazos prescricionais são idênticos, ou seja, cinco anos, iniciando-se, para ação de execução, a
partir do trânsito em julgado da ação de conhecimento. Dessa forma, a ação de conhecimento não interrompe o prazo prescricional para ação de execução, como determinou o Tribunal de origem.
(AgRg no AREsp 853.352/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 22/03/2016; AgRg no REsp 1572133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/2/2016, DJe 2/3/2016).  (...) 7. Embargos de Declaração acolhidos, com efeitos infringentes. (EDcl no AgRg no REsp 1458956/RS, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 27/05/2016 – destaques nossos) 

Em razão disso, não há que se falar em “interrupção do prazo prescricional de execução” pela propositura da ação civil pública (ação de conhecimento), não se justificando, portanto, a alegada “recontagem”
do prazo prescricional pela metade por aplicação do artigo 9º do Decreto 20.910/32.

Dessa forma, conforme precedentes do STJ, em consonância com o art. 21 da Lei 4.717/65 e súmula 150 STF, é de 5 anos, contados do trânsito em julgado, o prazo para propositura de pretensão executiva
decorrente de sentença coletiva (STJ - QUARTA TURMA, AgRg no AREsp 122.031/PR, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, julgado em 08/05/2012, DJe 14/05/2012).

Afasto a pretensão de contagem da prescrição quinquenal a contar do ajuizamento da execução individual. O artigo 103, parágrafo único, da Lei n°. 8.213/91 estabelece que prescreve em 5 (cinco)
anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos
menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Quanto ao termo inicial de contagem do prazo prescricional STJ, em recurso representativo de controvérsia, decidiu que o prazo prescricional para a execução individual de ação coletiva é quinquenal, contado do trânsito em
julgado da sentença proferida na demanda coletiva: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE  CONTROVÉRSIA .  AÇÃO CIVIL  PÚBLICA. INÍCIO DA FLUÊNCIA DO PRAZO
PRESCRICIONAL DA EXECUÇÃO SINGULAR. INÍCIO. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PROFERIDA NA  DEMANDA   COLETIVA .   DESNECESSIDADE DA
PROVIDÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 94 DO CDC. TESE FIRMADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA NO CASO CONCRETO. (...) 2.  O
Ministério Público do Estado do Paraná ajuizou ação civil pública ao propósito de assegurar a revisão de pensões por morte em favor de pessoas hipossuficientes, saindo-se vencedor
na demanda. Após a divulgação da sentença na mídia, em 13/4/2010, Elsa Pipino Maciel promoveu ação de execução contra o Estado. (...) 9.  Fincada  a  inaplicabilidade do CDC à
hipótese, deve-se firmar a tese  repetitiva  no  sentido  de  que  o prazo prescricional para a execução  individual  é  contado  do trânsito em julgado da sentença coletiva,  sendo  desnecessária
a providência de que trata o art. 94 da Lei n. 8.078/90. 10.  Embora  não  tenha  sido  o  tema  repetitivo  definido no REsp 1.273.643/PR,  essa  foi  a  premissa do julgamento do caso
concreto naquele feito. 11. Em outros julgados do STJ, encontram-se, também, pronunciamentos na  direção  de  que  o  termo a quo da prescrição para que se possa aforar  execução 
individual  de  sentença  coletiva é o trânsito em julgado,  sem  qualquer  ressalva  à  necessidade de efetivar medida análoga à do art. 94 do CDC: AgRg no AgRg no REsp 1.169.126/RS,
Rel. Ministro  Jorge  Mussi,  Quinta  Turma,  DJe 11/2/2015; AgRg no REsp 1.175.018/RS,  Rel. Ministro Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 1º/7/2014;  AgRg  no REsp
1.199.601/AP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira  Turma,  DJe  4/2/2014;  EDcl  no  REsp  1.313.062/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, DJe 5/9/2013. 12. 
Considerando o lapso transcorrido entre abril de 2002 (data dos editais  publicados  no diário oficial, dando ciência do trânsito em julgado  da  sentença  aos  interessados na execução)
e maio de 2010 (data do ajuizamento do feito executivo) é imperativo reconhecer, no caso concreto, a prescrição. (...) 14.  Recursos especiais não  providos. Acórdão submetido ao
regime estatuído pelo art. 543-C do CPC e Resolução STJ 8/2008. (STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, REsp 1388000/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão
Ministro OG FERNANDES, , julgado em 26/08/2015, DJe 12/04/2016 – destaques nossos) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL.  PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA DO PROCESSO DE
CONHECIMENTO TRANSITADA EM JULGADO. INAPLICABILIDADE AO PROCESSO DE EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 543-C DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TESE CONSOLIDADA. 1.- Para os efeitos do art. 543-C do Código de
Processo Civil, foi fixada a seguinte tese: "No âmbito do Direito Privado, é de cinco anos o prazo prescricional para ajuizamento da execução individual em pedido de cumprimento de sentença
proferida em Ação Civil Pública". 2.- No caso concreto, a sentença exequenda transitou em julgado em 3.9.2002 (e-STJ fls. 28) e o pedido de cumprimento de sentença foi protocolado
em 30.12.2009 (e-STJ fls. 43/45), quando já transcorrido o prazo de 5 (cinco) anos, estando, portanto, prescrita a pretensão executória. 3.- Recurso Especial provido: a) consolidando-se
a tese supra, no regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 08/2008 do Superior Tribunal de Justiça; b) no caso concreto, julgando-se prescrita a execução em
cumprimento de sentença. (STJ - SEGUNDA SEÇÃO, REsp 1273643/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, julgado em 27/02/2013, DJe 04/04/2013 - destaques nossos) 

Certo, ainda, que o ajuizamento da Ação Civil Pública implicou interrupção do prazo prescricional, devendo, portando a prescrição quinquenal disposta pelo artigo 103, da Lei 8.213/91, ser contada
retroativamente do ajuizamento da ação coletiva: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. TETO DA RENDA MENSAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ACP 0004911-28.2011.4.03.6183. REMESSA NECESSÁRIA E
APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDAS E DA PARTE AUTORA PROVIDA. 1 (...) 17. 5 - Com relação à prescrição quinquenal, revendo entendimento anteriormente adotado, reconheço a
interrupção da prescrição pelo ajuizamento da Ação Civil Pública nº 004911-28.2011.4.03.6183, pelo Ministério Público Federal, em defesa dos segurados da Previdência Social, tendo em vista o
entendimento consolidado nesta Colenda Turma. 6 - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, nos
termos da Súmula 111 do E. STJ. 7 - Apelação do INSS desprovida. Apelação da parte autora provida. Consectários legais fixados de ofício. ( TRF3 - DÉCIMA TURMA, AC
00091408920154036183, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, e-DJF3 Judicial 1: 29/03/2017 – destaques nossos) 

Logo, tendo ocorrido o trânsito em julgado da ação civil pública em 21/10/2013, ainda é possível o pleito executório, devendo ser declaradas prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 14/11/1998, ou
seja, 05 anos antes da data do ajuizamento da Ação Civil Pública n° 0011237-82.2003.403.6183 (que ocorreu em 14/11/2003).

Mérito. Do termo inicial de contagem dos juros de mora. Conforme enunciado da Súmula/STJ nº 204, “os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciarios incidem a partir da citação valida ”.
Tratando-se a presente ação de mera execução de título judicial, a data de citação a ser observada, é a da fase de conhecimento da ação civil pública.

Do índice de juros de mora. No tocante à superveniência de norma que altera o percentual de juros de mora deve ser aplicado, por analogia, o entendimento fixado pelo STJ no Recurso Especial
Representativo de Controvérsia n° 1112743:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO
CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, exarado em momento anterior ao
CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova. 2. Segundo a jurisprudência das duas
Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02
e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b)
se a sentença exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a
determinação de 6% ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se
considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado
esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 3. No caso, tendo sido a sentença exequenda, prolatada anteriormente à entrada em vigor do Novo Código Civil,
fixado juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que
alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza qualquer violação à coisa julgada. 4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se
refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos
tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp
1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). 5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação
da taxa SELIC a partir da vigência do Novo Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pela sentença e mantido pelo acórdão recorrido. 6. Recurso especial
provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. (STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1112743
2009.00.56731-2, CASTRO MEIRA, DJE DATA:31/08/2009 DECTRAB VOL.:00203 PG:00153 - destaques nossos)

No caso em análise, o acórdão do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região que fixou os juros moratórios em 1% foi proferido em julgamento de 10/02/2009 (ID 9503187 - Pág. 11), data anterior à vigência da
Lei nº 11.960/09, publicada em 30/06/2009, que alterou o índice/critério a ser utilizado.

Portanto, aplicável ao caso os juros de mora fixados no Manual de Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal (eis que este é consentâneo com o disposto pela Lei nº 11.960/09).

Dos índices de correção monetária. Quanto ao índice de correção a ser aplicado aos cálculos, o Supremo Tribunal Federal, nas ADIs nºs 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade parcial do artigo 1º-
F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, pelo que restou afastada a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança como indexador de correção
monetária. Considerando essa decisão, o CJF editou a Resolução nº 267, de 02.12.2013, alterando o índice de correção a ser utilizado para o INPC.

Porém, na modulação dos efeitos das ADÍ s o Supremo conferiu eficácia prospectiva à decisão, fixando o dia 25.03.2015 como marco inicial de sua validade:
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QUESTÃO DE ORDEM. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DE DECISÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE  (LEI 9.868/99, ART. 27). POSSIBILIDADE.
NECESSIDADE DE ACOMODAÇÃO OTIMIZADA DE VALORES CONSTITUCIONAIS CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA
PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. EXISTÊNCIA DE RAZÕES DE SEGURANÇA JURÍDICA QUE JUSTIFICAM A MANUTENÇÃO
TEMPORÁRIA DO REGIME ESPECIAL NOS TERMOS EM QUE DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. (...). 3. Confere-se eficácia prospectiva à
declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se
válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda
Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) (...) (Pleno,
ADI 4425 QO, Relator Min. LUIZ FUX, julgado em 25/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-152 DIVULG 03-08-2015 PUBLIC 04-08-2015)

E mais, as ADIs nºs 4.357 e 4.425, trataram da arguição de inconstitucionalidade de disposições introduzidas no artigo 100 da Constituição Federal pela EC 62/09, tendo o STF esclarecido em 10/04/2015,
ao analisar a repercussão geral do RE 870.947 RG/SE, que a declaração de inconstitucionalidade dessas ADIs se refere apenas ao período “compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o
efetivo pagamento”:

(...) O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao
intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído
pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento. (...)

Na parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i.e., entre o dano efetivo/ajuizamento da
demanda e a condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade
e, portanto, continua em pleno vigor.
Ressalto, por oportuno, que este debate não se colocou nas ADIs nº 4.357 e 4.425, uma vez que, naquelas demandas do controle concentrado, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 não foi
impugnado originariamente e, assim, a decisão por arrastamento foi limitada à pertinência lógica entre o art. 100, §12, da CRFB e o aludido dispositivo infraconstitucional. (trecho da
apreciação pelo relator, destaques nossos) 

Oportuno referir que, no julgamento da ADI 4357/DF (Pleno, Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, DJe-188  DIVULG 25-09-2014  PUBLIC 26-09-2014), um dos fundamentos pela inconstitucionalidade parcial
prendeu-se à força da proteção constitucional da coisa julgada material (art. 5º, inciso XXXVI, CF). Disso, vejo que, naturalmente, possível a discussão, em respeito à coisa julgada material, dos índices de
correção monetária e juros moratórios incidentes no período após expedição de precatório e efetivo pagamento.

De qualquer forma, registro que a análise da questão em relação às condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (primeiro período) foi objeto desse RE 870.947 RG/SE,
firmando o Tribunal Pleno do STF, em repercussão geral, no julgamento de 20/09/2017: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-
F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE
POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA
ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS
DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À
ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional
da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de
mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna
o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária,
enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível
de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e
STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a
segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido. (RE 870947/SE, Rel. Min.
LUIZ FUX, DJe-262  DIVULG 17-11-2017  PUBLIC 20-11-2017) 

Contudo, tal julgamento deve ser necessariamente observado quando da discussão em processo de conhecimento (e não cumprimento de sentença). Ou, diante, claro, de omissão do título judicial
transitado em julgado.

No caso de o título judicial transitado em julgado ser expresso nos critérios de correção monetária e juros moratórios, deverão ser observados seus termos originais.

É que, conforme decidido, em repercussão geral pelo STF, a decisão declaratória de “constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito normativo não produz a automática reforma ou rescisão das
sentenças anteriores que tenham adotado entendimento diferente”, devendo-se, para tanto, interpor o recurso próprio ou, se o caso, propor ação rescisória:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE PRECEITO NORMATIVO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  EFICÁCIA
NORMATIVA E EFICÁCIA EXECUTIVA DA DECISÃO: DISTINÇÕES. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS AUTOMÁTICOS SOBRE AS SENTENÇAS JUDICIAIS ANTERIORMENTE
PROFERIDAS EM SENTIDO CONTRÁRIO. INDISPENSABILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO OU PROPOSITURA DE AÇÃO RESCISÓRIA PARA SUA REFORMA OU
DESFAZIMENTO. 1. A sentença do Supremo Tribunal Federal que afirma a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito normativo gera, no plano do ordenamento jurídico, a
consequência (= eficácia normativa) de manter ou excluir a referida norma do sistema de direito. 2. Dessa sentença decorre também o efeito vinculante, consistente em atribuir ao julgado uma
qualificada força impositiva e obrigatória em relação a supervenientes atos administrativos ou judiciais (= eficácia executiva ou instrumental), que, para viabilizar-se, tem como instrumento
próprio, embora não único, o da reclamação prevista no art. 102, I, “l”, da Carta Constitucional. 3. A eficácia executiva, por decorrer da sentença (e não da vigência da norma examinada), tem
como termo inicial a data da publicação do acórdão do Supremo no Diário Oficial (art. 28 da Lei 9.868/1999). É, consequentemente, eficácia que atinge atos administrativos e decisões judiciais
supervenientes a essa publicação, não os pretéritos, ainda que formados com suporte em norma posteriormente declarada inconstitucional. 4. Afirma-se, portanto, como tese de repercussão
geral que a decisão do Supremo Tribunal Federal declarando a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito normativo não produz a automática reforma ou rescisão das sentenças
anteriores que tenham adotado entendimento diferente; para que tal ocorra, será indispensável a interposição do recurso próprio ou, se for o caso, a propositura da ação rescisória própria, nos
termos do art. 485, V, do CPC, observado o respectivo prazo decadencial (CPC, art. 495). Ressalva-se desse entendimento, quanto à indispensabilidade da ação rescisória, a questão
relacionada à execução de efeitos futuros da sentença proferida em caso concreto sobre relações jurídicas de trato continuado. 5. No caso, mais de dois anos se passaram entre o
trânsito em julgado da sentença no caso concreto reconhecendo, incidentalmente, a constitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória 2.164-41 (que acrescentou o artigo 29-C na
Lei 8.036/90) e a superveniente decisão do STF que, em controle concentrado, declarou a inconstitucionalidade daquele preceito normativo, a significar, portanto, que aquela sentença é
insuscetível de rescisão. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 730462 - Tribunal Pleno, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 28/05/2015, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-177 DIVULG 08-09-2015 PUBLIC 09-09-2015 -  destaques nossos) 

Na fundamentação desse julgado o relator Min. Teori Zavaski explica que “sobrevindo decisão em ação de controle concentrado declarando a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito
normativo, nem por isso se opera a automática reforma ou rescisão das sentenças anteriores que tenham adotado entendimento diferente (...) o efeito executivo da declaração de constitucionalidade ou
inconstitucionalidade deriva da decisão do STF, não atingindo, consequentemente, atos ou sentenças anteriores, ainda que inconstitucionais. Para desfazer as sentenças anteriores será indispensável ou a
interposição de recurso próprio (se cabível), ou, tendo ocorrido o trânsito em julgado, a propositura da ação rescisória, nos termos do art. 485, V, do CPC, observado o respectivo prazo decadencial (CPC, art.
495). Ressalva-se desse entendimento, quanto à indispensabilidade da ação rescisória, a questão relacionada à execução de efeitos futuros da sentença proferida em caso concreto, notadamente quando decide
sobre relações jurídicas de trato continuado, tema de que aqui não se cogita ” (RE 730462 - Tribunal Pleno, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 28/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-177 DIVULG 08-09-2015 PUBLIC 09-09-2015 – trecho transcrito do voto do Min. Teori Zavascki)

Cumpre destacar, ainda, trecho do voto do Min. Celso de Mello nesse mesmo julgamento que tratou especificamente da fase executiva: 

Não custa enfatizar, de outro lado, na perspectiva da eficácia preclusiva da “res judicata”, que, mesmo em sede de execução, não mais se justifica a renovação do litígio que foi objeto
de resolução no processo de conhecimento, especialmente quando a decisão que apreciou a controvérsia apresenta-se revestida da autoridade da coisa julgada, hipótese em que, nos
termos do art. 474 do CPC, “reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas que a parte poderia opor (…) à rejeição do pedido” (grifei).

(...)

Em suma: a decisão do Supremo Tribunal Federal que haja declarado inconstitucional, em momento posterior, determinado diploma legislativo em que se apoie o ato sentencial transitado
em julgado, não obstante impregnada de eficácia “ex tunc”, como sucede, ordinariamente, com os julgamentos proferidos em sede de fiscalização concentrada (RTJ 87/758 – RTJ
164/506-509 – RTJ 201/765), detém-se ante a autoridade da coisa julgada, que traduz, nesse contexto, limite insuperável à força retroativa resultante dos pronunciamentos que emanam,
“in abstracto”, da Suprema Corte (RE 730462 - Tribunal Pleno, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 28/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-177 DIVULG 08-09-2015 PUBLIC 09-09-2015 – trecho transcrito do voto do Min. Celso de Mello) – grifado no original 

Esse entendimento firmado pelo STF deve pautar também a interpretação a ser dada ao art. 525, §12, CPC:

§ 12.  Para efeito do disposto no inciso III do § 1o deste artigo, considera-se também inexigível a obrigação reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou ato normativo
considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível
com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso. 
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Nesse contexto, a leitura constitucional do dispositivo nos leva à conclusão de que a declaração de inconstitucionalidade pelo STF deverá atingir a própria lei em discussão, retirando seu fundamento de
validade em momento temporal anterior ao trânsito em julgado. Por outras palavras, para aplicar o dispositivo acima, sem descumprir a proteção constitucional à coisa julgada material, a própria declaração
de inconstitucionalidade deve ser expressa no momento temporal de sua incidência: desde nascimento da lei; ou, ao menos, retroativamente, mas alcançando tempo anterior ao trânsito em julgado.

Não ocorrendo tais situações, nem em tese, vejo aplicação do referido § 12.

No caso em apreço assim constou do acordão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto à correção monetária:

Observa a prescrição quinquenal, as parcelas vencidas serão corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
Não especificado o “Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal” a ser utilizado, deve ser observado aquele vigente na data de apresentação da conta, ou seja, aquele
definido pela Resolução n° 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal” (fl. 241), que determina a observância do INPC/IBGE.

Depreende-se do parecer ID 14759616 que os cálculos da contadoria constantes no ID 14759623 - Pág. 1 a 3 observaram esses termos, cabendo, portanto, sua homologação.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a impugnação apresentada, devendo a execução prosseguir com base nos cálculos da contadoria de fls. ID 14759623 - Pág. 1 a 3.

Defiro os benefícios da justiça gratuita e a prioridade de tramitação.

Ante a sucumbência mínima da impugnada, condeno o impugnante ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo 10% sobre o valor indevidamente impugnado (R$ 28.907,90 – ID 10638878 - Pág. 2 e
14759623 - Pág. 3) considerando as disposições do artigo 85 do CPC.

Decorrido o prazo sem apresentação de recurso em face da presente decisão, expeça-se precatório/RPV do montante integral devido à parte credora. Caso haja apresentação de recurso, expeça-se
precatório/RPV da parte incontroversa (art. 535, § 4º, CPC).

Proceda a Secretaria às expedições de praxe para cumprimento da presente decisão.

Publique-se e intime-se.

    GUARULHOS, 26 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005958-03.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: ALAIDE JOSEFA DA SILVA
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de cumprimento de sentença decorrente de ação civil pública que reconheceu o direito à revisão do benefício pelo IRSM.

Alega que em virtude do trânsito em julgado da Ação Civil Pública n° 0011237-82.2003.403.6183, faz jus ao pagamento de diferenças retroativas à propositura da ação civil pública. Sustenta que houve
interrupção da prescrição da execução individual pela ação civil pública e que os juros de mora e correção monetária devem ser contados da citação da ação coletiva.

A executada apresentou impugnação alegando excesso de execução ante a adoção de critério inadequado de correção monetária e juros, sustentando ser aplicável a Lei 11.960/09.

Em sua manifestação a parte exequente pugnou pela improcedência da impugnação.

Juntado o parecer pela contadoria, dando-se oportunidade de manifestação às partes.

Relatório. DECIDO.

Do termo inicial de contagem dos juros de mora. Conforme enunciado da Súmula/STJ nº 204, “os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciarios incidem a partir da citação valida ”.
Tratando-se a presente ação de mera execução de título judicial, a data de citação a ser observada, é a da fase de conhecimento da ação civil pública.

Do índice de juros de mora. No tocante à superveniência de norma que altera o percentual de juros de mora deve ser aplicado, por analogia, o entendimento fixado pelo STJ no Recurso Especial
Representativo de Controvérsia n° 1112743:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO
CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, exarado em momento anterior ao
CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova. 2. Segundo a jurisprudência das duas
Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02
e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b)
se a sentença exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a
determinação de 6% ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se
considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado
esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 3. No caso, tendo sido a sentença exequenda, prolatada anteriormente à entrada em vigor do Novo Código Civil,
fixado juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que
alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza qualquer violação à coisa julgada. 4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se
refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos
tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp
1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). 5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação
da taxa SELIC a partir da vigência do Novo Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pela sentença e mantido pelo acórdão recorrido. 6. Recurso especial
provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. (STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1112743
2009.00.56731-2, CASTRO MEIRA, DJE DATA:31/08/2009 DECTRAB VOL.:00203 PG:00153 - destaques nossos)

No caso em análise, o acórdão do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região que fixou os juros moratórios em 1% foi proferido em julgamento de 10/02/2009 (ID 9503187 - Pág. 11), data anterior à vigência da
Lei nº 11.960/09, publicada em 30/06/2009, que alterou o índice/critério a ser utilizado.

Portanto, aplicável ao caso os juros de mora fixados no Manual de Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal (eis que este é consentâneo com o disposto pela Lei nº 11.960/09).

Dos índices de correção monetária. Quanto ao índice de correção a ser aplicado aos cálculos, o Supremo Tribunal Federal, nas ADIs nºs 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade parcial do artigo 1º-
F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, pelo que restou afastada a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança como indexador de correção
monetária. Considerando essa decisão, o CJF editou a Resolução nº 267, de 02.12.2013, alterando o índice de correção a ser utilizado para o INPC.

Porém, na modulação dos efeitos das ADÍ s o Supremo conferiu eficácia prospectiva à decisão, fixando o dia 25.03.2015 como marco inicial de sua validade:
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QUESTÃO DE ORDEM. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DE DECISÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE  (LEI 9.868/99, ART. 27). POSSIBILIDADE.
NECESSIDADE DE ACOMODAÇÃO OTIMIZADA DE VALORES CONSTITUCIONAIS CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA
PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. EXISTÊNCIA DE RAZÕES DE SEGURANÇA JURÍDICA QUE JUSTIFICAM A MANUTENÇÃO
TEMPORÁRIA DO REGIME ESPECIAL NOS TERMOS EM QUE DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. (...). 3. Confere-se eficácia prospectiva à
declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se
válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda
Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) (...) (Pleno,
ADI 4425 QO, Relator Min. LUIZ FUX, julgado em 25/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-152 DIVULG 03-08-2015 PUBLIC 04-08-2015)

E mais, as ADIs nºs 4.357 e 4.425, trataram da arguição de inconstitucionalidade de disposições introduzidas no artigo 100 da Constituição Federal pela EC 62/09, tendo o STF esclarecido em 10/04/2015,
ao analisar a repercussão geral do RE 870.947 RG/SE, que a declaração de inconstitucionalidade dessas ADIs se refere apenas ao período “compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o
efetivo pagamento”:

(...) O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao
intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído
pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento. (...)

Na parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i.e., entre o dano efetivo/ajuizamento da
demanda e a condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade
e, portanto, continua em pleno vigor.
Ressalto, por oportuno, que este debate não se colocou nas ADIs nº 4.357 e 4.425, uma vez que, naquelas demandas do controle concentrado, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 não foi
impugnado originariamente e, assim, a decisão por arrastamento foi limitada à pertinência lógica entre o art. 100, §12, da CRFB e o aludido dispositivo infraconstitucional. (trecho da
apreciação pelo relator, destaques nossos) 

Oportuno referir que, no julgamento da ADI 4357/DF (Pleno, Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, DJe-188  DIVULG 25-09-2014  PUBLIC 26-09-2014), um dos fundamentos pela inconstitucionalidade parcial
prendeu-se à força da proteção constitucional da coisa julgada material (art. 5º, inciso XXXVI, CF). Disso, vejo que, naturalmente, possível a discussão, em respeito à coisa julgada material, dos índices de
correção monetária e juros moratórios incidentes no período após expedição de precatório e efetivo pagamento.

De qualquer forma, registro que a análise da questão em relação às condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (primeiro período) foi objeto desse RE 870.947 RG/SE,
firmando o Tribunal Pleno do STF, em repercussão geral, no julgamento de 20/09/2017: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-
F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE
POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA
ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS
DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À
ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional
da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de
mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna
o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária,
enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível
de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e
STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a
segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido. (RE 870947/SE, Rel. Min.
LUIZ FUX, DJe-262  DIVULG 17-11-2017  PUBLIC 20-11-2017) 

Contudo, tal julgamento deve ser necessariamente observado quando da discussão em processo de conhecimento (e não cumprimento de sentença). Ou, diante, claro, de omissão do título judicial
transitado em julgado.

No caso de o título judicial transitado em julgado ser expresso nos critérios de correção monetária e juros moratórios, deverão ser observados seus termos originais.

É que, conforme decidido, em repercussão geral pelo STF, a decisão declaratória de “constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito normativo não produz a automática reforma ou rescisão das
sentenças anteriores que tenham adotado entendimento diferente”, devendo-se, para tanto, interpor o recurso próprio ou, se o caso, propor ação rescisória:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE PRECEITO NORMATIVO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  EFICÁCIA
NORMATIVA E EFICÁCIA EXECUTIVA DA DECISÃO: DISTINÇÕES. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS AUTOMÁTICOS SOBRE AS SENTENÇAS JUDICIAIS ANTERIORMENTE
PROFERIDAS EM SENTIDO CONTRÁRIO. INDISPENSABILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO OU PROPOSITURA DE AÇÃO RESCISÓRIA PARA SUA REFORMA OU
DESFAZIMENTO. 1. A sentença do Supremo Tribunal Federal que afirma a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito normativo gera, no plano do ordenamento jurídico, a
consequência (= eficácia normativa) de manter ou excluir a referida norma do sistema de direito. 2. Dessa sentença decorre também o efeito vinculante, consistente em atribuir ao julgado uma
qualificada força impositiva e obrigatória em relação a supervenientes atos administrativos ou judiciais (= eficácia executiva ou instrumental), que, para viabilizar-se, tem como instrumento
próprio, embora não único, o da reclamação prevista no art. 102, I, “l”, da Carta Constitucional. 3. A eficácia executiva, por decorrer da sentença (e não da vigência da norma examinada), tem
como termo inicial a data da publicação do acórdão do Supremo no Diário Oficial (art. 28 da Lei 9.868/1999). É, consequentemente, eficácia que atinge atos administrativos e decisões judiciais
supervenientes a essa publicação, não os pretéritos, ainda que formados com suporte em norma posteriormente declarada inconstitucional. 4. Afirma-se, portanto, como tese de repercussão
geral que a decisão do Supremo Tribunal Federal declarando a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito normativo não produz a automática reforma ou rescisão das sentenças
anteriores que tenham adotado entendimento diferente; para que tal ocorra, será indispensável a interposição do recurso próprio ou, se for o caso, a propositura da ação rescisória própria, nos
termos do art. 485, V, do CPC, observado o respectivo prazo decadencial (CPC, art. 495). Ressalva-se desse entendimento, quanto à indispensabilidade da ação rescisória, a questão
relacionada à execução de efeitos futuros da sentença proferida em caso concreto sobre relações jurídicas de trato continuado. 5. No caso, mais de dois anos se passaram entre o
trânsito em julgado da sentença no caso concreto reconhecendo, incidentalmente, a constitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória 2.164-41 (que acrescentou o artigo 29-C na
Lei 8.036/90) e a superveniente decisão do STF que, em controle concentrado, declarou a inconstitucionalidade daquele preceito normativo, a significar, portanto, que aquela sentença é
insuscetível de rescisão. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 730462 - Tribunal Pleno, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 28/05/2015, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-177 DIVULG 08-09-2015 PUBLIC 09-09-2015 -  destaques nossos) 

Na fundamentação desse julgado o relator Min. Teori Zavaski explica que “sobrevindo decisão em ação de controle concentrado declarando a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito
normativo, nem por isso se opera a automática reforma ou rescisão das sentenças anteriores que tenham adotado entendimento diferente (...) o efeito executivo da declaração de constitucionalidade ou
inconstitucionalidade deriva da decisão do STF, não atingindo, consequentemente, atos ou sentenças anteriores, ainda que inconstitucionais. Para desfazer as sentenças anteriores será indispensável ou a
interposição de recurso próprio (se cabível), ou, tendo ocorrido o trânsito em julgado, a propositura da ação rescisória, nos termos do art. 485, V, do CPC, observado o respectivo prazo decadencial (CPC, art.
495). Ressalva-se desse entendimento, quanto à indispensabilidade da ação rescisória, a questão relacionada à execução de efeitos futuros da sentença proferida em caso concreto, notadamente quando decide
sobre relações jurídicas de trato continuado, tema de que aqui não se cogita ” (RE 730462 - Tribunal Pleno, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 28/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-177 DIVULG 08-09-2015 PUBLIC 09-09-2015 – trecho transcrito do voto do Min. Teori Zavascki)

Cumpre destacar, ainda, trecho do voto do Min. Celso de Mello nesse mesmo julgamento que tratou especificamente da fase executiva: 

Não custa enfatizar, de outro lado, na perspectiva da eficácia preclusiva da “res judicata”, que, mesmo em sede de execução, não mais se justifica a renovação do litígio que foi objeto
de resolução no processo de conhecimento, especialmente quando a decisão que apreciou a controvérsia apresenta-se revestida da autoridade da coisa julgada, hipótese em que, nos
termos do art. 474 do CPC, “reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas que a parte poderia opor (…) à rejeição do pedido” (grifei).

(...)

Em suma: a decisão do Supremo Tribunal Federal que haja declarado inconstitucional, em momento posterior, determinado diploma legislativo em que se apoie o ato sentencial transitado
em julgado, não obstante impregnada de eficácia “ex tunc”, como sucede, ordinariamente, com os julgamentos proferidos em sede de fiscalização concentrada (RTJ 87/758 – RTJ
164/506-509 – RTJ 201/765), detém-se ante a autoridade da coisa julgada, que traduz, nesse contexto, limite insuperável à força retroativa resultante dos pronunciamentos que emanam,
“in abstracto”, da Suprema Corte (RE 730462 - Tribunal Pleno, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 28/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-177 DIVULG 08-09-2015 PUBLIC 09-09-2015 – trecho transcrito do voto do Min. Celso de Mello) – grifado no original 

Esse entendimento firmado pelo STF deve pautar também a interpretação a ser dada ao art. 525, §12, CPC:

§ 12.  Para efeito do disposto no inciso III do § 1o deste artigo, considera-se também inexigível a obrigação reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou ato normativo
considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível
com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso. 
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Nesse contexto, a leitura constitucional do dispositivo nos leva à conclusão de que a declaração de inconstitucionalidade pelo STF deverá atingir a própria lei em discussão, retirando seu fundamento de
validade em momento temporal anterior ao trânsito em julgado. Por outras palavras, para aplicar o dispositivo acima, sem descumprir a proteção constitucional à coisa julgada material, a própria declaração
de inconstitucionalidade deve ser expressa no momento temporal de sua incidência: desde nascimento da lei; ou, ao menos, retroativamente, mas alcançando tempo anterior ao trânsito em julgado.

Não ocorrendo tais situações, nem em tese, vejo aplicação do referido § 12.

No caso em apreço assim constou do acordão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto à correção monetária:

Observa a prescrição quinquenal, as parcelas vencidas serão corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
Não especificado o “Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal” a ser utilizado, deve ser observado aquele vigente na data de apresentação da conta, ou seja, aquele
definido pela Resolução n° 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal”, que determina a observância do INPC/IBGE.

Depreende-se do parecer ID 14759640 que os cálculos da contadoria constantes no ID 14759644 - Pág. 1 a 3 observaram esses termos, cabendo, portanto, sua homologação.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a impugnação apresentada, devendo a execução prosseguir com base nos cálculos da contadoria de fls. 14759644 - Pág. 1 a 3.

Defiro os benefícios da justiça gratuita e a prioridade de tramitação.

Ante a sucumbência mínima da impugnada, condeno o impugnante ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo 10% sobre o valor indevidamente impugnado (R$ 42.376,75 – ID 11079818 - Pág. 3 e
14759644 - Pág. 3) considerando as disposições do artigo 85 do CPC.

Decorrido o prazo sem apresentação de recurso em face da presente decisão, expeça-se precatório/RPV do montante integral devido à parte credora. Caso haja apresentação de recurso, expeça-se
precatório/RPV da parte incontroversa (art. 535, § 4º, CPC).

Proceda a Secretaria às expedições de praxe para cumprimento da presente decisão.

Publique-se e intime-se.

    GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001564-16.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: THAIS LIMA KLUMPP
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ratifico os atos processuais praticados nestes autos.

Dê-se ciência às partes da redistribuição.

Observando os deveres das partes (artigos 319, VI e 336, CPC) de especificação das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as
partes, numa leitura isonômica da lei), INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as provas desejadas (indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo sucessivo de 5 (cinco)
dias, iniciando-se pela autora

Int.

 

Guarulhos, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001520-94.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: OSVALDO CARLOS DA SILVA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, YASMINE MARTINS ROSA, EDSON FERNANDES DE SOUZA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o autor a regularizar o polo ativo da ação, indicando a contratante Maria José Chedid Verlingue para compor o polo ativo da demanda, sob pena de indeferimento da inicial. Ainda que alegue
desconhecer o paradeiro da contratante, trata-se de litisconsórcio ativo necessário, devendo demonstrar que diligenciou para a sua localização, não bastando a simples alegação de que desconhece seu
paradeiro. Tudo, no prazo de 15 (quinze) dias para a comprovação.

Em caso de comprovada impossibilidade de localização, deverá o autor requerer e indicar os meios para eventual citação da contratante, nos termos do art. 238, CPC.

Int.              

 

   GUARULHOS, 27 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008215-62.2013.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: AGRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PRISCILA SANTOS BAZARIN - SP236934
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o simples requerimento de prazo não se configura como medida que proporcione efetivo impulso ao feito (v.g. pedido de suspensão), remetam-se os autos ao arquivo, onde
permanecerão sobrestados, até nova manifestação de qualquer das partes.

Int.

 

Guarulhos, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001565-98.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MANOEL ALVES MORAIS NETO
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO TADEU DE MIRANDA SANTOS - SP316570
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela sumária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando provimento liminar que determine a concessão de
aposentadoria.

Passo a decidir.

Embora exista prevenção com o processo 0007345-52.2016.403.6332 mencionado na certidão de prevenção (ID 15726833 - Pág. 2 15771223, 15771225), deixo de encaminhar o processo ao Juizado
Especial ou de adotar outras providências quanto a esse ponto tendo em vista que o valor da causa atualmente ultrapassa 60 salários mínimos (ID 15437943).

A parte autora pretende a concessão de tutela sumária (urgência e/ou de evidência) para que seja determinada a imediata concessão do benefício de aposentadoria.

O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê como requisitos para a antecipação da tutela a existência de prova inequívoca, que permita o convencimento sobre a verossimilhança da alegação  e a
existência de perigo da demora.

Por sua vez, o art. 311, CPC, tratando-se da tutela de evidência, arrolando as hipóteses cabíveis em seus incisos, dá a entender que o autor deverá demonstrar sua pretensão suficientemente, sem que seja
necessário completar o contraditório. Ou seja, concluindo-se pela insuficiência da prova, apresentada de plano, com indicativo da formação da relação processual (e efetivação do contraditório), num
primeiro momento, a tutela de evidência deverá ser negada (ainda que, adiante, seja deferida).

Feitas essas considerações, verifico, dos elementos constantes dos autos, que a questão é controvertida, a exigir o implemento do contraditório, especialmente considerando a discussão acerca da efetiva
exposição da parte requerente a agentes agressivos prejudiciais à saúde.

Assim, neste momento prematuro, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela provisória.

Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos dos artigos 300 e 311, do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela sumária.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Desde logo, CITE-SE o INSS, diretamente, para apresentar sua defesa (art. 334, §4º, II, CPC, combinado com art. 5º, Decreto-Lei nº 4.657/1942 e art. 139, II, CPC). Neste ponto, faço valer leitura do novo
CPC a partir do postulado constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII), evitando ato que, desde logo, sabe-se improdutivo diante de entidade pública na qualidade de ré.

Intimem-se. Cite-se.

    GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003145-03.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE QUIRINO NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 A parte autora ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando o reconhecimento de tempo comum, especial e a concessão de aposentadoria, desde o requerimento efetivado em
31/10/2016.

Afirma que o réu não computou todos os períodos especiais, com os quais cumpre os requisitos para a concessão do benefício. 
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Deferida a gratuidade da justiça.

Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a impossibilidade de enquadramento dos períodos não reconhecidos como especiais em razão do uso de EPÍ s e insuficiência das provas
apresentadas. Alega, ainda, que a autarquia não pode ser compelida a reconhecer salários de contribuição não constantes do CNIS e referentes aos quais não foi apresentada documentação regular.
Pleiteia, ainda, a observância da prescrição quinquenal.

Não houve réplica.

Não foram requeridas provas pelas partes.

Em saneador foi afastada a alegação de prescrição, deferindo-se prazo para a juntada de documentos pela parte autora.

O autor requereu prova pericial, o que foi indeferido, deferindo-se expedição de ofício à empresa.

Juntada resposta ao ofício pela empresa, dando-se oportunidade de manifestação às partes.

É o relatório, passo a decidir fundamentadamente, com base no artigo 93, IX da Constituição Federal de 1988. 

Para a aferição da possibilidade de conversão de períodos laborados em condições especiais em tempo comum, necessária a verificação se o autor trabalhou sujeito a condições nocivas à sua saúde em
cada um de tais vínculos, o que somente pode ser concluído em cotejo com a legislação aplicável à época da prestação do serviço. 

Quanto aos critérios legais para o enquadramento, como especiais, das atividades sujeitas ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), os arts. 58 e 152 da Lei n.º 8.213/91 (redação original)
estabeleceram que a relação das atividades consideradas especiais, isto é, das “atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física”, seria objeto de lei específica. Ainda que, até o advento
dessa lei, permaneceriam aplicáveis as relações de atividades especiais que já vigoravam antes do advento da nova legislação previdenciária. 

Assim, por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, conforme
expressamente reconhecido pelos sucessivos regulamentos da Lei n.º 8.213/91 (cf. art. 295 do Decreto n.º 357/91, art. 292 do Decreto n.º 611/92 e art. 70, parágrafo único, do Decreto n.º 3.048/99, em sua
redação original). 

O fundamento para considerar especial uma determinada atividade, nos termos dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, era sempre o seu potencial de lesar a saúde ou a integridade física do trabalhador
em razão da periculosidade, penosidade ou insalubridade a ela inerente. Os referidos decretos classificaram as atividades perigosas, penosas e insalubres por categoria profissional e em função do agente
nocivo a que o segurado estaria exposto. Portanto, uma atividade poderia ser considerada especial pelo simples fato de pertencer o trabalhador a uma determinada categoria profissional ou em razão de
estar ele exposto a um agente nocivo específico. 

Tais formas de enquadramento encontravam respaldo não apenas no art. 58, como também no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, segundo o qual o segurado do RGPS faria jus à aposentadoria especial quando
comprovasse período mínimo de trabalho prejudicial à saúde ou à atividade física “conforme a atividade profissional”. A Lei n.º 9.032/95 alterou a redação desse dispositivo legal, dele excluindo a
expressão “conforme a atividade profissional”, mas manteve os arts. 58 e 152 da Lei n.º 8.213/91. 

A prova da exposição a tais condições foi disciplinada por sucessivas instruções normativas baixadas pelo INSS. Tais regras tradicionalmente exigiram, relativamente ao período em que vigorava a redação
original dos arts. 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91, a comprovação do exercício da atividade especial por meio de formulário próprio (SB-40/DSS-8030), o qual, somente no caso de exposição aos agentes nocivos
ruído e calor, deveriam ser acompanhados de laudo pericial atestando os níveis de exposição. A jurisprudência, no entanto, vem admitindo a comprovação por meio de Carteira de Trabalho quando se trate
de enquadramento por “categoria profissional” que não dependa de maiores especificações (como tipo de veículo etc).

Com o advento da Medida Provisória n.º 1.523/96, sucessivamente reeditada até sua ulterior conversão na Lei n.º 9.528/97, foi alterada a redação do art. 58 e revogado o art. 152 da Lei n.º 8.213/91,
introduzindo-se duas importantes modificações quanto à qualificação das atividades especiais: (i) no lugar da “relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física” passaria a haver
uma “relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física”, e (ii) essa relação não precisaria mais ser objeto de lei específica,
atribuindo-se ao Poder Executivo a incumbência de elaborá-la.

Servindo-se de sua nova atribuição legal, o Poder Executivo baixou o Decreto n.º 2.172/97, que trouxe em seu Anexo IV a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos a que refere a nova
redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 e revogou, como consequência, as relações de atividades profissionais que constavam dos quadros anexos aos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Posteriormente, o
Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97 foi substituído pelo Anexo IV do Decreto n.º 3.048/99, que permanece ainda em vigor.

Referida norma, mediante a introdução de quatro parágrafos ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91, finalmente estabeleceu regras quanto à prova do exercício da atividade especial. Passou, então, a ser exigida por lei
a apresentação de formulário próprio e, ainda, a elaboração, para todo e qualquer agente nocivo (e não apenas para o caso de ruído), de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
profissional habilitado (médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho).

No que se refere ao uso de tecnologias de proteção aptas a atenuar os efeitos do agente nocivo, a MP n.º 1.523/96 passou a exigir que constassem do laudo técnico informações relativas ao uso de
equipamentos de proteção coletiva (EPCs). Somente após o advento da Lei n.º 9.732/98 é que se passou a exigir também a inclusão de informações sobre o uso de equipamentos de proteção individual
(EPIs).

Em relação ao enquadramento por atividade profissional, na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da atividade prestada com fulcro tão
somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam consequências maléficas à sua saúde, conforme dispuser a
lei.

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523/96, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção
da espécie normativa a regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento.

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do
segurado.

Desta forma, para períodos até 28.04.1995, é possível o enquadramento por categoria profissional, sendo que os trabalhadores não integrantes das categorias profissionais poderiam comprovar o exercício
de atividade especial tão somente mediante apresentação de formulários (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030) expedidos pelo empregador, à exceção do ruído e calor, que necessitam de
laudo técnico; de 29.04.1995 até 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição aos agentes nocivos, não mais podendo haver enquadramento com base em categoria profissional, exigindo-se a apresentação
de formulários emitidos pelo empregador (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030), exceto para ruído e calor, que necessitam de apresentação de laudo técnico; e a partir de 06.03.1997, quando
passou a ser necessária comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, em qualquer hipótese. Com efeito, por meio do Decreto nº 2.172/1997 (com data
de publicação em 06.03.1997), com base na Medida Provisória nº 1.523, 11 de outubro de 1996 (reeditada sucessivamente até conversão na Lei nº 9.528/1997), passou-se a exigir laudo técnico das
condições ambientais do trabalho.

No caso de PPP, tenho que é suficiente a sua apresentação, independentemente da juntada de laudo técnico (desde que especifique os profissionais responsáveis pelas informações ali constantes). É que
este documento, em sua gênese — diferentemente dos antigos formulários SB-40 / DSS-8030 etc. — já pressupõe a dispensa da juntada do laudo complementar (que apenas deve servir de base para o
preenchimento do PPP). É o entendimento do TRF da 3.ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. [...] 3. O Perfil Profissiográfico
Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela
avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. (TRF 3.ª Região, 10ª Turma, AC 1344598, Rel. Juíza Giselle França, DJF3 24/09/2008, destaques nossos)

Quanto ao agente nocivo ruído, a decisão, em recurso repetitivo, proferida pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça definiu que:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE
90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no
STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sobo regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do
Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 3. (...). 4. Recurso Especial
parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008. (STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, RESP 201302684132, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 05/12/2014 – destaques nossos)

Por conseguinte, será considerado prejudicial à saúde o ruído superior a 80 dB no período de 25/03/1964 (Dec nº 53.831/64) a 05/03/1997; superior a 90dB no período de 6/3/1997 (Decreto 2.172/1997) a
18/11/2003 e 85dB a partir de 19/11/2003 (quando publicado o Decreto nº 4.882/2003).

No que tange à extemporaneidade do Laudo, tenho que esta não descaracteriza a insalubridade, pois as condições de trabalho tendem a melhorar com a modernização do processo produtivo. Nesse sentido
a jurisprudência a seguir colacionada:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO. PREJUDICADA. CARÊNCIA DE AÇÃO. REJEITADA. DOCUMENTO NOVO. LAUDO TÉCNICO. PROCEDÊNCIA. AÇÃO SUBJACENTE. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO A AGENTE INSALUBRE. RUÍDO. CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL. PARCIAL PROCEDÊNCIA.(...) III. Referido laudo técnico (fls. 18/23) que instruiu a ação rescisória é preexistente à demanda originária, não tendo sido juntado naquele
feito por motivo alheio à vontade da parte, sendo capaz de produzir, por si só, julgamento favorável. Ademais, a extemporaneidade do referido documento não obsta o reconhecimento do tempo de labor sob condições especiais. (...) (TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,
AR 0069748-56.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 13/12/2012, e-DJF3 Judicial 1: 20/12/2012)
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. (...) II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a
validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no § 1º do
artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. (TRF3, 10ª Turma, AC 200803990283900, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 24/02/2010 – destaques nossos)

Cumpre anotar, ainda, que em recente decisão, com repercussão geral reconhecida pelo Plenário, o STF declarou duas teses objetivas em relação ao uso de equipamento de proteção individual (EPI):

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES
NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O
AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE
NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. (...) 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente
maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. (...) .9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto
constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para
descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. (...). 13. Ainda que se
pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a
simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso
Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI,
não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário. (STF, ARE 664.335/SC, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 04/12/2014, DJe de 12/02/2015 – destaques nossos)

Em recurso representativo de controvérsia a Terceira Seção do STJ definiu também que é possível a conversão de tempo especial mesmo após a Lei 9.711/98 e que essa conversão deve ser feita com
observância da lei em vigor por ocasião do exercício da atividade:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO.
COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 1. (...). PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14,
CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,
parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 2. Precedentes do STF e do STJ. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA
DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA . 1. A teor do § 1º do art. 70 do
Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos
agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 2. O Decreto n. 4.827/2003,
ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica
submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento. 3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado
como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a
converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio
regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS). 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão,
desprovido. (STJ, TERCEIRA SEÇÃO, RESP 200901456858, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE: 05/04/2011 RT VOL. 00910 PG:00529 - destaques nossos)

Ainda, em julgamento conforme procedimento previsto para recursos repetitivos, o STJ definiu o caráter meramente exemplificativo do rol de atividades e agentes nocivos, restando possível, concretamente,
constatar adversidade da situação desde que se trate de exposição permanente, não ocasional nem intermitente:

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL . AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57
E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO

PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes
nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas

regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro,

desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na
legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (STJ, Primeira Seção, REsp 1306113 / SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 07/03/2013 – destaques nossos

Feitas essas considerações, passo à análise da documentação apresentada.

Na presente ação a parte autora pretende o reconhecimento do exercício de atividade especial no período trabalhado na Cidumel Cia Ind. Met. (ID 14034647 - Pág. 1 e ss.)

O ruído informado na documentação para os períodos de 10/04/1995 a 09/06/2011, 16/07/2011 a 26/10/2012, 13/01/2013 a 15/05/2013 e 10/06/2013 a 31/10/2016  era considerado prejudicial à saúde pela
legislação previdenciária (código 1.1.6 do quadro III, anexo ao Decreto 53.831/64, código 1.1.5 do quadro I, anexo ao Decreto 83.080/79 e código 2.0.1 do quadro IV, anexo aos Decretos 2.172/97 e 3.048/99).

Como visto, a extemporaneidade do Laudo não tem o condão de descaracterizar a insalubridade e no caso de exposição ao ruído acima dos níveis de tolerância “a declaração do empregador, no âmbito do
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria ” (STF, ARE 664335, em
repercussão geral).

No que tange à metodologia de apuração do ruído, existem critérios distintos estabelecidos nos Anexos 1 e 2 da NR-15 e  na Norma de Higiene Ocupacional 01 (NHO 01) da Fundacentro. Consta do artigo
280, IV da IN INSS/PRES n° 77/15 e do Manual de Aposentadoria Especial aprovado pela Resolução INSS 600/2017 que, a partir de 01/01/2004, tornou-se obrigatória a observância das metodologias e os
procedimentos estabelecidos nas NHO da Fundacentro:

IN INSS/PRES n° 77/15:

Art. 280.  (...) IV - a partir de 01 de janeiro de 2004, será efetuado o enquadramento quando o Nível de Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for
ultrapassada a dose unitária, conforme NHO 1 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 19 de novembro de 2003, data da publicação do Decreto nº
4.882, de 2003, aplicando:

a) os limites de tolerância definidos no Quadro do Anexo I da NR-15 do MTE; e

b) as metodologias e os procedimentos definidos nas NHO-01 da FUNDACENTRO.

Manual de Aposentadoria Especial aprovado pela Resolução INSS 600/2017:

As metodologias e os procedimentos de avaliação das NHO da Fundacentro serão exigidos para as avaliações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2004, sendo facultada à empresa
a sua utilização antes desta data (p. 89).

O “Nível de Exposição Normalizado (NEN)”, segundo consta desse manual, corresponde ao Nível de Exposição (NE), calculado conforme padrões da Fundacentro, convertido para a jornada padrão de oito
horas diárias.

Com efeito, o Decreto 8.123/2013, publicado em 17/10/2013, incluiu o § 12º ao Decreto 3.048/99, passando a estabelecer que “avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – FUNDACENTRO”:

Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de
aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 12.  Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo
de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

Ocorre, no entanto, que continua vigente o § 1º do artigo 58 da Lei 8.213/91, que admite a comprovação da exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário preenchido com base em laudos
elaborados “nos termos da legislação trabalhista” (que se utiliza da NR-15 do Ministério do Trabalho):

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da
aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação
trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

Portanto, considerando uma interpretação sistemática, pela qual a norma não é vista de forma isolada, mas dentro do contexto mais amplo no qual ela está inserida, chegamos à conclusão de admissão de
ambas as metodologias (da NR-15 e da NHO-01) de forma concorrente, até como meio de garantia dos direitos constitucionais previdenciários estabelecidos e de proteção ao trabalhador, que não detém o
controle direto sobre a elaboração do documento. Portanto, o segurado não pode ser prejudicado por excessivo rigor que inviabilize totalmente o reconhecimento da especialidade, mormente quando
demonstrada a situação de prejudicialidade com fundamento em previsão normativa válida e prevista em legislação (NR-15 do MTE). Nesse sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO. LIMITES DE TOLERÂNCIA. EPI. EXIGÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. METODOLOGIA DE
AVALIAÇÃO A PARTIR DE 19/11/2003. NR-15. ADMISSIBILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO. 1. (...). 9. Os períodos de 04/03/1983 a 20/06/1988 e de 06/02/1989 a 05/03/1997 são
incontroversos, pois foram reconhecidos como especiais pelo INSS em sede administrativa (f. 109). 10. O impetrante trabalhou exposto a ruídos médios acima do limite de tolerância no
período de 19/11/2003 a 26/01/2009 (mecânico, 87,8 dB a 93,6 dB, f. 37/38). 11. Quanto à metodologia de avaliação do ruído, a dosimetria é a técnica em que se mensura a exposição a
diversos níveis ruído no tempo de acordo com os respectivos limites de tolerância previstos na NR-15 do Ministério do Trabalho, não havendo que se falar em invalidade das informações,
evitando-se um desmesurado rigor que inviabilize totalmente ao segurado o reconhecimento de condições prejudiciais à saúde, em face de sua hipossuficiência nas relações de emprego e com o
INSS. A utilização da NR-15 encontra amparo na disposição legal de que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita nos termos da legislação trabalhista
(Lei 8.213/91, art. 57, § 1º). Não se mostra razoável, em vista do próprio caráter de proteção social do trabalhador, que também é a finalidade precípua do Direito do Trabalho e do Direito
Previdenciário (e que possui status constitucional - arts. 6º e 7º da CR/1988), exigir do segurado empregado, para comprovar exposição ao mesmo agente nocivo ruído, com o mesmo limite
mínimo de tolerância (85 dB), duas avaliações com metodologias distintas, uma para fins trabalhistas e outra para fins previdenciários. Admitir a metodologia prevista na NR-15
concorrentemente com a metodologia prevista na NHO-01 para comprovar a exposição a ruído para fins previdenciários é medida que se impõe para conferir eficácia plena aos direitos
constitucionais e legais que decorrem da condição de empregado exposto ao agente nocivo. 12. A sentença deve ser reformada para excluir da contagem de tempo especial o período de
06/03/1997 a 18/11/2003, para o qual o PPP informa, ao mesmo tempo, exposição a diversos níveis de ruído abaixo e acima do limite de tolerância de 90 dB, afastando a certeza e a liquidez do
direito. 13. Correção, de ofício, de erro material da sentença para que conste "06/03/1997" no lugar de "03/06/1997". Parcial provimento da apelação do INSS e da remessa para excluir
da contagem de tempo especial o período de 06/03/1997 a 18/11/2003 e denegar a segurança quanto à aposentadoria especial, mantida a segurança quanto ao período especial
remanescente. (TRF1 - 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE JUIZ DE FORA, APELAÇÃO 00048298120094013803, JUIZ FEDERAL MURILO FERNANDES DE ALMEIDA,
e-DJF1: 31/10/2017 – destaques nossos)

Nos períodos de 10/06/2011 a 15/07/2011, 27/10/2012 a 12/01/2013 e 16/05/2013 a 09/06/2013  o autor esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário (ID 13512954 - Pág. 1). Não havendo pedido expresso
para reconhecimento da especialidade do tempo em auxílio na inicial, ele será computado como tempo comum.

Desta forma, restou comprovado o direito ao enquadramento do período de 10/04/1995 a 09/06/2011, 16/07/2011 a 26/10/2012, 13/01/2013 a 15/05/2013 e 10/06/2013 a 31/10/2016 (DER)  em razão da
exposição ao ruído.

Conforme já mencionado no saneador, todos os períodos comuns urbanos elencados na inicial (ID 8512152 - Pág. 4, 11 e 12) foram incluídos na contagem administrativa (ID 8512155 - Pág. 37 e ss.), não
existindo, portanto, controvérsia a ensejar uma manifestação judicial específica quanto a esse ponto.

Desse modo, acrescido o tempo especial reconhecido à contagem administrativa, consoante contagem do anexo I da sentença, a parte autora perfaz 37 anos e 9 meses e  27 dias de serviço até a DER fazendo jus,
portanto, à aposentadoria integral (art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91).

Não foi deduzido pedido liminar na presente ação.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para:

a)     DECLARAR o direito à conversão especial dos períodos de 10/04/1995 a 09/06/2011, 16/07/2011 a 26/10/2012, 13/01/2013 a 15/05/2013 e 10/06/2013 a 31/10/2016 (DER) , conforme
fundamentação da sentença;

b)     CONDENAR o réu a implantar o benefício de aposentadoria em favor da parte autora, com data de início do benefício (DIB) na data de requerimento administrativo (31/10/2016).

Após trânsito em julgado, intimem-se as partes para cumprimento do julgado, restando expresso que as diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros pelo Manual de
Cálculos do CJF.

Condeno o réu, ainda, ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao
valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da
apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

A presente sentença não está sujeita à remessa necessária (art. 496, §3º, inciso I, CPC).

Publique-se, intime-se.

 

GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001480-15.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ASRAEL PEREIRA DE ALBUQUERQUE, LEANDRO SILVA DE ALBURQUERQUE
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA JACOBINA NEMETH - SP321386
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA JACOBINA NEMETH - SP321386
RÉU: UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE GUARULHOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Em cumprimento à decisão anterior, nomeio como perito do Juízo o Dr. Eden Carlos Nardi Filho, CRM 44.319, para realização de perícia médica.

Designo o dia 08 de abril de 2019, às 18:00 h., para a realização do exame, que se dará no consultório do médico, situado no seguinte endereço: Rua Alfredo Pujol, nº 545 – 9º andar – sala 98 – Santana –
São Paulo/SP (próximo a estação Santana do metrô).

Sem prejuízo, nomeio para a realização do estudo social a assistente social Sr(a) Elisa Mara Garcia Torres, CRESS 30.781-SP.

Intimem-se.   

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001473-23.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: RISONILDO COSMO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JAIRO OLIVEIRA MACEDO - SP180580
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de
2016, intimo as partes do seguinte texto: “Observando os deveres das partes (artigos 319, VI e 336, CPC) de especificação das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão
na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes, numa leitura isonômica da lei), INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as provas desejadas (indicando a pertinência
relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de 15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para
posterior análise em sede de saneamento”.  

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004801-42.2002.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AUDIFAR COMERCIAL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: VLADIR IGNACIO DA SILVA NEGREIROS ALVES - SP208552, GILCIMARA RENATA ALBERGUINE - SP214805
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Nos termos da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, artigo 12, I, alínea B, intimo as partes a, no prazo de 5 dias, proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo
Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Sem prejuízo, defiro o pedido da União. Expeça-se de mandado de penhora e avaliação, a ser cumprido no endereço da executada constante da JUCESP (AV. PRES. HUMBERTO A CASTELO
BRANCO, 130), para quitação do débito de honorários advocatícios constantes de fls. 477. 

   GUARULHOS, 25 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003975-03.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
REQUERIDO: CASA DE MOVEIS LOPES LTDA - EPP, ELCIO LOPES MARTINS
Advogado do(a) REQUERIDO: MAICO PINHEIRO DA SILVA - SP179166
Advogado do(a) REQUERIDO: MAICO PINHEIRO DA SILVA - SP179166
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo a parte ré do seguinte texto: “Ciência à parte ré dos documentos juntados pela autora”.

 

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001553-84.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANTONIO JOSE SENA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela sumária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando provimento liminar que determine a concessão de
aposentadoria.

Passo a decidir.

A parte autora pretende a concessão de tutela sumária (urgência e/ou de evidência) para que seja determinada a imediata concessão do benefício de aposentadoria.

O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê como requisitos para a antecipação da tutela a existência de prova inequívoca, que permita o convencimento sobre a verossimilhança da alegação  e a
existência de perigo da demora.

Por sua vez, o art. 311, CPC, tratando-se da tutela de evidência, arrolando as hipóteses cabíveis em seus incisos, dá a entender que o autor deverá demonstrar sua pretensão suficientemente, sem que seja
necessário completar o contraditório. Ou seja, concluindo-se pela insuficiência da prova, apresentada de plano, com indicativo da formação da relação processual (e efetivação do contraditório), num
primeiro momento, a tutela de evidência deverá ser negada (ainda que, adiante, seja deferida).

Feitas essas considerações, verifico, dos elementos constantes dos autos, que a questão é controvertida, a exigir o implemento do contraditório, especialmente considerando a discussão acerca da efetiva
exposição da parte requerente a agentes agressivos prejudiciais à saúde.

Assim, neste momento prematuro, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela provisória.

Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos dos artigos 300 e 311, do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela sumária.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Desde logo, CITE-SE o INSS, diretamente, para apresentar sua defesa (art. 334, §4º, II, CPC, combinado com art. 5º, Decreto-Lei nº 4.657/1942 e art. 139, II, CPC). Neste ponto, faço valer leitura do novo
CPC a partir do postulado constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII), evitando ato que, desde logo, sabe-se improdutivo diante de entidade pública na qualidade de ré.
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Intimem-se. Cite-se.

    GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001781-93.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MATIAS RIBEIRO, LILIAM NOBRE DOURADINHO RIBEIRO, ROSEMEIRE DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA TOMAZ - SP385794, HENRIQUE LAMEIRAO CINTRA FILHO - SP371270
Advogados do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA TOMAZ - SP385794, HENRIQUE LAMEIRAO CINTRA FILHO - SP371270
Advogados do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA TOMAZ - SP385794, HENRIQUE LAMEIRAO CINTRA FILHO - SP371270
RÉU: ROBERTO AUGUSTO JUCIO, MARIA NAZARE DO NASCIMENTO JUCIO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) RÉU: NELSON LUIZ JUCIO - SP87667
Advogado do(a) RÉU: NELSON LUIZ JUCIO - SP87667
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo a parte autora do seguinte texto: “Ciência às partes dos depoimentos
realizados em audiência”.

 

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001985-40.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756
EXECUTADO: PAULO ROBERTO PEDERIVA CUNHA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido formulado pela exequente.

Expeça-se o necessário visando à intimação do executado nos endereços fornecidos.

Int.

 

Guarulhos, 18/3/2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004198-53.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: LUCIANA ISAURA LINARES
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto: “Aguarde-se o retorno da carta precatória”. 

 

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE
Juiz Federal
DRª. NATALIA LUCHINI.
Juíza Federal Substituta.
CRISTINA APARECIDA F.DE CAMPOS
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 14866
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EXECUCAO DA PENA
0003324-22.2018.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X ADEMAR ISSAO OHNUKI(SP146740 - JOAO CALIL ABRAO MUSTAFA ASSEM)
Designo AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA para o dia 24 de abril de 2019, às 14:30 horas.Intime-se pessoalmente o(a) apenado(a) para comparecer, na data aprazada, à sala de audiências deste Juízo, na Av. Salgado Filho,
2050, 2º andar, Jardim Maia - Guarulhos/SP, munido(a) de documento de identificação original com foto, comprovante de residência e comprovante de renda (carteira de trabalho, declaração de imposto de renda ou
qualquer outro meio probatório), salientando que na ausência do defensor constituído ser-lhe-á nomeado defensor ad hoc ou defensor público.Ciência ao Ministério Público Federal.Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007420-92.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: PROTEIC INGREDIENTS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDSON BALDOINO JUNIOR - SP162589
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

   Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte
texto: “Aguarde-se o fim do prazo recursal, após, nada requerido, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se com as devidas anotações.”            

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

Expediente Nº 14867

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0005714-48.2007.403.6119 (2007.61.19.005714-9) - DE CARLO USINAGEM E COMPONENTES LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP
Fl.966: homologo o pedido, pelo Impetrante, de desistência da execução de seus créditos pela via judicial, nada mais requerido, remetam-se os autos arquivo com as devidas anotações.Int.

Expediente Nº 14868

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003664-44.2010.403.6119 - MARCELO ASSIS DA SILVA INTERMEDIACAO FINANCEIRA EPP(SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001
- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X ESTACIONAMENTO PROBANK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCELO ASSIS DA SILVA INTERMEDIACAO FINANCEIRA EPP
Defiro o pedido de fl. 154.Expeça-se o necessário visando à intimação do executado, nos termos do despacho de fl. 147.Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002431-09.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: NORBERTO MUNCH
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOCIMARA APARECIDA GINDRO AMBRICO - SP372955
IMPETRADO: AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE GUARULHOS/SP, CHEFE GERENTE DA AGENCIA PREVIDENCIÁRIA DE CAÇAPAVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Preliminarmente, junte, o impetrante, a declaração de hipossuficiência, nos termos do art. 5º, LXXIV, CF, ou às custas processuais, conforme consta na Tabela de Custas da Lei nº 9.289/96 e na RES. Nº
138/2017 PRES. TRF3, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

  Int.

 

            

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 

 

Expediente Nº 14869

PROCEDIMENTO COMUM
0005866-57.2011.403.6119 - MAURICIO MAURO DA FONSECA(SP269591 - ADRIANA DE ALMEIDA ARAUJO FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Ante a decisão proferida em sede de recurso, fl. 305, a qual anulou a sentença proferida às fls. 274/280 e determinou a realização de perícia, nomeio o Sr. Milton Lucato, CREA/SP 060152267, engenheiro em segurança
do trabalho, para os termos da presente ação.
Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem quesitos a serem respondidos pelo expert.
Após, intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração e entrega do laudo, excepcionalmente, devido à sua complexidade, o prazo de 60 dias, devendo responder aos quesitos ofertados pelas
partes, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem, devendo cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.
Considerando a complexidade do exame, bem como o grau de especialização do perito nomeado nestes autos, arbitro, desde logo, os honorários periciais no triplo do valor máximo previsto na tabela II, anexo único (R$
1.118,40), nos termos do artigo 28º, parágrafo único, da Resolução nº 305/2014. 
Com a apresentação do laudo em juízo, intimem-se as partes para se manifestarem, especificando outras provas que pretendam produzir, no prazo de 15 dias. Sem prejuízo, na ausência de requerimentos de
complementação do laudo ou esclarecimentos pelas partes, com fundamento na Resolução nº 305/2014, providencie a secretaria o encaminhamento dos dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de
pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.
Após, tornem os autos conclusos.
Int. 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006459-54.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MONICA ANTIQUEIRA FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES - SP186486
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos da Constituição Federal (artigo 93, inciso XIV), do Código de Processo Civil (artigo 203, § 4º) e das disposições da Portaria nº 25/2016 deste juízo, de 05/10/2016, intimo a(s) parte(s) para o que segue:
“Manifestem-se as partes, no prazo comum de 15 (quinze) dias, acerca do(s) laudo(s) pericial(is)”.

 

   GUARULHOS, 29 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001517-13.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: COTAM TAMBORES LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENI DESTRO JUNIOR - SP240023
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto: “Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno
dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se às devidas anotações”. 

 

 

   GUARULHOS, 29 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005857-63.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ROMER LABS DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNO BONTURI VON ZUBEN - SP206768
IMPETRADO: CHEFE DA INSPETORIA DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto: “Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno
dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se às devidas anotações”. 

 

 

   GUARULHOS, 29 de março de 2019.

Expediente Nº 14870

MONITORIA
0002625-02.2016.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X CICERO RODRIGUES DE MELO
Ante o decurso de prazo sem manifestação, nomeio como CURADOR ESPECIAL do réu revel citado por edital, CICERO RODRIGUES DE MELO, a DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, nos termos do artigo 72,
II, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Proceda-se à intimação pessoal da mesma através de seu representante.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007621-19.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X LUIZ ANTONIO SILVA DOS
SANTOS(SP159124 - JEFFERSON ADALBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ ANTONIO SILVA DOS SANTOS
Intime-se a exequente a se manifestar no sentido do regular andamento do feito, nos termos do artigo 523 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias úteis.Silente, aguarde-se provocação em arquivo.Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001495-84.2010.403.6119 - HISAO HUEMURA(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HISAO HUEMURA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Ante a decisão proferida em sede de agravo de instrumento (fls. 627/632), a qual deferiu o efeito suspensivo ao recurso, aguarde-se decisão final. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001541-05.2012.403.6119 - CELSO FERREIRA(SP166163 - DARLEI DENIZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELSO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Nos termos da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, 2º, artigo 3º, de referida Resolução, proceda à Secretaria, desde já, a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico.
Após, intime-se a apelante a, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar a retirada dos autos em carga a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe,
observando-se que o número do processo digital permanecerá o mesmo do processo físico, devendo o apelante tão somente proceder à juntada aos autos digitais dos documentos e não a distribuição de um novo
processo.Findo o prazo ora deferido, certifique a secretaria se houve a juntada dos documentos nos autos digitais, remetendo-se o presente processo ao arquivo. Em caso negativo, intime-se a parte apelada a dar
cumprimento ao determinado no primeiro parágrafo no mesmo prazo. No silêncio da parte apelada, aguarde-se em arquivo sobrestado pelo período de um ano. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009305-08.2013.403.6119 - JOSE LUIZ DOS SANTOS(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LUIZ DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, e nos próprios autos, impugnar a execução apresentada pela autora, nos termos do art. 535, do
CPC.Caso o executado alegue excesso de execução, deverá declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição, consoante 2º do art. 535, do CPC.Apresentada impugnação,
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intime-se a exequente a manifestar-se em 15 (quinze) dias úteis, nos termos do artigo 10 do CPC.Decorrido in albis o prazo para impugnação ou rejeitadas as arguições da executada, proceda a Secretaria à expedição de
ofício para requisição do pagamento na execução à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme disposto no 3º, do referido artigo. Expedida a requisição, dê-se ciência às partes do teor do ofício,
pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF. Silentes as partes, proceda à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios. Após, aguarde-
se o pagamento do valor da condenação. Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003457-35.2016.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON) X MCR INDUSTRIA E COMERCIO, MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI - ME X
EVANDRO PEIXOTO DE CARVALHO X ANDRE PEIXOTO DE CARVALHO X MILTON CORREA DE CARVALHO
Preliminarmente, forneça a autora os endereços completos (inclusive CEP) onde pretende que sejam realizadas as diligências. Após, em caso positivo, expeça-se o necessário visando à citação dos requeridos EVANDRO
PEIXOTO DE CARVALHO e MILTON CORREA DE CARVALHO nos endereços fornecidos ainda não diligenciados. Int. 

Expediente Nº 14871

EXECUCAO DA PENA
0003487-02.2018.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X YA ZHU JI(SP059430 - LADISAEL BERNARDO)
Considerando que o(a) executado(a) possui domicílio na cidade de São Paulo/SP, conforme endereço indicado às fls. 02, DEPREQUE-SE ao Juízo da 1ª Vara Criminal Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP a
INTIMAÇÃO do(a) executado(a) para comparecimento em AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA, a ser designada e realizada no próprio Juízo Deprecado, bem como a FISCALIZAÇÃO do cumprimento das penas
substitutivas à privativa de liberdade, consignando que o valor referente à pena de prestação pecuniária deverá ser depositado na conta única nº 4042.005.8550-3 (número único de processo nº 1901201400277), da Caixa
Econômica Federal, à disposição do Juízo desta 1ª Vara Federal de Guarulhos, CNPJ nº 05.445.105/0001-78, nos termos da Resolução CJF nº 295/2014 c/c a Resolução nº 154/2012, do CNJ.Saliente-se ao Juízo
Deprecado que este Juízo não se opõe a eventuais deliberações acerca de alterações na forma de cumprimento das penas, de modo a promover os ajustes necessários às condições pessoais do(a) apenado(a), durante o
cumprimento da deprecata, nos termos do artigo 148 da LEP.Aguarde-se o cumprimento da carta precatória em arquivo sobrestado.Ciência ao Ministério Público Federal.Int. 

Expediente Nº 14872

EXECUCAO DA PENA
0003982-51.2015.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X RENATO ITUO KAWANAKA(SP173884 - GUILHERME RODRIGUES DA COSTA)
Vem os presentes autos conclusos para apreciação quanto à indagação do Juízo Deprecado da 1ª Vara Federal de São Paulo/SP, quanto ao objeto de fiscalização deprecada àquele juízo.Observa-se que pairou dúvida
acerca da quitação das penas pecuniárias impostas ao apenado Renato Ituo Kawanaka (prestação pecuniária, multa e custas processuais), uma vez que os eventuais pagamentos dos débitos teriam sido efetuados antes do
início da execução penal (fls. 45, 46, 52, 65 e 67) e da elaboração dos cálculos atualizados pela contadoria judicial (fls. 37). Às fls. 100/100v, verifica-se que o Ministério Público Federal, fiscal da execução da pena,
ratificou o adimplemento das penas pecuniárias e se manifestou no sentido de aguardar o cumprimento da pena de prestação de serviços à comunidade e da condição de comparecimento mensal à CEPEMA.Esclareça-se
ao juízo deprecado que as obrigações pecuniárias foram adimplidas.Aguarde-se o cumprimento da carta precatória em arquivo sobrestado.Ciência ao MPF.Int.

Expediente Nº 14873

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003243-73.2018.403.6119 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002010-41.2018.403.6119 () ) - JUSTICA PUBLICA X ALBINO ANTONIO MIGUEL(SP253999 - WELLINGTON
NUNES DAMASCENO DA SILVA)
ALBINO ANTONIO MIGUEL, qualificado nos autos, foi denunciado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) como incurso nas sanções do art. 35 e 33, caput, c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, por
três vezes, na forma do artigo 69 do Código Penal.2. Narra a denúncia (fls. 196/199v), que, em 20/05/2018, MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO foi presa em flagrante por tráfico internacional de entorpecente (IPL
179/2018) e afirmou em juízo ter sido contratada para realizar o tráfico por cidadãos africanos na região do Brás. A embalagem da droga apreendida com Maria José do Nascimento foi submetida à perícia, tendo sido
encontrados fragmentos de impressão papilar latente, que coincidiram com a digital cadastrada em nome de ALBINO ANTONIO MIGUEL.3. Consta da denúncia, que a digital encontrada indicava, sem sombra de
dúvidas, que ALBINO ANTONIO MIGUEL havia manipulado o pacote com o entorpecente apreendido em poder de Maria José do Nascimento. Em razão disso, a autoridade policial representou pela prisão preventiva
do acusado e pela busca e apreensão em seu endereço. 4. Por decisão proferida às fls. 43/44v. foi deferido o requerimento formulado pelo MPF para determinar buscar e apreensão, decretando a prisão temporária de
ALBINO ANTONIO MIGUEL, pelo prazo de 30(trinta) dias.5. Cumprimento do mandado de prisão e busca e apreensão (fls. 54/64).6. Audiência de custódia realizada em 08/11/2018 (fls. 71/74), oportunidade em que
foi mantida a prisão em temporária do réu, com validade de 30 dias e autorizado o acesso aos dados contidos nos aparelhos eletrônicos apreendidos com o investigado. Informação de Polícia Judiciária nº 333/2018 (fls.
75/108).7. Os dados do aparelho celular do réu foram submetidos a analise, tendo sido detectados conteúdos relacionados ao tráfico internacional de entorpecentes, tais como conversas, comprovantes de depósitos
suspeitos e fotos de documentos pessoais e passaportes de terceiros (fls. 75/108). 8. Dentre as fotos de passaporte localizadas no celular do acusado, estava a foto do passaporte de Tamara Bernardo de Lima, presa em
flagrante por tráfico internacional de drogas no dia 11/11/2018, e a foto do passaporte de Roseane Viana Souza, que foi presa em flagrante por tráfico internacional de drogas no dia 14/07/2018.9. Diante disso, a denúncia
sustenta que além do crime do artigo 35, caput, da Lei 11.343/2006, o acusado praticou em concurso material (artigo 69 do CP), os crimes nos artigos 33, caput, c/c o artigo 40, I, todos da Lei 11.343/2006, havendo
provas do seu envolvimento nos tráficos praticados por Maria José do Nascimento, Tamara Bernardo de Lima e Rosane Viana Souza.10. A denúncia foi oferecida em 22/11/2018, o MPF requereu a conversão da prisão
temporária em preventiva. 11. Às fls. 200/203 a defesa requereu a revogação da prisão temporária.12. Proferida decisão em 23/11/2018 convertendo a prisão temporária em prisão preventiva, indeferindo o pedido de
revogação da prisão temporária. A apreciação da denúncia foi postergada para após a vinda da peça defensiva. Foi determinada a notificação do acusado, nos termos do artigo 55 da Lei 11.343/2006 (fls. 204/206).13.
Defesa prévia apresentada às fls. 282/283. Por decisão proferida em 07/01/2019, foi recebida a denúncia e afastada a possibilidade de absolvição sumária (fls. 295/295v).14. Informações prestadas para instrução do
habeas corpus nº 5032160/41.2018.403.0000 (fls. 298/298v). 15. Seguiu-se instrução, com oitiva de testemunha e interrogatório do réu. Finda instrução, o Ministério Público Federal requereu a juntada aos autos dos
extratos processuais dos feitos relativos à Maria José, Tamara e Rosane; a juntada aos autos, como prova emprestada, do interrogatório judicial de Maria José (autos nº 0002010-41.2018.403.6119) e de Rosane (autos nº
0002463-36.2018.403.6119); a juntada dos laudos definitivos faltantes e que sejam encaminhadas cópias destes autos e da audiência para os autos nº 0003498-31.2018.403.6119, relativos ao tráfico perpetrado por
Tamara. A defesa requereu os mesmos pedidos do MPF, dos itens 01 ao 03 (fls. 316/332).16. Interrogatório de Maria José (autos nº 0002010-41.2018.403.6119) - fls. 341 e de Rosane (autos nº 0002463-
36.2018.403.6119) - fls. 385/386.17. Alegações Finais do Ministério Público Federal, reiterando os termos da denúncia requerendo a condenação de ALBINO ANTONIO MIGUEL.18. Alegações finais da defesa às fls.
414/430 requerendo, preliminarmente, da inépcia da denúncia em relação à coautoria nos crimes de tráfico de drogas de Tamara e Roseane, bem assim relativa à acusação de associação ao tráfico. No mérito, alegou a
nulidade da colheita de dados em aparelho celular, requerendo a absolvição nos termos do artigo 386, II ou 386, VII, do CPP. Subsidiariamente, pugnou pela fixação de pena base no mínimo legal, estabelecimento de
regime inicial diferente do fechado, com permissão para o apelo em liberdade.19. É o relatório. Passo a decidir, fundamentadamente, com base no artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988.20. Passo a analisar a
preliminar apresentada pela defesa bem como a nulidade apontada.21. Inicialmente, afasto a alegação de inépcia da inicial, isso porque a denúncia se encontra dentro dos parâmetros exigidos pelo artigo 41 do Código de
Processo Penal, uma vez estarem claras as imputações penais, de forma que não há prejuízo ao direito de defesa por eventual incompreensão dos fatos narrados. A peça descreve suficientemente bem as condutas que
entende criminosas e suas circunstâncias. A irresignação da defesa, em realidade, refere-se ao mérito da peça acusatória.22. Afasto também a alegação de nulidade quanto à autoridade policial ter acessado o conteúdo do
celular do acusado quando da busca e apreensão. De fato, o conteúdo de um aparelho celular está acobertado pelo direito constitucional de sigilo das comunicações pessoais, ainda mais se considerando que os aparelhos
atuais permitem acesso a informações e intimidade de diversas ordens, uma vez que num só dispositivo se encontram armazenadas fotos, e-mails e mais uma infinidade de conteúdo a depender dos aplicativos instalados no
aparelho.23. Todavia, a decisão que ordenou a busca e apreensão (fls. 43/44), permitiu à autoridade policial o acesso a todo material e mídia relevante para a investigação, mesmo que não tenha mencionado aparelho
celular. Ora, evidente que uma investigação atualmente não se faz sem a análise do conteúdo do aparelho celular dos envolvidos, mediante a devida autorização judicial. 24. Nesse sentido a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça abaixo, em que, semelhantemente ao presente caso, houve autorização para o acesso à base física dos aparelhos constantes da casa do acusado, não tendo sido sendo necessária nova autorização judicial
para acesso ao conteúdo dos mesmos:EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. HOMICÍDIO QUALIFICADO, TRÁFICO
DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO. DADOS ARMAZENADOS NO APARELHO CELULAR. INAPLICABILIDADE DO ART. 5, XII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DA LEI N. 9.296/96.
PROTEÇÃO DAS COMUNICAÇÕES EM FLUXO. DADOS ARMAZENADOS. INFORMAÇÕES RELACIONADAS À VIDA PRIVADA E À INTIMIDADE. INVIOLABILIDADE. ART. 5, X, DA CARTA
MAGNA. ACESSO E UTILIZAÇÃO. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 3 DA LEI N. 9.472/97 E DO ART. 7 DA LEI N. 12.965/14. TELEFONES CELULARES
APREENDIDOS EM CUMPRIMENTO A ORDEM JUDICIAL DE BUSCA E APREENSÃO. DESNECESSIDADE DE NOVA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA ANÁLISE E UTILIZAÇÃO DOS DADOS
NELES ARMAZENADOS. REVOGAÇÃO OU RELAXAMENTO DA PRISÃO PREVENTIVA. PREJUDICIALIDADE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo
entendimento firmado pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no sentido de não admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao recurso adequado, situação que implica o não-
conhecimento da impetração, ressalvados casos excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem de ofício. II - O sigilo a que se refere o art. 5º,
XII, da Constituição da República é em relação à interceptação telefônica ou telemática propriamente dita, ou seja, é da comunicação de dados, e não dos dados em si mesmos. Desta forma, a obtenção do conteúdo de
conversas e mensagens armazenadas em aparelho de telefone celular ou smartphones não se subordina aos ditames da Lei n. 9.296/96. III - Contudo, os dados armazenados nos aparelhos celulares decorrentes de envio ou
recebimento de dados via mensagens SMS, programas ou aplicativos de troca de mensagens (dentre eles o WhatsApp), ou mesmo por correio eletrônico, dizem respeito à intimidade e à vida privada do indivíduo, sendo,
portanto, invioláveis, no termos do art. 5, X, da Constituição Federal. Assim, somente podem ser acessados e utilizados mediante prévia autorização judicial, nos termos do art. 3 da Lei n. 9.472/97 e do art. 7 da Lei n.
12.965/14. IV - A jurisprudência das duas Turmas da Terceira Seção deste Tribunal Superior firmou-se no sentido de ser ilícita a prova obtida diretamente dos dados constantes de aparelho celular, decorrentes de
mensagens de textos SMS, conversas por meio de programa ou aplicativos (WhatsApp), mensagens enviadas ou recebidas por meio de correio eletrônico, obtidos diretamente pela polícia no momento do flagrante, sem
prévia autorização judicial para análise dos dados armazenados no telefone móvel. V - No presente caso, contudo, não se trata de aparelhos celulares apreendidos no momento do flagrante, uma vez que os telefones móveis
foram apreendidos em cumprimento a ordem judicial que autorizou a busca e apreensão nos endereços ligados ao paciente e aos demais corréus. VI - Se ocorreu a busca e apreensão da base física dos aparelhos de
telefone celular, ante a relevância para as investigações, a fortiori, não há óbice para se adentrar ao seu conteúdo já armazenado, porquanto necessário ao deslinde do feito, sendo prescindível nova autorização judicial para
análise e utilização dos dados neles armazenados. VII - Tendo em vista que a prisão preventiva do paciente foi relaxada pelo d. Juízo de primeiro grau em 19/12/2016, resta prejudicado o pedido de revogação da custódia
cautelar. Habeas Corpus não conhecido25. Passo a análise do mérito. Abaixo seguem as transcrições dos testemunhos e depoimentos colhidos em audiência de instrução.26. Em seu depoimento perante a autoridade
policial (fls. 113/114), o réu declarou que: (...)não tem nenhuma doença que precise de acompanhamento médico, nem toma medicamentos de uso contínuo; Que tem filhos que moram com as mães; Que nunca foi preso,
nem processado; Que em relação aos fatos objeto desta investigação, pretende permanecer calado (...).27. A testemunha WALDOMIRO ROBERTO CALMASINI afirmou, em resumo, que: (...) confirma ser o
responsável pela elaboração do laudo papiloscópico de fls. 04/07. Seu trabalho consiste em analisar as embalagens que são utilizadas para transporte de drogas (que são utilizadas para transporte de drogas) dentro das
embalagens existem diversos materiais. Costuma usar para a realização dos testes os materiais mais internos, ou seja, aqueles que não poderiam ser manuseados por quem não manuseou a droga. Nesse caso especifico, as
digitais foram encontradas numa fita adesiva transparente na parte autocolante de dentro (o processo é feito através de um pó preto com detergente), após o procedimento, fotografou as imagens e elas foram encaminhadas
para Brasília, onde o INI (Instituto Nacional de Identificação) através da equipe do setor de perícia papiloscópica realizou o confronto com as outras digitais constantes do banco de dados e nesse caso trouxe a mesma
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pessoa que deu entrada no registro nacional de estrangeiro com o nome de Albino Antonio Miguel. Analisou digital numa fita que embalava o pacote, o que é mais provável. Perguntas da defesa: O procedimento não é
entregar o material de perícia para ninguém, ela fica armazenada no seu setor. O seu trabalho resulta em um laudo pericial de como foi feito todo o procedimento. A foto da pagina 2 do laudo (fl. 05 dos autos) que é a foto
do fragmento de impressão digital que foi colocado no AFIS.Geralmente eles acondicionam a droga com muito plástico (6 até 7 camadas), para não identificar o cheiro, no caso dos autos a camada interna estava presa com
uma fita adesiva transparente, e precisa tirar essas camadas. Seu cargo esta diretamente ligado ao chefe da delegacia tem um laboratório na delegacia onde analisa os materiais.28. A testemunha TAMARA BERNARDO
DE LIMA afirmou, em resumo, que: (...) conhece o Albino através do Bruno. Através de quem fez a viagem para levar droga. Conhece Albino como Maré, e o viu umas 3, 4 vezes com o Bruno. Quando foi presa ficou
sabendo do Albino que tinha sido preso. O Bruno não dizia nada sobre o Albino. Confirma que reconheceu Albino fotograficamente como Maré e que deduziu que trabalhavam juntos, mas não que alguém tenha dito que
trabalhavam para o tráfico. Não comentavam sobre o tráfico. Não conhece Maria José do Nascimento, mas já ouviu falar dela, que trabalhava levando droga. Não sabe para quem levava droga. O Bruno disse que Maria
José já tinha viajado umas vezes e que nada acontecia, para passar segurança. Já tinha viajado para o Bruno, mas não sabia se era um grupo. Conhece Rosane Viana Souza, a conheceu na rua e foi quem apresentou o
Bruno. Ela falou que tinha um serviço para levar droga e como estava em uma situação difícil aceitou. Fez mais de uma viagem para o Bruno, viajou com a Larissa, conhecida da rua. Conhece da comunidade onde mora,
não sabe se a Larissa conhece Rosane, mas devem conhecer. Encontrou com Larissa no aeroporto, que confirmou que faria a viagem para o Bruno. Confirma que a segunda viagem foi com a Anne, filha da Rosane. A Anne
viajou uma vez só, mas não falou para quem. Bruno, com quem encontrou 3 ou 4 vezes, pessoalmente, falava o mínimo necessário para passar confiança. Em alguns desses encontros Albino estava, o viu de relance. Era
sempre ela e o Bruno, sem as outras meninas. Trocava mensagens a respeito das viagens com o Bruno. Em seu celular tem mensagem e foto de Bruno. Nunca conversou com Albino. Bruno ligava falando para passar para
pegar dinheiro. Viu Albino uma vez sentado no carro e uma de pé. Bruno entrava em contato para viajar e era quem efetuava o pagamento, o passaporte ficava com o Bruno. No momento da prisão foram apresentadas
diversas fotos pelo delegado e ela reconheceu a foto do Bruno e do Maré. O nome da comunidade é Rio Pequeno, comunidade da rua 5. Rosane era de outra comunidade. Rosane disse que poderia realizar a viagem para
Bruno e quando soube que era droga, ficou com medo, mas como estava com muitas dificuldades financeiras acabou aceitando. Encontrava-se com Bruno no centro, no Brás. Nunca chegou a conversar com Albino. A
droga pegava em uma casa no Brás e a reunião com Bruno era na República ou Liberdade (em um bar ou na praça).A casa era em Itaquera. Ratifica que se encontravam no Brás, mas a casa ficava na zona leste.29. Em seu
interrogatório, o réu relatou, em síntese, que: quanto a suas informações pessoais: é angolano, é autônomo. Reside no Brasil há 22 anos. Tem o segundo grau completo, fez na Angola. Tem uma renda aproximada de R$
2.000,00 a 1.800,00. Não tem formação técnica. Trabalhava com diversas coisas, manda mercadorias para angola (chinelos, roupas), faz uber, motorista particular. Reside em Suzano. Tem filhos que estão com as mães, de
12, 9 e 8 anos. Nunca foi processado ou preso anteriormente. Não possui bens. Mora de aluguel.Quanto aos fatos afirma que não é verdade as acusações. Não integra nenhuma organização criminosa. Nunca traficou nem
ajudou ninguém a traficar. Como trabalha para muitas pessoas, conheceu uma pessoa, africano, que mandava roupa e calçados em Angola e ele pediu para comprar no Brás embalagens, fitas, para mandar as mercadorias
para Angola. Comprou as embalagens e a caixa de papelão que ele pediu, e entregou próximo à estação de Itaquera. Não sabe que o ele faria com essas fitas e plásticos. As pessoas da comunidade angolana que fica no
Brás costumam se ajudar. Já trabalhou com ele várias vezes. Bruno é angolano que se encontra na comunidade, não tem participação em nada que ele faça.Não conhece Murilo. Confirma que tem o apelido de Maré. Como
é autônomo, as pessoas solicitam diversos tipos de trabalho e terceiras pessoas passaram cópias de passaporte e passaportes para agilizar sobre colocar visto para ir para Angola, Namíbia e outros lugares. E faz esse tipo
de trabalho de ir buscar os processos na embaixada para conseguir visto, é como uma espécie de agente, mas não conseguiu fazer esse tipo de trabalho porque estava viajando. Perguntado se é necessário visto para
brasileiro ir para África, disse que para Angola precisa de visto. Vai até o consulado, pede os processos para preencher, entregar para a pessoa e agiliza a entrada do visto. Perguntado se conhece as pessoas anteriormente
citadas, em relação às quais foram encontrados os documentos em sua residência (Larissa Araujo Fernandes dos Santos, Grazielle Aparecida de Souza Silva, Rosane Viana Souza, Victoria Francisco da Silva Moreno e
Tamara Bernardo de Lima), disse que não tem contato com essas pessoas pessoalmente, apenas recebe os passaportes para dar entrada na embaixada, mas não sabe o que elas vão fazer. Não tem comprovante de que
trabalha como agente perante a embaixada, pois sempre que precisa do seu trabalho está disponível para fazer. Estava em Angola dia 23 de outubro e voltou de 07 de novembro, quando foi preso, não tinha contato com
essas pessoas, nunca aliciou para fazer nenhum trabalho. Só foi uma vez para África nesses 22 anos que mora no Brasil.Perguntas do MPF: no ano passado, em 2018, não lembra em que trabalhava especificamente. Já fez
muitos tipos de trabalho, com bicos, trabalhou na Adega, no uber. Não tem trabalho fixo. Faz compras para encaminhar para Angola, entre outras coisas. Faz esse tipo de trabalho de visto, os passaportes encontrados na
sua casa, foram de pessoas que encaminharam para fazer esse tipo de trabalho, mas como não conseguiu fazer elas tiveram outros destinos. Com relação à Maria José, não se recorda, acredita que não chegou nada.
Chegou da Larissa e Tamara. Quando envia as mercadorias para Angola mandou em caixa de papelão ou de isopor, e foi uma coisa normal comprar. O rapaz que pediu as caixas se chamar IAIÁ, que é congolês. Ele mora
na região de Artur Alvim/Itaquera. Comprou no Brás as embalagens. As fitas eram compradas em rolos. Comprou a caixa, o rolo da fita adesiva e o plástico. Perguntado sobre o laudo à fl. 05 (figura 1), de que a impressão
digital foi encontrada na parte adesiva, disse que abriu a fita para sentir a aderência da fita. Confirma que chegou o passaporte de Larissa e Grazielle, mas nunca teve contato pessoalmente com elas. Frequentava a
comunidade de angolanos no Brás. As pessoas solicitam para fazer esse tipo de trabalho de visto na embaixada, mas desistiu de fazer esse trabalho por conta da burocracia. As pessoas que foram para a Namíbia, não tem
nenhuma relação com elas, não as contratou e não sabe o que foram fazer. Não precisa de visto para a Namíbia. Perguntado sobre os passaportes encontrados embaixo do colchão, disse que antes de viajar, essa pessoa
IAIÁ foi até a sua casa com uma mochila, que tinha alguns documentos e disse que deixaria os documentos e disse para providenciar os vistos quando retornasse de sua viagem, e achou normal deixar embaixo do colchão.
Pediu para Iaiá colocar embaixo do colchão, e não faz diferença o local onde colocou. Viu Tamara uma vez quando ela conversou com Bruno, mas não sabe o que conversaram. Bruno é um africano da comunidade
angolana. Bruno mandava roupas para Angola, é autônomo também. Estava andando com Bruno e ele pediu para acompanhá-lo e ele se encontrou com Tamara, e acredita que também estava Rosane, em um bar. Eles
estavam conversando sobre planos sobre viagem, e ficou na rua esperando. Não se recorda de ter visto Tamara mais de uma vez. Geralmente é chamado por Maré e ela deve ter ouvido falar, mas isso não significa que
tenha contato ou amizade com ela. O encontro de Bruno com Tamara foi antes da sua viagem (em 23 de outubro). Conheceu Rosane porque ela provavelmente estava junto com Tamara. Bruno falou quem era Rosane e
Tamara. Perguntado quem mandou as fotos dos passaportes, disse que acredita que tenha sido Iaiá. Tamara sabe quem a mandou e a contratou e não cabe a ele ficar respondendo sobre que ela fez. Não sabe, mas pode
ser o Bruno ou Iaiá. Não tem nada a ver com as atividades de Bruno e de Iaiá. Conheceu Gisele na igreja Mundial, que fica no Brás. Ela ligou pedindo para ajudá-la com um valor e depositou para ela R$ 120,00, mas não
sabia que ela estava envolvida com droga. Não era pagamento de mula, não sabe o que ela fazia. Perguntado sobre KOME disse que é um africano. Explica que trabalhava com uma senhora que fez uma compra pela
Internet para Jaú, ela estava na Angola, quando ela vem ao Brasil é quem a acompanha em consultas e faz recepção para ela. E ela fez uma compra de sapatos e enviou metade do dinheiro para uma pessoa que ela não
conhece (compra via internet) e sugeriu que ela mandasse um dinheiro para ir até Jaú para saber se realmente existe essa loja. Então ela depositou em torno de 300 reais (100 dólares), e ela enviou para o primo dela João
Candido que mora no Rio de Janeiro, e ele pediu o número de uma conta, mas como não tem conta bancária, pediu a conta de KOME para que João Candido pudesse mandar o dinheiro. Só precisou da conta de KOME
para fazerem um depósito. Perguntado sobre as conversas encontradas em seu telefone celular DANILO, THIAGUINHO e ELCIO (fls. 94/107 dos autos), afirmou não se recordar dessas conversas. Não conhece nenhum
Elcio. Perguntado sobre a conversa com Belo (fl. 104), não tem muito a dizer sobre o caso, a polícia que deve investigar. A pessoa da foto que estava no seu celular, ela mora no rio de janeiro e ele veio para SP e queria ir
embora para Angola e somente o acompanhou para levar até o aeroporto, e ele usou seu celular. Belo é amigo dessa pessoa. Belo já morou no Brasil, mas hoje mora na Angola, tem contato com ele, mas coisas simples. A
conversa de fl. 105 foi feito por esse rapaz que estava usando seu celular. Ao final, disse que não tem participação desse trabalho com essas pessoas.30. Interrogatório de Maria José do Nascimento realizado nos autos nº
0002010-41.2018.403.6119, disse, em resumo (fl. 341):é divorciada; tem 2 filhos (36 e 38 anos); mora no Brás, em São Paulo; mora em São Paulo desde seus 20 anos; mora só desde 2014; morava com um
companheiro; era cozinheira num bar, perto de sua casa, durante 9 anos, desde 2005 até 2017; ficou 12 anos; não era registrada em CTPS; recebia 1.200 reais; recebeu último salário ano passado; trabalhava e morava
numa pensão; estava trabalhando até uns dois meses antes da burrada; morou numa vila até ir para pensão; pagava 400 reais; no bar, trabalhava de 9 da manhã a 5 da tarde; o antigo companheiro era José Emanuel de
Paula. Nunca foi processada criminalmente, nem presa antes. Confirma que levava droga, mas não sabe o peso; sabia que levava cocaína; iria receber 10 mil reais; o homem que mandou levar iria pagar o dinheiro; pessoas
da África que fizeram a proposta à ré; conheceu no Brás, disseram que era fácil, era limpeza; fez apenas 3 viagens para fora (duas para Portugal, outra para Paris), os registros estão errados nos movimentos migratórios; fez
as viagens em função de um português com quem se relacionou.31. Interrogatório de Rosane realizado nos autos nº 0002463-36.2018.403.6119, disse, em resumo (fl. 385):trabalhava como cuidadora de idosos desde
2010. Teve carteira de trabalho assinada quando trabalhou como empregada doméstica. Recebia aproximadamente R$2.400,00. Não é casada e tem 4 filhos, 21, 14, 19 e 16 de e uma neta de 5 anos. A filha de 16 mora
com o pai, os demais moram com a ré. Suas filhas trabalham. Nunca foi presa anteriormente. Os fatos são verdadeiros, estava carregando drogas. Estava há um tempo desempregada e estava gastando muito com a doença
de seu pai, e recebeu essa oferta e acabou aceitando. Um rapaz no Brás fez a oferta quando estava almoçando. Não conhecia essa pessoa. Não era um lugar que costumava frequentar. Estava com umas amigas, ele veio e
fez a proposta. Como tinha um namorado fora do país e estava acostumada a viajar, por isso aceitou, pois estava necessitada e queria trazer sua mãe que também esta doente. Recebeu a proposta um mês antes de viajar.
Ele ficou com o seu número de telefone e era ele quem ligava sempre de um numero diferente. Ele prometeu sete mil reais, mas somente receberia no retorno. Ficaria lá no máximo um semana em Namíbia. Ele pagou tudo,
passagens e hospedagem. Foi até o Rio de Janeiro para embarcar. O nome dele é Charles. Foi a primeira vez que fez transporte de drogas. Namorava um rapaz que conheceu no mês de maio do ano passado que morava
na Angola, mas ele não mexia com drogas; ele sempre mandava as passagens através de um primo dele e sempre viajava para lá. Viajou umas 5 ou 6 vezes para Namíbia para ver seu namorado. Não tem passaporte
angolano. Só tem um passaporte, o brasileiro. Ele fazia transporte de bebidas e era bem de vida, passeava com ele em shopping, restaurantes. Conheceu seu namorado em uma festa sertaneja em maio do ano passado aqui
no Brasil. DOS CRIMES DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS32. De acordo com a denúncia o acusado praticou em concurso material (artigo 69 do CP), os crimes nos artigos 33, caput, c/c o artigo 40, I,
todos da Lei 11.343/2006, havendo provas do seu envolvimento nos tráficos praticados por Maria José do Nascimento, Tamara Bernardo de Lima e Rosane Viana Souza. 33. Assim, a acusação imputa ao acusado a
prática de 3 crimes de tráfico internacional de drogas em concurso material. Necessário fazer análise individual de cada uma das situações.34. Pois bem, a denúncia aponta os seguintes fundamentos, todos da Lei nº
11.343/2006:Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou
fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e
quinhentos) dias-multa.Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e 1o, e 34 desta Lei:Pena - reclusão, de 3 (três) a 10
(dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 (mil e duzentos) dias-multa.Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto a dois terços, se:I - a natureza, a procedência da
substância ou do produto apreendido e as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito;(...)35. No caso dos autos, a MATERIALIDADE restou comprovada: Laudo de perícia Papiloscópica (fls.
04/08); Auto de Apresentação e Apreensão (fl. 14); laudo preliminar de constatação da droga apreendida com Maria José do Nascimento (fl. 15/17); Laudo preliminar de constatação da droga apreendida com Tamara
Bernardo de Lima (fls. 128/130); laudo preliminar de constatação da droga apreendida com Rosane Viana Souza (fls. 135/137); Informação de Polícia Judiciária nº 234/2018 (fls. 26/30); Auto Circunstanciado de Busca e
Apreensão (fls. 58/61); auto de apreensão (fl.62); Informação de Polícia Judiciária nº 333/2018 (fls. 75/108) e Laudo definitivo (fls.366/369, 370/373, 374/377 e 378/382)36. O laudo definitivo afirmou que os exames
resultaram positivo para COCAÍNA para as amostras enviadas para análise. Segundo os laudos definitivos, a cocaína é uma substância entorpecente e está relacionada na Lista de Substâncias Entorpecentes (Lista F1) de
uso proscrito no Brasil, sendo considerada capaz de causar dependência física ou psíquica, em conformidade com a Portaria nº 344-SVS/MS, de 12.05.98, republicada no D.O.U. de 01.02.99, atualizada pela Resolução
da Diretoria Colegiada da ANVISA - RDC nº 175, de 15.09.2017.37. Desnecessária a realização de perícia na totalidade da substância. A amostra enviada para análise é composta por extratos de todas as partes do todo
apreendido, e o método utilizado é o mesmo de praticamente todas as polícias do mundo, com eficácia comprovada.38. Quanto à AUTORIA, atribuo-a indubitavelmente ao acusado em relação ao tráfico perpetrado por
Maria José do Nascimento. Isso porque, de fato, ficou comprovado que a embalagem da droga apreendida com Maria foi submetida à perícia tendo sido encontrados fragmentos de impressão papilar latente que
coincidiram com a digital do acusado (fls. 04/08). Tal fato por si só leva à conclusão de que o réu manuseou a droga transportada por Maria José, tendo provavelmente preparado a mula para o transporte da droga.39.
Ademais, há diversos outros elementos nos autos que levam à conclusão de que Albino se dedicada ao tráfico internacional de entorpecentes, tendo esse sido um dos casos em que se pode efetivamente comprovar sua
participação.40. Das provas, em especial, dos elementos trazidos em audiência de instrução, constatei o dolo genérico do tipo penal envolvido, ratificando tratar-se de fato típico, ilícito e culpável. Assim, provadas autoria e
materialidade delitiva, não havendo causa que exclua o crime ou isente o réu de pena, impõe-se sua condenação pela prática do crime previsto no art. 33 da Lei 11.343/2006. 41. Inverossímeis as alegações do réu em seu
interrogatório, contendo informações truncadas e que se afastam da realidade encontrada nos autos.42. Do que se viu, portanto, o MPF tem razão na acusação desse crime específico apontado, quanto à materialidade e
autoria, inclusive, com a causa de aumento de pena (pela transnacionalidade), uma vez que o réu foi preso já se dirigindo ao estrangeiro.43. Ressalto que estando presentes os requisitos do 4º, artigo 33 da Lei de Drogas, o
acusado tem o direito subjetivo à redução (v. BALTAZAR, José Paulo Junior. Crimes Federais. Saraiva: São Paulo, 2015, p. 1204). Todavia, no presente caso, constatou-se habitualidade delitiva, com base no apurado
especialmente na busca e apreensão, o que afasta o direito ao benefício de tráfico privilegiado estabelecido pelo legislador.44. Já no que se refere à Tamara Bernardo de Lima e à Rosane Viana Souza este Juízo considera
haver indícios, mas não prova ou prova indireta que possam ser utilizadas com a convicção que requer uma condenação penal. Trata-se de indícios que autorizam, por exemplo, a decretação da prisão preventiva, mas não a
condenação por tráfico internacional de drogas, por não terem sido esclarecidos diversos aspectos necessários para a condenação.45. No caso de Tamara, quando de sua prisão em 11/11/2018, o acusado já se encontrava
sob investigação e preso desde 07/11/2018, ademais, mencionou em seu depoimento que nunca falou com ele, não tendo sido ele seu aliciador. Rosane, menciona que seu aliciador era Charles, nome ou codinome não
constante dos autos como sendo Albino, cujo apelido era Maré. Esses são elementos que geram dúvida razoável para que incida o in dubio pro reo.46. Os indícios, quais sejam, as fotos dos passaportes de Tamara e
Rosane, mulas do tráfico, presentes no celular do acusado, não foram corroborados por outras provas no decorrer da instrução criminal. Ou seja, tem-se cognição não exauriente, cognição sumária, em sentido oposto à
necessária completude da cognição para fins de prolação de sentença condenatória. Não tenho o presente indício como prova indireta, mas sim como prova de valor persuasivo que autoriza juízo de probabilidade, mas não
de certeza.47. Assim, não havendo certeza objetiva quanto à existência de autoria, de rigor a absolvição do acusado em relação aos referidos crimes de tráfico internacional de drogas nos termos do art. 386, inciso V do
Código de Processo Penal. DO CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO48. Para configuração do aludido crime, não basta o mero concurso de dois ou mais agentes. Há necessidade de dolo distinto, aquele
voltado à associação de forma estável para o fim de praticar, reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e 1º e 34 desta Lei.49. Assim, não basta o mero concurso de dois ou mais agentes para
sua configuração, sendo necessário também que haja um liame associativo de caráter estável e permanente com o fim de praticar um número indeterminado de crimes de tráfico de drogas.50. São três, portanto, os
elementos essenciais do crime, como ocorre com o delito geral de associação criminosa do Código Penal. Como se nota, ainda que haja planejamento, não há crime de associação sem o especial fim de praticar diversos
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crimes, o que também deve ser para a associação para o tráfico de drogas. 51. Nesse sentido José Paulo Baltazar Júnior:Tenho que a supressão da causa de aumento e mesmo a expressa menção à finalidade de prática
reiterada ou não do delito não afastam a exigência do ânimo de estabilidade para o reconhecimento do delito do art. 35 da Lei n. 11.343/06, o que decorre da utilização, no tipo, do verbo associar-se, que traduz justamente
a idéia de formar associação ou sociedade, e, em conseqüência, o fim de praticar uma séria indeterminada de crimes, de forma permanente, como se dá com o crime de bando ou quadrilha do art. 288 do CP, do qual o
delito de associação para o tráfico constitui forma especial.Tal interpretação evita o apenamento excessivo que decorreria do reconhecimento do concurso material entre os delitos do art. 33 e do art. 35 para todo e
qualquer caso de concurso de agentes com fins de tráfico de drogas, caso em que a pena mínima seria de 8 anos de reclusão e 1200 dias-multa, superando, por exemplo, a pena mínima prevista para o homicídio simples,
que é de 6 anos de reclusão. Destaco que nem mesmo a possibilidade - nem sempre presente - de aplicação da causa de diminuição do 4º do art. 33 afastaria o exagero do apenamento na hipótese, uma vez que tal causa
de diminuição não é aplicável ao delito de associação.(Crimes Federais, 4ª ed, Livraria do Advogado, 2009, p. 626)52. No caso dos autos, restou configurada a habitualidade delitiva do acusado como já mencionado, mas
não a associação para o tráfico nos termos acima expostos. Isso porque há um principal indício, que não pode ser utilizado como prova indireta por si só, que é o depoimento de Tamara em que ela diz ter visto de relance, 3
ou 4 vezes, Albino, junto de Bruno - este que teria sido efetivamente o seu aliciador. Nunca conversou com Albino, nem foi ele o responsável sequer pelo seu tráfico de drogas, mas sim, de acordo com seu depoimento,
Bruno, que se encontra preso em âmbito de outra investigação criminal.53. Este Juízo também avaliou em detalhes os outros elementos colhidos na busca e apreensão, especialmente folhas 75-108, que revelam, novamente,
grande probabilidade de habitualidade no crime do tráfico de drogas, mas nenhuma estabilidade com as pessoas ali mencionadas.54. Assim, não havendo certeza objetiva quanto à existência de ânimo de permanecer
associado a outros agentes, de rigor a absolvição do acusado em relação ao crime de associação para o tráfico nos termos do art. 386, inciso II do Código de Processo Penal. 55. POSTO ISSO, forte na prova da
materialidade e da autoria e não havendo qualquer excludente de ilicitude ou culpabilidade, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia e condeno o réu ALBINO ANTONIO MIGUEL, angolano, filho de
Antônio Miguel e Anita Manuel João, nascido aos 23/03/1975, RNE nº Y2548766, CPF nº 054.922.647-88, como incurso nas penas do art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, referente ao tráfico de
drogas de Maria José do Nascimento, e ABSOLVO O RÉU do crime do artigo 35, Lei 11343/2006, nos termos do artigo 386, II, CPP; e do crime do artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I da Lei 11.343/06, nos termos
do artigo 386, V, do CPP, no que se refere à Tamara Bernardo de Lima e à Rosane Viana Souza.56. Passo à dosimetria da pena:57. Analiso as circunstâncias judiciais expostas no art. 59 do Código Penal: culpabilidade
considero-a elevada, tendo em vista ter preparado a mula para o transporte de droga, ou seja, participou do processo de instrumentalização de uma terceira pessoa; antecedentes, sem condenação transitada em julgado,
constando um inquérito na justiça estadual arquivado, o qual, portanto, deixo de considerar; conduta social e personalidade do agente, embora este Juízo considere o termo personalidade muito subjetivo para fins de análise
penal, requerendo laudo técnico para sua análise mais embasada, quanto à conduta social avalio-a negativamente dada a habitualidade criminosa; motivos, sem registro de motivos reprováveis; circunstâncias, nada negativo
de registrar-se; conseq uências, próprias do crime; comportamento da vítima: prejudicado.58. Necessário observar o art. 42, Lei nº 11.343/2006, em complemento da análise acerca da pena-base. 59. Dos estudos
científicos feitos até o momento, sabe-se que a cocaína em pó tem efeitos nocivo e viciante graves, todavia, assim como não se trata da mais leve das drogas, também não se trata da mais pesada , sendo a heroína apontada
por especialistas como mais prejudicial. Alguns especialistas colocam o álcool também numa escala de gravidade maior em termos de dependência química do que a cocaína.60. Com tais considerações, constatando tratar-
se de 2.040g de cocaína, não vislumbro motivo para aumentar a pena além do mínimo legal por essa razão, especialmente, tendo em vista que a quantidade droga encontrada não é elevada, ainda mais se se levar em
consideração o contexto: tráfico internacional de drogas pelo aeroporto de Guarulhos. Majoro a pena por se tratar de cocaína e pelas circunstâncias negativas acima mencionadas.61. Disso, fixo a em 07 (SETE) ANOS e 2
MESES e 720 DIAS-MULTA.62. Não considero existir atenuante de confissão espontânea (art. 65, inciso III, alínea d, CP). 63. Presente a causa de aumento referente à transnacionalidade do delito (art. 40, I, da Lei nº
11.343/2006), já que a ré foi surpreendida com a droga ao tempo em que pretendia embarcar para o exterior. Entendo reprimenda suficiente o aumento mínimo previsto legalmente.64. Ausente a possibilidade de aplicação
da causa de diminuição de pena prevista no 4º do artigo 33 da Lei de Drogas, como já fundamentado, em razão da habitualidade criminosa.65. Assim, tenho a causa de aumento de 1/6 (transnacionalidade, conforme os
fundamentos anteriores), alcançando a pena final de: 8 ANOS E 3 MESES DE RECLUSÃO E 830 DIAS-MULTA, cujo valor unitário fixo no mínimo legal, ante a ausência de prova de condição econômica superior do
réu. O cumprimento da pena privativa de liberdade dar-se-á INICIALMENTE EM REGIME FECHADO, vistos os mesmos parâmetros do art. 59 do estatuto repressivo, conforme o disposto no art. 33, 2º, alínea a, do
Código Penal.66. Não atendidos os requisitos do art. 44, CP, não é o caso de promover substituição em restritivas de direitos. Igualmente, não vislumbro presentes os requisitos do art. 77, CP, não cabendo a suspensão
condicional da pena.67. Pelos fundamentos já expostos nesta sentença, com base na regular instrução probatória (fazendo-se valer amplo direito de defesa do réu), vejo descabimento de permitir que o réu apele em
liberdade, sendo de rigor, inclusive, face à pena ora imposta sua manutenção em custódia prisional. 68. A aplicação da detração por força da Lei 12.736/2012, que alterou o art. 387 do CPP, não modifica o regime inicial
de cumprimento da pena, visto que o réu, preso desde 07/11/2018 (fl. 54/55), ainda não teria implementado o tempo necessário para a progressão de regime.69. Por se constituírem instrumento para o crime, decreto o
perdimento em favor da União do aparelho celular apreendido quando de sua prisão, com fulcro no artigo 91, II, a e b, do Código Penal, conforme Auto de Apresentação e Apreensão de fls. 62.70. Intime-se pessoalmente
o acusado da sentença com Termo de Apelação ou Renúncia ao recurso. Expeça-se guia de recolhimento provisória.71. Com o trânsito em julgado da sentença, deve a secretaria: a) lançar o nome do condenado no rol dos
culpados; b) oficiar ao departamento competente para cuidar de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e Policia Federal), bem como a Interpol; c) Oficie-se ao Ministério da Justiça para que decida acerca da
conveniência ou não da expulsão do sentenciado (com o ofício, deverá acompanhar cópia desta sentença), nos termos do art. 54, 1º, Lei nº 13.445/2017 e; d) oficiar à Polícia Federal, autorizando destruição de material
entorpecente (inclusive, eventual material para contraprova).72. Condeno o réu em custas processuais.73. Cópia da presente sentença servirá para as comunicações necessárias acima referidas (ofícios/carta precatória).74.
Expeça-se o necessário para cumprimento da decisão e façam-se as anotações de estilo. Encaminhem-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.75. Ultimadas as diligências devidas, arquive-se o feito, com as
cautelas de estilo, até porque nada obsta futuro desarquivamento para juntada de expedientes respostas às determinações já exteriorizadas. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003453-27.2018.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS EDUARDO DA SILVA MAXIMO X GENESIS HENRIQUE CARNEIRO ALBAINO(SP384559 - ANDERSON CAIO DA SILVA LIMA)
Ato Ordinatório Por ordem da MM Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP, fica a defesa constituída por GENESIS HENRIQUE CARNEIRO ALBAINO intimada a apresentar alegações finais, no
prazo de 5 (cinco) dias 

Expediente Nº 14874

MONITORIA
0007233-82.2012.403.6119 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 57 SUBSECAO - GUARULHOS - SP(SP285522 - ALEXANDRE PARRA DE SIQUEIRA) X EDITORA ALPHA PRAISE LTDA - ME
Defiro o pleiteado à fl. 93.Expeça-se edital conforme requerido, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil.Determino, ainda, que a Secretaria afixe o edital no local de praxe. Int. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000134-56.2015.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALCABRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME X JOYCE MUNIZ
PAIXAO
Defiro o pleiteado à fl. 164.Expeça-se edital conforme requerido, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil.Determino, ainda, que a Secretaria afixe o edital no local de praxe. Int. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002026-97.2015.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON) X TRANSMACEL TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME X CELSO PINTO X VALDINEI DE SOUZA
ELIAS
Defiro o pleiteado à fl. 140.Expeça-se edital conforme requerido, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil.Determino, ainda, que a Secretaria afixe o edital no local de praxe. Int. 

Expediente Nº 14875

MONITORIA
0000229-62.2010.403.6119 (2010.61.19.000229-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE AIRTON DE OLIVEIRA X SUSANA SANTOS
Tendo em vista informação da autora de que a carta precatória retirada foi extraviada, defiro o pedido formulado à fl. 335.Expeça-se nova carta precatória, devendo a parte autora, no prazo improrrogável de 15 dias,
providenciar a retirada e regular distribuição da carta expedida, sob pena de extinção por carência de pressuposto processual da inicial, nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do Código de Processo Civil.
Consigno, ademais, que não serão aceitos pedidos meramente procrastinatórios ou novo deferimento de prazo.Int. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000197-47.2016.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SILVIO FERNANDES DE MATOS - ME X SILVIO FERNANDES DE MATOS X ED WILSON
PIACENTINI ROCHA
Tendo em vista informação da autora de que a carta precatória retirada foi extraviada, defiro o pedido formulado à fl. 135.Expeça-se nova carta precatória, devendo a parte autora, no prazo improrrogável de 15 dias,
providenciar a retirada e regular distribuição da carta expedida, sob pena de extinção por carência de pressuposto processual da inicial, nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do Código de Processo Civil.
Consigno, ademais, que não serão aceitos pedidos meramente procrastinatórios ou novo deferimento de prazo.Int. 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000775-85.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: RICCI COMERCIO DE SUPORTES PARA AUDIO, VIDEO E INSTRUMENTOS MUSICIAS LTDA - ME, SOLANGE AUXILIADORA DA CRUZ
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a citação por hora certa do réu, expeça-se carta nos termos do artigo 254 do Código de Processo Civil.

Int.
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Guarulhos, 22 de março de 2019.

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS

Dr.TIAGO BOLOGNA DIAS 
Juiz Federal Titular 
Dr. ALEXEY SUUSMANN PERE 
Juiz Federal Substituto
LUIS FERNANDO BERGOC DE OLIVEIRA
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 12292

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003021-08.2018.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X MYLENE MOREIRA ALVES DA COSTA(SP338616 - FELIPE DE CARVALHO CAVALCANTI DE FARIAS) X GABRIEL LELIS CORDEIRO
FERREIRA(SP338616 - FELIPE DE CARVALHO CAVALCANTI DE FARIAS)
AÇÃO PENAL PÚBLICAPROCESSO nº 0003021-08.2018.403.6119AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRÉU: MYLENE MOREIRA DA COSTA e GABRIEL LELIS CORDEIRO FERREIRA
SENTENÇATrata-se de ação penal pública ajuizada pelo Ministério Público Federal em desfavor de MYLENE MOREIRA DA COSTA e GABRIEL LELIS CORDEIRO FERREIRA em que se imputa a prática do
delito capitulado no art. 33 c/c art. 40, inciso I, da Lei 11.343/06 (tráfico internacional de drogas).Segundo a inicial acusatória, no dia 15 de SETEMBRO de 2018, nas dependências do Aeroporto Internacional de
Guarulhos/SP, os acusados foram presos em flagrante delito quando, agindo de maneira livre e consciente, tentavam embarcar no VOO TP 88, da companhia aérea TAP, com destino a Lisboa/Portugal, trazendo consigo e
transportando, para fins de comércio ou entrega de qualquer forma a consumo de terceiros no exterior, respectivamente, 2.477 e 2.519 gramas - massa líquida - de cocaína, substância entorpecente que causa dependência
física e/ou psíquica, sem autorização legal ou regulamentar.Fl. 101/103: denúncia.Fl. 112/115, 147/148, 151/154, 157/158, 163/164, 214/215: folha de antecedentes.Fl. 237: resposta à acusação.Fl. 239/240: denúncia
recebida em 26/02/2019.Fl. 254/260: audiência de instrução com a oitiva de duas testemunhas e os interrogatórios dos réus. Sem diligências finais, as partes apresentaram oralmente suas alegações finais.Autos conclusos
para sentença.A materialidade do delito está comprovada por meio dos laudos toxicológicos acostados (fl. 68/75), que resultaram positivo para cocaína na quantidade encontrada com os acusados indicada na denúncia. As
testemunhas ouvidas por ocasião do auto de prisão em flagrante confirmaram em Juízo a versão apresentada na denúncia. Disse o APF Wagner Pereira de Mendonça que abordou os acusados na fila de check in da TAP
após desconfiar das malas na mesma marca e tamanho, em padrão condizente com diversas ocorrências de tráfico naqueles últimos meses. Que ambos estavam na mesma fila, em posições separadas, começando a
abordagem por MYLENE, solicitando que fosse encaminhada ao raio-x, ocasião em que se verificou existir material orgânico na mala. O mesmo procedimento foi feito com o acusado GABRIEL e ambos foram conduzidos
para delegacia para verificação do ocorrido, quando se constatou invólucros escondidos em fundo falso das malas, tratando-se de cocaína, conforme os testes preliminares. A testemunha Maria Aline Alves foi a testemunha
que acompanhou o policial no flagrante e confirmou a versão do condutor.Os acusados confessaram a autoria do delito, dizendo MYELENE que foi enganada pelo acusado GABRIEL num primeiro momento, já que como
seu namorado apenas a convidou a viajar para Portugal, mas acabou desconfiando posteriormente que se tratava de viagem para levar droga. O acusado GABRIEL confessou o delito, dizendo que foi contratado para levar
a droga e aliciou sua namorada, a acusada MYELENE, orientando e conduzindo para ajudar na entrega.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia, para condenar
MYLENE MOREIRA DA COSTA e GABRIEL LELIS CORDEIRO FERREIRA, nas sanções do art. 33 da Lei nº 11.343/06.Tratando-se de crime de tráfico internacional de drogas, devem ser consideradas, com
preponderância sobre as circunstâncias previstas no art. 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade do entorpecente e a personalidade e a conduta social do agente (art. 42, da Lei nº 11.343/06).Os réus foram presos
transportando consigo aproximadamente dois quilos e meio de cocaína cada, psicotrópico de elevado efeito nocivo ao organismo dos usuários e às suas relações sociais e familiares. Considera-se objeto do delito de maior
reprovabilidade que outras drogas consideradas mais leves ou socialmente mais aceitas, como a maconha por exemplo. Assim, são manifestamente desfavoráveis as circunstâncias concernentes à natureza e à quantidade da
droga. A utilização de fundo falso nas malas também merece maior reprovação no item modo de execução do delito.Assim, fixa-se a pena base em 6 anos, 3 meses e 10 dias de reclusão, além de 600 dias-multa.Os réus
confessaram o crime por ocasião dos interrogatórios, mas não se pode dar o mesmo valor da confissão puramente voluntária, sem situação de pressão, em colaboração com a Justiça, para a confissão prestada após a
prisão em flagrante e visando somente a atenuação da pena. Desta forma, atenua-se pouco a pena de ambos os réus para 5 anos, 7 meses e 24 dias de reclusão, e 540 dias-multa.Não há circunstância agravante para a ré
MYLENE, mas para o réu GRABRIEL incide a agravante no concurso de pessoas (art.62, I, CP), já que foi o mesmo que promoveu, organizou e dirigiu a atividade da sua parceira. No caso, tratando-se de ponto negativo
da personalidade, entendo preponderar sobre a confissão precária, devendo a pena se aproximar da agravante (art. 67, CP).Para o réu GABRIEL, na segunda fase, fica a pena fixada em 6 anos, 4 meses e 8 dias de
reclusão, e 507 dias-multa. Para a ré MYLENE, na segunda fase, fica a pena fixada em 5 anos, 7 meses e 24 dias de reclusão, e 540 dias-multa. Incide na espécie apenas para a ré MYLENE a causa de diminuição de pena
prevista no art. 33, 4º da Lei 11.343/06, isso porque as circunstâncias do crime praticado pela ré tornam duvidoso o fato de ela integrar organização criminosa dedicada ao tráfico internacional de drogas, já que a ré não
ostenta outras viagens internacionais no controle de imigração da PF, faltando assim habitualidade e permanência da conduta típica.Portanto, sendo a ré MYLENE agente primário, de bons antecedentes, que não se dedica
às atividades criminosas nem integra organização criminosa, pode ter a pena diminuída. Na linha da jurisprudência do TRF3, a pena deve ser diminuída no mínimo, ou seja, 1/6, pois apesar de não integrar a organização
criminosa, participou dela de forma relevante (Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 76118 0006594-88.2017.4.03.6119, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/02/2019). Sua pena neste ponto ficaria em 4 anos, 8 meses e 15 dias de reclusão, e 450 dias-multaPara o réu GRABIEL não incide tal causa de diminuição, pois no seu caso não se
pode falar em tráfico privilegiado, especialmente em razão dos indícios de mesma prática criminosa, diante de diversas viagens ao mesmo país em curto espaço de tempo (fl.64/65), situação que não soube explicar em seu
interrogatório, tampouco trouxe qualquer elemento indiciário que indicasse o exercício da profissão de barman. Ressalte-se que foi o mesmo réu que promoveu, organizou e dirigiu a atividade da ré MYLENE, de modo que
não pode ser considerado uma pura e simples mula.A versão fantasiosa do réu GABRIEL sobre os motivos da viagem, a quantidade da droga apreendida, a transnacionalidade do delito, o os atos preparatórios e
executórios, o aliciamento de terceira pessoa, a sabida e notória presença de diversos agentes criminosos além de diversas fronteiras, indicam que chegou a fazer vínculo com organização criminosa permanente pelo prazo
certo da execução da tarefa. Até ser preso em flagrante, réu GRABRIEL estava integrando organização criminosa com função típica específica.Incide no caso de ambos a causa de aumento de pena prevista no art. 40,
inciso I da Lei 11.343/06, decorrente da transnacionalidade do tráfico de drogas.Considerando que o art. 40 da Lei 11.343/06 prevê sete causas de aumento, admitindo majoração da pena em patamares que vão de 1/6 a
2/3, verificada no caso concreto a presença de apenas uma das majorantes, o aumento deve ser de apenas 1/6.Finalizada a dosimetria da pena na terceira fase, fica a pena definitiva de MYLENE MOREIRA DA COSTA
fixada em 5 anos, 5 meses e 27 dias de reclusão em regime inicial semiaberto (art. 33, 2º, b, CP), mais pagamento de 525 dias-multa.Para o réu GABRIEL LELIS CORDEIRO FERREIRA, fica a pena definitiva fixada em
7 anos, 4 meses e 29 dias de reclusão em regime inicial fechado, e pagamento de 591 dias-multa . A pena concretamente aplicada ao réu GABRIEL enseja o início do cumprimento da pena em regime semiaberto, mas,
sendo muitas as circunstâncias negativas (art. 33, 3º, CP), deve ser fixado o regime mais gravoso. Trata-se de condenado por crime de gravidade objetiva pela natureza e quantidade da droga e em especial praticado em
organização criminosa, com aliciamento de terceiro e direção da atividade, demonstrando personalidade apta à prática de crimes graves e equiparados a hediondo.Não havendo nos autos melhores elementos acerca da
situação econômica, fixa-se o valor unitário do dia multa no mínimo legal, ou seja, um trigésimo do salário mínimo (art. 49, 2º, CP).A detração deverá ser aplicada por ocasião do início da execução penal.Ficam mantidas as
medidas cautelares anteriormente fixadas. Com relação ao réu GABRIEL, considerando a formação da culpa em definitivo e fixada a pena em patamar superior e em regime mais gravoso, se torna duvidosa sua participação
no processo até o cumprimento da pena pelo risco natural de fuga, sabendo-se que tem contato com organização criminosa. Assim sendo, determino o reforço da fiança pelo réu GABRIEL no mesmo valor arbitrado
anteriormente, 3,3 salários mínimos, mínimo legal, sob pena de prisão preventiva. Prazo: 10 dias.Decreto o perdimento dos bens de valor apreendidos às fl. 61/62 do APF, mais os valores reembolsáveis das passagens, nos
termos do art. 63 da Lei 11.343/06.Condeno os réus ao pagamento das custas processuais (art. 804, CPP).Anote-se o necessário nos sistemas de registros criminais.P.R.I.

 

 

AUTOS Nº  5007814-02.2018.4.03.6119

IMPETRANTE: KM CARGO MULTIMODAL E LOGISTICA LTDA. - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO REFUNDINI MAGRINI - SP210968
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de
11/04/2016, intimo o impetrante a apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 dias (art. 1.010, § 1o, do Código de Processo Civil).
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AUTOS Nº  5007584-57.2018.4.03.6119

IMPETRANTE: TREFILACAO BANDEIRANTES LIMITADA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: FLAVIO RIBEIRO DO AMARAL GURGEL - SP235547
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de
11/04/2016, intimo o impetrante a apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 dias (art. 1.010, § 1o, do Código de Processo Civil).

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002413-85.2019.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: RICARDO PENA DE DEUS
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO MENDES MALDI - SP294973-B
IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS GUARULHOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Em mandado de segurança a competência jurisdicional absoluta funcional se define pela sede da autoridade impetrada.

Assim, tratando-se de ação ajuizada contra ato de autoridade federal com sede funcional em São Paulo/SP, este juízo não detém competência para apreciar e julgar o presente mandado
de segurança.

Ressalto que esta questão foi recentemente consolidada no âmbito da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA. DOMICÍLIO
DO IMPETRANTE. INAPLICABILIDADE DO §2º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

1. Em mandado de segurança, a competência é determinada, em caráter absoluto, conforme o grau (ou hierarquia) e a sede funcional da autoridade impetrada, não incidindo o §2º
do artigo 109 da Constituição Federal.

2. A especialidade do rito da ação de mandado de segurança, caracterizado especialmente pela concentração de atos e por sua celeridade, impõe a imediatidade entre o juízo e o
impetrado.

3. Conflito julgado improcedente.”

(CC nº 0003064-03.2017.4.03.0000/MS, Rel. Desemb. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJe 18/06/2018)

 

            É pertinente colacionar a íntegra do voto do Eminente Des. Fed. Relator em face da minúcia em seu exame:

 

“De fato, há julgados do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que se aplica também aos mandados de segurança o § 2º do art. 109 da Constituição Federal. Vejam-se os
seguintes:

(...)

Os julgados do Superior Tribunal de Justiça fundam-se na decisão tomada pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal no RE 627.709/DF, assim ementado:

(...)

Cumpre observar, de pronto, que esse último julgado, do Supremo Tribunal Federal, não menciona e nem sugere que se trate de mandado de segurança o feito de origem.

Mesmo assim, realizei pesquisa pessoalmente e verifiquei que o RE 627709 foi interposto contra acórdão do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, proferido no agravo de
instrumento n. 2008.04.00.021872-7 (0218727-93.2008.4.04.0000), por sua vez manejado contra decisão tomada na exceção de incompetência n. 2008.71.04.000421-4 (0000421-
88.2008.4.04.7104), oposta com relação ao procedimento comum n. 2007.71.04.006603-3 (0006603-27.2007.4.04.7104), da Subseção Judiciária de Passo Fundo, RS.

Como se vê, efetivamente o precedente do Supremo Tribunal Federal, invocado nos julgados do Superior Tribunal de Justiça, não trata de mandado de segurança.

Para que não reste qualquer dúvida a esse respeito, esclareço que, lendo a íntegra do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no aludido RE 627709, constatei que a
questão debatida girava em torno da aplicabilidade ou não do § 2º do art. 109 da Constituição Federal também às autarquias, tendo-se decidido afirmativamente. Em outras
palavras, o que se decidiu, na essência, é que, como regra e no âmbito de um feito de procedimento comum, o autor de demanda em face de autarquia federal pode valer-se das
opções previstas no aludido dispositivo constitucional, cuja literalidade alcançaria apenas a União.

É verdade que existe, sim, um acórdão da 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal aplicando o § 2º do artigo 109 da Constituição Federal a mandado de segurança:

(...)
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Referido julgado baseou-se em trecho extraído de voto proferido pelo e. Ministro Ilmar Galvão no RE 171.881/RS, que, todavia, cuidava de tema diverso. Veja-se o teor do aludido
fragmento:

"Sempre entendi que, em matéria de competência da Justiça Federal, a norma geral é a do art. 109, I, da Constituição Federal, que dispõe verbis:

'Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as
de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.'

O texto, como se vê, não faz distinção, do ponto de vista formal, entre as diversas de ações ou procedimentos. Bastante a presença, num dos polos da relação processual, de
qualquer dos entes enumerados no texto para determinar a competência da Justiça Federal.

A regra não cede sequer diante do mandado de segurança, ação que invariavelmente traz subjacente um litígio que envolve um ente público." (RE 171.881/RS, rel. Min. Ilmar
Galvão, Tribunal Pleno, DJ 13.3.1997).

Como se vê, o que se afirmou, no trecho acima reproduzido, é que, mesmo em mandado de segurança, a presença de ente federal num dos polos da relação processual atrai a
competência da Justiça Federal. Nenhuma alusão se faz, ali, ao § 2º do artigo 109 da Constituição Federal.

Esclarecidos esses aspectos, fundamentais, a meu juízo, ao julgamento do presente conflito, destaco que, tratando-se de mandado de segurança, ação de procedimento especial, a
competência também é regulada de forma especial.

Com efeito, ainda que eventuais efeitos jurídicos e, mesmo, patrimoniais, decorrentes do deferimento do mandado de segurança sejam suportados pela pessoa jurídica
representada pela autoridade cujo ato se combate, esta última é que figura como parte impetrada.

Precisamente por isso, há mais de cinquenta anos decidiu o Pleno do Supremo Tribunal Federal que, para o mandado de segurança, a competência de foro é regida pela sede da
autoridade impetrada. Deveras, nos embargos de declaração ao acórdão proferido no RMS n. 10.958/SP, o saudoso Ministro Victor Nunes pontuou, como relator, que "o mandado
de segurança é uma ação especial, que não se dirige propriamente contra a pessoa jurídica de direito público, em cujo ordenamento administrativo esteja integrada a autoridade
coatora. Ele é dirigido contra a própria autoridade que praticou o ato. Essa autoridade, no caso, é o Diretor Executivo da SUMOC, que tem sede no Rio de Janeiro. Para efeito de
competência, ele é que há de ser considerado réu, devendo, pois, prevalecer o seu domicílio".

Mais adiante, no voto que proferiu e que foi seguido à unanimidade, o e. Ministro Victor Nunes acrescentou: ".... quando a autoridade coatora tem sede em Capital de Estado,
perante cuja Justiça de 1ª instância pode responder a União, não há por que deslocar-se o foro natural do domicílio do réu (que, no mandado de segurança, é a autoridade coatora)
em benefício do autor, que é o impetrante, pois esse benefício só lhe foi concedido nas causas em que a União figura como pessoa jurídica de direito público. Mas não é esta a sua
posição nos mandados de segurança, como já observamos. A presteza com que se devem processar os mandados de segurança, que podem ser impetrados até por telegrama,
com prazos exíguos (L. 4.348/1964, art. 3º), impõe que o juízo competente seja o da sede da autoridade coatora, salvo se houver impedimento legal ou constitucional da natureza do
já indicado."

Ainda que, à época, fosse outro o ordenamento constitucional e legal, o entendimento ali consagrado permanece atual, visto que, na essência, não houve alteração normativa a
justificar modificação. Tanto é verdade que, já na vigência da atual Constituição Federal, o também saudoso e nunca suficientemente reverenciado Professor Hely Lopes Meirelles
ensina: "Quanto aos mandados de segurança contra atos das autoridades federais não indicadas em normas especiais, a competência é das Varas da Justiça Federal, nos limites
de sua jurisdição territorial, com recurso para o TRF. (....) Para os mandados de segurança contra atos das autoridades estaduais e municipais o juízo competente será sempre o da
respectiva comarca, circunscrição ou distrito, segundo a organização judiciária de cada Estado, observados os princípios constitucionais e legais pertinentes" (in Mandado de
Segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, habeas data. 21ª ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 64-65).

Não é outro o entendimento do e. Professor Vicente Greco Filho, em obra concebida na vigência da Lei n. 12.016/2009, atualmente em vigor: "Ainda que não escrito, aliás, porque
desnecessárias, aplicam-se aos mandados de segurança as regras gerais de competência. Primeiro, as regras de competência originária dos tribunais prevista na Constituição
Federal, nas Constituições Estaduais para os casos de competência da Justiça Comum Estadual; depois as regras de competência das Justiças especiais, eleitoral e trabalhista,
nas quais, também, há casos de competência originária dos tribunais respectivos, segundo a legislação própria (TRTs, TST, TREs e TSE). Quanto à competência de foro, a regra é a
da circunscrição ou comarca em que foi praticado o ato ou a sede legal da autoridade impetrada (não a sede da pessoa jurídica). Deve haver imediatidade entre o juiz e a autoridade. Já se disse
que não se impetra mandado de segurança por precatória" (O novo mandado de segurança: comentários à Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 2009. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 21).

Cabe lembrar, também, a lição do d. Professor Cassio Scarpinella Bueno, que, mesmo entendendo ser ré, no mandado de segurança, a pessoa jurídica de direito público, sustenta
que "é indiferente o domicílio do impetrante para a definição da competência em mandado de segurança, porque ela se fixa pela hierarquia e pela 'sede funcional' da autoridade
coatora. É necessário observar, portanto, a localização da sede para, a partir dela, encontrar corretamente o juízo competente perante o qual deve dar-se a impetração" (Mandado
de segurança: comentários às Leis n. 1.533/51, 4.348/64 e 5.021/66. 5ª ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 54).

Não é demais mencionar, ainda, o destaque feito, em obra doutrinária, pelo e. magistrado federal Heraldo Garcia Vitta: "O impetrante deve verificar a sede da autoridade coatora e
impetrar o mandado de segurança no juízo em que ela exerce a função. Cuida-se de competência absoluta" (Mandado de segurança: comentários à Lei n. 12.016, de 7 de agosto de
2009. 3ª ed. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 87).

Nessa última obra, o autor menciona, em amparo a sua afirmação, artigo doutrinário da lavra do saudoso Ministro Adhemar Ferreira Maciel, do Superior Tribunal de Justiça: "O
impetrante deve ajuizar sua ação no juízo onde está sediada a autoridade coatora, ou seja, o impetrado. Trata-se, em meu entender, de competência absoluta. Na sessão plenária do
dia 15.8.91, no Conflito de Competência 90.01.145.299-PA [TRF-1], em que também fui relator, assim ficou solucionada a divergência entre juízes federais das Seções Judiciárias
do Acre e do Pará: Ementa: Processual civil - Conflito positivo de competências - Precatória - Não cumprimento ao fundamento de que ao deprecado é que compete processar e
julgar Mandado de Segurança contra ato de autoridade coatora sediada em sua jurisdição. O juízo deprecado, todavia, entendeu que o mandado de segurança só pode ser processado
e julgado por ele: o impetrado é órgão sediado na Seção Judiciária sob sua jurisdição (Pará). Por se tratar de incompetência absoluta, cabe ao deprecado defender sua competência
e recusar o cumprimento de precatória, suscitando o conflito. Competência do juízo suscitante (deprecado)" (Mandado de Segurança. Revista de Direito Público. São Paulo: Revista
dos Tribunais, n. 100, 1991, p. 166).

Convém registrar que, em decisão unânime tomada por esta E. Seção há menos de um ano, se entendeu inaplicável o § 2º do art. 109 da Constituição Federal aos mandados de
segurança:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. HIERARQUIA DA AUTORIDADE
COATORA. FORO COMPETENTE. SEDE DA AUTORIDADE COATORA. CONFLITO NEGATIVO IMPROCEDENTE.

1. O artigo 109, § 2º, da Constituição Federal de fato prevê a possibilidade de que as ações intentadas contra a União poderão ser propostas no foro do domicílio do autor.

2. Contudo, no tocante especificamente ao Mandado de Segurança, a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a competência para processamento do feito é
de natureza absoluta e estabelecida de acordo com a sede da autoridade coatora.

3. Isso porque a competência para julgamento de Mandado de Segurança se trata de competência ratione personae, determinada em razão da hierarquia da autoridade coatora,
excluindo-se, por tal motivo, a competência do foro do domicílio do autor.

4. No caso, estando a autoridade coatora sediada em Campo Grande/MS, este é o foro competente para o processamento do mandamus.

5. Precedentes do TRF3, STJ e STF.

6. Conflito negativo de competência julgado improcedente.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 21399 - 0002761-86.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO,
julgado em 01/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2017 )

Idêntico posicionamento é seguido, a uma só voz, pelas Turmas que integram esta Seção:

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. WRIT IMPETRADO NO JUÍZO FEDERAL DO DOMICÍLIO DO IMPETRANTE, CONTRA ATO DO CONSELHO SUPERIOR DA
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. SEDE FUNCIONAL DO ÓRGÃO EM BRASÍLIA-DF. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO. INAPLICABILIDADE DO ART. 109, § 2º, DA
CF EM CENÁRIO DE MANDADO DE SEGURANÇA, ONDE A ESCOLHA DO LEGISLADOR É PELA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA CONFORME A SEDE FUNCIONAL DA
AUTORIDADE IMPETRADA (CARÁTER PERSONALÍSSIMO E NATUREZA ABSOLUTA). ANULAÇÃO DA SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM EXAME DO
MÉRITO, PARA, MANTENDO O RECONHECIMENTO DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA, REMETER OS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE.
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1. Mandado de segurança impetrado por VICTOR MANFRINATO DE BRITO contra ato perpetrado pelo CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO ao não
conhecer de petição endereçada ao órgão visando a alteração do gabarito definitivo da prova objetiva do Concurso de Defensor Público Federal de Segunda Categoria, dada a sua
inadequação frente ao disposto no art. 16, § 3º, da Resolução 78/2014 CSDPU, conforme decisão prolatada na sessão do dia 04.05.2015. O juiz julgou extinto o processo sem
exame do mérito, ao reconhecer a incompetência absoluta do juízo, haja vista que as autoridades impetradas têm sua sede funcional localizada em Brasília-DF

2. "A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada no sentido de que as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for
domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal" (RE 509442 AgR / PE /
STF - SEGUNDA TURMA / MIN. ELLEN GRACIE / 03.08.10).

3. Refuta-se a extensão do art. 109, § 2º, da CF ao mandado de segurança, por se tratar de ação cuja competência é fixada pela sede funcional da autoridade impetrada, de caráter
personalíssimo e absoluto, não admitindo a opção prevista no citado dispositivo.

4. A regra de competência a partir da sede funcional prestigia a imediatidade do juízo com a autoridade apontada como coatora, oportunizando a prestação de informações de forma
mais célere e acurada pelo impetrado, pois em sede de mandamus o que se perscruta é um ato específico que a autoridade responsável por ele tem todo o direito de defender;
essa situação do impetrado não se confunde com a posição da pessoa jurídica de direito público interno a que pertence, a qual no mandamus ostenta relação meramente
institucional com a situação posta nos autos; não pode passar despercebido o caráter personalíssimo que - em sede de mandado de segurança - envolve as partes iniciais da
causa. De um lado deve estar aquele que é diretamente atingido pelas consequências materiais do ato ou da conduta discutida; de outro lado deve estar justamente aquele que, no
plano jurídico, é o responsável pelo ato (praticando-o ou ordenando-o, conforme o texto do art. 6º, § 3º, LMS) e que pode desfazer as suas consequências. Nisso reside o caráter
personalíssimo próprio do mandado de segurança, e por isso não se pode substituir o ajuizamento do writ no Juízo da sede da autoridade dita coatora, pelo Juízo federal do
domicílio do impetrante. É escolha do legislador prestigiar - em matéria competencial para o mandamus - a sede da autoridade dita coatora, o que se justifica diante da presunção
iuris tantum de legalidade e veracidade dos atos da "administração".

5. Essa é a posição tradicional do STJ, conforme precedentes em: CC 18.894/RN, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/1997, DJ
23/06/1997, p. 29033 - CC 41.579/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/09/2005, DJ 24/10/2005, p. 156 - CC 60.560/DF, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2006, DJ 12/02/2007, p. 218 - CC 48.490/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2008, DJe
19/05/2008 - REsp 1101738/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 06/04/2009 - AgRg no REsp 1078875/RS, Rel. Ministro
ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 27/08/2010 - AgRg no AREsp 253.007/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 12/12/2012.

6. Não obstante se deva reconhecer a incompetência absoluta do juízo de Primeiro Grau na espécie dos autos, a sentença merece parcial reforma. É da jurisprudência dominante
do STJ a compreensão de que o reconhecimento da incompetência absoluta em sede de mandamus importa na remessa dos autos ao juízo competente, e não na extinção do writ.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 359904 - 0010895-09.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em
22/09/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2016 )

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES- ANTT. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA
SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA.

1. No tocante à competência para julgamento do mandado de segurança, a dogmática jurídica é firme em afirmar que ela não é determinada apenas em razão da categoria (ou
hierarquia funcional) da autoridade coatora, mas também pela sua sede funcional.

2. No caso sub examine, o mandado de segurança foi impetrado em face do Agente da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, com sede em Brasília/DF, de modo
que a competência para o processamento e julgamento deve ser determinada em razão da sede funcional da referida autoridade impetrada. Precedentes STJ.

3. Acolhida preliminar de incompetência absoluta para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos à Seção Judiciária do Distrito Federal e do Distrito Federal.
Prejudicada a remessa oficial.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 264429 - 0003074-37.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO
SARAIVA, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2018 )

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA - CATEGORIA E SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA - AGRAVO LEGAL
DESPROVIDO.

I - Constitui entendimento doutrinário e jurisprudencial bastante antigo, reiterado ao longo dos anos, mesmo depois da Constituição de 1988, segundo o qual a competência em
mandado de segurança é firmada de acordo com a sede da autoridade apontada como coatora, bem assim sua categoria funcional.

II - No caso em exame, o ato objetivamente impugnado nos autos de origem foi praticado diretamente pelo Diretor Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM,
autoridade que tem domicílio funcional em Brasília, estando assim sujeita à jurisdição de uma das Varas Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal.

III - Acrescente-se que o próprio Supremo Tribunal Federal já reconheceu que o conceito de domicílio da autoridade impetrada, para efeito de competência em mandado de
segurança é matéria infraconstitucional, não dando ensejo à abertura da via do recurso extraordinário (RE 415.215, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 20.4.2006, p. 31).

IV - Por identidade de razões, não socorre o pleito da agravante a invocação das regras do art. 109, § 2º, da Constituição, bem como do art. 100, IV, "d", do CPC, não aplicáveis à
hipótese específica do mandado de segurança.

V - Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 463134 - 0000532-32.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES,
julgado em 05/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013 )

 

Por último, importa ponderar que, a seguir-se o entendimento sustentado pelo d. juízo suscitante, restará consagrada, também, a possibilidade de impetrar-se na Seção Judiciária
do Distrito Federal todo e qualquer mandado de segurança contra ato de autoridade federal não prevista no rol de competências dos tribunais. Sim, pois essa possibilidade também
consta no § 2º do art. 109 da Constituição Federal como uma das opções colocadas à disposição do demandante. Também não se poderia negar que alguém, residente no Estado
do Pará, por exemplo, lá impetrasse mandado de segurança contra ato de presidente do INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial, sediado no Rio de Janeiro; ou que uma
empresa, estabelecida em Corumbá, MS, lá impetrasse mandado de segurança contra ato de autoridade federal alfandegária oficiante junto ao Porto de Itajaí, SC; ou, ainda, como
já salientado, que em qualquer dessas hipóteses a impetração fosse endereçada, por pura conveniência e ao talante do demandante, à Seção Judiciária do Distrito Federal. Ainda
que se tenham, atualmente, grandes facilidades tecnológicas, é inegável que as dimensões territoriais de nosso país, somadas ao gigantismo da máquina administrativa federal,
pelo menos dificultariam a prática dos atos de notificação, de prestação de informações, de comunicação entre o impetrado e a respectiva procuradoria e de cumprimento dos atos
decisórios.”

 

 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA EM FAVOR DE UMA DAS VARAS FEDERAIS DE SÃO PAULO/SP, a qual couber por distribuição.

Após, observadas as formalidades de praxe, remetam-se os presentes autos com urgência, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    GUARULHOS, 27 de março de 2019.
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2ª Vara Federal de Guarulhos
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006623-19.2018.4.03.6119
AUTOR: ADILSON VILAS BOAS PEDRECA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA - SP299707
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

DECISÃO

 

Relatório 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por ADILSON VILAS BOAS PEDRECA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  
objetivando provimento jurisdicional que determine a revisão do benefício NB 42/144.227.732/4 com a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial, através do reconhecimento dos
períodos laborados em condições especiais. 

Decisão Interlocutória com deferimento parcial da tutela de urgência (ID 12677616).

Contestação do INSS (ID 14290308).

Réplica (ID 15704491/05707131) com pedido de realização prova documental, pericial e expedição de ofícios.

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório. Decido.

 Primeiramente, INDEFIRO a produção de prova pericial vez que desnecessária, uma vez que a especialidade do labor se prova por documentos emitidos pelos empregadores, conforme dever legal.

Defiro a juntada dos documentos de fls. 27 (ID 15707135).

No pertinente ao pedido de expedição de ofícios à empresa ABB LTDA., para o fornecimento dos documentos, concedo ao autor o prazo de 15 dias para providenciar a juntada de referidos documentos,
vez caber a ele trazê-los aos autos, ou comprovar a negativa das empregadoras em fornecê-los. Neste último caso, comprovada a negativa, fica desde logo deferida a sua expedição.

Juntados, vista ao INSS pelo mesmo prazo.

Decorrido o prazo sem atendimento,  tornem conclusos para sentença.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009079-76.2008.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: TIBIRICA COMERCIAL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573, FERNANDO CALIL COSTA - SP163721
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

           Primeiramente, intime-se a parte executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 12, I, da Resolução PRES 142/2017-TRF3.

           Após, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e, remetam-se os autos ao arquivo.

                          

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001569-38.2019.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CLAUDIONOR ESTETER FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: GRECIANE PAULA DE PAIVA - SP268251
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Trata-se o presente feito de virtualização dos autos principais físicos nº 0009549-34.2013.403.6119.
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         Nos termos do art. 3º, §2º e §3º da Resolução nº 142/2017-PRES TRF3, alterada pela Resolução nº 200/2018-PRES TRF3, a virtualização dos autos físicos deve ser realizada mediante a conversão pela Secretaria
do juízo dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta “Digitalizador PJe”, preservando-se o número de autuação e registro dos autos físicos, o que não ocorreu no
presente caso.

          Desta forma, tendo em vista que já houve a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta “Digitalizador PJE”, intime-se o apelante para que providencie,
no prazo de 10 dias, a digitalização integral do feito e a inserção no processo eletrônico já lançado no sistema PJE, registrado sob o mesmo número de autuação dos autos físicos.

             Por fim, determino o cancelamento da distribuição do presente feito. Ao SEDI para as providências pertinentes.

             Intime-se. Cumpra-se.              

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 

 

 

 

AUTOS Nº  5007556-89.2018.4.03.6119

IMPETRANTE: LL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DAVI BORGES DE AQUINO - SP330699
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de
11/04/2016, intimo a parte impetrante a apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 dias (art. 1.010, § 1o, do Código de Processo Civil).

 

 

 

 

AUTOS Nº  5000716-29.2019.4.03.6119

AUTOR: APARECIDO DA SILVA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: VERA LUCIA DA FONSECA - SP278561
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo o autor acerca
da contestação, bem como diga se há outras provas a produzir, no prazo de 15 (quinze) dias, justificando-as.

 

 

 

 

AUTOS Nº  5006716-79.2018.4.03.6119

AUTOR: HELIO FERREIRA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS MARTINS ENGELS - SP338683
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
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CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo a CEF para que
diga se há outras provas a produzir, no prazo de 15 (quinze) dias, justificando-as.

 

 

Expediente Nº 12293

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011653-91.2016.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X JORGE ABISSAMRA(SP257251 - PRISCILA PAMELA DOS SANTOS E SP137976 - GUILHERME MADI REZENDE E SP406200 - RENATA
RODRIGUES AMORIM)

Fls. 760 e ss: Diante da manifestação da defesa, intimem-se as testemunhas ROBINSON FERNANDES DE MORAES GUEDES, ANTONIO ABISSAMRA e JOSÉ DE FARIAS SOUZA, bem como o acusado, para
comparecimento neste Juízo na audiência designada para o dia 02/04/2019, às 15h00.
Quanto às demais testemunhas arroladas pela Defesa, expeçam-se cartasprecatórias para oitivas nos respsctivos Juízos de suas residências. Prazo: 60 (sessenta) dias.
Cumpra-se com urgência.

 

 

AUTOS Nº  5000689-46.2019.4.03.6119

AUTOR: JOAO DE DEUS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS VIANA PADRE - SP303270
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo o autor acerca
da contestação, bem como diga se há outras provas a produzir, no prazo de 15 (quinze) dias, justificando-as.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000608-97.2019.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: KARIN VANESSA FREITAS NASCIMENTO
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, 4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo a CEF da expedição da(s) precatória(s),
nos termos do art. 261, 1º CPC, devendo seu acompanhamento ser feito no(s) Juízo(s) Deprecado(s), intimo, ainda, para que a parte autora apresente, naquele Juízo, caso necessário, as guias de recolhimento relativas às
diligências para o cumprimento de atos no Juízo Deprecado, sob pena de extinção. 

              

 

   GUARULHOS, 29 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000664-33.2019.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: HERONDINA LUZ PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA - SP162760
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS GUARULHOS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Em mandado de segurança a competência jurisdicional absoluta funcional se define pela sede da autoridade impetrada.

Assim, tratando-se de ação ajuizada contra ato de autoridade federal com sede funcional em São Paulo/SP, este juízo não detém competência para apreciar e julgar o presente mandado
de segurança.

Ressalto que esta questão foi recentemente consolidada no âmbito da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA. DOMICÍLIO
DO IMPETRANTE. INAPLICABILIDADE DO §2º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

1. Em mandado de segurança, a competência é determinada, em caráter absoluto, conforme o grau (ou hierarquia) e a sede funcional da autoridade impetrada, não incidindo o §2º
do artigo 109 da Constituição Federal.

2. A especialidade do rito da ação de mandado de segurança, caracterizado especialmente pela concentração de atos e por sua celeridade, impõe a imediatidade entre o juízo e o
impetrado.

3. Conflito julgado improcedente.”

(CC nº 0003064-03.2017.4.03.0000/MS, Rel. Desemb. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJe 18/06/2018)

 

            É pertinente colacionar a íntegra do voto do Eminente Des. Fed. Relator em face da minúcia em seu exame:

 

“De fato, há julgados do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que se aplica também aos mandados de segurança o § 2º do art. 109 da Constituição Federal. Vejam-se os
seguintes:

(...)

Os julgados do Superior Tribunal de Justiça fundam-se na decisão tomada pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal no RE 627.709/DF, assim ementado:

(...)

Cumpre observar, de pronto, que esse último julgado, do Supremo Tribunal Federal, não menciona e nem sugere que se trate de mandado de segurança o feito de origem.

Mesmo assim, realizei pesquisa pessoalmente e verifiquei que o RE 627709 foi interposto contra acórdão do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, proferido no agravo de
instrumento n. 2008.04.00.021872-7 (0218727-93.2008.4.04.0000), por sua vez manejado contra decisão tomada na exceção de incompetência n. 2008.71.04.000421-4 (0000421-
88.2008.4.04.7104), oposta com relação ao procedimento comum n. 2007.71.04.006603-3 (0006603-27.2007.4.04.7104), da Subseção Judiciária de Passo Fundo, RS.

Como se vê, efetivamente o precedente do Supremo Tribunal Federal, invocado nos julgados do Superior Tribunal de Justiça, não trata de mandado de segurança.

Para que não reste qualquer dúvida a esse respeito, esclareço que, lendo a íntegra do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no aludido RE 627709, constatei que a
questão debatida girava em torno da aplicabilidade ou não do § 2º do art. 109 da Constituição Federal também às autarquias, tendo-se decidido afirmativamente. Em outras
palavras, o que se decidiu, na essência, é que, como regra e no âmbito de um feito de procedimento comum, o autor de demanda em face de autarquia federal pode valer-se das
opções previstas no aludido dispositivo constitucional, cuja literalidade alcançaria apenas a União.

É verdade que existe, sim, um acórdão da 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal aplicando o § 2º do artigo 109 da Constituição Federal a mandado de segurança:

(...)

Referido julgado baseou-se em trecho extraído de voto proferido pelo e. Ministro Ilmar Galvão no RE 171.881/RS, que, todavia, cuidava de tema diverso. Veja-se o teor do aludido
fragmento:

"Sempre entendi que, em matéria de competência da Justiça Federal, a norma geral é a do art. 109, I, da Constituição Federal, que dispõe verbis:

'Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as
de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.'

O texto, como se vê, não faz distinção, do ponto de vista formal, entre as diversas de ações ou procedimentos. Bastante a presença, num dos polos da relação processual, de
qualquer dos entes enumerados no texto para determinar a competência da Justiça Federal.

A regra não cede sequer diante do mandado de segurança, ação que invariavelmente traz subjacente um litígio que envolve um ente público." (RE 171.881/RS, rel. Min. Ilmar
Galvão, Tribunal Pleno, DJ 13.3.1997).

Como se vê, o que se afirmou, no trecho acima reproduzido, é que, mesmo em mandado de segurança, a presença de ente federal num dos polos da relação processual atrai a
competência da Justiça Federal. Nenhuma alusão se faz, ali, ao § 2º do artigo 109 da Constituição Federal.

Esclarecidos esses aspectos, fundamentais, a meu juízo, ao julgamento do presente conflito, destaco que, tratando-se de mandado de segurança, ação de procedimento especial, a
competência também é regulada de forma especial.

Com efeito, ainda que eventuais efeitos jurídicos e, mesmo, patrimoniais, decorrentes do deferimento do mandado de segurança sejam suportados pela pessoa jurídica
representada pela autoridade cujo ato se combate, esta última é que figura como parte impetrada.

Precisamente por isso, há mais de cinquenta anos decidiu o Pleno do Supremo Tribunal Federal que, para o mandado de segurança, a competência de foro é regida pela sede da
autoridade impetrada. Deveras, nos embargos de declaração ao acórdão proferido no RMS n. 10.958/SP, o saudoso Ministro Victor Nunes pontuou, como relator, que "o mandado
de segurança é uma ação especial, que não se dirige propriamente contra a pessoa jurídica de direito público, em cujo ordenamento administrativo esteja integrada a autoridade
coatora. Ele é dirigido contra a própria autoridade que praticou o ato. Essa autoridade, no caso, é o Diretor Executivo da SUMOC, que tem sede no Rio de Janeiro. Para efeito de
competência, ele é que há de ser considerado réu, devendo, pois, prevalecer o seu domicílio".

Mais adiante, no voto que proferiu e que foi seguido à unanimidade, o e. Ministro Victor Nunes acrescentou: ".... quando a autoridade coatora tem sede em Capital de Estado,
perante cuja Justiça de 1ª instância pode responder a União, não há por que deslocar-se o foro natural do domicílio do réu (que, no mandado de segurança, é a autoridade coatora)
em benefício do autor, que é o impetrante, pois esse benefício só lhe foi concedido nas causas em que a União figura como pessoa jurídica de direito público. Mas não é esta a sua
posição nos mandados de segurança, como já observamos. A presteza com que se devem processar os mandados de segurança, que podem ser impetrados até por telegrama,
com prazos exíguos (L. 4.348/1964, art. 3º), impõe que o juízo competente seja o da sede da autoridade coatora, salvo se houver impedimento legal ou constitucional da natureza do
já indicado."

Ainda que, à época, fosse outro o ordenamento constitucional e legal, o entendimento ali consagrado permanece atual, visto que, na essência, não houve alteração normativa a
justificar modificação. Tanto é verdade que, já na vigência da atual Constituição Federal, o também saudoso e nunca suficientemente reverenciado Professor Hely Lopes Meirelles
ensina: "Quanto aos mandados de segurança contra atos das autoridades federais não indicadas em normas especiais, a competência é das Varas da Justiça Federal, nos limites
de sua jurisdição territorial, com recurso para o TRF. (....) Para os mandados de segurança contra atos das autoridades estaduais e municipais o juízo competente será sempre o da
respectiva comarca, circunscrição ou distrito, segundo a organização judiciária de cada Estado, observados os princípios constitucionais e legais pertinentes" (in Mandado de
Segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, habeas data. 21ª ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 64-65).

Não é outro o entendimento do e. Professor Vicente Greco Filho, em obra concebida na vigência da Lei n. 12.016/2009, atualmente em vigor: "Ainda que não escrito, aliás, porque
desnecessárias, aplicam-se aos mandados de segurança as regras gerais de competência. Primeiro, as regras de competência originária dos tribunais prevista na Constituição
Federal, nas Constituições Estaduais para os casos de competência da Justiça Comum Estadual; depois as regras de competência das Justiças especiais, eleitoral e trabalhista,
nas quais, também, há casos de competência originária dos tribunais respectivos, segundo a legislação própria (TRTs, TST, TREs e TSE). Quanto à competência de foro, a regra é a
da circunscrição ou comarca em que foi praticado o ato ou a sede legal da autoridade impetrada (não a sede da pessoa jurídica). Deve haver imediatidade entre o juiz e a autoridade. Já se disse
que não se impetra mandado de segurança por precatória" (O novo mandado de segurança: comentários à Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 2009. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 21).

Cabe lembrar, também, a lição do d. Professor Cassio Scarpinella Bueno, que, mesmo entendendo ser ré, no mandado de segurança, a pessoa jurídica de direito público, sustenta
que "é indiferente o domicílio do impetrante para a definição da competência em mandado de segurança, porque ela se fixa pela hierarquia e pela 'sede funcional' da autoridade
coatora. É necessário observar, portanto, a localização da sede para, a partir dela, encontrar corretamente o juízo competente perante o qual deve dar-se a impetração" (Mandado
de segurança: comentários às Leis n. 1.533/51, 4.348/64 e 5.021/66. 5ª ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 54).
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Não é demais mencionar, ainda, o destaque feito, em obra doutrinária, pelo e. magistrado federal Heraldo Garcia Vitta: "O impetrante deve verificar a sede da autoridade coatora e
impetrar o mandado de segurança no juízo em que ela exerce a função. Cuida-se de competência absoluta" (Mandado de segurança: comentários à Lei n. 12.016, de 7 de agosto de
2009. 3ª ed. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 87).

Nessa última obra, o autor menciona, em amparo a sua afirmação, artigo doutrinário da lavra do saudoso Ministro Adhemar Ferreira Maciel, do Superior Tribunal de Justiça: "O
impetrante deve ajuizar sua ação no juízo onde está sediada a autoridade coatora, ou seja, o impetrado. Trata-se, em meu entender, de competência absoluta. Na sessão plenária do
dia 15.8.91, no Conflito de Competência 90.01.145.299-PA [TRF-1], em que também fui relator, assim ficou solucionada a divergência entre juízes federais das Seções Judiciárias
do Acre e do Pará: Ementa: Processual civil - Conflito positivo de competências - Precatória - Não cumprimento ao fundamento de que ao deprecado é que compete processar e
julgar Mandado de Segurança contra ato de autoridade coatora sediada em sua jurisdição. O juízo deprecado, todavia, entendeu que o mandado de segurança só pode ser processado
e julgado por ele: o impetrado é órgão sediado na Seção Judiciária sob sua jurisdição (Pará). Por se tratar de incompetência absoluta, cabe ao deprecado defender sua competência
e recusar o cumprimento de precatória, suscitando o conflito. Competência do juízo suscitante (deprecado)" (Mandado de Segurança. Revista de Direito Público. São Paulo: Revista
dos Tribunais, n. 100, 1991, p. 166).

Convém registrar que, em decisão unânime tomada por esta E. Seção há menos de um ano, se entendeu inaplicável o § 2º do art. 109 da Constituição Federal aos mandados de
segurança:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. HIERARQUIA DA AUTORIDADE
COATORA. FORO COMPETENTE. SEDE DA AUTORIDADE COATORA. CONFLITO NEGATIVO IMPROCEDENTE.

1. O artigo 109, § 2º, da Constituição Federal de fato prevê a possibilidade de que as ações intentadas contra a União poderão ser propostas no foro do domicílio do autor.

2. Contudo, no tocante especificamente ao Mandado de Segurança, a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a competência para processamento do feito é
de natureza absoluta e estabelecida de acordo com a sede da autoridade coatora.

3. Isso porque a competência para julgamento de Mandado de Segurança se trata de competência ratione personae, determinada em razão da hierarquia da autoridade coatora,
excluindo-se, por tal motivo, a competência do foro do domicílio do autor.

4. No caso, estando a autoridade coatora sediada em Campo Grande/MS, este é o foro competente para o processamento do mandamus.

5. Precedentes do TRF3, STJ e STF.

6. Conflito negativo de competência julgado improcedente.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 21399 - 0002761-86.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO,
julgado em 01/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2017 )

Idêntico posicionamento é seguido, a uma só voz, pelas Turmas que integram esta Seção:

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. WRIT IMPETRADO NO JUÍZO FEDERAL DO DOMICÍLIO DO IMPETRANTE, CONTRA ATO DO CONSELHO SUPERIOR DA
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. SEDE FUNCIONAL DO ÓRGÃO EM BRASÍLIA-DF. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO. INAPLICABILIDADE DO ART. 109, § 2º, DA
CF EM CENÁRIO DE MANDADO DE SEGURANÇA, ONDE A ESCOLHA DO LEGISLADOR É PELA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA CONFORME A SEDE FUNCIONAL DA
AUTORIDADE IMPETRADA (CARÁTER PERSONALÍSSIMO E NATUREZA ABSOLUTA). ANULAÇÃO DA SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM EXAME DO
MÉRITO, PARA, MANTENDO O RECONHECIMENTO DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA, REMETER OS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE.

1. Mandado de segurança impetrado por VICTOR MANFRINATO DE BRITO contra ato perpetrado pelo CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO ao não
conhecer de petição endereçada ao órgão visando a alteração do gabarito definitivo da prova objetiva do Concurso de Defensor Público Federal de Segunda Categoria, dada a sua
inadequação frente ao disposto no art. 16, § 3º, da Resolução 78/2014 CSDPU, conforme decisão prolatada na sessão do dia 04.05.2015. O juiz julgou extinto o processo sem
exame do mérito, ao reconhecer a incompetência absoluta do juízo, haja vista que as autoridades impetradas têm sua sede funcional localizada em Brasília-DF

2. "A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada no sentido de que as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for
domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal" (RE 509442 AgR / PE /
STF - SEGUNDA TURMA / MIN. ELLEN GRACIE / 03.08.10).

3. Refuta-se a extensão do art. 109, § 2º, da CF ao mandado de segurança, por se tratar de ação cuja competência é fixada pela sede funcional da autoridade impetrada, de caráter
personalíssimo e absoluto, não admitindo a opção prevista no citado dispositivo.

4. A regra de competência a partir da sede funcional prestigia a imediatidade do juízo com a autoridade apontada como coatora, oportunizando a prestação de informações de forma
mais célere e acurada pelo impetrado, pois em sede de mandamus o que se perscruta é um ato específico que a autoridade responsável por ele tem todo o direito de defender;
essa situação do impetrado não se confunde com a posição da pessoa jurídica de direito público interno a que pertence, a qual no mandamus ostenta relação meramente
institucional com a situação posta nos autos; não pode passar despercebido o caráter personalíssimo que - em sede de mandado de segurança - envolve as partes iniciais da
causa. De um lado deve estar aquele que é diretamente atingido pelas consequências materiais do ato ou da conduta discutida; de outro lado deve estar justamente aquele que, no
plano jurídico, é o responsável pelo ato (praticando-o ou ordenando-o, conforme o texto do art. 6º, § 3º, LMS) e que pode desfazer as suas consequências. Nisso reside o caráter
personalíssimo próprio do mandado de segurança, e por isso não se pode substituir o ajuizamento do writ no Juízo da sede da autoridade dita coatora, pelo Juízo federal do
domicílio do impetrante. É escolha do legislador prestigiar - em matéria competencial para o mandamus - a sede da autoridade dita coatora, o que se justifica diante da presunção
iuris tantum de legalidade e veracidade dos atos da "administração".

5. Essa é a posição tradicional do STJ, conforme precedentes em: CC 18.894/RN, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/1997, DJ
23/06/1997, p. 29033 - CC 41.579/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/09/2005, DJ 24/10/2005, p. 156 - CC 60.560/DF, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2006, DJ 12/02/2007, p. 218 - CC 48.490/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2008, DJe
19/05/2008 - REsp 1101738/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 06/04/2009 - AgRg no REsp 1078875/RS, Rel. Ministro
ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 27/08/2010 - AgRg no AREsp 253.007/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 12/12/2012.

6. Não obstante se deva reconhecer a incompetência absoluta do juízo de Primeiro Grau na espécie dos autos, a sentença merece parcial reforma. É da jurisprudência dominante
do STJ a compreensão de que o reconhecimento da incompetência absoluta em sede de mandamus importa na remessa dos autos ao juízo competente, e não na extinção do writ.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 359904 - 0010895-09.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em
22/09/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2016 )

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES- ANTT. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA
SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA.

1. No tocante à competência para julgamento do mandado de segurança, a dogmática jurídica é firme em afirmar que ela não é determinada apenas em razão da categoria (ou
hierarquia funcional) da autoridade coatora, mas também pela sua sede funcional.

2. No caso sub examine, o mandado de segurança foi impetrado em face do Agente da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, com sede em Brasília/DF, de modo
que a competência para o processamento e julgamento deve ser determinada em razão da sede funcional da referida autoridade impetrada. Precedentes STJ.

3. Acolhida preliminar de incompetência absoluta para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos à Seção Judiciária do Distrito Federal e do Distrito Federal.
Prejudicada a remessa oficial.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 264429 - 0003074-37.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO
SARAIVA, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2018 )

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA - CATEGORIA E SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA - AGRAVO LEGAL
DESPROVIDO.

I - Constitui entendimento doutrinário e jurisprudencial bastante antigo, reiterado ao longo dos anos, mesmo depois da Constituição de 1988, segundo o qual a competência em
mandado de segurança é firmada de acordo com a sede da autoridade apontada como coatora, bem assim sua categoria funcional.

II - No caso em exame, o ato objetivamente impugnado nos autos de origem foi praticado diretamente pelo Diretor Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM,
autoridade que tem domicílio funcional em Brasília, estando assim sujeita à jurisdição de uma das Varas Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal.
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III - Acrescente-se que o próprio Supremo Tribunal Federal já reconheceu que o conceito de domicílio da autoridade impetrada, para efeito de competência em mandado de
segurança é matéria infraconstitucional, não dando ensejo à abertura da via do recurso extraordinário (RE 415.215, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 20.4.2006, p. 31).

IV - Por identidade de razões, não socorre o pleito da agravante a invocação das regras do art. 109, § 2º, da Constituição, bem como do art. 100, IV, "d", do CPC, não aplicáveis à
hipótese específica do mandado de segurança.

V - Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 463134 - 0000532-32.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES,
julgado em 05/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013 )

 

Por último, importa ponderar que, a seguir-se o entendimento sustentado pelo d. juízo suscitante, restará consagrada, também, a possibilidade de impetrar-se na Seção Judiciária
do Distrito Federal todo e qualquer mandado de segurança contra ato de autoridade federal não prevista no rol de competências dos tribunais. Sim, pois essa possibilidade também
consta no § 2º do art. 109 da Constituição Federal como uma das opções colocadas à disposição do demandante. Também não se poderia negar que alguém, residente no Estado
do Pará, por exemplo, lá impetrasse mandado de segurança contra ato de presidente do INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial, sediado no Rio de Janeiro; ou que uma
empresa, estabelecida em Corumbá, MS, lá impetrasse mandado de segurança contra ato de autoridade federal alfandegária oficiante junto ao Porto de Itajaí, SC; ou, ainda, como
já salientado, que em qualquer dessas hipóteses a impetração fosse endereçada, por pura conveniência e ao talante do demandante, à Seção Judiciária do Distrito Federal. Ainda
que se tenham, atualmente, grandes facilidades tecnológicas, é inegável que as dimensões territoriais de nosso país, somadas ao gigantismo da máquina administrativa federal,
pelo menos dificultariam a prática dos atos de notificação, de prestação de informações, de comunicação entre o impetrado e a respectiva procuradoria e de cumprimento dos atos
decisórios.”

 

 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA EM FAVOR DE UMA DAS VARAS FEDERAIS DE SÃO PAULO/SP, a qual couber por distribuição.

Após, observadas as formalidades de praxe, remetam-se os presentes autos com urgência, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002413-85.2019.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: RICARDO PENA DE DEUS
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO MENDES MALDI - SP294973-B
IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS GUARULHOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Em mandado de segurança a competência jurisdicional absoluta funcional se define pela sede da autoridade impetrada.

Assim, tratando-se de ação ajuizada contra ato de autoridade federal com sede funcional em São Paulo/SP, este juízo não detém competência para apreciar e julgar o presente mandado
de segurança.

Ressalto que esta questão foi recentemente consolidada no âmbito da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA. DOMICÍLIO
DO IMPETRANTE. INAPLICABILIDADE DO §2º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

1. Em mandado de segurança, a competência é determinada, em caráter absoluto, conforme o grau (ou hierarquia) e a sede funcional da autoridade impetrada, não incidindo o §2º
do artigo 109 da Constituição Federal.

2. A especialidade do rito da ação de mandado de segurança, caracterizado especialmente pela concentração de atos e por sua celeridade, impõe a imediatidade entre o juízo e o
impetrado.

3. Conflito julgado improcedente.”

(CC nº 0003064-03.2017.4.03.0000/MS, Rel. Desemb. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJe 18/06/2018)

 

            É pertinente colacionar a íntegra do voto do Eminente Des. Fed. Relator em face da minúcia em seu exame:

 

“De fato, há julgados do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que se aplica também aos mandados de segurança o § 2º do art. 109 da Constituição Federal. Vejam-se os
seguintes:

(...)

Os julgados do Superior Tribunal de Justiça fundam-se na decisão tomada pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal no RE 627.709/DF, assim ementado:

(...)

Cumpre observar, de pronto, que esse último julgado, do Supremo Tribunal Federal, não menciona e nem sugere que se trate de mandado de segurança o feito de origem.

Mesmo assim, realizei pesquisa pessoalmente e verifiquei que o RE 627709 foi interposto contra acórdão do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, proferido no agravo de
instrumento n. 2008.04.00.021872-7 (0218727-93.2008.4.04.0000), por sua vez manejado contra decisão tomada na exceção de incompetência n. 2008.71.04.000421-4 (0000421-
88.2008.4.04.7104), oposta com relação ao procedimento comum n. 2007.71.04.006603-3 (0006603-27.2007.4.04.7104), da Subseção Judiciária de Passo Fundo, RS.

Como se vê, efetivamente o precedente do Supremo Tribunal Federal, invocado nos julgados do Superior Tribunal de Justiça, não trata de mandado de segurança.
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Para que não reste qualquer dúvida a esse respeito, esclareço que, lendo a íntegra do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no aludido RE 627709, constatei que a
questão debatida girava em torno da aplicabilidade ou não do § 2º do art. 109 da Constituição Federal também às autarquias, tendo-se decidido afirmativamente. Em outras
palavras, o que se decidiu, na essência, é que, como regra e no âmbito de um feito de procedimento comum, o autor de demanda em face de autarquia federal pode valer-se das
opções previstas no aludido dispositivo constitucional, cuja literalidade alcançaria apenas a União.

É verdade que existe, sim, um acórdão da 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal aplicando o § 2º do artigo 109 da Constituição Federal a mandado de segurança:

(...)

Referido julgado baseou-se em trecho extraído de voto proferido pelo e. Ministro Ilmar Galvão no RE 171.881/RS, que, todavia, cuidava de tema diverso. Veja-se o teor do aludido
fragmento:

"Sempre entendi que, em matéria de competência da Justiça Federal, a norma geral é a do art. 109, I, da Constituição Federal, que dispõe verbis:

'Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as
de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.'

O texto, como se vê, não faz distinção, do ponto de vista formal, entre as diversas de ações ou procedimentos. Bastante a presença, num dos polos da relação processual, de
qualquer dos entes enumerados no texto para determinar a competência da Justiça Federal.

A regra não cede sequer diante do mandado de segurança, ação que invariavelmente traz subjacente um litígio que envolve um ente público." (RE 171.881/RS, rel. Min. Ilmar
Galvão, Tribunal Pleno, DJ 13.3.1997).

Como se vê, o que se afirmou, no trecho acima reproduzido, é que, mesmo em mandado de segurança, a presença de ente federal num dos polos da relação processual atrai a
competência da Justiça Federal. Nenhuma alusão se faz, ali, ao § 2º do artigo 109 da Constituição Federal.

Esclarecidos esses aspectos, fundamentais, a meu juízo, ao julgamento do presente conflito, destaco que, tratando-se de mandado de segurança, ação de procedimento especial, a
competência também é regulada de forma especial.

Com efeito, ainda que eventuais efeitos jurídicos e, mesmo, patrimoniais, decorrentes do deferimento do mandado de segurança sejam suportados pela pessoa jurídica
representada pela autoridade cujo ato se combate, esta última é que figura como parte impetrada.

Precisamente por isso, há mais de cinquenta anos decidiu o Pleno do Supremo Tribunal Federal que, para o mandado de segurança, a competência de foro é regida pela sede da
autoridade impetrada. Deveras, nos embargos de declaração ao acórdão proferido no RMS n. 10.958/SP, o saudoso Ministro Victor Nunes pontuou, como relator, que "o mandado
de segurança é uma ação especial, que não se dirige propriamente contra a pessoa jurídica de direito público, em cujo ordenamento administrativo esteja integrada a autoridade
coatora. Ele é dirigido contra a própria autoridade que praticou o ato. Essa autoridade, no caso, é o Diretor Executivo da SUMOC, que tem sede no Rio de Janeiro. Para efeito de
competência, ele é que há de ser considerado réu, devendo, pois, prevalecer o seu domicílio".

Mais adiante, no voto que proferiu e que foi seguido à unanimidade, o e. Ministro Victor Nunes acrescentou: ".... quando a autoridade coatora tem sede em Capital de Estado,
perante cuja Justiça de 1ª instância pode responder a União, não há por que deslocar-se o foro natural do domicílio do réu (que, no mandado de segurança, é a autoridade coatora)
em benefício do autor, que é o impetrante, pois esse benefício só lhe foi concedido nas causas em que a União figura como pessoa jurídica de direito público. Mas não é esta a sua
posição nos mandados de segurança, como já observamos. A presteza com que se devem processar os mandados de segurança, que podem ser impetrados até por telegrama,
com prazos exíguos (L. 4.348/1964, art. 3º), impõe que o juízo competente seja o da sede da autoridade coatora, salvo se houver impedimento legal ou constitucional da natureza do
já indicado."

Ainda que, à época, fosse outro o ordenamento constitucional e legal, o entendimento ali consagrado permanece atual, visto que, na essência, não houve alteração normativa a
justificar modificação. Tanto é verdade que, já na vigência da atual Constituição Federal, o também saudoso e nunca suficientemente reverenciado Professor Hely Lopes Meirelles
ensina: "Quanto aos mandados de segurança contra atos das autoridades federais não indicadas em normas especiais, a competência é das Varas da Justiça Federal, nos limites
de sua jurisdição territorial, com recurso para o TRF. (....) Para os mandados de segurança contra atos das autoridades estaduais e municipais o juízo competente será sempre o da
respectiva comarca, circunscrição ou distrito, segundo a organização judiciária de cada Estado, observados os princípios constitucionais e legais pertinentes" (in Mandado de
Segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, habeas data. 21ª ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 64-65).

Não é outro o entendimento do e. Professor Vicente Greco Filho, em obra concebida na vigência da Lei n. 12.016/2009, atualmente em vigor: "Ainda que não escrito, aliás, porque
desnecessárias, aplicam-se aos mandados de segurança as regras gerais de competência. Primeiro, as regras de competência originária dos tribunais prevista na Constituição
Federal, nas Constituições Estaduais para os casos de competência da Justiça Comum Estadual; depois as regras de competência das Justiças especiais, eleitoral e trabalhista,
nas quais, também, há casos de competência originária dos tribunais respectivos, segundo a legislação própria (TRTs, TST, TREs e TSE). Quanto à competência de foro, a regra é a
da circunscrição ou comarca em que foi praticado o ato ou a sede legal da autoridade impetrada (não a sede da pessoa jurídica). Deve haver imediatidade entre o juiz e a autoridade. Já se disse
que não se impetra mandado de segurança por precatória" (O novo mandado de segurança: comentários à Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 2009. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 21).

Cabe lembrar, também, a lição do d. Professor Cassio Scarpinella Bueno, que, mesmo entendendo ser ré, no mandado de segurança, a pessoa jurídica de direito público, sustenta
que "é indiferente o domicílio do impetrante para a definição da competência em mandado de segurança, porque ela se fixa pela hierarquia e pela 'sede funcional' da autoridade
coatora. É necessário observar, portanto, a localização da sede para, a partir dela, encontrar corretamente o juízo competente perante o qual deve dar-se a impetração" (Mandado
de segurança: comentários às Leis n. 1.533/51, 4.348/64 e 5.021/66. 5ª ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 54).

Não é demais mencionar, ainda, o destaque feito, em obra doutrinária, pelo e. magistrado federal Heraldo Garcia Vitta: "O impetrante deve verificar a sede da autoridade coatora e
impetrar o mandado de segurança no juízo em que ela exerce a função. Cuida-se de competência absoluta" (Mandado de segurança: comentários à Lei n. 12.016, de 7 de agosto de
2009. 3ª ed. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 87).

Nessa última obra, o autor menciona, em amparo a sua afirmação, artigo doutrinário da lavra do saudoso Ministro Adhemar Ferreira Maciel, do Superior Tribunal de Justiça: "O
impetrante deve ajuizar sua ação no juízo onde está sediada a autoridade coatora, ou seja, o impetrado. Trata-se, em meu entender, de competência absoluta. Na sessão plenária do
dia 15.8.91, no Conflito de Competência 90.01.145.299-PA [TRF-1], em que também fui relator, assim ficou solucionada a divergência entre juízes federais das Seções Judiciárias
do Acre e do Pará: Ementa: Processual civil - Conflito positivo de competências - Precatória - Não cumprimento ao fundamento de que ao deprecado é que compete processar e
julgar Mandado de Segurança contra ato de autoridade coatora sediada em sua jurisdição. O juízo deprecado, todavia, entendeu que o mandado de segurança só pode ser processado
e julgado por ele: o impetrado é órgão sediado na Seção Judiciária sob sua jurisdição (Pará). Por se tratar de incompetência absoluta, cabe ao deprecado defender sua competência
e recusar o cumprimento de precatória, suscitando o conflito. Competência do juízo suscitante (deprecado)" (Mandado de Segurança. Revista de Direito Público. São Paulo: Revista
dos Tribunais, n. 100, 1991, p. 166).

Convém registrar que, em decisão unânime tomada por esta E. Seção há menos de um ano, se entendeu inaplicável o § 2º do art. 109 da Constituição Federal aos mandados de
segurança:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. HIERARQUIA DA AUTORIDADE
COATORA. FORO COMPETENTE. SEDE DA AUTORIDADE COATORA. CONFLITO NEGATIVO IMPROCEDENTE.

1. O artigo 109, § 2º, da Constituição Federal de fato prevê a possibilidade de que as ações intentadas contra a União poderão ser propostas no foro do domicílio do autor.

2. Contudo, no tocante especificamente ao Mandado de Segurança, a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a competência para processamento do feito é
de natureza absoluta e estabelecida de acordo com a sede da autoridade coatora.

3. Isso porque a competência para julgamento de Mandado de Segurança se trata de competência ratione personae, determinada em razão da hierarquia da autoridade coatora,
excluindo-se, por tal motivo, a competência do foro do domicílio do autor.

4. No caso, estando a autoridade coatora sediada em Campo Grande/MS, este é o foro competente para o processamento do mandamus.

5. Precedentes do TRF3, STJ e STF.

6. Conflito negativo de competência julgado improcedente.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 21399 - 0002761-86.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO,
julgado em 01/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2017 )
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Idêntico posicionamento é seguido, a uma só voz, pelas Turmas que integram esta Seção:

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. WRIT IMPETRADO NO JUÍZO FEDERAL DO DOMICÍLIO DO IMPETRANTE, CONTRA ATO DO CONSELHO SUPERIOR DA
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. SEDE FUNCIONAL DO ÓRGÃO EM BRASÍLIA-DF. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO. INAPLICABILIDADE DO ART. 109, § 2º, DA
CF EM CENÁRIO DE MANDADO DE SEGURANÇA, ONDE A ESCOLHA DO LEGISLADOR É PELA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA CONFORME A SEDE FUNCIONAL DA
AUTORIDADE IMPETRADA (CARÁTER PERSONALÍSSIMO E NATUREZA ABSOLUTA). ANULAÇÃO DA SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM EXAME DO
MÉRITO, PARA, MANTENDO O RECONHECIMENTO DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA, REMETER OS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE.

1. Mandado de segurança impetrado por VICTOR MANFRINATO DE BRITO contra ato perpetrado pelo CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO ao não
conhecer de petição endereçada ao órgão visando a alteração do gabarito definitivo da prova objetiva do Concurso de Defensor Público Federal de Segunda Categoria, dada a sua
inadequação frente ao disposto no art. 16, § 3º, da Resolução 78/2014 CSDPU, conforme decisão prolatada na sessão do dia 04.05.2015. O juiz julgou extinto o processo sem
exame do mérito, ao reconhecer a incompetência absoluta do juízo, haja vista que as autoridades impetradas têm sua sede funcional localizada em Brasília-DF

2. "A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada no sentido de que as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for
domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal" (RE 509442 AgR / PE /
STF - SEGUNDA TURMA / MIN. ELLEN GRACIE / 03.08.10).

3. Refuta-se a extensão do art. 109, § 2º, da CF ao mandado de segurança, por se tratar de ação cuja competência é fixada pela sede funcional da autoridade impetrada, de caráter
personalíssimo e absoluto, não admitindo a opção prevista no citado dispositivo.

4. A regra de competência a partir da sede funcional prestigia a imediatidade do juízo com a autoridade apontada como coatora, oportunizando a prestação de informações de forma
mais célere e acurada pelo impetrado, pois em sede de mandamus o que se perscruta é um ato específico que a autoridade responsável por ele tem todo o direito de defender;
essa situação do impetrado não se confunde com a posição da pessoa jurídica de direito público interno a que pertence, a qual no mandamus ostenta relação meramente
institucional com a situação posta nos autos; não pode passar despercebido o caráter personalíssimo que - em sede de mandado de segurança - envolve as partes iniciais da
causa. De um lado deve estar aquele que é diretamente atingido pelas consequências materiais do ato ou da conduta discutida; de outro lado deve estar justamente aquele que, no
plano jurídico, é o responsável pelo ato (praticando-o ou ordenando-o, conforme o texto do art. 6º, § 3º, LMS) e que pode desfazer as suas consequências. Nisso reside o caráter
personalíssimo próprio do mandado de segurança, e por isso não se pode substituir o ajuizamento do writ no Juízo da sede da autoridade dita coatora, pelo Juízo federal do
domicílio do impetrante. É escolha do legislador prestigiar - em matéria competencial para o mandamus - a sede da autoridade dita coatora, o que se justifica diante da presunção
iuris tantum de legalidade e veracidade dos atos da "administração".

5. Essa é a posição tradicional do STJ, conforme precedentes em: CC 18.894/RN, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/1997, DJ
23/06/1997, p. 29033 - CC 41.579/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/09/2005, DJ 24/10/2005, p. 156 - CC 60.560/DF, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2006, DJ 12/02/2007, p. 218 - CC 48.490/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2008, DJe
19/05/2008 - REsp 1101738/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 06/04/2009 - AgRg no REsp 1078875/RS, Rel. Ministro
ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 27/08/2010 - AgRg no AREsp 253.007/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 12/12/2012.

6. Não obstante se deva reconhecer a incompetência absoluta do juízo de Primeiro Grau na espécie dos autos, a sentença merece parcial reforma. É da jurisprudência dominante
do STJ a compreensão de que o reconhecimento da incompetência absoluta em sede de mandamus importa na remessa dos autos ao juízo competente, e não na extinção do writ.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 359904 - 0010895-09.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em
22/09/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2016 )

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES- ANTT. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA
SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA.

1. No tocante à competência para julgamento do mandado de segurança, a dogmática jurídica é firme em afirmar que ela não é determinada apenas em razão da categoria (ou
hierarquia funcional) da autoridade coatora, mas também pela sua sede funcional.

2. No caso sub examine, o mandado de segurança foi impetrado em face do Agente da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, com sede em Brasília/DF, de modo
que a competência para o processamento e julgamento deve ser determinada em razão da sede funcional da referida autoridade impetrada. Precedentes STJ.

3. Acolhida preliminar de incompetência absoluta para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos à Seção Judiciária do Distrito Federal e do Distrito Federal.
Prejudicada a remessa oficial.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 264429 - 0003074-37.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO
SARAIVA, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2018 )

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA - CATEGORIA E SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA - AGRAVO LEGAL
DESPROVIDO.

I - Constitui entendimento doutrinário e jurisprudencial bastante antigo, reiterado ao longo dos anos, mesmo depois da Constituição de 1988, segundo o qual a competência em
mandado de segurança é firmada de acordo com a sede da autoridade apontada como coatora, bem assim sua categoria funcional.

II - No caso em exame, o ato objetivamente impugnado nos autos de origem foi praticado diretamente pelo Diretor Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM,
autoridade que tem domicílio funcional em Brasília, estando assim sujeita à jurisdição de uma das Varas Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal.

III - Acrescente-se que o próprio Supremo Tribunal Federal já reconheceu que o conceito de domicílio da autoridade impetrada, para efeito de competência em mandado de
segurança é matéria infraconstitucional, não dando ensejo à abertura da via do recurso extraordinário (RE 415.215, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 20.4.2006, p. 31).

IV - Por identidade de razões, não socorre o pleito da agravante a invocação das regras do art. 109, § 2º, da Constituição, bem como do art. 100, IV, "d", do CPC, não aplicáveis à
hipótese específica do mandado de segurança.

V - Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 463134 - 0000532-32.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES,
julgado em 05/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013 )

 

Por último, importa ponderar que, a seguir-se o entendimento sustentado pelo d. juízo suscitante, restará consagrada, também, a possibilidade de impetrar-se na Seção Judiciária
do Distrito Federal todo e qualquer mandado de segurança contra ato de autoridade federal não prevista no rol de competências dos tribunais. Sim, pois essa possibilidade também
consta no § 2º do art. 109 da Constituição Federal como uma das opções colocadas à disposição do demandante. Também não se poderia negar que alguém, residente no Estado
do Pará, por exemplo, lá impetrasse mandado de segurança contra ato de presidente do INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial, sediado no Rio de Janeiro; ou que uma
empresa, estabelecida em Corumbá, MS, lá impetrasse mandado de segurança contra ato de autoridade federal alfandegária oficiante junto ao Porto de Itajaí, SC; ou, ainda, como
já salientado, que em qualquer dessas hipóteses a impetração fosse endereçada, por pura conveniência e ao talante do demandante, à Seção Judiciária do Distrito Federal. Ainda
que se tenham, atualmente, grandes facilidades tecnológicas, é inegável que as dimensões territoriais de nosso país, somadas ao gigantismo da máquina administrativa federal,
pelo menos dificultariam a prática dos atos de notificação, de prestação de informações, de comunicação entre o impetrado e a respectiva procuradoria e de cumprimento dos atos
decisórios.”

 

 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA EM FAVOR DE UMA DAS VARAS FEDERAIS DE SÃO PAULO/SP, a qual couber por distribuição.

Após, observadas as formalidades de praxe, remetam-se os presentes autos com urgência, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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    GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004337-05.2017.4.03.6119
AUTOR: CELSO BARROS SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS - SP178061
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 Relatório

 

Trata-se de embargos de declaração apontando omissão quanto ao pedido de reafirmação da DER quando alcançado o benefício mais vantajoso conforme as regras de cálculo 85/95.

Manifesta-se o INSS pela suspensão por força da afetação do tema 995 do Superior Tribunal de Justiça.

            Vieram autos conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Preliminarmente, rejeito o pleito do INSS de sobrestamento do feito, uma vez que o tema 995 de recursos repetitivos nada tem a ver com a questão em tela.

Com efeito, pretende o autor a reafirmação da DER para período anterior ao ajuizamento da ação e com pedido expresso formulado na inicial, quando o enunciado do tema referido é “Possibilidade de se
considerar o tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação, reafirmando-se a data de entrada do requerimento-DER- para o momento de implementação dos requisitos necessários à concessão de
benefício previdenciário: (i) aplicação do artigo 493 do CPC/2015 (artigo 462 do CPC/1973); (ii) delimitação do momento processual oportuno para se requerer a reafirmação da DER, bem assim para
apresentar provas ou requerer a sua produção.”

Excetuada tal alegação, incompatível com os autos, o INSS não apresentou oposição de mérito ao pleito.

No caso em tela, o autor efetivamente formulou requerimento administrativo de reafirmação da DER, em fl. 07-doc.02-pje, reiterado em juízo na inicial.

Considerando-se que o autor continuou laborando, entendo ter sido completado o direito sem incidência do fator previdenciário em 30/05/17, descontando-se as frações de dias (art. 29-C, § 1º, da lei n. 8.213/91).

Dado que esta data é anterior à conclusão do processo administrativo, é plenamente procedente o pleito de reafirmação da DER para a data em que adquirido tal direito.

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração, para reafirmar a DER e a DIB para 30/05/17, de forma que se alcance a idade e tempo de contribuição mínimos necessários à não incidência do fator
previdenciário, lendo-se na sentença tal data onde se lê "07/12/16", mantendo-a, no mais.

Oficie-se para adequação da tutela de urgência a tais termos.

PRIC.

 

 

GUARULHOS, 18 de janeiro de 2019.

 

 

AUTOS Nº  5004019-85.2018.4.03.6119

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: ESSENCIA ORGANIZACAO CONTABIL LTDA - ME
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de 11/04/2016,
intimo a parte autora para que requeira o que de direito, no prazo de 15 dias, arquivando-se os autos no silêncio.

 

 

 

4ª VARA DE GUARULHOS
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001516-57.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: LAERCIO CLEVELAND
Advogados do(a) AUTOR: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

Laércio Cleveland ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, postulando, em síntese, a readequação da renda mensal por meio da recuperação do valor do
salário-de-benefício desconsiderado por força da limitação ao teto para fins de pagamento, quando da concessão do benefício, ou no ato da revisão, aplicando-se os novos limites de
pagamento fixados pelas EC 21/98 e 41/03, conforme os parâmetros fixados pelo Plenário do STF no julgamento do RE n. 564.354/SE; a correção do valor real do salário-de-benefício,
limitando-se a renda apenas para fins de pagamento aos novos tetos em vigor, nas competências dos reajustes, recuperando-se os excedentes desprezados, tudo observado o artigo 58 do
ADCT e artigos 33,41 e 136, ambos da Lei 8.123/1991, nos exatos temos do RE 564.354, respeitando os tetos das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato.

Decido.

Verifico que a renda mensal da parte autora é de R$ 4.197,12 (Id. 15346549, p. 1).

Nesse passo, deve ser dito que o DIEESE – Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos aponta em pesquisa que o valor do salário mínimo ideal para a
manutenção de uma família com 2 (dois) adultos e 2 (duas) crianças alcançaria o valor de R$ 3.682,67, em fevereiro de 2018, donde a renda mensal dos autores seria suficiente para se
manter e arcar com as despesas do processo.

Além disso, deve ser dito que o § 4º do artigo 790 da CLT estabeleceu como parâmetro objetivo para a concessão de AJG, o patamar igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do
limite máximo dos benefícios do RGPS, o que atualmente equivale ao montante de R$ 2.256,72.

Ademais, o parâmetro da Defensoria Pública do Estado de São Paulo esposado para o atendimento de hipossuficientes é de 3 (três) salários mínimos.

De outra parte, observo que a parte autora não indicou possuir despesas extraordinárias, motivo pelo qual não pode se esquivar do pagamento das custas processuais.

Em face do exposto, determino a intimação do representante judicial da parte autora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, promova o recolhimento das custas
processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Cumprido o determinado ou transcorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos.

Guarulhos, 28 de março de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001584-07.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: FERNANDO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Intime-se o representante judicial da parte autora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresente cópia da petição inicial dos autos n. 5019024-52.2018.4.03.6183
apontado no termo de prevenção, e manifeste-se sobre eventual litispendência, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
Guarulhos, 28 de março de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007560-29.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: DURVALINO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Nos termos da Portaria nº 04/2014, artigo 2º, item 2.23.1, alínea b, deste Juízo, ficam as partes intimadas para apresentarem contrarrazões à apelação interposta pela parte autora/ré, no prazo legal.

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000550-94.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: QUALITA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA VEDACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDSON MACEDO - SP286107
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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              Nos termos da Portaria nº 04/2014, artigo 2º, item 2.23.1, alínea b, deste Juízo, fica a parte impetrante intimada para apresentar contrarrazões à apelação interposta pela parte impetrada, no prazo de 15 (quinze)
dias (art. 1010, §1º do Código de Processo Civil). 

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000258-12.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MANOEL CARNEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: TAIS RODRIGUES DOS SANTOS - SP222663
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Em cumprimento à decisão id. 13721143, tendo em vista a juntada da contestação, fica o representante judicial da parte autora intimado para manifestação, e, inclusive, para que especifique as provas que pretende
produzir, de modo detalhado e fundamentado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, e que eventual manifestação de produção de prova de forma genérica será tida como não escrita, aplicando-se o
fenômeno da preclusão.

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008196-92.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE ALDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA MARIA JOSE DOS SANTOS LIMA - SP185378
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Em cumprimento à decisão id. 13795878, tendo em vista a juntada da contestação, fica o representante judicial da parte autora intimado para manifestação, e, inclusive, para que especifique as provas que pretende
produzir, de modo detalhado e fundamentado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, e que eventual manifestação de produção de prova de forma genérica será tida como não escrita, aplicando-se o
fenômeno da preclusão.

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001380-60.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: NOVA SANTOS TELECOM EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE SIQUEIRA SALAMONI - SP237433
IMPETRADO: ILMO. SR. INSPETOR-CHEFE ALF/GRU DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS - RECEITA FEDERAL DO BRASIL OU QUEM LHE FAÇA ÀS VEZES
 
 
 

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por Nova Santos Telecom Eireli em face do Inspetor Chefe da Alfândega no Aeroporto Internacional em
Guarulhos, SP, objetivando a concessão de medida liminar para determinar à autoridade coatora que proceda à imediata liberação de todas as mercadorias objeto da DI n. 19/0106154-1,
registrada em 16.01.2019 e retificada em 19.02.2019, bem como que se abstenha da prática de reter futuras mercadorias objeto do writ. Sucessivamente, requer a liberação
fundamentada no inciso III do § 1º do artigo 47, IV da Instrução Normativa IN SRF n. 680/2006 que permite a entrega antecipada da mercadoria ao importador na hipótese em que este
firme compromisso de não consumir, comercializar ou utilizar a mercadoria até o desembaraço aduaneiro, mantendo-se a Impetrante como fiel depositária.

A inicial foi instruída com documentos e as custas processuais iniciais foram recolhidas (Id. 15053934).

Decisão postergando a análise do pedido liminar para após a vinda das informações (Id. 15084618).

Informações prestadas pela autoridade coatora (Id. 15579257).

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato.

Decido.

A impetrante afirma que tendo efetuado operação de importação já com pagamento referente ao ICMS devidamente pago, a Impetrante está impedida de realizar o desembaraço
aduaneiro dos equipamentos adquiridos conforme Declaração de Importação n. 19/0106154-1, registrada em 16.01.2019 com retificação em 19.02.2019, tendo sido direcionada para o
Canal Vermelho, sob exigência de prévia homologação pela Anatel para os produtos objetos da importação.

Alega que tal exigência é ilegal e abusiva, uma vez que tal documento de homologação só é exigível para fins de comercialização e utilização de produtos destinados à utilização no setor
de telecomunicações e que os produtos importados são destinados ao comércio popular e à utilização em prol da rede mundial de computadores, conforme sua própria especificação, não
servindo, portanto, para utilização no mercado de telecomunicações e, portanto, não estão sujeitos à homologação ou certificação pela ANATEL.

Argumenta que o produto em si já possui identificação no rol da ANATEL, porém, com nomenclatura diversa em razão da alteração de características físicas realizadas pelo fabricante do
produto, porém, sem qualquer alteração das condições técnicas.

A impetrante sustenta, ainda, a aplicação do artigo 47, incisos IV e VII, da IN SRF n. 680/2006 alterado pela IN RFB n. 1356/2013 que prevê o direito à entrega antecipada de bens
objeto da importação condicionada ao compromisso firmado pelo importador de não consumir, comercializar ou utilizar a mercadoria até o desembaraço aduaneiro.
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Por sua vez, a autoridade coatora afirma que os produtos que se utilizem do espectro de radiofrequência (emitindo sinais) e certos bens apontados pela ANATEL devem passar pelo
sistema de certificação e homologação previsto na Resolução ANATEL n. 242/2000, que veicula o Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações.
Aduz que a mercadoria em tela é alvo da exigência de apresentação do certificado de homologação da Anatel, e dela não pode prescindir, uma vez que são roteadores a serem
comercializados e utilizados na rede mundial de computadores, conforme declarado pelo próprio Impetrante.

Alega que os roteadores importados estão enquadrados na categoria I: “equipamentos terminais destinados ao uso do público em geral para acesso a serviço de telecomunicações de
interesse coletivo” e, portanto, necessitam de homologação a cargo daquela Agência de Telecomunicações. Conforme o Regulamento para Certificação e Homologação de
Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução ANATEL nº 242 de 30 de novembro de 2000, os equipamentos objeto da DI em tela, estão enquadrados como Produtos para
Telecomunicação da Categoria I, e, portanto, ensejam homologação a cargo daquela Agência de Telecomunicações (art. 3º, XVI, XVII e XVIII, c/c art. 4º e art. 20, parágrafo único, da
Resolução n. 242/2000):

Art. 3º Para os efeitos deste Regulamento aplicam-se as seguintes definições:

(...)

XVI - Telecomunicação: transmissão, emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético, de símbolos,
caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza;

XVII - Produto para Telecomunicação: equipamento, aparelho, dispositivo ou elemento que compõe meio necessário ou suficiente à realização de telecomunicação;

XVIII - Produtos para Telecomunicação da Categoria I: equipamentos terminais destinados ao uso do público em geral para acesso a serviço de telecomunicações de
interesse coletivo;

Salienta a autoridade coatora que a mercadoria modelo HG8245H está sujeita e possui homologação, de modo que ao afirmar a parte impetrante que o modelo importado HG8546M
possui características idênticas ao anterior já seria sabedora que este modelo também necessita da homologação.

Afirma, ainda, que a autoridade aduaneira que não seria o caso de aplicação do art. 47, IV da IN SRF 680/06, tendo em vista a necessidade de certificado/homologação e mesmo em caso
de dúvida acerca da homologação, em se tratando de mercadoria sujeita a controle especial de outro órgão, que difere do controle administrativo, a sua entrega antecipada ficaria
condicionada adicionalmente à autorização prévia da ANATEL.

A concessão de provimento liminar depende da presença concomitante do fumus boni iuris e do periculum in mora.

No caso concreto, não verifico nenhum dos requisitos.

Com relação ao fumus boni iuris, verifico que a mercadoria se trata de roteadores para os quais de fato é exigida a homologação pela ANATEL, conforme se depreende da Resolução n.
242/2000 e amplamente divulgado por este em seu sítio eletrônico. Dessa forma, a autoridade coatora está seguindo os trâmites previstos na Resolução da ANATEL, que disciplina
o a certificação e homologação de produtos para telecomunicações, não havendo, portanto, fundamento relevante nas alegações da impetrante.

Quanto ao periculum in mora, não vislumbro a possibilidade de que do ato impugnado resulte a ineficácia da medida, caso seja deferida apenas ao final, uma vez que as mercadorias não
têm natureza perecível, nem se demonstrou de plano a necessidade concreta de urgente liberação.

Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (PFN).

Abra-se vista ao representante do Ministério Público Federal para eventual oferta de parecer.

Após, tornem conclusos para sentença.

Intime-se.

Guarulhos, 28 de março de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002378-28.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: DENTAL MORELLI LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA LUCIA MONTEIRO SANTOS - SP112901, RAFAELA RODRIGUES ROCHA - SP298728
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

Trata-se de mandado de segurança proposto por Dental Morelli Ltda. em face do Inspetor-Chefe da Alfândega do Aeroporto Internacional de Guarulhos, objetivando a concessão de
medida liminar para determinar à autoridade coatora que se abstenha de exigir a Taxa SISCOMEX no valor fixado por ato infralegal na Portaria MF n. 257/2011, devendo ater-se ao
fixado na Lei n. 9.716/1998, art. 3º, § 1º, ou eventuais futuras alterações, até o julgamento definitivo desta ação, impedindo ainda que a mesma, ou seus subordinados, pratiquem
qualquer ato tendente a negar-lhe tal direito. Ao final, requer seja reconhecido o direito de recolher a Taxa de Utilização do SISCOMEX segundo o valor originalmente estabelecido pela
Lei n. 9.716/1998, qual seja, R$ 30,00 (trinta reais) por Declaração de Importação e R$ 10,00 (dez reais) para cada adição de mercadorias à Declaração de Importação, bem como ao de
compensar os valores recolhidos a maior nos últimos 5 (cinco) anos, a contar da propositura do presente Mandado de Segurança, nos termos do artigo 74 da Lei n. 9.430/1996,
observando-se a atualização pela Taxa SELIC, desde os recolhimentos indevidos.

Inicial com procuração e documentos; custas recolhidas (Id. 15718329).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É a síntese do relatório.

Decido.

A concessão de liminar em mandado de segurança reclama o atendimento dos requisitos estabelecidos no inciso III do art. 7º da Lei 12.016/2009, quais sejam: (a) a existência de
fundamento relevante; e (b) a possibilidade de que do ato impugnado resulte a ineficácia da medida, caso seja deferida apenas ao final.

A Taxa Siscomex objeto do presente mandado de segurança é tributo decorrente do exercício do poder de polícia, cuja instituição encontra expressa previsão no artigo 145, II, da
Constituição da República. O CTN dispõe sobre o assunto nos seguintes termos:

Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício
regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador idênticos aos que correspondam a imposto nem ser calculada em função do capital das empresas.

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de
fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância do processo
legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de poder.
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A Lei n. 9.716/1998 instituiu a Taxa de Utilização do SISCOMEX, nos seguintes termos:

Art. 3º Fica instituída a Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, administrada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

§1º A taxa a que se refere este artigo será devida no Registro da Declaração de Importação, à razão de: (Vide Medida Provisória nº 320, 2006)

I - R$ 30,00 (trinta reais) por Declaração de Importação;

II - R$ 10,00 (dez reais) para cada adição de mercadorias à Declaração de Importação, observado limite fixado pela Secretaria da Receita Federal.

§2º Os valores de que trata o parágrafo anterior poderão ser reajustados, anualmente, mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda, conforme a variação dos custos
de operação e dos investimentos no SISCOMEX. (negritei)

Tem-se, assim, que o artigo 3º, § 2º, da Lei n. 9.716/1998 delegou ao Ministro da Fazenda, por meio de ato infralegal, o estabelecimento do reajuste anual da referida taxa, em razão da
desvalorização da moeda e, também, em razão da variação dos custos de operação e dos investimentos do Siscomex.

Os valores fixados pela Lei n. 9.716/1998 permaneceram inalterados, por longo lapso temporal, até sobrevir a Portaria MF n. 257/2011 atacada, que majorou os valores de R$ 30,00 para
R$ 185,00 por Declaração de Importação (DI) e de R$ 10,00 para R$ 29,50 para cada adição de mercadorias à DI.

Ressalvado meu entendimento pessoal, ressalto que as duas Turmas do STF têm entendido que o parâmetro adotado pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.716/1998 é
inconstitucional, por falta de balizas mínima e máxima para o reajuste.

De outra banda, não se pode descurar que “não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base
de cálculo” (art. 97, § 2º, CTN).

Desse modo, é possível o reajuste, desde que obedecidos os índices oficiais de correção monetária, que alcançam no período sem reajuste da taxa SISCOMEX variação de 131,60%
(INPC). Nesse sentido:

“Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Paraná, que reconheceu a inexigibilidade do reajuste da
taxa de utilização do SISCOMEX promovido pela Portaria MF n. 257/2011 em patamar acima do valor resultante da aplicação do percentual correspondente à variação de preços
pelo INPC, entre janeiro de 1999 e abril de 2011 (131,60%).

O recurso busca fundamento no art. 102, III, ‘a’, da Constituição Federal. A parte recorrente alega violação aos arts. 5º, II, 37, 145, II, 150, I, 154, I, 237, todos da CF.
Sustenta, em síntese, a constitucionalidade da majoração da taxa de utilização do SISCOMEX nos moldes da Portaria MF n. 257/2011.

A pretensão recursal não merece prosperar. O acórdão recorrido está alinhado ao entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a taxa de
utilização do SISCOMEX é válida e o Poder Executivo pode atualizar os valores previamente fixados em lei, mas de acordo com índices oficiais e não nos moldes da Portaria MF
n. 257/2011. Confira-se:

‘Agravo regimental no recurso extraordinário. Taxa SISCOMEX. Majoração. Portaria. Delegação. Artigo 3º, § 2º, Lei n. 9.716/98. Ausência de balizas mínimas definidas
em lei. Princípio da Legalidade. Violação. Atualização. Índices oficiais.

Possibilidade. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem acompanhado um movimento de maior flexibilização do Princípio da Legalidade em matéria de
delegação legislativa, desde que o legislador estabeleça o desenho mínimo que evite o arbítrio.

2. Diante dos parâmetros já traçados na jurisprudência da Corte, a delegação contida no art. 3º, § 2º, da Lei nº 9.716/98 restou incompleta ou defeituosa, pois o legislador
não estabeleceu o desenho mínimo que evitasse o arbítrio fiscal. 3. Esse entendimento não conduz a invalidade da taxa SISCOMEX, tampouco impede que o Poder
Executivo atualize os valores previamente fixados na lei, de acordo com os índices oficiais, conforme amplamente aceito na jurisprudência da Corte. 4. Agravo regimental
não provido. 5. Não se aplica ao caso dos autos a majoração dos honorários prevista no art. 85, § 11, do novo Código de Processo Civil, uma vez que não houve o
arbitramento de honorários sucumbenciais.’ (RE 1095001 AgR, Rel. Min. Dias Toffoli)

Diante do exposto, com base no art. 932, IV e VIII, do CPC/2015 e no art. 21, § 1º, do RI/STF, nego provimento ao recurso. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, fica
majorado em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente, observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 18 de setembro de 2018

Ministro Luís Roberto Barroso

Relator”

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR, para limitar o valor de cobrança da taxa SISCOMEX ao índice de reajuste de 131,60% (INPC), na forma da
fundamentação, glosando-se o excesso previsto na Portaria MF n. 257/2011.

Oficie-se à autoridade coatora para que cumpra esta decisão, bem como para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias, servindo a presente decisão como ofício.

Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no art. 7º, II, da Lei n. 12.016/2009.

Após vista ao MPF, voltem conclusos para sentença.

Intimem-se.

Guarulhos, 28 de março de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5004718-13.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
RÉU: FLAVIO BATISTA DE SOUZA, MARIA EULALIA PERES
Advogado do(a) RÉU: FLAVIO HENRIQUE MORAES - SP134682
 
 

 

Id. 15792636: o FNDE alega que no presente caso trata-se de litisconsórcio simples, onde há possibilidade do julgamento ser diferente para os réus envolvidos, portanto, há uma
independência entre os réus, de forma que reitera o requerimento de decretação de revelia e aplicação de seus efeitos, uma vez que a contestação da ré Maria Eulália Peres não pode ser
aproveitada pelo Réu Flávio Batista de Souza.

Não existe previsão legal para o pleito de reconsideração.

Não há nenhum prejuízo processual para o FNDE, neste momento.

Não existe nenhuma hipótese legal de alguém ser condenado por ato de improbidade administrativa em razão – apenas e tão somente – de revelia ou confissão ficta.
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No mais, aguarde-se a realização da audiência designada.

Intimem-se.

Guarulhos, 28 de março de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5006412-80.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: FERNANDO ANTONIO CARVALHO DE VILHENA, ARNALDO PAMPALON
Advogado do(a) EMBARGANTE: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA - RJ108628
Advogado do(a) EMBARGANTE: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA - RJ108628
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

 

Fernando Antônio Carvalho de Vilhena e Arnaldo Pampalon opuseram embargos de declaração (Id. 15709839) em face da decisão Id. 15280363 que indeferiu o pedido de produção
pericial contábil e manteve o indeferimento do pedido de efeito suspensivo, alegando que a decisão padece de omissões.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato.

Decido.

Embargos de declaração opostos tempestiva e formalmente em ordem, razão pela qual merecem conhecimento.

O embargante aponta que a decisão Id. 15280363 padece de omissão, porquanto indeferiu o pedido de perícia contábil, mas esta buscava demonstrar de forma sistemática, que
analisando a prova dos autos, somente o extrato da conta corrente atual e contemporâneo ao débito cobrado em débito em conta, comprovaria a legalidade da cobrança, de modo
que somente se pode chegar ao valor de crédito efetivamente utilizado e não pago mediante apuração em face dos extratos de movimentação da conta, de sorte que lhe falta liquidez.

Aponta, ainda, que a decisão é omissa, pois não reapreciou o pedido de efeito suspensivo, considerando a premissa da inépcia da inicial da CEF apontada, bem como do consistente
e INCONTROVERSO (não foi contestado) argumento de que antes da citação cessou a competência do Juízo para apreciação da demanda por não haver previsão de ajuizamento da
demanda em Guarulhos e por que nenhuma das partes ter endereço nessa cidade não se justificando por qualquer fundamento o prosseguimento do feito nesse Juízo.

Todavia, não assiste razão aos embargantes, uma vez que a prova pericial contábil é desnecessária para comprovar a liquidez do título executivo extrajudicial e ao deslinde do feito, haja
vista que os embargantes não se insurgiram contra os valores cobrados pela CEF.

Da mesma forma, quanto aos motivos que levaram à manutenção do indeferimento do efeito suspensivo (na decisão prolatada no Conflito de Competência n. 163.943-RJ restou
consignado que não óbice ao prosseguimento da execução em desfavor dos sócios, além das razões expostas na decisão Id. 12580521)

Na verdade, as alegações veiculadas configuram-se como contrariedade com o decidido, o que poderia ensejar a interposição de recurso diverso, e não a oposição de recurso de
embargos de declaração.

Em face do explicitado, conheço e rejeito o recurso de embargos de declaração, mantendo a decisão tal como lançada.

Intimem-se.

Guarulhos, 28 de março de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002106-68.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: RAFAELA FERREIRA DE JESUS
Advogados do(a) EMBARGANTE: MATHEUS VALERIO BARBOSA - SP301163, EDUARDO RODRIGUES PINHEL - SP147171
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

 

Tendo em vista que não foi alegado nenhum motivo para o pleito de restituição de prazo, indefiro-o.

Certifique-se o decurso de prazo, e tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Guarulhos, 28 de março de 2019.

Fábio Rubem David Müzel 

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005710-37.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: LETICIA DA CONCEICAO
Advogado do(a) AUTOR: MAYLLA NASCIMENTO COSTA AMORIM - SP380090
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Nos termos da Portaria nº 04/2014, artigo 2º, item 2.23.1, alínea b, deste Juízo, fica a parte autora intimada para apresentar contrarrazões à apelação interposta pela parte ré, no prazo de 15 (quinze) dias (art.
1010, §1º do Código de Processo Civil). 
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   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007080-51.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JAIR MENDES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: GLAUCE MONTEIRO PILORZ - SP178588
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

SENTENÇA

Jair Mendes de Souza ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando o reconhecimento dos períodos laborados como especial entre 01.06.1982 a
24.11.1995, 08.01.1996 a 05.03.1997, 01.09.1999 a 02.03.2001 e de 19.11.2003 a 03.06.2009, bem como do período em houve o recebimento do auxílio-doença acidentário entre
06.05.2002 a 23.10.2006 e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER em 24.05.2017, com a inclusão no cálculo da RMI dos valores recebidos a
título de auxílio-acidente.

Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (Id. 12205266).

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do feito (Id. 12848133).

A parte autora impugnou os termos da contestação (Id. 13594084).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do inciso I do artigo 355 do CPC, eis que desnecessária a produção de outras provas.

As partes controvertem acerca do direito do demandante à percepção do benefício de aposentadoria especial.

Sobre o reconhecimento do tempo especial, deve ser dito que a aposentadoria especial foi inicialmente prevista pelo artigo 31 da Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e
destinada para os segurados que tivessem exercido atividade profissional, em serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Trata-se, na verdade, de uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo
a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.

Posteriormente, o artigo 26 do Decreto n. 77.077/76 (Consolidação das Leis da Previdência Social) manteve a previsão da aposentadoria diferenciada em razão do grau de exposição da
saúde do trabalhador, embora com algumas modificações. Tanto a Lei n. 3.807/60 como o Decreto n. 77.077/76 relegaram ao Poder Executivo a tarefa de especificar quais atividades
seriam consideradas insalubres, penosas ou perigosas.

O Decreto n. 53.831/1964 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários, tendo como base a atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes
nocivos. Já o Decreto n. 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria
especial, sendo que, o Anexo I classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais.
O Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 83.080/79 tiveram vigência concomitante, de modo que é aplicável a regra mais benéfica para o trabalhador, nas hipóteses de aparente conflito
entre as normas.

Com o advento da Lei n. 6.887/80, ficou claramente explicitado na legislação a hipótese da conversão do tempo laborado em condições especiais em tempo comum, de forma a
harmonizar a adoção de dois sistemas de aposentadoria díspares, um comum e outro especial. A interpretação sistemática das normas concernentes às aposentadorias vigentes à época
permite-nos concluir que a conversão do tempo especial em comum sempre foi possível, mesmo no regime anterior ao advento da Lei n. 6.887/80, diante da própria diferença entre o
tempo de serviço exigido para requerer-se uma ou outra.

A Consolidação das Leis da Previdência Social CLPS, aprovada pelo Decreto n. 89.312/84, manteve estas mesmas diretrizes, bem como a legislação superveniente que sempre previu a
conversão dos períodos laborados sob condições hostis à saúde, para efeito de serem somados aos demais períodos, com vistas à obtenção de aposentadoria.

Atualmente, a matéria é regulamentada pelo Plano de Benefícios da Previdência Social, instituído pela Lei n. 8.213/91 e seus decretos regulamentadores.

O exercício de atividades profissionais consideradas penosas, insalubres ou perigosas à saúde ou à integridade física gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo
reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computa-se, após a respectiva conversão, como tempo comum
(artigos 57, § 3º, e 58 da Lei n. 8.213/91).

Segundo dispunha o artigo 152, da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício em apreço seria submetida, no prazo de trinta dias de sua publicação, à
apreciação do Congresso Nacional, prevalecendo nesse ínterim a lista constante da legislação então em vigor. Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da
Previdência Social, baixado pelo Decreto n. 357/91 dispôs em seu artigo 295 que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 83.080/1979, e o anexo do Decreto n. 53.831/64, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as
atividades prejudiciais à saúde e à integridade física, tendo sido mantida a mesma redação quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto n. 611/92.

Na época, tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer à determinada categoria profissional ou exercer determinado cargo ou função era suficiente para definir a
exposição do trabalhador aos agentes nocivos e, consequentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi modificada com a edição da Lei n.
9.032/95 que em nova redação ao artigo 57 da Lei n. 8.213/91 acrescentou-lhe os §§ 3º e 4º assim redigidos: § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. Para os fins visados, considera-se trabalho
permanente aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas funções seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente
aquele em que, na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou suspensão da exposição aos agentes nocivos.

A Lei n. 9.528/97 introduziu alteração na redação do artigo 58 da Lei n. 8.213/1991, dispondo que a relação dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador,
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial, seria definida por decreto expedido pelo Poder Executivo e que a efetiva exposição do segurado se daria mediante
apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho, e no qual constariam informações atinentes à existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação
sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º). As relações que disciplinavam as atividades consideradas especiais, para fins previdenciários, integrantes dos Decretos n. 53.831/64 e
83.080/79, ficaram prejudicadas com a revogação do artigo 152 da Lei n. 8.213/91 e da Lei n. 5.527/68, operadas pela Medida Provisória n. 1.523 e suas reedições, posteriormente
convertida na Lei n. 9.528/97.

A Lei n. 9.732/98 passou a exigir que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no formulário seria expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais na forma
especificada pelo INSS (nova redação do artigo 58, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91), tornando obrigatório ao empregador mantê-lo atualizado com referência aos agentes nocivos existentes
no ambiente de trabalho. Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo
trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do contrato de trabalho (artigo 58, §§ 3º e 4º).
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Da análise da legislação de regência, verifica-se, portanto, que: a) até 28 de abril de 1995, quando vigente a Lei n. 3.807/60 e suas alterações e, posteriormente, a Lei n. 8.213/91, em sua
redação original (artigos 57 e 58), para o enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam
relacionados no Anexo do Decreto n. 53.831/64 ou nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, sendo dispensável o laudo técnico ou a análise de qualquer outra questão – exceto para
ruído, cujos níveis somente podem ser avaliados através de aparelho próprio, sendo sempre necessário o laudo pericial; b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei n.
9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial deve atender ao Anexo III do Decreto n. 53.831/64 ou nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, com a comprovação da
efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não
ocasional nem intermitente, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de
embasamento em laudo técnico; c) a contar de 05 de março de 1997, data em que foi editado o Decreto n. 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória n. 1.523/96, convertida na Lei
n. 9.528/97, tornou-se exigível a comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos, na forma estabelecida pelo INSS, por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em
laudo técnico ou perícia técnica; d) é possível a conversão de tempo especial em tempo comum, mesmo após 28 de maio de 1998 (STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.104.011/RS).

Importante ressaltar que, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições
especiais.

No caso concreto, o autor requer o reconhecimento de períodos laborados como especial entre 01.06.1982 a 24.11.1995, 08.01.1996 a 05.03.1997, 01.09.1999 a 02.03.2001 e de
19.11.2003 a 03.06.2009.

Com relação ao período de 01.06.1982 a 24.11.1995, os formulários DSS-8030 emitidos pela empresa Socipress Produtos Gráficos Ltda. dão conta que o autor exerceu entre
01.06.1982 a 30.08.1988 a função de ½ oficial impressor de off-set monocolor no setor Off-Set e de 01.09.1988 a 24.11.1995 exerceu a função de impressor de off-set “B” em Indústria
Gráfica (Id. 11937612, pp. 12-13), o que permite o enquadramento por atividade de acordo com o código 2.5.5 do Anexo III do Decreto n. 53.831/1964 até 28.04.1995.

Assim, o período de 01.06.1982 a 28.04.1995 deve ser reconhecido como tempo especial.

No período de 08.01.1996 a 05.03.1997, o formulário DSS-8030 emitido pela empresa Objetiva Serviços Gráficos informam que o autor exerceu a função de Impressor Off-set no Setor
de Impressão, também, em Indústria Gráfica (Id. 11937612, p. 17), contudo, inviável o enquadramento por atividade após 28.04.1995. Ademais, no formulário não consta a exposição a
agentes agressivos.

Dessa forma, o período não pode ser reconhecido como especial.

Em relação ao período de 01.09.1999 a 02.03.2001 o autor laborou na “Sky Comércio e Artes Gráficas do Brasil Ltda.”.

De acordo com o formulário emitido, devidamente acompanhado de laudo técnico (Id. 11937612, pp. 20-22) o autor desempenhou a função de Impressor Bicolor com exposição ao
agente agressivo ruído no nível de 90 dB(A), ou seja, em nível não superior ao limite previsto na legislação para o período.

Assim, esse período não pode ser reconhecido como especial.

Entre 19.11.2003 a 03.06.2009 laborou na “Sky Comércio e Artes Gráficas do Brasil Ltda.” exercendo a função de impressor bicolor.

De acordo com o formulário DSS-8030, acompanhado do laudo técnico, entre 19.11.2003 a 31.12.2003, a exposição ao agente agressivo ruído era de 89 dB(A) (Id. 11937612, pp. 23-
25) e de  PPP emitido pela empresa entre 01.01.2004 a 03.06.2009 o autor esteve exposto ao agente agressivo ruído no nível de 86 dB(A), ou seja, em ambos os períodos a exposição se
dava em níveis superiores ao previsto na legislação para o período. Existe responsável técnico pelos registros ambientais (Id. 11937612, pp. 27-28).

No entanto, de acordo com o CNIS o autor recebeu auxílio-doença por acidente de trabalho entre 06.05.2002 a 23.10.2006, não havendo, portanto, efetiva exposição ao agente agressivo
em tal período, sendo certo que imediatamente antes de 06.05.2002 o autor não estava sujeito a agentes agressivos que pudessem ensejar a conversão do período.

Desse modo, apenas o período de 24.10.2006 a 03.06.2009 deve ser reconhecido como tempo especial.

Pelo exposto, com a conversão dos períodos acima mencionados, o segurado computa 39 (trinta e nove) anos e 17 (dezessete) dias de tempo de contribuição, conforme planilha anexa, o
que é suficiente para a obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo, formulado aos 24.05.2017 (NB 42/181.277.459-
9).

A parte autora requer, ainda, a inclusão no cálculo da RMI dos valores recebidos a título de auxílio-acidente.

O benefício de auxílio-acidente está previsto no artigo 86 da Lei n. 8.213/91, que estabelece:

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem
seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do
auxílio-acidente.

Nesse ponto cabe destacar que no julgamento do REsp 1.296.673/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art.543-C do CPC), foi reiterado o
entendimento no sentido de que é possível a cumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria, desde que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam
anteriores às alterações promovidas pela Lei n. 9.528/1997.

Orientação que restou cristalizada com a edição da Súmula n. 507:

“A acumulação de auxílio-acidente com aposentadoria pressupõe que a lesão incapacitante e a aposentadoria sejam anteriores a 11/11/1997, observado o critério do art. 23 da Lei
n. 8.213/1991 para definição do momento da lesão nos casos de doença profissional ou do trabalho.”

No caso concreto o benefício de auxílio-acidente NB 142.684.732-4 teve início em 24.10.2006 (Id. 12205267), já o benefício aposentadoria por tempo de contribuição tem a DER
24.05.2017. Dessa forma, não merece guarida o pleito de inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-acidente no cômputo da RMI do benefício de aposentadoria.

Em face do expendido, com resolução do mérito, nos moldes do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial,
para condenar o INSS ao reconhecimento e averbação dos períodos de 01.06.1982 a 28.04.1995 e de 24.10.2006 a 03.06.2009, como tempo especial, bem como para determinar a
implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 39 (trinta e nove) anos e 17 (dezessete) dias de tempo de contribuição, com o pagamento das diferenças a
contar de 24.05.2017 (NB 42/181.277.459-9), na forma da fundamentação acima exposta.

Tendo em vista que a parte autora pode ter interesse em efetuar novo requerimento administrativo, com fundamento no artigo 497 do Código de Processo Civil, que possui eficácia
mandamental, DETERMINO QUE O INSS CUMPRA OBRIGAÇÃO DE FAZER e averbe como tempo especial os períodos de 01.06.1982 a 28.04.1995 e de 24.10.2006 a
03.06.2009, bem como para determinar a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com 39 (trinta e nove) anos e 17 (dezessete) dias de tempo de
contribuição, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Oficie-se à AADJ, com urgência,
preferencialmente por meio eletrônico.

No pagamento dos valores atrasados deverá incidir correção monetária a partir do dia em que deveriam ter sido pagas e juros de mora a partir da citação, ambos calculados nos moldes do
Manual de Cálculos da Justiça Federal, vigente na fase de execução, observando-se a aplicação do INPC no lugar da TR, conforme recurso repetitivo REsp n. 1.495.146-MG.

Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 85, § 3º, I, CPC).

A presente decisão não se sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no inciso I do § 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 27 de março de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001558-77.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: MARCELINO BIANCO
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ELAINE GONCALVES BATISTA - SP253852
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

     

Tendo em vista que o INSS, devidamente intimado, deixou de apresentar os cálculos do valor devido, bem como que a chamada “execução invertida” se trata de procedimento
de adoção discricionária por parte da Autarquia, porquanto a lei processual prevê procedimento próprio para a execução contra a Fazenda Pública, intime-se o representante judicial da
parte exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente memória de cálculo dos valores que entende devidos, nos termos do acordo homologado, a fim de que a Autarquia possa ser
intimada para se manifestar, conforme previsto no art. 535, CPC.

Apresentados os cálculos, intime-se o INSS.

No silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo sobrestado.

Guarulhos, 28 de março de 2019.

Fábio Rubem David Müzel 

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007658-14.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANTONIO DEUSIMAR ALVES
Advogado do(a) AUTOR: HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN - SP321428
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

 

            Na petição de Id. 15643072 o autor requer a produção de prova pericial e de prova oral.

            Ocorre que, no que tange à prova oral, para eventual comprovação de atividade rural, esta já foi deferida no Id. 13024042, mas, no entanto, constou o nome de apenas duas das
testemunhas arroladas na petição inicial (José Edval de Oliveira e José Nogueira). Assim, proceda-se ao aditamento da carta precatória expedida, com urgência ante a audiência
designada, para constar que serão ouvidas, além das testemunhas já informadas, também: Maria Bertim da Silva e Francisco Onildo Vieira de Souza.

            A prova oral para a comprovação da existência de eventuais agentes nocivos no ambiente de trabalho é notoriamente inidônea, eis que demanda conhecimento específico, motivo
pelo qual o pleito é indeferido.

            Quanto à prova pericial, intime-se o representante da parte autora, para justificar, no prazo de 5 dias úteis, sob pena de preclusão, o pedido de realização de prova pericial,
uma vez que constam dos autos PPPs. emitidos pelas empregadoras aptos a serem utilizados como meio de prova (Id. 12710455, pp. 37-41). No caso de insistir na produção da prova
pericial, deverá declinar por qual motivo o PPP apresentado não pode ser utilizado, bem como, na hipótese de impugnação do PPP, deverá apresentar suporte probatório documental
idôneo mínimo que justifique a insurgência (exemplificativamente: laudo técnico produzido em ação trabalhista, movida pelo autor ou por trabalhador contemporâneo de função similar
na mesma empregadora, PPP de outro trabalhador, da mesma empresa, que seja divergente etc.), sob pena de preclusão. Deverá, ainda, na improvável hipótese de insistir na realização
da perícia, informar se a(s) empresa(s) continua(m) em atividade, declinando o(s) respectivo(s) endereço(s).

            Cumpra-se. Intimem-se.

            Guarulhos, 28 de março de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

5ª VARA DE GUARULHOS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010909-43.2009.4.03.6119
EXEQUENTE: AMARO LOURENCO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHARLES APARECIDO CORREA DE ANDRADE - SP341984
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

Vistos.

Compulsando os autos, verifico que houve alteração de advogados após a expedição de minutas de pagamento. Assim, intime-se a primitiva patrona, Dra. Geni Galvão de Barros, OAB/SP nº 204.438, para
se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca da destinação da verba honorária.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

  GUARULHOS, 21 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000798-31.2017.4.03.6119
AUTOR: MARIA EDVANE BEZERRA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: CHARLES APARECIDO CORREA DE ANDRADE - SP341984
RÉU: QUALYFAST CONSTRUTORA LTDA., MUNICIPIO DE GUARULHOS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: TAMARA GUEDES COUTO - SP185085, HUMBERTO TENORIO CABRAL - SP187560, MARIO RICARDO BRANCO - SP206159
Advogado do(a) RÉU: KARINA ELIAS BENINCASA - SP245737
Advogado do(a) RÉU: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA - SP96962
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Outros Participantes:
 

 
 

  

Ciência do retorno dos autos da Central de Conciliação. Em face da ausência de acordo entre as partes, intime-se a parte autora para que dê andamento ao presente
feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

 

Int. 

              

 

   GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000321-08.2017.4.03.6119
AUTOR: CICERA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: GENI GALVAO DE BARROS - SP204438, CHARLES APARECIDO CORREA DE ANDRADE - SP341984
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, QUALYFAST CONSTRUTORA LTDA., MUNICIPIO DE GUARULHOS
Advogados do(a) RÉU: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001, ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562
Advogados do(a) RÉU: MARIO RICARDO BRANCO - SP206159, HUMBERTO TENORIO CABRAL - SP187560
Advogados do(a) RÉU: RAFAEL PRADO GUIMARAES - SP215810, FERNANDA TEIXEIRA DA SILVA LADEIRA - SP268750
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

Ciência do retorno dos autos da Central de Conciliação. Em face da ausência de acordo entre as partes, intime-se a parte autora para que dê andamento ao presente
feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

 

Int. 

 

              

 

   GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008138-89.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: KIN VEICULOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SIDNEY EDUARDO STAHL - SP101295, EDUARDO CANTELLI ROCCA - SP237805
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por KIN VEÍCULOS LTDA em face de decisão que indeferiu o pedido liminar.

Afirma a embargante omissão na decisão recorrida, pois não houve fundamentação quanto à razão de decidir que teria convencido o julgador na conclusão adotada, especialmente quanto à revogação tácita das
alíneas “a” e “b”, inciso I, artigo 3º, das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, acrescidas pela Lei nº 10.865/04 pelo artigo 17 da Lei nº 11.033/04 e quanto aos julgados do STJ mencionados na petição inicial. Requer, ainda, a análise do
perigo da demora consistente na manutenção da oneração da embargante de forma inconstitucional e ilegal.

 
É o breve relatório. DECIDO.
 

Os embargos de declaração são cabíveis quando a sentença contiver erro material, obscuridade, contradição ou omissão.

Assim estabelece o artigo 1.022, combinado com o art. 489, § 1º, do NCPC, assim redigidos:

 

Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.

 

Art. 489.  (...):
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(...).

§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

(...).

 

In casu, não há omissão na sentença embargada.

Inicialmente, quanto ao dever de fundamentação e enfrentamento das questões trazidas na petição inicial, cumpre salientar que a decisão recorrida não se limita a apontar julgados ou incorre em qualquer das situações
mencionadas no artigo 489 do Código de Processo Civil, porquanto adota o posicionamento de impossibilidade de creditamento no regime monofásico e colaciona julgados em abono a esse entendimento.

De outra parte, é cediço que o julgador não está obrigado a enfrentar todos os argumentos mencionados pela parte sem aptidão para infirmar a decisão recorrida. Veja-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. EDITAL. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. INEXISTENTE.

I - Trata-se de embargos de declaração opostos contra acórdão que desproveu agravo interno.

II - Conforme entendimento pacífico desta Corte: "O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A
prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a
conclusão adotada na decisão recorrida. (EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra Diva Malerbi (desembargadora Convocada TRF 3ª Região), Primeira Seção, julgado em 8/6/2016, DJe 15/6/2016)" III - É vedado a
esta Corte, na via especial, apreciar eventual ofensa à matéria constitucional, ainda que para fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal Federal. Precedentes:
EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 575.787/DF, Rel. Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, julgado em 12/12/2017, DJe 19/12/2017; AgInt nos EDcl nos EDcl no REsp 1.677.316/SP, Rel. Ministra Regina
Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 5/12/2017, DJe 14/12/2017; EDcl no AgInt no REsp 1.294.078/DF, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 28/11/2017, DJe 5/12/2017.

IV - Embargos de declaração não se prestam ao reexame de questões já analisadas, com o nítido intuito de promover efeitos modificativos ao recurso, quando a decisão apreciou as teses relevantes para o deslinde do
caso e fundamentou sua conclusão.

V - Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgInt no AREsp 1196863/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/03/2019, DJe 18/03/2019)

 

No caso, os argumentos apresentados e a conclusão adotada são suficientes para afastar as alegações da embargante.

Ainda que assim não fosse, os julgados apontados pela embargante não se inserem nas hipóteses de observância necessária pelo magistrado, previstas no artigo 927 do Código de Processo Civil.

Ao revés, trata-se de entendimento consolidado perante a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, mas não observado pela 2ª Turma do mesmo tribunal [1], indicando que a questão não é pacífica e nem de
observância obrigatória no caso ora analisado.

Nesse prisma, as alegações da embargante refletem mero inconformismo com o conteúdo da decisão, cuja reforma deve ser buscada pelos meios recursais próprios.

Por fim, sem prejuízo de uma análise mais aprofundada por ocasião da prolação da sentença, por ora e segundo as conclusões adotadas na decisão recorrida, não vislumbro perigo da demora na eventual concessão do
pedido apenas em julgamento final.

 

III - DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos, porquanto tempestivos, e, no mérito, nego-lhes provimento. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Guarulhos/SP, 26 de março de 2019.

 

MILENNA MARJORIE FONSECA DA CUNHA

Juíza Federal Substituta

 

[1] PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. PIS E COFINS. ART. 17 DA LEI Nº 11.033/2004. REGIME MONOFÁSICO. CREDITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA Nº 568 DO STJ.

1. Nos termos da jurisprudência esta Corte, o disposto no art. 17 da Lei 11.033/2004 não possui aplicação restrita ao Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO (STJ, AgRg no REsp 1.433.246/RS, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 02/04/2014; REsp 1.267.003/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 04/10/2013). Contudo, a incompatibilidade entre a apuração de crédito e a tributação monofásica já constitui fundamento
suficiente para o indeferimento da pretensão do recorrente. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.239.794/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 23/10/2013.

2. É que a incidência monofásica do PIS e da COFINS não se compatibiliza com a técnica do creditamento. Precedentes: AgRg no REsp 1.221.142/PR, Rel. Ministro Ari Pargendler. Primeira Turma, julgado em 18/12/2012. DJe 04/02/2013; AgRg no REsp 1.227.544/PR.
Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 17/12/2012: AgRg no REsp 1.256.107/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 10/05/2012; AgRg no REsp 1.241.354/RS, Rel.
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/05/2012.

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1109354/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2017, DJe 15/09/2017). Grifamos.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001466-65.2018.4.03.6119
AUTOR: CLAUDIOVAN DE SOUZA ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: HUMBERTO AMARAL BOM FIM - SP242207
RÉU: REALITY CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A, JULLYANA CRUZ DE SOUZA - SP354367, LIVIA CRISTINA DA SILVA SAAD AFFONSO SOARES - RJ162092
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

Defiro a realização de diligências para citação da pessoa jurídica REALITY CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA nos endereços indicados no ID 14077943.

 

Cumpra-se.

 

              

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001461-09.2019.4.03.6119
AUTOR: ARLINDO JOAO FLAUZINO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO GOES - SP99641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

 

 

 

 

Recebo a petição ID 15706897 como emenda à inicial. Anote-se.

Com fulcro no art. 334, 4º do CPC, deixo de agendar audiência de conciliação prévia, tendo em vista que a autarquia previdenciária tutela direitos públicos indisponíveis que não
admitem autocomposição sem a necessária e adequada instrução probatória.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Cite-se.

 

 

              

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002544-31.2017.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: LUIZ CARLOS RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
  

    S E N T E N Ç A

 

LUIZ CARLOS RAMOS ajuizou esta ação de rito comum, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , na qual busca a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante o cômputo de períodos comuns laborados de forma integral, desde a data do requerimento administrativo em 26.09.2016, com RMI de 100% da média salarial, além da condenação do INSS ao pagamento das parcelas atrasadas desde então.

Relata, em suma, que ingressou administrativamente com pedido de benefício aposentadoria por tempo de contribuição em 26/09/16, sob nº 42/179.771.053-0, o qual foi indeferido por falta de tempo de contribuição, uma vez que alguns períodos foram
considerados apenas parcialmente pelo INSS, apesar de anotados na CTPS.

Requer, assim, sejam considerados os períodos de 07/07/86 a 19/07/89, e não somente a partir de 01/07/87 (Bandeirantes Distribuidora Ltda), 01/07/92 a 31/07/92 (Pão da Hora Indústria e Comércio de Panificação Ltda) e 04/04/94 a 11/10/94 e de 04/01/95 a
12/05/1010 (L&M Comércio e Distribuidora Ltda).

Inicial acompanhada de procuração e documentos.

Indeferido o pedido de justiça gratuita, o autor interpôs agravo de instrumento, no qual foi deferida a antecipação da tutela recursal para conceder os benefícios da justiça gratuita em favor do agravante, até o julgamento definitivo do recurso (ID
4143344).

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido (ID 4156552).

Citado, o INSS ofertou contestação e requereu a improcedência do pedido, sustentando a inexistência de prova acerca dos períodos não constantes do CNIS. Subsidiariamente, teceu considerações acerca das verbas de sucumbência (ID 4300041).

O autor apresentou réplica (ID 4737550) e informou não ter provas a produzir (ID 4737559).
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Pelo despacho objeto do ID 9346973 foi determinada a suspensão do feito por 60 dias ou até o julgamento do recurso interposto.

Veio notícia do julgamento do recurso, ao qual foi dado provimento (ID 11181217).

Determinou-se ao autor a apresentação de cópia integral e legível de todas as suas carteiras de trabalho (ID 13112708).

Da documentação apresentada pelo autor (ID 1374806) foi dada vista ao INSS, que ficou em silêncio.

 

É o relato do necessário. DECIDO.

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o cômputo de períodos laborados em atividade urbana comum, sustentando o autor que o INSS cometeu equívocos no tocante aos períodos considerados.

Passo a analisar os requisitos da aposentadoria por tempo de contribuição.

A partir da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, o benefício passou a ser regrado, essencialmente, por seu artigo 9º, in verbis:

Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado
ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes
condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de
cem por cento.

 § 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o
acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério.

 

Pelo preceito constitucional acima citado, a aposentadoria integral da mulher e do homem, regulada pelo caput do artigo 9º, exige: a) 48/53 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 30/35 anos; c) um período adicional de contribuição
equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de 35 anos.

Considerando, entretanto, que a regra geral da aposentadoria integral prevista na Constituição Federal (art. 201, § 7º, I) não exige tempo de serviço adicional (não exige o “pedágio”) e nem idade mínima, os tribunais pacificaram o entendimento de que
basta o tempo de contribuição de 30/35 anos para o deferimento desse benefício, ficando sem efeito a norma constitucional transitória (art. 9º transcrito) no que diz respeito ao tempo de serviço adicional e à idade.

Neste sentido são os precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. POSSIBILIDADE. REGRAS DE
TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a
fundamentação adotada pelo aresto foi apropriada para a conclusão por ele alcançada. 2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento
dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98).3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do § 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos
para homem, e 30 anos para mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto
permanente (art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem exigência de idade ou pedágio.4. Recurso especial conhecido e improvido.(REsp 797.209/MG, Rel. Ministro ARNALDO
ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 18/05/2009) Negrito nosso.

 

Já na aposentadoria proporcional do homem e da mulher, prevista no § 1º do mencionado artigo 9º, há de concorrerem os seguintes requisitos: a) 48/53 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 30 anos; c) um período adicional de
contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo de 30 anos.

Essa espécie de aposentadoria é regrada pelo artigo 52 e seguintes da lei 8.213/91, que reclama - além dos períodos de tempo de serviço/contribuição, que agora são regulados pela Emenda 20/98 - a comprovação da qualidade de segurado e carência.

Segundo o Decreto nº 6.722/2008, que alterou a redação do artigo 19 do Decreto nº 3.048/99, os dados constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS são considerados para todos os efeitos, como prova de filiação ao RGPS, relação de
emprego, tempo de serviço/contribuição.

 

“Art. 19.  Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de filiação à previdência social, tempo de contribuição e salários-de-contribuição.

§ 1o  O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou retificação das informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS,
independentemente de requerimento de benefício, exceto na hipótese do art. 142.

§ 2o  Informações inseridas extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem inéditas ou retificadoras de dados anteriormente informados, somente serão aceitas se corroboradas por documentos que comprovem a sua regularidade.

§ 3o  Respeitadas as definições vigentes sobre a procedência e origem das informações, considera-se extemporânea a inserção de dados:

I - relativos à data de início de vínculo, sempre que decorrentes de documento apresentado após o transcurso de sessenta dias do prazo estabelecido pela legislação;

II - relativos a remunerações, sempre que decorrentes de documento apresentado:

a) após o último dia do quinto mês subseqüente ao mês da data de prestação de serviço pelo segurado, quando se tratar de dados informados por meio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social - GFIP; e

b) após o último dia do exercício seguinte ao a que se referem as informações, quando se tratar de dados informados por meio da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS;

III - relativos a contribuições, sempre que o recolhimento tiver sido feito sem observância do estabelecido em lei.

§ 4o  A extemporaneidade de que trata o inciso I do § 3o será relevada após um ano da data do documento que tiver gerado a informação, desde que, cumulativamente:

I - o atraso na apresentação do documento não tenha excedido o prazo de que trata a alínea “a” do inciso II do § 3o;

II - tenham sido recolhidas, quando for o caso, as contribuições correspondentes ao período retroagido; e

III - o segurado não tenha se valido da alteração para obter benefício cuja carência mínima seja de até doze contribuições mensais.

§ 5o  Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo, motivada por divergências ou insuficiências de dados relativos ao empregador, ao segurado, à natureza do vínculo,
ou a procedência da informação, esse período respectivo somente será confirmado mediante a apresentação pelo segurado da documentação comprobatória solicitada pelo INSS.
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§ 6o  O INSS poderá definir critérios para apuração das informações constantes da GFIP que ainda não tiver sido processada, bem como para aceitação de informações relativas a situações cuja regularidade depende de atendimento de critério
estabelecido em lei.”

 

Todavia, não se pode olvidar que as anotações constantes da CTPS, de acordo com a Súmula 12 do TST, gozam de presunção juris tantum de veracidade, devendo ser reconhecidas salvo se houver nos autos prova em contrário para elidi-las.

Sobre a validade das anotações na CTPS, lecionam Kravchychyn & Kravchychyn & Castro & Lazzari:

 

“As anotações na CTPS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário de contribuição.

Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de veracidade, consoante Súmula nº 12 do
TST.” (in Prática Processual Previdenciária - administrativa e judicial. 5ed. RJ: Forense, 2014. p. 146/147.)

 

No mesmo sentido a Súmula nº 75 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

 

“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários,
ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).”

 

A qualidade de segurado, no entanto, foi dispensada pelo caput do artigo 3º da Lei 10.666/2003, in verbis: “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial”.

O período de carência para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições, conforme prevê o art. 25, II, da Lei 8213/91, e, para aquele que implementou as condições para a fruição de benefício em
data anterior é o estipulado na tabela do art. 142 da Lei 8213/91. Com efeito, a exigência de 35/30 anos de tempo de contribuição para o segurado homem ou mulher, respectivamente, não exclui a regra quanto ao cumprimento da carência, pois é possível
para tempo de contribuição seja considerado períodos anteriores à atual filiação, exemplo contagem recíproca, ou, ainda, períodos nos quais não existiu efetiva contribuição ao sistema, exemplo tempo rurícola. 

Conforme art. 52 c/c art. 49 da Lei nº 8.213/91 aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias
depois dela; ou da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo previsto de 90 dias e para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.

 

Do caso concreto - trabalho urbano comum

 

Pretende o autor sejam computados integralmente os períodos de 07/07/86 a 19/07/89 (Bandeirantes Distribuidora Ltda), 01/07/92 a 31/07/92 (Pão da Hora Indústria e Comércio de Panificação Ltda) e 04/04/94 a 11/10/94 e 04/01/95 a 12/05/10 (L&M
Comércio e Distribuidora Ltda/Jumamac Transportes Rodoviários).

Em que pesem tais períodos não encontrem correspondência exata no Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, é certo que o segurado não pode sofrer as nefastas consequências da ausência de recolhimento de contribuições pela empresa e da
falta de fiscalização por parte do INSS.

No caso, para o fim de demonstrar o exercício da atividade laborativa urbana nesses interregnos, o autor apresentou cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (ID 2220474) e, determinada a apresentação de cópia integral das CTPS’s, cumpriu
parcialmente a determinação (ID 1374806).

Verifico, conforme página 6 do ID 1374806, que o vínculo de 07/07/86 a 19/07/89 encontra-se anotado na CTPS, havendo anotações a respeito de contribuição sindical, alterações de salário, férias e opção pelo FGTS (páginas 8, 11, 12 e 14 do mesmo ID).
De rigor, assim, o cômputo do período.

Em relação ao interregno de 01/07/92 a 31/07/92 há anotação do vínculo na CTPS, além de alteração de salário e opção pelo FGTS (página 23/25 do ID 13748006).

No tocante aos períodos de 04/04/94 a 11/10/94 e 04/01/95 a 12/05/10, os vínculos também foram anotados na CTPS (páginas 28/29 do ID 13748006), constando também informações a respeito de contribuição sindical no período, férias, FGTS e
remuneração (páginas 31, 34/35 e 37 do mesmo ID).

Destaco, por oportuno, que não há nenhuma irregularidade apta a descaracterizar a veracidade dos vínculos em questão, os quais foram antecedidos e sucedidos por outros (que foram computados na esfera administrativa), anotando ainda que os
vínculos guardam respeito à ordem cronológica.  

Concluindo, tais períodos merecem ser reconhecidos.

 

Do cálculo de tempo de contribuição

 

Considerando os períodos computados na esfera administrativa (páginas 22/24 do ID 2220477) e aqueles ora reconhecidos nos termos da fundamentação supra, a parte autora totaliza 35 anos, 1 mês e 20 dias, o que representa tempo suficiente à obtenção
da aposentadoria por tempo de contribuição integral. Eis o cálculo:

 

TEMPO DE ATIVIDADE

 Atividades profissionais Esp Período Atividade
comum  Atividade

especial  

  admissão saída a m d a m d

1
Carvão
Especial Sol
Ltda

  01/10/77 20/01/81      
3

     
3

  
20

      
-        -       

-

2 Mercearia
Super Nilo Ltda  01/03/82 20/09/82       

-
     
6

  
20

      
-        -       

-

3
Carvão
Especial Sol
Ltda

  01/10/82 08/02/83       
-

     
4

     
8

      
-        -       

-

4 Mercearia
Super Nilo Ltda  01/04/83 15/12/83       

-
     
8

  
15

      
-        -       

-

5 Com. Imp.
Iberica Ltda   01/06/84 22/10/85      

1
     
4

  
22

      
-        -       

-

6
Carvão
Especial Sol
Ltda

  01/03/86 15/06/86       
-

     
3

  
15

      
-        -       

-

7 Emp. Segur.
Banc. Resilar   01/07/86 03/07/86       

-
      
-

     
3

      
-        -       

-

8 Bandeirantes
Distr. Ltda   07/07/86 19/07/89      

3
      
-

  
13

      
-        -       

-

9 Real Vila Distr.
Ltda   01/11/89 17/01/92      

2
     
2

  
17

      
-        -       

-

10 Pão da Hora
Ind. e Com.   01/07/92 31/07/92       

-
     
1

     
1

      
-        -       

-

11 Comercial
Nova Carandiru  01/10/92 09/12/92       

-
     
2

     
9

      
-        -       

-
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12 Pão da Hora
Ind. e Com.   01/04/93 30/11/93       

-
     
7

  
30

      
-        -       

-

13
L&M Com.
Distr./Jumamac
Transp

  04/04/94 11/10/94       
-

     
6

     
8

      
-        -       

-

14
L&M Com.
Distr./Jumamac
Transp

  04/01/95 12/05/10   
15

     
4

     
9

      
-        -       

-

15 Elbim & C. Ind.
Com.   13/05/10 16/03/14      

3
  
10

     
4

      
-        -       

-

16 Cervejarias
Petropolis S/A   21/02/14 26/09/16      

2
     
7

     
6

      
-        -       

-

            
-

      
-

      
-

      
-        -       

-
 Soma:     29 67 200 0 0 0

 
Correspondente
ao número de
dias:

    12.650 0

 Tempo total :     35 1 20 0 0 0
 Conversão: 1,40    0 0 0 0,00

 Tempo total de atividade
(ano, mês e dia):   35 1 20    

Nota:
utilizado
multiplicador
e divisor -
360

           

 

 

3) DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para (a) reconhecer os vínculos comuns de 07/07/86 a 19/07/89 (Bandeirantes Distribuidora Ltda), 01/07/92
a 31/07/92 (Pão da Hora Indústria e Comércio de Panificação Ltda) e 04/04/94 a 11/10/94 e 04/01/95 a 12/05/10 (L&M Comércio e Distribuidora Ltda/Jumamac Transportes Rodoviários) e (b) determinar a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição integral em favor do autor, com DIB em 26/09/16.

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes os pressupostos do artigo 300 do NCPC, para que o INSS proceda à implantação do benefício em 20 (vinte) dias, com DIP em 01/03/19. A verossimilhança das alegações extrai-se dos
fundamentos desta sentença e o risco de dano irreparável é inerente ao benefício que tem caráter alimentar. Intime-se com urgência a APSDJ. Cópia desta sentença servirá como mandado.

A renda mensal inicial será calculada na forma da lei vigente na data do requerimento administrativo.

Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas dos encargos financeiros previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, vigente por ocasião da liquidação de sentença.

Os valores eventualmente recebidos a título de outros benefícios cuja acumulação seja vedada em lei, ou de outra aposentadoria recebida após 26/09/16 – concedida administrativamente ou em razão de decisão judicial – serão descontados do montante
devido, evitando-se duplicidade de pagamentos e enriquecimento sem causa lícita.

Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido
pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas
vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Sentença não sujeita a reexame necessário.

Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

 

SÍNTESE DO JULGADO

N.º do benefício 179.771.053-0

Nome do segurado LUIZ CARLOS RAMOS

Nome da mãe Leonilda Sartori Ramos

Endereço Rua Sales, n. 1003 (antigo 35), Chácara Cabuçu, Guarulhos – SP

RG/CPF 20.369.900-2 / 094.676.878-10

PIS / NIT 10778459761

Data de Nascimento 21/04/1963

Benefício concedido Aposentadoria por tempo de contribuição

Renda mensal atual A calcular pelo INSS

DIB 26/09/16

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

  

GUARULHOS, 27 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000847-04.2019.4.03.6119
AUTOR: GERALDO MANOEL DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem
produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias. 

              

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007358-52.2018.4.03.6119
AUTOR: LUIZ BELARMINO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON LEANDRO DE SOUZA - SP208650
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem
produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias. 

              

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007620-02.2018.4.03.6119
AUTOR: PEDRO ARARUNA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem
produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias. 

              

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006419-72.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: GIDEVALDO BISPO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SILAS MARIANO RODRIGUES - SP358829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

  

 

1) RELATÓRIO
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GIDEVALDO BISPO DA SILVA  ajuizou esta ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , na qual busca o reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, com a concessão do benefício  aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo, em 15/10/15 ou, subsidiariamente, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ou,
ainda subsidiariamente, a reafirmação da DER até a data em que sejam preenchidos os requisitos para a concessão do benefício mais vantajoso ou, subsidiariamente, à data do ajuizamento da ação. Requer, ainda, a condenação do
réu ao pagamento das parcelas vencidas, além dos ônus da sucumbência. 

Alega o autor que trabalhou exposto a agente agressivo hidrocarboneto nos períodos de 12/06/85 a 18/08/01 e 19/08/01 a 30/09/15 (Município de Guarulhos), contudo, o INSS não reconheceu a especialidade dos
períodos que indica.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.
Pela decisão objeto do ID 11181024 foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a apresentação de documentos.
Citado, o INSS ofereceu contestação (ID 12245982) sustentando, em síntese, a ausência de comprovação do exercício de atividades laborais em condições especiais e o não preenchimento dos requisitos legais para

concessão do benefício. Requereu a improcedência do pedido.  
O autor apresentou réplica (ID 13037694) e informou não ter outras provas a produzir (ID 13037697). 
É o relato do necessário. DECIDO.

2) FUNDAMENTAÇÃO

2.1) Da atividade especial

Em se tratando de atividade especial, é importante ter claro que, qualquer que seja a data do requerimento do benefício previdenciário ou do ajuizamento da demanda, a legislação vigente à época do exercício da
atividade deve ser obedecida.

Trata-se da aplicação do princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica. Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e esse fato foi formalizado de acordo com as normas então
vigentes, o INSS não pode negar a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes à época da prestação de serviços. Nesse sentido, confira-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no REsp
411.146/SC (Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 05.02.2007 p. 323).

Dito isso, passo a expor o regime aplicável à atividade especial.

 

Da caracterização da atividade especial

A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas.

Inicialmente, a aposentadoria especial foi prevista pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que prescrevia sua concessão ao segurado, conforme a atividade profissional, em
serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. A Lei n. 5.890/73, que revogou o artigo 31 da LOPS, passou a reger a aposentadoria especial no art. 9º, igualmente delegando ao Poder
Executivo a definição dos serviços penosos, insalubres ou perigosos.

O Decreto n° 53.831/64 trouxe a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários. Os critérios para classificação eram dois: grupo profissional ou exposição a agentes nocivos. Esse diploma legal foi revogado
pelo Decreto n° 62.755/68 e revigorado pela Lei n° 5.527/68.

Anos depois, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial. Seu Anexo I,
classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos. O Anexo II, trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais.

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, foi editada a Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios da Previdência Social), que disciplinou a aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, dispondo que seria concedida
ao segurado que houvesse trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, conforme a atividade profissional.

O Decreto nº 357/91 aprovou o Regulamento da Previdência Social, abordando a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68, e dispôs, no art. 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades
profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831,
[...] de 1964”. Assim, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, em sua totalidade, indicando, ainda, que, em caso de divergência entre os diplomas,
prevaleceria a norma mais favorável ao segurado. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto nº 611/92, que reeditou o Regulamento da Previdência Social.

Dessa forma, a qualificação da atividade laboral como especial continuou a dar-se em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado ou da comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer
espécie de prova, segundo as relações estabelecidas nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e no Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64.  

A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, alterou a redação do artigo 57, caput e dos §§ 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91, bem como incluiu os §§ 5º e 6º no dispositivo. Nessa alteração, foi excluída a expressão “conforme
categoria profissional” e incluída a expressão “conforme dispuser a lei”. Assim, o novo dispositivo suprimiu o reconhecimento da atividade especial em razão do grupo profissional, mantendo apenas o critério de exposição a
agentes agressivos. A intenção ululante do legislador era extinguir a aposentadoria especial pelo critério do grupo profissional. Com efeito, os §§3º e 4º passaram a exigir a comprovação, pelo segurado, do tempo de trabalho de
forma permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, demonstrando a exposição a agentes nocivos químicos, físicos,
biológicos ou associação e agentes prejudiciais.

Nos casos de atividade especial por categoria profissional, até a edição da Lei n.º 9.032/95, era suficiente a comprovação do enquadramento. Após o advento da mencionada lei, passou a ser necessária a
comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, mediante a apresentação de formulários próprios ou laudo técnico pericial. Assim, a caracterização da atividade especial em razão do grupo profissional só pode
ser feita até 28.04.1995.

Mister esclarecer, ainda neste tópico, a respeito da incidência dos requisitos da habitualidade, permanência e não intermitência.

Com a Lei 9.032/95, como visto, o §3º do art. 57, da Lei nº 8.213/91, passou a dispor que a concessão da aposentadoria especial passaria a depender de comprovação, pelo segurado, perante o INSS, do tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais prejudiciais à saúde, ou à integridade física.

Com efeito, também com fulcro no princípio tempus regit actum, eixo norteador hermenêutico do instituto da aposentadoria especial, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e nem intermitência somente
poderão ser exigidos a partir de 29.04.1995, data da publicação e entrada em vigor da Lei nº 9.032.

Portanto, o segurado poderá fazer jus à conversão de tempo de atividade especial da seguinte forma: a) até 29.04.1995, por grupo profissional ou por exposição a agentes nocivos, conforme rol
estabelecido pelo Poder Executivo; b) a partir de 29.04.1995, por exposição de forma permanente, não ocasional, nem intermitente a agentes nocivos.

O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, Anexo IV, estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (químicos, físicos e biológicos) para a caracterização da atividade especial. Seu artigo 261 expressamente revogou os
anexos ao Decreto nº 83.080/79. A revogação do Decreto nº 53.831/64 foi tácita. Por fim, o quadro de agentes nocivos do Decreto nº 2.172/97 foi revogado pelo Decreto nº 3.048/99.

 

Da prova da atividade especial

Como visto, até a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial independia da demonstração de efetiva exposição ao risco. A mera identificação da atividade ou a
exposição a determinados agentes levavam à presunção da nocividade, exceto para ruído e calor (Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78), para os quais sempre foi exigido laudo técnico.

No caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde do trabalhador, não se exigia apresentação de laudo técnico. A comprovação do exercício da atividade era feita pela simples apresentação de
formulários criados pelo INSS e preenchidos pelo empregador, carteira de trabalho ou outro elemento de prova.

Para conversão baseada na exposição a agentes nocivos, as exigências também eram singelas. Antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, em 29.04.1995, só havia necessidade de laudo para prova de exposição
aos agentes nocivos ruído e calor (REsp 639.066/RJ, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345). Para os demais casos, bastava a apresentação de
formulários indicando a exposição do segurado aos agentes agressivos apontados nos decretos.

A partir de 1995, fica clara a intenção do legislador de tornar a prova da atividade especial mais rigorosa. Todavia, até 1997, a obrigatoriedade do laudo técnico para a comprovação não era inequívoca.

A apresentação de laudo só foi expressamente prevista pela Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que alterou a redação do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, e resultou, após várias reedições, na Lei nº 9.528, de
10.12.1997. Nesse período, o único marco seguro da obrigatoriedade do laudo técnico reside no Decreto nº 2.172/97, artigo 66, § 2º, em vigor a partir de 06.03.1997. Por isso, deve-se reconhecer a necessidade de laudo
técnico a partir de 06.03.1997.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. LEI Nº 9.528/97. LAUDO TÉCNICO PERICIAL. FORMULÁRIO.
PREENCHIMENTO. EXPOSIÇÃO ATÉ 28/05/1998. COMPROVAÇÃO. I - A necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre, através de laudo pericial elaborado por médico
ou engenheiro de segurança do trabalho, foi exigência criada apenas a partir do advento da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o § 1º do art. 58 da Lei 8.213/91. II- In casu, o agravado exercia a
função de engenheiro e encontrava-se, por presunção, exposto a agentes nocivos, conforme os termos do Decreto 53.831/64 - Anexo, ainda vigente no período de labor em que pleiteia o reconhecimento do
tempo especial (28/04/1995 a 13/10/1996). Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1176916/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 31/05/2010)
Negrito nosso.
O Decreto nº 4.032, em vigor desde 27.11.2001, alterou, mais uma vez, a disciplina da prova da atividade especial. Dando cumprimento ao § 4º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, esse decreto alterou o artigo 68, § 2º, do

Decreto nº 3.048/99. A partir de sua publicação, passa-se a exigir Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP para esse fim.

Todavia, a exigência só foi concretizada com a Instrução Normativa nº 99 INSS/Dc, de 05.12.2003, a partir de 01.01.2004, passando o PPP a substituir, com efeito, o Formulário de Informações sobre Atividades com
Exposição a Agentes Agressivos, denominado DIRBEN 8030, ou, ainda, os antigos SB-40, DISES BE 5235 e DSS 8030.

Ademais, conforme previsto em sucessivas instruções normativas editadas pelo INSS, a comprovação da atividade especial em períodos anteriores a 01.01.2004 também pode dar-se por meio do PPP. Nesse sentido,
mais recentemente, os arts. 266, §3º, 267 e 268, da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015.
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Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, e, no caso de períodos
laborados até 31/12/2003, pode substituir os demais documentos antes exigidos.

Assim, em resumo:

(a) até 28/04/95, é possível a caracterização da atividade laboral em condições especiais pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de
prova;

(b) a partir de 29/04/1995, tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional ou intermitente, por meio de formulário próprio, o qual
pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, §3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10);

c) a partir de 14/10/1996, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto, podendo ambos ser substituídos pelo PPP,
(artigo 272, §3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10);

d) por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP. 

Por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes nocivos, podendo alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de aposentadoria, a
valia jurídica do PPP está condicionada ao estrito cumprimento de requisitos formais, sem os quais não servirá para fins de reconhecimento de período especial, salvo se acompanhado do laudo técnico
embasou o seu preenchimento.

Por conta finalidade específica do PPP, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, estando atualmente vigente a Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, que traz a normatização dos
pressupostos exigidos para a sua validade jurídica:

 

Art. 260. Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo
que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP.

§ 1º Para as atividades exercidas até 31 de dezembro de 2003, serão aceitos os antigos formulários, desde que emitidos até essa data, observando as normas de regência vigentes nas respectivas datas de
emissão.

§ 2º Os formulários indicados no caput deste artigo serão aceitos quando emitidos:

a) pela empresa, no caso de segurado empregado;

b) pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de cooperado filiado;

c) pelo órgão gestor de mão de obra ou pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos portos organizados;

d) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado; e

 e) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso não portuário a ele vinculado.

(...)

 

Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes
informações básicas:

 I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES nº 85, de
18/02/2016) 

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297
do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por
Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225,
ambos do RPS.”

 

Art. 266. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário
PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos
ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em condições especiais, seja pela eficácia dos
equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

(...)

 

§ 3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260.

§ 4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas nas suas seções.

§ 5º O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo 261.

§ 6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da NR-09, do
MTE, e aos demais agentes, a simples presença no ambiente de trabalho.

§ 7º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações:

I -por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciários e quando solicitado pelo INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 8º A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou
de desfiliação, bem como em recibo a parte.
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§ 9º O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, deverão ser mantidos na empresa por
vinte anos.

 

Art. 267. Quando o PPP for emitido para comprovar enquadramento por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do
quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, deverão ser preenchidos todos os campos pertinentes, excetuados os referentes a registros ambientais e resultados de monitoração biológica.

 

Art. 268. Quando apresentado o PPP, deverão ser observadas, quanto ao preenchimento, para fins de comprovação de enquadramento de atividade exercida em condições especiais por exposição agentes
nocivos, o seguinte:

I -  para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, quando não se tratar de ruído, fica dispensado o preenchimento do campo referente
ao responsável pelos Registros Ambientais;

II - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às informações de EPC
eficaz;

III - para atividade exercida até 03 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 02 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, fica dispensado o
preenchimento dos campos referentes às informações de EPI eficaz;

IV - para atividade exercida até 31 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento do campo código de ocorrência GFIP; e

V - por força da Resolução do Conselho Federal de Medicina - CFM nº 1.715, de -8 de janeiro de 2004, não deve ser exigido o preenchimento dos campos de Resultados de Monitoração Biológica para
qualquer período.”

 

Ressalto, ainda, que, conforme dicção do §3º do art. 68 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 8.123/2013, “a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.”

Dessa forma, há presunção relativa de congruência do PPP com o laudo técnico, de modo que, em regra, é despicienda a apresentação deste. Eventualmente, em caso de dúvida sobre a compatibilidade entre o PPP e
o laudo técnico, na hipótese de suspeita de fraude ou não preenchimento dos requisitos legais relativos do documento histórico-laboral do trabalhador segurado, pode-se condicionar a valoração do PPP à sua apresentação.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, prevê em seu art. 264, § 4º que o “PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial
de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.”

 

Da conversão do tempo especial em comum

Por fim, cumpre frisas a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Em 28.05.1998, a Medida Provisória nº 1.663-10, artigo 28, limitou a conversão de tempo de atividade especial em comum até a data de sua edição e revogou o parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91. Essa
Medida Provisória foi convertida, com alterações, na Lei nº 9.711, de 20.11.1998. Uma das mudanças mais importantes entre o texto da Medida Provisória e o texto da Lei foi a manutenção do § 5º, do artigo 57, da Lei nº
8.213/91, admitindo a conversão do tempo especial em comum sem limitação temporal.

Em outras palavras: a conversão das atividades especiais em comuns é aceita após 28.05.1998, pois a regra do artigo 28 da Lei nº 9.711/97 é inócua em face do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

O próprio INSS, amparado no Decreto nº 3.048/99, artigo 70, § 2º, incluído pelo Decreto nº 4.827/03, reconhece a conversão do tempo de serviço especial em comum a qualquer tempo. Tanto assim que expediu a
Instrução Normativa nº 11/06, cujo artigo 173 segue transcrito:

Artigo 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após
a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela
de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício:
Em vigor atualmente, a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21.01.2015, que também prevê a conversão do tempo de serviço especial em comum.

Art. 256. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço será somado após a
respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, aplicando- se para efeito de concessão de qualquer benefício, a tabela de conversão constante
no Anexo XXVIII.
Se a própria autarquia previdenciária reconhece o direito à conversão de períodos especiais, não há razão para que, judicialmente, adote-se entendimento diverso em prejuízo do segurado.

Da mesma forma, o percentual mínimo de tempo de atividade especial a ser cumprido para a conversão - que o Decreto 3.048/99, artigo 70, fixara em 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva
aposentadoria - é inexigível, haja vista que a exigência foi suprimida do dispositivo em comento pelo Decreto nº 4.827/03.

Feitos esses esclarecimentos, prossigo analisando o caso concreto.

 

Do agente nocivo ruído

Em relação ao agente físico ruído, para o reconhecimento da natureza especial da atividade, sempre se exigiu que a comprovação da exposição se fizesse através de laudo técnico, conforme Decreto nº 72.771/73 e a
Portaria nº 3.214/78, variando apenas o nível mínimo exigido pela legislação de cada época. 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80dB. O Decreto n° 83.080/79, por sua vez, alterou o nível mínimo de ruído
para 90dB. O Decreto nº 357/91, porém, revigorou o Quadro Anexo do Decreto n° 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n° 83.080/79, de modo que passou a prevalecer o nível limite de 80dB, mais
favorável ao segurado – parâmetro estendido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 49/01 a todo o período anterior a 06/03/1997.

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis. A intensidade de ruído superior a 90dB, porém, voltou a ser
exigida pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99.

Por fim, o Decreto nº 4.882/03, que alterou o Decreto n.º 3.048/99, passou a considerar agente nocivo o ruído superior a 85 dB, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade.

Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j.
14.05.2014 cf. art. 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014), pautada pelo princípio tempus regit actum: “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB
no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”.

Dessa forma: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado
o ruído acima de 85 dB.

Esta é a orientação adotada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Corte Regional da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS DE
90 Db. EXPOSIÇÃO DEMONSTRADA NOS AUTOS. 1. Este Superior Tribunal de Justiça consolidou orientação segundo a qual deve ser considerado o ruído de 80 dB até 5/3/97, de 90 Db a
partir de 6/3/97 a 18/11/2003 (Decreto n. 2.172/97) e de 85 Db a partir de 19/11/2003 (Decreto n. 4.882/2003). Precedentes . 2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao
qual se dá provimento. (STJ - EDcl nos EDcl no REsp 1264941/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe 19/10/2015)Negrito nosso.

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º, CPC). RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 06.03.1997 A 18.11.2003. IRRETROATIVIDADE DO DECRETO
4.882/2003. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO À TENSÃO ELÉTRICA SUPERIOR A 250 VOLTS. MANUTENÇÃO
DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. EPI EFICAZ. INOCORRÊNCIA. MULTIPLICIDADE DE TAREFAS. USO INTERMITENTE. I- O E. Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do Recurso Especial de nº 1.398.260/PR (Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 05.12.2014, Dje de 04.03.2015), esposou entendimento no sentido de que o limite de
tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do
Decreto nº 4.8882/03, que reduziu tal patamar para 85dB. (...) IV- Na hipótese de exposição do trabalhador a outros agentes nocivos, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, uma vez
que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do
autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente. (STF, Recurso Extraordinário em
Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014). V- Agravo (art. 557, § 1º, CPC) interposto pelo INSS improvido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0008824-11.2014.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 13/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2015) Negrito nosso.
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Por fim, não se pode olvidar que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que, no cenário atual, não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos, entendimento pacífico e sumulado (Súmula 09 da TNU e Súmula 289 do TST). Nesse
sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal no ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida:

[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz
de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem
prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação
nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de
Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao
organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda
das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua
efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o
tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)

 

Do caso concreto e das provas produzidas nestes autos.

Pretende a parte autora seja reconhecida a especialidade dos períodos de 12/06/85 a 18/08/01 e 19/08/01 a 30/09/15 (Município de Guarulhos).

O autor apresentou PPP (páginas 15/24 do ID 11105866), assinado por pessoa com poderes para tanto (página 26 do mesmo ID), no qual consta que ele trabalhou como pintor e pintor letreiro III, exposto a fator de
risco “hidrocarbonetos aromáticos”, à exceção do períodos de 19/08/01 a 01/10/01, em que não há menção a fator de risco no formulário.  

O elemento hidrocarboneto está relacionado como agente patogênico causador de várias doenças ocupacionais ou do trabalho, inclusive a dermatite de contato nos termos do anexo do Decreto nº 6.042/2007, relativo
ao NTEP (Grupo XII – CID10).

O uso de EPI não descaracteriza a natureza da atividade prestada, porquanto a via de penetração do agente agressivo a que o autor estava exposto é cutânea e respiratória.

Nesse sentido, a seguinte ementa de julgado:  

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES LABORADAS RECONHECIDA. PINTOR. AGENTE
QUÍMICO. DIREITO À AVERBAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL E REVISÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO.

1. A aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física (art. 64 do Decreto nº 3.048/99). E a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme art. 201, § 7º, da constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 20/98, é assegurada após 35
(trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher. Nos dois casos, necessária, ainda, a comprovação da carência e da qualidade de segurado.

2. A legislação aplicável para caracterização da natureza especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina
estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.049/99.

3. Os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer
aquela mais favorável ao segurado.

4. A atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pode ser considerada especial, pois, em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente
para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

5. É de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85
decibéis.

6. Efetivo exercício de atividades especiais comprovado por meio de formulários de insalubridade e laudos técnicos que atestam a exposição a agente químico nocivo à saúde.

7. Nos períodos de 05.09.1977 a 30.04.1978 e de 01.05.1978 a 31.07.1979, a parte autora, no exercício da atividade de pintor (realizando serviços de pintura em imóveis públicos, manuseando
tintas, vernizes e solventes na preparação e na aplicação com pistolas, pincéis e rolos, bem como promovendo a limpeza dos utensílios e ferramentas), junto a Prefeitura Municipal de Amparo
- SP (P.P.P. - fls. 17/19), esteve exposta a agentes químicos (hidrocarbonetos aromáticos), devendo ser reconhecida a natureza especial das atividades exercidas por enquadramento nos
códigos 1.2.1 e 2.5.4  do Decreto nº 53.831/64, e código 2.5.3 do Decreto nº 83.080/79.

(...)

14. Apelação da parte autora provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

(Apelação Cível - 2036921 / SP  - 0002598-53.2015.4.03.9999 – TRF3 – Relator Desembargador Federal Nelson Porfirio – Décima Turma - Data da Publicação 27/03/2018)

 

E, muito embora somente haja indicação de responsável pelos registros ambientais a partir de 01/09/00 no PPP, observa-se o desenvolvimento do mesmo tipo de trabalho pelo autor desde a sua admissão na Prefeitura
de Guarulhos, conforme descrição de suas atividades.

Ademais, pode-se extrair do PPP que não houve alteração nas condições de ambiente  e processos durante o período laborado e que a exposição a fatores de risco ocorreu de modo habitual e permanente.

Nesse contexto, desconsiderar o período no qual não havia responsável pelos registros ambientais para fins de contagem de tempo especial significaria penalizar a parte autora pelo descumprimento por parte da
empresa do cumprimento de normas trabalhistas e previdenciárias, mormente quando não houve alteração do trabalho realizado durante todo o período considerado, mantidas, ainda, as condições ambientais e layout da empresa.

Assim, de rigor o reconhecimento da especialidade dos períodos de 12/06/85 a 18/08/01 e 19/08/01 a 30/09/15, com exclusão do lapso de 19/08/01 a 01/10/01, conforme anteriormente exposto.  

 

2.3) Da aposentadoria por tempo de contribuição e da aposentadoria especial

A partir da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, o benefício ora pleiteado passou a ser regrado, essencialmente, por seu artigo 9º, in verbis:

Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o
direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:
I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.
§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao
tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:
I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;
II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que
supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.
 § 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço
exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo
exercício de atividade de magistério.
Pelo preceito constitucional acima citado, a aposentadoria integral para homem, regulada pelo caput do artigo 9º, exige: a) 48/53 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 30/35 anos; c) um período

adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de 35 anos.

Considerando, entretanto, que a regra geral da aposentadoria integral prevista na Constituição Federal (art. 201, § 7º, I) não exige tempo de serviço adicional (não exige o “pedágio”) e nem idade mínima, os tribunais
pacificaram o entendimento de que basta o tempo de contribuição de 30/35 anos para o deferimento desse benefício, ficando sem efeito a norma constitucional transitória (art. 9º transcrito) no que diz respeito ao tempo de serviço
adicional e à idade.
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Já na aposentadoria proporcional do homem e da mulher, prevista no § 1º do mencionado artigo 9º, há de concorrerem os seguintes requisitos: a) 48/53 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 30 anos;
c) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo de 30 anos.

Essa espécie de aposentadoria – ao nível legal - é regrada pelo artigo 52 e seguintes da Lei nº 8213/91, que reclama - além dos períodos de tempo de serviço/contribuição, que agora são regulados pela Emenda 20/98 -
a comprovação da qualidade de segurado e carência.

A qualidade de segurado, no entanto, foi dispensada pelo caput do artigo 3º da Lei 10666/2003, in verbis: “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de
contribuição e especial”.

O período de carência para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições, conforme prevê o art. 25, II, da Lei 8213/91, e, para aquele que implementou as
condições para a fruição de benefício em data anterior, é o estipulado na tabela do art. 142 da Lei 8213/91.

Já a aposentadoria especial vem prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91. Trata-se de uma aposentadoria na qual se reduz o tempo de contribuição do segurado, dada a exposição a agentes agressivos.

O caput do artigo 57 tem a seguinte redação: "A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a Lei”.

 

2.4) Do cálculo do tempo de contribuição 

Conforme já exposto, de rigor o reconhecimento como tempo especial os períodos de 12/06/85 a 18/08/01 e 19/08/01 a 30/09/15, com exclusão do lapso de 19/08/01 a 01/10/01.

Assim, na data da DER, o autor perfazia o total de 30 anos, 2 meses e 6 dias de tempo de contribuição, tempo suficiente para a obtenção da aposentadoria especial. Eis o cálculo:

TEMPO DE ATIVIDADE

 Atividades
profissionais

Esp Período Atividade
comum  Atividade

especial  

  admissão saída a m d a m d

1 Município de
Guarulhos   12/06/85 18/08/01    16     

2
     
7

      
-        -       

-

2 Município de
Guarulhos   02/10/01 30/09/15    13   11   29      

-        -       
-

            
-

      
-

      
-

      
-        -       

-

            
-

      
-

      
-

      
-        -       

-
 Soma:     29 13 36 0 0 0

 
Correspondente
ao número de
dias:

    10.866 0

 Tempo total :     30 2 6 0 0 0
 Conversão:     0 0 0 0,00

 Tempo total de atividade
(ano, mês e dia):   30 2 6    

Nota:
utilizado
multiplicador
e divisor -
360

           

 

3) DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para a) condenar o INSS a averbar o caráter especial dos
períodos de 12/06/85 a 18/08/01 e 02/10/01 a 20/09/15; b) condenar o INSS a implantar a aposentadoria especial em favor do autora, com DIB em 15/10/15 e c) condenar o INSS a pagar ao autor os atrasados devidos desde a
DIB, devidamente atualizados desde o momento em que deveriam ter sido pagos, e acrescidos de juros de mora desde a citação, em consonância com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, vigente por ocasião da liquidação de
sentença.

Os valores eventualmente recebidos a título de outros benefícios cuja acumulação seja vedada em lei, ou de outra aposentadoria recebida após 15/10/15 – concedida administrativamente ou em razão de decisão
judicial – serão descontados do montante devido, evitando-se duplicidade de pagamentos e enriquecimento sem causa lícita.

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes os pressupostos do artigo 300 do NCPC, para que o INSS proceda à implantação do benefício em 20 (vinte) dias, com DIP em 01/03/2019. A
verossimilhança das alegações extrai-se dos fundamentos desta sentença e o risco de dano irreparável é inerente ao benefício que tem caráter alimentar. Intime-se com urgência a APSDJ. Cópia desta sentença servirá como
mandado.

Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da
condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O
valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 496, §3º, CPC).

Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

SÍNTESE DO JULGADO

N.º do benefício
 

Nome do segurado GIDEVALDO BISPO DA SILVA

Nome da mãe Doralice Bispo da Silva

Endereço Rua Cassiano Gomes, n. 30, Bairro Jd. Acácio,
Guarulhos/SP

RG/CPF 16.900.542-2 / 042.155.558-09

PIS / NIT NIT 1.208.064.865-0

Data de Nascimento 15/02/1964

Benefício concedido Aposentadoria Especial

Renda mensal atual A calcular pelo INSS

DIB 15/10/15

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     279/1620



 

 

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se.

GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006872-67.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE ERIVALDO BEZERRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SILAS MARIANO RODRIGUES - SP358829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 1)      RELATÓRIO

JOSÉ ERIVALDO BEZERRA DA SILVA ajuizou esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , com a qual pretende o reconhecimento de tempo de serviço laborado em
condições especiais e, consequentemente, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo, em 06/03/2017. Subsidiariamente, requer a reafirmação da DER à data em que
preencher os requisitos para a concessão do benefício mais vantajoso ou à data do ajuizamento da ação.

Alega o autor, em suma, que faz jus ao reconhecimento da especialidade em razão da exposição ao agente agressivo ruído, no tocante aos períodos de 24/08/85 a 19/12/86 (Sata Serviços Auxiliares de Transporte
Aéreo S/A – falida) e 05/04/89 a 01/11/90 (Motores Elétricos Brasil S.A.); assim como em razão da exposição a agentes biológicos, nos períodos de 03/01/95 a 01/04/95 (IHDI-Instituto de Hemodinâmica Diagnóstica e
Intervencionista S/C Ltda) e 31/08/95 a 28/11/05, 15/12/05 a 05/07/12, 08/10/12 a 01/07/16 e 03/10/16 a 06/03/17 (Município de Guarulhos).

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Pela decisão objeto do ID 11683444 foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Citado, o INSS ofereceu contestação (ID 12074407) e pugnou pela improcedência do pedido, afirmando que não restou comprovada a exposição aos agentes agressivos. Caso se decida de forma contrária, teceu
considerações a respeito do termo inicial do benefício e das verbas da sucumbência.

O autor apresentou réplica (ID 13253278) e informou não ter outras provas a produzir (ID 13253279).

É o relato do necessário. DECIDO.

2) FUNDAMENTAÇÃO

2.1) Da atividade especial

Em se tratando de atividade especial, é importante ter claro que, qualquer que seja a data do requerimento do benefício previdenciário ou do ajuizamento da demanda, a legislação vigente à época do exercício da
atividade deve ser obedecida.

Trata-se da aplicação do princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica. Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e esse fato foi formalizado de acordo com as normas então
vigentes, o INSS não pode negar a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes à época da prestação de serviços. Nesse sentido, confira-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no REsp
411.146/SC (Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 05.02.2007 p. 323).

Dito isso, passo a expor o regime aplicável à atividade especial.

 

Da caracterização da atividade especial

A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas.

Inicialmente, a aposentadoria especial foi prevista pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que prescrevia sua concessão ao segurado, conforme a atividade profissional, em
serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. A Lei n. 5.890/73, que revogou o artigo 31 da LOPS, passou a reger a aposentadoria especial no art. 9º, igualmente delegando ao Poder
Executivo a definição dos serviços penosos, insalubres ou perigosos.

O Decreto n° 53.831/64 trouxe a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários. Os critérios para classificação eram dois: grupo profissional ou exposição a agentes nocivos. Esse diploma legal foi revogado
pelo Decreto n° 62.755/68 e revigorado pela Lei n° 5.527/68.

Anos depois, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial. Seu Anexo I,
classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos. O Anexo II, trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais.

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, foi editada a Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios da Previdência Social), que disciplinou a aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, dispondo que seria concedida
ao segurado que houvesse trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, conforme a atividade profissional.

O Decreto nº 357/91 aprovou o Regulamento da Previdência Social, abordando a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68, e dispôs, no art. 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades
profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831,
[...] de 1964”. Assim, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, em sua totalidade, indicando, ainda, que, em caso de divergência entre os diplomas,
prevaleceria a norma mais favorável ao segurado. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto nº 611/92, que reeditou o Regulamento da Previdência Social.

Dessa forma, a qualificação da atividade laboral como especial continuou a dar-se em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado ou da comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer
espécie de prova, segundo as relações estabelecidas nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e no Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64.  

A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, alterou a redação do artigo 57, caput e dos §§ 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91, bem como incluiu os §§ 5º e 6º no dispositivo. Nessa alteração, foi excluída a expressão “conforme
categoria profissional” e incluída a expressão “conforme dispuser a lei”. Assim, o novo dispositivo suprimiu o reconhecimento da atividade especial em razão do grupo profissional, mantendo apenas o critério de exposição a
agentes agressivos. A intenção ululante do legislador era extinguir a aposentadoria especial pelo critério do grupo profissional. Com efeito, os §§3º e 4º passaram a exigir a comprovação, pelo segurado, do tempo de trabalho de
forma permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, demonstrando a exposição a agentes nocivos químicos, físicos,
biológicos ou associação e agentes prejudiciais.

Nos casos de atividade especial por categoria profissional, até a edição da Lei n.º 9.032/95, era suficiente a comprovação do enquadramento. Após o advento da mencionada lei, passou a ser necessária a
comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, mediante a apresentação de formulários próprios ou laudo técnico pericial. Assim, a caracterização da atividade especial em razão do grupo profissional só pode
ser feita até 28.04.1995.

Mister esclarecer, ainda neste tópico, a respeito da incidência dos requisitos da habitualidade, permanência e não intermitência.

Com a Lei 9.032/95, como visto, o §3º do art. 57, da Lei nº 8.213/91, passou a dispor que a concessão da aposentadoria especial passaria a depender de comprovação, pelo segurado, perante o INSS, do tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais prejudiciais à saúde, ou à integridade física.

Com efeito, também com fulcro no princípio tempus regit actum, eixo norteador hermenêutico do instituto da aposentadoria especial, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e nem intermitência somente
poderão ser exigidos a partir de 29.04.1995, data da publicação e entrada em vigor da Lei nº 9.032.

Portanto, o segurado poderá fazer jus à conversão de tempo de atividade especial da seguinte forma: a) até 29.04.1995, por grupo profissional ou por exposição a agentes nocivos, conforme rol
estabelecido pelo Poder Executivo; b) a partir de 29.04.1995, por exposição de forma permanente, não ocasional, nem intermitente a agentes nocivos.

O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, Anexo IV, estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (químicos, físicos e biológicos) para a caracterização da atividade especial. Seu artigo 261 expressamente revogou os
anexos ao Decreto nº 83.080/79. A revogação do Decreto nº 53.831/64 foi tácita. Por fim, o quadro de agentes nocivos do Decreto nº 2.172/97 foi revogado pelo Decreto nº 3.048/99.

 

Da prova da atividade especial
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Como visto, até a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial independia da demonstração de efetiva exposição ao risco. A mera identificação da atividade ou a
exposição a determinados agentes levavam à presunção da nocividade, exceto para ruído e calor (Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78), para os quais sempre foi exigido laudo técnico.

No caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde do trabalhador, não se exigia apresentação de laudo técnico. A comprovação do exercício da atividade era feita pela simples apresentação de
formulários criados pelo INSS e preenchidos pelo empregador, carteira de trabalho ou outro elemento de prova.

Para conversão baseada na exposição a agentes nocivos, as exigências também eram singelas. Antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, em 29.04.1995, só havia necessidade de laudo para prova de exposição
aos agentes nocivos ruído e calor (REsp 639.066/RJ, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345). Para os demais casos, bastava a apresentação de
formulários indicando a exposição do segurado aos agentes agressivos apontados nos decretos.

A partir de 1995, fica clara a intenção do legislador de tornar a prova da atividade especial mais rigorosa. Todavia, até 1997, a obrigatoriedade do laudo técnico para a comprovação não era inequívoca.

A apresentação de laudo só foi expressamente prevista pela Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que alterou a redação do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, e resultou, após várias reedições, na Lei nº 9.528, de
10.12.1997. Nesse período, o único marco seguro da obrigatoriedade do laudo técnico reside no Decreto nº 2.172/97, artigo 66, § 2º, em vigor a partir de 06.03.1997. Por isso, deve-se reconhecer a necessidade de laudo
técnico a partir de 06.03.1997.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. LEI Nº 9.528/97. LAUDO TÉCNICO PERICIAL. FORMULÁRIO.
PREENCHIMENTO. EXPOSIÇÃO ATÉ 28/05/1998. COMPROVAÇÃO. I - A necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre, através de laudo pericial elaborado por médico
ou engenheiro de segurança do trabalho, foi exigência criada apenas a partir do advento da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o § 1º do art. 58 da Lei 8.213/91. II- In casu, o agravado exercia a
função de engenheiro e encontrava-se, por presunção, exposto a agentes nocivos, conforme os termos do Decreto 53.831/64 - Anexo, ainda vigente no período de labor em que pleiteia o reconhecimento do
tempo especial (28/04/1995 a 13/10/1996). Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1176916/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 31/05/2010)
Negrito nosso.
O Decreto nº 4.032, em vigor desde 27.11.2001, alterou, mais uma vez, a disciplina da prova da atividade especial. Dando cumprimento ao § 4º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, esse decreto alterou o artigo 68, § 2º, do

Decreto nº 3.048/99. A partir de sua publicação, passa-se a exigir Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP para esse fim.

Todavia, a exigência só foi concretizada com a Instrução Normativa nº 99 INSS/Dc, de 05.12.2003, a partir de 01.01.2004, passando o PPP a substituir, com efeito, o Formulário de Informações sobre Atividades com
Exposição a Agentes Agressivos, denominado DIRBEN 8030, ou, ainda, os antigos SB-40, DISES BE 5235 e DSS 8030.

Ademais, conforme previsto em sucessivas instruções normativas editadas pelo INSS, a comprovação da atividade especial em períodos anteriores a 01.01.2004 também pode dar-se por meio do PPP. Nesse sentido,
mais recentemente, os arts. 266, §3º, 267 e 268, da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015.

Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, e, no caso de períodos
laborados até 31/12/2003, pode substituir os demais documentos antes exigidos.

Assim, em resumo:

(a) até 28/04/95, é possível a caracterização da atividade laboral em condições especiais pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de
prova;

(b) a partir de 29/04/1995, tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional ou intermitente, por meio de formulário próprio, o qual
pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, §3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10);

c) a partir de 14/10/1996, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto, podendo ambos ser substituídos pelo PPP,
(artigo 272, §3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10);

d) por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP. 

Por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes nocivos, podendo alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de aposentadoria, a
valia jurídica do PPP está condicionada ao estrito cumprimento de requisitos formais, sem os quais não servirá para fins de reconhecimento de período especial, salvo se acompanhado do laudo técnico
embasou o seu preenchimento.

Por conta finalidade específica do PPP, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, estando atualmente vigente a Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, que traz a normatização dos
pressupostos exigidos para a sua validade jurídica:

 

Art. 260. Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo
que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP.

§ 1º Para as atividades exercidas até 31 de dezembro de 2003, serão aceitos os antigos formulários, desde que emitidos até essa data, observando as normas de regência vigentes nas respectivas datas de
emissão.

§ 2º Os formulários indicados no caput deste artigo serão aceitos quando emitidos:

a) pela empresa, no caso de segurado empregado;

b) pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de cooperado filiado;

c) pelo órgão gestor de mão de obra ou pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos portos organizados;

d) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado; e

 e) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso não portuário a ele vinculado.

(...)

 

Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes
informações básicas:

 I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES nº 85, de
18/02/2016) 

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297
do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por
Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225,
ambos do RPS.”

 

Art. 266. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário
PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos
ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em condições especiais, seja pela eficácia dos
equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.
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(...)

§ 3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260.

§ 4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas nas suas seções.

§ 5º O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo 261.

§ 6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da NR-09, do
MTE, e aos demais agentes, a simples presença no ambiente de trabalho.

§ 7º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações:

I -por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciários e quando solicitado pelo INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 8º A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou
de desfiliação, bem como em recibo a parte.

§ 9º O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, deverão ser mantidos na empresa por
vinte anos.

 

Art. 267. Quando o PPP for emitido para comprovar enquadramento por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do
quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, deverão ser preenchidos todos os campos pertinentes, excetuados os referentes a registros ambientais e resultados de monitoração biológica.

 

Art. 268. Quando apresentado o PPP, deverão ser observadas, quanto ao preenchimento, para fins de comprovação de enquadramento de atividade exercida em condições especiais por exposição agentes
nocivos, o seguinte:

I -  para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, quando não se tratar de ruído, fica dispensado o preenchimento do campo referente
ao responsável pelos Registros Ambientais;

II - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às informações de EPC
eficaz;

III - para atividade exercida até 03 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 02 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, fica dispensado o
preenchimento dos campos referentes às informações de EPI eficaz;

IV - para atividade exercida até 31 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento do campo código de ocorrência GFIP; e

V - por força da Resolução do Conselho Federal de Medicina - CFM nº 1.715, de -8 de janeiro de 2004, não deve ser exigido o preenchimento dos campos de Resultados de Monitoração Biológica para
qualquer período.”

 

Ressalto, ainda, que, conforme dicção do §3º do art. 68 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 8.123/2013, “a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.”

Dessa forma, há presunção relativa de congruência do PPP com o laudo técnico, de modo que, em regra, é despicienda a apresentação deste. Eventualmente, em caso de dúvida sobre a compatibilidade entre o PPP e
o laudo técnico, na hipótese de suspeita de fraude ou não preenchimento dos requisitos legais relativos do documento histórico-laboral do trabalhador segurado, pode-se condicionar a valoração do PPP à sua apresentação.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, prevê em seu art. 264, § 4º que o “PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial
de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.”

 

Da conversão do tempo especial em comum

Por fim, cumpre frisas a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Em 28.05.1998, a Medida Provisória nº 1.663-10, artigo 28, limitou a conversão de tempo de atividade especial em comum até a data de sua edição e revogou o parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91. Essa
Medida Provisória foi convertida, com alterações, na Lei nº 9.711, de 20.11.1998. Uma das mudanças mais importantes entre o texto da Medida Provisória e o texto da Lei foi a manutenção do § 5º, do artigo 57, da Lei nº
8.213/91, admitindo a conversão do tempo especial em comum sem limitação temporal.

Em outras palavras: a conversão das atividades especiais em comuns é aceita após 28.05.1998, pois a regra do artigo 28 da Lei nº 9.711/97 é inócua em face do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

O próprio INSS, amparado no Decreto nº 3.048/99, artigo 70, § 2º, incluído pelo Decreto nº 4.827/03, reconhece a conversão do tempo de serviço especial em comum a qualquer tempo. Tanto assim que expediu a
Instrução Normativa nº 11/06, cujo artigo 173 segue transcrito:

 
Artigo 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após
a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela
de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício:
 

Em vigor atualmente, a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21.01.2015, que também prevê a conversão do tempo de serviço especial em comum.

 
Art. 256. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço será somado após a
respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, aplicando- se para efeito de concessão de qualquer benefício, a tabela de conversão constante
no Anexo XXVIII.
 

Se a própria autarquia previdenciária reconhece o direito à conversão de períodos especiais, não há razão para que, judicialmente, adote-se entendimento diverso em prejuízo do segurado.

Da mesma forma, o percentual mínimo de tempo de atividade especial a ser cumprido para a conversão - que o Decreto 3.048/99, artigo 70, fixara em 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva
aposentadoria - é inexigível, haja vista que a exigência foi suprimida do dispositivo em comento pelo Decreto nº 4.827/03.

Feitos esses esclarecimentos, prossigo analisando o caso concreto.

 

Do caso concreto e das provas produzidas nestes autos.

Pretende o autor seja reconhecida a especialidade dos períodos de 24/08/85 a 19/12/86 (Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S/A – falida), 05/04/89 a 01/11/90 (Motores Elétricos Brasil S.A.),
03/01/95 a 01/04/95 (IHDI-Instituto de Hemodinâmica Diagnostica e Intervencionista S/C Ltda) e 31/08/95 a 28/11/05, 15/12/05 a 05/07/12, 08/10/12 a 01/07/16 e 03/10/16 a 06/03/17 (Município de Guarulhos).

Quanto ao período de 24/08/85 a 19/12/86, o PPP juntado no bojo do processo administrativo (páginas 14/15 do ID 11659386) aponta que o autor trabalhou exposto a agente agressivo ruído de 93,3 dB. Contudo, não é
possível o reconhecimento da especialidade, ante a ausência de laudo técnico ou indicação, no PPP, do responsável pelos registros ambientais, indispensável no caso de ruído.  Nesse sentido, vale conferir trecho a
respeito, no voto proferido na Apelação/Reexame Necessário/SP - 5068762-07.2018.4.03.9999 - TRF3 - 9ª Turma - Desembargador Federal Gilberto Rodrigues Jordan - data do julgamento 19/03/19. 

No tocante ao período de 05/04/89 a 01/11/90, consta que o autor esteve exposto a ruído de 81,2 dB (páginas 16/18 do ID 11659386). Há responsável pelos registros ambientais, bem como há menção no formulário de
que foi emitido com base em laudo de 1996. No entanto, não há indicação de que a pessoa que assina o PPP tenha poderes para tanto. Outrossim, foi dada oportunidade ao autor para regularizar o documento, conforme ID
11683444, mas quedou-se ele inerte. Assim, não se pode reconhecer a especialidade.
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Em relação ao lapso de 03/01/95 a 01/04/95, conforme anotado na CTPS (página 24 do ID 11659387), o autor trabalhou como auxiliar de enfermagem. Assim, possível o reconhecimento da especialidade, pelo simples
enquadramento na categoria profissional, conforme previsão expressa no código 1.3.2 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64 e código 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79. 

Por fim, no que toca aos períodos de 31/08/95 a 28/11/05, 15/12/05 a 05/07/12, 08/10/12 a 01/07/16 e 03/10/16 a 06/03/17, foi apresentado o PPP de páginas 20/24 do ID 11659386, assinado por pessoa com poderes
para tanto (página 25 do mesmo ID). Consta que em tais períodos o autor trabalhou como auxiliar de enfermagem III, na Secretária de Saúde, exposto a microorganismos.

Conforme descrição das atividades, incumbia ao autor, dentre outras "(...) prestar cuidados diretos aos pacientes seguindo a sistematização da assistência de enfermagem, calcular e administrar medicação
prescrita, auxiliar equipe técnica em procedimentos específicos, (...) atuar em sala de vacina (preparo, aplicação, conservação, convocação dos faltosos), coleta de exames de análises clínicas, coleta de exame do
pezinho (...), promoção à saúde e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, relacionadas ao seu campo de atuação".

No entanto, somente há indicação de responsável pelos registros ambientais a partir da data de 01/09/00, de forma que é possível o reconhecimento da especialidade a partir de então, com o enquadramento dos
períodos de 01/09/00 a 28/11/05, 15/12/05 a 05/07/12, 08/10/12 a 01/07/16 e 03/10/16 a 06/03/17.

Nesse sentido, são os trechos da seguinte ementa de julgado:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 52 E SEGUINTES DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. PROFISSIONAIS
DE ENFERMAGEM. ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES BIOLÓGICOS. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
MANTIDOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA APELAÇÃO DO INSS E REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDAS. (...) 7 - Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.523, de
11/10/1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória nº 1.523-13, de 25/10/1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/1997, e ao final convertida na Lei nº 9.528,
de 10/12/1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos. A regulamentação dessas regras veio com a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, em vigor a partir de sua publicação, em
06/03/1997, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 8 - Em suma: (a) até 28/04/1995, é possível a
qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova; (b) a partir de 29/04/1995, é defeso
reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente, por meio de formulário-padrão
fornecido pela empresa; (c) a partir de 10/12/1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto ou
por perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, que constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais. (...) 25 - Apelação do INSS e remessa necessária desprovidas.  (Apelação Cível - 1846778 / SP -
0008540-42.2010.4.03.6119 – TRF3 – Relator Desembargador Federal Carlos Delgado, Sétima Turma – Data da Publicação 20/03/19)

Assim, de rigor o reconhecimento da especialidade dos períodos de 03/01/95 a 01/04/95, 01/09/00 a 28/11/05, 15/12/05 a 05/07/12, 08/10/12 a 01/07/16 e 03/10/16 a 06/03/17.

 

2.3) Do cálculo do tempo de contribuição

Somando-se os períodos especiais ora reconhecido aos demais períodos de atividade comum computados administrativamente (páginas 43/44 do ID 11659387), o autor perfaz o total de 38 anos e 5  meses de tempo
de contribuição até a data do requerimento administrativo, em 06/03/17, o que representa tempo suficiente para a obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição. Eis o cálculo:

 

TEMPO DE ATIVIDADE

 Atividades profissionais Esp Período Atividade
comum  Atividade

especial  

  admissão saída a m d a m d

1 Cipasa Art.
Papel   01/09/81 08/07/83      

1
  
10

     
8

      
-        -       

-

2
Manuf.
Brinquedos
Estrela

  16/04/85 15/05/85       
-

      
-

  
30

      
-        -       

-

3 Sata Serviços
Aux. Transp.   24/08/85 19/12/86      

1
     
3

  
26

      
-        -       

-

4 Spectrum
Brands Brasil   16/02/87 11/12/88      

1
     
9

  
26

      
-        -       

-

5 Motores Eletr.
Brasil   05/04/89 01/11/90      

1
     
6

  
27

      
-        -       

-

6 Warner
Lambert   20/03/91 31/03/92      

1
      
-

  
12

      
-        -       

-

7 Viação Aérea
São Paulo   10/07/92 05/03/93       

-
     
7

  
26

      
-        -       

-
8 Transbrasil S.A   18/01/93 02/01/95     1   11   15      -      -      -

9
IHDI Inst.
Hemodim.
Diagnostica

 Esp 03/01/95 01/04/95       
-

      
-

      
-

      
-       2   

29

10 Transbrasil S.A   02/04/95 30/08/95       
-

     
4

  
29

      
-        -       

-

12 Municipio de
Guarulhos   31/08/95 30/08/00      

5
      
-

     
1

      
-        -       

-

13 Municipio de
Guarulhos  Esp 01/09/00 28/11/05       

-
      
-

      
-

     
5       2   

28

14 Municipio de
Guarulhos  Esp 15/12/05 05/07/12       

-
      
-

      
-

     
6       6   

21

17 Municipio de
Guarulhos  Esp 08/10/12 01/07/16       

-
      
-

      
-

     
3       8   

24

18 Municipio de
Guarulhos  Esp 03/10/16 06/03/17       

-
      
-

      
-

      
-       5      

4
 Soma:     11 50 200 14 23 106

 
Correspondente
ao número de
dias:

    5.660 5.836

 Tempo total :     15 8 20 16 2 16
 Conversão: 1,40    22 8 10 8.170,40

 Tempo total de atividade
(ano, mês e dia):   38 5 0    

Nota:
utilizado
multiplicador
e divisor -
360

           

 

3) DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO , com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para: a) condenar o INSS a averbar o
caráter especial do período de 03/01/95 a 01/04/95, 01/09/00 a 28/11/05, 15/12/05 a 05/07/12, 08/10/12 a 01/07/16 e 03/10/16 a 06/03/17; e b) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, com
DIB em 06/03/17;

Uma vez presentes os pressupostos do art. 300 do Código de Processo Civil, defiro a concessão da tutela de urgência para que o INSS proceda à implantação do benefício em 20 (vinte) dias, com DIP em 01/03/19. A
probabilidade do direito extrai-se dos fundamentos desta sentença e o perigo de dano é inerente ao benefício que tem caráter alimentar. Intime-se com urgência a APSDJ. Cópia desta sentença servirá como mandado. 

A renda mensal inicial será calculada na forma da lei vigente na data do requerimento administrativo.
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Condeno o INSS a pagar ao autor os atrasados devidos desde a DIB, devidamente atualizados desde o momento em que deveriam ter sido pagos, e acrescidos de juros de mora desde a citação, em consonância com o
Manual de Cálculos da Justiça Federal, vigente por ocasião da liquidação de sentença. Os valores eventualmente recebidos a título de outros benefícios cuja acumulação seja vedada em lei, ou de outra aposentadoria recebida após
06/03/17 – concedida administrativamente ou em razão de decisão judicial – serão descontados do montante devido, evitando-se duplicidade de pagamentos e enriquecimento sem causa lícita.

Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do
CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu
§ 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 496, §3º, CPC).

Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

 

SÍNTESE DO JULGADO 

N.º do benefício 182.856.236-7

Nome do segurado JOSÉ ERIVALDO BEZERRA DA SILVA

Nome da mãe Maria Soares da Silva

Endereço Rua Jair Ferreira Pinto, 41, casa 01, Bairro Jardim Zimbardi,

Guarulhos/SP.

RG/CPF 14.256.586 / 082.685.138-02

PIS / NIT 12051780430

Data de Nascimento 30/07/1966

Benefício concedido Aposentadoria por tempo de contribuição

Renda mensal atual A calcular pelo INSS

DIB 06/03/17

DIP  

 

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se.

GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013698-68.2016.4.03.6119
AUTOR: ROBERTO DE JESUS RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE CRISTINA MANCEGOZO - SP257624
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

Diante da certidão ID 15734829, aguarde-se por 5 dias o cumprimento do despacho ID 15652864.

No silêncio, arquivem-se.

 

Intime-se.

 

              

 

   GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001315-36.2017.4.03.6119
AUTOR: FLABIA GABRIELA GUALTER JORGE
Advogado do(a) AUTOR: CHARLES APARECIDO CORREA DE ANDRADE - SP341984
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, QUALYFAST CONSTRUTORA LTDA., MUNICIPIO DE GUARULHOS
Advogados do(a) RÉU: TAMARA GUEDES COUTO - SP185085, MARIO RICARDO BRANCO - SP206159, HUMBERTO TENORIO CABRAL - SP187560
Advogado do(a) RÉU: THAIS GHELFI DALL ACQUA - SP257997
 
Outros Participantes:
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Ciência do retorno dos autos da Central de Conciliação. Em face da ausência de acordo entre as partes, intime-se a parte autora para que dê andamento ao presente
feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

 

Int. 

 

 

              

 

   GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000798-31.2017.4.03.6119
AUTOR: MARIA EDVANE BEZERRA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: CHARLES APARECIDO CORREA DE ANDRADE - SP341984
RÉU: QUALYFAST CONSTRUTORA LTDA., MUNICIPIO DE GUARULHOS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: TAMARA GUEDES COUTO - SP185085, HUMBERTO TENORIO CABRAL - SP187560, MARIO RICARDO BRANCO - SP206159
Advogado do(a) RÉU: KARINA ELIAS BENINCASA - SP245737
Advogado do(a) RÉU: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA - SP96962
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

Ciência do retorno dos autos da Central de Conciliação. Em face da ausência de acordo entre as partes, intime-se a parte autora para que dê andamento ao presente
feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

 

Int. 

              

 

   GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000321-08.2017.4.03.6119
AUTOR: CICERA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: GENI GALVAO DE BARROS - SP204438, CHARLES APARECIDO CORREA DE ANDRADE - SP341984
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, QUALYFAST CONSTRUTORA LTDA., MUNICIPIO DE GUARULHOS
Advogados do(a) RÉU: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001, ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562
Advogados do(a) RÉU: MARIO RICARDO BRANCO - SP206159, HUMBERTO TENORIO CABRAL - SP187560
Advogados do(a) RÉU: RAFAEL PRADO GUIMARAES - SP215810, FERNANDA TEIXEIRA DA SILVA LADEIRA - SP268750
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

Ciência do retorno dos autos da Central de Conciliação. Em face da ausência de acordo entre as partes, intime-se a parte autora para que dê andamento ao presente
feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

 

Int. 

 

              

 

   GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000323-75.2017.4.03.6119
AUTOR: KATIUSCA EUSTAQUIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: CHARLES APARECIDO CORREA DE ANDRADE - SP341984, GENI GALVAO DE BARROS - SP204438
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, QUALYFAST CONSTRUTORA LTDA., MUNICIPIO DE GUARULHOS
Advogado do(a) RÉU: ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562
Advogado do(a) RÉU: MARIO RICARDO BRANCO - SP206159
Advogados do(a) RÉU: LEONARDO GADELHA DE LIMA - SP259853, RAFAEL PRADO GUIMARAES - SP215810
 
Outros Participantes:
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Ciência do retorno dos autos da Central de Conciliação. Em face da ausência de acordo entre as partes, intime-se a parte autora para que dê andamento ao presente
feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

 

Int. 

              

 

   GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000325-45.2017.4.03.6119
AUTOR: LOURDES RODRIGUES DOMINGUES GARCIA
Advogados do(a) AUTOR: CHARLES APARECIDO CORREA DE ANDRADE - SP341984, GENI GALVAO DE BARROS - SP204438
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, QUALYFAST CONSTRUTORA LTDA., MUNICIPIO DE GUARULHOS
Advogados do(a) RÉU: MARIO RICARDO BRANCO - SP206159, HUMBERTO TENORIO CABRAL - SP187560
Advogado do(a) RÉU: VIVIAN RUAS DA COSTA OCHSENDORF - SP238734
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

 

 

 

Ciência do retorno dos autos da Central de Conciliação. Em face da ausência de acordo entre as partes, intime-se a parte autora para que dê andamento ao presente
feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

 

Int. 

 

 

              

 

   GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001522-64.2019.4.03.6119
AUTOR: JOAQUIM ALVES NETO, JOSE PAULO SOLIDADE NERI, JOSE SEVERINO DA SILVA FILHO, JOSE VENANCIO DA SILVA FILHO, LEONE SEVERO ABRA, LINDOLFO RODRIGUES DOS SANTOS NETO, LUIZ CARLOS DA COSTA,
MANOEL MESSIAS DOS SANTOS AMARAL, MARCIO ROGERIO DOS SANTOS MATOS, MAURICIO SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS - SP142505
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS - SP142505
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS - SP142505
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS - SP142505
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS - SP142505
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS - SP142505
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS - SP142505
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS - SP142505
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS - SP142505
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS - SP142505
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

 

 

 

Determino o arquivamento dos presentes autos, visto que se trata de duplicidade, uma vez que já houve digitalização sob o nº 5001513-05.2019.4.03.6119.

 

Cumpra-se. Int.

 

 

              

 

   GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001513-05.2019.4.03.6119
AUTOR: JOAQUIM ALVES NETO, JOSE PAULO SOLIDADE NERI, JOSE SEVERINO DA SILVA FILHO, JOSE VENANCIO DA SILVA FILHO, LEONE SEVERO ABRA, LINDOLFO RODRIGUES DOS SANTOS NETO, LUIZ CARLOS DA COSTA,
MANOEL MESSIAS DOS SANTOS AMARAL, MARCIO ROGERIO DOS SANTOS MATOS, MAURICIO SANTOS DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     286/1620



Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS - SP142505
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS - SP142505
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS - SP142505
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS - SP142505
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS - SP142505
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS - SP142505
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS - SP142505
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS - SP142505
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS - SP142505
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS - SP142505
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

 

Dê-se vista à parte ré para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti, nos termos do artigo 4º, I, “b”, das Resoluções PRES Nº 142/2017 e 200/2018.

Na ausência de impugnação à digitalização, remetam-se os autos para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Sem prejuízo, nos autos físicos, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda (art. 4º, I, “c”, das Resoluções PRES
Nº 142/2017 e 200/2018.

 

Int.

 

              

 

   GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0005942-08.2016.4.03.6119
IMPETRANTE: VEEDER-ROOT DO BRASIL SOLUCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEONARDO MAZZILLO - SP195279, WILSON RODRIGUES DE FARIA - SP122287
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

 

 

 

Dê-se vista à impetrante para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti, nos termos do artigo 12º, I, “b”, da Resolução PRES Nº 142/2017.

Após, arquivem-se.

 

Int.

 

 

              

 

   GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006266-39.2018.4.03.6119
AUTOR: CONDOMINIO ARUJAZINHO I I I III
Advogado do(a) AUTOR: SILVIA SATIE KUWAHARA - SP185387
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ANDREIA CRISTIANE RODRIGUES
 
 
Outros Participantes:
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Manifeste-se a parte autora acerca da contestação e documentos, no prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, devem as partes requerer e especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência.

 

Int.

 

 

              

 

   GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007699-78.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA DO ROSARIO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos,

Visando à realização de estudo socioeconômico da parte autora nomeio a perita assistente social, Sra. ADRIANA ROMAO SIQUEIRA, CRESS 46952 SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo,
devendo a mesma responder aos seguintes quesitos deste Juízo:

1. Qual é o nome, endereço completo, profissão e idade da Parte Autora?

2. A Parte Autora mora sozinha em uma residência?

3. Caso a Parte Autora não more sozinha, quais são as pessoas que com ela dividem a casa e qual é o parentesco ou relação de afinidade entre cada uma de tais pessoas e a Parte Autora, se houver?

4. A casa é própria (de algum dos ocupantes), alugada ou cedida por terceiros?

5. Se a casa é própria, o imóvel está registrado em nome de quem?

6. Existe financiamento relativo ao imóvel e, em caso positivo, qual é o valor mensal da prestação?

7. Se a casa é alugada, qual é o valor mensal do aluguel?

8. Se a casa é cedida, por quem o é?

9. Qual a atividade profissional ou estudantil da Parte Autora e de cada uma das pessoas que em companhia dela residem, com as correlatas remunerações, somando-se vale-transporte, vale-alimentação e outros benefícios
congêneres, se for o caso?

10. Das pessoas que moram na tal casa e trabalham, qual ou quais mantém ou mantêm registro em carteira?

11. A Parte Autora ou as pessoas residentes na casa referida mantêm imóvel alugado? Em caso positivo, onde é localizado cada imóvel e qual o correspondente aluguel?

12. Para a subsistência, a Parte Autora conta com a ajuda de pessoas ou instituições?

13. Em caso de resposta positiva ao quesito precedente, quais são as pessoas ou instituições e qual a forma de ajuda de cada uma delas?

14. A ajuda de tais pessoas ou instituições é periódica ou eventual?

15. Se é periódica, a quanto corresponde mensalmente, em dinheiro? Se é eventual, quando foram recebidas as duas últimas contribuições, em que consistiram e a quanto correspondeu financeiramente?

16. A Parte Autora tem ascendentes ou descendentes vivos que não tenham sido declinados como residentes em sua companhia?

17. Quais são os ascendentes ou descendentes vivos, na situação contemplada no quesito anterior, e onde mora cada um deles?

18. Os ditos ascendentes ou descendentes vivos auxiliam, materialmente, a Parte Autora de algum modo?

19. Em caso de resposta positiva ao quesito precedente, qual a forma de auxílio de cada um?

20. Há alegação de deficiência ou moléstia que acometa a Parte Autora ou algum outro ocupante da casa?

21. Qual ou quais seriam as deficiências ou moléstias indicadas e quais são, se houver, as evidências visuais delas?

22. As deficiências ou moléstias alegadas resultam em dependência para o cumprimento de atos da vida diária – tal qual, por exemplo, alimentação, higiene ou deslocamento? Em caso positivo, quais são as dependências?

23. As deficiências ou moléstias alegadas resultam, segundo dito, em algum gasto extraordinário com remédios ou tratamentos?

24. Quais são os remédios e tratamentos, se for o caso, e os valores mensais correspondentes e cada pessoa a que se refira?

25. Tais remédios ou tratamentos não podem ser obtidos junto à rede pública de saúde?

26. A impossibilidade de atendimento pela rede pública de saúde é confirmada em unidade de saúde? Em caso de confirmação, qual foi a pessoa responsável pela informação, qual o seu cargo ou função, e qual o endereço
da unidade?

27. Como pode ser descrita, pormenorizadamente, a casa ocupada pela Parte Autora e os correspondentes bens que a guarnecem, especificando o material da construção, estado de conservação, número de cômodos,
área edificada e disponibilidade de água, luz ou telefone instalados?

28. Algum dos residentes na casa onde mora a Parte Autora é proprietário de veículo automotor? Em caso positivo, qual é a marca, modelo e ano de fabricação?

29. Quais são outras informações consideradas relevantes ou pertinentes pelo assistente social?

30. Descrever, minuciosamente, os valores decorrentes das despesas da família com remédios, tratamento, alimentação, terapia e eventuais materiais utilizados em decorrência da deficiência (materiais descartáveis, fraldas
para incontinência urinária, etc).

31. Qual a conclusão, fundamentada, do profissional responsável pelo estudo?

Notifique-se a assistente social da presente decisão advertindo-a para que as informações sejam colhidas inicialmente, de modo reservado junto a vizinhos da parte autora e, só depois, com a própria parte ou familiares.
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Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 305 de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal, e resolução nº 232, de 13 de julho de
2016 - CNJ. Arbitro-os, desde logo, em uma vez no valor máximo da respectiva tabela em vigor. Fica o perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou de prestar
esclarecimento acerca da perícia realizada.

Com a apresentação do laudo e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, encaminhem-se os dados referentes aos peritos para o efeito de solicitação de pagamento.

Fixo às partes o prazo de quinze dias para a apresentação de quesitos.

Intime-se os peritos: a) da sua nomeação; b) do prazo acima estabelecido para a entrega dos laudos; c) de que os laudos devem conter a exposição do objeto da perícia, a análise técnica ou científica realizada, a indicação
do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser predominantemente aceito pelos especialistas da área do conhecimento da qual se originou, a resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados, enumerando-os
e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que devem cumprir fielmente o encargo que lhes foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.

Intimem-se. Cumpra-se.

    GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006516-65.2015.4.03.6119
AUTOR: BEHR HELLA COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: MONICA SERGIO - SP151597, DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA - SP121220
RÉU: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, SERVICO NACIONAL DE APREDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO REGIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO - SENAI, SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS - SEBRAE, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

 

 

 

Dê-se vista ao autor para apresentar contrarrazões no prazo legal. No mesmo prazo deverão as partes fazer a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, I, “b”, da Resolução PRES Nº 142/2017.

Após, na ausência de impugnação à digitalização, remetam-se os autos para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Sem prejuízo, nos autos físicos, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda (art. 4º, I, “c”, da Resolução PRES Nº
142/2017.

Int.

 

 

 

 

              

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008344-09.2009.4.03.6119
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO CARNEIRO NISTICO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANELISE DE SIQUEIRA OLIVEIRA E SILVA - SP202781, MILENA DA COSTA FREIRE REGO - SP189638
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

 

 

 

Manifeste-se a parte autora acerca do cálculo ID 15748530, no prazo de 05 dias.

Após, tornem conclusos.

 

Int.

 

 

              

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002484-80.2016.4.03.6119
AUTOR: UNIMED DE GUARULHOS-COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) AUTOR: LILIANE NETO BARROSO - MG48885-A, PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI - MG80788-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

ID 15749340:Esclareço à União que o despacho ID 15428846 concedeu vista dos documentos  que acompanham a petição ID 15376938, protocolada pela parte autora, a título de complementação.

Remetam-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

 

Int.

 

              

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001575-45.2019.4.03.6119
AUTOR: FRANCISCO HONORATO PEREIRA VENANCIO
Advogado do(a) AUTOR: JUCIARA SANTOS PEREIRA - SP266141
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

 

Vistos. 

O valor da renda mensal inicial deve ser calculado levando-se em consideração os valores de salário-de-contribuição ao longo da vida laboral. 

Nestes termos, concedo à parte autora o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para apresentar demonstrativo de cálculo do valor atribuído à causa, na qual conste, justificadamente, o
valor atribuído à renda mensal inicial, sob pena de indeferimento inicial, nos termos do artigo 321 do CPC.

No mesmo prazo, deverá apresentar os documentos abaixo relacionados que eventualmente ainda não tenham sido trazidos aos autos: 

1) a indicação clara e precisa dos períodos não reconhecidos administrativamente e que se quer ver reconhecido no âmbito judicial; 2) a juntada do(s) PPP(s) completo(s), elaborado,
caso haja pedido de reconhecimento do agente ruído, de acordo com a metodologia prevista no do art. 280 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21.01.2015; 3) Declaração, em papel
timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se o subscritor do(s) PPP(s) tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração
outorgada em seu favor; 4) Cópia integral e legível dos laudos técnicos que embasaram a elaboração do(s) PPP(s); 5) Documentos que possam esclarecer se (a) houve exposição a todos os
agentes nocivos indicados no(s) PPP(s), (b) a exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, (c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo
empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração do lay out, maquinários ou equipamentos; 6) Cópia integral, legível e em ordem cronológica da expedição de todas as CTPS da
parte autora, 7) Cópia integral e legível do processo administrativo de concessão e/ou de eventuais pedidos de revisão da parte autora formulados junto ao INSS, 8) CNIS atualizado.

Após, conclusos.

 

Int.

 

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001104-29.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: EDVALDO FRAGA PINTO
Advogado do(a) AUTOR: ELIANA REGINA CARDOSO - SP179347
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Tendo em vista que o documento de ID. 15664282 está acobertado pelo sigilo fiscal, determino a imposição de segredo de justiça sobre seu teor. De tal sorte, o direito de vista dos documentos fiscais se
restringirá às partes e aos respectivos advogados. Anote-se.

Conforme comprovante de rendimentos acostado. no ID 15664282, o autor recebe possui rendimento mensal bruto de R$ 20.1114,70, considerando o salário base de R$ 10.774,13.

Tais valores revelam rendimentos muito superiores ao limite de isenção de imposto de renda (parâmetro utilizado por este Juízo para o aferimento da pertinência da gratuidade).

Portanto, e considerando ainda que não foi demonstrada nenhuma excepcionalidade, de se concluir que o autor possui condições de arcar com as custas do processo sem perigo de sua subsistência ou de sua
família.

Não bastasse, cumpre salientar, a nova sistemática adotada pelo Código de Processo Civil permite a concessão da gratuidade para todos os atos processuais ou apenas para parte deles (inteligência do art. 98,
§ 5º, do CPC).
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Tal particularidade possibilita que se decida controvérsias sobre o tema de uma forma mais específica para cada caso, especialmente quando se tem em mente que o § 6º do mencionado artigo também abriu a
possibilidade de parcelamento das despesas processuais que a parte precisa adiantar.

Com todo esse contexto, não se mostra descabida a conclusão de que a parte autora poderia recolher as custas iniciais deste processo. Tal entendimento, aliás, valoriza o trabalho prestado pelo Poder Judiciário
e evita o ajuizamento de lides temerárias.

Bem por isso, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, determino que a parte autora, no prazo de 15 dias, promova o recolhimento das custas iniciais, nos termos do art. 290 do NCPC.

Oportunamente, tornem conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int. Cumpra-se.

 

 

    GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001450-77.2019.4.03.6119
EXEQUENTE: LIBERTY SEGUROS S/A
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ARMANDO DA GLORIA BATISTA - SP41775
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

 

 

 

Dê-se vista à ré para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti, nos termos do artigo 12º, I, “b”, da Resolução PRES Nº 142/2017.

Após, tornem conclusos.

 

Int.

 

 

              

 

   GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008108-81.2014.4.03.6119
EXEQUENTE: MARGARETH MENIN TEIXEIRA, IZILDA MARIA DE SOUZA TEIXEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANA SILVEIRA URBANO - SP332393, LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO - SP261374
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANA SILVEIRA URBANO - SP332393, LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO - SP261374
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

ID 15802922: Defiro.

Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado pelo prazo de 60 dias aguardando-se o integral cumprimento do despacho ID 15173979.

 

Cumpra-se. Int.

 

              

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007949-14.2018.4.03.6119
AUTOR: FELICIANO SIMAO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
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Vistos. 

Indefiro o requerimento de produção de prova pericial técnica e oitiva de testemunhas, uma vez que a prestação do serviço e a natureza da atividade
deverão ser provadas por documentos.

Indefiro também a expedição de ofícios às empresas para obtenção dos documentos requeridos, uma vez que não cabe ao Juiz substituir o advogado
na obtenção/regularização de documentos nas empresas em que o autor laborou, cabendo, inclusive, ações específicas para tanto.

Entretanto, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, para a juntada de eventuais novos documentos que considere
adequados ao deslinde do feito.

Com a vinda da documentação, dê-se vista ao INSS.

 

Decorrido, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

 

              

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002820-28.2018.4.03.6119
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: METALBRAX INDUSTRIA METALURGICA LIMITADA, MARCOS ANTONIO FERNANDES DA SILVA, RODOLFO VALENTINI, EMILIO JOSE JANUARIA ROMERO
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 05 dias para se manifestar em termos de prosseguimento da execução.

No silêncio, ou em caso de pedido de prazo, suspenda-se o feito pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do artigo 921, III, §1º, do CPC, independente de nova intimação, período em que se suspenderá a
prescrição.

Decorrido o prazo de um ano sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente, nos termos do artigo 921, §4º, do CPC.

Ressalto que para a movimentação processual deverá a exequente cumprir integralmente o presente despacho, não bastando mera solicitação de prazo, vista, juntada de substabelecimento ou de novas
diligências.

 

Int.

 

              

 

   GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004144-87.2017.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA DOMINGAS SOARES DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: KATIA MARIA PRATT - SP185665
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Sentença Tipo M
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por MARIA DOMINGAS SOARES DE CARVALHO em face da sentença que negou provimento aos embargos de declaração opostos pela ora embargante. 

Sustenta, em suma, a existência de omissão e contradição na sentença, pois (i) o reconhecimento de vínculos do CNIS é questão de ordem pública; (ii) a autora perfaz tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria
especial; (iii) os valores em atraso são devidos desde a DER, já que cabia ao INSS fiscalizar a empresa; (iv) deve ser concedida tutela antecipada na sentença; (v) em razão da falsidade do PPP houve o cometimento de crime, razão pela qual devem ser
apuradas as irregularidades com a intimação dos órgãos de controle pertinentes.

Os embargos foram opostos tempestivamente.

É o breve relatório. DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis quando a sentença contiver obscuridade, contradição ou omissão.

Assim estabelece o artigo 1.022, combinado com o art. 489, § 1º, do NCPC, assim redigidos:

 

Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
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II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.

 

Art. 489.  (...):

(...).

§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

(...).

 

In casu, não há omissão ou contradição na sentença embargada.

Com efeito, as questões apontadas pela embargante já foram debatidas nos embargos de declaração anteriormente opostos e rechaçadas pelos fundamentos mencionados na sentença de ID 15474207, os quais adoto para afastar os
argumento ora lançados.

O que a embargante pretende a reforma do decisum. Todavia, o presente recurso possui estreitos limites, e os pontos levantados não se amoldam a quaisquer dos vícios passíveis de questionamento.

De todo modo, registro que a sentença deve estar adstrita aos limites da demanda, não cabendo ao Poder Judiciário realizar uma revisão de toda a vida laboral da autora para aferir o direito ao benefício previdenciário, além daquilo
que foi submetido à sua apreciação nos termos da inicial, sob pena de proferir julgamento extra petita, e, portanto, eivado de nulidade. Da fundamentação dos embargos, resulta evidente que a autora, ao perceber, após a prolação da sentença, que não
agiu com a devida cautela ao elaborar a inicial, deixando de pedir o que entende devido,  pretende, na verdade, emendar a inicial em sede de embargos de declaração, o que, a toda evidência, não se pode admitir.

Quanto à pretendida conversão de tempo comum em especial, além de tampouco haver sido pedida na inicial, registro que a Lei 9.032/95 eliminou a possibilidade dessa conversão para fins de concessão de aposentadoria especial e,
tal como há muito já pacificado na jurisprudência, a questão deve seguir o regime jurídico vigente no momento em que o segurado completa os requisitos do benefício, e não aquele em que a atividade foi exercida. Assim, mesmo em relação à atividade
comum exercida antes da vigência da lei, caso os requisitos do benefício não estejam presentes antes da sua entrada em vigor, impossível a conversão do período correspondente em especial.

Ademais, a fixação da DIB foi devidamente fundamentada na sentença, considerando que os documentos que comprovam a especialidade dos períodos reconhecidos foram apresentados apenas no curso da ação, não havendo
qualquer omissão, obscuridade ou contradição, de modo a evidenciar que  a embargante apenas pretende a reforma nesse ponto. 

Contudo, em relação ao pedido de concessão de antecipação de tutela ora formulado, defiro-o, porquanto o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição obtido na esfera administrativa cessou em 31/08/2018, conforme

consulta ao CNIS.

Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios e mantenho a sentença tal como lançada, nos termos supramencionados.

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes os pressupostos do artigo 300 do NCPC, para que o INSS proceda à implantação do benefício em 20 (vinte) dias, com DIP em 01/03/2019. A verossimilhança das alegações

extrai-se dos fundamentos da sentença de ID 14042398 e o risco de dano irreparável decorre do caráter alimentar do benefício. Intime-se com urgência a APSDJ. Cópia desta sentença e da sentença de ID 14042398 servirá como mandado.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
 
Guarulhos, 28 de janeiro de 2019.
 
 
MILENNA MARJORIE FONSECA DA CUNHA
                   Juíza Federal Substituta

 

                 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000570-85.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSEILTON JOAO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CLOVIS DE OLIVEIRA - SP359467, CLAUDIA HELENA LACERDA DE MATOS - SP279523
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

  

1)      RELATÓRIO 

JOSEILTON JOSÉ DA SILVA ajuizou esta ação, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pela qual busca a concessão
do benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo, com o reconhecimento da especialidade de períodos trabalhados. 

Alega o autor, em suma, que ingressou com pedido na esfera administrativa em 10/04/2018 (NB 42/ 184.914.340-1), o qual restou indeferido, tendo em vista que as atividades
exercidas nos períodos de 01/01/1999 a 11/08/2017 não foram consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Sustenta que laborou exposto a condições nocivas (ruído) no período de 24/07/1989 a 11/08/2017, mas que o INSS só reconheceu a especialidade do período de 24/07/1989 a
31/12/1998. 

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (ID. 13783814 e ss), complementados pelos de ID. 14178313 e ss. 
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Foi concedida a gratuidade de justiça (ID. 14680507). 

 O INSS ofereceu contestação, na qual, como prejudicial de mérito, arguiu a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação.
Requereu a improcedência do pedido, afirmando que o autor não preenche os requisitos para a concessão dos benefícios pleiteados. Subsidiariamente requereu a fixação da data de início do
benefício na data da comprovação do preenchimento dos requisitos legais ou, ainda, na data da citação. Fez considerações acerca da aplicação de juros e correção (ID 14989249). 

A seguir, o demandado informou não ter outras provas a produzir. (ID. 15047482). 

Réplica sob ID. 15516252, reiterando os termos da inicial. 

O autor informou não ter outras provas a produzir (ID 15516254)

É o relato do necessário. DECIDO.
 

2) FUNDAMENTAÇÃO
2.1) Da atividade especial
Em se tratando de atividade especial, é importante ter claro que, qualquer que seja a data do requerimento do benefício previdenciário ou do ajuizamento da demanda, a legislação

vigente à época do exercício da atividade deve ser obedecida.

Trata-se da aplicação do princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica. Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e esse fato foi formalizado
de acordo com as normas então vigentes, o INSS não pode negar a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes à época da prestação de serviços. Nesse sentido, confira-
se entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no REsp 411.146/SC (Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 05.02.2007 p. 323).

Dito isso, passo a expor o regime aplicável à atividade especial.

 

Da caracterização da atividade especial
Inicialmente, a aposentadoria especial foi prevista pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que prescrevia sua concessão ao

segurado, conforme a atividade profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. A Lei n. 5.890/73, que revogou o artigo 31 da LOPS, passou a reger a
aposentadoria especial no art. 9º, igualmente delegando ao Poder Executivo a definição dos serviços penosos, insalubres ou perigosos.

O Decreto n° 53.831/64 trouxe a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários. Os critérios para classificação eram dois: grupo profissional ou exposição a agentes
nocivos. Esse diploma legal foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68 e revigorado pela Lei n° 5.527/68.

Anos depois, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de
aposentadoria especial. Seu Anexo I, classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos. O Anexo II, trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais.

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, foi editada a Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios da Previdência Social), que disciplinou a aposentadoria especial nos arts.
57 e 58, dispondo que seria concedida ao segurado que houvesse trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física,
conforme a atividade profissional.

O Decreto nº 357/91 aprovou o Regulamento da Previdência Social, abordando a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68, e dispôs, no art. 295, que, enquanto não promulgada lei
que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto
83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Assim, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, em sua
totalidade, indicando, ainda, que, em caso de divergência entre os diplomas, prevaleceria a norma mais favorável ao segurado. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto nº 611/92, que
reeditou o Regulamento da Previdência Social.

Dessa forma, a qualificação da atividade laboral como especial continuou a dar-se em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado ou da comprovação da exposição a
agentes nocivos, por qualquer espécie de prova, segundo as relações estabelecidas nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e no Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64.  

A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, alterou a redação do artigo 57, caput e dos §§ 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91, bem como incluiu os §§ 5º e 6º no dispositivo. Nessa alteração, foi excluída
a expressão “conforme categoria profissional” e incluída a expressão “conforme dispuser a lei”. Assim, o novo dispositivo suprimiu o reconhecimento da atividade especial em razão do grupo
profissional, mantendo apenas o critério de exposição a agentes agressivos. A intenção ululante do legislador era extinguir a aposentadoria especial pelo critério do grupo profissional. Com
efeito, os §§3º e 4º passaram a exigir a comprovação, pelo segurado, do tempo de trabalho de forma permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudicam a
saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, demonstrando a exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação e agentes prejudiciais.

Nos casos de atividade especial por categoria profissional, até a edição da Lei n.º 9.032/95, era suficiente a comprovação do enquadramento. Após o advento da mencionada lei,
passou a ser necessária a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, mediante a apresentação de formulários próprios ou laudo técnico pericial. Assim, a caracterização da
atividade especial em razão do grupo profissional só pode ser feita até 28.04.1995.

Mister esclarecer, ainda neste tópico, a respeito da incidência dos requisitos da habitualidade, permanência e não intermitência.

Com a Lei 9.032/95, como visto, o §3º do art. 57, da Lei nº 8.213/91, passou a dispor que a concessão da aposentadoria especial passaria a depender de comprovação, pelo
segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais prejudiciais à saúde, ou à integridade física.

Com efeito, também com fulcro no princípio tempus regit actum, eixo norteador hermenêutico do instituto da aposentadoria especial, os requisitos da permanência, não ocasionalidade
e nem intermitência somente poderão ser exigidos a partir de 29.04.1995, data da publicação e entrada em vigor da Lei nº 9.032.

Portanto, o segurado poderá fazer jus à conversão de tempo de atividade especial da seguinte forma: a) até 29.04.1995, por grupo profissional ou por exposição a agentes nocivos,
conforme rol estabelecido pelo Poder Executivo; b) a partir de 29.04.1995, por exposição de forma permanente, não ocasional, nem intermitente a agentes nocivos.

O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, Anexo IV, estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (químicos, físicos e biológicos) para a caracterização da atividade especial. Seu artigo
261 expressamente revogou os anexos ao Decreto nº 83.080/79. A revogação do Decreto nº 53.831/64 foi tácita. Por fim, o quadro de agentes nocivos do Decreto nº 2.172/97 foi revogado pelo
Decreto nº 3.048/99.

 

Da prova da atividade especial
Como visto, até a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial independia da demonstração de efetiva exposição ao risco. A

mera identificação da atividade ou a exposição a determinados agentes levavam à presunção da nocividade, exceto para ruído e calor (Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78), para os
quais sempre foi exigido laudo técnico.

No caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde do trabalhador, não se exigia apresentação de laudo técnico. A comprovação do exercício da atividade era feita
pela simples apresentação de formulários criados pelo INSS e preenchidos pelo empregador, carteira de trabalho ou outro elemento de prova.

Para conversão baseada na exposição a agentes nocivos, as exigências também eram singelas. Antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, em 29.04.1995, só havia necessidade
de laudo para prova de exposição aos agentes nocivos ruído e calor (REsp 639.066/RJ, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p.
345). Para os demais casos, bastava a apresentação de formulários indicando a exposição do segurado aos agentes agressivos apontados nos decretos.

A partir de 1995, fica clara a intenção do legislador de tornar a prova da atividade especial mais rigorosa. Todavia, até 1997, a obrigatoriedade do laudo técnico para a comprovação
não era inequívoca.

A apresentação de laudo só foi expressamente prevista pela Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que alterou a redação do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, e resultou, após várias
reedições, na Lei nº 9.528, de 10.12.1997. Nesse período, o único marco seguro da obrigatoriedade do laudo técnico reside no Decreto nº 2.172/97, artigo 66, § 2º, em vigor a partir de 06.03.1997. Por isso, deve-
se reconhecer a necessidade de laudo técnico a partir de 06.03.1997.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. LEI Nº 9.528/97. LAUDO TÉCNICO PERICIAL. FORMULÁRIO. PREENCHIMENTO. EXPOSIÇÃO ATÉ 28/05/1998. COMPROVAÇÃO. I - A necessidade de comprovação

do exercício de atividade insalubre, através de laudo pericial elaborado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho, foi exigência criada apenas a partir do advento da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o § 1º do art. 58 da Lei 8.213/91. II- In
casu, o agravado exercia a função de engenheiro e encontrava-se, por presunção, exposto a agentes nocivos, conforme os termos do Decreto 53.831/64 - Anexo, ainda vigente no período de labor em que pleiteia o reconhecimento do tempo especial
(28/04/1995 a 13/10/1996). Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1176916/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 31/05/2010) Negrito nosso.

 

O Decreto nº 4.032, em vigor desde 27.11.2001, alterou, mais uma vez, a disciplina da prova da atividade especial. Dando cumprimento ao § 4º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, esse
decreto alterou o artigo 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99. A partir de sua publicação, passa-se a exigir Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP para esse fim.

Todavia, a exigência só foi concretizada com a Instrução Normativa nº 99 INSS/Dc, de 05.12.2003, a partir de 01.01.2004, passando o PPP a substituir, com efeito, o Formulário de
Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos, denominado DIRBEN 8030, ou, ainda, os antigos SB-40, DISES BE 5235 e DSS 8030.

Ademais, conforme previsto em sucessivas instruções normativas editadas pelo INSS, a comprovação da atividade especial em períodos anteriores a 01.01.2004 também pode dar-
se por meio do PPP. Nesse sentido, mais recentemente, os arts. 266, §3º, 267 e 268, da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015.

Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições
especiais, e, no caso de períodos laborados até 31/12/2003, pode substituir os demais documentos antes exigidos.

Assim, em resumo:
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(a) até 28/04/95, é possível a caracterização da atividade laboral em condições especiais pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer
modalidade de prova;

(b) a partir de 29/04/1995, tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional ou intermitente, por meio de
formulário próprio, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, §3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10);

c) a partir de 14/10/1996, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto, podendo ambos ser
substituídos pelo PPP, (artigo 272, §3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10);

d) por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP. 
Por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes nocivos, podendo alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de

serviço/contribuição para fins de aposentadoria, a valia jurídica do PPP está condicionada ao estrito cumprimento de requisitos formais, sem os quais não servirá para fins de reconhecimento de
período especial, salvo se acompanhado do laudo técnico embasou o seu preenchimento.

Por conta finalidade específica do PPP, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, estando atualmente vigente a Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015,
que traz a normatização dos pressupostos exigidos para a sua validade jurídica:

 

Art. 260. Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a
que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP.

§ 1º Para as atividades exercidas até 31 de dezembro de 2003, serão aceitos os antigos formulários, desde que emitidos até essa data, observando as normas de regência vigentes nas respectivas datas de emissão.

§ 2º Os formulários indicados no caput deste artigo serão aceitos quando emitidos:

a) pela empresa, no caso de segurado empregado;

b) pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de cooperado filiado;

c) pelo órgão gestor de mão de obra ou pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos portos organizados;

d) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado; e

 e) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso não portuário a ele vinculado.

(...)

 

Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

 I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES nº 85, de 18/02/2016) 

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado
em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”

 

Art. 266. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para
seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os
requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em condições especiais, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

(...)

§ 3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260.

§ 4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas nas suas seções.

§ 5º O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo 261.

§ 6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais agentes, a simples presença no
ambiente de trabalho.

§ 7º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações:

I -por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciários e quando solicitado pelo INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 8º A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação, bem como em recibo a parte.

§ 9º O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos.

 

Art. 267. Quando o PPP for emitido para comprovar enquadramento por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964,
deverão ser preenchidos todos os campos pertinentes, excetuados os referentes a registros ambientais e resultados de monitoração biológica.

 

Art. 268. Quando apresentado o PPP, deverão ser observadas, quanto ao preenchimento, para fins de comprovação de enquadramento de atividade exercida em condições especiais por exposição agentes nocivos, o seguinte:

I -  para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, quando não se tratar de ruído, fica dispensado o preenchimento do campo referente ao responsável pelos Registros Ambientais;

II - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às informações de EPC eficaz;

III - para atividade exercida até 03 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 02 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às informações de EPI
eficaz;

IV - para atividade exercida até 31 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento do campo código de ocorrência GFIP; e

V - por força da Resolução do Conselho Federal de Medicina - CFM nº 1.715, de -8 de janeiro de 2004, não deve ser exigido o preenchimento dos campos de Resultados de Monitoração Biológica para qualquer período.”

 

Ressalto, ainda, que, conforme dicção do §3º do art. 68 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 8.123/2013, “a comprovação da efetiva exposição do segurado aos
agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho.”

Dessa forma, há presunção relativa de congruência do PPP com o laudo técnico, de modo que, em regra, é despicienda a apresentação deste. Eventualmente, em caso de dúvida
sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo técnico, na hipótese de suspeita de fraude ou não preenchimento dos requisitos legais relativos do documento histórico-laboral do trabalhador
segurado, pode-se condicionar a valoração do PPP à sua apresentação.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, prevê em seu art. 264, § 4º que o “PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de
condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.”
 

Do agente nocivo ruído
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Em relação ao agente físico ruído, para o reconhecimento da natureza especial da atividade, sempre se exigiu que a comprovação da exposição se fizesse através de laudo
técnico, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, variando apenas o nível mínimo exigido pela legislação de cada época. 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80dB. O Decreto n° 83.080/79, por sua
vez, alterou o nível mínimo de ruído para 90dB. O Decreto nº 357/91, porém, revigorou o Quadro Anexo do Decreto n° 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n°
83.080/79, de modo que passou a prevalecer o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado – parâmetro estendido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 49/01 a todo o período anterior a
06/03/1997.

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis. A intensidade de ruído
superior a 90dB, porém, voltou a ser exigida pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99.

Por fim, o Decreto nº 4.882/03, que alterou o Decreto n.º 3.048/99, passou a considerar agente nocivo o ruído superior a 85 dB, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para
a caracterização da insalubridade.

Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman
Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014), pautada pelo princípio tempus regit actum: “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de
serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”.

Dessa forma: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser
considerado o ruído acima de 85 dB.

Esta é a orientação adotada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Corte Regional da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS DE 90 Db. EXPOSIÇÃO DEMONSTRADA NOS AUTOS. 1. Este
Superior Tribunal de Justiça consolidou orientação segundo a qual deve ser considerado o ruído de 80 dB até 5/3/97, de 90 Db a partir de 6/3/97 a 18/11/2003 (Decreto n. 2.172/97) e de 85 Db a partir de 19/11/2003 (Decreto n. 4.882/2003). Precedentes . 2. Embargos
de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se dá provimento. (STJ - EDcl nos EDcl no REsp 1264941/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe 19/10/2015)Negrito nosso.

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º, CPC). RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 06.03.1997 A 18.11.2003. IRRETROATIVIDADE DO DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO À TENSÃO ELÉTRICA SUPERIOR A 250 VOLTS. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. EPI EFICAZ. INOCORRÊNCIA. MULTIPLICIDADE DE TAREFAS. USO INTERMITENTE. I- O
E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial de nº 1.398.260/PR (Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 05.12.2014, Dje de 04.03.2015), esposou entendimento no sentido de que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no
período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto nº 4.8882/03, que reduziu tal patamar para 85dB. (...) IV- Na hipótese de exposição do trabalhador a outros
agentes nocivos, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, uma
vez que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa
de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente. (STF, Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014). V- Agravo (art. 557, § 1º, CPC) interposto pelo INSS improvido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA
TURMA, AC 0008824-11.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 13/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2015) Negrito nosso.

 

Por fim, não se pode olvidar que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em
vista que, no cenário atual, não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos,
entendimento pacífico e sumulado (Súmula 09 da TNU e Súmula 289 do TST). Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal no ARE 664.335/SC, com repercussão geral
reconhecida:

 

[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do

Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial.  Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção

Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo
ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço

especial para aposentadoria. [...] (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)

 
Da conversão do tempo especial em comum
Por fim, cumpre frisas a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Em 28.05.1998, a Medida Provisória nº 1.663-10, artigo 28, limitou a conversão de tempo de atividade especial em comum até a data de sua edição e revogou o parágrafo 5º, do
artigo 57, da Lei nº 8.213/91. Essa Medida Provisória foi convertida, com alterações, na Lei nº 9.711, de 20.11.1998. Uma das mudanças mais importantes entre o texto da Medida Provisória e
o texto da Lei foi a manutenção do § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, admitindo a conversão do tempo especial em comum sem limitação temporal.

Em outras palavras: a conversão das atividades especiais em comuns é aceita após 28.05.1998, pois a regra do artigo 28 da Lei nº 9.711/97 é inócua em face do artigo 57, § 5º, da
Lei nº 8.213/91.

O próprio INSS, amparado no Decreto nº 3.048/99, artigo 70, § 2º, incluído pelo Decreto nº 4.827/03, reconhece a conversão do tempo de serviço especial em comum a qualquer
tempo. Tanto assim que expediu a Instrução Normativa nº 11/06, cujo artigo 173 segue transcrito:

Artigo 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho
exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício:

 

Em vigor atualmente, a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21.01.2015, que também prevê a conversão do tempo de serviço especial em comum.

Art. 256. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço será somado após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido
em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, aplicando- se para efeito de concessão de qualquer benefício, a tabela de conversão constante no Anexo XXVIII.

 

 Se a própria autarquia previdenciária reconhece o direito à conversão de períodos especiais, não há razão para que, judicialmente, adote-se entendimento diverso em prejuízo do
segurado.

Da mesma forma, o percentual mínimo de tempo de atividade especial a ser cumprido para a conversão - que o Decreto 3.048/99, artigo 70, fixara em 20% do tempo necessário para
a obtenção da respectiva aposentadoria - é inexigível, haja vista que a exigência foi suprimida do dispositivo em comento pelo Decreto nº 4.827/03.

Feitos esses esclarecimentos, prossigo analisando o caso concreto.

 

Do caso concreto e das provas produzidas nestes autos.
Pretende a parte autora seja reconhecida a especialidade do período trabalhado de 01/01/1999 a 11/08/2017. Passo à análise.

Durante o período, o autor laborou junto à Bauducco & Cia LTDA/Pandurata Alimentos LTDA, conforme CTPS de ID. 13783837, p. 14 e CNIS de ID. 13783837, p. 44.

A empregadora emitiu PPP em 11/08/2017, o qual foi assinado pelo gerente de recursos humanos, que tinha poderes para firmá-lo, conforme ID. 13783837, p. 34 a 40. Além disso,
conta com responsáveis pelos registros ambientais durante todo o interregno aferido.

Conforme consta do campo das observações, o formulário foi baseado em levantamentos ambientais a partir de 1997, sendo que as condições do ambiente de trabalho não sofreram
alterações significativas.

Segundo o documento, o autor estava exposto a ruído de 87dB(A), de 01/01/1999 a 31/12/2006; 88dB(A), de 01/07/2007 a 31/12/2007; 86dB(A), de 01/01/2008 a 31/12/2009;
87dB(A), de 01/01/2010 a 31/12/2010; 88dB(A), de 01/01/2011 a 31/12/2011; 88,3dB(A), de 01/01/2012 a 31/12/2012; 87,6dB(A) de 01/01/2013 a 31/12/2013, e, finalmente, 90,5dB(A), de
01/01/2014 a 11/08/2017.

Além disso, há indicação de exposição a calor dentro dos limites de tolerância contidos no anexo 3 da NR 15 e não há indicação de exposição a agentes químicos.

Assim, verifico que, no período considerado, o obreiro esteve sujeito a ruído em nível inferior ao limite de tolerância entre 01/01/1999 e 18/11/2003, tendo em vista o Decreto nº
2.172/97, de modo que inviável o reconhecimento da especialidade quanto a este lapso.

A partir da vigência do Decreto nº 4.882/03, em 19/11/2003, o demandante passou a ter exposição acima do nível de tolerância, modificado para 85dB(A). No entanto, o INSS deixou
de reconhecer administrativamente a especialidade por conta da técnica informada para aferição do ruído, conforme termos de ID. 13783837, p. 49.

Neste ponto, cumpre consignar, não se olvida a existência de norma estabelecendo o método de aferição do nível de ruído pelos médicos e engenheiros do trabalho. Tampouco deixo
de reconhecer que, de fato, é recomendável uma padronização, a fim de se evitar distorções e ofensas ao princípio da isonomia.
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Nada obstante, salta aos olhos que o INSS deixa de adequadamente exercer seu dever de fiscalizar o cumprimento da legislação regulatória pelas empresas empregadoras. Vale
dizer, a constatação de que elas vêm adotando critério diferente daquele legalmente previsto deveria acarretar a adoção de medidas por parte da autarquia previdenciária no sentido de garantir
o cumprimento da lei, especialmente quando se sabe que a utilização de método outro acaba por trazer consequências negativas ao segurado.

Aplica-se, no tocante a tal alegação da autarquia previdenciária a máxima latina nemo turpitudinem suam allegare potest (ninguém pode alegar da própria torpeza para se beneficiar).
Ora, o levantamento de tal questão apenas quando o segurado busca o reconhecimento da especialidade de períodos de labor acaba revelando não uma preocupação com a observância do
regramento, mas com o embasamento da negativa de reconhecimento do caráter especial do trabalho.

Não se pode ignorar que o segurado é, como regra, a parte hipossuficiente quando diante da empregadora e do INSS. Exatamente por isso, cabe à autarquia previdenciária fiscalizar
e garantir o cumprimento da legislação previdenciária. Não pode o INSS beneficiar-se de sua inércia, negando a concessão de benefícios quando a empresa deixa de adotar critério que ele
próprio deveria exigir.

Ademais, não se pode admitir a impugnação genérica dos resultados obtidos nos laudos de registros ambientais, sem a demonstração de que a utilização de método diverso seria
capaz de, no caso concreto, acarretar alteração da conclusão quanto à extrapolação do limite de tolerância.

Portanto, merece acatamento a indicação do nível de ruído quando aferido por profissional qualificado (engenheiro ou médico do trabalho), ainda que não seja observado o método
legalmente previsto.

Dessa forma, de rigor reconhecimento da especialidade durante o período trabalhado de 19/11/2003 a 11/08/2017.

 

2.2) Da aposentadoria por tempo de contribuição  
A partir da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, o benefício ora pleiteado passou a ser regrado, essencialmente, por seu artigo 9º, in verbis:
Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado
ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes
condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem
por cento.

 § 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo
de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério.

 

Pelo preceito constitucional acima citado, a aposentadoria integral para homem, regulada pelo caput do artigo 9º, exige: a) 48/53 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no
mínimo, 30/35 anos; c) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de 35 anos.

Considerando, entretanto, que a regra geral da aposentadoria integral prevista na Constituição Federal (art. 201, § 7º, I) não exige tempo de serviço adicional (não exige o “pedágio”)
e nem idade mínima, os tribunais pacificaram o entendimento de que basta o tempo de contribuição de 30/35 anos para o deferimento desse benefício, ficando sem efeito a norma constitucional
transitória (art. 9º transcrito) no que diz respeito ao tempo de serviço adicional e à idade.

Já na aposentadoria proporcional do homem e da mulher, prevista no § 1º do mencionado artigo 9º, devem concorrer os seguintes requisitos: a) 48/53 anos de idade; b) tempo de
contribuição de, no mínimo, 30 anos; c) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o
limite de tempo de 30 anos.

Essa espécie de aposentadoria – ao nível legal - é regrada pelo artigo 52 e seguintes da Lei nº 8213/91, que reclama - além dos períodos de tempo de serviço/contribuição, que
agora são regulados pela Emenda 20/98 - a comprovação da qualidade de segurado e carência.

A qualidade de segurado, no entanto, foi dispensada pelo caput do artigo 3º da Lei 10666/2003, in verbis: “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das
aposentadorias por tempo de contribuição e especial”.

O período de carência para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições, conforme prevê o art. 25, II, da Lei 8213/91, e, para
aquele que implementou as condições para a fruição de benefício em data anterior, é o estipulado na tabela do art. 142 da Lei 8213/91.

De acordo com os termos supra, além do período já consignado na esfera administrativa (de 24/07/1989 a 31/12/1998), deve ser reconhecida a especialidade dos períodos
trabalhados de 19/11/2003 a 11/08/2017.

 

Somando-se o período especial ora reconhecido aos demais períodos já reconhecidos na esfera administrativa e aos de atividade comum, a autora perfaz o total de 37 anos, 11 meses
e 24 dias de tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo (10/04/2018), o que representa tempo suficiente para a obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição
integral. Eis o cálculo:

 Processo n.º: 5000570-
85.2019.4.03.6119        

 Autor: JOSEILTON JOSÉ
DA SILVA        

 Réu: INSS     Sexo
(m/f): M   

            

TEMPO DE ATIVIDADE

 Atividades profissionais EspPeríodo Atividade
comum  Atividade

especial  

  admissãosaída a m d a m d

1 BAUDUCCO/PANDURATA Esp24/07/8931/12/98      
-

      
-

      
-

     
9       5      

8

2 BAUDUCCO/PANDURATA  01/01/9918/11/03     
4

  
10

   
18

      
-        -       

-

3 BAUDUCCO/PANDURATA Esp19/11/0311/08/17      
-

      
-

      
-

  
13       8   

23

4 BAUDUCCO/PANDURATA  12/08/1710/04/18      
-

     
7

   
29

      
-        -       

-
 Soma:     4 17 47 22 13 31

 Correspondente ao número de
dias:     1.997 8.341

 Tempo total :     5 6 17 23 2 1
 Conversão: 1,40    32 5 7 11.677,40
 Tempo total de atividade (ano, mês e dia):   37 11 24    
Nota:
utilizado
multiplicador
e divisor -
360

           

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     297/1620



 

 

3) DISPOSITIVO
Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para:

a) condenar o INSS a averbar o caráter especial do período de 19/11/2003 a 11/08/2017;

b) condenar o INSS a implantar a aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, com DIB na DER, em 10/04/2018; e

c) condenar o INSS a pagar ao autor os atrasados devidos desde a DIB, devidamente atualizados desde o momento em que deveriam ter sido pagos, e acrescidos de juros de mora
desde a citação, em consonância com o Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente por ocasião da liquidação de sentença. Os valores eventualmente recebidos a título de outros benefícios
cuja acumulação seja vedada em lei, ou de outra aposentadoria recebida após 10/04/2018 – concedida administrativamente ou em razão de decisão judicial – serão descontados do montante
devido, evitando-se duplicidade de pagamentos e enriquecimento sem causa lícita.

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes os pressupostos do artigo 300 do NCPC, para que o INSS proceda à implantação do benefício em 20 (vinte) dias,
com DIP em 01/03/2019. A verossimilhança das alegações extrai-se dos fundamentos desta sentença e o risco de dano decorre do caráter alimentar do benefício. Intime-se com urgência a
APSDJ. Cópia desta sentença servirá como mandado.

Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o
inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e
observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº
111 do STJ).

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 496, §3º, CPC).

Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

 

 

SÍNTESE DO JULGADO

N.º do benefício 184.914.340-1

Nome do
segurado

JOSEILTON JOAO DA SILVA

Nome da mãe Isabel Josefa da Conceicao

Endereço Rua São João, nº 144, Vila Trabalhista,
Guarulhos/SP - CEP: 07094-090

RG/CPF 24.918.929 / 769.439.174-04

PIS / NIT NIT 2.681.215.764-1

Data de
Nascimento

28/09/1971

Benefício
concedido

Aposentadoria por tempo de contribuição

Renda mensal
atual

A calcular pelo INSS

DIB 10/04/2018

 

 

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se.

 

GUARULHOS, 27 de março de 2019.
 

MONITÓRIA (40) Nº 5003472-79.2017.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
REQUERIDO: JOANA CARLA LEVOTO
 
 
 

 

 

 CHAMO O FEITO À ORDEM

Por um equívoco, foi lançada, nestes autos, sentença referente aos autos 5008082-56.2018.4.03.6119.

Sendo assim, lanço, neste momento, a sentença pertinente aos presentes, tornando sem efeito aquela acostada sob ID. 14677901.

 

 

           S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOANA CARLA LEVOTO, por meio da qual postula a cobrança de dívida no valor de R$ 82.033,97,
relativo a contrato de crédito rotativo – CROT e crédito direto - CDC. 

Inicial acompanhada de procuração e documentos (ID. 2952039 e ss).

Infrutíferas as tentativas de citação da ré (IDs 9494135 e 12611356).
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A autora foi intimada a, no prazo de 15 dias, emendar a inicial para fornecer endereço para citação da ré, sob pena de extinção em caso de silêncio ou de indicação de endereço já diligenciado.
(ID12954571)

Em 07/02/2019 decorreu in albis o prazo, conforme consulta ao sistema PJe.

É o necessário relatório. DECIDO.

Cabe à parte autora de qualquer demanda apontar o endereço correto da parte ré. Trata-se de tarefa da parte e não do Juiz.

Nesses termos, e considerando que a CEF não forneceu o endereço para a correta citação da ré, não é razoável eternizar a permanência dos autos em cartório à espera de requerimento que impulsione o
feito, especialmente quando a autora, instada a se manifestar, deixa de apresentar endereço atualizado para citação do réu. 

A hipótese é de inépcia da inicial, dado que a qualificação do réu, que inclui o seu endereço correto, é requisito essencial (art. 319, II do CPC).

Essa conclusão afasta a necessidade de prévia intimação pessoal da parte para a decretação da extinção (§1º do art. 485, do CPC).

Nesse sentido, são exemplos os seguintes julgados:

“PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ENDEREÇO DA EMPRESA EXECUTADA CONTIDO NA INICIAL QUE SE MOSTRA INÓCUO - DILIGÊNCIAS REALIZADAS PELO JUÍZO, A PEDIDO DA EXEQUENTE, PARA
ENCONTRAR A PARTE PASSIVA QUE SE MOSTRAM INFRUTÍFERAS - DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA INDICAÇÃO CORRETA DO PARADEIRO DA EXECUTADA, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL - INÉRCIA DA EXEQUENTE, DEVIDAMENTE INTIMADA PELA IMPRENSA ATRAVÉS DO SEU ADVOGADO - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 267, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL AO CASO, POR
ASSEMELHAR-SE A DETERMINAÇÃO DO JUÍZO A ORDEM DE EMENDA DA INICIAL (ARTIGO 284) - CORRETA A SENTENÇA QUE INDEFERE A INICIAL - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Se a decisão judicial em verdade
ordena providência que corresponde a autêntica emenda da inicial para indicação correta do endereço da pessoa (natural ou jurídica) que deve ser citada na condição de executada, efetuando-se a intimação do exeqüente
pela imprensa com indicação correta do advogado do mesmo, o qual deixa escoar in albis o prazo assinalado, sem tomar qualquer providência efetiva, não é exigível a intimação pessoal da própria parte porque o § 1º do
artigo 267 do Código de Processo Civil não se aplica no caso do artigo 284 do mesmo estatuto, estando correta a decisão judicial que indefere a exordial. Trata-se de ato do advogado em favor do prosseguimento do processo,
que dele não se desincumbiu. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. Apelo improvido.” (TRF3 PRIMEIRA TURMA DJU DATA:11/01/2008 AC 200503990022221 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 999043 DESEMBARGADOR
FEDERAL JOHONSOM DI SALVO). 

 

“PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO. DESPACHO DETERMINANDO EMENDA À INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL.
DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido
do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.2 - Constata-se que: (i) o MM Juízo de primeiro grau determinou que a agravante se manifestasse acerca da
certidão negativa de fl. 36, a qual dá conta que o réu não fora citado, por não ter sido localizado no endereço fornecido; (ii) a autora foi intimada, na pessoa do seu patrono, para cumprir tal determinação; e que (iii) a
demandante não atendeu à ordem judicial, deixando transcorrer o prazo sem apresentar qualquer manifestação (fl. 41vº). A par disso, observa-se que a extinção do processo em função de não atendimento a determinação de
emenda da inicial não pressupõe prévia intimação pessoal da parte.3 - Nos termos do 267, §1º do CPC, a prévia intimação pessoal só se faz exigível nas hipóteses dos incisos II e III do artigo 267 do CPC, os quais não se
subsumem à situação verificada in casu. É dizer: a prévia intimação só é exigível quando o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes ou quando, por não promover os atos e diligências que
lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 4 - No caso dos autos, a determinação de fl. 41 consiste em verdadeira determinação de emenda à inicial, tendo em vista que o endereço do réu é, nos
termos do artigo 282, II, do CPC, requisito essencial da exordial. Logo, não se afigurava necessária a prévia intimação pessoal da autora para cumprir tal determinação para só depois se permitir a extinção do processo. 5 -
Tendo em vista que, na hipótese dos autos, o feito foi extinto pelo indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, não prospera a alegação da agravante, no sentido de que ela deveria ter sido intimada
pessoalmente antes do processo ser extinto sem julgamento do mérito. 6 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos
autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 7 - Agravo improvido.”(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0000804-73.2010.4.03.6118/SP - 2010.61.18.000804-9/SP – Rel. Des. Federal Cecília Melo – TRF3ª Região) 
 
“PROCESSUAL CIVIL. INICIAL. DESPACHO. EMENDA. DESCUMPRIMENTO. ART. 284, § ÚNICO, CPC. 1. É correta a extinção do feito quando, tendo sido intimada para se manifestar acerca da certidão negativa de citação
da ré, a parte não adequou a sua inicial aos comandos da lei. Ademais, há inépcia da inicial, que causa o seu indeferimento, nos termos do art. 267, I c/c parágrafo único do art. 284, ambos do CPC, sendo dispensável a
intimação pessoal da parte. 2. Agravo retido não conhecido e apelação desprovida.”(TRF 2ª Região, Sexta Turma Especializada AC 201051010033741, Relator: Desembargador Federal GUILHERME COUTO, E-DJF2R -
Data::23/01/2012 - Página:94, unânime)
 
“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CEF. DEVEDOR. PAREDEIRO DESCONHECIDO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. A CEF busca, sem êxito, desde a propositura da ação localizar o endereço
no qual possa ser cumprida a determinação inicial de citação dos executados para pagar o débito ou opor embargos. II. Entretanto, até o presente momento não foi possível instaurar de forma completa a relação jurídica
processual, uma vez a Autora não logrou êxito em indicar o endereço do Réu, o que é, inclusive, requisito da petição inicial, a teor do inciso II do artigo 282, do CPC. III. De fato, houve descuido e reticência da CEF na
condução da causa, conforme se infere dos despachos concedendo devolução de prazo para que a Autora indicasse o endereço do devedor, inexistindo quaisquer justificativas para a inércia processual, o que conduz à
manutenção do Decisum. IV. Desta forma, não é cabível que o feito tramite indefinidamente na tentativa de localização do Réu, impondo ao Judiciário a tarefa de encontrar o devedor. V. Agravo Interno improvido.”(TRF 2ª
Região, Sétima Turma Especializada, AC 200751010018297, Relator: Desembargador Federal REIS FRIEDE, E-DJF2R - Data:06/10/2010 - Página::269, unânime)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO , sem exame do mérito, nos termos dos artigos 485, I, c.c. parágrafo único do artigo 321, ambos do
Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não houve citação.

Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se.
 
 GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 

Dr. BRUNO CESAR LORENCINI.
Juiz Federal.
Drª. CAROLLINE SCOFIELD AMARAL.
JuÍza Federal Substituta.
GUSTAVO QUEDINHO DE BARROS.
Diretor de Secretaria.

Expediente Nº 4893

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001782-91.2003.403.6119 (2003.61.19.001782-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MINISTERIO PUBLICO FEDERAL) X JOSE LUIZ KARGER BARREIROS X LUIZ FERNANDO KARGER
BARREIROS(SP047138 - HELIO VIEIRA JUNIOR E SP153650 - MARCIO MARTINELLI AMORIM)
Vistos. Trata-se de ação penal movida contra JOSE LUIZ KARGER BARREIROS(R.G.: 5207644; Nome do Pai: GERALDO PEREIRA LEITE BARREIROS; Nome da Mãe: ANNELISE KARGER BARREIROS;
Data Nascimento: 03/10/1954; Local Nascimento: SANTOS/SP) e LUIZ FERNANDO KARGER BARREIROS (RG: 5207643 SSP SP; filho de GERALDO PEREIRA LEITE BARREIROS ANNELISE KARGER
BARREIROS, nascido em 12/12/1957, nacionalidade brasileira), denunciados pela prática do crime previsto no artigo 289, parágrafo 1º, do Código Penal. Observo, em síntese, a seguinte situação processual dos réus: Em
primeira instância, consta o seguinte dispositivo da sentença penal condenatória: KARGER BARREIROS, nos termos do art. 386, IV do CPP;b) condenar o réu LUIZ FERNANDO KARGER BARREIROS, brasileiro,
nascido em 12/12/1957, natural de Santos/SP, separado judicialmente, economista, filho de Geraldo Pereira Leite Barreiros e Anneliese Karger Barreiros, RG nº 5207643 - SSP/SP, com endereço residencial na Avenida
Brasil, 1728, Centro, Ferraz de Vasconcelos/SP, como incurso nas penas do artigo 168-A, c/c art. 71 do CP. Passo à dosimetria da pena do réu LUIZ FERNANDO. Primeira fase. No exame da culpabilidade,
considerada como juízo de reprovação exercido sobre o autor de um fato típico e ilícito, verifico que sua intensidade não excede os lindes normais ao tipo. O réu possui bons antecedentes e a conduta social e a
personalidade do agente não o desabonam. Os motivos, as circunstâncias não merecem anotação à parte. As conseqüências do crime, no entanto, mostram-se funestas aos cofres previdenciários, uma vez que o réu deixou
de recolher a exorbitante quantia de R$ 223.594,92 - valor original (fls. 684). Desse modo, aumento a pena-base em 1/3, fixando-a em 02 (dois) anos, 08 (oito) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. Na segunda fase,
não há circunstâncias atenuantes e agravantes. Note-se que o réu, apesar de admitir que não recolheu as contribuições previdenciárias, alega excludente de culpabilidade, o que impede a aplicação da atenuante da confissão
espontânea. Assim, mantenho a pena em 02 (dois) anos, 08 (oito) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa.Na terceira fase, não há causas de diminuição. Aplica-se, contudo, a causa de aumento prevista no art. 71 do CP.
Assim, considerando que houve omissão do réu por 3 anos (três) e 01 (um) mês, equivalente a 26 (vinte e seis) parcelas não recolhidas, aumento a pena em 1/3, fixando-a em definitivo em 03 (três) anos, 06 (seis) meses e
20 (vinte) dias de reclusão e 17 (dezessete) dias-multa (...)Considerando as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, e o disposto no art. 33, 2º, c, do CP, a pena deverá ser cumprida em regime aberto. Aplica-se no caso
a substituição da pena privativa de liberdade em restritiva de direito, uma vez presentes os requisitos do art. 44 do CP. Portanto, a pena deve ser substituída por: a) prestação de serviços à comunidade ou a entidades
públicas, à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação; b) prestação pecuniária em dinheiro a ser pago ao INSS, no valor de 150 (cento e cinqüenta) salários mínimos vigentes na data da sentença. O valor da
prestação pecuniária é determinado em consideração ao prejuízo causado pelo réu aos cofres previdenciários, com o não recolhimento das contribuições descontadas dos empregados. (sentença fls. 767/781). Ao Julgar
recurso de apelação interposto pela defesa de LUIZ FERNANDO, o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região firmou a seguinte decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
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decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares arguidas e negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado (Ementa do acórdão às fls. 897/904). Ao Julgar o recurso de Embargos de Declaração interposto pela defesa o Egrégio Tribunal Regional Federal, decidiu: Vistos e relatados estes autos em que são
partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração opostos pela defesa, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado (fls. 1422). Em recurso especial, interposto pela defesa, não foi admitido pelo E.TRF às fls. 1467/1468, motivo pelo qual originou a interposição de agravo em
recurso especial, que não foi conhecido (acórdão, fls. 1497/1504). Às fls. 1505/1506, foi certificado o trânsito em julgado, ocorrido no dia 07 de outubro de 2016, determinando-se a baixa dos autos a este juízo. Assim,
em face do trânsito em julgado, cumpram-se as determinações a seguir descritas:1) Expeça-se guia de execução penal, em face de LUIZ FERNANDO KARGER BARREIROS, encaminhando-se ao SEDI para
distribuição à 1ª. Vara desta Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 291, 292 e 334 do Provimento COGE 64/2005. 2) Encaminhe-se cópia da presente decisão (QUE SERVIRÁ COMO OFÍCIO PARA TODOS
OS FINS), instruída com cópia dos acórdãos sobrescritos, bem como da certidão de trânsito em julgado, aos seguintes órgãos: a) Ao SEDI, para anotação da situação dos réus: (ABSOLVIDO para JOSE LUIZ
KARGER BARREIROS e CONDENADO para LUIZ FERNANDO KARGER BARREIROS); b) Ao Tribunal Regional Eleitoral com jurisdição sobre o domicílio do(s) acusado (s) para fins do disposto no artigo 15, III,
da Constituição Federal; c) Ao Juízo da 1ª. Vara desta Subseção Judiciária de Guarulhos; d) Ao Sr. Diretor do Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt - IIRGD; Sr. Delegado de Polícia Federal DEAIN e Sr.
Delegado de Polícia Federal da Interpol. e) Intime-se pessoalmente o sentenciado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento das custas processuais no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais
e noventa e cinco centavos), mediante recolhimento em guia GRU, Unidade Gestora 090017, código de receita 18.710-0. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008725-23.2013.403.6104 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 91 - PROCURADOR) X ANA MARIA FRANCISCA(SP278346 - HENRIQUE LINS TORRES) X DILERMANDO LISBOA MELLO(SP339634 -
DARLAN FRANCISCO MARTINS DO NASCIMENTO GONCALVES E SP339632 - DANIELLE DE ABREU MASSON DOS SANTOS)

Vistos.
Considerando que o advogado Dr. Henrique Lins Torres (OAB/SP n. 339.634) foi constituído pela ré ANA MARIA FRANCISCA no ato da audiência (fls. 507), bem como ao fato de que esse profissional reconhece tal
condição, defiro o pedido formulado às fls. 554/555, para autorizar carga dos autos e fixar prazo de 5 (cinco) dias para oferecimento de alegações finais na forma de memoriais. 
Com a manifestação ou superado o prazo estabelecido, tornem os autos conclusos.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002583-50.2016.403.6119 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LEOPOLDINO SIXTO HENRIQUES DA CONCEICAO SAPALO
Edital Nº 6/2019 - GUAR-05V EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIASA DOUTORA MILENNA MARJORIE FONSECA DA CUNHA JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA QUINTA
VARA FEDERAL DE GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele conhecimento
tiverem que, por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 00025835020164036119 que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL move em face de LEOPOLDINO SIXTO HENRIQUES DA
CONCEIÇÃO SAPALO - também conhecido por José Antonio Kiala - Nome do Pai: HILARIO SAPALO; Nome da Mãe: MARIA JOSEFINA HENRIQUE SAPALO; Data Nascimento: 24/05/1978), denunciado
pelo Ministério Público Federal em 16/03/2016, como incurso, por duas vezes, nas sanções do artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei n. 11.343/06 em concurso material com o artigo 304 c/c artigo 297,
ambos do Código Penal, e como não foi possível encontrá-lo, pelo presente, CITA-O para que apresente resposta à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, advertindo-o de que poderá arguir preliminares e
alegar tudo o que for de interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, nos termos dos
artigos 396 e 396-A, ambos do Código de Processo Penal, ficando ciente de que, deixando de fazê-lo nesse prazo, este Juízo lhes nomeará defensor público. E para que chegue ao conhecimento de todos e do réu, por
estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz Federal que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento nos artigos 361 e 363, 1º, ambos do Código de Processual Penal, o qual será afixado no local de
costume e publicado na Imprensa oficial. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, 11 de março de 2019. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000491-65.2017.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X FABIO ROBERTO DA SILVA(SP382315 - PEDRO HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA E SP195000 - EDUARDO LEMOS DE MORAES E SP371003
- RAFAEL AUGUSTO MENDES DE LIMA)
ATO ORDINATÓRIO DE FL.453:Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 09.11.11, em atenção à sentença de fls. 432/438 e decisão de fls. 444, dê-se vista à defesa para
ciência da sentença, bem como para apresentação de CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO, no prazo legal. SENTENÇATrata-se de denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal em face de FABIO ROBERTO
DA SILVA, como incurso nas penas do art. 18 c.c art. 19, ambos da Lei 10.826/03. Consta da denúncia que no dia 21 de janeiro de 2017, por volta das 16h30min, o acusado importou peças e acessórios de armas de
fogo, um dos quais de uso restrito, sem autorização da autoridade competente. Na data dos fatos, o acusado desembarcou de voo procedente de Orlando, Flórida, Estados Unidos da América, trazendo consigo quatro
objetos (um cano de pistola 9 mm, um guia de mola, um tubo de coronha e uma mira de arma), que dependem de autorização do Exército Brasileiro, a par de ser de uso restrito o cano de pistola 9 mm Luger. Consta que o
acusado foi selecionado no canal nada a declarar e, submetida a sua bagagem ao raio-x, foram identificados os produtos, sendo ele preso em flagrante delito.Os objetos foram apreendidos e, realizado exame pericial,
constatou-se que são aptos para uso. Consultado o Comando da 2ª Região Militar informou que o acusado não solicitou autorização para importação de arma de fogo, acessório ou munição.Termo de retenção de bens às
fls. 05/06. Auto de prisão em flagrante às fls. 07/12. A prisão em flagrante foi homologada, ocasião em que se concedeu liberdade provisória mediante o pagamento de fiança, conforme fls. 47/48. Laudo pericial às fls.
239/248. A denúncia (fls. 309/312) foi recebida em 12/07/2018, determinando-se a citação do acusado para apresentação de resposta (fls. 328/329). Em resposta à acusação, a defesa reservou-se ao direito de discutir o
mérito por ocasião da instrução processual, indicando as mesmas testemunhas arroladas na denúncia (fls. 337/338). Pela decisão de fls. 340/341-verso foi afastada a possibilidade de absolvição sumária do acusado,
designando-se data para audiência de instrução. Pedido de autorização de viagem foi parcialmente deferido às fls. 360/361.As testemunhas Jeferson Luiz Moreira e Patricia Maria Souza Leme foram inquiridas (fls. 380/382
e 399), ocasião em que o Ministério Público Federal insistiu na inquirição das testemunhas ausentes ao ato. Na audiência em continuação, foi inquirida a testemunha Reginaldo Marcos da Silva Santos, com desistência das
partes quanto à testemunha Renata Wilma Lowenstein de Araújo Feitosa, procedendo-se ao interrogatório do acusado. Na fase do artigo 402 do CPP as partes nada requereram e se manifestaram em alegações finais orais
(fl. 403). Nova autorização de viagem às fls. 419 e verso. O Ministério Público Federal, em alegações finais (fl. 406), ponderou, discordando do colega que apresentou a denúncia, que embora a conduta seja formalmente
adequada ao que descreve a lei, o direito penal tem o propósito de proteger bens jurídicos e o tipo específico da Lei de Armas o propósito de proteger a segurança pública. Argumentou que não lhe parece que a conduta
do acusado viola de maneira relevante a ponto de se sentir tranquilo para pedir a condenação pela pena mínima. Salientou que o acusado é policial civil, trouxe uma unidade de algumas peças de arma e não pode partir do
pressuposto de que um traficante de arma correria o risco de ingressar pelo aeroporto de Guarulhos trazendo um cano de pistola, uma mola ou um tubo, e embora a conduta do acusado não seja legal, destacou que os
outros ramos do direito, principalmente do direito administrativo, tem ou teria elementos de sobra para sancionar essa conduta. Afirmou que o direito penal se mostra exagerado no caso e, amparado no entendimento da
doutrina, com base no princípio da fragmentariedade e da ultima ratio, argumentou que não lhe parece seja a conduta materialmente típica a ponto de permitir a condenação de quem quer seja, policial civil ou não, pelo crime
tão grave que é o de tráfico de arma. Requereu a absolvição do réu. A defesa sustentou assistir razão ao Ministério Público Federal, salientando que o perito ouvido em audiência informou que as peças apreendidas,
isoladamente, não seriam possíveis de causar disparo de arma, tratando-se de acessórios para reposição de arma de fogo. Aduziu que os documentos juntados aos autos demonstram que o réu é policial civil, em atividade, e
possui armamento competente com esses acessórios para a mera reposição. Destacou que a quantidade trazida é insuficiente para caracterização do tráfico internacional de armas e que o acusado incorreu em erro de
proibição, pois se soubesse que não era permitido por lei trazer tais acessórios, teria feito através do exército, como já fez em vezes anteriores à data dos fatos. Afirmou a ausência de dolo e requereu a absolvição do
acusado (fl. 406). É o relatório. DECIDO.De acordo com a denúncia, são imputadas ao acusado as condutas capituladas nos artigos 18 c.c art. 19, ambos da Lei 10.826/03.Lei 10.826/03:Tráfico internacional de arma de
fogoArt. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do território nacional, a qualquer título, de arma de fogo, acessório ou munição, sem autorização da autoridade competente:Pena - reclusão de 4 (quatro) a 8
(oito) anos, e multa.Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumentada da metade se a arma de fogo, acessório ou munição forem de uso proibido ou restrito.Passo à análise da materialidade e autoria. Da
materialidade.A materialidade do crime de tráfico internacional de arma de fogo está devidamente comprovada nos autos pelo auto de apresentação e apreensão (fl. 04), termo de retenção de bens (fl. 05) e laudo pericial
(fls. 239/248). O perito subscritor do laudo, no tocante ao dispositivo ótico de pontaria, afirma que é considerado de uso permitido, pois possui aumento menor que seis vezes e diâmetro da objetiva menor que trinta e seis
milímetros e seu sistema de iluminação não marca o alvo (fl. 247).Quanto ao cano de pistola e a guia de mola, assim respondeu o perito ao quesito 13 (fl. 247): Com as devidas adaptações do ferrolho e troca do carregador
de uma pistola 380 (trezentos e oitenta milésimos de polegada), o cano de pistola e o conjunto mola recuperadora/guia em exame neste Laudo Pericial podem ser utilizados na referida pistola 380, entretanto o calibre dessa
pistola passará de permitido para restrito, pois utilizará munição 9 mm Luger que possui energia de disparo na saída do cano superior a trezentas libras-pé ou quatrocentos e sete Joules.Assim, dúvida não há quanto à
materialidade dos delitos. Da autoria.Em que pese a materialidade delitiva, finda a instrução, requereu o Ministério Público Federal a absolvição do acusado, sustentando que embora a conduta seja formalmente adequada
ao tipo penal, a seu ver a conduta do acusado não violaria de maneira relevante o bem jurídico tutelado pela Lei de Armas. Argumentou que o acusado é policial civil, trouxe uma unidade de algumas peças de arma e a
conduta poderia ser sancionada por outros ramos do direito, principalmente do direito administrativo. Salientou, com base no princípio da fragmentariedade e da ultima ratio, que a conduta não lhe parece materialmente
típica a ponto de permitir a condenação do acusado pelo crime tão grave que é o de tráfico de arma. No caso, de rigor a absolvição do acusado, uma vez que, no entender deste juízo, não restou devidamente comprovado
o dolo. Explico. Em poder do acusado foram apreendidos os seguintes objetos: um cano de pistola de calibre nominal 9 mm Luger; um conjunto mola recuperadora/guia; um tubo de coronha; e um dispositivo ótico de
pontaria. Inquirido o Perito da Polícia Federal, JEFERSON LUIZ MOREIRA, subscritor do laudo de fls. 239/247, disse que foi designado para realização da perícia em questão. No tocante ao uso simultâneo das peças
em armas de fogo ou armas de ar comprimido e se há diferença, disse que algumas peças não tem como usar numa arma airsoft, afirmou que o cano não tem como colocar na airsoft porque é de arma de fogo. O dispositivo
ótico é possível de se colocar numa arma longa, que simula um fuzil. A airsoft e a arma de fogo são muito parecidas, as dimensões são similares inclusive. Apresentado o laudo ao perito, disse que a mira pode ser usada em
um treinamento com arma e também no dia a dia, porque pode regular a intensidade luminosa, às vezes no ambiente noturno pode ser melhor que a luneta, porque visualizará uma luz. O tubo e a coronha também é
permitido, depende da arma que será usado. A coronha pode usar também na airsoft, mas está regulamentado porque é acessório de arma de fogo, a empunhadura também pode usar na airsoft. O cano não, porque é de
arma de fogo, o ferrolho/mola é acessório de arma de fogo que faz a pistola funcionar, sem a mola não há disparo, não irá realimentar, a mola e cano trabalham em conjunto, o tubo pode ser usado em arma que não é de
fogo. Às perguntas da defesa: a mira pode ser usada em treinamento com arma e pode ser usada no dia a dia. Este tipo de dispositivo ótico não projeta luz no alvo, é controlado, mas de uso permitido. No mercado nacional
é permitido o uso porque não aumenta nem projeta, só faz a marcação na tela. A mira poderia ser trazida com autorização do exército e o tubo é permitido, dependendo da arma em que vai ser usada. O cano e a arma
costumam ser para reposição, para arma já existente. Às perguntas da juíza: quanto ao quesito relativo ao uso do cano 9 mm Luger numa pistola 380, esclarece que adaptado o cano a arma, ela transforma a pistola,
tornando-a de calibre restrito. A 380 é de uso permitido. Às perguntas da defesa: o calibre 380 em alguns documentos internacionais recebe a nomenclatura de 9 mm curto. Indagado, se no caso em questão, poderia haver
aquisição errônea, disse que, como o calibre do cano não está completamente descrito, pode ser levado a erro na aquisição, uma vez que o cano aqui tem muito pouca descrição. O cano em questão não é de 380, é de 9
mm Luger, de uso restrito. Pode ser levado a erro porque a 380 também é chamada de 9 mm curto, ou 9 mm brown, o que pega aí é este 9 mm. A testemunha REGINALDO MARCOS DA SILVA SANTOS, auditor
fiscal da Receita Federal, recorda-se dos fatos, envolvendo fiscalização de rotina de pessoa vinda dos Estados Unidos, em cuja bagagem foram encontradas peças que, supostamente, seriam de arma de fogo. A polícia
federal foi acionada e disse que aparentemente eram uma ou duas peças de arma de fogo e uma mira. A autoridade policial determinou a prisão em flagrante. Era uma peça de cada. Às perguntas da defesa: As peças
encontradas na bagagem do acusado não estavam escondidas. O acusado disse que era policial civil e que estava trazendo para ele mesmo, algo assim, e para ele era como se não houvesse proibição. A testemunha não
notou nada de anormal. O acusado, em interrogatório, afirmou que nunca foi processado antes. Desligou-se da polícia e foi com sua família para os Estados, mas não conseguiu se manter lá. Periodicamente vai aos Estados
Unidos para visitar a família e numa dessas vindas, trouxe as peças que constam do processo. É policial e também atirador, e precisava de um cano sobressalente para sua arma. Não tinha conhecimento que era ilegal trazer
isso e trouxe na mala. Consultou o aplicativo da Receita e constava arma, carregador, munição e mais algumas coisas e não constava cano e acabou trazendo. Conversou com um armeiro do exército e nos Estados Unidos o
calibre 380 é conhecido como 9 mm curto. Seu inglês não é bom e acabou comprando um cano errado, por causa da denominação e sem intenção de burlar nada. A mira holográfica não é luneta de aumento, é para seu
fuzil policial, porém é vendida no mercado livre e não tem a tipificação de uso militar. A coronha foi desclassificada. O tubo da coronha e o guia de mola que faz parte do conjunto do cano trouxe sem conhecimento que seria
ilegal, apesar de ser policial, não tem muito conhecimento. Todos os meses é parado pela Receita e tinha ciência que seria parado por ser passageiro frequente, com revista da bagagem. Os equipamentos eram para ser
usados em sua arma pessoal. É policial há 24 anos e está lotado na 2ª delegacia seccional, equipe de intervenção estratégica. Continua fazendo viagens mensais aos Estados Unidos para visitar a família. Sua esposa está com
câncer, diagnosticada há cinco anos. Estas, em suma, as provas produzidas ao longo da instrução, observando-se que a testemunha Patrícia Maria Souza Leme nada de relevo trouxe para o deslinde do feito. Pelo princípio
do livre convencimento, o juiz forma sua convicção em razão de todo o conjunto probatório, o qual deve ser suficiente para permitir a conclusão acerca da existência do crime. No caso, não é possível concluir, sem sombra
de dúvidas, que as provas são suficientes para uma condenação.Considerando o teor das declarações da testemunha Reginaldo Marcos da Silva Santos, no sentido de que as peças não estavam escondidas no interior da
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bagagem do acusado; a afirmação do Perito subscritor do laudo, de que o cano poderia ser adquirido por erro, em razão de conter pouca descrição, aliado ao fato de ser a pistola 380 também conhecida por 9 mm curto,
entendo que não restou suficientemente comprovado o dolo do réu.A análise dos autos revela a existência de dúvida razoável quanto ao efetivo conhecimento do acusado acerca da proibição, ressaltando-se ainda em fa vor
do acusado a pequena quantidade de peças que trazia, assim como o fato de tais acessórios não se encontrarem ocultos em sua bagagem. Anoto, por oportuno, que o acusado demonstrou nos autos que possui certificado
de registro como atirador desportivo (fl. 384), assim como comprovou ter importado armas pelos meios regulares, em 5 de abril de 2018 (fl. 385), o que pode reforça a ideia da ausência de dolo no caso, não sendo de
esperar que agisse em desconformidade com a lei tendo ciência da proibição. A configuração do crime de tráfico internacional de acessórios para arma de fogo exige apenas o dolo genérico, ou seja, a vontade livre e
consciente de introduzir em território nacional acessório cuja proibição tem ciência o agente, o que não restou suficientemente demonstrado no caso.Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na
quadra da denúncia para absolver FABIO ROBERTO DA SILVA com fulcro no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal.Custas ex lege.Transitada em julgado a sentença:1) Altere-se a situação do denunciado para
absolvido;2) Procedam-se às demais comunicações e anotações de praxe, e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000013-23.2018.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X MURILO RODRIGUES PIRES(SP126795 - DOUGLAS TADEU MARTINS E SP157655 - ALEXANDRE SQUINZARI DE LIMA) X MURILLO DIAS
CASINI(SP117931 - CARLOS ROBERTO RODRIGUES)

Vistos.
Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu MURILO RODRIGUES PIRES. Intime-se a defesa constituída para apresentação das razões de apelação no prazo legal.
Após, vista ao Ministério Público Federal para apresentação das contrarrazões.
Sem prejuízo, com relação ao réu MURILO DIAS CASINI: a) certifique-se o trânsito em julgado da sentença penal condenatória; b) cumpra-se as determinações contidas na r. sentença de fls. 318/326; c) comunique-se
ao SEDI para anotação da situação do réu, CONDENADO; d) Intime-se pessoalmente o sentenciado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento das custas processuais no valor de R$ 297,95 (duzentos e
noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), mediante recolhimento em guia GRU, Unidade Gestora 090017, código de receita 18.710-0; e) oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral com jurisdição sobre o domicílio do
acusado para fins do disposto no artigo 15, inciso III, da Constituição Federal.
Tudo concluído, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3 Região com as homenagens do Juízo.
int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002235-61.2018.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X RAYANE TORRES LOSS FERRARI(ES029078 - LINA DEMONER MEDANI TRISTAO)

Vistos.
Considerando a interposição de recurso de apelação pela ré (fls. 194-v), intime-se a defesa para apresentação das razões recursais, no prazo legal.
Após, vista ao Ministério Público Federal para apresentação das contrarrazões.
Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3 Região com as homenagens do Juízo.
Sem prejuízo, informe ao juízo deprecante que as medidas cautelares fixadas permanecem vigentes, de modo que a ré deverá continuar a comparecer na secretaria do Juízo deprecado.
Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002703-25.2018.403.6119 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2809 - DANIEL FONTENELE SAMPAIO CUNHA) X ADEMIR PIMENTEL FERNANDES X KIJIRO FUJII(SP044160 - LUIZ SERGIO MARRANO)

Vistos.
Considerando que os acusados foram regularmente citados (fl.217) possuindo advogado constituído nos autos em fase policial conforme instrumento de mandato de fl.65 e 90 não constando informações de que o patrono
tenha sido destituído, intime-se a defesa na pessoa do Dr. LUIZ SÉRGIO MARRANO - OAB/SP 44.160 para que apresente resposta escrita à acusação no prazo de 10 (dez) dias, na qual poderá alegar tudo o que
interesse à defesa e que possa ensejar absolvição sumária, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e demonstrando a relevância da sua oitiva bem como
sua relação com os fatos narrados na denúncia. 
Caso a Defesa solicite deste Juízo a intimação das testemunhas, deverá qualificá-las corretamente, ficando consignado, desde logo, que, caso não sejam encontradas no endereço indicado, ficará preclusa a prova, salvo
casos excepcionais.
Saliento desde já que, em se tratando de testemunha meramente abonatória, o testemunho deverá ser apresentado por meio de declaração escrita, à qual será dado o mesmo valor por este Juízo.
Com a vinda da resposta tornem os autos conclusos para decisão.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000022-48.2019.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X RAFAEL PEREIRA DA SILVA NETO(SP347562 - LUZIA DINIZ VIEIRA)
DECISÃO DE FLS. 121/122:Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de RAFAEL PEREIRA DA SILVA NETO, denunciado como incurso nas sanções do artigo 33, caput, combinado
com o artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº. 11.343/2006.Determinou-se a notificação do acusado, na forma do artigo 55, da Lei nº 11.343/2006 (fls. 109/110). Notificado (fls. 115), por meio de defesa técnica (DPU),
apresentou defesa preliminar. Por estratégia de defesa, em linhas gerais, a defesa protestou por apresentar teses defensivas na ocasião da audiência de instrução e julgamento, tendo arrolado as mesmas testemunhas da
acusação. Em síntese, o relatório. Fundamento e decido. 2. Da Denúncia. A denúncia, embasada no caderno investigativo, narra de forma clara e precisa os fatos que o Ministério Público entende delituosos, bem como
identifica a suposta autoria da infração, capitulada no artigo 33, caput, combinado com o artigo 40, I, ambos da Lei nº. 11.343/2006, permitindo ao denunciado o exercício do contraditório e da ampla defesa, nos termos do
art. 41 do CPP. Por outro lado, não vislumbro, numa cognição sumária, as hipóteses de rejeição da denúncia, previstas no art. 395 do Código de Processo Penal. O laudo toxicológico de fls. 49/52 atestando que os
exames realizados na substância apreendida em poder do acusado restaram positivos para cocaína constitui prova da materialidade delitiva.Por outro lado, os depoimentos das testemunhas ouvidas no auto de prisão em
flagrante constituem indícios suficientes de autoria. Ante o exposto, havendo justa causa para a ação penal, RECEBO A DENÚNCIA de fls. 107/108 oferecida pelo Ministério Público Federal em face de RAFAEL
PEREIRA DA SILVA NETO.3. Do Juízo de Absolvição Sumária.A defesa não trouxe aos autos nenhum fato que permita afiançar a ocorrência de qualquer causa excludente da ilicitude do fato, extintiva da punibilidade,
atipicidade ou de exclusão da culpabilidade.Vale frisar que o Juiz, nesse momento processual, limita-se a analisar a existência ou não de indícios suficientes do fato e de sua autoria sem incursionar no mérito propriamente
dito, informado, ainda, pelo princípio in dubio pro societate. Posto isso, afasto a possibilidade de absolvição sumária do réu RAFAEL PEREIRA DA SILVA NETO, prevista no artigo 397 do CPP. 4. Dos provimentos
finais. 4.1. Nos termos da decisão de fls.109/110 a audiência de instrução e julgamento encontra-se designada para o dia 23 de ABRIL de 2019 as 14h30. Alerto as partes que os memoriais serão colhidos ao final do ato,
para o que deverão estar devidamente preparadas. Nessa ocasião, as partes poderão utilizar minutas das respectivas peças - em arquivos informatizados - para inclusão no termo de deliberação, após eventuais ajustes e
observações que reputarem necessárias, em face da prova colhida em audiência.4.2. Expeça-se mandado de intimação das testemunhas arroladas pelas partes para, na forma da lei, comparecerem, impreterivelmente e sob
pena de desobediência, à sala de audiências deste Juízo da 5ª Vara Federal de Guarulhos/SP, situado na Avenida Salgado Filho, nº 2050, Jardim Santa Mena, Guarulhos, CEP: 07115-000, no dia e hora designados para a
audiência de instrução e julgamento, a fim de participarem do ato designado, como testemunhas arroladas pela acusação e/ou pela defesa.4.3. As testemunhas deverão ser expressamente informadas de que o depoimento
em Juízo, na qualidade de testemunha, decorre de múnus público e não do exercício de função. 4.4 Assim sendo, ficam plenamente advertidas de que o simples fato de se encontrarem no gozo de férias ou de licença não as
exime de comparecerem à audiência designada, exigindo-se, se for o caso, a demonstração da absoluta impossibilidade em razão de viagem (comprovando-se, por documentos, a realização de reservas em data anterior a
esta intimação) ou outro motivo relevante, sob pena de serem adotadas as providências determinadas nos artigos 218 e 219 do Código de Processo Penal: condução coercitiva, multa, eventual processo por crime de
desobediência, além do pagamento das custas da diligência.4.5. Ciência ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da União, inclusive para que compareça a este Juízo no dia designado, a fim de realizar a
entrevista pessoal com o acusado antes do horário da audiência, caso seja necessário. 4.6 Reitere-se a solicitação para que a autoridade policial remeta a este Juízo o laudo pericial realizado no aparelho celular
apreendido.Int. DECISÃO DE FL.171:Vistos.Considerando a constituição de advogado particular por parte do réu, dê-se vista à DPU para ciência.Sem prejuízo, intime-se a defesa constituída da decisão de fls. 121/122,
na qual se designou audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de abril de 2019, às 14 horas e 30 minutos.Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000599-09.2017.4.03.6119
IMPETRANTE: WIELAND METALURGICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS DA SILVA - SP130817
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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INFORMAÇÃO DA SECRETARIA
 
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes intimadas acerca do retorno

dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão
encaminhados ao Setor de Arquivo Geral.

 

 

   GUARULHOS, 29 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004432-98.2018.4.03.6119
IMPETRANTE: FIBRIA CELULOSE S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI - SP169017
IMPETRADO: AUDITOR FISCAL DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

 

  

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA
 
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes intimadas acerca do retorno

dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão
encaminhados ao Setor de Arquivo Geral.

 

 

   GUARULHOS, 29 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001897-36.2017.4.03.6119
IMPETRANTE: BRILHANTE INSTALADORA E CONSTRUCOES LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: CHRISTINA MARIA DE CARVALHO REBOUCAS LAISS - SP193725, JOSE EDUARDO DE CARVALHO REBOUCAS - SP315324
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

 

  

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA
 
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes intimadas acerca do retorno

dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão
encaminhados ao Setor de Arquivo Geral.

 

 

   GUARULHOS, 29 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003695-32.2017.4.03.6119
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IMPETRANTE: GARDEN QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GILBERTO ABRAHAO JUNIOR - SP210909
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

 

  

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA
 
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes intimadas acerca do retorno

dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão
encaminhados ao Setor de Arquivo Geral.

 

 

   GUARULHOS, 29 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003506-20.2018.4.03.6119
IMPETRANTE: JOY GLOBAL BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO LUIZ REIS OLIVEIRA - MG109772
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

 

  

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA
 
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes intimadas acerca do retorno

dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão
encaminhados ao Setor de Arquivo Geral.

 

 

   GUARULHOS, 29 de março de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU

1ª VARA DE JAÚ

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000340-83.2018.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: IVY FINI RODRIGUES
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Analisando os autos, verifico que houve tentativas de constrição eletrônica acerca de ativos financeiros e de veículos através dos sistemas BACENJUD e RENAJUD, sem que
houvesse resultado satisfatório.

Em face da negativa, requereu a CEF a consulta pelo sistema INFOJUD. Decido.

Como é cediço, a obtenção de cópias de declaração de imposto de renda, é providência de caráter restrito, pois constitui quebra de sigilo fiscal, constitucionalmente
assegurado, consoante o artigo 5º, X , da CF.

No caso em apreço, ainda não houve comprovação de pesquisas pelo sistema ARISP, de modo que é prematura a medida requerida pelo exequente.

Nestes termos, INDEFIRO o requerimento da CEF.

Int,

Jaú, 13 de março de 2019.

 

 

Samuel de Castro Barbosa Melo

                 Juiz Federal

              

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

1ª VARA DE MARÍLIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003609-15.2013.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MARIA ANTONIA ANTONELLE
Advogados do(a) AUTOR: OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA - SP122801, EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS - SP297174
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Aos apelados para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação da parte contrária (ID 14511008 e 15490178), nos termos do artigo 1.010, § 1º do CPC.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3ª Região.

Int.

Marília, 27 de março de 2019.

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000576-19.2019.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CICERO JOSE DE MOURA
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS EMANUEL RICCI DANTAS - SP329590
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Cuida-se de ação de procedimento comum em face do INSS.

Consoante se verifica da petição inicial, a parte autora atribui à causa valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Decido.
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A competência do Juizado Especial Federal está fixada no artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, para as causas de até 60 (sessenta) salários mínimos. Por sua vez, o § 3º do mesmo

dispositivo legal dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.

Pois bem.

Como se verifica da inicial, o valor pleiteado pela parte autora é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Portanto, nos termos acima fundamentados, a competência para

processar, conciliar e julgar o presente feito é do Juizado Especial Federal e não da justiça comum.

Diante do exposto, declino da competência para processamento e julgamento deste feito e determino a sua remessa para a Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição

local a fim de que o mesmo seja distribuído a um dos Juizados Especiais Adjuntos Cíveis desta Subseção Judiciária.

Intime-se e cumpra-se.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

 

  

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000159-37.2017.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: PULCINA ALVES DE OLIVEIRA, JOSE OLIVEIRA DE ALMEIDA, VALDEMAR OLIVEIRA DE ALMEIDA, ANEDINA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA, MARIA OLIVEIRA DA SILVA, ANTONIO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: CRISTHIANO SEEFELDER - SP242967, FABIO XAVIER SEEFELDER - SP209070-B
Advogados do(a) AUTOR: CRISTHIANO SEEFELDER - SP242967, FABIO XAVIER SEEFELDER - SP209070-B
Advogados do(a) AUTOR: CRISTHIANO SEEFELDER - SP242967, FABIO XAVIER SEEFELDER - SP209070-B
Advogados do(a) AUTOR: CRISTHIANO SEEFELDER - SP242967, FABIO XAVIER SEEFELDER - SP209070-B
Advogados do(a) AUTOR: CRISTHIANO SEEFELDER - SP242967, FABIO XAVIER SEEFELDER - SP209070-B
Advogados do(a) AUTOR: CRISTHIANO SEEFELDER - SP242967, FABIO XAVIER SEEFELDER - SP209070-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Para a oitiva das testemunhas já arroladas, designo o dia 03 de junho de 2019, às 14h00, para a realização da audiência.

Os autores deverão ser intimados na pessoa de seu advogado.

Caberá ao(s) advogado(s) da(s) parte(s) informar ou intimar as testemunhas por ele(s) arrolada(s) do dia, hora e local da audiência designada, nos termos do art. 455 do CPC.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002534-74.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MIGUEL UMBERTO COLOMBO
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER DE ALMEIDA VERSALI - SP277989
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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VISTOS EM INSPEÇÃO.

Defiro a produção de prova oral e designo a audiência para o dia 03 de junho de 2019, às 16h00.

As partes deverão depositar o rol de testemunhas, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 357, § 4º, do CPC.

O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) na pessoa de seu advogado.

Caberá ao(s) advogado(s) da(s) parte(s) informar ou intimar as testemunhas por ele(s) arrolada(s) do dia, hora e local da audiência designada, nos termos do art. 455 do CPC.

Intime-se o(a) autor(a), pessoalmente, para comparecer à audiência, a fim de prestar depoimento, constando do mandado a advertência do art. 38, § 1º, do
CPC.                                    

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000488-78.2019.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: OSVALDO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINA SANTANA PIO - SP398991, CAMILLA ALVES FIORINI - SP264872
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

O conteúdo econômico pretendido é determinante para a fixação do valor da causa e, por conseguinte, da competência do Juizado Especial.

Assim, emende a parte autora sua inicial trazendo os cálculos que deram origem ao valor da causa de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais) atribuídos na inicial.

Prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO

 

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001198-35.2018.4.03.6111
AUTOR: BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO - SP265200
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
SENTENÇA TIPO B (RES. N. 535/2006 - CJF)

 

S E N T E N Ç A 

Vistos em inspeção.
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Ante a satisfação da obrigação atribuída à parte executada em decorrência do julgado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO , nos termos do artigo 924, II, c/c o artigo 925,
ambos do Código de Processo Civil. Anote-se.

Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Marília, 28 de março de 2019.

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002410-91.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: VALERIA NACHBAR DOS SANTOS BATISTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCEL RODRIGUES PINTO - SP278803
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

VISTOS EM INSPEÇÃO;

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSS em face de VALERIA NACHBAR DOS SANTOS BATISTA (ID 14216301), onde sustenta a impugnante

excesso de execução, argumentando que o valor correto devido alcança a importância de R$ 13.601,98, no lugar dos R$ 17.553,29 cobrados pela parte exequente, pois esta não efetuou o

desconto do benefício de auxílio-doença que recebeu durante o período de 01/2017 a 10/2018.

Chamada a se manifestar, a parte impugnada concordou (ID 1527044) com o valor apresentado pelo INSS.

É a síntese do necessário. DECIDO. 

No incidente proposto, o INSS acena com a ocorrência de excesso de execução, sustentando que o valor exigido pela parte exequente é superior ao realmente devido em função

do julgado.

Chamada a se manifestar, a parte impugnada disse concordar com o valor apresentado pelo INSS, razão pela qual restou confirmado o excesso de execução alegado, o que

torna imperiosa a procedência da impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo INSS, fixando-se o valor total devido em R$ 13.601,98, posicionado para novembro de 2018. 

Diante de todo o exposto, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  apresentada pelo INSS, reconhecendo o excesso de execução nos cálculos da

parte exequente, para fixar o valor devido à exequente Valéria Nachbar dos Santos Batista em R$ 12.986,76 (doze mil, novecentos e oitenta e seis reais e setenta e seis centavos) mais os

honorários advocatícios em R$ 615,22 (seiscentos e quinze reais e vinte e dois centavos), totalizando o valor de R$ 13.601,98 (treze mil, seiscentos e um reais e noventa e oito centavos),

posicionado para novembro de 2018, na forma dos cálculos de ID 14216306.

Em razão do acolhimento da presente impugnação ao cumprimento de sentença, condeno a parte impugnada ao pagamento de honorários advocatícios em favor do INSS,

fixados em 10% (dez por cento) sobre a quantia de R$ 3.951,31 (três mil, novecentos e cinquenta e um reais e trinta e um centavos), quantia essa resultante da diferença entre o valor executado

e o valor devido, ficando condicionada sua execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, § 3º, do novo CPC.

Decorrido o prazo para eventual recurso, requisite-se o pagamento, nos termos da Resolução nº 2017/00458 de 04 de outubro de 2.017, do Conselho da Justiça Federal.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

 

  

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000549-37.2018.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ADEMAR COLUCCI
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA CRISTINA GOBI DE GODOY VICENTINI - SP291113
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     D E C I S Ã O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Pleiteia a parte executada o desbloqueio de valores efetuados através do Bacenjud, alegando que os valores existentes em conta do executado tem por finalidade efetuar

pagamentos e saldar dívidas proveniente de insumos agrícolas.

Intimada a manifestar, a União Federal (exequente) não concordou com o pedido alegando que os valores bloqueados não se enquadram no rol do art. 833 do CPC.

Com razão a União Federal em suas alegações, vez que a parte executada não comprovou que os valores bloqueados se enquadram no rol do art. 833 do CPC.

Outrossim, a parte executada não comprovou que as contas são utilizadas exclusivamente para saldar seus fornecedores. Foi juntada a planilha de dívidas no valor de R$

12.136.099,04 (doze milhões cento e trinta e seis reais e noventa e nove reais e quatro centavos), mas não foi juntada qualquer informação acerca das receitas para o pagamento dessa dívida.

Assim, não demonstrado que os valores bloqueados são impenhoráveis, indefiro o pedido formulado pela parte executada (ID 15105389).

Proceda a transferência (através do Bacenjud), do valor de R$ 27.674,39 (vinte e sete mil, seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos) para conta à ordem deste

Juízo, desbloqueando-se os valores que ultrapassar a quantia supra.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000550-22.2018.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FLAVIO HENRIQUE COLUCCI
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA CRISTINA GOBI DE GODOY VICENTINI - SP291113
 
 

     D E C I S Ã O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Pleiteia a parte executada o desbloqueio de valores efetuados através do Bacenjud, alegando que os valores existentes em conta do executado tem por finalidade efetuar

pagamentos e saldar dívidas proveniente de insumos agrícolas.

Intimada a manifestar, a União Federal (exequente) não concordou com o pedido alegando que os valores bloqueados não se enquadram no rol do art. 833 do CPC.

Com razão a União Federal em suas alegações, vez que a parte executada não comprovou que os valores bloqueados se enquadram no rol do art. 833 do CPC.

Outrossim, a parte executada não comprovou que as contas são utilizadas exclusivamente para saldar seus fornecedores. Foi juntada a planilha de dívidas no valor de R$

12.136.099,04 (doze milhões cento e trinta e seis reais e noventa e nove reais e quatro centavos), mas não foi juntada qualquer informação acerca das receitas para o pagamento dessa dívida.

Assim, não demonstrado que os valores bloqueados são impenhoráveis, indefiro o pedido formulado pela parte executada (ID 15105389).

Proceda a transferência (através do Bacenjud), do valor de R$ 8.949,70 (oito mil, novecentos e quarenta e nove reais e setenta centavos) para conta à ordem deste Juízo,

desbloqueando-se os valores que ultrapassar a quantia supra.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000434-15.2019.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CARLOS EDUARDO FLORESTE, JACIA COSTA ORTIZ
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA VALERIA MOREIRA FREIRE FRANCA - SP201324
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA VALERIA MOREIRA FREIRE FRANCA - SP201324
RÉU: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: FABIANA BARBASSA LUCIANO - SP320144, RICARDO SORDI MARCHI - SP154127
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a esta 1ª Vara Federal.

Requeiram as partes o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000497-96.2017.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PATRICIA SERAGUCI MANZATO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Requeira a parte exequente o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, sobreste-se o feito no aguardo de eventual manifestação da parte exequente que efetivamente impulsione o feito.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

 

              

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002377-04.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: SABORES DA EUROPA LTDA - ME, BENIGNO ANTONIO PEREIRA SANTO, CLAUDINEIA VIDOTTI
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Advogados do(a) RÉU: RAFAEL MACANO PARDO - SP306938, MATHEUS PALMA DE OLIVEIRA - SP413305
Advogados do(a) RÉU: RAFAEL MACANO PARDO - SP306938, MATHEUS PALMA DE OLIVEIRA - SP413305
Advogados do(a) RÉU: RAFAEL MACANO PARDO - SP306938, MATHEUS PALMA DE OLIVEIRA - SP413305
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Recebo os embargos monitórios de ID 15011670 para discussão. Consequentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial, nos termos do art. 702, § 4º, do
CPC.                                 

Vista à embargada (parte requerente) para, caso queira, apresentar sua impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.                                         

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000571-65.2017.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: MADALENA PENHA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARINA ALVES CAMARGO PRESTES - SP266124
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

A parte exequente incluiu em seus cálculos para a apuração do valor referente aos honorários advocatícios, parcelas vencidas após a sentença.

Assim, retifique a parte exequente seus cálculos (ID 15036647), vez que os honorários foram arbitrados no percentual de 10% sobre o valor da condenação, respeitados os
limites da Súmula 111 do STJ.

Prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003082-92.2015.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ROSALBA RODRIGUES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: AMANDA FLAVIA BENEDITO VARGA - SP332827
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.
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Tendo em vista que a parte apelada apresentou espontaneamente as contrarrazões ao recurso de apelação do INSS (ID 13367558, pág. 152/166), remetam-se os autos ao Eg.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002324-23.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
RÉU: ANTONIO HENRIQUE ARAUJO, ELISANGELA MARIA DE SOUZA ARAUJO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Cite-se. Expeça-se o competente mandado de pagamento.

Dele deverá consta que se não for realizado o pagamento e nem apresentado os embargos monitórios no prazo de 15 (quinze) dias, o mandado de citação converter-se-á em
mandado de execução (art. 701, § 2º do CPC).

Às providências.

Antes, porém, tendo em vista que o endereço do requerido localiza-se na Comarca de Pompéia, providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o comprovante de
recolhimento das custas necessárias ao cumprimento da diligência a ser realizada junto ao Juízo Estadual, que deverá instruir a Carta Precatória, em conformidade com as normas
estabelecidas pela Justiça Comum.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001359-45.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: BATISTA ELETRONICOS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO BATISTA CAPPUTTI - SP168921, JOSE EUGENIO TOFFOLI FILHO - SP265670
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXECUTADO: GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566, IRENE LUISA POLIDORO CAMARGO - SP233342
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Tendo em vista que o sócio André Juliani Pereira se retirou da empresa (ID 15554318), regularize a parte exequente sua representação processual juntando aos autos novo
instrumento de mandato, no prazo de 15 (quinze) dias.

Regularizado, expeça-se o alvará para o levantamento dos depósitos efetuados pelo executado (ID 13732502), com as cautelas de praxe.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
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Juiz Federal

              

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002207-25.2015.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MARIA DE LOURDES HERNANDES CESPEDES
Advogado do(a) AUTOR: NAYR TORRES DE MORAES - SP148468
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial médico (ID 14976499).                                                

Decorrido o prazo supra sem solicitação de esclarecimento ao perito pelas partes, REQUISITE-SE, incontinenti, o pagamento dos honorários periciais, os quais fixo pelo máximo
da tabela vigente.              

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002372-38.2016.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: EMILIA RIBEIRO DE ROSSI
Advogado do(a) AUTOR: MARILIA VERONICA MIGUEL - SP259460
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Aos apelados para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação da parte contrária (ID 14454301 e 15063100), nos termos do artigo 1.010, § 1º do CPC.

Sem prejuízo, providencie a parte autora, no mesmo prazo supra, a digitalização e inserção dos documentos mencionados em sua petição ID 14664394.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3ª Região.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002819-36.2010.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: FRANCISCO DE PAULA VALE
Advogado do(a) AUTOR: HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ - SP209895
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Manifeste-se a parte autora acerca dos extratos juntados pela CEF (ID 13361986, pág. 138/139), no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005649-62.2016.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: DAVID FELIX DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS HENRIQUE DE FREITAS - SP177733
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Ao apelado (parte autora) para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação do INSS (ID 14622211), nos termos do artigo 1.010, § 1º do CPC.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3ª Região.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003681-65.2014.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES ASSEM
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO DE MELO CAPPIA - SP199771
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Intime-se o INSS para, caso queira, apresentar os cálculos que entende devidos de acordo com o julgado, em 30 (trinta) dias.                                        
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3. Com a juntada dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo, promover a execução do
julgado, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do art. 534, do CPC.                                     

4. Decorrido o prazo concedido ao INSS sem apresentação de cálculos, intime-se a parte autora para promover a execução do julgado na forma do art. 534, do CPC, no prazo
de 15 (quinze) dias.           

5. Decorrido "in albis" o prazo concedido à parte autora para manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS ou para promover a execução do julgado, sobreste-se o
feito.  

6. Havendo expressa concordância da parte autora com os cálculos do INSS, requisite-se o pagamento em conformidade com a Resolução nº 458/2017, do
CJF.                                                                         

7. Em apresentando a parte autora memória discriminada de cálculo na forma do art. 534 do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para, querendo, impugnar a execução
no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002088-30.2016.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: PEDRO SANTOS GUIMARAES
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO SOUTO DE LIMA - SP253370, RAFAEL JUNIOR MENDES BONANI - SP326538
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Ao apelado (parte autora) para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação do INSS (ID 15110634), nos termos do artigo 1.010, § 1º do CPC.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3ª Região.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 1000489-69.1998.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: ELINA CARMEN HERCULIAN CAPEL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
 
EXECUTADO: MARINO MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO RAMALHO - SP36955
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

1. Intime-se a parte executada (Marino Moveis Indústria e Comércio Ltda) para, no prazo de 15 (quinze) dias, para efetuar o depósito do valor apresentado no demonstrativo de ID
15113482, devidamente atualizado e em conta à ordem deste Juízo, referente à verba honorária a que foi condenada, nos termos do art. 523, “caput”, do CPC.

2. Efetuado o pagamento voluntário, dê-se vista ao exequente para que requeira o que entender de direito.
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3. Não ocorrendo o pagamento no prazo supra, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos
termos do parágrafo 1º, do art. 523, do CPC.

4. Fica ainda a parte executada advertida de que, não efetuado o pagamento voluntário no prazo supra, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresentar impugnação nos termos do art. 525, do CPC.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000954-09.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: ISABEL CRISTINA PADILHA UVO
Advogados do(a) EXEQUENTE: OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA - SP122801, EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS - SP297174
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Tendo em vista que o INSS não apresentou os cálculos até a presente data, intime-se a parte exequente para promover o Cumprimento de Sentença, apresentando o
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do CPC.

Apresentado, intime-se o INSS para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535 do CPC.

No silêncio, sobreste-se o feito no aguardo de eventual manifestação da parte interessada.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002520-54.2013.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: UNIMED DE MARILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARINO MORGATO - SP37920
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

1. Intime-se a parte executada (Unimed de Marília Cooperativa de Trabalho Médico) para, no prazo de 15 (quinze) dias, para efetuar o pagamento do valor apresentado no
demonstrativo de ID 15013833, devidamente atualizado e de acordo com as instruções contidas na petição ID 15013831, nos termos do art. 523, “caput”, do CPC.

2. Efetuado o pagamento voluntário, dê-se vista ao exequente para que requeira o que entender de direito.

3. Não ocorrendo o pagamento no prazo supra, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos
termos do parágrafo 1º, do art. 523, do CPC.

4. Fica ainda a parte executada advertida de que, não efetuado o pagamento voluntário no prazo supra, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresentar impugnação nos termos do art. 525, do CPC.

Int.
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Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001641-83.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: CHECK LIST VISTORIAS VEICULARES DE MARILIA LTDA - ME, AIRTON ALVES DE LIMA
Advogado do(a) RÉU: RODRIGO VEIGA GENNARI - SP251678
Advogado do(a) RÉU: RODRIGO VEIGA GENNARI - SP251678
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Concedo, em acréscimo, o prazo de 15 (quinze) dias, para que a CEF informe se houve a quitação da dívida.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001561-56.2017.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: NILSON JOSE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo formulado pelo INSS em seu recurso de apelação (ID 14624378), no prazo de 15 (quinze) dias.

Não concordando com a proposta, apresente suas contrarrazões ao recurso de apelação e após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Havendo concordância com a proposta de acordo, voltem os autos conclusos.

No silêncio, subam os autos à Instância Superior.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal
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MONITÓRIA (40) Nº 5001802-93.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: SALOMAO ALBERTO DE OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Concedo, em acréscimo, o prazo de 15 (quinze) dias, para que a CEF informe se houve a quitação da dívida.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000936-22.2017.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: CHECK LIST VISTORIAS VEICULARES DE MARILIA LTDA - ME, AIRTON ALVES DE LIMA, REGINA APARECIDA DA SILVA DE LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO VEIGA GENNARI - SP251678
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO VEIGA GENNARI - SP251678
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO VEIGA GENNARI - SP251678
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Promova a parte exequente o cumprimento de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 523 e seguintes do CPC.

No silêncio, sobreste-se o feito no aguardo de eventual início do cumprimento de sentença.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000315-25.2017.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ANA MARIA KAPPANN
Advogados do(a) AUTOR: OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA - SP122801, EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS - SP297174
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, SABRINA KAPPANN DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: DIEGO EVANGELISTA SILVA - SP344428
 
 

  

    D E S P A C H O
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VISTOS EM INSPEÇÃO.

Defiro a produção de prova oral para a comprovação da união estável e designo o dia 03 de junho de 2019, às 15h00, para a realização da audiência.

As partes deverão depositar o rol de testemunhas, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 357, § 4º, do CPC.

O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) na pessoa de seu advogado.

Caberá ao(s) advogado(s) da(s) parte(s) informar ou intimar as testemunhas por ele(s) arrolada(s) do dia, hora e local da audiência designada, nos termos do art. 455 do CPC.

Intime-se o(a) autor(a), pessoalmente, para comparecer à audiência, a fim de prestar depoimento, constando do mandado a advertência do art. 38, § 1º, do
CPC.                                    

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

  

 

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002876-15.2014.4.03.6111
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DABRU INDUSTRIA ELETRONICA LTDA - ME, ANGELO HENRIQUE RIBEIRO, MARIA EMILIA MOREIRA MENDES RIBEIRO, DIOGO HENRIQUE MENDES RIBEIRO, BRUNO HENRIQUE MENDES RIBEIRO
 

D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Manifeste-se a exequente como deseja prosseguir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, independentemente de nova determinação, sobrestem-se os autos em arquivo, onde aguardarão provocação.

Int.

 

Marília, na data da assinatura digital.

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003646-76.2012.4.03.6111
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SUELI PEREIRA MATERIAL DE CONSTRUCAO - ME, SUELI PEREIRA, SONIA APARECIDA PEREIRA
 

D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Manifeste-se a exequente como deseja prosseguir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, independentemente de nova determinação, sobrestem-se os autos em arquivo, onde aguardarão provocação.

Int.

 

Marília, na data da assinatura digital.

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001382-81.2015.4.03.6111
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MATEER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA., DELMA ARAUJO DE MELLO, ANA MARIA FUZINATO MODESTO
Advogados do(a) EXECUTADO: SILVIO GUILEN LOPES - SP59913, GRACIANE DOS SANTOS GAZINI BELLUZZO - SP246012
Advogados do(a) EXECUTADO: SILVIO GUILEN LOPES - SP59913, GRACIANE DOS SANTOS GAZINI BELLUZZO - SP246012
Advogados do(a) EXECUTADO: SILVIO GUILEN LOPES - SP59913, GRACIANE DOS SANTOS GAZINI BELLUZZO - SP246012

D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

Manifeste-se a exequente como deseja prosseguir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, independentemente de nova determinação, sobrestem-se os autos em arquivo, onde aguardarão o julgamento do agravo de instrumento e dos embargos à execução.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000440-22.2019.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ELIZABETH APARECIDA ROSSETTO ALVES
Advogados do(a) AUTOR: JEFFERSON LOPES DE OLIVEIRA - SP420812, THIAGO AURICHIO ESPOSITO - SP343085, CARLOS RENATO LOPES RAMOS - SP123309
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    

D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Não consta dos autos poderes especiais para que os i. advogados da autora faça o requerimento de gratuidade sob as penas da lei em nome da autora e, muito menos, consta
alternativamente a declaração firmada pela autora, sob as penas da lei, de sua condição de hipossuficiência com o pedido de gratuidade.                   

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte autora junte aos autos a declaração de hipossuficiência ou, caso não seja situação de gratuidade, recolha as
custas devidas, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290, do CPC).           

Cumprido, voltem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela antecipada.

Int.                               

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

 

              

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003542-94.2006.4.03.6111
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: OYAIZU & NAKAMURA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. - ME, EMIVALDO ALBERTO, NATALIA SANTOS DE SOUZA MARANGAO
Advogado do(a) EXECUTADO: WILSON MEIRELES DE BRITTO - SP136587
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO SERGIO RIGUETI - SP79230

D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Ciência aos executados acerca do teor da petição de ID nº 12873423.

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 dias, conforme requerido pela exequente.

Int.

 

Marília, na data da assinatura digital.

ALEXANDRE SORMANI
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Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004072-20.2014.4.03.6111
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LORENZI & LOPES LTDA - ME, RAFAEL LOPES DE LORENZI, BRUNO LOPES DE LORENZI
Advogados do(a) EXECUTADO: AURELIO CARLOS FERNANDES - SP208616, MARLUCIO BOMFIM TRINDADE - SP154929
Advogados do(a) EXECUTADO: AURELIO CARLOS FERNANDES - SP208616, MARLUCIO BOMFIM TRINDADE - SP154929
Advogados do(a) EXECUTADO: AURELIO CARLOS FERNANDES - SP208616, MARLUCIO BOMFIM TRINDADE - SP154929

D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Manifeste-se a exequente em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Na oportunidade, deverá apresentar a memória de cálculo atualizada, observando-se a sentença proferida nos embargos à execução nº 0001331-70.2015.4.03.6111.

Int.

 

Marília, na data da assinatura digital.

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0001331-70.2015.4.03.6111
EMBARGANTE: LORENZI & LOPES LTDA - ME, BRUNO LOPES DE LORENZI, RAFAEL LOPES DE LORENZI
Advogado do(a) EMBARGANTE: AURELIO CARLOS FERNANDES - SP208616
Advogado do(a) EMBARGANTE: AURELIO CARLOS FERNANDES - SP208616
Advogado do(a) EMBARGANTE: AURELIO CARLOS FERNANDES - SP208616
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Traslade-se para os autos principais (0004072-20.2014.4.03.6111) cópia da certidão de trânsito em julgado.

Após, arquivem-se os autos, anotando-se a baixa-findos.

Int.

 

Marília, na data da assinatura digital.

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000206-33.2016.4.03.6111
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GRAO D'OURO - COMERCIO DE AMENDOIM LTDA - EPP, TATIANE SANCHES PERES DE FREITAS, ITAMAR ROGERIO FERNANDES DE FREITAS
Advogados do(a) EXECUTADO: LIGIA REGINA GIGLIO CAMPOS - SP231624, ROQUE RODRIGUES - SP231255
Advogados do(a) EXECUTADO: LIGIA REGINA GIGLIO CAMPOS - SP231624, ROQUE RODRIGUES - SP231255
Advogados do(a) EXECUTADO: LIGIA REGINA GIGLIO CAMPOS - SP231624, ROQUE RODRIGUES - SP231255

D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Certidão de ID nº 15502753: manifeste-se a exequente como deseja prosseguir, requerendo o que de direito. Prazo: 15 (quinze) dias.

No silêncio, independentemente de nova intimação, sobrestem-se os autos em arquivo, onde aguardarão eventual provocação da parte interessada.

Int.

 

Marília, na data da assinatura digital.

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
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JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000421-09.2016.4.03.6111
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MRBX - INDUSTRIA DE ESQUADRIAS EM ALUMINIO LTDA. - EPP, VICENTE PEREIRA DE SOUZA FILHO, DANIELE RUZZA DE SOUZA CARVALHO
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDREIA TRAVENSSOLO MANSANO - SP329468

D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Manifeste-se a exequente como deseja prosseguir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, independentemente de nova intimação, sobrestem-se os autos em arquivo, onde aguardarão provocação.

Int.

 

Marília, na data da assinatura digital.

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

 

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002952-12.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILIA VERONICA MIGUEL - SP259460
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO 

Vistos em Inspeção.
A petição de id 15770853 evidentemente não pertence ao presente feito.
Assim, intime-se a parte requerente para que peticione no feito correto e, ato contínuo, cancele-se a referida petição e documentos que a instruem com as cautelas de praxe.
No mais, aguarde-se a eventual impugnação do INSS.
Marília, 27 de março de 2019.

ALEXANDRE SORMANI
 Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000629-90.2016.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: OSVALDO GALVAO
Advogado do(a) AUTOR: VALDIR ACACIO - SP74033
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003997-10.2016.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: VALDELUCIO SIMAO
Advogados do(a) AUTOR: DIOGO SIMIONATO ALVES - SP195990, ANDRE DESIDERATO CAVALCANTI - SP214014-E
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004789-61.2016.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
REPRESENTANTE: ANDRESSA RAFAELA DE MELLO DOS SANTOS
AUTOR: MAYCON MARLON SOUSA MOURA
Advogados do(a) AUTOR: ALFREDO BELLUSCI - SP167597, THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI - SP219907, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004341-25.2015.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CLAUDENOR BARBOZA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO DE SANTIS - SP120377
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
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Juiz Federal

              

 

 

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5000375-27.2019.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
DEPRECANTE: 2.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO CLARO
 
DEPRECADO: 11ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL EM MARÍLIA
 
PARTE AUTORA: JOAO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ESDRAS RENATO PEDROZO CERRI
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: EDIVANE COSTA DE ALMEIDA CARITA

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Designo o dia 03 de junho de 2019, às 17h00, para a realização do ato deprecado.       

Intimem-se as testemunhas.              

Comunique-se a origem para ciência às partes.                                                

Publique-se.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

              

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO

 

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005595-96.2016.4.03.6111
AUTOR: MANOEL JOSE MOREIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES - SP177242, HERMANO FERNANDES PINTO - SP322427
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Ficas as partes intimadas a se manifestar sobre a cópia do processo administrativo juntada no id 15844102, no prazo de 15 (quinze) dias.

Marília, 29 de março de 2019.

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5000555-43.2019.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
REQUERENTE: RAIZEN PARAGUACU LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: JENNIFER MICHELE DOS SANTOS - SP393311
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.
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Pretende o autor a tutela antecipada antecedente com o propósito de garantir por meio de apólice de seguro garantia judicial o valor correspondente aos débitos objeto do
Processo Administrativo no. 13826.002285/2009-06 e atribuiu como valor da causa a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Ocorre que o referido processo administrativo, segundo a
autora, totaliza a quantia de R$ 27.081.400,03 (vinte e sete milhões, oitenta e um mil e quatrocentos reais e três centavos), justamente o proveito econômico desta medida. Assim, o valor
da causa deve adequar-se a esse proveito econômico, o que impõe a sua correção.

Emende a autora sua inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, adequando corretamente o valor da causa e efetuando, se o caso, o pagamento das custas correspondentes, sob
pena de indeferimento da inicial.

Intimem-se.

MARíLIA, 28 de março de 2019.

 

Alexandre Sormani

Juiz Federal

 

 

2ª VARA DE MARÍLIA

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000561-50.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EMBARGANTE: BOVIMEX - COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCIA APARECIDA DE SOUZA - SP119284
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se, a embargante, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o interesse no prosseguimento deste feito, tendo em vista que foi distribuído na mesma data
os autos de embargos à execução nº 5000560-65.2019.403.6111 por dependência à execução fiscal nº 5002605-76.2018.403.6111 em ambos os embargos.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

              

MARíLIA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000988-40.2016.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: PANIFICADORA OURO FINO DE GARCA - EIRELI - ME
Advogados do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO MARTINS RAMOS - SP108786, LUCIANA MARA RAMOS SOARES - SP317975
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARIA SATIKO FUGI - SP108551, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997
 
 

  

    D E S P A C H O

Em face da petição id 13771394, intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 5 (cinco) dias, quais são os contratos que deverão ser revisionados nesta ação e
quais são os contratos que já foram liquidados.

 

Cumpra-se. Intime-se.            

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000435-97.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HERBERTO ANTONIO LUPATELLI ALFONSO - SP120118
EXECUTADO: ROSIMARA TERUEL DE ASSIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Em face da devolução do A.R. negativo, manifeste-se, o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se
provocação em arquivo.

INTIME-SE. CUMPRA-SE.              

MARíLIA, 28 de março de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000410-84.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ALMEIDA TOMITA - SP357229, JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040, TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE -
SP378550
EXECUTADO: DANIEL FREITAS OTRE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Em face da devolução do A..R. negativo, manifeste-se, o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se
provocação em arquivo.

INTIME-SE. CUMPRA-SE.              

MARíLIA, 28 de março de 2019.

 

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000998-28.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: NEIVA APARECIDA MIRANDA RUSSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILIA VERONICA MIGUEL - SP259460
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

                                    Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento cadastrado nestes autos, nos termos da da
Resolução n.º 458/2017-CJF, e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª
Região.

 

 

 Marília, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003682-55.2011.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: LUANA RUFFO RAMOS MARIOTTI, RAFAEL RUFFO RAMOS, MARIA ALICE RUFFO RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: SALIM MARGI - SP61238
Advogado do(a) AUTOR: SALIM MARGI - SP61238
Advogado do(a) AUTOR: SALIM MARGI - SP61238
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: YOLANDO RAMOS FRANCO JUNIOR, MARIA ISABEL RAMOS ABDALA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: SALIM MARGI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: SALIM MARGI

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se pessoalmente o representante legal do Banco Santander para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir o ofício expedido no ID 14315648, sob pena de
desobediência.

Cumpra-se.

   MARíLIA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001868-73.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CELSO PINTO BARBOZA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO PAULO MATIOTTI CUNHA - SP248175
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se pessoalmente o representante legal da empresa Cotan CIC Ind. e Com. S/A (Itamaraty S/A) para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir o despacho proferido no
ID 11116177, sob pena de desobediência.

Cumpra-se.

   MARíLIA, 27 de março de 2019.

 

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003589-19.2016.4.03.6111
AUTOR: GUSTAVO RAMIRES PIVA
CURADOR: JOAO LUIZ PIVA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO MARQUES DE ALMEIDA - SP253447, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

                                    Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento cadastrado nestes autos, nos termos da da
Resolução n.º 458/2017-CJF, e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª
Região.

 

 

 Marília, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000423-54.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MANOEL GONCALVES DA SILVA NETO
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON CEGA - SP131014
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Tendo em vista a interposição do recurso de apelação, intime-se o apelado para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010,
parágrafo 1º do CPC.                               

Outrossim, nos casos de confirmação e concessão de tutela provisória, deverá ser observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 1.012 do CPC.     

Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.  

Cumpra-se. Intimem-se.                                               

   MARíLIA, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002114-06.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ODILA APARECIDA QUADROS MULLER
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON MACOHIN - SP284549-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Pretende a parte autora a readequação do valor da renda mensal de seu benefício de pensão por morte, cujo salário-de-benefício foi submetido à época ao teto vigente, em
virtude da majoração do valor limite fixado para os benefícios previdenciários por ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/98 (15/12/1998) e nº 41/2003 (19/12/2003), de modo a
ajustar o valor do benefício até o novo limite fixado.

 

Assim sendo, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para que revele se o benefício de pensão por morte NB 84.395.377-2, com DIB em 09/10/1989, sofreu
efetiva limitação ao teto estabelecido pela legislação então vigente, bem como aquele fixado pelas referidas emendas constitucionais (EC nº 20/98 – R$ 1.200,00 e EC nº 41/2003 – R$
2.400,00), visando possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício.

 

Após, dê-se vista às partes.
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INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

 

 

                      MARÍLIA (SP), 28 DE MARÇO DE 2019.

 

 

                       LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS

                                       - Juiz Federal -

 

   .

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003781-83.2015.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: NELSON LEITE FILHO
Advogado do(a) AUTOR: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Concedo o prazo de mais 15 (quinze) dias ao INSS para elaboração dos cálculos de liquidação, facultando à parte autora a apresentação destes, nos termos do artigo 534
do CPC, observando-se que os elementos necessários sobre a prestação previdenciária podem ser obtidos pelo advogado da parte autora na Agência da Previdência Social mais próxima.

Cumpra-se. Intimem-se.

   MARíLIA, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002967-42.2013.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: RUMO MALHA PAULISTA S.A., DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO GONCALVES GOMES - SP266894-A, THIAGO SALES PEREIRA - SP282430-B, CATALINA SOIFER CAPELLETTI - SP227996, ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO - SP196655, PATRICIA NUNES DA SILVA
LAPINHA - SP283430, ROBERTA MUCARE PAZZIAN - SP344108, LUIZ ANTONIO FERRARI NETO - SP199431, JOAO CARLOS LIMA DA SILVA - SP338420, ROSANGELA COELHO COSTA - SP356250, RAPHAEL DE ALMEIDA MOURA
LOUREIRO - SP377461
RÉU: RODRIGO DE SOUZA DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se a manifestação da parte autora no arquivo sobrestado.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

   MARíLIA, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000423-54.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MANOEL GONCALVES DA SILVA NETO
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON CEGA - SP131014
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS.
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Tendo em vista a interposição do recurso de apelação, intime-se o apelado para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010,
parágrafo 1º do CPC.                               

Outrossim, nos casos de confirmação e concessão de tutela provisória, deverá ser observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 1.012 do CPC.     

Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.  

Cumpra-se. Intimem-se.                                               

   MARíLIA, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003549-37.2016.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CELIO HERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: MYLENA QUEIROZ DE OLIVEIRA - SP196085
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 15621791: Remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.

Cumpra-se intimem-se.

   MARíLIA, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002142-59.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MYLENA QUEIROZ DE OLIVEIRA - SP196085
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 15621788: Remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.

Cumpra-se. Intimem-se.

   MARíLIA, 28 de março de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS
Juiz Federal 
Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 7891

PROCEDIMENTO COMUM
0012433-96.2009.403.6112 (2009.61.12.012433-0) - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP241265 - TATIANA CRISTINA DALARTE ALMEIDA E SP388017 - ALEXANDRA DE OLIVEIRA TOSTA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes cientes da juntada do laudo pericial complementar, bem com intimadas para, querendo, ofertar manifestação no prazo de 5
(cinco) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0003243-36.2014.403.6112 - JOAO VITOR DOMINGUES DA COSTA NASCIMENTO(SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 -
GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes cientes da juntada do laudo pericial complementar, bem com intimadas para, querendo, ofertar manifestação no prazo de 5
(cinco) dias.

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008739-19.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
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EXEQUENTE: MARIA TEODORA DE CAMARGO PLATZECK
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE ALEXANDRINI - SP373240-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vista às partes dos cálculos da contadoria judicial pelo prazo de cinco dias. Int.                      

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003079-78.2017.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
REQUERIDO: ENIOMAR PAULO DA CUNHA PIMENTA
Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO SOUZA GONCALVES - SP260249
 
 

     

       S E N T E N Ç A

 

Considerando a informação de que houve o pagamento integral da dívida em cobrança neste processo (Contrato de relacionamento – abertura de
contas e adesão a produtos e serviços – pessoa física – crédito rotativo – cheque especial nº 000336195000207298; mesmo contrato de relacionamento –
abertura de contas e adesão a produtos e serviços – pessoa física - Crédito Direto Caixa; Contrato Liberação Débito, eventos nºs 3091808; 3091810; 3091811
e 3091815), tenho por ocorrida a hipótese prevista no artigo 924, inciso II, do CPC/2015 e, por conseguinte, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no
artigo 925 do mesmo Código (eventos nº 13402769;).

É o relatório.
DECIDO.

Ante o exposto, julgo extinta a execução nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925, do Código de Processo Civil.

Honorários já se encontram englobados no montante pago, conforme informação da Autora no id. nº 13402769.

Custas na forma da lei.

Precluso o decisum, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais, com baixa-findo.

Proceda a Secretaria Judiciária à liberação da restrição do veículo, via sistema Renajud, constante do evento nº 8727504, folha 01, consignando-se
que os valores em espécie já o foram.

P.R.I.

 Presidente Prudente (SP), data da assinatura eletrônica do sistema. 
 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003562-74.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: JOSIMARA FERREIRA DA SILVA - ME, JOSIMARA FERREIRA DA SILVA
 
 
 

   

    D E S P A C H O

                 Defiro os requerimentos formulados pela exequente, objetivando a localização de bens penhoráveis.

Proceda-se à penhora de numerários das executadas, até o limite do valor exequendo.

Solicite-se a providência ao Banco Central, por meio de sistema eletrônico, para que as instituições financeiras tornem indisponíveis ativos financeiros existentes em nome da parte executada, até o limite do valor
da dívida exequenda.

Aguarde-se resposta por 3 (três) dias. Resultando positiva, intime-se a parte executada, nos termos do artigo 854, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Não havendo manifestação da executada, fica
convertida a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, devendo ser solicitada a transferência do numerário ao PAB da Justiça Federal local, em conta vinculada a este Juízo.

Tratando-se de valores ínfimos frente ao valor da execução, ou de eventual indisponibilidade excessiva, providencie-se a liberação.          

Restando infrutífera a consulta pelo sistema Bacenjud, solicitem-se via sistema Renajud informações sobre a existência de veículos em nome do(s) Executado(s). Logrando êxito na pesquisa, determino que seja
anotada no Sistema a restrição de transferência do veículo, expedindo-se o necessário à penhora do bem e intimação da parte executada, salvo se já constar anterior restrição
judicial,                                                                       

Não sendo localizados veículos passíveis de penhora, providencie a Secretaria também a consulta sobre a existência de imóveis em nome da Executada no Sistema disponibilizado pela Associação dos
Registradores Imobiliários de São Paulo (ARISP), procedendo-se, em caso positivo, as devidas anotações e as expedições necessárias para a penhora do imóvel, salvo se considerado bem de família.

Restando infrutíferas as consultas acima, considerando o esgotamento das diligências no sentido de localizar bens passíveis de constrição, defiro a consulta pelo sistema INFOJUD da última declaração de imposto
de renda do(s) executado(s), por ser a que melhor expressa a situação financeira. Dado o sigilo sobre as informações fiscais, após a resposta, decreto sigilo do documento, do qual terá acesso apenas as partes.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de designação de nova audiência de tentativa de conciliação.
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Dr. NEWTON JOSÉ FALCÃO 
JUIZ FEDERAL TITULAR 
Bel. VLADIMIR LÚCIO MARTINS
DIRETOR DA SECRETARIA 

Expediente Nº 4072

PROCEDIMENTO COMUM
0013206-15.2007.403.6112 (2007.61.12.013206-7) - ADELIO MENDES COUTO(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 -
BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X ADELIO MENDES COUTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Na linha do que vem decidindo o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o benefício de auxílio-doença tem presumidamente caráter temporário, ou seja, ainda que concedido por determinação judicial, sua manutenção é
passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, nos termos do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº
9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e
custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. Quanto ao termo final do benefício, este será definido somente através de nova perícia a ser realizada
pelo INSS, considerando que é prerrogativa da autarquia submeter a parte autora a exames periódicos de saúde, consoante art. 101, da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido, a cessação do benefício de auxílio-doença, em
virtude da realização de nova perícia pela autarquia, por meio da qual venha a ser constatada a recuperação da capacidade laborativa da parte autora, não se traduz em descumprimento à determinação judicial anteriormente
proferida. Saliente-se, no entanto, que a autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação profissional, previsto no art. 62, da Lei 8.213/91. A Autarquia detém a prerrogativa de
submeter os segurados em gozo de auxílio doença nos termos do artigo 101 caput, da Lei nº 8.213/91, bem como de cessar o benefício na hipótese de sua recuperação. Consta dos autos que a cessação do benefício foi
precedida de perícia médica. Assim, legítima a suspensão do auxílio-doença, já que determinada com base em prova técnica.Ainda que a parte autora apresente atestado médico atualizado a respeito de sua incapacidade,
incabível debate do mérito na fase de execução de sentença, pena de reabrir questão própria da ação de conhecimento. Precedente. O parecer médico pela ausência de incapacidade afasta a segurada da inclusão em
programa de reabilitação profissional.Não é defeso ao INSS efetuar reavaliações periciais periódicas, a fim de constatar modificação no estado de fato ou de direito, pois não há ofensa à coisa julgada, desde que
observados o devido processo legal e a ampla defesa. Aliás, nos termos do art. 101 da Lei 8.213/91, pode e deve a autarquia reavaliar periodicamente as condições que justificaram a concessão do benefício por
incapacidade, cessando-o quando constatada a capacidade.Nesse sentido, a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais.PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO
PERIÓDICA. PERÍCIA ADMINISTRATIVA. CANCELAMENTO. POSSIBILIDADE. Da leitura do disposto no art. 101 da Lei 8.213/91, depreende-se que inexiste ilegalidade no cancelamento de benefício
previdenciário de segurado em que, submetido à perícia administrativa por ocasião da revisão periódica, tenha sido constatado capacidade laboral, mesmo que reativado anteriormente mediante decisão judicial. (TRF4, AG
5049069-68.2017.4.04.0000, Quinta Turma, Relator ALTAIR ANTONIO GREGÓRIO, em 18/12/2017)PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
CONCEDIDA JUDICIALMENTE. REVISÃO PERIÓDICA DO ART. 103-A DA LEI DE BENEFÍCIOS. CANCELAMENTO. POSSIBILIDADE.1. Tratando-se de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez,
a Autarquia Previdenciária pode e deve efetuar reavaliações médico-periciais periódicas e, uma vez constatada a capacidade laborativa do segurado por perícia médica efetuada pela Administração, é possível o
cancelamento de benefício concedido na esfera judicial.2. Na relação jurídica continuativa, típica dos benefícios por incapacidade, sobrevindo modificação no estado de fato ou de direito, não ofende a coisa julgada a
revisão de benefício concedido judicialmente, desde que obedecidos o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório.3. In casu, o impetrante não se desincumbiu do ônus de demonstrar que o direito ao devido
processo legal tenha sido violado.(TRF4, AP 5019784-81.2014.4.04.7001, Rel. Des. MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRRE, julgado em 03/05/2018)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA JUDICIALMENTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. REVISÃO E CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE.I- O fato de vir a
transitar em julgado sentença de benefício de natureza transitória, tais como auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, não há óbice a que a Autarquia Previdenciária efetue reavaliações médico-periciais periódicas e, uma
vez constatada a capacidade laborativa do segurado, seja o benefício cancelado.II- Modificada a situação de fato que fundamentou a decisão transitada em julgado, é perfeitamente possível o cancelamento administrativo do
benefício, independentemente de novo pronunciamento judicial.III - Apelação da parte autora desprovida.(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL 0035677-86.2016.4.03.9999, Rel. Des. DAVID DANTAS, julgado em
23/01/2017)Ante o exposto, indefiro o pedido das fls. 140/143, no que toca ao restabelecimento do benefício e determino o retorno dos autos ao arquivo, remetendo-os ao estágio anterior à reativação.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003143-57.2009.403.6112 (2009.61.12.003143-0) - JACIEL RIVABENE GALINDO(SP233216 - RICARDO FAQUINI RIBEIRO E SP374047 - CAMILA MATOS RESENDE) X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS(SP202693B - ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA)

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face do acórdão transitado em julgado, arquivem-se estes autos com baixa FINDO. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009205-16.2009.403.6112 (2009.61.12.009205-4) - LUZIA LOURENCO DOS SANTOS(SP110103 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA E SP283043 - GLEIDMILSON DA SILVA BERTOLDI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X LUZIA LOURENCO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por se tratar de autos findos, defiro o pedido de vista formulado na petição juntada como folha 170, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Para eventual nova manifestação faz-se necessário o cumprimento do determinado na folha 173, quanto à representação, sendo que o requerido na petição juntada como folha 174 não guarda amparo legal.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006026-43.2010.403.6111 - RANULFO ALONSO LORENZETTI(SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES E SP063907 - CARLOS ALBERTO BOSQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA)

Fl. 211: Regularize o advogado CARLOS ALBERTO BOSQUE sua representação processual, juntando a procuração outorgada. Regularizada a representação processual, defiro carga dos autos pelo prazo de dez dias.
Por oportuno, vale lembrar que a sentença transitou em julgado em 14/02/2013 (fl. 187). Intime-se. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo com baixa definitiva.

PROCEDIMENTO COMUM
0006102-64.2010.403.6112 - ELIAS RIBEIRO(SP236693 - ALEX FOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X ELIAS RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cientifique-se a parte autora quanto ao Ofício juntado como folha 144.
Nada mais sendo requerido, cumpra-se a parte final do despacho exarado na folha 143, remetendo-se o encadernado ao arquivo findo.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006680-27.2010.403.6112 - TERESINHA DA SILVA SANTINONI(SP125212 - EDIVANIA CRISTINA BOLONHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO
SOLLER)
Ciência às partes do retorno dos autos. Manifeste-se a autora no prazo de dez dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006784-19.2010.403.6112 - ELIZA LAGUNA(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES E SP214484 - CINTIA REGINA DE LIMA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X ELIZA LAGUNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 212/215: É certo que há a previsão de destaque dos honorários contratuais, do montante da condenação, devendo o advogado juntar aos autos o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório. Ocorre que,
antes mesmo de ser promovido o cumprimento da sentença pelas causídicas, houve a revogação do mandato. Assim, não há como deferir o pleito. O pedido de destaque, se houver, no momento oportuno, será deferido
a(o) advogado(a) que representar a parte exequente no momento da expedição do requisitório, não sendo este Juízo competente para dirimir as controvérsias resultantes do contrato cuja cópia foi juntada nas folhas
238/240.
Fl. 244: Caso pretenda requerer o cumprimento de sentença eletronicamente, atendendo ao quanto disposto na determinação da folha 209, regularize a advogada GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES sua
representação processual, juntando a respectiva procuração, pois deixou de ser a procuradora da autora/exequente desde 15/05/2018, quando ela outorgou mandato a outras advogadas. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para
que o faça. Decorrido o prazo sem a regularização da representação processual e a informação de que anexou os documentos digitalizados no processo eletrônico e requereu o cumprimento de sentença, tornem os autos ao
arquivo definitivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001379-65.2011.403.6112 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) X MIGUEL LATORRE BALLANET(SP091259 - MIGUEL ROBERTO ROIGE
LATORRE)

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte RÉ requeira o Cumprimento de Sentença eletronicamente, devendo, atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 55, de 24 de janeiro de
2017, inserir no sistema PJe, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
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III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que a parte exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão.
A Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Após a conferência e eventual retificação, intime-se a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los
incontinenti.
Superadas as conferências, certifique-se a virtualização destes autos para início do cumprimento da sentença no sistema PJe, e remeta-se o processo ao arquivo, com a devida anotação no sistema de acompanhamento
processual.
Caso decorra o prazo assinado sem que a parte exequente insira o cumprimento da sentença no PJe ou supra eventuais equívocos de digitalização constatados, certifique-se o decurso do prazo e intime-se-a de que os autos
serão sobrestados em secretaria até que seja promovida sua virtualização. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006512-88.2011.403.6112 - ALICE AICO YAMASHITA BUITI(SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES)

Em face do agravo; do contrato retro e do destaque requerido, intime-se a parte exequente para fornecer os cálculos utilizando-se dos valores incontroversos, discriminando o valor dos juros do principal e dos honorários
contratuais. 
Após, requisite-se o pagamento dos créditos incontroversos, dando-se vista às partes pelo prazo de dois dias. Não sobrevindo impugnação, venham os autos para a transmissão das requisições ao egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006717-20.2011.403.6112 - MARLENE APARECIDA SILVA GALIANI(SP149824 - MARIA BUENO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO
TROMBETTA NEVES)
Ciência às partes do retorno dos autos. Arquivem-se com baixa-findo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008412-72.2012.403.6112 - VALDELICE GOMES DOS SANTOS X AKLER DOUGLAS GOMES DA SILVA X VALDELICE GOMES DOS SANTOS X MONIQUE ESTELA GOMES DA
SILVA(SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Ciência à partes do retorno do feito do E. TRF da Terceira Região. 
Fixo prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS apresente conta de liquidação, nos termos do acordo homologado em superior instância (fl. 276).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001200-63.2013.403.6112 - EVA SIQUEIRA VITORINO(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

Fls. 147/149: Indefiro a prova oral, pois a incapacidade se prova através de exames e perícia e não por testemunhas, sendo dispensável a produção, nos termos do artigo 443, II do CPC. 
Indefiro o pedido de realização de nova perícia formulado pela parte autora às fls 160/163. Ressalvo que, conforme já decidiu a Turma Nacional de Uniformização, o magistrado somente determinará a realização de
segunda perícia quando não se considerar esclarecido, de maneira segura, pelo primeiro laudo apresentado. Por seu turno, nos termos do artigo 480 do Código de Processo Civil, a realização de nova perícia só será
determinada quando a matéria não parecer suficientemente esclarecida, o que não é o caso dos autos, porquanto se observa do laudo apresentado que não houve hesitação, nem tampouco insegurança por parte do jusperito
ao responder os quesitos apresentados. 
Arbitro os honorários da perita SIMONE FINK HASSAN, nomeada à folha 106, no valor máximo previsto na tabela vigente. Solicite-se o pagamento.
Intimem-se, após retornem os autos conclusos para sentença.

PROCEDIMENTO COMUM
0002003-46.2013.403.6112 - SEBASTIAO CARLOS DE MELLO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

Ciência à partes do retorno do feito do E. TRF da Terceira Região. 
Fixo prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS apresente conta de liquidação, nos termos do acordo homologado em superior instância (fls. 250 e 253).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003898-42.2013.403.6112 - JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS SARINHO)

Fl. 179:
Ante a concordância da parte autora/exequente com o valor da conta apresentada pelo INSS com a petição juntada como folha 174, deve ela prevalecer. 
Assim, intime-se a parte autora/exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias:
a) comprove a regularidade da situação cadastral do seu CPF e do CPF do(a) seu(sua) advogado(a) junto à Receita Federal, inclusive em relação à grafia e à composição dos respectivos nomes; constatada divergência,
deverá a parte justificá-la e apresentar documento(s) que permita(m) a devida regularização, ficando a Secretaria autorizada a providenciar o necessário para tanto, se em termos; 
b) informe sobre a existência das despesas referidas no artigo 8º, incisos XVI e XVII, da Resolução CJF nº 405/2016, combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Receita Federal, sendo que, no
silêncio, tais despesas serão tidas por ausentes; 
c) apresente cálculo demonstrativo dos valores dos honorários a destacar, discriminando o valor do principal corrigido e dos juros, separadamente, individualizado por beneficiário, observando-se a devida
proporcionalidade, nos termos do art. 8º da Resolução mencionada, ficando deferido o destaque se igual ou inferior ao limite de 30% (trinta por cento).
d) caso pretenda o destaque da verba honorária contratual, apresente cópia do respectivo contrato, conforme art. 22 da Resolução CJF nº 168/2011, além do cálculo demonstrativo dos valores a destacar, ficando deferido
o destaque se igual ou inferior ao limite de 30% (trinta por cento). 
Após, se em termos, requisite-se o pagamento dos créditos e intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) expedida(s), nos termos do art. 10 da mencionada Resolução, providenciando-se a transmissão ao egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região após o prazo de 2 (dois) dias da intimação.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002096-72.2014.403.6112 - ISMAEL RODRIGUES DA SILVA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)
Trata-se de ação de rito comum, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando à concessão de aposentadoria especial a contar de 02/10/2013, data do requerimento administrativo (DER).Com a
inicial vieram a procuração e os documentos das fls. 37/137. Citado, o INSS ofereceu contestação, apontando, em suma, a ausência dos requisitos necessários à comprovação de atividade especial, aguardando a
improcedência do pedido. Requereu a juntada do extrato CNIS (fls. 142/150). A parte autora manifestou-se acerca da contestação e requereu a produção da prova técnica (fls. 153/178).Foi deferida a prova pericial (fl.
180).Sobreveio o laudo técnico às fls. 252/274.Sobre ele, o autor se manifestou (fls. 279/288).Houve esclarecimentos complementares pelo perito oficial (fls. 295/296).O autor apresentou suas alegações finais (fls.
312/320).O INSS impugnou o laudo pericial às fls. 322/324.É o relatório.DECIDO.O autor alega que trabalhou na atividade comum nos períodos de: 11/03/1977 a 07/08/1978, 28/08/1978 a 30/06/1979, 01/06/1983 a
07/03/1984, 01/08/1984 a 03/02/1985, 12/08/1985 a 20/11/1985 e de 04/12/1985 a 01/10/1986.Requer a conversão da atividade comum em especial pelo fator 0,71.Afirma que trabalhou na atividade especial, na
empresa Frigorífico Bordon S/A e suas sucessoras nos períodos de 02/05/1984 a 05/07/1984, 07/02/1985 a 06/08/1985, 01/11/1986 a 09/08/2000 e na empresa Marfrig Frigoríficos Brasil S/A, no período de
01/06/2001 a 19/10/2012.Pede para declarar e determinar a homologação como laborados (sic) tais períodos em condições especiais.Conclui, requerendo seja o Instituto-réu condenado a conceder o benefício da
aposentadoria especial e fixar como data de início do benefício a do requerimento administrativo NB 155.036.017-2/46, ou seja, 02/10/2013.1. Períodos incontroversos. Desnecessária a homologação judicial expressa, de
atividade especial exercida e eventualmente reconhecida na via administrativa, visto que a concessão do benefício nos termos do pedido já implica em homologação por sentença, na medida em que com a procedência da
ação o objetivo principal do demandante é alcançado. 2. Considerações Gerais. Inicialmente, é de se ressaltar que, com a nova redação dada ao artigo 57 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 9.032, de 29/04/1995, para
comprovação de trabalho realizado em condições especiais tornou-se imprescindível ao segurado demonstrar, além do exercício da atividade, prova das condições especiais ( 3º, art. 57) e exposição aos agentes nocivos (
4º, art. 57). Assim tornou-se necessário, além da prova da exposição aos agentes nocivos através do formulário DIRBEN-8030, antigo SB-40, a confirmação de tais elementos informativos por documento técnico pericial,
formalidade não exigida pelo dispositivo legal anterior revogado, de sorte que até 28/04/1995 a demonstração da atividade especial dispensava a prova técnica.A partir da Lei nº 9.528/97, que acrescentou o parágrafo 1º
ao art. 58, da LBPS, essa comprovação passou a depender de formulário preenchido, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico, e, por fim, com a edição da Lei
9.732/98, alterando o 1º, do art. 58, da Lei de Benefícios, acrescentou a observância da legislação trabalhista na elaboração do parecer técnico.É pacífico o entendimento de que, até o advento da Lei nº 9.032/95, admite-
se o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base no enquadramento da categoria profissional do trabalhador, exceto para os fatores de risco físicos ruído e calor. A partir do mencionado dispositivo legal, a
comprovação da atividade especial passou a ser feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, nos moldes das regras então vigentes até a edição do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a MP 1523/96
(convertida na Lei nº 9.528/97), exigindo-se, a partir daí, a comprovação da atividade especial através de laudo técnico.Deste modo, deve ser considerado como especial o período trabalhado independente de
apresentação de laudo até a Lei 9.032/95, exceto em relação a ruído e calor, e, após o advento da referida lei, de acordo com determinação especificada na norma. Cabe ressaltar que a jurisprudência se pacificou no
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sentido de que as atividades insalubres previstas em lei são meramente exemplificativas, o que permite afirmar que, na análise das atividades especiais, deverá prevalecer o intuito protetivo ao trabalhador. Dispõe, ainda, o
parágrafo 2º do art. 68 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP -, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de
forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para
comprovação da atividade especial, fazendo às vezes do laudo pericial. Não há dúvida de que os aludidos documentos preenchem tais requisitos legais, não havendo razão para se lhes negar validade.Enfim, o tempo de
serviço especial é aquele decorrente de serviços prestados sob condições prejudiciais à saúde ou em atividades com riscos superiores aos normais para o segurado e, cumprido os requisitos legais, dá direito à aposentadoria
especial. As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pela legislação previdenciária, especificamente, pelos Decretos nº 53.831/64, nº 83.080/79 e nº 2.172/97. Convém lembrar que a TNU - Turma
Nacional de Uniformização - já firmou entendimento que, antes da Lei nº 9.032/95, a legislação se contentava com a exposição habitual e intermitente, passando, depois da nova Lei, a exigir a exposição habitual e
permanente para justificar o reconhecimento de atividade especial para fins previdenciários. Esse entendimento, enunciado na Súmula nº 49 da TNU, aplica-se irrestritamente a quaisquer agentes nocivos, inclusive ruído.No
tocante à utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI), anoto que o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu na Sessão Plenária de 04/12/2014 o julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE)
664.335, com repercussão geral reconhecida, e fixou o entendimento de que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de
Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial. Em seguida, dispõe: A Administração poderá, no exercício da
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a
relação nociva a que o empregado se submete.No mesmo julgamento, também restou decidido de que na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no
âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.Como dito alhures, a
legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do formulário emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído e calor, não se prescinde do
respectivo laudo técnico a revelar o nível de ruído e de temperatura ambiental a que estaria exposto o autor.3. Conversão de tempo especial em comum e de tempo comum em especial. Prevalece na jurisprudência o
entendimento de que é possível a conversão do tempo de serviço comum para especial, mediante a aplicação do fator de conversão, nas hipóteses em que o trabalho foi prestado em período anterior à Lei nº 9.032/1995,
para fins de concessão de aposentadoria especial com data de início posterior a essa legislação.A conversão de tempo comum para especial, através do multiplicador 0,71 (para homem) ou 0,83 (para mulher), é possível
nos termos do art. 64 do Decreto 611/92, vigente até edição da Lei nº 9.032, de 28/04/1995, para o tempo de serviço exercido até a data desta lei.Note-se que, enquanto na conversão de tempo especial em comum há um
acréscimo de 40% ao tempo de serviço (relativo à aplicação do coeficiente de 1,40), se homem, ou de 20% (relativo à aplicação do coeficiente de 1,20), se mulher, ao efetuar a conversão de tempo comum em especial
haverá redução do tempo de serviço convertido (coeficiente redutor de 0,71 para homem e 0,83 para mulher). Trata-se de ficção jurídica criada pelo legislador, pois embora o trabalhador não estivesse submetido a
condições prejudiciais de trabalho em determinados períodos de atividade remunerada, era-lhe possibilitado, pela aplicação do redutor, utilizar tais períodos de atividade comum para compor a base de cálculo dos 25 anos
de atividade exclusivamente especial, para fins de concessão de aposentadoria especial. Há quem alegue a inexistência de previsão de conversão de atividade comum em especial antes de 1980. Todavia, estabelecido pelo
legislador na Lei nº 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito às condições prejudiciais de trabalho, feriria o princípio da
isonomia, negar ao segurado o direito de converter para a especial a atividade comum exercida anteriormente, mesmo porque, impedir a aplicação da lei para as atividades pretéritas implicaria obstar a sua finalidade.
Outrora este Juízo entendeu que a natureza do comando legal contido na norma levava a presumir que foi intenção do legislador autorizar a conversão das atividades exercidas antes de sua vigência, do contrário restaria ela
esvaziada de seu objetivo. Admitir nesse caso sua aplicação somente para o futuro seria reconhecer sua eficácia relativa, interpretação que não se coadunava com a orientação que consagra o princípio segundo o qual, na
aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que se dirige às exigências do bem comum.Entretanto, alterei meu posicionamento acerca do assunto, levando em conta que a opção do parágrafo anterior contraria o
entendimento fixado no STJ, ao qual a Suprema Corte não reconheceu a repercussão geral.Pois bem. No julgamento do REsp 1.310.034 (Tema 546) o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a
lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço, chegando a questão mais
tarde ao STF sob a forma de repercussão geral no RE 1.029.723.O recurso extraordinário mencionado foi interposto em face de acórdão proferido pela 5ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região que,
em juízo de retratação fundamentado no artigo 543-C, 7º, do CPC/1973, aplicou o entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.310.034 (Tema 546). O tema da controvérsia apresentada ao STF se referia à
possibilidade de conversão do tempo de serviço comum para especial, mediante a aplicação do fator 0,71 de conversão, nas hipóteses em que o labor foi prestado em período anterior à Lei 9.032/95, para fins de
concessão de aposentadoria especial com data de início posterior a esse diploma normativo. Restou reconhecida a inexistência de repercussão geral da questão (RE 1.029.723, Tema 943/STF).Na ementa em EDcl nos
EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034/PR (2012/0035606-8), o STJ relatou que a tese adotada por esta Primeira Seção não viola o direito adquirido, pois o direito à conversão é expectativa que somente se
incorpora ao patrimônio jurídico do segurado quando feita a proporção temporal, no momento do jubilamento, entre aposentadoria especial (25 anos) e aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos, se mulher, e 35
anos, se homem). Já a natureza do trabalho exercido (se especial ou comum) é regido pela lei vigente ao tempo da prestação e gera direito adquirido desde o efetivo labor, conforme jurisprudência pacífica desta Corte
Superior aventada na decisão embargada. Disse ainda que, em observância ao princípio tempus regit actum, a lei que deve reger a conversão entre tempo comum e especial é a vigente no momento em que for realizada a
própria conversão, ou seja, quando da reunião dos requisitos para a aposentadoria.Finalmente, a referida Corte enfatizou que o entendimento fixado no presente recurso representativo da controvérsia (a lei vigente por
ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço) foi aplicado nesta Corte Superior em
diversos precedentes após o seu julgamento.Nesta linha, ficou claro que, mesmo sem o reconhecimento da repercussão geral em sede do STF, que entendeu tratar-se de matéria infraconstitucional, a tese acima descrita é
entendimento sedimentado no STJ.Já a conversão do tempo especial em comum independe da data do exercício da atividade especial, conforme se extrai da conjugação das regras dos arts. 28 da Lei nº 9.711/98 e 57, 5º,
da Lei nº 8.213/91. O fator de conversão a ser aplicado, como já dito, é o de 1,40 para o homem e 1,20 para a mulher, nos termos do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, conforme orientação sedimentada no E. Superior
Tribunal de Justiça.4. Agentes prejudiciais à saúde.4.1 Agentes físicos.4.1.1 Ruído e Calor.Cumpre lembrar que, de acordo com a predominante jurisprudência, inclusive no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
a aferição do grau de exposição ao agente nocivo ruído é sempre realizada por intermédio de laudo técnico. Quanto ao agente ruído, a Terceira Seção do C. STJ firmou a compreensão de que deve ser considerado
insalubre o tempo de exposição permanente a pressões sonoras superiores a 80 e a 90 decibéis até a vigência do Decreto nº 2.172/1997, que revogou o Decreto nº 611/1992, hipótese em que a própria Autarquia
reconheceu os percentuais de 80 dB(A) ou 90 dB(A), conforme disposto no artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001. O Decreto nº 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de
seu anexo IV do Decreto nº 3.048/1999, reduziu o limite de tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância dar-se-ia somente a partir de sua entrada em vigor, em 18/11/2003.Já os limites
de tolerância para o agente físico calor estão delineados na Portaria 3.214/78, Anexo 3 da NR-15. A exposição a calor superior a 26,70 IBUTG autoriza o enquadramento como especial.A lei não exige, para a
comprovação da atividade insalubre, laudo contemporâneo. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, com exposição a níveis de ruídos acima dos limites toleráveis pelas normas de saúde, segurança e
higiene do trabalho. Na verdade não há que falar em laudo contemporâneo ou extemporâneo, e sim em laudo que reflita ou não as condições de trabalho em qualquer época.5. Agentes químicos e biológicos.5.1. Radiação,
produtos químicos e agentes biológicos. Como ocorre com os demais agentes de risco, a exposição à radiação, aos produtos químicos ou aos agentes biológicos (vírus, bactérias, sangue, fungos, bacilos etc.), para
caracterizar a atividade como especial, exige contato permanente com os referidos agentes nocivos. Quanto aos hidrocarbonetos, é de se salientar que o simples contato com compostos de hidrocarbonetos não caracteriza a
atividade como especial. Para a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento
químico, ou seja, fabricação de produtos derivados de hidrocarbonetos e outros compostos de carbono (óleos e graxas). 6. Atividades especiais.6.1. Trabalhador rural.A atividade de empregado rural como trabalhador na
agropecuária exercida até 28-04-1995 deve ser reconhecida como especial em decorrência do enquadramento por categoria profissional.O trabalho rural, para fins de atividade especial, enquadra-se no código 2.2.1 do
Decreto nº 53.831/64. Se o exercício for anterior a 29/04/1995, independe da apresentação de laudo para a classificação de sua natureza. 6.2. Frentista.A atividade desenvolvida em posto de gasolina é considerada
especial, uma vez que o segurado fica exposto de forma habitual e permanente durante a jornada de trabalho a agentes agressivos (líquidos inflamáveis - álcool, gasolina e óleo diesel), com previsão no item 1.2.11 do Anexo
III, Decreto nº 53.831 de 25 de março de 1964. Precedentes. Quem trabalha como frentista/bombeiro em posto de combustível, realizando atividades de abastecimento de veículos, troca de óleo, venda de combustíveis e
lubrificantes, ainda que o PPP não especifique a intensidade da exposição aos agentes nocivos, as atividades desempenhadas, assim como o ambiente de trabalho, não deixam dúvidas da nocividade das condições laborais
e, consequentemente, da especialidade da atividade desenvolvida. É notório que os frentistas trabalham habitual e permanentemente expostos à gasolina, que contém benzeno em sua composição, o qual, por inalação ou
contato com a pele, é comprovadamente causador de vários tipos de câncer. A gravidade da exposição dos frentistas a este agente nocivo é tamanha que motivou a edição da Portaria MTPS nº 1.109, de 21/09/2016, que
aprovou o Anexo II da NR-09 (que dispõe sobre o programa de prevenção de riscos ambientais) para tratar especificamente da Exposição Ocupacional ao Benzeno em Postos Revendedores de Combustíveis. 6.3.
Vigilante.A atividade de vigilante, com uso de arma de fogo, deve ser enquadrada como perigosa, nos termos do item 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, por equiparação à atividade de guarda, nos termos da jurisprudência
pátria. Ressalte-se que a equiparação à atividade de guarda somente é admitida em caso de comprovação de porte contínuo de arma de fogo, o que caracteriza a hipótese configuradora de atividade perigosa. É reconhecida
na jurisprudência a atividade de vigilante como especial para fins de conversão, porquanto equivalente a dos chamados guardas e investigadores (Código 2.5.7 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64), havendo presunção
de periculosidade e especialidade na situação do trabalhador, independentemente, inclusive, do porte de arma. 7. Eletricista.Quanto à atividade de eletricista, o Decreto nº 53.831/64, ao dispor sobre a aposentadoria
especial instituída pela Lei nº 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico eletricidade, em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como a de eletricistas, cabistas,
montadores e outros profissionais expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.18 do anexo). Já a Lei nº 7.369/85 reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do setor de energia elétrica, independentemente
do cargo, categoria ou ramo da empresa.Todavia, se o período demandado é posterior ao advento da Lei nº 9.032/95, não há possibilidade do reconhecimento como especial pelo simples enquadramento da categoria
profissional.8. Caso concreto destes autos.Cumpre observar, inicialmente, que o autor trabalhou na desossa, no Frigorífico Bordon S/A, nos períodos de 02/05/1984 a 05/07/1984, 07/02/1985 a 06/08/1985, atividade que
pode ser reconhecida como especial, por enquadramento na categoria profissional (operações industriais com animais ou produtos oriundos de animais infectados), sendo notório o contato com carnes, sangue e ossos de
animais, ficando em contato direto com material infecto-contagiante, nos termos do item 1.3.1 do Decreto 53.831/64 e item 1.3.1 do Decreto 83.080/79.Em segundo lugar, cabe destacar que o período controverso entre as
partes é de 01/11/1986 a 09/08/2000, em que o autor trabalhou no exercício dos cargos de auxiliar de eletricista, eletricista e encarregado de eletricista, na empresa Frigorífico Bordon S/A e Swift Armour S.A. Indústria e
Comércio.Por fim, o autor trabalhou como eletricista, encarregado de manutenção elétrica, líder de manutenção e supervisor de manutenção, no período de 01/06/2001 a 02/10/2013, na empresa Marfrig Frigorífico e
Comércio de Alimentos S.A.A natureza especial das referidas atividades desempenhadas pelo autor no referido período restou comprovada pelos formulários Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e LTCAT (fls.
55/69).Ademais, o laudo técnico elaborado pelo perito nomeado pelo Juízo evidenciou que o demandante esteve exposto de modo habitual e permanente, a agentes nocivos à saúde, no desempenho das referidas atividades
no período de 01/11/1986 a 09/08/2000.Assim, a soma do tempo em atividade especial comprovado e ora reconhecido perfaz o total de 26 anos, 9 meses e 15 dias, conforme quadro demonstrativo de contagem de tempo
de serviço constante na inicial, identificado como Simulação de tempo de atividade especial, considerando todos os períodos abaixo como especial (fls. 7): Conforme visto no item 3 acima, o STJ afastou a possibilidade de
conversão do tempo de serviço comum para especial, mediante a aplicação do fator 0,71 de conversão, nas hipóteses em que o labor foi prestado em período anterior à Lei 9.032/95, para fins de concessão de
aposentadoria especial com data de início posterior a esse diploma normativo. Comprovadas as condições especiais das atividades exercidas nos períodos alegados pelo demandante na inicial, faz jus ao cômputo para fins
de aposentadoria especial, devendo a data de início do benefício retroagir à data do requerimento administrativo, 02/10/2013 (NB 155.036.017-2/46).Ante o exposto, acolho em parte o pedido e julgo procedente em parte
a ação para: a) declarar a natureza especial das atividades desempenhada pela parte autora nos períodos de 02/05/1984 a 05/07/1984, 07/02/1985 a 06/08/1985, 01/11/1986 a 09/08/2000 e de 01/06/2001 a
02/10/2013; b) condenar o INSS a conceder ao demandante a aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo datado de 02/10/2013 (NB 155.036.017-2/46).A apreciação dos demais pedidos contidos na
inicial está implícita na fundamentação acima.Enfim, presentes os requisitos legais, defiro a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devendo o setor competente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - ser
intimado na pessoa do seu responsável para implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias.As prestações vencidas serão pagas em única parcela, monetariamente corrigidas na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, vigente ao tempo da execução da sentença.Valores pagos administrativamente ou em razão de antecipação de tutela deferida ou mesmo decorrentes de eventuais
recebimentos não acumuláveis com o benefício ora concedido, serão deduzidos da liquidação da sentença.Após o trânsito em julgado, a parte autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do
valor que for apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001.Condeno o INSS no pagamento da verba honorária que fixo em 10% (dez por cento) da
condenação, desconsideradas as parcelas a vencer (Súmula 111, do STJ).Sem custas em reposição, ante o deferimento da gratuidade da justiça à parte autora.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (artigo 496,
parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC).Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos nº 69 e nº 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da Corregedora Regional
da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:1. Número do benefício: 46/155.036.017-22. Nome do Segurado:
ISMAEL RODRIGUES DA SILVA3. Número do CPF: 044.372.858-59.4. Nome da mãe: Olívia Cardozo de Lima e Silva5. NIT: 107690429266. Endereço do Segurado: Rua Sebastião Ferreira dos Santos, 13-68, Vila
Maria,, Presidente Epitácio - SP7. Benefício concedido: Aposentadoria Especial 8. RMI: A calcular pelo INSS.9. DIB: 02/10/201310. Data início pagamento: 26/03/2019P.R.I.Presidente Prudente/SP, 26 de março de
2019. Newton José FalcãoJuiz Federal
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0000808-55.2015.403.6112 - LUCIANA MACHADO GUABERTO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Parte apelante está dispensada de preparo do seu recurso (CPC, art. 1007, 1º).
Intime-se a parte autora/apelada para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
A Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Ato seguinte, com ou sem contrarrazões, intime-se o INSS para retirar os autos em carga e promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 10 (dez) dias, da
seguinte forma:
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
d) incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência. 
Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante. 
Anoto que os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:
I - Nos processos eletrônicos:
a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;
b) intimar a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público, quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco)
dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti;
Superadas as conferências, encaminhe-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte e certifique-se a virtualização destes autos, anotando-se a
nova numeração conferida à demanda e remeta-se o processo ao arquivo, com a devida anotação no sistema de acompanhamento processual.
Caso decorra o prazo assinalado à parte apelante sem que dê cumprimento à determinação de virtualização dos atos processuais e inserção no PJe, certifique-se o decurso do prazo e intime-se a parte apelada para
realização da providência, no mesmo prazo.
Caso a parte apelada também não proceda à virtualização do processo para remessa ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sobrestem-se os autos em secretaria, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às
partes.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000431-50.2016.403.6112 - RAUL DUTRA DA SILVA X ORIDES MARIA DA SILVA(PR059827 - MARLENE RAK) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
Trata-se ação de rito comum, visando à condenação do réu no pagamento de indenização por danos morais pelo descumprimento da obrigação de outorgar o título definitivo de propriedade do lote pelos autores ocupados,
na condição de parceleiros, localizado em assentamento de programa de reforma agrária denominado Água Sumida, situado no município de Teodoro Sampaio, neste Estado, vez que estão na posse do imóvel rural desde
30/10/1992, quando o adquiriram de Sebastião Reginaldo Ribeiro, o qual já se encontrava no lote desde 08/11/1991, por força da Autorização de Uso nº 058755 e Autorização de Ocupação datada de 08/11/1991.
(folhas 15 e 17).Alegam que a recusa do réu lhes traz diversos transtornos, visto que a incerteza quanto ao vínculo com o imóvel os impede de exercer seus direitos de propriedade, violando também seu direito à
moradia.Alegam que se encontram na posse do loteamento desde 1992, lá vivendo e produzindo com sua família desde então, cumprindo as normas legais e regulamentares exigíveis.Requerem, por derradeiro, os benefícios
da assistência judiciária gratuita.Instruíram a inicial, instrumento de mandato e demais documentos pertinentes. (folhas 12/25).Deferidos os benefícios da gratuidade judiciária na mesma manifestação judicial que ordenou a
citação do INCRA. (folha 28).Regular e pessoalmente citado, o Requerido contestou o pedido, negando sua responsabilidade civil capaz de gerar indenização por danos morais. Alegou que a documentação comprobatória
dos alegados prejuízos se refere aos assentados do projeto de assentamento Santo Rei, no Município de Nova Cantu, Estado do Paraná e não ao projeto de assentamento denominado Agua Sumida. Discorreu sobre a
política de reforma agrária e pugnou pela improcedência. (folhas 29, 30/38 e 39/121).Nesse ínterim, o INCRA trouxe aos autos documentação esclarecendo a situação do lote dos autores. (folhas 154/159).Designada
audiência de instrução, foi deprecada a oitiva da testemunha arrolada pelo INCRA e ouvidos em depoimentos pessoais, os autores. (fls. 125/126, 128/129, 136/137, 148/151 e 170/172).Somente o réu apresentou
alegações finais, por meio de memoriais (fls. 175, 175-vs, e 177).É o relatório.DECIDO.Conheço diretamente do pedido, porque a questão de mérito é unicamente de direito, dispensando-se a prova em audiência, nos
termos do artigo 355, inc. I, do Código de Processo Civil.No mérito, a ação é improcedente.A Constituição Federal de 1988 estabelece que os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária receberão
títulos de domínio ou de concessão de uso, instrumentos que asseguram o acesso à terra. O Contrato de Concessão de Uso (CCU) transfere o imóvel rural ao beneficiário da reforma agrária em caráter provisório e
assegura aos assentados o acesso à terra, aos créditos disponibilizados pelo Incra e a outros programas do Governo Federal de apoio à agricultura familiar. O Título de Domínio (TD) é o instrumento que transfere o imóvel
rural ao beneficiário da reforma agrária em caráter definitivo. É garantido pela Lei nº 8.629/93, quando verificado que foram cumpridas as cláusulas do contrato de concessão de uso e que o assentado tenha condições de
cultivar a terra e de pagar o título de domínio em 20 (vinte) parcelas anuais. Além da garantia da propriedade da terra para as famílias assentadas, a titulação efetuada pelo INCRA contém dispositivos norteadores dos
direitos e deveres dos participantes do processo de reforma agrária, especialmente do poder público (representado pelo INCRA) e dos beneficiários, caracterizado pelos assentados. Os Autores alegam ser parte em
contrato relativo ao Projeto de Assentamento Agua Sumida, promovido pelo INCRA no município de Teodoro Sampaio (SP), onde, na condição de beneficiários do lote 51, exploram a terra em regime familiar há mais de
20 (anos) anos.Asseveram que nos termos do contrato de assentamento, essa condição lhes garante o direito à entrega de título de domínio do lote, seja por força do contrato, seja como decorrência do direito
constitucional à moradia e até pelo extenso lapso temporal decorrido.A solução da controvérsia atrela-se à leitura do contrato de assentamento firmado entre os autores e o INCRA, e dessa leitura exsurge o entendimento
de que a aquisição da propriedade dos lotes pressupõe requisitos não preenchidos pelos requerentes, ou que ao menos não se encontram demonstrados nos autos.Cópia do instrumento contratual pode ser encontrada às
folhas 58/59-vvss e 60 destes autos, onde se identificam as seguintes obrigações, tanto do INCRA quanto dos assentados:CLÁUSULA SEGUNDA - Para que a colonização que se desenvolverá no Projeto referido na
cláusula anterior alcance o seu objetivo, o MIRAD assume os seguintes compromissos:a) medir e demarcar a parcela;b) implantar a infraestrutura física básica correspondente à construção de estradas, escolas e
ambulatórios;c) conceder ao PARCELEIRO crédito para alimentação, (...)d) expedir o Título de Propriedade sob condição resolutiva ao PARCELEIRO, se cumpridas as condições deste Contrato e demonstrada a
capacidade profissional para a exploração da parcela.CLÁUSULA TERCEIRA - Constituem obrigações do PARCELEIRO, aquelas previstas na Lei 4.504, de 30 de novembro de 1964, e no Decreto n 59.428, de 27 de
outubro de 1966, destacando-se especialmente as seguintes: :a) residir com sua família na parcela, explorando-a direta e pessoalmente;b) atender à orientação do MIRAD com vista à sua plena capacitação profissional;c)
ressarcir ao MIRAD as despesas previstas na cláusula anterior acrescidas de juros de (_____) ao ano, em prestações anuais, no prazo de (______) anos, com (______) anos de carência, contados da assinatura deste
contrato, prestações estas a serem pagas juntamente com aquelas correspondentes ao valor da terra nua. (destaquei).Cotejadas as cláusulas do contrato e as provas produzidas nestes autos, evidencia-se de plano a ausência
de comprovação de ressarcimento ao INCRA quanto às despesas previstas no instrumento contratual, em prestações anuais a serem pagas juntamente com aquelas correspondentes ao valor da terra nua, sendo esse fato já
bastante para conclusão de inexistência de direito à obtenção do título.De outra parte, conforme aduzido pelo INCRA, os assentados que desejam o título de domínio devem pagar pelo próprio lote, conforme artigo 18, da
Lei nº 8.629/93, cujo valor de alienação pode ser o valor de mercado da parcela.E, de fato, a referida norma, já adequada aos termos da medida provisória nº 759/2016, convertida na Lei nº 13.465/2017, estabelece:Art.
18. A distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária far-se-á por meio de títulos de domínio, concessão de uso ou concessão de direito real de uso - CDRU instituído pelo art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de
fevereiro de 1967. (Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014).1o Os títulos de domínio e a CDRU são inegociáveis pelo prazo de dez anos, contado da data de celebração do contrato de concessão de uso ou de outro
instrumento equivalente, observado o disposto nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017). 2o Na implantação do projeto de assentamento, será celebrado com o beneficiário do programa de reforma agrária
contrato de concessão de uso, gratuito, inegociável, de forma individual ou coletiva, que conterá cláusulas resolutivas, estipulando-se os direitos e as obrigações da entidade concedente e dos concessionários, assegurando-
se a estes o direito de adquirir título de domínio ou a CDRU nos termos desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.001, de 2014). 3o O título de domínio e a CDRU conterão cláusulas resolutivas e será outorgado ao
beneficiário do programa de reforma agrária, de forma individual ou coletiva, após a realização dos serviços de medição e demarcação topográfica do imóvel a ser alienado. (Redação dada pela Lei nº 13.001, de 2014).4o
Regulamento disporá sobre as condições e a forma de outorga dos títulos de domínio e da CDRU aos beneficiários dos projetos de assentamento do Programa Nacional de Reforma Agrária. (Redação dada pela Lei nº
13.465, de 2017). 5o O valor da alienação, na hipótese de outorga de título de domínio, considerará o tamanho da área e será estabelecido entre 10% (dez por cento) e 50% (cinquenta por cento) do valor mínimo da pauta
de valores da terra nua para fins de titulação e regularização fundiária elaborada pelo INCRA, com base nos valores de imóveis avaliados para a reforma agrária, conforme regulamento. (Redação dada pela Lei nº 13.465,
de 2017).6o As condições de pagamento, carência e encargos financeiros serão definidas em regulamento, não podendo ser superiores às condições estabelecidas para os financiamentos concedidos ao amparo da Lei
Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, e alcançarão os títulos de domínio cujos prazos de carência ainda não expiraram. (Redação dada pela Lei nº 13.001, de 2014). (destaquei)7o A alienação de lotes de até 1
(um) módulo fiscal, em projetos de assentamento criados em terras devolutas discriminadas e registradas em nome do INCRA ou da União, ocorrerá de forma gratuita. (Redação dada pela Lei nº 13.001, de 2014).8o São
considerados não reembolsáveis: (Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014).I - os valores relativos às obras de infraestrutura de interesse coletivo; (Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014).II - aos custos despendidos com o
plano de desenvolvimento do assentamento; e (Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014).III - aos serviços de medição e demarcação topográficos. (Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014).9o O título de domínio ou a CDRU de
que trata o caput poderão ser concedidos aos beneficiários com o cumprimento das obrigações estabelecidas com fundamento no inciso V do art. 17 desta Lei e no regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014).10.
Falecendo qualquer dos concessionários do contrato de concessão de uso ou de CDRU, seus herdeiros ou legatários receberão o imóvel, cuja transferência será processada administrativamente, não podendo fracioná-lo.
(Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014).11. Os herdeiros ou legatários que adquirirem, por sucessão, a posse do imóvel não poderão fracioná-lo. (Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014).12. O órgão federal executor do
programa de reforma agrária manterá atualizado o cadastro de áreas desapropriadas e das adquiridas por outros meios e de beneficiários da reforma agrária e disponibilizará os dados na rede mundial de computadores.
(Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014).13. Os títulos de domínio, a concessão de uso ou a CDRU a que se refere o caput deste artigo serão conferidos ao homem, na ausência de cônjuge ou companheira, à mulher, na
ausência de cônjuge ou companheiro, ou ao homem e à mulher, obrigatoriamente, nos casos de casamento ou união estável. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017).14. Para fins de interpretação, a outorga coletiva a que se
refere o 3o deste artigo não permite a titulação, provisória ou definitiva, a pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017).15. Os títulos emitidos sob a vigência de norma anterior poderão ter seus valores
reenquadrados, de acordo com o previsto no 5o deste artigo, mediante requerimento do interessado, observados os termos estabelecidos em regulamento e vedada a restituição de valores já pagos que eventualmente
excedam o valor devido após o reenquadramento. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017).Destarte, encerrada a instrução processual, inexiste prova de promoção - sequer de pretensão - de ressarcimento do valor recebido
pelos demandantes ao INCRA, de forma que não têm eles direito a exigir o título de domínio, já que é exatamente isso o que estabelece a cláusula terceira, alínea c, da avença.Neste sentido o seguinte precedente do TRF-
3:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COMINATÓRIA. REFORMA AGRÁRIA. PARCELAMENTO. OUTORGA DO TÍTULO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO. INCRA. DISCRICIONARIEDADE. CARÊNCIA
DA AÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO PROVIDO. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. Ação cominatória ajuizada em face do INCRA para obtenção de título de domínio em projeto de assentamento, sem o prévio
pagamento da quitação do débito, contrariando o disposto no art. 71 do Decreto n. 59.428/66. 2. No caso dos autos, restou incontroverso que o autor não quitou o débito, ou seja, a pretensão veiculada na petição inicial
(outorga de título de domínio) depende de eventos futuros e incertos (pagamento) que sucederiam à coisa julgada. 3. O contrato de parcelamento celebrado pelo autor não lhe confere o direito à adjudicação compulsória,
pois não se pode compelir o INCRA a demarcar e vender lotes, em especial considerando-se sua discricionariedade na gestão da política de reforma agrária. 4. Reexame necessário provido. 5. Apelação do INCRA
prejudicada.Segundo estabelece o artigo 71, do Decreto nº 59.428/66, ao parceleiro será outorgado título definitivo de propriedade quando tiver liquidado integralmente o valor de seu débito, o que não poderá ocorrer
antes do término do período de carência, nem afetará a validade do contrato de colonização previamente assinado.O pedido de declaração do direito à propriedade, portanto, não comporta acolhimento, inexistindo
justificativa para a condenação da autarquia federal no pagamento de indenização por dano moral.Ante o exposto rejeito o pedido, julgo improcedente a ação e declaro extinta esta ação de obrigação de fazer cumulada com
indenização por danos morais, o que faço com resolução do mérito, forte no artigo 487, inciso I, do CPC.Condeno os autores no pagamento da verba honorária que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado
até o efetivo pagamento.As obrigações decorrentes da sucumbência do autor ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado
da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário
(artigo 98, 3º, do NCPC).Sem custas em reposição, porquanto delas é isenta a Autarquia-Ré (art. 4º, inc. I da Lei nº 9.289/96), e os autores porquanto demandam sob a égide da Assistência Judiciária Gratuita. (folha
28).Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório. (art. 496, parágrafo 3, inciso I, do Código de Processo Civil).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.P.R.I.Presidente Prudente (SP), 25 de março de 2019.Newton José FalcãoJuiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM
0002328-16.2016.403.6112 - LINDOMAR HONORATO DA SILVA(SP303971 - GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA
F IZAR DOMINGUES DA COSTA)
RelatórioTrata-se de ação de procedimento comum visando à concessão de benefício previdenciário de espécie auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, conforme o resultado da perícia médica
judicial, e ainda, com acréscimo de 25% de que trata o artigo 45 da LBPS, retroativamente a DER - data de entrada do requerimento - do NB nº 31/560.472.114-6, formalizada em 02/06/2007.Requer, por derradeiro, os
benefícios da gratuidade judiciária.Instruíram a inicial, quesitação para perícia judicial, instrumento de mandato e demais documentos pertinentes. (folhas 10/25).Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita na
mesma manifestação judicial que indeferiu a tramitação prioritária do feito por ausência de previsão legal, determinou a realização antecipada da perícia médica, a remessa dos autos ao MPF ante o interesse de incapaz
envolvido na demanda e diferiu a citação do INSS para depois da juntada do laudo pericial aos autos. (folha 28 e verso).Ante a informação do jusperito, de que a autora é portadora de epilepsia e que seria mais bem
avaliada por neurologista, este Juízo entendeu por bem determinar a realização de nova perícia, desta feita realizada por médico do trabalho. (folhas 33/34).Realizada a prova técnica, sobreveio aos autos o laudo pericial
judicial, sucedendo-se a citação pessoal da autarquia previdenciária. (folhas 37/47 e 48/49).O INSS contestou o pedido declarando seu desinteresse na realização de audiência de conciliação e declarou que o benefício não
seria devido porquanto o laudo da perícia teria aferido a inexistência de incapacidade do demandante. No mérito, discorreu acerca dos requisitos ensejadores da concessão do benefício vindicado, reafirmando que o quesito
incapacidade não teria sido preenchido pelo autor na medida em que o resultado da perícia teria aferido que ele não está incapaz, sendo indevido, por conseguinte, também, o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da
LBPS. Subsidiariamente, argumentou sobre a DIB, a aplicação de juros, correção monetária, verba honorária sucumbencial e isenção do pagamento de custas de que seria beneficiário legal. Levantou prequestionamentos e
arrematou pugnando pela improcedência do pleito autoral. Anexou extratos do CNIS e PLENUS/DATAPREV/CONBAS/INFBEN/CONIND em nome do demandante. (folhas 50/64, 65/58 e 69/73).Oportunizada a
manifestação da parte autora acerca da contestação e, às partes, a especificação de provas. A demandante o fez em relação à contestação e ao laudo, pugnou pela realização de perícia específica com médico neurologista
ou, alternativamente, pela complementação do laudo, tendo o INSS aduzido inexistir incapacidade. O Juízo determinou a complementação do laudo pelo jusperito, que prontamente o fez. (folhas 74, 78/82, 83-vs, 84 e
87).Acerca do complemento do laudo pericial, a parte autora externou sua discordância quanto às conclusões periciais, reafirmou a existência de incapacidade fulcrada nos documentos médicos anexados aos autos e, em
apartado, apresentou documentação médica complementar. Nada disse o INSS a despeito de haver retirado os autos em carga. (folhas 88, 89/90, 92, 94/96).No mesmo despacho que arbitrou os honorários profissionais
do Auxiliar do Juízo - requisitado na sequência -oportunizou-se a manifestação do INSS acerca dos documentos médicos apresentados pelo demandante. Contudo, limitou-se a lançar nos autos nota de ciência. (folhas
97/98 e 99).O julgamento foi convertido em diligência na mesma manifestação judicial que deferiu a realização de perícia específica com neurologia. (folhas 100/102; 106/109, 111 e verso; 114/116).Realizada a prova
técnica sobreveio aos autos o laudo correspectivo, sucedendo-se manifestação do vindicante aquiescendo ao teor do laudo e pleiteando a antecipação da tutela jurisdicional, requerimento diferido para o momento da
prolação da sentença. (folhas 119/120, 123/124 e 125).Decorreu in albis o prazo assinalado sem que o INSS externasse qualquer manifestação, a despeito de haver retirado os autos em carga. (folhas 126 e verso).Foram
arbitrados e requisitados os honorários profissionais do jusperito e promovidos os autos à conclusão. (folhas 127/128).É o relatório.DECIDO.Fundamentação Prejudicial de mérito - PrescriçãoQuanto à prescrição
quinquenal, a matéria já foi pacificada pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça, mediante a Súmula n 85, verbis: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver
sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação. No presente caso, verifico que transcorreu o lustro legal entre a data da
cessação do auxílio-doença cujo restabelecimento se pretende (02/06/2007) e o ajuizamento desta ação (16/03/2016).Destarte, na situação vertente, as parcelas anteriores a um quinquênio contado da data da propositura
desta ação foram atingidas pela prescrição quinquenal (Decreto n.º 20.910/32 e Lei n.º 8.213/91).Mérito Cuida-se de demanda previdenciária em que a parte autora postula provimento jurisdicional que condene o INSS a
conceder-lhe o benefício de auxílio-doença e/ou a sua conversão em aposentadoria por invalidez, sob a alegação de que não possui plena capacidade para o labor e que, por tal motivo, satisfaz os pressupostos legais de
concessão do benefício.Sob o argumento de que necessita de cuidados de terceiros em tempo integral, pleiteia, também, o acréscimo de 25% de que trata o artigo 45 de Lei nº 8.213/91.O art. 59 da Lei nº 8.213/91, prevê
que o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
(quinze) dias consecutivos.Ressalte-se que essa espécie de benefício não está submetida a um prazo máximo de concessão. De todo modo, as modificações introduzidas pela MP n 767/2017, de 6/1/2017, convertida na Lei
n 13.457/2017, passaram a exigir que o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, judicial ou administrativo, fixe o prazo para a duração do benefício (8º do art. 60 da Lei n 8.213/91) e, no caso de não
estipulação do termo final, o benefício cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, caso
em que deverá o mesmo ser mantido até a realização de perícia médica. (9º do art. 60 da Lei n 8.213/91).Importante lembrar que o art. 62 da Lei de Benefícios determina que o segurado em gozo de auxílio-doença,
insuscetível de recuperação para a ocupação habitual, deverá sujeitar-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outro trabalho, não cessando o benefício até que seja dado como habilitado para o
desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência. Se o estado clínico ou patológico indicar a impossibilidade de recuperação do segurado, a Previdência deverá, então, aposentá-lo por invalidez permanente.Por
sua vez, o artigo 42, do mesmo diploma legal, dispõe que a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença,
for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (destacado).A questão a ser dirimida consiste, pois,
na análise do preenchimento dos requisitos discriminados em lei para a fruição do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, quais sejam: a) manutenção da qualidade de segurado; b) cumprimento da carência; c)
requisito específico para o benefício requestado (no caso vertente, a invalidez provisória para o desempenho do trabalho habitual ou a incapacidade permanente para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta
subsistência).Ab initio, esclarecendo a questão trazida à desate pelo demandante, em consulta aos extratos do banco de dados do CNIS e PLENUS/DATAPREV, anexados à contestação pelo INSS, constata-se que o
benefício de auxílio-doença nº 31/560.472.114-6, foi concedido no dia 05/02/2007, tendo sido cessado ante o parecer contrário da perícia médica administrativa no dia 02/06/2007, circunstância que me conduz à
conclusão de que a pretensão do autor é o restabelecimento do benefício retroativamente à data da cessação, e não a concessão.IncapacidadeNo caso dos autos, a autora foi submetida a uma primeira perícia com o médico
especialista em psiquiatria que a clinicou e aferiu que ante ao fato de ser ela [autora] portadora de epilepsia, deveria ser avaliada por médico neurologista. Na sequência, foi designada nova perícia, desta feita, realizada por
médico do trabalho, que aferiu inexistir incapacidade laborativa. Finalmente, este Juízo entendeu por bem determinar a realização de perícia específica, com médico neurologista (folhas 33, 37/47, 100, 111, 111-vs e
119/120).E o jusperito especialista em neurologia - não impugnado pelas partes a opportune tempore -, aferiu que a parte vindicante é portadora de Esclerose mesial de lobo encefálico esquerdo. Afirmou que, segundo
anamnese e dados colhidos, é patologia que a acomete desde 2007, tornando-a total e definitivamente incapaz para o trabalho. Sequer mencionou a possibilidade de inserção da demandante no programa de reabilitação.
Contudo, em resposta ao quesito de nº 05, da autora, disse que ela não necessita do auxílio de terceiros, a despeito de ter condições parciais para atos regulares da vida civil. (folha 119/120).Conquanto o segundo laudo
efetivamente realizado tenha aferido a inexistência de incapacidade também é certo que o diagnóstico difere muito daquele apurado pelo especialista, levando-me a conclusão de que, seguramente, este último laudo - dada à
especificidade da moléstia - é aquele que melhor ampara uma decisão segura.O laudo do perito do Juízo, especialista em neurologia, se mostra bem fundamentado, mediante a descrição das condições de saúde da autora,
em conformidade com a técnica usualmente aceita para as perícias judiciais.Assesto que a possibilidade de aposentação, in concreto, resta corroborada por não ser viável a reabilitação profissional da demandante (quesito
05, do Juízo). De outro lado - como já mencionado linhas detrás -, o jusperito especialista em neurologia afirmou que a autora não necessita de assistência permanente de outra pessoa, não tendo direito ao adicional a que
se refere o artigo 45 da Lei nº 8.213/91.Carência e da qualidade de segurado De acordo com os documentos existentes nos autos, facilmente se percebe que o próprio INSS já reconheceu o preenchimento dos requisitos
relacionados à qualidade de segurado e à implementação da carência, quando concedeu à parte postulante o benefício de auxílio-doença 31/560.472.114-6 no período de 05/02/2007 a 02/06/2007, cessado pelo motivo
12: limite médico. (extrato INFBEN à folha 70).Data do Início do BenefícioSendo a incapacidade algo incontestável, de acordo com o laudo pericial, e tendo ela, de acordo com o laudo da perícia específica (especialista),
se iniciado em momento contemporâneo compatível com a cessação administrativa, entendo que autora tem direito à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e ao pagamento dos atrasados desde o dia
posterior à data da cessação do auxílio-doença (DCB: 02/06/2007 - folha 18), aplicando-se ao caso, com as devidas adaptações, a súmula n.º 22 da Turma Nacional de Uniformização: Se a prova pericial realizada em
juízo dá conta de que a incapacidade já existia na data do requerimento administrativo, esta é o termo inicial do benefício assistencial.Tutela de urgênciaConsiderando o caráter alimentar do benefício, a comprovação dos
requisitos para obtenção do direito postulado e as circunstâncias do caso concreto, apresenta-se cabível a antecipação dos efeitos da sentença no que se refere à obrigação de fazer, consistente em conceder o benefício da
parte autora, com fulcro nos artigos 297 e 300 do CPC. O pagamento dos valores atrasados somente ocorrerá após o trânsito em julgado da sentença, mediante RPV.DispositivoPelo exposto, reconheço a prescrição
quinquenal das parcelas vencidas antes do quinquídio que antecede a propositura da ação e, no mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, o que faço nos termos do art. 487,
inciso I, do CPC, para condenar o INSS a:a) implantar (obrigação de fazer), em 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da competência 03/2019 (DIP), em favor de LINDOMAR HONORATO DA SILVA (CPF nº
290.107.498-78), o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 03/06/2007 (dia posterior à DCB do auxílio-doença); eb) pagar as parcelas atrasadas, assim entendidas as referentes ao período compreendido
de 16/3/2011 (5 anos contados do ajuizamento - 16/3/2016) até o mês imediatamente anterior à DIP (28/02/2019), que devem ser pagas por meio de Requisição de Pequeno Valor/RPV ou Precatório, após o trânsito em
julgado desta, acrescidas de juros e correção monetária calculados nos termos da Resolução 267/13 CJF e atualizações vigentes ao tempo da liquidação, cujo montante será apurado na fase de cumprimento de
sentença.Antecipo os efeitos da tutela jurisdicional para o fim de determinar que o referido benefício seja implantado pelo INSS em favor da parte autora no já referido prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da ciência desta
sentença, independentemente de eventual interesse em recorrer, sob pena de multa e demais cominações legais.O INSS poderá excluir do montante das parcelas atrasadas as competências nas quais a parte autora tenha
recebido remuneração na condição de empregado, no período abrangido pelo benefício. Por outro lado, os períodos em que houver recolhimentos previdenciários efetuados na condição de contribuinte individual e segurado
facultativo não poderão ser deduzidos, salvo mediante efetiva demonstração do exercício de atividade laborativa, conforme reiterada jurisprudência do TRF da 3ª Região. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os
autos à Contadoria deste Juízo para elaboração do cálculo dos valores atrasados e, após, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, atentando-se ao disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução 405/2016
do CJF.Efetuado o depósito, intimem-se e dê-se baixa.O INSS é isento do pagamento das custas processuais, conforme o art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96.Considerando que a autora sucumbiu em parcela mínima,
deixo de condená-la em honorários.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a prolação da
sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do 3º do artigo 85 do Novo Código
de Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I do 3º do artigo 85
(até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual
será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.Sentença não sujeita a remessa necessária (artigo 496, 3º, I, do Código de Processo Civil), tendo em vista que, apesar de ilíquida, o montante dos
atrasados não ultrapassará o limite de 1.000 salários mínimos, ainda que a renda mensal do benefício seja fixada no teto do RGPS.P.R.I.Presidente Prudente (SP), 08 de março de 2019.FABIO BEZERRA
RODRIGUESJuiz Federal Substituto(na titularidade plena)

PROCEDIMENTO COMUM
0007989-73.2016.403.6112 - APARECIDA OLIVEIRA E SILVA(SP169230 - MARCELO VICTORIA IAMPIETRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO
GAUDIM) X LUIS FERNANDO OLIVEIRA ARAUJO X ANGELINA GOMES DE BRITO(SP312818 - ANDRE HERNANDES DE BRITO)
Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de antecipação de tutela, visando ao restabelecimento do benefício previdenciário de pensão por morte, em razão do falecimento do companheiro da autora.A
pretensão foi deduzida anteriormente perante este juízo através do processo registrado com o nº 0000478-39.2007.4.03.6112, que foi extinto sem resolução do mérito por abandono da causa, haja vista que a autora não
mais foi localizada. Naquele ensejo foi deferida a antecipação de tutela, passando a autora a receber o benefício cessado, posteriormente, ante a extinção do feito.A união estável da requerente com o falecido instituidor do
benefício foi reconhecida judicialmente através da ação declaratória de reconhecimento de união estável nº 0007615-77.2006.8.26.0407, que tramitou perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Osvaldo Cruz (SP), cujo
trânsito em julgado se deu em 22/04/2015 (folha 94).Alega a demandante, que seu direito à percepção do benefício é inequívoco, porque comprovada judicialmente sua condição de ex-companheira do finado e tendo em
conta que ele mantinha a qualidade de segurado ao tempo do óbito, porque era percipiente de benefício previdenciário, razão que a traz a Juízo para deduzir a pretensão detrás mencionada.Requer, por derradeiro, os
benefícios da assistência judiciária gratuita.A ação foi ajuizada inicialmente perante o juízo da Comarca de Osvaldo Cruz (SP), em 18/01/2016, onde a autora declara ser seu domicílio. O pleito antecipatório foi indeferido na
mesma decisão que determinou a citação da autarquia, que contestou o pedido pugnando pela extinção do feito por falta dos pressupostos processuais: carência de ação por não haver pedido administrativo e falta de
capacidade de estar em juízo, pois declara que reside na Rua Said Jundi nº 249-F e afirma que vive como indigente nas ruas, sem endereço fixo, deixando de juntar aos autos o devido comprovante de residência, o que
contraria o inciso II do artigo 319 do CPC, considerando, ainda, que o feito anterior foi extinto por abandono da causa (fls. 98 e 103/109).A autora impugnou os motivos elencados pela autarquia esclarecendo que haver
comprovação do pedido administrativo, e que reside de favor no endereço indicado na petição inicial. (folhas 18/19).Constatando a conexão do pedido aqui veiculado com aquele de nº 0000478-39.2007.4.03.6112,
aquele Juízo entendeu por bem declinar da competência, sendo os autos redistribuídos para este Juízo Federal.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita na mesma decisão que deferiu a antecipação da tutela,
ratificou os atos processuais precedentemente praticados, determinou a remessa dos autos ao Ministério Público Federal em face do interesse de incapaz, o aditamento da inicial promovendo a citação do menor Luiz
Fernando e, ainda, ordenou a citação do réu. Fê-lo, contudo sem apresentar cópia dos documentos deste e de seu tutor, esclarecendo que ele já seria o beneficiário da metade da pensão por morte e, portanto,
desnecessária sua inclusão na lide. Pugnou para que fosse oficiado ao INSS requisitando cópia do processo administrativo do benefício do menor, requerimento deferido por este Juízo na mesma manifestação judicial que
consignou que o INSS o fizesse juntamente com a contestação. (folhas 133/134, vvss, 138/139, 141/142 e 144).Nesse ínterim, intimado, o INSS comunicou o restabelecimento do benefício da autora. (folhas 136 e
143).Pessoalmente citado, o INSS contestou o pedido suscitando, preliminarmente, a prescrição quinquenal. No mérito, discorreu sobre os requisitos necessários ao benefício, aduziu inexistir início de prova material da
união estável da autora em relação ao extinto, circunstância que impede o reconhecimento do direito à pensão. Citou referências jurisprudenciais, levantou prequestionamentos e arrematou pugnando pela improcedência e,
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eventualmente, a concessão de efeitos financeiros somente a partir da citação. Apresentou CNIS em nome do instituidor do benefício. (folhas 145, 146/148, vvss e 149/150).A autora apresentou réplica - em cópia e no
original. Espancou a tese contestatória, reafirmou a essêcia da pretensão inicial, aduziu inexistirem provas adicionais a serem produzidas e pugnou pelo julgamento antecipado da lide. (folhas 151, 153/161 e
163/171).Decorreu o prazo sem que o INSS se manifestasse acerca da produção de provas. (folhas 172 e vs).O julgamento foi convertido em diligência para que fosse citado o filho menor Luiz Fernando com lastro nos
extratos do Plenus/Dataprev, oportunizando-se a manifestação da parte adversa acaso sobreviesse contestação e, ainda, se remetesse os autos ao MPF. (folha 173 e 174/176).Conforme requerido, o filho menor Luiz
Fernando foi incluído no polo passivo processual da demanda, ordenando-se sua citação na pessoa de sua curadora. (folhas 178/181).Citado, o corréu Luiz Fernando contestou o pedido pleiteando, preliminarmente, os
benefícios da assistência judiciária gratuita e a falta de pressuposto de desenvolvimento regular e válido do processo pela ausência de endereço certo da demandante - e respectivo comprovante - e requereu a extinção do
processo sem resolução do mérito. Alegou, ainda, a incompetência relativa deste Juízo pelo fato de ele (incapaz) não ter sido convocado a integrar a lide desde o ajuizamento e, portanto, seria competente para o julgamento
da lide, o Juízo da Comarca de Oswaldo Cruz (SP). No mérito, discorreu acerca dos requisitos do benefício vindicado e asseverou que o relacionamento entre o finado e a autora não configuraria união estável,
especialmente pelos diversos relacionamentos que a mãe tivera, destes advindo mais de seis irmãos de pais diferentes. Pugnou pela improcedência e apresentou procuração, declaração de hipossuficiência, termo de guarda e
documentos pessoais. (folhas 191, 192/201 e 202/209 e 215).A autora apresentou réplica à contestação do filho menor, refutando as preliminares arguidas e reiterando os argumentos do pedido inicial. (folhas 216/221).O
Ministério Público Federal opinou pela procedência do pleito aqui deduzido, ressalvado o direito à cota-parte do menor, que já recebe metade do valor do benefício. (folhas 223/225).Não houve especificação de provas
pelas partes. (folhas 227, 228/229 e 230).É o relatório.DECIDO.PRELIMINARES.Rejeito as preliminares arguidas.Com efeito, está bem caracterizado o domicílio da autora que, ao que parece, viveu um período de
instabilidade emocional que a levou a viver de favor no endereço constante da declaração de hipossuficiência e da petição inicial. E ainda que assim não fosse as intimações decorrentes deste processo serão dirigidas ao seu
advogado constituído, a quem incumbirá cumprir as determinações do juízo na medida dos poderes a ele outorgados. (folhas 28/29).Também descabe o declínio de competência deste Juízo em favor do Juízo Estadual da
Comarca de Osvaldo Cruz (SP), porque esta decisão já foi adotada por aquele juízo ao constatar que havia demanda conexa a esta que tramitou por esta Vara e foi extinta sem resolução de mérito, circunstância que torna
este Juízo prevento.Conforme disposição do único artigo 103, da LBPS, em caso de procedência do pedido, estarão prescritas as parcelas devidas no período que precede o quinquênio do ajuizamento da demanda, ou
seja, aquelas devidas antes de 16/09/2011.A prefacial de ausência de requerimento administrativo já foi rejeitada na decisão inicial - folha 133-verso.MÉRITO.No mérito, a ação é parcialmente procedente.A pensão por
morte será devida, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer - aposentado ou não -, a partir dos eventos ali identificados. (Lei nº 9.528/97).São beneficiários do
Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que
tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei nº 12.470/2011). A dependência econômica de tais pessoas é presumida,
devendo a das demais ser comprovada. (artigo 16, inc. I, 4º da Lei nº 8.213/91).Sua concessão independe do cumprimento do período de carência, nos termos do art. 26, inc. I, da Lei nº 8.213/91, sendo, contudo,
necessária a prova da qualidade de segurado do falecido ou do direito ao benefício de aposentadoria quando do evento morte.A morte do suposto instituidor do benefício e sua qualidade de segurado são questões
incontroversas na medida em que comprovados pela certidão de óbito e pelo extrato do CNIS anexado aos autos pelo próprio INSS, onde consta que por ocasião do falecimento, o segurado Alfredo Manoel de Araújo,
era beneficiário de auxílio-doença NB nº 31/505.629.820-0, que esteve vigente no período de 06/06/2005 até13/06/2006 - data do passamento. (folhas 33 e 149).Assim, a controvérsia remanescente nos autos cinge-se ao
reconhecimento ou não da união estável entre o segurado-falecido e a Autora. Isto porque, a dependência econômica da companheira é presumida, a teor do disposto no artigo 16, inciso I, c.c. parágrafo 4º, da LBPS.E
neste ponto também, resta extreme de dúvidas a comprovação desse fato jurídico. Com efeito, o relacionamento entre a autora e falecido Manoel de Araújo foi declarada por sentença judicial transitada em julgado, fazendo
prova plena da situação jurídica havida entre ambos, e a este documento não se pode negar validade, de forma que também este requisito está robustamente comprovado mediante cópia íntegra dos autos da ação judicial nº
0007615-77.2006.8.26.0407. (folhas 37/94).Como já mencionei linhas detrás, a percepção de pensão por morte de companheiro está subordinada à demonstração da condição de dependente de segurado, nos termos do
art. 16 da Lei 8.213/91, e à comprovação da união estável, assim reconhecida a convivência duradoura, pública e continuada, nos termos do art. 226, 3º, da CF/88.E, no caso dos autos, a documentação apresentada
mostra-se suficiente a fazer prova documental plena da vida em comum dos companheiros Aparecida e Alfredo.Concluída a instrução processual, e cotejando as provas apresentadas, restou extreme de dúvidas que a
Autora conviveu em união estável com o extinto, exsurgindo desta conclusão a presunção de dependência que lhe assegura o deferimento do pedido de pensão por morte, porque da prova da união estável decorre
logicamente a dependência da demandante em relação ao finado.A jurisprudência dos Tribunais Regionais aponta, majoritariamente, no sentido de que comprovada a união estável, há de ser deferida a pensão por morte de
companheiro, posto que a Constituição Federal, em seu artigo 226, 3º, reconheceu a união estável entre homem e mulher como entidade familiar. O simples fato da existência da união estável ser reconhecida pela
Constituição Federal leva à presunção da dependência econômica dos companheiros da mesma forma que a dos cônjuges. O direito de a Autora receber pensão de seu companheiro dependia tão-somente da comprovação
da união estável como entidade familiar e da convivência duradoura, pública e contínua e, aperfeiçoada a instrução processual, condição sobejamente demonstrada pela declaração judicial constante dos autos, consolidada
pelo trânsito em julgado.Tendo em vista que independe de carência a concessão de Pensão por Morte (art. 26, inc. I, da Lei nº 8.213/91), que o óbito e qualidade de segurado do falecido quando do evento morte são
incontroversas e que a união estável também restou comprovada, encontram-se satisfeitos todos os requisitos legais para a concessão do benefício.Contudo, convém destacar que, muito embora a autora pleiteie o
restabelecimento do benefício desde a data da cessação - 22/09/2011 - decorrente da extinção do processo judicial que tramitou perante esta 2ª Vara Federal (Autos nº 0000478-39.2007.4.03.6112), pelo abandono, este
pedido não comporta deferimento pleno.Isto porque, muito embora tenha sido a ela concedido e mantido o benefício da pensão por morte nº 21/140.716.892-1, o foi em caráter precário, em decisão antecipatória dos
efeitos da tutela jurisdicional, que não foi confirmada pela superveniência da extinção sem exame do mérito.Convém destacar, também, que o filho e corréu Luís Fernando de Oliveira Araújo, também é beneficiário de
pensão por morte do mesmo instituidor, desde a data do óbito, ou seja, desde 13/06/2006.E as disposições contidas no artigo 76, 1º da Lei nº 8.213/91 são claras ao estabelecer que:Art. 76: A concessão da pensão por
morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data da
inscrição ou habilitação.1º: O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a companheira, que somente fará jus ao benefício a partir da data de sua habilitação e mediante prova de
dependência econômica. (destaquei).Destarte, considerando que somente a partir do processamento válido e regular desta demanda restou comprovada definitivamente a união estável - validada para fins de dependência
previdenciária - a autora somente faz jus à percepção do benefício a partir do ajuizamento desta demanda, ou seja, desde 18/01/2016 (data do ajuizamento perante o Juízo da Comarca de Osvaldo Crus (SP), constante da
chancela eletrônica na lateral da folha 02). Assim, é de ser deferido em parte o pedido inicial para que seja concedido à autora a pensão por morte de seu falecido companheiro Alfredo Manoel de Araújo, a partir da data
do ajuizamento, ou seja, 18/01/2016, (art. 74, II, da Lei nº 8.213/91).Impende consignar que o benefício será devido na proporção de 50%, eis que o corréu e filho da autora Luiz Fernando Oliveira Araújo, também
dependente presumido, já recebe o benefício NB nº 21/135.302.740-3 desde o falecimento do instituidor (13/06/2006).Ante o exposto, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional deferida inicialmente,
acolho em parte o pedido inicial para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de Pensão por Morte em decorrência do falecimento do segurado Alfredo Manoel de Araújo, a partir da data do ajuizamento desta
demanda, ou seja, 18/01/2016, - forte no art. 74, inciso II, da LBPS -, porquanto o benefício foi requerido depois do prazo de 180 dias da ocorrência do evento - previsão legal retromencionada -, na proporção de 50%
com o co-dependente Luís Fernando Oliveira Araújo (representado por Angelina Gomes de Brito).Eventuais valores pagos administrativamente, ou em razão de antecipação de tutela deferida, ou mesmo decorrentes de
recebimentos inacumuláveis com o benefício concedido, serão deduzidos da liquidação da sentença.As prestações vencidas serão pagas em única parcela, monetariamente corrigidas na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, vigente por ocasião do cumprimento de sentença.Após o trânsito em julgado, a Autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for
apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.Ante a sucumbência recíproca cada parte pagará uma à outra, metade da verba honorária, que fixo em 10%
do valor da condenação (CPC, artigo 86).As obrigações decorrentes da sucumbência da parte autora e do corréu Luís Fernando ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos
05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (artigo 98, 3º, do NCPC).Sem custas em reposição, porquanto a Autora e o corréu Luís Fernando demandam sob a égide da assistência judiciária gratuita (folha 134-
verso e deferimento infra) e delas é isento o INSS.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 496, parágrafo 3, inciso I, do CPC).Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns 69 e 71, respectivamente, de 08
de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da Corregedora-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes
dados:1. Número do benefício: n/c.2. Dados do instituidor: ALFREDO MANOEL DE ARAÚJO, brasileiro, convivente, guarda noturno, nascido em Barros (CE), no dia 10/05/1946, filho de Manoel Feitosa de Araújo e
Josefa Rosa da Glória; RG. nº 14.483.027 SSP/SP; CPF/MF nº 331.743.269-15; NIT/PIS nº 1.039.254.088-3; data do óbito: 13/06/2006 (folha 33).3. Dados da beneficiária: APARECIDA OLIVEIRA E SILVA,
brasileira, viúva, desempregada, natural de São Paulo (SP), onde nasceu no dia 28/11/1971, Diomaro Augusto da Silva e de filha de Francisca Tavares de Oliveira e Silva; RG. nº 24.438.893-3 SSP/SP; CPF/MF nº
231.022.118-01; NIT/PIS nº: 1.240.945.246-0.4. Endereço da beneficiária: Rua Said Jundi, nº 249-F, centro, CEP: 17700-000 - Osvaldo Cruz (SP).5. Benefício concedido: 21: Pensão por morte6. RMI e RMA: A
calcular pelo INSS7. DIB: 18/01/2016 - folha 02.8. Data início pagamento: 01/10/2016 - folha 143.Defiro ao corréu Luiz Fernando Oliveira Araújo os benefícios da gratuidade judiciária, conforme pedido constante à folha
194.P.R.I.Presidente Prudente (SP), 22 de março de 2019.Newton José FalcãoJuiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0000541-15.2017.403.6112 - DEIVID NAKAZONE SEREGHETTI PACHELA X VANESSA NAKAZONE SEREGHETTI PACHELA(SP325671 - PAULO ROGERIO ALECRIM GOMES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Compulsando os autos, verifico que a carta precatória nº 473/2017, folha 98 dos autos, encaminhada ao Juízo da Subseção Judiciária Federal de Ponta Porã (MS), para oitiva da testemunha Jeferson Teixeira Cerqueira não
foi efetivamente cumprida.
Muito embora aquele Juízo tenha informado que o ato deveria ocorrer mediante o sistema de videoconferência, vê-se que o agendamento não se aperfeiçoou, importando em prejuízo à instrução processual. (folhas
103/105).
Assim, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA e oportunizo a manifestação da autora acerca do interesse na produção da referida prova.
Em caso positivo, providencie a Secretaria Judiciária o agendamento do ato através do sistema de videoconferência.
Se a parte autora desistir - expressa ou tacitamente -, tornem-me os autos conclusos.
P.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0001383-92.2017.403.6112 - REGINALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP363641 - LARISSA TONIOLO MOURA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)
Trata-se de ação de rito comum, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando o reconhecimento e declaração de tempo de trabalho especial, com a concessão, ao final, de aposentadoria por tempo de
contribuição, a contar de 24/02/2014, data do requerimento administrativo NB 42/353.622-8 ou da citação válida, devendo prevalecer para todos os efeitos, a melhor Renda Mensal Inicial.Requer, por derradeiro, os
benefícios da gratuidade da justiça.O autor alega, em síntese, haver exercido atividade de natureza comum nos períodos de 02/12/1985 a 02/09/1986, 22/09/1986 a 01/09/1988, 07/03/1989 a 30/06/1990, 01/12/1990 a
25/02/1991 e 19/04/1991 a 31/08/1991, tempo de serviço que pretende utilizar para a concessão da aposentadoria especial, mediante conversão em atividade especial pelo índice multiplicador 0,71, somando-se ao tempo
laborado em atividade especial.Sustenta que na atividade especial laborou nos períodos de 07/03/1989 a 30/06/1990, 01/12/1990 a 25/02/1991, 29/04/1995 a 29/02/1996, 12/09/1996 a 30/11/1997, 23/01/1998 a
22/04/1998, 23/04/1998 a 14/06/2014 e de 01/07/2014 até a presente data, tratando-se de períodos com enquadramento por risco presumido no código 2.2.1 (agropecuária), do Decreto 53.831/64, com exposição aos
hidrocarbonetos aromáticos: óleo, graxa, gasolina, álcool e diesel e aos líquidos inflamáveis.Ressalta que em relação à atividade especial executada nos períodos de 14/08/1990 a 30/11/1990 e de 01/09/1991 a
228/04/1995 já houve homologação pelo INSS, tornando-se, portanto, matéria incontroversa.Instruíram a inicial o instrumento de mandato e demais documentos pertinentes (fls. 50/187).Foram deferidos os benefícios da
gratuidade da justiça no mesmo despacho que indeferiu o pleito antecipatório e ordenou a citação do INSS (fls. 190 e verso).Regular e pessoalmente citado, o INSS contestou o pedido, tecendo considerações gerais sobre
os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado e, ao final, requereu a improcedência da ação. (fls. 194/200). Manifestou-se a parte autora acerca da contestação (fls. 52/79), bem como sobre a produção de
provas (fls. 203/229). Foi deferida a produção da prova pericial (fl. 235).Sobreveio o laudo técnico pericial às folhas 256/274 e 299/335.O autor se manifestou às fls. 277/281.É o relatório.DECIDO.Conheço diretamente
do pedido, de acordo com o disposto no artigo 355, I, do Código de Processo Civil.Requer o autor a conversão da atividade comum exercida nos períodos de 02/12/1985 a 02/09/1986, 22/09/1986 a 01/09/1988,
07/03/1989 a 30/06/1990, 01/12/1990 a 25/02/1991 e 19/04/1991 a 31/08/1991 em atividade especial pelo multiplicador 0,71, devendo o resultado ser somado ao tempo laborado em atividade especial.Pede, ainda, que
o Instituto-réu seja compelido a incluir no CNIS a atividade especial executada nos períodos de 14/08/1990 a 30/11/1990 e de 01/09/1991 a 28/04/1995 em relação à qual já houve homologação pelo INSS, tornando-se,
portanto, matéria incontroversa.Pretende, ainda, ver homologados os seguintes períodos trabalhados em condições especiais ou convertidos os períodos especiais homologados em tempo de contribuição comum acrescido
de 40% (fator 1,40): de 07/03/1989 a 30/06/1990, 01/12/1990 a 25/02/1991, 29/04/1995 a 29/02/1996, 12/09/1996 a 30/11/1997, 23/01/1998 a 22/04/1998, 23/04/1998 a 14/06/2014 e de 01/07/2014 até a presente
data.1. Períodos incontroversos. Desnecessária a homologação judicial expressa, de atividade especial exercida e eventualmente reconhecida na via administrativa, visto que a concessão do benefício nos termos do pedido
já implica em homologação por sentença, na medida em que com a procedência da ação o objetivo principal do demandante é alcançado. 2. Considerações Gerais. Inicialmente, é de se ressaltar que, com a nova redação
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dada ao artigo 57 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 9.032, de 29/04/1995, para comprovação de trabalho realizado em condições especiais tornou-se imprescindível ao segurado demonstrar, além do exercício da atividade,
prova das condições especiais ( 3º, art. 57) e exposição aos agentes nocivos ( 4º, art. 57). Assim tornou-se necessário, além da prova da exposição aos agentes nocivos através do formulário DIRBEN-8030, antigo SB-40,
a confirmação de tais elementos informativos por documento técnico pericial, formalidade não exigida pelo dispositivo legal anterior revogado, de sorte que até 28/04/1995 a demonstração da atividade especial dispensava a
prova técnica.A partir da Lei nº 9.528/97, que acrescentou o parágrafo 1º ao art. 58, da LBPS, essa comprovação passou a depender de formulário preenchido, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou
seu preposto, com base em laudo técnico, e, por fim, com a edição da Lei 9.732/98, alterando o 1º, do art. 58, da Lei de Benefícios, acrescentou a observância da legislação trabalhista na elaboração do parecer técnico.É
pacífico o entendimento de que, até o advento da Lei nº 9.032/95, admite-se o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base no enquadramento da categoria profissional do trabalhador, exceto para os fatores de
risco físicos ruído e calor. A partir do mencionado dispositivo legal, a comprovação da atividade especial passou a ser feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, nos moldes das regras então vigentes até a
edição do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), exigindo-se, a partir daí, a comprovação da atividade especial através de laudo técnico.Deste modo, deve ser considerado
como especial o período trabalhado independente de apresentação de laudo até a Lei 9.032/95, exceto em relação a ruído e calor, e, após o advento da referida lei, de acordo com determinação especificada na norma.
Cabe ressaltar que a jurisprudência se pacificou no sentido de que as atividades insalubres previstas em lei são meramente exemplificativas, o que permite afirmar que, na análise das atividades especiais, deverá prevalecer o
intuito protetivo ao trabalhador. Dispõe, ainda, o parágrafo 2º do art. 68 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos
será feita mediante formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP -, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico
de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve retratar as
características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de
trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo às vezes do laudo pericial. Não há dúvida de que os aludidos documentos preenchem tais requisitos legais, não havendo razão para se
lhes negar validade.Enfim, o tempo de serviço especial é aquele decorrente de serviços prestados sob condições prejudiciais à saúde ou em atividades com riscos superiores aos normais para o segurado e, cumprido os
requisitos legais, dá direito à aposentadoria especial. As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pela legislação previdenciária, especificamente, pelos Decretos nº 53.831/64, nº 83.080/79 e nº
2.172/97. Convém lembrar que a TNU - Turma Nacional de Uniformização - já firmou entendimento que, antes da Lei nº 9.032/95, a legislação se contentava com a exposição habitual e intermitente, passando, depois da
nova Lei, a exigir a exposição habitual e permanente para justificar o reconhecimento de atividade especial para fins previdenciários. Esse entendimento, enunciado na Súmula nº 49 da TNU, aplica-se irrestritamente a
quaisquer agentes nocivos, inclusive ruído.No tocante à utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI), anoto que o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu na Sessão Plenária de 04/12/2014 o julgamento do
Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 664.335, com repercussão geral reconhecida, e fixou o entendimento de que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a
sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial. Em seguida, dispõe: A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de
Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente
para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.No mesmo julgamento, também restou decidido de que na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria.Como dito alhures, a legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do formulário emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído
e calor, não se prescinde do respectivo laudo técnico a revelar o nível de ruído e de temperatura ambiental a que estaria exposto o autor.3. Conversão de tempo especial em comum e de tempo comum em especial.
Prevalece na jurisprudência o entendimento de que é possível a conversão do tempo de serviço comum para especial, mediante a aplicação do fator de conversão, nas hipóteses em que o trabalho foi prestado em período
anterior à Lei nº 9.032/1995, para fins de concessão de aposentadoria especial com data de início posterior a essa legislação.A conversão de tempo comum para especial, através do multiplicador 0,71 (para homem) ou
0,83 (para mulher), é possível nos termos do art. 64 do Decreto 611/92, vigente até edição da Lei nº 9.032, de 28/04/1995, para o tempo de serviço exercido até a data desta lei.Note-se que, enquanto na conversão de
tempo especial em comum há um acréscimo de 40% ao tempo de serviço (relativo à aplicação do coeficiente de 1,40), se homem, ou de 20% (relativo à aplicação do coeficiente de 1,20), se mulher, ao efetuar a conversão
de tempo comum em especial haverá redução do tempo de serviço convertido (coeficiente redutor de 0,71 para homem e 0,83 para mulher). Trata-se de ficção jurídica criada pelo legislador, pois embora o trabalhador não
estivesse submetido a condições prejudiciais de trabalho em determinados períodos de atividade remunerada, era-lhe possibilitado, pela aplicação do redutor, utilizar tais períodos de atividade comum para compor a base de
cálculo dos 25 anos de atividade exclusivamente especial, para fins de concessão de aposentadoria especial. Há quem alegue a inexistência de previsão de conversão de atividade comum em especial antes de 1980.
Todavia, estabelecido pelo legislador na Lei nº 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito às condições prejudiciais de
trabalho, feriria o princípio da isonomia, negar ao segurado o direito de converter para a especial a atividade comum exercida anteriormente, mesmo porque, impedir a aplicação da lei para as atividades pretéritas implicaria
obstar a sua finalidade. Outrora este Juízo entendeu que a natureza do comando legal contido na norma levava a presumir que foi intenção do legislador autorizar a conversão das atividades exercidas antes de sua vigência,
do contrário restaria ela esvaziada de seu objetivo. Admitir nesse caso sua aplicação somente para o futuro seria reconhecer sua eficácia relativa, interpretação que não se coadunava com a orientação que consagra o
princípio segundo o qual, na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que se dirige às exigências do bem comum.Entretanto, alterei o meu entendimento acerca do assunto, levando em conta que a opção do
parágrafo anterior contraria a orientação do STJ, à qual a Suprema Corte não conferiu repercussão geral.Pois bem. No julgamento do REsp 1.310.034 (Tema 546) o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no
sentido de que a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço, chegando a
questão mais tarde ao STF sob a forma de repercussão geral no RE 1.029.723.O recurso extraordinário mencionado foi interposto em face de acórdão proferido pela 5ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª
Região que, em juízo de retratação fundamentado no artigo 543-C, 7º, do CPC/1973, aplicou o entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.310.034 (Tema 546). O tema da controvérsia apresentada ao STF
se referia à possibilidade de conversão do tempo de serviço comum para especial, mediante a aplicação do fator 0,71 de conversão, nas hipóteses em que o labor foi prestado em período anterior à Lei 9.032/95, para fins
de concessão de aposentadoria especial com data de início posterior a esse diploma normativo. Restou reconhecida a inexistência de repercussão geral da questão (RE 1.029.723, Tema 943/STF).Na ementa em EDcl nos
EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034/PR (2012/0035606-8), o STJ relatou que a tese adotada por esta Primeira Seção não viola o direito adquirido, pois o direito à conversão é expectativa que somente se
incorpora ao patrimônio jurídico do segurado quando feita a proporção temporal, no momento do jubilamento, entre aposentadoria especial (25 anos) e aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos, se mulher, e 35
anos, se homem). Já a natureza do trabalho exercido (se especial ou comum) é regido pela lei vigente ao tempo da prestação e gera direito adquirido desde o efetivo labor, conforme jurisprudência pacífica desta Corte
Superior aventada na decisão embargada. Disse ainda que, em observância ao princípio tempus regit actum, a lei que deve reger a conversão entre tempo comum e especial é a vigente no momento em que for realizada a
própria conversão, ou seja, quando da reunião dos requisitos para a aposentadoria.Finalmente, a referida Corte enfatizou que o entendimento fixado no presente recurso representativo da controvérsia (a lei vigente por
ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço) foi aplicado nesta Corte Superior em
diversos precedentes após o seu julgamento.Nesta linha, ficou claro que, mesmo sem o reconhecimento da repercussão geral em sede do STF, que entendeu tratar-se de matéria infraconstitucional, a tese acima descrita é
entendimento sedimentado no STJ, ficando afastada a possibilidade de conversão de atividade comum em especial pelo multiplicador 0,71, em relação ao tempoJá a conversão do tempo especial em comum independe da
data do exercício da atividade especial, conforme se extrai da conjugação das regras dos arts. 28 da Lei nº 9.711/98 e 57, 5º, da Lei nº 8.213/91. O fator de conversão a ser aplicado, como já dito, é o de 1,40 para o
homem e 1,20 para a mulher, nos termos do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, conforme orientação sedimentada no E. Superior Tribunal de Justiça.4. Agentes prejudiciais à saúde.4.1 Agentes físicos.4.1.1 Ruído e
Calor.Cumpre lembrar que, de acordo com a predominante jurisprudência, inclusive no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a aferição do grau de exposição ao agente nocivo ruído é sempre realizada por
intermédio de laudo técnico. Quanto ao agente ruído, a Terceira Seção do C. STJ firmou a compreensão de que deve ser considerado insalubre o tempo de exposição permanente a pressões sonoras superiores a 80 e a 90
decibéis até a vigência do Decreto nº 2.172/1997, que revogou o Decreto nº 611/1992, hipótese em que a própria Autarquia reconheceu os percentuais de 80 dB(A) ou 90 dB(A), conforme disposto no artigo 173, inciso I,
da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001. O Decreto nº 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto nº 3.048/1999, reduziu o limite de tolerância do agente físico ruído para
85 decibéis. No entanto, sua observância dar-se-ia somente a partir de sua entrada em vigor, em 18/11/2003.Já os limites de tolerância para o agente físico calor estão delineados na Portaria 3.214/78, Anexo 3 da NR-15.
A exposição a calor superior a 26,70 IBUTG autoriza o enquadramento como especial.A lei não exige, para a comprovação da atividade insalubre, laudo contemporâneo. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e
permanente, com exposição a níveis de ruídos acima dos limites toleráveis pelas normas de saúde, segurança e higiene do trabalho. Na verdade não há que falar em laudo contemporâneo ou extemporâneo, e sim em laudo
que reflita ou não as condições de trabalho em qualquer época.4. Agentes químicos e biológicos.4.1. Radiação, produtos químicos e agentes biológicos. Como ocorre com os demais agentes de risco, a exposição à
radiação, aos produtos químicos ou aos agentes biológicos (vírus, bactérias, sangue, fungos, bacilos etc.), para caracterizar a atividade como especial, exige contato permanente com os referidos agentes nocivos. Quanto aos
hidrocarbonetos, é de se salientar que o simples contato com compostos de hidrocarbonetos não caracteriza a atividade como especial. Para a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende
do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico, ou seja, fabricação de produtos derivados de hidrocarbonetos e outros compostos de carbono (óleos e
graxas). 5. Atividades especiais.5.1. Trabalhador rural.A atividade de empregado rural como trabalhador na agropecuária exercida até 28-04-1995 deve ser reconhecida como especial em decorrência do enquadramento
por categoria profissional.O trabalho rural, para fins de atividade especial, enquadra-se no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64. Se o exercício for anterior a 29/04/1995, independe da apresentação de laudo para a
classificação de sua natureza. 5.2. Frentista.A atividade desenvolvida em posto de gasolina é considerada especial, uma vez que o segurado fica exposto de forma habitual e permanente durante a jornada de trabalho a
agentes agressivos (líquidos inflamáveis - álcool, gasolina e óleo diesel), com previsão no item 1.2.11 do Anexo III, Decreto nº 53.831 de 25 de março de 1964. Precedentes. Quem trabalha como frentista/bombeiro em
posto de combustível, realizando atividades de abastecimento de veículos, troca de óleo, venda de combustíveis e lubrificantes, ainda que o PPP não especifique a intensidade da exposição aos agentes nocivos, as atividades
desempenhadas, assim como o ambiente de trabalho, não deixam dúvidas da nocividade das condições laborais e, consequentemente, da especialidade da atividade desenvolvida. É notório que os frentistas trabalham
habitual e permanentemente expostos à gasolina, que contém benzeno em sua composição, o qual, por inalação ou contato com a pele, é comprovadamente causador de vários tipos de câncer. A gravidade da exposição
dos frentistas a este agente nocivo é tamanha que motivou a edição da Portaria MTPS nº 1.109, de 21/09/2016, que aprovou o Anexo II da NR-09 (que dispõe sobre o programa de prevenção de riscos ambientais) para
tratar especificamente da Exposição Ocupacional ao Benzeno em Postos Revendedores de Combustíveis. 5.3. Vigilante.A atividade de vigilante, com uso de arma de fogo, deve ser enquadrada como perigosa, nos termos
do item 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, por equiparação à atividade de guarda, nos termos da jurisprudência pátria. Ressalte-se que a equiparação à atividade de guarda somente é admitida em caso de comprovação de
porte contínuo de arma de fogo, o que caracteriza a hipótese configuradora de atividade perigosa. É reconhecida na jurisprudência a atividade de vigilante como especial para fins de conversão, porquanto equivalente a dos
chamados guardas e investigadores (Código 2.5.7 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64), havendo presunção de periculosidade e especialidade na situação do trabalhador, independentemente, inclusive, do porte de
arma. 6. Eletricista.Quanto à atividade de eletricista, o Decreto nº 53.831/64, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei nº 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico
eletricidade, em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como a de eletricistas, cabistas, montadores e outros profissionais expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.18 do anexo). Já a Lei nº
7.369/85 reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.Todavia, se o período demandado é posterior ao advento da Lei
nº 9.032/95, não há possibilidade do reconhecimento como especial pelo simples enquadramento da categoria profissional.7. Caso concreto destes autos.O autor alega, em síntese, haver exercido atividade de natureza
comum nos períodos de 02/12/1985 a 02/09/1986, 22/09/1986 a 01/09/1988, 07/03/1989 a 30/06/1990, 01/12/1990 a 25/02/1991 e 19/04/1991 a 31/08/1991.É de interesse da parte autora a declaração do caráter
especial da atividade exercida nos períodos de 07/03/1989 a 30/06/1990, 01/12/1990 a 25/02/1991, 29/04/1995 a 29/02/1996, 12/09/1996 a 30/11/1997, 23/01/1998 a 22/04/1998, 23/04/1998 a 14/06/2014 e de
01/07/2014 até a presente data.Cumpre destacar, inicialmente, que da comparação entre os períodos constantes da inicial e os comprovados pela CTPS, observa-se algumas incongruências, quais sejam: 14/08/1990 a
25/02/1991 (frentista - fl.59), 19/04/1991 a 29/02/1996 (aux. expedição - fl.75), e a partir de 23/04/1998 até a presente data (motorista carreteiro - fl. 76).Por outro lado, os seguintes períodos devem ser excluídos da
atividade comum, vez que já estão incluídos nos períodos de atividade especial: 07/03/1989 a 30/06/1990, 01/12/1990 a 25/02/1991 e 19/04/1991 a 31/08/1991.Feitos os devidos ajustes, cumpre reconhecer a atividade
comum nos períodos de 02/12/1985 a 02/09/1986, 22/09/1986 a 01/09/1988 e na especial, nos períodos de 07/03/1989 a 30/06/1990, 14/08/1990 a 25/02/1991, 19/04/1991 a 29/02/1996, 12/09/1996 a 30/11/1997,
23/01/1998 a 22/04/1998, e a partir de 23/04/1998 até a presente data. Os formulários Perfis Profissiográficos Previdenciários-PPP e os laudos técnicos, como prova emprestada, trazidos com a inicial demonstram que o
autor esteve exposto de modo habitual e permanente a agentes nocivos nos períodos citados (fls. 91/99, 103/112 e 178).Essa situação de exposição a agentes nocivos à saúde de modo habitual e permanente restou
evidenciada pela prova técnica produzida nos autos, onde o vistor nomeado pelo Juízo concluiu que o requerente laborou em condições especiais e faz jus ao benefício da aposentadoria especial (fls. 256/274 e
299/335).Pelas razões apontadas acima, restou evidenciada a atividade de natureza comum nos períodos de 02/12/1985 a 02/09/1986 e 22/09/1986 a 01/09/1988.Com base na prova dos autos, imperioso reconhecer a
natureza especial da atividade laboral exercida nos períodos de 07/03/1989 a 30/06/1990, 14/08/1990 a 25/02/1991, 19/04/1991 a 29/02/1996, 12/09/1996 a 30/11/1997, 23/01/1998 a 22/04/1998, e a partir de
23/04/1998 até a presente data. Por fim, o autor pede que o Instituto-réu seja compelido a incluir no CNIS a atividade especial executada nos períodos de 14/08/1990 a 30/11/1990 e de 01/09/1991 a 28/04/1995 em
relação à qual já houve homologação pelo INSS, tornando-se, portanto, matéria incontroversa. Todavia, a parte autora não carreou para os autos, s.m.j., a cópia do CNIS, documento necessário para a devida verificação
se referidos períodos já constam ou não do aludido cadastro nacional, o que torna prejudicada a análise de tal pedido.Assim, a soma do tempo em atividade especial comprovado e ora reconhecido, convertido em comum
(fator de conversão 1,40), com o tempo comum laborado, perfaz o total de 36 anos e 3 meses, conforme quadro demonstrativo a seguir: Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1
02/12/1985 02/09/1986 - 9 1 - - - 2 22/09/1986 01/09/1988 1 11 10 - - - 3 Esp 07/03/1989 30/06/1990 - - - 1 3 24 4 Esp 14/08/1990 25/02/1991 - - - - 6 12 5 Esp 19/04/1991 29/02/1996 - - - 4 10 11 6 Esp
12/09/1996 30/11/1997 - - - 1 2 19 7 Esp 23/01/1998 02/04/1998 - - - - 2 10 8 Esp 23/04/1998 24/02/2014 - - - 15 10 2 1 20 11 21 33 78 971 8.628 2 8 11 23 11 18 1,40 33 6 19 12.079,200000 36 3 0
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Comprovadas as condições especiais das atividades exercidas nos períodos alegados pelo demandante na inicial, faz jus ao cômputo para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante conversão do tempo
especial em comum, devendo a data de início do benefício retroagir à data do requerimento administrativo, 24/02/2014, (NB 46/167.353.622-8), ou à data da citação, afastada a aposentadoria especial, pela
impossibilidade de conversão da atividade comum em especial em relação ao período anterior à Lei 9.032/95, conforme justificado no item 3 acima.O Código de Processo Civil adota o sistema da livre apreciação das
provas e da persuasão racional do Juiz e, em relação à questão de fato, o conjunto probatório foi suficiente à comprovação de que a parte autora efetivamente trabalhou no campo, conforme fundamentação supra.A
aposentadoria por tempo de contribuição é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um
patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo
masculino. Aplicação do art. 202, II, CF, em sua redação original, anterior à edição da Emenda nº 20/98 e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. A tais requisitos, soma-se a carência, em relação à qual se estabeleceu
regra de transição, posta pelo art. 142 da LBPS, para o trabalhador urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente
então, serão exigidas as cento e oitenta contribuições a que alude o art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.Ante o exposto, acolho em parte o pedido e julgo parcialmente procedente a ação para condenar o INSS a
conceder ao demandante a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo datado de 24/02/2014, (NB 42/167.353.622-8), ou da citação válida, cabendo-lhe a opção mais vantajosa
quanto ao valor da RMI.Presentes os requisitos legais, defiro a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devendo o setor competente do INSS ser intimado na pessoa do seu responsável para implantar o benefício no
prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da intimação. Intime-se.As prestações vencidas serão pagas em única parcela, monetariamente corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça
Federal, vigente ao tempo da execução da sentença.Valores pagos administrativamente ou em razão de antecipação de tutela deferida ou mesmo decorrentes de eventuais recebimentos não acumuláveis com o benefício ora
concedido, serão deduzidos da liquidação da sentença.Após o trânsito em julgado, a parte autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for apurado em liquidação de sentença,
desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001.Em face da sucumbência do autor em parcela mínima do pedido, condeno o INSS no pagamento da verba honorária que fixo em 10% (dez por
cento) da condenação, desconsideradas as parcelas a vencer (Súmula 111, do STJ).Sem custas em reposição, ante o deferimento da gratuidade da justiça à parte autora.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório
(artigo 496, parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC).Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos nº 69 e nº 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da
Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:1. Número do benefício: 42/167.353.622-8.2.
Dados do Segurado: REGINALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 3. Endereço do Segurado: Rua das Quaresmeiras, nº 123, Núcleo Bartholomeu Bueno de Miranda, Presidente Prudente-SP4. Benefício
concedido: 42/Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral.5. RMI e RMA: A calcular pelo INSS.6. DIB: 24/02/2014 ou data da citação válida 19/05/20177. Data início pagamento: 22/03/2019.P.R.I.Presidente
Prudente/SP, 22 de março de 2019.Newton José FalcãoJuiz Federal

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0008155-42.2015.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006104-58.2015.403.6112 () ) - IRMA BALDO DIAS(SP339410 - GABRIEL LEITE FERRARI E SP135320 - ROBERTO
GILBERTI STRINGHETA E SP136320 - CLAUDIO SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2746 - RENATO NEGRAO DA SILVA)

Ante a manifestação juntada como folha 94, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0011344-91.2016.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004324-49.2016.403.6112 () ) - DULAR - ELETRO MOVEIS LTDA X ONIVALDO VIANI(SP212741 - EDSON
APARECIDO GUIMARÃES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES)

Tendo a parte embargada declinado da produção de provas, fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte embargante, querendo, se manifeste quanto à petição juntada como folha 64 e documentos que a acompanham e,
no mesmo prazo, especifique eventuais provas que pretende produzir justificando sua pertinência e eficácia.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003109-67.2018.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000165-68.2013.403.6112 () ) - SANATORIO SAO JOAO LTDA(PR031278 - MARCOS DAUBER) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES)

Indefiro as provas requeridas pela embargante. A questão de mérito é unicamente de direito. Venham os autos conclusos para sentença. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004138-55.2018.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1208458-85.1997.403.6112 (97.1208458-2) ) - SERGIO MENEZES AMBROSIO ME X SERGIO MENEZES
AMBROSIO(SP140621 - CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF)

Homologo a secção dos documentos que acompanham a petição da folha 443.
Já tendo a parte embargada (União) especificado provas, cientifique-se a parte embargante quanto aos documentos acima mencionados e, no prazo de 15 (quinze) dias, especifique as provas que pretende produzir,
justificando sua pertinência e eficácia.
Após, tornem-me os autos conclusos para deliberar quanto à produção de provas.
Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0002706-98.2018.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003768-52.2013.403.6112 () ) - MARIA ROSARIA SIMOES PERUSSI(SP227533 - WELLINGTON CAZAROTI
PAZINE) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de Embargos de Terceiro, com pedido de Tutela Provisória de Urgência, visando medida que garanta a manutenção da posse e desconstituição imediata da penhora que recaiu sobre o veículo marca Fiat, modelo
Uno Mille Economy, ano/modelo 2009/2010, cor branca, placas EJT-9059, chassi 9BD15802AA6338084, RENAVAM 00163182388. A inicial veio instruída com a procuração e os documentos das fls. 20/141.O pleito
aontecipatório foi indeferido (fls. 143/144).Citada, a União ofereceu contestação, alegando fraude à exeecução fiscal. Aguarda a improcedência dos embargos (fls. 150/152).A embargante replicou (fls. 158/163).A União
manifestou desinteresse na produção de outras provas e requereu a aplicação do recurso especial repetitivo nº 1.414.990/PR, com fundamento no artigo 927, III, do CPC. (fl. 165).A embargante noticiou acidente do qual
resultou a perda total do veículo (não segurado) objeto da penhora. Postulou a desconstituição da penhora. (fls. 170/171).É o relatório. Decido.Conheço diretamente do pedido, diante da desnecessidade da produção de
outras provas (artigo, 355, I, do Código de Processo Civil).O veículo objeto da penhora envolveu-se em acidente de trânsito, resultando em sua perda total. (fls. 172/180). Se o veículo não tinha seguro não há indenização
que poderia substituir o bem sinistrado. Deixando de existir o bem objeto da ação de embargos de terceiro, deve ser extinto o processo sem resolução de mérito, pela falta de interesse processual pela perda superveniente
do objeto, com fundamento nos artigos 485, VI e 493, ambos do CPC/2015. Classe/Assunto: Apelação Cível / Espécies de Títulos de Crédito Relator(a): Roque Antonio Mesquita de Oliveira Comarca: Santa Rita do
Passa Quatro. Órgão julgador: 18ª Câmara de Direito Privado Data do julgamento: 10/04/2018 Data de publicação: 10/04/2018 Data de registro: 10/04/2018 Ementa: RECURSO - Apelação - Embargos de terceiro -
Insurgência contra r. sentença que julgou extintos os embargos, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 485, VI e 493, ambos do CPC/2015 - Admissibilidade parcial - Apelantes que apresentaram cópias
legíveis das razões de apelação - Embargos de terceiro opostos visando o levantamento da penhora de bens móveis - Apelado que comunicou a perda superveniente do objeto, ante seu expresso requerimento de
levantamento da penhora - Constatado o cumprimento do mandado que determinou a entrega dos bens removidos - Evidente existência de fato superveniente, que ensejou a perda do objeto, e do consequente interesse
processual dos apelantes - Inteligência dos artigos 493 e 485, inciso VI, do CPC/2015 - Hipótese em que a perda do objeto autoriza a aplicação do princípio da causalidade, na forma do artigo 85, 10, do CPC/2015 -
Apelado condenado ao pagamento das verbas sucumbenciais - Sentença parcialmente reformada - Preliminar arguida em contrarrazões prejudicada - Recurso parcialmente provido. Visualizar Ementa Completa.Ante o
exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, com amparo nos artigos 485, VI e 493, do Código de Processo Civil.A desconstituição da penhora deverá ser promovida nos autos da execução fiscal.Pelo princípio
da causalidade, nos casos de perda do objeto, os honorários serão devidos por quem deu causa ao processo (artigo 85, 10, do Código de Processo Civil).Condeno a Embargante no pagamento da verba honorária, que
fixo em 10% do valor da causa, observando-se o disposto no artigo 98, 3º, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Translade-se cópia para os autos nº 0003768-52.2013.403.6112P.R.I. Presidente Prudente,
27 de março de 2018. Newton José FalcãoJuiz Federal

EXECUCAO FISCAL
1205794-52.1995.403.6112 (95.1205794-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X BARROS & RODRIGUES DE PRES PRUDENTE LTDA(SP091473 - VIDAL
RIBEIRO PONCANO E SP197235 - FERNANDO DESCIO TELLES) X ANTONIO RODRIGUES FILHO X PAULO NOBERTO DE SOUZA BARROS(SP400133 - IGOR GUEDES SANTOS)

Fls. 294/295: Por ora, fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada forneça os originais dos documentos juntados como folhas 296/301, regularizando sua representação processual.
Sem prejuízo, cumpra-se o determinado na manifestação judicial exarada na folha 293.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005171-08.2003.403.6112 (2003.61.12.005171-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X PONTO CERTO UTILIDADES DOMESTICAS LTDA(SP072400 - JOSE PAULO DE
CASTRO EMSENHUBER E SP110750 - MARCOS SEIITI ABE E SP129279 - ENOS DA SILVA ALVES E SP182523 - MARCO ANTONIO VIANA E SP246837 - VITOR NEGREIROS FEITOSA E
SP319864 - FELIPE CASSAROTTI DE SOUZA)

Por ora, manifeste-se a parte exequente sobre o requerido às fls. 123/124, no prazo de cinco dias. Após, tornem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO FISCAL
0004128-02.2004.403.6112 (2004.61.12.004128-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA PERUCHI) X M GAVA-TRANSPORTES FRIGORIFICOS LTDA(SP124937 - JOSELITO
FERREIRA DA SILVA E SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL)

1- Em vista da certidão no verso da fl. 316; e considerando a realização da 218ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, com
endereço na Rua João Guimarães Rosa, nº 215, Centro, São Paulo, fica designado o dia 14/08/2019, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido
oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífero o leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 28/08/2019, às 11:00 horas, para realização da praça subsequente. 2- Expeça-se
mandado para reavaliação dos bens penhorados (fls. 78 e 92). 3- Intime-se a parte executada das datas acima designadas para praceamento através dos advogados constituídos nos autos. 4- Intime-se a exequente das
datas acima designadas. 
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EXECUCAO FISCAL
0005482-28.2005.403.6112 (2005.61.12.005482-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X DAILTON FIDELIS - EPP X DAILTON FIDELIS(RO001038 - JUSTINO
ARAUJO)
Folhas 361/366: A parte executada se insurge novamente sobre a penhora do bem imóvel, afirmando se tratar de bem de família de caráter impenhorável, vez que, embora esteja o imóvel alugado a terceiro, a renda auferida
se presta ao pagamento de aluguel de imóvel na cidade de Ji-Paraná/RO onde hoje reside juntamente com sua esposa. Pleiteia a suspensão da hasta pública designada para o dia 25/03/2019. Em sua manifestação, a
exequente ressaltou que a questão trazida pelo executado já foi resolvida pela decisão da folha 295, contra a qual não foi interposto o devido recurso, como também não foram trazidas provas novas a ensejar a alteração do
já decidido (fl. 384-verso).Decido.No caso dos autos, o executado não logrou êxito em comprovar que o aludido imóvel constrito é bem de família. Embora afirme que o valor auferido como aluguel é utilizado para
pagamento do aluguel de sua moradia em cidade diversa, não trouxe aos autos qualquer comprovação do fato alegado, apesar de devidamente intimado a fazê-lo.Com efeito, o argumento de impenhorabilidade do bem de
família não merece prosperar à míngua de provas suficientes de que o imóvel em questão preencha os requisitos para o reconhecimento do benefício pretendido, de acordo com o disposto na Lei 8.009/90, especialmente
por não ser o imóvel em questão, moradia do executado, que reside em outra cidade.A impenhorabilidade por se tratar de bem de família exige cabal demonstração por prova robusta e inequívoca, ônus do qual o
requerente não se desincumbiu.De outra banda, conforme argumentou a exequente, a questão restou decidida à folha 295, não tendo o executado manejado o recurso cabível contra referida decisão.Assim sendo, não há
ilegalidade na constrição do imóvel penhorado por este Juízo e inserido na 209ª Hasta Púbica Unificada da Justiça Federal de São Paulo, a realizar-se no dia 25/03/2019, às 11h00min (segunda praça), que justifique a
retirada do imóvel do certame, razão pela qual, INDEFIRO a sua suspensão.P.I.Presidente Prudente (SP), 21 de março de 2019.Newton José FalcãoJuiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0012089-23.2006.403.6112 (2006.61.12.012089-9) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGA
CENTRO MONTALVAO LTDA(SP188385 - RAFAEL ANTONIO BOUTOS DE OLIVEIRA) X ABEL GARCIA VIEIRA X ROSELI DE AMORIM RODRIGUES(SP188385 - RAFAEL ANTONIO BOUTOS
DE OLIVEIRA)
Considerando o pagamento integral da dívida em cobrança neste processo (CDAs nºs 101022/16 a 10102234/06, folhas 03/15), julgo extinta a execução nos termos dos artigos 924, II e 925, do Código de Processo Civil.
(folha 174).Sem condenação em honorários advocatícios.Indefiro o requerimento do exequente consignado no segundo parágrafo da petição da folha 174, eis que a quitação do débito noticiada implica no reconhecimento
do pagamento integral do débito executado.Custas remanescentes são ônus da exequente, razão pela qual, ante o teor da certidão da folha 177, proceda-se conforme disposições contidas no art. 16 da Lei nº
9.289/96.Ante a expressa renúncia do Conselho-exequente quanto ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e, se em termos, arquivem-se estes autos, observadas as cautelas legais, com baixa-findo.Nada a
deferir quanto a liberações porquanto inexistentes constrições nestes autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Presidente Prudente (SP), 22 de março de 2019.Newton José FalcãoJuiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0000165-68.2013.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X SANATORIO SAO JOAO LTDA(PR014989 - SANDRA APARECIDA LOPES BARBON
LEWIS E PR031278 - MARCOS DAUBER)

Fl. 407: Intime-se a executada (art. 841, parág. 1º, do CPC).
Após, defiro o quanto requerido pela exequente no item 6 da folha 412.
A Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Realizada a digitalização, a parte exequente anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Superadas as conferências, certifique-se a virtualização destes autos e remeta-se o processo ao arquivo.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002254-59.2016.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X LATICINIOS TARABAI LTDA - ME X ALTAIR
JOSE DE SOUZA X ODAIR JOSE DE SOUZA

Manifeste-se a exequente em prosseguimento, juntando o demonstrativo atualizado do débito.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004414-57.2016.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X PRESIDENTE PRUDENTE COMERCIO DE LIVROS E INFORMATICA LT X ELOY
TUFFI

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, dando regular prosseguimento ao feito.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005447-82.2016.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X SANATORIO SAO JOAO LTDA(PR031278 - MARCOS DAUBER)
DESPACHO DA FL. 535: Retifico o primeiro parágrafo da decisão da fl. 530. Defiro a penhora requerida. Lavre-se o pertinente Termo para Penhora no rosto dos autos da execução nº 5004004-40.2018.4.03.6112 até
o limite executado nestes autos. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002994-80.2017.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X MARCIA DE OLIVEIRA MENDONCA

Ante o teor da Certidão lançada na folha 43, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este Juízo se houve a quitação integral do débito e seu valor, atentando para o fato de que as custas
processuais não foram integralmente recolhidas (fl. 24).
Intime-se.

INQUERITO POLICIAL
0003994-81.2018.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X LUCAS PEREZ ALONSO ALVES DA SILVA(SP390158 - DANILO SUNIGA BRAGHIN E SP145802 - RENATO MAURILIO LOPES E SP160510 -
GERALDO CESAR LOPES SARAIVA)

Acolho o parecer apresentado pelo Ministério Público Federal à fl. 141.
Arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de praxe.

INQUERITO POLICIAL
0000273-87.2019.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X MARCELO NOVELE SILVA X VANIA DE FATIMA RIQUETI(SP295104 - GUILHERME PRADO BOHAC DE HARO E SP358091 - HUGO CRIVILIM
AGUDO)

Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apuração de crime de descaminho, com apreensão de diversas mercadorias supostamente oriundas do Paraguai e de um automóvel Fiat Linea Essence 1.8, ano/modelo
2014/2015, de cor prata, com placas OXC 4873 de Presidente Prudente. 
Às fls. 52/67 foi juntado pedido de restituição formulado por ISABEL CRISTINA ARCANJO RIQUETI, que alega ser proprietária do veículo apreendido. Trouxe aos autos cópias de carnê de pagamento do
financiamento do objeto em questão.
O relatório da Autoridade Policial consta das fls. 69/70.
O Ministério Público Federal se manifestou contrário ao pleito, tendo em vista que não foram apresentados documentos hábeis para que houvesse a comprovação da propriedade de maneira cristalina, tais como o
Certificado de Registro (CRV), e o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV). Requereu, ainda, posterior vista dos autos para manifestação acerca dos fatos investigados.
É o breve relatório. Decido.
O artigo 120, do Código de Processo Penal dispõe que a restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela autoridade policial ou juiz, mediante termo nos autos, desde que não exista dúvida quanto ao direito do
reclamante.
A restituição de coisas apreendidas deve atender a pressupostos, sem os quais fica impossibilitada: a) comprovação de propriedade; b) o bem não ser confiscável (art. 91, inciso II, do CP); e c) o bem não mais interessar
ao Inquérito Policial ou à ação penal.
Verifica-se que já houve perícia realizada no automóvel (fls. 32/35), ficando constatado que não foram constatadas modificações ou adaptações nas características originais e que não foram identificados vestígios de
adulteração nos dados identificadores. 
Dessa forma, não subsiste mais o interesse na manutenção da apreensão do na esfera penal, devendo ser levado em conta que o fabrico, alienação, uso, porte ou detenção do bem em questão não configura fato típico, bem
como não há notícia nos autos de que o bem em questão é produto de crime.
Entretanto, não restou efetivamente comprovada a propriedade do automóvel pela requerente, eis que as informações presentes no carnê ou nos comprovantes de pagamento não trazem dados sobre a identificação do
veículo e seu vínculo com a requerente, tais como os documentos anteriormente mencionados. 
Na forma da fundamentação supra, INDEFIRO, por ora, a restituição do automóvel Fiat Linea Essence 1.8, ano/modelo 2014/2015, cor prata, placas OXC 4873 de Presidente Prudente.
Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito. 
Int. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0005129-02.2016.403.6112 - JORGE ANTONIO ZANATA(SP281103 - SIMONE APARECIDA DE GOES LIMA) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE PRESIDENTE PRUDENTE -
SP
Ciência às partes do retorno dos autos. Intime-se o impetrado da decisão transitada em julgado. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após, arquivem-se com baixa-findo. Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0017980-54.2008.403.6112 (2008.61.12.017980-5) - JOSE BALSANI(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 - PATRICIA
SANCHES GARCIA) X JOSE BALSANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, aguarde-se no arquivo sobrestado o pagamento do Precatório.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002434-17.2012.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X UNIAO FEDERAL X VALDIR APARECIDO BARBOZA X MARIA CLEUSA MENDES
BARBOZA(SP046180 - RUBENS GOMES E SP188503E - PAULA REGINA DE CALDAS ANDRADE BARACIOLI) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X VALDIR APARECIDO BARBOZA X
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARIA CLEUSA MENDES BARBOZA

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora requeira o Cumprimento de Sentença eletronicamente, devendo, atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 55, de 24 de janeiro de
2017, inserir no sistema PJe, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que a parte exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão.
A Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Realizada a digitalização, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Após a conferência e eventual retificação, intime-se a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los
incontinenti.
Superadas as conferências, certifique-se a virtualização destes autos para início do cumprimento da sentença no sistema PJe, e remeta-se o processo ao arquivo, com a devida anotação no sistema de acompanhamento
processual.
Caso decorra o prazo assinado sem que a parte exequente insira o cumprimento da sentença no PJe ou supra eventuais equívocos de digitalização constatados, certifique-se o decurso do prazo e intime-se-a de que os autos
serão sobrestados em secretaria até que seja promovida sua virtualização. 
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008804-12.2012.403.6112 - CLADSON MARINAI(SP191264 - CIBELLY NARDÃO MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1899 - GABRIEL SILVA NUNES BUSCH PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X
CLADSON MARINAI

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte ré requeira o Cumprimento de Sentença eletronicamente, devendo, atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 55, de 24 de janeiro de
2017, inserir no sistema PJe, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que a parte exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão.
A Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Realizada a digitalização, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Após a conferência e eventual retificação, intime-se a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los
incontinenti.
Superadas as conferências, certifique-se a virtualização destes autos para início do cumprimento da sentença no sistema PJe, e remeta-se o processo ao arquivo, com a devida anotação no sistema de acompanhamento
processual.
Caso decorra o prazo assinado sem que a parte exequente insira o cumprimento da sentença no PJe ou supra eventuais equívocos de digitalização constatados, certifique-se o decurso do prazo e intime-se-a de que os autos
serão sobrestados em secretaria até que seja promovida sua virtualização. 
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010937-27.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP157975 - ESTEVÃO JOSE CARVALHO DA COSTA E SP243106 - FERNANDA ONGARATTO) X EDILSON FERNANDES DOS
SANTOS(SP153069 - ALCEU PAULO DA SILVA JUNIOR E SP122476 - PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA E SP318137 - RAFAELA STEIN MOREIRA ORMUNDO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X EDILSON FERNANDES DOS SANTOS
Manifestem os advogados da parte ré, em dez dias, sobre as guias de depósitos (fls. 232 e 375/376), referente aos seus honorários sucumbenciais. Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005739-14.2009.403.6112 (2009.61.12.005739-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EVERTON ROMANINI FREIRE(SP143034 - LAERCIO LEANDRO DA SILVA E SP145691 - FABIO GIULIANO
BALESTRE LOPES) X EDUARDO REBUCI DOS REIS ALVES(SP147842 - NELSON AMATTO FILHO) X MARCELO DA SILVEIRA SOUTO(SP212741 - EDSON APARECIDO GUIMARÃES E
SP334581 - JOEL OLIVEIRA VIEIRA) X CASSIANA COTINI DO COUTO(SP143149 - PAULO CESAR SOARES E SP241408 - ALINE LETICIA IGNACIO MOSCHETA) X NILCE DA SILVA COSTA
VACARI(SP145691 - FABIO GIULIANO BALESTRE LOPES E SP143034 - LAERCIO LEANDRO DA SILVA E SP145691 - FABIO GIULIANO BALESTRE LOPES) X KLEDIANE ROSALES
EREDIA(SP143034 - LAERCIO LEANDRO DA SILVA) X LUCIANA VERONEZI(SP179366 - OSVALDO POLI NETO E SP302748 - DIOGO FELICIANO)

Analisando os autos, constato que os réus EVERTON ROMANINI FREIRE, EDUARDO REBUCI DOS REIS ALVES e CASSIANA COTINI DO COUTO apresentaram recurso de apelação, sendo que os dois
primeiros já apresentaram as razões e contrarrazões recursais. 
Por sua vez, o réu MARCELO DA SILVEIRA SOUTO ainda não foi intimado da sentença condenatória.
Quanto aos demais corréus, todos manifestaram ausência de interesse recursal..
Desse modo, passo a deliberar acerca do recurso interposto pela ré CASSIANA COTINI DO COUTO e quanto à intimação do réu MARCELO DA SILVEIRA SOUTO. 
Ocorre que no dispositivo sentencial constou o seguinte parágrafo:
Após o trânsito em julgado para a Acusação, voltem-me os autos para extinção da punibilidade de CASSIANA COTINI DO COUTO; NILCE DA SILVA COSTA VACARI; KLEDIANE ROSALES ERÉDIA e
LUCIANA VERONEZI, pela prescrição da pretensão punitiva, com base na pena em concreto.
Assim, considerando que o Ministério Público Federal recorreu da sentença apenas em relação aos réus EVERTON ROMANINI FREIRE, EDUARDO REBUCI DOS REIS ALVES e MARCELO DA SILVEIRA
SOUTO, intime-se a ré CASSIANA COTINI DO COUTO para, no prazo de 5 (cinco) dias, justificar seu interesse recursal, ante a iminência de ser declarada por sentença a extinção de sua punibilidade, em razão da
prescrição da pretensão punitiva, com base na pena em concreto, haja vista o trânsito em julgado para a acusação. 
Sem prejuízo, expeça-se a carta precatória para o Juízo Federal de Piracicaba, a fim de intimar da sentença o réu MARCELO DA SILVEIRA SOUTO, conforme determinado no despacho da fl. 2331.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005403-39.2011.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X MARCOS STOCKER(MS009727 - EMERSON GUERRA CARVALHO E MS002212 - DORIVAL MADRID E SP125941 - MARCO ANTONIO
MADRID) X EDIMAR FRAPORTI X MAICON HENRIQUE ROCHA DO NASCIMENTO(MS009727 - EMERSON GUERRA CARVALHO) X JORGE PAULO DOS SANTOS(MS002212 - DORIVAL
MADRID E SP125941 - MARCO ANTONIO MADRID)

Certidão de fl. 673: Considerando o valor integral referente ao depósito de número 3967.005.6959-3 (fl. 99) foi levantado nos autos do pedido de restituição 0007680-28.2011.403.6112, conforme decisão datada de
28/11/2011 (fls. 290/verso) e alvará de levantamento copiado à fl. 297, revogo os despachos de fls. 619 e 660, que determinavam o levantamento do numerário pelos réus, eis que não há mais nenhum numerário a ser
restituído.
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.
Int. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001888-54.2015.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X AUGUSTO PEREIRA DE CAMARGO(SP142719 - APARECIDO GONCALVES FERREIRA E SP275811 - VICTOR EMMANUEL TEODORO
FERREIRA)
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Fls. 344/345: Acolho o parecer ministerial. Considerando que o veículo apreendido nos autos fora objeto de roubo, conforme cópias juntadas às fls. 346/355, que a proprietária fora ressarcida através de seguro, e que até a
presente data não houve pleito para restituição do bem em questão, decreto a perda do automóvel GM Vectra Sedan Elegance, ano/modelo 2006/2006, de placas AFN-3131, em favor da União. 
Deixo, entretanto, de determinar a alienação do referido objeto nos termos do artigo 123 do Código de Processo Penal, devendo sua destinação ocorrer na via administrativa.
Comunique-se à Delegacia da Receita Federal, com cópia das fls. 70/75, para que adote as providências pertinentes.
Após, arquivem-se os autos, com observância das formalidades de praxe.
Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006833-50.2016.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ROBERTO BISPO MENEZES(SP324592 - JORGE LUIS ROSA DE MELO) X ROGERIO MARIANO MILHAN(SP290335 - REGINALDO MILHAN
ZANON)

Revejo o despacho da fl. 1031, haja vista que a sentença transitou em julgado para o réu ROGÉRIO MARIANO MILHAN, sendo que foi a defesa do réu ROBERTO BISPO MENEZES que deixou de apresentar suas
razões recursais.
Assim, considerando o decurso do prazo para a apresentação de razões recursais, determino seja reiterada a intimação da defesa constituída pelo réu ROBERTO BISPO MENEZES, mediante publicação oficial, para que
apresente a aludida peça processual, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação de multa ao(s) advogado(s) constituído(s), a qual fixo no valor de 10 (dez) salários mínimos, com fundamento no artigo 265 do Código
de Processo Penal, sem prejuízo da nomeação de defensor para suprir a omissão.
Apresentadas as razões recursais, prossiga-se nos termos do despacho da fl. 1.020.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008748-03.2017.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ARGEMIRO VENTURIANO DA ROCHA(MS014176 - HIGOR THIAGO PEREIRA MENDES)

1 - Considerando que ocorreu o trânsito em julgado, solicite-se ao SEDI a alteração da situação processual do réu para CONDENADO. 
2 - Comunique-se aos competentes Institutos de Identificação e ao Tribunal Regional Eleitoral.
3 - Intime-se o sentenciado, por meio de sua defesa constituída, para que efetue o pagamento das custas processuais no valor de 280 UFIRs, juntando comprovante nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de ter
seu nome inscrito na dívida ativa da União.
4 - Lance-se o nome do sentenciado no rol dos culpados. 
5- Encaminhe-se ao Juízo da Execução Penal (0012867-20.2018.8.26.0996, DEECRIM 5ª RAJ) cópia das peças decisórias e da prova do trânsito em julgado.
6 - Intime-se o Ministério Público Federal.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1200176-63.1994.403.6112 (94.1200176-2) - APARECIDA MORO CANSIAN X VERA LUCIA CANCIAN DO CARMO X JOSE DERCILIO CANCIAN X ROSI MEIRI CANCIAN X ODI BATISTA
CANCIAN SIERRA X ROSANGELA CANCIAN X MARIA DE LOURDES CANCIAN X ARLINDA CONCEICAO DE JESUS SILVA X CAPITULINA MARIA DA SILVA X DIVA PASCOTTO
NASCIMENTO X EUGENIA FERREIRA DE SOUZA X FRANCISCA APARECIDA MOURAO DIAS X FRANCISCO NUNES DA SILVA X HELENA GUERRA SPERANDIO X HERMENEGILDO
SANTOS X HONORATO JOSE DA SILVA X APARECIDA GENERALI MARQUES X IZABEL CANDIDO BRECHO X JOAO MANOEL ARAN X JOSE MIRANDOLA X LEONILDO BISPO DOS
SANTOS X LEONOR SPERANDIO X LOURENCO MARTINS RODRIGUES X MARCILIANO RODRIGUES SANTOS X MARIA APARECIDA DA SILVA X MARIA CONCEICAO CARDOSO PIRES X
MARIA CORACAO DE JESUS X MARIA DO CARMO MAIA X MARIA GELSA DA CONCEICAO X MARIA RODRIGUES X MATHILDE TRINTIN RAMINELLI X ROSA CELESTE BEGA X JOAO
AVILA X VALERIANO RAMOS PEREIRA X ADAO FERREIRA DE OLIVEIRA X ANTONIO FERNANDES DA SILVA X MATIAS BENICE DE OLIVEIRA X BRAULINO DE ALMEIDA X BENEDITO
SILVERIO X SEVERINO PATROCINIO DE MEDEIROS X ANGELA MARIA DA SILVA ALVES X MARIA DIAS PEIXE X FORTUNATA BALDON X HERMINIA ALESSI STROPPA X EUGENIO
TEODORO RIBEIRO X AFONSO ALESSIO X MARIA DE LOURDES STROP SUMIDA X ROSA NOGUEIRA GONCALVES X ANGELIMA VISCAINA GARCIA X NOBELINA VIANA DA SILVA X
JOAO INACIO DE MEDEIROS X MARGARIDA FERREIRA DE LIMA SOUZA X ADELINA VIOTO MERLANTE X BRAZILINO THOMAZ X JOAO TONI X MERCEDES TARIFA TONI X ALZIRA
LEROES ALONSO X TEREZA MARIA DE LIMA SILVA X ELYSA MARIA DE JESUS X ROQUE COLADELLO X ISIDE PIRON X ATHANASCIO FERNANDES OLIVER(SP119667 - MARIA INEZ
MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR E SP119456 - FLORENTINO KOKI HIEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X
JOAO LUIZ BEGA X APARECIDO CARLOS BEGA X DIVANETE BEGA VELOZA X ELIZABETH BEGA CARDOSO X MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO SANTOS X MARIA DE FATIMA DOS
SANTOS PERUCCI X MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA X PEDRO APARECIDO SANTOS X EDEZIO DOS SANTOS X MARIA APARECIDA DOS SANTOS X MARIA VITORINO FERNANDES
OLIVER X VILMA APARECIDA SPERANDIO ORSI X MARIA TEREZA SPERANDIO LAPIETRA X LUIZ CARLOS SPERANDIO X WILSON SPERANDIO X CLEUZA SPERANDIO PAPPA X MARIA
CRISTINA DO NASCIMENTO ALVES X MARIA APARECIDA NASCIMENTO X MARIA ALICE NASCIMENTO VELOZA X CELIA REGINA DO NASCIMENTO RODRIGUES X IVANI RAMOS
CIPRIANI X MARIA ANGELA PEREIRA X MARIA CRISTINA RAMOS PEREIRA PINHEIRO X SOFIA PEREIRA FELISBINO X JOSE LUIZ GONCALVES FERREIRA X APARECIDA GENERAL
MARQUES X ALADIA ARAN RODRIGUES X JOAO LUCAS ARAN RODRIGUES X ALZIRO ARAN RODRIGUES X JOSE MIGUEL ARAN RODRIGUES X CIPRIANO RODRIGUES DE AMORIM X
TEREZINHA DE AMORIM COUTO X CARLITO RODRIGUES DE AMORIM X ZULMIRA DE AMORIN SILVA X RITA DO AMORIM CAETANO X GERALDO RODRIGUES DE AMORIN X NAIR
MARIA DE AMORIM FERREIRA X JOSE RODRIGUES DE AMORIM X ANA AMORIM X JOSE RODRIGUES DE AMORIM X IVONETE OBREGON SPERANDIO X VERA LUCIA CANCIAN DO
CARMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA THOMAZ X TERESINHA THOMAZ X ANTONIO CARLOS THOMAZ X ANA LUCIA THOMAZ X JOSE THOMAZ
X ROSEMEIRE THOMAZ X PAULO SERGIO THOMAZ X LUIZ ANTONIO THOMAZ X VERA LUCIA CANCIAN DO CARMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido de carga formulado pela parte autora/exequente na petição juntada como folha 1.313, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Nada mais sendo requerido, tornem os autos ao arquivo sobrestado até nova provocação da parte interessada, que deverá atentar para a parte final da manifestação judicial exarada na folha 1.265.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005889-44.1999.403.6112 (1999.61.12.005889-0) - HOSPITAL E SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ALVARES MACHADO(SP089900 - JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X
HOSPITAL E SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ALVARES MACHADO X UNIAO FEDERAL

Ante o teor da certidão lançada no verso da folha 517, em homenagem ao princípio da economia processual, reitere-se a parte autora/exequente do despacho exarado na folha 516, promovendo pedido de Cumprimento de
Sentença no PJe nº 00058894419994036112.
No silêncio, aguarde-se a providência no arquivo sobrestado.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012471-16.2006.403.6112 (2006.61.12.012471-6) - JOAO CHAGAS X AFONSO CHAGAS X ANGELINA MARIA DE SOUZA X PEDRO CHAGAS X MARIA CONCEICAO CHAGAS PADUAN X
NATAL CHAGAS X OSMAR CHAGAS X ADAO CHAGAS X MARIA APARECIDA CHAGAS X ALZIRA DE SOUZA LIMA MARANHO X ANTONIO CHAGAS X LUIZ CARLOS CHAGAS X ROSELI
CHAGAS CAVALCANTE X JOSE CHAGAS NETO X SANTO CHAGAS(SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO
TROMBETTA NEVES) X JOAO CHAGAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 219/226: Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, aguarde-se a decisão do Agravo nº 5011644-97.2018.4.03.0000, sobrestando-se o feito, em Secretaria.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005355-17.2010.403.6112 - BRUNA EDUARDA DA CRUZ(SP286373 - VALDEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X
BRUNA EDUARDA DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora requeira o Cumprimento de Sentença eletronicamente, devendo, atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 55, de 24 de janeiro de
2017, inserir no sistema PJe, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que a parte exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão.
A Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Realizada a digitalização, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Após a conferência e eventual retificação, intime-se a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los
incontinenti.
Superadas as conferências, certifique-se a virtualização destes autos para início do cumprimento da sentença no sistema PJe, e remeta-se o processo ao arquivo, com a devida anotação no sistema de acompanhamento
processual.
Caso decorra o prazo assinado sem que a parte exequente insira o cumprimento da sentença no PJe ou supra eventuais equívocos de digitalização constatados, certifique-se o decurso do prazo e intime-se-a de que os autos
serão sobrestados em secretaria até que seja promovida sua virtualização. 
Intimem-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000736-10.2011.403.6112 - MUNICIPIO DE PACAEMBU(SP113296 - SILVANA HELENA LALUCI ) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE(Proc.
1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE PACAEMBU X INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE X MUNICIPIO DE PACAEMBU

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte ré requeira o Cumprimento de Sentença eletronicamente, devendo, atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 55, de 24 de janeiro de
2017, inserir no sistema PJe, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que a parte exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão.
A Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Realizada a digitalização, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Após a conferência e eventual retificação, intime-se a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los
incontinenti.
Superadas as conferências, certifique-se a virtualização destes autos para início do cumprimento da sentença no sistema PJe, e remeta-se o processo ao arquivo, com a devida anotação no sistema de acompanhamento
processual.
Caso decorra o prazo assinado sem que a parte exequente insira o cumprimento da sentença no PJe ou supra eventuais equívocos de digitalização constatados, certifique-se o decurso do prazo e intime-se-a de que os autos
serão sobrestados em secretaria até que seja promovida sua virtualização. 
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008098-29.2012.403.6112 - VIVIANE DE ALBUQUERQUE FRANCO(SP149824 - MARIA BUENO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO
COIMBRA) X VIVIANE DE ALBUQUERQUE FRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Informe a parte autora, em cinco dias, se há valores remanescentes a serem executados nestes autos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008516-64.2012.403.6112 - CLELIA FERREIRA SANTOS(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X CLELIA FERREIRA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cientifique-se a parte autora quanto ao documento juntado como folha 118.
Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, tornem os autos ao arquivo findo, independentemente de intimação da parte contrária.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009935-22.2012.403.6112 - JOSEFA DE MOURA SILVA X JOAO LAURINDO DA SILVA X ADRIANA LAURINDA DA SILVA BALBINO X MARIA APARECIDA DA SILVA X PAULO SERGIO
LAURINDO DA SILVA X CLAUDINEIA LAURINDO DA SILVA X FATIMA APARECIDA DA SILVA(SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO E SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES
NARCISO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X JOSEFA DE MOURA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a habilitação de JOAO LAURINDO DA SILVA (CPF: 017.581.428-71), ADRIANA LAURINDA DA SILVA BALBINO (CPF: 377.292.798-00), MARIA APARECIDA DA SILVA (CPF: 233.985.588-24),
PAULO SERGIO LAURINDO DA SILVA (CPF: 263.759.768-20), CLAUDINEIA LAURINDO DA SILVA BERTALHO (CPF: 324.083.018-31) e FATIMA APARECIDA DA SILVA (CPF: 121.151.768-39)
como sucessores da exequente JOSEFA DE MOURA SILVA. Solicite-se ao SEDI, por meio eletrônico, a regularização do polo ativo da relação processual, ante as habilitações deferidas.
Após, fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora requeira o Cumprimento de Sentença eletronicamente, devendo, atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 55, de 24 de
janeiro de 2017, inserir no sistema PJe, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que a parte exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão.
A Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Realizada a digitalização, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Superadas as conferências, arquivem-se estes autos. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003916-63.2013.403.6112 - VALTER SPIGUEL(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
936 - WALERY G FONTANA LOPES) X VALTER SPIGUEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora requeira o Cumprimento de Sentença eletronicamente, devendo, atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 55, de 24 de janeiro de
2017, inserir no sistema PJe, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que a parte exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão.
A Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Realizada a digitalização, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Após a conferência e eventual retificação, intime-se a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los
incontinenti.
Superadas as conferências, certifique-se a virtualização destes autos para início do cumprimento da sentença no sistema PJe, e remeta-se o processo ao arquivo, com a devida anotação no sistema de acompanhamento
processual.
Caso decorra o prazo assinado sem que a parte exequente insira o cumprimento da sentença no PJe ou supra eventuais equívocos de digitalização constatados, certifique-se o decurso do prazo e intime-se-a de que os autos
serão sobrestados em secretaria até que seja promovida sua virtualização. 
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002600-44.2015.403.6112 - FRANCISCO FRANCO(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X FRANCISCO FRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora requeira o Cumprimento de Sentença eletronicamente, devendo, atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 55, de 24 de janeiro de
2017, inserir no sistema PJe, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que a parte exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão.
A Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
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O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Realizada a digitalização, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Após a conferência e eventual retificação, intime-se a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los
incontinenti.
Superadas as conferências, certifique-se a virtualização destes autos para início do cumprimento da sentença no sistema PJe, e remeta-se o processo ao arquivo, com a devida anotação no sistema de acompanhamento
processual.
Caso decorra o prazo assinado sem que a parte exequente insira o cumprimento da sentença no PJe ou supra eventuais equívocos de digitalização constatados, certifique-se o decurso do prazo e intime-se-a de que os autos
serão sobrestados em secretaria até que seja promovida sua virtualização. 
Intimem-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000914-17.2015.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X LIDIO SCALON X ORIVALDO SCALON X FIORAVANTE SCALON(SP084362 -
EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL E SP168765 - PABLO FELIPE SILVA)

Dê-se vista da avaliação da folha 134 à parte executada pelo prazo de cinco dias.
Intime-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000268-14.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: JOSE MANTOAN, ANTONIO PEREIRA DUTRA, JARBAS HARUO KURAMOTO, JOSE ARAUJO, JOSE GONCALVES DE SOUZA, LUIS PAULO RODRIGUES, LUZIA SURDINO DE
OLIVEIRA, MANOEL ANTONIO DOS SANTOS, MANUEL CALLES DE OLIVEIRA, SILVANA DOS SANTOS CAETANO
Advogado do(a) AUTOR: EVERTON JORGE WALTRICK DA SILVA - SP321752-A
RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE16983
ASSISTENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

   

    D E S P A C H O - MANDADO

Requisite-se do Senhor Perito a entrega do laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Apresentado o laudo, dê-se vista à partes pelo prazo de 15 (quinze) dias.

 Cópia deste despacho servirá de mandado, com PRIORIDADE 04, para intimação do perito WILLIAM YOSHIMI TAGUTI, na Rua Tenente Nicolau Maffei, 1331, Centro,
Presidente Prudente.

 Intime-se.

              

 

 

 

 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

12ª. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

3ª. VARA FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

Rua Ângelo Rotta, 110, J. Petrópolis, CEP 19060-420 – Telefone (18) 3355-3931 

E-mail pprudente_vara03_sec@jfsp.jus.br

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002221-76.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente

AUTOR: HERMES JOSE DE SOUSA, SANDRA APARECIDA DE SOUSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O 

 

Defiro a gratuidade processual, nos termos do artigo 98 do novo CPC.

Deixo de designar audiência de conciliação e mediação, prevista no artigo 334 do novo CPC, em decorrência de expressa manifestação da parte ré, contida no Ofício n.
00001/2016/CONTRES/PSFPRP/PGF/AGU, no qual afirma que a questão debatida nestes autos não é passível de acordo.

Assim, cite-se a parte ré para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, bem como para que, no mesmo prazo, especifique as provas cuja produção deseja, indicando-lhes a conveniência.

Apresentada a resposta, faculto à parte autora manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias, fluindo o mesmo prazo para que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais
efetivamente deseja utilizar-se.

Intime-se.

   

                              PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de março de 2019.

12ª. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

3ª. VARA FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE
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Rua Ângelo Rotta, 110, J. Petrópolis, CEP 19060-420 – Telefone (18) 3355-3932 

 

E-mail: pprude-se03-vara03@trf3.jus.br

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002184-49.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente

EMBARGANTE: HENRO CONFECCOES - EIRELI - EPP

EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

D E S P A C H O 

 

Recebo os embargos para discussão, sem atribuir-lhe efeito suspensivo – art. 919, parágrafo 1º do CPC, na consideração de que, para além de não verificar a presença dos
requisitos para a concessão da tutela provisória, a execução não está garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. Anote-se no processo principal a interposição destes embargos.

 A despeito de a parte autora não ter se manifestado acerca da designação de audiência de conciliação e mediação, prevista no artigo 334 do novo CPC, esclareço que deixo de
designar o ato diante do informado por meio do ofício nº 36/2016JURI/BU, arquivado em Secretaria, no qual a parte ré afirma não ter condições de apresentar proposta conciliatória prévia, de
modo que é inviável a realização do referido ato na hipótese dos autos.

À Embargada para impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade na qual especificará as provas cuja produção deseja, indicando-lhes a conveniência.

Apresentada a resposta, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte embargante dela se manifeste, bem como para que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de
prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.

Intime-se.

   

                              PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001555-12.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO NEGRAO DA SILVA - SP184474
EXECUTADO: ANTONIO DE LIMA RUELA
Advogado do(a) EXECUTADO: CESAR SAWAYA NEVES - MT2332/O
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o exequente sobre o contido na petição ID 15635859 e documentos que a acompanham.              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001175-52.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, FRANCIELI BATISTA ALMEIDA - SP321059
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Quanto à realização da prova pericial reporto-me ao decidido anteriormente – ID 15753959, devendo a parte carrear aos autos, como lá dito, todos os documentos que reputar oportunos.

Outrossim, defiro a produção de prova oral e designo para o dia 22/4/2019, às 15 horas, a realização de audiência para o depoimento pessoal do(a) autor(a) e a oitiva das suas testemunhas.

Fica a parte autora intimada de que deverá comparecer à audiência designada independentemente de intimação do Juízo e que sua ausência injustificada implicará na presunção de
veracidade da matéria de defesa deduzida pelo réu em contestação.

Fica a parte autora, também, incumbida de providenciar para que suas testemunhas compareçam ao ato independentemente de intimação do Juízo.

À secretaria para lançar no PJE a audiência designada.

Intimem-se.              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002170-65.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ENIO DA SILVA MARIANO
Advogado do(a) AUTOR: ENIO DA SILVA MARIANO - SP394302
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de pedido de indenização de danos morais proposta por ENIO DA SILVA MARIANO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em razão do requerente ter
aguardado uma hora e vinte e cinco minutos na fila de atendimento da agência bancária sem obter solução para seu caso, causando-lhe grave abalo psicológico pelo tempo excessivo que ficou
na fila. Requer o valor de R$ 70.000,00 como indenização por danos morais.

 

Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Delibero.

 

Em que pese os documentos juntados aos autos de não declaração de Imposto de Renda e inexistência de operações de crédito, indefiro o pedido de gratuidade da justiça,
uma vez que o demandante é profissional liberal – advogado -, presumindo-se sua capacidade econômica para arcar com as custas judiciais.

 

Assim, por ora, fixo prazo de 15 dias para que o requerente promova o recolhimento das custas devidas à União, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do
artigo 290 do novo CPC.

 

Publique-se. Intimem-se. 

    PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007474-79.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: SERGIO VIOTO
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA ZERIAL ALTAIR - SP359026, ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

   

V i s t o s ,  e m  s e n t e n ç a .

 

 

 

1. Relatório

 

Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, pela qual Sérgio Vioto, devidamente qualificado na inicial, promove em face do Instituto Nacional do

Seguro Nacional – INSS, objetivando o reconhecimento de períodos de atividade especial e a concessão do benefício de aposentadoria.
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Sustentou a parte autora, em apertada síntese, que trabalhou em atividades urbanas com vínculos registrados em CTPS e que constam do CNIS. Afirma

também, que o INSS não reconheceu todos os períodos de trabalho como especiais, o que permitiria a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na

regra 85/95. Requereu a procedência do pedido desde o requerimento administrativo ou a concessão do benefício mais vantajoso. Requereu também os benefícios da

assistência judiciária gratuita, além de provar o alegado por todos os meios em direito admitidos. Juntou documentos.

 

Emenda a inicial para regularização do endereçamento do Juízo (id 10844223).

 

Parecer do contador para simulação do valor da causa (id 10992305).

 

O pleito liminar foi indeferido pela decisão id 11011644, oportunidade em que foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Citado, o INSS ofereceu contestação (Id 11684871). No mérito, alegou que o autor não comprovou por meio hábil ter laborado em atividade urbana

especial. Discorreu sobre os critérios utilizados para a concessão do benefício pleiteado e sustentou que nos documentos juntados aos autos não há restou caracterizada a

permanência e habitualidade para caracterização da especialidade. Requereu, em suma, a improcedência do pedido. Juntou documentos.

 

Réplica (Id 12352320) e manifestação sobre produção de provas (Id 12352321).

 

O despacho saneador deferiu a requisição do LTCAT (id 12596788).

 

Ante as diligências negativas para intimação das empresas, o autor apresentou os LTCATs das empresas R.V Construções e Small (id 14060290). Por

fim, requereu a procedencia da ação com base no PPP apresentado na inicial (id 15361236).

 

Os autos vieram conclusos para sentença.

 

É a síntese do necessário.

 

2. Decisão/Fundamentação

 

Encerrada a instrução probatória, passo à análise do feito.

 

2.1 Da EC nº 20/98

 

De início, faz-se necessário discorrer sobre os dispositivos legais que amparam o direito do postulante, tendo em vista as alterações introduzidas pela E.C. n. 20/98.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     345/1620



 

A Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, acrescentou o § 7º no artigo 201 da CF/88, que estabelece o seguinte:

 

"Art. 201 - (...) §7º - É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite para os trabalhadores rurais

de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador

artesanal."

 

Veja-se que com a alteração procedida, deixou de existir, para aqueles que ingressaram no RGPS a partir de 16.12.98, a chamada aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral, substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Contudo, há vários casos que devem ser analisados considerando-se quem estava no Regime antes da E.C. n.º 20/98 (15.12.1998), pois "o benefício deve

ser regido pela lei vigente ao tempo do preenchimento dos requisitos legais" (T.R.F. 3ª Reg., 5ª Turma, Ap. Cível n.º 94.03.050763-2, de 23.07.97, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce).

 

Simples é a questão para quem, antes da promulgação da E.C. 20/98, especificamente em 15.12.1998, já tinha preenchido todos os requisitos da Lei

8.213/91 - ser segurado, preencher a carência e comprovar o tempo de serviço legal -  (artigo 53) para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou

integral, pois houve, em relação a eles, o chamado direito adquirido.

 

O requisito da condição de segurado é preenchido por todos aqueles que estão vinculados regularmente à previdência ou, deixando de o ser,

estiverem em gozo do chamado período de graça.

 

A prova da carência exigida para concessão do benefício dá-se pela vinculação ao RGPS pelo tempo previsto em lei. O tempo de carência vem

estampado no artigo 142, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.032/95, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício.

 

O tempo de serviço exigido pela lei que deve ser comprovado pelo interessado é de - se MULHER – 25 anos de serviço, situação em que será devida

uma renda mensal de 70% do salário-de-contribuição, mais 6% deste para cada ano novo trabalhado até no máximo 100% do salário de benefício, quando, então fará jus à

aposentadoria integral; se HOMEM – 30 anos de serviço, situação em que será devida uma renda mensal de 70% do salário-de-contribuição, mais 6% deste para cada ano novo

trabalhado até no máximo 100% do salário de benefício, quando se concretizará a aposentadoria integral.

 

A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91, que assim dispõe:

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.
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A lei 13.183/2015, por sua vez, introduziu a opção do segurado em optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua aposentadoria,

quando a soma total da idade e de tempo de contribuição do segurado resultar igual ou superior a 95 pontos para homens, e 85 pontos para mulheres, nos termos fixados pelo

artigo 29-C. Vejamos:

 

“Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá optar pela não incidência do fator

previdenciário no cálculo de sua aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações,

na data de requerimento da aposentadoria, for:

I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou

II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, serão somadas as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade.

§ 2º As somas de idade e de tempo de contribuição previstas no caput serão majoradas em um ponto em:

I - 31 de dezembro de 2018;

II - 31 de dezembro de 2020;

III - 31 de dezembro de 2022;

IV - 31 de dezembro de 2024; e

V - 31 de dezembro de 2026.

 

Com isso, a Lei nº 13.183/15 criou uma alternativa a incidência do fator previdenciário na aposentadoria por tempo de contribuição com proventos

integrais. Esta alternativa é conhecida nos meios jurídicos por “Fórmula 85/95”.

 

Fixadas as premissas acima, passo a analisar o cumprimento das condições no caso vertente.

 

 

2.2 Do Tempo Especial alegado na inicial

 

Sustenta o autor que, durante os períodos de trabalho narrados na inicial, esteve sujeito a condições insalubres, penosas ou perigosas, pois estava em

contato com agentes prejudiciais à saúde e a sua integridade física.

 

Primeiramente, insta ressaltar que no presente feito não se discute o reconhecimento de tempo de serviço, este se encontra devidamente comprovado

no CNIS e/ou CTPS do autor.

 

Assim, a questão fulcral da presente demanda consiste em saber se o autor estava sujeito ou não no exercício de seu labor a condições insalubres,

penosas ou perigosas, ou seja, prejudiciais à sua saúde que lhe dessem direito a concessão de aposentadoria especial. 
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Sobre isso, há insalubridade quando existe exposição da pessoa a agentes nocivos à saúde, acima dos limites normais e toleráveis (tais como

produtos químicos, físicos ou biológicos, por exemplo). São atividades perigosas aquelas que impliquem em contato habitual ou permanente com circunstâncias de risco

acentuado.

 

Observe-se que as condições em questão devem ser vistas apenas sob o ângulo do agente, sendo irrelevante o ramo de atividade exercido pelo

eventual empregador ou tomador de serviço.

 

Há que se destacar que o trabalho nas condições em questão abrange o profissional que o executa diretamente, como, também, o servente, auxiliar ou

ajudante dessas atividades, desde que, obviamente, essas tarefas tenham sido executadas (de modo habitual e permanente) nas mesmas condições e ambientes de

insalubridade e perigo, independente da idade da pessoa.

 

Frise-se que os requisitos da habitualidade e da permanência devem ser entendidos como não-eventualidade e efetividade da função insalubre, penosa

ou perigosa, isto é, com continuidade e não-interrupção da exposição ao agente nocivo. A intermitência e ocasionalidade referem-se ao exercício da atividade em local insalubre

de modo descontínuo, ou seja, somente em determinadas ocasiões. Logo, se o trabalhador desempenha diuturnamente suas funções em locais insalubres, mesmo que apenas

em parte de sua jornada de trabalho, tem direito ao cômputo do tempo de serviço especial, porque estava exposto ao agente agressivo de modo constante, efetivo, habitual e

permanente.

 

Antes da edição da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento da atividade

especial, de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja

relação é considerada como meramente exemplificativa.

 

Ressalte-se que o STJ, no julgamento do REsp nº 1.306.113/SC, em regime de recurso repetitivo, consolidou o entendimento de que o rol das

atividades especiais constantes nos regulamentos de benefícios da Previdência Social tem caráter exemplificativo "podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica

e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais(art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991)".

 

Lembre-se que o E. STF, no julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664.335 (com repercussão geral reconhecida), por maioria, vencido

o Ministro Marco Aurélio, assentou a tese segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo

que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. Além disso, a

Corte, também por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Teori Zavascki, assentou ainda a tese de que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.  

 

Registre-se que o fato do laudo não ser contemporâneo não impede o reconhecimento do tempo como especial, pois não há exigência neste sentido –

de que o laudo seja contemporâneo ao período.   Aliás, este o ensinamento da recente Súmula nº 68 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais

(TNU): “O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado”.
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Conforme documentos que constam dos autos, a 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social –  fls. 93/97 do Id 10661069

– reconheceu como especial os períodos de 25/01/1988 a 28/10/1988, 01/04/1989 a 19/10/1990, 02/05/1991 a 27/05/1993, 01/12/1993 a 13/02/1995 e 01/10/2009 a 22/02/2010, de modo

que são incontroversos.

 

 

Não reconheceu como especial o período de 01/06/1998 a 31/01/2000, 03/06/2002 a 06/11/2002, 06/03/1997 a 03/04/1998, 01/011/2002 a 01/11/2006 e

22/03/210 a 28/03/2016, uma vez que a exposição a ruído está em desacordo com a legislação.

 

Pois bem. Para fazer prova de suas alegações a parte autora juntou os PPP’s de fls. 68/69, 70/71, 72/73, 74/75 e 78/79 do id 10661069 (cópia do processo

administrativo) LTCATs juntados nos ids 14060294 e 14060295.

 

Dos documentos juntados, depreende-se que o autor trabalhou como motorista de caminhões desde o ano de 1990, sendo que no período controverso

conduzia caminhões carregados de líquidos inflamáveis (nas empresas Freeway Serviços de Cobrança S/S Ltda, Maurilio Fernandes Produtos de Petróleo Ltda e Small

Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda) e dirigia truck carregado de pedras ou areia a partir de 2010, para empresa R.V Construções, Transporte e Comercio de Areia e

Pedra Ltda.

 

Apesar das diligências negativas, observo que todas as empresas em que o autor trabalhou como motorista carregando líquidos inflamáveis, possuem

o mesmo representante legal da empresa, sr. Maurílio Fernandes Júnior, conforme se observa da assinatura dos PPPs, o que sugere a sucessão de empresas.

 

Portanto, o LTCAT juntado no id 14060295 da empresa Small Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda, estende-se às empresas anteriores, quais

sejam Freeway Serviços de Cobrança S/S Ltda, Maurilio Fernandes Produtos de Petróleo Ltda.

 

Cabe, então, analisarmos se as atividades mencionadas podem ou não ser consideradas especiais.

 

 

Da atividade desenvolvida como motorista

 

As atividades de motorista, em princípio, podem ser consideradas especiais, pelo enquadramento da própria atividade, quando se trata de motorista de

ônibus de transporte ou caminhão de grande porte, segundo previsão no Decreto 83.080/79.

 

Tal contagem por enquadramento, contudo, só pode ser feita até 28/04/95. Para o período posterior a 28/04/1995, se faz necessário verificar a efetiva

exposição a agentes agressivos, à luz dos formulários de informações de atividade especial e PPP’s.
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Com relação aos períodos de 04/11/1996 a 03/04/1998 (Freeway Serviços de Cobrança S/S Ltda – fls. 68/69), 01/06/1998 a 31/01/2000 e 03/06/2002 a

06/11/2002 (Maurilio Fernandes Produtos de Petróleo Ltda – fls. 70/71 e 72/73) e 07/11/2002 a 01/11/2006 (Small Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda – fls. 74/75), observa-

se que o autor trabalhava na condução de caminhão realizando o carregamento/transporte/descarregamento de líquidos inflamáveis, dirigindo caminhões com capacidade de

10.000 a 12.000 litros.

 

Em que pese os documentos não indicarem que se tratam de caminhão de grande porte, não há dúvidas quanto especialidade, seja pelo porte do

caminhão, seja pelo alto risco de explosão devido a carga transportada (combustível inflamável, produtos hidrocarbonetos), podendo ser reconhecida por presunção de

exposição e enquadramento da atividade como insalubre, nos termos do item 1.2.11, do Decreto 53.831, de 15 de março de 1964.

 

Destarte, além do transporte, o autor mantinha-se próximo à área de risco durante a carga e descarga do produto, de modo que as atividades

desempenhadas podem ser equiparadas à atividade de frentista que é considerada especial, conforme inclusive admite a jurisprudência, em razão de exposição a inúmeros

agentes agressivos de natureza tóxica inerentes aos combustíveis e lubrificantes existentes. 

 

Há insalubridade pela exposição, de modo habitual e permanente, durante toda a sua jornada de trabalho, a vapores químicos de inflamáveis, contendo

hidrocarbonetos e outros compostos do carbono, em conformidade com a NR 15, anexo nº 13 e anexo IV do Decreto 3.048/99. Tais condições de trabalho são prejudiciais à

saúde e a integridade física do trabalhador.

 

Portanto, na função de motorista carreteiro, no transporte de combustíveis, o autor dirigia veículos de grande porte e estava exposto a agentes

químicos (hidrocarbonetos), sujeita a explosão/incêndio, de modo que é possível o reconhecimento da atividade como especial.

 

No tocante ao período de 22/03/2010 a 18/07/2016 o autor exerceu suas atividades como motorista de caminhão truck/carretas na empresa R.V.

Construções, Transporte e Comercio de Areia e Pedra Ltda, dirigindo caminhões trucks carregados de pedra e areia.

 

Segundo o PPP (fls. 78/79 id 10661069) e LTCAT (id 14060294), o autor realizava várias viagens diárias do Porto para Presidente Epitácio e para

Presidente Prudente, bem como para outras cidades ou estados em obras da Salioni Engenharia e estava sujeito a fatores de risco ruído de 85,7 dB(A) e vibração.

 

Registre-se que a exposição a ruído, em limites superiores aos permitidos, autoriza o reconhecimento do tempo de serviço como especial.

 

Contudo, hoje, está pacificado no E. STJ (Resp 1.398.260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é aquela vigente no

momento da prestação do serviço, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003. Neste Recurso Especial, o Colendo Superior

Tribunal de Justiça, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, em 14/05/2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do Decreto n. 4.882/2003 que

reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

 

Com base neste entendimento, passei a acompanhar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, aplicando a cada período, a lei vigente na época da

prestação do serviço. Assim, para o período anterior a 06/03/1997, o limite de tolerância estabelecido é de 80 dB(A). A partir do Decreto n° 2.172/1997, de 06/03/1997 a 18/11/2003, o limite de ruído a

ser aplicado é 90 dB(A) e, por fim, após a edição do Decreto n° 4.882/2003, em 18/11/2003, aplica-se o limite de 85 dB(A).
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O PPP indica a exposição a ruído em limite de 85,77 dB (A), o que também autoriza o reconhecimento do tempo como especial.

 

Assim, reconheço como tempo especial, os períodos indicados na inicial em que o autor trabalhou como motorista, quais sejam: 04/11/1996 a

03/04/1998 (Freeway Serviços de Cobrança S/S Ltda), 01/06/1998 a 31/01/2000 e 03/06/2002 a 06/11/2002 (Maurilio Fernandes Produtos de Petróleo Ltda) e 07/11/2002 a 01/11/2006

(Small Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda) e 22/03/2010 a 18/07/2016 (R.V. Construções, Transporte e Comercio de Areia e Pedra Ltda).

 

 

2.3 Do Pedido de Aposentadoria

 

O pedido do autor é de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Deve ser ressaltado que o autor pretende o reconhecimento do direito à aposentadoria contando com o tempo de serviço prestado até a Emenda

Constitucional n.º 20/98, devendo a análise do preenchimento dos requisitos legais ser feita em 16/12/1998, data da EC n.º 20/98 e na data do requerimento administrativo

(18/07/2016).

 

Não há qualquer dúvida quanto à qualidade de segurado do autor, tanto na data da EC n.º 20/98, em 16/12/1998, pois estava trabalhando, quanto da data

do requerimento administrativo.

O requisito da carência mínima de contribuições previdenciárias mensais, quando da concretização dos requisitos legais, na data do requerimento

administrativo, também restou preenchido.

 

Com efeito, observa-se do CNIS juntado aos autos que o autor tem contribuições em número superior ao exigido (180 contribuições), quando de seu

pedido de aposentadoria.

 

Tendo em vista que na data da EC nº 20/98 o autor não tinha tempo para aposentadoria, é preciso verificar se no momento do requerimento havia tempo

suficiente para a aposentação.

 

Pois bem, conforme cálculos judiciais que ora se juntam, bem como do que ficou decidido sobre tempo especial no item anterior, a parte autora possuía

na data do requerimento administrativo (18/07/2016) 35 anos, 03 meses e 02 dias de tempo de serviço, com o que faz jus a aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Ressalte-se que se tratando de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais não há falar em idade mínima, conforme é adotado

pelo próprio INSS.

 

Consigno aqui que o trabalho posterior à DIB estabelecida, não implica em concessão de outra aposentadoria ao autor em data posterior à do

requerimento administrativo, pois o pedido formulado é sucessivo e não alternativo.
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Acrescente-se que a análise do cumprimento (ou não) dos requisitos para a concessão do benefício pressupõe que primeiro que se leve em conta, a

partir de toda a documentação juntada aos autos, se os períodos de atividade se enquadram ou não como especiais.

 

Somente após, contudo, à vista da especialidade (ou não) do tempo de serviço reconhecido judicialmente, é que será feito o cálculo judicial de tempo

de contribuição para verificar se o autor cumpriu ou não os requisitos legais para a concessão do benefício; e em que momento isto ocorreu.

 

Com efeito, em um primeiro momento, se analisa a natureza especial ou não do tempo de contribuição alegado na exordial (o qual deve ser comprovado

documentalmente nos autos, por meio de PPP ou laudo técnico), para somente em um segundo momento da cognição, se estabelecer qual a DIB do benefício, levando-se

sempre em consideração a primeira data em que o autor realizou o pedido do benefício na esfera administrativa.

 

A alegação de que deve ser aplicado o princípio do melhor benefício para a escolha da data de sua aposentadoria é totalmente incabível na espécie,

pois transformaria o comando sentencial em condicional, atribuindo ao autor a livre escolha de qual seria a DIB de seu benefício, o que não se admite em nosso sistema

processual.

 

Não há dúvidas que na DIB reconhecida judicialmente deverá ser aplicado o princípio do melhor benefício, ou seja, será concedida a aposentadoria

especial ou a aposentadoria por tempo de contribuição: a que for melhor. Mas não cabe ao autor escolher a data de sua aposentadoria ao arrepio das datas em que formulou

requerimento administrativo. 

 

Pelo exposto, faz jus o autor à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 18/07/2016, data do requerimento administrativo

(NB 177.576.814-4).

 

Considerando que a soma da idade e tempo de serviço totalizam 84 pontos, não faz jus ao benefício do artigo 29-C da Lei 8.213/91. 

 

 

3. Dispositivo

 

                                            Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para fins de, na forma da fundamentação supra:

 

a) reconhecer como especial os períodos em que trabalhou na função de motorista de caminhão, quais sejam: 04/11/1996 a 03/04/1998 (Freeway

Serviços de Cobrança S/S Ltda), 01/06/1998 a 31/01/2000 e 03/06/2002 a 06/11/2002 (Maurilio Fernandes Produtos de Petróleo Ltda) e 07/11/2002 a 01/11/2006 (Small Distribuidora

de Derivados de Petróleo Ltda) e 22/03/2010 a 18/07/2016 (R.V. Construções, Transporte e Comercio de Areia e Pedra Ltda); 

 

b) determinar a averbação do período especial ora reconhecido, bem como dos períodos incontroversos já homologados pelo INSS (25/01/1988 a

28/10/1988, 01/04/1989 a 19/10/1990, 02/05/1991 a 27/05/1993, 01/12/1993 a 13/02/1995 e 01/10/2009 a 22/02/2010);
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Tópico síntese do julg           Tópico Síntese (Provimento 69/2006):

Processo nº 5007474-79.2018.403.6112

  Nome do segurado: SIDNEI CORAZZA DOS REIS

  CPF nº 105.989.478-50

  RG nº 19929964 SSP/SP

  NIT n.º 1.215.503.930-3

  Nome da mãe: Odila Grigoletto Vioto

  Endereço: Rua Castro Alves, nº 565, Vila Mirian, Presidente

Prudente/SP, CEP: 19.013-250. 

 

c) converter o período em especial em comum, com a utilização do multiplicador 1,40;

 

d) conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 177.576.814-4), com proventos integrais, com DIB em

18/07/2016, data do requerimento administrativo, e RMI a ser calculada pelo INSS, segundo os critérios legais e administrativos.

 

Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, os quais

incidirá correção monetária (desde o vencimento de cada parcela) e juros (contados da citação), nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal, tudo a ser apurado em

futura liquidação de sentença, nos termos do Código de Processo Civil.

 

Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, assim entendidas as diferenças devidas até a data da

prolação desta (Súmula nº 111 do STJ). 

 

Sentença não sujeita a reexame necessário.

 

Sem custas, ante a gratuidade concedida e por ser o INSS delas isento.  

 

Dada a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, tendo em vista que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 300 do NCPC,

antecipo os efeitos da sentença, para fins de determinar ao INSS que cumpra a integralidade das disposições lançadas nesta, para fins de averbação de atividade especial, tão logo

seja dela intimado.

 

Comunique-se a APSDJ (INSS), via sistema, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento quanto ao aqui decidido.

 

Junte-se aos autos a Planilha de Cálculos de tempo de serviço.
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Benefício concedido: aposentadoria por tempo de contribuição

(NB 177.576.478-50)

Renda mensal atual: a calcular

Data de início de benefício (DIB): 18/07/2016

Renda Mensal Inicial (RMI): prejudicado

Data de início do pagamento (DIP): 01/03/2019

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 P.R.I.

 

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de março de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0007478-41.2017.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EMBARGANTE: UNIMED DE PRES PRUDENTE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) EMBARGANTE: IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA - SP112215
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
 
 

  

    D E S P A C H O

 Proceda a serventia à conferência dos dados de autuação, retificando-os se necessário.

Após, intime-se a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti.

Cumpridas as formalidades acima, remetam-se à Superior Instância.             

PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001869-21.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: AURIS URDIALI
Advogado do(a) IMPETRANTE: HELOISA CREMONEZI PARRAS - SP231927
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA INSS DE PRESIDENTE PRUDENTE-SP
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

À vista da declaração de hipossuficiência juntada, defiro à impetrante os benefícios da gratuidade processual, com arrimo nos artigos 98 e seguintes do CPC.

Aguarde-se, no mais, a vinda das informações.              
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   PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000466-17.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO, JURANDIR ANTONIO CARNEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO - SP140621, JURANDIR ANTONIO CARNEIRO - SP129884
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO - SP140621, JURANDIR ANTONIO CARNEIRO - SP129884
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

À vista da petição ID15695633, fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora se manifeste quanto à impugnação à execução apresentada pela União.

Intime-se.                     

PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007440-07.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
EXECUTADO: RUBENS PAULO DA SILVA, MARIA DE LOURDES RIBEIRO
Advogado do(a) EXECUTADO: VALTER MARELLI - SP241316-A
Advogado do(a) EXECUTADO: VALTER MARELLI - SP241316-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que o valor bloqueado já foi transferido à conta deste Juízo, cientifique-se a parte executada de que poderá se apropriar do valor mediante transferência bancária, bastando
fornecer os dados correlatos, ou por meio de alvará de levantamento. 

Optando pelo alvará e considerando seu prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição (Resolução CJF nº 110/2010), a retirada deverá ser agendada por um de seus advogados, junto à Secretaria
deste Juízo, mediante petição nos autos ou por meio do correio eletrônico pprude-se03-vara03@trf3.jus.br.

Com a juntada das vias liquidadas, arquivem-se os autos com baixa-findo.

Intimem-se.                          

PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de março de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007953-72.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: GRANPEL P. PRUDENTE MATERIAL ESCRITORIO LTDA - EPP, LUCIENE GIMENES DE ALMEIDA GALINDO, CESAR GALINDO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da penhora realizada ID 14825334, bem como quanto à transferência de valores ID15758813.

Intime-se.             

PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5002065-88.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EMBARGANTE: MUNICIPIO DE MARTINOPOLIS
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANGELA LUCIA GUERHALDT CRUZ - SP119745
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     355/1620

mailto:pprude-se03-vara03@trf3.jus.br


 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência as partes quanto à distribuição dos autos de Embargos a Execução, ficando intimadas a requerer o que entender conveniente se necessário.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004694-38.2010.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
EXECUTADO: FRANCISCO MARQUES
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIAN BRANDAO RIBEIRO - SP330103
 
 

     D E C I S Ã O
 

Ministério Público Federal apresentou a petição (id. 12721081) pretendendo o cumprimento do que ficou decidido em sede de sentença neste feito.

 

Requereu, para tanto, a intimação do curador especial nomeado ao réu (Defensoria Pública da União).

 

Pediu, ainda, que fosse oficiado ao Município de Rosana visando informações acerca da possibilidade do fornecimento de veículos, mão-de-obra e instrumentos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Indefiro, por ora, os pedidos do ilustre Parquet Federal, pelos fundamentos a seguir expostos. 

 

Conforme se observa dos autos, a União atua no feito na condição de assistente litisconsorcial ativo (folha 51 – id. 12721089), tendo externado expressamente
interesse na demanda.

 

A despeito de seu interesse, não informou, tampouco disponibilizou os meios materiais para efetivação da medida.

 

O fato é que não há como dar cumprimento imediato à medida até que os meios materiais necessários, como por exemplo, retroescavadora para demolição;
caminhões para retirada de entulho; local para destinação do entulho; local para eventual remoção dos moradores e de seus pertences sejam providenciados pela União e o MPF, ou, em caso
de requisição junto a outros órgãos públicos os custos do procedimento sejam arcados previamente pelos exequentes.

 

Assim, por ora, fica suspensa a execução do julgado, até que os exequentes indiquem de forma detalhada os meios materiais que colocam a disposição para o
efetivo cumprimento da ordem judicial.

 

Ressalto que, em sendo apresentado os meios, a Defensoria Pública da União poderá ser intimada para acompanhar a regularidade da efetivação da medida, não
lhe competindo, entretanto, na condição de simples curador especial, ser a responsável pela demolição.

 

Assim, concedo o prazo de 30 para que a União/MPF disponibilize a estrutura necessária para demolição do imóvel. Em termos, expeça-se o necessário, ficando
desde já autorizado. 

 

Intime-se.

 

    PRESIDENTE PRUDENTE, 27 de março de 2019.
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TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5010179-50.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
REQUERENTE: TELMA JANE GIBIM
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS DIEGO LAURSEN TUPONI - SP339456
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

A parte autora ajuizou a presente ação cautelar antecedente visando à produção antecipada de prova pericial.

O pedido foi deferido, sendo determinada a realização de perícia judicial antecipada no imóvel residencial da autora (id. 13270051).

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou sua contestação (id. 13714628) alegando, preliminarmente, “Denunciação da lide da Construtora” Monteiro Mello Fernandes
Construtora Ltda., em decorrência de sua responsabilidade pela solidez do imóvel e eventuais vícios construtivos.

Indicou seu Assistente Técnico e apresentou quesitos ao perito judicial nomeado.

No mérito, sustentou ausência de responsabilidade na fiscalização dos materiais e técnicas empregadas na construção do imóvel.

Citado (id. 13851660), o FAR – Fundo de Arrendamento Residencial não apresentou resposta.

Em réplica, a parte autora também apresentou quesitos. Não indicou assistente técnico.

É o relatório.

Decido.

Primeiramente, passo a analisar a preliminar arguida pela Caixa.

“Da denunciação da lide da Construtora”

Sem razão a Caixa.

Não é admitido no processo cautelar a denunciação à lide ou mesmo o chamamento ao processo, tendo em vista que não há julgamento de mérito. Vejamos:

“A denunciação da lide implica em pedido de condenação daquele que regressivamente se considera obrigado perante o denunciante, em virtude de estarem ligados -
denunciante e denunciado - no plano do direito material, por relação jurídica. No processo cautelar, porém, não há condenação, e sim atos preparatórios a assegurar os
resultados do processo principal. Nestes termos, conclui-se que o instituto da denunciação da lide demonstra-se incompatível com o processo cautelar.” (REsp 213.556/RJ,
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/08/2001, DJ 17/09/2001, p. 161)

Assim, não acolho tal preliminar.

No mais, já tendo a CEF indicado assistente técnico, bem como as partes apresentado quesitos, cumpra-se a parte final da decisão (id. 13270051), no tocante à intimação
do perito para que informe este Juízo acerca da data e horário agendados para a realização da perícia técnica.

Por fim, defiro o pedido da CEF para que as publicações sejam efetivadas em nome da advogada Leila Liz Menani, OAB/SP 171.477. Anote-se.

Intime-se. 

 

 

    PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001828-54.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: FELICIO GUASSU SYLLA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA - SP91124
IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA - UNOESTE
Advogados do(a) IMPETRADO: MARCELO FARINA DE MEDEIROS - SP276435, HELOISA HELENA BAN PEREIRA PERETTI - SP123623
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.

 

Por ora entendo que as informações e elementos juntados aos autos não infirmam as razões que levaram ao deferimento liminar.

 

Assim, mantenho a liminar deferida, sem prejuízo de que seja revista por ocasião da sentença.
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Os documentos que instruem o presente despacho-mandado
podem ser consultados no endereço eletrônico abaixo ou por
meio do QR Code ao lado, o qual permanecerá disponível
por 180 dias,  contados da data da prolação do despacho:

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/G243042592

Vista ao Ministério Público Federal, após retornem conclusos para prolação de sentença.

 

Intime-se.  

 

    PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000833-75.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: WILTON JERONIMO DA SILVA - ME, WILTON JERONIMO DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATA APARECIDA DE ANDRADE - SP341906
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATA APARECIDA DE ANDRADE - SP341906
 
 

  

    D E S P A C H O

Sobre a contestação apresentada pela parte  executada manifeste-se a CEF no prazo de 15 dias.              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 29 de março de 2019.

 

 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS (45) Nº 5002162-88.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: VAGUEMIR PAULO DA SILVA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE YUJI HIRATA - SP163411
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O - CARTA PREACATÓRIA 

             

 Inicialmente, observo que não há prevenção entre os feitos apontados na certidão do Cartório Distribuidor.

 

Deixo de designar audiência de conciliação, prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil, ante a expressa manifestação de desinteresse do requerente. 

 

 Cite-se, pois, a parte ré para prestar as contas ou contestar o pedido no prazo legal, nos termos do artigo 550 do CPC. 

 

Cópia do presente despacho servirá de carta precatória para a Justiça Federal de Bauru, para que se proceda a citação da Caixa Econômica Federal – CEF, na Rua Luiz Fernando
da Rocha Coelho, 3-50, Jardim do Contorno, CEP 17047-280, Bauru, SP.

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 29 de março de 2019.

  

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002033-83.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: FRANCISCO CESAR DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA PAGUE BERTASSO - SP360098
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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À parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos
quais efetivamente deseja utilizar-se.              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 29 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009203-43.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ARNON ALMEIDA VIEIRA
Advogados do(a) AUTOR: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223, ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Interposta a apelação nos termos do art. 1012, “caput”, do CPC, intime-se a parte AUTORA para apresentação de contrarrazões no prazo legal.

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

Intime-se.              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 29 de março de 2019.

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5010441-97.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
REQUERENTE: HIDROPLAN CONSTRUCAO LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL - SP84362
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

  

Vistos em sentença.

 

1- Relatório

 

Trata-se de requerimento de tutela de urgência ajuizado por HIDROPLAN CONSTRUÇÃO LTDA em face da FAZENDA NACIONAL, visando a concessão de liminar para autorização de
caução dos débitos e passivos fiscais da requerente por meio de direitos creditórios adquiridos por cessão pública.

 

A requerente alega que possui passivo fiscal federal no montante de R$ 7.800.000,00 (sete milhões e oitocentos mil reais) e que pretende a caução integral do débito constituído com os direitos
creditórios adquiridos por cessão de direitos, lavrados por instrumento público.

 

O pedido liminar foi indeferido (Id 13238760).

 

A parte autora noticiou a interposição de agravo de instrumento (Id 13941634).

 

A ré apresentou contestação, manifestando contrária à caução oferecida e, em consequência, pela rejeição do pedido (Id 14560382).

 

Réplica veio aos autos (Id 14891718).

 

Pela petição Id 15304047, a União manifestou sobre os documentos apresentados pela autora, reiterando desejo de que seja o pedido julgado improcedente.

 

É o relatório.

 

Delibero.

 

2 - Fundamentação
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O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, por tratar-se, a discussão sub judice de matéria de direito e de fato, mas com
documentos juntados aos autos suficientes para o deslinde da causa.

 

Conforme já expressado por ocasião da apreciação do pleito liminar, o oferecimento de caução como forma de antecipar os efeitos decorrentes da penhora e obter certidão positiva com efeitos de
negativa (artigo 206 do CTN) é amplamente acolhido pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, a suspensão da exigência fiscal administrativa ou judicial deve ser operada pelos meios legais, com a
adequada garantia da execução, nos termos do art. 151 do CTN, ou apresentação de caução idônea e hábil a garantir o débito.

 

Com efeito, pode o devedor, oferecer em Juízo, como caução, bens suficientes para garantia de execução, a qual deve gozar de liquidez e certeza.

 

No entanto, o oferecimento de caução consistente em cessão de créditos não possui liquidez para fins de garantir o passivo fiscal e fornecimentos de certidões de regularidade fiscal ou cancelamentos
de protestos. Vejamos:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. ANTECIPAÇÃO DE PENHORA. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL E CADIN. ESCRITURA DE
CESSÃO DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SINDICATO DOS TRABALHORES EM EDUCAÇÃO DE RORAIMA - SINTER. INEFICÁCIA DA GARANTIA. RECURSO
DESPROVIDO. 1. Não configura caução idônea e suficiente, para efeito de garantir a emissão de certidão de regularidade fiscal (artigo 206, CTN) e de impedir o registro do contribuinte no CADIN, a escritura de cessão
de direitos relativos a precatório judicial extraído de reclamação trabalhista. 2. Primeiramente, verifica-se que a autora é a segunda cessionária de tais direitos, adquiridos, em primeira cessão, por R. Benetti Consultoria
Assessoria e Participação Empresarial Ltda., junto ao Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Roraima - SINTER, o qual ajuizou reclamação trabalhista, representando judicialmente os respectivos sindicalizados
(artigo 5º, XXI, CF), servidores públicos da área de educação do Estado de Roraima, os verdadeiros titulares dos créditos, cedidos a terceiro, embora em circunstâncias não plenamente esclarecidas nos autos. 3. Em
segundo lugar, a cessão de créditos de precatório, nos termos do § 16 do artigo 100 da Constituição Federal, não produz efeitos senão depois da comunicação, por meio de petição protocolizada, ao Tribunal de origem e à
entidade devedora, o que não se provou ter ocorrido no caso, seja na primeira, seja na segunda cessão, esta em favor da autora. 4. Em terceiro lugar, mesmo que se tratasse do próprio precatório, ofertado diretamente pelo
respectivo credor como garantia no bojo de execução fiscal, firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada sob o rito do artigo 543-C, CPC/1973, no sentido de que tal nomeação pode ser recusada pela
Fazenda Pública, à luz do artigo 11 da Lei 6.830/1980. 5. Enfim, se o próprio precatório não serve para garantir a execução fiscal, podendo ser recusado pela exequente, a cessão de direitos de tal natureza, ainda em
caráter secundário e sem observância do § 16 do artigo 100 da Constituição Federal, tampouco pode ser utilizada como caução para antecipar penhora e garantir a emissão de certidão de regularidade fiscal ou impedir o
registro no CADIN. 6. Apelação desprovida. (AC 0000172-13.2016.4.03.6126, Ap - APELAÇÃO CÍVEL – 2193063, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:10/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO: )

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO DE BENS - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - ART. 151, CTN - IMPOSSIBILIDADE -
DEPÓSITO INTEGRAL - SÚMULA 112/STJ - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - ART. 206, CTN - POSSIBILIDADE - PRECATÓRIO JUDICIAL - CESSÃO DE
CRÉDITOS - EXPECTATIVA - DESCABIMENTO - BEM IMÓVEL - CAUÇÃO - ADMISSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Discute-se nos autos a possibilidade de oferecimento de
precatório judicial, através do instituto da compensação, e imóvel, como forma de garantia de débito fiscal, como forma de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN, bem como autorizar a
expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, CTN. 2. O depósito do montante integral como forma de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, II, do
Código de Processo Civil, tem o condão de assegurar ao contribuinte o direito de discuti-lo, sem que se submeta a atos executórios, bem como sua inscrição em cadastro de inadimplentes ou recusa de expedição de
certidão de regularidade fiscal. Na esteira da disposição legal, foi editada a súmula 112 do STJ que assim prescreve: "O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro." 3. A
súmula 112 acima colacionada não deixa dúvidas de que o depósito tem que ser em dinheiro, de modo que a ele não equivale o oferecimento de caução ou outra forma de garantia. Essas outras formas de garantia, que não
o depósito em dinheiro do montante integral, não estão arroladas como causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Precedentes desta Turma: 2009.03.00.032841-9, Relatoria Desembargador Federal Carlos
Muta, disponibilizada no Diário Eletrônico em 8/10/2009 e 2007.03.00.005190-5, desta Relatoria, disponibilizado em 9/3/2010. 4. Destarte, resta afastada a possibilidade de suspensão da exigibilidade do crédito, nos
termos do art. 151, CTN, cujo rol a jurisprudência entende ser taxativo. 5. Também não merece guarida a alegação de que a suspensão do crédito se daria com fundamento no inciso V do mencionado dispositivo legal,
posto que "a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial" diz respeito ao ajuizamento de ações de rito ordinário ou mandado de segurança, nos quais se discuta o mérito do
crédito tributário em cobro e não se coaduna com as hipóteses de oferecimento de bens como antecipação da penhora. 6. Por outro lado, cabível, em tese, o pedido de expedição de certidão de regularidade fiscal, nos
termos do art. 206, CTN, ou seja, certidão positiva com efeitos de negativa. 7. Quanto ao oferecimento de créditos oriundos de precatório judicial, não obstante a jurisprudência tenha admitido sua indicação à penhora,
sendo facultado à exequente sua recusa pela desobediência à ordem legal do art. 11, Lei nº 8.630/80, na hipótese, compulsando os autos, não se verifica a liquidez necessária do crédito, constando tão somente as escrituras
públicas de cessão de créditos dos reclamantes à empresa BENETTI PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA (fls. 79/87), quanto à reclamação trabalhista VTBV-054/90, e dessa empresa à ora agravante (fl. 73/74).
Entretanto, conforme certidão de objeto e pé (fls. 147/149), ainda não existe precatório, mas tão somente o crédito. 8. No que tange ao oferecimento do bem imóvel, como forma de autorizar a expedição de certidão de
regularidade fiscal, com base no art. 206, CTN, a jurisprudência pátria tem admitido a caução. 9. Possível o oferecimento de caução, consistente no bem imóvel indicado (matrícula 21974), não obstante de propriedade de
terceiro, posto que consta dos autos declaração de anuência do proprietário, por escritura pública (fl. 231), quanto ao quinhão ofertado, como forma de possibilitar a expedição de certidão positiva de débitos fiscais com
efeitos de negativa, conforme prevê o art. 206, CTN. 10. Agravo de instrumento parcialmente provido. (AC 0027108-96.2011.4.03.0000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 451600, Rel.  DESEMBARGADOR
FEDERAL NERY JUNIOR, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:)

 

Logo, a garantia deve gozar de liquidez e certeza, o que não ocorre na hipótese em análise, pois os créditos alegados como suficientes para garantir os débitos apontados são oriundos de processo
judicial de terceiro, pendente de habilitação.

 

Ademais, embora transitada em julgada a decisão prolatada nos referidos autos, está expresso no voto dos Desembargadores Federais Souza Prudente e Rogéria Maria Castro Debelli, que “o
quantum não está definido”, bem como que “tudo será apurado na liquidação deste julgado, de conformidade com os critérios do laudo pericial de fls. 515/1.386”. Além disso, os autos foram instruídos
apenas com o pedido de habilitação de crédito nos autos nº 0017892-58.2008.401.3400 (Id 13197026), o deferimento ou não do pedido, se há outros credores, bem como a fase em que se encontra o precatório.

 

Acrescente-se, ainda, que há notícia de que tramita perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ação rescisória (1999.01.00.087314-2) proposta pela União.

 

Por fim, embora a caução de precatório seja aceitável, é facultada à Fazenda Pública a recusa da sua nomeação pela desobediência à ordem legal prevista nos arts. 11 e 15 da LEF e no art. 656 do
CPC (STJ, AGAREsp 448985) e, no caso, a União recusou expressamente a caução apresentada.

 

3 - Dispositivo

 

Diante do exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo
Código de Processo Civil.

Conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça – STJ, “O critério para a fixação da verba honorária deve levar em conta, sobretudo, a razoabilidade do seu valor, em face do
trabalho profissional advocatício efetivamente prestado, não devendo altear-se a culminâncias desproporcionais e nem ser rebaixado a níveis claramente demeritórios, não sendo determinante para tanto
apenas e somente o valor da causa; a remuneração do Advogado há de refletir, também, o nível de sua responsabilidade em face da complexidade da causa, não devendo se orientar, somente, pelo número ou
pela extensão das peças processuais que elaborar ou apresentar” (STJ AgInt no AREsp 712970/AL, Primeira Turma, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/06/2018).

O caso dos autos comporta tal raciocínio, na medida em que, embora tenha valor extremamente alto R$ 7.800.000,00, a causa não é complexa e sequer teve necessidade de dilação probatória,
demonstrando-se a simplicidade da ação. Assim, condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.

  

PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de março de 2019.

5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010346-67.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CLAUDIO COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA - SP219290
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Certifique-se nos autos principais (Processo nº 0010545-63.2007.403.6112), a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, com a indicação do número deste feito.

Proceda a serventia à conferência dos dados de autuação, retificando-os se necessário.

Após, intime-se a parte executada para, no prazo de 5 (cinco) dias, proceder a conferência dos documentos digitalizados, indicando, se for o caso, eventuais equívocos ou ilegalidades, nos termos do art. 12, I, “b”, da
Resolução PRES nº 142/17.

Caso não sejam constatadas incorreções, fica a referida parte intimada para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a execução, nos termos do art. 535 do novo CPC.

Em seguida, caso haja discordância, dê-se vista à parte exequente para dizer se concorda com os cálculos ou manifestação apresentados pela executada, no prazo de 15 (quinze) dias.

Persistindo a discordância, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor do crédito exequendo, segundo o que definido no título judicial transitado em julgado.

 

Após, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001651-90.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MANOEL CARLOS CILLA - SP200103
EXECUTADO: LABORATORIO DE ANATOMIA PATOLOGICA E CITOPATOLOGIA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: DION CASSIO CASTALDI - SP19504
 
 

  

    D E S P A C H O

Certifique-se nos autos principais (Processo nº 0000816-57.2000.403.6112), a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, com a indicação do número deste feito.

Proceda a serventia à conferência dos dados de autuação, retificando-os se necessário.

Na forma do artigo 513, §2º do CPC, intime-se a parte executada, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescido de custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação, nos termos do art. 523 do CPC.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo assinalado, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

Ainda, não efetuado o pagamento voluntário, independentemente de nova intimação do credor, proceda à Secretaria pesquisas junto aos sistemas informatizados Bacenjud e Renajud e, posteriormente, caso as diligências
restem negativas, expeça-se mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.

Por fim, em caso de pagamento, dê-se vista à exequente para manifestação sobre a satisfação de seus créditos no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Int. 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002003-48.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: JAIR FERES, ROBERTO APARECIDO FEREZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: MITURU MIZUKAVA - SP20360, ODILO SEIDI MIZUKAVA - SP143777
Advogados do(a) EXEQUENTE: MITURU MIZUKAVA - SP20360, ODILO SEIDI MIZUKAVA - SP143777
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Certifique-se nos autos principais (Processo nº 1200758-92.1996.403.6112), a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, com a indicação do número deste feito.

Proceda a serventia à conferência dos dados de autuação, retificando-os se necessário.
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Após, intime-se a parte executada para, no prazo de 5 (cinco) dias, proceder a conferência dos documentos digitalizados, indicando, se for o caso, eventuais equívocos ou ilegalidades, nos termos do art. 12, I, “b”, da
Resolução PRES nº 142/17.

Caso não sejam constatadas incorreções, fica a referida parte intimada para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a execução, nos termos do art. 535 do novo CPC.

Em seguida, caso haja discordância, dê-se vista à parte exequente para dizer se concorda com os cálculos ou manifestação apresentados pela executada, no prazo de 15 (quinze) dias.

Persistindo a discordância, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor do crédito exequendo, segundo o que definido no título judicial transitado em julgado.

 

Após, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001849-30.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: ARACI RAMOS SALES OTRE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELADIO DALAMA LORENZO - SP145478
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Certifique-se nos autos principais (Processo nº 0007069-41.2012.403.6112), a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, com a indicação do número deste feito.

Proceda a serventia à conferência dos dados de autuação, retificando-os se necessário.

Intime-se a exequente para que providencie a inclusão nestes autos das peças dos autos principais (PETIÇÃO INICIAL), nos termos do art. 10 da Resolução PRES nº 142/17. Prazo de 15 (quinze) dias.

Após, se em termos, intime-se a parte executada para, no prazo de 5 (cinco) dias, proceder a conferência dos documentos digitalizados, indicando, se for o caso, eventuais equívocos ou ilegalidades, nos termos do art. 12,
I, “b”, da Resolução PRES nº 142/17.

Caso não sejam constatadas incorreções, fica a referida parte intimada para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a execução, nos termos do art. 535 do novo CPC.

 Em seguida, caso haja discordância, dê-se vista à parte exequente para dizer se concorda com os cálculos ou manifestação apresentados pela executada, no prazo de 15 (quinze) dias.

Persistindo a discordância, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor do crédito exequendo, segundo o que definido no título judicial transitado em julgado.

Após, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001043-92.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: JOSE CARLOS DA ROSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELOISA CREMONEZI PARRAS - SP231927
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Certifique-se nos autos principais (Processo nº 0001154-84.2007.403.6112), a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, com a indicação do número deste feito.

Proceda a serventia à conferência dos dados de autuação, retificando-os se necessário.

Após, intime-se a parte executada para, no prazo de 5 (cinco) dias, proceder a conferência dos documentos digitalizados, indicando, se for o caso, eventuais equívocos ou ilegalidades, nos termos do art. 12, I, “b”, da
Resolução PRES nº 142/17.

Caso não sejam constatadas incorreções, fica a referida parte intimada para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a execução, nos termos do art. 535 do novo CPC.

Em seguida, caso haja discordância, dê-se vista à parte exequente para dizer se concorda com os cálculos ou manifestação apresentados pela executada, no prazo de 15 (quinze) dias.

Persistindo a discordância, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor do crédito exequendo, segundo o que definido no título judicial transitado em julgado.

 

Após, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009394-88.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: DIVA APARECIDA MARTINS BATISTA, CLAUDIO ROBERTO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: RENATA MOCO - SP163748, TATIANA CAVALCANTI TEIXEIRA FELICIO - SP143816
Advogados do(a) AUTOR: TATIANA CAVALCANTI TEIXEIRA FELICIO - SP143816, RENATA MOCO - SP163748
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, HLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
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    D E S P A C H O

Entendo oportuno, neste momento processual, em razão da natureza da demanda, facultar às partes a autocomposição.

Dessarte, designo a realização de audiência de conciliação, nos termos do art. 334, do CPC, para o dia 09/05/2019, às 16:01 horas, a ser realizada por videoconferência com a Subseção Judiciária
de Uberlândia/MG, domicílio da ré HLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.

Informe-se ao Juízo deprecado que:

1) O equipamento da nossa sala de audiências é da marca CISCO;

2) Quanto ao endereço de rede (IP) dependerá da marca do equipamento utilizado por Vossa Senhoria. Esclareço que a discagem poderá ser realizada de 3 (três) formas para a sala virtual, a saber:

(A) IP INFOVIA (OPÇÃO RECOMENDADA):

172.31.7.3##80115 (para equipamentos codec da marca Polycom, Huawey ou Aethra);

172.31.7.3#80115 (para equipamentos codec da marca Sony);

80115@172.31.7.3 (para equipamentos codec da marca Cisco);

(B) Via INTERNET PROTOCOL:

200.9.86.129##80115 (para equipamentos codec da marca Polycom, Huawey ou Aethra);

200.9.86.129#80115 (para equipamentos codec da marca Sony);

80115@200.9.86.129 (para equipamentos codec da marca Cisco);

(C) VIA SIP

sala.pprudente05@trf3.jus.br

3) A Unidade Coordenadora do Evento (Juízo Deprecante): 5ª Vara Federal de Presidente Prudente – Fone (18) 3355-3958 ou 3355-3959 (Gabinete), sendo que, em caso de necessidade de
informações mais específicas, deverá entrar em contato direto com o Setor de Apoio à Microinformática, que dá suporte técnico, às realizações de videoconferência deste Fórum Federal, pelo Fone (18) 3355-
3909.

Providencie a Secretaria o agendamento da audiência designada do sistema PJe.

                                  Intimem-se as partes, atentando-se para os §§3º, 8º, 9º e 10º do art. 334 do CPC.              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 28 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003024-30.2017.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EMBARGANTE: PAULO DOS SANTOS SOARES
Advogado do(a) EMBARGANTE: ELIMAR DAMIN CAVALETTO - SP150127
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

                                                                                      

 

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos à Execução opostos por PAULO DOS SANTOS SOARES contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com a finalidade de desconstituir o título objeto do processo de
execução nº 5001774-59.2017.403.6112.

Sustenta, em síntese: (a) a carência da ação, visto que o contrato juntado pela exequente, ora embargada, contém vícios de validade, pois menciona tratar-se da consolidação da dívida de quatro contratos,
porém não os colacionou aos autos, impossibilitando analisar a conformidade do valor estipulado no contrato; (b) que a planilha apresentada pela embargada não demonstra a exclusão das parcelas eventualmente pagas,
bem como não elucida os índices de juros e demais encargos aplicados, tratando-se apenas de planilha genérica, descumprindo o que determina a Lei nº 10.931/04, o que dificulta sua defesa; (c) que as taxas de juros são
superiores às permitidas em lei, bem como que a instituição financeira debita inúmeras taxas de serviços e tarifas ilegais e; (d) que há cobrança de juros capitalizados. Pugnou pela concessão dos benefícios da gratuidade
judiciária e pela procedência da ação.

Com a inicial, juntou os documentos que reputa essenciais ao deslinde da causa, à qual atribuiu o valor de R$ 56.714,16 (cinquenta e seis mil, setecentos e catorze reais e dezesseis centavos).

A decisão Id. 3203651 concedeu os benefícios da gratuidade judiciária e recebeu os embargos para discussão.

Impugnação da Caixa Econômica Federal sobreveio anexada no documento 4225851, em que a embargada defende a liquidez, certeza e exigibilidade do título, ao mesmo tempo em que propugna pela
rejeição liminar dos embargos, tendo em vista que o embargante alega excesso de cobrança sem fundamentar e comprovar alegado, infringindo o disposto no artigo 373 do Código de Processo Civil, que dispõe que a prova
incumbe a quem alega, e que descumpriu o disposto no artigo 917, §4º, I, do mesmo codex. Quanto ao mérito, salienta que os contratos de mútuo bancário são regidos pela Lei nº 4.595/64, que atribui competência ao
Conselho Monetário Nacional a disciplina das taxas de juros a serem praticadas pelas instituições financeiras, que deve flutuar de acordo com o mercado. Diante disso, segundo alega, o STF editou a Súmula 596, que se
coaduna com o entendimento de que não há limitação de juros nos contratos bancários. Quanto à capitalização de juros, afirma que o embargante afirma de forma genérica e que os juros remuneratórios e moratórios,
previstos no contrato, não são aplicados de forma concomitante. Acrescenta que a capitalização de juros não é ilegal, conforme jurisprudência e normas que colacionou. Argui que nada há de ilícito na cobrança de comissão
de permanência pactuada entre as partes. Por fim, no que tange à aplicação do Código de Defesa do Consumidor, sustenta que se aplica apenas ao mútuo civil. Ao final, requer a improcedência dos embargos.

Réplica foi anexada no doc. 5172578.

Tentativa de conciliação nos autos executivos restou infrutífera, ante a ausência da parte executada à audiência designada (doc. 13598149).

Vieram-se os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

No que pertine à preliminar de carência da ação, observo que o CONTRATO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇÃO, CONFISSÃO, RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA E OUTRAS OBRIGAÇÕES
E RESPECTIVA NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA nº 24.3127.191.0000567-18, firmado em 12/12/2014 (doc. 3065757), devidamente assinada pelo embargante, vem acompanhado de demonstrativo (doc.
3065758) em que se verifica que o embargante se tornou inadimplente a partir de 10/09/2016, sendo esse o marco adotado pela instituição financeira para início da incidência dos encargos, juros remuneratórios e
moratórios, além da multa contratual, bem explicitados em seus percentuais e respectivas cifras, chegando-se à dívida quantificada em R$ 56.714,16 em 23/08/2017.
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Não há que se falar em carência da ação, uma vez que o contrato é claro e o demonstrativo de débito, apresentado pela Caixa Econômica Federal, permite a perfeita compreensão quanto à natureza das
verbas em cobrança e sua evolução ao longo do tempo.

No mérito, os embargos são improcedentes.

 Primeiramente, curial assentar que as alegações de que as taxas de juros são superiores às permitidas em lei e que a exequente debita inúmeras taxas de serviços e tarifas ilegais não implica na declaração
da nulidade da cláusula contratual que prevê tais encargos, dada a generalidade da defesa apresentada no aspecto, mesmo nos casos acobertados pelo Código de Defesa do Consumidor. 

 A esse respeito, já se manifestou o TRF da 3ª Região: “[...]Na hipótese, inexiste o apontado cerceamento de defesa porquanto a parte recorrente confessa a existência da dívida, porém de forma
genérica e sem qualquer fundamentação, se insurge contra aos valores cobrados alegando onerosidade excessiva, deixando de questionar qualquer cláusula contratual que considere abusiva. 5. Não há que se
cogitar em nulidade da tão bem lançada sentença, que, aliás, à fl. 174, assinalou: "A alegação genérica de suposta cobrança excessiva e exorbitante, sem qualquer fundamento, equivale à contestação por
negativa geral, que não é admitida no nosso sistema processual, conforme determina o artigo 302 do C.P.C. Concluindo, os embargantes devem pagar o débito existente, sujeitando-se a execução na forma
pactuada."6. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida.” (AC - 1554018 - 0003439-68.2007.4.03.6106, Rel. Desembargador Federal Paulo Fontes, j. em 25/04/2016) 

Prosseguindo, questiona-se nos embargos especialmente a capitalização de juros, ao entendimento de que a prática é vedada na ordem jurídica nacional.

Em relação a tal tema, insta consignar que a capitalização mensal de juros não é vedada às instituições financeiras quando se tratar de contratos firmados após 31/03/2000.

Com efeito, a prática vem expressamente autorizada para os contratos bancários celebrados a partir de 31 de março de 2.000, data da primitiva publicação do artigo 5º da Medida Provisória nº 1.963-
17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001:

“Art. 5o  Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo único.  Sempre que necessário ou quando solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de
cálculo que evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a
parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais”

Tal conclusão encontra ressonância no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado:

“CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros
vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já
vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira,
de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa
nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É
permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa
de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada
com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas
contratuais questionadas. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido.” (RESP 200701790723 - DJE DATA:24/09/2012)

Registre-se que desde o advento da Emenda Constitucional no. 32/2001 a referida Medida Provisória tem vigência indefinida.

No caso concreto, o contrato foi estabelecido em 2014, nada havendo de irregular, portanto, na capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano.

E a atualização da dívida encontra respaldo em entendimento sumulado do Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 294: “Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do
contrato.”

Súmula 296: “Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do
Brasil, limitada ao percentual contratado.”

Por fim, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, como ocorre no caso em tela, já foi declarada pelo E. Superior Tribunal de Justiça mediante edição da Súmula no.
297: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras", em total harmonia com entendimento esposado pelo E. Supremo Tribunal Federal, como se verifica no seguinte julgado:

“EMENTA: CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5o, XXXII, DA CB/88. ART. 170, V, DA CB/88. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE
SUA ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS OPERAÇÕES ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES PASSIVAS PRATICADAS NA EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO NA
ECONOMIA [ART. 3º, § 2º, DO CDC]. MOEDA E TAXA DE JUROS. DEVER-PODER DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SUJEIÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. 1. As instituições financeiras estão, todas elas,
alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 2. "Consumidor", para os efeitos do Código de Defesa do Consumidor, é toda pessoa física
ou jurídica que utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira e de crédito.” (...) (STF, ADI – Ação Direta de Inconstitucionalidade - 2591, Relator: Ministro Carlos Veloso)

E o Código de Defesa do Consumidor foi observado pela Caixa Econômica Federal.

No que se refere à alegação de existência de cláusulas ilegais no contrato, registro que a questão deve ser apreciada sob as luzes do princípio da legalidade ampla, que rege as relações entre particulares,
como ocorre no presente caso, uma vez que a Caixa Econômica Federal, muito embora empresa pública federal, é dotada de personalidade jurídica de direito privado e está sujeita ao regime jurídico próprio das empresas
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, conforme explicita e determina o artigo 173 da Constituição Federal.

Daí ser dado à Caixa Econômica Federal e seus clientes livremente pactuarem, desde que não seja violada a Lei, especialmente o Código de Defesa do Consumidor, que, como já dito, se aplica às
relações entre bancos e seus contratantes.

Por esse motivo, não se pode afirmar que os contratos são nulos em razão do seu desequilíbrio contratual ou que as taxas, os juros e demais encargos cobrados são violadores da legislação vigente.

Em suma, não há nos autos demonstração de ofensa a norma cogente ou tampouco violação à boa-fé objetiva e, sendo assim, o contrato deve ser observado integralmente pelas partes.

DISPOSITIVO

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, determinando o prosseguimento da
execução nº 5001774-59.2017.403.6112 na forma em que proposta.

Condeno o embargante ao pagamento de verba honorária correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução das verbas em razão de gratuidade de Justiça.

Sem custas, nos termos do art. 7º. da Lei no. 9.289/96.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos do processo principal.

Publique-se. Intimem-se.

Presidente Prudente, data registrada no sistema.

 

 

Bruno Santhiago Genovez

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     364/1620



 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008738-34.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: ROSALINA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Nos termos da decisão ID 11729526, fica a exequente intimada para manifestação sobre os cálculos/impugnação à execução, no prazo de 15 (quinze) dias.              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 29 de março de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003632-24.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ZAMI AUTOMACAO, MANUTENCAO, INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS EIRELI
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO HENRIQUE GONCALVES DOMINGOS - SP189262, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO - SP21348
TERCEIRO: BANCO SANTANDER, ADVOGADO:  WILLIAM CARMONA MAYA, SP257198
 
 

  

    D E S P A C H O
 

Embora inexista impedimento legal para oferecimento de bem de terceiros à penhora, desde que conte com anuência expressa destes, o fato é que tal bem (imóvel

matrícula 25.096) não estava, ao tempo da indicação ID 8934158 – junho/2018, livre e desembaraçado.

 

Em petição ID 10397877, a executada apresentou relação com número de três ações e respectivos valores – “processo n. 1028151.37.2016.8.26.0506 no valor de R$

1.927.987,27, em trâmite perante a 6ª Vara Cível em Ribeirão Preto, já com arresto convertido em penhora; processo n. 1028982.85.2016.8.26.0506, no valor de R$ 4.015.616,86, em

trâmite perante a 6ª Vara Cível em Ribeirão Preto, já com arresto convertido em penhora; processo n. 1011919.47.2016.8.26.0506, no valor de R$ 4.584.478,34, em trâmite perante a 3ª

Vara Cível em Ribeirão Preto, já com arresto convertido em penhora".

 

Entretanto, no caso específico dos autos, considerando que a executada informa que o valor total médio do imóvel é de R$ 22.942.059,00 (vinte e dois milhões novecentos

e quarenta e dois mil reais e cinquenta e nove centavos), o que, a princípio, é suficiente para garantir o crédito desta execução e das ações movidas pelos credores do terceiro, não há que

se falar em prejuízo a terceiros.

Sendo assim, INDEFIRO o pedido do Banco Santander, ID14040624 e MANTENHO, por ora, a penhora lavrada por termos nestes autos - ID13954369.

Sem prejuízo, cumpra-se o mandado ID 14036800.

Com a devolução do mandado pela Central, tornem os autos novamente conclusos.

Int.-se. 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005568-84.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: HENRIQUE PINHATTI
ESPOLIO: HENRIQUE PINHATTI
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por Laide Aparecida Pinhatti Arioli, Leonides Pinhatti Lanfredi, Lúcia Christina Pinhatti Colatreli e Antônio César Pinhatti, alegando
a ilegitimidade do espólio de Henrique Pinhatti para figurar no polo passivo do presente feito. 

A União (Fazenda Nacional) apresentou sua manifestação (ID nº 14972889), alegando a ilegitimidade dos peticionantes. Sucessivamente, pugnou pela extinção do feito sem
resolução do mérito, tendo em vista a ilegitimidade passiva do espólio para integrar a presente execução fiscal. Requereu, por fim, sua não condenação nos ônus sucumbenciais ou,
alternativamente, a redução de sua fixação. 

É o relatório. Decido. 
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Inicialmente, afasto a alegação de ilegitimidade dos peticionantes, tendo em vista que os mesmos são herdeiros a quem foram destinados os bens e direitos correspondentes em
razão da partilha da herança de Henrique Pinhatti. 

Considerando que a União (Fazenda Nacional) reconheceu a ilegitimidade de parte do espólio (ID nº 14972889), a presente exceção de pré-executividade deve ser acolhida. 

Posto Isto, acolho a presente exceção e JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do CPC. 

Em razão do princípio da causalidade da demanda, condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios em favor do executado que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos
moldes do § 8º do artigo 85 do CPC. 

Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as cautelas de praxe.

Publique-se e Intimem-se. 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007594-63.2006.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: ODONIO DOS ANJOS FILHO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS ANESIO D ANDREA GARCIA - SP164232  

     

       S E N T E N Ç A

 

Não conheço da exceção de pré-executividade de fls. 15/18 (autos físicos), pois não há nos autos qualquer documento que demonstre que o subscritor da mesma tem poderes de representação da parte
executada.

Por outro lado, a parte exequente requereu a extinção do feito em razão ocorrência da prescrição intercorrente (ID nº 15406559). 

Com efeito, considerando-se que houve o transcurso de mais de 10 (dez) anos entre a data da decisão que suspendeu o andamento da execução e a presente data, reconheço a ocorrência da prescrição
intercorrente nos presentes autos, nos termos do art. 174 do CTN. 

Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 487, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Publique-se e Intime-se. 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5008700-52.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: MARCIA HELENA BARBARELLI BARRI
Advogado do(a) EMBARGANTE: CANDIDO FABIO DA ROCHA - SP145750
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Marcia Helena Barbarelli Barri ajuizou os presentes embargos de terceiro alegando, em síntese, que foram bloqueados, pelo sistema BACEN-JUD, valores provenientes de sua conta salário, que é depositada
na conta conjunta que mantém junto com seu cônjuge, José Luis Barri, executado nos autos da execução fiscal nº 0006782-69.2016403.6102. Aduz, também, a impossibilidade de penhora na conta poupança, que é
conjunta com seu esposo, requerendo a liberação do valor constrito em face da impenhorabilidade de valores depositados, consoante o artigo 833, X, do CPC.

 
A embargada apresentou sua contestação, rechaçando os argumentos lançados pela embargante, aduzindo não haver prova de que o montante bloqueado na conta conjunta pertença exclusivamente à

embargante, bem ainda que há solidariedade em relação a todo montante depositado em conta corrente conjunta. Requereu, assim, a improcedência do pedido (ID nº 15670484).
 
É o relatório. Decido.
 
A embargante sustenta a impenhorabilidade dos valores depositados na conta corrente que mantém no Banco Santander, juntamente com seu esposo, ao argumento que o montante bloqueado é proveniente do

seu salário, devendo, portanto, ser desbloqueado, uma vez que não é executada nos autos da execução fiscal nº 0006782-69.201.403.6102, bem como depende do numerário bloqueado para a manutenção de sua família.
 
Também aduz que o valor constrito na conta poupança conjunta é impenhorável, por força de disposição legal, pois não ultrapassa o limite de 40 salários mínimos, nos moldes do inciso X do artigo 833 do

CPC.
 
Indefiro, inicialmente, o pedido de desbloqueio de valores constritos na conta corrente nº 01.01791.8, da agência nº 3424 do Banco Santander.
 
A embargante alega que o montante constrito é proveniente do recebimento dos seus salários, todavia, não há nos autos, comprovação de que os valores bloqueados pertencem exclusivamente à embargante.
 
Ora, da análise dos autos, verifico que a embargante, a fim de comprovar suas alegações, trouxe para os autos uma folha de cheque, cujo primeiro titular da conta é José Luis Barri, tendo como segunda titular a

embargante (ID nº 13292190), o contrato de trabalho firmado entre a embargante e Rodoghel Transportes Ltda. (ID nº 13292719) e o recibo de pagamento do salário da embargante (ID nº 13292729).
 
Nenhum dos documentos trazidos comprova que os valores bloqueados provêm de conta salário da embargante. 

Assim, tenho que a embargante não comprovou documentalmente suas alegações, não tendo se desincumbido de comprovar a impenhorabilidade dos valores constritos, não havendo prova de que os valores
atingidos pela penhora eletrônica sejam provenientes de salário recebido por ela, de modo que improcede o pedido da embargante nesse tópico. 

Ademais, a existência da conta conjunta faz nascer a solidariedade de direitos e obrigações relativamente à mesma. Isto porque, no caso de existência de conta conjunta, cada um dos correntistas é credor de
todo o saldo depositado, de forma solidária. Se o valor pertence somente a um deles, não deveria estar nesse tipo de conta, pois nela a importância perde o caráter de exclusividade. Assim, mantendo dinheiro conjunto com
o executado, o cônjuge admite tacitamente que tal importância responda pelos débitos, irrestritamente.

 
Nesse sentido, temos diversos julgados do Superior Tribunal de Justiça, em casos análogos ao presente:
 

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. CONTA-CORRENTE CONJUNTA. AÇÃO AJUIZADA EM FACE DE
APENAS UM DOS TITULARES. PENHORA DA TOTALIDADE DOS VALORES EM DEPÓSITO. POSSIBILIDADE. DISPONIBILIDADE DA INTEGRALIDADE DO SALDO. AUSÊNCIA DE EXCLUSIVIDADE.
VONTADE DAS PARTES. PRESUNÇÃO RELATIVA DO AJUSTE. ÔNUS DA PROVA.
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I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se, o Código de
Processo Civil de 2015.

II - Controverte-se acerca da possibilidade de reconhecer-se a legitimidade da penhora da integralidade do saldo depositado em conta-corrente conjunta, na hipótese de apenas um dos co-correntistas ser demandado em
execução fiscal.

III - A natureza da conta-corrente conjunta revela, em regra, a intenção firmada por seus titulares de abdicar da exclusividade dos valores depositados, porquanto a movimentação do numerário é realizada conjutamente.

IV - Uma vez ausente a exclusividade na movimentação da conta bancária, cada um dos co-correntistas tem o direito de dispor do total do saldo depositado, podendo, por exemplo, realizar o saque de todo o numerário sem
implicar ofensa ao patrimônio do co-titular. Logo, é a ausência de exclusividade na disponibilidade do saldo que autoriza a conclusão de que tais valores também podem ser, em sua integralidade, objeto de penhora para fins
de execução por dívida contraída somente por um dos titulares da conta conjunta.

V - Não se trata de presumir eventual solidariedade passiva entre os co-correntistas e terceiros, mas de verificar se há, ou não, exclusividade na disponibilidade do saldo.

VI - A presunção de que as partes pactuaram a ausência de exclusividade em relação aos valores em depósito é relativa, podendo ser afastada mediante prova em contrário, cujo ônus pertence aos titulares da conta conjunta,
os quais, por exemplo, podem demonstrar que apenas um deles movimentava a conta-corrente. VII - Inaplicabilidade, in casu, do enunciado sumular n. 251/STJ. VIII - Nos termos do art. 85, §§ 11 e 3º, de rigor a majoração
dos honorários anteriormente fixados em 12% (doze por cento) para o total de 14% (quatorze por cento) sobre o valor atualizado da causa.

IX - Recurso Especial conhecido e desprovido." (REsp nº 1734930, relatora Desembargadora Federal Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 12/02/2019)

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO
OCORRÊNCIA. SÚMULA 568/STJ E ART. 255, § 4º, III, DO RISTJ. CONTA CORRENTE CONJUNTA. RESPONSABILIDADE POR DÍVIDAS. SOLIDARIEDADE ESTABELECIDA PELA VONTADE DAS PARTES.
POSSIBILIDADE DE PENHORA DA INTEGRALIDADE DO VALOR DEPOSITADO, MESMO QUANDO A EXECUÇÃO TENHA SIDO AJUIZADA EM FACE, SOMENTE, DE UM DOS CORRENTISTAS. PRECEDENTES
DA SEGUNDA TURMA DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. (...)

III. Na forma da jurisprudência, “no caso de conta conjunta, cada um dos correntistas é credor de todo o saldo depositado, de forma solidária. O valor depositado pode ser penhorado em garantia da execução, ainda que
somente um dos correntistas seja responsável pelo pagamento do tributo. Se o valor supostamente pertence somente a um dos correntistas – estranho à execução fiscal – não deveria estar nesse tipo de conta, pois nela a
importância perde o caráter de exclusividade. O terceiro que mantém dinheiro em conta corrente conjunta, admite tacitamente que tal importância responda pela execução fiscal. A solidariedade, nesse caso, se estabelece
pela própria vontade das partes no instante em que optam por essa modalidade de depósito bancário” (STJ, REsp 1.229.329/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 29/03/2011). Em igual sentido:
AgRg no REsp 1.550.717/RS, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 16/10/2015).

IV. Agravo interno improvido.” (AgInt no REsp 1607510/SP, relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 03/08/2017) 

Noutro giro, no tocante ao valor bloqueado na conta poupança, observo que o mesmo não supera o limite de 40 salários mínimos previsto no inciso X do artigo 833 do CPC (R$ 402,22), de modo que o
desbloqueio do montante constrito na conta poupança nº 60.004275-5, da agência nº 3424 do Banco Santander é medida que se impõe. 

Posto Isto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado tão somente para o fim de determinar o desbloqueio da conta-poupança nº 60.004275-5, da agência nº 3424 do Banco Santander. No mais,
mantenho a penhora da conta corrente e o crédito em cobrança, conforme a Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos da execução fiscal nº 0006782-69.2016.403.6102. 

Arcará a embargante com os honorários em favor da embargada que fixo em 15% sobre o valor penhorado na conta corrente – R$ 5.464,29 (cinco mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte e nove
centavos). E arcará a embargada com honorários em favor da embargante que fixo em 15% sobre o valor penhorado na conta poupança – R$ 402,22 (quatrocentos e dois reais e vinte e dois centavos), nos termos do
inciso I, do § 3º do artigo 85 do CPC. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 Publique-se e Intime-se.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005232-80.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COMBINE INDUSTRIAS E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: NATHAN DIAS VON SOHSTEN REZENDE - SP352636
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de embargos de declaração em que a parte embargante alega que há equívoco na decisão proferida, na medida em que, contrariamente ao decidido na sentença (ID nº 14414125), não
consta dos autos a CDA nº 80 2 17 060566. Também aduz que a condenação em honorários não se baseou no proveito econômico obtido, pois a fixação da verba se deu nos moldes do § 8º do artigo 85 do CPC, tendo
sido fixada em valor ínfimo.

É o relatório. DECIDO.

Não merecem prosperar os embargos declaratórios opostos. 

Com efeito, não se vislumbra equívoco na sentença proferida, notadamente pelo fato de a CDA nº 80 2 17 060566 estar acostada no ID nº 10093114, consoante já explanado na decisão (ID nº
14414125).

No tocante aos honorários advocatícios, a questão foi analisada e decidida de acordo com o entendimento deste Juízo, não havendo qualquer omissão na decisão que excluiu o ICMS da base de
cálculo das contribuições e condenou a União em honorários, no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos moldes do § 8º do artigo 85 do CPC.

Na verdade, podemos crer pretender o embargante o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF 3ª Região, Embargos de Declaração em Agravo
de Instrumento n. 0015468-23.2016.403.0000/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, j. 19.04.2017, e-DJF3: 03.05.2017). 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte irresignada valer-se do recurso cabível para lograr tal intento.

Posto Isto, não contendo a sentença embargada qualquer obscuridade, contradição ou omissão, conheço os embargos de declaração opostos, mas deixo de acolhê-los.

Publique-se e Intime-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006236-55.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: JOSE HUMBERTO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DE LIMA - SP219137
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Ficam as partes intimadas nos termos da parte final do despacho ID14553816: “Após, intimem-se as partes acerca da minuta de ofício requisitório expedida, em conformidade com o artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do

Conselho da Justiça Federal, a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeiram aquilo o que for de seu interesse. Caso nada seja requerido, transmita-se. Cumpra-se."    

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006787-35.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: JOSE LUIZ MATTHES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

   D E S P A C H O

Tendo em vista a manifestação ID 13868198, proceda-se à retificação da autuação do feito e, após, intime-se a executada (Fazenda Nacional), nos termos do despacho ID

11591126 para que, no prazo legal, manifeste-se nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

 Cumpra-se e intime-se.

 

 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA
JUIZ FEDERAL
JORGE MASAHARU HATA
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 5175

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007881-60.2005.403.6102 (2005.61.02.007881-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA REPUBLICA) X ARTHURINA ARAUJO PIOVEZAN(SP228550 - CHRYSWERTON
DRESLEY CASTANHEIRA E SILVA E SP334430 - ALESSANDRA GARCIA JOSE)
VISTA A PARTE

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006668-82.2006.403.6102 (2006.61.02.006668-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X WILSON RIBEIRO GARCIA(SP258166 -
JOÃO ALVARO MOURI MALVESTIO)
VISTA A PARTE

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002476-38.2008.403.6102 (2008.61.02.002476-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X JOSE AUGUSTO NOGUEIRA(SP236955 -
RODRIGO FRANCO MALAMAN E SP194873 - RONALDO ANDRIOLI CAMPOS)
VISTA A PARTE

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0012847-61.2008.403.6102 (2008.61.02.012847-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) X LUIZ CARLOS CARREGARI(SP262374 - FABIO WICHR
GENOVEZ E SP260068 - ADALBERTO GRIFFO JUNIOR)
VISTA A PARTE

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013946-66.2008.403.6102 (2008.61.02.013946-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE MENDONCA) X DEVANIR GARCIA PARRA X SABAH
CHAHOUD(SP119296 - SANAA CHAHOUD)
VISTA A PARTE

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002500-32.2009.403.6102 (2009.61.02.002500-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) X SONIA MARIA MENDES MURAKAMI(SP052266 - FABIANO
RAVAGNANI JUNIOR)
VISTA A PARTE

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001066-03.2012.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIZ MORAIS DE MENEZES) X RONALDO LAPOLA(SP097519 - MARIO LUIZ RIBEIRO E SP175037 - LUIS
RICARDO SAMPAIO)
VISTA A PARTE

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001563-17.2012.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X IVAIR PAULO BATISTA(SP116102 - PAULO CESAR BRAGA E
SP250412 - EVALDO RODRIGUES PEREIRA)
VISTA A PARTE

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006095-92.2016.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2351 - DANIELA GOZZO DE OLIVEIRA) X GILBERTO ANDRADE DE ABREU(SP024155 - ROBERTO EDSON HECK E SP203407
- DMITRI OLIVEIRA ABREU)
VISTA À PARTE
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Expediente Nº 5235

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0014889-20.2007.403.6102 (2007.61.02.014889-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014733-32.2007.403.6102 (2007.61.02.014733-4) ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc.
514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) X ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA(SP066992 - JOSE LUIZ MAZARON) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ACAO
EDUCACIONAL CLARETIANA
intime-se a ré Ação Educacional Claretiana, na pessoa de sua ilustre defesa, para cumprimento da liquidação do julgado, no prazo de 30(trinta) dias, comprovando o recolhimento dos valores apurados pela Contadoria
Judicial, em abril/2018, devidamente corrigidos, em razão do débito apurado pelos pagamentos realizados para expedição de diplomas, no valor total de R$574.729,74(Quinhentos e setenta e quatro mil, setecentos e vinte
e nove reais e setenta e quatro reais), à disposição deste Juízo da 2ª Vara Federal. Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000530-62.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE LUIS SOUZA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI - SP225003
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

 

José Luis Souza Oliveira, já qualificado nestes autos, ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com

reconhecimento de tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como com averbação de tempos comuns, anotados no CNIS, que especifica. Esclarece ter formulado o pleito administrativamente, contudo, sem êxito. Requer a concessão do

benefício de aposentadoria, com enquadramento dos períodos especiais que especifica, concedendo o benefício a partir da data do requerimento administrativo ocorrido em 05/04/2016. Pediu, ainda, os benefícios da justiça gratuita. Juntou documentos.

Citado o INSS apresentou contestação com documentos.  Pugnou pela improcedência dos pedidos, sustentando não estarem presentes os requisitos legais, ou seja, o enquadramento das atividades exercidas pelo autor como

especiais. Aduziu, outrossim, a prescrição das parcelas eventualmente devidas e vencidas antes do quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da ação.

 

Sobreveio réplica.

Juntado aos autos, pela parte autora, novos formulários previdenciários não apresentados no procedimento administrativo, dando-se vistas às partes.

Veio aos autos cópia do procedimento administrativo pertencente ao autor. Deu-se vistas às partes.

Prosseguindo, o INSS e a parte autora apresentaram suas alegações finais, reiterando os termos da contestação e da inicial, respectivamente.

É o relatório.

Decido.

Não há prescrição, pois a data da entrada do requerimento administrativo é 05/04/2016 e o presente feito foi distribuído aos 07/12/2016.

A demanda comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do art. 355 inc. I do Código de Processo Civil, pois controvérsias fáticas não remanescem.

O objeto da presente demanda consiste no reconhecimento de tempos de serviços comuns laborados e não reconhecidos pelo INSS, referentes aos contratos de trabalho nas seguintes empregadoras: Cooperativa de

Produtores de cana-de-açúcar, açúcar e álcool do Estado de São Paulo (01/12/1986 a 12/01/1987); Fama empresa prestadora de serviços temporários Ltda. (30/11/1987 a 31/12/1987); Someid Montagens de Equipamentos Industriais S/C Ltda. (11/03/1991 a

31/12/1991); bem como o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos seguintes períodos: 01/11/1985 a 15/07/1986; 15/07/1986 a 22/11/1986; 14/04/1987 a 24/10/1987; 16/03/1988 a 27/09/1990 e 03/01/1995 a 27/10/2002.

Com relação ao reconhecimento dos períodos comuns mencionados, em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91,

que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova testemunhal. Todavia, no caso dos autos, todos os vínculos mencionados estão devidamente anotados no CNIS sem indicadores de extemporaneidade.

Dessa forma, entendo que deve prevalecer a presunção de legitimidade dos vínculos. Desnecessária a oitiva de testemunhas, pois a prova material é plena e não há qualquer elemento que afaste a presunção de legitimidade

das anotações contidas no CNIS.

Passo agora a analisar o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com o reconhecimento de atividades exercidas em caráter especial.

 O benefício em questão é hoje regulado pelos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, e sua ratio prende-se ao especial e majorado nível de desgaste físico e/ou psicológico a que se submete o trabalhador em algumas atividades

profissionais. Em face destas peculiares condições de trabalho, os interstícios padrões fixados em lei para a aposentadoria da generalidade das profissões revelariam-se inadequados, impondo-se sua diminuição. Esta é a lição da doutrina:

Aposentadoria especial é o benefício previdenciário decorrente do trabalho realizado em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, de acordo com a previsão da lei. Trata-se de um benefício de natureza extraordinária, tendo por objetivo compensar o trabalho do segurado que

presta serviços em condições adversas à sua saúde ou que desempenha atividade com riscos superiores aos normais.[1]

Em situações como as aqui tratadas, o ônus da prova quanto à veracidade da existência destas especiais condições de trabalho é carreado ao autor. Para dele se desincumbir, o postulante apresentou sua(s) Carteira(s) de

Trabalho e alguns formulários Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou similares.

Cumpre consignar que o direito ao reconhecimento da atividade especial para fins de conversão em tempo de serviço comum com contagem majorada deve reger-se pela lei vigente à época em que esta era exercida, sob pena
de afronta ao princípio da irretroatividade das leis e da segurança jurídica, consoante o disposto no artigo 70, § 1º do Decreto n. 3.048/1.999.  

Nestes autos, verifica-se que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente, do Decreto n. 2.172/1997 para
efeito de determinação das atividades profissionais sujeitas à condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física.
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Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais ensejadoras do direito à conversão e contagem majorada do tempo de atividade exercida, no período de vigência dos dois primeiros decretos, são valoradas sob
dois ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes agressivos e a listagem dos agentes insalubres, ensejando a concessão do benefício aos trabalhadores que a estes estivessem
expostos, independentemente da profissão exercida. 

Impende ressaltar a dispensa de apresentação de laudo técnico pericial para o período de trabalho anterior a Lei 9.032 de 28/04/1.995, exigência expressa apenas com a edição deste diploma legal.

Embora a Lei nº 9.032/1995 passasse a exigir a efetiva exposição a agentes agressivos, tal exigência somente foi implementada com a edição da Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que tornou eficaz a demonstração da prejudicialidade

das condições de trabalho, a partir da nova regulamentação levada a efeito pelo Decreto nº 2.172/1997, cujo art. 66 dispunha sobre a forma de demonstração da exposição aos agentes nocivos discriminados no Anexo IV do referido Regulamento,

mediante o preenchimento de formulário apropriado, acompanhado de laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

Destaca-se que, até então, para a caracterização da atividade especial, era suficiente o enquadramento na categoria profissional ou a apresentação dos formulários SB 40 ou DSS 8030, sem desprezar outros meios de prova

cabíveis, consoante a legislação de regência.

Apesar de posteriores alterações na legislação de regência da matéria, dúvidas não existem a respeito do direito à conversão pretendida, posto tratar-se de prerrogativa do segurado acobertada pelo instituto do direito

adquirido.

Cumpre consignar, porém, a edição da Súmula nº 16 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, a qual vedava a conversão de tempo de serviço especial prestado após 28 de maio de 1998, por força da MP 1663,

posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98. Referida Súmula, entretanto, não mais encontra respaldo em nosso ordenamento jurídico, pois não levava em conta a evolução legislativa, razão pela qual a mesma foi revogada pela aludida Turma Nacional de

uniformização dos Juizados Especiais Federais na sessão realizada no dia 27 de março de 2009.

 

                                                Por estes fundamentos, passível de conversão o tempo de serviço prestado em condições insalubres, prejudiciais e ou perigosas à saúde do trabalhador em tempo de serviço comum, mesmo após 28/05/1998.

                                      Quanto ao nível de ruído que estaria a ensejar a conversão do tempo trabalhado, pois, em condições agressivas ao trabalhador, reporto-me à explanação já expendida, no sentido de que o gravame deve ser reconhecido de acordo
com a legislação vigente à época de labore.

                                             Tendo em vista os precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça e a revogação da súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, é considerada especial a atividade exercida com
exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis e a partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância a
ruído foi reduzido a 85 decibéis.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDOS. DECRETO N. 4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. ANÁLISE DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela
lei vigente à época em que efetivamente prestado. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 2. É considerada
especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído
superior a 90 decibéis. A partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi reduzido a 85 decibéis. 3. No caso dos autos,
conforme se extrai do acórdão recorrido, o Tribunal de origem, limitou-se a afirmar que a partir de 6.3.1997 o segurado esteve exposto a níveis de ruído superiores a 85 decibéis, sem
precisar o valor exato. Logo, não há como aferir se durante esse período o ora recorrido esteve submetido a pressão de ruído em níveis superiores a 90 decibéis. 4. O deslinde da
controvérsia depende do reexame de fatos e provas, o que é obstado pelo ditame da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 04/10/2013).

 

Na situação em concreto, o autor juntou aos autos o formulário Perfil Profissiográfico Profissional – PPP e DSS 8030 referente às empregadoras Galassi Fundição Industrial Ltda. (01/11/1985 a 15/07/1986), Cia Açucareira São

Geraldo (15/07/1986 a 22/11/1986; 14/04/1987 a 24/10/1987; 16/03/1988 a 27/09/1990) e Equipalcool Sistemas Eireli (03/01/1995 a 27/10/2002).

Referidos documentos demonstram que o autor sempre desempenhou suas atividades exposto ao agente insalubre ruído em uma taxa que variou entre 85 dB(A) a 91,8 dB(A), o que permite o reconhecimento da especialidade

de suas atividades por exposição a ruídos em intensidade superior ao limite estabelecido pela legislação previdenciária da época, ou seja 80 dB(A), até 05.03.1997 (Decreto nº 53.831/1964). Além da exposição aos agentes químicos mencionados para os

períodos de 01/11/1985 a 15/07/1986 (limalhas de ferro, pó de ferro e bronze dentre outros) e 03/01/1995 a 27/10/2002 (radiações não ionizantes e fumos metálicos).

Para os períodos em que se acolhe o pleito da exordial, saliente-se que mesmo havendo referência ao uso de E.P.I, este dificilmente neutralizaria os efeitos dos agentes agressivos nas atividades desenvolvidas, podendo,

quando muito, amenizar ou reduzir seus efeitos. Observo que a legislação já considera o uso dos EPI’s para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. Ademais, o simples fornecimento dos equipamentos não é certeza de sua real utilização, não

restando demonstrado qualquer controle por parte da empresa nesse sentido.

Portanto, não neutralizadas as condições agressivas nos postos de trabalho, remanesciam os efeitos gravosos à saúde e integridade física do autor, durante sua jornada laboral, em caráter habitual e permanente,

caracterizando a atividade desenvolvida como especial nos períodos 01/11/1985 a 15/07/1986; 15/07/1986 a 22/11/1986; 14/04/1987 a 24/10/1987; 16/03/1988 a 27/09/1990; 03/01/1995 a 27/10/2002.

Assim, comprovado o exercício da atividade especial, o autor faz jus a conversão desse tempo em tempo de atividade comum com a majoração de 1,40 prevista por lei.

Desta forma, logrou o autor comprovar o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, fazendo jus a concessão do beneficio almejado, desde a data do requerimento administrativo, porém, deixou de carrear, aos

autos daquele procedimento, os competentes formulários/laudos previdenciários exigidos pela legislação para análise do caráter especial das atividades por ele exercidas, só sendo possível o reconhecimento do direito ao caráter especial, de alguns

vínculos, após a juntada neste processo judicial dos referidos documentos. Deve, portanto, o benefício ter seu início somente a partir do ajuizamento desta ação (07/12/2016).

Pelo exposto, e por tudo mais que destes autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente demanda para condenar o INSS a averbar os períodos comuns ora reconhecidos, bem como a reconhecer o caráter

especial das atividades exercidas pelo autor nos períodos retro alinhados, averbando-o como tal para todos e quaisquer fins junto à Previdência Social. Condeno-o, outrossim, a conceder ao autor uma aposentadoria por tempo de contribuição,

equivalente a 100% de seu salário de benefício, inclusive abono anual, segundo as regras de cálculo em vigor na data de início do benefício, a partir da distribuição desta demanda (07.12.2016). Os atrasados serão corrigidos monetariamente e sofrerão o

acréscimo de juros de mora, a contar da citação, nos termos das tabelas de cálculo da Justiça Federal, vigentes no momento da liquidação.  A fluência dos juros de mora se dará a partir da citação até a expedição do ofício requisitório de pagamento (RPV

e/ou Precatório), nos termos da Súmula Vinculante n. 17, do Colendo STF. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Sem custas.

Para os fins do Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue o tópico síntese do julgado:

1. Nome do segurado: José Luiz Souza Oliveira

2. Benefício Concedido: aposentadoria por tempo de contribuição.

3. Renda mensal inicial do benefício: 100% do salário de benefício a ser calculado pelo INSS, segundo as regras de cálculo em vigor na data do benefício.

4. Data de início do benefício: 07.12.2016.

5. Períodos comuns ora reconhecidos: 01.12.1986 a 12.01.1987; 30.11.1987 a 31.12.1987; 11.03.1991 a 31.12.1991.

6. Períodos especiais reconhecidos

6.1 administrativamente: 03.03.2003 a 03.04.2008; 09.04.2008 a 25.10.2012; 19.11.2012 a 02.10.2015.

6.2 judicialmente, nestes autos: 01/11/1985 a 15/07/1986; 15/07/1986 a 22/11/1986; 14/04/1987 a 24/10/1987; 16/03/1988 a 27/09/1990; 03/01/1995 a 27/10/2002.

7. CPF do segurado: 167.239.318-31.
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8. Nome da mãe: Braulina Souza Oliveira.

9. Endereço do segurado: Rua Antônio Soares, nº 173, Jardim Ouro Preto, CEP.: 14.166-180 – Sertãozinho (SP).

 

Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do CPC/2015. Sem remessa necessária (496, §3º, I, do CPC/2015).

P.R.I.

[1] MARTINS, Sérgio Pinto. Direito da seguridade social. 18. ed. São Paulo: Atlas, 2002. p. 373.

 

 

RIBEIRãO PRETO, 27 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001690-54.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CELIA MARIA CABAS RUIZ
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

JUIZ FEDERAL RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

 

Celia Maria Cabaz Ruiz ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, requerendo a concessão de provimento
jurisdicional que reconheça seu direito à revisão do valor de sua aposentadoria, para incorporação daquilo percebido a título de ticket refeição no cálculo de sua renda mensal
inicial.

Citado, o requerido contestou, arguindo preliminar de incompetência do juízo e batendo-se pela legalidade do ato administrativo revisando.

Houve réplica.

É o relatório.

Decido.

A preliminar de incompetência do juízo, tal como arguida pelo requerido, não prospera. Ao contrário daquilo alegado pela peça defensiva, o pedido aqui
controverso tem cunho eminentemente previdenciário, voltado à revisão de valores de benefício já em manutenção, coisa que afasta a competência do juízo trabalhista.

Quanto ao mérito, a ação é improcedente.

Nossa Carta Política traça os princípios norteadores do Regime Geral da Previdência Social em seu art. 201, cujo “caput” está assim redigido:

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro
e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)      (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Rápida leitura do dispositivo acima nos mostra que a feição contributiva do sistema é uma de suas pedras basilares, destinada à preservação do seu equilíbrio
financeiro e da sua viabilidade atuarial no longo prazo.

Ocorre ser incontroverso nestes autos que sobre os valores relativos ao ticket refeição percebido pela autora, ao longo do período controverso, não houve a
incidência de contribuição previdenciária. E sem a respectiva contribuição, recolhida a tempo de modo devidos ou, quando menos, antes da ocorrência do sinistro previdenciário,
impossível falar-se em reflexo das verbas aqui debatidas no benefício deferido à autora.

Aliás, a inexistência de custeio implica na aplicação, à espécie dos autos, também do mandamento contido no § 5º do art. 195 de nossa Constituição Federal,
cuja letra reza:

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.

Julgar procedente o presente pleito equivaleria, no tudo e por tudo, em majorar um benefício já em manutenção, sem que o segurado tenha recolhido as
respectivas contribuições à Previdência Social.

Pelas razões expostas, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda.

A sucumbente arcará com as custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa.

Indefiro os benefícios da assistência judiciária, pois a carta de concessão juntada aos autos demonstra que a autora percebe benefício superior ao mínimo
legal, e em montante que a coloca na faixa de vencimentos tributada pela Imposto de Renda pessoa física. Presente a presunção legal de capacidade contributiva tributária para tais
fins, razão alguma existe para a concessão do benefício de assistência judiciária.

 

 

RIBEIRãO PRETO, 28 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001646-98.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: JOAO DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS FERNANDO POZZER - SP230539
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA INSS DE RIBEIRÃO PRETO/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

JOÃO DE SOUZA OLIVEIRA ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face de ato do Sr. Chefe da Agência da Previdência
Social de Ribeirão Preto/SP e INSS, aduzindo ser titular do direito liquido e certo à razoável duração de seu processo administrativo.  

Ao menos no superficial e provisório juízo, nesse momento processual cabível, não temos como presente a relevância do direito liquido e certo. Conforme
de sabença geral, nossa doutrina e jurisprudência fixaram um conceito processual para o que seja direito liquido e certo para fins de mandado de segurança. Assim o será aquele
direito que exsurja de fatos comprovados acima de quaisquer dúvidas, pelos estreitos meios de prova admissíveis em mandado de segurança. Na hipótese dos autos, embora
tenhamos bem demonstrada a data do protocolo do requerimento perante do INSS, não se sabe de outras peculiaridades na tramitação do mesmo. Desconhecemos a necessidade
de produção de perícias ou outras diligências, bem como a eventual complexidade das mesmas; ou mesmo se foram realizadas exigências ao autor. É forçoso admitir, ainda, que
apesar da cogência dos prazos legalmente fixados, a verdadeira concretização do princípio da razoável duração do processo está, sempre, a depender de cuidadosa análise da
casuística sob apreciação, coisa que somente poderá ser realizada pelo juízo em sede de cognição completa, quando exaurida a fase de resposta/instrução.  

A tudo o quanto dito acima, precisamos acrescer o célere rito do mandado de segurança, que permite antever a entrega da final prestação jurisdicional em
prazo razoável.  

Pelo exposto indefiro a liminar. 

Notifique-se e intime-se a D. Autoridade Impetrada, vistas ao INSS para que diga se pretende integrar o feito e, após, ao Ministério Público Federal. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária.  

P.I. 

 

    RIBEIRãO PRETO, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002030-32.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ADAIR ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

 

Adair Antônio da Silva, já qualificado nestes autos, ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição com

reconhecimento de períodos especiais, que especifica. Esclarece ter formulado pedido administrativo de aposentadoria, contudo, sem êxito. Pugna pelo recebimento de valores retroativos à data do requerimento administrativo (21/09/2016). Formulou

pedidos sucessivos. Pediu, ainda, os benefícios da assistência judiciária gratuita. Juntou documentos.

Deferida a gratuidade processual.

Veio aos autos cópia do procedimento administrativo pertencente ao autor.

Citado, o réu apresentou contestação, com documentos. Afasta o caráter especial das atividades laborais desempenhadas pelo autor, bem como invoca a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da ação. Pugna pela improcedência dos pedidos.

Veio aos autos cópia do procedimento administrativo, dando-se vistas às partes.

Sobreveio réplica.

É o relatório.

Decido.

                                                A demanda comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do art. 355 inc. I do Código de Processo Civil, pois controvérsias fáticas não remanescem.  

Não há prescrição, pois a data da entrada do requerimento administrativo é de 21.09.2016 e o presente feito foi distribuído em 16.08.2017. Sem outras preliminares, passo ao exame do mérito.
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                                         O benefício em questão é hoje regulado pelos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, e sua ratio prende-se ao especial e majorado nível de desgaste físico e/ou psicológico a que se submete o trabalhador em algumas atividades profissionais.
Em face destas peculiares condições de trabalho, os interstícios padrões fixados em lei para a aposentadoria da generalidade das profissões revelariam-se inadequados, impondo-se sua diminuição. Esta é a lição da doutrina:

                                      Aposentadoria especial é o benefício previdenciário decorrente do trabalho realizado em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, de acordo com a previsão da lei. Trata-se de um benefício de natureza
extraordinária, tendo por objetivo compensar o trabalho do segurado que presta serviços em condições adversas à sua saúde ou que desempenha atividade com riscos superiores aos normais.[1]

Em situações como as aqui tratadas, o ônus da prova quanto à veracidade da existência destas especiais condições de trabalho é carreado ao autor. Para dele se desincumbir, o postulante apresentou, com a inicial, os

documentos previdenciários (formulário PPP elaborados pela empregadora) e outros referentes ao procedimento administrativo.

Cumpre consignar que o direito ao reconhecimento da atividade especial para fins de conversão em tempo de serviço comum com contagem majorada deve reger-se pela lei vigente à época em que esta era exercida, sob pena
de afronta ao princípio da irretroatividade das leis e da segurança jurídica, consoante o disposto no artigo 70, § 1º do Decreto n. 3.048/1.999.  

Nestes autos, verifica-se que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente, do Decreto n. 2.172/1997 para
efeito de determinação das atividades profissionais sujeitas a condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física.

Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais ensejadoras do direito à conversão e contagem majorada do tempo de atividade exercida, no período de vigência dos dois primeiros decretos, são valoradas sob
dois ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes agressivos e a listagem dos agentes insalubres, ensejando a concessão do benefício aos trabalhadores que a estes estivessem
expostos, independentemente da profissão exercida. 

Impende ressaltar a dispensa de apresentação de laudo técnico pericial para o período de trabalho anterior a Lei 9.032 de 28/04/1.995, exigência expressa apenas com a edição deste diploma legal.

Embora a Lei nº 9.032/1995 passasse a exigir a efetiva exposição a agentes agressivos, tal exigência somente foi implementada com a edição da Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que tornou eficaz a demonstração da prejudicialidade
das condições de trabalho, a partir da nova regulamentação levada a efeito pelo Decreto nº 2.172/1997, cujo art. 66 dispunha sobre a forma de demonstração da exposição aos agentes nocivos discriminados no Anexo IV do referido Regulamento,
mediante o preenchimento de formulário apropriado, acompanhado de laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

Destaco que, até então, para a caracterização da atividade especial, era suficiente o enquadramento na categoria profissional ou a apresentação dos formulários SB 40 ou DSS 8030, sem desprezar outros meios de prova
cabíveis, consoante a legislação de regência.

Apesar de posteriores alterações na legislação de regência da matéria, dúvidas não existem a respeito do direito à conversão pretendida, posto tratar-se de prerrogativa do segurado acobertada pelo instituto do direito

adquirido.

Cumpre consignar, porém, a edição da Súmula nº 16 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, a qual vedava a conversão de tempo de serviço especial prestado após 28 de maio de 1998, por força da MP 1663,

posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98. Referida Súmula, entretanto, não mais encontra respaldo em nosso ordenamento jurídico, pois não levava em conta a evolução legislativa, razão pela qual a mesma foi revogada pela aludida Turma Nacional de

uniformização dos Juizados Especiais Federais na sessão realizada no dia 27 de março de 2009.

 

                                    Por estes fundamentos, entendo passível de conversão o tempo de serviço prestado em condições insalubres, prejudiciais e ou perigosas à saúde do trabalhador em tempo de serviço comum, mesmo após 28/05/1998.

                                    Quanto ao nível de ruído que estaria a ensejar a conversão do tempo trabalhado, pois, em condições agressivas ao trabalhador, reporto-me à explanação já expendida, no sentido de que o gravame deve ser reconhecido de acordo com
a legislação vigente à época de labore.

                                    Tendo em vista os precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça e a revogação da súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, é considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis e a partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância a ruído foi
reduzido a 85 decibéis.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDOS. DECRETO N. 4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. ANÁLISE DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela
lei vigente à época em que efetivamente prestado. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 2. É considerada
especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído
superior a 90 decibéis. A partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi reduzido a 85 decibéis. 3. No caso dos autos,
conforme se extrai do acórdão recorrido, o Tribunal de origem, limitou-se a afirmar que a partir de 6.3.1997 o segurado esteve exposto a níveis de ruído superiores a 85 decibéis, sem
precisar o valor exato. Logo, não há como aferir se durante esse período o ora recorrido esteve submetido a pressão de ruído em níveis superiores a 90 decibéis. 4. O deslinde da
controvérsia depende do reexame de fatos e provas, o que é obstado pelo ditame da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 04/10/2013).

 

Na situação em concreto, o autor postula, nestes autos, o enquadramento como especial do período laborado na empregadora Alliage S/A Indústrias Médico Odontológica  de 11.07.1991 a 21.09.2016 (DER).

Na esfera administrativa nenhum dos períodos pleiteados foram enquadrados como especiais, sob a alegação de que “pelas fontes geradoreas identificadas nas profissiografias descritas, fica descaracterizda a

permanência dessas exposições”, além da informação do uso de EPI eficaz.

Para os períodos ora postulados, a autora apresentou cópia de suas CTPS(s), além de laudos e/ou formulários emitidos pelas empregadoras onde estão descritas, pormenorizadamente, as atividades desenvolvidas pela parte

autora, os períodos e as condições do ambiente em que os trabalhos eram exercidos. Referidos documentos também foram apresentados administrativamente.

De acordo com o formulário mencionado, o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído, nas seguintes intensidades e períodos: 85,6 dB(A), de 11.07.1991 a 30.07.1992 (carregador); 82,4 dB(A), de 01.08.1992 a 31.08.1992

(ajudante), 01.09.1992 a 30.07.1994, 01.08.1994 a 30.06.1996, 01.07.1996 a 30.04.2000, 01.05.2000 a 31.12.2002 e de 01.01.2003 até a DER (montador).

Portanto, possível o enquadramento dos períodos em que houve exposição ao agente agressivo ruído em níveis superiores ao permitido pela legislação previdenciária da época – 80 dB(A) até 05/03/1997 (Decreto nº

53.831/64), 90 dB(A) de 06/03/1997 a 18/11/2003 (Decreto nº 2.172/97) e 85 dB(A) a partir de 19/11/2003 (Decreto nº 4.882/2003) -  ou seja, somente do período de 11.07.1991 a 05.03.1997, o que permite o enquadramento no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64

e, também, no código 2.0.1 do Decreto 4.882/03.

Mesmo que haja referência ao uso de E.P.I, este dificilmente neutralizaria os efeitos dos agentes agressivos nas atividades desenvolvidas, podendo, quando muito, amenizar ou reduzir seus efeitos. Observo que a legislação já

considera o uso dos EPI’s para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. A legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de trabalho como um todo e não os efeitos

específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade dos EPI’s fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição.

Além disso, a não existência de provas de que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPI’s e o simples fornecimento dos mesmos não prova o seu uso ou redução dos agentes agressivos. No caso

concreto, não há nos autos comprovação de que a empresa verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos equipamentos de proteção individual não comprova neutralização dos riscos.

Ademais, o INSS não realizou novas medições no local, não podendo, por isso, simplesmente desqualificar os níveis de pressão sonora apurados pela própria empresa. Portanto, havendo constatação da exposição habitual e

permanente aos agentes físicos – ruído e/ou químicos, além dos níveis permitidos, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço especial.

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades (por força do disposto nos Decretos 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99), o autor não faz jus à aposentadoria

especial, pois não completou o tempo mínimo exigido até a DER. Quanto ao pedido alternativo, observa-se que, mesmo com o reconhecimento das atividades em referidos períodos como especiais e a sua contagem majorada, o autor não logrou

comprovar tempo suficiente para a sua aposentação, pois não computou o interstício mínimo exigido pela legislação previdenciária. Nesse sentido, cabível somente a averbação do período ora reconhecido. 

Pelo exposto, e por tudo mais que destes autos consta, julgo PROCEDENTE em parte a presente demanda para condenar o INSS a reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pelo autor junto a empresas abaixo

mencionadas e os respectivos períodos de trabalho, averbando-os como tal para todos e quaisquer fins junto à Previdência Social. Julgo, porém, IMPROCEDENTES os pedidos de aposentadoria. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará

com os honorários de seus patronos. Sem custas.
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Para os fins do Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue o tópico síntese do julgado:

1.  Nome do segurado: Adair Antônio da Silva.

2. Períodos especiais reconhecidos: 11.07.1991 a 05.03.1997.

3. CPF do segurado: 121.526.868-88.

4. Nome da mãe: Maria Ferreira da Silva

5. Endereço do segurado: Rua Oswaldo Borelli, nº 143, Joaquim Ferraz, CEP.: 14065-480 – Ribeirão Preto (SP).

 

Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do CPC/2015. Sem remessa necessária (496, §3º, I, do CPC/2015).

 

                                                P.R.I.

[1] MARTINS, Sérgio Pinto. Direito da seguridade social. 18. ed. São Paulo: Atlas, 2002. p. 373.

 

 

RIBEIRãO PRETO, 28 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002206-40.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: PCM MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEONARDO FRANCO VANZELA - SP217762, CARLOS ROBERTO OCCASO - SP404017
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

PCM Energia Ltda. ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face de ato do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em
Ribeirão Preto/SP; alegando ser titular do direito líquido e certo à exclusão dos valores relativos a ICMS da base de cálculo de PIS e COFINS. Recolheu as custas processuais.  

  

                            A medida liminar postulada não merece deferimento. Antes de mais nada, é importante destacar que a concessão de provimentos liminares sem sequer a oitiva da
parte contrária é medida a ser empregada somente em casos extremos, onde o perecimento total e irreversível do direito fatalmente advirá sem a intervenção do Poder Judiciário.
Esta não é, por certo, a hipótese dos autos, onde a apreciação do mérito em sentença final, já em juízo de cognição plena, não acarretará em dano irreversível às impetrantes.   

   

   
                         Neste passo, destacamos a necessidade de se compatibilizar o requerimento de liminar com a preservação do mandamento constitucional do devido processo
legal, do qual o contraditório e a ampla defesa são corolários indissociáveis e necessários; atuando eles não apenas no interesse de uma das partes do processo, mas de ambas.  

   

                              Enfim, dizendo noutro giro, não temos presente o perigo na demora apto a ensejar a concessão da liminar aqui postulada, que fica indeferida.  

   
Notifique-se e intime-se a D. Autoridade Impetrada. Vistas à União para eventual integração no feito.  

  

Tendo em vista que o presente feito versa sobre direitos patrimoniais disponíveis, desnecessária vista ao Ministério Público Federal. 

 

P.I.

 

    RIBEIRãO PRETO, 27 de março de 2019.
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Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO DOMINGOS ALVES - SP270656, AGENOR SOARES DA SILVA NETO - SP400224
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRÃO PRETO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para prestar as devidas informações, no prazo de dez dias; bem como intime-se o representante jurídico, nos termos
do art. 7º, inciso II, da Lei n. 12.016/09.

Dispensada a vista ao MPF, uma vez que em casos como o presente tem se manifestado pela ausência da necessidade de opinar.
Int.
Ribeirão Preto, 28 de março de 2019.

 

 

  

 

 

 

 

              

 

 

 

Expediente Nº 5231

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000088-21.2015.403.6102 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1031 - CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA) X ALEX SANDRO ALVES X WALDOMIRO ZOLA X NELSON APARECIDO BOTIAO JUNIOR X
MARESSA HERNANDEZ FURTADO X MARCOS VINICIUS ZOLA X MARCELA DE CASSIA TOLEDO ZOLA X WALDOMIRO CARLOS ZOLA X JOSE CARLOS PEDROSA X HUMBERTO ALVES
DE OLIVEIRA X CLAUDIONOR COSTA(SP054034 - WASHINGTON ANTONIO CAMPOS DO AMARAL E SP079110 - OSCAR COSTA VALLE)
Vistos.O Ministério Público Federal denunciou Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de Oliveira, José Carlos Pedrosa e Marcela de Cássia Toledo Zola. Segundo consta, todos os réus foram denunciados como
incursos nas penas do art. 171, c.c. 3º e art. 29, do Código Penal (estelionato consumado) e art. 171, c.c. 3º, art. 14, II e art. 29, todos do Código Penal (estelionato tentado), sendo que o primeiro réu foi denunciado
também nos termos do art. 304, c.c. art. 299 e art. 29, todos do Código Penal (uso de documento falso); o segundo réu foi denunciado também como incurso no art. 299, do Código Penal (falsidade ideológica); e, o quarto
réu foi denunciado também nos termos do art. 304, c.c. art. 299, todos do Código Penal (uso de documento falso).Segundo a denúncia, os réus Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de Oliveira e José Carlos Pedrosa,
de forma voluntária e conscientemente, entre os anos de 2011 e 2012, associaram-se para o cometimento de crimes de estelionato e de falso em prejuízo da União Federal. Consta que, no ano de 2011, os corréus
mencionados, previamente ajustados e em acordo com pretensos prestadores de serviços à empresa do chamado Grupo Poliedro, obtiveram, mediante fraude, vantagens indevidas em prejuízo da União, consistentes no
recebimento de restituições forjadas de imposto de renda, do exercício de 2011, ano-calendário 2010, uma delas recebida pela corré Marcela de Cássia Toledo Zola, esposa do primeiro denunciado, em conta mantida em
agência bancária no Município de Bebedouro-SP. Consta ainda que, no ano de 2012, com o início das apurações das fraudes pela Receita Federal, quatro das pessoas que receberam as restituições indevidas e foram
ouvidas na agência da Receita Federal em Bebedouro apresentaram cópias de um Contrato de Prestação de Serviços com Terceiros - Pessoas Físicas, sem assinaturas, entre as empresas do Grupo Poliedro, Poliedro
Contabilitas S/C Ltda., Poliedro Consultoria e Assessoria Contábil Ltda., Poliedro Viagens e Turismo e Poliedro Contadores Ltda., e um Grupo de Pessoas Físicas, sendo que ao menos duas das cópias do contrato foram
entregues aos pretensos prestadores de serviços por José Carlos Pedrosa, pouco antes de eles se dirigirem ao órgão fazendário, o que deixaria clara a anuência deste com o esquema. Ainda, em 2012, notificados pela
Delegacia da Receita Federal em Ribeirão Preto, agência de Bebedouro-SP, para recolherem os valores indevidamente recebidos a título de restituição do imposto de renda do exercício de 2011, os denunciados
apresentaram àquele órgão documentos particulares falsos com o propósito de assegurarem a impunidade das vantagens indevidas recebidas. Consta, por fim, que também no ano de 2012, os denunciados valendo-se do
mesmo modus operandi, ou seja, previamente ajustados e em acordo com os pretensos prestadores de serviços, novamente tentaram fraudar a Receita Federal com o intuito de obterem vantagens indevidas relativas ao
recebimento de restituições do imposto de renda do exercício de 2012, ano-calendário 2011, porém, por circunstâncias alheias à vontade deles, não obtiveram êxito no intento.A denúncia foi recebida em 20 de março de
20175 (fl. 267).Os réus apresentaram defesa preliminar, nos termos do art. 396, caput, do CPP, arrolando testemunhas e juntando documentos: Humberto Alves de Oliveira, às fls. 363/623; Waldomiro Carlos Zola, às fls.
626/ 640; José Carlos Pedrosa, às fls. 641/661; Marcela de Cássia Toledo Zola, às fls. 662/707. Às fls. 708/709, o Juízo analisou os presentes autos em conjunto com os feitos criminais de nº 0001198-84.2017.403.6102,
0001200-54.2017.403.6102, 0001202-24.2017.403.6102, 0001196-17.2017.403.6102, 0001194-47.2017.403.6102, 0001193-62.2017.403.6102, 0001195-32.2017.403.6102, 0001197-02.2017.403.6102,
0001199-69.2017.403.6102, 0001201-39.2017.403.6102 e 0001203-09.2017.403.6102. Na ocasião, decidiu o Juízo que a instrução processual dos feitos deveria ser realizada conjuntamente, por economia processual.
Além disso, ratificou o recebimento da denúncia e determinou que os atos processuais seguintes se dariam unicamente no presente feito (0000088-21.2015.403.6102), designando data para realização de audiência e
determinado a expedição de precatória para oitiva da testemunha residente fora desta comarca. As testemunhas Sérgio Rene Martinez e Eduardo Carrera Maranho arroladas pela Acusação foram ouvidas por este Juízo (fls.
750/753). Neste ato, ante a certidão negativa de citação de fl. 283 dos autos de nº 0001190-69.2017.403.6102, o Juízo dispensou a citação pessoal da acusada Patrícia Carla Toledo. A outra testemunha arrolada pela
Acusação - Maria Luisa Perri Esteves - foi ouvida pelo Juízo de Bebedouro-SP, às fls. 791/798.Passou-se à oitiva das testemunhas arroladas pela Defesa. O único réu a arrolar testemunhas distintas daquelas arroladas pela
Acusação foi o corréu Humberto Alves de Oliveira. Entretanto, consoante decisão de fls. 842/843, o Juízo manteve a reunião dos processos, determinando a oitiva de tais testemunhas em audiência conjunta, por meio de
videoconferência, em data designada para audiência neste Juízo. À fl. 845, a defesa do corréu mencionado desistiu da oitiva das testemunhas por ela arroladas, mantendo-se somente as já ouvidas e arroladas pela
Acusação.Designada data para interrogatório dos réus, realizou-se audiência (fls. 895/900). Na ocasião, foram interrogados os réus Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de Oliveira, José Carlos Pedrosa (sendo este
três réus em todos os feitos), Marcela de Cássia Toledo Zola (ré neste feito, 0000088-21.2015.403.6102), Waldomiro Zola (réu no feito 0001198-84.2017.403.6102), Patrícia Carla Toledo (ré no feito 0001199-
69.2017.403.6102) e Priscila Graciele Zola Vieira Pinto (ré no feito 0001194-47.2017.403.6102). Dada a palavra às partes, nos termos do art. 402, CPP, foi requerido prazo pela defesa para apresentação de
documentos, o que foi deferido pelo Juízo. À fl. 901, o réu Humberto Alves de Oliveira juntou documentos. Prosseguindo, o Ministério Público Federal apresentou suas alegações finais às fls. 993/997, pugnando pela
absolvição do corréu José Carlos Pedrosa e condenação dos demais corréus deste feito. A Defesa dos corréus, por sua vez, manifestou-se às fls. 999/1.093, juntando documentos e pugnando pela improcedência da ação
penal, com a absolvição de todos os acusados. É o relatório.Decido.Não havendo preliminares a enfrentar, e nem nulidades a sanar, cumpre desde logo adentrarmos na análise do mérito da demanda.I - DA CORRETA
TIPIFICAÇÃO DO ESTELIONATODe chapa, importante manter em mente que estamos aqui a tratar de situação onde deve ser afastada a tipificação das condutas sob apuração como crimes contra a ordem
tributária.Isso porque não se trata de situação onde houve de fato a realização de trabalho remunerado, fazendo nascer a obrigação tributária correspondente pela prática de fato imponível. Ao contrário, aqui, evidencia-se a
inexistência do alegado trabalho remunerado, com ou sem vínculo empregatício. Não há, portanto, obrigação tributária subjacente. Mas apesar da inexistência material da relação jurídico tributária, os acusados, mediante
ardil, simularam a ocorrência de tal relação, para ao depois obterem dos cofres públicos a indevida restituição de imposto de renda.Ausente obrigação tributária, por ausência de prática do fato gerador, mas uma simulação
dessa obrigação, as condutas se amoldam ao tipo do estelionato.Nesse sentido é nossa jurisprudência:PENAL E PROCESSUAL PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL E ESTELIONATO. FRAUDE QUE RESULTOU NA
PERCEPÇÃO DE VALORES QUE SUPERAM O IRPF EFETIVAMENTE RETIDO NA FONTE. CONFIGURADO O CRIME DE ESTELIONATO NO QUE DIZ COM A FRAUDE E GANHOS
RELACIONADOS À PARTE DISSOCIADA DA RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA. 1. Aquele que, visando a restituição de imposto de renda retido na fonte, forja despesas médicas indevidas, pratica o crime de
sonegação fiscal (8.137/90 - 1, III). 2. Consistindo a fraude (também) na criação de uma retenção fictícia e viabilizando a mesma a percepção de valor que não foi retido pelo Fisco, resta configurado (também) o crime de
estelionato (CP-171, parágrafo 3o). 3. Descabida, assim, a pretensão de ver extinta a punibilidade pelo pagamento do tributo devido, já que (ao menos em parte) nem de tributo se trata. 4. Apelação improvida.(ACR -
Apelação Criminal - 10582 2012.80.00.000286-8, Desembargador Federal Fernando Braga, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::26/06/2014 - Página::164. Os grifos não constam do original) O precedente acima se
amolda com perfeição à hipótese sob julgamento, motivo pelo qual deve ser acompanhado por esse juízo de piso.II - MATERIALIDADE DO ESTELIONATO CONSUMADOPara aferir a materialidade do delito em
questão, cumpre analisar o contexto da documentação fiscal apresentada pela suposta empregadora ao Fisco federal, ao tempo das condutas delitivas, ou seja, ao longo do ano calendário 2010. Essa prova documental
colhida no bojo do anexo autuado sob no. 0005146-34.2017.403.6102 (Anexo XII), mais exatamente em suas fls. 21/36, demonstram que ao longo do ano de 2010 a empresa Poliedro Contadores SC Ltda, com sede em
Bebedouro/SP, manteve apenas dois empregados, e ainda assim exclusivamente para competência novembro/2010, quais sejam, Patricia Alves de Oliveira e Sandra Alves de Oliveira (fls. 31 do anexo XII). Tais Guias
Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIPs de fls. 21/36 foram apresentadas pela empresa nas respectivas competências, ou seja, são documentos contemporâneos aos fatos sob
apuração.Apesar dos fatos acima narrados, a requerida Marcela de Cassia Toledo Zola apresentou ao Fisco federal sua Declaração Anual de Ajuste de Imposto de Renda Pessoa Física, ano calendário 2010/exercício
2011, onde declarava ter recebido da mesma Poliedro Contadores remuneração no importe de R$ 43.748,29, com retenção de imposto de renda na fonte num total de R$ 11.250,00 (fls. 99 autos 0005146-
34.2017.403.6102). Como consequência, a contribuinte/acusada recebeu do Fisco federal, aos 15/08/2011, restituição de imposto de renda retido na fonte no importe de R$ 9.278,78. Merece destaque, ainda, e para
corroborar a incongruência dessas declaração de imposto de renda, que apesar de declarar rendimento de trabalho e retenção de imposto na fonte, ali não se aponta o recolhimento de contribuições previdenciárias oficiais
na forma e valor pertinentes.A própria Poliedro Contadores, por intermédio de seu administrador de fato e de direito Humberto Alves de Oliveira, confeccionou e apresentou à acusada o Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte para o ano calendário 2010, com os dados retro indicados. Tal documento está nas fls. 53 do volume 1 do anexo 0005146-34.2017.403.6102, onde consta a data de
28/02/2011, bem como o nome e assinatura de Humberto. E mais uma vez, apesar do documento descrever a existência de rendimento de trabalho e retenção de tributo na fonte, não se indica o recolhimento da necessária
contribuição previdenciária oficial.Temos, então, duas realidades fáticas diversas e incompatíveis entre si, declinadas por diversos documentos fiscais da empresa Poliedro Contadores para o ano calendário 2010. De acordo
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com as GFIPs contemporâneas aos fatos sob apuração, ela só manteve dois colaboradores naquele ano, e ainda assim apenas no mês de novembro. Mas o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto
de Renda na Fonte, assinado tanto pelo acusado Humberto quanto por Marcela, diz coisa completamente diferente. E este último documento gerou restituição de imposto de renda para Marcela.A verdade material dos
fatos a ser extraída da idiossincrasia acima indicada, decorrente da divergência entre o conteúdo dos dois conjuntos de documentos fiscais (GFIPs contemporâneas aos fatos X Comprovantes para fins de IR), se resolve
pela aferição de uma realidade: a empresa supostamente tomadora dos serviços e pagadora da remuneração, de fato e em concreto, recolheu a tempo e modo devidos e aos cofres públicos, os R$ 11.250,00 que diz ter
retido na fonte de seu prestador de serviço?A resposta à indagação acima é negativa. Ao longo das competências contemporâneas à suposta prestação de serviço, não houve um único recolhimento ao Fisco federal, seja a
título de imposto de renda retido na fonte, seja a título de contribuição previdenciária oficial. Só foram emitidos documentos vocacionados a ensejar à acusada a percepção da pretendida restituição de imposto de renda
retido na fone, mas sem o recolhimento desta retenção ou da contribuição previdenciária ao Fisco. Creditada a restituição perseguida pelos acusados, consumou-se o delito de estelionato. E foi somente no ano calendário
subsequente (2011) que a empresa Poliedro tratou de apresentar ao Fisco federal um pedido de compensação tributária, à guisa de pagamento do IRPF retido de seus supostos prestadore serviços, conforme
PERDCOMPs de fls. 44/46 do vol. 2 do feito 0005146-34.2017.403.6102. Quanto a tais pedidos de compensação, ao contrário do alegado pela defesa, demonstra-se apenas seu protocolo inicial, não havendo nenhuma
indicação de terem eles sido efetivamente homologados. Também a destempo e depois do início da persecução penal é que veio a retificação das GFIPs e DIRFS do ano calendário 2010, realizadas ao longo de 2013 e
anos subsequentes.Para além das incongruências pertinentes à documentação fiscal, não havia contrato de trabalho entre as partes anotado em CTPS ou contrato de prestação de serviços para o autônomo, não existem
recibos de pagamento da remuneração contemporâneos aos fatos, não há comprovantes de creditamento em conta corrente, enfim, nenhum elemento de convicção que comprove a materialidade do pagamento da
remuneração, além daqueles cuja inidoneidade já foi reconhecida.Esse conjunto probatório indica, à saciedade, a plena materialidade do delito de estelionato consumado, em desfavor da União Federal.III - DA AUTORIA
DO ESTELIONATO CONSUMADOA autoria delitiva também está cabalmente demonstrada nestes autos. Humberto Alves de Oliveira é sócio e gestor de fato da empresa Poliedro. Nessa qualidade, foi ele quem assinou
o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte para o ano calendário 2010. Tal documento está nas fls. 53 do volume 1 do anexo 0005146-34.2017.403.6102, onde consta a data
de 28/02/2011, bem como o nome e assinatura de Humberto.Waldomiro Carlos Zola é contabilista, sócio e ativo colaborador da Poliedro, marido da acusada Marcela, e foi confessadamente o responsável pela confecção
material da Declaração de Ajuste Anual apresentada por sua mulher no exercício 2011, ano calendário 2010. Ele também recebeu em sua conta corrente parcela dos valores relativos à indevida restituição.Já Marcela é a
contribuinte que ofertou ao Fisco a Declaração de Ajuste Anual de Imposto de Renda com dados falsos, sendo a primeira destinatária direta e imediata do proveito econômico do delito. IV - DA ABSOLVIÇÃO DE JOSÉ
CARLOS PEDROSAConforme bem explicitado pela ilustre representante do Ministério Público Federal e pela honrada defesa em suas alegações finais, a instrução penal não demonstrou, com a necessária solidez, que
José Carlos tivesse, de fato, plena consciência de sua atuação nas condutas delitivas perpetradas pelos demais acusados.As condutas materiais aqui apuradas restaram praticadas em mão próprio pelos outros requeridos, e
nenhum deles imputou algum tipo de atuação intelectual ou material a José Carlos. Mesmo sua participação na empresa Poliedro foi de menor importância. Ele apenas integrou seus quadros sociais em função do falecimento
de sócio anterior, atendendo a pedido de seu amigo de longa data Waldomiro. Falecem, então, elementos de convicção nestes autos aptos a fundar uma condenação.V - DA ABSOLVIÇÃO QUANTO AO
ESTELIONATO TENTADOA prova dos autos demonstra que para o exercício 2012, ano calendário 2011, Marcela, Humberto e Waldomiro praticamente repetiram as condutas materiais perpetradas na competência
anual anterior. Marcela apresentou declaração de ajuste anual de Imposto de Renda, declarando valores supostamente percebidos da Poliedro Contadores. Uma vez mais, a contribuinte indicava valores a restituir. Tal
restituição não chegou a ser paga, em função da glosa de valores realizadas pela Receita Federal do Brasil.Porém, ao menos com a certeza necessária a um decreto condenatório penal, não enxergamos nessa competência
os elementos de prova necessários quanto à inexistência da efetiva prestação de serviços e pagamento de remuneração.Isso porque não localizamos, nos autos da ação penal ou em seus anexos, as GFIPs e DIRFs
contemporâneas aos fatos sob apuração, ou seja, para o ano calendário 2011. Foram trazidos aos autos apenas os documentos já retificados, apresentados ao Fisco em momento e competências posteriores.Dada a
impossibilidade de cotejar a documentação fiscal pertinente a esses dois momentos, quais sejam, aquela contemporânea aos fatos sob apuração, e as retificações posteriores, não nos permitimos um juízo de certeza acerca
da materialidade da tentativa delitiva.VI - DA ABSORÇÃO DO FALSO E SEU USO PELO ESTELIONATOÉ adágio amplamente conhecido em nosso sistema penal que quando os falsos, sejam materiais, sejam
ideológicos, nasçam em decorrência e tenham por finalidade a obtenção de indevida vantagem em detrimento de terceiro, esgotando-se nesse desiderato e sem autonomia, pune-se apenas o delito de estelionato.Nesse
sentido é a Súmula no. 17 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigida:QUANDO O FALSO SE EXAURE NO ESTELIONATO, SEM MAIS POTENCIALIDADE LESIVA, E POR ESTE ABSORVIDO.E temos
que essa é a hipótese dos autos. Sejam as declarações de ajuste anual de Imposto de Renda, sejam os Comprovantes de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte aqui referenciados nasceram e
foram empregados, precípua e exclusivamente, para obter a fraudulenta restituição de imposto de renda retido na fonte aqui apurada.Esses documentos não tem, portanto, autonomia e/ou múltipla finalidade. Nasceram para
obter a indevida restituição e somente para tal desiderato foram usados. De rigor, então, a aplicação da súmula retro indicada.Mesmo o uso desta documentação, em momento posterior, junto ao Fisco federal para embasar
um recurso administrativo contra a glosa tributária não atribuiu autonomia delitiva aos falsos.Isso porque o delito anterior já estava consumado, e estes atos se vocacionaram a uma canhestra tentativa de atribuir aparência de
legalidade ao delito. São, assim, meros post factum impuníveis.Nesse sentido é nossa jurisprudência:PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ESTELIONATO EM DETRIMENTO DE
ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. UNIÃO. ART. 171, PARÁGRAFO 3º, DO CP. SÚMULA N.º 17 DO STJ. ABSORÇÃO DO CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO PELO ESTELIONATO.
DOSAGEM DA PENA. NECESSIDADE DE AJUSTES. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. ART. 59 DO CP. REDUÇÃO DAS PENAS. ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA.
- Os dados pessoais dos interpostos empregados/contribuintes utilizados na empreitada criminosa (nome completo, data de nascimento, número do título de eleitor, CPF ou RG), quando isoladamente considerados, não
apresentam potencialidade lesiva para o cometimento de novos crimes. Seria imprescindível a elaboração de novas declarações de imposto de renda pessoa física (DIRPF) em nome dos interpostos contribuintes, bem assim
de nova declaração de imposto de renda retido na fonte (DIRF), para que se tivesse por viável o cometimento de novo crime idêntico. Tais dados pessoais, desprovidos da representação material do documento, também
não servem à prática de outros crimes, sendo inarredável, portanto, a conclusão de que não possuem potencialidade lesiva para além do estelionato praticado. Incidência da Súmula n.º 17 do STJ. Não provimento do apelo
interposto pelo MPF. - A premeditação é circunstância comum ao crime de estelionato, revelando-se presente na construção do ardil, do artifício, da fraude utilizada pelo agente para a obtenção da vantagem indevida. Não
justifica, portanto, a elevação da pena-base. - Hipótese em que o apelante utilizou métodos convencionais para a prática do delito, não tendo empregado nenhum equipamento ou método sofisticado o suficiente para
justificar o aumento de pena em razão desse fato. - Pena-base reduzida de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses para 2 (dois) anos de reclusão. - Há prova nos autos de que o apelante organizou e dirigiu a atividade dos demais
agentes, de modo a viabilizar a prática criminosa. As declarações prestadas pelos corréus não deixam dúvidas acerca do fato de ter sido o apelante o responsável pela organização dos delitos, tendo fornecido os dados
pessoais falsos por eles utilizados na abertura das 98 (noventa e oito) contas-salário necessárias ao recebimento das restituições de imposto de renda indevidas. Manutenção da agravante prevista no art. 62, inciso I, do
Código Penal. Neutralização de seus efeitos ante a concorrência com a atenuante prevista no art. 65, inciso III, d, do Código Penal (confissão espontânea). - Pena definitiva fixada em 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 10
(dez) dias de reclusão, tendo em vista a causa de aumento de pena prevista na parte especial do Código Penal (CP, art. 171, parágrafo 3º) e a causa de aumento prevista no art. 71 do Código Penal (aumento de dois terços
- 98 repetições). - Súmula 719 do STF: A imposição de regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada permitir exige motivação idônea. Fixação do regime semiaberto para o início de cumprimento da pena. -
Considerando que o artigo 49 do Código Penal estabelece como limites para a pena de multa o mínimo de 10 (dez) e o máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, recorro à avaliação das circunstâncias judiciais (CP,
art. 59) operada na sentença, para reduzir a multa originalmente fixada em 200 dias-multa ao patamar de 90 dias-multa, à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo em vigor na época do crime. - Manutenção da
pena de perdimento do cargo público imposta no decreto condenatório, tendo em vista o quantum de pena aplicado ao apelante - superior a quatro anos - e o fato de, reiteradamente, ter se portado de modo a causar
ofensa ao princípio da moralidade administrativa, revelando-se pessoa de perfil antagônico ao que se espera ver em um servidor público. - Não provimento do recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Provimento,
em parte, do apelo do réu, apenas para a redução das penas impostas e para a alteração do regime inicial de cumprimento da pena, do fechado para o semiaberto.(ACR - Apelação Criminal - 12687 0000085-
36.2014.4.05.8401, Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::28/07/2016 - Página::181.)VII - DEMAIS ALEGAÇÕES DE DEFESAParte substancial das alegações
veiculadas pela defesa já foram até aqui enfrentadas. Outras há, porém, que merecem consideração específica. A primeira delas diz respeito à ocorrência, ou não, de denúncia de terceiros como desencadeador da apuração
administrativa, e a relevância da existência de suposta animosidade entre esse denunciante e os acusados. Tal questão é, no entanto, irrelevante. Pouco importa se a apuração resultou de atuação de ofício em fiscalização
aleatória ou se decorreu de denúncia de terceiros. E havendo tal denúncia, se o agente atuou pela mais nobre das intenções como por um torpe desejo de vingança. Noticiados os fatos delitivos aos órgãos encarregados da
persecução, cumpre ao Poder Público apura-los com isenção e objetividade. Do apuratório, realizado sob os ditames do devido processo legal, exsurge a verdade material dos fatos, aos quais deve ser aplicada a
qualificação jurídica correta. Ainda que havendo denúncia de terceiro, o móvel subjetivo dessa pessoa torna-se irrelevante dentro de um sistema republicano como o nosso. Isso porque as condutas penalmente relevantes já
estão previamente descritas, bem como a pena a elas cominada. E o procedimento de apuração é pautado pelo devido processo legal. Tudo isso anula eventuais mal querências, maldades ou exageros daquele que, por
motivo torpe, denuncia às autoridades fatos que, no final das contas, são reais.Na mesma senda a assertiva de que outros contribuintes também ofertaram ao Fisco declarações de ajuste anual de Imposto de Renda análogas
àquela aqui sob apuração, mas somente por não ter o sobrenome Zola, não foram objeto de fiscalização.Mais uma vez, a persecução penal e posterior entrega da jurisdição se faz em face de fatos materiais, colhidos no ao
longo de procedimento pautado pelo devido processo legal. Se outros fatos análogos ao presente foram perpetrados por terceiros, e restaram impunes, a única conclusão que se autoriza é a de que a persecução penal
falhou por omissão. Mas tal falha administrativa, em permitir que alguns delinquentes remanesçam impunes é, infelizmente, um dos fatos da vida cotidiana. E a situação não isonômica daí resultante precisa ser resolvida com a
persecução em face do delinquente impune, e não com a ampliação da impunidade a todos os delinquentes.VIII - DOSIMETRIA DAS PENASHumberto e Waldomiro ostentam similitude em suas condições subjetivas e
objetivas. Por tal motivo, devem ter suas penas fixadas de modo uniforme. Ambos atuaram com exacerbada culpabilidade (dolo intenso), e demonstraram uma personalidade voltada à prática delitiva. Isso porque são
profissionais com formação específica na área contábil, ostentando o conhecimento peculiar que lhes favoreceu o engendramento, preparação e execução do delito com natureza indisfarçavelmente fiscal. E além de
contabilistas, eram também sócios de gestores de pessoa jurídica, coisa que lhes colocou em condição de invulgar responsabilidade, que por eles foi traída, ao fazer uso da empresa para finalidades contrárias ao direito. De
tudo isso resulta, repita-se, uma exacerbada culpabilidade e uma personalidade voltada à prática delitiva, impondo a fixação de suas penas base acima do mínimo legal: dois anos de reclusão, além do pagamento de noventa
dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo.Estão ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes, bem como causas de diminuição da pena. Presente porém a causa de aumento prevista no 3º do art. 171 do
Código Penal, pois o delito teve por vítima a União Federal. Fica a sanção definitiva quantificada em dois anos e oito meses de reclusão, além do pagamento de cento e vinte dias multa, cada qual no valor de meio salário
mínimo.Os condenados poderão apelar em liberdade e iniciarão o cumprimento de suas penas no regime aberto. Ficam as sanções corporais substituídas por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades
públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação; mais uma pena pecuniária no importe de R$ 11.250,00 para cada qual, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante
que será atualizado até efetivo pagamento.Marcela de Cássia Toledo Zola deve ter sua pena base fixada no mínimo legal: um ano de reclusão, além do pagamento de dez dias multa, cada qual no importe de meio salário
mínimo.Estão ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes, bem como causas de diminuição da pena. Presente porém a causa de aumento prevista no 3º do art. 171 do Código Penal, pois o delito teve por vítima a União
Federal. Fica a sanção definitiva quantificada em um ano e quatro meses de reclusão, além do pagamento de treze dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo.A condenada poderá apelar em liberdade e iniciará o
cumprimento de sua pena no regime aberto. Fica a sanção corporal substituída por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação, mais uma
sanção pecuniária no importe de R$ 11.250,00, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo pagamento.IX - DISPOSITIVOPelo exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação penal para:a) absolver José Carlos Pedrosa da imputação de ter praticado as condutas qualificadas como estelionato consumado e estelionato na forma tentada, com fundamento
no art. 386, inc. VII do Código de Processo Penal;b) absolver Humberto Alves de Oliveira, Waldomiro Carlos Zola e Marcela de Cassia Toledo Zola da imputação de terem praticado as condutas qualificadas como
estelionato tentado, uso de documento falso e falsidade ideológica; tudo com fundamento no art. 386, inc. VII do Código de Processo Penal;c) Condenar Humberto Alves de Oliveira e Waldomiro Carlos Zola ao
cumprimento de uma pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, além do pagamento de 120 (cento e vinte) dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo, por terem praticado as condutas qualificadas
como estelionato em sua forma consumada (art. 171, 3º do Código Penal). Os condenados poderão apelar em liberdade e iniciarão o cumprimento de suas penas no regime aberto. Ficam as sanções corporais substituídas
por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação; mais uma pena pecuniária no importe de R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinquenta reais)
para cada qual, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo pagamento.d) Condenar Marcela de Cassia Toledo Zola ao cumprimento de uma pena de
01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, além do pagamento de 13 (treze) dias multa, cada qual no importe de meio salário mínimo, por ter praticado as condutas qualificadas como estelionato em sua forma
consumada (art. 171, 3º do Código Penal). A condenada poderá apelar em liberdade e iniciará o cumprimento de sua pena no regime aberto. Fica a sanção corporal substituída por uma prestação de serviços à comunidade
ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação, mais uma sanção pecuniária no importe de R$ 11.250,00, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco,
montante que será atualizado até efetivo pagamento.Após trânsito em julgado, inclua-se no rol dos culpados.P.R.I.Ribeirão Preto, 28 de fevereiro de 2019.RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA JUIZ
FEDERA
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001193-62.2017.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000088-21.2015.403.6102 () ) - JUSTICA PUBLICA X FELIPE TOLEDO ZOLA X WALDOMIRO CARLOS ZOLA X
JOSE CARLOS PEDROSA X HUMBERTO ALVES DE OLIVEIRA(SP054034 - WASHINGTON ANTONIO CAMPOS DO AMARAL E SP079110 - OSCAR COSTA VALLE)
Vistos.O Ministério Público Federal denunciou Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de Oliveira, José Carlos Pedrosa e Felipe Toledo Zola. Segundo consta, os três primeiros réus foram denunciados como incursos
nas penas do art. 171, c.c. 3º e art. 29, do Código Penal (estelionato consumado) e art. 171, c.c. 3º, art. 14, II e art. 29, todos do Código Penal (estelionato tentado), sendo que o segundo réu foi denunciado também como
incurso no art. 299, do Código Penal (falsidade ideológica). O quarto réu, por sua vez, foi denunciado como incurso nas penas do art. 171, c.c. 3º, do Código Penal (estelionato consumado); art. 171, c.c. 3º e art. 14, II e
art. 29, todos do Código Penal (estelionato tentado) e art. 304, c.c. art. 299, todos do Código Penal (uso de documento falso).Segundo a denúncia, os réus Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de Oliveira e José
Carlos Pedrosa, de forma voluntária e conscientemente, entre os anos de 2011 e 2012, associaram-se para o cometimento de crimes de estelionato e de falso em prejuízo da União Federal. Consta que, no ano de 2011, os
correús mencionados, previamente ajustados e em acordo com pretensos prestadores de serviços à empresa do chamado Grupo Poliedro, obtiveram, mediante fraude, vantagens indevidas em prejuízo da União,
consistentes no recebimento de restituições forjadas de imposto de renda, do exercício de 2011, ano-calendário 2010, uma delas recebida pelo corréu Felipe Toledo Zola, filho do primeiro denunciado, em conta mantida
em agência bancária no Município de Bebedouro-SP. Consta ainda que, no ano de 2012, com o início das apurações das fraudes pela Receita Federal, quatro das pessoas que receberam as restituições indevidas e foram
ouvidas na agência da Receita Federal em Bebedouro apresentaram cópias de um Contrato de Prestação de Serviços com Terceiros - Pessoas Físicas, sem assinaturas, entre as empresas do Grupo Poliedro, Poliedro
Contabilitas S/C Ltda., Poliedro Consultoria e Assessoria Contábil Ltda., Poliedro Viagens e Turismo e Poliedro Contadores Ltda., e um Grupo de Pessoas Físicas, sendo que ao menos duas das cópias do contrato foram
entregues aos pretensos prestadores de serviços por José Carlos Pedrosa, pouco antes de eles se dirigirem ao órgão fazendário, o que deixaria clara a anuência deste com o esquema. Ainda, em 2012, notificados pela
Delegacia da Receita Federal em Ribeirão Preto, agência de Bebedouro-SP, para recolherem os valores indevidamente recebidos a título de restituição do imposto de renda do exercício de 2011, os denunciados
apresentaram àquele órgão documentos particulares falsos com o propósito de assegurarem a impunidade das vantagens indevidas recebidas. Consta, por fim, que também no ano de 2012, os denunciados valendo-se do
mesmo modus operandi, ou seja, previamente ajustados e em acordo com os pretensos prestadores de serviços, novamente tentaram fraudar a Receita Federal com o intuito de obterem vantagens indevidas relativas ao
recebimento de restituições do imposto de renda do exercício de 2012, ano-calendário 2011, porém, por circunstâncias alheias à vontade deles, não obtiveram êxito no intento.A denúncia foi recebida em 02 de maio de
2017 (fl. 232).Os réus apresentaram defesa preliminar, nos termos do art. 396, caput, do CPP, arrolando testemunhas e juntando documentos: Humberto Alves de Oliveira, às fls. 266/275; Waldomiro Carlos Zola, às fls.
260/265; José Carlos Pedrosa, às fls. 276/280; Felipe Toledo Zola, às fls. 236/259. Às fls. 281/282, trasladou-se cópia da decisão proferida às fls. 708/709 dos autos de nº 0000088-21.2015.403.6102, onde o Juízo
analisou os referidos autos em conjunto com os feitos criminais de nº 0001198-84.2017.403.6102, 0001200-54.2017.403.6102, 0001202-24.2017.403.6102, 0001196-17.2017.403.6102, 0001194-47.2017.403.6102,
0001193-62.2017.403.6102 (estes autos), 0001195-32.2017.403.6102, 0001197-02.2017.403.6102, 0001199-69.2017.403.6102, 0001201-39.2017.403.6102 e 0001203-09.2017.403.6102. Na ocasião, decidiu o
Juízo que a instrução processual dos feitos deveria ser realizada conjuntamente, por economia processual. Além disso, ratificou o recebimento da denúncia e determinou que os atos processuais seguintes se dariam
unicamente no feito de nº 0000088-21.2015.403.6102, designando data para realização de audiência e determinado a expedição de precatória para oitiva da testemunha residente fora desta comarca. As testemunhas
Sérgio Rene Martinez e Eduardo Carrera Maranho arroladas pela Acusação foram ouvidas por este Juízo (traslado de fls. 383/386). Neste ato, ante a certidão negativa de citação de fl. 283 dos autos de nº 0001199-
69.2017.403.6102, o Juízo dispensou a citação pessoal da acusada Patrícia Carla Toledo. A outra testemunha arrolada pela Acusação - Maria Luisa Perri Esteves - foi ouvida pelo Juízo de Bebedouro-SP (traslado de fls.
400/404).Às fls. 392/396, foram juntados novos instrumentos de mandato e renúncia do procurador anteriormente constituído. Passou-se à oitiva das testemunhas arroladas pela Defesa. O único réu a arrolar testemunhas
distintas daquelas arroladas pela Acusação foi o corréu Humberto Alves de Oliveira. Entretanto, consoante decisão trasladada às fls. 405/406, o Juízo manteve a reunião dos processos, determinando a oitiva de tais
testemunhas em audiência conjunta, por meio de videoconferência, em data designada para audiência neste Juízo. Às fls. 408/409, a defesa do corréu mencionado desistiu da oitiva das testemunhas por ela arroladas,
mantendo-se somente as já ouvidas e arroladas pela Acusação, bem como juntou procuração do corréu José Carlos Pedrosa.Designada data para interrogatório dos réus, realizou-se audiência (fls. 412/414). Na ocasião,
foram interrogados os réus Marcos Vinícius Zola (réu no feito 0001196-17.2017.403.6102), Felipe Toledo Zola (réu neste feito), Maria da Conceição Zola (ré no feito 0001197-02.2017.403.6102), Alex Sandro Alves
(réu no feito 0001201-39.2017.403.6102), Nelson Aparecido Botião Junior (réu no feito 0001200-54.2017.403.6102) e Maressa Hernandes Furtado Zola (ré no feito 0001202-24.2017.403.6102). Dada a palavra às
partes, nos termos do art. 402, CPP, foi requerido prazo pela defesa para apresentação de documentos, o que foi deferido pelo Juízo, bem como determinado o traslado dos interrogatórios realizados no dia anterior junto
ao feito de nº 0000088-21.2015.403.6102, o que foi efetuado pela Serventia do Juízo à fl. 415 (interrogatório dos corréus Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de Oliveira e José Carlos Pedrosa).Às fls. 416/417 e
419/420, o réu Humberto Alves de Oliveira juntou documentos. Prosseguindo, o Ministério Público Federal apresentou suas alegações finais às fls. 421/425, pugnando pela absolvição do corréu José Carlos Pedrosa e
condenação dos demais corréus deste feito. A Defesa dos corréus, por sua vez, manifestou-se às fls. 427/520, juntando documentos e pugnando pela improcedência da ação penal, com a absolvição de todos os acusados.
É o relatório.Decido.Não havendo preliminares a enfrentar, e nem nulidades a sanar, cumpre desde logo adentrarmos na análise do mérito da demanda.I - DA CORRETA TIPIFICAÇÃO DO ESTELIONATODe chapa,
importante manter em mente que estamos aqui a tratar de situação onde deve ser afastada a tipificação das condutas sob apuração como crimes contra a ordem tributária.Isso porque não se trata de situação onde houve de
fato a realização de trabalho remunerado, fazendo nascer a obrigação tributária correspondente pela prática de fato imponível. Ao contrário, aqui, evidencia-se a inexistência do alegado trabalho remunerado, com ou sem
vínculo empregatício. Não há, portanto, obrigação tributária subjacente. Mas apesar da inexistência material da relação jurídico tributária, os acusados, mediante ardil, simularam a ocorrência de tal relação, para ao depois
obterem dos cofres públicos a indevida restituição de imposto de renda.Ausente obrigação tributária, por ausência de prática do fato gerador, mas uma simulação dessa obrigação, as condutas se amoldam ao tipo do
estelionato.Nesse sentido é nossa jurisprudência:PENAL E PROCESSUAL PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL E ESTELIONATO. FRAUDE QUE RESULTOU NA PERCEPÇÃO DE VALORES QUE SUPERAM O
IRPF EFETIVAMENTE RETIDO NA FONTE. CONFIGURADO O CRIME DE ESTELIONATO NO QUE DIZ COM A FRAUDE E GANHOS RELACIONADOS À PARTE DISSOCIADA DA RELAÇÃO
JURÍDICA TRIBUTÁRIA. 1. Aquele que, visando a restituição de imposto de renda retido na fonte, forja despesas médicas indevidas, pratica o crime de sonegação fiscal (8.137/90 - 1, III). 2. Consistindo a fraude
(também) na criação de uma retenção fictícia e viabilizando a mesma a percepção de valor que não foi retido pelo Fisco, resta configurado (também) o crime de estelionato (CP-171, parágrafo 3o). 3. Descabida, assim, a
pretensão de ver extinta a punibilidade pelo pagamento do tributo devido, já que (ao menos em parte) nem de tributo se trata. 4. Apelação improvida.(ACR - Apelação Criminal - 10582 2012.80.00.000286-8,
Desembargador Federal Fernando Braga, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::26/06/2014 - Página::164. Os grifos não constam do original) O precedente acima se amolda com perfeição à hipótese sob julgamento,
motivo pelo qual deve ser acompanhado por esse juízo de piso.II - MATERIALIDADE DO ESTELIONATO CONSUMADOPara aferir a materialidade do delito em questão, cumpre analisar o contexto da
documentação fiscal apresentada pela suposta empregadora ao Fisco federal, ao tempo das condutas delitivas, ou seja, ao longo do ano calendário 2010. Essa prova documental colhida no bojo do anexo autuado sob no.
0005692-89.2017.403.6102 (Anexos I e II), mais exatamente em suas fls. 21/36, demonstram que ao longo do ano de 2010 a empresa Poliedro Contadores SC Ltda, com sede em Bebedouro/SP, manteve apenas dois
empregados, e ainda assim exclusivamente para competência novembro/2010, quais sejam, Patricia Alves de Oliveira e Sandra Alves de Oliveira (fls. 31 do anexo 0005692-89.2017.403.6102). Tais Guias Recolhimento
do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIPs de fls. 21/36 foram apresentadas pela empresa nas respectivas competências, ou seja, são documentos contemporâneos aos fatos sob apuração.Apesar dos fatos
acima narrados, o requerido Felipe Toledo Zola apresentou ao Fisco federal sua Declaração Anual de Ajuste de Imposto de Renda Pessoa Física, ano calendário 2010/exercício 2011, onde declarava ter recebido da
mesma Poliedro Contadores remuneração no importe de R$ 43.428,29, com retenção de imposto de renda na fonte num total de R$ 11.250,00 (fls. 300 do anexo 0005692-89.2017.403.6102). Como consequência, o
contribuinte/acusado recebeu do Fisco federal restituição de imposto de renda retido na fonte no importe de R$ 7.778,78. Merece destaque, ainda, e para corroborar a incongruência dessas declaração de imposto de
renda, que apesar de declarar rendimento de trabalho e retenção de imposto na fonte, ali não se aponta o recolhimento de contribuições previdenciárias oficiais na forma e valor pertinentes.A própria Poliedro Contadores,
por intermédio de seu administrador de fato e de direito Humberto Alves de Oliveira, confeccionou e apresentou ao acusada o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte para o ano
calendário 2010, com os dados retro indicados. Tal documento está nas fls. 300 do anexo 0005692-89.2017.403.6102, onde consta a data de 28/02/2011, bem como o nome de Humberto como seu responsável legal. E
mais uma vez, apesar do documento descrever a existência de rendimento de trabalho e retenção de tributo na fonte, não se indica o recolhimento da necessária contribuição previdenciária oficial.Temos, então, duas
realidades fáticas diversas e incompatíveis entre si, declinadas por diversos documentos fiscais da empresa Poliedro Contadores para o ano calendário 2010. De acordo com as GFIPs contemporâneas aos fatos sob
apuração, ela só manteve dois colaboradores naquele ano, e ainda assim apenas no mês de novembro. Mas o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte de fls. 300 do Anexo
0005692-89.2017.403.6102, diz coisa completamente diferente. E este último documento gerou restituição de imposto de renda para Felipe.A verdade material dos fatos a ser extraída da idiossincrasia acima indicada,
decorrente da divergência entre o conteúdo dos dois conjuntos de documentos fiscais (GFIPs contemporâneas aos fatos X Comprovantes para fins de IR), se resolve pela aferição de uma realidade: a empresa supostamente
tomadora dos serviços e pagadora da remuneração, de fato e em concreto, recolheu a tempo e modo devidos e aos cofres públicos, os R$ 11.250,00 que diz ter retido na fonte de seu prestador de serviço?A resposta à
indagação acima é negativa. Ao longo das competências contemporâneas à suposta prestação de serviço, não houve um único recolhimento ao Fisco federal, seja a título de imposto de renda retido na fonte, seja a título de
contribuição previdenciária oficial. Só foram emitidos documentos vocacionados a ensejar à acusada a percepção da pretendida restituição de imposto de renda retido na fonte, mas sem o recolhimento desta retenção ou da
contribuição previdenciária ao Fisco. Creditada a restituição perseguida pelos acusados, consumou-se o delito de estelionato. E foi somente no ano calendário subsequente (2011) que a empresa Poliedro tratou de
apresentar ao Fisco federal um pedido de compensação tributária, à guisa de pagamento do IRPF retido de seus supostos prestadore serviços, conforme PERDCOMPs de fls. 44/46 do vol. 2 do feito 0005692-
89.2017.403.6102. Quanto a tais pedidos de compensação, ao contrário do alegado pela defesa, demonstra-se apenas seu protocolo inicial, não havendo nenhuma indicação de terem eles sido efetivamente homologados.
Também a destempo e depois do início da persecução penal é que veio a retific ação das GFIPs e DIRFS do ano calendário 2010, realizadas ao longo de 2013 e anos subsequentes.Para além das incongruências
pertinentes à documentação fiscal, não existem recibos de pagamento da remuneração contemporâneos aos fatos, não há comprovantes de creditamento em conta corrente, enfim, nenhum elemento de convicção que
comprove a materialidade do pagamento da remuneração, além daqueles cuja inidoneidade já foi reconhecida.Esse conjunto probatório indica, à saciedade, a plena materialidade do delito de estelionato consumado, em
desfavor da União Federal.III - DA AUTORIA DO ESTELIONATO CONSUMADOA autoria delitiva também está cabalmente demonstrada nestes autos. Humberto Alves de Oliveira é sócio e gestor de fato da empresa
Poliedro. Nessa qualidade, foi ele quem confeccionou o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte para o ano calendário 2010. Tal documento está nas fls. 300 do anexo
0005692-89.2017.403.6102, onde consta a data de 28/02/2011.Waldomiro Carlos Zola é contabilista, sócio e ativo colaborador da Poliedro, familiar do acusado Felipe, e foi confessadamente o responsável pela
confecção material da Declaração de Ajuste Anual apresentada por ele no exercício 2011, ano calendário 2010. Ele também recebeu em sua conta corrente parcela dos valores relativos à indevida restituição.Já Felipe é o
contribuinte que ofertou ao Fisco a Declaração de Ajuste Anual de Imposto de Renda com dados falsos, sendo o primeiro destinatário direto e imediato do proveito econômico do delito. IV - DA ABSOLVIÇÃO DE
JOSÉ CARLOS PEDROSAConforme bem explicitado pela ilustre representante do Ministério Público Federal e pela honrada defesa em suas alegações finais, a instrução penal não demonstrou, com a necessária solidez,
que José Carlos tivesse, de fato, plena consciência de sua atuação nas condutas delitivas perpetradas pelos demais acusados.As condutas materiais aqui apuradas restaram praticadas em mão próprio pelos outros
requeridos, e nenhum deles imputou algum tipo de atuação intelectual ou material a José Carlos. Mesmo sua participação na empresa Poliedro foi de menor importância. Ele apenas integrou seus quadros sociais em função
do f Do apuratório, realizado sob os ditames do devido processo legal, exsurge a verdade material dos fatos, aos quais deve ser aplicada a qualificação jurídica correta. Ainda que havendo denúncia de terceiro, o móvel
subjetivo dessa pessoa torna-se irrelevante dentro de um sistema republicano como o nosso. Isso porque as condutas penalmente relevantes já estão previamente descritas, bem como a pena a elas cominada. E o
procedimento de apuração é pautado pelo devido processo legal. Tudo isso anula eventuais mal querências, maldades ou exageros daquele que, por motivo torpe, denuncia às autoridades fatos que, no final das contas, são
reais.Na mesma senda a assertiva de que outros contribuintes também ofertaram ao Fisco declarações de ajuste anual de Imposto de Renda análogas àquela aqui sob apuração, mas somente por não ter o sobrenome Zola,
não foram objeto de fiscalização.Mais uma vez, a persecução penal e posterior entrega da jurisdição se faz em face de fatos materiais, colhidos no ao longo de procedimento pautado pelo devido processo legal. Se outros
fatos análogos ao presente foram perpetrados por terceiros, e restaram impunes, a única conclusão que se autoriza é a de que a persecução penal falhou por omissão. Mas tal falha administrativa, em permitir que alguns
delinquentes remanesçam impunes é, infelizmente, um dos fatos da vida cotidiana. E a situação não isonômica daí resultante precisa ser resolvida com a persecução em face do delinquente impune, e não com a ampliação da
impunidade a todos os delinquentes.VIII - DOSIMETRIA DAS PENASHumberto e Waldomiro ostentam similitude em suas condições subjetivas e objetivas. Por tal motivo, devem ter suas penas fixadas de modo
uniforme. Ambos atuaram com exacerbada culpabilidade (dolo intenso), e demonstraram uma personalidade voltada à prática delitiva. Isso porque são profissionais com formação específica na área contábil, ostentando o
conhecimento peculiar que lhes favoreceu o engendramento, preparação e execução do delito com natureza indisfarçavelmente fiscal. E além de contabilistas, eram também sócios de gestores de pessoa jurídica, coisa que
lhes colocou em condição de invulgar responsabilidade, que por eles foi traída, ao fazer uso da empresa para finalidades contrárias ao direito. De tudo isso resulta, repita-se, uma exacerbada culpabilidade e uma
personalidade voltada à prática delitiva, impondo a fixação de suas penas base acima do mínimo legal: dois anos de reclusão, além do pagamento de noventa dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo.Estão
ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes, bem como causas de diminuição da pena. Presente porém a causa de aumento prevista no 3º do art. 171 do Código Penal, pois o delito teve por vítima a União Federal. Fica
a sanção definitiva quantificada em dois anos e oito meses de reclusão, além do pagamento de cento e vinte dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo.Os condenados poderão apelar em liberdade e iniciarão o
cumprimento de suas penas no regime aberto. Ficam as sanções corporais substituídas por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação; mais
uma pena pecuniária no importe de R$ 11.250,00 para cada qual, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo pagamento.Felipe Toledo Zola deve ter
sua pena base fixada no mínimo legal: um ano de reclusão, além do pagamento de dez dias multa, cada qual no importe de meio salá rio mínimo.Estão ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes, bem como causas de
diminuição da pena. Presente porém a causa de aumento prevista no 3º do art. 171 do Código Penal, pois o delito teve por vítima a União Federal. Fica a sanção definitiva quantificada em um ano e quatro meses de
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reclusão, além do pagamento de treze dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo.O condenado poderá apelar em liberdade e iniciará o cumprimento de sua pena no regime aberto. Fica a sanção corporal
substituída por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação, mais uma sanção pecuniária no importe de R$ 11.250,00, valor correspondente à
inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo pagamento.IX - DISPOSITIVOPelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação penal para:a) absolver José Carlos
Pedrosa da imputação de ter praticado as condutas qualificadas como estelionato consumado e estelionato na forma tentada, com fundamento no art. 386, inc. VII do Código de Processo Penal;b) absolver Humberto Alves
de Oliveira, Waldomiro Carlos Zola e Felipe Toledo Zola da imputação de terem praticado as condutas qualificadas como estelionato tentado, uso de documento falso e falsidade ideológica; tudo com fundamento no art.
386, inc. VII do Código de Processo Penal;c) condenar Humberto Alves de Oliveira e Waldomiro Carlos Zola ao cumprimento de uma pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, além do pagamento de 120
(cento e vinte) dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo, por terem praticado as condutas qualificadas como estelionato em sua forma consumada (art. 171, 3º do Código Penal). Os condenados poderão apelar
em liberdade e iniciarão o cumprimento de suas penas no regime aberto. Ficam as sanções corporais substituídas por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por
dia de condenação; mais uma pena pecuniária no importe de R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinquenta reais) para cada qual, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será
atualizado até efetivo pagamento.d) condenar Felipe Toledo Zola ao cumprimento de uma pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, além do pagamento de 13 (treze) dias multa, cada qual no importe de meio
salário mínimo, por ter praticado as condutas qualificadas como estelionato em sua forma consumada (art. 171, 3º do Código Penal). O condenado poderá apelar em liberdade e iniciará o cumprimento de sua pena no
regime aberto. Fica a sanção corporal substituída por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação, mais uma sanção pecuniária no importe de
R$ 11.250,00, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo pagamento.Após trânsito em julgado, inclua-se no rol dos culpados.P.R.I.Ribeirão Preto, 28
de fevereiro de 2019.RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINVistos.O Ministério Público Federal denunciou Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de Oliveira, José Carlos Pedrosa e Felipe Toledo Zola.
Segundo consta, os três primeiros réus foram denunciados como incursos nas penas do art. 171, c.c. 3º e art. 29, do Código Penal (estelionato consumado) e art. 171, c.c. 3º, art. 14, II e art. 29, todos do Código Penal
(estelionato tentado), sendo que o segundo réu foi denunciado também como incurso no art. 299, do Código Penal (falsidade ideológica). O quarto réu, por sua vez, foi denunciado como incurso nas penas do art. 171, c.c.
3º, do Código Penal (estelionato consumado); art. 171, c.c. 3º e art. 14, II e art. 29, todos do Código Penal (estelionato tentado) e art. 304, c.c. art. 299, todos do Código Penal (uso de documento falso).Segundo a
denúncia, os réus Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de Oliveira e José Carlos Pedrosa, de forma voluntária e conscientemente, entre os anos de 2011 e 2012, associaram-se para o cometimento de crimes de
estelionato e de falso em prejuízo da União Federal. Consta que, no ano de 2011, os correús mencionados, previamente ajustados e em acordo com pretensos prestadores de serviços à empresa do chamado Grupo
Poliedro, obtiveram, mediante fraude, vantagens indevidas em prejuízo da União, consistentes no recebimento de restituições forjadas de imposto de renda, do exercício de 2011, ano-calendário 2010, uma delas recebida
pelo corréu Felipe Toledo Zola, filho do primeiro denunciado, em conta mantida em agência bancária no Município de Bebedouro-SP. Consta ainda que, no ano de 2012, com o início das apurações das fraudes pela
Receita Federal, quatro das pessoas que receberam as restituições indevidas e foram ouvidas na agência da Receita Federal em Bebedouro apresentaram cópias de um Contrato de Prestação de Serviços com Terceiros -
Pessoas Físicas, sem assinaturas, entre as empresas do Grupo Poliedro, Poliedro Contabilitas S/C Ltda., Poliedro Consultoria e Assessoria Contábil Ltda., Poliedro Viagens e Turismo e Poliedro Contadores Ltda., e um
Grupo de Pessoas Físicas, sendo que ao menos duas das cópias do contrato foram entregues aos pretensos prestadores de serviços por José Carlos Pedrosa, pouco antes de eles se dirigirem ao órgão fazendário, o que
deixaria clara a anuência deste com o esquema. Ainda, em 2012, notificados pela Delegacia da Receita Federal em Ribeirão Preto, agência de Bebedouro-SP, para recolherem os valores indevidamente recebidos a título de
restituição do imposto de renda do exercício de 2011, os denunciados apresentaram àquele órgão documentos particulares falsos com o propósito de assegurarem a impunidade das vantagens indevidas recebidas. Consta,
por fim, que também no ano de 2012, os denunciados valendo-se do mesmo modus operandi, ou seja, previamente ajustados e em acordo com os pretensos prestadores de serviços, novamente tentaram fraudar a Receita
Federal com o intuito de obterem vantagens indevidas relativas ao recebimento de restituições do imposto de renda do exercício de 2012, ano-calendário 2011, porém, por circunstâncias alheias à vontade deles, não
obtiveram êxito no intento.A denúncia foi recebida em 02 de maio de 2017 (fl. 232).Os réus apresentaram defesa preliminar, nos termos do art. 396, caput, do CPP, arrolando testemunhas e juntando documentos:
Humberto Alves de Oliveira, às fls. 266/275; Waldomiro Carlos Zola, às fls. 260/265; José Carlos Pedrosa, às fls. 276/280; Felipe Toledo Zola, às fls. 236/259. Às fls. 281/282, trasladou-se cópia da decisão proferida às
fls. 708/709 dos autos de nº 0000088-21.2015.403.6102, onde o Juízo analisou os referidos autos em conjunto com os feitos criminais de nº 0001198-84.2017.403.6102, 0001200-54.2017.403.6102, 0001202-
24.2017.403.6102, 0001196-17.2017.403.6102, 0001194-47.2017.403.6102, 0001193-62.2017.403.6102 (estes autos), 0001195-32.2017.403.6102, 0001197-02.2017.403.6102, 0001199-69.2017.403.6102,
0001201-39.2017.403.6102 e 0001203-09.2017.403.6102. Na ocasião, decidiu o Juízo que a instrução processual dos feitos deveria ser realizada conjuntamente, por economia processual. Além disso, ratificou o
recebimento da denúncia e determinou que os atos processuais seguintes se dariam unicamente no feito de nº 0000088-21.2015.403.6102, designando data para realização de audiência e determinado a expedição de
precatória para oitiva da testemunha residente fora desta comarca. As testemunhas Sérgio Rene Martinez e Eduardo Carrera Maranho arroladas pela Acusação foram ouvidas por este Juízo (traslado de fls. 383/386). Neste
ato, ante a certidão negativa de citação de fl. 283 dos autos de nº 0001199-69.2017.403.6102, o Juízo dispensou a citação pessoal da acusada Patrícia Carla Toledo. A outra testemunha arrolada pela Acusação - Maria
Luisa Perri Esteves - foi ouvida pelo Juízo de Bebedouro-SP (traslado de fls. 400/404).Às fls. 392/396, foram juntados novos instrumentos de mandato e renúncia do procurador anteriormente constituído. Passou-se à
oitiva das testemunhas arroladas pela Defesa. O único réu a arrolar testemunhas distintas daquelas arroladas pela Acusação foi o corréu Humberto Alves de Oliveira. Entretanto, consoante decisão trasladada às fls. 405/406,
o Juízo manteve a reunião dos processos, determinando a oitiva de tais testemunhas em audiência conjunta, por meio de videoconferência, em data designada para audiência neste Juízo. Às fls. 408/409, a defesa do corréu
mencionado desistiu da oitiva das testemunhas por ela arroladas, mantendo-se somente as já ouvidas e arroladas pela Acusação, bem como juntou procuração do corréu José Carlos Pedrosa.Designada data para
interrogatório dos réus, realizou-se audiência (fls. 412/414). Na ocasião, foram interrogados os réus Marcos Vinícius Zola (réu no feito 0001196-17.2017.403.6102), Felipe Toledo Zola (réu neste feito), Maria da
Conceição Zola (ré no feito 0001197-02.2017.403.6102), Alex Sandro Alves (réu no feito 0001201-39.2017.403.6102), Nelson Aparecido Botião Junior (réu no feito 0001200-54.2017.403.6102) e Maressa Hernandes
Furtado Zola (ré no feito 0001202-24.2017.403.6102). Dada a palavra às partes, nos termos do art. 402, CPP, foi requerido prazo pela defesa para apresentação de documentos, o que foi deferido pelo Juízo, bem como
determinado o traslado dos interrogatórios realizados no dia anterior junto ao feito de nº 0000088-21.2015.403.6102, o que foi efetuado pela Serventia do Juízo à fl. 415 (interrogatório dos corréus Waldomiro Carlos Zola,
Humberto Alves de Oliveira e José Carlos Pedrosa).Às fls. 416/417 e 419/420, o réu Humberto Alves de Oliveira juntou documentos. Prosseguindo, o Ministério Público Federal apresentou suas alegações finais às fls.
421/425, pugnando pela absolvição do corréu José Carlos Pedrosa e condenação dos demais corréus deste feito. A Defesa dos corréus, por sua vez, manifestou-se às fls. 427/520, juntando documentos e pugnando pela
improcedência da ação penal, com a absolvição de todos os acusados. É o relatório.Decido.Não havendo preliminares a enfrentar, e nem nulidades a sanar, cumpre desde logo adentrarmos na análise do mérito da
demanda.I - DA CORRETA TIPIFICAÇÃO DO ESTELIONATODe chapa, importante manter em mente que estamos aqui a tratar de situação onde deve ser afastada a tipificação das condutas sob apuração como
crimes contra a ordem tributária.Isso porque não se trata de situação onde houve de fato a realização de trabalho remunerado, fazendo nascer a obrigação tributária correspondente pela prática de fato imponível. Ao
contrário, aqui, evidencia-se a inexistência do alegado trabalho remunerado, com ou sem vínculo empregatício. Não há, portanto, obrigação tributária subjacente. Mas apesar da inexistência material da relação jurídico
tributária, os acusados, mediante ardil, simularam a ocorrência de tal relação, para ao depois obterem dos cofres públicos a indevida restituição de imposto de renda.Ausente obrigação tributária, por ausência de prática do
fato gerador, mas uma simulação dessa obrigação, as condutas se amoldam ao tipo do estelionato.Nesse sentido é nossa jurisprudência:PENAL E PROCESSUAL PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL E ESTELIONATO.
FRAUDE QUE RESULTOU NA PERCEPÇÃO DE VALORES QUE SUPERAM O IRPF EFETIVAMENTE RETIDO NA FONTE. CONFIGURADO O CRIME DE ESTELIONATO NO QUE DIZ COM A
FRAUDE E GANHOS RELACIONADOS À PARTE DISSOCIADA DA RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA. 1. Aquele que, visando a restituição de imposto de renda retido na fonte, forja despesas médicas
indevidas, pratica o crime de sonegação fiscal (8.137/90 - 1, III). 2. Consistindo a fraude (também) na criação de uma retenção fictícia e viabilizando a mesma a percepção de valor que não foi retido pelo Fisco, resta
configurado (também) o crime de estelionato (CP-171, parágrafo 3o). 3. Descabida, assim, a pretensão de ver extinta a punibilidade pelo pagamento do tributo devido, já que (ao menos em parte) nem de tributo se trata. 4.
Apelação improvida.(ACR - Apelação Criminal - 10582 2012.80.00.000286-8, Desembargador Federal Fernando Braga, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::26/06/2014 - Página::164. Os grifos não constam do
original) O precedente acima se amolda com perfeição à hipótese sob julgamento, motivo pelo qual deve ser acompanhado por esse juízo de piso.II - MATERIALIDADE DO ESTELIONATO CONSUMADOPara aferir
a materialidade do delito em questão, cumpre analisar o contexto da documentação fiscal apresentada pela suposta empregadora ao Fisco federal, ao tempo das condutas delitivas, ou seja, ao longo do ano calendário 2010.
Essa prova documental colhida no bojo do anexo autuado sob no. 0005692-89.2017.403.6102 (Anexos I e II), mais exatamente em suas fls. 21/36, demonstram que ao longo do ano de 2010 a empresa Poliedro
Contadores SC Ltda, com sede em Bebedouro/SP, manteve apenas dois empregados, e ainda assim exclusivamente para competência novembro/2010, quais sejam, Patricia Alves de Oliveira e Sandra Alves de Oliveira
(fls. 31 do anexo 0005692-89.2017.403.6102). Tais Guias Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIPs de fls. 21/36 foram apresentadas pela empresa nas respectivas competências, ou seja,
são documentos contemporâneos aos fatos sob apuração.Apesar dos fatos acima narrados, o requerido Felipe Toledo Zola apresentou ao Fisco federal sua Declaração Anual de Ajuste de Imposto de Renda Pessoa Física,
ano calendário 2010/exercício 2011, onde declarava ter recebido da mesma Poliedro Contadores remuneração no importe de R$ 43.428,29, com retenção de imposto de renda na fonte num total de R$ 11.250,00 (fls. 300
do anexo 0005692-89.2017.403.6102). Como consequência, o contribuinte/acusado recebeu do Fisco federal restituição de imposto de renda retido na fonte no importe de R$ 7.778,78. Merece destaque, ainda, e para
corroborar a incongruência dessas declaração de imposto de renda, que apesar de declarar rendimento de trabalho e retenção de imposto na fonte, ali não se aponta o recolhimento de contribuições previdenciárias oficiais
na forma e valor pertinentes.A própria Poliedro Contadores, por intermédio de seu administrador de fato e de direito Humberto Alves de Oliveira, confeccionou e apresentou ao acusada o Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte para o ano calendário 2010, com os dados retro indicados. Tal documento está nas fls. 300 do anexo 0005692-89.2017.403.6102, onde consta a data de 28/02/2011,
bem como o nome de Humberto como seu responsável legal. E mais uma vez, apesar do documento descrever a existência de rendimento de trabalho e retenção de tributo na fonte, não se indica o recolhimento da
necessária contribuição previdenciária oficial.Temos, então, duas realidades fáticas diversas e incompatíveis entre si, declinadas por diversos documentos fiscais da empresa Poliedro Contadores para o ano calendário 2010.
De acordo com as GFIPs contemporâneas aos fatos sob apuração, ela só manteve dois colaboradores naquele ano, e ainda assim apenas no mês de novembro. Mas o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção
de Imposto de Renda na Fonte de fls. 300 do Anexo 0005692-89.2017.403.6102, diz coisa completamente diferente. E este último documento gerou restituição de imposto de renda para Felipe.A verdade material dos
fatos a ser extraída da idiossincrasia acima indicada, decorrente da divergência entre o conteúdo dos dois conjuntos de documentos fiscais (GFIPs contemporâneas aos fatos X Comprovantes para fins de IR), se resolve
pela aferição de uma realidade: a empresa supostamente tomadora dos serviços e pagadora da remuneração, de fato e em concreto, recolheu a tempo e modo devidos e aos cofres públicos, os R$ 11.250,00 que diz ter
retido na fonte de seu prestador de serviço?A resposta à indagação acima é negativa. Ao longo das competências contemporâneas à suposta prestação de serviço, não houve um único recolhimento ao Fisco federal, seja a
título de imposto de renda retido na fonte, seja a título de contribuição previdenciária oficial. Só foram emitidos documentos vocacionados a ensejar à acusada a percepção da pretendida restituição de imposto de renda
retido na fonte, mas sem o recolhimento desta retenção ou da contribuição previdenciária ao Fisco. Creditada a restituição perseguida pelos acusados, consumou-se o delito de estelionato. E foi somente no ano calendário
subsequente (2011) que a empresa Poliedro tratou de apresentar ao Fisco federal um pedido de compensação tributária, à guisa de pagamento do IRPF retido de seus supostos prestadore serviços, conforme
PERDCOMPs de fls. 44/46 do vol. 2 do feito 0005692-89.2017.403.6102. Quanto a tais pedidos de compensação, ao contrário do alegado pela defesa, demonstra-se apenas seu protocolo inicial, não havendo nenhuma
indicação de terem eles sido efetivamente homologados. Também a destempo e depois do início da persecução penal é que veio a retific ação das GFIPs e DIRFS do ano calendário 2010, realizadas ao longo de 2013 e
anos subsequentes.Para além das incongruências pertinentes à documentação fiscal, não existem recibos de pagamento da remuneração contemporâneos aos fatos, não há comprovantes de creditamento em conta corrente,
enfim, nenhum elemento de convicção que comprove a materialidade do pagamento da remuneração, além daqueles cuja inidoneidade já foi reconhecida.Esse conjunto probatório indica, à saciedade, a plena materialidade
do delito de estelionato consumado, em desfavor da União Federal.III - DA AUTORIA DO ESTELIONATO CONSUMADOA autoria delitiva também está cabalmente demonstrada nestes autos. Humberto Alves de
Oliveira é sócio e gestor de fato da empresa Poliedro. Nessa qualidade, foi ele quem confeccionou o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte para o ano calendário 2010. Tal
documento está nas fls. 300 do anexo 0005692-89.2017.403.6102, onde consta a data de 28/02/2011.Waldomiro Carlos Zola é contabilista, sócio e ativo colaborador da Poliedro, familiar do acusado Felipe, e foi
confessadamente o responsável pela confecção material da Declaração de Ajuste Anual apresentada por ele no exercício 2011, ano calendário 2010. Ele também recebeu em sua conta corrente parcela dos valores relativos
à indevida restituição.Já Felipe é o contribuinte que ofertou ao Fisco a Declaração de Ajuste Anual de Imposto de Renda com dados falsos, sendo o primeiro destinatário direto e imediato do proveito econômico do delito.
IV - DA ABSOLVIÇÃO DE JOSÉ CARLOS PEDROSAConforme bem explicitado pela ilustre representante do Ministério Público Federal e pela honrada defesa em suas alegações finais, a instrução penal não
demonstrou, com a necessária solidez, que José Carlos tivesse, de fato, plena consciência de sua atuação nas condutas delitivas perpetradas pelos demais acusados.As condutas materiais aqui apuradas restaram praticadas
em mão próprio pelos outros requeridos, e nenhum deles imputou algum tipo de atuação intelectual ou material a José Carlos. Mesmo sua participação na empresa Poliedro foi de menor importância. Ele apenas integrou
seus quadros sociais em função do falecimento de sócio anterior, atendendo a pedido de seu amigo de longa data Waldomiro. Falecem, então, elementos de convicção nestes autos aptos a fundar uma condenação.V - DA
ABSOLVIÇÃO QUANTO AO ESTELIONATO TENTADOA prova dos autos demonstra que para o exercício 2012, ano calendário 2011, Felipe, Humberto e Waldomiro praticamente repetiram as condutas materiais
perpetradas na competência anual anterior. Felipe apresentou declaração de ajuste anual de Imposto de Renda, declarando valores supostamente percebidos da Poliedro Contadores. Uma vez mais, a contribuinte indicava
valores a restituir. Tal restituição não chegou a ser paga, em função da glosa de valores realizadas pela Receita Federal do Brasil.Porém, ao menos com a certeza necessária a um decreto condenatório penal, não
enxergamos nessa competência os elementos de prova necessários quanto à inexistência da efetiva prestação de serviços e pagamento de remuneração.Isso porque não localizamos, nos autos da ação penal ou em seus
anexos, as GFIPs e DIRFs contemporâneas aos fatos sob apuração, ou seja, para o ano calendário 2011. Foram trazidos aos autos apenas os documentos já retificados, apresentados ao Fisco em momento e competências
posteriores.Dada a impossibilidade de cotejar a documentação fiscal pertinente a esses dois momentos, quais sejam, aquela contemporânea aos fatos sob apuração, e as retificações posteriores, não nos permitimos um juízo
de certeza acerca da materialidade da tentativa delitiva.VI - DA ABSORÇÃO DO FALSO E SEU USO PELO ESTELIONATOÉ adágio amplamente conhecido em nosso sistema penal que quando os falsos, sejam
materiais, sejam ideológicos, nasçam em decorrência e tenham por finalidade a obtenção de indevida vantagem em detrimento de terceiro, esgotando-se nesse desiderato e sem autonomia, pune-se apenas o delito de
estelionato.Nesse sentido é a Súmula no. 17 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigida:QUANDO O FALSO SE EXAURE NO ESTELIONATO, SEM MAIS POTENCIALIDADE LESIVA, E POR ESTE
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ABSORVIDO.E temos que essa é a hipótese dos autos. Sejam as declarações de ajuste anual de Imposto de Renda, sejam os Comprovantes de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte sejam os
supostos contratos de trabalho aqui referenciados nasceram e foram empregados, precípua e exclusivamente, para obter a fraudulenta restituição de imposto de renda retido na fonte aqui apurada.Esses documentos não tem,
portanto, autonomia e/ou múltipla finalidade. Nasceram para obter a indevida restituição e somente para tal desiderato foram usados. De rigor, então, a aplicação da súmula retro indicada.Mesmo o uso desta documentação,
em momento posterior, junto ao Fisco federal para embasar um recurso administrativo contra a glosa tributária não atribuiu autonomia delitiva aos falsos.Isso porque o delito anterior já estava consumado, e estes atos se
vocacionaram a uma canhestra tentativa de atribuir aparência de legalidade ao delito. São, assim, meros post factum impuníveis.Nesse sentido é nossa jurisprudência:PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES
CRIMINAIS. ESTELIONATO EM DETRIMENTO DE ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. UNIÃO. ART. 171, PARÁGRAFO 3º, DO CP. SÚMULA N.º 17 DO STJ. ABSORÇÃO DO CRIME DE USO DE
DOCUMENTO FALSO PELO ESTELIONATO. DOSAGEM DA PENA. NECESSIDADE DE AJUSTES. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. ART. 59 DO CP. REDUÇÃO DAS PENAS. ALTERAÇÃO DO
REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA. - Os dados pessoais dos interpostos empregados/contribuintes utilizados na empreitada criminosa (nome completo, data de nascimento, número do título de eleitor,
CPF ou RG), quando isoladamente considerados, não apresentam potencialidade lesiva para o cometimento de novos crimes. Seria imprescindível a elaboração de novas declarações de imposto de renda pessoa física
(DIRPF) em nome dos interpostos contribuintes, bem assim de nova declaração de imposto de renda retido na fonte (DIRF), para que se tivesse por viável o cometimento de novo crime idêntico. Tais dados pessoais,
desprovidos da representação material do documento, também não servem à prática de outros crimes, sendo inarredável, portanto, a conclusão de que não possuem potencialidade lesiva para além do estelionato praticado.
Incidência da Súmula n.º 17 do STJ. Não provimento do apelo interposto pelo MPF. - A premeditação é circunstância comum ao crime de estelionato, revelando-se presente na construção do ardil, do artifício, da fraude
utilizada pelo agente para a obtenção da vantagem indevida. Não justifica, portanto, a elevação da pena-base. - Hipótese em que o apelante utilizou métodos convencionais para a prática do delito, não tendo empregado
nenhum equipamento ou método sofisticado o suficiente para justificar o aumento de pena em razão desse fato. - Pena-base reduzida de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses para 2 (dois) anos de reclusão. - Há prova nos autos
de que o apelante organizou e dirigiu a atividade dos demais agentes, de modo a viabilizar a prática criminosa. As declarações prestadas pelos corréus não deixam dúvidas acerca do fato de ter sido o apelante o responsável
pela organização dos delitos, tendo fornecido os dados pessoais falsos por eles utilizados na abertura das 98 (noventa e oito) contas-salário necessárias ao recebimento das restituições de imposto de renda indevidas.
Manutenção da agravante prevista no art. 62, inciso I, do Código Penal. Neutralização de seus efeitos ante a concorrência com a atenuante prevista no art. 65, inciso III, d, do Código Penal (confissão espontânea). - Pena
definitiva fixada em 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, tendo em vista a causa de aumento de pena prevista na parte especial do Código Penal (CP, art. 171, parágrafo 3º) e a causa de aumento
prevista no art. 71 do Código Penal (aumento de dois terços - 98 repetições). - Súmula 719 do STF: A imposição de regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada permitir exige motivação idônea. Fixação
do regime semiaberto para o início de cumprimento da pena. - Considerando que o artigo 49 do Código Penal estabelece como limites para a pena de multa o mínimo de 10 (dez) e o máximo de 360 (trezentos e sessenta)
dias-multa, recorro à avaliação das circunstâncias judiciais (CP, art. 59) operada na sentença, para reduzir a multa originalmente fixada em 200 dias-multa ao patamar de 90 dias-multa, à razão de 1/30 (um trinta avos) do
salário mínimo em vigor na época do crime. - Manutenção da pena de perdimento do cargo público imposta no decreto condenatório, tendo em vista o quantum de pena aplicado ao apelante - superior a quatro anos - e o
fato de, reiteradamente, ter se portado de modo a causar ofensa ao princípio da moralidade administrativa, revelando-se pessoa de perfil antagônico ao que se espera ver em um servidor público. - Não provimento do
recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Provimento, em parte, do apelo do réu, apenas para a redução das penas impostas e para a alteração do regime inicial de cumprimento da pena, do fechado para o
semiaberto.(ACR - Apelação Criminal - 12687 0000085-36.2014.4.05.8401, Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::28/07/2016 - Página::181.)VII - DEMAIS
ALEGAÇÕES DE DEFESAParte substancial das alegações veiculadas pela defesa já foram até aqui enfrentadas. Outras há, porém, que merecem consideração específica. A primeira delas diz respeito à ocorrência, ou
não, de denúncia de terceiros como desencadeador da apuração administrativa, e a relevância da existência de suposta animosidade entre esse denunciante e os acusados. Tal questão é, no entanto, irrelevante. Pouco
importa se a apuração resultou de atuação de ofício em fiscalização aleatória ou se decorreu de denúncia de terceiros. E havendo tal denúncia, se o agente atuou pela mais nobre das intenções como por um torpe desejo de
vingança. Noticiados os fatos delitivos aos órgãos encarregados da persecução, cumpre ao Poder Público apura-los com isenção e objetividade. Do apuratório, realizado sob os ditames do devido processo legal, exsurge a
verdade material dos fatos, aos quais deve ser aplicada a qualificação jurídica correta. Ainda que havendo denúncia de terceiro, o móvel subjetivo dessa pessoa torna-se irrelevante dentro de um sistema republicano como o
nosso. Isso porque as condutas penalmente relevantes já estão previamente descritas, bem como a pena a elas cominada. E o procedimento de apuração é pautado pelo devido processo legal. Tudo isso anula eventuais mal
querências, maldades ou exageros daquele que, por motivo torpe, denuncia às autoridades fatos que, no final das contas, são reais.Na mesma senda a assertiva de que outros contribuintes também ofertaram ao Fisco
declarações de ajuste anual de Imposto de Renda análogas àquela aqui sob apuração, mas somente por não ter o sobrenome Zola, não foram objeto de fiscalização.Mais uma vez, a persecução penal e posterior entrega da
jurisdição se faz em face de fatos materiais, colVistos.O Ministério Público Federal denunciou Waldomiro Carlos Zola, Humbertonexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo
pagamento.d) condenar Felipe Toledo Zola ao cumprimento de uma pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, além do pagamento de 13 (treze) dias multa, cada qual no importe de meio salário mínimo, por ter
praticado as condutas qualificadas como estelionato em sua forma consumada (art. 171, 3º do Código Penal). O condenado poderá apelar em liberdade e iniciará o cumprimento de sua pena no regime aberto. Fica a
sanção corporal substituída por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação, mais uma sanção pecuniária no importe de R$ 11.250,00, valor
correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo pagamento.Após trânsito em julgado, inclua-se no rol dos culpados.P.R.I.Ribeirão Preto, 28 de fevereiro de
2019.RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA rem praticado as condutas qualificadas como estelionato em sua forma consumada (art. 171, 3º do Código Penal). Os condenados poderão apelar em liberdade e
iniciarão o cumprimento de suas penas no regime aberto. Ficam as sanções corporais substituídas por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de
condenação; mais uma pena pecuniária no importe de R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinquenta reais) para cada qual, valor correspondente à iimo.Estão ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes, bem como
causas de diminuição da pena. Presente porém a causa de aumento prevista no 3º do art. 171 do Código Penal, pois o delito teve por vítima a União Federal. Fica a sanção definitiva quantificada em dois anos e oito meses
de reclusão, além do pagamento de cento e vinte dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo.Os condenados poderão apelar em liberdade e iniciarão o cumprimento de suas penas no regime aberto. Ficam as
sanções corporais substituídas por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação; mais uma pena pecuniária no importe de R$ 11.250,00 para
cada qual, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo pagamento.Felipe Toledo Zola deve ter sua pena base fixada no mínimo legal: um ano de
reclusão, além do pagamento de dez dias multa, cada qual no importe de meio salá rio mínimo.Estão ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes, bem como causas de diminuição da pena. Presente porém a causa de
aumento prevista no 3º do art. 171 do Código Penal, pois o delito teve por vítima a União Federal. Fica a sanção definitiva quantificada em um ano e quatro meses de reclusão, além do pagamento de treze dias multa, cada
qual no valor de meio salário mínimo.O condenado poderá apelar em liberdade e iniciará o cumprimento de sua pena no regime aberto. Fica a sanção corporal substituída por uma prestação de serviços à comunidade ou a
entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação, mais uma sanção pecuniária no importe de R$ 11.250,00, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante
que será atualizado até efetivo pagamento.IX - DISPOSITIVOPelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação penal para:a) absolver José Carlos Pedrosa da imputação de ter praticado as condutas
qualificadas como estelionato consumado e estelionato na forma tentada, com fundamento no art. 386, inc. VII do Código de Processo Penal;b) absolver Humberto Alves de Oliveira, Waldomiro Carlos Zola e Felipe
Toledo Zola da imputação de terem praticado as condutas qualificadas como estelionato tentado, uso de documento falso e falsidade ideológica; tudo com fundamento no art. 386, inc. VII do Código de Processo Penal;c)
condenar Humberto Alves de Oliveira e Waldomiro Carlos Zola ao cumprimento de uma pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, além do pagamento de 120 (cento e vinte) dias multa, cada qual no valor de
meio salário mínimo, por terem praticado as condutas qualificadas como estelionato em sua forma consumada (art. 171, 3º do Código Penal). Os condenados poderão apelar em liberdade e iniciarão o cumprimento de suas
penas no regime aberto. Ficam as sanções corporais substituídas por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação; mais uma pena pecuniária
no importe de R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinquenta reais) para cada qual, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo pagamento.d) condenar
Felipe Toledo Zola ao cumprimento de uma pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, além do pagamento de 13 (treze) dias multa, cada qual no importe de meio salário mínimo, por ter praticado as condutas
qualificadas como estelionato em sua forma consumada (art. 171, 3º do Código Penal). O condenado poderá apelar em liberdade e iniciará o cumprimento de sua pena no regime aberto. Fica a sanção corporal substituída
por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação, mais uma sanção pecuniária no importe de R$ 11.250,00, valor correspondente à inexistente
retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo pagamento.Após trânsito em julgado, inclua-se no rol dos culpados.P.R.I.Ribeirão Preto, 28 de fevereiro de 2019.RICARDO GONÇALVES
DE CASTRO CHINA Vistos.O Ministério Público Federal denunciou Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de Oliveira, José Carlos Pedrosa e Felipe Toledo Zola. Segundo consta, os três primeiros réus foram
denunciados como incursos nas penas do art. 171, c.c. 3º e art. 29, do Código Penal (estelionato consumado) e art. 171, c.c. 3º, art. 14, II e art. 29, todos do Código Penal (estelionato tentado), sendo que o segundo réu
foi denunciado também como incurso no art. 299, do Código Penal (falsidade ideológica). O quarto réu, por sua vez, foi denunciado como incurso nas penas do art. 171, c.c. 3º, do Código Penal (estelionato consumado);
art. 171, c.c. 3º e art. 14, II e art. 29, todos do Código Penal (estelionato tentado) e art. 304, c.c. art. 299, todos do Código Penal (uso de documento falso).Segundo a denúncia, os réus Waldomiro Carlos Zola, Humberto
Alves de Oliveira e José Carlos Pedrosa, de forma voluntária e conscientemente, entre os anos de 2011 e 2012, associaram-se para o cometimento de crimes de estelionato e de falso em prejuízo da União Federal. Consta
que, no ano de 2011, os correús mencionados, previamente ajustados e em acordo com pretensos prestadores de serviços à empresa do chamado Grupo Poliedro, obtiveram, mediante fraude, vantagens indevidas em
prejuízo da União, consistentes no recebimento de restituições forjadas de imposto de renda, do exercício de 2011, ano-calendário 2010, uma delas recebida pelo corréu Felipe Toledo Zola, filho do primeiro denunciado,
em conta mantida em agência bancária no Município de Bebedouro-SP. Consta ainda que, no ano de 2012, com o início das apurações das fraudes pela Receita Federal, quatro das pessoas que receberam as restituições
indevidas e foram ouvidas na agência da Receita Federal em Bebedouro apresentaram cópias de um Contrato de Prestação de Serviços com Terceiros - Pessoas Físicas, sem assinaturas, entre as empresas do Grupo
Poliedro, Poliedro Contabilitas S/C Ltda., Poliedro Consultoria e Assessoria Contábil Ltda., Poliedro Viagens e Turismo e Poliedro Contadores Ltda., e um Grupo de Pessoas Físicas, sendo que ao menos duas das cópias
do contrato foram entregues aos pretensos prestadores de serviços por José Carlos Pedrosa, pouco antes de eles se dirigirem ao órgão fazendário, o que deixaria clara a anuência deste com o esquema. Ainda, em 2012,
notificados pela Delegacia da Receita Federal em Ribeirão Preto, agência de Bebedouro-SP, para recolherem os valores indevidamente recebidos a título de restituição do imposto de renda do exercício de 2011, os
denunciados apresentaram àquele órgão documentos particulares falsos com o propósito de assegurarem a impunidade das vantagens indevidas recebidas. Consta, por fim, que também no ano de 2012, os denunciados
valendo-se do mesmo modus operandi, ou seja, previamente ajustados e em acordo com os pretensos prestadores de serviços, novamente tentaram fraudar a Receita Federal com o intuito de obterem vantagens indevidas
relativas ao recebimento de restituições do imposto de renda do exercício de 2012, ano-calendário 2011, porém, por circunstâncias alheias à vontade deles, não obtiveram êxito no intento.A denúncia foi recebida em 02 de
maio de 2017 (fl. 232).Os réus apresentaram defesa preliminar, nos termos do art. 396, caput, do CPP, arrolando testemunhas e juntando documentos: Humberto Alves de Oliveira, às fls. 266/275; Waldomiro Carlos Zola,
às fls. 260/265; José Carlos Pedrosa, às fls. 276/280; Felipe Toledo Zola, às fls. 236/259. Às fls. 281/282, trasladou-se cópia da decisão proferida às fls. 708/709 dos autos de nº 0000088-21.2015.403.6102, onde o
Juízo analisou os referidos autos em conjunto com os feitos criminais de nº 0001198-84.2017.403.6102, 0001200-54.2017.403.6102, 0001202-24.2017.403.6102, 0001196-17.2017.403.6102, 0001194-
47.2017.403.6102, 0001193-62.2017.403.6102 (estes autos), 0001195-32.2017.403.6102, 0001197-02.2017.403.6102, 0001199-69.2017.403.6102, 0001201-39.2017.403.6102 e 0001203-09.2017.403.6102.
Na ocasião, decidiu o Juízo que a instrução processual dos feitos deveria ser realizada conjuntamente, por economia processual. Além disso, ratificou o recebimento da denúncia e determinou que os atos processuais
seguintes se dariam unicamente no feito de nº 0000088-21.2015.403.6102, designando data para realização de audiência e determinado a expedição de precatória para oitiva da testemunha residente fora desta comarca.
As testemunhas Sérgio Rene Martinez e Eduardo Carrera Maranho arroladas pela Acusação foram ouvidas por este Juízo (traslado de fls. 383/386). Neste ato, ante a certidão negativa de citação de fl. 283 dos autos de nº
0001199-69.2017.403.6102, o Juízo dispensou a citação pessoal da acusada Patrícia Carla Toledo. A outra testemunha arrolada pela Acusação - Maria Luisa Perri Esteves - foi ouvida pelo Juízo de Bebedouro-SP
(traslado de fls. 400/404).Às fls. 392/396, foram juntados novos instrumentos de mandato e renúncia do procurador anteriormente constituído. Passou-se à oitiva das testemunhas arroladas pela Defesa. O único réu a
arrolar testemunhas distintas daquelas arroladas pela Acusação foi o corréu Humberto Alves de Oliveira. Entretanto, consoante decisão trasladada às fls. 405/406, o Juízo manteve a reunião dos processos, determinando a
oitiva de tais testemunhas em audiência conjunta, por meio de videoconferência, em data designada para audiência neste Juízo. Às fls. 408/409, a defesa do corréu mencionado desistiu da oitiva das testemunhas por ela
arroladas, mantendo-se somente as já ouvidas e arroladas pela Acusação, bem como juntou procuração do corréu José Carlos Pedrosa.Designada data para interrogatório dos réus, realizou-se audiência (fls. 412/414). Na
ocasião, foram interrogados os réus Marcos Vinícius Zola (réu no feito 0001196-17.2017.403.6102), Felipe Toledo Zola (réu neste feito), Maria da Conceição Zola (ré no feito 0001197-02.2017.403.6102), Alex Sandro
Alves (réu no feito 0001201-39.2017.403.6102), Nelson Aparecido Botião Junior (réu no feito 0001200-54.2017.403.6102) e Maressa Hernandes Furtado Zola (ré no feito 0001202-24.2017.403.6102). Dada a palavra
às partes, nos termos do art. 402, CPP, foi requerido prazo pela defesa para apresentação de documentos, o que foi deferido pelo Juízo, bem como determinado o traslado dos interrogatórios realizados no dia anterior
junto ao feito de nº 0000088-21.2015.403.6102, o que foi efetuado pela Serventia do Juízo à fl. 415 (interrogatório dos corréus Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de Oliveira e José Carlos Pedrosa).Às fls. 416/417
e 419/420, o réu Humberto Alves de Oliveira juntou documentos. Prosseguindo, o Ministério Público Federal apresentou suas alegações finais às fls. 421/425, pugnando pela absolvição do corréu José Carlos Pedrosa e
condenação dos demais corréus deste feito. A Defesa dos corréus, por sua vez, manifestou-se às fls. 427/520, juntando documentos e pugnando pela improcedência da ação penal, com a absolvição de todos os acusados.
É o relatório.Decido.Não havendo preliminares a enfrentar, e nem nulidades a sanar, cumpre desde logo adentrarmos na análise do mérito da demanda.I - DA CORRETA TIPIFICAÇÃO DO ESTELIONATODe chapa,
importante manter em mente que estamos aqui a tratar de situação onde deve ser afastada a tipificação das condutas sob apuração como crimes contra a ordem tributária.Isso porque não se trata de situação onde houve de
fato a realização de trabalho remunerado, fazendo nascer a obrigação tributária correspondente pela prática de fato imponível. Ao contrário, aqui, evidencia-se a inexistência do alegado trabalho remunerado, com ou sem
vínculo empregatício. Não há, portanto, obrigação tributária subjacente. Mas apesar da inexistência material da relação jurídico tributária, os acusados, mediante ardil, simularam a ocorrência de tal relação, para ao depois
obterem dos cofres públicos a indevida restituição de imposto de renda.Ausente obrigação tributária, por ausência de prática do fato gerador, mas uma simulação dessa obrigação, as condutas se amoldam ao tipo do
estelionato.Nesse sentido é nossa jurisprudência:PENAL E PROCESSUAL PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL E ESTELIONATO. FRAUDE QUE RESULTOU NA PERCEPÇÃO DE VALORES QUE SUPERAM O
IRPF EFETIVAMENTE RETIDO NA FONTE. CONFIGURADO O CRIME DE ESTELIONATO NO QUE DIZ COM A FRAUDE E GANHOS RELACIONADOS À PARTE DISSOCIADA DA RELAÇÃO
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JURÍDICA TRIBUTÁRIA. 1. Aquele que, visando a restituição de imposto de renda retido na fonte, forja despesas médicas indevidas, pratica o crime de sonegação fiscal (8.137/90 - 1, III). 2. Consistindo a fraude
(também) na criação de uma retenção fictícia e viabilizando a mesma a percepção de valor que não foi retido pelo Fisco, resta configurado (também) o crime de estelionato (CP-171, parágrafo 3o). 3. Descabida, assim, a
pretensão de ver extinta a punibilidade pelo pagamento do tributo devido, já que (ao menos em parte) nem de tributo se trata. 4. Apelação improvida.(ACR - Apelação Criminal - 10582 2012.80.00.000286-8,
Desembargador Federal Fernando Braga, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::26/06/2014 - Página::164. Os grifos não constam do original) O precedente acima se amolda com perfeição à hipótese sob julgamento,
motivo pelo qual deve ser acompanhado por esse juízo de piso.II - MATERIALIDADE DO ESTELIONATO CONSUMADOPara aferir a materialidade do delito em questão, cumpre analisar o contexto da
documentação fiscal apresentada pela suposta empregadora ao Fisco federal, ao tempo das condutas delitivas, ou seja, ao longo do ano calendário 2010. Essa prova documental colhida no bojo do anexo autuado sob no.
0005692-89.2017.403.6102 (Anexos I e II), mais exatamente em suas fls. 21/36, demonstram que ao longo do ano de 2010 a empresa Poliedro Contadores SC Ltda, com sede em Bebedouro/SP, manteve apenas dois
empregados, e ainda assim exclusivamente para competência novembro/2010, quais sejam, Patricia Alves de Oliveira e Sandra Alves de Oliveira (fls. 31 do anexo 0005692-89.2017.403.6102). Tais Guias Recolhimento
do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIPs de fls. 21/36 foram apresentadas pela empresa nas respectivas competências, ou seja, são documentos contemporâneos aos fatos sob apuração.Apesar dos fatos
acima narrados, o requerido Felipe Toledo Zola apresentou ao Fisco federal sua Declaração Anual de Ajuste de Imposto de Renda Pessoa Física, ano calendário 2010/exercício 2011, onde declarava ter recebido da
mesma Poliedro Contadores remuneração no importe de R$ 43.428,29, com retenção de imposto de renda na fonte num total de R$ 11.250,00 (fls. 300 do anexo 0005692-89.2017.403.6102). Como consequência, o
contribuinte/acusado recebeu do Fisco federal restituição de imposto de renda retido na fonte no importe de R$ 7.778,78. Merece destaque, ainda, e para corroborar a incongruência dessas declaração de imposto de
renda, que apesar de declarar rendimento de trabalho e retenção de imposto na fonte, ali não se aponta o recolhimento de contribuições previdenciárias oficiais na forma e valor pertinentes.A própria Poliedro Contadores,
por intermédio de seu administrador de fato e de direito Humberto Alves de Oliveira, confeccionou e apresentou ao acusada o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte para o ano
calendário 2010, com os dados retro indicados. Tal documento está nas fls. 300 do anexo 0005692-89.2017.403.6102, onde consta a data de 28/02/2011, bem como o nome de Humberto como seu responsável legal. E
mais uma vez, apesar do documento descrever a existência de rendimento de trabalho e retenção de tributo na fonte, não se indica o recolhimento da necessária contribuição previdenciária oficial.Temos, então, duas
realidades fáticas diversas e incompatíveis entre si, declinadas por diversos documentos fiscais da empresa Poliedro Contadores para o ano calendário 2010. De acordo com as GFIPs contemporâneas aos fatos sob
apuração, ela só manteve dois colaboradores naquele ano, e ainda assim apenas no mês de novembro. Mas o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte de fls. 300 do Anexo
0005692-89.2017.403.6102, diz coisa completamente diferente. E este último documento gerou restituição de imposto de renda para Felipe.A verdade material dos fatos a ser extraída da idiossincrasia acima indicada,
decorrente da divergência entre o conteúdo dos dois conjuntos de documentos fiscais (GFIPs contemporâneas aos fatos X Comprovantes para fins de IR), se resolve pela aferição de uma realidade: a empresa supostamente
tomadora dos serviços e pagadora da remuneração, de fato e em concreto, recolheu a tempo e modo devidos e aos cofres públicos, os R$ 11.250,00 que diz ter retido na fonte de seu prestador de serviço?A resposta à
indagação acima é negativa. Ao longo das competências contemporâneas à suposta prestação de serviço, não houve um único recolhimento ao Fisco federal, seja a título de imposto de renda retido na fonte, seja a título de
contribuição previdenciária oficial. Só foram emitidos documentos vocacionados a ensejar à acusada a percepção da pretendida restituição de imposto de renda retido na fonte, mas sem o recolhimento desta retenção ou da
contribuição previdenciária ao Fisco. Creditada a restituição perseguida pelos acusados, consumou-se o delito de estelionato. E foi somente no ano calendário subsequente (2011) que a empresa Poliedro tratou de
apresentar ao Fisco federal um pedido de compensação tributária, à guisa de pagamento do IRPF retido de seus supostos prestadore serviços, conforme PERDCOMPs de fls. 44/46 do vol. 2 do feito 0005692-
89.2017.403.6102. Quanto a tais pedidos de compensação, ao contrário do alegado pela defesa, demonstra-se apenas seu protocolo inicial, não havendo nenhuma indicação de terem eles sido efetivamente homologados.
Também a destempo e depois do início da persecução penal é que veio a retific ação das GFIPs e DIRFS do ano calendário 2010, realizadas ao longo de 2013 e anos subsequentes.Para além das incongruências
pertinentes à documentação fiscal, não existem recibos de pagamento da remuneração contemporâneos aos fatos, não há comprovantes de creditamento em conta corrente, enfim, nenhum elemento de convicção que
comprove a materialidade do pagamento da remuneração, além daqueles cuja inidoneidade já foi reconhecida.Esse conjunto probatório indica, à saciedade, a plena materialidade do delito de estelionato consumado, em
desfavor da União Federal.III - DA AUTORIA DO ESTELIONATO CONSUMADOA autoria delitiva também está cabalmente demonstrada nestes autos. Humberto Alves de Oliveira é sócio e gestor de fato da empresa
Poliedro. Nessa qualidade, foi ele quem confeccionou o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte para o ano calendário 2010. Tal documento está nas fls. 300 do anexo
0005692-89.2017.403.6102, onde consta a data de 28/02/2011.Waldomiro Carlos Zola é contabilista, sócio e ativo colaborador da Poliedro, familiar do acusado Felipe, e foi confessadamente o responsável pela
confecção material da Declaração de Ajuste Anual apresentada por ele no exercício 2011, ano calendário 2010. Ele também recebeu em sua conta corrente parcela dos valores relativos à indevida restituição.Já Felipe é o
contribuinte que ofertou ao Fisco a Declaração de Ajuste Anual de Imposto de Renda com dados falsos, sendo o primeiro destinatário direto e imediato do proveito econômico do delito. IV - DA ABSOLVIÇÃO DE
JOSÉ CARLOS PEDROSAConforme bem explicitado pela ilustre representante do Ministério Público Federal e pela honrada defesa em suas alegações finais, a instrução penal não demonstrou, com a necessária solidez,
que José Carlos tivesse, de fato, plena consciência de sua atuação nas condutas delitivas perpetradas pelos demais acusados.As condutas materiais aqui apuradas restaram praticadas em mão próprio pelos outros
requeridos, e nenhum deles imputou algum tipo de atuação intelectual ou material a José Carlos. Mesmo sua participação na empresa Poliedro foi de menor importância. Ele apenas integrou seus quadros sociais em função
do falecimento de sócio anterior, atendendo a pedido de seu amigo de longa data Waldomiro. Falecem, então, elementos de convicção nestes autos aptos a fundar uma condenação.V - DA ABSOLVIÇÃO QUANTO AO
ESTELIONATO TENTADOA prova dos autos demonstra que para o exercício 2012, ano calendário 2011, Felipe, Humberto e Waldomiro praticamente repetiram as condutas materiais perpetradas na competência anual
anterior. Felipe apresentou declaração de ajuste anual de Imposto de Renda, declarando valores supostamente percebidos da Poliedro Contadores. Uma vez mais, a contribuinte indicava valores a restituir. Tal restituição
não chegou a ser paga, em função da glosa de valores realizadas pela Receita Federal do Brasil.Porém, ao menos com a certeza necessária a um decreto condenatório penal, não enxergamos nessa competência os
elementos de prova necessários quanto à inexistência da efetiva prestação de serviços e pagamento de remuneração.Isso porque não localizamos, nos autos da ação penal ou em seus anexos, as GFIPs e DIRFs
contemporâneas aos fatos sob apuração, ou seja, para o ano calendário 2011. Foram trazidos aos autos apenas os documentos já retificados, apresentados ao Fisco em momento e competências posteriores.Dada a
impossibilidade de cotejar a documentação fiscal pertinente a esses dois momentos, quais sejam, aquela contemporânea aos fatos sob apuração, e as retificações posteriores, não nos permitimos um juízo de certeza acerca
da materialidade da tentativa delitiva.VI - DA ABSORÇÃO DO FALSO E SEU USO PELO ESTELIONATOÉ adágio amplamente conhecido em nosso sistema penal que quando os falsos, sejam materiais, sejam
ideológicos, nasçam em decorrência e tenham por finalidade a obtenção de indevida vantagem em detrimento de terceiro, esgotando-se nesse desiderato e sem autonomia, pune-se apenas o delito de estelionato.Nesse
sentido é a Súmula no. 17 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigida:QUANDO O FALSO SE EXAURE NO ESTELIONATO, SEM MAIS POTENCIALIDADE LESIVA, E POR ESTE ABSORVIDO.E temos
que essa é a hipótese dos autos. Sejam as declarações de ajuste anual de Imposto de Renda, sejam os Comprovantes de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte sejam os supostos contratos de
trabalho aqui referenciados nasceram e foram empregados, precípua e exclusivamente, para obter a fraudulenta restituição de imposto de renda retido na fonte aqui apurada.Esses documentos não tem, portanto, autonomia
e/ou múltipla finalidade. Nasceram para obter a indevida restituição e somente para tal desiderato foram usados. De rigor, então, a aplicação da súmula retro indicada.Mesmo o uso desta documentação, em momento
posterior, junto ao Fisco federal para embasar um recurso administrativo contra a glosa tributária não atribuiu autonomia delitiva aos falsos.Isso porque o delito anterior já estava consumado, e estes atos se vocacionaram a
uma canhestra tentativa de atribuir aparência de legalidade ao delito. São, assim, meros post factum impuníveis.Nesse sentido é nossa jurisprudência:PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS.
ESTELIONATO EM DETRIMENTO DE ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. UNIÃO. ART. 171, PARÁGRAFO 3º, DO CP. SÚMULA N.º 17 DO STJ. ABSORÇÃO DO CRIME DE USO DE DOCUMENTO
FALSO PELO ESTELIONATO. DOSAGEM DA PENA. NECESSIDADE DE AJUSTES. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. ART. 59 DO CP. REDUÇÃO DAS PENAS. ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL
DE CUMPRIMENTO DA PENA. - Os dados pessoais dos interpostos empregados/contribuintes utilizados na empreitada criminosa (nome completo, data de nascimento, número do título de eleitor, CPF ou RG), quando
isoladamente considerados, não apresentam potencialidade lesiva para o cometimento de novos crimes. Seria imprescindível a elaboração de novas declarações de imposto de renda pessoa física (DIRPF) em nome dos
interpostos contribuintes, bem assim de nova declaração de imposto de renda retido na fonte (DIRF), para que se tivesse por viável o cometimento de novo crime idêntico. Tais dados pessoais, desprovidos da
representação material do documento, também não servem à prática de outros crimes, sendo inarredável, portanto, a conclusão de que não possuem potencialidade lesiva para além do estelionato praticado. Incidência da
Súmula n.º 17 do STJ. Não provimento do apelo interposto pelo MPF. - A premeditação é circunstância comum ao crime de estelionato, revelando-se presente na construção do ardil, do artifício, da fraude utilizada pelo
agente para a obtenção da vantagem indevida. Não justifica, portanto, a elevação da pena-base. - Hipótese em que o apelante utilizou métodos convencionais para a prática do delito, não tendo empregado nenhum
equipamento ou método sofisticado o suficiente para justificar o aumento de pena em razão desse fato. - Pena-base reduzida de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses para 2 (dois) anos de reclusão. - Há prova nos autos de que o
apelante organizou e dirigiu a atividade dos demais agentes, de modo a viabilizar a prática criminosa. As declarações prestadas pelos corréus não deixam dúvidas acerca do fato de ter sido o apelante o responsável pela
organização dos delitos, tendo fornecido os dados pessoais falsos por eles utilizados na abertura das 98 (noventa e oito) contas-salário necessárias ao recebimento das restituições de imposto de renda indevidas.
Manutenção da agravante prevista no art. 62, inciso I, do Código Penal. Neutralização de seus efeitos ante a concorrência com a atenuante prevista no art. 65, inciso III, d, do Código Penal (confissão espontânea). - Pena
definitiva fixada em 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, tendo em vista a causa de aumento de pena prevista na parte especial do Código Penal (CP, art. 171, parágrafo 3º) e a causa de aumento
prevista no art. 71 do Código Penal (aumento de dois terços - 98 repetições). - Súmula 719 do STF: A imposição de regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada permitir exige motivação idônea. Fixação
do regime semiaberto para o início de cumprimento da pena. - Considerando que o artigo 49 do Código Penal estabelece como limites para a pena de multa o mínimo de 10 (dez) e o máximo de 360 (trezentos e sessenta)
dias-multa, recorro à avaliação das circunstâncias judiciais (CP, art. 59) operada na sentença, para reduzir a multa originalmente fixada em 200 dias-multa ao patamar de 90 dias-multa, à razão de 1/30 (um trinta avos) do
salário mínimo em vigor na época do crime. - Manutenção da pena de perdimento do cargo público imposta no decreto condenatório, tendo em vista o quantum de pena aplicado ao apelante - superior a quatro anos - e o
fato de, reiteradamente, ter se portado de modo a causar ofensa ao princípio da moralidade administrativa, revelando-se pessoa de perfil antagônico ao que se espera ver em um servidor público. - Não provimento do
recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Provimento, em parte, do apelo do réu, apenas para a redução das penas impostas e para a alteração do regime inicial de cumprimento da pena, do fechado para o
semiaberto.(ACR - Apelação Criminal - 12687 0000085-36.2014.4.05.8401, Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::28/07/2016 - Página::181.)VII - DEMAIS
ALEGAÇÕES DE DEFESAParte substancial das alegações veiculadas pela defesa já foram até aqui enfrentadas. Outras há, porém, que merecem consideração específica. A primeira delas diz respeito à ocorrência, ou
não, de denúncia de terceiros como desencadeador da apuração administrativa, e a relevância da existência de suposta animosidade entre esse denunciante e os acusados. Tal questão é, no entanto, irrelevante. Pouco
importa se a apuração resultou de atuação de ofício em fiscalização aleatória ou se decorreu de denúncia de terceiros. E havendo tal denúncia, se o agente atuou pela mais nobre das intenções como por um torpe desejo de
vingança. Noticiados os fatos delitivos aos órgãos encarregados da persecução, cumpre ao Poder Público apura-los com isenção e objetividade. Do apuratório, realizado sob os ditames do devido processo legal, exsurge a
verdade material dos fatos, aos quais deve ser aplicada a qualificação jurídica correta. Ainda que havendo denúncia de terceiro, o móvel subjetivo dessa pessoa torna-se irrelevante dentro de um sistema republicano como o
nosso. Isso porque as condutas penalmente relevantes já estão previamente descritas, bem como a pena a elas cominada. E o procedimento de apuração é pautado pelo devido processo legal. Tudo isso anula eventuais mal
querências, maldades ou exageros daquele que, por motivo torpe, denuncia às autoridades fatos que, no final das contas, são reais.Na mesma senda a assertiva de que outros contribuintes também ofertaram ao Fisco
declarações de ajuste anual de Imposto de Renda análogas àquela aqui sob apuração, mas somente por não ter o sobrenome Zola, não foram objeto de fiscalização.Mais uma vez, a persecução penal e posterior entrega da
jurisdição se faz em face de fatos materiais, colhidos no ao longo de procedimento pautado pelo devido processo legal. Se outros fatos análogos ao presente foram perpetrados por terceiros, e restaram impunes, a única
conclusão que se autoriza é a de que a persecução penal falhou por omissão. Mas tal falha administrativa, em permitir que alguns delinquentes remanesçam impunes é, infelizmente, um dos fatos da vida cotidiana. E a
situação não isonômica daí resultante precisa ser resolvida com a persecução em face do delinquente impune, e não com a ampliação da impunidade a todos os delinquentes.VIII - DOSIMETRIA DAS PENASHumberto e
Waldomiro ostentam similitude em suas condições subjetivas e objetivas. Por tal motivo, devem ter suas penas fixadas de modo uniforme. Ambos atuaram com exacerbada culpabilidade (dolo intenso), e demonstraram uma
personalidade voltada à prática delitiva. Isso porque são profissionais com formação específica na área contábil, ostentando o conhecimento peculiar que lhes favoreceu o engendramento, preparação e execução do delito
com natureza indisfarçavelmente fiscal. E além de contabilistas, eram também sócios de gestores de pessoa jurídica, coisa que lhes colocou em condição de invulgar responsabilidade, que por eles foi traída, ao fazer uso da
empresa para finalidades contrárias ao direito. De tudo isso resulta, repita-se, uma exacerbada culpabilidade e uma personalidade voltada à prática delitiva, impondo a fixação de suas penas base acima do mínimo legal: dois
anos de reclusão, além do pagamento de noventa dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo.Estão ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes, bem como causas de diminuição da pena. Presente porém a
causa de aumento prevista no 3º do art. 171 do Código Penal, pois o delito teve por vítima a União Federal. Fica a sanção definitiva quantificada em dois anos e oito meses de reclusão, além do pagamento de cento e vinte
dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo.Os condenados poderão apelar em liberdade e iniciarão o cumprimento de suas penas no regime aberto. Ficam as sanções corporais substituídas por uma prestação de
serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação; mais uma pena pecuniária no importe de R$ 11.250,00 para cada qual, valor correspondente à inexistente retenção
na fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo pagamento.Felipe Toledo Zola deve ter sua pena base fixada no mínimo legal: um ano de reclusão, além do pagamento de dez dias multa, cada qual no
importe de meio salá rio mínimo.Estão ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes, bem como causas de diminuição da pena. Presente porém a causa de aumento prevista no 3º do art. 171 do Código Penal, pois o
delito teve por vítima a União Federal. Fica a sanção definitiva quantificada em um ano e quatro meses de reclusão, além do pagamento de treze dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo.O condenado poderá
apelar em liberdade e iniciará o cumprimento de sua pena no regime aberto. Fica a sanção corporal substituída por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por
dia de condenação, mais uma sanção pecuniária no importe de R$ 11.250,00, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo pagamento.IX -
DISPOSITIVOPelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação penal para:a) absolver José Carlos Pedrosa da imputaç/o de ter praticado as condutas qualificadas como estelionato consumado e estelionato
na forma tentada, com fundamento no art. 386, inc. VII do Código de Processo Penal;b) absolver Humberto Alves de Oliveira, Waldomiro Carlos Zola e Felipe Toledo Zola da imputação de terem praticado as condutas
qualificadas como estelionato tentado, uso de documento falso e falsidade ideológica; tudo com fundamento no art. 386, inc. VII do Código de Processo Penal;c) condenar Humberto Alves de Oliveira e Waldomiro Carlos
Zola ao cumprimento de uma pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, além do pagamento de 120 (cento e vinte) dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo, por terem praticado as condutas
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qualificadas como estelionato em sua forma consumada (art. 171, 3º do Código Penal). Os condenados poderão apelar em liberdade e iniciarão o cumprimento de suas penas no regime aberto. Ficam as sanções corporais
substituídas por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação; mais uma pena pecuniária no importe de R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e
cinquenta reais) para cada qual, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo pagamento.d) condenar Felipe Toledo Zola ao cumprimento de uma pena
de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, além do pagamento de 13 (treze) dias multa, cada qual no importe de meio saláÕio mínimo, por ter praticado as condutas qualificadas como estelionato em sua forma
consumada (art. 171, 3º do Código Penal). O condenado poderá apelar em liberdade e iniciará o cumprimento de sua pena no regime aberto. Fica a sanção corporal substituída por uma prestação de serviços à comunidade
ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação, mais uma sanção pecuniária no importe de R$ 11.250,00, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco,
montante que será atualizado até efetivo pagamento.Após trânsito em julgado, inclua-se no rol dos culpados.P.R.I.Ribeirão Preto, 28 de fevereiro de 2019.RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001197-02.2017.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000088-21.2015.403.6102 () ) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1031 - CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA) X MARIA DA
CONCEICAO ZOLA X WALDOMIRO CARLOS ZOLA X JOSE CARLOS PEDROSA X HUMBERTO ALVES DE OLIVEIRA(SP054034 - WASHINGTON ANTONIO CAMPOS DO AMARAL E SP079110
- OSCAR COSTA VALLE) X CLAUDIONOR COSTA
Vistos.O Ministério Público Federal denunciou Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de Oliveira, José Carlos Pedrosa e Maria da Conceição Zola. Segundo consta, os três primeiros réus foram denunciados como
incursos nas penas do art. 171, c.c. 3º e art. 29, do Código Penal (estelionato consumado) e art. 171, c.c. 3º, art. 14, II e art. 29, todos do Código Penal (estelionato tentado), sendo que o primeiro réu foi denunciado
também nos termos do art. 304, c.c. art. 299 e art. 29, todos do Código Penal (uso de documento falso); o segundo réu foi denunciado também como incurso no art. 299, do Código Penal (falsidade ideológica). O quarto
réu, por sua vez, foi denunciado como incurso nas penas do art. 171, c.c. 3º, do Código Penal (estelionato consumado); art. 171, c.c. 3º e art. 14, II e art. 29, todos do Código Penal (estelionato tentado) e art. 304, c.c.
art. 299, todos do Código Penal (uso de documento falso).Segundo a denúncia, os réus Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de Oliveira e José Carlos Pedrosa, de forma voluntária e conscientemente, entre os anos de
2011 e 2012, associaram-se para o cometimento de crimes de estelionato e de falso em prejuízo da União Federal. Consta que, no ano de 2011, os correús mencionados, previamente ajustados e em acordo com pretensos
prestadores de serviços à empresa do chamado Grupo Poliedro, obtiveram, mediante fraude, vantagens indevidas em prejuízo da União, consistentes no recebimento de restituições forjadas de imposto de renda, do
exercício de 2011, ano-calendário 2010, uma delas recebida pela corré Maria da Conceição Zola, mãe do primeiro denunciado, em conta mantida em agência bancária no Município de Bebedouro-SP. Consta ainda que,
no ano de 2012, com o início das apurações das fraudes pela Receita Federal, quatro das pessoas que receberam as restituições indevidas e foram ouvidas na agência da Receita Federal em Bebedouro apresentaram cópias
de um Contrato de Prestação de Serviços com Terceiros - Pessoas Físicas, sem assinaturas, entre as empresas do Grupo Poliedro, Poliedro Contabilitas S/C Ltda., Poliedro Consultoria e Assessoria Contábil Ltda.,
Poliedro Viagens e Turismo e Poliedro Contadores Ltda., e um Grupo de Pessoas Físicas, sendo que ao menos duas das cópias do contrato foram entregues aos pretensos prestadores de serviços por José Carlos Pedrosa,
pouco antes de eles se dirigirem ao órgão fazendário, o que deixaria clara a anuência deste com o esquema. Ainda, em 2012, notificados pela Delegacia da Receita Federal em Ribeirão Preto, agência de Bebedouro-SP,
para recolherem os valores indevidamente recebidos a título de restituição do imposto de renda do exercício de 2011, os denunciados apresentaram àquele órgão documentos particulares falsos com o propósito de
assegurarem a impunidade das vantagens indevidas recebidas. Consta, por fim, que também no ano de 2012, os denunciados valendo-se do mesmo modus operandi, ou seja, previamente ajustados e em acordo com os
pretensos prestadores de serviços, novamente tentaram fraudar a Receita Federal com o intuito de obterem vantagens indevidas relativas ao recebimento de restituições do imposto de renda do exercício de 2012, ano-
calendário 2011, porém, por circunstâncias alheias à vontade deles, não obtiveram êxito no intento.A denúncia foi recebida em 02 de maio de 2017 (fl. 213).Os réus apresentaram defesa preliminar, nos termos do art. 396,
caput, do CPP, arrolando testemunhas e juntando documentos: Humberto Alves de Oliveira, às fls. 240/249; Waldomiro Carlos Zola, às fls. 234/239; José Carlos Pedrosa, às fls. 250/254; Maria da Conceição Zola, às fls.
217/233. Às fls. 255/256, trasladou-se cópia da decisão proferida às fls. 708/709 dos autos de nº 0000088-21.2015.403.6102, onde o Juízo analisou os referidos autos em conjunto com os feitos criminais de nº 0001198-
84.2017.403.6102, 0001200-54.2017.403.6102, 0001202-24.2017.403.6102, 0001196-17.2017.403.6102, 0001194-47.2017.403.6102, 0001193-62.2017.403.6102, 0001195-32.2017.403.6102, 0001197-
02.2017.403.6102 (estes autos), 0001199-69.2017.403.6102, 0001201-39.2017.403.6102 e 0001203-09.2017.403.6102. Na ocasião, decidiu o Juízo que a instrução processual dos feitos deveria ser realizada
conjuntamente, por economia processual. Além disso, ratificou o recebimento da denúncia e determinou que os atos processuais seguintes se dariam unicamente no feito de nº 0000088-21.2015.403.6102, designando data
para realização de audiência e determinado a expedição de precatória para oitiva da testemunha residente fora desta comarca. As testemunhas Sérgio Rene Martinez e Eduardo Carrera Maranho arroladas pela Acusação
foram ouvidas por este Juízo (traslado de fls. 314/317). Neste ato, ante a certidão negativa de citação de fl. 283 dos autos de nº 0001199-69.2017.403.6102, o Juízo dispensou a citação pessoal da acusada Patrícia Carla
Toledo. A outra testemunha arrolada pela Acusação - Maria Luisa Perri Esteves - foi ouvida pelo Juízo de Bebedouro-SP (traslado de fls. 330/334).Às fls. 319/326, foram juntados novos instrumentos de mandato e
renúncia do procurador anteriormente constituído. Passou-se à oitiva das testemunhas arroladas pela Defesa. O único réu a arrolar testemunhas distintas daquelas arroladas pela Acusação foi o corréu Humberto Alves de
Oliveira. Entretanto, consoante decisão trasladada às fls. 335/336, o Juízo manteve a reunião dos processos, determinando a oitiva de tais testemunhas em audiência conjunta, por meio de videoconferência, em data
designada para audiência neste Juízo. Às fls. 338/339, a defesa do corréu mencionado desistiu da oitiva das testemunhas por ela arroladas, mantendo-se somente as já ouvidas e arroladas pela Acusação, bem como juntou
procuração do corréu José Carlos Pedrosa.Designada data para interrogatório dos réus, realizou-se audiência (fls. 342/344). Na ocasião, foram interrogados os réus Marcos Vinícius Zola (réu no feito 0001196-
17.2017.403.6102), Felipe Toledo Zola (réu no feito 0001193-62.2017.403.6102), Maria da Conceição Zola (ré nestes autos), Alex Sandro Alves (réu no feito 0001201-39.2017.403.6102), Nelson Aparecido Botião
Junior (réu no feito 0001200-54.2017.403.6102) e Maressa Hernandes Furtado Zola (ré no feito 0001202-24.2017.403.6102). Dada a palavra às partes, nos termos do art. 402, CPP, foi requerido prazo pela defesa
para apresentação de documentos, o que foi deferido pelo Juízo, bem como determinado o traslado dos interrogatórios realizados no dia anterior junto ao feito de nº 0000088-21.2015.403.6102, o que foi efetuado pela
Serventia do Juízo à fl. 345 (interrogatório dos corréus Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de Oliveira e José Carlos Pedrosa).Às fls. 366/367 e 369/370, o réu Humberto Alves de Oliveira juntou documentos.
Prosseguindo, o Ministério Público Federal apresentou suas alegações finais às fls. 371/375, pugnando pela absolvição do corréu José Carlos Pedrosa e condenação dos demais corréus deste feito. A Defesa dos corréus,
por sua vez, manifestou-se às fls. 377/470, juntando documentos e pugnando pela improcedência da ação penal, com a absolvição de todos os acusados. É o relatório.Decido.Não havendo preliminares a enfrentar, e nem
nulidades a sanar, cumpre desde logo adentrarmos na análise do mérito da demanda.I - DA CORRETA TIPIFICAÇÃO DO ESTELIONATODe chapa, importante manter em mente que estamos aqui a tratar de situação
onde deve ser afastada a tipificação das condutas sob apuração como crimes contra a ordem tributária.Isso porque não se trata de situação onde houve de fato a realização de trabalho remunerado, fazendo nascer a
obrigação tributária correspondente pela prática de fato imponível. Ao contrário, aqui, evidencia-se a inexistência do alegado trabalho remunerado, com ou sem vínculo empregatício. Não há, portanto, obrigação tributária
subjacente. Mas apesar da inexistência material da relação jurídico tributária, os acusados, mediante ardil, simularam a ocorrência de tal relação, para ao depois obterem dos cofres públicos a indevida restituição de imposto
de renda.Ausente obrigação tributária, por ausência de prática do fato gerador, mas uma simulação dessa obrigação, as condutas se amoldam ao tipo do estelionato.Nesse sentido é nossa jurisprudência:PENAL E
PROCESSUAL PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL E ESTELIONATO. FRAUDE QUE RESULTOU NA PERCEPÇÃO DE VALORES QUE SUPERAM O IRPF EFETIVAMENTE RETIDO NA FONTE.
CONFIGURADO O CRIME DE ESTELIONATO NO QUE DIZ COM A FRAUDE E GANHOS RELACIONADOS À PARTE DISSOCIADA DA RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA. 1. Aquele que, visando a
restituição de imposto de renda retido na fonte, forja despesas médicas indevidas, pratica o crime de sonegação fiscal (8.137/90 - 1, III). 2. Consistindo a fraude (também) na criação de uma retenção fictícia e viabilizando a
mesma a percepção de valor que não foi retido pelo Fisco, resta configurado (também) o crime de estelionato (CP-171, parágrafo 3o). 3. Descabida, assim, a pretensão de ver extinta a punibilidade pelo pagamento do
tributo devido, já que (ao menos em parte) nem de tributo se trata. 4. Apelação improvida.(ACR - Apelação Criminal - 10582 2012.80.00.000286-8, Desembargador Federal Fernando Braga, TRF5 - Segunda Turma,
DJE - Data::26/06/2014 - Página::164. Os grifos não constam do original) O precedente acima se amolda com perfeição à hipótese sob julgamento, motivo pelo qual deve ser acompanhado por esse juízo de piso.II -
MATERIALIDADE DO ESTELIONATO CONSUMADOPara aferir a materialidade do delito em questão, cumpre analisar o contexto da documentação fiscal apresentada pela suposta empregadora ao Fisco federal, ao
tempo das condutas delitivas, ou seja, ao longo do ano calendário 2010. Essa prova documental colhida no bojo do anexo autuado sob no. 0005693-74.2017.403.6102 (Anexos I e II), mais exatamente em suas fls. 21/36,
demonstram que ao longo do ano de 2010 a empresa Poliedro Contadores SC Ltda, com sede em Bebedouro/SP, manteve apenas dois empregados, e ainda assim exclusivamente para competência novembro/2010, quais
sejam, Patricia Alves de Oliveira e Sandra Alves de Oliveira (fls. 31 do anexo 0005693-74.2017.403.6102). Tais Guias Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIPs de fls. 21/36 foram
apresentadas pela empresa nas respectivas competências, ou seja, são documentos contemporâneos aos fatos sob apuração.Apesar dos fatos acima narrados, a requerida Maria da Conceição Zola apresentou ao Fisco
federal sua Declaração Anual de Ajuste de Imposto de Renda Pessoa Física, ano calendário 2010/exercício 2011, onde declarava ter recebido da mesma Poliedro Contadores remuneração no importe de R$ 43.428,29,
com retenção de imposto de renda na fonte num total de R$ 11.250,00 (fls. 28/32 desta ação penal). Como consequência, o contribuinte/acusado recebeu do Fisco federal restituição de imposto de renda retido na fonte no
importe de R$ 10.050,73. Merece destaque, ainda, e para corroborar a incongruência dessa declaração de imposto de renda, que apesar de declarar rendimento de trabalho e retenção de imposto na fonte, ali não se
aponta o recolhimento de contribuições previdenciárias oficiais na forma e valor pertinentes.A própria Poliedro Contadores, por intermédio de seu administrador de fato e de direito Humberto Alves de Oliveira,
confeccionou e apresentou ao acusada o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte para o ano calendário 2010, com os dados retro indicados. Tal documento está nas fls. 60
destes autos, onde consta a data de 28/02/2011, bem como o nome e assinatura de Humberto. E mais uma vez, apesar do documento descrever a existência de rendimento de trabalho e retenção de tributo na fonte, não se
indica o recolhimento da necessária contribuição previdenciária oficial.Temos, então, duas realidades fáticas diversas e incompatíveis entre si, declinadas por diversos documentos fiscais da empresa Poliedro Contadores
para o ano calendário 2010. De acordo com as GFIPs contemporâneas aos fatos sob apuração, ela só manteve dois colaboradores naquele ano, e ainda assim apenas no mês de novembro. Mas o Comprovante de
Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte, assinado tanto pelo acusado Humberto quanto por Maria da Conceição, diz coisa completamente diferente. E este último documento gerou restituição de
imposto de renda para Maria da Conceição.A verdade material dos fatos a ser extraída da idiossincrasia acima indicada, decorrente da divergência entre o conteúdo dos dois conjuntos de documentos fiscais (GFIPs
contemporâneas aos fatos X Comprovantes para fins de IR), se resolve pela aferição de uma realidade: a empresa supostamente tomadora dos serviços e pagadora da remuneração, de fato e em concreto, recolheu a tempo
e modo devidos e aos cofres públicos, os R$ 11.250,00 que diz ter retido na fonte de seu prestador de serviço?A resposta à indagação acima é negativa. Ao longo das competências contemporâneas à suposta prestação de
serviço, não houve um único recolhimento ao Fisco federal, seja a título de imposto de renda retido na fonte, seja a título de contribuição previdenciária oficial. Só foram emitidos documentos vocacionados a ensejar à
acusada a percepção da pretendida restituição de imposto de renda retido na fonte, mas sem o recolhimento desta retenção ou da contribuição previdenciária ao Fisco. Creditada a restituição perseguida pelos acusados,
consumou-se o delito de estelionato. E foi somente no ano calendário subsequente (2011) que a empresa Poliedro tratou de apresentar ao Fisco federal um pedido de compensação tributária, à guisa de pagamento do IRPF
retido de seus supostos prestadore serviços, conforme PERDCOMPs de fls. 44/46 do vol. 2 do feito 0005693-74.2017.403.6102. Quanto a tais pedidos de compensação, ao contrário do alegado pela defesa, demonstra-
se apenas seu protocolo inicial, não havendo nenhuma indicação de terem eles sido efetivamente homologados. Também a destempo e depois do início da persecução penal é que veio a retific ação das GFIPs e DIRFS do
ano calendário 2010, realizadas ao longo de 2013 e anos subsequentes.Para além das incongruências pertinentes à documentação fiscal, não existem recibos de pagamento da remuneração contemporâneos aos fatos, não
há comprovantes de creditamento em conta corrente, enfim, nenhum elemento de convicção que comprove a materialidade do pagamento da remuneração, além daqueles cuja inidoneidade já foi reconhecida.Esse conjunto
probatório indica, à saciedade, a plena materialidade do delito de estelionato consumado, em desfavor da União Federal.III - DA AUTORIA DO ESTELIONATO CONSUMADOA autoria delitiva também está
cabalmente demonstrada nestes autos. Humberto Alves de Oliveira é sócio e gestor de fato da empresa Poliedro. Nessa qualidade, foi ele quem assinou o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de
Renda na Fonte para o ano calendário 2010. Tal documento está nas fls. 60 destes autos, onde consta a data de 28/02/2011, bem como o nome e assinatura de Humberto.Waldomiro Carlos Zola é contabilista, sócio e
ativo colaborador da Poliedro, filho da acusada Maria da Conceição, e foi confessadamente o responsável pela confecção material da Declaração de Ajuste Anual apresentada por ela no exercício 2011, ano calendário
2010. Ele também recebeu em sua conta corrente parcela dos valores relativos à indevida restituição.Já Maria da Conceição é o contribuinte que ofertou ao Fisco a Declaração de Ajuste Anual de Imposto de Renda com
dados falsos, sendo o primeiro destinatário direto e imediato do proveito econômico do delito. IV - DA ABSOLVIÇÃO DE JOSÉ CARLOS PEDROSAConforme bem explicitado pela ilustre representante do Ministério
Público Federal e pela honrada defesa em suas alegações finais, a instrução penal não demonstrou, com a necessária solidez, que José Carlos tivesse, de fato, plena consciência de sua atuação nas condutas delitivas
perpetradas pelos demais acusados.As condutas materiais aqui apuradas restaram praticadas em mão próprio pelos outros requeridos, e nenhum deles imputou algum tipo de atuação intelectual ou material a José Carlos.
Mesmo sua participação na empresa Poliedro foi de menor importância. Ele apenas integrou seus quadros sociais em função do falecimento de sócio anterior, atendendo a pedido de seu amigo de longa data Waldomiro.
Falecem, então, elementos de convicção nestes autos aptos a fundar uma condenação.V - DA ABSOLVIÇÃO QUANTO AO ESTELIONATO TENTADOA prova dos autos demonstra que para o exercício 2012, ano
calendário 2011, Maria da Conceição, Humberto e Waldomiro praticamente repetiram as condutas materiais perpetradas na competência anual anterior. Maria da Conceição apresentou declaração de ajuste anual de
Imposto de Renda, declarando valores supostamente percebidos da Poliedro Contadores. Uma vez mais, a contribuinte indicava valores a restituir. Tal restituição não chegou a ser paga, em função da glosa de valores
realizadas pela Receita Federal do Brasil.Porém, ao menos com a certeza necessária a um decreto condenatório penal, não enxergamos nessa competência os elementos de prova necessários quanto à inexistência da efetiva
prestação de serviços e pagamento de remuneração.Isso porque não localizamos, nos autos da ação penal ou em seus anexos, as GFIPs e DIRFs contemporâneas aos fatos sob apuração, ou seja, para o ano calendário
2011. Foram trazidos aos autos apenas os documentos já retificados, apresentados ao Fisco em momento e competências posteriores.Dada a impossibilidade de cotejar a documentação fiscal pertinente a esses dois
momentos, quais sejam, aquela contemporânea aos fatos sob apuração, e as retificações posteriores, não nos permitimos um juízo de certeza acerca da materialidade da tentativa delitiva.VI - DA ABSORÇÃO DO FALSO
E SEU USO PELO ESTELIONATOÉ adágio amplamente conhecido em nosso sistema penal que quando os falsos, sejam materiais, sejam ideológicos, nasçam em decorrência e tenham por finalidade a obtenção de
indevida vantagem em detrimento de terceiro, esgotando-se nesse desiderato e sem autonomia, pune-se apenas o delito de estelionato.Nesse sentido é a Súmula no. 17 do Superior Tribunal de Justiça, assim
redigida:QUANDO O FALSO SE EXAURE NO ESTELIONATO, SEM MAIS POTENCIALIDADE LESIVA, E POR ESTE ABSORVIDO.E temos que essa é a hipótese dos autos. Sejam as declarações de ajuste
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anual de Imposto de Renda, sejam os Comprovantes de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte sejam os supostos contratos de trabalho aqui referenciados nasceram e foram empregados,
precípua e exclusivamente, para obter a fraudulenta restituição de imposto de renda retido na fonte aqui apurada.Esses documentos não tem, portanto, autonomia e/ou múltipla finalidade. Nasceram para obter a indevida
restituição e somente para tal desiderato foram usados. De rigor, então, a aplicação da súmula retro indicada.Mesmo o uso desta documentação, em momento posterior, junto ao Fisco federal para embasar um recurso
administrativo contra a glosa tributária não atribuiu autonomia delitiva aos falsos.Isso porque o delito anterior já estava consumado, e estes atos se vocacionaram a uma canhestra tentativa de atribuir aparência de legalidade
ao delito. São, assim, meros post factum impuníveis.Nesse sentido é nossa jurisprudência:PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ESTELIONATO EM DETRIMENTO DE ENTIDADE DE
DIREITO PÚBLICO. UNIÃO. ART. 171, PARÁGRAFO 3º, DO CP. SÚMULA N.º 17 DO STJ. ABSORÇÃO DO CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO PELO ESTELIONATO. DOSAGEM DA PENA.
NECESSIDADE DE AJUSTES. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. ART. 59 DO CP. REDUÇÃO DAS PENAS. ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA. - Os dados pessoais dos
interpostos empregados/contribuintes utilizados na empreitada criminosa (nome completo, data de nascimento, número do título de eleitor, CPF ou RG), quando isoladamente considerados, não apresentam potencialidade
lesiva para o cometimento de novos crimes. Seria imprescindível a elaboração de novas declarações de imposto de renda pessoa física (DIRPF) em nome dos interpostos contribuintes, bem assim de nova declaração de
imposto de renda retido na fonte (DIRF), para que se tivesse por viável o cometimento de novo crime idêntico. Tais dados pessoais, desprovidos da representação material do documento, também não servem à prática de
outros crimes, sendo inarredável, portanto, a conclusão de que não possuem potencialidade lesiva para além do estelionato praticado. Incidência da Súmula n.º 17 do STJ. Não provimento do apelo interposto pelo MPF. -
A premeditação é circunstância comum ao crime de estelionato, revelando-se presente na construção do ardil, do artifício, da fraude utilizada pelo agente para a obtenção da vantagem indevida. Não justifica, portanto, a
elevação da pena-base. - Hipótese em que o apelante utilizou métodos convencionais para a prática do delito, não tendo empregado nenhum equipamento ou método sofisticado o suficiente para justificar o aumento de pena
em razão desse fato. - Pena-base reduzida de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses para 2 (dois) anos de reclusão. - Há prova nos autos de que o apelante organizou e dirigiu a atividade dos demais agentes, de modo a viabilizar a
prática criminosa. As declarações prestadas pelos corréus não deixam dúvidas acerca do fato de ter sido o apelante o responsável pela organização dos delitos, tendo fornecido os dados pessoais falsos por eles utilizados
na abertura das 98 (noventa e oito) contas-salário necessárias ao recebimento das restituições de imposto de renda indevidas. Manutenção da agravante prevista no art. 62, inciso I, do Código Penal. Neutralização de seus
efeitos ante a concorrência com a atenuante prevista no art. 65, inciso III, d, do Código Penal (confissão espontânea). - Pena definitiva fixada em 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, tendo em vista
a causa de aumento de pena prevista na parte especial do Código Penal (CP, art. 171, parágrafo 3º) e a causa de aumento prevista no art. 71 do Código Penal (aumento de dois terços - 98 repetições). - Súmula 719 do
STF: A imposição de regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada permitir exige motivação idônea. Fixação do regime semiaberto para o início de cumprimento da pena. - Considerando que o artigo 49 do
Código Penal estabelece como limites para a pena de multa o mínimo de 10 (dez) e o máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, recorro à avaliação das circunstâncias judiciais (CP, art. 59) operada na sentença,
para reduzir a multa originalmente fixada em 200 dias-multa ao patamar de 90 dias-multa, à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo em vigor na época do crime. - Manutenção da pena de perdimento do cargo
público imposta no decreto condenatório, tendo em vista o quantum de pena aplicado ao apelante - superior a quatro anos - e o fato de, reiteradamente, ter se portado de modo a causar ofensa ao princípio da moralidade
administrativa, revelando-se pessoa de perfil antagônico ao que se espera ver em um servidor público. - Não provimento do recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Provimento, em parte, do apelo do réu,
apenas para a redução das penas impostas e para a alteração do regime inicial de cumprimento da pena, do fechado para o semiaberto.(ACR - Apelação Criminal - 12687 0000085-36.2014.4.05.8401, Desembargador
Federal Rubens de Mendonça Canuto, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::28/07/2016 - Página::181.)VII - DEMAIS ALEGAÇÕES DE DEFESAParte substancial das alegações veiculadas pela defesa já foram até aqui
enfrentadas. Outras há, porém, que merecem consideração específica. A primeira delas diz respeito à ocorrência, ou não, de denúncia de terceiros como desencadeador da apuração administrativa, e a relevância da
existência de suposta animosidade entre esse denunciante e os acusados. Tal questão é, no entanto, irrelevante. Pouco importa se a apuração resultou de atuação de ofício em fiscalização aleatória ou se decorreu de
denúncia de terceiros. E havendo tal denúncia, se o agente atuou pela mais nobre das intenções como por um torpe desejo de vingança. Noticiados os fatos delitivos aos órgãos encarregados da persecução, cumpre ao
Poder Público apura-los com isenção e objetividade. Do apuratório, realizado sob os ditames do devido processo legal, exsurge a verdade material dos fatos, aos quais deve ser aplicada a qualificação jurídica correta.
Ainda que havendo denúncia de terceiro, o móvel subjetivo dessa pessoa torna-se irrelevante dentro de um sistema republicano como o nosso. Isso porque as condutas penalmente relevantes já estão previamente descritas,
bem como a pena a elas cominada. E o procedimento de apuração é pautado pelo devido processo legal. Tudo isso anula eventuais mal querências, maldades ou exageros daquele que, por motivo torpe, denuncia às
autoridades fatos que, no final das contas, são reais.Na mesma senda a assertiva de que outros contribuintes também ofertaram ao Fisco declarações de ajuste anual de Imposto de Renda análogas àquela aqui sob
apuração, mas somente por não ter o sobrenome Zola, não foram objeto de fiscalização.Mais uma vez, a persecução penal e posterior entrega da jurisdição se faz em face de fatos materiais, colhidos no ao longo de
procedimento pautado pelo devido processo legal. Se outros fatos análogos ao presente foram perpetrados por terceiros, e restaram impunes, a única conclusão que se autoriza é a de que a persecução penal falhou por
omissão. Mas tal falha administrativa, em permitir que alguns delinquentes remanesçam impunes é, infelizmente, um dos fatos da vida cotidiana. E a situação não isonômica daí resultante precisa ser resolvida com a
persecução em face do delinquente impune, e não com a ampliação da impunidade a todos os delinquentes.VIII - DOSIMETRIA DAS PENASHumberto e Waldomiro ostentam similitude em suas condições subjetivas e
objetivas. Por tal motivo, devem ter suas penas fixadas de modo uniforme. Ambos atuaram com exacerbada culpabilidade (dolo intenso), e demonstraram uma personalidade voltada à prática delitiva. Isso porque são
profissionais com formação específica na área contábil, ostentando o conhecimento peculiar que lhes favoreceu o engendramento, preparação e execução do delito com natureza indisfarçavelmente fiscal. E além de
contabilistas, eram também sócios de gestores de pessoa jurídica, coisa que lhes colocou em condição de invulgar responsabilidade, que por eles foi traída, ao fazer uso da empresa para finalidades contrárias ao direito. De
tudo isso resulta, repita-se, uma exacerbada culpabilidade e uma personalidade voltada à prática delitiva, impondo a fixação de suas penas base acima do mínimo legal: dois anos de reclusão, além do pagamento de noventa
dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo.Estão ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes, bem como causas de diminuição da pena. Presente porém a causa de aumento prevista no 3º do art. 171 do
Código Penal, pois o delito teve por vítima a União Federal. Fica a sanção definitiva quantificada em dois anos e oito meses de reclusão, além do pagamento de cento e vinte dias multa, cada qual no valor de meio salário
mínimo.Os condenados poderão apelar em liberdade e iniciarão o cumprimento de suas penas no regime aberto. Ficam as sanções corporais substituídas por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades
públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação; mais uma pena pecuniária no importe de R$ 11.250,00 para cada qual, valor correspondente à inexistente retenção na fonte infor mada ao Fisco,
montante que será atualizado até efetivo pagamento.Maria da Conceição Zola deve ter sua pena base fixada no mínimo legal: um ano de reclusão, além do pagamento de dez dias multa, cada qual no importe de meio salário
mínimo.Estão ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes, bem como causas de diminuição da pena. Presente porém a causa de aumento prevista no 3º do art. 171 do Código Penal, pois o delito teve por vítima a União
Federal. Fica a sanção definitiva quantificada em um ano e quatro meses de reclusão, além do pagamento de treze dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo.O condenado poderá apelar em liberdade e iniciará o
cumprimento de sua pena no regime aberto. Fica a sanção corporal substituída por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação, mais uma
sanção pecuniária no importe de R$ 11.250,00, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo pagamento.IX - DISPOSITIVOPelo exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação penal para:a) Julgo improcedente a ação penal para absolver José Carlos Pedrosa da imputação de ter praticado as condutas qualificadas como estelionato consumado e
estelionato na forma tentada, com fundamento no art. 386, inc. VII do Código de Processo Penal;b) Julgo improcedente a ação o penal para absolver Humberto Alves de Oliveira, Waldomiro Carlos Zola e Maria da
Conceição Zola da imputação de terem praticado as condutas qualificadas como estelionato tentado, uso de documento falso e falsidade ideológica; tudo com fundamento no art. 386, inc. VII do Código de Processo
Penal;c) Julgo procedente a demanda para condenar Humberto Alves de Oliveira e Waldomiro Carlos Zola ao cumprimento de uma pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, além do pagamento de 120 (cento
e vinte) dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo, por terem praticado as condutas qualificadas como estelionato em sua forma consumada (art. 171, 3º do Código Penal). Os condenados poderão apelar em
liberdade e iniciarão o cumprimento de suas penas no regime aberto. Ficam as sanções corporais substituídas por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia
de condenação; mais uma pena pecuniária no importe de R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinquenta reais) para cada qual, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será
atualizado até efetivo pagamento.d) Julgo procedente a ação para condenar Maria da Conceição Zola ao cumprimento de uma pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, além do pagamento de 13 (treze) dias
multa, cada qual no importe de meio salário mínimo, por ter praticado as condutas qualificadas como estelionato em sua forma consumada (art. 171, 3º do Código Penal). O condenado poderá apelar em liberdade e iniciará
o cumprimento de sua pena no regime aberto. Fica a sanção corporal substituída por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação, mais uma
sanção pecuniária no importe de R$ 11.250,00, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo pagamento.Após trânsito em julgado, inclua-se no rol dos
culpados.P.R.I.Ribeirão Preto, 28 de fevereiro de 2019.RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA JUIZ FEDERAL

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001198-84.2017.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000088-21.2015.403.6102 () ) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1031 - CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA) X
WALDOMIRO ZOLA X WALDOMIRO CARLOS ZOLA X JOSE CARLOS PEDROSA X HUMBERTO ALVES DE OLIVEIRA(SP054034 - WASHINGTON ANTONIO CAMPOS DO AMARAL E
SP079110 - OSCAR COSTA VALLE)
Vistos.O Ministério Público Federal denunciou Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de Oliveira, José Carlos Pedrosa e Waldomiro Zola. Segundo consta, os três primeiros réus foram denunciados como incursos nas
penas do art. 171, c.c. 3º e art. 29, do Código Penal (estelionato consumado) e art. 171, c.c. 3º, art. 14, II e art. 29, todos do Código Penal (estelionato tentado), sendo que o primeiro réu foi denunciado também nos
termos do art. 304, c.c. art. 299 e art. 29, todos do Código Penal (uso de documento falso) e o segundo réu foi denunciado também como incurso no art. 299, do Código Penal (falsidade ideológica). O quarto réu, por sua
vez, foi denunciado como incurso nas penas do art. 171, c.c. 3º, do Código Penal (estelionato consumado); art. 171, c.c. 3º e art. 14, II, todos do Código Penal (estelionato tentado) e art. 304, c.c. art. 299, todos do
Código Penal (uso de documento falso).Segundo a denúncia, os réus Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de Oliveira e José Carlos Pedrosa, de forma voluntária e conscientemente, entre os anos de 2011 e 2012,
associaram-se para o cometimento de crimes de estelionato e de falso em prejuízo da União Federal. Consta que, no ano de 2011, os corréus mencionados, previamente ajustados e em acordo com pretensos prestadores
de serviços à empresa do chamado Grupo Poliedro, obtiveram, mediante fraude, vantagens indevidas em prejuízo da União, consistentes no recebimento de restituições forjadas de imposto de renda, do exercício de 2011,
ano-calendário 2010, uma delas recebida pelo corréu Waldomiro Zola, em conta mantida em agência bancária no Município de Bebedouro-SP. Consta ainda que, já no ano de 2012, notificados pela Delegacia da Receita
Federal em Ribeirão Preto, agência de Bebedouro-SP, para recolherem os valores indevidamente recebidos a título de restituição do imposto de renda do exercício de 2011, os denunciados apresentaram àquele órgão
documentos particulares falsos com o propósito de assegurarem a impunidade das vantagens indevidas recebidas. Consta, por fim, que também no ano de 2012, os denunciados valendo-se do mesmo modus operandi, ou
seja, previamente ajustados e em acordo com os pretensos prestadores de serviços, novamente tentaram fraudar a Receita Federal com o intuito de obterem vantagens indevidas relativas ao recebimento de restituições do
imposto de renda do exercício de 2012, ano-calendário 2011, porém, por circunstâncias alheias à vontade deles, não obtiveram êxito no intento.A denúncia foi recebida em 02 de maio de 2017 (fl. 166).Os réus
apresentaram defesa preliminar, nos termos do art. 396, caput, do CPP, arrolando testemunhas e juntando documentos: Humberto Alves de Oliveira, às fls. 262/271; Waldomiro Carlos Zola, às fls. 251/256; José Carlos
Pedrosa, às fls. 257/261; Waldomiro Zola, às fls. 272/289. Às fls. 290/291, trasladou-se cópia da decisão proferida às fls. 708/709 dos autos de nº 0000088-21.2015.403.6102, onde o Juízo analisou os referidos autos
em conjunto com os feitos criminais de nº 0001198-84.2017.403.6102 (estes autos), 0001200-54.2017.403.6102, 0001202-24.2017.403.6102, 0001196-17.2017.403.6102, 0001194-47.2017.403.6102, 0001193-
62.2017.403.6102, 0001195-32.2017.403.6102, 0001197-02.2017.403.6102, 0001199-69.2017.403.6102, 0001201-39.2017.403.6102 e 0001203-09.2017.403.6102. Na ocasião, decidiu o Juízo que a instrução
processual dos feitos deveria ser realizada conjuntamente, por economia processual. Além disso, ratificou o recebimento da denúncia e determinou que os atos processuais seguintes se dariam unicamente no feito de nº
0000088-21.2015.403.6102, designando data para realização de audiência e determinado a expedição de precatória para oitiva da testemunha residente fora desta comarca. As testemunhas Sérgio Rene Martinez e
Eduardo Carrera Maranho arroladas pela Acusação foram ouvidas por este Juízo (traslado de fls. 310/313). Neste ato, ante a certidão negativa de citação de fl. 283 dos autos de nº 0001199-69.2017.403.6102, o Juízo
dispensou a citação pessoal da acusada Patrícia Carla Toledo. A outra testemunha arrolada pela Acusação - Maria Luisa Perri Esteves - foi ouvida pelo Juízo de Bebedouro-SP (traslado de fls. 332/337).Às fls. 322/329,
foram juntados novos instrumentos de mandato e renúncia do procurador anteriormente constituído. Passou-se à oitiva das testemunhas arroladas pela Defesa. O único réu a arrolar testemunhas distintas daquelas arroladas
pela Acusação foi o corréu Humberto Alves de Oliveira. Entretanto, consoante decisão trasladada às fls. 338/339, o Juízo manteve a reunião dos processos, determinando a oitiva de tais testemunhas em audiência conjunta,
por meio de videoconferência, em data designada para audiência neste Juízo. Às fls. 341/342, a defesa do corréu mencionado desistiu da oitiva das testemunhas por ela arroladas, mantendo-se somente as já ouvidas e
arroladas pela Acusação, bem como juntou procuração do corréu José Carlos Pedrosa.Designada data para interrogatório dos réus, realizou-se audiência (fls. 345/350). Na ocasião, foram interrogados os réus Waldomiro
Carlos Zola, Humberto Alves de Oliveira, José Carlos Pedrosa (sendo este três réus em todos os feitos), Marcela de Cássia Toledo Zola (ré no feito 0000088-21.2015.403.6102), Waldomiro Zola (réu neste feito,
0001198-84.2017.403.6102), Patrícia Carla Toledo (ré no feito 0001199-69.2017.403.6102) e Priscila Graciele Zola Vieira Pinto (ré no feito 0001194-47.2017.403.6102). Dada a palavra às partes, nos termos do art.
402, CPP, foi requerido prazo pela defesa para apresentação de documentos, o que foi deferido pelo Juízo, bem como determinado o traslado dos interrogatórios dos réus Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de
Oliveira e José Carlos Pedrosa para todos os feitos em que são denunciados.Às fls. 351/352 e 354/355, o réu Humberto Alves de Oliveira juntou documentos. Prosseguindo, o Ministério Público Federal apresentou suas
alegações finais às fls. 356/360, pugnando pela absolvição dos corréus José Carlos Pedrosa e Waldomiro Zola e condenação dos demais corréus deste feito. A Defesa dos corréus, por sua vez, manifestou-se às fls.
362/454, juntando documentos e pugnando pela improcedência da ação penal, com a absolvição de todos os acusados. É o relatório.Decido.Não havendo preliminares a enfrentar, e nem nulidades a sanar, cumpre desde
logo adentrarmos na análise do mérito da demanda.I - DA CORRETA TIPIFICAÇÃO DO ESTELIONATODe chapa, importante manter em mente que estamos aqui a tratar de situação onde deve ser afastada a
tipificação das condutas sob apuração como crimes contra a ordem tributária.Isso porque não se trata de situação onde houve de fato a realização de trabalho remunerado, fazendo nascer a obrigação tributária
correspondente pela prática de fato imponível. Ao contrário, aqui, evidencia-se a inexistência do alegado trabalho remunerado, com ou sem vínculo empregatício. Não há, portanto, obrigação tributária subjacente. Mas
apesar da inexistência material da relação jurídico tributária, os acusados, mediante ardil, simularam a ocorrência de tal relação, para ao depois obterem dos cofres públicos a indevida restituição de imposto de
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renda.Ausente obrigação tributária, por ausência de prática do fato gerador, mas uma simulação dessa obrigação, as condutas se amoldam ao tipo do estelionato.Nesse sentido é nossa jurisprudência:PENAL E
PROCESSUAL PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL E ESTELIONATO. FRAUDE QUE RESULTOU NA PERCEPÇÃO DE VALORES QUE SUPERAM O IRPF EFETIVAMENTE RETIDO NA FONTE.
CONFIGURADO O CRIME DE ESTELIONATO NO QUE DIZ COM A FRAUDE E GANHOS RELACIONADOS À PARTE DISSOCIADA DA RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA. 1. Aquele que, visando a
restituição de imposto de renda retido na fonte, forja despesas médicas indevidas, pratica o crime de sonegação fiscal (8.137/90 - 1, III). 2. Consistindo a fraude (também) na criação de uma retenção fictícia e viabilizando a
mesma a percepção de valor que não foi retido pelo Fisco, resta configurado (também) o crime de estelionato (CP-171, parágrafo 3o). 3. Descabida, assim, a pretensão de ver extinta a punibilidade pelo pagamento do
tributo devido, já que (ao menos em parte) nem de tributo se trata. 4. Apelação improvida.(ACR - Apelação Criminal - 10582 2012.80.00.000286-8, Desembargador Federal Fernando Braga, TRF5 - Segunda Turma,
DJE - Data::26/06/2014 - Página::164. Os grifos não constam do original) O precedente acima se amolda com perfeição à hipótese sob julgamento, motivo pelo qual deve ser acompanhado por esse juízo de piso.II -
MATERIALIDADE DO ESTELIONATO CONSUMADOPara aferir a materialidade do delito em questão, cumpre analisar o contexto da documentação fiscal apresentada pela suposta empregadora ao Fisco federal, ao
tempo das condutas delitivas, ou seja, ao longo do ano calendário 2010. Essa prova documental colhida no bojo do anexo autuado sob no. 0005148-04.2017.403.6102 (Anexos I e II), mais exatamente em suas fls. 21/36,
demonstram que ao longo do ano de 2010 a empresa Poliedro Contadores SC Ltda, com sede em Bebedouro/SP, manteve apenas dois empregados, e ainda assim exclusivamente para competência novembro/2010, quais
sejam, Patricia Alves de Oliveira e Sandra Alves de Oliveira (fls. 31 do anexo 0005692-89.2017.403.6102). Tais Guias Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIPs de fls. 21/36 foram
apresentadas pela empresa nas respectivas competências, ou seja, são documentos contemporâneos aos fatos sob apuração.Apesar dos fatos acima narrados, o requerido Waldomiro Zola apresentou ao Fisco federal sua
Declaração Anual de Ajuste de Imposto de Renda Pessoa Física, ano calendário 2010/exercício 2011, onde declarava ter recebido da mesma Poliedro Contadores remuneração no importe de R$ 12.337,38, com retenção
de imposto de renda na fonte num total de R$ 2.700,00 (fls. 29/33 desta ação penal). Como consequência, o contribuinte/acusado recebeu do Fisco federal restituição de imposto de renda retido na fonte no importe de R$
2.700,00. Merece destaque, ainda, e para corroborar a incongruência dessas declaração de imposto de renda, que apesar de declarar rendimento de trabalho e retenção de imposto na fonte, ali não se aponta o
recolhimento de contribuições previdenciárias oficiais na forma e valor pertinentes.A própria Poliedro Contadores, por intermédio de seu administrador de fato e de direito Humberto Alves de Oliveira, confeccionou e
apresentou ao acusada o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte para o ano calendário 2010, com os dados retro indicados. Tal documento está nas fls. 61 destes autos, onde
consta a data de 28/02/2011, bem como o nome de Humberto como seu responsável legal, além de respectiva assinatura. E mais uma vez, apesar do documento descrever a existência de rendimento de trabalho e retenção
de tributo na fonte, não se indica o recolhimento da necessária contribuição previdenciária oficial.Temos, então, duas realidades fáticas diversas e incompatíveis entre si, declinadas por diversos documentos fiscais da
empresa Poliedro Contadores para o ano calendário 2010. De acordo com as GFIPs contemporâneas aos fatos sob apuração, ela só manteve dois colaboradores naquele ano, e ainda assim apenas no mês de novembro.
Mas o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte de fls. 61 deste autos diz coisa completamente diferente. E este último documento gerou restituição de imposto de renda para
Waldomiro.A verdade material dos fatos a ser extraída da idiossincrasia acima indicada, decorrente da divergência entre o conteúdo dos dois conjuntos de documentos fiscais (GFIPs contemporâneas aos fatos X
Comprovantes para fins de IR), se resolve pela aferição de uma realidade: a empresa supostamente tomadora dos serviços e pagadora da remuneração, de fato e em concreto, recolheu a tempo e modo devidos e aos cofres
públicos, os R$ 2.700,00 que diz ter retido na fonte de seu prestador de serviço?A resposta à indagação acima é negativa. Ao longo das competências contemporâneas à suposta prestação de serviço, não houve um único
recolhimento ao Fisco federal, seja a título de imposto de renda retido na fonte, seja a título de contribuição previdenciária oficial. Só foram emitidos documentos vocacionados a ensejar à acusada a percepção da
pretendida restituição de imposto de renda retido na fonte, mas sem o recolhimento desta retenção ou da contribuição previdenciária ao Fisco. Creditada a restituição perseguida pelos acusados, consumou-se o delito de
estelionato. E foi somente no ano calendário subsequente (2011) que a empresa Poliedro tratou de apresentar ao Fisco federal um pedido de compensação tributária, à guisa de pagamento do IRPF retido de seus supostos
prestadore serviços, conforme PERDCOMPs de fls. 44/46 do vol. 2 do feito 0005148-04.2017.403.6102. Quanto a tais pedidos de compensação, ao contrário do alegado pela defesa, demonstra-se apenas seu protocolo
inicial, não havendo nenhuma indicação de terem eles sido efetivamente homologados. Também a destempo e depois do início da persecução penal é que veio a retificação das GFIPs e DIRFS do ano calendário 2010,
realizadas ao longo de 2013 e anos subsequentes.Para além das incongruências pertinentes à documentação fiscal, não existem recibos de pagamento da remuneração contemporâneos aos fatos, não há comprovantes de
creditamento em conta corrente, enfim, nenhum elemento de convicção que comprove a materialidade do pagamento da remuneração, além daqueles cuja inidoneidade já foi reconhecida.Esse conjunto probatório indica, à
saciedade, a plena materialidade do delito de estelionato consumado, em desfavor da União Federal.III - DA AUTORIA DO ESTELIONATO CONSUMADOA autoria delitiva também está cabalmente demonstrada
nestes autos. Humberto Alves de Oliveira é sócio e gestor de fato da empresa Poliedro. Nessa qualidade, foi ele quem confeccionou o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte
para o ano calendário 2010. Tal documento está nas fls. 61 destes autos, onde consta a data de 28/02/2011 e a assinatura de Humberto.Waldomiro Carlos Zola é contabilista, sócio e ativo colaborador da Poliedro, e foi
confessadamente o responsável pela confecção material da Declaração de Ajuste Anual apresentada por seu pai no exercício 2011, ano calendário 2010. Ele também recebeu em sua conta corrente parcela dos valores
relativos à indevida restituição.Já Waldomiro Zola merece absolvição, nos termos das alegações finais apresentadas pela honrada representante do Ministério Público Federal e da ilustrada defesa. Ele mostrou-se idoso,
pessoa muito simples, de pouquíssimas luzes, e que havia entregado a gestão de sua vida civil ao seu filho Waldomiro Carlos Zola. Este, ao invés de honrar seus deveres filiais e zelar pela regularidade da vida civil de seu
idoso genitor, que até então ostentava uma vida pregressa imaculada, tratou de abusar dessa relação de confiança, usando a identidade civil de seu idoso pai para a prática de delitos.Nesse quadro, e reconhecida a ausência
de dolo por parte do idoso Waldomiro Zola, é forçoso admitir que ele também figura como vítima secundária (sujeito passivo) do delito. Não teve prejuízos patrimoniais, mas o abusivo emprego de sua identidade civil por
parte de seu descendente por certo feriu-lhe direitos de personalidade, também tutelados pela norma penal em questão. E para disso se convencer, basta ter em mente o ônus representado por figurar no polo passivo de
uma ação penal, ainda que a final sobrevenha o decreto absolutório. Tal questão tem, como será visto adiante, repercussões na dosimetria da pena.IV - DA ABSOLVIÇÃO DE JOSÉ CARLOS PEDROSAConforme bem
explicitado pela ilustre representante do Ministério Público Federal e pela honrada defesa em suas alegações finais, a instrução penal não demonstrou, com a necessária solidez, que José Carlos tivesse, de fato, plena
consciência de sua atuação nas condutas delitivas perpetradas pelos demais acusados.As condutas materiais aqui apuradas restaram praticadas em mão próprio pelos outros requeridos, e nenhum deles imputou algum tipo
de atuação intelectual ou material a José Carlos. Mesmo sua participação na empresa Poliedro foi de menor importância. Ele apenas integrou seus quadros sociais em função do falecimento de sócio anterior, atendendo a
pedido de seu amigo de longa data Waldomiro. Falecem, então, elementos de convicção nestes autos aptos a fundar uma condenação.V - DA ABSOLVIÇÃO QUANTO AO ESTELIONATO TENTADOA prova dos
autos demonstra que para o exercício 2012, ano calendário 2011, Waldomiro (pai), Humberto e Waldomiro (filho) praticamente repetiram as condutas materiais perpetradas na competência anual anterior. Waldomiro
apresentou declaração de ajuste anual de Imposto de Renda, declarando valores supostamente percebidos da Poliedro Contadores. Uma vez mais, a contribuinte indicava valores a restituir. Tal restituição não chegou a ser
paga, em função da glosa de valores realizadas pela Receita Federal do Brasil.Porém, ao menos com a certeza necessária a um decreto condenatório penal, não enxergamos nessa competência os elementos de prova
necessários quanto à inexistência da efetiva prestação de serviços e pagamento de remuneração.Isso porque não localizamos, nos autos da ação penal ou em seus anexos, as GFIPs e DIRFs contemporâneas aos fatos sob
apuração, ou seja, para o ano calendário 2011. Foram trazidos aos autos apenas os documentos já retificados, apresentados ao Fisco em momento e competências posteriores.Dada a impossibilidade de cotejar a
documentação fiscal pertinente a esses dois momentos, quais sejam, aquela contemporânea aos fatos sob apuração, e as retificações posteriores, não nos permitimos um juízo de certeza acerca da materialidade da tentativa
delitiva.VI - DA ABSORÇÃO DO FALSO E SEU USO PELO ESTELIONATOÉ adágio amplamente conhecido em nosso sistema penal que quando os falsos, sejam materiais, sejam ideológicos, nasçam em decorrência
e tenham por finalidade a obtenção de indevida vantagem em detrimento de terceiro, esgotando-se nesse desiderato e sem autonomia, pune-se apenas o delito de estelionato.Nesse sentido é a Súmula no. 17 do Superior
Tribunal de Justiça, assim redigida:QUANDO O FALSO SE EXAURE NO ESTELIONATO, SEM MAIS POTENCIALIDADE LESIVA, E POR ESTE ABSORVIDO.E temos que essa é a hipótese dos autos. Sejam
as declarações de ajuste anual de Imposto de Renda, sejam os Comprovantes de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte sejam os supostos contratos de trabalho aqui referenciados nasceram e
foram empregados, precípua e exclusivamente, para obter a fraudulenta restituição de imposto de renda retido na fonte aqui apurada.Esses documentos não tem, portanto, autonomia e/ou múltipla finalidade. Nasceram para
obter a indevida restituição e somente para tal desiderato foram usados. De rigor, então, a aplicação da súmula retro indicada.Mesmo o uso desta documentação, em momento posterior, junto ao Fisco federal para embasar
um recurso administrativo contra a glosa tributária não atribuiu autonomia delitiva aos falsos.Isso porque o delito anterior já estava consumado, e estes atos se vocacionaram a uma canhestra tentativa de atribuir aparência de
legalidade ao delito. São, assim, meros post factum impuníveis.Nesse sentido é nossa jurisprudência:PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ESTELIONATO EM DETRIMENTO DE
ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. UNIÃO. ART. 171, PARÁGRAFO 3º, DO CP. SÚMULA N.º 17 DO STJ. ABSORÇÃO DO CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO PELO ESTELIONATO.
DOSAGEM DA PENA. NECESSIDADE DE AJUSTES. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. ART. 59 DO CP. REDUÇÃO DAS PENAS. ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA.
- Os dados pessoais dos interpostos empregados/contribuintes utilizados na empreitada criminosa (nome completo, data de nascimento, número do título de eleitor, CPF ou RG), quando isoladamente considerados, não
apresentam potencialidade lesiva para o cometimento de novos crimes. Seria imprescindível a elaboração de novas declarações de imposto de renda pessoa física (DIRPF) em nome dos interpostos contribuintes, bem assim
de nova declaração de imposto de renda retido na fonte (DIRF), para que se tivesse por viável o cometimento de novo crime idêntico. Tais dados pessoais, desprovidos da representação material do documento, também
não servem à prática de outros crimes, sendo inarredável, portanto, a conclusão de que não possuem potencialidade lesiva para além do estelionato praticado. Incidência da Súmula n.º 17 do STJ. Não provimento do apelo
interposto pelo MPF. - A premeditação é circunstância comum ao crime de estelionato, revelando-se presente na construção do ardil, do artifício, da fraude utilizada pelo agente para a obtenção da vantagem indevida. Não
justifica, portanto, a elevação da pena-base. - Hipótese em que o apelante utilizou métodos convencionais para a prática do delito, não tendo empregado nenhum equipamento ou método sofisticado o suficiente para
justificar o aumento de pena em razão desse fato. - Pena-base reduzida de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses para 2 (dois) anos de reclusão. - Há prova nos autos de que o apelante organizou e dirigiu a atividade dos demais
agentes, de modo a viabilizar a prática criminosa. As declarações prestadas pelos corréus não deixam dúvidas acerca do fato de ter sido o apelante o responsável pela organização dos delitos, tendo fornecido os dados
pessoais falsos por eles utilizados na abertura das 98 (noventa e oito) contas-salário necessárias ao recebimento das restituições de imposto de renda indevidas. Manutenção da agravante prevista no art. 62, inciso I, do
Código Penal. Neutralização de seus efeitos ante a concorrência com a atenuante prevista no art. 65, inciso III, d, do Código Penal (confissão espontânea). - Pena definitiva fixada em 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 10
(dez) dias de reclusão, tendo em vista a causa de aumento de pena prevista na parte especial do Código Penal (CP, art. 171, parágrafo 3º) e a causa de aumento prevista no art. 71 do Código Penal (aumento de dois terços
- 98 repetições). - Súmula 719 do STF: A imposição de regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada permitir exige motivação idônea. Fixação do regime semiaberto para o início de cumprimento da pena. -
Considerando que o artigo 49 do Código Penal estabelece como limites para a pena de multa o mínimo de 10 (dez) e o máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, recorro à avaliação das circunstâncias judiciais (CP,
art. 59) operada na sentença, para reduzir a multa originalmente fixada em 200 dias-multa ao patamar de 90 dias-multa, à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo em vigor na época do crime. - Manutenção da
pena de perdimento do cargo público imposta no decreto condenatório, tendo em vista o quantum de pena aplicado ao apelante - superior a quatro anos - e o fato de, reiteradamente, ter se portado de modo a causar
ofensa ao princípio da moralidade administrativa, revelando-se pessoa de perfil antagônico ao que se espera ver em um servidor público. - Não provimento do recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Provimento,
em parte, do apelo do réu, apenas para a redução das penas impostas e para a alteração do regime inicial de cumprimento da pena, do fechado para o semiaberto.(ACR - Apelação Criminal - 12687 0000085-
36.2014.4.05.8401, Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::28/07/2016 - Página::181.)VII - DEMAIS ALEGAÇÕES DE DEFESAParte substancial das alegações
veiculadas pela defesa já foram até aqui enfrentadas. Outras há, porém, que merecem consideração específica. A primeira delas diz respeito à ocorrência, ou não, de denúncia de terceiros como desencadeador da apuração
administrativa, e a relevância da existência de suposta animosidade entre esse denunciante e os acusados. Tal questão é, no entanto, irrelevante. Pouco importa se a apuração resultou de atuação de ofício em fiscalização
aleatória ou se decorreu de denúncia de terceiros. E havendo tal denúncia, se o agente atuou pela mais nobre das intenções como por um torpe desejo de vingança. Noticiados os fatos delitivos aos órgãos encarregados da
persecução, cumpre ao Poder Público apura-los com isenção e objetividade. Do apuratório, realizado sob os ditames do devido processo legal, exsurge a verdade material dos fatos, aos quais deve ser aplicada a
qualificação jurídica correta. Ainda que havendo denúncia de terceiro, o móvel subjetivo dessa pessoa torna-se irrelevante dentro de um sistema republicano como o nosso. Isso porque as condutas penalmente relevantes já
estão previamente descritas, bem como a pena a elas cominada. E o procedimento de apuração é pautado pelo devido processo legal. Tudo isso anula eventuais mal querências, maldades ou exageros daquele que, por
motivo torpe, denuncia às autoridades fatos que, no final das contas, são reais.Na mesma senda a assertiva de que outros contribuintes também ofertaram ao Fisco declarações de ajuste anual de Imposto de Renda análogas
àquela aqui sob apuração, mas somente por não ter o sobrenome Zola, não foram objeto de fiscalização.Mais uma vez, a persecução penal e posterior entrega da jurisdição se faz em face de fatos materiais, colhidos no ao
longo de procedimento pautado pelo devido processo legal. Se outros fatos análogos ao presente foram perpetrados por terceiros, e restaram impunes, a única conclusão que se autoriza é a de que a persecução penal
falhou por omissão. Mas tal falha administrativa, em permitir que alguns delinquentes remanesçam impunes é, infelizmente, um dos fatos da vida cotidiana. E a situação não isonômica daí resultante precisa ser resolvida com a
persecução em face do delinquente impune, e não com a ampliação da impunidade a todos os delinquentes.VIII - DOSIMETRIA DAS PENASPara fins de definição da pena base, Humberto e Waldomiro ostentam
similitude em suas condições subjetivas e objetivas. Por tal motivo, devem elas ser fixadas de modo uniforme. Ambos atuaram com exacerbada culpabilidade (dolo intenso), e demonstraram uma personalidade voltada à
prática delitiva. Isso porque são profissionais com formação específica na área contábil, ostentando o conhecimento peculiar que lhes favoreceu o engendramento, preparação e execução do delito com natureza
indisfarçavelmente fiscal. E além de contabilistas, eram também sócios de gestores de pessoa jurídica, coisa que lhes colocou em condição de invulgar responsabilidade, que por eles foi traída, ao fazer uso da empresa para
finalidades contrárias ao direito. De tudo isso resulta, repita-se, uma exacerbada culpabilidade e uma personalidade voltada à prática delitiva, impondo a fixação de suas penas base acima do mínimo legal: dois anos de
reclusão, além do pagamento de noventa dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo.Para Humberto, estão ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes, bem como causas de diminuição da pena. Presente
porém a causa de aumento prevista no 3º do art. 171 do Código Penal, pois o delito teve por vítima a União Federal. Fica a sanção definitiva quantificada em dois anos e oito meses de reclusão, além do pagamento de
cento e vinte dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo.Para Waldomiro, estão ausentes circunstâncias atenuantes. Presente, porém, a agravante prevista no art. 61, inc. II, e do Código Penal, pois a conduta
delitiva também feriu bens jurídicos de seu genitor, que foi utilizado como autêntico instrumento do estelionato. Deve então a pena base ser majorada de um sex to, perfazendo dois anos e quatro meses de reclusão, além do
pagamento de cento e cinco dias multa. Ausentes causas de diminuição da pena. Presente porém a causa de aumento prevista no 3º do art. 171 do Código Penal, pois o delito teve por vítima a União Federal. Fica a sanção
definitiva quantificada em 3 anos, 1 mês e 10 dias de reclusão, além do pagamento de 140 dias-multa, cada qual no valor de meio salário mínimo.Os condenados poderão apelar em liberdade e iniciarão o cumprimento de
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suas penas no regime aberto. Ficam as sanções corporais substituídas por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação; mais uma pena
pecuniária no importe de R$ 2.700,00 para cada qual, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo pagamento.IX - DISPOSITIVOPelo exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação penal para:a) absolver José Carlos Pedrosa da imputação de ter praticado as condutas qualificadas como estelionato consumado e estelionato na forma tentada, com fundamento
no art. 386, inc. VII do Código de Processo Penal;b) absolver Humberto Alves de Oliveira, Waldomiro Carlos Zola e Waldomiro Zola da imputação de terem praticado as condutas qualificadas como estelionato tentado,
uso de documento falso e falsidade ideológica; tudo com fundamento no art. 386, inc. VII do Código de Processo Penal;c) absolver Waldomiro Zola da imputação de ter praticado as condutas qualificadas como estelionato
consumado, com fundamento no art. 386, inc. VII do Código de Processo Penal;d) condenar Humberto Alves de Oliveira ao cumprimento de uma pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, além do pagamento
de 120 (cento e vinte) dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo, por ter praticado as condutas qualificadas como estelionato em sua forma consumada (art. 171, 3º do Código Penal). O condenado poderá
apelar em liberdade e iniciará o cumprimento de sua pena no regime aberto. Ficam as sanções corporais substituídas por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho
por dia de condenação; mais uma pena pecuniária no importe de R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais) para cada qual, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será
atualizado até efetivo pagamento.e) condenar Waldomiro Carlos Zola ao cumprimento de uma pena de 03 (três) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, além do pagamento de 140 (cento e quarenta) dias multa,
cada qual no valor de meio salário mínimo, por ter praticado as condutas qualificadas como estelionato em sua forma consumada (art. 171, 3º do Código Penal). O condenado poderá apelar em liberdade e iniciará o
cumprimento de sua pena no regime aberto. Ficam as sanções corporais substituídas por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação; mais
uma pena pecuniária no importe de R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais) para cada qual, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo
pagamento.Após trânsito em julgado, inclua-se no rol dos culpados.P.R.I.Ribeirão Preto, 28 de fevereiro de 2019.RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA JUIZ FEDERAL 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001200-54.2017.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000088-21.2015.403.6102 () ) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1031 - CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA) X NELSON
APARECIDO BOTIAO JUNIOR X WALDOMIRO CARLOS ZOLA X JOSE CARLOS PEDROSA X HUMBERTO ALVES DE OLIVEIRA(SP054034 - WASHINGTON ANTONIO CAMPOS DO AMARAL
E SP079110 - OSCAR COSTA VALLE)
Vistos.O Ministério Público Federal denunciou Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de Oliveira, José Carlos Pedrosa e Nelson Aparecido Botião Junior. Segundo consta, os três primeiros réus foram denunciados
como incursos nas penas do art. 171, c.c. 3º e art. 29, do Código Penal (estelionato consumado), sendo que o primeiro denunciado também foi incurso nos termos do art. 304, c.c. art. 299 e art. 29, todos do Código Penal
(uso de documento falso), e o segundo réu foi denunciado também como incurso no art. 299, do Código Penal (falsidade ideológica). O quarto réu, por sua vez, foi denunciado como incurso nas penas do art. 171, c.c. 3º,
do Código Penal (estelionato consumado) e art. 304, c.c. art. 299, todos do Código Penal (uso de documento falso).Segundo a denúncia, os réus Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de Oliveira e José Carlos
Pedrosa, de forma voluntária e conscientemente, entre os anos de 2011 e 2012, associaram-se para o cometimento de crimes de estelionato e de falso em prejuízo da União Federal. Consta que, no ano de 2011, os corréus
mencionados, previamente ajustados e em acordo com pretensos prestadores de serviços a empresa do chamado Grupo Poliedro, obtiveram, mediante fraude, vantagens indevidas em prejuízo da União, consistentes no
recebimento de restituições forjadas de imposto de renda, do exercício de 2011, ano-calendário 2010, uma delas recebida pelo corréu Nelson Aparecido Botião Junior, em conta mantida em agência bancária no Município
de Bebedouro-SP. Consta ainda que, já no ano de 2012, notificados pela Delegacia da Receita Federal em Ribeirão Preto, agência de Bebedouro-SP, para recolherem os valores indevidamente recebidos a título de
restituição do imposto de renda do exercício de 2011, os denunciados apresentaram àquele órgão documentos particulares falsos com o propósito de assegurarem a impunidade das vantagens indevidas recebidas. A
denúncia foi recebida em 02 de maio de 2017 (fl. 146).Os réus apresentaram defesa preliminar, nos termos do art. 396, caput, do CPP, arrolando testemunhas e juntando documentos: Humberto Alves de Oliveira, às fls.
236/245; Waldomiro Carlos Zola, às fls. 230/235; José Carlos Pedrosa, às fls. 246/250; e Nelson Aparecido Botião Junior, às fls. 251/268. Às fls. 269/270, trasladou-se cópia da decisão proferida às fls. 708/709 dos
autos de nº 0000088-21.2015.403.6102, onde o Juízo analisou os referidos autos em conjunto com os feitos criminais de nº 0001198-84.2017.403.6102, 0001200-54.2017.403.6102, 0001202-24.2017.403.6102,
0001196-17.2017.403.6102, 0001194-47.2017.403.6102, 0001193-62.2017.403.6102, 0001195-32.2017.403.6102, 0001197-02.2017.403.6102, 0001199-69.2017.403.6102, 0001201-39.2017.403.6102 e
0001203-09.2017.403.6102. Na ocasião, decidiu o Juízo que a instrução processual dos feitos deveria ser realizada conjuntamente, por economia processual. Além disso, ratificou o recebimento da denúncia e determinou
que os atos processuais seguintes se dariam unicamente no feito de nº 0000088-21.2015.403.6102, designando data para realização de audiência e determinado a expedição de precatória para oitiva da testemunha
residente fora desta comarca. As testemunhas Sérgio Rene Martinez e Eduardo Carrera Maranho arroladas pela Acusação foram ouvidas por este Juízo (traslado de fls. 282/285). Neste ato, ante a certidão negativa de
citação de fl. 283 dos autos de nº 0001199-69.2017.403.6102, o Juízo dispensou a citação pessoal da acusada Patrícia Carla Toledo. A outra testemunha arrolada pela Acusação - Maria Luisa Perri Esteves - foi ouvida
pelo Juízo de Bebedouro-SP (traslado de fls. 319/324).À fl. 305, o Juízo dispensou a citação pessoal do acusado Nelson Aparecido Botião Junior, ante a apresentação de resposta à acusação e comparecimento pessoal à
audiência realizada.Às fls. 308/316, foram juntados novos instrumentos de mandato e renúncia do procurador anteriormente constituído. Passou-se à oitiva das testemunhas arroladas pela Defesa. O único réu a arrolar
testemunhas distintas daquelas arroladas pela Acusação foi o corréu Humberto Alves de Oliveira. Entretanto, consoante decisão trasladada às fls. 325/326, o Juízo manteve a reunião dos processos, determinando a oitiva de
tais testemunhas em audiência conjunta, por meio de videoconferência, em data designada para audiência neste Juízo. Às fls. 328/329, a defesa do corréu mencionado desistiu da oitiva das testemunhas por ela arroladas,
mantendo-se somente as já ouvidas e arroladas pela Acusação, bem como juntou procuração do corréu José Carlos Pedrosa.Designada data para interrogatório dos réus, realizou-se audiência (fls. 338/340). Na ocasião,
foram interrogados os réus Marcos Vinícius Zola (réu no feito 0001196-17.2017.403.6102), Felipe Toledo Zola (réu no feito 0001193-62.2017.403.6102), Maria da Conceição Zola (ré no feito 0001197-
02.2017.403.6102), Alex Sandro Alves (réu no feito 0001201-39.2017.403.6102), Nelson Aparecido Botião Junior (réu neste feito - 0001200-54.2017.403.6102) e Maressa Hernandes Furtado Zola (réu no feito
0001202-24.2017.403.6102). Dada a palavra às partes, nos termos do art. 402, CPP, foi requerido prazo pela defesa para apresentação de documentos, o que foi deferido pelo Juízo, bem como determinado o traslado
dos interrogatórios realizados no dia anterior junto ao feito de nº 0000088-21.2015.403.6102, o que foi efetuado pela Serventia do Juízo à fl. 341 (interrogatório dos corréus Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de
Oliveira e José Carlos Pedrosa).Às fls. 342/343 e 345/346, o réu Humberto Alves de Oliveira juntou documentos. Prosseguindo, o Ministério Público Federal apresentou suas alegações finais às fls. 347/351, pugnando pela
absolvição do corréu José Carlos Pedrosa e condenação dos demais corréus deste feito. A Defesa dos corréus, por sua vez, manifestou-se às fls. 353/445, juntando documentos e pugnando pela improcedência da ação
penal, com a absolvição de todos os acusados. É o relatório.Decido.Não havendo preliminares a enfrentar, e nem nulidades a sanar, cumpre desde logo adentrarmos na análise do mérito da demanda.I - DA CORRETA
TIPIFICAÇÃO DO ESTELIONATODe chapa, importante manter em mente que estamos aqui a tratar de situação onde deve ser afastada a tipificação das condutas sob apuração como crimes contra a ordem
tributária.Isso porque não se trata de situação onde houve de fato a realização de trabalho remunerado, fazendo nascer a obrigação tributária correspondente pela prática de fato imponível. Ao contrário, aqui, evidencia-se a
inexistência do alegado trabalho remunerado, com ou sem vínculo empregatício. Não há, portanto, obrigação tributária subjacente. Mas apesar da inexistência material da relação jurídico tributária, os acusados, mediante
ardil, simularam a ocorrência de tal relação, para ao depois obterem dos cofres públicos a indevida restituição de imposto de renda.Ausente obrigação tributária, por ausência de prática do fato gerador, mas uma simulação
dessa obrigação, as condutas se amoldam ao tipo do estelionato.Nesse sentido é nossa jurisprudência:PENAL E PROCESSUAL PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL E ESTELIONATO. FRAUDE QUE RESULTOU NA
PERCEPÇÃO DE VALORES QUE SUPERAM O IRPF EFETIVAMENTE RETIDO NA FONTE. CONFIGURADO O CRIME DE ESTELIONATO NO QUE DIZ COM A FRAUDE E GANHOS
RELACIONADOS À PARTE DISSOCIADA DA RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA. 1. Aquele que, visando a restituição de imposto de renda retido na fonte, forja despesas médicas indevidas, pratica o crime de
sonegação fiscal (8.137/90 - 1, III). 2. Consistindo a fraude (também) na criação de uma retenção fictícia e viabilizando a mesma a percepção de valor que não foi retido pelo Fisco, resta configurado (também) o crime de
estelionato (CP-171, parágrafo 3o). 3. Descabida, assim, a pretensão de ver extinta a punibilidade pelo pagamento do tributo devido, já que (ao menos em parte) nem de tributo se trata. 4. Apelação improvida.(ACR -
Apelação Criminal - 10582 2012.80.00.000286-8, Desembargador Federal Fernando Braga, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::26/06/2014 - Página::164. Os grifos não constam do original) O precedente acima se
amolda com perfeição à hipótese sob julgamento, motivo pelo qual deve ser acompanhado por esse juízo de piso.II - MATERIALIDADE DO ESTELIONATO CONSUMADOPara aferir a materialidade do delito em
questão, cumpre analisar o contexto da documentação fiscal apresentada pela suposta empregadora ao Fisco federal, ao tempo das condutas delitivas, ou seja, ao longo do ano calendário 2010. Essa prova documental
colhida no bojo do anexo autuado sob no. 0005147-19.2017.403.6102 (Anexos I e II), mais exatamente em suas fls. 21/36, demonstram que ao longo do ano de 2010 a empresa Poliedro Contadores SC Ltda, com sede
em Bebedouro/SP, manteve apenas dois empregados, e ainda assim exclusivamente para competência novembro/2010, quais sejam, Patricia Alves de Oliveira e Sandra Alves de Oliveira (fls. 31 do anexo 0005692-
89.2017.403.6102). Tais Guias Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIPs de fls. 21/36 foram apresentadas pela empresa nas respectivas competências, ou seja, são documentos
contemporâneos aos fatos sob apuração.Apesar dos fatos acima narrados, o requerido Nelson Aparecido Botião Junior apresentou ao Fisco federal sua Declaração Anual de Ajuste de Imposto de Renda Pessoa Física,
ano calendário 2010/exercício 2011, onde declarava ter recebido da mesma Poliedro Contadores remuneração no importe de R$ 12.337,38, com retenção de imposto de renda na fonte num total de R$ 2.700,00 (fls.
29/33 desta ação penal). Como consequência, o contribuinte/acusado recebeu do Fisco federal restituição de imposto de renda retido na fonte no importe de R$ 2.581,91. Merece destaque, ainda, e para corroborar a
incongruência dessas declaração de imposto de renda, que apesar de declarar rendimento de trabalho e retenção de imposto na fonte, ali não se aponta o recolhimento de contribuições previdenciárias oficiais na forma e
valor pertinentes.A própria Poliedro Contadores, por intermédio de seu administrador de fato e de direito Humberto Alves de Oliveira, confeccionou e apresentou ao acusada o Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Retenção de Imposto de Renda na Fonte para o ano calendário 2010, com os dados retro indicados. Tal documento está nas fls. 54 destes autos, onde consta a data de 28/02/2011, bem como o nome de Humberto como
seu responsável legal, além de respectiva assinatura. E mais uma vez, apesar do documento descrever a existência de rendimento de trabalho e retenção de tributo na fonte, não se indica o recolhimento da necessária
contribuição previdenciária oficial.Temos, então, duas realidades fáticas diversas e incompatíveis entre si, declinadas por diversos documentos fiscais da empresa Poliedro Contadores para o ano calendário 2010. De acordo
com as GFIPs contemporâneas aos fatos sob apuração, ela só manteve dois colaboradores naquele ano, e ainda assim apenas no mês de novembro. Mas o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto
de Renda na Fonte de fls. 54 deste autos diz coisa completamente diferente. E este último documento gerou restituição de imposto de renda para Nelson.A verdade material dos fatos a ser extraída da idiossincrasia acima
indicada, decorrente da divergência entre o conteúdo dos dois conjuntos de documentos fiscais (GFIPs contemporâneas aos fatos X Comprovantes para fins de IR), se resolve pela aferição de uma realidade: a empresa
supostamente tomadora dos serviços e pagadora da remuneração, de fato e em concreto, recolheu a tempo e modo devidos e aos cofres públicos, os R$ 2.700,00 que diz ter retido na fonte de seu prestador de serviço?A
resposta à indagação acima é negativa. Ao longo das competências contemporâneas à suposta prestação de serviço, não houve um único recolhimento ao Fisco federal, seja a título de imposto de renda retido na fonte, seja
a título de contribuição previdenciária oficial. Só foram emitidos documentos vocacionados a ensejar à acusada a percepção da pretendida restituição de imposto de renda retido na fonte, mas sem o recolhimento desta
retenção ou da contribuição previdenciária ao Fisco. Creditada a restituição perseguida pelos acusados, consumou-se o delito de estelionato. E foi somente no ano calendário subsequente (2011) que a empresa Poliedro
tratou de apresentar ao Fisco federal um pedido de compensação tributária, à guisa de pagamento do IRPF retido de seus supostos prestadore serviços, conforme PERDCOMPs de fls. 44/46 do vol. 2 do feito0005147-
19.2017.403.6102. Quanto a tais pedidos de compensação, ao contrário do alegado pela defesa, demonstra-se apenas seu protocolo inicial, não havendo nenhuma indicação de terem eles sido efetivamente homologados.
Também a destempo e depois do início da persecução penal é que veio a retificação das GFIPs e DIRFS do ano calendário 2010, realizadas ao longo de 2013 e anos subsequentes.Para além das incongruências pertinentes
à documentação fiscal, não existem recibos de pagamento da remuneração contemporâneos aos fatos, não há comprovantes de creditamento em conta corrente, enfim, nenhum elemento de convicção que comprove a
materialidade do pagamento da remuneração, além daqueles cuja inidoneidade já foi reconhecida.Esse conjunto probatório indica, à saciedade, a plena materialidade do delito de estelionato consumado, em desfavor da
União Federal.III - DA AUTORIA DO ESTELIONATO CONSUMADOA autoria delitiva também está cabalmente demonstrada nestes autos. Humberto Alves de Oliveira é sócio e gestor de fato da empresa Poliedro.
Nessa qualidade, foi ele quem confeccionou o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte para o ano calendário 2010. Tal docume nto está nas fls. 54 destes autos, onde consta a
data de 28/02/2011 e a assinatura de Humberto.Waldomiro Carlos Zola é contabilista, sócio e ativo colaborador da Poliedro, e foi confessadamente o responsável pela confecção material da Declaração de Ajuste Anual
apresentada por Nelson no exercício 2011, ano calendário 2010. Ele também recebeu em sua conta corrente parcela dos valores relativos à indevida restituição.Já Nelson é o contribuinte que ofertou ao Fisco a Declaração
de Ajuste Anual de Imposto de Renda com dados falsos, sendo o primeiro destinatário direto e imediato do proveito econômico do delito. IV - DA ABSOLVIÇÃO DE JOSÉ CARLOS PEDROSAConforme bem
explicitado pela ilustre representante do Ministério Público Federal e pela honrada defesa em suas alegações finais, a instrução penal não demonstrou, com a necessária solidez, que José Carlos tivesse, de fato, plena
consciência de sua atuação nas condutas delitivas perpetradas pelos demais acusados.As condutas materiais aqui apuradas restaram praticadas em mão próprio pelos outros requeridos, e nenhum deles imputou algum tipo
de atuação intelectual ou material a José Carlos. Mesmo sua participação na empresa Poliedro foi de menor importância. Ele apenas integrou seus quadros sociais em função do falecimento de sócio anterior, atendendo a
pedido de seu amigo de longa data Waldomiro. Falecem, então, elementos de convicção nestes autos aptos a fundar uma condenação.V - DA ABSOLVIÇÃO QUANTO AO ESTELIONATO TENTADOA prova dos
autos demonstra que para o exercício 2012, ano calendário 2011, Nelson, Humberto e Waldomiro praticamente repetiram as condutas materiais perpetradas na competência anual anterior. Nelson apresentou declaração de
ajuste anual de Imposto de Renda, declarando valores supostamente percebidos da Poliedro Contadores. Uma vez mais, a contribuinte indicava valores a restituir. Tal restituição não chegou a ser paga, em função da glosa
de valores realizadas pela Receita Federal do Brasil.Porém, ao menos com a certeza necessária a um decreto condenatório penal, não enxergamos nessa competência os elementos de prova necessários quanto à inexistência
da efetiva prestação de serviços e pagamento de remuneração.Isso porque não localizamos, nos autos da ação penal ou em seus anexos, as GFIPs e DIRFs contemporâneas aos fatos sob apuração, ou seja, para o ano
calendário 2011. Foram trazidos aos autos apenas os documentos já retificados, apresentados ao Fisco em momento e competências posteriores.Dada a impossibilidade de cotejar a documentação fiscal pertinente a esses
dois momentos, quais sejam, aquela contemporânea aos fatos sob apuração, e as retificações posteriores, não nos permitimos um juízo de certeza acerca da materialidade da tentativa delitiva.VI - DA ABSORÇÃO DO
FALSO E SEU USO PELO ESTELIONATOÉ adágio amplamente conhecido em nosso sistema penal que quando os falsos, sejam materiais, sejam ideológicos, nasçam em decorrência e tenham por finalidade a obtenção
de indevida vantagem em detrimento de terceiro, esgotando-se nesse desiderato e sem autonomia, pune-se apenas o delito de estelionato.Nesse sentido é a Súmula no. 17 do Superior Tribunal de Justiça, assim
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redigida:QUANDO O FALSO SE EXAURE NO ESTELIONATO, SEM MAIS POTENCIALIDADE LESIVA, E POR ESTE ABSORVIDO.E temos que essa é a hipótese dos autos. Sejam as declarações de ajuste
anual de Imposto de Renda, sejam os Comprovantes de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte sejam os supostos contratos de trabalho aqui referenciados nasceram e foram empregados,
precípua e exclusivamente, para obter a fraudulenta restituição de imposto de renda retido na fonte aqui apurada.Esses documentos não tem, portanto, autonomia e/ou múltipla finalidade. Nasceram para obter a indevida
restituição e somente para tal desiderato foram usados. De rigor, então, a aplicação da súmula retro indicada.Mesmo o uso desta documentação, em momento posterior, junto ao Fisco federal para embasar um recurso
administrativo contra a glosa tributária não atribuiu autonomia delitiva aos falsos.Isso porque o delito anterior já estava consumado, e estes atos se vocacionaram a uma canhestra tentativa de atribuir aparência de legalidade
ao delito. São, assim, meros post factum impuníveis.Nesse sentido é nossa jurisprudência:PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ESTELIONATO EM DETRIMENTO DE ENTIDADE DE
DIREITO PÚBLICO. UNIÃO. ART. 171, PARÁGRAFO 3º, DO CP. SÚMULA N.º 17 DO STJ. ABSORÇÃO DO CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO PELO ESTELIONATO. DOSAGEM DA PENA.
NECESSIDADE DE AJUSTES. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. ART. 59 DO CP. REDUÇÃO DAS PENAS. ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA. - Os dados pessoais dos
interpostos empregados/contribuintes utilizados na empreitada criminosa (nome completo, data de nascimento, número do título de eleitor, CPF ou RG), quando isoladamente considerados, não apresentam potencialidade
lesiva para o cometimento de novos crimes. Seria imprescindível a elaboração de novas declarações de imposto de renda pessoa física (DIRPF) em nome dos interpostos contribuintes, bem assim de nova declaração de
imposto de renda retido na fonte (DIRF), para que se tivesse por viável o cometimento de novo crime idêntico. Tais dados pessoais, desprovidos da representação material do documento, também não servem à prática de
outros crimes, sendo inarredável, portanto, a conclusão de que não possuem potencialidade lesiva para além do estelionato praticado. Incidência da Súmula n.º 17 do STJ. Não provimento do apelo interposto pelo MPF. -
A premeditação é circunstância comum ao crime de estelionato, revelando-se presente na construção do ardil, do artifício, da fraude utilizada pelo agente para a obtenção da vantagem indevida. Não justifica, portanto, a
elevação da pena-base. - Hipótese em que o apelante utilizou métodos convencionais para a prática do delito, não tendo empregado nenhum equipamento ou método sofisticado o suficiente para justificar o aumento de pena
em razão desse fato. - Pena-base reduzida de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses para 2 (dois) anos de reclusão. - Há prova nos autos de que o apelante organizou e dirigiu a atividade dos demais agentes, de modo a viabilizar a
prática criminosa. As declarações prestadas pelos corréus não deixam dúvidas acerca do fato de ter sido o apelante o responsável pela organização dos delitos, tendo fornecido os dados pessoais falsos por eles utilizados
na abertura das 98 (noventa e oito) contas-salário necessárias ao recebimento das restituições de imposto de renda indevidas. Manutenção da agravante prevista no art. 62, inciso I, do Código Penal. Neutralização de seus
efeitos ante a concorrência com a atenuante prevista no art. 65, inciso III, d, do Código Penal (confissão espontânea). - Pena definitiva fixada em 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, tendo em vista
a causa de aumento de pena prevista na parte especial do Código Penal (CP, art. 171, parágrafo 3º) e a causa de aumento prevista no art. 71 do Código Penal (aumento de dois terços - 98 repetições). - Súmula 719 do
STF: A imposição de regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada permitir exige motivação idônea. Fixação do regime semiaberto para o início de cumprimento da pena. - Considerando que o artigo 49 do
Código Penal estabelece como limites para a pena de multa o mínimo de 10 (dez) e o máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, recorro à avaliação das circunstâncias judiciais (CP, art. 59) operada na sentença,
para reduzir a multa originalmente fixada em 200 dias-multa ao patamar de 90 dias-multa, à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo em vigor na época do crime. - Manutenção da pena de perdimento do cargo
público imposta no decreto condenatório, tendo em vista o quantum de pena aplicado ao apelante - superior a quatro anos - e o fato de, reiteradamente, ter se portado de modo a causar ofensa ao princípio da moralidade
administrativa, revelando-se pessoa de perfil antagônico ao que se espera ver em um servidor público. - Não provimento do recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Provimento, em parte, do apelo do réu,
apenas para a redução das penas impostas e para a alteração do regime inicial de cumprimento da pena, do fechado para o semiaberto.(ACR - Apelação Criminal - 12687 0000085-36.2014.4.05.8401, Desembargador
Federal Rubens de Mendonça Canuto, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::28/07/2016 - Página::181.)VII - DEMAIS ALEGAÇÕES DE DEFESAParte substancial das alegações veiculadas pela defesa já foram até aqui
enfrentadas. Outras há, porém, que merecem consideração específica. A primeira delas diz respeito à ocorrência, ou não, de denúncia de terceiros como desencadeador da apuração administrativa, e a relevância da
existência de suposta animosidade entre esse denunciante e os acusados. Tal questão é, no entanto, irrelevante. Pouco importa se a apuração resultou de atuação de ofício em fiscalização aleatória ou se decorreu de
denúncia de terceiros. E havendo tal denúncia, se o agente atuou pela mais nobre das intenções como por um torpe desejo de vingança. Noticiados os fatos delitivos aos órgãos encarregados da persecução, cumpre ao
Poder Público apura-los com isenção e objetividade. Do apuratório, realizado sob os ditames do devido processo legal, exsurge a verdade material dos fatos, aos quais deve ser aplicada a qualificação jurídica correta.
Ainda que havendo denúncia de terceiro, o móvel subjetivo dessa pessoa torna-se irrelevante dentro de um sistema republicano como o nosso. Isso porque as condutas penalmente relevantes já estão previamente descritas,
bem como a pena a elas cominada. E o procedimento de apuração é pautado pelo devido processo legal. Tudo isso anula eventuais mal querências, maldades ou exageros daquele que, por motivo torpe, denuncia às
autoridades fatos que, no final das contas, são reais.Na mesma senda a assertiva de que outros contribuintes também ofertaram ao Fisco declarações de ajuste anual de Imposto de Renda análogas àquela aqui sob
apuração, mas somente por não ter o sobrenome Zola, não foram objeto de fiscalização.Mais uma vez, a persecução penal e posterior entrega da jurisdição se faz em face de fatos materiais, colhidos no ao longo de
procedimento pautado pelo devido processo legal. Se outros fatos análogos ao presente foram perpetrados por terceiros, e restaram impunes, a única conclusão que se autoriza é a de que a persecução penal falhou por
omissão. Mas tal falha administrativa, em permitir que alguns delinquentes remanesçam impunes é, infelizmente, um dos fatos da vida cotidiana. E a situação não isonômica daí resultante precisa ser resolvida com a
persecução em face do delinquente impune, e não com a ampliação da impunidade a todos os delinquentes.VIII - DOSIMETRIA DAS PENASHumberto e Waldomiro ostentam similitude em suas condições subjetivas e
objetivas. Por tal motivo, devem ter suas penas fixadas de modo uniforme. Ambos atuaram com exacerbada culpabilidade (dolo intenso), e demonstraram uma personalidade voltada à prática delitiva. Isso porque são
profissionais com formação específica na área contábil, ostentando o conhecimento peculiar que lhes favoreceu o engendramento, preparação e execução do delito com natureza indisfarçavelmente fiscal. E além de
contabilistas, eram também sócios de gestores de pessoa jurídica, coisa que lhes colocou em condição de invulgar responsabilidade, que por eles foi traída, ao fazer uso da empresa para finalidades contrárias ao direito. De
tudo isso resulta, repita-se, uma exacerbada culpabilidade e uma personalidade voltada à prática delitiva, impondo a fixação de suas penas base acima do mínimo legal: dois anos de reclusão, além do pagamento de noventa
dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo.Estão ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes, bem como causas de diminuição da pena. Presente porém a causa de aumento prevista no 3º do art. 171 do
Código Penal, pois o delito teve por vítima a União Federal. Fica a sanção definitiva quantificada em dois anos e oito meses de reclusão, além do pagamento de cento e vinte dias multa, cada qual no valor de meio salário
mínimo.Os condenados poderão apelar em liberdade e iniciarão o cumprimento de suas penas no regime aberto. Ficam as sanções corporais substituídas por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades
públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação; mais uma pena pecuniária no importe de R$2.700,00 para cada qual, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante
que será atualizado até efetivo pagamento.Nelson Aparecido Botião Júnior deve ter sua pena base fixada no mínimo legal: um ano de reclusão, além do pagamento de dez dias multa, cada qual no importe de meio salário
mínimo.Estão ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes, bem como causas de diminuição da pena. Presente porém a causa de aumento prevista no 3º do art. 171 do Código Penal, pois o delito teve por vítima a União
Federal. Fica a sanção definitiva quantificada em um ano e quatro meses de reclusão, além do pagamento de treze dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo.O condenado poderá apelar em liberdade e iniciará o
cumprimento de sua pena no regime aberto. Fica a sanção corporal substituída por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação, mais uma
sanção pecuniária no importe de R$ 2.700,00, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo pagamento.IX - DISPOSITIVOPelo exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação penal para: a) absolver José Carlos Pedrosa da imputação de ter praticado as condutas qualificadas como estelionato consumado e estelionato na forma tentada, com
fundamento no art. 386, inc. VII do Código de Processo Penal;b) absolver Humberto Alves de Oliveira, Waldomiro Carlos Zola e Nelson Aparecido Botião Júnior da imputação de terem praticado as condutas qualificadas
como estelionato tentado, uso de documento falso e falsidade ideológica; tudo com fundamento no art. 386, inc. VII do Código de Processo Penal;c) condenar Humberto Alves de Oliveira e Waldomiro Carlos Zola ao
cumprimento de uma pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, além do pagamento de 120 (cento e vinte) dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo, por terem praticado as condutas qualificadas
como estelionato em sua forma consumada (art. 171, 3º do Código Penal). Os condenados poderão apelar em liberdade e iniciarão o cumprimento de suas penas no regime aberto. Ficam as sanções corporais substituídas
por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação; mais uma pena pecuniária no importe de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) para cada
qual, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo pagamento.d) condenar Nelson Aparecido Botião Júnior ao cumprimento de uma pena de 01 (um) ano
e 04 (quatro) meses de reclusão, além do pagamento de 13 (treze) dias multa, cada qual no importe de meio salário mínimo, por ter praticado as condutas qualificadas como estelionato em sua forma consumada (art. 171,
3º do Código Penal). O condenado poderá apelar em liberdade e iniciará o cumprimento de sua pena no regime aberto. Fica a sanção corporal substituída por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades
públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação, mais uma sanção pecuniária no importe de R$ 2.700,00, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será
atualizado até efetivo pagamento.Após trânsito em julgado, inclua-se no rol dos culpados.P.R.I.Ribeirão Preto, 28 de fevereiro de 2019.RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA JUIZ FEDERAL 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001202-24.2017.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000088-21.2015.403.6102 () ) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1031 - CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA) X MARESSA
HERNANDEZ FURTADO ZOLA X WALDOMIRO CARLOS ZOLA X JOSE CARLOS PEDROSA X HUMBERTO ALVES DE OLIVEIRA(SP054034 - WASHINGTON ANTONIO CAMPOS DO AMARAL
E SP079110 - OSCAR COSTA VALLE)
Vistos.O Ministério Público Federal denunciou Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de Oliveira, José Carlos Pedrosa e Maressa Hernandes Furtado. Segundo consta, os três primeiros réus foram denunciados como
incursos nas penas do art. 171, c.c. 3º e art. 29, do Código Penal (estelionato consumado) e art. 171, c.c. 3º, art. 14, II e art. 29, todos do Código Penal (estelionato tentado), sendo que o primeiro réu foi denunciado
também nos termos do art. 304, c.c. art. 299 e art. 29, todos do Código Penal (uso de documento falso); o segundo réu foi denunciado também como incurso no art. 299, do Código Penal (falsidade ideológica). O quarto
réu, por sua vez, foi denunciado como incurso nas penas do art. 171, c.c. 3º, do Código Penal (estelionato consumado); art. 171, c.c. 3º e art. 14, II e art. 29, todos do Código Penal (estelionato tentado) e art. 304, c.c.
art. 299, todos do Código Penal (uso de documento falso).Segundo a denúncia, os réus Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de Oliveira e José Carlos Pedrosa, de forma voluntária e conscientemente, entre os anos de
2011 e 2012, associaram-se para o cometimento de crimes de estelionato e de falso em prejuízo da União Federal. Consta que, no ano de 2011, os correús mencionados, previamente ajustados e em acordo com pretensos
prestadores de serviços à empresa do chamado Grupo Poliedro, obtiveram, mediante fraude, vantagens indevidas em prejuízo da União, consistentes no recebimento de restituições forjadas de imposto de renda, do
exercício de 2011, ano-calendário 2010, uma delas recebida pela corré Maressa Hernandez Furtado, em conta mantida em agência bancária no Município de Bebedouro-SP. Consta ainda que, no ano de 2012, com o
início das apurações das fraudes pela Receita Federal, quatro das pessoas que receberam as restituições indevidas e foram ouvidas na agência da Receita Federal em Bebedouro apresentaram cópias de um Contrato de
Prestação de Serviços com Terceiros - Pessoas Físicas, sem assinaturas, entre as empresas do Grupo Poliedro, Poliedro Contabilitas S/C Ltda., Poliedro Consultoria e Assessoria Contábil Ltda., Poliedro Viagens e
Turismo e Poliedro Contadores Ltda., e um Grupo de Pessoas Físicas, sendo que ao menos duas das cópias do contrato foram entregues aos pretensos prestadores de serviços por José Carlos Pedrosa, pouco antes de
eles se dirigirem ao órgão fazendário, o que deixaria clara a anuência deste com o esquema. Ainda, em 2012, notificados pela Delegacia da Receita Federal em Ribeirão Preto, agência de Bebedouro-SP, para recolherem
os valores indevidamente recebidos a título de restituição do imposto de renda do exercício de 2011, os denunciados apresentaram àquele órgão documentos particulares falsos com o propósito de assegurarem a
impunidade das vantagens indevidas recebidas. Consta, por fim, que também no ano de 2012, os denunciados valendo-se do mesmo modus operandi, ou seja, previamente ajustados e em acordo com os pretensos
prestadores de serviços, novamente tentaram fraudar a Receita Federal com o intuito de obterem vantagens indevidas relativas ao recebimento de restituições do imposto de renda do exercício de 2012, ano-calendário
2011, porém, por circunstâncias alheias à vontade deles, não obtiveram êxito no intento.A denúncia foi recebida em 02 de maio de 2017 (fl. 160).Os réus apresentaram defesa preliminar, nos termos do art. 396, caput, do
CPP, arrolando testemunhas e juntando documentos: Humberto Alves de Oliveira, às fls. 263/272; Waldomiro Carlos Zola, às fls. 235/240; José Carlos Pedrosa, às fls. 241/245; Maressa Hernandes Furtado Zola, às fls.
246/262. Às fls. 273/274, trasladou-se cópia da decisão proferida às fls. 708/709 dos autos de nº 0000088-21.2015.403.6102, onde o Juízo analisou os referidos autos em conjunto com os feitos criminais de nº 0001198-
84.2017.403.6102, 0001200-54.2017.403.6102, 0001202-24.2017.403.6102 (estes autos), 0001196-17.2017.403.6102, 0001194-47.2017.403.6102, 0001193-62.2017.403.6102, 0001195-32.2017.403.6102,
0001197-02.2017.403.6102, 0001199-69.2017.403.6102, 0001201-39.2017.403.6102 e 0001203-09.2017.403.6102. Na ocasião, decidiu o Juízo que a instrução processual dos feitos deveria ser realizada
conjuntamente, por economia processual. Além disso, ratificou o recebimento da denúncia e determinou que os atos processuais seguintes se dariam unicamente no feito de nº 0000088-21.2015.403.6102, designando data
para realização de audiência e determinado a expedição de precatória para oitiva da testemunha residente fora desta comarca. As testemunhas Sérgio Rene Martinez e Eduardo Carrera Maranho arroladas pela Acusação
foram ouvidas por este Juízo (traslado de fls. 276/279). Neste ato, ante a certidão negativa de citação de fl. 283 dos autos de nº 0001199-69.2017.403.6102, o Juízo dispensou a citação pessoal da acusada Patrícia Carla
Toledo. A outra testemunha arrolada pela Acusação - Maria Luisa Perri Esteves - foi ouvida pelo Juízo de Bebedouro-SP (traslado de fls. 307/312).Às fls. 297/304, foram juntados novos instrumentos de mandato e
renúncia do procurador anteriormente constituído. À fl. 313, o Juízo dispensou a comprovação de citação pessoal dos réus, haja vista terem constituído advogados e apresentado resposta à acusação. Passou-se à oitiva das
testemunhas arroladas pela Defesa. O único réu a arrolar testemunhas distintas daquelas arroladas pela Acusação foi o corréu Humberto Alves de Oliveira. Entretanto, consoante decisão trasladada às fls. 314/315, o Juízo
manteve a reunião dos processos, determinando a oitiva de tais testemunhas em audiência conjunta, por meio de videoconferência, em data designada para audiência neste Juízo. Às fls. 317/318, a defesa do corréu
mencionado desistiu da oitiva das testemunhas por ela arroladas, mantendo-se somente as já ouvidas e arroladas pela Acusação, bem como juntou procuração do corréu José Carlos Pedrosa.Designada data para
interrogatório dos réus, realizou-se audiência (fls. 321/323). Na ocasião, foram interrogados os réus Marcos Vinícius Zola (réu no feito 0001196-17.2017.403.6102), Felipe Toledo Zola (réu no feito 0001193-
62.2017.403.6102), Maria da Conceição Zola (ré no feito 0001197-02.2017.403.6102), Alex Sandro Alves (réu no feito 0001201-39.2017.403.6102), Nelson Aparecido Botião Junior (réu no feito 0001200-
54.2017.403.6102) e Maressa Hernandes Furtado Zola (ré nestes autos). Dada a palavra às partes, nos termos do art. 402, CPP, foi requerido prazo pela defesa para apresentação de documentos, o que foi deferido pelo
Juízo, bem como determinado o traslado dos interrogatórios realizados no dia anterior junto ao feito de nº 0000088-21.2015.403.6102, o que foi efetuado pela Serventia do Juízo à fl. 324 (interrogatório dos corréus
Waldomiro Carlos Zola, Humberto Alves de Oliveira e José Carlos Pedrosa).Às fls. 325/326 e 328/329, o réu Humberto Alves de Oliveira juntou documentos. Prosseguindo, o Ministério Público Federal apresentou suas
alegações finais às fls. 330/334, pugnando pela absolvição do corréu José Carlos Pedrosa e condenação dos demais corréus deste feito. A Defesa dos corréus, por sua vez, manifestou-se às fls. 336/429, juntando
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documentos e pugnando pela improcedência da ação penal, com a absolvição de todos os acusados. É o relatório.Decido.Não havendo preliminares a enfrentar, e nem nulidades a sanar, cumpre desde logo adentrarmos na
análise do mérito da demanda.I - DA CORRETA TIPIFICAÇÃO DO ESTELIONATODe chapa, importante manter em mente que estamos aqui a tratar de situação onde deve ser afastada a tipificação das condutas sob
apuração como crimes contra a ordem tributária.Isso porque não se trata de situação onde houve de fato a realização de trabalho remunerado, fazendo nascer a obrigação tributária correspondente pela prática de fato
imponível. Ao contrário, aqui, evidencia-se a inexistência do alegado trabalho remunerado, com ou sem vínculo empregatício. Não há, portanto, obrigação tributária subjacente. Mas apesar da inexistência material da relação
jurídico tributária, os acusados, mediante ardil, simularam a ocorrência de tal relação, para ao depois obterem dos cofres públicos a indevida restituição de imposto de renda.Ausente obrigação tributária, por ausência de
prática do fato gerador, mas uma simulação dessa obrigação, as condutas se amoldam ao tipo do estelionato.Nesse sentido é nossa jurisprudência:PENAL E PROCESSUAL PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL E
ESTELIONATO. FRAUDE QUE RESULTOU NA PERCEPÇÃO DE VALORES QUE SUPERAM O IRPF EFETIVAMENTE RETIDO NA FONTE. CONFIGURADO O CRIME DE ESTELIONATO NO QUE
DIZ COM A FRAUDE E GANHOS RELACIONADOS À PARTE DISSOCIADA DA RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA. 1. Aquele que, visando a restituição de imposto de renda retido na fonte, forja despesas
médicas indevidas, pratica o crime de sonegação fiscal (8.137/90 - 1, III). 2. Consistindo a fraude (também) na criação de uma retenção fictícia e viabilizando a mesma a percepção de valor que não foi retido pelo Fisco,
resta configurado (também) o crime de estelionato (CP-171, parágrafo 3o). 3. Descabida, assim, a pretensão de ver extinta a punibilidade pelo pagamento do tributo devido, já que (ao menos em parte) nem de tributo se
trata. 4. Apelação improvida.(ACR - Apelação Criminal - 10582 2012.80.00.000286-8, Desembargador Federal Fernando Braga, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::26/06/2014 - Página::164. Os grifos não constam
do original) O precedente acima se amolda com perfeição à hipótese sob julgamento, motivo pelo qual deve ser acompanhado por esse juízo de piso.II - MATERIALIDADE DO ESTELIONATO CONSUMADOPara
aferir a materialidade do delito em questão, cumpre analisar o contexto da documentação fiscal apresentada pela suposta empregadora ao Fisco federal, ao tempo das condutas delitivas, ou seja, ao longo do ano calendário
2010. Essa prova documental colhida no bojo do anexo autuado sob no. 0005143-79.2017.403.6102 (Anexos I e II), mais exatamente em suas fls. 21/36, demonstram que ao longo do ano de 2010 a empresa Poliedro
Contadores SC Ltda, com sede em Bebedouro/SP, manteve apenas dois empregados, e ainda assim exclusivamente para competência novembro/2010, quais sejam, Patricia Alves de Oliveira e Sandra Alves de Oliveira
(fls. 31 do anexo 0005143-79.2017.403.6102). Tais Guias Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIPs de fls. 21/36 foram apresentadas pela empresa nas respectivas competências, ou seja,
são documentos contemporâneos aos fatos sob apuração.Apesar dos fatos acima narrados, a requerida Maressa Hernandez Furtado Zola apresentou ao Fisco federal sua Declaração Anual de Ajuste de Imposto de Renda
Pessoa Física, ano calendário 2010/exercício 2011, onde declarava ter recebido da mesma Poliedro Contadores remuneração no importe de R$ 31.973,75, com retenção de imposto de renda na fonte num total de R$
8.100,00 (fls. 28/32 desta ação penal). Como consequência, o contribuinte/acusado recebeu do Fisco federal restituição de imposto de renda retido na fonte no importe de R$ 7.734,96. Merece destaque, ainda, e para
corroborar a incongruência dessas declaração de imposto de renda, que apesar de declarar rendimento de trabalho e retenção de imposto na fonte, ali não se aponta o recolhimento de contribuições previdenciárias oficiais
na forma e valor pertinentes.A própria Poliedro Contadores, por intermédio de seu administrador de fato e de direito Humberto Alves de Oliveira, confeccionou e apresentou ao acusada o Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte para o ano calendário 2010, com os dados retro indicados. Tal documento está nas fls. 61 destes autos, onde consta a data de 28/02/2011, bem como o nome e
assinatura de Humberto. E mais uma vez, apesar do documento descrever a existência de rendimento de trabalho e retenção de tributo na fonte, não se indica o recolhimento da necessária contribuição previdenciária
oficial.Temos, então, duas realidades fáticas diversas e incompatíveis entre si, declinadas por diversos documentos fiscais da empresa Poliedro Contadores para o ano calendário 2010. De acordo com as GFIPs
contemporâneas aos fatos sob apuração, ela só manteve dois colaboradores naquele ano, e ainda assim apenas no mês de novembro. Mas o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na
Fonte, assinado tanto pelo acusado Humberto quanto por Maressa, diz coisa completamente diferente. E este último documento gerou restituição de imposto de renda para Maressa.A verdade material dos fatos a ser
extraída da idiossincrasia acima indicada, decorrente da divergência entre o conteúdo dos dois conjuntos de documentos fiscais (GFIPs contemporâneas aos fatos X Comprovantes para fins de IR), se resolve pela aferição
de uma realidade: a empresa supostamente tomadora dos serviços e pagadora da remuneração, de fato e em concreto, recolheu a tempo e modo devidos e aos cofres públicos, os R$ 8.100,00 que diz ter retido na fonte de
seu prestador de serviço?A resposta à indagação acima é negativa. Ao longo das competências contemporâneas à suposta prestação de serviço, não houve um único recolhimento ao Fisco federal, seja a título de imposto
de renda retido na fonte, seja a título de contribuição previdenciária oficial. Só foram emitidos documentos vocacionados a ensejar à acusada a percepção da pretendida restituição de imposto de renda retido na fonte, mas
sem o recolhimento desta retenção ou da contribuição previdenciária ao Fisco. Creditada a restituição perseguida pelos acusados, consumou-se o delito de estelionato. E foi somente no ano calendário subsequente (2011)
que a empresa Poliedro tratou de apresentar ao Fisco federal um pedido de compensação tributária, à guisa de pagamento do IRPF retido de seus supostos prestadore serviços, conforme PERDCOMPs de fls. 44/46 do
vol. 2 do feito 0005143-79.2017.403.6102. Quanto a tais pedidos de compensação, ao contrário do alegado pela defesa, demonstra-se apenas seu protocolo inicial, não havendo nenhuma indicação de terem eles sido
efetivamente homologados. Também a destempo e depois do início da persecução penal é que veio a retificação das GFIPs e DIRFS do ano calendário 2010, realizadas ao longo de 2013 e anos subsequentes.Para além
das incongruências pertinentes à documentação fiscal, não existem recibos de pagamento da remuneração contemporâneos aos fatos, não há comprovantes de creditamento em conta corrente, enfim, nenhum elemento de
convicção que comprove a materialidade do pagamento da remuneração, além daqueles cuja inidoneidade já foi reconhecida.Esse conjunto probatório indica, à saciedade, a plena materialidade do delito de estelionato
consumado, em desfavor da União Federal.III - DA AUTORIA DO ESTELIONATO CONSUMADOA autoria delitiva também está cabalmente demonstrada nestes autos. Humberto Alves de Oliveira é sócio e gestor de
fato da empresa Poliedro. Nessa qualidade, foi ele quem assinou o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte para o ano calendário 2010. Tal documento está nas fls. 61 destes
autos, onde consta a data de 28/02/2011, bem como o nome e assinatura de Humberto.Waldomiro Carlos Zola é contabilista, sócio e ativo colaborador da Poliedro, familiar da acusada Maressa, e foi confessadamente o
responsável pela confecção material da Declaração de Ajuste Anual apresentada por ela no exercício 2011, ano calendário 2010. Ele também recebeu em sua conta corrente parcela dos valores relativos à indevida
restituição.Já Maressa é o contribuinte que ofertou ao Fisco a Declaração de Ajuste Anual de Imposto de Renda com dados falsos, sendo o primeiro destinatário direto e imediato do proveito econômico do delito. IV - DA
ABSOLVIÇÃO DE JOSÉ CARLOS PEDROSAConforme bem explicitado pela ilustre representante do Ministério Público Federal e pela honrada defesa em suas alegações finais, a instrução penal não demonstrou, com a
necessária solidez, que José Carlos tivesse, de fato, plena consciência de sua atuação nas condutas delitivas perpetradas pelos demais acusados.As condutas materiais aqui apuradas restaram praticadas em mão próprio
pelos outros requeridos, e nenhum deles imputou algum tipo de atuação intelectual ou material a José Carlos. Mesmo sua participação na empresa Poliedro foi de menor importância. Ele apenas integrou seus quadros sociais
em função do falecimento de sócio anterior, atendendo a pedido de seu amigo de longa data Waldomiro. Falecem, então, elementos de convicção nestes autos aptos a fundar uma condenação.V - DA ABSOLVIÇÃO
QUANTO AO ESTELIONATO TENTADOA prova dos autos demonstra que para o exercício 2012, ano calendário 2011, Maressa, Humberto e Waldomiro praticamente repetiram as condutas materiais perpetradas na
competência anual anterior. Maressa apresentou declaração de ajuste anual de Imposto de Renda, declarando valores supostamente percebidos da Poliedro Contadores. Uma vez mais, a contribuinte indicava valores a
restituir. Tal restituição não chegou a ser paga, em função da glosa de valores realizadas pela Receita Federal do Brasil.Porém, ao menos com a certeza necessária a um decreto condenatório penal, não enxergamos nessa
competência os elementos de prova necessários quanto à inexistência da efetiva prestação de serviços e pagamento de remuneração.Isso porque não localizamos, nos autos da ação penal ou em seus anexos, as GFIPs e
DIRFs contemporâneas aos fatos sob apuração, ou seja, para o ano calendário 2011. Foram trazidos aos autos apenas os documentos já retificados, apresentados ao Fisco em momento e competências posteriores.Dada a
impossibilidade de cotejar a documentação fiscal pertinente a esses dois momentos, quais sejam, aquela contemporânea aos fatos sob apuração, e as retificações posteriores, não nos permitimos um juízo de certeza acerca
da materialidade da tentativa delitiva.VI - DA ABSORÇÃO DO FALSO E SEU USO PELO ESTELIONATOÉ adágio amplamente conhecido em nosso sistema penal que quando os falsos, sejam materiais, sejam
ideológicos, nasçam em decorrência e tenham por finalidade a obtenção de indevida vantagem em detrimento de terceiro, esgotando-se nesse desiderato e sem autonomia, pune-se apenas o delito de estelionato.Nesse
sentido é a Súmula no. 17 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigida:QUANDO O FALSO SE EXAURE NO ESTELIONATO, SEM MAIS POTENCIALIDADE LESIVA, E POR ESTE ABSORVIDO.E temos
que essa é a hipótese dos autos. Sejam as declarações de ajuste anual de Imposto de Renda, sejam os Comprovantes de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte sejam os supostos contratos de
trabalho aqui referenciados nasceram e foram empregados, precípua e exclusivamente, para obter a fraudulenta restituição de imposto de renda retido na fonte aqui apurada.Esses documentos não tem, portanto, autonomia
e/ou múltipla finalidade. Nasceram para obter a indevida restituição e somente para tal desiderato foram usados. De rigor, então, a aplicação da súmula retro indicada.Mesmo o uso desta documentação, em momento
posterior, junto ao Fisco federal para embasar um recurso administrativo contra a glosa tributária não atribuiu autonomia delitiva aos falsos.Isso porque o delito anterior já estava consumado, e estes atos se vocacionaram a
uma canhestra tentativa de atribuir aparência de legalidade ao delito. São, assim, meros post factum impuníveis.Nesse sentido é nossa jurisprudência:PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS.
ESTELIONATO EM DETRIMENTO DE ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. UNIÃO. ART. 171, PARÁGRAFO 3º, DO CP. SÚMULA N.º 17 DO STJ. ABSORÇÃO DO CRIME DE USO DE DOCUMENTO
FALSO PELO ESTELIONATO. DOSAGEM DA PENA. NECESSIDADE DE AJUSTES. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. ART. 59 DO CP. REDUÇÃO DAS PENAS. ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL
DE CUMPRIMENTO DA PENA. - Os dados pessoais dos interpostos empregados/contribuintes utilizados na empreitada criminosa (nome completo, data de nascimento, número do título de eleitor, CPF ou RG), quando
isoladamente considerados, não apresentam potencialidade lesiva para o cometimento de novos crimes. Seria imprescindível a elaboração de novas declarações de imposto de renda pessoa física (DIRPF) em nome dos
interpostos contribuintes, bem assim de nova declaração de imposto de renda retido na fonte (DIRF), para que se tivesse por viável o cometimento de novo crime idêntico. Tais dados pessoais, desprovidos da
representação material do documento, também não servem à prática de outros crimes, sendo inarredável, portanto, a conclusão de que não possuem potencialidade lesiva para além do estelionato praticado. Incidência da
Súmula n.º 17 do STJ. Não provimento do apelo interposto pelo MPF. - A premeditação é circunstância comum ao crime de estelionato, revelando-se presente na construção do ardil, do artifício, da fraude utilizada pelo
agente para a obtenção da vantagem indevida. Não justifica, portanto, a elevação da pena-base. - Hipótese em que o apelante utilizou métodos convencionais para a prática do delito, não tendo empregado nenhum
equipamento ou método sofisticado o suficiente para justificar o aumento de pena em razão desse fato. - Pena-base reduzida de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses para 2 (dois) anos de reclusão. - Há prova nos autos de que o
apelante organizou e dirigiu a atividade dos demais agentes, de modo a viabilizar a prática criminosa. As declarações prestadas pelos corréus não deixam dúvidas acerca do fato de ter sido o apelante o responsável pela
organização dos delitos, tendo fornecido os dados pessoais falsos por eles utilizados na abertura das 98 (noventa e oito) contas-salário necessárias ao recebimento das restituições de imposto de renda indevidas.
Manutenção da agravante prevista no art. 62, inciso I, do Código Penal. Neutralização de seus efeitos ante a concorrência com a atenuante prevista no art. 65, inciso III, d, do Código Penal (confissão espontânea). - Pena
definitiva fixada em 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, tendo em vista a causa de aumento de pena prevista na parte especial do Código Penal (CP, art. 171, parágrafo 3º) e a causa de aumento
prevista no art. 71 do Código Penal (aumento de dois terços - 98 repetições). - Súmula 719 do STF: A imposição de regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada permitir exige motivação idônea. Fixação
do regime semiaberto para o início de cumprimento da pena. - Considerando que o artigo 49 do Código Penal estabelece como limites para a pena de multa o mínimo de 10 (dez) e o máximo de 360 (trezentos e sessenta)
dias-multa, recorro à avaliação das circunstâncias judiciais (CP, art. 59) operada na sentença, para reduzir a multa originalmente fixada em 200 dias-multa ao patamar de 90 dias-multa, à razão de 1/30 (um trinta avos) do
salário mínimo em vigor na época do crime. - Manutenção da pena de perdimento do cargo público imposta no decreto condenatório, tendo em vista o quantum de pena aplicado ao apelante - superior a quatro anos - e o
fato de, reiteradamente, ter se portado de modo a causar ofensa ao princípio da moralidade administrativa, revelando-se pessoa de perfil antagônico ao que se espera ver em um servidor público. - Não provimento do
recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Provimento, em parte, do apelo do réu, apenas para a redução das penas impostas e para a alteração do regime inicial de cumprimento da pena, do fechado para o
semiaberto.(ACR - Apelação Criminal - 12687 0000085-36.2014.4.05.8401, Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::28/07/2016 - Página::181.)VII - DEMAIS
ALEGAÇÕES DE DEFESAParte substancial das alegações veiculadas pela defesa já foram até aqui enfrentadas. Outras há, porém, que merecem consideração específica. A primeira delas diz respeito à ocorrência, ou
não, de denúncia de terceiros como desencadeador da apuração administrativa, e a relevância da existência de suposta animosidade entre esse denunciante e os acusados. Tal questão é, no entanto, irrelevante. Pouco
importa se a apuração resultou de atuação de ofício em fiscalização aleatória ou se decorreu de denúncia de terceiros. E havendo tal denúncia, se o agente atuou pela mais nobre das intenções como por um torpe desejo de
vingança. Noticiados os fatos delitivos aos órgãos encarregados da persecução, cumpre ao Poder Público apura-los com isenção e objetividade. Do apuratório, realizado sob os ditames do devido processo legal, exsurge a
verdade material dos fatos, aos quais deve ser aplicada a qualificação jurídica correta. Ainda que havendo denúncia de terceiro, o móvel subjetivo dessa pessoa torna-se irrelevante dentro de um sistema republicano como o
nosso. Isso porque as condutas penalmente relevantes já estão previamente descritas, bem como a pena a elas cominada. E o procedimento de apuração é pautado pelo devido processo legal. Tudo isso anula eventuais mal
querências, maldades ou exageros daquele que, por motivo torpe, denuncia às autoridades fatos que, no final das contas, são reais.Na mesma senda a assertiva de que outros contribuintes também ofertaram ao Fisco
declarações de ajuste anual de Imposto de Renda análogas àquela aqui sob apuração, mas somente por não ter o sobrenome Zola, não foram objeto de fiscalização.Mais uma vez, a persecução penal e posterior entrega da
jurisdição se faz em face de fatos materiais, colhidos no ao longo de procedimento pautado pelo devido processo legal. Se outros fatos análogos ao presente foram perpetrados por terceiros, e restaram impunes, a única
conclusão que se autoriza é a de que a persecução penal falhou por omissão. Mas tal falha administrativa, em permitir que alguns delinquentes remanesçam impunes é, infelizmente, um dos fatos da vida cotidiana. E a
situação não isonômica daí resultante precisa ser resolvida com a persecução em face do delinquente impune, e não com a ampliação da impunidade a todos os delinquentes.VIII - DOSIMETRIA DAS PENASHumberto e
Waldomiro ostentam similitude em suas condições subjetivas e objetivas. Por tal motivo, devem ter suas penas fixadas de modo uniforme. Ambos atuaram com exacerbada culpabilidade (dolo intenso), e demonstraram uma
personalidade voltada à prática delitiva. Isso porque são profissionais com formação específica na área contábil, ostentando o conhecimento peculiar que lhes favoreceu o engendramento, preparação e execução do delito
com natureza indisfarçavelmente fiscal. E além de contabilistas, eram também sócios de gestores de pessoa jurídica, coisa que lhes colocou em condição de invulgar responsabilidade, que por eles foi traída, ao fazer uso da
empresa para finalidades contrárias ao direito. De tudo isso resulta, repita-se, uma exacerbada culpabilidade e uma personalidade voltada à prática delitiva, impondo a fixação de suas penas base acima do mínimo legal: dois
anos de reclusão, além do pagamento de noventa dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo.Estão ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes, bem como causas de diminuição da pena. Presente porém a
causa de aumento prevista no 3º do art. 171 do Código Penal, pois o delito teve por vítima a União Federal. Fica a sanção definitiva quantificada em dois anos e oito meses de reclusão, além do pagamento de cento e vinte
dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo.Os condenados poderão apelar em liberdade e iniciarão o cumprimento de suas penas no regime aberto. Ficam as sanções corporais substituídas por uma prestação de
serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por dia de condenação; mais uma pena pecuniária no importe de R$8.100,00 para cada qual, valor correspondente à inexistente retenção na
fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo pagamento. Maressa Hernandez Furtado Zola deve ter sua pena base fixada no mínimo legal: um ano de reclusão, além do pagamento de dez dias multa,
cada qual no importe de meio salário mínimo.Estão ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes, bem como causas de diminuição da pena. Presente porém a causa de aumento prevista no 3º do art. 171 do Código
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Penal, pois o delito teve por vítima a União Federal. Fica a sanção definitiva quantificada em um ano e quatro meses de reclusão, além do pagamento de treze dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo.O
condenado poderá apelar em liberdade e iniciará o cumprimento de sua pena no regime aberto. Fica a sanção corporal substituída por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora
de trabalho por dia de condenação, mais uma sanção pecuniária no importe de R$ 8.100,00, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo pagamento.IX
- DISPOSITIVOPelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação penal para:a) Julgo improcedente a ação penal para absolver José Carlos Pedrosa da imputação de ter praticado as condutas qualificadas
como estelionato consumado e estelionato na forma tentada, com fundamento no art. 386, inc. VII do Código de Processo Penal;b) Julgo improcedente a ação o penal para absolver Humberto Alves de Oliveira, Waldomiro
Carlos Zola e Maressa Hernandez Furtado Zola da imputação de terem praticado as condutas qualificadas como estelionato tentado, uso de documento falso e falsidade ideológica; tudo com fundamento no art. 386, inc.
VII do Código de Processo Penal;c) Julgo procedente a demanda para condenar Humberto Alves de Oliveira e Waldomiro Carlos Zola ao cumprimento de uma pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, além
do pagamento de 120 (cento e vinte) dias multa, cada qual no valor de meio salário mínimo, por terem praticado as condutas qualificadas como estelionato em sua forma consumada (art. 171, 3º do Código Penal). Os
condenados poderão apelar em liberdade e iniciarão o cumprimento de suas penas no regime aberto. Ficam as sanções corporais substituídas por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão
de uma hora de trabalho por dia de condenação; mais uma pena pecuniária no importe de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais) para cada qual, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco,
montante que será atualizado até efetivo pagamento.d) Julgo procedente a ação para condenar Maressa Hernandez Furtado Zola ao cumprimento de uma pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, além do
pagamento de 13 (treze) dias multa, cada qual no importe de meio salário mínimo, por ter praticado as condutas qualificadas como estelionato em sua forma consumada (art. 171, 3º do Código Penal). O condenado poderá
apelar em liberdade e iniciará o cumprimento de sua pena no regime aberto. Fica a sanção corporal substituída por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na razão de uma hora de trabalho por
dia de condenação, mais uma sanção pecuniária no importe de R$ 8.100,00, valor correspondente à inexistente retenção na fonte informada ao Fisco, montante que será atualizado até efetivo pagamento.Após trânsito em
julgado, inclua-se no rol dos culpados.P.R.I.Ribeirão Preto, 28 de fevereiro de 2019.RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA JUIZ FEDERAL 
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    S E N T E N Ç A

 Vistos.

 

I. Relatório

 

Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais na qual a autora alega que solicitou e foi deferida pela Delegacia da Receita Federal de Ribeirão Preto/SP a inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF), sob o

número 138.799.598-70. Alega que nasceu na cidade de Tambaú/SP em 23/10/1964, filha de Mauro Moraes e Nair Pasti Moraes, e, atualmente, reside na cidade de Santa Rosa do Viterbo/SP. Afirma que vinha usando normalmente seu CPF para as

atividades rotineiras, desde a inscrição, até que, ao efetuar o pedido de um conversor para TV digital gratuito, foi informada pela atendente que seu número de CPF já estava cadastrado, bem como, seria beneficiária de “bolsa família” na cidade de São

Bento, no Estado do Maranhão. Afirma que nunca esteve naquele estado e, ao comparecer na Caixa Econômica Federal, obteve a informação de que existiria um cadastro com seu nome e mesmo CPF para o qual foi expedido o chamado “cartão cidadão”

para saque mensal do benefício informado, naquela cidade. Aduz que a Receita Federal do Brasil teria fornecido o mesmo CPF a pessoa homônima, causando-lhe danos de ordem moral, uma vez que sempre manteve vida íntegra, zelando por seu bom

nome. Afirma que o erro do fisco permitiu que outra pessoa usasse os mesmos dados do CPF e até o nome de sua mãe para receber benefício do programa “bolsa família” e, potencialmente, realizar outros atos da vida civil que necessitem de número do

CPF, podendo ocorrer novos transtornos futuros. Sustenta o dever de indenizar da ré e o direito à obtenção de novo número de inscrição no CPF. Ao final, requer a condenação da União ao pagamento da quantia equivalente a 59 salários mínimos a

título de danos morais e à obrigação de fornecer novo CPF, inclusive, com a antecipação dos efeitos da tutela. Apresentou documentos.

 

A ação foi protocolizada perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP. A União foi citada e apresentou contestação na qual sustentou, preliminarmente, a ausência de prévio requerimento administrativo, a

impossibilidade de conciliação. No mérito, apresentou informações da Receita Federal nas quais se informa que houve a conclusão administrativa no sentido de que haveria fortes indícios de que homônimos estariam usando o mesmo CPF, não existindo

dados suficientes para identificar qual procedeu ao cadastro inicial. Aduz, ainda, a ausência do dever de indenizar e impugna os valores. Ao final, requer a improcedência. Apresentou documentos.

 

Foi proferida decisão que declinou da competência. Os autos foram redistribuídos.

 

Vieram conclusos.

 

II. Fundamentos

 

Preliminares

 

Falta de Interesse de agir

 

Rejeito a alegação da União de que o autor deveria ter feito o prévio pedido administrativo antes de ingressar com a presente ação. Verifico que o artigo 5º, XXXV, da CF/88, garante o acesso à jurisdição sem condicionantes e

não há qualquer previsão no Código de Processo Civil que estabeleça a necessidade de prévia manifestação da administração sobre qualquer pedido dos administrados para que surja o direito ao acesso à Justiça. Além do pedido de fornecimento de

nova inscrição no CPF, a autora formulou pedido de pagamento de indenização, com o que a União não concorda, conforme argumentos em sua defesa. Portanto, há manifesto interesse de agir do autor para ver sua pretensão apreciada em Juízo.

 

Legitimidade passiva

        

Além do pedido de fornecimento de nova inscrição no CPF, a autora formulou pedido de pagamento de indenização decorrente do erro da Receita Federal de fornecer o mesmo número de inscrição no CPF a duas pessoas.

Portanto, a União é legitimada porque a Receita Federal é um de seus órgãos, com atribuição de realizar as inscrições no cadastro de pessoas físicas. A questão dos reflexos de erro praticado pela Receita Federal será objeto do mérito quanto à apreciação

dos danos causados e da cadeia causal que lhes deu origem.

 

Sem outras preliminares, passo ao mérito.

 

Mérito
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Os pedidos são procedentes em parte.

 

Responsabilidade objetiva da União

 

A presente lide tem como objeto a reparação de danos causados por erro da Receita Federal que forneceu o mesmo número de inscrição do CPF a duas pessoas físicas o que, segundo alega a autora, causou danos materiais e

morais. Aplicável, portanto, o disposto no parágrafo 6º, do artigo 37, da Constituição Federal: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: ...(omissis)... § 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos

que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa”; que fixa a responsabilidade objetiva da administração pública.

 

Tratando-se de responsabilidade objetiva, não há que se indagar acerca da intenção do agente. Para a indenização basta que a vítima mostre que a lesão ocorreu sem o seu concurso e adveio de ato omissivo ou comissivo: a

culpa do Estado é presumida. Assim, a obrigação de indenizar surge tão só da equação: FATO + DANO + NEXO CAUSAL. Cumpre analisar se os três fatores estão presentes no caso em análise.

 

Dos fatos, danos e nexo causal

 

Restou incontroverso nos autos, segundo as informações da União, que a Receita Federal do Brasil atendeu ao pedido do interessado e forneceu, em 20/02/1991, o número de CPF 138.799.598-70 a Vera Lúcia Moraes, nascida

em 23/10/1964, título e eleitor 00.578.749.901.91, residente na rua José Joaquim Figueiredo, 86, COHAB I, Tabapuã/SP, cep. 15.880-000.

 

Além disso, comprovadamente, ocorreram as seguintes alterações no mesmo cadastro:

 

1. em 14/10/2003, consta alteração para incluir o nome da mãe, Nair Pasti Moraes, e endereço para rua Antonio Geraldo Balbão, 257, COHAB 3, Santa Rosa de Viterbo/SP, cep. 14.270-000;

 

2. em 07/12/2005, foi alterado o nº da residência de 257 para 196;

 

3. em 21/03/2011, houve a inclusão da naturalidade (São Bento/MA), alteração do nome da mãe (Antonia Moraes) e do endereço (Povoado Olho D’água dos Moraes, zona rural, São Bento/MA, cep. 65.235-000);

 

4. Em 21/05/2015, novamente foi alterada a naturalidade (Tambaú/SP), o nome da mãe (Nair Pasti Moraes) e o endereço (Rua Antonio Geraldo Balbão, 196, COHAB 3, Santa Rosa de Viterbo/SP, cep. 14.270-000.

 

Segundo a própria Receita Federal do Brasil:

 

“Diante do exposto e em razão da alternância de dados no cadastro, concluímos que há fortes indícios de que homônimos estão usando o mesmo CPF, contudo, a inscrição realizada em 20/02/1991 não oferece dados suficientes para

concluir qual dos homônimos procedeu inicialmente ao cadastro...”

 

Portanto, sem que a autora e sua homônima tenham concorrido para o erro, resta comprovado, pelos documentos apresentados pela Receita Federal do Brasil, que, em 20/02/1991, foi emitido o número de CPF 138.799.598-70 à

autora Vera Lúcia Moraes, nascida em 23/10/1964, título e eleitor 00.578.749.901.91, residente na rua José Joaquim Figueiredo, 86, COHAB I, Tabapuã/SP, cep. 15.880-000.

 

A razão para se concluir que o primeiro cadastro pertencia à autora está na hipótese remotíssima e estatisticamente improvável de que a pessoa homônima, além do mesmo nome, tenha nascido no mesmo dia da autora. Além

disso, os dados do cadastro inicial são de pessoa nascida em São Paulo, ou seja, mais um dado estatístico que torna impossível pertencerem à pessoa homônima do Maranhão.

 

Assim, em 21/03/2011, à vista de requerimento, em lugar de emitir outro número de inscrição em favor da homônima do Maranhão, a Receita Federal do Brasil simplesmente considerou que se tratava da mesma pessoa e apenas

efetuou alteração cadastral em seus sistemas, com alteração dos dados da mãe, da naturalidade e do endereço, para fazer constar os da homônima da autora.

 

Vale apontar que a alteração cadastral, tal qual a inscrição, nos sistemas do CPF, só pode ser feita por servidor público federal vinculado à Receita Federal do Brasil, não se podendo imputar tais fatos aos contribuintes.

 

O erro foi confessado nos autos e consiste na consideração equivocada por parte dos servidores da Receita Federal do Brasil de que o pedido de inscrição no CPF formulado pela homônima do Maranhão correspondia a uma

alteração de dados cadastrais do CPF 138.799.598-70. Entendo que houve culpa na modalidade de negligência, pois o equívoco poderia ser evitado mediante análise mais acurada, pois os nomes das mães, endereços, número do título de eleitor e outros

dados são diferentes. Ressalto que a homonímia não é rara nas inscrições do CPF, podendo se constatar facilmente casos de múltiplos homônimos, razão porque o procedimento de inscrição no CPF deve ser conduzido com a atenção que se espera para

o ato, dada as inúmeras consequências nos direitos da personalidade.

 

Aliás, é disso que, em última análise, trata o caso, ou seja, o direito à identificação da pessoa em relação às demais. Assim, verifico que há nexo causal entre o erro da Receita Federal e os prejuízos sofridos pela autora em sua

individualidade, pois o mesmo número de CPF gera possibilidade de confusão futura, uma vez que duas pessoas possuem os documentos com mesmos números e nomes. É certo que existem outros dados de identificação, porém, os documentos dos

autos comprovam que as consultas de pendências financeiras e programas sociais do Governo se dão pelo CPF e as respostas não especificam o nome das mães, constando apenas o nome do titular do CPF, o número de inscrição e a restrição ao crédito.

 

Ainda que a homônima da autora não possa ser considerada uma “má pagadora”, no sentido de dar ensejo à inscrições de restrições ao seu crédito em cadastro de inadimplentes, verifico que houve óbice ao gozo de um

direito consistente na gratuidade da concessão do conversor digital de TV. Nos termos do ditado popular “até se provar que Chico não é Francisco”, a autora experimentou os sofrimentos e aflições da confusão entre a sua identificação e da homônima

que, inclusive, é beneficiária de programas sociais.
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Irrelevante a prova de que tenham ocorrido inscrições em cadastros de inadimplentes contra a própria autora, bastando que tivessem o potencial de causar constrangimentos por via reflexa, como se pode verificar no caso, em

que há pelo menos três inscrições junto ao NIT (número de identificação do trabalhador) vinculadas ao mesmo CPF em discussão nos autos, sendo possível distinguir pelo nome da mãe que, pelo menos duas pertencem à autora e outra pertenceria à

homônima do Maranhão.

 

A alegação da União de que o número do CPF tem finalidade meramente fiscal não corresponde totalmente à realidade. Na verdade, sem o CPF não é possível abrir contas em bancos ou até mesmo possuir um telefone celular,

hoje tão comum e tão acessível a todas as pessoas. O número do RG praticamente está em desuso e todas as relações comerciais utilizam o CPF, não podendo a União alegar o desconhecimento deste fato. Ao contrário, a própria União incentiva tal uso

como forma de controle e identificação das operações dos contribuintes. Dessa forma, entendo que foram comprovados os fatos, o nexo causal e os prejuízos na identificação da autora em relação ao homônimo, impondo o dever de indenizar.

 

Do valor da reparação dos danos morais

 

Comprovados o fato, o dano e o nexo causal, cabe aquele que provocou o dano tem o dever de reparar, conforme artigo 5º, incisos V e X, da CF/88. Inicialmente convém consignar que não há norma geral que estabeleça os

critérios para a fixação do valor da reparação do dano moral. Este fato não impede o Juiz de apreciar o pedido e fixar o “quantum” e tampouco vincula o arbitramento a valores de leis específicas. Neste sentido:

 

Danos morais. Fixação do valor. Na fixação dos danos morais, o magistrado não está obrigado a utilizar-se de parâmetros fixados em leis especiais, como o Código Brasileiro de Telecomunicações. Ao arbitrar o valor da indenização deve levar em consideração a

condição econômica das partes, as circunstâncias em que ocorreu o evento e outros aspectos do caso concreto. (Resp 208.795/MG, Rel. Ministro EDUARDO RIBEIRO, DJU, 23.08.1999). Embargos de declaração. Recurso especial. Dano moral. Valor. Omissão

inexistente. 1. Afastada a obrigatoriedade de aplicação do Código Brasileiro de Telecomunicações na fixação dos danos morais e supondo-se a prudência do Juiz de Direito relevando circunstâncias do caso concreto, não há falar em omissão sobre a justeza valor

da indenização. 2. Bem. Decl. rej. (EDResp 330.012/SP, Rel. C. DIREITO, DJU, 04.11.02).

 

Na falta de um critério legal objetivo, todo arbitramento do dano moral incide de uma forma ou de outra em criação de uma norma particular entre as partes envolvidas. Não se trata de arbítrio ou criação de lei pelo Poder

Judiciário e sim de aplicação dos arts. 4º e 5º do Dec-lei 4.657/42:

 

Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.

 

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.

 

Com base nestes dispositivos legais a jurisprudência fixou alguns critérios práticos para o arbitramento do dano moral, dos quais, os mais importantes são o princípio da proporcionalidade e o da moderação. Vale dizer, as

razões de convencimento e arbitramento devem se referir às circunstâncias do caso concreto, tais como a gravidade da ofensa, a intensidade do abalo, a capacidade econômica do ofensor e do ofendido, a proibição do enriquecimento ou do

empobrecimento dos envolvidos.

 

Nos termos da inicial, observo que o autor pleiteia a fixação dos danos morais equivalentes a R$ 56.935,00, expondo os constrangimentos sofridos pelo prejuízo em sua individualidade causados pela atribuição do mesmo

número de CPF de um homônimo, bem como os efeitos decorrentes, como a perda da autoestima, desemprego e problemas de saúde. Entendo que o valor pleiteado não atende ao princípio da reparação proporcional aos danos causados, pois a dor e o

sofrimento não se mostram intensos, assim como os reflexos na personalidade.

 

Não há prova de restrições ao crédito ou outros danos até o momento, pois não existem pendências junto ao CPF, vinculação a CNPJ’s, lançamentos fiscais ou outros constrangimentos, Não verifico, ainda, dolo ou culpa

grave, de tal forma que tal valor configuraria um enriquecimento por parte da autora, que litiga sob o pálio da gratuidade processual e não declara IRPF. Assim, fixo o valor da reparação em R$ 5.000,00.

 

Aponto que o “quantum” tem função educativa e visa a desestimular a mesma prática em casos semelhantes, de tal forma que não pode ser fixado em quantia irrisória. Assim, tal parâmetro atende a todos os critérios supra-

citados: a) não configura um enriquecimento do autor, porque a quantia não se mostra exorbitante diante do padrão de vida médio da autora; b) não configura um empobrecimento da ré na medida em que dispõe de capacidade para o pagamento; c)

considera a intensidade do dano e serve de desestímulo à repetição do comportamento. Neste sentido, há precedentes na jurisprudência:

 

AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MATERIAIS. DANOS MORAIS. CPF. - Restou evidenciada a falha do serviço, ao emitir uma segunda via de CPF a homônimo, pela concidência da data de nascimento, sem atentar para outras informações pessoais.

- Presente o ilícito administrativo, resta o dever de indenizar os danos a que deu causa. - No tocante aos danos morais, a quantia arbitrada mostra-se razoável, atendendo critérios de moderação, prudência e às peculiaridades do caso, inclusive à repercussão

econômica da indenização, que deve apenas reparar o dano e não representar um bilhete de loteria ao lesado. AC 200170000155518 AC - APELAÇÃO CIVEL VÂNIA HACK DE ALMEIDA TRF4 TERCEIRA TURMA DJ 02/08/2006 PÁGINA: 379.

 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMISSÃO DE CPF'S DE MESMO NÚMERO PARA SUJEITOS DIFERENTES E HOMÔNIMOS. COBRANÇAS DE DÍVIDAS INDEVIDAS. DANOS MORAIS. CABIMENTO. ESTATUTO DO IDOSO. 1. O

apelado veio sendo cobrado por dívidas feitas por sujeito homônimo e com mesmo número de CPF, mas residente em outro Estado. Agrava ainda mais o quadro o fato de o apelado ser um senhor idoso, já com 75 anos de idade, que vem a mais de sete anos

sustentando o problema de não obter crédito em decorrência de dívidas que não foram feitas por ele. 2. Além de tudo isso o art.3º do Estatuto do Idoso é claro ao estabelecer: "Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público

assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. Parágrafo único.

A garantia de prioridade compreende: I - atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população. 3. Portanto, não há que se falar em exorbitância no valor da indenização arbitrada pelo

juízo "a quo", por ser mais do que justo para compensar os danos morais sofridos pelo apelado (R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Quanto aos honorários advocatícios, em razão do trabalho empreendido e do valor da causa, não vislumbro exorbitância, posto

que dentro dos parâmetros legais e da razoabilidade (R$1.000,00). 4. Apelação e remessa, não providas. AC 200530000003462 200530000003462 JUIZ FEDERAL AVIO MOZAR JOSE FERRAZ DE NOVAES TRF1 5ª TURMA DJ

DATA:09/11/2007 PAGINA:154

 

Direito à inscrição em novo número de CPF

 

Verifico que a União admite o direito da autora de obter nova inscrição no CPF que a diferencie da homônima, razão pela qual entendo que houve o reconhecimento jurídico do pedido. O direito aqui é manifesto, sendo o caso

de cancelamento do cadastro anterior, em especial, porque ausentes restrições ou pendências financeiras. Ademais, ainda que o cadastro inicial tenha sido feito em favor da parte autora e não da homônima, com a criação de novo cadastro em afvor da

autora será possível evitar que usos indevidos futuros do número por parte da homônima possam acarretar prejuízos à autora.

 

III. Dispositivo
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido para condenar a ré a fornecer à autora novo número de inscrição no CPF, com atribuição e vinculação de todas as informações cadastrais da autora a este novo

número, e pagar à mesma a título de reparação dos danos morais, o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atualizados desde a data desta sentença até o pagamento (Súmula 362, do STJ: “A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide

desde a data do arbitramento”). Em razão da sucumbência em maior parte da União, fica a mesma condenada a pagar os honorários ao advogado do autor, que fixo em 10% sobre o valor da condenação atualizada. Custas na forma da lei. Aplicar-se-á à

condenação atualização monetária e juros de mora a partir desta sentença, segundo os critérios adotados pelo Superior tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.495.146;MG, na forma do rito dos recursos repetitivos previsto no artigo 1.036 e

seguintes do CPC/2015, referente ao TEMA 905 do STJ, DJE 02/03/2018, sem prejuízo de índices futuros, e, ainda, observando-se o provimento em vigor na data do cumprimento do julgado.  

 

Presentes os requisitos legais, em especial, a verossimilhança do direito invocado e o risco de lesão de difícil reparação, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida pela parte autora para determinar à União, por meio

da Receita Federal do Brasil, que proceda ao cancelamento do CPF 138.799.598-70 e emita novo número de inscrição no referido cadastro em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, com a atribuição e vinculação de todas as informações

cadastrais da autora a este novo número, comunicando-se nos autos, no mesmo prazo, para as devidas anotações, podendo, ainda, caso assim entenda, convocar a pessoa homônima para regularização de seu cadastro.

 

Fixo multa de R$ 100,00 por dia de atraso no cumprimento da determinação, sem prejuízo de outras medidas, como aumento da multa e apuração de responsabilidades civis, penais, administrativas e no âmbito da lei de

improbidade.

 

Julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do CPC/2015. Decisão sujeita ao reexame.

 

Com a vinda aos autos da informação do novo número de CPF da autora, proceda-se à retificação dos dados junto ao sistema informatizado.

 

Publique-se. Intimem-se.

        

 

RIBEIRãO PRETO, 27 de março de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001631-32.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: EDUARDO DE SOUZA JUNIOR
Advogado do(a) EMBARGANTE: LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI - SP205619
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Vista à parte embargada (CEF) para manifestação no prazo legal. 

Intime-se. 

                RIBEIRãO PRETO, 25 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001656-45.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: BORSARI - ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA - EPP, RODRIGO BORSARI, GIOVANNA DE CARVALHO GOMES BORSARI
Advogados do(a) EMBARGANTE: JOAO PAULO DALMAZO BARBIERI - SP199817, FERNANDO ANTONIO PRETONI GALBIATTI - SP34303, CARLOS HENRIQUE DIAS GALBIATI - SP224706
Advogados do(a) EMBARGANTE: JOAO PAULO DALMAZO BARBIERI - SP199817, FERNANDO ANTONIO PRETONI GALBIATTI - SP34303, CARLOS HENRIQUE DIAS GALBIATI - SP224706
Advogados do(a) EMBARGANTE: JOAO PAULO DALMAZO BARBIERI - SP199817, FERNANDO ANTONIO PRETONI GALBIATTI - SP34303, CARLOS HENRIQUE DIAS GALBIATI - SP224706
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O  D E  P R E V E N Ç Ã O

Existe a prevenção sugerida pelo SEDI, uma vez que os embargos à execução são derivados da execução extrajudicial em trâmite nesta Vara. 

Assim, intime-se a parte embargada para, querendo, manifestar no prazo legal. 

Intime-se. 

              RIBEIRÃO PRETO, 27 de março de 2019.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5002184-79.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: MARIELLE CRISTINA SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: KEYLA DE SOUZA GAVA - SP345807
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Ciência às partes da redistribuição do presente feito a esta 2ª Vara Federal. 

Ratifico os atos judiciais até então levados a efeito e adoto o valor da causa apurado pela Contadoria no importe de R$ 75.267, 70. Regularize-se. 

No mais, requeiram as partes o que for do interesse. 

Intimem-se. 

              

RIBEIRãO PRETO, 27 de março de 2019.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5002184-79.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: MARIELLE CRISTINA SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: KEYLA DE SOUZA GAVA - SP345807
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a esta 2ª Vara Federal. 

Ratifico os atos judiciais até então levados a efeito e adoto o valor da causa apurado pela Contadoria no importe de R$ 75.267, 70. Regularize-se. 

No mais, requeiram as partes o que for do interesse. 

Intimem-se. 

              

RIBEIRãO PRETO, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001469-71.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: REGINALDO BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo INSS contra a decisão que acolheu os cálculos de liquidação de sentença que utilizaram os índices de atualização monetária previstos na Resolução 267/2013, do CJF. Aduz

o INSS que haveria contradição na decisão, uma vez que deveria ser aplicado o índice da TR em obediência à decisão proferida pelo Relator nos embargos de declaração 870.947/SE. A parte embargada se manifestou. Vieram conclusos.

 

Fundamento e decido.

 

Conheço os embargos, pois tempestivos, e lhes nego provimento.

 

Entendo que não assiste razão ao embargante.

 

Não há a alegada contradição, pois os argumentos foram claros no sentido da aplicação dos índices de atualização monetária, não havendo contradição com a decisão proferida pelo Relator no recurso mencionado.

 

Aliás, convém anotar que, em 20/03/2019, o STF, por seu Pleno, retomou o julgamento dos embargos de declaração apresentados no Recurso Extraordinário (RE) 870947, formando maioria de 06 votos no sentido de que o índice

de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório, deve ser o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), e não mais a Taxa Referencial (TR).

 

O entendimento de que a correção deve ser feita pelo IPCA-E, considerado mais adequado para recompor a inflação, acompanha o já definido pelo STF quanto à correção no período posterior à expedição do precatório.

 

Portanto, não há qualquer contradição, estando a decisão em sintonia com a decisão tomada pela maioria do STF, não se podendo submeter a parte exequente a aguardar o decurso do tempo para solução de sua lide, em

especial, porque o CPC/2015 garante o direito ao prosseguimento da execução quanto aos valores incontroversos.
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Decido.

 

                      Ante o exposto, conheço dos embargos e lhes nego provimento.

 

                      Publique-se. Intimem-se.

 

 

    RIBEIRãO PRETO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001669-44.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIA JOSE GUARALDO
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO APARECIDO MARIANO DE FARIA - SP280407, GISLENE MARIANO DE FARIA - SP288246
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se a parte autora para juntada de cópia integral do procedimento administrativo, no prazo de 15 dias. 

Cite-se. 

                 RIBEIRãO PRETO, 27 de março de 2019.

 

 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006052-02.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: LANCE COMERCIO DE VEICULOS E PECAS EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: RENATO CESAR CAVALCANTE - SP57703
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por LANCE COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS EIRELI em face da decisão Id
11791894, que indeferiu a tutela provisória pleiteada.

 

A embargante aduz, em síntese, que a decisão embargada incorreu em omissão porque não apreciou todos os argumentos que
menciona. Ademais, pede provimento jurisdicional que autorize o depósito judicial dos valores da contribuição discutida nestes autos.

 

Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.
 

Inicialmente, observo que os presentes embargos são tempestivos, razão pela qual passo a analisá-los.

 

Nos termos do artigo 1022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração consistem em recurso peculiar, cujo
objetivo é a integração de decisão judicial nas hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, podendo também ser utilizados para a
correção de erro material.

 

No caso dos autos, não verifico a ocorrência de qualquer vício a ensejar a interposição deste recurso.

 

Com efeito, a tutela provisória é de cognição sumária, ensejando um exame menos aprofundado da causa, uma vez que, no
momento processual em que a respectiva decisão é proferida, exige-se apenas um juízo de probabilidade e não, de certeza.
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No presente caso, a decisão embargada está fundamentada, revelando a ratio decidendi, justificadora da conclusão exarada no
julgado.

 

Observo, ademais, que, na verdade, o embargante pretende a alteração da decisão, conforme o que entende devido.

 

Todavia, o recurso de embargos de declaração não é o meio apropriado para postular a reforma da decisão.

 

Ante ao exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, porque tempestivos, e nego-lhes provimento, nos termos da
fundamentação supra.

 

Por fim, anoto que o depósito de valores, para o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário, é direito
subjetivo do contribuinte, previsto no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional – CTN, razão pela qual prescinde de
autorização judicial.

 

P. R. I.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007289-71.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: INSTITUTO ONCOLOGICO DE RIBEIRAO PRETO S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALOISIO AUGUSTO MAZEU MARTINS - MG62574
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO, SUPERINTENDENTE REGIONAL, RESPONSÁVEL PELA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE TÍTULOS E COBRANÇA DE CRÉDITO DO INCRA SÃO PAULO,
DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO SESC EM RIBEIRÃO PRETO, DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO SENAC EM RIBEIRÃO PRETO, DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SEBRAE EM RIBEIRÃO PRETO, DIRETOR DA
DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E BENEFICIOS ( FNDE), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC, SEBRAE - SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS - SP, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
Advogado do(a) IMPETRADO: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA - SP19993
Advogados do(a) IMPETRADO: TITO DE OLIVEIRA HESKETH - SP72780, ALESSANDRA PASSOS GOTTI - SP154822
Advogado do(a) IMPETRADO: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Consoante o artigo 1.023, parágrafo 2º do Código de Processo Civil, em respeito ao princípio constitucional do contraditório, intime-se a parte embargada, para que se manifeste, no prazo
de 5 (cinco) dias, acerca dos embargos de declaração opostos pela Impetrante, tendo em vista que seu eventual acolhimento implicará em efeitos modificativos sobre a decisão embargada.

Após, tornem os autos conclusos.

 

Int. 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006262-53.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: LARISSA GRAZIELA FANTINE
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484, DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM RIBEIRÃO PRETO - SP
 
 

  

         SENTENÇA

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por LARISSA GRAZIELA FANTINE contra ato do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM
RIBEIRÃO PRETO, objetivando provimento jurisdicional que determine, à autoridade impetrada, o restabelecimento de seu benefício de
auxílio-doença.

Foi deferida liminar para determinar à autoridade impetrada que, em no máximo 45 (quarenta e cinco) dias, restabeleça o auxílio-doença, em favor da impetrante, até a realização de nova perícia, ocasião em
que, deverá ser constatada a sua recuperação ou não, para fins de manutenção ou cessação do aludido benefício.

A autoridade impetrada, ao ser intimada para cumprir a liminar, informou que restabeleceu o auxílio-doença da impetrada, bem como abriu procedimento, a fim de que, caso seja necessário, convoque a
impetrada para perícia médica, ficando vedado a cessação do benefício antes da avaliação.

Intimada a se manifestar sobre eventual perda do objeto, valendo seu silêncio como aquiescência à extinção do feito, sem
resolução de mérito, a impetrante permaneceu silente.

O MPF se manifestação.

 

É o relatório. 

Decido.
 

Da análise do ofício/AADJ/RP/21.031.130/11611-2018, expedido pela Agência da Previdência Social de Ribeirão Preto, SP, observo que
foi restabelecido o auxílio-doença da impetrada, razão pela qual verifico a perda superveniente do interesse processual.
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Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,  com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem honorários, consoante o entendimento sedimentado nos enunciados n. 512 do STF e n. 105 do STJ. Custas pelo impetrante, na forma da lei.

Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001419-11.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: ATRI COMERCIAL LTDA, ATRI LOCADORA DE VEICULOS LTDA, ORTOVEL VEICULOS E PECAS LTDA,  ALCACUZ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, KOI COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA., ORLEANS
COMERCIAL LTDA, EURO RP VEICULOS LTDA, NEW VEICULOS E PECAS LTDA., NEW VEICULOS E PECAS LTDA., RIBEIRAO PRETO COMERCIO DE MOTOS LTDA., TONIELLO VEICULOS LTDA, ONTAKE VEICULOS LTDA, DAKOTA
CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ATRI COMERCIAL LTDA., ORTOVEL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA., KOI COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS
LTDA., NEW VEÍCULOS E PEÇAS LTDA., ATRI LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA., ALCAÇUZ ADM. E PARTICIPAÇÕES LTDA., EURO RP VEICULOS LTDA., RIBEIRÃO PRETO COMÉRCIO DE
MOTOS LTDA., TONIELLO VEÍCULOS LTDA., ONTAKE VEÍCULOS LTDA. e DAKOTA CORRETORA SEGUROS contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM RIBEIRÃO PRETO, objetivando provimento jurisdicional que assegure o direito de as impetrantes eximirem-se do recolhimento da contribuição para o financiamento do benefício
de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho – RAT, prevista no artigo 10 da Lei n. 10.666/2003; e que
reconheça o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos que antecederam esta impetração.

 

As impetrantes alegam, em síntese, que: a) sujeitam-se ao recolhimento mensal de Contribuição Social destinada a custear aposentadoria especial e benefícios pagos em razão do grau de incidência de
incapacidade laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho - RAT; b) a alíquota da referida contribuição varia entre 1% e 3%, conforme o grau de risco de acidente do trabalho da atividade preponderante do
estabelecimento do contribuinte; c) a Lei 10.666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção – FAP, que incide sobre a alíquota daquela contribuição, podendo reduzi-la ou aumentá-la; d) a citada Lei ainda estabeleceu
que caberia ao Poder Executivo regulamentar o Fator Acidentário de Prevenção – FAP, o que foi feito por meio do Decreto n. 6.957/2009; e e) a majoração de alíquotas de tributos só pode decorrer de lei, razão pela qual
o mencionado Decreto fere o princípio da estrita legalidade em matéria tributária.

 

Pedem medida liminar que suspenda a exigibilidade da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção – FAP, previsto no artigo 10 da Lei n. 10.666/2003, mantendo-se apenas as alíquotas previstas no
Anexo V do Decreto n. 3.048/1999; e que determine que a autoridade impetrada abstenha-se de praticar quaisquer atos que impliquem sanção, notadamente a negativa no fornecimento de Certidão Negativa de Débito.

 

Foram juntados documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

De acordo com o inciso III, do artigo 7.º, da Lei n. 12.016-2009, a concessão de medida liminar está condicionada à coexistência de dois pressupostos: a relevância do fundamento invocado pelo
impetrante (fumus boni iuris) e o risco de ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, se mantido o ato impugnado (periculum in mora).

 

O presente feito questiona a legalidade da majoração da alíquota da contribuição, para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos
Riscos Ambientais do Trabalho – RAT, por meio Decreto n. 6.957/2009.

 

O artigo 22 da Lei n. 8.212/1991 dispõe que a contribuição previdenciária a cargo da empresa é devida à alíquota de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a
qualquer título (inciso I), além do adicional para o financiamento do benefício de aposentadoria especial e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa, decorrente dos riscos ambientais
do trabalho, à alíquota de 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; à alíquota de 2% (dois por cento) para as empresas em cuja
atividade preponderante esse risco seja considerado médio; e à alíquota de 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidente seja considerado grave (inciso II).

 

O § 3.º do referido dispositivo legal estabelece:

 

"O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento das empresas para efeito da contribuição a que
se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes."

 

O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/1999, considera atividade preponderante aquela que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores
avulsos (artigo 202, § 3.º).

 

Segundo aquele regulamento, cabe à Secretaria da Receita Previdenciária a revisão do enquadramento feito pela empresa, a qualquer tempo, bem como adotar as medidas necessárias à sua correção,
orientando a empresa em caso de recolhimento indevido ou exigindo as diferenças eventualmente devidas.
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A relação anexa ao Decreto n. 3.048/1999 foi alterada pelo Decreto n. 6.042/2007; e, posteriormente, pelo Decreto n. 6.957/2009, que modificou o Regulamento da Previdência Social, atualizando a
Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco do Anexo V ao Decreto n. 3048/1999, com base nos índices de gravidade, de frequência e de custo da incapacidade laborativa decorrente dos
riscos ambientais do trabalho, que serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social (artigo 202-A, § 4.º).

 

Em juízo de cognição inicial, cabe anotar que os referidos decretos, ao indicarem as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, explicitaram e concretizaram o comando da lei, para propiciar
a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno, não havendo, em princípio, violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal. Nesse sentido:

 

“CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO - SAT. ALÍQUOTAS. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. ARTIGO 10 DA LEI Nº 10.666/03.
ALÍQUOTA APLICÁVEL. GRAU DE PERICULOSIDADE REFERENTE À ATIVIDADE PREPONDERANTE DESENVOLVIDA EM CADA UM DOS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - O artigo 22 da Lei nº. 8.212/91, dispõe que a contribuição previdenciária constitui encargo da empresa, devida à alíquota de 20% (vinte por cento), incidente sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas, a qualquer título (inciso I), e mais a contribuição adicional para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa, decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, incidente à alíquota de 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidente seja considerado leve; à alíquota de
2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidente seja de grau médio; e à alíquota de 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco
de acidente seja considerado grave.

(omissis)

IX - O fato de o regulamento ter disposto sobre os conceitos de atividade preponderante e grau de risco, não quer significar violação do princípio da legalidade estrita da tributação, pois as normas
regulamentares não instituíram imposição nova, conquanto a estrutura da obrigação tributária foi, na sua essência, definida por lei.

X - A lei conferiu ao Poder Executivo o mister de alterar, periodicamente, o enquadramento da empresa, com base nas estatísticas de acidente de trabalho, tarefa que, na esteira do entendimento pacificado
pelas Egrégias Cortes Superiores, não ofende os princípios contidos nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal e no artigo 97 do Código Tributário Nacional. Confira-se:

(omissis)

XV- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça situa-se no sentido da legalidade do enquadramento, por decreto, das atividades perigosas desenvolvidas pela empresa, com os respectivos
escalonamentos, para fins de fixação da contribuição para o RAT (Risco Ambiental de Trabalho) - antigo SAT (Seguro contra Acidentes de Trabalho).

(omissis)”

(TRF/3.ª Região, AC 2268705/SP - 0001458-16.2012.4.03.6110, Primeira Turma, Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, e-DJF3 15.12.2017)

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido da legalidade do enquadramento, por decreto, das atividades perigosas desenvolvidas pela empresa, com os
respectivos escalonamentos, para fins de fixação da contribuição para o RAT (Risco Ambiental de Trabalho) - antigo SAT (Seguro contra Acidentes de Trabalho):

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO
PARA O RAT/SAT. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ALÍQUOTA DE 2%. LEGALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(omissis)

3. A orientação da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da legalidade do enquadramento, por decreto, das atividades perigosas desenvolvidas pela empresa, com os
respectivos escalonamentos, para fins de fixação da contribuição para o RAT (Risco Ambiental de Trabalho) - antigo SAT (Seguro contra Acidentes de Trabalho) - sendo que o grau de risco médio, deve ser
atribuído à Administração Pública em geral. Precedentes: AgRg no REsp 1451021/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20/11/2014; AgRg no REsp 1453308/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Assusete
Magalhães, DJe 03/09/2014; AgRg no REsp 1444187/RN, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 14/08/2014; AgRg no REsp 1434549/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe
21/05/2014; REsp 1.338.611/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 24/9/2013; AgRg no REsp 1.345.447/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 14/8/2013; AgRg no AgRg no Resp
1.356.579/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 9/5/2013.

4. Agravo regimental não provido.”

(STJ, AgRg no REsp 1490485/AL, Segunda Turma, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 19.12.2014)

 

No mesmo sentido:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO AO RAT/SAT. DECRETO 6.957/09. ART 22 DA LEI Nº 8.212/91. GRAU DE RISCO DA ATIVIDADE
ECONÔMICA. ALTERAÇÃO DE LEVE PARA MÉDIO. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

I - A alteração do grau de risco da atividade do autor, de leve para médio e, consequentemente, da majoração de alíquota da Contribuição RAT, decorrente do Decreto 6.957/09, não se mostra ilegal.

II - A previsão do art. 22 da Lei 8.212/91, inclusive de seu § 3º, permite que o Poder Executivo, mediante o exercício do poder regulamentador, altere o enquadramento de atividades nos graus de risco
definidos no inciso II do art. 22, desde que fundamentado em elementos estatísticos que justifiquem a majoração dos custos, objetivando o estímulo de investimentos em prevenção de acidentes.

III - O Plenário do STF já decidiu (RE 343446) que o fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave" não implica
ofensa ao princípio da legalidade tributária.

IV - O decreto não extrapolou suas funções regulamentares. O ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal de 1988,
apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis 8.212/91 e 10.666/03, o que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.

V - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº. 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº. 6.957/09, e da Resolução nº. 1.308/09, do CNPS, é de se concluir
que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP ou do RAT/SAT não é arbitrária, tendo como motivação a ampliação da
cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos artigos 150, inciso
II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º, todos da Constituição Federal de 1988.

VI - A presunção de legitimidade dos atos administrativos emitidos pelos setores técnicos da Previdência Social aponta pela existência de elementos estatísticos que justificam a majoração dos custos,
conforme apontado pela União Federal. Tais critérios justificadores não foram infirmados pelos autores.

VII - Apelação desprovida. Sentença mantida. Honorários majorados.

(TRF/3.ª Região, AC/SP 5004562-82.2017.4.03.6100, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, e- DJF3 12.9.2018)

 

Nesse contexto, não verifico a relevância do fundamento invocado pelas impetrantes.

 

Ante ao exposto, indefiro a medida liminar pleiteada, nos termos da fundamentação.

 

Notifique-se a autoridade impetrada, dando-lhe ciência da presente decisão e solicitando-lhe as informações, no prazo legal.
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Nos termos do artigo 7.º, inciso II, da Lei n. 12.016/2009, intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para exarar seu parecer sobre a impetração.

 

Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 21 de março de 2019.

 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007421-31.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: CICERO PEREIRA DE CASTRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: LAUDELINO BRAIDOTTI - SP153630
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
   

SENTENÇA
  

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CICERO PEREIRA DE CASTRO contra ato do CHEFE DA AGÊNCIA
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO PRETO, SP, objetivando provimento jurisdicional que assegure o restabelecimento do auxílio-doença ao
impetrante, que foi cessado

Juntou documentos.

Foi postergada a apreciação do pedido liminar para após a vinda das informações aos autos.

A autoridade impetrada prestou as informações, alegando que o impetrante não compareceu a exame médico de reavaliação para o qual foi convocado mediante
carta do AR remetida para o endereço constante do Sistema Único de Benefícios.

O Ministério Público Federal manifestou-se.

 

Relatei o que é suficiente. 

Em seguida, decido.

 

O mandado de segurança constitui instrumento de proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,
quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de
atribuições do Poder Público (artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição da República).

Quanto às condições gerais da ação, cumpre assinalar que o interesse processual compreende o binômio: necessidade e adequação. 

A necessidade advém da resistência do requerido à satisfação voluntária da pretensão do autor ou quando a lei exige
expressamente a intervenção do Judiciário. Já a adequação se dá com relação à idoneidade do provimento pleiteado para proteção ou
satisfação do bem da vida pretendido.

Por seu turno, direito líquido e certo é aquele comprovável de plano, mediante prova documental.

Neste compasso, a eventual ausência de prova pré-constituída dos fatos que embasam o direito invocado na inicial deságua, no
mandado de segurança, na falta de interesse de agir, em sua modalidade “adequação”, o que não impede que o impetrante se socorra das
vias ordinárias.

É esta a hipótese dos autos. Vejamos:

 A impetrante alegou na inicial que não foi creditado o valor de seu benefício, que vinha regularmente recebendo. Em razão do ocorrido dirigiu-se a agência do INSS, onde lhe foi dito que seu benefício havia
sido cessado, sem lhe prestar qualquer esclarecimento, em total afronta as normas constitucionais.

No entanto, conforme esclarecimentos prestados pelo Chefe da Agência da Previdência Social de Ribeirão Preto, SP, o impetrante não compareceu ao exame médico de
reavaliação para o qual foi convocado.

A autoridade impetrada enviou carta registrada (código de rastreamento BI054616952BR) para o endereço fornecido pelo impetrante, com o fim de convocá-lo para o exame médico,
porém, a carta registrada retornou sem cumprimento. 

Atento a este ponto, verifico que o impetrante deve manter atualizado seu endereço junto ao Sistema Único de Benefícios.

Por fim, ressalvo que o impetrante foi convocado para o exame médico mediante Edital, ora juntado com as informações prestadas
pelo Chefe da Agência da Previdência Social de Ribeirão Preto, SP.

Assim, considerando que estes pontos demandariam dilação probatória, quais sejam: a regular intimação do impetrante para
comparecimento ao exame médico, entre outros, torna-se imprópria sua comprovação na estreita via do mandado de segurança. Desta feita,
o impetrante é carecedor da ação mandamental, por falta de interesse de agir, em sua modalidade “adequação”.

 

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, sem resolução do mérito, com força no artigo 6.º, § 5.º, da Lei 12.016/09, combinado com o
artigo 330, inciso III e artigo 485, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/09.

P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004605-76.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: GABARITO COLEGIO E CURSO - EIRELI - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183
IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de embargos de declaração opostos por GABARITO COLÉGIO E CURSO LTDA.-ME em face da sentença Id
12823091, que denegou a ordem pleiteada, que visava afastar o ato coator consubstanciado na inscrição do crédito
tributário, vinculado às competências de 01/2012 a 11/2012, do Simples Nacional, em dívida ativa.

 
A embargante aduz, em síntese, que a sentença embargada deve ser aclarada porque o lançamento tributário contra

o qual se insurge no presente feito, segundo o auto de infração, decorreu de “presunção legal de omissão de receita”; e a
referida sentença, na sua fundamentação, concluiu tratar-se de hipótese de fraude.

 
A União manifestou-se (Id 13278902).
 
Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.
 
Inicialmente, observo que os presentes embargos são tempestivos, razão pela qual passo a analisá-los.
 
Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração consistem em recurso peculiar,

cujo objetivo é a integração de decisão judicial nas hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, podendo também ser
utilizados para a correção de vício ou equívoco manifesto.

 
No caso dos autos, não verifico a ocorrência de qualquer vício a ensejar a interposição deste recurso.
 
A sentença, destarte, está bem fundamentada, revelando a ratio decidendi, justificadora da conclusão exarada no

julgado.
 
Observo, ademais, que, na verdade, o embargante pretende a alteração da sentença, conforme o que entende devido.
 
Todavia, o recurso de embargos de declaração não é o meio apropriado para postular a reforma da sentença.
 
Ante ao exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, porque tempestivos, e nego-lhes provimento, nos termos

da fundamentação supra.
 
P. R. I.
 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003868-73.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: CAROLINE GUARNIERI DE PAULA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO DAMIANO CAMPELLO - SP372651
IMPETRADO: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E ECONOMIA (FUNDACE), FUNDACAO PESQUISA E DESEN.ADM.CONTABILIDADE E ECONOMIA
Advogado do(a) IMPETRADO: GUSTAVO CONSTANTINO MENEGUETI - SP243476
Advogados do(a) IMPETRADO: GUSTAVO CONSTANTINO MENEGUETI - SP243476, ANDERSON ROMAO POLVEREL - SP251509
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela FUNDAÇÃO PARA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E
ECONOMIA - FUNDACE em face da sentença Id 12854504, que julgou parcialmente procedente o pedido formulado nestes autos, concedendo a
segurança para determinar à autoridade impetrada que receba o TCC da impetrante e tome todas as providências necessárias para a
respectiva avaliação, em até 60 (sessenta) dias, contados da notificação da sentença.

 

A embargante aduz, em síntese, que a sentença embargada incorreu em omissão porque: a) o agravo de instrumento n. 5021908-
76.2018.4.03.0000, interposta da decisão Id 10228787, está pendente de julgamento; a.1) o Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento no sentido de que, após a prolação da sentença,  o agravo de instrumento não perde o seu objeto se o seu julgamento, de
alguma forma, ainda for útil ao agravante (STJ, REsp 768.120/AL, Quinta Turma, DJU 22.10.2007, p. 352); a.2) nesse contexto, este
Juízo deve pronunciar-se sobre eventual nulidade da sentença ou sobre a prevalência do que restar decidido no agravo, que ainda está
pendente de julgamento; b) apesar de ter mencionado a necessidade de pagamento do módulo, não consignou o respectivo valor, que foi
informado no documento Id 1077082; e c) o prazo concedido para o seu correspondente cumprimento não considerou o período de férias
coletivas de 26.12.2018 a 14.1.2019.

 

Posteriormente, foi juntado aos autos o acórdão proferido nos autos do agravo de instrumento n. 5021908-76.2018.4.03.0000,
que deu provimento ao recurso, consignando que a determinação deferida não é viável em sede liminar (Id 15189682).

 

Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.
 

Inicialmente, observo que os presentes embargos são tempestivos, razão pela qual passo a analisá-los.

 

Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração consistem em recurso peculiar, cujo
objetivo é a integração de decisão judicial nas hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, podendo também ser utilizados para a
correção de vício ou equívoco manifesto.

 

No caso dos autos, verifico que assiste razão à embargante apenas quanto à consideração do período de férias coletivas.

 

Quanto às demais questões suscitadas, não observo a ocorrência de qualquer vício a ensejar a interposição deste recurso.

 

Com efeito, a sentença embargada registrou que: a autoridade impetrada noticiou as despesas necessárias para a realização
da banca de avaliação; a impetrante postulou o pagamento parcelado dessas despesas; e que não há óbice a que o pedido de parcelamento
seja feito diretamente à autoridade impetrada. Por fim a sentença facultou, às partes, a realização de acordo fora dos autos, para
estabelecer a melhor forma de pagamento de tais despesas, uma vez que a análise dessa questão é incompatível com o rito mandamental.

 

Ainda cabe registrar, quanto ao julgamento do agravo de instrumento, que o Superior Tribunal de Justiça também posicionou-
se no sentido da “prevalência da cognição exauriente sobre a cognição perfunctória” (STJ, AgInt no AREsp 911300/BA - 2016/0110720-8, Terceira Turma, DJe
24.3.2017).

 

Ante ao exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, porque tempestivos, e dou-lhes parcial provimento, nos termos da
fundamentação supra, para suprimir, da sentença embargada, uma omissão suscitada. Assim, o seu dispositivo passará a ter a seguinte
redação:

 

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, concedendo a segurança para determinar à autoridade impetrada que
receba o TCC da impetrante e tome todas as providências necessárias para a avaliação do mesmo, em até 60 (sessenta) dias,
contados da notificação desta decisão, observando-se, todavia, o seu período de férias coletivas. Notifique-se a autoridade
impetrada, para que efetive esta decisão, devendo informar de forma detalhada o cumprimento nestes autos. A impetrante, por
sua vez, deverá providenciar a entrega do TCC à instituição de ensino em até 45 (quarenta e cinco) dias, bem como o custeio
das despesas necessárias para o procedimento de avaliação.”

 

P. R. I.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000315-52.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
RÉU: JOSE CARLOS DE ANDRADE, ELIANA MARCHESI BICALHO DE ANDRADE, ALEXANDRE BICALHO DE ANDRADE, FABRICIO BICALHO DE ANDRADE
Advogados do(a) RÉU: RICARDO CESAR DOSSO - SP184476, ELIAS MUBARAK JUNIOR - SP120415
Advogados do(a) RÉU: RICARDO CESAR DOSSO - SP184476, ELIAS MUBARAK JUNIOR - SP120415
Advogados do(a) RÉU: RICARDO CESAR DOSSO - SP184476, ELIAS MUBARAK JUNIOR - SP120415
Advogados do(a) RÉU: RICARDO CESAR DOSSO - SP184476, ELIAS MUBARAK JUNIOR - SP120415

  

DESPACHO

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias, com relação aos documentos e garantias indicadas na petição id. n. 5236967.

Após, voltem conclusos.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004336-37.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: PRISCON CONSTRUTORA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE CAMPOS GALKOWICZ - SP301523
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente,
nos termos do artigo 4, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R.

2. Decorrido o prazo acima, bem como não havendo equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte que realizou a digitalização, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Int.

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002840-07.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MARIA PEDROLINA MEIRELES PEREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNA GRAZIELE RODRIGUES - SP273479, ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO - SP88236-B, JOSÉ RUBENS MAZER - SP253322
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

DESPACHO ID 10713989

(...)

Em seguida, publique-se este despacho e dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 3 (três) dias.

Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

No caso de pagamento por meio de precatório, baixem-se os autos em arquivo, sobrestados.

Int.              

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5008489-16.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: NEGMAR MAZZI - EPP, NEGMAR MAZZI
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Diante da natureza da ação e da verificação da ineficácia da audiência preliminar (art. 334 do CPC) em casos similares, antes da formação da relação jurídica, uma vez que há a possibilidade
de o requerido não ser localizado, o que pode provocar tumulto na tramitação do feito e na pauta de audiências, deixo por ora de designar a referida audiência, sem prejuízo de posterior
tentativa de conciliação, após efetivada a citação, a requerimento de qualquer das partes.

Presentes os pressupostos legais ensejadores da propositura da ação monitória, determino a citação da parte ré para que efetue o pagamento do valor da dívida, acrescido de juros legais e
atualização monetária até a data do efetivo pagamento e honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, ou, querendo, ofereça embargos monitórios, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 702 do CPC (Lei n. 13.105/2015). Fica a parte ré cientificada de que, efetuado o pagamento neste prazo, estará isenta de custas, nos termos do §1.º, do art. 701, do CPC (Lei n.
13.105/2015).

Havendo regular citação e não sendo quitada a obrigação, nem opostos embargos, fica constituído de pleno direito o título executivo judicial, tendo a parte devedora mais 15 (quinze) dias para
pagá-lo, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015).

Passados estes 15 (quinze) dias para pagamento do título judicial sem quitação, providencie a Secretaria as diligências que se fizerem necessárias para pesquisa e bloqueio de bens pelos
sistemas BACENJUD (opção de exclusão de conta salário), RENAJUD e INFOJUD (última declaração de imposto de renda e DOI desde o ano do ajuizamento da ação).

Eventual bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada, a teor do que dispõe o artigo
836 do CPC.

Na hipótese de restarem bloqueados valores e veículos, intime-se a parte executada dos bloqueios efetivados, a fim de que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No prazo
subsequente de 5 (cinco) dias, deverá a parte exequente requerer o que de direito. Nada sendo requerido, providencie a Secretaria o levantamento das restrições e arquivem-se os autos.

As informações fiscais obtidas pelo sistema INFOJUD, ante o sigilo inerente, devem ser arquivadas em pasta própria, ficando vedada a carga ou qualquer extração de cópia dos referidos
documentos. A Secretaria deverá, nesse caso, providenciar a destruição dos referidos documentos fiscais no prazo de 60 (sessenta) dias contados da intimação da exequente.

Cumpra-se. Intimem-se.
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MONITÓRIA (40) Nº 5008494-38.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARCO ANTONIO TIBERIO
 

  

    D E S P A C H O

              

Diante da natureza da ação e da verificação da ineficácia da audiência preliminar (art. 334 do CPC) em casos similares, antes da formação da relação jurídica, uma vez que há a possibilidade
de o requerido não ser localizado, o que pode provocar tumulto na tramitação do feito e na pauta de audiências, deixo por ora de designar a referida audiência, sem prejuízo de posterior
tentativa de conciliação, após efetivada a citação, a requerimento de qualquer das partes.

Presentes os pressupostos legais ensejadores da propositura da ação monitória, determino a citação da parte ré para que efetue o pagamento do valor da dívida, acrescido de juros legais e
atualização monetária até a data do efetivo pagamento e honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, ou, querendo, ofereça embargos monitórios, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 702 do CPC (Lei n. 13.105/2015). Fica a parte ré cientificada de que, efetuado o pagamento neste prazo, estará isenta de custas, nos termos do §1.º, do art. 701, do CPC (Lei n.
13.105/2015).

Havendo regular citação e não sendo quitada a obrigação, nem opostos embargos, fica constituído de pleno direito o título executivo judicial, tendo a parte devedora mais 15 (quinze) dias para
pagá-lo, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015).

Passados estes 15 (quinze) dias para pagamento do título judicial sem quitação, providencie a Secretaria as diligências que se fizerem necessárias para pesquisa e bloqueio de bens pelos
sistemas BACENJUD (opção de exclusão de conta salário), RENAJUD e INFOJUD (última declaração de imposto de renda e DOI desde o ano do ajuizamento da ação).

Eventual bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada, a teor do que dispõe o artigo
836 do CPC.

Na hipótese de restarem bloqueados valores e veículos, intime-se a parte executada dos bloqueios efetivados, a fim de que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No prazo
subsequente de 5 (cinco) dias, deverá a parte exequente requerer o que de direito. Nada sendo requerido, providencie a Secretaria o levantamento das restrições e arquivem-se os autos.

As informações fiscais obtidas pelo sistema INFOJUD, ante o sigilo inerente, devem ser arquivadas em pasta própria, ficando vedada a carga ou qualquer extração de cópia dos referidos
documentos. A Secretaria deverá, nesse caso, providenciar a destruição dos referidos documentos fiscais no prazo de 60 (sessenta) dias contados da intimação da exequente.

Cumpra-se. Intimem-se.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5008526-43.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: L. I. DE ARAUJO - SERVICOS VISUAIS E TRANSPORTES - ME, LUCIANO IGNACIO DE ARAUJO
 

  

    D E S P A C H O

              

Diante da natureza da ação e da verificação da ineficácia da audiência preliminar (art. 334 do CPC) em casos similares, antes da formação da relação jurídica, uma vez que há a possibilidade
de o requerido não ser localizado, o que pode provocar tumulto na tramitação do feito e na pauta de audiências, deixo por ora de designar a referida audiência, sem prejuízo de posterior
tentativa de conciliação, após efetivada a citação, a requerimento de qualquer das partes.

Presentes os pressupostos legais ensejadores da propositura da ação monitória, determino a citação da parte ré para que efetue o pagamento do valor da dívida, acrescido de juros legais e
atualização monetária até a data do efetivo pagamento e honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, ou, querendo, ofereça embargos monitórios, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 702 do CPC (Lei n. 13.105/2015). Fica a parte ré cientificada de que, efetuado o pagamento neste prazo, estará isenta de custas, nos termos do §1.º, do art. 701, do CPC (Lei n.
13.105/2015).

Havendo regular citação e não sendo quitada a obrigação, nem opostos embargos, fica constituído de pleno direito o título executivo judicial, tendo a parte devedora mais 15 (quinze) dias para
pagá-lo, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015).

Passados estes 15 (quinze) dias para pagamento do título judicial sem quitação, providencie a Secretaria as diligências que se fizerem necessárias para pesquisa e bloqueio de bens pelos
sistemas BACENJUD (opção de exclusão de conta salário), RENAJUD e INFOJUD (última declaração de imposto de renda e DOI desde o ano do ajuizamento da ação).

Eventual bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada, a teor do que dispõe o artigo
836 do CPC.

Na hipótese de restarem bloqueados valores e veículos, intime-se a parte executada dos bloqueios efetivados, a fim de que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No prazo
subsequente de 5 (cinco) dias, deverá a parte exequente requerer o que de direito. Nada sendo requerido, providencie a Secretaria o levantamento das restrições e arquivem-se os autos.

As informações fiscais obtidas pelo sistema INFOJUD, ante o sigilo inerente, devem ser arquivadas em pasta própria, ficando vedada a carga ou qualquer extração de cópia dos referidos
documentos. A Secretaria deverá, nesse caso, providenciar a destruição dos referidos documentos fiscais no prazo de 60 (sessenta) dias contados da intimação da exequente.

Cumpra-se. Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008717-88.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOAO PAULO FERNANDES BUOSI
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO STOCCO - SP152348
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 

  

    D E S P A C H O
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1. Intime-se a parte ré para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos
termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R.

2. Após, não sendo apontadas falhas na digitalização, remetam-se os autos à conclusão para sentença.

 
 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5008659-85.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FERNANDO CESAR JORGE
 

  

    D E S P A C H O

              

Recebo a petição de 23.01.19 como emenda à inicial. 

Diante da natureza da ação e da verificação da ineficácia da audiência preliminar (art. 334 do CPC) em casos similares, antes da formação da relação jurídica, uma vez que há a possibilidade
de o requerido não ser localizado, o que pode provocar tumulto na tramitação do feito e na pauta de audiências, deixo por ora de designar a referida audiência, sem prejuízo de posterior
tentativa de conciliação, após efetivada a citação, a requerimento de qualquer das partes.

Presentes os pressupostos legais ensejadores da propositura da ação monitória, determino a expedição de carta precatória para citação da parte ré para que efetue o pagamento do valor da
dívida, acrescido de juros legais e atualização monetária até a data do efetivo pagamento e honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, ou, querendo, ofereça embargos monitórios,
no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 702 do CPC (Lei n. 13.105/2015). Fica a parte ré cientificada de que, efetuado o pagamento neste prazo, estará isenta de custas, nos termos do
§1.º, do art. 701, do CPC (Lei n. 13.105/2015).

Após a expedição, encaminhe-se a peça processual ao jurídico da parte autora para que este providencie sua distribuição no juízo deprecado, comprovando nos autos o referido protocolo.

Havendo regular citação e não sendo quitada a obrigação, nem opostos embargos, fica constituído de pleno direito o título executivo judicial, tendo a parte devedora mais 15 (quinze) dias para
pagá-lo, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015).

Passados estes 15 (quinze) dias para pagamento do título judicial sem quitação, providencie a Secretaria as diligências que se fizerem necessárias para pesquisa e bloqueio de bens pelos
sistemas BACENJUD (opção de exclusão de conta salário), RENAJUD e INFOJUD (última declaração de imposto de renda e DOI desde o ano do ajuizamento da ação).

Eventual bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada, a teor do que dispõe o artigo
836 do CPC.

Na hipótese de restarem bloqueados valores e veículos, intime-se a parte executada dos bloqueios efetivados, a fim de que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No prazo
subsequente de 5 (cinco) dias, deverá a parte exequente requerer o que de direito. Nada sendo requerido, providencie a Secretaria o levantamento das restrições e arquivem-se os autos.

As informações fiscais obtidas pelo sistema INFOJUD, ante o sigilo inerente, devem ser arquivadas em pasta própria, ficando vedada a carga ou qualquer extração de cópia dos referidos
documentos. A Secretaria deverá, nesse caso, providenciar a destruição dos referidos documentos fiscais no prazo de 60 (sessenta) dias contados da intimação da exequente.

Cumpra-se. Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006352-20.2016.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: LAZARA MARIA DE SOUZA TORNICH, LISETE MARIA DE SOUZA DORNELLES
Advogado do(a) AUTOR: FELLIPE PETRUZ DE SOUZA - SP342186
Advogado do(a) AUTOR: FELLIPE PETRUZ DE SOUZA - SP342186
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Intimem-se as partes para ciência do processado e conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los imediatamente, nos termos do artigo 4, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R.

2. Decorrido o prazo acima, bem como não havendo equívocos ou ilegibilidades a serem sanados, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Int. Cumpra-se. 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000094-98.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ANTONIO CARLOS SIMONETTI CASTILHO SERTAOZINHO - EPP
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Diante da natureza da ação e da verificação da ineficácia da audiência preliminar (art. 334 do CPC) em casos similares, antes da formação da relação jurídica, uma vez que há a possibilidade
de o requerido não ser localizado, o que pode provocar tumulto na tramitação do feito e na pauta de audiências, deixo por ora de designar a referida audiência, sem prejuízo de posterior
tentativa de conciliação, após efetivada a citação, a requerimento de qualquer das partes.

Presentes os pressupostos legais ensejadores da propositura da ação monitória, determino a citação da parte ré para que efetue o pagamento do valor da dívida, acrescido de juros legais e
atualização monetária até a data do efetivo pagamento e honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, ou, querendo, ofereça embargos monitórios, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 702 do CPC (Lei n. 13.105/2015). Fica a parte ré cientificada de que, efetuado o pagamento neste prazo, estará isenta de custas, nos termos do §1.º, do art. 701, do CPC (Lei n.
13.105/2015).
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Havendo regular citação e não sendo quitada a obrigação, nem opostos embargos, fica constituído de pleno direito o título executivo judicial, tendo a parte devedora mais 15 (quinze) dias para
pagá-lo, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015).

Passados estes 15 (quinze) dias para pagamento do título judicial sem quitação, providencie a Secretaria as diligências que se fizerem necessárias para pesquisa e bloqueio de bens pelos
sistemas BACENJUD (opção de exclusão de conta salário), RENAJUD e INFOJUD (última declaração de imposto de renda e DOI desde o ano do ajuizamento da ação).

Eventual bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada, a teor do que dispõe o artigo
836 do CPC.

Na hipótese de restarem bloqueados valores e veículos, intime-se a parte executada dos bloqueios efetivados, a fim de que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No prazo
subsequente de 5 (cinco) dias, deverá a parte exequente requerer o que de direito. Nada sendo requerido, providencie a Secretaria o levantamento das restrições e arquivem-se os autos.

As informações fiscais obtidas pelo sistema INFOJUD, ante o sigilo inerente, devem ser arquivadas em pasta própria, ficando vedada a carga ou qualquer extração de cópia dos referidos
documentos. A Secretaria deverá, nesse caso, providenciar a destruição dos referidos documentos fiscais no prazo de 60 (sessenta) dias contados da intimação da exequente.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000219-66.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: J. & JV. DE SOUSA MINIMERCADO LTDA - ME, JOSE VALTER DE SOUSA, JEFFERSON PIERIN DE SOUSA
 

  

    D E S P A C H O

             

Diante da natureza da ação e da verificação da ineficácia da audiência preliminar (art. 334 do CPC) em casos similares, antes da formação da relação jurídica, uma vez que há a possibilidade
de o requerido não ser localizado, o que pode provocar tumulto na tramitação do feito e na pauta de audiências, deixo por ora de designar a referida audiência, sem prejuízo de posterior
tentativa de conciliação, após efetivada a citação, a requerimento de qualquer das partes.

Presentes os pressupostos legais ensejadores da propositura da ação monitória, determino a citação da parte ré para que efetue o pagamento do valor da dívida, acrescido de juros legais e
atualização monetária até a data do efetivo pagamento e honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, ou, querendo, ofereça embargos monitórios, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 702 do CPC (Lei n. 13.105/2015). Fica a parte ré cientificada de que, efetuado o pagamento neste prazo, estará isenta de custas, nos termos do §1.º, do art. 701, do CPC (Lei n.
13.105/2015).

Havendo regular citação e não sendo quitada a obrigação, nem opostos embargos, fica constituído de pleno direito o título executivo judicial, tendo a parte devedora mais 15 (quinze) dias para
pagá-lo, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015).

Passados estes 15 (quinze) dias para pagamento do título judicial sem quitação, providencie a Secretaria as diligências que se fizerem necessárias para pesquisa e bloqueio de bens pelos
sistemas BACENJUD (opção de exclusão de conta salário), RENAJUD e INFOJUD (última declaração de imposto de renda e DOI desde o ano do ajuizamento da ação).

Eventual bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada, a teor do que dispõe o artigo
836 do CPC.

Na hipótese de restarem bloqueados valores e veículos, intime-se a parte executada dos bloqueios efetivados, a fim de que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No prazo
subsequente de 5 (cinco) dias, deverá a parte exequente requerer o que de direito. Nada sendo requerido, providencie a Secretaria o levantamento das restrições e arquivem-se os autos.

As informações fiscais obtidas pelo sistema INFOJUD, ante o sigilo inerente, devem ser arquivadas em pasta própria, ficando vedada a carga ou qualquer extração de cópia dos referidos
documentos. A Secretaria deverá, nesse caso, providenciar a destruição dos referidos documentos fiscais no prazo de 60 (sessenta) dias contados da intimação da exequente.

Cumpra-se. Intimem-se.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0008882-31.2015.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AUTOR: MURIEL CARVALHO GARCIA LEAL - SP273655
RÉU: L H DA FONSECA ANTONIO PRODUTOS EM GERAL - ME
Advogado do(a) RÉU: LEONARDO DOMINGOS PEREIRA - SP301680
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista a virtualização dos autos realizada pela EBCT, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco)
dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 4, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de
20.7.2017, da Presidência do TRF3R.

2. Decorrido o prazo acima, bem como não havendo equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte apelada, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª
Região.

 

Int.
 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000224-88.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: PAULO CESAR DE SA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANA MARIA FERREIRA DA SILVA - SP341208
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista a preexistência de outra digitalização, cadastrada sob o n. 5002246-56.2018.4.03.6102, visando evitar tumulto processual, providencie o embargante a transferência dos
documentos digitalizados destes autos para o referido processo, no prazo de 15 dias.

Cumprida a determinação acima, remetam-se estes autos à Distribuição, para cancelamento.

 
PROTESTO (191) Nº 5000032-63.2016.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REQUERENTE: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019, JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609
REQUERIDO: UMBELINA FERREIRA DE ARAUJO, JOSE RIBEIRO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

     Defiro a expedição de mandado para notificação dos requeridos, atentando-se para o novo endereço fornecido.

     Após, dê-se ciência à requerente.             

 

 

  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000579-69.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: RCC FABRICA DE PECAS E COMPONENTES AGRICOLAS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALISSON LUIZ NICHEL - PR54838, MURILO VARASQUIM - PR41918
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO-SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes acerca do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Remeta-se cópia do que restou decidido e da certidão de trânsito em julgado para a autoridade impetrada.

Após, ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.

 Int.              

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000456-03.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: GADU REPRODUCOES GRAFICAS E EDITORA LTDA - ME, TIAGO FERNANDO DOMINGUES, INGRID SUELLEN DOS SANTOS PRISCO
Advogado do(a) EMBARGANTE: AULUS REGINALDO BORINATO DE OLIVEIRA - SP81046
Advogado do(a) EMBARGANTE: AULUS REGINALDO BORINATO DE OLIVEIRA - SP81046
Advogado do(a) EMBARGANTE: AULUS REGINALDO BORINATO DE OLIVEIRA - SP81046
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

         Tendo em vista a preexistência de outra digitalização, cadastrada sob o n. 5000379-28.2018.4.03.6102, visando evitar tumulto processual, providencie o embargante a transferência dos documentos
digitalizados destes autos para o referido processo, no prazo de 15 dias.

        Cumprida a determinação acima, remetam-se estes autos à Distribuição, para cancelamento.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001592-35.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: CARGILL NUTRICAO ANIMAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FLAVIA BARUZZI KOIFFMAN - SP206728, VITOR HUGO ALVES UBEDA - SP375546
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CARGILL NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA. contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
RIBEIRÃO PRETO, objetivando provimento jurisdicional que assegure, à impetrante, o direito de incluir seus débitos tributários, dentre eles os que são objeto do processo n.
19647.009353/2006-00, no Programa Especial de Regularização Tributária - PERT, previsto na Lei n. 13.496/2017.

 

A impetrante aduz, em síntese, que: a) visando à sua regularização fiscal, incluiu seus débitos tributários no programa de parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009; b)
desistiu da impugnação de débitos no processo n. 19647.009353/2006-00, para inclui-los no referido parcelamento; c) posteriormente, aderiu ao Programa Especial de Regularização Tributária
– PERT, instituído pela Lei n. 13.496/2017, objetivando o parcelamento daqueles mesmos débitos; d) conforme previsto na Lei n. 13.496/2017, pagou 5% (cinco por cento) do valor do débito; e)
ao tentar indicar os débitos a serem parcelados, no portal eletrônico da Receita Federal do Brasil, no prazo estabelecido pela Instrução Normativa n. 1.855/2018, surpreendeu-se com a
mensagem de que “não há débitos parceláveis nesta modalidade”; f) em razão de inconsistência do sistema da Receita Federal, seus débitos não foram transportados para o Programa
Especial de Regularização Tributária – PERT, o que obstou a consolidação do parcelamento; g) em três oportunidades, solicitou a regularização pertinente; e h) em 21.1.2019, foi intimada da
existência de débito que foi parcelado nos termos da Lei n. 11.941/2009, razão pela qual pode ter seu nome incluído no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal
– CADIN e os referidos débitos podem ser inscritos em Dívida Ativa.

 

Pede medida liminar que determine que a autoridade impetrada disponibilize meios eficazes para que a impetrante preste as informações necessárias à consolidação de seus
débitos no Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, abstendo-se da inclui-la no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN e de inscrever
seus débitos em Dívida Ativa.

 

Foram juntados documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

De acordo com o inciso III, do artigo 7.º, da Lei n. 12.016/2009, a concessão de medida liminar está condicionada à coexistência de dois pressupostos: a relevância do
fundamento invocado pelo impetrante (fumus boni iuris) e o risco de ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, se mantido o ato impugnado (periculum in mora).

 

Segundo a Lei n. 13.496/2017, que instituiu o Programa Especial de Regularização Tributária – PERT na Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, o sujeito passivo pode liquidar os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 30 de abril de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores
rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados após a publicação da mencionada Lei, mediante a opção por uma das
modalidades que especifica:

 

“Art. 1º  Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos
termos desta Lei.

 (omissis)

 § 2º  O Pert abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 30 de abril de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos,
em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados após a publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo
estabelecido no § 3º deste artigo.  

 § 3º  A adesão ao Pert ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 31 de outubro de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de
contribuinte ou responsável.

 (omissis)

 § 5º  Fica resguardado o direito do contribuinte à quitação, nas mesmas condições de sua adesão original, dos débitos apontados para o parcelamento, em caso de atraso na
consolidação dos débitos indicados pelo contribuinte ou não disponibilização de débitos no sistema para inclusão no programa.”

 

A Instrução Normativa RFB n. 1.855/2018 dispõe sobre a prestação de informações para fins de consolidação de débitos no Programa Especial de Regularização Tributária –
PERT, instituído pela Lei n. 13.496/2017, estabelecendo:

 

“Art. 3º O sujeito passivo que optou pelo pagamento à vista ou pelo parcelamento dos demais débitos de que trata o caput do art. 2º deverá indicar, exclusivamente no sítio da RFB
na Internet, no endereço http://rfb.gov.br, nos dias úteis do período de 10 a 28 de dezembro de 2018, das 7 horas às 21 horas, horário de Brasília:

I - os débitos que deseja incluir no Pert;

II - o número de prestações pretendidas, se for o caso;

III - os montantes dos créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), se for o caso; e

IV - o número, a competência e o valor do pedido eletrônico de restituição efetuado por meio do programa Pedido de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e declaração de
Compensação (PER/DCOMP), relativos aos demais créditos próprios a serem utilizados no Pert, se for o caso.

(omissis)

§ 2º Se, no momento da prestação das informações, não for disponibilizada a opção de seleção de débitos para os quais houve desistência de impugnações ou de recursos
administrativos e de ações judiciais, realizada na forma prevista nos §§ 2º e 3º do art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 1.711, de 2017, o sujeito passivo deverá comparecer a uma
unidade da RFB para solicitar a inclusão desses débitos no Pert.

(omissis)

Art. 9º O descumprimento do disposto nesta Instrução Normativa implicará a exclusão do devedor do Pert e o prosseguimento da cobrança de todos os débitos passíveis de
inclusão no respectivo parcelamento.”

 

Anoto, nesta oportunidade, que o parcelamento de débitos é um benefício fiscal concedido ao contribuinte pela Administração Pública, de acordo com sua conveniência, e cuja
adesão é uma faculdade do optante, que deve cumprir as regras contidas na lei instituidora do programa de parcelamento.
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No caso dos autos, observo que, em 11.1.2019, a impetrante foi comunicada da existência de débito sob controle do parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009 que, se não
regularizado no prazo estabelecido, ensejará a inclusão de seu nome no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN (Id 15542229). Segundo a referida
comunicação, o débito pendente de regularização era objeto parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009. Ocorre que, em 31.10.2017, a impetrante desistiu do referido parcelamento, conforme
consignado no recibo Id 15542217. A referida desistência visou à inclusão dos débitos, anteriormente parcelados, no Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, instituído pela Lei
n. 13.496/2017. Com efeito, a impetrante aderiu ao mencionado programa, naquela mesma data, bem como efetuou o pagamento de R$ 91.169,00 (noventa e um mil e cento e sessenta e nove
reais), por meio de recolhimento de Documento e Arrecadação de Receitas Federais - DARF (Id 15542218 e 15542220).

 

Cabe anotar que o relatório de situação fiscal, emitido em 10.12.2018, registra, dentre os débitos e pendências na Receita Federal, o parcelamento 00710001300031038051899
“Pert IIIa” (Id 15542222). Todavia, o referido parcelamento não consta no relatório emitido em 18.3.2019 (Id 15542223).

 

Outrossim, conforme o documento Id 15542230, o requerimento de adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, formulado pela impetrante, foi rejeitado
porque não foram prestadas as informações necessárias à consolidação dos débitos por ela indicados.

 

A imagem colada à f. 4 da inicial demonstra a ocorrência de mensagem no sentido de que não havia débitos parceláveis na modalidade “Pert”. A referida imagem não identifica
o sítio eletrônico e o contribuinte. No entanto, o contexto permite a presunção de que se trata do sítio eletrônico da Receita Federal do Brasil, bem como da tentativa de consolidação de débitos
que a impetrante pretende incluir no Programa Especial de Regularização Tributária – PERT. Essa presunção e a inconsistência verificada nos relatórios de situação fiscal, emitidos em
10.12.2018 e em 18.3.2019, indicam possível ocorrência de falha no sistema de inclusão de débitos no Programa Especial de Regularização Tributária – PERT. A situação amolda-se à
hipótese prevista no § 5.º do artigo 1.º da Lei n. 13.496/2017, que, em caso de não disponibilização de débitos no sistema, assegura, ao contribuinte, a adesão àquele programa.

 

Verifico, portanto, a relevância do fundamento invocado pela impetrante.

 

O risco de ineficácia da medida, caso seja deferida apenas ao final do processo, existe apenas em relação à prática de atos de cobrança e à inclusão do nome da impetrante
em cadastro de inadimplentes, uma vez que os efeitos que decorrem desses atos poderão obstar-lhe o regular exercício de suas atividades.

 

Diversamente, meios eficazes para que a impetrante preste as informações necessárias à consolidação de seus débitos no Programa Especial de Regularização Tributária –
PERT poderão ser disponibilizados a qualquer momento.

 

Posto isso, defiro parcialmente a liminar pleiteada para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de incluir o nome da impetrante no Cadastro Informativo de Créditos
não Quitados do Setor Público Federal – CADIN em razão de débitos que foram objeto do parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009; bem como se abstenha de inscrever referidos débitos
em Dívida Ativa, até o final julgamento da presente demanda.

 

Notifique-se a autoridade impetrada, dando-lhe ciência da presente decisão e solicitando-lhe as informações, no prazo legal. Nos termos do artigo 7.º, inciso II, da Lei n.
12.016/2009, intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para exarar seu parecer sobre a impetração.

 

Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 26 de março de 2019.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000458-70.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: INGRID SUELLEN DOS SANTOS PRISCO
Advogado do(a) EMBARGANTE: AULUS REGINALDO BORINATO DE OLIVEIRA - SP81046
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

         Tendo em vista a preexistência de outra digitalização, cadastrada sob o n. 5000379-28.2018.4.03.6102, visando evitar tumulto processual, providencie o embargante a transferência dos documentos
digitalizados destes autos para o referido processo, no prazo de 15 dias.

        Cumprida a determinação acima, remetam-se estes autos à Distribuição, para cancelamento.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000457-85.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: GADU REPRODUCOES GRAFICAS E EDITORA LTDA - ME, TIAGO FERNANDO DOMINGUES, INGRID SUELLEN DOS SANTOS PRISCO
Advogado do(a) EMBARGANTE: AULUS REGINALDO BORINATO DE OLIVEIRA - SP81046
Advogado do(a) EMBARGANTE: AULUS REGINALDO BORINATO DE OLIVEIRA - SP81046
Advogado do(a) EMBARGANTE: AULUS REGINALDO BORINATO DE OLIVEIRA - SP81046
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

              

         Tendo em vista a preexistência de outra digitalização, cadastrada sob o n. 5000379-28.2018.4.03.6102, visando evitar tumulto processual, providencie o embargante a transferência dos documentos
digitalizados destes autos para o referido processo, no prazo de 15 dias.

        Cumprida a determinação acima, remetam-se estes autos à Distribuição, para cancelamento.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006548-58.2014.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE RENATO DA SILVA CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: CASSIO AURELIO LAVORATO - SP249938
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos.

             Não havendo equívocos ou ilegibilidades, considerando a conferência realizada pelo INSS, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª
Região.

             Int. Cumpra-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0009140-95.2002.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ASSOCIACAO JABOTICABALENSE DE EDUCACAO E CULTURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOMINGOS ASSAD STOCCO - SP79539
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA DE FATIMA JABALI BUENO - SP65026
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIEL MARCELO WERKHAIZER CANTELMO - SP105557, LENICE DICK DE CASTRO - SP67859, SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO - SP167690

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte executada para:

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos
termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006345-38.2010.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UELCIO VANIS VOLPON
Advogado do(a) EXEQUENTE: SEBASTIAO ALVES CANGERANA - SP126606
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte executada para:

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos
termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

 

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005589-29.2010.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: LUIZ ALBERTO CONSOLI
Advogados do(a) EXEQUENTE: HERLON MESQUITA - SP213212, FERNANDO HENRIQUE BORTOLETO - SP228602
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se a parte executada para:

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos
termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

 

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001555-06.2013.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AUSTACLINICAS ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICK GUILHERME DA SILVA ZIOTI - SP318090, MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO - SP67699
EXECUTADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte executada para:

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos
termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

 

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0009104-82.2004.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIMED NORDESTE PAULISTA - FEDERACAO INTRAFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MEDICAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO AUGUSTO BERNARDES TONIOLO - SP174132, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte executada para:

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos
termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

 

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente.
 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0004081-72.2015.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: CADIOLI IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
Advogados do(a) EMBARGADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679

  

    D E S P A C H O

              

1. Intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 4, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R.

2. Decorrido o prazo acima, bem como não havendo equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte que realizou a digitalização, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos
ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

 

Int. Cumpra-se.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004658-26.2010.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ANTONIO JOSE SIMOES PRADO
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANILO MARQUES DE SOUZA - SP273499, FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     407/1620



    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte executada para:

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos
termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

 

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008320-27.2012.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MORLAN S/A
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO LOESER - SP120084
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte executada para:

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos
termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

 

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003090-06.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: EDILSON REIS SEVERINO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSÉ RUBENS MAZER - SP253322, BRUNA GRAZIELE RODRIGUES - SP273479, ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO - SP88236-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

DESPACHO ID 11066265

(...)

Em seguida, publique-se este despacho e dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 3 (três) dias.

Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

No caso de precatório, aguarde-se o pagamento em arquivo, sobrestado.

Int.              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009215-46.2016.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
RÉU: UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, BANCO SANTANDER S.A.
Advogados do(a) RÉU: RODRIGO FORCENETTE - SP175076, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) RÉU: CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR - SP247319

  

    D E S P A C H O

              

1. Intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 4, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R.

2. Decorrido o prazo acima, bem como não havendo equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte que realizou a digitalização, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos
ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

 

Int. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     408/1620



 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005499-21.2010.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ZILMA FIOD DE BARROS MELLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE DE OLIVEIRA JUNQUEIRA BARROS - SP217699
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Intime-se a parte executada para:

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos
termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005318-20.2010.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ANA MARIA JUNQUEIRA DE MARTINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO MARTINS MARCHETTO - SP209893
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Intime-se a parte executada para:

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos
termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente.
 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0008317-67.2015.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566, ANTHONY FERNANDES RODRIGUES DE ARAUJO - SP181850-B
RÉU: F. G. I. E. - IMPORTACAO & EXPORTACAO LTDA - EPP
Advogados do(a) RÉU: NELSON DI SANTO JUNIOR - SP182348, RICARDO VASCONCELOS - SP243085

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte executada para:

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12, inciso I,
alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

 

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente. 
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0051357-95.1998.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MCI-MAISTRO CONSTRUCOES E INVESTIMENTOS LTDA
 
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXECUTADO: JOANA CRISTINA PAULINO BERNARDES - SP141065

  

    D E S P A C H O

    

Intime-se a parte executada para:

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12, inciso I,
alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     409/1620



 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005287-97.2010.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ROBERTO MARTINS FRANCO, RONALDO FRANCO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Intime-se a parte executada para:

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12, inciso I,
alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente. 
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005359-84.2010.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: NEUZA MACARRON PEREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CACERES PESSINI - SP126873, VINICIUS CORREA BURANELLI - SP270292
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Intime-se a parte executada para:

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12, inciso I,
alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente.

 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005424-69.2016.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: FUNDACAO DO LIVRO E LEITURA DE RIBEIRAO PRETO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 1. Intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 4, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R.

2. Decorrido o prazo acima, bem como não havendo equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte apelada, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª
Região.

Int.             

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002607-08.2011.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: REGINA CELIA ALVES MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE BERGAMINI RODRIGUES - SP159773
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Intime-se a parte executada para:

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12, inciso I,
alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006350-60.2010.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AICAR BADRAN NETO, MARIA HELENA VANUCHI BADRAN
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR MAUAD ROCHA - SP268069
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR MAUAD ROCHA - SP268069
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

  

Intime-se a parte executada para:

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12, inciso I,
alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003834-96.2012.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: REYNALDO MARQUES CALDEIRA, VALERIA DE CILLO CALDEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENE BERNARDO PERACINI - SP301729
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENE BERNARDO PERACINI - SP301729
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Intime-se a parte executada para:

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12, inciso I,
alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005612-72.2010.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MARCELO LUIZ DINARDI, MAURICIO JOSE DINARDI, MAURO CEZAR DINARDI
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO NUNES - SP263440
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO NUNES - SP263440
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO NUNES - SP263440
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Intime-se a parte executada para:

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12, inciso I,
alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005687-14.2010.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: NADIR GUIDETTI, ANGELINA ZANCAN GUIDETTI, CLAUDINEI GUIDETTI, CLAUDIA HELENA MANI VIOLIN, PAULO CEZAR RIBEIRO CHULA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREA FRANZONI - SP184285, CRISTIANE BERGAMINI RODRIGUES - SP159773
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREA FRANZONI - SP184285, CRISTIANE BERGAMINI RODRIGUES - SP159773
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREA FRANZONI - SP184285, CRISTIANE BERGAMINI RODRIGUES - SP159773
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREA FRANZONI - SP184285, CRISTIANE BERGAMINI RODRIGUES - SP159773
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREA FRANZONI - SP184285, CRISTIANE BERGAMINI RODRIGUES - SP159773
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte executada para:
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a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12, inciso I,
alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005646-47.2010.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: PAULO THEODORO MARQUES, ALEXANDRE COSTANTIN THEODORO MARQUES, CARLOS THEODORO MARQUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

  Intime-se a parte executada para:

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12, inciso I,
alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005262-84.2010.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: JOSE HENRIQUE ALVES TRINDADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO MARTINS MARCHETTO - SP209893
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte executada para:

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12, inciso I,
alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004622-91.2004.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO DONISETE PEREIRA - SP95542
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte executada para:

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12, inciso I,
alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011447-65.2015.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CONDEMP - CONDOMINIO DE EMPREGADORES, SERAFIM MARTINS FILHO
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

1. Intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente,
nos termos do artigo 4, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R.
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2. Decorrido o prazo acima, bem como não havendo equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte que realizou a digitalização, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da
3.ª Região.

Int. Cumpra-se.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001212-68.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: EQUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

1. Intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente,
nos termos do artigo 4, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R.

2. Decorrido o prazo acima, bem como não havendo equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte que realizou a digitalização, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da
3.ª Região.

Int. Cumpra-se.
 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0004002-98.2012.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: CALCADOS CHICARONI LTDA, INDUSTRIA DE CALCADOS EBIKAR LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGADO: MARIA DE FATIMA ALVES - SP110219
Advogado do(a) EMBARGADO: MARIA DE FATIMA ALVES - SP110219

  

    D E S P A C H O

              

 

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12,
inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

 

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente.

 

 
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005252-64.2015.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CAMPESTRE CLUBE MONTE ALTO
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte executada para:

 

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12,
inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

 

 

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005958-23.2010.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: SILVIO TORQUATO JUNQUEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIANA VENTUROSO GONGORA BUCKERIDGE SERRA - SP279629, MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA - SP123257, PAULA MARIA BUCKERIDGE SCANAVEZ JUNQUEIRA LEITE - SP238694
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    D E S P A C H O

      

Intime-se a parte executada para:

 

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
imediatamente, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

 

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008743-36.2002.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SANTA EMILIA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E AUTOPECAS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO - SP21348

  

    D E S P A C H O

     

Intime-se a parte executada para:

 

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12,
inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

 

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002411-38.2011.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MULTH COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE REGINA DANDARO - SP127785
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

1. Intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente,
nos termos do artigo 4, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R.

2. Decorrido o prazo acima, bem como não havendo equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte que realizou a digitalização, tendo em vista o trânsito em julgado, requeira a parte interessada o que de direito, no
prazo de 30 dias.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006339-21.2016.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: PENTAGONO SERVICOS DE ENG.CIVIL E CONSULTORIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO - SP226577
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

      

1. Intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente,
nos termos do artigo 4, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R.

2. Decorrido o prazo acima, bem como não havendo equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte que realizou a digitalização, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da
3.ª Região.

Int. Cumpra-se. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005575-45.2010.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: LUIZ AUGUSTO MEI ALVES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO JOSE OLIVITO LANCHA - SP108306, PAULA AHYMOTO FURUKAWA - SP131726
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se a parte executada para:

 

a) conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12,
inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R;

 

b) impugnar a execução, no prazo legal, desde que não comunique a este Juízo a existência de equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005394-34.2016.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: BIANCO AZURE ATENDIMENTO HOSPITALAR DOMICILIAR LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE WADHY REBEHY - SP174491
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

    

1. Intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente,
nos termos do artigo 4, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20.7.2017, da Presidência do TRF3R.

2. Decorrido o prazo acima, bem como não havendo equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte que realizou a digitalização, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da
3.ª Região.

Int. Cumpra-se. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001503-12.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: LEGIX SOLUCOES EM AUTOMACAO LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEIDIANE DOS SANTOS BOTTA - SP412752
IMPETRADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ADMINISTRADOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULO - SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

O polo passivo na relação processual, em se tratando de mandado de segurança, deve ser ocupado pela autoridade competente para a prática do ato que se quer desfazer, ou seja, aquela que
dispõe de meios para executar a ordem emanada no caso de concessão da segurança.

Assim, deverá a impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, nos termos do artigo 321 do Código de Processo Civil, para alterar o polo passivo do feito, de modo a indicar
como autoridade impetrada o Gerente da GIFUG/BU (Agência de Fundo de Garantia de Bauru), conforme informação prestada pelo Gerente Geral da Agência da CEF, neste fórum (ID 15817291), sob pena
de extinção do feito, sem resolução de mérito.

 Int.              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007129-46.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: OLAVO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA - SP106208
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de procedimento comum, com requerimento de tutela provisória, ajuizada por OLAVO RODRIGUES em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine a revisão do contrato de financiamento imobiliário firmado
entre as partes, adequando-se as respectivas prestações à atual renda mensal do autor; e que reconheça a impenhorabilidade do bem
alienado fiduciariamente por tratar-se de “bem de família”.

 

O autor aduz, em síntese, que: a) em 12.9.2011, firmou, com a parte ré, contrato de financiamento com alienação fiduciária
em garantia; b) em razão da falência da empresa em que trabalhava, deixou de adimplir as prestações do contrato; c) o imóvel dado em
garantia da dívida, que é caracterizado “bem de família”, foi objeto de leilão realizado em 22.10.2018; d) almeja a revisão do
contrato de modo que as respectivas prestações correspondam a 30% (trinta por cento) dos seus rendimentos mensais; e) é pessoa idosa;
e f) tem um filho mentalmente enfermo.

 

Em sede de tutela provisória, pede provimento jurisdicional que obste a realização de atos que impliquem a alienação do bem
imóvel dado em garantia a terceiros; e que mantenha o autor na posse do referido imóvel.

 

Foram juntados documentos.

 

A decisão id 12441708 indeferiu a tutela de urgência requerida.
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Citada, a parte ré apresentou a contestação Id 13081255, suscitando, preliminarmente, sua ilegitimidade para figurar no
polo passivo do presente feito e, no mérito, requerendo a improcedência do pedido.

 

A parte autora voltou a se manifestar (Id 14773383).

 

Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.
 

O autor almeja a revisão do contrato de financiamento imobiliário.

 

 

Da análise dos autos, verifico que, em 12.9.2011, o autor firmou contrato de compra e venda e emissão de Cédula de Crédito
Imobiliário, por meio do qual adquiriu o imóvel localizado na rua Francisco Lopes Ortiz nº 97, no município de Sertãozinho, SP, que
foi alienado fiduciariamente para a garantia da dívida contraída naquela mesma ocasião. A empresa “Brazilian Mortgages Companhia
Hipotecaria” figurou no contrato como credora fuduciária (Id 11756567 e 11756583).

 

Em sua contestação, a ré afirma que: a credora fiduciária é empresa que foi adquirida pelo Banco Panamericano S.A., o qual
lhe cedeu o crédito decorrente do contrato discutido nestes autos; o banco cedente é responsável pela custódia, guarda e manutenção de
toda a documentação física e eletrônica referente ao crédito; e que, por essas razões, não tem legitimidade para figurar no polo
passivo deste feito.

 

Anoto, nesta oportunidade, que, ao dispor sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e instituir a alienação fiduciária
de coisa imóvel, a Lei nº 9.514-1997 estabeleceu, em seu artigo 28, que “a cessão do crédito objeto da alienação fiduciária implicará
a transferência, ao cessionário, de todos os direitos e obrigações inerentes à propriedade fiduciária em garantia”.

 

Nesse contexto, impõe-se reconhecer a legitimidade da caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo deste feito.

 

Afasto, portanto, a matéria preliminar suscitada pela ré e passo à análise do mérito.

 

O autor relata que firmou contrato de financiamento imobiliário e que, em razão de dificuldades financeiras, ficou
inadimplente, requerendo provimento jurisdicional que lhe assegure a renegociação da dívida decorrente daquele contrato e que
reconheça a impenhorabilidade do bem alienado fiduciariamente por tratar-se de “bem de família”.

 

Inicialmente, cabe ressaltar que o artigo 3º da Lei nº 8.009-1990, que dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de família,
em seu inciso II, estabelece que “a impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido pelo
titular do crédito decorrente do financiamento destinado à construção ou à aquisição do imóvel, no limite dos créditos e acréscimos constituídos em função do respectivo contrato”.

 

No caso dos autos, o imóvel dado em alienação fiduciária garante a dívida que foi contraída para a aquisição daquele mesmo
imóvel, razão pela qual a respectiva impenhorabilidade não pode ser oponível.

 

Quanto ao pedido de revisão contratual para o fim de adequar as prestações do financiamento imobiliário à atual renda
mensal do autor, observo que: a inadimplência do autor ensejou procedimento para a sua notificação extrajudicial, consoante previsto
na Lei nº 9.514-1997; ele foi devidamente notificado; transcorreu o prazo sem que fosse purgada a mora do devedor; e que foi pago o
ITBI para a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária (Id 13081256, fls. 6-15).

 

Feitas essas considerações, cabe anotar que o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que “é possível a quitação de
débito decorrente de contrato de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997), após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário” e de que “no âmbito da alienação fiduciária
de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária,
após a lavratura do auto de arrematação” (STJ, RESP 201500450851, Terceira Turma, Relator Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJe 20.5.2015).

 

Não há, nos autos, notícia de que o imóvel dado em garantia tenha sido arrematado. Assim, considerando o posicionamento do
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, é possível a análise do pedido de
revisão contratual.

 

O autor pretende a revisão contratual para reduzir as prestações do financiamento imobiliário a 30% (trinta por cento) dos seus
rendimentos mensais. No entanto, a alteração da situação financeira do mutuário não é motivo para alterar a relação anteriormente contratada, cabendo apenas a renegociação da dívida
junto ao agente financeiro. Nesse sentido: 

 

“PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. REDUÇÃO DE RENDIMENTOS EM RAZÃO DE ALTERAÇÃO DA RENDA FAMILIAR. PRETENSÃO DE REDUZIR O VALOR
DE PRESTAÇÃO NA MESMA PROPORÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A tese de que deve haver revisão do valor da prestação para ajustá-lo a qualquer nova realidade levaria ao absurdo de ter
que reduzir a zero o valor da prestação na hipótese de o mutuário ficar desempregado.

2. Os casos de redução da renda em razão de mudança ou perda de emprego, alteração de categoria profissional ou na composição
da renda familiar, devem ser comunicados ao agente financeiro para possibilitar a renegociação da dívida para revisão do
valor do encargo mensal. Na ausência de renegociação, deve ser mantido o critério de reajuste na forma do contrato.

3. Apelação da Caixa Econômica Federal provida.

4. Apelação do autor a que se nega provimento.”

(TRF-1ª Região, 174406220054013300, Quinta Turma, e-DJF1 11.9.2013, p. 354)
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O Tribunal Regional Federal da 2ª Região também firmou o posicionamento de que a adequação do valor da prestação de
financiamento em razão de eventual redução da renda do mutuário deve ocorrer por meio e renegociação junto ao credor (TRF-2ª Região,
AC 449026 – 200651020026, 6ª Turma Especializada, DJ 24.8.2010).

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido.

 

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa,
conforme previsto no artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil. Porém, por ser ela beneficiária da justiça gratuita, fica suspensa
a exigibilidade das mencionadas verbas, nos termos estabelecidos no artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

P. R. I.

 

Ribeirão Preto, 28 de março de 2019.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006648-13.2014.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: PAULO SERGIO SCOMPARIM
Advogado do(a) AUTOR: EDILEUZA LOPES SILVA - SP290566
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

A parte autora propôs a presente ação, com pedido de tutela provisória, objetivando o reconhecimento, como tempo especial, das atividades de ajudante de fundição, macheiro,
ajudante geral e de ajudante geral de mecânica, nas seguintes empresas e respectivos períodos: Máquinas Operatrizes Zocca Ltda. (4.9.1989 a 28.1.1991, 10.4.1995 a 16.5.1996, 20.10.1997
a 4.2.2002); Candeloro Máquinas Industriais Ltda. (3.10.2002 a 25.2.2013); Martins Cruz & Cia Ltda. (1.º.11.1985 a 5.6.1989, 8.7.1991 a 29.7.1992, 12.3.2013 a 9.6.2013). Requereu, também,
a concessão de aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento na esfera administrativa (11.11.2013, f. 31 do ID n.
13622072). Juntou documentos (Id n. 13621785).

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos. Na mesma ocasião, foi indeferido o pedido de tutela provisória (f. 17 do Id n. 13622072).

                      A cópia do procedimento administrativo foi juntada às f. 22-50 do Id n. 13622072 e às f. 1-44 do Id n. 13622073.

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta, aduzindo, como prejudicial de mérito, a prescrição de todas as parcelas eventualmente devidas e
vencidas antes do quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (Id n. 13622074). Juntou documentos.

O autor impugnou a contestação (Id n. 13622075).                             

Ainda em primeiro grau, foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido  (Id n. 13622099), apenas para reconhecer os períodos de 4.9.1989 a 28.1.1991,
8.7.1991 a 29.7.1992, 10.4.1995 a 16.5.1996 e de 19.11.2003 a 25.2.2013 como trabalhados sob condições especiais (paradigma: 25 anos). Da mencionada decisão, as partes interpuseram
recurso de apelação (Id n. 13622076). Em sede recursal, o egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região acolheu a preliminar alegada pela parte autora, e anulou a sentença para determinar
a realização de prova pericial (Id n. 13622078).

                  Com o retorno dos autos a este Juízo, foi realizada a perícia técnica (f. 26-49 do Id n. 13622078), da qual as partes manifestaram-se, conforme a f. 52 do Id n. 13622078 (autor) e f. 54
do Id n. 13622078 (INSS).
  
                        É o relatório.
                        DECIDO.

                        Da prescrição

                        Nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, estão prescritas todas as parcelas, eventualmente devidas, anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da
ação. 

                       Todavia, na presente demanda não incidirá a prescrição, em caso de eventual procedência do pedido, uma vez que não decorrido o prazo de cinco anos entre o requerimento
administrativo, que ocorreu em 11.11.2013 (f. 31 do Id n. 13622072), até o ajuizamento da ação, ocorrido em 24.10.2014 (f. 5 do Id n. 13621785).

                         Passo à análise do mérito.

                              O pedido do autor, deduzido na inicial, versa sobre o reconhecimento como especial das atividades por ele desenvolvidas como ajudante de fundição (de 4.9.1989 a
28.1.1991), macheiro (de 10.4.1995 a 16.5.1996, 20.10.1997 a 4.2.2002 e de 3.10.2002 a 25.2.2013), ajudante geral (de 1.º.11.1985 a 5.6.1989 e de 8.7.1991 a 29.7.1992) e de ajudante geral
de mecânica (de 12.3.2013 a 9.6.2013).

                    Primeiramente, verifico que o documento elaborado pelo próprio INSS (f. 31-33 do Id n. 13622072), com base na CTPS da parte autora, e acompanhados dos documentos juntados
ao Id n. 13621785 (formulário e Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs) são suficientes para a comprovação do tempo de serviço pleiteado, independentemente de confirmação judicial,
porquanto não existem fatos, declarações ou alegações que refutem a veracidade dos respectivos registros. 

                 É importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo
de serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado.
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Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.4.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do
trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério
anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação de formulário, inicialmente conhecido como SB-40 e depois chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos
agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.

Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo especial dependia tão somente da atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de
agosto de 1960, c.c. o art. 38 do Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original).

                    A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação
expressa da legislação previdenciária.

               De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial
dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2.º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, ou nos Anexos
I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).

                 Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos
compreendidos entre a edição dessa Lei e a do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a
realização de laudo pericial com esse propósito.

O já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida
na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou a exigir laudo técnico comprobatório da atividade especial que deve estar contida no rol trazido por este decreto.

Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido
pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68).

Por fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo
técnico.

As alterações legislativas que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial não podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o momento
da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da
instrução da concessão, o que o levaria o interessado a se submeter às normas regentes e impositivas da apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade especial.

Portanto, a exigência do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40 e depois chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados
exemplificativamente nos Decretos n. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99, ou do laudo pericial, somente tornou-se possível a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente. Destarte, deve ser
resguardado à parte autora o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram
a ser exigidos.

Para a comprovação da atividade especial, é necessário o enquadramento das atividades nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 ou o reconhecimento de que referida atividade
apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada especial, visto que as relações constantes nos referidos decretos não são taxativas, e sim
exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades especiais não previstas.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia
que ela se daria de acordo com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia, o Poder Executivo editou a
Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do
5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão
pela qual subsistiu, harmoniosamente, a possibilidade de conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005, admitindo a conversão da
atividade, independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70, 2.º, do Decreto n. 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003, passou a ter a
seguinte redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:

(...)

2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer
período."

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer período. Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo egrégio
Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (AC. 786268/SP, Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJU 18.10.2004, p. 602).

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem aplicabilidade diante da vigência do 5.º do art. 57 da Lei n.
8.213/91 e, ainda, com a regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

Destarte, a classificação como especial para o período anterior a 29.4.1995 depende apenas de a atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se
relacionados no Quadro referido pelo art. 2.º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, ou nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de
07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).

No tocante ao agente nocivo ruído, de acordo com a legislação previdenciária, e respectivas alterações, tem-se o seguinte: "1.1.6 - ruído acima de 80 decibéis", do Decreto n.
53.831/64; "1.1.5 - ruído acima de 90 decibéis", do Anexo I do Decreto n. 83.080/79; e "2.0.1 - ruído acima de 85 decibéis", do Anexo IV do Decreto n 3.048, de 1999, com as alterações do
Decreto n. 4.882, de 2003. Essas situações estão classificadas como insalubres e, portanto, exigindo tempo de trabalho mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para a aposentadoria. 

Assim, de acordo com as regras dispostas nos Decretos, para o ruído ser considerado como agente agressivo, tem-se:

-  até a data da edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, os Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador  foi submetido a
ruído superior a 80 decibéis;

- a partir da edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, o ruído deve ser acima de 90 decibéis;

- com o advento do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, o ruído deve ser superior a 85 decibéis.

No presente caso, o autor, nos períodos de 1.º.11.1985 a 5.6.1989,  8.7.1991 a 29.7.1992,  20.10.1997 a 4.2.2002 e de 12.3.2013 a 9.6.2013, ficou exposto a agentes químicos
(poeiras tóxicas, gases, vapores, neblina e fumos metálicos e Resina PR 9050), de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária, conforme se verifica na conclusão do
laudo pericial juntado no Id n. 13622078. Assim, esses períodos devem ser reconhecidos  exercidos sob condições especiais. 

Durante o período de 4.9.1989 a 28.1.1991, o autor ficou exposto ao agente nocivo ruído, de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária da época
(acima de 82 dB), conforme PPP das f. 34-35 do Id n. 13621785. Assim, esse período deve ser reconhecido como trabalhado em condições especiais.

Igualmente, no período de 10.4.1995 a 16.5.1996, o autor ficou exposto ao agente físico ruído, de maneira peculiarmente nociva, em níveis acima de 82 decibéis, nos moldes da
legislação previdenciária vigente à época dos fatos (PPP, f. 36-37, do Id n. 13621785). Portanto, esse período também deve ser reconhecido como trabalhado sob condições especiais.

Por fim, quanto ao período de 3.10.2002 a 25.2.2013, de acordo com o PPP das f. 44-45, do Id n. 13621785, verifica-se que o autor ficou exposto a agentes nocivos químicos
(poeiras e fumos metálicos), de modo habitual e permanente, nos moldes da legislação previdenciária. Assim, esse período também deve ser reconhecido como tempo especial.  

Esclareço, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade. Ao contrário, a eventual utilização de equipamento
de proteção revela e existência de agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho.

Logo, devem ser reconhecidos como especiais todos os períodos requeridos na inicial, quais sejam: de 1.º.11.1985 a 5.6.1989; de 4.9.1989 a 28.1.1991; de 8.7.1991 a
29.7.1992; de 10.4.1995 a 16.5.1996; de 20.10.1997 a 4.2.2002;  de 3.10.2002 a 25.2.2013; e de 12.3.2013 a 9.6.2013.

Passo a analisar o pleito de concessão de aposentadoria.

Nos termos do caput do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei n. 9.032/1995: "A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência
exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme dispuser a lei".
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No caso em estudo, somando-se os períodos reconhecidos como especiais, nesta decisão, tem-se que o autor, na data da DER (11.11.2013 – f. 31 do Id n. 13622072), possuía
pouco mais de 22 (vinte e dois) anos de tempo especial, o que é insuficiente para a concessão da aposentadoria especial, de acordo com os critérios fixados pela legislação.

Em seguida, cabe a análise do pleito sucessivo de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Fazendo-se a conversão dos períodos ora considerados especiais, nesta decisão, em tempo comum, e somando-os aos períodos considerados comuns, tem-se que o autor
possuía, na data da DER (11.11.2013), 33 anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias de tempo de contribuição, não preenchendo, igualmente, os requisitos necessários para a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição.

Por outro lado, de acordo com as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, o autor continuou trabalhando e, em 30.4.2015, totalizou 35
(trinta e cinco) anos de trabalho, conforme planilha abaixo:

 

Esp  admissão saída registro  a m d a m d
 13/05/198527/05/1985       -       -       15      -       -          -
Esp 01/11/198505/06/1989       -       -         -      3       7         5
 06/06/198924/08/1989       -      2       19      -       -          -
Esp 04/09/198928/01/1991       -       -         -      1       4       25
Esp 08/07/199129/07/1992       -       -         -      1       -        22
 01/03/199309/04/1995      2      1         9       -       -          -
Esp 10/04/199516/05/1996       -       -         -      1       1         7
 03/02/199702/07/1997       -      4       30      -       -          -
Esp 20/10/199704/02/2002       -       -         -      4       3       15
Esp 03/10/200231/01/2013       -       -         -    10      3       29
Esp 12/02/201309/06/2013       -       -         -       -       3       28
 01/11/201331/01/2014       -      3         1       -       -          -
 01/03/201431/03/2014       -      1         1       -       -          -
 01/05/201430/06/2014       -      1       30      -       -          -
 01/08/201430/04/2015       -      8       30      -       -          -
    2 20 135 20 21 131
    1.455 7.961
    4 0 15 22 1 11
    30 11 15 11.145,400000
    35 0 0    
          

 

Desse modo, tendo em vista que o autor manteve vínculo empregatício após o pedido administrativo, pelo princípio de economia processual e solução “pro misero”, deve ser
computado o referido período, com base em informação extraída do sistema DATAPREV, no Cadastro de Informações Sociais – CNIS.

Destarte, ao completar 35 anos de tempo de serviço é devida a aposentadoria por tempo de contribuição ao homem, independentemente do requisito etário, conforme o artigo
201, § 7.º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98.

Considerando esses fatos, verifica-se que, computado o tempo transcorrido após o pedido administrativo, o autor perfez 35 anos de serviço em 10.11.2015, fazendo jus à
aposentadoria por tempo de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar de 30.4.2015, data em que o autor completou 35 (trinta e cinco anos) e assim cumpriu o requisito de tempo de serviço
necessário.
 

Da tutela provisória

 Assim, verifico estar demonstrada a probabilidade do direito do autor, bem como o fato de que ele poderá sofrer dano irreparável ou de difícil reparação se privado do benefício,
em razão do seu caráter alimentar. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer, como tempo exercido em atividade especial, os períodos de: 1.º.11.1985 a 5.6.1989,  4.9.1989 a
28.1.1991, 8.7.1991 a 29.7.1992, 10.4.1995 a 16.5.1996,  20.10.1997 a 4.2.2002,  3.10.2002 a 25.2.2013, e de 12.3.2013 a 9.6.2013; bem como para determinar que o réu conceda o benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição, em favor do autor, a partir da data em que preencheu os requisitos para a sua concessão (DIB em 30.4.2015).

Condeno o INSS, também, no pagamento das parcelas atrasadas, com incidência de correção monetária e juros de mora, consoante o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Considerando que houve sucumbência parcial, condeno cada uma das partes ao pagamento de metade dos honorários advocatícios, em percentual a ser fixado oportunamente
sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), nos termos do artigo 85, §§ 3.º e 4.º, inciso II, do Código de Processo Civil, atentando-se que a parte autora é
beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Nos termos do artigo 86 do Código de Processo Civil, ficam distribuídas às partes as despesas do processo, observando-se que a parte autora é beneficiária da assistência
judiciária gratuita e o réu é isento do seu pagamento.

Isto posto, também concedo a tutela provisória à parte autora a fim de que o INSS implante o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da
intimação desta decisão, conforme o dispositivo desta sentença, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil. Comunique-se.

 Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região e Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, segue a síntese do
julgado:

                        - número do benefício: 42/166.716.848-4;
                        - nome do segurado: PAULO SÉRGIO SCOMPARIM;
                        - benefício: aposentadoria por tempo de contribuição;
                        - renda mensal inicial: a ser calculada; e
                        - data do início dos atrasados: 30.4.2015.

                         Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

RIBEIRÃO PRETO, 27 de março de 2019.

 

Dr. JOÃO EDUARDO CONSOLIM 
Juiz Federal 
Dr. PETER DE PAULA PIRES 
Juiz Federal Substituto
Bel. MÁRCIO ROGÉRIO CAPPELLO
Diretor de Secretaria
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Expediente Nº 5127

PROCEDIMENTO COMUM
0312189-57.1991.403.6102 (91.0312189-5) - ILDENOR PICARDI SEMEGHINI JUNIOR X PLINIO PROPERO X IVONE CRUZ AZENHA X ELIANE DOTTA FERREIRA LEOPOLDINO X RICETTI
MAQUINAS METAIS LTDA X DIVESCA VEICULOS LTDA(SP048967 - ROSELY FERREIRA POZZI E SP049022 - ANTONIO EUSEDICE DE LUCENA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1656 - CLAUDINEI
FERNANDO ZANELLA)
PUBLICAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA CONFERÊNCIA DA MINUTA EXPEDIDA 
Providencie a Secretaria a reinclusão do valor estornado, conforme respectivos ofícios requisitórios. Após, voltem para a transmissão eletrônica.
Após, intime-se a parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0319070-50.1991.403.6102 (91.0319070-6) - IGNIS COMUNICACOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP307332 - MAIRA DI FRANCISCO VENTURA DE MEDEIROS E SP112783 - MARIFLAVIA
APARECIDA PICCIN CASAGRANDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO E SP372197 - MARCELO RAPELLI DI FRANCISCO)

Indefiro o pedido de prazo, porquanto pode o patrono requerer a reativação do processo a qualquer momento.
Publique-se e, em seguida, arquivem-se os autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0316539-49.1995.403.6102 (95.0316539-3) - ANTONIO FERREIRA X JAYME DA SILVA RIBEIRO FILHO X JOSE LONGO SALVADOR X NEIDE PERCIANI CAMPANER X SEBASTIAO
GOMES(SP103408 - LUCIANO APARECIDO CACCIA E SP110470 - PERCIVAL CIONE) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA NACIONAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)
PUBLICAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA CONFERÊNCIA DA MINUTA EXPEDIDA 
Expeça-se novo ofício requisitório em favor de Jayme da Silva Ribeiro Filho, nos termos requisitado anteriormente.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0303956-61.1997.403.6102 (97.0303956-1) - FUNK IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS DE RAIO X LTDA(SP105279 - JULIO CESAR FERRAZ CASTELLUCCI E SP032443 - WALTER CASTELLUCCI
E SP022066 - NIVALDO FRANCISCO ESPOSTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO)
PUBLICAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA CONFERÊNCIA DA MINUTA EXPEDIDA E DO DESPACHO DA F. 474 
Em atenção à cota da União, à f. 460, verifico que foram apresentadas todas as informações solicitadas no despacho da f. 431.
Anoto que restam pendentes apenas as penhoras decorrentes das execuções fiscais n. 0300538-23.1994.403.6102 e 0300372-88.1994.403.6102, conforme informações às f. 437 e 447-449, respectivamente.
Verifico, também, que os valores depositados, às f. 281, 302 e 341, retornaram ao Tesouro Nacional, nos termos da Lei n. 13.463/2017.
Dessa forma, determino que seja expedido novamente o precatório relativo aos valores cancelados e devolvidos ao Tesouro Nacional, devendo ficar à disposição deste Juízo, em razão das mencionadas penhoras.
Comunique-se ao Juízo da 1.ª e 9.ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Ribeirão Preto, SP.
Oportunamente, tornem os autos conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007254-12.2012.403.6102 - COMERCIAL FRANCOI LTDA(SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI E SP212527 - EDUARDO MARQUES JACOB) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1656 - CLAUDINEI
FERNANDO ZANELLA)
PUBLICAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA E CONFERÊNCIA DA VIRTUALIZAÇÃO-PJE 
1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
2. Tendo em vista as Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para o início da fase de cumprimento de
sentença, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento
dos autos, certificando-se.
3. Após, intime-se a parte exequente (União) para que, no prazo 30 (trinta) dias:
a) apresente, por meio de requerimento nos autos do processo eletrônico, os cálculos de liquidação, comprovando com a documentação pertinente; fica desde já consignado que o silêncio será interpretado como
inexistência de valores a serem deduzidos; 
b) digitalize as peças necessárias para formação do requerimento de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, documento comprobatório da data de citação na fase de conhecimento, sentença e eventuais
embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, bem como outras peças que repute necessárias, além de eventual notícia de implantação de benefício, nos casos de
ações de natureza previdenciária ou assistencial); 
c) promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
4. Cumprida a determinação do item 3, alínea c, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
5. Decorrido o prazo assinado para a parte exequente cumprir a providência de virtualização da fase de cumprimento de sentença ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o
ocorrido, e o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não for promovida a virtualização dos autos, razão pela qual estes autos físicos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada, em arquivo, com
baixa-findo.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0300142-17.1992.403.6102 (92.0300142-5) - CONTEMONT - MONTAGENS E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA X LUIS DE SA TELLES(SP083349 - BERENICE APARECIDA DE
CARVALHO SOLSSIA E SP065401 - JOSE ALBERICO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Arquivem-se os autos.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0313841-02.1997.403.6102 (97.0313841-1) - GIL VICENTE REIS DE FIGUEIREDO X GIL VICENTE REIS DE FIGUEIREDO X HILDEGARD HILKE DORETTE ELISABETH KRAUSE X HILDEGARD
HILKE DORETTE ELISABETH KRAUSE X JOAO ROBERTO MARTINS FILHO X JOAO ROBERTO MARTINS FILHO X JOSE CARLOS GUBULIN X JOSE CARLOS GUBULIN X JOSE ROBERTO
CASARINI X JOSE ROBERTO CASARINI(SP069219 - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES E SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR
APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS(Proc. 2006 - MAURO CESAR
PINOLA)
PUBLICAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA CONFERÊNCIA DA MINUTA EXPEDIDA 
Providencie a Secretaria a reinclusão, em ofício requisitório, do valor estornado. Após, voltem para a transmissão eletrônica.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013622-18.2004.403.6102 (2004.61.02.013622-0) - TRANSPORTE RODOR LTDA(SP165345 - ALEXANDRE REGO E SP170183 - LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES) X SOUZA, SAITO,
DINAMARCO E ADVOGADOS X INSS/FAZENDA(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) X TRANSPORTE RODOR LTDA X INSS/FAZENDA
PUBLICAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA CONFERÊNCIA DA MINUTA EXPEDIDA E DO TEOR DO DESPACHO DA F. 818 
1. Tendo em vista o ofício das f. 757 e das f. 779, providencie a Secretaria o desapensamento dos autos da ação cautelar n. 0012341-56.2006.403.6102, de modo a permitir o arquivamento daqueles autos.
2. Tendo em vista a improcedência dos autos dos embargos à execução, prossiga-se a execução conforme os cálculos apresentados à f. 754. A atualização dos valores é realizada automaticamente pelo Tribunal por ocasião
do pagamento do ofício requisitório. 
3. Intime-se o exequente para informar, no prazo de 15 (quinze) dias, se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos recebidos acumuladamente - RRA), nos termos
dos artigos 4º e 5º da Instrução Normativa RFB n.º 1127, de 07/02/2011, e artigos 8º, XVII, e 28 da Resolução n. 405/2016 (CJF), comprovando com a documentação pertinente. Fica desde já consignado de que o seu
silêncio será interpretado como inexistência de valores a serem deduzidos.
4. Requisite-se ao SEDI a inclusão de SOUZA, SAITO, DINAMARCO E ADVOGADOS, cadastrada no CNPJ 03.795.274/0001-02, como representante processual do pólo ativo, conforme requerido à f. 811.
5. Após, expeça-se a requisição de pagamento ao TRF da 3.ª Região, nos termos da Resolução n. 405/2016 (CJF).
6. Em seguida, publique-se este despacho e dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 3 (três) dias.
7. Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.
8. Cumpra-se, expedindo o necessário.
9. Por fim, caso se trate de pagamento por meio de precatório, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-sobrestado).
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1552762-44.1988.403.6102 (00.1552762-0) - CALCADOS MARTINIANO S/A - MASSA FALIDA(SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ E SP067543 - SETIMIO SALERNO MIGUEL E
SP113374 - GUILHERME ESTEVES ZUMSTEIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) X CALCADOS MARTINIANO S/A - MASSA FALIDA X FAZENDA
NACIONAL(SP112832 - JOSE ROBERIO DE PAULA)

Diante do traslado das cópias e da decisão que indeferiu o efeito suspensivo, requeira a parte exequente o que de direito.
É importante frisar que eventual pedido de expedição do ofício precatório será gravado com a condição à ordem do Juízo, impedindo o levantamento pela parte exequente.
Na hipótese do pedido de expedição do ofício, deverá a parte exequente informar se há valores a serem deduzidos da base de cálculo para a apuração do imposto devido (Rendimentos Recebidos Acumuladamente),
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comprovando com a documentação pertinente.
Com o pedido, encaminhe-se os autos para a Contadoria do Juízo a fim de que informe se os juros foram calculados pela SELIC e, se afirmativo, qual o valor total referente a sua aplicação.
Em seguida, expeça-se a minuta do ofício requisitório, com a condição à ordem do Juízo.
Posteriormente, intimem-se as partes para a conferência da minuta, no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, voltem para a transmissão do ofício.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006026-22.2000.403.6102 (2000.61.02.006026-0) - HOMY INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP174132 - RICARDO AUGUSTO
BERNARDES TONIOLO) X INSS/FAZENDA(SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO BERNARDES) X HOMY INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X INSS/FAZENDA
PUBLICAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA CONFERÊNCIA DA MINUTA EXPEDIDA 
Anoto que a parte exequente já havia requerido à f. 298 a expedição do ofício requisitório, pedido reiterado à f. 305.
Expeça-se o ofício requisitório.
Após, manifestem as partes, no prazo de 3 (três) dias, acerca da minuta do ofício requisitório. 
Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, voltem os autos conclusos para a transmissão do referido ofício.
Expeça-se o necessário. Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0015019-54.2000.403.6102 (2000.61.02.015019-3) - INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS PROFISSIONAIS WELMAR LTDA.(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP128515 -
ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1656 - CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA) X INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS PROFISSIONAIS WELMAR LTDA. X
UNIAO FEDERAL
PUBLICAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA CONFERÊNCIA DA MINUTA EXPEDIDA 
Providencie a Secretaria o encaminhamento de correio eletrônico ao SEDI para a retificação da grafia do nome da parte para constar aquela na base de dados da Receita Federal.
Após, expeça-se novo ofício requisitório.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002620-46.2007.403.6102 (2007.61.02.002620-8) - MARIO SERGIO DE SOUZA MORRO AGUDO(SP165345 - ALEXANDRE REGO E SP170183 - LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES) X SOUZA,
SAITO, DINAMARCO E ADVOGADOS X INSS/FAZENDA(Proc. 1340 - GABRIELA QUEIROZ) X MARIO SERGIO DE SOUZA MORRO AGUDO X INSS/FAZENDA
PUBLICAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA CONFERÊNCIA DA MINUTA EXPEDIDA 
Providencie a Secretaria a retificação da grafia do nome da parte autora, nos termos como consta no Webservice/Receita Federal.
Em relação ao ofício referente aos honorários advocatícios, expeça-se conforme requerido à f. 186.
Após, venham para a transmissão eletrônica.
Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0309503-19.1996.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
EXECUTADO: MARCELINA MOREIRA DA S OLIVEIRA & CIA LTDA MICROEMPRESA - ME, MARCELINA MOREIRA DA SILVA OLIVEIRA, JOAO APARECIDO DA SILVA OLIVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: MESSIAS DA SILVA JUNIOR - SP120922, GILTON BUENO DE OLIVEIRA - SP144925, GUSTAVO BETTINI - SP148872, SAMUEL JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA - SP352033
Advogados do(a) EXECUTADO: MESSIAS DA SILVA JUNIOR - SP120922, GILTON BUENO DE OLIVEIRA - SP144925, GUSTAVO BETTINI - SP148872, SAMUEL JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA - SP352033
Advogados do(a) EXECUTADO: MESSIAS DA SILVA JUNIOR - SP120922, GILTON BUENO DE OLIVEIRA - SP144925, GUSTAVO BETTINI - SP148872, SAMUEL JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA - SP352033
 
 

  

    D E S P A C H O

F. 370-375 (ID 13632388): defiro o imediato cancelamento da penhora que recai sobre 50% do imóvel de matrícula n. 4.260, registrado no C.R.I. de
Ituverava, SP (R. 6).

Assim, providencie a Serventia a imediata expedição de Ofício de Cancelamento de Penhora.
 Sem prejuízo, intime-se a parte executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais

equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 4, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de
20.7.2017, da Presidência do TRF3R.

Cumpra-se. Int.          

 

  

 

 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002059-48.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
EXECUTADO: VITORINO ROSA HOTEL LTDA - ME, MARIA APARECIDA VITORINO ROSA, VALMIR ROSA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE EDUARDO ROSA CHAVANS - SP376101
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE EDUARDO ROSA CHAVANS - SP376101
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE EDUARDO ROSA CHAVANS - SP376101
 
 

  

    D E S P A C H O

            

 

Vistos.

IDs 15306035 e 15702414: aparentemente, a pretensão dos executados encontra respaldo no art. 916 do CPC.

Ademais, a CEF não explicita o incremento do saldo devedor nem esclarece, de forma satisfatória, porque recusa a proposta, nos termos do dispositivo acima referido.

Tendo em vista que os devedores se mostram dispostos a saldar a dívida, tendo efetuado depósitos, considero viável a realização de audiência para tentativa de conciliação, que ora designo para o dia 25.04.2019, às
16h30 na CECON desta Subseção Judiciária.

Os patronos dos executados se incumbirão de cientificar seus clientes e de trazê-los ao ato. 

Intimem-se.

Ribeirão Preto, 28 de março de 2019.       

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     421/1620



 

 

César de Moraes Sabbag

                                                                                                                         Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000981-53.2017.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
EXECUTADO: PLATINO INSTITUTO DE BELEZA LTDA - EPP, EDUARDO NAZARIO, GILSON JULIO, JEAN VIEIRA MIRANDA, PEDRO AUGUSTO ALVES JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO TIAGO PASCHOALIN - SP202790
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO TIAGO PASCHOALIN - SP202790
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO TIAGO PASCHOALIN - SP202790
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO TIAGO PASCHOALIN - SP202790
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO TIAGO PASCHOALIN - SP202790
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

 

 

 

Vistos.

Ante a aquiescência da CEF (Id 15312128), desconstituo a penhora que incide sobre o imóvel de matrícula 130.660 no 1º CRI de Ribeirão Preto, desonerando o proprietário do encargo de fiel depositário.
Cientifique-se.

ID 15313404: diante da desconstituição acima, a questão encontra-se superada.

Aguarde-se o resultado das praças relativas com relação ao outro  bem imóvel.

Int.

Ribeirão Preto, 28 de março de 2019.

 
 
 

                                        César de Moraes Sabbag

                                                    Juiz Federal 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5002217-69.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: FABIANI CRISTINA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: VANESSA CHECONI MESSIAS - SP380613
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Registro que não se faz presente qualquer das exceções previstas no § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

As partes se inserem no artigo 6º, incisos I e II da mencionada lei, de forma que estão legitimadas a litigar perante o Juizado Especial Federal.     

De fato, conforme se extrai da inicial, o autor atribuiu à causa o valor de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais), inferior, portanto, a sessenta salários mínimos, devendo incidir o artigo 3º, caput, da  referida lei:

“Art. 3.º compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

Portanto, falece competência a este juízo para conhecer e julgar este processo.

Ante o exposto, declino da competência para conhecer deste processo em favor do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, determinando sejam os autos baixados e remetidos àquele Juizado, nos termos da
Resolução nº 0570184, de 22.07.2014, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

Int.

Ribeirão Preto, 28 de março de 2019.

César de Moraes Sabbag

Juiz Federal
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005062-11.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PALMEIRA MANIPULACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: RANGEL ESTEVES FURLAN - SP165905
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Foi deferida a ordem de bloqueio Bacenjud nestes autos eletrônicos, tendo sido cumprida em 26/02/2019 e bloqueada a
importância de R$ 45.650,98 (ID 14996322). 

No Id 14936547, a executada alega a nulidade do ato e a impnhorabilidade, nos termos do artigo 833, inciso IV, do CPC,
pois o valor seria destinado ao pagamento de seus funcionários e de impostos. Anexa aos autos extrato da folha de pagamento emitido em
06/02/2019.

 

Não obstante a executada tenha trazido aos autos o extrato da folha de pagamento identificando seus empregados, não
resta comprovado que a reserva do valor R$ 45.690,58 seria destinada, exclusivamente, para o pagamnto da folha de salários.

Não verifico, assim, a necessária e exata vinculação entre o valor bloqueado e o pagamento dos salários de seus
empregados.

Ademais, a norma do artigo 833, IV, do CPC não se aplica a valores que estejam na disponibilidade financeira da pessoa jurídica. Os valores bloqueados em conta-corrente em nome da
empresa executada representam faturamento empresarial, não possuindo natureza alimentar, uma vez que não se encontram em conta de seus empregados. Logo, afasto a tese defendida pela
executada de impenhorabilidade dos valores bloqueados. Nesse sentido:  

EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. ATIVOS FINANCEIROS EM CONTA BANCÁRIA DE EMPRESA. VERBAS
DESTINADAS AO PAGAMENTO DE FUNCIONÁRIOS. NÃO CONFIGURADA HIPÓTESE DE IMPENHORABILIDADE. AGRAVO PROVIDO. 
1. Denota-se da literalidade do artigo 833, IV do CPC, que os valores que estejam na disponibilidade financeira da
empresa e que serão apenas futuramente destinados ao pagamento de salários não são, a princípio, protegidos pelo manto
da impenhorabilidade.

2. Com efeito, a impenhorabilidade prevista no inciso IV do art. 833 do CPC visa à proteção das verbas alimentares
destinadas ao sustento da pessoa e sua família quando se encontram sob o domínio destas e não abarca os valores
pertencentes à empresa que futuramente seriam utilizados para pagamento de seus funcionários.

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3, 1ª Turma, AI0017643-87.2016.4.03.0000,  Rel. Des. Federal Hélio Nogueira, DJ 23/02/2018).

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de liberação do valor bloqueado pelo sistema Bacenjud.

Transfira-se o valor bloqueado para conta na CEF, conforme determinado no Id 14465641, intimando-se a executada, na
pessoa de seu advogado, dando-lhe ciência do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos à execução.

                Cumpra-se e intimem-se com prioridade. 

    RIBEIRãO PRETO, 8 de março de 2019.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0014620-78.2007.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA
Advogados do(a) EMBARGANTE: ALDA CATAPATTI SILVEIRA - SP129412, ALEXANDRE HUMBERTO VALLADA ZAMBON - SP161056, RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS - SP76649, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343,
MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA - SP144994, MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT - SP173362
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Certifico que, nos termos do art. 14-C c.c art. 4º, inciso I, alínea "a", ambos da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região, conferi os dados de
autuação, não sendo necessário retificá-los.

Certifico ainda que, nos termos do art. 4º, inciso I, alínea "b" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região,  intimo a parte contrária para a
conferência dos documentos digitalizados, devendo, em sendo o caso, indicar ao Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   RIBEIRãO PRETO, 12 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0009798-27.1999.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AGRO PECUARIA SANTA CATARINA S A
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO CHIAPPA - SP83791, ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA - SP165202-A, RALPH MELLES STICCA - SP236471
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                                                                                                                                                                                                                                                    CERTIDÃO 

 

 Certifico que, nos termos do art. 12, inciso I, alínea "a" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região, conferi os dados de autuação, não sendo
necessário retificá-los.

Certifico ainda que, nos termos do art. 12, inciso I, alínea "b" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região,  intimo a parte contrária para a
conferência dos documentos digitalizados, devendo, em sendo o caso, indicar ao Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.          

 

   RIBEIRãO PRETO, 29 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0009802-64.1999.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MARCELO CAROLO, ANTONIO CARLOS CAROLO
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA - SP165202-A, RALPH MELLES STICCA - SP236471
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA - SP165202-A, RALPH MELLES STICCA - SP236471
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico que, nos termos do art. 12, inciso I, alínea "a" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região, conferi os dados de autuação, não sendo
necessário retificá-los.

Certifico ainda que, nos termos do art. 12, inciso I, alínea "b" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região,  intimo a parte contrária para
conferência dos documentos digitalizados, devendo, em sendo o caso, indicar ao Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.     

 

   RIBEIRãO PRETO, 29 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008107-07.2001.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MADEREIRA JUARA LTDA, JOSE TEIXEIRA, MOACIR GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ CARLOS MARTINS JOAQUIM - SP82375
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ CARLOS MARTINS JOAQUIM - SP82375
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ CARLOS MARTINS JOAQUIM - SP82375
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Cer3fico que, nos termos do art. 4º, inciso I I , alínea "a" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região, conferi os dados de autuação, não sendo
necessário retificá-los.

Cer3fico ainda que, nos termos do art. 4º, inciso I I , alínea "b" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região,  in3mo a parte contrária para a
conferência dos documentos digitalizados, devendo, em sendo o caso, indicar ao Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   RIBEIRãO PRETO, 29 de março de 2019.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 0001111-46.2008.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
ASSISTENTE: GUSTAVO EDUARDO RUSSO, MARINA HELENA RUSSO
Advogado do(a) ASSISTENTE: CAMILA RIBERTO RAMOS - SP219135
Advogado do(a) ASSISTENTE: CAMILA RIBERTO RAMOS - SP219135
ASSISTENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, TRIAXIAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, EDGARD PEREIRA JUNIOR, MARIA BERNADETE DE ABREU PEREIRA VIANNA
Advogados do(a) ASSISTENTE: ROGERIO ANTONIO PEREIRA - SP95144, RICARDO ALVES PEREIRA - SP180821
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Certifico que, nos termos do art. 4º, inciso II, alínea "a" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região, conferi os dados de autuação, não sendo
necessário retificá-los.

Certifico ainda que, nos termos do art. 4º, inciso II, alínea "b" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região,  intimo a parte contrária para a
conferência dos documentos digitalizados, devendo, em sendo o caso, indicar ao Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.           

 

   RIBEIRãO PRETO, 29 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010609-88.2016.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ELIANA DRUZIAN, ELISABETH DRUZIAN
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL ZANATTO GUMIERO - SP297124
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL ZANATTO GUMIERO - SP297124
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 Certifico que, nos termos do art. 4º, inciso II, alínea "a" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região, conferi os dados de autuação, não sendo
necessário retificá-los.

  Certifico ainda que, nos termos do art. 4º, inciso II, alínea "b" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região,  intimo a parte contrária para a
conferência dos documentos digitalizados, devendo, em sendo o caso, indicar ao Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 29 de março de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000506-88.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: ORLANDO SANTOS DA ROCHA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528, ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

  

Tendo em vista o processado nesta execução, conclui-se que houve o pagamento integral da dívida cobrada. Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução, face ao
cumprimento integral da obrigação, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

 

Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

 Intime-se. Cumpra-se.

SANTO ANDRé, 14 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002753-76.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: MANOEL ANTONIO LEAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEACI DE OLIVEIRA SILVA - SP231450
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

  

Tendo em vista o processado nesta execução, conclui-se que houve o pagamento integral da dívida cobrada. Isto posto, JULGO EXTINTA a presente
execução, face ao cumprimento integral da obrigação, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

 

Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.
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SANTO ANDRé, 14 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001343-46.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CESAR AUGUSTO GOLLNER VOTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: AMANDA PEREIRA LUCHETTI - SP309729, GILBERTO DOS SANTOS - SP76488
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID14006805 - Manifestem-se as partes sobre os cálculos.

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 15 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12079) Nº 5000777-63.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: JOSE BONIFACIO HONORIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Diante da existência de título judicial (ID 14988501), não se justifica a distribuição da presente ação como "Execução de Título Extrajudicial contra a Fazenda Pública", razão pela qual determino a retificação da
classe judicial para constar: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

            Considerando a existência de título judicial determinando que as parcelas vencidas fossem reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria, e a ausência da recusa por parte da autarquia, intime-se a parte
autora para que comprove a recusa do INSS em realizar o pagamento dos atrasados administrativamente.

            Intime-se.

 

   SANTO ANDRé, 26 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002922-63.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: SERGIO ANTONIO PIOTTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO - SP291732
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID14039124 - Manifeste-se as parte sobre os cálculos.

              

 

   SANTO ANDRé, 15 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002805-72.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CLEUSA DE PAULA AMARAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI - SP127125
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     426/1620



    D E S P A C H O

ID14046518 - Manifestem-se as partes sobre o cálculo.

              

 

   SANTO ANDRé, 15 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000410-73.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARCOS BRASIL MENDONCA VIEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              ID 13267798: Vista à CEF para manifestação.

            Intime-se. 

 

   SANTO ANDRé, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004032-63.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: JOSE ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO SILVEIRA RUIZ - SP208777
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID14501049 - Manifeste-se o Exequente, sem prejuízo dê-se ciência dos cálculos ID14284780.

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 15 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001040-32.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA - SP116238
EXECUTADO: LILITA NEVES DA SILVA - ME, LILITA NEVES DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Preliminarmente, intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente demonstrativo de débito  atualizado,  no prazo de 20 (vinte) dias.

 

 

   SANTO ANDRé, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001786-31.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: SUSANA CASIMIRO DA SILVA
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    D E S P A C H O

              Intime-se a CEF, uma vez mais, para que apresente demonstrativo de débito  atualizado,  no prazo de 20 (vinte) dias.

            Silente, arquivem-se os autos.

 

   SANTO ANDRé, 26 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000457-47.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: JOSE CARLOS BELLOMO
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILMA LEITE MACHADO CECATO - SP279440
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID14562732 - Considerando o teor da petição, concedo apenas 5 (cinco) dias para integral cumprimento do determinado, que deverá ser noticiado nos presentes autos.

 

   SANTO ANDRé, 19 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002654-09.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SERVICAR MULTIMARCAS INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS EIRELI - EPP, VALDECI SILVA GOMES
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIANE DE ARAUJO - SP366542, JULIO CESAR COBOS - SP370766
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIANE DE ARAUJO - SP366542, JULIO CESAR COBOS - SP370766
 
 

  

    D E S P A C H O

                Regularmente citados os executados, não foi possível a localização de bens que garantissem a presente execução.

            Foi determinado o bloqueio de ativos financeiros através do sistema "BACENJUD 2.0", o que resultou no bloqueio de valor irrisório em face ao montante do débito exequendo, sendo determinado o seu
desbloqueio.
            Assim, abra-se vista à exequente, para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
           Transcorrido o tempo hábil concedido no item acima, sem que haja manifestação apta a deflagrar o regular andamento do feito, encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestados.
            Intime-se. 

 

   SANTO ANDRé, 26 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004224-93.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: MANOEL ANTONIO BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADEMAR NYIKOS - SP85809
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID14406620: Recebo a impugnação apresentada pelo INSS. 
Dê-se vista ao impugnado para resposta no prazo de 10 (dez) dias.
Após, se for o caso, encaminhem-se os autos ao Contador Judicial para conferência das contas.

Intime-se.
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   SANTO ANDRé, 19 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001767-88.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: ALINE PERES LOBO
Advogados do(a) EXECUTADO: CRISTIANO VILELA DE PINHO - SP221594, WILTON LUIS DA SILVA GOMES - SP220788, FATIMA CRISTINA PIRES MIRANDA - SP109889
 
 

  

    D E S P A C H O

                 Regularmente citados os executados, não foi possível a localização de bens que garantissem a presente execução.

            Foi determinado o bloqueio de ativos financeiros através do sistema "BACENJUD 2.0", o que restou infrutífero, pois não houve saldo para garantia da execução.
          Assim, abra-se vista à exequente, para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze ) dias.
           Transcorrido o tempo hábil concedido no item acima, sem que haja manifestação apta a deflagrar o regular andamento do feito, encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestados.
            Intime-se.

 

   SANTO ANDRé, 26 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004109-72.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CELSO FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSEFA SILVANA SALES PEDUTO - SP151859
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 15398877/Id 15398879: Defiro a expedição dos honorários contratuais e dos sucumbenciais em nome da sociedade de advogados.

Cumpra-se o parágrafo segundo do despacho Id 15129685.

              

 

   SANTO ANDRé, 25 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002919-11.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: ADILSON DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCIRLEI DE OLIVEIRA TANAKA - SP165444
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

O INSS apresentou impugnação à conta de liquidação do exequente, alegando, em síntese, excesso. Para tanto, afirma a parte exequente não aplicou o índice de correção
monetária previsto na Lei n. 11.960/2009.

A impugnação veio acompanhada de conta.

Intimada, a parte exequente apresentou impugnação (ID 12589104).

Os autos foram encaminhados à contadoria judicial, a qual se manifestou no ID 12968517. Intimadas, as partes se manifestaram nos ID’s 14238131 e 14435756.

Decido.

Quanto à correção monetária, o TRF 3ª Região determinou a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, naquilo que não conflitasse com o disposto na Lei n.
11.960/2009 (ID 3547415).

Logo, havendo conflito entre o Manual de Cálculos e a Lei n. 11.960/2009, esta deverá ser aplicada.
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No caso da correção monetária, referida lei determinada a aplicação da Taxa Referencial.

Acerca da aplicação da TR,  o Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 870.947, assentou as seguintes teses:

“I - O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de
relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,
nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09;

II - O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à
Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina”.

Em seu voto, o Ministro Relator assim se manifestou:

“....A fim de evitar qualquer lacuna sobre o tema e com o propósito de guardar coerência e uniformidade com o que decidido pelo Supremo Tribunal Federal ao
julgar a questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, entendo que devam ser idênticos os critérios para a correção monetária de precatórios e de condenações
judiciais da Fazenda Pública. Naquela oportunidade, a Corte assentou que, após 25.03.2015, todos os créditos inscritos em precatórios deverão ser corrigidos pelo
Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Nesse exato sentido, voto pela aplicação do aludido índice a todas as condenações judiciais impostas à
Fazenda Pública, qualquer que seja o ente federativo de que se cuide”.

Não houve modulação dos efeitos. Por tal motivo, vinha determinando a aplicação do IPCA-e (não a TR ou INPC) a partir da vigência da Lei n. 11.960/09. Neste
sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. POSSIBILDIDADE INCLUSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO E DAS VERBAS RECONHECIDAS EM
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 1. A sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho não configura prova absoluta do período de trabalho, devendo ser analisada
em consonância com o conjunto probatório, para reconhecimento da atividade laboral. Precedentes. 2. Comprovada a atividade laboral, as verbas reconhecidas na
sentença trabalhista após a concessão do benefício devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no período base de cálculo do benefício, para fins de apuração de
nova renda mensal inicial. 3. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da Lei nº 11.960/09,
consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em 20.09.2017,  Relator Ministro Luiz Fux.
Correção de ofício. 4. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida. (Ap 00424641020114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO
DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. DISPENSA. AUXÍLIO-DOENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO. APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. - A remessa oficial não deve ser conhecida, por ter sido proferida a sentença na
vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico for inferior a 1.000 (mil)
salários mínimos. No caso, a toda evidência não se excede esse montante, devendo a certeza matemática prevalecer sobre o teor da súmula nº 490 do Superior Tribunal
de Justiça. - A controvérsia do recurso cinge-se aos critérios de incidência da correção monetária e honorários de advogado, pois os requisitos para a concessão do
benefício estão cumpridos e não foram discutidos nesta sede recursal. - Correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE
n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux). - Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da
sentença, consoante § 2º do artigo 85 e § único do art. 86 do Novo CPC, orientação desta Turma e nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.
Contudo, considerando o parcial provimento ao recurso interposto pela autarquia, não incide ao presente caso a regra do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC, que
determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal. - Remessa oficial não conhecida. Apelação conhecida e parcialmente provida.
(ApReeNec 00071419420184039999, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DESROVIDA. 1. O título executivo judicial ordenou a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez a partir de
11.12.2006, bem como o pagamento dos valores em atraso, com correção monetária desde o vencimento de cada parcela e incidência de juros a partir da citação, bem
como ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 2. Os valores devidos não devem ser atualizados
pela TR, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960/09, quanto a este ponto,
pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017, revelando-se correta a aplicação do INPC como índice de
correção monetária, com observância do Manual de Cálculos da Justiça Federal, vigente na data da conta embargada (junho de 2015). 3. Inviável o acolhimento do pedido
subsidiário, tendo em vista o reconhecimento da inconstitucionalidade do referido dispositivo pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947,
realizado em 20.09.2017. 4. Apelação desprovida. (Ap 00301141420164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ocorre que foi proferida decisão naqueles autos do Recurso Extraordinário determinando a suspensão dos efeitos do acórdão até que fossem modulados os seus efeitos:

“... Desse modo, a imediata aplicação do decisum embargado pelas instâncias a quo, antes da apreciação por esta Suprema Corte do pleito de modulação dos efeitos da orientação estabelecida, pode realmente dar ensejo à realização de pagamento de consideráveis valores, em tese, a maior pela Fazenda Pública, ocasionando grave prejuízo às já combalidas finanças públicas.

Ex positis, DEFIRO excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos estaduais, com fundamento no artigo 1.026, §1º,
do CPC/2015 c/c o artigo 21, V, do RISTF.
Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2018”.

É de se concluir, pois, que deve ser aplicado, no caso dos autos, até que sobrevenha a modulação dos efeitos do acórdão proferido nos autos do RE 870.974, o índice de
correção monetária previsto na Lei n. 11.960/2009 em todo o período de cálculo.

A contadoria ainda apurou que o exequente deixou de aplicar, no que tange aos juros de mora,  as normas previstas na MP 567/2012,  convertida na Lei n 12.703/2012, a
qual alterou a Lei n. 8.177/1991, fixando a taxa de juros em meio por cento ao mês enquanto a Taxa Selic estiver em patamar superior a 8,5% ao ano e em 70% desta, caso inferior
aquele nível.

A contadoria ainda apurou erros praticados pelo INSS os quais, ao contrário de reduzir o valor apurado por ele, acabaram por aumenta-lo. Assim, o valor apurado pela
contadoria judicial é ligeiramente superior àquele calculado pelo exequente.

O INSS concordou expressamente com a contadoria judicial, até porque, a conta apurada pela contadoria judicial é inferior à pretendida por ele. 

 

Isto posto, julgo procedente a impugnação, para reduzir o valor exequendo ao montante de R$ 171.739,94 (cento e setenta e um mil, setecentos e trinta e nove reais e noventa e
quatro centavos), valor atualizado até agosto de 2018, conforme ID 12972358.

Condeno a parte impugnada, com fulcro no artigo 85 caput, §§ 1º e 2º, do CPC, ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em dez por cento sobre o valor decorrente
da sucumbência, atualizado de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. Beneficiária da gratuidade judicial, a exigibilidade fica suspensa nos termos do artigo 98, § 3º do Código de
Processo Civil.

Informe a impugnada a existência de despesas dedutíveis, nos termos Resolução CJF 458/2017 e providencie, ainda, a juntada aos autos de comprovante de situação cadastral de
seu CPF.

 

Cumpridas as determinações supra, providencie-se o pagamento do valor de R$ 171.739,94 (cento e setenta e um mil, setecentos e trinta e nove reais e noventa e quatro centavos),
valor atualizado até agosto de 2018, conforme ID 12972358.
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Intime-se. Cumpra-se.

Santo André, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000104-07.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: APARICIOFER COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MONICA PEREIRA DE ARAUJO - SP106158
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

  

Tendo em vista o processado nesta execução, conclui-se que houve o pagamento integral da dívida cobrada. Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução, face
ao cumprimento integral da obrigação, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

 

Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

            SANTO ANDRé, 14 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002518-75.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GARCIA & PADILHA CAFE LTDA - ME, FABIO AUGUSTO PADILHA, MARCIA MARTINS GARCIA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO DOS SANTOS - SP153958-A
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO DOS SANTOS - SP153958-A
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO DOS SANTOS - SP153958-A

  

    D E S P A C H O

Id 13078357/Id 13078358: Defiro a providência requerida pelo exequente, qual seja penhora e bloqueio  de saldo em conta corrente ou aplicações financeiras dos executados Marcia
Martins Garcia, CPF nº 165.281.698-45, Fabio Augusto Padilha, CPF nº 129.577.238-83 e Garcia & Padilha Café Ltda. - ME, CNPJ nº 10.520.003/0001-00.        

Isto posto, em conformidade com o parágrafo único do art. 1º da Resolução n.º  524/2006 do Conselho da Justiça Federal, requisite-se por intermédio do sistema integrado BACEN-JUD
2.0, para que repasse às instituições financeiras sob a sua fiscalização, a ordem de bloquear eventual saldo em conta  corrente e/ou  aplicação financeira em nome dos executados, até o
montante da  dívida exequenda, no valor de R$ 7.813,33 (Id 13078358).                            

Em sendo positiva a diligência intime-se o(s) executado(s), através do patrono constituído nos autos para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove que as quantias tornadas indisponíveis
são impenhoráveis, ou que, ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, nos termos doa artigo  854,  3º, incisos I e II do Código de Processo Civil.                       
  

Int.                                                                   

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003834-26.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: ADILSON TENORIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO SILVEIRA RUIZ - SP208777
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 15083104/Id 15083106: A petição Id 15083105 não trouxe nenhum aspecto relevante que possa autorizar a reforma da decisão.

Isto posto, mantenho a decisão Id 14639198 por seus próprios fundamentos.

Por ora, aguarde-se o julgamento definitivo do agravo de instrumento nº 5005454-84.2019.403.0000.

Intimem-se.

              

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     431/1620



   SANTO ANDRé, 25 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003308-93.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CARLOS ROBERTO BENTO
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA RAMOS LEAL TORRES - SP315147
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 Trata-se de embargos de declaração oposto contra sentença que julgou improcedente o pedido. Alega que a sentença é omissa no que tange ao pedido de concessão da gratuidade judicial
e apreciação da exposição a agentes químicos no período trabalhado na Aro S/A. Ademais, é contraditória, pois, reconhece a especialidade do trabalho exposto a ruído superior a 85
dB(A) na fundamentação, mas, deixa de considerar especial o período de 1 9 / 1 1 / 2 0 0 3  a  3 0 / 1 1 / 2 0 0 7, também trabalhado na Aro S/A

 
Decido.
 
Justiça Gratuita
 
A gratuidade judicial foi concedida ao autor no ID 38998359. A sentença, expressamente, determinou a aplicação do artigo 98, § 3º, do CPC, o qual prevê: “Vencido o

beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos
subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário”. 

 
Descabida, pois, a alegação a parte embargante neste ponto.
 
Exposição a ruído superior a 85 dB(A)
 
Conforme expressamente fundamentado na sentença, o período de trabalho na Aro S/A não foi considerado especial em virtude da ausência da informação acerca da

habitualidade e permanência.
 
Não há qualquer contradição neste ponto.
 
Omissão quanto aos agentes químicos  
 
Tem razão a parte embargante quando afirma que este juízo deixou de analisar a exposição a agentes químicos.
 
Neste ponto, consta expressamente do PPP que os Equipamentos de Proteção Individuais foram eficazes, afastando, assim, a especialidade em virtude da exposição a

agentes químicos.
 
Dispositivo
 
Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos, conforme fundamentação, supra.
Mantenho, no mais, a sentença tal como proferida.
Intime-se. Cumpra-se.
 Santo André, 25 de março de 2019. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003530-27.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE MASOTTI - SP130879
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Trata-se de embargos de declaração oposto contra sentença que julgou improcedente o pedido.

 

Afirma que a sentença é contraditória ao concluir pela improcedência do pedido pela exposição a ruído, na medida em que há prova de que a técnica utilizada está de acordo com a legislação. Destaca que
caberia ao magistrado, “... dentro das provas carreadas aos autos, TER CONVICÇÃO e a devida fundamentação para cada detalhe e cada pedido, para não surtir prejuízo ao direito das partes”.

E mais, que caberia ao juiz determinar prova de ofício em seu favor.

Quanto aos agentes químicos, também afirma que a sentença é contraditória, pois, eles são cancerígenos.

Decido.

Não há contradição ou omissão na sentença.

Conforme constante da sentença, o EPI indicou técnica inadequada.

No que toca aos agentes químicos, eles não constam da lista de agentes cancerígenos comprovadamente cancerígenos.

Não cabe ao juiz produzir prova a favor das partes. Foi facultada a produção de outras provas, sendo que nada foi requerido pelo embargante.

Com base nos documentos que instruem o feito, houve convicção no sentido de que o embargante não faz jus ao reconhecimento da especialidade.
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A reforma pretendida somente é possível através do manejo do competente recurso de apelação.

Isto posto, rejeito os embargos, mantendo a sentença tal como proferida.

Intime-se. Cumpra-se.

Santo André, 25 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001510-29.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MARIA CONCEICAO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JORGE DOS SANTOS MATOS FILHO - SP257675
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, esclareça a parte autora o valor atribuído à causa, considerando a competência do Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003799-66.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: EDUARDO FERREIRA TEODORO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Haja vista o teor da certidão Id 14984350, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF requeira o que entender de direito.

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 6 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003589-15.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: REGINALDO DE SOUZA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 13005221: Mantenho a sentença Id 12085464 por seus próprios fundamentos. 

Cite-se o réu para apresentar contrarrazões. 

Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região com as nossas homenagens.

              

 

   SANTO ANDRé, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001762-66.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
REQUERENTE: MANOEL EUSEBIO DA SILVA
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Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA DE LOURDES SOUSA SANTIAGO - SP303362
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a interposição de apelação pelo autor (Id 13935175), intime-se o INSS para contrarrazões no prazo legal.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003653-25.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ALOIZIO BIDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES - SP233796
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor regularize a representação processual, eis que não consta dos autos a outorga de poderes ao advogado que subscreveu
a petição Id 14770816.

Intime-se.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003337-46.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: REGIS GILARDI
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência ao autor acerca das informações prestadas pela Agência da Previdência Social constantes do Id 14663401 e do Id 14663402.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 7 de março de 2019.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000999-31.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
REQUERENTE: GLAUCIA HELENA AFONSO
Advogado do(a) REQUERENTE: TALITA FURLANETTI NASSER - SP309514
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
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A petição inicial é inepta e deve ser emendada nos seguintes termos:

       Traga a parte procuração, comprovante de domicílio e declaração de hipossuficiência;

       Atribua à causa o valor adequado;

        Apresente cópia do contrato de financiamento entabulado e matrícula atualizada do imóvel;

        Apresente prova da titularidade dos direitos creditórios das ações indicadas na petição, se assim o entender;

       Esclareça a parte a alegação de consignação em juízo das citadas ações e da alegada inexistência de mora, comprovando essa última;

       Indique a parte se já houve leilão ou se existe praça aprazada, comprovando documentalmente tal situação;

Prazo: dez dias, sob pena de indeferimento.

Providencie a secretaria o cancelamento do sigilo, pois não configurada hipótese legal para sua decretação.

 

Intime-se.

    SANTO ANDRé, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000879-22.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: CARLOS AUGUSTO DIAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimada a apresentar a memória de cálculo para início de cumprimento de sentença, a CEF quedou-se silente conforme decurso de prazo registrado pelo sistema processual
em 24.01.2019.

Assim, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde aguardarão a provocação da parte interessada.

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de março de 2019.

 

 

 
AÇÃO CIVIL COLETIVA (63) Nº 5001030-22.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ASSOCIACAO DE CONSTRUCAO COMUNITARIA SANTA LUZIA
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RIBEIRO - SP346564
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562
 
 

  

    D E S P A C H O

              ID 14564998: Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

            Intimem-se.

 

   SANTO ANDRé, 27 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000044-34.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: SPECIALAB PRODUTOS DE LABORATORIOS LTDA - EPP, EDMAR SUATTO, LUZIA VIDA SUATTO
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    D E S P A C H O

                          Preliminarmente, manifeste-se a exequente acerca da devolução da carta de intimação, ID 12505669.

 

   SANTO ANDRé, 27 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001588-91.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON BERWANGER - RS57070, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: G.P.DA SILVA - ARTIGOS MUSICAIS - ME, GILSON PEDRO DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              ID 15478346: Defiro o acesso à pesquisa realizada pelo sistema Infojud (ID 14774113) às partes e seus procuradores devidamente constituídos e cadastrados, requerendo o que entender de direito em termos de
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

            Intime-se.

 

 

   SANTO ANDRé, 27 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003934-78.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MENDES GONCALVES COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME, RAILTON RODRIGUES GONCALVES, ELAINE CRISTINA MENDES GONCALVES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               Requeira a exequente o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

            Silente, arquivem-se os autos.

            Intime-se.

 

   SANTO ANDRé, 26 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004804-26.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ANORFA GOMES MENDES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Considerando que os endereços indicados na petição inicial foram diligenciados sem êxito, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento. Prazo: 15 (quinze) dias.

            No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo, sobrestados.

            Intime-se.

 

   SANTO ANDRé, 26 de março de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002476-26.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ELETROVERSATIL - COMERCIO E SERVICOS ELETROMECANICOS - EIRELI - EPP, TELMARA RODRIGUES DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Considerando que os endereços indicados na petição ID 14904608 foram diligenciados sem êxito, manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento. Prazo: 15 (quinze) dias.

            No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo, sobrestados.

            Intime-se.        

 

   SANTO ANDRé, 25 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002278-86.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: QUALITY SERVICE RETIFICA DE FIEIRAS LTDA - EPP, DANILO DOMSCHAT FARIA, KATIA CESTARI FARIA
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIANNE HELENA BAIARDE CARUSO OLIVIO - SP265192
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIANNE HELENA BAIARDE CARUSO OLIVIO - SP265192
 
 

  

    D E S P A C H O

              ID 15533920: Manifeste-se a exequente.

            Intime-se.

 

   SANTO ANDRé, 25 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002858-53.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: JOAO BATISTA MENDES IVO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Requeira a exequente o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito, no tocante à citação do executado, no prazo de 15 (quinze) dias.

            Intime-se.

 

   SANTO ANDRé, 25 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004805-11.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: DULCE MARIA LEITE SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Requeira a exequente o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
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            Silente, arquivem-se os autos.

            Intime-se.

 

   SANTO ANDRé, 26 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004584-28.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: LETICIA CRISTINA DE OLIVEIRA HAMAOKA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GUSTAVO GONCALVES BAPTISTA - SP253634
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a petição Id 13783979 como emenda à inicial.

Proceda a Secretaria à retificação da autuação para que conste a importância de R$ 97.475,71 como valor da causa.            

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se a União.                                                                

Outrossim, com supedâneo no artigo 139, V e VI, do Código de Processo Civil, deixo de designar audiência de conciliação neste momento.             

Dê-se ciência.                                                     

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003373-54.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: VAGNER BATISTA FAMELLI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.

Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intimem-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003867-16.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JOSE NILTON FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA RAMOS LEAL TORRES - SP315147
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 14955405: Não há razão plausível para que o exame pericial não seja levado em consideração, posto que realizado por profissional devidamente habilitado e de
confiança do Juízo.

Outrossim, em se tratando de perícia na área da saúde, a fim de se constatar eventual incapacidade laborativa, basta que o profissional seja médico capacitado a tanto
e regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina – CRM, prescindindo-lhe da especialização correspondente à enfermidade alegada pela parte autora, pois a
legislação que regulamenta a classe, não a exige para o diagnóstico de doenças ou a realização de perícias. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2007.61.08.005622-
9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 19/10/2009,  DJF3 05/11/2009, p.1211; 8ª Turma, AI nº 2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009,
DJF3 01/09/2009, p.590. 

Desta forma, não vislumbro, por ora, no presente caso, razão que justifique a realização de nova perícia médica.

Dê-se ciência.
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Sem prejuízo, proceda a Secretaria à requisição dos honorários periciais.

Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 15 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005056-29.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: AMANDA MAGNARELLI
Advogado do(a) AUTOR: CLOTILDE MARIA DE SOUSA ALEGRE - SP112445
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE ALFABETIZACAO DE JOVENS E ADULTOS - AMOVA
Advogados do(a) RÉU: DANIELA PAULA BETINI SILVA - SP227368, ANA PAULA RIBEIRO BARBOSA - SP146553
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição dos autos.

Manifeste-se a parte autora acerca das contestações (Id 13374366 e Id 13374377).

Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intimem-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004081-07.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: LUIZ CARLOS DOS ANJOS FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a petição Id 13808291 e o documento Id 13808858 como emenda à inicial.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor proceda ao aditamento da petição inicial, eis que não foi possível visualizar as imagens constantes daquela peça processual (1ª
imagem - Tópico "Do Direito" - parágrafo atinente à circular nº 2/DIRSAT/INSS e à portaria nº 9 de 07/10/2014. 2ª imagem - Tópico "Do Direito" - parágrafo atinente à suposta adoção
de procedimento equivocado pela ex-empregadora, a partir da vigência da Lei 9732/98.) 

Caso o autor entenda necessário, deverá apresentar aqueles documentos em arquivo anexo com extensão pdf.

Intime-se. 

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000480-27.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ANDRE LUIZ SIQUEIRA
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR - SP271819-E, SERGIO GARCIA MARQUESINI - SP96414
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 14692352/Id 14692361: Dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos prestados pela senhora perita no Id 14692352.

Nada sendo requerido, proceda a Secretaria à requisição dos honorários periciais.

Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.
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Intimem-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000662-42.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: OBERITO FAUSTO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: GRACY FERREIRA RINALDI - SP194293, MARCELO FLORES - SP169484
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ao consultar o sistema processual verifica-se que os autos nº 0007032-30.2016.403.6126 já foram digitalizados, sendo que a sua virtualização recebeu o nº PJ-e 5000663-
27.2019.403.6126. 
Assim, diante da duplicidade constatada e da manifestação Id 14768982, remetam-se os presentes autos ao SEDI para cancelamento da distribuição. 
Dê-se ciência.

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000674-56.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
RÉU: EVERTON SERAFIM DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Cite-se.                                                     

 Dê-se ciência.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000248-44.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: THOR PRESTADORA DE SERVICOS DE LIMPEZA E PORTARIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: SALVADOR ANTONIO DA SILVA FILHO - SP374548
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 14596005: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a autora regularize a sua representação processual, juntando aos autos Procuração e cópia de seu contrato
social.

Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000371-42.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
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AUTOR: PEDRO MARZOCCA
Advogado do(a) AUTOR: SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI - SP127125
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  

DESPACHO

 

         Preliminarmente, providencie a secretaria a conferência dos dados de autuação retificando-os, se necessário.

       Após, abra-se vista ao autor para que, nos termos do artigo 4º, inciso I, alínea "b" da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda à
conferência dos documentos digitalizados indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los.   

        Intime-se.

 

 

    Santo André, 8 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000303-92.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JOSE LAUDELINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILLA DAMARIS CORREA - SP77868
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor indique de forma individualizada os períodos de tempo especial cujo cômputo pretende, destacando os respectivos agentes
deletérios à sua saúde, bem como para que apresente planilha com a contagem de seu tempo de serviço.

No mesmo prazo, o autor deverá juntar aos autos cópia de um comprovante de residência e de seu CPF.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003614-28.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JOSE OLIMPIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO - SP235864
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, indefiro o pedido de intimação das empresas Mabe e Paranapanema para que estas forneçam o laudo técnico (Id 10922358 e Id 13549339), uma vez que cabe à parte
autora o ônus da prova dos fatos constitutivos de seus direitos, nos termos do artigo 373, inciso I do Código de Processo Civil, devendo assim, diligenciar junto ao Instituto-réu, Empresas
e Órgãos competentes, a obtenção dos documentos pretendidos ou ao menos comprovar a sua negativa.

 Quanto ao pedido de produção de prova oral (Id 13549339), este também há de ser indeferido, uma vez que a comprovação do período especial reporta-se à análise de documentos
aptos a demonstrar o desempenho de atividades insalubres e/ou perigosas, tais como Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -
LTCAT, entre outros.

Por fim, quanto ao pedido de perícia técnica (Id 10922358) , é mister ressaltar que eventual perícia a ser realizada também não será hábil a comprovar a alegação do autor, tendo em vista
a possibilidade de mudança das condições de trabalho. Todavia, como destacado anteriormente, tal comprovação pode ser feita através de documentos, que podem ser fornecidos pelo
empregador.

Diante do exposto, indefiro o pedido de prova pericial.

Venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Dê-se ciência.

 

 

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001945-37.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MAURO SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO - SP207004
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pelo autor na petição Id 14650432 para apresentação de cópia integral do procedimento de execução extrajudicial.

Com a juntada daquele documento, dê-se ciência à CEF.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos elencados na petição Id 9840926, com exceção da audiência de conciliação, o qual já foi apreciado (Id 10663183 e
Id 12735864).

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004162-53.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: GILBERTO ARAUJO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.

Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intimem-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000307-32.2019.4.03.6126
AUTOR: AMILTON RIBEIRO DA SILVA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

   

       Preliminarmente, no que tange à audiência de conciliação prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil, cabe esclarecer que o Ofício GAB/PFE-INSS/ERSAE nº
32/2016, arquivado na Secretaria deste Juízo, subscrito pelo Ilustríssimo Senhor Procurador Federal responsável pela Procuradoria Especializada do INSS em Santo André/SP,
afirma que aquele órgão não tem interesse na sua realização, por entender que os casos concretos submetidos à competência da Justiça Federal, em matéria previdenciária,
envolvem, em sua maioria controvérsia fático-jurídica, impossibilitando qualquer tipo de composição entre as
partes.                                                                                                                                         

      Não obstante a matéria previdenciária possibilite, em tese, a realização de acordo, diante da expressa e prévia negativa por parte do réu, seria de todo inútil sua designação,
motivo pelo qual será dispensada. Havendo interesse das partes na formalização de acordo, elas poderão a qualquer tempo requerer a designação da audiência ou formular
proposta escrita nos autos.          

     Dispensável, pois, o requisito previsto no artigo 319, VII, do Código de Processo Civil.                                                          

   Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o
Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária.        

   Dê-se ciência.

   Int.         
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    Santo André, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004993-04.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JAIR FRANCOLIN
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE MASOTTI - SP130879
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita.

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor junte aos autos cópia integral do processo administrativo.

Com a juntada daquele documento, cite-se o INSS.

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004941-08.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: NELSON CARDOZO DOS REIS FILHO
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL ASCARI COSTA - SP211746
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 14480508/Id 14480513: Dê-se ciência às partes acerca da cópia do  processo administrativo constante do Id 14480513. 

Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003185-95.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809
RÉU: ELOFIX MANUTENCAO E BENEFICIAMENTO DE MOVEIS CORPORATIVOS EIRELI - EPP
Advogado do(a) RÉU: DJAIR MONGES - SP279245
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a interposição de apelação pela CEF (Id 14604646/Id 14604648), intime-se a ré para contrarrazões no prazo legal.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

              

 

   SANTO ANDRé, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000737-81.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CATARINA MARIA FERNANDES ROLLI
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE SALATA VENANCIO - SP315882, JOAO BATISTA DOMINGUES NETO - SP23466
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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DESPACHO

     

        Preliminarmente, providencie a secretaria a conferência dos dados de autuação retificando-os, se necessário.

    Após, abra-se vista ao réu para que, nos termos do artigo 4º, inciso I, alínea "b" da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda à
conferência dos documentos digitalizados indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los.   

      Intime-se.

 

 

    Santo André, 12 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003801-36.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ISAIAS FERRARI MANOEL
Advogado do(a) AUTOR: LISIANE ERNST - SP354370
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor junte aos autos cópia legível da fl. 34 do processo administrativo Id 11246332.

Atendida a determinação supra, vista ao INSS.

Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005067-58.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: OSMAR DONIZETE BIGNARDI
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES - SP233796
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

No pedido "e.1)" constante da petição inicial (Id 13392586), o autor requer a concessão do benefício desde 03.02.2010.

Contudo, ao justificar o valor da causa, o autor apresentou planilha de cálculo com DIB pretendida em 03.10.2010 (Id 14838712).

Assim, ante a divergência acima apontada, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor esclareça qual é a data que deverá ser considerada.

Intime-se. 

              

 

   SANTO ANDRé, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004349-61.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: EDUARDO RIBEIRO LOPES
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA RAMOS LEAL TORRES - SP315147
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, dê-se ciência à autora acerca da cópia do processo administrativo juntado pelo INSS no Id 14244808.

Id 14867204: Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que o autor apresente os documentos a serem obtidos junto à Vara do Trabalho de Osasco.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de prova oral (item "3)" da petição Id 14867204).
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Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004708-11.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: SUN-SIMON COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO PARTES E PECAS AUTOMOTIVA LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL BETTAMIO TESSER - SP208351
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.

Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intimem-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002605-31.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ROGERIO RUZA
Advogados do(a) AUTOR: HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528, ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista as apelações interpostas, intimem-se as partes para contrarrazões no prazo legal.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

              

 

   SANTO ANDRé, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004565-22.2018.4.03.6126
 
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DA SILVA ALVES - SP261837
 
 

   

 

    

         Considerando que a parte autora recebe mais de cinco mil reais por mês, segundo extrato do CNIS , comprove o autor, no prazo de cinco dias, a necessidade de concessão
dos benefícios da gratuidade judicial, conforme previsão contida no artigo 99, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Int.

 

 

 

    Santo André, 13 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000427-12.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: VANDERLEI LOURENCO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO ALCANTARA DE OLIVEIRA - SP197070
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID13797887 - Diga o INSS.

Após, tornem.

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001394-57.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARCO AURELIO LOPES OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID12953866: Requeira a CEF o que de direito em termos de prosseguimento do feito.

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001500-19.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MAURICIO SEVERINO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 14421308: Da análise preliminar da instrução processual, entendo restarem as provas produzidas suficientes para o julgamento do feito.

Venham-se os autos conclusos para sentença.

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000490-03.2019.4.03.6126
 
Advogado do(a) AUTOR: RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE - SP266983
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         Considerando que a parte autora recebe mais de cinco mil reais por mês, segundo extrato do CNIS  comprove o autor, no prazo de cinco dias, a necessidade de concessão
dos benefícios da gratuidade judicial, conforme previsão contida no artigo 99, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Int.

 

 

 

    Santo André, 13 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000483-11.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: LOURIVAL DO NASCIMENTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALDIR DA SILVA TORRES - SP321212
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ/SP
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

                          Trata-se de mandado de segurança impetrado por LOURIVAL DO NASCIMENTO  em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o
impetrante objetiva a implantação de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/189.132.613-6 desde a entrada do requerimento administrativo, apresentado em 11/06/2018, mediante o
reconhecimento de períodos de trabalho em condições especiais (12/09/1983 a 01/01/1985, 03/03/1997 a 19/06/2000 e 19/10/2003 a 18/12/2018).

Devidamente notificada, a autoridade impetrada deixou de prestar as informações requeridas.

O INSS pugnou pelo ingresso no feito, requerendo a extinção da demanda, já que a via processual adotada não se mostra adequada para o exame da pretensão posta.

O Ministério Público Federal opinou pela desnecessidade de sua intervenção no feito.

É o relatório. Decido.

Afasto o pedido de extinção da demanda, pois a via mandamental destina-se a amparar o direito líquido e certo demonstrável por prova documental. Em sendo essa a hipótese
dos autos, de rigor o prosseguimento do feito.

A aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que
prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador
não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o
deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.

No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal
evolução.

A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos
decretos regulamentadores ou se demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova.

Apenas com a promulgação da Lei 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de
reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado
diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria profissional.

Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou até
28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei 9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia técnica, para o
reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação não exige que o laudo seja confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a
autarquia.

Constituindo exceção a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser feita mediante
prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor.

Quanto ao patamar mínimo de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, cabe apontar recente decisão proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência, assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)

 

 

No que se refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento no sentido de que a utilização desses dispositivos
é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade quando ao agente nocivo indicado não é o ruído. Assim, a exposição a ruído acima dos patamares legais sempre acarreta o
reconhecimento do tempo como especial. Quanto aos demais elementos, caso demonstrada a utilização de EPI eficaz, inviável o cômputo do tempo de serviço como especial. A decisão em
questão foi assim ementada:
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Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A
AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito
fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e
196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades
laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a
defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III,
CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225,
CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias
aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui
nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior,
por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A
norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador
ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus
destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello,
julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.
Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no
art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o
seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro
lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que
disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as
empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício
previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna
indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do
segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o
texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado
que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese
objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de
neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas
pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído,
desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um
nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda
das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24
de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os
recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis
pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções
auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização
de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto
pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais
de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335/SC, Relator(a):  Min. LUIZ
FUX, Pleno, Julgamento:  04/12/2014)  

 

Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois
de 28/05/98, ou seja, nas condições originais estipuladas pelo § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória 1.663-15,
de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.

O próprio INSS reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:

 

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a
legislação vigente à época, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento
do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.

 

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o
seguinte:

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período.

 

Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham
condições mais gravosas para a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.

Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no entendimento de que o § 5º
do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data (AGREsp 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da edição
do Decreto 4.827, de 03 de setembro de 2003.

Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava
previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do
patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de representativo de
controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse sentido, conforme ementa que ora transcrevo:

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI 5.890/1973,
INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.
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1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período
trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de
acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies
de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta
Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de
Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão
de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)

 

No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se
mulher. Dessa forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que justifica a
aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente. Sublinhe-se que o
Superior Tribunal de Justiça decidiu que o fator de conversão deve ser apurado com base na legislação em vigor na data do requerimento de aposentadoria, afastando a aplicação da norma
vigente na época da prestação do serviço. Por todos, cito o REsp 1.151.363/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2011.

Feitas tais considerações, passo à análise do lapso postulado na inicial. Saliento que o autor trouxe documento novo, emitido após a análise do requerimento administrativo,
sendo descabido conceder efeitos financeiros pretéritos, caso acolhida a pretensão inicial.

 

Período: De 12/09/1983 a 01/01/1985

Empresa: L dos Santos e Cia Ltda.

Agente nocivo: ----   

Prova: ----

Conclusão:

 

 

 

 

 

 

Enquadrado na via administrativa ID 14411461.

 

Período: De 03/03/1997 a 19/06/2000

Empresa: Liquigás Distribuidora S/A

Agente nocivo: Ruído 65 dB   

Prova: Formulário ID 14411494

Conclusão:
O lapso acima indicado não pode ser reconhecido como atividade especial.  Consta do documento a exposição do trabalhador a ruído inferior a 90 decibéis, apurado de forma
instantânea. Além disso, o período de gozo de auxílio-doença não pode ser computado como tempo especial (05/02/2000 a 05/04/2000), já que não demonstrado que o
afastamento decorre da exposição a agentes deletérios à saúde do trabalhador.

 

Período: De 19/10/2003 a 11/06/2018 (limitado à DER)

Empresa: GOCIL Serviço de Vigilância e Segurança Ltda.

Agente nocivo: Vigilante-arma de fogo   

Prova: Formulário ID 14411459
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Conclusão:

O lapso acima indicado pode ser parcialmente reconhecido como atividade especial.  Consta do documento. De arrancada, saliento que não houve responsável técnico pelos
registros ambientais entre 19/10/2003 a 30/04/2007, o que empece a acolhida do pedido. Além disso, o período de gozo de auxílio-doença não pode ser computado como
tempo especial (19/12/2008 a 03/03/2009 e 20/05/2011 a 07/08/2011), já que não demonstrado que o afastamento decorre da exposição a agentes deletérios à saúde do
trabalhador. Já em relação aos períodos de 01/05/2007 a 18/12/2008, 04/03/2009 a 19/05/2011 e 08/08/2011 a 11/06/2018, demonstrado o desempenho da função de
vigilante, com o porte de arma de fogo. O TRF3 firmou entendimento que, em se tratando da função de vigilante, é imperioso o cômputo da atividade como especial,
independentemente do uso de arma de fogo. A decisão, proferida pela 3ª Seção, restou assim ementada:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. VIGIA/VIGILANTE SEM USO DE ARMA DE FOGO. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. ENTENDIMENTO DA 3ª SEÇÃO.
PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1) Embargos de declaração opostos em face de acórdão da 3ª Seção que, por unanimidade, negou provimento aos embargos infringentes, conservando
acórdão proferido pela 8ª Turma desta Corte que, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, e, por maioria, deu provimento
à apelação do autor para reconhecer período laborado em condições especiais e julgar procedente pedido de aposentadoria por tempo de serviço
proporcional.

2) Os embargos de declaração têm finalidade integrativa e a primordial função de sanar vícios emanados do ato decisório, porquanto objetiva esclarecer
obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão e corrigir erro material.

3) O acórdão embargado deixou assentado que a atividade de vigilante pode ser reconhecida como submetida a condições especiais de trabalho,
independente do uso de arma de fogo, em razão do risco inerente à função, notadamente considerando que a Lei 12.740/2012, alterando o art. 193 da CLT,
define a atividade como perigosa.

4) Não há qualquer vício no acórdão a justificar a sua reforma, tornando evidente que o embargante pretende, pela via imprópria, a alteração do julgado.

5) A possibilidade de cabimento dos embargos de declaração está circunscrita aos limites legais, não podendo ser utilizados como sucedâneo recursal.

6) Para fins de prequestionamento, com vistas a possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os embargos de declaração estão sujeitos à
presença de vício no acórdão embargado. Vale dizer, existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa
manifestação acerca de controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica.

7) Embargos de declaração rejeitados.(EMBARGOS INFRINGENTES - 1417608/SP , JUIZ CONVOCADO OTAVIO PORT, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/04/2018)

 

 

Considerando que o pedido inicial diz com o deferimento de aposentadoria por tempo de contribuição, o cômputo do lapso ora reconhecido como tempo especial, 01/05/2007 a
18/12/2008, 04/03/2009 a 19/05/2011 e 08/08/2011 a 11/06/2018, convertido em tempo comum pelo fator 1,40, somado àquele assim já computado pela autarquia, 12/09/1983 a 01/01/1985, é
insuficiente para a obtenção do benefício pretendido, pois não completados mais de 35 anos de serviço ou atingido o fator 95.

Período
 Ativ.  Ano  Mês  Dia

Fator

Inicial Final  Conver.

01/02/79 16/01/80 C 0 11 16 1,00

19/11/80 29/01/81 C 0 2 11 1,00

01/09/82 30/10/82 C 0 2 0 1,00

04/03/83 09/09/83 C 0 6 6 1,00

12/09/83 21/11/85 E 2 2 10 1,40

20/07/87 01/01/88 C 0 5 12 1,00

18/06/90 12/07/90 C 0 0 25 1,00

19/07/90 05/12/90 C 0 4 17 1,00

15/01/91 28/02/97 C 6 1 14 1,00

03/03/97 19/06/00 C 3 3 17 1,00

12/02/01 12/05/01 C 0 3 1 1,00

12/06/03 24/10/03 C 0 4 13 1,00

19/10/03 30/04/07 C 3 6 12 1,00

01/05/07 18/12/08 E 1 7 18 1,40

19/12/08 03/03/09 C 0 2 15 1,00

04/03/09 19/05/11 E 2 2 16 1,40

20/05/11 07/08/11 C 0 2 18 1,00

08/08/11 11/06/18 E 6 10 4 1,40
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Na Der  Convertido    

Atv.Comum    (16a 8m
23d )  16a 8m 23d  

Atv.Especial   (12a 10m
18d )  18a 0m 13d  

Tempo total  34a 9m 6d  

     

Regra (temp contrib +
idade =95)     

Temp. Contrib (min.35a)  34a 9m 6d  

Idade  DER  56a 5m 5d  

Soma  91a 2m 11d  

     

             

 

Deixo de apreciar o pedido de reafirmação da DER, pois a questão está submetida a exame pelo STJ, em repercussão, inclusive com a determinação de suspensão da
demanda. Além disso, tal pedido envolveria a análise de matéria não submetida a exame pela autarquia, afastando a concessão de efeitos financeiros pretéritos.   

Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, com base no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, para determinar que o INSS compute como tempo
de atividade especial os períodos de 01/05/2007 a 18/12/2008, 04/03/2009 a 19/05/2011 e 08/08/2011 a 11/06/2018, convertendo-os para tempo comum pelo fator 1,40.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da lei.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SANTO ANDRé, 28 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000055-29.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: TNG INCORPORADORA,CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: OMAR AUGUSTO LEITE MELO - SP185683
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ (DRF)), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

TNG INCORPORADORA, CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA., qualificada na inicial, impetrou mandado de segurança em face de ato omissivo do DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ-SP, consistente na demora em apreciar e decidir pedidos de restituição formulados administrativamente.

Sustenta que realizou diversos pedidos de restituição  perante a Secretaria Federal e que os pedidos estão parados há anos aguardando decisão. Defende o direito à
apreciação dos requerimentos, nos termos do que determina o artigo 24 da Lei 11.457/07. Postula determinação para que a autoridade coatora analise imediatamente seus pedidos.

A decisão documento ID 13612591 postergou a análise da liminar para após a vinda das informações.

Notificada, a autoridade coatora prestou informações), nas quais alega que os pedidos de compensação informados pela impetrante ainda não foram concluídos, mas que tal
fato não decorre de omissão da autoridade coatora. Aduz que existem muitos pedidos pendentes de análise anteriores aos da impetrante e que a impetrante não pode ter preferência face aos
demais. Discorre acerca do procedimento para análise dos pedidos de restituição ou ressarcimento. Esclarece que os pedidos formulados pela impetrante são de natureza previdenciária, que
se encontram em análise automática com as verificações preliminares concluídas e, que o efetivo direito ao crédito passa pela análise dos seguintes aspectos: consistência das notas fiscais
elencadas com os pedidos; confronto dos documentos com os registros contábeis; verificação da efetiva prestação de serviços com determinação de diligência, se o caso, e outros aspectos
que precisem de maior aprofundamento. Ressalta que a análise completa das etapas demanda tempo, que há ordem cronológica.

O MPF opinou pela desnecessidade de sua atuação no feito.
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É o relatório. Decido.

Pretende a impetrante que os pedidos de restituição/compensação nºs 22415.38925.010817.1.2.15-2293, 20075.51721.010817.1.2.15-0564, 28361.59996.010817.1.2.15-
2050, 31953.77897.020817.1.2.15-8706, 18571.43073.020817.1.2.15-8634, 04287.19432.020817.1.2.15-4720,  13897.26026.020817.1.2.15-5661, 04839.84811.020817.1.2.15-6376,
 02219.19292.020817.1.2.15-7711, 25199.17632.020817.1.2.15-7223, 36138.16924.020817.1.2.15-5653, 14563.82849.020817.1.2.15-0309, 07883.11189.020817.1.2.15-6392,
29406.42188.020817.1.2.15-0080, 16638.82859.020817.1.2.15-6048, 20081.56091.020817.1.2.15-2179,  36145.75283.020817.1.2.15-0939, 19000.88913.020817.1.2.15-3400,
31922.38468.020817.1.2.15-4250, 33310.09866.020817.1.2.15-0988, 22132.09291.020817.1.2.15-7564, 40215.03440.020817.1.2.15-8909, 41725.47027.020817.1.2.15-5310,
36251.68491.020817.1.2.15-5141, 22587.33452.020817.1.2.15-9334, 37050.74559.030817.1.2.15-1055, 17674.86436.030817.1.2.15-8100, 01950.18186.030817.1.6.15-3036,
28862.84727.030817.1.6.15-6680, 23916.18700.030817.1.6.15-6937,  formulados nos dias  01,02 e 03 de agosto de 2017  sejam analisados.

É letra do art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal de 1988, que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

Nesta esteira, os pedidos de ressarcimentos efetuados pelos contribuintes não podem ficar indefinidamente aguardando solução, devendo ser fixado prazo razoável para sua
duração, sob pena da demora na análise causar grave dano às partes envolvidas, além de ferir o princípio da eficiência, o qual possui amparo constitucional.

Assim a Lei 9.784/99, preceitua em seus artigos 48 e 49, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre
solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, bem como tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada, quando
concluída a instrução dos procedimentos administrativos.

Com efeito, não se pode considerar, em tese, o simples transcurso de trinta dias ou mesmo de sessenta dias, a contar do requerimento administrativo, como extrapolação do
prazo para a conclusão do procedimento, porquanto o preceito legal impõe seja encerrada a instrução para que se possa iniciar a contagem do prazo legal.

Agregue-se, outrossim, que o art. 24 da Lei 11.457/2007, estabeleceu que: “É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.”

Antes da Lei 11.457/2007, a jurisprudência entendia que, à míngua de lei específica, impunha-se a observância do prazo previsto no art. 49 da Lei 9.784/99 - 30 (trinta) dias
contados do encerramento da instrução -, para a apreciação do pedido formulado por contribuinte ao Fisco, por força de sua aplicação subsidiária aos processos administrativos no âmbito da
Administração Pública Federal direta e indireta.

Após a edição da lei específica, Lei 11.457/2007, não há se que falar em aplicação do artigo 49 da Lei 9.784/99. A mera circunstância de o artigo 24 da Lei 11.547/2007
estar localizado no capítulo referente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional não constitui óbice à sua aplicação aos processos administrativos sob análise da Secretaria/Delegacia da
Receita Federal do Brasil, porquanto, à falta de um prazo específico para tais pleitos, deve incidir, por analogia, o que dele mais se aproxima; portanto, diante da aplicação de norma específica
são inaplicáveis os prazos previstos nos artigos 48 e 49 da Lei  9.784/99.

Nesse sentido entendeu o STJ:

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07.
NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi
erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e
administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".2. A conclusão de processo administrativo em
prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF,
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo
Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e
decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a
aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O
procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da
obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do
procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações
verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com
qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos". 5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou
a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É
obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte".6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou
recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o
advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o
Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um
a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido,
para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008". (STJ, 1ª Seção, RESP 200900847330 (1138206), Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 01/09/2010)

 

Nas informações prestadas, a autoridade coatora confirmou que os pedidos de restituição formulados pela impetrante ainda não foram concluídos e que apenas foram
realizadas verificações preliminares. Não foram juntados pela impetrada documentos que indiquem o efetivo andamento dos procedimentos.

No entanto, os documentos trazidos com a inicial indicam que os pedidos ainda estão pendentes de análise.

Os procedimentos para compensação de créditos e restituição de valores não podem perdurar indefinidamente, considerando que a impetrante apresentou os pedidos no
ano de 2017, o prazo de 360 dias previsto pelo artigo 24 da Lei 11.547/2007 há muito fluiu. Como se vê, resta assim, configurado o direito líquido e certo ao julgamento dos pedidos.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar à autoridade coatora que conclua em definitivo os pedidos de restituição formulados pela impetrante nºs
22415.38925.010817.1.2.15-2293, 20075.51721.010817.1.2.15-0564, 28361.59996.010817.1.2.15-2050, 31953.77897.020817.1.2.15-8706, 18571.43073.020817.1.2.15-8634,
04287.19432.020817.1.2.15-4720,  13897.26026.020817.1.2.15-5661, 04839.84811.020817.1.2.15-6376,  02219.19292.020817.1.2.15-7711, 25199.17632.020817.1.2.15-7223,
36138.16924.020817.1.2.15-5653, 14563.82849.020817.1.2.15-0309, 07883.11189.020817.1.2.15-6392, 29406.42188.020817.1.2.15-0080, 16638.82859.020817.1.2.15-6048,
20081.56091.020817.1.2.15-2179,  36145.75283.020817.1.2.15-0939, 19000.88913.020817.1.2.15-3400, 31922.38468.020817.1.2.15-4250, 33310.09866.020817.1.2.15-0988,
22132.09291.020817.1.2.15-7564, 40215.03440.020817.1.2.15-8909, 41725.47027.020817.1.2.15-5310, 36251.68491.020817.1.2.15-5141, 22587.33452.020817.1.2.15-9334,
37050.74559.030817.1.2.15-1055, 17674.86436.030817.1.2.15-8100, 01950.18186.030817.1.6.15-3036, 28862.84727.030817.1.6.15-6680, 23916.18700.030817.1.6.15-6937,  formulados
em agosto de 2017, sejam analisados, no prazo de 50 (cinquenta) dias, que sob pena de pagamento de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Saliento que o prazo concedido somente terá início quando constatado que  toda documentação necessária para o exame dos pedidos foi devidamente apresentada.

Sentença sujeita a reexame necessário.

Sem honorários (Lei n° 12.016/09, art. 25). Custas ex lege.

P.  I.
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SANTO ANDRé, 26 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000539-44.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: DERONILDO TAVARES DE LIMA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANILO PEREZ GARCIA - SP195512, ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTO ANDRE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

                 Trata-se de mandado de segurança impetrado por DERONILDO TAVARES DE LIMA, qualificado nos autos, em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL EM SANTO ANDRÉ - SP, objetivando a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido administrativamente NB 42/172.509.374-7.

Aduz que requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, indeferido administrativamente. Sustenta que, inconformado com a decisão, interpôs recurso
administrativo e que, em 16/10/2018, foi dado provimento ao mesmo, sendo reconhecido seu direito à obtenção do benefício. No entanto, afirma que não houve a implantação da aposentadoria.

Notificada, a impetrada deixou fluir in albis o prazo para informações.

O MPF opinou pela desnecessidade de sua intervenção no feito.

É o relatório. Decido.

De arrancada, verifico a revelia da autoridade coatora (art.344 do CPC). Tendo em conta que as informações em mandado de segurança têm caráter meramente informativo,
visando a auxiliar o Juiz na apreciação da controvérsia, não há de se aplicar seus efeitos ao caso concreto.  

É letra do art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal de 1988, que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

Nesta esteira, resta evidenciada a demora na implantação do benefício obtido administrativamente pelo impetrante. A documentação trazida junto da petição inicial
(documentos ID 14548628) é suficiente para demonstrar que o impetrante obteve, administrativamente, o reconhecimento de seu direito à aposentadoria por tempo de contribuição.

A Composição Adjunta de Recursos da previdência Social concedeu o benefício, havendo a comunicação da decisão em 16/10/2018.

A inexistência de impugnação ao alegado corroboram a afirmação do impetrante quanto à ausência de cumprimento da decisão até o presente momento.

A Lei 9784/99 preceitua em seus artigos 48 e 49 que a Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou
reclamações, em matéria de sua competência, bem como tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada, quando concluída a instrução
dos procedimentos administrativos.

Desta forma, o segurado possui direito de ver seu pedido processado e decidido espaço de tempo razoável, porquanto não pode ser penalizado pela inércia da
Administração Pública, mesmo que aquela não decorra voluntária omissão de seus agentes, ou ainda de problemas estruturais da máquina estatal.

Anote-se ademais que o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 531349(1ª Turma, Ministro José Delgado), determinou que, após a promulgação da
Lei 9.784/99, devem ser observados prazos razoáveis para instrução e conclusão dos processos administrativos, que não poderão prolongar-se por tempo indeterminado, sob pena de violação
dos princípios da eficiência e razoabilidade (DJU de 09-08-04, p. 174).

Em sendo essa a hipótese dos autos, e não tendo sido apresentada motivação para a omissão apontada, a segurança há de ser concedida.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, na forma do artigo 487,I, do CPC, para determinar que o INSS implante a aposentadoria NB 42/172.509.374-7, em favor do
impetrante, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da intimação desta decisão, sob pena de pagamento de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil
reais). 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Sem honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25). Custas ex lege.

P. I.

 

SANTO ANDRé, 27 de março de 2019.

 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003854-17.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: PIO DIAS DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977, CAIO MARTINS SALGADO - SP269346
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 SENTENÇA TIPO A

 

             Vistos, etc.

Trata-se de ação pelo procedimento comum com pedido de antecipação da tutela, proposta por PIO DIAS DA SILVA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS ,
para reconhecimento do direito à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/146.376.627-8, com data de inicio de benefício 08/02/2008.

Pretende, por fim, a condenação do réu ao pagamento das diferenças devidas desde a data do requerimento administrativo, bem como honorários advocatícios.
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Segundo o autor, a revisão do benefício é devida desde a data do requerimento administrativo, por ter laborado em atividade especial junto às empresas COOP DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DA
VOLKSWAGEN DO BRASIL, de 02/06/1976 a 30/08/1976, e SOFART INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, de 17/07/1980 a 08/02/1983, em razão do exercício da função de motorista, e por ter laborado em
atividade comum junto à empresa DIAPLAST S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS, de 16/02/1976 a 13/05/1976.

A petição inicial foi instruída com documentos.

Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Citado, o réu contestou o pedido, arguindo, em preliminar, a ocorrência da decadência e da prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido, afirmando, genericamente, que a presunção juris tantum
da anotação do vínculo em CTPS é relativa, devendo ser acompanhada de outras provas, as quais não foram juntadas; que não merece enquadramento por função os períodos de trabalho anteriores a 04/1995, posto que as
atividades desenvolvidas não estão previstas nos atos normativos; que para o reconhecimento de atividade especial é necessária apresentação de laudo técnico contemporâneo; necessidade de demonstração da habitualidade e
permanência da exposição aos agentes nocivos; necessidade de apresentação de laudo técnico contemporâneo; que a utilização de EPI eficaz afastou a especialidade do período, mesmo para o agente nocivo ruído.

Houve réplica.

As partes não requereram a produção de outras provas.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Partes legítimas e bem representadas.

 

De início, afasto a arguição de decadência do direito do autor, tendo em vista que o benefício foi concedido em 09/10/2018 e o prazo previsto no artigo 103, da Lei n.º 8.213/91, começa a contar do dia primeiro do mês
seguinte ao do recebimento da primeira prestação, isto é, 01/11/2008, e a ação foi proposta em 04/10/2018.

 

No mais, forçoso reconhecer a falta de interesse de agir do autor em relação ao pedido de averbação do período comum de trabalho junto à empresa DIAPLAST S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS,
tendo em vista a ausência de prévio requerimento administrativo. Com efeito, consta do procedimento administrativo pedido expresso de desistência ou desconsideração da averbação deste vínculo, após o INSS tê-lo intimado por
carta de exigência, segundo a justificativa de não possuir outros documentos que comprove o vínculo empregatício (fls. 28 do P.A – id 11362531); nestes autos, também deixou de promover a juntada de outras provas que
comprove o vínculo. O pedido, portanto, deve ser extinto sem exame do mérito.

 

Por fim, importa consignar que a questão da prescrição quinquenal invocada pelo INSS por força do princípio da eventualidade, constitui, na verdade, tese subsidiária de mérito para o caso de procedência do pedido. Dessa
forma, deixo de apreciar a questão, por ora, postergando-a para o final da análise do mérito.

 

Superadas as questões preliminares, a matéria posta em debate deve atender aos parâmetros legais estabelecidos a seguir.

 

Nos termos da atual redação do artigo 57 da Lei 8.213/91, “a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei”.

Em sua redação original, o supracitado artigo previa a concessão da aposentadoria especial de acordo com a atividade profissional, independentemente da comprovação de exposição a agentes nocivos à saúde ou à
integridade física, bem como a conversão de tempo especial em comum e vice-versa.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição habitual e permanente do segurado ao agente nocivo e a se permitir, apenas, a conversão de tempo especial em
comum, excluindo a possibilidade de contagem do tempo comum como especial.

Entretanto, embora estabelecida desde logo pela Lei nº 9.035/95, a comprovação efetiva da exposição a agentes agressivos somente tornou-se exequível com o advento da Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/96,
convertida na Lei nº 9.528/97, que modificou a redação do artigo 58, caput, da Lei nº 8.213/91, para atribuir ao Poder Executivo a definição dos agentes nocivos para fins de concessão de aposentadoria especial.

A disciplina legislativa dos agentes agressivos apenas se deu com o advento do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, a permitir, a partir de então, que a comprovação da exposição aos agentes nocivos seja feita por laudo técnico.
O referido decreto foi substituído pelo Decreto nº 3.048/99, que prevê, em seu anexo IV, o rol dos agentes agressivos.

Apesar de imprescindível, após o advento do Decreto 2.172/97, o laudo técnico pericial para a comprovação do trabalho exercido em condições especiais, a jurisprudência recente e dominante do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, pacificou a interpretação para acolher, após a Lei 9.528/97, também a possibilidade de reconhecimento da especialidade com base apenas em Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, desde que este
contenha todos os elementos indispensáveis à aferição da atividade especial. Confira-se o seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS. JUROS DE MORA. LEI
11.960/09. OMISSÃO. NÃO CARACTERIZADA. I - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de
atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico, mantidos, pois os termos da decisão agravada que considerou comprovado ter o autor trabalhado sob condições
especiais por 25 anos, 16 dias, fazendo jus à aposentadoria especial prevista no art.57 da Lei 8.213/91. II - Despicenda a discussão sobre o afastamento ou extinção do contrato de
trabalho em que a parte autora exerce atividades especiais, a que faz alusão o art.57, §8º da Lei 8.213/91, uma vez que somente com o trânsito em julgado haverá, de fato, direito à
aposentadoria especial. III - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a
contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na novel legislação. Precedentes do STJ. IV - Agravo improvido (§1º do art.557 do C.P.C.) e embargos de declaração
rejeitado, ambos interposto pelo INSS. (10ª Turma do E. TRF 3ª Região, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO – 1511533,
2006.61.09.006640-9, DJF3 CJ1 DATA:27/10/2010 PÁGINA: 1167).

 

No mais, os artigos 261 a 264 da Instrução Normativa INSS nº 77, de 21/01/2015, relacionam os documentos que se prestam a demonstrar a efetiva exposição aos agentes insalubres que caracterizam a especialidade
laboral, em sede administrativa. 

Cumpre ressaltar, ainda, que acolho o entendimento jurisprudencial do E. TRF da 3ª Região, de que a conversão de tempo de serviço especial em comum não tem qualquer restrição temporal, pois o parágrafo 5º do artigo
57 da Lei nº 8.213/91 não foi revogado pela Lei nº 9.711/98. Ocorre que, ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do artigo 32 da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/1/1998, que expressamente aboliu o direito
de conversão de tempo de serviço especial em comum. Dessa forma, o disposto no artigo 28 da Lei nº 9.711/98, ao estabelecer regra de conversão até o dia 28/05/98, não passa de regra de caráter transitório. Ademais, em
04.09.2003, entrou em vigor o Decreto 4.827, que alterou o artigo 70 do Decreto 3.048/99 e pôs fim à vedação da conversão de tempo especial em comum, determinada pela redação original do artigo 70 do Decreto 3.048/99.

Esse entendimento encontra amparo no artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, pois o trabalhador que se sujeitou a trabalhar em condições especiais – vale dizer, condições prejudiciais à sua saúde ou integridade física –
tem direito de obter aposentadoria de forma diferenciada.

Fica, no entanto, vedada a possibilidade de conversão do tempo comum em especial, a partir do advento da Lei 9.032/95, de 28/04/95. Sobre o tema, proferiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça embargos de declaração
em controvérsia submetida ao rito do art. 543-C, devidamente aclarado em embargos de declaração. Transcrevo ementa de julgado do TRF da 4ª Região:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Número  5006074-20.2012.4.04.7112 Relator(a) SALISE MONTEIRO SANCHOTENE

TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO        SEXTA TURMA Data 27/07/2016                    D.E. 29/07/2016

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. ACRÉSCIMO DE
FUNDAMENTAÇÃO. OMISSÃO. INTEGRAÇÃO DO JULGADO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO PROPORCIONAL SOMENTE SOBRE A PARCELA DE TEMPO COMUM
QUE COMPÕE A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os embargos de declaração são cabíveis nas hipóteses de para viabilizar às partes a
possibilidade de se insurgirem contra o julgado, objetivando simplesmente a sua alteração.

2. A alegação de que o acórdão contrariou jusrisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à possibilidade de conversão de tempo comum em especial após a Lei
9.032/95 não se enquadra nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão.
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3. A questão restou pacificada no julgamento representativo de controvérsia do REsp 1.310.034, em 24/10/2012, no sentido da impossibilidade de conversão de tempo comum em
especial após a vigência da Lei 9.032/95. 

4. Demais, ainda que inicialmente possa ter havido alguma dúvida quanto ao alcance da decisão proferida no REsp 1.310.034, ante a ocorrência de erro material no acórdão, isto foi
aclarado quando do julgamento de embargos de declaração, em 26/11/2014, em que restou assentado que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à
conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço". Ou seja, embora a especialidade da atividade deva ser
aferida à época da sua efetiva prestação ("a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor"), as questões atinentes à conversão do tempo (de
especial para comum; de comum para especial; fator de conversão a ser utilizado) devem ser solvidas sob o regramento vigente na data da concessão do benefício.

5. Posição que foi reiterada em julgamento de segundos embargos de declaração no REsp 1.310.034, em 10/06/2015: Esta Primeira Seção assentou a compreensão por duas vezes (no
julgamento do Recurso Especial e dos primeiros Embargos de Declaração) sobre a controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC no sentido de que "a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço". Assim, foi
afastada a aplicação da lei vigente ao tempo da prestação do serviço (no caso, o regime anterior à Lei 6.887/1990) para considerar a lei em vigor no momento da aposentadoria,
que, no caso específico dos autos, foi a Lei 9.032/1995, que afastou a possibilidade de tempo comum em especial (EDcl nos EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 16/11/2015).

6. Na mesma ocasião, o Superior Tribunal de Justiça consignou que "a tese adotada por esta Primeira Seção não viola o direito adquirido, pois o direito à conversão é expectativa
que somente se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado quando feita a proporção temporal, no momento do jubilamento, entre aposentadoria especial (25 anos) e
aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos, se mulher, e 35 anos, se homem). Já a natureza do trabalho exercido (se especial ou comum) é regido pela lei vigente ao tempo
da prestação e gera direito adquirido desde o efetivo labor, conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior aventada na decisão embargada".

7. omissis.

 

Em resumo:

a) o tempo especial prestado até a vigência da Lei nº 9.032/95, em 29/04/1995, pode ser comprovado mediante o mero enquadramento da atividade nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cujo elenco não é exaustivo,
admitindo-se o socorro à analogia (Súmula n 198 do TFR), com exceção feita em relação ao agente ruído, para o qual sempre se exigiu comprovação;

b) a partir da Lei nº 9.032/95 até o advento do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, o tempo especial passou a ser comprovado com a apresentação dos formulários SB-40, DSS-8030, DIRBEN-8030 e DISES BE 5235. A Lei n.
9.032/95 também vedou a possibilidade de conversão de tempo comum em especial;

c) a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, a comprovação do tempo especial prestado passou a reclamar, além da apresentação do SB-40, DSS-8030, DISES BE 5235 e DIRBEN BE 5235, o laudo técnico firmado por
engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ressalvado o entendimento jurisprudencial ao qual me curvo, no sentido de ser aceito o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (este exigido a partir de 01/01/2004
– IN INSS/DC 95/2003) como substitutivo do LTCAT, desde que contenha todas as informações necessárias para a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos.

 

Passo ao exame do mérito.

 

Cinge-se a controvérsia posta nos autos ao reconhecimento da especialidade do período de trabalho nas empresas COOP DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DA VOLKSWAGEN DO BRASIL, de 02/06/1976 a
30/08/1976, e SOFART INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, de 17/07/1980 a 08/02/1983, em razão do exercício da função de motorista.

A fim de comprovar a especialidade dos períodos de trabalho acima referidos, o autor juntou cópia da CTPS com anotação dos vínculos empregatícios e registro da função de motorista, sendo cabível o enquadramento da
especialidade no código 2.4.4 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64.

Assim, computando o tempo especial do autor até a DER (08/02/2008), levando-se em consideração os períodos especiais ora reconhecidos e o período incontroverso, tem-se a seguinte tabela:

 

 Período  Ativ.  Ano  Mês  Dia Fator Carência
nº mesesInicial Final  Conver. 

17/07/7022/07/71C 1 0 6 1,00             
13

10/11/7113/10/72C 0 11 4 1,00             
12

16/10/7227/05/75C 2 7 12 1,00             
31

11/07/7512/12/75C 0 5 2 1,00               
6

02/06/7630/08/76E 0 2 29 1,40               
3

01/12/7616/04/77C 0 4 16 1,00               
5

19/09/7731/05/78E 0 8 12 1,40               
9

01/06/7808/12/78C 0 6 8 1,00               
7

26/01/7910/05/79C 0 3 15 1,00               
5

01/12/7913/02/80C 0 2 13 1,00               
3

05/03/8013/06/80C 0 3 9 1,00               
4

17/07/8008/02/83E 2 6 22 1,40             
32

02/05/8331/08/83C 0 3 29 1,00               
4

01/09/8331/05/86C 2 9 0 1,00             
33

24/07/8601/06/87E 0 10 8 1,40             
12

02/07/8701/02/88C 0 7 0 1,00               
8

29/02/8811/01/96C 7 10 12 1,00             
95

08/01/9606/09/97C 1 7 29 1,00             
20

01/09/9720/10/98C 1 1 20 1,00             
13

01/11/9830/11/99C 1 0 30 1,00             
13

09/10/0019/12/00C 0 2 11 1,00               
3

02/04/0129/05/01C 0 1 28 1,00               
2

04/06/0131/07/02C 1 1 27 1,00             
14

01/09/0231/10/02C 0 2 0 1,00               
2

29/08/0326/11/03C 0 2 28 1,00               
4
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10/05/0431/08/04C 0 3 21 1,00               
4

01/12/0408/02/08C 3 2 8 1,00             
39

      Soma           
396

 

Na Der  Convertido   
Atv.Comum    (27a 5m 17d )  27a 5m 17d
Atv.Especial   (4a 4m 11d )  6a 1m 9d
Tempo total  33a 6m 26d

Verifico, pela contagem acima realizada, que o autor, na data do requerimento administrativo, possuía 33 anos, 6 meses e 26 dias de tempo de contribuição, fazendo jus à revisão de sua aposentadoria, considerando,
no entanto, a falta de interesse de agir quanto ao pedido de averbação do período comum de 16/02/1976 a 13/05/1976.

Por estes fundamentos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer a especialidade do trabalho nos períodos de 02/06/1976 a 30/08/1976 e de 17/07/1980 a 08/02/1983, e condenar o INSS
a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/146.376.627-8, desde a DIB (DER em 08/02/2008), consoante fundamentação. Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, a teor do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil.

Com fundamento no artigo 536 do Código de Processo Civil, DEFIRO a efetivação da tutela específica da obrigação de fazer para o fim de determinar a revisão do benefício ao autor, no prazo de 15 dias, com DIP em
01/04/2019.

Insta salientar que o autor faz jus às parcelas devidas e não pagas, observando-se a prescrição quinquenal, nos cinco anos anteriores ao feito (Ap. Civ. nº 95.03.060792-2/SP/266467; TRF-3ª Região; 1ª Turma; Rel.
Juiz Theotonio Costa; DJ de 25.02.97, Seção II, págs. 9243/9244).

As verbas vencidas e não atingidas pela prescrição ou adimplidas administrativamente serão pagas corrigidas monetariamente (Súmula n. 08 do E. TRF da 3a Região, Súmula n. 148 do C. STJ e Lei n. 6.899/81) pelo
IPCA-E (RE 870.947).

Os juros de mora serão contados a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência da Lei n. 10.406/02. Após, incidirão à taxa de 1,0% (um por cento) ao mês, na forma do art. 406 do
Código Civil (Lei n. 10.406/02) e art. 219 do C.P.C e, após 30.06.09, data de publicação da Lei n. 11.960, de 29.06.09, haverá a incidência, uma única vez, na data do efetivo pagamento, dos juros aplicados à caderneta de
poupança, conforme decidido pelo E.STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 RS.

Honorários advocatícios pelas partes, que fixo nos mínimos previstos nos incisos I a V do parágrafo segundo do artigo 85 do CPC, incidentes sobre as prestações vencidas até a data da sentença, a ser pago 50% pelo réu e
50% pelo autor, nos termos do artigo 85, § 4º, III, do CPC e, em relação ao autor, fica observada a suspensão da execução em razão da gratuidade da justiça.

 

Sentença não sujeita à remessa necessária, pois, em que pese a iliquidez da sentença, o valor atribuído à causa está muito aquém do limite estabelecido no artigo 496, § 3º, I, do CPC.

Custas pela lei.

Dispenso o preenchimento do tópico síntese do julgado, ante a mera revisão de benefício em manutenção.

P. e Int. 

            SANTO ANDRÉ, 22 de março de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003341-83.2017.4.03.6126

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA COSTA

ADVOGADO do(a) AUTOR: CAMILA ROSA LOPES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

  

  DESPACHO

 

Dê-se vista ao réu para, querendo, se manifeste no prazo de 5 dias acerca dos embargos de declaração, a teor do artigo 1.023, § 2º do CPC.

Int.

 

 

 

 Santo André, 22 de março de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000340-56.2018.4.03.6126
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EXEQUENTE: RENATO FERNANDES TIEPPO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RENATO FERNANDES TIEPPO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

  DESPACHO

 

Diante da certidão ID 15540512, intime-se o exequente para que instrua o presente feito com as cópias mencionadas no artigo 10 da Resolução 142, de 20 de julho de 2017.

Prazo: 5 (cinco) dias.

No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

 Santo André, 21 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5003763-24.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EMBARGANTE: PREVODOCTOR ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCIO CHARCON DAINESI - SP204643
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
REPRESENTANTE: PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIAO - PRF-3R

null

 
 

  

    D E S P A C H O

    Manifeste-se a Embargante acerca da impugnação retro, especificando, objetivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, quais provas pretende produzir, justificando-as.

              

 

   SANTO ANDRé, 25 de março de 2019.

 

 

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000935-21.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
REQUERENTE: PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDA PEDROSO CINTRA DE SOUZA - SP306781
REQUERIDO: FAZENDA PUBLICA DA UNIAO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 Vistos, etc.

Trata-se de exceção de pré-executividade ajuizada por PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO, nos autos qualificado, em face da FAZENDA PÚBLICA NACIONAL.

A inicial veio instruída com documentos.

É o relatório.

DECIDO

O feito merece ser extinto sem resolução do mérito, ante a inadequação da via eleita, conforme se destacará a seguir.

Os autos principais consistem na execução fiscal nº 0004405-97.2009.403.6126, que tramitam na 3ª Vara Federal de Santo André.

Inadequada a via eleita por evidente equívoco, pois deveria a parte autora ter apresentado a exceção de pré-executividade mediante simples protocolo na ação executiva, a extinção é medida que se impõe.

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o feito sem julgamento de mérito, a teor do artigo 485, IV e VI, do Código de Processo Civil.

Em respeito ao princípio da causalidade, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, consoante o disposto no artigo 85, §2º,
parte final, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.

Publique-se. Intimem-se
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SANTO ANDRÉ, 28 de março de 2019.

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004765-29.2018.4.03.6126
RECONVINTE: WAGNER MONTEIRO DA SILVA
Advogados do(a) RECONVINTE: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919, EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RECONVINDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

  D E S P A C H O               

 

Homologo os cálculos ID 13334287 apresentados pela parte Exequente, no montante de R$ 28.023,97 (11/2018), diante da expressa concordância da parte Executada. 

Expeça-se RPV para pagamento. 

Após a expedição publique-se o presente despacho, abrindo-se prazo de 15 dias para as partes, bem como encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal – Terceira Região somente
após o decurso de prazo.

Intimem-se. 

 

 

   SANTO ANDRé, 12 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001708-03.2018.4.03.6126
AUTOR: MARCINO BEZERRA DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O              

 

Homologo os cálculos ID 13268754 apresentados pela contadoria desse juízo, no montante de R$ 61.864,69 (08/2018), vez que em consonância com a decisão transitada em julgado, acolhendo referida
manifestação como razões de decidir.

Expeça-se RPV/Precatório para pagamento. 

Após a expedição publique-se o presente despacho, abrindo-se prazo de 15 dias para as partes, bem como encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal – Terceira Região somente
após o decurso de prazo.

Intimem-se. 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 12 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004816-40.2018.4.03.6126
AUTOR: LUIS CLARET BUENO
Advogados do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941, ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  D E S P A C H O               

 

Homologo os cálculos ID 14800705 apresentados pela parte Executada, no montante de R$ 121.455,69 (11/2018), diante da expressa concordância da parte Exequente ID 15402901. 

Expeça-se RPV/Precatório para pagamento. 

Após a expedição publique-se o presente despacho, abrindo-se prazo de 15 dias para as partes, bem como encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal – Terceira Região somente
após o decurso de prazo.

Intimem-se. 
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   SANTO ANDRé, 19 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004098-43.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: DENISE ARNOSTE
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE MASOTTI - SP130879
INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Homologo os cálculos ID 13624330 apresentados pela contadoria desse juízo, no montante de R$ 1.062,72 (10/2018), vez que em consonância com a decisão transitada em julgado, bem como diante da
expressa concordância das partes. 

Expeça-se RPV/Precatório para pagamento. 

Após a expedição publique-se o presente despacho, abrindo-se prazo de 15 dias para as partes, bem como encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal – Terceira Região somente
após o decurso de prazo.

Intimem-se. 

 

    SANTO ANDRé, 25 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002713-60.2018.4.03.6126
EXEQUENTE: ERIVALDO MOTA DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA CRISTINA BIAZON - SP263945
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O 

 

              

 

Homologo os cálculos ID 13705513 apresentados pela contadoria desse juízo, no montante de R$ 250.607,79, (09/2018), vez que em consonância com a decisão transitada em julgado, bem como diante
da expressa concordância das partes. 

Expeça-se RPV/Precatório para pagamento. 

Após a expedição publique-se o presente despacho, abrindo-se prazo de 15 dias para as partes, bem como encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal – Terceira Região somente
após o decurso de prazo.

Intimem-se. 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 19 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003732-04.2018.4.03.6126
EXEQUENTE: JOSE LEANDRO DA SILVA FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  D E S P A C H O               

 

Homologo os cálculos ID  14190650 apresentados pela parte Executada, no montante de R$ 617.765,73, diante da expressa concordância da parte Exequente. 
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Expeça-se RPV/Precatório para pagamento, restando deferido o pedido de destacamento dos honorários contratuais no percentual de 30%, bem como a expedição em
nome da sociedade GONCALVES DIAS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ 10.432.385/0001-10, anote-se.

Após a expedição publique-se o presente despacho, abrindo-se prazo de 15 dias para as partes, bem como encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional
Federal – Terceira Região somente após o decurso de prazo.

Intimem-se. 

 

 

   SANTO ANDRé, 8 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004737-61.2018.4.03.6126
EXEQUENTE: VALTER OLIMPIO TONIATO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ - SP100343, MILENE CASTILHO - SP178638
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O            

 

Homologo os cálculos ID 14574238 apresentados pela parte Exequente, no montante de R$ 528.992,73 (10/2018), diante da expressa concordância da parte Exequente.

Defiro o destacamento dos honorários contratuais no percentual de 30%, bem como a expedição em nome da sociedade C A S T I L H O  &  C A S T I L H O  S O C I E D A D E  D E
A D V O G A D O S ,  R e g i s t r o  O A B / S P  n º  1 6 . 1 0 4  e  C N P J  2 2 . 0 0 7 . 1 5 4 / 0 0 0 1 - 4 8, anote-se. 

Expeça-se RPV/Precatório para pagamento. 

Após a expedição publique-se o presente despacho, abrindo-se prazo de 15 dias para as partes, bem como encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional
Federal – Terceira Região somente após o decurso de prazo.

Intimem-se. 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 8 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003591-82.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: ALEX APARECIDO TAVARES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI - SP127125
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria desse juízo, R$ 125.466,77 em 09/2018, vez que em consonância com a decisão transitada em julgado e entendimento
deste juízo, principalmente no que tange ao honorários advocatícios e cobrança de juros moratórios.

Expeça-se RPV ou Ofício Precatório para pagamento, aguardando-se a requisição de pagamento em Secretaria para conferência, pelo prazo de 05(cinco) dias.

Após, encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal – Terceira Região, permanecendo-se os autos no arquivo até a comunicação de pagamento.

Intimem-se.

    SANTO ANDRé, 26 de março de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

1ª VARA DE SANTOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001971-38.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARCO ANTONIO PEREIRA DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Dê-se ciência as partes acerca do LTCAT juntado pelo OGMO (ID-15413607), pelo prazo de 05 (cinco) dias.

2- Após, retornem os autos conclusos para sentença.
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Int.

Santos, 19 de março de 2019.

 

            Alexandre Berzosa Saliba

                        Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004604-85.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: SONIA MARIA DE ARAUJO DE FRANCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA LIONELLO - SP201484
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1-   Ante a concordância da parte autora (ID-12773022), homologo os cálculos apresentados pelo réu/INSS (ID-11506890 e 11506894).

2-   Providencie a Secretaria a expedição dos respectivos precatórios/RPV.

Cumpra-se.

Santos, 14 de março de 2019.

 

         Alexandre Berzosa Saliba

                   Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002076-44.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: EURIPIDA APARECIDA DOS REIS PRATA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANE MENDES MESSIAS - SP198432
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Converto o julgamento em diligência.

 

De início, defiro o pedido de prioridade na tramitação do processo, nos termos do art. 1.048, do CPC/2015.

 

Quanto ao valor da causa, recebo a petição anexada sob o id 145641462, como ratificação do valor indicado na petição inicial pela parte autora.

 

Nos termos do § 2º, art. 99, do CPC/2015, “O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,
devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos”.

 

Com efeito, a leitura do citado § 2º, do art. 99 informa que a presunção acerca da afirmação da parte de que não pode arcar com as custas do processo é relativa, presumindo-se, pois, a hipossuficiência
econômica do postulante.

 

Destarte, os critérios para a concessão ou indeferimento do benefício reclamam análise objetiva e concreta sobre a situação econômica da parte interessada na benesse.

 

Portanto, quando formulado o pedido e não havendo indícios de ausência de pressupostos legais para a sua concessão, o deferimento é de rigor.

 

Contudo, a simples alegação de hipossuficiência da parte autora não possui o condão da presunção de hipossuficiência econômica, na medida em que se declara comerciante, indicando como
endereço rua em bairro nobre do município do Guarujá/SP (Rua Benjamim Constant, 64, apto 144, bairro Pitangueiras).

 

No mesmo sentido, a parte autora declarou como profissão “empresária”.

 

Portanto, tenho como necessária a demonstração pela parte autora da sua condição de hipossuficiência econômica, razão pela qual o pedido de gratuidade será analisado após a juntada aos autos de
documentos hábeis à comprovação do alegado direito ao benefício requerido.

 

De outro giro, constato ainda que há nos autos documento indicando que a parte autora não é capaz de exercer os atos da vida civil (Id 15319579, pág. 2 – impossibilitada de reger sua pessoa,
incapaz para os autos da vida civil).

 

Concedo, pois, o prazo de 15 dias, para a parte autora:
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1 – anexar aos autos documentos que comprovem sua hipossuficiência econômica;

 

2 – esclarecer ao juízo sua capacidade para os atos da vida civil.

 

Cumpridas as determinações supra, tornem conclusos.

 

No silêncio, venham os autos para extinção.

 

Intime-se.

 

Santos, 28 de março de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

 

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009674-83.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: COMPANHIA LIBRA DE NAVEGACAO
Advogados do(a) IMPETRANTE: BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA - SP139684, JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN - SP184716, CAMILA AGUIAR GONZALEZ SOLER - SP338114
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS
 
 
 

DECISÃO.

HAPAG-LLOYD AKTIENGESELLSCHAFT, representada por LIBRA SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO LTDA , ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato
praticado pelo INSPETOR DA ALFANDEGA DO PORTO DE SANTOS, para assegurar a liberação do contêiner HLXU530.227-9.

 

De acordo com a inicial, a impetrante é empresa atuante no comércio de transporte marítimo internacional e, no exercício de suas atividades, foi contratada para realizar o transporte de mercadorias no
contêiner que pretende liberar.

 

Informou que requereu, sem êxito, a liberação da unidade de carga para a Receita Federal do Brasil em Santos.

 

Insurgiu-se contra a negativa da autoridade aduaneira, por considerá-la abusiva e ilegal, pois, apesar de a unidade de carga não se confundir nem integrar a mercadoria transportada, permanece
irregularmente retida juntamente com a carga nela acondicionada, a privar o transportador de sua utilização no exercício regular de suas atividades.

 

Com a inicial, vieram os documentos.

 

A apreciação do pedido liminar foi diferida para após a vinda das informações – 13424263.

 

Notificada, a autoridade prestou informações, esclarecendo, que as mercadorias acondicionadas na unidade de carga HLXU 530.227-9 foram abandonadas, sendo que estão sendo adotados os
procedimentos para a desunitização e devolução do contêiner – 13616449.

 

Instada a se manifestar, a impetrante requereu o prosseguimento do feito com a concessão da liminar – 15116034.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Para a concessão de liminar em mandado de segurança, devem estar presentes os requisitos previstos no art. 7.º, III, da Lei 12016/2009, a saber, o fundamento relevante e o perigo de ineficácia caso a
tutela de urgência seja concedida somente na sentença.

 

De acordo com a doutrina, “Fundamento relevante faz as vezes do que, no âmbito do processo cautelar, é descrito pela expressão latina fumus boni iuris e do que, no âmbito do dever-poder geral
de antecipação, é descrito pela expressão prova inequívoca da verossimilhança da alegação. Todas essas expressões, a par da peculiaridade procedimental do mandado de segurança, devem ser entendidas
como significativas de que, para a concessão da liminar, o impetrante deverá convencer o magistrado de que é portador de melhores razões que a parte contrária; que o ato coator é, ao que tudo indica,
realmente abusivo ou ilegal (Cássio Scarpinella Bueno, A Nova Lei do Mandado de Segurança, Ed. Saraiva, 2009, p. 40).

 

Passo a analisar o primeiro requisito, a relevância do direito.
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Não obstante este juízo da 1ª Vara Federal de Santos já tenha proferido decisões em sentido contrário à tese deduzida na inicial nas diversas ações que tratam de idêntico tema em curso neste juízo
(ilegalidade de retenção do contêiner até o término do procedimento administrativo de perdimento das mercadorias), verifiquei que a jurisprudência é unânime em permitir a liberação do contêiner, sem que seja possível sua
apreensão juntamente com a mercadoria abandonada ou sujeita a pena de perdimento, visto que o primeiro não é acessório da segunda nem pode ser confundido com ela:

 

 

 

1. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA  QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO
PARA CONCEDER A SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. MERCADORIA ABANDONADA. LIBERAÇÃO DO CONTÊINER SUBORDINADA À APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO.
DESCABIMENTO, CONFORME JURISPRUDÊNCIA REMANSOSA DO STJ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

 

 1. Firmou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento segundo o qual o contêiner não é acessório da mercadoria transportada, motivo pelo qual é ilegal a sua retenção em
caso de abandono de carga ou de aplicação da pena de perdimento à mercadoria. 2. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0010022-65.2013.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014)

 

 

 

2. DIREITO ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. RETENÇÃO. CONTÊINERES. LIBERAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

 

1. Verificada a violação a direito líquido e certo, eventual liberação posterior de contêiner específico no curso da ação, a par de outro existente e ainda em discussão, não impede o julgamento
do mérito para a solução definitiva e integral da causa.

 

2. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a mera unidade de carga não se confunde com as mercadorias nela transportadas, como revelam os precedentes do Superior Tribunal de
Justiça que, objetivamente, fixam tal distinção, inclusive para os fins da Súmula 50, não se aplicando, pois, à movimentação dos contêineres, em si, o tratamento próprio da movimentação de mercadorias,
exegese esta que, por consonância, fundou a jurisprudência federal, mesmo e inclusive desta Corte, firme quanto à ilegalidade da apreensão de tais equipamentos de carga, por infrações relacionadas às
próprias mercadorias.

 

3. Manifesta impertinência e improcedência do pedido de reforma feito pela agravante, sob todos os aspectos, inclusive quanto à responsabilidade da guarda da importação, com a
transferência de todo o encargo e custo ao transportador pelo tempo necessário à conclusão do procedimento aduaneiro, não alterando o quadro decisório, pois, a alegação de que poderia ser iniciado o
despacho aduaneiro até o momento da aplicação do perdimento (artigo 18, Lei 9.779/1999).

 

4. A pretensão da agravante revela-se, nos termos da jurisprudência consolidada, solução sem respaldo legal, não servindo o artigo 812 do Regulamento Aduaneiro à reforma postulada, sendo
genérico em seu conteúdo normativo e incapaz de restringir o direito líquido e certo descrito na inicial; afigurando-se, além do mais, injusta a retenção, até porque inexistente responsabilidade específica do
transportador pela infração a que responde o importador e destinatário das mercadorias.

 

5. Ademais, não cabe cogitar de violação a qualquer dos preceitos da Lei 9.611/98. Note-se, a propósito, que os artigos 28 a 30 da Lei 9.611/98, não servem para autorizar a retenção de
contêineres nas situações a que se referem os autos, destacando, inclusive, o artigo 29 que, nos casos de dano ao erário, podem sofrer o perdimento tanto o operador de transporte multimodal como o
transportador, se houver responsabilidade que lhes seja imputável. Aqui, no caso de abandono de mercadoria pelo importador, consolidada se encontra a jurisprudência quanto à inexistência de
responsabilidade do mero transportador, cuja unidade de carga não pode ser retida por fato relativos às mercadorias em si ou ao importador, exclusivamente.

 

6. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0000666-51.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 05/07/2012, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:13/07/2012)

 

 

 

3. ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - ABANDONO DE MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO DE CONTÊINER ATÉ A EFETIVA DESTINAÇÃO - ILEGALIDADE.

 

1. Extrai-se da leitura do art. 24 e parágrafo único, da Lei nº 9.611/98 que a unidade de carga, ou seja, o contêiner, não pode ser considerada embalagem para a mercadoria. Juntamente com
acessórios e equipamentos, faz parte de um todo. Todavia, também não pode ser confundida com a carga que transporta.

 

2. Não se justifica a apreensão da unidade de carga pelo fato de a mercadoria nela acondicionada se encontrar abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal com vista à
aplicação da pena de perdimento, sendo de rigor a devolução do contêiner à impetrante, por ausência de respaldo legal na sua apreensão, vez que a Administração Pública está sujeita ao princípio da
legalidade estrita, nos termos do art. 37 da CF.

 

3. A impetrante não pode ser sancionada em razão da conduta realizada por outrem, e para a qual não concorreu.

 

4. Apelação provida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0000718-18.2008.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 09/09/2010, e-DJF3 Judicial
1 DATA:21/10/2010 PÁGINA: 673).

 

 

 

4. ADMINISTRATIVO – ABANDONO DE MERCADORIA – RETENÇÃO DE CONTAINER – IMPOSSIBILIDADE – PRECEDENTES.

 

1. O container não se confunde com a mercadoria transportada, pelo que é ilegal a sua retenção no caso de abandono de carga.
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2. Recurso Especial não provido.  Acórdão. Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de
Justiça "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Castro Meira, Herman Benjamin e Mauro Campbell Marques
votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Humberto Martins. - Processo REsp 1049270 / SP RECURSO ESPECIAL 2008/0082349-1. Relator(a)  Ministra ELIANA
CALMON. Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento 19/08/2008 Data da Publicação/Fonte  DJe 22/09/2008.

 

 

 

5. ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE CARGA ABANDONADA. RETENÇÃO DE CONTAINER. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

 

Acórdão

 

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Denise Arruda, José Delgado e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Luiz
Fux. Processo AgRg no Ag 932219 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0166252-0 - Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) - Órgão Julgador T1 -
PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 06/11/2007 Data da Publicação/Fonte  DJ 22/11/2007 p. 203.

 

 

 

6. MANDADO DE SEGURANÇA. ABANDONO DE CARGA. PERDIMENTO. APREENSÃO DO CONTAINER. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO. ANÁLISE DA LEI Nº 9.611/98
EM CONJUNTO COM OUTRAS. PRECEDENTE.

 

I - O abandono da carga por seu dono é fato sujeito a procedimento administrativo fiscal com vistas à aplicação da pena de perdimento da respectiva mercadoria, mas não induz à apreensão
do container que a embalou, uma vez que este tem existência concreta para atingir sua finalidade, conforme se depreende da análise conjunta da Lei nº 9.611/98, com o artigo 92, do Código Civil/02 e artigo
3º, da Lei nº 6.288/75. Precedente: REsp nº 526.767/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 19/09/05. II - Recurso especial improvido. Acórdão Vistos e relatados os autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.  Os Srs. Ministros TEORI ALBINO ZAVASCKI, DENISE ARRUDA e JOSÉ DELGADO votaram com o Sr. Ministro Relator.  Ausente, justificadamente, o Sr.
Ministro LUIZ FUX. Processo REsp 914700 / SP RECURSO ESPECIAL 2007/0002802-1 - Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO (1116) - Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento
17/04/2007 - Data da Publicação/Fonte  DJ 07/05/2007 p. 298RSTJ vol. 212 p. 204

 

 

 

Logo, conforme a orientação jurisprudencial acima, se o contêiner não é acessório nem se confunde com a carga, ele não pode ficar retido na hipótese de constatação de abandono da mercadoria
importada.

 

Assim, em análise adequada a este momento processual, há verossimilhança na tese deduzida na inicial, isto é, a impossibilidade de retenção dos contêineres.

 

Vale acrescentar que nos processos 0008007-89.2014.403.6104 e 0008198-37.2014.403.6104 (ambos em curso nessa vara) foram proferidas sentenças em que foi registrada a mudança de
entendimento para acompanhar a jurisprudência dominante.

 

A falta de espaço para a alfândega ou do recinto alfandegado em guardar as mercadorias ou a possibilidade de aumentarem os custos para ela não justificam, em princípio, a utilização de um bem que não
lhe pertence. Em relação aos custos, o importador/exportador será o responsável, conforme o art. 18 da Lei 9779.

 

Por fim, pelo Ato Declaratório núm. 1, de 27 de fevereiro de 2013, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensou o oferecimento de contestação e a interposição de recursos nas ações judiciais em
que se discute

 

No caso dos autos, na data em que prestadas as informações – 14/01/2019, o contêiner ainda estava retido pela Alfândega. Logo, em análise sumária, constata-se plausibilidade na tese de que o tempo de
retenção do contêiner supera o razoável.

 

Considerados os argumentos acima, está presente o requisito da relevância da fundamentação.

 

Em relação ao perigo, caso se aguarde a liberação dos contêineres até a data da sentença, esta poderá ser ineficaz, uma vez que os prejuízos à atividade econômica da impetrante, decorrentes da retenção,
aumentam â medida que passa o tempo.

 

Em face do exposto, DEFIRO A LIMINAR e determino que, no prazo de 30 dias, a impetrada restitua à impetrante o contêiner HLXU 530.227-9.

 

Expeça-se ofício para cumprimento da liminar.

 

Dê-se vista ao MPF para manifestação.

 

Após, tornem conclusos para sentença.

 

Santos/SP, 26 de março de 2019.

 

          ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
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          JUIZ FEDERAL

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004706-10.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: STEPHAM MARAN RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: FABIANE MENDES MESSIAS - SP198432, RODRIGO DA SILVA SOUZA - SP357446, THIAGO BELLEGARDE PATTI DE SOUZA VARELLA - SP165732
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes para que requeiram as provas que pretendem produzir, especificando-as e justificando a pertinência para o deslinde do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

Alexandre Berzosa Saliba

     Juiz Federal

              

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003579-37.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: WILSON CARLOS VIANA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: SIMONE DE LIMA SOARES VELOSO - SP363841, ANA SILVIA DE LUCA CHEDICK - SP149137
RÉU: PDG SP 7 INCORPORACOES SPE LTDA., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

   D E C I S Ã O
Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada sob o id 1469554, reputo prejudicado o exame do pedido de tutela.
Estando o feito contestado e havendo manifestação da autora em réplica, é de rigor o prosseguimento da ação.
Manifestem-se as parte se pretendem a produção de provas, justificando-as, no prazo de 05 dias.
Intimem-se.
Santos, 15 de março de 2019.
ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
JUIZ FEDERAL

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000851-86.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: PIRELLI PNEUS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA CAVANI - SP253828, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807, MARCELA ANTUNES GUELFI - SP401701
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS
 
 
 

 

DECISÃO.
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PIRELLI PNEUS LTDA., qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança com pedido liminar contra ato do INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO PORTO DE
SANTOS/SP. E do DELEGADO DA RECETIA FEDERAL EM SANTOS/SP, requerendo provimento jurisdicional que reconheça o seu “direito de não se submeter ao recolhimento do AFRMM, em razão de ser
beneficiária do Regime Especial do Drawback Isenção (Atos Concessórios nº 17/0010333 e 16/00102333), conforme prática reiterada por parte da Receita Federal do Brasil que, por meio da utilização do
código 1100, no Sistema da Marinha Mercante, sempre concedeu a isenção de referida Taxa aos contribuintes beneficiários do Drawback Isenção, com a determinação da suspensão da exigibilidade do crédito
tributário discutido na presente ação (recolhimento do AFRMM), nos termos do artigo 151, inciso IV do CTN, aplicando-se ainda, o quanto disposto no artigo 27, inciso II da Instrução Normativa RFB nº
1741/2014”.

 

Narrou a petição inicial que:

 

“A Impetrante consiste em pessoa jurídica de direito privado, dedicada, entre outras atividades, à fabricação e comércio de toda espécie de pneumáticos e câmaras para ar, bem como à
importação e exportação de matérias primas e produtos manufaturados, prontos e semiacabados para industrialização ou revenda, conforme descrito em seus Atos Societários.

 

No desenvolvimento de suas atividades, a Impetrante consiste em empresa de reconhecida qualidade e excelência no mercado de pneumáticos, atendendo o mercado brasileiro e mundial,
sendo certo que sua produção, em território brasileiro, é exportada para diversos países da América Latina.

 

Desse modo, em razão das importações e exportações que realiza, a Impetrante é beneficiária do Regime Aduaneiro Especial conhecido como Drawback, instituído pelo Decreto-Lei nº 37/66,
que consiste na suspensão ou eliminação de tributos incidentes sobre insumos importados para utilização em produto exportado, servindo de incentivo às exportações.

 

No caso da Impetrante, o Regime ao qual faz jus é o Drawback na modalidade Isenção, conforme se verificam dos Atos Concessórios nºs 17/0010333 e 16/001023, cuja definição se encontra
no inciso II do artigo 67 da Portaria Secex nº 23/2011 (que dispõe sobre operações de Comércio Exterior), e no artigo 383, inciso II do Decreto nº 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro).

 

(...)

 

 Nestes termos, em razão do benefício em questão, além da isenção dos impostos mencionados no dispositivo legal acima transcrito, a Impetrante sempre se beneficiou da isenção da Taxa do
Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante – AFRMM, prevista na Lei nº 10.893/2004, isenção esta concedida por meio da utilização do Código 1100 no Sistema da Marinha Mercante,
conforme se verificam dos comprovantes anexos extraídos de referido sistema.

 

Desse modo, conforme se verificam das Declarações de Importações da Impetrante (apresentadas por amostragem em razão do volume de importações que realiza), em razão do benefício do
Drawback Isenção que lhe foi concedido por meio dos Atos Concessórios nºs 17/0010333 e 16/00102333, há anos a Impetrante usufrui da isenção do recolhimento do AFRMM.

 

Ocorre que a Impetrante foi recentemente surpreendida com a notícia da alteração do Manual do Sistema Mercante, disponível no site da Receita Federal do Brasil, que consiste em um
instrumento que fornece o suporte informatizado para o controle e arrecadação do AFRMM, desde o registro do Conhecimento de Embarque (CE) até o efetivo crédito nas contas vinculadas ao Fundo da
Marinha Mercante (FMM).

 

O Manual do Sistema Mercante passou a consignar que para a modalidade de Drawback Isenção e Restituição não haveria previsão para a isenção do Adicional do Frete para a Renovação da
Marinha Mercante – AFRMM, em que pese a Impetrante venha se beneficiando há anos de referida isenção em razão de práticas reiteradas por parte das Impetradas, que através de seu sistema, isentavam
a Impetrante do pagamento de referida Taxa.

 

Posteriormente, em notícia publicada no Portal Siscomex, a Coordenação-Geral de Administração Aduaneira da Receita Federal do Brasil esclareceu o código a ser utilizado para os casos de
Drawback na importação, na modalidade Suspensão, qual seja, o código 1101. Em referida ocasião, os contribuintes que utilizavam o Siscomex verificaram a exclusão do código até então utilizado (1100) e
do link utilizado para solicitar a isenção do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante – ARFMM, para as modalidades de Drawback Isenção e Drawback Restituição, o que confirmou que, a
partir de então, não haveria mais por parte da RFB a concessão da isenção de referida Taxa para os contribuinte beneficiários do Drawback Restituição e Isenção, este último usufruído pela Impetrante.

 

Entretanto, a repentina modificação do sistema e alteração de entendimento por parte da Receita Federal do Brasil (RFB), que há anos concede a isenção do AFRMM para aqueles
contribuintes beneficiários do Drawback Isenção (como no caso da Impetrante), acabou por violar o artigo 100, inciso III do Código Tributário Nacional (“CTN”), o princípio da isonomia, nos termos do
artigo 150, inciso II da CF/88, bem como o princípio da segurança jurídica.

 

Neste contexto, não restou alternativa à Impetrante senão se socorrer ao Poder Judiciário por meio do presente mandamus, para garantir o seu direito líquido e certo em não se submeter ao
recolhimento do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante – AFRMM, uma vez que beneficiária do Regime Especial de Drawback Isenção”.

 

A inicial veio instruída com documentos.

 

O exame do pedido liminar foi diferido para após a vinda das informações (id 14543221).

 

Notificado, o Delegado da Receita Federal em Santos prestou suas informações, alegando preliminarmente sua ilegitimidade passiva ad causam, pois a Delegacia da receita Federal em Santos não possui
competência legal para se manifestar a respeito de questões envolvendo tributos sobre comércio exterior, cuja competência é da unidade aduaneira da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Ainda, sustentou que a
impetrante está sob a jurisdição da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santo André/SP, tendo em vista que o domicílio tributário da impetrante está fixado naquela cidade (id 14772863).

 

Igualmente notificado, o Inspetor da Alfandega do Porto de Santos prestou suas informações, defendendo, em síntese, que a legislação não permite a isenção de AFRMM em caso de drawback na
modalidade isenção, limitando-se à hipótese de drawback na modalidade suspensão, em que há retorno do produto importado ao exterior (id 14914987).

 

Manifestação da União (PFN) anexada sob o id 15142608.

 

Acerca das informações, manifestou-se a impetrante (id 15192531).

 

Vieram os autos à conclusão.
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É o relatório. Fundamento e decido.

 

 

Das preliminares.

 

Da ilegitimidade passiva ad causam do Delegado da Receita Federal do Brasil em Santos.

 

Analisando os documentos que instruíram a petição inicial, é de fácil constatação que a impetrante possui endereço na cidade de Campinas e não em Santo André, restando assim afastada a alegação de
que a autoridade que deveria figurar no polo passivo seria então o Delegado da Receita federal do Brasil em Santo André.

 

De outro giro processual, tratando-se de desembaraço aduaneiro realizado no porto de Santos, sob a competência fiscalizatória e alfandegária da unidade da Alfandega do Porto de Santos, notadamente
quanto à cobrança de tributo devido na operação de importação e exportação, é certa a legitimidade do Delegado da Alfandega do Porto de Santos para figurar no polo passivo da presente ação.

 

Portanto, acolho parcialmente a alegação de ilegitimidade passiva ad causam do Delegado da Receita Federal em Santos, julgando extinto o processo sem exame do mérito, quanto a ele,
nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC/2015, determinado sua exclusão do polo passivo da ação.

 

Do pedido liminar.

 

Para a concessão de liminar em mandado de segurança, devem estar presentes os requisitos previstos no art. 7.º, III, da Lei 12.016/2009, a saber, o fundamento relevante e o perigo de ineficácia caso a
tutela de urgência seja concedida somente na sentença.

 

Vale dizer que devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do
impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito, fumus boni iuris e periculum in mora (Hely Lopes Meirelles, Mandado de Segurança, Ed. Malheiros, 2008. P. 83.)

 

De acordo com a doutrina, “Fundamento relevante faz as vezes do que, no âmbito do processo cautelar, é descrito pela expressão latina fumus boni iuris e do que, no âmbito do dever-poder
geral de antecipação, é descrito pela expressão prova inequívoca da verossimilhança da alegação. Todas essas expressões, a par da peculiaridade procedimental do mandado de segurança, devem ser
entendidas como significativas de que, para a concessão da liminar, o impetrante deverá convencer o magistrado de que é portador de melhores razões que a parte contrária; que o ato coator é, ao que tudo
indica, realmente abusivo ou ilegal” (Cássio Scarpinella Bueno, A Nova Lei do Mandado de Segurança, Ed. Saraiva, 2009, p. 40).

 

Tecidas as considerações iniciais e brevemente relatado, passo ao exame do pedido liminar, sob a análise do primeiro requisito, o fundamento relevante.

 

O Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) foi instituído pelo Decreto-lei nº 2.404/1987 e disciplinado pela Lei nº 10.893/2004.

 

Trata-se de uma contribuição de intervenção no domínio econômico destinada a atender aos encargos da intervenção da União no apoio ao desenvolvimento da marinha mercante e da indústria de
construção e reparação naval brasileiras, e constitui fonte básica do Fundo da Marinha Mercante (FMM), nos termos do art. 3º, da Lei 10.893/04.

 

O art. 14 da Lei 10.893/04 dispõe que estão isentas do pagamento do AFRMM as cargas que consistam em mercadorias submetidas a regime aduaneiro especial que retornem ao exterior no mesmo
estado ou após processo de industrialização excetuando-se do atendimento da condição de efetiva exportação as operações realizadas a partir de 5 de outubro de 1990, nos termos do § 2 do art. 1 da Lei nº
8.402, de 8 de janeiro de 1992 (inciso V, alínea “c”).

 

O fato gerador do AFRMM é o início efetivo da operação de descarregamento da embarcação em porto brasileiro , sendo calculado com alíquotas variáveis e que incidem sobre o frete, que é a
remuneração do transporte aquaviário da carga de qualquer natureza descarregada em porto brasileiro (artigos 4º, 5º e 6º, da Lei 10.893/04).

 

Considerando que o fato gerador é a operação de descarregamento, incidente sobre o frete, e que a isenção do tributo refere-se a regime aduaneiro especial que depende da prova das exportações dos
produtos industrializados, no qual foram empregadas as mercadorias descarregadas da embarcação (drawback), entendo, ao menos em juízo perfunctório, que inaplicável a isenção do AFRMM aos casos de drawback
isenção, porque não há comprovação da posterior exportação do bem internalizado, em afronta ao que dispõe o art. 14, V, c, da Lei nº 10.893/04.

 

Em face do exposto, indefiro a liminar.

 

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, tornem conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

Santos, 26 de março de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

 

JUIZ FEDERAL
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005560-04.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: PORTO DE SANTOS COMERCIO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FELIPE MASTROCOLA - SP221625, ERICK CALHEIROS ALELUIA - SP349846-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS
 
 
 

     D E C I S Ã O
Dê-se ciência à impetrante acerca das alegações da autoridade coatora quanto ao pedido formulado na petição registrada sob o id 14192143, asseverando que a presente ação é de natureza mandamental,

razão pela qual reputo desnecessária manifestação da impetrante quanto ao informado pelo impetrada, notadamente face à possibilidade da resolução em sede administrativa.
Tendo em vista que o MPF já se manifestou, tornem os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.
Santos, 26 de março de 2019.
ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
JUIZ FEDERAL

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003579-37.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: WILSON CARLOS VIANA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: SIMONE DE LIMA SOARES VELOSO - SP363841, ANA SILVIA DE LUCA CHEDICK - SP149137
RÉU: PDG SP 7 INCORPORACOES SPE LTDA., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

   D E C I S Ã O
Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada sob o id 1469554, reputo prejudicado o exame do pedido de tutela.
Estando o feito contestado e havendo manifestação da autora em réplica, é de rigor o prosseguimento da ação.
Manifestem-se as parte se pretendem a produção de provas, justificando-as, no prazo de 05 dias.
Intimem-se.
Santos, 15 de março de 2019.
ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
JUIZ FEDERAL

  

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003681-59.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: REGINA CELIA GONCALVES DE CAMPOS PIERRE, GABRIEL DE CAMPOS PIERRE
REPRESENTANTE: REGINA CELIA GONCALVES DE CAMPOS PIERRE
Advogados do(a) EXEQUENTE: TALITA AGRIA PEDROSO - SP178935, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA MOREIRA LIMA - SP245936
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Concedo a CEF o prazo de 30 (trinta) dias, para juntado do termo de quitação e liberação da hipoteca como requerido (ID-13010941).

2- Decorridos, venham os autos conclusos.

Int.

Santos, 15 de março de 2019.

 

            Alexandre Berzosa Saliba
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                        Juiz Federal

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0003071-84.2015.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EMBARGANTE: ELIANE DA SILVA TAGLIETA - SP209056
EMBARGADO: MANOEL MARCELINO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EMBARGADO: CAROLINA DA SILVA GARCIA - SP233993
 
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Em obediência ao determinado na Resolução nº 224, de 24/10/2018, do E. TRF-3, e à Ordem de Serviço nº 8/2018 – DFORSP/SADM/NUID, foram os presentes autos remetidos ao Grupo
de Trabalho “Central de Digitalização – DIGI”, instituído pela Portaria DFOR nº 42/2018, para serem integralmente digitalizados, a fim de que pudessem tramitar, exclusivamente, de forma virtual.

2. Tendo os autos físicos retornado da Central de Digitalização à esta Vara, diligencie a Secretaria para as providências devidas, a fim de permitir o devido processamento e prosseguimento
do feito neste sistema eletrônico.

3. Após, intimem-se as partes para nova conferência da digitalização dos documentos e das peças processuais dos presentes autos, apontando eventuais equívocos e/ou ilegibilidades, no
prazo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigí-los incontinenti ou requerer tal providência.

4. Uma vez sanadas eventuais irregularidades, os autos físicos serão, oportunamente, encaminhados ao arquivo.

5. Por fim, não sendo apontadas irregularidades, retome-se à marcha processual no sistema PJ-e, observando-se o último andamento.

6. No presente caso, aguarde-se sobrestado até decisão definitiva no Agravo de Instrumento.

7. Int. e cumpra-se.

Santos, 27 de março de 2019.

Alexandre Berzosa Saliba

 

         Juiz Federal

  

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009107-52.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: KION SOUTH AMERICA FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA ARMAZENAGEM LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS
 

    

Sentença tipo A

 

1 .        T r a t a - s e  d e  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  i m p e t r a d o  p o r  Kion South America Fabricação de Equipamentos para Armazenagem Ltda. e m  f a c e  d o  I n s p e t o r
C h e f e  d a  A l f â n d e g a  n o  P o r t o  d e  S a n t o s  e  D e l e g a d o  d a  R e c e i t a  F e d e r a l  d o  B r a s i l  e m  S a n t o s ,  p e l o  q u a l  r e q u e r  q u e  a s  a u t o r i d a d e s  c o a t o r a s  s e  a b s t e n h a m  d e
e x i g i r  o  r e c o l h i m e n t o  d a  t a x a  r e l a t i v a  a o  u s o  d o  S i s t e m a  I n t e g r a d o  d e  C o m é r c i o  E x t e r i o r  –  S I S C O M E X ,  n o s  m o l d e s  d a  P o r t a r i a  M F  2 5 7 / 2 0 1 1 .

2 .   O u t r o s s i m ,  p r e t e n d e  o  r e c o n h e c i m e n t o  d o  d i r e i t o  à  c o m p e n s a ç ã o  d o s  v a l o r e s  r e c o l h i d o s  i n d e v i d a m e n t e ,  n o s  ú l t i m o s  c i n c o  a n o s  a n t e r i o r e s
à  i m p e t r a ç ã o  d o  w r i t,  a t u a l i z a d o s  p e l a  t a x a  S E L I C .

3 .        R e q u e r ,  a i n d a ,  q u e ,  a n t e  o  r e c o n h e c i m e n t o  d o  d i r e i t o  à  c o m p e n s a ç ã o  t r i b u t á r i a ,  s e j a  r e c o n h e c i d a ,  t a m b é m ,  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  e f e t i v a ç ã o
d a  a l u d i d a  c o m p e n s a ç ã o  p e l a  e m p r e s a  m a t r i z  o u  f i l i a i s  ( i n c l u s i v e  a s  e x t i n t a s  d u r a n t e  o  p e r í o d o  d o  i n d é b i t o ) .

4 .    C o n f o r m e  a d u z i d o  n a  e x o r d i a l ,  a  e m p r e s a  t e m  c o m o  a t i v i d a d e ,  a  f a b r i c a ç ã o  d e  m á q u i n a s ,  e q u i p a m e n t o s  e  a p a r e l h o s  p a r a  t r a n s p o r t e  e
e l e v a ç ã o  d e  c a r g a s ,  p e ç a s  e  a c e s s ó r i o s ,  s u j e i t a n d o - s e  a o  p a g a m e n t o  p e l o  u s o  d o  i n d i g i t a d o  S I S C O M E X ,  e i s  q u e  a t u a  n o  c o m é r c i o  e x t e r i o r .

5 .        I n s u r g e - s e  e m  r e l a ç ã o  à  m a j o r a ç ã o  d a  a l u d i d a  t a x a ,  p o r  m e i o  d e  a t o  i n f r a l e g a l ,  e m  d e s r e s p e i t o  a o  p r i n c í p i o  d a  l e g a l i d a d e .

6 .     A r g u m e n t a ,  a i n d a ,  q u e  o  a u m e n t o  d o  t r i b u t o  n ã o  o b s e r v o u  o s  p r i n c í p i o s  d a  r a z o a b i l i d a d e  e  p r o p o r c i o n a l i d a d e .

7 .       R e s p a l d a  a  p r e t e n s ã o  e m  d e c i s ã o  p r o f e r i d a  p e l o  E .   S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l  ( R E  9 5 9 . 2 7 4 / S C ) ,  i n f o r m a n d o  q u e  o  m e s m o  e n t e n d i m e n t o
p r o f e r i d o  p e l a  S u p r e m a  C o r t e  t e m  s i d o  a p l i c a d o  q u a n d o  d o  j u l g a m e n t o  d e  d e m a n d a s  i n t e n t a d a s  p e r a n t e  o u t r a s  i n s t â n c i a s  e  T r i b u n a i s .

8 .          À  i n i c i a l  f o r a m  a n e x a d o s  d o c u m e n t o s .

9 .        J u n t a d o  d o c u m e n t o  r e l a t i v o  à s  c u s t a s  p r o c e s s u a i s  ( I d  1 2 7 4 3 9 1 2 ) ,  c e r t i f i c o u - s e  a  a n e x a ç ã o  d a  g u i a  c o r r e s p o n d e n t e  a o  m o n t a n t e  d e  1 %  d o
v a l o r  a t r i b u í d o  à  c a u s a ,  b e m  c o m o ,  c e r t i f i c o u - s e ,  a i n d a ,  a  i m p o s s i b i l i d a d e  d e  a v e r i g u a ç ã o  d o  e f e t i v o  r e c o l h i m e n t o  ( I d  1 2 7 6 0 7 4 8 ) .

1 0 .     A f a s t a d a s  a s  h i p ó t e s e s  d e  p r e v e n ç ã o  a p o n t a d a s  n o  f e i t o ,  d e t e r m i n o u - s e  q u e  a  e m p r e s a  i m p e t r a n t e  p r o v i d e n c i a s s e  a  c o m p r o v a ç ã o  d o
r e c o l h i m e n t o  d a s  c u s t a s  p r o c e s s u a i s .  D e f e r i u - s e  o  p e d i d o  d e  j u n t a d a  d e  p r o c u r a ç ã o ,  p o s t e r i o r m e n t e  ( I d  1 2 8 0 2 3 0 6 ) .

1 1 .     A  i m p e t r a n t e  r e g u l a r i z o u  a  r e p r e s e n t a ç ã o  p r o c e s s u a l ,  a n e x a n d o  a o  f e i t o  p r o c u r a ç ã o  o u t o r g a d a  a o  s e u  p a t r o n o  ( I d  1 2 8 7 3 2 2 9  e  a n e x o s ) .
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1 2 .     J u n t o u ,  t a m b é m ,  o  c o m p r o v a n t e  d e  r e c o l h i m e n t o  d e  c u s t a s  p r o c e s s u a i s  ( I d  1 3 0 1 1 8 1 3  e  a n e x o s ) .

1 3 .   A n t e  a  c o n s t a t a ç ã o  d a  a u s ê n c i a  d e  p e d i d o  l i m i n a r ,  d e t e r m i n o u - s e  a  n o t i f i c a ç ã o  d a s  a u t o r i d a d e s  i m p e t r a d a s ,  p a r a  p r e s t a ç ã o  d e
i n f o r m a ç õ e s ,  b e m  c o m o ,  c i ê n c i a  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  F e d e r a l  ( I d  1 3 0 2 2 5 9 0 ) .

1 4 .    U m a  d a s  a u t o r i d a d e s  i m p e t r a d a s  ( D e l e g a d o  d a  A l f â n d e g a  d o  P o r t o  d e  S a n t o s )  f o r n e c e u  i n f o r m a ç õ e s ,  a r g u i n d o ,  p r e l i m i n a r m e n t e ,  a  s u a
i l e g i t i m i d a d e  p a s s i v a  ( I d  1 3 1 6 5 7 9 6 ) .

1 5 .  F o r a m ,  a i n d a ,  c a r r e a d a s  à  d e m a n d a ,  a s  i n f o r m a ç õ e s  p r e s t a d a s  p e l a  o u t r a  a u t o r i d a d e  i m p e t r a d a  ( D e l e g a d o  d a  R e c e i t a  F e d e r a l  d o  B r a s i l  e m
S a n t o s ) ,  e m  q u e  t a m b é m  a r g u i  s u a  i l e g i t i m i d a d e  p a s s i v a .  J u n t o u  d o c u m e n t o  ( I d  1 3 2 1 7 3 6 8  e  a n e x o s ) .

1 6 .     A  U n i ã o  F e d e r a l  ( F a z e n d a  N a c i o n a l )  r e q u e r e u  a  h a b i l i t a ç ã o  n a  l i d e ,  p u g n a n d o  p o r  s u a  i n t i m a ç ã o  a c e r c a  d e  t o d o s  o s  a t o s  p r o c e s s u a i s
p r a t i c a d o s  ( I d  1 3 7 1 0 0 4 6 ) .

1 7 .    O  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  F e d e r a l  r e c o n h e c e u  a  r e g u l a r i d a d e  d o  f e i t o ,  i n f o r m a n d o  n ã o  s e  m a n i f e s t a r  s o b r e  o  m é r i t o  d a  c o n t e n d a ,  u m a  v e z  q u e
a u s e n t e  i n t e r e s s e  i n s t i t u c i o n a l  p a r a  t a n t o .  P u g n o u  p e l o  p r o s s e g u i m e n t o  e  v i s t a  p o s t e r i o r  d a  l i d e  ( I d  1 4 5 5 0 1 6 8 ) .

1 8 .     A  d e m a n d a  v e i o  c o n c l u s a  p a r a  p r o l a ç ã o  d e  s e n t e n ç a .

       É  o  r e l a t ó r i o .  F u n d a m e n t o  e  d e c i d o . 

       P r e l i m i n a r

       I l e g i t i m i d a d e  d e  p a r t e s

1 9 .    P r e l i m i n a r m e n t e ,  a f a s t o  a  a l e g a ç ã o  d e  i l e g i t i m i d a d e  p a s s i v a  a d u z i d a  p e l a s  a u t o r i d a d e s  i m p e t r a d a s ,  c o n s i d e r a n d o - s e  q u e  e s t ã o
l e g i t i m a d a s  a  f i g u r a r  n o  p o l o  p a s s i v o  d a  r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l  e m  r e l a ç ã o  à s  p r e t e n s õ e s  d e d u z i d a s  e m  j u í z o ,  t e n d o  e m  v i s t a  q u e ,  u m a  d e l a s  ( o
D e l e g a d o  d a  A l f â n d e g a  d o  P o r t o  d e  S a n t o s )  é  a  a u t o r i d a d e  r e s p o n s á v e l  p e l a  a p l i c a ç ã o  d a  n o r m a  c o m b a t i d a ,  b e m  c o m o ,  t e m  r e s p o n s a b i l i d a d e
p e l a  c o b r a n ç a  d o  t r i b u t o  e m  c o m e n t o .

2 0 .  D e s t a  f e i t a ,  c o n f i g u r a d a  e s t á  a  l e g i t i m i d a d e  p a s s i v a  p a r a  f i g u r a r  e m  d e m a n d a  q u e  v i s a  a o  r e c o n h e c i m e n t o  d a  i n e x i g i b i l i d a d e  d e
r e c o l h i m e n t o  d a  t a x a  d e  u t i l i z a ç ã o  d o  S I S C O M E X ,  n o s  m o l d e s  d a  P o r t a r i a  M F  2 5 7 / 1 1 . 

2 1 .     N o  m e s m o  s e n t i d o :

   P R O C E S S U A L  C I V I L .  R E C U R S O  D E  A P E L A Ç Ã O .  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  A U T O R I D A D E  C O M  A T R I B U I Ç Ã O  P A R A
L A N Ç A R  O  T R I B U T O .  L E G I T I M I D A D E  P A S S I V A .  T R I B U T Á R I O .  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  E  L E G A L I D A D E  D A  L E I  N . º  9 7 1 6 / 9 8 .
T A X A  D E  U T I L I Z A Ç Ã O  D O  S I S C O M E X .  R E A J U S T E  A N U A L .  N O R M A  I N F R A L E G A L .  D E L E G A Ç Ã O .  L E G A L I D A D E  D A  E X A Ç Ã O  E
D A  M A J O R A Ç Ã O .  I N F R I N G Ê N C I A  A  P R I N C Í P I O S  C O N S T I T U C I O N A I S .  I N O C O R R Ê N C I A .  R E C U R S O  D E  A P E L A Ç Ã O
D E S P R O V I D O .  1 .  D e v e  s e r  r e c o n h e c i d a  a  l e g i t i m i d a d e  d o  I n s p e t o r  d a  A l f â n d e g a  d o  P o r t o  d e  S a n t o s  –  S P  c o m o  a u t o r i d a d e  c o a t o r a ,  h a j a
v i s t a  q u e  é  o  a g e n t e  p ú b l i c o  q u e  d e t é m  a t r i b u i ç ã o  p a r a  p r a t i c a r  o  a t o  d e  l a n ç a m e n t o  d o  t r i b u t o  e  a  a p l i c a ç ã o  d a  n o r m a  a o  q u a l  o  a t o  s e
p r e t e n d e  c o m b a t e r  n o  p r e s e n t e  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a .  A  i n s t i t u i ç ã o  d a  T a x a  d e  U t i l i z a ç ã o  d o  S i s t e m a  I n t e g r a d o  d e  C o m é r c i o  E x t e r i o r  -
S I S C O M E X  e s t á  r e l a c i o n a d a  a o  e x e r c í c i o  d o  p o d e r  d e  p o l í c i a ,  n o s  t e r m o s  d o s  a r t i g o s  7 7  e  7 8  d o  C ó d i g o  T r i b u t á r i o  N a c i o n a l .
P r e c e d e n t e s  d e s t a  C o r t e .  3 .  N ã o  h á  i l e g a l i d a d e  n o  r e a j u s t e  d a  T a x a  d e  U t i l i z a ç ã o  d o  S i s t e m a  S i s c o m e x  p e l a  P o r t a r i a  M F  n º  2 5 7 / 2 0 1 1
e  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  n º  1 . 1 5 3 / 2 0 1 1 ,  p o i s  e m b o r a  o  a r t .  1 5 0 ,  I ,  d o  T e x t o  M a i o r  d i s p o n h a  s e r  v e d a d o  e x i g i r  o u  a u m e n t a r  t r i b u t o  s e m  l e i
q u e  o  e s t a b e l e ç a ,  s o b  p e n a  d e  a f r o n t a  a o  p r i n c í p i o  d a  l e g a l i d a d e ,  a  p r ó p r i a  L e i  n º  9 . 7 1 6 / 9 8 ,  e m  s e u  a r t .  3 º ,  §  2 º ,  d e l e g o u  a o  M i n i s t r o
d a  F a z e n d a ,  p o r  m e i o  d e  a t o  i n f r a l e g a l ,  o  e s t a b e l e c i m e n t o  d o  r e a j u s t e  a n u a l  d a  r e f e r i d a  T a x a .  P r e c e d e n t e s  d e s t a  C o r t e .  4 .  I n s t a
o b s e r v a r  q u e  n ã o  h á  i n f r i n g ê n c i a  a o  p r i n c í p i o  d a  s e p a r a ç ã o  d e  p o d e r e s  ( a r t i g o  2 º ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l )  a  a t r i b u i ç ã o  d o  M i n i s t é r i o
d a  F a z e n d a  p a r a  r e a j u s t a r  o s  v a l o r e s  d a  a l u d i d a  t a x a .  N e s s e  s e n t i d o  é  a  j u r i s p r u d ê n c i a  d o  A .  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l  ( R E  9 1 9 7 5 2
A g R ,  R e l a t o r ( a ) :   M i n .  E D S O N  F A C H I N ,  P r i m e i r a  T u r m a ,  j u l g a d o  e m  3 1 / 0 5 / 2 0 1 6 ,  P R O C E S S O  E L E T R Ô N I C O  D J e - 1 2 2  D I V U L G  1 3 - 0 6 -
2 0 1 6  P U B L I C  1 4 - 0 6 - 2 0 1 6 ) .  5 .  O  a r t .  2 3 7  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d e t e r m i n a  q u e  a  f i s c a l i z a ç ã o  e  o  c o n t r o l e  s o b r e  o  c o m é r c i o  e x t e r i o r ,
e s s e n c i a i s  à  d e f e s a  d o s  i n t e r e s s e s  f a z e n d á r i o s  n a c i o n a i s ,  s e r ã o  e x e r c i d o s  p e l o  M i n i s t é r i o  d a  F a z e n d a .  6 .  E m  q u e  p e s e  a  e x p r e s s i v a
m a j o r a ç ã o ,  o  v a l o r  d a  t a x a  s o f r e u  r e a j u s t e  a p ó s  1 3  a n o s  d e s d e  s u a  i n s t i t u i ç ã o  ( L e i  n º  1 . 9 1 6 / 9 8 ) ,  o  q u e  a f a s t a  s e u  s u p o s t o  c a r á t e r
c o n f i s c a t ó r i o  e  r e v e l a ,  e m  v e r d a d e ,  a  b u s c a  d e  e q u i l í b r i o  d a  v a r i a ç ã o  d o s  c u s t o s  d e  o p e r a ç ã o  e  d o s  i n v e s t i m e n t o s  n o  s i s t e m a .  7 .  N ã o
h á  o  q u e  s e  f a l a r  e m  a u s ê n c i a  d e  m o t i v a ç ã o ,  p o i s  a  P o r t a r i a  d o  M i n i s t é r i o  d a  F a z e n d a  n º  2 5 7 / 1 1 ,  f a z  r e f e r ê n c i a  e x p r e s s a  a o  a r t i g o  3 º ,
§  2 º ,  d a  L e i  n º  9 . 7 1 6 / 9 8 ,  q u e  e m  s e u  t e x t o ,  a f i r m a  q u e  o  r e a j u s t e  d a  t a x a  S I S C O M E X  p o d e r á  s e r  r e a l i z a d o  c o n f o r m e  o s  c u s t o s  d e
o p e r a ç ã o  e  d o s  i n v e s t i m e n t o s  n a q u e l a  á r e a .  8 .  N o t e - s e  q u e  q u a l q u e r  a f e r i ç ã o ,  e m  c o n c r e t o ,  d a  a d e q u a ç ã o  d o  r e a j u s t e  à  v a r i a ç ã o  d o s
c u s t o s  d e  o p e r a ç ã o  e  d o s  i n v e s t i m e n t o s  n o  s i s t e m a  n ã o  s e  m o s t r a  v i á v e l  e m  s e d e  d e  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a ,  v i a  p r o c e s s u a l  a n g u s t a
e  i n c o m p a t í v e l  c o m  q u a l q u e r  m o d a l i d a d e  d e  d i l a ç ã o  p r o b a t ó r i a .  9 .  R e c u r s o  d e  a p e l a ç ã o  d e s p r o v i d o .  A p  -  A P E L A Ç Ã O  /  S P  
–  R E L .  D E S .  F E D E R A L  N E L T O N  D O S  S A N T O S . -  P r o c .  o r i g .  5 0 0 2 1 2 9 - 9 3 . 2 0 1 7 . 4 . 0 3 . 6 1 0 4 ) .
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     T R I B U T Á R I O .  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  L E G I T I M I D A D E .  A U T O R I D A D E  C O A T O R A .  T A X A  D E  U T I L I Z A Ç Ã O  D O  S I S C O M E X .
M A J O R A Ç Ã O  P O R  P O R T A R I A  D O  M I N I S T É R I O  D A  F A Z E N D A .  L E G A L I D A D E .  S E G U R A N Ç A  D E N E G A D A .  A P E L A Ç Ã O
D E S P R O V I D A .  A G R A V O  I N T E R N O  P R E J U D I C A D O .  1 .  C i n g e - s e  a  c o n t r o v é r s i a  d o s  a u t o s  à  q u e s t ã o  d a  l e g a l i d a d e  d a  m a j o r a ç ã o  d a
T a x a  d e  U t i l i z a ç ã o  d o  S i s t e m a  I n t e g r a d o  d e  C o m é r c i o  E x t e r i o r  ( S i s c o m e x ) ,  i n s t i t u í d a  p e l a  L e i  n º  9 . 7 1 6 / 1 9 9 8 ,  p o r  m e i o  d a  P o r t a r i a  n º
2 5 7 / 2 0 1 1 / M F .  2 .  O  a t o  c o a t o r  d i s c r i m i n a d o  n a  p e t i ç ã o  i n i c i a l  c o n s i s t e  n a  d e c l a r a ç ã o  d e  i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  i l e g a l i d a d e  d a
i n s t i t u i ç ã o  d a  t a x a  d e  u t i l i z a ç ã o  d o  S I S C O M E X ,  c o m  a  s u s p e n s ã o  d a  e x i g i b i l i d a d e  d a  t a x a  d e  r e g i s t r o  n o  S I S C O M E X .  D e v e  s e r
r e c o n h e c i d a  a  l e g i t i m i d a d e  d o  I n s p e t o r  d a  A l f â n d e g a  d o  A e r o p o r t o  I n t e r n a c i o n a l  d e  G u a r u l h o s  -  S P  c o m o  a u t o r i d a d e  c o a t o r a ,  u m a  v e z
q u e  é  o  a g e n t e  p ú b l i c o  q u e  d e t é m  a t r i b u i ç ã o  p a r a  p r a t i c a r  o  a t o  d e  l a n ç a m e n t o  d o  t r i b u t o  e  a  a p l i c a ç ã o  d a  n o r m a  a o  q u a l  o  a t o  s e
p r e t e n d e  c o m b a t e r  n o  p r e s e n t e  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a .  3 .  A  L e i  n º  9 . 7 1 6 / 1 9 9 8  c r i o u  a  T a x a  d e  U t i l i z a ç ã o  d o  S i s t e m a  I n t e g r a d o  d e
C o m e r c i o  E x t e r i o r  -  S I S C O M E X ,  p r e v e n d o ,  a i n d a ,  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  o  M i n i s t r o  d e  E s t a d o  d a  F a z e n d a  r e a j u s t á - l a  " c o n f o r m e  a
v a r i a ç ã o  d o s  c u s t o s  d e  o p e r a ç ã o  e  d o s  i n v e s t i m e n t o s "  n o  s i s t e m a  ( a r t .  3 º ) .  D e s s e  m o d o ,  n o  a n o  d e  2 0 1 1 ,  f o i  e d i t a d a  a  P o r t a r i a  M F  n º
2 5 7 ,  a l t e r a n d o  o  v a l o r  d a  t a x a  d e  u t i l i z a ç ã o  d o  S i s c o m e x .  4 .  E m  q u e  p e s e  t e n h a  h a v i d o  e x p r e s s i v a  a l t e r a ç ã o  d o  v a l o r  d a  t a x a  p e l a
P o r t a r i a  M F  n º  2 5 7 / 2 0 1 1 ,  n ã o  h á  n o s  a u t o s  e l e m e n t o s  q u e  p e r m i t a m  a f i r m a r  i n e q u i v o c a m e n t e  q u e  h o u v e  m a j o r a ç ã o  e  n ã o  m e r a
a t u a l i z a ç ã o  m o n e t á r i a ,  m o r m e n t e  l e v a n d o - s e  e m  c o n s i d e r a ç ã o  q u e  o  t r i b u t o  e m  q u e s t ã o  s e  m a n t e v e  c o m  o  v a l o r  i n a l t e r a d o  d e s d e
1 9 9 8 .  5 .  A  j u r i s p r u d ê n c i a  d e s t a  E .  C o r t e  f i r m o u  e n t e n d i m e n t o  n o  s e n t i d o  d e  q u e  a  m a j o r a ç ã o  d a  t a x a  S I S C O M E X  p e l a  P o r t a r i a  M F
2 5 7 / 2 0 1 1  e  I N  1 . 1 5 3 / 2 0 1 1 ,  n ã o  r e p r e s e n t a  a f r o n t a  a o  p r i n c í p i o  c o n s t i t u c i o n a l  d a  l e g a l i d a d e  ( a r t .  1 5 0 ,  I ,  C F ) ,  u m a  v e z  q u e  a  p r ó p r i a
L e i  n º  9 . 7 1 6 / 9 8  e m  s e u  a r t .  3 º ,  §  2 º ,  d e l e g o u  a o  M i n i s t r o  d a  F a z e n d a ,  p o r  m e i o  d e  a t o  i n f r a l e g a l ,  o  e s t a b e l e c i m e n t o  d o  r e a j u s t e  a n u a l
d a  r e f e r i d a  T a x a .  P r e c e d e n t e s .  6 .  A p e l a ç ã o  d e s p r o v i d a .  A g r a v o  i n t e r n o  p r e j u d i c a d o .  A p  -  A P E L A Ç Ã O  C Í V E L  -  3 6 6 1 1 6  /  S P  
0 0 1 2 7 4 9 - 7 8 . 2 0 1 5 . 4 . 0 3 . 6 1 1 9  –  R E L  D E S .  F E D E R A L  D I V A  M A L E R B I .

 

2 2 .     O  D e l e g a d o  d a  R e c e i t a  F e d e r a l  d o  B r a s i l ,  p o r  s u a  v e z ,  t e m  l e g i t i m i d a d e  p a r a  f i g u r a r  n o  p o l o  p a s s i v o  d a  l i d e ,  e m  f a c e  d o  p e d i d o  d e
c o m p e n s a ç ã o  d e  t r i b u t o s .

2 3 .     A d e m a i s ,  o b s e r v a - s e  q u e  o  a l u d i d o  p e d i d o  é  c o n s e c t á r i o  d o  p e d i d o  p r i n c i p a l ,  q u e  o b j e t i v a  a f a s t a r  a  m a j o r a ç ã o  d o  t r i b u t o .

2 4 .   D e s t a  f e i t a ,  c o n s i d e r a n d o - s e  q u e  a  a u t o r i d a d e  c o m  l e g i t i m i d a d e  p a s s i v a  e m  r e l a ç ã o  a o  p e d i d o  p r i n c i p a l  t e m  s e d e  n a  c i d a d e  d e  S a n t o s ,
d e v e  s e r  r e c o n h e c i d a  a  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  F e d e r a l  d e  S a n t o s  p a r a  a  a p r e c i a ç ã o  d a  c o n t e n d a ,  i n c l u s i v e  o  p e d i d o  a c e s s ó r i o .

25.       Por fim, cumpre ainda destacar que a preliminar também merece ser afastada, uma vez que a divisão de atribuições existentes na Receita Federal do
Brasil não altera a legitimidade passiva para o feito.

26.       Em situação análoga, o julgado infracitado:

        DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS - IMPORTAÇÃO. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Manifestamente infundada a preliminar arguida de ilegitimidade da autoridade coatora, nos termos
da decisão proferida no exame do AI 0001846-08.2015.4.03.0000, que transitou em julgado, no sentido de que "as divisões interna corporis não têm o condão de
alterar a legitimidade passiva". 2. No mérito, quanto à inclusão do ICMS e do próprio PIS/COFINS na base de cálculo das mesmas contribuições incidentes na
importação de bens e serviços, consolidada a jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade de tal procedimento, conforme acórdão assim proferido pela
Suprema Corte no RE 559.937. (...) 14. Agravo inominado desprovido.(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 357413 0024274-
51.2014.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

2 7 .     Q u a n t o  a o  m é r i t o  d a  q u e s t ã o ,  i n o b s t a n t e  e s t e  J u í z o  j á  t e n h a  p r o f e r i d o  d e c i s õ e s  e m  s e n t i d o  c o n t r á r i o  à  t e s e  d e d u z i d a  n a  i n i c i a l ,  e m
d i v e r s a s  a ç õ e s  q u e  t r a t a m  d e  i d ê n t i c o  t e m a  e m  c u r s o  n e s t e  j u í z o ,  n o t a - s e  q u e  o  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l ,  e m  r e c e n t e s  d e c i s õ e s ,
r e c o n h e c e u  a  i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  d a  P o r t a r i a  d o  M i n i s t é r i o  d a  F a z e n d a  n º  2 5 7 / 1 1 ,  q u e  r e a j u s t o u  a  T a x a  d e  U t i l i z a ç ã o  d o  S i s t e m a  I n t e g r a d o
d e  C o m é r c i o  E x t e r i o r  ( S i s c o m e x ) .

2 8 .   R e i t e r a d a m e n t e  p o n d e r e i  s o b r e  a  L e i  n .  9 . 7 1 6 / 9 8 ,  q u e  c r i o u  a  T a x a  d e  U t i l i z a ç ã o  d o  S i s t e m a  I n t e g r a d o  d e  C o m é r c i o  E x t e r i o r  -  S I S C O M E X ,
p r e v e n d o  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  o  M i n i s t r o  d e  E s t a d o  d a  F a z e n d a  r e a j u s t á - l a  " c o n f o r m e  a  v a r i a ç ã o  d o s  c u s t o s  d e  o p e r a ç ã o  e  d o s  i n v e s t i m e n t o s "
n o  s i s t e m a .

2 9 .     P o r  e n t e n d e r  q u e  o  r e a j u s t e  n ã o  f o i  e f e t u a d o  d e  f o r m a  a n u a l ,  n ã o  c o n s i d e r e i  c o n f i s c a t ó r i o  o  v a l o r  p r e v i s t o  p e l a  P o r t a r i a  M F  n .  2 5 7 / 2 0 1 1 .
I s s o  p o r q u e  o  v a l o r  n ã o  s o f r e u  m o d i f i c a ç ã o  p o r  m a i s  d e  d e z  a n o s  p a r a ,  e n t ã o ,  s e r  r e a j u s t a d o .  C o n s i d e r e i  q u e  h a v i a  p r e v i s ã o  l e g a l  d a
p o s s i b i l i d a d e  d e  o  M i n i s t r o  d e  E s t a d o  d a  F a z e n d a  r e a j u s t á - l a  “ c o n f o r m e  a  v a r i a ç ã o  d o s  c u s t o s  d e  o p e r a ç ã o  e  d o s  i n v e s t i m e n t o s ” ,  d e  m o d o
q u e  n ã o  v e r i f i q u e i  a f r o n t a  à  e s t r i t a  l e g a l i d a d e .

3 0 .     O c o r r e  q u e ,  c o n f o r m e  d e s t a c a d o ,  e m  r e c e n t e  d e c i s ã o ,  o  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l  r e c o n h e c e u ,  e m  s e d e  d o  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  n º
9 5 9 . 2 7 4 / S C ,  a  i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  d a  m a j o r a ç ã o  d e  a l í q u o t a s  d a  T a x a  d e  U t i l i z a ç ã o  d o  S I S C O M E X  p o r  a t o  n o r m a t i v o  i n f r a l e g a l ,  e n t e n d e n d o
q u e ,  “ n ã o  o b s t a n t e  a  l e i  q u e  i n s t i t u i u  o  t r i b u t o  t e n h a  p e r m i t i d o  o  r e a j u s t e  d o s  v a l o r e s  p e l o  P o d e r  E x e c u t i v o ,  o  L e g i s l a t i v o  n ã o  f i x o u  b a l i z a s
m í n i m a s  e  m á x i m a s  p a r a  u m a  e v e n t u a l  d e l e g a ç ã o  t r i b u t á r i a ” .

3 1 .     S e g u e  t r a n s c r i ç ã o  d a  a l u d i d a  E m e n t a :

“ E m e n t a :  D i r e i t o  T r i b u t á r i o .  A g r a v o  R e g i m e n t a l  e m  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o .  T a x a  d e  u t i l i z a ç ã o  d o  S I S C O M E X .  M a j o r a ç ã o  p o r  P o r t a r i a
d o  M i n i s t é r i o  d a  F a z e n d a .  A f r o n t a  à  L e g a l i d a d e  T r i b u t á r i a .  A g r a v o  r e g i m e n t a l  p r o v i d o .  1 .  É  i n c o n s t i t u c i o n a l  a  m a j o r a ç ã o  d e  a l í q u o t a s
d a  T a x a  d e  U t i l i z a ç ã o  d o  S I S C O M E X  p o r  a t o  n o r m a t i v o  i n f r a l e g a l .  N ã o  o b s t a n t e  a  l e i  q u e  i n s t i t u i u  o  t r i b u t o  t e n h a  p e r m i t i d o  o  r e a j u s t e
d o s  v a l o r e s  p e l o  P o d e r  E x e c u t i v o ,  o  L e g i s l a t i v o  n ã o  f i x o u  b a l i z a s  m í n i m a s  e  m á x i m a s  p a r a  u m a  e v e n t u a l  d e l e g a ç ã o  t r i b u t á r i a .  2 .
C o n f o r m e  p r e v i s t o  n o  a r t .  1 5 0 ,  I ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o ,  s o m e n t e  l e i  e m  s e n t i d o  e s t r i t o  é  i n s t r u m e n t o  h á b i l  p a r a  a  c r i a ç ã o  e  m a j o r a ç ã o  d e
t r i b u t o s .  A  L e g a l i d a d e  T r i b u t á r i a  é ,  p o r t a n t o ,  v e r d a d e i r o  d i r e i t o  f u n d a m e n t a l  d o s  c o n t r i b u i n t e s ,  q u e  n ã o  a d m i t e  f l e x i b i l i z a ç ã o  e m
h i p ó t e s e s  q u e  n ã o  e s t e j a m  c o n s t i t u c i o n a l m e n t e  p r e v i s t a s .  3 .  A g r a v o  r e g i m e n t a l  a  q u e  s e  d á  p r o v i m e n t o  t ã o  s o m e n t e  p a r a  p e r m i t i r  o
p r o c e s s a m e n t o  d o  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  ( R E  9 5 9 2 7 4  A g R ,  R e l a t o r ( a ) :  M i n .  R O S A  W E B E R ,  R e l a t o r ( a )  p /  A c ó r d ã o :  M i n .  R O B E R T O
B A R R O S O ,  P r i m e i r a  T u r m a ,  j u l g a d o  e m  2 9 / 0 8 / 2 0 1 7 ,  P R O C E S S O  E L E T R Ô N I C O  D J e - 2 3 4  D I V U L G  1 1 - 1 0 - 2 0 1 7  P U B L I C  1 3 - 1 0 -
2 0 1 7 ) ”
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3 2 .     C o m  v i s t a s  a  a c l a r a r  a s  r a z õ e s  d o  e n t e n d i m e n t o  a d o t a d o ,  o p o r t u n a  a  r e p r o d u ç ã o  d e  t r e c h o  d o  v o t o  d o  M i n i s t r o  L u í s  R o b e r t o  B a r r o s o ,
a c o l h i d o  p e l a  m a i o r i a  d o s  M i n i s t r o s  d a  P r i m e i r a  T u r m a  d o  S T F :

“ A s  r a z õ e s  s ã o  o  q u e  e u  p e n s o  s e r  o  e n t e n d i m e n t o  d o m i n a n t e  n o  P l e n á r i o .  A q u i  f o i  u m a  p o r t a r i a  d o  M i n i s t é r i o  d a  F a z e n d a  q u e
m a j o r o u  e m  5 0 0 %  o s  v a l o r e s  a t r i b u í d o s  à  t a x a  d e  u t i l i z a ç ã o  d o  S I S C O M E X .  P o r t a n t o ,  p e n s o  q u e ,  p o r  p o r t a r i a ,  s e  f e z  a  m a j o r a ç ã o  d e
u m  t r i b u t o ,  c o m  b a s e  e m  u m a  l e i ,  L e i  n º  9 . 7 1 6 / 9 8 ,  q u e  s e q u e r  e s t a b e l e c e  b a l i z a s  m í n i m a s  p a r a  u m  e v e n t u a l  e x e r c í c i o  d e  d e l e g a ç ã o
t r i b u t á r i a .

N o  c a s o ,  p o r  e x e m p l o ,  d o  I P I ,  d e  f a t o  a  l e i  p e r m i t e  q u e  o  E x e c u t i v o  p o r  d e c r e t o  f a ç a  a  m a j o r a ç ã o  d e n t r o  d a s  f a i x a s  p e r m i t i d a s .  M a s  o
I P I  é  u m  i m p o s t o .  E  a q u i  n ó s  e s t a m o s  l i d a n d o  c o m  u m a  t a x a .  P o r t a n t o ,  e n t e n d o  a  p o s i ç ã o  d a  M i n i s t r a  R o s a  W e b e r ,  p e n s o  q u e  e l a
t e n h a  i m p o r t a d o  p a r a  o  c a s o  c o n c r e t o  a  j u r i s p r u d ê n c i a  q u e  s e  a p l i c a  t r a d i c i o n a l m e n t e  a o  I P I .  N ã o  f o i  i s s o .  A q u i ,  c o m o  é  u m a  t a x a ,
a c h o  q u e  n ã o  h á  p e r m i s s i v o  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  e x c e p c i o n a r - s e  o  p r i n c í p i o  d a  r e s e r v a  l e g a l  e m  m a t é r i a  t r i b u t á r i a . ”

3 3 .   E m  d e c i s ã o  a i n d a  m a i s  r e c e n t e ,  o  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l ,  n o  j u l g a m e n t o  d o  A g R  n o  R E  1 0 9 5 0 0 1 / S C ,  s o b  r e l a t o r i a  d o  M i n i s t r o  D I A S
T O F F O L I  ( S e g u n d a  T u r m a ,  j u l g a d o  e m  0 6 / 0 3 / 2 0 1 8 ,  D J e - 1 0 3 ,  p u b l i c a d o  e m  2 8 / 0 5 / 2 0 1 8 ) ,  a d o t o u  o  m e s m o  e n t e n d i m e n t o  d a
i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  d a  m a j o r a ç ã o  d e  a l í q u o t a s  d a  T a x a  d e  U t i l i z a ç ã o  d o  S I S C O M E X  p o r  a t o  n o r m a t i v o  i n f r a l e g a l ,  c o n f i r m a n d o  d e c i s ã o
m o n o c r á t i c a .

3 4 .     P a r a  a  e s c o r r e i t a  i n t e l i g ê n c i a  d a s  r a z õ e s  q u e  f i n c a r a m  e s s a  n o v a  b a l i z a  j u r í d i c a  s o b r e  o  t e m a ,  é  d e  e x t r e m a  r e l e v â n c i a  a  r e p r o d u ç ã o
p a r c i a l  d e  t r e c h o s  d o  d i d á t i c o  v o t o  d o  E x m o .  M i n i s t r o  D i a s  T o f f o l i ,  o s  q u a i s  u s o  c o m o  r a z ã o  d e  d e c i d i r :

“ A  G  . R E G .  N O  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  1 . 0 9 5 . 0 0 1  S A N T A  C A T A R I N A

V O T O  O  S E N H O R  M I N I S T R O  D I A S  T O F F O L I  ( R E L A T O R ) :

A  i r r e s i g n a ç ã o  n ã o  m e r e c e  p r o s p e r a r .  E m b o r a  o  m é r i t o  d o  R E  n º  9 5 9 . 2 7 4 / S C - A g R  n ã o  t e n h a  s i d o  j u l g a d o ,  a  o r i e n t a ç ã o  c o n t i d a  n a
e m e n t a  d o  j u l g a d o  n o  s e n t i d o  d e  q u e  a  m a j o r a ç ã o  d e  a l í q u o t a s  d a  T a x a  d e  U t i l i z a ç ã o  d o  S I S C O M E X  p o r  a t o  n o r m a t i v o  i n f r a l e g a l  s e m
q u e  o  P o d e r  L e g i s l a t i v o  t e n h a  f i x a d o  a s  “ b a l i z a s  m í n i m a s  e  m á x i m a s  p a r a  u m a  e v e n t u a l  d e l e g a ç ã o  t r i b u t á r i a ”  s e  a p l i c a ,  à s  i n t e i r a s ,  a o
c a s o  d o s  a u t o s .  A l é m  d o  m a i s ,  a  d e c i s ã o  a g r a v a d a  n ã o  s e  r e s p a l d o u  a p e n a s  n o  s u p r a c i t a d o  p r e c e d e n t e ,  m a s  s e  f u n d a m e n t o u  n a
j u r i s p r u d ê n c i a  d a  C o r t e .  É  b e m  v e r d a d e  q u e ,  e m  m a t é r i a  d e  d e l e g a ç ã o  l e g i s l a t i v a ,  a  j u r i s p r u d ê n c i a  d a  C o r t e  t e m  a c o m p a n h a d o  u m
m o v i m e n t o  d e  m a i o r  f l e x i b i l i z a ç ã o  d o  P r i n c í p i o  d a  L e g a l i d a d e ,  d e s d e  q u e  o  l e g i s l a d o r  e s t a b e l e ç a  o  d e s e n h o  m í n i m o  q u e  e v i t e  o
a r b í t r i o .  O u  s e j a ,  o  l e g i s l a d o r  p o d e  l i m i t a r - s e  a  d e t e r m i n a r  o s  c r i t é r i o s  i d ô n e o s  p a r a  e x c l u i r  o  a r b í t r i o  d a  a u t o r i d a d e  d e l e g a d a .  E m
l i n h a s  g e r a i s ,  o s  s e g u i n t e s  c r i t é r i o s  s ã o  c o n s i d e r a d o s  v á l i d o s  p a r a  s e  a f e r i r  a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  d e  n o r m a  r e g u l a m e n t a r :  a )  o  f a t o  d e
a  d e l e g a ç ã o  p o d e r  s e r  r e t i r a d a  d a q u e l e  q u e  a  r e c e b e u ,  a  q u a l q u e r  m o m e n t o ,  p o r  d e c i s ã o  d o  C o n g r e s s o ;  b )  o  f a t o  d e  o  C o n g r e s s o
f i x a r  p a d r õ e s  q u e  l i m i t a m  a  a ç ã o  d o  d e l e g a d o ;  c )  a  r a z o a b i l i d a d e  d a  d e l e g a ç ã o .  N e s s e  s e n t i d o ,  o  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o  ,  n o
j u l g a m e n t o  d o  R E  n º  3 4 3 . 4 4 6 / S C ,  c o n c l u i u  s e r  c o n d i z e n t e  c o m  o  i n t e r e s s e  p ú b l i c o  d e i x a r  p o r  c o n t a  d o  E x e c u t i v o  e s t a b e l e c e r  n o r m a s ,
e m  t e r m o s  d e  r e g u l a m e n t o s ,  o s  q u a i s  n ã o  p o d e m  i r  a l é m  d o  c o n t e ú d o  d a s  n o r m a s  r e g u l a m e n t a d a s .  C o m o  d e s t a c a  M a r c o  A u r é l i o
G r e c o ,  a o  a n a l i s a r  j u l g a d o s  d a  C o r t e  ( R E  n º  3 4 3 . 4 4 6 / S C ) ,  a  e x i g ê n c i a  c o n s t i t u c i o n a l ,  a  t e o r  d a  j u r i s p r u d ê n c i a  d o  S T F ,  é  d e  q u e  h a j a
u m a  l e g a l i d a d e  s u f i c i e n t e ,  e  n ã o  u m a  l e g a l i d a d e  e s t r i t a  ( P l a n e j a m e n t o  T r i b u t á r i o .  3 .  e d .  S ã o  P a u l o :  D i a l é t i c a ,  2 0 1 1 .  p .  1 4 7 ) .  C o n f o r m e
j á  a s s e n t e i  n o  j u l g a m e n t o  d o  R E  n º  7 0 4 . 2 9 2 / P R  ( P l e n á r i o ,  D J e  d e  3 0 / 6 / 1 6 )  e  d o  R E  n º  8 3 8 . 2 8 4 / S C ,  é  p o s s í v e l  d i z e r  q u e  h á  r e s p e i t o
a o  p r i n c í p i o  d a  l e g a l i d a d e  q u a n d o  u m a  l e i  d i s c i p l i n a  o s  e l e m e n t o s  e s s e n c i a i s  e  d e t e r m i n a n t e s  p a r a  o  r e c o n h e c i m e n t o  d a  o b r i g a ç ã o
t r i b u t á r i a  e  d e i x a  u m  e s p a ç o  d e  c o m p l e m e n t a ç ã o  p a r a  o  r e g u l a m e n t o .  A  l e i  a u t o r i z a d o r a ,  e m  t o d o  c a s o ,  d e v e  s e r  l e g i t i m a m e n t e
j u s t i f i c a d a  e  o  d i á l o g o  c o m  o  r e g u l a m e n t o  d e v e - s e  d a r  e m  t e r m o s  d e  s u b o r d i n a ç ã o ,  d e s e n v o l v i m e n t o  e  c o m p l e m e n t a r i e d a d e .  É
p o s s í v e l  d i z e r ,  c o m  b a s e  n o s  r e c e n t e s  p r o n u n c i a m e n t o s  q u e  a  q u e s t ã o  r e l a t i v a  à  d e l e g a ç ã o  l e g i s l a t i v a  f o i  e n f r e n t a d a  p e l o  S u p r e m o
T r i b u n a l  F e d e r a l  a  p a r t i r  d a s  p e c u l i a r i d a d e s  d a s  e s p é c i e s  t r i b u t á r i a s  e n v o l v i d a s  e  à  l u z  d e  c a d a  c a s o  c o n c r e t o .  N ã o  e x i s t e ,  d e s s e
m o d o ,  a m p l a  e  i r r e s t r i t a  l i b e r d a d e  p a r a  o  l e g i s l a d o r  r e a l i z a r  o  d i á l o g o  c o m  o  r e g u l a m e n t o  n o  t o c a n t e  a o  a s p e c t o  q u a n t i t a t i v o  d a  r e g r a
m a t r i z  d e  i n c i d ê n c i a  t r i b u t á r i a .  N a  e s p é c i e ,  o  a r t .  3 º  d a  L e i  n º  9 . 7 1 6 / 9 8  f i x o u  o  v a l o r  i n i c i a l  d a  t a x a  S I S C O M E X  e  n o  §  2 º  d o  c i t a d o
d i s p o s i t i v o  l e g a l  d e l e g o u  a o  r e g u l a m e n t o  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  r e a j u s t a r ,  a n u a l m e n t e ,  o  v a l o r  d a  t a x a ,  “ c o n f o r m e  a  v a r i a ç ã o  d o s  c u s t o s
d e  o p e r a ç ã o  e  d o s  i n v e s t i m e n t o s  a o  S I S C O M E X ” .  E m b o r a  o  c r i t é r i o  i n i c i a l m e n t e  a d o t a d o  p e l o  l e g i s l a d o r  e s t e j a  v i n c u l a d o  a o s  c u s t o s
d a  a t i v i d a d e  e s t a t a l  –  c u s t o s  d a  o p e r a ç ã o  e  d o s  i n v e s t i m e n t o s  –  o  q u e  n o s  p a r e c e ,  a  p r i o r i ,  r a z o á v e l ,  é  c e r t o  q u e  n ã o  s e  f i x o u  u m
l i m i t e  m á x i m o  d e n t r o  d o  q u a l  o  r e g u l a m e n t o  p o d e r i a  t r a f e g a r  e m  t e r m o s  d e  s u b o r d i n a ç ã o .  D i a n t e  d o s  p a r â m e t r o s  j á  t r a ç a d o s  n a
j u r i s p r u d ê n c i a  d a  C o r t e ,  a  m e u  v e r ,  a  d e l e g a ç ã o  c o n t i d a  n o  a r t .  3 º ,  §  2 º ,  d a  L e i  n º  9 . 7 1 6 / 9 8  r e s t o u  i n c o m p l e t a  o u  d e f e i t u o s a ,  p o i s  o
l e g i s l a d o r  n ã o  e s t a b e l e c e u  o  d e s e n h o  m í n i m o  q u e  e v i t a s s e  o  a r b í t r i o  f i s c a l .  I m p o r t a  n o t a r ,  n o  e n t a n t o ,  q u e  e s s e  e n t e n d i m e n t o  n ã o
c o n d u z  à  i n v a l i d a d e  d a  t a x a  S I S C O M E X ,  t a m p o u c o  i m p e d e  q u e  o  P o d e r  E x e c u t i v o  a t u a l i z e  o s  v a l o r e s  p r e v i a m e n t e  f i x a d o s  n a  l e i ,  d e
a c o r d o  c o m  o s  í n d i c e s  o f i c i a i s ,  c o n f o r m e  a m p l a m e n t e  a c e i t o  n a  j u r i s p r u d ê n c i a  d a  C o r t e . ”

3 5 .     C o m p a r t i l h o  d o  e n t e n d i m e n t o  d e  q u e  o  r e a j u s t e  p r o m o v i d o  p e l o  E x e c u t i v o  s u p l a n t o u  o s  l i m i t e s  e  p a r â m e t r o s  a d e q u a d o s ,  a s s e g u r a n d o - s e ,
c o m  i s s o ,  a o  c o n t r i b u i n t e ,  o  d i r e i t o  d e  r e c o l h e r  a  t a x a  a  p a r t i r  d o s  v a l o r e s  v i g e n t e s  a n t e r i o r m e n t e  à  e d i ç ã o  d a  P o r t a r i a  M F  2 5 7 / 2 0 1 1 ,  f i c a n d o
r e s s a l v a d a ,  t o d a v i a ,  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  o  P o d e r  E x e c u t i v o  a t u a l i z a r  m o n e t a r i a m e n t e  o s  v a l o r e s  p r e v i s t o s  n o  a r t .  3 º ,  §  1 º ,  I  e  I I ,  d a  L e i  n º
9 . 7 1 6 / 9 8  e m  p e r c e n t u a l  n ã o  s u p e r i o r  a o s  í n d i c e s  o f i c i a i s .

3 6 .     Q u a n t o  à  p r e t e n s ã o  d e  c o m p e n s a ç ã o  d o s  v a l o r e s  i n d e v i d a m e n t e  r e c o l h i d o s ,  a  S ú m u l a  n .  2 1 3  d o  S u p e r i o r  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a  a s s e n t o u
q u e  o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  c o n s t i t u i  m e i o  p r o c e s s u a l  i d ô n e o  p a r a  s e  p l e i t e a r  a  c o m p e n s a ç ã o  d e  t r i b u t o s :  “ O  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  c o n s t i t u i
a ç ã o  a d e q u a d a  p a r a  a  d e c l a r a ç ã o  d o              d i r e i t o  à  c o m p e n s a ç ã o  t r i b u t á r i a . ”

3 7 .     A  i m p e t r a n t e  a p r e s e n t o u  p r o v a  p r é - c o n s t i t u í d a  d o  r e c o l h i m e n t o  d a s  a l u d i d a s  t a x a s ,  p o r  m e i o  d a  j u n t a d a  d e  e x t r a t o s  d e  d e c l a r a ç ã o  d e
i m p o r t a ç ã o  ( I d  1 2 7 4 3 7 8 3  e  s e g u i n t e s ) ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  é  e v i d e n t e  a  e x i s t ê n c i a  d e  i n d é b i t o ,  e  p o r t a n t o ,  o  d i r e i t o  à  c o m p e n s a ç ã o .

3 8 .     N o  c a s o  e m  a p r e ç o ,  t r a t a - s e  d e  p e d i d o  d e  d e c l a r a ç ã o  d o  d i r e i t o  d e  c o m p e n s a r ,  s e m  e s p e c i f i c a ç ã o  d e  v a l o r e s ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  b a s t a  a
c o m p r o v a ç ã o  d e  c r e d o r a  t r i b u t á r i a  d a s  i m p e t r a n t e s . 

3 9 .     N e s s e  s e n t i d o  é  a  j u r i s p r u d ê n c i a  d o  S u p e r i o r  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a .  C o n f i r a - s e .

T R I B U T Á R I O  E  P R O C E S S U A L  C I V I L .  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  C O M P E N S A Ç Ã O  T R I B U T Á R I A .  I M P E T R A Ç Ã O  V I S A N D O
E F E I T O S  J U R Í D I C O S  P R Ó P R I O S  D A  E F E T I V A  R E A L I Z A Ç Ã O  D A  C O M P E N S A Ç Ã O .  P R O V A  P R É - C O N S T I T U Í D A .  N E C E S S I D A D E .
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1 .  N o  q u e  s e  r e f e r e  a  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  s o b r e  c o m p e n s a ç ã o  t r i b u t á r i a ,  a  e x t e n s ã o  d o  â m b i t o  p r o b a t ó r i o  e s t á  i n t i m a m e n t e
r e l a c i o n a d a  c o m  o s  l i m i t e s  d a  p r e t e n s ã o  n e l e  d e d u z i d a .  T r a t a n d o - s e  d e  i m p e t r a ç ã o  q u e  s e  l i m i t a ,  c o m  b a s e  n a  s ú m u l a  2 1 3 / S T J ,  a  v e r
r e c o n h e c i d o  o  d i r e i t o  d e  c o m p e n s a r  ( q u e  t e m  c o m o  p r e s s u p o s t o  u m  a t o  d a  a u t o r i d a d e  d e  n e g a r  a  c o m p e n s a b i l i d a d e ) ,  m a s  s e m  f a z e r
j u í z o  e s p e c í f i c o  s o b r e  o s  e l e m e n t o s  c o n c r e t o s  d a  p r ó p r i a  c o m p e n s a ç ã o ,  a  p r o v a  e x i g i d a  é  a  d a  " c o n d i ç ã o  d e  c r e d o r a  t r i b u t á r i a "
( E R E S P  1 1 6 . 1 8 3 / S P ,  1 ª  S e ç ã o ,  M i n .  A d h e m a r  M a c i e l ,  D J  d e  2 7 . 0 4 . 1 9 9 8 ) .  2 .  T o d a v i a ,  s e r á  i n d i s p e n s á v e l  p r o v a  p r é - c o n s t i t u í d a
e s p e c í f i c a  q u a n d o ,  à  d e c l a r a ç ã o  d e  c o m p e n s a b i l i d a d e ,  a  i m p e t r a ç ã o  a g r e g a  ( a )  p e d i d o  d e  j u í z o  s o b r e  o s  e l e m e n t o s  d a  p r ó p r i a
c o m p e n s a ç ã o  ( v . g . :  r e c o n h e c i m e n t o  d o  i n d é b i t o  t r i b u t á r i o  q u e  s e r v e  d e  b a s e  p a r a  a  o p e r a ç ã o  d e  c o m p e n s a ç ã o ,  a c r é s c i m o s  d e  j u r o s
e  c o r r e ç ã o  m o n e t á r i a  s o b r e  e l e  i n c i d e n t e ,  i n e x i s t ê n c i a  d e  p r e s c r i ç ã o  d o  d i r e i t o  d e  c o m p e n s a r ) ,  o u  ( b )  p e d i d o  d e  o u t r a  m e d i d a
e x e c u t i v a  q u e  t e m  c o m o  p r e s s u p o s t o  a  e f e t i v a  r e a l i z a ç ã o  d a  c o m p e n s a ç ã o  ( v . g . :  e x p e d i ç ã o  d e  c e r t i d ã o  n e g a t i v a ,  s u s p e n s ã o  d a
e x i g i b i l i d a d e  d o s  c r é d i t o s  t r i b u t á r i o s  c o n t r a  o s  q u a i s  s e  o p e r a  a  c o m p e n s a ç ã o ) .  N e s s e  c a s o ,  o  r e c o n h e c i m e n t o  d a  l i q u i d e z  e  c e r t e z a
d o  d i r e i t o  a f i r m a d o  d e p e n d e  n e c e s s a r i a m e n t e  d a  c o m p r o v a ç ã o  d o s  e l e m e n t o s  c o n c r e t o s  d a  o p e r a ç ã o  r e a l i z a d a  o u  q u e  o  i m p e t r a n t e
p r e t e n d e  r e a l i z a r .  P r e c e d e n t e s  d a  1 ª  S e ç ã o  ( E R E s p  9 0 3 . 3 6 7 / S P ,  M i n .  D e n i s e  A r r u d a ,  D J e  d e  2 2 . 0 9 . 2 0 0 8 )  e  d a s  T u r m a s  q u e  a
c o m p õ e m .  3 .  N o  c a s o  e m  e x a m e ,  f o r a m  d e d u z i d a s  p r e t e n s õ e s  q u e  s u p õ e m  a  e f e t i v a  r e a l i z a ç ã o  d a  c o m p e n s a ç ã o  ( s u s p e n s ã o  d a
e x i g i b i l i d a d e  d o s  c r é d i t o s  t r i b u t á r i o s  a b r a n g i d o s  p e l a  c o m p e n s a ç ã o ,  a t é  o  l i m i t e  d o  c r é d i t o  d a  i m p e t r a n t e  e  e x p e d i ç ã o  d e  c e r t i d õ e s
n e g a t i v a s ) ,  o  q u e  t o r n a  i m p r e s c i n d í v e l ,  p a r a  o  r e c o n h e c i m e n t o  d a  l i q u i d e z  e  c e r t e z a  d o  d i r e i t o  a f i r m a d o ,  a  p r é - c o n s t i t u i ç ã o  d a  p r o v a
d o s  r e c o l h i m e n t o s  i n d e v i d o s .  4 .  R e c u r s o  e s p e c i a l  p r o v i d o .  A c ó r d ã o  s u j e i t o  a o  r e g i m e  d o  a r t .  5 4 3 - C  d o  C P C  e  d a  R e s o l u ç ã o  S T J
0 8 / 0 8 .  R E s p  1 1 1 1 1 6 4  /  B A  R E C U R S O  E S P E C I A L  2 0 0 9 / 0 0 2 9 6 6 6 - 9  R E L .  M i n i s t r o  T E O R I  A L B I N O  Z A V A S C K I ) .

4 0 .     T o d a v i a ,  a  c o m p e n s a ç ã o  d o s  v a l o r e s  p a g o s  i n d e v i d a m e n t e  d e v e  o b s e r v a r  o  d i s p o s t o  n o  a r t i g o  n .  2 3 ,  d a  L e i  n .  1 2 . 0 1 6 / 0 9 ,  q u e  f i x a  o  p r a z o
d e c a d e n c i a l  d e  1 2 0  d i a s  p a r a  a  u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  m a n d a m e n t a l , o s  q u a i s  s e r ã o  c o n t a d o s  a  p a r t i r  d a  d a t a  d a  c i ê n c i a  d o  a t o  i m p u g n a d o .

4 1 .     P o r  c o n s e g u i n t e ,  é  i n e v i t á v e l  a  c o n c l u s ã o  d e  q u e ,  p o r  m e i o  d o  p r e s e n t e  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a ,  s o m e n t e  é  p o s s í v e l  r e c o n h e c e r  o  d i r e i t o
à  c o m p e n s a ç ã o  d o s  t r i b u t o s  r e c o l h i d o s  e m  a t é  1 2 0  d i a s  a n t e s  d e s t a  i m p e t r a ç ã o .

4 2 .     Q u a n t o  a o s  t r i b u t o s  r e c o l h i d o s  a n t e s  d e s t e  t e r m o  “ a  q u o ”,  é  d e  r i g o r  r e c o n h e c e r  a  o c o r r ê n c i a  d a  d e c a d ê n c i a  d o  d i r e i t o  d e  u t i l i z a ç ã o  d e s t a
a ç ã o  m a n d a m e n t a l .

4 3 .    N o  q u e  d i z  r e s p e i t o  à  p r e t e n s ã o  d e  e f e t i v a ç ã o  d a  c o m p e n s a ç ã o  p o r  p a r t e  d a  m a t r i z  o u  f i l i a i s ,  v e r i f i c a - s e  q u e  o m a n d a m u s f o i  i m p e t r a d o
a p e n a s  p e l a  m a t r i z  d a  e m p r e s a ,  n ã o  f i g u r a n d o  n o  p o l o  a t i v o  d o  w r i t,  e v e n t u a i s  f i l i a i s ,  o u  s e j a ,  n ã o  f a z e m  p a r t e  d a  l i d e .

4 4 .     A d e m a i s ,  n ã o  c o n s t a m  d o  f e i t o  o u t r o s  d o c u m e n t o s  e  e l e m e n t o s  q u e  p e r m i t a m  a  a n á l i s e  e s c o r r e i t a  d a  p r e t e n s ã o ,  u m a  v e z  q u e  a u s e n t e
d e m o n s t r a ç ã o  d a  s i t u a ç ã o  j u r í d i c a  d e  e v e n t u a i s  f i l i a i s .

4 5 .  O  p e d i d o  d e  c o m p e n s a ç ã o  e x t e n s i v o  à s  f i l i a i s  d e m a n d a r i a  a  v e r i f i c a ç ã o  d a  c o n d i ç ã o  j u r í d i c o - a d m i n i s t r a t i v a  d e s t a s ,  p a r a  q u e  s e  p u d e s s e
a p u r a r  s e  a t u a m  s o b  m e s m a  i n s c r i ç ã o  d a  m a t r i z  o u  i n s c r i ç õ e s  d i s t i n t a s ,  u m a  v e z  q u e  a  c o m p e n s a ç ã o  e x i g e  r e c i p r o c i d a d e  d e  c r é d i t o s  e
d é b i t o s  a  s e r e m  c o m p e n s a d o s .

4 6 .  A l é m  d o  m a i s ,  c a s o  a s  e m p r e s a s  f i l i a i s  a t u e m  i n d i v i d u a l m e n t e ,  s ó  p o d e r i a m  b e n e f i c i a r - s e  d o  p r o v i m e n t o  j u d i c i a l  s e  i n t e g r a s s e m
d e v i d a m e n t e  a  d e m a n d a .

4 7 .     V e j a m o s  o  e n t e n d i m e n t o  t r a n s c r i t o  a  s e g u i r :

        E m e n t a

       T R I B U T Á R I O  -  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  I M P E T R A D O  P E L A  E M P R E S A  E M  S E U  F A V O R ,  E  N O  D E  S U A S  F I L I A I S ,  C O N T R A  O
R E C O L H I M E N T O  D E  C O N T R I B U I Ç Ã O  P A T R O N A L  S O B R E  A V I S O  P R É V I O  I N D E N I Z A D O  E  R E S P E C T I V O  1 3 º  S A L Á R I O  -
I M P O S S I B I L I D A D E  D A  E M P R E S A / M Ã E  D E F E N D E R  D I R E I T O  D E  S U A S  F I L I A I S ,  E M  S E  T R A T A N D O  D E  T R I B U T O  C U J O S  F A T O S
G E R A D O R E S  O C O R R E M  I N D I V I D U A L I Z A D A M E N T E  ( D E N E G A Ç Ã O )  -  I N T R I B U T A B I L I D A D E  R E C O N H E C I D A ,  N A  E S P É C I E ,  C O M
P O S S I B I L I D A D E  D E  C O M P E N S A Ç Ã O  D O  " Q U A N T U M "  I N D E V I D A M E N T E  P A G O  -  A L C A N C E  D A  C O M P E N S A Ç Ã O ,  O B S E R V A D O  O  A R T I G O
1 7 0 / A  D O  C T N  -  A P E L O  D A  U N I Ã O  I M P R O V I D O  -  R E M E S S A  O F I C I A L  P A R C I A L M E N T E  P R O V I D A .  1 .  O  c h a m a d o  " a v i s o  p r é v i o  i n d e n i z a d o "
c o r r e s p o n d e  a o  p a g a m e n t o  d o  e q u i v a l e n t e  a  3 0  d i a s  t r a b a l h a d o s ,  f e i t a  p e l o  e m p r e g a d o r  q u a n d o  d e c i d e  u n i l a t e r a l m e n t e  d e m i t i r  o  e m p r e g a d o
s e m  j u s t a  c a u s a  e  s e m  o  c u m p r i m e n t o  d o  a v i s o  p r é v i o .  D e s s e  p a g a m e n t o  r e s u l t a  t a m b é m  a  p r o j e ç ã o  d e  1 / 1 2  ( u m  d o z e )  a v o s  d e  1 3 º  s a l á r i o
i n d e n i z a d o  e  1 / 1 2  a v o s  d e  f é r i a s  i n d e n i z a d a s  p r e v i s t o  e m  l e i ,  s a l v o  m a i o r e s  n ú m e r o s  d e  d i a s  d e  a v i s o  e  d e  a v o s  q u e  p o s s a m  e s t a r
a s s e g u r a d o s  p o r  c o n t a  d a  c o n v e n ç ã o  c o l e t i v a  d e  t r a b a l h o  2 .  A v i s o  p r é v i o  " i n d e n i z a d o "  e  r e s p e c t i v o  1 3 º  s a l á r i o :  v e r b a s  d e  n a t u r e z a
i n d e n i z a t ó r i a ,  a d i m p l i d a s  s e m  q u e  h a j a  p r e s t a ç ã o  l a b o r a l .  P a r c e l a s  p a g a s  e m  v i r t u d e  d e  d e m i s s ã o  n ã o  s e  a j u s t a m  a o  c o n c e i t o  d e  " s a l á r i o - d e -
c o n t r i b u i ç ã o " ,  f e i t a  p e l o  i n c i s o  I ,  d o  a r t i g o  2 8  d a  L e i  8 . 2 1 2 / 9 1 ,  q u e  a b r a n g e  s o m e n t e  o s  r e n d i m e n t o s  p a g o s  c o m o  c o n t r a p r e s t a ç ã o  p e l o
t r a b a l h o  e ,  i n  c a s u ,  t r a b a l h o  é  o  q u e  n ã o  h á .  P r e c e d e n t e s  d o  S T J  e  d e s t a  C o r t e .  3 .  P o s s i b i l i d a d e  d e  c o m p e n s a ç ã o .  Q u a n t u m  i n d e v i d o  a j u s t a d o
c o n f o r m e  a  v a r i a ç ã o  d a  S E L I C ,  e x c l u s i v a m e n t e ,  e  s e m  q u a l q u e r  a d i ç ã o  d e  " e x p u r g o "  o u  o u t r o  f a t o r  d e  c o r r e ç ã o ,  p o s t o  q u e  n ã o  i n c i d e n t e s  n o
c a s o  e  q u e  s ã o  a f a s t a d a s  e m  s e d e  d e  r e m e s s a  o f i c i a l .  N ã o  h á  q u e  s e  c o g i t a r  d a s  l i m i t a ç õ e s  p e r c e n t u a i s  p r e c o n i z a d a s  n a  a n t i g a  r e d a ç ã o  d o
a r t i g o  8 9  d a  L e i  n º  8 . 2 1 2 / 9 1 ,  p o s t o  q u e  j á  f o r a m  r e v o g a d a s  p e l a  l e g i s l a ç ã o  u l t e r i o r  4 .  A  c o m p e n s a ç ã o  s ó  s e r á  p o s s í v e l  a p ó s  o  t r â n s i t o  e m
j u l g a d o  ( a r t i g o  1 7 0 / A  d o  C ó d i g o  T r i b u t á r i o  N a c i o n a l ,  a c r e s c i d o  p e l a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  1 0 4  d e  1 0 / 0 1 / 2 0 0 1 ,  a n t e r i o r  a o  a j u i z a m e n t o  d o
m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a )  p o r q u e  a  d i s c u s s ã o  s o b r e  a s  c o n t r i b u i ç õ e s  p e r m a n e c e .  P r e c e d e n t e s .  5 .  N o  c a s o  d o s  a u t o s  o  e n c o n t r o  d e  c o n t a s
p o d e r á  s e  d a r  c o m  q u a i s q u e r  t r i b u t o s  a d m i n i s t r a d o s  p e l a  R e c e i t a  F e d e r a l  ( a r t i g o  7 4 ,  L e i  n °  9 . 4 3 0 / 9 6 ,  c o m  r e d a ç ã o  d a  L e i  n °  1 0 . 6 3 0 / 2 0 0 2 ) ,
a i n d a  m a i s  q u e  c o m  o  a d v e n t o  d a  L e i  n °  1 1 . 4 5 7  d e  1 6 / 0 3 / 2 0 0 7 ,  a r t s .  2 °  e  3 ° ,  a  t r i b u t a ç ã o ,  f i s c a l i z a ç ã o ,  a r r e c a d a ç ã o ,  c o b r a n ç a  e  r e c o l h i m e n t o
d a s  c o n t r i b u i ç õ e s  s o c i a i s  e  d a s  c o n t r i b u i ç õ e s  d e v i d a s  a  " t e r c e i r o s "  p a s s a r a m  a  s e r  e n c a r g o s  d a  S e c r e t a r i a  d a  R e c e i t a  F e d e r a l  d o  B r a s i l
( s u p e r - R e c e i t a ) ,  p a s s a n d o  a  c o n s t i t u i r  d í v i d a  a t i v a  d a  U n i ã o  ( a r t i g o  1 6 ) .  D i f i c u l d a d e s  " o p e r a c i o n a i s "  e n t r e  o  T e s o u r o  N a c i o n a l  e  o  " c a i x a "  d o
I N S S  s ã o  i r r e l e v a n t e s  d i a n t e  d o s  t e r m o s  d a s  l e i s  v i g e n t e s .  6 .  A  e m p r e s a / m ã e  n ã o  p o d e  l i t i g a r  e m  n o m e  d e  s u a s  f i l i a i s ,  e m  s e d e  d e  m a t é r i a
t r i b u t á r i a ,  m e s m o  q u e  n o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a ,  e m  s e  t r a t a n d o  d e  t r i b u t o  c u j o  f a t o  g e r a d o r  o p e r a - s e  d e  f o r m a  i n d i v i d u a l i z a d a  n a  m a t r i z  e  n a s
f i l i a i s .  P r e c e d e n t e s  d o  S T J ,  a  e n s e j a r  d e n e g a ç ã o  d a  s e g u r a n ç a ( a r t i g o  6 ° ,  §  5 ° ,  d a  a t u a l  L M S )  n e s s a  p a r t e ,  e m  s e d e  d e  r e m e s s a  o f i c i a l .  ( A M S  -
A P E L A Ç Ã O  C Í V E L  –  3 2 8 2 9 0 - P R I M E I R A  T U R M A - T R I B U N A L  -  T E R C E I R A  R E G I Ã O - R e l a t o r  D E S E M B A R G A D O R  F E D E R A L  J O H O N S O M  D I
S A L V O  - e - D J F 3  J u d i c i a l  1  D A T A : 1 6 / 0 9 / 2 0 1 1  P Á G I N A :  4 1 3  . . F O N T E _ R E P U B L I C A C A O ) .

4 8 .     S e n d o  a s s i m ,  a  p r e t e n s ã o  d e  q u e  a s  e m p r e s a s  f i l i a i s  s e  b e n e f i c i e m  d e  e v e n t u a l  d e f e r i m e n t o  d e  c o m p e n s a ç ã o ,  n ã o  m e r e c e  a c o l h i m e n t o .
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4 9 .     D i a n t e  d o  e x p o s t o ,  J U L G O  P A R C I A L M E N T E  P R O C E D E N T E S o s  p e d i d o s  a d u z i d o s  n a  i n i c i a l  e  C O N C E D O  P A R C I A L M E N T E  A
S E G U R A N Ç A p r e t e n d i d a ,  p a r a  d e t e r m i n a r  à  a u t o r i d a d e  i m p e t r a d a  q u e  s e  a b s t e n h a  d e  e x i g i r  d a  i m p e t r a n t e  o  r e c o l h i m e n t o  d a  T a x a  d o
S i s c o m e x  p e l a  f o r m a  m a j o r a d a  p e l a  P o r t a r i a  M F  2 5 7 / 2 0 1 1 .

5 0 .     R e c o n h e ç o  t a m b é m  o  d i r e i t o  d a  i m p e t r a n t e ,  e x c l u s i v a m e n t e,  e f e t u a r  a  c o m p e n s a ç ã o  d o  v a l o r  d o  i n d é b i t o  a p u r a d o  e m  s e u  f a v o r ,  a p ó s  o
t r â n s i t o  e m  j u l g a d o  d a  p r e s e n t e ,  r e s p e i t a d o  o  p r a z o  d e c a d e n c i a l  d e  1 2 0  d i a s,  o b s e r v a n d o - s e  a  a t u a l i z a ç ã o  p e l a  T a x a  S E L I C ,  d e s d e  o s
r e c o l h i m e n t o s  i n d e v i d o s .

5 1 .   R e s s a l v o  à  a d m i n i s t r a ç ã o  t r i b u t á r i a  o  d i r e i t o  d e  f i s c a l i z a r  e  a v e r i g u a r  a  e x i s t ê n c i a  d e  c r é d i t o s  c o m p e n s á v e i s ,  o b s e r v a d o s  o s  p a r â m e t r o s
c o n t i d o s  n a  p r e s e n t e  s e n t e n ç a .

5 2 .     S e m  c o n d e n a ç ã o  e m  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s ,  c o n f o r m e  a s  d i s p o s i ç õ e s  c o n t i d a s  n o  a r t .  2 5 ,  d a  L e i  n º  1 2 0 1 6 / 2 0 0 9 ;  S ú m u l a  5 1 2 ,  d o
E g r é g i o  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l  e  S ú m u l a  1 0 5 ,  d o  E g r é g i o  S u p e r i o r  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a .

5 3 .     C u s t a s  n a  f o r m a  d a  l e i .

5 4 .     S e n t e n ç a  s u j e i t a  a o  r e e x a m e  n e c e s s á r i o ,  a n t e  o  d i s p o s t o  n o  a r t .  1 4 , § 1 º ,  d a  L e i  1 2 0 1 6 / 2 0 0 9 .

5 5 .     C i ê n c i a  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  F e d e r a l .

5 6 .     C o m  o  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o ,  a r q u i v e - s e .

5 7 .     P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e .  I n t i m e m - s e .  C u m p r a m - s e .

 

                 S a n t o s ,  2 5  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 9 .

 

                          A L E X A N D R E  B E R Z O S A  S A L I B A

                                       J U I Z  F E D E R A L

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008700-46.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: THAIS FONTES DA COSTA - RJ189383, THIAGO FRANCISCO AYRES DA MOTTA - RJ126226, ADRIANA NOGUEIRA TORRES - RJ168223, ANDRE GOMES DE OLIVEIRA - RJ85266-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

SENTENÇA TIPO A

 

1. BRASBUNKER PARTICIPAÇÕES S/A, qualificada na inicial, ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido liminar, contra atos do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTOS, consistentes em: a) considerar não declaradas as compensações formuladas por ela e, b) em não receber as defesas por ela apresentadas como manifestações de inconformidade, atribuindo-lhes efeito
suspensivo.

2. Narrou a impetrante ser uma companhia que tem como atividade principal a navegação de apoio marítimo, de apoio portuário, manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes, o agenciamento marítimo,
entre outras.

3. No exercício de suas atividades acumulou saldos credores de PIS e de COFINS relativos aos períodos de janeiro a junho de 2018.

4. Relata que, com fundamento no art. 74 da Lei n. 9.430/1996, esses saldos foram objeto de pedido de compensação cruzada de créditos previdenciários com débitos fazendários por meio dos Dossiês de Atendimento n.
10100.009516/0718-14 e 10100.008432/0818-26.

5. Aponta que a possibilidade de compensação de créditos fazendários com débitos previdenciários foi introduzida pela Lei n. 13.670/2018 ao incluir o artigo n. 26-A na Lei 11.457/2007 estabelecendo a compensação
cruzada.

6. Por outro lado, anota que a Instrução Normativa n. 1.717/2007 da Receita Federal regulamentou as hipóteses de compensação não declarada, estabelecendo que a compensação somente é aplicável às pessoas jurídicas
que utilizarem o e-Social para a apuração das contribuições.

7. Relata que, em 20.07.2018, 16.08.2018 e 20.09.2018 apresentou declarações de compensação por meio de formulário, requerendo a compensação “compensação de contribuições previdenciárias com créditos
fazendários (PIS/Cofins), no valor de R$ 1.492.310,46, e R$ 2.241.683,93.”

8. Os pedidos de compensação foram indeferidos em virtude sob o fundamento de que “não se pode acolher a pretensão do contribuinte em compensar débitos de natureza previdenciária, com sobras de
retenção de PIS e Cofins, considerando que os débitos não foram apurados no e-Social ou os supostos créditos fazendários foram apurados em período anterior a débitos apurados no eSocial, ou ainda,
trata-se de contribuição que deve ser recolhida em nome da empresa cedente de mão de obra.”.

9. Ao indeferir os pedidos, os despachos proferidos pela autoridade impetrada consideraram não declaradas as compensações requeridas. Por essa razão, a manifestação de inconformidade da impetrante não possui efeito
suspensivo.

10. A impetrante insurge-se contra esses despachos, afirmando não haver base legal para que as declarações sejam consideradas não declaradas. Sustenta que correto seria considera-las como não homologadas, caso em
que a sua manifestação de inconformidade faria jus ao efeito suspensivo.

11. Sustenta, ainda, que as hipóteses em que uma compensação deve ser considerada não declarada são apenas aqueles elencados no § 12 do artigo n. 74 da Lei n. 9.430/1996 e que o seu caso não se enquadra em
nenhuma delas. Por tal razão, suas compensações devem ser consideradas não homologadas.

12. E, por serem compensações não homologadas, fazem jus à atribuição do efeito suspensivo, nos termos do art. 74, §11, da Lei nº 9.430/1996”.

13. Cita, em abono de sua tese, jurisprudência do STJ, consubstanciada no REsp 1689920/SP onde aquela corte atribuiu à compensação não declarada o mesmo tratamento dado às compensações não homologadas.

14. Requereu a concessão de liminar e posterior concessão da segurança para que a autoridade impetrada atribua às compensações “não declaradas o mesmo tratamento distribuído à compensações não
homologadas, recebendo os recursos apresentados como MANIFESTAÇÕES DE INCONFORMIDADE, atribuindo-se lhes efeito suspensivo, nos termos do artigo 74, parágrafos 9 a 11, da Lei nº 9.430/1996 e,
consequentemente, o processamento e encaminhamento à DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTOS, para julgamento”.

15. A inicial veio instruída com documentos.
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16. O exame do pedido liminar foi diferido para após a prestação de informações (ID 12231460).

17. A União requereu sua intimação de todos os atos do processo (ID 12344457).

18. Notificada, a autoridade impetrada prestou informações onde sustenta em síntese que o rol de situações em que as compensações são consideradas não declaradas encontra-se elencado no § 3º do artigo n. 74 da lei n.
9.430/1996, ressaltando, porém, que esse rol não é taxativo, podendo haver outras hipóteses em que a compensação deve ser consideradas não declarada (ID 12371292).

19. A liminar foi indeferida pela decisão ID 12646172.

20. A impetrante interpôs agravo de instrumento à decisão ID 12646172 (ID 13073474).

21. O TRF da 3ª Região solicitou informações ao juízo (ID 13029194).

22. As informações foram prestadas (ID 13232915).

23. O Ministério Público Federal deixou de manifestar-se a respeito do mérito.

24. Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido.

25. Reitero as considerações expendidas na decisão ID 12646172 as quais adoto como razões de decidir.

26. Na via estreita do mandado de segurança, cabe tão somente aferir se há ilegalidade ou abuso de poder na conduta do impetrado, o que não verifico ocorrer no caso em exame, conforme se demonstrará adiante.

27. Nestes autos, pretende a impetrante a concessão de provimento jurisdicional que atribua efeito suspensivo a cobrança do credito tributário decorrente do decidido pelos despachos decisórios DRF/STS/SEORT/SP nº
28/2018 e DRF/STS/SEORT/SP nº 29/2018 com base no artigo 74, parágrafos 9º e 11, da Lei nº 9.430/1996, ou alternativamente pelo artigo 61, da Lei nº 9.784/99.

28. Sustenta a impetrante que a compensação requerida por ela deveria ser considerada como não homologada e não como não declarada.

29. Assim, o ponto controvertido da demanda é a recepção dos recursos apresentados à autoridade fiscal contra os despachos decisórios, que consideraram não declaradas as compensações, aos quais a impetrante
pretende a atribuição de efeito suspensivo.

30. O que aqui se perquire, portanto, é se foi correta ou não a decisão da autoridade fiscal em considerar a compensação requerida pela impetrante como não declarada.

31. É certo que as situações em que a compensação deve ser considerada não declarada são aquelas elencadas no § 12 do artigo n. 74 da Lei n; 9.430/1996 que dispõe, verbis:

“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de
ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.

(...)

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

I - previstas no § 3o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

II - em que o crédito: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

a) seja de terceiros; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pela art. 1o do Decreto-Lei no 491, de 5 de março de 1969; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

c) refira-se a título público; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

f) tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos em que a lei: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

1 – tenha sido declarada inconstitucional pela Supremo Tribunal Federal em ação direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

2 – tenha tido sua execução suspensa pela Senado Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

3 – tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a favor do contribuinte; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

4 – seja objeto de súmula vinculante aprovada pela Supremo Tribunal Federal nos termos do art. 103-A da Constituição Federal.”

32. Conforme se verifica, no inciso I desse parágrafo há expressa remissão ao § 3º do mesmo artigo n. 74, que dispõe:

“§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pela sujeito passivo, da declaração referida no § 1o:
(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida
Ativa da União; (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal - SRF; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

 

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; (Redação dada pela Lei nº 13.670, de
2018)

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão
definitiva na esfera administrativa;(Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)

VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento e o crédito informado em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal; (Redação dada pela
Lei nº 13.670, de 2018)

VIII - os valores de quotas de salário-família e salário-maternidade; e (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)”

33. Resta claro, portanto, que as hipóteses elencadas no § 3º em comento não são as únicas que não podem ser objeto de compensação, já que o texto expressamente diz que “além das hipóteses previstas nas leis
específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação...” Ou seja, além das hipóteses elencadas nos nove incisos, há outras previstas em leis específicas.

34. Nesse ponto, há que trazer-se à consideração a Lei n. 13.670/2018.

35. Isso porque a compensação cruzada (compensação de tributos previdenciários com débitos administrados pela Receita Federal do Brasil) encontra regulamento no art. 8º, dessa lei, que incluiu o art. 26-A na Lei nº
11.457/2007.

36. Dispõe o artigo n. 26-A da lei n. 11.457/2007, com redação da Lei n. 13.670/2018:
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“Art. 26-A. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996: (Incluído pela Lei nº 13.670, de 2018)

I - aplica-se à compensação das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei efetuada pelo sujeito passivo que utilizar o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,
Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), para apuração das referidas contribuições, observado o disposto no § 1º deste artigo; (Incluído pela Lei nº 13.670, de 2018)

II - não se aplica à compensação das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei efetuada pelas demais sujeitos passivos; e (Incluído pela Lei nº 13.670, de 2018)

III - não se aplica ao regime unificado de pagamento de tributos, de contribuições e dos demais encargos do empregador doméstico (Simples Doméstico). (Incluído pela Lei nº 13.670, de 2018)

§ 1º Não poderão ser objeto da compensação de que trata o inciso I do caput deste artigo: (Incluído pela Lei nº 13.670, de 2018)

I - o débito das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei: (Incluído pela Lei nº 13.670, de 2018)

a) relativo a período de apuração anterior à utilização do eSocial para a apuração das referidas contribuições; e (Incluído pela Lei nº 13.670, de 2018)

b) relativo a período de apuração posterior à utilização do eSocial com crédito dos demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil concernente a período de apuração anterior à
utilização do eSocial para apuração das referidas contribuições; e (Incluído pela Lei nº 13.670, de 2018)”

37. O artigo n. 26-A da lei n. 11.457/2007, portanto, é claro ao limitar a possibilidade de compensação cruzada, prevista no artigo n. 74 da Lei n. 9.430/1996, àqueles contribuintes que utilizarem o Sistema de Escrituração
Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (e-Social), para apuração das contribuições. Além disso, veda a compensação de tributos cujo período de apuração seja anterior à utilização do e-Social e
ainda a compensação de tributos relativos a período de apuração posterior à utilização do e-Social com créditos anteriores à utilização do e-Social.

38. As hipóteses de impossibilidade de compensação cruzada introduzidas pelo artigo n. 26-A da Lei n. 11.457/2007 amoldam-se, portanto, ao disposto no § 3º do artigo n. 74 da Lei n. 9.430/1996, e, por consequência,
ao disposto no § 12 da mesma lei.

39. Dessa forma, é forçoso concluir que as compensações referentes a contribuições não apuradas por meio do e-Social, por via do disposto no § 3º da Lei n. 9.430/1996, figuram dentre aquelas hipóteses de compensação
não declarada elencadas no § 12 do mesmo dispositivo.

40. Neste passo, é pertinente à questão em exame, mencionar o disposto no § 2º do artigo n. 26-A da Lei n. 11.457/2007:

“§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo.”

41. As novas regras foram disciplinadas pela Instrução Normativa RFB nº 1.810/2018, dentre as quais destaca-se a unificação dos regimes de compensação para os contribuintes que utilizarem o “e-Social”, os quais
poderão efetuar a denominada “compensação cruzada” de todos os créditos e débitos administrados pela RFB, inclusive os previdenciários e as contribuições devidas a terceiros, referentes a períodos de apuração
posteriores à utilização do “e-Social”, observadas as vedações legais. A referida Instrução Normativa, ao disciplinar a matéria, introduziu o inciso XVII no artigo n. 76 da Instrução Normativa n. 1.717/2017, dispondo:

“Art. 76. Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo e no art. 75, a compensação é vedada e será considerada não declarada quando tiver por objeto:

(...)

XVII - as contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.457, de 2007, na hipótese em que a compensação de que trata a Seção I deste Capítulo for efetuada por sujeito passivo que não utilizar o
eSocial para apuração das referidas contribuições (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1810, de 13 de junho de 2018)” (negritei).

42. Portanto, por consequência de tudo o que até aqui foi exposto, os saldos apurados pela impetrante, relativos ao período de janeiro a junho de 2018 não podem ser objeto de compensação cruzada.

43. Além disso, enquadram-se nas hipóteses de compensação não declarada, como considerou a autoridade impetrada.

44. Não socorre à impetrante a jurisprudência do STJ por ela mencionada.

45. De fato o STJ, no caso ali em exame (REsp 1689920/SP), considerou não homologada a compensação por não enquadrar-se ela no rol do § 12 do artigo n. 74 da Lei n. 9.430/1996 :

TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. COMPENSAÇÃO CONSIDERADA NÃO DECLARADA. ART. 74, § 12, DA LEI 9.450/1996. HIPÓTESE NÃO ENQUADRADA NA RESTRIÇÃO
LEGAL. AÇÕES JUDICIAIS QUE NÃO INTERFEREM NEGATIVAMENTE NO CRÉDITO OBJETO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESSARCIMENTO. CARCATERIZAÇÃO COMO COMPENSAÇÃO
NÃO HOMOLOGADA. POSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA COM EFEITO SUSPENSIVO.

1. A controvérsia sub examine cinge-se ao efeito de impugnação administrativa

contra decisão que considerou como "não declarada" compensação requerida perante o Fisco Federal em relação a créditos de PIS-Exportação e COFINS-Exportação. 2. O acórdão recorrido entendeu
incabível considerar a hipótese como compensação "não declarada", nos termos do art. 74, § 12, da Lei 9.430/1996, pois as situações assim caracterizadas encontram-se expressamente previstas no
dispositivo, sem que do rol conste o caso em questão, razão pela qual a manifestação de inconformidade apresentada pela impetrante deve ser recebida em seu efeito suspensivo, nos termos do art. 151, III, do
CTN. 3. Para o Tribunal de origem, o pedido de compensação deve ser reputado "não homologado", fato este que possibilita o recebimento e processamento da manifestação de inconformidade e seus
recursos com o inerente efeito suspensivo. 4. Contra essa decisão se insurge o Recurso Especial. 5. Defende a recorrente que, quando da análise dos pedidos administrativos de ressarcimento, verificou-se a
existência de três ações judiciais, não transitadas em julgado, tratando de exclusão do ICMS e do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS. 6. Alega que o art. 28, §§ 3º e 4º, da IN RFB 900/2008 veda o
ressarcimento de crédito de PIS e COFINS cuja decisão definitiva, judicial ou administrativa, possa alterar o valor a ser ressarcido, e que o art. 74, § 12, II, "d", da Lei 9.430/1996 considera não declarada a
compensação decorrente de decisão judicial transitada em julgado. Sendo assim, da decisão que inadmitiu a compensação considerada "não declarada" somente caberia o recurso administrativo previsto na
Lei 9.784/1999, sem efeito suspensivo, por falta de previsão legal em sentido diverso e por não cuidar a hipótese da manifestação de inconformidade de que trata o § 9º do art. 74 da Lei 9.430/1996. 7. A
decisão recorrida merece prestígio. 8. Na leitura do art. 74, § 12, II, "d", da Lei 9.430/1996 se verifica que a compensação administrativa será considerada não declarada caso "seja decorrente de decisão
judicial não transitada em julgado". 9. Não é o caso dos autos. In specie, o sujeito passivo apurou créditos decorrentes de sua atividade operacional, calculados sobre "custos, despesas e encargos" admitidos
pela legislação. Não guarda nenhum nexo de causalidade ou dependência com a discussão judicial sobre a exclusão do ICMS e do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS. 10. O art. 74, § 12, da Lei
9.430/1996, dessarte, não se coaduna com a hipótese em liça, razão pela qual não há como ser categorizada nesse dispositivo a decisão que recusou compensação que a ele não se amolda. 11. Ademais, invoca
a recorrente também como motivo do seu inconformismo o disposto no art. 28, §§ 3º e 4º, da IN RFB 900/2008, vigente à época dos fatos. 12. Apega-se a recorrente ao fato de que o resultado das ações que
discutem a base de cálculo do PIS e da COFINS pode afetar o valor a ser ressarcido administrativamente, e que por isso a compensação seria vedada. 13. Nesse particular, a sentença da primeira instância foi
muito feliz ao tecer a seguinte consideração (fl. 1.137, e-STJ): “Com certeza, suposto crédito em referidas demandas podem, por via reflexa, interferir nos valores a compensar futuramente no que se refere
aos valores globais concernente ao PIS/COFINS apurados para o período, conforme apontado pela autoridade impetrada (fls. 1023 e v°). Contudo, tal operação deverá ser posteriormente contabilizada e sua
regularidade fiscalizada pelo Fisco. Por ora, a contribuinte tem direito de declarar a compensação de valores advindos do PIS/COFINS-exportação, uma vez que estes não estão sendo objeto de discussão
judicial.”. 14. Está correta a sentença prolatada. Nada obstante descaber Recurso Especial por violação a dispositivo infralegal, o que por si só já ensejaria o não conhecimento desse fundamento do apelo
nobre, decerto o art. 28, §§ 3º e 4º, da IN RFB 900/2008 alcança apenas aquelas hipóteses em que o pleito de ressarcimento está diretamente vinculado ou condicionado ao valor definido em outra decisão
judicial ou administrativa. O objetivo da norma é evitar restituições ou ressarcimentos precipitados em valores superiores ao efetivamente devido após conclusão do processo judicial ou do processo
administrativo fiscal de determinação e exigência de crédito do PIS/Pasep e da Cofins. 15. A hipótese dos autos é exatamente inversa. As ações judiciais que discutem a base de cálculo do PIS e da COFINS,
quando muito, implicarão acréscimo de créditos a serem restituídos à recorrente na eventualidade de acolhimento da pretensão formulada. Em caso de insucesso, os créditos, objeto do pedido de
compensação, permanecerão os mesmos, pois, de acordo com a recorrida e sem objeção da recorrente, a pretensão judicial não foi considerada na apuração dos valores reputados devidos, tendo estes sido
calculados de acordo com a base de cálculo sem as exclusões perseguidas judicialmente, por não ter havido deferimento de liminar ou de tutela antecipada. 16. Se o valor a ser ressarcido está sujeito somente
a impacto positivo das

decisões judiciais ainda pendentes, que poderão ensejar saldos futuros e novos pedidos de ressarcimento após passarem em julgado as decisões, não esbarra na restrição normativa, cujo objetivo se restringe a
valores controvertidos, o que não se passa na situação dos autos. 17. Por inaplicáveis à espécie as hipóteses de compensação não declarada, deve ser classificada a recusa administrativa como compensação
não homologada, sujeita, por isso, a impugnação com efeito suspensivo, na forma do art. 74, §§ 9º a 11, da Lei 9.430/1996 e do art. 151, III, do CTN. 18. Recurso Especial não provido. (REsp 1689920 – Rel.
Min. HERMAN BENJAMIN).

46. A hipótese versada nesse aresto não se amolda ao caso discutido nestes autos. Em primeiro lugar, porque nestes autos o fundamento do indeferimento da compensação é diverso. Porém, a principal razão é que o
indigitado aresto foi publicado em 16/10/2017, portanto em data anterior à Lei n. 13.670/2018 a qual introduziu as novas hipóteses, estas sim discutidas nestes autos, em que não há possibilidade de compensação cruzada.

47. Incabível é, portanto, o pretendido efeito suspensivo aos recursos administrativos apresentados pela impetrante, para que sejam recebidos como manifestação de inconformidade por falta de amparo legal.

48. Dessa forma, não se verifica, no caso, abuso ou ilegalidade alguma praticada pela autoridade impetrada a ferir direito líquido e certo da impetrante.

49. Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA. Por consequência, JULGO EXTINTO o processo com conhecimento do mérito nos termos do disposto no artigo n.
487, I do Código de Processo Civil.

50. Comunique-se à Exma. Des. Relatora do agravo de instrumento o teor desta sentença.

51. Custas pela impetrante. Sem condenação em honorários advocatícios, indevidos nos moldes do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e, ainda, da Súmula nº 512, do Supremo Tribunal Federal (STF), e da Súmula nº 105, do
Superior Tribunal de Justiça (STJ).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Santos, 27 de março de 2019.
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ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0205609-50.1998.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: RODRIMAR S/A TRANSP. EQUIP. INDUSTRIAIS E ARM.GERAIS, RODRIMAR S A AGENTE E COMISSARIA, SA MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA DONNABELLA CAMANO DE SOUZA - SP133350, EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ALBERTO CLEMENTE JUNIOR - SP114729, MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI - SP27263, EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: AJAXJUD - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS, JC DIVERSIFICADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCELA KUSMINSKY WINTER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RAFAEL MOTTA E CORREA

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Intimação automática das partes para conferência da digitalização dos documentos e das peças processuais dos presentes autos, devendo ser apontados eventuais equívocos e/ou
ilegibilidades, no prazo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigí-los incontinenti ou requerer tal providência, nos termos da Resolução nº 224/2018, do E. TRF-3ª Região.

Santos, 28 de março de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009035-65.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: JOSE BARBOSA DE ANDRADE FILHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAIO HENRIQUE MACHADO RUIZ - SP344923
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS
 
 

       

 

Sentença tipo C

 

1.           Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por José Barbosa de Andrade Filho em face do Gerente Executivo do INSS em
Santos, pelo qual objetiva a prolação de decisão, em processo administrativo que visa à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade
(pessoa com deficiência).

2 .        Outrossim, requer o arbitramento de multa para o caso de descumprimento da determinação. 

3 .        Conforme relata na inicial, o impetrante protocolou requerimento administrativo de aposentadoria por idade (pessoa com deficiência), com DER em
23/08/2018. 

4 .    Informa, todavia, que até a data da impetração do writ, qual seja, dia 28/11/2018, o aludido requerimento encontrava-se pendente de decisão. 

5 .      Insurge-se em relação à extrapolação do prazo para conclusão do processo administrativo em apreço, argumentando que não há justificativa para a
demora da autoridade em proferir decisão acerca do pedido formulado. 

6 .        Ressalta que a aludida demora lhe trará prejuízos, eis que depende do benefício previdenciário para estabilizar suas finanças. 

7 .        À  e x o r d i a l  f o r a m  c a r r e a d o s  d o c u m e n t o s .

8 .    C o n c e d i d o s  o s  b e n e f í c i o s  d a  g r a t u i d a d e  d e  j u s t i ç a  r e q u e r i d o s  p e l o  i m p e t r a n t e ,  d e t e r m i n o u - s e  a  n o t i f i c a ç ã o  d a  a u t o r i d a d e  i m p e t r a d a ,  p a r a
q u e  p r e s t a s s e  a s  i n f o r m a ç õ e s  d e v i d a s .  D e t e r m i n o u - s e ,  a i n d a ,  c i ê n c i a  d o  f e i t o  à  U n i ã o  F e d e r a l  ( P r o c u r a d o r i a  S e c c i o n a l  F e d e r a l )  –  ( I d
1 2 6 3 5 8 4 1 ) .

9 .      A p ó s  o  c u m p r i m e n t o  d a s  d e t e r m i n a ç õ e s  j u d i c i a i s ,  a  a u t o r i d a d e  i m p e t r a d a  i n f o r m o u  a  r e t o m a d a  d o  a n d a m e n t o  d o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o ,
a g e n d a n d o - s e  p e r í c i a  m é d i c a  d a  p e s s o a  c o m  d e f i c i ê n c i a .

1 0 .  I n f o r m o u  t a m b é m  q u e ,  a p ó s  a  r e a l i z a ç ã o  d a  i n d i g i t a d a  p e r í c i a ,  s e r i a  c o n c l u í d o  o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  ( I d  1 2 9 6 4 4 2 0  e  a n e x o ) .

1 1 .     E m  r a z ã o  a s  i n f o r m a ç õ e s  p r e s t a d a s  p e l a  i m p e t r a d a ,  d e t e r m i n o u - s e  a  i n t i m a ç ã o  d o  i m p e t r a n t e ,  p a r a  q u e  n o t i c i a s s e  s e  r e m a n e s c i a  o
i n t e r e s s e  n o  p r o s s e g u i m e n t o  d a  d e m a n d a  ( I d  1 3 2 0 1 9 7 5 ) .
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1 2 .     C o m  o  d e c u r s o  d o  p r a z o  p a r a  m a n i f e s t a ç ã o  d o  i m p e t r a n t e  e ,  a n t e  o  t e o r  d a s  i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  p e l a  a u t a r q u i a - r é ,  o  q u e  d e n o t a  a
p e r d a  d o  o b j e t o  d a  c o n t e n d a ,  d e t e r m i n o u - s e  q u e  f o s s e  d a d a  c i ê n c i a  d o  f e i t o  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  F e d e r a l ,  b e m  c o m o ,  t o r n a s s e  a  l i d e
c o n c l u s a  p a r a  j u l g a m e n t o  ( I d  1 5 4 2 3 9 4 2 ) .

1 3 .  C i e n t e  d a  c o n t e n d a ,  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  F e d e r a l ,  o b s e r v o u  q u e ,  d i a n t e  d a  p e s q u i s a  a n e x a ,  v e r i f i c o u - s e  q u e  o  r e q u e r i m e n t o  a d m i n i s t r a t i v o
f o i  a n a l i s a d o  e  r e s t o u  i n d e f e r i d o .  P o r t a n t o ,  e m  f a c e  d a  p e r d a  d o  o b j e t o ,  r e q u e r e u  a  e x t i n ç ã o  d o  f e i t o  s e m  r e s o l u ç ã o  d e  m é r i t o  ( I d  1 5 5 9 2 8 0 2 ) .

1 4 .     V e i o - m e  o  f e i t o  p a r a  p r o l a ç ã o  d e  s e n t e n ç a .

        É  o  r e l a t ó r i o .  F u n d a m e n t o  e  d e c i d o .

1 5 .  C i n g e - s e  a  d e m a n d a  a  p e d i d o  d e  c o n c l u s ã o  d e  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o ,  c o n t e n d o  p e d i d o  d e  a p o s e n t a d o r i a  p o r  i d a d e  ( a  p e s s o a  c o m
d e f i c i ê n c i a ) .

1 6 .    A p ó s  a  n o t i f i c a ç ã o  d a  a u t o r i d a d e  i m p e t r a d a  e  a  v i n d a  d a s  i n f o r m a ç õ e s  r e q u e r i d a s ,  n o t i c i a n d o  a  r e t o m a d a  d o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o ,  a
p r e t e n s ã o  a d u z i d a  r e s t o u  s o l u c i o n a d a ,  u m a  v e z  q u e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  F e d e r a l  j u n t o u  d o c u m e n t o  c o m p r o b a t ó r i o  d a  c o n c l u s ã o  d o  a l u d i d o
p r o c e s s o ,  q u e  r e s u l t o u  n o  i n d e f e r i m e n t o  d o  p e d i d o  a d m i n i s t r a t i v o  ( I d  1 5 5 9 2 8 0 2  –  f l .  3 ) .

1 7 .     A  h i p ó t e s e  é  d e  m a n i f e s t a  f a l t a  d e  i n t e r e s s e  p r o c e s s u a l  s u p e r v e n i e n t e ,  a  q u a l ,  s e g u n d o  E S P Í N O L A ,  " é  o  p r o v e i t o  o u  u t i l i d a d e  q u e
p r e s u m i v e l m e n t e  s e  c o l h e r á  d o  f a t o  d e  p r o p o r  o u  c o n t e s t a r  u m a  a ç ã o ,  n o  s e n t i d o  d e  a s s e g u r a r  o u  r e s t a b e l e c e r  u m a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a " . ( a p u d  J . M .
C A R V A L H O  S A N T O S ,  i n  " C ó d i g o  C i v i l  B r a s i l e i r o  I n t e r p r e t a d o " ,  L i v r a r i a  F r e i t a s  B a s t o s  S . A . ,  1 3 ª  e d . ,  v o l .  I I ,  p .  2 4 5 )

1 8 .     P r o f e r i d a  d e c i s ã o  n o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o ,  i n d e f e r i n d o - s e  o  b e n e f í c i o  p r e v i d e n c i á r i o  p r e t e n d i d o ,  e x a u r i u - s e  o  o b j e t o  d a  d e m a n d a  e ,
p o r  c o n s e g u i n t e ,  o c o r r e u  a  p e r d a  d e  u m  d o s  r e q u i s i t o s  e s s e n c i a i s  a o  s e u  p r o s s e g u i m e n t o .

1 9 .     N e s s e  s e n t i d o ,  p r e l e c i o n a  V i c e n t e  G r e c o  F i l h o  ( g . n . ) :

      “ O  i n t e r e s s e  p r o c e s s u a l ,  p o r t a n t o ,  é  u m a  r e l a ç ã o  d e  n e c e s s i d a d e  e  u m a  r e l a ç ã o  d e  a d e q u a ç ã o ,  p o r q u e  é  i n ú t i l  a  p r o v o c a ç ã o  d a  t u t e l a
j u r i s d i c i o n a l  s e  e l a ,  e m  t e s e ,  n ã o  f o r  a p t a  a  p r o d u z i r  a  c o r r e ç ã o  d a  l e s ã o  a r g ü i d a  n a  i n i c i a l . ”  ( “ D i r e i t o  P r o c e s s u a l  C i v i l  B r a s i l e i r o ” ,  1 º  v o l .  E d .
S a r a i v a ,  8 ª  e d . ,  1 9 9 3 ,  p .  8 1 )

 

2 0 .   A n t e  o  a l u d i d o  e x a u r i m e n t o  d o  o b j e t o  d o  f e i t o ,  o  i n t e r e s s e  p r o c e s s u a l  d e  s e  p r o s s e g u i r  c o m  a  c o n t e n d a  n ã o  s u b s i s t e ,  a u s e n t e s  a  u t i l i d a d e
e  a  n e c e s s i d a d e  d a  d o  p r o v i m e n t o  j u d i c i a l .

2 1 .     N o  m e s m o  s e n t i d o :

     R E M E S S A  N E C E S S Á R I A .  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  P R E V I D E N C I Á R I O .  C U M P R I M E N T O  D E  O R D E M  J U D I C I A L  A N T E R I O R  À
S E N T E N Ç A .  C A R Ê N C I A  S U P E R V E N I E N T E  D A  A Ç Ã O .  R E M E S S A  N E C E S S Á R I A  P R E J U D I C A D A .  1  -  O  i m p e t r a n t e  p r o t o c o l o u ,  e m
2 2 / 1 0 / 2 0 1 5 ,  r e q u e r i m e n t o  a d m i n i s t r a t i v o  r e f e r e n t e  a  p e d i d o  d e  c o n c e s s ã o  d e  a p o s e n t a d o r i a  p o r  t e m p o  d e  c o n t r i b u i ç ã o .  A p e s a r  d e  c o n s t a r  n o
s i s t e m a  d a  i m p e t r a d a  q u e  o  b e n e f í c i o  N B  4 2 / 1 7 4 . 4 8 1 . 0 7 9 - 3  e s t a v a  h a b i l i t a d o ,  o  p e d i d o ,  a t é  a  p r o p o s i t u r a  d a  a ç ã o ,  e m  0 4 / 0 2 / 2 0 1 6 ,  a i n d a
a g u a r d a v a  a n á l i s e ;  r a z ã o  p e l a  q u a l  o  s e g u r a d o  i n g r e s s o u  c o m  o  p r e s e n t e  M a n d a d o  d e  S e g u r a n ç a .  2  -  E m  0 5 / 0 2 / 2 0 1 6 ,  a  l i m i n a r  f o i  d e f e r i d a .
D e v i d a m e n t e  i n t i m a d o  d a  r .  d e c i s ã o ,  o  I N S S  i n f o r m o u ,  e m  2 2 / 0 2 / 2 0 1 6 ,  q u e  o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  h a v i a  s i d o  d e v i d a m e n t e  a n a l i s a d o  e
c o n c e d i d o .  3  -  O  c u m p r i m e n t o  d a  o r d e m  j u d i c i a l  d e  a n á l i s e  e  c o n c l u s ã o  d o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  s a t i s f e z  p l e n a m e n t e  a  p r e t e n s ã o  d o  i m p e t r a n t e ,
o  q u e  a c a r r e t o u  a  c a r ê n c i a  s u p e r v e n i e n t e  d e  i n t e r e s s e  p r o c e s s u a l ,  e m  r a z ã o  d a  p e r d a  d e  o b j e t o  d a  d e m a n d a . 4  -  S e m  c o n d e n a ç ã o  n o  p a g a m e n t o
d o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s ,  a  t e o r  d o  a r t .  2 5  d a  L e i  n º  1 2 . 0 1 6 / 0 9 .  5  -  P r o c e s s o  j u l g a d o  e x t i n t o ,  d e  o f í c i o ,  s e m  r e s o l u ç ã o  d o  m é r i t o ,  p o r
c a r ê n c i a  s u p e r v e n i e n t e  d a  a ç ã o ,  p r e j u d i c a d a  a  a n á l i s e  d a  r e m e s s a  n e c e s s á r i a ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  4 8 5 ,  V I  e  § 3 º ,  d o  C P C / 2 0 1 5 .

( R e e N e c  -  R E M E S S A  N E C E S S Á R I A  C Í V E L  -  3 6 7 4 0 4  0 0 0 0 7 4 0 - 9 8 . 2 0 1 6 . 4 . 0 3 . 6 1 0 3 ,  D E S E M B A R G A D O R  F E D E R A L  C A R L O S  D E L G A D O ,
T R F 3  -  S É T I M A  T U R M A ,  e - D J F 3  J u d i c i a l  1  D A T A : 1 7 / 0 7 / 2 0 1 7  . . F O N T E _ R E P U B L I C A C A O : . )

2 2 .     E m  f a c e  d a  d e m o n s t r a ç ã o  d a  f a l t a  d e  i n t e r e s s e  s u p e r v e n i e n t e  e m  r e l a ç ã o  à  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  a  d e m a n d a  d e v e  s e r  e x t i n t a  s e m
r e s o l u ç ã o  d e  m é r i t o .

2 3 .     D i a n t e  d o  e x p o s t o ,  j u l g o  E X T I N T O o  f e i t o ,  s e m  r e s o l u ç ã o  d e  m é r i t o ,  c o m  f u l c r o  n o  a r t .  4 8 5 ,  i n c .  V I  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l .    

2 4 .     S e m  c o n d e n a ç ã o  e m  c u s t a s  p r o c e s s u a i s ,  a n t e  a  c o n c e s s ã o  d a  g r a t u i d a d e .

2 5 .     S e m  c o n d e n a ç ã o  e m  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s ,  c o n f o r m e  a s  d i s p o s i ç õ e s  c o n t i d a s  n o  a r t .  2 5 ,  d a  L e i  n º  1 2 0 1 6 / 2 0 0 9 ;  S ú m u l a  5 1 2 ,  d o
E g r é g i o  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l  e  S ú m u l a  1 0 5 ,  d o  E g r é g i o  S u p e r i o r  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a .

2 6 .     S e n t e n ç a  n ã o  s u j e i t a  a o  d u p l o  g r a u  d e  j u r i s d i ç ã o .

2 7 .     D ê - s e  c i ê n c i a  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  F e d e r a l .

2 8 .     C o m  o  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o ,  a r q u i v e - s e .

2 9 .     P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e .  I n t i m e m - s e .  C u m p r a m - s e .

        

                   S a n t o s ,  2 7  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 9 .

 

                           A L E X A N D R E  B E R Z O S A  S A L I B A

                   J U I Z  F E D E R A L
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009708-58.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: EDMAR RODRIGUES LOBAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZA BORGES TERRA - PR68214
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Proceda a Secretaria a retificação da classe processual de "cumprimento de sentença" para "Ação Ordinaria". Anote-se.

2- Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

3- Manifeste-se o autor acerca prevenção informada na aba de associados (n. 0227908-02.2004.403.6301), trazendo cópia da inicial, sentença, transito em julgado, cálculos,
etcc... No prazo de 30 (trinta) dias.

4- Decorridos, sem o devido cumprimento, venham os autos conclusos.

Int.

Santos, 26 de março de 2019.

 

            Alexandre Berzosa Saliba

                        Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001014-71.2016.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: HAPAG-LLOYD AG
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAMILA AGUIAR GONZALEZ SOLER - SP338114, JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN - SP184716, BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA - SP139684
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2- À teor da v. decisão proferida nestes autos, oficie-se a autoridade coatora.

3- Após isso, arquivem-se os autos com baixa findo.

Int. Cumpra-se.

Santos, 26 de março de 2019.

 

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003922-33.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOSE WILSON LOPES
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO QUEIROZ - SP197979, RAFAEL DE FARIA ANTEZANA - SP188294
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1-   Indefiro o pedido do autor para expedição de ofícios para as empresas, pois, o mesmo, tem acesso ao referido documento, cabendo somente ao
judiciário o poder de solicitar quando comprovadamente houver resistência.

2-   Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para o seu cumprimento.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

 

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008820-89.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARIA AUXILIADORA CAVALARES
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO ESPINDOLA CORREA - PR43631, FERNANDO SOTTO MAIOR CARDOSO - SP373643-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

1- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência para o deslinde da lide no prazo de 15 (quinze) dias.

2- Em igual prazo, cumpra a parte autora o determinado no item "3" da decisão (ID-12732333).

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

 

            Alexandre Berzosa Saliba

                        Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002356-15.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: LUIZ GONZAGA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: VANILDA FERNANDES DO PRADO REI - SP286383, LESLIE MATOS REI - SP248205
IMPETRADO: CHEFE DE BENEFÍCIOS DO /INSS GUARUJÁ/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1-Concedo ao impetrante os benefícios da justiça gratuita.  

2-Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar
o pedido de liminar após a vinda das informações.

3- Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitadas.

4- Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Procuradoria Seccional Federal) da impetração do
“mandamus”.

5- Após, voltem-me conclusos.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

 

         Alexandre Berzosa Saliba

                   Juiz Federal

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009688-67.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: NADJA BRAZ FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JULIO CESAR LELLIS - SP144972
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Sentença tipo C   

1 .      Trata-se de ação ordinária, com pedido de liminar, proposta por Nadja Braz Ferreira em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela qual
aduz pedido de concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de seu companheiro. 

2 .        À inicial foram juntados documentos. 

3 .        Não houve recolhimento de custas processuais, em face do requerimento de concessão de gratuidade de justiça (Id 13513341). 

4 .      A conclusão para apreciação do pedido de tutela foi convertida em diligência, determinando-se a intimação da autora, para que prestasse esclarecimentos
sobre a propositura da demanda neste Juízo, uma vez que o endereço declinado na exordial pertence à circunscrição judiciária da Justiça Federal de São
Vicente (Id 13537195). 

5 .      A demandante noticiou equívoco ao propor o feito perante esta Vara Federal, motivo pelo qual, informou a propositura de nova demanda perante o Juizado
Especial Federal de São Vicente. Requereu a desistência do presente feito, pugnando pela homologação. Juntou documentos (Id 13935681).

6 .        Veio-me a demanda conclusa para prolação de sentença. 

        É  o  r e l a t ó r i o .  F u n d a m e n t o  e  d e c i d o .

7 .        I n i c i a l m e n t e,  d e f i r o  à  a u t o r a  o s  b e n e f í c i o s  d a  g r a t u i d a d e ,  r e q u e r i d o s  n a  i n i c i a l .

8 .       T a l  p r o v i d ê n c i a  s e  f a z  n e c e s s á r i a ,  u m a  v e z  q u e ,  c o n f o r m e  e n t e n d i m e n t o  d o  E .  S u p e r i o r  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a ,  a  d e s i s t ê n c i a  d a  d e m a n d a
a n t e s  d a  c i t a ç ã o ,  r e s p o n s a b i l i z a  a  p a r t e  a u t o r a  p e l o  r e c o l h i m e n t o  d e  c u s t a s  p r o c e s s u a i s .
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9 .      É  o  t e o r  d a s  d e c i s õ e s  p r o f e r i d a s  p e l o s  E .  S u p e r i o r  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a  e  T r i b u n a l  R e g i o n a l  F e d e r a l  d a  3 ª  R e g i ã o : 

      . . E M E N :  P R O C E S S U A L  C I V I L .  E X T I N Ç Ã O  D O  P R O C E S S O  S E M  R E S O L U Ç Ã O  D E  M É R I T O .  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S .
C A B I M E N T O .  A U S Ê N C I A  D E  V I O L A Ç Ã O  D O  A R T I G O  2 0 ,  D O  C P C .  A R T I G O  2 6 7 ,  V I I I  D O  C P C .  1 .  A  e x t i n ç ã o  d o  p r o c e s s o  s e m  r e s o l u ç ã o  d e
m é r i t o  e m  r a z ã o  d e  p e d i d o  e x p r e s s o  d a  p a r t e  ( a r t .  2 6 7 ,  V I I I  -  C P C )  i m p o r t a  n a  s u a  c o n d e n a ç ã o  n a  v e r b a  h o n o r á r i a ,  à  l u z  d o  a r t i g o  2 0 ,  d o  C P C .
2 .  É  i n e q u í v o c o  q u e ,  s e  o  p r o c e s s o  e x t i n g u e - s e  s e m  e x a m e  d e  m é r i t o ,  o  v e n c i d o  é  a  p a r t e  q u e  f o r m u l o u  p e d i d o  q u e  n ã o  p o d e  s e r  m a i s
e x a m i n a d o .  3 .  S e  a  d e s i s t ê n c i a  o c o r r e  a n t e s  d a  c i t a ç ã o ,  o  a u t o r  r e s p o n d e  a p e n a s  p e l a s  c u s t a s  e  d e s p e s a s  p r o c e s s u a i s ,  m a s  n ã o  p o r  h o n o r á r i o s  d e
a d v o g a d o .  R e q u e r i d a  d e p o i s  d a  c i t a ç ã o ,  a  d e s i s t ê n c i a  d a  a ç ã o  a c a r r e t a  p a r  a o  a u t o r  o  d e v e r  d e  s u p o r t a r  o s  h o n o r á r i o s  d e  a d v o g a d o  d a  p a r t e
c o n t r á r i a  ( I n ,  N e l s o n  N e r y  J u n i o r ,  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l  C o m e n t a d o ,  1 0 ª  e d i ç ã o ,  R e v i s t a  d o s  T r i b u n a i s ,  a r t i g o  2 6 ,  p á g i n a  2 3 6 )  4 .  I n  c a s u ,
s ã o  d e v i d o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  p o r q u e  a  p a r t e  a u t o r a  r e q u e r e u  a  d e s i s t ê n c i a  d o  f e i t o  a p ó s  a  c o n t e s t a ç ã o .  5 .  P r e c e d e n t e s :  R E s p
8 5 8 . 9 2 2 / P R ,  D J  2 1 . 0 6 . 2 0 0 7 ;  A g R g  n o s  E D c l  n o  R E s p  6 4 1 . 4 8 5 / R S ,  D J  1 4 . 1 2 . 2 0 0 7 .  6 .  A g r a v o  R e g i m e n t a l  d e s p r o v i d o .  . . E M E N :

( A G R E S P  -  A G R A V O  R E G I M E N T A L  N O  R E C U R S O  E S P E C I A L  -  8 6 6 0 3 6  2 0 0 6 . 0 1 . 5 0 4 1 8 - 0 ,  L U I Z  F U X ,  S T J  -  P R I M E I R A  T U R M A ,  D J E
D A T A : 1 4 / 0 5 / 2 0 0 8  . . D T P B : . )

 

      P R O C E S S U A L  C I V I L .  D E S I S T Ê N C I A  D A  A Ç Ã O  A N T E S  D A  C I T A Ç Ã O  D A  R É .  C O R R E T A  A  H O M O L O G A Ç Ã O  D A  D E S I S T Ê N C I A  S E M
C O N D E N A Ç Ã O  E M  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S .  1 .  A  A u t o r a  p r o t o c o l o u  p e d i d o  d e  d e s i s t ê n c i a  d a  a ç ã o ,  a n t e s  d a  c i t a ç ã o  d a  A p e l a n t e ,  a s s i m
s e n d o  d e v e  a r c a r  s o m e n t e  c o m  o  p a g a m e n t o  d a  c u s t a s  p r o c e s s u a i s ,  p o i s  n a  é p o c a  e m  q u e  a p r e s e n t o u  s e u  p e d i d o  d e  d e s i s t ê n c i a  a  r e l a ç ã o
p r o c e s s u a l  a i n d a  n ã o  h a v i a  s e  e s t a b e l e c i d o . 2 .  N ã o  h á  t a m b é m  o f e n s a  a o  d e v i d o  p r o c e s s o  l e g a l  a n t e  a  a u s ê n c i a  d e  i n t i m a ç ã o  d a  U n i ã o  F e d e r a l
a  r e s p e i t o  d o  p e d i d o  d e  d e s i s t ê n c i a ,  p o i s  i s t o  s ó  s e r i a  n e c e s s á r i o  c a s o  t i v e s s e  t r a n s c o r r i d o  o  p r a z o  d e  6 0  ( s e s s e n t a )  d i a s  p a r a  a p r e s e n t a ç ã o
d a  c o n t e s t a ç ã o ,  o  q u e  n ã o  o c o r r e u ,  p o i s  a  c i t a ç ã o  f o i  f e i t a  e m  2 1 . 0 6 . 2 0 0 1  e  n e s t a  m e s m a  d a t a  f o i  h o m o l o g a d a  a  d e s i s t ê n c i a  d a  a ç ã o .  3 .  P o r
f i m  n ã o  m e r e c e  p r o s p e r a r  a  a l e g a ç ã o  d e  q u e  e r a  n e c e s s á r i o  a  A u t o r a  t e r  r e n u n c i a d o  a o  d i r e i t o  s o b r e  o  q u e  s e  f u n d a  a  a ç ã o ,  c o m  f u n d a m e n t o
n o  a r t i g o  3 º  d a  L e i  n .  9 . 4 6 9 / 9 7 ,  p o i s  m e n c i o n a d o  d i s p o s i t i v o  d e v e  s e r  i n t e r p r e t a d o  j u n t a m e n t e  c o m  o  a r t i g o  1 º  e  a s s i m  v e r i f i c a - s e  q u e  t a l
r e q u i s i t o  é  e x i g i d o  n o s  c a s o s  d e  r e a l i z a ç ã o  d e  a c o r d o s  o u  t r a n s a ç õ e s  e m  j u í z o ,  o  q u e  à  e v i d ê n c i a ,  n ã o  é  a  h i p ó t e s e  o r a  a n a l i s a d a .  4 .  A p e l a ç ã o
a  q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o .

( A C  -  A P E L A Ç Ã O  C Í V E L  -  7 7 1 5 5 5  0 0 1 5 4 9 4 - 7 9 . 2 0 0 1 . 4 . 0 3 . 6 1 0 0 ,  J U I Z  C O N V O C A D O  R U B E N S  C A L I X T O ,  T R F 3  -  J U D I C I Á R I O  E M  D I A  -
T U R M A  D ,  e - D J F 3  J u d i c i a l  1  D A T A : 1 5 / 0 3 / 2 0 1 1  P Á G I N A :  4 6 8  . . F O N T E _ R E P U B L I C A C A O : . )

1 0 .    Q u a n t o  a o  m é r i t o ,  c i n g e - s e  a  d e m a n d a  a  p e d i d o  d e  c o n c e s s ã o  d e  b e n e f í c i o  p r e v i d e n c i á r i o  d e  p e n s ã o  p o r  m o r t e .

1 1 .   I n s t a d a  a  e s c l a r e c e r  o  m o t i v o  p e l o  q u a l  i n t e n t o u  a  d e m a n d a  p e r a n t e  e s t e  J u í z o ,  a  d e m a n d a n t e  r e q u e r e u  a  d e s i s t ê n c i a  d o  f e i t o ,  b e m  c o m o ,
a  s u a  h o m o l o g a ç ã o ,  o p o r t u n i d a d e  e m  q u e  i n f o r m o u  a  p r o p o s i t u r a  d e  n o v a  l i d e ,  p e r a n t e  o  J u i z a d o  E s p e c i a l  F e d e r a l  d e  S ã o  V i c e n t e .

1 2 .     P o r t a n t o ,  a n t e s  d a  c i t a ç ã o  d a  p a r t e  a d v e r s a ,  a  a u t o r a  r e q u e r e u  a  d e s i s t ê n c i a  d a  l i d e .

1 3 .   O  p e d i d o  d e  d e s i s t ê n c i a  d a  d e m a n d a  p r e s c i n d e  d e  a n u ê n c i a  d a  p a r t e  c o n t r á r i a ,  u m a  v e z  q u e  n e m  m e s m o ,  c h e g o u  a  s e r  c i t a d a .  D e s t a r t e ,
n ã o  h o u v e  a p r e s e n t a ç ã o  d e  c o n t e s t a ç ã o .

1 4 .    P e r t i n e n t e  a  t r a n s c r i ç ã o  d e  d i s p o s i t i v o  c o n t i d o  n o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l :

       “ A r t .  4 8 5 . O  j u i z  n ã o  r e s o l v e r á  o  m é r i t o  q u a n d o :

        ( . . . )

         §  4 o  O f e r e c i d a  a  c o n t e s t a ç ã o ,  o  a u t o r  n ã o  p o d e r á ,  s e m  o  c o n s e n t i m e n t o  d o  r é u ,  d e s i s t i r  d a  a ç ã o . ”

1 5 .     A i n d a  c o n f o r m e  a s  d i s p o s i ç õ e s  c o n t i d a s  n o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l ,  c o m  a  h o m o l o g a ç ã o  d o  p e d i d o  d e  d e s i s t ê n c i a ,  o  f e i t o  d e v e  s e r
e x t i n t o  s e m  r e s o l u ç ã o  d e  m é r i t o .

1 6 .     É  o  q u e  p r e c e i t u a  o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l ,  a r t .  4 8 5 ,  V I I I  d o  a l u d i d o  d i p l o m a  l e g a l :          

       “ A r t .  4 8 5 .  O  j u i z  n ã o  r e s o l v e r á  o  m é r i t o  q u a n d o :

       ( . . . )

       V I I I  -  h o m o l o g a r  a  d e s i s t ê n c i a  d a  a ç ã o ; ”

   

1 7 .      E m  f a c e  d o  e x p o s t o ,  H O M O L O G O,  p o r  s e n t e n ç a ,  p a r a  q u e  p r o d u z a  s e u s  j u r í d i c o s  e  l e g a i s  e f e i t o s ,  a  D E S I S T Ê N C I A r e q u e r i d a  ( I d
1 3 9 3 5 6 8 1 ) ,  e x t i n g u i n d o  o  f e i t o  s e m  r e s o l u ç ã o  d e  m é r i t o ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  4 8 5 ,  V I I I ,  c / c  o  a r t i g o  2 0 0 ,  p a r á g r a f o  ú n i c o ,  a m b o s  d o  C ó d i g o
d e  P r o c e s s o  C i v i l .

1 8 .     S e m  c o n d e n a ç ã o  a o  p a g a m e n t o  d e  c u s t a s  p r o c e s s u a i s ,  a n t e  o  d e f e r i m e n t o  d a  g r a t u i d a d e .

1 9 .   S e m  c o n d e n a ç ã o  e m  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s ,  t e n d o  e m  v i s t a  q u e  s e q u e r  c o m p l e t o u - s e  a  t r i a n g u l a ç ã o  p r o c e s s u a l .

2 0 .      C o m  o  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o ,  a r q u i v e - s e .

2 1 .      P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e .  I n t i m e - s e .  C u m p r a m - s e .

 

                   S a n t o s ,  2 8  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 9 .

 

                             A L E X A N D R E  B E R Z O S A  S A L I B A
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 Sentença tipo C          

1.           Trata-se de ação ordinária movida por João de Deus Pereira em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela qual pretende a revisão de
benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição aos “tetos” estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e
41/2003, nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo
plenário daquele tribunal).

2 .        À inicial foram juntados documentos. 

3 .        Não houve recolhimento de custas processuais, em face do requerimento de concessão de gratuidade de justiça (Id 5980667). 

4 .        Deferido o pedido de concessão de gratuidade requerido, deixou-se de designar audiência de conciliação, uma vez tratar-se de matéria à qual a autarquia-
ré não está autorizada a se submeter à conciliação prévia. Determinou-se a citação da ré (Id8262819). 

5 .        Citada, a demandada apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, a prescrição e a decadência. 

6 .       No mérito, alegou a impossibilidade de aplicação retroativa da Lei nº 8870/94, visto que a orientação do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de
que deve ser aplicada ao benefício previdenciário, a legislação vigente à época da concessão (Id 8499709). 

7 .    Determinado que se aguardasse a anexação do processo administrativo requerido, bem como, que o autor apresentasse manifestação sobre a
contestação. Determinou-se, ainda, que ambos especificassem as provas que pretendiam produzir (Id 8573525). 

8 .      O demandante apresentou impugnação à contestação (Id 8762038) e, quanto à especificação de provas, requereu que se aguardasse a vinda do
processo administrativo, com vistas a demonstrar a limitação de seu salário de benefício ao teto constitucional (Id 8762045).

9 .       Anexaram-se ao feito, as cópias do processo administrativo do autor (Id 9086388).

1 0 .  Determinou-se ciência às partes da juntada do aludido processo, para posterior conclusão para sentença (Id 10984423).

1 1 .     O autor informou que, ante as informações contidas no indigitado processo administrativo, em caso de procedência da lide, a execução seria inexequível,
motivo pelo qual formulou pedido de desistência do feito (Id 11131221). 

1 2 .     Converteu-se o julgamento em diligência, para que a autarquia-ré apresentasse manifestação acerca do pedido de desistência formulado pelo autor, nos
moldes do que preceitua o art. 485, § 4º do Código de Processo Civil (Id 12984935). 

1 3 .     Intimado a se manifestar sobre o apontado pedido de desistência, o INSS deixou o prazo transcorrer “in albis”.  

1 4 .     Voltou-me a demanda conclusa para prolação de sentença. 

        É  o  r e l a t ó r i o .  F u n d a m e n t o  e  d e c i d o .

1 5 .     R e s u m e - s e  o  f e i t o  à  p r e t e n s ã o  d e  r e v i s ã o  d e  b e n e f í c i o  p r e v i d e n c i á r i o ,  p a r a  q u e  s e j a  a d e q u a d o  a o s  “ t e t o s ”  p r e v i s t o s  n a s  E m e n d a s
C o n s t i t u c i o n a i s  2 0 / 1 9 9 8  e  4 1 / 2 0 0 3 .

1 6 .   A p ó s  a  c i t a ç ã o  d a  p a r t e  c o n t r á r i a ,  o  o f e r e c i m e n t o  d a  c o n t e s t a ç ã o ,  b e m  c o m o ,  a  a n e x a ç ã o  d o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  à  d e m a n d a ,  o  a u t o r
r e q u e r e u  a  d e s i s t ê n c i a  d a  l i d e .

1 7 .  T e n d o  e m  v i s t a  q u e  o f e r e c i d a  c o n t e s t a ç ã o ,  o  p e d i d o  r e q u e r  a  a n u ê n c i a  d o  r é u ,  p r o c e d e u - s e  à  i n t i m a ç ã o  p a r a  m a n i f e s t a ç ã o .

1 8 .     E n t r e t a n t o ,  a  a u t a r q u i a - r é  n ã o  s e  m a n i f e s t o u  s o b r e  o  p e d i d o  e m  c o m e n t o .

1 9 .     E m b o r a  i n e x i s t a  n o  f e i t o ,  a n u ê n c i a  d o  r é u  e m  r e l a ç ã o  a o  p e d i d o  d e  d e s i s t ê n c i a ,  i n c o n t e s t e  a  f a l t a  d e  i n t e r e s s e  p r o c e s s u a l  d e m o n s t r a d a
p e l o  a u t o r ,  p r e s s u p o s t o  p r o c e s s u a l  i n d i s p e n s á v e l  à  m a n u t e n ç ã o  d o  f e i t o .

2 0 .     I n s t a  d e s t a c a r  q u e ,  q u a n d o  d a  d e s i s t ê n c i a  d a  d e m a n d a ,  a p ó s  o  o f e r e c i m e n t o  d a  c o n t e s t a ç ã o ,  f i c a  o  a u t o r  c o n d i c i o n a d o  a o  p a g a m e n t o  d e
c u s t a s  e  d e s p e s a s  p r o c e s s u a i s ,  b e m  c o m o ,  d e  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s .

2 1 .     É  o  e n t e n d i m e n t o  f i r m a d o  p e l o  E .  S u p e r i o r  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a : 

      . . E M E N :  P R O C E S S U A L  C I V I L .  E X T I N Ç Ã O  D O  P R O C E S S O  S E M  R E S O L U Ç Ã O  D E  M É R I T O .  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S .
C A B I M E N T O .  A U S Ê N C I A  D E  V I O L A Ç Ã O  D O  A R T I G O  2 0 ,  D O  C P C .  A R T I G O  2 6 7 ,  V I I I  D O  C P C .  1 .  A  e x t i n ç ã o  d o  p r o c e s s o  s e m  r e s o l u ç ã o  d e
m é r i t o  e m  r a z ã o  d e  p e d i d o  e x p r e s s o  d a  p a r t e  ( a r t .  2 6 7 ,  V I I I  -  C P C )  i m p o r t a  n a  s u a  c o n d e n a ç ã o  n a  v e r b a  h o n o r á r i a ,  à  l u z  d o  a r t i g o  2 0 ,  d o  C P C .
2 .  É  i n e q u í v o c o  q u e ,  s e  o  p r o c e s s o  e x t i n g u e - s e  s e m  e x a m e  d e  m é r i t o ,  o  v e n c i d o  é  a  p a r t e  q u e  f o r m u l o u  p e d i d o  q u e  n ã o  p o d e  s e r  m a i s
e x a m i n a d o .  3 .  S e  a  d e s i s t ê n c i a  o c o r r e  a n t e s  d a  c i t a ç ã o ,  o  a u t o r  r e s p o n d e  a p e n a s  p e l a s  c u s t a s  e  d e s p e s a s  p r o c e s s u a i s ,  m a s  n ã o  p o r  h o n o r á r i o s  d e
a d v o g a d o .  R e q u e r i d a  d e p o i s  d a  c i t a ç ã o ,  a  d e s i s t ê n c i a  d a  a ç ã o  a c a r r e t a  p a r  a o  a u t o r  o  d e v e r  d e  s u p o r t a r  o s  h o n o r á r i o s  d e  a d v o g a d o  d a  p a r t e
c o n t r á r i a  ( I n ,  N e l s o n  N e r y  J u n i o r ,  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l  C o m e n t a d o ,  1 0 ª  e d i ç ã o ,  R e v i s t a  d o s  T r i b u n a i s ,  a r t i g o  2 6 ,  p á g i n a  2 3 6 )  4 .  I n  c a s u ,
s ã o  d e v i d o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  p o r q u e  a  p a r t e  a u t o r a  r e q u e r e u  a  d e s i s t ê n c i a  d o  f e i t o  a p ó s  a  c o n t e s t a ç ã o .  5 .  P r e c e d e n t e s :  R E s p
8 5 8 . 9 2 2 / P R ,  D J  2 1 . 0 6 . 2 0 0 7 ;  A g R g  n o s  E D c l  n o  R E s p  6 4 1 . 4 8 5 / R S ,  D J  1 4 . 1 2 . 2 0 0 7 .  6 .  A g r a v o  R e g i m e n t a l  d e s p r o v i d o .  . . E M E N :
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2 2 .     E n t r e t a n t o ,  a n t e  a  i n e x i s t ê n c i a  d e  a n u ê n c i a  d o  r é u  e m  r e l a ç ã o  a o  p e d i d o  d e  d e s i s t ê n c i a ,  t e n h o  p o r  b e m ,  e x t i n g u i r  a  d e m a n d a  e m  r a z ã o  d o
r e c o n h e c i m e n t o  d a  f a l t a  d e  i n t e r e s s e  d e  a g i r  d e m o n s t r a d a  p e l o  a u t o r .

2 3 .     N e s t e s  c a s o s ,  c o n s i d e r a n d o - s e  q u e  o  a u t o r  p r o p ô s  a  d e m a n d a ,  p o r t a n t o ,  d e u  c a u s a  à  i n s t a u r a ç ã o  d a  l i d e ,  d e v e  s e r  r e s p o n s a b i l i z a d o  p e l o
p a g a m e n t o  d e  c u s t a s  p r o c e s s u a i s  e  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s .

2 4 .     E m  s i t u a ç ã o  a n á l o g a ,  o  j u l g a d o  i n f r a m e n c i o n a d o :

     P R O C E S S O  C I V I L .  A Ç Ã O  O R D I N Á R I A .  S U S P E N S Ã O  D E  C O N T R A T O  D E  F R A N Q U I A  P O S T A L .  R E C E I O  D E  A N U L A Ç Ã O .  P E D I D O .
A U S Ê N C I A  D E  R A Z O A B I L I D A D E .  F A L T A  D E  I N T E R E S S E  D E  A G I R .  C A R A C T E R I Z A Ç Ã O . P R E T E N S Ã O  R E S I S T I D A .  I N E X I S T Ê N C I A .  1 .
C o n f o r m e  s e  d e p r e e n d e  d o  r e l a t a d o ,  a  p r e s e n t e  a ç ã o  f o i  a j u i z a d a  t e n d o  p o r  o b j e t i v o  a  s u s p e n s ã o  d e  c o n t r a t o s  d e  f r a n q u i a  p o s t a l  f i r m a d o s
e n t r e  a s  d e m a n d a n t e s  e  a  E m p r e s a  B r a s i l e i r a  d e  C o r r e i o s  e  T e l é g r a f o s  -  E C T ,  e n c o n t r a n d o - s e  f u n d a m e n t a d a  n o  r e c e i o  d a s  a u t o r a s  d e  q u e  o s
a l u d i d o s  c o n t r a t o s  v e n h a m  a  s e r  s u s p e n s o s  e / o u  a n u l a d o s  p e l a  d e m a n d a d a ,  c o n s i d e r a n d o  a  s u s p e n s ã o  e / o u  a n u l a ç ã o  d e  c o n t r a t o s  s i m i l a r e s ,
o b j e t o s  d e  p r o c e d i m e n t o s  l i c i t a t ó r i o s  i d ê n t i c o s  à q u e l e s  p o r  e l a  r e a l i z a d o s .  2 .  A  d e m a n d a d a  d e i x o u  c l a r o  q u e  n ã o  a n u l o u  e  n ã o  p r e t e n d e  a n u l a r
o s  c o n t r a t o s  d a s  d e m a n d a n t e s ,  t e n d o  d e s t a c a d o ,  a s s i m ,  a  f a l t a  d e  i n t e r e s s e  d e  a g i r  d a s  m e s m a s ,  r e g i s t r a n d o ,  a i n d a ,  q u e  a s  d e m a n d a n t e s
p r e t e n d e m ,  e m  v e r d a d e ,  p o s t e r g a r e m  o s  s e u s  a n t i g o s  c o n t r a t o s  d e  f r a n q u i a  q u e  m a n t ê m  p e l o  m o d e l o  A C F ,  p o r  e n t e n d e r e m  e c o n o m i c a m e n t e
m a i s  v a n t a j o s o  q u e  o  o r a  l i c i t a d o  m o d e l o  A G F .  3 .  A s s e v e r o u  a  d e m a n d a d a  q u e  s o m e n t e  f o r a m  a n u l a d a s  a s  l i c i t a ç õ e s  n ã o  c o n c l u í d a s  q u a n d o
d o  a d v e n t o  d a  L e i  n º  1 2 . 4 0 0 / 2 0 1 1 ,  p u b l i c a d a  a o s  0 8 / 0 4 / 2 0 1 1 ,  o  q u e  n ã o  é  o  c a s o  d o s  a u t o s .  4 .  E v i d e n c i a d o  q u e  a  p r e t e n s ã o  d a s
d e m a n d a n t e s  c a r e c e  d o  m í n i m o  d e  r a z o a b i l i d a d e ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  n ã o  c o m p r o v a d a  a  r e a l  p o s s i b i l i d a d e  d e  s u s p e n s ã o  o u  d e  a n u l a ç ã o  d o
p r o c e d i m e n t o  l i c i t a t ó r i o  d e  q u e  p a r t i c i p a r a m  e ,  c o n s e q u e n t e m e n t e ,  d o s  c o n t r a t o s  p o r  e l a s  f i r m a d o s  c o m  a  e m p r e s a  p ú b l i c a  d e m a n d a d a ,  d e
r i g o r  o  r e c o n h e c i m e n t o  d a  f a l t a  d e  i n t e r e s s e  d e  a g i r  d a s  m e s m a s ,  c o m  a  c o n s e q u e n t e  e x t i n ç ã o  d e s t e  f e i t o ,  s e m  a p r e c i a ç ã o  d o  m é r i t o .  5 .
C e d i ç o  q u e  o  i n t e r e s s e  d e  a g i r  o u  p r o c e s s u a l  e x i g e  a  e x i s t ê n c i a  d o  b i n ô m i o  n e c e s s i d a d e - u t i l i d a d e  d a  p r e t e n s ã o  s u b m e t i d a  a o  J u d i c i á r i o . A d o t a n d o -
s e  o  e s c ó l i o  d e  N e l s o n  N e r y  J ú n i o r  e  R o s a  M a r i a  d e  A n d r a d e  N e r y ,  " e x i s t e  i n t e r e s s e  p r o c e s s u a l  q u a n d o  a  p a r t e  t e m  n e c e s s i d a d e  d e  i r  a  j u í z o
p a r a  a l c a n ç a r  a  t u t e l a  p r e t e n d i d a  e ,  a i n d a ,  q u a n d o  e s s a  t u t e l a  j u r i s d i c i o n a l  p o d e  t r a z e r - l h e  a l g u m a  u t i l i d a d e  d o  p o n t o  d e  v i s t a  p r á t i c o .  V e r i f i c a - s e
o  i n t e r e s s e  p r o c e s s u a l  q u a n d o  o  d i r e i t o  t i v e r  s i d o  a m e a ç a d o  o u  e f e t i v a m e n t e  v i o l a d o  ( . . . ) .  D e  o u t r a  p a r t e ,  s e  o  a u t o r  m o v e r  a  a ç ã o  e r r a d a  o u
u t i l i z a r - s e  d o  p r o c e d i m e n t o  i n c o r r e t o ,  o  p r o v i m e n t o  j u r i s d i c i o n a l  n ã o  l h e  s e r á  ú t i l ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  a  i n a d e q u a ç ã o  p r o c e d i m e n t a l  a c a r r e t a  a
i n e x i s t ê n c i a  d e  i n t e r e s s e  p r o c e s s u a l  ( . . . ) " .  ( i n  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l  C o m e n t a d o  e  L e g i s l a ç ã o  E x t r a v a g a n t e ,  1 3 ª  e d i ç ã o .  2 0 1 3 .  R T  -
d e s t a q u e i ) .  6 .  O  i n t e r e s s e  p r o c e s s u a l  ( t a m b é m  c h a m a d o  d e  i n t e r e s s e  d e  a g i r )  d i z  r e s p e i t o  à  n e c e s s i d a d e  e / o u  u t i l i d a d e  d a  p r o v i d ê n c i a  j u r i s d i c i o n a l
v i n d i c a d a , à  v i s t a  d e  a m e a ç a  o u  v i o l a ç ã o  a  u m  d i r e i t o ,  i n e x i s t e n t e  n a  e s p é c i e .  7 .  O  a r t i g o  3 º  d o  C P C / 7 3 ,  v i g e n t e  à  é p o c a  d a  p r o p o s i t u r a  d a
a ç ã o  p r e c e i t u a  q u e  a  p a r t e  a u t o r a ,  a l é m  d e  t e r  l e g i t i m i d a d e ,  d e v e  d e m o n s t r a r  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e  v a l e r  d a  v i a  p r o c e s s u a l  p a r a  o b t e r  o  b e m  d a
v i d a  p r e t e n d i d o .  8 .  I n  c a s u ,  c o n f o r m e  a l h u r e s  m e n c i o n a d o ,  n ã o  r e s t o u  d e m o n s t r a d a  a  n e c e s s i d a d e  d o  p r o v i m e n t o  j u r i s d i c i o n a l  v i n d i c a d o ,
m e s m o  p o r q u e  a  p a r t e  d e m a n d a d a  a f a s t o u ,  e x p r e s s a m e n t e ,  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  s u s p e n s ã o  e / o u  a n u l a ç ã o  d o s  c o n t r a t o s  f i r m a d o s  p e l a s
d e m a n d a n t e s ,  e x s u r g i n d o - s e ,  d a í ,  a  f a l t a  d e  i n t e r e s s e  p r o c e s s u a l  d a s  m e s m a s . 9 .  R e i t e r e - s e  q u e ,  t a n t o  e m  s u a  c o n t e s t a ç ã o  q u a n t o  e m
c o n t r a r r a z õ e s ,  a  d e m a n d a d a  a s s e v e r o u  a  i m p o s s i b i l i d a d e  d e  a n u l a ç ã o  d o  p r o c e s s o  l i c i t a t ó r i o  e  d o s  c o n t r a t o s  f i r m a d o s  p e l a s  d e m a n d a n t e s ,
i n e x i s t i n d o ,  p o r t a n t o ,  p r e t e n s ã o  r e s i s t i d a  a  j u s t i f i c a r  o  a j u i z a m e n t o  d a  p r e s e n t e  a ç ã o .  P r e c e d e n t e .  1 0 .  À  m i n g u a  d o  n e c e s s á r i o  i n t e r e s s e  d e
a g i r ,  a  h i p ó t e s e  v e r t i d a  n e s t e s  a u t o s  é  d e  e x t i n ç ã o  d o  f e i t o ,  s e m  a p r e c i a ç ã o  m e r i t ó r i a .  1 1 .  C o n s i d e r a n d o  t r a t a r - s e  d e  m a t é r i a  d e  o r d e m  p ú b l i c a ,
i n e x i s t e  ó b i c e  a o  r e c o n h e c i m e n t o ,  d e  o f í c i o ,  d a  a u s ê n c i a  d e  i n t e r e s s e  d e  a g i r  d a s  d e m a n d a n t e s ,  m o s t r a n d o - s e  i n a p l i c á v e l ,  n a  e s p é c i e ,  o
q u a n t o  d i s p o s t o  n o  a r t i g o  1 0  d o  N C P C ,  s e g u n d o  o  q u a l  " o  j u i z  n ã o  p o d e  d e c i d i r ,  e m  g r a u  a l g u m  d e  j u r i s d i ç ã o ,  c o m  b a s e  e m  f u n d a m e n t o  a
r e s p e i t o  d o  q u a l  n ã o  s e  t e n h a  d a d o  à s  p a r t e s  o p o r t u n i d a d e  d e  s e  m a n i f e s t a r ,  a i n d a  q u e  s e  t r a t e  d e  m a t é r i a  s o b r e  a  q u a l  d e v a  d e c i d i r  d e
o f í c i o . "  1 2 .  N a  e s p é c i e  a s  p a r t e s  j á  t i v e r a m  o p o r t u n i d a d e  d e  s e  m a n i f e s t a r e m  a c e r c a  d a  f a l t a  d e  i n t e r e s s e  a g i r ,  a l e g a d a  p e l a  r é  e m  s e d e  d e
c o n t e s t a ç ã o  e  d e b a t i d a  p e l a s  d e m a n d a n t e s  e m  r é p l i c a .  1 3 .  D e m a n d a n t e s  c o n d e n a d a s  a o  p a g a m e n t o  d e  c u s t a s  e  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s ,
a r b i t r a d o s  e m  1 0 %  ( d e z  p o r  c e n t o )  s o b r e  o  v a l o r  a t u a l i z a d o  d a  c a u s a .  1 4 .  A ç ã o  j u l g a d a  e x t i n t a ,  s e m  a p r e c i a ç ã o  d o  m é r i t o .  A p e l a ç ã o
p r e j u d i c a d a .

( A p  -  A P E L A Ç Ã O  C Í V E L  -  1 7 4 1 2 3 9  0 0 0 2 0 5 5 - 6 5 . 2 0 1 1 . 4 . 0 3 . 6 1 2 7 ,  D E S E M B A R G A D O R A  F E D E R A L  M A R L I  F E R R E I R A ,  T R F 3  -  Q U A R T A
T U R M A ,  e - D J F 3  J u d i c i a l  1  D A T A : 3 0 / 0 1 / 2 0 1 8  . . F O N T E _ R E P U B L I C A C A O : . )  ( g r i f o s  n o s s o s ) .

2 5 .     N o  m a i s ,  l e v a n d o - s e  e m  c o n s i d e r a ç ã o  q u e  o  a u t o r  i n f o r m o u  q u e  e v e n t u a l  p r o c e d ê n c i a  d a  d e m a n d a  n ã o  l h e  t r a r á  r e s u l t a d o s  p r á t i c o s ,
c a r a c t e r i z a d a  e s t á ,  a  f a l t a  d e  i n t e r e s s e  p r o c e s s u a l ,  p a s s í v e l  d e  r e c o n h e c i m e n t o  e  e x t i n ç ã o  d a  l i d e .

26.       E m  f a c e  d o  e x p o s t o ,  c o m  f u l c r o  n o  a r t .  4 8 5 ,  inc. VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito.

2 7 .     S e m  c o n d e n a ç ã o  a o  p a g a m e n t o  d e  c u s t a s  p r o c e s s u a i s ,  a n t e  o  d e f e r i m e n t o  d a  g r a t u i d a d e .

2 8 .     C o n d e n o  o  a u t o r  a o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  e m  f a v o r  d a  p a r t e  a d v e r s a ,  n o  m o n t a n t e  d e  1 0 %  s o b r e  o  v a l o r  a t u a l i z a d o  d a  c a u s a ,  n o s
t e r m o s  d o  a r t .  8 5 ,  § §  3 º  e  4 º ,  i n c .  I I I ,  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l ,  c u j a  e x e c u ç ã o  f i c a r á  s u s p e n s a ,  e m  r a z ã o  d a  c o n c e s s ã o  d a  g r a t u i d a d e  d e
j u s t i ç a ,  n o s  m o l d e s  d o  a r t .  9 8 ,  §  3 º ,  d o  m e s m o  d i p l o m a  l e g a l .

2 9 .     C o m  o  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o ,  a r q u i v e - s e .

3 0 .     P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e .  I n t i m e m - s e .  C u m p r a m - s e .

 

                 S a n t o s ,  2 8  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 9 .

 

                        A L E X A N D R E  B E R Z O S A  S A L I B A

                J U I Z  F E D E R A L
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002334-54.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: DAS FABRICACAO DE AUTO PECAS BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARTA TEIXEIRA DE LIMA - SP128553
IMPETRADO: INSPETOR-CHEFE ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

Vistos em decisão liminar.

 

1. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por DAS FABRICAÇÃO DE AUTO PEÇAS LTDA, empresa qualificada nos autos, impetrado em face de ato praticado pelo
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL NO PORTO DE SANTOS, objetivando a suspensão do recolhimento da Taxa SISCOMEX, mediante o reconhecimento de afronta ao princípio constitucional da isonomia ou,
alternativamente, a suspensão da exigência do recolhimento da Taxa SISCOMEX pela forma majorada através da Portaria MF 257/11.

 

2. Conforme a inicial, aduz ser inconstitucional e ilegal a cobrança da referida taxa, instituída pela Lei 9.716/98, uma vez que não estaria vinculada ao poder de polícia ou à utilização efetiva ou potencial de
serviços públicos específicos e divisíveis, bem como a majoração ocorrida a partir de maio de 2011 estaria pautada apenas em ato normativo infralegal (Portaria do Ministério da Fazenda nº 257/11) e desproporcional ao
analisado na Nota técnica Conjunta Cotec/Copol/Coana nº 02/2011.

 

3. A impetrante fundamenta sua tese nas recentes decisões do Supremo Tribunal Federal que, nos Recursos Extraordinários de números 959.274/SC e 1.095.001/SC, reconheceram a inconstitucionalidade
da majoração das alíquotas da Taxa Siscomex por ato normativo infraconstitucional.

 

4. A inicial veio instruída com documentos.

 

5. Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

6. Para a concessão de liminar em mandado de segurança, devem estar presentes os requisitos previstos no artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/2009 — a saber, o fundamento relevante e o perigo de ineficácia
caso a tutela de urgência seja concedida somente na sentença.

 

7. De acordo com a doutrina, “Fundamento relevante faz as vezes do que, no âmbito do processo cautelar, é descrito pela expressão latina fumus boni iuris e do que, no âmbito do dever-poder geral de
antecipação, é descrito pela expressão prova inequívoca da verossimilhança da alegação. Todas essas expressões, a par da peculiaridade procedimental do mandado de segurança, devem ser entendidas como significativas
de que, para a concessão da liminar, o impetrante deverá convencer o magistrado de que é portador de melhores razões que a parte contrária; que o ato coator é, ao que tudo indica, realmente abusivo ou ilegal” (Cássio
Scarpinella Bueno, A Nova Lei do Mandado de Segurança, Ed. Saraiva, 2009, p. 40).

 

8. Passo a analisar o primeiro requisito, a relevância do direito.

 

9. Não obstante este juízo da 1ª Vara Federal de Santos já tenha proferido decisões em sentido contrário à tese deduzida na inicial em diversas ações que tratam de idêntico tema em curso neste juízo
verifica-se que o Supremo Tribunal Federal passou, em recentes decisões a entender pela inconstitucionalidade da Portaria do Ministério da Fazenda nº 257/11, que reajustou a Taxa de Utilização do Sistema Integrado de
Comércio Exterior (Siscomex).

 

10. Reiteradamente poderei que a Lei n. 9.716/98 criou a Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comercio Exterior - SISCOMEX, prevendo a possibilidade de o Ministro de Estado da Fazenda
reajustá-la "conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos" no sistema.

 

11. Por entender que o reajuste não foi efetuado de forma anual, não considerei confiscatório o valor previsto pela Portaria MF n. 257/2011. Isso porque o valor ficou estagnado por mais de dez anos
para, então, ser reajustado. Considerei que havia previsão legal da possibilidade de o Ministro de Estado da Fazenda reajustá-la “conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos”, de modo que não
verifiquei afronta à estrita legalidade.

 

12. Ocorre que, conforme destacado, em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede do Recurso Extraordinário nº 959.274/SC, a inconstitucionalidade da majoração de alíquotas
da Taxa de Utilização do SISCOMEX por ato normativo infralegal, entendendo que, “não obstante a lei que instituiu o tributo tenha permitido o reajuste dos valores pelo Poder Executivo, o Legislativo não fixou balizas
mínimas e máximas para uma eventual delegação tributária”. Segue transcrição da Ementa:

 

“Ementa: Direito Tributário. Agravo Regimental em Recurso Extraordinário. Taxa de utilização do SISCOMEX. Majoração por Portaria do Ministério da Fazenda. Afronta à Legalidade Tributária. Agravo
regimental provido. 1. É inconstitucional a majoração de alíquotas da Taxa de Utilização do SISCOMEX por ato normativo infralegal. Não obstante a lei que instituiu o tributo tenha permitido o reajuste dos valores pelo
Poder Executivo, o Legislativo não fixou balizas mínimas e máximas para uma eventual delegação tributária. 2. Conforme previsto no art. 150, I, da Constituição, somente lei em sentido estrito é instrumento hábil para a
criação e majoração de tributos. A Legalidade Tributária é, portanto, verdadeiro direito fundamental dos contribuintes, que não admite flexibilização em hipóteses que não estejam constitucionalmente previstas. 3. Agravo
regimental a que se dá provimento tão somente para permitir o processamento do recurso extraordinário.

 

(RE 959274 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 29/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-234 DIVULG 11-
10-2017 PUBLIC 13-10-2017)”

 

13. Para aclarar as razões do entendimento adotado, convém reproduzir trecho do voto do Ministro Luís Roberto Barroso, seguido pela maioria dos Ministros da Primeira Turma do STF.
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“As razões são o que eu penso ser o entendimento dominante no Plenário. Aqui foi uma portaria do Ministério da Fazenda que majorou em 500% os valores atribuídos à taxa de utilização do SISCOMEX.
Portanto, penso que, por portaria, se fez a majoração de um tributo, com base em uma lei, Lei nº 9.716/98, que sequer estabelece balizas mínimas para um eventual exercício de delegação tributária.

 

No caso, por exemplo, do IPI, de fato a lei permite que o Executivo por decreto faça a majoração dentro das faixas permitidas. Mas o IPI é um imposto. E aqui nós estamos lidando com uma taxa.
Portanto, entendo a posição da Ministra Rosa Weber, penso que ela tenha importado para o caso concreto a jurisprudência que se aplica tradicionalmente ao IPI. Não foi isso. Aqui, como é uma taxa, acho que não há
permissivo constitucional para excepcionar-se o princípio da reserva legal em matéria tributária.”

 

14. Em decisão ainda mais recente, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do AgR no RE 1095001/SC, sob relatoria do Ministro DIAS TOFFOLI (Segunda Turma, julgado em 06/03/2018, DJe-
103, publicado em 28/05/2018), adotou o mesmo entendimento da inconstitucionalidade da majoração de alíquotas da Taxa de Utilização do SISCOMEX por ato normativo infralegal, confirmando decisão monocrática.

 

15. Para a escorreita intelecção das razões que fincaram essa nova baliza jurídica sobre o tema, é de extrema relevância a reprodução parcial de trechos do didático voto do Exmo. Ministro Dias Toffoli, os
quais uso como razão de decidir.

 

“A G .REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.095.001 SANTA CATARINA

 

VOTO O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

 

A irresignação não merece prosperar. Embora o mérito do RE nº 959.274/SC-AgR não tenha sido julgado, a orientação contida na ementa do julgado no sentido de que a majoração de alíquotas da Taxa
de Utilização do SISCOMEX por ato normativo infralegal sem que o Poder Legislativo tenha fixado as “balizas mínimas e máximas para uma eventual delegação tributária” se aplica, às inteiras, ao caso dos autos. Além do
mais, a decisão agravada não se respaldou apenas no supracitado precedente, mas se fundamentou na jurisprudência da Corte. É bem verdade que, em matéria de delegação legislativa, a jurisprudência da Corte tem
acompanhado um movimento de maior flexibilização do Princípio da Legalidade, desde que o legislador estabeleça o desenho mínimo que evite o arbítrio. Ou seja, o legislador pode limitar-se a determinar os critérios
idôneos para excluir o arbítrio da autoridade delegada. Em linhas gerais, os seguintes critérios são considerados válidos para se aferir a constitucionalidade de norma regulamentar: a) o fato de a delegação poder ser retirada
daquele que a recebeu, a qualquer momento, por decisão do Congresso; b) o fato de o Congresso fixar padrões que limitam a ação do delegado; c) a razoabilidade da delegação. Nesse sentido, o Ministro Carlos Velloso ,
no julgamento do RE nº 343.446/SC, concluiu ser condizente com o interesse público deixar por conta do Executivo estabelecer normas, em termos de regulamentos, os quais não podem ir além do conteúdo das normas
regulamentadas. Como destaca Marco Aurélio Greco, ao analisar julgados da Corte (RE nº 343.446/SC), a exigência constitucional, a teor da jurisprudência do STF, é de que haja uma legalidade suficiente, e não uma
legalidade estrita ( Planejamento Tributário. 3. ed. São Paulo: Dialética, 2011. p. 147). Conforme já assentei no julgamento do RE nº 704.292/PR (Plenário, DJe de 30/6/16) e do RE nº 838.284/SC, é possível dizer que há
respeito ao princípio da legalidade quando uma lei disciplina os elementos essenciais e determinantes para o reconhecimento da obrigação tributária e deixa um espaço de complementação para o regulamento. A lei
autorizadora, em todo caso, deve ser legitimamente justificada e o diálogo com o regulamento deve-se dar em termos de subordinação, desenvolvimento e complementariedade. É possível dizer, com base nos recentes
pronunciamentos que a questão relativa à delegação legislativa foi enfrentada pelo Supremo Tribunal Federal a partir das peculiaridades das espécies tributárias envolvidas e à luz de cada caso concreto. Não existe, desse
modo, ampla e irrestrita liberdade para o legislador realizar o diálogo com o regulamento no tocante ao aspecto quantitativo da regra matriz de incidência tributária. Na espécie, o art. 3º da Lei nº 9.716/98 fixou o valor
inicial da taxa SISCOMEX e no § 2º do citado dispositivo legal delegou ao regulamento a possibilidade de reajustar, anualmente, o valor da taxa, “conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos ao
SISCOMEX”. Embora o critério inicialmente adotado pelo legislador esteja vinculado aos custos da atividade estatal – custos da operação e dos investimentos – o que nos parece, a priori, razoável, é certo que não se fixou
um limite máximo dentro do qual o regulamento poderia trafegar em termos de subordinação. Diante dos parâmetros já traçados na jurisprudência da Corte, a meu ver, a delegação contida no art. 3º, § 2º, da Lei nº
9.716/98 restou incompleta ou defeituosa, pois o legislador não estabeleceu o desenho mínimo que evitasse o arbítrio fiscal. Importa notar, no entanto, que esse entendimento não conduz à invalidade da taxa SISCOMEX,
tampouco impede que o Poder Executivo atualize os valores previamente fixados na lei, de acordo com os índices oficiais, conforme amplamente aceito na jurisprudência da Corte.”

 

16. Desta forma, adiro ao entendimento de que o reajuste implementado pelo Executivo ultrapassou os limites e parâmetros adequados, estando assegurado ao contribuinte o direito de recolher a taxa a
partir dos valores vigentes anteriormente à edição da Portaria MF 257/2011, ficando ressalvada, entretanto, a possibilidade de o Poder Executivo atualizar monetariamente os valores previstos no art. 3º, § 1º, I e II, da Lei
nº 9.716/98 em percentual não superior aos índices oficiais.

 

17. Considerados os argumentos acima, está presente o requisito da relevância da fundamentação.

 

18. Em relação ao perigo, observo que o gravame financeiro do tributo ora guerreado onera a atividade empresarial, que no país já é tão sobrecarregada do ponto de vista tributário, com potencial impacto
lesivo à própria continuidade das atividades dos seus agentes passivos.

 

19. Verificando-se a patente ilegalidade da majoração, é inarredável o reconhecimento do seu possível resultado deletério, a justificar o deferimento da ordem em caráter antecedente. Os prejuízos à
atividade econômica da impetrante aumentam â medida que passa o tempo.

 

20. Assim, nessa fase processual de análise perfunctória, considero presentes os requisitos para o deferimento da ordem liminar.

 

 

 

21. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para determinar que a autoridade coatora se abstenha de exigir o recolhimento da Taxa do Siscomex pela forma majorada pela Portaria MF
257/2011, até a decisão final.

 

22. Intime-se a autoridade coatora para prestar informações no prazo legal.

 

23. Intimem-se (inclusive o órgão de representação da autoridade).

 

24. Oficie-se para cumprimento.

 

25. Na sequência, ao MPF e, após, venham conclusos para sentença.

 

26. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Santos/SP, 28 de março de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007505-26.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: VERGARA & RIBA EDITORAS S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIEL ANTUNES DE CARVALHO - SP273527, MARIA CECILIA PAIFER DE CARVALHO - SP273631
IMPETRADO: CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS
 
 
 

   

       S E N T E N Ç A TIPO "B"

1. VERGARA & RIBA EDITORA S.A. , qualificada nos autos, ajuizou o presente mandado de segurança com pedido liminar contra ato do INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE
SANTOS, no qual requer provimento jurisdicional que determine à autoridade alfandegária que finalize imediatamente a conferência aduaneira com a consequente liberação das mercadorias vinculadas à DI (Declaração de
Importação) nº 18/1211129-2.

2. Em síntese, alegou a impetrante que no desenvolver de suas atividades importou diversos livros classificados na NCM 4901.99.00.

3. Afirmou haver apresentado à autoridade alfandegária toda a documentação necessária ao prosseguimento do despacho aduaneiro, contudo, a autoridade impetrada interrompeu o despacho aduaneiro e
determinou à impetrante a reclassificação das mercadorias com a utilização da nomenclatura NCM 9503.00.31 e o recolhimento das diferenças de tributos, multa e juros. Com isso as mercadorias importadas passaram a ser
classificadas como brinquedos e não como livros.

4. Alega a impetrante que, tendo manifestado a sua discordância da reclassificação determinada pela fiscalização, o impetrado manteve-se inerte quanto à solução a ser dada à inconformidade.

5. Sustenta que, tendo-se instaurado o litígio administrativo, a autoridade impetrada deve promover a discussão do litígio mediante processo administrativo, não sendo admissível a retenção das mercadorias
como forma de exigência de pagamento de tributos.

6. Sustenta, ainda, que a retenção das mercadorias afronta a Súmula n. 323 do STF, segundo a qual “é inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos”.

7. Rematou seu pedido requerendo o prosseguimento do despacho aduaneiro com a consequente liberação das mercadorias, independentemente de garantia ou caução.

8. A inicial veio instruída com documentos.

9. A apreciação do pedido liminar foi diferida para após a vinda das informações (ID 11111263).

10. A União manifestou-se requerendo sua intimação dos ulteriores atos processuais (ID 11220782).

11. Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações, nas qual sustentou, em síntese (ID 11395822): a) as mercadorias objeto da demanda não se encontram retidas nem
apreendidas, mas tiveram interrompido o despacho aduaneiro para que o importador regularizasse a declaração de importação com a adição dos brinquedos que acompanham os livros; b) os livros importados são
acompanhados de brinquedos para serem montados, razão pela qual estes devem ser declarados como tais em adição própria; c) tratando-se de brinquedos há a necessidade de certificação de homologação por parte do
INMETRO e a adoção das providências para a regularização compete à impetrante; d) não há ofensa ao estabelecido pela Súmula n. 323 do STF; e) o despacho encontra-se interrompido em virtude da inércia da
impetrante em recolher as diferenças de tributos assim como de providenciar a certificação do INMETRO.

12. A liminar foi indeferida pela decisão ID 12102422.

13. O TRF da 3ª Região indeferiu a antecipação da tutela recursal em agravo de instrumento interposto pela impetrante, o qual não foi por ela noticiado nos autos (ID 12951809).

14. O Ministério Público Federal deixou de manifestar-se a respeito do mérito (ID 13681704).

15. Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido.

16. Reitero as considerações expendidas na decisão ID 12102422, as quais adoto como razões de decidir.

17. Este juízo vem reiteradamente decidindo pela ilegalidade da retenção das mercadorias nas hipóteses em que a alfândega diverge da classificação fiscal atribuída pelo importador, seguindo a
jurisprudência majoritária em permitir a liberação das mercadorias, que não pode ser condicionada ao pagamento de multa ou de diferenças de tributos em razão da nova classificação indicada pela Receita Federal, nem à
prestação de caução.

18. Cumpre, no entanto, analisar se a situação fática se amolda perfeitamente à hipótese descrita, decorrente da aplicação da antiga Súmula 323 do Supremo Tribunal Federal (É inadmissível a apreensão
de mercadoria como meio coercitivo para pagamento de tributos).

19. Analisando as alegações da impetrante escoradas nos documentos que instruíram a petição inicial, cotejando-as com as informações prestadas pela autoridade coatora (ID 11395822), penso não
assistir-lhe razão.

20. Consta das informações anexadas pela autoridade alfandegária que as mercadorias acobertadas pela DI nº 18/1211129-2 permanecem sob controle aduaneiro porque o despacho de importação foi
interrompido, com exigências registradas no SISCOMEX, visando o saneamento da declaração de importação informando em adição própria os brinquedos que acompanham os livros.

21. Assim, após as alegações do importador, o auditor-fiscal responsável constatou que os livros são acompanhados de brinquedos, tendo formulado exigência fiscal para retificação da DI para classificar
em separado os brinquedos, com recolhimento dos tributos e multas pelo erro de classificação fiscal e pela importação de mercadoria sem licenciamento.

22. Frise-se que a conclusão do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil baseou-se em conferência física das mercadorias, conforme apontado nas informações do impetrado (ID 11395822 pag. 18).

23. E, nessas mesmas informações, o impetrado esclareceu que:

“Lendo a respectiva descrição, nada se sabe efetivamente de que se trata a mercadoria. O catálogo também não traz qualquer elucidação a respeito. Apesar de serem quatro itens de
mercadoria distintos, trata-se do mesmo tipo de produto. Tomando-se como exemplo o primeiro item da adição única (o ‘livro’ designado ‘Tudo sobre minha corujinha’), temos sua descrição mãos
pormenorizadas, de forma coincidente, em alguns sítios eletrônicos da internet que vendem esse produto.

(...)

Consoante relato do Auditor-fiscal responsável pela conferência aduaneira, trata-se de um kit composto de instruções passo a passo descritas no livro, bem como de linhas, olhinhos, tecidos,
enchimento, enfim, todo o material necessário para costurar e enfeitar o bichinho de brinquedo, com exceção da agulha de costurar. O kit é apresentado nessa embalagem em forma de cilindro (tudo) que se
vê na fotografia da página 4 do documento ID nº 11070727 da inicial.

Como se disse, as informações prestadas na DI nº 18/1211129-2 acerca da descrição detalhada das mercadorias são nitidamente insuficientes para determinação da classificação fiscal, o que,
por si só, já leva à imposição de multa pela declaração inexata, independentemente da discussão acerca da correção do enquadramento tarifário adotado pelo importador, e da necessidade de licenciamento
de importação com anuência do INMETRO. O importador tem a obrigação legal de descrever as mercadorias com todas as características necessárias à perfeita identificação, classificação, valoração e
determinação do correto tratamento administrativo. É o que se extrai do art. 69, §2º, inciso III, da Lei nº 10.883/2003.
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Indene de dúvidas que o produto é ofertado pela internet (exemplo alhures citados, da livraria Travessa, Extra, livraria Cultura e livraria Saraiva) como um brinquedo que a própria criança
confecciona a partir dos materiais que acompanham o kit, inclusive o livro que orienta a criança como fazê-lo, e que é referido na descrição dos sites da internet meramente como ‘instruções passo a passo’.”

24. Ao elaborar a descrição das mercadorias, o importador omitiu que os livros designados “Tudo sobre minha corujinha”, “Tudo sobre meu cachorrinho”, “Tudo sobre minha bailarina” e “Tudo cobre
minha pequena sereia” são acompanhados de kits com peças de montagem de um brinquedo, devendo estar, portanto, sob o controle do INMETRO.

25. As soluções de Consulta emitidas pela Receita Federal do Brasil, referidas pelo impetrante, tratam de mercadorias distintas daquelas discutidas no presente caso, não servindo para demonstrar a
ilegalidade da exigência fiscal.

26. A mercadoria descrita na inicial necessita, por força dos dispositivos que regem a matéria, de certificação compulsória pelo INMETRO, órgão anuente, para que seja nacionalizada, de sorte que,
ausente a anuência prévia para a DI que albergou os receptores, não há falar em direito líquido e certo da impetrante quanto à entrega da mercadoria antes do término do procedimento de fiscalização.

27. Com efeito, havendo apenas divergência de classificação, o auto de infração seria lavrado e feito recolhimento das diferenças dos impostos, lavrar-se-ia o Termo de Responsabilidade, em obediência
ao que preconiza o art. 6, da IN SRF 1.063/2010. Entretanto, não é esta a situação destes autos.

28. No caso presente, a entrega pretendida pela impetrante não encontra amparo na IN em comento, eis que não se trata de mera exigência tributária, mas sim de providência que antecede a nacionalização
(autorização prévia por órgão anuente do registro da DI), sem a qual não há falar em prosseguimento do despacho aduaneiro.

29. Impende destacar que eventual morosidade alfandegária não se sustenta, eis que das informações prestadas depreende-se de forma inequívoca que a autoridade alfandegária agiu dentro de suas
possibilidades fáticas em tempo que pode ser aceito como adequado.

30. Conforme bem asseverou a autoridade alfandegária, não se pode flexibilizar o cumprimento de normas legais para a nacionalização/exposição de mercadorias, não cabendo permitir a liberação de
mercadorias que demandam verificação prévia por outro órgão (INMETRO) sobre suas características e atendimento das normas técnicas.

31. Dessa forma, não se trata aqui, como alegou a impetrante de retenção de mercadorias como forma de exigência de pagamento de tributos, eis que a questão não é apenas de reclassificação, mas da
necessidade de certificação pelo INMETRO das mercadorias a serem internalizadas.

32. Inaplicável, portanto, ao caso, a Súmula n. 323 do STF.

33. Eventual discordância da impetrante quanto à reclassificação determinada pela fiscalização aduaneira, não comporta discussão neste mandamus, pois demanda necessária dilação probatória a ser
produzida sob o crivo do contraditório. Na via estreita do mandado de segurança trata-se somente de perquirir se a autoridade impetrada praticou ilegalidade ou abuso de molde a ferir direito líquido e certo da impetrante.
E, conforme o que foi exposto, tal não se deu.

34. Por tais razões, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA. Por consequência JULGO EXTINTO o processo com conhecimento do mérito nos termos do disposto no
art. 487, I do Código de Processo Civil.

35. Comunique-se o Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento.

36. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, indevidos nos moldes do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e, ainda, da Súmula nº 512, do Supremo Tribunal Federal (STF), e da
Súmula nº 105, do Superior Tribunal de Justiça (STJ).

37. Transitada esta sentença em julgado, arquivem-se os autos com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santos, 28 de março de 2019.

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000173-71.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ANDRE LUIZ SOARES FARIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1-   Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

2-   À vista da matéria versada nos autos, a qual não se presta a transigência por parte do réu, deixo de designar audiência prévia de conciliação.

3-   Apresente o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do processo administrativo de concessão da aposentadoria, pois, o mesmo, tem acesso
no referido órgão, cabendo somente ao judiciário o poder de solicitar quando comprovadamente houver resistência.

4-   Sem prejuízo, cite-se o réu.

Int. Cumpra-se.

Santos, 08 de março de 2019.

 

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003240-15.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EXECUTADO: EUROMANTOVA COM. IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP, ANDREA APARECIDA RAIMUNDO, ROSEMEIRE DOS SANTOS MATHIAS
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ROBERTO DOMINGUES DE JESUS - SP395216
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ROBERTO DOMINGUES DE JESUS - SP395216
 
 

  

    D E S P A C H O
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Chamo o feito à ordem.

Considerando que os autos dos Embargos à Execução (nº 5009036-50.2018.403.6104) foram distribuídos por equívoco para a 4ª Vara Federal deste Juízo e remetidos posteriormente
para esta Vara, reconsidero o despacho de Id. 15438477.

Proceda-se ao seu apensamento no sistema na barra associados.

Id. 15259579. Defiro o prazo de 30 dias requerido pela exequente.

No que se refere a inclusão do nome do advogado inserido no sistema, tendo em vista o acordo de cooperação firmado entre a CEF e o TRF da 3ª Região, no subitem 3.1 da cláusula
segunda prevê que “nas ações promovidas pelo sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe, não deverão ser adicionados advogados às autuações dos feitos, mantendo-se íntegro o
cadastro da Caixa Econômica Federal como Procuradoria.”

Santos,  27 de março de 2019.

            ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                        JUIZ FEDERAL

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5009036-50.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: EUROMANTOVA COM. IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP, ANDREA APARECIDA RAIMUNDO, ROSEMEIRE DOS SANTOS MATHIAS
Advogado do(a) EMBARGANTE: CARLOS ROBERTO DOMINGUES DE JESUS - SP395216
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

D E S P A C H O
 
 

Providencie a embargante a emenda da inicial, no prazo de 15 dias, atribuindo valor à causa, bem como juntando cópias de peças essenciais à propositura da demanda, quais sejam, inicial
da execução, título impugnado, cálculo apresentado pelo exequente, a fim de que se adeque ao disposto nos arts. 914, §1º; 319 e 320, todos do Código de Processo Civil/2015, sob pena
de indeferimento da inicial (art. 321, do Código de Processo Civil/2015).

Santos, 28 de março de 2019.

                        ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                                     JUIZ FEDERAL 
 

  

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009393-30.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: GRAZIA MARIA POSTERARO RICCIOPPO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Chamo o feito à ordem.

Torno sem efeito a última Certidão juntada nestes autos.

A questão afeta ao recolhimento de custas processuais pela Ordem dos Advogados do Brasil não merece maiores digressões, em que pese o arrazoado cercado de
julgados colacionados pela exequente.

Firme a jurisprudência consolidada quanto à necessidade de recolhimento de custas processuais pela Ordem dos Advogados do Brasil.

Nesse sentido:
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AI 00284824520144030000, DES. FEDERAL NERY JUNIOR, e-DJF3 10/03/2015: "AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL - ISENÇÃO DE CUSTAS - DESCABIMENTO - ART. 4º, LEI 9.289/96 - ENTIDADE DIVERSA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 1. Agravo regimental
conhecido como agravo previsto no art. 557, § 1º, CPC, tendo em vista as alterações trazidas ao estatuto processual pela Lei nº 11.187/05. 2. Discute-se a natureza jurídica
da agravante e a consequente isenção de custas processuais. 3. Há decisões que em sua atividade "constitui serviço público dotado de personalidade mista, materializando-se
como instituição corporativa de direito privado quando "promove, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados" em todo o país e
quando atua em defesa da classe dos advogados, e por outro lado, apresenta caráter eminentemente público quando atua com o intuito de "defender a Constituição, a
ordem jurídica do Estado democrático de direito, os direitos humanos e a justiça social", pugnando "pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo
aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas". Não obstante essa natureza pública, a Ordem não apresenta qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a
Administração, sendo justamente essa independência que lhe autoriza a colocar-se em conflito com o Poder Público." (RESP 552299/SC, PRIMEIRA TURMA, DJ
16/08/2004, Relator LUIZ FUX). 4. Já no julgamento da ADI nº 3026/DF, na qual se questionou a constitucionalidade a segunda parte do § 1º do art. 79 da Lei nº8.906/94, o
Supremo Tribunal Federal decidiu que "a OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um serviço público independente, categoria ímpar no
elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro." 5. Pode-se questionar se o recorrente se subsome ou não à isenção das custas processuais prevista pela
Lei n.º 9.289/96 (art. 4º). 6. Mesmo considerando serviço público, a agravante não pode ser confundida com a própria Administração Pública, como as autarquias,
beneficiárias da isenção do inciso I, do art. 4o, da indigitada lei, cabendo-lhe, portanto, o recolhimento das custas processuais. 7.Não tendo a agravante trazido relevante
argumento, mantém-se a decisão agravada, como proferida. 8.Agravo improvido."

AI 00275981620144030000, DES. FEDERAL ANDRE NABARRETE, e-DJF3 17/04/2015: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB. SUJEIÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. EFEITO
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. - O decisum recorrido, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento ao
fundamento de que a isenção das custas processuais para as autarquias e demais pessoas jurídicas de direito público mencionadas no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996
não se aplica às entidades fiscalizadoras do exercício profissional, conforme o disposto no parágrafo único do mesmo dispositivo. Por sua vez, a Ordem dos Advogados do
Brasil, a despeito de desempenhar serviço público (artigo 45, § 5º, da Lei nº 8.906/1994), é entidade fiscalizadora do exercício da profissão de advogado e não tem qualquer
vínculo funcional ou hierárquico com a administração, a teor do artigo 44 da Lei nº 8.906/1994. Assim, é alcançada pela exceção do parágrafo único do artigo 4º da Lei nº
9.289/1996, razão pela qual está sujeita ao recolhimento de custas judiciais. Precedentes desta corte: AI 00899750420064030000 e AI 00809099720064030000.- Inalterada a
situação fática e jurídica, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção do decisum agravado por seus próprios fundamentos.- Recurso desprovido."

AI 00294541520144030000, DES. FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 10/04/2015: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º,DO CPC. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. OAB. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ART. 4º, I, DA LEI nº
9.289/96. INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº 8.906/94, a OAB desempenha atividade que
constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Ainda que se alegue a natureza sui
generis de 'autarquia federal' da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe
retira a função de entidade fiscalizadora do exercício profissional da advocacia. 3. A isenção prevista no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96 não alcança as entidades
fiscalizadoras do exercício profissional. 4. Agravo legal a que se nega provimento."

 A norma de isenção não comporta interpretação extensiva, nem se enquadra a OAB no conceito de autarquia ou fundação ligada a qualquer dos entes políticos
federativos para efeito de gozar do benefício legal em referência.

Ainda que possível fosse o questionamento se a exequente se subsome ou não à isenção das custas processuais prevista na Lei nº. 9.289/96 (art. 4º), bem como
sendo ela considerada prestadora de serviço público de natureza especial, não é possível confundi-la com a própria administração pública, como as autarquias, beneficiárias da isenção do
inciso I, do art. 4º, da Lei nº. 9.289/96, cabendo-lhe, portanto, o recolhimento das custas processuais.

Ademais, o Anexo I, da Resolução Pres n. 138, de 06 de julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, quanto às isenção de
pagamento de custas e despesas, fixou que as isenção previstas na Resolução 138, não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional:

“4 ISENÇÕES. 

4.1 São isentos de pagamento de custas e das despesas de porte de remessa e retorno, conforme previsto no artigo 4º da Lei nº 9.289/96 e no artigo 1.007 do
CPC:

a) a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e fundações;

(...)

4.2 A isenção aqui prevista não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de
reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único, Lei nº 9.289/96).

Concedo, pois, o prazo de 15 dias para a exequente promover o recolhimento das custas processuais iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Intime-se.

Santos, 28 de março de 2019.

     ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

 

                JUIZ FEDERAL

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009390-75.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ENOS FELIX MARTINS JUNIOR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Chamo o feito à ordem.

Torno sem efeito a última Certidão juntada nestes autos.

A questão afeta ao recolhimento de custas processuais pela Ordem dos Advogados do Brasil não merece maiores digressões, em que pese o arrazoado cercado de
julgados colacionados pela exequente.

Firme a jurisprudência consolidada quanto à necessidade de recolhimento de custas processuais pela Ordem dos Advogados do Brasil.

Nesse sentido:
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AI 00284824520144030000, DES. FEDERAL NERY JUNIOR, e-DJF3 10/03/2015: "AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL - ISENÇÃO DE CUSTAS - DESCABIMENTO - ART. 4º, LEI 9.289/96 - ENTIDADE DIVERSA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 1. Agravo regimental
conhecido como agravo previsto no art. 557, § 1º, CPC, tendo em vista as alterações trazidas ao estatuto processual pela Lei nº 11.187/05. 2. Discute-se a natureza jurídica
da agravante e a consequente isenção de custas processuais. 3. Há decisões que em sua atividade "constitui serviço público dotado de personalidade mista, materializando-se
como instituição corporativa de direito privado quando "promove, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados" em todo o país e
quando atua em defesa da classe dos advogados, e por outro lado, apresenta caráter eminentemente público quando atua com o intuito de "defender a Constituição, a
ordem jurídica do Estado democrático de direito, os direitos humanos e a justiça social", pugnando "pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo
aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas". Não obstante essa natureza pública, a Ordem não apresenta qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a
Administração, sendo justamente essa independência que lhe autoriza a colocar-se em conflito com o Poder Público." (RESP 552299/SC, PRIMEIRA TURMA, DJ
16/08/2004, Relator LUIZ FUX). 4. Já no julgamento da ADI nº 3026/DF, na qual se questionou a constitucionalidade a segunda parte do § 1º do art. 79 da Lei nº8.906/94, o
Supremo Tribunal Federal decidiu que "a OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um serviço público independente, categoria ímpar no
elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro." 5. Pode-se questionar se o recorrente se subsome ou não à isenção das custas processuais prevista pela
Lei n.º 9.289/96 (art. 4º). 6. Mesmo considerando serviço público, a agravante não pode ser confundida com a própria Administração Pública, como as autarquias,
beneficiárias da isenção do inciso I, do art. 4o, da indigitada lei, cabendo-lhe, portanto, o recolhimento das custas processuais. 7.Não tendo a agravante trazido relevante
argumento, mantém-se a decisão agravada, como proferida. 8.Agravo improvido."

AI 00275981620144030000, DES. FEDERAL ANDRE NABARRETE, e-DJF3 17/04/2015: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB. SUJEIÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. EFEITO
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. - O decisum recorrido, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento ao
fundamento de que a isenção das custas processuais para as autarquias e demais pessoas jurídicas de direito público mencionadas no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996
não se aplica às entidades fiscalizadoras do exercício profissional, conforme o disposto no parágrafo único do mesmo dispositivo. Por sua vez, a Ordem dos Advogados do
Brasil, a despeito de desempenhar serviço público (artigo 45, § 5º, da Lei nº 8.906/1994), é entidade fiscalizadora do exercício da profissão de advogado e não tem qualquer
vínculo funcional ou hierárquico com a administração, a teor do artigo 44 da Lei nº 8.906/1994. Assim, é alcançada pela exceção do parágrafo único do artigo 4º da Lei nº
9.289/1996, razão pela qual está sujeita ao recolhimento de custas judiciais. Precedentes desta corte: AI 00899750420064030000 e AI 00809099720064030000.- Inalterada a
situação fática e jurídica, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção do decisum agravado por seus próprios fundamentos.- Recurso desprovido."

AI 00294541520144030000, DES. FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 10/04/2015: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º,DO CPC. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. OAB. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ART. 4º, I, DA LEI nº
9.289/96. INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº 8.906/94, a OAB desempenha atividade que
constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Ainda que se alegue a natureza sui
generis de 'autarquia federal' da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe
retira a função de entidade fiscalizadora do exercício profissional da advocacia. 3. A isenção prevista no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96 não alcança as entidades
fiscalizadoras do exercício profissional. 4. Agravo legal a que se nega provimento."

A norma de isenção não comporta interpretação extensiva, nem se enquadra a OAB no conceito de autarquia ou fundação ligada a qualquer dos entes políticos
federativos para efeito de gozar do benefício legal em referência.

Ainda que possível fosse o questionamento se a exequente se subsome ou não à isenção das custas processuais prevista na Lei nº. 9.289/96 (art. 4º), bem como
sendo ela considerada prestadora de serviço público de natureza especial, não é possível confundi-la com a própria administração pública, como as autarquias, beneficiárias da isenção do
inciso I, do art. 4º, da Lei nº. 9.289/96, cabendo-lhe, portanto, o recolhimento das custas processuais.

Ademais, o Anexo I, da Resolução Pres n. 138, de 06 de julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, quanto às isenção de
pagamento de custas e despesas, fixou que as isenção previstas na Resolução 138, não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional:

“4 ISENÇÕES. 

4.1 São isentos de pagamento de custas e das despesas de porte de remessa e retorno, conforme previsto no artigo 4º da Lei nº 9.289/96 e no artigo 1.007 do
CPC:

a) a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e fundações;

(...)

4.2 A isenção aqui prevista não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de
reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único, Lei nº 9.289/96).

Concedo, pois, o prazo de 15 dias para a exequente promover o recolhimento das custas processuais iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Intime-se.

Santos, 28 de março de 2019.

     ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009449-63.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: RICARDO DA SILVA ALVES
 

 
 
 

D E S P A C H O   

Vistos.

Chamo o feito à ordem.

Torno sem efeito a última Certidão juntada nestes autos.

 A questão afeta ao recolhimento de custas processuais pela Ordem dos Advogados do Brasil não merece maiores digressões, em que pese o arrazoado cercado de
julgados colacionados pela exequente.

Firme a jurisprudência consolidada quanto à necessidade de recolhimento de custas processuais pela Ordem dos Advogados do Brasil.

Nesse sentido:
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AI 00284824520144030000, DES. FEDERAL NERY JUNIOR, e-DJF3 10/03/2015: "AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL - ISENÇÃO DE CUSTAS - DESCABIMENTO - ART. 4º, LEI 9.289/96 - ENTIDADE DIVERSA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 1. Agravo regimental
conhecido como agravo previsto no art. 557, § 1º, CPC, tendo em vista as alterações trazidas ao estatuto processual pela Lei nº 11.187/05. 2. Discute-se a natureza jurídica
da agravante e a consequente isenção de custas processuais. 3. Há decisões que em sua atividade "constitui serviço público dotado de personalidade mista, materializando-se
como instituição corporativa de direito privado quando "promove, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados" em todo o país e
quando atua em defesa da classe dos advogados, e por outro lado, apresenta caráter eminentemente público quando atua com o intuito de "defender a Constituição, a
ordem jurídica do Estado democrático de direito, os direitos humanos e a justiça social", pugnando "pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo
aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas". Não obstante essa natureza pública, a Ordem não apresenta qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a
Administração, sendo justamente essa independência que lhe autoriza a colocar-se em conflito com o Poder Público." (RESP 552299/SC, PRIMEIRA TURMA, DJ
16/08/2004, Relator LUIZ FUX). 4. Já no julgamento da ADI nº 3026/DF, na qual se questionou a constitucionalidade a segunda parte do § 1º do art. 79 da Lei nº8.906/94, o
Supremo Tribunal Federal decidiu que "a OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um serviço público independente, categoria ímpar no
elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro." 5. Pode-se questionar se o recorrente se subsome ou não à isenção das custas processuais prevista pela
Lei n.º 9.289/96 (art. 4º). 6. Mesmo considerando serviço público, a agravante não pode ser confundida com a própria Administração Pública, como as autarquias,
beneficiárias da isenção do inciso I, do art. 4o, da indigitada lei, cabendo-lhe, portanto, o recolhimento das custas processuais. 7.Não tendo a agravante trazido relevante
argumento, mantém-se a decisão agravada, como proferida. 8.Agravo improvido."

AI 00275981620144030000, DES. FEDERAL ANDRE NABARRETE, e-DJF3 17/04/2015: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB. SUJEIÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. EFEITO
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. - O decisum recorrido, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento ao
fundamento de que a isenção das custas processuais para as autarquias e demais pessoas jurídicas de direito público mencionadas no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996
não se aplica às entidades fiscalizadoras do exercício profissional, conforme o disposto no parágrafo único do mesmo dispositivo. Por sua vez, a Ordem dos Advogados do
Brasil, a despeito de desempenhar serviço público (artigo 45, § 5º, da Lei nº 8.906/1994), é entidade fiscalizadora do exercício da profissão de advogado e não tem qualquer
vínculo funcional ou hierárquico com a administração, a teor do artigo 44 da Lei nº 8.906/1994. Assim, é alcançada pela exceção do parágrafo único do artigo 4º da Lei nº
9.289/1996, razão pela qual está sujeita ao recolhimento de custas judiciais. Precedentes desta corte: AI 00899750420064030000 e AI 00809099720064030000.- Inalterada a
situação fática e jurídica, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção do decisum agravado por seus próprios fundamentos.- Recurso desprovido."

AI 00294541520144030000, DES. FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 10/04/2015: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º,DO CPC. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. OAB. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ART. 4º, I, DA LEI nº
9.289/96. INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº 8.906/94, a OAB desempenha atividade que
constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Ainda que se alegue a natureza sui
generis de 'autarquia federal' da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe
retira a função de entidade fiscalizadora do exercício profissional da advocacia. 3. A isenção prevista no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96 não alcança as entidades
fiscalizadoras do exercício profissional. 4. Agravo legal a que se nega provimento."

A norma de isenção não comporta interpretação extensiva, nem se enquadra a OAB no conceito de autarquia ou fundação ligada a qualquer dos entes políticos
federativos para efeito de gozar do benefício legal em referência.

Ainda que possível fosse o questionamento se a exequente se subsome ou não à isenção das custas processuais prevista na Lei nº. 9.289/96 (art. 4º), bem como
sendo ela considerada prestadora de serviço público de natureza especial, não é possível confundi-la com a própria administração pública, como as autarquias, beneficiárias da isenção do
inciso I, do art. 4º, da Lei nº. 9.289/96, cabendo-lhe, portanto, o recolhimento das custas processuais.

Ademais, o Anexo I, da Resolução Pres n. 138, de 06 de julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, quanto às isenção de
pagamento de custas e despesas, fixou que as isenção previstas na Resolução 138, não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional:

“4 ISENÇÕES. 

4.1 São isentos de pagamento de custas e das despesas de porte de remessa e retorno, conforme previsto no artigo 4º da Lei nº 9.289/96 e no artigo 1.007 do
CPC:

a) a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e fundações;

(...)

4.2 A isenção aqui prevista não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de
reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único, Lei nº 9.289/96).

Concedo, pois, o prazo de 15 dias para a exequente promover o recolhimento das custas processuais iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Intime-se.

Santos, 28 de março de 2019.

     ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                JUIZ FEDERAL

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000168-20.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: FERJA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - EPP, ANA BEATRIZ LYRA VIDALLER, FERNANDO VERA VIDALLER
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO JOSE DE MEIRA VALENTE - SP124382
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por FERJA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA E OUTROS em face da decisão de Id. 8598100, que indeferiu a produção de perícia técnica, consistente na análise
contábil do contrato objeto da execução e dos contratos que lhe deram origem.

Sustenta a embargante, em suma, que a decisão apresenta contradição quanto à apreciação do requerimento de prova pericial.

Decido.

Os embargos de declaração têm por objetivo esclarecer obscuridade ou contradição, suprimir omissão e corrigir erro material, nos moldes do art. 1.022 do Código de Processo Civil:

“Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
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III - corrigir erro material.”

No caso em tela, não verifico a ocorrência de nenhuma dessas hipóteses na decisão embargada.

Consoante artigos 370, parágrafo único e 371 do Código de Processo Civil,  ao juiz compete avaliar as provas necessárias, bem como indeferir as diligências inúteis ou protelatórias.

 Ressalta-se que ao indeferir o requerimento da prova pericial assim se manifestou o Juízo:

“Id. 5870276. À vista das questões deduzidas nestes autos, constato que não há alegações de descumprimento das cláusulas do contrato. Na verdade, a fundamentação de defesa cinge-se à ilegalidade/abusividade das
cláusulas pactuadas. Destarte, tenho por certo que a controvérsia cinge-se a matéria de Direito. Desnecessária, portanto, a produção de perícia técnica contábil, razão pela qual indefiro-a. Venham os autos conclusos para
sentença. Int. Cumpra-se.”

Da análise dos autos, verifico deduzidas questões concernentes ao descumprimento de preceitos legais, quais sejam, ilegalidade das cláusulas contratuais, anatocismo, comissão de permanência, inexigibilidade do título,  etc.,
desnecessária, portanto,  a produção de outras provas, eis que matéria eminentemente de direito, importando o julgamento antecipado da lide.

Não vislumbro, portanto, a existência do vício apontado pela embargada, tendo o recurso nítido caráter infringente.

Na verdade, a pretexto de esclarecer o decisum, busca a embargante alterar a decisão apenas em virtude do seu inconformismo quanto ao indeferimento da perícia contábil.

Ante todo o exposto, conheço dos embargos declaratórios e NEGO-LHES provimento, nos termos do art. 1022 e seguintes do Código de Processo Civil.

Intime-se e voltem os autos conclusos para o prosseguimento da execução.

Santos, 28 de março de 2019.

               ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                          JUIZ FEDERAL

              

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000228-27.2016.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CRISTINA APARECIDA MARQUES CARDOSO
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência à CEF dos resultados das pesquisas (Id. 12968684), devendo a exequente  requerer o que entender de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias. No silêncio,
aguarde-se eventual manifestação no arquivo sobrestado.           

 SANTOS, 28 de março de 2019.

            ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                        JUIZ FEDERAL

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000958-33.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: MARIA DA GRACA MARIANO
Advogado do(a) EMBARGANTE: BRUNO BUENO DO NASCIMENTO - SP407849
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro ao embargante os benefícios da justiça gratuita.

Recebo os embargos à execução, sem efeito suspensivo (Art. 919, "caput", CPC).

Ao embargado, para resposta no prazo legal.

Santos, 28 de março de 2019.

         ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                   JUIZ FEDERAL

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000993-90.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL ITATIAIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JURACY CRUZ JUNIOR - SP272920, MAURICIO LOPES DE MAGALHAES MARQUES - SP124084
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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A Lei 10.259/2001 não disciplina a representação em juízo dos entes despersonalizados.

Com efeito, o art. 75, do NCPC determina a capacidade processual do espólio, condomínio, herança jacente ou vacante e a sua representação pelo inventariante, administrador
ou síndico, curador, respectivamente.

Portanto, sob o rigor do texto legal, o Juizado Especial Federal só poderia ser utilizado por pessoa física, microempresa ou empresa de pequeno porte, na defesa de direito
próprio, não havendo possibilidade do representante ser parte ativa no Juizado, pois a representação em juízo é realizada por pessoa física que age em nome e por conta do representado
e seus atos aproveitam apenas ao representado.

Lado outro, a jurisprudência em sentido contrário, de forma majoritária, alargou a competência dos juizados especiais federais cíveis, adotando o entendimento de que a
enumeração do art. 6º da Lei 10.259/01 não é “numerus clausus”, sob fundamento de que o princípio norteador dos juizados especiais é a celeridade na solução dos conflitos de menor
potencial econômico.

Sustenta assim esta corrente, que o critério da expressão econômica da lide deve preponderar sobre o da natureza das pessoas no polo ativo na definição da competência do
juizado especial federal cível.

Nesse toar, o Superior Tribunal de Justiça, por meio da Segunda Seção, decidiu que a competência para processar ação de cobrança inferior a sessenta salários mínimos ajuizada
por condomínio é de competência do juizado especial federal: “O condomínio pode figurar perante o Juizado Especial Federal no polo ativo de ação de cobrança. Em se tratando de
cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. Embora o art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os
princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a natureza das pessoas
que figuram no polo ativo\u201d (STJ. 2ª. S. CC 73681 - 200602307846. Rel. Nancy Andrighi. J. 16.08.07).

Portanto, nestes autos, sendo o valor atribuído à causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, surge imperiosa a competência do Juizado Especial Federal.

Nesse sentido:

Ementa

PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA - AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. COMPETÊNCIA.
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. REMESSA AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. APELAÇÃO
PROVIDA.

1. No processo originário, a pretensão do autor CONDOMINIO EDIFÍCIO ITATIAIA, é de receber os valores de despesas condominiais, no montante de R$ 6.435,38 (seis mil,
quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e oito centavos).

2. A norma prevista no art. 6º da Lei nº 10.259/2001 dispõe: "Art. 6º - Podem ser partes no juizado especial federal cível: I - como autores, as pessoas físicas e as
microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996. II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas federais".

3. É certo que referido dispositivo legal não faz referência aos condomínios no sentido de atribuir-lhes capacidade para demandar perante o Juizado Especial Federal Cível, sendo
certo, também, que essa possibilidade não lhes é suprimida pela norma prevista no § 1º, do artigo 3º, da mesma lei em referência.

4. Assim, o critério a ser observado é o do valor da causa, consoante reiteradas decisões de nossas Cortes de Justiça.

5. Assim, conquanto a questão possa ser controvertida, o fato é que prevalece o entendimento de que o condomínio pode ajuizar a ação perante o Juizado Especial Federal,
quando o valor da causa se situar no limite da competência dos Juizados Especiais Federais, fixado pelo artigo 3º, I, da Lei nº 10.259/2001, como no caso ocorre.

6. Preliminar de incompetência absoluta acolhida. Competência do Juizado Especial Federal de Santos.

(Processo AC 00074051120084036104 SP, Orgão Julgador QUINTA TURMA, Publicação e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2017, Julgamento 24 de Abril de 2017, Relator
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES)

Em face do exposto, declino da competência para processar a julgar a presente ação e determino a remessa dos presentes autos ao Juizado Especial Federal de Santos/SP.

Intimem-se. Cumpra-se.

Santos, 28 de março de 2019

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 

            JUIZ FEDERAL

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000996-45.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: EDIFICIO VIDAL SION
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO LOPES DE MAGALHAES MARQUES - SP124084, JURACY CRUZ JUNIOR - SP272920
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A Lei 10.259/2001 não disciplina a representação em juízo dos entes despersonalizados.

Com efeito, o art. 75, do NCPC determina a capacidade processual do espólio, condomínio, herança jacente ou vacante e a sua representação pelo inventariante, administrador
ou síndico, curador, respectivamente.

Portanto, sob o rigor do texto legal, o Juizado Especial Federal só poderia ser utilizado por pessoa física, microempresa ou empresa de pequeno porte, na defesa de direito
próprio, não havendo possibilidade do representante ser parte ativa no Juizado, pois a representação em juízo é realizada por pessoa física que age em nome e por conta do representado
e seus atos aproveitam apenas ao representado.

Lado outro, a jurisprudência em sentido contrário, de forma majoritária, alargou a competência dos juizados especiais federais cíveis, adotando o entendimento de que a
enumeração do art. 6º da Lei 10.259/01 não é “numerus clausus”, sob fundamento de que o princípio norteador dos juizados especiais é a celeridade na solução dos conflitos de menor
potencial econômico.

Sustenta assim esta corrente, que o critério da expressão econômica da lide deve preponderar sobre o da natureza das pessoas no polo ativo na definição da competência do
juizado especial federal cível.
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Nesse toar, o Superior Tribunal de Justiça, por meio da Segunda Seção, decidiu que a competência para processar ação de cobrança inferior a sessenta salários mínimos ajuizada
por condomínio é de competência do juizado especial federal: “O condomínio pode figurar perante o Juizado Especial Federal no polo ativo de ação de cobrança. Em se tratando de
cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. Embora o art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os
princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a natureza das pessoas
que figuram no polo ativo\u201d (STJ. 2ª. S. CC 73681 - 200602307846. Rel. Nancy Andrighi. J. 16.08.07).

Portanto, nestes autos, sendo o valor atribuído à causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, surge imperiosa a competência do Juizado Especial Federal.

Nesse sentido:

Ementa

PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA - AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. COMPETÊNCIA.
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. REMESSA AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. APELAÇÃO
PROVIDA.

1. No processo originário, a pretensão do autor CONDOMINIO EDIFÍCIO VIDAL SION, é de receber os valores de despesas condominiais, no montante de R$ 15.244,73
(quinze mil, duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e três centavos).

2. A norma prevista no art. 6º da Lei nº 10.259/2001 dispõe: "Art. 6º - Podem ser partes no juizado especial federal cível: I - como autores, as pessoas físicas e as
microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996. II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas federais".

3. É certo que referido dispositivo legal não faz referência aos condomínios no sentido de atribuir-lhes capacidade para demandar perante o Juizado Especial Federal Cível, sendo
certo, também, que essa possibilidade não lhes é suprimida pela norma prevista no § 1º, do artigo 3º, da mesma lei em referência.

4. Assim, o critério a ser observado é o do valor da causa, consoante reiteradas decisões de nossas Cortes de Justiça.

5. Assim, conquanto a questão possa ser controvertida, o fato é que prevalece o entendimento de que o condomínio pode ajuizar a ação perante o Juizado Especial Federal,
quando o valor da causa se situar no limite da competência dos Juizados Especiais Federais, fixado pelo artigo 3º, I, da Lei nº 10.259/2001, como no caso ocorre.

6. Preliminar de incompetência absoluta acolhida. Competência do Juizado Especial Federal de Santos.

(Processo AC 00074051120084036104 SP, Orgão Julgador QUINTA TURMA, Publicação e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2017, Julgamento 24 de Abril de 2017, Relator
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES)

Em face do exposto, declino da competência para processar a julgar a presente ação e determino a remessa dos presentes autos ao Juizado Especial Federal de Santos/SP.

Intimem-se. Cumpra-se.

Santos, 28 de março de 2019

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 

 

              JUIZ FEDERAL

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003378-79.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA CRISTINA MENDES JARDIM CORDEIRO EIRELI - ME, MARIA CRISTINA MENDES JARDIM CORDEIRO
 
   

    D E S P A C H O

1-Diante do decurso de prazo para o(s) executado(s) efetuar(em) o pagamento do débito reclamado pela exequente e para a oposição de embargos à execução,  requeira a CEF o
que entender de direito para o prosseguimento do feito.

2-Id. 15607526. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a exequente.

Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo sobrestando-se.

3-No que se refere a inclusão do nome do advogado inserido no sistema, tendo em vista o acordo de cooperação firmado entre a CEF e o TRF da 3ª Região, no subitem 3.1 da
cláusula segunda prevê que “nas ações promovidas pelo sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe, não deverão ser adicionados advogados às autuações dos feitos, mantendo-se
íntegro o cadastro da Caixa Econômica Federal como Procuradoria.”

Santos, 28 de março de 2019.

                            ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

 

                                      JUIZ FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006805-87.2008.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MULTIPORTOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO LUIZ ZANETHI - SP155859, ALEXANDRE SIQUEIRA SALAMONI - SP237433
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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 1. Em obediência ao determinado na Resolução nº 224, de 24/10/2018, do E. TRF-3, e à Ordem de Serviço nº 8/2018 – DFORSP/SADM/NUID, foram os presentes autos remetidos ao Grupo
de Trabalho “Central de Digitalização – DIGI”, instituído pela Portaria DFOR nº 42/2018, para serem integralmente digitalizados, a fim de que pudessem tramitar, exclusivamente, de forma virtual.

2. Tendo os autos físicos retornado da Central de Digitalização à esta Vara, diligencie a Secretaria para as providências devidas, a fim de permitir o devido processamento e prosseguimento
do feito neste sistema eletrônico.

3. Após, intimem-se as partes para nova conferência da digitalização dos documentos e das peças processuais dos presentes autos, apontando eventuais equívocos e/ou ilegibilidades, no
prazo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigí-los incontinenti ou requerer tal providência.

4. Uma vez sanadas eventuais irregularidades, os autos físicos serão, oportunamente, encaminhados ao arquivo.

5. Por fim, não sendo apontadas irregularidades, retome-se à marcha processual no sistema PJ-e, observando-se o último andamento.

6. No presente caso, ficam as partes intimadas da sentença de extinção da execução.

7. Cumpra a Secretaria o item 3 da sentença.

8. Int. e cumpra-se.

Santos, 07 de março de 2019.

 

Alexandre Berzosa Saliba

         Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009874-88.2012.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOSE CARLOS MENEZES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Em obediência ao determinado na Resolução nº 224, de 24/10/2018, do E. TRF-3, e à Ordem de Serviço nº 8/2018 – DFORSP/SADM/NUID, foram os presentes autos remetidos ao Grupo
de Trabalho “Central de Digitalização – DIGI”, instituído pela Portaria DFOR nº 42/2018, para serem integralmente digitalizados, a fim de que pudessem tramitar, exclusivamente, de forma virtual.

2. Tendo os autos físicos retornado da Central de Digitalização à esta Vara, diligencie a Secretaria para as providências devidas, a fim de permitir o devido processamento e prosseguimento
do feito neste sistema eletrônico.

3. Após, intime-se a parte autora a fim de ter ciência da informação trazida pelo INSS (fls. 230/233 dos autos físicos), por 05 (cinco) dias.

4. Silente o autor, arquivem-se os autos com baixa findo.

5. Int. e cumpra-se.

Santos, 28 de março de 2019.

Alexandre Berzosa Saliba

         Juiz Federal

 

 

   

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004643-85.2009.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA - SP215263
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: JARDIM SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

  

    D E S P A C H O

              

1. Em obediência ao determinado na Resolução nº 224, de 24/10/2018, do E. TRF-3, e à Ordem de Serviço nº 8/2018 – DFORSP/SADM/NUID, foram os presentes autos remetidos ao Grupo
de Trabalho “Central de Digitalização – DIGI”, instituído pela Portaria DFOR nº 42/2018, para serem integralmente digitalizados, a fim de que pudessem tramitar, exclusivamente, de forma virtual.

2. Tendo os autos físicos retornado da Central de Digitalização à esta Vara, diligencie a Secretaria para as providências devidas, a fim de permitir o devido processamento e prosseguimento
do feito neste sistema eletrônico.

3. Após, intimem-se as partes para nova conferência da digitalização dos documentos e das peças processuais dos presentes autos, apontando eventuais equívocos e/ou ilegibilidades, no
prazo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigí-los incontinenti ou requerer tal providência.

4. Uma vez sanadas eventuais irregularidades, os autos físicos serão, oportunamente, encaminhados ao arquivo.

5. Por fim, não sendo apontadas irregularidades, retome-se à marcha processual no sistema PJ-e, observando-se o último andamento.
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6. No presente caso, à vista da notícia de falecimento do autor, solicite-se ao TRF-3ª Região para que coloque à disposição deste Juízo os valores depositados nos ofícios requisitórios nºs
20170046422 e 20170046423.

7. No ensejo, fica a União Federal intimada a se manifestar sobre o pedido de habilitação da herdeira, no prazo de 15 (quinze) dias.

8. Int. e cumpra-se.

Santos, 28 de março de 2019.

Alexandre Berzosa Saliba

         Juiz Federal

 

 

   

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007715-70.2015.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: SILVIO MOISES CLAUDIANO DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS ALENCAR DORES - SP99327
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Em obediência ao determinado na Resolução nº 224, de 24/10/2018, do E. TRF-3, e à Ordem de Serviço nº 8/2018 – DFORSP/SADM/NUID, foram os presentes autos remetidos ao Grupo
de Trabalho “Central de Digitalização – DIGI”, instituído pela Portaria DFOR nº 42/2018, para serem integralmente digitalizados, a fim de que pudessem tramitar, exclusivamente, de forma virtual.

2. Tendo os autos físicos retornado da Central de Digitalização à esta Vara, diligencie a Secretaria para as providências devidas, a fim de permitir o devido processamento e prosseguimento
do feito neste sistema eletrônico.

3. Após, intimem-se as partes para nova conferência da digitalização dos documentos e das peças processuais dos presentes autos, apontando eventuais equívocos e/ou ilegibilidades, no
prazo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigí-los incontinenti ou requerer tal providência.

4. Uma vez sanadas eventuais irregularidades, os autos físicos serão, oportunamente, encaminhados ao arquivo.

5. Por fim, não sendo apontadas irregularidades, retome-se à marcha processual no sistema PJ-e, observando-se o último andamento.

6. No presente caso, intime-se o perito judicial, via mensagem eletrônica, para a apresentação do laudo médico, no prazo de 10 (dez) dias.

7. Int. e cumpra-se.

Santos, 28 de março de 2019.

Alexandre Berzosa Saliba

         Juiz Federal

 

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000174-56.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MAURICIO COELHO FELIX
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1-   Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

2-   À vista da matéria versada nos autos, a qual não se presta a transigência por parte do réu, deixo de designar audiência prévia de conciliação.

3-   Apresente o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do processo administrativo de concessão da aposentadoria, pois, o mesmo, tem acesso
no referido órgão, cabendo somente ao judiciário o poder de solicitar quando comprovadamente houver resistência.

4-   Sem prejuízo, cite-se o réu.

Int. Cumpra-se.

Santos, 08 de março de 2019.

 

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001460-69.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: MARIA DE LURDES OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAIO HENRIQUE MACHADO RUIZ - SP344923
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1-   Ante o contido nas informações da autoridade coatora (ID-15729958 e 15729959), manifeste o(a) impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, se ainda
remanesce interesse no prosseguimento do feito, justificando-o.

2-   Decorridos, venham os autos conclusos.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

 

     Alexandre Berzosa Saliba

 

              Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001412-13.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: ROSANA ASSIS DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANA CHAFICK MIGUEL - SP205732
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1-   Ante o contido nas informações da autoridade coatora (ID-15432098 e 15432652), manifeste o(a) impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, se ainda
remanesce interesse no prosseguimento do feito, justificando-o.

2-   Decorridos, venham os autos conclusos.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

 

     Alexandre Berzosa Saliba

               Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001363-69.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: ALESSANDRA ANDREA MENEZES CARDOSO SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: HELLEN PRATES - SP300792
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS BERTIOGA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1-   Ante o contido nas informações da autoridade coatora (ID-15435369 e 15435375), manifeste o(a) impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, se ainda
remanesce interesse no prosseguimento do feito, justificando-o.

2-   Decorridos, venham os autos conclusos.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

 

     Alexandre Berzosa Saliba

              Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000576-40.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: MAURICI VIEIRA DA ROSA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA GOMES SOARES - SP274169
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS DE GUARUJÁ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

1-   Ante o contido nas informações da autoridade coatora (ID-15431203 e 15431207), manifeste o(a) impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, se ainda
remanesce interesse no prosseguimento do feito, justificando-o.

2-   Decorridos, venham os autos conclusos.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

 

     Alexandre Berzosa Saliba

 

              Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001190-45.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: FERNANDO LOBATO BOZZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA OREFICE CAVALLINI - SP185614
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1-   Ante o contido nas informações da autoridade coatora (ID-15234507 e 15234522), manifeste o(a) impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, se ainda
remanesce interesse no prosseguimento do feito, justificando-o.

2-   Decorridos, venham os autos conclusos.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

 

     Alexandre Berzosa Saliba

 

              Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000134-94.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: MEGATECH-DUMON LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE DA CONCEICAO CARVALHO NETTO - SP313317
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Recebo a apelação da União Federal (Fazenda Nacional) (ID-15090209), em seu efeito devolutivo.

2- À parte adversa, para apresentar contrarrazões.

3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

4- Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.

Int. Cumpra-se.

Santos, 28 de março de 2019.

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006824-56.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: AMANDA RODRIGUES GUEDES - SP282769, SANDRO MARCIO DE SOUZA CRIVELARO - SP239936, GILSON JOSE RASADOR - SP129811-A, WASHINGTON LACERDA GOMES - SP300727, FLAVIO MARCOS
DINIZ - SP303608, RASCICKLE SOUSA DE MEDEIROS - SP340301, LAIS BORGES DE NORONHA - SP360569
IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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1- Recebo a apelação da União Federal (Fazenda Nacional) (ID-15720460), em seu efeito devolutivo.

2- À parte adversa, para apresentar contrarrazões.

3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

4- Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.

Int. Cumpra-se.

Santos, 28 de março de 2019.

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002479-13.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: JOSE FORNAZIER CAMARGO SAMPAIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO MAGALHAES LESSA - SP259112
IMPETRADO: INSPETOR-CHEFE ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar
o pedido de liminar após a vinda das informações.

2- Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitadas.

3- Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da impetração do “mandamus”.

4- Após, voltem-me conclusos.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

 

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002482-65.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: LUIZ OTAVIO CHAGAS SOBRAL
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO MAGALHAES LESSA - SP259112
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar
o pedido de liminar após a vinda das informações.

2- Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitadas.

3- Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da impetração do “mandamus”.

4- Após, voltem-me conclusos.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

 

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal

2ª VARA DE SANTOS

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001186-08.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: LACOS ETERNOS-PRESENTES E DECORACOES LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO BARROSO TAPARELLI - SP234419
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP
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    D E S P A C H O

Manifeste-se a impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as alegações arguidas pela digna autoridade impetrada em suas informações.

Após o decurso, tornem-me os autos conclusos.

Intime-se.

Santos, 28 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

JUÍZA FEDERAL

              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002486-05.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE PARAISO ALVES - SP376669
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSPETOR-CHEFE ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS, GERENTE GERAL DO BRASIL TERMINAL PORTUARIO SA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Emende a impetrante a inicial, a fim de adequar o valor da causa ao benefício patrimonial visado, providenciando o recolhimento das custas processuais remanescentes, na forma do disposto no art. 2º da
Lei nº 9.289/96 e da Tabela de Custas da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo, sob pena de cancelamento da distribuição.

Faculto a emenda da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.

Após o cumprimento, tornem-me os autos conclusos.

Intime-se.

Santos, 28 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

JUÍZA FEDERAL

 

              

 

   

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001244-11.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: LUIZ DE SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELI DE SOUZA ORFEI - SP381533
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO INSS DE SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

  

    D E S P A C H O

Ante os termos das informações prestadas pela digna autoridade impetrada, manifeste-se o impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, se possui interesse no prosseguimento do feito, justificando-o.

Intime-se.

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

JUÍZA FEDERAL
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002053-33.2012.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: REINALDO DE JESUS NASCIMENTO, PAULA MARA SANTOS NASCIMENTO
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE - SP155813
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE - SP155813
Sentença tipo: B
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação objetivando a execução de título executivo judicial.

Percorridos os trâmites legais, o valor da execução foi devidamente pago, conforme manifestação da exequente (id. 15238203).

É o relatório. Fundamento e decido.

Tendo em vista o integral pagamento do débito, declaro, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.

P. R. I.

Santos, 28 de março de 2019.

 

 VERIDIANA GRACIA CAMPOS

                  Juíza Federal 

 

 

 

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS - JUÍZA FEDERAL - BELA. ISABEL CRISTINA AROUCK GEMAQUE GALANTE (DIRETORA DE SECRETARIA). 

Expediente Nº 4910

PROCEDIMENTO COMUM
0005094-42.2011.403.6104 - OSMAR CORREIA DA COSTA JUNIOR(SP193361 - ERIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. Diante do processo de virtualização dos processos físicos no TRF3, intime-se a parte autora para que retire os autos e promova a virtualização do processo físico,
no sistema PJE, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 3º da Resolução PRES. 142/2017. Cumprida a determinação, intime-se o perito Rogério Marcos, para que complemente o laudo pericial, no prazo de 15 dias, nos
termos da decisão de fls.212 do E. Tribunal. Com a complementação, dê-se vista às partes, pelo prazo de 15 dias. Após, remetam-se os autos à Oitava Turma do E. Tribunal, com as devidas homenagens. Int.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5002377-88.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: JEAN CARLOS MARTINS DELGADO
Advogado do(a) REQUERENTE: CELSO RICARDO TORRES RODRIGUES - SP393194
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

                                            DESPACHO

  
Defiro à parte requerente o benefício da gratuidade processual, consoante os termos dos arts. 98 e seguintes do CPC/2015

Pretende o requerente, através do presente alvará judicial, obter autorização para resgatar as joias penhoradas junto à Caixa Econômica Federal.

O exame da possibilidade de extensão da norma legal ao caso noticiado é viável através de regular contencioso, em que se prestigie o princípio do contraditório, abrindo-se oportunidade de participação e
resposta às partes interessadas.

Faculto a emenda da inicial, para saneamento do defeito apontado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 do CPC/2015, para adequação do pedido ao rito ordinário, observando-se,
sobretudo, os incisos II e VII, do art. 319 do CPC/2015, tudo sob pena de indeferimento (par. único do art. 321 do CPC/2015).

Decorrido o prazo assinalado, o que a Secretaria certificará, concluam-se os autos para sentença.

Em caso positivo, retifique-se a autuação para procedimento ordinário.

Publique-se.

Santos, 28 de março de 2019.
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VERIDIANA GRACIA CAMPOS

             Juíza Federal

 

 

 

 

 
INTERDITO PROIBITÓRIO (1709) Nº 5002369-14.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ASSOCIACAO LOGISTICA DE TRANSPORTE AUTONOMO DE CUBATAO E REGIAO - ALTACUB
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO CARLOS RIBEIRO - SP173933
RÉU: MUNICIPIO DE CUBATAO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Em face da certidão retro, promova a parte autora o recolhimento da diferença das custas iniciais, consoante o disposto no art. 98 da Lei nº 10.707/2003 c/c Inst. Normativa STN nº 02/2009 e Resolução
PRES nº 138 de 06/07/2017, sob pena de cancelamento da distribuição (NCPC, art. 907), em 15 quinze) dias.

Recolhidas as custas, intime-se a União Federal/AGU, na pessoa de um dos seus ilustres advogados, para que se manifeste, em 10 (dez) dias, acerca de seu eventual interesse na demanda, nos termos do
artigo 109 da Constituição Federal c/c o artigo 5º da Lei nº 9.469/97, em face do pedido de antecipação parcial dos efeitos da tutela requerido na inicial.

Se positivo, diga a que título, litisconsorte ou assistente, pretende nele intervir.

Após, voltem-me conclusos.

Publique-se.

Santos, 28 de março de 2019.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

             Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001337-71.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: EDMEA MARIA SCALOPPI DIAS
Advogado do(a) AUTOR: PAULA MARQUETE DO CARMO - SP392398-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Santos, 26 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001501-36.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ROBERTO DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: PAULA MARQUETE DO CARMO - SP392398-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Santos, 26 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000992-13.2016.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: REGINA MARIA RODRIGUES MOTA
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON DOS SANTOS AMADOR - SP181118, ANA CRISTINA DE ALMEIDA - SP343216
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes do ofício do INSS.

Prazo: 15 dias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.              

Santos, 26 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021151-60.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MILTON LOURENCO
Advogado do(a) AUTOR: PAULA MARQUETE DO CARMO - SP392398-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Santos, 26 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003841-21.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: FRANCISCO UBALDO VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROSEMAR ANGELO MELO - PR26033
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes do ofício do INSS pelo prazo de 15 dias.

Int.            
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Santos, 26 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009942-94.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARIA CRISTINA AMARAL TOFFOLI
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma justificada, sob pena de preclusão.

Prazo: 15 dias.

Int.

Santos, 26 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000478-26.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CLEA LOURDES DE ARAUJO LACERDA CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: CLECIA CABRAL DA ROCHA - SP235770
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

            Trata-se de ação ordinária previdenciária proposta por CLEA LOURDES DE ARAÚJO LACERDA CARVALHO , com qualificação nos autos, em que postula a condenação do Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS a revisar seu benefício de pensão por morte (NB 21/179.675.111-9; DIB 06.10.2016), a partir da revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço que a ela deu origem (NB
085.988.727-8; DIB 01.01.1990), mediante a aplicação dos novos limites máximos de valor estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, com o pagamento das diferenças decorrentes.

            Citada, a Autarquia Previdenciária apresentou contestação arguindo, como prejudicial de mérito, a prescrição quinquenal. Na questão de fundo, defendeu a improcedência do pedido (ID 1595705).

            A demandante manifestou-se acerca da contestação (ID 1817946)

            Instadas a especificar provas, as partes nada requereram.

            Cópia do processo administrativo (ID 13427375).

            É a síntese do necessário.

            DECIDO.

            No que diz respeito aos novos limites máximos impostos pelas EC n. 20/98 e 41/2003, não há que se cogitar de decadência, mas apenas de prescrição quinquenal, visto que não se trata de revisão de benefício, mas
sim readequação dos tetos constitucionais. A propósito:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em
que expirou o prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira
prestação, ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

III. No presente caso, a parte autora pleiteia a aplicação da readequação dos tetos constitucionais e não a revisão do ato de concessão, devendo ser aplicado, portanto, apenas os efeitos da prescrição quinquenal. (...)
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0003884-71.2012.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)”

            Acolho a prescrição quinquenal prevista no artigo 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91 para, no caso de eventual procedência do pedido, serem excluídas do cálculo as parcelas devidas anteriormente aos 5
(cinco) anos que precedem o ajuizamento da ação.

            Consigno que a ação coletiva (ação civil pública 0004911-28.2014.403.6183) não induz litispendência em relação à presente demanda, o que leva à possibilidade de ingresso individual para viabilizar o mesmo
pleito, se assim for a opção do segurado.

            Consoante decisão exarada pelo i. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, no processo 2013.61.83.001822-7, ApelReex 1995718, da Corte Regional “(...) Assim, não é possível definir que a interrupção da
prescrição quinquenal ocorra a partir daquela Ação civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e
execução independentes daquela ação. Portanto, não é possível acolher esse pedido da parte autora. (...)”

            Dessa forma, não há que se falar em interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação coletiva. Ressalvo, todavia, que eventuais pagamentos referentes à majoração do teto realizados por força de revisão
administrativa ou judicial deverão ser descontados, em caso de procedência do pedido formulado.

             Analisada a prejudicial de mérito, cumpre passar ao exame da questão de fundo propriamente dita.
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         O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08-09-2010, decidiu pela possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 aos
benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

            Nesse sentido, foi proferido o acórdão com o seguinte teor:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRA CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a
primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas
em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto
do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, RE 564.354/SE, Rel. Ministra Carmen Lúcia, DJE 15/02/2011)

            Para melhor compreensão da matéria, a decisão que originou o recurso extraordinário supra, proferida pela Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe (Processo nº 2006.85.00.504903-4),
apresentou a questão de forma clara e didática, tendo em vista a complexidade da matéria, in verbis:

“Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do
RGPS. Com isso, não se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser
feito segundo os índices estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação.
Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à
continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado ao valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98, ao "teto" por ela fixado e não mais ao
"teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste”.

            Assim sendo, os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios previdenciários que sofreram limitação ao teto previsto na legislação previdenciária
à época da publicação das emendas citadas.

            No caso, depreende-se do demonstrativo de revisão (ID 13427375 – pgs. 17/18) que, por conta da majoração/alteração dos salários de contribuição, integrantes do período básico de cálculo da aposentadoria,
por força de revisão administrativa nos termos do artigo 144 da Lei n. 8213/91, o benefício dos instituidor da pensão foi apurado em valor superior ao teto vigente na data da concessão, tendo havido limitação ao teto. Em
razão disso, tem direito à readequação da renda mensal ao novo limite de salário de contribuição estabelecido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.

            Saliente-se que o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal também se aplica aos benefícios concedidos no interstício designado por "buraco negro" (05/10/88 a 04/04/91), visto que a decisão não
estabeleceu diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de concessão. Ademais, os inéditos regramentos determinados pelas Emendas n. 20/98 e n. 41/03 não restringiram a aplicação dos patamares
máximos a benefícios concedidos a partir de 16/12/98 ou de 19/12/03. Pelo contrário, tanto a redação do art. 14 da EC 20/98, quanto a do art. 5.º da EC 41/03, estabelecem que o novo teto é aplicável aos benefícios em
manutenção, indistintamente.

            Sobre o tema, vale citar o seguinte precedente:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144
DA LEI Nº 8.213/91. I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 § 1°-
A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação,
até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e
41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas. II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão
proferida pelo STF no RE 564.354-9. III - O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 27/02/1991, e teve seu salário-de-benefício limitado ao teto por ocasião da revisão nos termos do artigo 144 da
Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas
referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. V - De acordo com
o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. VI - Como o benefício da autora foi limitado ao teto por
ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida. VII - Agravo improvido”.

(TRF 3ª REGIÃO – AC – APELAÇÃO CÍVEL – 1900467 – Processo 0006679-32.2011.403.6104 – Órgão Julgador: Oitava Turma – e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014)

            Em conclusão, tendo a autora comprovado que o benefício instituidor da pensão alcançou o teto legal à época da entrada em vigor das aludidas emendas, o pedido deve ser julgado procedente.

            Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 085.988.727-8), com reflexos no benefício de pensão por
morte da autora (NB 21/179.675.111-9), com observância da majoração dos tetos de benefício estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003, bem como a pagar eventuais diferenças devidas,
respeitada a prescrição quinquenal a contar do ajuizamento desta ação. Em consequência, declaro resolvido o mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.

            Os benefícios atrasados deverão ser pagos por requisição de pequeno valor ou precatório, com correção monetária desde a data do vencimento e juros de mora a partir da citação, pelos critérios previstos no
Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor no momento da execução.

            Condeno o INSS a suportar os honorários advocatícios de sucumbência, devidos na forma do caput do art. 85 do CPC/2015. Fixo-os no patamar mínimo que tratam os incisos I a V do parágrafo 3º desse mesmo
artigo, considerando as escalas de proveito econômico legalmente estabelecidas, a serem conhecidas no caso concreto apenas quando da liquidação, observada a Súmula 111 do STJ.

            No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no § 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93. Não há reembolso por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita.

            A sentença não se sujeita a reexame necessário, inserindo-se na hipótese do artigo 496, § 4º, inc. II, do NCPC, eis que a questão de fundo restou decidida pelo Plenário do STF, no julgamento do RE nº 564354.

            P.R.I.

            26 de março de 2019.

            Veridiana Gracia Campos

                    Juíza Federal
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    S E N T E N Ç A
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Trata-se de embargos de declaração opostos por  ALFREDO GOMES DA CRUZ FILHO em face da sentença proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto Mateus Castelo Branco Firmino da Silva, que nos termos do
artigo 487, inciso I, do CPC/2015, resolvendo o mérito, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a enquadrar como especial os período de 06/03/1997 a 19/04/2013 determinando ao INSS que averbe tais
períodos, considerando-os como especiais; e, em consequência,  condenar a autarquia à implantação. em favor do autor do benefício de aposentadoria especial, desde a data da entrada do requerimento administrativo
(23/04/2013).

Alega o embargante que houve erro material no relatório, que apontou como incontroverso o período de 01/06/1987 a 05/04/1997, e controverso o período de 06/04/1997 a 19/04/2013, quando, o correto é de
01/06/1987 a 05/03/1997 e de 06/03/1997 a 19/04/2013, como constou da fundamentação e do dispositivo. Pedem sejam acolhidos os embargos para sanar o erro material apontado.

É o relatório. Fundamento e decido.

Verifica-se que houve, de fato, erro material no primeiro parágrafo da fundamentação (Num. 12395438- p. 107) que indicou como incontroverso o período de 01/06/1987 a 05/04/1997, e controverso o período de
06/04/1997 a 19/04/2013, quando, na realidade, se trata dos períodos de 01/06/1987 a 05/03/1997 e de 06/03/1997 a 19/04/2013, como consta na fundamentação e no dispositivo.

Portanto, declaro, nos termos do art. 494, I, do CPC, o erro material na indicação dos períodos apontados, conforme fundamentação acima, mantendo, no mais, a sentença tal qual lançada.

 

P. R. I.                  

Santos, 28 de março de 2019.

 

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

              JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001914-76.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOSE WALDEMAR FANCK
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos ao E. Tribunal, com as devidas homenagens.

Int.              

Santos, 28 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000179-49.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: DULCINEIA DE CAMPOS SILVA MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: AMILTON ALVES DE OLIVEIRA - SP308478
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Converto o julgamento em diligência.

Alega a autora que o INSS não considerou todos os seus vínculos empregatícios no cálculo da RMI do seu auxílio-doença (NB 607.362749-5, DIB 15.08.2014), eis que teria deixado de considerar a
remuneração de atividades concomitantes.

Em assim sendo, determino a remessa dos autos à Contadoria a fim de que o Sr. Contador Judicial esclareça se o INSS observou todos os valores efetivamente percebidos pelo segurado, ao apurar  RMI do
benefício, somando os salários-de-contribuição das atividades exercidas concomitantemente, respeitado, por óbvio, o teto vigente em cada competência.

Em caso negativo, deverá o Núcleo de Contas efetuar o cálculo da RMI observando os documentos juntados, embasando suas conclusões em planilhas que demonstrem, inclusive, a evolução da renda mensal.

Com a juntada das informações da contadoria, dê-se vista às partes para manifestação no prazo legal.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

Intime(m)-se. Cumpra-se.

SANTOS, 26 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

               Juíza Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005640-65.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ELIETE LOPES DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: MAURO PADOVAN JUNIOR - SP104685, JESSAMINE CARVALHO DE MELLO - SP104967
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇA TIPO B

 
 
 

  

 

S E N T E N Ç A

Trata-se de ação ordinária previdenciária proposta por ELIETE LOPES DE CARVALHO,  com qualificação nos autos, em que postula a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS a revisar seu benefício de pensão por morte (NB 178.172.998-8; DIB 20.08.2016), a partir da revisão do benefício de aposentadoria especial que a ela deu origem (NB 088.345.599-4; DIB 27.03.1991), mediante
a aplicação dos novos limites máximos de valor estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, com o pagamento das diferenças decorrentes. 

Citada, a Autarquia Previdenciária apresentou contestação arguindo, como prejudiciais de mérito, a decadência e prescrição quinquenal. Na questão de fundo, defendeu a improcedência do pedido (ID
11295546). 

A demandante manifestou-se acerca da contestação (ID 11811786) 

Instadas a especificar provas, as partes nada requereram. 

É a síntese do necessário. 

DECIDO. 

No que diz respeito aos novos limites máximos impostos pelas EC n. 20/98 e 41/2003, não há que se cogitar de decadência, mas apenas de prescrição quinquenal, visto que não se trata de revisão de
benefício, mas sim readequação dos tetos constitucionais. A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. PROCEDÊNCIA DA
AÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. 
I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até
28/06/2007, data em que expirou o prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14
de março de 2012. 
II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação, ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
III. No presente caso, a parte autora pleiteia a aplicação da readequação dos tetos constitucionais e não a revisão do ato de concessão, devendo ser aplicado, portanto, apenas os efeitos da
prescrição quinquenal. (...) (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0003884-71.2012.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)”

Acolho a prescrição quinquenal prevista no artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 para, no caso de eventual procedência do pedido, serem excluídas do cálculo as parcelas devidas anteriormente
aos 5 (cinco) anos que precedem o ajuizamento da ação.

Consigno que a ação coletiva (ação civil pública 0004911-28.2014.403.6183) não induz litispendência em relação à presente demanda, o que leva à possibilidade de ingresso individual para viabilizar o
mesmo pleito, se assim for a opção do segurado.

Consoante decisão exarada pelo i. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, no processo 2013.61.83.001822-7, ApelReex 1995718, da Corte Regional “(...) Assim, não é possível definir que a
interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir daquela Ação civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito
próprio e execução independentes daquela ação. Portanto, não é possível acolher esse pedido da parte autora. (...)”

Dessa forma, não há que se falar em interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação coletiva. Ressalvo, todavia, que eventuais pagamentos referentes à majoração do teto realizados por força de
revisão administrativa ou judicial deverão ser descontados, em caso de procedência do pedido formulado.

Analisadas as prejudiciais de mérito, cumpre passar ao exame da questão de fundo propriamente dita.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08-09-2010, decidiu pela possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e
41/2003 aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

Nesse sentido, foi proferido o acórdão com o seguinte teor:
"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRA CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários
limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 
3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 
(STF, RE 564.354/SE, Rel. Ministra Carmen Lúcia, DJE 15/02/2011) 
Para melhor compreensão da matéria, a decisão que originou o recurso extraordinário supra, proferida pela Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe (Processo nº 2006.85.00.504903-

4), apresentou a questão de forma clara e didática, tendo em vista a complexidade da matéria, in verbis:
“Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos
benefícios do RGPS. Com isso, não se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do
benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é
essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite
máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado ao valor do
benefício, a partir de EC nº. 20/98, ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste”. 
Assim sendo, os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios previdenciários que sofreram limitação ao teto previsto na legislação

previdenciária à época da publicação das emendas citadas.
No caso, depreende-se do demonstrativo de revisão (ID 9779005) que, por conta da majoração/alteração dos salários de contribuição, integrantes do período básico de cálculo da aposentadoria, por

força de revisão administrativa nos termos do artigo 144 da Lei n. 8213/91, o benefício instituidor foi apurado em valor superior ao teto vigente na data da concessão, tendo havido limitação ao teto, e a pensão por morte foi
calculada considerando-se tal limitação. Em razão disso, tem direito à readequação da renda mensal ao novo limite de salário de contribuição estabelecido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.

Saliente-se que o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal também se aplica aos benefícios concedidos no interstício designado por "buraco negro" (05/10/88 a 04/04/91), visto que a
decisão não estabeleceu diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de concessão. Ademais, os inéditos regramentos determinados pelas Emendas n. 20/98 e n. 41/03 não restringiram a aplicação
dos patamares máximos a benefícios concedidos a partir de 16/12/98 ou de 19/12/03. Pelo contrário, tanto a redação do art. 14 da EC 20/98, quanto a do art. 5.º da EC 41/03, estabelecem que o novo teto é aplicável aos
benefícios em manutenção, indistintamente.

Sobre o tema, vale citar o seguinte precedente:
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“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO
ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de
acordo com o artigo 557 § 1°-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba
honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício,
aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas. II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e
não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9. III - O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 27/02/1991, e teve
seu salário-de-benefício limitado ao teto por ocasião da revisão nos termos do artigo 144 da Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B,
do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais
normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados,
contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. VI - Como o benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91,
ela faz jus à revisão pretendida. VII - Agravo improvido”.
(TRF 3ª REGIÃO – AC – APELAÇÃO CÍVEL – 1900467 – Processo 0006679-32.2011.403.6104 – Órgão Julgador: Oitava Turma – e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014)
Em conclusão, tendo a autora comprovado que o benefício instituidor da pensão alcançou o teto legal à época da entrada em vigor das aludidas emendas, o pedido deve ser julgado procedente.
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria especial (NB 46/088.345.599-4), com reflexos no benefício de pensão por

morte da autora (NB 21/178.172.998-8), observando-se a majoração dos tetos de benefício estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003, bem como a pagar eventuais diferenças devidas,
respeitada a prescrição quinquenal a contar do ajuizamento desta ação. Em consequência, declaro o processo extinto, com resolução de mérito, na forma do artigo 487, I, do Novo CPC.

Os benefícios atrasados deverão ser pagos por requisição de pequeno valor ou precatório, com correção monetária desde a data do vencimento e juros de mora a partir da citação, pelos critérios
previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor no momento da execução.

Condeno o INSS a suportar os honorários advocatícios de sucumbência, devidos na forma do caput do art. 85 do CPC/2015. Fixo-os no patamar mínimo que tratam os incisos I a V do parágrafo 3º
desse mesmo artigo, considerando as escalas de proveito econômico legalmente estabelecidas, a serem conhecidas no caso concreto apenas quando da liquidação, observada a Súmula 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no § 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93. Não há reembolso por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita.

A sentença não se sujeita a reexame necessário, inserindo-se na hipótese do artigo 496, § 4º, inc. II, do NCPC, eis que a questão de fundo restou decidida pelo Plenário do STF, no julgamento do RE nº
564354.

P.R.I.

Santos, 28 de março de 2019.

Veridiana Gracia Campos 

         Juíza Federal 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008397-32.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: HILDA ELSE LOTTE BARELMANN
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA RONCATO - RS32690, ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA - RS14877, CAROLINA FAGUNDES LEITAO PEREIRA - RS66194
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes do ofício do INSS.

Prazo: 15 dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002350-08.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CELIA GONCALVES MARCONDES
Advogados do(a) AUTOR: FRANCISCO MARQUETE - PR93641, PAULA MARQUETE DO CARMO - SP392398-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Defiro à parte a autora os benefícios da gratuidade de justiça.
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Deixo de designar audiência de conciliação e mediação nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, haja vista que, conforme informado no Ofício nº
246/2016/MBMB/PSFSTS/PGF/AGU, em se tratando de ação previdenciária, somente é admissível a realização de conciliação preliminar nas hipóteses de pedido de concessão de benefício decorrente de incapacidade
laborativa, e desde que mediante prévia perícia judicial, com participação de assistente técnico do INSS.

Não é esta a hipótese dos autos.

Assim sendo, cite-se o INSS.

Sem prejuízo, requisite-se à Equipe de Apoio às Demandas Judiciais da Gerencia Executiva do INSS/Santos, via correio eletrônico, cópia do processo administrativo referente ao requerimento do instituidor da pensão por
morte da parte autora, Dorival da Silva Marcondes, CPF 072.377.408-06, (NB nº 0839722370),  que deverá ser enviado no prazo de 30 (trinta) dias, por meio eletrônico (art. 438, NCPC).

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009401-07.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CILEY MARIA ALONSO TALARICO
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO MORATELLI - SC46128
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma justificada, sob pena de preclusão.

Prazo: 15 dias.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021154-15.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ROSALINA FRANCO ALVES
PROCURADOR: PEDRO LUIS ALVES
Advogado do(a) AUTOR: PAULA MARQUETE DO CARMO - SP392398-A, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo como emenda à inicial.  

Defiro à parte a autora os benefícios da gratuidade de justiça.

Deixo de designar audiência de conciliação e mediação nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, haja vista que, conforme informado no Ofício nº
246/2016/MBMB/PSFSTS/PGF/AGU, em se tratando de ação previdenciária, somente é admissível a realização de conciliação preliminar nas hipóteses de pedido de concessão de benefício decorrente de incapacidade
laborativa, e desde que mediante prévia perícia judicial, com participação de assistente técnico do INSS.

Não é esta a hipótese dos autos.

Assim sendo, cite-se o INSS.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006940-62.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOSE LUIZ DE SOUZA
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Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma justificada, sob pena de preclusão.

Prazo: 15 dias.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008877-10.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: ADRIANA SILVA PESTANA
REPRESENTANTE: ANDREZA SILVA IANEZ
Advogado do(a) REPRESENTANTE: NATHALIA APARECIDA RODRIGUES ALVES - SP262431
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma justificada, sob pena de preclusão.

Prazo: 15 dias.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003852-16.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CRUZ FERNANDES - SP215641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista a informação da concessão administrativa do benefício pleiteado nesta ação, resta prejudicada a realização de audiência designada para esta data.

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação da autora (Num.  15763668). 

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção.

Intimem-se.

SANTOS, 28 de março de 2019.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS 

                 Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000151-13.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: SERGIO DE CARVALHO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Santos, 26 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009650-55.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: HELIO PATARO
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Santos, 26 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002306-86.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: NERI JOAO MULLER JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Com fundamento no artigo 98, "caput", do CPC, concedo à parte autora os benefícios da Gratuidade de Justiça.

Outrossim, determino que a parte autora emende a inicial, indicando o seu endereço eletrônico, em cumprimento ao disposto no artigo 319, inciso II, do CPC.

Prazo: 15 (quinze) dias, conforme artigo 321 do mesmo diploma.

Após o cumprimento das providências, voltem os autos conclusos.

Int.

Santos, 26 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002338-91.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: PAULO HENRIQUE DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO GOMES DA CRUZ - SP405313
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Defiro à parte a autora os benefícios da gratuidade de justiça.

Deixo de designar audiência de conciliação e mediação nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, haja vista que, conforme informado no Ofício nº
246/2016/MBMB/PSFSTS/PGF/AGU, em se tratando de ação previdenciária, somente é admissível a realização de conciliação preliminar nas hipóteses de pedido de concessão de benefício decorrente de incapacidade
laborativa, e desde que mediante prévia perícia judicial, com participação de assistente técnico do INSS.

Não é esta a hipótese dos autos.

Assim sendo, cite-se o INSS.

Int.

Santos, 26 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000754-57.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARCIO ROBERTO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: SILAS DE SOUZA - SP102549, VALDIRENE XAVIER DE MELO GADELHO - SP188400, LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS - SP265398, INAIA SANTOS BARROS - SP185250, REBECCA DE SOUZA OLIVEIRA - SP367292
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes do ofício do INSS.

A parte ré interpôs recurso de apelação.

Nos termos do artigo 1.010, §1º, do Código de Processo Civil, intime-se o(a) apelado(a) para apresentação de contrarrazões. Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, com as nossas homenagens (artigo 1.010, §3º, CPC).

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002396-94.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: RAQUEL LOPEZ DE ALBUQUERQUE
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002371-81.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOSE CARLOS GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Com fundamento no artigo 98, "caput", do CPC, concedo à parte autora os benefícios da Gratuidade de Justiça.

Outrossim, determino que a parte autora emende a inicial, indicando o seu endereço eletrônico, em cumprimento ao disposto no artigo 319, inciso II, do CPC.

Prazo: 15 (quinze) dias, conforme artigo 321 do mesmo diploma.

Após o cumprimento das providências, voltem os autos conclusos.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005583-47.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: NELSON RIBEIRO DE SOUZA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: ILZO MARQUES TAOCES - SP229782
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma justificada, sob pena de preclusão.

Prazo: 15 dias.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005929-95.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: HYPPOLITO EUZEBIO DOS SANTOS FILHO
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a realização de perícia na empresa Usiminas (Rodovia Cônego Domênico Rangoni, s/nº, Jardim das Indústrias, Cubatão-SP), para aferição dos exatos níveis de ruído e calor a que o autor estava exposto, bem como
a permanência e habitualidade, nomeando para o encargo o perito ADELINO BAENA FERNANDES FILHO (abaena@uol.com.br) (Engenheiro de Segurança do Trabalho). 

Formulo, desde logo, os seguintes quesitos:

a) quais as atividades exercidas pelo(a) autor(a) na empresa periciada? Descreva o local de trabalho do(a) segurado(a).

b) explicite o Sr. Perito a forma a que chegou às informações descritas no item anterior.

c) a atividade profissional do(a) autor(a) foi realizada sob condições insalubres, penosas ou perigosas?

d) qual ou quais os agentes físicos, químicos ou biológicos determinantes destas condições? Em caso de exposição a agentes químicos, discriminá-los e indicar a concentração de cada um deles.

e) em caso de exposição a agentes físicos ou químicos, foram ultrapassados os limites de tolerância ou doses, dispostos nos Anexos 1, 2, 3, 5, 8, 11 e 12 da NR-15 do MTE?

f) a atividade profissional era exercida de forma habitual e permanente em contato com esse(s) agente(s)? Especifique o tempo de exposição a cada agente nocivo.

g) a atividade profissional em questão está prevista no regulamento vigente à época (Decreto nº 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99)?

h) A exposição da parte autora ao agente nocivo era indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço? Por quê? (Especificamente para cada período de trabalho alegado pela parte autora)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     513/1620



i) a empresa periciada fornecia EPI e fiscalizava a utilização dos mesmos pelos empregados?

j) em caso de resposta positiva ao item anterior, estes neutralizavam ou eliminavam a presença de agentes nocivos?

l) mencionar outros dados considerados úteis.

Intimem-se para a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos. Prazo do autor: 10 dias. Prazo do Instituto Nacional do Seguro Social: 20 dias.

Intime-se o perito para que designe data e hora para realização da perícia.

Vindo aos autos o laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo de quinze dias.

Havendo impugnação ao laudo, intime-se o perito para que complemente no prazo de dez dias.

Vindo aos autos a complementação do laudo, dê-se vista às partes por quinze dias.

Nada mais sendo requerido, requisitem-se os honorários do perito que fixo no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução 305/2014, do Conselho da Justiça Federal e venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001500-22.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: WALTER DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes do laudo pericial.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Nada sendo requerido, expeça-se o pagamento dos honorários periciais e a seguir, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000549-16.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: WALTER CHAIM FILHO
Advogado do(a) AUTOR: NERCI DE CARVALHO MENDES - SP210140-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do decurso de prazo para o cumprimento da determinação anterior, renove-se a expedição de ofício è empresa Mix Fértil.

Prazo para cumprimento: 15 dias.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001621-72.2016.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: EDVALDO FRANCISCO DE ARRUDA
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Advogado do(a) AUTOR: JOSIENE MARTINI CHAVES DE SOUZA - SP244171
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Remetam-se os autos ao E. Tribunal, com as devidas homenagens.             

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001234-35.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: VALERIA MOSSIN DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARJORY FORNAZARI PACE - SP196874
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A parte autora interpôs recurso de apelação.

Nos termos do artigo 1.010, §1º, do Código de Processo Civil, intime-se o(a) apelado(a) para apresentação de contrarrazões. Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, com as nossas homenagens (artigo 1.010, §3º, CPC).

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001269-92.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA TOSSINI
Advogados do(a) AUTOR: RENATA BONFIM DE OLIVEIRA MAIA - SP317381, AMILTON ALVES DE OLIVEIRA - SP308478
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Diante do decurso do prazo para manifestação do INSS, tornem os autos conclusos para sentença.      

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004968-57.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CLAUDIONILDO LUIZ MARQUES VIANA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Defiro a realização de perícia na empresa Usiminas (Rodovia Cônego Domênico Rangoni, s/nº, Jardim das Indústrias, Cubatão-SP), para aferição dos exatos níveis de ruído e calor a que o autor estava exposto, bem como
a permanência e habitualidade, nomeando para o encargo o perito ADELINO BAENA FERNANDES FILHO (abaena@uol.com.br) (Engenheiro de Segurança do Trabalho). 

Formulo, desde logo, os seguintes quesitos:

a) quais as atividades exercidas pelo(a) autor(a) na empresa periciada? Descreva o local de trabalho do(a) segurado(a).

b) explicite o Sr. Perito a forma a que chegou às informações descritas no item anterior.

c) a atividade profissional do(a) autor(a) foi realizada sob condições insalubres, penosas ou perigosas?

d) qual ou quais os agentes físicos, químicos ou biológicos determinantes destas condições? Em caso de exposição a agentes químicos, discriminá-los e indicar a concentração de cada um deles.

e) em caso de exposição a agentes físicos ou químicos, foram ultrapassados os limites de tolerância ou doses, dispostos nos Anexos 1, 2, 3, 5, 8, 11 e 12 da NR-15 do MTE?

f) a atividade profissional era exercida de forma habitual e permanente em contato com esse(s) agente(s)? Especifique o tempo de exposição a cada agente nocivo.

g) a atividade profissional em questão está prevista no regulamento vigente à época (Decreto nº 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99)?

h) A exposição da parte autora ao agente nocivo era indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço? Por quê? (Especificamente para cada período de trabalho alegado pela parte autora)

i) a empresa periciada fornecia EPI e fiscalizava a utilização dos mesmos pelos empregados?

j) em caso de resposta positiva ao item anterior, estes neutralizavam ou eliminavam a presença de agentes nocivos?

l) mencionar outros dados considerados úteis.

Intimem-se para a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos. Prazo do autor: 10 dias. Prazo do Instituto Nacional do Seguro Social: 20 dias.

Intime-se o perito para que designe data e hora para realização da perícia.

Vindo aos autos o laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo de quinze dias.

Havendo impugnação ao laudo, intime-se o perito para que complemente no prazo de dez dias.

Vindo aos autos a complementação do laudo, dê-se vista às partes por quinze dias.

Nada mais sendo requerido, requisitem-se os honorários do perito que fixo no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução 305/2014, do Conselho da Justiça Federal e venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003457-17.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: GILBERTO NASCIMENTO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA HAIDAR ALVAREZ DOS ANJOS RIBEIRO - SP272916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos ao E. Tribunal, com as devidas homenagens.             

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0009687-61.2004.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARIA HELENA IMPERIA MANZO
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA - SP202304-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, VINICIUS JERONIMO DE ANDRADE
Advogado do(a) RÉU: MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO - SP43927
Advogado do(a) RÉU: FRANCISCO MARIA DE SOUZA - RN1748
TERCEIRO INTERESSADO: FRANCISCA ILCA JERONIMO DA SILVA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FRANCISCO MARIA DE SOUZA

  

    D E S P A C H O

              

Remetam-se os autos ao E. Tribunal, com as devidas homenagens.

Santos, 27 de março de 2019.
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VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004315-48.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: PAULO CESAR MENDES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: EDVANIO ALVES DOS SANTOS - SP293030, JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA - SP132055
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Remetam-se os autos ao E. Tribunal, com as devidas homenagens.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012726-90.2009.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARIA ELENA AUGUSTO NASCIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ABILIO LOPES - SP93357, ODILIO RODRIGUES NETO - SP287895, GISELE VICENTE - SP293817, ENZO SCIANNELLI - SP98327
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos ao E. Tribunal, com as devidas homenagens.  

Int.            

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006291-90.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CINTHIA MAGGI CABAZ TAVARES
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA OREFICE CAVALLINI - SP185614
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A parte autora interpôs recurso de apelação.

Nos termos do artigo 1.010, §1º, do Código de Processo Civil, intime-se o(a) apelado(a) para apresentação de contrarrazões. Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, com as nossas homenagens (artigo 1.010, §3º, CPC).

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003969-97.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ALESSANDRO DE OLIVEIRA PASSOS
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA HAIDAR ALVAREZ DOS ANJOS RIBEIRO - SP272916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos ao E. Tribunal. com as devidas homenagens.

Int.             

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006462-23.2010.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ERONILDES OLIVEIRA TORRES
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA DE NICOLA ALMEIDA - SP213992
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se vista às partes do ofício da empresa Queiroz Galvão.

Prazo: 15 dias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008696-02.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: OSWALDO DAUDT JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO - SP204287
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes do ofício do INSS.

Prazo: 15 dias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.              

Santos, 28 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004152-68.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: RENAN FERREIRA JORGE, RAPHAEL FERREIRA JORGE
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA GOMES SOARES - SP274169
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA GOMES SOARES - SP274169
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

       

Dê-se vista às partes do laudo pericial.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Nada sendo requerido, expeça-se o pagamento dos honorários periciais e a seguir, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0002418-48.2016.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: EVANDA CHAVES
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE ALEXANDRINI - SP373240-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: VAN DER LAAN CHAVES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ANDRE ALEXANDRINI

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos ao E. Tribunal, com as devidas homenagens.              

Santos, 28 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010314-50.2013.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: SIDNEY FARIAS PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715, MELLINA ROJAS KLINKERFUS - SP233636
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Remetam-se os autos ao E. Tribunal, com as devidas homenagens.

Santos, 28 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007223-15.2014.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
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AUTOR: NEUSA MARIA TOMAIOLO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO BALTAZAR DE LIMA - SP135436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do decurso do prazo para interposição de recurso pelas partes, tornem os autos ao arquivo findo.

Int.              

Santos, 28 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000823-89.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: PEDRO JOSE DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA - SP132055, EDVANIO ALVES DOS SANTOS - SP293030
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 15 dias.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001358-98.2016.4.03.6311 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MOISES DA SILVA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: JURANDIR FEREIRA DOS SANTOS JUNIOR - SP278098
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Remetam-se os autos ao E. Tribunal, com as devidas homenagens.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006219-06.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ROGERIO JORDAO DE FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE - SP155813
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Dê-se vista ao INSS dos documentos juntados pelo autor.

Prazo: 15 dias. 

Após, expeça-se o pagamento dos honorários periciais e tornem os autos conclusos para sentença.

Int.           

Santos, 28 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0006104-48.2016.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ABILIO NOVAIS
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA DETLINGER - SP266524
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o decurso do prazo para interposição de recurso pela parte autora, remetam-se os autos ao arquivo findo.

Int.              

Santos, 28 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005489-87.2014.4.03.6311 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ERALDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA - SP93821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos ao E. Tribunal, com as devidas homenagens.

Int.             

Santos, 28 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007430-77.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: EDMIR BISPO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUZIA MARIA DA COSTA JOAQUIM - SP124946
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Diante da concordância do autor com a proposta de acordo oferecida pelo INSS, tornem os autos conclusos.

int.         

Santos, 28 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002938-42.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CELIA SEUBERT
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do decurso do prazo para interposição de recurso pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo findo.

Int.            

Santos, 28 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003482-30.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: GEORGE ALVES CAMELO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: LUZIA MARIA DA COSTA JOAQUIM - SP124946
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos ao E. Tribunal, com as devidas homenagens.

Int.           

Santos, 28 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000746-12.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ALCIDES GOMES DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: PAULA MARQUETE DO CARMO - SP392398-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Proceda a secretaria o cancelamento da contestação de id nº 15782957, posto que protocolada em duplicidade.

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Santos, 28 de março de 2019.
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VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002337-09.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS FILHO
Advogados do(a) AUTOR: FRANCISCO MARQUETE - PR93641, PAULA MARQUETE DO CARMO - SP392398-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Proceda a secretaria o cancelamento da contestação de id nº 15783058, posto que protocolada em duplicidade.

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Santos, 28 de março de 2019.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005116-27.2016.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOAO FERNANDO CAVALCANTI GOMES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ENZO SCIANNELLI - SP98327, JOSE ABILIO LOPES - SP93357
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Sentença tipo: B
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação objetivando a execução de título executivo judicial (id. 12961786 – 125/129).

Percorridos os trâmites legais, o valor da execução foi devidamente pago, conforme se constata da documentação apresentada e da manifestação do exequente (id. 14663773), dando conta do crédito
realizado de acordo com o julgado.

É o relatório. Fundamento e decido.

Tendo em vista o integral pagamento do débito, declaro, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.

P. R. I.

Santos, 08 de março de 2019.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

                 Juíza Federal

 

 

 

 

 

 

3ª VARA DE SANTOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004025-72.2011.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ROBERTO MASSAJI TAMAMOTO
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

ATENÇÃO: O INSS APRESENTOU OS CÁLCULOS EM EXECUÇÃO INVERTIDA. 

FICA A PARTE AUTORA INTIMADA DOS DOS REFERIDOS CÁLCULOS.

AGUARDA MANIFESTAÇÃO PELO PRAZO DE 30 DIAS.

ATO ORDINATÓRIO PRATICADO POR DELEGAÇÃO NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 5, DE 03 DE JUNHO DE 2016, DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO ELETRÔNICO DE 14.06.2016.

 

   

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001186-76.2017.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MERCIA TAVARES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: HILDEGARD GUIDI FERNANDES LIPPE - SP254307
RÉU: PDG SP 7 INCORPORACOES SPE LTDA., PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: FABIO RIVELLI - SP297608-A
Advogado do(a) RÉU: FABIO RIVELLI - SP297608-A  

SENTENÇA TIPO A
 
 
 
SENTENÇA:
 
 
 
MÉRCIA TAVARES DOS SANTOS ajuizou a presente ação de procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, em face de PDG SP 7 INCORPORAÇÕES SPE

LTDA, PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , pretendendo obter provimento jurisdicional que determine a baixa da hipoteca
que grava o imóvel matriculado sob o nº 91.422 do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Santos e que o adjudique compulsoriamente em seu favor.

Afirma a autora ter firmado com a corré PDG, em 22/02/2016, “Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Bem Imóvel Para Entrega Futura e Outros Pactos”,
relativo à unidade autônoma n° 413 do Bloco Trend Home – Ala A do empreendimento imobiliário denominado Condomínio Trend Home & Office, localizado na Rua Emílio Ribas nº 88, nesta
cidade de Santos, tendo efetuado a quitação integral do valor avençado para a aquisição da unidade.

Alega que, não obstante a entrega das chaves e a imissão na posse do imóvel terem ocorrido no início do ano de 2016, resta pendente até o momento a outorga da escritura
definitiva do imóvel, a qual deveria ocorrer no prazo máximo de 06 (seis) meses da data de registro da especificação de condomínio, nos termos das cláusulas 4.2 e 9.2.1 do contrato firmado entre
as partes.

Relata que as referidas corrés, uma vez contatadas para as providências necessárias, informaram que o agente financeiro (no caso, a corré CEF) não autoriza a outorga da escritura
definitiva sem a devida quitação dos débitos que deram origem aos gravames hipotecários, registrados na matrícula do imóvel em 08/04/2015.

Aduz que o posicionamento das rés é ilegal, na medida em que é ineficaz em relação ao adquirente de boa-fé o gravame hipotecário havido entre a construtora e o agente
financeiro da construção. Afirma, assim, ter direito à adjudicação compulsória do imóvel adquirido.

Com a inicial, vieram procuração e documentos.
O pedido de tutela de urgência foi parcialmente deferido para determinar a suspensão dos efeitos da hipoteca que grava o imóvel objeto da matrícula nº 91.422 do 2° Cartório de

Registro de Imóveis de Santos, bem como para determinar que a Caixa Econômica Federal se abstenha de adotar qualquer medida, judicial ou extrajudicial, em face da autora, por conta do crédito
garantido pela hipoteca referida (id 1578280).

Citada, a CEF apresentou contestação. Preliminarmente, ofertou impugnação ao pedido da gratuidade da justiça, arguiu sua ilegitimidade passiva para figurar na relação
processual, descabimento da concessão de tutela de urgência e, no mais, que o ônus da prova pertenceria à autora. Pugnou pela improcedência do pedido (id 1840239). 

As corrés PDG SP 7 INCORPORAÇÕES SPE LTDA e PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, citadas, ofertaram contestação, oportunidade em que,
preliminarmente, requereram a suspensão do feito e impedimento de constrição de bens e valores por este juízo em razão do deferimento do pedido de recuperação judicial, bem como o
reconhecimento de sua ilegitimidade passiva. No mérito, requereram a improcedência do pedido (id 1962188).

A CEF pugnou pela extinção do feito à vista da recuperação judicial da corré ou, então, a suspensão do processo (id 2978734).
Houve réplica, oportunidade em que a autora impugnou as questões preliminares arguidas pelas rés (id 2987302).
As corrés PDG SP 7 incorporações SPE LTDA e PDG Realty S/A Empreendimentos e Participações requereram o depósito de instrumento particular de autorização de

cancelamento de hipoteca em primeiro e segundo graus e outras avenças conferido pela Caixa Econômica Federal, em razão das condições pactuadas no Plano de Recuperação Judicial das devedoras
(id 11982163/11982164).

Ciente, a autora requereu a procedência total da ação para que as corrés sejam condenadas a outorgar a escritura definitiva do imóvel.
É o breve relatório.
DECIDO.
Inicialmente, com relação à impugnação ao pedido de gratuidade de justiça concedida à autora, observo que a lei processual civil estabelece normas para a concessão de

assistência judiciária aos necessitados, dispondo que se presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural (§ 3º, artigo 99, do NCPC). Destaco, porém, que
essa presunção de hipossuficiência é relativa e poderá ser afastada mediante prova em contrário.

No caso em concreto, a impugnação há de ser rejeitada, pois a impugnante não trouxe aos autos elementos hábeis a infirmar a incapacidade econômica da impugnada.
Destarte, à míngua de prova suficiente a demonstrar a capacidade econômica da impugnada para suportar o valor das custas e despesas processuais e, portanto, sem o condão de

afastar a presunção relativa de veracidade que decorre da declaração de pobreza por ela firmada, REJEITO a impugnação. 
No tocante à ilegitimidade passiva suscitada pelas rés, a preliminar comporta afastamento.
Pretende a autora seja determinado o levantamento da hipoteca de bem dado em garantia à CEF, em contrato de mútuo firmado entre o agente financeiro e as corrés PDG SP7

LTDA e PDG Realty S/A. Portanto, o provimento jurisdicional almejado incidirá na esfera jurídica da CEF, o que denota a necessidade de sua presença na relação processual, na condição de
litisconsorte passivo necessário.

Por outro lado, a obrigação da outorga de escritura definitiva do imóvel pertence às construtoras, as corrés PDG SP7 LTDA e PDG Realty S/A, consoante se extrai do contrato
firmado entre as partes (cláusulas 4.2 e 9.2.1 - id 1555820 – fls. 21/35 e id 1555823 – fls. 01/06), razão pela qual patente sua legitimidade para integrar o polo passivo da ação. 

Indefiro, também, o pedido de suspensão do feito formulado pelas corrés.
Com efeito, o provimento jurisdicional requerido consiste em obrigação de fazer (“emitir declaração de vontade”), não se sujeitando, portanto, ao juízo da recuperação judicial,

uma vez que não envolve quaisquer créditos existentes em favor da autora, a teor do que dispõe o art. 49 da Lei n° 11.101/2005.
Em verdade, busca-se na presente demanda somente o cumprimento de obrigação contratual decorrente da incontroversa quitação por parte da autora do preço da unidade

adquirida, ocorrida, cabe frisar, muito antes do referido pedido de recuperação judicial.
Nesse ponto, cabe ressaltar que a existência de dívida da corré PDG junto à CEF, por si só, não teria o condão de deslocar o presente feito para o juízo da recuperação judicial,

haja vista a notória ausência de qualquer relação jurídica da autora com tal questão, havendo a seu favor, inclusive, respaldo no plano jurídico, a teor da Súmula do Superior Tribunal de Justiça que
pacificou o entendimento de que a hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os
adquirentes do imóvel (Súmula 308).

Assim, ausentes outras questões preliminares e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.
Trata-se de ação pelo procedimento comum na qual pretende a autora  obter provimento jurisdicional que determine o levantamento da hipoteca que grava a matrícula 91.422,

registrada no 2° Cartório de Registro de Imóveis de Santos, bem como à adjudicação compulsória do respectivo imóvel.
No plano fático, há comprovação nos autos de que a autora firmou com a corré PDG instrumento de promessa de compra e venda de unidade autônoma de empreendimento

imobiliário na data de 22/02/2016, cuja matrícula foi objeto de averbação de hipoteca, em favor da corré CEF, na data de 08/04/2015 (id 1555823 – fls. 32/33).
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Comprova a autora a quitação junto à corré PDG do preço pactuado pela aquisição da referida unidade autônoma (id. 1555823 – fl. 36).
Portanto, o fato de a construtora não haver cumprido suas obrigações perante a CEF não justifica a resistência desta em liberar a hipoteca que recai sobre o imóvel, se o preço foi

devidamente quitado pelo terceiro adquirente.
No plano jurídico, a pretensão autoral encontra respaldo em Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que pacificou o entendimento de que a hipoteca firmada entre a

construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel (Súmula 308).
Nesse sentido, a jurisprudência tem fixado que o adquirente de unidade habitacional somente é responsável pelo pagamento integral da dívida relativa ao imóvel que adquiriu, não

podendo sofrer constrição patrimonial em razão do inadimplemento da empresa construtora perante o banco financiador do empreendimento, já que, celebrada a promessa de compra e venda, a
garantia passa a incidir sobre os direitos decorrentes do respectivo contrato individualizado, nos termos do art. 22 da Lei n. 4.864/65:

Art. 22. Os créditos abertos nos termos do artigo anterior pelas Caixas Econômicas, bem como pelas sociedades de crédito imobiliário, poderão ser garantidos pela caução, a cessão parcial ou a
cessão fiduciária dos direitos decorrentes dos contratos de alienação das unidades habitacionais integrantes do projeto financiado.
§ 1º Nas aberturas de crédito garantidas pela caução referida neste artigo, vencido o contrato por inadimplemento da empresa financiada, o credor terá o direito de, independentemente de qualquer
procedimento judicial e com preferência sobre todos os demais credores da empresa financiada, haver os créditos caucionados diretamente dos adquirentes das unidades habitacionais, até a final
liquidação do crédito garantido.
§ 2º Na cessão parcial referida neste artigo, o credor é titular dos direitos cedidos na percentagem prevista no contrato, podendo, mediante comunicações ao adquirente da unidade habitacional, exigir,
diretamente, o pagamento em cada prestação da sua percentagem nos direitos cedidos.
Ademais, sob a perspectiva de que os contratos devem atingir a finalidade para a qual foram criados - no caso, para que surtam os efeitos da compra e venda de unidades

autônomas – os efeitos da hipoteca devem ficar obstados em relação ao adquirente de boa-fé, que responde, tão-somente, pelo pagamento do seu débito.
No caso dos autos, verifico que, após a citação e apresentação de contestação, as corrés PDG SP7 LTDA e PDG Realty S/A obtiveram “autorização de cancelamento da hipoteca

em primeiro e segundo graus e outras avenças” conferido pela Caixa Econômica Federal em razão das condições pactuadas no Plano de Recuperação Judicial das devedoras, tendo procedido ao seu
depósito em secretaria.

Assim, em relação ao cancelamento da hipoteca, a demanda perdeu em parte o objeto, uma vez que a CEF emitiu documento que autoriza o cancelamento da hipoteca que grava o
imóvel, apesar de não ainda ter recebido seus créditos da corré (id 5131127).

Basta, portanto, que a autorização seja levada para anotação na matrícula do imóvel, a fim de que a baixa produza efeitos em relação a terceiros.
Todavia, não há notícia nos autos, até o presente momento, de que a promissária-vendedora tenha sanado a sua omissão e procedido à outorga da escritura definitiva à autora, nem

tampouco tenha realizado a baixa do gravame junto ao 2° Cartório de Registro de Imóveis de Santos, diligência que lhe incumbe após a autorização da CEF, razão pela qual o feito comporta
julgamento com resolução do mérito.

Ressalte-se que, quanto à escritura definitiva, consoante autoriza o item 4.2 do contrato firmado entre as partes (id 1555820 – fl. 27), as rés deverão observar a indicação feita
pela autora, devendo proceder à outorga de 81% do imóvel em favor da autora MÉRCIA TAVARES DOS SANTOS e 19% do bem a favor de MÁRCIA TAVARES DOS SANTOS, conforme
qualificação que constou da inicial, especificamente à fl. 08 (id 1555820).

Diante do exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar as corrés
PDG SP 7 INCORPORAÇÕES SPE LTDA e PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES a, no prazo de 30 (trinta) dias, promoverem a baixa da hipoteca que recai sob a
matrícula nº 91.422, registrada no 2° Cartório de Registro de Imóveis de Santos, bem como a outorgar escritura definitiva à autora ou a quem ela indicar, nos termos previstos no contrato.

Nos termos do artigo 501 do CPC, transitada em julgado e decorrido o prazo supra, a presente sentença produzirá os efeitos da declaração, caso não emitida.
Condeno as rés a arcar, proporcionalmente, com o valor das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
P. R. I. C.
Santos, 27 de março de 2019.
 
DÉCIO GABRIEL GIMENEZ
Juiz Federal
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     D E C I S Ã O

 

Os autores ajuizaram a presente ação em face de BRADESCO SEGUROS S/A, objetivando a condenação da ré ao pagamento de indenização decorrente de contrato de seguro habitacional.

Narra a inicial que a unidade habitacional adquirida pelos autores, por instrumento particular, comercializada no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação pela COHAB-Santos, apresenta vícios de construção, cujos danos estão
cobertos por contrato de seguro da empresa Bradesco Seguros S/Ã, entabulado junto com o financiamento habitacional.

Processada a ação perante a 8ª Vara Cível da Comarca de Santos, foi proferida sentença de improcedência.

Interposto recurso de apelação, o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em razão do pedido de ingresso da CEF na lide, anulou a sentença e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal (id 8535391 – fls. 16/24).

Os autores interpuseram recurso especial e, com fundamento no art. 1030, II, CPC (id 8535395 –fls. 03/06), antes do juízo de admissibilidade, foi encaminhado o recurso para reapreciação da questão pelo órgão fracionário do tribunal
bandeirante, sendo mantida a decisão proferida na apelação (id 8535395 – fls. 18/32).

Admitido o recurso especial (id 8535396 – fl. 17), os autos virtuais foram remetidos ao STJ (fls. 19/21).

Nos autos, a autora trouxe a notícia de desprovimento do recurso.

À vista do não provimento do recurso especial, o juízo de origem determinou a vinda dos autos para a Justiça Federal (id 8535397 – fl. 13).

Distribuídos os autos a esta vara, determinou-se que a CEF se manifestasse quanto ao interesse de ingresso na lide, em qual posição e sob qual fundamento (id 9389662).

A CEF manifestou-se pelo ingresso no feito, na condição de ré, ou, então, na qualidade de assistente litisconsorcial ou simples da ré (id 9625959).

Os autores afirmaram a inexistência de interesse da instituição financeira no feito e pugnaram pelo deslocamento da competência para a justiça estadual (id 11447356).

A ré Bradesco Seguros requereu a manutenção do feito na Justiça Federal (id 13787502).

DECIDO.

Embora não juntada aos autos, em consulta ao sitio eletrônico do E. STJ, verificou que a decisão que negou provimento ao recurso especial foi proferida com base na Súmula 150 do STJ, segundo a qual “compete à Justiça Federal
decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas”.
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Cabe, portanto, a este juízo, neste momento processual, avaliar a pertinência do pedido de ingresso da Justiça Federal.

Em que pese a argumentação trazida pelo ente público, o pleito de ingresso da CEF no processo na condição de ré ou assistente não merece prosperar, à luz da jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, importa destacar que o contrato habitacional do qual o contrato de seguro é coligado, foi firmado em 26/08/1985  (id 8534991– páginas 09/10 e id 8534992 – fl. 04).

Sendo assim, não há que se cogitar de que a apólice seja garantida pelo FCVS. Ademais, não há comprovação nos autos de que se trata de apólice pública, sendo que é incontroverso que o seguro foi firmado com instituição
financeira privada (Bradesco Seguros S/A).

Fixado esse quadro, no tema, o Superior Tribunal de Justiça reviu o julgado no qual a CEF ancorou-se para pleitear o ingresso no feito e, em sede de embargos declaratórios, fixou três condições cumulativas para o ingresso do ente
federal nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional – SFH, com o consequente deslocamento da competência para a Justiça Federal: a) que contratos tenham sido celebrados de 02.12.1988 a
29.12.2009 – período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09; b) que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS (apólices públicas, ramo 66); c) demonstração do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice – FESA (EDcl nos EDcl no REsp nº 1.091.393 – SC, Rel. p. acordão Min. Nancy Andrigui, j. 10/10/2012).

No caso em exame, encontra-se ausente o primeiro requisito, uma vez que o contrato foi firmado em 1985, ou seja, anteriormente à Lei nº 7.682/88, de modo que não há razão para acolher o pedido da CEF para participar do processo.

Anoto que a edição da Lei nº 13.000/2014 não altera esse panorama, uma vez que o diploma não amplia as hipóteses de responsabilidade do FCVS.

A propósito, confiram-se recentes julgados do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SEGURO HABITACIONAL.
APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS ANTERIOR A LEI Nº 7.682/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução
8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por
um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para
configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples.

II - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento se sustentaria
na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos
do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam superavitários.

III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o
entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse
da empresa pública federal. IV - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples nos processos que tenham como objeto contratos com cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período
compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos. Para os contratos com apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos com cobertura do FCVS
firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF, sendo a competência da Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei nº 7.682/88.

V - Considerando, por fim, que os contratos foram assinados em 04.08.1980 (fls. 14/15v), não vislumbro interesse jurídico da CEF ou da União no caso, já que, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o
advento da Lei nº 7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. VI - Para que não restem dúvidas quanto à decisão relativa à competência no caso em tela, na esteira das Súmulas 115 e 224 do STJ, cite-se o conflito de
Competência recentemente julgado pelo STJ na matéria em apreço STJ, conflito de Competência nº 132.749-SP, 2014/0046680-5, (Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 25.08.14).

VII - Agravo legal a que se nega provimento..

(AI 523327, Rel. Juiz Conv. LEONEL FERREIRA, 2ª Turma, e-DJF3 21/05/2015, grifei).

AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. SFH. FCVS. ILEGITIMIDADE DA CEF. AGRAVOS IMPROVIDOS.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg. Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -
FCVS.

3. Tendo em vista que o contrato foi celebrado em 1985, resta configurada sua ilegitimidade passiva nos autos, sendo competente a Justiça Estadual.

4. Agravos improvidos. 

(TRF 3ª Região, AI 546149, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. MARCELO SARAIVA, 1ª Turma, e-DJF3 20/02/2015, grifei)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO NOS TERMOS DO ART. 557,§ 1º-A, DO CPC. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. DECISÃO REFORMADA. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1. Depreende-se do julgado do E. Superior Tribunal de Justiça nº EERESP 1091393, que o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal nos feitos em que discute cobertura securitária ficará restrita aos contratos celebrados entre
02.12.1988 e 29.12.2009, e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), desde que haja demonstração do comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

2. A par disso, a Quinta Turma desta Corte Regional entendia que a simples alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS , com o esgotamento da reserva técnica, para as apólices públicas, Ramo 66, dentro do
período de 02.12.1988 a 29.12.2009, a questão deveria ser decidida pela justiça federal, por envolver questão de interesse da empresa pública federal, posicionamento este que ainda perfilho.

3. Portanto, para os contratos com apólice privada (Ramo 68), bem como para os contratos com cobertura do FCVS (apólices públicas, Ramo 66), celebrados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico firmado da CEF.

4. E, na hipótese dos autos, os contratos de financiamento foram firmados entre março de 1969 e julho de 1983 (fls. 87/102), fora do período compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, evidenciando, assim, a desnecessidade de
intervenção da CEF, seja como ré ou assistente.

5. Desse modo, concluo pela ausência de interesse da Caixa Econômica federal para integrar a lide e, consequentemente, pela competência da justiça estadual para processar e julgar a ação ordinária que deu origem a este recurso.

6. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 521433, 5ª Turma, Rel. p/ acórdão Des. Fed. PAULO FONTES, e-DJF3 15/10/2014)

Pelas razões expostas, não havendo comprovação de interesse jurídico, INDEFIRO o pedido de integração da Caixa Econômica Federal na relação processual.

Sendo assim, inexistente o interesse do ente federal que ocasionou a remessa dos autos à Justiça Federal, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar a presente ação, e determino a devolução dos autos à origem (8ª Vara
Cível da Comarca de Santos), nos termos da Súmula nº 224 do STJ, observando-se as cautelas de praxe.

Junte-se aos autos a decisão proferida pelo E. STJ nos autos do recurso especial 1.698.411-SP.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal 
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Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a interposição de recursos de apelação da parte autora (Ids 14498748) e do réu (Id 15482493), fica aberto prazo aos recorridos para apresentação de contrarrazões (art. 1010, § 1º, NCPC).

Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

  

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010790-98.2007.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: JUCIARA DA SILVA ABREU SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALERIA BETTINI DE ANDRADE - SP177576
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

        Aguarde-se o deslinde dos embargos à execução n. 0005008-32.2015.403.6104.      

 

   SANTOS, 28 de março de 2019.

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0006441-42.2013.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: NIVIO GONCALVES DE LIMA

Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

MDL - RF 6052

Técnico/Analista Judiciário

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005002-11.2004.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: WAGNER DA SILVA VARELA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição Id: 1350388 e ss: Tratando-se de reavaliação de benefício concedido judicialmente há mais de 10 (dez) anos, reputo não haver descumprimento do título judicial, uma vez que a legislação de regência admite essa possibilidade
(art. 47 da Lei nº 8213/91), que se constitui em fato novo.

Deste modo, a discussão sobre a irregularidade da cessação deve ser objeto de demanda autônoma, nada havendo a apreciar nestes autos, uma vez que está esgotado o ofício jurisdicional neste juízo.

Retornem-se os autos ao arquivo findo.
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Intime-se.

Santos, 28 de março de 2019. 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal   

 

Autos nº 5003350-77.2018.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: SERGIO LEANDRO

Advogado do(a) AUTOR: EDVANIO ALVES DOS SANTOS - SP293030

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação pelo INSS, fica aberto prazo aos recorridos para apresentação de contrarrazões (art. 1010, § 1º, NCPC).

Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007106-94.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARIA APARECIDA SANTOS PIRES
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA NETO MEM DE SA - SP193364
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação da parte autora (Id 14844927), fica aberto prazo aos recorridos para apresentação de contrarrazões (art. 1010, § 1º, NCPC).

Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal 

 

  

Autos nº 5000310-53.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: AUTOR: LUIZ RODRIGUES

Advogados do(a) AUTOR: Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO DE SOUZA FATUCH - PR47487-A

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E C I S Ã O

Trata o presente de demanda ajuizada por beneficiário da Previdência Social em face do INSS, com o escopo obter a aplicação dos tetos previdenciários introduzidos pelas EC nº 20/98 e 41/03, na esteira do decidido pelo STF no RE
564354/SE, em relação a benefício concedido anteriormente à promulgação da CF/88.

Durante a instrução, o autor requereu a realização de prova pericial contábil, a fim de comprovar a limitação da renda mensal do benefício, por ocasião da revisão da RMI mediante a aplicação da ORTN/OTN na atualização dos
salários-de-contribuição levados em consideração no PBC.

Anoto, inicialmente, que a sistemática de cálculo prevista na CLPS, que fixava a apuração da renda mensal do benefício, com incidência do menor valor teto (MVT), não é suficiente para garantir a majoração do benefício em razão da
elevação dos tetos pelas EC 20/98 e 41/03 (TRF 3ª Região, AC 2.180.428, Rel. Des. Fed. LUCIA URSAIA, 10ª Turma, e-DJF3 19/10/2016).

Todavia, não há como proceder ao julgamento da lide sem antes verificar se, na evolução da renda mensal, o benefício foi limitado ao teto do RGPS após a revisão determinada pelo art. 58 do ADCT.
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Por essa razão, defiro o requerido pelo autor e determino a remessa dos autos à contadoria judicial, a fim de que verifique se houve limitação do salário de benefício ao teto no momento da concessão ou se na evolução do benefício
do autor após a revisão determinada pelo art. 58 do ADCT houve limitação da renda mensal ao teto do RGPS previsto na Lei nº 8.213/91.

Intimem-se.

Santos, 28/03/2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

Autos nº 5002161-98.2017.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

REQUERENTE: A.M.J. REFRIGERACAO LTDA - ME

Advogados do(a) REQUERENTE: LIVIA ANDREA DE OLIVEIRA - SP376136, FABIO RODRIGUES DA SILVA - SP374084

REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

D E S P A C H O

 

Id 15810017: Ciência às partes.

Requeira a CEF o que de seu interesse quanto ao prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se manifestação no arquivo.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5001080-17.2017.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RÉU: MIGUEL DE FRANCA RIBEIRO

Advogado do(a) RÉU: RENILDO DE OLIVEIRA COSTA - SP323749

 

D E S P A C H O

 

Id 15811066: Ciência às partes.

Requeira o réu o que de seu interesse quanto ao prosseguimento do feito, em  10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se manifestação.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004615-73.2016.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
INVENTARIANTE: EDERSON ALVES DA SILVA
Advogado do(a) INVENTARIANTE: JULIO AMARAL GOBBI SIQUEIRA - SP282625
INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

          

Tendo em vista a interposição de recurso adesivo (id 13076734), fica aberto prazo aos recorridos (INSS) para apresentação de contrarrazões (art. 1010, § 2º, NCPC).

Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.
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DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

 Juiz Federal

  

Autos nº 5005142-66.2018.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: SERGIO MATEUS FONTES

Advogado do(a) AUTOR: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

1. Cumpra-se a r. sentença.

2. Ciência às partes, iniciando-se pela ré.

3. Tratando-se de condenação do INSS referente a benefício inserido no âmbito da seguridade social, requisite-se à Equipe de Atendimento às Decisões Judiciais do Instituto em Santos, que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra os
termos do julgado ou esclareça se já foi procedida implantação/revisão do benefício em favor da parte autora.

4. Sem prejuízo, a fim de estimular a satisfação célere e consensual da condenação, dê-se vista à autarquia para que, se entender conveniente, apresente, em até 60 (sessenta) dias, cálculos contendo o valor correspondente às
prestações vencidas até a revisão ou implantação do benefício (“execução invertida” – “cumprimento voluntário”).

5. Com a vinda das manifestações, dê-se vista aos autores, para que se pronunciem sobre as informações e cálculos da autarquia previdenciária.

5.1. Em havendo apresentação voluntária de cálculos por parte da autarquia previdenciária e concordância expressa dos autores, expeça-se ofício requisitório (art. 535, § 3º e § 4º, NCPC), em favor dos respectivos beneficiários,
observando-se o disposto no art. 100 da CF e os termos da Resolução CJF nº 405/2016, afastada, porém, a possibilidade de compensação, consoante decidido pelo STF na ADI nº 4357 e nº 4425, dando-se, ao final ciência às partes para conhecimento.

5.2. Para tanto, a fim de viabilizar a célere expedição da requisição judicial do pagamento, deverá a parte autora:

a) verificar se o nome cadastrado nos autos é idêntico ao do cadastrado no CPF e se está ativo, juntando aos autos o respectivo extrato da Receita Federal e promovendo as devidas retificações, caso se faça necessário;

b) esclarecer se há eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, caso em que deverá apresentar planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas.

6. Na hipótese de falecimento da parte, aguarde-se a habilitação de eventuais herdeiros ou sucessores.

7. Caso não haja apresentação de cálculos por parte da autarquia ou havendo discordância quanto ao valor ofertado, requeira o interessado o que entender conveniente ao prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias,
devendo diligenciar diretamente à autarquia previdenciária para a obtenção de documentos, caso estes se façam necessários para a elaboração de seus cálculos.

7.1. Havendo apresentação de cálculos pela parte autora, intime-se o INSS, na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do NCPC.

Decorrido o prazo legal sem manifestação do ente público ou sendo parcial a impugnação (art. 535, § 3º e § 4º, NCPC), expeça-se ofício requisitório da quantia incontroversa, em favor dos respectivos beneficiários, observando-se o
mencionado no item 5.1 e 5.2.

7.2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Intimem-se.

Santos, 28 de março de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5000321-53.2017.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RÉU: DARCY ROBERTO FRANZESE

 

 

D E S P A C H O

 

Id 15816358: Ciência à CEF.

Requeira a autora o que de seu interesse quanto ao prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se manifestação no arquivo.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5001491-60.2017.4.03.6104 - EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)

EMBARGANTE: F & W EXECUTIVE SERVICE LTDA - EPP, FABIANA SPINA, WILSON ROBERTO TAURO MENDES

Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIO CELSO ZANIN - SP138840
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIO CELSO ZANIN - SP138840
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIO CELSO ZANIN - SP138840
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EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

D E S P A C H O

 

Id 15818589: Ciência às partes.

Requeira a CEF o que de seu interesse em termos de prosseguimento, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se manifestação no arquivo.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5002054-83.2019.4.03.6104 - MANDADO DE SEGURANÇA (120)

IMPETRANTE: CREUZA APARECIDA ROSA DE JESUS

Advogado do(a) IMPETRANTE: CESAR AUGUSTO DOS SANTOS - SP269176

IMPETRADO: GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE GUARUJA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    D E S P A C H O

 

Considerando as informações prestadas pela autoridade impetrada que indicam que houve análise do requerimento da impetrante, tendo havido o indeferimento do benefício pretendido (doc. id. 15730227), manifeste a impetrante se
remanesce interesse no prosseguimento do feito.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

MANDADO DE SEGURANÇA (120) nº 5002411-63.2019.4.03.6104 -

IMPETRANTE: MARIA APARECIDA GONCALVES

Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRO OTA DE ABREU - SP379801

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS

 

 

DECISÃO

 

Defiro à impetrante o benefício da gratuidade da justiça, conforme requerido.

Em face do direito discutido nestes autos e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações.

Notifique-se o impetrado para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão jurídico, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009.

Em termos, tornem imediatamente conclusos.

Intime-se. 

Santos, 27 de março de 2019.

DECIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal            

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002066-97.2019.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: JOSE EFRAIM ROBERTO ALVES VILELLA, JAQUELINE LUCINDA VILELLA
REPRESENTANTE: ANDREA ALVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAIO HENRIQUE MACHADO RUIZ - SP344923, 
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAIO HENRIQUE MACHADO RUIZ - SP344923, 
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE SANTOS/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E S P A C H O
 

Ante o teor das informações prestadas pela autoridade impetrada (id. 15730222), manifeste-se a impetrante acerca da permanência do interesse no prosseguimento do feito, nos termos do artigo 10 do
CPC.

Intime-se.

Santos, 27 de março de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

  

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) nº 5002484-35.2019.4.03.6104 -

IMPETRANTE: SUSANNA ARTONOV

Advogado do(a) IMPETRANTE: AMILTON ALVES DE OLIVEIRA - SP308478

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS

 

 

DECISÃO

Defiro à impetrante os benefícios da gratuidade da justiça, conforme requerido.

Em face do direito discutido nestes autos e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações.

Notifique-se o impetrado para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão jurídico, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009.

Em termos, tornem imediatamente conclusos.

Intime-se. 

Santos, 28 de março de 2019.

DECIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal            

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002493-94.2019.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: MULTISEAS AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA BOZA NEGRAO FELICIO - SP345765, GISELLE DE OLIVEIRA DIAS - SP326214, CRISTINA WADNER D ANTONIO - SP164983
IMPETRADO: INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E S P A C H O
 

Em face do direito discutido nestes autos e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das
informações.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para prestar as informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, cientifique-se o órgão de representação judicial, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para, querendo, ingressar no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei 12.016/2009.

Com as informações, venham imediatamente conclusos.

Intimem-se.

Santos, 28 de março de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) nº 5002477-43.2019.4.03.6104 -

IMPETRANTE: REGINA APARECIDA DE OLIVEIRA

Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO GOMES PONTES - SP295848, CAROLINA DA SILVA GARCIA - SP233993

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS

 

DECISÃO

 

Defiro à impetrante os benefícios da gratuidade da justiça, conforme requerido.

Em face do direito discutido nestes autos e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações.

Notifique-se o impetrado para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão jurídico, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009.

Em termos, tornem imediatamente conclusos.

Intime-se. 

Santos, 28 de março de 2019.

DECIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal            

 

Autos nº 5002098-05.2019.4.03.6104 - MANDADO DE SEGURANÇA (120)

IMPETRANTE: MARIA FLORINDA DE OLIVEIRA

Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO DA SILVA SOUZA - SP357446

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS

 

    D E S P A C H O

 

Considerando as informações prestadas pela autoridade impetrada que noticiam que o requerimento da impetrante foi analisado em 26/03/2019, tendo concluído pela concessão do benefício pretendido, manifeste a impetrante se
remanesce interesse no prosseguimento do feito (doc. id. 15792563).

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000225-31.2014.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: GERSON ROGERIO SIMOES MAIA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO - SP14124
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Fica designado o dia 27 de junho de 2019 para a realização das seguintes perícias:

- 9:00 horas na empresa Carbocloro;

- 10:30 horas na Empresa Copebrás;

para a realização da perícia a ser realizada pelo perito Dr. Leonardo José Rio (e-mail: leo-rio@cebinet.com.br), ficando responsável pela comunicação entre as partes.

Fica o patrono responsável pela intimação do autor a fim de acompanhar a perícia.

Providencie-se a secretaria a intimação do perito e do Diretor da Empresa a ser periciada.

Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016.

 

Santos, 29 de março de 2019.
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MDL – RF 6052

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007423-90.2012.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA - SP215263
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 Sentença Tipo M

 

 
SENTENÇA:

 

 

Foram opostos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (id 12495782 – pág. 225/228) à sentença que deu parcial provimento aos embargos de declaração opostos pelo autor.

Aduz o embargante, em suma, que a sentença padece de erro quando faz menção aos “salários de contribuição constantes dos holerites do autor referentes ao interregno
de nov/97 a out/99 (fls. 387/405)”, pois o correto seria “01/1997 a 10/1999 (fls. 377/405)”.

Alega, ainda, que teria omissão no tocante à apreciação dos salários de contribuição demonstrados na relação de fl. 412 (id 12495782 – pág. 179).

Intimado, o INSS não se manifestou.

Cientes as partes do retorno dos autos da Central de digitalização, o autor reiterou o pleito declaratório.

DECIDO.
Os embargos de declaração são cabíveis contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual

devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; ou, por fim, para corrigir erro material (art. 1022, CPC).

No caso, assiste razão ao embargante.

Verifico que, realmente, os holerites originais referem-se ao interregno de 01/97 a out/99 (fls. 377/405) e não “de nov/97 a out/99 (fls. 387/405)”, como constou da
sentença (fl. 446).

Merece acolhida, ainda, o pleito do embargante para que seja sanada a omissão e considerados os valores dos salários de contribuição demonstrados na relação de fl. 412 (id
12495782 – pág.179), no tocante aos meses de 07/98, 02/99, 04/99, 07/99, 08/99, e de 11/99 a 05/2000, pelo mesmo raciocínio aplicado na decisão anterior, em relação ao interregno acima.

Isso porque a relação de fl. 412 (id 12495782 – pág. 179) traz os valores dos salários de contribuição relativos a todo o período de 05/98 a 06/2000, ininterruptamente,
enquanto os holerites acostados às fls. 377/405 (id 12495782 – pág.127/169) referem-se apenas a alguns meses dentro desse período: jan/98 a jun/98, ago/98 a dez/98, jan/99, mar/99, mai/jun/99 e
set/out/99.

Assim, o autor argumenta nestes embargos de declaração que devem ser considerados também os meses intermediários (07/98, 02/99, 04/99, 07/99, 08/99, e de 11/99 a
05/2000), que embora não constem dos holerites acolhidos na decisão anterior (id 12495782 – pág. 219/221), constam da planilha de fl. 412 (id 12495782 – pág.179).

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar os equívocos, nos termos acima delineados, e integrar o dispositivo da sentença de fls. 445/446 (id 12495782
– pág. 219/221), que passa a constar:

“A autarquia deverá considerar na revisão, ainda, os salários de contribuição constantes dos holerites do autor referentes ao interregno de 01/97 a out/99 (fls.
377/405), bem como a relação de fl. 412 (id 12495782 – pág. 179), referente aos recolhimentos de 07/98, 02/99, 04/99, 07/99, 08/99, e de 11/99 a 05/2000.”
Mantenho inalterados os demais tópicos do dispositivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santos, 28 de março de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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SENTENÇA:

 

 

 

JOSÉ AGOSTINHO TAVARES RUSSO , qualificado nos autos, propôs a presente ação, pelo rito comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, objetivando provimento judicial que determine a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde a DER (02/02/2010), por meio do reconhecimento da especialidade do período
laborado entre 06/03/1997 e 30/09/2006.

Em apertada síntese, narra a inicial que o autor laborou na empresa COSIPA, sempre exposto ao agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância. No entanto, por ocasião
do procedimento administrativo, o INSS reconheceu apenas os interregnos laborados até 05/03/1997, sem que houvesse qualquer modificação nas condições de trabalho do autor após essa data.

Foi concedida a gratuidade da justiça.

Citada, a autarquia previdenciária defendeu a regularidade do ato administrativo e pugnou pela improcedência do pedido.

O autor manifestou-se sobre a contestação e reiterou o pleito exordial (id 13300604 – pág. 85-91).

Prolatada sentença de improcedência (id 13300604 – pág. 94-106), o autor interpôs recurso de apelação.

O E. TRF da 3ª Região anulou a sentença por entender necessária a realização de prova pericial (id 13300604 – pág. 139).
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Com o retorno dos autos, foi designada a perícia técnica e as partes apresentaram quesitos.

O perito judicial colacionou aos autos o laudo pericial (id 13300604 – pág. 158-184).

Em manifestação sobre o laudo, o autor solicitou esclarecimentos ao perito, que foram devidamente prestados (id 13300604 – pág. 196).

Cientes as partes da digitalização dos autos, o autor requereu a procedência do pedido diante dos documentos acostados e da prova pericial produzida.

O INSS não se manifestou.

É o relatório.

DECIDO.

Ausentes questões preliminares e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.

 

Da atividade especial

A concessão de aposentadoria especial foi introduzida no ordenamento jurídico nacional pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, que conferiu ao segurado esse direito, após
determinado período (15, 20 ou 25 anos) de atividade profissional considerada penosa, insalubre ou perigosa, consoante definido em Decreto do Poder Executivo.

Para regulamentar esse diploma, foi editado o Decreto nº 53.831/64, que considerou como atividades insalubres, perigosos ou penosos, os constantes do respectivo “Quadro
Anexo”, estabelecendo, também, a correspondência com os prazos para a obtenção do direito à aposentadoria especial.

Com pequenas nuances, referido dispositivo legal foi reproduzido na Lei nº 5.890/73 (art. 9º), ulteriormente, regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que, em seus anexos,
elencou as atividades consideradas como especiais.

Já sob o regime da atual Constituição, o artigo 57 da Lei 8.213/91 previa, em sua redação original, a concessão da aposentadoria especial de acordo com a atividade profissional,
independentemente da comprovação de exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, bem como a conversão de tempo especial em comum e vice-versa.

Por força do disposto no Decreto nº 357/91 (art. 295), editado com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.213/91, determinou-se a aplicação dos Decretos nº 53.831/64 e o
83.080/79 para fins da verificação da sujeição dos segurados a atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas.

A partir da promulgação da Lei nº 9.032/95, o panorama normativo passou por profundas alterações, em razão da exigência de efetiva demonstração da exposição do segurado ao
agente nocivo e a se permitir, apenas, a conversão de tempo especial em comum, excluindo a possibilidade de contagem do tempo comum, como especial. 

Embora estabelecida desde logo pela Lei nº 9.035/95, a comprovação efetiva da exposição a agentes agressivos somente tornou-se exequível com o advento da Medida Provisória
nº 1.523, de 11/10/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que modificou a redação do artigo 58, caput, da Lei nº 8.213/91, atribuindo ao Poder Executivo o exercício de competência para definir os
agentes nocivos para fins de concessão de aposentadoria especial.

A nova disciplina legislativa dos agentes agressivos veio com o advento do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, a permitir, a partir de então, que a comprovação da exposição aos
agentes nocivos faça-se por laudo técnico. O referido decreto foi substituído pelo Decreto nº 3.048/99, que prevê, em seu anexo, o rol dos agentes agressivos.

Atualmente, a Lei nº 8.213/91 regula a concessão de aposentadoria especial, nos seguintes termos:

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

...

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995).

Assim, até 28/04/95, basta a comprovação de que o segurado integra determinada categoria profissional, ou seja, é necessária apenas a demonstração do exercício de atividade
passível de enquadramento como especial, consoante previsto nos anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 ou a comprovação, por qualquer meio de prova (exceto para ruído e calor), de
sujeição do segurado a agentes nocivos previstos nos Decretos nº 53.831/64, 83.080/79, cujo elenco não é exaustivo, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

De 29/04/95 a 05/03/97, é necessário comprovar, mediante apresentação de formulário-padrão, a efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a
agente prejudicial à saúde ou à integridade física arrolados nos anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

A partir de 05/03/97, é imperiosa a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos , previstos ou não no Decreto nº 2.172/97 (Anexo IV), que deve ser efetuada por
meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, ou por
meio de perícia técnica.

Cumpre ressaltar, ainda, consoante pacífico entendimento jurisprudencial, que para o enquadramento de determinada atividade como especial deve-se utilizar a legislação vigente
ao tempo da prestação do trabalho respectivo, inclusive no que se refere aos meios de comprovação do exercício de tal atividade, de modo que eventuais restrições trazidas pela legislação
superveniente devem ser desconsideradas, pena de ofensa ao direito adquirido.

Assim, quanto à comprovação do período laborado em condições especiais, é possível fazer o seguinte quadro sinótico:

a) o tempo especial prestado até a vigência da Lei nº 9.032/95, em 29/04/1995, pode ser comprovado mediante o mero enquadramento da atividade nos Decretos nº 53.831/64 e
83.080/79, cujo elenco não é exaustivo, admitindo-se o socorro à analogia (Súmula n 198 do TFR), com exceção feita em relação ao agente ruído, para o qual sempre se exigiu comprovação via
laudo pericial;

b) a partir da Lei nº 9.032/95 até o advento do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, o tempo especial passou a ser comprovado com a apresentação dos formulários SB-40, DSS-8030,
DIRBEN-8030 e DISES BE 5235;

c) com a edição do Decreto nº 2.172/97, a comprovação do tempo especial prestado passou a reclamara apresentação do SB-40, DSS-8030 ou do Perfil Profissiográfico
Previdenciário, emitidos com base em laudo técnico firmado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho.

 

Do equipamento de proteção individual – EPI

No que tange à existência de equipamento de proteção individual (EPI), com o advento da Lei 9.732/98, que alterou a redação do artigo 58 da lei 8.213/91, passou a ser
obrigatória a elaboração de laudo técnico com expressa menção da utilização de equipamentos individuais ou coletivos de proteção, prevendo, ainda, a consideração da redução ou neutralização do
agente nocivo para fins de concessão da aposentadoria especial.

Todavia, deve-se ter em conta que, para as atividades exercidas antes de 13.12.98, o uso ou a existência do EPI não descaracteriza o seu enquadramento como especial.

Ademais, a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e a adoção de medidas de proteção coletiva não afastam a natureza especial da atividade, salvo se restar
comprovada a neutralização dos efeitos do agente agressivo.

Aliás, a questão foi objeto de apreciação do C. Supremo Tribunal Federal, nos autos do ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, oportunidade em que a Corte fixou o
seguinte entendimento: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de
tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

Agente agressivo ruído: nível de intensidade
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Quanto à intensidade do agente ruído, no regime do Decreto 53.831/64, a exposição a níveis de pressão sonora superiores a 80 dB enseja a classificação do tempo de serviço
como especial, nos termos do item 1.1.6 de seu anexo (item inserido dentro do código 1.0.0).

A partir de 05.03.1997, com o advento do Decreto 2.172, a caracterização da atividade especial com fundamento no agente ruído exige a exposição à intensidade superior a 90
dB, de acordo com o item 2.0.1 de seu anexo IV. Isso perdurou até a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o índice para 85 dB.

É fato que a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 32, vazada nos seguintes termos:

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do
Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração
Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

Entendo, todavia, que não cabe ao Poder Judiciário reduzir a aplicação dos níveis de intensidade definidos pela autoridade competente, sob quaisquer fundamentos, devendo-se
aplicar a norma vigente ao tempo da prestação do serviço.

Aliás, referida interpretação implicaria em indevida aplicação retroativa de norma, qualificando como especiais atividades que não eram assim consideradas ao tempo da prestação
do serviço, sem que haja autorização do legislador para tanto.

Anoto que tal interpretação não encontra azo na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e não foi acolhida em incidente de uniformização de jurisprudência, suscitado
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento nos artigos 14, § 4º, da Lei n. 10.259/01 e 36, § 1º, da Resolução 22/2008, do Conselho da Justiça Federal em face de acórdão da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante restou ementado no julgado abaixo:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE.
TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM
DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso
o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem
do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson
Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

(Pet 9059/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, 1ª Seção, DJe 09/09/2013).

Adoto, assim, a orientação que exige os seguintes níveis de exposição a ruído para fins de qualificação como atividade insalubre: a) até 05/03/1997: acima de 80 decibéis
(Decreto nº 53.831/64); b) entre 06/03/1997 a 17/11/2003: superior a 90 decibéis (Decreto nº 2.172/97); c) após 17/11/2003: acima de 85 decibéis.

 

Agentes Químicos: enquadramento

Para fins de enquadramento como especial de exposição por agentes químicos deve ser considerada a relação de substâncias descritas nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e
83.080/79, para períodos trabalhados até 05/03/1997. A avaliação da exposição desses agentes será sempre qualitativa, com presunção de insalubridade na hipótese de exposição, que, após
29/04/1995 deverá ser habitual e permanente, não eventual ou intermitente, consoante disposto no art. 57, § 3º da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95.

Para os períodos trabalhados de 06/03/1997 a 18/11/2003 (Decretos nº 2.172/97 e 3.048/99) deve ser considerada a relação de substâncias descritas no Anexo IV do Decreto nº
2.172/97 (de 06/03/97 a 006/05/99) ou do Decreto nº 3.048/99 (de 07/05/99 a 18/11/03). A avaliação no período também será qualitativa, com indicação da habitualidade e permanência.

Por fim, em relação aos períodos de trabalho posteriores a 18/11/2003 deve ser observada a relação de substâncias descritas no Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo
Decreto nº 4.882/2003. Porém, nesse caso a avaliação da nocividade será qualitativa e quantitativa, conforme parâmetros e limites de exposição fixados na NR-15, editada pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (Decreto nº 4.882/2003 e IN nº 45/2010 INSS/PRES).

Anoto que o rol de agentes químicos elencados nos atos normativos supracitados é exemplificativo, podendo ser suplementado por provas idôneas, consoante decisão proferida
pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede do Recurso Repetitivo nº 1.306.113/SC, desde que comprovada a nocividade da exposição. 

Nestes termos, comprovada a exposição a agente químico e a nocividade dessa exposição, não há motivos para considerá-la como de tempo comum, haja vista os próprios
fundamentos que justificam a aposentadoria especial no ordenamento jurídico brasileiro.

 

PPP: elementos indispensáveis.

Para fins de comprovação em relação à exposição, a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou a interpretação que autoriza, mesmo após a Lei
9.528/97, o reconhecimento da especialidade com base, apenas, em Perfil Profissiográfico Previdenciário, desde que este contenha todos os elementos indispensáveis à aferição da
atividade especial.

Nesse sentido, confira-se o posicionamento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DE PERÍODOS RECONHECIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. AUSÊNCIA
DE INTERESSE RECURSAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUIDO. RECONHECIMENTO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PRECEDENTES DA TURMA. APELAÇÃO
DA PARTE AUTORA CONHECIDA PARCIALMENTE

...

10 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com referência ao responsável técnico por sua
aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais.

11 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre. Precedentes deste E. TRF 3º Região.

12 - A desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera redução de riscos e a dúvida sobre a eficácia do
equipamento não infirmam o cômputo diferenciado. Cabe ressaltar, também, que a tese consagrada pelo C. STF excepcionou o tratamento conferido ao agente agressivo ruído,
que, ainda que integralmente neutralizado, evidencia o trabalho em condições especiais.

...

(ApReeNec 00059252320064036183, Des. Fed. CARLOS DELGADO, 7ª Turma, e-DJF3 10/08/2018).

Ressalto, todavia, que o PPP deve conter os elementos indispensáveis à demonstração de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, e a exposição aos agentes nocivos
químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física.

Se incompleto o PPP, o reconhecimento de tempo especial de atividade deve ser precedido da apresentação de laudo técnico ou da produção de prova pericial.

 

Análise do caso concreto

Com base na fundamentação supra, passo a analisar o pleito formulado na inicial.
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Nesta ação, o autor pleiteia o reconhecimento de direito à percepção do benefício previdenciário de aposentadoria especial, desde a DER (02/02/2010), por meio do
reconhecimento das condições especiais de labor entre 06/03/1997 a 30/09/2006.

Verifico que, realmente, o INSS enquadrou como especiais os períodos compreendidos entre 07/12/78 a 05/03/1997 (id 13300604 – pág. 57/60), que são, portanto,
incontroversos.

Para comprovar o exercício de atividade especial no período pleiteado nesta ação, além de cópias da CTPS, o autor trouxe aos autos formulário DIRBEN-8030, acompanhado de
LTCAT e perfil profissiográfico previdenciário  (id 13300604 – pág. 25-31). Esses documentos que lhe foram fornecidos pelo empregador (COSIPA – USIMINAS/Cubatão ), também fizeram parte
do procedimento administrativo e contém relato de exposição a agentes agressivos.

Produzida prova técnica, o perito consignou que no período controverso, de 06/03/1997 a 30/09/2006, o autor exerceu o cargo de analista de manutenção, lotado no setor
Oficina Mecânica, exposto ao agente físico ruído e agentes químicos, de modo habitual e permanente (resposta aos quesitos número 1, 2 e 4, do juízo).

Informou o expert, ainda, que realizou a perícia indireta, pois não foi possível mensurar diretamente os agentes agressivos, em virtude de ter sido a oficina mecânica desativada
cerca de 3 a 4 anos antes da perícia (resposta ao quesito nº 7 do juízo).

Destarte, para mensurar o agente ruído, valeu-se o perito da documentação fornecida pela empresa, consoante informado por ocasião dos esclarecimentos (id 13300604 – pág.
197).

Nesse passo, em perícia indireta, o perito judicial noticiou que a exposição do autor ao agente agressivo ruído foi superior a de 90 decibéis.

No entanto, verifico da tabela na qual se baseou o perito judicial, contendo os dados técnicos em relação a esse agente (item 9.1), que dos quatro ambientes avaliados, 2 deles
estão acima de 90 decibéis e 2 deles entre 80-82 decibéis.

Destarte, não é possível afirmar, como fez o perito judicial, que a exposição do autor a índices de pressão sonora acima de 90 decibéis ocorreu de modo habitual e permanente,
durante a jornada de trabalho, no interregno de 06/03/1997 a 30/09/2006, pois se laborava em quatro ambientes distintos e em dois deles o agente ruído era da ordem de 80-82 decibéis, é curial a
conclusão de que a exposição ao índice acima de 90 decibéis era ao menos intermitente.

Assim, não é possível o reconhecimento da atividade especial em todo esse período, com base no agente ruído, pois, entre 06/03/1997 e 17/11/2003, a norma exigia que a
exposição fosse superior a 90 decibéis (Decreto nº 2.172/97).

Após 17/11/2003, todavia, em que a legislação aplicável passou a exigir que a exposição ao agente ruído fosse acima de 85 decibéis, entendo que os índices encontrados pelo
perito nos ambientes de trabalho permitem enquadrar como especial o período de labor até 30/09/2006.

Quanto aos agentes químicos, informou o perito judicial que “é classificado como hidrocarbonetos aromáticos, mesmo estando desativado o local, o contato do Mecânico de
Manutenção, com óleo, graxa e solventes é inerente à função do mesmo” (id 13300604 – pág. 198).

Desse modo, entendo passível de enquadramento, por exposição aos agentes químicos hidrocarbonetos aromáticos, previstos no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97, apenas uma
parte do período trabalhado pelo autor, qual seja, de 06/03/1997 a 17/11/2003 , pois, conforme salientado nas considerações acerca da atividade especial, nos períodos posteriores a essa data, deve
ser observada também a avaliação quantitativa dos agentes agressivos.

 
Tempo especial de contribuição
Verifico, pois, da planilha de contagem efetuada pelo réu (id 13300604 – pág. 60), que foi apurado ao autor o total de 18 anos e 03 meses de tempo especial. Assim, acrescido o

tempo de contribuição especial reconhecido nesta ação (06/03/1997 a 30/09/2006), consoante tabela anexa que fica fazendo parte integrante desta sentença, o autor perfaz o total de 27 anos, 09
meses e 24 dias de tempo de contribuição especial na DER (02/02/2010), fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, desde aquela data.

 
DISPOSITIVO:
Por todo o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para reconhecer

como especial a atividade exercida pelo autor no período de 06/03/1997 a 30/09/2006 e determinar ao réu a concessão do benefício de aposentadoria especial desde a DER (02/02/2010).
Isento de custas.
Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor correspondente às diferenças em atraso desde a data de entrada do requerimento, as quais deverão ser atualizadas monetariamente, a partir

do dia em que deveriam ter sido pagas, observando-se os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente ao tempo da liquidação.

Sobre os atrasados incidirão juros de mora desde a citação até a expedição do precatório, observados os índices oficiais aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º
F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Condeno a autarquia previdenciária ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

Dispensado o reexame necessário, pois, considerando a data de início das prestações e o teto do RGPS, é possível constatar, independentemente de aferição contábil, que o
proveito econômico obtido na causa é inferior a 1.000 mil salários-mínimos (artigo 498, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Tópico síntese do julgado

(Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006 e 144/2011):

Segurado: JOSÉ AGOSTINHO TAVARES RUSSO

CPF: 018.305.918-27

Benefício concedido: aposentadoria especial

NB: 146.141.907-4

DER: 02/02/2010

Tempo especial reconhecido nesta ação: 06/03/1997 a 30/09/2006

Endereço: Rua Messia Assu n° 510, ap. 38, Itararé, São Vicente/SP.

Santos, 28 de março de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal

 

Autos nº 5002446-23.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: LEILA RODRIGUES

Advogado do(a) AUTOR: LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX - SP153452

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita bem como a prioridade de tramitação do feito.

Emende a autora a inicial, no prazo de quinze dias, para:

a) Comprovar o protocolo de requerimento administrativo anterior ao ajuizamento, pena de extinção do feito;

b) Nos termos do disposto no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, adequar o valor da causa ao da pretensão, nos termos do artigo 292, § 1º do CPC, apresentando planilha justificando o novo valor atribuído à demanda que, no presente caso,
deverá considerar as parcelas vencidas, desde o requerimento administrativo, acrescido das 12 (doze) parcelas vincendas.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5002451-45.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: EDMILSON BARBOSA DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX - SP153452

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. No entanto, indefiro o pedido de prioridade de tramitação, vez que não houve comprovação da alegada moléstia grave pelo autor.

Emende o autor a inicial, no prazo de quinze dias, para:

a) Comprovar o protocolo de requerimento administrativo anterior ao ajuizamento, pena de extinção do feito;

b) Nos termos do disposto no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, adequar o valor da causa ao da pretensão, nos termos do artigo 292, § 1º do CPC, apresentando planilha justificando o novo valor atribuído à demanda que, no presente caso,
deverá considerar as parcelas vencidas, desde o requerimento administrativo, acrescido das 12 (doze) parcelas vincendas.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5003840-36.2017.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: FRANCISCO HENRIQUE

Advogado do(a) AUTOR: ROSEMAR ANGELO MELO - PR26033

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

Ciência às partes da descida dos autos.

Arquivem-se, observadas as formalidades legais.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5005955-93.2018.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOSE CARLOS CORREA BATISTA

Advogados do(a) AUTOR: AMANDA BRITO DA SILVA - SP382516, JOSE ABILIO LOPES - SP93357, ENZO SCIANNELLI - SP98327

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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D E S P A C H O

 

Ciência às partes da descida dos autos.

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5000555-69.2016.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ALFREDO CARDOSO NETO

Advogado do(a) AUTOR: EMILIO CESAR PUIME SILVA - SP243447

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

Ciência às partes da descida dos autos.

Arquivem-se, observadas as formalidades legais.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5002294-09.2018.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JAILTON ALMEIDA DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: LUZIA MARIA DA COSTA JOAQUIM - SP124946

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

Ciência às partes da descida dos autos.

Arquivem-se, observadas as formalidades legais.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5001002-23.2017.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: SILVIO SILVESTRE DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: ONEZIA TEIXEIRA DARIO - SP321685

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

Ciência às partes da descida dos autos.

Arquivem-se, observadas as formalidades legais.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.
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DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004590-38.2017.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CIRANDA CULTURAL EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: NELSON ANTONIO REIS SIMAS JUNIOR - SC22332
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ESTADO DE SAO PAULO

 SENTENÇA TIPO M
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SENTENÇA:

 

 

 

CIRANDA CULTURAL EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA  e o ESTADO DE SÃO PAULO opõem embargos de declaração em face da sentença proferida, a qual
reconheceu a ilegalidade da reclassificação fiscal promovida pela autoridade aduaneira e determinou a restituição à autora do montante do indébito relativo aos recolhimentos
indevidos (id 5596835).

A autora, ora embargante, aduz, em síntese, que a sentença padece de omissão e obscuridade no tocante ao fundamento que embasou a dispensa da União ao
pagamento de verba honorária em seu favor (id 12783489).

 O ente estadual, por sua vez, argumenta que houve omissão no tocante ao termo inicial dos juros quanto à repetição do indébito tributário (id 13044924).

É o breve relato.

DECIDO. 

O artigo 1.022 do Código de Processo Civil prevê o cabimento de embargos de declaração contra qualquer decisão judicial, na hipótese de obscuridade,
contradição ou omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou, ainda, para corrigir erro material.

Assim, ante a tempestividade dos recursos e havendo alegação de omissão e obscuridade, conheço de ambos os embargos.

No mérito, porém, verifico que não assiste razão aos embargantes.

No que se refere aos embargos opostos pela Ciranda Cultural Editora e Distribuidora Ltda., conforme constou da sentença, a pretensão inicial abrange, além da
declaração da ilegalidade da reclassificação fiscal promovida pela ré, o reconhecimento da imunidade tributária, com fundamento no art. 150, IV, da CF.

Nessa perspectiva, a União reconheceu a procedência da pretensão inicial amparada no Ato Declaratório PGFN 06/13, o qual expressamente prevê como
fundamento autorizador para sua edição o art. 19, II, da Lei 10.522/2002.

Daí a aplicação da regra contida no art. 19, §1º, I, da Lei n. 10.522/2002, que prevê a não condenação do ente federal em verba honorária nos casos em que houver o
reconhecimento da procedência do pedido.

No tocante à omissão pelo Estado de São Paulo, a sentença comporta aclaramento.

Com efeito, o dispositivo da sentença fez menção expressa no sentido de que, “tratando-se de créditos tributários, na atualização deverá ser aplicada
exclusivamente a Taxa Selic, que comporta juros moratórios (STJ, RE nº 1.111.175/SP)”.

No caso do Estado de São Paulo o artigo 1º da Lei nº 16.497/2017 alterou a Lei nº 6.374/89 para, dentro outras disposições, determinar a aplicação da Taxa Selic
(art. 96, § 1º, 1).

Desde então na repetição de indébito de tributos estaduais aplica-se a Taxa Selic, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula
523/STJ "A taxa de juros de mora incidente na repetição  de  indébito  de  tributos  estaduais deve corresponder à utilizada  para cobrança do tributo pago em atraso, sendo legítima a
incidência  da taxa Selic, em ambas as hipóteses, quando prevista na legislação local,   vedada  sua  cumulação  com  quaisquer  outros índices".

Nesse diapasão, o termo inicial da incidência da Taxa Selic, que abrange os juros moratórios, será o do respectivo pagamento indevido, uma vez que a DI foi
registrada em agosto de 2017, quando vigente o supracitado diploma legal.

Por tais fundamentos, REJEITO os embargos de declaração opostos pela Ciranda Cultural Editora e Distribuidora Ltda e DOU PROVIMENTO aos declaratórios
manejados pelo Estado de São Paulo, a fim de fixar como termo inicial dos juros moratórios a data do recolhimento indevido.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santos, 28 de março de 2019.    

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal 

 

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0006901-68.2009.4.03.6104 - MONITÓRIA (40)

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

RÉU: LUIZA JANAINA BARBOSA DUARTE, JOANA BARBOSA DUARTE, ROBERTO CAVALCANTE DUARTE
Advogado do(a) RÉU: JOSE KENNEDY SANTOS DA SILVA - SP262400
Advogado do(a) RÉU: JOSE KENNEDY SANTOS DA SILVA - SP262400
Advogado do(a) RÉU: JOSE KENNEDY SANTOS DA SILVA - SP262400
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ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

__ - RF

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0005857-67.2016.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: SIND DOS ESTIVADORES DE SANTOS SVICENTE GUARUJA E CUBAT

Advogado do(a) AUTOR: JULIO CESAR PEREIRA NOVAES DE PAULA SANTOS - SP136745

RÉU: UNIÃO FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

__ - RF

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0202654-80.1997.4.03.6104 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

 

RÉU: JOAO EVANGELISTA DO NASCIMENTO, JOSE DA CONCEICAO NUNES LINDINHO, HENRIQUE PEDRO DOS SANTOS, RAIMUNDO GARCIA NEVES, JORGE LUIZ DOS SANTOS, ILIDIO DE JESUS VILELA, LUDOVICO DOS
SANTOS LABRUNA, MARITZA IGLESIAS BARBOSA, MARIA DAS GRACAS GALLI DE SOUSA LIMA, SINDICATO DOS VIGIAS PORTUARIOS DO ESTADO DE SAO PAULO, SINDICATO DOS CONSERTADORES DE CARGA E
DESCARGA NOS PORTOS DO ESTADO DE SAO PAULO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ESPÓLIO DE OSWALDO DOS SANTOS BORGES, JOÃO CARLOS PRADA DE MOURA, LUIZ ANTÔNIO LOUZADA, JOSÉ VALDIR LOURENÇO,
SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES ADUANEIROS DE SANTOS, SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DESCARGA NO PORTO DE SANTOS
Advogado do(a) RÉU: CARLOS CIBELLI RIOS - SP113973
Advogado do(a) RÉU: CARLOS CIBELLI RIOS - SP113973
Advogado do(a) RÉU: CARLOS CIBELLI RIOS - SP113973
Advogado do(a) RÉU: CARLOS CIBELLI RIOS - SP113973
Advogado do(a) RÉU: CARLOS CIBELLI RIOS - SP113973
Advogado do(a) RÉU: CARLOS CIBELLI RIOS - SP113973
Advogado do(a) RÉU: DARCY LOPES DE SOUZA - SP35721
Advogado do(a) RÉU: DARCY LOPES DE SOUZA - SP35721
Advogado do(a) RÉU: JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA - SP67925
Advogado do(a) RÉU: JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA - SP67925
Advogado do(a) RÉU: JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA - SP67925
Advogado do(a) RÉU: DARCY LOPES DE SOUZA - SP35721
Advogado do(a) RÉU: DARCY LOPES DE SOUZA - SP35721
Advogado do(a) RÉU: JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA - SP67925
Advogado do(a) RÉU: DARCY LOPES DE SOUZA - SP35721
Advogado do(a) RÉU: CARLOS CIBELLI RIOS - SP113973
Advogado do(a) RÉU: DARCY LOPES DE SOUZA - SP35721

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0007119-86.2015.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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EXECUTADO: NAIANE CRISTINA ROCHA DE CARVALHO
Advogado do(a) EXECUTADO: GILBERTO LIRIO MOTA DE SALES - SP278663

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0202401-63.1995.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO, ILGON FILGUEIRAS MEIRELES, JOSE CARLOS DOS SANTOS, WILSON RODRIGUES, JOAO BATISTA BARBOSA BUENO

Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO BASSILI JOSE - SP99096
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO BASSILI JOSE - SP99096
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO BASSILI JOSE - SP99096
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO BASSILI JOSE - SP99096
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO BASSILI JOSE - SP99096

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0006039-49.1999.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MARIA DA PENHA RANGEL

Advogado do(a) AUTOR: JOSE ABILIO LOPES - SP93357

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0005810-74.2008.4.03.6104 - MONITÓRIA (40)

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

RÉU: AUTO POSTO ADRIANA LTDA - ME, EDILSON MOREIRA SBRANA, EDUARDO MOREIRA SBRANA

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.
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Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0010177-68.2013.4.03.6104 - MONITÓRIA (40)

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

RÉU: JOSE ROBERTO DADALTE

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0001126-72.2009.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: POSTO DE SERVICOS AUTOMOTIVOS TRES COQUEIROS LTDA - EPP, LUCINEIDE ROCHA DA COSTA MAGUETA, ANNA SEBASTIANA ROCHA DA SILVA

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0001234-62.2013.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: HELIO FERNANDO DA SILVA TEIXEIRA

Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410, IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0012156-75.2007.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     544/1620



EXECUTADO: MARLUI MONTEIRO DOLIS
Advogados do(a) EXECUTADO: ALVARO FERNANDO RIBEIRO DE BRITTO - SP155763, SIMONE MARIA JACINTO - SP189356, ADRIANA BARRETO DOS SANTOS - SP187225

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0207661-34.1989.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: ANA LUCIA VALENCA SANT ANNA, TELMA VALENCA SANT ANNA, ELIANA SANT ANA SCATENA, EPITACIO LUIZ SANT ANNA, LUCIANA SANT ANA CORREA GUEDES, GERALDO SANT ANNA

Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0007893-34.2006.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: ELICEA ARAUJO ARIAS, UBALDO ARIAS

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA ELIZABETH DE BIACE TORRES - SP209948
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA ELIZABETH DE BIACE TORRES - SP209948

EXECUTADO: LEONARDO AUGUSTO MARTINS NETTO, SEBASTIAO CARLOS TESCH, UNIÃO FEDERAL, IGNEZ ROSA VAZ CUCHI, JOSE CUCHI, DARCIO ANTONIO VAZ, LUIS AIRES TESCH, ALICE DE LOURDES TESCH TOLEDO,
VICENTINA TESCH DAVILA, ANA MARIA TESCH BONAS, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO IPANEMA, DARIO ANTONIO VAZ, LUÍS ANTONIO TESCH

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0009196-44.2010.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: REGINALDO BATISTA SILVA

Advogados do(a) EXEQUENTE: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950, MARIANA ALVES SANTOS PINTO -
SP272953

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO
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Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0001773-04.2008.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: ALDIMIR ALVES DE OLIVEIRA

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA REGINA GUSMAO TOUNI - SP179459

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

__ - RF

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0005140-26.2014.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: V. TANAKA - JARDINAGEM - ME, VIVIANE TANAKA

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0007618-41.2013.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: PANIFICADORA KALU LTDA - ME, BENJAMIN DAS NEVES ABREU NETO, ANDRESSA DAS NEVES ABREU

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0002513-73.2015.4.03.6311 - PROCEDIMENTO COMUM (7)
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AUTOR: JOSE MARIA PEREIRA

Advogado do(a) AUTOR: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0003659-43.2005.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

 

EXECUTADO: NAVEGACAO SAO MIGUEL LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CELIA ERRA - SP86022

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0001336-02.2004.4.03.6104 - PROCESSO DIGITALIZADO (9999)

AUTOR: JAIRO RAMOS, ANTONIO ARNALDO ANDRADE, SEBASTIAO APPARECIDO LOPES DAS NEVES, ARNALDO QUINCIO PINTO FILHO, FERNANDO GONCALVES DE FREITAS, EDUARDO TOSHINORI SUGAHARA, GERALDO
PASSOS FILHO, IOLETE REGINA MACCHETTI PASSOS, MILTON TEIXEIRA, GASPAR LUIZ GOULART DE SIQUEIRA

Advogados do(a) AUTOR: MARCELO DA SILVA PRADO - SP162312, MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ - SP27745
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO DA SILVA PRADO - SP162312, MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ - SP27745
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO DA SILVA PRADO - SP162312, MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ - SP27745
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO DA SILVA PRADO - SP162312, MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ - SP27745
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO DA SILVA PRADO - SP162312, MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ - SP27745
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO DA SILVA PRADO - SP162312, MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ - SP27745
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO DA SILVA PRADO - SP162312, MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ - SP27745
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO DA SILVA PRADO - SP162312, MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ - SP27745
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO DA SILVA PRADO - SP162312, MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ - SP27745
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO DA SILVA PRADO - SP162312, MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ - SP27745

RÉU: UNIÃO FEDERAL

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0208505-71.1995.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: ARMAZENS GERAIS ITAUTEC S.A. - GRUPO ITAUTEC

Advogado do(a) EXEQUENTE: OBBES HELIO PETTENA - SP10791

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0005247-12.2010.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: RUBENS PAULO GIL MONTEIRO

Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715, FERNANDA PARRINI - SP251276

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0002640-07.2002.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: ELISABETH LOURDES MARQUES, ALEXANDRE DOS SANTOS MARQUES, DEBORA DOS SANTOS MARQUES, VANESSA DOS SANTOS MARQUES, NELSON DOS SANTOS MARQUES

Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ABILIO LOPES - SP93357, ENZO SCIANNELLI - SP98327, WILSON RODRIGUES JUNIOR - SP133083
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ABILIO LOPES - SP93357, ENZO SCIANNELLI - SP98327, WILSON RODRIGUES JUNIOR - SP133083
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ABILIO LOPES - SP93357, ENZO SCIANNELLI - SP98327, WILSON RODRIGUES JUNIOR - SP133083
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ABILIO LOPES - SP93357, ENZO SCIANNELLI - SP98327, WILSON RODRIGUES JUNIOR - SP133083

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0002629-75.2002.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: WILSON ROMUALDO DE SA

Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ABILIO LOPES - SP93357, ENZO SCIANNELLI - SP98327, WILSON RODRIGUES JUNIOR - SP133083

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     548/1620



LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0009987-13.2010.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: MARCIO PAULINO FERREIRA

Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715, FERNANDA PARRINI - SP251276

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ- RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0202224-46.1988.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: MARIA AURORA ALVES LOMBA

Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIA APARECIDA PEREIRA GAMA - SP131538

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0012652-65.2011.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: VINICIUS MARTINS VILELA

Advogados do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715, FERNANDA PARRINI - SP251276, MELLINA ROJAS KLINKERFUS - SP233636

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0003500-90.2011.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MARCOS EDUARDO BRAZ RIBEIRO

Advogados do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715, FERNANDA PARRINI - SP251276

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0001531-98.2015.4.03.6104 - MANDADO DE SEGURANÇA (120)

IMPETRANTE: FUNDACAO FERNANDO EDUARDO LEE

Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, ALEXANDRE REGO - SP165345

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0204137-58.1991.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: LIGIA GOUVEIA AFONSO, BENEDITA MARIA DE ARAUJO

Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANA MARTINS LOUREIRO PAES - SP120689
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANA MARTINS LOUREIRO PAES - SP120689

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 27 de março de 2019.

LDJ - RF 6315

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0005015-78.2002.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: ILMA LEODETTE MERLINE BAGAIOLO, MIRIAN MERLINI BAGAGIOLO, MARCIA MERLINI BAGAGIOLO EGYPTO, MARA MERLINI BAGAGIOLO, EDIO LUIZ STEINER, LILIAN RODRIGUES, NEWTON FARIA YOUNG,
TEODORO LOHNHOFF FILHO

Advogados do(a) EXEQUENTE: CIRO CECCATTO - PR11852, JOSELITO BARBOZA DE OLIVEIRA FILHO - SP197772
Advogados do(a) EXEQUENTE: CIRO CECCATTO - PR11852, JOSELITO BARBOZA DE OLIVEIRA FILHO - SP197772
Advogados do(a) EXEQUENTE: CIRO CECCATTO - PR11852, JOSELITO BARBOZA DE OLIVEIRA FILHO - SP197772

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

__ - RF
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Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0003916-63.2008.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: JOAO PINTO PACHECO

Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA - SP215263

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

__ - RF

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0208828-08.1997.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: CELIA REGINA NAVARRO DIAS, DULCE DE SOUZA, MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA, VALDETE DE OLIVEIRA SILVA, WALQUIRIA XIMENES DE LIMA

Advogados do(a) EXEQUENTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B, DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030-B, ORLANDO FARACCO NETO - SP174922, ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA - SP115149
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B, DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030-B, ORLANDO FARACCO NETO - SP174922, ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA - SP115149
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B, DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030-B, ORLANDO FARACCO NETO - SP174922, ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA - SP115149
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B, DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030-B, ORLANDO FARACCO NETO - SP174922, ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA - SP115149
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B, DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030-B, ORLANDO FARACCO NETO - SP174922, ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA - SP115149

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

__ - RF

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0004280-30.2011.4.03.6104 - AÇÃO POPULAR (66)

AUTOR: FAUSTO LOPES FILHO

Advogados do(a) AUTOR: RENATO LUIZ DE JESUS - SP200501, DAVE LIMA PRADA - SP174235

RÉU: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO, JOSE ROBERTO CORREIA SERRA, MRS LOGISTICA S/A, MUNICÍPIO DO GUARUJÁ
Advogados do(a) RÉU: RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO - SP183631, FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS - SP186248
Advogados do(a) RÉU: FLORIANO PEIXOTO DE AZEVEDO MARQUES NETO - SP112208, LUCAS CHEREM DE CAMARGO RODRIGUES - SP182496, JOSE ROBERTO MANESCO - SP61471
Advogados do(a) RÉU: MARCELO ALEXANDRE LOPES - SP160896-A, JOSE ROBERTO DE CASTRO NEVES - SP264112-A
Advogado do(a) RÉU: ARLINDO MARCOS GUCHILO - SP79253

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

__ - RF

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0002218-22.2008.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOSE HELENO DOMINGOS
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Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

__ - RF

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0011391-75.2005.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ADEMAR MENDES, CICERO ALVES DA SILVA, JOSE CARLOS GOMES, JOSE CASUZA LIRA, JOSE CLAUDIO DE ARAUJO, JOSE GOMES DA SILVA, JOSE VIEIRA DA SILVA, JUAREZ XAVIER DE MELO, LUIZ MARINHO DE
OLIVEIRA, MANOEL DA CONCEICAO NERES

Advogado do(a) AUTOR: ANDREA PINTO AMARAL CORREA - SP120338
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA PINTO AMARAL CORREA - SP120338
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA PINTO AMARAL CORREA - SP120338
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA PINTO AMARAL CORREA - SP120338
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA PINTO AMARAL CORREA - SP120338
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA PINTO AMARAL CORREA - SP120338
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA PINTO AMARAL CORREA - SP120338
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA PINTO AMARAL CORREA - SP120338
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA PINTO AMARAL CORREA - SP120338
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA PINTO AMARAL CORREA - SP120338

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

__ - RF

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0206612-74.1997.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

RECONVINTE: ALDO ANTONIO DA SILVA, ALEXANDRE LOPES SALES FILHO, ALVARO BASTOS, AMERICO DA SILVA CORRALO, CORALIO DE CASTRO PEREIRO, ANTONIO ALVAREZ GARCIA, ANTONIO AUGUSTO BORGES,
ANTONIO PEREIRA LOPES, ANTONIO RAPHAEL LOSSO FILHO, ANTONIO ROBERTO BATISTA

Advogado do(a) RECONVINTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) RECONVINTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) RECONVINTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) RECONVINTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) RECONVINTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) RECONVINTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) RECONVINTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) RECONVINTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) RECONVINTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) RECONVINTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493

RECONVINDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

__ - RF

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS
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Autos nº 0206423-04.1994.4.03.6104 - TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)

REQUERENTE: NAVIBRAS COMERCIAL MARITIMA E AFRETAMENTOS LTDA.

Advogado do(a) REQUERENTE: OSVALDO SAMMARCO - SP23067

REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

__ - RF

Técnico/Analista Judiciário

5ª VARA DE SANTOS

Dr. ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO - Juiz Federal

Expediente Nº 8500

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003901-16.2016.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002581-62.2015.403.6104 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X HECTOR BORRAS
ZAMORA X LEONEL DO NASCIMENTO CARVALHO(SP264066 - TIDELLY SANTANA DA SILVA)
Autos nº 0003901-16.2016.4.03.6104ST-MVistos.LEONEL DO NASCIMENTO CARVALHO opôs embargos de declaração às fls. 2193/2200 contra a r. sentença prolatada às fls. 2160/2173, que o absolveu das
acusações de prática dos crimes previstos nos artigos 33, caput, e 35, caput, ambos da Lei nº 11.343/2006, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal.O embargante apontou a existência de
contradição entre a fundamentação e o dispositivo da sentença, argumentando, em síntese, inexistirem provas de que tenha concorrido para a infração penal, de modo que deveria ter sido absolvido nos termos do art. 386,
V, do Código de Processo Penal.Destacou, ainda, a existência de omissão quanto ao pedido de restituição da fiança.É o breve relatório, decido.Analisando o julgado por força dos embargos de declaração em apreço,
entendo não restar patenteada a contradição suscitada. De fato, com relação à questão afeta à pretendida modificação do inciso que fundamentou a absolvição, restou consignado na sentença embargada:(...)No entanto, o
juízo de probabilidade não é suficiente para uma condenação, sendo necessária a certeza quanto à autoria delitiva.Com efeito, não foi produzida nenhuma prova em juízo para corroborar os indícios colhidos na fase
investigativa (art. 155, caput, do Código de Processo Penal), que justificaram a instauração da ação penal e a decretação da prisão preventiva. Nesse sentido, a prova testemunhal não é suficiente para formar convicção
judicial que autorize um decreto condenatório. As testemunhas ouvidas em juízo não relataram nenhum fato que, aliado aos demais elementos de prova, demonstre a consciência e vontade na exportação de cocaína para a
Europa. Apenas relataram que Leonel efetivamente transportou o veleiro até Lisboa. Vale ressaltar que a testemunha depõe sobre fatos, sendo irrelevante sua impressão pessoal, embora, por vezes, esta seja indissociável da
narrativa, como foi o caso dos autos, quando narrado não ter sido possível concluir se o acusado tinha ou não ciência que transportava drogas no veleiro. Essa afirmação, por ser uma impressão pessoal, não é o motivo para
a absolvição, mas sim, repita-se, a falta de outros elementos de prova que reforcem os indícios apurados pelas investigações.Leonel, portanto, deve ser absolvido da acusação de tráfico de drogas com fundamento no art.
386, VII, do Código de Processo Penal.(...)Pelo exposto, julgo procedente em parte a denúncia para:(...)b) ABSOLVER LEONEL DO NASCIMENTO CARVALHO (português, portador do passaporte nº M818733,
nascido aos 17.08.1950), das acusações de prática dos crimes previstos nos artigos 33, caput, e 35, caput, ambos da Lei 11343/2006, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal (não existe prova
suficiente para a condenação).Consigno compreender, ao contrário do sustentado pelo embargante, que da análise do excerto do r. julgado embargado antes reproduzido exsurge certo que o dispositivo da r. sentença não
está dissociado de sua fundamentação. Vale dizer, os fundamentos expendidos pelo MM. Juiz sentenciante são claros, precisos e coerentes, não restando dúvida de que a absolvição ocorreu por não existir prova suficiente
para condenação (art. 386, VII, do Código de Processo Penal).Anoto que, no que toca à alegação do embargante no sentido de que o Douto Magistrado teria posto em dúvida a sua participação no delito ao utilizar
expressões tais como: causa muita estranheza, circunstância suspeita, dentre outras; estas apenas integram o conjunto da fundamentação empregada no julgado, não sendo os embargos de declaração a via adequada para se
discutir a irresignação do sentenciado em relação à forma como os fatos foram elucidados pelo Magistrado.Por outro prisma, vale lembrar que no sistema da persuasão racional, ou do livre convencimento motivado, o
julgador deve formar sua convicção pela livre apreciação de todos os elementos de prova colhidos no curso da persecução penal (art. 155 do Código de Processo Penal), não havendo espaço para rediscutir a matéria nesta
instância jurisdicional.Como cediço, os embargos de declaração têm a finalidade de sanar omissão, obscuridade, ambigüidade ou contradição na sentença. Essa é a dicção do art. 382 do Código de Processo Penal. No
entanto, verifica-se pelo teor das razões do embargante que não há o propósito de apontar algum dos vícios acima, mas, tão-somente, impugnar os fundamentos utilizados para a solução da causa, atribuindo ao julgado
inadequação e injustiça. Compreendo emergir claro que, na verdade, o recorrente pretende rediscutir questões relacionadas à prova produzida nos autos, devidamente solucionadas à luz do art. 155 do Código de Processo
Penal, e em perfeita consonância com o preconizado pelo art. 93, inciso IX, da Constituição, buscando assegurar a prevalência dos argumentos jurídicos que antes deduziu, o que somente pode ser alcançado por intermédio
do manejo do recurso apropriado (apelação).No que toca à aventada omissão relativa ao pedido de restituição da fiança, em face do disposto no art. 386, parágrafo único, inciso II, do Código de Processo Penal, de rigor
o acolhimento dos embargos nesse ponto para deferir a devolução do valor caucionado pelo embargante.Em face do exposto, conheço e acolho parcialmente os embargos declaratórios opostos para, suprindo a omissão
constatada, integrar a parte dispositiva da r. sentença de fls. 2160/2173 a fim de constar: Com apoio no art. 386, parágrafo único, inciso II, do Código de Processo Penal, decreto a cessação da medida cautelar aplicada em
caráter provisório, determinando, com base no art. 337 do Código de Processo Penal, a expedição de alvará para o levantamento do valor da fiança depositada.No mais, fica mantida a sentença de fls. 2160/2173 nos
termos em que proferida.Certifique-se no livro de registro de sentença.P.R.I.O.C. Santos, 21 de março de 2.019.Roberto Lemos dos Santos Filho Juiz Federal

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001707-72.2018.403.6104 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 91 - PROCURADOR) X ISRAEL ISSAR FURMANOVICH(SP350642 - RAFAEL VALENTINI E SP407255 - GIOVANNA SILVEIRA TAVOLARO)
Vistos.Petição de fls. 163-164. Diante da insistência da defesa, considerando-se, ainda, o manifesto interesse de aceitação em relação à proposta a ser oferecida pelo MPF, defiro, excepcionalmente, a suspensão do prazo
para oferecimento da resposta à acusação.Oficie-se, com urgência, a Delegacia da Receita Federal do Brasil para que informe o valor total dos tributos iludidos em espécie.Após, dê-se ciência imediata ao MPF. 

MANDADO DE SEGURANCA CRIMINAL
0001822-93.2018.403.6104 - PAULO ANDRE BLOC BULLARA E SILVA(SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SANTOS - SP(Proc. 2534 -
JULIANA MENDES DAUN)
Vistos.PAULO ANDRÉ BLOC BULLARA E SILVA impetrou o presente mandado de segurança contra ato do MD. DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL responsável pelo processamento da carta precatória nº
0215/18-4-DPF-ST, com o escopo de assegurar o acesso e a extração de cópias dos documentos que instruem a deprecata.A ação foi distribuída aos 21.11.2018 por via eletrônica. Aos 22.11.2019 foi determinado o
recolhimento das custas processuais, o que se efetivou em 29.11.2018 (fl. 16), sendo, contudo, efetuado o recolhimento de custas em valor inferior ao devido (certidão à fl. 17vº).Concedido prazo, aos 29.11.2018, para a
complementação das custas (fl. 18), por petição apresentada aos 06.12.2018 foi comprovado o integral recolhimento das custas processuais (fl. 19), sendo diferido o exame da postulada liminar por decisão exarada em
10.12.2018 (fl. 21).Regularmente notificada (fl.22), em 14.12.2018 a autoridade impetrada prestou informações (fls. 23/24), sobrevindo decisão, aos 19.12.2018, determinando a redistribuição do pedido a uma das
unidades jurisdicionais com competência criminal (fl. 26). Durante plantão de recesso judiciário, em 20.12.2018, em vista do relatado nas informações, onde esclarecido que não houve negativa de acesso aos autos, foi
deliberada a intimação do impetrante para que esclarecesse se remanescia interesse no prosseguimento da ação.Após manifestação da Advocacia Geral da União (fls. 30/35), em 10.01.2019 o impetrante manifestou possuir
interesse no prosseguimento do feito (fls. 43/44). Por r. decisão lavrada aos 05.02.2019 (fls. 46/47), foi concedida a pleiteada liminar.Contra a referida decisão, em 21.02.2019, o impetrante opôs embargos de declaração.
Em razão do tempo transcorrido desde a data da impetração, à fl. 53 foi determinada a expedição de ofício à autoridade impetrada a fim de que fosse esclarecida a data designada para oitiva do impetrante.Em atenção ao
solicitado por intermédio do ofício de fls. 54/55, a autoridade impetrada informou que o impetrante PAULO ANDRÉ BLOC BULLARA E SILVA foi ouvido nas cartas precatórias nºs 176/2018 e 215/18 no dia 24 de
janeiro de 2019 (fl. 56).Feito este breve relatório, decido.Em razão da informação constante à fl. 56, no sentido de que o impetrante foi ouvido nas cartas precatórias nºs 176/2018 e 215/18 no dia 24 de janeiro de 2019,
verifico a ocorrência de superveniência de falta de interesse de agir, que consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na adequação do provimento e do procedimento desejados.Nesse sentido, é a lição de
Vicente Greco Filho estampada na obra Direito Processual Civil Brasileiro (Editora Saraiva, volume I, 8ª edição, 1993, pág. 81):O interesse processual, portanto, é uma relação de necessidade e uma relação de adequação,
porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Na mesma senda é o ensinamento de Espínola Filho, que entende ser o interesse de agir o
proveito ou utilidade que presumivelmente se colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica (apud J.M. CARVALHO SANTOS, in Código Civil Brasileiro
Interpretado, Livraria Freitas Bastos S/A, 13ª edição, volume II, pág. 245). Diante do esclarecido pela autoridade impetrada nas informações prestadas às fls. 23/24, e levando em conta o fato de que já foi realizada a oitiva
de PAULO ANDRÉ BLOC BULLARA E SILVANA na carta precatória nº 215/18-4, emerge claro que o impetrante já não tem interesse de agir/interesse processual.Dispositivo.Pelo exposto, ausente o interesse
processual, com apoio no artigo 485, inciso VI, e 3º, do Novo Código de Processo Civil, declaro extinto o presente mandado de segurança impetrado por PAULO ANDRÉ BLOC BULLARA E SILVA contra ato do
MD. DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL responsável pelo processamento da carta precatória nº 0215/18-4- DPF-ST.Custas, na forma da lei. Indevidos honorários advocatícios, nos moldes das Súmulas 105/STJ e
512/STF, e diante do disposto no art. 25 da Lei nº 12.030/2009.P.R.I.O.C.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Decorrido o prazo para oferta de recurso, baixem os autos ao arquivo com a observância das
cautelas de estilo.Santos-SP, 21 de março de 2.019.Roberto Lemos dos Santos Filho Juiz Federal
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Juiza Federal.
Roberta D Elia Brigante.
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 7521

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008379-67.2016.403.6104 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 91 - PROCURADOR) X FABIAN RICARDO SCHIESTL(SP215615 - EDUARDO DIAS DURANTE) X FABIO ROBERTO SCHIESTL(SP215615 -
EDUARDO DIAS DURANTE)

Tendo em vista a certidão negativa de fls. 487, para intimação da testemunha EREN EDUARDO DA SILVA SOUZA, arrolada pela defesa de FÁBIO ROBERTO SCHIESTL, intime-se a referida defesa para
manifestação, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de preclusão. 
Após, voltem os autos conclusos. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005099-54.2017.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X MIRIAM MARLEY DE ANDRADE PORTELA(SP259501 - TIAGO AUGUSTO DA SILVA)

Tendo em vista a certidão negativa de fls. 585, para intimação da testemunha PRISCILA RIZZI SCATAMBURLO, arrolada pela defesa de MIRIAM MARLEY DE ANDRADE PORTELA, intime-se a referida defesa
para manifestação, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de preclusão. 
Após, voltem os autos conclusos. 

Expediente Nº 7522

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000187-39.2002.403.6104 (2002.61.04.000187-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FERNANDO DA SILVA MARQUES FERREIRA X KARINA DE NOBREGA(SP281678 - JOSE EDUARDO VEGA
PATRICIO)

SENTENÇA DE FLS. 580/582: Ação Penal n. 0000187-39.2002.403.6104Acusados: EDNA FONSECA DA CRUZ, FERNANDO DA SILVA MARQUES FERREIRA e KARINA DE NÓBREGASentença tipo
EEDNA FONSECA DA CRUZ, FERNANDO DA SILVA MARQUES FERREIRA e KARINA DE NÓBREGA, qualificados nos autos, foram denunciados pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 168, caput,
c.c. art. 71, ambos do Código Penal..Consta da denúncia de fls.343-344 e 353, que os corréus apropriaram-se indevidamente, entre 2002 e 2007, de valores pertencentes à União, Caixa Econômica Federal e Comitês
Olímpico e Paraolímpicos.A denúncia foi recebida em 15/03/2011 (fls.354-355).O Ministério Público Federal ofertou proposta de suspensão condicional do processo às corrés EDNA FONSECA DA CRUZ e KARINA
DE NÓBREGA, nos termos do art.89, 1º, da Lei 9099/1995, às fls.416.Em audiência realizada aos 07/08/2013, a proposta do MPF foi aceita pela acusada KARINA DE NÓBREGA (fls.453-454). Resposta à acusação
do corréu FERNANDO DA SILVA MARQUES às fls.506-507.Citação por edital da corré EDNA FONSECA DA CRUZ às fls.526.Às fls.532-533 foi determinada a suspensão do processo e do curso do prazo
prescricional para a acusada EDNA FONSECA DA CRUZ, tendo sido desmembrados os autos em relação a ela.Às fls. 578 o Ministério Público Federal requereu a declaração de extinção de punibilidade da acusada
KARINA DE NÓBREGA, nos termos do artigo 89, parágrafo 5º, da Lei 9.099/1995.É o relatório.Fundamento e decido.2. Verifica-se que da audiência de suspensão condicional do processo na qual compareceu a ré
KARINA DE NÓBREGA, realizada em 07/08/2013, até a presente data, transcorreram mais de 02 (dois) anos sem que houvesse a revogação do benefício, uma vez que a acusada cumpriu todas as condições lá
estipuladas, conforme declarações de comparecimento mensal anexadas aos autos bem como de pagamento de prestação pecuniária (fls.458-482, 488-503 e 514-519).3. Assim, verifica-se que há nos autos certidões
idôneas do cumprimento das condições acordadas para suspensão condicional do processo, bem como manifestações do parquet nesse sentido, impondo-se assim a extinção de punibilidade.4. Diante do exposto, nos
termos do artigo 89, parágrafo 5º, da Lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade da acusada KARINA DE NÓBREGA.Publique-se a sentença e intime-se o Ministério Público Federal. Ao SEDI para as anotações
pertinentes. Após, tornem os autos conclusos.P.R.I.C.Santos, 18 de agosto de 2017LISA TAUBEMBLATTJuíza Federal 
--------------------------------------------------------------------- SENTENÇA DE FLS. 585/594: Sexta Vara Federal de Santos/SPProc. nº0000187-39.2002.403.6104Autor: Ministério Público FederalRéus: Edna
Fonseca da Cruz, FERNANDO DA SILVA MARQUES FERREIRA e Karina de NóbregaVistos, etc.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia e aditamento (fls.353) contra Edna Fonseca da Cruz, FERNANDO
DA SILVA MARQUES FERREIRA e Karina de Nóbrega, qualificados, pela prática do delito previsto no Art.168, caput, c/c Art.71, ambos do Código Penal.Consta da denúncia que os denunciados, na condição de
sócios-administradores da empresa BARRACÃO ENTRETENIMENTOS PROMOÇÕES E LANCHONETE LTDA., ao longo da vigência das autorizações para funcionamento da casa de bingo e mesmo quando de sua
expiração, mantiveram tal atividade e apropriaram-se de valores pertencentes à União, titular do serviço de concurso de prognósticos, sem sequer pagar, em razão do funcionamento, ainda que irregular, os valores devidos à
União, Caixa Econômica Federal e Comitês Olímpico e Paraolímpico, devidos por força do disposto no Art.14, do Decreto nº3.659/00 e Art.56, VI, incluído pela Lei nº10.264/01 (fls.343/verso), e;No caso em tela, as
autorizações se extinguiram em meados do ano de 2002. Porém, como foi notório na cidade de Santos, o BINGO BARRACÃO funcionou até meados do ano de 2007, quando foi fechado pela mencionada decisão judicial
(fls.343/verso).Ofício da Delegacia da Receita Federal em Santos/SP às fls.333 onde informa que a contribuição sobre Receita de Bingos - Parcela Destinada à União, código 8699, não é uma receita administrada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, logo, este órgão não é responsável pela fiscalização e cobrança desta contribuição (grifos nossos). Ficha Cadastral completa/JUCESP da empresa BARRACÃO
ENTRETENIMENTOS às fls.345/346. Ofício da Receita Federal às fls.349 no qual informa que o débito apurado no processo administrativo nº15983.000189/2007-76 encontra-se extinto por pagamento (grifos nossos).
Antecedentes dos corréus no bojo dos autos e juntados por linha.Denúncia e aditamento recebidos aos 15/03/2011 (fls.354/355).Citação dos corréus às fls.446/447 (Karina), fls.451/452 (FERNANDO) e às fls.525/529 a
corré EDNA foi citada por edital.Dado que a corré EDNA FONSECA CRUZ citada por edital, não compareceu e/ou constituiu defensor para apresentar a resposta à acusação, determinou-se a suspensão do processo e
prazo prescricional, bem como o correlato desmembramento do feito no tocante a ela (fls.531, 532/533 e fls.536).O MPF ofereceu proposta de suspensão condicional do processo à corré Karina de Nóbrega (fls.416), a
qual aceitou o benefício em audiência (fls.453/segs.), e deu início ao cumprimento das condições.Face o implemento das condições, após oitiva do Ministério Público Federal (fls.553/553 verso e fls.578), foi declarada a
extinção da punibilidade da corré Karina de Nóbrega, conforme sentença de fls.580/582.Resposta à acusação de FERNANDO às fls.506/507.Em audiência, foi ouvida a testemunha de defesa Karina de Nóbrega
(fls.562/mídia fls.563). Decretou-se a revelia de FERNANDO DA SILVA MARQUES FERREIRA, posto que injustificadamente deixou de comparecer ao ato. Sem demais diligências pelas partes.Alegações finais do
MPF às fls.565/567, onde requer a condenação de FERNANDO DA SILVA MARQUES FERREIRA nos termos da denúncia/aditamento, por entender presente a materialidade do delito e recair a autoria na pessoa do
acusado, conforme elementos probatórios coligidos nos autos.Alegações finais do Réu FERNANDO DA SILVA MARQUES FERREIRA às fls.569/573, onde sustenta: a atipicidade da conduta; a ausência de
materialidade do delito e a inexistência de provas suficientes a fundamentar a condenação. Nesta última hipótese, pleiteia a aplicação da causa de diminuição prevista no Art.29, 3º em patamar máximo, a substituição da
reprimenda por restritivas de direitos, a fixação do regime inicial aberto para cumprimento e o direito a recorrer em liberdade.É o relatório.Fundamento e decido.MATERIALIDADE2. Os fatos objeto desta ação penal se
referem a períodos em que o estabelecimento (BARRACÃO ENTRETENIMENTOS) funcionava com e sem autorização, a saber: I) período até meados de 2002, quando se extinguiram as autorizações, durante o qual o
bingo BARRACÃO funcionou com a competente autorização, e;II) período compreendido entre meados de 2002 até meados do ano de 2007, durante o qual como foi notório na cidade de Santos, o bingo BARRACÃO
funcionou sem a competente autorização.2.1. A materialidade do delito previsto no Art.168, do Código Penal não veio devidamente comprovada nos autos, conforme passo a explicitar.Não há notícia nos autos sobre
fiscalização alguma realizada na casa pela CEF - Caixa Econômica Federal, seja antes ou depois da vigência do alvará. Não consta que o estabelecimento tenha recebido a visita pessoal (in loco) de fiscal(is) da CEF em
quaisquer dias de qualquer ano (antes ou depois de 2002).Ou seja, o bingo BARACÃO ENTRETENIMENTOS não foi objeto de fiscalização in loco durante o período anual de sua licença/depois de vencida.Resta, pois,
prejudicada a demonstração de subestimação da arrecadação, face a necessidade de acesso à contabilidade das casas de bingo e/ou ao computador central da casa, local onde devem ser mantidos os registros de
arrecadação e correspondente rateio, ou ainda, através de obtenção de documentos mantidos pelas casas de bingo denominados de Atas de Rodadas (documentos que registram o valor arrecadado por rodada e o rateio
praticado). Indemonstrada qual a efetiva arrecadação da casa de bingo nos períodos, não há como se cogitar em subestimação e/ou apropriação de valores. De qualquer forma, a acusação penal não pode se basear em
projeções, estimativas, amostragens (retiradas de períodos ínfimos de tempo em relação ao intervalo médio de funcionamento de bingos) - valendo referir que inexiste qualquer valor consolidado regularmente apurado em
desfavor e cuja obrigação de adimplir recaia sobre a (casa) BARRACÃO ENTRETENIMENTOS PROMOÇÕES E LANCHONETE LTDA. - empresa do Réu FERNANDO MARQUES FERREIRA (fls.345/346) e
administradora do bingo em pauta.É de se ver que, malgrado a natureza não tributária do(s) débito(s) em questão, pois a parcela destinada à União da contribuição sobre receitas de bingos, por força do inciso IV do artigo
14 do Decreto nº3.659/2000, não é uma receita administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (cfr. Ofício da Delegacia da Receita Federal em Santos/SP, fls.333) - o fato é que a Caixa Econômica Federal
poderia promover, em sede judicial, a cobrança de créditos que lhe entendesse devidos a esse título, e também a União poderia inscrevê-los em dívida ativa, ex vi do Art.2º, caput, Lei nº6.830/80: constitui dívida ativa da
Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº4.320/64, com as alterações posteriores...O fato, entretanto, é que inexiste nos autos notícia de cobrança quer pela União, quer pela CEF e/ou
outros órgãos de tal receita originária, daí resultando não ter a acusação logrado demonstrar a liquidez e certeza do quantum (em tese) objeto da apropriação.A propósito de todo o exposto, cito por pertinente a seguinte
ementa relativa a caso análogo:PENAL E PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO CONTRA A CEF (ART. 171, PARÁGRAFO 3º, DO CP). MATERIALIDADE DELITIVA NÃO COMPROVADA. PRINCÍPIO
DO IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE. 1. (...). 2. Não é razoável estimar a arrecadação mensal de uma casa de jogos com base apenas em um dia de fiscalização (uma delas, inclusive, ocorrida
num sábado, dia que deve ser de maior movimento nessas empresas), que teve duração de apenas duas horas. A CEF tinha outros meios lícitos para apurar a arrecadação da empresa Bingo Alecrim, mas preferiu utilizar-se
de procedimento repleto de incertezas, que levou a apenas indícios de fato criminoso, mas não provas. Desta forma, impossível concluir que os acusados declararam valores a menor para obtenção de vantagem pecuniária
ilícita. 3. Diante da fragilidade das provas da materialidade delitiva, impõe-se a aplicação do princípio do in dubio pro reo, que tem fundamentação no princípio constitucional da presunção de inocência, segundo o qual o
acusado deve ser absolvido quando a acusação não prove, inequivocamente, a ocorrência do crime. 4. Apelações dos réus providas, para absolvê-los com base no art. 386, II, do CPP. Apelação do MPF prejudicada.
(TRF - 5ª Região - ACR 8407 - Proc. 2006.84000071151 - 1ª Turma - d. 13/03/2014 - DJE de 20/03/2014, pág.249 - Rel. Des. Fed. Francisco Cavancanti) (grifos nossos)Ou seja, inexistem quaisquer elementos nos
autos aptos a demonstrar a existência da materialidade do delito previsto no Art.168, Código Penal, seja durante ou após a vigência do alvará de funcionamento do bingo BARRACÃO ENTRETENIMENTOS.2.2. Assim,
não há nos autos demonstração de que o pretenso débito tenha sido inscrito em dívida ativa da União - DAU e, tampouco, seja objeto de cobrança pela CEF - Caixa Econômica Federal e demais entes.3. A prova oral
produzida em Juízo traz o depoimento da testemunha de defesa KARINA DE NÓBREGA (fls.562/mídia fls.563), a qual declarou que a empresa BARRACÃO era administrada por seu pai, o pai de FERNANDO e a mãe
de EDNA. A testemunha não soube dizer a razão pela qual o nome de FERNANDO consta do contrato social da empresa. 4. Daí exsurge que não foram produzidas provas suficientes (em instrução processual in judicio e
tampouco em sede inquisitiva) à condenação do Réu FERNANDO DA SILVA MARQUES FERREIRA, posto ter restado incomprovada a perpetração da apropriação indébita por parte dele no que se refere às receitas
do bingo BARRACÃO ENTRETENIMENTOS LTDA. no período tratado na incoativa, valendo lembrar que o Juízo não pode fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos em
investigação, ex vi do Art.155, CPP. A propósito:PENAL. PROCESSUAL PENAL. ARTIGO 334, CAPUT, CP. SENTENÇA CONDENATÓRIA BASEADA EXCLUSIVAMENTE NA PROVA COLHIDA NA
FASE INQUISITORIAL. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. ARTIGO 155, DO CPP, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.690/08. PRELIMINAR DE
NULIDADE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA, APRESENTADA DE OFÍCIO PELO RELATOR, REJEITADA. ABSOLVIÇÃO. ARTIGO 386, VII, CPP. APELAÇÃO PROVIDA. 1 - Embora a materialidade
delitiva tenha sido demonstrada nos autos, a autoria foi fundamentada apenas no depoimento do co-denunciado e na confissão do apelante, ambos realizados na fase inquisitorial, pois as testemunhas de acusação ouvidas em
Juízo presenciaram tão-somente o momento em que o co-denunciado foi flagrado na posse das mercadorias apreendidas. 2 - A decretação da revelia do réu não pode ser interpretada em seu desfavor. 3 - É nula a
condenação proferida exclusivamente com base nas provas colhidas no inquérito policial, sem o crivo do contraditório e da ampla defesa, constitucionalmente assegurados, conforme Jurisprudência dos Tribunais,
consolidada no artigo 155, do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.690/08. 4 - Rejeitada por maioria a preliminar de nulidade da sentença condenatória, apresentada de ofício pelo relator.
Apelação provida para absolver o acusado por insuficiência de provas, nos termos do artigo 386, VII, do Código de Processo Penal. (TRF - 3ª Região - ACR 33065 - Proc. 00023253020034036108 - 2ª Turma - d.
02/12/2008 - e-DJF3 Judicial 2 de 18/12/2008, pág.162 - Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff) (grifos nossos)PROVA. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO CONTRADITÓRIO. CONDENAÇÃO FUNDADA
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EXCLUSIVAMENTE NO INQUÉRITO. FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A CONDENAÇÃO. É corolário inevitável da garantia da contrariedade da instrução criminal que a condenação não se pode fundar
exclusivamente nos elementos informativos do inquérito policial, sequer ratificados no curso do processo, sobretudo, quando as investigações policiais não lograram fornecer nem a prova material do crime e da autoria e tudo
se baseia em provas orais, desmentidas em juízo. (STF - HC 67.917/RJ - 1ª Turma - DJ de 05/03/1993, pág.2897 - Rel. Min. Sepúlveda Pertence) (grifos nossos)CRIMINAL. HC. EXTORSÃO MEDIANTE
SEQÜESTRO. NULIDADE. SENTENÇA FUNDADA EM PROVAS COLHIDAS SOMENTE DURANTE O INQUÉRITO POLICIAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. DECLARAÇÕES
DA VÍTIMA RETIFICADAS EM JUÍZO. TESTEMUNHAS OUVIDAS PELO MAGISTRADO QUE NÃO PRESENCIARAM OS FATOS. DEPOIMENTOS QUE EMBASARAM A CONDENAÇÃO NÃO
RENOVADOS DURANTE A INSTRUÇÃO PROCESSUAL. ORDEM CONCEDIDA. As declarações prestadas pelo ofendido em sede policial e retificadas em Juízo não se prestam para fundamentar a condenação do
paciente, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório. As testemunhas ouvidas em Juízo não auxiliaram na revelação da verdade, pois afirmaram não ter presenciado os fatos, apenas sabendo destes pela descrição feita
pelos parentes do ofendido ou por este mesmo, tendo em vista tratarem-se, quase todos, de servidores da Secretaria de Segurança Pública do Rio de Janeiro. A prova produzida em sede policial pode influir na formação do
convencimento do Magistrado, mas somente quando amparada nos demais elementos probatórios colhidos na instrução criminal. Precedentes. Se a sentença foi lastreada em provas colhidas somente durante o inquérito, as
quais não se submeteram ao crivo do contraditório, sendo impróprias para, por si só, justificar a condenação, resta configurada a apontada nulidade da decisão condenatória, em virtude da indevida ofensa aos princípios da
ampla defesa e do devido processo legal. Deve ser anulada a sentença monocrática, bem como o acórdão confirmatório da condenação, para que outra decisão seja proferida, com fundamentação apta, observando-se o
princípio do contraditório. Ordem concedida, nos termos do voto do Relator. (STJ - HC 58129 - Proc. 200600885999 - 5ª Turma - d. 17/10/2006 - DJ de 20/11/2006, pág.348 - Rel. Min. Gilson Dipp) (grifos nossos)
Processual Penal. Inquérito policial (procedimento preparatório). Provas (validade e eficácia). Sentença condenatória. Fundamento exclusivo: provas produzidas no inquérito (nulidade). Violação do contraditório
(ocorrência). 1. O inquérito policial é procedimento preparatório que apresenta conteúdo meramente informativo com o fim de fornecer elementos tendentes à abertura da ação penal. 2. A prova, para que tenha valor, deve
ser feita perante juiz competente, com as garantias de direito conferidas aos indiciados e de acordo com as prescrições estabelecidas na lei. 3. As provas produzidas ao longo da fase inquisitiva têm validade e eficácia na
formação da convicção do juiz tão-somente se confirmadas por outros elementos colhidos durante a fase instrutória judicial. Do contrário, não se prestam a fundamentar o juízo condenatório, sob pena de violação do
contraditório. 4. É trabalho da acusação transformar os elementos do inquérito em elementos de convicção do juiz. 5. Habeas corpus concedido para restabelecer a sentença absolutória. (STJ - HC 36813 - Proc.
2004.00995097 - 6ª Turma - d. 07/04/2005 - DJ de 06/02/2006, pág.337 - Rel. Min. Nilson Naves) (grifos nossos) 5. Dessa forma, conforme se vê, restou duvidosa a demonstração da materialidade do delito descrito na
inicial, v. g., apropriação indébita em desfavor de entes públicos referidos no Art.14 do Decreto nº3.659/2000 então em vigor, pois não existem elementos a corroborar as suspeitas policiais.Assim, ainda que haja indícios
da prática delitiva pelo Réu FERNANDO, não há provas suficientes aptas a infirmar a presunção de inocência constitucionalmente consagrada em seu favor. Impõe-se, pois, a aplicação do princípio do in dubio pro reo,
com a absolvição do acusado nos moldes do Art.386, II, do CPP. A propósito:PENAL E PROCESSUAL PENAL. ART. 334, 1º, ALÍNEA C, DO CP. MÁQUINAS CAÇA-NÍQUEIS. CRIME DE
CONTRABANDO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. AUSÊNCIA DE LAUDO MERCEOLÓGICO. PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO. ART. 386, II E VII DO CPP. I - Em obediência ao
princípio do devido processo legal, é imprescindível que se demonstre o valor e a origem das mercadorias apreendidas com o acusado por crime de contrabando, por meio de laudo merceológico, uma vez que não se
mostrar seguro aceitar como demonstração da materialidade do delito outros documentos de origem policial ou fiscal que não observam em sua totalidade as regras subjetivas dos agentes públicos que elaboram os laudos. II
- Temerário impor a pretendida condenação por mera probabilidade, pois a irrefutabilidade da prova aliada à certeza da autoria é um binômio necessário e indissociável para um decreto condenatório. III - Apelação provida
para absolver o réu, nos termos do art. 386, II e VII, do CPP. (TRF - 1ª Região - ACR 2008.38030075335 - 3ª Turma - d. 12/02/2014 - e-DJF1 de 21/02/2014, pág.321 - Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro) (grifos
nossos) CONCLUSÃO6. Diante do exposto, julgo improcedente a denúncia e, em consequência absolvo FERNANDO DA SILVA MARQUES FERREIRA, qualificado nos autos, do delito previsto no Art.168, c/c
Art.71 do Código Penal - o que faço com fundamento no Art.386, II, Código de Processo Penal.Com o trânsito em julgado, cancelem-se os assentos policiais/judiciais de FERNANDO DA SILVA MARQUES
FERREIRA no tocante à presente ação penal, dando-se baixa na distribuição em relação a ela. Oficie a Secretaria aos departamentos competentes para cuidar de estatística e antecedentes criminais.P.R.I.C.Santos, 31 de
Janeiro de 2019.LISA TAUBEMBLATT Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001717-98.2018.4.03.6114
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: ROSEMEIRE RIGUEIRA DE FREITAS
 

   

  DESPACHO

Diga a parte autora se pretende produzir provas, justificando-as, ficando desde já ciente de que, o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas.

No silêncio, ou nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

 

São Bernardo do Campo, 27 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001566-35.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: JOAO DE JESUS GONCALVES PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR - SP174583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Defiro  a  habilitação  de FATIMA DE JESUS PONTE PEREIRA AVOGLIO, filha do autor JOÃO DE JESUS GONÇALVES PEREIRA, com fundamento no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.                           

Em face do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao SEDI, para a inclusão da dependente acima habilitada, no pólo ativo da presente ação, excluindo-se o autor falecido.                                           

Oficie-se ao Setor de  Precatórios  do  E.  TRF3R  para transferência dos valores, informando acerca da habilitação  supra, devendo os valores depositados  em  nome de JOÃO DE JESUS GONÇALVES PEREIRA,
serem  liberados à filha, devidamente habilitada.                    

Com a resposta, e decorrido o prazo para  eventuais  recursos, expeça(m)-se o(s) competente(s) alvará(s) de levantamento em favor do(s)  herdeiro(s)  acima  habilitado(s), que deverá ser retirado pelo advogado,
devidamente constituído, no prazo de 20 (vinte), sob pena de cancelamento.                                                 

Após, venham os autos conclusos para extinção.             

Int.

São Bernardo do Campo, 26 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001032-57.2019.4.03.6114
IMPETRANTE: CSC COMPUTER SCIENCES BRASIL S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO AZEVEDO SETTE - SP138486-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO
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Cuida-se de mandado de segurança com requerimento de liminar impetrado visando à obtenção de certidão de regularidade fiscal ou certidão positiva de débitos com
efeitos de negativa, documento de que necessita a Impetrante para suas normais atividades e que lhe foi negado sumariamente, com base em Relatório de Situação Fiscal que
aponta débitos em aberto.

Argumenta que parte dos débitos foram devidamente pagos dentro dos prazos legais, sendo que os demais fundamentam pedidos de compensação mediante DCOMP’s
 apresentadas em 10 de fevereiro e 12 de março de 2019, logo estando com exigibilidade suspensa.

Indicando, com isso, ser indevida a negativa de emissão do pretendido documento, bem como mencionando que a certidão de que dispõe venceu no último dia 24 de
março de 2019, requer liminar que determine imediata emissão de Certidão de Regularidade Fiscal ou certidão positiva com efeitos de negativa.

DECIDO.

Não consta dos autos documentos que demonstrem os motivos que levaram a Autoridade Impetrada a negar a emissão da certidão pretendida, a impedir a análise do
requerimento de liminar inaudita altera parte.

Considerando que o mandado de segurança pressupõe a existência de prova cabal da existência de direito líquido e certo, solicitem-se informações, a serem prestadas no
prazo legal, tornando os autos conclusos tão logo prestadas para análise.

Intime-se.

 

São Bernardo do Campo, 27 de março de 2019   

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000592-32.2017.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: ACZ INOX COMERCIAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RITA DE CASSIA SALLES PELLARIN - SP340618, NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO - SP180747
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Expeça-se certidão de inteiro teor.

Após, arquivem-se os autos, observadas as devidas formalidades legais.

Int.            

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001712-13.2017.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: P MANZINI FILHO & CIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE MALERBA CRAVO - SP346308, RAFAEL ROMERO SESSA - SP292649
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Expeça-se certidão de inteiro teor.

Após, tornem os autos ao arquivo.

Int.            

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001362-54.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO VIEIRA - SP286790, MARTA TEEKO YONEKURA SANO TAKAHASHI - SP154651, ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES - SP78507
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

   D E S P A C H O

Preliminarmente, a exequente deverá juntar o documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento, nos termos do art. 10, inciso III da Resolução nº  142/2017, alterada pela de nº 200, de 27
de julho de 2018.
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Providencie a Secretaria a retificação do polo passivo, devendo constar a União Federal (Fazenda Nacional).
 
Após as regularizações, intime-se o executado, para os fins do artigo 535, do Código de Processo Civil.
 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte interessada.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000247-03.2016.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ROSANGELA DOS SANTOS CARDEAL SA, DIEGO JOSE CARDEAL SA, ISABEL CRISTINA LOPES MARINHO, MARCIA COSTA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE MARQUES FRIAS - SP272552
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE MARQUES FRIAS - SP272552
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE MARQUES FRIAS - SP272552
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE MARQUES FRIAS - SP272552
RÉU: ANTONIO SERGIO FULADOR, APARECIDA SINHORINI FULADOR, MARIA NAZARE NUNES, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CASSIA PEREIRA DE FARIAS - SP196418
Advogado do(a) RÉU: CASSIA PEREIRA DE FARIAS - SP196418
Advogado do(a) RÉU: GLAUBER RAMOS TONHAO - SP190216
Advogado do(a) RÉU: MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

ROSANGELA DOS SANTOS CARDEAL SÁ, DIEGO JOSÉ CARDEAL SÁ, ISABEL CRISTINA LOPES MARINHO e MARCIA COSTA DOS SANTOS , qualificados nos autos,
ajuizaram a presente ação declaratória cumulada com pedido de indenização por danos morais e materiais em face de ANTONIO SÉRGIO FULADOR, APARECIDA SINHORINI FULADOR, MARIA NAZARÉ
NUNES e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL aduzindo, em síntese, que foram induzidos ao erro quando da celebração do contrato de compra e venda de imóvel.

 

Asseveram haver adquirido dos dois primeiros corréus imóvel residencial com intermediação da corretora imobiliária Maria Nazaré Nunes e financiamento da Caixa Econômica Federal, ocorrendo que,
posteriormente, verificaram tratar-se de condomínio, com utilização do subsolo por proprietário distinto, situação que desconheciam, tornando-o inadequado ao uso pretendido. Além disso, receberam informações de
vizinhos de que parte do terreno ocupado pelo imóvel avançou sobre uma viela que existia no local, nisso vislumbrando risco de posterior questionamento de parte da prefeitura local.

Afirmam que os três primeiros corréus ocultaram a real condição do imóvel, valendo-se do desconhecimento dos dois primeiros coautores, sobre se tratar de um condomínio, os quais fecharam o negócio
pela aparência do imóvel.

De outro lado, apontam as coautoras Isabel Cristina Lopes Marinho e Márcia Costa dos Santos que foram induzidas ao erro por gerente preposta da CEF, a qual as incluiu no contrato de financiamento
como coadquirentes do imóvel, sendo que, na verdade tinham a intenção de participar do contrato como meras avalistas/fiadoras, segundo lhes fora informado pela aludida corretora.

Juntaram  documentos.

 

O pedido liminar foi indeferido.

 

Citados, os réus contestaram o pedido.

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, levantou preliminar de inépcia da inicial e impugnou o valor atribuído a causa, bem como a concessão da justiça gratuita.

 

Quanto ao mérito, contestou o pedido arrolando argumentos buscando demonstrar não haver conduta irregular de parte da CEF que justifique a anulação do contrato de financiamento imobiliário firmado
ou o pedido indenizatório no que lhe diz respeito, destacando que atuou apenas como agente financeiro. Pugna, ao final, pela improcedência do pedido.

 

Juntou documentos.

 

Por seu turno, Antonio Sergio Fulador e Aparecida Sinhorini Fulador contestaram o pedido, asseverando a validade do contrato pactuado, bem como a ausência de dano que justifique o dever de
indenizar, pleiteando, por fim, a improcedência do pedido.

 

A corré Maria Nazaré Nunes, por sua vez, contestou o pedido levantando a preliminar de inépcia de inicial, bem como sua ilegitimidade passiva, além de impugnar a assistência judiciária gratuita. No
mérito, bate pela improcedência do pedido.

 

Foi deferida a produção de prova testemunhal, sendo ouvidas testemunhas dos autores e dos corréus, bem como colhido o depoimento pessoal dos autores.

 

Apresentados memoriais escritos, vieram os autos conclusos para sentença.
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É O RELATÓRIO. 

DECIDO.

 

Preliminarmente, rejeito as preliminares arguidas.

 

A inicial não padece de qualquer vício que a torne inapta à instauração da presente relação processual.

 

Demais disso, consoante elaboração jurisprudencial hegemônica: “Não há de ser julgada inepta petição que, embora singela, atenda aos requisitos do artigo 282, permitindo à parte contrária contestá-la em
todos os seus termos.” (STJ, AgRg no Ag 1043771/SP, Rel. Ministro  SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 25/06/2009).

 

Em relação à justiça gratuita, cabe fixar que nos termos do art. 3º, do artigo 99, do Código de Processo Civil, “presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa
natural”, bastando ao requerente da assistência, tão somente, afirmar que não dispõe de condições para pagamento das custas do processo e dos honorários advocatícios sem prejuízo próprio ou se sua família.

 

Não desnatura a necessidade de obtenção do benefício o fato da Impugnada ter comprovado no ato da contratação renda superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), cabendo perquirir, antes, se existe ou
não a atual possibilidade de pagar custas e honorários sem prejuízo do sustento próprio ou da família, o que não lograram os Impugnantes demonstrar.

 

No que tange ao valor da causa, é cediço que este deve corresponder ao proveito econômico a ser obtido pelo demandante através da tutela jurisdicional.

 

Na hipótese vertente, o valor atribuído à causa está em total concordância ao proveito econômico almejado.

 

Nesse sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. VALOR DA CAUSA. - Tendo o autor, ao formular o seu pedido de
indenização por danos morais e materiais, definido um parâmetro econômico para a sua pretensão, é de ser mantida a decisão que, julgando procedente a impugnação apresentada pelo réu, fixou o valor da
causa com base nos valores indicados na inicial. - Agravo improvido. (AG 200805000640269, Desembargador Federal Lazaro Guimarães, TRF5 - Quarta Turma, DJ - Data::29/07/2009 - Página::249 -
Nº::143.).

Porém, melhor analisando os autos, não vislumbro justificativa à inclusão da Caixa Econômica Federal – CEF no polo passivo, não cuidando os Autores de arrolar qualquer conduta irregular por ela
praticada.

 

Com efeito, analisando o contrato de financiamento firmado entre os autores e a CEF, bem como o narrado na inicial, verifica-se que a única participação da Caixa Econômica Federal consubstancia-se na
avença do empréstimo, sendo que não teve qualquer participação na fase de construção do imóvel objeto da lide, ou mesmo de negociações entre adquirentes e vendedores, atuando apenas como agente financeiro.

 

Ressalte-se que, nessas hipóteses, a vistoria designada pela CEF não tem por objetivo atestar a natureza  ou a solidez da obra, mas sim resguardar seu próprio interesse, vez que em caso de inadimplência
o imóvel constitui sua garantia.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. DANOS DECORRENTES DE VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. LIBERAÇÃO DE RECURSOS PARA FINANCIAMENTO. ATUAÇÃO
ESTRITA COMO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Nas hipóteses em que atua estritamente como agente
financeiro, a perícia designada pela CEF não tem por objetivo atestar a solidez ou a regularidade da obra, mas sim resguardar o interesse da instituição financeira, uma vez que o imóvel financiado lhe será
dado em garantia. Precedentes. 2. Agravo não provido. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento 5022638-87.2018.403.0000, Rel. Des. Fed. Helio Egydio de Matos Nogueira, 1ª Turma,
julgado em 13/03/2019). 

 

Ademais, o contrato não prevê à Caixa Econômica Federal maiores atribuições que as tipicamente designadas a agentes financeiros, isto é, o financiamento da compra e venda, não trazendo os autores
provas suficientes para atestar a alegada má-fé da gerente Miriam, ou sua atuação em conluio com os demais corréus de forma a prejudicar os autores.

 

Outrossim, não resta demonstrado qualquer outro interesse jurídico da CEF na causa que pudesse justificar sua intervenção, tampouco podendo-se atribuir à mesma qualquer conduta lesiva aos interesses
dos Autores.

 

Nesse quadro, afigura-se a Caixa Econômica Federal parte ilegítima para figurar no polo passivo, devendo a questão ser debatida unicamente entre os Autores e os demais corréus.

 

Á propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. DANOS DECORRENTES DE VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. LIBERAÇÃO DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE TERRENO E
CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL. ATUAÇÃO ESTRITA COMO AGENTE FINANCEIRO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AFASTADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA EMPRESA
PÚBLICA FEDERAL. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Uma vez que do contrato se vê claramente que a CEF tão somente libera recursos financeiros para que o comprador adquira de terceiros imóvel, não há
falar em responsabilidade da CEF pelos vícios apresentados pelo imóvel financiado, já que não participou do empreendimento. 2. Nessas hipóteses, em que atua estritamente como agente financeiro, a perícia
designada pela CEF não tem por objetivo atestar a solidez ou a regularidade da obra, mas sim resguardar o interesse da instituição financeira, uma vez que o imóvel financiado lhe será dado em garantia.
Precedentes. 3. No caso, uma vez configurada a ilegitimidade passiva da CEF, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para o julgamento da lide remanescente. 4. Agravo não provido. (Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento 5022135-66.2018.403.0000, Rel. Des. Fed. Helio Egydio de Matos Nogueira, 1ª Turma, julgado em 13/03/2019).

                                                          

Posto isso, julgo extinto o processo sem exame do mérito em relação à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     558/1620



Pagarão os autores honorários à CEF arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 98, §3º, do Código de Processo Civil.

 

Remanescendo no polo passivo pessoas jurídicas cuja natureza não atrai a competência da Justiça Federal, declino da competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de São Bernardo do Campo,
para onde deverão os autos ser remetidos com nossas homenagens e anotações pertinentes.

 

P.I.C.

 

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000187-25.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: ARAMISIO MARTINS BORGES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA - SP196411
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pela impetrante, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001337-12.2017.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: SOTERE CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE THAUMATURGO NETO - SP265495
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da satisfação da obrigação, nos termos do artigo 924, inciso II do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000141-07.2017.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JERONIMO CONCEICAO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: EDMILSON TRIVELONI - SP139633
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CARLA SANTOS SANJAD - SP220257
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de alvará judicial proposto por JERONIMO CONCEIÇÃO BRASIL, com qualificação nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o levantamento do
saldo existente em sua conta de FGTS.

Alega ser portador de doença renal crônica dialética, sendo que obteve provimento judicial favorável para a realização de transplante com pessoa viva, todavia, há mais de um ano aguarda para realizar os
exames e a cirurgia. Assevera que, com os valores constantes em sua conta vinculada poderá custear os exames, bem como adquirir todos os medicamentos necessários, o que, por consequência, irá abreviar a realização da
cirurgia de que necessita.

 Juntou documentos.
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Determinada a conversão do feito para o rito ordinário, nos termos do despacho de ID 555646, o autor cumpriu o determinado emendando a inicial no ID 655301.

Citada, a CEF apresentou contestação afastando a pretensão do autor por não estar ele enquadrado na legislação autorizadora do saque.

Houve réplica.

O autor acostou aos autos atestado médico atualizado acerca de sua situação de saúde.

É o Relatório.

Decido.

A pretensão inicial merece acolhida.

No concernente à legitimidade para se postular o levantamento de tais valores, é certo que a Lei nº 8036/90, com as alterações ocorridas posteriormente, determina que:

 

‘‘Art. 20 – A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

(...)

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela Lei nº 8.922, de 1994)

(..)

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41,
de 2001)

(...) 

 

Com efeito, a despeito da doença do autor não estar elencada no rol do artigo supra mencionado, restou comprovada a gravidade da doença, bem como a necessidade da utilização do saldo do FGTS
para procurar abreviar a realização do transplante já autorizado judicialmente e do qual necessita.

O entendimento jurisprudencial dominante encontra-se no sentido de que o rol do artigo 20 é exemplificativo, de forma que, havendo necessidade da importância depositada e em se tratando de doença
grave, é possível autorizar o levantamento fora das hipóteses legais.

À propósito, cabe trazer à baila o elucidativo acórdão do C. Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. HIPÓTESES DE LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS NA CONTA VINCULADA AO FUNDO. ROL
EXEMPLIFICATIVO. POSSIBILIDADE DE SAQUE, EM CASO DE REFORMA DE IMÓVEL, AINDA QUE NÃO FINANCIADO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRECEDENTES.
INTERPRETAÇÃO QUE ATENDE AOS PARÂMETROS CONSTITUCIONAIS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. A quaestio iuris gira em torno da verificação das hipóteses de levantamento de valores depositados em conta vinculada ao FGTS, de acordo com o art. 20 da Lei n. 8.036/90. A Caixa
Econômica Federal alega que é incabível a utilização de saldo do FGTS para pagamento de reforma de imóvel não financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação, já que o rol de hipóteses de saque estaria
previsto em numerus clausus.

2. Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça já assentou que o art. 20 da Lei n. 8.036/90 apresenta rol exemplificativo, por entender que não se poderia exigir do legislador a previsão de todas
as situações fáticas ensejadoras de proteção ao trabalhador, mediante a autorização para levantar o saldo de FGTS. Precedentes. partindo dessa premissa, dois outros pontos devem ser resolvidos in casu.

3. Primeira questão. Esta Superior Corte tem entendimento firmado de que, com base no art. 35 do Decreto n. 99.684/90, que regulamentou o art. 20 da Lei n. 8.036/90, permite-se utilizar o
saldo do FGTS para pagamento do preço de aquisição de moradia própria, ainda que a operação tenha sido realizada fora do Sistema Financeiro da Habitação, desde que se preencham os requisitos para ser
por ele financiada. Precedentes.

4. Segunda questão. O caso concreto trata de situação ainda mais específica: utilização do FGTS para reformar imóvel adquirido fora do SFH.

5. O ponto de partida, certamente, deve ser a letra da lei, não devendo, contudo, ater-se exclusivamente a ela. De há muito, o brocardo in claris cessat interpretatio vem perdendo espaço na
hermenêutica jurídica e cede à necessidade de se interpretar todo e qualquer direito a partir da proteção efetiva do bem jurídico, ainda que eventual situação fática não tenha sido prevista, especificamente,
pelo legislador. Obrigação do juiz, na aplicação da lei, em atender aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum (art. 5º da Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro). Mas, quando
a lei não encontra no mundo fático suporte concreto na qual deva incidir, cabe ao julgador integrar o ordenamento, mediante analogia, costumes e princípios gerais do direito.

6. A matriz axiológica das normas, ao menos a partir da visão positivista, é o conjunto de regras elencadas na Constituição, entendida como o ápice do que se entende por ordenamento
jurídico. Mais ainda: sob a ótica pós-positivista, além das regras constitucionalmente fixadas, devem-se observar - antes e sobretudo - os princípios que, na maioria das vezes, dão origem às próprias regras
(normogênese).  Logo, é da Constituição que devem ser extraídos os princípios que, mais que simples regras, indicam os caminhos para toda a atividade hermenêutica do jurista e ostentam caráter de
fundamentalidade.

7. Na resolução do caso concreto, os princípios se aproximam mais dos ideais de justiça (Dworkin) e de direito (Larenz), sendo imprescindível que se os busquem em sua fonte primordial: a
Constituição. O primeiro deles - a dignidade da pessoa humana (art. 1º da CF/88) -, é considerado, mesmo, um sobreprincípio, já que constitui não só um norte para a produção e aplicação de novas regras,
mas fonte comum a todos os demais princípios. A partir da dignidade da pessoa humana, a Carta Magna elencou inúmeros outros direitos, nos arts. 5º e 6º, este último que engloba a educação, a saúde, a
alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância e a assistência aos desamparados. Ainda mais especificamente, a CF/88 garante como
direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, entre outros que visem à melhoria de sua condição social, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

8. Técnicas de interpretação constitucional. Tais dispositivos devem ser lidos em conjunto, visando à realização ótima de todos os bens e valores da Constituição e, ao mesmo tempo, não
negar nenhum deles (princípio da concordância prática), e objetivando a unidade do Texto Fundamental, já que as normas constitucionais não são isoladas, mas preceitos integrados em um sistema unitário.
Além disso, o direito à moradia e ao FGTS (como mecanismo de melhoria da condição social do sujeito jurídico), visam, não a outra finalidade, mas à direta e efetiva garantia da dignidade da pessoa humana,
solução que atende à eficácia integradora da Constituição. Ainda mais: à luz do princípio da proporcionalidade em sentido estrito, a ponderação dos bens jurídicos em questão revela que não há como
prosperar o argumento de que o FGTS (direito do trabalhador) não pode ser utilizado para a reforma de imóvel destinado ao atendimento de uma proteção constitucional (direito à moradia), em consonância
com o sobreprincípio da dignidade da pessoa humana, simplesmente pelo fato de que a legislação infraconstitucional não previu especificamente essa hipótese.

9. Interpretação teleológica da Lei n. 8036/90: admitiu-se o levantamento dos valores de FGTS, nas hipóteses em que algum direito fundamental do fundiário estivesse comprometido, por
exemplo: suspensão ou interrupção do contrato laboral (direito ao trabalho), acometimento de doença grave (direito à saúde) e mesmo a garantia do pagamento de prestações de financiamento habitacional
(direito à moradia).

10. Reformas que visam à substituição de paredes de madeira por de alvenaria e instalação de redes elétrica, hidráulica e sanitária, além de consistirem benfeitorias extremamente necessárias
à conservação (Código Civil, art. 96, § 3º) e normal uso do bem imóvel, visam à concretização das garantias constitucionalmente previstas de moradia, segurança e saúde. Ou seja: objetivam conceder aos
recorridos existência digna, conforme lhes garante a Carta Magna.
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11. Por isso, têm direito ao saque do FGTS, ainda que o magistrado deva integrar o ordenamento jurídico, em razão de lacuna na Lei n. 8.036/90, com base nos princípios de interpretação
constitucional da eficácia integradora e da unidade da Constituição, da concordância prática e da proporcionalidade em sentido estrito.

12. Recurso especial não provido. o direito do autor ao levantamento do valor depositado em sua conta vinculada, uma vez que se encontra aposentado (fl. 45) e comprova o vínculo existente
por meio dos documentos de fls. 120/122, cumprindo os requisitos legais para saque da conta de FGTS. (STJ, Resp 1251566/SC, Segunda Turma, julgado em 14/06/2011).

                   

No caso dos autos, comprova o Autor ser portador de doença renal crônica, realizando hemodiálise três vezes por semana, necessitando dos valores depositados para conseguir realizar os exames
necessários para a realização do transplante, razão pela qual entendo possível a liberação dos valores depositados na conta do FGTS.

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a proceder ao levantamento dos valores depositados na conta vinculada do
FGTS em favor do autor.

Arcará a Ré com custas processuais e honorários advocatícios que, nos termos do art. 85, §2º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado.

P.R.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001272-46.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022
EXECUTADO: PLASTICOS NILLO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO distribuiu a presente ação de cumprimento de sentença referente aos autos nº 0003114-69.2007.403.6114, a qual esta com seu trâmite
normal e pendente de cumprimento de despacho.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Considerando que o autor já possui ação em andamento, a execução ou qualquer manifestação devem ocorrer nos mesmos autos, cumprindo ao determinado na ação anteriormente ajuizada/digitalizada.

Assim, nítida a falta de interesse de agir dentro do elemento “necessidade da prestação jurisdicional”, que constitui hipótese de extinção do feito sem resolução do mérito, cabendo apenas cumprir o
determinado na ação primeiramente distribuída.

Posto isso, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001378-08.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA PEDROSO CINTRA DE SOUZA - SP306781
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL SÃO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 15758448: Encaminhem-se os presentes autos à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, para redistribuição a uma das varas cíveis.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001361-69.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: BRASPOL COINPLAS COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO VIEIRA - SP286790, MARTA TEEKO YONEKURA SANO TAKAHASHI - SP154651, ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES - SP78507
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, a exequente deverá juntar o documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento, nos termos do art. 10, inciso III da Resolução nº 142/2017, alterada pela de nº 200, de 27
de julho de 2018, bem como a cópia do contrato de sociedade de advogados em nome de Oliveira Alves Advogados.
 
Após, remetam-se os autos ao SEDI a fim de proceder às anotações no sistema processual, cadastrando-se a sociedade supramencionada.
 
ID’s 15712239 e 15712246: Após as regularizações, intime-se o executado, para os fins do artigo 535, do Código de Processo Civil.
 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte interessada.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005147-58.2018.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CYKLOP DO BRASIL EMBALAGENS S A
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA SILVEIRA GALVAO MORAES - SP182466
EXECUTADO: RBC PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 15823134: Cumpra a parte exequente o despacho retro, providenciando a correta inserção dos documentos digitalizados no processo nº 0001305-73.2009.403.6114, já devidamente convertido para o sistema
eletrônico, através do "Digitalizador PJe".

 Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000228-87.2013.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: ALBERTO HORIGOSHI, PEDRO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS APARECIDO VIEIRA - SP122969
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS APARECIDO VIEIRA - SP122969
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: OLIVIA FERREIRA RAZABONI - SP220952
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que o presente feito foi virtualizado nos termos da Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do art. 4º, da
Resolução PRES 142/2017, no prazo de 05 (cinco) dias.

ID 15791462: Sem prejuízo, cancele-se o alvará de levantamento nº 4290707, na via que se encontra às fls. 173 dos autos físicos, bem como na via arquivada em pasta própria, em Secretaria.

Após, expeça-se novo alvará de levantamento em favor da CEF.

Saliento, que o documento tem prazo de validade e após a expedição deve ser retirado com urgência.

Apresente a CEF o valor atualizado do débito remanescente.

Intimem-se.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004933-31.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE CARLOS AZZOLINI
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO SILVA RIBEIRO - SP366650
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

JOSE CARLOS AZZOLINI, qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pleiteando, em síntese, a concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição.

Juntou documentos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A partir de 13 de fevereiro de 2014 restou instalada nesta Subseção Judiciária a 1ª Vara/Gabinete do Juizado Especial Federal, passando aquela unidade, portanto, a deter competência absoluta para
causas cíveis de valor inferior a 60 salários mínimos, conforme o disposto no art. 3º e respectivo §3º da Lei nº 10.259/2001.

Considerando que o valor da causa, no caso concreto, é inferior a 60 salários mínimos, bem como que não se trata de ação versando qualquer das exceções arroladas no §1º do mencionado artigo, o
caminho a ser adotado, em tese, seria a declaração de incompetência deste Juízo e a remessa dos autos ao JEF local para processamento.

Ocorre que, consoante os termos da Resolução 411770, expedida em 27 de março de 2014 pelo Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, restou estabelecido
que, a partir de 1º de abril de 2014, as diversas Varas do JEF da 3ª Região não mais aceitarão petições impressas, a indicar o exclusivo peticionamento eletrônico naquelas unidades, mediante sistema absolutamente diverso
do PJE em uso nesta 1ª Vara de São Bernardo do Campo.

Nesse quadro, não se mostrando possível o envio dos autos ao JEF local, bem como face à incompetência absoluta deste Juízo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 64, §1º, do Código de
Processo Civil, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 485, I, do mesmo Código, devendo a parte autora, caso pretenda, formular novo pedido diretamente ao JEF.

Após o transito em julgado, arquivem-se os autos.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000122-30.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MARIA DO SOCORRO LIMA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO FRANCISCO GODOI - SP101643
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

MARIA DO SOCORRO LIMA DE OLIVEIRA, qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pleiteando, em síntese, a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição.

Juntou documentos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A partir de 13 de fevereiro de 2014 restou instalada nesta Subseção Judiciária a 1ª Vara/Gabinete do Juizado Especial Federal, passando aquela unidade, portanto, a deter competência absoluta para
causas cíveis de valor inferior a 60 salários mínimos, conforme o disposto no art. 3º e respectivo §3º da Lei nº 10.259/2001.

Considerando que o valor da causa, no caso concreto, é inferior a 60 salários mínimos, bem como que não se trata de ação versando qualquer das exceções arroladas no §1º do mencionado artigo, o
caminho a ser adotado, em tese, seria a declaração de incompetência deste Juízo e a remessa dos autos ao JEF local para processamento.

Ocorre que, consoante os termos da Resolução 411770, expedida em 27 de março de 2014 pelo Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, restou estabelecido
que, a partir de 1º de abril de 2014, as diversas Varas do JEF da 3ª Região não mais aceitarão petições impressas, a indicar o exclusivo peticionamento eletrônico naquelas unidades, mediante sistema absolutamente diverso
do PJE em uso nesta 1ª Vara de São Bernardo do Campo.

Nesse quadro, não se mostrando possível o envio dos autos ao JEF local, bem como face à incompetência absoluta deste Juízo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 64, §1º, do Código de
Processo Civil, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 485, I, do mesmo Código, devendo a parte autora, caso pretenda, formular novo pedido diretamente ao JEF.

Após o transito em julgado, arquivem-se os autos.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019. 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020804-27.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: WALDYR SALLES
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

WALDYR SALLES, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS pleiteando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário.

Juntou documentos.

Vieram conclusos.

É O RELATÓRIO.
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DECIDO.

A partir de 13 de fevereiro de 2014 restou instalada nesta Subseção Judiciária a 1ª Vara/Gabinete do Juizado Especial Federal, passando aquela unidade, portanto, a deter competência absoluta para
causas cíveis de valor inferior a 60 salários mínimos, conforme o disposto no art. 3º e respectivo §3º da Lei nº 10.259/2001.

Considerando que o valor da causa, no caso concreto, é inferior a 60 salários mínimos, bem como que não se trata de ação versando qualquer das exceções arroladas no §1º do mencionado artigo, o
caminho a ser adotado, em tese, seria a declaração de incompetência deste Juízo e a remessa dos autos ao JEF local para processamento.

Ocorre que, consoante os termos da Resolução 411770, expedida em 27 de março de 2014 pelo Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, restou estabelecido
que, a partir de 1º de abril de 2014, as diversas Varas do JEF da 3ª Região não mais aceitarão petições impressas, a indicar o exclusivo peticionamento eletrônico naquelas unidades, mediante sistema absolutamente diverso
do PJE em uso nesta 1ª Vara de São Bernardo do Campo.

Nesse quadro, não se mostrando possível o envio dos autos ao JEF local, bem como face à incompetência absoluta deste Juízo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 64, §1º, do Código de
Processo Civil, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 485, I, do mesmo Código, devendo a parte autora, caso pretenda, formular novo pedido diretamente ao JEF.

Após o transito em julgado, arquivem-se os autos.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000785-76.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MARIA DE LOURDES DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MEIRA SILVA - SP395987
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

MARIA DE LOURDES DE FREITAS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS pleiteando, em síntese, a concessão de benefício por incapacidade.

Juntou documentos.

Vieram conclusos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A partir de 13 de fevereiro de 2014 restou instalada nesta Subseção Judiciária a 1ª Vara/Gabinete do Juizado Especial Federal, passando aquela unidade, portanto, a deter competência absoluta para
causas cíveis de valor inferior a 60 salários mínimos, conforme o disposto no art. 3º e respectivo §3º da Lei nº 10.259/2001.

Considerando que o valor da causa, no caso concreto, é inferior a 60 salários mínimos, bem como que não se trata de ação versando qualquer das exceções arroladas no §1º do mencionado artigo, o
caminho a ser adotado, em tese, seria a declaração de incompetência deste Juízo e a remessa dos autos ao JEF local para processamento.

Ocorre que, consoante os termos da Resolução 411770, expedida em 27 de março de 2014 pelo Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, restou estabelecido
que, a partir de 1º de abril de 2014, as diversas Varas do JEF da 3ª Região não mais aceitarão petições impressas, a indicar o exclusivo peticionamento eletrônico naquelas unidades, mediante sistema absolutamente diverso
do PJE em uso nesta 1ª Vara de São Bernardo do Campo.

Nesse quadro, não se mostrando possível o envio dos autos ao JEF local, bem como face à incompetência absoluta deste Juízo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 64, §1º, do Código de
Processo Civil, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 485, I, do mesmo Código, devendo a parte autora, caso pretenda, formular novo pedido diretamente ao JEF.

Após o transito em julgado, arquivem-se os autos.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004785-20.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: DEMETRIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES - SP233796
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pela impetrante, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000147-43.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: EDMILSON JOSE SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: HELENO ORDONHO DO NASCIMENTO - SP106350
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A
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EDMILSON JOSE SANTANA, qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pleiteando, em síntese, a concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição.

Juntou documentos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A partir de 13 de fevereiro de 2014 restou instalada nesta Subseção Judiciária a 1ª Vara/Gabinete do Juizado Especial Federal, passando aquela unidade, portanto, a deter competência absoluta para
causas cíveis de valor inferior a 60 salários mínimos, conforme o disposto no art. 3º e respectivo §3º da Lei nº 10.259/2001.

Considerando que o valor da causa, no caso concreto, é inferior a 60 salários mínimos, bem como que não se trata de ação versando qualquer das exceções arroladas no §1º do mencionado artigo, o
caminho a ser adotado, em tese, seria a declaração de incompetência deste Juízo e a remessa dos autos ao JEF local para processamento.

Ocorre que, consoante os termos da Resolução 411770, expedida em 27 de março de 2014 pelo Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, restou estabelecido
que, a partir de 1º de abril de 2014, as diversas Varas do JEF da 3ª Região não mais aceitarão petições impressas, a indicar o exclusivo peticionamento eletrônico naquelas unidades, mediante sistema absolutamente diverso
do PJE em uso nesta 1ª Vara de São Bernardo do Campo.

Nesse quadro, não se mostrando possível o envio dos autos ao JEF local, bem como face à incompetência absoluta deste Juízo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 64, §1º, do Código de
Processo Civil, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 485, I, do mesmo Código, devendo a parte autora, caso pretenda, formular novo pedido diretamente ao JEF.

Após o transito em julgado, arquivem-se os autos.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000145-73.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ELENICE APARECIDA CORREIA
Advogado do(a) AUTOR: REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA - SP165499
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

ELENICE APARECIDA CORREIA, qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pleiteando, em síntese, a concessão de
aposentadoria especial.

Juntou documentos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A partir de 13 de fevereiro de 2014 restou instalada nesta Subseção Judiciária a 1ª Vara/Gabinete do Juizado Especial Federal, passando aquela unidade, portanto, a deter competência absoluta para
causas cíveis de valor inferior a 60 salários mínimos, conforme o disposto no art. 3º e respectivo §3º da Lei nº 10.259/2001.

Considerando que o valor da causa, no caso concreto, é inferior a 60 salários mínimos, bem como que não se trata de ação versando qualquer das exceções arroladas no §1º do mencionado artigo, o
caminho a ser adotado, em tese, seria a declaração de incompetência deste Juízo e a remessa dos autos ao JEF local para processamento.

Ocorre que, consoante os termos da Resolução 411770, expedida em 27 de março de 2014 pelo Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, restou estabelecido
que, a partir de 1º de abril de 2014, as diversas Varas do JEF da 3ª Região não mais aceitarão petições impressas, a indicar o exclusivo peticionamento eletrônico naquelas unidades, mediante sistema absolutamente diverso
do PJE em uso nesta 1ª Vara de São Bernardo do Campo.

Nesse quadro, não se mostrando possível o envio dos autos ao JEF local, bem como face à incompetência absoluta deste Juízo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 64, §1º, do Código de
Processo Civil, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 485, I, do mesmo Código, devendo a parte autora, caso pretenda, formular novo pedido diretamente ao JEF.

Após o transito em julgado, arquivem-se os autos.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000241-88.2019.4.03.6114
AUTOR: FRANCISCO CARLOS MONI
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO JOSE DE FREITAS COSTA - SP380067, MARCIO RIBEIRO CAMARGO - SP376373
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Apresente o(a) Autor(a), em 15 (quinze) dias, demonstrativo de cálculo que justifique o valor atribuído à causa.

Int.           

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000224-52.2019.4.03.6114
AUTOR: SILVIO ANDO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO MARCOS ARMELLINI - SP133060
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Face à redistribuição dos autos e à incompetência absoluta do JEF, torno nulo o processo “ab initio”.

Preliminarmente, a parte autora deverá apresentar declaração de que não pode arcar com as despesas e custas processuais sem privar-se dos recursos necessários à sua subsistência, em face do requerimento das isenções
decorrentes da gratuidade judiciária, formulado na petição inicial, ou recolher custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000219-30.2019.4.03.6114
AUTOR: JOSE VIEIRA SATELES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MACHADO SOBRINHO - SP377333
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Apresente o(a) Autor(a), em 15 (quinze) dias, demonstrativo de cálculo que justifique o valor atribuído à causa.

Int.           

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000231-44.2019.4.03.6114
AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN - SP321428
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Apresente o(a) Autor(a), em 15 (quinze) dias, demonstrativo de cálculo que justifique o valor atribuído à causa.

Int.           

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000239-21.2019.4.03.6114
AUTOR: JOSE JOAQUIM DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: CLEBER NOGUEIRA BARBOSA - SP237476
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Apresente o(a) Autor(a), em 15 (quinze) dias, demonstrativo de cálculo que justifique o valor atribuído à causa.

Int.           

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001517-28.2017.4.03.6114
AUTOR: SIDNEY ROSA PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

ID 15787253 - Face à redistribuição dos autos e à incompetência absoluta do JEF, torno nulo os atos anteriores à redistribuição.

Desta forma, aguarde-se a realização da audiência deprecada.

Int.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000134-44.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: BALLARIN INVESTIMENTOS PATRIMONIAIS E IMOBILIARIOS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: TIAGO RICARDO DE MELO - SP286372
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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          S E N T E N Ç A

BALLARIN INVESTIMENTOS PATRIMONIAIS E IMOBILIARIOS LTDA - EPP , qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança em face do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP , objetivando o impetrado se abstenha de executar a cobrança no valor de R$18.466,69, lançada a titulo de diferenças pelo SAT/FAT recolhido no
período de 01/2014 a 13/2017.

Juntou documentos.

Devidamente intimada a emendar a inicial, conforme despacho ID nº 14406694, a impetrante deixou de cumprir o determinado.

Posto isso, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro nos artigos 321, parágrafo único e 485, I do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.I. 

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000647-12.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: ANTONINA DE SOUZA BATISTA ALMEIDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO TAKAHASCHI - SP279614
IMPETRADO: CHEFE INSS SÃO BERNARDO DO CAMPO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pela impetrante, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006675-57.2014.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SOLANGE APARECIDA BOSCARIOL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Tendo em vista a manifestação da exequente (fl. 108, ID 13386113), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso III, do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5006219-80.2018.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARIA IVANI PEREIRA DA SILVA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente ação em face de MARIA IVANI PEREIRA DA SILVA, pleiteando, em síntese, a busca e apreensão de veículo, com
base no Decreto Lei 911/69.

Instada a parte autora a emendar a inicial (ID 13266964 e ID 14863628), deixou de cumprir integralmente o determinado.

Posto isso, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro nos artigos 321, parágrafo único e 485, I do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003334-30.2017.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO FERRARI LENCI - SP192086
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EXECUTADO: PAULO VILELA
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Tendo em vista a manifestação da exequente (ID 15163817), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso III, do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003417-46.2017.4.03.6114
AUTOR: JOSE EDSON DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

S E N T E N Ç A
 

JOSE EDSON DA SILVA , qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial, desde a data do requerimento
administrativo, citação ou sentença.

Alega haver laborado em condições especiais não reconhecidas nos períodos de 02/05/1989 a 01/09/2004, 22/09/2004 a 14/11/2014 e 01/01/2015 a 27/04/2016.

Juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o Réu ofereceu contestação sustentando a improcedência da ação.

Houve réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas pela redação original da
Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade
profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será
somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo §3º, a exigir comprovação do
tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de trabalho, conforme
explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições especiais desenvolvidos
após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do respectivo período nos
moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria, independentemente de alterações
legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a determinar o respeito ao
princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco poder-se-ia aplicar
retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91,
desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou
seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade de conversão de tempo de
serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  
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Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço especial prestado até 28 de
maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo concluir que nada impede a
conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS 1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para
comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do
laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física pelos formulários
do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade desempenhada em condições especiais,
juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de janeiro de 1979, com base no
Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades constantes dos anexos dos
Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997,
data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro,
estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de
que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía
a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de
março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24
de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse
particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora
Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18
de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme inúmeras vezes
mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO
INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência
do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico.
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2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº
283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO. DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os
formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o
empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho
havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o
trabalho que elaboram os formulários e que são elas, por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e
remessa necessária desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído
(acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve
retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela
avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo,
quando configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual
será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial
pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao
reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico
para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na
data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à
matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento
imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença
stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA,
14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº 8.213/91, deu nova redação ao
§3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador a prerrogativa de
cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo discrepância sobre inexistir
direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico
à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Diante do PPP acostado sob ID nº 3281146, restou comprovada a exposição ao acima do limite legal nos períodos de 02/05/1989 a 01/09/2004 (92 a 95dB), 22/09/2004 a 30/09/2006 (89,74dB), 01/10/2007 a 14/11/2014 (86,3 a 92,6dB) e
01/01/2015 a 27/04/2016 (90dB), razão pela qual deverão ser reconhecidos como laborados em condições especiais.

Cumpre mencionar que não consta do PPP exposição a qualquer agente agressivo no período de 01/10/2006 a 30/09/2007, motivo pelo qual não poderá ser enquadrado.

A soma do tempo exclusivamente especial aqui reconhecido totaliza 25 anos  9 meses e 20 dias de contribuição, suficiente à concessão de aposentadoria especial.

O termo inicial deverá ser fixado na data do requerimento administrativo feito em 27/04/2016 e a renda mensal inicial calculada nos termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de:

a) Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial nos períodos de 02/05/1989 a 01/09/2004, 22/09/2004 a 30/09/2006, 01/10/2007 a 14/11/2014 e 01/01/2015 a 27/04/2016.

b) Condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo feito em 27/04/2016, calculando o salário de benefício conforme o art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, com alterações da Lei nº
9.876/99.

c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, nos termos do Manual de Cálculos
da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF.

d) Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC, considerando que o Autor decaiu em parte mínima do pedido.

Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$
100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

P.R.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000290-66.2018.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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REQUERIDO: JOSE AUGUSTO DUARTE DE MELO COMERCIO DE PRODUTOS, PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS - ME, JOSE AUGUSTO DUARTE DE MELO
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAB VIEIRA NUNES DE SOUZA - SP362225
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAB VIEIRA NUNES DE SOUZA - SP362225
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Tendo em vista a manifestação da exequente (ID 14680201), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso III, do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5003135-71.2018.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904
RÉU: REGINA LUCIA NOGUEIRA LIMA
Advogados do(a) RÉU: DANILO FERREIRA CHAVES - SP375611, ROSANGELA REGINA ALVES - SP360457
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação ajuizada pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL em face de REGINA LUCIA NOGUEIRA LIMA , objetivando a reintegração de posse do imóvel pertencente ao Fundo de
Arrendamento Residencial, devido o descumprimento das obrigações.

Com a inicial juntou documentos.

Decisão indeferindo a medida liminar.

Citada, a ré apresentou contestação.

Houve réplica.

A ré informou o pagamento dos valores devidos, apresentando os comprovantes pertinentes.

A autora requereu a extinção do feito, em face da regularização dos débitos.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Busca a parte autora a reintegração de posse do imóvel pertencente ao Fundo de Arrendamento Residencial, objeto do contrato de arrendamento firmado entre as partes.

Diante da regularização dos débitos pela ré, tem-se a falta de interesse de agir superveniente dentro do elemento “necessidade da prestação jurisdicional”, que constitui hipótese de extinção do feito sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as formalidades legais.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001313-13.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONJUNTO RESIDENCIAL TRIANON
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO TORRES - SP193431
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

CONJUNTO RESIDENCIAL TRIANON, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o pagamento de despesas condominiais.

Aduz que a Ré não vem cumprindo com as referidas obrigações encontrando-se em atraso com o pagamento das despesas de condomínio referentes aos meses de abril/18, maio/18, junho/18, julho/18,
agosto/18, setembro/18, outubro/18, novembro/18, dezembro/18, janeiro/19 e fevereiro/19,

A dívida atual remonta ao valor de R$ 5.966,17 (cinco mil novecentos e sessenta e seis reais e dezessete centavos) e multas ainda o valor de R$ 51,21 (cinquenta e um reais e vinte e um centavos)
referente  a expedição de certidão de matricula de imóvel atualizada.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A partir de 13 de fevereiro de 2014 restou instalada nesta Subseção Judiciária a 1ª Vara/Gabinete do Juizado Especial Federal, passando aquela unidade, portanto, a deter competência absoluta para
causas cíveis de valor inferior a 60 salários mínimos, conforme o disposto no art. 3º e respectivo §3º da Lei nº 10.259/2001.

Considerando que o valor da causa, no caso concreto, é inferior a 60 salários mínimos, bem como que não se trata de ação versando qualquer das exceções arroladas no §1º do mencionado artigo, o
caminho a ser adotado, em tese, seria a declaração de incompetência deste Juízo e a remessa dos autos ao JEF local para processamento.
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Ocorre que, consoante os termos da Resolução 411770, expedida em 27 de março de 2014 pelo Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, restou estabelecido
que, a partir de 1º de abril de 2014, as diversas Varas do JEF da 3ª Região não mais aceitarão petições impressas, a indicar o exclusivo peticionamento eletrônico naquelas unidades, mediante sistema absolutamente diverso
do PJE em uso nesta 1ª Vara de São Bernardo do Campo.

Nesse quadro, não se mostrando possível o envio dos autos ao JEF local, bem como face à incompetência absoluta deste Juízo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 64, §1º, do Código de
Processo Civil, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 485, I, do mesmo Código, devendo a parte autora, caso pretenda, formular novo pedido diretamente ao JEF.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003295-33.2017.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: EMPRESA EXPRESSO SAO BERNARDO DO CAMPO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da satisfação da obrigação, nos termos do artigo 924, inciso II do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006240-56.2018.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NIGHT & DAY SLEEP CENTER COLCHOES LTDA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente execução de título extrajudicial em face de NIGHT & DAY SLEEP CENTER COLCHOES LTDA, objetivando
 o pagamento da quantia de  R$ 117.281,84 (Cento e dezessete mil, duzentos e oitenta e um reais e oitenta e quatro centavos).

Instada a parte autora a emendar a inicial (ID 13471127 e ID 14540857), deixou de cumprir o determinado.

Posto isso, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro nos artigos 321, parágrafo único e 485, I do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação dos executados.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003120-39.2017.4.03.6114
AUTOR: JOSE WELLINGTON ALMEIDA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 
S E N T E N Ç A

 
 

JOSÉ WELLINGTON ALMEIDA DA SILVA , qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
integral, desde a data do requerimento administrativo, citação ou sentença.

Alega ter laborado em condições especiais não reconhecidas nos períodos de 07/03/1983 a 11/07/1986 e 07/03/1995 a 14/08/1996.

Juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o Réu ofereceu contestação sustentando a improcedência da ação.

Houve réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas pela redação original da
Lei n.º 8.213/91, que previa:
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“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade
profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será
somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo §3º, a exigir comprovação do
tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de trabalho, conforme
explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições especiais desenvolvidos
após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do respectivo período nos
moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria, independentemente de alterações
legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a determinar o respeito ao
princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco poder-se-ia aplicar
retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91,
desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou
seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade de conversão de tempo de
serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço especial prestado até 28 de
maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo concluir que nada impede a
conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS 1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para
comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do
laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física pelos formulários
do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade desempenhada em condições especiais,
juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de janeiro de 1979, com base no
Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades constantes dos anexos dos
Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997,
data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro,
estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de
que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía
a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de
março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24
de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse
particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora
Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).
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5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18
de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme inúmeras vezes
mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO
INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência
do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº
283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO. DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os
formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o
empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho
havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o
trabalho que elaboram os formulários e que são elas, por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e
remessa necessária desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído
(acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve
retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela
avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo,
quando configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual
será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial
pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao
reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico
para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na
data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à
matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento
imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença
stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA,
14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº 8.213/91, deu nova redação ao
§3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.
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As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador a prerrogativa de
cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo discrepância sobre inexistir
direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico
à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Diante dos PPP’s acostados sob ID nº 3047412 e 3047417, restou comprovada a exposição ao ruído superior ao limite legal nos períodos de 07/03/1983 a 11/07/1986 (88,2dB) e 07/03/1995 a 14/08/1996 (85dB), razão pela qual deverão ser
reconhecidos como laborados em condições especiais e convertidos em comum.

A soma do tempo computado administrativamente pelo INSS acrescida dos períodos especiais aqui reconhecidos e convertidos totaliza 35 anos 1 mês e 1 dia de contribuição, suficiente à concessão da aposentadoria integral.

O termo inicial deverá ser fixado na DER em 17/05/2016 e a renda mensal corresponderá a 100% (cem por cento) do salário de benefício, que deverá ser calculada nos termos do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela
Lei nº 9.876/99.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de:

a) Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial e converter em comum nos períodos de 07/03/1983 a 11/07/1986 e 07/03/1995 a 14/08/1996.

b) Condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do requerimento administrativo feito em 17/05/2016 e renda mensal inicial fixada em 100% (cem por cento) do salário de
benefício, calculado nos termos do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99.

c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, nos termos do Manual de Cálculos
da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF.

d) Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC.

Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$
100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

P.R.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5000622-96.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
REQUERENTE: JOAO LUCIO DE PAULA, ADRIANA APARECIDA DE PAIVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ADRIELLE APARECIDA DIAS - SP410551
Advogado do(a) REQUERENTE: ADRIELLE APARECIDA DIAS - SP410551
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

ADRIANA APARECIDA DE PAIVA e JOAO LUCIO DE PAULA, qualificados(a) nos autos, ajuizaram a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando, em síntese, a
suspensão de leilão de imóvel financiado no âmbito do SFH.

Os autos foram distribuídos primeiramente na Justiça Comum e redistribuídos à esta Vara Federal.

Instada a parte autora a emendar a inicial (ID 14819385), deixou de cumprir o determinado.

Posto isso, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro nos artigos 321, parágrafo único e 485, I do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000792-81.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EMBARGANTE: JURACI STRAMBECK BARROS
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCOS RODRIGUES PEREIRA - SP260465-A
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a CEF nos termos do art. 1023, parág. 2º do CPC.

Int.  

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000036-86.2015.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: JOSE CARLOS BISPO DE SANTANA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE HYGINO MALDONADO DE SOUZA - SP40220
 
 

  

    D E S P A C H O

Face ao silêncio da CEF, desbloqueiem-se os valores bloqueados no ID nº 14851589.

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.

No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada.

 Int.          

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001606-93.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EMBARGANTE: FRIGORIFICO GUEPARDO LTDA, REINALDO SIDNEI DE ALMEIDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCOS RODRIGUES PEREIRA - SP260465-A
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCOS RODRIGUES PEREIRA - SP260465-A
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a CEF nos termos do art. 1023, parág. 2º do CPC.

Int.  

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001388-52.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: EVA MENDES BRITO
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANDERLEI BRITO - SP103781
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA INSS DIADEMA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A impetrante deverá apresentar declaração de que não pode arcar com as despesas e custas processuais sem privar-se dos recursos necessários à sua subsistência, em face do requerimento das isenções decorrentes da
gratuidade judiciária, formulado na petição inicial, ou recolher as custas processuais, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.

Int.                    

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2019.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000473-03.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: ARY SAMPAIO VIEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CINTIA SAMPAIO VIEIRA - PR80822
IMPETRADO: CHEFE DO INSS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de mandado de segurança através do qual pretende o Impetrante o restabelecimento de aposentadoria por invalidez.
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Aduz que lhe foi concedido o benefício no ano 2000, entretanto, em junho de 2018 ao se dirigir ao Banco para retirada do benefício obteve a informação de que sua aposentadoria estava cessada.

Dirigindo-se a uma agência do INSS foi informado de que deveria fornecer laudos médicos atuais e passar por nova perícia médica.

Bate pela ausência do devido processo legal antes da cessação do benefício, uma vez que não foi intimado a comparecer a uma agência do INSS para realização de nova perícia, bem como pelo direito
adquirido em receber a aposentadoria por invalidez, uma vez que decorrido mais de dez anos para que o Impetrante anular o ato de concessão.

Processo redistribuído a esta Subseção Judiciária, em face da declaração de incompetência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para processamento e julgamento do feito.

Vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O mandado de segurança exige prova pré-constituída do direito líquido e certo violado ou ameaçado, de modo que é imprescindível a apresentação, juntamente com a inicial, de todas as provas
necessárias à demonstração da verdade dos fatos alegados, já que o remédio constitucional possui caráter documental, e no seu âmbito não se admite dilação probatória (STJ, AgRg no RMS 23.350/PR, Rel. Min.
ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 29/05/2008, DJe 04/08/2008).

Na espécie, descuidou-se o impetrante de trazer aos autos cópia integral do processo administrativo, comprovando suas alegações.

Posto isso, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 10 da Lei nº 12.016/09 e do art. 485, I e VI, do Código de Processo
Civil.

Int.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000156-05.2019.4.03.6114
AUTOR: JOAO FRANCISCO DA PAZ
REPRESENTANTE: JOAO LOPES BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: ANA TELMA SILVA - SP217575, JOAO LOPES BARBOSA - SP202562
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

DESPACHO

Preliminarmente, a parte autora deverá apresentar demonstrativo de cálculo que justifique o valor atribuído à causa, bem como declaração de que não pode arcar com as despesas e custas processuais sem privar-se dos
recursos necessários à sua subsistência, em face do requerimento das isenções decorrentes da gratuidade judiciária, formulado na petição inicial, ou recolher custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
extinção.

Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo, excluindo-se a figura do representante legal anotado.

Int.

São Bernardo do Campo, 27 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000749-68.2018.4.03.6114
IMPETRANTE: EMERSON DE DATO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANETE FERREIRA DOS SANTOS - SP237964
IMPETRADO: AGENTE ADMINISTRATIVO DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 
S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por EMERSON DE DATO em face do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão de aposentadoria especial, desde a data do
requerimento administrativo.

Alega haver trabalhado em condições especiais não reconhecidas no período de 12/08/1991 a 17/01/2017.

Parecer do Ministério Público Federal opinando pelo prosseguimento do feito.

Notificada, a autoridade coatora prestou informações requerendo seja denegada a segurança.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas pela redação original da
Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade
profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será
somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo §3º, a exigir comprovação do
tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de trabalho, conforme
explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições especiais desenvolvidos
após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do respectivo período nos
moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria, independentemente de alterações
legais posteriores.
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Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a determinar o respeito ao
princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco poder-se-ia aplicar
retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91,
desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou
seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade de conversão de tempo de
serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço especial prestado até 28 de
maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo concluir que nada impede a
conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS 1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para
comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do
laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física pelos formulários
do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade desempenhada em condições especiais,
juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de janeiro de 1979, com base no
Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades constantes dos anexos dos
Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997,
data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro,
estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de
que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía
a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de
março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24
de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse
particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora
Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18
de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme inúmeras vezes
mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO
INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência
do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO
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Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº
283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO. DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os
formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o
empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho
havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o
trabalho que elaboram os formulários e que são elas, por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e
remessa necessária desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído
(acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve
retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela
avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo,
quando configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual
será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial
pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao
reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico
para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na
data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à
matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento
imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença
stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA,
14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº 8.213/91, deu nova redação ao
§3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador a prerrogativa de
cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo discrepância sobre inexistir
direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico
à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Diante do PPP acostado sob o ID 4843237 (fls. 13/14), restou comprovada a exposição a tensão elétrica acima de 250 volts no período de 12/08/1991 a 11/08/1999, razão pela qual deverá ser reconhecido como laborado em condições
especiais.

Cumpre mencionar que a partir de 12/08/1999 consta do PPP apresentado a exposição intermitente não suficiente ao enquadramento conforme legislação da época.

No mais, a exposição ao ruído também foi inferior ao limite legal.

A soma do tempo especial aqui reconhecido totaliza apenas 8 anos de contribuição, insuficiente à concessão da aposentadoria especial.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, para o fim de determinar que o INSS proceda à averbação do tempo especial no período de 12/08/1991 a 11/08/1999.

Sem honorários, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     579/1620



Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, §3º, do CPC.

P.R.I.          

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 1502312-12.1998.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EMBARGANTE: AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA, CARMELO ROSSI, ERCILIA CARMEN CURZI DE ROSSI
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO FERRO OLIVEIRA - SP89354
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO FERRO OLIVEIRA - SP89354
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO FERRO OLIVEIRA - SP89354
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               

Proceda a Secretaria a reclassificação do presente feito para “execução / cumprimento de sentença”.

Intime-se a parte Executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, no termos do artigo 12, I, alínea “b”, da
Resolução nº 142/2017 de 20 de julho de 2017.

Após, no silêncio da parte, conforme requerido pelo credor, fica o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa, intimado a cumprir
o julgado no prazo de 15 (quinze) dias, devidamente atualizado até a data do depósito, acrescido de custas, se houver, sob pena de
acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem como 10 % (dez por cento) de honorários advocatícios, nos
termos do parágrafo 1º, do dispositivo no Artigo 523, caput, do CPC de 2015.

Findo o prazo sem pagamento, fica, ainda, o executado intimado do prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de impugnação,
independentemente de penhora ou nova intimação, nos moldes do Artigo 525 do CPC de 2015. 

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006823-83.2005.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: D. ROCCO - ME, DOMINGOS ROCCO
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO LUIZ BENETTI JUNIOR - SP306708
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO LUIZ BENETTI JUNIOR - SP306708
 
 

  

    D E S P A C H O

               

Proceda a Secretaria a reclassificação do presente feito para “execução / cumprimento de sentença”.

Intime-se a Fazenda Nacional para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, no termos do artigo 12, I, alínea “b”, da
Resolução nº 142/2017 de 20 de julho de 2017.

Sem prejuízo, constatando-se a exatidão dos documentos digitalizados, manifeste-se ainda nos termos do Artigo 535 do Código de
Processo Civil de 2015, devendo apresentar impugnação, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias.

Cumpra-se                                                 

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000560-56.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EMBARGANTE: JOSE ROBSON DE SOUZA
Advogado do(a) EMBARGANTE: EVANDRO FABIANI CAPANO - SP130714
EMBARGADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
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    D E S P A C H O

 Proceda a Secretaria a reclassificação do presente feito para “execução / cumprimento de sentença”.

Intime-se a Fazenda Nacional para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, no termos do artigo 12, I, alínea “b”, da
Resolução nº 142/2017 de 20 de julho de 2017.

Sem prejuízo, constatando-se a exatidão dos documentos digitalizados, face ao trânsito em julgado certificado, manifeste-se o
embargante em termos de prosseguimento do feito, nos moldes dos Artigos 534 c/c 535 do CPC de 2015,  juntando demonstrativo
discriminado e atualizados do crédito a ser executado, com expressa indicação:

 i) do nome completo e o número do CPF ou CNPJ do exequente;

 ii) índice de correção monetária adotados, observada a Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho de Justiça Federal;

 iii) juros aplicados e as respectivas taxas;

 iv) termo inicial e final dos juros e da correção monetária utilizada;

 v) periodicidade da capitalização dos juros; e

 vi) especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados.

 Prazo: 20 (vinte) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

 Com a juntada do demonstrativo, intime-se a União Federal, nos termos do Art. 535 do CPC de 2015, por carga dos autos, para
apresentar impugnação, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Intime-se.       

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de março de 2019.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003548-84.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO
 
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MANUEL BROCAL ANDUGAR, JANETE CHAGAS BROCAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

        TIPO C

 

  

Vistos, etc.

No documento ID nº 14032068 o exeqüente requer a retificação do pólo passivo da ação, excluindo-se a Caixa Econômica Federal, bem como a remessa dos autos ao Juízo Estadual.

 

Manifestação da Caixa Econômica Federal, documento ID nº 14746378, pugnando pela extinção do feito com relação a ela, nos termos do artigo 485, VI, do CPC.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, não havendo determinação deste juízo no sentido de inclusão do nome do executado em qualquer registro, cadastro ou serviço de proteção ao crédito, indefiro os pedidos de expedição de
ofício formulados pela caixa Econômica Federal, eis que tal providência incumbe exclusivamente ao credor, sendo desnecessária a intervenção deste Juízo para sua formalização.

 

A cobrança levada a efeito nestes autos corresponde ao IPTU e taxas devidos nas competências 2013/2015, quando o particular já era o proprietário e, portanto, sujeito passivo da obrigação tributária,
não podendo a Caixa que é credora fiduciária do referido imóvel, figurar no polo passivo da execução fiscal.

 

Reconhecida a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, de rigor a sua exclusão do polo, e com a exclusão da CEF do pólo passivo,  este Juízo deixa de ser competente para  processar e julgar a
presente demanda, posto que sua competência, absoluta, é pautada in casu pelo disposto no art. 109, I, da CF/88.

 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, este Juízo passou a entender que nos casos como destes autos,  a extinção do feito é medida que se impõe.

Pelo exposto, extingo a presente Execução Fiscal, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei. Observado o princípio da causalidade condeno o Município de São Bernardo do Campo ao pagamento de honorários advocatícios em benefício da Caixa Econômica Federal, que
fixo em 10% (artigo 85, § 3º, CPC) sobre o valor atualizado da causa.

Contudo, face à manifestação do exequente, de rigor a redução dos honorários advocatícios pela metade, nos termos do artigo 90, § 4º, do CPC.

P. R. I.

 

 

                         São Bernardo do Campo, 27 de março de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002842-04.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO
 
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PAULO CESAR BUENO MOREALI
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

      TIPO C

 

Vistos, etc.

No documento ID nº 14033108 o exeqüente requer a retificação do pólo passivo da ação, excluindo-se a Caixa Econômica Federal, bem como a remessa dos autos ao Juízo Estadual.

Manifestação da Caixa Econômica Federal, documento ID nº 14746952, pugnando pela extinção do feito com relação a ela, nos termos do artigo 485, VI, do CPC.

É o relatório. Decido.

A cobrança levada a efeito nestes autos corresponde ao IPTU e taxas devidos nas competências 2014/2015, quando o particular já era o proprietário e, portanto, sujeito passivo da obrigação tributária, não podendo a Caixa que é credora
fiduciária do referido imóvel.

Ademais, a própria exequente pugna pela exclusão da CEF do pólo passivo, desnecessário, portanto, maiores digressões sobre o tema, devendo pois, ser reconhecida a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal.

Reconhecida a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, de rigor a sua exclusão do polo, e com a exclusão da CEF do pólo passivo,  este Juízo deixa de ser competente para  processar e julgar a presente demanda, posto que
sua competência, absoluta, é pautada in casu pelo disposto no art. 109, I, da CF/88.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, este Juízo passou a entender que nos casos como destes autos,  a extinção do feito é medida que se impõe.

Face ao acima exposto, extingo a presente Execução Fiscal, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil.

Observado o princípio da causalidade condeno o Município de São Bernardo do Campo ao pagamento de honorários advocatícios em benefício da Caixa Econômica Federal, que fixo em 10% (artigo 85, § 3º, CPC) sobre o valor atualizado
da causa.

Contudo, face à manifestação do exequente, de rigor a redução dos honorários advocatícios pela metade, nos termos do artigo 90, § 4º, do CPC.

Com o trânsito em julgado, ao arquivo, por findos.

P. R. I.

 

 

  

 

 

 

 

 

 

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002852-48.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO
 
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, JOAO PEIXOTO DOS SANTOS, SONIA BARBOSA DE SOUZA SANTOS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

        TIPO C

  

 

Vistos, etc.

No documento ID nº 14032094 o exeqüente requer a retificação do pólo passivo da ação, excluindo-se a Caixa Econômica Federal, bem como a remessa dos autos ao Juízo Estadual.

Manifestação da Caixa Econômica Federal, documento ID nº 14746958, pugnando pela extinção do feito com relação a ela, nos termos do artigo 485, VI, do CPC.

É o relatório. Decido.

A cobrança levada a efeito nestes autos corresponde ao IPTU e taxas devidos nas competências 2013/2015, quando o particular já era o proprietário e, portanto, sujeito passivo da obrigação tributária, não
podendo a Caixa que é credora fiduciária do referido imóvel.

Ademais, a própria exequente pugna pela exclusão da CEF do pólo passivo, desnecessário, portanto, maiores digressões sobre o tema, devendo pois, ser reconhecida a ilegitimidade passiva da Caixa
Econômica Federal.
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Reconhecida a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, de rigor a sua exclusão do polo, e com a exclusão da CEF do pólo passivo,  este Juízo deixa de ser competente para  processar e julgar a
presente demanda, posto que sua competência, absoluta, é pautada in casu pelo disposto no art. 109, I, da CF/88.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, este Juízo passou a entender que nos casos como destes autos,  a extinção do feito é medida que se impõe.

Face ao acima exposto, extingo a presente Execução Fiscal, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil.

Observado o princípio da causalidade condeno o Município de São Bernardo do Campo ao pagamento de honorários advocatícios em benefício da Caixa Econômica Federal, que fixo em 10% (artigo 85, §
3º, CPC) sobre o valor atualizado da causa.

Contudo, face à manifestação do exequente, de rigor a redução dos honorários advocatícios pela metade, nos termos do artigo 90, § 4º, do CPC.

Com o trânsito em julgado, ao arquivo, por findos.

P. R. I.

 

 

                        São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002488-13.2017.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO
 
EXECUTADO: MARIA JANAI SOUZA DOS SANTOS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, LUIZ CARLOS DOS SANTOS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

       TIPO C

 

Caixa Econômica Federal apresentou exceção de pré-executividade em face do Município de São Bernardo do Campo, argumentando, em síntese, Nulidade da CDA, visto não ser
parte legítima para figurar no polo passivo da presente demanda.

Requer, nesses termos, o acolhimento da presente exceção, com a conseqüente extinção do feito com relação a ela, doc. ID nº 10494557, juntou documentos (ID Nº 10494568,
10494558, 10494559, 10494561 E 10494562).

O Município, se manifesta através do documento ID 14825927 pela retificação do pólo passivo da ação, excluindo-se a Caixa Econômica Federal, bem como a remessa dos autos ao
Juízo Estadual.

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.

Inicialmente cabe ressaltar que a exceção de pré-executividade (também conhecida como objeção de pré-embargos) trata-se de construção jurisprudencial que permite ao executado
a formulação de defesa, sem a necessidade de garantia do Juízo, desde que veicule matéria de ordem pública, cognoscível de plano pelo magistrado, que dispense dilação probatória.

Qualquer linha de defesa que não apresente tais características somente pode ser apresentada em embargos à execução, observados os requisitos legais inerentes.

A cobrança levada a efeito nestes autos corresponde ao(s) IPTU(s) e taxa(s) devido(s) na(s) competência(s) 2011/2012, quando o particular já era o proprietário e, portanto, sujeito
passivo da obrigação tributária.

Cópia da matrícula do imóvel juntado aos autos, documento ID nº 10494558, dá conta de que a Caixa é credora fiduciária do referido imóvel, não podendo desta forma, figurar no polo
passivo da execução fiscal.

Reconhecida a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, de rigor a sua exclusão do polo, e com a exclusão da CEF do pólo passivo,  este Juízo deixa de ser competente
para  processar e julgar a presente demanda, posto que sua competência, absoluta, é pautada in casu pelo disposto no art. 109, I, da CF/88.

Revendo posicionamento anteriormente adotado,  este Juízo passou a entender que nos casos como destes autos,  a extinção do feito é medida que se impõe.

Pelo exposto, extingo a presente Execução Fiscal, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei. Observado o princípio da causalidade condeno o Município de São Bernardo do Campo ao pagamento de honorários advocatícios em benefício da Caixa
Econômica Federal, que fixo em 10% (artigo 85, § 3º, CPC) sobre o valor atualizado da causa.

Contudo, face à manifestação do exequente, de rigor a redução dos honorários advocatícios pela metade, nos termos do artigo 90, § 4º, do CPC.

Com o trânsito em julgado, ao arquivo, por findos.

P. R. I.

   

 

                                            São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003052-89.2017.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO
 
EXECUTADO: MANOELA VIAL BORGES DE SOUZA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, SIDNEI DE SOUZA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A
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     TIPO C

 

  

 

Caixa Econômica Federal apresentou exceção de pré-executividade em face do Município de São Bernardo do Campo, argumentando, em síntese, Nulidade da CDA, visto não ser
parte legítima para figurar no polo passivo da presente demanda.

Requer, nesses termos, o acolhimento da presente exceção, com a conseqüente extinção do feito com relação a ela, doc. ID nº 13324115, juntou documentos (ID Nº
13324116/13324119).

O Município, se manifesta através do documento ID 14826320 pela retificação do pólo passivo da ação, excluindo-se a Caixa Econômica Federal, bem como a remessa dos autos ao
Juízo Estadual.

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.

Inicialmente cabe ressaltar que a exceção de pré-executividade (também conhecida como objeção de pré-embargos) trata-se de construção jurisprudencial que permite ao executado
a formulação de defesa, sem a necessidade de garantia do Juízo, desde que veicule matéria de ordem pública, cognoscível de plano pelo magistrado, que dispense dilação probatória.

Qualquer linha de defesa que não apresente tais características somente pode ser apresentada em embargos à execução, observados os requisitos legais inerentes.

A cobrança levada a efeito nestes autos corresponde ao(s) IPTU(s) e taxa(s) devido(s) na(s) competência(s) 2013/2015, quando o particular já era o proprietário e, portanto, sujeito
passivo da obrigação tributária.

Cópia da matrícula do imóvel juntado aos autos, documento ID nº 13324117, dá conta de que a Caixa é credora fiduciária do referido imóvel, não podendo desta forma, figurar no polo
passivo da execução fiscal.

Reconhecida a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, de rigor a sua exclusão do polo, e com a exclusão da CEF do pólo passivo,  este Juízo deixa de ser competente
para  processar e julgar a presente demanda, posto que sua competência, absoluta, é pautada in casu pelo disposto no art. 109, I, da CF/88.

Revendo posicionamento anteriormente adotado,  este Juízo passou a entender que nos casos como destes autos,  a extinção do feito é medida que se impõe.

Pelo exposto, extingo a presente Execução Fiscal, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei. Observado o princípio da causalidade condeno o Município de São Bernardo do Campo ao pagamento de honorários advocatícios em benefício da Caixa
Econômica Federal, que fixo em 10% (artigo 85, § 3º, CPC) sobre o valor atualizado da causa.

Contudo, face à manifestação do exequente, de rigor a redução dos honorários advocatícios pela metade, nos termos do artigo 90, § 4º, do CPC.

Com o trânsito em julgado, ao arquivo, por findos.

P. R. I.

 

 

                                                São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001040-68.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO
 
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CRISTIANA SILVA LIMA DE FREITAS, RAFAEL ALBERTO DE FREITAS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

       TIPO C

 

 

 

Caixa Econômica Federal apresentou exceção de pré-executividade em face do Município de São Bernardo do Campo, argumentando, em síntese, Nulidade da CDA, visto não ser
parte legítima para figurar no polo passivo da presente demanda.

Requer, nesses termos, o acolhimento da presente exceção, com a conseqüente extinção do feito com relação a ela, doc. ID nº 13145567, juntou documentos (ID Nº 13145569,
13145571, 13145575 e 13145576).

O Município, se manifesta através do documento ID 14828165 pela retificação do pólo passivo da ação, excluindo-se a Caixa Econômica Federal, bem como a remessa dos autos ao
Juízo Estadual.

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.

Inicialmente cabe ressaltar que a exceção de pré-executividade (também conhecida como objeção de pré-embargos) trata-se de construção jurisprudencial que permite ao executado
a formulação de defesa, sem a necessidade de garantia do Juízo, desde que veicule matéria de ordem pública, cognoscível de plano pelo magistrado, que dispense dilação probatória.

Qualquer linha de defesa que não apresente tais características somente pode ser apresentada em embargos à execução, observados os requisitos legais inerentes.

A cobrança levada a efeito nestes autos corresponde ao(s) IPTU(s) e taxa(s) devido(s) na(s) competência(s) 2015, quando o particular já era o proprietário e, portanto, sujeito passivo
da obrigação tributária.
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Cópia da matrícula do imóvel juntado aos autos, documento ID nº 13145569, dá conta de que a Caixa é credora fiduciária do referido imóvel, não podendo desta forma, figurar no polo
passivo da execução fiscal.

Reconhecida a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, de rigor a sua exclusão do polo, e com a exclusão da CEF do pólo passivo,  este Juízo deixa de ser competente
para  processar e julgar a presente demanda, posto que sua competência, absoluta, é pautada in casu pelo disposto no art. 109, I, da CF/88.

Revendo posicionamento anteriormente adotado,  este Juízo passou a entender que nos casos como destes autos,  a extinção do feito é medida que se impõe.

Pelo exposto, extingo a presente Execução Fiscal, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei. Observado o princípio da causalidade condeno o Município de São Bernardo do Campo ao pagamento de honorários advocatícios em benefício da Caixa
Econômica Federal, que fixo em 10% (artigo 85, § 3º, CPC) sobre o valor atualizado da causa.

Contudo, face à manifestação do exequente, de rigor a redução dos honorários advocatícios pela metade, nos termos do artigo 90, § 4º, do CPC.

Com o trânsito em julgado, ao arquivo, por findos.

P. R. I.

 

 

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000210-68.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: VALDESON ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA MAGALHAES DOS SANTOS - DF41310
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A., BANCO SANTANDER S.A.
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
Advogados do(a) RÉU: ELISIA HELENA DE MELO MARTINI - RN1853-A, HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - SP221386
 
 

     D E C I S Ã O

 
Trata-se de ação proposta por VALDESON ALVES DE SOUZA em face dA; UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL – SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL; BANCO

SANTANDER  e RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, com o escopo de obter a anulação de débitos fiscais objeto da Execução Fiscal nº 00081946720144036114,
cumulada com indenização por danos morais, originariamente distribuída perante o Juizado Especial Federal Cível, 27ª Vara/DF.

Pela decisão ID nº 13933142, restou declarada, de ofício, a incompetência daquele Juízo para processar e julgar a ação e declinou da competência em favor desta 2ª Vara Federal  reconheceu a
incompetência os autos foram encaminhados a este juízo.

Redistribuídos os autos, este Juízo através da decisão ID nº 14011480, considerando tratar-se de Ação Anulatória de Débitos Fiscais cumulada com indenização por Danos Morais, e, em cumprimento ao
contido no provimento nº 25, de 12/09/2017, determinou a redistribuição dos presentes a uma das varas de competência comum desta Subseção Judiciária.

Redistribuídos os autos ao Juízo da 3ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, aquele juízo, através da decisão ID nº 14052218 também declinou da competência e determinou o retorno dos autos a esta 2ª
Vara especializada em Execuções Fiscais.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, esclareço que não há requerimento de tutela provisória a ser analisado.

A questão suscitada reporta-se a matéria de competência. A competência é o limite da jurisdição. Todos os juízes exercem jurisdição, mas a exercem numa certa medida, dentro de certos limites. São, pois,
competentes somente para processar e julgar determinadas causas. A competência, assim é medida da jurisdição, ou , ainda, é a jurisdição na medida em que pode e deve ser exercida pelo juiz. (Athos Gusmão Carneiro, Jurisdição
e competência, 2ª. Ed. São Paulo, Saraiva, 1983, p.45).

É esse o entendimento que se pode extrair do artigo 42 do Código de Processo Civil/2015: as causas cíveis serão processadas e decididas, ou simplesmente decididas, pelos órgãos jurisdicionais, nos limites
de sua competência, ressalvadas às partes a faculdade de instituírem juízo arbitral.

Se há limites esses devem estar previstos por critérios legais como o que se vê no Código de Processo Civil, nos artigos. 44, 46 a 53, que são a matéria, o valor da causa, a função (funcional) e a área de
atuação (territorial) do órgão julgador.

Interessa, no presente caso, a análise do critério em razão da matéria, uma vez que há uma aparente divergência quanto a competência para julgar a presente Ação Anulatória cumulada com Perdas e
Danos.

Tratando-se de demanda anulatória de débito, na qual o autor visa, além da desconstituição do crédito tributário, indenização por danos morais ,  proposta mesmo que posterior à execução
fiscal que tramita nesta vara especializada, não é possível a reunião dos feitos neste juízo, uma vez que se trata de competência absoluta, sendo vedada, ademais, a cumulação em juízo incompetente.

A existência de outras ações que, eventualmente, possam apresentar relação de prejudicialidade, deverão ser intentadas em uma das Varas Federais. Assim, entre Juízos Federais dotados de competência
especializada e residual, respectivamente, não há como dar aplicabilidade aos artigos 57 e 59 do Código de Processo Civil/2015, diante da necessária tramitação da ação executiva perante Juízo Especializado.

Com efeito, o Provimento CJF3R nº 25/2017 estabelece:              

Art. 1º Atribuir às Varas Especializadas em Execuções Fiscais, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, competência para processar e julgar:

I - as ações de execução fiscal, bem como os respectivos embargos;

II - as medidas cautelares fiscais, previstas na Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992;

III - as ações e tutelas tendentes, exclusivamente, à antecipação de garantia da execução fiscal não ajuizada, mesmo quando já aforada, no Juízo cível, ação voltada à discussão do crédito fiscal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     585/1620



§ 1º Intentadas as medidas previstas nos incisos II ou III, fica o Juízo Especializado prevento para a execução fiscal correspondente ao crédito acautelado ou garantido.

§ 2º Compete, ainda, às Varas Especializadas em Execuções Fiscais, o processamento de cartas precatórias referentes a citações, intimações, penhoras, avaliações, praças ou leilões, e respectivos
incidentes, quando a deprecação tenha por origem ação de execução fiscal, ou outra que seja de sua competência material.

Art. 2º Ajuizada ação perante o Juízo cível, para a discussão de                                                                                                             crédito fiscal, compete-lhe comunicar o fato ao Juízo Especializado
ao qual distribuída a execução fiscal relativa ao mesmo crédito controvertido.

 

Da leitura do dispositivo supra, notadamente quando mencionado o termo “exclusivamente”, entendo que ao juízo da execução fiscal cabe, tão somente, decidir o mérito das ações e tutelas que apenas
visem garantir antecipadamente o executivo fiscal ainda não ajuizado, não lhe competindo apreciar questões referentes a indenização por danos morais, matéria esta de natureza civil, a qual não se insere na
competência da vara especializada.

Neste sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - ANTECIPAÇÃO DE GARANTIA DE DÉBITO FISCAL NÃO AJUIZADO - OBTENÇÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL E ÓBICE À
INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - MATÉRIA CÍVEL - COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL NÃO ESPECIALIZADA.

1. A competência do Juízo Federal decorre da Constituição da República, da legislação processual e, nos termos do artigo 44, do Código de Processo Civil, das normas de organização judiciária.

2. O Provimento nº 25, de 12 de setembro de 2017, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região estendeu a competência das Varas especializadas em execuções fiscais às ações e tutelas tendentes,
exclusivamente, à antecipação de garantia da execução fiscal não ajuizada.

3. De outro lado, as questões referentes à emissão de certidão de regularidade, e à inscrição em cadastro de inadimplentes, são matérias de natureza civil, que não se inserem na competência da Vara
especializada.

4. Competência do digno Juízo Federal da 4ª Vara Federal Cível (suscitado).

5. Conflito negativo procedente. (TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 21259 – 0002111-39.2017.403.0000, Rel. LEONEL FERREIRA, julgado em 02/10/2018,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2018)

 

Assim, mantendo meu posicionamento expressado na decisão ID 14011480, vejo-me na contingência de suscitar conflito de competência.      

Por tais razões, suscito conflito negativo de competência, com fulcro no artigo 66, II, do Código de Processo Civil de 2015 em relação à  3ª Vara Federal desta Subseção Judiciária. Oficie-se à
Excelentíssima Senhora Presidente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 953, I, parágrafo único, do mesmo diploma legal, encaminhando cópia desta decisão e das peças necessárias ao conhecimento
do referido incidente.

Intimem-se.

                                   

 

 

                                        São Bernardo do Campo, 27 de março de 2019.

 

 

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo 
DRA. LESLEY GASPARINI 
Juíza Federal 
Bel(a) Sandra Lopes de Luca 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 4032

EXECUCAO FISCAL
1502755-60.1998.403.6114 (98.1502755-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 959 - JOSE MARIA MORALES LOPEZ) X GREMAFER COML/ E IMPORTADORA LTDA(SP091094 - VAGNER APARECIDO
ALBERTO E SP111982E - ODENIR DE SOUZA PIVETTA E SP232436 - TATIANY LONGANI LEITE)

Havendo, no entendimento deste Juízo, conveniência da unidade da garantia da execução, determino o apensamento da Execução Fiscal de n.º 1506785-75.1997.403.6114 ao presente, doravante designado como
processo piloto, e, ainda, que os demais atos processuais sejam praticados apenas nestes autos, prosseguindo-se na forma de execução conjunta, evitando a ocorrência de tumulto processual e promovendo-se maior
agilidade na tramitação regular dos feitos.
Assim, alerto as partes que as petições protocolizadas nos apensos não serão conhecidas, autorizando-se desde já a Secretaria da Vara a juntá-las nos autos principais, se necessário for, ou devolvê-las aos respectivos
patronos, em se tratando de pedidos em duplicidade.
Fica também autorizada, excepcionalmente, a manutenção, na Secretaria da Vara, dos apensos e eventuais volumes dos autos principais, mantendo-se, entretanto, o apensamento no sistema eletrônico de acompanhamento
processual e os controles necessários para a guarda, reservado o direito de vista e carga as partes a qualquer tempo.
Em prosseguimento ao feito, aguarde-se o retorno das cartas precatórias expedidas.

EXECUCAO FISCAL
1506560-21.1998.403.6114 (98.1506560-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X AVEL APOLINARIO VEICULOS S/A(SP163605 - GUILHERME
BARRANCO DE SOUZA E SP166732 - ADRIANA MONTAGNA BARELLI) X VIGO MOTORS LTDA.(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) X DENIZE APOLINARIO X NEUSA MARIA
VIGORITO(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) X HERMES SCHINCARIOL JUNIOR(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA)

Em razão dos documentos juntados às fls. 1.320/1.334, constato que não houve transferência de titularidade no imóvel de matrícula nº 68.413, restando prejudicado, por ora, o requerimento da Exequente de fls.
1.111/1.112.
Em prosseguimento ao feito, expeça-se mandado de constatação e avaliação dos bens imóveis penhorados nestes autos às fls. 1.131, 1.135, 1.140, 1.142, 1.169, de propriedade da coexecutada NEUSA MARIA
VIGORITO, bem como do imóvel penhorado à fl. 648, de propriedade da devedora principal, deprecando-se quando necessário.
Tudo cumprido, voltem os autos conclusos. 

EXECUCAO FISCAL
0009099-58.2003.403.6114 (2003.61.14.009099-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X GKW EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A.(SP095654 - LUIZ
APARECIDO FERREIRA) X GKW SERVICOS TECNICOS LTDA X GKW COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X ELM INDUSTRIALIZACAO E MANUT DE EQUIP INDUSTRIAIS
LTDA

O documento de fls. 496/498 dá conta de que o E. Tribunal Regional do Trabalho, nos autos da Ação Rescisória de nº 10024935820175020000, deferiu o pedido do Ministério Público do Trabalho e concedeu, em sede
de tutela antecipatória, a suspensão dos efeitos jurídicos dos atos praticados no processo trabalhista a fim de evitar a transferência de bens da pessoa jurídica GKW Equipamentos Industriais para Marco Antônio de
Almeida Prado e, deste, para terceiros. 
Considerando que o levantamento da penhora se deu exclusivamente em atenção à sentença cujos efeitos se encontram suspensos por decisão de Segunda Instância, a constrição do bem nestes autos, ainda que em caráter
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provisório, é medida que se impõe. 
Ademais, não se pode olvidar o fato de que os envolvidos podem alienar o bem imóvel indicado a terceiros. Em que pese o fato de que tal conduta se afigura, em princípio, fraude à execução, certo é que a concretização de
eventual venda do bem tem o condão de ampliar a possibilidade de discussão ao terceiro adquirente, retardando a possibilidade de satisfação do crédito fazendário, quiçá até mesmo, impedindo-a de ocorrer. 
O perigo de esvaziamento da garantia há de ser reconhecido. 
Nestes termos, determino o arresto do bem imóvel objeto da matrícula nº 41.834, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo, como medida acautelatória à satisfação do débito exigido nestes autos,
eis que presentes os requisitos necessários à concessão da medida, nos termos do artigo 300 do CPC. 
Desta feita, lavre a Secretaria o respectivo Termo de Arresto, proceda registro eletrônico do ato constritivo, colacionando aos autos nova matrícula do registro de imóveis.
Nomeio depositário dos bens o executado, ou, no caso de pessoa jurídica, o representante legal da empresa executada.
Em prosseguimento ao feito, quanto à manifestação de fl. 486, dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito,
devendo trazer aos autos cópia do contrato social ou ficha completa e atualizada da JUCESP, a fim de se aferir a responsabilidade dos sócios indicados.
Com o cumprimento, voltem os autos conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0002843-65.2004.403.6114 (2004.61.14.002843-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X UNIAO SBC SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA X LUIS FERNANDO
POLYDORO X RENATA CRISTINA POLYDORO(SP253730 - REGIANE DA SILVA NASCIMENTO BARBOSA E SP166178 - MARCOS PINTO NIETO E SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA)

Nos termos do artigo 12, da Lei 6.830/80, fica o executado intimado da penhora realizada nestes autos e da abertura do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos à Execução Fiscal.
Fica ainda intimado de que o recebimento dos referidos Embargos encontra-se condicionado à integralização da garantia, se necessário for, e por meio de depósito judicial à disposição deste Juízo, nos termos do artigo 16,
parágrafo 1º, da Lei de Execuções Fiscais.
Decorrido o prazo legal, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que converta em renda o numerário penhorado à fl. 92, devendo o mesmo ser utilizado para abatimento do valor do débito objeto da presente execução
fiscal, observada a data do ato constritivo.
Após, se em termos, determino a abertura de vista dos autos à exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a alocação dos valores convertidos junto ao débito exequendo, devendo trazer aos autos o valor
atualizado de eventual saldo apurado e requerer o que de direito para o regular andamento do feito.
No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, prosseguindo-se na forma do despacho de fls. 398. 

EXECUCAO FISCAL
0003233-64.2006.403.6114 (2006.61.14.003233-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X PAULO DOS ANJOS NETTO(SP118302 - SERGIO AUGUSTO DA SILVA)

Oficie-se à instituição financeira de fls., nos termos em que requerido pela exequente, para liquidação das cotas indisponibilizadas e transferência do numerário para uma conta vinculada a este Juízo, junto à Caixa Econômica
Federal - PAB São Bernardo do Campo (ag. 4027).
Tudo cumprido, se em termos, dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento ao feito, requerendo o que de direito.
Decorrido o prazo, independente de manifestação, conclusos.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0009451-06.2009.403.6114 (2009.61.14.009451-2) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 892 - ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO) X GIRLENO ROCHA
PORTO(SP138546 - LUCAS DE PAULA)

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que converta em renda o numerário penhorado nestes autos, devendo o mesmo ser utilizado para abatimento do valor do débito objeto da presente execução fiscal, observada a
data do ato constritivo.
Sem prejuízo, considerando o montante a ser transformado em pagamento definitivo (fls. 141) e o valor atualizado do débito (fl. 119), passo a apreciar o pedido formulado pelo exequente às fls. 155 verso.
Defiro o pedido quanto às 03 (três) últimas declarações de bens de GIRLENO ROCHA PORTO, CNPJ 055.258.988-88, junto à Receita Federal.
Proceda a Secretaria a solicitação on-line, nos termos do Sistema Infojud.
Restando positiva a diligência, decreto o sigilo de documentos no presente feito, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias junto ao Sistema de Acompanhamento Processual, voltando os autos conclusos
para as medidas que este juízo entender cabíveis.
Na ausência de entrega de declarações ou de bens relacionados, considerando que as sucessivas diligências administrativas realizadas pela Exequente, no intuito de localizar o devedor ou bens penhoráveis que satisfaçam a
obrigação, restaram todas infrutíferas, suspendo a presente execução, com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa.
Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que
já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação
conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer o débito exigido nesta execução fiscal.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0006895-94.2010.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X ANTONIO CARLOS DA SILVA SAO BERNARDO DO CAMPO(SP244910 - TATIANE
SCHREIBER)

Pretende a exequente seja oficiado à Caixa Econômica Federal para desfazimento do depósito realizado nestes autos e, ato contínuo, seja efetivado novo depósito previdenciário.
Analisando os autos, verifico que os valores penhorados já foram transformados em pagamento definitivo.
Anoto, ainda, que a guia de depósito judicial encartada aos autos, dá conta da não observância de todas as diretrizes estabelecidas pela Instrução Normativa RFB nº 1.324, de 23 de janeiro de 2013.
Nestes termos, defiro o pleito da exequente e determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal que, independente de nova ordem, deverá promover todos os atos necessários para:
1) estorno do pagamento definitivo comprovado por meio do ofício juntado às fls.;
2) depósito das importâncias estornadas em conta vinculada a este juízo, observadas as orientações da Instrução Normativa supra citada; e 
3) transformação em pagamento definitivo da União dos valores depositados nestes autos.
Tudo cumprido, determino a abertura de vista dos autos à exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a alocação dos valores convertidos junto ao débito exequendo, devendo trazer aos autos o valor
atualizado de eventual saldo apurado.
Decorridos, confirmada a quitação pela exequente ou na inércia desta, quer pela ausência de manifestação, quer por requerimento de concessão de prazo, voltem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0009815-07.2011.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X NOVIK RECURSOS HUMANOS LTDA

Fl. 94: trata-se de petição da exequente requerendo a expedição de ofício para a Caixa Econômica Federal a fim de seja alterado o depósito efetuado nestes autos, em razão de divergência entre a natureza do débito e a
conta judicial vinculada a este feito.
Analisando melhor estes autos, constato que a guia de depósito judicial aqui encartada, dá conta da não observância de todas as diretrizes estabelecidas pela Instrução Normativa RFB nº 1.324, de 23 de janeiro de 2013.
Nestes termos, determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal que, independente de nova ordem, deverá promover todos os atos necessários para:
1) transferência do valor depositado junto à conta 4027.635.00002537-1 para nova conta vinculada a este juízo, observadas as orientações da Instrução Normativa supra citada; e 
2) transformação em pagamento definitivo da União dos valores depositados nestes autos.
Tudo cumprido, determino a abertura de vista dos autos à exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a alocação dos valores convertidos junto ao débito exequendo, devendo trazer aos autos o valor
atualizado de eventual saldo apurado e requerer o que de direito para o regular andamento do feito.
No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial,
razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.
Esclareço às partes que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

EXECUCAO FISCAL
0008800-61.2015.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X ENGEPLAN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS)

Dê-se ciência às partes do acórdão proferido.
Intime-se a parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.
No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.
No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial,
razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.
Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer o débito exigido nesta
execução fiscal.

EXECUCAO FISCAL
0007516-81.2016.403.6114 - UNIAO FEDERAL(Proc. 3350 - RICARDO FALCAO MACIEL) X PROAROMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP238615 - DENIS
BARROSO ALBERTO)

Trata-se de pedido formulado pela parte exequente para realização de penhora no rosto dos autos da recuperação judicial.
A questão relativa à prática de atos constritivos no patrimônio da empresa em recuperação judicial encontra-se vinculada ao Tema 987 do STJ, com a seguinte redação: Possibilidade da prática de atos constritivos, em face
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de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal.
Este Juízo, após analisar a questão que envolve a aplicabilidade do artigo 6º, 7º em consonância ao disposto pelo artigo 47, ambos da Lei 11.101/2005 - Lei de Recuperação Judicial e Falência - houve por bem reformular
seu entendimento, passando a deferir a penhora no rosto dos autos da recuperação judicial eis que resta cabalmente comprovado que este tipo de ato constritivo não implica em qualquer risco à atividade empresarial da
recuperanda e ao efetivo cumprimento do plano de recuperação judicial.
Este posicionamento encontrou respaldo em decisão proferida pelo Tribunal Federal desta Região, que asseverou: Na hipótese dos autos, está claro que foi permitida a penhora no rosto dos autos da recuperação judicial
exatamente porque cabe a esse juízo a apreciação do ato de constrição (TRF3, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Helio Nogueira, data julgamento: 16/05/2018).
Contudo, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região ao julgar novos recursos de Agravo de Instrumento interpostos em processos que tramitam nesta mesma 2ª Vara Federal, assim se posicionou:
A controvérsia envolve questão submetida a julgamento pelo STJ segundo o rito dos recursos repetitivos (Tema: 987):
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. PROPOSTA DE AFETAÇÃO COMO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRÁTICA DE ATOS CONSTRITIVOS.
1. Questão jurídica central: Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal.
2. Recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos (afetação conjunta: REsp 1.694.261/SP, REsp 1.694.316 e REsp 1.712.484/SP).
(ProAfR no REsp 1712484/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 20/02/2018, DJe 27/02/2018)
Quanto à abrangência da ordem de suspensão de processos, ficou decidida a suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos (Art. 1.037, II, CPC).
No mesmo sentido já era a determinação deste Tribunal Regional Federal nos autos do AI nº 0030009-95.2015.4.03.0000 quando da admissão do Recurso Especial interposto naqueles autos (data publicação
14/06/2017). 
Na singularidade, a penhora foi deferida quando já vigente ordem deste Tribunal Regional Federal determinando a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, em 1º ou 2º graus de
jurisdição, no âmbito de competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, determinação que posteriormente também se deu em âmbito nacional por ordem do STJ (Tema Repetitivo 987). 
Pelo exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela recursal, para sustar a penhora no rosto dos autos da recuperação judicial.
(Agravo de Instrumento nº 5004265-71.2019.403.0000, 6ª Turma, Desembargador Federal Johonsom di Salvo, data de julgamento 20/03/2019).
No mesmo sentido:
A questão relacionada à possibilidade de serem praticados atos constritivos no patrimônio de sociedade em recuperação judicial é representativa de controvérsia e está afetada ao Tema 987 do Superior Tribunal de Justiça,
nestes termos: possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal.
Coerentemente, o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo no sentido da impossibilidade da prática de atos constritivos sobre bens de empresa em recuperação judicial, não se depreendendo, do posicionamento
jurisprudencial, nenhuma ressalva em relação à origem do crédito tributário:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
MEDIDAS CONSTRITIVAS. TEMA AFETADO AO RITO DOS REPETITIVOS EM PROCESSOS DIVERSOS (REsp 1.694.261/SP, REsp 1.694.316 e REsp 1.712.484/SP). EXEGESE DOS ARTS. 1.040 e
1.041 DO CPC/2015.DEVOLUÇÃO E SOBRESTAMENTO DO ESPECIAL NA CORTE DE ORIGEM. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.
1. No caso, quanto à matéria de fundo, qual seja, a Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal, ressalta-se a recente afetação ao rito dos
repetitivos, tendo por representativos da controvérsia o REsp 1.694.261/SP, REsp 1.694.316 e REsp 1.712.484/SP - Tema 987 dos Recursos Repetitivos (Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe
20/02/2018).
2. Em razão da afetação do tema em discussão ao rito dos recursos especiais repetitivos, de rigor o retorno dos autos à origem, onde ficarão sobrestados até a publicação dos acórdãos a serem proferidos no julgamento
dos noticiados recursos representativos da controvérsia.
3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para determinar o cancelamento das decisões anteriores e a restituição dos autos ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
(STJ, EDcl no AgInt no REsp 1478016/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe 06/04/2018)
Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.
(Agravo de Instrumento nº 5005922-48.2019.403.0000, 1ª Turma, Desembargador Federal Helio Nogueira, data de julgamento 18/03/2019).
E, ainda:
Conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conciliando o fim social de preservação da atividade econômica, ínsito no instituto de recuperação da empresa, deve-se afastar a possibilidade de que haja atos de
constrição e, especialmente, de restrição patrimonial que possam comprometer o plano de recuperação.
Assim, decidia que não é possível ao juízo da execução fiscal determinar ato de constrição que implique, por si só, em imediata redução do patrimônio, como nos casos de penhora de ativos financeiros da executada através
do sistema BACENJUD, ou de alienação de bens da executada, sem que tenha sido consultado o juízo da recuperação judicial.
Dada à relevância da matéria acima mencionada, a questão foi afetada pela Vice Presidência deste Tribunal ao C. Superior Tribunal de Justiça, no Agravo de Instrumento Reg. n00300099520154030000/SP, no qual foi
admitido o Recurso Especial, nos termos do art. 1036, 1º, do CPC, qualificando-o como representativo de controvérsia, determinando-se a suspensão da tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, em 1 ou 2 graus de jurisdição, no âmbito de competência desta E. Corte Regional, que versem sobre a repercussão, na execução fiscal, da decisão que defere o processamento da recuperação judicial do devedor
empresário, especificamente em relação aos atos de constrição ou alienação de bens que possam inviabilizar o plano de recuperação, bem como em relação ao juízo competente para determinar tais atos.
Em razão de todo o exposto, resta acertada a suspensão de medidas ligadas à questão afetada, como, por exemplo, a penhora no rosto dos autos, como no caso em tela, em razão de a devedora encontrar-se em
recuperação judicial. Todavia, essa situação não é motivo para ocasionar a paralisação do tramite do processo da execução fiscal, podendo ser decididas outras questões que não tenham conexão com a questão afetada.
Isso posto, nego provimento ao Agravo Interno e dou provimento ao Agravo de Instrumento.
(Agravo de Instrumento nº 5020274-45.2018.403.0000, 2ª Turma, Desembargador Federal Souza Ribeiro, data de julgamento 23/01/2019).
Da leitura da redação conferida ao Tema 987, bem como das decisões supra, denota-se que não há, em se tratando de recuperação judicial, qualquer tipo de distinção. Deferida a recuperação judicial, não é dado ao juízo
da execução fiscal determinar a penhora sobre os bens que compõem o patrimônio da pessoa jurídica.
A impossibilidade reside, pois, como já ressaltei em outras execuções fiscais, na prática do ato constritivo.
Nestes termos, tratando-se de decisões proferidas em execuções fiscais em trâmite nesta Vara Federal, passo a acompanhar o posicionamento das Turmas do E. Tribunal Federal Regional desta 3ª Região e determino a
suspensão deste feito até o pronunciamento final do Superior Tribunal de Justiça sobre o Tema 987.
Remetam-se os autos ao arquivo, sobrestando-se sem baixa na distribuição.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0003185-22.2017.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3350 - RICARDO FALCAO MACIEL) X ECOLINE TRANSPORTES EIRELI - EPP(SP215596 - CARLA ALECSANDRA VERARDI MESQUITA)

Fl. 70: defiro. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que converta em renda o numerário penhorado às fls. 31/33, devendo o mesmo ser utilizado para abatimento do valor do débito objeto da presente execução fiscal,
observada a data do ato constritivo.
Após, se em termos, determino a abertura de vista dos autos à exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a alocação dos valores convertidos junto ao débito exequendo, devendo trazer aos autos o valor
atualizado de eventual saldo apurado e requerer o que de direito para o regular andamento do feito.
No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial,
razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.
Esclareço às partes que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer o débito
exigido nesta execução fiscal.

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003230-04.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: PERCI MICHEL DO PRADO
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.

Comunique-se o Nucleo do PJE o erro ocorrido na presente ação.

Alerto as partes que devem ter o cuidado de acompanhar o andamento processual, uma vez que no estágio que se encontrava (prazo em curso), facilmente verificável que havia erro e deveria ter sido comunicado ao Juízo, uma vez que todos os atores do processo tem o dever de colaboração.

Remetam-se os autos ao Contador para verificação dos cálculos apresentados pela parte autora em sua petição inicial.

Int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 15 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000497-31.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: JOAO MARIA GONCALVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI - SP316566
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE INSS SÃO BERNARDO DO CAMPO
 
 
 

 

Vistos etc.

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por João Maria Gonçalves contra ato do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em São Bernardo do Campo, que não concluiu
a análise do pedido administrativo de concessão do benefício nº 42/184.216.241-9.

Em apertada síntese, afirma que requereu o benefício de aposentadoria da pessoa com deficiência – NB 42/184.216.241-9, o qual foi indeferido. Interposto recurso administrativo, este foi encaminhado
para a 26ª Junta de Recursos em 07/05/2018. Na sessão de julgamento realizada, decidiu-se converter o julgamento em diligência, para o fim de presentar complementação da instrução probatória; análise técnica do PPP
apresentado e juntada do resumo de cálculo do benefício atualizado. Ocorre que em 29/10/2018, foi determinada a análise do PPP pelo setor de perícias médicas, e até a presente data nada foi realizado.

Requer seja feita a análise técnica do PPP apresentado e envio do recurso administrativo interposto, para a devida análise pela 26ª Junta de Recursos.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a liminar pleiteada.

Informações aduzindo a necessidade de observância da ordem cronológica para apreciar qualquer pedido e que, dadas as peculiaridades de cada caso, o tempo de conclusão pode variar entre os
benefícios.

Parecer do Ministério Público Federal.

É a síntese do necessário. Decido.

A hipótese é de concessão da segurança.

Com efeito, em casos análogos, este Juízo considerou razoável e justificado eventual atraso por parte do INSS no processamento de requerimentos administrativos formulados pelos segurados, inclusive de
revisão de benefício, eis que o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias fixado no artigo 41, §5º, da Lei 8.213/91, e reproduzido no artigo 174 do Decreto 3.048/99 é deveras exíguo, especialmente se considerados o volume de
requerimentos e as condições estruturais da autarquia previdenciária.

Sendo assim, a análise da ocorrência de atraso que justifique intervenção judicial deve ser realizada com base nos princípios da eficiência e da razoabilidade.

No caso dos autos, no entanto, verifico que o pedido de concessão foi formalizado há mais de 2 anos, em 07/07/2017.

Verifica-se do extrato de movimentação processual carreado aos autos (id 15731747) que, indeferido o pedido, foi interposto recurso administrativo, em 01/12/2017.

Em 17/09/2018 decidiu-se converter o julgamento em diligência, para o fim de presentar complementação da instrução probatória, análise técnica do PPP apresentado e juntada do resumo de cálculo do
benefício atualizado.

Em seguida, foi emitido parecer médico em 26/02/20019.

Dessa forma, infere-se que o processo administrativo aguarda conclusão do cálculo do tempo de contribuição, conforme determinado pela 26ª Junta de Recursos.

Nesse ponto, registro que não vislumbro a existência de qualquer dificuldade concreta ou de providências que demandem mais de trinta dias para lançar, se necessário for, a especialidade da atividade
desenvolvida na empresa Mercedes Benz do Brasil Ltda., conforme parecer médico, e devolução dos autos à 26ª Junta de Recursos.

E, tomando-se por base a data da interposição do recurso (01/12/2017) é certo que  ainda que desconsiderado o prazo previsto na lei especial, verifico o decurso do prazo superior àquele previsto no
artigo 24 da Lei 11.457/07, que impõe à autoridade tributária a obrigação de proferir
decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte , a configurar inércia injustificada da administração
a ser corrigida pela via da presente ação.

Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a conclusão da
diligência 26ª Junta de Recursos determinada no processo administrativo de concessão do benefício nº 42/184.216.241-9.

Presente a relevância dos fundamentos, decorrente da concessão da segurança, e o tempo decorrido sem pronunciamento da Administração, concedo a liminar requerida na inicial para determinar à
autoridade coatora o cumprimento da presente decisão no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência de multa de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia de atraso.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009 e súmulas 105 do STJ e 512 do STF.

Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 14, §1º, Lei 12.016/09).

P.R.I.O.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005516-52.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: VALMIR BICALHO
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANO AUGUSTO MONTAGNOLLI - SP159834, EDER AGUIRRES EUGENIO - SP370165
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

               Vistos.
          Com efeito, verifico que a contradição apontada pelo embargante teve origem na juntada de dois PPPs emitidos na mesma data, relativos à mesma empresa, mas que apresentam índices de exposição ao ruído
diferentes (Id. 12043091 - p.3 e 13524114 p. 71).
              Dessa forma, para a verificação da efetiva exposição ao agente agressivo alegado, manifeste-se o autor e ainda, oficie-se à empresa Máquinas Begra Industria e Comércio com cópias dos mencionados PPPs, para
que informem ao Juízo, esclarecendo a divergência existente entre os dois documentos apresentados. 
               Prazo: 10 (dez) dias.
               Após, voltem conclusos.
               Intimem-se. 
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    SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000465-26.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: COMERCIO E INDUSTRIA UNIQUIMICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR - SP154695
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 
Vistos.
Id 15771360: Defiro o prazo de 5 (cinco) dias requerido pelo(a) Impetrante.
Intime-se.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002238-43.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: VALDELICE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA PEDROSO CINTRA DE SOUZA - SP306781
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   

Vistos.

Id 15792484 apelação (tempestiva) do(a) autor(a) / Impetrante.

Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Com ou sem manifestação do INSS, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003112-28.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MAURICIO VICTAL
Advogado do(a) AUTOR: ADEMAR NYIKOS - SP85809
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

Vistos. 

Id 15791198 apelação (tempestiva) do INSS. 
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Intime-se o(a) Autor(a) / Impetrante para apresentar contrarrazões no prazo legal. 

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a) / Impetrante, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000792-39.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: SUELEN CRISTINA PEDRO
 
 
 

 
Vistos.
Manifeste a CEF sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (Id 15680513), em 15 (quinze) dias.
Intime-se.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000749-34.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: JOSE SEVERINO DE BRITO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLEBER NOGUEIRA BARBOSA - SP237476
IMPETRADO: CHEFE DO INSS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     Vistos.
Defiro os beneficios da justica gratuita.

Requisitem-se as informacões, intime-se a pessoa juridica de direito publico interessada e vista ao MPF.
Int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005313-90.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: LEILA MARIA PIRES CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: VALDOMIRO ZAMPIERI - SP34356
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

VISTOS.

Tratam os presentes autos de conhecimento, entre as partes qualificadas na inicial, para a concessão de benefício previdenciário - pensão por morte. 
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Diante da proposta de acordo apresentada pelo INSS (Id. 14972006) e a expressa concordância da executada (Id 15213892), HOMOLOGO O ACORDO nos termos da proposta formulada, com
fundamento no artigo 487, inciso III, alínea 'b" do Código de Processo Civil.

P. R. I.

Sentença tipo B

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005480-10.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: GUIA MAIS MARKETING DIGITAL LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO CANTELLI ROCCA - SP237805, SIDNEY EDUARDO STAHL - SP101295
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

Vistos.

 

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada em caráter antecedente, objetivando a anulação dos Processos Administrativos nº 19515.005924/2009-77 e 19515.721085/2014-03,
lavrados respectivamente em dezembro de 2009 e setembro de 2014, no montante de R$ 24.442.368,89 e de R$ 13.155.722,11, que objetivaram a cobrança de Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, decorrente da glosa do aproveitamento de ágio proveniente da aquisição do controle acionário da Listel Listas Telefônicas S.A. e posterior incorporação das adquirentes Apenina
Participações Ltda e da MKV Holdings Ltda pela adquirida.

 

Afirma a autora que, segundo fiscalização efetuada pela ré, a dedução do valor do ágio ficou impossibilitada por vício na origem, falta de substância econômica na operação e ocorrência de negócio fictício, montado
exclusivamente para gerar ganhos tributários.

 

Ressalta a autora que o entendimento do auditor fiscal foi no sentido de que a operação realizou-se em “circuito fechado” – entre empresas do mesmo grupo - exclusivamente para fins de gerar ágio e, por consequência,
uma vultosa exclusão do Lucro Real.

 

Afirma que a dedutibilidade teve como fundamento legal os artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997, regulamentado pelo artigo 386, inciso III, do Decreto nº 3.000/99, de forma que a amortização do ágio foi originada de
diversas operações societárias.

 

Ainda segundo a autora, o ágio teve como base a rentabilidade futura da participação societária adquirida e a confusão patrimonial entre investidora e investida.

 

Por fim, salienta a autora que na esfera administrativa houve empate entre os conselheiros, mas a decisão lhe foi desfavorável em razão da aplicação do voto de qualidade, o que viola o princípio da isonomia e a própria
garantia de imparcialidade.

 

A inicial veio instruída com documentos.

 

Custas iniciais recolhidas.

 

Antecipação de tutela indeferida.

 

Noticiada a interposição de Agravo de Instrumento pela autora.

 

Citada, a ré apresentou contestação para refutar a pretensão.

 

Houve réplica.

 

É O RELATÓRIO.

 

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.

 

Cumpre consignar, de início, que o voto de qualidade encontra-se previsto no artigo 54 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), bem como no artigo 25, §9º, do Decreto n 70.235/72,
que versa sobre o processo administrativo fiscal.

 

O artigo 112 do Código Tributário Nacional estabelece que a lei tributária deve ser interpretada de forma mais benéfica ao contribuinte. Entretanto, o mencionado dispositivo não dá ensejo à anulação de decisão
administrativa que se utilizou do voto de qualidade como critério de desempate, uma vez que este tipo de voto está previsto no Decreto nº 70.235/72, conforme mencionado.

 

Há, ainda, de se observar que os atos administrativos, inclusive no âmbito fiscal, gozam de presunção de legitimidade, veracidade e de legalidade, não sendo possível seu afastamento apenas em razão da parte que o
praticou – integrante da Fazenda Nacional, em observância a legislação - a não ser diante de evidências concretas e unívocas de violação a outros princípios constitucionais.

 

Ademais, é dever dos conselheiros do Carf agir com respeito à imparcialidade, independentemente de serem representantes da Fazenda Nacional ou dos contribuintes, não podendo supor que atuem com imparcialidade,
apenas por serem servidores públicos, de forma que a alegação de violação à imparcialidade e isonomia não se sustenta.
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Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO QUE APUROU CONDUTA DOLOSA DA CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO INDEVIDO
DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO E MULTA. NÃO DEMONSTRADA FALTA DE
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. LIMINAR DESCABIDA. AUSÊNCIA DE RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO E DE URGÊNCIA, À LUZ DA CONDUTA DA RECORRENTE.
RECURSO DESPROVIDO. 1. A ausência de indicação das matérias em relação às quais determinados conselheiros foram vencidos no acórdão do CARF não se mostra suficiente para que se reconheça violação ao
devido processo administrativo, tendo em vista que tal circunstância poderia ter sido oportunamente impugnada ainda naquela esfera caso a parte entendesse relevante. Não há nos autos indícios dessa conduta pela
agravante, motivo pelo qual, ao menos por ora, não se constata qualquer prejuízo ao exercício de sua defesa no âmbito administrativo, o que é corroborado por não se verificar correlação entre tal acontecimento e o
desacolhimento de sua pretensão. 2. Ainda que não se desconheça o teor do art. 112 do Código Tributário Nacional, segundo o qual, nos casos indicados em seus incisos, deve haver interpretação da
legislação tributária mais favorável ao contribuinte, tal previsão não conduz a que o voto de qualidade do presidente da turma do CARF lhe seja sempre favorável. 3. Segundo apurado pelo auto de infração,
a parte reiteradamente, por mais de vinte vezes, indicou as importações como sendo da modalidade sem cobertura cambial e depois realizou a retificação para a modalidade com cobertura cambial, com escopo
flagrantemente indevido de escapar aos controles administrativos e fiscais. Não se pode dizer que haja desproporcionalidade na pena de perdimento e na multa, diante da grave conduta dolosa apurada pela autoridade
administrativa. 4. Não há elementos nos autos suficientes a afastar a presunção de veracidade e legitimidade do ato administrativo, o que requer, ainda mais em sede de liminar em mandado de segurança, prova devidamente
robusta. Não só se evidencia a falta de relevância da argumentação da recorrente, mas também a ausência de urgência, pois as circunstâncias do caso foram criadas por sua própria postura. 5. Recurso desprovido.

 

(TRF3 – AI 0005472-98.2016.4.03.0000 – Terceira Turma - DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS - e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2017)". Grifei.

 

 

 

"Em análise de cognição sumária da questão, vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo pretendido. A teor da jurisprudência deste Tribunal, é possível a suspensão da exigibilidade de
débitos, com vistas a obstar a inscrição do devedor no CADIN, e possibilitar a expedição de CPD-EN, mediante o oferecimento de garantia idônea, sendo necessária, ainda, a comprovação de que o devedor tenha
ajuizado ação com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor. Contudo, diante da presunção de legitimidade e veracidade dos atos administrativos, não é recomendável, a suspensão da exigibilidade do
crédito tributário lega lmente constituído, salvo nas hipóteses acima citadas, o que não ocorreu no caso, tendo a parte agravada apenas ajuizado ação anulatória, sem oferecimento de nenhuma garantia. Precedentes:
AGAMS Nº 0004990-35.2006.4.01.3500/GO, Rel. Juiz Federal Convocado Ricardo Machado Rabelo, Oitava Turma, unânime, e-DJF1 27/4/2012, pág. 1428; REsp nº 1.075.360/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/6/2009, DJe 23/6/2009; AGA Nº 0071268-37.2009.4.01.0000/DF, Rel. Des. Federal Catão Alves, Sétima Turma, unânime, e-DJF1 18/6/2010, pág.
292. Ademais, quanto ao voto de qualidade, ao contrário do entendimento esposado pelo magistrado de origem, entendo que, a despeito de sua composição paritária, o voto de qualidade bem como os votos dos
representantes do CARF, sejam eles representantes da Fazenda Nacional ou dos contribuintes, não podem ser qualificados como voto de representação, uma vez que devem estar vinculados ao interesse público e pautados
pela legalidade e imparcialidade, devendo ser afastada a ideia de que os representantes da Fazenda decidem sempre a favor do Fisco e os representantes dos contribuintes decidem sempre a favor dos contribuintes.
Ressalte-se que o próprio Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, prevê em seu art. 41, inc. I, que os conselheiros devem exercer sua função pautando-se por padrões éticos, no que diz
respeito à imparcialidade, integridade, moralidade e decoro, com vistas à obtenção do respeito e da confiança da sociedade. Nos incisos III e IV desse mesmo artigo também há previsão de que os conselheiros devem
observar o devido processo legal, assegurando às partes igualdade de tratamento e zelando pela rápida solução do litígio e cumprir e fazer cumprir, com imparcialidade e exatidão, as disposições legais a que estão
submetidos. Dessa forma, considerando que o voto de qualidade não tem natureza de voto de representação, decorre da própria natureza paritária das turmas e câmaras do CARF e objetiva solucionar situação excepcional
de empate na votação dos colegiados, não há que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade em sua previsão. Nesse sentindo, precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Egrégia Corte Regional Federal da
Quarta Região: STJ - Resp. 966.930/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 12.09.2007, p. 193; TRF4, AC 5073051-99.4.04.7100/RS, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, 2ª Turma, 17.11.2015). Ante o
exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. Comunique-se ao juízo de origem. Intime-se a parte agravada para resposta (art. 1019, II, CPC). Publique-se e intimem-se.

 

(TRF1 – Decisão monocrática - 0053943-05.2016.4.01.0000 – Relator DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA - E-DJF1 03/10/2017 PAG 631)". Grifei.

 

 

Com relação ao ágio aplicado pela autora na determinação da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, impende registrar que sua previsão legal
encontra-se nos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/97, artigo 421, inciso III, do Decreto nº 9.580/2018 (prevista à época dos fatos nos artigos 385 e 386, inciso III, do revogado Decreto nº 3.000/99) e artigo 20 do Decreto-
Lei nº 1.598/77.

 

O ágio constitui na diferença positiva entre o custo suportado na aquisição de participação societária e o valor do patrimônio líquido desse investimento, de forma que a amortização será dedutível na apuração do IRPJ e da
CSLL se a aquisição da sociedade ocorrer mediante o pagamento de ágio baseado em rentabilidade futura e se posteriormente houver confusão patrimonial entre investidora e investida. Dito de outro modo, trata-se de uma
presunção de perda de investimento e autorização para a correspondente amortização do ágio.

 

Da análise dos documentos carreados aos autos, verifico que no presente caso o ágio decorreu da aquisição da LISTEL Listas Telefônicas S.A. pelas empresas APENINA Participações Ltda e MKV Holdings Ltda, as
quais foram incorporadas posteriormente pela própria LISTEL.

 

A Sociedade Bellsouth Advertising & Publishing Corporation (com sede nos Estados Unidos), por intermédio da holding AVERDIN e suas controladas APENINA e MKV, adquiriu o controle acionário da LISTEL Listas
Telefônicas S.A., que pertencia às sociedades Mediaone Brasil Comércio e Participações Ltda e Abril S.A.

 

A operação foi concretizada em 01/06/1999. A BellSouth, por intermédio da APENINA, adquiriu a participação que a Abril possuía na LISTEL por R$ 100.305.750,00 e, por intermédio da MKV, adquiriu a participação
que a Mediaone detinha na LISTEL por R$ 96.778.850,00.

 

Segundo a autora, o que substanciou o ágio foi a expectativa de rentabilidade apontada pelo estudo que acompanhou a negociação da compra da LISTEL.

 

Entretanto, o laudo elaborado pela empresa EQUITY Auditores Associados S/C Ltda, com as respectivas demonstrações de projeções dos resultados futuros da LISTEL e que serviam para justificar a aquisição com ágio,
somente foi elaborado em 28/08/2000, ou seja, após mais de 12 meses da data da operação, em desrespeito às disposições do artigo 385, “caput” e §3º do Decreto 3.000/99, vigentes à época dos fatos.

 

Ademais, o ágio na aquisição do investimento foi contabilizado nos balanços de 31/12/1999, tanto da MKV, quanto da APENINA, ou seja, foi registrado antes mesmo do laudo que o justificou.

 

Posteriormente, a LISTEL incorporou a MKV e a APENINA, nas datas de 31/07/2000 e 31/12/2003, respectivamente, verificando-se a confusão patrimonial.

 

Neste ponto, necessário registar que a MKV foi constituída em 17/03/1999 e logo na 1ª Alteração e Consolidação Contatual houve a (i)  retirada dos dois sócios que iniciaram a empresa; (iii) o capital social foi alterado de
R$ 100,00 para R$ 96.778,950, dividido em 96.778.950 cotas; (iii) os novos cotistas passaram a ser AVERDIN Holding Ltda com 96.778.949 cotas e APENINA com 1 cota.

 

Outrossim, a APENINA foi constituída em 14/05/1999 e na 1ª Alteração e Consolidação Contratual (i) retiraram-se as duas sócias iniciais; (ii) o capital social foi alterado de R$ 100,00 para R$ 100.204.750,00, dividido
em 100.204.750 cotas ; (iii) os novos cotistas passaram a ser AVERDIN com 100.204.749 cotas e  MKV com 1 cota.

 

Registre-se que desde a constituição, a única atividade das empresas MKV e APENINA foi a participação na LISTEL.
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A empresa AVERDIN Holding Ltda, proprietária das sociedades acima mencionadas, foi constituída em 14/05/1999 (quinze dias antes da operação se concretizar), tendo como sócios a LISTEL Advertising & Publishing
Limited, com 99% do capital social e a LISTEL Advertising & Publishing Holding Limited, com 1% do capital social.

 

Verifica-se, portanto, que em 01/06/1999, por intermédio da operação de aquisição, a AVERDIN passou a deter o controle, ainda que indiretamente, de 100% do capital da LISTEL. Ressalte-se, mais uma vez, que as
proprietárias da AVERDIN eram LISTEL Advertising & Publishing Limited e LISTEL Advertising & Publishing Holding Limited, ou seja, indicativo de que eram empresas do mesmo grupo da empresa adquirida – LISTEL
(Id 13662017).

 

Oportuno transcrever trecho do acórdão nº 1301-002-555 (Id 13662017):

 

“Outro fato é que em momento algum, no referido ato, há menção da Holding Averdin. Aqui cabe mencionar que foi esta empresa quem recebeu os recursos e os distribuiu em outras duas empresas veículos (MKV e
APENINA). O fato da Averdin não constar da operação sugere uma estranheza. Outrossim, a título argumentativo, a  operação se revela como uma venda que ocorreu no exterior e as partes, após perceberem que o ágio
poderia ser aproveitado no Brasil, constituíram a empresa Listel Holding no paraíso fiscal das ilhas virgens britânicas e, após isso, já com o dinheiro da venda (fruto da operação) resolveram abrir uma holding no Brasil, a
Aveerdin, que viria a capitalizar outras duas empresas veículo. Talvez seria a razão da Averdin não constar no ato de concentração, na parte em que descreve a operação, nem esta, nem a Listel BVI”.

 

Trata-se, portanto, de nítida operação estruturada entre empresas do mesmo grupo, caracterizando evidente negócio fictício. As empresas MKV e APENINA foram constituídas, a rigor, com o único propósito de adquirir a
LISTEL e, uma vez incorporadas pela empresa adquirida, transferir para esta o ágio para serem amortizados e deduzidos no âmbito fiscal.

 

Saliente-se que para a dedução fiscal de amortização do ágio é necessário que a incorporação se verifique entre a empresa investida e pessoa jurídica que adquiriu a participação societária com ágio, não sendo possível a
amortização se o investimento permanece com a investidora original.

 

Conquanto a autora alegue que as operações que originaram o ágio na aquisição do controle acionário da LISTEL não ocorreram entre empresas do mesmo grupo, mas por empresa independente do exterior, verifica-se
que não foi o que ocorreu na prática.

 

Também não procede a alegação da autora de que à época da operação não havia vedação para a contabilização de ágio interno, uma vez que a questão envolve o ordenamento jurídico como um todo, de forma sistêmica,
já que a constituição das empresas em comento não teve por escopo o desenvolvimento de atividades empresarial, mas tão-somente a redução de vultosa quantia da base de cálculo do IRPJ e CSLL. Dito de outro modo,
houve simulação para ocultar o real intuito da autora.

 

 

Sobre o assunto, colaciono os seguintes julgados proferidos pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região:

 

 

TRIBUTÁRIO. CONTABILIDADE. OPERAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DENTRO DO MESMO GRUPO ECONÔMICO. ÁGIO CONTÁBIL. DEDUÇÃO DO IRPJ E DA CSLL. ARTS. 385 e 386 DO
DECRETO N.º 3.000/99. IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÕES DO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE E DA CVM. 1. O direito de deduzir os valores de ágio registrados contabilmente na operação
de incorporação, para efeitos de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, tem previsão legal, nos termos dos arts 385 e 386 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000/99). 2. Não obstante, in
casu, o reconhecimento do ágio não é factível, visto que decorrente de transação albergada no âmbito de grupo econômico, especialmente considerando a operação de aquisição de 99% das ações da Viação Cometa S/A
(impetrante) pela empresa Cometapar Participações Ltda., com posterior registro de incorporação desta pela impetrante. 3. Tal entendimento tem gênese na ciência contábil e foi consagrado pelo Conselho Federal de
Contabilidade, que editou a Resolução n.º 1.110/2007, cujo item 120 prevê que o reconhecimento do ágio decorrente de rentabilidade futura, gerado internamente (goodwill interno) é vedado pelas normas nacionais e
internacionais. Assim, qualquer ágio dessa natureza anteriormente registrado precisa ser baixado. 4. O reconhecimento de ágio em operações realizadas por empresas que compõem determinado grupo econômico também é
vedado pela Comissão de Valores Mobiliários, consoante se depreende do Ofício Circular CVM/SNC/SEP nº 01/2007, que trata de normas contábeis das companhias abertas. 5. Não merece guarida a pretensão da
impetrante, especialmente considerando que a configuração do ágio pressupõe operação entre partes independentes com a real intenção de investimento, e não uma negociação consigo mesmo. 6. Como bem ressaltou a
magistrada singular, não restou demonstrado o efetivo pagamento do valor investido e posteriormente escriturado como ágio, sem esquecer que a realização da operação por empresas envoltas por determinado grupo
econômico impede o seu reconhecimento contábil. 7. Apelação improvida.

 

(TRF3 – MAS 0027143-60.2009.4.03.6100 – Sexta Turma – Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO - e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2017). Grifei.

 

 

PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. JULGAMENTO DENTRO DOS LIMITES DO PEDIDO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTORIDADE IMPETRADA.
AUSÊNCIA DE VÍNCULO COM O ATO IMPUGNADO. INCORPORAÇÃO DE EMPRESA COLIGADA E DE ÁGIO FUNDADO NA EXPECTATIVA DE RENTABILIDADE FUTURA ("GOODWILL").
INCORPORAÇÃO COM INDÍCIOS DE FRAUDE COM A FINALIDADE DE GERAÇÃO ARTIFICIAL DO ÁGIO, VISANDO FUTURAS AMORTIZAÇÕES E REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
IRPJ E CSL. AUTUAÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 1. Afasta-se o pedido de desistência da ação mandamental, bem como de renúncia ao direito sobre qual se funda a ação, já
que o causídico não está habilitado a praticar referidos atos no processo, tendo em vista que as procurações acostadas aos autos não lhe conferem poderes expressos para esse fim. 2. Apelação contra a sentença que julgou
pela ilegitimidade passiva da Procuradoria da Fazenda Nacional e, no mérito, denegou a segurança requerida para o fim de se cancelar os créditos tributários referentes ao IRPJ e CSLL. 3. A sentença apreciou
adequadamente as questões postas em litígio, ainda que tenha adotado fundamento não cogitado pela impetrante. 4. O fato da impetrante ter concentrado seus argumentos na adequação contábil do seu procedimento - com
nítida ênfase no aspecto formal da sua conduta - não impede o magistrado de joeirar outros aspectos jurídicos da lide. 5. É cediço que o processo civil brasileiro adota o princípio "iura novit curia", segundo o qual o juiz
deve conhecer o direito aplicável aos fatos que são levados ao seu escrutínio. 6. O exame dos autos revela que existe bastante homogeneidade dos fundamentos da sentença com as razões que foram adotadas pela
fiscalização para glosar as amortizações feitas pela impetrante, através de ágio, com o fim de reduzir o pagamento de IRPJ e CSL. 7. Cumpre, ainda, manter a decisão de primeiro grau, na parte em que considerou parte
ilegítima para figurar no polo passivo o Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo. 8. O débito em questão ainda estava circunscrito ao âmbito da Receita Federal, sem qualquer encaminhamento para inscrição
na Dívida Ativa da União, de modo que não havia razão para incluir aquela autoridade no polo passivo do mandado de segurança, nos termos das atribuições previstas no art. 12 da Lei Complementar n. 73/93. 9. É
inegável que, do ponto de vista contábil, a impetrante respeitou os art. 7º e 8º da Lei 9.532/97 (assim como os art. 385 e 385 do RIR/99), inclusive porque não havia impedimento, à época, para o aproveitamento de ágio
entre empresas coligadas, controladas ou integrantes do mesmo grupo econômico, vedação que somente passou a existir com a Lei 11.638/07. 10. No entanto, a questão trazida aos autos vai além do formalismo contábil,
em função do princípio contábil da primazia da essência sobre a forma. 11. Sendo certo que a contabilização do ágio não exige, necessariamente, desencaixe de recursos financeiros, não é menos certo que deve existir
efetiva contribuição do investidor em qualquer espécie de bem suscetível de avaliação em dinheiro, de modo a conferir "fundamento econômico" ao ágio. 12. É indispensável que a integralização tenha ocorrido com base no
valor real de mercado, o que não ocorre quando o "valor do negócio" é artificialmente estabelecido dentro do mesmo grupo econômico. 13. A entidade empresarial somente terá o direito de se apropriar de um ágio, para
fins de amortização, quando isso verdadeiramente tiver representado um custo financeiro ou econômico para ela, segundo a sua interação com os agentes do mercado. 14. A autuação se afigura correta, pois tudo indica uma
triangulação societária com a finalidade de criação artificial de ágio, para posterior amortização e de redução do IRPJ e da CSL, envolvendo empresas que tinham os mesmos controladores. 15. A fiscalização verificou que a
operação contábil jamais implicou em qualquer desembolso ou investimento pela LTSA, tendo havido somente uma reavaliação de seus ativos, baseado em informações da própria interessada, com o único intuito de gerar
despesas com a amortização do ágio, reduzindo ou eliminando o pagamento de IRPJ e CSL durante o período de amortizações mensais. 16. A elisão tributária somente tem lugar quando os benefícios legais são pautados
em fatos reais. 17. Faltando esta veracidade, a elisão se convola em evasão fiscal, insuscetível de convalidação judicial. 18. Rejeitadas as alegações preliminares. 19. Apelação improvida.

 

(TRF3 – MAS 0017237-12.2010.4.03.6100 – Terceira Turma – Rel. JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO - e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2014). Grifei.

 

Embora no caso dos presentes autos a autora tenha apresentado custo com o ágio e realizada a respectiva contabilização, diferentemente dos acórdãos acima transcritos, o fato é que a operação foi estruturada apenas com
o objetivo de reduzir a base de cálculo dos referidos tributos.
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Assim, o ágio fictício, fruto de simulação por intermédio de uma estruturação de sociedades simuladas, não tem o escopo de permitir a dedução na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, ou seja, não gera
efeitos, de forma que a autuação efetuada pelo Fisco apresenta-se correta.

 

Por fim, no que tange à multa qualificada aplicada, verifica-se que no acórdão nº 1301-002.555 houve a redução do percentual de 150% para 75%, tendo em vista que não restou comprovada a ação dolosa, mas apenas a
intenção do contribuinte em obter ganhos e economia com a amortização do ágio, estando de acordo com as disposições do artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96

 

Diante do exposto, REJEITO O PEDIDO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 10% (dez por cento) sobre
o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil.

 

Registre-se. Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002955-55.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: LUCIANO DA SILVA CAMPOS
Advogados do(a) AUTOR: VIVIANE VITOR LUDOVICO - SP314457, LUCIANA SICCO GIANNOCCARO - SP179664
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Da análise dos autos, verifico que o autor efetuou depósitos judiciais no valor total de R$ 81.336,32 (R$ 78.336,32 + R$ 2.000,00 + R$ 1.000,00).

Por outro lado, o valor das prestações vencidas até 31/05/2018 é de R$ 75.477,47.

A esse montante deve ser somado o valor das prestações vencidas entre 30/06/2018 a 28/02/2019 (R$ 11.372,94) e das despesas administrativas de recuperação do bem (R$ 16.696,59).

O valor total do débito, portanto, é de R$ 103.547,00, cabendo ao autor, para purgação da mora, depositar em Juízo o valor de R$ 22.210,68.

Ante o exposto, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias corridos para purgação integral da mora (R$ 22.210,68), que deverá abranger, inclusive, as prestações de março e abril de 2019, cujo
valor arbitro em R$ 2.200,00, tomando-se por base o valor projetado da prestação de março de 2019 (ID 15500874), sem prejuízo da apuração administrativa de eventuais diferenças por ocasião da reativação do
contrato.

Faculto às partes a apresentação de eventuais impugnações, no prazo de 5 (cinco) dias.

Intimem-se. 
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    SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004659-62.2016.4.03.6114
AUTOR: LABOREDOMUS CONSULTORIA E SERVICOS EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: VICTOR ALEXANDRE PERINA - SP263725, TANIA REGINA TRITAPEPE - SP224611
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000706-97.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: MARTINHO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANILO PEREZ GARCIA - SP195512, ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     
Vistos.
Ciência a(o) Impetrante do ofício INSS 002/2019/SRD/SBC (Id 15817577).
Intime-se.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000549-27.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: RESIL COMERCIAL INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA - SP220567, ALESSANDRA OLIVEIRA DE SIMONE - SP316062
IMPETRADO: CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

Vistos.

Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, partes qualificadas na inicial, por intermédio do qual objetiva a inclusão no Programa Especial de
Regularização Tributária – PERT de débitos de IPI relativos ao período de janeiro a setembro de 2015.

Afirma a impetrante que em procedimento de auditoria interna realizada em dezembro de 2018 foi constatado que apurou contabilmente, entre os meses de janeiro a setembro
de 2015, a existência de valores de crédito de IPI superiores àqueles que efetivamente possuía.

Registra a impetrante que procedeu à retificação de sua Escrituração Fiscal Digital (EFD) correspondente ao mencionado período, em 13/12/2018, o que originou débitos
relacionados aos créditos que haviam sido indevidamente apurados.

Destarte, afirma a impetrante que promoveu a inclusão dos débitos no programa de parcelamento PERT mas que, todavia, não constaram da consolidação, tampouco em seu
Relatório de Situação Fiscal.

Informa que os referidos débitos estavam abrangidos pelo período suscetível de inclusão no PERT, razão pela qual apresentou Pedido de Revisão de Consolidação, a fim de que
a Secretaria da Receita Federal promovesse a consolidação manual dos valores apurados como devidos, após as referidas retificações.

Consigna, ainda, que apresentou um pedido complementar para solicitar a migração para o PERT dos débitos do processo nº 10314.72066/2018-11 e o respectivo pedido de
cancelamento do parcelamento anterior.

Contudo, esclarece a impetrante que a decisão administrativa indeferiu o pedido, sob o argumento de que não foram apresentadas as Declarações de Débitos e Créditos de
Tributários Federais (DCTFs) retificadoras, com os valores de IPI de janeiro a setembro de 2015, no prazo previsto pela Instrução Normativa nº 1.855/2018, tampouco formalizada a
desistência do parcelamento nos autos do processo administrativo, razão pela qual os débitos não poderiam ser incluídos no PERT.

 Requer a inclusão no PERT dos débitos de IPI relativos ao período de janeiro a setembro de 2015, retificados em sua Escrituração Fiscal Digital – EFD.

A inicial veio instruída com documentos.

Custas iniciais recolhidas.
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Postergada a análise da liminar.

Ministério Público Federal deixou de manifestar-se acerca do mérito.

Informações prestadas pela autoridade coatora.

Esclarecimentos prestados pela impetrada e manifestação da impetrante.

É O RELATÓRIO. 

PASSO A FUNDAMENTAR E A DECIDIR. 

Não verifico presente a relevância dos fundamentos.

Aduz a Impetrante que em 06/07/17 aderiu ao PERT – ID 14672074.

Registre-se que essa adesão se traduz em mera opção manifestada pelo contribuinte via sistema, sem especificação quanto aos débitos que efetivamente serão objeto de
parcelamento, incumbindo ao contribuinte, a partir desse momento, efetuar os recolhimentos em guia própria do parcelamento, segundo a modalidade eleita.

Sendo assim, é apenas por ocasião da consolidação do parcelamento que o contribuinte especifica quais débitos se sujeitarão ao parcelamento, quando então os recolhimentos até
então realizados são alocados para amortização desses débitos.

No caso da Impetrante, embora tenha aderido tempestivamente ao PERT, não havia débitos a serem consolidados, eis que o Fisco desconhecia a existência de dívida de IPI
relativa aos meses de janeiro a setembro de 2015, já que tal apuração ficou restrita à retificação da Escrituração Fiscal Digital (EFD) da empresa contribuinte, realizada em 13/12/2018,
e que é o instrumento que substituiu de forma eletrônica os antigos livros fiscais, como razão e diário.

Tal escrituração, no entanto, embora corresponda a obrigação acessória (e autônoma) a ser necessariamente cumprida pelo contribuinte não substitui a Declaração de Débitos e
Créditos Tributários Federais – DCTF, este sim imprescindível para a apuração do quantum efetivo devido pelo contribuinte, consoante artigo 9º da Instrução Normativa RFB nº
1.599/2015.

De fato, ensina Regina Helena Costa que “Ocorrido o fato descrito na hipótese de incidência tributária, nasce a obrigação de pagar o tributo correspondente e, desse modo,
instalado o liame obrigacional, o direito do Fisco de exigi-lo (crédito) e o dever do sujeito passivo de atende-lo (débito). Entretanto, para que a prestação objeto dessa obrigação – o tributo
– possa ser exigida, impõe-se seja formalizada mediante providência que o CTN denomina lançamento. Assim, na dicção do CTN, o lançamento constitui o crédito tributário, isto é,
torna-o exigível e, portanto, passível de cobrança (Curso de Direito Tributário, p. 217)

Como se vê, a constituição do crédito tributário se dá por meio do lançamento, que possui três modalidades: de ofício, por declaração e por homologação.

Quanto ao lançamento por homologação, o CTN dispõe que se refere aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame
da autoridade administrativa, operando-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa (artigo
150, CTN).

No entanto, nas hipóteses em que o sujeito passivo se limite a formalizar a declaração de débito, desacompanhada do pagamento do tributo, o crédito tributário estará
plenamente constituído, dispensando-se o Fisco da adoção de qualquer providência nesse tocante.

Esse é o teor, inclusive, do enunciado 436 da Súmula de jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, editada quando de julgamento de Recurso Especial Repetitivo,
in verbis: a entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.

No caso dos autos, como se viu, a Impetrante se limitou a retificar sua Escrituração Fiscal Digital (EFD), em 13/12/2018, mas não a Declaração de Débitos e Créditos
Tributários Federais – DCTF.

Assim, os referidos débitos de IPI não foram formalmente informados pela impetrante à Receita. Em outras palavras, não foram constituídos, lançados pelo contribuinte.

Note que, em termos práticos, o resultado da auditoria interna levada a efeito pela Impetrante foi a descoberta da existência de débito de IPI em valor superior àqueles declarados
em DCTF, o que reclamaria sua retificação, nos termos do artigo 9º, caput e §1º da Instrução Normativa RFB 1599/2015.

Sendo assim, seria apenas com a retificação (no caso) da DCTF, ocorrida em 11/02/2019, que se daria a constituição do crédito tributário relativo à dívida de IPI relativa aos
meses de janeiro a setembro de 2015 e, por conseguinte, se mostraria possível que tal débito, porque de conhecimento do Fisco, pudesse ser disponibilizado para consolidação.

Em outras palavras, como a Impetrante não procedeu à retificação da DCTF em tempo hábil, os débitos de IPI não existiam de fato e de direito para a Receita Federal e,
por essa razão, não poderiam mesmo estar disponíveis para consolidação no âmbito do PERT.

Concluindo, o ato de indeferimento do pedido de consolidação é legal, a impetrante possui débitos agora confessados, passíveis de inscrição em dívida ativa e cobrança por
intermédio de ação de execução fiscal ou de outro ato tendente à exigência dos respectivos valores, tal como o protesto da respectiva CDA, o que impede, por fim, o fornecimento da
CPDEN.

Portanto, ausente direito líquido e certo, a denegação da segurança é medida que se impõe.

Ante o exposto, REJEITO O PEDIDO e DENEGO A SEGURANÇA, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação ao pagamento de honorários, nos termos do artigo 25, da Lei 12.016/09.

Condeno a impetrante ao pagamento das custas processuais.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

 

 

 

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000564-93.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: GENERAL MILLS BRASIL ALIMENTOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALVARO LUCASECHI LOPES - SP237759, HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA - SP110826
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Vistos.

 

Verifico a presença dos requisitos para concessão da liminar.

 

 

Com efeito, a impetrante efetuou o depósito judicial do valor de R$ 9.267.488,44, conforme denotam os documentos carreados aos autos (Ids  15811525 e 15811526), em atendimento ao valor apresentado no extrato
atualizado da Receita Federal (Id 15811528).

 

 

Posto isto, presentes os requisitos legais, DEFIRO A LIMINAR  pleiteada para suspender a exigibilidade dos débitos de PIS e COFINS referentes ao processo nº 13819.720465/2019-26), nos termos do artigo 151,
inciso II, do Código Tributário Nacional.

 

 

Determino que a autoridade coatora expeça imediatamente a certidão positiva com efeitos de negativa a favor da impetrante, desde que não existam outros débitos a obstar tal medida.

Int.

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005406-53.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CLEMILDA MOREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDVANILSON JOSE RAMOS - SP283725
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 Vistos.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento comum, partes qualificadas na inicial objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Aduz a parte autora que é portadora de moléstias ortopédicas e gozou o ultimo auxílio-doença por 9 dias em 2014, estando incapacitada para o trabalho. Requer a concessão de um dos benefícios nomeados.

Com a inicial vieram documentos.

Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão.

Laudo pericial médico juntado aos autos.

E O RELATORIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.

Esclareço a parte autora que a perícia médica não se assemelha a consulta na qual se possível, se procura um especialista. A perita nomeada e apta a proceder exame em pessoa com qualquer tipo de moléstia, até porque é
pós-graduada em Medicina Legal e Perícias Médicas pela Universidade de São Paulo.

Rejeito o pedido de destituição e nomeação de novo perito.

Consoante o laudo pericial realizado em dezembro de 2018 a autora é portadora de doença degenerativa de coluna vertebral e lesão inflamatória em ombro esquerdo porem não há repercussão clínica funcional da doença
alegada e não há incapacidade para o trabalho ou para as atividades laborativas.

Deste modo, tendo a perita concluído pela inexistência de incapacidade laborativa não faz jus a autora a qualquer benefício por incapacidade.

Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10% (dez por cento) do
valor atribuído a causa, respeitados os benefícios da justiça gratuita.

P. R. I.

SENTENCA TIPO A

 

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2019.

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES DE OLIVEIRA
MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 
DR. LEONARDO HENRIQUE SOARES .PA 1,0 MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO .PA 1,0 BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA .PA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11538
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USUCAPIAO
0001728-38.2006.403.6114 (2006.61.14.001728-0) - TERESA LUCIA DA SILVA SOUZA(SP124583 - CONCEICAO APARECIDA VITORIANO) X SAGRIMEC SOCIEDADE AGRICOLA IMOBILIARIA E
COML/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos.
Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.
Em nada sendo requerido no prazo de 15 dias, retornem os autos ao arquivo.
Intime-se 

PROCEDIMENTO COMUM
0005484-89.2005.403.6114 (2005.61.14.005484-3) - ANA LUCIA MARENDINO(SP178218 - NAIRA REGINA RODRIGUES SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL
AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA E SP390680 - LUIZ FERNANDO CAZZO RODRIGUES)

Vistos. 
Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.
Em nada sendo requerido no prazo de 15 dias, retornem os autos ao arquivo.
Intime-se 

PROCEDIMENTO COMUM
0000781-81.2006.403.6114 (2006.61.14.000781-0) - BACARDI MARTINI DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS E SP115762 - RENATO
TADEU RONDINA MANDALITI) X INSS/FAZENDA(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO)

Providencie o(a) advogado(a) do(a)(s) autor(a)(es) a retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s), no prazo de 05 (cinco) dias. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006483-37.2008.403.6114 (2008.61.14.006483-7) - LUIZ EDUARDO MENDES(SP204852 - RENATA ALVES CASTELHANO E SP188871 - ADRIANA DE OLIVEIRA BUOZI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X H E ENGENHARIA COM/ E REPRESENTACAO LTDA(SP039761 - SIMONE APARECIDA DE B B M DE OLIVEIRA E SP029561 - YARA
LUCIA LEITAO) X ASSOCIACAO ATLETICA BENFICA(SP219397 - NIRALDO CELSO BUSSOLIN) X REGINALDO DINI(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X LUIZ EDUARDO MENDES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.
Dê-se ciência à a parte autora do desarquivamento dos autos.
Em nada sendo requerido no prazo de 15 dias, retornem os autos ao arquivo.
Intime-se 

PROCEDIMENTO COMUM
0001007-42.2013.403.6114 - CLAUDIO RIGONATTO X GISELE SILVANA RIGONATTO(SP168704 - LOURIVAL DIAS TRANCHES E SP170294 - MARCELO KLIBIS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X CONSTRUTORA RAIZA LTDA(SP021252 - EDSON LOURENCO RAMOS)

Vistos. 
Ciência às partes da baixa dos Autos. 
Após, remetam-se os presentes Autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006608-92.2014.403.6114 - NEILTO ALVES DA SILVA(SP240756 - ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS
CARVALHO E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X SERASA EXPERIAN(SP195525 - FABIOLA STAURENGHI E SP205306 - LUCAS DE MELLO RIBEIRO)

Vistos. 
Dê-se ciência às partes da baixa dos autos. 
Requeira o(a) Autor(a) o que de direito, em 15(quinze) dias, alertando-se as partes que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico na forma prevista na Resolução Pres nº 142, de 20
de julho de 2017. 
Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as cautelas legais. 
Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

2ª VARA DE SÃO CARLOS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001453-03.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: USINA SANTA RITA S A ACUCAR E ALCOOL
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE FRANCISCO BARBALHO - SP79940, CARLOS ALBERTO MARINI - SP106474
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

   

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte
texto para intimação: "Nos termos do art. 4, I, alíneas "b" e “c” da Resolução PRES 142/2017 do E. TRF da 3ª Região, fica intimada a parte contrária para conferência
dos documentos digitalizados, podendo indicar ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti, ficando ciente de que, superada a fase de conferência , o processo eletrônico prosseguirá e o processo físico será arquivado." 

          

 

   SãO CARLOS, 28 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000201-28.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EMBARGANTE: USINA SANTA RITA S A ACUCAR E ALCOOL
Advogado do(a) EMBARGANTE: CARLOS ALBERTO MARINI - SP106474
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: "Nos termos do art. 4, I, alíneas "b"
e “c” da Resolução PRES 142/2017 do E. TRF da 3ª Região, fica intimada a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, podendo indicar ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, ficando ciente de que, superada a fase de conferência , o processo eletrônico prosseguirá e o processo físico será arquivado." 

              

 

   SãO CARLOS, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000974-85.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: EDITH ZAMPIERI GARCIA, BENEDITO FERMINO SOBRINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                 Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para
intimação: "ciência às partes das minutas dos ofícios requisitórios, nos termos do art. 11 da Resolução CJF n. 458/2017, facultada a manifestação. Após, caso nada seja requerido, os
ofícios serão transmitidos ao E. TRF da 3ª Região”.

 

 

   SãO CARLOS, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000311-39.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: REINALDO ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS POIANAS SILVA - SP365059
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                 Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para
intimação: "ciência às partes das minutas dos ofícios requisitórios, nos termos do art. 11 da Resolução CJF n. 458/2017, facultada a manifestação. Após, caso nada seja requerido, os
ofícios serão transmitidos ao E. TRF da 3ª Região”.

 

 

   SãO CARLOS, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001097-20.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: AMANTINO LUIS DAS NEVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA TERESA FIORINDO - SP270530, SUSIMARA REGINA ZORZO - SP335198
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                 Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para
intimação: "ciência às partes das minutas dos ofícios requisitórios, nos termos do art. 11 da Resolução CJF n. 458/2017, facultada a manifestação. Após, caso nada seja requerido, os
ofícios serão transmitidos ao E. TRF da 3ª Região”.

 

 

   SãO CARLOS, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000373-79.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996
EXECUTADO: DEBORA SAKAGUCHI RIZZO
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    D E S P A C H O

Em razão do informado pela executada, e com base no termo de acordo juntado aos autos, determino o recolhimento do mandado expedido. Ciência à
CEMAN, com brevidade, e vista ao CREFITO para confirmação do parcelamento.

Caso positivo, determino a suspensão da execução fiscal, enquanto viger o parcelamento informado, uma vez que suspensa a exigibilidade do crédito
tributário (Código Tributário Nacional, art. 151, VI).

Caberá à exequente promover o desarquivamento dos autos, no caso de rescisão do parcelamento; informará, ainda, o juízo acerca da quitação do débito,
sem prejuízo de idêntico ônus ao executado.

Intime-se.

               Após, ao arquivo com baixa sobrestado.

 

 

 

              

 

   SãO CARLOS, 26 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001452-18.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: USINA SANTA RITA S A ACUCAR E ALCOOL
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE FRANCISCO BARBALHO - SP79940, CARLOS ALBERTO MARINI - SP106474
 
 

  

    D E S P A C H O

              Chamo o feito à ordem.

            Verifico, pela anotação AV.2-M2.150, constar averbação de aquisição de 19,42 hectares, da gleba total,  pelo Departamento de Estadas de Rodagem. Sendo assim, determino que o edital já publicado seja retificado, para constar a real dimensão da
gleba remanescente, registrada na matrícula 2.150. Publique-se e intime-se.

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001304-82.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEVANEI SIMAO - SP137268
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

O exequente requer a extinção da presente execução em razão ínfimo valor executado (ID 14480458).

Em face do exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, sem ônus para as partes, com fundamento no artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais.

Custas ex lege.

Oportunamente, certifique a Secretaria o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

                              P. R. I.

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000917-04.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
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EXEQUENTE: SEBASTIAO CESAR ORPINELLI, MELO E ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSEMAR ANGELO MELO - PR26033
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSEMAR ANGELO MELO - PR26033
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                 Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para
intimação: "ciência às partes das minutas dos ofícios requisitórios, nos termos do art. 11 da Resolução CJF n. 458/2017, facultada a manifestação. Após, caso nada seja requerido, os
ofícios serão transmitidos ao E. TRF da 3ª Região”.

 

 

   SãO CARLOS, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000033-72.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: HOSANA MADALENA LIMA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SCHEILA CRISTIANE PAZATTO - SP248935
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                 Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para
intimação: "ciência às partes das minutas dos ofícios requisitórios, nos termos do art. 11 da Resolução CJF n. 458/2017, facultada a manifestação. Após, caso nada seja requerido, os
ofícios serão transmitidos ao E. TRF da 3ª Região”.

 

 

   SãO CARLOS, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000955-16.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GLADSTONE JOAO CAMESKI JUNIOR - SP394053, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, FATIMA GONCALVES
MOREIRA FECHIO - SP207022
EXECUTADO: DIEGO ORIGENES LEONEL HULM
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Reitere-se a intimação do exequente para comprovar o recolhimento das custas da precatória (guia de condução do oficial de justiça), bem como a distribuição da carta
precatória, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção por abandono (CPC, art. 485, III). 

Decorrido o prazo sem o cumprimento do acima determinado, tornem conclusos para extinção.

                               Intime-se.

 

 

              

 

   

 

 

Dr. JOÃO ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR - Juiz Federal
Bel. HENRIQUE MOREIRA GRANZOTO - Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 1465

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001283-70.2013.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001588-88.2012.403.6115 () ) - VETRO INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA(SP171672 - ALESSANDRO
DIAS FIGUEIRA E SP224962 - LUIZ CLAUDIO DE TOLEDO PICCHI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. SILVIO LEVCOVITZ)

Traslade-se cópia do acórdão e certidão de trânsito para os autos da EF n. 0001588-88.2012.403.6115 e arquivem-se os autos, com baixa findo.
Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001004-45.2017.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000529-07.2008.403.6115 (2008.61.15.000529-5) ) - LUIZ CLAUDIO DUARTE(SP126461 - PAULO SERGIO
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MUNHOZ E SP072295 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL
I - RelatórioLUIZ CLAUDIO DUARTE, qualificado nos autos, opôs embargos à execução fiscal que lhe foi movida pela Fazenda Nacional (autos n 0000529-07.2008.403.6115), requerendo a procedência do pedido,
para declarar que o Embargante não é responsável pela obrigação tributária executada nesses autos, por se tratar de parte ilegítima, bem como, por não ter cometido dolo ou fraude, nem mesmo infração à Lei e, ainda, pelo
reconhecimento da prescrição e decadência, determinando-se via de consequência a sua exclusão da lide, acolhendo-se finalmente o pedido de extinção da execução (fls. 12). Requereu, ainda, a condenação da embargada
ao pagamento das verbas de sucumbência.Em linhas gerais, sustentou que, na condição de procurador, não agiu com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, visto que o débito foi declarado em GFIP. Defendeu, portanto,
que não há como se lhe atribuir a responsabilidade pelo débito tributário. Alegou a existência de irregularidade da CDA para o redirecionamento da execução fiscal. Aduziu, ainda, que o pedido de redirecionamento da
execução está atingido pela prescrição intercorrente. Alegou que houve a consumação da prescrição e decadência do crédito executado.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 13/51.A decisão de fls. 52 recebeu
os embargos, mas indeferiu o pedido de efeito suspensivo.A União apresentou impugnação às fls. 54/59, arguindo preliminares de ausência de garantia (condição de procedibilidade dos embargos) e de coisa julgada
(questão já decidida em sede de exceção de pré-executividade). No mérito, defendeu a responsabilidade do procurador da empresa executada e alegou a ausência de prescrição para a responsabilização da embargante.
Juntou documentos (fls. 60/68).A embargante se manifestou sobre a impugnação às fls. 70/77. Juntou documentos às fls. 78/81.Instadas a especificarem provas, nada foi requerido pelas partes.O embargante requereu a
suspensão do feito por adesão da executada a parcelamento.II - FundamentaçãoA adesão da executada a parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário, mas não o extingue. Assim, embora o andamento da
execução fiscal deva permanecer sobrestado, nada impede o regular julgamento destes embargos, pois o acolhimento deles poderá, em tese, resultar na exclusão do embargante do polo passivo da execução ou na própria
extinção do crédito. Portanto, a adesão da executada ao parcelamento não impede o regular julgamento dos embargos opostos por seu administrador, o qual foi incluído no polo passivo no curso da execução.O julgamento
destes embargos é possível, com fundamento no art. 920, II, do CPC, por ser desnecessária a produção de prova testemunhal ou pericial.Inicialmente, rejeito a preliminar de extinção do processo por ausência de garantia.A
Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.127.815/SP, em 24.11.2010, Relator Ministro Luiz Fux, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973, consolidou entendimento segundo o qual a insuficiência da
penhora não impede o recebimento de embargos do devedor na execução fiscal.Nesse aspecto, é relevante consignar que eventual insuficiência da penhora poderá ser suprida por posterior reforço, que pode ocorrer em
qualquer fase do processo (Lei 6.830/80, art. 15, II), sem prejuízo do regular processamento dos embargos. Nesse sentido: STJ, REsp 1115414/SP, Primeira Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe
26/05/2011).Contudo, os fundamentos em que estão assentados os presentes embargos são idênticos àqueles que embasaram a exceção de pré-executividade oposta pelo embargante, em 06/07/2015, nos autos da
execução fiscal (fls. 224/232 dos autos n 0000529-07.2008.403.6115).A decisão de fls. 270 dos autos da execução fiscal expressamente se pronunciou sobre as questões relacionadas à inclusão do embargante no polo
passivo da execução fiscal, à regularidade da CDA e à prescrição intercorrente. Eis o teor da referida decisão:EF nº 0000529-07.2008.403.6115DecisãoI - RelatórioPleiteia a exequente (fls. 96/102): 1) a inclusão no pólo
passivo do administrador da empresa executada, Luiz Cláudio Duarte; 2) a inclusão, como sucessora, da empresa DB Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda e; 4) o arresto cautelar de ativos financeiros de Luiz
Cláudio Duarte e DB Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda; 5) após o arresto, a citação dos incluídos no polo passivo. Juntou os documentos de fl. 103/120.Pela decisão de fl. 125 foi determinado que o
administrador sociedade empresária executada e a alegada sucessora fossem intimados para dizerem sobre a pretensão da União.A sociedade empresária DB Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda apresentou
exceção de pré-executividade às fl. 145/156 sustentando a irregularidade da CDA, a prescrição intercorrente. Juntou os documentos de fl. 157/223.Luiz Claudio Duarte apresentou exceção de pré-executividade às fl.
224/232 sustentando a ausência de responsabilidade, a prescrição intercorrente. Juntou os documentos de fl. 232/248.A União impugnou as exceções às fl. 253/256 rebatendo os argumentos lançados pelos excipientes.
Juntou os documentos de fl. 257/269. II - FundamentaçãoDa inclusão do administrador, Luiz Claudio DuarteNo tocante à inclusão do administrador da empresa executada, Sr. Luiz Cláudio Duarte, o TRF da 3ª Região no
julgamento do AI n. 0004508-42.2015.4.03.0000/SP, recurso interposto nos autos da EF n. 0001588-25.2011.403.6615 da 1ª Vara Federal de São Carlos, reconheceu sua legitimidade como administrador, com plenos
poderes, da sociedade executada, conforme acórdão de fl. 259/265.Isso consignado, reconhecida a responsabilidade, nos termos do inciso II, art. 135 do CTN, de Luiz Cláudio Duarte pela superior instância deve ser
deferida sua inclusão no polo passivo, como requerido pela União.Da inclusão da sucessora DB Indústria e Comércio de Carnes e Derivados LtdaOs argumentos trazidos pela exeqüente com relação ao pleito de sucessão
empresarial da empresa executada e da empresa DB Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda devem ser acolhidos. Os documentos apresentados pela Fazenda Nacional às fls. 104/111, que servirão de prova
emprestada porque produzidos na execução fiscal n. 0000494-18.2006.403.6115, e que não foram refutados pela sucessora em sua exceção, demonstram a ocorrência de hipótese que se enquadra no disposto no artigo
133 do CTN.Ambas as empresas tem o mesmo ramo de atividade: comércio atacadista de produtos de carne e derivados.No ano de 2004 a empresa executada teve alterada sua sede para a avenida Gregório Aversa,
137-fundos e, no ano de 2008, teve alterada sua sede para a Rua Cid César, 308, em São Carlos (fls. 108).Já a sucessora, DB Comércio de Carnes, foi constituída em 11/07/2006 com sede na Rua Cid César, 308 e, em
20/08/2008, teve sua sede alterada para a Avenida Gregório Aversa, 137-fundos.Denota-se que ambas as empresas tiveram suas sedes nos mesmo endereços e, como observado pela exeqüente, no ano de 2008, tiveram
seus endereços trocados. A certidão de fls. 106 revela tal circunstância.Outro ponto de destaque é que a empresa sucessora tem como sócios César Roberto Bertocco e Leonardo Henrique Duarte. O primeiro é irmão de
Célia Regina Bertocco e o segundo possui o mesmo sobrenome do administrador da executada, que é esposo de Célia Regina Bertocco (fls. 106).Considero comprovada a alegada sucessão de empresas, tal como prevista
no art. 133 do CTN, devendo ser reconhecida a responsabilidade tributária da empresa DB Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda.Por fim, como bem salientou a Fazenda Nacional em sua manifestação de fls.
96/102, a responsabilidade tributária de terceiro por sucessão do devedor no estabelecimento empresarial ou fundo de comércio, prevista no art. 133 do CTN, prescinde de caracterização por meio de negócio jurídico
formal, sendo verificável por intermédio das circunstâncias de fato que envolvem a atividade comercial questionada.Da irregularidade da CDANa exceção apresentada por DB Indústria e Comércio de Carnes e Derivados
Ltda foi alegado a irregularidade da CDA em razão d eque o nome da sucessora não consta na inscrição de dívida ativa.Por óbvio, não constou na CDA o nome da sucessora porque a dívida é da sociedade empresária
Célia Regina Bertocco EPP sendo a sucessão vislumbrada em momento posterior à inscrição do débito.Da ocorrência da prescriçãoAcolho os argumentos lançados pela União às fl. 253-verso/256, porque o
reconhecimento da sucessão empresarial tem caráter declaratório, sendo que, nos termos do inciso III, art. 125 do CTN, estende a citação válida da sucedida à sucessora.Ademais, a União, desde o ajuizamento da ação,
não foi inerte na tentativa de expropriação de bens da executada para a satisfação desta execução fiscal, o que implicou no pedido de inclusão do sócio administrador e da sociedade empresarial sucessora, ora se decide.
Nesse sentido, as manifestações de fl. 47/48, 59, 68, 74/75 e, finalmente, a petição de fl. 96/102. Aplica-se no caso, o teor da súmula 106 do STJ.Inacolhível, portanto, a alegação de prescrição.III - DispositivoIsso
consignado, acolho o pleito da exequente (fls. 96/102) para determinar a inclusão no pólo passivo do administrador da executada Luiz Cláudio Duarte (CPF nº 072.996.668-20) e da empresa DB Indústria e Comércio de
Carnes e Derivados Ltda (CNPJ nº 08.192.084/0001-14).Ao SEDI para as necessárias anotações.Defiro o pedido de bloqueio imediato de ativos financeiros, veículos ou outros bens, a título de arresto, como requerido
pela União no item b de fl. 102. Expeça-se o necessário e, na sequência, cite-se como requerido no item c.Int. [grifos nossos]O embargante não interpôs qualquer recurso contra a decisão acima transcrita.Conclui-se,
portanto, que, com relação às matérias já apreciadas por ocasião da oposição da exceção de pré-executividade, ocorreu a preclusão consumativa, consoante disposto no art. 473 do CPC/1973, repetido pelo art. 507 do
CPC/2015. Como na exceção de pré-executividade já foram decididas as questões relacionadas à inclusão do embargante no polo passivo da execução fiscal, à regularidade da CDA e à prescrição intercorrente, não há
como voltar a discutir essas questões, sob pena de ofensa à coisa julgada. Nesse sentido vem se manifestando a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se verifica pelos seguintes
precedentes:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TEMA JÁ DECIDIDO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FORÇA PRECLUSIVA DA COISA JULGADA. 1.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em apregoar que as questões decididas definitivamente em Exceção de Pré-Executividade não podem ser renovadas por ocasião da oposição de Embargos à
Execução, em razão da força preclusiva da coisa julgada. Precedentes: AgRg no REsp 1354894/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16/04/2013, DJe 08/05/2013; AgRg no Ag 908.195/RS,
Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2007. 2. Recurso Especial provido (STJ, RESP 1652203, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE de 24/04/2017 - grifos nossos)PROCESSUAL CIVIL
E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 NÃO CONFIGURADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE MÉRITO QUE INDUZ COISA
JULGADA EM RELAÇÃO AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Na hipótese dos autos, não restou configurada a violação do art. 535 do CPC, pois, tendo encontrado
motivação suficiente para fundar a decisão, não fica o Órgão Julgador obrigado a responder, um a um, os questionamentos suscitados pelas partes, mormente quando desinfluentes para a solução da lide ou se notório o
caráter de infringência do julgado. 2. Debatidas as questões de mérito em sede de Exceção de Pré-Executividade, não é possível renovar as mesmas argumentações em posteriores Embargos à Execução, sob pena de
ofensa ao instituto da coisa julgada. Precedentes: AgRg no AREsp. 685.886/RS, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 19.11.2015; AgRg no REsp. 1.480.912/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 26.11.2014; AgRg no REsp. 1.531.565/CE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 26.6.2015. 3. Agravo Regimental interposto por MILÊNIA AGROCIÊNCIAS S.A. desprovido. (STJ, AGRESP 1223128,
Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE de 29/06/2016 - grifos nossos)Assim, em relação aos temas já decididos nos autos da execução fiscal (legitimidade do embargante para figurar no polo passivo
da execução fiscal, regularidade da CDA e prescrição intercorrente), após a oposição de exceção de pré-executividade pelo embargante, sem que tenha sido interposto qualquer recurso contra a decisão, acolho a questão
preliminar arguida em impugnação pela União Federal e, por consequência, reconheço a ocorrência de preclusão consumativa e de coisa julgada.Contudo, em relação à alegação de decadência e prescrição do crédito
tributário, embora também tenha sido tratada na argumentação da exceção de pré-executividade oposta nos autos da execução fiscal, constato que não foi objeto de apreciação pela decisão de fls. 270 daqueles
autos.Assim, passo a apreciar a alegação feita pelo embargante.Cumpre consignar que a decadência opera em período precedente à constituição do crédito tributário.O art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional
estatui que o direito de a Fazenda Nacional constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. O direito de
constituir o crédito tributário, mencionado nesse dispositivo legal, consiste no direito de efetuar o lançamento.A prescrição, por sua vez, conta-se da constituição em definitivo do crédito tributário, que se não for cobrado no
prazo fixado em lei, extingue a possibilidade de ajuizamento da execução fiscal, circunstância que, por consequência, impede a cobrança da exação não adimplida oportunamente.O artigo 174 do Código Tributário Nacional
estabelece que a prescrição tem como marco inicial a constituição definitiva do crédito tributário: Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua constituição
definitiva.Tratando-se de tributo declarado/confessado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, o sujeito passivo tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o montante devido e
realizar o recolhimento nos parâmetros dispostos pela legislação fiscal, nos termos do art. 150 do Código Tributário Nacional. A apresentação de declaração/confissão pelo contribuinte, portanto, dispensa a constituição
formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subsequente ajuizamento da execução fiscal. Nesse sentido é a
Súmula n 436 do E. STJ.Assim, a partir da apresentação da declaração/confissão inicia-se a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal. Estabelecidas tais premissas, cabe verificar a efetiva
ocorrência da alegada prescrição no caso dos autos.Como bem salientou a embargante na petição inicial, a execução fiscal em apenso diz respeito a débito confessado em GFIP referente ao período de 11/2005 a 06/2006.
A própria CDA indica que o lançamento foi efetuado em 21/09/2006. Não houve a consumação da decadência, portanto.Por outro lado, a execução fiscal foi ajuizada em 24/03/2008. O despacho que determinou a citação
da parte executada foi proferido em 28/03/2008. A citação da executada se deu em 07/04/2008. Não houve a consumação da prescrição, portanto.III - DispositivoAnte o exposto, em relação aos pedidos de exclusão da
embargante do polo passivo da execução fiscal, de reconhecimento de irregularidade da CDA e de reconhecimento da consumação da prescrição intercorrente, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com
fundamento no art. 485, V, do CPC.No mais, com fundamento no art. 487, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os embargos opostos por LUIZ CLAUDIO DUARTE em face da União Federal.Condeno o
embargante ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados, com fundamento no art. 85, 2 e 4, III, do CPC/2015 em 10% do valor da causa atribuído a estes embargos, devidamente atualizado.Sem incidência de
custas (art. 7º da Lei n 9.289/96).Translade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal (autos n 0000529-07.2008.403.6115) e prossiga-se na execução.Sobrevindo apelação, ouça-se a parte ex adversa e,
em seguida, desapensem-se os autos para, após, encaminhá-los à superior instância. Não havendo apelação, certifique-se o trânsito em julgado e, em seguida, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001005-30.2017.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000529-07.2008.403.6115 (2008.61.15.000529-5) ) - DB INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS
LTDA(SP126461 - PAULO SERGIO MUNHOZ E SP072295 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL
I - RelatórioDB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA., qualificada nos autos, opôs embargos à execução fiscal que lhe foi movida pela Fazenda Nacional (autos n 0000529-
07.2008.403.6115), requerendo a procedência do pedido, para declarar que a Embargante não é responsável pela obrigação tributária executada nesses autos, por se tratar de parte ilegítima, bem como, por não ser
sucessora de Celia Regina Bertocco EPP e, ainda, pelo reconhecimento da prescrição e decadência, determinando-se via de consequência a sua exclusão da lide, acolhendo-se finalmente o pedido de extinção da execução
(fls. 15). Requereu, ainda, a condenação da embargada ao pagamento das verbas de sucumbência.Em linhas gerais, sustentou que não há como atribuir responsabilidade a Embargante, pois se trata de empresa jurídica
distinta, que foi constituída antes mesmo de a executada paralisar suas atividades. Defendeu, portanto, a inexistência de sucessão empresarial. Aduziu, ainda, que o pedido de redirecionamento da execução está atingido pela
prescrição intercorrente. Alegou que houve a consumação da prescrição e decadência do crédito executado.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 16/200.A decisão de fls. 201 recebeu os embargos, mas indeferiu
o pedido de efeito suspensivo.A União apresentou impugnação às fls. 203/210, arguindo preliminares de ausência de garantia (condição de procedibilidade dos embargos) e de coisa julgada (questão já decidida em sede de
exceção de pré-executividade). No mérito, sustentou a existência de sucessão empresarial e a ausência de prescrição para a responsabilização da embargante. Juntou documentos (fls. 221/227).A embargante se manifestou
sobre a impugnação às fls. 230/237. Juntou documentos às fls. 238/241.Instadas a especificarem provas, a embargante requereu a produção de prova testemunhal (fls. 246/247) e a União informou não ter interesse na
produção de outras provas.II - FundamentaçãoO julgamento destes embargos é possível, com fundamento no art. 920, II, do CPC, por ser desnecessária a produção da prova testemunhal requerida pela parte embargante,
como será demonstrado adiante.Inicialmente, rejeito a preliminar de extinção do processo por ausência de garantia.A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.127.815/SP, em 24.11.2010, Relator Ministro Luiz
Fux, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973, consolidou entendimento segundo o qual a insuficiência da penhora não impede o recebimento de embargos do devedor na execução fiscal.Nesse aspecto, é
relevante consignar que eventual insuficiência da penhora poderá ser suprida por posterior reforço, que pode ocorrer em qualquer fase do processo (Lei 6.830/80, art. 15, II), sem prejuízo do regular processamento dos
embargos. Nesse sentido: STJ, REsp 1115414/SP, Primeira Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 26/05/2011).Contudo, os fundamentos em que estão assentados os presentes embargos são idênticos
àqueles que embasaram a exceção de pré-executividade oposta pela embargante, em 06/07/2015, nos autos da execução fiscal (fls. 145/156 dos autos n 0000529-07.2008.403.6115).A decisão de fls. 270 dos autos da
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execução fiscal expressamente se pronunciou sobre as questões relacionadas à existência de sucessão empresarial e à prescrição intercorrente. Eis o teor da referida decisão:EF nº 0000529-07.2008.403.6115DecisãoI -
RelatórioPleiteia a exequente (fls. 96/102): 1) a inclusão no pólo passivo do administrador da empresa executada, Luiz Cláudio Duarte; 2) a inclusão, como sucessora, da empresa DB Indústria e Comércio de Carnes e
Derivados Ltda e; 4) o arresto cautelar de ativos financeiros de Luiz Cláudio Duarte e DB Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda; 5) após o arresto, a citação dos incluídos no polo passivo. Juntou os
documentos de fl. 103/120.Pela decisão de fl. 125 foi determinado que o administrador sociedade empresária executada e a alegada sucessora fossem intimados para dizerem sobre a pretensão da União.A sociedade
empresária DB Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda apresentou exceção de pré-executividade às fl. 145/156 sustentando a irregularidade da CDA, a prescrição intercorrente. Juntou os documentos de fl.
157/223.Luiz Claudio Duarte apresentou exceção de pré-executividade às fl. 224/232 sustentando a ausência de responsabilidade, a prescrição intercorrente. Juntou os documentos de fl. 232/248.A União impugnou as
exceções às fl. 253/256 rebatendo os argumentos lançados pelos excipientes. Juntou os documentos de fl. 257/269. II - FundamentaçãoDa inclusão do administrador, Luiz Claudio DuarteNo tocante à inclusão do
administrador da empresa executada, Sr. Luiz Cláudio Duarte, o TRF da 3ª Região no julgamento do AI n. 0004508-42.2015.4.03.0000/SP, recurso interposto nos autos da EF n. 0001588-25.2011.403.6615 da 1ª Vara
Federal de São Carlos, reconheceu sua legitimidade como administrador, com plenos poderes, da sociedade executada, conforme acórdão de fl. 259/265.Isso consignado, reconhecida a responsabilidade, nos termos do
inciso II, art. 135 do CTN, de Luiz Cláudio Duarte pela superior instância deve ser deferida sua inclusão no polo passivo, como requerido pela União.Da inclusão da sucessora DB Indústria e Comércio de Carnes e
Derivados LtdaOs argumentos trazidos pela exeqüente com relação ao pleito de sucessão empresarial da empresa executada e da empresa DB Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda devem ser acolhidos. Os
documentos apresentados pela Fazenda Nacional às fls. 104/111, que servirão de prova emprestada porque produzidos na execução fiscal n. 0000494-18.2006.403.6115, e que não foram refutados pela sucessora em sua
exceção, demonstram a ocorrência de hipótese que se enquadra no disposto no artigo 133 do CTN.Ambas as empresas tem o mesmo ramo de atividade: comércio atacadista de produtos de carne e derivados.No ano de
2004 a empresa executada teve alterada sua sede para a avenida Gregório Aversa, 137-fundos e, no ano de 2008, teve alterada sua sede para a Rua Cid César, 308, em São Carlos (fls. 108).Já a sucessora, DB Comércio
de Carnes, foi constituída em 11/07/2006 com sede na Rua Cid César, 308 e, em 20/08/2008, teve sua sede alterada para a Avenida Gregório Aversa, 137-fundos.Denota-se que ambas as empresas tiveram suas sedes
nos mesmo endereços e, como observado pela exeqüente, no ano de 2008, tiveram seus endereços trocados. A certidão de fls. 106 revela tal circunstância.Outro ponto de destaque é que a empresa sucessora tem como
sócios César Roberto Bertocco e Leonardo Henrique Duarte. O primeiro é irmão de Célia Regina Bertocco e o segundo possui o mesmo sobrenome do administrador da executada, que é esposo de Célia Regina Bertocco
(fls. 106).Considero comprovada a alegada sucessão de empresas, tal como prevista no art. 133 do CTN, devendo ser reconhecida a responsabilidade tributária da empresa DB Indústria e Comércio de Carnes e
Derivados Ltda.Por fim, como bem salientou a Fazenda Nacional em sua manifestação de fls. 96/102, a responsabilidade tributária de terceiro por sucessão do devedor no estabelecimento empresarial ou fundo de
comércio, prevista no art. 133 do CTN, prescinde de caracterização por meio de negócio jurídico formal, sendo verificável por intermédio das circunstâncias de fato que envolvem a atividade comercial questionada.Da
irregularidade da CDANa exceção apresentada por DB Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda foi alegado a irregularidade da CDA em razão d eque o nome da sucessora não consta na inscrição de dívida
ativa.Por óbvio, não constou na CDA o nome da sucessora porque a dívida é da sociedade empresária Célia Regina Bertocco EPP sendo a sucessão vislumbrada em momento posterior à inscrição do débito.Da ocorrência
da prescriçãoAcolho os argumentos lançados pela União às fl. 253-verso/256, porque o reconhecimento da sucessão empresarial tem caráter declaratório, sendo que, nos termos do inciso III, art. 125 do CTN, estende a
citação válida da sucedida à sucessora.Ademais, a União, desde o ajuizamento da ação, não foi inerte na tentativa de expropriação de bens da executada para a satisfação desta execução fiscal, o que implicou no pedido de
inclusão do sócio administrador e da sociedade empresarial sucessora, ora se decide. Nesse sentido, as manifestações de fl. 47/48, 59, 68, 74/75 e, finalmente, a petição de fl. 96/102. Aplica-se no caso, o teor da súmula
106 do STJ.Inacolhível, portanto, a alegação de prescrição.III - DispositivoIsso consignado, acolho o pleito da exequente (fls. 96/102) para determinar a inclusão no pólo passivo do administrador da executada Luiz
Cláudio Duarte (CPF nº 072.996.668-20) e da empresa DB Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda (CNPJ nº 08.192.084/0001-14).Ao SEDI para as necessárias anotações.Defiro o pedido de bloqueio
imediato de ativos financeiros, veículos ou outros bens, a título de arresto, como requerido pela União no item b de fl. 102. Expeça-se o necessário e, na sequência, cite-se como requerido no item c.Int. [grifos nossos]A
embargante não interpôs qualquer recurso contra a decisão acima transcrita.O Agravo de Instrumento n 0017315-60.2016.4.03.0000, mencionado pela embargante em réplica (fls. 232/233), foi interposto contra decisão
proferida nos autos n 0002012-38.2009.4.03.6115, os quais estão em curso na 1ª Vara Federal desta Subseção. Não diz respeito, portanto, à decisão proferida por esta 2ª Vara Federal na execução fiscal em apenso
(autos n 0000529-07.2008.403.6115).Em outras palavras, a decisão de fls. 270, proferida nos autos da execução fiscal em apenso em 16/09/2016, não foi objeto de nenhum recurso por parte da embargante.Conclui-se,
portanto, que, com relação às matérias já apreciadas por ocasião da oposição da exceção de pré-executividade, ocorreu a preclusão consumativa, consoante disposto no art. 473 do CPC/1973, repetido pelo art. 507 do
CPC/2015. Como na exceção de pré-executividade já foram decididas as questões relacionadas à existência de sucessão empresarial e à prescrição intercorrente, não há como voltar a discutir essas questões, sob pena de
ofensa à coisa julgada. Nesse sentido vem se manifestando a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se verifica pelos seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. TEMA JÁ DECIDIDO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FORÇA PRECLUSIVA DA COISA JULGADA. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em
apregoar que as questões decididas definitivamente em Exceção de Pré-Executividade não podem ser renovadas por ocasião da oposição de Embargos à Execução, em razão da força preclusiva da coisa julgada.
Precedentes: AgRg no REsp 1354894/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16/04/2013, DJe 08/05/2013; AgRg no Ag 908.195/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ
17/12/2007. 2. Recurso Especial provido (STJ, RESP 1652203, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE de 24/04/2017 - grifos nossos)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL
RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 NÃO CONFIGURADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE MÉRITO QUE INDUZ COISA JULGADA EM RELAÇÃO AOS
EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Na hipótese dos autos, não restou configurada a violação do art. 535 do CPC, pois, tendo encontrado motivação suficiente para fundar a
decisão, não fica o Órgão Julgador obrigado a responder, um a um, os questionamentos suscitados pelas partes, mormente quando desinfluentes para a solução da lide ou se notório o caráter de infringência do julgado. 2.
Debatidas as questões de mérito em sede de Exceção de Pré-Executividade, não é possível renovar as mesmas argumentações em posteriores Embargos à Execução, sob pena de ofensa ao instituto da coisa julgada.
Precedentes: AgRg no AREsp. 685.886/RS, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 19.11.2015; AgRg no REsp. 1.480.912/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 26.11.2014; AgRg no REsp.
1.531.565/CE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 26.6.2015. 3. Agravo Regimental interposto por MILÊNIA AGROCIÊNCIAS S.A. desprovido. (STJ, AGRESP 1223128, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão
Nunes Maia Filho, DJE de 29/06/2016 - grifos nossos)Assim, em relação aos temas já decididos nos autos da execução fiscal (sucessão empresarial e prescrição intercorrente), após a oposição de exceção de pré-
executividade pela embargante, sem que tenha sido interposto qualquer recurso contra a decisão, acolho a questão preliminar arguida em impugnação pela União Federal e, por consequência, reconheço a ocorrência de
preclusão consumativa e de coisa julgada.Contudo, em relação à alegação de decadência e prescrição do crédito tributário, embora também tenha sido tratada na argumentação da exceção de pré-executividade oposta nos
autos da execução fiscal, constato que não foi objeto de apreciação pela decisão de fls. 270 daqueles autos.Assim, passo a apreciar a alegação feita pelo embargante.Cumpre consignar que a decadência opera em período
precedente à constituição do crédito tributário.O art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional estatui que o direito de a Fazenda Nacional constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos contados do primeiro
dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. O direito de constituir o crédito tributário, mencionado nesse dispositivo legal, consiste no direito de efetuar o lançamento.A prescrição, por
sua vez, conta-se da constituição em definitivo do crédito tributário, que se não for cobrado no prazo fixado em lei, extingue a possibilidade de ajuizamento da execução fiscal, circunstância que, por consequência, impede a
cobrança da exação não adimplida oportunamente.O artigo 174 do Código Tributário Nacional estabelece que a prescrição tem como marco inicial a constituição definitiva do crédito tributário: Art. 174. A ação para a
cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua constituição definitiva.Tratando-se de tributo declarado/confessado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, o
sujeito passivo tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o montante devido e realizar o recolhimento nos parâmetros dispostos pela legislação fiscal, nos termos do art. 150 do Código Tributário
Nacional. A apresentação de declaração/confissão pelo contribuinte, portanto, dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a
inscrição do quantum em dívida ativa e subsequente ajuizamento da execução fiscal. Nesse sentido é a Súmula n 436 do E. STJ.Assim, a partir da apresentação da declaração/confissão inicia-se a contagem do prazo
prescricional para o ajuizamento da execução fiscal. Estabelecidas tais premissas, cabe verificar a efetiva ocorrência da alegada prescrição no caso dos autos.Como bem salientou a embargante na petição inicial, a execução
fiscal em apenso diz respeito a débito confessado em GFIP referente ao período de 11/2005 a 06/2006. A própria CDA indica que o lançamento foi efetuado em 21/09/2006. Não houve a consumação da decadência,
portanto.Por outro lado, a execução fiscal foi ajuizada em 24/03/2008. O despacho que determinou a citação da parte executada foi proferido em 28/03/2008. A citação da executada se deu em 07/04/2008. Não houve a
consumação da prescrição, portanto.III - DispositivoAnte o exposto, em relação aos pedidos de exclusão da embargante do polo passivo da execução fiscal e de reconhecimento da consumação da prescrição
intercorrente, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, V, do CPC.No mais, com fundamento no art. 487, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os embargos opostos por DB
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA. em face da União Federal.Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados, com fundamento no art. 85, 2 e 4, III, do
CPC/2015 em 10% do valor da causa atribuído a estes embargos, devidamente atualizado.Sem incidência de custas (art. 7º da Lei n 9.289/96).Translade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal (autos n
0000529-07.2008.403.6115) e prossiga-se na execução.Sobrevindo apelação, ouça-se a parte ex adversa e, em seguida, desapensem-se os autos para, após, encaminhá-los à superior instância. Não havendo apelação,
certifique-se o trânsito em julgado e, em seguida, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001084-09.2017.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002641-65.2016.403.6115 () ) - ALGE TRANSFORMADORES EIRELI - ME(SP231864 - ANDRES GARCIA
GONZALEZ) X FAZENDA NACIONAL
I - RelatórioALGE TRANSFORMADORES EIRELI ME, qualificada nos autos, opôs embargos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL, sustentando, em síntese (i) a prescrição para a propositura do
executivo fiscal e (ii) a nulidade das inscrições em dívida ativa por inclusão indevida do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 24/64.A decisão de fls. 65 recebeu os
embargos e deferiu o efeito suspensivo.A União apresentou impugnação, alegando: (a) a inocorrência de prescrição, tendo em vista a interrupção ocorrida em razão de parcelamento do débito; (b) a extinção do feito por
falta de interesse de agir, pois a inicial não veio acompanhada de prova bastante de que na base de cálculo das contribuições houve a inclusão do ICMS e, tampouco, a prova de seu efetivo recolhimento. Subsidiariamente,
pugnou pela suspensão do feito até julgamento final do RE 574.706. Juntou os documentos de fls. 70/77.Réplica (fls. 80/98).A decisão de fls. 105 rejeitou a alegação de prescrição e converteu o julgamento em diligência
para que a embargante juntasse aos autos documentos comprobatórios da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, sob pena de arcar com os ônus de sua omissão.Embora intimada, a embargante
permaneceu inerte.II - FundamentaçãoO caso é de julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 17, parágrafo único, da Lei n 6.830/80, sendo desnecessária a produção de provas em audiência, conforme se extrai das
manifestações postas pelas partes em suas peças processuais.A alegação de prescrição já foi rechaçada pela decisão de fls. 105/106, cujos fundamentos aqui reitero.No que tange ao pedido de exclusão do ICMS da base
de cálculo do PIS e da COFINS, é certo que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 574.706 fixou a tese de que O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
Cofins.Entretanto, caberia ao embargante a comprovação de que tais valores efetivamente forma incluídos na base de cálculo dos tributos cobrados na execução fiscal em apenso.A decisão de fls. 105/106 distribuiu o ônus
da prova, assegurando ao embargante a possibilidade de juntar documentos comprobatórios da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Da referida decisão extraio a seguinte passagem:Dentre as
matérias alegadas nestes embargos, saliento que o pedido de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS demanda a comprovação de que tais valores efetivamente foram incluídos na base de cálculo dos
tributos cobrados na execução fiscal em apenso.Para que a tese jurídica da embargante possa ser apreciada é imprescindível que a realidade fática suposta esteja provada nos autos, pois não é dado ao Judiciário sentenciar
sobre hipótese. No presente caso, não é possível saber a composição da base de cálculo do tributo atacado pela embargante, razão pela qual é necessária a produção de prova documental e, se necessária, pericial custeada
pela embargante, em ordem a demonstrar a veracidade das premissas fáticas supostas na ação de embargos.O ônus da prova incumbe à embargante, uma vez que os tributos foram constituídos por meio de declarações
elaboradas por ela. Logo, o que integrou a base de cálculo do tributo (qual valor corresponde ao ICMS) é de conhecimento da própria embargante. Embora regularmente intimada da referida decisão, a parte embargante
não se desincumbiu de seu ônus probatório.Não há que se falar em falta de interesse de agir, contudo, como requereu a União, pois a questão não está ligada à condições da ação e sim à prova dos fatos alegados.A
Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, a qual só pode ser elidida mediante prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Mera suposição
abstrata de nulidade do título executivo, sem prova capaz de comprovar a alegação, não retira da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.Logo, não tendo a embargante se desincumbido de
seu ônus de comprovar que a CDA é composta por tributação inconstitucional, não há como acolher o pedido formulado na inicial dos embargos.Assim já se manifestou a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, como se verifica pelo seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. CONCEITO DE FATURAMENTO. AUSÊNCIA DE PROVA. COMPENSAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não procede a suscitada contrariedade ao art. 535 do CPC/1973, tendo em vista que o Tribunal de origem decidiu, fundamentadamente,
as questões essenciais à solução da controvérsia, concluindo, por sua leitura e análise, que a parte embargante não se desincumbiu do ônus de provar ter havido efetivamente a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, cobrados no executivo fiscal, fato constitutivo de direito, visto que não foi realizada a prova requerida pela própria contribuinte para atestar o quanto alegado. 2. Nesse contexto, para desconstituir as premissas
fáticas firmadas pela Corte a quo e investigar a efetiva inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS no executivo fiscal em comento, faz-se necessário o reexame dos elementos probatórios da lide,
providência vedada pela Súmula 7/STJ. 3. Esta Corte Superior se posicionou no sentido de que é possível a compensação tributária em embargos à execução, desde que já reconhecida administrativa ou judicialmente, antes
do ajuizamento da execução fiscal. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ, AIAIRESP 1550730, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJE de 15/08/2017 - grifos nossos)Da mesma forma se manifestou o
Egrégio Tribunal Regional Federal, conforme se verifica pelo recente julgado:DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. NULIDADE DA CDA -
COBRANÇA DE PIS/COFINS NOS TERMOS DO DL 2.445 E 2.449/88 - ALEGAÇÃO INFUNDADA. INCIDÊNCIA DE ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS - AUSÊNCIA DE PROVA
CABAL - ALEGAÇÃO GENÉRICA. LEGITIMIDADE DA CDA. ACRÉSCIMOS DEVIDOS - TAXA SELIC E ENCARGO LEGAL. RECURSO IMPROVIDO. 1- A CDA goza de presunção de certeza e liquidez,
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conforme preceitua o artigo 204 do Código Tributário Nacional, combinado com o artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Embora não sejam absolutas tais presunções, é certo que produzem efeitos até prova inequívoca acerca da
respectiva invalidade. 2. O ônus desta prova é atribuído a quem alega ou aproveita, sendo que a simples alegação genérica de nulidade é insuficiente para desconstituir o título executivo, pois, como visto, neste caso, cabe à
parte embargante desfazer a presunção que recai sobre a CDA, e, no caso em apreço, a parte embargante não logrou tal êxito. 3. O STF pacificou a controvérsia objeto de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que O
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS (RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral). 4. No entanto, isso não significa que essa tese possa ser alegada em abstrato, como
uma carta branca capaz de nulificar todo e qualquer título executivo que veicule referida cobrança, em total desrespeito às disposições legais de presunção de certeza e liquidez da Dívida Ativa regularmente inscrita,
conforme art. 204 do CTN e art. 3º da LEF. 5. Necessário destacar que o PIS e a COFINS, assim como o ICMS, são tributos sujeitos a lançamento por homologação, que decorre de declaração fornecida pelo próprio
contribuinte e cuja competência para instituir e cobrar é atribuída a entes federativos diversos (União e Estados). 6. Seria teratológico demandar da União o recálculo de seus tributos já em fase executiva para extrair desses
valores aos quais ela não tem acesso, infligindo nítida ineficácia à tutela jurisdicional e afastando essa de sua tarefa primordial de resolução de conflitos. 7. Se é verdade que foi pacificado jurisprudencialmente o direito do
contribuinte de excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS os valores pagos a título de ICMS, entendo que no bojo dos embargos à execução fiscal caberia ao contribuinte demonstrar, de forma inequívoca, a
existência da incidência indevida e quantificar quais os valores pagos nesse sentido, permitindo à União proceder ao recálculo, com a devida exclusão do excesso inconstitucional. Precedente desta Corte. 8. Limitando-se a
agravante a apresentar a tese jurídica já amplamente conhecida - sem destacar quais os valores que estariam equivocadamente cobrados nos títulos executivos - e invocando, genericamente, a nulidade da CDA, ainda que a
tese jurídica lhe seja favorável, impossibilitada encontra-se esta Relatora de averiguar quais os valores que se encontram em excesso nos títulos em cobro. 9. A dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária,
juros, multa de mora e demais encargos previstos em lei, conforme disposto no 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. 10. Os acréscimos legais são devidos e integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo
cada um finalidade específica, ou seja: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela
inflação. 11. Especificamente quanto à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantêm a taxa histórica de
12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 12. A incidência da taxa SELIC foi objeto de julgado alçado à sistemática
dos recursos repetitivos no âmbito do STJ (REsp 879.844/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 11/11/2009, DJe em 25/11/2009), restando assentado o entendimento acerca de sua legitimidade como
índice de correção monetária e de juros de mora para fins de atualização dos débitos tributários pagos em atraso. 13. A seu turno, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da questão atinente à utilização
da SELIC na atualização de débitos tributários, ocasião em que pacificou o entendimento no sentido da higidez de sua incidência, por traduzir rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e fisco, bem como por não
culminar em violação dos princípios da legalidade e da anterioridade (RE 582.461/SP; Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, DJe em 18/08/2011). 14. Quanto à incidência do encargo previsto no
Decreto-lei n. 1.025/1969, a jurisprudência consolidada a respalda, aplicando o teor da Súmula 168/TFR, verbis: O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções
fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. 15. O encargo legal, norma especial a ser aplicada nas execuções fiscais, não pode ser substituído ou reduzido com base em
critérios gerais da legislação processual civil, exatamente porque inclui, além da própria sucumbência, o custeio de despesas administrativas da cobrança, como a da própria inscrição em dívida ativa. 16. Apelação
improvida. (TRF -3ª Região, 00309900820154036182, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2301012, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, e-DJF3 de 28/11/2018 - grifos nossos)Logo, não se desincumbindo a
embargante do ônus da prova do quanto afirmado, não há como acolher seu pleito.III - DispositivoAnte o exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os embargos opostos por ALGE
TRANSFORMADORES EIRELI ME em face da União Federal.Afigura-se indevida a fixação de honorários advocatícios, tendo em vista a incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-
Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior. Sem incidência de custas (art. 7º da Lei n 9.289/96).Translade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal e prossiga-se na execução.Sobrevindo apelação, ouça-se a
parte ex adversa e, em seguida, desapensem-se os autos para, após, encaminhá-los à superior instância. Não havendo apelação, certifique-se o trânsito em julgado e, em seguida, arquivem-se.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001121-36.2017.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046900-75.2015.403.6182 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP146576 - WILLIAN
CRISTIAM HO) X MUNICIPIO DE BROTAS(SP135372 - MAURY IZIDORO)
SentençaI - RelatórioEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, qualificada nos autos, opôs embargos à execução fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BROTAS, objetivando, em síntese, a
declaração de inexigibilidade do IPTU cobrado, condenando-se o embargado ao pagamento das verbas de sucumbência. Alega a nulidade do título e cerceamento de defesa, pois não há, no corpo de cada uma das CDAs
que instruem a presente execução fiscal, qualquer menção a artigo, inciso ou parágrafo, existente legislação tributária da Municipalidade Exequente, que que possibilite, no mínimo, identificar-se com um grau mínimo de
segurança, a espécie tributária cujos créditos estão sendo exigidos por meio da ação de execução fiscal ora embargada (fls. 04). Sustenta, ainda, a inépcia da inicial. No mérito, defendeu a inconstitucionalidade do IPTU
exigido da ECT, uma vez que a embargante está abrangida pela imunidade tributária do art. 150, VI, a, da CF.A petição inicial foi instruída com os documentos de fls. 17/63.A decisão de fls. 64 recebeu os embargos. O
Município de Brotas apresentou impugnação, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial. No mérito, sustentou que há débitos executados que se referem a taxas, as quais não são abarcadas pela imunidade tributária. No
tocante ao IPTU, argumentou que há funcionário da embargante que reside no imóvel objeto da tributação, fato que retira o manto da imunidade tributária, uma vez que deixou de estar atrelado às finalidades essenciais da
embargante.A ECT se manifestou sobre a impugnação (fls. 72/88). Instadas as partes a especificarem provas, a ECT requereu o julgamento antecipado da lide e a o embargado requereu a produção de provas documental e
testemunhal.II - FundamentaçãoO caso é de julgamento antecipado da lide, sendo desnecessária a produção de provas em audiência ou a produção de prova pericial, uma vez que a matéria, de direito e de fato, demanda
unicamente a produção de prova documental.1. Inépcia da inicial e regularidade das certidões da dívida ativaAs alegações de inépcia da inicial e de nulidade das Certidões de Dívida Ativa que instruem a execução fiscal em
apenso devem ser rejeitadas.Nos termos do artigo 6, 1, da Lei n 6.830/80, o único documento que deve acompanhar a petição inicial é a certidão de dívida ativa. A petição inicial contém a qualificação das partes, os
fundamentos do pedido e o valor da dívida. Não é inepta.Ademais, não há que se falar em falta de qualquer requisito legal da certidão de dívida ativa. Quanto aos requisitos formais, observo que são estabelecidos pelos
artigos 202 do Código Tributário Nacional e artigo 2, 5 e 6 da Lei n 6.830/80: Art.202 - O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:I - o nome do devedor e,
sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;III - a origem e a natureza do
crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;IV - a data em que foi inscrita;V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.Parágrafo único. A certidão
conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição. 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o
domicílio ou residência de um e de outros;II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o
fundamento legal ou contratual da dívida;IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da
inscrição, no Registro de Dívida Ativa; eVI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 6º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo
de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.As certidões de dívida ativa que embasam a execução encontram-se formalmente perfeitas, delas constando todos os requisitos previstos nos dispositivos legais
supra transcritos. Como bem destacou o Município de Brotas em sua impugnação, as Certidões de Dívida Ativa que instruem a execução em apenso indicam o nome do devedor, domicílio, localização do imóvel, cadastro,
credor, CNPJ do credor, natureza da dívida, valor original, valor da multa, correção monetária, juros, valor corrigido e total, com o termo inicial, fundamento legal, bem como o número do processo administrativo, a data,
número, livro e folha de inscrição (fls. 67/68).Encontram-se indicados o fundamento legal (Lei Complementar Municipal n 1/2003), a forma de cálculo dos juros, com expressa menção dos dispositivos legais aplicáveis, não
sendo exigível que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei permite a simples referência ao número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a dívida.Assim, a execução
fiscal encontra-se embasada em certidões de dívida ativa representativas de débitos revestidos de liquidez, certeza e exigibilidade.A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez, tendo efeito de
prova pré-constituída, presunção essa que somente pode ser elidida por prova a cargo do sujeito passivo, nos termos do artigo 204 do Código Tributário Nacional e artigo 3 da LEF. Logo, não há que se falar em qualquer
nulidade das certidões de dívida ativa que instruem a execução fiscal em apenso, porquanto foram observados todos os requisitos dos arts. 202 do Código Tributário Nacional e 2º, 5º, da Lei n 6.830/80, de forma que
gozam de presunção de certeza e liquidez e possuem o efeito de prova pré-constituída, conforme o disposto no art. 204 do CTN e 3º da Lei n 6.830/80. Não foram constatados vícios formais dos títulos executivos e não
foi produzida prova inequívoca capaz de afastar a presunção de liquidez e certeza dos títulos.2. Do alcance da imunidade tributária da ECTA cobrança levada a efeito nos autos em apenso diz respeito a IPTU e taxas
imobiliárias supostamente devidas pela ECT.Ocorre que o art. 150, inciso VI, alínea a, da Constituição veda a instituição de impostos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios sobre patrimônio, renda ou serviços,
uns dos outros.O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do recurso extraordinário nº 773.992/BA, com repercussão geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, por ser prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, está abrangida pela imunidade tributária recíproca, nos termos do artigo 150, VI, a, da Constituição Federal,
alcançando o IPTU incidente sobre os imóveis de propriedade da ECT e por ela utilizados.Eis o teor da ementa do referido precedente:Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Tributário. IPTU. Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). Imunidade recíproca (art. 150, VI, a, da CF). 1. Perfilhando a cisão estabelecida entre prestadoras de serviço público e exploradoras de atividade econômica, a Corte sempre
concebeu a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos como uma empresa prestadora de serviços públicos de prestação obrigatória e exclusiva do Estado. 2. A imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, a, da
Constituição, alcança o IPTU que incidiria sobre os imóveis de propriedade da ECT e por ela utilizados. 3. Não se pode estabelecer, a priori, nenhuma distinção entre os imóveis afetados ao serviço postal e aqueles
afetados à atividade econômica. 4. Na dúvida suscitada pela apreciação de um caso concreto, acerca, por exemplo, de quais imóveis estariam afetados ao serviço público e quais não, não se pode sacrificar a imunidade
tributária do patrimônio da empresa pública, sob pena de se frustrar a integração nacional. 5. As presunções sobre o enquadramento originariamente conferido devem militar a favor do contribuinte. Caso já lhe tenha sido
deferido o status de imune, o afastamento dessa imunidade só pode ocorrer mediante a constituição de prova em contrário produzida pela Administração Tributária. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE
773992/BA, Tribunal Pleno, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 18/02/2015 - grifos nossos)Vê-se, portanto, que de acordo com o entendimento consolidado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, o fato de a embargante
exercer algumas atividades tipicamente comerciais não afasta a imunidade tributária, pois não se pode estabelecer distinção entre os imóveis afetados ao serviço postal e aqueles afetados à atividade econômica.No mais, em
pesquisa efetuada no sítio dos Correios na internet, que segue anexada a esta sentença, constata-se que o imóvel que deu ensejo à cobrança do IPTU (Avenida Rui Barbosa, 416, em Brotas/SP) é destinado a uma agência
dos Correios.Logo, é desnecessária a produção de prova requerida pelo embargado às fls. 97/98, pois, ainda que haja um funcionário que resida no imóvel, está demonstrado que ele é de propriedade da ECT e está
afetado ao serviço público prestado pela empresa pública federal.Conclui-se, então, pela inexigibilidade dos valores referentes ao IPTU cobrados na execução fiscal em razão da imunidade recíproca.A imunidade não se
estende, porém, às taxas, por não estar a hipótese prevista no art. 150, inciso VI, da Constituição da República.As certidões de dívida ativa que instruem a execução fiscal em apenso também veiculam a cobrança de Taxa
Licença para Funcionamento e Taxa de Coleta de Lixo.Saliento, contudo, que a legalidade ou constitucionalidade de referidas taxas não foi objeto do pedido formulado na petição inicial dos embargos.Embora em réplica a
ECT tenha feito considerações sobre as taxas e multas cobradas na execução em apenso, pela leitura da petição inicial verifica-se que os presentes embargos possuem como objeto apenas a incidência da imunidade
tributária sobre o IPTU.Nos termos dos artigos 141 e 492 do CPC, deve o juiz decidir o mérito nos limites propostos pelas partes, sendo vedado proferir decisão de natureza diversa da pedida.Aliás, não seria possível
apreciar questões alegadas pela embargante somente em réplica, sob pena de violação à garantia constitucional do contraditório.III - DispositivoAnte o exposto, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face do Município de Brotas, para o fim de determinar o prosseguimento da execução fiscal em
apenso apenas em relação à Taxa Licença para Funcionamento e à Taxa de Coleta de Lixo, determinando a exclusão dos valores referentes ao IPTU.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os
autos em apenso (autos n 0046900-75.2015.403.6115), prosseguindo-se na execução, com vista ao Município de Brotas para que promova a adequação das Certidões de Dívida Ativa, mediante a exclusão dos débitos
relativos ao IPTU.Com fundamento no art. 86 do CPC/2015: a) condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% do valor que continuará em cobrança na execução em apenso; b)
condeno o embargado ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% do valor dos débitos em cobrança que deverão ser excluídos (IPTU).Sem condenação em custas, nos termos do art. 7º da Lei nº
9.289/96.A sentença não está sujeita a reexame necessário, conforme o disposto no art. 496, 4, II, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0002555-31.2015.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003722-45.1999.403.6115 (1999.61.15.003722-0) ) - MARIO ANTONIO PACO LOPES(SP184483 - ROGERIA MARIA
DA SILVA MHIRDAUI) X FAZENDA NACIONAL
I - RelatórioTrata-se de embargos de terceiro opostos por dependência à execução fiscal nº 0003722-45.1999.403.6115 por Mário Antônio Paço Lopes, qualificado na petição inicial, em face da FAZENDA
NACIONAL, objetivando o levantamento da penhora sobre o imóvel de matrícula n. 39.770 do CRI de São Carlos.Sustenta que desde o encerramento das atividades da executada Paço Cia e outros Ltda detém a posse
mansa e pacífica do imóvel com ânimo de dono, o que implicou no ajuizamento de ação de usucapião, sob o número 1831/2012, em trâmite na 5ª Vara Cível local, a qual se encontra na fase postulatória. Juntou os
documentos de fls. 15/149. Pelo despacho de fls. 150 os embargos foram recebidos e a execução fiscal foi suspensa com relação ao imóvel acima descrito.Intimada, a Fazenda Nacional apresentou impugnação às fls.
153/154, sustentando que não há que se falar em posse mansa e pacífica, pois a executada e seu sócio, Sr. João Antônio Fernandes Paço, deixaram diversas dívidas. Argumentou que o ajuizamento da ação de usucapião
nada prova, porque ainda não julgada. Requereu, por fim, a improcedência dos embargos.Pela decisão de fls. 177 foi reconhecida a prejudicialidade externa em razão da ação de usucapião, sendo determinada a suspensão
destes embargos.A União carreou aos autos sentença proferida nos autos da ação de usucapião (fls. 192/194).Intimado para se manifestar sobre a sentença proferida nos autos de usucapião, o embargante restou
silente.Pela petição de fls. 196, a União informou o levantamento da penhora ocorrida nos autos da execução fiscal e requereu a improcedência dos embargos.É o relatório.II - FundamentaçãoOs presentes embargos devem
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ser extintos em razão da perda do objeto da presente ação.A penhora que deu ensejo à oposição dos presentes embargos foi desconstituída nos autos n 0003722-45.1999.403.6115 (fls. 248), em razão da arrematação do
imóvel de matrícula n 39.770 do CRI local nos autos da execução fiscal n 0001654-25.1999.403.6115.Assim, insubsistente a constrição que justificou a oposição de embargos, impõe-se reconhecer a carência
superveniente da ação por ausência de interesse de agir.III - DispositivoAnte o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.Deixo de
condenar as partes ao pagamento das custas processuais, em razão da isenção gozada pela União e da concessão da gratuidade judiciária ao embargante (fls. 150).Em respeito ao princípio da causalidade, deixo de
condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios, pois a extinção do processo não decorreu de conduta atribuível aos litigantes destes embargos.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002371-03.2000.403.6115 (2000.61.15.002371-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X BETTONI & FILHO LTDA ME X OLIVARDO BETTONI(SP057161 - JOSE DOS
SANTOS)
A presente execução foi suspensa, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, no ano de 2009. Após o decurso de quase 10 (dez) anos, a União requereu a extinção do feito em razão da consumação da prescrição (fl.
86).Pelo exposto, reconheço a consumação da prescrição do débito cobrado na presente execução fiscal e, por consequência, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos art. 924, V, e art. 487, II, do
Código de Processo Civil.Determino o levantamento da penhora efetivada a fls. 39. Comunique-se o cancelamento da penhora ao Cartório de Registro de Imóveis de São Carlos.Oportunamente, arquivem-se os autos.P. R.
I.

EXECUCAO FISCAL
0000684-15.2005.403.6115 (2005.61.15.000684-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X RADIUM SYSTEMS LTDA(SP254095 - JULIA AFFONSO FERREIRA
MESQUITA E SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO)
A União requereu a extinção desta execução e da execução em apenso em razão da satisfação integral de seu crédito (fl. 167). Isso consignado, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 924,
inciso II, do Código de Processo Civil/2015.Custas ex lege.Defiro o requerido pela executada a fl. 172. Expeça-se alvará em favor da executada para o levantamento do valor remanescente à disposição nestes
autos.Homologo a renúncia da União à intimação da presente sentença.Transitado em julgado, arquivem-se os autos com as anotações de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0000859-62.2012.403.6115 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA) X ANAZILDA CONCEICAO
NASCIMENTO IBATE ME X ANAZILDA CONCEICAO DO NASCIMENTO(SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO)

1. Defiro o requerimento da exequente para suspender a execução fiscal, enquanto viger o parcelamento informado, uma vez que suspensa a exigibilidade do crédito tributário (Código Tributário Nacional, art. 151, VI).
2. Caberá à exequente promover o desarquivamento dos autos, no caso de rescisão do parcelamento; informará, ainda, o juízo acerca da quitação do débito, sem prejuízo de idêntico ônus ao executado.
3. Intime-se.
4. Após, ao arquivo com baixa sobrestado.

EXECUCAO FISCAL
0002575-90.2013.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2337 - RICARDO ALMEIDA ZACHARIAS) X MERCO-LINE TRANSPORTES LTDA - ME(SP347048 - MAURO CESAR HADDAD) X
EDMILSON DA FONSECA(SP245678 - VITOR TEDDE DE CARVALHO)

Determino a suspensão da execução fiscal, enquanto viger o parcelamento informado, uma vez que suspensa a exigibilidade do crédito tributário (Código Tributário Nacional, art. 151, VI).
Caberá à exequente promover o desarquivamento dos autos, no caso de rescisão do parcelamento; informará, ainda, o juízo acerca da quitação do débito, sem prejuízo de idêntico ônus ao executado.
Considerando a adesão ao parcelamento, defiro o requerido pela executada às fls. 224/226 e determino a alteração do bloqueio do veículo placa ERH-3080 de circulação para transferência. Providencie a secretaria com
brevidade. Indefiro o pedido de cancelamento da venda, porque extrapola o objeto desta execução fiscal.
Intime-se.
Após, ao arquivo com baixa sobrestado.

EXECUCAO FISCAL
0003971-97.2016.403.6115 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X EMERSON LUIZ
DIDONE(SP368762 - THALITA DE SOUZA ALVES)
Trata-se de execução fiscal em que o CREA requereu a extinção pelo pagamento, conforme petição de fl. 28.Pelo despacho de fl. 29 foi determinada ao exequente a regularização processual.Intimado em 20/03/2018, o
exequente até a presente data não regularizou sua representação processual. É o que basta.É o relatório. Decido.O presente processo deve ser extinto.Em razão da inércia do exequente em regularizar sua petição de fl. 28,
uma vez que a subscritora não integra a procuração carreada aos autos a presente execução deve ser extinta.Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, III, todos do Novo
Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários, uma vez que o executado não chegou a se manifestar nos autos.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição,
observadas as formalidades legais.P. I. e C.

EXECUCAO FISCAL
0000673-63.2017.403.6115 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP181233 - SIMONE MATHIAS PINTO E SP234382 - FERNANDA ONAGA
GRECCO MONACO) X ADILSON NOGUEIRA(SP261980 - AILSON DE SOUZA)

Traslade-se cópia da incial e da sentença dos embargos em apenso (autos n. 0001607-21.2017.403.6115 para estes autos.
Dou o executado por citado em razão do ajuizamento dos referidos embargos.
1. Determino a tentativa de constrição de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD e, restando infrutífera ou insuficiente, o bloqueio de transferência de veículos pelo sistema RENAJUD, com comprovantes.
2. Positivas quaisquer das medidas, considerando o endereço fora da sede, expeça-se nova carta precatória, para: 
a. quanto ao BACENJUD, intimar o(s) executado(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste(m)-se quanto à impenhorabilidade das quantias bloqueadas e quanto à eventual excesso (art. 854, 3º, CPC),
cientificando-o(s) de que decorrido o prazo assinado sem manifestação, os bloqueios serão convertidos em penhora (art. 854, 5º, CPC), sem que seja necessária a lavratura de termo, iniciando-se o prazo de 30 (trinta) dias
para oposição de embargos (arts. 12 e 16, III, Lei 6.830/80).
b. Quanto ao RENAJUD, efetuar penhora, depósito e intimação do ato, facultando-lhe(s) a oposição de embargos em trinta dias. O oficial penhorará, segundo sua avaliação, apenas os suficientes à garantia. Servirá o
mandado mesmo se o veículo estiver alienado fiduciariamente, caso em que se penhorará o direito de aquisição do bem; o oficial, à vista da documentação do veículo, certificará sobre quem seja o credor fiduciante. 
3. Cumprida a deprecata, quanto ao(s) veículo(s) penhorado(s), registre-se a penhora em RENAJUD, juntando comprovantes. Quanto aos veículos desnecessários à garantia, levante-se toda restrição. Caso tenha havido
penhora de direito de aquisição de bem, à vista da informação do credor fiduciante, deverá a secretaria notificá-lo a: I. Informar ao juízo, em dez dias, o andamento do contrato de financiamento garantido pela alienação
fiduciária (número de parcelas vincendas ou vencidas em aberto e eventual andamento de busca e apreensão); II. No caso de quitação da dívida, informando-a ao juízo, não cancelar a restrição/averbação de alienação
fiduciária, para que a transferência seja feita por deliberação judicial; III. No caso de consolidar a propriedade em seu nome, pela mora observada, promovendo o leilão e sem prejuízo de se pagar, depositar em juízo o
saldo a que o devedor faria jus, nos termos do art. 1.364, fine, do Código Civil, sob pena de ter de efetuar novo pagamento (Código Civil, art. 312).
4. Decorrido o prazo para embargos, o que deverá ser certificado pela secretaria, fica deferido eventual pedido do(a) exequente, de conversão em renda de valores bloqueados no feito, desde que acompanhado dos dados
necessários à sua efetivação.
4.1 Cumprido o item 4, a secretaria procederá à transferência dos valores bloqueados para conta à disposição deste juízo e, na sequência, oficiará ao PAB/CEF para que proceda à conversão em renda/transformação em
pagamento definitivo, na forma indicada pelo(a)a exequente. 
5. Infrutíferas as medidas determinadas, intime-se o exequente para requerer as medidas pertinentes, no prazo de 15 dias.
6. Nada sendo requerido, suspendo o andamento da execução por um ano, nos termos do caput do art. 40 da Lei 6.830/80, determinando o arquivamento dos autos com baixa-sobrestado.
7. Findo o prazo assinalado, manifeste-se a exequente independentemente de nova intimação.
8 Nada sendo requerido, fica convertido o arquivamento inicial em arquivamento por tempo indeterminado, nos termos do 2º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à credora requerer, a qualquer tempo, o
desarquivamento dos autos e as diligências que entender pertinentes. 
9. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001155-84.2012.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001173-86.2004.403.6115 (2004.61.15.001173-3) ) - DROGA UTIL DE SAO CARLOS LTDA(SP073595 - VILMA
APARECIDA FANTE E SP314551 - ALAN ROBERTO BRANDÃO) X FAZENDA NACIONAL X DROGA UTIL DE SAO CARLOS LTDA X FAZENDA NACIONAL
Vistos, etc.Trata-se de cumprimento de sentença (execução de honorários) em que o exequente apresentou a cálculo de fl. 101/102, com o que discordou a União apresentando o cálculo de fls. (fl. 106). Na sequência, os
exequentes concordaram com o cálculo trazido pela União (fls. 107/108).Pela decisão de fl. 109 o cálculo de fls. 106 foi homologado e o RPV expedido e pago (fls. 112/113). Intimados sobre a satisfação integral do
crédito, os exequentes não se manifestaram. Isso consignado, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil/2015.Custas ex lege.Arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000752-20.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EMBARGANTE: CBT - CORPORACAO BRASILEIRA DE TRANSFORMADORES EIRELI - EPP, ANA LUIZA ALTEIA
Advogado do(a) EMBARGANTE: UIRA COSTA CABRAL - SP230130
Advogado do(a) EMBARGANTE: UIRA COSTA CABRAL - SP230130
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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     D E C I S Ã O

 

CBT – CORPORAÇÃO BRASILEIRA DE TRANSFORMADORES EIRELI - EPP, qualificada nos autos, opôs embargos à execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal, fundada
na Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo Pessoa Jurídica n° 24.0348.704.0000761-67, requerendo “a revisão dos valores advindos do contrato firmado entre as partes, que, na sua execução, demonstrou
uma prestação excessivamente onerosa para os embargantes, tornando impossível o adimplemento das condições impostas pelo embargado, para expurgo dos valores ilegais e indevidos atinentes aos juros
excessivos, sua capitalização, cobrança de comissão de permanência, e a sua cobrança cumulada com juros de mora, correção monetária e multa e os débitos indevidos sem a específica previsão contratual, bem
como a condenação do embargado ao pagamento de honorários dos patronos dos embargantes, despesas processuais e demais consectários de Lei” (id 7900233).

Requereu a reunião destes autos com os de número 5001165-67.2017.403.6115, em razão da conexão, bem como a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao caso.
Defendeu a limitação dos juros praticados pelo embargado, porquanto exorbitam a média, divulgada pelo Banco Central, das taxas de juros praticadas no mercado para o mesmo tipo de operação. Sustentou
a inconstitucionalidade e ilegalidade da Medida Provisória n° 2.170-36/2001, bem como alegou que houve a cobrança de juros capitalizados sem previsão contratual. Aduziu que a mora é descaracterizada se
cobrados encargos excessivos ou ilegais. Defendeu a impossibilidade de cobrança de comissão de permanência e da vedação de sua cumulação com a correção monetária e outros encargos. 

A inicial foi instruída com documentos.

A decisão n° 10845905 indeferiu o pedido de gratuidade judiciária e recebeu os embargos sem efeito suspensivo.

A Caixa Econômica Federal apresentou impugnação, defendendo a legalidade da cobrança levada a efeito na execução em apenso.

Foi juntada aos autos cópia de decisão proferida nos autos n° 5001165-67.2017.403.6115.

Relatados brevemente, decido.

Converto o julgamento em diligência.

Em primeiro lugar, saliento que não existe conexão entre esta demanda e a ação revisional n° 5001165-67.2017.403.6115.

Como ressaltou a decisão proferida naqueles autos (id 15751516) , o contrato n° 24.034.704.0000761-67  não integra o objeto daquela demanda.

Assim, rejeito o pedido de reunião dos feitos.

No mais, é da sistemática processual civil atual o incentivo à autocomposição, de modo que cabe ao Poder Judiciário não só incentivar, mas propiciar os meios necessários à solução
da demanda de maneira consensual antes de se optar pela solução adjudicada mediante sentença (nesse sentido resolução n. 125/2010 do CNJ).

Em sendo assim, determino que as partes informem expressamente, se o caso, desinteresse na designação de audiência de conciliação. Prazo: 10 (dez) dias.

Caso não haja manifestação das partes, determino que a Secretaria agende junto a Central de Conciliação data e hora para a realização de audiência de conciliação, a qual será
realizada na sede deste Juízo, possibilitando, por meio de conciliador, que as partes promovam eventual autocomposição.

A data deverá ser agendada com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência das intimações.

As partes, que poderão constituir representantes por meio de procuração específica com poderes para negociar e transigir, deverão comparecer na audiência acompanhadas de seus
advogados.

O não comparecimento injustificado de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, §8º do CPC (multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União).

Em caso de não composição ou manifestação de desinteresse na designação da audiência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

 Intimem-se.

    SãO CARLOS, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000752-20.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EMBARGANTE: CBT - CORPORACAO BRASILEIRA DE TRANSFORMADORES EIRELI - EPP, ANA LUIZA ALTEIA
Advogado do(a) EMBARGANTE: UIRA COSTA CABRAL - SP230130
Advogado do(a) EMBARGANTE: UIRA COSTA CABRAL - SP230130
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

CBT – CORPORAÇÃO BRASILEIRA DE TRANSFORMADORES EIRELI - EPP, qualificada nos autos, opôs embargos à execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal, fundada
na Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo Pessoa Jurídica n° 24.0348.704.0000761-67, requerendo “a revisão dos valores advindos do contrato firmado entre as partes, que, na sua execução, demonstrou
uma prestação excessivamente onerosa para os embargantes, tornando impossível o adimplemento das condições impostas pelo embargado, para expurgo dos valores ilegais e indevidos atinentes aos juros
excessivos, sua capitalização, cobrança de comissão de permanência, e a sua cobrança cumulada com juros de mora, correção monetária e multa e os débitos indevidos sem a específica previsão contratual, bem
como a condenação do embargado ao pagamento de honorários dos patronos dos embargantes, despesas processuais e demais consectários de Lei” (id 7900233).

Requereu a reunião destes autos com os de número 5001165-67.2017.403.6115, em razão da conexão, bem como a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao caso.
Defendeu a limitação dos juros praticados pelo embargado, porquanto exorbitam a média, divulgada pelo Banco Central, das taxas de juros praticadas no mercado para o mesmo tipo de operação. Sustentou
a inconstitucionalidade e ilegalidade da Medida Provisória n° 2.170-36/2001, bem como alegou que houve a cobrança de juros capitalizados sem previsão contratual. Aduziu que a mora é descaracterizada se
cobrados encargos excessivos ou ilegais. Defendeu a impossibilidade de cobrança de comissão de permanência e da vedação de sua cumulação com a correção monetária e outros encargos. 

A inicial foi instruída com documentos.

A decisão n° 10845905 indeferiu o pedido de gratuidade judiciária e recebeu os embargos sem efeito suspensivo.

A Caixa Econômica Federal apresentou impugnação, defendendo a legalidade da cobrança levada a efeito na execução em apenso.

Foi juntada aos autos cópia de decisão proferida nos autos n° 5001165-67.2017.403.6115.

Relatados brevemente, decido.

Converto o julgamento em diligência.
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Em primeiro lugar, saliento que não existe conexão entre esta demanda e a ação revisional n° 5001165-67.2017.403.6115.

Como ressaltou a decisão proferida naqueles autos (id 15751516) , o contrato n° 24.034.704.0000761-67  não integra o objeto daquela demanda.

Assim, rejeito o pedido de reunião dos feitos.

No mais, é da sistemática processual civil atual o incentivo à autocomposição, de modo que cabe ao Poder Judiciário não só incentivar, mas propiciar os meios necessários à solução
da demanda de maneira consensual antes de se optar pela solução adjudicada mediante sentença (nesse sentido resolução n. 125/2010 do CNJ).

Em sendo assim, determino que as partes informem expressamente, se o caso, desinteresse na designação de audiência de conciliação. Prazo: 10 (dez) dias.

Caso não haja manifestação das partes, determino que a Secretaria agende junto a Central de Conciliação data e hora para a realização de audiência de conciliação, a qual será
realizada na sede deste Juízo, possibilitando, por meio de conciliador, que as partes promovam eventual autocomposição.

A data deverá ser agendada com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência das intimações.

As partes, que poderão constituir representantes por meio de procuração específica com poderes para negociar e transigir, deverão comparecer na audiência acompanhadas de seus
advogados.

O não comparecimento injustificado de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, §8º do CPC (multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União).

Em caso de não composição ou manifestação de desinteresse na designação da audiência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

 Intimem-se.

    SãO CARLOS, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
 
MONITÓRIA (40) Nº 5000810-23.2018.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARIA LUCIMARA GAUDINO CAPUTO
 

 

   

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação:

Manifeste-se a CEF sobre o retorno do AR com observação de "desconhecido", requerendo o que de direito em termos de prosseguimento.

 Intime(m)-se.

 

  

São Carlos , 28 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000486-33.2018.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP
AUTOR: MARCUS VINICIUS COSTA, TAMILIS CRISTINA SOARES COSTA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, THIAGO ADOLFO FACCHINI
 

 

   

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação:

 Manifeste-se o autor sobre a contestação do réu THIAGO ADOLFO FACCHINI no prazo legal.

 Intime(m)-se.

   

São Carlos , 29 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001020-74.2018.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP
AUTOR: MARIANE ISABEL GUASTALDI
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MURILO AUGUSTO VILELA, ALINE NACHIF DE MORAES VILELA
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação:

Manifeste-se a autora sobre a contestação dos réus Murilo Augusto Vilela e Aline Nachif De Moraes Vilela no prazo legal.

 Intime(m)-se. 

 

   São Carlos , 29 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001537-79.2018.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP
AUTOR: SILVIO TADEU CANDIDO
Advogado do(a) AUTOR: GRACIELA JUSTO EVALDT - RS65359
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

                               Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte
texto para intimação:

“(...) Com a resposta nos autos, dê-se ciência às partes e tornem conclusos para sentença.”

   

São Carlos , 29 de março de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001785-72.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: VANASA CONFECCOES - EIRELI - EPP, CELIA REGINA DO CARMO, GERALDO JOSE DOS SANTOS NETO
Advogados do(a) RÉU: THIAGO SANSAO TOBIAS PERASSI - SP238335, MANOEL FRANCISCO DA SILVEIRA - SP255197
Advogados do(a) RÉU: THIAGO SANSAO TOBIAS PERASSI - SP238335, MANOEL FRANCISCO DA SILVEIRA - SP255197
Advogados do(a) RÉU: THIAGO SANSAO TOBIAS PERASSI - SP238335, MANOEL FRANCISCO DA SILVEIRA - SP255197
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 
                               Vistos,

 

                      I - RELATÓRIO 

               CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs AÇÃO MONITÓRIA  contra VANASA CONFECÇÕES EIRELI EPP – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CÉLIA REGINA DO CARMO SANTOS e
GERALDO JOSÉ DOS SANTOS, instruindo-a com procuração e documentos (fls. 9/122-e), por meio da qual alegou e pediu o seguinte:

O(s) Requerido(s) celebrou(ram) com a CAIXA o(s) seguintes contratos, abaixo relacionado(s), cujo(s) instrumento(s) está(ão) anexado(s) com a presente peça
inicial:
A) Sob a responsabilidade exclusiva do TOMADOR: R$ 93.270,80
A.1) Cartões de Crédito BNDES: R$ 74.228,87:

VANASA CONFECCOES EIRELI EPP - Contrato: 0000992515008200

VANASA CONFECCOES EIRELI EPP - Contrato: 0000992515117200

VANASA CONFECCOES EIRELI EPP - Contrato: 0000992515117500

VANASA CONFECCOES EIRELI EPP - Contrato: 0000992515426000

VANASA CONFECCOES EIRELI EPP - Contrato: 0000992517612349

VANASA CONFECCOES EIRELI EPP - Contrato: 0000992525628801

VANASA CONFECCOES EIRELI EPP - Contrato: 0000992525638270  

A.2) Cheque Empresa Caixa - OP 197: R$ 19.041,93:
VANASA CONFECCOES EIRELI EPP - Contrato: 0364003000003713

B) Sob a responsabilidade do TOMADOR e dos AVALISTAS CÉLIA e GERALDO: R$ 4.920,19:
VANASA CONFECCOES EIRELI EPP - Contrato: 240364605000017151

C) Sob a responsabilidade do TOMADOR e do AVALISTA GERALDO: R$ 8.758,80:
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VANASA CONFECCOES EIRELI EPP - Contrato: 240364734000113207
O valor disponibilizado foi utilizado pelo(s) Requerido(s) que, conforme se verifica do demonstrativo anexo, não adimpliu(ram) os compromissos nas datas do
vencimento das prestações, razão pela qual, conforme previsto contratualmente, configurou-se o vencimento antecipado do contrato.
Ante o exposto e nos moldes do artigo 700 e seguintes do CPC, considerando que não houve êxito no recebimento amigável da dívida, a Autora requer a citação
do(s) Requerido(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar(em) o valor total de R$ 106.949,79 (cento e seis mil, novecentos e quarenta e nove reais e setenta e nove centavos), no limite
da responsabilidade de cada um dos co-devedores abaixo relacionados, que deve ser acrescido dos honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa e de
todos os encargos pactuados, com a respectiva atualização monetária, até a data de seu efetivo pagamento, podendo, se quiser, opor embargos, os quais serão
processados nos próprios autos, prosseguindo a ação nos seus ulteriores termos de direito:

a)  VANASA CONFEÇÕES EIRELLI EPP: r$ 106.949,79

b)  CELIA REGINA DO CARMO: R$ 4.920,19

c)  GERALDO JOSÉ DOS SANTOS NETO: R$ 13.678,99

Em não efetuando o pagamento e não havendo oferecimento de embargos, ou sendo estes rejeitados, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo, prosseguindo a execução em observância ao disposto no Título II do Livro I da Parte Especial do CPC,
no que for cabível, acrescentando-se a verba honorária ao montante devido, que deverá ser fixada por esse Juízo. [SIC] 

(...) 

                   Ordenei a citação dos réus (fls. 126-e), que, citados, opuseram embargos monitórios (fls. 170/187-e e 208/217), acompanhados de documentos, procurações e declarações (fls. 188/206-e e
219/223-e).

                   Recebi os embargos monitórios e determinei a intimação da embargada/autora a apresentar impugnação, bem como determinei que os embargantes, pessoas físicas, comprovassem a
condição de hipossuficiência econômica, mediante a juntada de documentação idônea (fls. 224-e).

                   Os embargantes, pessoas físicas, juntaram documentação (fls. 225/246-e).

                   A autora/CEF apresentou impugnação (fls. 247/259-e).

                   Indeferi os benefícios da gratuidade da justiça aos embargantes, pessoas físicas, e designei audiência de conciliação (fls. 260-e),  que resultou infrutífera (fls. 267/269-e).

                   Juntou-se decisão prolatada no Agravo de Instrumento nº 5031423-38.2018.4.03.000, indeferindo “o pedido de liminar de justiça gratuita”, o qual foi interposto pelos embargantes, pessoas
físicas, contra a decisão que indeferi a gratuidade da justiça (fls. 270/272-e).

                   É o essencial para o relatório. 

                   II - FUNDAMENTAÇÃO 

                   A - DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE

                   Entendo, num exame do alegado pelas partes e a prova documental carreada aos autos, não demandar a causa em testilha produção de prova pericial, como protestado/requerido pelos
embargantes, pois que a tutela jurisdicional a ser dada à presente demanda não depende de auxílio de perito contábil, mas apenas de interpretação do pactuado e o ordenamento jurídico.

Logo, pelo que constato do aludido protesto/requerimento dos embargantes de produção de prova pericial, olvidam eles que cabe ao perito, quando nomeado, apenas a tarefa de auxiliar o
Magistrado na apreciação dos fatos para os quais não tem esse preparo técnico, que, por ora, não é o caso em testilha. 

                   Ressalto que, caso sejam procedentes as alegações dos embargantes, na fase de liquidação do julgado, a perícia-contábil poderá ser realizada, com o escopo de auxiliar o Magistrado numa
eventual dúvida do valor real do débito.

                   Enfrento, então, as preliminares arguidas na ordem de prejudicialidade.

                   A – DO INTERESSE PROCESSUAL

                   É sabido e, mesmo, consabido que a Ação Monitória foi instituída na nossa legislação processual visando assegurar às partes que possuam um documento, notadamente de cunho
obrigacional, que, apesar de demonstrar relativa certeza e possível segurança de direito, não se encontra definido no texto legal como título executivo, destarte, o acesso ao processo de execução.

                   In casu, a autora/embargada (CEF) de posse de prova escrita - negócios jurídicos avençados entre ela e os réus/embargantes -, sem eficácia de título executivo, ajuizou a presente AÇÃO
MONITÓRIA, e não executiva, com o escopo de obter de plano um mandado de pagamento, sem ter de aguardar uma sentença que reconheça seu direito, para posteriormente com base em tal título
executivo judicial, promover a respectiva execução e obter aquilo que lhe é devido.

                   Nota-se, assim, não se tratar de execução, mas, sim, de Ação Monitória em que visa a autora/embargada obter um título executivo judicial.

               Concluo, então, que os negócios jurídicos em testilha não tem eficácia de título executivo extrajudicial, e daí a utilização pela autora/embargada da via adequada para satisfazer sua pretensão
jurídica, devendo, por conseguinte,  ela ter prosseguimento neste Juízo Federal, conforme exegese do disposto no § 1º do artigo 6º da Lei nº 11.101, de 09/02/2005, diante da sua excepcionalidade, o que,
então, indefiro requerimento da embargante, pessoa jurídica, de suspensão da Ação Monitória, que, contudo,  poderá ocorrer uma vez reconhecido líquido o  direito da autora/CEF, nos termos do que
estabelece o § 3º do mesmo preceptivo do referido diploma legal. 

                   B - DA REJEIÇÃO LIMINAR DOS EMBARGOS

                    A autora/embargada sustenta que os embargos deverão ser rejeitados liminarmente, posto terem eles como principal fundamento o excesso “do valor cobrado na execução, devido à
onerosidade advinda da aplicação supostamente ilegal das taxas de juros e correção monetária efetivamente contratadas.”

Incorre em equívoco a autora/embargada, por meio do procurador/signatário da petição denominada de impugnação, pois que os embargos apresentados pelos réus/embargantes não tem
como único fundamento que ela pleiteia quantia superior à devida, e daí não os rejeito, visto haver outros fundamentos, além do fato deles “estimarem” excesso na ordem de R$ 10.505,49 (v. fls. 182-e),
embora desacompanhada a alegação de demonstrativo discriminado e atualizado da dívida.

C – DOS PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO

Inexiste vedação/óbice legal que a autora/embargada utilize desta via – Ação Monitória – com o escopo de constituir de pleno direito título executivo judicial, posto que a prova escrita sem
eficácia de título executivo não exige que os réus/embargantes sejam os mesmos, ou seja, não se aplica na Ação Monitória a vedação prevista no artigo 780 do Código de Processo Civil.

Afasto, assim, a alegação dos réus/embargantes de inviabilidade de cumulação subjetiva na Ação Monitória, mormente por não verificar dificuldade do direito deles à ampla defesa.

D - DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

                  A autora/embargada, conforme pode ser verificado da sua petição inicial, alega que a responsabilidade como fiador da embargante, pessoa jurídica, está circunscrita apenas aos negócios
jurídicos bancários elencados nos itens “B” e “C”, sendo, no primeiro, de responsabilidades dos embargantes CELIA REGINA DO CARMO SANTOS e GERALDO JOSÉ DOS SANTOS NETO, e somente
do embargante GERALDO JOSÉ DOS SANTOS NETO no segundo.

                     É, portanto, desprovida de amparo jurídico aludida preliminar arguida pelos réus/embargantes, pessoas físicas, o que, então, a rejeito.

                          E - DO MÉRITO

                   A presente Ação Monitória proposta pela autora/embargada (CEF) contra os réus/embargantes está instruída com prova escrita sem eficácia de título executivo, em que constam as datas das
contratações, taxas de juros, tarifas cobradas, IOF,  prazos de vencimentos, prazos remanescentes, demonstrativos de débitos e evolução das dívidas de forma detalhada, a saber:

                   a) Cartão BNDES CAIXA - SEMP (fls. 9/12-e), com limite de crédito de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), mediante desconto da fatura na conta corrente nº
0364.003.0000371-3, todo o dia 15, que, por sua vez,  originaram os seguintes contratos:

a.1) 0000000000151172 (fls. 17-e), empréstimo total de R$ 2.580,56 em 29/02/2016, parcelado em 30 (trinta) meses à taxa de 1,38% ao mês;

a.2) 0000000000151175 (fls. 21-e), empréstimo total de R$ 6.602,29 em 29/02/2016, parcelado em 36 (trinta e seis) meses à taxa de 1,38% ao mês;

a.3)  0000000000150082 (fls. 13-e), empréstimo total de R$ 34.817,98 em 01/03/2016, parcelado em 36 (trinta e seis) meses à taxa de 1,32% ao mês;

a.4) 0000000000256382 (fls. 35-e), empréstimo total de R$ 1.908,22 em 03/03/2016, parcelado em 18 (dezoito) meses à taxa de 1,32% ao mês;

a.5) 0000000000154260 (fls. 25-e), empréstimo total de R$ 12.115,67 em 11/03/2016, parcelado em 36 (trinta e seis) meses à taxa de 1,32% ao mês;

a.6) 0000000000256288 (fls. 32-e), empréstimo total de R$ 3.825,00 em 22/03/2016, parcelado em 36 (trinta e seis) meses à taxa de 1,32% ao mês;

a.7) 0000000000156123 (fls. 29-e), empréstimo total de R$ 13.893,73 em 24/05/2016, parcelado em 24 (vinte e quatro) meses à taxa de 1,22% ao mês;

b) Cédula de Crédito Bancário – Cheque Empresa CAIXA nº 0364.003.0000371-3 (fls. 42/53-e), com limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), assinado em 03/11/2008, sendo, inicialmente,
contratada taxa de 7,62% ao mês; 

                   c) Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo à Pessoa Jurídica nº 24.0364.605.0000171-51 (fls. 93/100-e e 102-e), assinado e liberado em 19/03/2014, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), parcelado em 36 (trinta e seis) meses à taxa de 1,57% ao mês, mediante crédito na conta corrente nº 0364.003.00000371-3 (fls. 101-e), avalizada, inclusive, pelos embargantes CELIA REGINA
DO CARMO SANTOS e GERALDO JOSÉ DOS SANTOS NETO; e, 

d)  Cédula de Crédito Bancário - GIROCAIXA Fácil – OP 734 – nº 734.0364.003.00000371-3 (fls. 105/115-e), pactuado em 18/04/2013, com limite de crédito de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), originando, por conseguinte, o seguinte contrato:
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d.1)  24.0364.734.0001132/07, contratado (R$ 8.782,97) e liberado (R$ 8.196,91) em 29/04/2016, mediante crédito na conta corrente nº 0364.003.00000371-3 (fls. 116/117-e) e
parcelamento em 24 (vinte e quatro) meses à taxa de 2,39% ao mês;

                   E.1 - DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC

                   Submetem, sem nenhuma sombra de dúvida, os negócios jurídicos bancários em testilha (Cartão BNDES CAIXA - SEMP, Cédula de Crédito Bancário – Cheque Empresa CAIXA n º
0364.003.0000371-3,  Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo à Pessoa Jurídica nº 24.0364.605.0000171-51 e a Cédula de Crédito Bancário – GIROCAIXA Fácil – OP 734 - nº
734.0364.003.00000371-3), às disposições do Código de Defesa do Consumidor (art. 3º, § 2º, da Lei n.º 8.078/90).

Ensina-nos o Professor e Desembargador Federal Newton Lucca (RTRF da 3ª Região, vol. 36, out a dez/98, págs. 50/52), verbis:

Daí serem necessárias, a meu ver, algumas precisões complementares.
Uma dessas precisões diz respeito às formas pelas quais pode ser dar o crédito ao consumidor. Imaginemos diante da loja que lhe vende o produto em

prestações diretamente, isto é, sem a intermediação de um Banco. Estamos diante de um contrato de compra e venda a prazo, quer seja uma compra e venda
conjugada a um contrato de mútuo, quer exista a alienação fiduciária ou não do produto negociado, consumidor e fornecedor estão sujeitos às normas do CDC.
Todas as divergências surgidas entre eles, seja em relação ao produto, seja em relação ao financiamento, serão resolvidas com as normas do Código.

Imagine-se, agora, se o financiamento é feito não diretamente pelo fornecedor do produto e sim por uma instituição financeira. É evidente que o
contrato de compra e venda do produto diz respeito ao fornecedor e ao consumidor. Eventual vício do produto, por exemplo, será de responsabilidade do
fornecedor e não da instituição financeira que celebrou o contrato de mútuo com aquele consumidor. Mas é igualmente evidente que esse contrato de mútuo entre
o consumidor e a instituição financeira também se submete às normas do CDC. É ainda igualmente claro que os eventuais problemas que esse contrato de mútuo
possa ter não dirão respeito ao fornecedor do produto.

Servem tais considerações para demonstrar a impropriedade de todos esse raciocínios tendentes a afirmar, categoricamente, quer a não aplicabilidade
aos Bancos das normas do CDC, quer sua plena aplicabilidade independentemente de considerações adicionais. O Banco é, a luz do CDC, um fornecedor. E não é
apenas um fornecedor de serviços. Ele é, igualmente, um fornecedor de produtos (o dinheiro). Mas isso não significa que as normas do CDC ser-lhe-ão sempre
aplicáveis. Os contratos por ele celebrados poderão não ser considerados relações de consumo, mas não por causa de ser o tomador do dinheiro um eventual
colecionador de moedas, mas sim pela boa razão de que a relação de consumo depende de dois sujeitos: o fornecedor e o consumidor. Se o Banco realiza contratos
com partes que não poderão ser consideras consumidores, a sua disciplina jurídica não será afetada pela legislação consumerista.

Vamos tomar, por exemplo, os empréstimos efetuados junto aos Bancos por empresários. Imagine-se uma rotineira operação de desconto de duplicatas.
Aqui sim tem sentido dizer-se que se trata de uma operação bancária destinada à produção ou ao consumo intermédio. A prevalecer a teoria finalista – que nos
parece claramente a mais acertada em matéria de Direito do Consumidor – o aspecto teleológico da proteção ao Código se sobrepõe aos demais. Quer isso dizer
que os empresários, salvo raras exceções, não se acham albergados pela legislação tutelar, não obstante a definição de “consumidor”, constante do caput do
art. 2º do CDC que, com a expressão “pessoa jurídica”, contemplou a possibilidade de os empresários, quando destinatários finais, serem também abrangidos pela
proteção.
Entendimento de submissão que, aliás, está pacificado no Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento em 28/03/2001 do REsp n.º 106.888/PR, da relatoria do Min. César Asfor

Rocha, e, além do mais, entendimento este também que se extrai do v. acórdão da ADI n.º 2.591/DF.

E.2 - DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

                     É sabido e, mesmo, consabido que, no nosso regime processual, o sistema probatório rege-se pelo princípio dispositivo, segundo o qual compete às partes produzir as provas e ao juiz apreciá-
las para proferir sua decisão, mais precisamente a atividade probatória desenvolve-se para oferecer ao julgador os elementos necessários à formação de sua convicção, qualquer que seja o objeto da ação.

                     O ônus da prova há de ser entendido, assim, como o interesse  em oferecer as provas. E ao ônus de afirmar conferido às partes, corresponde o ônus subjetivo de provar, ou seja, o onus
probandi recai sobre aquele a que aproveita o reconhecimento do fato.

                    Como ensina Humberto Theodoro Júnior (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 47ª ed. Forense, p. 478 ), não há um dever de provar, nem à parte contrária assiste o direito de exigir a prova
do adversário. Há um simples ônus, de modo que o litigante assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados dos quais depende a existência do direito subjetivo que pretende resguardar
através da tutela jurisdicional. Isto porque, segundo máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente.

                   Estabelece o artigo 373 do Código de Processo Civil, que perfilhou a doutrina de BETTI E CHIOVENDA, as regras concernentes ao ônus da prova: ao autor compete demonstrar o fato
constitutivo de seu direito; ao réu, o fato impeditivo, modificativo ou extintivo desse direito.

                 Logo, o não atendimento à regra do artigo 373 do CPC pelas partes implica, portanto, descumprimento de ônus processual, gerando, em consequência, sanção da mesma natureza, consistente
no julgamento desfavorável.

                 Trata-se de regra geral (repartição do ônus da prova segundo a natureza dos fatos), que admite várias exceções, como, por exemplo, a estabelecida no art. 6º, inciso VIII, segunda parte, do
Código de Defesa do Consumidor, a qual pretendem os autores vê-la aplicada.

                 Tal exceção não se aplica ao caso tem tela, ainda que se trate de relação de consumo a ação ora intentada, pois a inversão especial do CDC não ocorre sempre e de maneira automática nas ações
de consumo.

                   Fundamento meu entendimento de inaplicabilidade da aludida exceção.

                   O Código de Defesa do Consumidor, no seu artigo 6º, inciso VIII, dispõe que:

Art. 6º São Direitos básicos do consumidor:
VIII – a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, for verossímil a alegação
ou quando foi ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência.

                    Nota-se, assim, sem muito esforço exegético, que a referida norma está inserida no artigo 6º do CDC, que trata dos direitos básicos do consumidor. Todavia, o direito outorgado ao
consumidor pelo inciso VIII, artigo 6º do CDC é a facilitação da defesa dos seus direitos e não a inversão do ônus da prova que, conforme ensina ANTONIO GIDI (Aspectos da Inversão do Ônus da Prova
no Código do Consumidor, Revista de Direito do Consumidor, vol. 13 ), configura-se meio pelo qual é possível promover tal facilitação, sem caracterizar privilégio para vencer com mais facilidade a
demanda, em detrimento das garantias processuais do fornecedor ou produtor.

                  Nesse sentido, o juiz poderá determinar a inversão do ônus da prova, a seu critério, desde que  constatada a verossimilhança da alegação e a hipossuficiência do autor-consumidor.

             O primeiro requisito autorizador da inversão do ônus da prova é a verossimilhança dos fatos apresentados pelo autor-consumidor, que pode ser entendida como um grau na escala de
convencimento, ou seja, verossímil é o semelhante à verdade, o que tem aparência de verdade.

O segundo requisito legal a ensejar a inversão do ônus da prova refere-se à hipossuficiência do autor-consumidor, que está relacionada com a falta de conhecimento técnico específico da
atividade do produtor ou fornecedor, e não à deficiência econômica, ou, em outras palavras, entendo que, acompanhando o posicionamento de ANTONIO GIDI (Idem, ibidem), ainda que o consumidor
tenha condições econômicas para arcar com as despesas do processo, ele será hipossuficiente no que se refere à produção de provas que exija conhecimento técnico específico do produtor ou fato do
serviço.

                 Exige a lei consumerista, numa interpretação sistemática, a coexistência dos requisitos autorizadores da inversão do ônus da prova (verossimilhança e hipossuficiência), embora conste no
preceptivo a conjunção disjuntiva.

                    Mais: o juiz não tem a possibilidade de inverter, mas o dever de fazê-lo, se presentes os requisitos constantes na lei, daí tratar-se de inversão legal, opes legis.

                    De forma que, não se justifica a inversão do ônus da prova, em razão da hipossuficiência do autor-consumidor, se suas alegações estão despidas de qualquer resquício de verossimilhança.

                    De outra parte, se as alegações são verossímeis e o autor-consumidor tem condições de prová-las, por não exigirem conhecimento técnico específico, a inversão é desnecessária. 

                    Logo, a inversão do ônus da prova, como facilitação da defesa dos direitos do autor-consumidor não ocorre sempre e de maneira automática pelo simples fato de se tratar de ação de consumo.

O fundamento para a previsão legal de facilitação da defesa dos direitos do consumidor, conforme ensina JOSÉ GERALDO BRIO FILOMENO (Código Brasileiro de Defesa do Consumidor
Comentado pelos autos autores do anteprojeto, Forense Universitária, 8ª ed., 2004, p. 247 ), consiste na circunstância da vulnerabilidade do consumidor, que, como visto em passo anterior destes
comentários, não detém o mesmo grau de informação, inclusive técnica, e outros dados a respeito dos produtos e serviços com que se defronta no mercado, que o respectivo fornecedor detém, por cento.

                  In casu, como disse antes, não se aplica a regra de exceção, por uma única e simples razão jurídica: não exige nenhum conhecimento técnico específico da autora/embargada (CEF) a prova
das alegações dos réus/ embargantes; ao revés, inversão justificaria caso ela tivesse colocado, como, por exemplo, máquina, telefone ou senha à disposição da embargante, pessoa jurídica, para que
realizasse saque, por meio de seus representantes legais, e esta afirmasse de forma verossímil que não realizou. 

                   Concluo, assim, pela não inversão do ônus da prova.

                  E.3 - DOS JUROS REMUNERATÓRIOS

                  E.3.1 - DA ABUSIVIDADE – SPREAD - LIMITAÇÃO

Conquanto seja aplicável o Código de Consumidor, isso não significa que possa o Juiz dizer que são ou não juros abusivos, consoante o magistral voto do Min. Aldir Passarinho Júnior no REsp
nº 271.214, que faço uso como razões de decidir esta causa, verbis:

O segundo tema que merece especial destaque, mesmo porque foi a razão determinante para que o presente recurso especial fosse afetado pela Egrégia
3a. Turma à 2ª. Seção, diz respeito à aplicabilidade ou não do Código de Defesa do Consumidor para efeito de limitação dos juros sob fundamento de abusividade.
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Que o CDC se aplica aos serviços bancários parece não haver dúvida, eis que expressamente assim previsto no art. 3º, parágrafo 2º, da Lei n.
8.078/90.

 

A questão que se põe é até onde?

 

E penso, com respeitosa vênia à r. posição em contrário, que no tocante à limitação da taxa de juros, o CDC é diploma legal inaplicável.

 

Para começar, voltando-se no tempo, sabe-se que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, por seu Plenário, enfrentando, em vez anterior, a temática da
limitação dos juros, naquela oportunidade em face da Lei de Usura, dispôs, no julgamento do RE n. 78.953/SP, que:

 

"I – Mútuo. Juros e condições.

 

II – A Caixa Econômica Federal faz parte do Sistema Financeiro Nacional – art. 1º, inciso V, da Lei n. 4.595/64, e, em consequência, está sujeita às limitações e à disciplina do Banco Central, inclusive quanto às taxas
de juros e mais encargos autorizados.

 

III – O art. 1º do Decreto 22.626/33 está revogado "não pelo desuso ou pela inflação, mas pela Lei n. 4.595/64, pelo menos ao pertinente às operações com as instituições de crédito, públicas ou privadas, que funcionam
sob o estrito controle do Conselho Monetário Nacional".

 

IV – RE conhecido e provido".

(Plenário, Rel. Min. Oswaldo Trigueiro, à unanimidade, DJU de 09.04.75)

 

Esse julgamento e os muitos outros que se lhe seguiram, deram origem à Súmula n. 596 do Excelso Pretório, que reza:

 

"AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO 22.626 DE 1933 NÃO SE APLICAM ÀS TAXAS DE JUROS E AOS OUTROS ENCARGOS COBRADOS NAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS,
QUE INTEGRAM O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL."

 

Já se via, então, a inadequação do vetusto Decreto n. 22.626/33 à economia nacional.

 

Agora a discussão volta, e em termos até mais genéricos, já que a Lei de Usura era até específica para os juros. O CDC, diploma de caráter geral, que
rege as relações dos consumidores com os fornecedores de produtos e serviços, pode ser utilizado para a indexação da economia do país, segundo o pensamento do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.

 

E o faz aquela Corte baseada nos arts. 39, V e XI, e 51, IV, do CDC, inspirada no preceito do art. 192, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que
diz:

 

"As taxas de juros reais, nelas incluídas comissões e quaisquer outras remunerações direta ou indiretamente referidas à concessão de crédito, não poderão ser superiores a doze por cento ao ano; a cobrança acima deste
limite será conceituada como crime de usura, punido, e todas as suas modalidades, nos termos que a lei determinar."

 

Em outras palavras, diretamente portanto, ou no mínimo reflexamente, considerou o Tribunal a quo que o Código de Defesa do Consumidor representa a
regulamentação do referenciado art. 192, parágrafo 3º, já que entendeu abusivo, de logo, o que ultrapassa 12% de juros ao ano, independentemente de se estar
esclarecido o que é taxa real de juros, que seria determinado por lei complementar, segundo o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, da ADIN n. 4-DF,
quando, conduzido pelo voto do ilustrado Ministro Sydney Sanches, decidiu (ementa):

 

"6. Tendo a Constituição Federal, no único artigo em que trata do Sistema Financeiro Nacional (art. 192), estabelecido que este será regulado por lei complementar, com observância do que determinou no caput, nos
seus incisos e parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e isolada do disposto em seu parágrafo 3º, sobre taxa de juros reais (12% ao ano), até porque estes não foram conceituados. Só o tratamento global do Sistema
Financeiro Nacional, na futura lei complementar, com a observância de todas as normas do caput, dos incisos e parágrafos do art. 192, é que permitirá a incidência da referida norma sobre juros reais e desde que estes também
sejam conceituados em tal diploma .

 

7. Em consequência, não são inconstitucionais os atos normativos em questão (parecer da Consultoria-Geral da República, aprovado pela Presidência da República e circular do Banco Central), o primeiro
considerando não auto-aplicável a norma do parágrafo 3º sobre juros reais de 12% ao ano, e a segunda determinando a observância da legislação anterior à Constituição de 1988, até o advento da lei complementar reguladora do
Sistema Financeiro Nacional." (destaquei)

 

Concomitantemente ao presente julgamento, desenvolve-se, no mesmo Colendo Supremo Tribunal Federal, a apreciação da ADIN n. 2.591-DF, justamente
sobre este tema: a incidência ou não do CDC para efeito de limitação da taxa de juros em contratos bancários.

 

Pertinente trazer-se à colação o que disse, em seu judicioso voto, o eminente relator da ADIN n. 2.591-DF, Min. Carlos Mário Velloso, especificamente
a respeito da incidência do CDC sobre a taxa de juros, litteris:

 

"A norma acoimada de inconstitucional está contida na expressão 'inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária' inscrita no § 2º do art. 3º do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de
11.9.90:

 

'Art. 3º - ...

 

.....................................
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§ 1º - ...

 

.....................................

 

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as
decorrentes das relações de caráter trabalhista.'

 

Sustenta-se que a citada norma, contida na expressão indicada, é ofensiva aos arts. 5º, LIV, e 192, caput e incisos II e IV, da Constituição Federal.

 

Examinemos a questão.

 

Quando do julgamento da ADIn 449-DF, de que fui relator, sustentei que a Constituição recebeu a Lei nº 4.595, de 1964, como lei complementar, no que
toca à organização, ao funcionamento e às atribuições do Banco Central. Todavia, no que diz respeito 'ao pessoal do Banco Central, assim não ocorre, dado que
essa matéria não se inclui naquelas postas, expressamente, no inciso IV do art. 192 da Constituição'.

 

........................................

 

Essa questão, a dos juros reais de 12% ao ano, porque expressamente referida no art. 192, § 3º, da Constituição, por isso mesmo integrante do Sistema
Financeiro Nacional, e porque considerada não de eficácia plena, ou não auto-aplicável, pelo Supremo Tribunal, na citada ADIn 4-DF, põe-se fora do alcance do
Código de Defesa do Consumidor.

 

........................................

 

Fui voto vencido no citado julgamento. Não posso, entretanto arrostar o decidido pela Corte Suprema. Por isso, ponho-me de acordo com o que propõe o
Procurador-Geral da República:

 

'(...)

30. Entretanto, o pedido enunciado de fato permite, e a solução do problema demanda, uma interpretação conforme à Constituição da expressão impugnada do art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990,
de modo que reduza sua eficácia possível - consoante suscitado no parecer conjunto do Exmº Sr. Ministro da Justiça e do eminente Procurador-Geral do Banco Central. É que a preservação da integralidade da norma em debate não
pode servir para, como se queixa a requerente, encorajar decisões judiciais que, a pretexto de aplicar os princípios norteadores do Código de Defesa do Consumidor, terminem por invadir a esfera de incidência da lei complementar
destinada a regular o sistema financeiro nacional.

 

31. Isso ocorre quando, provocado a dirimir conflito de interesses originado de relação de consumo, o Poder Judiciário ultrapassa os estritos limites da proteção do consumidor, interferindo diretamente em
instrumentos da política monetária nacional, como a oferta de crédito e a estipulação das taxas de juros - a cargo do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil, por força das disposições da Lei da Reforma
Bancária, Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, em pleno vigor, a teor da conclusão do julgamento da ADIn nº 4-DF (Min. SYDNEY SANCHES, 'DJ de 25.6.1993) e do disposto, sucessivamente, nas Leis nº 7.770, de 31 de maio de
1989; nº 7.892, de 24 de novembro de 1989; nº 8.127, de 20 de dezembro de 1990; nº 8.201, de 29 de junho de 1991; e nº 8.392, de 30 de dezembro de 1991. Convém assinalar, nesse contexto, que incumbe aos Bancos Centrais, ou
órgãos equivalentes, em todo o mundo, exercer atribuições análogas às do Banco Central do Brasil, nesse campo, mesmo em países como os Estados Unidos da América, com longa tradição de defesa do consumidor, mediante ações
de inúmeras organizações não governamentais perante a Justiça, cabendo, no caso, ao 'Federal Reserve Board' tal responsabilidade.

 

Ante o exposto, opino seja julgada procedente, em parte, a ação, para declarar a inconstitucionalidade parcial, sem redução do texto, da expressão 'inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e
securitária', inscrita no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -, para, mediante interpretação conforme à Constituição, tal como preconizado pelo Ministro de Estado da Justiça,
ALOYSIO NUNES FERREIRA, e pelo Procurador-Geral do Banco Central do Brasil, CARLOS EDUARDO DA SILVA MONTEIRO, afastar a exegese que inclua naquela norma do Código de Defesa do Consumidor 'o custo das
operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras no desempenho da intermediação de dinheiro na economia, de modo a preservar a competência constitucional da lei complementar do
Sistema Financeiro Nacional' (fls. 1039/1040), incumbência atribuída ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil, nos termos dos arts. 164, § 2º, e 192, da Constituição da República.'

 

(...)'. (fls. 1.060/1.061)

 

Empresto, de conseguinte, à norma inscrita no § 2º do art. 3º da Lei 8.078/90 - 'inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e
securitária' - interpretação conforme à Constituição, para dela afastar a exegese que nela inclua a taxa dos juros das operações bancárias, ou sua fixação em 12% ao ano, dado que essa questão diz
respeito ao Sistema Financeiro Nacional - C.F., art. 192, § 3º - tendo o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn 4-DF, decidido que o citado § 3º do art. 192, da Constituição Federal, não é auto-aplicável, devendo ser
observada a legislação anterior à C.F./88, até o advento da lei complementar referida no caput do mencionado art. 192, da Constituição Federal.

 

XIII

 

Nestes termos, julgo procedente, em parte, a ação direta de inconstitucionalidade".

 

Alinho-me com tal conclusão e também com o pensamento manifestado pelo eminente relator, Min. Ari Pargendler, e o Min. Carlos Alberto Menezes
Direito, pela impossibilidade de limitação dos juros pela Lei n. 8.078/90.

 

Pedro Frederico Caldas, em bem elaborado trabalho intitulado "As Instituições Financeiras e a Taxa de Juros", observa:

 

"1. O nível da taxa de juros é de importância fundamental para a economia. Ela não só é fator de composição de custo, mas também, se presta como
poderosa ferramenta de contração ou expansão da base monetária, conforme tenha seu nível elevado ou diminuído. O juro mais alto aumentará certamente o custo
de produção da economia como um todo, sobre desaquecer o crescimento da economia ou, até, provocar uma recessão econômica, além de onerar o custo de
carregamento tanto da dívida pública quanto da dívida privada. Já o rebaixamento do nível da taxa provocará a expansão da base monetária, pela expansão do
crédito em geral, movimento que tenderá, pelo menos no curto e médio prazos, a aquecer a taxa de expansão econômica.
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2. O cenário macroeconômico acima desenhado não é mais do que o reflexo das inúmeras, milhões mesmo de decisões dos agentes no plano microeconômico.
Conforme oscile a taxa de juros, as pessoas tenderão ou não a consumir ou a poupar. A direção tomada pelo conjunto imensurável dessas decisões ditará os rumos
da economia."

(Revista de Direito Mercantil, jan-mar/1996, n. 101, pág. 76).

 

Pelo que se viu – e o texto apenas confirma, em termos técnicos, o que já se sabe a respeito – a política econômica está umbilicalmente vinculada ao
plano de ação governamental, de iniciativa do executivo, a influir em todas as áreas de atuação objetivando o bem-estar e o desenvolvimento do país.

 

E justamente por isso, é essencial ao plano de ação uma visão global, porquanto uma medida isolada, sem levar em consideração outras circunstâncias,
conduz ao equívoco de se acreditar em que um posicionamento, às vezes até simpático, pode resultar em uma boa solução, ao invés de, na prática, criar efeito
oposto, justamente pela limitação com que se enxergou o problema.

 

Daí porque quem traça essa política é o Povo, pelas mãos dos representantes que elege no Congresso Nacional e no Executivo, e não o Poder Judiciário.

 

Simplisticamente, portanto, proceder o Judiciário à empírica fixação de um limite para as taxas de juros – e ao que se tem notado – de forma
indiscriminada, sem considerar qualquer outro fator, sequer a natureza do empréstimo e a sua finalidade – se para bem de consumo, de produção, essencial à
vida ou supérfluo, etc – me parece uma posição que, embora simpática, não leva em conta a real dimensão da questão, e se põe no campo do mais puro arbítrio e
subjetivismo.

 

Não há, efetivamente, nas decisões que se vem assistindo de limitação da taxa de juros, nenhuma objetividade, qualquer critério, data máxima vênia.

 

Afirmar, por exemplo, o Judiciário, que a taxa máxima de juros é de 12%, como o fez a Corte Riograndense, é desconhecer o óbvio: se o próprio Governo
paga aos bancos cerca de 18,5% ao ano, e o banco, sem necessitar nada fazer afora uma transferência contábil, pode emprestar dinheiro a tais juros, como é que
se pode esperar que o fará a 12% a clientes, ainda arcando com todo o custo administrativo e tributário dessa operação e os riscos da inadimplência?

 

O mesmo se diz, ainda com respeitosa vênia, da divergência aqui inaugurada, que propõe a taxa SELIC, no período posterior ao contrato, isto é, 18,5%.

 

Enfim, o critério é, exatamente, a falta de critério, e isso porque não é dado ao Judiciário legislar, notadamente em tema que não conhece, que
reflete sobre inúmeras outras situações que também não domina, nem é de sua competência fazê-lo.

 

Há legislação específica atribuindo ao Banco Central o encargo de estabelecer os juros básicos, e a essa Lei n. 4.595/64, na ADIN n. 449-DF, como
ressaltado no voto do Min. Carlos Mário Velloso, foi reconhecida a hierarquia de Lei Complementar, quanto a tal aspecto.

 

Destarte, não pode o Código de Defesa do Consumidor, seja porque lei ordinária, seja por ser norma genérica, seja por não traçar qualquer parâmetro
para se dizer o que são ou não juros abusivos sem que haja a regulamentação necessária do art. 192, parágrafo 3º, da Carta Política, autorizar cada Juiz
singular, cada Tribunal de 2o grau, cada Ministro de Tribunal Superior a, subjetivamente, arbitrariamente, individualmente, a opinar sobre a taxa de juros que
considera razoável para cada financiamento concedido no país.

                  omissis 
E para complementar, no que fiz respeito ao spread, faço uso, como razões de decidir, do voto vencedor, sem nenhuma incorreção, do inolvidável Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no

Recurso Especial citado antes, verbis:

omissis
Primeiramente, os juros remuneratórios representam, como demonstra o próprio nome, a remuneração do capital efetivamente posto à disposição ou utilizado pelo devedor, conforme o caso. O

serviço prestado pelo banco, nesse cenário, resume-se na liberação do dinheiro diretamente ao mutuário ou a terceiro que vende outro serviço ou mercadoria a este. A instituição financeira, naturalmente, cobra
por esse serviço mediante a taxa de juros fixada. Os juros, assim, têm natureza próxima dos preços cobrados pelos estabelecimentos não financeiros.

Em trabalho elaborado a meu pedido, os Professores Marcos de Barros Lisboa e Renato Fragelli, da Fundação Getúlio Vargas, consideram que a "taxa de juros é o preço cobrado pela cessão de
uso de recursos monetários durante um certo período de tempo. Tipicamente, a taxa de juros cobrada para um empréstimo depende das oportunidades de investimento disponíveis ao investidor e
do risco de que o devedor honre sua dívida no prazo pactuado". E, ainda, indicam que as "instituições financeiras são responsáveis pela intermediação dos recursos entre os poupadores, agentes com
recursos momentaneamente ociosos, e os tomadores de empréstimos, que utilizam estes recursos seja na aquisição de bens de consumo seja na realização de investimentos. O spread bancário é a
diferença entre a taxa de juros paga ao poupador e a cobrada do tomador do empréstimo, constituindo-se, portanto, na remuneração do serviço de intermediação".

Assim como os preços, os juros são obtidos mediante o somatório de diversos componentes do custo final do dinheiro, tais o custo de captação, a taxa de risco, custos administrativos (pessoal,
estabelecimento, material de consumo, etc.) e tributários e, finalmente, o lucro do banco. Os Professores Marcos Lisboa e Renato Fragelli indicam que a "existência de diversas taxas de juros no mercado
reflete a multiplicidade de prêmios de risco existentes. Se esse não fosse o caso, isto é, se as diferentes taxas de juros não refletissem custos de empréstimos distintos, os bancos simplesmente
direcionariam seus recursos para as modalidades que apresentem a maior taxa de juros. Esses prêmios de risco refletem tanto os incentivos e punições existentes para os inadimplentes quanto o
prazo médio esperado de recebimento de eventuais garantias oferecidas" . Em resumo, afirmam: "as taxas de juros desempenham o papel adicional de procurar garantir incentivos para que o
tomador de empréstimos se esforce em honrá-los. Modalidades de crédito distintas estão associadas a possibilidades distintas de que os pagamentos sejam honrados. Além disso, essas modalidades
também estão associadas a mecanismos específicos de recuperação dos recursos emprestados caso os tomadores de empréstimo se tornem inadimplentes. As penalidades impostas em caso de
inadimplência têm por objetivo tanto remunerar o banco pela expansão não programada no prazo do empréstimo -que se generalizada pode resultar em insolvência bancária - quanto desestimular
a maior ocorrência de seleção adversa e risco moral" . O spread bancário, na verdade, segundo estudos do Banco Central, mencionado pelos Professores da Fundação Getúlio Vargas, pode ser
decomposto em risco de inadimplência, equivalente a 15,8%, despesas administrativas a 19,2%, impostos indiretos a 8,2%,impostos diretos a 21%, margem do Banco a 35,7%, sendo que essa margem é
"margem média do setor bancário calculada sobre todos os empréstimos". O raciocínio que desenvolvem mostra que também a correlação do prazo do empréstimo com a taxa de inadimplência repercute
sobre o spread. Assim por exemplo, "em um empréstimo mensal o tomador de empréstimo paga um spread de 30% caso a taxa de inadimplência seja de 1% dos empréstimos concedidos. Já nos
empréstimos semanais, esse spread sobe para quase 100%. Os valores chegam a 140% no caso de empréstimos mensais com taxa de inadimplência de 5% e a 540% nos empréstimos semanais com
a mesma taxa de inadimplência".

Por outro lado, os custos de captação variam conforme a fonte da qual o banco obtém o dinheiro que repassará ao mutuário, podendo citar-se, v.g., as cadernetas de poupança, os depósitos
remunerados dos correntistas e aplicadores e moeda estrangeira. Evidentemente, o banco deverá devolver o dinheiro devidamente remunerado com o índice contratado ou previsto na lei, conforme a hipótese.

Concluindo, os gastos com pessoal, com o estabelecimento - alugado ou não -, com o material de consumo (papel, equipamentos, veículos, material de limpeza, alimentação, etc.) e com os impostos
e taxas recolhidas às entidades fazendárias, igualmente, são contabilizados para o cálculo da taxa de juros, pois representam o quanto se gasta com o suporte físico da instituição. A taxa de risco, por sua vez,
decorre dos prejuízos que a instituição tem com os devedores que não pagam ou demoram excessivamente para quitar as suas dívidas. O descumprimento da obrigação por parte destes, obviamente, tem reflexo
obrigatório no custo do dinheiro emprestado a todos os mutuários, sobretudo num período de alto índice de inadimplência, para viabilizar possa a instituição remunerar as fontes de custeio pelos índices
respectivos e pagar as despesas administrativas e tributárias. Finalmente, à taxa de juros deve ser acrescido o lucro do banco, sem o qual não poderá o mesmo crescer, acumular patrimônio e remunerar os seus
acionistas.

Seguindo essa linha de raciocínio, não se pode dizer abusiva a taxa de juros só com base na estabilidade econômica do país, desconsiderando todos os demais aspectos que compõem o sistema
financeiro e o preço do empréstimo. A política de juros altos, por outro lado, ao menos no Brasil, tem servido como mecanismo de contenção do consumo e da inflação. Não o inverso. Assim, ao contrário do
que diz o Acórdão, a inflação baixa no Brasil decorre, também, de uma política econômica de juros mais elevados. Em uma palavra, a taxa de juros, do ponto de vista de política pública, significa também um
meio para estabilizar a moeda no tempo, com suas evidentes repercussões no mercado, do sistema produtivo ao ponto final do consumo.

Com efeito, a limitação da taxa de juros em face de suposta abusividade somente teria razão diante de uma demonstração cabal da excessividade do lucro da intermediação  financeira, da margem
do banco, um dos componentes do spread bancário, ou de desequilíbrio contratual.

A manutenção da taxa de juros prevista no contrato até o vencimento da dívida, portanto, à luz da realidade da época da celebração do mesmo, em princípio, não merece alterada à conta do
conceito de abusividade. Somente poderia ser afastada mediante comprovação de lucros excessivos e desequilíbrio contratual, o que, no caso, não ocorreu.
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No que concerne ao período da inadimplência, o certo é que do ponto de vista econômico, como já vimos, o percentual de inadimplência dos tomadores tem impacto substancial na cobrança da
taxa de juros. Os Professores Marcos Lisboa e Renato Fragelli mostram no estudo que fizeram que a margem dos bancos inclui "a remuneração do capital do banco, seu lucro puro e, sobretudo o prêmio
de risco recebido". E oferecem um exemplo:

"Suponha que a taxa de captação de recursos seja de 18% aa., que os custos administrativos e fiscais deveriam levar a uma taxa de empréstimo de 20% aa, num ambiente de
inadimplência nula. Desta forma, ao captar R$ 100 o banco precisará obter R$ 120 ao final de um ano para poder cobrir todos os custos e não ter nenhum lucro. Neste caso, o spread bancário seria
de 2% ao ano.

Suponha que a taxa de inadimplência passe de zero para 5%. Neste caso, os R$ 120 terão que ser pagos por 95% dos tomadores de empréstimos, o que exigirá uma taxa de juros de
empréstimo de 26,32 aa. (= 120/0,95 -1). Verifica-se que o spread bancário teria que saltar de 2% aa. para 8,32% aa., ou seja, mais do que quadruplicar. Para uma taxa de inadimplência de 10%,
a taxa de juros de empréstimo teria que ser de 38,89% aa (=120/0,90 -1), o que significa um spread de 20,89% aa. O impacto da inadimplência decorre de sua incidência sobre o principal do
empréstimo, não apenas sobre os juros."

O estudo afirma, também, que o "marco regulatório do sistema de crédito tem impactos sobre o spread de taxa de juros cobrado. Esses impactos decorrem do risco de cumprimento das
dívidas pactuadas bem como do comportamento induzido por parte dos tomadores de crédito em decorrência desse mesmo marco regulatório. Limitações sobre as taxas de juros punitivas cobradas
dos inadimplentes têm impacto sobre a fração de inadimplentes observada e, portanto, sobre o spread bancário cobrado entre os agentes que pagam realmente suas dívidas. Em uma frase, em um
mercado de crédito competitivo o bom pagador paga pelo mau pagador, restrições aos encargos impostos aos maus pagadores significam um aumento dos custos impostos aos bons pagadores".

omissis
                   Enfim, o Excelso Pretório (STF), no julgamento da ADI n.º 4-7/DF, em 7 de março de 1991, entendeu, por maioria, não ser autoaplicável o que dispunha o § 3º do art. 192 da Constituição
Federal, que limitava a taxa de juros reais a 12% (doze por cento) ao ano, necessitando, segundo o v. acórdão, de regulamentação para adquirir eficácia plena, no caso de lei complementar, ou, em outras
palavras, as instituições financeiras poderiam (e podem) cobrar juros acima daquele percentual, sem caracterizar crime de usura, como prevê o Decreto n.º 22.626/33 (Lei da Usura), limitador da taxa de
juros a 12% (doze por cento) ao ano, isso por estar todo o Sistema Financeiro Nacional sob a égide da Lei n.º 4.595/64, que delega ao Conselho Monetária Nacional (CMN) o controle das taxas de juros.

É  desnecessária, portanto, qualquer autorização do Conselho Monetário Nacional (v. REsp nº 271.214/RS,  DJ de 4/8/03; REsp nº 504.036/RS, Quarta Turma, Relator o Ministro Barros
Monteiro, DJ de 27/6/05; REsp nº 156.773/RS, Terceira Turma, de minha relatoria, DJ de 24/8/98; REsp nº 239.235/RS, Terceira Turma, Relator o Ministro Eduardo Ribeiro, DJ de 14/8/2000; REsp
nº 196.253/RS, Quarta Turma, Relator o Ministro Barros Monteiro, DJ de 28/6/99).

                    Com efeito, na prática, as taxas de juros foram liberadas conforme o mercado.

                   Vou além. Com o advento da Emenda Constitucional n.º 40, de 29 de maio de 2003 (publicada no D.O.U. de 30 de maio de 2003), o art. 192 da Magna Carta sofreu significantes mudanças,
tendo o seu caput bastante alterado e seus incisos e parágrafos expressamente revogados.

                   Consoante a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, sumulado nas Súmulas 596 e 648:

Súmula 596: As disposições do Decreto n. 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas
ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional.
Súmula 648: A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela emenda constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12%, tinha sua
aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.

                   Nota-se, assim, não encontrar amparo legal a sustentação de abusividade  e limitação dos juros cobrados pelas instituições financeiras.

                   E, por outro lado, a competência do Conselho Monetário Nacional para dispor sobre a taxa de juros bancários no art. 4º, inc. IX, da Lei n.º 4.595/64, não restou revogada pelo art. 25 do
ADCT, conforme também já decidiu o Supremo Tribunal Federal no RE 286.963/MG, 1ª Turma, M.V., Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 20/10/06, pág. 63, ementa que transcrevo:

EMENTA: Conselho Monetário Nacional: competência para dispor sobre a taxa de juros bancários: ADCT/88, art. 25: L. 4.595/64: não revogação.
1. Validade da aplicação ao caso, da L. 4.595/64, na parte em que outorga poderes ao Conselho Monetário Nacional para dispor sobre as taxas de juros
bancários, uma vez que editada dentro do prazo de 180 dias estipulado pelo dispositivo transitório, quando o Poder Executivo possuía competência para dispor
sobre instituições financeiras e suas operações: indiferente, para a sua observância, que tenha havido ou não a prorrogação admitida no art. 25 do ADCT;
portanto, não há falar em revogação da Lei 4.595/64.
2. RE provido, para determinar que o Tribunal a quo reaprecie a demanda tendo em conta o disposto na L. 4.595/64. 

                                                Improcede, assim, alegação de abusividade e limitação da taxa de juros remuneratórios aos integrantes do Sistema Financeiro Nacional.

                    E.3.2 – DA CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS

Inicio a motivação com a definição de juros e, em seguida, a diferenciação de juros simples, compostos e capitalizados.

               Aurélio Buarque de Holanda (Novo Dicionário da Língua Portuguesa, 1ª edição, 11ª impressão, Rio de Janeiro, Nova Fronteira, p. 808) define:

Juros. 1. Lucro, calculado sobre determinada taxa, de dinheiro emprestado ou de capital empregado; rendimento, interesse.
E, também, Osmar Leonardo Kuhnen e Udibert Reinoldo Bauer (Matemática Financeira Aplicada e Análise de Investimentos, 2ª edição, São Paulo, Atlas, 1996, p. 69) definem:

3.3 Juros – São os rendimentos produzidos por um capital em determinado tempo.
É, portanto, os juros remuneratórios, como demonstra o próprio nome, remuneração do capital posto à disposição ou utilizado pelo mutuário.

Fixado o conceito de juros e o que eles representam, chega-se às formas de cálculo de seus valores, que se pode dar por meio de juros simples, juros compostos e juros capitalizados.

Juros simples são os calculados de forma diretamente proporcional ao tempo da operação, ou seja, 1% (um por cento) ao mês de juros, por 6 (seis) meses, representam 6% (seis) no semestre,
ou seja, faz-se simples multiplicação de 1 x 6 = 6.

Juros compostos nada mais são do que a capitalização do percentual de juros, sendo que para capitalizar o percentual de juros precisa-se utilizar a fórmula da taxa equivalente, que consiste
em:

i = [(1 + i’)y/z – 1]             i = Taxa procurada

                                           i’ = Taxa conhecida

                                           y = período que quero

                                           z = período que tenho 

Usando o mesmo exemplo que citei em juros simples, o resultado seria 6,15% (seis vírgula quinze por cento) no semestre, que demonstro:

i = [1 + 0,01)6/1 – 1]  —›  i =  [(1,01)6 – 1  —›  i =  [1,0615-1] —›     i = 0,0615 ou percentual: 6,15%  (para transformar em percentual, basta multiplicar o resultado por 100)

Juros capitalizados são, na realidade, a incorporação dos juros ao saldo devedor para depois efetuar o cálculo de novos juros, o que se convencionou chamar no Brasil de anatocismo ou juros
sobre juros.

Tecnicamente é diferente da figura de juros compostos pela qual a capitalização é do percentual dos juros, enquanto nos juros capitalizados incorpora-se o valor calculado dos juros ao capital
formando novo capital, sobre o qual voltará a incidir juros.

Exemplifico:

DATA % JUROS Valor Juros Valor do Capital

01/01/X1   R$ 1.000,00

01/02/X1 1% R$ 10,00 R$ 1.010,00

01/03/X1 1% R$ 10,10 R$ 1.020,10

01/04/X1 1% R$ 10,20 R$ 1.030,30

                   Diferenciando tecnicamente juros compostos dos juros capitalizados, veja-se o seguinte quadro:

Características Juros Compostos Juros Capitalizados
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Juros calculados em um
período

Não é incorporado ao capital É incorporado ao capital

Cálculos dos Juros Sobre o montante original
do capital

Sobre o valor do capital
original acrescido os juros
calculados no período
anterior

                   Depois destes conceitos e distinções, verifico a possibilidade da capitalização mensal dos juros.

                   A possibilidade de capitalização de juros, em periodicidade inferior a 12 (doze) meses, surgiu com o art. 5º da Medida Provisória n.º 1.963-17, de 30 de março de 2000, publicada no dia 31 de
março de 2000.

                   Estabeleceu aludido preceptivo o seguinte:

Art. 5º. Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano.

                   Depois de algumas reedições, a mencionada MP foi revogada, isso em 28/12/2000, pela MP n.º 2.087-27, mas que manteve o mesmo dispositivo na sua redação original, e, por sua vez, como
era de costume, também foi reeditada e mais tarde revogada pela MP n.º 2.170-34 , publicada em 29 de junho de 2001, que, igualmente, manteve o dispositivo anterior na sua gênese até a MP 2.170-36 ,
de 24/08/2001, a qual está em vigor, por força do disposto no art. 2º da EC n.º 32, ou seja, o Congresso Nacional não deliberou de forma definitiva, nem tampouco houve edição ulterior de MP
revogando ela explicitamente até o momento.

                   De forma que, celebrado negócio jurídico com base no Sistema Financeiro Nacional depois da entrada em vigor do aludido ato normativo federal não há óbice legal da capitalização mensal de
juros remuneratórios.

                   Nesse sentido já decidiu inclusive o Superior Tribunal de Justiça:

CIVIL. MÚTUO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. JUROS REMUNERATÓRISO. LIMITAÇÃO. 12% AO ANO. IMPOSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO. PERIODICIDADE
MENSAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.170-36/2001. INCIDÊNCIA.
 
1 – O STJ, quanto aos juros remuneratórios, tem entendimento assente no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações fixadas
pelo Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, ut súmula 596/STF, salvo nas
hipóteses previstas em legislação específica.
 
2 – Aos contratos de mútuo bancário, celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da primitiva publicação do art. 5º da MP nº 1.963-17/2000, atualmente
reeditada sob o nº 2.170-36/2001, incide a capitalização mensal, desde que pactuada. A perenização da sua vigência deve-se ao art. 2º da Emenda Constitucional nº 32,
de 12 de setembro de 2001.
 
3 – Recurso especial não conhecido.
(REsp n.º 629.487, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, V.U., DJ 02/08/2004) (destaquei)

                     Mas isto só não basta - celebração do contrato bancário depois da data da entrada em vigor da MP n.º 1.963-17/2000 -, entendo que se faz necessário ainda que seja pactuada a incidência
mensal de capitalização dos juros remuneratórios.  

In casu, conquanto tenham sido celebrados os negócios jurídicos bancários (Cartão BNDES CAIXA - SEMP, Cédula de Crédito Bancário – Cheque Empresa CAIXA n º 0364.003.0000371-3,
 Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo à Pessoa Jurídica nº 24.0364.605.0000171-51 e a Cédula de Crédito Bancário – GIROCAIXA Fácil – OP 734 – nº 734.0364.003.00000371-3) depois da
entrada em vigor da MP n.º 1.963-17/2000, entendo que há óbice apenas na Cédula de Crédito Bancário – Cheque Empresa nº 0364.003.0000371-3 a capitalização mensal de juros remuneratórios
realizada pela autora/embargada a partir do primeiro dia útil do mês subsequente em que a ré/embargante (pessoa jurídica) deixou de pagá-los sobre o saldo devedor (fato incontroverso), isso pelo
simples fato de não ter sido ela pactuada, conforme observo das cláusulas contratuais pactuadas entre as partes, ou, em outras palavras, não basta aludido contrato bancário ter sido avençado depois da
entrada em vigor da MP n.º 1.963-17, de 30 de março de 2000, mas, sim, que as partes pactuem a capitalização mensal dos juros remuneratórios sobre o saldo devedor, no caso deles não serem pagos no
prazo ajustado pela devedora.

Viola, portanto, como sustentam os réus/embargantes, o pacto e a Lei de Usura a cobrança mensal dos juros remuneratórios de forma capitalizada na Cédula de Crédito Bancário – Cheque
Empresa nº 0364.003.00000371-3, devendo, assim, ser excluída pela autora/embargada na apuração do seu crédito (v. AC 1082081/MS, TRF3, 5ª T., V.U., Des. Fed. Suzana Camargo, DJ
11/04/06, p. 373) .

E.3.3 - DA TAXA

Há pactuação da taxa de juros remuneratórios, a saber:

                     a) Cartão BNDES CAIXA - SEMP, que, por sua vez, originaram os seguintes contratos:

a.1) 0000000000151172 (fls. 17-e) - taxa de 1,38% ao mês;

a.2) 0000000000151175 (fls. 21-e) - taxa de 1,38% ao mês;

a.3)  0000000000150082 (fls. 13-e) – taxa de 1,32% ao mês;

a.4) 0000000000256382 (fls. 35-e)- taxa de 1,32% ao mês;

a.5) 0000000000154260 (fls. 25-e) - taxa de 1,32% ao mês;

a.6) 0000000000256288 (fls. 32-e) - taxa de 1,32% ao mês;

a.7) 0000000000156123 (fls. 29-e) - taxa de 1,22% ao mês;

b) Cédula de Crédito Bancário – Cheque Empresa CAIXA nº 0364.003.0000371-3 (fls. 42/53-e) -  taxa de 7,62% ao mês; 

c) Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo à Pessoa Jurídica nº 24.0364.605.0000171-51 (fls. 93/100-e e 102-e) - taxa de 1,57% ao mês; e,

d) Cédula de Crédito Bancário - GIROCAIXA Fácil – OP 734 – nº 734.0364.003.00000371-3 (fls. 105/115-e), que originou o seguinte contrato nº  24.0364.734.0001132/07 - taxa de 2,39%
ao mês;

Improcede, assim, a alegação dos réus/embargantes de inexistência de prévia e expressa pactuação da taxa de juros remuneratórios, pois, no que se refere ao CARTÃO BNDES CAIXA –
SEMP, a taxa de juros remuneratórios (1,22% - 1,32% e 1,38%), diverge da taxa de juros cobrada no período de inadimplência (0,11% ao mês), inferior (fls. 15/16, 19/20, 23/24, 27/28, 30/31, 33/34 e
36/37) e mais benéfica aos devedores/embargantes.

F - DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

Inexiste vedação legal para que a comissão de permanência, nos mútuos bancários comuns regidos por normais gerais, seja utilizada como meio de atualizar o débito de mutuário
inadimplente, em substituição dos índices oficiais tradicionais.  Óbice, na realidade, encontra na cumulação de comissão de permanência com correção monetária, multa ou juros moratórios, que, no
caso em testilha, não houve, conforme pode ser verificado dos demonstrativos dos débitos pela inadimplência (fls. 15/16, 19/20, 23/24, 27/28, 30/31, 33/34, 36/37, 91/92, 103/104 e 118/119), pois, caso
contrário, estaria em dissonância com o entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, o qual tenho adotado.

Tal óbice decorre também do estabelecido na Resolução BACEN nº 1.129, de 15 de maio de 1986, a saber:

I – Facultar, aos bancos comerciais, banco de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, cooperativas de crédito, sociedades de crédito,
financiamento e investimento e sociedade de arrendamento mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora
na forma da legislação em vigor, comissão de permanência, que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento.
II – Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos. (grifei)

G - DAS TARIFAS E OUTROS ENCARGOS

É, igualmente, desprovida de amparo jurídico a alegação dos réus/embargantes de inexistência de pacto com a autora/CEF de cobrança de tarifas, pois, num simples exame dos negócios
jurídicos, constato não ter sido cobrada nenhuma tarifa na contratação com o CARTÃO BNDES CAIXA – SEMP,  mas, tão somente,  na Cédula de Crédito Bancário – Cheque Empresa CAIXA nº
0364.003.0000371-3 (fls. 54/90-e), na Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo à Pessoa Jurídica nº 24.0364.605.0000171-51 (fls. 93-e e 101-e) e na Cédula de Crédito Bancário - GIROCAIXA Fácil
– OP 734 – nº 734.0364.003.00000371-3 (fls. 116/117-e), isso por estar prevista, respectivamente, nas cláusulas quarta (fls. 43-e), primeira, parágrafo único (fls. 94-e) e quinta (fls. 108),  que tentam
ignorar depois de fazer uso dos empréstimos e limite de crédito (produto/serviço) contratado junto à autora/CEF, sendo, portanto, devidos os lançamentos e a cobrança pela autora/CEF no período de
manutenção dos referidos negócios jurídicos bancários.

Vou além e para finalizar. Os réus/embargantes tinham pleno conhecimento da taxa de juros remuneratórios, tarifas e IOF cobrado pela autora/CEF nos empréstimos pactuados, com
exceção da capitalização na Cédula de Crédito Bancário – Cheque Empresa CAIXA nº 0364.003.0000371-3, inclusive o vencimento antecipado dos pactos e os encargos que deveriam suportar no caso
de inadimplência, ou seja, não há que se falar em nulidade dos pactos por violação de qualquer disposição do Código de Defesa do Consumidor.

                   III – DISPOSITIVO
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                   POSTO ISSO, acolho em parte (ou julgo parcialmente procedente) os embargos monitórios, reconhecendo, tão somente, não serem devedores os réus/embargantes da importância de R$
19.041,93 (dezenove mil e quarenta e um reais e noventa e três centavos), porquanto não há pacto entre eles e a autora/embargada (CEF) de capitalização da taxa de juros remuneratórios (7,62%) na
Cédula de Crédito Bancário – Cheque Empresa CAIXA nº 0364.003.0000371-3, devendo, assim, ser excluída na apuração do crédito.

Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 316 e 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

                   Sendo cada litigante em parte vencedor e vencido, condeno os réus/embargantes a reembolsarem a autora/embargada as custas processuais dispendidas e a pagar verba honorária, que fixo em
10% (dez por cento) do valor devido e, além do mais, de forma proporcional às responsabilidades. E, por fim, condeno a autora/embargada (CEF) a pagar verba honorária em favor da ré/embargante, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o proveito econômico obtida por ela na data do ajuizamento da presente demanda.

                   As custas e os honorários advocatícios proporcionais poderão ser cobrados da ré/embargante, pessoa jurídica, pela autora/embargada (CEF) se  houver comprovação da modificação no estado
econômico dela no prazo de até cinco anos contados do trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 98, § 3º, do NCPC.

                  Transitada em julgado esta sentença, intime-se a autora/embargada (CEF) a apresentar memória discriminada e atualizada do seu crédito em conformidade com o decidido, com o escopo de
prosseguir nos termos do procedimento de título executivo judicial, que, por força do disposto na legislação ordinária sobre a recuperação judicial, será comunicado ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Votuporanga/SP e, consequentemente, suspenso o cumprimento da sentença, isso no caso de ainda estar a mesma em curso naquele Juízo Estadual.

                    Providencie a Secretaria alteração no polo passivo, devendo constar VANASA CONFECÇÕES EIRELLI – EPP , em RECUPERAÇÃO JUDICIAL, e CÉLIA REGINA DO CARMO SANTOS.

                   Intimem-se.

  

               SãO JOSé DO RIO PRETO, 27 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001825-54.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: SILVIA DE CASSIA GALHARDI
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que se manifeste sobre a CONTESTAÇÃO
apresentada pelo INSS.

Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC. 

 

São José do Rio Preto, 28 de março de 2019.

 

 

 

             

 

  

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001316-48.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ALINE MAKSEM MENUCELLI
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRO ALVES PESSOA - SP272134, MATEUS JOSE VIEIRA - SP250496
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              CERTIFICO QUE os presentes autos encontram-se com vista à parte autora, para manifestar-se quanto a virtualização dos atos processuais promovida pela parte contrária,
nos termos da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. T.R.F.-3ª Região, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo apontar eventual equívoco ou ilegibilidade, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 8 de março de 2019.

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA
MM. Juiz Federal 
Bel. Ricardo Henrique Cannizza 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 3925

PROCEDIMENTO COMUM
0001316-48.2017.403.6106 - ALINE MAKSEM MENUCELLI(SP272134 - LEANDRO ALVES PESSOA E SP250496 - MATEUS JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIFICO QUE os presentes autos encontram-se com vista à parte autora, para manifestar-se quanto a virtualização dos atos processuais promovida pela parte contrária, nos termos da Resolução nº 142/2017, da
Presidência do E. T.R.F.-3ª Região, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo apontar eventual equívoco ou ilegibilidade, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los.Esclareço que o feito recebe, no sistema PJe, a mesma
numeração dos autos físicos, conforme documento junto (fl.155).

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5000749-92.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
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AUTOR: EDY SILVA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ADEMIR CESAR VIEIRA - SP225153
RÉU: ZENAIDE FÁTIMA MELATO SANTOS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CLAUDIO GOMES DA SILVA, SEBASTIAO FERNANDES ALVES, JOAO DONIZETE DEZANI, DOLORES GONCALVES DE SOUZA
Advogado do(a) RÉU: PAULA REGINA DE CALDAS ANDRADE BARACIOLI - SP188503-E
ASSISTENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
REPRESENTANTE do(a) ASSISTENTE: MADALENA JACINTA DOS SANTOS REGANIN

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

CERTIDÃO:

 

O presente feito encontra-se com vista a(o)(s) partes para manifestar sobre o laudo pericial juntado na certidão sob o num. 15844220.

Prazo: sucessivo de 15 (quinze) dias.

 

A presente intimação é feita nos termos do artigo 203, parágrafo quarto do CPC.

             

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 29 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002528-82.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ACCORSI BARBECUE LTDA - EPP, LAIS GUIMARAES ACCORSI
Advogado do(a) EXECUTADO: PRISCILLA FERREIRA BARCELOS - SP372660
Advogado do(a) EXECUTADO: PRISCILLA FERREIRA BARCELOS - SP372660
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

CERTIDÃO:

O presente feito encontra-se com vista A EXEQUENTE para o recolhimento das custas processuais remanescentes.

Prazo: 15 (quinze) dias.

A presente intimação é feita nos termos do artigo 203, parágrafo quarto do CPC.

             

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 29 de março de 2019.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000453-36.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MARCELO CRISTIANO ALVES ZARA, CRISTIANE DOS SANTOS ROSATO
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIZ ROCHA - SP274913
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIZ ROCHA - SP274913
RÉU: CLEBER ROBERTO FRANCISCO, MIRELE CARLA MOREIRA
 
 
 

     D E C I S Ã O

                     Vistos,

                  Trata-se de AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE c/c COBRANÇA DE ALUGUÉIS proposta por MARCELO CRISTIANO ALVES ZARA e CRISTIANE ROSATO ZARA , inicialmente, contra
MIRELE CARLA MOREIRA e CLÉBER ROBERTO FRANCISCO, o qual, posteriormente, em razão da desistência dos autores foi excluído do polo passivo (fls. 313-e).

                  A ação foi proposta, originariamente, perante a Comarca de Olímpia/SP, contudo, em sede recursal foi reconhecida a incompetência absoluta da Justiça Estadual, em razão da denunciação à lide da Caixa Econômica
Federal pela parte ré e, por conseguinte, determinada a nulidade dos atos decisórios e remessa à Justiça Federal (fls. 451/456-e).

                 Neste contexto, assinalo que os atos decisórios deste Juízo Federal dar-se-ão a partir da análise da denunciação à lide da Caixa Econômica Federal, fundamento da competência da Justiça Federal, ficando os atos
anteriores ratificados.

                   Destarte, verifico que os autores postulam a reintegração da posse de imóvel residencial (Matrícula nº 20.514 – CRI de Olímpia/SP – fls. 32-e) adquirido por meio de financiamento obtido junto à Caixa Econômica
Federal e dado em garantia hipotecária à instituição financeira (Cláusula 15ª do Contrato de fls. 11/31-e), sob argumento de que formalizaram verbalmente contrato de comodato com a parte ré e, quando requereram a
desocupação do imóvel, inclusive por meio de notificação extrajudicial, ela não o devolveu.

                   Por sua vez, a  parte ré em sua contestação alega que adquiriu o imóvel a partir de negociação direta com a Caixa Econômica Federal, em razão da inadimplência dos autores, e que só não efetuou a transferência do
imóvel em razão de negativa de assinatura por eles da documentação necessária. Além disso, por conta da participação da Caixa Econômica Federal na negociação do imóvel, requereu a sua denunciação à lide (fls. 121/130-e).

                     Os autores apresentaram réplica à contestação (fls. 305/312-e).
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                    O Juízo Estadual deferiu a denunciação à lide da CEF e determinou sua citação (fls. 313/314), cuja contestação foi por ela apresentada às fls. 331/337-e, em que destaco a preliminar em que se insurge contra a
denunciação à lide, aduzindo que não está obrigada por lei ou por contrato a garantir qualquer negociação entabulada entre as partes e nega participação em contrato firmado entre a denunciante e os autores. Além disso, aduz que
não anuiu com transferência do imóvel ou sequer procedeu à entrega de chaves à denunciante e que a demanda diz respeito tão somente a interesse dos mutuários/autores e a denunciante, daí ser parte ilegítima.

                    É o relato do essencial.

                           Decido.

                   Do exame detido dos autos, mormente os documentos trazidos pelas partes, verifico que resta comprovada a qualidade da CEF/denunciada como credora hipotecária do imóvel debatido, a par disso, não há
comprovação de que tenha firmado qualquer outra negociação, especialmente com a denunciante, que se refira à venda do imóvel. Neste cenário, não está configurada qualquer hipótese que legitime a intervenção da Caixa
Econômica Federal, posto não demonstrado que tenha assumido a posição de garantidora em relação à denunciante a justificar a sua participação na qualidade de denunciada.

                E não é só, constato que a atuação da CEF limitou-se a de um mero agente financeiro, sem qualquer participação, efetivamente comprovada nos autos, em negociação eventualmente formalizada entre os autores e a ré
e, como não há qualquer outra circunstância que justifique sua permanência no feito, excluo-a do polo passivo desta demanda, por ser parte ilegítima para figurar na presente relação jurídico-processual.

                   Por conseguinte, afasto a competência da Justiça Federal, uma vez que não há a presença de interesse de quaisquer das entidades elencadas no art. 109 da Constituição Federal, como autora, ré, assistente ou
opoente.

                   Remetam-se os autos ao Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Olímpia/SP, por ser ele competente para decidir esta causa.

                   Sem prejuízo, anote-se a exclusão da CEF.

                   Intimem-se  as partes desta decisão e, em seguida e com urgência, remetam-se  estes autos ao  citado Juízo Estadual.

 

   

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000045-79.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: COLEGIO GALILEU RIO PRETO LTDA, CLEOMA APARECIDA VALENCIO TORRANO, TAMARA MOLINA, JOSE MARIA DE ANDRADE CANFIELD
Advogados do(a) EXECUTADO: SEBASTIAO LUIZ NEVES - SP35929, ALEXANDRE BERNARDES NEVES - SP169170
Advogado do(a) EXECUTADO: ETEVALDO VIANA TEDESCHI - SP208869
Advogado do(a) EXECUTADO: ETEVALDO VIANA TEDESCHI - SP208869
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Ante a certidão num. 15815187, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás expedidos no sistema SEI Nº 4087073 e Nº 4087128, em razão do término da validade.

Expeça-se novos alvarás em favor do executado José Maria de Andrade Canfield.

Expedidos os alvarás, expeça-se mandado de intimação do executado para retirá-los na Secretaria no prazo de 10 (dez) dias.

Após a liquidação dos alvarás, retornem os autos ao arquivo permanente.

Dilig.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001728-54.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FABIANA SARAIVA DE PAULO
Advogado do(a) EXECUTADO: ARTUR BONINI DO PRADO - SP303468
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Estabelece o artigo 914 em seu parágrafo primeiro que os embargos à execução serão distribuídos por dependência, autuados em apartado e instruído com cópias das peças processuais relevantes.

Daí, verifico que o Curador Especial nomeado cometeu um erro na forma de apresentar a defesa, pois contestou a ação de execução, quando deveria ter interposto embargos à execução por
dependência.

Assim, intimo-o, novamente, a efetuar a distribuição dos embargos à execução (art. 914, § 1º, do CPC).

A fim de evitar o tumulto processual, determino a Secretaria a excluir a petição de num. 15760011.

Int.
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Expediente Nº 3926

PROCEDIMENTO COMUM
0002189-53.2014.403.6106 - JOSE CARLOS PEREIRA NETO X NEIDE DA CRUZ(SP294631 - KLEBER ELIAS ZURI E SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que procedi à conversão dos metadados para o sistema do PJe, observando que O NÚMERO DO PROCESSO FÍSICO FOI PRESERVADO no sistema eletrônico.
Certifico, ainda, que os autos estão com VISTA à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para inserção das peças no sistema eletrônico.
Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0008943-40.2016.403.6106 - KLEBER RENATO DE PAULA(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que, consultando o sistema processual, verifiquei que a parte autora procedeu à virtualização e a inserção do processo no PJe com o mesmo número do processo físico.
Certifico, ainda, que ao proceder a conferência da virtualização deste processo no sistema PJe, verifiquei a ausência da fl. 38.
Certifico, ainda, que, a fim de agilizar a regularização da virtualização do processo, por ser apenas um documento faltante, excepcionalmente, providenciei a inserção do documento acima mencionado no processo
eletrônico.
Certifico, ainda, que procedi à conferência dos dados da autuação, nos termos do artigo 12, inciso I, da Resolução PRES 142/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Certifico, por fim, que este feito será arquivado, em cumprimento à determinação de fls. 257, nos termos do Comunicado 04/2018-AGES/NUAJ-Baixa 133.
Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 
JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 2766

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001235-65.2018.403.6106 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1993 - ANNA FLAVIA NOBREGA CAVALCANTI) X PAULO SERGIO JUNQUEIRA FRANCO X JOSE ANTONIO DAROZ X LUCIANA
ARANTES NOGUEIRA AIDAR(SP254253 - CARLOS EDUARDO SILVEIRA MARTINS)

Manifeste-se a acusação e a defesa do réu Paulo Sérgio acerca da testemunha não encontrada Jhonathan da Silva Oliveira, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se.

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000791-15.2017.4.03.6127 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: COMERCIO DE CALCADOS RAHD LTDA - ME, MARIA VERIDIANA RAHD BALTHAZAR JACOB, FERNANDO CEZAR LEAL POLITO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 15187571: Concedo à exequente o prazo de 60 (sessenta) dias para localização de bens ou valores passíveis de constrição.

Findo o prazo sem manifestação, dê-se nova vista à exequente para que requeira o que de direito em relação ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Intime(m)-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002025-61.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GENESIS JOIAS LTDA - EPP, JOAO CARLOS BRUNCA, JOSE FERNANDO BRUNCA
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Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO JOSE RASTEIRA LANZA - SP288448
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO JOSE RASTEIRA LANZA - SP288448
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO JOSE RASTEIRA LANZA - SP288448, RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA - SP239261
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 13669219: Nos termos do artigo 687 do Código Civil, a outorga de nova procuração para o mesmo negócio revoga o mandato anterior. Observo, porém, que esta decisão deverá ser publicada em
nome de ambos os advogados, para ciência do antigo patrono, cujo nome deverá, após, ser excluído do sistema processual.

Sem prejuízo, manifeste-se a exequente acerca da impugnação à penhora (ID 12117982), no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal
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Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO JOSE RASTEIRA LANZA - SP288448
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO JOSE RASTEIRA LANZA - SP288448
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO JOSE RASTEIRA LANZA - SP288448, RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA - SP239261
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 13669219: Nos termos do artigo 687 do Código Civil, a outorga de nova procuração para o mesmo negócio revoga o mandato anterior. Observo, porém, que esta decisão deverá ser publicada em
nome de ambos os advogados, para ciência do antigo patrono, cujo nome deverá, após, ser excluído do sistema processual.

Sem prejuízo, manifeste-se a exequente acerca da impugnação à penhora (ID 12117982), no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GENESIS JOIAS LTDA - EPP, JOAO CARLOS BRUNCA, JOSE FERNANDO BRUNCA
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO JOSE RASTEIRA LANZA - SP288448
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO JOSE RASTEIRA LANZA - SP288448
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO JOSE RASTEIRA LANZA - SP288448, RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA - SP239261
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 13669219: Nos termos do artigo 687 do Código Civil, a outorga de nova procuração para o mesmo negócio revoga o mandato anterior. Observo, porém, que esta decisão deverá ser publicada em
nome de ambos os advogados, para ciência do antigo patrono, cujo nome deverá, após, ser excluído do sistema processual.
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Sem prejuízo, manifeste-se a exequente acerca da impugnação à penhora (ID 12117982), no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GENESIS JOIAS LTDA - EPP, JOAO CARLOS BRUNCA, JOSE FERNANDO BRUNCA
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO JOSE RASTEIRA LANZA - SP288448
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO JOSE RASTEIRA LANZA - SP288448
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO JOSE RASTEIRA LANZA - SP288448, RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA - SP239261
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 13669219: Nos termos do artigo 687 do Código Civil, a outorga de nova procuração para o mesmo negócio revoga o mandato anterior. Observo, porém, que esta decisão deverá ser publicada em
nome de ambos os advogados, para ciência do antigo patrono, cujo nome deverá, após, ser excluído do sistema processual.

Sem prejuízo, manifeste-se a exequente acerca da impugnação à penhora (ID 12117982), no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002319-16.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RA GELATOS LTDA. - ME, ANA LUIZA PEREIRA DA SILVA POZZETTI, RUBENS PEREIRA DA SILVA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  Trata-se de cumprimento de sentença em ação monitória promovida pela Caixa em face de RA Gelatos Ltda, Ana Luiza Pereira da Silva e Rubens Pereira da Silva, onde os réus foram citados e não efetuaram o
pagamento da dívida, nem apresentaram embargos monitórios.

Houve bloqueio de valores via Bacenjud, parcialmente positiva, e pesquisa no sistema Renajud, com bloqueio de transferência do veículo placas FEO 1230, e pesquisa no sistema ARISP.

Em manifestação id nº 13075333 a Caixa requereu a extinção do processo nos termos do artigo 924, II do CPC/2015, informando que obteve composição amigável com os executados. Pede, ainda que sejam canceladas
as constrições judiciais que possam ter sido determinadas no feito e devolução das Cartas Precatórias porventura expedidas, informando, também que as custas processuais e honorários advocatícios foram quitados
administrativamente.

Em decisão id 13102171 foi deferido o estorno das quantias bloqueadas via bacenjud para as contas de origem, bem como ao levantamento da restrição de transferência do veículo de placa FEO-1230 pelo sistema
RENAJUD, o que foi cumprido, conforme certidão id 13130599.

Com a quitação da dívida pelos réus na via administrativa, não mais subsiste o objeto da presente ação executória, pondo fim ao contencioso.

Tem-se, assim, a carência superveniente de interesse processual pela perda do objeto da ação.

Sobre o interesse de agir, trago doutrina de escol:

“Interesse de agir – Essa condição assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém
acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil.  É preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.

Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão do Estado (...)

Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e provimento jurisdicional concretamente solicitado (...)”[1]

INTERESSE
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“O termo interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre
um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.

O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão.”[2]

Destarte, como consectário da falta de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil de 2015.

Considerando o pagamento administrativo, deixo de fixar honorários de sucumbência. Custas ex lege.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Publique-se, Intime-se.

São José do Rio Preto, datada e assinada digitalmente.

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

[1] CINTRA, Antonio Carlos de Araújo, GRINOVER, Ada Pellegrini, DINAMARCO, Cândido R. Teoria Geral do Processo, 12ª ed., 1.995, p. 259/261.

[2] GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual Civil Brasileiro, Vol. 1, 1.998, p. 80.

 

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 25 de março de 2019.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002319-16.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RA GELATOS LTDA. - ME, ANA LUIZA PEREIRA DA SILVA POZZETTI, RUBENS PEREIRA DA SILVA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  Trata-se de cumprimento de sentença em ação monitória promovida pela Caixa em face de RA Gelatos Ltda, Ana Luiza Pereira da Silva e Rubens Pereira da Silva, onde os réus foram citados e não efetuaram o
pagamento da dívida, nem apresentaram embargos monitórios.

Houve bloqueio de valores via Bacenjud, parcialmente positiva, e pesquisa no sistema Renajud, com bloqueio de transferência do veículo placas FEO 1230, e pesquisa no sistema ARISP.

Em manifestação id nº 13075333 a Caixa requereu a extinção do processo nos termos do artigo 924, II do CPC/2015, informando que obteve composição amigável com os executados. Pede, ainda que sejam canceladas
as constrições judiciais que possam ter sido determinadas no feito e devolução das Cartas Precatórias porventura expedidas, informando, também que as custas processuais e honorários advocatícios foram quitados
administrativamente.

Em decisão id 13102171 foi deferido o estorno das quantias bloqueadas via bacenjud para as contas de origem, bem como ao levantamento da restrição de transferência do veículo de placa FEO-1230 pelo sistema
RENAJUD, o que foi cumprido, conforme certidão id 13130599.

Com a quitação da dívida pelos réus na via administrativa, não mais subsiste o objeto da presente ação executória, pondo fim ao contencioso.

Tem-se, assim, a carência superveniente de interesse processual pela perda do objeto da ação.

Sobre o interesse de agir, trago doutrina de escol:

“Interesse de agir – Essa condição assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém
acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil.  É preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.

Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão do Estado (...)

Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e provimento jurisdicional concretamente solicitado (...)”[1]

INTERESSE

“O termo interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre
um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.

O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão.”[2]

Destarte, como consectário da falta de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil de 2015.

Considerando o pagamento administrativo, deixo de fixar honorários de sucumbência. Custas ex lege.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Publique-se, Intime-se.

São José do Rio Preto, datada e assinada digitalmente.

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

[1] CINTRA, Antonio Carlos de Araújo, GRINOVER, Ada Pellegrini, DINAMARCO, Cândido R. Teoria Geral do Processo, 12ª ed., 1.995, p. 259/261.

[2] GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual Civil Brasileiro, Vol. 1, 1.998, p. 80.
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RA GELATOS LTDA. - ME, ANA LUIZA PEREIRA DA SILVA POZZETTI, RUBENS PEREIRA DA SILVA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  Trata-se de cumprimento de sentença em ação monitória promovida pela Caixa em face de RA Gelatos Ltda, Ana Luiza Pereira da Silva e Rubens Pereira da Silva, onde os réus foram citados e não efetuaram o
pagamento da dívida, nem apresentaram embargos monitórios.

Houve bloqueio de valores via Bacenjud, parcialmente positiva, e pesquisa no sistema Renajud, com bloqueio de transferência do veículo placas FEO 1230, e pesquisa no sistema ARISP.

Em manifestação id nº 13075333 a Caixa requereu a extinção do processo nos termos do artigo 924, II do CPC/2015, informando que obteve composição amigável com os executados. Pede, ainda que sejam canceladas
as constrições judiciais que possam ter sido determinadas no feito e devolução das Cartas Precatórias porventura expedidas, informando, também que as custas processuais e honorários advocatícios foram quitados
administrativamente.

Em decisão id 13102171 foi deferido o estorno das quantias bloqueadas via bacenjud para as contas de origem, bem como ao levantamento da restrição de transferência do veículo de placa FEO-1230 pelo sistema
RENAJUD, o que foi cumprido, conforme certidão id 13130599.

Com a quitação da dívida pelos réus na via administrativa, não mais subsiste o objeto da presente ação executória, pondo fim ao contencioso.

Tem-se, assim, a carência superveniente de interesse processual pela perda do objeto da ação.

Sobre o interesse de agir, trago doutrina de escol:

“Interesse de agir – Essa condição assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém
acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil.  É preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.

Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão do Estado (...)

Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e provimento jurisdicional concretamente solicitado (...)”[1]

INTERESSE

“O termo interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre
um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.

O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão.”[2]

Destarte, como consectário da falta de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil de 2015.

Considerando o pagamento administrativo, deixo de fixar honorários de sucumbência. Custas ex lege.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Publique-se, Intime-se.

São José do Rio Preto, datada e assinada digitalmente.

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

[1] CINTRA, Antonio Carlos de Araújo, GRINOVER, Ada Pellegrini, DINAMARCO, Cândido R. Teoria Geral do Processo, 12ª ed., 1.995, p. 259/261.

[2] GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual Civil Brasileiro, Vol. 1, 1.998, p. 80.

 

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 25 de março de 2019.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002319-16.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RA GELATOS LTDA. - ME, ANA LUIZA PEREIRA DA SILVA POZZETTI, RUBENS PEREIRA DA SILVA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  Trata-se de cumprimento de sentença em ação monitória promovida pela Caixa em face de RA Gelatos Ltda, Ana Luiza Pereira da Silva e Rubens Pereira da Silva, onde os réus foram citados e não efetuaram o
pagamento da dívida, nem apresentaram embargos monitórios.

Houve bloqueio de valores via Bacenjud, parcialmente positiva, e pesquisa no sistema Renajud, com bloqueio de transferência do veículo placas FEO 1230, e pesquisa no sistema ARISP.

Em manifestação id nº 13075333 a Caixa requereu a extinção do processo nos termos do artigo 924, II do CPC/2015, informando que obteve composição amigável com os executados. Pede, ainda que sejam canceladas
as constrições judiciais que possam ter sido determinadas no feito e devolução das Cartas Precatórias porventura expedidas, informando, também que as custas processuais e honorários advocatícios foram quitados
administrativamente.

Em decisão id 13102171 foi deferido o estorno das quantias bloqueadas via bacenjud para as contas de origem, bem como ao levantamento da restrição de transferência do veículo de placa FEO-1230 pelo sistema
RENAJUD, o que foi cumprido, conforme certidão id 13130599.

Com a quitação da dívida pelos réus na via administrativa, não mais subsiste o objeto da presente ação executória, pondo fim ao contencioso.

Tem-se, assim, a carência superveniente de interesse processual pela perda do objeto da ação.

Sobre o interesse de agir, trago doutrina de escol:

“Interesse de agir – Essa condição assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém
acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil.  É preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     624/1620

file:///S:/Vara04/Juizes/Dr. Thiago/Pend%C3%AAncias Gabinete/5002319-fabi.doc#_ftn1
file:///S:/Vara04/Juizes/Dr. Thiago/Pend%C3%AAncias Gabinete/5002319-fabi.doc#_ftn2
file:///S:/Vara04/Juizes/Dr. Thiago/Pend%C3%AAncias Gabinete/5002319-fabi.doc#_ftnref1
file:///S:/Vara04/Juizes/Dr. Thiago/Pend%C3%AAncias Gabinete/5002319-fabi.doc#_ftnref2


Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão do Estado (...)

Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e provimento jurisdicional concretamente solicitado (...)”[1]

INTERESSE

“O termo interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre
um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.

O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão.”[2]

Destarte, como consectário da falta de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil de 2015.

Considerando o pagamento administrativo, deixo de fixar honorários de sucumbência. Custas ex lege.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Publique-se, Intime-se.

São José do Rio Preto, datada e assinada digitalmente.

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

[1] CINTRA, Antonio Carlos de Araújo, GRINOVER, Ada Pellegrini, DINAMARCO, Cândido R. Teoria Geral do Processo, 12ª ed., 1.995, p. 259/261.

[2] GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual Civil Brasileiro, Vol. 1, 1.998, p. 80.

 

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 25 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001153-46.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MARCOS CICERO GRACIANO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS - SP156166
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Indefiro o requerimento de realização da prova oral para a comprovação da exposição do autor aos agentes agressivos. O documento que comprova a
especialidade do labor é o PPP completo (contendo a descrição das atividades, a indicação do responsável técnico e o carimbo do CNPJ da empregadora),
que no caso, está juntado no id 8742671, página 244. Todavia, a descrição das atividades de professor constantes do referido documento são muito sucintas,
devendo ser complementadas com o Laudo das condições ambientais.

Considerando que a concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado e que é dever da empresa manter laudo técnico
atualizado (art. 57, parágrafo 3º e 58, da Lei 8.213/91), intime-se o(a) autor(a) para que junte o referido documento, no prazo de 30 (trinta) dias, vez que
providências por parte deste Juízo só se justificam diante da comprovação de impossibilidade de obtenção do documento da expressa negativa do órgão em
fornecê-lo, sob pena de se afrontar o que dispõe o art. 139, I, (assegurar às partes igualdade de tratamento) c/c art. 373, I, ambos do CPC/2015.  

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000104-67.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ADRIANA FASANELLI PETRECA
Advogados do(a) EXECUTADO: EDER FASANELLI RODRIGUES - SP174181, EMILIO FASANELLI PETRECA - SP289314
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 15566875: Indefiro o pedido de pesquisa Renajud, vez que já realizada pelo oficial de justiça encarregado da diligência de citação (ID 6507655) e da qual já houve determinação de ciência à exequente
(ID 6507655).

Manifeste-se, pois, a exequente, requerendo o que de direito em relação ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

THIAGO DA SILVA MOTTA
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Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000670-16.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PAULO JORGE HADAD
Advogado do(a) RÉU: MARCO AURELIO MARCHIORI - SP199440
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 13741317: Indefiro o pedido de suspensão do feito, uma vez que eventual existência de conexão ou continência não configura hipótese de suspensão processual, mas tão-somente de reunião dos
processos, o que também não é possível no presente caso, ante a incompetência dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar as ações nas quais figure como autora empresa pública federal  (Lei 10259/2011, art.
6º, inc. I).

Recebo os embargos monitórios, suspendendo a eficácia do mandado inicial (art. 702, parágrafo 4º, do CPC/2015). Prossiga-se nos termos do artigo 702 do Código de Processo Civil/2015.

Abra-se vista à embargada (CEF) para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002330-45.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA VILELA GONCALVES - SP160544, MARINA ESTATO DE FREITAS - SP386158-A, LEONARDO FORSTER - SP209708-B, KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS WHATLEY DIAS - SP195148,
ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA - SP191390-A, EDUARDO PONTIERI - SP234635, NELSON ALEXANDRE PALONI - SP136989
EXECUTADO: VENTURA BIOMEDICA LTDA, ANGELO LUIZ MASET, MARIANGELA DEL CAMPO MASET
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO - SP213097
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO - SP213097
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO - SP213097
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista o longo decurso de tempo entre a outorga das procurações e a apresentação de impugnação à avaliação,  juntem os coexecutados Ângelo Luiz Maset e Mariângela Del Campo Maset, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, procuração atual, bem como cópia do contrato social da empresa no qual conste quem tem poderes para representá-la em juízo, sob pena de desentranhamento da petição de ID 13890861e
documentos a ela anexados.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002330-45.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA VILELA GONCALVES - SP160544, MARINA ESTATO DE FREITAS - SP386158-A, LEONARDO FORSTER - SP209708-B, KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS WHATLEY DIAS - SP195148,
ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA - SP191390-A, EDUARDO PONTIERI - SP234635, NELSON ALEXANDRE PALONI - SP136989
EXECUTADO: VENTURA BIOMEDICA LTDA, ANGELO LUIZ MASET, MARIANGELA DEL CAMPO MASET
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO - SP213097
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO - SP213097
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO - SP213097
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista o longo decurso de tempo entre a outorga das procurações e a apresentação de impugnação à avaliação,  juntem os coexecutados Ângelo Luiz Maset e Mariângela Del Campo Maset, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, procuração atual, bem como cópia do contrato social da empresa no qual conste quem tem poderes para representá-la em juízo, sob pena de desentranhamento da petição de ID 13890861e
documentos a ela anexados.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002330-45.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA VILELA GONCALVES - SP160544, MARINA ESTATO DE FREITAS - SP386158-A, LEONARDO FORSTER - SP209708-B, KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS WHATLEY DIAS - SP195148,
ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA - SP191390-A, EDUARDO PONTIERI - SP234635, NELSON ALEXANDRE PALONI - SP136989
EXECUTADO: VENTURA BIOMEDICA LTDA, ANGELO LUIZ MASET, MARIANGELA DEL CAMPO MASET
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO - SP213097
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO - SP213097
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO - SP213097
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista o longo decurso de tempo entre a outorga das procurações e a apresentação de impugnação à avaliação,  juntem os coexecutados Ângelo Luiz Maset e Mariângela Del Campo Maset, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, procuração atual, bem como cópia do contrato social da empresa no qual conste quem tem poderes para representá-la em juízo, sob pena de desentranhamento da petição de ID 13890861e
documentos a ela anexados.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001163-90.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: DEBORA COLAZANT
Advogados do(a) AUTOR: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Ciência à autora da contestação e documentos apresentados.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de quinze dias.

No silêncio, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

 São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001164-75.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: GISELE PEDROSO OLIVEIRA DE PAULA
Advogados do(a) AUTOR: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência ao autor da contestação e documentos apresentados.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

Thiago da Silva Motta 

Juiz Federal Substituto 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001629-84.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MILTON RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência ao autor da contestação e documentos apresentados.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente. 

Thiago da Silva Motta 

Juiz Federal Substituto 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000677-08.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MARIA GORETI MAIOTTO
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL FEDOZZI - SP310139
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente. 
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Thiago da Silva Motta 

Juiz Federal Substituto 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000308-14.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ANTONIO MACHADO FILHO
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Ciência ao autor da contestação e documentos apresentados.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente. 

Thiago da Silva Motta 

Juiz Federal Substituto 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001287-10.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: VALMOR CARLOS FINGER
Advogado do(a) AUTOR: THATIANA DA SILVA NASCIMENTO - SP334026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Indefiro o requerido no id 11577515 vez que providências por parte deste Juízo só se justificam diante da comprovação de impossibilidade de obtenção do
documento ou da expressa negativa do órgão em fornecê-lo, sob pena de se afrontar o que dispõe o art. 139, I, (assegurar às partes igualdade de tratamento)
c/c art. 373, I, ambos do CPC/2015.

Observo que não foi juntado aos autos, documento que comprove ter restado infrutífera a diligência junto às empregadoras do autor.

Por outro lado, é certa a inexigibilidade de laudo técnico para a comprovação das atividades exercidas em condições especiais no que pertine aos períodos
anteriores a 06/03/1997, o mesmo não se observando, contudo, no que se refere aos períodos posteriores (Instrução Normativa nº 20, de 10/10/2007, do
INSS, c/c o Decreto nº 3.048/99). Observo que para os quesitos ruído, o laudo é sempre necessário.

Compulsando os autos verifico que os PPPs relativos aos períodos de 01/05/1996 a 11/05/2006 e 03/05/2010 até a presente data em que o autor trabalhou e
trabalha como vigia noturno para a empresa Moreira Materiais para Construção e o período de 01/06/2007 até 01/10/11 em que o autor trabalhou para o
hospital IELAR como motorista de ônibus encontram-se completos. Nesta caso é desnecessária a confecção de prova pericial por engenheiro do trabalho, vez
que os perfis profissiográficos previdenciários são documentos idôneos a comprovar atividade especial.

Assim, venham conclusos para sentença.

 

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002804-16.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: GIOVANNA VEIGA ALVES DE FREITAS
Advogado do(a) EMBARGANTE: ETEVALDO VIANA TEDESCHI - SP208869
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista a informação de ID 15743109, no sentido de que há pedido de extinção do feito principal em razão do pagamento da dívida, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Após, venham conclusos para prolação de sentença de extinção por perda de objeto.
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Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002804-16.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: GIOVANNA VEIGA ALVES DE FREITAS
Advogado do(a) EMBARGANTE: ETEVALDO VIANA TEDESCHI - SP208869
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista a informação de ID 15743109, no sentido de que há pedido de extinção do feito principal em razão do pagamento da dívida, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Após, venham conclusos para prolação de sentença de extinção por perda de objeto.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000776-12.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: LUCIA ANTONIETA DOMINGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO OPORINI JUNIOR - SP255138
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Acolho os embargos de declaração interpostos no id 11450203 e dou por prejudicada a determinação de comprovação do requerimento administrativo do
benefício.

Abra-se vista às partes do(s) laudo pericial apresentado no id 13892355, pelo prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que poderão oferecer os laudos de
seus assistentes técnicos, nos termos do art. 477, do CPC/2015.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001561-37.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES JARDIM MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS ALVES PINTAR - SP199051
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Ciência ao réu da petição de id 10660015.

Considerando que a apresentação dos cálculos por parte do devedor indica a submissão ao julgado e, portanto, a não resistência ao seu cumprimento, e mais considerando que a mora no
recebimento decorre da parte vencedora, declaro a cessação dos juros de mora a partir da apresentação dos cálculos pelo INSS.

Tendo em vista ainda que até o presente momento não foram apresentados cálculos pelo autor e considerando a expedição do ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo
sobrestados para que aguardem o pagamento.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Thiago da Silva Motta 

Juiz Federal Substituto 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008171-77.2016.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto

AUTOR: JOAO CASSIANO DA SILVA
 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando a apelação interposta pelo autor (ID 12171814), abra-se vista ao(a) apelado(a) para contrarrazões. 

Em sendo arguida(s) preliminar(es) nas contrarrazões, abra-se vista ao apelante para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias (art. 1009, parágrafo 2º, do
CPC). 

Não havendo preliminares e apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egr. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas
homenagens. 

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000041-76.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MARIA JOSE MARTINS
Advogados do(a) AUTOR: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, RAFAEL HENRIQUE CERON LACERDA - SP358438, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a apelação interposta pelo réu (ID 12237443), abra-se vista ao(a) apelado(a) para contrarrazões.

Em sendo arguida(s) preliminar(es) nas contrarrazões, abra-se vista ao apelante para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias (art. 1009, parágrafo 2º, do
CPC). 

Não havendo preliminares e apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egr. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas
homenagens. 

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000539-41.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: VALDIRA FERREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL NORMANTON PENTEADO - SP385385, CAROLINA FUSSI - SP238966
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Busca a autora com a presente ação o fornecimento de medicamento para o tratamento da doença de Fabry (Alfa-Galactosidade). Aduz que o
tratamento para essa doença consiste na reposição de uma enzima que é ausente em seu organismo em razão de mutação genética e hereditária e se
caracteriza pelo acúmulo progressivo de gordura em órgãos vitais. Diz que foi diagnosticada com a doença e que foi indicado o tratamento com o
medicamento REPLAGAL, aprovado pela ANVISA, registrado desde 2009, porém ainda em estudo e por esta razão não disponibilizado pelo SUS. Traz a
informação de que é um medicamento de alto custo correspondendo cada frasco ao valor de R$ 7.577,71 e prescrição médica é de 08 frascos por mês e
pelo elevado custo não tem condições financeiras de arcar com o tratamento. Afirma que a urgência se dá em razão dos sinais degenerativos que já são
visíveis e que podem evoluir para a morte. No entanto, diz que: “caso haja um medicamento com o MESMO princípio ativo/composição que o medicamento
prescrito e requerido na presente ação, não há o que se opor quanto ao seu fornecimento, desde que possua a MESMA eficácia, sem efeitos colaterais”.

Ante o(s) documento(s) do ID nº. 15468997), que trazem a informação de que encontram-se ativos dois benefícios percebidos pela autora,
determino que seja comprovada a renda para que possa ser analisado o pedido de assistência judiciária gratuita.

Considerando o tempo decorrido entre o protocolo e a apreciação liminar, bem como a gravidade da doença, decido, sem prejuízo de nova
análise após a vinda da contestação.

Pelos documentos trazidos com a petição inicial bem como pela sua narrativa denota-se que a autora de fato já apresenta os sinais de
degenerativos da doença (id 4835789), como hemangioma intraósseo, displasia fibrosa óssea e hipótese de cordoma, conforme consta do resultado do
exame de ressonância magnética do crânio, assinado pelo Dr. Tarik N. kadri Jr.  O relatório médico da Dra. Suellen M. M. de Souza confirma o diagnóstico e
indica o tratamento informando que o medicamento indicado, Replagal, é registrado e aprovado no Brasil pela Anvisa. Num exame perfunctório entendo
presentes os requisitos exigidos para a concessão liminar da tutela urgência.

Os documentos médicos juntados demonstram a urgência e a gravidade de seu quadro de saúde, e como bem expressa sua médica, a autora
apresenta evidências claras de manifestações da doença em órgãos vitais alvos, coração e sistema nervoso central.

De início, cumpre consignar que se encontra firmada a interpretação constitucional no sentido da supremacia da garantia de tutela à saúde do
cidadão hipossuficiente sobre eventual custo imposto ao Poder Público, porquanto é dever do Estado prover os meios para o fornecimento de medicamentos
e tratamento que sejam necessários a pacientes sem condições financeiras de custeio.

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação.

Destaque-se que o Supremo Tribunal Federal assentou que é solidária a responsabilidade dos entes federados no dever de prestar tratamento
médico adequado aos que dele necessitam. Veja-se:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. TRATAMENTO MÉDICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. O tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do Estado, porquanto responsabilidade solidária dos entes federados. O polo passivo pode ser composto
por qualquer um deles, isoladamente, ou conjuntamente.(RE 855178 RG, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 05/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-050 DIVULG 13-03-2015
PUBLIC 16-03-2015 )

No presente caso, o relatório elaborado pela médica da autora confirma a gravidade de sua situação (id 4835816). A questão em analise guarda certa
similitude com o que vem sendo apreciado pelo Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral no RE 566.471/RN e no RE 657.718/MG. Também foi
representativo de controvérsia em recurso especial apreciado pelo STJ (Tema 106), que definiu quais os requisitos devem estar presentes para a concessão dos
medicamentos não incorporados em atos normativos pelo SUS, exigindo cumulativamente:

1.     comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou
necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS;

2.     incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; e

3.     existência de registro na ANVISA do medicamento.

Assim tem decidido nossos tribunais a respeito da matéria acerca da doença de Fabry:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUS. DOENÇA DE FABRY. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO NÃO INCORPORADO AO SUS. REQUISITOS - REPETITIVO STJ - TEMA 106 - RESP 1.657.156/RJ. JUÍZO DE PONDERAÇÃO.
MEDICAMENTO DE ALTO CUSTO. TUTELA DE URGÊNCIA - ARTIGO 300 DO CPC. POSSIBILIDADE DE LESÃO GRAVE. RESERVA DO POSSÍVEL. 1.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA JOSÉ DE LUNA MARTINS em face da
UNIÃO FEDERAL, com pleito de liminar, objetivando cassar a decisão proferida pela 05ª Vara Federal do Rio de Janeiro - Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 2.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Agravo Regimental na
Suspensão da Tutela Antecipada nº 175, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, assentou a possibilidade de, após a análise minuciosa das circunstâncias de cada caso concreto e a realização de juízo de ponderação, o Poder Judiciário garantir
o direito à saúde por meio do fornecimento de medicamento ou tratamento indispensável para o aumento de sobrevida e a melhoria da qualidade de vida do paciente da rede pública de saúde. 3.No que toca ao fornecimento de medicamentos não
incorporados ao SUS pelo Poder Público, o Eg. Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, entende que devem ser exigidos, cumulativamente, os requisitos de (i) comprovação, por meio de laudo médico
fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS;(ii) incapacidade
financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; e (iii) existência de registro na ANVISA do medicamento (Resp 1.657.156/RJ, Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, DJe 04/05/2018). 4.No presente caso, a Agravante é
portadora da Doença de Fabry, apresentando acroparensias em mãos, dores nas pernas, angioqueratomas, transtornos gastrointestinais e hiproidrose, tendo sido indicado a terapia de reposição enzimática por meio do fármaco Algasidase alfa
(Replagal), conforme laudo médico de fls.23, dos autos originários. Há prova de registro na Anvisa (fls. 30, dos autos originários). 5.Ressalto que, apesar de não encaminhado os autos ao Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde, foi
juntado parecer, onde em caso análogo, foi registrado pelo NAT 1 que a medicação postulada, para essa doença rara, é, de fato, uma das poucas disponíveis, não havendo qualquer terapia contemplada nas previsões administrativas do SUS para
a situação da demandante, mas enfatiza que "está sendo elaborado protocolo (PCDT) para a Doença de Fabry" (fls. 48/49). 6.Assim, analisando-se os autos, entendo presentes os requisitos dispostos no artigo 300 do CPC, haja vista possibilidade
de lesão grave e de difícil reparação à Agravante, já que a mesma poderá vir a sofrer danos irreparáveis em sua saúde, caso seja não seja reformada a decisão. 7.Por fim, o alto custo do medicamento não se configura, por si só, motivo suficiente
para caracterizar a ocorrência de grave lesão às finanças públicas, já que o 8.Neste sentido, impõe-se, ao presente caso, a incidência do princípio da cedência recíproca, pelo que, conflitando a oneração financeira do ente político e pronto
atendimento do paciente, há que se resolver em favor da manutenção da saúde — e, consequentemente, da vida — deste. 9.Agravo de instrumento conhecido e provido.(AG - Agravo de Instrumento - Agravos - Recursos - Processo Cível e do
Trabalho 0000819-12.2018.4.02.0000, POUL ERIK DYRLUND, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA.)

Resta caracterizado também o perigo na demora, vez que são notórios os riscos de degeneração causados pelo avanço da doença.
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Por tais motivos, estando evidente a probabilidade do direito e o risco potencial de morte, nos termos do artigo 300, § 2º, do CPC/2015, defiro a
tutela urgência para determinar à UNIÃO FEDERAL que forneça à autora 24 (vinte e quatro) frascos do medicamento REPLAGAL (AGALSIDASE ALFA) 1
MG/ML, com prazo de 30 dias para cumprimento, conforme prescrição médica (id 4835816), fixando multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de atraso no
cumprimento desta decisão.

A quantidade é equivalente ao uso de três meses, segundo os atestados médicos constantes nos autos, devendo os autos voltarem conclusos
para designação de perícia antes do decurso desse prazo.

Oficie-se.

Sem prejuízo, cite-se. Deverá a ré informar se há outro medicamento com o mesmo princípio ativo/composição, bem como o mesmo efeito.

Cumpra-se com urgência. 

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

THIAGO	DA	SILVA	MOTTA
JUIZ	FEDERAL	SUBSTITUTO

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001484-28.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JULIA LORENZATTO CALCADOS LTDA - EPP, PAULO EDMUNDO SILVEIRA BAETA NEVES, PAULO EDUARDO NOGUEIRA BAETA NEVES
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se com vista à exequente (CEF) para distribuição da carta precatória de ID 15696032 e respectiva comprovação nos autos, no prazo de 30 (trinta)
dias.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000163-89.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: EURIDES GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: ELIANA GONCALVES TAKARA - SP284649
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF3.

Ante o trânsito em julgado, intime-se o INSS através da APSDJ, para que proceda à implantação do benefício da autora com o prazo de 30 dias.

Com a comprovação de implantação e considerando o ofício nº. 1157/2005 - PFE deverá o Instituto, através de seu procurador, promover a juntada da
memória de cálculo dos valores devidos no prazo de 10 dias.

Com a apresentação da planilha dos cálculos pelo INSS abra-se vista à autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datada e assinada digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

 

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000880-67.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR - SP318575
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a realização de prova oral e designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de agosto de 2019, às 14:00 horas.

Observo que cabe ao advogado da parte informar ou intimar as testemunhas por ele arroladas do dia, da hora e do local da audiência, nos termos do art. 455
do CPC/2015.

Considerando as alegações trazidas na petição de id 8337493, defiro a realização de prova pericial na empregadora do autor. 

Nomeio o(a) engenheiro(a) JOSÉ ROBERTO MIGUEL CONTE JUNIOR, para realização da perícia na empresa CIRCULAR SANTA LUZIA LTDA, na função
de motorista.

Abra-se vista às partes para a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo sucessivo de 10 dias, sendo os 05 (cinco) primeiros
para o(s) autor(es), os outros 05(cinco) dias para o(s) réu(s).

Com a juntada dos quesitos ou o decurso do prazo para manifestação, intime-se o Sr. Perito desta nomeação, encaminhando os quesitos apresentados pelas
partes, para a realização da perícia.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datada e assinada digitalmente.

 

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002723-67.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CECILIA CONCEICAO LINDOLFO
Advogado do(a) AUTOR: ELIANA GONCALVES TAKARA - SP284649
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             Mantenho o indeferimento da gratuidade diante da não apresentação dos extratos bancários, conforme determinado. Além do mais os documentos trazidos pela autora são
insuficientes para comprovação da sua impossibilidade de arcar com os encargos financeiros do processo.

 

Considerando que os documentos juntados no ID 11653393, contêm informação protegida por sigilo fiscal anote-se o processamento do feito com sigilo de documentos.
Certifique-se.

Cumpra a autora o determinado na decisão de id 11311611 através de Guia de Recolhimento da União-GRU, código 18710-0, em qualquer agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no valor de R$ 295,76 e no prazo de 30 dias sob pena de indeferimento da inicial.

Decorrido o prazo sem cumprimento, venham conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

Thiago da Silva Motta 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000399-07.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ODAIR DE OLIVEIRA PIMENTA
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
  

    D E S P A C H O

 

Ciência ao autor da contestação e documentos juntados para que se manifeste em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

Thiago da Silva Motta 

Juiz Federal Substituto 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001807-67.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: BENEDITO SERGIO FACINA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI - SP301592
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a realização de prova oral e designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de agosto de 2019, às 15:00 horas.

Observo que cabe ao advogado da parte informar ou intimar as testemunhas por ele arroladas do dia, da hora e do local da audiência, nos termos do art. 455 do CPC/2015.

 Considerando que os PPP´s juntados são idôneos e prestam-se a comprovar a especialidade do labor desenvolvido pelo autor indefiro o pedido de produção de prova pericial nas empresas CPFL e Frango Sertanejo, eis
que os documentos juntados contém a indicação dos períodos trabalhados, descreve as atividades desempenhadas pelo autor, a indicação dos responsáveis técnicos pelos registros ambientais, bem como o carimbo do
CNPJ da empresa e a assinatura do seu representante legal. Não havendo alegação expressa de falsidade daqueles laudos, descabe a realização de perícia para a sua confirmação.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente. 

Thiago da Silva Motta 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001626-66.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: VALDECIR BORDONI
Advogado do(a) AUTOR: MARIA JOSE ALVES - MG95633
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência ao autor da contestação e documentos apresentados.

Defiro a realização de prova oral e designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de agosto de 2019, às 16:00 horas. 

Observo que cabe ao advogado da parte informar ou intimar as testemunhas por ele arroladas do dia, da hora e do local da audiência, nos termos do art. 455
do CPC/2015.

Intime-se. 

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente. 

Thiago da Silva Motta 

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002522-75.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MARCOS BANZATO
Advogados do(a) AUTOR: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, RAFAEL HENRIQUE CERON LACERDA - SP358438, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Mantenho o indeferimento da gratuidade diante da não apresentação dos extratos bancários, conforme determinado. Além do mais os documentos trazidos
pelo autor são insuficientes para comprovação da sua impossibilidade de arcar com os encargos financeiros do processo.

Assim, recolha o autor, as custas processuais devidas no valor de R$ 351,60 através de Guia de Recolhimento da União-GRU, código 18710-0, em qualquer
agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sob pena de cancelamento da distribuição.    
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Cumpra o autor o determinado na decisão de id 6801635 no prazo de 30 dias sob pena de indeferimento da inicial. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, venham conclusos para sentença de extinção. 

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002993-91.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: ODAIR SEBASTIAO ZANFOLIN
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Abra-se vista às partes dos cálculos/esclarecimentos apresentados pela Contadoria no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se. 

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000665-28.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MARCIO COIMBRA PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando a apelação interposta pelo autor (ID 11379038), abra-se vista ao(a) apelado(a) para contrarrazões. 

Em sendo arguida(s) preliminar(es) nas contrarrazões, abra-se vista ao apelante para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias (art. 1009, parágrafo 2º, do
CPC). 

Não havendo preliminares e apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egr. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas
homenagens. 

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002210-02.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: GLORIA STEFFANY BATISTA ELEOTERIO
REPRESENTANTE: VERA MARIA DA CONCEICAO
Advogados do(a) AUTOR: MILTON LUIZ GUIMARAES - SP308780, LIVIA CHOEIRI BARBOSA DE ASSUNCAO - SP274658, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência ao autor da contestação e documentos apresentados.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as no prazo de 15 (quinze) dias.
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Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Thiago da Silva Motta

 

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000108-07.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: FRANCISCO NONATO HILARIO VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL FEDOZZI - SP310139
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Ciência ao autor da contestação e documentos apresentados.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

 

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5002783-40.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: AES TIETE S/A, JOSE URBANO CAVALINI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

O pedido de ANTECIPAÇÃO DE TUTELA será apreciado após a vinda das contestações, eis que a hipótese não envolve perecimento de direito.

Citem-se os requeridos pelo correio (CPC/2015, art. 246,I).

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001800-75.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RITA DE CASSIA DIAS MENDES
Advogado do(a) EXECUTADO: BARBARA MENDES MARINI - SP394233
 
 

  

    D E S P A C H O
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ID 12711758: É requisito para eventual juízo de retratação a comunicação quanto à interposição do agravo de instrumento pela parte agravante, providência não adotada nestes autos.

Indefiro, outrossim, o pedido de suspensão do feito formulado sob ID 12383579, ao argumento de ter sido interposto agravo interno em relação à decisão que indeferiu o  pedido de efeito suspensivo ao
agravo de instrumento, por falta de amparo legal.

Requeira a exequente o que de direito em relação ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, esclarecendo-se que já foram realizadas pesquisas de bens em nome da executada pelos
sistemas Bacenjud (ID 5398581), Infojud (ID 5480389), Renajud e Arisp (ID 5194149). 

Quanto à multa aplicada solidariamente à advogada da executada, eventual execução provisória deverá ser requerida em autos apartados.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001800-75.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RITA DE CASSIA DIAS MENDES
Advogado do(a) EXECUTADO: BARBARA MENDES MARINI - SP394233
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 12711758: É requisito para eventual juízo de retratação a comunicação quanto à interposição do agravo de instrumento pela parte agravante, providência não adotada nestes autos.

Indefiro, outrossim, o pedido de suspensão do feito formulado sob ID 12383579, ao argumento de ter sido interposto agravo interno em relação à decisão que indeferiu o  pedido de efeito suspensivo ao
agravo de instrumento, por falta de amparo legal.

Requeira a exequente o que de direito em relação ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, esclarecendo-se que já foram realizadas pesquisas de bens em nome da executada pelos
sistemas Bacenjud (ID 5398581), Infojud (ID 5480389), Renajud e Arisp (ID 5194149). 

Quanto à multa aplicada solidariamente à advogada da executada, eventual execução provisória deverá ser requerida em autos apartados.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002625-82.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ALBERT DIGITAL COMERCIO DE PRODUTOS GRAFICOS LIMITADA - EPP, MARIA APARECIDA ISMAEL BONILHA, PEDRO HENRIQUE ISMAEL BONILHA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID. 13065026 e 13065040. Manifeste-se o autor nos termos do artigo 351 do CPC/2015.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime(m)-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.
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THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002625-82.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ALBERT DIGITAL COMERCIO DE PRODUTOS GRAFICOS LIMITADA - EPP, MARIA APARECIDA ISMAEL BONILHA, PEDRO HENRIQUE ISMAEL BONILHA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID. 13065026 e 13065040. Manifeste-se o autor nos termos do artigo 351 do CPC/2015.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime(m)-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002625-82.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ALBERT DIGITAL COMERCIO DE PRODUTOS GRAFICOS LIMITADA - EPP, MARIA APARECIDA ISMAEL BONILHA, PEDRO HENRIQUE ISMAEL BONILHA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID. 13065026 e 13065040. Manifeste-se o autor nos termos do artigo 351 do CPC/2015.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime(m)-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001001-95.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ALMEIDA ENSINOS PREPARATORIOS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO - SP192457
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID. 12856642. Manifeste-se o autor nos termos do artigo 351 do CPC/2015.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime(m)-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004218-49.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL TERRA NOVA RIO PRETO BELVEDERE I
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLEIDE CAMARERO - SP220381, ELTON FERREIRA DOS SANTOS - SP330430
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, DOUGLAS DA SILVA PAULISTA, CAROLINE CECILIA ROQUE ASSIS PAULISTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Recolha o exequente as custas processuais devidas, consoante já determinado no despacho de ID 13555729, no prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de inscrição em dívida ativa.

Cumprida a determinação acima, venham conclusos para prolação de sentença de extinção, tendo em vista o pedido de desistência formulado na petição de ID 13799848.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000536-52.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL TERRA NOVA RIO PRETO BELVEDERE I
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELTON FERREIRA DOS SANTOS - SP330430, CLEIDE CAMARERO - SP220381
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, JEFFERSON FERRAZ, PATRICIA FRANCO FERRAZ
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência da redistribuição do feito.

 

Verifico que não há prevenção destes autos com os processos declinados na Certidão ID 114768274, vez que diversas as partes (ID’s 15748478, 15748481, 15748482, 15748483 e 15748484). 

 

Considerando a certidão sob ID 14870309, intime-se o exequente para que efetue o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 14, I, da Lei nº 9.289/96, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

 

Sem prejuízo, diga o exequente, no mesmo prazo, se foi cumprido o acordo celebrado nos autos.

 

Intime-se.

 

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

 

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001467-26.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: OTICA VIVALUX LTDA - ME, RENARA BARISON RIBEIRO, ANDRE BARISON RIBEIRO
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    D E S P A C H O

              

Antes de apreciar a petição de ID 12456365, manifeste-se a exequente quanto a não citação da coexecutada Renara Barison Ribeiro, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoante já determinado no
despacho de ID 12297410.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000052-71.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: A C MICHELON & CIA LTDA - ME, MARIA VILMA DOS SANTOS MICHELON, ANTONIO CARLOS MICHELON
Advogados do(a) EXECUTADO: MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO - SP67699, LUIZ HENRIQUE BULHER PEREIRA - SP394441
Advogados do(a) EXECUTADO: MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO - SP67699, LUIZ HENRIQUE BULHER PEREIRA - SP394441
Advogados do(a) EXECUTADO: MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO - SP67699, LUIZ HENRIQUE BULHER PEREIRA - SP394441
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Chamo o feito à ordem.

Considerando o entendimento deste Juízo de que somente as hipóteses de apelação e impugnação ao cumprimento de sentença geram a obrigatoriedade de recolhimento da segunda metade das custas
processuais, nos termos previstos na Lei 9.289/96, artigo 14, II e IV, e não sendo o caso dos autos, revogo o primeiro parágrafo da decisão de ID 12257672. 

Cumpra-se a determinação contida no segundo parágrafo da referida decisão, remetendo-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000052-71.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: A C MICHELON & CIA LTDA - ME, MARIA VILMA DOS SANTOS MICHELON, ANTONIO CARLOS MICHELON
Advogados do(a) EXECUTADO: MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO - SP67699, LUIZ HENRIQUE BULHER PEREIRA - SP394441
Advogados do(a) EXECUTADO: MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO - SP67699, LUIZ HENRIQUE BULHER PEREIRA - SP394441
Advogados do(a) EXECUTADO: MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO - SP67699, LUIZ HENRIQUE BULHER PEREIRA - SP394441
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Chamo o feito à ordem.

Considerando o entendimento deste Juízo de que somente as hipóteses de apelação e impugnação ao cumprimento de sentença geram a obrigatoriedade de recolhimento da segunda metade das custas
processuais, nos termos previstos na Lei 9.289/96, artigo 14, II e IV, e não sendo o caso dos autos, revogo o primeiro parágrafo da decisão de ID 12257672. 

Cumpra-se a determinação contida no segundo parágrafo da referida decisão, remetendo-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

Intime(m)-se. Cumpra-se.
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São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000052-71.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: A C MICHELON & CIA LTDA - ME, MARIA VILMA DOS SANTOS MICHELON, ANTONIO CARLOS MICHELON
Advogados do(a) EXECUTADO: MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO - SP67699, LUIZ HENRIQUE BULHER PEREIRA - SP394441
Advogados do(a) EXECUTADO: MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO - SP67699, LUIZ HENRIQUE BULHER PEREIRA - SP394441
Advogados do(a) EXECUTADO: MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO - SP67699, LUIZ HENRIQUE BULHER PEREIRA - SP394441
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Chamo o feito à ordem.

Considerando o entendimento deste Juízo de que somente as hipóteses de apelação e impugnação ao cumprimento de sentença geram a obrigatoriedade de recolhimento da segunda metade das custas
processuais, nos termos previstos na Lei 9.289/96, artigo 14, II e IV, e não sendo o caso dos autos, revogo o primeiro parágrafo da decisão de ID 12257672. 

Cumpra-se a determinação contida no segundo parágrafo da referida decisão, remetendo-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000052-71.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: A C MICHELON & CIA LTDA - ME, MARIA VILMA DOS SANTOS MICHELON, ANTONIO CARLOS MICHELON
Advogados do(a) EXECUTADO: MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO - SP67699, LUIZ HENRIQUE BULHER PEREIRA - SP394441
Advogados do(a) EXECUTADO: MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO - SP67699, LUIZ HENRIQUE BULHER PEREIRA - SP394441
Advogados do(a) EXECUTADO: MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO - SP67699, LUIZ HENRIQUE BULHER PEREIRA - SP394441
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Chamo o feito à ordem.

Considerando o entendimento deste Juízo de que somente as hipóteses de apelação e impugnação ao cumprimento de sentença geram a obrigatoriedade de recolhimento da segunda metade das custas
processuais, nos termos previstos na Lei 9.289/96, artigo 14, II e IV, e não sendo o caso dos autos, revogo o primeiro parágrafo da decisão de ID 12257672. 

Cumpra-se a determinação contida no segundo parágrafo da referida decisão, remetendo-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001196-17.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MAX-FOAM - EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCO AURELIO MARCHIORI - SP199440
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a apelação interposta pelo réu (ID 12607355), abra-se vista ao(a) apelado(a) para contrarrazões.

Em sendo arguida(s) preliminar(es) nas contrarrazões, abra-se vista ao apelante para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias (art. 1009, parágrafo 2º, do CPC).

Não havendo preliminares e apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egr. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas homenagens.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000340-19.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ALBERT DIGITAL COMERCIO DE PRODUTOS GRAFICOS LIMITADA - EPP, MARIA APARECIDA ISMAEL BONILHA, PEDRO HENRIQUE ISMAEL BONILHA, ALEXANDRE ISMAEL BONILHA
Advogado do(a) RÉU: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735
Advogado do(a) RÉU: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735
Advogado do(a) RÉU: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 15038550: Mantenho o indeferimento do pedido de suspensão do feito, uma vez que a existência de conexão não configura hipótese de suspensão processual mas tão-somente de reunião dos
processos para decisão em conjunto.

Fixado isso, consigne-se que, nas ações versando sobre relações jurídicas de trato sucessivo envolvendo valores, tais quais financiamentos, parcelamentos, conta corrente, etc, onde se discute a revisão ou
a interpretação das cláusulas do contrato, não se afigura oportuna a perícia antes da sentença. De fato, somente depois de fixados em sentença os limites da contratação, com todos os seus pontos controvertidos é que se
abre ensejo à liquidação dos valores.

Embora este Juízo já tenha pensado de forma diversa, a experiência mostrou que, em grande parte, os valores apurados em perícia acabavam pouco sendo utilizados na sentença, considerando que basta a
fixação de um ponto diferente na sentença para que todos os valores da perícia se alterem.

Então, tal qual no presente caso, importa primeiro resolver por sentença os questionamentos sobre as cobranças não expressamente previstas no contrato, valores da taxa de juros e a capitalização dos
mesmos, etc, para somente depois aferir as consequências financeiras respectivas.

Assim sendo, indefiro a realização de perícia contábil neste momento. Se o caso, será realizada na liquidação para apurar os valores respectivos.

Por consequência, resta desnecessária a análise da matéria relativa à inversão do ônus da prova até que haja alegação de prejuízo específico para os embargantes, já que a(s) dívida(s) decorre(m) de
movimentação(ões) financeira(s) facilmente comprovada(s) pela análise de extratos.

Em se tratando de matéria exclusivamente de direito e vencido o prazo recursal, venham os autos conclusos para sentença, que será proferida em conjunto com a ação ordinária nº 5002625-
82.2018.403.6106.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000340-19.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ALBERT DIGITAL COMERCIO DE PRODUTOS GRAFICOS LIMITADA - EPP, MARIA APARECIDA ISMAEL BONILHA, PEDRO HENRIQUE ISMAEL BONILHA, ALEXANDRE ISMAEL BONILHA
Advogado do(a) RÉU: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735
Advogado do(a) RÉU: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735
Advogado do(a) RÉU: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735
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    D E S P A C H O

              

ID 15038550: Mantenho o indeferimento do pedido de suspensão do feito, uma vez que a existência de conexão não configura hipótese de suspensão processual mas tão-somente de reunião dos
processos para decisão em conjunto.

Fixado isso, consigne-se que, nas ações versando sobre relações jurídicas de trato sucessivo envolvendo valores, tais quais financiamentos, parcelamentos, conta corrente, etc, onde se discute a revisão ou
a interpretação das cláusulas do contrato, não se afigura oportuna a perícia antes da sentença. De fato, somente depois de fixados em sentença os limites da contratação, com todos os seus pontos controvertidos é que se
abre ensejo à liquidação dos valores.

Embora este Juízo já tenha pensado de forma diversa, a experiência mostrou que, em grande parte, os valores apurados em perícia acabavam pouco sendo utilizados na sentença, considerando que basta a
fixação de um ponto diferente na sentença para que todos os valores da perícia se alterem.

Então, tal qual no presente caso, importa primeiro resolver por sentença os questionamentos sobre as cobranças não expressamente previstas no contrato, valores da taxa de juros e a capitalização dos
mesmos, etc, para somente depois aferir as consequências financeiras respectivas.

Assim sendo, indefiro a realização de perícia contábil neste momento. Se o caso, será realizada na liquidação para apurar os valores respectivos.

Por consequência, resta desnecessária a análise da matéria relativa à inversão do ônus da prova até que haja alegação de prejuízo específico para os embargantes, já que a(s) dívida(s) decorre(m) de
movimentação(ões) financeira(s) facilmente comprovada(s) pela análise de extratos.

Em se tratando de matéria exclusivamente de direito e vencido o prazo recursal, venham os autos conclusos para sentença, que será proferida em conjunto com a ação ordinária nº 5002625-
82.2018.403.6106.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000340-19.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ALBERT DIGITAL COMERCIO DE PRODUTOS GRAFICOS LIMITADA - EPP, MARIA APARECIDA ISMAEL BONILHA, PEDRO HENRIQUE ISMAEL BONILHA, ALEXANDRE ISMAEL BONILHA
Advogado do(a) RÉU: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735
Advogado do(a) RÉU: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735
Advogado do(a) RÉU: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 15038550: Mantenho o indeferimento do pedido de suspensão do feito, uma vez que a existência de conexão não configura hipótese de suspensão processual mas tão-somente de reunião dos
processos para decisão em conjunto.

Fixado isso, consigne-se que, nas ações versando sobre relações jurídicas de trato sucessivo envolvendo valores, tais quais financiamentos, parcelamentos, conta corrente, etc, onde se discute a revisão ou
a interpretação das cláusulas do contrato, não se afigura oportuna a perícia antes da sentença. De fato, somente depois de fixados em sentença os limites da contratação, com todos os seus pontos controvertidos é que se
abre ensejo à liquidação dos valores.

Embora este Juízo já tenha pensado de forma diversa, a experiência mostrou que, em grande parte, os valores apurados em perícia acabavam pouco sendo utilizados na sentença, considerando que basta a
fixação de um ponto diferente na sentença para que todos os valores da perícia se alterem.

Então, tal qual no presente caso, importa primeiro resolver por sentença os questionamentos sobre as cobranças não expressamente previstas no contrato, valores da taxa de juros e a capitalização dos
mesmos, etc, para somente depois aferir as consequências financeiras respectivas.

Assim sendo, indefiro a realização de perícia contábil neste momento. Se o caso, será realizada na liquidação para apurar os valores respectivos.

Por consequência, resta desnecessária a análise da matéria relativa à inversão do ônus da prova até que haja alegação de prejuízo específico para os embargantes, já que a(s) dívida(s) decorre(m) de
movimentação(ões) financeira(s) facilmente comprovada(s) pela análise de extratos.

Em se tratando de matéria exclusivamente de direito e vencido o prazo recursal, venham os autos conclusos para sentença, que será proferida em conjunto com a ação ordinária nº 5002625-
82.2018.403.6106.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

THIAGO DA SILVA MOTTA
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Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000340-19.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ALBERT DIGITAL COMERCIO DE PRODUTOS GRAFICOS LIMITADA - EPP, MARIA APARECIDA ISMAEL BONILHA, PEDRO HENRIQUE ISMAEL BONILHA, ALEXANDRE ISMAEL BONILHA
Advogado do(a) RÉU: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735
Advogado do(a) RÉU: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735
Advogado do(a) RÉU: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 15038550: Mantenho o indeferimento do pedido de suspensão do feito, uma vez que a existência de conexão não configura hipótese de suspensão processual mas tão-somente de reunião dos
processos para decisão em conjunto.

Fixado isso, consigne-se que, nas ações versando sobre relações jurídicas de trato sucessivo envolvendo valores, tais quais financiamentos, parcelamentos, conta corrente, etc, onde se discute a revisão ou
a interpretação das cláusulas do contrato, não se afigura oportuna a perícia antes da sentença. De fato, somente depois de fixados em sentença os limites da contratação, com todos os seus pontos controvertidos é que se
abre ensejo à liquidação dos valores.

Embora este Juízo já tenha pensado de forma diversa, a experiência mostrou que, em grande parte, os valores apurados em perícia acabavam pouco sendo utilizados na sentença, considerando que basta a
fixação de um ponto diferente na sentença para que todos os valores da perícia se alterem.

Então, tal qual no presente caso, importa primeiro resolver por sentença os questionamentos sobre as cobranças não expressamente previstas no contrato, valores da taxa de juros e a capitalização dos
mesmos, etc, para somente depois aferir as consequências financeiras respectivas.

Assim sendo, indefiro a realização de perícia contábil neste momento. Se o caso, será realizada na liquidação para apurar os valores respectivos.

Por consequência, resta desnecessária a análise da matéria relativa à inversão do ônus da prova até que haja alegação de prejuízo específico para os embargantes, já que a(s) dívida(s) decorre(m) de
movimentação(ões) financeira(s) facilmente comprovada(s) pela análise de extratos.

Em se tratando de matéria exclusivamente de direito e vencido o prazo recursal, venham os autos conclusos para sentença, que será proferida em conjunto com a ação ordinária nº 5002625-
82.2018.403.6106.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000340-19.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ALBERT DIGITAL COMERCIO DE PRODUTOS GRAFICOS LIMITADA - EPP, MARIA APARECIDA ISMAEL BONILHA, PEDRO HENRIQUE ISMAEL BONILHA, ALEXANDRE ISMAEL BONILHA
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    D E S P A C H O

              

ID 15038550: Mantenho o indeferimento do pedido de suspensão do feito, uma vez que a existência de conexão não configura hipótese de suspensão processual mas tão-somente de reunião dos
processos para decisão em conjunto.

Fixado isso, consigne-se que, nas ações versando sobre relações jurídicas de trato sucessivo envolvendo valores, tais quais financiamentos, parcelamentos, conta corrente, etc, onde se discute a revisão ou
a interpretação das cláusulas do contrato, não se afigura oportuna a perícia antes da sentença. De fato, somente depois de fixados em sentença os limites da contratação, com todos os seus pontos controvertidos é que se
abre ensejo à liquidação dos valores.
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Embora este Juízo já tenha pensado de forma diversa, a experiência mostrou que, em grande parte, os valores apurados em perícia acabavam pouco sendo utilizados na sentença, considerando que basta a
fixação de um ponto diferente na sentença para que todos os valores da perícia se alterem.

Então, tal qual no presente caso, importa primeiro resolver por sentença os questionamentos sobre as cobranças não expressamente previstas no contrato, valores da taxa de juros e a capitalização dos
mesmos, etc, para somente depois aferir as consequências financeiras respectivas.

Assim sendo, indefiro a realização de perícia contábil neste momento. Se o caso, será realizada na liquidação para apurar os valores respectivos.

Por consequência, resta desnecessária a análise da matéria relativa à inversão do ônus da prova até que haja alegação de prejuízo específico para os embargantes, já que a(s) dívida(s) decorre(m) de
movimentação(ões) financeira(s) facilmente comprovada(s) pela análise de extratos.

Em se tratando de matéria exclusivamente de direito e vencido o prazo recursal, venham os autos conclusos para sentença, que será proferida em conjunto com a ação ordinária nº 5002625-
82.2018.403.6106.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto
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São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto
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THIAGO DA SILVA MOTTA
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    S E N T E N Ç A

 

 

RELATÓRIO

Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação da tutela, em que se busca a declaração do direito de recolher o IRPJ e a CSLL, apurados
por estimativa, utilizando-se da compensação até o final do exercício financeiro de 2018, sem a vedação da alteração imposta pelo artigo 6º da Lei 13.670/18.

A liminar foi deferida (id 10963608) e desta decisão a União Federal-Fazenda Nacional contestou (id 11078806) e interpôs agravo de instrumento
sob o nº 5023438-18.2018.403.0000 (id 11078811), que encontra-se pendente de decisão.

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO 

Buscam as autoras, provimento judicial que determine o afastamento da alteração decorrente da aplicação do art. 6º da Lei 13.670/2018, no inciso
IX, do § 3º, do art. 74 da Lei 9.430/66, que vedou a compensação dos débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto de Renda das
Pessoas Jurídicas e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. Aduzem que a alteração viola o ato jurídico perfeito, o direito adquirido, o princípio da
anterioridade anual e da irretroatividade, bem como a violação da segurança jurídica.

Nesse sentido, adoto as ponderações da liminar como razões de decidir:

(...)

D E C I S Ã O

Trata-se de Ação Ordinária com pedido de concessão de tutela provisória para que as requerentes sejam autorizadas a compensar os débitos apurados do IRPJ e da CSLL até o
final do exercício financeiro de 2018 ou até que se esgote todo o crédito tributário existente junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Diz que a Lei 13.670/2018 incluiu no parágrafo 3º do artigo 74 da Lei 9430/96 vedando a compensação de débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do IRPJ e
CSLL apurados na forma do artigo 2º da referida Lei.

Sustentam que atuam no setor sucroalcooleiro e de acordo com o seu faturamento estão sujeitas pela lei ao regime de tributação pelo lucro real, mediante opção irretratável
informada na DTCF de janeiro/2018.

Afirmam que na modalidade de tributação pelo lucro real, o contribuinte pode optar entre o recolhimento do IRPJ e da CSLL com base na estimativa considerando a receita bruta
auferida nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.430/1996 ou com base no balancete de suspensão ou redução nos termos do artigo 35 da Lei nº 8.981/1995.

Nessa linha, optaram por suspender ou reduzir o pagamento do IRPJ e da CSLL nos moldes do artigo 35 da Lei nº 8.981/95, sendo que a apuração através de balanços ou
balancetes mensais reflete o efetivo lucro real do período e não mera presunção (estimativa) do lucro, conforme previsão do artigo 2º da Lei 9.430/96.

Nesse passo, a vedação imposta pelo artigo 6º da Lei nº 13.670/18 é somente para os contribuintes que apuram lucro real com base na estimativa da receita bruta (art. 2º da Lei
9.430/96) e não para aqueles que apuram o lucro real com base em estimativa de balancetes mensais de suspensão e redução (art. 35 da Lei nº 8.981/95), como é o caso das
requerentes.
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Ocorre que tanto as estimativas com base na receita bruta quanto o regime de apuração por meio de balancete de suspensão ou redução são recolhidos sob o mesmo código de
receita, trazendo grande insegurança na compensação dos débitos de IRPJ e CSLL com créditos, operação esta permitida antes da publicação da Lei nº 13.670/18, além de
restrições práticas no registro da PER/DCOMP (declaração de compensação da Receita Federal do Brasil) quando dessa compensação.

Porém, com o advento da Lei nº 13.670/18, alterando o regime jurídico tributário, as requerentes estão impedidas de compensar os débitos relativos ao recolhimento mensal por
estimativa do IRPJ e CSLL, fato que prejudica totalmente seu fluxo de caixa anual.

Por este motivo, buscam provimento judicial que as autorize a prosseguir realizando as compensações até o final do exercício financeiro ou até que se esgote o crédito tributário.

Com a inicial vieram documentos.

O pedido de antecipação da tutela foi postergado e determinou-se a citação da ré (evento 10568010 - Despacho).

As autoras requereram a reconsideração da decisão que postergou a análise de antecipação da tutela ( 10908512 - Petição Intercorrente).

É o relatório.

Em se tratando de regime de compensação derivado de opção anual e que impacta a tributação mensal, reconheço o perigo na demora, e passo a apreciar a tutela requerida
desde logo.

De fato, o perigo de dano resta configurado pela alteração do valor de recolhimento do IRPJ e CSLL, eis que vedada a possibilidade de compensação, o que certamente impacta
as empresas que se valem desse recurso.

Ainda mais grave, a alteração acontece de inopino, em pleno curso do ano fiscal.

A Lei 13.670/18, que incluiu no artigo 74, § 3º, da Lei 9430/96, o inciso IX, para proibir a quitação das estimativas mensais por meio de compensação, fere ato jurídico perfeito.

Vale, à guisa de exemplificar a balbúrdia que o sistema jurídico tributário nacional, trazer o referido artigo com as alterações que lhe foram lançadas até hoje, incluindo a alteração
retromencionada:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de
ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições
administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) (Vide Medida
Provisória nº 608, de 2013) (Vide Lei nº 12.838, de 2013)
 
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos
compensados. (Incluído pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
 
§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos
compensados.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
 
§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
 
§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
 
§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação: (Incluído pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
 

a)     o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; (Incluída pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
 
b)     os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluída pela Medida Provisória nº 66, de 2002)

 

 
§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação: (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
 
§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º:
(Redação dada pela Medida Provisória nº 135, de 2003)
 
§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o:
(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003
 
I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida
Ativa da União; (Incluído pela Medida Provisória nº 135, de 2003)
III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida
Ativa da União; (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
IV - os créditos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal com o débito consolidado no âmbito do Programa de Recuperação Fiscal - Refis, ou do parcelamento a
ele alternativo; e (Incluído pela Medida Provisória nº 135, de 2003)
IV - os créditos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal com o débito consolidado no âmbito do Programa de Recuperação Fiscal - Refis, ou do parcelamento a
ele alternativo; e (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
IV - os créditos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal com débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido por essa Secretaria;
(Redação dada pela Medida Provisória nº 219, de 2004)
IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal - SRF; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
V - os débitos que já tenham sido objeto de compensação não homologada pela Secretaria da Receita Federal. (Incluído pela Medida Provisória nº 135, de 2003)
V - os débitos que já tenham sido objeto de compensação não homologada pela Secretaria da Receita Federal. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Redação dada pela Lei nº 11.051,
de 2004)
V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; (Redação dada pelo Lei nº 13.670, de
2018)
VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão
efinitiva na esfera administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão
definitiva na esfera administrativa; (Redação dada pelo Lei nº 13.670, de 2018)
VII - os débitos relativos a tributos e contribuições de valores originais inferiores a R$ 500,00 (quinhentos reais); (Vide Medida Provisória nº 449, de 2008)
VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento e o crédito informado em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal; (Redação dada
pelo Lei nº 13.670, de 2018)
VIII - os débitos relativos ao recolhimento mensal obrigatório da pessoa física apurados na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 1988; e (Vide Medida Provisória nº 449, de 2008)
VIII - os valores de quotas de salário-família e salário-maternidade; e (Redação dada pelo Lei nº 13.670, de 2018)
IX - os débitos relativos ao pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL apurados na forma do art. 2o.
(Vide Medida Provisória nº 449, de 2008)
IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º
desta Lei. (Redação dada pelo Lei nº 13.670, de 2018)
Como se observa, com a edição da Lei 13.670/2018, foi alterada – em pleno ano fiscal - a sistemática de cálculo do valor devido mensalmente a título de Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas
(IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).

Destaco o artigo 3º da Lei 9.430/96:
" Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º, pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do art. 2º será irretratável para todo o ano-
calendário.
Parágrafo único.
A opção pela forma estabelecida no art. 2º será manifestada com o pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade. 

Pois bem. Os artigos 2º e 3º da Lei/9.420/96 são normas de conduta bilateral, vinculando não só os contribuintes, mas também a União. E isso se aplica à irretratabilidade, vez que
tal atributo é da obrigação criada a partir da opção tributária a ser seguida, que não pode ser alterada mais por vontade das partes, sob pena de se tornar retratável, ou pior,
justifique discrimen não sustentado constitucionalmente.
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A alteração trazida, portanto, embora em vigor, não pode atingir as relações jurídico-tributárias agasalhadas pela imutabilidade da opção tributária escolhida ao início do ano fiscal
até que este termine, sob pena de franca violação da segurança jurídica, impondo ônus imprevisível para o contribuinte.

Ademais, a Lei nova não poderia afetar o ato jurídico perfeito e acabado da opção – com suas características bônus e ônus – sob pena de violação da garantia elencada no artigo
5º inciso XXVI da Constituição Federal:

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;

Destarte, cumprido o artigo 93 IX da Constituição Federal e nesse momento de análise perfunctória, reconheço o direito das autoras em prosseguir com o regime tributário e as
compensações respectivas conforme fixado no início do ano calendário, até 31/12/2018.

Com tais fundamentos, DEFIRO A TUTELA pleiteada para afastar a proibição firmada pelo artigo 74, § 3º, inciso IX da Lei 9.430/96 (introduzido pelo art. 6º da Lei 13.670/18), até
o final do ano fiscal em curso.

Considerando que o ano fiscal se encerrou em 31 de dezembro de 2018, mantenho os termos da antecipação da tutela.

 

DISPOSITIVO

Destarte, como consectário da fundamentação, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil de 2015, julgo procedente o pedido formulado na inicial, confirmando a tutela antecipada deferida, para reconhecer o direito das requerentes de utilizarem
o crédito fiscal, apurado por estimativa, para pagamento dos débitos relativos ao recolhimento mensal do IRPJ e CSLL até o final do ano fiscal de 2018.

Arcará a ré com os honorários de sucumbência os quais fixo nos percentuais mínimos, previstos nos incisos I a V, do § 3º,  do artigo 85 do
CPC/2015, sobre o valor da causa atualizado, a serem apurados, nos termos do § 5º, do mesmo artigo, por ocasião da liquidação (artigo 85, § 4º, inciso II, do
CPC/2015).

Sem custas (art. 4º, I da Lei nº 9.289/96).

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, I, do CPC/2015.

Intimem-se.

Considerando a existência de agravo de instrumento, comunique-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

THIAGO	DA	SILVA	MOTTA

JUIZ	FEDERAL	
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    S E N T E N Ç A

 

 

RELATÓRIO

Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação da tutela, em que se busca a declaração do direito de recolher o IRPJ e a CSLL, apurados
por estimativa, utilizando-se da compensação até o final do exercício financeiro de 2018, sem a vedação da alteração imposta pelo artigo 6º da Lei 13.670/18.

A liminar foi deferida (id 10963608) e desta decisão a União Federal-Fazenda Nacional contestou (id 11078806) e interpôs agravo de instrumento
sob o nº 5023438-18.2018.403.0000 (id 11078811), que encontra-se pendente de decisão.

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO 

Buscam as autoras, provimento judicial que determine o afastamento da alteração decorrente da aplicação do art. 6º da Lei 13.670/2018, no inciso
IX, do § 3º, do art. 74 da Lei 9.430/66, que vedou a compensação dos débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto de Renda das
Pessoas Jurídicas e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. Aduzem que a alteração viola o ato jurídico perfeito, o direito adquirido, o princípio da
anterioridade anual e da irretroatividade, bem como a violação da segurança jurídica.

Nesse sentido, adoto as ponderações da liminar como razões de decidir:

(...)

D E C I S Ã O

Trata-se de Ação Ordinária com pedido de concessão de tutela provisória para que as requerentes sejam autorizadas a compensar os débitos apurados do IRPJ e da CSLL até o
final do exercício financeiro de 2018 ou até que se esgote todo o crédito tributário existente junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Diz que a Lei 13.670/2018 incluiu no parágrafo 3º do artigo 74 da Lei 9430/96 vedando a compensação de débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do IRPJ e
CSLL apurados na forma do artigo 2º da referida Lei.
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Sustentam que atuam no setor sucroalcooleiro e de acordo com o seu faturamento estão sujeitas pela lei ao regime de tributação pelo lucro real, mediante opção irretratável
informada na DTCF de janeiro/2018.

Afirmam que na modalidade de tributação pelo lucro real, o contribuinte pode optar entre o recolhimento do IRPJ e da CSLL com base na estimativa considerando a receita bruta
auferida nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.430/1996 ou com base no balancete de suspensão ou redução nos termos do artigo 35 da Lei nº 8.981/1995.

Nessa linha, optaram por suspender ou reduzir o pagamento do IRPJ e da CSLL nos moldes do artigo 35 da Lei nº 8.981/95, sendo que a apuração através de balanços ou
balancetes mensais reflete o efetivo lucro real do período e não mera presunção (estimativa) do lucro, conforme previsão do artigo 2º da Lei 9.430/96.

Nesse passo, a vedação imposta pelo artigo 6º da Lei nº 13.670/18 é somente para os contribuintes que apuram lucro real com base na estimativa da receita bruta (art. 2º da Lei
9.430/96) e não para aqueles que apuram o lucro real com base em estimativa de balancetes mensais de suspensão e redução (art. 35 da Lei nº 8.981/95), como é o caso das
requerentes.

Ocorre que tanto as estimativas com base na receita bruta quanto o regime de apuração por meio de balancete de suspensão ou redução são recolhidos sob o mesmo código de
receita, trazendo grande insegurança na compensação dos débitos de IRPJ e CSLL com créditos, operação esta permitida antes da publicação da Lei nº 13.670/18, além de
restrições práticas no registro da PER/DCOMP (declaração de compensação da Receita Federal do Brasil) quando dessa compensação.

Porém, com o advento da Lei nº 13.670/18, alterando o regime jurídico tributário, as requerentes estão impedidas de compensar os débitos relativos ao recolhimento mensal por
estimativa do IRPJ e CSLL, fato que prejudica totalmente seu fluxo de caixa anual.

Por este motivo, buscam provimento judicial que as autorize a prosseguir realizando as compensações até o final do exercício financeiro ou até que se esgote o crédito tributário.

Com a inicial vieram documentos.

O pedido de antecipação da tutela foi postergado e determinou-se a citação da ré (evento 10568010 - Despacho).

As autoras requereram a reconsideração da decisão que postergou a análise de antecipação da tutela ( 10908512 - Petição Intercorrente).

É o relatório.

Em se tratando de regime de compensação derivado de opção anual e que impacta a tributação mensal, reconheço o perigo na demora, e passo a apreciar a tutela requerida
desde logo.

De fato, o perigo de dano resta configurado pela alteração do valor de recolhimento do IRPJ e CSLL, eis que vedada a possibilidade de compensação, o que certamente impacta
as empresas que se valem desse recurso.

Ainda mais grave, a alteração acontece de inopino, em pleno curso do ano fiscal.

A Lei 13.670/18, que incluiu no artigo 74, § 3º, da Lei 9430/96, o inciso IX, para proibir a quitação das estimativas mensais por meio de compensação, fere ato jurídico perfeito.

Vale, à guisa de exemplificar a balbúrdia que o sistema jurídico tributário nacional, trazer o referido artigo com as alterações que lhe foram lançadas até hoje, incluindo a alteração
retromencionada:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de
ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições
administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) (Vide Medida
Provisória nº 608, de 2013) (Vide Lei nº 12.838, de 2013)
 
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos
compensados. (Incluído pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
 
§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos
compensados.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
 
§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
 
§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
 
§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação: (Incluído pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
 

a)     o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; (Incluída pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
 
b)     os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluída pela Medida Provisória nº 66, de 2002)

 

 
§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação: (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
 
§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º:
(Redação dada pela Medida Provisória nº 135, de 2003)
 
§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o:
(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003
 
I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida
Ativa da União; (Incluído pela Medida Provisória nº 135, de 2003)
III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida
Ativa da União; (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
IV - os créditos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal com o débito consolidado no âmbito do Programa de Recuperação Fiscal - Refis, ou do parcelamento a
ele alternativo; e (Incluído pela Medida Provisória nº 135, de 2003)
IV - os créditos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal com o débito consolidado no âmbito do Programa de Recuperação Fiscal - Refis, ou do parcelamento a
ele alternativo; e (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
IV - os créditos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal com débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido por essa Secretaria;
(Redação dada pela Medida Provisória nº 219, de 2004)
IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal - SRF; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
V - os débitos que já tenham sido objeto de compensação não homologada pela Secretaria da Receita Federal. (Incluído pela Medida Provisória nº 135, de 2003)
V - os débitos que já tenham sido objeto de compensação não homologada pela Secretaria da Receita Federal. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Redação dada pela Lei nº 11.051,
de 2004)
V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; (Redação dada pelo Lei nº 13.670, de
2018)
VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão
efinitiva na esfera administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão
definitiva na esfera administrativa; (Redação dada pelo Lei nº 13.670, de 2018)
VII - os débitos relativos a tributos e contribuições de valores originais inferiores a R$ 500,00 (quinhentos reais); (Vide Medida Provisória nº 449, de 2008)
VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento e o crédito informado em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal; (Redação dada
pelo Lei nº 13.670, de 2018)
VIII - os débitos relativos ao recolhimento mensal obrigatório da pessoa física apurados na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 1988; e (Vide Medida Provisória nº 449, de 2008)
VIII - os valores de quotas de salário-família e salário-maternidade; e (Redação dada pelo Lei nº 13.670, de 2018)
IX - os débitos relativos ao pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL apurados na forma do art. 2o.
(Vide Medida Provisória nº 449, de 2008)
IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º
desta Lei. (Redação dada pelo Lei nº 13.670, de 2018)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     652/1620



Como se observa, com a edição da Lei 13.670/2018, foi alterada – em pleno ano fiscal - a sistemática de cálculo do valor devido mensalmente a título de Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas
(IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).

Destaco o artigo 3º da Lei 9.430/96:
" Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º, pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do art. 2º será irretratável para todo o ano-
calendário.
Parágrafo único.
A opção pela forma estabelecida no art. 2º será manifestada com o pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade. 

Pois bem. Os artigos 2º e 3º da Lei/9.420/96 são normas de conduta bilateral, vinculando não só os contribuintes, mas também a União. E isso se aplica à irretratabilidade, vez que
tal atributo é da obrigação criada a partir da opção tributária a ser seguida, que não pode ser alterada mais por vontade das partes, sob pena de se tornar retratável, ou pior,
justifique discrimen não sustentado constitucionalmente.

A alteração trazida, portanto, embora em vigor, não pode atingir as relações jurídico-tributárias agasalhadas pela imutabilidade da opção tributária escolhida ao início do ano fiscal
até que este termine, sob pena de franca violação da segurança jurídica, impondo ônus imprevisível para o contribuinte.

Ademais, a Lei nova não poderia afetar o ato jurídico perfeito e acabado da opção – com suas características bônus e ônus – sob pena de violação da garantia elencada no artigo
5º inciso XXVI da Constituição Federal:

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;

Destarte, cumprido o artigo 93 IX da Constituição Federal e nesse momento de análise perfunctória, reconheço o direito das autoras em prosseguir com o regime tributário e as
compensações respectivas conforme fixado no início do ano calendário, até 31/12/2018.

Com tais fundamentos, DEFIRO A TUTELA pleiteada para afastar a proibição firmada pelo artigo 74, § 3º, inciso IX da Lei 9.430/96 (introduzido pelo art. 6º da Lei 13.670/18), até
o final do ano fiscal em curso.

Considerando que o ano fiscal se encerrou em 31 de dezembro de 2018, mantenho os termos da antecipação da tutela.

 

DISPOSITIVO

Destarte, como consectário da fundamentação, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil de 2015, julgo procedente o pedido formulado na inicial, confirmando a tutela antecipada deferida, para reconhecer o direito das requerentes de utilizarem
o crédito fiscal, apurado por estimativa, para pagamento dos débitos relativos ao recolhimento mensal do IRPJ e CSLL até o final do ano fiscal de 2018.

Arcará a ré com os honorários de sucumbência os quais fixo nos percentuais mínimos, previstos nos incisos I a V, do § 3º,  do artigo 85 do
CPC/2015, sobre o valor da causa atualizado, a serem apurados, nos termos do § 5º, do mesmo artigo, por ocasião da liquidação (artigo 85, § 4º, inciso II, do
CPC/2015).

Sem custas (art. 4º, I da Lei nº 9.289/96).

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, I, do CPC/2015.

Intimem-se.

Considerando a existência de agravo de instrumento, comunique-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

THIAGO	DA	SILVA	MOTTA

JUIZ	FEDERAL	
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    S E N T E N Ç A

 

 

RELATÓRIO

Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação da tutela, em que se busca a declaração do direito de recolher o IRPJ e a CSLL, apurados
por estimativa, utilizando-se da compensação até o final do exercício financeiro de 2018, sem a vedação da alteração imposta pelo artigo 6º da Lei 13.670/18.

A liminar foi deferida (id 10963608) e desta decisão a União Federal-Fazenda Nacional contestou (id 11078806) e interpôs agravo de instrumento
sob o nº 5023438-18.2018.403.0000 (id 11078811), que encontra-se pendente de decisão.

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO 

Buscam as autoras, provimento judicial que determine o afastamento da alteração decorrente da aplicação do art. 6º da Lei 13.670/2018, no inciso
IX, do § 3º, do art. 74 da Lei 9.430/66, que vedou a compensação dos débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto de Renda das
Pessoas Jurídicas e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. Aduzem que a alteração viola o ato jurídico perfeito, o direito adquirido, o princípio da
anterioridade anual e da irretroatividade, bem como a violação da segurança jurídica.
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Nesse sentido, adoto as ponderações da liminar como razões de decidir:

(...)

D E C I S Ã O

Trata-se de Ação Ordinária com pedido de concessão de tutela provisória para que as requerentes sejam autorizadas a compensar os débitos apurados do IRPJ e da CSLL até o
final do exercício financeiro de 2018 ou até que se esgote todo o crédito tributário existente junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Diz que a Lei 13.670/2018 incluiu no parágrafo 3º do artigo 74 da Lei 9430/96 vedando a compensação de débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do IRPJ e
CSLL apurados na forma do artigo 2º da referida Lei.

Sustentam que atuam no setor sucroalcooleiro e de acordo com o seu faturamento estão sujeitas pela lei ao regime de tributação pelo lucro real, mediante opção irretratável
informada na DTCF de janeiro/2018.

Afirmam que na modalidade de tributação pelo lucro real, o contribuinte pode optar entre o recolhimento do IRPJ e da CSLL com base na estimativa considerando a receita bruta
auferida nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.430/1996 ou com base no balancete de suspensão ou redução nos termos do artigo 35 da Lei nº 8.981/1995.

Nessa linha, optaram por suspender ou reduzir o pagamento do IRPJ e da CSLL nos moldes do artigo 35 da Lei nº 8.981/95, sendo que a apuração através de balanços ou
balancetes mensais reflete o efetivo lucro real do período e não mera presunção (estimativa) do lucro, conforme previsão do artigo 2º da Lei 9.430/96.

Nesse passo, a vedação imposta pelo artigo 6º da Lei nº 13.670/18 é somente para os contribuintes que apuram lucro real com base na estimativa da receita bruta (art. 2º da Lei
9.430/96) e não para aqueles que apuram o lucro real com base em estimativa de balancetes mensais de suspensão e redução (art. 35 da Lei nº 8.981/95), como é o caso das
requerentes.

Ocorre que tanto as estimativas com base na receita bruta quanto o regime de apuração por meio de balancete de suspensão ou redução são recolhidos sob o mesmo código de
receita, trazendo grande insegurança na compensação dos débitos de IRPJ e CSLL com créditos, operação esta permitida antes da publicação da Lei nº 13.670/18, além de
restrições práticas no registro da PER/DCOMP (declaração de compensação da Receita Federal do Brasil) quando dessa compensação.

Porém, com o advento da Lei nº 13.670/18, alterando o regime jurídico tributário, as requerentes estão impedidas de compensar os débitos relativos ao recolhimento mensal por
estimativa do IRPJ e CSLL, fato que prejudica totalmente seu fluxo de caixa anual.

Por este motivo, buscam provimento judicial que as autorize a prosseguir realizando as compensações até o final do exercício financeiro ou até que se esgote o crédito tributário.

Com a inicial vieram documentos.

O pedido de antecipação da tutela foi postergado e determinou-se a citação da ré (evento 10568010 - Despacho).

As autoras requereram a reconsideração da decisão que postergou a análise de antecipação da tutela ( 10908512 - Petição Intercorrente).

É o relatório.

Em se tratando de regime de compensação derivado de opção anual e que impacta a tributação mensal, reconheço o perigo na demora, e passo a apreciar a tutela requerida
desde logo.

De fato, o perigo de dano resta configurado pela alteração do valor de recolhimento do IRPJ e CSLL, eis que vedada a possibilidade de compensação, o que certamente impacta
as empresas que se valem desse recurso.

Ainda mais grave, a alteração acontece de inopino, em pleno curso do ano fiscal.

A Lei 13.670/18, que incluiu no artigo 74, § 3º, da Lei 9430/96, o inciso IX, para proibir a quitação das estimativas mensais por meio de compensação, fere ato jurídico perfeito.

Vale, à guisa de exemplificar a balbúrdia que o sistema jurídico tributário nacional, trazer o referido artigo com as alterações que lhe foram lançadas até hoje, incluindo a alteração
retromencionada:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de
ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições
administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) (Vide Medida
Provisória nº 608, de 2013) (Vide Lei nº 12.838, de 2013)
 
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos
compensados. (Incluído pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
 
§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos
compensados.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
 
§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
 
§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
 
§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação: (Incluído pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
 

a)     o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; (Incluída pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
 
b)     os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluída pela Medida Provisória nº 66, de 2002)

 

 
§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação: (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
 
§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º:
(Redação dada pela Medida Provisória nº 135, de 2003)
 
§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o:
(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003
 
I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida
Ativa da União; (Incluído pela Medida Provisória nº 135, de 2003)
III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida
Ativa da União; (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
IV - os créditos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal com o débito consolidado no âmbito do Programa de Recuperação Fiscal - Refis, ou do parcelamento a
ele alternativo; e (Incluído pela Medida Provisória nº 135, de 2003)
IV - os créditos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal com o débito consolidado no âmbito do Programa de Recuperação Fiscal - Refis, ou do parcelamento a
ele alternativo; e (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
IV - os créditos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal com débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido por essa Secretaria;
(Redação dada pela Medida Provisória nº 219, de 2004)
IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal - SRF; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
V - os débitos que já tenham sido objeto de compensação não homologada pela Secretaria da Receita Federal. (Incluído pela Medida Provisória nº 135, de 2003)
V - os débitos que já tenham sido objeto de compensação não homologada pela Secretaria da Receita Federal. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Redação dada pela Lei nº 11.051,
de 2004)
V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; (Redação dada pelo Lei nº 13.670, de
2018)
VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão
efinitiva na esfera administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
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VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão
definitiva na esfera administrativa; (Redação dada pelo Lei nº 13.670, de 2018)
VII - os débitos relativos a tributos e contribuições de valores originais inferiores a R$ 500,00 (quinhentos reais); (Vide Medida Provisória nº 449, de 2008)
VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento e o crédito informado em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal; (Redação dada
pelo Lei nº 13.670, de 2018)
VIII - os débitos relativos ao recolhimento mensal obrigatório da pessoa física apurados na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 1988; e (Vide Medida Provisória nº 449, de 2008)
VIII - os valores de quotas de salário-família e salário-maternidade; e (Redação dada pelo Lei nº 13.670, de 2018)
IX - os débitos relativos ao pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL apurados na forma do art. 2o.
(Vide Medida Provisória nº 449, de 2008)
IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º
desta Lei. (Redação dada pelo Lei nº 13.670, de 2018)
Como se observa, com a edição da Lei 13.670/2018, foi alterada – em pleno ano fiscal - a sistemática de cálculo do valor devido mensalmente a título de Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas
(IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).

Destaco o artigo 3º da Lei 9.430/96:
" Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º, pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do art. 2º será irretratável para todo o ano-
calendário.
Parágrafo único.
A opção pela forma estabelecida no art. 2º será manifestada com o pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade. 

Pois bem. Os artigos 2º e 3º da Lei/9.420/96 são normas de conduta bilateral, vinculando não só os contribuintes, mas também a União. E isso se aplica à irretratabilidade, vez que
tal atributo é da obrigação criada a partir da opção tributária a ser seguida, que não pode ser alterada mais por vontade das partes, sob pena de se tornar retratável, ou pior,
justifique discrimen não sustentado constitucionalmente.

A alteração trazida, portanto, embora em vigor, não pode atingir as relações jurídico-tributárias agasalhadas pela imutabilidade da opção tributária escolhida ao início do ano fiscal
até que este termine, sob pena de franca violação da segurança jurídica, impondo ônus imprevisível para o contribuinte.

Ademais, a Lei nova não poderia afetar o ato jurídico perfeito e acabado da opção – com suas características bônus e ônus – sob pena de violação da garantia elencada no artigo
5º inciso XXVI da Constituição Federal:

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;

Destarte, cumprido o artigo 93 IX da Constituição Federal e nesse momento de análise perfunctória, reconheço o direito das autoras em prosseguir com o regime tributário e as
compensações respectivas conforme fixado no início do ano calendário, até 31/12/2018.

Com tais fundamentos, DEFIRO A TUTELA pleiteada para afastar a proibição firmada pelo artigo 74, § 3º, inciso IX da Lei 9.430/96 (introduzido pelo art. 6º da Lei 13.670/18), até
o final do ano fiscal em curso.

Considerando que o ano fiscal se encerrou em 31 de dezembro de 2018, mantenho os termos da antecipação da tutela.

 

DISPOSITIVO

Destarte, como consectário da fundamentação, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil de 2015, julgo procedente o pedido formulado na inicial, confirmando a tutela antecipada deferida, para reconhecer o direito das requerentes de utilizarem
o crédito fiscal, apurado por estimativa, para pagamento dos débitos relativos ao recolhimento mensal do IRPJ e CSLL até o final do ano fiscal de 2018.

Arcará a ré com os honorários de sucumbência os quais fixo nos percentuais mínimos, previstos nos incisos I a V, do § 3º,  do artigo 85 do
CPC/2015, sobre o valor da causa atualizado, a serem apurados, nos termos do § 5º, do mesmo artigo, por ocasião da liquidação (artigo 85, § 4º, inciso II, do
CPC/2015).

Sem custas (art. 4º, I da Lei nº 9.289/96).

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, I, do CPC/2015.

Intimem-se.

Considerando a existência de agravo de instrumento, comunique-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

THIAGO	DA	SILVA	MOTTA

JUIZ	FEDERAL	
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    S E N T E N Ç A

 

 

RELATÓRIO

Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação da tutela, em que se busca a declaração do direito de recolher o IRPJ e a CSLL, apurados
por estimativa, utilizando-se da compensação até o final do exercício financeiro de 2018, sem a vedação da alteração imposta pelo artigo 6º da Lei 13.670/18.

A liminar foi deferida (id 10963608) e desta decisão a União Federal-Fazenda Nacional contestou (id 11078806) e interpôs agravo de instrumento
sob o nº 5023438-18.2018.403.0000 (id 11078811), que encontra-se pendente de decisão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     655/1620



É o relatório do essencial. Passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO 

Buscam as autoras, provimento judicial que determine o afastamento da alteração decorrente da aplicação do art. 6º da Lei 13.670/2018, no inciso
IX, do § 3º, do art. 74 da Lei 9.430/66, que vedou a compensação dos débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto de Renda das
Pessoas Jurídicas e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. Aduzem que a alteração viola o ato jurídico perfeito, o direito adquirido, o princípio da
anterioridade anual e da irretroatividade, bem como a violação da segurança jurídica.

Nesse sentido, adoto as ponderações da liminar como razões de decidir:

(...)

D E C I S Ã O

Trata-se de Ação Ordinária com pedido de concessão de tutela provisória para que as requerentes sejam autorizadas a compensar os débitos apurados do IRPJ e da CSLL até o
final do exercício financeiro de 2018 ou até que se esgote todo o crédito tributário existente junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Diz que a Lei 13.670/2018 incluiu no parágrafo 3º do artigo 74 da Lei 9430/96 vedando a compensação de débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do IRPJ e
CSLL apurados na forma do artigo 2º da referida Lei.

Sustentam que atuam no setor sucroalcooleiro e de acordo com o seu faturamento estão sujeitas pela lei ao regime de tributação pelo lucro real, mediante opção irretratável
informada na DTCF de janeiro/2018.

Afirmam que na modalidade de tributação pelo lucro real, o contribuinte pode optar entre o recolhimento do IRPJ e da CSLL com base na estimativa considerando a receita bruta
auferida nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.430/1996 ou com base no balancete de suspensão ou redução nos termos do artigo 35 da Lei nº 8.981/1995.

Nessa linha, optaram por suspender ou reduzir o pagamento do IRPJ e da CSLL nos moldes do artigo 35 da Lei nº 8.981/95, sendo que a apuração através de balanços ou
balancetes mensais reflete o efetivo lucro real do período e não mera presunção (estimativa) do lucro, conforme previsão do artigo 2º da Lei 9.430/96.

Nesse passo, a vedação imposta pelo artigo 6º da Lei nº 13.670/18 é somente para os contribuintes que apuram lucro real com base na estimativa da receita bruta (art. 2º da Lei
9.430/96) e não para aqueles que apuram o lucro real com base em estimativa de balancetes mensais de suspensão e redução (art. 35 da Lei nº 8.981/95), como é o caso das
requerentes.

Ocorre que tanto as estimativas com base na receita bruta quanto o regime de apuração por meio de balancete de suspensão ou redução são recolhidos sob o mesmo código de
receita, trazendo grande insegurança na compensação dos débitos de IRPJ e CSLL com créditos, operação esta permitida antes da publicação da Lei nº 13.670/18, além de
restrições práticas no registro da PER/DCOMP (declaração de compensação da Receita Federal do Brasil) quando dessa compensação.

Porém, com o advento da Lei nº 13.670/18, alterando o regime jurídico tributário, as requerentes estão impedidas de compensar os débitos relativos ao recolhimento mensal por
estimativa do IRPJ e CSLL, fato que prejudica totalmente seu fluxo de caixa anual.

Por este motivo, buscam provimento judicial que as autorize a prosseguir realizando as compensações até o final do exercício financeiro ou até que se esgote o crédito tributário.

Com a inicial vieram documentos.

O pedido de antecipação da tutela foi postergado e determinou-se a citação da ré (evento 10568010 - Despacho).

As autoras requereram a reconsideração da decisão que postergou a análise de antecipação da tutela ( 10908512 - Petição Intercorrente).

É o relatório.

Em se tratando de regime de compensação derivado de opção anual e que impacta a tributação mensal, reconheço o perigo na demora, e passo a apreciar a tutela requerida
desde logo.

De fato, o perigo de dano resta configurado pela alteração do valor de recolhimento do IRPJ e CSLL, eis que vedada a possibilidade de compensação, o que certamente impacta
as empresas que se valem desse recurso.

Ainda mais grave, a alteração acontece de inopino, em pleno curso do ano fiscal.

A Lei 13.670/18, que incluiu no artigo 74, § 3º, da Lei 9430/96, o inciso IX, para proibir a quitação das estimativas mensais por meio de compensação, fere ato jurídico perfeito.

Vale, à guisa de exemplificar a balbúrdia que o sistema jurídico tributário nacional, trazer o referido artigo com as alterações que lhe foram lançadas até hoje, incluindo a alteração
retromencionada:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de
ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições
administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) (Vide Medida
Provisória nº 608, de 2013) (Vide Lei nº 12.838, de 2013)
 
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos
compensados. (Incluído pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
 
§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos
compensados.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
 
§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
 
§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
 
§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação: (Incluído pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
 

a)     o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; (Incluída pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
 
b)     os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluída pela Medida Provisória nº 66, de 2002)

 

 
§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação: (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
 
§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º:
(Redação dada pela Medida Provisória nº 135, de 2003)
 
§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o:
(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003
 
I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida
Ativa da União; (Incluído pela Medida Provisória nº 135, de 2003)
III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida
Ativa da União; (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
IV - os créditos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal com o débito consolidado no âmbito do Programa de Recuperação Fiscal - Refis, ou do parcelamento a
ele alternativo; e (Incluído pela Medida Provisória nº 135, de 2003)
IV - os créditos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal com o débito consolidado no âmbito do Programa de Recuperação Fiscal - Refis, ou do parcelamento a
ele alternativo; e (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
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IV - os créditos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal com débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido por essa Secretaria;
(Redação dada pela Medida Provisória nº 219, de 2004)
IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal - SRF; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
V - os débitos que já tenham sido objeto de compensação não homologada pela Secretaria da Receita Federal. (Incluído pela Medida Provisória nº 135, de 2003)
V - os débitos que já tenham sido objeto de compensação não homologada pela Secretaria da Receita Federal. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Redação dada pela Lei nº 11.051,
de 2004)
V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; (Redação dada pelo Lei nº 13.670, de
2018)
VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão
efinitiva na esfera administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão
definitiva na esfera administrativa; (Redação dada pelo Lei nº 13.670, de 2018)
VII - os débitos relativos a tributos e contribuições de valores originais inferiores a R$ 500,00 (quinhentos reais); (Vide Medida Provisória nº 449, de 2008)
VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento e o crédito informado em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal; (Redação dada
pelo Lei nº 13.670, de 2018)
VIII - os débitos relativos ao recolhimento mensal obrigatório da pessoa física apurados na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 1988; e (Vide Medida Provisória nº 449, de 2008)
VIII - os valores de quotas de salário-família e salário-maternidade; e (Redação dada pelo Lei nº 13.670, de 2018)
IX - os débitos relativos ao pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL apurados na forma do art. 2o.
(Vide Medida Provisória nº 449, de 2008)
IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º
desta Lei. (Redação dada pelo Lei nº 13.670, de 2018)
Como se observa, com a edição da Lei 13.670/2018, foi alterada – em pleno ano fiscal - a sistemática de cálculo do valor devido mensalmente a título de Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas
(IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).

Destaco o artigo 3º da Lei 9.430/96:
" Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º, pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do art. 2º será irretratável para todo o ano-
calendário.
Parágrafo único.
A opção pela forma estabelecida no art. 2º será manifestada com o pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade. 

Pois bem. Os artigos 2º e 3º da Lei/9.420/96 são normas de conduta bilateral, vinculando não só os contribuintes, mas também a União. E isso se aplica à irretratabilidade, vez que
tal atributo é da obrigação criada a partir da opção tributária a ser seguida, que não pode ser alterada mais por vontade das partes, sob pena de se tornar retratável, ou pior,
justifique discrimen não sustentado constitucionalmente.

A alteração trazida, portanto, embora em vigor, não pode atingir as relações jurídico-tributárias agasalhadas pela imutabilidade da opção tributária escolhida ao início do ano fiscal
até que este termine, sob pena de franca violação da segurança jurídica, impondo ônus imprevisível para o contribuinte.

Ademais, a Lei nova não poderia afetar o ato jurídico perfeito e acabado da opção – com suas características bônus e ônus – sob pena de violação da garantia elencada no artigo
5º inciso XXVI da Constituição Federal:

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;

Destarte, cumprido o artigo 93 IX da Constituição Federal e nesse momento de análise perfunctória, reconheço o direito das autoras em prosseguir com o regime tributário e as
compensações respectivas conforme fixado no início do ano calendário, até 31/12/2018.

Com tais fundamentos, DEFIRO A TUTELA pleiteada para afastar a proibição firmada pelo artigo 74, § 3º, inciso IX da Lei 9.430/96 (introduzido pelo art. 6º da Lei 13.670/18), até
o final do ano fiscal em curso.

Considerando que o ano fiscal se encerrou em 31 de dezembro de 2018, mantenho os termos da antecipação da tutela.

 

DISPOSITIVO

Destarte, como consectário da fundamentação, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil de 2015, julgo procedente o pedido formulado na inicial, confirmando a tutela antecipada deferida, para reconhecer o direito das requerentes de utilizarem
o crédito fiscal, apurado por estimativa, para pagamento dos débitos relativos ao recolhimento mensal do IRPJ e CSLL até o final do ano fiscal de 2018.

Arcará a ré com os honorários de sucumbência os quais fixo nos percentuais mínimos, previstos nos incisos I a V, do § 3º,  do artigo 85 do
CPC/2015, sobre o valor da causa atualizado, a serem apurados, nos termos do § 5º, do mesmo artigo, por ocasião da liquidação (artigo 85, § 4º, inciso II, do
CPC/2015).

Sem custas (art. 4º, I da Lei nº 9.289/96).

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, I, do CPC/2015.

Intimem-se.

Considerando a existência de agravo de instrumento, comunique-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

THIAGO	DA	SILVA	MOTTA

JUIZ	FEDERAL	

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001342-58.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME QUILICI DE MEDEIROS - SP337607
EXECUTADO: EDSON PERPETUO COSTA
Advogado do(a) EXECUTADO: MICHELE MONIKE COSTA - SP314683
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID. 12630250. Com razão o executado Edson Perpétuo Costa, uma vez que é beneficiário da gratuidade da Justiça (ID 3432147) e o exequente Conselho Reg dos Repres Comerciais do Estado de São Paulo não trouxe
nenhuma prova que demonstrasse que a sua situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade deixou de existir.
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Assim, fica suspensa a exigibilidade do pagamento dos honorários advocatícios pelo executado Edson Perpétuo Costa ao exequente, até que o exequente demonstre que a situação de insuficiência de recursos que justificou
a concessão de gratuidade ao executado Edson Perpétuo Costa deixou de existir,  nos termos do artigo 98, Parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

Face ao requerimento apresentado pelo executado  Edson Perpétuo Costa (ID 12157907), intime-se o  exequente Conselho Reg dos Repres Comerciais do Estado de São Paulo, na pessoa de seu(s) advogado(s), para
que  efetue o pagamento integral atualizado da condenação, acrescido das custas, no prazo de 15 dias, a teor do art. 523 do CPC/2015 (Lei nº. 13.105/2015).

Não havendo pagamento voluntário do débito, devida a multa de 10%, bem como honorários advocatícios fixados também em 10% (parágrafo 1º do citado artigo).

Na ausência de pagamento voluntário, cumpra-se o parágrafo 3º do artigo 523, de acordo com as determinações constantes da Portaria nº 03, de 12 de março de 2018, deste Juízo.

Decorrido o prazo fixado sem o respectivo pagamento, aguarde-se eventual apresentação de impugnação pelo devedor, independentemente de nova intimação (art. 525, caput, do CPC/2015).

Havendo pagamento ou impugnação, abra-se vista ao(à) exequente.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001342-58.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME QUILICI DE MEDEIROS - SP337607
EXECUTADO: EDSON PERPETUO COSTA
Advogado do(a) EXECUTADO: MICHELE MONIKE COSTA - SP314683
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID. 12630250. Com razão o executado Edson Perpétuo Costa, uma vez que é beneficiário da gratuidade da Justiça (ID 3432147) e o exequente Conselho Reg dos Repres Comerciais do Estado de São Paulo não trouxe
nenhuma prova que demonstrasse que a sua situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade deixou de existir.

Assim, fica suspensa a exigibilidade do pagamento dos honorários advocatícios pelo executado Edson Perpétuo Costa ao exequente, até que o exequente demonstre que a situação de insuficiência de recursos que justificou
a concessão de gratuidade ao executado Edson Perpétuo Costa deixou de existir,  nos termos do artigo 98, Parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

Face ao requerimento apresentado pelo executado  Edson Perpétuo Costa (ID 12157907), intime-se o  exequente Conselho Reg dos Repres Comerciais do Estado de São Paulo, na pessoa de seu(s) advogado(s), para
que  efetue o pagamento integral atualizado da condenação, acrescido das custas, no prazo de 15 dias, a teor do art. 523 do CPC/2015 (Lei nº. 13.105/2015).

Não havendo pagamento voluntário do débito, devida a multa de 10%, bem como honorários advocatícios fixados também em 10% (parágrafo 1º do citado artigo).

Na ausência de pagamento voluntário, cumpra-se o parágrafo 3º do artigo 523, de acordo com as determinações constantes da Portaria nº 03, de 12 de março de 2018, deste Juízo.

Decorrido o prazo fixado sem o respectivo pagamento, aguarde-se eventual apresentação de impugnação pelo devedor, independentemente de nova intimação (art. 525, caput, do CPC/2015).

Havendo pagamento ou impugnação, abra-se vista ao(à) exequente.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5000531-64.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
REQUERENTE: JOAO RONDELI, DIRCE CATARUCI RONDELI
Advogado do(a) REQUERENTE: MILENE CATARUCI DE ALMEIDA CAPOBIANCO - SP199454
Advogado do(a) REQUERENTE: MILENE CATARUCI DE ALMEIDA CAPOBIANCO - SP199454
REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, PREFEITURA MUNICIPAL DE JACI, JESUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, NAIR ELIAS DE ALMEIDA, MARCIA MARIA GORGATTO, FRANCISCO JOSÉ DOS REIS,
JOSÉ CELESTINO DOS REIS, FRANCISCO PEREIRA DOS REIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 12263955 e 12263969. Abra-se vista ao requerido para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, acerca dos documentos juntados pelos requerentes, a saber: Memorial Descritivo, Planta Topográfica e ART no
CREA do Engenheiro responsável.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5000531-64.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
REQUERENTE: JOAO RONDELI, DIRCE CATARUCI RONDELI
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Advogado do(a) REQUERENTE: MILENE CATARUCI DE ALMEIDA CAPOBIANCO - SP199454
Advogado do(a) REQUERENTE: MILENE CATARUCI DE ALMEIDA CAPOBIANCO - SP199454
REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, PREFEITURA MUNICIPAL DE JACI, JESUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, NAIR ELIAS DE ALMEIDA, MARCIA MARIA GORGATTO, FRANCISCO JOSÉ DOS REIS,
JOSÉ CELESTINO DOS REIS, FRANCISCO PEREIRA DOS REIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 12263955 e 12263969. Abra-se vista ao requerido para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, acerca dos documentos juntados pelos requerentes, a saber: Memorial Descritivo, Planta Topográfica e ART no
CREA do Engenheiro responsável.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5000531-64.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
REQUERENTE: JOAO RONDELI, DIRCE CATARUCI RONDELI
Advogado do(a) REQUERENTE: MILENE CATARUCI DE ALMEIDA CAPOBIANCO - SP199454
Advogado do(a) REQUERENTE: MILENE CATARUCI DE ALMEIDA CAPOBIANCO - SP199454
REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, PREFEITURA MUNICIPAL DE JACI, JESUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, NAIR ELIAS DE ALMEIDA, MARCIA MARIA GORGATTO, FRANCISCO JOSÉ DOS REIS,
JOSÉ CELESTINO DOS REIS, FRANCISCO PEREIRA DOS REIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 12263955 e 12263969. Abra-se vista ao requerido para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, acerca dos documentos juntados pelos requerentes, a saber: Memorial Descritivo, Planta Topográfica e ART no
CREA do Engenheiro responsável.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5000531-64.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
REQUERENTE: JOAO RONDELI, DIRCE CATARUCI RONDELI
Advogado do(a) REQUERENTE: MILENE CATARUCI DE ALMEIDA CAPOBIANCO - SP199454
Advogado do(a) REQUERENTE: MILENE CATARUCI DE ALMEIDA CAPOBIANCO - SP199454
REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, PREFEITURA MUNICIPAL DE JACI, JESUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, NAIR ELIAS DE ALMEIDA, MARCIA MARIA GORGATTO, FRANCISCO JOSÉ DOS REIS,
JOSÉ CELESTINO DOS REIS, FRANCISCO PEREIRA DOS REIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 12263955 e 12263969. Abra-se vista ao requerido para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, acerca dos documentos juntados pelos requerentes, a saber: Memorial Descritivo, Planta Topográfica e ART no
CREA do Engenheiro responsável.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5000531-64.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
REQUERENTE: JOAO RONDELI, DIRCE CATARUCI RONDELI
Advogado do(a) REQUERENTE: MILENE CATARUCI DE ALMEIDA CAPOBIANCO - SP199454
Advogado do(a) REQUERENTE: MILENE CATARUCI DE ALMEIDA CAPOBIANCO - SP199454
REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, PREFEITURA MUNICIPAL DE JACI, JESUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, NAIR ELIAS DE ALMEIDA, MARCIA MARIA GORGATTO, FRANCISCO JOSÉ DOS REIS,
JOSÉ CELESTINO DOS REIS, FRANCISCO PEREIRA DOS REIS
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    D E S P A C H O

ID 12263955 e 12263969. Abra-se vista ao requerido para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, acerca dos documentos juntados pelos requerentes, a saber: Memorial Descritivo, Planta Topográfica e ART no
CREA do Engenheiro responsável.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5000531-64.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
REQUERENTE: JOAO RONDELI, DIRCE CATARUCI RONDELI
Advogado do(a) REQUERENTE: MILENE CATARUCI DE ALMEIDA CAPOBIANCO - SP199454
Advogado do(a) REQUERENTE: MILENE CATARUCI DE ALMEIDA CAPOBIANCO - SP199454
REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, PREFEITURA MUNICIPAL DE JACI, JESUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, NAIR ELIAS DE ALMEIDA, MARCIA MARIA GORGATTO, FRANCISCO JOSÉ DOS REIS,
JOSÉ CELESTINO DOS REIS, FRANCISCO PEREIRA DOS REIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 12263955 e 12263969. Abra-se vista ao requerido para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, acerca dos documentos juntados pelos requerentes, a saber: Memorial Descritivo, Planta Topográfica e ART no
CREA do Engenheiro responsável.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5000531-64.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
REQUERENTE: JOAO RONDELI, DIRCE CATARUCI RONDELI
Advogado do(a) REQUERENTE: MILENE CATARUCI DE ALMEIDA CAPOBIANCO - SP199454
Advogado do(a) REQUERENTE: MILENE CATARUCI DE ALMEIDA CAPOBIANCO - SP199454
REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, PREFEITURA MUNICIPAL DE JACI, JESUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, NAIR ELIAS DE ALMEIDA, MARCIA MARIA GORGATTO, FRANCISCO JOSÉ DOS REIS,
JOSÉ CELESTINO DOS REIS, FRANCISCO PEREIRA DOS REIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 12263955 e 12263969. Abra-se vista ao requerido para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, acerca dos documentos juntados pelos requerentes, a saber: Memorial Descritivo, Planta Topográfica e ART no
CREA do Engenheiro responsável.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003893-74.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: G.P. RIO PRETO ADMINISTRAÇÃO EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ANDERSON CESAR APARECIDO HERNANDES PEREIRA - SP237735, NATALIA FERNANDA FERREIRA - SP348651
RÉU: EMERSON ANTONIO BOTERO, CARMEM REGINA BRONDINO BOTERO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     660/1620



Providencie a Secretaria a anotação no sistema quanto ao valor da causa (R$ 10.000,00).

Intimem-se os autores para que providenciem o recolhimento das custas processuais devidas, no valor total de R$ 50,00 (cinquenta reais), através de Guia de Recolhimento da União-GRU, código 18710-0, na CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, sob pena de indeferimento da inicial.

Com o recolhimento das custas, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 
PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS (193) Nº 5004014-05.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
RECLAMANTE: JOSE PASCOAL COSTANTINI
Advogado do(a) RECLAMANTE: RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO - SP257793
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Nomeio o Sr. FRANCISCO CARLOS DYONISIO FERNANDES para atuar como perito na área contábil nestes autos.

Abra-se vista às partes para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

Com o decurso do prazo, intime-se o perito desta nomeação, bem como para que apresente sua proposta de honorários que deverão ser suportados pelo autor.

Cite-se a Fazenda Nacional. Intime-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

00020275320174036106*PA 1,0 DR. DASSER LETTIÉRE JUNIOR.*PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR
BELA. GIANA FLÁVIA DE CASTRO TAMANTINI
DIRETORA DE SECRETARIA**

Expediente Nº 2613

ACAO CIVIL PUBLICA
0000552-43.2009.403.6106 (2009.61.06.000552-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008358-03.2007.403.6106 (2007.61.06.008358-6) ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc.
1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X ANTONIO PALIM FILHO(SP249042 - JOSE ANTONIO QUEIROZ) X MARIA DE LOURDES FIGUEIREDO GUIMARAES(SP220381 - CLEIDE
CAMARERO E SP330430 - ELTON FERREIRA DOS SANTOS)

Indefiro por ora o requerido pelo MPF vez que ainda não cessadas as atividades antrópicas de terceiros na propriedade, de forma que a recomposição ambiental não será passo subsequente à finalização das diligências já
iniciadas com este propósito, não obstante seja facultado à ré promover os atos que entenda independentes de tal providência.
Permanecendo neste tema, verifico que a uma embarcação alegadamente regular (digo alegadamente porque não foi individualizada com número de registro na Capitania dos Portos), não foi removida porque seu
proprietário alegou (mas não foi trazida qualquer prova nos autos) que havia protocolado requerimento perante a autoridade militar fluvial para ali permanecer.
Considerando que a limitação fixada nestes autos tem natureza eminentemente ambiental e diz respeito ao acesso à terra e não a qualquer aspecto de navegação, não remanesce a hipótese de eventual deferimento do
requerimento interferir na decisão tomada nestes autos, que seguem por iniciativa do MPF e visam, como já dito, tema de natureza ambiental. Em resumo, na remota hipótese do requerimento ser atendido, ele não afetará a
decisão judicial tomada nestes autos.
Ao contrário da sugestão invocada pelo proprietário da embarcação, de que seu requerimento poderia garantir o seu direito de permanecer atracado no local contra a decisão judicial já lançada, as esferas de competências
são diversas - e não conflitantes - e mesmo o poder de coerção do Judiciário sempre contou com a participação coerente e colaborativa da Marinha do Brasil, que junta forças por toda a costa, e em outras regiões na
manutenção de áreas de preservação, restringindo fluxo de embarcações, mergulhos, acessos, etc. 
Aqui não é diferente.
Forte nestes argumentos e considerando que as fotos juntadas demonstram embarcação atracada e com estacas em local que já foi reconhecido como área de preservação permanente (mídia de fls. 604), e portanto mantida
a proibição protetiva ambiental fixada judicialmente, reitero a decisão já lançada, para novamente determinar o cumprimento da decisão de fls. 585 na sua integridade, devendo os executores da medida, cumprir a decisão
tal qual lançada, podendo prender quem desobedecer ou resistir, nos termos do artigo 330 e 329 do Código Penal Brasileiro.
Sem prejuízo, e na esteira de alcance da proteção ambiental tocada pela liminar concedida nestes autos, e com base nos argumentos acima lançados, que não violam o direito de propriedade ou qualquer outro direito dos
proprietários de embarcação, identificado o violador daquele espaço de proteção, conforme qualificação de fls. 629, intime-se pessoalmente o proprietário da embarcação para o cumprimento da decisão protetiva de fls.
585 com cópia desta e daquela, em 15 dias corridos de prazo sob pena de multa diária no valor de R$500,00 a contar do primeiro dia subsequente, devendo informar nos autos o cumprimento.
Finalmente, considerando que ofício resposta da Marinha do Brasil (fls. 623) omitiu o descumprimento da decisão em relação à embarcação supra, lealmente reportado pela Polícia Militar Ambiental (fls. 624/629), intime-se
o Capitão dos Portos da Capitania Fluvial Tietê Paraná pessoalmente da presente decisão, com cópia, para cumprimento e demais providências que entender cabíveis ao signatário do ofício mencionado.
Recomendo, a todos envolvidos, como já feito pela Polícia Militar, que o evento seja documentado com fotos e filmes, esclarecendo desde já que tal faculdade pode ser exercida por qualquer dos presentes, vez que se trata
do cumprimento de uma decisão judicial, por excelência pública e transparente. Nada há para esconder de quem quer que seja, e documentação só vem em amparo ao cumprimento estrito da lei e da decisão judicial
empenhada.
Cumpra-se com brevidade. Oficie-se.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0006008-27.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(MG056526 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS) X CLODOALDO ALVES DA COSTA

Ante a ausência de manifestação do autor (Caixa Econômica Federal), remetam-se os autos ao arquivo, na condição de arquivo-sobrestado, no qual deverá ficar aguardando provocação.
Intimem-se. Cumpra-se.

DEPOSITO DA LEI 8.866/94
0002191-49.2016.403.6107 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP166924 - RENATA DE MORAES VICENTE CAMARGO E SP355917B - SILVIA ELIANE DE CARVALHO DIAS E
SP316975 - DIEGO MOITINHO CANO DE MEDEIROS) X COOPERATIVA DO AGRONEGOCIO E ARMAZENAGEM DE VOTUPORANGA(SP134155 - LUIS ANTONIO LAVIA) X OSVALDO
PEREIRA CAPRONI X IVO FERREIRA DE LIMA X JOSE LAZARO EDUARDO(SP134155 - LUIS ANTONIO LAVIA)

Defiro à autora o prazo de 90 (noventa) dias, conforme requerido.
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Intime-se.

MONITORIA
0010738-33.2006.403.6106 (2006.61.06.010738-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X EDUARDO
AUGUSTO CALIXTO BATISTA X LUCY NEIDE DIAS CALIXTO(SP208982 - ALINE BETTI RIBEIRO PAULON)

Certifico e dou fé que, tendo em vista a petição de fl. 173, os presentes autos foram cadastrados no Digitalizador PJe e encontram-se à disposição da exequente para sua digitalização integral e respectiva inserção no sistema
PJe, pelo prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 14-A, 14-B e 14-C da Resolução PRES TRF3 142/2017.

MONITORIA
0003216-42.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X LEANDRO AMADEU
STOCHI(SP244698 - THAIS ESTEVÃO SACONATO)

Manifeste-se o requerido sobre a petição da requerente de fl. 245 (desistência da ação condicionada à renúncia aos honorários advocatícios), no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
No silêncio, presumir-se-ão a anuência ao pedido de desistência e a renúncia aos honorários advocatícios.
Intime-se. 

MONITORIA
0000802-86.2014.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO
CARLOS ORIGA JUNIOR) X GALVONOPLASTIA POCKEL & PRADO LTDA - ME X GERTRUDES POCKEL PRADO X MARCI VERA APARECIDA(SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO
CALDERERO MOIA)

Especifiquem as partes as provas a serem produzidas, justificando-as.
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença (art. 355, I, CPC/2015).
Intimem-se. 

MONITORIA
0008928-71.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ANNE CAROLINE ESCOBAR
LISBOA X ANTONIO CARLOS LISBOA

Especifiquem as partes as provas a serem produzidas, justificando-as.
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença (art. 355, I, CPC/2015).
Intimem-se. 

MONITORIA
0001395-27.2017.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ALEXANDRE EGAMI X ALEXANDRE
EGAMI

Considerando-se que os réus foram citados por edital, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, consoante pedido formulado pela autora à fl. 83.
Venham conclusos para prolação de sentença.
Intime(m)-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0708888-15.1997.403.6106 (97.0708888-5) - RUTE SPADA X ANTONIO SERGIO FERNANDES X NADERICE APARECIDA VITRIO VIDOTTO(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E SP137600 -
ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 765 - LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA)

Ante o silência da parte executada, intime-se o INSS (exequente) para que promova a virtualização da execução.
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:
Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas as
peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Nada sendo requerido, arquivem-se com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008628-08.1999.403.6106 (1999.61.06.008628-0) - CELSO RODRIGUES DE SOUZA(SP225917 - VINICIUS LUIS CASTELAN) X CRISTOVAO FRANCISCO LEME X LUCIARA GISELE DA SILVA
LEME X WELLYNGTON ROGERIO DA SILVA LEME(SP225917 - VINICIUS LUIS CASTELAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. ADEMIR SCABELLO JUNIOR)

Aguarde-se manifestação da parte interessada pelo prazo de 15 (quinze)dias.
Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011099-94.1999.403.6106 (1999.61.06.011099-2) - DANILO MUNIS ROLA(SP147377 - ANTONIO CARLOS BELLINI JUNIOR E SP176754 - EDUARDO NAYME DE VILHENA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP117108A - ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL)

Considerando que a execução do julgado destes autos foi virtualizada, tendo recebido o nº. PJe 5003657-25.2018.403.6106, remetam-se ao arquivo. 
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004873-68.2002.403.6106 (2002.61.06.004873-4) - DAIANE ROBERTA DE OLIVEIRA X VANDA FERREIRA DE OLIVEIRA(SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X DAIANE ROBERTA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     662/1620



Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se desarquivados e estão disponíveis para a parte interessada pelo prazo de 05 dias. Após este prazo, nada sendo requerido, retornarão ao arquivo, nos termos do artigo
8º do Provimento 59/2004.

PROCEDIMENTO COMUM
0006659-50.2002.403.6106 (2002.61.06.006659-1) - ERANILDE DA SILVA MONTEIRO DE SOUZA(SP095870 - DALLI CARNEGIE BORGHETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 -
SONIA COIMBRA)

Certifico e dou fé que no dia 15/03/2019 foi(ram) expedido(s) alvará(s) de levantamento nestes autos o(s) qual(is) tem(êm) validade de 60 (sessenta) dias. Após o prazo de validade, não sendo retirado(s), será(ão)
cancelado(s).
Certifico que remeto para publicação da decisão de fl. 245, abaixo transcrita:
Vistos em Inspeção.Proceda a Secretaria à retificação da classe processual deste feito para Cumprimento de Sentença.Fl. 243. Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado em favor da exequente (fls.
238/239).Com a expedição, intime-se a exequente para que providencie a retirada e liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após a retirada e juntada da guia liquidada, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na
distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006663-87.2002.403.6106 (2002.61.06.006663-3) - COCAM COMPANHIA DE CAFE SOLUVEL E DERIVADOS(SP045225 - CONSTANTE FREDERICO C JUNIOR E SP210914 - GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA) X UNIAO FEDERAL

Ante o teor da manifestação da União de fl. 325, aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011352-77.2002.403.6106 (2002.61.06.011352-0) - COCAM CIA DE CAFE SOLUVEL E DERIVADOS E FILIAIS(SP093967 - LUIS CARLOS SZYMONOWICZ) X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGERIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO E SP015806 - CARLOS LENCIONI) X UNIAO FEDERAL(Proc.
JOSE FELIPE ANTONIO MINAES)

Fixo os honorários periciais no valor de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais), que deverão ser depositados pela exequente no prazo de 10 (dez) dias.
Com o depósito, intime-se o senhor perito para elaboração do laudo.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011180-33.2005.403.6106 (2005.61.06.011180-9) - MARCOS ROBERTO SPADOTO(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 -
TITO LIVIO QUINTELA CANILLE)

Defiro a vista dos presentes autos para a parte interessada pelo prazo de 05 dias. Após este prazo, nada sendo requerido, retornem ao arquivo, nos termos do artigo 8º do Provimento 59/2004.

PROCEDIMENTO COMUM
0003860-92.2006.403.6106 (2006.61.06.003860-6) - EVANDRO CORREA(SP168989B - SELMA SANCHES MASSON FAVARO) X UNIAO FEDERAL

Considerando a interposição do agravo de instrumento, aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Intimem-se. Cumpra-e.

PROCEDIMENTO COMUM
0003140-91.2007.403.6106 (2007.61.06.003140-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002145-78.2007.403.6106 (2007.61.06.002145-3) ) - FABRIMODA INDUSTRIAL
LTDA(SP077841 - SIMARQUES ALVES FERREIRA E SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI E SP236505 - VALTER DIAS PRADO E SP144851E - MARCELO MARIN) X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGERIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se desarquivados e estão disponíveis para a parte interessada pelo prazo de 05 dias. Após este prazo, nada sendo requerido, retornarão ao arquivo, nos termos do artigo
8º do Provimento 59/2004.

PROCEDIMENTO COMUM
0007948-08.2008.403.6106 (2008.61.06.007948-4) - MARIO VILA REAL JUNIOR(SP211743 - CLIBBER PALMEIRA RODRIGUES DE ASSIS E SP223374 - FABIO RICARDO RIBEIRO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)

Abra-se vista às partes do laudo pericial apresentado à(s) fl. 375/399, pelo prazo de 10 (dez) dias.
Para conveniência das partes, visando permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo os primeiros 05(cinco) dias para o autor e os 05 (cinco) restantes para o réu.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011099-79.2008.403.6106 (2008.61.06.011099-5) - SILVANA GONCALVES DA SILVA(SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
SILVANA GONCALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se desarquivados e estão disponíveis para a parte interessada pelo prazo de 05 dias. Após este prazo, nada sendo requerido, retornarão ao arquivo, nos termos do artigo
8º do Provimento 59/2004.

PROCEDIMENTO COMUM
0004604-82.2009.403.6106 (2009.61.06.004604-5) - EDUARDO HERNANDES COUTO(SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO E SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E SP283126 - RENATO
BERGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL
Indefiro a remessa dos autos à contadoria, conforme requerido pelo autor, eis que a contadoria é órgão que atua como auxiliar do juízo, não se prestando para elaboração de cálculos para as partes.Trago julgados:Processo
AG 200604000399506AG AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) JOEL ILAN PACIORNIKSigla do órgão TRF4Órgão julgador PRIMEIRA TURMAFonte D.E. 15/05/2007Decisão A TURMA, POR
UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.Ementa TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE OS
BENEFÍCIOS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA RECEBIDOS DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. ELETROCEEE. DUPLA TRIBUTAÇÃO. LEI Nº 7.713/88 E
9.250/95. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APRESENTAÇÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO PELO CREDOR. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA. DESNECESSIDADE. 1. Cabe à parte que
pretender executar a sentença promover a feitura dos cálculos, nos termos do art. 475-B do CPC, sendo que apenas em caso de impossibilidade financeira, pode requerer ao Juiz os serviços da Contadoria Judicial,
pagando as custas devidas ou pedindo o benefício da gratuidade (STJ, EREsp 472.867/RS, Corte Especial, DJ 04.10.2004 p. 187). 2. O credor, ao apresentar a conta de liquidação, deve considerar os dados informados
nas declarações de ajuste relativas à época em que houve a retenção, discriminando os rendimentos tributáveis declarados e as contribuições vertidas ao fundo de aposentadoria. Assim, além de separar os rendimentos
tributáveis dos rendimentos sob os quais houve a dupla incidência de imposto de renda, o credor deve computar as deduções permitidas pela legislação do Imposto de Renda e abater os valores eventualmente restituídos ou
compensados na via administrativa. 3. Agravo de instrumento improvido.Processo AG 200504010474685 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a) VÂNIA HACK DE ALMEIDASigla do órgão TRF4Órgão
julgador TERCEIRA TURMAFonte DJ 22/02/2006 PÁGINA: 519Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.Ementa EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO. - Os cálculos de liquidação de sentença, assim como a discordância com os valores pagos pela executada e eventual
existência de saldo remanescente são ônus da parte exeqüente, devendo ela providenciar a apresentação em juízo dos valores que entende devidos, independentemente de estar ou não litigando sob o pálio da AJG.Assim,
concedo ao autor (exequente) o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos cálculos de liquidação que entende devidos, considerando a sua discordância com a manifestação da executada e considerando os
documentos encartados nos autos..Intime-se Cumpra-se

PROCEDIMENTO COMUM
0005362-61.2009.403.6106 (2009.61.06.005362-1) - OSWALDO ALVES(SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN E SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) X OSWALDO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004365-44.2010.403.6106 - PAULO CESAR FALCHI(SP218269 - JOACYR VARGAS E SP147387 - LUIZ REGIS GALVAO FILHO) X UNIAO FEDERAL

Considerando que a execução do julgado destes autos foram inseridos (virtualizados) no PJe, através do Digitalizador, tendo recebido o mesmo número, remetam-se ao arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005717-37.2010.403.6106 - VALDOMIRO LEOPOLDO(SP197257 - ANDRE LUIZ GALAN MADALENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE
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CARVALHO) X VALDOMIRO LEOPOLDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a vista dos autos para a parte interessada pelo prazo de 15 dias. Após este prazo, nada sendo requerido, retornem ao arquivo, nos termos do artigo 8º do Provimento 59/2004.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005776-25.2010.403.6106 - FRIGORIFICO AVICOLA VOTUPORANGA LTDA X FRIGORIFICO AVICOLA VOTUPORANGA LTDA X FRIGORIFICO AVICOLA VOCPORANGA LTDA X
DOMINGOS PIGNATARI JUNIOR E OUTROS X DOMINGOS PIGNATARI JUNIOR X MIGUEL RAUL PIGNATARI E OUTROS X MIGUEL RAUL PIGNATARI(SP237919 - WILLIAM ROBERT NAHRA
FILHO) X UNIAO FEDERAL

Considerando que a execução do julgado destes autos foram inseridos (virtualizados) no PJe, através do Digitalizador, tendo recebido o mesmo número, remetam-se ao arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003174-27.2011.403.6106 - RUI FERRONI(SP291083 - JAQUELINE CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP137095 - LAURO ALESSANDRO LUCCHESE
BATISTA)

Considerando a decisão proferida no agravo de instrumento nº 5025143-51.2018.403.0000, cumpra-se a decisão de fls. 210/211.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006258-36.2011.403.6106 - SUELI APARECIDA PIRANI E SOUZA(SP229832 - MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA) X UNIAO FEDERAL

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual foi mantida a numeração do processo físico, consoante certidão de fl. 167, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000963-81.2012.403.6106 - LEVI CRISTIANO SOUSA(SP211743 - CLIBBER PALMEIRA RODRIGUES DE ASSIS) X UNIAO FEDERAL(SP138618 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA CAPARROZ)

Face à concordância do exequente (fls. 183/184) e da União (fl. 187), em relação aos cálculos apresentados pela Receita Federal do Brasil, defiro a expedição do(s) ofício(s) REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO, nos termos
da Resolução n. 458/17, referente(s) ao(s) honorários advocatícios (se houver) e ao(s) autor(es), observando-se o(s) valor(es) do cálculo apresentado.
Expeça(m)-se o(os) ofício(s) requisitório(s), dando ciência às partes.
No silêncio, ou nada sendo requerido, a(s) requisição(ões) será(ão) transmitida(s) ao E. Tribunal.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002290-61.2012.403.6106 - JOAO EUGENIO ESCOBAR(SP259409 - FLAVIA BORGES GOULART CAPUTI) X UNIAO FEDERAL

Fls. 153/154. Considerando a virtualização dos autos, determino a sua remessa ao arquivo.
Intimem-se.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003869-44.2012.403.6106 - SERGIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP225013 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) X SERGIO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN)

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se desarquivados e estão disponíveis para a parte interessada pelo prazo de 05 dias. Após este prazo, nada sendo requerido, retornarão ao arquivo, nos termos do artigo
8º do Provimento 59/2004.

PROCEDIMENTO COMUM
0005786-98.2012.403.6106 - MOISES RICARDO CAMARGO(SP089071 - PEDRO CESARIO CURY DE CASTRO E SP208971 - ALBERTO PINHEIRO FILHO E SP093537 - MOISES RICARDO
CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN)

Com o trânsito em julgado da sentença de improcedência proferida nestes autos (fls. 1474/1478, 1499/1502, 1517/1519, 1534 e verso, 1536) a parte autora, devidamente qualificada nos autos, vem requerer assistência
judiciária gratuita, nos termos do art. 98 e seguintes do CPC/2018, argumentando que a sua situação financeira não lhe permiti arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família (fls.
1539/1549).
Às fls. 1552/1556 o INSS se manifestou pela discordância da concessão do benefício, juntando documentos que comprovam que o autor é profissional autônomo (advogado) e possui bens (fls. 1559/1560), indicando
inclusive cópia da declaração de Imposto de Renda do ano-calendário de 2017 (fl. 1546).
Em manifestação o autor alega que não possui mais rendimentos desde janeiro/2017, pois não vem exercendo qualquer atividade remuneratória, informando que os veículos que estão discriminados nos autos encontram-se
com documentação atrasada, sendo um com restrição bancária. Ainda, relata que a empresa que pertencia a ele, denominada GRÃO PRETO CEFETERIA LTDA, foi baixada na Receita Federal em 14/01/2013, bem
como esta com as anuidades da OAB em atraso. Informa, também, que deixa de apresentar extratos de sua movimentação bancária, em razão de sua conta estar devedora e com empréstimos consignados junto ao Banco
(fls. 1562/1575).
É o relatório. Decido.
O benefício da gratuidade de justiça, insculpido no CPC/2015, destina-se às pessoas naturais ou jurídicas que não têm recursos de promover o pagamento das despesas processuais sem comprometer o próprio sustento,
conforme disposto no artigo 98, que transcrevo:
Artigo 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
Assim, o benefício previsto na lei deve ser interpretado em conjunto com o princípio constitucional do acesso à Justiça (Constituição Federal, artigo 5 XXV c/c LXXIV), de forma que a situação econômica do requerente
seja considerada quando impedir o acesso à jurisdição.
Pois bem, sentenciado o feito, quase toda a jurisdição está prestada e a gratuidade tem que ser cuidadosamente sopesada para evitar sua utilização somente para imunizar os litigantes da sucumbência, o que representaria
uma distorção destrutiva do instituto.
Não há, contudo, impedimento de se requerer ou mesmo de se conceder a gratuidade após a sentença, mas sempre seus efeitos serão ex nunc. 
Trago julgado:
RECURSO ESPECIAL Nº 904.289 - MS (2006/0257290-2)
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. CONCESSÃO APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. EFEITOS EX NUNC.
1. O pedido de concessão da assistência judiciária pode ser formulado em qualquer momento processual. Como os efeitos da concessão são ex nunc, o eventual deferimento não implica modificação da sentença, pois a
sucumbência somente será revista em caso de acolhimento do mérito de eventual recurso de apelação.
2. O princípio da invariabilidade da sentença pelo juiz que a proferiu, veda a modificação da decisão pela autoridade judiciária que a prolatou, com base legal no artigo 463 do CPC, não impõe o afastamento do juiz da
condução do feito, devendo o magistrado, portanto, exercer as demais atividades posteriores, contanto que não impliquem alteração do decidido na sentença.
3. Recurso especial parcialmente provido.
Pois bem. No caso dos autos, embora o acusado atualmente esteja em situação de precariedade financeira, não se afigura qualquer necessidade da prática de atos onerosos que lhe impeçam o acesso à jurisdição. De fato,
as custas iniciais foram pagas (pelo autor), o feito foi sentenciado, etc, e agora está na fase de execução, e mesmo eventuais embargos ou outra defesa a ser buscada pelo autor/executado lhe custará nada, indicando que a
gratuidade não é necessária. Por conta disso, não há interesse processual - utilidade - em se conceder a gratuidade, vez que não há custas ou despesas do processo a serem pagas, motivo pelo qual o pedido deverá ser
renovado se e quando houver atos onerosos (artigo 98 do CPC/2015, incisos I a IX) a cargo da parte sem recursos suficientes. 
Por tais motivos, indefiro o pedido de concessão da gratuidade de justiça.
Proceda a Secretaria à conversão da classe dos autos para cumprimento de sentença.
Face ao cálculo apresentado pela exequente (fls. 1558), intime-se o executado, na pessoa de seu(s) advogado(s), para que efetue(m) o pagamento integral atualizado da condenação, acrescido das custas, se for o caso, no
prazo de 15 dias, a teor do art. 523 do CPC/2015 (Lei nº. 13.105/2015).
Não havendo pagamento voluntário do débito, devida a multa de 10%, bem como honorários advocatícios fixados também em 10% (parágrafo 1º do citado artigo).
Na ausência de pagamento voluntário, cumpra-se o parágrafo 3º do artigo 523, de acordo com as determinações constantes da Portaria nº 03, de 12 de março de 2018, deste Juízo. 
Decorrido o prazo fixado sem o respectivo pagamento, aguarde-se eventual apresentação de impugnação pelo devedor, independentemente de nova intimação (art. 525, caput, do CPC/2015).
Havendo pagamento ou impugnação, abra-se vista ao(à) exequente.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002427-09.2013.403.6106 - BENEDITO CHAGAS X MARLENE VILMA UMILTA DAS CHAGAS(SP282215 - PEDRO DEMARQUE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP225013 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Proceda a secretaria à alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença/Execução, certificando-se. PA 1,10 1. Intime-se o INSS, por email para, considerando o ofício nº. 1157/2005 - PFE, através de seu
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procurador, promover a juntada da memória de cálculo dos valores devidos. 
3. Com a apresentação da planilha dos cálculos pelo INSS abra-se vista ao(s) autor(es) para que se manifeste(m) no prazo de 10 (dez) dias. 
4. Havendo concordância expressa, ou não sendo apresentada discordância expressa, expeça-se o competente ofício requisitório referente(s) aos honorários advocatícios, nos termos da Resolução n. 458/2017, do
Conselho da Justiça Federal.
5. Após a expedição, abra-se vista às partes e decorrido o prazo de 5(cinco) dias, sem oposição, a(s) requisição(ões) será(ão) transmitida(s) ao Eg. TRF.
6. Ante a descida dos autos do Agravo nº 00228763620144030000, proceda a Secretaria a anotação no Sistema de Acompanhamento processual da dependência do mesmo a estes autos (rotina MVAG).
6. Considerando os termos da Recomendação CNJ nº 37/11 (item XVII, letra C) e Resolução CJF nº 318/14 (art. 23, parágrafo 4º), determino sejam trasladadas para os autos principais as peças originais de fls. __/__ do
Agravo devendo o que sobejar naqueles autos ser encaminhado à Comissão Setorial de Gestão e Avaliação Documental desta Subseção Judiciária para imediata eliminação, sem a necessidade de publicação de edital de
eliminação. Deverão ser certificados nos autos e anotados no Sistema de Acompanhamento Processual (rotina MVIS) tanto o cumprimento da ordem de traslado, quanto da ordem de remessa à Gestão documental.Junte-se
cópia desta decisão no Agravo de Instrumento. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004803-65.2013.403.6106 - JOSE EUGENIO ROVEDA(SP190716 - MARCELO LUCAS MACIEL BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP137095 - LAURO ALESSANDRO
LUCCHESE BATISTA)

Ciência às partes da homologação do acordo celebrado entre as partes (fls. 406). 
Proceda a secretaria à mudança de classe para cumprimento de sentença/execução contra a Fazenda Pública, certificando-se. 
Considerando que o benefício concedido já foi implantado por ocasião da antecipação da tutela e tendo em vista o ofício nº. 1157/2005 - PFE, intime-se o INSS, para que no prazo de 30(trinta) dias, faça os ajustes
necessários no benefício do autor, bem como promova a juntada da memória de cálculo dos valores devidos decorrentes, separando-se o valor principal dos juros. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005085-06.2013.403.6106 - GUILHERME HENRIQUE REBOLLO - INCAPAZ(SP068076 - JOAO BRAZ MOLINA CRUZ E SP266042 - LIVIA MOLINA CRUZ DIAS) X RENI LIDIA RETTMANN X
WALDEMAR REBOLLO(SP068076 - JOAO BRAZ MOLINA CRUZ E SP266042 - LIVIA MOLINA CRUZ DIAS) X NEIDE AGUERA REBOLLO(SP068076 - JOAO BRAZ MOLINA CRUZ E SP266042 -
LIVIA MOLINA CRUZ DIAS E SP266855 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) X MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO - SP X TRANSBRASILIANA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
S/A(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP163579 - DANIEL ORFALE GIACOMINI) X JOSE JESUS DA SILVA(SP218246 - FABIO JUNIO DOS SANTOS) X AGENCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP164549 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X FAIRFAX BRASIL SEGUROS CORPORATIVOS S/A(SP185557 - VIVIAN
DA COSTA GIARDINO E SP041775 - JOSE ARMANDO DA GLORIA BATISTA E SP171674 - DANIELA BENES SENHORA HIRSCHFELD)

Considerando as apelações interpostas pelos autores às fls. 1132/1157 e pela ré Transbrasiliana às fls. 1167/1253, abram-se vista aos apelados para contrarrazões.
Em sendo arguida(s) preliminar(es) nas contrarrazões, abra-se vista ao apelante para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias (art. 1009, parágrafo 2º, do CPC).
Não havendo preliminares e apresentadas as contrarrazões, intime-se o apelante (AUTOR) para que promova a virtualização do processo, nos termos dos artigos 2ª a 4º. da Resolução nº. 142 de 20 de julho de 2017. 
Após a virtualização, intimem-se o apelado (RÉU), bem como o Ministério Público Federal, se for o caso, para conferência dos documentos digitalizados, que deverão indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art. 4º, inc. I, b, da Resolução PRES TRF 3ª Região 142/2017).
Cumprida a determinação acima, encaminhem-se os autos virtuais ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reclassificando-os de acordo com o recurso da parte (art. 4º, inc. I, c, da Resolução PRES TRF 3ª Região
142/2017).
Sem prejuízo, certifique-se a virtualização nestes autos físicos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, vindo aqueles conclusos (art. 4º, inc. II, a, da Resolução PRES
TRF 3ª Região 142/2017).
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005216-78.2013.403.6106 - JOSE LUCAS RIBEIRO(SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP137095 - LAURO ALESSANDRO
LUCCHESE BATISTA)

Segundo a OAB-SP, o limite ético para a contratação de honorários é da ordem de 20% (vinte por cento) do benefício almejado na ação, podendo chegar excepcionalmente a 30%(trinta por cento), desde que o advogado
condicione o pagamento ao sucesso da ação e assuma todas as despesas da demanda.(Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP - Processos n. E-1.577/97 e n. E-1784/98, Recursos n. 008/2004/SCA-MG e n.
0022/2003/SCA-SP).
Assim, em se tratando de autor pobre e sem condições de adiantar os honorários iniciais, pode o advogado arcar com tal ônus majorando o limite de contratação dos honorários e condicionando a cobrança ao sucesso na
ação. Não se concebe, contudo, fixação de valor superior a 30% em qualquer hipótese.
Revelam-se, portando, abusivos os honorários contratuais estabelecidos além daquele limite fixado pela OAB-SP, de 30% do benefício porventura auferido pelo cliente na demanda, sendo tolerável a estipulação contratual
entre 20 e 30 por cento, quando assumir o advogado todas as despesas da demanda, até porque, afora os honorários contratuais, a lei processual confere ainda ao mesmo os honorários de sucumbência.
Com estes subsídios e observando que no contrato há previsão de pagamento de cinco salários de benefício conquistado e implantado judicialmente além das custas, despesas judiciais, extrajudiciais, inclusive despesas de
viagem, diárias e outras mais indefiro por ora o pedido de expedição separada de RPV/PRC para satisfazer os honorários contratuais. 
Havendo renúncia ao valor excedente nesses moldes a decisão será revista. Não havendo manifestação do patrono, no prazo de 15(quinze) dias, expeça-se o competente ofício precatório somente em nome do autor(a).
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000103-12.2014.403.6106 - BERTOLINO INACIO FELICIANO - INCAPAZ X APARECIDA DOS SANTOS(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT(SP119743 - ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS) X RUMO MALHA NORTE S.A(SP183113 - JOÃO PAULO HECKER DA SILVA E SP331806 - FERNANDO DODORICO
PEREIRA E SP199431 - LUIZ ANTONIO FERRARI NETO E SP282430B - THIAGO SALES PEREIRA E SP347643A - EGINALDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO)

Apresentadas as contrarrazões, intime-se o apelante (RÉU - RUMO MALHA NORTE) para que promova a virtualização do processo, nos termos dos artigos 2ª a 4º. da Resolução nº. 142 de 20 de julho de 2017,
conforme abaixo transcritos:
Art. 2º Nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, nos termos da Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, fica estabelecido o momento da remessa dos autos para o
Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico então em curso.
Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe.
1º A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
2º Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual
atribuída ao processo físico.
3º Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.
4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe. (incluído pela RES PRES 148/2017).
Virtualizados os autos, proceda a Secretaria nos termos do artigo 4º. dareferida resolução.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000473-88.2014.403.6106 - RAIMUNDO BOINA(SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 15 (quinze) dias úteis.
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001028-08.2014.403.6106 - JOSE FABBRIS(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que a execução do julgado destes autos foram inseridos (virtualizados) no PJe, através do Digitalizador, tendo recebido o mesmo número, remetam-se ao arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003854-07.2014.403.6106 - CLELIO GILBERTO COLOGNESI(SP240138 - JULIANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual foi mantida a numeração do processo físico, consoante certidão de fl. 415, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
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0002093-04.2015.403.6106 - ELIZABET APARECIDA ADRIANA VIEIRA(SP114279 - CRISTINA GIUSTI IMPARATO E SP242536 - ANDREA REGINA GALVÃO PRESOTTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
A sentença de fls. 40/43, que deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, transitou em julgado (fl. 193), através da decisão de fls. 188/189, que reformou a decisão monocrática e negou provimento
à apelação da autora, mantendo a sentença de 1º grau, e condenando a parte autora no ressarcimento das despesas processuais eventualmente desembolsadas pela autarquia, bem como nos honorários advocatícios,
arbitrando-os em 10% ( dez por cento) do valor atualizado da causa (CPC/73, artigo 20, parágrafo 3º). Aduz, ainda, a referida decisão que havendo concessão da assistência judiciária gratuita, a teor do disposto nos arts.
11, parágrafo 2º, e 12, ambos da lei 1.060/50, reproduzidos pelo parágrafo 3º, do artigo 98, do CPC, ficará a exigibilidade suspensa por 05 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que a
fundamentou. Ainda, a decisão em questão aduziu que, na hipótese de já ter sido implantado o benefício, revogava os efeitos da tutela antecipada concedida e condenava a parte autora na devolução das prestações mensais
recebidas a esse título. Com o retorno dos autos foi solicitado diretamente pelo Procurador do INSS junto à APSDJ a cessação do Benefício Judicial NB 1725963121 e o restabelecimento do Benefício concedido
Administrativamente NB 0649733975, com a cobrança das diferenças de valores entre eles apurada, bem como a suspensão dos autos por 10 (dez) dias para manifestação (fls. 198/207). Após, o INSS se manifestou pela
revogação da gratuidade da Justiça, alegando ter a parte autora rendimentos suficientes para arcar com as custas e honorários, em razão de sua expressiva renda mensal de R$ 11.970,61 (fls. 211/225). A parte autora
impugnou as alegações do INSS, ressaltando a presunção de veracidade da declaração de pobreza firmada por ela nos autos; o custo de vida do brasileiro, especialmente aqueles com mais idade, a redução dos seus
rendimentos, uma vez que foi revogada a tutela que concedeu judicialmente as diferenças decorrentes da desaposentação (fls. 232/240). Às fls. 242/243 a parte autora juntou o original da procuração de fl. 235. Às fls.
247/248 o INSS manifestou-se pela revogação da decisão que concedeu à autora os benefícios da gratuidade da justiça, afirmando que sua situação financeira é incompatível com tal benefício. É o relatório. Decido.Aprecio
a impugnação à assistência judiciária alegada pelo réu em sua manifestação.O Instituto Nacional do Seguro Social requer a revogação da decisão que concedeu a assistência judiciária gratuita, ao argumento de que o autor
possui rendimentos incompatíveis com a concessão da gratuidade, vez que seus rendimentos são suficientes para arcar com as custas e honorários, em razão de sua expressiva renda mensal de R$ 11.970,61.A parte autora,
por sua vez, ressalta que não incumbe a ela comprovar que não tem condições financeiras para arcar com as despesas processuais e que o seu salário nunca atingiu a marca de R$ 6.000,00, juntando comprovante de agosto
de 2017.Acolho a impugnação à concessão da assistência judiciária. Conforme se vê no documento de fl. 216, a autora recebe a título de aposentadoria o valor de R$ 3.116,84 (Três mil, cento e dezesseis reais e oitenta e
quatro centavos) e o valor de R$ 2.592,37 (dois mil quinhentos e noventa e dois reais e trinta e sete centavos) a título de pensão por morte, o que os dois somados perfazem um montante de 5.709,21 (cinco mil, setecentos
e nove reais e vinte e um centavos), sendo impossível seu enquadramento no conceito de pessoa necessitada previsto na lei, tornando-se o benefício da assistência judiciária gratuita incompatível com sua situação econômica.
Embora o valor mencionado pelo INSS seja superior ao recebido mensalmente pela parte, ainda assim, o valor por ela recebido ultrapassa o limite de R$ 3.000,00, utilizado por este Juízo para concessão do
benefício.Conforme se extrai da leitura do artigo 98 do CPC/2015:Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.Por tais motivos, revogo a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. Intimem-se as partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 05
(cinco) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0004538-92.2015.403.6106 - ELETROLUZ URUPES COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA - ME(SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES E SP297510 - ANTONIO CARLOS FUZARO
JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)
Com o transito em julgado da sentença de fls. 200/202 (02/09/2016), a exequente promoveu o seu cumprimento ressaltando a inércia da Caixa Econômica Federal em apresentar os cálculos e requerendo a aplicação da
multa diária estabelecida na sentença, caso a executada atrasasse o seu cumprimento (fls. 205/206). Intimada a Caixa (fl. 209 verso), esta apresentou os cálculos em 11/04/2017 (fls. 210/211). A exequente impugnou os
cálculos apresentados pela CEF, alegando não haver parâmetro para sua conferência e não ter sido feito o cálculo da multa incidente, nos termos da sentença (fls. 213/214). Diante da divergência entre as partes acerca dos
cálculos, os autos foram remetidos à contadoria (fl. 216) que solicitou esclarecimentos à CEF acerca da taxa de juros remuneratórios do período e o cálculo por ela efetuado que apurou o valor de R$ 27.479,26, em
03/2013, uma vez que a data de abertura da conta (28/03/2012 - fls. 128) e o cálculo apresentado pela CEF às fls. 211, que inicia-se em 23/03/2013, são divergentes do saldo bancário na mesma data de fls. 131.Aberta
vista a exequente, esta manifestou concordância com o parecer da contadoria e requereu a apresentação de novos cálculos pela executada, com o reconhecimento da conduta atentatória à dignidade de justiça e aplicação
da multa, no teto máximo, nos termos dos artigo 77, inciso IV e parágrafo 2º, e artigo 774, parágrafo único, todos do CPC (fls. 220/221).Pela Caixa Econômica Federal, diante da constatação de que houve erro na data de
abertura de conta (23/03/2013) para confecção dos cálculos, foram prestados esclarecimentos e elaborado novo Demonstrativo de Débito Retificado (fls. 225/237).A contadoria em seu parecer atualizou os cálculos pela
taxa CDI com o valor total devido de R$ 38.090,96, para 10/2017, divergente do total R$ 51.409,45, para 10/2017, apresentado pela Caixa (fls. 239/241).A Caixa Econômica Federal discordou do valor apresentado
pela contadoria em sua manifestação (fls. 244/257), apresentando nova planilha de cálculos com o valor do débito em R$ 42.830,93, atualizado 31/10/2017. A exequente apresenta impugnação aos cálculos apresentados
pela CEF e pela contadoria, sendo que em relação à primeira alega a exequente que não houve explicação pela CEF acerca da evolução do saldo devedor, nem demonstração dos encargos que o compuseram, sendo
prematura afirmar que não houve incidência da comissão de permanência no saldo devedor, bem como impugnou também os extratos apresentados pela CEF; em relação à segunda alega que não foi aplicada a multa diária
pela demora na apresentação dos cálculos, não sendo cumprida assim a sentença. Por fim reiterou a aplicação de multa pela recalcitrância e a determinação para a apresentação de cálculos pela Executada nos moldes da
sentença (fls. 259/260).Os autos retornaram à contadoria que elaborou nova planilha de cálculos com o valor do débito em R$ 42.831,55, atualizado 01/10/2017, sem a incidência da multa diária arbitrada na sentença (fls.
264/265). Dada vista às partes, estas manifestaram concordância com os cálculos apresentados pela contadoria (fls. 269/270 e 271).Destarte, em face da concordância da exequente, homologo os cálculos elaborados pela
contadoria às fls. 264/265, fixando o valor da condenação em R$ 42.831,55 (quarenta e dois mil, oitocentos e trinta e um reais e cinquenta e cinco centavos), e em R$ 4.283,16 (quatro mil, duzentos e oitenta e três reais e
dezesseis centavos) o valor dos honorários advocatícios, atualizados em 01/10/2017.Acolho a impugnação da exequente no tocante a aplicação da multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso na apresentação
dos cálculos, imposta na sentença, a ser aplicada no período de 03/10/2016 a 11/04/2017, que totalizaram 191 dias, arbitrando-a no valor de R$ 19.100,00 (dezenove mil e cem reais) reais, totalizando o valor devido
(principal + multa) em R$ 61.931,55 (sessenta e um mil, novecentos e trinta e um reais e cinquenta e cinco centavos), por mim homologado nesta data. Quanto às demais impugnações, restam prejudicadas a apreciação em
razão dos esclarecimentos prestados pela CEF e contadoria, que resultaram na concordância das partes com o cálculo feito pela contadoria (fls. 213/214 e 259/260). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que efetue o
depósito dos valores devidos no importe de R$ 61.931,55 (sessenta e um mil, novecentos e trinta e um reais e cinquenta e cinco centavos), a título de valor principal + multa, e no importe de R$ 4.283,16 (quatro mil,
duzentos e oitenta e três reais e dezesseis centavos), a título de honorários advocatícios, à disposição do Juízo, observando-se que a atualização dos valores devidos datam de 01/10/2017.Com o depósito, expeça-se alvará
de levantamento em favor da exequente (valor principal + multa e honorários). Com o cumprimento desta decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004974-51.2015.403.6106 - BRASILINA DE FATIMA MAFEI(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Proceda a secretaria à alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença/Execução, certificando-se. PA 1,10 1. Intime-se o INSS, por email, através do órgão APSDJ de São José do Rio Preto para que
proceda a implantação do benefício da autora, a partir da data do requerimento administrativo, 25/02/2015, com prazo de 30 (trinta) dias, instruindo-se a mensagem com os documentos necessários, comprovando-se nos
autos. 
2. No mesmo prazo, considerando o ofício nº. 1157/2005 - PFE, deverá o Instituto, através de seu procurador, promover a juntada da memória de cálculo dos valores devidos. 
3. Com a apresentação da planilha dos cálculos pelo INSS abra-se vista ao(s) autor(es) para que se manifeste(m) no prazo de 10 (dez) dias. 
4. Havendo concordância expressa, ou não sendo apresentada discordância expressa, expeça-se o competente ofício requisitório referente(s) aos honorários advocatícios, nos termos da Resolução n. 458/2017, do
Conselho da Justiça Federal.
5. Após a expedição, abra-se vista às partes e decorrido o prazo de 5(cinco) dias, sem oposição, a(s) requisição(ões) será(ão) transmitida(s) ao Eg. TRF. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005346-97.2015.403.6106 - JAIR APARECIDO COSTA(SP344920 - BRUNO RIVELLI BENFATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP299215 -
MARCELO BURIOLA SCANFERLA)

Decorrido o prazo fixado na decisão de fl. 123, abra-se nova vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005874-34.2015.403.6106 - LEONARDO PABLOS DA CUNHA(SP268039 - EDSON ANTONIO DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA) X
BANCO PAN S.A.(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS)
SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação ordinária, interposta pelo autor, já qualificado nos autos, inicialmente em face da Caixa Econômica Federal, onde pleiteia em tutela de urgência a retirada de restrição de seu
nome nos Serasa Experian, referente a contrato nº 71209639, com vencimento em 17/07/2015. Pleiteia também a declaração de inexistência de débito referente ao contrato acima mencionado e indenização pelo dano
moral sofrido.Alega o autor que foi surpreendido com informação de existência de pendência bancária referente a contrato de financiamento de veículo feito em seu nome, com o Banco Pan, contrato que não realizou, tendo
seu nome lançado no cadastro restritivo de crédito Serasa Experian referente ao referido débito pela Caixa. Diz que formulou reclamação perante o Procon e Boletim de Ocorrência no Distrito Policial local, contudo não foi
reconhecida a fraude perpetrada, nem excluída a negativação de seu nome, motivo pelo qual ingressou com a presente ação.Juntou documentos (fls. 08/17).Houve emenda à inicial para incluir o Banco Pan S/A no polo
passivo da demanda, vez que o contrato foi firmado por este banco, justificando também a permanência da Caixa no polo passivo, vez que a inclusão no cadastro restritivo de crédito foi efetuada pela mesma (fls.21/22).
Juntou documentos (fls. 23/26).Citada a Caixa apresentou contestação às fls. 33/38, com documentos (fls. 39/43) alegando em síntese a ausência de restrição cadastral em nome do autor, falta de responsabilidade da
ré/culpa de terceiro, vez que o contrato foi firmado com o banco Pan, onde se deu a suposta falha na prestação de serviços bancários, que a Caixa recebeu documentos com aparente verossimilhança, o que e viabilizou a
cessão do crédito. Alega, ainda, ausência de danos morais, pugnando pela improcedência do pedido.O banco Pan, também contestou a ação (fls. 46/57) e juntou documentos (fls. 58/ 62), pugnando pela improcedência do
pedido.O autor apresentou réplicas às contestações (fls. 64/67 e 73/76).Sobreveio incidente de falsidade, distribuído por dependência a estes autos e julgado procedente, conforme cópia de fls.129/131.As partes se
manifestaram às fls.77/79 e 134.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOO Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A consequência em
relação aos contratos bancários é a possibilidade de revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é economicamente frágil frente a uma instituição
bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico entre as mesmas.Pleiteia o autor a
declaração de inexigibilidade de débito feito em seu nome, referente a contrato de financiamento de veículo, a retirada do seu nome dos cadastros de inadimplentes e indenização por danos morais em razão da inclusão de
seu nome nos cadastros de inadimplentes por débito de contrato de financiamento feito em seu nome de forma fraudulenta.A fraude na assinatura do contrato foi reconhecida pelo Banco Pan, conforme alegações de fls.
46/57 e 77/79, bem como pela sentença do incidente de falsidade, já transitada em julgado, cuja cópia se encontra juntada aos autos às fls. 129/130.Contudo, embora o Banco Pan reconheça a fraude, não foi juntado aos
autos comprovante de cancelamento do contrato, motivo pelo qual deixo de extinguir o processo por falta de interesse de agir em relação ao pedido de inexigibilidade do débito decorrente do contrato em questão, ante a
falta de comprovação nos autos.Assim, ante a fraude na formalização do contrato, declaro a inexigibilidade do débito decorrente do contrato de financiamento de veículo nº 71209369, firmado entre autor e Banco Pan, cujo
crédito foi posteriormente cedido à Caixa, conforme informação das partes em contestação.Prejudicada análise do pedido de antecipação de tutela para retirada do nome do autor do cadastro restritivo de crédito, vez que
conforme consulta de fls. 43, o débito já foi excluído.Quanto ao dano moral, a responsabilidade é objetiva nas relações de consumo, à luz do art. 14 do CDC, podendo ser ilidida pela culpa exclusiva do consumidor, de
terceiro ou fortuito externo. Não procede a alegação das rés de que no caso o agente que firmou o contrato em nome do autor teria dado causa exclusiva ao dano. De fato, evitar a fraude na abertura de contas/formalização
de contratos é justamente a obrigação mais comezinha do banco, a evitar tomar prejuízos, mas também para proteger os consumidores cujos dados pessoais não são de livre utilização.Neste sentido, trago julgado:TRF-3 -
APELAÇÃO CÍVEL AC 00291218220034036100 SP 0029121-82.2003.4.03.6100 (TRF-3)JurisprudênciaoData de publicação: 24/02/2016Ementa: ABERTURA FRAUDULENTA DE CONTA CORRENTE.
INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANOS MORAIS IN RE IPSA. INDENIZAÇÃO FIXADA EM CONSONÂNCIA COM OS PADRÕES ADOTADOS PELA JURISPRUDÊNCIA. RAZOABILIDADE.
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PROPORCIONALIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva em face da submissão aos ditames do Código
de Defesa do Consumidor , conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça: Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras. Desta forma, a Caixa Econômica Federal, como prestadora de serviços bancários, está sujeita ao regramento exposto na legislação consumerista e, portanto, responsável objetivamente pelos danos causados aos
usuários de seus serviços, bem como aqueles equiparados a consumidores nos termos do art. 17 do aludido diploma legal. 2. A Caixa Econômica Federal não contesta o fato de que a conta corrente foi aberta por terceiro
em detrimento do autor, apenas busca a quebra do nexo de causalidade alegando culpa exclusiva de terceiro no caso. Assim, conclui-se que a abertura fraudulenta de conta corrente é fato incontroverso, restando
consolidada a ilicitude perpetrada contra o apelado. 3. Embora exista concausa de falsário, é evidente a responsabilidade da Caixa pela perpetração do ilícito, porquanto atuou de forma descuidada e negligente ao firmar
contrato com estelionatário. Se informações espúrias ou documentos falsificados chegaram até os funcionários do banco, não pairam dúvidas acerca do fato de que não cotejou a veracidade das informações ali registradas.
4.Encontrado em: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. PRIMEIRA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2016 - 24/2/2016 VIDE EMENTA. APELAÇÃO CÍVEL AC
00291218220034036100 SP 0029121-82.2003.4.03.6100 (TRF-3) DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRAO dano moral deriva da violação de direitos pela prática de ato ilícito e visa a indenizar as
dores físicas ou morais que o homem experimenta em face da lesão . Assim, o dano moral caracteriza-se pela lesão ou angústia que vulnere interesse próprio, tais como agressões infamantes ou humilhantes, discriminações
atentatórias, divulgação indevida de fato íntimo, dentre outras manifestações passíveis de ocorrer no convívio social.Não há que se falar, contudo, na específica comprovação do dano moral, de forma a mensurar sua
intensidade, ou seja, em que grau de ofensa o atingiu, mas sim, na prova efetiva do fato que gerou os sentimentos íntimos que o ensejam.A formalização fraudulenta do contrato foi firmado com o Banco Pan, assim, o autor
teve, ainda que sem culpa grave do referido banco, violado seu direito previsto no art. 6º, VI, do CDC, visto que, se o Banco Pan tivesse identificado a falsidade dos documentos que lhe foram apresentados, o autor não
teria sofrido os prejuízos. Assim, considerando o contrato firmado de forma fraudulenta em nome do autor foi feito com o Banco Pan, bem como o indevido lançamento do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito
feito pela Caixa, em razão da cessão de crédito, o mesmo ser indenizado moralmente pela ofensa sofrida.Finalizando, considerando que a Caixa não participou da formalização do contrato e conferência dos documentos,
apenas da posterior cessão do crédito, é improcedente o pedido de danos morais em relação à Caixa, sendo devida a indenização pelo Banco Pan.Ainda que a inclusão do nome do autor no Serasa Experian tenha sido feita
pela Caixa, em razão da não participação da mesma na formalização do contrato, onde a fraude poderia ter sido detectada, é improcedente o pedido em relação à Caixa.DISPOSITIVODestarte, como consectário da
fundamentação, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015, declarando a inexistência de relação jurídica entre autor e a Caixa, referente ao
débito decorrente do contrato de financiamento nº 71209369 fraudulento feito em nome do autor, oriundo do Banco Pan. Julgo ainda improcedente o pedido de indenização por danos morais em relação à Caixa e condeno,
outrossim, o Banco Pan ao pagamento de indenização a título de danos morais à parte autora, fixada moderadamente em R$3.000,00, que deverá ser corrigido a partir desta sentença, levando em conta a capacidade
financeira do Banco réu, bem como para estimular o réu a apurar a sistemática de análise de possíveis contratos/correntistas. Os valores da condenação acima serão corrigidos com base no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN) a partir da sentença.Condeno o Banco Pan ao pagamento de
honorários de sucumbência fixados em R$ 2.500,00 em favor da parte autora, nos termos do artigo 85, 8º do CPC/2015, bem como custas processuais.Considerando a improcedência do pedido em relação à Caixa,
condeno o autor ao pagamento de honorários de sucumbência fixados em R$ 1.500,00 em favor da Caixa, se e quando deixar de ostentar a condição de necessitado (artigo 98, 3º do CPC/2015).Publique-se, Registre-se e
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007234-04.2015.403.6106 - PAULO ROBERTO RIBEIRO PEREIRA(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista às partes do laudo pericial apresentado às fls. 264/296 pelo prazo de dez dias. 
Para conveniência das partes, visando permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo os 05 (cinco) primeiros para o autor e os 05 (cinco) dias restantes para o(s) réu, oportunidade em que poderão oferecer os
laudos de seus assistentes técnicos, nos termos do artigo 477, CPC/2015.
Analisando a pontualidade, o grau de especialização, o zelo profissional e a complexidade e tendo em vista que o executado é beneficiário da justiça gratuita (fls. 66), arbitro os honorários periciais no valor de R$ 370,00
(trezentos e setenta reais), em nome da Dra. Gisele Alves Ferreira Patriani, nos termos da Resolução n. 232/2016, do Conselho da Justiça Federal. 
Requisite-se o pagamento após manifestação das partes acerca do laudo.
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:
Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas as
peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se a divulgação nos processos via IS e atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres.
200/2018 automaticamente, independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017. 
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000565-95.2016.403.6106 - SIRLEI DE SOUZA MATTA VERMELHO(SP114279 - CRISTINA GIUSTI IMPARATO E SP242536 - ANDREA REGINA GALVÃO PRESOTTO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO)

Ante a descida dos autos do Agravo nº 00148135120164030000, proceda a Secretaria a anotação no Sistema de Acompanhamento processual da dependência do mesmo ao Processo nº 00005659520164036106
Considerando os termos da Recomendação CNJ nº 37/11 (item XVII, letra C) e Resolução CJF nº 318/14 (art. 23, parágrafo 4º), determino sejam trasladadas para estes autos as peças originais de fls. 103/129 do Agravo
nº 00148135120164030000, devendo o que sobejar nos autos do referido Agravo ser encaminhado à Comissão Setorial de Gestão e Avaliação Documental desta Subseção Judiciária para imediata eliminação, sem a
necessidade de publicação de edital de eliminação.
Deverão ser certificados nos autos e anotados no Sistema de Acompanhamento Processual (rotina MVIS) tanto o cumprimento da ordem de traslado, quanto da ordem de remessa à Gestão documental.
Defiro o prazo de 45 dias requerido pelo INSS às fls. 327. Anote a secretaria para verificação e nova vista ao INSS após 45 dias.
Intimem-se e Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002509-35.2016.403.6106 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X USINA MOEMA ACUCAR E ALCOOL
LTDA(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA)

Considerando a apelação interposta pelo(a) autor(a) às fls. 420/441, abra-se vista ao(á) apelado(a) para contrarrazões.
Em sendo arguida(s) preliminar(es) nas contrarrazões, abra-se vista ao apelante para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias (art. 1009, parágrafo 2º, do CPC).
Não havendo preliminares e apresentadas as contrarrazões, intime-se o apelante (AUTOR) para que promova a virtualização do processo, nos termos dos artigos 2ª a 4º. da Resolução nº. 142 de 20 de julho de 2017. 
Após a virtualização, intimem-se o apelado (RÉU), bem como o Ministério Público Federal, se for o caso, para conferência dos documentos digitalizados, que deverão indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art. 4º, inc. I, b, da Resolução PRES TRF 3ª Região 142/2017).
Cumprida a determinação acima, encaminhem-se os autos virtuais ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reclassificando-os de acordo com o recurso da parte (art. 4º, inc. I, c, da Resolução PRES TRF 3ª Região
142/2017).
Sem prejuízo, certifique-se a virtualização nestes autos físicos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, vindo aqueles conclusos (art. 4º, inc. II, a, da Resolução PRES
TRF 3ª Região 142/2017).
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003857-88.2016.403.6106 - DELJAC - COMERCIO DE MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA - ME(SP137649 - MARCELO DE LUCCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO
BURIOLA SCANFERLA)
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Intime-se o interessado para que promova a virtualização destes autos conforme já determinado na decisão de fl. 188, com prazo de 15 (quinze) dias.
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:
Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas as
peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Nada sendo requerido, arquivem-se com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004084-78.2016.403.6106 - IVANIZE DOS SANTOS FRANCA PEREIRA X EDVAN GOMES PEREIRA(SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X THIAGO TADEI ALVARES X LUIZ CARLOS
VOLPI X ALEXANDRE CARLOS MAZZO(SP174181 - EDER FASANELLI RODRIGUES E SP289314 - EMILIO FASANELLI PETRECA) X MUNICIPIO DE POTIRENDABA(SP357489 - TIAGO MOTA
TAVARES DA SILVA E SP229457 - GIOVANA DE FATIMA BARUFFI) X HOSPITAL ASSISTENCIAL DE POTIRENDABA(SP361015 - FRANCIELI TAIS GALLO AGOSTINHO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2290 - VANESSA VALENTE C. SILVEIRA DOS SANTOS)

Manifestem-se os autores acerca das contestações apresentadas e respectivos documentos.
Diligencie a Secretaria quanto à remessa e cumprimento da Carta Precatória expedida à fl. 155.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Intimem-se. Cumpr-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005584-82.2016.403.6106 - MARIA DO SOCORRO SALVADOR SILVA(SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO E SP255138 - FRANCISCO OPORINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO)

Considerando a apelação interposta pelo(a) autor(a) às fls. 211/225, abra-se vista ao(á) apelado(a) para contrarrazões.
Em sendo arguida(s) preliminar(es) nas contrarrazões, abra-se vista ao apelante para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias (art. 1009, parágrafo 2º, do CPC).
Não havendo preliminares e apresentadas as contrarrazões, intime-se o apelante (AUTOR) para que promova a virtualização do processo, nos termos dos artigos 2ª a 4º. da Resolução nº. 142 de 20 de julho de 2017. 
Após a virtualização, intimem-se o apelado (RÉU), bem como o Ministério Público Federal, se for o caso, para conferência dos documentos digitalizados, que deverão indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art. 4º, inc. I, b, da Resolução PRES TRF 3ª Região 142/2017).
Cumprida a determinação acima, encaminhem-se os autos virtuais ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reclassificando-os de acordo com o recurso da parte (art. 4º, inc. I, c, da Resolução PRES TRF 3ª Região
142/2017).
Sem prejuízo, certifique-se a virtualização nestes autos físicos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, vindo aqueles conclusos (art. 4º, inc. II, a, da Resolução PRES
TRF 3ª Região 142/2017).
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006021-26.2016.403.6106 - ANDRE DO AMARAL(SP366692 - MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR)

Ante o silêncio do apelante (autor) em promover a virtualização do processo, intime-se a apelada (Caixa Econômica Federal), nos termos do artigo 5º. da Resolução 142/2016.
Sem manifestação, tornem conclusos.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006022-11.2016.403.6106 - JOSE MILTON LOPES(SP290266 - JONAS OLLER E SP361199 - MARINA BUNHOTTO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119743 -
ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS)

Considerando que os presentes autos foram virtualizados para remessa ao TRF3, recebido o número PJe 5003714-43.2018.403.6106, remetam-se ao arquivo.
Cumpra-se após a remessa dos autos virtualizados ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006699-41.2016.403.6106 - WILSON NUNES DA SILVA(SP219897 - RENATA SOARES DE PAULA DUTRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X
BANCO PAN S.A.(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS)

Especifiquem as partes as provas a serem produzidas, justificando-as.
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença (art. 355, I, CPC/2015).
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008727-79.2016.403.6106 - FLORESCER COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME(SP103324 - CARMO AUGUSTO ROSIN) X UNIAO FEDERAL

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual foi mantida a numeração do processo físico, consoante certidão de fl. 111, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008751-10.2016.403.6106 - USINA COLOMBO S/A. - ACUCAR E ALCOOL(SP069918 - JESUS GILBERTO MARQUESINI E SP300506 - PEDRO GABRIEL SOARES MARQUESINI) X UNIAO
FEDERAL

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual foi mantida a numeração do processo físico, consoante certidão de fl. 205, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     668/1620



0000728-41.2017.403.6106 - MARIA OLIVEIRA DE FREITAS(SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR
MOREIRA)

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual recebeu o nº 5000274-05.2019.403.6106, consoante certidão de fl. 158, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000866-08.2017.403.6106 - VALDIR BISSOLI DOS SANTOS(SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE
ANGELICA DE CARVALHO)

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual foi mantida a numeração do processo físico, consoante certidão de fl. 158, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000945-84.2017.403.6106 - GENECI BIANCHI(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO)

Trata-se de ação ordinária em que se busca a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de tempo especial.
Citado, em sua contestação o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS impugna a concessão de assistência judiciária gratuita concedida, ao argumento de que o autor possui rendimentos incompatíveis com a concessão
da gratuidade. Juntou documentos (fls. 166/186).
Alega também a ocorrência da decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, isso porque a data da concessão foi 02/08/2004 e o ajuizamento da ação ocorreu apenas em 08/02/2017. 
Em sua manifestação, o autor reafirma sua hipossuficiência financeira, pois conta com mais de 65 anos e a aposentadoria é o único rendimento auferido para sua subsistência.
Sobre a arguição de ocorrência da decadência, sustenta que requereu administrativamente a revisão do benefício em fevereiro de 2013, sendo que até o presente momento o referido requerimento não foi apreciado.
É o breve relato.
Decido.
Merece acolhida a impugnação à assistência judiciária.
Conforme se extrai da leitura do artigo 98 do CPC/2015, o benefício da assistência judiciária gratuita deve coadunar-se com a situação econômica do requerente e COM O VALOR DAS DESPESAS NECESSÁRIAS
PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO, que no caso são ínfimas. É a conjugação destes dois elementos que permitem a verificação do que pode ou não servir de óbice ao livre acesso à Justiça.
No caso dos autos, verifica-se, dos documentos juntados pelo INSS que o autor recebe atualmente aposentadoria no valor de R$ 3.254,44 (fls. 171).
Dessa forma, considerando a quantia indicada no extrato HISCREB como remuneração mensal percebida pelo autor não há como enquadrá-lo no conceito de necessitado previsto na lei, tornando-se o benefício da
assistência judiciária gratuita incompatível com a sua situação econômico-financeira, salvo se o houver prova em contrário.
E assim entendido, a impugnação à assistência judiciária gratuita proposta pelo INSS merece guarida.
Por tais motivos, acolho a impugnação, revogando a concessão da assistência judiciária gratuita.
Quanto à alegação de ocorrência da decadência, merece ser afastada diante da comprovação pelo autor do requerimento administrativo de revisão do benefício ocorrido em 15/02/2013 e até o presente momento sem
apreciação. 
Neste ponto entendo que a redação do artigo 103 criou a possibilidade legal de interrupção do prazo decadencial quando o beneficiário ingressar com o pedido administrativo de revisão do benefício. Isso porque não pode
haver decadência quando o titular do direito atua no sentido de sua proteção, como nos casos em que ele ingressa administrativamente solicitando a revisão do ato de concessão errôneo. Neste caso, não está presente o
principal requisito do instituto da decadência: a inércia do titular. Alias, neste sentido a nova redação do artigo 103 com as alterações trazidas pela Medida Provisória nº 871/2019:
Art. 103. O prazo de decadência do direito ou da ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão, indeferimento, cancelamento ou cessação de benefício, do ato de deferimento, indeferimento ou não
concessão de revisão de benefício é de dez anos, contado: (Redação dada pela Medida Provisória nº 871, de 2019)
Intime-se o autor para recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo.
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
Intime(m)-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001135-47.2017.403.6106 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X MARIA LUCIA DA SILVA GIBERTONI(SP265470 - REGINA DA
PAZ PICON)

Defiro o sobrestamento dos autos pelo prazo de 90 (noventa) dias, considerando o teor da sentença proferida nos autos nº. 0800873-60.2015.812.0024 (fls. 181/182).
Intimems-e.

PROCEDIMENTO COMUM
0001725-24.2017.403.6106 - TRANSPORTADORA RAPIDO REAL LOGISTICA LTDA.(SP139051 - MARCELO ZANETTI GODOI E SP206403 - CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 2592 - HOMERO LOURENCO DIAS)

Defiro o requerido pela União à fl. 136.
Providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação destes autos para o PJe atravé da ferramenta Digitalizador PJe.
Certifique-se e remetam-se à União - PFN.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001737-38.2017.403.6106 - ROCHA & ROCHA ALIMENTOS LTDA(SP149028 - RICARDO MARTINEZ E SP147224 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X UNIAO FEDERAL(SP297517 -
HOMERO LOURENCO DIAS)

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual foi mantida a numeração do processo físico, consoante certidão de fl. 223, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001738-23.2017.403.6106 - ARCONTEMP AR CONDICIONADO E ELETRICA LTDA(SP149028 - RICARDO MARTINEZ) X UNIAO FEDERAL(SP297517 - HOMERO LOURENCO DIAS)

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual foi mantida a numeração do processo físico, consoante certidão de fl. 333, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001758-14.2017.403.6106 - RA EMBALAGENS LTDA(SP288261 - HENRIQUE FERNANDO DE MELLO E SP249475B - ROBERTA FRANCA PORTO E SP343741 - GABRIEL JOAQUIM CAMPOS
COSTA E SP274674 - MARCELO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA E SP340384 - CAROLINA TREVISAN GIACCHETTO) X UNIAO FEDERAL

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual foi mantida a numeração do processo físico, consoante certidão de fl. 114, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001998-03.2017.403.6106 - LUZIA CARROCELLI BORDINHON(SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o INSS acerca do pagamento do benefício da autora nos meses de maio, junho e julho/2017, conforme consta do documento de fls. 80 verso, vez que tais valores não constam da consulta do histórico de
créditos que faço juntar aos autos, bem como acerca dos honorários advocatícios arbitrados na sentença de fls. 68/70.
Prazo: dez dias.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002607-83.2017.403.6106 - NILTON CESAR ARADO(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Abra-se vista às partes do(s) laudo(s) pericial(is) apresentado(s) às fls.134/183, pelo prazo de 10 (dez) dias. Para conveniência das partes, visando permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo os primeiros 05
(cinco) dias para o autor e os 05 (cinco) restantes para o réu, oportunidade em que poderão oferecer os laudos de seus assistentes técnicos, nos termos do art. 477, do CPC/2015. 
Analisando a pontualidade, o grau de especialização, o zelo profissional e a complexidade e tendo em vista que o autor é beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 55), arbitro os honorários periciais no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), em nome da Dra. GISELE ALVES FERREIRA PATRIANI , nos termos da Resolução n. 232/2016, do CNJ. 
Requisitem-se após manifestação das partes acerca do laudo. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002948-12.2017.403.6106 - DUARTE NUNO MACHADO VELOSO JUNIOR(SP105150 - ANA PAULA CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Abra-se vista às partes do laudo pericial apresentado às fls. 154/157 pelo prazo de dez dias. 
Para conveniência das partes, visando permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo os 05 (cinco) primeiros para o autor e os 05 (cinco) dias restantes para o(s) réu, oportunidade em que poderão oferecer os
laudos de seus assistentes técnicos, nos termos do artigo 477, CPC/2015.
Analisando a pontualidade, o grau de especialização, o zelo profissional e a complexidade e tendo em vista que o executado é beneficiário da justiça gratuita (fls. 92), arbitro os honorários periciais no valor de R$ 370,00
(trezentos e setenta reais), em nome do Dr. Oswaldo Luis J. Marconato, nos termos da Resolução n. 232/2016, do Conselho da Justiça Federal. 
Requisite-se o pagamento após manifestação das partes acerca do laudo.
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:
Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas as
peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se a divulgação nos processos via IS e atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres.
200/2018 automaticamente, independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017. 
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000832-29.2000.403.6106 (2000.61.06.000832-6) - JOSE HENRIQUE DOS SANTOS(SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 - TITO
LIVIO QUINTELA CANILLE) X JOSE HENRIQUE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se desarquivados e estão disponíveis para a parte interessada pelo prazo de 05 dias. Após este prazo, nada sendo requerido, retornarão ao arquivo, nos termos do artigo
8º do Provimento 59/2004.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0006993-79.2005.403.6106 (2005.61.06.006993-3) - DURVAL GOMES(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE
ALMEIDA)

Ante a descida dos autos do Agravo nº 200903000405463, proceda a Secretaria a anotação no Sistema de Acompanhamento processual da dependência do mesmo ao Processo nº 00069937920054036106.
Considerando os termos da Recomendação CNJ nº 37/11 (item XVII, letra C) e Resolução CJF nº 318/14 (art. 23, parágrafo 4º), determino sejam trasladadas para estes autos as peças originais de fls. 81/206 do Agravo
nº 200903000405463, devendo o que sobejar nos autos do referido Agravo ser encaminhado à Comissão Setorial de Gestão e Avaliação Documental desta Subseção Judiciária para imediata eliminação, sem a necessidade
de publicação de edital de eliminação.
Deverão ser certificados nos autos e anotados no Sistema de Acompanhamento Processual (rotina MVIS) tanto o cumprimento da ordem de traslado, quanto da ordem de remessa à Gestão documental.
Requeiram as partes o que de direito no prazo de quinze dias.
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa na distribuição.
Intimem-se e Cumpra-se. *

PROCEDIMENTO SUMARIO
0002026-20.2007.403.6106 (2007.61.06.002026-6) - JOSEFINA NUNES(SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSEFINA NUNES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(MS010715 - MARCEL MARTINS COSTA)

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se desarquivados e estão disponíveis para a parte interessada pelo prazo de 05 dias. Após este prazo, nada sendo requerido, retornarão ao arquivo, nos termos do artigo
8º do Provimento 59/2004.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0006112-92.2011.403.6106 - MARISA ALVES RABELO(SP300278 - DORALICE FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE
CARVALHO) X DIRCE FRANCO DE OLIVEIRA JATOBA(RO002513 - DEOMAGNO FELIPE MEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Proceda a secretaria à mudança de classe para cumprimento de sentença/execução contra a Fazenda Pública, certificando-se.
Intime-se o INSS, para que no prazo de 30(trinta) dias promova a juntada da memória de cálculo dos valores devidos, considerando o ofício n.1157/2005 - PFE, manifestando-se nos termos do art. 100, parágrafos 9º e
10º, da CF/88, se for o caso de expedição de ofício precatório.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0007470-58.2012.403.6106 - MARIA NEUZA CARRASCO MORETTI(SP224753 - HUGO MARTINS ABUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP225013 - MAURICIO SIGNORINI
PRADO DE ALMEIDA)

Ciência às partes da certidão do pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça do agravo em recurso especial n. 584.527-SP. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa na distribuição. 
Intimem-se. Cumpra-se

EMBARGOS A EXECUCAO
0007954-73.2012.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000739-66.2000.403.6106 (2000.61.06.000739-5) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2290 - VANESSA VALENTE C.
SILVEIRA DOS SANTOS) X SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA(SP019504 - DION CASSIO CASTALDI)

Mantenho o indeferimento do pleito de remessa dos autos ao contador para elaboração dos cálculos conforme já decidido à fl. 210, acrescentando, contudo que não há qualquer depósito de honorários de perito conforme
indicado na petição de fl. 202. Mais que isso, descabida perícia neste momento processual que prescinde da confecção de provas, por isso sequer foi determinada (ou mesmo requerida).
Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.
No silêncio venham conclusos para sentença.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003244-73.2013.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001501-28.2013.403.6106 () ) - FAVARON E ARGUELES CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA X CAMILA ARGUELES
DA SILVA X RENATA LUCIANA FAVARON(SP255489 - BRUNO SUCENA SEMEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
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Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.
Trasladem-se cópias da sentença de fls. 72/74, do v. acórdão de fls. 105/111 e da certidão de trânsito em julgado de fl. 113 para os autos principais. 
Sem prejuízo, desapensem-se estes autos da ação principal.
Requeira a vencedora (CAIXA) o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ficando cientificada de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos da Resolução
PRES 142, Capítulo II, de 20/07/2017, observando-se o disposto no art. 513, parágrafo 1º, c.c art. 523, ambos do CPC.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000380-28.2014.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006176-39.2010.403.6106 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDA DINALVA
PIERINI(SP286115 - ELIENE MARIA DA SILVA)

Ciência às partes da certidão do pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça do agravo em recurso especial n. 1295224-SP. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa na distribuição. 
Intimem-se. Cumpra-se

EMBARGOS A EXECUCAO
0000723-53.2016.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004958-73.2010.403.6106 () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2839 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA CAPARROZ) X
SEBASTIAO RODRIGUES DE ASSIS X ESTHER CASTILHO DE ASSIS X ABIGAIL RODRIGUES LOPES DA FONTE X ABDIR RODRIGUES GALLO X HUDSON RODRIGUES DE ASSIS X OLIVIA
INOCENCIA CASTILHO DE ASSIS(SP211743 - CLIBBER PALMEIRA RODRIGUES DE ASSIS)

Proceda a Secretaria a execução do Digitalizador para estes autos conforme requerido pela União à fl. 139, certificando-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Trasladem-se as cópias necessárias para os autos principais (0004958-73.2010.403.6106), remetendo-se aqueles autos à conclusão.
Nada mais sendo requerido, arquivem-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000887-81.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002647-36.2015.403.6106 () ) - CELIA EUNICE LIBANO CAL GARCIA(SP264826 - ABNER GOMYDE NETO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual recebeu o nº 5003920-57.20188.403.6106, consoante certidão de fl. 79, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
0000083-50.2016.403.6106 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X ANTONIO ASSAO ONO X ROSANGELA DE OLIVEIRA UEDA ONO

Intime-se a exequente (CEF) para que junte a guia original de recolhimento de custas, vez que a juntada à fl. 139 se trata de simples cópia reprográfica. Prazo: 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação acima, ao arquivo com baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0001718-81.2007.403.6106 (2007.61.06.001718-8) - J MARINO INDUSTRIA E COMERCIO S/A(SP111567 - JOSE CARLOS BUCH) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO
PRETO-SP

Ciência à impetrante da manifestação da União Federal às fls. 881/887, ficando cientificada de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos da Resolução PRES 142,
Capítulo II, de 20/07/2017.
No silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0001425-33.2015.403.6106 - NEUZA DA SILVA TOSTA(SP318763 - NEUZA DA SILVA TOSTA) X GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS INSS SAO JOSE DO RIO PRETO-SP X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. 
Oficie-se à autoridade impetrada para eventuais providências quanto à decisão final proferida nestes autos. Instrua-se o ofício com cópias de fls. 85/90, 174/176, 198/201 e 207.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.

CAUTELAR INOMINADA
0700853-03.1996.403.6106 (96.0700853-7) - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA(SP133670 - VALTER PAULON JUNIOR E SP132668 - ANDRE BARCELOS DE SOUZA E SP134376 - FABIANO
RODRIGUES BUSANO) X IVANIR OSPEDADA DE OLIVEIRA(SP133670 - VALTER PAULON JUNIOR E SP132668 - ANDRE BARCELOS DE SOUZA E SP134376 - FABIANO RODRIGUES BUSANO)
X COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO(SP086195 - MARIA AUXILIADORA CALEGARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E
SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS E SP247319 - CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR)

Defiro a suspensão dos autos, conforme requerido à fl. 791, até o julgamento final do Agravo de Instrumento nº. 5000601-37.2016.403.0000.
Remetam-se os autos ao arquivo na situação sobrestado.
Anote-se para verificação por ocasião da realização da próxima inspeção geral ordinária.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0701768-23.1994.403.6106 (94.0701768-0) - ROSE MARY KEIKO OKADA MIURA X MARIA DE LOURDES SANGALLI X ALMIR MARQUES MENDES X MIEKO MARINA OBARA X EDER
DONATO X MARIA JOSE ROMA BARRETTO X CLAUDEMIR JOSE SOPRAN X APARECIDA FATIMA TOMAZ DA SILVA X NELSON YUKISHIGUE TSUTIYA X IVONE DE OLIVEIRA FONSECA
TSUTIYA X OSWALDO BERTACINI GURIAN(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA YOSHIKO ONO) X ROSE MARY KEIKO OKADA MIURA X
UNIAO FEDERAL X EDER DONATO X UNIAO FEDERAL X MARIA DE LOURDES SANGALLI X UNIAO FEDERAL X MARIA JOSE ROMA BARRETTO X UNIAO FEDERAL X NELSON
YUKISHIGUE TSUTIYA X UNIAO FEDERAL X MIEKO MARINA OBARA X UNIAO FEDERAL X ALMIR MARQUES MENDES X UNIAO FEDERAL X OSWALDO BERTACINI GURIAN X UNIAO
FEDERAL X MARIA JOSE ROMA BARRETTO X UNIAO FEDERAL X EDER DONATO X UNIAO FEDERAL

Ante o teor da manifestação de fl. 865, intime-se a interessada CLAUDIA LUIZA DONATO para que regularize a sua representação processual, juntando procuração original aos autos.
Prazo: 10 (dez) dias.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002968-13.2011.403.6106 - CLAUDIOMAR SOLDERA(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA) X CLAUDIOMAR SOLDERA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a descida dos autos do Agravo nº 00142557920164030000, proceda a Secretaria a anotação no Sistema de Acompanhamento processual da dependência do mesmo ao Processo nº 00029681320114036106.
Considerando os termos da Recomendação CNJ nº 37/11 (item XVII, letra C) e Resolução CJF nº 318/14 (art. 23, parágrafo 4º), determino sejam trasladadas para estes autos as peças originais de fls. 79/100 do Agravo
nº 00142557920164030000, devendo o que sobejar nos autos do referido Agravo ser encaminhado à Comissão Setorial de Gestão e Avaliação Documental desta Subseção Judiciária para imediata eliminação, sem a
necessidade de publicação de edital de eliminação.
Deverão ser certificados nos autos e anotados no Sistema de Acompanhamento Processual (rotina MVIS) tanto o cumprimento da ordem de traslado, quanto da ordem de remessa à Gestão documental.
Intimem-se e Cumpra-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002753-03.2012.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000739-66.2000.403.6106 (2000.61.06.000739-5) ) - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
VOTUPORANGA(SP019504 - DION CASSIO CASTALDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1372 - VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS)

Vistos em Inspeção.
Fls. 479/483. Considerando a informação do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região no sentido de que as providências para a conversão do valor depositado na conta 1181005131868500 à ordem deste Juízo já
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foram adotadas, resta prejudicada a apreciação da petição de fls. 486/487.
Caso o alvará expedido às fls. 465/466 ainda não tenha sido levantado, intime-se a parte interessada para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à devolução do respectivo alvará à Secretaria da 4ª Vara, a fim de que
seja providenciada a expedição de novo alvará.
Com o decurso do prazo, havendo a devolução do alvará, expeça-se novo alvará de levantamento. Caso contrário, aguarde-se a comunicação do cumprimento do alvará de levantamento nº 4313348.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0008612-58.2016.403.6106 - DOMINGOS LUCIO FLEMING GALILEU DE VASCONCELOS X GERALDO MARTINS X WASHINGTON MUNIA BENFATTI(PR025517 - CARLOS ROBERTO GOMES
SALGADO E PR017750 - OSMAR CODOLO FRANCO E SP309473 - JOSEANA PASCOALÃO) X BANCO DO BRASIL SA(SP058976 - MARISE BERALDES SILVA DIAS ARROYO)

Trata-se de Ação de Liquidação Provisória de Sentença promovida pelo liquidante em face do Banco do Brasil S.A. 
A presente liquidação decorre da Ação Civil Pública promovida pelo Ministério Público Federal, com a assistência de entidades de classe de âmbito nacional, que tramita perante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal, sob
nº 0008465-28.1994.4.01.3400, buscando afastar, das operações de crédito rural corrigidas pela caderneta de poupança, a aplicação ilegal do IPC de 84,32%, no mês de março de 1990, conhecido como plano Collor 1,
para substituir a correção pela variação do BTN, de 41,28%. Referida ação encontra-se pendente de julgamento de Embargos de Divergência e Recurso Extraordinário, não tendo sido atribuído efeito suspensivo em
relação à decisão liquidanda. 
Às fls. 151/192, apresentou contestação o Banco do Brasil alegando preliminares de ausência de citação válida, ilegitimidade ativa do autor Washigton Munia Benfati, busca o chamamento ao processo da União Federal e
do BACEN, em razão da ação civil pública ter condenado os três entes e pleiteia a suspensão do feito nos termos da decisão proferida no Resp 1.319.232/DF.O liquidante apresentou réplica (fls. 159/166).
Decido.
Considerando a decisão proferida no Recurso especial 1.319.232/DF que determinou a suspensão da execução provisória até o julgamento dos embargos de divergência, que por sua vez se encontram sobrestados
aguardando o julgamento do RE 870.947/SE, submetido à repercussão geral no Supremo Tribunal Federal, determino sejam os autos encaminhados ao arquivo sobrestados até o julgamento dos mencionados embargos.
Agende-se a verificação para a próxima Inspeção Geral Ordinária.
Intimem.se Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0008614-28.2016.403.6106 - VALDEVIR IVAN PASSARIN X VANEIDE DE JESUS PASSARINI X VALDIVA PASSARINI ORSI X TEREZINHA VIRMA PASSARIN RAIMUNDO(PR025517 - CARLOS
ROBERTO GOMES SALGADO E PR017750 - OSMAR CODOLO FRANCO E SP309473 - JOSEANA PASCOALÃO) X BANCO DO BRASIL SA

Trata-se de Ação de Liquidação Provisória de Sentença promovida pelo liquidante em face do Banco do Brasil S.A. 
A presente liquidação decorre da Ação Civil Pública promovida pelo Ministério Público Federal, com a assistência de entidades de classe de âmbito nacional, que tramita perante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal, sob
nº 0008465-28.1994.4.01.3400, buscando afastar, das operações de crédito rural corrigidas pela caderneta de poupança, a aplicação ilegal do IPC de 84,32%, no mês de março de 1990, conhecido como plano Collor 1,
para substituir a correção pela variação do BTN, de 41,28%. Referida ação encontra-se pendente de julgamento de Embargos de Divergência e Recurso Extraordinário, não tendo sido atribuído efeito suspensivo em
relação à decisão liquidanda. 
À fl. 133, apresentou contestação o Banco do Brasil alegando preliminares de inépcia da inicial pela ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, busca o chamamento ao processo da União Federal e do
BACEN, em razão da ação civil pública ter condenado os três entes e pleiteia a suspensão do feito nos termos da decisão proferida no Resp 1.319.232/DF.
O liquidante apresentou réplica (fls. 159/166)..
Decido. 
Considerando a decisão proferida no Recurso especial 1.319.232/DF que determinou a suspensão da execução provisória até o julgamento dos embargos de divergência, que por sua vez se encontram sobrestados
aguardando o julgamento do RE 870.947/SE, submetido à repercussão geral no Supremo Tribunal Federal, determino sejam os autos encaminhados ao arquivo sobrestados até o julgamento dos mencionados embargos.
Agende-se a verificação para a próxima Inspeção Geral Ordinária.
Intimem.se Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004376-20.2003.403.6106 (2003.61.06.004376-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X EDNA
BASTOS GUILHERMITT E CIA LTDA ME X EDNA BASTOS GUILHERMITT(SP155388 - JEAN DORNELAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDNA BASTOS GUILHERMITT E CIA LTDA ME
SENTENÇA Trata-se de execução advinda de ação monitória onde os embargos foram julgados parcialmente procedentes (fls. 385/395).Houve pesquisa visando bloqueio de valores via Bacenjud, infrutífera, e pesquisa
nos sistemas conveniados Infojud, Renajud e Arisp.Houve reconhecimento de fraude à execução em decisão de fls. 532/533, sendo efetuadas penhoras às fls. 536 e 540, averbadas na matrícula dos imóveis conforme fls.
595/602.Às fls. 614/617, os executados informaram a composição amigável e extrajudicial, com o pagamento da dívida, juntando cópia de boleto quitado.Foi dada vista à Caixa, que confirmou o pagamento da dívida e
requereu a extinção do processo, informando, ainda, que os honorários advocatícios foram quitados administrativamente.Com a quitação da dívida pelos executados na via administrativa, não mais subsiste o objeto da
presente ação executória, pondo fim ao contencioso.Tem-se, assim, a carência superveniente de interesse processual pela perda do objeto da ação.Sobre o interesse de agir, trago doutrina de escol:Interesse de agir - Essa
condição assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato judiciário sem que
dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.Repousa a necessidade da tutela
jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão do Estado (...)Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e provimento jurisdicional
concretamente solicitado (...) INTERESSEO termo interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e para definir a
relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do
resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. Destarte, como consectário da falta de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil de 2015.Considerando o pagamento administrativo, deixo de fixar honorários de sucumbência. Custas ex lege.Considerando que a exequente que promoveu o
registro da penhora dos imóveis junto ao CRI (fls. 595/602), providencie a mesma o levantamento da referida penhora naquele órgão.Transitada em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Publique-se,
Registre-se, Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004543-03.2004.403.6106 (2004.61.06.004543-2) - FLAVIO LUIZ DE SOUZA OLIVEIRA X CLEIDE DE SOUZA OLIVEIRA(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X
FLAVIO LUIZ DE SOUZA OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLEIDE DE SOUZA OLIVEIRA X SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

Certifico e dou fé que no dia 15/03/2019 foi(ram) expedido(s) alvará(s) de levantamento nestes autos o(s) qual(is) tem(êm) validade de 60 (sessenta) dias. Após o prazo de validade, não sendo retirado(s), será(ão)
cancelado(s).
Certifico que remeto para publicação na imprensa oficial a decisão de fl. 576/577, abaixo transcrita:
Com o transito em julgado da sentença (fls. 368/371), através da decisão de fl. 507 e verso foram intimadas as partes para que promovessem a execução do julgado (fl. 510).Manifestações da Caixa Seguradora S/A (fls.
512/514) e da Caixa Econômica Federal (fls. 519/523), juntando respectivamente comprovantes de depósitos judiciais e dos honorários de sucumbência (fls. 514 e 521/522) e custas finais apresentadas pela CEF (fl. 523).
Às fls. 524/525 concordância da parte autora com o valor depositado pela Caixa Seguradora (fls. 514) . Às fls. 528/532 discordância da parte autora com o valor depositado a título de principal (fl. 521) e concordância do
valor depositado a título de honorários (fl. 522), ambos pela Caixa Econômica Federal, tendo a parte autora apresentado os cálculos que ela entende devido (fl. 532). Às fls. 538 e verso a Caixa Econômica Federal
apresentou impugnação à execução para redução pela metade do valor depositado à título de danos morais e a título de honorários .Manifestação da exequente às fls. 541/542. Os autos foram remetidos à Contadoria nos
termos da decisão de fl. 543. Manifestações da contadoria às fls. 545/547, aduzindo que a conta apresentada pela executada (Caixa Econômica Federal) está elaborada nos termos da decisão exequenda.Aberta vista às
partes houve discordância da exequente em razão de não ter sido incluído os honorários advocatícios, apresentando novo cálculo atualizado até novembro/2017 (fl. 550/554). As executadas não se manifestaram (fl.
555).Em razão da manifestação do exequente, os autos retornaram à contadoria que apresentou cálculo atualizado até novembro/2017 (fls. 557/558).Aberta vista às partes para manifestação (fl. 560), a exequente
manifestou concordância com os cálculos da contadoria judicial (fls. 562/563).A Caixa Econômica Federal manifestou-se pelo retorno dos autos à contadoria para atualização do depósito judicial com a data do depósito
por ela feito em abril/2017 (fl. 565).Às fls. 567/570, manifestação da contadoria com a atualização do valor devido em abril/2017.Às fls. 573/574 a exequente manifesta-se pela concordância dos valores apresentados pela
contadoria.Os executados não se manifestaram.Nova atualização (01/2019) dos cálculos foi elaborada pela contadoria desta Subseção Judiciária e apresentado a este Juiz nesta data, sendo o valor principal no importe de
R$ 2.906,78 e o valor dos honorários no importe de R$ 806,63. Diante disso, entendo necessária a observância do parecer do contador judicial que dispõe de conhecimentos específicos para tal mister (TRF/3, AC
1999.61.00.036206-0/SP, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. DJ. 16/10/2002, p.276).A propósito, os cálculos elaborados pelo contador judicial, em virtude da função em que está investido,
gozam de presunção juris tantum, além de ser o referido profissional imparcial em relação ao caso.Nesse sentido, trago julgado:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 453477 Processo:
199903990049297 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 18/04/2000 Documento: TRF300051493 Fonte DJU DATA:01/08/2000 PÁGINA: 213 Relator(a) JUIZ ROBERTO HADDAD
Ementa PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO DA LAVRA DO PERITO JUDICIAL - CONTADOR JUDICIAL.I- HAVENDO NOS AUTOS
POSICIONAMENTO DO CONTADOR JUDICIAL NO SENTIDO DE QUE O CÁLCULO APRESENTADO PELO AUTOR ENCONTRA-SE CORRETO, EM SE CONSIDERANDO QUE O PERITO
JUDICIAL DISPÕE DE CONHECIMENTOS TÉCNICOS SUPERIORES AO JUÍZO (E É IMPARCIAL QUANTO AO DESLINDE DO FEITO), É DE SE DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO COM BASE NO ESTUDO POR ESTE APRESENTADO.II- APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. Destarte, homologo os cálculos elaborados pelo contador do juízo às fls. 567/570,
conforme planilha atualizada pela contadoria desta Subseção Judiciária em janeiro de 2019, que segue a esta decisão.Acolho a impugnação apresentada pela Caixa Econômica Federal às fls. 538 e verso e considerando a
concordância expressa da exequente fixo o valor da condenação à título de danos materiais em R$ 1.453,39 (um mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e trinta e nove centavos), e os honorários advocatícios em R$
403,32 (quatrocentos e três reais e trinta e dois centavos), que deverá ser paga por cada um dos executados (Caixa Seguradora S/A E Caixa Econômica federal), posicionado em 01/2019. Rejeito a impugnação da
exequente no tocante ao valor da condenação aos danos materiais apresentado pela Caixa Econômica Federal, devendo a exequente arcar com os honorários advocatícios da fase de execução os quais fixo em 10% (dez
por cento) da diferença do valor por ela atribuído na impugnação e o valor da condenação homologado, atualizado em 01/2019, se e quando deixar de ostentar a condição de necessitado (artigo 98, 3º do
CPC/2015).Expeça-se alvará de levantamento em favor da exequente (valor principal e honorários), observando-se os depósitos efetuados pelos executados (fls. 514 e 521/522). Intimem-se os executados para que
apresentem os dados bancários necessários à transferência dos valores remanescentes por eles depositados. Com o cumprimento desta decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000749-32.2008.403.6106 (2008.61.06.000749-7) - WALDEMAR DE CAMARGO(SP163883 - ADAIR LEMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL
SANSONE) X WALDEMAR DE CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certifico e dou fé que no dia 15/03/2019 foi(ram) expedido(s) alvará(s) de levantamento nestes autos o(s) qual(is) tem(êm) validade de 60 (sessenta) dias. Após o prazo de validade, não sendo retirado(s), será(ão)
cancelado(s).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     672/1620



CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005076-20.2008.403.6106 (2008.61.06.005076-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X JOSE MARRARA - ESPOLIO X MARIA CRISTINA
MARRARA(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X CARINA OMOTE TSUZUKI DE ALMEIDA X GIVANILDO MACIEL DE
ALMEIDA(SP132095 - ISA MARIA DA FONSECA BRANDAO) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP044889 - ANTONIO DE JESUS BUSUTTI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 -
ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AES TIETE S/A

Intime-se a ré AES TIÊTE S/A para dar cumprimento à sentença proferida às fls. 659/669, devendo proceder à demarcação da borda livre em todo o loteamento de forma a permitir a fiscalização do cumprimento das
medidas de conservação consistentes em:a - Demolição de obras e remoção de entulhos de todas as construções que estiverem em terreno da União, na área denominada borda livre no prazo de 90 dias a contar da
intimação desta, sob pena de multa diária de R$5.000,00;b - Proibição de atividade antrópica e responsabilização da AES Tietê pela omissão em criar serviço de fiscalização eficiente na área de entorno e observação de tal
preceito legal e contratual, sob pena de R$ 1.000,00, por atividade/dia constatada.c - Confecção de projeto reflorestamento de toda a APP ou borda livre, o que for maior, com espécies nativas das matas ciliares da região,
de acordo com projeto aprovado pelo IBAMA, visando inclusive o não assoreamento; O projeto deverá ser apresentado ao IBAMA em 90 dias após a intimação desta sentença.d - implantação do projeto de
reflorestamento na área da União, borda livre ou da APP, o que for maior, até 90 dias após a intimação da sua aprovação, sob pena de multa diária no valor de R$ 1000,00, por descumprimento, garantido o direito de
cobrança nestes autos dos valores gastos, proporcionalmente à área particular afetada.e - dever de acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento da área recomposta, com atividades de eliminação de pragas, substituição
mudas mortas ou inviáveis, etc, fiscalização de invasões ou depredações, durante o tempo que durar o contrato de concessão, sob pena de pagamento de multa de R$ 1.000,00 por descumprimento constatado. A
reparação feita expontâneamente pela AES Tietê, desde que eficaz, afasta a incidência da multa acima.
Á SUDP para exclusão do Município de Cardoso e dos réus José Marrara - Espólio, Carina Omote Tsuzuki de Almeida, Antonio Ferreira Henrique do polo passivo, considerando que se trata de cumprimento de sentença
e que não há obrigação a ser satisfeita por estes réus, desnecessária sua participação nesta fase processual.
Anote-se na agenda processual para nova conclusão em 120 dias.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007930-84.2008.403.6106 (2008.61.06.007930-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011631-87.2007.403.6106 (2007.61.06.011631-2) ) - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X CAROLINA COLOMBELLI PACCA(SP191570 - VLAMIR JOSE MAZARO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAROLINA COLOMBELLI PACCA

DECISÃO/OFÍCIO Nº 0084/2019 
JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADA: CAROLINA COLOMBELLI PACCA

Fl. 310: Defiro.
Considerando o procedimento adotado por esta Secretaria para levantamentos de valores em favor da CAIXA, oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência nº 3970, para que proceda à transferência do depósito da
conta judicial nº 3970-005-86402198-8, revertendo-se em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a título de recuperação de crédito do Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil nº
24.0353.185.0002753-35, devendo comunicar este Juízo após a sua efetivação. 
Cópia desta decisão servirá como ofício.
Após, venham conclusos para sentença de extinção.
Intimem-se. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008153-03.2009.403.6106 (2009.61.06.008153-7) - VALMIR NAVES DE SOUZA X AURELIO PIVOTO(SP213126 - ANDERSON GASPARINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP086785 - ITAMIR
CARLOS BARCELLOS) X VALMIR NAVES DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AURELIO PIVOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro à Caixa Econômica Federal mais 30 (trinta) dias de prazo, improrrogáveis.
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006352-18.2010.403.6106 - LOURDES AZEVEDO GONCALVES(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) X MEDRADO & MEDRADO LOTERICAS LTDA(SP145570 - WILSON FERNANDO LEHN PAVANIN) X LOURDES
AZEVEDO GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LOURDES AZEVEDO GONCALVES X MEDRADO & MEDRADO LOTERICAS LTDA

Considerando o valor devido pela executada MEDRADO & MEDRADO LOTERICAS LTDA, apurado pela contadoria à fl. 366 e não contestado intime(m)-se a executada, na pessoa de seu(s) advogado(s), para que
efetue(m) o pagamento integral atualizado da condenação, acrescido das custas, no prazo de 15 dias, a teor do art. 523 do CPC/2015 (Lei nº. 13.105/2015).
Não havendo pagamento voluntário do débito, devida a multa de 10%, bem como honorários advocatícios fixados também em 10% (parágrafo 1º do citado artigo).
Na ausência de pagamento voluntário, cumpra-se o parágrafo 3º do artigo 523, de acordo com as determinações constantes da Portaria nº 03, de 12 de março de 2018, deste Juízo. 
Decorrido o prazo fixado sem o respectivo pagamento, aguarde-se eventual apresentação de impugnação pelo devedor, independentemente de nova intimação (art. 525, caput, do CPC/2015).
Havendo pagamento ou impugnação, abra-se vista ao(à) exequente.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002732-61.2011.403.6106 - ELIANA CRISTINA DA SILVA(SP199440 - MARCO AURELIO MARCHIORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO
VENANCIO) X ELIANA CRISTINA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certifico e dou fé que no dia 15/03/2019 foi(ram) expedido(s) alvará(s) de levantamento nestes autos o(s) qual(is) tem(êm) validade de 60 (sessenta) dias. Após o prazo de validade, não sendo retirado(s), será(ão)
cancelado(s).

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006802-24.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ROBERTO MARTINS
JUNIOR(SP333361 - CRISTINA VETORASSO MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROBERTO MARTINS JUNIOR

Fl. 236: Considerando pedido expresso da exequente, decorrente da não localização de bens do(s) executado(s), suspendo a execução pelo prazo de 01 (um) ano (art. 921, parágrafo 1º, do CPC/2015), com remessa
destes autos ao arquivo sobrestado.
A partir da intimação da presente decisão e decorrido o prazo de suspensão do processo sem manifestação da exequente, terá início a contagem do prazo quinquenal da prescrição intercorrente, independentemente de nova
intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente ou a ocorrência daquela, nos termos do art. 921, parágrafos 2º, 3º e 4º, do CPC/2015 (Código Civil, art. 206, 5º, I / II - STF, Súmula 150).
Novos pedidos genéricos de penhora e/ou bloqueio de bens, inclusive mediante sistemas BACENJUD e RENAJUD, sem que a autora/exequente demonstre alteração da situação financeira do(s) executado(s), não
importarão na interrupção do prazo prescricional, e serão indeferidos, nos termos da jurisprudência do STJ (REsp 1284587, 3ªT. Rel. Min. Massami Uyeda, j. 16.2.12, DJe 1.3.12).
Anote-se na agenda o prazo final para verificação da prescrição, no código 761, para 05 (cinco) anos após decorrido um ano da suspensão do processo.
Sem prejuízo, cabe consignar que a oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos
originalmente distribuídos fisicamente:
Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas as
peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à Secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se e atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação: 
Capítulo III.
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018):
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a Secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
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a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução. 
Intime(m)-se. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000128-93.2012.403.6106 - PAULO DOS SANTOS JUNQUEIRA(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP225013 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) X PAULO DOS SANTOS JUNQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se desarquivados e estão disponíveis para a parte interessada pelo prazo de 05 dias. Após este prazo, nada sendo requerido, retornarão ao arquivo, nos termos do artigo
8º do Provimento 59/2004.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000452-83.2012.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000285-03.2011.403.6106 () ) - FELIX SAHAO JUNIOR(SP156288 - ANDRE LUIZ BECK) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO) X UNIAO FEDERAL X FELIX SAHAO JUNIOR

Considerando-se a averbação da penhora (fls. 655/667), manifeste-se a exequente em relação ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Intime(m)-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002338-20.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X WILLIAM MEDEIROS
GOMES(SP236875 - MARCIA REGINA RODRIGUES IDENAGA NAVARRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WILLIAM MEDEIROS GOMES

Tendo em vista a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 5030178-89.2018.403.0000 (cópia trasladada às fls. 226/228), converto em penhora a importância de R$ 3.578,23 (três mil, quinhentos e setenta e oito
reais e vinte e três centavos), depositada na conta nº 3970-005-86403167-3, na agência da Caixa Econômica Federal (fl. 176).
Intime-se o executado, na pessoa de SEU(S) ADVOGADO(S), da penhora supra.
Após, considerando o procedimento adotado por esta Secretaria para levantamentos de valores em favor da CAIXA, oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência nº 3970, para que proceda à transferência do depósito
da conta judicial acima mencionada, revertendo-se em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a título de recuperação de crédito, devendo comunicar este Juízo após a sua efetivação. 
Efetivada a transferência, abra-se vista à exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002392-83.2012.403.6106 - IRACI FINCO(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X NEIDSON & ALMEIDA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) X IRACI FINCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro expedição de ofício complementar computando-se os juros relativos ao período da elaboração do cálculo até a efetiva expedição para pagamento, vez que a matéria teve repercussão geral reconhecida pelo Colendo
Supremo Tribunal Federal no RE nº 579.431/RS (tema 96). Neste sentido Agravo de Instrumento nº 5004076-30.20184030000 da relatoria da Desembargadora Federal Tania Marângoni. TRF 3 - 23/08/2018.
Assim, remetam-se os autos à contadoria para apuração do valor dos juros de mora entre a data da elaboração da conta de liquidação e a expedição do precatório.
No retorno, intimem-se as partes. Havendo concordância ou não sendo apresentada discordância expressa expeça-se o competente ofício requisitório/precatório referente ao valores devidos, nos termos da Resolução n.
458/2017, do Conselho da Justiça Federal e do art. 535, parágrafo 3º, do CPC/2015. 
Após a expedição, abra-se vista às partes e decorrido o prazo de 5(cinco) dias, sem oposição, a(s) requisição(ões) será(ão) transmitida(s) ao Eg. TRF. 
Comunique-se o desembargador federal relator do Agravo de Instrumento nº 5004026-04.2018.403.6106, da Oitava Turma do TRF o teor desta decisão.
Intime(m)-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005723-39.2013.403.6106 - MARACI RODRIGUES(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X NEIDSON & ALMEIDA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) X MARACI RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que o(s) ofício(s) de Requisição de Pequeno Valor/Precatório foi(ram) expedido(s) e juntado(s) aos autos, conforme artigo 11 da Resolução nº. 458/2017, e será(ão) enviado(s) ao Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região no prazo de 05 (cinco) dias após a vista das partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001388-40.2014.403.6106 - HEXACON ENGENHARIA DE OBRAS CIVIS E INCORPORADORA LTDA(DF015192 - ELVIS DEL BARCO CAMARGO) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL X HEXACON ENGENHARIA DE OBRAS CIVIS E INCORPORADORA LTDA X ALCYR RIBEIRO JUNIOR X REGINALDO APARECIDO FURLAN

Fl. 395. Aguarde-se, por 30 (trinta) dias, informações acerca do cumprimento da carta precatória 058/2017, enviada ao Juízo da Subseção Judiciária do Rio de Janeiro.
Após o decurso do prazo, com a resposta daquele Juízo, venham os autos conclusos para apreciação da petição de fls. 388/389. Caso contrário, reitere-se o ofício encaminhando ao Juízo da Subseção Judiciária do Rio de
Janeiro solicitando o mais breve possível informações acerca da carta precatória supramencionada, devendo a Secretaria adotar as medidas necessárias ao cumprimento do ofício.
Cumpra-se.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001869-03.2014.403.6106 - ESPERANCA FATIMA DE OLIVEIRA(SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ESPERANCA FATIMA DE OLIVEIRA

Defiro a expedição de mandado de penhora na forma requerida pelo INSS às fls. 128.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001705-04.2015.403.6106 - DIPTIQUE THREE COMERCIO VIRTUAL MULTIMARCAS LTDA - EPP(SP327382A - JORGE GERALDO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 -
SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) X DIPTIQUE THREE COMERCIO VIRTUAL MULTIMARCAS LTDA - EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X DIPTIQUE THREE COMERCIO VIRTUAL MULTIMARCAS LTDA - EPP

Considerando os documentos juntados às fls. 196/201, manifeste-se a exequente.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005986-66.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X DENIS GONCALES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DENIS GONCALES

Tendo em vista a certidão de fl. 98, revogo o despacho de fl. 97, tendo em vista que os documentos que instruíram a inicial são meras cópias reprográficas e não originais.
Nada mais sendo requerido, ao arquivo com baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010204-02.2000.403.6106 (2000.61.06.010204-5) - JUSTICA PUBLICA X MARY INES RIBEIRO(SP027281 - VICENTE AMENDOLA NETO) X SILVERIO FRANCISCO BONO(SP197627 -
CASSEMIRO ALVES DOS SANTOS) X VALTER FERREIRA NEVES(SP027281 - VICENTE AMENDOLA NETO E SP232191 - ELOY VITORAZZO VIGNA)

Fls. 1055: vista ao requerente pelo prazo de 10 dias.
Os autos só poderão ser consultados em secretaria, uma vez que o requerente não possui procuração. 
Nada sendo requerido, retornem ao arquivo.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0003815-20.2008.403.6106 (2008.61.06.003815-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ROGERIO SILVA MARTINS(SP122854 - ADRIANO CEZAR FIGLIOLI) X JOSE AUGUSTO ATTAB DOS
SANTOS(SP272227 - WHEVERTTON DAVID VIANA TEDESCHI E SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI E SP323712 - GABRIEL HIDALGO E SP405521 - MATHEUS ARNALDO PEREIRA DA
SILVA) X MARIA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP137649 - MARCELO DE LUCCA E SP343051 - NATAN DELLA VALLE ABDO E SP122854 - ADRIANO CEZAR FIGLIOLI)

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à defesa para apresentação, no prazo legal, das contrarrazões de apelação do Ministério Público Federal, conforme deteminação de fls. 2520 (que recebeu a apelação
do MPF e determinou a abertura de vista à defesa após a apresentação das razões de apelação).

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001122-87.2013.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X ALEX MURILO GUIMARAES(GO034198 - KASSIO COSTA DO NASCIMENTO SILVA) X WALISON OLIVEIRA NASCIMENTO

Tendo em vista que o V. Acórdão de fls. 466/473, que deu parcial provimento ao recurso interposto pela defesa para fixar o regime inicial aberto para o cumprimento da pena privativa de liberdade e substituí-la por
restritivas de direitos e alterar a capitulação jurídica para a definição típica no art. 273, parágrafo 1º-B, do Código Penal, transitou em julgado (fls. 708), providenciem-se as necessárias comunicações. 
À SUDP para constar a condenação do acusado Alex Murilo Guimarães. 
Oficie-se à Vara de Execuções Penais desta Subseção Judiciária, em aditamento ao processo de Execução Penal nº 0005949-39.2016.403.6106, comunicando a condenação final.
Lance-se o nome do réu no rol dos culpados. 
Em se tratando de simples obrigação pecuniária decorrente do processamento do feito (custas), intime-se o réu Alex Murilo Guimarães, na pessoa de seu procurador, para que recolha as custas processuais devidas no valor
de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), através de Guia de Recolhimento da União-GRU, código 18710-0, na Caixa Econômica Federal. Prazo de 30 dias. 
Caso o réu descumpra a ordem, tendo em vista a adesão do TRF 3ª Região ao Termo de Cooperação Técnica nº 020/2014, de 07/07/2014, celebrado entre o CNJ e a SERASA, inclua-se o nome do(s) réu(s) no
cadastro de inadimplentes da SERASA Experian, via sistema SERASAJUD. 
Ultimadas as providências, ao arquivo com baixa na distribuição. 
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002607-25.2013.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X FERNANDO TEODORO RODRIGUES X DANI YACOUB ACHCAR(GO034150 - GABRIEL LOPES SILVA)

Considerando que os réus Fernando Teodoro Rodrigues e Dani Yacoub Achcar não recolheram as custas processuais, e tendo em vista a adesão do TRF 3ª Região ao Termo de Cooperação Técnica nº 020/2014, de
07/07/2014, celebrado entre o CNJ e a SERASA, incluam-se os nomes do(s) réu(s) no cadastro de inadimplentes da SERASA Experian, via sistema SERASAJUD. 
Intimem-se e arquive-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004463-53.2015.403.6106 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2820 - RODRIGO LUIZ BERNARDO SANTOS) X EDMARCIO ARAUJO GRILO X JOSELITO AUGUSTO GOMES(SP118530 - CARMEM SILVIA
LEONARDO CALDERERO MOIA)
Mantenho a decisão decorrente do não reconhecimento de indícios de transnacionalidade, vale dizer, autoria ou participação no ato de trazer o produto do exterior e internaliza-lo.Segundo Fernando Capez, indício é toda
circunstância conhecida e provada, a partir da qual, mediante raciocínio lógico, pelo método indutivo, obtém-se a conclusão sobre um outro fato. A indução parte do particular e chega ao geral. (CAPEZ, 1998, p. 286).Na
lógica, método indutivo ou indução é o raciocínio que, após considerar um número suficiente de casos particulares, conclui uma verdade geral. A indução, ao contrário da dedução, parte de dados particulares da experiência
sensível. Não se sustenta, portanto, o argumento de que se você pratica descaminho também pratica a internalização, transnacionalidade.Igualmente, o fato da pessoa viajar para Foz do Iguaçu, Ponta Porã, Guaíra, ou
qualquer cidade da fronteira, são indícios de que ele promove o crime do 334, mas não na modalidade de buscar o produto no exterior, pois tais produtos podem perfeitamente ser adquiridos sem o ingresso no outro país.
Neste caso, se o acusado vai até a fronteira, compra produto importado, sai da zona primaria sem o recolhimento dos tributos, vai responder pelo crime, mas não há transnacionalidade na sua conduta. Portanto, viajar para
a área de fronteira é indício de crime, mas não da transnacionalidade.Para estes casos, carece a apreensão de algum vestígio, recibos de hotel estrangeiro, embalagens de lojas estrangeiras, tickets de estacionamento daquele
país, etc. Sem qualquer início de prova material da internacionalidade, esta se baseia unicamente na confissão, não merecendo crédito suficiente para a designação da competência federal.Aqui vale a pena relembrar que o
crime de descaminho incrimina por equiparação várias condutas, e não há nos autos um início de prova material sequer que desautorize a conclusão de falta de provas da transnacionalidade.O fato do acusado informar que
os produtos são do Paraguai, não indica, em nada e por nada que tenha sido ele quem os fez passar pela fronteira, posição já consolidada pelo STJ no CC 107.001 PR. Isto, por óbvio, abrange a alegação do acusado que
foi ele quem as fez passar pela fronteira, vez que tal fato depende de comprovação.Trago julgados:AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. INQUÉRITO POLICIAL. APREENSÃO DE
MEDICAMENTOS DE ORIGEM ESTRANGEIRA. ART. 273, 1º-B, DO CÓDIGO PENAL. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE INTERNACIONALIDADE.COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. Os crimes contra a saúde pública são de competência concorrente entre os entes da Federação, somente firmando-se a competência federal quando
constatada a internacionalidade da conduta.2. Em que pese o fato de o medicamento ter origem estrangeira, com possível finalidade comercial, o entendimento consolidado pela Terceira Seção é no sentido de que a
competência será da Justiça Federal para processar e julgar a prática do delito tipificado no art. art. 273, 1º-B, do CP apenas nos casos em que restar evidenciada a participação do acusado na introdução dos
medicamentos de procedência estrangeira no país. Precedentes.3. Limita-se a imputação à venda de medicamentos estrangeiros impróprios, mas nada indica terem esses produtos sidoadquiridos no estrangeiro, devendo o
processo permanecer na jurisdição estadual.4. Agravo regimental improvido.(AgRg no CC 149.185?PB, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26?10?2016, DJe 8?11?2016).PENAL E
PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL X JUSTIÇA FEDERAL. 1. CRIME DE TRANSPORTE DE AGROTÓXICOS DE ORIGEM ESTRANGEIRA. ART.
15 DA LEI N. 7.802?1989. INEXISTÊNCIA DE PROCESSO PARA INVESTIGAR SUPOSTO CONTRABANDO . AUSÊNCIA DE AFRONTA A BENS, SERVIÇOS OU INTERESSE DA UNIÃO. 2.
AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM TRANSNACIONALIDADE DA CONDUTA . PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA DO AGROTÓXICO. FATO QUE NÃO ATRAI, POR SI SÓ, A
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 3. CONFLITO CONHECIDO, PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, A SUSCITANTE.1. Cuidando-se de crime de transporte de
agrotóxico de origem estrangeira, sem que se tenha instaurado processo por contrabando e sem que se demonstre a transnacionalidade da conduta, não se verifica o preenchimento das hipóteses constitucionais de
competência da Justiça Federal .2. Admitir, de forma peremptória, que todo crime que tenha relação com produtos trazidos de outro país seja da competência da Justiça Federal, independentemente da vulneração imediata,
e não meramente reflexa, de bens, serviços e interesses da União, e sem que efetivamente se verifique a transnacionalidade da conduta, desvirtuaria a competência fixada constitucionalmente.3. Conheço do conflito para
declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu?PR, o suscitante.(CC 125.263?PR, Rel. Ministro WALTER DE ALMEIDA GUILHERME (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ?
SP), TERCEIRASEÇÃO, julgado em 22?10?2014, DJe 30?10?2014) , com destaques.Por tais motivos, firme na convicção de que não há nos autos vestígio, indício que por indução autorize a conclusão de que o autor
promoveu a internação das mercadorias, mantenho a decisão tal qual lançada.Recebo o recurso no efeito meramente devolutivo. Nos termos do artigo 582 do Código de Processo Penal, subam os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Dê-se ciência às partes. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007007-14.2015.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X JORGE SIQUEIRA DE REZENDE FERREIRA(MG037677 - LUIS EDUARDO DE
ARAUJO GOMES E SP335346 - LUCIANO DI DONE)

Considerando que o defensor constituído não apresentou defesa preliminar, ainda que devidamente intimado (fls. 111), nomeio defensor dativo para o réu Jorge Siqueira de Rezende Ferreira, na pessoa do Dr. Luciano di
Doné - OAB/SP 335.346. Intime-o desta nomeação bem como para responder à acusação por escrito nos termos dos artigos 396 e 396-A, ambos do CPP. 
Considerando a omissão e a falta de justificativa do antigo defensor, oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Minas Gerais, comunicando o fato, vez tratar-se de infração disciplinar.
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006473-85.2006.403.6106 (2006.61.06.006473-3) - RODOBENS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA X MARIZ DE OLIVEIRA E SIQUEIRA CAMPOS ADVOGADOS(SP236655 -
JEFERSON ALEX SALVIATO E SP132581 - CLAUDIA VIT DE CARVALHO E SP246569 - FABIANA CARSONI ALVES FERNANDES DA SILVA) X INSS/FAZENDA(SP280654 - CLAUDIA REGINA
GARCIA DE LIMA) X RODOBENS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA X INSS/FAZENDA

Certifico que o(s) ofício(s) de Requisição de Pequeno Valor/Precatório foi(ram) expedido(s) e juntado(s) aos autos, conforme artigo 11 da Resolução nº. 458/2017, e será(ão) enviado(s) ao Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região no prazo de 05 (cinco) dias após a vista das partes.
Certifico que também remeto para publicação a decisão de folha 1460, abaixo transcrita:
Chamo os autos à conclusão para apreciar e deferir expedição da requisição de pagamento em nome da sociedade de advogados MARIZ DE OLIVEIRA E SIQUEIRA CAMPOS ADVOGADOS, constante da
procuração de fl. 0024 e requerido à fl. 1417.
À SUDP para o cadastramento da sociedade MARIZ DE OLIVEIRA E SIQUEIRA CAMPOS ADVOGADOS, CNPJ nº 48.781.207/0001-77, no polo ativo da demanda, código 96. Após, expeça-se o ofício
requisitório conforme já determinado à fl. 1449.
Intimem-se. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003139-09.2007.403.6106 (2007.61.06.003139-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002144-93.2007.403.6106 (2007.61.06.002144-1) ) - INDUSTRIA DE GRAMPOS CARLA LTDA
X RAMES CURY(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI E SP236505 - VALTER DIAS PRADO E SP144851E - MARCELO MARIN) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS(SP162712 - ROGERIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL X INDUSTRIA DE GRAMPOS CARLA LTDA X UNIAO
FEDERAL

Certifico e dou fé que no dia 18/02/2019 foi(ram) expedido(s) alvará(s) de levantamento nestes autos o(s) qual(is) tem(êm) validade de 60 (sessenta) dias. Após o prazo de validade, não sendo retirado(s), será(ão)
cancelado(s).
Certifico, ainda, que remeto para publicação na imprensa oficial as decisões de fls. 951 e 954, abaixo transcritos:
Decisão de fl. 951:
As alegações trazidas pela Eletrobras e juntadas às fls. 841/858 e 896/914 restam prejudicadas em sua análise pela ocorrência da preclusão, vez que os cálculos já foram homologados às fls. 833/834, em decisão que
restou irrecorrida.
Cumpra-se a decisão de fl. 895, expedindo-se o competente alvará de levantamento.
Outrossim, considerando a multa fixada na decisão de fl. 833/834 em relação à União, também restou irrecorrida, expeça-se o competente RPV.
Intimem-se. Cumpra-se.
Decisão de fl. 954:
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Considerando o teor da informação de fl. 953, determino à Secretaria que proceda ao cancelamento do alvará nº. 4464547, com lançamento da fase processual respectiva, nos termos do artigo 6º. do Provimento CORE
01/2016 de 17 de junho de 2016.Dê-se ciência à Sra. Diretora de Secretaria para as providências relativas ao artigo 6º. e 1º. do Provimento CORE 01/2016 17 de junho de 2016.
Expeça-se novo alvará de levantamento ao autor, correspondente a 91,9930% do valor depositado (R$ 23.480,16).
Mantenha-se à disposição deste Juízo o valor devido a título de honorários advocatícios devidos ao advogado Paulo Roberto Bruneti, correspondente a 8,0070% do valor depositado (R$ 2.044,56), juntando-se cópia
desta decisão no processo SEI 003138-25.2018.403.8000.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002805-33.2011.403.6106 - OZANIR NUNES FERREIRA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP137095 - LAURO ALESSANDRO
LUCCHESE BATISTA) X OZANIR NUNES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Proceda a secretaria à mudança de classe para cumprimento de sentença/execução contra a Fazenda Pública, certificando-se.
Intime-se o INSS, para que no prazo de 30(trinta) dias promova a juntada da memória de cálculo dos valores devidos, considerando o ofício n.1157/2005 - PFE, manifestando-se nos termos do art. 100, parágrafos 9º e
10º, da CF/88, se for o caso de expedição de ofício precatório.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004693-37.2011.403.6106 - DECI LOPES SILVEIRA BERGAMIN(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X NEIDSON
BARRIONUEVO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) X DECI LOPES SILVEIRA
BERGAMIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao arquivo, na situação sobrestado, onde deverão aguardar o pagamento do ofício Precatório expedido.
Anote-se para verificação por ocasião da realização da próxima inspeção geral ordinária.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0005867-57.2006.403.6106 (2006.61.06.005867-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X
ROBERTO GROSSO ME X ROBERTO GROSSO(SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA)

Ciência às partes da juntada da cópia da decisão que concedeu efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento nº 5031612-16.2018.403.0000 (fls. 563/565).
Sem prejuízo, traslade-se cópia da decisão acima para os autos da ação de Cumprimento de Sentença nº 5003791-52.2018.403.6106.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0008434-27.2007.403.6106 (2007.61.06.008434-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO
CARLOS ORIGA JUNIOR) X LAUREANO & BUZATO LTDA - ME X MARIA APARECIDA LAUREANO BUZATO X CARLOS ROBERTO BUZATO X ROSELI ALVES FLORIANO LAUREANO PINTO
X LUIZ ANTONIO LAUREANO PINTO

Tendo em vista que o coexecutado Carlos Roberto Buzato não foi encontrado para intimação (fls. 547 e 569) e considerando-se que ele não comunicou a este Juízo a sua mudança de endereço, considero válida a intimação
dirigida ao endereço constante dos autos, nos termos do artigo 274, parágrafo único, do CPC/2015.
Aguarde-se a realização das hastas públicas designadas.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003252-55.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP137635 - AIRTON GARNICA) X
CRACCO E DE GIULI LTDA. EPP X CLAUDIA RAQUEL DE GIULI ALVES(SP155388 - JEAN DORNELAS) X MARYANA CRACCO DE GIULI ALVES(SP132087 - SILVIO CESAR BASSO)

Aguardem-se as hastas públicas designadas.
Intime(m)-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003391-70.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X MARIA DE FATIMA STUCHI
GRACA(SP227089 - WILTON LUIS DE CARVALHO E SP180349 - MANOEL DA GRACA NETO E SP146638 - FABIO RODRIGUES TRINDADE E SP287058 - HELIELTHON HONORATO
MANGANELI)

Fl. 424: Tendo em vista que foram desconstituídas as penhoras que recaíram sobre os imóveis de matrículas 23.695 e 12.571, ambas do 2º CRI da comarca de Catanduva-SP (fls. 288 e 355), indefiro o quanto requerido
pela exequente à fl. 424.
Manifeste-se a exequente em relação ao prosseguimento do feito, inclusive, quanto à pesquisa Infojud de fl. 432, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0004947-10.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X FAVARO E BUENO NETO LTDA X JOAO MANUEL BUENO NETO X ROMILDO BANHO FAVARO(SP218248 - FABIOLA VITOLO TIAGO LUCAS)

Fl. 161: Indefiro o pedido de vista fora de Secretaria, uma vez que o peticionário não é parte neste feito, podendo sua procuradora, entretanto, não estando os autos sob segredo de justiça, examiná-los e obter cópias, a
teor do disposto no artigo 107, I, do CPC/2015. 
Inclua-se o nome da advogada subscritora da petição de fl. 161 no sistema processual para fins de intimação desta decisão, excluindo-o, após.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001785-70.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ELIZABETH CHRISTINA BULCHI DE LUCCA ME X ELIZABETH CHRISTINA
BULCHI DE LUCCA

Fl. 191: Concedo à exequente o prazo de 60 (sessenta) dias para localização de bens ou valores passíveis de constrição.
Findo o prazo sem manifestação, dê-se nova vista à exequente para que requeira o que de direito em relação ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Sem prejuízo, cabe consignar que a oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos
originalmente distribuídos fisicamente:
Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas as
peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à Secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se e atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação: 
Capítulo III.
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018):
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a Secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
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b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução. 
Intime(m)-se. Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0006402-73.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X WILTON LOPES DE
OLIVEIRA(SP264392 - ANA CARLA MARTINS)

DECISÃO/CARTA PRECATÓRIA Nº 0019/2019
Deprecante: JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOSÉ BONIFÁCIO-SP
Tipo de ação: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Caixa Econômica Federal
Executado: Wilton Lopes de Oliveira
Fl. 271: Defiro.
DEPREQUE-SE AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOSÉ BONIFÁCIO-SP para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, proceda à:
a) PENHORA do veículo M. Benz/AXOR 2644S6X4, placa CPI-5852, ano de fabricação/modelo 2007/2008, de propriedade do executado Wilton Lopes de Oliveira, portador do CPF nº 218.654.978-60, residente e
domiciliado na Rua Mário Batista Pereira, nº 45, Jardim Vitoriano, nessa cidade e comarca, para satisfação da dívida, no valor de R$ 279.433,80, atualizado até 03/10/2018; 
b) AVALIAÇÃO do bem penhorado;
c) NOMEAÇÃO do executado como depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial), RG, CPF, filiação, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem
prévia autorização judicial, sob as penas da lei (art. 652, do Código Civil - Lei nº 10.406/2002);
c) INTIMAÇÃO do executado da penhora realizada, bem como de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer impugnação, contados da ciência do ato, nos termos do artigo 917, 1º, do CPC/2015; e,
d) INTIMAÇÃO do executado, caso não seja encontrado o veículo acima descrito, para que informe a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, onde o mesmo se encontra, sob pena de aplicação de multa por ato
atentatório à dignidade da Justiça, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material, nos termos do artigo 774, V, do CPC/2015.
Em caso de CONDOMÍNIO VERTICAL OU HORIZONTAL, deverá o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça se deslocar até a porta da residência do(s) executado(s) para a realização da diligência, ficando desde já
AUTORIZADO a PRENDER EM FLAGRANTE qualquer porteiro ou outra pessoa que impeça seu acesso.
Fica(m) também cientificado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, CEP nº 15.090-070, na cidade de São José do Rio
Preto-SP.
CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA.
Intime-se a exequente para que providencie e comprove a distribuição da carta precatória no Juízo Deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo acompanhar o seu andamento, inclusive no tocante ao recolhimento de
custas e despesas.
Sem prejuízo, proceda a Secretaria ao bloqueio de circulação do veículo acima mencionado, pelo sistema Renajud.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001501-28.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X FAVARON E ARGUELES CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA X CAMILA ARGUELES DA SILVA
X RENATA LUCIANA FAVARON(SP255489 - BRUNO SUCENA SEMEDO E SP139691 - DIJALMA PIRILLO JUNIOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.
Requeira a exequente o que de direito em relação ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001509-05.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X CRUZ & SILVA CABELOS DARK HAIR LTDA ME X JOANADARQUE CARDOSO DA CRUZ X WESLEY RIBEIRO DE OLIVEIRA SILVA(SP209297 - MARCELO HABES VIEGAS)

Fl. 135: Requeira a exequente o que de direito em relação ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Intime-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002374-28.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X APARECIDA DE JESUS ASSIS PINTO

Considerando o entendimento deste Juízo de que somente as hipóteses de apelação e impugnação ao cumprimento de sentença geram a obrigatoriedade de recolhimento da segunda metade das custas processuais, nos
termos previstos na Lei 9.289/96, artigo 14, II e IV, e não sendo o caso no presente feito, revogo o primeiro parágrafo da decisão de fl. 70.
Cumpra-se a determinação contida no segundo parágrafo da referida decisão, remetendo-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003293-46.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X DUETO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP X JOSE AGNALDO PINHEIRO X JOSIMAR MENDONCA DE PAULA PINHEIRO(SP159129 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA)

Prejudicada a análise do pedido deduzido à fl. 158, uma vez que já determinado, à fl. 153, o desbloqueio do veículo de placa FDJ-8133.
Retornem-se os autos ao arquivo sobrestado, consoante determinado à fl. 153.
Intime(m)-se. Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0004376-97.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP299215 - MARCELO BURIOLA
SCANFERLA) X EDER CARLOS FERREIRA DA CRUZ

Manifeste-se a exequente acerca da petição e documentos de fls. 149/158, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0006333-36.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
CAVALARI LTDA - ME X SIDNEY CAVALARI X TIAGO AUGUSTO CAVALARI

Fl. 185: Defiro.
Tendo em vista que não se busca qualquer informação protegida pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 105, proceda-se à pesquisa junto ao INFOJUD, requisitando somente a descrição dos bens informados na última
declaração de renda do(s) executado(s), nada mais, devendo ser anotado o sigilo em relação às respectivas informações.
Em caso de eventual sigilo fiscal dos documentos extraídos da pesquisa INFOJUD, anote-se no sistema processual e na capa destes autos.
Efetuada a pesquisa acima, dê-se vista à exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0005748-47.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X LUIZ ANTONIO DE CASTRO JUNIOR

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual foi mantida a numeração do processo físico, consoante certidão de fl. 132, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0008715-65.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X PRODUMED PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME X VIVIANE PARISE CORREA X FABRICIO PARISE CORREA X MILTON DANIEL PARISE CORREA(SP303985 - LEONARDO
ANTONIO VIVEIROS PEREIRA)
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Fl. 129: Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, com exceção da procuração, substabelecimento e da guia de custas, devendo ser substituídos pelas cópias apresentadas às fls.
130/138, conforme artigo 177, 1º e 2º, do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril de 2005.
Após, cumprida determinação contida no ofício expedido à fl. 128, ao arquivo com baixa na distribuição. 
Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0008719-05.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X COMERCIAL FERAH IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI - ME X GIOVANNA VEIGA ALVES DE FREITAS X JOSE MARIA SOARES DE OLIVEIRA(SP343051 - NATAN DELLA VALLE ABDO)

Fl. 112: Regularize a empresa executada a sua representação processual nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, juntando o respectivo instrumento de procuração, sob pena de desentranhamento da referida petição.
Sem prejuízo, intime-se novamente o coexecutado José Maria Soares de Oliveira, por intermédio de seu advogado, para, no prazo acima, informar o número da conta e agência para estorno da quantia bloqueada ou fazer
opção pela expedição de alvará de levantamento. .PA 1,10 Havendo informação da conta, expeça-se ofício à agência da CEF local.
Com a regularização da representação processual da empresa, expeça-se alvará de levantamento, inclusive das importâncias depositadas na conta 3970-005-86401650-0 (fl. 77).
Após, venham conclusos para sentença de extinção.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0008724-27.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X S.B.C. INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP X SIDNEY APARECIDA SPINOSA DE SANDES X VALTER DONIZETTE DE SANDES X PAULA DE CASSIA SPINOSA DE
SANDES

Fl. 188: Defiro. 
Considerando o decurso do prazo legal sem comparecimento do(s) executado(s) em Juízo para pagamento ou nomeação de bens à penhora, requisite-se, por intermédio do sistema BACENJUD, a todas as instituições
financeiras em atividade no Brasil que indisponibilizem os valores depositados ou aplicados em seu nome, limitando-se ao valor indicado na execução, comunicando-se imediatamente a este Juízo. Em sendo positivo o
bloqueio, determino à Secretaria que promova, mediante acesso ao sistema BACENJUD, a:
a) Liberação imediata de valor ínfimo, considerado como tal a soma dos bloqueios, por executado, inferior a R$ 300,00 (trezentos reais);
b) Liberação do valor bloqueado, se este for insuficiente para o pagamento das custas processuais finais (art. 836, caput, do CPC/2015), observada a Tabela de Custas do Provimento CORE nº 64/2005.
c) Liberação também do excedente, se bloqueado valor maior que o débito exequendo (art. 854, parágrafo 1º do CPC/2015). 
Na ocorrência de eventual bloqueio de valores, intime(m)-se o(s) executado(s) nos termos do artigo 854, parágrafo 2º, do CPC/2015.
Proceda-se, também, à consulta de propriedade de veículos do(s) executado(s) pelo CPF/CNPJ no sistema RENAJUD, bem como ao bloqueio de transferência de propriedade dos veículos encontrados na referida
pesquisa.
Veículos de passeio, inclusive motos, com mais de 10 anos, e veículos de carga/transporte com mais de 20 anos, não serão em regra bloqueados, considerando a improvável alienação judicial, bem como o irrisório retorno
financeiro. Tal orientação poderá ser revista mediante expresso requerimento da autora/exequente, sempre acompanhado de comprovante de preço de mercado do veículo.
Também não serão bloqueados veículos gravados com alienação fiduciária, nos termos do art. 7º A do Decreto-Lei nº 911/69.
Considerando que não se busca qualquer informação protegida pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 105, proceda-se à pesquisa junto ao INFOJUD, requisitando somente a descrição dos bens informados na última
declaração de renda, nada mais.
Em caso de juntada de juntada de documentos protegidos pelo sigilo fiscal, fica decretado o sigilo dos autos, devendo a Secretaria proceder às anotações necessárias na capa e no sistema processual.
Efetuadas as pesquisas acima, dê-se vista à exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
A publicação desta decisão somente deverá ocorrer após efetuado o sistema Bacenjud.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0008769-31.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X E MICHELON COMERCIO DE PNEUS LTDA - ME X EDMUR CARLOS MICHELON X EDSON APARECIDO MICHELON(SP323025 - GINA PAULA PREVIDENTE E SP080348 - JOSE
LUIS POLEZI)

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença.
Requeiram os vencedores (executados) o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, de acordo com o contido na sentença de fl. 137, ficando cientificados de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá
obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos da Resolução PRES 142, Capítulo II, de 20/07/2017, observando, outrossim, o disposto no art. 513, parágrafo 1º, c.c. o art. 523, ambos do CPC/2015.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000662-61.2017.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR) X TECH TIMING EIRELI - ME X ADAO JULIO JORGE X ROSILENE CRISTINA BRASSALI

Antes de apreciar o pedido de fl. 155, diga a exequente se tem interesse na penhora de dinheiro de fl. 148. Prazo: 15 (quinze) dias úteis.
Intime-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000682-52.2017.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR) X CENTER COUNTRY MAGAZINE - EIRELI - EPP(SP157810 - CESAR AUGUSTO GOMES HERCULES E SP224666 - ANDRE FILIPPINI PALETA) X MARCIO LUIZ FORTUNATO X
GRAZIELA PATRICIA ABRAO JANA LOPES(SP157810 - CESAR AUGUSTO GOMES HERCULES E SP224666 - ANDRE FILIPPINI PALETA)

DECISÃO/CARTA PRECATÓRIA 0018/2019

Deprecante: JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE URUPÊS-SP
Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Executados: CENTER COUNTRY MAGAZINE EIRELI EPP E OUTROS 
Prazo para cumprimento: 60 (sessenta) dias

Fls. 184 e 186: Considerando que este Juízo aderiu à Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, DEPREQUE-SE AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE URUPÊS-SP com a
finalidade de:
1 - CONSTATAÇÃO e AVALIAÇÃO dos imóveis de matrículas nºs 3.809 e 17.310 do CRI da comarca de Urupês-SP, descritos às fls. 170/172 e 173/176, respectivamente, de propriedade da coexecutada Graziela
Patrícia Abrão Jana Lopes, devendo constar do Auto os seguintes aspectos:
- a) Na medida do possível, deve o Oficial de Justiça juntar ao mandado cópia do IPTU do(s) imóvel(is) penhorado(s) para confrontação da metragem com a que consta registrada na matrícula do Cartório correspondente.
Em caso de divergência, prevalecerá a mais atual. Essa informação deverá constar da certidão de diligência;
- b) Cabe ao Oficial de Justiça informar o critério utilizado e as fontes pesquisadas (exemplo: web, lojas, imobiliárias), para aferição do valor atribuído ao imóvel. Deverão ser considerados o valor do metro quadrado do
terreno e da área construída, a valorização da região, as benfeitorias etc.;
- c) O laudo deve atribuir as condições de manutenção do prédio, tais como pintura, infiltrações, manchas (se aparente), iluminação, limpeza, possíveis benfeitorias, e se está ocupado e por quem (inquilino, funcionários da
empresa, etc);
- d) No laudo, deve constar os demais imóveis que fazem divisa com o bem;
- e) Em se tratando de imóvel, deverá o senhor oficial de justiça fotografar a frente, fundos e laterais, além de fotografar os cômodos, se houver construção.
Seguem, em anexo, cópias reprográficas de fls. 04/05, 149, 170/172 e 173/176.
PROCURADOR(ES): 
Pela exequente: Dr . - Fabiano Gama Ricci - OAB/SP 216.530.
Pelos executados Center Country e Graziela: Dr. César Augusto Gomes Hércules - OAB/SP 157.810. 
CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA.
Fica(m) cientificado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, CEP nº 15090-070, na cidade de São José do Rio Preto/SP.
Intime-se a exequente para que providencie e comprove a distribuição da carta precatória no Juízo Deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo acompanhar o seu andamento, inclusive no tocante ao recolhimento de
custas e despesas.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001257-60.2017.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X CLAUDIA LARA FOSS - ME X DAVISON
DOMINGOS MOREIRA X CLAUDIA LARA FOSS(SP212762 - JOAO RICARDO DE MARTIN DOS REIS E SP199967 - FABIO DOS SANTOS PEZZOTTI)

Ciência às partes do auto de penhora, avaliação e depósito de fl. 131.
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Requeira a exequente o que de direito em relação ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Intimem-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001340-76.2017.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X MARCELO ANTONIO LOPES
CONFECCOES EIRELI - EPP X GRAZIELA PATRICIA ABRAO JANA LOPES X MARCELO ANTONIO LOPES(SP157810 - CESAR AUGUSTO GOMES HERCULES E SP224666 - ANDRE FILIPPINI
PALETA)

Manifeste-se a exequente acerca do resultado da pesquisa realizada pelo sistema INFOJUD (fls. 154/159), no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Considerando que os documentos de fls. 1154/159 contêm informações protegidas pelo sigilo fiscal, atribuo ao feito o processamento em SEGREDO DE JUSTIÇA. 
Aponha-se a respectiva etiqueta, bem como anotação no sistema processual.
No silêncio, aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida à fl. 144.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001862-06.2017.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X NSB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME X SUSI BELL LANCA X NICOLI BELL LANCA PARRA

Converto em penhora as importâncias de R$ 3.085,79 (três mil e oitenta e cinco reais e setenta e nove centavos), depositada na conta nº 3970-005-86403227-0, e de R$ 120,49 (cento e vinte reais e quarenta e nove
centavos), depositada na conta nº 3970-005-86403228-9, ambas na agência da Caixa Econômica Federal (fls. 210/211).
Após, considerando o procedimento adotado por esta Secretaria para levantamentos de valores em favor da CAIXA, oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência nº 3970, para que proceda à transferência dos depósitos
das contas judiciais acima mencionadas, revertendo-se em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a título de recuperação de crédito, devendo comunicar este Juízo após a sua efetivação. 
Tendo em vista que a coexecutada Nicoli Bell Lança Parra não foi encontrada para intimação (fl. 196) e considerando-se que ela não comunicou a este Juízo a sua mudança de endereço, considero válida a intimação
dirigida ao endereço constante dos autos, nos termos do artigo 274, parágrafo único, do CPC/2015.
Considerando que a audiência de tentativa de conciliação não se realizou por ausência das executadas, manifeste-se a exequente em relação ao prosseguimento do feito, inclusive quanto à ausência de averbação das
penhoras que recaíram sobre os imóveis de matrículas 131.448 e 97.640 do CRI da comarca de São Vicente-SP, por ausência de recolhimento dos emolumentos devidos (fl. 209).
Fl. 208: Providencie a Secretaria o cadastramento do feito no Digitalizador PJe, conforme requerido.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

NOTIFICAÇÃO
0005760-61.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE
ARAUJO MARTINS) X ANGELITA AMORIM RIVAS VEGA X SANTIAGO RIVAS VEGA JUNIOR

Considerando o entendimento deste Juízo de que somente as hipóteses de apelação e impugnação ao cumprimento de sentença geram a obrigação ao recolhimento da segunda metade das custas processuais, nos termos
previstos na Lei 9.289/96, artigo 14, II e IV, revogo o primeiro parágrafo da decisão de fl. 83.
Cumpra-se a determinação contida no segundo parágrafo da decisão de fl.83, procedendo-se à entrega dos autos à requerente, independentemente de traslado.
Intime-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 2619

ACAO CIVIL PUBLICA
0014074-74.2008.403.6106 (2008.61.06.014074-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X UNIAO FEDERAL X CLOVIS DA SILVA MELLO X MARIA
ILZE PITON DA SILVA MELLO(SP194238 - MARCIO ALEXANDRE DONADON)

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se com vista ao réu Clóvis da Silva Mello para promover a sua virtualização nos termos do terceiro parágrafo da decisão de fls. 724(...)
Após a virtualização, intimem-se o apelado (autor) Ministério Público Federal, para conferência dos documentos digitalizados, que deverão indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art. 4º, inc. I, b, da Resolução PRES TRF 3ª Região 142/2017).
Cumprida a determinação acima, encaminhem-se os autos virtuais ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reclassificando-os de acordo com o recurso da parte (art. 4º, inc. I, c, da Resolução PRES TRF 3ª Região
142/2017).Sem prejuízo, certifique-se a virtualização nestes autos físicos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, vindo aqueles conclusos (art. 4º, inc. II, a, da
Resolução PRES TRF 3ª Região 142/2017).
Intimem-se. Cumpra-se..

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0007330-82.2016.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1993 - ANNA FLAVIA NOBREGA CAVALCANTI) X ANTONIO CARLOS RIBEIRO(SP294604 - ANGELO HERCIL GUZELLA
COSTA) X FLAVIO ALEXANDRO SPAGNOLI(SP362417 - ROBSON ALEXANDRE DA ROCHA) X FABIO ROGERIO CAMPANHOLO(SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS) X
FOREVER EVENTOS LTDA - ME(SP215106 - CAROLINA COVIZI COSTA MARTINS)

Vista ao MPF das Cartas Precatórias juntadas às fls. 354/364 e 369/376.
Intime-se.

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
0002329-19.2016.403.6106 - JEFFERSON BRITO GUIMARAES(SP137610 - CARMEM LEÃO CURY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA) X
BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA(SP297608 - FABIO RIVELLI)
SENTENÇAO autor, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente Ação Consignatória em face da Caixa Econômica Federal e da Brazilian Mortgages Companhia Hipotecária, com pedido liminar de suspensão e anulação
de leilão, bem como emitir boletos bancários para pagamento do débito a partir de maio de 2016, relativamente ao contrato nº. 83248 (Instrumento Particular de Financiamento com Constituição de Alienação Fiduciária em
Garantia, Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário e outras avenças), buscando a consignação em pagamento de prestações de seu financiamento habitacional em atraso, reconhecendo-se a purgação da mora e
convalidando a continuidade do referido contrato. Requereu, ainda, a transferência do valor depositado judicialmente em autos diversos e juntou com a inicial os documentos de fls. 10/67.Alega o autor que, em razão da
dificuldade financeira, deixou de quitar alguns meses (desde agosto de 2015) do financiamento do imóvel em questão. Em razão do atraso, foi notificado pela Caixa Econômica Federal no dia 17 de março de 2016.
Conforme boleto emitido pela Caixa e juntado à fls. 17, com vencimento em 30/03/2016, o valor do débito era de R$ 19.391,81. Não tendo conseguido quitar o débito na data do vencimento do boleto, consignou referido
valor no dia 07 de abril de 2016 em ação distribuída na Comarca de Tanabi (2ª Vara Cível).Redistribuída a ação a este Juízo, o numerário depositado foi transferido para a Caixa Econômica Federal, agência 3970,
conforme documentos de fls. 106/107.Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação aduzindo inépcia da petição inicial, eis que não presente a causa de pedir e, ainda, pugnando pela improcedência do
pedido, uma vez que com o atraso, houve o vencimento antecipado da dívida, sendo lícita sua recusa em receber valor inferior ao da dívida integral (fls. 85/88). Juntou documentos (fls. 89/97).Citada, a Brazilian Mortgages
apresentou contestação, alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva, inépcia da petição inicial e falta de interesse processual. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 109/127). Juntou documentos (fls.
128/138).O autor apresentou réplica (fls. 145/153 e 157/162).Em decisão, a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela ré Brazilian Mortgages Companhia Hipotecária foi acolhida, excluindo-a do polo passivo da
ação, restando prejudicada a análise das demais preliminares arguidas. Ainda, foi deferido o pedido liminar para suspender a realização de leilão do imóvel, ou suspender seus efeitos, bem como impelindo a ré a fornecer, no
prazo de 10 dias, boleto com o valor atualizado das prestações vencidas até aquela ocasião (fls. 166/167).Considerando as novas diretrizes apresentadas pela Caixa Econômica Federal, foi designada audiência de
conciliação, realizada às fls. 180, que restou infrutífera.A Caixa Econômica Federal apresentou cálculo com o valor total atualizado para purgação da mora (fls. 205 e 216/222), mas não emitiu os boletos tal como
determinado em sede liminar.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente observo que o objeto da presente ação cinge-se à consignação em pagamento do valor de parcelas em atraso
referentes ao contrato de financiamento celebrado entre as partes para compra de imóvel. Não há qualquer discussão sobre o índice de correção do saldo devedor, sobre o sistema de amortização etc.Com relação à
consignação, o Código Civil arrola os motivos legais de propositura deste tipo de ação. Dentre eles, se o credor, sem justa causa, recusar a receber o pagamento ou dar quitação na devida forma, tem-se a mora accipiendi.
Se, porém, o credor se negar a receber porque discorda do valor que o devedor pretende pagar, ocorre o justo motivo para a recusa. Analisando a contestação apresentada, observo que, à luz do procedimento previsto na
Lei 9514/97, o autor foi notificado no dia 17/03/2016, para purgar a mora no prazo de 15 dias (fls. 27). Segundo a ré, ainda, o depósito foi realizado em valor inferior ao devido pelo autor.Todavia, conforme se observa
pelo teor da notificação de fls. 27, o valor atualizado do débito até 12/04/2016 (planilha de fls. 29/32 emitida pela Caixa e que acompanhou a notificação) era de R$ 19.080,33 e o depósito ocorreu em 07/04/2016 em
valor superior àquele da planilha, o que demonstra que o valor depositado não era inferior ao da dívida até aquele momento. Tal valor correspondeu ao do boleto emitido pela Caixa Econômica Federal, de R$19.391,81,
com vencimento para 31/03/2016, abrangendo 8 prestações (agosto/2015 a março/2016 - fls. 17).Ademais, ressalte-se que não há previsão contratual acerca da obrigatoriedade em se saldar todas as parcelas em atraso na
mesma oportunidade, como alegou a ré em contestação. De fato, dividida a dívida em parcelas, pode a qualquer tempo o devedor remir alguma ou algumas em atraso para se livrar - pelo menos em relação àquelas - da
mora. Evidentemente essa interpretação vem em favor do devedor, não prejudicando em nada o direito às demais parcelas por parte do credor.Assim, entendo que o autor pode efetuar o pagamento de quantas parcelas
tenha condições, ressalvando que a oferta do devedor, para ser hábil a purgar a mora solvendi, convertendo-a em mora accipiendi, pressuposto essencial da consignatória, deve abranger o principal e os acréscimos
decorrentes do atraso até a data da consignação, sem o que o devedor não se libera.Nesse aspecto, observo que o valor foi consignado com a devida correção e demais encargos da mora, tal como detalhado na própria
notificação extrajudicial. Além disso, foi determinado, na decisão que concedeu a liminar, que a Caixa Econômica Federal emitisse boleto com o valor atualizado das prestações vencidas de maio a outubro de 2016 e, ainda,
a partir de novembro de 2016 os boletos das parcelas vincendas, para o autor honrar seus pagamentos (fls. 166/167), o que não foi cumprido até a presente data.Destarte, considero o depósito efetuado pelo autor como
hábil para purgar a mora que pretendia, pois realizado no valor da dívida (principal + acréscimos da mora até a consignação).E ainda, considerando o deferimento do pedido liminar, proferida no dia 21/10/2016, desde a
consignação até a emissão do boleto, fica vedado à Caixa Econômica Federal emitir boletos com os acréscimos decorrentes de mora, já que a mora neste caso é a ela imputável.DISPOSITIVODestarte, como consectário
da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com espeque no artigo 487, I, do Código de Processo Civil de 2015, para afastar a mora do autor até a emissão de
boleto, pela Caixa Econômica Federal, com o valor das parcelas devidas desde o depósito judicial até a presente data. Assim, determino - novamente - à Caixa Econômica Federal que forneça boleto com a soma das
parcelas em atraso, no valor nominal, corrigido monetariamente apenas, sem juros, desde abril de 2016 até a presente data, para que o autor honre sua dívida, bem como forneça, mensalmente, a partir desta, os boletos
referentes às parcelas vincendas.Ainda, de modo a dar efetividade ao processo, altero os termos da liminar deferida para que o autor promova, mensalmente, o depósito das parcelas vindouras, considerando o último valor
noticiado nos autos, de R$ 2.174,19 (referente a fevereiro/2018 - fls. 221v.), corrigida monetariamente, devendo a primeira parcela ser depositada no prazo de 15 dias a partir da intimação desta sentença até que a Caixa
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Econômica Federal retorne a emissão dos boletos de pagamento.Arcará a ré com os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, nos termos do artigo 85, 2º do Código de
Processo Civil de 2015. Os valores da condenação serão corrigidos com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal a partir da sentença.Outrossim, o valor da multa diária fixada
às fls. 226, também deverá ser corrigido monetariamente a partir do dia seguinte de seu termo, 27/06/2017 (fls. 196), com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Por fim,
oficie-se ao Cartório de Registro de imóveis de Tanabi/SP comunicando-lhe a purgação da mora, para que não seja promovida a consolidação da propriedade do imóvel residencial situado na Rua Francisco José Vargas,
nº. 453, na cidade de Tanabi-SP em nome da ré.Custas na forma da Lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

MONITORIA
0006470-33.2006.403.6106 (2006.61.06.006470-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME E SP210290 - DANILO DE
OLIVEIRA TRAZZI E SP226178 - MARCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X JULIO CESAR LAVIA X ANA HELENA GIROLDO LAVIA(SP229769 - LEANDRO DA SILVA SANTOS E
SP079731 - MARISA NATALIA BITTAR)

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual recebeu o nº 5000414-39.2019.403.6106, consoante certidão de fl. 222, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

MONITORIA
0000076-58.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X MANOEL MARQUES JUNIOR(SP283148 -
THIAGO SANTOS GRANDI)

Fl. 204: Considerando-se a obrigatoriedade de virtualização do processo físico quando do início do cumprimento de sentença, consoante art. 8º da Resolução PRES 142, de 20/07/2017, intime-se a autora (CEF) para,
querendo, exercer a faculdade, nos termos dos art. 10 e 11 da Resolução acima mencionada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ficando cientificada de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos.
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa na distribuição.
Intime(m)-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0014013-97.2000.403.6106 (2000.61.06.014013-7) - OSWALDO RUIZ JUNIOR X SANDRA MARA MARQUINE X SOLANGE STEFANI MARGARIDO(SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM
ONODERA) X INSS/FAZENDA(Proc. PAULA C. AND. LOPES VARGAS)

Considerando que a execução do julgado destes autos foi virtualizada, recebendo o nº. 5003846-03.2018.403.6106, remetam-se ao arquivo com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003857-69.2008.403.6106 (2008.61.06.003857-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001583-45.2002.403.6106 (2002.61.06.001583-2) ) - JOSE CARLOS GARCIA(SP344555 -
MICHELE GASPAR GONCALVES E SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X JOSE CARLOS
GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se desarquivados e estão disponíveis para a parte interessada pelo prazo de 05 dias. Após este prazo, nada sendo requerido, retornarão ao arquivo, nos termos do artigo
8º do Provimento 59/2004.

PROCEDIMENTO COMUM
0001527-65.2009.403.6106 (2009.61.06.001527-9) - LUZIA APARECIDA TEODORO(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X LUZIA APARECIDA TEODORO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUZIA
APARECIDA TEODORO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o requerido às fls. 302, devendo a autora providenciar as cópias para substituição dos originais no processo no prazo de trinta dias.
Com a juntada das cópias, promova a secretaria o desentranhamento dos documentos conforme requerido, arquivando-os em pasta própria para serem retirados pelo advogado.
Após, retornem os autos ao arquivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003283-12.2009.403.6106 (2009.61.06.003283-6) - HERMES RODRIGUES CARNEIRO(SP087972 - VALERIA RITA DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE
JESUS ARADO VENANCIO E SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) X RODILSON MARTINS ROCHA(SP068475 - ARNALDO CARNIMEO)

Vistos em Inspeção. 
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:.PA
1,10 Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas
as peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009555-22.2009.403.6106 (2009.61.06.009555-0) - LUIZ ANTONIO GENARI(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 -
ALINE ANGELICA DE CARVALHO)

Ciência às partes do pronunciamento definitivo do TRF3 às fls. 451/458.
Abra-se vista para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. 
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
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0000415-27.2010.403.6106 (2010.61.06.000415-6) - FLAVIA ZONARI(SP274725 - RODRIGO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO
VENANCIO)

Vistos em Inspeção. 
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente: 
Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas as
peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002467-93.2010.403.6106 - JANICE MARIA RODRIGUES DE SOUZA(SP209334 - MICHAEL JULIANI E SP194672 - MARICY PAPA DE ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento processada pelo rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal - CAIXA buscando a reposição de valores expurgados da atualização monetária
da(s) conta(s) de caderneta de poupança da parte autora, citada(s) e identificada(s) na exordial, em face de planos econômicos governamentais. Pleiteia-se, assim, a aplicação do IPC no mês de abril de 1990 no percentual
de 44,80% e maio de 1990 no percentual de 7,87%, como índice remunerador de sua conta de poupança mais a aplicação de juros de 6% ao ano capitalizados. Apresentou planilhas de cálculo, informando o valor que
entende devido e requerendo a condenação da ré na importância de R$ 10.896,60 (dez mil, oitocentos e noventa e seis reais e sessenta centavos).Com a inicial vieram os documentos (fls. 12/17).Provenientes da 3ª Vara
Federal desta Subseção foram recebidos à fl. 43, tendo havido sentença de extinção sem resolução do mérito á fl. 23 e acórdão proferido pelo E. TRF da 3ª Região (fl. 37/39), determinando o prosseguimento do
feito.Citada, a ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, e no mérito resiste à pretensão da autora alegando também a prescrição.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o
julgamento antecipado da lide, artigo 355, I, do Código de Processo Civil/2015, pois ausente necessidade de produção de outras provas.Aprecio as preliminares de fls. 48/54. Em se tratando de contrato de adesão
(poupança), assim como reconhece a ré, cabe somente ao titular da relação jurídica de direito material responder por eventual descumprimento do contratado (não recomposição dos valores ali depositados pelo índice ora
pretendido), o que demonstra ser infundada a alegação de ilegitimidade para a causa, sendo certo que a instituição financeira manteve em seu poder, durante todo o período da aplicação do índice inflacionário questionado,
os valores até o limite de NCz$ 50.000,00 (por correntista) que por força de lei permaneceram na conta poupança. A União Federal (Conselho Monetário Nacional) não teve a sua disposição esses valores, atuando
contudo nos que excediam ao limite mencionado, vale dizer, os que foram bloqueados (valores acima de NCz$ 50.000,00 por correntista).Assim, em relação aos expurgos inflacionários dos valores desbloqueados, ou seja
dos que remanesceram na conta poupança, a legitimidade é da CAIXA. Quanto aos valores bloqueados, a legitimidade é da União (Conselho Monetário Nacional).No caso dos autos, resta claro o pedido somente em
relação aos valores desbloqueados, e em assim sendo, a CAIXA detém a legitimidade passiva ad causam.Por tais motivos, afasto a referida preliminar. Em preliminar de mérito argui a ré a prescrição trienal (art. 206,
parágrafo 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária como acessório, alegando prescrito o direito de ação.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, decorrentes da
espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, a qual prescreve em 20 (vinte) anos, nos termos do art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil a
situações já consolidadas ante a legislação civil revogada.Trago julgado :Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AgRg no Ag 1295852 / SP - Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data
da decisão: 20/06/2013 - Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA Ementa AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. AÇÃO DE COBRANÇA.
CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO. RECURSOS ESPECIAIS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA JÁ JULGADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANO COLLOR I. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE
PROVA. SÚMULA N. 7/STJ.1. A controvérsia relacionada ao prazo prescricional e à legitimidade passiva das instituições financeiras nas ações em que é analisado o cabimento dos expurgos inflacionários não enseja a
suspensão do julgamento do recurso especial, porque já apreciada por esta Corte em recursos especiais repetitivo Tribunal Federal em recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida.2. Os bancos depositários
têm legitimidade passiva quanto à pretensão de reajuste dos saldos (inclusive referente ao Plano Collor) das contas de poupança cujas datas de aniversário ou creditamento foram anteriores à transferência dos ativos
(Recursos Especiais repetitivos n. 1.107.201/DF e 1.147.595/RS).3. A prescrição relativa às ações que visam impugnar os critérios de remuneração das cadernetas de poupança, incluindo-se aí juros remuneratórios e
correção monetária, é vintenária (Recursos Especiais repetitivos n. 1.107.201/DF e 1.147.595/RS).4. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que a tese versada no recurso especial reclama a análise dos elementos
probatórios produzidos ao longo da demanda.5. Agravo regimental desprovido.Portanto, não há que se falar em prescrição, pois a correção monetária não é fruto do capital, mas o próprio capital mantido. Não representa
acréscimo, e sim manutenção. Inaplicável, pois o supramencionado dispositivo legal ao caso concreto, pois não se discute acessórios nestes autos.Assim, como a ação foi proposta em 26/03/2010, as diferenças pretendidas
não foram afetadas pela prescrição.Ao mérito, pois.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das
contas em desconformidade com a legislação em vigor gera enriquecimento sem causa da ré, e merece reparo pelo Poder Judiciário.Índice referente a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de
31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira
edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), na paridade de um cruzado novo
equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como bloqueio ou confisco e
estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A MP
168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações
(artigo 2º), o que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a
correção dos NCz$ 50.000,00 pelo BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual
constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos praticados. Com exceção da MP 168/90,
nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os saldos que excedessem
esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse critério
seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na
Lei 8.088, de 31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme
Comunicado BACEN 2.067, de 30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o BTN
quanto a esse período. Assim, não obstante a determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no processo a sua aplicação anterior à data da propositura
da demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não foram bloqueados deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês anterior, abril/1990 (44,80%) e
maio/1990 (7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, crédito em agosto, e agosto, crédito em setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse sentido trago
jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS
ECONÔMICOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem
legitimidade passiva na ação destinada a buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela
atualização monetária das contas de poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I,
letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação Cível 359683,
Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. (...)III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no
percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 13.10.2000).(...)TRF3 -
Apelação Cível 1286912 - Processo 200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 - Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO
VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser
corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e
7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 09/11/2009 -
Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.(...) 7. Os
períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de
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1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD.(...)AC 200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA
MONICA NOBRE - TRF3 - DJF3: 29/06/2009 - Data da Decisão 26/02/2009.Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, sem o que os
rendimentos da aplicação seriam perdidos pela parte autora. A incidência dos juros ocorrerá até a data do efetivo pagamento. Isso porque, em sendo reconhecido que houve ato ilícito por parte da CAIXA, quando aplicou
a alteração de índices retroativamente, é de se interpretar em favor do correntista (e porque não dizer, consumidor) para que receba o seu dinheiro hoje como se o tivesse mantido na poupança, até porque isso representa a
continuidade das regras que as partes contrataram àquela época. A extensão das regras então contratadas permitirá a recomposição daquelas diferenças de forma ampla e segundo aquelas regras que eram de acordo de
ambas as partes. Trago julgado nesse sentido :Ementa:ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR (VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES.(...)3. Os
juros contratuais capitalizados são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio
por cento) ao mês.4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; . TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º
200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 1.049. 5. Agravo legal improvido.AC 200861250034890 - APELAÇÃO CÍVEL 1486969 - Relator(a) JUIZA CONSUELO
YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1: 31/05/2010 PÁGINA: 377 - Decisão: 20/05/2010. Portanto, sem mais delongas, e com base na jurisprudência, é imperiosa a aplicação dos índices relativos ao Plano Collor I (abril/90),
correspondente a 44,80% e (maio/90) correspondente a 7,87% referente ao saldo não bloqueado da(s) conta(s) de caderneta de poupança da parte autora, com a aplicação dos juros remuneratórios de 0,5% a partir do
mês desde maio de 1990.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os componentes e critérios ora apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de
conhecimento tornar-se-ia prejudicado.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do
Código de Processo Civil/2015 e condeno a Caixa Econômica Federal a creditar na conta de caderneta de poupança da parte autora nº 0001300016140-0, da agência 0321, a diferença relativa ao índice de:- 44,80%
relativa a abril de 1990 (IPC);- 7,87% relativa a maio de 1990 (IPC), concernente ao(s) respectivo(s) saldo(s) não bloqueados.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, incidirá
correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são devidos juros contratuais remuneratórios capitalizados
de 0,5% ao mês até a data do efetivo pagamento. A partir da citação (art. 240 do CPC/2015), incidirão, também, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do
CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.Arcará a ré com as custas e os honorários advocatícios os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado.Publique-se,
Registre-se e Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005759-86.2010.403.6106 - DIVINO RIBEIRO DA SILVA(SP155351 - LUCIANA LILIAN CALCAVARA E SP113231 - LEONARDO GOMES DA SILVA E SP292796 - KATIA DE MASCARENHAS
NAVAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) X DIVINO RIBEIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se desarquivados e estão disponíveis para a parte interessada pelo prazo de 05 dias. Após este prazo, nada sendo requerido, retornarão ao arquivo, nos termos do artigo
8º do Provimento 59/2004.

PROCEDIMENTO COMUM
0009183-39.2010.403.6106 - NELO PRIETO JUNIOR - INCAPAZ X MARIA LUCIA MAIOLI PRIETO(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA E SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA
ANTOLINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO)

Fl. 179. Defiro o pedido de dilação de prazo do INSS.
Aguarde-se por mais 15 (quinze) dias a implantação do benefício.
Decorrido o prazo, abra-se nova vista.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003027-98.2011.403.6106 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X FACCHINI S/A(SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS E
SP139722 - MARCOS DE SOUZA)

Vistos em Inspeção. 
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:.PA
1,10 Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas
as peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006278-27.2011.403.6106 - HENRIQUE ANDRADE BORGES SCALON - INCAPAZ X DENISE MARIA ANDRADE BORGES SCALON(SP248359 - SILVANA DE SOUSA E SP274913 - ANDRE LUIZ
ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF3.
Proceda a secretaria à alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença/Execução, certificando-se. PA 1,10 1. Intime-se o INSS, por email, através do órgão APSDJ de São José do Rio Preto para que
proceda à implantação do benefício, instruindo-se a mensagem com os documentos necessários, comprovando-se nos autos. 
2. No mesmo prazo, considerando o ofício nº. 1157/2005 - PFE, deverá o Instituto, através de seu procurador, promover a juntada da memória de cálculo dos valores devidos. 
3. Com a apresentação da planilha dos cálculos pelo INSS abra-se vista ao(s) autor(es) para que se manifeste(m) no prazo de 10 (dez) dias. 
4. Havendo concordância expressa, ou não sendo apresentada discordância expressa, expeça-se o competente ofício requisitório referente(s) aos honorários advocatícios, nos termos da Resolução n. 458/2017, do
Conselho da Justiça Federal.
5. Após a expedição, abra-se vista às partes e decorrido o prazo de 5(cinco) dias, sem oposição, a(s) requisição(ões) será(ão) transmitida(s) ao Eg. TRF. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003255-39.2012.403.6106 - CARLA RENATA VENDRAMINE(SP312690 - VICENTE BENEDITO BATTAGELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP137095 - LAURO
ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA)

Ciência às partes do pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça às fls. 362.
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Oitava Turma do TRF da 3ª Região para cumprimento da decisão de fls. 344v/346. 
Intimem-se. Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0006237-26.2012.403.6106 - JOAO LOPES DA SILVA(SP113902 - ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. 
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:.PA
1,10 Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas
as peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001925-70.2013.403.6106 - ANTONIO PIRES - ESPOLIO X IDA APARECIDA MAGALHAES(SP239692 - JOÃO PAULO MELLO DOS SANTOS) X CIA/ DE HABITACAO POPULAR DE BAURU X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Inspeção.
Fl. 360. Acolho a manifestação da corré COHAB-BAURU, determinando a intimação da corré Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da diferença que perfaz o montante de
R$ 759,34, devidamente atualizado (fls. 310/314).
Comprovada a efetivação do pagamento pela CEF, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias.
Com o decurso do prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004347-18.2013.403.6106 - EDSON MARTINS PADILHA(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP225013 - MAURICIO
SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

Ciência às partes do pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça às fls. 794/795.
Abra-se vista para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. 
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002943-92.2014.403.6106 - FILEMON DIAS DOS ANJOS(SP294631 - KLEBER ELIAS ZURI E SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP119743 - ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS)

Considerando que o autor interpôs recurso de apelação e considerando ainda o seu silêncio quanto à virtualização dos autos para remessa ao Tribunal, conforme determinado às fls. 218, intime-se o réu (INSS) que também
apelou, para que promova a inserção do processo no PJe, nos termos da Resolução nº. 142/2017, sob pena de declarar prejudicado os recursos interpostos.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004464-72.2014.403.6106 - MARIA LUCIA DA ROCHA(SP123408 - ANIS ANDRADE KHOURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez a partir do requerimento administrativo, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
Intime-se o(a) autor(a) para que emende a petição inicial atribuindo valor à causa compatível com seu conteúdo econômico, nos termos do art. 292, inciso III, parágrafos 1º e 2º do CPC/2015.
Intime-se também a autora para informar a sua profissão e renda, nos termos do artigo 320, do CPC/2015, trazendo seus últimos comprovantes de rendimentos, para que possa ser analisado o pedido de assistência
judiciaria gratuita. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:
Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas as
peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se a divulgação nos processos via IS e atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres.
200/2018 automaticamente, independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017. 
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
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2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
As preliminares arguidas serão apreciadas ao azo da sentença, vez que referem-se apenas à data de fixação do início do benefício.
Cumpridas as determinações acima tornem conclusos.
Prazo: 15 dias.
Intime(m)-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005609-66.2014.403.6106 - JOSE RUBENS DOS SANTOS X EDNA RISSI MANHEZI DOS SANTOS(SP224730 - FABIO PERES BAPTISTA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 1372 - VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS) X TRANSBRASILIANA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E
SP163579 - DANIEL ORFALE GIACOMINI) X FAIRFAX BRASIL SEGUROS CORPORATIVOS SA(SP139482 - MARCIO ALEXANDRE MALFATTI)

Fl. 795. Aguarde-se a remessa dos autos virtualizados ao TRF3.
Após, arquivem-se estes autos.
Intimem-se. Cumpra-se. Certifique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001617-22.2014.403.6131 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO) X M. E. ARMAZENAGEM E
DISTRIBUICAO LTDA - ME

Vistos em Inspeção.
Fls. 133. Indefiro o pleito da exequente, nos seguintes termos:
No tocante ao pedido de fixação dos honorários advocatícios e aplicação da multa, não há o que apreciar uma vez que já foi computada por ocasião do bloqueio junto ao BACENJUD (fls. 85/86 - R$ 4.108,35);
Quanto ao pedido de penhora de veículos, tendo em vista que a pesquisa realizada no sistema RENAJUD não apresenta registro de veículos.
Assim, intime-se a exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.
Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003192-09.2015.403.6106 - JOSE NORBERTO CASIMIRO(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP119743 - ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS)

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual foi mantida a numeração do processo físico, consoante certidão de fl. 319, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006899-82.2015.403.6106 - ZADER HEITOR E PAULINO(SP137649 - MARCELO DE LUCCA E SP343051 - NATAN DELLA VALLE ABDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Inspeção. 
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:.PA
1,10 Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas
as peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000742-59.2016.403.6106 - COMERCIAL FERAH IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME(SP137649 - MARCELO DE LUCCA E SP343051 - NATAN DELLA VALLE ABDO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos em Inspeção.
Considerando que o processo já foi julgado definitivamente, ao arquivo - com baixa findo até provocação de cumprimento de sentença em autos virtualizados.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002269-46.2016.403.6106 - POSTO SAO JOSE DE SEVERINIA LTDA - ME(SP137649 - MARCELO DE LUCCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA)

Ante a ausência de manifestação da exequente (Caixa Econômica Federal), remetam-se os autos ao arquivo, na condição de arquivo-sobrestado, no qual deverá ficar aguardando provocação.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004240-66.2016.403.6106 - VANESSA FERNANDES COSTA SOLIME(SP362267 - LARISSA ELIAS COLOMBO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2290 - VANESSA VALENTE C. SILVEIRA DOS SANTOS)

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual recebeu o nº 5000415-24.2019.403.6106, consoante certidão de fl. 365, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     684/1620



0000605-43.2017.403.6106 - MARCIO BARBOSA TEIXEIRA(SP227146 - RONALDO JOSE BRESCIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Proceda a Secretaria o cancelamento do alvará nº. 4194720, com lançamento da fase processual respectiva, nos termos do artigo 6º. do Provimento CORE 01/2016 de 17 de junho de 2016.
Dê-se ciência ao Sr. Diretor de Secretaria para as providências relativas ao artigo 6º. e 1º. do Provimento CORE 01/2016 17 de junho de 2016.
Abra-se vista ao autor para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, os valores serão convertidos em rendas da União.
Intime-se. Cumpra-se. Certifique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000800-28.2017.403.6106 - LUIS ANTONIO ALVES(SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO)
SENTENÇARELATÓRIOO autor, já qualificado na exordial, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social pleiteando aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento
administrativo do benefício ocorrido em 24.08.2015. Diz que trabalhou nas lides rurais desde 18 anos, em regime de economia familiar/parceiro na produção de café, de 01.01.1974 a 26.12.1976, na fazenda Abelha e
como empregado rural, porém sem registro, de 08.03.1977 a 06.12.1984, quando passou a trabalhar com anotação em CTPS, até a presente data.Busca o reconhecimento do tempo rural trabalhado nos períodos acima
mencionados, bem como do período urbano trabalhado até a presente data, visando concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Trouxe com a inicial documentos (fls. 09/40).Citado, o instituto-réu
apresentou contestação com documentos, resistindo à pretensão inicial (fls. 50/106).Em audiência de instrução foram colhidos o depoimento pessoal do autor e dois testemunhos. Em alegações finais, as partes reiteraram os
termos da inicial e contestação (fls. 121/126).É o relatório do essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOO objeto da presente demanda envolve dois pedidos, reconhecimento do trabalho rural e concessão do benefício da
aposentadoria por tempo de contribuição, que implicam para sua concessão a verificação dos seguintes requisitos:Filiação / Manutenção da qualidade de seguradoIdade Tempo de serviço / Pagamento de
indenizaçãoCarência Do reconhecimento do tempo de serviço rural.O artigo 55, parágrafo 3º da Lei 8.213 dispõe:A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa
ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso
fortuito, conforme disposto no Regulamento.Para aplicação do dispositivo mencionado, tenho que qualquer comprovante material contemporâneo e direto pode servir de início de prova do tempo de serviço. Há, nos autos,
início de prova material do exercício de atividade rural do autor em relação ao período de 01/01/1974 a 26/12/1976, consubstanciado nas cópias de seu certificado de reservista de fevereiro de 1974 (fl. 15), e do período
de 01/01/1981 a 06/12/1984, pela copia de sua Certidão de Casamento de fls. 10, datada de 27/05/1983, da certidão da Secretaria da Segurança Pública da Polícia de SP (fl. 14) datada de 29/09/1981, das Certidões de
nascimento de seus filhos de fls. 16, datada de 04/07/1983, constando nestes documentos sua profissão como lavrador e a certidão de fl. 125 (não traz a informação da profissão do autor).O autor nasceu em 17/05/1955 e,
entre esta data, e a data da primeira prova material de exercício de atividade rural (fevereiro/1974), não há provas de que tenha exercido outra atividade de natureza urbana. O início de prova material, nestes casos, e desde
que associado a outros elementos de confirmação, serve de ponto de partida para se fixar o termo inicial do exercício de atividade rural, mesmo que o documento não seja contemporâneo aos fatos:AGRAVO LEGAL EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065430-50.2000.4.03.9999/SPRELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França APELANTE : JOSE LUIZ DOS ANJOS ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA APELADO :
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO: HERMES ARRAIS ALENCAR AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS No. ORIG. : 89.00.00196-9 2 Vr
INDAIATUBA/SP EMENTADIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE
ATIVIDADE RURAL A PARTIR DOS 12 (DOZE) ANOS DE IDADE. NÃO SE EXIGE DOCUMENTO DE TODO O PERÍODO LABORADO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL
IDÔNEA E CONVINCENTE. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE
JURISPRUDENCIAL.1. O tempo de serviço laborado pelo autor em atividade rural, em período anterior à Lei 8.213/91, é de ser reconhecido e computado para efeito do cálculo do tempo de contribuição, exceto para
fins de carência, com autorização do inciso X do Art. 60 do Decreto 3.048/99, em consonância com o 2º do Art. 55 da Lei 8.213/91.2. Não se exige prova documental mês a mês ou datada em todos os anos do labor
rural, vez que a prova testemunhal tem o condão de delimitar a amplitude do início de prova material do efetivo desempenho da atividade campesina.3. O tempo de serviço rural efetivamente comprovado é de ser
reconhecido a partir dos 12 (doze) anos de idade, posto que a vedação constitucional do trabalho do menor é assegurada para proteção do mesmo e não em seu prejuízo.4. Os argumentos trazidos na irresignação da
agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior.5. Não se mostra razoável
desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão agravada.6. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº
11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta
de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi
pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36).7. Agravo parcialmente providoÉ notório que as famílias que residiam no campo contavam com ajuda de todos os
membros do núcleo familiar, na atividade rural. Pais e filhos costumavam (e até hoje persiste esta tradição em vários lugares) trabalhar dentro da mesma propriedade, visando ao sustento do grupo.Entendo, contudo, que a
idade base para contagem do termo inicial deve ser a de 16 anos. O reconhecimento de exercício efetivo em idade inferior a esta depende de prova contemporânea daquela atividade, pois presumo que a criança menor de
16 anos ainda estudava, e não dedicava seu tempo integral à atividade rural. Além disso, antes dos 16 anos, muitas crianças sequer tinham condições físicas de suportar o duro trabalho do campo de maneira independente.
Além dos documentos juntados aos autos, em seu depoimento as testemunhas confirmaram o exercício de atividade rural do autor. Nesse sentido, a jurisprudência tem sido uniforme no sentido de acolher a prova
testemunhal que vem acompanhada de início de prova documental, conforme aresto a seguir transcrito: PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO.- A conjugação das provas material e testemunhal
forma um conjunto harmônico a permitir a concessão do cômputo de tempo de serviço laborado pela parte autora.- Incabível a condenação em custas, face à inexistência de reembolso, posto que a parte autora litigou sob
os auspícios da assistência judiciária.- Apelação parcialmente provida.(TRF - 3ª Reg.; 1ª T.; AC 96.03.016617-0, Rel. Juiz SINVAL ANTUNES - v.u. - DJ 23/07/96 - p. 50538).Assim, o certificado de reservista do
autor (fl. 15) é o documento mais antigo em que entendo estar comprovada a sua atividade rurícola. Alterando entendimento anterior, passo a reconhecer o ano todo, e não somente a partir da data do documento mais
antigo. Esse entendimento, benéfico ao autor é também aplicado pelo INSS administrativamente, conforme artigo 149 II Instrução Normativa 20/2007 (com as alterações promovidas em julho de 2009). Então, como
resultado final, há nos autos prova favorável ao autor do período compreendido entre 01/01/1974 a 26/12/1976 e de 01/01/1981 a 06/12/1984, o que representa 2527 dias ou 06 anos, 11 meses e 07 dias de trabalho
rural. Contudo, por se tratar de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tal lapso de tempo ora reconhecido serve apenas como comprovação de tempo de serviço, não podendo ser computado para fins de
carência. É a redação do artigo 55, 2º da Lei nº 8.213/91: 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das
contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência , conforme dispuser o Regulamento.Nesse sentido, trago jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE
CASAMENTO. TRABALHADOR RURAL. SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO.Não impugnada a veracidade
de documentos, como a certidão de casamento, a declaração de ex-patrão, entre outros, a que se juntam dados colhidos com a prova testemunhal robusta, não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor como esse,
desprovido quase sempre de condições mínimas de sobrevivência, o meio rural, e em que o trabalho é prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais.Entretanto, apesar de a certidão servir como início
razoável de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais existentes, tais documentos não podem funcionar como suporte para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço (totalmente distinta de
aposentadoria rural por idade), sem que as devidas contribuições sejam recolhidas.Recurso da autarquia conhecido e provido.(STJ - Resp nº 263.982-SP, 5ª T., Relator Min. José Arnaldo da Fonseca, j.
19/11/02)PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REMESSA OFICIAL - COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL - CONTRIBUIÇÕES - PERÍODO DE CARÊNCIA.1. A
prova testemunhal acompanhada de início de prova material é hábil à comprovação de tempo de serviço rural.2. Comprovado o período de labor rural declinado pela requerente sem as devidas contribuições
previdenciárias, por meio de prova testemunhal amparada em início de prova documental.3. A certidão de casamento ou outros assentamentos civis, nos quais somente o marido esteja qualificado como lavrador ou
agricultor, fazem prova quanto à esposa - ora qualificada como doméstica ou do lar, do tempo de serviço rural.4. O tempo de atividade rural pode ser considerado para a concessão de Aposentadoria por Tempo de
Serviço, não servindo, entretanto, para o preenchimento do período de carência (art. 55, 2º da Lei nº 8213/91) .5. A autora não logrou comprovar o preenchimento do período de carência, eis que inexiste nos autos prova
do recolhimento das contribuições previdenciárias necessárias para a percepção do benefício, conforme o estabelecido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91.6. Apelação da requerente improvida.(TRF - 3ª Região, AC nº
2002.03.99.024606-7/SP, 1ª T., Relator Desemb. Fed. Roberto Haddad, DJ 15.10.2002) Superado o reconhecimento do tempo de serviço como lavrador, passo a analisar se o autor preencheu os requisitos exigidos
para a concessão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição. Dispõe o artigo 52 da Lei nº 8.213/91, in verbis:A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino. Quanto ao tempo de serviço prestado pelo autor, conforme cópia de sua CTPS às fls. 17/40 e
contribuições constantes do CNIS, chega-se a 30 anos, 10 meses e 07 dias de efetivo exercício.Somando-se o período de registro em CTPS e recolhimentos com o exercício da atividade rural ora reconhecida por esse
Juízo, obtém-se o resultado de 37 anos e 09 meses e 09 dias de atividade laborativa rural e urbana, com e sem registro, tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, tomando como termo final
a data de hoje, vez que não consta baixa em seu contrato de trabalho conforme consulta ao CNIS. Veja-se tabela abaixo: Analiso, agora, se cumpriu o autor o período de carência exigido pela lei previdenciária. Diz o artigo
52, da Lei nº 8.213/91, in verbis:A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta)
anos, se do masculino.O artigo 25, II da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o
disposto no artigo 26:(...)II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições. Assim, considerando que na presente data o autor conta com mais de 30 anos de
tempo de serviço, excluindo-se o tempo rural como lavrador ora reconhecido, pois que conforme já salientado não presta para efeitos de carência, o autor comprovou período superior ao exigido pela lei. O artigo 201, 7, I,
da Constituição Federal estabelece que: (...) 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e
trinta anos de contribuição, se mulher;Assim, merece prosperar o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que restaram preenchidos os requisitos legais.Observo que no caso dos autos, como
se trata de aposentadoria integral, descabe a aplicação do disposto no 9º da EC 20/98.O início do benefício não poderá ser fixado no requerimento administrativo conforme requerido na inicial, vez que o autor completou
35 anos de serviço somente em 27/04/2016, ou seja após aquele.Considerando, contudo o perfazimento das condições já na propositura da ação, fixo o início do benefício a partir da citação, em 31/03/2017.
DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para declarar como tempo de serviço rural prestado pelo autor Luis Antonio Alves o período de
01/01/1974 a 26/12/1976 e de 01/01/1981 a 06/12/1984, na condição de trabalhador rural, condenando o réu a averbar o referido período em seus assentamentos e a conceder o benefício da aposentadoria por tempo de
contribuição ao autor, a partir de 31/03/2017 (data da citação), conforme fundamentado. O valor do benefício deverá ser calculado obedecendo-se o disposto no artigo 53, II da Lei nº 8.213/91, levando-se em conta o
tempo de serviço prestado igual a 37 anos, tendo em vista a fixação do início do benefício. Anoto que a inserção da autor no sistema informatizado da previdência, ou seja, a implantação do benefício deverá -
obrigatoriamente - preceder à liquidação, evitando-se sucessivas liquidações de parcelas atrasadas, salvo ulterior decisão judicial em contrário.As prestações serão devidas a partir de 31/03/2017, corrigidas monetariamente
nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora incidirão a partir de 31/03/2017, à base de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil, art. 406 c/c
CTN, art. 161 1º).Considerando a sucumbência mínima do pedido, arcará o réu com os honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor das prestações vencidas até esta data, inclusive aquelas pagas por
antecipação da tutela (cf. ED em REsp nº 187.766-SP, STJ, 3ª Seção, Relator Min. Fernando Gonçalves, DJ 19/06/00, p. 00111, Ementa: (...) 1 - A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das
prestações vencidas, compreendidas aquelas devidas até a data da sentença (...) ), nos termos do artigo 85, 3º, I e II do CPC/2015.Sem custas (art. 4º, I da Lei nº 9.289/96).Contudo, deverá o réu suportar eventuais
despesas antecipadas pelo autor durante o processo (art. 20 e 2o do Código de Processo Civil), despesas estas que deverão ser provadas - se for o caso - por artigos na liquidação. Sentença ilíquida, não sujeita ao
reexame necessário, nos termos do art. 496, parágrafo 3º do Código de Processo Civil de 2015.Tópico de sentença inserido nos termos do Provimento Conjunto nº 69 de 08 de novembro de 2006.Nome do Segurado
LUIS ANTONIO ALVESCPF 046.120.598-08Nome da mãe Fidelsina Cândida Leão AlvesEndereço Rua das Violetas, nº 499, Jd. São José, Guapiaçu/SP, CEP 15.110-000.Benefício concedido Aposentadoria por
tempo de contribuiçãoDIB 31/03/2017RMI a calcularData do início do pagamento a definir após o transito em julgadoPublique-se, Registre-se e Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000913-79.2017.403.6106 - MARINALVA JOAQUIM ROZENDO(SP284649 - ELIANA GONCALVES TAKARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN
MANO)
SENTENÇARELATÓRIOA autora, já qualificada nos autos, propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com o fito de ver reconhecido o tempo de serviço prestado sob condições
especiais a partir de 06/03/1997, condenando o réu a conceder-lhe o benefício da aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo, ocorrido em 27/09/2016. Com a inicial vieram documentos (fls.
14/55).O pedido de justiça gratuita foi indeferido, contra o que foi interposto agravo de instrumento. Recolhidas as custas processuais, o INSS foi citado e apresentou contestação resistindo à pretensão inicial, com
preliminar de prescrição (fls. 83/92). Vieram documentos (fls. 93/166).Houve réplica (fls. 172/178).É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, não há que se falar em prescrição, pois, em
caso de procedência do pedido, não existem parcelas vencidas antes do quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação.Ainda, em relação aos períodos de 29/04/95 a 08/05/95, 12/06/95 a 05/03/97 e 02/01/96
a 05/03/97 em que busca o reconhecimento do exercício de atividade em condições especiais, carece a autora de interesse processual na demanda vez que o réu já o reconheceu quando do requerimento administrativo do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     685/1620



benefício (fls. 24 e 154).O objeto da presente demanda envolve, em última análise, dois pedidos, quais sejam, o reconhecimento do trabalho desenvolvido em condições especiais e a concessão do benefício de
aposentadoria especial. Aprecio o pedido de reconhecimento do trabalho prestado em condições especiais. Conforme CTPS da autora juntada às fls. 113/115, possui ela um registro onde exerceu o cargo de atendente de
enfermagem e dois onde exerceu, e ainda exerce, o cargo de auxiliar e técnica de enfermagem. Pretende ver tais atividades enquadradas como especial, de acordo com os códigos 1.3.4 do Anexo I e 2.1.3 do Anexo II do
Decreto nº 83.080/79 a partir de 06/03/1997 até a data da entrada do requerimento administrativo, ocorrida em 27/09/2016.Trago a redação do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com a modificação do artigo 1º do
Decreto nº 4.827/2003, por ser mais benéfico à segurada:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A
CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER(PARA 30) HOMEM(PARA 35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20 1,40 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de
atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço. 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Nesse passo, como o período em que a autora pretende ver reconhecido o tempo especial se inicia em 1997, examinarei as legislações vigentes
às épocas, conforme a regra trazida pelo 1º acima citado:Decreto 53.831/64:Art. 1º. A Aposentadoria Especial, a que se refere o art. 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, será concedida ao segurado que exerça
ou tenha exercido atividade profissional em serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos nos termos deste decreto.Art. 2º. Para os efeitos da concessão da Aposentadoria Especial, serão considerados serviços
insalubres, perigosos ou penosos os constantes do Quadro anexo em que se estabelece também a correspondência com os prazos referidos no art. 31 da citada lei.Decreto 83.080/79Art. 60. A aposentadoria especial é
devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:I - a atividade conste dos quadros que
acompanham este regulamento, como Anexos I e II; 1º. Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:a) o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades
constantes dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades; (...) 2º. Quando o
segurado tiver trabalhado em duas ou mais atividades penosas, insalubres ou perigosas, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo que lhe corresponda para fazer jus à aposentadoria especial, ou quando tiver
exercido alternadamente essas atividades e atividades comuns, os respectivos períodos serão somados, aplicada a Tabela de Conversão seguinte:Decreto 611/92Art. 63. Considera-se tempo de serviço, para os efeitos
desta Subseção:I - os períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física;II - os períodos em que o
trabalhador integrante de categoria profissional que exerça atividade enquadrada no inciso I se licenciar do emprego ou atividade, para exercer cargos de administração ou representação sindical. Parágrafo único. Serão
computados como tempo de serviço em condições especiais:(...)c) o tempo de trabalho exercido em qualquer outra atividade profissional, após a conversão prevista no art. 64.Art. 66. A inclusão ou exclusão de atividades
profissionais para efeito da concessão da aposentadoria especial será feita por Decreto do Poder Executivo.Parágrafo único. As dúvidas sobre enquadramento das atividades, para efeito do disposto nesta Subseção, serão
resolvidas pela Secretaria Nacional do Trabalho - SNT, do MTA.Art. 292. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à
integridade física. Decreto nº 2172/1997Art. 63. Considera-se tempo de trabalho, para efeito desta Subseção, os períodos correspondentes ao exercício de atividade permanente e habitual (não ocasional nem intermitente),
durante a jornada integral em cada vínculo trabalhista, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, inclusive férias, licença médica e auxílio-doença decorrente do exercício dessas atividades.
Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho
exercido em atividade comum, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício: (...)Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais
atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após
conversão, considerada a atividade preponderante.(...)Art. 66. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de
concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV deste Regulamento.Decreto 3048 de 07/05/1999Art.64. A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao segurado empregado,
trabalhador avulso e contribuinte individual, este somente quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.(Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/06/2003)(...)Art. 66. Para o segurado que houver exercido duas ou mais atividades sujeitas a condições
especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos de exercício serão somados após conversão, devendo
ser considerada a atividade preponderante para efeito de enquadramento. (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013) (...)Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.(...) 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo
Decreto nº 8.123, de 2013).Por sua vez, o Código 1.3.2 do Quadro anexo ao Decreto 53.831/64, o Código 1.3.4 do Anexo I e o Código 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, temos, respectivamente:Código
Campo de Aplicação Serviços e Atividades Profissionais Classificação Tempo e Trabalho mínimo Observações1.3.2 Germes infecciosos ou parasitários humanos - AnimaisServiços de Assistência Médica, Odontológica e
Hospitalar em que haja contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes. Trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico,
odontológica, hospitalar e outras atividades afins. Insalubre 25 anos Jornada normal ou especial fixada em Lei. Lei n. 3.999, de 15-12-61. Art. 187 da CLT. Port. Ministerial 262, de 6-8-62.Código Campo de Aplicação
Atividade Profissional (trabalhadores ocupados em caráter permanente) Tempo mínimo de trabalho1.3.4 Doentes ou materiais infecto-contagiantes Trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais
infecto-contagiantes (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos, médicos-laboratoristas (patologistas), técnicos de laboratório, dentistas, enfermeiros). 25 anosCódigo Grupos profissionais
Tempo mínimo de trabalho2.1.3 MEDICINA - ODONTOLOGIA - FARMÁCIA E BIOQUÍMICA - ENFERMAGEM - VETERINÁRIAMédicos (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I)Médicos-
anatomopatologistas ou histopatologistasMédicos-toxicologistasMédicos-laboratoristas (patologistas)Médicos-radiologistas ou radioterapeutasTécnicos de raios-XTécnicos de laboratório de anatomopatologia ou
histopatologiaFarmacêuticos-toxicologistas e bioquímicosTécnicos de laboratório de gabinete de necropsiaTécnicos de anatomiaDentistas (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I)Enfermeiros (expostos
aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I)Médicos-veterinários (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I) 25 anosA corroborar tais dados, a autora trouxe aos autos o documento de fls. 29/30, onde
consta o Perfil Profissiográfico Previdenciário elaborado pela empregadora Irmandade Santa Casa de Misericórdia de São José do Rio Preto acerca das condições do local onde trabalhou na função de atendente de
enfermagem. O PPP, expedido com embasamento em laudo técnico (LTCAT) e de acordo com as formalidades legais, descreveu a exposição habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, a agentes nocivos
biológicos (vírus, bactérias), bem como esclareceu que a utilização de EPI não foi eficaz para afastar tal exposição, o que é suficiente para se reconhecer esse tempo como especial. Além desse documento, há também o
Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa Fundação Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto, onde a autora também exerceu a atividade de auxiliar de enfermagem (fls. 31/34).Ainda que o PPP
tenha declarado a eficácia do EPI fornecido, considerando os agentes a que foi exposta a autora (vírus e bactérias) e, também, a atividade por ela exercida em UTI e emergência pediátrica, realizando curativos, aspiração de
cânula de traqueostomia, aplicação de clister e introdução de cateter nasogástrico, dentre outras atividades de intenso contato com os pacientes, a mera informação em PPP quanto à eficácia do EPI, sem detalhar a
impossibilidade total de risco de contrair doenças infecto-contagiantes ou mediante manuseio de material contaminado, não é suficiente para afastar o reconhecimento do trabalho prestado em condições especiais. De se
registrar, ainda, que o PPP, formulário fornecido pelo INSS, não detalha, em campo próprio, a necessidade de descrição quanto ao efetivo contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com
manuseio de materiais contaminados, além do que é praticamente inviável que a instituição hospitalar detalhe esse tipo de informação em relação a cada um de seus enfermeiros/auxiliares/técnico de enfermagem, sendo
presumido tal contato na realização de curativos e nos cuidados pré e pós operatórios de pacientes. A corroborar todo o exposto, trago excertos do didático voto proferido pelo Desembargador Federal Newton de Lucca,
nos autos n. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000507-29.2015.4.03.6106/SP:(...)Observo, ainda, que a informação registrada pelo empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) sobre a
eficácia do EPI não tem o condão de descaracterizar a sujeição do segurado aos agentes nocivos. Conforme tratado na decisão proferida pelo C. STF na Repercussão Geral acima mencionada, a legislação previdenciária
criou, com relação à aposentadoria especial, uma sistemática na qual é colocado a cargo do empregador o dever de elaborar laudo técnico voltado a determinar os fatores de risco existentes no ambiente de trabalho,
ficando o Ministério da Previdência Social responsável por fiscalizar a regularidade do referido laudo. Ao mesmo tempo, autoriza-se que o empregador obtenha benefício tributário caso apresente simples declaração no
sentido de que existiu o fornecimento de EPI eficaz ao empregado.Notório que o sistema criado pela legislação é falho e incapaz de promover a real comprovação de que o empregado esteve, de fato, absolutamente
protegido contra o fator de risco. A respeito, é precisa a observação do E. Ministro Luís Roberto Barroso, ao sustentar que considerar que a declaração, por parte do empregador, acerca do fornecimento de EPI eficaz
consiste em condição suficiente para afastar a aposentadoria especial, e, como será desenvolvido adiante, para obter relevante isenção tributária, cria incentivos econômicos contrários ao cumprimento dessas normas
(Normas Regulamentadoras relacionadas à Segurança do Trabalho).Exata, ainda, a manifestação do E. Ministro Marco Aurélio, ao invocar o princípio da primazia da realidade, segundo o qual uma verdade formal não pode
se sobrepor aos fatos que realmente ocorrem - sobretudo em hipótese na qual a declaração formal é prestada com objetivos econômicos.Logo, se a legislação previdenciária cria situação que resulta, na prática, na
inexistência de dados confiáveis sobre a eficácia ou não do EPI, não se pode impor ao segurado - que não concorre para a elaboração do laudo, nem para sua fiscalização - o dever de fazer prova da ineficácia do
equipamento de proteção que lhe foi fornecido. Caberá, portanto, ao INSS o ônus de provar que o trabalhador foi totalmente protegido contra a situação de risco, pois não se pode impor ao empregado - que labora em
condições nocivas à sua saúde - a obrigação de suportar individualmente os riscos inerentes à atividade produtiva perigosa, cujos benefícios são compartilhados por toda a sociedade.Ressalto, adicionalmente, que a Corte
Suprema, ao apreciar a Repercussão Geral acima mencionada, afastou a alegação, suscitada pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial. O E. Relator, em seu voto, deixou
bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: Destarte, não há ofensa ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois existe a previsão na própria sistemática da aposentadoria especial da figura
do incentivo (art. 22, II e 3º, Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não consubstancia a concessão do benefício sem a correspondente fonte de custeio (art. 195, 5º, CRFB/88). Corroborando o supra esposado, a jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, 5º, da CRFB/88, contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela própria constituição.Em
suma, os documentos trazidos pela autora são suficientes para demonstrar a natureza especial das atividades desenvolvidas pela autora, conforme preceitua o 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Assim, entendo que as
atividades desenvolvidas pela autora nos ambientes hospitalares acima analisados eram consideradas insalubres pelas legislações vigentes à época da prestação dos serviços, conclusão reforçada por seu contracheque,
indicando pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo (fls. 36/42).Trago, ainda, julgado:EmentaPREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATENDENTE, AUXILIAR E TÉCNICA EM
ENFERMAGEM. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS. 1. A sentença,
reconhecendo como especial o período trabalhado pela autora entre 01/08/86 e 23/05/2013, condenou o INSS a conceder à demandante a pretendida aposentadoria especial, indicando, inclusive, o valor da RMI em
23/05/2013 (R$2.231,00) e da renda mensal atual (R$2.294,13). Condenou, ainda, o réu ao pagamento das parcelas atrasadas corrigidas e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da data da citação, bem
como no pagamento dos honorários advocatícios, de 10% sobre o valor da condenação. 2. No caso concreto, para o que importa ao deslinde da questão, a autora trabalhou no Hospital Ortopédico de Maceió, como
atendente de enfermagem, de 01/08/1986 a 21/04/1993 e, desde 19/06/1991, trabalha na Fundação Hospital da Agro-Indústria do Açúcar e do Álcool de Alagoas, inicialmente como atendente de enfermagem, depois
como auxiliar e técnica de enfermagem, cargo no qual requereu a sua aposentadoria. 3. Embora tais cargos não estejam expressamente listados nos referidos Decretos 53.831/64 (Anexo) e 83.080/79 (Anexos I e II), o
quadro anexo daquele primeiro Decreto, no código 1.3.2, relaciona os agentes biológicos GERMES INFECCIOSOS OU PARASITÁRIOS HUMANOS - ANIMAIS e classifica como insalubres trabalhos permanentes
expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins. E o anexo I do Decreto 83.080/79, no seu item 1.3.4, classifica DOENTES OU
MATERIAIS INFECTO-CONTAGIANTES como agentes nocivos biológicos, mencionando trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes. Da mesma forma, os decretos
posteriores, nº 2.172/97 e nº 3.048/99, em seus anexos IV, relacionaram a exposição a MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS TOXINAS em trabalhos em estabelecimentos de
saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados. 4. Nos autos, a autora acostou os perfis profissiográficos previdenciários - PPPs e os laudos
técnicos, estes elaborados por engenheiros do trabalho, referentes aos períodos de 01/08/86 a 21/04/93 e de 19/06/91 a março/abril de 2013, pelos quais se constata que as atividades executadas pela autora (a maior parte
relacionada com a manipulação de pacientes ou de materiais usados em procedimentos neles realizados) a expunham de forma habitual e permanente a agentes nocivos biológicos. 5. Registre-se que o fato de os referidos
documentos serem de 2012 e 2013, respectivamente, não afasta a sua carga probante, considerando que o laudo pericial não contemporâneo, realizado por profissional especializado, consubstancia início razoável de prova
material para comprovação das condições especiais de trabalho a que foi submetido o trabalhador (PEDILEF 200483200008814, JUÍZA FEDERAL MARIA DIVINA VITÓRIA, TNU - Turma Nacional de
Uniformização, DJU 14/05/2007). 6. No mais, o uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não afasta o direito à aposentadoria especial, apenas servindo para resguardar a saúde do trabalhador, devendo cada caso
ser apreciado em suas peculiaridades. Na hipótese, a utilização de máscaras, óculos ou luvas não neutraliza as condições nocivas de modo a afastar a insalubridade da atividade da autora. 7. Assim, a demandante faz jus à
aposentadoria especial, considerando que, de 01/08/1986 a 23/05/2013, ela perfez mais de 25 anos de trabalho em atividades consideradas insalubres. Ressalte-se, entretanto, que o valor da RMI e da renda mensal atual
devem ser apurados pelo INSS. 8. Os juros moratórios devem ser calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com redação da Lei nº 11.960/09. Correção monetária conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, a contar do ajuizamento da ação (Súmula nº 148 do STJ). O
STF declarou a inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º, da Lei nº 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97 (ADI nº 4.357-DF e ADI nº 4.425-DF). 9. Honorários advocatícios
de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas (Súmula 111 do STJ), com fundamento no art. 20, parágrafo 4, do CPC. 10. Apelação e remessa oficial, tida por ordenada, às quais se dá parcial provimento.
(Processo n. 0800110-55.2014.4.05.8000 - Apelação / Reexame Necessário - Relator(a): Desembargador Federal Francisco Cavalcanti - Origem: TRF5 - Órgão julgador: Primeira Turma - Data: 15/05/2014)Passo,
então, ao cálculo de conversão do período especial para tempo comum. Conforme artigo 70 do Decreto 3.048/99 e seu parágrafo 1º, já transcritos acima, e considerando o período ora reconhecido de 06/03/1997 até a
presente data, vez que não consta baixa em seu contrato de trabalho, teremos 7939 dias de efetivo trabalho desempenhado em condições especiais. Esse período, somado ao já reconhecido pelo réu perfaz o total de 12430
dias de trabalho em condições especiais. Veja-se a tabela a seguir: Passo a apreciar o pedido de concessão de aposentadoria especial. O artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original assim estabeleceu:Art. 57. A
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aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.Assim, como as atividades em contato com agentes biológicos exigiam o tempo mínimo de serviço de 25 anos (conforme anexos transcritos), somando-se
o período de tempo de serviço ora reconhecido em que trabalhou nestas atividades ao período já reconhecido pelo réu, chegamos a um total de 34 anos e 20 dias.Ultrapassada a análise do tempo de serviço exigido pela lei,
passo a apreciar se a autora cumpriu o período de carência exigido. O artigo 25, II da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos
seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:(...)II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições. Como se pode ver, a autora cumpriu o
período de carência exigido pela lei, equivalente a 180 (cento e oitenta) contribuições, o que equivale a 15 (quinze) anos. Quanto ao início do benefício, observo que quando do requerimento administrativo a autora já
contava com o tempo necessário à concessão da aposentadoria especial. Por este motivo, o início do benefício deve ser fixado naquela data, conforme requerido na inicial. Nesse passo, merece prosperar o pedido da
autora, para que o INSS conceda o benefício da aposentadoria especial requerida em 27/09/2016. Deixo anotado que a alegação de que a autora não faria jus ao recebimento de atrasados por ter permanecido no exercício
da atividade especial durante o processo não merece guarida.Isso porque, o segurado somente tem ciência de que possui o direito à aposentadoria especial após o trânsito em julgado do processo. Portanto, a interpretação
defendida pelo INSS, não me parece a melhor. O segurado somente permanece no emprego porque o seu requerimento foi indeferido pelo INSS.A interpretação defendida pela Autarquia puniria o segurado pela demora
da administração em atender o seu pleito. Portanto, é de rigor o pagamento dos atrasados desde a data de entrada do requerimento administrativo.Neste sentido, trago julgado:Processo AC 00201621219964039999 AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 307871 Relator(a) JUIZ CONVOCADO OMAR CHAMON Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:19/11/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:
EmentaPREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DURANTE O PROCESSO. PERDA DE OBJETO. IMPOSSIBILIDADE. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. DATA DE
ENTRADA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO MESMO QUE O SEGURADO NÃO TENHA SE AFASTADO DA ATIVIDADE INSALUBRE. - A concessão de benefício durante o trâmite do processo
não retira o interesse de agir que passa recair sobre os atrasados. - A data de início do benefício da aposentadoria especial é a data de entrada do requerimento administrativo. - O segurado que trabalha em condições
especiais deve se afastar da atividade insalubre, mas apenas após ter ciência de que seu benefício foi deferido. - Inteligência do artigo 32, 1º, I, do Decreto nº 89.312/84. - Concessão do benefício a partir do requerimento
administrativo. - Consectários de sucumbência conforme previsão legal e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste Tribunal, nos termos do voto. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente provida.Data da
Decisão 21/10/2008 Data da Publicação 19/11/2008 Também carece de relevância a afirmação do réu de que o período em gozo de auxílio-doença previdenciário (04/04/2014 a 22/04/2014) não pode ser computado
como atividade especial, o qual de fato não foi computado e cujo período também é irrelevante para aferimento do tempo de trabalho em atividade especial da autora.DISPOSITIVODestarte, como consectário da
fundamentação, em relação ao reconhecimento de tempo de serviço especial no período de 29/04/95 a 08/05/95, 12/06/95 a 05/03/97 e 02/01/96 a 05/03/97, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil de 2015. Em relação ao tempo remanescente, JULGO PROCEDENTES os pedidos, para reconhecer como especiais as atividades desenvolvidas
como auxiliar e técnica de enfermagem no período de 06/03/1997 até a presente data, determinando ao réu que proceda à averbação do referido período em seus assentamentos, bem como condenar o réu a conceder à
autora a aposentadoria especial de que trata o artigo 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91, a partir de 27/09/2016 (requerimento administrativo), conforme restou fundamentado, observada a prescrição quinquenal.O valor do
benefício deverá ser calculado obedecendo-se o disposto no artigo 57, 1º da Lei nº 8.213/91, levando-se em conta o tempo de serviço prestado igual a 34 anos e 20 dias.As prestações vencidas serão atualizadas
monetariamente e acrescidas de juros de mora, conforme índices discriminados no item 4.3 do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, e suas alterações
posteriores.Arcará o réu com os honorários de sucumbência em percentual a ser apurado ao azo da liquidação, nos termos do artigo 85, 4º, II, do Código de Processo Civil.Sem custas (art. 4º, II da Lei nº 9.289/96).
Contudo, deverá o réu suportar eventuais despesas antecipadas pelo autor durante o processo (art. 82, 2º e 84 do Código de Processo Civil de 2015), despesas estas que deverão ser provadas - se for o caso - por artigos
na liquidação.Sem reexame necessário, nos termos do 3º, I do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015.Tópico de sentença inserido nos termos do Provimento Conjunto nº 69 de 08 de novembro de 2006.Nome
da Segurada Marinalva Joaquim RozendoCPF 080.450.308-79Nome da mãe Matilde Ribeiro Rozendo Endereço Rua Coronel Spínola de Castro, 4160, fundos, SJRPretoBenefício concedido Aposentadoria EspecialDIB
27/09/2016RMI a calcularData do início do pagamento a definir após o transito em julgadoPublique-se, Registre-se e Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000978-74.2017.403.6106 - APARECIDA DONIZETE CASTELANI(SP239694 - JOSE ALEXANDRE MORELLI E SP328184 - GRAZIELA ROLIM SCATENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA)
SENTENÇARELATÓRIOA autora, já qualificada nos autos, propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com o fito de ver reconhecido o tempo de serviço prestado sob condições
especiais a partir de 08.01.1990, condenando o réu a conceder-lhe o benefício da aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo ocorrido em 16.09.2015. Com a inicial vieram documentos (fls.
15/79).Citado, o INSS apresentou contestação resistindo à pretensão inicial, impugnando a concessão de Justiça Gratuita (fls. 85/132), com preliminar de prescrição.Houve réplica (fls. 136/142).Provenientes da 3ª Vara
Federal desta Subseção foram recebidos à fl. 150, tendo havido a revogação da concessão da Justiça Gratuita, contra o que foi interposto agravo de instrumento, tendo sido deferido o efeito suspensivo (fl. 171).É o
relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOO objeto da presente demanda envolve, em última análise, dois pedidos, quais sejam, o reconhecimento do trabalho desenvolvido em condições especiais e a
concessão do benefício de aposentadoria especial. Inicialmente, em relação aos períodos de 08.01.90 a 28.02.93, 01.03.93 a 28.04.95 e 29.04.95 a 05.03.97 em que busca o reconhecimento do exercício de atividade em
condições especiais, carece a autora de interesse processual na demanda vez que o réu já os reconheceu quando do requerimento administrativo do benefício (fls. 50/56).Ademais, não há que se falar em prescrição, pois,
em caso de procedência do pedido, não existem parcelas vencidas antes do quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação. Aprecio o pedido de reconhecimento do trabalho prestado em condições especiais.
Conforme CTPS da autora juntada às fls. 20/26, possui ela um registro onde exerceu o cargo de atendente de enfermagem e três onde exerceu, e ainda exerce, o cargo de auxiliar de enfermagem. Pretende ver tais
atividades enquadradas como especial, de acordo com os códigos 1.3.4 do Anexo I e 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 a partir de 06/03/1997 até a presente data.Trago a redação do artigo 70 do Decreto nº
3.048/99, com a modificação do artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003, por ser mais benéfico à segurada:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER(PARA 30) HOMEM(PARA 35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20 1,40 1º. A
caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço. 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob
condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Nesse passo, como o período em que a autora pretende ver reconhecido o tempo especial
se inicia em 1997, examinarei as legislações vigentes às épocas, conforme a regra trazida pelo 1º acima citado:Decreto 53.831/64:Art. 1º. A Aposentadoria Especial, a que se refere o art. 31 da Lei nº 3.807, de 26 de
agosto de 1960, será concedida ao segurado que exerça ou tenha exercido atividade profissional em serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos nos termos deste decreto.Art. 2º. Para os efeitos da concessão
da Aposentadoria Especial, serão considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos os constantes do Quadro anexo em que se estabelece também a correspondência com os prazos referidos no art. 31 da citada
lei.Decreto 83.080/79Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas,
desde que:I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como Anexos I e II; 1º. Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:a) o período ou períodos correspondentes a trabalho
permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de benefício por incapacidade decorrente do
exercício dessas atividades; (...) 2º. Quando o segurado tiver trabalhado em duas ou mais atividades penosas, insalubres ou perigosas, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo que lhe corresponda para fazer jus à
aposentadoria especial, ou quando tiver exercido alternadamente essas atividades e atividades comuns, os respectivos períodos serão somados, aplicada a Tabela de Conversão seguinte:Decreto 611/92Art. 63. Considera-
se tempo de serviço, para os efeitos desta Subseção:I - os períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física;II - os períodos em que o trabalhador integrante de categoria profissional que exerça atividade enquadrada no inciso I se licenciar do emprego ou atividade, para exercer cargos de administração ou representação
sindical. Parágrafo único. Serão computados como tempo de serviço em condições especiais:(...)c) o tempo de trabalho exercido em qualquer outra atividade profissional, após a conversão prevista no art. 64.Art. 66. A
inclusão ou exclusão de atividades profissionais para efeito da concessão da aposentadoria especial será feita por Decreto do Poder Executivo.Parágrafo único. As dúvidas sobre enquadramento das atividades, para efeito
do disposto nesta Subseção, serão resolvidas pela Secretaria Nacional do Trabalho - SNT, do MTA.Art. 292. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento
dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física. Decreto nº 2172/1997Art. 63. Considera-se tempo de trabalho, para efeito desta Subseção, os períodos correspondentes ao exercício de atividade permanente e habitual (não
ocasional nem intermitente), durante a jornada integral em cada vínculo trabalhista, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, inclusive férias, licença médica e auxílio-doença decorrente do
exercício dessas atividades. Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva
conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício: (...)Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido
sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos
períodos serão somados após conversão, considerada a atividade preponderante.(...)Art. 66. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV deste Regulamento.Decreto 3048 de 07/05/1999Art.64. A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao
segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este somente quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos,
conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.(Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/06/2003)(...)Art.66. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas
ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados
após conversão, conforme tabela abaixo, considerada a atividade preponderante:(...)Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.(...) 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil
profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Por sua vez, o Código 1.3.2 do Quadro anexo ao Decreto 53.831/64, o Código 1.3.4 do Anexo I e o Código 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, temos,
respectivamente:Código Campo de Aplicação Serviços e Atividades Profissionais Classificação Tempo e Trabalho mínimo Observações1.3.2 Germes infecciosos ou parasitários humanos - AnimaisServiços de Assistência
Médica, Odontológica e Hospitalar em que haja contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes. Trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-
contagiantes - assistência médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins. Insalubre 25 anos Jornada normal ou especial fixada em Lei. Lei n. 3.999, de 15-12-61. Art. 187 da CLT. Port. Ministerial 262, de 6-8-
62.Código Campo de Aplicação Atividade Profissional (trabalhadores ocupados em caráter permanente) Tempo mínimo de trabalho1.3.4 Doentes ou materiais infecto-contagiantes Trabalhos em que haja contato
permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos, médicos-laboratoristas (patologistas), técnicos de laboratório, dentistas, enfermeiros). 25
anosCódigo Grupos profissionais Tempo mínimo de trabalho2.1.3 MEDICINA - ODONTOLOGIA - FARMÁCIA E BIOQUÍMICA - ENFERMAGEM - VETERINÁRIAMédicos (expostos aos agentes nocivos -
código 1.3.0 do Anexo I)Médicos-anatomopatologistas ou histopatologistasMédicos-toxicologistasMédicos-laboratoristas (patologistas)Médicos-radiologistas ou radioterapeutasTécnicos de raios-XTécnicos de laboratório
de anatomopatologia ou histopatologiaFarmacêuticos-toxicologistas e bioquímicosTécnicos de laboratório de gabinete de necropsiaTécnicos de anatomiaDentistas (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo
I)Enfermeiros (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I)Médicos-veterinários (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I) 25 anosA corroborar tais dados, a autora trouxe aos autos o
documento de fls. 43/44 onde consta o Perfil Profissiográfico Previdenciário elaborados pela empregadora Beneficência Portuguesa e de fls. 45/49 elaborado pela FUNFARME acerca das condições do local onde
trabalhou e trabalha, na função de auxiliar de enfermagem. Os PPPs, expedidos com embasamento em laudo técnico (LTCAT) e de acordo com as formalidades legais, descreveram a exposição habitual e permanente, não
ocasional, nem intermitente, a agentes nocivos biológicos (vírus, bactérias), bem como esclareceram que a utilização de EPI não foi eficaz para afastar tal exposição, o que é suficiente para se reconhecer esse tempo como
especial, conforme preceitua o 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ainda que o PPP tenha declarado a tentativa de implementação de medidas de proteção com o uso do EPI fornecido, considerando os agentes a que
esteve exposta a autora (vírus e bactéria) e, também, a atividade por ela exercida, higienização de pacientes, trocando curativos, aplicação de clister (lavagem intestinal) e proteção de proeminências ósseas, dentre outras
atividades de intenso contato com os pacientes, a mera informação em PPP quanto à observância da eficácia do EPI, não é suficiente para afastar o reconhecimento do trabalho prestado em condições especiais.Assim,
entendo que as atividades desenvolvidas pela autora no ambiente hospitalar acima analisado eram consideradas insalubres pelas legislações vigentes à época da prestação dos serviços. Trago julgado:Ementa DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ENFERMAGEM. AGENTES BIOLÓGICOS. EPI. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL.
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. DIREITO AO MELHOR BENEFÍCIO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.1. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da
especialidade do trabalho por categoria profissional; a partir de 29-04-1995 é necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde, por qualquer meio de
prova; e a contar de 06-05-1997 a comprovação deve ser feita por formulário-padrão embasado em laudo técnico ou por perícia técnica.2. Os EPIs não têm o condão de afastar ou prevenir o risco de contaminação pelos
agentes biológicos.3. De acordo com o que restou assentado pelo STJ no julgamento de recurso paradigmático, é a lei do momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de
especial em comum, independentemente do regime jurídico existente à época da prestação do serviço (REsp 1.310.034). Assim, após a edição da Lei n 9.032/95 somente passou a ser possibilitada a conversão de tempo
especial em comum, sendo suprimida a hipótese de conversão de tempo comum em especial.4. O direito ao melhor benefício, reconhecido pelo Superior Tribunal Federal no julgamento do RE 630501, pressupõe que, a
partir do implemento das condições para a aposentadoria, o período básico de cálculo seja posicionado de forma a gerar a maior renda mensal inicial possível.5. Considerando a eficácia mandamental dos provimentos
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fundados no art. 497 do CPC/2015 e tendo em vista que a presente decisão não está sujeita, em princípio, a recurso com efeito suspensivo, determina-se o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do
benefício da parte autora, a ser efetivada em 45 dias, em face do seu caráter alimentar.6. Consectários legais fixados nos termos do decidido pelo STF (Tema 810) e pelo STJ (Tema 905).(Origem: Processo: 5015271-
70.2014.4.04.7001 - Apelação/Remessa Necessária - Relator LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO - Orgão Julgador: TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR DO PR Data da Decisão: 28/09/2018)Passo, então,
ao cálculo de conversão do período especial para tempo comum. Conforme artigo 70 do Decreto 3.048/99 e seu parágrafo 1º, já transcritos acima, e considerando o período ora reconhecido de 06/03/1997 até a presente
data, vez que não consta baixa em seu contrato de trabalho, teremos 12768 dias de efetivo trabalho desempenhado em condições especiais. Veja-se a tabela a seguir: Passo a apreciar o pedido de concessão de
aposentadoria especial. O artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original assim estabeleceu:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.Assim, como as atividades em contato
com agentes biológicos exigiam o tempo mínimo de serviço de 25 anos (conforme anexos transcritos), somando-se o período de tempo de serviço ora reconhecido em que trabalhou nestas atividades ao período já
reconhecido pelo réu, chegamos a um total de 34 anos 11 mês e 28 dias.Ultrapassada a análise do tempo de serviço exigido pela lei, passo a apreciar se a autora cumpriu o período de carência exigido. O artigo 25, II da
Lei nº 8.213/91 assim dispõe:Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:(...)II - aposentadoria
por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições. Como se pode ver, a autora cumpriu o período de carência exigido pela lei, equivalente a 180 (cento e oitenta) contribuições, o
que equivale a 15 (quinze) anos. Quanto ao início do benefício, observo que quando do requerimento administrativo a autora já contava com o tempo necessário à concessão da aposentadoria especial. Por este motivo, o
início do benefício deve ser fixado naquela data, conforme requerido na inicial. Nesse passo, merece prosperar o pedido da autora, para que o INSS conceda o benefício da aposentadoria especial requerida em
16.09.2015. DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTES os pedidos, para reconhecer como especiais as atividades desenvolvidas como atendente de enfermagem no período
de 06/03/1997 até a presente data, determinando ao réu que proceda à averbação do referido período em seus assentamentos, bem como condenar o réu a conceder à autora a aposentadoria especial de que trata o artigo
57 e seguintes da Lei nº 8.213/91, a partir de 16/09/2015, conforme restou fundamentado.O valor do benefício deverá ser calculado obedecendo-se o disposto no artigo 57, 1º da Lei nº 8.213/91, levando-se em conta o
tempo de serviço prestado igual a 34 anos, 11 meses e 28 dias.As prestações vencidas serão atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, conforme índices discriminados no item 4.3 do Manual de Cálculos
da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, e suas alterações posteriores.Arcará o réu com os honorários de sucumbência em percentual a ser apurado ao azo da liquidação, nos
termos do artigo 85, 4º, II.Sem custas (art. 4º, II da Lei nº 9.289/96). Contudo, deverá o réu suportar eventuais despesas antecipadas pelo autor durante o processo (art. 82, 2º e 84 do Código de Processo Civil de 2015),
despesas estas que deverão ser provadas - se for o caso - por artigos na liquidação.Sem reexame necessário, nos termos do 3º, I do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015.Tópico de sentença inserido nos
termos do Provimento Conjunto nº 69 de 08 de novembro de 2006.Nome da Segurada APARECIDA DONIZETE CASTELANICPF 080.835..368-30Nome da mãe Diomira Queiroz Castelani Endereço Rua Paulo
Vidalli, 215, apto 22, Higienópolis, São José do Rio Preto-SP, CEP 15085-470.Benefício concedido Aposentadoria EspecialDIB 16.09.2015RMI a calcularData do início do pagamento a definir após o transito em
julgadoPublique-se, Registre-se e Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001246-31.2017.403.6106 - CHARLIANY PAGLIONI DE ARAUJO(SP282067 - DEGMAR GUEDES E SP258302 - SILVANA HOMSI GATO) X CLEUZA FIORI MENEZES DA COSTA(SP254391 -
RAPHAEL GUSTAVO DOS SANTOS) X ROBERTO MOREIRA DA COSTA(SP254391 - RAPHAEL GUSTAVO DOS SANTOS) X ANTONIO CARLOS MENEZES(SP254391 - RAPHAEL GUSTAVO
DOS SANTOS) X DELURDES PELONIA FIORENTINO MENEZES(SP254391 - RAPHAEL GUSTAVO DOS SANTOS) X MARIA CELIA MENEZES VIEIRA(SP254391 - RAPHAEL GUSTAVO DOS
SANTOS) X MARCIANO ALVES VIEIRA(SP254391 - RAPHAEL GUSTAVO DOS SANTOS) X CLEIDE APARECIDA FIORI MENEZES(SP254391 - RAPHAEL GUSTAVO DOS SANTOS) X JOSE
CARLOS MENEZES(SP254391 - RAPHAEL GUSTAVO DOS SANTOS) X TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP254391 - RAPHAEL GUSTAVO DOS SANTOS) X SILVIA CRISTINA DE FIORI
MENEZES SANCHES(SP254391 - RAPHAEL GUSTAVO DOS SANTOS) X MARCOS VINICIUS SANCHES(SP254391 - RAPHAEL GUSTAVO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP243106 - FERNANDA ONGARATTO) X BISSOLI - NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME(SP236292 - ANA PAULA FERREIRA DA SILVA) X IMOBILIARIA PADROEIRA LTDA -
ME(SP223203 - SERGIO GEROMELLO)
Cuida-se de ação de obrigação de fazer cumulada com restituição de valores e indenização por danos morais e materiais movida por CHARLIANY PAGLIONI DE ARAÚJO em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, IMOBILIÁRIA BISSOLI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS, IMOBILIÁRIA PADROEIRA, CLEUZA FIORI MENEZES DA COSTA, ROBERTO MOREIRA DA COSTA, ANTONIO CARLOS
MENEZES, DELOURDES PELONIA FIORENTINO MENEZES, MARIA CÉLIA MENEZES VIEIRA, MARCIANO ALVES VIEIRA, CLEIDE APARECIDA FIORI MENEZES, JOSÉ CARLOS MENEZES,
TÂNIA APARECIDA DE OLIVEIRA, SILVIA CRISTINA DE FIOPRI MENEZES SANCHES e MARCOS VINICIUS SANCHES.Alega a autora que, através da Imobiliária Bissoli, adquiriu um imóvel residencial
dos requeridos acima mencionados (4º ao 14º requeridos), localizado na rua Goiânia, nº 4608, Jardim no bairro Vila Marin, nesta cidade de São José do Rio Preto - SP, o qual fora financiado junto à primeira ré, através da
Imobiliária Padroeira, por ser esta credenciada junto à CEF. Alega, ainda, que após a finalização da compra e o recebimento das chaves, mesmo antes de ter se mudado para o imóvel, começaram a surgir problemas como
alagamento por chuva e umidade nas paredes. Efetuou alguns reparos, mas os defeitos estruturais continuaram aparecendo, tais como: rachaduras e infiltração nas paredes. Através de vistorias feitas no imóvel, pela Caixa
Econômica Federal foram verificados sinais de umidade e fissuras generalizadas por todo o imóvel (fls. 62/66) e pela Defesa Civil foi verificado que houve uma grande movimentação no imóvel, sendo omitida e mascarada
para não prejudicar a venda, tendo a vistoria se estendido até o lote do vizinho do fundo, que não teve danos estruturais ocultados e nem reparos, havendo uma preocupação com a segurança do local próximo ao muro de
arrimo que faz divisa com o imóvel adquirido pela parte autora, podendo ter risco de desabamento.A autora firmou com CLEUZA FIORI MENEZES DA COSTA, ROBERTO MOREIRA DA COSTA, ANTONIO
CARLOS MENEZES, DELOURDES PELONIA FIORENTINO MENEZES, MARIA CÉLIA MENEZES VIEIRA, MARCIANO ALVES VIEIRA, CLEIDE APARECIDA FIORI MENEZES, JOSÉ CARLOS
MENEZES, TÂNIA APARECIDA DE OLIVEIRA, SILVIA CRISTINA DE FIOPRI MENEZES SANCHES e MARCOS VINICIUS SANCHES, instrumento particular de compra e venda de imóvel, mútuo e
alienação fiduciária em garantia no SFH - Sistema Financeiro de Habitação (fls. 41/61).Neste caso, a Caixa Econômica Federal atua como gestora operacional e financeira dos recursos que lhe são dirigidos para tal
empreendimento, conforme estabelecido no artigo 9º da Lei n. 11.977/09, segundo o qual:A gestão operacional dos recursos destinados à concessão da subvenção do PNHU de que trata o inciso I do art. 2º desta Lei será
efetuada pela Caixa Econômica Federal - CEF. A instituição foi colocada no polo passivo da demanda para que responda solidariamente pela reparação dos danos estruturais do imóvel, bem como pela indenização por
danos morais e materiais. Todavia, no caso é perceptível que a CEF, na qualidade de instituição financeira responsável pela concessão do financiamento nos moldes do contrato acima descrito, não deve ser enquadrada
enquanto legitimada passiva, em uma ação na qual que se discutem vícios e defeitos construtivos. Evidentemente, no que diz respeito - direta ou indiretamente - ao imóvel a que se refere a inicial, há várias relações jurídicas
que não se confundem, não se podendo imputar à CEF qualquer responsabilidade solidária por eventuais vícios na aquisição, já que não faz parte das atribuições de tais pessoas jurídicas a fiscalização das obrigações do
vendedor para com o adquirente. Assim, conclui-se que, com o intuito de obter reparação por eventuais prejuízos decorrentes de problemas na aquisição do imóvel, a parte autora deve ajuizar a ação exclusivamente contra
o vendedor do imóvel, não contra o agente fidúciário. Trago julgado do TRF3 recente e esclarecedor sobre o tema, especificamente versando sobre danos decorrentes de vícios de construção e competência:CIVIL.
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. DANOS DECORRENTES DE VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. LIBERAÇÃO DE RECURSOS PARA
AQUISIÇÃO DE IMÓVEL JÁ ERIGIDO . ATUAÇÃO ESTRITA COMO AGENTE FINANCEIRO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AFASTADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA
EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. RECURSO DA CEF PROVIDO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA O JULGAMENTO DA LIDE REMANESCENTE. APELAÇÃO DA
AUTORA E RECURSO ADESIVO DA CAIXA SEGURADORA PREJUDICADOS. 1. Uma vez que do contrato se vê claramente que a CEF não financia, no caso, um imóvel em construção, mas tão somente libera
recursos financeiros para que o comprador adquira de terceiros imóvel já erigido , não há falar em responsabilidade da CEF pelos vícios apresentados pelo imóvel financiado, já que não participou do empreendimento. 2.
Nessas hipóteses, em que atua estritamente como agente financeiro, a perícia designada pela CEF não tem por objetivo atestar a solidez ou a regularidade da obra, mas sim resguardar o interesse da instituição financeira,
uma vez que o imóvel financiado lhe será dado em garantia. Precedentes. 3. Quanto ao ponto, digno de nota que, em sede de recurso repetitivo, o STJ pacificou o entendimento que Nos feitos em que se discute a respeito
de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais),inexiste interesse da Caixa Econômica Federal
a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento (Orientação do STJ em recurso especial repetitivo - REsp 1.091.363, Segunda Seção,
rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe 25.05.09). 4. A competência absoluta, dentre as quais se inclui aquela ratione personae, é inderrogável, ou seja, a ação deverá tramitar perante a Justiça Federal, desde que a
pretensão envolva interesse da União, de suas autarquias ou empresas públicas. Apenas na ausência desses entes a ação deve tramitar perante o Juízo Estadual, por não preencher os requisitos do artigo 109, inciso I, da
Constituição da República. 5. A obrigação de contratar cobertura securitária decorre de expressa determinação legal no âmbito do SFH. Quanto ao ponto, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº
969.129, sob a sistemática dos recursos repetitivos, firmou o entendimento que o mutuário do SFH não pode ser compelido a contratar o seguro habitacional obrigatório com a instituição financeira mutuante ou com a
seguradora por ela indicada, sob pena de lesão a direito consumerista. In casu, não há que se falar em venda casada, à míngua de demonstração que a contratação direta com o agente financeiro fora imposta, bem como em
face da ausência de comprovação de houve recusa da indicação de seguradora pela parte autora, que atendesse às exigências específicas inerentes ao SFH. 6. No caso, uma vez configurada a ilegitimidade passiva da CEF,
a Justiça Federal é absolutamente incompetente para o julgamento da lide remanescente. 7. Apelação da CEF provida. Apelo da autora e recurso adesivo da Caixa Seguradora desprovidos.(TRF-3 - Ap:
00080486620084036104 SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, Data de Julgamento: 30/10/2018, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2018)No
caso, uma vez configurada a ilegitimidade passiva da CEF, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para o julgamento da lide.Entendo, por conseguinte que a discussão traz matéria de natureza eminentemente
privada, contratual, entre o vendedor e o autor - como já disse - que são de competência da Justiça Estadual.Afastada a competência deste Juízo, todas as questões, seja de qual ordem forem, devem ser apreciadas pelo
Juízo competente, que decidirá como melhor lhe aprouver, eis que declarada a ilegitimidade da Caixa Econômica Federal, não há sustentáculo legal para a manutenção do processo sob o pálio desta Justiça Federal,
considerando o disposto no art. 109 da Constituição Federal.Destarte, e cumprido o que dispõe o art. 93 IX da Constituição Federal, reconheço a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, excluindo-a do polo
passivo desta ação.Vencido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo Estadual desta Comarca, com as nossas sinceras homenagens, e com baixa na distribuição.Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001354-60.2017.403.6106 - ROBERTO PERPETUO BURCI(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual foi mantida a numeração do processo físico, consoante certidão de fl. 140, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001736-53.2017.403.6106 - TUBOTEC COMERCIO DE MANGUEIRAS E BORRACHAS LTDA(SP149028 - RICARDO MARTINEZ) X UNIAO FEDERAL(SP297517 - HOMERO LOURENCO DIAS)

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual foi mantida a numeração do processo físico, consoante certidão de fl. 189, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002960-26.2017.403.6106 - ANTONIO LUCIO PAMPLONA DA SILVA(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO)

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual foi mantida a numeração do processo físico, consoante certidão de fl. 120, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO SUMARIO
0007137-24.2003.403.6106 (2003.61.06.007137-2) - APARECIDO PEREIRA DA SILVA(SP178647 - RENATO CAMARGO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP130267 - KLEBER
AUGUSTO TAGLIAFERRO)
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Ciência às partes do pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça às fls. 303/309.
Abra-se vista para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. 
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0001561-79.2005.403.6106 (2005.61.06.001561-4) - JOSE GARRIDO NETO(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE)

Considerando a certidão de fls. 164, aguarde-se a implantação do benefício pelo prazo de quinze dias.
Com a implantação, vista ao INSS.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0004490-70.2014.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003015-79.2014.403.6106 () ) - BOM PRECO LAR E CONSTRUCAO MIRASSOL LTDA - ME X DANIEL LUCIO
ZANQUETA(SP268062 - GUSTAVO ANDRIOTI PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 -
ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.
Trasladem-se cópias do v. acórdão de fls. 195/198 e da certidão de trânsito em julgado de fl. 200 para os autos principais. 
Requeira a vencedora (CAIXA) o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ficando cientificada de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos da Resolução
PRES 142, Capítulo II, de 20/07/2017, observando-se o disposto no art. 513, parágrafo 1º, c.c art. 523, ambos do CPC.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001200-42.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011125-53.2003.403.6106 (2003.61.06.011125-4) ) - RAFAEL BERTO MARAGNI(SP237635 - MURILO HENRIQUE
MIRANDA BELOTTI E SP054914 - PASCOAL BELOTTI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Considerando a apelação interposta pelo embargante (fls. 116/132), abra-se vista à embargada para contrarrazões no prazo legal. 
Em sendo arguida(s) preliminar(es) nas contrarrazões, abra-se vista ao apelante para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1009, parágrafo 2º, do CPC/2015). 
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
0004397-44.2013.403.6106 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA E SP111552 -
ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X OLDAIR LUIZ PANASSOLLO X SOLENO MIRANDA PANASSOLLO(SP208174 - WELINGTON FLAVIO BARZI) X ROSE HELENA MODA

Chamo o feito à ordem.
Considerando que os executados OLDAIR LUIZ PANASSOLLO e SOLENO MIRANDA PANASSOLO foram citados por edital, nos termos do artigo 72, II, do Código de Processo Civil/2015, nomeio o Dr. RAUL
CÉSAR DEL PRIORE, OAB/SP 143.221, para atuar como curador especial dos executados nestes autos. Intime-o desta nomeação, bem como para ciência dos atos já praticados.
Considerando a apelação interposta pela exequente (fls. 174/180), abra-se vista aos executados, na pessoa do Curador Especial acima nomeado, para contrarrazões no prazo legal. 
Em sendo arguida(s) preliminar(es) nas contrarrazões, abra-se vista à apelante para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1009, parágrafo 2º, do CPC/2015). 
Sem prejuízo, solicite-se à SUDP a retificação do polo passivo para constar a Sra. Rose Helena Moda, CPF 094.849.858-74, como terceira interessada e não como executada, consoante fls. 116 e 118.
Intimem-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0011662-57.2009.403.6100 (2009.61.00.011662-6) - RINALDO CHIQUETTO X SHEILA REJANE SIQUEIRA X MIRELLA FELIPE DA COSTA(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE E SP250496 -
MATEUS JOSE VIEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DO RIO PRETO - SP

Fl. 426: Defiro o pedido de vista fora de Secretaria, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Após, nada sendo requerido, retornem-se os autos ao arquivo findo.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0002570-03.2010.403.6106 - CARLOS TOSHIHIRO MIZUSAKI X ELENICE SUGUITANI MIZUSAKI(SP105332 - JOAO AUGUSTO PORTO COSTA E SP210359 - RODRIGO GOMES NABUCO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO X UNIAO FEDERAL

Fl. 498: Defiro.
Oficie-se à agência 3970 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, localizada neste Fórum para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a transformação dos valores depositados na conta nº 3970-635-00018996-4 em
pagamento definitivo, nos termos do requerimento de fl. 498, devendo comunicar este Juízo após efetivada a conversão.
Efetivada a transferência, oficie-se comunicando à autoridade coatora a transformação dos valores depositados em pagamento definitivo, instruindo-o com cópia da resposta da instituição bancária.
Após, nada mais sendo requerido, retornem-se os autos ao arquivo findo.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005609-76.2008.403.6106 (2008.61.06.005609-5) - NEUSA PELEGRINI IFANGER(SP120455 - TEOFILO RODRIGUES TELES E SP337354 - VALDECIR SEVERINO RODRIGUES E SP230560 -
RENATA TATIANE ATHAYDE E SP300325 - GRASIELI CRISTINA ZANFORLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA) X NEUSA PELEGRINI
IFANGER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o teor da certidão de fls. 650 verso, proceda a Secretaria o cancelamento do alvará nº. 4451026, com lançamento da fase processual respectiva, nos termos do artigo 6º. do Provimento CORE 01/2016 de
17 de junho de 2016.
Dê-se ciência ao Sr. Diretor de Secretaria para as providências relativas ao artigo 6º. e respectivo 1º. do Provimento CORE 01/2016 de 17 de junho de 2016.
Expeça-se novo alvará de levantamento.
Com a expedição intime-se o interessado para retirada com prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se. Cumpra-se. Certifique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005287-85.2010.403.6106 - LAURO ROBERTO CAMARGO(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X LAURO ROBERTO CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à contadoria para apuração do valor dos juros de mora entre a data da elaboração da conta de liquidação e a expedição do precatório nos termos da decisão proferida no agravo de instrumento (fls.
369/376).
No retorno, intimem-se as partes. Havendo concordância ou não sendo apresentada discordância expressa expeça-se o competente ofício requisitório/precatório referente ao valores devidos, nos termos da Resolução n.
458/2017, do Conselho da Justiça Federal e do art. 535, parágrafo 3º, do CPC/2015. 
Após a expedição, abra-se vista às partes e decorrido o prazo de 5(cinco) dias, sem oposição, a(s) requisição(ões) será(ão) transmitida(s) ao Eg. TRF. 
Intime(m)-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0701812-37.1997.403.6106 (97.0701812-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - DR/SPI(SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS E SP098800 - VANDA VERA
PEREIRA E SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI E SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E SP150177 - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT E
SP240911 - ALINE ROSSIGALI PRADO LOPRETO E SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA E SP202818 - FABIO SCRIPTORE RODRIGUES) X ENGENHARIA DE EVENTOS FEIRAS E
CONGRESSO S/C LTDA X MARCELO DE CAMPOS MEDON X APARECIDA FLORIANO MEDON(SP059734 - LOURENCO MONTOIA E SP127502 - EMERSON CERON ANDREU)

Vistos em Inspeção. 
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:.PA
1,10 Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas
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as peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010015-24.2000.403.6106 (2000.61.06.010015-2) - ILMA PIRES DA SILVA - REPRESENTADA P/ WILMA PERPETUA DA SILVA CARVALHO(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X ILMA PIRES DA SILVA - REPRESENTADA P/ WILMA PERPETUA DA SILVA CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ILMA PIRES DA SILVA - REPRESENTADA P/ WILMA PERPETUA DA SILVA CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a consulta processual realizada nesta data, cumpra-se a decisão de fls. 411.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002928-75.2004.403.6106 (2004.61.06.002928-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X
VANILDA DE ALMEIDA MATOS OLIVEIRA X ADEMIR DE OLIVEIRA(SP190915 - EDNAER RODRIGUES DE OLIVEIRA PIANTA E SP219323 - DARLY TOGNETE FILHO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X VANILDA DE ALMEIDA MATOS OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADEMIR DE OLIVEIRA

DECISÃO/OFÍCIO Nº 0100/2019 
JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADOS: VANILDA DE ALMEIDA MATOS OLIVEIRA E OUTRO 

Fl. 431: Defiro.
Considerando o procedimento adotado por esta Secretaria para levantamentos de valores em favor da CAIXA, oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência nº 3970, para que proceda à transferência do depósito da
conta judicial nº 3970-005-86401473-6, revertendo-se em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a título de recuperação de crédito do Contrato de Crédito Rotativo nº 01000018804, celebrado em 07/04/1990,
devendo comunicar este Juízo após a sua efetivação. 
Cópia desta decisão servirá como ofício.
Instrua-se o ofício com cópias de fls. 02/04, 10 e 410.
Sem prejuízo, intimem-se os executados, na pessoa de seu(s) advogado(s), sobre a petição da exequente de fl. 428 (desistência da ação condicionada à renúncia aos honorários advocatícios), no prazo de 15 (quinze) dias
úteis.
No silêncio, presumir-se-ão a anuência ao pedido de desistência e a renúncia aos honorários advocatícios.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007526-67.2007.403.6106 (2007.61.06.007526-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP111552 - ANTONIO JOSE
ARAUJO MARTINS) X LEDA LETICIA GONCALVES FEANCISCO(SP143180 - CLOVIS LIMA DA SILVA E SP245743 - LUISA HELENA MARQUES DE FAZIO E SP412852 - CAROLINE DA COSTA
FERREIRA FAVARO) X LUCINEIA GONCALVES

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Fls. 324/326: Nos termos do artigo 687 do Código Civil a outorga de nova procuração para o mesmo negócio revoga o mandato anterior. 
Assim, anote-se no sistema processual o nome do novo advogado, excluindo-se aquele anteriormente constituído. Observo, porém, que esta decisão deverá ser publicada em nome de ambos os advogados, para ciência do
antigo patrono.
No tocante ao pedido de justiça gratuita, consigne-se que, não havendo custas ou despesas a serem recolhidas neste momento, não há interesse processual - utilidade - em se conceder ou apreciar, de início, a gratuidade da
justiça, motivo pelo qual indefiro o pedido de gratuidade, destacando que poderá ser renovado se e quando houver atos onerosos (artigo 98 do CPC/2015, incisos I a IX) a cargo da parte sem recursos suficientes. 
Dê-se vista à exequente para manifestação sobre as pesquisas de endereço de fls. 311/316, sobre a pesquisa Infojud de fl. 320, bem como acerca do pedido de audiência de tentativa de conciliação formulado pela
coexecutada Leda à fl. 324.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008367-62.2007.403.6106 (2007.61.06.008367-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANDRE LUIS JUSTINO MIRANDA(SP104052 - CARLOS SIMAO NIMER) X INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANDRE LUIS JUSTINO MIRANDA

Defiro o requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 537/538.
Intime-se o réu ANDRÉ LUIS JUSTINO MIRANDA para dar cumprimento integral à sentença de fls. 524/531, devendo proceder à:
1- proceder na sua propriedade à demarcação da APP, com 200 metros a partir da borda da calha do leito regular, de forma a permitir a fiscalização do cumprimento das medidas de conservação abaixo, no prazo de 90
dias, sob pena de multa diária de R$1.000,00.
2 - Demolição de eventuais obras e remoção de entulhos de todas as construções que estiverem dentro da APP de 200 metros e dentro de sua propriedade, sob pena de multa diária de R$1.000,00; Esta providencia, pelo
caráter irreversível, no mesmo prazo de 90 dias, mas contados do trânsito em julgado;
3 - Proibição de qualquer utilização ou atividade antrópica, incluindo a passagem, bosquejamento, capina, facultando, para facilitar o isolamento, a implantação de cerca construída e ajustada em função das características
edafo-climáticas e do tamanho da fauna silvestre da região, conforme orientação do IBAMA, e responsabilização pela fiscalização de tal preceito, sob pena de R$1.000,00, por atividade antrópica constatada/dia, sem
prejuízo das demais consequências reparadoras.
4 - implantação do projeto de reflorestamento aprovado pelo IBAMA, na área da APP em até 90 dias após a sua comunicação, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00, por descumprimento.
5 - dever de doravante acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento da área recomposta, na qualidade de proprietária, com atividades de eliminação de pragas, substituição de mudas mortas ou inviáveis, etc., sob pena de
pagamento de multa de R$ 1.000,00 por descumprimento constatado. A reparação feita espontaneamente pelo proprietário, desde que eficaz, afasta a incidência da multa acima.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009892-11.2009.403.6106 (2009.61.06.009892-6) - SONIA MARIA CAMARGO PASSARINI(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X
NEIDSON & ALMEIDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) X SONIA MARIA CAMARGO
PASSARINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A transmissão dos ofícios requisitório e precatório ocorreu em 27/03/2017, dessa forma, estão corretos dos cálculos da contadoria.
Defiro expedição de ofício complementar computando-se os juros relativos ao período da elaboração do cálculo até a efetiva expedição para pagamento, vez que a matéria teve repercussão geral reconhecida pelo Colendo
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Supremo Tribunal Federal no RE nº 579.431/RS (tema 96). Neste sentido Agravo de Instrumento nº 5004076-30.20184030000 da relatoria da Desembargadora Federal Tania Marângoni. TRF 3 - 23/08/2018.
Expeça-se o competente ofício requisitório/precatório referente ao valores devidos, conforme apurado pela contadoria às fls. 396/397, nos termos da Resolução n. 458/2017, do Conselho da Justiça Federal e do art. 535,
parágrafo 3º, do CPC/2015, sem bloqueio e à disposição do Juízo.
Após a expedição, abra-se vista às partes e decorrido o prazo de 5(cinco) dias, sem oposição, a(s) requisição(ões) será(ão) transmitida(s) ao Eg. TRF. 
Observe a secretaria a ordem de arresto no rosto dos autos juntada às fls. 379.
Intime(m)-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000587-66.2010.403.6106 (2010.61.06.000587-2) - RIO CAIXAS EMBALAGENS LTDA ME(SP199440 - MARCO AURELIO MARCHIORI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2839 - ANDREIA MARIA
TORREGLOSSA CAPARROZ) X UNIAO FEDERAL X RIO CAIXAS EMBALAGENS LTDA ME

Fl. 268: Defiro. 
Considerando a realização das 214ª, 217ª e 221ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas
abaixo elencadas para realização de leilão judicial dos bens penhorados às fls. 221, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª Região,
oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:
Dia 12/06/2019, às 11:00 horas, para a primeira praça.
Dia 26/06/2019, às 11:00 horas, para a segunda praça.
Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 214ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:
Dia 12/08/2019, às 11:00 horas, para a primeira praça.
Dia 26/08/2019, às 11:00 horas, para a segunda praça.
De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 217ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas:
Dia 21/10/2019, às 11:00 horas, para a primeira praça.
Dia 04/11/2019, às 11:00 horas, para a segunda praça.
Intimem-se os executados, por meio de seu(s) advogado(s), desta decisão, nos termos do art. 889 do Código de Processo Civil/2015, bem como de que deverão acompanhar a designação da Hasta Pública por intermédio
de edital na página da Justiça Federal no site: www.jfsp.jus.br, no ícone da Central de Hastas Públicas.
Quanto aos demais interessados, se houver, expeça-se Mandado de Intimação. 
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008508-42.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X JOSE LUIZ
COLOMBO(SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO E SP162549 - ALYSSON LEANDRO BARBATE MASCARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE LUIZ COLOMBO

DECISÃO/OFÍCIO Nº 0099/2019 
JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: JOSÉ LUIZ COLOMBO 

Fl. 138: Defiro.
Considerando o procedimento adotado por esta Secretaria para levantamentos de valores em favor da CAIXA, oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência nº 3970, para que proceda à transferência do depósito da
conta judicial nº 3970-005-86402399-9, revertendo-se em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a título de recuperação de crédito do Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para
Financiamento para Aquisição de Material de Construção e outros Pactos nº 24.1215.160.0000238-78, celebrado em 01/07/2010, devendo comunicar este Juízo após a sua efetivação. 
Cópia desta decisão servirá como ofício.
Instrua-se o ofício com cópias de fls. 02/04 e 136.
Sem prejuízo, determino a expedição de carta precatória para a Subseção Judiciária de Catanduva-SP objetivando constatar se o imóvel de matrícula nº 17.458 do 2º CRI da comarca de Catanduva-SP se trata ou não da
residência do executado, nos termos da Lei nº 8.009/90, com descrição de todas as pessoas que nele residem e respectivo grau de parentesco.
Intimem-se. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001338-82.2012.403.6106 - ANTONIA EUGENIO(SP286958 - DANIEL JOAQUIM EMILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP225013 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE
ALMEIDA) X ANTONIA EUGENIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da decisão homologatória fls. 313.
Abra-se vista para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. 
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001701-35.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE
ARAUJO MARTINS) X ANTONIO ROSA JUNIOR(SP125164 - SILVIA REGINA HAGE PACHA E SP225228 - DIB KFOURI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO ROSA JUNIOR

Fl. 147: Indefiro o pedido de pesquisa/penhora pelos sistemas ARISP e INFOJUD, tendo em vista que realizadas uma vez, conforme fls. 113/114 e 115/117.
Ademais, a exequente não trouxe aos autos prova da mudança na situação econômica do devedor que ensejasse nova pesquisa/penhora.
Manifeste-se a exequente em relação ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005941-33.2014.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X APARECIDO ROBERTO FAVARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X APARECIDO ROBERTO FAVARO

Antes de apreciar o pedido de fl. 170, diga a exequente se tem interesse na penhora de fl. 140, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000856-32.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X ALESSANDRO NASCIMENTO
GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALESSANDRO NASCIMENTO GARCIA

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Considerando-se o trânsito em julgado da sentença proferida nos Embargos de Terceiro nº 0007218-16.2016.403.6106 (cópias trasladadas às fls. 179/180), oficie-se ao 1º CRI de São José do Rio Preto-SP para que
proceda ao cancelamento da averbação da penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula nº 56.006 (AV.005), observando-se que a embargante, Sra. Margarida Caires da Silva, pessoa que deu causa à averbação
indevida, é beneficiária da assistência judiciária gratuita e, portanto, está isenta do recolhimento dos emolumentos ao respectivo CRI, consoante disposto no artigo 98, 1º, IX, do CPC/2015.
Sem prejuízo, tendo em vista que este Juízo aderiu à Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, expeça-se Mandado de Constatação e Reavaliação da parte ideal correspondente a 20% do
imóvel de matrícula nº 30.721 do 1º CRI desta cidade, de propriedade do executado, penhorado à fl. 82, devendo ser observado os aspectos exigidos pela Central de Hastas Públicas Unificadas.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004664-39.2015.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO E SP216663 - RENATA
ROCCO MADUREIRA) X MARIA DE FATIMA GUIZI - EPP X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR X MARIA DE FATIMA GUIZI - EPP(SP351908
- JOSE ROBERTO ARLINDO NOGUEIRA QUARTIERI E SP056388 - ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO)

Tendo em vista a discordância da exequente (fl. 119), indefiro o pedido de levantamento do bloqueio do veículo de placa FDU-3927, formulado pela executada às fls. 114/115.
Havendo o pagamento das parcelas não pagas e da multa moratória estipulada no acordo efetuado entre as partes, o pedido poderá ser reapreciado.
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001254-42.2016.403.6106 - ARMANDO RUBIO TRINDADE(SP197141 - MOACIR VENANCIO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X ARMANDO RUBIO TRINDADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 107/109. Não assiste razão o exequente em relação à falta de depósito dos honorários pela executada. A guia de depósito judicial juntada às fls. 87 comprova que a Caixa Econômica Federal efetuou o depósito dos
honorários, remanescendo apenas o valor correspondente aos juros. 
Assim, expeça-se alvará de levantamento, em favor do exequente, do valor depositado à fl. 100 e 102 (juros remanescentes), sem qualquer dedução, intimando-se o patrono a retirá-lo, ressaltando que tem validade pelo
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prazo de 60 dias corridos, contados da data de sua expedição.
Após a juntada aos autos do alvará liquidado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002793-43.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X FABIO ROGERIO DE AVILA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIO ROGERIO DE AVILA

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Fl. 70: Considerando pedido expresso da exequente, decorrente da não localização de bens do(s) executado(s), suspendo a execução pelo prazo de 01 (um) ano (art. 921, parágrafo 1º, do CPC/2015), com remessa
destes autos ao arquivo sobrestado.
A partir da intimação da presente decisão e decorrido o prazo de suspensão do processo sem manifestação da exequente, terá início a contagem do prazo quinquenal da prescrição intercorrente, independentemente de nova
intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente ou a ocorrência daquela, nos termos do art. 921, parágrafos 2º, 3º e 4º, do CPC/2015 (Código Civil, art. 206, 5º, I / II - STF, Súmula 150).
Novos pedidos genéricos de penhora e/ou bloqueio de bens, inclusive mediante sistemas BACENJUD e RENAJUD, sem que a autora/exequente demonstre alteração da situação financeira do(s) executado(s), não
importarão na interrupção do prazo prescricional, e serão indeferidos, nos termos da jurisprudência do STJ (REsp 1284587, 3ªT. Rel. Min. Massami Uyeda, j. 16.2.12, DJe 1.3.12).
Anote-se na agenda o prazo final para verificação da prescrição, no código 761, para 05 (cinco) anos após decorrido um ano da suspensão do processo.
Sem prejuízo, cabe consignar que a oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos
originalmente distribuídos fisicamente:
Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas as
peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à Secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se e atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação: 
Capítulo III.
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018):
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a Secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução. 
Intime(m)-se. Cumpra-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002681-16.2012.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X NESTOR CENTURION STUCHI(SP194238 - MARCIO ALEXANDRE DONADON) X IZABEL IZILDA LOPES DA FONSECA STUCHI(SP194238 -
MARCIO ALEXANDRE DONADON)

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que concedeu, de ofício, o Habeas Corpus para suspender, até o trânsito em julgado da condenação, a execução provisória das penas restritivas de
direitos impostas (fls. 27/30 do volume em apenso), oficie-se ao Juízo das Execuções desta Subseção Judiciária nos autos das Execuções nºs 0000120-72.2019.403.6106 e 0000121-57.2019.403.6106, instruindo-se com
cópia daquela decisão.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006367-21.2009.403.6106 (2009.61.06.006367-5) - NEUSA CASALI(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E SP283614 - VANESSA GOMES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X NEUSA CASALI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o requerido pela autora pelo prazo de dez dias, considerando o tempo decorrido desde o requerimento feito às fls. 209.
Intime(m)-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0006845-78.1999.403.6106 (1999.61.06.006845-8) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. PAULA CRISTINA DE ANDRADE L.VARGAS) X JOAO DA
BRAHMA DE OLIVEIRA DA SILVA(SP295097 - EDNA MARIA DIAS DA SILVA E SP093211 - OSMAR HONORATO ALVES)

Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal de impossibilidade de estorno da quantia de R$ 2.109,56 (fl. 1371), reconhecida como impenhorável na decisão de fl. 1342, pertencente ao terceiro interessado
Rafael Thiago Dias da Silva, intime-se o exequente para que proceda ao depósito judicial da referida quantia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Sem prejuízo, intime-se o exequente para manifestar-se, no mesmo prazo, sobre os ofícios e documentos juntados às fls. 1346/1352 e 1354.
Intimem-se, inclusive o exequente da decisão de fl. 1342. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0010462-70.2004.403.6106 (2004.61.06.010462-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. VANESSA VALENTE C SILVEIRA DOS SANT E SP144300 - ADEMIR SCABELLO JUNIOR) X NEDER MARCAL
VIEIRA(SP218143 - RICARDO ALEXANDRE JANJOPI) X TRANSTEL - TRANSPORTE COM/ E CONSTRUCOES LTDA X ITAMAR RUBENS MALVEZZI(SP164791 - VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI
FLORIANO E SP313666 - ARTUR CAVALCANTI SOBREIRA DE LIMA) X CELIA APARECIDA RIBEIRO MALVEZZI(SP062910 - JOAO ALBERTO GODOY GOULART E SP164791 - VICTOR
ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO) X OLIMPIO ANTONIO CARDOSO DE MORAES(SP051513 - SILVIO BIROLLI FILHO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Fl. 964: Defiro em parte.
Considerando o acesso deste Juízo ao sistema de penhora on line disponibilizado pela ARISP - Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo, proceda a Secretaria à PENHORA da parte ideal correspondente a
25% do imóvel de matrícula nº 7.627 do CRI da comarca de Palestina-SP, descrito às fls. 956/958, de propriedade do coexecutado Itamar Rubens Malvezzi, bem como a respectiva AVERBAÇÃO no ofício imobiliário
para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, servindo a presente decisão como Termo de Penhora, nos termos do art. 845, parágrafo 1º, do CPC/2015, observando-se que a exequente (União) goza de isenção
no pagamento de emolumentos aos Cartórios de Registro de Imóveis, nos termos do Decreto-Lei nº. 1.537/77 e art. 24-A da Lei nº. 9.028/95.
Fica nomeado como depositário do imóvel acima o coexecutado e coproprietário ITAMAR RUBENS MALVEZZI.
Intime-o dessa nomeação, através de seu(s) ADVOGADO(S), bem como de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei (art. 652 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002). 
Quanto ao imóvel de matrícula nº 8.249 do CRI da comarca de Palestina, verifica-se que o mesmo encontra-se gravado com cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade (Av.01), pelo que, indefiro,
por hora, a penhora do mesmo.
Solicite-se a Secretaria, através do sistema Arisp, certidão do imóvel de matrícula nº 2.681 do CRI da comarca de Palestina-SP, para fins de verificação das referidas cláusulas.
Após, aguarde-se o feito sobrestado por 45 (quarenta e cinco) dias para manifestação da exequente em relação à coexecutada Célia Aparecida Ribeiro Malvezzi. 
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001444-49.2009.403.6106 (2009.61.06.001444-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X SANDRA
PINHEIRO DA ROCHA(SP239743 - VIVIANE GONCALVES SCHRANCK)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Fl. 286: Considerando o entendimento deste Juízo de que somente as hipóteses de apelação e impugnação ao cumprimento de sentença geram a obrigatoriedade de recolhimento da segunda metade das custas processuais,
nos termos previstos na Lei 9.289/96, artigo 14, II e IV, e não sendo o caso dos autos, revogo o primeiro parágrafo da decisão de fl. 284.
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Cumpra-se a determinação contida no segundo parágrafo da referida decisão, remetendo-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002737-49.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X MARIO DO NASCIMENTO
OSORIO(SP104574 - JOSE ALEXANDRE JUNCO)

Fl. 70: Concedo à exequente o prazo de 60 (sessenta) dias para localização de bens ou valores passíveis de constrição.
Findo o prazo sem manifestação, dê-se nova vista à exequente para que requeira o que de direito em relação ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0004490-41.2012.403.6106 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X APARECIDA DE
LOURDES CLAUDIO(SP210605 - AIESKA RODRIGUES LIMA DE OLIVEIRA DUTRA)

Fls. 207/208: Nos termos do art. 75, inc. VII, do CPC/2015, o espólio é representado, ativa e passivamente, pelo inventariante. Enquanto não aberto o inventário, ou caso já tenha sido ele encerrado, o espólio deve ser
representado por todos os herdeiros.
Assim, intime-se a exequente para informar se há inventário em trâmite, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Após, voltem conclusos para deliberação.
Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0004846-36.2012.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO) X JOSE LIBERATO FERREIRA CABOCLO(SP049633 - RUBEN TEDESCHI RODRIGUES E SP043177 -
SUELY MIGUEL RODRIGUES)

Fl. 500: Defiro.
Considerando que este Juízo aderiu à Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, expeça-se Mandado de Constatação e Reavaliação do imóvel de matrícula nº 62.783 do 1º CRI desta cidade,
de propriedade do executado e de sua esposa, penhorado à fl. 74, devendo ser observado os aspectos exigidos pela Central de Hastas Públicas Unificadas.
Expeça-se, outrossim, carta precatória para a Subseção Judiciária de São Paulo-SP, objetivando a constatação, reavaliação e praceamento dos imóveis de matrículas nºs 69.510 e 69.511 do 1º CRI da comarca de São
Paulo-SP, instruindo-a com as cópias necessárias, inclusive com a petição de indicação de leiloeiro de fl. 500.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002897-40.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X PROCORTE PRODUTOS SIDERURGICOS
LTDA(SP392893 - EDGARD NAVARRO CAIS) X LAERCIO GUERIN JUNIOR X KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO GUERIN

Certifico e dou fé que, tendo em vista a petição de fl. 233, os presentes autos foram cadastrados no Digitalizador PJe e encontram-se à disposição da exequente para sua digitalização integral e respectiva inserção no sistema
PJe, pelo prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 14-A, 14-B e 14-C da Resolução PRES TRF3 142/2017.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003422-22.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X TACTEX LTDA ME X LIGIA MARIA SUCENA
VILAR SEMEDO X LUIS PAULO HORITA(SP174181 - EDER FASANELLI RODRIGUES)

Defiro a realização de prova pericial grafotécnica.
Nomeio perito o Sr. JOAQUIM MARÇAL DA COSTA.
Abra-se vista às partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
Com a apresentação dos quesitos, intime-se o sr. perito para apresentação de sua proposta de honorários, que deverão ser suportados pelo suscitante.
Sem prejuízo, sendo do conhecimento deste Juízo a existência de outros erros de procedimento em relação ao gerente responsável pelos contratos objetos da presente execução, intime-se a exequente para que esclareça se
há atos outros atos de constrição/cobrança ou de restrição junto aos órgãos de proteção ao crédito em nome do coexecutado Luís Paulo Horita, relativamente aos débitos ora excutidos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0004216-43.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CELSO LUIZ MOREIRA

Considerando que o executado CELSO LUIZ MOREIRA foi citado por edital, nos termos do artigo 72, II, do Código de Processo Civil/2015, nomeio o Dr. RAUL CÉSAR DEL PRIORE, OAB/SP 143.221, para atuar
como curador especial do executado nestes autos. Intime-o desta nomeação, bem como para ciência dos atos já praticados.
Considerando, outrossim, o decurso do prazo legal sem comparecimento do(s) executado(s) em Juízo para pagamento ou nomeação de bens à penhora (fl. 109), requisite-se, por intermédio do sistema BACENJUD, a
todas as instituições financeiras em atividade no Brasil que indisponibilizem os valores depositados ou aplicados em seu nome, limitando-se ao valor indicado na execução, comunicando-se imediatamente a este Juízo. Em
sendo positivo o bloqueio, determino à Secretaria que promova, mediante acesso ao sistema BACENJUD, a:
a) Liberação imediata de valor ínfimo, considerado como tal a soma dos bloqueios, por executado, inferior a R$ 300,00 (trezentos reais);
b) Liberação do valor bloqueado, se este for insuficiente para o pagamento das custas processuais finais (art. 836, caput, do CPC/2015), observada a Tabela de Custas do Provimento CORE nº 64/2005.
c) Liberação também do excedente, se bloqueado valor maior que o débito exequendo (art. 854, parágrafo 1º do CPC/2015). 
Na ocorrência de eventual bloqueio de valores, intime(m)-se o(s) executado(s) nos termos do artigo 854, parágrafo 2º, do CPC/2015.
Proceda-se, também, à consulta de propriedade de veículos do(s) executado(s) pelo CPF/CNPJ no sistema RENAJUD, bem como ao bloqueio de transferência de propriedade dos veículos encontrados na referida
pesquisa.
Veículos de passeio, inclusive motos, com mais de 10 anos, e veículos de carga/transporte com mais de 20 anos, não serão em regra bloqueados, considerando a improvável alienação judicial, bem como o irrisório retorno
financeiro. Tal orientação poderá ser revista mediante expresso requerimento da autora/exequente, sempre acompanhado de comprovante de preço de mercado do veículo.
Também não serão bloqueados veículos gravados com alienação fiduciária, nos termos do art. 7º A do Decreto-Lei nº 911/69.
Considerando que não se busca qualquer informação protegida pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 105, proceda-se à pesquisa junto ao INFOJUD, requisitando somente a descrição dos bens informados na última
declaração de renda, nada mais.
Considerando também o acesso deste Juízo ao sistema disponibilizado pela ARISP - Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo, proceda a Secretaria à pesquisa dos imóveis de propriedade do(s)
executado(s).
Em caso de juntada de juntada de documentos protegidos pelo sigilo fiscal, fica decretado o sigilo dos autos, devendo a Secretaria proceder às anotações necessárias na capa e no sistema processual.
Efetuadas as pesquisas acima, dê-se vista à exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
A publicação desta decisão somente deverá ocorrer após efetuado o sistema Bacenjud.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0005164-82.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X NOROESTE PAULISTA
INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA(SP087538 - FLAVIO SANTOS JUNQUEIRA E SP243400 - BELISARIO ROSA LEITE NETO) X CALIXTO FRANCA SILVA

Considerando-se a averbação da fraude à execução e da penhora (fl. 169), manifeste-se a exequente em relação ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Intime-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002897-06.2014.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ODIVALDO COIMBRA
CASSIANO(SP045600B - JOSE ROBERTO MANSANO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Fl. 142: Considerando-se o equívoco na juntada da petição de fl. 135, uma vez que se refere a processo diverso (0002897-40.2013.403.6106), proceda a Secretaria ao desentranhamento da referida petição e à juntada no
processo correto. 
Em decorrência, torno sem efeito o primeiro parágrafo do despacho de fl. 138.
Remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000206-82.2015.403.6106 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 -
ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X LUIZ ANTONIO GOES - ESPOLIO X NILDA HELENA ROZA GOES X NILDA HELENA ROSA GOES(SP025165 - EUFLY ANGELO PONCHIO E SP210656 -
LUCIANO DE MELO PONCHIO)
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Fl. 211: Requeira a exequente o que de direito em relação ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Intime-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003198-16.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X BRENO OLIVEIRA DE FIGUEIREDO
TAPPARO - ME X BRENO OLIVEIRA DE FIGUEIREDO TAPPARO(SP214247 - ANDREY MARCEL GRECCO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Tendo em vista a petição de fl. 235, fica levantada a penhora de fls. 228/229.
Proceda a Secretaria ao desbloqueio do veículo de placa ESA-6552, bloqueado à fl. 78.
No tocante à penhora de dinheiro de fl. 223, informem os executados o número da conta, agência e banco para estorno dos valores penhorados, ou façam opção pela expedição de alvará de levantamento, no prazo de 15
(quinze) dias úteis.
Com a informação, expeça-se ofício à agência local da CEF ou alvará de levantamento.
Após, venham conclusos para sentença de extinção.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0004902-64.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X EDER MARQUES SANTOS(SP213097 -
MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO E SP351996 - PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO)

DECISÃO/CARTA PRECATÓRIA 0037/2019.
Deprecante: 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP.
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT.
Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
Executado(s): ÉDER MARQUES SANTOS
Fl.174: Tendo em vista a impossibilidade de se proceder à penhora do imóvel dado em garantia hipotecária pelo sistema Arisp, uma vez que está situado em estado não conveniado, e considerando a nova informação de
localização juntada às fls. 148/151, DEPREQUE-SE novamente AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES-MT para que, no prazo de 90 (noventa) dias, proceda à:
a) PENHORA do imóvel de matrícula nº 16.949 do CRI da comarca de Chapada dos Guimarães-MT, de propriedade do executado Éder Marques Santos;
b) PENHORA de 255 (duzentos e cinquenta e cinco) bois magros, raça Nelore, idade média de 8 a 18 meses, pelagem branca, dados em garantia por penhor cedular de primeiro grau;
c) AVALIAÇÃO dos bens penhorados.
Fica(m) cientificado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, CEP nº 15090-070, na cidade de São José do Rio Preto/SP.
CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA.
Instrua-se com as cópias necessárias. 
Intime-se a exequente para retirada desta precatória em Secretaria, devendo comprovar sua distribuição no Juízo Deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias. Deverá ainda a exequente acompanhar o andamento da carta
precatória para seu fiel cumprimento, inclusive no tocante ao recolhimento de custas e despesas, bem como dos demais atos decisórios do Juízo Deprecado.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000658-24.2017.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X USIRIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME X ALESSANDRA LUIZA MARTINS CAMBUI BORGES X ROGERIO FELICIANO DE OLIVEIRA

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Tendo em vista a certidão de fl. 173, concedo mais 30 (trinta) dias de prazo para que a autora/exequente comprove a distribuição da carta precatória expedida às fls. 166/167.
Decorrido o prazo acima sem manifestação, intime-a pessoalmente para que dê prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção por abandono (art. 485, III, 1º, CPC/2015).
Com o transcurso in albis do prazo de 05 (cinco) dias, venham conclusos para sentença de extinção.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000847-02.2017.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X BIONATUS FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA(SP169222 - LUCIANA CURY TAWIL) X ELZO APARECIDO VELANI(SP169222 - LUCIANA CURY TAWIL) X LAIRCE
APARECIDA FACHESI VELANI(SP169222 - LUCIANA CURY TAWIL) X ROSALI MARIA RODRIGUES COELHO VELANI

Tendo em vista que, devidamente intimados, os executados não se manifestaram em relação ao despacho de fl. 169, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição, consoante determinado na sentença de fl. 166.
Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 2621

ACAO CIVIL PUBLICA
0005077-05.2008.403.6106 (2008.61.06.005077-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X ANDRE LOPES SCAMATTI - ESPOLIO X JOAO PEREIRA
DIAS(SP155367 - SUZANA COMELATO GUZMAN E SP232216 - IVAN NASCIMBEM JUNIOR E SP261793 - ROBERTO ROLI TANCREDI) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP044889 -
ANTONIO DE JESUS BUSUTTI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO
HENRIQUE GONCALVES)

Considerando as apelações interpostas pelos réus às fls. 1568/1597 e 1665/1818, abra-se vista ao apelado para contrarrazões. 
Em sendo arguida(s) preliminar(es) nas contrarrazões, abra-se vista aos apelantes para se manifestarem no prazo de 15(quinze) dias (art. 1009, parágrafo 2º, do CPC/2015). 
Não havendo preliminares, subam os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Intimem-se. 

ALIMENTOS - LEI ESPECIAL N 5.478/68
0004587-75.2011.403.6106 - MARIANA GIACOMELLI ESTEBAN - INCAPAZ X ROBERTA GIACOMELLI FERNANDES(SP256600 - ROBERTA GIACOMELLI FERNANDES) X MARIO ESTEBAN
MAMOLAR

Vistos em Inspeção.
Fls. 282, 284/289 e 290/295. Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, requeiram o que de direito.
Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos.
Cumpra-se.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0008486-08.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X CAROLINE CONCORDIA DE SOUZA - ME

Fl. 70. Abra-se vista à Caixa Econômica Federal para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Cumpra-se. 

DESAPROPRIACAO
0005766-39.2014.403.6106 - TRANSBRASILIANA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A(SP264521 - JULIANA DA CUNHA RODRIGUES DE PAULA) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT(SP284198 - KATIA LUZIA LEITE CARVALHO E SP285637 - FELIPE DE CARVALHO BRICOLA E SP298190 - ANDRE GALHARDO DE CAMARGO) X WALDEMAR DE
FREITAS ASSUNCAO(SP307552 - DAVI QUINTILIANO)

Fls. 415/416. Indefiro o pedido da autora para realização de nova perícia, uma vez que precluiu o prazo para recorrer da decisão que firmou o detalhamento em relação à delimitação das áreas e dos valores de propriedade
do Sr. Waldemar e Sr. José (fls. 407 e 408).
Não há, portanto, necessidade de outra perícia para obter os valores já apurados.
Intimem-se as partes.
Após, venham os autos conclusos para sentença.
Cumpra-se. 

DESAPROPRIACAO
0000027-51.2015.403.6106 - TRANSBRASILIANA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP303199 - JOSE GARCIA NETO E
SP264521 - JULIANA DA CUNHA RODRIGUES DE PAULA) X CHAGAS & CIA LTDA - ME(SP318191 - SERGIO TAKESHI MURAMATSU)
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SENTENÇA RELATÓRIOTransbrasiliana Concessionária de Rodovias S/A ajuizou ação em face de Chagas & Cia Ltda - ME pretendendo a desapropriação de área próxima da Rodovia BR 153, necessária para as
obras de duplicação. Pleiteia também decisão liminar que autorize a imissão provisória na posse do imóvel em questão.Com a inicial, juntou documentos (fls. 10/135).Intimada, a ANTT manifestou interesse em ingressar no
feito como assistente simples (fls. 154/155).Inicialmente distribuídos perante a Justiça Estadual desta Comarca, foi determinada a remessados autos para redistribuição perante a Justiça Federal ante o interesse da ANTT em
ingressar no feito (fls. 160).Houve emenda à inicial.Em decisão de fls. 181 foi postergada a apreciação do pedido liminar para após a vinda da contestação.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 184/187 discordando
do valor oferecido pela autora e apresentando novo valor.Os autos foram remetidos ao contador judicial para atualização do valor ofertado nos moldes do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal (fls. 200/202).A autora efetuou o depósito do valor atualizado pela contadoria (fls. 205/208).O pedido de imissão provisória foi deferido liminarmente (fls. 209/210) e foram intimadas as partes a dizer se têm
provas a produzir.O réu requereu a produção de prova pericial para averiguar o valor real do bem (fls. 212) e a autora informou não ter mais provas a produzir, requerendo a expedição de ofício ao Cartório de Registro
Civil determinando o registro da imissão na posse (fls. 213).A ANTT informou não ter interesse na produção de novas provas (fls. 217).A autora foi imitida na posse, conforme auto de fls. 220.Foi deferida a expedição de
ofício ao Cartório de Registro de Imóveis e designada audiência de tentativa de conciliação (fls. 221).Houve audiência de tentativa de conciliação, infrutífera (fls.227).Foi deferida a realização de prova pericial, nomeado
perito e formulados quesitos (fls. 232), estando o laudo às fls. 266/285.A Transbrasiliana efetuou depósito dos honorários periciais (fls. 253/255).As partes se manifestaram acerca do laudo apresentado (fls.287/288, 290 e
297) e os autos vieram conclusos para prolação de sentença.FUNDAMENTAÇÃOBusca a autora a desapropriação de área já declarada de utilidade pública através de Decreto Presidencial, publicado no Diário Oficial da
União do dia 13/08/2014, necessária para a duplicação da rodovia BR 153. A autora, após avaliação realizada por empresa especializada (realizada em 01/11/2013), ofereceu o valor de R$5.861,36 a título de
indenização.O valor oferecido pela autora foi atualizado nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até setembro de 2015 e depositado em conta judicial (fls. 208). Observo
que o caso presente versa sobre desapropriação por utilidade pública para a obra de duplicação da rodovia BR 153, e que não há dúvida acerca da necessidade da referida obra.Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro,
desapropriação é: (...) o procedimento administrativo pelo qual o Poder Público ou seus delegados, mediante prévia declaração de necessidade pública, utilidade pública ou interesse social, impõe ao proprietário a perda de
um bem, substituindo-o em seu patrimônio por justa indenização.Funda-se no art. 5º, XXIV da Constituição da República, que exige a existência de lei disciplinadora do procedimento, elege os pressupostos da necessidade
ou utilidade pública ou o do interesse social e, em regra, da justa e prévia indenização em dinheiro.Miguel Seabra Fagundes costumava assinalar que existe necessidade pública quando a Administração está diante de um
problema inadiável e premente, isto é, que não pode ser removido, nem procrastinado, e para cuja solução é indispensável incorporar, no domínio do estado, o bem particular, que há utilidade pública quando a utilização da
propriedade é conveniente e vantajosa ao interesse coletivo, mas não constitui um imperativo irremovível e que a hipótese é de interesse social quando o estado esteja diante dos chamados interesses sociais, isto é, daqueles
(...) concernentes à melhoria nas condições de vida, à mais eqüitativa distribuição da riqueza, à atenuação das desigualdades em sociedade.Por força do disposto na Constituição Federal, o expropriado tem o direito a
perceber a indenização, a qual deverá ser prévia, justa e em dinheiro.Indenização justa, na precisa lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, é aquela que apure um valor considerado necessário para recompor integralmente o
patrimônio do expropriado, de modo que não sofra nenhuma redução, englobando o valor do bem expropriado, com todas as benfeitorias, os lucros cessantes, os danos emergentes, os juros compensatórios e moratórios,
os honorários advocatícios e a correção monetária.A posse caracteriza-se por conferir ao possuidor o exercício, pleno ou não, de alguns dos poderes inerentes à propriedade (CC, art. 1.196). Assim sendo, considerando a
irreversibilidade da desapropriação levada a efeito (DL nº 3.365/41, art. 35) e a natureza jurídica da posse, a imissão provisória resulta, na prática, no tolhimento quase que total do patrimônio do expropriado, mormente
quando o bem seja utilizado no exercício de sua atividade econômica.Por isso é que para concessão da imissão provisória na posse o legislador estabelece, além da alegação de urgência, o depósito prévio de determinada
quantia (DL nº 3.365/41, art. 15). Neste ponto, o STJ assentou jurisprudência no sentido de que apenas o caput do citado art. 15 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, fixando, assim, que para imissão
provisória na posse é indispensável a produção de laudo judicial de avaliação provisória, a fim de assegurar-se a justiça da indenização. Voltando à senda do processo, observo que foi designada perícia judicial, tendo o
expert fixado o valor da indenização em R$8.269,18 em maio de 2018.Por outro lado, o valor oferecido pela autora foi de R$5.861,36 em 01/11/2013, que atualizados pela contadoria judicial chegou a R$ 6.788,25 em
setembro de 2015.Assim, entendo que o valor fixado pelo expert deve prevalecer, vez que é profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes e a prova é produzida sob o crivo do
contraditório.DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil de 2015, c.c. artigo 24 do Decreto-lei 3.365/41, julgo PARCIAL PROCEDENTE o pedido e FIXO o valor
indenizatório de R$8.269,18 (oito mil, duzentos e sessenta e nove reais e dezoito centavos atualizados até 05/2018) e incorporo ao patrimônio da União Federal a área descrita na inicial (área XIX, do Decreto de
12/08/2014 publicado do DOU em 13/08/2014), com 1.665,75 m2, declarando extinto o processo com resolução do mérito.O valor fixado nesta sentença deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de
mora a partir desta data, conforme índices do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.Considerando sucumbência mínima do pedido, condeno o réu ao pagamento de honorários
advocatícios fixados em R$1.500,00, nos termos do artigo 86, parágrafo único do CPC/2015, bem como a restituir ao autor as custas e honorários periciais adiantados (fls. 254).Transitada em julgado, intime-se para
complementação do depósito. Após cumpra-se o artigo 34 e parágrafo único do DL 3.365/41 e proceda-se conforme o artigo 29 do mesmo texto. Não havendo pendências, expeça-se alvará de levantamento dos valores
depositados em favor da parte expropriada-ré.Oportunamente, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MONITORIA
0008424-65.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X JOAO BOSCO VILELA(SP157069 - FABIO DA SILVA ARAGÃO E SP333958 - JOSE FELICIO
CELESTRINO)

Vistos em Inspeção.
Fls. 93/94: Considerando o pedido de gratuidade da justiça, traga o embargante/apelante, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, extratos de suas movimentações bancárias dos últimos 90 (noventa) dias, comprovante de
rendimentos e declaração de pobreza.
Sem prejuízo, considerando a apelação interposta pelo embargante (fls. 93/101), abra-se vista à embargada (CEF) para contrarrazões no prazo legal. 
Em sendo arguida(s) preliminar(es) nas contrarrazões, abra-se vista ao apelante para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1009, parágrafo 2º, do CPC/2015). 
Intimem-se. Cumpra-se.

MONITORIA
0000668-68.2017.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR) X HIPER CELL COMERCIO DE CELULAR EIRELI - ME X JANE PAULA DOS SANTOS

Especifiquem as partes as provas a serem produzidas, justificando-as.
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença (art. 355, I, CPC/2015).
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0707778-49.1995.403.6106 (95.0707778-2) - ADAILSON ASSIS BRANDAO X VICENTE APARECIDO DANCONA X ANTONIO CARLOS FERREIRA X HELIO MARTINS X INOCENCIO CORREIA
DA COSTA(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES) X UNIAO FEDERAL

Vistos em Inspeção.
Fls. 175/198. Considerando o cancelamento das requisições de pagamento dos autores, em virtude de divergência no nome da parte com o cadastro do CPF da Receita Federal/CJF e/ou situação irregular, intimem-se os
autores para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem.
Com o decurso do prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008228-91.1999.403.6106 (1999.61.06.008228-5) - JALES FERTILIZANTES LTDA - ME(SP080600 - PAULO AYRES BARRETO E SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES E SP351721 -
GABRIELA LATARULO SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA)

Vistos em Inspeção.
Fls. 533/538. Considerando o cancelamento da requisição de pagamento do autor, em virtude de divergência no nome da parte com o cadastro do CPF/CNPJ da Receita Federal/CJF e/ou situação irregular, intime-se a
parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste.
Com o decurso do prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000739-66.2000.403.6106 (2000.61.06.000739-5) - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA(SP019504 - DION CASSIO CASTALDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. VERONILDA DE
OLIVEIRA ELIAS) X ESTADO DE SAO PAULO(Proc. CELIA BORGES DE PAULA DELGADO)

Considerando que a execução do julgado está se processando nos autos 0002753-03.2012.403.6106, desentranhe-se a petição de fls. 1795/1796 juntando-a naqueles autos, remetendo-o à conclusão.
Após, retornem estes autos ao arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0012372-06.2002.403.6106 (2002.61.06.012372-0) - GENNY GERMANO CARMINATTI X ARLINDO CARMINATTI X HELENA LIMIRIA CARMINATTI ESPOZ X ELIETE MARGARIDA CARMINATTI
X ELISAIR APARECIDA CARMINATTI BROCCO X ELAINE REGINA CARMINATTI X ALAN GERMANO CARMINATTI(SP168700 - SERGIO APARECIDO DE GODOI) X UNIAO FEDERAL

Vistos em Inspeção.
Fls. 874/875. Considerando o teor da informação, determino que se mantenha a distribuição dos autos virtualizados sob nº 5000286-19.2019.403.6106, uma vez que já possui embargos de declaração interposto pela
União Federal/Fazenda Nacional. 
Determino o cancelamento da distribuição dos autos virtualizados sob nºs 5000282-79.2019.403.6106, 5000242-97.2019.403.6106 e do seu digitalizador sob nº 0012372-06.2002.403.6106, certificando-se.
Traslade-se cópia da informação de fl. 875 e desta decisão para os autos supramencionados, certificando-se.
Após, remetam-se os autos ao arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009054-44.2004.403.6106 (2004.61.06.009054-1) - LUIZ DE OLIVEIRA DA SILVA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 -
TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X LUIZ DE OLIVEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Considerando o Comunicado 03/2018 UFEP, expeça-se o RPV conforme requerido.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009437-22.2004.403.6106 (2004.61.06.009437-6) - JAIR GERSON LAUREANO BICUDO ME(SP130278 - MARCIO EUGENIO DINIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO
CARLOS ORIGA JUNIOR E SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS)

Proceda a Secretaria a conversão da classe para cumprimento de sentença.
Face ao cálculo apresentado pela exequente (fls. 320/323), intime-se o executado, na pessoa de seu(s) advogado(s), para que efetue(m) o pagamento integral atualizado da condenação, acrescido das custas, se for o caso,
no prazo de 15 dias, a teor do art. 523 do CPC/2015 (Lei nº. 13.105/2015).
Não havendo pagamento voluntário do débito, devida a multa de 10%, bem como honorários advocatícios fixados também em 10% (parágrafo 1º do citado artigo).
Na ausência de pagamento voluntário, cumpra-se o parágrafo 3º do artigo 523, de acordo com as determinações constantes da Portaria nº 03, de 12 de março de 2018, deste Juízo. 
Decorrido o prazo fixado sem o respectivo pagamento, aguarde-se eventual apresentação de impugnação pelo devedor, independentemente de nova intimação (art. 525, caput, do CPC/2015).
Havendo pagamento ou impugnação, abra-se vista ao(à) exequente.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004130-53.2005.403.6106 (2005.61.06.004130-3) - MARIA VIUDES HEREDIA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1018 -
GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X MARIA VIUDES HEREDIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o Comunicado 03/2018 UFEP, expeça-se o RPV conforme requerido.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003659-03.2006.403.6106 (2006.61.06.003659-2) - ODETE NAVARRO FAVARIN(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 - TITO
LIVIO QUINTELA CANILLE) X ODETE NAVARRO FAVARIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o Comunicado 03/2018 UFEP, expeça-se o RPV conforme requerido.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003665-10.2006.403.6106 (2006.61.06.003665-8) - MOACIR BORDINASSI(SP128979 - MARCELO MANSANO) X INSS/FAZENDA(SP213754 - MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA) X
MOACIR BORDINASSI X INSS/FAZENDA
SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 333/334, que julgou parcialmente procedente os embargos à execução apresentados pela União Federal para alterar o valor da execução.Foi determinada a expedição
de requisição de pequeno valor.Considerando a expedição da RPV (fls. 375), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil de 2015.Nada sendo requerido,
após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009456-57.2006.403.6106 (2006.61.06.009456-7) - RENATA HEBLING MARINS(SP243104B - LUCIANA CASTELLI POLIZELLI) X INSS/FAZENDA(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE)

Vistos em Inspeção.
Fl. 316. Venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos da decisão de fl. 315.
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009528-44.2006.403.6106 (2006.61.06.009528-6) - LUIZ ANTONIO PIERINI JUNIOR X LARISSA PRACHEDES PIERINI X ELIZANDRA PIERINI X ELAINE CRISTINA PIERINI ROMERA X JULIANA
PERPETUA PIERINI DA COSTA X LUIZ ANTONIO PIERINI(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Oficie-se à APSDJ para cumprimento da retificação do benefício no prazo de dez dias. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010492-37.2006.403.6106 (2006.61.06.010492-5) - ODAIR FRANCO DA SILVA(SP226770 - THALYTA GEISA DE BORTOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 - TITO
LIVIO QUINTELA CANILLE) X ODAIR FRANCO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o Comunicado 03/2018 UFEP, expeça-se o RPV conforme requerido.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008953-02.2007.403.6106 (2007.61.06.008953-9) - DEBORA AMANCIO PEREIRA(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP137095 - LAURO
ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA)
.
Visto em inspeção.
Execute a secretaria o Digitalizador PJe e após, intime-se a parte para promover a juntada dos autos digitalizados.
Trata-se de execução de julgado em que o INSS busca o recebimento de valores decorrentes do pagamento de benefício através de antecipação de tutela que posteriormente foi cassada em decisão definitiva.
Considerando a revisão de tese firmada no Tema nº 692, pelo C. Superior Tribunal de Justiça e a determinação de suspensão do trâmite de todos os processos que têm como objeto a devolução de valores recebidos por
força de tutela posteriormente revogada, aguarde-se no arquivo, sobrestado, baixa 8 nos termos da Resolução nº CJF-RES-2013/00237, de 18/03/2013 e Comunicado NUAJ 11/2015. 
Agende-se a verificação para a próxima Inspeção Geral Ordinária.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000597-81.2008.403.6106 (2008.61.06.000597-0) - VERISSIMO FRANCISCO DE ABREU(SP167971 - RODRIGO GAETANO DE ALENCAR E SP209989 - RODRIGO BIAGIONI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. 
Considerando a petição de folhas 183/184, dou por prejudicado o despacho de folha 182. 
Tendo em vista a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, o qual recebeu o número 5002793-84.2018.403.6106, consoante petição de folhas 183/184, arquivem-se estes autos com baixa na
distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004701-19.2008.403.6106 (2008.61.06.004701-0) - OLGA CADAMURO(SP178666 - WILSON TADEU COSTA RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 - TITO LIVIO
QUINTELA CANILLE) X OLGA CADAMURO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o Comunicado 03/2018 UFEP, expeça-se o RPV conforme requerido.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008232-16.2008.403.6106 (2008.61.06.008232-0) - CASADOCE IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP268755 - EMERSON IVAMAR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP139918 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS)

Proceda-se a Secretaria a alteração da classe processual para Procedimento Ordinário/Cumprimento de Sentença. 
Fls. 266/267. Expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente, intimando-se o patrono da parte para que providencie a retirada e liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.
Em relação à sucumbência, aguarde-se, por 15 (quinze) dias, manifestação do exequente.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Intimem-se, cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008238-23.2008.403.6106 (2008.61.06.008238-0) - JAIME DE ARAUJO(SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos em Inspeção.
Fls. 213/220. Abra-se vista ao autor para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após o decurso do prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001205-45.2009.403.6106 (2009.61.06.001205-9) - DORACI DA SILVA(SP238229B - LINDOLFO SANT ANNA DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 -
TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X DORACI DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o Comunicado 03/2018 UFEP, expeça-se o RPV conforme requerido.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008480-45.2009.403.6106 (2009.61.06.008480-0) - RAFAEL QUARANTA ALVARENGA CAMPOS(SP134836 - HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA E SP229152 - MICHELE CAPELINI
GUERRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:.PA
1,10 Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas
as peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008814-79.2009.403.6106 (2009.61.06.008814-3) - DONIZETE ROSA DA SILVA PINHEIRO - INCAPAZ X ORLANDO ROSA DA SILVA(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, tendo conservado a mesma numeração pelo DIGITALIZADOR, certifique-se a virtualização e arquivem-se estes autos com baixa na
distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000251-62.2010.403.6106 (2010.61.06.000251-2) - LINDOLFO FERREIRA DE SOUZA - INCAPAZ X TATIANA CARLA FANTE(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X LINDOLFO FERREIRA DE SOUZA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o Comunicado 03/2018 UFEP, expeça-se o RPV conforme requerido.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000977-36.2010.403.6106 (2010.61.06.000977-4) - ALTINO GREGORIO DE SANTANA(SP110734 - ANTONIO MARIO ZANCANER PAOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP202891 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X HELIO FLAVIO FRANCISCON FILHO(SP102475 - JOSE CASSADANTE JUNIOR)

Fls. 314. Tendo em vista o valor da dívida apurado pelo exequente (fls. 298/299) e a importância bloqueada às fls. 313 (R$ 2.076,50 - R$ 1.038,25 do Banco Santander S/A e R$ 1.038,25 do Banco do Brasil S/A),
considerando que o executado não se manifestou, preliminarmente à conversão do valor bloqueado em penhora, abra-se vista ao exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresentando inclusive o
cálculo atualizado da dívida.
Sem prejuízo, proceda-se a Secretaria a alteração da classe processual para Procedimento Ordinário/Cumprimento de Sentença. 
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004197-42.2010.403.6106 - NILSON PEREIRA DA MOTTA(SP168989B - SELMA SANCHES MASSON FAVARO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em Inspeção. 
Ciência às partes do trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do Recurso Especial 1650215/SP (fls. 118/122 e 126). 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:.PA
1,10 Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas
as peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
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virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004267-59.2010.403.6106 - MUNICIPIO DE MONTE APRAZIVEL X WANDERLEI JOSE CASSIANO SANTANNA(SP174177 - CARLOS EDMUR MARQUESI) X UNIAO FEDERAL(SP137095 -
LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA)

Vistos em Inspeção.
Considerando que a execução do julgado destes autos foi virtualizada, recebendo o nº. 5004222-86.2018.403.6106, remetam-se ao arquivo com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004524-84.2010.403.6106 - MANOEL JOSE RODRIGUES(SP235242 - THALITA TOFFOLI PAEZ E SP236956 - RODRIGO FRESCHI BERTOLO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:.PA
1,10 Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas
as peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005259-20.2010.403.6106 - WANIA CRISTINA DE ANDRADE MEDEIROS(SP129369 - PAULO TOSHIO OKADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA
DE CARVALHO) X WANIA CRISTINA DE ANDRADE MEDEIROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 169. Venham os autos conclusos para sentença de extinção.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004838-93.2011.403.6106 - OTAVIO FRANCISCO DOS SANTOS(SP230197 - GISLAINE ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇATrata-se de execução do acórdão de fls. 355/362, em que se busca o recebimento dos valores devidos em decorrência da concessão de aposentadoria especial, bem como dos honorários advocatícios.
Intimado, o INSS apresentou cálculo do valor devido, ao qual não se opôs o exequente.Foram expedidas as requisições de pequeno valor.Considerando, portanto, o pagamento das RPV´s (fls. 398/399), JULGO
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO pelo pagamento, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil de 2015. Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007306-93.2012.403.6106 - PAULO IZIDORO DA SILVA(SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP137095 - LAURO ALESSANDRO
LUCCHESE BATISTA)

Vistos em Inspeção. PA 1,10 Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:.PA
1,10 Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas
as peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
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Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003241-21.2013.403.6106 - J MAHFUZ LTDA(SP223363 - EMANUEL HENRIQUE DE CARVALHO TAUYR) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP254719 -
HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES E SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT)

Considerando a ausência de manifestação das partes, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003882-09.2013.403.6106 - BOVIFARM S/A COM E IND FARMAC.DE MEDIC VETERINARIOS(SP238185 - MIRYAM BALIBERDIN) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO

Vistos em Inspeção. PA 1,10 Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:.PA
1,10 Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas
as peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002612-13.2014.403.6106 - APROAMI - ASSOCIACAO PRO-AEROPORTO DE MIRASSOL - SP(SP142783 - ANTONIO JOSE MARCHIORI JUNIOR) X MUNICIPIO DE MIRASSOL(SP107264 -
ROSANA PERPETUA GONCALVES) X AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC X UNIAO FEDERAL

Vistos em Inspeção.
Fls. 812/813: Intime-se a Prefeitura Municipal de Mirassol e a ANAC para que se manifestem sobre a petição da autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Com o decurso do prazo, abra-se vista à autora para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias.
Após, venham os autos conclusos.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004141-67.2014.403.6106 - HILDEBRANDO FERNANDES(SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119743 - ALEXANDRE
FREITAS DOS SANTOS)

Vistos em Inspeção. 
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:.PA
1,10 Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas
as peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
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1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002085-27.2015.403.6106 - ELISA CRISTINA DOMINGUES DE OLIVEIRA(SP271025 - IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES E SP216028 - DANIELLE TAVARES MAGALHÃES BESSA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 249/263: Considerando a notícia de interposição de Agravo da decisão de fls. 246, aguarde-se por 30 (trinta) dias comunicação de eventual efeito suspensivo no Agravo de Instrumento interposto pela autora.
Vencido o prazo, sem comunicação do referido agravo, voltem os autos conclusos.
Intimem-se as partes, inclusive o INSS acerca da decisão proferida à fl. 246.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002380-64.2015.403.6106 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X INCESA INDUSTRIA DE COMPONENTES
ELETRICOS LTDA(SP279213 - ARMANDO LOPES LOUZADA JUNIOR E SP225152 - ADEMIR ANTONIO MORELLO)

Vistos em Inspeção. 
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:.PA
1,10 Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas
as peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003262-26.2015.403.6106 - MARIA DA GRACA FARIA RODRIGUES(SP082540 - MARIA DA GRACA FARIA RODRIGUES E SP270066 - CARLA DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA)

Vistos em Inspeção. PA 1,10 Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:.PA
1,10 Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas
as peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
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de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006963-92.2015.403.6106 - GUILHERME ALONSO BARBOSA FABRIGA - INCAPAZ X ROBERTA ALONSO BARBOSA FABRIGA(SP263520 - SANDRA ORTIZ DE ABREU) X UNIAO FEDERAL

Considerando a remessa dos autos virtualizados sob nº. 5001361-30.2018.403.6106 ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000423-91.2016.403.6106 - ELIZABET APARECIDA ADRIANA VIEIRA(SP114279 - CRISTINA GIUSTI IMPARATO E SP242536 - ANDREA REGINA GALVÃO PRESOTTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista à autora dos documentos juntados às folhas 512/516, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Após, conclusos para sentença, conforme já determinado à folha 510.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000425-61.2016.403.6106 - SOLANGE APARECIDA BONITO SARRACINI(SP331385 - GUILHERME MENDONCA MENDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 -
ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos em Inspeção. 
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:.PA
1,10 Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas
as peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001495-16.2016.403.6106 - URBANO CABELO X SO-FREIOS COMERCIO DE LONAS LTDA - ME(SP264984 - MARCELO MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS INACIO
SUPERTI(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA)

Vistos em Inspeção.
Indefiro o pedido de prova pericial vez que não foi tergiversada a alegação de assinatura por parte de terceiros (contestação - fls. 172/179).
Venham os autos conclusos para sentença.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006186-73.2016.403.6106 - SILVESTRE CARLOS DE SAO JUSTO(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO)

Certifico e dou fé que foi designada perícia a ser realizada na FUNFARME na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 5544 - Vila São José, São José do Rio Preto na data de 29/04/2019, às 08:30, pelo perito Engenheiro Dr.
José Roberto Scalfi Júnior.
São José do Rio Preto, 16 de janeiro de 2019.
Christiane Previdente
RF 2669

PROCEDIMENTO COMUM
0008679-23.2016.403.6106 - FRANCISCO DONIZETE PERPETUO VICENTE(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP225013 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

Abra-se vista às partes do laudo pericial apresentado às fls. 104/154 pelo prazo de dez dias. 
Para conveniência das partes, visando permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo os 05 (cinco) primeiros para o autor e os 05 (cinco) dias restantes para o(s) réu, oportunidade em que poderão oferecer os
laudos de seus assistentes técnicos, nos termos do artigo 477, CPC/2015.
Analisando a pontualidade, o grau de especialização, o zelo profissional e a complexidade e tendo em vista que o executado é beneficiário da justiça gratuita (fls. 35), arbitro os honorários periciais no valor de R$ 370,00
(trezentos e setenta reais), em nome da Dra. Gisele Alves Ferreira Patriani, nos termos da Resolução n. 232/2016, do Conselho da Justiça Federal. 
Requisite-se o pagamento após manifestação das partes acerca do laudo.
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:
Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas as
peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se a divulgação nos processos via IS e atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres.
200/2018 automaticamente, independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
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DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017. 
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008749-40.2016.403.6106 - SUPERINTENDENCIA DE AGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA(SP220843 - ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM) X UNIAO FEDERAL

Fl. 400. Intime-se, mais uma vez, a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova a inserção do processo no PJe, nos termos da Resolução nº 142/2017.
Após o decurso do prazo, sem que a parte autora providencie a inserção do processo no PJe, remetam-se estes autos ao arquivo-sobrestado, até a próxima Inspeção, bem como traslade-se cópia desta decisão para os
autos virtualizados, cancelando a distribuição do digitalizador no PJE, certificando-se.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008786-67.2016.403.6106 - JOSE ANTONIO BASILIO(SP104676 - JOSE LUIS DELBEM E SP226598 - KERLI CRISTINA SOARES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SAUDE
CAIXA(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)

Vistos em Inspeção. 
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:.PA
1,10 Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas
as peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000488-52.2017.403.6106 - JOSE LUIS PASSONI(SP278684 - ADAUTO BUENO DE CAMARGO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO -
CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES E SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN)

Vistos em Inspeção. 
Apresentadas as contrarrazões, intime-se o apelante (RÉU) para que promova a virtualização do processo, nos termos dos artigos 2ª a 4º. da Resolução nº. 142 de 20 de julho de 2017, conforme abaixo transcritos:.PA
1,10 Art. 2º Nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, nos termos da Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, fica estabelecido o momento da remessa dos autos
para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico então em curso.
Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe.
1º A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
2º Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual
atribuída ao processo físico.
3º Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.
4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe. (incluído pela RES PRES 148/2017).
Virtualizados os autos, proceda a Secretaria nos termos do artigo 4º. dareferida resolução.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001231-62.2017.403.6106 - LUCIANO MARIANO DE BRITO(SP270094 - LYGIA APARECIDA DAS GRACAS GONCALVES CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO
JOSE ARAUJO MARTINS)

Fls. 232. Considerando o teor da informação, determino que se mantenha a distribuição dos autos virtualizados sob nº 5000194-41.2019.403.6106, uma vez que já se encontra com vista para o réu manifestar-se sobre os
documentos digitalizados. 
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Determino o cancelamento da distribuição do digitalizador sob nº 0001231-62.2017.403.6106, certificando-se.
Traslade-se cópia da informação de fl. 232 e desta decisão para os autos supramencionados, certificando-se.
Após, remetam-se os autos ao arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001308-71.2017.403.6106 - ANDERSON LUIS BEGGIORA(SP375065 - FERNANDO CELICO CONCEICÃO E SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X GIRAXSOL RIO PRETO IMOVIES EIRELI - ME(SP317811 - EVANDRO CARLOS DE SIQUEIRA)
Vistos em Inspeção.Cuida-se de ação de indenização por danos morais e materiais c/c pedido liminar de tutela de urgência onde o autor pretende a condenação da ré CEF- Caixa Econômica Federal ao pagamento de
débito alimentar do autor, na quantia de R$ 20.618,75, bem como arcar com o pagamento dos alimentos mensais devidos ao seu filho, consubstanciados em R$ 1.848,00, mensais, e ao pagamento de dano moral no
importe de R$ 20.000,00, sob a alegação de ter se sentido vexado e humilhado pelos abusos praticados pela ré, em decorrência de contrato de financiamento habitacional firmado com a CEF para aquisição de imóvel,
onde foram inseridas informações cadastrais falsas (atividade profissional de advogado e valor da renda mensal em R$ 7.000,00), que em decorrência destas foi condenado a pagar pensão alimentícia para seu filho menor
em montante excessivamente superior aos seus ganhos.Citada, a ré (CEF) apresentou contestação (fls. 85/97), com preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa, uma vez que estaria na condição de lesada no episódio, pois
o pedido de reparação de danos se deu em decorrência de dissabores decorrentes de informações cadastrais inverídicas, lançadas, segundo o autor, pelo correspondente bancário GIRAXSOL RIOPRETO IMÓVEIS
EIRELI - ME, para a concessão de financiamento junto à CEF. Ainda a CEF, em sede de preliminar, requereu fosse ordenada a citação do Correspondente Jurídico GIRAXSOL RIOPRETO IMÓVEIS EIRELI - ME, o
que foi acolhida e deferida por este Juízo às fls. 125. Adveio a réplica da contestação da CEF (fls. 100/124 ).Citada, a ré GIRAXSOL RIOPRETO IMÓVEIS EIRELI - ME apresentou contestação (fls. 134/265), com
preliminar de impugnação à assistência judiciária gratuita, alegando que o autor não faz jus ao benefício uma vez que se faz representado por uma das maiores e mais famosas bancas de advogados de São José do Rio Preto,
possui dois imóveis em seu nome e, ainda, firmou contrato de financiamento declarando como sua renda o importe de R$ 7.000,00. A réplica à contestação apresentada pela ré GIRAXSOL RIOPRETO IMÓVEIS
EIRELI - ME foi juntada às fls. 269/297.É o relatório do essencial. Passo a decidir.Analiso as preliminares arguidas pelas rés.Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da corré Caixa Econômica Federal, vez que a Caixa
como interveniente quitante e credora/fiduciária é parte legítima a figurar no polo passivo da demanda. É o que se observa do contrato de fls. 47/57.Quanto á preliminar de impugnação à gratuidade da justiça arguida pela
corré GIRAXSOL RIOPRETO IMÓVEIS EIRELI - ME, determino ao autor que, no prazo de 15 dias, informe e comprove nos autos os rendimentos obtidos atualmente, juntando extratos bancários, extratos de cartões
de crédito e declaração de Imposto de Renda, dos últimos 90(noventa) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas a serem produzidas, justificando-as, no prazo sucessivo de 05(cinco) dias úteis, sob pena de
preclusão. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002721-22.2017.403.6106 - LUCIANO ZELLI(SP286958 - DANIEL JOAQUIM EMILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2776 - LUCAS GASPAR MUNHOZ)

Vistos em inspeção. 
Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual foi mantida a numeração do processo físico, consoante certidão de fl. 147, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000603-69.2000.403.6106 (2000.61.06.000603-2) - NICOLAU NUNES X AIDE NUNES GONCALVES(SP152410 - LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE)

Considerando o Comunicado 03/2018 UFEP, expeça-se o RPV conforme requerido.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0011402-98.2005.403.6106 (2005.61.06.011402-1) - MOACIR GALHARDO(SP190588 - BRENO GIANOTTO ESTRELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 - TITO LIVIO
QUINTELA CANILLE)
SENTENÇATrata-se de cumprimento do acórdão de fls. 161/162, que julgou parcialmente procedente a apelação do autor, reconhecendo seu direito ao recebimento de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.O
INSS apresentou planilha com os cálculos dos valores devidos, com os quais o autor concordou (fls. 244/245). Indeferido o pedido do causídico de destaque dos honorários contratuais da Requisição de Pequeno Valor-
RPV (fls. 248).Considerando a expedição da RPV (fls. 257/258), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil de 2015.Nada sendo requerido, após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0006436-19.2010.403.6106 - ANNA RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP238229B - LINDOLFO SANT ANNA DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2776 -
LUCAS GASPAR MUNHOZ) X ANNA RODRIGUES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o Comunicado 03/2018 UFEP, expeça-se o RPV conforme requerido.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0006421-79.2012.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006331-23.2002.403.6106 (2002.61.06.006331-0) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE
FRANCESCHI) X WILSON CORREA DA SILVA(SP152679 - CLOVIS HENRIQUE DE MOURA E SP235730 - ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS E SP303381 - ROGERIO ROMERA
MICHEL)
Cuida-se de embargos à execução de sentença movido pela UNIÃO FEDERAL em face de WILSON CORREA DA SILVA.Alega o embargante (UNIÃO FEDERAL) que o embargado (WILSON CORREA DA
SILVA) pretende o recebimento R$ 187.887,39, bem como o levantamento de todos os depósitoS efetuados no feito originário (apenso - 0006331-23.2002.403.6106), tendo em vista a reforma da sentença proferida
naqueles autos. Alega, ainda, que a liquidação da sentença não ocorreu por artigos, que seria a única forma de se verificar qual o valor a ser repetido a título de IRRF, proporcionalmente ao período compreendido entre
01/01/1989 e 31/03/1991.O embargado se manifestou às fls. 178/180.Em razão da divergência dos cálculos, os autos foram remetidos à contadoria para conferência e elaboração de nova conta (fls. 181), que se
manifestou à fl. 183 no sentido de que para elaboração de nova conta seria necessário que a SRFB informasse o percentual a ser utilizado nos valores a serem repetidos (fl. 183), ao que concordou o embargante (fls.
188/189) enquanto que o embargado impugnou a manifestação da contadoria (fls. 193/204).Oficiado à Receita Federal (fls. 206 e 208), vieram as informações solicitadas (fls. 210/212), tendo o embargante se manifestado
pela ocorrência da prescrição no tocante a eventuais valores a restituir (fls. 213/217)Novo cálculo foi feito pela Contadoria apurando-se o valor total de R$ 7.973,17 a ser restituído ao embargado, observando-se a
prescrição e utilizando a variação Selic para atualização (fls. 220/223).O embargado manifestou-se discordando do cálculo da contadoria, requerendo fosse homologado os cálculos por ele apresentados, alegando que o
trabalho pericial por ele encomendado teria sido confeccionado por Laudo Técnico nos exatos termos do v. acórdão do Tribunal, requerendo ainda perícia contábil (fls. 234/235), enquanto que o embargante discordou dos
cálculos alegando que o embargado não teria nada a receber (fls. 230/232). A sentença proferida por este Juízo deu parcial procedência aos embargos para fixar o valor do débito em R$ 7.973,17 atualizados até março de
2012, condenando o embargado a honorários advocatícios em 10% sobre a diferença entre o valor da execução e o valor fixado nos embargos. (fls. 237 e verso).Em razão de recurso de apelação interposto pelo
embargante e pelo embargado (fls. 241/256), a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região negou provimento à apelação da União e deu parcial provimento à apelação do embargado, reformando a sentença
e determinando a elaboração de novo cálculo, nos termos da fórmula apresentada no relatório e voto do Tribunal (fls. 284/289).Os autos retornaram e foram remetidos à contadoria para novo cálculo, que solicitou
providências ao embargado para confecção (fl. 295).As providências foram adotadas pelo embargado (fls. 299/342), nova manifestação da contadoria (fls. 364), com novas providências pelo embargado (fls.
366/373).Novo cálculo foi apresentado pela Contadoria (fls. 375/391), ao qual o embargante manifestou-se favoravelmente (fls. 396), enquanto o embargado manifestou-se contrário, requerendo a realização de prova
contábil pericial, a ser realizada por expert de confiança deste juízo, não vinculado à contadoria, haja vista dos equívocos por ela já perpetrados (fls. 398/400).Pois bem.Inicialmente afasto de plano qualquer necessidade de
nomeação de perito contábil, seja porque o trabalho da contadoria conta com a necessária competência e detém a confiança deste juízo, seja porque o embargado não traz indicação ou cálculos de forma a demonstrar
contrariedade da metodologia fixada no acórdão.Diante disso, entendo necessária a observância do parecer do contador judicial que dispõe de conhecimentos específicos para tal mister (TRF/3, AC 1999.61.00.036206-
0/SP, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. DJ. 16/10/2002, p.276). A propósito, os cálculos elaborados pelo contadora judicial, em virtude da função em que está investida, gozam de
presunção juris tantum, além de ser a referida profissional imparcial em relação ao caso.Nesse sentido, trago julgado:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 453477 Processo:
199903990049297 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 18/04/2000 Documento: TRF300051493 Fonte DJU DATA:01/08/2000 PÁGINA: 213 Relator(a) JUIZ ROBERTO HADDAD
Ementa PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO DA LAVRA DO PERITO JUDICIAL - CONTADOR JUDICIAL.I- HAVENDO NOS AUTOS
POSICIONAMENTO DO CONTADOR JUDICIAL NO SENTIDO DE QUE O CÁLCULO APRESENTADO PELO AUTOR ENCONTRA-SE CORRETO, EM SE CONSIDERANDO QUE O PERITO
JUDICIAL DISPÕE DE CONHECIMENTOS TÉCNICOS SUPERIORES AO JUÍZO (E É IMPARCIAL QUANTO AO DESLINDE DO FEITO), É DE SE DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO COM BASE NO ESTUDO POR ESTE APRESENTADO.II- APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. Por tais motivos, rejeito a impugnação do embargado, indefero a realização de perícia
contábil e por conseguinte homologo os cálculos elaborados pela contadora do juízo, fixando o valor da condenação em R$ 22.399,87 (vinte e dois mil, trezentos e noventa e nove reais e oitenta e sete centavos) em favor
do embargado. Expeça-se ofício requisitório à disposição do juízo.Em razão da impugnação pelo embargado do valor apurado, ora homologado, condeno o embargado em 10% de sucumbência da diferença entre o valor
da condenação homologado R$ 22.399,87 (vinte e dois mil, trezentos e noventa e nove reais e oitenta e sete centavos) e o valor por ele apresentado R$ 187.887,39 (cento e oitenta e sete mil, oitocentos e oitenta e sete
reais e trinta e nove centavos), totalizando a importância de R$ 16.548,75 ( 10% da diferença de R$ 165.487,52), que será abatida do requisitório.Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000921-95.2013.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009456-57.2006.403.6106 (2006.61.06.009456-7) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1488 - TITO LIVIO QUINTELA
CANILLE) X RENATA HEBLING MARINS(SP243104B - LUCIANA CASTELLI POLIZELLI)

Vistos em Inspeção.
Considerando o despacho proferido nesta data nos autos do processo 0009456-57.2006.403.6106, em apenso, desapense-se este feito daqueles autos, certificando-se.
No mais, aguarde-se a comunicação da Caixa Econômica Federal acerca da efetivação da conversão em rendas da União da importância da conta judicial nº 005-86402299-2, conforme fl. 111. 
Após a comunicação, venham os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005837-41.2014.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005974-28.2011.403.6106 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA MARIA HOMEM
MARINO(SP160688 - ANA PAULA MARINO PICON)
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Vistos em Inspeção. 
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:.PA
1,10 Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas
as peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003135-88.2015.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009393-27.2009.403.6106 (2009.61.06.009393-0) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1509 - CESAR ALEXANDRE
RODRIGUES CAPARROZ) X LUIS SENHORINI(SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO)

Vistos em Inspeção.
Fls.181. Cumpra a Secretaria a decisão de fls. 180, desapensando-se estes autos dos autos de nº 0009393-27.2009.403.6106, remetendo-se este feito ao arquivo, certificando-se.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005804-17.2015.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001630-67.2012.403.6106 () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1509 - CESAR ALEXANDRE RODRIGUES CAPARROZ) X
LOPES FERRARONI LOPES(SP259409 - FLAVIA BORGES GOULART CAPUTI)
SENTENÇATrata-se de execução de julgado que condenou o embargado ao pagamento de honorários advocatícios em 10 % do valor da causa (fls. 115/120).Apresentado o cálculo do valor devido pela União Federal
(fls. 125), o embargado efetuou o depósito correspondente (fls. 132), com o qual aquela concordou (fls. 136).Considerando que o(s) depósito(s) efetuado(s) (fls. 132) atende ao pleito executório, JULGO EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇÃO pelo pagamento, com fulcro no artigo 924, II do Código de Processo Civil de 2015. Considerando o requerimento formulado pela UNIÃO (fls. 136), acerca do(s) valor(es) depositado(s),
oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência nº 3970, para que proceda à conversão em rendas da UNIÃO da importância da conta judicial nº 3970-005.86402848-6, em guia DARF, código da receita 2864, devendo
comunicar este Juízo após a efetivação.Transitada em julgado, arquivem-se.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0007029-72.2015.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003293-46.2015.403.6106 () ) - DUETO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP X JOSE AGNALDO
PINHEIRO X JOSIMAR MENDONCA DE PAULA PINHEIRO(SP159129 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E
SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Chamo o feito à ordem.
Regularizem os embargantes a sua representação processual nos autos, juntando instrumento de procuração, bem como cópia do contrato social da empresa no qual conste quem tem poderes para representá-la em juízo, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, p.u., CPC/2015).
Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0001439-80.2016.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003198-16.2015.403.6106 () ) - BRENO OLIVEIRA DE FIGUEIREDO TAPPARO - ME X BRENO OLIVEIRA DE
FIGUEIREDO TAPPARO(SP214247 - ANDREY MARCEL GRECCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Fl. 196: Concedo mais 10 (dez) dias de prazo para que a embargada (CEF) se manifeste sobre a petição de fl. 194 (renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação).
No silêncio, presumir-se-á a concordância da embargada com a afirmação dos embargantes de que as custas e os honorários advocatícios serão pagos na via administrativa.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002373-38.2016.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007107-66.2015.403.6106 () ) - ULTRALONA EIRELI - EPP(SP339517 - RENATO NUMER DE SANTANA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos em Inspeção.
Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.
Trasladem-se cópias da decisão final e da certidão de trânsito em julgado (fls. 175/177) para os autos principais. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0003454-22.2016.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003391-70.2011.403.6106 () ) - NEIDE APARECIDA CALMINATTI(SP146638 - FABIO RODRIGUES TRINDADE) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA) X MARIA DE FATIMA STUCHI GRACA(SP180349 - MANOEL DA GRACA NETO)

Vistos em Inspeção.
Fl. 119: Intime-se novamente a embargante para que efetue o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de inscrição em dívida ativa. 
Recolhidas as custas, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. 
Intime(m)-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0005336-19.2016.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005224-26.2011.403.6106 () ) - ZENILDO JOSE FERREIRA X SELMA GUALBERTO PERES FERREIRA(SP235730 -
ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA E SP117108 -
ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE)

Vistos em Inspeção.
Considerando-se a virtualização do presente feito pelo advogado dos embargantes e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual recebeu o nº 5003430-35.2018.403.6106, consoante certidão de fl. 339, arquivem-se
estes autos com baixa na distribuição.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     704/1620



Intimem-se. Cumpra-se. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0002428-77.2002.403.6106 (2002.61.06.002428-6) - DALTEC IND/ E COM/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP167556 - MARCELO
LISCIOTTO ZANIN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO/SP(Proc. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES)

Vistos em Inspeção.
Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. 
Oficie-se à autoridade impetrada para eventuais providências quanto à decisão final proferida nestes autos. Instrua-se o ofício com cópias de fls. 282/289, 301/304 e 325.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0000795-40.2016.403.6106 - MARCOS ALVES PINTAR(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X PRESIDENTE DA 11 TURMA DISCIPLINAR OAB SECCIONAL SAO JOSE DO RIO
PRETO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON FRANCA)

Vistos em Inspeção.
Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.
Sem prejuízo, considerando os termos da Recomendação CNJ nº 37/11 (item XVII, letra C) e Resolução CJF nº 318/14 (art. 23, parágrafo 4º), determino sejam trasladadas para estes autos as peças originais de fls. 02/16
e 48/77 do Agravo de Instrumento nº 0004854-56.2016.403.0000, devendo o que sobejar nos autos do referido Agravo ser encaminhado à Comissão Setorial de Gestão e Avaliação Documental desta Subseção Judiciária
para imediata eliminação, sem a necessidade de publicação de edital de eliminação.
Deverão ser certificados nos autos e anotados no Sistema de Acompanhamento Processual (rotina MV-IS) tanto o cumprimento da ordem de traslado, quanto da ordem de remessa à Gestão documental.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR
0002464-70.2012.403.6106 - USINA SAO DOMINGOS - ACUCAR E ALCOOL S/A(SP152232 - MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA E SP192798 - MONICA PIGNATTI LOPES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI) X MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA X UNIAO FEDERAL

Considerando o Comunicado 03/2018 UFEP, expeça-se o RPV conforme requerido.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008990-34.2004.403.6106 (2004.61.06.008990-3) - ELIAS ROQUE(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA E SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA E SP193754 - RENATA LOPES DE
OLIVEIRA SEMEGHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS)

Considerando o Comunicado 03/2018 UFEP, expeça-se o RPV conforme requerido.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007771-49.2005.403.6106 (2005.61.06.007771-1) - GILBERTO DONIZETTI DOMINGOS - INCAPAZ X ELIZABETE APARECIDA PEREIRA DOMINGOS(SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES
FILHO E SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR E SP274574 - CARLOS EDUARDO RANIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X
GILBERTO DONIZETTI DOMINGOS - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Visto em inspeção.
Defiro a expedição de novo alvará de levantamento, sem a ressalva de disponibilidade do Juízo.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005974-28.2011.403.6106 - ANA MARIA HOMEM MARINO(SP160688 - ANA PAULA MARINO PICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP137095 - LAURO ALESSANDRO
LUCCHESE BATISTA) X ANA MARIA HOMEM MARINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. 
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:.PA
1,10 Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas
as peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006062-66.2011.403.6106 - JOSE MIGUEL GERALDO(SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA
DE CARVALHO) X JOSE MIGUEL GERALDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇATrata-se de execução de acórdão de fls. 126/131, em que se busca o recebimento do valor devido em decorrência da revisão da RMI do benefício de auxílio-doença, bem como o pagamento de honorários
advocatícios. Intimado, o INSS apresentou cálculo do valor devido, ao qual se opôs o exequente.Os autos foram remetidos à contadoria e houve concordância do exequente com o cálculo elaborado às fls. 172/177,
impugnado pelo executado.Remetidos os autos à contadoria novamente, houve concordância das partes ao cálculo (fls. 227/231), que foram homologados (fls. 248). Considerando que o(s) depósito(s) já efetuado(s) na(s)
conta(s) respectiva(s) (fls. 258/259) atende(m) ao pleito executório, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO pelo pagamento, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil de 2015. Nada sendo
requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0008120-66.2016.403.6106 - MARIA DE LOURDES LANCA COLOMBO X EVANIO JOSE COLOMBO X JOSE ALOISIO COLOMBO JUNIOR X MICHELI FERNANDA COLOMBO VERDE(PR025517
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- CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO E PR017750 - OSMAR CODOLO FRANCO E SP309473 - JOSEANA PASCOALÃO) X BANCO DO BRASIL SA(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 -
MARCELO OLIVEIRA ROCHA)

Trata-se de Ação de Liquidação Provisória de Sentença promovida pelo liquidante em face do Banco do Brasil S.A. 
A presente liquidação decorre da Ação Civil Pública promovida pelo Ministério Público Federal, com a assistência de entidades de classe de âmbito nacional, que tramita perante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal, sob
nº 0008465-28.1994.4.01.3400, buscando afastar, das operações de crédito rural corrigidas pela caderneta de poupança, a aplicação ilegal do IPC de 84,32%, no mês de março de 1990, conhecido como plano Collor 1,
para substituir a correção pela variação do BTN, de 41,28%. Referida ação encontra-se pendente de julgamento de Embargos de Divergência e Recurso Extraordinário, não tendo sido atribuído efeito suspensivo em
relação à decisão liquidanda. 
Às fls. 136/184 o Banco do Brasil apresentou contestação com preliminares alegando a inépcia da inicial pela ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação e incompetência territorial.
Decido. 
Ciência aos requerentes dos documentos juntados com a contestação e para que se manifestem em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
Considerando a decisão proferida no Recurso especial 1.319.232/DF que determinou a suspensão da execução provisória até o julgamento dos embargos de divergência, que por sua vez se encontram sobrestados
aguardando o julgamento do RE 870.947/SE, submetido à repercussão geral no Supremo Tribunal Federal, determino sejam os autos encaminhados ao arquivo sobrestados até o julgamento dos mencionados embargos.
Agende-se a verificação para a próxima Inspeção Geral Ordinária.
Intimem.se Cumpra-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0004023-86.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005198-14.2000.403.6106 (2000.61.06.005198-0) ) - VALTER FERNANDES DE MELLO(SP089165 - VALTER
FERNANDES DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Manifeste-se a executada (CEF) sobre a petição de fl. 62, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
No silêncio ou em caso de concordância, proceda a Secretaria à conversão da execução provisória em definitiva e, após, venham conclusos para sentença de extinção.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011125-53.2003.403.6106 (2003.61.06.011125-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X
WLADEMIR MARCOS MARAGNI X MARILDA BERTO MARAGNI(SP223369 - EVANDRO BUENO MENEGASSO E SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X WLADEMIR MARCOS MARAGNI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARILDA BERTO MARAGNI

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Fl. 405: Defiro.
Considerando a realização das 214ª, 217ª e 221ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas
abaixo elencadas para realização de leilão judicial do imóvel de matrícula nº 21.456 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Catanduva-SP, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em)
expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:
Dia 12/06/2019, às 11:00 horas, para a primeira praça.
Dia 26/06/2019, às 11:00 horas, para a segunda praça.
Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 214ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:
Dia 12/08/2019, às 11:00 horas, para a primeira praça.
Dia 26/08/2019, às 11:00 horas, para a segunda praça.
De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 217ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas:
Dia 21/10/2019, às 11:00 horas, para a primeira praça.
Dia 04/11/2019, às 11:00 horas, para a segunda praça.
Tratando-se de bem indivisível, deve ser observado o disposto no artigo 843 do CPC/2015.
Intimem-se os executados, por meio de seu(s) advogado(s), desta decisão, nos termos do art. 889 do Código de Processo Civil/2015, bem como de que deverão acompanhar a designação da Hasta Pública por intermédio
de edital na página da Justiça Federal no site: www.jfsp.jus.br, no ícone da Central de Hastas Públicas.
Expeça-se Mandado de Intimação pelo Correio ao cônjuge do executado, se houver, com observância ao art. 843 e seus parágrafos do CPC/2015, bem como de que deverá acompanhar a designação da Hasta Pública
por intermédio de edital na página da Justiça Federal no site: www.jfsp.jus.br, no ícone da Central de Hastas Públicas.
Quanto aos demais interessados, se houver, expeça-se Mandado de Intimação. 
Tendo em vista o acesso deste Juízo ao sistema de penhora on line disponibilizado pela ARISP - Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo, providencie a Secretaria cópia da matrícula do imóvel penhorado
junto àquele órgão, havendo necessidade.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005667-84.2005.403.6106 (2005.61.06.005667-7) - COCAM - CIA DE CAFE SOLUVEL E DERIVADOS(SP045225 - CONSTANTE FREDERICO C JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(Proc. ISABELLA M. S. PINHEIRO DE CASTRO) X INSS/FAZENDA(SP213754 - MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA) X INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X COCAM - CIA DE CAFE SOLUVEL E DERIVADOS X INSS/FAZENDA X COCAM - CIA DE CAFE SOLUVEL E DERIVADOS

DECISÃO/OFÍCIO Nº 0167/2019 
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA E OUTRO
Executada: COCAM - CIA DE CAFÉ SOLÚVEL E DERIVADOS E OUTRO
Fls. 1728. Oficie-se à agência 3970 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, localizada neste Fórum Federal, informando que a importância depositada na conta judicial nº 280.5781-2 deverá ser convertida em pagamento
definitivo em favor da União/Fazenda Nacional, na operação 280, conforme requerido à fl. 1723, no prazo de 10 (dez) dias, devendo comunicar este Juízo após efetivada a conversão.
Cópia desta decisão servirá como ofício.
Comprovada a conversão, venham os autos conclusos para sentença de extinção.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005295-04.2006.403.6106 (2006.61.06.005295-0) - VENT LAR IND/ E COM/ LTDA(SP223318 - CLAYTON DE CAMPOS EUZEBIO E SP086190 - LUIZ CARLOS TONIN) X VITROLAR
METALURGICA LTDA(SP123814 - ANTONIO BENTO DE SOUZA E SP136792 - CINTIA APARECIDA TORRES TAMBOR) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI X
VITROLAR METALURGICA LTDA X VENT LAR IND/ E COM/ LTDA X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI X VENT LAR IND/ E COM/ LTDA

Despacho/Ofício nº 0171-2019
Exequente: VITROLAR METALURGICA LTDA
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI
Executado: VENT LAR IND/ E COM LTDA E OUTRO
Fls. 237: Cumpra a Secretaria a determinação da sentença de fls. 230.
Oficie-se à agência 3970 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, localizada neste Fórum Federal para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a conversão do valor depositado na conta nº 3970-005-86402694 em rendas,
mediante GRU (fl. 228), devendo comunicar este Juízo após efetivada a conversão.
Cópia desta decisão servirá como ofício.
Com a informação, abra-se vista ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI, conforme requerido à fl. 237.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000313-34.2012.403.6106 - GILBERTO CORA(SP203786 - FERNANDO PEREIRA DA CONCEICÃO E SP076425 - BENEDITO PEREIRA DA CONCEICAO E SP219334 - FABIO ABDO PERONI) X
CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM SAO JOSE DO RIO PRETO - SP X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X CHEFE DO ESCRITORIO
REGIONAL DO IBAMA EM SAO JOSE DO RIO PRETO - SP X GILBERTO CORA

DECISÃO/OFÍCIO Nº 0116/2019. 
JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP. 
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA.
EXECUTADO: GILBERTO CORA. 

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Fl. 285: Defiro.
Oficie-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência 3970, localizada no Fórum desta Subseção Judiciária, para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à conversão do valor depositado na conta nº 3970-635-
00019551-4 em renda da União (Código da Unidade Gestora/Favorecida UG 193034, Gestão 19211, Código de Recolhimento 28891-8), comunicando este Juízo após efetivada a providência acima.
CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO.
Instrua-se o ofício com cópias de fls. 280 e 285/287.
Após, dê-se nova vista ao exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Intimem-se. Cumpra-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003264-98.2012.403.6106 - KAZUO FRANCISCO KIKUCHI(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X KAZUO FRANCISCO KIKUCHI
SENTENÇATrata-se de cumprimento de sentença que visa ao pagamento de honorários pelo executado, decorrente da improcedência da ação anteriormente ajuizada por ele.Intimado, o executado não pagou nem
ofereceu impugnação.Foi determinado o bloqueio do valor devido via Bacenjud.Cumprida a determinação, o INSS requereu a conversão em renda do valor penhorado, o que foi realizado às fls. 157/159.Destarte, ante o
pagamento dos honorários devidos pelo executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil de 2015.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004733-14.2014.403.6106 - APARECIDA MARIA ANTONIO(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119743 - ALEXANDRE FREITAS DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDA MARIA ANTONIO

Fls. 289. Considerando a distribuição da ação de cumprimento da sentença no PJE sob nº 5000419-61.2019.403.6106, aguarde-se manifestação das partes naqueles autos sobre a regularidade dos documentos.
Após, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005243-90.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ALBERTO CARLOS RIBEIRO DA
COSTA(SP274728 - RONNY KLEBER MORAES FRANCO E SP204697 - GUSTAVO LEONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALBERTO CARLOS RIBEIRO DA COSTA

Vistos em Inspeção.
Fl. 174: Informe a exequente o nome e endereço dos credores fiduciários dos veículos sobre os quais requer a penhora dos respectivos direitos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Após, oficie-se aos credores fiduciários, solicitando informações acerca das referidas dívidas, se já houve integral pagamento ou não, indicando o valor atualizado dos débitos, caso existentes.
Em caso de existência de saldo devedor, os credores fiduciários deverão também informar a este juízo se há medidas executivas em andamento, inclusive se há praça ou leilão designados para tais bens.
Com as informações do credor fiduciário, voltem conclusos.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005249-97.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ADALBERTO SANTANA DE
OLIVEIRA(SP233402 - THIAGO BRANDAO DE OLIVEIRA E SP164205 - JULIANO LUIZ POZETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADALBERTO SANTANA DE OLIVEIRA

Vistos em Inspeção.
Considerando o indeferimento do pedido liminar nos autos dos Embargos de Terceiro nº 5002608-46.2018.403.6106 (cópia trasladada às fls. 273/274), passo a apreciar o pedido formulado pela exequente à fl. 264.
Trata-se de Cumprimento de Sentença oriundo de Ação Monitória, distribuída em 30/09/2015, onde a CAIXA visa ao recebimento da importância de R$ 52.703,78, atualizada até 16/09/2015, referente ao Contrato de
Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física - Crédito Rotativo nº 000364195000156220, pactuado em 27/07/2007, e ao Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e
Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física - Crédito Direto Caixa, firmado em 27/07/2007, cuja liberações foram realizadas na conta nº 0364.001.00015622-0.
O requerido Adalberto Santana de Oliveira foi citado em 13/01/2016, conforme certidão de fl. 96 e apresentou embargos monitórios em 11/02/2016 (fls. 103/108), os quais foram julgados improcedentes em 05/08/2016
(fls. 143/145), tendo sido mantida a sentença em grau de recurso, em 04/04/2017 (fls. 188/190), tendo ocorrido o trânsito em julgado em 18/05/2017 (fl. 191).
A autora requereu o cumprimento de sentença em 10/07/2017, apresentando cálculos atualizados das dívidas (fls. 195/241), o que foi deferido em 02/08/2017 (fl. 244).
O executado foi intimado para efetuar o pagamento atualizado da condenação, nos termos do artigo 523 do CPC/2015, em 17/08/2017 (fl. 244-verso). 
Não tendo sido realizado o pagamento da dívida, foram efetuadas pesquisas de bens pelos sistemas Bacenjud, Renajud, Arisp e Infojud, tendo a exequente se manifestado requerendo o cancelamento da alienação do imóvel
de matrícula nº 5.137 do CRI da comarca de Cardoso-SP, vez que configurada fraude à execução (fl. 264).
Decido.
De fato, o ato de transferência, ocorrido em 05/01/2017 (R.8 - fls. 257/259) é visivelmente posterior à citação (13/01/2016 - fl. 96), pelo que se depreende dos documentos constantes dos autos, restando cristalino que
houve fraude à execução por parte do requerido/executado Adalberto Santana de Oliveira ao promover a alienação do imóvel de matrícula nº 5.137 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Cardoso-SP a Maria
Cristina Stelutte.
Dispõe o art. 792 do Código de Processo Civil/2015: A alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à execução:
I - quando sobre o bem pender ação fundada em direito real ou com pretensão reipersecutória, desde que a pendência do processo tenha sido averbada no respectivo registro público, se houver;
II - quando tiver sido averbada, no registro do bem, a pendência do processo de execução, na forma do art. 828;
III - quando tiver sido averbado, no registro do bem, hipoteca judiciária ou outro ato de constrição judicial originário do processo onde foi arguida a fraude;
IV - quando, ao tempo da alienação ou oneração, tramitava contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência;
V - nos demais casos expressos em lei.
Ocorrendo a fraude à execução, dispensável uma ação para se desfazer o negócio jurídico que entrava a execução. Basta, nesse sentido, o reconhecimento de tal situação para que tal negócio seja declarado ineficaz frente à
execução.
A fraude de execução pode ser declarada incidentalmente no processo de execução, independentemente de ação específica (RJTJESP 88/283).
No caso vertente, verifica-se presente a hipótese prevista no inciso IV do artigo 792 do CPC/2015.
Não bastando, e corroborando a hipótese de que a fraude de execução afeta a jurisdição, sua ocorrência é considerada ato atentatório à dignidade da Justiça:
Art. 774 - Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva ou omissiva do executado que:
I - frauda a execução;
I - ...
O reconhecimento da ineficácia da alienação, operada em fraude à execução, permite que o bem sofra a constrição mesmo estando em nome de terceiro. Todavia, deixo de determinar o cancelamento do registro imobiliário
neste momento, para somente determiná-lo caso haja arrematação. Com isso, protejo o negócio efetuado, sem prejudicar a execução. Levo em conta a hipótese, ainda que remota, de o devedor saldar sua dívida de outra
forma. Até a arrematação, isso é possível. Não há, pois, motivo para se cancelar desde logo o registro da doação.
Trago também, nesse sentido, entendimento dos Tribunais, embora a matéria não seja pacífica:
A alienação ou oneração é ineficaz em relação ao exequente (RTFR 126/95), embora válida quanto aos demais, e, por isso, não há necessidade de ser anulado o registro imobiliário; se ocorrer arrematação ou adjudicação
na execução, então o cancelamento se impõe, em virtude do princípio da continuidade do registro (RT 601/117, 639/119, JTA 92/175, 96/96, em termos, Lex-JTA 194/204, maioria). Anulando o registro, mesmo antes de
ter havido arrematação ou adjudicação na execução: JTA 97/66.
Por tais motivos, reconheço a fraude e DECLARO a ALIENAÇÃO celebrada entre ADALBERTO SANTANA DE OLIVEIRA e sua mulher SANDRA RIBEIRO DE MENDONÇA SANTANA (alienantes) e MARIA
CRISTINA STELUTTE (adquirente), quanto ao imóvel de matrícula nº 5.137 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Cardoso-SP, INEFICAZ em relação à exequente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
Assim, determino que a penhora recaia sobre o referido imóvel, independente do nome de quem se encontre, expedindo-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Cardoso-SP para registro da
AVERBAÇÃO da PENHORA sobre o imóvel de matrícula nº 5.137 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Cardoso-SP, descrito às fls. 257/259, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros,
servindo a presente decisão como Termo de Penhora, nos termos do art. 845, parágrafo 1º, do CPC/2015.
Fica nomeado como depositário do imóvel o requerido/executado e proprietário, Sr. ADALBERTO SANTANA DE OLIVEIRA, bem como advertido de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização
judicial, sob as penas da lei (art. 652 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002).
Caberá à exequente (CAIXA) o pagamento de emolumentos devidos ao respectivo Cartório Imobiliário.
Deixo, por ora, de determinar o cancelamento do registro de alienação, pelos motivos supramencionados.
Expeça-se Mandado de Intimação à Sra. Maria Cristina Stelutte para ciência desta decisão.
Intimem-se, inclusive o cônjuge do executado Adalberto Santana de Oliveira.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005715-91.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X GALY COMERCIO VIRTUAL DE
CONFECCOES CEDRAL LTDA - EPP(SP327382A - JORGE GERALDO DE SOUZA) X EDNA CAMPOS SILVA X ROSEMARI APARECIDA ROSA X ALEXANDRO COSTA(SP327382A - JORGE
GERALDO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GALY COMERCIO VIRTUAL DE CONFECCOES CEDRAL LTDA - EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDNA CAMPOS SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSEMARI APARECIDA ROSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRO COSTA

Vistos em Inspeção.
Fl. 187: Considerando pedido expresso da exequente, decorrente da não localização de bens do(s) executado(s), suspendo a execução pelo prazo de 01 (um) ano (art. 921, parágrafo 1º, do CPC/2015), com remessa
destes autos ao arquivo sobrestado.
A partir da intimação da presente decisão e decorrido o prazo de suspensão do processo sem manifestação da exequente, terá início a contagem do prazo quinquenal da prescrição intercorrente, independentemente de nova
intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente ou a ocorrência daquela, nos termos do art. 921, parágrafos 2º, 3º e 4º, do CPC/2015 (Código Civil, art. 206, 5º, I / II - STF, Súmula 150).
Novos pedidos genéricos de penhora e/ou bloqueio de bens, inclusive mediante sistemas BACENJUD e RENAJUD, sem que a autora/exequente demonstre alteração da situação financeira do(s) executado(s), não
importarão na interrupção do prazo prescricional, e serão indeferidos, nos termos da jurisprudência do STJ (REsp 1284587, 3ªT. Rel. Min. Massami Uyeda, j. 16.2.12, DJe 1.3.12).
Anote-se na agenda o prazo final para verificação da prescrição, no código 761, para 05 (cinco) anos após decorrido um ano da suspensão do processo.
Sem prejuízo, cabe consignar que a oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos
originalmente distribuídos fisicamente:
Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas as
peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à Secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
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de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se e atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação: 
Capítulo III.
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018):
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a Secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução. 
Intime(m)-se. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003942-74.2016.403.6106 - GUILHERME OLIVEIRA ZAGARINO(SP370756 - JOÃO JULIO MUNHOZ DE MAGALHÃES E SP309735 - ANA LUIZA MUNHOZ FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X GUILHERME OLIVEIRA ZAGARINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 108/109. Expeça-se alvará de levantamento em favor do autor, intimando-se o patrono da parte para que providencie a retirada e liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.
Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.
Intimem-se, cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006096-65.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X MANUEL AUGUSTO BARRETO DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MANUEL AUGUSTO BARRETO DA SILVA

Vistos em Inspeção.
Fl. 108: Considerando pedido expresso da exequente, decorrente da não localização de bens do(s) executado(s), suspendo a execução pelo prazo de 01 (um) ano (art. 921, parágrafo 1º, do CPC/2015), com remessa
destes autos ao arquivo sobrestado.
A partir da intimação da presente decisão e decorrido o prazo de suspensão do processo sem manifestação da exequente, terá início a contagem do prazo quinquenal da prescrição intercorrente, independentemente de nova
intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente ou a ocorrência daquela, nos termos do art. 921, parágrafos 2º, 3º e 4º, do CPC/2015 (Código Civil, art. 206, 5º, I / II - STF, Súmula 150).
Novos pedidos genéricos de penhora e/ou bloqueio de bens, inclusive mediante sistemas BACENJUD e RENAJUD, sem que a autora/exequente demonstre alteração da situação financeira do(s) executado(s), não
importarão na interrupção do prazo prescricional, e serão indeferidos, nos termos da jurisprudência do STJ (REsp 1284587, 3ªT. Rel. Min. Massami Uyeda, j. 16.2.12, DJe 1.3.12).
Anote-se na agenda o prazo final para verificação da prescrição, no código 761, para 05 (cinco) anos após decorrido um ano da suspensão do processo.
Sem prejuízo, cabe consignar que a oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos
originalmente distribuídos fisicamente:
Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas as
peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à Secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se e atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação: 
Capítulo III.
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018):
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a Secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução. 
Intime(m)-se. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006622-32.2016.403.6106 - ANDREA DE OLIVEIRA GUIMARAES E CIA LTDA - ME(SP327382A - JORGE GERALDO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ANDREA DE
OLIVEIRA GUIMARAES E CIA LTDA - ME
SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 49, que extinguiu o feito, sem resolução do mérito, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa
atualizado.Considerando o depósito efetuado (fls. 58/60), bem como a concordância da União (fls. 64), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil de
2015.Defiro a expedição de ofício para conversão do depósito em renda da União, nos termos requeridos às fls. 64.Ato contínuo, nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001709-02.2006.403.6124 (2006.61.24.001709-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X VALDER ANTONIO ALVES(SP140780 - VIRGINIA ABUD
SALOMAO E SP168336 - ADEMAR MANSOR FILHO E SP239414 - ANGELO LUIZ BELCHIOR ANTONINI) X APARECIDO RAIMUNDO FERREIRA ALVES(SP203111 - MARINA ELIZA MORO
FREITAS E SP105227 - JORGE HENRIQUE MONTEIRO MARTINS E SP148146 - RENATO FERREIRA FRANCO) X RENATO MARTINS SILVA(SP185902 - JOÃO LUIZ BALDISERA FILHO E
SP093534 - MARIO GUIOTO FILHO E SP019432 - JOSE MACEDO) X ALBERTO PEDRO DA SILVA FILHO(SP221125 - ADRIANA SUTHERLAND MOROSINI E SP030784 - JOSE CARLOS CHIBILY
E SP106825 - PEDRO LOBANCO JUNIOR E SP107846 - LUCIA HELENA FONTES E SP119245 - GUSTAVO EID BIANCHI PRATES) X ALCEU ROBERTO DA COSTA(SP268848 - ALESSANDRA
CRISTINA DA SILVA AGOSTINHO E SP280294 - ISABELA DA COSTA LIMA CENTOLA)

Visto em inspeção. 
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Considerando que o réu Valder Antônio Alves não recolheu as custas processuais, e tendo em vista a adesão do TRF 3ª Região ao Termo de Cooperação Técnica nº 020/2014, de 07/07/2014, celebrado entre o CNJ e a
SERASA, inclua-se o seu nome no cadastro de inadimplentes da SERASA Experian, via sistema SERASAJUD. 
Intimem-se e arquive-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000284-47.2013.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X ANDRE LOPES MENDONCA(SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO
CALDERERO MOIA)

Arbitro os honorários da defensora dativa, Drª Carmem Silvia Leonardo Calderero Moia no valor máximo da tabela vigente.
Expeça-se de pronto o necessário.
Após, cumpra-se a determinação de fls. 248-verso, remetendo-se os presentes autos ao Juío da Comarca de José Bonifácio-SP para processamento do presente feito.
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000161-15.2014.403.6106 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X EDMAR BRASIL DOS SANTOS(SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO
MOIA)

Considerando que o réu Edmar Brasil dos Santos não foi encontrado (fll. 263), nomeio a Drª Carmen Sílvia Leonardo Calderero Moia - OAB/SP 118.530, defensora dativa para ele.
Intime-se desta nomeação, bem como para apresentar as contrarrazões do recurso em sentido estrito.
Com as contrarrazões, venham os autos conclusos

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004649-13.2014.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X NAKSON FERREIRA DE OLIVEIRA(SP375940 - BRUNA BARBARA PAIZ ZEOTTI KANDA)

PROCESSO nº 0004649-13.2014.403.6106 - 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto-SP 
CARTA PRECATÓRIA Nº ______/______. 
Analiso a defesa preliminar do réu Nakson Ferreira de Oliveira (fls. 196/208): verificando os requisitos previstos no artigo 397 do Código de Processo Penal, concluo que não é caso absolvição sumaria. A um: não há
excludente de antijuridicidade; a dois: não há causas legais ou supralegais de exclusão da ilicitude; a três: em tese o fato é típico; a quatro: não se vislumbra causas de extinção da punibilidade. 
Inaplicável o princípio da insignificância, uma vez que o aparelho estava sintonizado na frequência da polícia militar de Votuporanga, apresentando, portanto, dano em potencial. Sendo o tipo penal crime de perigo abstrato,
não se exige a prova do dano.
A emendatio libeli será apreciada ao azo da sentença.
Ademais, a instrução criminal tem por escopo confirmar ou infirmar os fatos em torno dos quais se desenrola a persecução.
Por esses motivos, determino o prosseguimento do feito. 
Prazo para cumprimento: 60 dias. 
Juízo Deprecante: 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP.
Juízo Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE VOTUPORANGA-SP.
Finalidade: oitiva das testemunhas arroladas pela acusação: JOSÉ RENATO FRANCELINO DOIMO e LUCIATO MAURO GRANZOTTO RUEDA (ambos policiais militares), domiciliados na Rua Minas Gerais, nº
3558, Centro, nessa cidade de Votuporanga. .PA 1,10 Advogado: Drª Bruna Bárbara Paiz Zeoti Kanda - OAB/SP 375.940 (dativo). 
Prazo para cumprimento: 90 dias. 
Juízo Deprecante: 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP.
Juízo Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SERRINHA-BA.
Finalidade: interrogatório do réu NAKSON FEREIRA DE OLIVEIRA, R.G. nº 38.170.182/SSP/SP, CPF nº 229.794.468-31, residente na Rua Bernardo Silva, nº 332, centro, nessa cidade de Serrinha. 
Advogado: Drª Bruna Bárbara Paiz Zeoti Kanda - OAB/SP 375.940 (dativo).
Para instrução das precatórias seguem cópias de 04/07, 152/153, 196/208.
Ficam os interessados cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal, sito na Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Bairro Chácara Municipal, nesta cidade de São José do Rio Preto-SP.
Intimem-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005351-22.2015.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1993 - ANNA FLAVIA NOBREGA CAVALCANTI) X JOAO LUIS SIMOES ALVARES(SP174203 - MAIRA BROGIN) X GILMAR
SANTOS DE MELO
Mantenho a decisão decorrente do não reconhecimento de indícios de transnacionalidade, vale dizer, autoria ou participação no ato de trazer o produto do exterior e internaliza-lo.Segundo Fernando Capez, indício é toda
circunstância conhecida e provada, a partir da qual, mediante raciocínio lógico, pelo método indutivo, obtém-se a conclusão sobre um outro fato. A indução parte do particular e chega ao geral. (CAPEZ, 1998, p. 286).Na
lógica, método indutivo ou indução é o raciocínio que, após considerar um número suficiente de casos particulares, conclui uma verdade geral. A indução, ao contrário da dedução, parte de dados particulares da experiência
sensível. Não se sustenta, portanto, o argumento de que se você pratica descaminho também pratica a internalização, transnacionalidade.Igualmente, o fato da pessoa viajar para Foz do Iguaçu ou qualquer cidade da
fronteira, são indícios de que ele promove o crime do 334, mas não na dmodalidade de buscar o produto no exterior, pois tais produtos podem perfeitamente ser adquiridos sem o ingresso no outro país. Neste caso, se o
acusado vai até a fronteira, compra produto importado, sai da zona primaria sem o recolhimento dos tributos, vai responder pelo crime, mas não há transnacionalidade na sua conduta. Portanto, viajar para a área de fronteira
é indício de crime, mas não da transnacionalidade.Para estes casos, carece a apreensão de algum vestígio, recibos de hotel estrangeiro, embalagens de lojas estrangeiras, tickets de estacionamento daquele país, etc. Sem
qualquer início de prova material da internacionalidade, esta se baseia unicamente na confissão, não merecendo crédito suficiente para a designação da competência federal.Aqui vale a pena relembrar que o crime de
descaminho incrimina por equiparação várias condutas, e não há nos autos um início de prova material sequer que desautorize a conclusão de falta de provas da transnacionalidade.O fato do acusado informar que os
produtos são do Paraguai, não indica, em nada e por nada que tenha sido ele quem os fez passar pela fronteira, posição já consolidada pelo STJ no CC 107.001 PR. Isto, por óbvio, abrange a alegação do acusado que foi
ele quem as fez passar pela fronteira, vez que tal fato depende de comprovação.Trago julgados:AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. INQUÉRITO POLICIAL. APREENSÃO DE
MEDICAMENTOS DE ORIGEM ESTRANGEIRA. ART. 273, 1º-B, DO CÓDIGO PENAL. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE INTERNACIONALIDADE.COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. Os crimes contra a saúde pública são de competência concorrente entre os entes da Federação, somente firmando-se a competência federal quando
constatada a internacionalidade da conduta.2. Em que pese o fato de o medicamento ter origem estrangeira, com possível finalidade comercial, o entendimento consolidado pela Terceira Seção é no sentido de que a
competência será da Justiça Federal para processar e julgar a prática do delito tipificado no art. art. 273, 1º-B, do CP apenas nos casos em que restar evidenciada a participação do acusado na introdução dos
medicamentos de procedência estrangeira no país. Precedentes.3. Limita-se a imputação à venda de medicamentos estrangeiros impróprios, mas nada indica terem esses produtos sidoadquiridos no estrangeiro, devendo o
processo permanecer na jurisdição estadual.4. Agravo regimental improvido.(AgRg no CC 149.185?PB, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26?10?2016, DJe 8?11?2016).PENAL E
PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL X JUSTIÇA FEDERAL. 1. CRIME DE TRANSPORTE DE AGROTÓXICOS DE ORIGEM ESTRANGEIRA. ART.
15 DA LEI N. 7.802?1989. INEXISTÊNCIA DE PROCESSO PARA INVESTIGAR SUPOSTO CONTRABANDO . AUSÊNCIA DE AFRONTA A BENS, SERVIÇOS OU INTERESSE DA UNIÃO. 2.
AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM TRANSNACIONALIDADE DA CONDUTA . PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA DO AGROTÓXICO. FATO QUE NÃO ATRAI, POR SI SÓ, A
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 3. CONFLITO CONHECIDO, PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, A SUSCITANTE.1. Cuidando-se de crime de transporte de
agrotóxico de origem estrangeira, sem que se tenha instaurado processo por contrabando e sem que se demonstre a transnacionalidade da conduta, não se verifica o preenchimento das hipóteses constitucionais de
competência da Justiça Federal .2. Admitir, de forma peremptória, que todo crime que tenha relação com produtos trazidos de outro país seja da competência da Justiça Federal, independentemente da vulneração imediata,
e não meramente reflexa, de bens, serviços e interesses da União, e sem que efetivamente se verifique a transnacionalidade da conduta, desvirtuaria a competência fixada constitucionalmente.3. Conheço do conflito para
declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu?PR, o suscitante.(CC 125.263?PR, Rel. Ministro WALTER DE ALMEIDA GUILHERME (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ?
SP), TERCEIRASEÇÃO, julgado em 22?10?2014, DJe 30?10?2014) , com destaques.Por tais motivos, firme na convicção de que não há nos autos vestígio, indício que por indução autorize a conclusão de que o autor
promoveu a internação das mercadorias, mantenho a decisão tal qual lançada.Recebo o recurso no efeito meramente devolutivo. Nos termos do artigo 582 do Código de Processo Penal, subam os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Dê-se ciência às partes. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002945-57.2017.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ROBERTO GONCALVES ABREU(SP398893 - RAFAEL CONTE LAGES)

PROCESSO nº 0002945-57.2017.403.6106 - 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto-SP 
CARTA PRECATÓRIA Nº ______/______. 
Analiso a defesa preliminar do réu Roberto Gonçalves Abreu (fls. 96/100): verificando os requisitos previstos no artigo 397 do Código de Processo Penal, concluo que não é caso absolvição sumaria. A um: não há
excludente de antijuridicidade; a dois: não há causas legais ou supralegais de exclusão da ilicitude; a três: em tese o fato é típico; a quatro: não se vislumbra causas de extinção da punibilidade. 
Ademais, a instrução criminal tem por escopo confirmar ou infirmar os fatos em torno dos quais se desenrola a persecução.
Por esses motivos, determino o prosseguimento do feito.
Prazo para cumprimento: 60 dias.
Juízo Deprecante: 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP.
Juízo Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA GRANADA-SP.
Finalidade: oitiva da testemunha arrolada pela acusação: JAIR CIRQUEIRA BORGES (Policial Militar Aposentado), residente na Rua Simpliciano Custódio da Silveira, nº 427, Centro, (fone: 17 - 996382121), no
município de Icém-SP, nessa Comarca. 
Advogado: Rafael Contes Lages - OAB/SP 398.893. 
Para instrução desta seguem cópias de 07/08, 73/76, 96/100.
Ficam os interessados cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal, sito na Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Bairro Chácara Municipal, nesta cidade de São José do Rio Preto-SP.
Intimem-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003458-25.2017.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1993 - ANNA FLAVIA NOBREGA CAVALCANTI) X HENRIQUE PINHEIRO DE MATOS(SP174203 - MAIRA BROGIN)
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Certifico que relacionei para publicação o despacho de fls. 97, assimm transcrito: Face à informação de fls. 93, intime-se a testemunha arrolada em comum pelas partes: Sebastião Perpétuo Alves para a audiência designada
às fls. 87.
Depreque-se a oitiva da testemunha arrolada pela defesa: Jair Cirqueira Borges. Intimem-se.
Outrossim, certifico que no dia 12/03/2019 foi expedida carta precatória à Comarca de Nova Granada-SP, para a oitiva da testemunha Jair Cirqueira Borges.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003410-91.2002.403.6106 (2002.61.06.003410-3) - JOSE ANTONIO DA CONCEICAO MATOS E CIA LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP128515 - ADIRSON DE
OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. HERNANE PEREIRA) X JOSE ANTONIO DA CONCEICAO MATOS E CIA LTDA X INSS/FAZENDA X ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR
X INSS/FAZENDA

Vistos em Inspeção.
Fls. 396/398. Cumpra-se a decisão de fls. 394, expedindo-se os ofícios requisitórios, dando ciência às partes.
No silêncio, ou nada sendo requerido, as requisições serão transmitidas ao E. Tribunal.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008915-24.2006.403.6106 (2006.61.06.008915-8) - NELCINO ALEXANDRE DE QUEIROZ(SP128979 - MARCELO MANSANO) X UNIAO FEDERAL X NELCINO ALEXANDRE DE QUEIROZ X
UNIAO FEDERAL

Vistos em Inspeção.
Considerando que o processo já foi julgado definitivamente, ao arquivo - com baixa findo até provocação de cumprimento de sentença em autos virtualizados.
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009393-27.2009.403.6106 (2009.61.06.009393-0) - LUIS SENHORINI(SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X UNIAO FEDERAL(SP280654 - CLAUDIA REGINA GARCIA DE LIMA) X LUIS
SENHORINI X UNIAO FEDERAL

Vistos em Inspeção.
Fls.153. Cumpra a Secretaria a decisão de fls. 150, expedindo-se os(s) ofício(s) REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO, cientificando-se as partes.
No silêncio, ou nada sendo requerido, a(s) requisição (ões) será(ão) transmitida(s) ao E. Tribunal. 
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009720-69.2009.403.6106 (2009.61.06.009720-0) - DIRCEU FERRARESI DE CARVALHO(SP168989B - SELMA SANCHES MASSON FAVARO) X UNIAO FEDERAL X DIRCEU FERRARESI DE
CARVALHO X UNIAO FEDERAL

Considerando que o acórdão fixou a prescrição quinquenal (fls. 164, verso), venham os autos conclusos para sentença.
Intimem-se. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006367-50.2011.403.6106 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO - SP(SP227059 - RONALDO BITENCOURT DUTRA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO
PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) X MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO - SP X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

OFÍCIO - DECISÃO Nº 0167-2019
Processo 0006367-50.2011.403.6106
Exequente: MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP
Executado: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Fls. 200. Defiro o pedido da exequente formulado às fls. 182/184, oficiando-se à agência 3970 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, localizada neste Fórum para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a transferência do
valor depositado na conta nº 3970-005-86403383-8 para a conta do Banco do Brasil, agência 6575-7, CONTA CORRENTE 140001-0, CNPJ 03.897.536/0001-40, nos termos do requerimento de fls. 184, devendo
comunicar este Juízo após efetivada a conversão.
Com a conversão, venham os autos conclusos para sentença de extinção.
Servirá cópia da presente como ofício à Gerência da agência 3970 da Caixa Econômica Federal (PAB desta Subseção Judiciária).
Intimem-se as partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006503-13.2012.403.6106 - LUIZ COBACHO(SP317517 - FILIPE SILVA FLORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP202891 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X LUIZ
COBACHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a decisão proferida no agravo de instrumento nº 5003794-89.20184036106, cumpra-se a determinação de fls. 421.
Intimem.se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001451-94.2016.403.6106 - BRUNO FRANCA SILVA LOIS(SP264958 - KIARA SCHIAVETTO) X UNIAO FEDERAL X BRUNO FRANCA SILVA LOIS X UNIAO FEDERAL

Vistos em Inspeção.
Considerando que os depósitos já foram efetuados nas contas respectivas (fls. 94/95) e a execução extinta por sentença (fls. 97), esclareça a União Federal a pertinência da petição de fls. 101.
Prazo: 10 dias.
Com o decurso do prazo, nada sendo requerido, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença, remetendo-se estes autos ao arquivo.
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002498-69.2017.403.6106 - JOAQUIM SATURNINO MESQUITA(SP363300A - FERNANDA GUIMARÃES MARTINS) X UNIAO FEDERAL

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual recebeu o nº 5003826-12.2018.403.6106, certifique-se a virtualização e arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002489-20.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X CRACCO & DE GIULI LTDA - EPP X CLAUDIA RAQUEL DE GIULI ALVES(SP155388 - JEAN DORNELAS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Considerando que a execução nº 0003252-55.2010.403.6106 ainda encontra-se aguardando a realização de hastas públicas, aguarde-se conforme determinado à fl. 98.
Agende-se a verificação para a próxima Inspeção Geral Ordinária.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0005141-73.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X CASA VERDE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO SANTA ADELIA LTDA - ME X KEMILY
FERNANDA ESTEVES BOER X TIAGO HENRIQUE DE SOUZA OLIVEIRA

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Fl. 154: Considerando o entendimento deste Juízo de que somente as hipóteses de apelação e impugnação ao cumprimento de sentença geram a obrigatoriedade de recolhimento da segunda metade das custas processuais,
nos termos previstos na Lei 9.289/96, artigo 14, II e IV, e não sendo o caso dos autos, revogo o primeiro parágrafo da decisão de fl. 152.
Cumpra-se a determinação contida no segundo parágrafo da referida decisão, remetendo-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0005344-98.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X J.A DA SILVA DE CAMARGO DIAS -ME X JAMILA ALMEIDA DA SILVA DE CAMARGO DIAS(SP197141 - MOACIR VENANCIO DA SILVA JUNIOR)
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VISTOS EM INSPEÇÃO.
Considerando que ainda não houve decisão final nos autos dos Embargos de Terceiro nº 0001819-40.2015.403.6106, conforme fls. 142/144, aguarde-se conforme determinado à fl. 121.
Agende-se a verificação para a próxima Inspeção Geral Ordinária.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001364-75.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X MARIA DE OLIVEIRA VALE
ME X MARIA DE OLIVEIRA VALE(SP275733 - MAISA CURTI)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Fl. 96: Considerando o entendimento deste Juízo de que somente as hipóteses de apelação e impugnação ao cumprimento de sentença geram a obrigatoriedade de recolhimento da segunda metade das custas processuais,
nos termos previstos na Lei 9.289/96, artigo 14, II e IV, e não sendo o caso dos autos, revogo o primeiro parágrafo da decisão de fl. 94.
Cumpra-se a determinação contida no segundo parágrafo da referida decisão, remetendo-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003200-83.2015.403.6106 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X CLEUZA
APARECIDA DE LIMA X SANDRA PEREIRA DA SILVA X ROSANGELA PEREIRA DA SILVA SOUSA(SP264287 - VANDERLEIA CARDOSO DE MORAES)

Fls. 149/150: Tendo em vista a obrigatoriedade imposta pela Resolução PRES 142, Capítulo II, de 20/07/2017, no sentido de que o cumprimento de sentença seja processado em meio eletrônico, concedo o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que a exequente adote as providências necessárias à virtualização do feito.
Nada sendo requerido, retornem-se os autos ao arquivo findo.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0005569-50.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X JOSE ANTONIO DE SOUZA(SP207263 -
ALAN RODRIGO BORIM E SP128352 - EDMILSON MARCOS ALVES DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção. 
Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual foi mantida a numeração do processo físico, consoante certidão de fl. 163, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0007050-48.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ESTRELA
DISTRIBUIDORA DE ACESSORIOS PARA PET SHOP LTDA - ME X JEFFERSON ARAUJO SANTANA X TATIANE VALERIA DE OLIVEIRA ARAUJO SANTANA(SP308195 - RUBIA DE CASSIA
UGA E SP225749 - KELLY CRISTINA CARFAN E SP321925 - ILUMA MÜLLER LOBÃO DA SILVEIRA DE FIGUEIREDO FERRAZ)

Vistos em Inspeção.
Fl. 112: Considerando pedido expresso da exequente, decorrente da não localização de bens do(s) executado(s), suspendo a execução pelo prazo de 01 (um) ano (art. 921, parágrafo 1º, do CPC/2015), com remessa
destes autos ao arquivo sobrestado.
A partir da intimação da presente decisão e decorrido o prazo de suspensão do processo sem manifestação da exequente, terá início a contagem do prazo quinquenal da prescrição intercorrente, independentemente de nova
intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente ou a ocorrência daquela, nos termos do art. 921, parágrafos 2º, 3º e 4º, do CPC/2015 (Código Civil, art. 206, 5º, I / II - STF, Súmula 150).
Novos pedidos genéricos de penhora e/ou bloqueio de bens, inclusive mediante sistemas BACENJUD e RENAJUD, sem que a autora/exequente demonstre alteração da situação financeira do(s) executado(s), não
importarão na interrupção do prazo prescricional, e serão indeferidos, nos termos da jurisprudência do STJ (REsp 1284587, 3ªT. Rel. Min. Massami Uyeda, j. 16.2.12, DJe 1.3.12).
Anote-se na agenda o prazo final para verificação da prescrição, no código 761, para 05 (cinco) anos após decorrido um ano da suspensão do processo.
Sem prejuízo, cabe consignar que a oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos
originalmente distribuídos fisicamente:
Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas as
peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à Secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se e atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação: 
Capítulo III.
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018):
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a Secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução. 
Intime(m)-se. Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0007168-24.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X AMPLIART RIO PRETO COMUNICACAO
VISUAL LTDA ME X ERWIN HOFFMANN

DECISÃO/CARTA PRECATÓRIA Nº 0043/2019
Deprecante: JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CRISTALINA-GO
Tipo de ação: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Caixa Econômica Federal
Executado(s): Ampliart Rio Preto Comunicação Ltda ME e outro
Vistos em Inspeção.
Fl. 248: Defiro, excepcionalmente.
DEPREQUE-SE AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CRISTALINA-GO para que, no prazo de 90 (noventa) dias, proceda à:
CITAÇÃO do(s) executado(s) abaixo relacionado(s):
1) AMPLIART RIO PRETO COMUNICAÇÃO LTDA ME, na pessoa de seu representante legal, inscrita no CNPJ sob o nº 18.591.094/0001-86; e,
2) ERWIN HOFFMANN, portador do RG nº 49.983.338-SSP-SP e do CPF nº 012.543.528-21, ambos com endereço na Rua Dom Pedro II, nº 12, nessa cidade e comarca. 
Para pagar(em), no PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, A QUANTIA DE R$ 117.366,37 (cento e dezessete mil, trezentos e sessenta e seis reais e trinta e sete centavos), valor posicionado para 08/12/2015.
Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida atualizada, que serão reduzidos à metade, caso quitada ou parcelada (art. 827, parágrafo 1º e art. 916, ambos do Código de Processo Civil/2015).
Caso opte(m) pelo PARCELAMENTO da dívida, o(s) executado(s) deverá(ão) comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias, o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, custas e honorários de advogado, no
montante de R$ 41.665,06, podendo pagar o restante da dívida em até 06 (seis) parcelas mensais de R$ 13.692,74, que deverão ser acrescidos de correção monetária, conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal:
https://www2.jf.jus.br/phpdoc/sicom/tabelaCorMor.php?PHPSESSID=pn20ebp84qjvedn2mjm7k0j5d6) e juros de 1% (um por cento) ao mês.
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No mesmo prazo previsto para pagamento, caso este não ocorra, deverá(ão) o(s) executado(s) se manifestar(em) EXPRESSAMENTE, para INDICAR(EM) BENS PASSÍVEIS DE PENHORA E/OU NOMEÁ-LOS À
PENHORA, OU INFORMAR(EM) QUE NÃO POSSUI BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados os bens necessários para satisfação da dívida, acrescidos da multa de 20%
sobre o valor atualizado do débito, por ato atentatório à dignidade da justiça, além de outras sanções previstas no art. 774 do Código de Processo Civil/2015.
Decorrido o prazo, não sendo pago nem oferecido bens à penhora, deverá o sr. Oficial de Justiça, se necessário, valendo-se de reforço policial ou arrombamento, na forma da Lei, bem como o acesso aos registros
imobiliários, livros e documentos bancários e a requisição pelos mesmos de certidões imobiliárias, proceder ao seguinte:
a) PENHORA de bens tantos quantos bastem para garantir a execução. Tratando-se de bem imóvel e servindo este de residência para a família do(s) executado(s), nos termos da Lei nº 8009/90, certifique, deixando de
penhorá-lo. Não sendo encontrados bens penhoráveis, constate a existência de obras de arte, adornos suntuosos, e bens móveis em duplicidade, descrevendo-os, se for o caso, que guarnecem a residência/estabelecimento
do(s) executado(s), nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8009/90 c.c. artigo 836, parágrafo 1º, do CPC/2015.
a.1) A Penhora de veículos de passeio, inclusive motos, com mais de 10 anos, e veículos de carga/transporte com mais de 20 anos, não serão em regra penhorados, considerando a improvável alienação judicial, bem como
o irrisório retorno financeiro. Tal orientação poderá ser revista mediante expresso requerimento da autora/exequente, sempre acompanhado de comprovante de preço de mercado do veículo. Também não serão penhorados
veículos gravados com alienação fiduciária, nos termos do art. 7º A do Decreto-Lei nº 911/69;
b) DESCREVER e FOTOGRAFAR o(s) bem(ns) penhorado(s) e os veículo(s) que se encontre(m) na(s) situação(ões) do subitem a.1 (juntando a mídia CDR na devolução do mandado);
c) AVALIAÇÃO dos bens penhorados;
d) INTIMAÇÃO do(s) executado(s) nomeando-lhe(s) depositários(s) dos bens penhorados, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial), RG, CPF, filiação, advertindo-o(s) de
que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei (art. 652 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002);
e) Recaindo a penhora sobre bens imóveis, que seja intimado da respectiva penhora o cônjuge do(a)(s) executado(a)(s);
f) Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), proceda ao ARRESTO de tantos bens quantos bastem para garantir a execução;
g) Não sendo encontrados bens penhoráveis, descreva na certidão os que guarnecem a residência do(s) executado(s);
h) INTIMAÇÃO do(s) executado(s) de que, independente de penhora, caução ou depósito, terá(ão) o prazo de 15 (QUINZE) DIAS PARA OFERECER EMBARGOS, contados a partir da comunicação de sua citação
pelo Juízo deprecado (CPC/2015, art. 915, parágrafo 2º).
Em caso de CONDOMÍNIO VERTICAL OU HORIZONTAL, deverá o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça se deslocar até a porta da residência do(s) executado(s) para a realização da diligência, ficando desde já
AUTORIZADO a PRENDER EM FLAGRANTE qualquer porteiro ou outra pessoa que impeça seu acesso.
Fica(m) cientificado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, CEP nº 15090-070, na cidade de São José do Rio Preto/SP.
CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA, dela fazendo parte integrante a contrafé.
Instrua-se com as cópias necessárias (CPC/2015, art. 260).
Intime-se a exequente para retirada desta precatória em Secretaria, devendo comprovar sua distribuição no Juízo Deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias. Deverá ainda a exequente acompanhar o andamento da carta
precatória no Juízo Deprecado para seu fiel cumprimento, inclusive no tocante ao recolhimento de custas e despesas, bem como dos demais atos decisórios daquele Juízo.
Caso o(s) executados(s) não seja(m) encontrado(s) no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, ficam desde já deferidas as pesquisas de endereço(s) do(s) mesmo(s) pelos convênios disponibilizados pelo Poder Judiciário:
BACENJUD, SIEL (Eleitoral), WEBSERVICE (Receita Federal) e CNIS. Com a juntada das pesquisas, abra-se vista à exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000386-64.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X PAULO SERGIO CARDOSO
CONFECCOES - ME X PAULO SERGIO CARDOSO

Considerando que transcorreu lapso temporal superior a 02 (dois) anos desde a última pesquisa Bacenjud efetuada nestes autos (fls. 77/79), defiro o quanto requerido pela exequente à fl. 112. 
Requisite-se, por intermédio do sistema BACENJUD, a todas as instituições financeiras em atividade no Brasil que indisponibilizem os valores depositados ou aplicados em nome dos executados, limitando-se ao valor
indicado na execução, comunicando-se imediatamente a este Juízo. Em sendo positivo o bloqueio, determino à Secretaria que promova, mediante acesso ao sistema BACENJUD, a:
a) Liberação imediata de valor ínfimo, considerado como tal a soma dos bloqueios, por executado, inferior a R$ 300,00 (trezentos reais);
b) Liberação do valor bloqueado, se este for insuficiente para o pagamento das custas processuais finais (art. 836, caput, do CPC/2015), observada a Tabela de Custas do Provimento CORE nº 64/2005.
c) Liberação também do excedente, se bloqueado valor maior que o débito exequendo (art. 854, parágrafo 1º, do CPC/2015). 
Na ocorrência de eventual bloqueio de valores, intime(m)-se o(s) executado(s) nos termos do artigo 854, parágrafo 2º, do CPC/2015.
A publicação desta decisão somente deverá ocorrer após efetuado o sistema Bacenjud.
Efetuada a pesquisa acima, dê-se vista à exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0008432-42.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X ARMANDO NUNES DE AVEIRO - ME X JAQUELINE FREITAS PEREIRA X ARMANDO
NUNES DE AVEIRO(SP342212 - LETICIA DE MAGALHÃES E SP317875 - HIGINA SORAYA CARDOSO CARVALHO PALHARI E SP373259B - RAFAELA LARIDONDO LUI)

Vistos em Inspeção.
Ante o pedido formulado pela exequente à fl. 94 e antes de decretar a fraude à execução, expeça-se Mandado de Intimação ao terceiro adquirente (NISBERTO PAULO NUNES DE AVEIRO) para provar que adotou as
cautelas necessárias para a aquisição do imóvel de matrícula nº 552 do CRI da comarca de Urupês-SP, mediante a exibição das certidões pertinentes, obtidas no domicílio do vendedor e no local onde se encontram os bens
imóveis e, se quiser, poderá opor embargos de terceiro, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 792 do CPC/2015.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000654-84.2017.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X JANAINA SACCHI GARCIA FAZAN X MARIO JOSE FAZAN JUNIOR

Fl. 108: Indefiro por falta de fundamentação legal, observando que é a segunda vez que a exequente age com desídia e não recolhe as custas de registro da penhora (fls. 96/97 e 109/110).
Venham conclusos para sentença de extinção, consoante determinado à fl. 98.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 2624

ACAO CIVIL PUBLICA
0008363-25.2007.403.6106 (2007.61.06.008363-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA X
PEDRO NUNES DA SILVA(SP227089 - WILTON LUIS DE CARVALHO) X MUNICIPIO DE ORINDIUVA - SP(SP121151 - ALFREDO BAIOCHI NETTO E SP095422 - ANGELO APARECIDO BIAZI)

Considerando que somente a parte ré interpôs recurso de apelação e considerando ainda o seu silêncio quanto à virtualização dos autos para remessa ao Tribunal, conforme determinado às fls. 605, concedo ao apelante
(réu) mais 15 (quinze) dias de prazo para que promova a inserção do processo no PJe, nos termos da Resolução nº. 142/2017, sob pena de declarar prejudicado o recurso interposto.
Considerando mais que o réu, embora devidamente intimado, não demonstrou o cumprimento das determinações contidas na antecipação da tutela concedida na sentença de fls. 545/553 e considerando por fim que já está
arbitrada a multa, concedo mais 10 (dez) dias úteis para a comprovação das mesmas, sendo que a partir desta data iniciará a fluência da multa.
Intime-se.

ACAO CIVIL PUBLICA
0008824-94.2007.403.6106 (2007.61.06.008824-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X VANDERLEI SEGATT(SP048641 - HELIO REGANIN E
SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP373989 - MATEUS DA COSTA MARQUES E
SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Chamo o feito à ordem.
Procedem as alegações trazidas na petição de fls. 1664/1670.
Considerando o disposto na súmula 410 do STJ, torno sem efeito a decisão de fls. 1666 no que tange à fixação de astreintes e multas por descumprimento.
Expeça a Secretaria Carta Precatória para a Comarca de Votuporanga a fim de intimar o réu Vanderlei Segatt nos termos da decisão de fls. 1428, informando o cumprimento nestes autos.
Proceda a Secretaria a alteração dos nomes dos advogados no sistema ARDA, conforme requerido às fls. 1664/1670.
Intimem-se.

ACAO CIVIL PUBLICA
0004932-46.2008.403.6106 (2008.61.06.004932-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X MAURO MITSUE KAGUE(SP221274 - PAULO HUMBERTO
MOREIRA LIMA) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP044889 - ANTONIO DE JESUS BUSUTTI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 -
AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.
Por força do v. acórdão na Apelação Civil juntado às fls. 1085/1090, e considerando os profissionais cadastrados no programa AJG, nomeio o(a) engenheiro(a) ambiental Dr. Dr. José Roberto Scalfi Júnior, para realização
da perícia a na Estância Beira Rio - Município de Cardoso. 
Abra-se vista às partes para a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo sucessivo de 10 dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para o(s) autor(es), os outros 05(cinco) dias para o(s) réu(s). 
Com a juntada dos quesitos ou o decurso do prazo para manifestação, intime-se o Sr. Perito desta nomeação, encaminhando os quesitos apresentados pelas partes, para a realização da perícia.
Intimem-se.
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ACAO CIVIL PUBLICA
0009808-44.2008.403.6106 (2008.61.06.009808-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X JOAO DOS SANTOS FILHO(SP090366 - MAURI JOSE
CRISTAL E SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Defiro parcialmente o requerido pelo réu às fls. 436/437, para que promova neste momento o pagamento de 50% do valor dos honorários periciais e a outra metade depois de entregue o laudo e prestados todos os
esclarecimentos, nos termos do disposto no artigo 465, parágrafo 4 do Código de Processo Civil.
Prazo de cinco dias para cumprimento, sob pena de preclusão da prova.
Intimem-se.

ACAO CIVIL PUBLICA
0005055-63.2016.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2820 - RODRIGO LUIZ BERNARDO SANTOS) X MUNICIPIO DE BALSAMO(SP225153 - ADEMIR CESAR VIEIRA E SP198877 -
UEIDER DA SILVA MONTEIRO)

Defiro o requerido pelo MPF às fls. 167/168.
Intime-se o Município de Bálsamo a sanar as irregularidades apontadas na manifestação do MPF no prazo de 60 dias.

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0007251-06.2016.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X SILVIO CESAR MOREIRA CHAVES(SP085068 - CARLOS ALBERTO
GOULART GUERBACH) X OLIVIO SCAMATTI(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI) X EDSON SCAMATTI(SP335659 - RENATO LUCHI CALDEIRA) X PEDRO SCAMATTI
FILHO(SP310109 - ARMANDO WATANABE JUNIOR) X MAURO ANDRE SCAMATTI(SP361608 - EDUARDO DA SILVA GONCALVES CAMELO) X MARIA AUGUSTA SELLER
SCAMATTI(SP310109 - ARMANDO WATANABE JUNIOR) X CARLOS GILBERTO ZANATA(SP288007 - LUIS EDUARDO RODRIGUES SANCHES) X LUIZ CARLOS SELLER(SP310109 -
ARMANDO WATANABE JUNIOR) X GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO(SP068724 - GERALDO APARECIDO DO LIVRAMENTO E SP203805 - MARLON LUIZ GARCIA LIVRAMENTO) X
JOAO CARLOS ALVES MACHADO(SP208632 - EMERSON CORTEZIA DE SOUZA E SP123351 - LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR) X JOAO BATISTA ZOCARATTO JUNIOR(SP208632 - EMERSON
CORTEZIA DE SOUZA E SP123351 - LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR) X PAULO RUBENS SANCHES SANCHEZ

Providenciem os réus JN Terraplanagem e Pavimentação Ltda e Paulo Rubens Sanches Sanchez a juntada da via original do instrumento de procuração no prazo de quinze dias, sob pena de desentranhamento do
documento.
As certidões de objeto e pé devem ser requeridas em cada processo após o recolhimento das respectivas guias GRU, código 18710, no valor de R$ 8,00 por certidão.
Quanto às certidões requeridas em processos digitais, estas ficarão disponíveis para impressão no próprio processo. Já as certidões expedidas nos processos físicos devem ser retiradas em secretaria.
Proceda a Secretaria a exclusão dos nomes dos advogados constantes da petição de fls. 955 no sistema ARDA.
Intimem-se.

DESAPROPRIACAO
0005772-46.2014.403.6106 - TRANSBRASILIANA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A(SP303199 - JOSE GARCIA NETO E SP264521 - JULIANA DA CUNHA RODRIGUES DE PAULA) X
AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X IDONALDO ETORE ALBERTINI JUNIOR X ANDREIA APARECIDA TONDATO ALBERTINI X DANILO GARCIA X TATYANE
CRISTINA ORTUZAL DOS SANTOS SILVA X RENATO CESAR RUDNIK GOMES X JOAO VALDECIR FERNANDES X CLESIA HELOISA LIMA FERNANDES X SANDRA TRAICO
TOSCO(SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI) X JORGE RODRIGUES(SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI)

Fls. 291. Intime-se o Sr Perito para que designe dia e hora pra a realização da perícia, cujo laudo deverá ser confeccionado e entregue no prazo de 30 (trinta) dias úteis após a sua intimação.
Com a informação nos autos acerca do dia e hora designados, intimem-se as partes para que, querendo, possam realizar o acompanhamento da perícia.
Intimem-se, cumpra-se.

MONITORIA
0007111-06.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP299215 - MARCELO BURIOLA
SCANFERLA) X NILSON PEREIRA DOS SANTOS

Fl. 177: Decorrido o prazo sem pagamento ou oposição de embargos, constituiu-se de pleno direito o título executivo judicial, nos termos do artigo 701, 2º, do Código de Processo Civil/2015.
Tendo em vista a obrigatoriedade imposta pela Resolução PRES 142, Capítulo II, de 20/07/2017, no sentido de que o cumprimento de sentença seja processado em meio eletrônico, concedo o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para que a autora (CEF) adote as providências necessárias à virtualização do feito.
Nada sendo requerido, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001796-22.2000.403.6106 (2000.61.06.001796-0) - COMERCIAL IPIRANGA DE CEREAIS LTDA - EPP X DORCIDIO SCHIAVETTO & FILHO LTDA(SC009541 - AGNALDO CHAISE) X UNIAO
FEDERAL(SP138618 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA CAPARROZ)

Certifico e dou fé que no dia 20/03/2019 foi(ram) expedido(s) alvará(s) de levantamento nestes autos o(s) qual(is) tem(êm) validade de 60 (sessenta) dias. Após o prazo de validade, não sendo retirado(s), será(ão)
cancelado(s).
Certifico, ainda, que remeto para publicação na imprensa oficial a decisão de fl. 835, abaixo transcrita:
Fls. 834 e verso. Defiro o pedido do exequente, determinando a expedição de novo alvará de levantamento em seu favor, intimando o patrono da parte para que providencie a retirada e liquidação, no prazo de 30 (trinta)
dias.
Com a liquidação do alvará, remetam-se estes autos à União Federal para que esclareça a forma como deverão ser procedidas a conversão dos valores em renda/transformação em pagamento definitivo e os respectivos
códigos.
Com a informação, venham os autos conclusos.
Intimem-se, cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009617-96.2008.403.6106 (2008.61.06.009617-2) - DALILA ROSA SILVEIRA MARRETTO(SP184037 - CARINA APARECIDA CERVI E SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE)

Abra-se vista à parte interessada pelo prazo de 05 dias. Após este prazo, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição, nos termos do artigo 8º do Provimento 59/2004.
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0013190-45.2008.403.6106 (2008.61.06.013190-1) - OSVALDO RAYMUNDO DE SOUZA - INCAPAZ X INES APARECIDA TIBERIO DE SOUZA(SP223374 - FABIO RICARDO RIBEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista ao autor para que se manifeste acerca da petição e documentos de fls. 259/273, no prazo de dez dias.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003061-44.2009.403.6106 (2009.61.06.003061-0) - JOSE BRAS APARECIDO RIOS(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 -
TITO LIVIO QUINTELA CANILLE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Proceda a secretaria à alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença/Execução, certificando-se. PA 1,10 1. Intime-se o INSS, por email, através do órgão APSDJ de São José do Rio Preto para que
proceda a revisão do benefício do autor, considerando o tempo de serviço especial reconhecido, nos termos da decisão de fls. 220, a partir da data da citação, 19/12/2006, com prazo de 30 (trinta) dias, instruindo-se a
mensagem com os documentos necessários, comprovando-se nos autos. 
2. No mesmo prazo, considerando o ofício nº. 1157/2005 - PFE, deverá o Instituto, através de seu procurador, promover a juntada da memória de cálculo dos valores devidos. 
3. Com a apresentação da planilha dos cálculos pelo INSS abra-se vista ao(s) autor(es) para que se manifeste(m) no prazo de 10 (dez) dias. 
4. Havendo concordância expressa, ou não sendo apresentada discordância expressa, expeça-se o competente ofício requisitório referente(s) aos honorários advocatícios, nos termos da Resolução n. 458/2017, do
Conselho da Justiça Federal.
5. Após a expedição, abra-se vista às partes e decorrido o prazo de 5(cinco) dias, sem oposição, a(s) requisição(ões) será(ão) transmitida(s) ao Eg. TRF. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007203-91.2009.403.6106 (2009.61.06.007203-2) - PEDRO MENDES DA SILVA(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE
ANGELICA DE CARVALHO)
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Intime-se o autor para que promova a virtualização do feito, mediante digitalização e respectiva inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução PRES 142, de 20/07/2017, Capítulo I, artigo 3º, 1º, 2º, 3º e 4º, com as
alterações introduzidas pela Resolução PRES 148, de 09/08/2017. Prazo: 15 (quinze) dias.
Considerando o transcurso do prazo requerido às fls. 290/291, cumpra o autor a determinação de fls. 287 no prazo de quinze dias.
Intime-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000955-75.2010.403.6106 (2010.61.06.000955-5) - IZABEL BORSILO FIGUEIRAS(SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista à parte interessada pelo prazo de 05 dias. Após este prazo, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição, nos termos do artigo 8º do Provimento 59/2004.
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004436-46.2010.403.6106 - EDWARD ESTEVO(SP250436 - GUILHERME ESTEVO E SP105332 - JOAO AUGUSTO PORTO COSTA E SP210359 - RODRIGO GOMES NABUCO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para que requeiram o que de direito. 
No silêncio, ao arquivo com baixa na distribuição. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006239-30.2011.403.6106 - CARLOS CESAR MIGUEL(SP235242 - THALITA TOFFOLI PAEZ E SP236956 - RODRIGO FRESCHI BERTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para que requeiram o que de direito no prazo de 30 dias.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005658-78.2012.403.6106 - VALDIR GOMES DA SILVA OLIVEIRA - INCAPZ X JOANA GOMES DA SILVA(SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO E SP255138 - FRANCISCO OPORINI
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP225013 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para que requeiram o que de direito. 
Proceda a secretaria à alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença/Execução, certificando-se. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006632-18.2012.403.6106 - R GRECO RIBEIRO & CIA LTDA(SP184576 - AMADEU VARGAS FILHO) X UNIAO FEDERAL

Fl. 193. Providencie a Secretaria o desentranhamento dos documentos juntados às fls. 182/187, a fim de juntá-los nos autos de nº 0000977-36.2010.403.6106, certificando-se. 
Considerando o valor do crédito a receber pela exequente (fls. 172/173), a fim de apreciar sua manifestação às fls. 191, retornem os autos à União Federal para que indique, no prazo de 10 dias úteis, sobre qual dos
imóveis relacionados às fls. 12/15 requer a penhora, avaliação e leilão.
Com o decurso do prazo, venham os autos conclusos para apreciação. 
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007587-49.2012.403.6106 - MARIA SUELI BARBIERI(SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP225013 - MAURICIO SIGNORINI
PRADO DE ALMEIDA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para que requeiram o que de direito. 
No silêncio, ao arquivo com baixa na distribução. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009273-39.2012.403.6183 - ANDRE DA SILVA FREITAS(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP225013 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE
ALMEIDA)

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual recebeu o nº 5000683-78.2019.2018.403.6106, consoante certidão de fl. 364, arquivem-se estes autos com baixa na
distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002437-53.2013.403.6106 - FUNFARME FUNDACAO FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA DE SAO JOSE DO RIO PRETO (HOSPITAL DE BASE)(SP196507 - LUIZ ROBERTO LORASCHI) X
UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:.PA
1,10 Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas
as peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003015-16.2013.403.6106 - ADEMIR LOURENCO DE CASTRO X MARIA CONCEICAO DA SILVA CASTRO(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552
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- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X MARCO ANTONIO SOFIA(SP281500 - GISCELE MARIA CAVICHIOLI)

Fls. 331/333. Remetam-se os autos ao arquivo, nos termos da decisão de fl. 328.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001971-25.2014.403.6106 - MUNICIPIO DE ADOLFO/SP(SP234907 - FRANKLIN PRADO SOCORRO FERNANDES) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL X CIA/ NACIONAL
DE ENERGIA ELETRICA(SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA E SP246723 - KATIA REGINA SOUZA E SP328234 - MARCELA FERRAUCHE SMOLKA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente:.PA
1,10 Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas
as peças e documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura
de um processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003338-84.2014.403.6106 - EDMAR PERUSSO X ANA MARIA PRUDENTE DA COSTA PERUSSO X JAMAL MUSTAFA YUSUF(SP105315 - ALVANI FILOMENA TEIXEIRA MAGRI) X UNIAO
FEDERAL X ANTONIO AIDAR PEREIRA X MARTA MARIA FERNANDES AIDAR PEREIRA X GUIDO STORTO FILHO X APARECIDA KATIA AIDAR PEREIRA STORTO X LINDA MIGUEL AIDAR
PEREIRA - ESPOLIO X RUBENS PEREIRA NETO X MARIA PAULA AIDAR PEREIRA X RICARDO AIDAR PEREIRA STORTO X MARCO AURELIO PEREIRA STORTO X CAMILA AIDAR STORTO
BONILHA

Considerando que a ré CAMILA AIDAR PEREIRA STORTO ou CAMILA AIDAR STORTO BONILHA não foi encontrada(fls. 261) proceda-se à pesquisa de endereço pelos convênios disponibilizados pelo Poder
Judiciário (BACENJUD, SIEL (Eleitoral), INFOJUD (Receita Federal), INFOSEG e CNIS), com a finalidade de localizar o endereço da mesma, conforme requerido pelos autores.
Com as informações, voltem conclusos. 
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000271-77.2015.403.6106 - LUIZ CARLOS VELEDA DUTRA(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E SP283614 - VANESSA GOMES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP119743 - ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS)

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.
Por força do v. acórdão na Apelação Civil juntado às fls. 484/487, e considerando os profissionais cadastrados no programa AJG, nomeio o(a) engenheiro(a) ambiental JOSÉ ROBERTO MIGUEL CONTE JUNIOR,
para realização da perícia na empresa TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO - TELESP, na função de Técnico de Telecomunicações. 
Caso a empresa tenha encerrado suas atividades, indique o autor, no prazo de cinco dias empresa para realização de perícia por similaridade.
Abra-se vista às partes para a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo sucessivo de 10 dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para o(s) autor(es), os outros 05(cinco) dias para o(s) réu(s). 
Com a juntada dos quesitos ou o decurso do prazo para manifestação, intime-se o Sr. Perito desta nomeação, encaminhando os quesitos apresentados pelas partes, para a realização da perícia.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002877-78.2015.403.6106 - CLEUSA GOMES DA SILVA ANTONIO X MALAGOLI E MONTEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO E SP255138 -
FRANCISCO OPORINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que ainda não há decisão nos autos do AREsp em curso no STJ, determino sejam os autos encaminhados ao arquivo sobrestado baixa 7, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2013/00237, de 18/03/2013
e Comunicado NUAJ 11/2015. 
Agende-se a verificação para a próxima Inspeção Geral Ordinária. 
Intimem.se Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005906-39.2015.403.6106 - NEIDE PERPETUA PACHECO(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2776 - LUCAS GASPAR MUNHOZ)

Abra-se vista às partes do(s) laudo(s) pericial(is) apresentado(s) às fls.401/435, pelo prazo de 10 (dez) dias. Para conveniência das partes, visando permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo os primeiros 05
(cinco) dias para o autor e os 05 (cinco) restantes para o réu, oportunidade em que poderão oferecer os laudos de seus assistentes técnicos e apontar eventuais dúvidas ou incorreções, nos termos do art. 477, do
CPC/2015. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000438-60.2016.403.6106 - SONIA REGINA CALEGARI(SP124882 - VICENTE PIMENTEL E SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP225013 -
MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual recebeu o nº 5004035-78.2018.4036106, consoante certidão de fls. 275, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002120-50.2016.403.6106 - MARIA ONDINA DA LUZ CARNAVAROLI(SP271025 - IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a apelação interposta pela autora (fls. 248/325) e pelo réu (fls. 327/330), abra-se vista ao(a)(s) apelado(a)(s) para contrarrazões. 
Em sendo arguida(s) preliminar(es) nas contrarrazões, abra-se vista ao(s) apelante(s) para se manifestarem no prazo de 15(quinze) dias (art. 1009, parágrafo 2º, do CPC). 
Não havendo preliminares e apresentadas as contrarrazões, intime(m)-se o(s) apelante (s) (autor e réu) para que promovam a virtualização do processo, nos termos dos artigos 2ª a 4º. da Resolução nº. 142 de 20 de julho
de 2017
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Após a virtualização, intimem-se o(s) apelado (s) (autor e réu), bem como o Ministério Público Federal, se for o caso, para conferência dos documentos digitalizados, que deverão indicar, no prazo de 05 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art. 4º, inc. I, b, da Resolução PRES TRF 3ª Região 142/2017).
Cumprida a determinação acima, encaminhem-se os autos virtuais ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reclassificando-os de acordo com o recurso da parte (art. 4º, inc. I, c, da Resolução PRES TRF 3ª Região
142/2017 ). 
Sem prejuízo, certifique-se a virtualização nestes autos físicos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, vindo aqueles conclusos (art. 4º, inc. II, a, da Resolução PRES
TRF 3ª Região 142/2017). 
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003575-50.2016.403.6106 - BEAGE CORRETORA DE SEGUROS LTDA X ATRATIVA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP X CL GUARACI CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME X
EXPLENDORE CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME X MAJESKI CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP X NOVA LUZ CORRETORA DE SEGUROS DE OLIMPIA LTDA - ME X REQUINTE
BIGUI CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME(SP235792 - EDSON RODRIGO NEVES E SP208336E - FABIANO GARCIA TRINCA) X UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se desarquivados e estão disponíveis para a parte interessada pelo prazo de 05 dias. Após este prazo, nada sendo requerido, retornarão ao arquivo, nos termos do artigo
8º do Provimento 59/2004.

PROCEDIMENTO COMUM
0004615-67.2016.403.6106 - JOAO BATISTA DA SILVA(SP347963 - ANDREIA BRAGA E SP159838 - CARLA ALESSANDRA RODRIGUES RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO)

Considerando a apelação interposta pelo réu às fls. 201/215, abra-se vista ao(a) apelado(a) para contrarrazões. 
Em sendo arguida(s) preliminar(es) nas contrarrazões, abra-se vista ao apelante para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias (art. 1009, parágrafo 2º, do CPC). 
Não havendo preliminares e apresentadas as contrarrazões, intime-se o apelante (réu) para que promova a virtualização do processo, nos termos dos artigos 2ª a 4º. da Resolução nº. 142 de 20 de julho de 2017. 
Após a virtualização, intimem-se o apelado (autor), bem como o Ministério Público Federal, se for o caso, para conferência dos documentos digitalizados, que deverão indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art. 4º, inc. I, b, da Resolução PRES TRF 3ª Região 142/2017). 
Cumprida a determinação acima, encaminhem-se os autos virtuais ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reclassificando-os de acordo com o recurso da parte (art. 4º, inc. I, c, da Resolução PRES TRF 3ª Região
142/2017 ). 
Sem prejuízo, certifique-se a virtualização nestes autos físicos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, vindo aqueles conclusos (art. 4º, inc. II, a, da Resolução PRES
TRF 3ª Região 142/2017). 
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005871-45.2016.403.6106 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X MAXLIMP SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME(SP124551 -
JOÃO MARTINEZ SANCHES) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(PE029854 - ANDERSON FERNANDES PEIXOTO)
SENTENÇARELATÓRIOO INSS ajuizou a presente ação de conhecimento condenatória em face das rés, buscando o ressarcimento do valor de R$81.342,40, a título de multa aplicada administrativamente por
inexecução de contrato administrativo firmado com a Maxlimp Serviços Terceirizados, figurando como seguradora da garantia, no valor de R$47.176,46, a Cia Excelsior.Juntou com a inicial os documentos de fls.
09/494.Citada, a ré Cia Excelsior apresentou contestação pugnando pela retificação do valor da multa para R$47.176,46, correspondente à garantia de 5% do valor global do contrato, deduzindo-se a quantia de
R$13.005,92, retido pelo INSS do empenho emitido à Maxlimp, bem como pela improcedência do pedido, ao argumento de que não houve sinistro envolvendo a apólice de seguro e, subsidiariamente, pela perda do direito
à indenização em razão do agravamento do risco. Alternativamente, em caso de condenação, pugna não seja esta no valor apontado na inicial, pois em razão das obrigações trabalhistas não há cobertura securitária (fls.
511/522). Juntou documentos (fls. 523/576).Não encontrada para citação, a Maxlimp Serviços Terceirizados foi citada por edital. Decorrido o prazo sem sua manifestação, foi decretada sua revelia e nomeado curador
especial (fls. 580).Apresentada contestação pelo curador especial, foi alegada preliminar de nulidade da citação por edital e, no mérito, apresentada negativa geral, com pedido de inversão do ônus da prova (fls. 582/585).A
preliminar foi afastada (fls. 592).O autor apresentou réplica (fls. 589/591).Intimadas, as partes afirmaram não haver provas a especificar. É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃORealizo o
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355 do Código de Processo Civil. O autor e a ré Maxlimp Serviços Terceirizados LTDA-ME firmaram contrato administrativo de serviço de limpeza e conservação
(contrato n. 01/2010), decorrente do Pregão eletrônico n. 01/2010 (fls. 61/90).O autor sustenta que houve o descumprimento das obrigações previstas nos seguintes itens do termo de referência que acompanhou o edital do
pregão: n. 9.4 (fls. 41); n. 14 (fls. 44); n. 17, subitem 1.3., f (fls. 54) e subitem 2.4., a (fls. 55); n. 17, subitem 2.3., b (fls. 55); n. 13 (fls. 43); e, n. 16 (fls. 49).O procedimento administrativo n. 35439.000796/2009-81,
instaurado para apurar tais faltas pela contratada-ré, foi instruído por inúmeros e-mails trocados entre as agências de Previdência Social da região, a gestora do contrato e a empresa contratada (fls. 93/124, 131/263), além
dos ofícios endereçados à ré para solução dos problemas verificados (fls. 125/130, 167) e das respostas aos ofícios e documentos enviados por esta (fls. 172/177), o que comprova que as faltas tiveram início em outubro
de 2014, persistindo até o vencimento do contrato, ocorrido aos 24/02/2015.Além disso, por meio do ofício n. 50/2015, de 09/04/2015, o autor comunicou à segunda ré o descumprimento das responsabilidades
estipuladas no contrato pela primeira ré, requerendo a reversão do valor segurado (fls. 268).A ré Maxlimp também recebeu ofício com pedido de esclarecimentos na esfera administrativa (fls. 273/337), porém não se
manifestou (fls. 349/351), o que acarretou a abertura do processo administrativo.Notificada (fls. 352/354), a empresa apresentou sua defesa prévia (fls. 355/356).Apuradas as ocorrências descritas nos itens supra
transcritos, com fulcro no artigo 87, II e III, da Lei n. 8.666/93 , houve a aplicação de multa no valor correspondente a 5% do valor global do contrato, bem como da pena de impedimento de contratar com o INSS pelo
prazo de 6 meses (fls. 359/362). Veja-se, portanto, que, diversamente do pedido inicial, o valor da multa contratual aplicada ao final do procedimento administrativo foi de 5% do valor global do contrato, reduzindo-se a
previsão contratual de 10% deste, como sustentou o parecer no qual se baseou a exordial (fls. 338/340).De todo modo, os documentos acima mencionados, bem como o próprio procedimento administrativo comprovam a
inexecução do contrato administrativo pela corré Maxlimp.E consoante o disposto no artigo 373, II, do Código de Processo Civil, compete ao réu o ônus da prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor. Compulsando os autos, constata-se que, diante dos documentos que comprovam a aplicação das penalidades à Maxlimp, esta era quem deveria alegar quaisquer fatos impeditivos ou extintivos
do direito ao ressarcimento do autor, o que não foi feito. Aliás, sequer foi apresentada contestação, caracterizando a revelia, com a consequência legal de presunção de veracidade quanto aos fatos afirmados pelo autor.
Desse modo, com relação à Maxlimp, o pedido inicial procede em parte, unicamente com relação à redução da multa efetivada no bojo do processo administrativo, haja vista o descumprimento de obrigação de pagamento
das penalidades impostas e previstas no contrato objeto da presente ação, após regular processo administrativo. Entretanto, no contrato em questão também incide o disposto no artigo 56, II, da Lei n. 8.666/93, in
verbis:Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras. 1o Caberá ao
contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)(...)II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)E o seguro-garantia está previsto na cláusula
nona do contrato (fls. 67/68). Frise-se que o caso cuida de Seguro-garantia no setor público, cujo conceito, nos termos do artigo 4º da Circular SUSEP nº 477, de 30/09/2013, é o seguinte:Art. 4º Define-se Seguro
Garantia: Segurado - Setor Público o seguro que objetiva garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado em razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a
obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões ou permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou ainda as obrigações assumidas em função de:I - processos
administrativos;II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não em dívida ativa;IV - regulamentos administrativos.Parágrafo único. Encontram-se
também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada
caso.Não bastasse essa previsão, o 2º do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, acima transcrito, prevê que se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, esta será perdida e, além disso, responderá o contratado
por sua diferença, ou seja, de todo modo o valor da garantia - leia-se, seguro-garantia - será revertido ao contratante, no caso, o INSS.Registre-se que, no momento da assinatura do contrato, as partes tinham
conhecimento dos seus termos e os aceitaram livremente.Ainda, vê-se da apólice, que a Seguradora a emitiu: (...) obrigando-se a indenizar e/ou reembolsar as perdas e danos, ou reparações pecuniárias, decorrentes dos
riscos assumidos, mediante o recebimento do prêmio abaixo, e de acordo com as Condições erais, Especiais e/ou Particulares (fls. 414).E o objeto do seguro foi o seguinte (fls. 415):garantia de indenização, até o valor da
garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal para prestação e serviços de limpeza e conservação, conforme (...).Ressalte-se que
nas condições gerais, o item 1.Objeto tem previsão idêntica ao artigo 4º da Circular SUSEP acima mencionado (fls. 417). Ademais, nas cláusulas específicas para o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, como
o caso, está previsto o seguinte em seu item 1. Objeto:1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas
pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à Administração
Pública, tendo em vista o disposto na Lei n. 8.666/93.(...)Veja-se, pois, que o valor segurado, no presente caso, é o valor integral previsto na apólice, qual seja, de R$47.174,46 (fls. 415).Corroborando o exposto, trago
julgado:AÇÃO DE COBBRNAÇA. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA. CONTRATO SEGURO GARANTIA. INDENIZAÇÃO DEVIDA À ECT.
APELAÇÃO DESPROVIDA.1. Preliminarmente, deixo de apreciar o requerido pela corré Nobre Seguradora do Brasil S/A., nas petições de fls. 434/556 e 565/687, tendo em vista que embora decretada a liquidação
extrajudicial da empresa pela SUSEP, nos termos da Lei nº 6.024/74, não cabe nesta fase processual na qual se encontra os autos, a apreciação das indagações requeridas, sendo certo que as questões quanto a liquidação
extrajudicial deverão ser objeto de apreciação na fase executória de sentença e os autos encontram-se em sede recursal.2. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ajuizou ação de cobrança em face de
Prelympe Prestadora de Serviços Ltda., e Nobre Seguradora do Brasil S/A., objetivando a condenação da primeira corré ao pagamento de multa por descumprimento de obrigação contratual, e a condenação da segunda
corré ao valor da apólice de seguro, contratada para fins de garantia da execução do contrato, acrescidos de juros, correção monetária e demais cominações legais.3. A autora contratou a empresa segurada Prelympe
Prestadora de Serviços Ltda., por meio de pregão eletrônico 8000099, para prestação de serviços de limpeza, conservação, higienização e desinfecção com fornecimento de material de limpeza e higiene, utensílios e
equipamentos compatíveis com o quantitativo de empregados, conforme contrato de fls. 17/32, com vigência a partir de 01 de outubro de 2008. Após diversas penalidades por inadimplemento contratual, foi rescindindo o
contrato unilateralmente pela ECT, em 15 de abril de 2009.4. A empresa Prelympe Prestadora de Serviços Ltda., firmou contrato de seguro garantia com a corré Nobre Seguradora do Brasil S/A., na modalidade garantia
executante prestador de serviço (única), referente ao contrato supra mencionado, com vigência no período de 19/09/2008 a 19/09/2009, na importância segurada de R$ 40.117,32, nos termos da apólice juntada à fl. 244,
dos autos.5. Proferida sentença julgando parcialmente procedente o pedido, no tocante a ora apelante, corré Nobre Seguradora do Brasil S/A., foi condenada ao pagamento de R$ 22.641,56, atualizados monetariamente
nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF a partir da data do inadimplemento, com a incidência de juros no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, até o efetivo pagamento.6. Em razões de
apelação, a corré Nobre Seguradora do Brasil, alega, em síntese, que deve ser condenada ao ressarcimento tão somente do valor depositado de R$ 17.475,76 (fl. 213), tendo em vista que conforme o constatado no laudo
de apuração de sinistro foi computado 159 (cento e cinquenta e nove) dias de inadimplemento do tomador, o que corresponde, a título de prejuízo apurado, não possuindo o segurado o direito à complementação do valor
de R$ 22.641,56, uma vez que deve ser pago o valor entre a data do inadimplemento da obrigação pela tomadora e a data da rescisão unilateral do contrato pelo segurado.7. O contrato de seguro garante a indenização, até
o valor da garantia fixado na apólice, dos prejuízos causados pelo tomador ao segurado, em razão do inadimplemento das obrigações previstas no contrato principal e substituídas por essa apólice.8. O objeto do contrato
da Prelympe junto a ECT foi garantido pelo contrato de seguro-garantia firmado entre o seguradora ECT, o tomador Prelympe e a garantidora Nobre Seguradora do Brasil S/A., ora apelante (apólice nº
057542008200107450028488000000), no qual a importância segurada é de R$ 40.117,32 (quarenta mil, cento e dezessete reais e trinta e dois centavos).9. Assim, não assiste razão ao alegado pela apelante, que deverá
complementar o valor depositado, vez que é devido o valor integral da apólice à parte autora.10. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1958155 -
0005382-36.2010.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO SIDMAR MARTINS, julgado em 08/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2017 ) Acresço que o fato de não ter havido rescisão unilateral por parte da
autarquia previdenciária - alegação levantada pela corré Excelsior - em nada altera a constatação quanto às irregularidades nas quais incidiu a empresa Maxlimp, uma vez que as falhas foram cometidas durante o período em
que o contrato vigia, bem como várias foram as tratativas mantidas com ela, de modo que restou comprovado o descumprimento das obrigações.Tampouco tem espaço a alegação de agravamento do risco, pois, de fato,
como bem afirmado pelo autor, a seguradora não colheu nenhuma informação prévia com o autor para apurar eventuais riscos, além do que não considero agravamento de risco as constatações de falhas ocorridas no
decorrer da relação contratual mantida entre o INSS e a Maxlimp, uma vez que intercorrências são comuns de ocorrerem e, se eram resolvidas entre as partes, não vejo por que acionar a Seguradora. E realmente as falhas
se intensificaram ao final do prazo contratual, como se percebe dos documentos anexados aos autos, eis que a Maxlimp não respondia às solicitações, não fornecia materiais de limpeza, sequer prestava esclarecimentos ao
INSS, a denotar a intencional inexecução do contrato nos meses finais de vigência da avença.Ainda, no que tange às reclamações trabalhistas, percebe-se que o valor provisionado como passivo trabalhista não é objeto do
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pedido de reversão da garantia assegurada pela seguradora.Em suma, pela análise das provas constantes dos autos, constato que foi apurada, em procedimento administrativo, a ocorrência do descumprimento de cláusulas
contratuais pela Maxlimp. A mensuração do valor dos prejuízos, ao contrário do que alega a ré Excelsior, não se mostra necessária no caso, pois, como já dito, o sinistro se concretizou tão logo houve a aplicação da multa à
Maxlimp pelo contratante, após regular processo administrativo.Assim, não assiste razão ao alegado pela ré Excelsior, uma vez o objeto do contrato firmado pela Maxlimp com o INSS foi garantido pelo contrato de seguro-
garantia firmado entre o INSS, a Maxlimp e a garantidora Companhia Excelsior de Seguros (apólice nº 02.0775.0020756), no qual a importância segurada foi de R$ 47.174,46, sendo, assim, devido o valor integral da
apólice ao autor. DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, em relação à primeira ré, Maxlimp Serviços Terceirizados Ltda-ME, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o
processo com resolução do mérito, com espeque no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para CONDENÁ-LA a pagar o valor da multa contratual, no valor correspondente a 5% do valor global do contrato,
atualizada monetariamente desde a imposição da multa (07/10/2015 - fls. 359-362) e acrescida de juros de mora a partir da citação, na forma do Manual para Orientação e Cálculos da Justiça Federal, bem como JULGO
PROCEDENTE o pedido em relação à Companhia Excelsior de Seguros, extinguindo o processo com resolução do mérito, com espeque no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para CONDENÁ-LA a custear tal
condenação no limite da apólice de seguro (R$47.176,46), devidamente corrigida, nos mesmos moldes acima delineados.Considerando a revelia da primeira ré, deixo de fixar honorários de sucumbência ao autor.A ré
Companhia Excelsior de Seguros, ante sua sucumbência, arcará com os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da condenação que lhe cabe, ao advogado do autor.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005958-98.2016.403.6106 - MARCIA APARECIDA DA COSTA POLIS X DIEGO HENRIQUE POLIS X LARISSA INGRID POLIS - INCAPAZ X MARCIA APARECIDA DA COSTA POLIS(SP243632 -
VIVIANE CAPUTO QUILES) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X PAVISERVICE SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA(BA011024 - MANOEL
JOAQUIM PINTO RODRIGUES DA COSTA)

Fls. 400/408. Intimem-se as partes da decisão de fls. 399, bem como do encaminhamento da carta precatória 0188/2018, pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Tocantinópolis/TO, em caráter itinerante, ao Juízo da
Subseção Judiciária de Teófilo Otoni/MG, para oitiva da testemunha Anderson Carlos Pereira de Almeida. 
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008509-51.2016.403.6106 - NEUZA ROMERO PELLINZON DE OLIVEIRA(SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP225013 - MAURICIO SIGNORINI
PRADO DE ALMEIDA)

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual foi mantida a numeração do processo físico, consoante certidão de fl. 125, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008658-47.2016.403.6106 - CLELIA MARIA SOLER(SP114279 - CRISTINA GIUSTI IMPARATO E SP242536 - ANDREA REGINA GALVÃO PRESOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 765 - LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA)
Abra-se vista à autora para que se manifeste(m), no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos apresentados pelo INSS. Havendo DISCORDÂNCIA apresente a autora, no mesmo prazo os valores que entende(m)
devidos. Havendo CONCORDÂNCIA expressa, ou não sendo apresentada discordância expressa, expeça-se o competente ofício requisitório/precatório referente(s) aos valores devidos à autora e honorários advocatícios
(se houver), nos termos da Resolução n. 458/17 do Conselho da Justiça Federal. A mesma Resolução nº 458/17, determina que sejam informados quando da expedição de requisição de pagamento o número de meses e
eventuais deduções da base de cálculo para fins de Imposto de Renda, nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, com redação dada pela Lei nº 12.350/2010. Assim, no prazo acima informe o exequente se há valores
a deduzir na base de cálculo, observando que no(s) ofício(s) a ser expedido(s) foi(ram) considerado(s) -- meses. Faculto, no mesmo prazo para a manifestação sobre cálculo, a juntada do contrato de prestação de serviços
celebrado entre a autora e seu advogado, determinando, se for o caso, a expedição do ofício competente para pagamento na proporção do valor acordado entre eles, nos termos do art. 19º da Resolução supramencionada,
destacando-se do valor devido à autora. Após a expedição, abra-se vista às partes e decorrido o prazo de 5(cinco) dias, sem oposição, a(s) requisição(ões) será(ão) transmitida(s) ao Eg. TRF. Intime(m)-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008729-49.2016.403.6106 - JACINTO SINHORINI NETO(SP310689 - GABRIELA BASTOS DE OLIVEIRA AREVALOS) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO
DE SAO PAULO - CREA - SP(SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN) X CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA(MG100035 - FERNANDO
NASCIMENTO DOS SANTOS E SP329916 - GABRIEL ANGELI PESATO)
SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, buscando provimento judicial que determine ao réu que proceda à habilitação do autor para responder e assinar como responsável
técnico no desempenho das atividades de 09 a 18, descritas no art. 1º da Resolução 218/73 do CONFEA ,como engenheiro de operação modalidade fabricação mecânica, bem como seja condenado ao pagamento de
danos morais e materiais sofridos pelo autor.Aduz que é engenheiro de operação e concluiu o curso em nível superior na Faculdade de Engenharia Industrial e Civil de Itatiba e encontra-se devidamente registrado no
CREA/SP desde 13/07/1982, como engenheiro de operação - fabricação mecânica, conforme o art. 22 da Resolução 218/73 do CONFEA (fl. 23/25). Sustenta que vem exercendo plenamente sua profissão desde a
época do registro na modalidade de Processo de Fabricação Mecânica e que desde 2013 presta serviços como responsável técnico para a empresa Aucalift Elevadores Eireli-ME (fl. 34). Ressalta que em 2014 o
CREA/SP lhe concedeu a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e a condição de responsável técnico pela empresa Aucalift Elevadores (fl. 35). Diz que estarreceu-se quando, em março de 2015, tomou ciência de que a
empresa Aucalift havia sido notificada pelo CREA/SP para que providenciasse outro responsável técnico, vez que, estava infringindo a Decisão Normativa nº 36/91. Segundo entende o CREA, essa Decisão Normativa
limita a atividade desenvolvida pelo autor, o que o impede de assinar, elaborar, acompanhar a execução e assinar como responsável técnico pelas empresas as quais prestava serviços através de contratos. Aduz ainda que
em razão da notificação a empresa Aucalift rescindiu o contrato que tinha previsão para término somente em 2018. Sustenta, ainda, que a falta de habilitação viola o seu direito de exercer a profissão, nos termos da
Resolução 218/73 do CONFEA, que regula a profissão de engenheiros e arquitetos.Juntou documentos (fls.21/56).Em decisão de fls. 65 foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita.Citado, o réu apresentou
contestação, resistindo à pretensão do autor e alegando ilegitimidade passiva e requerendo a inclusão do CONFEA na lide, trazendo documentos (fls.71/105). Houve réplica (fls. 107/115).Em decisão de fl. 116 foi acolhida
a denunciação à lide determinando a inclusão do CONFEA no polo passivo da demanda.Citado, o Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -CONFEA apresentou contestação alegando ilegitimidade passiva e da
mesma forma resistindo à pretensão do autor (124/135). Houve réplica (fls. 135/143).Após vieram os autos para apreciação do pedido de antecipação de tutela e às fls. 144/145 foi deferida a tutela de urgência. Desta
decisão o réu interpôs agravo de instrumento, não tendo havido decisão até o presente momento.FUNDAMENTAÇÃOEm uma análise mais aprofundada do caso verifico que o busílis deste processo está em se
reconhecer a aplicação ou não da Decisão Normativa nº. 36/91-COFEA que dispõe sobre a competência exclusiva dos engenheiros mecânicos em atividades relativas a elevadores e escadas rolantes e restringe as
atividades na área de autuação do autor como engenheiro de operação. A alegação de ilegitimidade passiva do CONFEA foi afastada às fls. 144/145. Afasto também a ilegitimidade passiva do CREA, vez que é de sua
competência proceder à fiscalização e autuação das empresas tornando concretas as decisões normativas expedidas pelo CONFEA. Ademais, no caso concreto há ato do CREA declinado na inicial - notificação da
empresa onde o autor trabalhava.A Constituição Federal, ao dispor sobre a liberdade de exercício profissional, em seu artigo 5º, inciso XIII, prevê:Art. 5º (...)XIII - É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.A finalidade dos conselhos de fiscalização profissional é o controle do exercício da profissão. É o que dispõe o artigo 10 da Lei nº 5.194/66:Art. 10.
Cabe às Congregações das escolas e faculdades de Engenharia, Arquitetura e Agronomia indicar, ao Conselho Federal, em função dos títulos apreciados através da formação profissional, em termos genéricos, as
características dos profissionais por ela diplomados.A Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, em seu artigo 2º, dispõe o
seguinte:Art. 2º. O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado:a) aos que possuam, devidamente
registrado, diploma de faculdade ou escola superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País;b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de
faculdade ou escola estrangeira de ensino superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, bem como os que tenham esse exercício amparado por convênios internacionais de intercâmbio;c) aos estrangeiros contratados
que, a critério dos Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, considerados a escassez de profissionais de determinada especialidade e o interesse nacional, tenham seus títulos registrados
temporariamente.Parágrafo único. O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo é garantido, obedecidos os limites das respectivas licenças e excluídas as expedidas, a título precário, até a
publicação desta Lei, aos que, nesta data, estejam registrados nos Conselhos Regionais.No presente caso, verifico que o autor concluiu o curso de bacharelado em Engenharia de operação - modalidade de fabricação
mecânica, conforme documento de fl. 82, emitido pelo CREA.O curso de formação do autor é de GRADUAÇÃO SUPERIOR PLENA em engenharia, na modalidade de Fabricação Mecânica, portanto o autor se
enquadra exatamente no que dispõe o artigo 2º, alínea a, da Lei 5194/66, ou seja, pertence por graduação de curso aprovado pelo MEC à categoria de engenheiro. A qualificação do curso (engenharia de operação -
fabricação mecânica) foi o que permitiu ao autor o exercício regular de sua atividade como responsável técnico, prestação de serviços técnicos de manutenção e modernização de elevadores conforme atesta o CREA pelos
documentos emitidos às fls. 23/24, 35/36, 43/44, 46/47, 48. Observo que a certidão de fl. 48 traz a informação de que o título de engenheiro de operação esta circunscrito às atribuições do art. 22 da Resolução 218/73 do
CONFEA, mencionando as atividades técnicas que poderiam ser realizadas.De acordo com a contestação (fls. 71/80), o CREA não reconhece a habilitação do autor para responder pelas atividades de projeto de
elevadores e escadas rolantes, atribuições constantes do item 2.1 da Decisão Normativa 36/91 do CONFEA. Argumenta que a restrição do autor é circunscrita à elaboração de projetos (que é de exclusividade do
engenheiro mecânico) e que tal restrição não alcança a atividade de fabricação e montagem. Insurge-se ao pagamento de indenização por danos morais ou materiais por não ter demonstrado o autor o nexo causal entre o
ato de ter tido seu contrato rescindido com a conduta praticada pelo CREA (fls. 78/79), pugnando pela improcedência da ação.Em réplica (fls. 107/115) manifesta-se o autor ressaltando que não pretende a equiparação à
atividade de elaboração de projetos (exclusiva do engenheiro mecânico) e sim que seja reconhecida sua responsabilidade técnica para instalação e manutenção de elevadores que informa já virem prontos das grandes
indústrias.O busílis deste processo está em se definir o alcance da limitação imposta pela DECISÃO NORMATIVA Nº 36, DE 31 DE JULHO DE 1991 às atribuições fixadas pela RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 JUNHO
DE 1973, ou seja, se aquelas atribuições profissionais delineadas pela Resolução CONFEA n. 218/73 poderiam e em que limite, afetar os direitos profissionais lá reconhecidos (profissionais da Engenharia, Arquitetura e
Agronomia).Pois bem.Quanto ao primeiro tema, tenho que a Decisão Normativa 36/91 não foi questionada quanto à sua validade formal como instrumento apto a produzir alterações de alcance na Resolução 218/73, de
forma que - por presunção - reconheço como válida tal premissa, passando a avaliar o seu alcance.Quanto à discriminação levada a efeito em relação às demais carreiras de engenharia, aparentemente não há violação ao
princípio da isonomia considerando o propósito de entrega técnica qualificada para equipamentos que transportam pessoas em situação cujos riscos são altos em caso de acidente. Portanto, em arremate, tenho a norma
restritiva (Decisão Normativa 36/91) como válida a produzir efeitos.Quanto ao alcance, tenho que a norma geral de definição de atribuições profissionais da engenharia é a Resolução 218/73, que em seus vários artigos
delineia genericamente as atividades de cada modalidade de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.Trago, por oportuno, as atribuições do autor, engenheiro de operações, pela conjugação das atividades descritas no artigo
1º com as atribuições constantes do art. 22:Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível
médio, ficam designadas as seguintes atividades:Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-
econômica;Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;Atividade 07 - Desempenho
de cargo e função técnica;Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;Atividade 09 - Elaboração de orçamento;Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de
qualidade;Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;Atividade 13 - Produção técnica e especializada;Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;Atividade
15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e
instalação;Atividade 18 - Execução de desenho técnico.Art. 22 - Compete ao ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO:I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1º desta Resolução, circunscritas ao âmbito das
respectivas modalidades profissionais;II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1º desta Resolução, desde que enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo.Anos após a edição da
referida Resolução, o CONFEA por intermédio da Decisão Normativa 36/91, entendeu por bem em direcionar algumas daquelas atividades constantes do artigo 1º da Resolução 218/73 para que fossem executadas
somente por engenheiros descritos no artigo 12 daquela Resolução, ou seja ao engenheiro mecânico ou ao engenheiro mecânico e de automóveis ou ao engenheiro mecânico e de armamento ou ao engenheiro de automóveis
ou ao engenheiro industrial modalidade mecânica, quando voltadas para equipamentos eletromecânicos do tipo elevador, escada rolante ou similares.Trago o texto, por ser oportuno:1 - DAS ATIVIDADES RELATIVAS
A ELEVADORES E ESCADAS ROLANTES: 1.1 - As atividades de projeto, fabricação, instalação ou montagem, manutenção (prestação de serviços com ou sem fornecimento de material e sem alteração do projeto) e
laudos técnicos de equipamentos eletromecânicos do tipo elevador, escada rolante ou similares, somente serão executados, sob a responsabilidade técnica de profissional autônomo ou empresa habilitados e registrados no
CREA. 2 - DAS ATRIBUIÇÕES: 2.1 - Profissionais de nível superior da área mecânica, com atribuições previstas no Art. 12 da Resolução nº 218/73 do CONFEA, estão habilitados a responsabilizar-se tecnicamente
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pelas atividades descritas no item 1. 2.2 - Poderão, ainda, responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades de manutenção de elevadores e de escadas rolantes os Técnicos de 2º Grau com atribuições constantes no Art. 4º
da Resolução nº 278/83 do CONFEA.Assim, necessário se faz a verificação de quais atividades previstas na norma geral foram afetadas pela especialização que em resumo tirou do autor algumas atribuições quando
voltadas - repito - para equipamentos eletromecânicos do tipo elevador, escada rolante ou similares.O confronto das atividades descritas resultam no quadro acima, cujas atividades de instalação, montagem e manutenção
foram alijadas dos engenheiros de operação (anotadas em tachado) e atribuídas exclusivamente aos engenheiros mecânicos ou aos engenheiros mecânicos e de automóveis ou aos engenheiros mecânicos e de armamentos ou
aos engenheiros de automóveis ou aos engenheiros industriais modalidade mecânica (artigo 12 da Resolução CONFEA 218/73).Finalmente, resta interpretar o inciso 2.2 que embora não seja destinado diretamente ao autor
(que é engenheiro, não técnico) merece consideração frente ao que dispõe o artigo 7º da Lei 5194/66:Art. 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em:
(...)Parágrafo único. Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.Como já vimos o item 2.1 da Decisão
Normativa 36/91, direcionou aos engenheiros mecânicos às atividades descritas no item 1.1.Como exceção, todavia, no item 2.2 atribui aos técnicos de segundo grau a responsabilidade técnica nas atividades de
manutenção de elevadores e escadas rolantes.Chama a atenção a norma que ao mesmo tempo remove de engenheiros diversas atividades, inclusive a de manutenção, mas logo após devolve aos técnicos de segundo grau,
que estão em notória inferioridade aos graduados em curso superior, a mesma atividade de manutenção. Transcrevo:2.1 - Profissionais de nível superior da área mecânica, com atribuições previstas no Art. 12 da Resolução
nº 218/73 do CONFEA, estão habilitados a responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades descritas no item 1. 2.2 - Poderão, ainda, responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades de manutenção de elevadores e de
escadas rolantes os Técnicos de 2º Grau com atribuições constantes no Art. 4º da Resolução nº 278/83 do CONFEA.Vale também trazer o artigo 4º da Resolução nº 278/83 do CONFEA, que fundamenta a distinção:Art.
4º - As atribuições dos Técnicos Industriais de 2º Grau, em suas diversas modalidades, para efeito do exercício profissional e de sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em:I - executar e conduzir
diretamente a execução técnica de trabalhos profissionais referentes a instalações, montagens e operação;II - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de
vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e consultoria, sob a supervisão de um profissional de nível superior, exercendo dentre outras as seguintes tarefas:1) coleta de dados de natureza técnica;2) desenho de detalhes e de
representação gráfica de cálculos;3) elaboração de orçamentos de materiais, equipamentos, instalações e mão-de-obra;4) detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança;5) aplicação
de normas técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho;6) execução de ensaios de rotina, registrando observações relativas ao controle de qualidade dos materiais, peças e conjuntos;7) regulagem de
máquinas, aparelhos e instrumentos técnicos.III - executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e reparo de equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e
treinar as respectivas equipes;IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e materiais especializados, limitada à prestação de informações quanto às características técnicas e de desempenho;V
- responsabilizar-se pela elaboração de projetos de detalhes e pela condução de equipe na execução direta de projetos;VI - ministrar disciplina técnica, atendida a legislação específica em vigor. 1º - Os Técnicos das áreas
de Arquitetura e de Engenharia Civil, na modalidade Edificações, poderão elaborar projetos de detalhes e conduzir equipes de execução direta de obras de Engenharia e Arquitetura, bem como exercer atividades de
desenhista em sua especialidade. 2º - Os Técnicos em Agrimensura terão atribuições para a medição, demarcação e levantamentos topográficos nos limites de sua formação profissional, bem como exercer atividade de
desenhista de sua especialidade. 3º - Os Técnicos em Mineração poderão conduzir os trabalhos de aproveitamento de jazidas, nos limites de sua formação profissional, bem como exercer a atividade de desenhista de sua
especialidade. 4º - Os Técnicos em Eletrotécnica poderão conduzir a execução de instalações elétricas em baixa tensão, com freqüência de 50 ou 60 hertz, para edificações residenciais ou comerciais, nos limites de sua
formação profissional, bem como exercer atividade de desenhista de sua especialidade.Como se observa, aos técnicos industriais, foi acometida a responsabilidade técnica em manutenção de elevadores e de escadas
rolantes sem qualquer justificativa que permita concluir em cotejo, pela superioridade destes em relação aos engenheiros de operação, que tem formação superior. Neste ponto, portanto, encontro vulneração do direito ao
exercício da profissão do autor, vez que não pode submetido a restrição do alcance profissional por profissionais de formação inferior (2º grau) e sem que tal substituição tenha fundamentação apropriada.Não tergiverso
quanto às restrições impostas pelo item 2.1, vez que implementadas entre profissionais engenheiros, todos de curso superior. Mas não se sustenta a hipótese de distinção, dentro do mesmo ramo.Por todos esses enfoques,
tenho que o autor, engenheiro de operação - modalidade processos de fabricação mecânica com curso superior, faz jus à realização de manutenção de elevadores e escadas rolantes, atividade acometida também aos
técnicos industriais de 2º grau, por equiparação, não podendo ser excluído de tal atividade.Assim, em conclusão, tenho que é ilegal excluir dos engenheiros de produção a manutenção de elevadores e escadas rolantes nos
termos em que apresentado pelo item 2.2 da Decisão Normativa 36/91.Remanescem, intactas, portanto, segundo esse entendimento as seguintes atividades do engenheiro de operação (artigo 22 da Resolução CONFEA
218/73), quando voltadas para equipamentos eletromecânicos do tipo elevador, escada rolante ou similares (Decisão Normativa 36/91):Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer
técnico;Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão (idem, inciso II) e também Atividade 09 - Elaboração de
orçamento; Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade; Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; Atividade 13 - Produção técnica e
especializada; Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; Atividade 15 - Condução de equipe de operação, reparo ou manutençao; Atividade 16 - Execução de reparo; Atividade 17 - Operação e menutenção de
equipamento; Atividade 18 - Execução de desenho técnico.(idem, inciso I)Com a simples interpretação sistemática das normas se chega a tal resultado, valendo notar que para a Resolução CONFEA 218/73, manutenção e
reparo são coisas diversas, ao que me permito concluir que manutenção é preventiva e reparo é curativo, presume problema antecedente (vide atividades 15 e 16, com clara indicação separada de ambas as atividades).Em
arremate, considerando que a inicial veicula em suas razões o longo tempo em que o autor assinou como responsável técnico em atividades de instalação e manutenção preventiva e reparo de elevadores (fls. 40 a 52) com
registro perante o CREA, necessário ponderar que não há direito adquirido pelo autor à atividade de instalador, especialmente considerando que a norma restritiva é anterior ao início de tais atividades. Entendimento em
sentido contrário imporia ao erro do CREA naqueles registros (quanto à instalação ou montagem somente, conforme fundamentação) o condão de se opor às normas, o que não se concebe.Assim sendo, e observando o
pedido, concluo que o pedido inicial comporta mínimo acolhimento, vez que pleiteia o exercício de suas atividades nos termos do artigo 22 da Resolução CONFEA 218/73, sem as limitações já delineadas como legais
acima pela Decisão Normativa 36/91, sendo que remanescem afastadas todas as previstas na referida decisão, à exceção - conforme fundamentação supra - da atividade de manutenção.Por falta de pedido quanto à
atividade de reparos em equipamentos eletromecânicos do tipo elevador, escada rolante ou similares, embora reconhecido esse direito como conclusão do silogismo desenvolvido, não será reconhecido para efeito de
sucumbência, vez que não pedido ou mesmo tergiversado. De qualquer forma, tal atividade não é listada na Decisão Normartiva 36/91.Reconhecida, pois, a legalidade da restrição imposta ao autor pela Decisão Normativa
36/91, que de fato o impede de assinar a regularidade técnica de projeto e/ou fabricação, instalação ou montagem de elevadores e escadas rolantes, passo a analisar os demais pedidos decorrentes, relativos às reparações
por ato ilícito.Das reparações por dano moral e materialImporta inicialmente - considerando o acolhimento parcial do pedido, e consequentemente a parcial ilegalidade da recusa de registro do autor - observar se
caracterizado o nexo causal, vale dizer, o liame lógico entre o fato inquinado de ilegal e os resultados danosos alegados.Vale destacar que não será observado o nexo causal da recusa de registro do autor para a atividade de
projeto e/ou fabricação, instalação ou montagem de elevadores e escadas rolantes, vez que não reconhecida a sua ilegalidade.Já quanto à ilegalidade na recusa de registro do autor para as atividades de manutenção de
elevadores e escadas rolantes (item 4.6 - segunda linha - Decisão Normativa 36/91), embora plausível, tenho que não comprovado que tal recusa tenha sido fator determinante para a demissão do autor.Explico.Em primeiro
lugar. Não há comprovação nos autos dos exatos motivos que levaram a sua dispensa. Digo exatos porque remanesce a pergunta, se reconhecido o direito somente de manutenção e reparo de elevadores e escadas
rolantes, teria o autor ainda sido dispensado? Seria a proibição de projeto e/ou fabricação, instalação ou montagem de elevadores e escadas rolantes fator suficiente para a sua dispensa?Não há prova nos autos que
permitam afastar tal dúvida. Remanesce, contudo, não indenizável importante redução de atribuições para o autor, considerando que fazia parte da empresa em que trabalhava a venda de equipamentos novos, a instalação e
montagem de equipamentos. Assim, e pelo menos nessa parte esse alijamento, ainda que tenha gerado a demissão não gera direitos a indenização pela legalidade do ato já reconhecida.Resta então a hipótese não confirmada
que a demissão teria sido somente pelo ilegal alijamento das atividades de manutenção e reparo de elevadores e escadas rolantes e assemelhados, o que não é suficiente para embasar decreto condenatório para a
recomposição dos dados apontados.Por tais motivos, não estabelecido o nexo causal inequívoco para os danos alegados pelo autor, embora devida a alteração no seu registro, não avançam os pedidos indenizatórios pela
não comprovação do nexo causal.Prejudicada a análise dos danos em sí, vez que não reconhecido sequer o vínculo de causa.Assim, nos termos da fundamentação supra, procede em parte o pedido para o exercício de suas
atribuições na manutenção e reparo de elevadores e escadas rolantes, e improcede o pedido de indenização por danos morais e materiais.DISPOSITIVODiante do exposto, com base no art. 487, I, do CPC/2015, JULGO
PARCIAL PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, para determinar ao réu que proceda à alteração no registro do autor que lhe permita a manutenção e reparo de elevadores e escadas rolantes (item 4.6 - segunda
linha - Decisão Normativa 36/91), confirmando parcialmente tutela anteriormente deferida.Improcedem os pedidos de indenização por danos morais e materiais.Considerando a sucumbência recíproca, condeno o autor ao
pagamento de honorários advocatícios aos advogados dos réus fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, metade para cada, se e quando deixar de ostentar a condição de necessitado (artigo 98, 3º do
CPC/2015), e os réus ao pagamento de honorários advocatícios ao advogado do autor fixados também em 10% sobre o valor dado a causa, metade para cada, nos termos do artigo 86 e 85, 8º do CPC/2015.Custas na
forma da lei.Considerando a existência de Agravo de Instrumento (5018713-83.2018.403.0000), comunique-se o julgamento do feito.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000692-96.2017.403.6106 - JORGE RODRIGUES FILHO(SP178647 - RENATO CAMARGO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual recebeu o nº 5004071-23.2018.403.6106, certifique-se a virtualização e arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000695-51.2017.403.6106 - VANESSA FERNANDES BERTOLO(SP318370B - DANIEL FERREIRA GOMES PERCHON E SP263520 - SANDRA ORTIZ DE ABREU) X UNIAO FEDERAL

Fl. 345/348. Considerando a sentença proferida por este Juízo que confirmou a tutela concedida, condenando a ré ao fornecimento à autora do medicamento Icatibanto (fls. 277/280), intime-se a ré para que adote as
providências necessárias ao cumprimento da decisão, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovando-se nos autos.
Sem prejuízo, abra-se vista ao apelante para manifestar-se sobre as contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1009, parágrafo 2º, do CPC, bem como para que promova a virtualização do processo,
nos termos dos artigos 2º ao 4º, da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017.
Após a virtualização, intimem-se o apelado (autor), bem como o Ministério Público Federal, se for o caso, para conferência dos documentos digitalizados, que deverão indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art. 4º, inc. I, b, da Resolução PRES TRF 3ª Região 142/2017).Cumprida a determinação acima, encaminhem-se os autos virtuais ao
Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reclassificando-os de acordo com o recurso da parte (art. 4º, inc. I, c, da Resolução PRES TRF 3ª Região 142/2017).
Sem prejuízo, certifique-se a virtualização nestes autos físicos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, vindo aqueles conclusos (art. 4º, inc. II, a, da Resolução PRES
TRF 3ª Região 142/2017).
Intimem-se. Cumpra-se COM URGÊNCIA.

PROCEDIMENTO COMUM
0000871-30.2017.403.6106 - ANA MARIA DE ANDRADE PATERNOST(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA RELATÓRIOA autora, já qualificada nos autos, propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com o fito de ver reconhecido o tempo de serviço prestado sob condições
especiais, condenando o réu conceder o benefício de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo. Com a inicial vieram documentos (fls. 07/53).Citado, o INSS apresentou contestação resistindo à
pretensão inicial (fls. 62/71), com documentos (fls. 73/86).Houve réplica (fls. 89/92).Foi indeferido o pedido de realização de perícia, tendo em vista a presença de PPP e laudo técnico, documentos idôneos para comprovar
atividade especial (fls. 93).As partes não requereram outras provas.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOO objeto da presente demanda envolve, em última análise, dois pedidos, quais sejam, o
reconhecimento do trabalho desenvolvido em condições especiais e a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional em aposentadoria especial. Aprecio o pedido de reconhecimento do
trabalho prestado em condições especiais. Inicialmente, registro que, no caso dos contribuintes individuais, notadamente quando o PPP é unilateral, mister que haja prova das seguintes circunstâncias: a) do exercício efetivo
da atividade que se busca reconhecer como especial, como, por exemplo, certidão do registro no órgão de classe, declarações do IRPF, prontuários de pacientes, b) das condições do ambiente de trabalho, o que pode ser
comprovado via LTCAT ou outro documento idôneo; c) do recolhimento das contribuições pelo período necessário, nos termos da lei. In casu, conforme documentação carreada aos autos, a autora exerce a atividade de
cirurgiã dentista, e assim sendo, pretende ver tais atividades enquadradas como especiais, de acordo com os códigos 1.3.4 do Anexo I e 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79.O período que a autora busca ver
reconhecido como atividade especial é de 13/08/1988 a 25/04/2016 (data do requerimento administrativo). Trago a redação do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com a modificação do artigo 1º do Decreto nº
4.827/2003, por ser mais benéfico à segurada:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER
MULTIPLICADORES MULHER(PARA 30) HOMEM(PARA 35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20 1,40 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições
especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço. 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Nesse passo, como o período em que a autora pretende ver reconhecido o tempo especial se inicia em 1988, examinarei as legislações vigentes às épocas, conforme a
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regra trazida pelo 1º acima citado:Decreto 53.831/64:Art. 1º. A Aposentadoria Especial, a que se refere o art. 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, será concedida ao segurado que exerça ou tenha exercido
atividade profissional em serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos nos termos deste decreto.Art. 2º. Para os efeitos da concessão da Aposentadoria Especial, serão considerados serviços insalubres,
perigosos ou penosos os constantes do Quadro anexo em que se estabelece também a correspondência com os prazos referidos no art. 31 da citada lei.Decreto 83.080/79Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao
segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:I - a atividade conste dos quadros que acompanham este
regulamento, como Anexos I e II; 1º. Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:a) o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos
Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades; (...) 2º. Quando o segurado tiver
trabalhado em duas ou mais atividades penosas, insalubres ou perigosas, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo que lhe corresponda para fazer jus à aposentadoria especial, ou quando tiver exercido
alternadamente essas atividades e atividades comuns, os respectivos períodos serão somados, aplicada a Tabela de Conversão seguinte:Decreto 611/92Art. 63. Considera-se tempo de serviço, para os efeitos desta
Subseção:I - os períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física;II - os períodos em que o trabalhador
integrante de categoria profissional que exerça atividade enquadrada no inciso I se licenciar do emprego ou atividade, para exercer cargos de administração ou representação sindical. Parágrafo único. Serão computados
como tempo de serviço em condições especiais:(...)c) o tempo de trabalho exercido em qualquer outra atividade profissional, após a conversão prevista no art. 64.Art. 66. A inclusão ou exclusão de atividades profissionais
para efeito da concessão da aposentadoria especial será feita por Decreto do Poder Executivo.Parágrafo único. As dúvidas sobre enquadramento das atividades, para efeito do disposto nesta Subseção, serão resolvidas
pela Secretaria Nacional do Trabalho - SNT, do MTA.Art. 292. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado
pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.
Decreto nº 2172/1997Art. 63. Considera-se tempo de trabalho, para efeito desta Subseção, os períodos correspondentes ao exercício de atividade permanente e habitual (não ocasional nem intermitente), durante a jornada
integral em cada vínculo trabalhista, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, inclusive férias, licença médica e auxílio-doença decorrente do exercício dessas atividades. Art. 64. O tempo
de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em
atividade comum, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício: (...)Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a
condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, considerada
a atividade preponderante.(...)Art. 66. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria
especial, consta do Anexo IV deste Regulamento.Decreto 3048 de 07/05/1999Art.64. A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte
individual, este somente quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física.(Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/06/2003)(...)Art. 66. Para o segurado que houver exercido duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde
ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos de exercício serão somados após conversão, devendo ser considerada a atividade
preponderante para efeito de enquadramento. (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013) (...)Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.(...) 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido
pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de
2013).Por sua vez, o Código 1.3.2 do Quadro anexo ao Decreto 53.831/64, o Código 1.3.4 do Anexo I e o Código 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, temos, respectivamente:Código Campo de Aplicação
Serviços e Atividades Profissionais Classifica-ção Tempo e Trabalho mínimo Observações1.3.2 Germes infecciosos ou parasitários humanos - AnimaisServiços de Assistência Médica, Odontológica e Hospitalar em que
haja contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes. Trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico, odontológica,
hospitalar e outras atividades afins. Insalubre 25 anos Jornada normal ou especial fixada em Lei. Lei n. 3.999, de 15-12-61. Art. 187 da CLT. Port. Ministerial 262, de 6-8-62.Código Campo de Aplicação Atividade
Profissional (trabalhadores ocupados em caráter permanente) Tempo mínimo de trabalho1.3.4 Doentes ou materiais infecto-contagiantes Trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-
contagiantes (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos, médicos-laboratoristas (patologistas), técnicos de laboratório, dentistas, enfermeiros). 25 anosCódigo Grupos profissionais Tempo
mínimo de trabalho2.1.3 MEDICINA - ODONTOLOGIA - FARMÁCIA E BIOQUÍMICA - ENFERMAGEM - VETERINÁRIAMédicos (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I)Médicos-
anatomopatologistas ou histopatologistasMédicos-toxicologistasMédicos-laboratoristas (patologistas)Médicos-radiologistas ou radioterapeutasTécnicos de raios-XTécnicos de laboratório de anatomopatologia ou
histopatologiaFarmacêuticos-toxicologistas e bioquímicosTécnicos de laboratório de gabinete de necropsiaTécnicos de anatomiaDentistas (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I)Enfermeiros (expostos
aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I)Médicos-veterinários (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I) 25 anosA autora trouxe aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciários (PPP) elaborado
pelo Sindicato onde trabalhou no período de 03/06/1991 a 27/02/1993 (fls. 13). Nesse PPP, devidamente carimbado e assinado pelo responsável legal, foi registrada sua exposição a agentes químicos, biológicos e físicos.
Trouxe, também, PPP por ela elaborado (fls. 21/22), acerca das condições do local onde trabalha e trabalhou, como contribuinte individual. Além disso, trouxe certidão do CROSP noticiando que a autora graduou-se em
12/08/1988 e obteve inscrição junto ao órgão em 28/07/1989 sob o n. 38.495, estando quite até o ano de 2016, quando foi emitida (fls. 12).Por essa razão, aliás, não será considerada como data inicial de trabalho em
atividade especial o consignado na inicial - 13/08/1988 - data em que a autora ainda não estava registrada junto àquela autarquia e, portanto, não poderia exercer a atividade de odontóloga. Ademais, os prontuários de fls.
14/15 não são suficientes para comprovar o contrário, até porque sem informações detalhadas a respeito dos serviços executados naquele ínterim.Ademais, os meses em que não houve recolhimento de contribuição
previdenciária também não serão computados para efeito de reconhecimento de atividade exercida em condições insalubres, eis que a autora é contribuinte individual e, como tal, apenas se computam as efetivamente
recolhidas. São as seguintes as competências: 05/1990, 12/1993 e 12/2009.Embora o PPP tenha sido elaborado pela própria autora, a lei determina que seja o responsável pela empresa a preencher tal documento, e assim
foi feito. Embora seja documento unilateral, o que, por si só, poderia afastar sua idoneidade, o laudo de fls. 23/35, elaborado por médico do trabalho, corrobora a exposição da autora a agentes insalubres.O LTCAT
concluiu que a autora está submetida a agentes biológicos habituais e permanentes, havendo insalubridade em grau médio (fls. 35).Abro um parêntese em relação ao agente ruído, mencionado tão-somente no PPP elaborado
pela autora. Como o LTCAT atestou ser ínfima sua sujeição a esse agente, desconsidero-o como fator de risco. De todo modo, presente o fator de risco consistente em agentes biológicos, o que não prejudica o seu
pedido. Por fim, anoto que, consoante consulta junto ao CNIS, verifica-se que a autora, desde 29/11/1993, recolheu contribuições como autônoma declarando como ocupação a de cirurgiã dentista, o que só vem a
corroborar com os documentos acima quanto à sua ocupação.Esses documentos, portanto, são suficientes para demonstrar a natureza especial das atividades desenvolvidas pela autora, conforme preceitua o 1º do artigo 58
da Lei nº 8.213/91. Assim, entendo que a função de cirurgiã dentista desenvolvida pela autora nos ambientes acima analisados eram e são consideradas insalubres pelas legislações vigentes à época da prestação dos
serviços. Também entendo que a autora provou se submeter de maneira habitual aos agentes insalubres por meio do LTCAT.Trago julgado a corroborar:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.
RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES PREJUDICIAIS À SAÚDE. DECRETOS Nº 53.831/64 E 83.080/79 E
LEI 8.213/91. ATIVIDADE ENQUADRADA COMO INSALUBRE. DIREITO ADQUIRIDO. LEI 9.032/95. LAUDO PERICIAL. COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. USO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -EPI - ELIMINAÇÃO DO RISCO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR REDUZIDO. MANUTENÇÃO.1. Indiscutível a condição
especial do exercício das atividades auxiliar de serviços gerais exercida em hospital, bem como, a de maqueiro, por estarem as mesmas enquadradas como insalubre e perigosa, por força dos Decretos 53.831/64 e
83080/79 e Lei 8.213/91, até a edição da Lei 9.032/95.2. Restando devidamente comprovado pelo autor, com início de prova material, o exercício da atividade insalubre, mesmo após a lei 9.032/95, preencheu o mesmo,
os requisitos necessários à conversão do tempo especial nos termos da legislação previdenciária.3. A utilização de equipamento de proteção individual - EPI - não implica na eliminação do risco a que o trabalhador esta
submetido. Precedentes desta Corte.4. Há de ser efetivada a devida conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais, e conseqüentemente restabelecer-se o benefício ora requerido.5. Os honorários
advocatícios devem se fixados em valores reduzidos, tratando-se de matéria pacificada nesta Corte, razão pela qual mantém-se os honorários incidente sobre os valores da condenação fixados na decisão recorrida.6.
Apelação do particular improvida.7. Apelação e remessa oficial improvidas.(Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO - Classe: AC - Apelação Civel - 291613 - Processo: 200205000128507 UF: RN Órgão Julgador:
Segunda Turma - Data da decisão: 05/10/2004 - Fonte: DJ - Data::25/11/2004 - Página::433 - Nº::226 - Relator: Desembargador Federal Petrucio Ferreira)Por outro lado, alega o INSS que não é possível o
reconhecimento do exercício da atividade especial para a segurada contribuinte individual pela inexistência da fonte de custeio, mas tal vedação não possui razão, até porque, antes da regulamentação pela Lei 9.732/98,
reconhecia-se como especial a referida atividade, pelo simples enquadramento na categoria profissional, motivo pelo qual tal argumento deve ser rejeitado. Neste sentido:EmentaPREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. DENTISTA AUTÔNOMO. 1. Até 29/04/95 a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais era feita
mediante o enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. A partir daquela data até a publicação da Lei 9.528/97, em 10/12/1997, por meio da apresentação de formulário que demonstre a
efetiva exposição de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física. Após 10/12/1997, tal formulário deve estar fundamentado em laudo técnico das condições
ambientais do trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho. Quanto aos agentes ruído e calor, o laudo pericial sempre foi exigido. 2. O uso do equipamento de proteção individual - EPI, pode ser
insuficiente para neutralizar completamente a nocividade a que o trabalhador esteja submetido. (STF, ARE 664335/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Luiz Fux, j. 04/12/2014, DJe-029 DIVULG 11-02-2015 Public
12/02/2015). 3. Possibilidade de conversão de atividade especial em comum, mesmo após 28/05/1998. 4. Admite-se como especial a atividade exercida como cirurgião dentista, exposto ao agente nocivo por
enquadramento da atividade prevista nos itens 1.3.2 do Decreto 53.831/64 e 2.1.3, anexo II, do Decreto 83.080/79 e exposto a micro organismos, sangue, secreção e radiação ionizante - raio X, agentes nocivos previstos
nos itens 1.3.2 e 1.1.4 do Decreto 53.831/64 e 3.0.1 - a, e 2.0.3 - e, ambos do anexo IV, dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99. 5. A jurisprudência pacificou o entendimento no sentido da possibilidade de se reconhecer a
atividade de profissional autônomo (contribuinte individual) como especial, considerando que o Art. 64, do Decreto nº 3.048/99, ao limitar a concessão do benefício aposentadoria especial ao segurado empregado,
trabalhador avulso e contribuinte individual cooperado, excede sua finalidade regulamentar. 6. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de mora devem
ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, no que couber, observando-se o decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da
questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425. 7. Os juros de mora incidirão até a data da expedição do precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.2017 pelo Pleno do e. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento
do RE 579431, com repercussão geral reconhecida. A partir de então deve ser observada a Súmula Vinculante nº 17. 8. Honorários advocatícios mantidos, vez que não impugnados. 9. A autarquia previdenciária está isenta
das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, 1º, da Lei 8.620/93. 10. Remessa oficial provida
em parte e apelação desprovida.(Acórdão n. 0025463-36.2016.4.03.9999 - Classe: ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2176326 - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA
PEREIRA - Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Órgão julgador: DÉCIMA TURMA - Data: 06/11/2018 - Data da publicação: 22/11/2018)EmentaDIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. DENTISTA. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL COOPERADO. POSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO MANTIDO. JUROS E CORREÇÃO. 1. A r. sentença ultrapassou os limites do pedido constante da peça vestibular. Desse modo, reduzo a sentença ultra petita, adequando-
a aos termos do pedido inicial para que conste o período de 01/08/2000 a 19/11/2012. 2. O art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado
que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 3. Por ocasião da
conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98, permaneceu em vigor o parágrafo 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente possível a conversão do tempo trabalhado
em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a qualquer período, incluindo o posterior a 28/05/1998. 4. O contribuinte individual faz jus ao reconhecimento de tempo de serviço prestado em condições
especiais, desde que seja capaz de comprovar o exercício de atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos moldes previstos à época em realizado o serviço - até a vigência da Lei n. 9.032/95 por
enquadramento nos Dec. 53.831/1964 e 83.080/1979 e, a partir da inovação legislativa, com a comprovação de que a exposição aos agentes insalubres se deu de forma habitual e permanente: (AgRg no REsp
1.398.098/RS, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 4.12.2015). 5. Computando-se apenas os períodos de atividade especial exercidas como dentista, excluindo os períodos concomitantes, até a data do requerimento
administrativo (28/03/2013) perfazem-se 25 anos, 05 meses e 20 dias de atividade exclusivamente especial, suficientes para a concessão do benefício de aposentadoria especial, previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº
8.213/91. 6. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração
da conta de liquidação, observando-se o decidido nos autos do RE 870947. 7. Sentença reduzida aos limites do pedido. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Benefício mantido.(Acórdão n.
0008178-30.2016.4.03.9999 - Classe: ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2142807 - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO - Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA
REGIÃO - Órgão julgador: SÉTIMA TURMA - Data: 08/10/2018 - Data da publicação: 17/10/2018)Passo, então, ao cálculo do período especial. Conforme artigo 70 do Decreto 3.048/99 e seu parágrafo 1º, já
transcritos acima, e considerando o período ora reconhecido de 25/07/1989 (fls. 11/12) a 30/04/1990, de 01/06/1990 a 30/11/1993, de 01/01/1994 a 31/10/1999, de 01/11/1999 a 31/03/2008, de 01/05/2008 a
30/11/2009 e de 01/01/2010 até a data de entrada do requerimento do benefício (25/04/2016), teremos 9649 dias de efetivo trabalho desempenhado em condições especiais, o que perfaz 26 anos, 5 meses e 9 dias de
atividade especial. Veja-se a tabela a seguir: Passo a apreciar o pedido de concessão de aposentadoria especial. O artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original assim estabeleceu:Art. 57. A aposentadoria especial
será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física.Assim, como as atividades que expõem o trabalhador aos agentes biológicos exigem o tempo mínimo de serviço de 25 anos, somando-se o período de tempo de serviço em que
trabalhou nestas atividades até a DER, chegamos a um total de 26 anos, 5 meses e 9 dias de trabalho especial, embora atualmente o período seja superior, já que a autora continua exercendo tal atividade.Ultrapassada a
análise do tempo de serviço exigido pela lei, cumpriu ela o período de carência exigido bem como mantinha condição de segurada na época do requerimento administrativo. Quanto ao início do benefício, observo que
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quando do requerimento administrativo a autora já contava com o tempo necessário à concessão da aposentadoria especial. Por este motivo, o início do benefício deve ser fixado naquela data, conforme requerido na inicial.
Nesse passo, merece prosperar seu pedido para que o INSS conceda à autora o benefício da aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (25/04/2016). DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como especiais as atividades desenvolvidas pela autora nos períodos de 25/07/1989 a 30/04/1990, de 01/06/1990 a 30/11/1993, de 01/01/1994 a
31/10/1999, de 01/11/1999 a 31/03/2008, de 01/05/2008 a 30/11/2009 e de 01/01/2010 até a presente, bem como condenar o réu a conceder à autora a aposentadoria especial de que trata o artigo 57 e seguintes da Lei
nº 8.213/91, a partir de 25/04/2016 (DER), conforme restou fundamentado.O valor do benefício deverá ser calculado obedecendo-se o disposto no artigo 57, 1º, da Lei n. 8.213/91, levando-se em conta o tempo de
serviço prestado até a DER igual a 26 anos, 5 meses e 9 dias.As prestações vencidas serão atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, conforme índices discriminados no Manual de Cálculos da Justiça
Federal.Tendo em vista a sucumbência mínima da autora, arcará o réu com os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até esta data (cf. ED em REsp nº
187.766-SP, STJ, 3ª Seção, Relator Min. Fernando Gonçalves, DJ 19/06/00, p. 00111, Ementa: (...) 1 - A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas
devidas até a data da sentença (...) ), a ser apurado ao azo da liquidação. Sem custas (art. 4º, II da Lei nº 9.289/96). Contudo, deverá o réu suportar eventuais despesas antecipadas pelo autor durante o processo (art. 82,
2º e 84 do Código de Processo Civil de 2015), despesas estas que deverão ser provadas - se for o caso - por artigos na liquidação.Sem reexame necessário, nos termos do 3º, I do artigo 496 do Código de Processo Civil
de 2015.Tópico de sentença inserido nos termos do Provimento Conjunto nº 69 de 08 de novembro de 2006.Nome do Segurado Ana Maria de Andrade PaternostCPF 087.674.528-17Nome da mãe Joana Campo Piano
AndradeEndereço Rua Silva Jardim, 1350, SJRPretoBenefício concedido Aposentadoria EspecialDIB 25/04/2016RMI a calcularData do início do pagamento a definir após o trânsito em julgadoPublique-se, Registre-se e
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002622-52.2017.403.6106 - VALDIR SANTOS DE OLIVEIRA(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS)
.
Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual foi mantida a numeração do processo físico, consoante certidão de fl. 112, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO SUMARIO
0010395-71.2005.403.6106 (2005.61.06.010395-3) - JULIO ALEXANDRE SOBRINHO(SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 -
TITO LIVIO QUINTELA CANILLE)

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se com vista ao autor da informação de cumprimento da ordem judicial acostada às fls. 265.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0004799-96.2011.403.6106 - ALINE CRISTINA BORGES DOS SANTOS(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folha 179. Defiro à parte autora a dilação de 15 (quinze)dias úteis para cumprimento da determinação de folha 177.
Com o decurso do prazo, venham os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000804-65.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003326-36.2015.403.6106 () ) - JOAO CARLOS DIAS PISSI(SP084951 - JOÃO CARLOS DIAS PISSI) X UNIAO
FEDERAL X AGENOR ZANI - ESPOLIO X IVANILDE PEREIRA CHAVES ZANI

Tendo em vista o esclarecimento prestado através da petição e documento de fls. 75/76 quanto à divergência no número do emplacamento municipal do imóvel objeto de discussão, considero comprovado o domínio e a
posse do embargante sobre o mesmo desde 01/12/1997, data anterior, portanto, à propositura da ação executória (23/06/2015), consoante Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda juntado às fls.
09/11, pelo que DEFIRO, ad cautelam, o pedido de suspensão do processo principal tão somente em relação à referida constrição até decisão final nestes autos, nos termos do art. 678 do CPC/2015.
Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e comunique-se com urgência à Central de Hastas Públicas para suspensão dos leilões designados.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003391-94.2016.403.6106 - JONATHAN TOMAZ ARRUDA(SP357243 - HOMAILE MASCARIN DO VALE E SP368263 - MARCELO AUGUSTO DE FREITAS) X PRESIDENTE CONSELHO REG
ENGENHARIA E AGRONOMIA DE S PAULO-CREA(SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN E SP181374 - DENISE RODRIGUES)

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.
Considerando que foi interposto Agravo junto ao STJ quanto a não admissão do Recurso Especial e considerando também os termos da Resolução nº CJF-RES-2013/00237, de 18 de março de 2013, e Comunicado
NUAJ 11/2015, encaminhem-se os presentes autos ao arquivo, Baixa - Sobrestado - Ag. Trib. Superior Res. CJF 237/2013, Baixa ao Arquivo, agendando para nova verificação por ocasião da realização da Inspeção
Geral Ordinária. 
Intimem-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0004251-95.2016.403.6106 - SAULO MOLITOR(SP357243 - HOMAILE MASCARIN DO VALE E SP368263 - MARCELO AUGUSTO DE FREITAS) X PRESIDENTE CONSELHO REGIONAL
ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONOMIA CREA/SP(SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN E SP181374 - DENISE RODRIGUES)

Ciência às partes das decisões proferidas pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça no Agravo em Recurso Especial interposto pelo impetrante (fls. 218/219, 234/235 e 295/298).
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0002027-53.2017.403.6106 - SANDRA RIBEIRO DE SOUZA(SP274662 - LUIZ CARLOS JULIÃO) X CHEFE DA SECAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO JOSE DO RIO PRETO/SP X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. 
Oficie-se à autoridade impetrada para eventuais providências quanto à decisão final proferida nestes autos. Instrua-se o ofício com cópias de fls. 166/167 e da certidão de trânsito em julgado de fl. 171.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0703216-31.1994.403.6106 (94.0703216-7) - ELETRO DINAMO LTDA(SP070481 - DIONEZIO APRIGIO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ELETRO DINAMO LTDA X
SEBASTIAO ANTONIO VANZATO X REGINA CELIA BUENO VANZATO

Considerando o acesso deste Juízo ao sistema de penhora on line disponibilizado pela ARISP - Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo, proceda a Secretaria a PENHORA do imóvel matrícula nº 52.346,
do 2º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade, descrito a fl. 357, bem como a respectiva AVERBAÇÃO no ofício imobiliário para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, servindo a presente decisão como
Termo de Penhora, nos termos do art. 845, parágrafo 1º, do CPC, observando-se que a exequente (União) goza de isenção no pagamento de emolumentos aos Cartórios de Registro de Imóveis, nos termos do Decreto-
Lei nº. 1.537/77 e art. 24-A da Lei nº. 9.028/95.
Fica nomeada como depositária do imóvel, a Sr. SEBASTIÃO ANTONIO VANZATO, CPF 401.649.778-72.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007431-76.2003.403.6106 (2003.61.06.007431-2) - VANDEIR VIEIRA X VERA LUCIA SUPERTI VIEIRA(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR E SP300278 - DORALICE FERNANDES DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X VERA LUCIA SUPERTI VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VANDERSON
ROBERTO VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VIVIAN BRUNA VIEIRA MARCAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Prejudicado o pedido de correção da numeração dos autos feito às fls. 724, tendo em vista a certidão de fls. 723.
Considerando a certidão de fls. 729, defiro a devolução do prazo requerida às fls. 726/727, devendo o autor promover a virtualização do feito no prazo de 15 dias.
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009930-33.2003.403.6106 (2003.61.06.009930-8) - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A - SUCEDIDO PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 -
CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ADRIANA RAYES GOMES DOS SANTOS X THEREZINHA AULER RAYES(SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO) X BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A - SUCEDIDO PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL X THEREZINHA AULER RAYES X BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A - SUCEDIDO PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ADRIANA RAYES GOMES DOS SANTOS X ADRIANA RAYES GOMES DOS SANTOS X BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A - SUCEDIDO PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
THEREZINHA AULER RAYES X BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A - SUCEDIDO PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a certidão de fl. 329, intime-se a exequente para que promova o recolhimento dos emolumentos devidos ao CRI da comarca de Barra Bonita-SP para cancelamento da averbação da penhora dos imóveis de
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matrículas nºs 22.646 e 22.648, consoante já determinado na sentença de fl. 314, esclarecendo-se que já foi expedido ofício para essa finalidade (fl. 318), no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de fixação de multa
diária.
Intime(m)-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008365-92.2007.403.6106 (2007.61.06.008365-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008358-03.2007.403.6106 (2007.61.06.008358-6) ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc.
1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X AGOSTINHO BARCELOS SOBRINHO(SP160596 - MARIO VICENTE BALDINI FLORIO E SP227089 - WILTON LUIS DE CARVALHO E SP147180 -
LEANDRO MARTINS MENDONCA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AGOSTINHO BARCELOS SOBRINHO

Fls. 499/503: Aguarde-se o prazo de trinta dias para a juntada nestes autos da petição juntada por equívoco nos autos nº 0005967-46.2005.4036106.
Decorrido o prazo, tornem conclusos para deliberação.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002686-04.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ANTONIO ROBERTO ARCHILLIA
FLORES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO ROBERTO ARCHILLIA FLORES

Fl. 121: Decorrido o prazo sem pagamento ou oposição de embargos, constituiu-se de pleno direito o título executivo judicial, nos termos do artigo 701, 2º, do Código de Processo Civil/2015.
Tendo em vista a obrigatoriedade imposta pela Resolução PRES 142, Capítulo II, de 20/07/2017, no sentido de que o cumprimento de sentença seja processado em meio eletrônico, concedo o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para que a autora (CEF) adote as providências necessárias à virtualização do feito.
Nada sendo requerido, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005982-34.2013.403.6106 - CLAYTON COMELLI LUCENA(SP189178 - ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS
ARADO VENANCIO E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X CLAYTON COMELLI LUCENA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 279/280. Cumpra-se a determinação de fl. 278, expedindo-se mandado ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto para cancelamento da penhora e cancelamento da consolidação do imóvel
objeto de matrícula 133.689, no prazo de 10 (dez) dias úteis, instruindo-o com cópia da autorização para cancelamento da propriedade fiduciária apresentado pela Caixa Econômica Federal à fl. 280.
Intime-se o exequente de que o documento de cancelamento da propriedade fiduciária encontra-se à sua disposição para retirada junto à agência 2205, da CEF da Avenida Alberto Andaló.
Com o cumprimento das determinações acima mencionadas, venham os autos conclusos para sentença de extinção. 
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004656-05.2014.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE
ARAUJO MARTINS) X REINALDO DOS SANTOS TRINDADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REINALDO DOS SANTOS TRINDADE

Chamo o feito à conclusão.
Considerando-se a arrematação constante da certidão imobiliária acostada às fls. 222/224 (R.07), oficie-se ao CRI da comarca de Buritama-SP solicitando a retificação da averbação da penhora do imóvel de matrícula nº
9.806 (Av.06) para o fim de ficar constando apenas a penhora da parte ideal correspondente a 12,50% da nua propriedade pertencente ao executado Reinaldo dos Santos Trindade.
Sem prejuízo, cumpra-se integralmente a decisão de fl. 218, devendo ser aproveitada a avaliação já realizada. 
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005943-03.2014.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X LUCIANO MARQUESI VESPA(SP270245 - ALISSON DENIRAN PEREIRA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIANO MARQUESI VESPA

Considerando-se que não houve manifestação da exequente em relação ao pedido de parcelamento formulado pelo executado à fl. 384, requeira a mesma o que de direito em relação ao prosseguimento do feito, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis.
Intime(m)-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007028-87.2015.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004902-64.2015.403.6106 () ) - EDER MARQUES SANTOS(SP339527 - RONAN JOSE DE SOUSA MIRANDA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDER MARQUES SANTOS

DECISÃO/CARTA PRECATÓRIA 0046/2019.
Deprecante: 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP.
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT.
Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
Executado(s): ÉDER MARQUES SANTOS
Fl. 184: Defiro.
Tendo em vista a impossibilidade de se proceder à penhora do imóvel indicado pelo sistema Arisp, uma vez que está situado em estado não conveniado, DEPREQUE-SE AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CHAPADA DOS GUIMARÃES-MT para que, no prazo de 90 (noventa) dias, proceda à:
a) PENHORA do imóvel de matrícula nº 16.949 do CRI da comarca de Chapada dos Guimarães-MT, de propriedade do executado Éder Marques Santos; e,
b) AVALIAÇÃO do bem penhorado.
Fica(m) cientificado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, CEP nº 15090-070, na cidade de São José do Rio Preto/SP.
CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA.
Instrua-se com as cópias necessárias.
Intime-se a exequente para retirada desta precatória em Secretaria, devendo comprovar sua distribuição no Juízo Deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias úteis. Deverá ainda a exequente acompanhar o andamento da carta
precatória para seu fiel cumprimento, inclusive no tocante ao recolhimento de custas e despesas, bem como dos demais atos decisórios do Juízo Deprecado.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005604-59.2005.403.6106 (2005.61.06.005604-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X MARCO ANTONIO CUNHA(SP019432 - JOSE
MACEDO E SP185902 - JOÃO LUIZ BALDISERA FILHO)

Tendo em vista que o V. Acórdão de fls. 914, que negou provimento ao recurso interposto pela defesa e de ofício absolveu o réu da prática do crime descrito no artigo 297, parágrafo 3º, III, do Código Penal e manteve a
condenação pela prática do crime previsto no artigo 337-A, III, c.c. artigo 71, caput, ambos do Código Penal, mantendo a pena fixada em 05 (cinco) anos de reclusão e 166 (cento e sessenta dias-multa), transitou em
julgado (fls. 983), providenciem-se as necessárias comunicações. 
Ao SUDP para constar a condenação do acusado. 
Registre-se o nome do réu no rol dos culpados.
Considerando que o regime inicial do cumprimento da pena é o SEMIABERTO e ainda que foi expedido mandado de prisão pelo E. TRF da 3ª Região (fls. 893/894), o qual foi cumprido em 22/03/2017, expeça-se COM
URGÊNCIA a Guia de Recolhimento à Vara de Execuções Penais desta Subseção Judiciária.
Após a expedição, encaminhe-se cópia da Guia de Recolhimento ao DEECRIM 2ª RAJ de Araçatuba-SP, conforme solicitado às fls. 988.
Intime-se o condenado para que recolha as custas processuais junto à Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos).
Caso o réu descumpra a ordem, oficie-se à Fazenda Nacional para determinar a sua inscrição em dívida ativa da União, fazendo constar o valor das custas na data do trânsito em julgado da sentença, nos exatos termos da
Portaria MF 75/2012, art. 1º, paragráfo 1º, cujo teor transcrevo: 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o parágrafo único, inciso II, do art. 87 da Constituição da República Federativa do Brasil e tendo em vista o disposto no art. 5º do
Decreto-Lei nº 1.569, de 8 de agosto de 1977; no parágrafo único do art. 65 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989; no 1º do art. 18 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; no art. 68 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996; e no art. 54 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, resolve:
Art. 1º Determinar:
I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de
débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Parágrafo 1º - Os limites estabelecidos no caput não se aplicam quando se tratar de débitos decorrentes de aplicação de multa criminal.
Pondero ainda, mesmo que não houvesse a referida Portaria, não poderia tal instrumento limitar o alcance do poder de inscrição conferido aos juízes criminais, pelo Código Penal, sem qualquer limitação quantitativa: 
Art. 51 - Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será considerada dívida de valor, aplicando-se-lhes as normas da legislação relativa à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive no que concerne às causas
interruptivas e suspensivas da prescrição. (Redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996). 
Embora possa parecer uma filigrana, é da firme convicção deste juízo a necessidade de se cumprir a Lei, com a consequente inscrição da dívida do réu condenado, para que não se colabore com a já avantajada impunidade
que prejudica a sociedade como um todo.
Intimem-se.
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005687-36.2009.403.6106 (2009.61.06.005687-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X SERGIO FIOREZE(SP169070 - PAULO MURILO GOMES GALVÃO E
SP015688 - LUIZ REGIS GALVAO E SP318540 - CAROLINE COSSETTI PIMENTEL)

Considerando que o réu Sérgio Fioreze não recolheu as custas processuais, e tendo em vista a adesão do TRF 3ª Região ao Termo de Cooperação Técnica nº 020/2014, de 07/07/2014, celebrado entre o CNJ e a
SERASA, inclua-se o seu nome no cadastro de inadimplentes da SERASA Experian, via sistema SERASAJUD.
Intimem-se e arquive-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006769-68.2010.403.6106 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1617 - ANNA CLAUDIA LAZZARINI) X NELSON REIS DA SILVA(SP185902 - JOÃO LUIZ BALDISERA FILHO)

Chamo os autos à conclusão. 
Considerando que o réu Nelson Reis da Silva não recolheu as custas processuais, ainda que devidamente intimado, e tendo em vista a adesão do TRF 3ª Região ao Termo de Cooperação Técnica nº 020/2014, de
07/07/2014, celebrado entre o CNJ e a SERASA, inclua-se o seu nome no cadastro de inadimplentes da SERASA Experian, via sistema SERASAJUD. 
Intimem-se e arquive-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003694-84.2011.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011887-93.2008.403.6106 (2008.61.06.011887-8) ) - JUSTICA PUBLICA X JOSE EDUARDO SANDOVAL
NOGUEIRA(SP009879 - FAICAL CAIS E SP084022 - LUCIENI MALTHAROLO DE ANDRADE CAIS) X ARNOLDO LUIZ NAPPI X EVERSON LUIZ NAPPI(SP134815 - ANDRE LUIS MONTELEONE)
X NELSON CORREIA JUNIOR(SP394611 - YONE MARIA MARTINS E SP204296 - GISELE APARECIDA DE GODOY)

Tendo em vista que o V. Acórdão de fls. 1184/1194, que negou provimento aos recursos de apelação interpostos pela acusação e pela defesa, deu parcial provimento à apelação do réu José Eduardo Sandoval Nogueira
para reduzir a pena-base, diminuir o valor unitário do dia-multa, afastar a pena de cassação da aposentadoria e conceder os benefícios da Justiça Gratuita; de Ofício, redimencionou a pena de multa relativamente a
ARNOLDO, EVERSON E JOSE EDUARDO, ficando as penas definitivas estabelecidas em 04 (quatro) anos de reclusão, em regime inicial aberto e 20 (vinte) dias multa, transitou em julgado (fls. 1337), providenciem-se
as necessárias comunicações. 
Considerando, também, que o E. Superior Tribunal de Justiça não conheceu do Agravo em Recurso Especial (fls. 1358/1359 - AREsp 1441635/SP - 2019/0036490-1) e, ainda, concedeu Ordem de Habeas Corpus para
redimencionar a pena aplicada ao réu NELSON CORREIA JÚNIOR para 03 (três) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial aberto, acrescida de 26 (vinte e seis) dias-multa e, mais, que em
razão da expedição de mandado de prisão pelo E. TRF da 3ª Região (fls. 1238) por ter sido condenado em 2ª Instância, no regime semiaberto, expeça-se o competente contramandado de prisão em seu favor.
Expeça-se Guia de Recolhimento de Execução Penal à Vara de Execuções Penais desta Subseção Judiciária em relação ao réu NELSON CORREIA JÚNIOR.
Ao SUDP para constar a condenação dos acusados.
Em se tratando de simples obrigação pecuniária decorrente do processamento do feito (custas), intimem-se os réus Nelson Correia Júnior, Arnoldo Luiz Nappi e Everson Luiz Nappi, na pessoa de seus procuradores, para
que recolha as custas processuais devidas no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), através de Guia de Recolhimento da União-GRU, código 18710-0, na Caixa Econômica
Federal. Prazo de 30 (trinta) dias.
Caso os réus descumpram a ordem, tendo em vista a adesão do TRF 3ª Região ao Termo de Cooperação Técnica nº 020/2014, de 07/07/2014, celebrado entre o CNJ e a SERASA, inclua-se o nome do(s) réu(s) no
cadastro de inadimplentes da SERASA Experian, via sistema SERASAJUD. 
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005994-19.2011.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X ADEMILSON CLAUDINO DOS SANTOS(SP075987 - ANTONIO ROBERTO
SANCHES) X RUBERLI ANTONIO JULIANI(SP075987 - ANTONIO ROBERTO SANCHES) X JOAO TEOTONIO DE ANDRADE DOS SANTOS(PR045758 - ERICK EMILIO MENDES)

O réu João Teotônio Andrade dos Santos requereu a devolução da fiança bem como a reabilitação dos direitos políticos (fls. 863).
O Ministério Público Federal se manifestou no sentido de que os pedidos deverão ser dirigidos à Vara da Execução Penal (fls. 881).
Encerrada a prestação jurisdicional de Primeiro Grau com o trânsito em julgado da sentença, inclusive com a expedição de Guia de Recolhimento para Execução Penal, os pedido deverão ser dirigidos ao Juízo das
Execuções Penais.
Posto isso, restaram prejudicados o pedidos.
Após a intimação das partes, ao arquivo com baixa na distribuição.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001566-57.2012.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X EDINEI GOMES DE MENDONCA(SP221293 - RODRIGO GOMES CASANOVA GARZON)

Considerando que o réu Edinei Gomes de Mendonça não recolheu as custas processuais, e tendo em vista a adesão do TRF 3ª Região ao Termo de Cooperação Técnica nº 020/2014, de 07/07/2014, celebrado entre o
CNJ e a SERASA, inclua-se o seu nome no cadastro de inadimplentes da SERASA Experian, via sistema SERASAJUD. 
Intimem-se e arquive-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006617-49.2012.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005527-06.2012.403.6106 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ADRIANO DELAPRIA FERREIRA(SP249573 -
AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO)

Face ao teor do ofício de fls. 685, e tendo em vista a adesão do TRF 3ª Região ao Termo de Cooperação Técnica nº 020/2014, de 07/07/2014, celebrado entre o CNJ e a SERASA, inclua-se o nome do(s) réu(s) no
cadastro de inadimplentes da SERASA Experian, via sistema SERASAJUD.
Após, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição e inativando o processo na agenda.
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001883-21.2013.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X WILSON BRAZ(SP317590 - RODRIGO VERA CLETO GOMES)

Considerando que o réu Wilson Braz não recolheu as custas processuais, e tendo em vista a adesão do TRF 3ª Região ao Termo de Cooperação Técnica nº 020/2014, de 07/07/2014, celebrado entre o CNJ e a
SERASA, inclua-se o seu nome no cadastro de inadimplentes da SERASA Experian, via sistema SERASAJUD.
Intimem-se e arquive-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002078-35.2015.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SEBASTIAO MARTINS DE SOUZA(SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO E SP312878 - MARIANA PASCON
SCRIVANTE GALLI)

Considerando que o réu Sebastião Martins de Souza não recoheu as custas processuais, e tendo em vista a adesão do TRF 3ª Região ao Termo de Cooperação Técnica nº 020/2014, de 07/07/2014, celebrado entre o
CNJ e a SERASA, inclua-se o seu nome no cadastro de inadimplentes da SERASA Experian, via sistema SERASAJUD. 
Intimem-se e arquive-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003163-56.2015.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1993 - ANNA FLAVIA NOBREGA CAVALCANTI) X FRANCISCO JOSE DE MELLO(SP146786 - MARISA BALBOA REGOS
MARCHIORI E SP104676 - JOSE LUIS DELBEM)

Face à informação de fls. 126, destituo do cargo de dativo a Drª Marisa Balboa Regos Marchiori. Proceda-se à exclusão do seu nome da lista de nomeação. 
Para o seu lugar nomeio o Dr. José Luís Delbem - OAB/SP nº 104.676. Intime-o desta nomeação bem como para apresentar as contrarrazões de recurso em sentido estrito.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006035-44.2015.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CLAUDINEI DONIZETE MARIANO(SP357892 - CLAUDIA MAURINO E SP355832 - ARIADNE EUGENIO DIAS E SP352992 -
GABRIELI GENI MARTINS)

Chamo o feito à ordem. 
Em se tratando de simples obrigação pecuniária decorrente do processamento do feito (custas), intime-se o réu CLAUDINEI DONIZETE MARIANO, na pessoa de seu procurador, para que recolha as custas processuais
devidas no valor de R$ 297 ,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), através de Guia de Recolhimento da União-GRU, código 18710-0, na Caixa Econômica Federal. Prazo de 30 dias. 
Caso o réu descumpra a ordem, tendo em vista a adesão do TRF 3ª Região ao Termo de Cooperação Técnica nº 020/2014, de 07/07/2014, celebrado entre oCNJ e a SERASA, inclua-se o nome do(s) réu(s) no cadastro
de inadimplentes daSERASA Experian, via sistema SERASAJUD. 
Intimem-se e arquive-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001205-64.2017.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARCOS ARAUJO DE OLIVEIRA X NOCLAIR GOLFETTO(SP084952 - JOAO RODRIGUES NETO)
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O presente feito foi instaurado pela prática, em tese, de crime tipificado no art. 34, caput e parágrafo único, inciso II, da Lei nº 9.605/98, ocorrido no Rio Grande, município de Guaraci-SP. Em relação aos crimes
ambientais, a Constituição Federal dispõe:Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; VII
- preservar as florestas, a fauna e a flora; Ainda, são bens da União:Art. 20. São bens da União:(...)III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam
de limites com outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;(...)Finalmente, para fixar a competência da Justiça Federal:Art. 109. Aos juízes
federais compete processar e julgar:(...)IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as
contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;(...)Como corolário, seguiu pacífico em nosso ordenamento jurídico que crimes contra a fauna praticados em rios interestaduais seriam da
competência da Justiça Federal, porém, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça recentemente modificou esse entendimento, para declarar competente a Justiça Estadual nos casos em que o crime não for de proporção
regional ou nacional, vez que, nestes casos o bem da União não teria sido vulnerado.Trago julgado:AgRg no CC 145487 / MGAGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA2016/0048526-
4Relator(a) Ministro NEFI CORDEIRO (1159)Órgão JulgadorS3 - TERCEIRA SEÇÃOData do Julgamento - 28/09/2016 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/10/2016Ementa AGRAVO REGIMENTAL NO
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PESCA PREDATÓRIA. LESÃO RESTRITA AO LOCAL DA PESCA. LESÃO A BENS, SERVIÇOS OU NTERESSES DA UNIÃO NÃO DEMONSTRADA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. Com o cancelamento da Súmula 91/STJ, a orientação desta Corte é no sentido de que, em crimes
ambientais, a competência em regra é da jurisdição estadual, ressalvada a hipótese de configuração de lesão aos interesses, bens ou serviços da União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas. 2. Embora o
delito tenha ocorrido em rio interestadual, na espécie, os danos ambientais decorrentes da prática da pesca predatória possuem apenas dimensão local, restringindo-se ao Município de Coromandel/MG, motivo pelo qual
deve ser aplicada a regra da competência da jurisdição estadual. 3. Agravo regimental improvido. Entendo que os presentes fatos estão abrangidos pelo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, considerando que o
dano ambiental foi de dimensão local, limitando-se à pesca predatória mediante utilização de petrechos em desacordo com os limites legais. Não bastasse, é medida que se impõe a fim de evitar a declaração de nulidade do
feito (CPP, artigo 564 I), coisa que já aconteceu no julgamento da apelação do processo 0002026-73.2014.403.6106, cuja sentença deste juízo foi anulada e os autos encaminhados à Justiça Estadual.Posto isso,
reconheço a inexistência de ofensa ao bem da União suficiente para ensejar a fixação da competência federal, e em consequência, declaro a incompetência deste Juízo para processar o feito.Remetam-se os autos à Comarca
de Olímpia-SP, para processamento, com as nossas homenagens. Arbitro os honorários do defensor dativo no valor máximo da tabela vigente. Expeça-se de pronto o necessário.Intimem-se e dê-se baixa na distribuição.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000012-77.2018.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ROGERIO MARTINS(SP104052 - CARLOS SIMAO NIMER E SP109286 - ELIANI CRISTINA CRISTAL NIMER)

Fls. 255/256: intime-se a testemunha Caroline Araujo Corrêa Leite para ser ouvida no dia 23 de maio de 2019, às 14:00 horas.
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002039-33.2018.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE BRAZ ALVARINDO DO PRADO(SP225338 - RODRIGO DIOGO DE OLIVEIRA E SP225963 - LUIZ CARLOS DE AGUIAR
FILHO) X AGNALDO JOSE PAGLIONE CORREA X MARCIA CRISTINA CAPELINI PAGLIONE CORREA

Considerando que os réus Agnaldo José Paglione Correa e Márcia Cristina Capelini Paglione Correa não constituíram defensor, nemeio defensor dativo para eles. 
A fim de evitar defesas colidentes, nomeio a Drª Isabela Abraão Zotrelli - OAB/SP nº 396.737, para o réu Agnaldo José Paglione Correa e o Dr. Matheus de Moraes Martins - OAB/SP nº 365.521, defensor dativo para a
ré Márcia Cristina Capelini Paglione Correa.
Intimem-se desta decisão, bem como para responderem à acusação por escrito, no prazo de 10 dias, observando os precisos termos dos artigos 396 e 396-A, do Código de Processo Penal, com a redação conferida pela
Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008. 
Fica deferida a substituição do depoimento de testemunhas meramente de bons antecedentes, por declarações escritas, com as respectivas firmas reconhecidas.
Após, venham os autos concluos para análise das defesas preliminares, inclusive, da defesa apresentada pelo réu José Braz Alvarindo do Prado (fls. 153/177).
Fls. 192: atenda-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0705565-70.1995.403.6106 (95.0705565-7) - RUBAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP076570 - SIDINEI MAZETI E SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X RUBAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Proceda a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença. 
Fls. 404/405. Tendo em vista as considerações feitas pela União Federal/Fazenda Nacional, oficie-se à Receita Federal para que efetue a conferência dos recolhimentos feitos e para apresentar o cálculo do valor a ser
restituído pela autora, no prazo de 30 (trinta) dias úteis. 
Fls. 408/426. Considerando a concordância da União Federal/Fazenda Nacional com o cálculo dos honorários apresentados pelo exequente (fls. 404/405), expeça-se ofício requisitório do valor correspondente a R$
677,85, a título de honorários advocatícios de sucumbência.
No mais, abra-se vista a exequente (embargante) para que promova a virtualização do processo, nos termos dos artigos 2º ao 4º, da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017.
Com a virtualização, intime-se o executado para conferência dos documentos digitalizados, que deverão indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti (art. 4º, inc. I, b, da Resolução PRES TRF 3ª Região 142/2017).
Sem prejuízo, certifique-se a virtualização nestes autos físicos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, vindo aqueles conclusos (art. 4º, inc. II, a, da Resolução PRES
TRF 3ª Região 142/2017).
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0004428-40.2008.403.6106 (2008.61.06.004428-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X
ANDREIA CAROLINE S GALEANO DECORACOES X ANDREIA CAROLINE DA SILVA GALEANO(SP192989 - EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO E SP161332 - LUCIANA MOGENTALE
ORMELEZE PRADO DE CARVALHO E SP299695 - MOISES DANIEL FURLAN)

Fl. 409: Considerando-se que a execução encontra-se suspensa em relação ao imóvel de matrícula nº 85.276 do 1º CRI local até a vinda dos documentos solicitados ao Juízo da 4ª Vara de Família e Sucessões de São
Paulo nos autos dos Embargos de Terceiro nº 5000129-80.2018.403.6106 (decisões de IDs 4798724 e 6770727), diga a exequente qual imóvel pretende seja levado à hasta pública. Prazo: 15 (quinze) dias úteis.
Após, voltem conclusos para deliberação.
Sem prejuízo, traslade-se a Secretaria cópias das decisões acima referidas para o presente feito.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001894-16.2014.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X R. H. DE LIMA - ME X RAFAEL HONORIO DE LIMA(SP343409 - NUGRI
BERNARDO DE CAMPOS E SP311740 - FELIPE OFFNER GOMES)

Fl. 138: Defiro. 
Considerando que não se busca qualquer informação protegida pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 105, proceda-se à pesquisa junto ao INFOJUD, requisitando somente a descrição dos bens informados na última
declaração de renda dos executados, nada mais.
Considerando também o acesso deste Juízo ao sistema disponibilizado pela ARISP - Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo, proceda a Secretaria à pesquisa dos imóveis de propriedade do(s)
executado(s).
Em caso de juntada de documentos protegidos pelo sigilo fiscal, fica decretado o sigilo dos autos, devendo a Secretaria proceder às anotações necessárias na capa e no sistema processual.
Efetuadas as pesquisas acima, dê-se vista à exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0004015-17.2014.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP251470 - DANIEL CORREA E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X
LUCAS CANDIDO BISELLI FARIAS(SP300576 - VALTER JOÃO NUNES CRUZ E SP297130 - DANTE DE LUCIA FILHO)

Fls. 99/205: Manifeste-se a exequente quanto à carta precatória expedida para constatação, avaliação e praceamento do bem penhorado, devolvida cumprida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Intime-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0005618-28.2014.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP251470 - DANIEL CORREA E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X
J.L. NADRUZ REFORMAS E SOLUCOES IMOBILIARIAS LTDA X NILTON BRUNO NADRUZ(SP279611 - MARCELO VILERA JORDÃO MARTINS) X LUCAS NADRUZ

Fl. 328: Proceda a Secretaria ao cancelamento do alvará nº 4246280, com lançamento da fase processual respectiva, nos termos do artigo 6º do Provimento CORE 01/2016, de 17 de junho de 2016, tendo em vista que
não foi retirado pelo interessado.
Dê-se ciência ao Sr. Diretor de Secretaria para as providências relativas ao artigo 6º e 1º do referido Provimento.
Após, aguarde-se manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, expeça-se ofício à agência 3970 da Caixa Econômica Federal objetivando a transferência da importância de R$ 39.798,54, depositada na conta nº 3970-005-86400901-5, consoante extrato juntado à fl. 330,
revertendo-se em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a título de recuperação de crédito do Contrato de Empréstimo Pessoa Jurídica com Garantia FGO nº 243245558000006040, devendo comunicar este Juízo
após a sua efetivação. 
Após, venham conclusos para sentença de extinção.
Intime(m)-se. Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
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0002073-13.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X MARCOS VINICIUS
MASTELINE NAGAO

Fl. 176: Tendo em vista que o executado foi citado por edital, indique a exequente o endereço para penhora dos veículos localizados através da pesquisa Renajud (fl. 172), consignando-se, quanto ao veículo de placa DNL-
8139, que a penhora somente será deferida mediante comprovante de preço de mercado do veículo, uma vez que conta ele com mais de 10 (dez) anos de tempo de fabricação.
Considerando, outrossim, que não se busca qualquer informação protegida pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 105, proceda a Secretaria à pesquisa junto ao INFOJUD, requisitando somente a descrição dos bens
informados na última declaração de renda do executado, nada mais, devendo ser anotado eventual sigilo em relação às respectivas informações.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003326-36.2015.403.6106 - UNIAO FEDERAL(SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA DOS SANTOS) X LAERCIO BOTARO(SP134818 - CHRISTIAN PERICLES DE ATAIDE
GUERRA) X AGENOR ZANI - ESPOLIO(SP135788 - RENATO ALVES PEREIRA) X ALCEU MORELLI

Prejudicada a análise do pedido de fl. 953, vez que já apreciado nos Embargos de Terceiro nº 0000804-65.2017.403.6106.
Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0006332-51.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA) X GUARIERO & GUARIERO LTDA - ME X
GISLAINE FREITAS PEREIRA X DIONISIO GUARIERO(SP134250 - FABIO CESAR SAVATIN)

Fl. 188: Defiro, tendo em vista a insuficiência dos bens penhorados à fl. 112.
Considerando o acesso deste Juízo ao sistema de penhora on line disponibilizado pela ARISP - Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo, proceda a Secretaria à PENHORA do imóvel de matrícula nº
20.532, descrito às fls. 183/184, do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Tanabi-SP, de propriedade do coexecutado Dionísio Guariero, bem como a respectiva AVERBAÇÃO no ofício imobiliário para
presunção absoluta de conhecimento por terceiros, servindo a presente decisão como Termo de Penhora, nos termos do art. 845, parágrafo 1º, do CPC/2015.
Fica nomeado como depositário do imóvel o coexecutado e proprietário DIONÍSIO GUARIERO.
Intime-o dessa nomeação, através de seu(s) ADVOGADO(S), bem como de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei (art. 652 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002). 
Caberá à exequente (CEF) o pagamento de emolumentos devidos ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis.
Sem prejuízo, manifeste-se a exequente se tem interesse na penhora de dinheiro de fl. 169, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002525-86.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X G. R. DE SIQUEIRA - CONSTRUTORA - ME
X GEDIEL ROBERTO DE SIQUEIRA - ESPOLIO X TATIANE DE CARVALHO SANTIAGO

Fl. 162: Diga a exequente se pretende seja efetivada a constatação quanto a tratar os imóveis indicados de bem de família antes da realização da penhora. Prazo: 15 (quinze) dias úteis.
Quanto ao pedido de aplicação de multa, indefiro-o, uma vez que a inventariante ainda não foi intimada.
Intime-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003381-50.2016.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1379 - HELOISA ONO DE AGUIAR PUPPO) X JOSE ROBERTO BIJOTTI

Tendo em vista o decurso de prazo sem que o executado efetuasse o pagamento da multa aplicada à fl. 174, manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observando-se que há saldo remanescente da
arrematação à fl. 170.
Intime-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003660-36.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X DARMA RENTAL LOCACOES E TERRAPLENAGEM EIRELLI EPP X MARCELO ENRICO
MARTINS RODRIGUES X MARCIO ANTONIO MARTINS RODRIGUES X MARIA APARECIDA MARTINS(SP155388 - JEAN DORNELAS E SP361225 - MIRELA VERGILIO GENOVA)

Fl. 179: Defiro.
Considerando o decurso do prazo legal sem comparecimento do(s) executado(s) DARMA RENTAL LOCAÇÕES E TERRAPLENAGEM EIRELLI EPP, MÁRCIO ANTÔNIO MARTINS RODRIGUES e MARIA
APARECIDA MARTINS em Juízo para pagamento ou nomeação de bens à penhora, requisite-se, por intermédio do sistema BACENJUD, a todas as instituições financeiras em atividade no Brasil que indisponibilizem os
valores depositados ou aplicados em seus nomes, limitando-se ao valor indicado na execução, comunicando-se imediatamente a este Juízo. Em sendo positivo o bloqueio, determino à Secretaria que promova, mediante
acesso ao sistema BACENJUD, a:
a) Liberação imediata de valor ínfimo, considerado como tal a soma dos bloqueios, por executado, inferior a R$ 300,00 (trezentos reais);
b) Liberação do valor bloqueado, se este for insuficiente para o pagamento das custas processuais finais (art. 836, caput, do CPC/2015), observada a Tabela de Custas do Provimento CORE nº 64/2005.
c) Liberação também do excedente, se bloqueado valor maior que o débito exequendo (art. 854, parágrafo 1º do CPC/2015). 
Na ocorrência de eventual bloqueio de valores, intime(m)-se o(s) executado(s) nos termos do artigo 854, parágrafo 2º, do CPC/2015.
Proceda-se, também, à consulta de propriedade de veículos do(s) executado(s) pelo CPF/CNPJ no sistema RENAJUD, bem como ao bloqueio de transferência de propriedade dos veículos encontrados na referida
pesquisa.
Veículos de passeio, inclusive motos, com mais de 10 anos, e veículos de carga/transporte com mais de 20 anos, não serão em regra bloqueados, considerando a improvável alienação judicial, bem como o irrisório retorno
financeiro. Tal orientação poderá ser revista mediante expresso requerimento da autora/exequente, sempre acompanhado de comprovante de preço de mercado do veículo.
Também não serão bloqueados veículos gravados com alienação fiduciária, nos termos do art. 7º A do Decreto-Lei nº 911/69.
Considerando que não se busca qualquer informação protegida pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 105, proceda-se à pesquisa junto ao INFOJUD, requisitando somente a descrição dos bens informados na última
declaração de renda, nada mais.
Em caso de juntada de juntada de documentos protegidos pelo sigilo fiscal, fica decretado o sigilo dos autos, devendo a Secretaria proceder às anotações necessárias na capa e no sistema processual.
Efetuadas as pesquisas acima, dê-se vista à exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
A publicação desta decisão somente deverá ocorrer após efetuado o sistema Bacenjud.
Em relação ao coexecutado ainda não citado, aguarde-se o retorno da carta precatória expedida às fls. 172/173.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001899-33.2017.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X MARFA PRIMOS REPRESENTACOES LTDA - ME(SP231007 - LAZARO MAGRI NETO) X FABIO ALEXANDRE DE PAULA SIMOES(SP231007 - LAZARO MAGRI NETO) X MARCIO
ROGERIO SIMOES

Fl. 111: Considerando que o coexecutado Márcio Rogério Simões não foi encontrado para citação, conforme fl. 102, proceda a Secretaria às pesquisas de endereço pelos sistemas Bacenjud, Siel, Webservice e CNIS.
Com a juntada das pesquisas, abra-se vista à exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Sem prejuízo, manifeste-se a exequente, no prazo acima, sobre a penhora de fl. 39.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000928-89.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: MARIANNA TAFARI VERRONI
Advogado do(a) IMPETRANTE: JURANDIR BATISTA MEDEIROS JUNIOR - SP281846
IMPETRADO: COMANDANTE DO COMANDO DA MARINHA SERVIÇO DE SELEÇÃO DO PESSOAL DA MARINHA, RESPONSÁVEL PELO SÍTIO DA INSCRIÇÃO NA INTERNET DA MARINHA, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Verifico que as autoridades apontadas como impetradas são sediadas no Rio de Janeiro-RJ, município que está sob a jurisdição da Subseção Judiciária do Rio  de Janeiro-RJ.
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Tratando-se de competência funcional (STJ – CC nº 18894 – ano: 96 –Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro – DJ 23/06/97 – p. 29033;  TRF – 1ª Região – AG nº 0125068 – ano: 92 – 3ª T. –
Relator Juiz Vicente Leal – DJ 29/04/93 – p. 15210;   TRF – 1ª Região – CC nº 0113139 – ano: 92 – Pleno – Relator Juiz Daniel Paes Ribeiro – DJ 24/03/94 – p. 11687), fixando-se na Subseção Judiciária onde está
sediada a autoridade, nos termos do artigo 64, §  1º, do Código de Processo Civil/2015, declino da mesma, determinando o imediato encaminhamento dos autos.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001888-79.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ANDRE ROBERTO TEODORO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO CESAR FERREIRA - MS18495
RÉU: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SAO PAULO (CAU-SP)
 
 
 

  
 

    D E S P A C H O

Cuida-se de  Ação Condenatória em deveres de fazer com pedido de Tutela de urgência movida por  André Roberto Teodoro De Souza em face do Conselho de  Arquitetura e Urbanismo de São Paulo.

O autor alega que, em 23 de Maio de 2018, pediu o seu registro profissional provisório junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo, apresentando documentos pessoais, comprovantes da sua capacidade
civil e o certificado de conclusão do curso, para efeito de comprovar a sua formação acadêmica.

Alega, ainda, que o pedido foi indeferido sob a alegação de ter sido intempestivo. 

ID. 10267722. O réu, intimado, apresentou contestação alegando que o autor teria apontado incorretamente o endereço do Conselho Regional de Arquitetura em São Paulo – CAU/SP, uma vez que constou o endereço da
Regional do CAU/SP em São José do Rio Preto.

Alega, ainda, que o Presidente e os representantes legais do CAU/SP estão situados na sede do CAU/SP, localizada na Rua Formosa, nº 367, 23º andar, CEP 01049-911 em São Paulo/SP, sendo que é neste local que as
citações e intimações do Poder Judiciário devem ser dirigidas, requerendo, assim, a alteração no cadastro eletrônico, a fim de que as intimações sejam dirigidas para o endereço correto, qual seja, Rua Formosa, nº 367, 23º
andar, CEP 01049-911 em São Paulo/SP.

Alega, também, ilegitimidade passiva do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo, uma vez que o CAU/SP ao deferir ou não as solicitações de registros profissionais, devem cumprir estritamente as previsões
estabelecidas em lei, nas normas e decisões emanadas pelo Conselho Federal, sendo que o resultado final do processo de origem interferirá diretamente nos procedimentos adotados em todo o país pelos Conselhos de
Arquitetura e Urbanismo, sendo que tanto a Deliberação nº 140/2017/CEF/CAUBR, como a Deliberação nº 001/2018-CEF/CAUBR, que serviram de fundamento para o indeferimento do registro profissional do autor
foram elaboradas pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil e não pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo.

ID 12236824. O autor, em réplica, alega que a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada não merece prosperar, uma vez que foi do Conselho réu a decisão de indeferir o registro profissional, ainda que tenha utilizado
entendimento adotado pelo Conselho Federal, situação que torna legítima a sua posição no polo passivo. 

É o relatório. Decido.

Não assiste razão a parte ré.

Entendo que a norma a ser aplicada para definição da competência é a do CPC. De fato, as ações intentadas contra Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo podem ser propostas no lugar da sede ou sucursal
(no caso, Sucursal em São José do Rio Preto), aplicando-se, no presente caso, o artigo 53, III,  “a”, do CPC, verbis:

Art. 53. É competente o foro:

 (...)

 III – do lugar:

a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica;

b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu;

Por outro lado, entendo que a aplicação da letra “a” do dispositivo acima é visivelmente prejudicial ao autor que teria que demandar em cidade diversa da que reside; a mudança de foro somente iria atrapalhar o acesso a
Justiça por parte do autor sem qualquer contrapartida benéfica a ré, que possui subseção nesta cidade e não se verá prejudicada em acessar ou acompanhar o andamento do processo.

A interpretação da lei não permite olvide aos princípios constitucionais. No presente caso, melhor é a interpretação que não prejudicando qualquer das partes, prestigia o princípio constitucional de acesso ao Poder
Judiciário.

Assim, se não há prejuízo à ré e é melhor para o autor, mantenho o processamento do feito neste foro, que é o do domicílio deste.

Trago julgado:

Acórdão Número 0005696-97.2015.4.02.0000 00056969720154020000  Classe AG - Agravo de Instrumento - Agravos - Recursos - Processo Cível e do Trabalho Relator(a) ANTONIO HENRIQUE CORREA DA SILVA Relator para Acórdão ANTONIO
HENRIQUE CORREA DA SILVA Origem TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Órgão julgador 6ª TURMA ESPECIALIZADA Data 07/02/2017 Data da publicação 10/02/2017

Ementa

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC/1973. CAU-RJ. REGISTRO PROFISSIONAL. AÇÃO PROPOSTA EM FACE DE AUTARQUIA FEDERAL. ARTIGO 109, §2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APLICABILIDADE. COMPETÊNCIA
CONCORRENTE ELETIVA 1. A decisão, corretamente, rejeitou a exceção de incompetência do réu-agravante CAU-RJ para remeter os autos à Subseção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ, foro do seu domicílio, mantendo em Volta Redonda/RJ a ação
objetivando a inclusão, no registro profissional da autora-agravada, de Pós-Graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho, e indenização por danos materiais e morais. 2. O art. 109, § 2º, da Constituição, privilegiando o amplo acesso ao Judiciário e
o exercício da cidadania, proporcionou ao jurisdicionado a escolha de foro nas causas intentadas contra a União, as quais ".poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu
origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal" (art. 109, §2º, da Constituição da República). 3. Como se vê, o escopo é facilitar o acesso ao Poder Judiciário. Por isso, o art. 109, § 2º, da Constituição também se aplica às
autarquias federais, como o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio de Janeiro, conforme entendimento do STF. Precedentes deste Tribunal. 4. Agravo de instrumento desprovido, devendo o feito permanecer no Juízo da 2ª Vara Federal de Volta
Redonda/RJ.

 

Ante o exposto, afasto a preliminar de ilegitimidade proposta pelo Conselho Arquitetura e Urbanismo de São Paulo, reconhecendo a competência deste Juízo para processar e julgar o presente feito.
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Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001018-34.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: LATICINIOS MATINAL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS FERNANDES GARCIA - SP247211, LUIS ANTONIO ROSSI - SP155723, ANA CAROLINA BIZARI - SP228973
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  
 
 

    D E S P A C H O

ID. 12366500. Rejeito liminarmente os embargos de declaração em face da decisão proferida no ID. 11527582.

Observando a matéria posta na inicial, denota-se que a resolução da lide prescinde da realização de prova pericial, seja porque impossível nova análise do mesmo material que gerou as penalidades questionadas, seja
porque a verificação da regularidade dos procedimentos utilizados na perícia então realizada não exige perícia indireta.                                   

Assim, indefiro o pedido de realização de perícia formulada na inicial.                                                                      

ID. 12378017. Ciência ao réu da petição do autor de impugnação dos documentos por ele apresentados.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.          

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

/A 1,0 Dênio Silva Thé Cardoso A 1,0 Juiz Federal * A 1,0 Rivaldo Vicente Lino A 1,0 Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 2747

EXECUCAO FISCAL
0702707-32.1996.403.6106 (96.0702707-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS PERELLA X ANTONIO CARLOS
DA SILVEIRA X JOSE CANDIDO DA SILVEIRA X JOSE HENRIQUE DA SILVEIRA(SP277548 - TAISA SANTANA TEIXEIRA FABOSA E SP131508 - CLEBER DOTOLI VACCARI)

Em estrito cumprimento ao decidido nos embargos correlatos nº 0008700-43.2009.403.6106 (fls. 229/233 e 277/285), requisite-se ao SEDI a EXCLUSÃO de JOSÉ CANDIDO DA SILVEIRA e JOSÉ HENRIQUE
DA SILVEIRA do pólo passivo do presente feito.
Consequentemente, oficie-se ao Ciretran local para levantamento da penhora de fl. 191.
Após, arquivem-se os autos em secretaria, sem baixa na distribuição, nos termos do despacho de fl. 273.
Intimem-se. 
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EXECUCAO FISCAL
0713273-06.1997.403.6106 (97.0713273-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) X CONSTR/ FIRMESA LTDA X JOSE LUIZ ZILII X
ESPOLIO DE JOSE ORTOLAN REP POR MARIA APARECIDA GONCALVES ORTOLAN(SP062620 - JOSE VINHA FILHO)

Vistos em inspeção.
Tendo em vista a sentença transitada em julgado de fl. 140, deduza a CEF, da conta judicial n. 3970.005.18072-0, o equivalente ao valor atualizado do débito fundiário, bem como o valor das custas processuais a ser
certificado pela secretaria desse Juízo. Prazo: 5 dias.
Cópia dessa decisão servirá como ofício.
Cumpra-se com urgência.
Após, vistas à Exequente para que informe se houve quitação, no prazo de 10 dias, vindo em seguida os autos conclusos para novas deliberações, em especial para destinação de eventual saldo remanescente da conta
judicial retromencionada e da conta judicial pertinente aos depósitos das fls. 132/133.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0007703-75.2000.403.6106 (2000.61.06.007703-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS IGUACU LTDA X
EDMAR DE JESUS SAMPAIO DUARTE X EDUARDO HENRIQUE DUARTE X HELIO RENATO DUARTE X ELDER MARCELO DUARTE(SP283010 - DARAI APARECIDA MIRANDA DE MENEZES)

DESPACHO EXARADO EM 08 DE FEVEREIRO DE 2019 (FL. 531):
Face o depósito de fl. 527, deixo, por ora, de apreciar o pleito exequendo de fl. 519. 
Manifeste-se a Exequente acerca do depósito de fl. 527 e informações de fls. 528/530, requerendo o que de direito. 
Antes, porém, publique-se a decisão de fl. 514. 
Intime-se. 
______________________________________________
DESPACHO EXARADO EM 15 DE MAIO DE 2018 (FL. 514):
Execução Fiscal 
Exequente: Fazenda Nacional
Executados: Importadora e Exportadora de Alimentos Iguaçu Ltda, CNPJ: 77.413.250/0009-35 e Outros
CDA(s) n(s): 80 7 99 048586-08
Valor: R$ 214.138,06 (04/2018)
DESPACHO OFÍCIO 
Fl. 508: Requisite-se à agência da CEF deste Fórum que, no prazo de 5 (cinco) dias, proceda a transferência em definitivo a favor da Exequente dos valores depositados na conta nº 3970.635.17417-7 (fl. 442).
Cópia desta decisão valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, com cópia da guia de depósito a ser transformada, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de
15 (quinze) dias.
Com a resposta bancária, dê-se vista à Exequente para que informe o valor remanescente do débito com as devidas imputações, requerendo o que de direito.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001901-62.2001.403.6106 (2001.61.06.001901-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X TRANSPORTADORA JOSSAN DA AMAZONIA LTDA X PAULO DIMAS SANT
ANNA X JOSE SANTANNA - ESPOLIO X CACILDA AUGUSTA NICOLETTI SANTANNA(SP098932 - ANTONIO CARLOS RUIZ C ALVELAN)

Intime-se o coexecutado Paulo Dimas SantAnna acerca da penhora de numerário de fls. 189/190, através de publicação em nome do advogado constituído à fl. 126.
Sem prejuízo, expeça-se mandado para intimação da herdeira de José SantAnna, Sra. Rosa Aparecida SantAnna, para que informe a qualificação e endereço dos demais herdeiros constantes na certidão de óbito de fl. 217
(endereço - fl. 282).
Decorrido in albis o prazo para ajuizamento de embargos e com o retorno do mandado, abra-se vista à (ao) exequente a fim de que se manifeste, requerendo o que de direito, observando-se a ausência de intimação da
empresa e do espólio executados. 
No silêncio ou em havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o arquivamento dos autos, sobrestados em
secretaria, independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0005501-57.2002.403.6106 (2002.61.06.005501-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X STENZA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. X EVANDRO RODRIGUES
TORRES X DELCIDES BRASSALOTI JUNIOR X SONIA MARIA RODRIGUES TORRES(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI)

Os responsáveis tributários Delcides Brassaloti Junior e Sonia Maria Rodrigues Torres não foram intimados da penhora de fls. 206/207, nem do prazo para embargar a execução. Todavia, constaram na petição inicial dos
embargos nº 0003681-61.2006.403.6106, assim como Evandro Rodrigues Torres.
Nos referidos embargos, por sua vez, foi prolatada sentença, em 15/01/2007, extinguindo aquele feito, em relação aos três, sem resolução de mérito, por falta de representação processual, já que não juntaram instrumento
de mandato (fls. 226/233).
Em que pese isso, neste feito executivo, antes de prolatada a sentença naqueles autos, mais precisamente em 27/04/2006, Evandro Rodrigues Torres, Delcides Brassaloti Junior e Sonia Maria Rodrigues Torres juntaram o
competente instrumento de mandato (fls. 212/213).
Possível concluir, portanto, que os responsáveis tributários, devidamente representados por advogado constituído nos autos, tomaram conhecimento da penhora aqui efetivada e que, consequentemente, poderiam, se
quisessem, ter regularizado suas representações processuais nos autos dos embargos nº 0003681-61.2006.403.6106.
Todavia, não foi isso o que ocorreu. Ao contrário, como já visto, deixaram escoar in albis o prazo que lhes fora concedido para tanto.
Tiveram, pois, os Embargantes a possibilidade de se defenderem no bojo dos embargos nº 0003681-61.2006.403.6106, não sendo o caso de nova intimação para tal mister, podendo o valor transferido para estes autos
ser convertido em renda da União, tão logo intimados todos os executados, por publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal, acerca do referido depósito.
Como se vê da informação prestada pela Fazenda Nacional (fls. 430/431), na data em que efetivada a transferência de fls. 426/427, o valor do débito aqui em cobrança era de R$ 15.423,42, correspondente a 86,22% do
valor depositado na conta nº 3970.280.00019494-1 (fls. 425/427).
Assim sendo, determino à CEF que, no prazo de cinco dias:
a) transforme em pagamento definitivo o equivalente a 86,22% do valor atualizado depositado na conta judicial nº 3970.280.00019494-1, com vistas à quitação do débito que remanesce em cobrança (CDA nº
60.125.846-0);
b) deduza o valor das custas processuais, a serem certificadas pela Secretaria, do que remanescer depositado na referida conta judicial, recolhendo-o incontinenti aos cofres da União, a título das aludidas custas processuais.
Cópia desta decisão servirá de ofício à CEF, a ser oportunamente numerado pela Secretaria deste Juízo Federal.
Com o cumprimento, abra-se vista à Exequente para que informe se o débito restou quitado, bem como para que se manifeste sobre eventual saldo que sobejar na conta acima mencionada.
Após, tornem os autos conclusos para novas deliberações.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0010757-73.2005.403.6106 (2005.61.06.010757-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X SUSANA VIANA WATANABE X KAZUITO TOMITA X WALTER MITIO
WATANABE X VALDEMIL TAKEO WATANABE X MARINA NAKAI TOMITA X NELI MAIA NOGUEIRA WATANABE X LIDIANA JORGE X LUIZ IOCHIO HIROSE X NAIR SAKAGUCHI HIROSE
X MAURO KIOSHI WATANABE X ONO SHIGUEKO WATANABE(SP168374 - ONIVALDO FLAUSINO)

Trata o requerimento de fl. 116, formulado pela Fazenda Nacional, de reconhecimento de fraude à execução na venda efetuada pelos Executados LUIZ IOCHIO HIROSE e sua mulher NAIR SAKAGUCHI HIROSE do
imóvel objeto da matrícula n. 4.857 do Cartório de Registro de Imóveis de Buritama/SP, identificado pela Rua Rio Preto, 387, esquina com a Rua dos Viajantes, em Bálsamo/SP, feita a FERNANDA JUSTO ROSSATTO
e DANILO JUSTO ROSSATTO (R.17-fls.77/77v). 
Antes de apreciar o mencionado requerimento, cuja decisão poderá declarar ineficaz em relação a Exequente a referida venda, intimem-se os adquirentes FERNANDA JUSTO ROSSATTO e DANILO JUSTO
ROSSATTO, nos endereços constantes no registro acima e no webservice para que, caso tenham algum fato ou causa que impeça a declaração de ineficácia das referidas aquisições, ajuízem embargos de terceiro no prazo
de 15 (quinze) dias, conforme previsto no art. 792, 4º, do CPC/2015. 
Sem prejuízo do acima, intimem-se os coexecutados LUIZ IOCHIO HIROSE e sua mulher NAIR SAKAGUCHI HIROSE, pela imprensa (fl.31), para se manifestar sobre indigitado requerimento da Fazenda e sobre a
venda do bem dado em garantia, no prazo de 15 dias.
Decorridos os prazos acima, tornem conclusos para apreciação do requerimento fazendário.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005517-69.2006.403.6106 (2006.61.06.005517-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X FLORENCA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X EDSON
APARECIDO MAZZEI X EDILSON SERGIO MAZZEI X EDIMEIA MAZZEI MARQUES X GUSTAVO HENRIQUE ANDRADE DE QUEIROZ COUTINHO X JOSE RICARDO TELES DA
SILVA(SP087972 - VALERIA RITA DE MELLO E SP221214 - GUSTAVO PETROLINI CALZETA E SP225749 - KELLY CRISTINA CARFAN)
Fls. 448/449: Mantenho a decisão agravada (fl. 438) por seus próprios fundamentos. Cumpra-se o terceiro parágrafo da referida decisão. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002687-96.2007.403.6106 (2007.61.06.002687-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X ENGETOCK COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA X JAILKTON
GENACH X ANA CLAUDIA DA SILVA(SP231982 - MAXWEL JOSE DA SILVA)
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DESPACHO EXARADO EM 07 DE FEVEREIRO DE 2019 (FL. 231):
Fls. 229/230: Certifique-se eventual decurso de prazo para recurso para a Exequente em relação à decisão de fl. 149, bem como certifique-se nos autos que houve ajuizamento de Execução contra a Fazenda Pública no
PJe. Após, cumpra-se o despacho anterior. Intime-se. 
_____________________________________________________________________
DESPACHO EXARADO EM 30 DE JANEIRO DE 2019 (FL. 228):
Fl. 227: Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. Após, retornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0010731-07.2007.403.6106 (2007.61.06.010731-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X MARCIO SAAD(SP145570 - WILSON FERNANDO LEHN PAVANIN)
Face o trânsito em julgado dos Embargos correlatos (fls. 63/66 e 97/101), diga a Exequente se o débito resta quitado, bem como se manifeste acerca do valor que remanesce depositado nos autos (vide fls. 47/48 e 86/93).
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0008891-54.2010.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X CCS - COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA.-EPP. X CLAUDIONOR CARVALHO DA
SILVA(SP231982 - MAXWEL JOSE DA SILVA)

DESPACHO EXARADO EM 07 DE FEVEREIRO DE 2019 (FL. 137):
Fls. 135/136: Certifique-se eventual decurso de prazo para recurso para a Exequente em relação à decisão de fl. 98, bem como certifique-se nos autos que houve ajuizamento de Execução contra a Fazenda Pública no PJe.
Após, cumpra-se o despacho anterior. Intime-se. 
_____________________________________________________________________
DESPACHO EXARADO EM 30 DE JANEIRO DE 2019 (FL. 134):
Fl. 133: Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. Após, arquivem-se os autos em secretaria, sem baixa na distribuição, nos termos da decisão de fl. 116. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001175-39.2011.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X CARLOS EDUARDO PARO PECAS - ME X CARLOS EDUARDO PARO(SP108620 - WAGNER
LUIZ GIANINI E SP139722 - MARCOS DE SOUZA)

Em cumprimento ao decidido nos Embargos correlatos (fls. 145 e 151/153), tenho por levantada a penhora de fl. 133, eis que não registrada (vide fls. 137/138).
Abra-se vista à (ao) exequente a fim de que se manifeste, requerendo o que de direito, visando o prosseguimento do feito.
No silêncio ou em havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o arquivamento dos autos, sobrestados em
secretaria, independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0004063-44.2012.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X DIMENSIONAL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(RS052572 - RENAN
LEMOS VILLELA)

Regularize o subscritor da petição de fl. 172, sua representação processual, juntado procuração com poderes para representar o executado, eis que a de fl. 173 trata-se de cópia.
Com a regularização acima, abra-se vista a exequente a fim de que se manifeste acerca do pleito de fl. 174, requerendo o que de direito.
Após voltem os autos conclusos.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001541-73.2014.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X ZEITUNI PLAZAS FARMACIA VETERINARIA LTDA - ME(SP025165 - EUFLY ANGELO PONCHIO E SP204943 - JANAINA ZANETI JUSTO PONCHIO)

Defiro a designação de leilão. Designe a secretaria data e hora para praceamento do(s) bem(ns), que será realizado pelo Leiloeiro Oficial nomeado pela exequente. 
Fica autorizado, desde logo, o parcelamento do lanço vencedor até o limite do crédito exeqüendo, devendo, nesse caso, o Arrematante, no dia da hasta, efetuar o depósito judicial, em dinheiro ou cheque de sua emissão, da
quantia equivalente a 30% (trinta por cento) do aludido lanço (caso inferior à dívida), e o restante em, no máximo, cinco parcelas mensais e de igual valor, atualizadas pelos mesmos critérios do crédito exeqüendo e paga a
segunda parcela trinta dias após a arrematação e assim por diante.
Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como 1 parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da dívida. 
Ressalve-se que a expedição da Carta de Arrematação só se dará após a quitação do valor total da arrematação, devendo ser expedido, no caso de arrematação de bem imóvel, mandado de averbação da
indisponibilidade. No caso de bem móvel, deverá ser nomeado fiel depositário do bem arrematado o próprio arrematante.
Cientifique-se o Sr. Leiloeiro da designação supra, bem como de que o exeqüente não arcará com qualquer valor ou custas em caso de leilão negativo, e se positivo, a comissão será paga pelo arrematante no ato da
arrematação diretamente ao leiloeiro, que fixo em 5% do valor da arrematação, mediante recibo emitido em duas vias, uma das quais será anexada aos autos do processo.
Proceda-se a constatação e reavaliação, assim como as intimações pessoais do devedor, do coproprietário, do credor, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de direito relativo ao bem
penhorado, tais como credor hipotecário, devendo o credor fornecer o valor atualizado do débito.
Expeça-se edital. Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o
equivalente em dinheiro, no mesmo prazo, sob pena de incorrer em crime de desobediência.
Sendo bem(ns) imóvel(is), oficie-se ao Cartório de Registro Imobiliário determinando a remessa de cópia da certidão de propriedade, no prazo de 10 dias.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002273-54.2014.403.6106 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X MUITASCORES TINTAS
LTDA(SP107815 - FRANCISCO AUGUSTO CESAR SERAPIAO JUNIOR)
Defiro a vista requerida à fl.141 pelo prazo de 15 (quinze) dias. Nada sendo requerido, abra-se vista ao exequente nos termos em que requerido a fl.137. Após voltem os autos conclusos. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005465-92.2014.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA) X COMPANHIA DE ALIMENTOS GLORIA(SP343129 - JOÃO ANTONIO CANOVAS
BOTTAZZO GANACIN E SP249163 - LILIANE SILVA RODRIGUES)

Fls. 143/147: Face a comprovação de que o imóvel de matrícula nº 37.448 do CRI de Votuporanga fora arrematado em outros autos, dê-se ciência ao Juízo Deprecado, observando-se que a Deprecata deverá ser
cumprida somente em relação ao imóvel de matrícula nº 24.086 do CRI de Votuporanga.
Além disso, levante-se a indisponibilidade em relação ao imóvel arrematado (Av.6-37.448 - CRI de Votuporanga), através da Central de Indisponibilidade (vide fl. 44).
Publique-se a decisão de fl. 130 e este decisum.
Com o retorno da Deprecata, abra-se vista à (ao) exequente a fim de que se manifeste, requerendo o que de direito, visando o prosseguimento do feito.
No silêncio ou em havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o arquivamento dos autos, sobrestados em
secretaria, independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001815-66.2016.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X AGROTHAURUS COMERCIO DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA - ME(SP276023 - EDNA APARECIDA MIRA DA SILVA DE LIMA PINTO)

Vistos em inspeção.
Tendo em vista que o documento de fl. 71 nada diz quanto à pessoa de Edna Aparecida Mira da Silva de Lima Pinto, indefiro o pleito de fls. 52/53.
Ante a não existência de bens penhorados nos autos, apesar das tentativas de localização, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos moldes do art. 40 e da Lei n. 6.830/80.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0003181-43.2016.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA) X SOLUCAO IMPRESSA GRAFICA E EDITORA LTDA - EPP(SP212762 - JOAO
RICARDO DE MARTIN DOS REIS E SP199967 - FABIO DOS SANTOS PEZZOTTI)

Conforme noticiado pela Executada (fls. 243/250), o Egrégio TRF da 3ª Região deu parcial provimento à apelação por ela interposta nos autos dos embargos correlatos nº 0007204-32.2016.403.6106 e declarou a
nulidade da penhora de fl. 219. Todavia, referido acórdão ainda não transitou em julgado.
Diante disso, determino ad cautelam o sobrestamento do cumprimento da decisão de fl. 237, complementada à fl. 239 e, em consequência, o recolhimento do mandado nº 0605.2019.00241.
Sem prejuízo, dê-se vista à Exequente para que requeira o que de direito, com vistas ao prosseguimento do feito.
Intimem-se.
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EXECUCAO FISCAL
0004025-90.2016.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA) X PAES MONTEIRO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEG LTDA -(SP056266
- EDVALDO ANTONIO REZENDE)

Indefiro o apensamento do presente feito ao autos da EF nº 0002949-22.2002.403.6106, visto que os mesmos não possuem as mesmas partes e encontram-se em fases diversas.
Abra-se vista à (ao) exequente a fim de que se manifeste, requerendo o que de direito, visando o prosseguimento do feito.
No silêncio ou em havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o arquivamento dos autos, sobrestados em
secretaria, independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0007939-65.2016.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JOSE VINHA FILHO(SP062620 - JOSE
VINHA FILHO)

Vistos em inspeção.
Não há valores bloqueados/depositados nos autos, motivo pelo qual resta prejudicado o pleito de fl. 32.
Ante a ausência de bens penhorados nos autos, arquivem-se sem baixa na distribuição, até ulterior provocação útil do Credor.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0008269-62.2016.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X MARCELO SCARDOVA KARAM - ME(SP219897 - RENATA SOARES DE PAULA DUTRA)

Providencie a subscritora da petição de fl.122 a juntada a procuração original, visto que a de fl. 124 é uma cópia. Prazo, 05 (cinco) dias.
Em face da petição do executado à fl. 122, que noticiam o parcelamento da dívida, corroborado pelo informativo fiscal de fls. 133/136, determino o recolhimento do Mandado nº 0605.2019.00008. 
No mais, suspendo o andamento do presente feito, até ulterior manifestação. 
Caso haja reiteração do pleito de suspensão, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe, independentemente de novo
despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001903-70.2017.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A(SP363449 - DARIO LOCATELLI KERBAUY)
Intime-se a Executada, através de publicação, para que: a) regularize sua representação processual, juntando o original da procuração de fls. 44/46, no prazo de 15 (quinze) dias. b) comprove o parcelamento do débito,
tendo em vista a petição de fl. 64. Comprovado o parcelamento, dê-se vista à Exequente para que se manifeste, requerendo o que de direito. No silêncio ou em caso de não comprovação, tornem conclusos. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002167-87.2017.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP181233 - SIMONE MATHIAS PINTO E SP234382 - FERNANDA ONAGA
GRECCO MONACO) X TERESA CRISTINA DA COSTA PEREIRA(SP338794 - WELKER SERAFIM SILVA)

Execução Fiscal
Exequente: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região
Executados: Teresa Cristina da Costa Pereira, CPF: 121.779.418-22
DESPACHO OFÍCIO 
Declaro a Executada CITADA, visto que manifestou-se espontaneamente nos autos, inclusive nomeando patrono para representá-la (procuração - fl. 48).
Verifico que houve equívoco em relação ao número da agência e conta descritos no ofício de fl. 57. Nestes termos, revogo o despacho de fl. 64.
Requisite-se à agência da Caixa Econômica Federal a transferência em definitivo a favor do Exequente dos valores depositados na conta nº 3970.005.86403060-0 (fls. 36, 59, 66, 70, 71 e da última parcela a ser
comprovada pela executada), utilizando-se os dados informados pelo Exequente à fl. 52. Cumpra-se com prioridade.
Cópia desta decisão valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, com cópia das guias de depósitos a ser transformada, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo
de 15 (quinze) dias.
Com a resposta bancária, dê-se vista ao Exequente para que informe, no prazo de 5 (cinco) dias se o débito resta quitado, observando que o silêncio será interpretado como quitação.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002323-75.2017.403.6106 - UNIAO FEDERAL X SKAY RIO PRETO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA(SP082115 - CREUSA MAGALI ROQUE)

No presente feito há cobrança de débito referente à 10 (dez) CDAs: 
1) 12.572.952-9;
2) 12.572.953-7;
3) 12.572.954-5;
4) 12.572.955-3;
5) 12.856.460-1;
6) 12.856.461-0;
7) 40.226.352-9;
8) 40.226.353-7;
9) 49.140.097-7; 
10) 49.140.098-5.
Ocorre que somente as CDAs nºs 49.140.097-7 e 12.856.461-0 encontram-se parceladas (vide fls. 110/124).
Nestes termos, intime-se a executada para que comprove o parcelamento das demais CDAs, no prazo de 15 (quinze) dias (procuração - fl. 85).
No silêncio, tornem conclusos para apreciação do pleito exequendo de fl. 110.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002391-25.2017.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X IMAZA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.(SP173372 - MARCOS PAULO
PASSONI)
Face a manifestação de fls. 227/257, bem como a constituição pela Executada de patrono para representá-la (procuração - fl. 228), demonstrando conhecimento acerca dos autos, declaro-a Citada. Prejudicado, portanto,
o cumprimento do despacho de fl. 224. Dê-se vista à Exequente para que se manifeste acerca dos bens indicados à penhora, requerendo o que de direito. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0004535-69.2017.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA) X SUPERMERCADOS GOLFINHO LTDA(SP160830 - JOSE MARCELO SANTANA)

Expeça-se Mandado para Avaliação do Imóvel descrito às fls. 44/47 (10%), a ser diligenciado no endereço do referido imóvel (fl. 41), devendo o Oficial de Justiça certificar se serve de residência ao executado ou sua
família.
Com o retorno do mandado, se em termos, lavre-se Termo de Penhora a incidir sobre 10% do imóvel, pelos valores indicados na Avaliação, nos termos do art. 845, parágrafo primeiro do CPC/2015, ficando como
depositário o representante legal da executada, Sr. Nilo Sérgio Moreira Scrochio, CPF: 012.318.558-00.
Em seguida, efetue-se o registro da penhora pelo sistema ARISP.
Cumpridas as determinações supra, intime-se a Executada acerca da penhora e do prazo para ajuizamento de embargos, através de publicação (procuração - fl. 43).
Decorrido in albis o prazo supra, dê-se vista à exequente para que se manifeste, requerendo o que de direito.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000275-12.2018.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X CLAUDIA CRISTINA DE CALDAS ANDRADE
VALENCIA(SP353719 - PAULA REGINA DE CALDAS ANDRADE BARACIOLI)

Execução Fiscal
Exequente: Conselho Regional de Enfermagem - COREN/SP
Executados: Claudia Cristina de Caldas Andrade Valência, CPF: 134.190.558-62
CDA(s) n(s): 112181
DESPACHO OFÍCIO 
Requisite-se à agência da Caixa Econômica Federal a transferência em definitivo a favor do Exequente dos valores depositados nº 3970.005.86402381-6 (fls. 43, 54, 58, 61, 64, 67 e 70), utilizando-se os dados
informados pelo Exequente à fl. 50. Cumpra-se com prioridade.
Cópia desta decisão valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, com cópia das guias de depósitos a ser transformada, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo
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de 15 (quinze) dias.
Com a resposta bancária, dê-se vista ao Exequente para que informe, no prazo de 5 (cinco) dias se o débito resta quitado, observando que o silêncio será interpretado como quitação.
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001611-61.2012.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002182-03.2010.403.6106 () ) - CM4 PARTICIPACOES LTDA X INDUSTRIAS REUNIDAS CMA LTDA X CMA IND/
DE SUBPRODUTOS BOVINOS LTDA X M4 LOGISTICA LTDA X ALFEU CROZATO MOZAQUATRO(SP019432 - JOSE MACEDO E SP185902 - JOÃO LUIZ BALDISERA FILHO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X FAZENDA NACIONAL X CM4 PARTICIPACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL X INDUSTRIAS REUNIDAS CMA LTDA

Cumprimento de Sentença
Exequente: Fazenda Nacional
Executados: CM4 Participações Ltda, CNPJ: 02.082.773/0001-90 e Indústrias Reunidas CMA Ltda, CNPJ: 89.633.945/0001-54 
Valor: R$ 1.639,95 (10/2017)
DESPACHO OFÍCIO 
Fl. 823: Intimem-se as Executadas para que complementem o valor do débito informado pela Exequente (R$ 200,45 - 10/2017), devidamente atualizado, no prazo de 10 (dez) dias (procuração - fl. 804).
Após, requisite-se à agência da CEF deste Fórum que proceda a transferência em definitivo a favor da Exequente dos valores depositados na conta nº 3970.005.86401743-3 (fl. 818) e eventual remanescente depositado,
utilizando-se os dados informados pela Exequente à fl. 823v..
Cópia desta decisão valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, com cópia da guia de depósito a ser transformada, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de
15 (quinze) dias.
Com a resposta bancária, dê-se vista à Exequente para que informe o valor remanescente do débito com as devidas imputações ou se o mesmo resta quitado, requerendo o que de direito.
Intimem-se. 

Expediente Nº 2748

EXECUCAO FISCAL
0700261-90.1995.403.6106 (95.0700261-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X R V Z INSTALACOES COMERCIAIS LTDA X MILTON ZUPIROLLI X IZABEL G
ZUPIROLLI(SP109685 - DAGMAR DELOURDES DOS REIS MENDONCA E SP224647 - ALEXANDRE COSTA DOS SANTOS E SP235336 - REGIS OBREGON VIRGILI E SP237735 - ANDERSON
CESAR APARECIDO HERNANDES PEREIRA E SP348651 - NATALIA FERNANDA FERREIRA)
Fl. 259 do feito em apenso n. 0000362-32.1999.403.6106: Aguarde-se o compulsar dos autos, no balcão de secretaria. Após, arquivem-se os autos, nos termos do já determinado à fl. 1003. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0705539-72.1995.403.6106 (95.0705539-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X RVZ INSTALACOES COMERCIAIS LTDA X WAGNER ZUPIROLLI X MILTON
ZUPIROLLI(SP235336 - REGIS OBREGON VIRGILI E SP237735 - ANDERSON CESAR APARECIDO HERNANDES PEREIRA E SP348651 - NATALIA FERNANDA FERREIRA)
Fl. 610: Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. Observe-se que o requerente não é parte nos autos. Após, retornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos da decisão de fl. 605. Intime-
se. 

EXECUCAO FISCAL
0003467-17.1999.403.6106 (1999.61.06.003467-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X CASA DAS PISCINAS RIO PRETO LTDA X EDSON ANTONIO DA
SILVA X ANTONIO MANOEL PINHATARI(SP086190 - LUIZ CARLOS TONIN)
Conforme dito na decisão de fl. 699, apenas os valores dos créditos de natureza trabalhista cobrados nos Processos nº 0201800-66.2004.5.15.0044 e 0227300-90.2006.5.15.0133, em trâmite, respectivamente perante a
2ª e a 4ª Varas do Trabalho dessa cidade, é que têm preferência sobre os créditos tributários objeto das execuções fiscais em apreço.Analisando-se, então, as informações dos MM. Juízos Obreiros, tem-se que os créditos
trabalhistas em comento são, respectivamente, de:* R$ 303.876,97 (Processo nº 0201800-66.2004.5.15.0044) em 31/10/2018 (fls. 712/713), que, atualizados pela taxa SELIC, são hoje consolidados em R$
309.615,69;* R$ 76.802,31 (Processo nº 0227300-90.2006.5.15.0133) em 31/10/2018 (fls. 712/713), que, atualizados pela taxa SELIC, são hoje consolidados em R$ 78.252,72.Tais atualizações foram feitas por este
Juiz utilizando-se da Calculadora do Cidadão do sítio do Banco Central do Brasil, conforme cálculos cujas juntadas ora determino.Observo ainda que o produto da arrematação, à época da hasta positiva, sequer foi
suficiente para quitar todas as execuções sub examen, quanto mais agora que hão de ser transferidos para aqueles MM. Juízos do Trabalho parte do valor atualizado do lanço vencedor, que hoje encontra-se depositado na
conta judicial nº 3970.635.5046-0.Assim, determino à CEF que, no prazo de cinco dias:a) levante da conta judicial nº 3970.635.5046-0 as seguintes quantias exatas:a.1) R$ 309.615,69, pondo-a à disposição do MM.
Juízo da 2ª Vara do Trabalho local, mediante depósito judicial vinculado aos autos do Processo nº 0201800-66.2004.5.15.0044 (João Carlos Alves de Abrantes x Casa das Piscinas Rio Preto Ltda);a.2) R$ 78.252,72,
pondo-a à disposição do MM. Juízo da 4ª Vara do Trabalho local, mediante depósito judicial vinculado aos autos do Processo nº 0227300-90.2006.5.15.0133 (Reginaldo Galhardo x Casa das Piscinas Rio Preto Ltda);b)
e, em seguida, converta definitivamente em renda da União o que remanescer na aludida conta judicial.Cópia desta decisão servirá de Ofício à CEF a ser oportunamente numerado pela Secretaria deste Juízo.Cumpridas as
providências acima mencionadas, abra-se vista dos autos à Exequente, com vistas a que, no prazo de trinta dias, tal Credora:1. impute o valor definitivamente convertido em renda da União, respectivamente, nos débitos
consubstanciados nas CDA´s nº 80.6.98.032632-02 (EF apensa nº 0003471-54.1999.403.6106) e 80.6.98.029911-07 (EF apensa nº 0003469-84.1999.403.6106);2. e informe acerca da eventual quitação da EF nº
0003471-54.1999.403.6106 e o saldo remanescente da EF nº 0003469-84.1999.403.6106, requerendo o que de direito, com vistas ao prosseguimento dos feitos.Cumpra-se com urgência.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0004831-19.2002.403.6106 (2002.61.06.004831-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) X HOSP NOSSA SRA DA PAZ LTDA
REMAG(SP064728 - CLAUDIA CARON NAZARETH E SP296059 - EDUARDO SILVA MADLUM)

Defiro a vista requerida à fl.263 nos termos do Estatuto da OAB, art.7º, inciso XVI, pelo prazo legal.
Com a devolução do processo retornem os autos ao arquivo com baixa na distribuição.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0010437-57.2004.403.6106 (2004.61.06.010437-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PAZ LTDA. X ANILOEL
NAZARETH FILHO X JOSE ARROIO MARTINS X TACIO DE BARROS SERRA DORI - ESPOLIO X HAMILTON LUIS XAVIER FUNES X LUIZ BONFA JUNIOR X MARIA REGINA FUNES
BASTOS(SP064728 - CLAUDIA CARON NAZARETH)

Não conheço dos embargos de declaração de fls. 421/422, pois não vislumbro os necessários interesse processual e legitimidade ad causam da devedora em defender o interesse do espólio de Tacio de Barros Serra Doria.
A apreciação deste Juízo quanto à eventual extensão do decidido no bojo dos embargos nº 0007108-66.2006.403.6106 ao referido Coexecutado será feita após o trânsito em julgado do que restar lá decidido.
Prossiga-se nos moldes da decisão de fl. 412, abrindo-se vista à Exequente para que dê prosseguimento ao feito, requerendo o que de direito.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0007987-68.2009.403.6106 (2009.61.06.007987-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X SERTANEJO ALIMENTOS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL X
ARANTES ALIMENTOS LTDA X OLCAV INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA X FRIGORIFICO VALE DO GUAPORE S/A X INDUSTRIAL DE ALIMENTOS CHEYENNE LTDA X PRISMA
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA X FIAMO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X PADUA DINIZ ALIMENTOS LTDA X AGROPECUARIA FBH LTDA X JJB INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES LTDA X BRASFRI S/A X PREMIUM FOODS BRASIL S/A X BARAM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X O L A AGROPECUARIA LTDA X FRIGOR HANS
INDUSTRIA COMERCIO DE CARNES LTDA X A D HANS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA X INDIANAPOLIS SPE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA X GDA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X ENGEAS EMPREENDIMENTOS LTDA X ALBATROZ COMERCIO DE MOTOS LTDA X ALBATROX SERVICOS DE COBRANCAS LTDA X
ALBATROX INFORMACOES CADASTRAIS X ADERBAL LUIZ ARANTES JUNIOR X DGA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO SS LTDA X ADERBAL LUIZ ARANTES JUNIOR X DANILO DE
AMO ARANTES(SP264867 - BRUNO PUCCI NETO E SP236505 - VALTER DIAS PRADO)

DESPACHO EXARADO EM 08 DE AGOSTO DE 2018 (FL. 1.389):
Manifeste-se a Exequente acerca da petição de fls. 1.373/1.388, bem como, face o pleito de fl. 991 da EF apensa nº 0003488-07.2010.403.6106, requeira o que de direito, visssando o prosseguimento do feito. Intime-se. 
____________________________________________________
DESPACHO EXARADO EM 17 DE JANEIRO DE 2019 9FL. 1.393):
Tendo em vista que o coexecutado Danilo de Amo Arantes não apresentou nenhum fato novo que alterasse o constante na decisão de fls. 854/856, que o incluiu no pólo passivo, indefiro o pleito de fl. 1.391.No mais,
sobresto o andamento do presente feito, até provocação do(a) Exequente, com fulcro no art. 40, parágrafos 2º e 3º da Lei n.º 6.830/80, cumulado com o art. 20 da Portaria PGFN nº 396/16.Aguarde-se no arquivo, sem
baixa na distribuição, eventual provocação da Exequente.No silêncio ou em havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria
promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe, independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente. Intimem-se. 
_____________________________________________________
DESPACHO EXARADO EM 15 DE MARÇO DE 2019 (FL. 1.394):
Chamo o feito a ordem. Verifico que os autos indicados na decisão de fl. 1.389, EF nº 0003488-07.2010.403.6106, não encontra-se apensada ao presente feito, visto que encontrava-se apenas, equivocadamente,
amarrada (o que já fora desfeito). Saliento, ainda, que o pleito citado na mesma decisão foi apreciado nos referidos autos. Cumpra-se a decisão de fl. 1.393. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0006405-96.2010.403.6106 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X AUTO POSTO SASSI RIO PRETO LTDA -
EPP X SEBASTIAO APARECIDO RAMOS X LUIZ CARLOS FERANCINI(SP155388 - JEAN DORNELAS E SP280347 - MURILO MARTINS JACOB FILHO E SP155388 - JEAN DORNELAS E SP048908
- WILSON BASANELLI JUNIOR)
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Indefiro o pleito de fls. 159/161, relativo a pedido de desbloqueio de valor efetivado via Bacenjud, eis que não resta comprovado a efetivação do mesmo na conta corrente, inviabilizando a verificação do alegado pelo
executado.
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita a Luiz Carlos Ferancini, nos termos do art. 98 e seguintes do NCPC/2015.
Cumpra-se o terceiro parágrafo da decisão de fl.157.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007975-83.2011.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X NELI MAIA NOGUEIRA WATANABE X KAZUHIKO TOMITA X SERGIO NAOKI WATANABE
X ONO SHIGUEKO WATANABE X MAURO KIOSHI WATANABE X WALTER MITIO WATANABE X MARINA NAKAI TOMITA X LIDIANA JORGE WATANABE X VALDEMIL TAKEO
WATANABE(SP168374 - ONIVALDO FLAUSINO)

Execução Fiscal
Exequente: Fazenda Nacional
Executados: Neli Maia Nogueira Watanabe, CPF: 080.790.868-18; Kazuhiko Tomita, CPF: 017.216.218-14; Sergio Naoki Watanabe, CPF: 080.741.678-95; Ono Shigueko Watanabe, CPF: 029.306.918-24; Mauro
Kioshi Watanabe, CPF: 061.829.758-81; Walter Mittio Watanabe, CPF: 035.790.658-66; Marina Nakai Tomita, CPF: 110.639.518-28; Lidiana Jorge Watanabe, CPF: 110.644.578-35 e Valdemil Takeo Watanabe,
CPF: 012.620.058-09
CDA(s) n(s): 80 6 10 008980-10, 80 6 10 008981-00, 80 6 10 008982-82, 80 6 10 008983-63, 80 6 10 008984-44, 80 6 10 008985-25 e 80 6 10 063616-04
Valor: R$ 168.230,24 (03/2014)
DESPACHO OFÍCIO 
Face o ajuizamento de embargos pelos executados Neli e Valdemil (vide fls. 86/90), irrelevante a diligência negativa de fls. 100/101.
Certifique-se eventual decurso de prazo para ajuizamento de embargos para os demais executados.
Fls. 62/63: Expeça-se Carta Precatória para penhora e avaliação, em nome dos executados, a ser diligenciado nos endereços de fls. 97/99, devendo a penhora recair preferencialmente sobre o imóvel descrito às fls. 64/69
(matrícula nº 3.392 - CRI de Cafelândia/SP). Desnecessária a intimação dos executados acerca do prazo para ajuizamento de embargos.
Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a proceder de acordo com o artigo 212, parágrafo 2º, do CPC/2015. Observe-se no referido mandado que, em caso de indicação de imóvel, servindo este de residência ao
executado ou sua família, a penhora não deverá ser efetivada sobre o mesmo.
Ato contínuo, requisite-se à agência da CEF deste Fórum que proceda a transferência em definitivo a favor da Exequente dos valores depositados na conta nº 3970.635.00002020-0 (fls. 50, 51, 52, 57 e 58).
Cópia desta decisão valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, com cópia da guia de depósito a ser transformada, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de
15 (quinze) dias.PA 0,15 Com o retorno da Deprecata, incidindo a penhora sobre bem imóvel e havendo a recusa do(s) Executado(s) na assunção do encargo de depositário, intime-se o Sr. Guilherme Valland Júnior,
leiloeiro oficial atuante nesta Subseção, para que assuma o encargo com a finalidade registrar a constrição, lavrando-se o respectivo termo e, em seguida, efetue-se o registro (caso ainda não levado a termo) pelo sistema
ARISP.
Prejudicados os demais pleitos exequendos de fls. 62/63, visto que o imóvel de matrícula nº 4.857 do CRI de Buritama/SP (fls. 70/79) não é de propriedade dos Executados (vide R.006 - fl. 71v.) e o imóvel de matrícula nº
6.260 do CRI de Buritama/SP (fls. 80/84) fora adjudicado (vide R.009 - fl. 83v.).
Com a resposta bancária e retorno da carta precatória, resultando negativa a diligência ou efetuada a penhora ou, ainda, ultimadas as providências do parágrafo anterior, dê-se vista à Exequente para que informe o valor
remanescente do débito com as devidas imputações, requerendo o que de direito.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003743-91.2012.403.6106 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X MARIMBONDO MINERACAO LTDA X ANTONIO ERNESTO
VOLPE X DECIO SALIONI X PAULO HENRIQUE VOLPE(SP183678 - FLAVIO AUGUSTO ROSA ZUCCA)

Tendo em vista os requerentes das peças de fls.100/108 e 123, junte o patrono subscritor delas o instrumento de mandato em nome de Antônio Ernesto Volpe e Paulo Henrique Volpe, no prazo de 10 dias.
Após, tornem conclusos para apreciação da exceção.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002433-16.2013.403.6106 - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X BIONATUS LABORATORIO BOTANICO LTDA(SP155388 - JEAN DORNELAS)
VISTOS EM INSPEÇÃO. Mantenho a decisão agravada de fl. 273 por seus próprios fundamentos. Cumpra-se a decisão de fl. 182. Intimem-se.

Expediente Nº 2750

EXECUCAO FISCAL
0007915-57.2004.403.6106 (2004.61.06.007915-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X AUFER CONSTRUTORA ENGENHARIA LTDA X AUREO FERREIRA - ESPOLIO X
FLAVIO AUGUSTO RAMALHO DE QUEIROZ(SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS E SP223092 - JULIANA DE SOUZA MELLO CATRICALA E SP295237 - MARILIA CAVALCANTE CASTRO E
SP115690 - PAULO CESAR BARIA DE CASTILHO E SP237468 - CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE AGUIAR E SP268062 - GUSTAVO ANDRIOTI PINTO E SP231007 - LAZARO MAGRI NETO E
SP175448 - INARA KUNCEVICIUS BUENO E SP147438 - RAUL MARCELO TAUYR E SP229180 - RAFAEL PLAZA NETTO E SP180693 - MILENA SCARAMUZZA DE MUNO E SP250496 - MATEUS
JOSE VIEIRA E SP354177 - MARCIO ANTONIO MARCELINO E SP090467 - DONIZETTE PEREIRA DE OLIVEIRA E SP123408 - ANIS ANDRADE KHOURI E SP284286 - RAFAEL RICARDO KISHI E
SP206089 - CLEBER POMARO DE MARCHI)

DESPACHO EXARADO EM 08 DE FEVEREIRO DE 2019 (FL. 1.602):
Requisito o cancelamento dos seguintes registros de indisponibilidades, todos do 2º CRI local: a) Av.3/72.219, visto que arrematado em outros autos (vide fls. 1.582/1.584); b) matr. 91.227, visto que nos termos do
terceiro parágrafo da decisão de fl. 1.495 (negociação - 11.04.2001 - fls. 1.593/1.594). Expeça-se, com prioridade, mandado de cancelamento dos registros de indisponibilidades.Cientifique que o mandado deverá ser
cumprido pelo oficial do Cartório independentemente do pagamento de quaisquer emolumentos, com a posterior devolução de uma via para ciência deste Juízo acerca do cancelamento determinado.Publique-se este
decisum e os de fls. 1.482 e 1.525.Intimem-se. 
_________________________________________________________
DESPACHO EXARADO EM 19 DE FEVEREIRO DE 2019 (FL. 1.624):
Sem prejuízo do cumprimento da decisão de fl. 1.602, requisito o cancelamento do registro de indisponibilidade que recai sobre o imóvel de matrícula nº 91.703 do 2º CRI local, visto que nos termos do primeiro parágrafo
da decisão de fl. 913 (negociação - 06.02.2000 - fls. 1.613/1.616). Expeça-se, com prioridade, mandado de cancelamento do registro de indisponibilidade. Cientifique que o mandado deverá ser cumprido pelo oficial do
Cartório independentemente do pagamento de quaisquer emolumentos, com a posterior devolução de uma via para ciência deste Juízo acerca do cancelamento determinado. Publique-se este decisum e o de fl. 1.602. Após,
dê-se vista à Exequente para que se manifeste, requerendo o que de direito. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002265-92.2005.403.6106 (2005.61.06.002265-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X SERTANEJO ALIMENTOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL X ARANTES
ALIMENTOS LTDA X OLCAV INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA X FRIGORIFICO VALE DO GUAPORE S/A X INDUSTRIAL DE ALIMENTOS CHEYENNE LTDA X PRISMA
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA X FIAMO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X PADUA DINIZ ALIMENTOS LTDA X AGROPECUARIA FBH LTDA X PREMIUM FOODS BRASIL
S/A X BRASFRI S/A X JJB INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA X BARAM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X FRIGOR HANS INDUSTRIA COMERCIO DE CARNES
LTDA X A D HANS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA X INDIANAPOLIS SPE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA X GDA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X
ENGEAS EMPREENDIMENTOS LTDA X ALBATROZ COMERCIO DE MOTOS LTDA X ALBATROX SERVICOS DE COBRANCAS LTDA X ALBATROX INFORMACOES CADASTRAIS X DGA
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO SS LTDA X O L A AGROPECUARIA LTDA X ADERBAL LUIZ ARANTES JUNIOR X DANILO DE AMO ARANTES(SP139300 - LUIZ AUGUSTO WINTHER
REBELLO JUNIOR E SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR E SP264867 - BRUNO PUCCI NETO)
DECISÃOAlegam Baram Empreendimentos e Participações Ltda., O.L.A. Agropecuária Ltda., Frigor Hans Indústria Comércio de Carnes Ltda., A.D. Hans Distribuidora de Alimentos Ltda., Indianápolis Spe
Empreendimento Imobiliário Ltda., Engeas Empreendimentos Ltda., Albatrox Serviços de Cobranças Ltda., Albatroz Comércio de Motos Ltda. e Aderbal Luiz Arantes Junior, na exceção de pré-executividade de
fls.2528/2579:1. serem partes passivas ilegítimas, por não se configurar, na espécie, o alegado grupo econômico com a empresa devedora Sertanejo Alimentos S/A, que não está dissolvida irregularmente, mas em
recuperação judicial, com CNPJ apto inclusive;2. ser necessária Lei Complementar para dispor sobre obrigação tributária (art. 146, inciso III, alínea b, da CF/1988), motivo pelo qual o art. 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/91
é inconstitucional;3. inexistir no CTN qualquer regra atinente à solidariedade tributária entre empresas de grupo econômico, sendo inaplicável, à espécie, o art. 124 daquele Codex, eis que não há interesse comum na
situação que constitui o fato gerador do crédito exequendo, não sendo suficiente haver mero interesse econômico no resultado ou no proveito econômico, mas sim o interesse jurídico;4. não ter Aderbal Luiz Arantes Junior
responsabilidade tributária na espécie, porque, à época dos fatos geradores, não mantinha qualquer relação com a empresa devedora Sertanejo Alimentos S/A - em recuperação judicial;5. ser impossível cobrar-se o crédito
exequendo do referido coexecutado, eis que não houve prévia apuração de sua responsabilidade via Processo Administrativo Fiscal a cargo do Fisco, como previsto nos arts. 1º e 2º da Portaria PGFN nº 18/2010 e o
Parecer PGFN/CRJ/CAT nº 55/09;6. ter o crédito em cobrança sido extinto pela prescrição intercorrente ocorrida entre a data do despacho que determinou a citação da empresa devedora (12/11/2007) e a data da
prolação do despacho que determinou a citação do Excipiente pessoa física (05/09/2013);7. dever a verba honorária sucumbencial ser fixada no valor mínimo de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa.Manifestação da Exequente às fls.3251/3264 refutando as alegações.Decido.De início, esclareço que este Juiz já analisou as questões arguidas pelas sociedades Executadas, aqui veiculadas por meio da exceção de
pré-executividade de fls.2528/2579, quando julgou os Embargos a Execução Fiscal de n. 0004673-41.2014.403.6106 ajuizados à Execução fiscal de n. 0005169-17.2007.403.6106, razão pela qual irá reiterar o
convencimento firmado naqueles autos.1. Da ilegitimidade de Aderbal Luiz Arantes JuniorA alegação de ausência de responsabilidade tributária do Excipiente Aderbal Luiz Arantes Junior, por não ter sido, à época dos fatos
geradores dos tributos em cobrança, o sócio administrador da sociedade empresarial originariamente devedora (Sertanejo Alimentos S/A), será oportunamente apreciada, pois referida matéria foi afetada para ser decidida
em sede de recurso repetitivo no Superior Tribunal de Justiça, com suspensão nacional de todos os processos pendentes (REsp 1.645.333/SP - Tema 981), cuja questão em julgamento é a seguinte: À luz do art. 135, III,
do CTN, o pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária executada ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), pode ser
autorizado contra: (i) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), e que, concomitantemente, tenha
exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador da obrigação tributária não adimplida; ou (ii) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data em que configurada a sua dissolução
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irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), ainda que não tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador do tributo não adimplido.2. Da fundamentação legal para
responsabilização tributária das sociedades empresariais formadoras de Grupo EconômicoA fundamentação legal atribuída à decisão de fls. 2177/2179 que incluiu as empresas Excipientes no polo passivo do presente feito
foi o art. 133 do CTN e o art. 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/91, este último nos seguintes termos:... IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas
obrigações decorrentes desta Lei; ....Considerando que as Excipientes, na peça de exceção, impingiram a esse dispositivo legal a pecha da inconstitucionalidade, mister se faz, de logo, ser apreciada tal alegação.Em
verdade, o CTN, conquanto editado como lei ordinária em 1966, foi recepcionado com status de Lei Complementar, seja pela Constituição de 1967 (art. 19, 1º), seja pela Carta outorgada de 1969 (art. 18, 1º), seja pela
atual Carta Magna, cujo art. 146, inciso III, alínea b, assim prevê:Art. 146. Cabe à lei complementar:...........................................................III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente
sobre:...........................................................b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; ............................................................ [negritos nossos]O CTN, por sua vez, reserva todo o Livro
Segundo às Normas Gerais de Direito Tributário, cujo Título II foi destinado à Obrigação Tributária (arts. 113 a 138). O art. 121, parágrafo único, inciso II, do referido Codex prescreve como sujeito passivo da obrigação
tributária principal:II - o responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.Já os arts. 124 e 128 do aludido Código preveem que:Art. 124. São
solidariamente obrigadas:I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;II - as pessoas expressamente designadas por lei.Parágrafo único. A solidariedade
referida neste artigo não comporta benefício de ordem.Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato
gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.Já o Colendo STF, quando do julgamento do
RE nº 562.276/PR em sede de repercussão geral, assim estatuiu:DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135,
III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS
DEMAIS TRIBUNAIS.1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário.2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras
matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da
sua competência, conforme seu art. 128.3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei, não autoriza o legislador a criar novos casos de
responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e
135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados,
também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida
validamente.4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos
próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com
aquela. O terceiro só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra
matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte.5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou
representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da
sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.6. O art. 13 da Lei
8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de
responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade
por violação ao art. 146, III, da CF.7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e
jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170,
parágrafo único, da Constituição.8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam
solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.9. Recurso extraordinário da União desprovido.10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se
o art. 543-B, 3º, do CPC.(STF - Pleno, RE nº 562.276/PR, Relatora Min. Ellen Gracie, v.u, in DJe 027 divulgado em 09/02/2011 e publicado em 10/02/2011)Extraem-se, por conseguinte, do aludido precedente
jurisprudencial as seguintes lições: 1. a lei referida no art. 124, inciso II, do CTN deve observar as normas gerais da responsabilidade tributária delineadas nos arts. 128, 134 e 135 do mesmo Codex, quando da atribuição
de responsabilidade tributária a um terceiro obviamente não-contribuinte; 2. a responsabilidade tributária somente se configura se concretizada tanto a regra matriz de incidência tributária, quanto a regra matriz de
responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios; 3. para que se configure a responsabilidade tributária, faz-se mister que haja, da parte do pretenso responsável, descumprimento
de deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de
inadimplemento pelo contribuinte.Feitas tais ponderações jurídicas, indaga-se: o inciso IX do art. 30 da Lei nº 8.212/91 observou as normas gerais da responsabilidade tributária esculpidas nos arts. 128, 134 e 135 do
CTN, quando atribuiu responsabilidade tributária solidária às empresas integrantes de grupo econômico ?Após compulsar novamente esses autos, melhor analisando a questão, entendo que a resposta se impõe negativa,
devendo ser reconsiderada a fundamentação legal expendida na decisão que determinou a inclusão das sociedades empresariais Excipientes no polo passivo desta demanda executiva fiscal.É que nenhuma das hipóteses
elencadas nos arts. 134 e 135 do CTN se amolda ao caso da responsabilização solidária das empresas participantes de grupos econômicos. Em assim sendo, resta igualmente desrespeitada a parte inicial do art. 128 do
CTN (Sem prejuízo do disposto neste capítulo, ...).Ora, referida norma (inciso IX do art. 30 da Lei nº 8.212/91), ao criar nova hipótese de responsabilidade tributária de terceiros diversa daquelas previstas no CTN (que -
repita-se - tem status de Lei Complementar), violou o art. 146, inciso III, da Carta Maior de 1988, sendo, por conseguinte, inconstitucional em seu aspecto formal.Em decorrência disso, diferentemente do que constou na
decisão que determinou a inclusão das empresas Excipientes, tal inclusão realmente não poderia ter se dado com fundamento na malsinada norma maculada pelo vício formal de inconstitucionalidade, como asseverado na
peça de exceção.Também diferentemente do que foi equivocadamente dito na decisão de fls. 2177/2179, o art. 133 do CTN não se aplica às empresas Excipientes, porquanto quem adquiriu 100% das ações da empresa
devedora foi apenas a empresa Arantes Alimentos Ltda., que tem personalidade jurídica própria. Acrescente-se que o caput do art. 133 do CTN não se refere a grupo econômico como adquirente, mas a pessoa natural ou
jurídica de direito privado.Resta, pois, saber se é possível as empresas Excipientes permanecerem no polo passivo desta demanda executiva com arrimo no art. 124, inciso I, do CTN, o que foi por elas prontamente
rechaçado na peça de exceção.3. Do legítimo fundamento legal para responsabilização tributária solidária das empresas integrantes de Grupo EconômicoAfastada a aplicação do inciso IX do art. 30 da Lei nº 8.212/91, ante
sua inconstitucionalidade formal, creio que, em tese, a responsabilidade solidária das empresas que formam, de fato ou de direito, Grupo Econômico está arrimada no art. 124, inciso I, do CTN, in verbis:Art. 124. São
solidariamente obrigadas:I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;..................................Entendo, como Grupo Econômico, o conjunto de empresas que
possuem direção unificada de fato ou de direito, quer nos aspectos gerenciais, quer patrimoniais, quer laborais, com vistas à consecução de objetivos comuns ou correlacionados.Essa responsabilidade tributária solidária não
deve ser presumida, ou seja, deve ser comprovada pela Fazenda Pública. Não é, portanto, suficiente a mera demonstração, pela entidade fazendária, da existência do Grupo Econômico, sendo mister igualmente comprovar
o interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal.Havendo ao menos indícios desse interesse comum, penso ser, em tese, possível o redirecionamento da execução fiscal contra as empresas
que formam Grupo Econômico, redirecionamento esse ocorrido no presente feito por força de decisão proferida por este Juízo (fls.2177/2179), a requerimento da Exequente.Logo, para que venham a responder em Juízo
quanto às exações fiscais, não é necessário que as empresas integrantes de Grupo Econômico e seus gestores tenham previamente participado do processo administrativo fiscal correlato, sendo bastante o mero
redirecionamento da execução fiscal, onde, em sede de embargos, teriam toda a oportunidade e os meios de demonstrar/comprovar o eventual equívoco de passarem a constar no polo passivo da demanda executiva.4. Do
exame da responsabilidade tributária solidária das sociedades empresariais EmbargantesA jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou quanto à ocorrência da responsabilidade solidária entre
empresas integrantes de grupo econômico nos moldes do art. 124, inciso I, do CTN, como se observa do julgado abaixo:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. LEGITIMIDADE PASSIVA. GRUPO
ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 7/STJ.1. A jurisprudência do STJ entende que existe responsabilidade tributária solidária entre empresas de um mesmo grupo econômico, apenas
quando ambas realizem conjuntamente a situação configuradora do fato gerador, não bastando o mero interesse econômico na consecução de referida situação.2. A pretensão da recorrente em ver reconhecido o interesse
comum entre o Banco Bradesco S/A e a empresa de leasing na ocorrência do fato gerador do crédito tributário encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. Agravo regimental improvido.(STJ - 2ª Turma, AgRg no AgREsp nº
21.073/RS, Relator Min. Humberto Martins, v.u., in DJe de 26/10/2011)Em suma, para que surja tal responsabilidade tributária solidária é essencial que as referidas empresas realizem conjuntamente a situação
configuradora do fato gerador, não bastando o mero interesse econômico na consecução de referida situação.Na espécie, os tributos em cobrança dizem respeito a Contribuições Previdenciárias devidas originariamente pela
empresa Frango Sertanejo Ltda., posteriormente nominada de Sertanejo Alimentos S/A, das competências compreendidas no período de 02/1996 a 03/1997.Ocorre que a devedora originária somente passou, ad
argumentadum, a integrar o alegado Grupo Arantes do qual fariam parte as empresas Excipientes, segundo entendimento fazendário, a partir do momento em que a integralidade de suas ações foram adquiridas por uma das
empresas do mesmo Grupo (Arantes Alimentos Ltda.), via contrato de compra e venda de ações celebrado em 24/07/2008 (fls. 2602/2640). Logo, o alegado ingresso no Grupo Arantes somente se deu cerca de onze anos
depois da ocorrência do último fato gerador.Ora, como então as empresas Excipientes, tachadas pela Fazenda Nacional de integrantes do Grupo Arantes (isto é, da parte desse Grupo que não fora submetida à recuperação
judicial) poderiam ter realizado, em conjunto com a empresa devedora, a situação configuradora dos fatos geradores ? A resposta óbvia é que isso não é possível por uma questão, antes de mais nada, cronológica !Ou seja,
é desnecessário aqui analisar-se se as empresas Excipientes integram ou não o alegado grupo econômico, porquanto, ainda que ad argumentandum o integrassem, não poderiam ter realizado, conjuntamente com a empresa
devedora Sertanejo Alimentos S/A, a situação configuradora dos fatos geradores.Quanto à atribuição de responsabilidade com fundamento no art. 50 do CC/2002, entendo que ela não é possível pelos mesmos
fundamentos acima expendidos (item 2 desta decisão). Por fim, ante o reconhecimento da ausência de responsabilidade tributária das sociedades Excipientes, fica prejudicado o exame das demais alegações por elas
realizadas.Assim sendo, reconsiderando em parte a decisão de fls. 2177/2179, as Excipientes pessoas jurídicas não poderiam ocupar o polo passivo da presente demanda executiva fiscal, eis que não teriam qualquer
responsabilidade tributária solidária pelas exações em cobrança nos moldes do art. 124, inciso I, do CTN, ante o afastamento da regra do inciso IX do art. 30 da Lei nº 8.212/91 por inconstitucionalidade formal e da não-
aplicação do art. 133 do CTN em relação às mesmas, como acima visto.Ex positis, acolho o requerimento das sociedades empresariais Excipientes, para incidentalmente reconhecer a inconstitucionalidade formal da Lei
8.212/91, art. 30, inciso IX e, por consequência, a ausência de responsabilidade tributária solidária das mesmas pelos créditos exequendos, determinando, por consequência, suas exclusões do polo passivo do presente
feito, que deve ser requisitada ao setor de distribuição.Diante do acima determinado, efetue-se a devolução dos valores bloqueados e depositados às fls. 3097/3098 e 3102/3105 à empresa Albatroz Comércio de Motos
Ltda., a ser feita nas contas correntes dos Bancos do Brasil, Bradesco e Santander, mediante consulta ao sistema Bacenjud dos números respectivos. Expeça-se ofício Ao PAB/CEF deste fórum para
cumprimento.Condeno a Exequente a pagar honorários advocatícios sucumbenciais sobre o valor do proveito econômico obtido pelas Excipientes pessoas jurídicas com a presente decisão, proveito esse que corresponde
ao montante hoje consolidado do crédito exequendo, cuja ausência de responsabilidade tributária das mesmas Excipientes foi aqui reconhecida, devendo o percentual ser definido quando liquidada esta decisão, a ser feita na
forma descrita nos parágrafos seguintes (art. 85, 4º, inciso II, c/c art. 356, 4º, ambos do CPC/2015).Após, o trânsito em julgado desta decisão, deverá o advogado beneficiário da verba honorária promover seu ajuizamento
no sistema PJE, observando o disposto no art. 534 CPC/2015 e instruindo a inicial com os documentos mencionados no art. 10 e Parágrafo Único, da Resolução PRES n. 142/2017 (TRF3). Observe o Exequente, ainda,
que deverá fazer, naquele sistema, a necessária vinculação do processo a ser distribuído com a deste feito, conforme previsto no art. 11 da mencionada Resolução 142/2017.Em havendo o ajuizamento eletrônico do
cumprimento da sentença, anote-se nestes autos o número daquele feito e arquivem-se com baixa na distribuição.Manifeste-se a Exequente acerca do prosseguimento deste feito em 10 dias, sob pena de arquivamento sem
baixa na distribuição. Em caso de não interposição de recurso a esta decisão, dê-se vista ao credor da verba acima, pelo prazo de 10 dias para, caso queira, ajuizar o cumprimento dela na forma acima.No silêncio das
partes, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição, até o julgamento pelo STJ em sede recurso repetitivo do tema n. 981. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000509-14.2006.403.6106 (2006.61.06.000509-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X AUFER CONSTRUTORA & ENGENHARIA LTDA(SP097584 - MARCO
ANTONIO CAIS E SP223092 - JULIANA DE SOUZA MELLO CATRICALA E SP295237 - MARILIA CAVALCANTE CASTRO E SP115690 - PAULO CESAR BARIA DE CASTILHO E SP216586 - LUIS
AUGUSTO DE OLIVEIRA TONIN E SP268062 - GUSTAVO ANDRIOTI PINTO E SP231007 - LAZARO MAGRI NETO E SP175448 - INARA KUNCEVICIUS BUENO E SP147438 - RAUL MARCELO
TAUYR E SP090467 - DONIZETTE PEREIRA DE OLIVEIRA E SP268062 - GUSTAVO ANDRIOTI PINTO E SP350375 - ANNA FLAVIA GUIMARÃES E SP250496 - MATEUS JOSE VIEIRA E SP229180
- RAFAEL PLAZA NETTO E SP354177 - MARCIO ANTONIO MARCELINO E SP093894 - VALMES ACACIO CAMPANIA E SP123408 - ANIS ANDRADE KHOURI E SP284286 - RAFAEL RICARDO
KISHI E SP206089 - CLEBER POMARO DE MARCHI)

DESPACHO EXARADO EM 08 DE FEVEREIRO DE 2019 (FL. 1.604):
Requisito o cancelamento dos seguintes registros de indisponibilidades, todos do 2º CRI local: a) Av.2/72.219, visto que arrematado em outros autos (vide fls. 1.580/1.582); b) matr. 91.227, visto que nos termos do
terceiro parágrafo da decisão de fl. 1.495 (negociação - 11.04.2001 - fls. 1.592/1.593); c) Av. 1/91.718, em cumprimento ao decidido nos Embargos de Terceiro nº 0002856-68.2016.403.6106 (vide fls. 1.217/1.218,
1.336/1.337 e 1.601/1.603).Expeça-se, com prioridade, mandado de cancelamento dos registros de indisponibilidades.Cientifique que o mandado deverá ser cumprido pelo oficial do Cartório independentemente do
pagamento de quaisquer emolumentos, com a posterior devolução de uma via para ciência deste Juízo acerca do cancelamento determinado.Publique-se este decisum e os de fls. 1.495 e 1.538.Intimem-se. 
______________________________________________

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     732/1620



DESPACHO EXARADO EM 19 DE FEVEREIRO DE 2019 (FL. 1.626):
Sem prejuízo do cumprimento da decisão de fl. 1.604, requisito o cancelamento do registro de indisponibilidade que recai sobre o imóvel de matrícula nº 91.703 do 2º CRI local, visto que nos termos do terceiro parágrafo
da decisão de fl. 1.495 (negociação - 06.02.2000 - fls. 1.615/1.618). Expeça-se, com prioridade, mandado de cancelamento do registro de indisponibilidade. Cientifique que o mandado deverá ser cumprido pelo oficial do
Cartório independentemente do pagamento de quaisquer emolumentos, com a posterior devolução de uma via para ciência deste Juízo acerca do cancelamento determinado. Publique-se este decisum e o de fl. 1.604. Após,
dê-se vista à Exequente para que se manifeste acerca da Nota Devolutiva de fl. 1.576, bem como requeira o que de direito. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0005405-22.2014.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X RW - INCORPORACAO E PARTICIPACAO EM OUTRAS SOCIEDADES, NEGOCIOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA(SP322379 - ELIAS FERREIRA DIOGO E SP389062 - IGOR SANTOS PIMENTEL E SP390057 - THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO)
Face a alteração do nome empresarial da executada (vide fl. 24v. da EF apensa nº 0002157-77.2016.403.6106), requisite-se ao SEDI a retificação do pólo passivo de CIL - Construtora ICEC Ltda para RW -
INCORPORAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES, NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA no presente feito e nos apensos 0003046-94.2017.403.6106, 0003788-22.2017.403.6106,
0005152-63.2016.403.6106 e 0002157-77.2016.403.6106. Após, cumpra-se a decisão de fl. 92, a partir do item 2. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000165-81.2016.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA) X RW - INCORPORACAO E PARTICIPACAO EM OUTRAS SOCIEDADES,
NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP322379 - ELIAS FERREIRA DIOGO E SP389062 - IGOR SANTOS PIMENTEL E SP390057 - THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO)
Fl. 41: Apensem-se estes autos aos de número 0005405-22.2014.403.6106 que seguirão com atos extensivos a estes, com exceção da sentença. Antes, porém, face a alteração do nome empresarial da executada (vide fl.
43v.), requisite-se ao SEDI a retificação do pólo passivo de CIL - Construtora ICEC Ltda para RW - INCORPORAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES, NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006061-81.2011.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001218-68.2014.403.6106 () ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X
MASSETTE & MASSETTE LTDA X HUMBERTO CARLOS MASSETTE(SP155388 - JEAN DORNELAS) X FAZENDA NACIONAL X MASSETTE & MASSETTE LTDA X FAZENDA NACIONAL X
HUMBERTO CARLOS MASSETTE(SP155388 - JEAN DORNELAS E SP351908 - JOSE ROBERTO ARLINDO NOGUEIRA QUARTIERI E SP054328 - NILOR VIEIRA DE SOUZA)

DESPACHO EXARADO EM 27 DE NOVEMBRO DE 2018 (FL. 527):
Fl. 525: Providencie a secretaria, através do sistema Renajud, a alteração da restrição que recai sobre o veículo de placa ENJ-4515, de circulação para Transferência (vide fl. 477). Cumpra-se com urgência.Fl. 509:
Expeça-se mandado de penhora e avaliação (ou Carta Precatória), em nome do(a) executado(a), a ser diligenciado no endereço de fl. 444, devendo recair preferencialmente sobre os imóveis descritos às fls. 510/517. Fica
o Sr. Oficial de Justiça autorizado a proceder de acordo com o artigo 212, parágrafo 2º, do CPC/2015. Observe-se no referido mandado que, em caso de indicação de imóvel, servindo este de residência ao executado ou
sua família, a penhora não deverá ser efetivada sobre o mesmo, bem como que o(s) Executado(s) deverá(ão) ser(em) intimada(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) Advogado(s) ou na falta deste(s), na(s) pessoa(s) de seu(s)
representante(s) legal(is) ou pessoalmente, de que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer impugnação (art. 525 do CPC/2015). Incidindo a penhora sobre bem imóvel e havendo a recusa do(s) Executado(s) na
assunção do encargo de depositário, intime-se o Sr. Guilherme Valland Júnior, leiloeiro oficial atuante nesta Subseção, para que assuma o encargo com a finalidade registrar a constrição, lavrando-se o respectivo termo e,
em seguida, efetue-se o registro (caso ainda não levado a termo) pelo sistema ARISP. OBSERVE-SE que, com a penhora da parte ideal do imóvel de matrícula nº 66.273 do 1º CRI local, a indisponibilidade de fl. 481
sobre referido imóvel deverá ser levantada (vide fls. 487/490 e 525). Resultando negativa a diligência ou efetuada a penhora e decorrido o prazo de impugnação ou, ainda, ultimadas as providências do parágrafo anterior,
dê-se vista a(ao) Exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito.Intimem-se. 
________________________________________________________
DESPACHO EXARADO EM 19 DE DEZEMBRO DE 2018 (FL. 532):
Tendo em vista a manifestação da credora de fl. 525/527, revogo o determinado à fl. 527 segundo parágrafo, no que tange ao imóvel matriculado sob o n. 66.273.Nestes termos, e ainda face a anuência da exequente,
defiro o requerido à fl. 487/490 e determino, COM PRIORIDADE, o cancelamento das constrições efetivadas sobre o referido bem (av. 014/66.273 - fls. 180/182, av. 16/66.273 - fls. 367/371 e av. 17/66.273 - fls. 481),
perante o 1º CRI local.Nestes termos, expeça-se, COM PRIORIDADE, mandado de cancelamento das indisponibilidades (av 14 e 16/66.273) e requisição, através do sistema ARISP, no tocante ao av. 17/.66.273.No
mais, prossiga-se com o determinado à fl. 527, no que tange aos outros imóveis lá indicados.Intimem-se. 

Expediente Nº 2749

EXECUCAO FISCAL
0706957-45.1995.403.6106 (95.0706957-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X ROZIANI CALCADOS LTDA X MAILTON ANTONIO ROZANI(SP057882 -
LOURIVAL JURANDIR STEFANI)
Fl. 212: Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo supra, retornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos da decisão de fl. 209. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002455-65.1999.403.6106 (1999.61.06.002455-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X EDSON BENONI DE LOURENCO & CIA LTDA X SANTINA ALAVRES DE
LORENZO X MARILENE CALIL DE LOURENCO(SP049633 - RUBEN TEDESCHI RODRIGUES E SP076645 - MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI E SP320143 - ENY PAULA MARTINUCI
FERNANDES)

Tendo em vista que houve justificativa por parte do interessado Rubens Falchi, defiro o pedido de carga dos autos, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Com o retorno dos autos certifique-se eventual decurso de prazo para ajuizamento de embargos à execução fiscal.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000339-52.2000.403.6106 (2000.61.06.000339-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X LUZ & PINHEIRO LTDA - ME X ARI LUZ(SP241193 - FERNANDA
OLIVEIRA DA SILVA E SP264460 - EMILIO RIBEIRO LIMA)
Defiro a vista requerida à fl.386, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, cumpra-se o quarto prágrafo da decisão de fl. 385, abrindo-se vista a exequente. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007627-17.2001.403.6106 (2001.61.06.007627-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116407 - MAURICIO SALVATICO) X GLIETTINE CONFECCOES INFANTIS LTDA(SP189282 - LEANDRO
IVAN BERNARDO E SP368852 - GUILHERME RODRIGO DE NAZARETH E SP398935 - THALES HENRIQUE BERTUCCI)

Regularize o subscritor da petição de fl. 138, sua representação processual, juntado o substabelecimento original, eis que o de fl. 139 trata-se de cópia.
Com a regularização acima, fica autorizada a vista dos autos pelo prazo 15 dias.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão de fl.71.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000567-56.2002.403.6106 (2002.61.06.000567-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116407 - MAURICIO SALVATICO) X VITALLY INDUSTRIA DE APARELHOS PARA GINASTICA
LTDA(SP351908 - JOSE ROBERTO ARLINDO NOGUEIRA QUARTIERI)
Defiro a vista dos autos pelo prazo requerido à fl.197 No silêncio, retornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos da decisão de fl.183. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005547-12.2003.403.6106 (2003.61.06.005547-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAERTE CARLOS DA COSTA) X ROSILAINE DE FATIMA CAPELIN DA SILVA MELO X ROSILAINE DE FATIMA
CAPELIN DA SILVA MELO(SP126151 - RENATO ANTONIO LOPES DELUCCA E SP135569 - PAULO CESAR CAETANO CASTRO E SP264958 - KIARA SCHIAVETTO E SP351214 - LUCAS DA
SILVA CORNELIO)
Certifico e dou fé que os autos encontram-se à disposição do causídico de fl. 281, pelo prazo de 05 dias, nos termos do art. 216 do Provimento CORE n. 64/15. 

EXECUCAO FISCAL
0006647-02.2003.403.6106 (2003.61.06.006647-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X ADCONST SERVICOS S/C LTDA X DIRCE MENDES SILVA X
TONY DONIZETTI SILVA(SP234542 - FABIO OKUMURA FINATO E SP068576 - SERGIO SANCHEZ)

DESPACHO EXARADO EM 09 DE FEVEREIRO DE 2019 (FL. 361):
Tendo em vista a procedência dos Embargos de Terceiro n. 0000502-85.2007.403.6106 (fls.169/171 e 356/359), requisitem-se os cancelamentos da averbação de n. 04 (fl.108) e do registro de n. 05 (fl.121) da matrícula
n. 92.720 do 1º CRI, sem ônus para o interessado.Após, considerando o parcelamento da dívida (fl.347), retornem os autos ao arquivo sem baixa na distribuição.Intime(m)-se. 
_____________________________________________________
DESPACHO EXARADO EM 01 DE MARÇO DE 2019 (FL. 361):
Vistos em inspeção.Cumpra-se o despacho retro com urgência. 

EXECUCAO FISCAL
0003355-38.2005.403.6106 (2005.61.06.003355-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X CARROCERIAS RIO PRETO LTDA(SP080137 - NAMI PEDRO NETO)
Chamo o feito à ordem.Por força de sucessivos requerimentos da Exequente (fls. 156, 162, 166 e 171), o feito está, desde 15/04/2011 (data da ciência fazendária à decisão de fl. 160 - vide fl. 161), no aguardo da eventual
transferência de numerário decorrente da arrematação do imóvel nº 23.122/2º CRI havida nos autos da EF nº 0002389-46.2003.403.6106, bem esse que também estava penhorado nos autos sub examen (auto de fl. 63
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devidamente registrado no 2º CRI local - vide R.15 da certidão imobiliária de fls. 79/81).Ocorre que, como se depreende da carta de fls. 100/102 e dos vários registros de penhora constantes na citada certidão imobiliária
de fls. 79/81, o saldo excedente da arrematação em comento a ser destinado nos autos da EF nº EF nº 0002389-46.2003.403.6106 (R$ 89.233,08 em abril/2006) não será suficiente para garantir sequer parte do crédito
tributário aqui em cobrança.Ainda, já houve aqui várias tentativas infrutíferas de localização de bens da Executada, motivo pelo qual determino a remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição, nos moldes do art.
40 e seus parágrafos da Lei nº 6.830/80, até ulterior provocação útil da Credora.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005167-13.2008.403.6106 (2008.61.06.005167-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X SPORT GINASTICA IND/ DE APARELHOS LTDA(SP056388
- ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO E SP351908 - JOSE ROBERTO ARLINDO NOGUEIRA QUARTIERI)
Defiro a vista dos autos pelo prazo requerido à fl.94. No silêncio, retornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos da decisão de fl.77. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005357-39.2009.403.6106 (2009.61.06.005357-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI) X PORTINARI PROCESSAMENTO DE DADOS S/S LTDA - ME X FLAVIO
AUGUSTO TEIXEIRA X NEUSA MARIA LOPES TEIXEIRA X JOSE LOPES X MARIA COSTANZA TEIXEIRA(SP134836 - HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA)

DESPACHO/OFÍCIO
Converto o(s) depósito(s) de fl(s).189 em penhora. 
Intime-se a empresa executada e os coexecutados Flavio Augusto Lopes e Neusa Maria Lopes Teixeira, através de mandado, da penhora efetivada e do prazo para ajuizamento de Embargos, a ser cumprido no endereço
de fl. 149, ressalte-se que a intimação da empresa executada deverá ser realizada por intermédio de um dos sócios referidos.
Face a constituição de patrono, intime-se o coexecutado José Lopes, através da imprensa oficial (procuração fl. 173), também da constrição referida e do prazo para ajuizamento de Embargos.
Tendo havido a interposição de embargos, fica autorizada a carga destes autos a Exequente juntamente com os daqueles e pelo mesmo prazo lá fixado para impugnação, oportunidade em que deverá se manifestar acerca de
eventual prosseguimento deste feito. 
Decorrido o prazo acima sem a apresentação dos embargos ou decisão em sentido contrário, determino a conversão em renda ou transferência em definitivo a favor Exequente do valor penhorado, cuja requisição a CEF
deverá ser efetuada pela remessa de cópia desta decisão, que valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, com cópia da guia de depósito a ser convertida/transformada,
para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com a resposta bancária, dê-se vista ao (a) exequente para que informe se a dívida foi quitada e se caso manifeste, face ao teor da determinação de fl. 207.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007317-93.2010.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X NIPO-INFORMATICA, SERVICOS E COMERCIO LTDA-ME X HATSUE MARLENE HIAKUMA
OKAMA(SP254426 - THAIS TAVARES MOTTA FIGUEIRA)

Fl. 140: Designe a secretaria, oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública, que será realizada pelo Leiloeiro Oficial, neste Fórum Federal, obedecidas as disposições da Lei 8212/91 e alterações
introduzidas pela Lei 9528/97, combinadas com o artigo 34 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002, observando-se que o valor da primeira parcela deverá corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) para qualquer parcela. 
Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como a 1ª parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da
dívida.
Designada a data, proceda-se à constatação e reavaliação, assim como as intimações pessoais do devedor, do credor, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de direito relativo ao bem
penhorado, tais como o credor hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor atualizado do débito. 
Expeça-se edital, através do qual considerar-se-ão intimados todos os interessados acima elencados que não forem localizados para a intimação pessoal. 
Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em
dinheiro, sob pena de incorrer em crime de desobediência. 
Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias. 
A comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, será paga pelo arrematante no ato da arrematação diretamente ao leiloeiro, mediante recibo emitido em duas vias, umas das será
anexada aos autos do processo. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0007323-03.2010.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X TREVO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME X ALCINO BENEDITO DA LUZ(SP276693 -
JUCIANO MOREIRA BARROSO)

Tendo em vista a concordância da Exequente (fl. 172), defiro o pleito de fls. 73/76 e determino o imediato levantamento da indisponibilidade que pesa sobre o imóvel de matrícula nº 4.313/CRI de Nova Granada (Av.16),
através da Central de Indisponibilidades.
Com o cumprimento, retornem os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, com fulcro no art. 40, parágrafos 2º e 3º da Lei n.º 6.830/80, cumulado com o art. 20 da Portaria PGFN nº 396/16, observando-se como
marco inicial da contagem do prazo de um ano, anterior ao início do prazo prescricional, a data da ciência, pela Exequente, da ciência da decisão de fl. 65 (05/08/2016).
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003821-85.2012.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X VALMAR Z. COSTA CONSTRUCOES LTDA X VALMAR ZANFOLIM COSTA(SP107877 -
ARNALDO JOSE DE SANTANA FILHO)

Prejudicada a apreciação do pleito de fl. 92, por dois motivos. A uma, a referida petição não se encontra assinada. A dois, não há procuração com poderes para representar o executado.
Com as regularizações acima, voltem conclusos.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003345-13.2013.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X CLEITON PAULO GARCIA(SP370770 - LUANNA CRISTINE FERNANDES GOMES)
Cumpra primeiramente o requerente a sentença proferida nos embargos 0003555-93.2015.403.6106 (fls.84/85), após apreciarei o pleito de fls. 86/87. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004943-02.2013.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X NOROESTE AGROINDUSTRIAL S.A.(SP185902 - JOÃO LUIZ BALDISERA FILHO E SP019432 -
JOSE MACEDO)
Fl. 98: Expeça-se, com prioridade, mandado para Penhora no Rosto dos Autos nº 22500-03.2006.515.0133, em trâmite na 4ª Vara do Trabalho de São José do Rio Preto. Com o retorno do mandado, se em termos,
intime-se a executada tão-somente acerca da referida, através de publicação (procuração - fl. 34). Após, dê-se vista à Exequente para que se manifeste, requerendo o que de direito. No silêncio, aguarde-se no arquivo, sem
baixa na distribuição, até ulterior provocação. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005539-15.2015.403.6106 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X UNIMED SJRPRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP223456
- LIGIA MACAGNANI FLORIANO)

Manifeste-se a Executada, no prazo de quinze dias, quanto ao alegado na peça de fl. 38.
Após, tornem os autos conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0000619-61.2016.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X LUIZ TADEU DE PAULA(SP277535 -
ROSIMEIRE DE OLIVEIRA BORGES E SP376186 - MATEUS CLAUDIO DA SILVA)
Declaro o Executado Citado, visto que manifestou-se espontaneamente nos autos, constituindo, inclusive, patrono para representá-lo (procuração - fl. 30). Intime-se o Exequente, com prioridade, para que se manifeste
acerca da petição de fls. 26/27 e depósito de fl. 32, requerendo o que de direito. Observe-se que o valor descrito no item 5 da referida petição fora desbloqueado (vide fls. 13/14). Após, tornem conclusos. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001303-83.2016.403.6106 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X AUTO POSTO JATOBA POTY LTDA -
EPP(SP300574 - VALERIA CRISTINA MACHADO AMARAL BRUGNOROTTO)

Execução Fiscal 
Exequente: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
Executado: Auto Posto Jatobá Poty Ltda - EPP, CNPJ: 04.197.545/0001-90
DESPACHO OFÍCIO
Requisite-se à agência da CEF deste Fórum:
a) a correção das contas judiciais de fls. 14 e 15, conforme requerido pela Exequente no primeiro pleito de fl. 29 (negrito);
b) a transferência em definitivo a favor da Exequente nos termos dos itens a, b e c da decisão de fl. 22, utilizando-se os dados informados pela Exequente à(s) fl(s). 29/30.
Cópia desta decisão valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, com cópia da guia de depósito a ser transformada, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de
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15 (quinze) dias.
Com a resposta bancária, dê-se vista à(ao) Exequente para que informe se o débito resta quitado, requerendo o que de direito. Observe-se que o silêncio será interpretado como quitação.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001343-65.2016.403.6106 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X UNIMED SJRPRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP223456
- LIGIA MACAGNANI FLORIANO)

Execução Fiscal 
Exequente: Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS
Executado(s): Unimed São José do Rio Preto - Cooperativa de Trabalho Médico, CNPJ: 45.100.138/0001-09 
DESPACHO OFÍCIO
Fl. 47: Requisite-se à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum: 
a) adote as medidas necessárias para Cancelamento da Transformação em Pagamento Definitivo de fls. 40/41 e Estorno dos valores para uma conta na CEF deste Fórum (agência 3970) vinculada ao presente feito.
b) transforme em pagamento definitivo da União referidos valores, conforme requerido pelo Exequente às fls. 47/51.
Cópia desta decisão valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Cientifique que este Fórum está situado na Rua dos Radialistas Riopretenses, n. 1000, Chácara Municipal, São José do Rio Preto/SP - Tel. (17) 3216.8800, com horário de funcionamento das 9:00 as 19:00 horas.
Cumpridas as determinações supra, dê-se vista à Exequente para que informe se o débito resta quitado, requerendo o que de direito. 
O silêncio será interpretado como quitação.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0007089-11.2016.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X ITALCABOS LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP092386 - PEDRO ANTONIO DINIZ)

Tendo em vista a nomeação de bem pela Executada (vide fls. 25/29) e a concordância fazendária manifestada à fl. 77, lavre-se, com prioridade, Termo de Penhora a incidir sobre 10% (dez por cento) do imóvel de
matrícula nº 46.921 do CRI de Olimpia/SP (vide fl. 28), pelo valor avaliação de 10% do valor por ela atribuído (vide fl. 69), nos termos do art. 845, parágrafo primeiro do CPC/2015, ficando como depositário o
representante legal Enrico Cozzo, CPF: 214.761.498-01 (fl. 36 - cláusula sexta).
Após, providencie o registro da penhora através do sistema Arisp.
Cumpridas as determinações supra, intime-se a empresa executada acerca da penhora efetivada e do prazo para ajuizamento de embargos, através de publicação (procuração - fl. 30).
Decorrido o prazo supra, dê-se vista à exequente para que se manifeste, requerendo o que de direito.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0007511-83.2016.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X BONFRIG ALIMENTOS LTDA.(SP212762 - JOAO RICARDO DE MARTIN DOS REIS E SP199967 -
FABIO DOS SANTOS PEZZOTTI)

DESPACHO EXARADO EM 14 DE FEVEREIRO DE 2019 (FL. 77):
Defiro a vista requerida à fl. 74, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos do segundo parágrafo da decisão de fl. 73.Intime-se. 
_________________________________________________
DESPACHO EXARADO EM 18 DE MARÇO DE 2019 (FL. 84):
Decorrido o prazo do primeiro parágrafo da decisão de fl. 77, dê-se vista à Exequente para que se manifeste acerca da petição de fls. 78/81 e documentos que a acompanham, requerendo o que de direito. Após, tornem
conclusos. Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001551-64.2007.403.6106 (2007.61.06.001551-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004995-81.2002.403.6106 (2002.61.06.004995-7) ) - PALESTRA ESPORTE CLUBE(SP270131 -
EDLENIO XAVIER BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS)
Fl. 860: Expeça-se o necessário, em Regime de Urgência, a fim de converter em renda da União o valor atualizado devido nestes autos, qual seja, R$ 4.877-15, utilizando-se o código de receita 2864. Determino a
transferência do valor excedente para os autos nº 0007925-81.2016.403.6106. Cumpridas as determinações acima, abra-se vista a exequente a fim de que se manifeste, requerendo o que de direito. Após voltem os autos
conclusos. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004265-94.2007.403.6106 (2007.61.06.004265-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010480-23.2006.403.6106 (2006.61.06.010480-9) ) - VITALLY IND/ DE APARELHOS PARA
GINASTICA LTDA(SP351908 - JOSE ROBERTO ARLINDO NOGUEIRA QUARTIERI) X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X INSS/FAZENDA X VITALLY IND/ DE
APARELHOS PARA GINASTICA LTDA X INSS/FAZENDA X VITALLY IND/ DE APARELHOS PARA GINASTICA LTDA
Defiro a vista dos autos pelo prazo requerido à fl.354. No silêncio, retornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos da decisão de fl.341. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003435-89.2011.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007242-54.2010.403.6106 () ) - CENTRO INTEGRADO DE ATENDIMENTO S/C LTDA(SP168813 - CARLOS
RODOLFO DALL´AGLIO ROCHA E SP103108 - MARISTELA PAGANI ) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X AGENCIA
NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS X CENTRO INTEGRADO DE ATENDIMENTO S/C LTDA

Cumprimento de Sentença 
Exequente: Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS
Executado(s): Centro Integrado de Atendimento S/C Ltda, CNPJ: 65.709.495/0001-78 
DESPACHO OFÍCIO
Fl. 246: Requisite-se à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum: 
a) adote as medidas necessárias para Cancelamento da Transformação em Pagamento Definitivo de fls. 241/242 e Estorno dos valores para uma conta na CEF deste Fórum (agência 3970) vinculada ao presente feito.
b) transforme em pagamento definitivo da União referidos valores, conforme requerido pelo Exequente às fls. 246/249.
Cópia desta decisão valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Cientifique que este Fórum está situado na Rua dos Radialistas Riopretenses, n. 1000, Chácara Municipal, São José do Rio Preto/SP - Tel. (17) 3216.8800, com horário de funcionamento das 9:00 as 19:00 horas.
Cumpridas as determinações supra, dê-se vista à Exequente para que informe o valor remanescente do débito com as devidas imputações, requerendo o que de direito.
Intimem-se. 

Expediente Nº 2751

EXECUCAO FISCAL
0701881-35.1998.403.6106 (98.0701881-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X COM DE CARNES BOI RIO LTDA SUC JOAO CARLOS G RIO PRETO
X SEBASTIAO BATISTA CUNHA X ALFEU CROZATO MOZAQUATRO(SP019432 - JOSE MACEDO E SP185902 - JOÃO LUIZ BALDISERA FILHO)
Intime-se o coexecutado Alfeu Crozato Mozaquatro para que efetue o pagamento da verba honorária arbitrada nos Embargos correlatos, nos termos da petição de fl. 419 (procuração - fl. 366). Decorrido in albis o prazo
supra, cumpra-se a decisão de fl. 418, a partir do quarto parágrafo. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0710487-52.1998.403.6106 (98.0710487-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X VLAPER IND/ E COM/ DE TUBOS E CONEXOES LTDA (MASSA FALIDA) X
VLADIMIR PEREIRA DA SILVA X ELIAS DE OLIVEIRA(SP211743 - CLIBBER PALMEIRA RODRIGUES DE ASSIS E SP140055 - ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA E SP360955 -
EDIMEIRE MACIEL DOS SANTOS E SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR E SP231958 - MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO)

Apresentem os requerentes de fls. 628/629 novas guias para recolhimento do ITCMD, com vencimento em tempo hábil a possibilitar que este Juízo determine à CEF o efetivo pagamento do tributo, deduzindo a importância
necessária para tanto da conta nº 3970.005.18435-0.
Com o cumprimento, tornem os autos imediatamente conclusos para novas deliberações, inclusive quanto aos pedidos formulados pela Exequente às fls. 587/588.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0010009-80.2001.403.6106 (2001.61.06.010009-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X SANTA MONICA ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA X
AUREO FERREIRA - ESPOLIO X AUREA REGINA FERREIRA(SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS E SP223092 - JULIANA DE SOUZA MELLO CATRICALA E SP295237 - MARILIA CAVALCANTE
CASTRO E SP264984 - MARCELO MARIN)

Fl. 340: Expeça-se Carta Precatória para Penhora e Avaliação, em nome do(a) executado(a), a recair preferencialmente sobre os imóveis descritos às fls. 351/353, devendo ser diligenciado no endereço dos referidos
imóveis. 
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Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a proceder de acordo com o artigo 212, parágrafo 2º, do CPC/2015. Observe-se no referido mandado que, em caso de indicação de imóvel, servindo este de residência ao
executado ou sua família, a penhora não deverá ser efetivada sobre o mesmo.
Incidindo a penhora sobre bem imóvel e havendo a recusa do(s) Executado(s) na assunção do encargo de depositário, intime-se o Sr. Guilherme Valland Júnior, leiloeiro oficial atuante nesta Subseção, para que assuma o
encargo com a finalidade registrar a constrição, lavrando-se o respectivo termo e, em seguida, efetue-se o registro (caso ainda não levado a termo) pelo sistema ARISP. 
Com o retorno da Deprecata, se em termos a penhora, intimem-se os executados tão-somente acerca da(s) penhora(s), através de publicação (procurações - fls. 232 e 256). 
Resultando negativa a diligência ou efetuada a penhora ou, ainda, ultimadas as providências do parágrafo anterior, dê-se vista a exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001437-33.2004.403.6106 (2004.61.06.001437-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X FACHINI & KITAKAWA LTDA X ANTONIO CARLOS
FACHINI(SP131508 - CLEBER DOTOLI VACCARI E SP067699 - MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO E SP128833 - VERONICA FILIPINI NEVES)

Considerando a Arrematação ocorrida na extinta 6ª Vara Federal desta Subseção (fls. 362/364), determino o cancelamento total da restrição que recai sobre o veículo placas HRO 4100, em Regime de Urgência, através
do Sistema RENAJUD (fls. 239/240).
Após retornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0009029-94.2005.403.6106 (2005.61.06.009029-6) - INSS/FAZENDA(Proc. PAULO FERNANDO BISELLI) X JOZINO ANTONIO SILVESTRE(SP058771 - ROSA MARIA DE FREITAS)

Ciência ao Executado quanto aos termos da cota de fl. 183.
No mais, tendo em vista o requerido pela Exequente na segunda parte da peça de fl. 183, suspendo o andamento do presente feito, até ulterior provocação.
Caso haja reiteração do pleito de suspensão, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento com as cautelas de praxe, independentemente de novo
despacho, ficando disso, desde logo, ciente o(a) Exequente.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0005829-45.2006.403.6106 (2006.61.06.005829-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X AMERICA FUTEBOL CLUBE(SP158644 - DEMIS BATISTA ALEIXO)

Apensem-se a estes autos os de números 0002017-48.2013.403.6106 e 0001209-09.2014.4036106 que seguirão com atos extensivos a estes, com exceção da sentença.
Após, Expeça-se Mandado de Penhora no Rosto dos Autos nº 0000393-28.2012.515.0044 (fls. 792/793), em trâmite na 2ª Vara do Trabalho local, intimando-se a Executada tão-somente acerca da penhora (endereço -
fl. 211). 
Com o retorno do mandado, abra-se vista à Exequente a fim de que se manifeste, requerendo o que de direito, visando ao prosseguimento do feito.
No silêncio fica determinada, desde logo, a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0005351-32.2009.403.6106 (2009.61.06.005351-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E Proc. 1744 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI) X M A DE AZEVEDO S J DO RIO
PRETO-ME X MARTHA ANTONIAZZI DE AZEVEDO(SP161333 - LUCIO MAURO ANTONIAZZI DE AZEVEDO E SP188390 - RICARDO ALEXANDRE ANTONIAZZI E SP185178 - CATIA CILENI
SPAGNOLI ANTONIAZZI)

Face o tempo decorrido da petição de fl. 148, defiro o pleito exequendo de fl. 151.
Expeça-se mandado para constatação e reavaliação do bem penhorado à fl. 54 (endereço - fl. 32).
Se em termos a constatação, designe a secretaria, oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública, que será realizada pelo Leiloeiro Oficial indicado pela Exequente ou, na falta desse, pelo indicado pelo Juízo,
neste Fórum Federal, obedecidas as disposições da Lei 8212/91 e alterações introduzidas pela Lei 9528/97, combinadas com o artigo 34 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002, observando-se que o valor da primeira
parcela deverá corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) para qualquer parcela. 
Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como a 1ª parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da
dívida.
Ressalte-se, ainda, que se houver credor preferencial ou se o bem for consumível é vedado o parcelamento da arrematação, nos termos dos artigos 8º, parágrafo único e 9º da Portaria PGFN nº 79/2014. 
Designada a data, proceda-se à constatação e reavaliação, assim como as intimações pessoais do devedor, do credor, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de direito relativo ao bem
penhorado, tais como o credor hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor atualizado do débito. 
Expeça-se edital, através do qual considerar-se-ão intimados todos os interessados acima elencados que não forem localizados para a intimação pessoal. 
Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em
dinheiro, sob pena de incorrer em crime de desobediência. 
Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias. 
A comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, será paga pelo arrematante no ato da arrematação diretamente ao leiloeiro, mediante recibo emitido em duas vias, umas das será
anexada aos autos do processo. 
Intime(m)-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000389-29.2010.403.6106 (2010.61.06.000389-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI) X S A FERNANDES & MARTINS CONFECCOES LTDA X CLAUDIA DA
SILVEIRA CAPRAROLA X SANDRO AUGUSTO FERNANDES X EMERSON EDUARDO MARTINS(SP102124 - OSVALDO LUIZ BAPTISTA E SP236366 - FERNANDO JOSE RASTEIRA LANZA E
SP212886 - ANDRE LUIZ GOMES DE JESUS)

Ante a concordância da Exequente com a ilegitimidade alegada pela Excipiente CLAUDIA DA SILVEIRA, requisite-se ao sedi a exclusão do nome dela do polo passivo deste feito.
Em decorrência da exclusão acima, expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados em juízo às fls.111 e 115, em nome dela e/ou de seu patrono (fl.166). 
Quanto à condenação da Exequente em honorários sucumbenciais quando há o acolhimento da exceção para exclusão de sócio, referido tema foi afetado para julgamento em sede de Recurso Repetitivo pelo STJ - Tema
961 (REsp 1358837), com suspensão nacional de todos os feitos em curso. Restando prejudicada apreciação do pleito nesse momento, fica o patrono da Excipiente ciente que, se caso, deverá reiterar oportunamente o
requerimento.
No mais, defiro o requerido pela Exequente e decreto a indisponibilidade dos bens e direitos de S A FERNANDES & MARTINS CONFECÇÕES LTDA, CNPJ 05883660/0001-60, SANDRO AUGUSTO
FERNANDES, CPF 023.743.891-70 e EMERSON EDUARDO MARTINS, CPF 025.749.411-10 (art. 185-A do CTN), até o limite do crédito fiscal em cobrança e para tanto providencie a secretaria as requisições
aos Cartórios de Registro de Imóveis e ao DETRAN-SP, que deverão ser feitas pelos sistemas eletrônicos disponibilizados por referidos órgãos.
Não havendo respostas positivas quanto à indisponibilidade acima decretada, abra-se vista dos autos a Exequente, para que requeira o que de direito. 
Se positiva a resposta, expeça-se mandado para penhora dos bens e também para intimar o(s) Executado(s) da penhora e do prazo de embargos, no(s) último(s) endereço(s) em que localizado(s) ou nos constantes nos
programas Webservice. 
Incidindo a penhora sobre bem imóvel e havendo a recusa na assunção do encargo de depositário, intime-se o Sr. Guilherme Valland Júnior, leiloeiro oficial atuante nesta Subseção, para que assuma o encargo com a
finalidade registrar a constrição e, em seguida, efetue-se o registro (caso ainda não levado a termo) pelo sistema ARISP. 
Cumpridas as determinações acima, dê-se vista a exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000413-86.2012.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X FRULEG RIO PRETO COMERCIO DE FRUTAS LTDA - ME X ANTONIO LOPES LAZARO X
LEANDRO GUSTAVO CASAROLI(SP272193 - RENATO GOMES RODRIGUES DA SILVA E SP279274 - GIOVANI CESAR CASAROLI)

Face o decidido nos Embargos à Execução Fiscal nº 0000674-12.2016.403.6106 (cópias trasladadas às fls. 122/123 e certidão de trânsito em julgado à fl. 124), susto o leilão designado.
Cumpra-se o quanto determinado no antepenúltimo parágrafo da referida sentença.
Após, dê-se vista à Exequente, para que se manifeste quanto a aplicação in casu do disposto na Portaria-PGFN nº 396/16 (remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição).
O silêncio será interpretado como concordância, ficando, de logo, ciente a Exequente de que os autos, nesse caso, serão arquivados nos moldes acima, até ulterior provocação. 
Havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe,
independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente. 
Eventuais pedidos pendentes de análise serão, se necessário, apreciados após a manifestação fazendária. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002567-43.2013.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X FRIGORIFICO ELDORADO RIOPRETENSE - EIRELI - ME(SP104558 - DEVAL TRINCA FILHO)

Presentes os requisitos necessários, decreto a indisponibilidade dos bens do(s) executado(s): FRIGORÍFICO ELDORADO RIOPRETENSE - EIRELI - ME, CNPJ: 04.527.734/0001-84, com espeque no art. 185-A do
Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar n.º 118/2005, até o limite do débito exequendo (R$ 3.634.595,28 - 05/2016), acrescido das custas processuais e demais encargos legais, em relação aos
Cartórios de Registros de Imóveis e a CIRETRAN. Observe-se que o licenciamento de eventual veículo bloqueado fica, desde logo, vedado, até ordem em contrário. Para tanto, será observado o seguinte:
1) As requisições aos Cartórios de Registro de Imóveis e a CIRETRAN (RESTRIÇÃO TOTAL) deverão ser feitas pelos sistemas eletrônicos disponibilizados por referidos órgãos;
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Não havendo respostas positivas quanto à indisponibilidade acima decretada, abra-se vista dos autos ao(à) Exequente, para que requeira o que de direito.
Em havendo respostas positivas, fica, desde logo, autorizada: 
a) a expedição de mandado para eventual penhora em bens bloqueados (CRI a CIRETRAN) e, para intimar o(s) Executado(s) da penhora e do prazo de embargos, no(s) último(s) endereço(s) em que localizado(s) (fl. 167)
ou nos constantes nos programas Webservice ou Siel.
Incidindo a penhora sobre bem imóvel e havendo a recusa na assunção do encargo de depositário, intime-se o Sr. Guilherme Valland Júnior, leiloeiro oficial atuante nesta Subseção, para que assuma o encargo com a
finalidade registrar a constrição, lavrando-se o respectivo termo e, em seguida, efetue-se o registro (caso ainda não levado a termo) pelo sistema ARISP.
Levada a termo a penhora e decorrido o prazo de embargos ou, ainda, ultimadas as providências do parágrafo anterior, dê-se vista à exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito.
Além disso, fica autorizada também a expedição de mandado de penhora para as hipóteses de nomeação em que tenha havido a concordância da Exequente.
Esgotadas todas as diligências para penhora de bens, considerando que a Exequente possui meios para consulta da declaração de renda da Executada por meios próprios, autorizo o acesso às últimas declarações de rendas
da mesma, assim como ao banco de dados da Receita Federal do Brasil, com exceção do DIMOF e DECRED.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000947-25.2015.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X WESLEY MARTINS ATIQUE REI(SP340023 - DANIELA DA SILVA JUMPIRE )
Face a decisão de fl. 33, arquivem-se os autos em secretaria, sem baixa na distribuição, até os julgamento definitivo dos embargos correlatos nº 0000899-61.2018.403.6106. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0004911-26.2015.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X ACUCAREIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A(SP070110 - LUIS ANTONIO THADEU FERREIRA DE
CAMPOS E SP229863 - RICARDO HENRIQUE FERNANDES)

Atente a Executada que os documentos que acompanham a petição de fl. 638 não são cópias dos autos e, portanto, não são aptos a substituir as peças de fls. 547/549, 551/552 e 553/554.
Ante o exposto, face o desentranhamento autorizado no primeiro parágrafo da decisão de fl. 571, providencie a Executada as referidas cópias dos autos no prazo de 5 (cinco) dias, para posterior desentranhamento,
susbtituição por cópia e entrega dos originais à Executada. 
Após, abra-se vista à (ao) exequente a fim de que se manifeste, requerendo o que de direito, visando o prosseguimento do feito.
No silêncio ou em havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o arquivamento dos autos, sobrestados em
secretaria, independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000207-33.2016.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA)

Defiro os pedidos da Executada de desentranhamento das petições indicadas pela mesma no presente feito e nos apensos, mediante a substituição por cópias, devendo a própria Executada fornecer referidas cópias no
prazo de 5 (cinco) dias.
Fl. 76: Sem prejuízo, presentes os requisitos necessários, decreto a indisponibilidade dos bens da Executada AGROPECUÁRIA TERRAS NOVAS S/A, CNPJ: 07.024.787/0001-70, com espeque no art. 185-A do
Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar n.º 118/2005, até o limite do débito exequendo (R$ 42.230.225,82 - 01/2018), acrescido das custas processuais e demais encargos legais, em relação ao(s)
Bacenjud, Cartórios de Registros de Imóveis e Ciretran (Renajud). Observe-se que o licenciamento de eventual veículo bloqueado fica, desde logo, vedado, até ordem em contrário.
Para tanto, será observado o seguinte:
1) requisição, via sistema BACENJUD de bloqueio de títulos e valores existentes em nome do Executado e do(s) Responsável(is) Tributário(s), observando-se que os valores inexpressivos deverão ser prontamente
desbloqueados, também através daquele sistema;
2) As requisições aos Cartórios de Registro de Imóveis e a CIRETRAN (RESTRIÇÃO TOTAL) deverão ser feitas pelos sistemas eletrônicos disponibilizados por referidos órgãos.
Em havendo respostas positivas pelo Sistema BACENJUD, deverá o numerário ser imediatamente transferido para a CEF, agência 3970, através do sistema BACENJUD, até o limite do crédito fiscal em cobrança. Sendo
o valor transferido insuficiente para quitação do débito, reitere-se por mais 1 (uma) tentativa.
Efetivado o depósito judicial do valor bloqueado, resta concluída a penhora.
Cumpridas as determinações supra, dê-se vista à(ao) Exequente para que, caso tenha interesse na penhora de eventual imóvel bloqueado, forneça cópia atualizada da matrícula do referido imóvel, bem como requeira o que
de direito.
Com a manifestação, fica autorizado:
a) a expedição de mandado para penhora em reforço nos bens eventualmente indicados pelo(a) Exequente, em caso de imóvel, desde que apresentado cópia atualizada da matrícula pelo(a) Exequente e, independentemente
de referida providência, também para intimar o(s) Executado(s) da penhora e do prazo de embargos, no(s) último(s) endereço(s) em que localizado(s) (fl. 24) ou nos constantes nos programas Webservice ou Siel ou através
de publicação (procuração - fl. 62). 
b) a expedição de carta precatória para avaliação do imóvel bloqueado, em caso de imóvel localizado em outra Comarca, desde que o(a) Exequente tenha requerido a penhora do mesmo e apresentado cópia atualizada da
matrícula, a ser diligenciado no endereço do referido imóvel, devendo o Oficial de Justiça certificar se serve de residência ao executado ou sua família.
c) com o retorno da Deprecata, avaliado o imóvel e constatado que o mesmo não se tratar de bem de família, lavre-se Termo de Penhora a incidir sobre o imóvel, pelos valores indicados na Avaliação, nos termos do art.
845, parágrafo primeiro do CPC/2015.
d) se em termos a penhora, a intimação do(a) executado(a) acerca da penhora e prazo para ajuizamento de embargos, nomeando o(a) mesmo(a) como depositário(a) do imóvel penhorado, através de mandado, carta com
aviso de recebimento ou publicação, e, em seguida, efetue-se o registro (caso ainda não levado a termo) pelo sistema ARISP.
Em caso de recusa quanto a nomeação de depositário, intime-se o Sr. Guilherme Valland Júnior, leiloeiro oficial atuante nesta Subseção, para que assuma o referido encargo com a finalidade de registrar a constrição,
lavrando-se o respectivo termo e, em seguida, efetue-se o registro (caso ainda não levado a termo) pelo sistema ARISP.
Decorrido in albis o prazo supra, dê-se vista à exequente para que se manifeste, requerendo o que de direito.
Além disso, fica autorizada também a expedição de mandado de penhora para as hipóteses de nomeação em que tenha havido a concordância da Exequente.
Esgotadas todas as diligências para penhora de bens, sem que tenha logrado êxito, abra-se vista à (ao) exequente a fim de que se manifeste, requerendo o que de direito, visando o prosseguimento do feito.
No silêncio ou em havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe,
independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002073-42.2017.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA) X ADJOMAS MIOLA - ME(SP358322 - MARIANE FIRMINO)
Tendo em vista que no presente feito há cobrança de 3 (três) CDAs, CSSP201700847, FGSP201700846 e FGSP201700848, e que uma delas, a CDA nº CSSP201700847 não encontra-se parcelada (vide fl. 39),
intime-se a Executada para que comprove, no prazo de 15 (quinze) dias, o parcelamento da referida CDA (procuração - fl. 27). No silêncio, antes de apreciar a petição de fl. 38, dê-se vista à Exequente para que se
manifeste acerca de eventual inclusão da pessoa física no pólo passivo dos autos, visto que a executada possui natureza jurídica de empresário individual. Intimem-se.

Expediente Nº 2752

EXECUCAO FISCAL
0701307-51.1994.403.6106 (94.0701307-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0701310-06.1994.403.6106 (94.0701310-3) ) - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO
BISELLI) X A M REIS INSTALACOES COMERCIAIS LTDA X ESPOLIO DE ANTONIO MARIANO REIS X MARIA DE LOURDES MONESSI DOS REIS X MARLENE APARECIDA DOS REIS REINA
X HELIO ANTONIO MARIANO DOS REIS X HERIK MARIANO DOS REIS(SP105086 - DOUGLAS JOSE GIANOTI E SP226770 - THALYTA GEISA DE BORTOLI)

Defiro a designação de leilão. Designe a secretaria, oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública, que será realizada pelo Leiloeiro Oficial indicado pela exequente ou, na falta desse, pelo indicado pelo
Juízo, neste Fórum Federal, obedecidas as disposições da Lei 8212/91 e alterações introduzidas pela Lei 9528/97, observando-se que o valor da primeira parcela deverá corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e cinco
por cento) do valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) para qualquer parcela.
Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como a 1ª parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da
dívida.
Ressalte-se, ainda, que se houver credor preferencial ou se o bem for consumível é vedado o parcelamento da arrematação, nos termos dos artigos 8º, parágrafo único e 9º da Portaria PGFN nº 79/2014. 
Designada a data, proceda-se à constatação e reavaliação do bem, assim como as intimações pessoais do devedor, do credor, do coproprietário, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de
direito relativo ao bem penhorado, tais como o credor hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor atualizado do débito.
Expeça-se edital, através do qual considerar-se-ão intimados todos os interessados acima elencados que não forem localizados para a intimação pessoal.
Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em
dinheiro, no mesmo prazo, sob pena de incorrer em crime de desobediência.
Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.
A comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, será paga pelo arrematante no ato da arrematação diretamente ao leiloeiro, mediante recibo emitido em duas vias, umas das quais
será anexada aos autos do processo. 
Em havendo arrematação e se tratando de bem imóvel, fica decretada a indisponibilidade do bem, devendo, no mesmo dia da arrematação, ser averbado perante o CRI competente, medida esta que perdurará ad cautelam
até a efetivação do registro da carta de arrematação.
Intime(m)-se.

EXECUCAO FISCAL
0002347-36.1999.403.6106 (1999.61.06.002347-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X BOLINI & GAGLIARDI LTDA X LUIS ALBERTO BOLINI X EUCLIDES
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BOLINI JUNIOR(SP188390 - RICARDO ALEXANDRE ANTONIAZZI E SP226720 - PATRICIA ZUPIROLI COSTA)

Execução Fiscal 
Exequente: Fazenda Nacional
Executados: Bolini & Gagliardi Ltda, CNPJ: 56.052.483/0001-22; Luis Alberto Bolini, CPF: 737.456.938-68 e Euclides Bolini Junior, CPF: 029.871.618-67
CDA(s) n(s): 80 6 98 044191-92
DESPACHO OFÍCIO 
Fl. 448: Requisite-se à agência da Caixa Econômica Federal a transferência em definitivo a favor do Exequente dos valores depositados na conta nº 3970.635.18678-7 (fls. 42/421).
Cópia desta decisão valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, com cópia das guias de depósitos a ser transformada, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo
de 15 (quinze) dias.
Com a resposta bancária, dê-se vista à Exequente para que informe, no prazo de 5 (cinco) dias se o débito resta quitado, observando que o silêncio será interpretado como quitação.
Cumpra-se com prioridade.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0008191-93.2001.403.6106 (2001.61.06.008191-5) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. 346 - MARCOS JOAO SCHMIDT)
X PEGGS IND E COM DE CONFECCOES INFANTIS LTDA X ADEMIR MURCIA GONZALES(SP165025 - LUIS GUSTAVO BUOSI)

Vistos em inspeção.
Já houve tentativa de penhora livre de bens, bem como restaram infrutíferas outras tentativas de localização de bens passíveis de sofrerem constrição, motivos pelos quais indefiro o pleito de fl. 299.
Remetam-se, pois, os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, nos moles do art. 40 e seus parágrafos da Lei n. 6.830/80.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007855-55.2002.403.6106 (2002.61.06.007855-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X JOSE SERVO(SP192601 - JOSE PAULO CALANCA SERVO E SP109631 -
MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE E SP150525 - LUIZ CARLOS DI DONATO E SP082860 - JOSE SERVO)

Face o tempo decorrido da petição de fl. 274 (19.10.2018) e a ausência de comprovação do noticiado parcelamento, bem como, considerando que em consulta ao sistema e-Cac o débito não encontra-se parcelado, defiro
o pleito exequendo de fl. 268. Junte-se referida consulta.
Defiro a designação de leilão. Designe a secretaria, oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública, que será realizada pelo Leiloeiro Oficial indicado pela exequente ou, na falta desse, pelo indicado pelo
Juízo, neste Fórum Federal, obedecidas as disposições da Lei 8212/91 e alterações introduzidas pela Lei 9528/97, observando-se que o valor da primeira parcela deverá corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e cinco
por cento) do valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) para qualquer parcela.
Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como a 1ª parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da
dívida.
Ressalte-se, ainda, que se houver credor preferencial ou se o bem for consumível é vedado o parcelamento da arrematação, nos termos dos artigos 8º, parágrafo único e 9º da Portaria PGFN nº 79/2014. 
Designada a data, proceda-se à constatação e reavaliação do bem, assim como as intimações pessoais do devedor, do credor, do coproprietário, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de
direito relativo ao bem penhorado, tais como o credor hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor atualizado do débito.
Expeça-se edital, através do qual considerar-se-ão intimados todos os interessados acima elencados que não forem localizados para a intimação pessoal.
Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em
dinheiro, no mesmo prazo, sob pena de incorrer em crime de desobediência.
Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.
A comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, será paga pelo arrematante no ato da arrematação diretamente ao leiloeiro, mediante recibo emitido em duas vias, umas das quais
será anexada aos autos do processo. 
Em havendo arrematação e se tratando de bem imóvel, fica decretada a indisponibilidade do bem, devendo, no mesmo dia da arrematação, ser averbado perante o CRI competente, medida esta que perdurará ad cautelam
até a efetivação do registro da carta de arrematação.
Intime(m)-se.

EXECUCAO FISCAL
0009775-93.2004.403.6106 (2004.61.06.009775-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X COMPEL COMERCIO DE PECAS LTDA X ELISIO SCARPINI JUNIOR X
JOSE MAURO ROSA X ITEVALDO DE SOUZA BRITO(DF013002 - JANE PAULA DE SOUZA E SP095501 - BASILEU VIEIRA SOARES)

Fl. 388: Considerando que este feito executivo encontra-se sem garantia, determino a penhora sobre os veículos indisponibilizados à fl. 32 pertencentes à Itevaldo de Souza Brito (endereço fl. 388). Expeça-se o necessário,
em Regime de Urgência, intimando-o acerca do prazo para ajuizamento de embargos.
Com a efetivação da penhora providencie a Secretaria, através do Sistema RENAJUD, a imediata substituição da restrição de circulação para transferência dos veículos descritos à fl. 322, principalmente em relação ao de
placas DVE 4049 em atendimento ao pedido do executado à fl.388 (valor da dívida em 09.05.2017 - R$ 48.270,61). 
Após abra-se vista a exequente a fim de que se manifeste, requerendo o que de direito.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002147-19.2005.403.6106 (2005.61.06.002147-0) - INSS/FAZENDA(Proc. PAULO FERNANDO BISELLI) X CREPALDI SOBRINHO CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X ADRIANO APARECIDO
CREPALDI X ALICE DE FATIMA CREPALDI(SP279290 - IVAN JOSE MENEZES E SP043362 - WILLIAM TACIO MENEZES)

Regularize o subscritor da petição de fl. 448, sua representação processual, juntado procuração com poderes para representar os executados, eis que a de fl. 449 refere-se a pessoa estranha ao processo.
Com a regularização acima, fica autorizada a vista dos autos no prazo legal.
Após vista a exequente a fim de que cumpra o item 4 da decisão de fls. 414/415 e manifeste-se acerca da certidão de decurso de prazo para embargos à fl. 447.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000281-39.2006.403.6106 (2006.61.06.000281-8) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 388 - RENATO PAULINO DE CARVALHO FILHO) X AUFERVILLE TRUST S/A X RONALDO
MALUF ABBUD X ANTONIO DONIZETE SIMEI(SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS E SP108620 - WAGNER LUIZ GIANINI E SP290266 -
JONAS OLLER E SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS)

Vistos em inspeção.
Indefiro o pleito de fl. 247, porquanto a diligência requerida prescinde da atuação deste Juízo, isto é, pode ser feita diretamente pelo Exequente.
Requeira o Exequente o que de direito, com vistas ao prosseguimento do feito.
No silêncio, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação útil do Credor.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001917-06.2007.403.6106 (2007.61.06.001917-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X FORMFLEX MOVEIS E ESTOFADOS LTDA X CLAUDOMIRO
HORTENCIO X GILMAR DE ALMEIDA ANDRADE(SP059734 - LOURENCO MONTOIA)

Execução Fiscal
Exequente: Fazenda Nacional
Executados: Formflex Móveis e Estofados Ltda, CNPJ: 05.624.183/0001-30; Claudomiro Hortêncio, CPF: 974.298.568-53 e Gilmar de Almeida Andrade, CPF: 189.329.078-62 
CDA(s) n(s): 80 4 06 006024-03
Valor: R$ 61.895,80 (06/2018)
DESPACHO OFÍCIO 
Fl. 243: Requisite-se à agência da CEF deste Fórum a transferência em definitivo a favor da Exequente dos valores depositados na conta nº 3970.635.00002112-5 (fl. 222).
Cópia desta decisão valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, com cópia da guia de depósito a ser transformada, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de
15 (quinze) dias.
Com a resposta bancária, dê-se vista à Exequente para que informe o valor remanescente do débito com as devidas imputações, bem como para que se manifeste quanto a aplicação in casu do disposto na portaria-PGFN
nº 396/16 (remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição).
O silêncio será interpretado como concordância, ficando, de logo, ciente a Exequente de que os autos, nesse caso, serão arquivados nos moldes acima, até ulterior provocação.
Havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe,
independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0007779-21.2008.403.6106 (2008.61.06.007779-7) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X DECIO
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SALIONI(SP183678 - FLAVIO AUGUSTO ROSA ZUCCA)
VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a Executada quanto ao pleito de fl. 125, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem conclusos. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0009027-51.2010.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X CASA DO CONSTRUTOR DE PROMISSAO LTDA - ME X MARIA LUCIA FERREIRA DA
COSTA SILVA X TELMO REINALDO DA CRUZ X ROSSINI FERREIRA DINIZ X ROBERTO DONIZETE CANADA(SP145278 - CELSO MODONESI)
Prematuro o pleito exequendo de fl. 126, visto que nenhum dos executados foram intimados acerca da penhora e do prazo para ajuizamento de embargos. Intime-se a coexecutada Maria Lúcia Ferreira da Costa Silva
acerca da penhora de numerário de fl. 114 e do prazo para ajuizamento de embargos, através de publicação (procuração - fl. 120). Decorrido in albis o prazo supra, dê-se vista à Exequente para que se manifeste acerca da
ausência de intimação dos demais executados, observando-se que os mesmo foram citados através de edital (vide fls. 52v. e 109). Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002843-45.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ENXOVAIS SAMARA LTDA(SP082860 - JOSE SERVO)

Vistos em inspeção.
Ante a informação de fl. 124, cumpra-se a decisão de fl. 114.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005089-14.2011.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X AUGUSTO CESAR CASSEB(SP217619 - GUILHERME YURASSECK BISSOLI E SP306967 -
STEFANO COCENZA STERNIERI)

Face o relatório de indisponibilidades de fl. 97 e a ausência de resposta acerca do cumprimento do mandado de fl. 206, requisito o cancelamento das indisponibilidades que recaem sobre os imóveis de matrículas nºs
13.269, 16.384, 16.385 e 15.294, todos do 2º CRI local, através da Central de Indisponibilidade. Cumpra-se com prioridade.
Em caso de impossibilidade de cumprimento da determinação supra, tornem imediatamente conclusos.
Após, abra-se vista à (ao) exequente a fim de que se manifeste, requerendo o que de direito, visando o prosseguimento do feito.
No silêncio ou em havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o arquivamento dos autos, sobrestados em
secretaria, independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0004345-48.2013.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X JCON INDUSTRIA E COMERCIO DE CONSTRUCAO LTDA.(SP322379 - ELIAS FERREIRA
DIOGO E SP389062 - IGOR SANTOS PIMENTEL E SP390057 - THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO)

Fl. 331: Face a alteração do nome empresarial da empresa executada (vide fl. 332v.), requisite-se ao SEDI a retificação do pólo passivo do presente feito e dos apensos 0002573-50.2013.403.6106 e 0002955-
43.2013.403.43, de Icec Indústria de Construção Ltda para JCON - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONSTRUÇÃO LTDA.
Após, cumpra-se a decisão de fls. 234/235 quanto a intimação do leiloeiro para que assuma o cargo de depositário do bem penhorado para fins de registro da penhora, bem como quanto ao registro da penhora.
Se em termos referido registro, tornem conclusos para apreciação do item 3 de fl. 331.
Em caso de nota devolutiva ou outra impossibilidade para o registro da penhora, abra-se vista à (ao) exequente a fim de que se manifeste, requerendo o que de direito, visando o prosseguimento do feito.
No silêncio ou em havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o arquivamento dos autos, sobrestados em
secretaria, independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003439-24.2014.403.6106 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X UNIMED SAO JOSE DO RIO PRETO - COOPERATIVA DE TRBALHO
MEDICO(SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO E SP158997 - FREDERICO JURADO FLEURY)

Execução Fiscal 
Exequente: Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS
Executado(s): Unimed São José do Rio Preto - Cooperativa de Trabalho Médico, CNPJ: 45.100.138/0001-09 
DESPACHO OFÍCIO
Fl. 74: Requisite-se à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum: 
a) adote as medidas necessárias para Cancelamento da Transformação em Pagamento Definitivo de fls. 66/68 e Estorno dos valores para uma conta na CEF deste Fórum (agência 3970) vinculada ao presente feito.
b) transforme em pagamento definitivo da União referidos valores, conforme requerido pelo Exequente às fls. 74/76.
c) observe-se, ainda, o requerido em negrito à fl. 74.
Cópia desta decisão valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Cientifique que este Fórum está situado na Rua dos Radialistas Riopretenses, n. 1000, Chácara Municipal, São José do Rio Preto/SP - Tel. (17) 3216.8800, com horário de funcionamento das 9:00 as 19:00 horas.
Cumpridas as determinações supra, dê-se vista à Exequente para que informe se o débito resta quitado, requerendo o que de direito. 
O silêncio será interpretado como quitação.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002039-38.2015.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA) X SUPERMERCADOS GOLFINHO LTDA(SP160830 - JOSE MARCELO SANTANA)

Defiro a designação de leilão. Designe a secretaria, oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública, que será realizada pelo Leiloeiro Oficial indicado pela exequente ou, na falta desse, pelo indicado pelo
Juízo, neste Fórum Federal, obedecidas as disposições da Lei 8212/91 e alterações introduzidas pela Lei 9528/97, observando-se que o valor da primeira parcela deverá corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e cinco
por cento) do valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) para qualquer parcela.
Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como a 1ª parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da
dívida.
Ressalte-se, ainda, que se houver credor preferencial ou se o bem for consumível é vedado o parcelamento da arrematação, nos termos dos artigos 8º, parágrafo único e 9º da Portaria PGFN nº 79/2014. 
Designada a data, proceda-se à constatação e reavaliação do bem, assim como as intimações pessoais do devedor, do credor, do coproprietário, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de
direito relativo ao bem penhorado, tais como o credor hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor atualizado do débito.
Expeça-se edital, através do qual considerar-se-ão intimados todos os interessados acima elencados que não forem localizados para a intimação pessoal.
Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em
dinheiro, no mesmo prazo, sob pena de incorrer em crime de desobediência.
Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.
A comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, será paga pelo arrematante no ato da arrematação diretamente ao leiloeiro, mediante recibo emitido em duas vias, umas das quais
será anexada aos autos do processo. 
Em havendo arrematação e se tratando de bem imóvel, fica decretada a indisponibilidade do bem, devendo, no mesmo dia da arrematação, ser averbado perante o CRI competente, medida esta que perdurará ad cautelam
até a efetivação do registro da carta de arrematação.
Intime(m)-se.

EXECUCAO FISCAL
0005117-40.2015.403.6106 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X H.B. SAUDE S/A.(SP226747 - RODRIGO GONCALVES GIOVANI)

Execução Fiscal e Apenso 0005118-25.2015.403.6106
Exequente: Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS
Executado: H. B. Saúde S/A, CNPJ: 02.668.512/0001-56
DESPACHO OFÍCIO 
Requisite-se à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum a correção das contas judiciais destes autos (fls. 41 e 52) e da EF apensa nº 0005118-25.2015.403.6106 (fls. 39 e 46 da EF apensa), conforme requerido
pelo Exequente à fl. 56 (negrito).
Cópia desta decisão deverá ser efetuada pela remessa de cópia desta decisão, que valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, com cópia da guia de depósito a ser
transferida, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com a resposta bancária, arquivem-se os autos em secretaria, sem baixa na distribuição, até o julgamento definitivo dos Embargos correlatos nº 0008373-54.2016.403.6106 (vide segundo parágrafo da decisão de fl. 45) e
nº 0008372-69.2016.403.6106 (vide segundo parágrafo da decisão de fl. 40 da EF apensa).
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002979-66.2016.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA) X TERSEL - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA (EM RECUPERACAO
JUDICIAL)(SP150620 - FERNANDA REGINA VAZ DE CASTRO)
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Fl. 96: Expeça-se Mandado de Penhora no Rosto dos Autos de Recuperação Judicial nº 1000219-33.2016.826.0358, em trâmite na 3ª Vara da Comarca de Mirassol e intime-se a Executada acerca da penhora e do
prazo para ajuizamento de embargos, em nome do representante judicial (endereço - fl. 66). Além disso, dê-se ciência ao administrador judicial (endereço - fl. 32).
Se negativa a diligência ou decorrido in albis o prazo supra, abra-se vista à Exequente a fim de que se manifeste, requerendo o que de direito, observando-se o decidido no Agravo de Instrumento nº 5007230-
56.2018.403.0000 (fls. 101/107).
No silêncio fica determinada, desde logo, a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0003603-18.2016.403.6106 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X BABY KITS CONFECCOES E ENXOVAIS
EIRELI - ME(SP214545 - JULIANO BIRELLI)

Vistos em inspeção.
Esclareça o Exequente o pleito de fl. 22, eis que a Executada é uma Eireli e não empresária individual. Prazo: quinze dias.
No silêncio, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, nos moldes do art. 40 e seus parágrafos da Lei n. 6.830/80.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007351-58.2016.403.6106 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X ASSOCIACAO POLICIAL MILITAR DE ASSISTENCIA SOCIAL(SP233347
- JOSE EDUARDO TREVIZAN)

Intime-se a Executada para que providencie o depósito do complemento do valor do débito informado pela Exequente à fl. 38, devidamente atualizado, no prazo de 10 (dez) dias (procuração - fl. 11).
Após, abra-se vista à (ao) exequente a fim de que se manifeste, requerendo o que de direito, visando o prosseguimento do feito.
No silêncio ou em havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o arquivamento dos autos, sobrestados em
secretaria, independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente.
Intimem-se. 

Expediente Nº 2754

EXECUCAO FISCAL
0008364-88.1999.403.6106 (1999.61.06.008364-2) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. ROBERTO CEBRIAN TOSCANO) X TARRAF FILHOS & CIA
LTDA(SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES E SP230552 - PAULO ROGERIO DE MELLO E SP212859 - GERALDO MAJELA BALDACIN DOS SANTOS)
Fls. 390/402: anote-se.Considerando a notícia de parcelamento dos débitos (fl. 378), arquivem-se os autos sem baixa na distribuição, até ulterior provocação da Exequente.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002356-90.2002.403.6106 (2002.61.06.002356-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X FUNES, DORIA CIA. LTDA. X ANILOEL NAZARETH FILHO X CLAUDIA
MARIA SPINOLA ARROYO X HAMILTON LUIS XAVIER FUNES(SP064728 - CLAUDIA CARON NAZARETH)

Despacho exarado à fl. 787 em 24/08/2018 : Ante o decidido de forma definitiva nos autos dos Embargos nº 0003860-29.2005.403.6106 (fls. 707/785), determino à CEF que, no prazo de cinco dias, promova: a
conversão definitiva em renda da União do saldo total depositado na conta judicial nº 3970.280.18882-8 (fl. 659), com vistas ao abatimento dos valores dos débitos tributários cobrados nestes autos; e a conversão
definitiva em renda da União do saldo depositado na conta judicial nº 3970.280.14884-2 (fl. 404), referente à parte do lanço vencedor que, por sua vez, concerne à meação arrematada do Coexecutado Aniloel Nazareth
Filho.Cópia desta decisão servirá de Ofício à CEF a ser oportunamente numerado pela Secretaria deste Juízo. Cumpra-se com urgência.Cumprida a determinação retro, abra-se vista à Exequente para que, mediante
comprovação nos autos, no prazo de trinta dias: impute, no débito fiscal, o valor de R$ 26.500,00 em 28/09/2010, referente à meação arrematada do Coexecutado Aniloel Nazareth Filho; informe o valor remanescente
objeto desta cobrança executiva fiscal, após a apropriação do valor do depósito judicial de fl. 659 e a mencionada imputação; e indique bens passíveis de penhora, requerendo o quê de direito com vistas ao prosseguimento
do feito, observando os termos do já decidido à fl. 679.Após, tornem os autos conclusos para novas deliberações.Intimem-se.
Despacho exarado à fl. 802 em 21/02/2019 : Publique-se a decisão de fl. 787.Após, tornem conclusos para apreciação das questões pendentes nos autos.

EXECUCAO FISCAL
0009606-77.2002.403.6106 (2002.61.06.009606-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X E & D INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. X
EDUARDO CORREA MAHFUZ X ELIAS MAHFUZ NETO(SP131879 - VITOR DE CAMPOS FRANCISCO E SP133298 - JOSE THEOPHILO FLEURY)
Tendo em vista que o presente débito encontrava-se parcelado antes da inclusão da verba honorária sucumbencial (fl. 473), intime-se a executada, através do causídico constituído, para pagamento do valor referente ao
aludido débito sucumbencial, no prazo de 10 dias. Após, conclusos acerca do pedido constante no terceiro parágrafo da peça de fl. 476. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0008560-19.2003.403.6106 (2003.61.06.008560-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X H COSTA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA X HERNANDEZ COSTA X
HELOISA SOUZA JORGE COSTA(SP056266 - EDVALDO ANTONIO REZENDE)

Fls. 290/300: Face a anuência da exequente, determino o cancelamento da indisponibilidade no tocante ao bem matriculado sob o n. 60.771.
Nestes termos, expeça-se, COM PRIORIDADE, mandado de cancelamento da indisponibilidade (av. 003/60.771 - fls. 79/81) do 1º CRI local.
Cientifique que o mandado deverá ser cumprido pelo oficial do Cartório independentemente do pagamento de quaisquer emolumentos, com a posterior devolução de uma via para ciência deste Juízo acerca do cancelamento
determinado.
Após, arquivem-se os autos em secretaria, nos termos do determinado à fl. 287.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006276-23.2012.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X TATE RIOPRETO COMERCIO DE PRODUTOS DE MODA LTDA X TELMA DO AMARAL MAIA
POLO X TANIA MARA CAMPANELLI DE LIMA PACHA(SP093211 - OSMAR HONORATO ALVES)

Junte o patrono subscritor da petição de fls.153/175 o instrumento de mandato em nome das Excipientes, no prazo de 10 dias, sob pena de não conhecimento de referida peça.
Decorrido o prazo, tornem conclusos.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004502-21.2013.403.6106 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X PAZ CONSTRUCAO E PRESTACAO
SERVICOS PUBLICOS LTDA X EDSON LUIZ PAS(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI)

Despacho exarado à fl. 39/39v em 20/01/2017: DECISÃOFls.16/24: alega a Executada a prescrição das taxas de fiscalização e funcionamento vencidas em 31/03/2007 e 31/03/2008.Manifestação da Exequente às fls.
30/32 pela inocorrência.Inocorrentes tanto a decadência quanto a prescrição dos créditos objeto da exceção.Os créditos vencidos em 31/03/2007 e 31/03/2008 e não pagos tiveram os termos iniciais dos prazos
decadenciais nas datas de 01/01/2008 e 01/01/2009, de acordo com o art. 173, I, do CTN. Teria, portanto, a Exequente até 01/01/2013 e 01/01/2014, respectivamente, para as constituições dos mesmos.Da análise do
procedimento administrativo apenso, verifico que a notificação a Executada para pagar os débitos objeto da alegação foi recebida no endereço da Executada em 14/05/2012, antes do lustro do art. 173, do CTN.Referida
data (14/05/2012) é também o termo inicial do prazo prescricional que, portanto, se encerraria em 14/05/2017 (art. 174, do CTN).Veja o elucidativo julgado a seguir:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA
FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO. ANATEL. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. APELO PROVIDO.1. Nos casos de lançamento de ofício, como é a hipótese dos autos, o prazo
decadencial para constituição do crédito tributário conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ele poderia ter sido efetuado (art. 173, inciso I, do CTN).2. Trata-se de cobrança de taxas de Fiscalização de
Funcionamento, vencidas em 31/03/2000, 31/03/2001 a teor do título executivo acostado a fls. 04-apenso. Assim o termo inicial para o início da contagem do prazo decadencial, observada a sistemática do inciso I do art.
173, CTN, quanto ao débito mais remoto (taxa vencida em 2000), iniciou-se em 01/01/2001 e viria a findar em 31/12/2005.3. Da análise do procedimento administrativo, fls. 46/112, verifica-se que o executado-
embargante foi devidamente notificado da documentação do crédito em 28/07/2004, conforme cópia do AR acostado às fls. 101. Não se verifica a ocorrência da decadência.4. A notificação do contribuinte, ora
embargante se deu em 28/07/2004 sendo este o termo a quo da prescrição.5. Restou consignado no REsp 1.120.295/SP que a interrupção da prescrição, seja pela citação do devedor, seja pelo despacho que a ordenar
(conforme redação dada ao artigo 174, I, do CTN pela LC nº 118/2005), retroage à data do ajuizamento da ação, sendo esse, portanto, o termo ad quem de contagem do prazo prescricional.6. De acordo com os autos,
observa-se que a execução fiscal foi ajuizada em 17/09/2008 (fls. 02, apenso) e o despacho citatório foi exarado em 19/11/2008 (fls. 08 apenso) assim, sendo 28/07/2004 o termo a quo da prescrição, verifica-se que não
transcorreu o prazo previsto no artigo 174 do CTN.7. Por não haver transcorrido o quinquênio legal entre a constituição do crédito e o ajuizamento da ação, não se cogita da ocorrência de prescrição.8. Sem condenação
em honorários advocatícios a teor do encargo previsto no Decreto-lei 1.025/69.9. Apelo provido.TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2074399 / SP, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, Quarta
Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/12/2016.Conforme se constata às fls.08/10, o despacho de citação foi proferido em 08/11/2013, muito antes do termo final do prazo de prescrição. Pelo exposto, rejeito a exceção de
fls.16/24.No mais, defiro a requisição, via sistema BACENJUD do bloqueio de valores existentes em contas correntes e em quaisquer espécies de aplicação financeira da Executada PAZ CONSTRUÇÃO E
PRESTAÇÃO SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA, CNPJ 01.639.153/0002-27, observando-se que os valores inexpressivos serão prontamente desbloqueados pelo mesmo sistema. Se o valor bloqueado for insuficiente
para integral garantia do Juízo, reitere-se por mais uma vez.Não havendo resposta positiva quanto ao bloqueio acima, abra-se vista dos autos a Exequente para que requeira o que de direito. Em havendo resposta positiva,
com a efetivação do depósito judicial dos valores bloqueados, intime-se o Executado da penhora de valores pela imprensa oficial, cientificando do prazo legal para ajuizamento de embargos.Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001326-63.2015.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X VERA LUCIA MARQUES CAVALCANTE
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FREGONEZ(SP163944 - NEUZA DAS GRACAS SOARES DA SILVA)

Vistos em inspeção.
Converto os valores bloqueados às fls. 45/46 em penhora.
Intime-se, através do causídico constituído (fls. 42/43), da penhora de ativos e do prazo para ajuizamento de Embargos, a ser cumprido no endereço de fl. 27.
Após, se em termos e decorrido o prazo para ajuizamento de Embargos, determino a conversão em renda ou transferência em definitivo a favor Exequente do valor penhorado, cuja requisição a CEF deverá ser efetuada
pela remessa de cópia desta decisão, que valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, com cópia da guia de depósito a ser convertida/transformada, para cumprimento e
resposta a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, manifeste-se o exequente para que informe o valor remanescente do débito, já apropriado o valor convertido, levando-se em consideração a data do bloqueio, e requeira o que de direito visando o prosseguimento do
feito.
O silêncio será interpretado como quitação.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001726-77.2015.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X ITAICY AUGUSTA GOUVEIA BORGES(SP378644 - JULIANO
DE MENDONCA TURCHETTO)

Visto em inspeção. 
Rejeito, de logo, a alegação de prescrição. 
Os créditos exequendos têm natureza tributária, seguindo, portanto, os ditames do CTN, e não do Código Civil. 
Considerando a data do vencimento da exação mais antiga (31/03/2010) e a data do ajuizamento da presente EF (24/03/2015), não se configurou o necessário lustro prescricional.
Ante a declaração de fl. 73, concedo os benefícios da justiça gratuita à Executada.
Transcorrido in albis o prazo para oferecimento de embargos, expeça-se ofício à CEF para, no prazo de cinco dias, transferir para a conta do Exequente o saldo atualizado da conta judicial nº 3970.005.303411-2.
Após, vistas ao Exequente para informar o saldo remanescente do débito, bem como requerer o quê de direito quanto ao informado às fls. 46/64, no prazo de quinze dias.
No silêncio, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006440-80.2015.403.6106 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X MTRAN COMERCIAL E LOCACAO LTDA(SP322379 - ELIAS
FERREIRA DIOGO E SP389062 - IGOR SANTOS PIMENTEL)

Vistos em inspeção.
Defiro a designação de leilão. Designe a secretaria data e hora para praceamento do(s) bem(ns), que será realizado pelo Leiloeiro Oficial indicado pelo(a) exequente ou, na falta desse, pelo nomeado pelo Juízo.
Fica autorizado, desde logo, o parcelamento do lanço vencedor até o limite do crédito exequendo, devendo, nesse caso, o Arrematante, no dia da hasta, efetuar o depósito judicial, em dinheiro ou cheque de sua emissão, da
quantia equivalente a 30% (trinta por cento) do aludido lanço (caso inferior à dívida), e o restante em, no máximo, cinco parcelas mensais e de igual valor, atualizadas pelos mesmos critérios do crédito exeqüendo e paga a
segunda parcela trinta dias após a arrematação e assim por diante.
Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como 1 parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da dívida. 
Ressalve-se que a expedição da Carta de Arrematação só se dará após a quitação do valor total da arrematação, devendo ser expedido, no caso de arrematação de bem imóvel, mandado de averbação da
indisponibilidade. No caso de bem móvel, deverá ser nomeado fiel depositário do bem arrematado o próprio arrematante.
Cientifique-se o Sr. Leiloeiro da designação supra, bem como de que o exeqüente não arcará com qualquer valor ou custas em caso de leilão negativo, e se positivo, a comissão será paga pelo arrematante no ato da
arrematação diretamente ao leiloeiro, que fixo em 5% do valor da arrematação, mediante recibo emitido em duas vias, uma das quais será anexada aos autos do processo.
Proceda-se a constatação e reavaliação, assim como as intimações pessoais do devedor, do coproprietário, do credor, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de direito relativo ao bem
penhorado, tais como credor hipotecário, devendo o credor fornecer o valor atualizado do débito.
Expeça-se edital. Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o
equivalente em dinheiro, no mesmo prazo, sob pena de incorrer em crime de desobediência.
Sendo bem(ns) imóvel(is), oficie-se ao Cartório de Registro Imobiliário determinando a remessa de cópia da certidão de propriedade, no prazo de 10 dias.
Intime(m)-se.

EXECUCAO FISCAL
0006798-11.2016.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X COMERCIO DE FERRO E ACO COTUVEL LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP202052 -
AUGUSTO FAUVEL DE MORAES)
DECISÃOFls. 88/104: alega a Executada a prescrição dos créditos executados e a inconstitucionalidade do DL 1025/69. Fls.115/117 e 134: a Exequente refutou a ocorrência da prescrição em razão das constituições dos
créditos terem ocorrido em 29/06/2005, 27/06/2006, 01/12/2009 e 23/12/2011 com as entregas das declarações e a Executada ter parcelado a dívida exequenda no período de 24/11/2009 a 24/01/2014 e reafirmou a
legalidade do DL 1025/69. Decido.O Superior Tribunal de Justiça já firmou em sede de recurso repetitivo (tese n.383 - REsp 1120295/SP) que o prazo de prescrição do tributo lançado por homologação, como é o caso
dos ora impugnados, inicia-se no seu vencimento ou na data de entrega da declaração, prevalecendo o que ocorrer posteriormente. O prazo prescricional dos créditos impugnados (IRPJ, IPI, Contribuição Social, Pis e
Cofins) é de 5 (cinco) anos, conforme art. 174 do CTN, que elenca também algumas causas de interrupção de seu curso, o que enseja seu retorno ao início.Dentre referidas causas, no inciso IV do Parágrafo Único daquele
artigo, está previsto qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. Conforme os documentos juntados pela Exequente (fls.118/119), os créditos executados mais
remotos foram constituídos pelas declarações recepcionadas em 29/06/2005, 29/06/2005, 27/06/2006, 27/06/2006, 01/12/2009 que tiveram seus vencimentos, respectivamente, em 31/01/2006 (fl.05), 15/07/2005 (fl.14),
31/07/2006 (fl.17), 15/01/2007 (fl.22) e 16/02/2007 (fl.57), de acordo com os títulos que instruem esses autos.Ocorre que a Executado aderiu ao parcelamento da L.11941/2009 em 24/11/2009, que por sua vez, foi
encerrado em 24/01/2014. O despacho de citação foi proferido em 22/11/2016 (fl.86).A referida adesão ao parcelamento implicou na confissão do débito executado nesse feito e se constituiu na causa interruptiva do prazo
prescricional acima mencionada. O novo lustro se reiniciou no dia seguinte ao da rescisão da moratória, na esteira da Súmula n. 248 do extinto TFR, in verbis:O prazo da prescrição interrompido pela confissão e
parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado. Veja-se que consideradas referidas datas (vencimentos - adesão ao parcelamento e rescisão - despacho de
citação), nenhum desses interregnos atingiu um lustro, não restando consumada a prescrição.Ressalto que os créditos dos fatos geradores do ano base de 2007/exercício 2008, que são partes das CDAS 80.6.16.034245-
76 e 80.7.16.014663-09, não foram inseridos no parcelamento, já que constituídos em 23/12/2011 e a Executada especificou os créditos a serem parcelados em 04/06/2010 (fls.119 e 121), contudo não estão prescritos,
pois o despacho de citação foi proferido antes do lustro previsto no art.174 do CPC. Também não procede a alegação de ilegalidade da cobrança do percentual de 20% a titulo de honorários, encargo já constante no(s)
título(s) executivo(s). Primeiro, porque esse percentual tem por finalidade o ressarcimento das despesas com a inscrição e cobrança dos créditos da União. Segundo, a cobrança de referido percentual tem previsão no art. 1º
do DL 1025/69 e foi reiterada nas leis 7.799/89 (art. 64, 2º) e 8383/1991 (art. 57, 2º), portanto, pode ser cobrado e terceiro, há muito a jurisprudência já se firmou no sentido de ser legal sua cobrança, tendo referida
questão sido sumulada pelo extinto TFR (Súmula n. 168). Por outro lado, a empresa excipiente trouxe aos autos documentos que atestam que se encontra em Recuperação Judicial e pleiteia, em razão disso, a suspensão do
feito. A manifestação da Exequente foi no sentido de concordar com o pleito em razão da possibilidade da prática de atos constritivos em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal, ter sido
afetada pelo STJ (Tema n. 987) para ser decidida em sede de recurso repetitivo, com ordem de suspensão nacional de todos os processos que envolvem essa questão. Diante disso, rejeito a exceção de fls. 88/104 no que
se refere às alegações de prescrição dos créditos exequendos e da inconstitucionalidade do DL 1025/69 e defiro o requerimento de suspensão do andamento processual do presente feito até que seja decidido pelo Superior
Tribunal de Justiça o Tema n. 987 em sede de recurso repetitivo. Antes, porém, requisite-se ao SEDI a retificação do polo passivo para constar COMÉRCIO DE FERRO E AÇO COTUVEL LTDA em
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000418-35.2017.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MAICO PEREZ GAMITO(SP300274 -
DIEGO DOS SANTOS GUIMARAES)

Vistos em inspeção. 
Ante a substituição da CDA de fl. 37, reabro o prazo para oferecimento de embargos, facultando ao Executado aditar/alterar o pedido e a causa de pedir nos próprios Embargos nº 0003171-62.2017.403.6106. 
No mais, aguarde-se, no arquivo sem baixa, o julgamento definitivo dos referidos embargos, na esteira do já decidido à fl. 31, para lá trasladando-se cópia da presente decisão. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0004486-28.2017.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA) X INDUSMAR - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP(SP113573 -
MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI E SP165906 - REJANE CRISTINA SALVADOR)
Fl. 51 e 56: Anote-se. Após, arquivem-se os autos em secretaria, nos termos do determinado à fl. 54. Intime-se.

Expediente Nº 2728

PROCEDIMENTO COMUM
0001886-34.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005819-49.2016.403.6106 () ) - M E ANDRETTA DA SILVA - ME(SP236268 - MATHEUS VECCHI) X AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS)

Considerando que, segundo consta no Sistema Informatizado Processual da Justiça Federal, a EF nº 0005819-49.2016.403.6106 foi extinta por pagamento em sentença transitada em julgado, estando, inclusive, os autos
executivos arquivados com baixa na distribuição, justifique a Autora a manutenção de seu interesse de agir, no prazo de quinze dias.
Intime-se. 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0703695-24.1994.403.6106 (94.0703695-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0700446-65.1994.403.6106 (94.0700446-5) ) - NELSON RIBEIRO BORGES(SP076570 - SIDINEI
MAZETI E SP171693 - ALEXANDRE DOMICIO DE AMORIM) X FAZENDA NACIONAL(SP073907 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS)

Trasladem-se cópias de fls.166/169 e 172 para a Execução Fiscal de n. 0700446-65.1994.403.6106.
Intime-se o advogado beneficiário da verba honorária, para que, caso tenha interesse na execução desta, promova seu ajuizamento no sistema PJe, observando o disposto no art. 534 CPC/2015 e instruindo a inicial com os
documentos mencionados no art. 10 e parágrafo único, da Resolução PRES n. 142/2017 (TRF3). Prazo: 15 dias, sob pena de arquivamento.
Observe o Exequente, ainda, que deverá fazer a necessária vinculação do processo a ser distribuído com a deste feito, conforme previsto no art. 11 da mencionada Resolução 142/2017.
Decorrido o prazo acima sem qualquer providência do credor da verba honorária, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Havendo o ajuizamento eletrônico do cumprimento da sentença, certifique a Secretaria a
virtualização, inclusive no sistema processual, anote-se nestes autos o número daquele feito e arquivem-se com baixa na distribuição.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002968-62.2001.403.6106 (2001.61.06.002968-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013762-79.2000.403.6106 (2000.61.06.013762-0) ) - SANSAO ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA(SP016943 - GABER LOPES E SP010544 - ARISTIDES LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116407 - MAURICIO SALVATICO)

Trasladem-se cópias de fls. 284/287 e 296 para os autos da Execução Fiscal correlata (2000.61.06.013762-0) e desapensem-se. 
Intimem-se os advogados beneficiários da verba honorária, assim como a empresa Embargante (reembolso), para que, caso tenham interesse na execução desta, promova seu ajuizamento no sistema PJe, observando o
disposto no art. 534 CPC/2015 e instruindo a inicial com os documentos mencionados no art. 10 e parágrafo único, da Resolução PRES n. 142/2017 (TRF3). Prazo: 15 dias, sob pena de arquivamento.
Observem os credores, ainda, que deverão fazer a necessária vinculação do(s) processo(s) a ser(em) distribuído(s) com a deste feito, conforme previsto no art. 11 da mencionada Resolução 142/2017.
Decorrido o prazo acima sem qualquer providência dos credores, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Havendo o ajuizamento eletrônico do cumprimento da sentença, certifique a Secretaria a virtualização,
inclusive no sistema processual e anote-se nestes autos o número daquele feito e arquivem-se com baixa na distribuição.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0009097-49.2002.403.6106 (2002.61.06.009097-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0702011-30.1995.403.6106 (95.0702011-0) ) - ANTONIO CABRERA MANO(SP127266 -
HERMES NATAL FABRETTI BOSSONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES)

Trasladem-se cópias de fls. 80/83 e 86 para os autos da Execução Fiscal correlata (2002.61.06.009097-0) e desapensem-se os autos. 
A destinação do depósito judicial de fl.08 será feita no feito executivo.
Intime-se o advogado beneficiário da verba honorária para que, caso tenha interesse na execução desta, promova seu ajuizamento no sistema PJe, observando o disposto no art. 534 CPC/2015 e instruindo a inicial com os
documentos mencionados no art. 10 e parágrafo único, da Resolução PRES n. 142/2017 (TRF3). Prazo: 15 dias, sob pena de arquivamento.
Observe o Exequente, ainda, que deverá fazer a necessária vinculação do processo a ser distribuído com a deste feito, conforme previsto no art. 11 da mencionada Resolução 142/2017.
Decorrido o prazo acima sem qualquer providência do credor da verba honorária, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Havendo o ajuizamento eletrônico do cumprimento da sentença, certifique a Secretaria a
virtualização, inclusive no sistema processual, anote-se nestes autos o número daquele feito e arquivem-se com baixa na distribuição.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007012-22.2004.403.6106 (2004.61.06.007012-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005566-18.2003.403.6106 (2003.61.06.005566-4) ) - JOSE MARIA TAMARINDO X JOSE
MARIA TAMARINDO(SP158997 - FREDERICO JURADO FLEURY E SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES)
Trata-se o presente feito de embargos de devedor ajuizados por JOSÉ MARIA TAMARINDO (Pessoas Jurídica e Física), à EF nº 0005566-18.2003.403.6106 movida pela UNIÃO (Fazenda Nacional), onde os
Embargantes, em breve síntese, arguiram:a) a ilegitimidade de parte do sócio Embargante, ante a ausência de comprovação das hipóteses do art. 135, inciso III, do CTN;b) a prescrição tributária dos créditos exequendos;c)
a ilegitimidade da incidência da taxa SELIC, bem como sua inacumulabilidade com juros e correção monetária.Por tais motivos, pediram os Embargantes sejam julgados procedentes os embargos em tela, no sentido de: 1.
ser extinta a EF correlata em relação ao sócio Embargante, por lá ser parte ilegítima, desconstituindo-se, por consequência, a penhora sobre bem seu; 2. caso assim não entenda este Juízo, ser extinta a EF pela prescrição
dos créditos exequendos; 3. caso não reconhecida a prescrição, ser reconhecida a inaplicabilidade e a inacumulabilidade da taxa SELIC, de tudo arcando a Embargada com os ônus da sucumbência.Juntaram os
Embargantes, com a exordial, documentos (fls. 32/66).Foram recebidos os embargos com suspensão da execução em data de 21/09/2006 (fl. 69).A Embargada, por seu turno, apresentou impugnação desacompanhada de
documentos (fls. 70/81), onde defendeu a responsabilidade do Embargante pessoa física, a inocorrência de prescrição e a legitimidade da incidência da taxa SELIC. Ao final, requereu a improcedência do pedido
vestibular.Este Juízo proferiu sentença em 21/11/2006, onde foi reconhecida a prescrição dos créditos exequendos, extinguindo-se a EF correlata (fls. 82/85), sentença essa sucessivamente mantida pelo Egrégio TRF da 3ª
Região (fls. 120/121 , 134/137 , 145/148 e 177/178 ).Foi, porém, dado provimento ao Agravo fazendário em Recurso Especial de fls. 180/183 (fl. 202), tendo, em seguida, sido dado parcial provimento ao aludido REsp,
no sentido de ser determinado o retorno dos autos ao Egrégio TRF da 3ª Região para análise da alegação fazendária de interrupção da prescrição (fls. 208/212).Cumprindo a determinação da r. Instância Superior, o
Egrégio TRF da 3ª Região novamente julgou a apelação fazendária, dando-lhe provimento para reformar a sentença de fls. 82/85 e determinar o retorno dos autos a este Juízo Monocrático para análise das alegações quanto
à legitimidade do sócio Embargante e da incidência da taxa SELIC (fls. 231/234). Referido decisum da Corte regional federal transitou em julgado (fl. 237).Vieram então oportunamente os autos conclusos para prolação de
sentença.É O RELATÓRIO.Passo a decidir.Em estrito cumprimento ao r. decisum de fls. 231/234, passo a analisar as razões vestibulares apenas no que pertine à legitimidade ad causam do Embargante pessoa física no
polo passivo da demanda executiva fiscal e à legitimidade da incidência da taxa SELIC, uma vez que a alegação de prescrição dos créditos exequendos já foi definitivamente repelida no aludido decisum de fls. 231/234,
nesse ponto operando-se a coisa julgada.1. Da legitimidade passiva ad causam do Embargante/Pessoa Física na EF guerreadaA alegação vestibular de ilegitimidade passiva de José Maria Tamarindo/Pessoa Física nos autos
da EF não merece prosperar.É que o Embargante/Pessoa Jurídica (empresa individual), como devedor, em tudo se confunde com o Embargante/Pessoa Física em termos patrimoniais, sendo, pois, mera ficção legal para
facilitar sua atuação negocial. Logo, a responsabilidade patrimonial da Pessoa Física pelos débitos da Pessoa Jurídica é, em casos tais, ilimitada, não havendo, pois, como a Pessoa Física arguir ser parte passiva ilegítima na
ação executiva fiscal.A propósito, vide os seguintes precedentes deveras elucidativos do Colendo STJ, in verbis [negritos nossos]:AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. REDIRECIONAMENTO.1. A controvérsia cinge-se à responsabilidade patrimonial do empresário individual e as formalidades legais para sua inclusão no polo passivo de execução de
débito da firma da qual era titular.2. O acórdão recorrido entendeu que o empresário individual atua em nome próprio, respondendo com seu patrimônio pessoal pelas obrigações assumidas no exercício de suas atividades
profissionais, sem as limitações de responsabilidade aplicáveis às sociedades empresárias e demais pessoas jurídicas.3. A jurisprudência do STJ já fixou o entendimento de que a empresa individual é mera ficção jurídica que
permite à pessoa natural atuar no mercado com vantagens próprias da pessoa jurídica, sem que a titularidade implique distinção patrimonial entre o empresário individual e a pessoa natural titular da firma individual (REsp
1.355.000/SP, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 20/10/2016, DJe 10/11/2016) e de que o empresário individual responde pelas obrigações adquiridas pela pessoa jurídica, de modo que não há
distinção entre pessoa física e jurídica, para os fins de direito, inclusive no tange ao patrimônio de ambos (AREsp 508.190, Rel. Min. Marco Buzzi, Publicação em 4/5/2017).4. Sendo assim, o empresário individual
responde pela dívida da firma, sem necessidade de instauração do procedimento de desconsideração da personalidade jurídica (art. 50 do CC/2002 e arts. 133 e 137 do CPC/2015), por ausência de separação patrimonial
que justifique esse rito.5. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem guarda consonância com a jurisprudência do STJ, o que já seria suficiente para se rejeitar a pretensão recursal com base na Súmula 83/STJ. O
referido verbete sumular aplica-se aos recursos interpostos tanto pela alínea a quanto pela alínea c do permissivo constitucional. Nesse sentido: REsp 1.186.889/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe de
2.6.2010.6. Não obstante isso, não se constata o preenchimento dos requisitos legais e regimentais para a propositura do Recurso Especial pela alínea c do art. 105 da CF.7. A apontada divergência deve ser comprovada,
cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com a indicação da similitude fática e jurídica entre eles.8. In casu, o recorrente não se desincumbiu do ônus de
demonstrar que os casos comparados tratam da mesma situação fática: empresário individual. Ao revés, limitou-se a transcrever ementas e trechos que versam sobre sociedade empresarial, cuja diferença em relação ao
caso dos autos foi suficientemente explanada neste julgado.9. Recurso Especial não conhecido.(STJ - 2ª Turma, REsp 1682989/RS, Relator Min. Herman Benjamin, v.u., in DJe de 09/10/2017)TRIBUTÁRIO.
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AVERIGUAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. Encontra-se pacificado no âmbito das egrégias Turmas que compõem a 1ª Seção do STJ o entendimento de que a exceção de pré-executividade é cabível para
discutir matérias de ordem pública na execução fiscal, id est, os pressupostos processuais, as condições da ação, os vícios objetivos do título executivo, atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, não sendo permitida a sua
interposição quando necessite de dilação probatória.2. Sobre a averiguação da responsabilidade de sócio-gerente, a jurisprudência entende que:- a responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em
decorrência da prática de ato ilícito, demanda dilação probatória. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de produção probatória, como referente à
responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada (AGA nº 591949/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux);- havendo indícios de que a empresa encerrou irregularmente suas atividades, é possível redirecionar a
execução ao sócio, a quem cabe provar o contrário em sede de embargos à execução, e não pela estreita via da exceção de pré-executividade? (AGA nº 561854/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki);- tratando-se de
Firma Individual, a responsabilidade do sócio é ilimitada, o que, a fortiori, obsta a arguição de ilegitimidade passiva, mormente em se tratando de exceção de pré-executividade, onde não se admite dilação probatória (REsp
nº 507317/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux);- não se admite a arguição de ilegitimidade passiva ad causam por meio de exceção de pré-executividade quando sua verificação demandar extenso revolvimento de provas
(AgRg no REsp nº 604257/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki);- descabe o uso da exceção de pré-executividade com o objetivo de se discutir a legitimidade passiva do sócio-gerente de sociedade limitada
em execução fiscal, devendo a matéria ser apreciada por meio de embargos do devedor? (AgRg no REsp nº 588045/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão).3. Embargos de divergência conhecidos e não-providos.(STJ
- 1ª Seção, EREsp 866632 / MG, Relator Min. José Delgado, v.u., in DJU de 25/02/2008, pág. 266)2. Da legitimidade da incidência da taxa SELICA incidência da taxa SELIC está amparada no art. 13 da Lei nº
9.065/95 e incide sobre os créditos exequendos (competências de IRPJ vencidas entre 30/04/1997 e 30/01/1998).Prescreve o 1º do art. 161 do CTN, in litteris:Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.Ora, a Lei nº 9.065/95, em seu art. 13, especificou expressamente a espécie de taxa a ser utilizada à guisa de juros, qual seja: juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente (isto é, não capitalizada). Respeitado aqui o princípio da legalidade tributária.Por outro lado, o legislador ordinário, ao ter optado
por juros de mora de percentual mensal variável apurado com base na conjuntura econômica do País, não cometeu qualquer heresia jurídica ou afronta à Constituição da República ou ao CTN, vez que não há, nos referido
textos normativos, qualquer exigência expressa de haver um percentual fixo à guisa de juro moratório mensal; o que não pode variar in casu é a espécie de taxa referencial mensal a ser aplicada. Não há, pois, que se falar em
indevida delegação legislativa na fixação do valor da taxa, mesmo porque nenhum teto foi fixado no art. 161, 1º, do CTN.A incidência da SELIC, por seu turno, não feriu o art. 192, 3º, da Lei Maior (já revogado pela
Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003), conforme se depreende de jurisprudência sumulada do Pretório Excelso, in verbis:Súmula nº 648: A norma do 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que
limitou a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.Em outras palavras, considerando que a aludida lei complementar não chegou a ser editada ainda na vigência do
3º do art. 192 da CF/88, tem-se que esse dispositivo constitucional, ora já revogado, jamais pôde ser aplicado.No caso concreto, considerando que todos os créditos exequendos tiveram seus vencimentos após a vigência
da Lei nº 9.065/95, tem-se que sobre eles não há qualquer incidência de correção monetária, eis que esta já é considerada quando da fixação da taxa SELIC, isto é, nela está embutida. Ainda, incidem sobre os referidos
créditos exequendos apenas a taxa SELIC à guisa de juros de mora. Ou seja, não há qualquer acumulação de incidência de índices de correção monetária e de outros juros sobre os créditos exequendos, além dos juros
equivalentes à taxa SELIC.Não vislumbro, por conseguinte, qualquer violação à Constituição Federal de 1988 ou ao CTN, no que tange à incidência da SELIC.Ex positis, julgo IMPROCEDENTE o petitório exordial (art.
487, inciso I, do CPC).Honorários advocatícios sucumbenciais indevidos, eis que os encargos legais incidentes sobre os créditos exequendos substituem tal condenação (Súmula nº 168 do extinto TFR).Custas
indevidas.Traslade-se cópia deste decisum para os autos da EF nº 0005566-18.2003.403.6106 e, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos destes embargos com baixa na distribuição.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0009708-31.2004.403.6106 (2004.61.06.009708-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0705087-96.1994.403.6106 (94.0705087-4) ) - SEBASTIAO ALVES NICOLAU(SP034704 -
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MOACYR ROSAM E SP132033 - ARIANE ANDREA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Trasladem-se cópias de fls.85/87, 123/126 e 128 para os autos da Execução Fiscal correlata (94.0705087-4) e desapensem-se os autos. 
Intime-se o advogado beneficiário da verba honorária para que, caso tenha interesse na execução desta, promova seu ajuizamento no sistema PJe, observando o disposto no art. 534 CPC/2015 e instruindo a inicial com os
documentos mencionados no art. 10 e parágrafo único, da Resolução PRES n. 142/2017 (TRF3). Prazo: 15 dias, sob pena de arquivamento.
Observe o Exequente, ainda, que deverá fazer a necessária vinculação do processo a ser distribuído com a deste feito, conforme previsto no art. 11 da mencionada Resolução 142/2017.
Decorrido o prazo acima sem qualquer providência do credor da verba honorária, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Havendo o ajuizamento eletrônico do cumprimento da sentença, certifique a Secretaria a
virtualização, inclusive no sistema processual, anote-se nestes autos o número daquele feito e arquivem-se com baixa na distribuição.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000353-89.2007.403.6106 (2007.61.06.000353-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011753-71.2005.403.6106 (2005.61.06.011753-8) ) - JURRO IND/ E COM/ DE CONFECCOES
LTDA(SP125543 - MARCUS VINICIUS PAVANI JANJULIO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP067712 - MARCOS
JOAO SCHMIDT)

Trasladem-se cópias de fls.128/129, 138/140, 153,166v/167 e 169 para a EF n.0011753-71.2005.403.6106 . 
Intime-se o advogado beneficiário da verba honorária, para que, caso tenha interesse na execução desta, promova seu ajuizamento no sistema PJe, observando o disposto no art. 534 CPC/2015 e instruindo a inicial com os
documentos mencionados no art. 10 e parágrafo único, da Resolução PRES n. 142/2017 (TRF3). Prazo: 15 dias, sob pena de arquivamento.
Observe o Exequente, ainda, que deverá fazer a necessária vinculação do processo a ser distribuído com a deste feito, conforme previsto no art. 11 da mencionada Resolução 142/2017.
Decorrido o prazo acima sem qualquer providência do credor da verba honorária, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Havendo o ajuizamento eletrônico do cumprimento da sentença, certifique a Secretaria a
virtualização, inclusive no sistema processual, anote-se nestes autos o número daquele feito e arquivem-se com baixa na distribuição.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001727-67.2012.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0710772-45.1998.403.6106 (98.0710772-5) ) - LOURIVAL ALVES FERREIRA(SP189282 - LEANDRO IVAN
BERNARDO E SP307832 - VINICIUS DE OLIVEIRA SOARES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO)

Trasladem-se cópias de fls.141/144 e 146 para a Execução Fiscal de n. 0710772-45.1998.403.6106.
Intime-se o advogado beneficiário da verba honorária, para que, caso tenha interesse na execução desta, promova seu ajuizamento no sistema PJe, observando o disposto no art. 534 CPC/2015 e instruindo a inicial com os
documentos mencionados no art. 10 e parágrafo único, da Resolução PRES n. 142/2017 (TRF3). Prazo: 15 dias, sob pena de arquivamento.
Observe o Exequente, ainda, que deverá fazer a necessária vinculação do processo a ser distribuído com a deste feito, conforme previsto no art. 11 da mencionada Resolução 142/2017.
Decorrido o prazo acima sem qualquer providência do credor da verba honorária, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Havendo o ajuizamento eletrônico do cumprimento da sentença, certifique a Secretaria a
virtualização, inclusive no sistema processual, anote-se nestes autos o número daquele feito e arquivem-se com baixa na distribuição.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002484-27.2013.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000103-46.2013.403.6106 () ) - OLIMPLASTIC - INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA(SP134836 - HENRIQUE
SERGIO DA SILVA NOGUEIRA E SP194812 - ANDRE LUIS DE CASTRO MORENO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP207694 -
MARCELO DE MATTOS FIORONI)

DESPACHO EXARADO EM 14 DE NOVEMBRO DE 2018 (FL. 390):
Indefiro por ora a vista dos autos fora de Secretaria. Regularize o subscritor da peça de fl. 389 (Dr. André Luis de Castro Moreno - OAB/SP 194.812) a sua representação processual, no prazo de 10 dias.Com a juntada
do mandato/substabelecimento, fica desde já deferida a carga dos autos pelo prazo de 10 dias.Anote-se no sistema processual o nome do subscritor para fins de intimação desta decisão por meio do Diário Eletrônico, nome
esse que deverá ser excluído se não juntada a procuração/ substabelecimento do embargante.Após, prossiga-se no cumprimento da decisão de fl. 385.Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005789-48.2015.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009430-54.2009.403.6106 (2009.61.06.009430-1) ) - SHINCO TAMASHIRO(SP150620 - FERNANDA REGINA VAZ
DE CASTRO) X CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS)
Na sentença de fls. 80/81, já transitada em julgado (fl. 84), tanto o Embargante quanto o Embargado foram condenados a pagar honorários advocatícios sucumbenciais, em percentual a ser a posteriori arbitrado (art. 85 4º,
inciso II, do CPC) sobre: o valor remanescente em cobrança (anuidades de 2005 a 2008) consolidado na data da prolação da sentença (19/12/2016): base de cálculo da verba sucumbencial em desfavor do Embargante; o
valor da anuidade prescrita de 2004 consolidado na data da prolação da sentença (19/12/2016): base de cálculo da verba sucumbencial em desfavor do Embargado.Dada vista às partes para apresentação dos respectivos
cálculos das bases de cálculos de seus créditos para fins de arbitramento do percentual a incidir sobre elas (fl. 86), apenas a patrona do Embargante (Drª. Fernanda Regina Vaz de Castro - OAB/SP nº 150.620) apresentou
seus cálculos, onde apurou o valor de R$ 1.782,93 (um mil setecentos e oitenta e dois reais e noventa e três centavos) àquele título (fls. 88/95).O Embargado, por sua vez, deixou de apresentar os cálculos relativos à base
de cálculo da verba honorária a que faz jus, limitando-se a confutar os cálculos apresentados pela patrona do Embargante, defendendo que o valor do débito pertinente à anuidade prescrita de 2004 era de R$ 1.133,07 (um
mil cento e trinta e três reais e sete centavos) em abril/2018 (fls. 99/102).Decido.Observo, desde logo, que, nesta decisão, este Juízo tratará apenas da liquidação do julgado de fls. 80/81 no tocante à verba honorária
sucumbencial em favor da patrona do Embargante, ante a não-apresentação dos cálculos da base de cálculo da verba honorária devida ao patrono do Embargado.Em verdade, o punctum pruriens aqui reside em saber qual
é o valor do débito pertinente à anuidade declarada prescrita (no caso, a de 2004) consolidado na data da prolação da sentença de fls. 80/81 (19/12/2016), em respeito à res iudicata.Consoante se observa da CDA de fl.
27, o valor originário da anuidade de 2004 é de R$ 325,00, com termo inicial de atualização em 01/04/2004, multa de 2% e juros de mora de 1% ao mês.Portanto, utilizando-se da Tabela de Cálculos da Justiça Federal
válida para dezembro/2016, tem-se que o cálculo do valor da anuidade consolidado naquele mês é o que segue:-A-Valor Originário (R$) Mês do início da atualização Índice de atualização -B-Correção monetária (R$) -C-
Multa(2% sobre A+B) -D-Juros simples1% a.m.(152% sobre A+B+C) A+B+C+DValor total consolidado em dezembro/2016 (R$)325,00 abril/2004 2,0982806208 356,94 13,64 1.057,28 1.752,86 Ou seja, o valor da
anuidade prescrita de 2004 consolidado em dezembro/2016 é de R$ 1.752,86, valor esse que pouco difere do apurado pela patrona do Embargante em seus cálculos de fl. 90, onde restou encontrado naquele mês o valor
de R$ 1.713,65.Errados os cálculos do Embargado de fl. 102, porquanto adotou o valor cheio da CDA de fl. 27 (R$ 721,14) para fins de mera atualização monetária da data da emissão da mesma CDA (novembro/2009)
até abril/2018 (mês do protocolo da peça de fls. 88/89), quando deveria ter feito o cálculo do valor do tributo prescrito passo a passo, nos exatos moldes em que o cobrava (vide tabela supra) até a data da prolação da
sentença de fls. 80/81.Logo, homologo o valor apurado pela patrona do Embargante à guisa de base de cálculo da sua verba honorária sucumbencial (R$ 1.713,65 em dezembro/2016), oportunidade em que arbitro o
percentual de honorários a incidir sobre tal valor homologado em 10% (dez por cento), a teor do art. 85, 3º, inciso I, do CPC. Daí, a verba honorária sucumbencial em favor da patrona do Embargante é de R$ 171,36
(cento e setenta e um reais e trinta e seis centavos) em dezembro/2016.Requeira, por fim, a patrona do Embargante, no prazo de 15 dias, o necessário Cumprimento de Sentença via PJe (autos eletrônicos), para a cobrança
dos honorários sucumbenciais a que faz jus, observando os termos deste decisum e apresentando planilha do valor atualizado do referido crédito.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Intimem-
se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004449-98.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004883-68.2009.403.6106 (2009.61.06.004883-2) ) - CARLOS ROBERTO BOSCHETTI X ALDO BOSCHETTI
FILHO(SP337605 - GUILHERME FERREIRA BOTELHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA)
Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizados por Carlos Roberto Boschetti e Aldo Boschetti Filho, qualificados nos autos contra a União (Fazenda Nacional), onde os Embargantes, em sucinto resumo, alegam:a) ser
indevido o redirecionamento da EF contra os sócios ora Embargantes;b) inexistir o fato jurídico tributário que ensejasse a tributação do PIS e da COFINS, porquanto, no mês de dezembro/2006, houve um anormal e
indevido valor declarado a título de faturamento, decorrente da expedição de 39 (trinta e nove) notas fiscais pela empresa terceirizada que prestava assessoria contábil, numa espécie de simulação para auferir como sistema
de emissão de notas da Executada estava funcionando (meros testes), notas tais emitidas para destinatários qualificados apenas como diversos e sem lastro no estoque da empresa;c) terem a empresa Executada e o Fisco se
equivocado: a primeira, por ter declarado faturamento inexistente e o segundo, por não ter fiscalizado e retificado de ofício os lançamentos eivados de erro;d) ser ilegal a incidência da taxa Selic (juros) sobre o valor da multa
de mora, bem como ilegítima a cobrança dos encargos do Decreto-Lei nº 1.025/69 (20%).A Embargada, em sua defesa, defendeu a legitimidade tanto do redirecionamento da EF contra os sócios Embargantes, como de
toda a cobrança executiva fiscal, ressaltando que nada foi questionado pelos Embargantes no que diz respeito às competências de janeiro/2007 da COFINS e do PIS, que também são objeto de cobrança (fls. 96/99).Em
réplica, os Embargantes reiteraram os termos da vestibular e alegaram a ocorrência da preclusão quanto ao laudo técnico contábil por eles acostados à exordial, cujos termos, segundo alegam, não foram especificamente
impugnados pela Embargada (fls. 127/151).Feito esse breve relato, passo ao saneamento do processo.1. Da inocorrência da preclusão alegada na réplicaPrimeiramente, há de ser dito que não houve a preclusão alegada
pelos Embargantes em sua réplica.A uma, porque a Embargada apresentou impugnação, onde defendeu a legitimidade dos lançamentos tributários calcados em DCTF´s apresentadas pela própria empresa devedora. A
duas, porque, ainda que sequer houvesse a Fazenda Nacional apresentado qualquer Impugnação (o que não é o caso em comento), ainda assim o ônus da prova da desconstituição dos créditos exequendos seria dos
Embargantes, seja ante a presunção de legitimidade das CDA´s, seja ante o princípio da indisponibilidade da res publica. A três, porque qualquer laudo técnico extrajudicial apresentado pelos Embargantes não tem a mesma
força probatória de um laudo pericial elaborado por perito nomeado por este Juízo, cuja imparcialidade é pressuposto de sua atuação.No mais, o feito está em ordem, estando as partes regularmente representadas, não
havendo outras questões processuais a serem analisadas nesse momento.2. Das provas a serem produzidasUrge ser dito que, nos autos de embargos à execução fiscal, todas as provas devem ser especificadas e requeridas
pelas partes, respectivamente, na inicial e na impugnação. Ou seja, não basta o mero protesto geral de produção de provas. Tal é a inteligência do já citado 2º do art. 16 da Lei nº 6.830/80 e visa tão somente velar pela
celeridade na solução dos executivos fiscais.Verifico que os Embargantes, na inicial, além do mero protesto geral de produção de provas vedado pelo 2º do art. 16 da Lei nº 6.830/80, limitou-se a especificar a prova
pericial contábil e a prova documental já acostada à vestibular. Já a Embargada, em sua defesa, restringiu-se ao mero protesto geral de produção de provas.Entendo ser necessária a produção de prova técnica contábil a
cargo dos Embargantes (art. 373, inciso I, do CPC c/c art. 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80), com vistas à elucidação dos alegados erros no preenchimento da DCTF relativa às competências de dezembro/2006 da
COFINS e do PIS, questão essa que é eminentemente fática e que envolve conhecimentos técnicos contábeis.Para tanto, nomeio, como perito(a) oficial, um(a) do(a)s contadore(a)s cadastrado(a)s no sistema AJG da
Justiça Federal, mediante sorteio realizado no indigitado sistema, desde que atue nesta cidade, devendo seu nome ser prontamente certificado pela Secretaria deste Juízo.Entendo também ser útil ao deslinde do feito a oitiva
do profissional de contabilidade que confeccionou a DCTF da competência de dezembro/2006, igualmente visando melhor esclarecer os alegados e reiterados testes (trinta e nove, no total) de emissão de notas fiscais
naquele mês, oitiva essa que, conquanto não requerida pelas partes, determino ex officio com espeque no art. 370, caput, do CPC.Quanto às demais questões suscitadas nos autos, não houve requerimento específico de
produção de provas, mesmo porque comportam apreciação nos moldes do parágrafo único do art. 17 da Lei nº 6.830/80, o que será feito em sede de sentença.Esclareço ainda que não há controvérsia quanto aos fatos
geradores das competências de janeiro/2007 da COFINS e do PIS, que também são objeto de cobrança nos autos executivos fiscais. No entanto, não há de ser dado seguimento à EF nesse ponto, enquanto este Juízo não
decidir quanto à alegação vestibular de ilegitimidade no redirecionamento da mesma EF contra os sócios ora Embargantes.3. Das determinaçõesEm consequência, determino a intimação das partes para ciência deste
decisum e, no prazo sucessivo de quinze dias, arguir o impedimento ou a suspeição do(a) perito(a) oficial, se for o caso; indicar assistente técnico; e apresentar quesitos pertinentes unicamente à questão a ser esclarecida
pela prova técnica (alegado erro no preenchimento da DCTF da competência de dezembro/2006, no tocante à base de cálculo da COFINS e do PIS, mediante a alegada inserção de 39 notas fiscais fictícias).No decorrer
do citado prazo, deverão os Embargantes também informar qual foi o(a) profissional contábil que elaborou a DCTF da empresa devedora referente ao mês de dezembro/2006.Advirto, desde logo, que a ausência de
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formulação de qualquer quesito pelas partes implicará no prejuízo da produção da prova técnica, prova essa que, como dito acima, é ônus dos Embargantes.Anote-se a prioridade no andamento destes embargos em razão
do disposto no art. 1.048 do CPC c/c art. 71 do Estatuto do Idoso.Após, tornem os autos conclusos para novas deliberações, em especial para: a) serem analisados os quesitos a serem apresentados pelas partes; b) ser
dada ciência ao perito oficial quanto a sua nomeação, aos quesitos deferidos e ao prazo a ser posteriormente assinado para apresentação de sua proposta de honorários; c) ser designada audiência de instrução para oitiva
da testemunha apontada por este Juízo. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004654-30.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004781-36.2015.403.6106 () ) - PEDRO PAULO NOGUEIRA(SP170604 - LEONEL DIAS CESARIO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA)
Trata-se o presente feito de embargos de devedor ajuizados por PEDRO PAULO NOGUEIRA, qualificado nos autos, à EF nº 0004781-36.2015.403.6106 movida pela UNIÃO (Fazenda Nacional), onde o Embargante,
em breve síntese, afirmou que:a) a autuação fiscal, que deu azo ao crédito exequendo, foi motivada pelo fato de não ter feito constar, em sua Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF) Ano-Base
2011/Exercício 2012, a movimentação do Livro Caixa do cartório do qual é titular;b) mesmo fazendo constar tal movimentação do Livro Caixa, teria imposto a restituir e não a pagar, caso fosse possível a retificação da
referida DIRPF, o que fez nestes autos para demonstrar tal fato.Por tais motivos, pediu o Embargante, após colhida manifestação da Fazenda Nacional, que por certo verificará a correta apresentação desta Declaração de
Imposto de Renda a qual verificará que o Executado, na verdade (sic) terá imposto a ser restituído, sejam julgados procedentes os embargos em tela, tornando em definitivo a baixa dos veículos ora bloqueados,
determinando assim a remessa destes autos ao arquivo.Juntou o Embargante, com a exordial, vários documentos (fls. 05/246 e 249/276).Foram recebidos os embargos sem suspensão da execução em data de 05/03/2018,
oportunidade em que foi arbitrada a quantia de R$ 1.331.756,61 à guisa de valor da causa (fl. 278).A Embargada, por seu turno, apresentou impugnação desacompanhada de documentos (fls. 280/282), onde afirmou estar
prescrito o direito do Embargante de pleitear todo e qualquer direito contra a Fazenda Pública, prescrição essa que se concretizou em 30/04/2017, não lhe socorrendo o direito na pretensão restituitória, de exclusão ou
redução de tributo. No mérito, defendeu a legitimidade da cobrança, a presunção de certeza e liquidez da CDA e, por fim, não ter o Embargante apontado na exordial as ilegalidades que foram praticadas pelo Fisco no
lançamento fiscal. Pediu, pois, o reconhecimento da prescrição ou, no mérito, a improcedência do pedido vestibular.O Embargante não ofereceu réplica (fl. 294), conquanto intimado para tanto (fl. 283).Vieram então
oportunamente os autos conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO.Passo a decidir.Julgo antecipadamente o feito a teor do art. 17, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80.1. Quanto à alegação de
prescriçãoReferida preliminar fazendária é inócua e, pois, descabida.É que, consoante interpretação que ora faço do confuso pleito vestibular, o Embargante não está pleiteando a restituição de um suposto imposto de renda
que teria recolhido a maior, mas sim ser indevido o débito tributário.2. Da indevida prova documentalToda a alegação vestibular e toda a prova documental produzida pelo Embargante dizem respeito a fatos ocorridos no
Ano-Calendário 2011/Exercício 2012.Ocorre que o IRPF objeto da autuação fiscal sofrida pelo Embargante em 16/04/2015 se refere ao Ano-Calendário 2012/Exercício 2013 (vide CDA de fls. 03/17-EF), autuação essa
que ensejou a cominação de multas pelo lançamento de ofício. Ou seja, cobra a Embargada o IRPF do Ano-Calendário de 2012, cujo vencimento ocorreu em 30/04/2013 (Exercício 2013), acrescido de multas pelo
lançamento ex officio.Logo, nem as alegações vestibulares, nem a prova documental produzida, tiveram o condão de infirmar a cobrança executiva fiscal, que, por consequência fica mantida.Ex positis, julgo
IMPROCEDENTE o petitório exordial (art. 487, inciso I, do CPC).Honorários advocatícios sucumbenciais indevidos, eis que os encargos legais incidentes sobre os créditos exequendos substituem tal condenação (Súmula
nº 168 do extinto TFR).Custas indevidas.Traslade-se cópia deste decisum para os autos da EF nº 0004781-36.2015.403.6106 e, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos destes embargos com baixa na
distribuição.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000975-85.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003367-66.2016.403.6106 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP251076 - MARCOS
YUKIO TAZAKI) X MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO
Trata-se o presente feito de embargos de devedor ajuizados pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, empresa pública federal, à EF nº 0003367-66.2016.403.6106 movida pelo
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, onde a Embargante, em breve síntese, arguiu:1. preliminarmente, a nulidade da CDA por desrespeito ao art. 2º, 5º, incisos II e IV, da Lei nº 6.830/80;2. a prescrição da
cobrança executiva fiscal, eis que as inscrições em dívida ativa ocorreram em 20/02/2004, enquanto que o despacho inicial na EF proferido por Juízo competente somente se deu em 22/05/2017;3. a ilegalidade da cobrança
da taxa de licença de funcionamento, por afrontar o art. 77 do CTN, porquanto essa taxa define, como base de cálculo, não só a área do imóvel, mas também sua localização, isto é, possui a mesma base de cálculo do
IPTU;4. a ilegitimidade da multa cominada, pois não cometeu qualquer irregularidade;5. a ilegitimidade da cobrança de multa, juros e correção monetária, por ser ilegítima a cobrança do próprio valor principal.Por tais
motivos, pediu sejam julgados procedentes os embargos em tela, no sentido de serem acolhidas as preliminares suscitadas e, no mérito, seja cancelada a CDA, condenando-se o Embargado ao pagamento das custas e dos
honorários de sucumbência.Juntou a Embargante, com a exordial, vários documentos (fls. 19/32).Foram recebidos os embargos com suspensão da execução em data de 21/06/2018 (fl. 35).O Embargado, por sua vez,
apresentou impugnação desacompanhada de documentos (fls. 37/56), onde defendeu a inexistência de nulidade da CDA, a inocorrência de prescrição e a legitimidade da cobrança executiva fiscal contra a Embargante.
Requereu, por conseguinte, a rejeição da preliminar aduzida na exordial e a improcedência do petitório inicial.Vieram então os autos conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO.Passo a decidir.O processo está
em ordem, estando as partes regularmente representadas.Desnecessária réplica, eis que ausentes quaisquer das hipóteses autorizadoras delineadas nos arts. 350 e 351 do CPC.A matéria tratada nos autos é eminentemente
de direito, não sendo, pois, necessária dilação probatória, o que dá ensejo ao julgamento antecipado do pedido nos moldes do art. 17, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80.1. Da ausência de nulidade da CDAA CDA de fls.
25/26 preenche todos os requisitos formais previstos no art. 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80 (em especial os constantes nos incisos II e IV ) c/c art. 202 do CTN.Os valores originários de cada uma das quatro parcelas da Taxa
de Licença de Funcionamento devidas no exercício de 2003 se encontram estampados no demonstrativo de fl. 26 (R$ 781,24 cada, em um total de R$ 3.124,96). O termo inicial da incidência de atualização monetária, dos
juros de mora e da multa de mora também (vide datas de vencimento de cada competência).Já o fundamento legal da cobrança está expresso no corpo da própria CDA de fl. 25.Rejeito, pois, a preliminar de nulidade da
CDA suscitada pela Embargante.2. Da inocorrência da prescriçãoA EF em apreço foi originariamente ajuizada perante o Ofício das Varas da Fazenda Pública da Justiça Estadual local em data de 27/11/2007 (fl. 02-EF),
sendo a exordial lá recebida em 23/04/2008, com fulcro na Ordem de Serviço nº 02/2008 daquele Juízo (fl. 05-EF).Citada a ECT em 20/01/2016 (fl. 37-EF), esta interpôs exceção de Pré-Executividade em 05/02/2016
(fls. 07/25-EF), onde, dentre outras coisas, arguiu a incompetência absoluta do Juízo Estadual. Tal arguição foi acolhida em decisão proferida em 15/04/2016 (fl. 30-EF), sendo, por tal motivo, os autos executivos fiscais
redistribuídos para este Juízo Federal em maio/2016, cujo despacho inicial foi, por este Juízo federal, proferido em 01/12/2016 (fl. 35-EF ou fl. 27 destes embargos), posteriormente retificado em razão de erro material (fl.
39-EF ou fl. 29 destes embargos).Não houve, pois, a alegada prescrição, que fica prontamente rejeitada.A uma, porque sequer decorreram mais de cinco anos entre as datas dos vencimentos das exações (10/03/2003,
10/05/2003, 10/08/2003 e 10/11/2003) e a data do ajuizamento da EF (27/11/2007), seguida de prolação de despacho inicial em 23/04/2008 (art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, na redação dada pela LC nº
118/05).A duas, porque, aplicando-se por analogia o disposto no art. 219, caput, do CPC/73 então vigente, o despacho inicial, ainda que proferido por Juízo absolutamente incompetente, teve o condão de interromper a
fluência do prazo prescricional na espécie.A três, porque a demora na realização de citação não pode, no caso sub examen, ser imputada exclusivamente ao Exequente, ora Embargado, mas sim aos mecanismos da Justiça,
notoriamente abarrotada de processos em tramitação (art. 219, 2º, parte final, do CPC/73 ou art. 240, 3º, do CPC atual). A propósito, relembre-se também o disposto na Súmula 106 do Colendo STJ:Proposta a ação no
prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.3. Da Taxa de Licença de Funcionamento Como
já dito acima, cobra o Município Embargado Taxa de Licença de Funcionamento calcada no art. 118, 1º, da Lei Municipal nº 3.359/83 (Código Tributário do Município de São José do Rio Preto - CTM), in verbis:Art.
118. Qualquer pessoa física ou jurídica que se dedique à produção agropecuária, à indústria, ao comércio, a Operações financeiras, à prestação de serviços, ou a atividades similares, só poderá iniciar suas atividades, em
caráter permanente ou temporário, mediante prévia licença da Prefeitura e pagamento da taxa de licença para funcionamento.1º. Nos exercícios subsequentes ao do início de suas atividades, os contribuintes a que se refere
este artigo pagarão a taxa de renovação de licença para funcionamento em 4 (quatro) parcelas trimestrais......................................No art. 124 do citado CTM, por sua vez, consta tabela utilizada para apuração da base de
cálculo da referida Taxa, que leva em consideração o tipo de atividade do contribuinte, o tamanho e a localização da área utilizada pelo contribuinte, assim como o percentual sobre o valor referência a ser utilizado pela
Fazenda Pública Municipal para apuração do quantum debeatur.No tocante a essa espécie de tributo (taxa), o CTN, em seu art. 77, assim dispõe:Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal
ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao
contribuinte ou posto à sua disposição.Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador idênticos aos que correspondam a imposto nem ser calculada em função do capital das empresas.Cotejando o
CTM e o art. 77 do CTN, não vislumbro qualquer antagonismo entre suas normas, no que pertine à Taxa em apreço.São legítimos os critérios utilizados pelo legislador municipal para apuração da base de cálculo daquela
exação, pois leva em consideração o custo estimado da atividade dispendida com o exercício regular do poder de polícia da Fiscalização Municipal . É que quanto maior a área utilizada pelo contribuinte em seu
empreendimento, maior será o trabalho da fiscalização quanto à aferição do efetivo cumprimento das normas e posturas municipais no decorrer dos anos. Igualmente, tal atividade fiscalizatória ficará mais ou menos custosa
de acordo com a localização da área passível de fiscalização e da atividade lá desenvolvida pelo contribuinte.Já o IPTU tem, tem como base de cálculo, coisa bem diversa, qual seja: o valor venal do terreno .O Colendo
STJ, por sua vez, já enfrentou essas mesmas alegações da Embargante e as refutou, como se vê do precedente abaixo:TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO. TAXA DE PUBLICIDADE E
TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO. LEI MUNICIPAL Nº 3.359/83.- Inexigibilidade anual do primeiro tributo, já que a mencionada lei não previu a sua periodicidade.- Legalidade do segundo, posto que
possui base de cálculo específica e distinta da do IPTU, qual seja, o custo estimado da atividade dispendida com o exercício regular do poder de polícia, conforme disposto no art. 109 do referido diploma legal.- Caso em
que as alíquotas - fator variável nas taxas e que não se confundem com base de cálculo - foram adequada e criteriosamente estabelecidas em função da dimensão do estabelecimento licenciado e não da área do imóvel
ocupado.- Recurso parcialmente provido.(STJ - 2ª Turma, REsp nº 1270/SP, Relator Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, por maioria, in DJU de 22/10/1990, pág. 11655)Logo, entendo legítima a cobrança da
Taxa de Licença de Funcionamento, que em nada atinge as normas do CTN.4. Da correção monetária, juros e multaPrescreve o art. 161, caput e 1º, do CTN, in litteris:Art. 161. O crédito não integralmente pago no
vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei
tributária.1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.................................Ou seja, o mero inadimplemento enseja, por si só e independentemente de culpa ou
dolo do sujeito passivo da obrigação tributária, a incidência de juros de mora e de multa (penalidade).A propósito disso, vide o disposto no art. 114 do CTM, in verbis:Art. 114. O contribuinte que exercer quaisquer
atividades ou praticar quaisquer atos, sujeitos ao poder de polícia do Município e dependentes de prévia licença, sem a autorização da Prefeitura, de que trata o artigo 106, 2º, e sem o pagamento da respectiva taxa de
licença, ficará sujeito:I - à correção monetária do débito, calculada mediante a aplicação dos coeficientes fixados pelo Governo Federal, para a atualização do valor dos créditos tributários;II - à multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do débito corrigido monetariamente, até 30 (trinta) dias do vencimento;III - à multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do débito corrigido monetariamente, a partir do 31º dia do vencimento;IV -
à cobrança de juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, incidente sobre o valor originário.Parágrafo único. Ao contribuinte reincidente será imposta a multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor
originário da taxa devida, com as demais cominações deste artigo.Ou seja, a incidência de correção monetária, de juros de mora e de multa está expressamente prevista na legislação de regência tributária, sendo suficiente
para tanto o mero inadimplemento da obrigação de pagar a Taxa em exame, independentemente de dolo ou culpa do sujeito passivo da obrigação tributária.Ex positis, julgo IMPROCEDENTE o petitório inicial (art. 487,
inciso I, do CPC).Condeno a Embargante a pagar honorários advocatícios sucumbenciais em percentual sobre o valor hoje consolidado dos créditos exequendos, devendo esse percentual ser arbitrado em sede de
liquidação (art. 85, 4º, inciso II, do CPC/2015).Custas indevidas.Traslade-se cópia deste decisum para os autos da EF nº 0003367-66.2016.403.6106.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001209-67.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005313-10.2015.403.6106 () ) - OITAVA REGIAO TRANSPORTES LTDA(SP133169 - FABIO GONCALVES DA
SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA)

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas ao(à) Embargante para que se manifeste em RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 203, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001310-07.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0703221-14.1998.403.6106 (98.0703221-0) ) - CID PINTO CESAR X PEDRO ERNESTO CARDOSO DE
OLIVEIRA(SP136574 - ANGELA ROCHA DE CASTRO) X INSS/FAZENDA

Manifestem-se os Embargantes acerca da impugnação juntada à fl. 225, no prazo de 15 dias. 
Após, tornem conclusos.
Intime-se. 
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EMBARGOS DE TERCEIRO
0008870-20.2006.403.6106 (2006.61.06.008870-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008606-08.2003.403.6106 (2003.61.06.008606-5) ) - NEILSON LEONARDO
CHIECCHI(DF013002 - JANE PAULA DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES)

Trasladem-se cópias de fls. 32/33, 50/53 e 55 para a Execução Fiscal n.0008606-08.2003.403.6106 e desapensem-se os autos. 
Intimem-se os procuradores beneficiários da verba honorária para que, caso tenham interesse na execução desta, promova seu ajuizamento no sistema PJe, observando o disposto no art. 534 CPC/2015 e instruindo a inicial
com os documentos mencionados no art. 10 e parágrafo único, da Resolução PRES n. 142/2017 (TRF3). Prazo: 15 dias, sob pena de arquivamento.
Observem os Exequentes, ainda, que deverão fazer a necessária vinculação do processo a ser distribuído com a deste feito, conforme previsto no art. 11 da mencionada Resolução 142/2017.
Decorrido o prazo acima sem qualquer providência dos credores da verba honorária, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Havendo o ajuizamento eletrônico do cumprimento da sentença, certifique a Secretaria
a virtualização, inclusive no sistema processual, anote-se nestes autos o número daquele feito e arquivem-se com baixa na distribuição.
Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0008543-70.2009.403.6106 (2009.61.06.008543-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0702389-49.1996.403.6106 (96.0702389-7) ) - JULIANA LEITE CRIVELIN SILVA X SERGIO
DANIEL LEITE CRIVELIN X LUCIANA CRIVELIN MARTOS(SP056266 - EDVALDO ANTONIO REZENDE E SP118498 - KEUSON NILO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA
MANZONI BASSETTO)

Trasladem-se cópias de fls. 278/281 (acaso ainda não trasladadas), 329/335, 530/532, 573/574 e 578 para os autos da Execução Fiscal correlata (0702389-49.1996.403.6106). 
Intimem-se os procuradores beneficiários da verba honorária (fls.278/281 e 573/574) para que, caso tenham interesse na execução desta, promova seu ajuizamento no sistema PJe, observando o disposto no art. 534
CPC/2015 e instruindo a inicial com os documentos mencionados no art. 10 e parágrafo único, da Resolução PRES n. 142/2017 (TRF3). Prazo: 15 dias, sob pena de arquivamento.
Observem os Exequentes, ainda, que deverão fazer a necessária vinculação do processo a ser distribuído com a deste feito, conforme previsto no art. 11 da mencionada Resolução 142/2017.
Decorrido o prazo acima sem qualquer providência dos credores da verba honorária, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Havendo o ajuizamento eletrônico do cumprimento da sentença, certifique a Secretaria
a virtualização, inclusive no sistema processual, anote-se nestes autos o número daquele feito e arquivem-se com baixa na distribuição.
Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0004969-58.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008929-66.2010.403.6106 () ) - ANTONIA NATALIA NESTERUK MOREIRA(SP315098 - ORIAS ALVES DE SOUZA
NETO) X FAZENDA NACIONAL
Trata-se o presente feito de embargos de terceiro distribuídos por dependência à EF nº 0008929-66.2010.403.6106 e ajuizados por ANTONIA NATALIA NESTERUK MOREIRA, qualificada nos autos, em desfavor
da UNIÃO (Fazenda Nacional), onde a Embargante requereu a liberação da constrição que recaiu sobre o imóvel nº 4.275/2º CRI local, arcando a Embargada com os ônus da sucumbência.A Embargante juntou, com a
exordial, vários documentos (fls. 19/264).Foram recebidos os embargos com suspensão da execução, no que diz respeito ao bem em discussão, em data de 26/03/218 e deferidos os benefícios da gratuidade da justiça à
Embargante (fl. 266).A Embargante trouxe mais documentos aos autos, ocasião em que pleiteou mais uma vez pelo levantamento da constrição e pela procedência do pedido vestibular (fls. 267/274).Em decisão proferida à
fl. 276, este Juízo salientou que eventual cancelamento de indisponibilidade deve ser apreciada em sede de sentença e determinou a intimação da Embargada para apresentação de impugnação.A Embargada, por sua vez,
apresentou defesa com documento (fls. 277/278), onde concordou com o pleito exordial, requerendo, todavia, a condenação da Embargante nas verbas sucumbenciais, por ausência de registro da aquisição do bem junto
ao Cartório Imobiliário competente.Instada a manifestar-se (fl. 279), a Embargante insistiu na condenação da Embargada nos ônus da sucumbência (fls. 281/285).Vieram então os autos conclusos para prolação de
sentença.É O RELATÓRIO.Passo a decidir.Julgo conforme o estado do processo nos moldes do art. 354, caput, do CPC, eis que a Embargada expressamente reconheceu a procedência do pedido vestibular em sua peça
de fl. 277.Ex positis, homologo o referido reconhecimento da procedência do pedido vestibular (art. 487, inciso III, alínea a, do CPC), para determinar o cancelamento da indisponibilidade objeto da Av. 19/4.275 do 2º
CRI local.Considerando que a aludida indisponibilidade somente foi levada a efeito em razão da inércia da Embargante em providenciar o registro da aquisição do imóvel em discussão, deixo de condenar a Embargada a
pagar honorários advocatícios sucumbenciais, em respeito ao princípio da causalidade.Deixo também de condenar a Embargante a pagar verba honorária, em razão da concessão dos benefícios da gratuidade da justiça (fl.
266).Traslade-se cópia deste decisum para os autos da EF nº 0008929-66.2010.403.6106, onde, independentemente de seu trânsito em julgado, deverá ser expedido o necessário para o pronto cancelamento da indigitada
indisponibilidade (Av.19/4.275).P.R.I.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000805-16.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008929-66.2010.403.6106 () ) - LESLIE SHEILA TINSLEY(SP315098 - ORIAS ALVES DE SOUZA NETO) X
FAZENDA NACIONAL
Trata-se de Embargos de Terceiro distribuídos por dependência à EF nº 0008929-66.2010.403.6106 e ajuizados por LESLIE SHEILA TINSLEY, qualificada nos autos, contra a UNIÃO (Fazenda Nacional), onde a
Embargante pediu fosse liberada a indisponibilidade realizada, nos referidos autos executivos fiscais, sobre o imóvel de matrícula nº 17.676/2º do CRI local, arcando a Embargada com as verbas sucumbenciais.Juntou a
Embargante, com a exordial, documentos (fls. 07/170) e, a posteriori, mais documentos (fls. 173/177).Foram recebidos estes Embargos em 20/06/2018, com suspensão do andamento do feito executivo fiscal apenas no
que tange ao bem objeto de discussão e deferidos os benefícios da gratuidade da justiça (fl. 178).A Embargante emendou a exordial, majorando o valor da causa para R$ 90.741,70 (fls. 179/181).A Embargada, por sua
vez, não se opôs à liberação da constrição em apreço, pugnando, todavia, pela condenação da Embargante em verba honorária sucumbencial por ter sido esta quem deu causa ao ajuizamento destes Embargos, ao não
providenciar o competente registro da aquisição do bem constrito (fl. 182).Por força do despacho de fl. 184, a Embargante manifestou-se acerca da peça de fls. 182 e reiterou o pedido de condenação da Embargada ao
pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, reforçando, contudo, o pleito de justiça gratuita, caso este Juízo entenda deva ela arcar com as verbas sucumbenciais (fls. 186/190).É o relatório.Passo a decidir.Julgo
conforme o estado do processo nos moldes do art. 354, caput, do CPC, eis que a Embargada expressamente reconheceu a procedência do pedido vestibular em sua peça de fl. 182.Ex positis, homologo o referido
reconhecimento da procedência do pedido vestibular (art. 487, inciso III, alínea a, do CPC), para determinar o cancelamento da indisponibilidade objeto da Av. 14/17.676 do CRI local.Considerando que a aludida
indisponibilidade somente foi levada a efeito em razão da inércia da Embargante em providenciar o registro da aquisição do imóvel em discussão, deixo de condenar a Embargada a pagar honorários advocatícios
sucumbenciais, em respeito ao princípio da causalidade.Deixo também de condenar a Embargante a pagar verba honorária, em razão da concessão dos benefícios da gratuidade da justiça (fl. 178).Traslade-se cópia desta
sentença para os autos da EF nº 0008929-66.2010.403.6106, onde, independentemente do trânsito em julgado, deverá ser levantada a indisponibilidade objeto da Av. 14/17.676 do CRI local.Com o trânsito em julgado,
remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001126-51.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010648-88.2007.403.6106 (2007.61.06.010648-3) ) - DORALICE ZILIOLI DE ABREU(SP383502 - EVELISE RAQUEL
CARVALHO FIGUEIRA) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas ao(à) Embargante para que se manifeste em RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 203, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001307-52.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007525-63.1999.403.6106 (1999.61.06.007525-6) ) - ADALFREDO FERRISI(SP155723 - LUIS ANTONIO ROSSI) X
FAZENDA NACIONAL
Trata-se de Embargos de Terceiro distribuídos por dependência à EF nº 0007525-63.1999.403.6106 e ajuizados por ADALBERTO FERRISI e MARIA APARECIDA VIAN FERRISI, qualificados nos autos, contra a
UNIÃO (Fazenda Nacional), onde os Embargantes pediram sejam julgados procedentes os presentes embargos, decretando a insubsistência na ameaça da declaração de ineficácia da venda efetuada pelo executado
Alexandre Nobili Menzio dos imóveis objetos (sic) das matrículas nº 1.688 e nº 1.689 do 1º CRI de Catanduva.Juntaram os Embargantes, com a exordial, documentos (fls. 12/453).Foram recebidos estes Embargos em
18/10/2018, com suspensão do andamento do feito executivo fiscal apenas no que tange aos bens objeto de discussão (fl. 456).A Embargada, por sua vez, não se opôs ao pedido formulado pelos Embargantes e, quanto
aos honorários, pleiteou sejam fixados em percentual mínimo (fl. 457).Vieram então os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório.Passo a decidir.Julgo conforme o estado do processo nos moldes do art. 354,
caput, do CPC, eis que a Embargada expressamente reconheceu a procedência do pedido vestibular em sua peça de fl. 457.Inicialmente, cumpre assinalar que os presentes embargos foram ajuizados nos moldes do art.
792, parágrafo 4º, do CPC, não havendo qualquer constrição sobre os imóveis de matrículas nº 1.688 e nº 1.689 do 1º CRI de Catanduva/SP, levado a efeito nos autos da EF correlata.Ex positis, homologo o referido
reconhecimento da procedência do pedido vestibular (art. 487, inciso III, alínea a, do CPC), para reconhecer que não houve fraude à execução, no tocante à EF nº 0007525-63.1999.403.6106, na alienação dos imóveis
de matrículas nº 1.688 e nº 1.689 do 1º CRI de Catanduva/SP (lotes 05 e 06 da quadra 54 do Loteamento Parque Iracema, Catanduva/SP) pelo Executado Alexandre Nobili Menzio aos Embargantes, através da escritura
pública de venda e compra, lavrada em 15/05/2008 (fls. 17/18) e levada a registro no Cartório Imobiliário competente em 27/05/2005 (fls. 19/23).Condeno a Embargada a reembolsar as custas processuais antecipadas (fl.
452) e a pagar honorários advocatícios de sucumbência, no valor de R$ 677,32 (seiscentos e setenta e sete reais e trinta e dois centavos), que correspondem a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado até
hoje desde a data da propositura destes embargos , tudo ex vi do art. 85, 2º e 3º, inciso I, do CPC.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos da EF nº 0007525-63.1999.403.6106.P.R.I.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001654-85.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001307-62.2012.403.6106 () ) - IZABELA MARIA BARBIZAN(SP399461 - CARLOS EDUARDO CAMASSUTI) X
UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a Embargante acerca da peça de fls. 142/143, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, registrem-se os autos para prolação de sentença.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0705393-26.1998.403.6106 (98.0705393-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X L & M COMERCIO DE TECIDOS LTDA(SP135569 - PAULO CESAR CAETANO
CASTRO E SP062910 - JOAO ALBERTO GODOY GOULART E SP126151 - RENATO ANTONIO LOPES DELUCCA)

SENTENÇA PROFERIDA EM 30 DE OUTUBRO DE 2018 (FL. 138):
Em face dos informativos fiscais de fls. 133/137 (extrato do ECAC), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no art. 924, II, do NCPC.Honorários Advocatícios Sucumbenciais indevidos ante o
pagamento da dívida.Levante-se a indisponibilidade de fls. 97 e 100 através do Sistema ARISP e fl.98 (CVM), expedindo-se o necessário..A publicação desta sentença ou a remessa de sua cópia ao Executado, através de
carta de intimação, com aviso de recebimento, devidamente acompanhada do demonstrativo de cálculo das custas, servirá como intimação acerca da extinção da execução, bem como para efetuar o pagamento das custas
devidas no prazo de quinze dias, sob pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima sem a comprovação do recolhimento, sendo o valor superior ao previsto no inciso I, do art. 1º da Portaria n.
75/2012 do Ministério da Fazenda, expeça-se o necessário para inscrição em dívida ativa do mencionado valor e encaminhe-se para a Procuradoria da Fazenda Nacional para as providências devidas.Com o trânsito em
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julgado e ocorrendo o pagamento das custas ou se as mesmas não forem pagas e seu valor for inferior ao mencionado no parágrafo anterior (5º, do art. 1º da Portaria n. 75/2012-MF), arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.P.R.I. 

EXECUCAO FISCAL
0706480-17.1998.403.6106 (98.0706480-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X FERRO VELHO ABC LTDA-ME X IRMA FERNANDES DA SILVA X JOSE JORGE
FIGUEIREDO(SP123680 - IRAN NAZARENO POZZA E SP190932 - FABRIZIO FERNANDO MASCIARELLI)

SENTENÇA PROFERIDA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2018 (FL. 393):
Foi determinado o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos moldes do art. 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação do art. 21 da Lei nº 11.033/04 (fl. 383), com ciência da Credora em 13/09/2013.Instada a
Exequente a manifestar-se acerca da prescrição intercorrente (fl. 386), esta não se opôs ao reconhecimento da aludida prescrição (fl. 387).É o relatório. Passo a decidir.Consoante entendimento consolidado no Colendo
STJ, ocorre a prescrição intercorrente quando há inércia na movimentação processual atribuída unicamente à Fazenda Pública Exequente. Tal é o caso dos autos.A presente execução fiscal permaneceu arquivada sem baixa
na distribuição, com ciência da Exequente, por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão de fl. 383, sem a notícia de qualquer causa legítima de interrupção ou de suspensão da fluência do aludido prazo
prescricional.Observe-se ser, na espécie, desnecessário aguardar o prazo prévio de um ano de suspensão delineado no art. 40, 2º, da Lei nº 6.830/80, porquanto o arquivamento não ocorreu por força do art. 40, caput, da
mesma Lei, mas sim, como dito acima, por força do art. 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação do art. 21 da Lei nº 11.033/04.Ex positis, reconheço ex officio a prescrição quinquenal intercorrente, declarando extinto tanto
o crédito exequendo (art. 156, inciso V, do CTN), quanto a presente execução fiscal (art. 924, inciso V, do CPC).Custas indevidas, ante a isenção de que goza a Exequente. Honorários advocatícios indevidos, eis que a
prescrição foi reconhecida ex officio.Levante-se eventual penhora/indisponibilidade, expedindo-se o necessário para tanto.Independentemente do trânsito em julgado, providencie a Fazenda Nacional, tão logo cientificada
dos termos da presente sentença, o cancelamento da(s) respectiva(s) inscrição(ões) em Dívida Ativa, com a devida comprovação nos autos no prazo de trinta dias, haja vista não ter se oposto ao reconhecimento da
prescrição intercorrente.Após o trânsito em julgado e cumpridas as determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I. 

EXECUCAO FISCAL
0003384-98.1999.403.6106 (1999.61.06.003384-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAERTE CARLOS DA COSTA) X DAVID ALCANTU CAVACA & CIA LTDA X DAVID ALCANTU
CAVACA(SP158644 - DEMIS BATISTA ALEIXO)

SENTENÇA PROFERIDA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2018 (FL. 199):
Foi determinado o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos moldes do art. 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação do art. 21 da Lei nº 11.033/04 (fl. 179), com ciência da Credora em 13/09/2013.Instada a
Exequente a manifestar-se acerca da prescrição intercorrente (fl. 183), esta não se opôs ao reconhecimento da aludida prescrição (fl. 184). É o relatório. Passo a decidir.Consoante entendimento consolidado no Colendo
STJ, ocorre a prescrição intercorrente quando há inércia na movimentação processual atribuída unicamente à Fazenda Pública Exequente. Tal é o caso dos autos.A presente execução fiscal permaneceu arquivada sem baixa
na distribuição, com ciência da Exequente, por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão de fl. 179, sem a notícia de qualquer causa legítima de interrupção ou de suspensão da fluência do aludido prazo
prescricional.Observe-se ser, na espécie, desnecessário aguardar o prazo prévio de um ano de suspensão delineado no art. 40, 2º, da Lei nº 6.830/80, porquanto o arquivamento não ocorreu por força do art. 40, caput, da
mesma Lei, mas sim, como dito acima, por força do art. 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação do art. 21 da Lei nº 11.033/04.Ex positis, reconheço ex officio a prescrição quinquenal intercorrente, declarando extinto tanto
o crédito fiscal em cobrança (art. 156, inciso V, do CTN), quanto a presente execução fiscal (art. 924, inciso V, do CPC).Custas indevidas, ante a isenção de que goza a Exequente. Honorários advocatícios indevidos, eis
que a prescrição foi reconhecida ex officio.Levante-se eventual penhora/indisponibilidade, expedindo-se o necessário para tanto.Ante a prévia renúncia fazendária ao prazo recursal, certifique-se prontamente o trânsito em
julgado dessa sentença em relação à Exequente, que tão logo cientificada de seus termos, deverá promover o cancelamento da(s) respectiva(s) inscrição(ões) em Dívida Ativa, com a devida comprovação nos autos no
prazo de trinta dias.Com o trânsito em julgado para ambas as partes e cumpridas as determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I. 

EXECUCAO FISCAL
0004147-65.2000.403.6106 (2000.61.06.004147-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X PROELET COM E IND LTDA X PEDRO FERNANDO
DARAKJIAN(SP049633 - RUBEN TEDESCHI RODRIGUES E SP043177 - SUELY MIGUEL RODRIGUES)
A requerimento do Exequente (fls. 415/416), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO em epígrafe, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.Honorários Advocatícios Sucumbenciais indevidos ante o pagamento da
dívida.Dou por levantada a penhora de fl. 28.Levante-se a Penhora no Rosto dos Autos (fl. 225), expedindo-se o necessário.Providencie a Secretaria o levantamento das indisponibilidades de fl. 329 através do Sistema
Renajud e as de fls. 331/336 e 342/348 observando-se fls. 396/398, independentemente do trânsito em julgado.A publicação desta sentença ou a remessa de sua cópia ao Executado, através de carta de intimação, com
aviso de recebimento, devidamente acompanhada do demonstrativo de cálculo das custas, servirá como intimação acerca da extinção da execução, bem como para efetuar o pagamento das custas devidas no prazo de
quinze dias, sob pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima sem a comprovação do recolhimento, sendo o valor superior ao previsto no inciso I, do art. 1º da Portaria n. 75/2012 do Ministério da
Fazenda, expeça-se o necessário para inscrição em dívida ativa do mencionado valor e encaminhe-se para a Procuradoria da Fazenda Nacional para as providências devidas.Com o trânsito em julgado e ocorrendo o
pagamento das custas ou se as mesmas não forem pagas e seu valor for inferior ao mencionado no parágrafo anterior (5º, do art. 1º da Portaria n. 75/2012-MF), arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. 

EXECUCAO FISCAL
0004153-72.2000.403.6106 (2000.61.06.004153-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X PROELET COM E IND LTDA X PEDRO FERNANDO
DARAKJIAN(SP049633 - RUBEN TEDESCHI RODRIGUES E SP043177 - SUELY MIGUEL RODRIGUES)
A requerimento do Exequente (fls. 415 e 417 do executivo fiscal principal 0004147-65.2000.403.6106), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO em epígrafe, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.Honorários
Advocatícios Sucumbenciais indevidos ante o pagamento da dívida.Levante-se a indisponibilidade de fl. 42 através do Sistema Renajud, independentemente do trânsito em julgado.A publicação desta sentença ou a remessa
de sua cópia ao Executado, através de carta de intimação, com aviso de recebimento, devidamente acompanhada do demonstrativo de cálculo das custas, servirá como intimação acerca da extinção da execução, bem como
para efetuar o pagamento das custas devidas no prazo de quinze dias, sob pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima sem a comprovação do recolhimento, sendo o valor superior ao previsto no
inciso I, do art. 1º da Portaria n. 75/2012 do Ministério da Fazenda, expeça-se o necessário para inscrição em dívida ativa do mencionado valor e encaminhe-se para a Procuradoria da Fazenda Nacional para as
providências devidas.Com o trânsito em julgado e ocorrendo o pagamento das custas ou se as mesmas não forem pagas e seu valor for inferior ao mencionado no parágrafo anterior (5º, do art. 1º da Portaria n. 75/2012-
MF), arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0004155-42.2000.403.6106 (2000.61.06.004155-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X PROELET COM E IND LTDA X PEDRO FERNANDO
DARAKJIAN(SP049633 - RUBEN TEDESCHI RODRIGUES E SP043177 - SUELY MIGUEL RODRIGUES)
A requerimento do Exequente (fls. 415 e 418 do executivo fiscal principal 0004147-65.2000.403.6106), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO em epígrafe, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.Honorários
Advocatícios Sucumbenciais indevidos ante o pagamento da dívida.Levante-se a indisponibilidade de fl. 42 através do Sistema Renajud, independentemente do trânsito em julgado.A publicação desta sentença ou a remessa
de sua cópia ao Executado, através de carta de intimação, com aviso de recebimento, devidamente acompanhada do demonstrativo de cálculo das custas, servirá como intimação acerca da extinção da execução, bem como
para efetuar o pagamento das custas devidas no prazo de quinze dias, sob pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima sem a comprovação do recolhimento, sendo o valor superior ao previsto no
inciso I, do art. 1º da Portaria n. 75/2012 do Ministério da Fazenda, expeça-se o necessário para inscrição em dívida ativa do mencionado valor e encaminhe-se para a Procuradoria da Fazenda Nacional para as
providências devidas.Com o trânsito em julgado e ocorrendo o pagamento das custas ou se as mesmas não forem pagas e seu valor for inferior ao mencionado no parágrafo anterior (5º, do art. 1º da Portaria n. 75/2012-
MF), arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. 

EXECUCAO FISCAL
0007165-21.2005.403.6106 (2005.61.06.007165-4) - INSS/FAZENDA(SP139918 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PAZ LTDA(SP064728 -
CLAUDIA CARON NAZARETH)
Foi determinado o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos moldes do art. 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação do art. 21 da Lei nº 11.033/04 (fl. 80), com ciência da Credora em 13/09/2013.Instada a
Exequente a manifestar-se acerca da prescrição intercorrente (fl. 83), esta não se opôs ao reconhecimento da aludida prescrição (fl. 84). É o relatório. Passo a decidir.Consoante entendimento consolidado no Colendo STJ,
ocorre a prescrição intercorrente quando há inércia na movimentação processual atribuída unicamente à Fazenda Pública Exequente. Tal é o caso dos autos.A presente execução fiscal permaneceu arquivada sem baixa na
distribuição, com ciência da Exequente, por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão de fl. 80, sem a notícia de qualquer causa legítima de interrupção ou de suspensão da fluência do aludido prazo
prescricional.Observe-se ser, na espécie, desnecessário aguardar o prazo prévio de um ano de suspensão delineado no art. 40, 2º, da Lei nº 6.830/80, porquanto o arquivamento não ocorreu por força do art. 40, caput, da
mesma Lei, mas sim, como dito acima, por força do art. 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação do art. 21 da Lei nº 11.033/04.Ex positis, reconheço ex officio a prescrição quinquenal intercorrente, declarando extinto tanto
o crédito fiscal em cobrança (art. 156, inciso V, do CTN), quanto a presente execução fiscal (art. 924, inciso V, do CPC).Custas indevidas, ante a isenção de que goza a Exequente. Honorários advocatícios indevidos, eis
que a prescrição foi reconhecida ex officio.Levante-se eventual penhora/indisponibilidade, expedindo-se o necessário para tanto.Ante a prévia renúncia fazendária ao prazo recursal, certifique-se prontamente o trânsito em
julgado dessa sentença em relação à Exequente, que tão logo cientificada de seus termos, deverá promover o cancelamento da(s) respectiva(s) inscrição(ões) em Dívida Ativa, com a devida comprovação nos autos no
prazo de trinta dias.Comunique-se, com urgência, nos autos do AG nº 0082307-16.2005.403.0000, o teor desta sentença.Com o trânsito em julgado para ambas as partes e cumpridas as determinações supra, remetam-se
os autos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0005680-73.2011.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X OLAVO SALVADOR(SP095859 - OLAVO SALVADOR)
Face o teor da informação fiscal de fl. 34, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO em epígrafe, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC.Não há penhora/indisponibilidade a ser levantada.A publicação desta sentença ou a
remessa de sua cópia ao Executado, através de carta de intimação, com aviso de recebimento, devidamente acompanhada do demonstrativo de cálculo das custas, servirá como intimação acerca da extinção da execução,
bem como para efetuar o pagamento das custas devidas no prazo de quinze dias, sob pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima sem a comprovação do recolhimento, sendo o valor superior ao
previsto no inciso I, do art. 1º da Portaria n. 75/2012 do Ministério da Fazenda, expeça-se o necessário para inscrição em dívida ativa do mencionado valor e encaminhe-se para a Procuradoria da Fazenda Nacional para
as providências devidas.Com o trânsito em julgado e ocorrendo o pagamento das custas ou se estas não forem pagas e seu valor for inferior ao mencionado no parágrafo anterior (5º, do art. 1º da Portaria n. 75/2012-MF),
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. 

EXECUCAO FISCAL
0001301-55.2012.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X JOSE CARDOSO NETTO SAO JOSE DO RIO PRETO ME(SP087520 - ORIAS ALVES DE SOUZA
FILHO)

SENTENÇA PROFERIDA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2018 (FL. 53):
Foi determinado o sobrestamento/arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos moldes do art. 40, 2º, da Lei nº 6.830/80 (fls. 41 e 44), com ciência da Exequente em 05/10/2012.Instada a Exequente a
manifestar-se acerca da prescrição intercorrente (fl. 46), esta não se opôs ao reconhecimento da aludida prescrição (fl. 47).É o relatório. Passo a decidir.O 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, na redação dada pela Lei nº
11.051/04, prevê expressamente, in verbis:4o. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     746/1620



intercorrente e decretá-la de imediato.Interpretando o referido dispositivo, o Colendo STJ editou a Súmula nº 314, in verbis:Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo
o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.No caso dos autos, a presente execução fiscal permaneceu arquivada, sem baixa na distribuição, por mais de seis anos, contados da ciência da decisão de fl.
41, sem a notícia de qualquer causa legítima de interrupção ou de suspensão da fluência do aludido prazo prescricional.Ex positis, reconheço ex officio a prescrição quinquenal intercorrente com fulcro no art. 40, 4º, da Lei
nº 6.830/80 (na redação dada pela Lei nº 11.051/04) e na Súmula nº 314 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, declarando extinto tanto o crédito exequendo (art. 156, inciso V, do CTN), quanto a presente execução
fiscal (art. 924, inciso V, do CPC).Levante-se eventual indisponibilidade/penhora, expedindo-se o que for necessário.Custas indevidas, ante a isenção de que goza a Exequente. Honorários advocatícios indevidos, eis que a
prescrição foi reconhecida ex officio.Ante a prévia renúncia fazendária ao prazo recursal, certifique-se prontamente o trânsito em julgado dessa sentença em relação à Exequente, que tão logo cientificada de seus termos,
deverá promover o cancelamento da(s) respectiva(s) inscrição(ões) em Dívida Ativa, com a devida comprovação nos autos no prazo de trinta dias.Com o trânsito em julgado para ambas as partes e cumpridas as
determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Remessa ex officio indevida, com espeque no art. 496, parágrafo 3º, inciso I, do CPC.P.R.I. 

EXECUCAO FISCAL
0005247-98.2013.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP181374 - DENISE RODRIGUES) X OLIMPLASTIC - INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA(SP134836 - HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA E SP194812 - ANDRE LUIS DE CASTRO MORENO)

DESPACHO EXARADO EM 14 DE NOVEMBRO DE 2018 (FL. 47):
Indefiro por ora a vista dos autos fora de Secretaria. Regularize o subscritor da peça de fl. 46 (Dr. André Luis de Castro Moreno - OAB/SP 194.812) a sua representação processual, no prazo de 10 dias.Com a juntada
do mandato/substabelecimento, fica desde já deferida a carga dos autos pelo prazo de 10 dias.Anote-se no sistema processual o nome do subscritor para fins de intimação desta decisão por meio do Diário Eletrônico, nome
esse que deverá ser excluído se não juntada a procuração/substabelecimento do executado.Após, prossiga-se no cumprimento da sentença de fl. 41.Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000021-73.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003080-06.2016.403.6106 () ) - PAULO HENRIQUE MIRANDA X FABIANA BORGES MIRANDA(SP135788 -
RENATO ALVES PEREIRA E SP245887 - RICARDO APARECIDO FELIX DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA) X FAZENDA NACIONAL
X PAULO HENRIQUE MIRANDA X FAZENDA NACIONAL X FABIANA BORGES MIRANDA
Ante a quitação da condenação inserta na sentença de fls.116/117, conforme manifestação da Exequente de fl.124, declaro extinta a presente execução, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo
Civil.Requisite-se o recolhimento do valor depositado na conta judicial de n. 3970.635.00019481-0 (fl.122) pela DARF de fl.125. Cópia desta sentença servirá como oficio ao PAB/CEF, para cumprimento e resposta em
15 dias.O requerimento de fls.120/121, no que se refere ao cancelamento do registro da penhora, deve ser formulado no feito executivo correlato.Custas indevidas.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

Expediente Nº 2731

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007063-96.2005.403.6106 (2005.61.06.007063-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002960-46.2005.403.6106 (2005.61.06.002960-1) ) - ULLIAN ESQUADRIAS METALICA
LTDA(SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO E SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP167078 -
FABIO DA COSTA VILAR E SP193887 - ANDRE LUIS DE FREITAS SILVA)

Tendo em vista que vários advogados atuaram nesse feito e que somente o Dr. Ageu Libonati Junior ajuizou o cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública (PJE 5002312-24.2018.403.6106) pleiteando o total da
condenação, concedo aos demais patronos atuantes o prazo de 10 dias para que apresentem eventuais objeções à pretensão do Dr. Ageu e, se caso, esclareçam como deve ser feita a partilha de indigitada verba.
Decorrido o prazo, tornem conclusos.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0008580-53.2016.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011898-35.2002.403.6106 (2002.61.06.011898-0) ) - RUBENS FIRMINO DE MORAES(SP190976 - JULIANELLI
CALDEIRA ESTEVES STELUTTE) X FAZENDA NACIONAL

Tendo em vista a substituição do bem penhorado no feito executivo - fls.296/301, 318/319 e 333 - manifeste-se o Embargante, em 10 dias, acerca do seu interesse no prosseguimento do presente feito. 
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0008926-04.2016.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000174-43.2016.403.6106 () ) - OITAVA REGIAO TRANSPORTES EIRELI(SP133169 - FABIO GONCALVES DA
SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA)
Trata-se o presente feito de embargos de devedor ajuizados por OITAVA REGIÃO TRANSPORTES EIRELI, qualificada nos autos, à EF nº 0000174-43.2016.403.6106 movida pela UNIÃO (Fazenda Nacional), onde
a Embargante arguiu: 1. a prescrição da competência 10/2010, objeto da CDA nº 45.247.617-8; 2. a impenhorabilidade do veículo constrito por tratar-se de ferramenta de trabalho essencial as suas atividades.Por tais
motivos, pediu sejam julgados procedentes os embargos em tela, no sentido de ser excluído da cobrança o valor referente à competência prescrita e cancelada a penhora efetivada nos autos.Juntou a Embargante, com a
exordial, documentos (fls. 07/14).Os presentes embargos foram recebidos sem suspensão da execução em data de 02/03/2017 (fl. 16).A Embargada, por sua vez, apresentou impugnação com documentos (fls. 18/69),
onde defendeu a inocorrência da prescrição e a legitimidade da penhora. Ao final, requereu a improcedência dos embargos.A Embargante apresentou réplica, acompanhada de documentos (fls. 71/85), sobre os quais nada
falou a Embargada, apesar de intimada para tanto (fl. 87).Vieram os autos conclusos para prolação de sentença.Convertido o julgamento em diligência, foi expedido ofício à DRFB/SJRP, requisitando a data em que
recepcionadas as GFIPs que deram ensejo à cobrança dos créditos objeto da EF correlata (fl. 88).Prestadas as informações (92/165) e dada vista às partes, a Embargante afirmou mais uma vez estar prescrita a
competência de 10/2010 (fl. 167), com o que concordou a Embargada (fls. 169/170).Vieram então os autos novamente conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO.Passo a decidir.O feito comporta
julgamento antecipado nos moldes do art. 17, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80, nele não se encontrando nenhum vício ou irregularidade processual a serem sanados.Da prescrição parcial dos créditos exequendosQuanto
à competência de 10/2010 relativa à CDA nº 45.247.617-8, considerando que entre a data da constituição do crédito (05/11/2010 - fl. 151) e a data do ajuizamento da EF correlata (18/01/2016), transcorreram mais de
cinco anos, sem a ocorrência de qualquer causa legítima de interrupção ou suspensão do prazo prescricional, concluo estar prescrito o referido crédito, como já reconhecido pela Embargada às fls. 169/170.No tocante às
demais exações em cobrança, inocorrente a prescrição. As competências mais antigas em cobrança (e também constituídas há mais tempo), excetuada a competência prescrita de 10/2010, são as de 03/2013 (CDAs nº
45.247.616-0 e nº 45.247.617-8 - fls. 92/93 e 137/164v), cuja constituição ocorreu em 05/04/2013. Ora, entre essa data e a data do ajuizamento do referido feito executivo, que foi prontamente seguido do despacho
inicial proferido em 25/05/2016 (fl. 41-EF) não houve o transcurso de mais de cinco anos. Logo, tais créditos, assim como os posteriores a eles não foram atingidos pela prescrição.Da legitimidade da constrição sobre
veículos da EmbargantePleiteia a Embargante o levantamento da constrição que recaiu sobre o veículo de placa BWM6263 de sua propriedade, efetivada nos autos da lide executiva (fl. 67-EF), pois, de acordo com ela,
imprescindível à execução de suas atividades e cuja mantença levará à decretação de sua quebra.Em que pesem as alegações da Embargante, não foram por ela indicados bens outros de mesmo ou maior grau de
preferência para garantia do Juízo.Por outro lado, a impenhorabilidade prevista no art. 833, inciso V, do CPC, ao ver deste Juízo, visa proteger apenas e tão somente a continuidade do exercício profissional do indivíduo
(pessoa física) em sua luta pela sobrevivência, bem como de sua família. Excepcionalmente, admite-se a extensão desse benefício à pessoa jurídica, desde que de pequeno porte ou microempresa e se os bens penhorados
forem indispensáveis e imprescindíveis para o desenvolvimento de suas atividades. Todavia, não se trata a Embargante de microempresa ou empresa de pequeno porte. Mister salientar também que as Execuções Fiscais têm
por objeto a arrecadação de receitas públicas, com as quais são satisfeitas as necessidades da coletividade. Assim, levando-se em conta o fim maior a que se prestam, forçoso admitir que a relevância dos bens para o
funcionamento da empresa, não pode ser justificativa suficiente para o levantamento da penhora, considerando que o interesse do devedor não pode prevalecer sobre o interesse social.Ademais, a Embargante tem outros
veículos que, apesar de alienados fiduciariamente ou constritos em outros Juízos, são por ela utilizados em suas atividades. Note-se que na certidão de fl. 66-EF, a Srª. Oficiala de Justiça fez menção a nove veículos
alienados fiduciariamente, além de outros três que foram oferecidos, anteriormente, em garantia ao banco, todos eles, como já dito, passíveis de utilização no desempenho de suas atividades.Mantenho, pois, a penhora de fl.
67 - EF.Ex positis, no que tange à competência de 10/2010 relativa à CDA nº 45.247.617-8, declaro extinto o feito com resolução de mérito, nos moldes do art. 487, inciso III, letra a, do CPC/2015, reconhecendo a
prescrição do respectivo crédito fiscal.No que remanesce do petitório vestibular, julgo IMPROCEDENTES estes embargos, extinguindo-os com resolução do mérito, nos moldes do art. 487, inciso I, do CPC/2015.Deixo
de condenar as partes a pagarem honorários advocatícios de sucumbência. A Embargada, porque foi exitosa em parte mínima do pedido; e a Embargante, por força da Súmula nº 168 do extinto TFR.Custas
indevidas.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da EF nº 0000174-43.2016.403.6106 onde, após o trânsito em julgado, deverá ser aberta vista dos autos à PSFN/SJRP para promover a exclusão da
competência de 10/2010 da CDA nº 45.247.617-8.Com o cumprimento, remetam-se os presentes autos ao arquivo com baixa na distribuição.Remessa ex officio indevida (art. 496, 3º, inciso I, do CPC).P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002632-96.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001713-20.2011.403.6106 () ) - JCON INDUSTRIA E COMERCIO DE CONSTRUCAO LTDA.(SP322379 - ELIAS
FERREIRA DIOGO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas ao(à) Embargante para que se manifeste em RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 203, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003857-54.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001923-66.2014.403.6106 () ) - HEDILHA BASILIO GONCALVES - ESPOLIO(SP297325 - MARCO POLO BARBOSA
DEL NERO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO)
Converto o julgamento em diligência.Intime-se o espólio Embargante para manifestar-se, no prazo de quinze dias, acerca dos documentos juntados pela Embargada (fls. 80/93).Após, tornem os autos conclusos para
prolação de sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004253-31.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003310-14.2017.403.6106 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP226169 - LUCIANA
OLIVEIRA DOS SANTOS DELAZARI) X MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO(SP131135 - FREDERICO DUARTE)

Manifeste-se a Embargante acerca da peça de fls. 106/123, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, tornem conclusos.
Intime-se. 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000053-44.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008222-88.2016.403.6106 () ) - SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA(SP295353 - BEATRIZ
BATISTA DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES)
Chamo o feito à ordem.Dê-se baixa no Livro de Conclusão para prolação de sentença.Verifico que foi proferido despacho inicial na EF nº 0008222-88.2016.403.6106 em data de 07/12/2016 (fl. 63-EF), tendo sido
expedido o competente mandado de citação, penhora e avaliação em 08/08/2017 (fl. 64-EF).Ocorre que, em petição protocolizada em 05/10/2017, a Fazenda Nacional requereu a substituição das CDA´s que instruíram a
exordial executiva (fls. 65/177-EF), não tendo a Executada, por sua vez, tido a oportunidade de embargar levando tal substituição em consideração, tanto é verdade que juntou cópias das CDA´s originariamente acostadas
à exordial executiva e desta mesma peça primeira (fls. 25/138).A teor do art. 2º, 8º, da Lei nº 6.830/80, concedo, pois, prazo de 30 dias para a Embargante, querendo, reformular os termos da exordial destes embargos ou
ratificá-los.Decorrido tal prazo, abra-se também vista dos autos à Embargada para nova Impugnação ou ratificação da anterior. Traslade-se cópia deste decisum para os autos da EF nº 0008222-88.2016.403.6106.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000536-74.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003986-59.2017.403.6106 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP251076 - MARCOS
YUKIO TAZAKI) X MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas ao(à) Embargante para que se manifeste em RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 203, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001870-46.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000419-93.2012.403.6106 () ) - CONSTRUTORA PEZATTI LTDA.(SP160830 - JOSE MARCELO SANTANA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO)

Recebo os embargos em tela para processamento. 
Indefiro o requerimento de gratuidade da justiça, eis que não comprovada hipossuficiência pela Embargante.
Traslade-se cópia desta decisão para o feito executivo de n. 0000419-93.2012.403.6106, que também deverá ir em carga junto com os presentes embargos, para fins de impugnação.
Abra-se vista dos autos ao Embargado para impugnar os termos da exordial no prazo legal.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001876-53.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010281-06.2003.403.6106 (2003.61.06.010281-2) ) - OSWALDO TADASHI MATSURA(SP245258 - SHARLENE
DOGANI SPADOTO E SP397919 - BARBARA DE ALCÂNTARA MATTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES)

De acordo com o CPC/2015, os Embargos a Execução não possuem efeito suspensivo, que poderá ser atribuído pelo juiz, quando requerido e desde que estejam presentes os requisitos da tutela provisória e a execução
esteja garantida por meio idôneo (art. 919, 1º, CPC).
O Superior Tribunal de Justiça também já se posicionou a respeito em sede de recurso repetitivo (tema n. 526), cuja tese firmada foi a seguinte: A atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor fica
condicionada ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 
No presente caso, a garantia existente no feito executivo é do valor de R$ 476.533,99 em dinheiro, depositado judicialmente à fl.409 com origem de uma transferência efetuada pelo juízo da 3ª Vara dessa Subseção
Judiciária nos autos de n.0007597-79.2001.403.6106 e que é insuficiente para integral garantia dos créditos exequendos, que somam R$ 609.887,81 em 08/2014 (fls.387/388-EF). As alegações feitas - ilegitimidade e
prescrição na inclusão do Embargante no polo passivo - não se mostram, nessa fase prefacial, suficientes a ensejar a suspensão do feito executivo. Não vislumbro também perigo de dano para o Embargante caso o feito
executivo tenha prosseguimento, pois o dinheiro penhorado não pertence a ele (faltando-lhe legitimidade para o pleito), mas a sociedade Cosvel Veículos Ltda. 
Não obstante, ressalto que somente com o julgamento definitivo do presente feito, se caso, o valor depositado à fl. 409-EF será transformado em pagamento definitivo do Exequente. 
Pelos fundamentos acima, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.
Traslade-se cópia desta decisão para o feito executivo de n. 0010281-06.2003.403.6106.
Abra-se vista dos autos à Embargada para impugnar os termos da exordial no prazo legal. Fica autorizada a carga do feito executivo juntamente com os presentes embargos, para fins de impugnação.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001877-38.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007523-59.2000.403.6106 (2000.61.06.007523-6) ) - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PAZ LTDA(SP064728 -
CLAUDIA CARON NAZARETH) X FAZENDA NACIONAL(Proc. LAERTE CALOS DA COSTA)

Do exame do mandado de fl.272 e certidão de fl.273 do feito executivo fiscal de n. 0007523-59.2000.403.6106, em ato extensivo aos feitos de ns. 0003419-48.2005.403.6106, 0009285-37.2005.403.6106, 0002864-
94.2006.403.6106 e 0010446-14.2007.403.6106 que estavam todos apensados, a Executada foi pessoalmente intimada para ajuizamento de embargos de devedor e, s.m.j., não o fez. 
Na decisão de fl.448, de cuja intimação o Embargante aponta como termo inicial do prazo de ajuizamento do presente feito, não houve menção a existência do indigitado prazo.
Tampouco a matéria alegada nesse feito está inserida no Tema n. 288 firmado pelo STJ em sede de Recurso Repetitivo (REsp 1116287/SP), cujo texto é o seguinte: É admissível o ajuizamento de novos embargos de
devedor, ainda que nas hipóteses de reforço ou substituição da penhora, quando a discussão adstringir-se aos aspectos formais do novo ato constritivo..
Diante disso, concedo a Executada o prazo de 15 dias para justificar seu interesse na propositura do presente feito, sob pena de indeferimento da inicial.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001908-58.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004101-85.2014.403.6106 () ) - COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA(SP097410 - LAERTE SILVERIO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO)

Rejeito a alegação de incompetência desse juízo. A competência geral da Justiça Federal está delineada no art. 109, I, da Constituição Federal, cujo texto é o seguinte: 
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;
[....]
A competência da Justiça do Trabalho, por sua vez, decorre, em suma, de causas oriundas de relação do trabalho (art.114, I, CF), o que não é o objeto do feito executivo correlato a esses embargos, cuja relação é de
direito tributário formada entre o contribuinte (empresa) e a União, já que tem por finalidade cobrar créditos previdenciários declarados e não pagos. Veja-se, ademais, que a competência da Justiça Federal é fixada, de
forma geral, em razão da pessoa, o que não ocorre na Justiça do Trabalho. Recebo, pois, esses embargos.
Os Embargos a Execução não possuem efeito suspensivo, que poderá ser atribuído pelo juiz, quando requerido e desde que estejam presentes os requisitos da tutela provisória e a execução esteja garantida por meio idôneo
(art. 919, 1º, CPC).
O Superior Tribunal de Justiça também já se posicionou a respeito em sede de recurso repetitivo (tema n. 526), cuja tese firmada foi a seguinte: A atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor fica
condicionada ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 
No presente caso, a garantia existente no feito executivo se constitui na penhora de 3 (três) imóveis, cuja avaliação total foi de R$ 90.000,00 (fl.37/38), sendo que a dívida em 03/2015 era de R$ 102.892,80 (fl.38), ou
seja, a dívida não está garantida. Quanto à relevância da fundamentação, o Embargante alegou: (a) excesso de execução, pois estaria sendo cobrados juros superiores à taxa Selic, o que não seria permitido; (b) nulidade dos
títulos executivos e; (c) inexigibilidade da multa de 30%, alegações essas que não se mostram aptas a abalar a presunção de que goza o título executivo. 
Tampouco vislumbro o alegado perigo de dano com a realização de penhora em dinheiro ou de faturamento, já que esses atos são permitidos em lei. Ademais, de acordo com a certidão de fl.36 da Execução Fiscal, o
próprio representante da Embargante afirmou que ela está inativa, não se revelando perigoso o prosseguimento do feito executivo com a eventual realização desses atos. 
Pelos fundamentos acima, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.
Traslade-se cópia desta decisão para o feito executivo de n. 0004101-85.2014.403.6106.
Abra-se vista dos autos à Embargada para impugnar os termos da exordial no prazo legal. Fica autorizada a carga do feito executivo juntamente com os presentes embargos, para fins de impugnação.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002031-56.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002264-10.2005.403.6106 (2005.61.06.002264-3) ) - CLAUDIA DE AMO ARANTES X LIZA DE AMO ARANTES
LUI(SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE) X INSS/FAZENDA

Tendo em vista os documentos de fls.141/143, onde consta que as intimações das Embargantes ocorreram em 18/09/2018 e considerando que a deprecata ainda não retornou, comprovem as Embargantes que a intimação
ocorreu na data alegada (15/10/2018), no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002127-71.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004895-09.2014.403.6106 () ) - MANUEL FERNANDES DE SOUZA(SP143221 - RAUL CESAR DEL PRIORE) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA)

Recebo os embargos em tela para processamento. 
Indefiro o requerimento da gratuidade da justiça, eis que o Curador não conhece a situação econômica do Executado. Outrossim, a declaração de pobreza é ato pessoal, que depende de poderes específicos para ser
firmada - vide art. 105 do CPC.
Traslade-se cópia desta decisão para o feito executivo de n. 0004895-09.2014.403.6106, que também deverá ir em carga junto com os presentes embargos, para fins de impugnação.
Abra-se vista dos autos a Embargada para impugnar os termos da exordial no prazo legal.
Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     748/1620



EMBARGOS DE TERCEIRO
0003838-48.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009029-94.2005.403.6106 (2005.61.06.009029-6) ) - MARIA HELENA DE NORONHA X JOSE MAURO DE
NORONHA(SP333369 - DEIVIDI GREGORRI RODRIGUES NEVES) X INSS/FAZENDA

Especifiquem as partes as provas que desejam produzir, ocasião em que os Embargantes deverão apontar as benfeitorias e acessões que alegam ter realizado no imóvel em discussão após a celebração do contrato de fls.
24/26, que deverão ser objeto de prova.
Após, tornem os autos conclusos.
Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000886-62.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0701699-25.1993.403.6106 (93.0701699-2) ) - FLAVIO GALLO CANOS X MEIRE CRISTINA
BOHLHALTER(SP147343 - JUSSARA BANZATTO) X FAZENDA NACIONAL

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas ao(à) Embargante para que se manifeste em RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 203, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001485-98.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009340-22.2004.403.6106 (2004.61.06.009340-2) ) - FRANCINE VOLTARELLI CURTOLO DE SOUZA X RODRIGO
CEZAR CURTOLO DE SOUZA(SP235730 - ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS) X FAZENDA NACIONAL

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas ao(à) Embargante para que se manifeste em RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 203, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001910-28.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007499-84.2007.403.6106 (2007.61.06.007499-8) ) - ELVIRA CAETANO RODRIGUES MARTINS(SP317256 -
THIAGO SILVA FALCÃO) X FAZENDA NACIONAL

Recebo os presentes Embargos de Terceiro com suspensão do andamento do feito principal (Execução Fiscal n. 0007499-84.2007.403.6106), em relação ao bem objeto de discussão nestes autos (12,5% do imóvel da
matrícula n. 42.282 do 2º CRI/Catanduva-SP - fl.244-EF), ex vi do art. 678 do CPC.
O valor da causa dos Embargos de Terceiro deve corresponder ao valor do bem objeto de discussão, eis que é o conteúdo econômico da demanda. Todavia, referido valor não pode exceder o valor do débito do feito
principal, ou seja, o da Execução Fiscal onde houve a constrição supostamente indevida.
Diante disso, reduzo de ofício o valor da causa para R$ 73.078,59 que é o último valor conhecido da dívida (em 08/2016-fl.232-EF), uma vez que aquele indicado na exordial é superior a ele (R$ 170.000,00) - vide art.
292, 3º, do CPC/2015). Requisite-se ao sedi a alteração.
Ante a declaração de hipossuficiência de fl.09, defiro os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, parágrafo primeiro, do CPC. 
Traslade-se cópia desta decisão para os autos do executivo fiscal acima mencionado.
Após, cite-se a Fazenda Nacional para contestar no prazo legal.
Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001933-71.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0701699-25.1993.403.6106 (93.0701699-2) ) - FLAVIO GALLO CANOS X MEIRE CRISTINA
BOHLHALTER(SP147343 - JUSSARA BANZATTO) X FAZENDA NACIONAL

Tendo em vista que tramitam nesse juízo os Embargos de Terceiro de n.0000886-62.2018.403.6106 entre as mesmas partes e com a mesma causa de pedir e mesmo pedido, esclareça o Embargante seu interesse no
processamento do presente feito, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 
Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0002093-96.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005390-87.2013.403.6106 () ) - VALDEIR RODRIGUES TEIXEIRA(SP283071 - LIVIA MARIA DE CARVALHO) X
FAZENDA NACIONAL

Indefiro a gratuidade da justiça, eis que não juntada a declaração de hipossuficiência. 
Concedo ao Embargante o prazo de 15 dias para recolhimento das custas devidas, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290, CPC).
Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0002094-81.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002144-78.2016.403.6106 () ) - VALDEIR RODRIGUES TEIXEIRA(SP283071 - LIVIA MARIA DE CARVALHO) X
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC

Indefiro a gratuidade da justiça, eis que não juntada a declaração de hipossuficiência. 
Concedo ao Embargante o prazo de 15 dias para recolhimento das custas devidas, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290, CPC).
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0702649-29.1996.403.6106 (96.0702649-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X COML/ UCHOENSE DE CAFE LTDA X RONALDO JOSE MOREIRA X RONALDO
JOSE MOREIRA JUNIOR(SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO E SP234047 - PATRICIA MOREIRA DORNAIKA E SP127266 - HERMES NATAL FABRETTI BOSSONI)
A requerimento da(o) Exequente (fls. 333/336), julgo extinta a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do CPC/2015.Tenho por levantada a penhora de fl. 37.Independente do trânsito em julgado desta
sentença, levantem-se as indisponibilidades de fls. 285, 307 e 315.Desnecessária a fixação de honorários advocatícios, eis que tal verba já fora incluída no valor da execução.Intime-se o(a) Executado(a) acerca desta
sentença, bem como para efetuar o pagamento das custas processuais no prazo de quinze dias, sob pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima sem a comprovação do recolhimento, sendo o valor
superior ao previsto no inciso I, do art. 1º da Portaria n. 75/2012 do Ministério da Fazenda, expeça-se o necessário para inscrição em dívida ativa do mencionado valor e encaminhe-se para a Procuradoria da Fazenda
Nacional para as providências devidas.Com o trânsito em julgado e ocorrendo o pagamento das custas ou se as mesmas não forem pagas e seu valor for inferior ao mencionado no parágrafo anterior (5º, do art. 1º da
Portaria n. 75/2012-MF), arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I--------------------------------CERTIFICO E DOU FÉ que fica a(s) parte(s) executada(s) INTIMADA(S) para, no prazo de quinze (15)
dias, pagar as custas processuais no valor de R$ 1.915,38 (fl. 344), junto à Caixa Econômica Federal, através de Guia de Recolhimento da União - GRU, juntando comprovante de pagamento aos autos, sob pena de
eventual inscrição do valor em Dívida Ativa da União, nos termos da r. sentença de fl(s). 337 destes autos. O preenchimento da GRU poderá ser efetuado através do site www.tesouro.fazenda.gov.br - clicar em GRU, nos
seguintes códigos: Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0-STN-Custas Judiciais.

EXECUCAO FISCAL
0705087-57.1998.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X INDUSTRIA E COMERCIO DE VELAS Q-LUZ LTDA X RUBENS MONTEIRO DA
SILVA(SP085477 - ADYR CELSO BRAZ JUNIOR)

Intime-se o Dr. ADYR CELSO BRAZ JUNIOR, OAB/SP 85.477 a comprovar, em 10 dias, a regularização de sua inscrição no sistema AJG/CJF, sob pena de ser entendido como renúncia aos honorários fixados à
fl.144. Atendida a determinação, expeça-se a requisição dos honorários no sistema AJG/CJF.
Decorrido in albis o prazo concedido ao curador, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0007967-92.2000.403.6106 (2000.61.06.007967-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOAO AUGUSTO PORTO COSTA) X KRM EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA X KLINGER ROMERA
MICHEL X DORIVAL APARECIDO DE OLIVEIRA(SP056266 - EDVALDO ANTONIO REZENDE)
Foi determinado o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos moldes do art. 2º, da Portaria MF 75/2012 (fl. 439), com ciência da Credora em 13/09/2013.Instada a Exequente a manifestar-se acerca da
prescrição intercorrente (fl. 445), esta não se opôs ao reconhecimento da aludida prescrição (fl. 446).É o relatório. Passo a decidir.Consoante entendimento consolidado no Colendo STJ, ocorre a prescrição intercorrente
quando há inércia na movimentação processual atribuída unicamente à Fazenda Pública Exequente. Tal é o caso dos autos.A presente execução fiscal permaneceu arquivada sem baixa na distribuição, com ciência da
Exequente, por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão de fl. 439, sem a notícia de qualquer causa legítima de interrupção ou de suspensão da fluência do aludido prazo prescricional.Observe-se ser, na espécie,
desnecessário aguardar o prazo prévio de um ano de suspensão delineado no art. 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, porquanto o arquivamento não ocorreu por força do art. 40, caput, da mesma Lei, mas sim por força
da Portaria MF nº 75/2012. Ex positis, reconheço ex officio a prescrição quinquenal intercorrente, declarando extinto tanto o crédito exequendo (art. 156, inciso V, do CTN), quanto a presente execução fiscal (art. 924,
inciso V, do CPC).Custas indevidas, ante a isenção de que goza a Exequente. Honorários advocatícios indevidos, eis que a prescrição foi reconhecida ex officio.Levante-se eventual penhora/indisponibilidade, expedindo-se
o necessário para tanto.Independentemente do trânsito em julgado, providencie a Fazenda Nacional, tão logo cientificada dos termos da presente sentença, o cancelamento da(s) respectiva(s) inscrição(ões) em Dívida Ativa,
com a devida comprovação nos autos no prazo de trinta dias, haja vista não ter se oposto ao reconhecimento da prescrição intercorrente.Após o trânsito em julgado e cumpridas as determinações supra, remetam-se os
autos ao arquivo com baixa na distribuição.Remessa ex officio indevida, com espeque no art. 496, parágrafo 3º, inciso I, do CPC.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
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0001786-07.2002.403.6106 (2002.61.06.001786-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 702 - JOAO AUGUSTO PORTO COSTA) X R OLIVEIRA CALCADOS ME X ROGER DE OLIVEIRA(SP179534 -
PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO)

Intime-se o Dr. Paulo Wagner Gabriel Azevedo - OAB/SP 179.534 a comprovar, em 10 dias, sua inscrição no sistema AJG/CJF, sob pena de ser entendido como renúncia aos honorários fixados à fl.263. Atendida a
determinação, expeça-se a requisição dos honorários no sistema AJG/CJF.
Decorrido in albis o prazo concedido ao curador, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001470-66.2017.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X SONIA MARIA GERIN ROSA(SP134089 - SERGIO ROBERTO
BASSO)
A requerimento do Exequente à fl. 49, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO em epígrafe, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Novo Código Processo Civil/2015.Desnecessária fixação de honorários advocatícios
sucumbenciais, eis que tal verba honorária já foi incluída no valor pago da execução.Não há penhora ou indisponibilidade a ser levantada.Considerando que inexistem outras ações em nome da Executada, requisite-se à
Caixa Econômica Federal deste Fórum a transferência dos valores de fls. 44/44v para a conta informada pela executada à fl. 47.Cópia desta sentença valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a
mesma quando de seu envio, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias.Em vista do irrisório valor remanescente das custas (R$ 1,67), desnecessária a intimação da Executada para recolhimento
das mesmas, já que a tentativa de seu recebimento resultaria mais onerosa aos cofres públicos que o não pagamento do valor devido.Tendo em vista a renúncia ao prazo recursal manifestada pelo Exequente, deverá a
Secretaria, caso não haja patrono constituído pela Executada ou curador nomeado por este Juízo, certificar, de logo, o trânsito em julgado do presente decisum.Ocorrendo o trânsito em julgado do decisum em tela e
considerando que o valor das custas é inferior ao valor mínimo para inscrição em Dívida Ativa da União (5º, do art. 1º da Portaria n. 75/2012-MF), arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.

Expediente Nº 2739

EMBARGOS A ARREMATACAO
0009476-53.2003.403.6106 (2003.61.06.009476-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0703208-15.1998.403.6106 (98.0703208-3) ) - CONSIL INCORPORACAO E COMERCIO LTDA
X JOAO ROBERTO DE CARVALHO X ELIETE CORREA DE CARVALHO(SP104052 - CARLOS SIMAO NIMER E SP171578 - LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR E SP233075 - JOÃO ALBERTO
BROISLER FALCÃO) X INSS/FAZENDA(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X CARLOS ABREU VARGAS X MARLENE PASCOALINA MIGUEL VARGAS
Trata-se de Cumprimento de Sentença movido por JOÃO ALBERTO BROISLER FALCÃO, Advogado (OAB/SP nº 233.075), contra a UNIÃO (Fazenda Nacional), onde o Exequente cobra honorários advocatícios
sucumbenciais no importe de R$ 4.617,61 (quatro mil seiscentos e dezessete reais e sessenta e um centavos) em valores consolidados em maio/2018 (fls. 272/273).A Executada manifestou-se de acordo com o valor
apurado pelo Exequente (fl. 274), o que deu ensejo à expedição da competente RPV, conforme item 3 da decisão de fls. 275/276 (fl. 303).Paga a RPV (fl. 304), foi informada a quitação da verba honorária sucumbencial
(vide item 1 da peça de fls. 307/308).Por força do despacho de fl. 309, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório.Passo a decidir.Ante a anunciada quitação da verba honorária sucumbencial (item
1 da petição de fls. 307/308), julgo extinto o presente Cumprimento de Sentença com arrimo no art. 924, inciso II, do CPC.Verba honorária sucumbencial indevida com arrimo no art. 85, 7º, do CPC. Custas indevidas.No
mais, considerando a peça inaugural do Cumprimento de Sentença para a cobrança da indenização apontada na decisão de fls. 275/276, providencie a Secretaria:a) a retificação do polo ativo destes autos, nele fazendo
constar João Roberto de Carvalho e Eliete Correia de Carvalho;b) e a posterior abertura de vista dos autos à Fazenda Nacional pelo prazo de 30 dias (art. 535 do CPC), para impugnar os termos da aludida peça de fls.
307/308 e tomar ciência dos termos da decisão de fls. 275/276.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001844-53.2015.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003707-78.2014.403.6106 () ) - VR LUX INDUSTRIAL LTDA(SP199440 - MARCO AURELIO MARCHIORI) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO)

Vistos em inspeção.
Abra-se vista dos autos ao Embargante para que, caso queira, apresente contrarrazões ao recurso de fls. 350/365, no prazo legal.
Traslade-se cópia da sentença de fls. 343/347 e deste decisum para os autos da EF correlata.
Após, considerando que o artigo 2º da Resolução PRES n. 142 de 20 de julho de 2017 determina o momento da remessa dos autos ao E.TRF, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário, como o de
necessária virtualização do processo físico, intime-se o Apelante para que promova a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, observando o disposto nos parágrafos do
artigo 3º da indigitada Resolução, no prazo legal.
Ato contínuo, deverá a Secretaria certificar a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se nestes autos o número daquele feito, inclusive no sistema processual.
Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002118-17.2015.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001015-09.2014.403.6106 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP198813 - MARCIO
AGUIAR FOLONI) X MUNICIPIO DE BALSAMO/SP(SP056008 - WALTER CARVALHO SANCHES)

Tendo em vista os cálculos de fl. 27 que não foram objeto de impugnação pelo Município devedor, homologo-os e arbitro o percentual de 10% sobre o valor homologado (no caso R$253,78 em março/2018) a título de
verba honorária sucumbencial com arrimo no art. 85, parágrafo 3º, inciso I do CPC.
Requeira o Credor, no prazo de 15 (quinze) dias, o correspondente cumprimento de sentença via PJ-e (autos eletrônicos), observando o disposto no art. 534 CPC/2015 e instruindo a inicial com os documentos
mencionados no art. 10 e parágrafo único, da Resolução PRES n. 142/2017 (TRF3). 
Observe o Exequente, ainda, que deverá fazer a necessária vinculação do processo a ser distribuído com a deste feito, conforme previsto no art. 11 da mencionada Resolução 142/2017.
Decorrido o prazo acima sem qualquer providência do credor da verba honorária, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Em havendo o ajuizamento eletrônico do cumprimento da sentença, certifique a Secretaria a virtualização, inclusive no sistema processual, anote-se nestes autos o número daquele feito e arquivem-se com baixa na
distribuição.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004637-91.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005710-45.2010.403.6106 () ) - AURIO NOGUEIRA DA CRUZ(SP104574 - JOSE ALEXANDRE JUNCO) X
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC
Trata-se o presente feito de embargos de devedor ajuizados por AURIO NOGUEIRA DA CRUZ, qualificado na inicial e ora representado pelo Curador Especial Dr. José Alexandre Junco (OAB/SP nº 104.574), à EF nº
0005710-45.2010.403.6106 movida pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC/SP, onde o Embargante, em breve síntese, arguiu: a) a inocorrência do fato gerador, por não ter exercido a atividade
profissional de contador; b) a nulidade dos títulos executivos, por ausência de indicação específica do fundamento legal; c) o excesso de execução.Pediu, pois, o Embargante sejam julgados procedentes os embargos em
tela, no sentido de ser extinta a EF correlata, ou a retificação das CDAs, adequando-as ao teto previsto na legislação, arcando o Embargado com os ônus da sucumbência.Foram recebidos os embargos em 05/03/2018 e
indeferidos os benefícios da gratuidade da justiça ao Embargante.O Conselho Embargado apresentou impugnação (fls. 15/25), onde defendeu a legitimidade da cobrança executiva em face do Embargante, requerendo, ao
final, sejam julgados improcedentes os presentes Embargos, condenando-se a parte adversa a pagar honorários advocatícios de sucumbência.O Embargante apresentou réplica (fls. 31/38).Vieram, então, os autos conclusos
para sentença.É O RELATÓRIO.Passo a decidir.Julgo conforme o estado do processo (art. 354, caput, do CPC).Os presentes embargos restaram sem objeto, porquanto extinta a EF nº 0005710-45.2010.403.6106, haja
vista o cancelamento das inscrições pelo Exequente.Logo, patente a perda superveniente do interesse de agir do Embargante, motivo pelo qual DECLARO EXTINTOS ESTES EMBARGOS sem resolução do mérito com
espeque no art. 485, inciso VI, do CPC.Considerando que eventual fixação de percentual delineado no art. 85, 3º, inciso I, do CPC/2015, sobre o valor da causa, ensejaria valor irrisório à guisa de honorários advocatícios
sucumbenciais, condeno então o Embargado a pagar, àquele título, a quantia que ora arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais) com arrimo no art. 85, 8º, do CPC.Custas indevidas.Traslade-se cópia desta sentença para os
autos da EF nº 0005710-45.2010.403.6106.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000537-59.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007727-44.2016.403.6106 () ) - BANCO INTERIOR DE SAO PAULO S/A EM LIQUIDACAO(SP095451 - LUIZ
BOSCO JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas ao(à) Embargante para que se manifeste em RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 203, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000915-15.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000184-19.2018.403.6106 () ) - ELISA CARLA DE MAURO MARTINS PEREIRA(SP274635 - JAMES SILVA
ZAGATO) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP

Vistos em inspeção.
Tendo em vista a extinção do feito executivo correlato e o requerido à fl.73, manifeste-se a Embargante seu interesse no prosseguimento do presente feito, no prazo de 10 dias. 
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000930-81.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002863-46.2005.403.6106 (2005.61.06.002863-3) ) - CLAUDIONOR DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP123408 - ANIS
ANDRADE KHOURI) X FAZENDA NACIONAL
Trata-se o presente feito de embargos ajuizados por CLAUDIONOR DE OLIVEIRA RODRIGUES, qualificado na peça vestibular, à EF nº 0002863-46.2005.403.6106 movida pela UNIÃO (Fazenda Nacional), onde o
Embargante, em breve síntese, arguiu: a) sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da lide executiva, por ter se retirado da sociedade antes desta ter se dissolvido; b) a prescrição intercorrente das exações em cobrança,
pois decorridos sete anos desde que se desligou dos quadros sociais da devedora até a sua inclusão no polo passivo da referida lide executiva.Por isso, pediu fossem acolhidas as razões invocadas, com vistas à extinção da
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EF correlata ou a sua exclusão do polo passivo do referido feito executivo, sem prejuízo de condenar a Embargada nos ônus da sucumbência.Juntou o Embargante, com a exordial, documentos (fls. 09/114).Foram
recebidos estes embargos em data de 21/06/2018, com suspensão do andamento do feito executivo fiscal guerreado e deferida a gratuidade da justiça ao Embargante (fl. 116).A Embargada, por sua vez, apresentou sua
impugnação (fls. 118/120), onde defendeu a legitimidade da cobrança executiva fiscal em face do Embargante, tendo requerido, a final, sejam julgados improcedentes estes embargos.O Embargante apresentou réplica (fls.
123/125).Vieram, então, os autos conclusos para prolação de sentença.Feito esse breve relato, passo a decidir.O processo está em ordem, estando as partes regularmente representadas.1. Do julgamento parcial de
méritoObservo que o Embargante arguiu a ausência de sua responsabilidade pelas exações em cobrança, pois, de acordo com ele, em que pese o reconhecimento da dissolução irregular da devedora, retirou-se da
sociedade em 20/02/2002, ou seja, muito antes de verificada tal dissolução no bojo da lide executiva.Nos autos da EF correlata, foi determinada a inclusão do sócio Claudionor de Oliveira Rodrigues, ora Embargante, e
Sebastião Rodrigues no polo passivo, na qualidade de responsáveis tributários, em razão dos indícios de dissolução irregular da sociedade Executada (fl. 97).Como se vê da ficha cadastral da devedora junto à JUCESP (fls.
170/172-EF), o Embargante, inobstante detivesse poderes de administração à época dos fatos geradores das exações em cobrança, retirou-se da sociedade em 2002, tendo esta prosseguido com o ingresso de dois novos
sócios.A questão da responsabilidade tributária dos sócios administradores fundada na dissolução irregular da sociedade, por sua vez, foi afetada ao rito dos recursos repetitivos, nos autos do REsp nº 1.643.944, com a
identificação da seguinte tese: À luz do art. 135, III, do CTN, o pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária executada ou de presunção de
sua ocorrência (Súmula 435/STJ), pode ser autorizado contra: (i) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula
435/STJ), e que, concomitantemente, tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador da obrigação tributária não adimplida; ou (ii) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data
em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), ainda que não tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador do tributo não adimplido.Na
ocasião, o Colendo STJ determinou o sobrestamento do processamento de todos os processos que versem sobre a mesma matéria e tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037, inciso II, do CPC.Em razão
disso, devem os presentes embargos permanecer com andamento suspenso até o julgamento do referido Recurso Especial, ou pronunciamento do Colendo STJ pelo prosseguimento, em relação à questão da
responsabilidade tributária do Embargante quanto aos débitos cobrados no bojo da EF correlata.Em síntese, não é possível, por ora, proferir sentença, mas sim uma decisão parcial de mérito calcada no art. 356, inciso II,
do CPC/2015.2. Da inocorrência da prescrição intercorrenteDesnecessária a produção de provas outras, além daquelas já constantes dos autos, para fins de análise da alegação de prescrição intercorrente.O Embargante
busca ressuscitar alegação já repelida nos autos executivos fiscais (vide decisão de fl. 303-EF). Observo que referida decisão foi definitivamente mantida pelo Colendo TRF da 3ª Região, quando do julgamento do Agravo
de Instrumento nº 0021325-50.2016.403.0000, cujo v. Acórdão tem a seguinte ementa, cujos termos ora adoto como razões de decidir:TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO COM A CITAÇÃO. REDIRECIONAMENTO REQUERIDO DENTRO DO QUINQUÊNIO POSTERIOR À CITAÇÃO. PARCELAMENTO.
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.- A evolução jurisprudencial do instituto da prescrição intercorrente ocorrida nos Tribunais Superiores brasileiros ampliou os casos de incidência deste
conceito, o qual passou a abarcar situações para além do previsto no art. 40 da Lei das Execuções Fiscais.- O marco interruptivo de tal prescrição dá-se com o despacho da citação (ou com a citação válida nos termos da
legislação anterior a LC n. 118/05) da ação movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da propositura da ação, sendo lídimo afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se
tratando de responsabilidade tributária, em havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex vi do art. 125, III, do CTN.- Diz-se prescrição intercorrente aquela operada
no curso do processo em decorrência da inércia da exequente. Isso evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que
visa proteger a confiança no tráfego jurídico.- Para que esteja configurada tal prescrição é necessário que entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido de redirecionamento da execução transcorra o período de 5
(cinco) anos, sem a ocorrência de causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional.- Além disso, de acordo com o entendimento adrede mencionado o E. STJ, em recente julgado sob o rito dos recursos
repetitivos, reforçou a tese de que a prescrição intercorrente relativa ao redirecionamento da ação executiva em face do sócio não depende da análise de fatores subjetivos, mas do mero decurso do prazo quinquenal.-
Verifica-se que, no caso dos autos, o pedido de redirecionamento da execução em relação aos sócios gerentes foi formulado em 14/11/2008 (fls. 167/169 dos autos principais) e a citação da empresa executada deu-se por
mandado em 13/06/2005 (fls. 120vº os autos originários). Desse modo, não foi extrapolado o lustro concedido pela jurisprudência para o redirecionamento da execução.- Conforme consta dos documentos de fls. 217/225,
a executada aderiu a parcelamento da Lei n. 11.941/09. Assim, nos termos dos artigos 151, VI e 174, IV do Código Tributário Nacional, a fluência do prazo prescricional foi interrompida em tal data.- Posteriormente, em
23/07/2012, com a exclusão da sociedade do regime de parcelamento, reiniciou-se a contagem do prazo de prescrição intercorrente, tendo em vista que por ocasião da suspensão da exigibilidade, não poderia a exequente
impulsionar a execução fiscal.-Assim, não sendo verificada a suspensão da execução nos termos do art. 40 da Lei das Execuções Fiscais, vez que a executada é que deu causa a suspensão ao aderir o parcelamento, e tendo
ocorrido o pedido de redirecionamento dentro do prazo concedido pela jurisprudência, não se verifica, na hipótese, a prescrição intercorrente.- Agravo de instrumento improvido.Rejeito, pois, a alegação de prescrição
intercorrente.Ex positis, rejeito a preliminar vestibular de prescrição intercorrente e quanto à discussão acerca da responsabilidade do Embargante pelos tributos em cobrança nos autos da EF correlata, fundada na
dissolução irregular da sociedade Executada somente serão apreciadas em sentença, após o julgamento do REsp nº 1.643.944, devendo até lá os autos ser arquivados sem baixa na distribuição.Traslade-se cópia deste
decisum para os autos da EF nº 0002863-46.2005.403.6106.Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001371-62.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000800-67.2013.403.6106 () ) - FABIANA BOTELHO LIMA(SP251125 - TATIANE GASPARINI GARCIA) X
CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas ao(à) Embargante para que se manifeste em RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 203, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001683-38.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002972-11.2015.403.6106 () ) - VAGNER DIAS DE CASTRO(SP045148 - LAERCIO NATAL SPARAPANI) X
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA)

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas ao(à) Embargante para que se manifeste em RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 203, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002145-92.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005754-88.2015.403.6106 () ) - PALESTRA ESPORTE CLUBE(SP270131 - EDLENIO XAVIER BARRETO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO)
De acordo com o art. 16, incisos I e III, da Lei 6.830/80, o Executado terá 30 (trinta) dias para ajuizar Embargos de Devedor, a contar do depósito ou da intimação da penhora. No presente caso, o Executado acima foi
intimado para apresentar os embargos pelo oficial de justiça no dia 24/09/2018 (vide fl.143 desses autos), tendo o prazo escoado em 08/11/2018.Ocorre que estes embargos foram ajuizados somente em 19/12/2018 (vide
etiqueta aposta à fl.02), excedendo em muito o prazo legal.Logo, com fundamento no art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, c.c. o art. 918, I, do Código de Processo Civil, rejeito liminarmente estes Embargos, eis que ajuizados
extemporaneamente.Custas indevidas.Traslade-se cópia desta sentença para os autos do feito executivo fiscal acima mencionado e após o trânsito em julgado arquivem com baixa na distribuição.P.R.I.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0003541-41.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003190-98.1999.403.6106 (1999.61.06.003190-3) ) - ALDEZIRIO ANTONIO PADOVANI X ILDA STELUTI
PADOVANI(SP124316 - MARCOS TADEU SAES E SP339339 - ANTONIO GIANOTTO NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA)
Trata-se de Embargos de Terceiro distribuídos por dependência à Execução Fiscal nº 0003190-98.1999.403.6106 e ajuizados por ALDEZIRIO ANTONIO PADOVANI e ILDA STELUTI PADOVANI, qualificados
nos autos, contra a UNIÃO (Fazenda Nacional), onde os Embargantes pediram o levantamento da penhora que recaiu sobre 50% do imóvel de matrícula nº 110.666/1º CRI local, realizada nos autos daquele feito executivo
fiscal, sem prejuízo de condenar a Embargada a pagar as verbas sucumbenciais.Foram juntados, com a inicial, documentos (fls. 13/65).Foi reduzido de ofício o valor da causa para R$ 29.778,49, determinado aos
Embargantes a complementação das custas processuais e consignado o recebimento dos embargos após tal recolhimento (fl. 67).Os Embargantes comprovaram o recolhimento das custas processuais remanescentes (fls.
68/69).A Embargada concordou com o levantamento da penhora, mas requereu a condenação dos Embargantes nos ônus da sucumbência, por não terem promovido o registro da aquisição do bem junto ao Cartório
Imobiliário competente (fl.71).Os Embargantes manifestaram-se acerca da peça fazendária, afirmando ser indevida sua condenação em honorários advocatícios de sucumbência (fls. 73/74).Foi dada vista aos Embargantes
para esclarecerem o seu interesse de agir no presente feito, haja vista que a penhora efetivada nos autos da EF correlata foi efetivada em consonância com a certidão imobiliária do imóvel de matrícula nº 110.666 (fl. 75),
tendo eles permanecido silentes (fl. 75v).A Embargada, por sua vez, requereu a extinção do feito por falta de objeto (fl. 77).Instados os Embargantes a manifestarem-se a respeito, afirmaram que seu interesse de agir nos
presentes embargos justifica-se, porque adquiriram a integralidade do imóvel em discussão, todavia, o registro se limitou ao percentual de 50% do referido bem, tendo em vista que os outros 50% estavam indisponíveis (fls.
85/86).Vieram então os autos conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO.Passo a decidir.Julgo conforme o estado do processo nos moldes do art. 354, caput, do CPC.A EF correlata nº 0003190-
98.1999.403.6106 foi extinta e, consequentemente, ordenado o levantamento da penhora aqui em discussão, conforme sentença de fls. 313/314 e decisão de fl. 318 daqueles autos. Perderam, pois, os Embargantes o
interesse de agir, necessário para um julgamento de mérito.Ex positis, declaro extintos os presentes embargos, sem resolução do mérito, por superveniente perda do interesse de agir (art. 485, inciso VI, do CPC).Deixo de
condenar os Embargantes a pagarem honorários advocatícios sucumbenciais à Embargada, uma vez que, quando do ajuizamento, estava presente o interesse de agir daqueles, que somente foi perdido após a extinção da EF
correlata.Também não vislumbro razão em condenar a Embargada a pagar honorários advocatícios sucumbenciais, porque a penhora sobre o imóvel de matrícula nº 110.666 só se aperfeiçoou, porque os Embargantes não
providenciaram a tempo e a modo o registro da aquisição do referido bem junto ao 1º CRI local.Com o trânsito em julgado, junte-se cópia desta sentença aos autos da EF nº 0003190-98.1999.403.6106, e remetam-se os
autos sub examen ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0004077-52.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001779-20.1999.403.6106 (1999.61.06.001779-7) ) - MARCIA CRISTINA GOMES ULLIAM(SP375065 - FERNANDO
CELICO CONCEICÃO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA)
DESPACHO DE FL. 65: Baixem os autos da conclusão para sentença.Expeça-se mandado de constatação para que seja verificado quem ocupa o imóvel objeto de discussão nos presentes autos (matrícula nº 10.029/1º
CRI - fls. 32/35) e com qual finalidade, se residencial ou comercial. Após, abra-se vista à Embargante para manifestar-se a respeito e para que junte, no prazo de dez dias, certidões dos Cartórios Imobiliários de São José
do Rio Preto (SP), com vistas à comprovação de que não é proprietária de outro(s) imóvel(is), além daquele guerreado e cópia do contrato de locação relativo ao referido bem.No mesmo prazo, esclareça a que título
reside no imóvel da rua São Luiz, com a devida comprovação nos autos, ocasião em que deverá requerer eventuais outras provas que deseja produzir, justificando-as.Cumpridas as referidas determinações, dê-se vista à
Embargada para manifestar-se a respeito em dez dias, também com a possibilidade de especificar provas.Em seguida, tornem os autos conclusos.Intimem-se.------------------------------CERTIDÃO DE FL. 70:
CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas ao(à) Embargante para que se manifeste acerca do despacho de fl. 65, nos termos do art. 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0004625-77.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001360-48.2009.403.6106 (2009.61.06.001360-0) ) - MATHEUS DE SOUZA JULIO X RENAN WILLIAM DE SOUZA
JULIO(SP218910 - LUCIANA DE MARCO BRITO GONCALVES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 
Trata-se o presente feito de embargos de terceiro distribuídos por dependência à EF nº 0001360-48.2009.403.6106 e ajuizados por MATHEUS DE SOUZA JULIO e RENAN WILLIAM DE SOUZA JULIO,
qualificados nos autos, contra o CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF/SP, onde os Embargantes, em breve síntese, afirmaram terem adjudicado o percentual de 26,16% da fração ideal do Executado do
imóvel de matrícula nº 35.304/1º CRI local, em ação de alimentos proposta em face deste, sendo, pois, indevida a penhora que recaiu sobre a referida fração.Por isso, pediram sejam julgados procedentes os embargos em
tela, para que seja cancelada a penhora sobre o imóvel em apreço, arcando o Embargado com os ônus da sucumbência.Juntaram os Embargantes, com a inicial, documentos (fls. 07/11).Foi determinado o recolhimento das
custas processuais pelos Embargantes e já consignado o recebimento dos embargos após tal recolhimento, com a suspensão do andamento do feito principal, em relação à fração ideal do imóvel em discussão (fl. 13).Os
Embargantes requereram a dilação do prazo para recolhimento das custas processuais (fl. 14) e, a posteriori, comprovaram o seu pagamento (fls. 16/17).O Embargado, por sua vez, através da peça de fls. 21/23,
concordou com o levantamento da penhora sobre a fração guerreada, pedindo, porém, a condenação dos Embargantes nos ônus da sucumbência em respeito ao princípio da causalidade.Os Embargantes, conquanto
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intimados, não apresentaram réplica (fl. 24).Vieram então os autos conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO.Passo a decidir.Na peça do Embargado de fls. 21/23, houve expresso reconhecimento da
procedência do pedido de levantamento da penhora sobre o percentual de 26,16% da fração ideal constrita (50%).Ex positis, homologo o reconhecimento da procedência do pedido de fls. 21/23 (art. 487, inciso III, alínea
a, do CPC), para tornar sem efeito a penhora, bem como a indisponibilidade de 26,16% da fração ideal outrora pertencente ao Executado do imóvel de matrícula nº 35.304/1º CRI, efetivadas nos autos da EF correlata (fls.
63 e 66-EF).As verbas sucumbenciais devem ser arcadas pelos Embargantes, porquanto, por não terem eles providenciado, a tempo e a modo, o registro da aquisição do bem em comento junto ao cartório imobiliário
competente, deram causa às indevidas constrições efetivadas nos autos da lide executiva e, por conseguinte, ao seu questionamento judicial através destes Embargos de Terceiro (Princípio da Causalidade).Condeno, pois,
os Embargantes a pagarem, de forma solidária, honorários advocatícios de sucumbência, no valor de R$ 3.665,22 (três mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte e dois centavos), que correspondem a 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa atualizado até hoje desde a data da propositura destes embargos , tudo ex vi do art. 85, 2º e 3º, inciso I, do CPC.Custas finais pelos Embargantes.Traslade-se cópia desta sentença para os
autos da EF nº 0001360-48.2009.403.6106, onde, ante a concordância do Embargado, deverá a Secretaria, independentemente do trânsito em julgado desta sentença, promover o cancelamento da indisponibilidade e da
penhora, no tocante 26,16% da fração ideal em nome do Executado do imóvel de matrícula nº 35.304/1º CRI (que equivale a 13,8% do total do bem).P.R.I.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0004894-19.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005582-88.2011.403.6106 () ) - VALDIR TEIXEIRA DA SILVA X MARIA ESTELA DA SILVA(SP235336 - REGIS
OBREGON VIRGILI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA)
Trata-se de embargos de terceiro ajuizados por VALDIR TEIXEIRA DA SILVA e MARIA ESTELA DA SILVA, qualificados na peça vestibular, contra a UNIÃO (Fazenda Nacional), onde os Embargantes, em breve
síntese, arguiram não ter havido fraude à execução na aquisição do imóvel de matrícula nº 11.442/1º CRI, pois por eles efetivada de boa-fé, além de servir-lhes de moradia, estando acobertado pela proteção dispensada
pela Lei nº 8.009/90.Requereram os Embargantes, por conseguinte, seja afastado o reconhecimento de fraude à execução na aquisição do referido bem e levantada eventual penhora, pugnando, ao final, pela procedência do
pedido vestibular.Juntaram os Embargantes, com a exordial, documentos (fls. 11/19).Os presentes embargos foram recebidos em data de 05/03/2018 com suspensão da execução fiscal no tocante ao imóvel em discussão,
ocasião em que este Juízo concedeu os benefícios da justiça gratuita aos Embargantes (fl. 21).A Embargada apresentou sua contestação acompanhada de documentos (fls. 22/34), onde defendeu a ocorrência de fraude à
execução, requerendo, ao final, a improcedência do petitório inicial.Os Embargantes não apresentaram réplica (fl. 35).Vieram então os autos conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO.Passo a decidir.O
processo está em ordem, estando as partes regularmente representadas.Antecipo o julgamento do feito nos moldes do art. 355, inciso I, do CPC, pois suficientes as provas constantes dos autos.Inicialmente, cumpre
assinalar que os presentes embargos foram ajuizados nos moldes do art. 792, parágrafo 4º, do CPC.Trata-se a EF nº 0005582-88.2011.403.6106 da cobrança de tributos, inscritos em dívida ativa sob nº 80.2.08.036368-
47, nº 80.2.11.016022-07, nº 80.6.10.045542-51, nº 80.6.10.045543-32, nº 80.6.11.029198-07 e nº 80.6.11.029199-98, em 11/12/2008, 17/03/2011, 11/06/2010, 11/06/2010, 17/03/2011 e 17/03/2011,
respectivamente, tendo sido ajuizada em 18/08/2011, com citação do devedor em 17/09/2011 (fl. 87-EF).A Exequente, através de petição protocolizada em 28/04/2016, requereu o reconhecimento da fraude à execução
na cessão efetuada pelo Executado e sua mulher dos direitos que possuíam sobre o imóvel de matrícula nº 115.442/1º CRI local (fl. 136-EF).Conforme se verifica da certidão imobiliária de fl. 19, o Executado e sua mulher,
através de instrumento particular de cessão e transferência, datado de 18/12/2014, cederam e transferiram os seus direitos como compromissários compradores, no tocante ao imóvel em discussão, aos Embargantes (vide
R.003/115.442).Referida alienação operou-se após as inscrições dos débitos em dívida ativa da União, conforme visto acima, presumindo-se a fraude à execução, nos termos do disposto no art. 185 do CTN, na redação
dada pela Lei Complementar nº 118/2005, cujo teor ora transcrevo in litteris:Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública,
por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da
dívida inscrita.Quanto à alegação dos Embargantes de que adquiriram o bem em comento de boa-fé, haja vista que quando da efetivação do negócio não pesava qualquer constrição judicial sobre o mesmo, mister assinalar
o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (Resp 1.141.990/PR), cuja ementa transcrevo in litteris:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À
CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185
DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis ), por isso que a Súmula n.º
375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva, dispunha que:Art. 185. Presume-se
fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de
execução.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução .3. A Lei Complementar n.º
118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor:Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em
débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas
suficientes ao total pagamento da dívida inscrita.4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a
citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.5. A diferença de tratamento entre a
fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das
necessidades coletivas.6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução,diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis .
(FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo:
Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005.
p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo:O acórdão
embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal
adotada pela jurisprudência do STJ.(EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009)Ressalva do ponto de vista do relator que tem a
seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que
incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);.(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009)Ocorrida
a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005.(AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008)A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp
40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal.(REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
23/06/2009, DJe 06/08/2009)8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: Viola a cláusula de reserva
de plenário (cf,artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte.9.
Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de
meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha
havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação
da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das garantias do crédito
tributário; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10,
do STF.10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao
recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.11. Recurso especial
conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.De acordo com tal entendimento, para a caracterização da fraude à execução, no tocante aos créditos
tributários, não se exige o anterior registro de penhora ou de indisponibilidade, não se aplicando a Súmula nº 375 do Egrégio STJ. Isso porque há regra própria e expressa disciplinando a matéria, o art. 185 do CTN, que
não condiciona a ocorrência da fraude a qualquer registro público, bastando, como já visto, que a alienação seja posterior à inscrição do crédito tributário na dívida ativa.Por outro lado, não há, nos autos da EF nº
0005582-88.2011.403.6106, notícia de bens livres do Devedor suficientes à integral garantia, a justificar a aplicação do parágrafo único do art. 185, do CTN à hipótese em apreço.Presentes, pois, os requisitos legais
configuradores da fraude à execução na alienação retratada pelos Embargantes.Quanto à alegação dos Embargantes de tratar-se o imóvel aqui guerreado de bem de família, entendo que a proteção conferida pela Lei nº
8009/90 refere-se apenas ao devedor e sua família, não se estendendo a terceiros, o que, aliás, inviabilizaria qualquer incidência de constrição judicial sobre bens imóveis residenciais.Ex positis, julgo IMPROCEDENTE o
pedido vestibular, extinguindo os embargos em comento nos moldes do art. 487, inciso I, do CPC.Deixo de condenar os Embargantes a pagarem honorários advocatícios sucumbenciais, eis que beneficiários da justiça
gratuita.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da EF nº 0005582-88.2011.403.6106, onde deverá ser prontamente expedido ofício ao MPF, dando-lhe ciência do teor desta sentença, para que tome as
providências que entender cabíveis em relação ao Executado, face o disposto no art. 179 do Código Penal e art. 24, parágrafo 2º do Código de Processo Penal.P.R.I.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000952-42.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003814-88.2015.403.6106 () ) - LEANDRO DA SILVA SANTOS(SP225177 - ANDERSON FERREIRA BRAGA) X
FAZENDA NACIONAL
Trata-se de Embargos de Terceiro ajuizados por LEANDRO DA SILVA SANTOS, qualificado nos autos, contra a UNIÃO (Fazenda Nacional), onde o Embargante afirmou ser indevida a constrição incidente sobre o
veículo de placa ERP2701, efetivada nos autos da Execução Fiscal nº 0003814-88.2015.403.6106, por tê-lo adquirido da Executada em data anterior ao ajuizamento do referido feito executivo.Por isso, requereu a
procedência dos embargos, a fim de ser desconstituído o referido gravame, condenando-se a Embargada nas verbas sucumbenciais.Juntou o Embargante, com a inicial, documentos (fls. 08/75).O Embargante aditou a inicial,
requerendo a concessão de tutela de urgência, com vistas ao cancelamento da restrição sobre o veículo em comento, ainda que de forma transitória, a fim de possibilitar o seu licenciamento (fls. 78/82), tendo, na ocasião,
juntado documentos (fls. 83/87).Em 13/06/2018, os presentes Embargos foram recebidos, determinada a penhora sobre o veículo em discussão, a liberação da indisponibilidade, para fins de licenciamento e o posterior
registro da penhora, bem como determinada, após o cumprimento de tais diligências, a suspensão dos atos expropriatórios (fl. 87).A Embargada, por sua vez, em razão do alegado na exordial e dos documentos juntados
pelo Embargante, concordou com a liberação da constrição judicial, pleiteando, todavia, pela sua não-condenação nos ônus da sucumbência (fls. 90/91v).Com a peça de fls. 90/91, a Embargada juntou documentos
relativos ao débito em cobrança (fls. 92/93).Em respeito ao despacho de fl. 94, o Embargante manifestou-se acerca do alegado pela Fazenda Nacional (fls. 95/96).Vieram então os autos conclusos para prolação de
sentença.É O RELATÓRIO.Passo a decidir.Na manifestação da Embargada de fls. 90/91v, houve expressa concordância com a pretensão do Embargante de levantamento da constrição em comento.Quanto à verba
honorária sucumbencial, necessário analisarmos algumas questões para uma melhor compreensão da decisão a ser a seguir tomada relativamente à mesma.Em consonância com o princípio da causalidade, a parte que der
causa ao ajuizamento da ação responde pelas despesas dela decorrentes. Especificamente aos embargos de terceiro, prescreve a Súmula 303 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:Em embargos de terceiro,
quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios.Ora, na hipótese dos autos, o Embargante, tendo deixado de providenciar, no momento oportuno, o registro da transferência da titularidade
do veículo em comento junto ao DETRAN, acabou dando causa à indisponibilidade efetivada nos autos da EF correlata.O contrato de financiamento firmado pelo Executado não serve de justificativa à omissão do
Embargante em transferir o veículo em discussão para o seu nome, pois foi escolha sua e, portanto, não imputável à Embargada, ter deixado de passar o contrato de financiamento para o seu nome ou mesmo de celebrar
novo contrato junto ao credor fiduciário.Diante disso, entendo deva o Embargante arcar com a verba honorária sucumbencial, por força do princípio da causalidade.Ex positis, declaro extinto o feito em tela, com resolução
do mérito, nos moldes do art. 487, inciso III, letra a, do CPC, para desconstituir a penhora sobre o veículo de placa ERP2701.Condeno o Embargante a pagar honorários advocatícios de sucumbência, no valor de R$
1.545,82 (um mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), que correspondem a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado até hoje desde a data da propositura destes embargos , tudo ex
vi do art. 85, 2º e 3º, inciso I, do CPC.Custas finais pelo Embargante.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da EF nº 0003814-88.2015.403.6106, onde, ante a concordância da Embargada, deverá a Secretaria,
independentemente do trânsito em julgado desta sentença, promover o cancelamento do registro da penhora do veículo em apreço (placa ERP2701) via sistema Renajud.P.R.I.Rodapé:1 O valor da causa é de R$
15.000,00 que, atualizado pela Tabela de Cálculos da Justiça Federal vigente para o mês em curso (índice de 1,0305492325 referente a maio/2018 - mês do ajuizamento destes Embargos), passa a ser de R$15.458,23

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001523-13.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003366-96.2007.403.6106 (2007.61.06.003366-2) ) - SILVIA MARIA EMIDIO DANTAS(SP325515 - KAMILA
APARECIDA PAIVA DE MENEZES) X FAZENDA NACIONAL
Regularmente intimada a regularizar sua representação processual, juntando o original do instrumento de mandato, bem como a especificar o imóvel a ser discutido nos presentes autos e a juntar o original da guia de
recolhimento das custas (fl. 48), a Embargante não sanou as apontadas irregularidades no prazo que lhe fora assinalado.Mister consignar que, apesar da carta de renúncia de mandato, datada de 15/01/2019 (fl. 50), a
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subscritora da exordial continuava a representar a Embargante durante o prazo previsto no despacho de fl. 48, nos moldes do que prescreve o parágrafo 1º, do art. 112, do CPC.Diante disso, declaro EXTINTO o presente
feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos, eis que sequer intimada a Embargada a integrar a lide.Custas pela Embargante.Após o
trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos da EF nº 0003366-96.2007.403.6106, remetendo-se os presentes embargos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001596-82.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001307-62.2012.403.6106 () ) - FUNDICAO B. B. LTDA.(SP264035 - SABRINA DANIELLE CABRAL) X UNIAO
FEDERAL
Trata-se de Embargos de Terceiro distribuídos por dependência à Execução Fiscal nº 0001307-62.2012.403.6106 e ajuizados por FUNDIÇÃO B. B. LTDA, qualificada nos autos, contra a UNIÃO (Fazenda Nacional),
onde o Embargante afirma ser indevida a penhora sobre o bem descrito na exordial (item 1 do auto de penhora - fls. 26/27), por ser seu legítimo proprietário, requerendo, por conseguinte, o seu levantamento e a
condenação da Embargada nas verbas sucumbenciais.Juntou a Embargante, com a exordial, documentos (fls. 09/247).Foram recebidos estes embargos com suspensão da execução no tocante ao bem em discussão (fl.
249).A Embargada, por sua vez, não se opôs ao requerido na exordial, requerendo, todavia, sua não-condenação em honorários advocatícios de sucumbência (fls. 153/155).Em atenção ao despacho de fl. 156, os
Embargantes manifestaram-se sobre a peça fazendária (fls. 157/162).Foi então determinado o registro dos autos para prolação de sentença (fl. 164).É o relatório.Passo a decidir.Julgo conforme o estado do processo nos
moldes do art. 354, caput, do CPC, eis que a Embargada expressamente reconheceu a procedência do pedido vestibular em sua peça de fls. 250/251.Ex positis, homologo o referido reconhecimento da procedência do
pedido vestibular (art. 487, inciso III, alínea a, do CPC), para determinar o levantamento da penhora do item 1 do auto de penhora de fl. 38 (centro de usinagem para material metálico, marca ROMI, modelo POLARIS
H400, cor branca, nº de série 016-002139-318, data de fabricação 13/03/97, com comando computadorizado, em funcionamento e regular estado).Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais, considerando que a
Embargada foi quem deu causa ao ajuizamento destes embargos, ao ter requerido, no bojo do feito executivo, a penhora em bens da devedora, que culminou com a constrição em discussão e considerando que o alegado
desconhecimento da anterior alienação do bem pela Executada, bem esse não sujeito a registro, não a isenta de responsabilidade pelo pagamento da referida verba honorária sucumbencial (a execução se processa no
interesse da credora, mas sob responsabilidade desta), condeno-a a pagar a tal título a quantia de R$ 6.363,15 (seis mil, trezentos e sessenta e três reais e quinze centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da
causa devidamente atualizado, com a aplicação do índice previsto na tabela de cálculos do Conselho da Justiça Federal para Ações Condenatórias em geral.Esclareço que o percentual de 5% foi arbitrado em razão da
concordância da Embargada com o pleito da Embargante, já tendo aquela, nos autos da Execução Fiscal, excepcionado o bem aqui discutido do seu pedido de constatação e reavaliação e posterior alienação judicial (fl.
108-EF), ex vi do art. 85, 3º, inciso I, c/c art. 90, 4º, todos do CPC/2015.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da EF nº 0001307-62.2012.403.6106, onde deverá ser levantada a penhora sobre o item 1 do
auto de penhora de fl. 38 (centro de usinagem para material metálico, marca ROMI, modelo POLARIS H400, cor branca, nº de série 016-002139-318, data de fabricação 13/03/97, com comando computadorizado, em
funcionamento e regular estado).P.R.I.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001784-75.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000226-39.2016.403.6106 () ) - ARTUR JACINTHO DE FARIA(SP207122 - KATIA LOCOSELLI GUTIERRES E
SP065973 - EVADREN ANTONIO FLAIBAM) X FAZENDA NACIONAL
Vistos em inspeção.Homologo, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o pedido de desistência da ação formulado pelo Embargante à fl. 668 e extingo o processo sem resolução do mérito, nos
termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pelo Embargante.Honorários advocatícios indevidos, pois sequer integrada a relação processual.Após o trânsito em julgado, remetam-se estes embargos
ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0704797-42.1998.403.6106 (98.0704797-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X FRIGORIFICO BOI RIO LTDA X XISTO CORREA DA CUNHA X ELTON PEREZ DA
CUNHA X ERICA PEREZ DA CUNHA X XISTO PEREZ DA CUNHA X ALFEU CROZATO MOZAQUATRO X MARCELO BUZOLIN MOZAQUATRO X PATRICIA BUZOLIN
MOZAQUATRO(SP059734 - LOURENCO MONTOIA E SP014793 - LUIZ FERNANDO DE CARVALHO ACCACIO)
Foi determinado o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos moldes do art. 2º, da Portaria MF 75/2012 (fl. 539), com ciência da Credora em 05/10/2012.Instada a Exequente a manifestar-se acerca da
prescrição intercorrente (fl. 593), esta não se opôs ao seu reconhecimento (fl. 594). É o relatório. Passo a decidir.Consoante entendimento consolidado no Colendo STJ, ocorre a prescrição intercorrente quando há inércia
na movimentação processual atribuída unicamente à Fazenda Pública Exequente. Tal é o caso dos autos.A presente execução fiscal permaneceu arquivada sem baixa na distribuição, com ciência da Exequente, por mais de
cinco anos, contados da ciência da decisão de fl. 539, sem a notícia de qualquer causa legítima de interrupção ou de suspensão da fluência do aludido prazo prescricional.Observe-se ser, na espécie, desnecessário aguardar
o prazo prévio de um ano de suspensão delineado no art. 40, 2º, da Lei nº 6.830/80, porquanto o arquivamento não ocorreu por força do art. 40, caput, da mesma Lei, mas sim, como dito acima, por força do disposto no
art. 2º, da Portaria MF 75/2012.Ex positis, reconheço ex officio a prescrição quinquenal intercorrente, declarando extinto tanto o crédito fiscal em cobrança (art. 156, inciso V, do CTN), quanto a presente execução fiscal
(art. 924, inciso V, do CPC).Custas indevidas, ante a isenção de que goza a Exequente. Honorários advocatícios indevidos, eis que a prescrição foi reconhecida ex officio.Levante-se eventual penhora/indisponibilidade,
expedindo-se o necessário para tanto.Ante a prévia renúncia fazendária ao prazo recursal, certifique-se prontamente o trânsito em julgado dessa sentença em relação à Exequente, que tão logo cientificada de seus termos,
deverá promover o cancelamento da(s) respectiva(s) inscrição(ões) em Dívida Ativa, com a devida comprovação nos autos no prazo de trinta dias.Com o trânsito em julgado para ambas as partes e cumpridas as
determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Remessa ex officio indevida, com espeque no art. 496, parágrafo 3º, inciso I, do CPC.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0010805-66.2004.403.6106 (2004.61.06.010805-3) - INSS/FAZENDA(SP139918 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X CRISANEIDE LIMA DA SILVA(SP160830 - JOSE MARCELO
SANTANA E SP194378 - DANI RICARDO BATISTA MATEUS)
Foi determinado o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos moldes do art. 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação do art. 21 da Lei nº 11.033/04 (fl. 115), com ciência da Credora em 13/09/2013.Instada a
Exequente a manifestar-se acerca da prescrição intercorrente (fl. 118), esta não se opôs ao reconhecimento da aludida prescrição (fl. 119). É o relatório. Passo a decidir.Consoante entendimento consolidado no Colendo
STJ, ocorre a prescrição intercorrente quando há inércia na movimentação processual atribuída unicamente à Fazenda Pública Exequente. Tal é o caso dos autos.A presente execução fiscal permaneceu arquivada sem baixa
na distribuição, com ciência da Exequente, por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão de fl. 115, sem a notícia de qualquer causa legítima de interrupção ou de suspensão da fluência do aludido prazo
prescricional.Observe-se ser, na espécie, desnecessário aguardar o prazo prévio de um ano de suspensão delineado no art. 40, 2º, da Lei nº 6.830/80, porquanto o arquivamento não ocorreu por força do art. 40, caput, da
mesma Lei, mas sim, como dito acima, por força do art. 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação do art. 21 da Lei nº 11.033/04.Ex positis, reconheço ex officio a prescrição quinquenal intercorrente, declarando extinto tanto
o crédito fiscal em cobrança (art. 156, inciso V, do CTN), quanto a presente execução fiscal (art. 924, inciso V, do CPC).Custas indevidas, ante a isenção de que goza a Exequente. Honorários advocatícios indevidos, eis
que a prescrição foi reconhecida ex officio.Levante-se eventual penhora/indisponibilidade, expedindo-se o necessário para tanto.Ante a prévia renúncia fazendária ao prazo recursal, certifique-se prontamente o trânsito em
julgado dessa sentença em relação à Exequente, que tão logo cientificada de seus termos, deverá promover o cancelamento da(s) respectiva(s) inscrição(ões) em Dívida Ativa, com a devida comprovação nos autos no
prazo de trinta dias.Com o trânsito em julgado para ambas as partes e cumpridas as determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0003005-79.2007.403.6106 (2007.61.06.003005-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X LUMITAR ELETROMETALURGICA LTDA. X JOSE MARQUES X
JOCELINO SCHIAVETTO X GILBERTO RUBENS SCHIAVETTO X ELISIO SCARPINI JUNIOR(SP274747 - THIAGO RAMOS PEREIRA)
Foi determinado o sobrestamento/arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos moldes do art. 40, 2º, da Lei nº 6.830/80 (fl. 239), com ciência da Exequente em 17/08/2012.Em despacho proferido em
30/08/2018, este Juízo deferiu a carga dos autos ao Coexecutado Gilberto Rubens Schiavetto e instou a Exequente a manifestar-se acerca da prescrição intercorrente (fl. 244).O Coexecutado manifestou-se nos autos,
defendendo a ocorrência da prescrição das exações em cobrança, tendo requerido, por conseguinte, a extinção do feito e a condenação da Exequente ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais (fls.
248/254).A Fazenda Nacional, por sua vez, não se opôs ao reconhecimento da aludida prescrição (fl. 257).É o relatório. Passo a decidir.O 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, na redação dada pela Lei nº 11.051/04, prevê
expressamente, in verbis:4o. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la
de imediato.Interpretando o referido dispositivo, o Colendo STJ editou a Súmula nº 314, in verbis:Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição quinquenal intercorrente.No caso dos autos, a presente execução fiscal permaneceu arquivada, sem baixa na distribuição, por mais de seis anos, contados da ciência da decisão de fl. 239, sem a notícia de
qualquer causa legítima de interrupção ou de suspensão da fluência do aludido prazo prescricional.Ex positis, reconheço ex officio a prescrição quinquenal intercorrente com fulcro no art. 40, 4º, da Lei nº 6.830/80 (na
redação dada pela Lei nº 11.051/04) e na Súmula nº 314 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, declarando extinto a presente execução fiscal (art. 924, inciso V, do CPC).Levante-se eventual indisponibilidade/penhora,
expedindo-se o que for necessário.Custas indevidas, ante a isenção de que goza a Exequente. Honorários advocatícios indevidos, eis que a provocação quanto à prescrição foi deste Juízo que, já no despacho de fl. 244,
proferido em 30/08/2018, determinou à Exequente que se manifestasse acerca da referida prescrição, tendo o Coexecutado se manifestado posteriormente à dita provocação do Juízo.Independentemente do trânsito em
julgado, providencie a Fazenda Nacional, tão logo cientificada dos termos da presente sentença, o cancelamento da(s) respectiva(s) inscrição(ões) em Dívida Ativa, com a devida comprovação nos autos no prazo de trinta
dias, haja vista não ter se oposto ao reconhecimento da prescrição intercorrente.Após o trânsito em julgado e cumpridas as determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Remessa ex
officio indevida, com espeque no art. 496, parágrafo 3º, inciso I, do CPC.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0001695-96.2011.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X IMOBILIARIA BARUFFALDI SC LTDA(SP217637 - JUNIO CESAR BARUFFALDI)
Foi determinado o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos moldes do art. 2º, da Portaria MF 75/2012 (fl. 526), com ciência da Credora em 31/10/2013.Instada a Exequente a manifestar-se acerca da
prescrição intercorrente (fl. 529), esta não se opôs ao seu reconhecimento (fl. 532). É o relatório. Passo a decidir.Consoante entendimento consolidado no Colendo STJ, ocorre a prescrição intercorrente quando há inércia
na movimentação processual atribuída unicamente à Fazenda Pública Exequente. Tal é o caso dos autos.A presente execução fiscal permaneceu arquivada sem baixa na distribuição, com ciência da Exequente, por mais de
cinco anos, contados da ciência da decisão de fl. 526, sem a notícia de qualquer causa legítima de interrupção ou de suspensão da fluência do aludido prazo prescricional.Observe-se ser, na espécie, desnecessário aguardar
o prazo prévio de um ano de suspensão delineado no art. 40, 2º, da Lei nº 6.830/80, porquanto o arquivamento não ocorreu por força do art. 40, caput, da mesma Lei, mas sim, como dito acima, por força do disposto no
art. 2º, da Portaria MF 75/2012.Ex positis, reconheço ex officio a prescrição quinquenal intercorrente, declarando extinto tanto o crédito fiscal em cobrança (art. 156, inciso V, do CTN), quanto a presente execução fiscal
(art. 924, inciso V, do CPC).Custas indevidas, ante a isenção de que goza a Exequente. Honorários advocatícios indevidos, eis que a prescrição foi reconhecida ex officio.Levante-se eventual penhora/indisponibilidade,
expedindo-se o necessário para tanto.Ante a prévia renúncia fazendária ao prazo recursal, certifique-se prontamente o trânsito em julgado dessa sentença em relação à Exequente, que tão logo cientificada de seus termos,
deverá promover o cancelamento da(s) respectiva(s) inscrição(ões) em Dívida Ativa, com a devida comprovação nos autos no prazo de trinta dias.Com o trânsito em julgado para ambas as partes e cumpridas as
determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Remessa ex officio indevida, com espeque no art. 496, parágrafo 3º, inciso I, do CPC.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0001692-68.2016.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X LARISSA FERNANDA GERALDO(SP370387 - JOÃO EDUARDO FERREIRA FILHO)
Visto em inspeção.A requerimento da Exequente (fl. 105), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no art. 924, II, do NCPC/2015.Desnecessária fixação de honorários advocatícios
sucumbenciais, eis que tal verba honorária já foi incluída no valor pago da execução.Não há penhora ou indisponibilidade a ser levantada.Em vista do irrisório valor remanescente das custas, desnecessária a intimação da
Executada para recolhimento do mesmo, já que a tentativa de seu recebimento resultaria mais onerosa aos cofres públicos que o não pagamento do valor devido.Tendo em vista a renúncia ao prazo recursal manifestada pelo
Exequente, deverá a Secretaria, caso não haja patrono constituído pela Executada ou curador nomeado por este Juízo, certificar, de logo, o trânsito em julgado do presente decisum.Ocorrendo o trânsito em julgado do
decisum em tela e considerando que o valor das custas é inferior ao valor mínimo para inscrição em Dívida Ativa da União (5º, do art. 1º da Portaria n. 75/2012-MF), arquivem-se os autos com baixa na distribuição,
dando-se antes ciência à Fazenda Nacional. P.R.I.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003932-69.2012.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003594-18.2000.403.6106 (2000.61.06.003594-9) ) - ADEMIR BARBOSA(SP045151 - ODAIR RODRIGUES
GOULART) X INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS VERA CRUZ LTDA(SP141626 - FERNANDO YUKIO FUKASSAWA E SP068475 - ARNALDO CARNIMEO)
Trata-se de Cumprimento de Sentença, onde o advogado de ADEMIR BARBOSA cobra de INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS VERA CRUZ LTDA verba honorária advocatícia arbitrada nos autos nº
0003594-18.2000.403.6106.Ante a não-localização de bens passíveis de penhora e o silêncio do Exequente, foi determinada a remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição (fl. 09), com intimação do Exequente
através de publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal, disponibilizado em 26/09/2012.Instado o Exequente a manifestar-se acerca da prescrição intercorrente, este nada falou a respeito, deixando transcorrer in albis
o prazo que lhe fora assinalado (fl. 12).É o relatório. Passo a decidir.É cediço que a inércia na movimentação processual atribuída unicamente ao Exequente dá ensejo à prescrição intercorrente do crédito exequendo, se
decorrido o necessário lapso temporal, prescrição essa que pode ser decretada ex officio. Tal é o caso dos autos.Ora, em se tratando de cobrança de verba honorária advocatícia, o prazo prescricional acha-se esculpido no
art. 25 da Lei nº 8.906/94, sendo, pois, quinquenal.In casu, o presente cumprimento de sentença permaneceu sem qualquer andamento útil para o prosseguimento do feito, por mais de cinco anos, contados da ciência da
decisão de fl. 09. Prescrito, portanto, o direito de cobrar o crédito decorrente da sucumbência.Desnecessária prévia manifestação da Exequente a respeito, eis que não se trata de execução fiscal.Ex positis, reconheço ex
officio a prescrição quinquenal intercorrente do direito de cobrar a verba honorária advocatícia sucumbencial, com fulcro no art. 487, inciso II, do CPC, declarando extinta a presente execução de julgado.Custas de Lei.
Honorários advocatícios indevidos, eis que a prescrição foi reconhecida ex officio.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007130-17.2012.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002357-31.2009.403.6106 (2009.61.06.002357-4) ) - TRANSPORTADORA VALFRIDO CANHEDO LTDA(SP053634 -
LUIS ANTONIO DE ABREU E SP109685 - DAGMAR DELOURDES DOS REIS MENDONCA E SP217803 - VANESSA MARIN DE ABREU E SP224484 - ZENAIDE FERNANDES RODRIGUES CHALA)
X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO X TRANSPORTADORA VALFRIDO CANHEDO LTDA
Ante o pagamento efetuado às fls. 152/155, considero satisfeita a condenação inserta na decisão de fls. 140/143 e DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código
de Processo Civil.Custas indevidas.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003009-38.2015.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003008-53.2015.403.6106 () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA YOSHIKO ONO) X MUNICIPIO DE
MIRASSOL(SP131049 - FERNANDO ANTONIO DIATTEI) X MUNICIPIO DE MIRASSOL X UNIAO FEDERAL
Trata-se de Impugnação interposta pela UNIÃO contra o Cumprimento de Sentença movido pelo MUNICÍPIO DE MIRASSOL, onde a Impugnante arguiu excesso de execução no tocante aos juros de mora inseridos na
conta de liquidação de fl. 161, uma vez que entende serem eles indevidos, motivo pelo qual pugnou pela homologação de seus cálculos, no sentido de ser reduzido o valor em cobrança para apenas R$ 286,23 em
março/2018 (fls. 164/166).Intimado o Exequente, ora Impugnado, para manifestar-se a respeito (fl. 169), este quedou-se silente (fl. 170).Feito esse breve relato, passo a decidir, antes fundamentando.Não assiste razão à
Executada/Impugnante.A uma, porque sequer esclareceu os motivos pelos quais os juros de mora seriam indevidos.A duas, porque há expressa previsão legal para a incidência de juros de mora a contar do trânsito em
julgado, quando os honorários forem fixados em quantia certa (art. 85, 16, do CPC). Tal é o caso em comento, eis que, na sentença de fls. 72/74, corroborada pelos v. Acórdãos de fls. 102/109 e 140/144, houve fixação
de honorários em valor certo (R$ 250,00), operando-se o trânsito em julgado em 10/03/2017 (fl. 151v).Agiu, pois, com acerto o Exequente/Impugnado quando da elaboração de seus cálculos de fl. 161 ao fazer incidir
juros de mora a contar do trânsito em julgado.Ex positis, julgo improcedente a impugnação de fl. 164 e homologo os cálculos de fl. 161, fixando o quantum debeatur em R$ 320,58 em valor consolidado em
março/2018.Deixo de condenar a Impugnante/Executada a pagar novos honorários advocatícios sucumbenciais, ante a ausência de confutação do Impugnado/Exequente certificada à fl. 170.Com o trânsito em julgado deste
decisum, expeça-se a competente RPV para pagamento do valor aqui homologado.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001175-63.2016.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000143-57.2015.403.6106 () ) - MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE OLIMPIA(SP309610 - ANTONIO
CATANEO NETO E SP262979 - DEBORA DE MEDEIROS PASSARELLA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X ANTONIO CATANEO NETO X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Manifeste-se o Exequente acerca da impugnação de fls.68/70, no prazo de 15 dias.
Após, venham conclusos para decisão.
Intime-se.

Expediente Nº 2755

EXECUCAO FISCAL
0706794-94.1997.403.6106 (97.0706794-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0709148-92.1997.403.6106 (97.0709148-7) ) - INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE
ANDRADE LOPES VARGAS) X PEDRO MORENO COMERCIAL DE ELETRODOMESTICOS LTDA X PEDRO GONZALES MORENO X PAULO AFONSO ABBADE MORENO(SP108620 - WAGNER
LUIZ GIANINI)
AUTOS COM CARGA AO PERITO.

EXECUCAO FISCAL
0001780-05.1999.403.6106 (1999.61.06.001780-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X ULLIBRAS ESQUADRIAS ULLIAN LTDA MASSA FALIDA(SP076652 -
SEBASTIAO DONIZETE BATISTA PIRES E SP027414 - JAIR ALBERTO CARMONA E SP201008 - ELY DE OLIVEIRA FARIA E SP181949B - GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA E SP123199
- EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA E SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI E SP277601 - ADRIANA FERREIRA DA SILVA E SP123199 - EDUARDO JANZON AVALLONE
NOGUEIRA E SP303021A - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS)
Aprecio o pleito de fl. 73 do feito executivo apenso 0001784-42.1999.403.6106, a fim de defrei-lo nos termos da decisão de fl. 666. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007988-68.2000.403.6106 (2000.61.06.007988-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X EUCLIDES DE CARLI(SP025165 - EUFLY ANGELO PONCHIO)

Face ao decidido em sede de Apelação nos Embargos correlatos (fls. 57-68), determino o prosseguimento do feito. 
Nestes termos, defiro a designação de leilão. Designe a secretaria, oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública, que será realizada pelo Leiloeiro Oficial, neste Fórum Federal, obedecidas as disposições da
Lei 8212/91 e alterações introduzidas pela Lei 9528/97, observando-se que o valor da primeira parcela deverá corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lanço vencedor (caso inferior à
dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) para qualquer parcela.
Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como a 1ª parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da
dívida.
Designada a data, proceda-se à constatação e reavaliação do bem, assim como as intimações pessoais do devedor, do credor, do coproprietário, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de
direito relativo ao bem penhorado, tais como o credor hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor atualizado do débito.
Expeça-se edital, através do qual considerar-se-ão intimados todos os interessados acima elencados que não forem localizados para a intimação pessoal.
Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em
dinheiro, no mesmo prazo, sob pena de incorrer em crime de desobediência.
Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.
A comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, será paga pelo arrematante no ato da arrematação diretamente ao leiloeiro, mediante recibo emitido em duas vias, umas das quais
será anexada aos autos do processo. 
Em havendo arrematação e se tratando de bem imóvel, fica decretada a indisponibilidade do bem, devendo, no mesmo dia da arrematação, ser averbado perante o CRI competente, medida esta que perdurará ad cautelam
até a efetivação do registro da carta de arrematação.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005826-90.2006.403.6106 (2006.61.06.005826-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X AUFER-AGROPECUARIA S/A(SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS E
SP223092 - JULIANA DE SOUZA MELLO CATRICALA E SP094250 - FABIO DOMINGUES FERREIRA)

Despacho exarado à fl. 305 em 07/10/2016 : Fls. 272/273: Face a anuência da exequente, determino o cancelamento da penhora de fl. 68/70 somente no tocante ao imóvel matriculado sob o n. 91.459. Nestes termos,
expeça-se, COM PRIORIDADE, mandado de cancelamento da indisponibilidade (R 03/91.459 - fls. 79/81) do 1º CRI local.Cientifique que o mandado deverá ser cumprido pelo oficial do Cartório independentemente do
pagamento de quaisquer emolumentos, com a posterior devolução de uma via para ciência deste Juízo acerca do cancelamento determinado.Sem prejuízo, cumpra-se o já determinado à fl. 270 1º e 2º parágrafos de fl.
270.No mais, ainda em relação ao determinado à fl. 270, fica prejudicado o cumprimento do terceiro parágrafo em diante.Intime-se. 
Despacho exarado à fl. 270/270v em 16/11/2015 : Fl(s). 252/v: Expeça-se Carta Precatória à Comarca de Vazante/MG a fim de que proceda à retificação e registro da penhora do imóvel matriculado sob nº 359 do CRI
de Vazante/MG, devendo constar a área indicada na referida matrícula (vide cópias de fls. 253/265: R-28-359 e AV-31-359), eis que houve erro quanto à indicação da área penhorada (fl. 209) e consequente recusa do
Cartório em registrar a penhora (fl. 248). Após, se em termos, intime-se o executado da retificação do bem penhorado, por meio do advogado constituído à fl. 221.Sem prejuízo, defiro a designação de leilão do imóvel
matriculado sob nº 91.459 do 1º CRI local (vide auto de penhora fls. 69/70). Designe a secretaria, oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública, que será realizada pelo Leiloeiro Oficial indicado pelo
exequente, neste Fórum Federal, obedecidas as disposições da Lei 8212/91 e alterações introduzidas pela Lei 9528/97, combinadas com o artigo 33 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002, observando-se que o valor da
primeira parcela deverá corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) para qualquer
parcela.Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como a 1ª parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do
valor da dívida.Designada a data, proceda-se à constatação e reavaliação do bem, assim como as intimações pessoais do devedor, do credor, do coproprietário, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou
contrato, seja titular de direito relativo ao bem penhorado, tais como o credor hipotecário, devendo a exequente fornecer o valor atualizado do débito.Expeça-se edital, através do qual considerar-se-ão intimados todos os
interessados acima elencados que não forem localizados para a intimação pessoal.Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a
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localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em dinheiro, no mesmo prazo, sob pena de incorrer em crime de desobediência.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro
de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias. A comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, será paga pelo arrematante no ato da arrematação
diretamente ao leiloeiro, mediante recibo emitido em duas vias, umas das quais será anexada aos autos do processo.Em havendo arrematação e se tratando de bem imóvel, fica decretada a indisponibilidade do bem,
devendo, no mesmo dia da arrematação, ser averbado perante o CRI competente, medida esta que perdurará ad cautelam até a efetivação do registro da carta de arrematação.Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0007564-74.2010.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X POLIMAQ PECAS E SERVICOS LTDA X ARIOVALDO NADALIN X ROSA MARIA CAGLIARI
NADALIN(SP080137 - NAMI PEDRO NETO)
DECISÃOAprecio a exceção de fls. 281/305, protocolizada pelos coexecutados Ariovaldo Nadalin e Rosa Maria Cagliari Nadalin, onde alegam: (a) ilegitimidade passiva; (b) a prescrição material ou intercorrente e; (c)
que o título executivo não preenche os requisitos legais. A Exequente, por sua vez, se manifestou às fls. 317/320 e repetiu a peça às fls. 321/324.A Executada não foi encontrada pelo oficial em sua diligência de citação
(fl.194), cujo morador de uma casa dos fundos do prédio onde estava instalada a empresa devedora informou que o salão estava sempre fechado, tendo sido citada no endereço do responsável Ariovaldo Nadalin em
09/11/2010 (fl.214). Diante da não localização da sociedade, a Exequente requereu a inclusão dos Excipientes Ariovaldo Nadalin e Rosa Maria Cagliari Nadalin no polo passivo, que foi deferido por este juízo em
13/10/2014 (fls.273/274) em razão dos indícios de dissolução irregular da sociedade. A jurisprudência se consolidou na possibilidade de responsabilização do sócio gerente pelas dívidas da sociedade quando estão
presentes indícios de dissolução irregular, conforme consta da Súmula n. 435 do STJ e no julgamento do REsp 1371128/RS sob o regime dos recursos repetitivos (art.543-C, CPC/73), Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO (julgado em 10/09/2014, DJe 17/09/2014).Está demonstrado nos autos que os Excipientes Ariovaldo Nadalin e Rosa Maria Cagliari Nadalin eram os administradores tanto
na época dos fatos geradores dos tributos quanto da presumida dissolução. Possível, portanto, suas inclusões no polo passivo, não se aplicando a suspensão nacional dos processos determinada nos temas ns. 962 e 981 até
decisão da questão em sede de recurso repetitivo pelo Superior Tribunal de Justiça.Trata o presente feito da cobrança de várias dívidas, conforme segue descrito: (a) CDA 80.2.10.025308-01 (fls.04/12), IRRF vencidas no
período de 27/01/2005 a 30/03/2005; (b) CDA 80.2.10.025308-01 (fls.13/17), IRPJ vencidas no período de 31/03/1998 a 31/07/1998; (c) CDA 80.2.10.025786-85 (fls.18/30), multas e IRPJ vencidas no período de
03/01/2000 a 31/01/2002; (d) CDA 80.6.10.050524-46 (fls.31/33), CSLL vencida em 31/08/1998; (e) CDA 80.6.10.050525-27 (fls.34/58), COFINS vencidas no período de 10/02/1998 a 08/01/1999; (f) CDA
80.6.10.051289-57 (fls.59/78), Contribuições Sociais vencidas no período de 30/07/1999 a 31/01/2002; (g) CDA 80.6.10.051290-90 (fls.79/121), COFINS vencidas no período de 10/06/1999 a 14/02/2003; CDA
80.6.10.051291-71 (fls.122/136), multas vencidas em 09/12/2004; (h) CDA 80.7.10.012132-05 (fls.137/161), PIS vencidas no período de 13/02/1998 a 15/01/1999 e; (i) CDA 80.7.10.012478-86 (fls. 162/180), PIS
vencidas no período de 15/01/2001 a 13/02/2002. O Superior Tribunal de Justiça já firmou em sede de recurso repetitivo (Tema n. 383 - REsp 1120295/SP) que o prazo de prescrição dos tributos lançados por
homologação tem seu início no vencimento do mesmo ou na data de entrega da declaração, prevalecendo o que ocorrer posteriormente. O prazo prescricional dos créditos acima indicados que possuem a natureza de
tributo é de 5 (cinco) anos, conforme art. 174 do CTN, que elenca também algumas causas de interrupção de seu curso, o que enseja seu retorno ao início.Dentre referidas causas, no inciso IV do Parágrafo Único daquele
artigo, está previsto qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.Já está também assentado na jurisprudência, considerando que os créditos da CDA
80.6.10.051291-71 não têm a natureza tributária (multa), que o prazo prescricional das multas punitivas é o quinquenal, previsto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32 e art. 1º da L.9873/99 (Tema n. 135 -REsp
1105442/RJ).De acordo com os documentos juntados pela Exequente (fls.351 e 353), a Executada esteve nos seguintes parcelamentos: (a) REFIS (fl.353) no período de 01/03/2000 a 01/10/2001, tão somente dos
créditos com origem no PAF 10.880.452816-2001-08 e; (b) PAES (fl.351) no período de 17/07/2003 a 31/01/2006, dos créditos com origem nos PAFs ns. 10.880.452816-2001-08 e 10.880.487.154/2004-21.As
adesões aos parcelamentos acima implicaram nas confissões das dívidas e se constituíram na causa interruptiva do prazo prescricional acima mencionada. O novo lustro se reiniciou no dia seguinte ao da rescisão da
moratória, na esteira da Súmula n. 248 do extinto TFR, in verbis:O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia que o devedor deixa de cumprir o acordo
celebrado Exposto isso, deixo assentado que, não obstante não tenha sido informado pela Exequente, os créditos da CDA n. 80.2.08.036393-58 já foram extintos pela ocorrência da prescrição antes mesmo do protocolo
da peça de exceção (vide fl.219), restando prejudicada a apreciação da alegação em relação a eles.Anote-se que a interrupção ocorrida contra o devedor principal gera seus efeitos também em relação aos corresponsáveis
(art. 125, III, CTN). Observe-se o quadro abaixo:CDA PAF VENC. MAIS ANTIGO80.2.10.025308-01 10.880.452816/2001-08 31/03/199880.2.10.025786-85 10.880.487154/2004-21
03/01/200080.6.10.050524-46 10.880.452816/2001-08 31/08/199880.6.10.050525-27 10.880.452816/2001-08 10/02/199880.6.10.051289-57 10.880.487154/2004-21 30/07/199980.6.10.051290-90
10.880.487154/2004-21 10/06/199980.6.10.051291-71 10.880.487154/2004-21 09/12/200480.7.10.012132-05 10.880.452816/2001-08 13/02/199880.7.10.012478-86 10.880.487154/2004-21 15/01/2001 De
acordo com o contido acima, os créditos do Procedimento Administrativo Fiscal n 10.880.452816/2001-08 - CDAs 80.2.10.025308-01, 80.6.10.050524-46, 80.6.10.050525-27 e 80.7.10.012132-05 - tiveram seus
vencimentos em 31/03/1998, 31/08/1998, 10/02/1998 e 13/02/1998, respectivamente e seus prazos prescricionais foram interrompidos pela adesão ao REFIS que perduraram pelo período de 01/03/2000 a 01/10/2001 e,
após reiniciarem-se, foram novamente interrompidos quando da adesão ao PAES, pelo período de 17/07/2003 a 31/01/2006, conforme fls. 351 e 353.Considerando que o prazo prescricional desses créditos reiniciou em
01/02/2006 (data da rescisão do PAES) e foi interrompido novamente pelo despacho de citação de fl. 192 (27/10/2010), antes de atingido o lustro (ver art. 174, P. Único, I, do CTN na redação da LC 118/2005), não
ocorreu à prescrição.Já com relação aos créditos de natureza tributária do Procedimento Administrativo Fiscal n 10.880.487154/2004-21 - CDAs 80.2.10.025786-85, 80.6.10.051289-57, 80.6.10.051290-90 e
80.7.10.012478-86 - que tiveram seus vencimentos em 03/01/2000, 30/07/1999, 10/06/1999 e 15/01/2001, respectivamente, tiveram seus prazos prescricionais interrompidos pela adesão ao PAES, no período de
17/07/2003 a 31/01/2006, conforme fls. 351, aplicando-se daí o mesmo raciocínio do parágrafo anterior.Os créditos da CDA de n. 80.6.10.051291-71 do Procedimento Administrativo Fiscal n 10.880.487154/2004-21
que não possuem a natureza tributária (multas) e prescrevem também no prazo de 5 anos, conforme anteriormente já exposto, cujos vencimentos ocorreram em 09/12/2004, devem ter seus prazos prescricionais contados a
partir da data da constituição, que ocorreu quando da notificação ao Executado (31/01/2006), conforme consta no título e não de seus vencimentos. Em assim sendo, constituídos em 31/01/2006, o despacho de citação
ocorreu em 27/10/2010 (fl. 192), antes de atingido o quinquênio. Quanto à prescrição intercorrente, a Exequente tem o prazo de cinco anos após a data do despacho de citação da sociedade Executada para inclusão dos
responsáveis tributários no polo passivo. Acerca do exposto, vide o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE.
PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.1. A citação da empresa executada interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução fiscal. No entanto, com a finalidade de evitar a
imprescritibilidade das dívidas fiscais, vem-se entendendo, de forma reiterada, que o redirecionamento da execução contra os sócios deve dar-se no prazo de cinco anos contados da citação da pessoa jurídica. Precedentes:
AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe de 7.12.2009; AgRg no REsp 958.846/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 30.9.2009; REsp 914.916/RS, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16.4.2009.2. Agravo regimental não provido.STJ, AgRg no Ag 1211213 / SP, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 24/02/2011.Conforme
constou acima, o despacho de citação da sociedade ocorreu em 27/10/2010 (fl.192) e a ordem de citação dos Excipientes ocorreu em 13/10/2014 (fl.273/275) não ocorrendo a prescrição, pois o interregno entre referidos
termos foi inferior aos cinco anos.Tampouco há que falar em prescrição intercorrente, pois os autos nãos estiveram paralisados pelo prazo de cinco anos.Para finalizar, as Certidões que embasam o presente feito acham-se
formalmente perfeitas, já que preenchidas todas as condições elencadas nos 5º e 6º do art. 2º da Lei nº 6.830/80 e em assim sendo, gozam as obrigações nelas descritas de presunção de liquidez e certeza.Pelo exposto,
rejeito a exceção de fls. 281/305. Manifeste-se a Exequente quanto a aplicação in casu do disposto na Portaria-PGFN nº 396/16 (remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição).O silêncio será interpretado como
concordância, ficando, de logo, ciente a Exequente de que os autos, nesse caso, serão arquivados nos moldes acima, até ulterior provocação. Havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja
o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe, independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0003946-48.2015.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA) X VITORIA GUAPIACU REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - ME X DIRCEU
JOSE CORTE X PEDRO ALVES DIAS X CESAR FURLAN PEREIRA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)
DECISÃOFls. 235/240: alega o Executado Dirceu José Corte, em síntese: (a) sua ilegitimidade para responder pelas dívidas cobradas no presente feito ou ao menos em parte delas, pois não teria participado da
administração na época da dissolução e; (b) a prescrição em relação a ele, pois entre a ocorrência do fato gerador e sua inclusão no polo passivo teria decorrido prazo superior a 5 anos. Manifestação da exequente à fl.
265, refutando a alegação de prescrição em razão de ter sido interposto recurso administrativo pela Executada, cuja decisão final teria ocorrido somente em 21/10/2014, com notificação da devedora em 19/02/2015. Com
relação a ilegitimidade alegada, concordou com a responsabilização parcial, referente aos créditos originados no período da administração do Excipiente. Decido.Os créditos executados têm suas origens em auto de
infração.A fluência do prazo prescricional tem início com a constituição definitiva do crédito tributário, o que, no presente caso, ocorreu quando do recebimento da notificação pela Executada Vitória Guapiaçu do resultado
do julgamento de seu recurso na via administrativa e para efetuar o pagamento da dívida, ocorrido em 19/02/2015 (fl.290). Vide a ementa abaixo colacionada em respaldo ao acima afirmado:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO (TERMO INICIAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE
JULGAMENTO). SÚMULA 153, DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. ARTIGOS 142, 173 e 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07 DO STJ.1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: Art. 174. A ação para a cobrança do crédito
tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pela citação pessoal feita ao devedor;I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em
execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)II - pelo protesto judicial;III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em
reconhecimento do débito pelo devedor.2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário.3.
Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do direito de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a saber:
(a) regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato de formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da
prescrição do direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do
direito do Fisco com lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e Prescrição
no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252).4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos.5. Nos casos em que o
Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o contribuinte for
regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN).6. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do crédito tributário,
formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação) ou lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN, o dies a quo da
regra da prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade.7. No caso sub judice, o auto de infração foi lavrado em 23.05.1986, referente a fatos geradores ocorridos nos anos de
1983, 1984 e 1985. Com a lavratura do auto, concretizou-se o lançamento do crédito tributário, conforme art.142, do Código Tributário Nacional, não se consumando a decadência tributária, porquanto a autuação do
contribuinte foi efetivada antes do término do prazo de cinco anos.8. In casu, a decisão administrativa final é de 24.04.1993, data a partir da qual desapareceu o obstáculo jurídico à exigibilidade do crédito tributário,
iniciando-se, portanto, a contagem do prazo prescricional, previsto no art. 174 do CTN.9. Sob esse ângulo, não se implementou a prescrição, ante o ajuizamento da execução fiscal pela Fazenda Pública de São Paulo em
17.07.1995. Não há, destarte, que se aventar da decadência ou prescrição do crédito tributário.10. A aferição de eventuais erros na autuação levada a efeito pelo agente fiscal impõe o reexame do conjunto fático exposto
nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora.11. A revisão de critério
de eqüidade adotado pela Corte de origem para fixação de honorários advocatícios encontra óbice na Súmula n. 7 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Supremo Tribunal Federal: Salvo limite legal, a
fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário (Súmula n. 389/STF).12. Recurso especial desprovido.STJ, REsp
1107339/SP, 1ª Turma, Ministro Luiz Fux, DJe 23/06/2010.Constituído o crédito em 19/02/2015, este feito foi ajuizado em 29/07/2015 (fl.02) e o despacho que incluiu o Excipiente no polo passivo é datado de
05/12/2016 (fls.222/223), não havendo que falar em prescrição na sua inclusão no polo passivo, eis que feita dentro do quinquênio legal.A inclusão do Excipiente no polo passivo, por sua vez, decorreu dos créditos
exequendos terem origem em auto de infração, que configura infração à lei, conforme decisão de fl.222, já que quando da presumida dissolução ele não mais participava da sociedade (fls.216/218), nesse sentido também as
manifestações da Fazenda de fls.208 e 265.Diante disso, não merece ser acolhido o requerimento de exclusão do polo passivo, mas sim o de responsabilização parcial, relativo ao período de sua administração que,
inclusive, conta com a anuência da Exequente.Pelo exposto, defiro parcialmente a exceção de fls.235/240 para fixar a responsabilidade do Excipiente Dirceu José Corte ao período de sua administração - de 28/01/1999 a
19/02/2004 - conforme extrato da Jucesp de fls.216/218 e indefiro quanto aos demais requerimentos.Aguarde-se o cumprimento da precatória de fl.228 e em seguida dê-se vista a Exequente para que informe o valor da
dívida atribuída ao Excipiente, nos termos acima decidido, pois o valor informado à fl.265 está em desacordo com o mesmo, bem como se manifeste acerca do prosseguimento do feito. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005740-07.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X TARRAF CONSTRUTORA LTDA(SP159145 - MARCOS AFONSO DA SILVEIRA E SP323083 -
MARIANA FERREIRA SCALVENZI)
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Fls.41/43: Face aos termos da certidão de fl. 46, determino a substituição da penhora de fl. 15/16 pelo valor depositado à fl. 43.
Em decorrência, requisito o cancelamento do registro de penhora e/ou indisponibilidade (av 05/90.314) - 1º CRI (fl. 27/28)
Expeça-se mandado de cancelamento do registro da penhora.
Cientifique que o mandado deverá ser arquivado pelo Oficial e, quando do pagamento dos emolumentos devidos, dar cumprimento ao mesmo com a posterior devolução de uma via para ciência deste Juízo acerca do
cancelamento.
No mais, aguarde-se, sobrestado em secretaria, o julgamento dos Embargos Correlatos (fl. 30).
Prejudicado o cumprimento do determinado à fl. 39/39v.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001868-47.2016.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X CLUBE DE RODEIO DE NOVO
HORIZONTE(SP130117 - SUZANE NEME TASSI)
DECISÃOAlega o Executado na exceção de pré-executividade de fls.18/31, que: (a) está inativo desde 04/2010 e que sequer estaria obrigado a se inscrever no conselho exequente em razão de suas atividades não estarem
sujeitas a fiscalização dele; (b) a CDA está errada, pois deveria constar como devedora a Prefeitura Municipal de Novo Horizonte que retomou o recinto onde realizava os rodeios (Decreto n. 4825/2010-fl.42), além de
não mencionar a disposição legal sob a qual se funda a dívida e; (c) a prescrição dos créditos executados.O Exequente foi intimado a se manifestar acerca do alegado e refutou a alegação de ocorrência da prescrição e
defendeu a legalidade dos créditos (fls. 74/84).Decido.O objeto do presente feito é a cobrança das anuidades de 2011 a 2015 (fl.03).Não tem razão o Excipiente quando alega que o fato gerador das anuidades é o efetivo
exercício da atividade, tendo a L.12.514/2011 posto um ponto final nessa discussão ao prever em seu art. 5º que o fato gerador das anuidades é a existência de inscrição no Conselho.Diante disso, para que o Executado
ficasse livre do pagamento das anuidades dos exercícios cobrados no presente feito, deveria ter requerido ao Conselho o cancelamento de sua inscrição anteriormente ao exercício de 2011, o que, pelo que consta nos
autos, não ocorreu. Veja-se que, aparentemente, requereu espontaneamente sua inscrição no CRMV (fls.86/91), mas descurou-se ao não requerer seu cancelamento. Vide a ementa transcrita abaixo:EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - ANUIDADES - INSCRIÇÃO VOLUNTÁRIA COMPROVADA - SUFICIÊNCIA DA
FILIAÇÃO AO CONSELHO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS - IMPROVIMENTO AO APELO1. Confunde a parte apelante os fatos que geraram a execução embargada, errando o foco de atuação, vênias
todas.2. O Conselho não aplicou multa por ausência de filiação, cobrando no executivo anuidades (2011 a 2015), fls. 27, portanto matéria dentro do rol de sua competência.3. As anuidades têm lastro em voluntária filiação
realizada pela parte embargante, fls. 86, no ano 2008, fls. 86/90.4. Tem-se objetivamente clara, desta forma, a vinculação da parte executada para com o Conselho de Veterinária, tendo sido provada a espontânea inscrição
em seus quadros.5. Pacífica a v. cognição segundo a qual nasce com o registro perante o Conselho de classe a obrigação de pagar anuidades. Precedentes.6. Partindo o registro no CRMV de iniciativa voluntária do polo
apelante (não há provas de que foi compelido), somente estará imune à cobrança de anuidade a partir do momento em que formalizar o desligamento da entidade, devendo adotar as medidas necessárias para implementação
deste ato; se estiver filiado, será cobrado, licitamente.7. Lavrada a r. sentença em 03/03/2017, devidos honorários advocatícios recursais, art. 85, 11, CPC, majorando-se a quantia arbitrada pela r. sentença em 2%,
totalizando a sucumbência em 12% sobre o valor atribuído à causa (originários R$ 4.570,31, fls. 15). Precedente.TRF3, APELAÇÃO CÍVEL - 2246444 / SP, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, Quarta Turma, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2018.Sendo a inscrição no Conselho o fato gerador para as anuidades cobradas, conforme previsto na mencionada L. 12.514/2011, elas são devidas, já que não houve o tempestivo
cancelamento da inscrição pela Executada. No que se refere à anuidade de 2011, não obstante a L. 12.514/2011 tenha sido publicada somente em 31/10, também é devida, pois o mencionado art. 5º da L. 12.514/2011
estabeleceu que, ainda que a inscrição seja por tempo limitado ao longo do exercício, está o profissional sujeito ao seu pagamento. A ilegitimidade alegada também não procede, pois o mencionado decreto demonstra a
intenção de retomada pelo ente municipal do espaço público anteriormente cedido, mas não comprova o não exercício da atividade pela Executada, seja naquele ou em outro local, o que, ressalte-se, diante do já exposto,
não obstaculizaria a cobrança das anuidades objeto desse feito da Excipiente. Quanto à ausência dos requisitos legais no título executivo, não vislumbro amparo no alegado, eis que ele menciona o diploma legal (L.
12.514/11) e a forma de calcular os juros e a multa, além do processo administrativo correspondente (n. 21.136). A alegada ausência de notificação para recolhimento é questão de demanda dilação probatória, ante a não
possibilidade de demonstração pelo Excipiente (prova negativa).Por fim, não procede também a alegação de prescrição das anuidades cobradas, pois o fato gerador delas (contribuições sociais de interesse das categorias
profissionais) consiste em estar o profissional ou a pessoa jurídica registrado junto ao exequente. Ocorrendo tal fato gerador, o inscrito passa a dever a anuidade do respectivo exercício em curso, devendo recolhê-la até o
dia 31 de março do referido ano, sem qualquer mora, mediante a utilização dos boletos de pagamento anualmente enviados pelos Conselhos de todas as classes.Caso não recolha a anuidade até o dia 31 de março do
mesmo exercício, estará ipso facto em mora.Logo, as anuidades dos exercícios cobrados tiveram seus vencimentos nos dias 31/03 dos exercícios respectivos (2011 a 2015), sendo constituídas nos primeiros dias desses
exercícios e passando a serem exigíveis a partir do exato momento da ocorrência da inadimplência. Em outras palavras, os prazos prescricionais passaram a fluir, respectivamente, a partir dos dias 01/04 dos mesmos
exercícios (2011 a 2015).Assim é que, sendo a anuidade mais antiga a do exercício de 2011 cujo prazo prescricional começou a fluir em 01/04/2011 e o presente feito foi ajuizado em 15/03/2016, não estão prescritos os
créditos cobrados.Ex positis, rejeito a exceção de pré-executividade de fls. 18/31. Dê-se vista a Exequente para que requeira o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento os autos sem baixa
na distribuição.No silêncio do Exequente ou em caso de requerimento de suspensão, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, independentemente de novo despacho, ficando ciente o Exequente desde logo ciente
disso. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0004412-71.2017.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA) X LEANDRO SANTOS NUNES & CIA LTDA - EPP(SP242008 - WAGNER LEANDRO
ASSUNCÃO TOLEDO)

Considerando que a Executada, apesar de ter recusado os bens nomeados às fls. 101/104, não indicou outros da devedora passíveis de sofrer o gravame da penhora, tendo se limitado a requerer o sobrestamento do
andamento do feito e considerando a necessidade da prévia garantia do juízo para eventual ajuizamento de embargos de devedor, reconsidero os termos da decisão de fl. 183, restando prejudicados os embargos de
declaração interpostos e determino a apresentação pela Executada da matrícula do imóvel nº 12.101 do Cartório de Registro de Imóveis de Mata de São João - BA, no prazo de dez dias.
Após, lavre-se termo de penhora a incidir sobre o bem nomeado (lotes 28, 29 e 30, da Quadra C-1, do loteamento Bosque de Sauipe, constantes da matrícula nº 12.101 do Cartório de Registro de Imóveis de Mata de
São João - BA), ficando como depositário Leandro Santos Nunes, nos termos do art. 845, parágrafo primeiro do CPC. Constatação e avaliação do bem serão oportunamente efetuadas quando da designação de datas
para hasta pública.
Registre-se a penhora, expedindo-se ofício para tanto.
Intime-se a Executada acerca da penhora e do prazo para ajuizamento de embargos, por publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal, e Leandro Santos Nunes quanto a sua nomeação como depositário dos lotes
constritos, por carta, no endereço constante da parte final do instrumento de mandato de fl. 106. 
Com o cumprimento das determinações supra, abra-se vista à Exequente para dizer se insiste no pleito de fl. 180 e para impugnar eventuais embargos que venham a ser ajuizados pelo Executado. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000100-18.2018.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA) X NOROESTE CONSTRUTORA E SERVICOS DE TOPOGRAFIA LTDA -
EPP(SP174181 - EDER FASANELLI RODRIGUES)

Alega a Executada na exceção de fls.37/40 a quitação da dívida exequenda pelos recolhimentos que juntou. 
A Exequente, por sua vez, após analisar os documentos apresentados, alegou que parte dos recolhimentos é anterior a apuração da dívida, parte foi aproveitada para abatimento e parte é estranha à dívida cobrada nesses
autos (fls.764/766).
Considerando que a parte abatida foi recolhida após a constituição do crédito, conforme informado pela Exequente que, em sua primeira manifestação após o ajuizamento, alegou o abatimento dos pagamentos tardios,
entendo que são indevidos honorários. 
Diante disso, rejeito a exceção de fls.37/40, eis que os recolhimentos apresentados não quitaram a dívida.
Cumpra-se a decisão de fl.17 a partir de terceiro parágrafo.
Intime-se.

CAUTELAR FISCAL
0002104-48.2006.403.6106 (2006.61.06.002104-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X CENTRO INTERNACIONAL DE POS GRADUACAO LTDA X MARCELA
CAMARGO MARTINS CARVALHO X CELIA CAMARGO CARVALHO X GERVASIO MARTINS CARVALHO(SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS E SP197627 - CASSEMIRO ALVES DOS
SANTOS E SP288319 - LIGIA CARLA DE OLIVEIRA)
Defiro a vista requerida (fl.284) pelo prazo de 05 (cinco) dias. Com o retorno dos autos cumpra-se a decisão de fl.276. Intime-se.

Expediente Nº 2753

EXECUCAO FISCAL
0700343-87.1996.403.6106 (96.0700343-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAERTE CARLOS DA COSTA*) X ASCOLO ANTONIO MARTIN(SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS)
Fl. 152: Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. Observe-se que a requerente não é parte nos autos. Decorrido o prazo supra, face o documento de fl. 153, registrem-se os autos para prolação de sentença.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0702923-90.1996.403.6106 (96.0702923-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X R V Z INSTALACOES COMERCIAIS LTDA X MILTON ZUPIROLLI X IZABEL
GARCIA ZUPIROLLI(SP237735 - ANDERSON CESAR APARECIDO HERNANDES PEREIRA E SP235336 - REGIS OBREGON VIRGILI)
Fl. 320 da EF apensa nº 0702981-93.1996.403.6106: Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. Observe-se que o requerente não é parte nos autos. Após, retornem os autos ao arquivo, sem baixa na
distribuição, nos termos da decisão de fl. 414 Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000733-88.2002.403.6106 (2002.61.06.000733-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X MADEIRA CLARA MOVEIS LTDA(SP150620 - FERNANDA REGINA VAZ DE
CASTRO)

Execução Fiscal
Exequente: Fazenda Nacional
Executado: Madeira Clara Móveis Ltda, CNPJ: 96.198.676/0001-00
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CDA(s) n(s): 80 2 01 011751-06
DESPACHO OFÍCIO 
Requisite-se à agência da CEF deste Fórum as informações solicitadas pela Exequente à fl. 159.
Cópia desta decisão valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Com a resposta bancária, dê-se vista à Exequente para que informe o valor atualizado do débito com as devidas imputações, requerendo o que de direito.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0005989-75.2003.403.6106 (2003.61.06.005989-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PAZ LTDA. X JOSE
ARROYO MARTINS - ESPOLIO X LUIZ BONFA JUNIOR(SP064728 - CLAUDIA CARON NAZARETH)

Defiro a designação de leilão. Designe a secretaria, oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública, que será realizada pelo Leiloeiro Oficial indicado pela exequente ou, na falta desse, pelo indicado pelo
Juízo, neste Fórum Federal, obedecidas as disposições da Lei 8212/91 e alterações introduzidas pela Lei 9528/97, observando-se que o valor da primeira parcela deverá corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e cinco
por cento) do valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) para qualquer parcela.
Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como a 1ª parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da
dívida.
Ressalte-se, ainda, que se houver credor preferencial ou se o bem for consumível é vedado o parcelamento da arrematação, nos termos dos artigos 8º, parágrafo único e 9º da Portaria PGFN nº 79/2014. 
Designada a data, proceda-se à constatação e reavaliação do bem, assim como as intimações pessoais do devedor, do credor, do coproprietário, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de
direito relativo ao bem penhorado, tais como o credor hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor atualizado do débito.
Expeça-se edital, através do qual considerar-se-ão intimados todos os interessados acima elencados que não forem localizados para a intimação pessoal.
Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em
dinheiro, no mesmo prazo, sob pena de incorrer em crime de desobediência.
Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.
A comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, será paga pelo arrematante no ato da arrematação diretamente ao leiloeiro, mediante recibo emitido em duas vias, umas das quais
será anexada aos autos do processo. 
Em havendo arrematação e se tratando de bem imóvel, fica decretada a indisponibilidade do bem, devendo, no mesmo dia da arrematação, ser averbado perante o CRI competente, medida esta que perdurará ad cautelam
até a efetivação do registro da carta de arrematação.
Intime(m)-se.

EXECUCAO FISCAL
0006015-73.2003.403.6106 (2003.61.06.006015-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X PEGGS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES INF X ADEMIR MURCIA
GONZALES(SP274593 - EDUARDO MURCIA MUFA E SP165025 - LUIS GUSTAVO BUOSI)

Execução Fiscal
Exequente: Fazenda Nacional
Executados: Peggs Industria e Comércio de Confecções Ltda, CNPJ: 52.875.770/0001-81 e Ademir Murcia Gonzales, CPF: 623.543.618-15 
CDA(s) n(s): 35.178.972-3
Valor: R$ 94.694,20 (06/2018)
DESPACHO OFÍCIO 
Observe-se o Terceiro Executado que nos autos da EF 0006001-89.2003.403.6106 foi requisitada a certidão atualizada do imóvel de matrícula nº 44.636 do 2º CRI local e não foi localizada indisponibilidade em relação
ao referido feito. Prejudicado, portanto, o pleito de fls. 223/225.
Fl. 218: Requisite-se à agência da CEF deste Fórum que proceda a transferência em definitivo a favor da Exequente dos valores depositados na conta nº 3970.280.00019424-0 (fl. 191).
Cópia desta decisão valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, com cópia da guia de depósito a ser transformada, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de
15 (quinze) dias.
Intimem-se

EXECUCAO FISCAL
0010343-41.2006.403.6106 (2006.61.06.010343-0) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X LUIZ
GONZAGA NUNES(SP028188 - PAULO DALBINO BOVERIO)
Chamo o feito à ordem, eis que o pleito de fls. 198/201 ainda não foi apreciado, o que passo a fazê-lo.Em verdade, foi determinada a indisponibilidade de bens do Executado, ordem essa cumprida via Central de
Indisponibilidade em 04/09/2013 (fl. 105).A requerimento do Executado protocolizado em 24/05/2015 (fls. 113/115), foi determinado o cancelamento das indisponibilidades constantes nas AAvv.20/20.469, 08/8.691,
06/14.246 e 17/25.341, todas do 1º CRI local (fl. 138), o que foi prontamente cumprido em 21/10/2015 (fls. 139/143).Em nova petição protocolizada em 07/01/2016, o Executado pediu, dessa vez, o cancelamento das
indisponibilidades constantes nas AAvv.08/23.408 e 09/21.953, ambas do 1º CRI local (fls. 161/163), o que foi também acolhido (fl. 182), cumprindo-se igualmente tal ordem em 13/11/2017 (fls. 192/194).Agora, o
Executado requer o cancelamento das indisponibilidades constantes nas AAvv.07/74.388, 07/75.507 e 02/148.726, todas do 1º CRI local, via petição protocolizada em 21/05/2018 (fls. 198/201). Na ocasião, aproveita o
mesmo devedor para acusar o Sr. Oficial do 1º CRI local de praticar desmandos, de ter engavetado as ordens de indisponibilidade para averbá-las apenas quando ocorre movimentação nas matrículas e, em consequência
disso, ocupado a máquina judiciária e administrativa com atos que já deveriam ter sido solucionados desde a primeira vez, não fosse a reiteração de desmandos provocados na efetivação dos serviços que são de
responsabilidade do oficial do Serviço de Registro de Imóveis.O pleito de fls. 198/201 deve ser acolhido, seja porque houve expressa concordância do Exequente (fls. 213/214), seja porque estende-se aqui o mesmo
fundamento jurídico expendido na decisão de fl. 182.Urge, porém, esclarecer que não houve qualquer abuso ou prática de desmandos da parte do Sr. Oficial do 1º CRI local.A uma, porque tanto os pleitos do Executado
de fls. 113/115 e 161/163, quanto as respectivas decisões de fls. 138 e 182, referem-se a imóveis diversos daqueles apontados na última petição de fls. 198/201.A duas, porquanto as AAvv.07/74.388 e 07/75.507 das
certidões de fls. 204/207 (duas das averbações de indisponibilidades descritas na citada petição de fls. 198/201) somente poderiam, por óbvio, ser efetivadas após os registros da escritura pública lavrada em 16/11/2012
junto às ditas matrículas nº 74.388 e 75.507, ambas do 1º CRI local, que somente vieram a ocorrer em 16/04/2018 (vide RR.04/74.388 e 04/75.507 das aludidas certidões de fls. 204/207).A três, porque a Av.02/148.726
da certidão de fls. 208/209 (a terceira averbação de indisponibilidade apontada na sobredita petição de fls. 198/201) fora realizada em 09/12/2014, ou seja em data deveras anterior ao primeiro pleito do Executado de fls.
113/115, pleito esse que - repita-se - não fez qualquer referência à indigitada averbação.Logo, totalmente desarrazoadas as críticas negativas aduzidas na petição de fls. 198/201.Providencie-se o levantamento das
AAvv.07/74.388, 07/75.507 e 02/148.726, todas do 1º CRI local, via Central de Indisponibilidades.Após, cumpra-se a decisão de fl. 223.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005371-52.2011.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X E. CHATZIDIMITRIOU - ME X EMMANUEL CHATZIDIMITRIOU(SP258846 - SERGIO
MAZONI)

Defiro a designação de leilão. Designe a secretaria, oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública, que será realizada pelo Leiloeiro Oficial indicado pela exequente ou, na falta desse, pelo indicado pelo
Juízo, neste Fórum Federal, obedecidas as disposições da Lei 8212/91 e alterações introduzidas pela Lei 9528/97, observando-se que o valor da primeira parcela deverá corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e cinco
por cento) do valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) para qualquer parcela.
Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como a 1ª parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da
dívida.
Ressalte-se, ainda, que se houver credor preferencial ou se o bem for consumível é vedado o parcelamento da arrematação, nos termos dos artigos 8º, parágrafo único e 9º da Portaria PGFN nº 79/2014. 
Designada a data, proceda-se à constatação e reavaliação do bem, assim como as intimações pessoais do devedor, do credor, do coproprietário, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de
direito relativo ao bem penhorado, tais como o credor hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor atualizado do débito.
Expeça-se edital, através do qual considerar-se-ão intimados todos os interessados acima elencados que não forem localizados para a intimação pessoal.
Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em
dinheiro, no mesmo prazo, sob pena de incorrer em crime de desobediência.
Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.
A comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, será paga pelo arrematante no ato da arrematação diretamente ao leiloeiro, mediante recibo emitido em duas vias, umas das quais
será anexada aos autos do processo. 
Em havendo arrematação e se tratando de bem imóvel, fica decretada a indisponibilidade do bem, devendo, no mesmo dia da arrematação, ser averbado perante o CRI competente, medida esta que perdurará ad cautelam
até a efetivação do registro da carta de arrematação.
Intime(m)-se.

EXECUCAO FISCAL
0006209-53.2015.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP246181 - PATRICIA CRISTINA BUSARANHO RAMM) X JOSE JORGE FAICAL(SP145570 - WILSON
FERNANDO LEHN PAVANIN E SP251067 - LUIZ HENRIQUE JURKOVICH)

Execução Fiscal
Exequente: Conselho Regional de Odontologia de São Paulo
Executado: José Jorge Faiçal, CPF: 070.558.188-85
DESPACHO OFÍCIO 
Verifico que o valor depositado nos autos à fl. 34 (R$ 3.721,12), em 01/06/2016, é superior ao valor da dívida na mesma data (R$ 1.501,07), valor este informado pelo Exequente à fl. 71. Ou seja, o valor do débito
corresponde a 40,34% do valor total depositado na conta nº 3970.005.86400089-1 (fl. 34).
Ante o exposto, requisite-se, com prioridade, à agência da CEF deste Fórum a transferência em definitivo a favor do Exequente do percentual de 40,34% dos valores depositados na conta nº 3970.005.86400089-1 (fl.
34), utilizando-se os dados bancários informados pelo Exequente à fl. 65, devendo, ainda, informar o valor remanescente.
Cópia desta decisão valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, com cópia da guia de depósito a ser transformada, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de
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15 (quinze) dias.
Com a resposta bancária, intime-se o Exequente para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se o débito resta quitado, requerendo o que de direito, observando-se que o silêncio será interpretado como quitação. 
Cumpridas as determinações supra, tornem conclusos ou, se caso, registrem-se os autos para prolação de sentença, inclusive para deliberação acerca da destinação do remanescente depositado nos autos. 
Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000622-79.2017.4.03.6110 

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009

EXECUTADO: VILA DA SERRA HOTEL LTDA - EPP, CAIO AUGUSTO ROISMANN RODRIGUES

 

 

CITE(M)-SE a(s) parte(s) ré(s) a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, o débito indicado pela parte autora, acrescido de 5% (cinco por cento) referente aos honorários
advocatícios, mediante depósito em conta judicial (a ser aberta na agência 2945-9 da Caixa Econômica Federal - PAB desta Justiça Federal, localizada na Rua Dr. Tertuliano Delphim
Júnior, nº 522 - Jardim Aquarius, nesta cidade de São José dos Campos) ou, dentro do mesmo prazo, opor embargos monitórios, conforme o disposto no art. 702 do CPC, advertindo-a
da isenção do pagamento de custas processuais uma vez cumprido o mandado no prazo acima referido (art. 701, §1º do CPC). 

Deverá o Analista Judiciário Executante de Mandados cientificar a(s) parte(s) ré(s) de que não paga a dívida e não embargada a ação no referido prazo, converter-se-á de
pleno direito o mandado de citação em mandado executivo e prosseguirá a execução na forma prevista no §2º, do art. 701 do CPC.                                                                            

Intime(m)-se, ainda, o(s) réu(s) de que as futuras intimações serão dirigidas ao endereço constante dos autos (no qual ocorreu a citação, ou outro por ele informado)
presumindo-se válidas, ainda que não recebidas pessoalmente por ele, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a
partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço (art. 274, §1º do CPC).

Cópia deste despacho servirá de:

I. Carta Precatória n. 34, ao Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal de uma das Varas da Subseção Judiciária de  Sorocaba, para citação e intimação de  EXECUTADO: VILA DA
SERRA HOTEL LTDA - EPP, CAIO AUGUSTO ROISMANN RODRIGUES, a ser cumprida, no prazo de 60 (sessenta) dias, no endereço :

Nome: VILA DA SERRA HOTEL LTDA - EPP

Endereço: AV MANOEL VIEIRA, 1990, JD TONELI, ARAçOIABA DA SERRA - SP - CEP: 18190-000

Nome: CAIO AUGUSTO ROISMANN RODRIGUES

Endereço: PRACA DOUTOR DIRCEU DORETIO, 10, CS 16, PARQUE CAMPOLIM, SOROCABA - SP - CEP: 18048-141. 

Para todos os fins, cópia destes autos estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico na internet:  http://web.trf3.jus.br/anexos/download/B034F8B283.

Caso o endereço seja de competência da Justiça Estadual, deverá a exequente acompanhar os atos na Comarca correspondente, bem como providenciar o recolhimento das
custas referentes às diligências do Oficial de Justiça.                                                                             

Na hipótese de não localização do réu, deverá a Secretaria realizar consultas por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e WEBSERVICE - RECEITA FEDERAL,
na tentativa de localizar outros endereços, expedindo-se mandado/carta precatória caso as pesquisas sejam positivas.                                    

Esgotadas todas as formas de localização do réu, intime-se a parte autora para se manifestar e requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 321 do CPC.

Decorrido o prazo sem manifestação, abra-se conclusão.

Int.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002975-16.2017.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: J B VIEIRA FILHO EIRELI - ME, JOAQUIM BERNARDES VIEIRA FILHO
 

  

    D E S P A C H O 

 

             

 

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial na qual a exequente pleiteia o pagamento no valor de R$ 121.795,37 (Cento e vinte e um mil e setentos e noventa e
cinco reais e trinta e sete centavos), referentes aos contrato(s) n.º 252741734000047804, 252741734000048797, 252741734000055068, 2741003000016810 e 2741197000016810. 

 

Proferido despacho às fls. 68 (ID Num. 3763269 - Pág. 1) onde determinou-se a remessa dos autos à central de conciliação. 

 

 À fl. 69 foi certificada a ausência dos executados à audiência designada.
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À fl. 70 consta manifestação da CEF, na qual requer a extinção do feito em relação ao contrato nº 2741003000016810, em razão de terem as partes se composto na via
administrativa. Manifestou, ainda, interesse no prosseguimento do feito em relação ao contrato nº 252741734000047804, 252741734000048797 e 252741734000055068. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Decido. 

 

 

 

                        A informação de composição amigável revela a ausência superveniente de interesse processual, porque já foi obtida a providência jurisdicional objetivada nesta demanda. 

 

 

 Diante do exposto, extingo o feito, em relação ao contrato nº 2741003000016810 e ao executado Sebastião Laudivino Fernandes, nos termos do artigo 924, inciso II do
Código de Processo Civil. 

 

 

 

Ao SUDP para as anotações necessárias.

Sem prejuízo, a CEF deverá esclarecer acerca do contrato 2741197000016810, o qual consta na inicial mas não foi mencionado na petição de fls. 71 (ID Num. 10714991). Prazo: 15
(quinze), sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

Com o cumprimento, abra-se conclusão.

   

 

                 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002990-82.2017.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
REQUERIDO: LUCAS FERREIRA DE NORONHA - ME, LUCAS FERREIRA DE NORONHA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

              

Trata-se de ação monitória, proposta pela CEF em face de LUCAS FERREIRA DE NORONHA ME e outros, para o pagamento de R$ 129.601,71 (cento e vinte e nove
mil e seiscentos e um reais e setenta e um centavos), devida nos contratos de nº 252741734000035032.

Juntou-se aos autos o termo de prevenção global (fl. 36/37, ID Num. 3389422), no qual consta o processo nº 0001981-44.2015.403.6103, que tramitou na 2ª Vara local.

Consoante extratos de fls. 46/47, subsequentes à certidão de ID Num. 15223610 (fl. 45), os feitos diziam respeito a execução de título extrajudicial, porém não é possível
averiguar a qual contrato se refere.

Deste modo, deverá a exequente trazer aos autos, no prazo de 45 dias, cópia da petição inicial, juntamente com os documentos que instruíram os autos do processo nº
0001981-44.2015.403.6103, de modo a analisar a hipótese de prevenção ou litispendência, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

                    Com o cumprimento, abra-se conclusão.
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MONITÓRIA (40) Nº 5003044-48.2017.4.03.6103 

REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) REQUERENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055

REQUERIDO: RAFAELA SHEYLA DA SILVA NEVES

Advogado do(a) REQUERIDO: CLAYTON TARCISIO DE ALMEIDA - SP357896

 

Fl. 69 (ID Num. 4670558 - Pág. 1): intime-se a parte executada, por meio da imprensa oficial, para que trazer aos autos cópia de seu documento de identificação no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da representação processual.

Com o cumprimento, CITE(M)-SE a(s) parte(s) ré(s), pela imprensa oficial, a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, o débito indicado pela parte autora, acrescido de 5%
(cinco por cento) referente aos honorários advocatícios, mediante depósito em conta judicial (a ser aberta na agência 2945-9 da Caixa Econômica Federal - PAB desta Justiça Federal,
localizada na Rua Dr. Tertuliano Delphim Júnior, nº 522 - Jardim Aquarius, nesta cidade de São José dos Campos) ou, dentro do mesmo prazo, opor embargos monitórios, conforme o
disposto no art. 702 do CPC, advertindo-a da isenção do pagamento de custas processuais uma vez cumprido o mandado no prazo acima referido (art. 701, §1º do CPC). 

Deverá o Analista Judiciário Executante de Mandados cientificar a(s) parte(s) ré(s) de que não paga a dívida e não embargada a ação no referido prazo, converter-se-á de
pleno direito o mandado de citação em mandado executivo e prosseguirá a execução na forma prevista no §2º, do art. 701 do CPC.                                                                            

Intime(m)-se, ainda, o(s) réu(s) de que as futuras intimações serão dirigidas ao endereço constante dos autos (no qual ocorreu a citação, ou outro por ele informado)
presumindo-se válidas, ainda que não recebidas pessoalmente por ele, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a
partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço (art. 274, §1º do CPC).

Em caso de descumprimento do quanto determinado no primeiro parágrafo, cópia deste despacho servirá de:

I. Mandado de citação e intimação de  REQUERIDO: RAFAELA SHEYLA DA SILVA NEVES
, para cumprimento no endereço  ANDORRA-, 331 APT311, BL 1, JARDIM AMERICA, SãO JOSé DOS CAMPOS - SP - CEP: 12235-050
. 

Para todos os fins, cópia destes autos estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico na internet: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/P53DD39C2C

Caso o endereço seja de competência da Justiça Estadual, deverá a exequente acompanhar os atos na Comarca correspondente, bem como providenciar o recolhimento das
custas referentes às diligências do Oficial de Justiça.                                                                             

Na hipótese de não localização do réu, deverá a Secretaria realizar consultas por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e WEBSERVICE - RECEITA FEDERAL,
na tentativa de localizar outros endereços, expedindo-se mandado/carta precatória caso as pesquisas sejam positivas.                                    

Esgotadas todas as formas de localização do réu, intime-se a parte autora para se manifestar e requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 321 do CPC.

Decorrido o prazo sem manifestação, abra-se conclusão.

Int.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001855-35.2017.4.03.6103

IMPETRANTE: DOUGLAS RIAN DA SILVA, LETICIA NOGUEIRA LUZ SILVA

Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON MINORU OKA - SP110462

IMPETRADO: CHEFE DA DELEGACIA DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, UNIÃO FEDERAL

 
 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição da República, do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil e da Portaria nº 40/2018, deste, expeço o seguinte ATO
ORDINATÓRIO:

"Intimem as partes para manifestarem-se, em 15 (quinze) dias úteis, quando do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região."

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001630-15.2017.4.03.6103

IMPETRANTE: ELIETE OLIVAR LEITE

Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRO MOREIRA LEITE - SP244089

IMPETRADO: UNIÃO FEDERAL, MINISTERIO DA JUSTICA, DELEGADO DA POLICIA FEDERAL

 
 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição da República, do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil e da Portaria nº 40/2018, deste, expeço o seguinte ATO
ORDINATÓRIO:

"Intimem as partes para manifestarem-se, em 15 (quinze) dias úteis, quando do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região."
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007653-89.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: RASPER INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALVARO CESAR JORGE - SP147921
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, ajuizado inicialmente na Subseção Judiciária de Guarulhos, no qual a impetrante requer seja reconhecido o seu direito de excluir os valores referentes ao ICMS da
base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como a compensação tributária do montante recolhido a este título no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

À fl. 47 do arquivo gerado em PDF (ID 12717388), foi determinado à impetrante emendar a inicial para retificar o valor da causa e apresentar documentos, o que foi cumprido às fls. 49/82 (ID 13045473, 13045474,
13045475 e 13045476).

O pedido liminar foi deferido (fls. 83/86 do documento gerado em pdf - ID 13102834).

Notificada (fls. 90/91 – ID 13600495), a autoridade impetrada apresentou informações, esclarecendo que a unidade da RFB que jurisdiciona a impetrante é a Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José dos
Campos (fls. 93/95 do documento gerado em pdf – ID 13712149).

O MPF não se manifestou quanto ao mérito da lide em razão da inexistência de interesse público primário ou individual (fls. 96/97 - ID 14145981).

A União ingressou no feito e requereu a retificação do polo passivo (fl. 98 – ID 14170489).

Intimada, a impetrante argumentou que, por estar sediada no município de Arujá/SP, está sujeita à fiscalização do Delegado da Receita Federal em Guarulhos/SP (fls. 102/141 do documento gerado em pdf – ID 14670926
e 14670089).

Às fls. 142/144 decisão na qual houve o declínio de competência para uma das varas desta Subseção da Justiça Federal (ID 15250997).

 

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

 

Reconheço a competência deste juízo. Ao SUDP para retificar a autuação no que se refere ao valor da causa e para constar como autoridade coatora o Delegado da Receita Federal em São José dos
Campos.

Ratifico os atos processuais praticados no Juízo de origem.

Sobre a liminar, dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e do ato
impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final do processo. Portanto, para a concessão da liminar, esses requisitos devem estar presentes conjuntamente.

Passo a decidir sobre a presença desses requisitos.

Revejo meu entendimento, haja vista que por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário (RE) 574706, com repercussão geral reconhecida, aos 15.03.2017, decidiu que o
Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins). A tese de repercussão geral fixada foi a de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”.

O referido acórdão foi publicado em 02.10.2017. Assim, há de se observar a nova orientação do STF firmada no mencionado recurso extraordinário com repercussão geral,
independente de posterior modulação dos efeitos (art. 927, inciso III do CPC).

Nos termos do art. 1035 §11 do CPC, “A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão”.

Evidenciada, portanto, a relevância da fundamentação, estando presentes os requisitos do inciso III do art. 7º da Lei n° 12.016, de 2009, uma vez que a medida deixará de ser plenamente eficaz se o contribuinte for
obrigado a “solve et repete”, deve ser deferida a medida liminar para reconhecer-se a inexistência de relação jurídico-tributária que autorize a incidência do ICMS sobre a base de cálculo do PIS e da COFINS e, assim,
autorizar a impetrante a proceder à suspensão do recolhimento.

Por fim, ressalto que, para fins fiscais, as filiais e matrizes são consideradas entes autônomos. Ademais, em sede de mandado de segurança há inclusive diferenciação com relação à autoridade coatora e competência para
julgar o mandamus, em função da localização das filiais.

Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para determinar à autoridade coatora a suspensão da exigibilidade do ICMS sobre a base de cálculo do PIS e da COFINS, em relação à matriz da sociedade empresária
impetrante (CNPJ sob o nº 02.966.645/0001-09).

Oficie-se à autoridade impetrada, com urgência, para cumprimento da decisão liminar, bem como para prestar as informações no prazo legal de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, conforme determinado pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, enviando-lhe cópia da petição inicial sem documentos, para que, querendo, ratifique decisão
anterior e ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O seu ingresso no feito e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual
defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

Manifestando a União interesse em ingressar no feito, providencie a Serventia, pelo meio mais expedito a sua inclusão na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, com prazo de 10 (dez) dias para parecer, a teor do artigo 12 da Lei 12.016/2009 ou ratificação daquele constante dos autos.

Por fim, abra-se conclusão para sentença (parágrafo único do artigo 12 da Lei 12.016/2009).

Cópia desta decisão servirá de OFÍCIO DE NOTIFICAÇÃO da autoridade coatora que segue:

* DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Para todos os fins, cópia destes autos estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico na internet: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/Y8A662C8E1

Registrada neste ato. Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001397-18.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: LUIZ FERNANDO TAVARES DA SILVA, VANESSA JULIANA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA FERNANDA PEREIRA - SP373005
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 Ficam as partes intimadas da juntada da documentação pela CEF.             

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 28 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006131-75.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: LABORATORIO OSWALDO CRUZ LTDA
Advogados do(a) AUTOR: GEISA FELIX BARUFI - DF10612, GISELE BORGHI BUHLER - SP173130, CARLOS HENRIQUE MARTINS DE LIMA - SP164127
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DESPACHO

 

 

1. Providencie a Secretaria a retificação da Classe da presente ação para Cumprimento de Sentença, figurando no pólo passivo o(a) Laboratório Oswaldo Cruz Ltda. 

2. Após o cumprimento do quanto determinado nos autos físicos nº 5006131-75.2018.403.6103, intime-se o executado para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este
Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”,nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 
 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000816-03.2017.4.03.6103
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL TURQUESA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELENO PIRES DE CARVALHO - SP190220
EXECUTADO: JAIRO DAS CHAGAS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ITALO SERGIO PINTO - SP184538

 

 

 

Converto o julgamento em diligência.

 

Trata-se de execução de título extrajudicial, ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TURQUESA em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL e de JAIRO DAS CHAGAS, objetivando seja
a executada, na qualidade de proprietária da unidade nº 155 do referido residencial, compelida ao pagamento de débito oriundo de despesas condominiais vencidas no valor de R$ 3.404,97 (três mil,
quatrocentos e quatro reais e noventa e sete centavos).

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CF/88 e do art. 3º, caput e §3º, da Lei nº 10.259/01, a competência dos Juizados Especiais Federais, no foro em que estiver instalado, é
ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos.

A exigência de se atribuir sempre valor à causa justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser seguido na tramitação da ação judicial; de base para o cálculo
das taxas judiciárias; de parâmetro para a fixação de honorários advocatícios; de base para a condenação de litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa pela oposição do recurso de embargos
de declaração protelatórios; e, sobretudo, servir de critério para a determinação da COMPETÊNCIA DO JUÍZO.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, inciso I, da Lei nº 10.259/01, c/c arts. 1º e 3º, inciso II, da Lei nº 9.099/95, os condomínios - a despeito de terem a natureza jurídica de entes
despersonificados – dispõem de capacidade processual, razão pela qual detêm legitimidade ativa ad causum nas ações intentadas perante o Juizado Especial Federal.

Em consonância com o entendimento acima, verifica-se a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA AJUIZADA POR CONDOMÍNIO. VALOR DA CAUSA. SOMA DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS.
ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/1973. APLICAÇÃO. VIGÊNCIA AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EMPRESA PÚBLICA. ARTIGO 3º, § 1º,
INCISO II DA LEI Nº 10.259/2001. INAPLICABILIDADE. CONDOMÍNIO AUTOR PERANTE O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DESTA CORTE.

1. Conforme disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil/1973, "Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações
vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações".

2. Assim, para fixação do valor da causa deveria ser tomada a importância de R$ 3.927,40 somada a doze vezes o valor do condomínio corrente. No entanto, considerando que por ocasião da propositura
do feito de origem o condomínio encontrava-se no patamar de R$ 225,93, de toda forma o valor final da causa ainda estaria no âmbito de competência do Juizado Federal.

3. De outro norte, a Caixa Econômica Federal constitui-se sob a forma de empresa pública. Portanto, a hipótese não quadra àquela prevista no artigo 3º, § 1º, inciso II da Lei nº 10.259/2001, já que não se
trata de causa "sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais".

4. Sequer pode ser oposta a natureza do condomínio autor como obstáculo para a fixação da competência do Juizado. Esta Corte já firmou o entendimento de que "Ao tempo em que se dava
por competente para processar e julgar os conflitos suscitados entre Juizados Especiais Federais e Juízos Federais comuns, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que os
condomínios podem figurar como autores nos Juizados Especiais Federais (STJ, 2ª Seção, CC 73681/PR, rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, DJ 16/8/2007, p. 284)" (CC 00561149020074030000,
Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Primeira Seção, e-DJF 18/2/2010, p. 11).

5. Agravo de instrumento não provido.
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(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 576932 - 0003458-44.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, julgado em 31/10/2017, e-DJF3
Judicial 1 DATA:16/11/2017) - grifei 

                                  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. JUIZADO ESPECIAL. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. PRESTAÇÕES
PERIÓDICAS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. É cediço que as ações de competência da Justiça Federal, cujo valor exorbite a
60 (sessenta) salários mínimos, não poderão ser processadas e julgadas pelo Juizado Especial Federal, em consonância às disposições da Lei 10.259/2001. 2. Por meio de uma interpretação teleológica do
artigo 6º da Lei nº 10.259/01, não há qualquer óbice que o condomínio demande perante o Juizado Especial Federal. Considerando que se trata de competência absoluta, por ser o valor da causa inferior a 60
(sessenta) salários mínimos, a competência para processamento da ação é do Juizado Especial Federal. 3. Agravo legal não provido.
(AI 00197088920154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. LEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO. INCIDENTE PROCEDENTE. I. Embora o protagonismo da legitimidade caiba às pessoas
físicas, a admissão do condomínio como parte no Juizado Especial decorre da marginalização bem restrita dos entes despersonalizados. II. A Lei n° 9.099/1995, ao descrever as proibições na ativação do
procedimento especial, cogitou apenas da massa falida (artigo 8°, caput). Não há empecilho a que o espólio, o condomínio sejam autores de ações, buscando a satisfação de direitos dimensionados em até
sessenta salários mínimos. III. Essa possibilidade é reflexo da prevalência do critério econômico na demarcação da competência do Juizado Especial. Se o valor da causa não excede o limite legal e a
entidade não é expressamente proibida de litigar, a legitimidade ativa está assegurada. IV. Conflito procedente. Competência do Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto.
(CC 00304634620134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Pois bem. No caso em testilha, o valor atribuído à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos do Provimento nº 383, de 17 de maio de 2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, criada pela Lei nº
12.011/2009 e localizada pela Resolução nº 102/2010, tem competência, A PARTIR DE 01/07/2013, para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº 10.259/01.

Dessarte, com fundamento no art. 64 § 1º do CPC, e no art. 3º, caput e §2º, da Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar a presente demanda, e
declino da competência para a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, para onde devem os presentes autos ser remetidos.

Se não for esse o entendimento do Juízo da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, fica a presente decisão valendo como
razões de eventual conflito de competência a ser suscitado pelo juízo em que forem redistribuídos estes autos.

Proceda a Secretaria com as anotações, registros e comunicações pertinentes à espécie.

Intimem-se.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002653-25.2019.4.03.6103
IMPETRANTE: MIRIAN CANDIDO DE ABREU
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDA SANTAMARIA - SP315887
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA ALESSANDRA HELENA CARVALHO PINTO
 

  

   D E C I S Ã O 

 

Trata-se de mandado de segurança objetivando seja a autoridade refutada como coatora compelida a analisar e decidir o requerimento administrativo de benefício nº
1767203017 no prazo de 10 (dez) dias, fixando-se penalidade de multa para caso de descumprimento da obrigação.

Com a inicial vieram documentos.

Os autos vieram à conclusão.

Fundamento e decido.

 

O presente mandado de segurança foi ajuizado contra ato de “ALESSANDRA HELENA CARVALHO PINTO, matricula nº 1.945.751, CPF: 009.888.876-57 por
exercer a Função Comissionada de Gerente de Agência da Previdência Social GUARAREMA/SP, código FCPE-101,1, com endereço profissional a Rua Marcondes Flores, 307 - Centro,
Guararema - SP, 08900-000”, autoridade responsável pelo indeferimento do pedido administrativo da impetrante (Id 15732459).

Consoante ensina a jurisprudência, competente é o juízo do lugar onde está sediada a autoridade coatora. Neste sentido:

 

Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO

Classe: AG - Agravo de Instrumento – 63635

Processo: 200505000249828 UF: PE

Órgão Julgador: Quarta Turma

Data da decisão: 15/08/2006

Relator(a): Desembargador Federal Marcelo Navarro

Decisão: UNÂNIME

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. SEDE DA AUTORIDADE COATORA.

- Em mandado de segurança, a competência se firma pelo lugar do foro da autoridade coatora.

- In casu, as autoridades administrativas apontadas coatoras têm sede funcional na cidade do Rio de Janeiro - RJ e Brasília - DF, donde não teria o juízo de 1º Grau competência para
processar e julgar o mandamus.

- Agravo de instrumento improvido.

Data Publicação: 21/09/2006
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Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO

Classe: AGMS - AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA – 200001001396314

Processo: 200001001396314 UF: DF

Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO

Data da decisão: 30/5/2001

Relator(a): JUIZ LUCIANO TOLENTINO AMARAL

Decisão: NEGAR PROVIMENTO ao agravo regimental, por unanimidade.

Ementa: PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA PARA CONHECER DE MANDADO DE SEGURANÇA - DEFINIÇÃO EM RAZÃO DO LUGAR DA SEDE DA AUTORIDADE COATORA E
EM RAZÃO DO SEU GRAU FUNCIONAL - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA RECONHECIDA: NULAS AS DECISÕES PROFERIDAS PELO JUÍZO INCOMPETENTE(ART. 113, § 2º, DO
CPC).

1. A competência para conhecer de Mandado de Segurança é absoluta e fixada em razão do lugar da sede da autoridade coatora e do seu grau funcional.

2. A decisão proferida por Juízo absolutamente incompetente é nula, ineficaz, portanto, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC.

3. Agravo regimental não provido.

4. Peças liberadas pelo Relator em 30/05/2001 para publicação do acórdão.

Data Publicação: 16/07/2001

 

Nos termos do art. 109, VIII, da Constituição Federal e de conformidade com a jurisprudência consolidada pelo STJ (CC nº CC 47.219 - AM), a competência para o
conhecimento e julgamento da ação mandamental é do juízo da sede da autoridade apontada como coatora. Sob o ponto de vista puramente objetivo, mostra-se irrelevante o domicílio do autor,
no caso. Vejamos (grifei):

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO
DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ATO ATRIBUÍDO À AUTORIDADE FEDERAL. INTIMAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA
216 DO TFR. NULIDADE DA SENTENÇA. REMESSA DOS AUTOS Á SUBSEÇÃO JUDICÁRIA COMPETENTE. 1. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal, no mandado de
segurança, a intimação da sentença deve ser endereçada à pessoa jurídica de direito público a quem está vinculada a autoridade coatora. Precedentes. 2. Estabelece o art. 109, VIII,
da Constituição Federal, que compete aos juízes federais processar e julgar os mandados de segurança e o habeas-data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de
competência dos Tribunais Federais. A regra do inciso VIII, que fixa a competência do juízo federal para o julgamento de mandado de segurança impetrado contra ato de autoridade
federal, deve prevalecer sobre a regra do § 3º, que delega competência ao juízo estadual para processar e julgar as causas de natureza previdenciária, "em que forem parte
instituição de previdência social e segurado" porque, a rigor, em sede de mandado de segurança, não se configura a hipótese de relação jurídico-processual entre segurado e instituição de
previdência social, mas sim entre segurado e autoridade previdenciária federal, já que a impetração visa a corrigir ato praticado por este 3. Súmula n. 216 do ex-TRF: "Compete à Justiça
Federal processar e julgar mandado de segurança impetrado contra ato de autoridade previdenciária, ainda que localizada em comarca do interior". 3. Embargos de Declaração
acolhidos para anular o acórdão impugnado, declarar inválida a r. sentença proferida no presente feito, pois o magistrado de 1º Grau não tinha competência para apreciar a ação
mandamental processada nos autos, e determinar a remessa dos autos à Vara Única da Subseção Judiciária Federal de Viçosa/MG, sob cuja jurisdição encontra-se abrangido o
Município de Visconde do Rio Branco/MG, indicado na inicial como sendo o local de domicílio da parte autora. 4. Com o escopo de evitar dano irreparável à parte (trata-se de verba
alimentar) a liminar concedida deve ser mantida até que reapreciada pelo magistrado competente. (EMBARGOS 00001216220104019199, JUIZ FEDERAL FRANCISCO NEVES
DA CUNHA (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:20/11/2015 PAGINA:3750.)

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO E REMESSA “EX OFFICIO” EM MANDADO DE SEGURANÇA.
NÃO RECONHECIMENTO DE COMPETÊNCIA DELEGADA A JUIZ DE DIREITO. HIPÓTESE EXCEPCIONAL DE ATUAÇÃO JURISDICIONAL. I - Não se reconhece a competência
delegada aos juízes de direito para conhecerem de mandados de segurança impetrados contra atos de autoridades administrativas federais, ainda quando inexistente Vara Federal
na comarca do domicílio do segurado da Previdência Social, sob o fundamento de não encontrar-se elencada aquela via processual no rol do art. 109, §3º da CF/88 c/c a Lei nº
5.010/66, e pelo fato de constituir-se a hipótese de competência fixada em razão da sede da autoridade coatora, de competência funcional, e assim, absoluta. II - Ao contrário do que
se dá em caso de propositura de ação ordinária contra a Previdência Social, situação em que se reconhece-se ao segurado ou ao beneficiário direito de escolha entra fazê-la na comarca do seu
domicílio, ou perante vara federal sediada na Capital do respectivo Estado (Súmula nº 689 STF), na ação de mandado de segurança não há essa possibilidade de eleição, dado do caráter
especialíssimo do procedimento. III - Constitui hipótese excepcional de atuação jurisdicional a manutenção do “status quo”, a título de tutela de urgência, quando tratar-se de questão
ligada à própria subsistência do indivíduo, de manifesto caráter alimentar, e este não sendo possível aguardar-se o largo transcurso de tempo inerente à movimentação processual.
(AMS 00452690220024020000, ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR, TRF2.)

 

Assim, a competência territorial em mandado de segurança é absoluta e define-se pela sede funcional da autoridade impetrada, independentemente do local de
domicílio do impetrante. In casu, impende observar que a sede da autoridade impetrada situa-se no município de Guararema/SP, que se encontra sob a jurisdição da 33ª Subseção Judiciária de
Mogi das Cruzes/SP.

Destarte, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, e declino da competência para uma das Varas Federais Cíveis da 33ª
Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes/SP, devendo ser remetidos os autos, com as nossas homenagens.

Se não for esse o entendimento do Juízo para o qual for redistribuído o presente feito, fica a presente decisão valendo como razões de eventual conflito de
competência a ser suscitado por aquele juízo.

 

Intime-se.
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     D E C I S Ã O

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto ao argumento de que a decisão liminar proferida nos autos padece de contradição, na medida em que os
fundamentos expostos na inicial verificam-se suficientes para  suspender a exigibilidade dos créditos tributários relativos às certidões de dívida ativa (anexas) de contribuições sociais destinadas ao INCRA,
Salário-Educação, SENAC,SENAC E SEBRAE, diante da sua manifesta inconstitucionalidade em razão da alteração na ordem constitucional introduzida pela Emenda Constitucional n.º 33/2001 ao artigo
149 da Constituição Federal de 1988.

                                               Pede sejam os presentes recebidos e providos.

                                               É o relatório, fundamento e decido.

 

As hipóteses de cabimento dos embargos de declaração encontram-se estabelecidas no artigo 1.022 do Código de Processo Civil que assim dispõe:

 

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I esclarecer obscuridade ou eliminar contradição

II suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento

III corrigir erro material”

 

Inexistem as alegadas contradições, uma vez que decisão embargada está a refletir, de forma clara, a convicção do julgador, dentro dos limites impostos pela legislação pátria e com indicação expressa dos
motivos que o conduziram ao desfecho culminado.  

Ademais, ressalto que os argumentos aventados pelas partes e que, porventura não tenham sido abordados de forma expressa na decisão, deixaram de ser objeto de apreciação num juízo de cognição
sumária por não influenciar diretamente na resolução liminar da demanda, a teor do quanto disposto no Enunciado nº10 da ENFAM (“A fundamentação sucinta não se confunde com a ausência de
fundamentação e não acarreta a nulidade da decisão se forem enfrentadas todas as questões cuja resolução, em tese, influencie a decisão da causa.”)

Em consonância com o entendimento exposto, verifica-se a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO NCPC. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO. REJEIÇÃO. I - Os embargos de declaração têm cabimento restrito às hipóteses
versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). II - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios
elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já
decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"(...); b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto
nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...); c) fins meramente infringentes (...); d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...) e) permitir que a parte "repise" seus próprios
argumentos (...); " (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)  III - O magistrado deve
decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando,
porém, obrigado a responder "questionários", analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos, tampouco rediscutir a matéria contida nos autos. IV – (...)
(AC 00019578320154036113, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Não se pode pretender o manejo do presente recurso, com fundamento em suposta contradição, quando, na verdade, busca-se atacar a própria justiça da decisão. Ao inconformismo manifestado pela parte
resta a garantia constitucional prevista pelo art. 5º, LV da Carta da República.

A matéria ventilada em sede de recurso de embargos de declaração deveria, de fato, ser objeto de recurso de agravo de instrumento.

Observo, por fim, ser desnecessária a providência determinada no § 2º do artigo 1.023 do CPC, porquanto os presentes embargos não implicarão em alteração da decisão questionada. Neste sentido:

 
PROCESSUAL CIVIL - SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA - INAPLICABILIDADE DO CONTRADITÓRIO DO NOVO CPC - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE - EMBARGOS REJEITADOS. I - O novo Código de Processo Civil estabelece a necessidade de contraditório em embargos de declaração apenas quando se vislumbrar hipótese de
acolhimento do recurso que implique modificação da decisão embargada (artigo 1023, §2º, CPC/2015). II - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade,
contradição ou omissão existentes. III - É irrelevante o fato de estarem pendentes de julgamento embargos de declaração. O acórdão proferido em sede de apelação substitui a sentença, nos
termos do artigo 1008 do novo Código de Processo Civil (artigo 512, CPC/73), restando prejudicado o pedido de suspensão de execução da sentença. IV - Na petição que inaugurou o incidente a
embargante postulava "suspensão de execução da r. sentença proferida às fls. 335/340, nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.437/1992, até julgamento do recurso de apelação". Desse modo, não
há que se falar em omissão sobre ponto não ventilado anteriormente, surgido apenas depois de julgado prejudicado o pedido de suspensão da execução da sentença. V - Não há, na decisão
embargada, obscuridade, contradição ou omissão passíveis de superação pela via estreita dos embargos declaratórios. VI - Embargos de declaração rejeitados.
(SUEXSE 00388427820104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE, TRF3 - GABINETE DA PRESIDENTE, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante disso, ausente qualquer das hipóteses previstas pelo artigo 1.022 do Código de Processo Civil, recebo os presentes embargos, porquanto tempestivos, mas, no mérito,
nego-lhes provimento, permanecendo a decisão tal como lançada.

Dê-se prosseguimento ao feito, abrindo-se vista ao Ministério Público Federal e, após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

                                               P.I.                                          
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    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, com a finalidade de assegurar o direito ao reconhecimento do período trabalhado em condições especiais, com a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Afirma que requereu o benefício em 24.5.2018, porém o INSS não considerou como especiais os períodos trabalhados às empresas AMBEV S/A, de 01.9.1989 a 28.02.1993 (exposto a ruídos de 89
dB[A]) e GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., de 20.3.2000 a 03.6.2011 e 10.7.2011 a  26.8.2012 (exposto a agentes químicos do tipo hidrocarbonetos).

Quanto a este último vínculo, entende possível utilizar, como prova emprestada, laudos produzidos em reclamações trabalhistas.

A inicial veio instruída com documentos.

Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido. Quanto ao período trabalhado na AMBEV, esclareceu que não ficou demonstrada exposição habitual e permanente ao ruído. Quanto à
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., esclareceu que os níveis de ruído a que o autor esteve exposto eram inferiores aos limites de tolerância vigentes. Acrescenta não ser possível admitir o cômputo de tempo
especial nos períodos em que o autor esteve em lay off  e em gozo de auxílio-doença.

O autor manifestou-se em réplica.

É o relatório. DECIDO.

Não sendo necessária a produção de outras provas, é cabível o julgamento antecipado do mérito, na forma do artigo 355, I, do Código de Processo Civil.

Verifico que estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria
por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.

As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.

É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades
foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.

Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à
concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é
realizado.

O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à “lei específica” a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o
legislador ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de
1979.

Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso,
pelo rol de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).

A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos.
A partir dessa data, portanto, além do antigo formulário “SB 40”, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.

Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os §§ 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto
aos equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.

A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99,
mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.

Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a
Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, § 4º, da Lei nº 5.890/73.

Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, “a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa
superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que
imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate” (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).

Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado.

Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é
suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.

Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A
partir de 14 de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.

Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou
expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode
ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.

Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.

Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.

Vale ainda acrescentar que o entendimento consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (depois de revisada) aparenta contrariar a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça a respeito do assunto.

Acrescente-se que a Primeira Seção do STJ, na sessão realizada em 28.8.2013, deu provimento ao incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema, na forma do art. 14,
§ 4º, da Lei n. 10.259/01 (Petição Nº 9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES), entendimento que é vinculante no sistema dos Juizados Especiais Federais.

A questão restou definitivamente resolvida no julgamento do RESP 1.398.260, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. em 14.5.2014, na sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C do
CPC/73), que afastou a pretensão de aplicar retroativamente o Decreto nº 4.882/2003.

Veja-se que, embora a legislação trabalhista possa apurar eventual trabalho insalubre cotejando a intensidade do ruído com o tempo de exposição, este não é um parâmetro a ser considerado para efeito da
proteção previdenciária, que leva em conta, apenas, o nível de ruído. Diante disso, o fato de o segurado trabalhar habitualmente em jornada extraordinária não altera as conclusões já firmadas.

Quanto à suposta alegação de falta de custeio para o pagamento da aposentadoria especial, é evidente que o sistema concedeu contribuições específicas para o custeio dessas aposentadorias,
essencialmente o Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT), exigido na forma do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, do acréscimo de que cuida o art. 57, §§ 6º e 7º, da Lei nº 8.213/91, bem como da possibilidade de redução
prevista no art. 10 da Lei nº 10.666/2003.

Nesses termos, sem embargo da possibilidade de que a União, por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, institua e cobre tais contribuições adicionais, não há como recusar o direito à
aposentadoria especial a quem preencheu todos os requisitos legais.

Quanto ao período em que o segurado eventualmente tenha estado em gozo de auxílio-doença, tenho que o Decreto nº 4.882/2003 incidiu em evidente ilegalidade, ao limitar tal cômputo apenas aos
benefícios decorrentes de acidente do trabalho, ao estabelecer distinção não prevista em lei e, por essa razão, inválida.
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A possibilidade de conversão de tempo especial em comum se mantém, mesmo depois de 1998.

A Medida Provisória nº 1.663-10, que intentava revogar a regra do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, acabou não sendo convertida da Lei nº 9.711/98, neste ponto específico. A interpretação conjugada
da Emenda à Constituição nº 20/98, tanto na parte em que alterou a redação do art. 201, § 1º da Constituição Federal, bem como do próprio artigo 15 da Emenda, faz ver que o “constituinte” derivado não apenas
estabeleceu uma reserva de lei complementar para a matéria, mas também determinou a aplicação, até a edição dessa lei complementar, das disposições dos arts. 57 e 58 tais como vigentes na data da publicação da
Emenda (16.12.1998).

A conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da emenda e até que sobrevenha legislação complementar a respeito.

Este entendimento foi fixado pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP 1.151.363, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 05.4.2011, firmado na sistemática dos recursos especiais repetitivos, de observância
obrigatória neste grau de jurisdição (art. 927, III, do CPC).

Postas essas premissas, verifica-se que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial o trabalhado às empresas AMBEV S/A, de 01.9.1989 a 28.02.1993 (exposto a ruídos
de 89 dB[A]) e GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., de 20.3.2000 a 03.6.2011 e 10.7.2011 a 26.8.2012 (exposto a agentes químicos do tipo hidrocarbonetos).

Quanto à AMBEV, o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP trazido pelo autor e o laudo técnico indicam que o autor trabalhou na função de “auxiliar industrial”, no setor “logística”, com exposição a
ruídos de 89 dB (A). Ao contrário do que sustenta a decisão administrativa, a descrição das atividades mostra que o autor trabalhava na área de produção, acompanhando o funcionamento dos equipamentos, ligando-os e
desligando-os, além de eliminar causas de eventuais paralisações.

Portanto, diversamente do que supôs, o autor estava exposto aos mesmos níveis de ruído de qualquer outro trabalhador da linha de produção, o que seguramente ocorreu ao longo de toda a jornada de
trabalho.

Quanto ao trabalho prestado à GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., deve-se ponderar que, decorridos tantos anos desde o término do período controvertido, mais as notórias modificações no
sistema de trabalho, com desativação de várias linhas de produção, dificilmente seria possível reproduzir pericialmente o ambiente de trabalho existente à época.

Portanto, o julgamento do feito há de ser realizado com base na prova documental trazida.

Pois bem, ao que se vê do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP trazido pelo autor, este trabalhou ao longo de todo o tempo na função de “montador autos – A”, no setor “Tapeçaria – S10 &
Blazer”. O nível de ruído ali consignado (85 dB [A]) era inferior aos limites de tolerância então vigentes.

Mas o autor trouxe aos autos laudos periciais realizados em reclamações trabalhistas movidas por outros trabalhadores da mesma empresa, mas que exerciam a mesma função (“montador de autos A”), na
mesma linha de montagem/setor (montagem de chassis da S10, eixo traseiro da S10). Um dos laudos se refere a trabalhador que exercia a função também na montagem de componentes de tapeçaria.

Em ambos os casos, constatou-se o manuseio habitual de produtos químicos, em particular óleo mineral, graxa e primer, espécie de hidrocarbonetos.

Quanto aos EPI’s, ambos os laudos constataram o fornecimento de creme protetivo, que não é capaz de neutralizar os efeitos nocivos dessas substâncias.

Em reflexão renovada sobre o tema, deve-se ponderar que, mesmo que o INSS não tenha sido parte nas ações em que produzidos os referidos laudos, ao tomar conhecimento de sua existência, cumpria-
lhe oferecer uma impugnação circunstanciada e conclusiva, como decorre, inclusive, da regra da eventualidade (art. 336 do Código de Processo Civil).

Ademais, como estabelece o art. 372 do Código de Processo Civil, é possível utilizar prova produzida em outro processo, que deve ser devidamente avaliada em sua relevância, devendo apenas observar-
se o contraditório.

O respeito ao contraditório pode decorrer, vale observar, não só nos casos em que as partes da nova ação também integraram a relação jurídico-processual no feito anterior, mas também quando o
contraditório é aperfeiçoado na nova ação, à vista da prova documental apresentada.

Sem que o INSS tenha oferecido uma impugnação específica e conclusiva quanto à validade da prova, entendo deva ser validamente utilizada para subsidiar a decisão, mormente quando não há quaisquer
razões que recomendem sua desconsideração.

Somando os períodos especiais aqui reconhecidos, mais o tempo como facultativo, mais os vínculos de emprego comuns já admitidos na esfera administrativa, constato que o autor alcança 40 anos, 10
meses e 09 dias de contribuição, suficientes para a concessão da aposentadoria integral, sem a aplicação do fator previdenciário (caso seja mais vantajoso), dado que cumprida a regra 85/95.

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a computar, como tempo especial, sujeito à conversão em comum
pelo fator 1,4, o trabalhado pelo autor às empresas AMBEV S/A, de 01.9.1989 a 28.02.1993, e GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., de 20.3.2000 a 03.6.2011 e 10.7.2011 a 26.8.2012, implantando a
aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.

Condeno-o, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que serão fixados na fase de cumprimento da sentença (artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do CPC).

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil.

P. R. I..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002471-39.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: CICERO ROMAO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

Trata-se de procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, em que o autor pretende o restabelecimento de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, a concessão de auxílio
doença.

Afirma o autor que, embora seja portador de inúmeros problemas de natureza ortopédica (espondilose, discopatia degenerativa, abaulamento discal, hérnia de disco, radiculopatia, protrusão discal, lesão
de ligamentos), além de problemas cardíacos (aterosclerose coronária, comprometimento de ventrículo, entre outros), tendo-lhe sido concedido benefício de aposentadoria por invalidez em 30.07.2013, o INSS cessou o
pagamento do mesmo em 05.07.2018, ante o argumento de que o mesmo estaria apto ao trabalho.

Afirma, porém, que continua incapacitado para o exercício de atividade laborativa.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Verifica-se que, atualmente, o requerente é beneficiário de aposentadoria por invalidez previdenciária, NB nº 6078202301, em situação atualmente “ativo”. Além disso, consta da base do CNIS que
referido benefício se encontra em situação “recebendo mensalidade de recuperação 18 meses”, com data de cessação prevista somente para 05.01.2020, não se podendo falar em real perigo de dano que deva ser
imediatamente tutelado.
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Em face do exposto, indefiro o pedido de tutela provisória de urgência.

Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícias médicas.

Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:

1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.

2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?

3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,
espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com
conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?

4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?

5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?

6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a
recuperação da capacidade para o trabalho?

7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível fixar com
melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por
incapacidade anterior recebido.

8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?

9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil?

10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o
adequado tratamento.

11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento?

12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?

13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?

Nomeio perito(a) médico(a) DR. (A) ALOÍSIO CHAER DIB, CRM/SP 32.857, com endereço conhecido desta Secretaria. 

Intimem-se as partes para a perícia marcada para o dia 17 de abril de 2019, às 14h30min, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim Aquarius.

Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica ortopédica. Nomeio perito(a) médico(a) o Dr. FELIPE MARQUES DO NASCIMENTO, Médico Ortopedista e Traumatologista, CRM
139.295, com endereço conhecido desta Secretaria. 

Intimem-se as partes para a perícia marcada para o dia 28 de junho de 2019, às 17h30min, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim Aquarius.

Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.

A parte autora deverá comparecer às perícias munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e
demais documentos relativos ao seu estado de saúde.

Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade do
(a) periciando (a).

Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisitem-se o pagamento desses valores, bem como retornem os autos para apreciação do pedido
de tutela provisória de urgência.

Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.

Requisite-se do INSS, por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos
antes da data designada para a perícia judicial.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Cite-se o INSS, intimando-o da realização da perícia e que o prazo para resposta se iniciará a partir da intimação do laudo pericial.

Intimem-se.

Sem prejuízo do disposto acima, intime-se o autor a que regularize a procuração “ad juditia” anexada aos autos, uma vez que data do ano de 2017, quando o autor sequer havia sido
convocado para revisão de seu benefício, que ocorreu somente no ano de 2018.

Não verifico o fenômeno da prevenção quanto aos autos apontados no termo.

Intimem-se.

 

    SãO JOSé DOS CAMPOS, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004059-84.2010.4.03.6103
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: KODAK BRASILEIRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA IMAGEM E SERVICOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: GLAUCO SANTOS HANNA - SP217026, EDUARDO RICCA - SP81517, FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA - SP129282

 

 
 

  S E N T E N Ç A
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Vistos em inspeção.

Tendo em vista a satisfação da parte credora, julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 924, II e 925, ambos do Código de Processo Civil.

P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

São José dos Campos, 27 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003285-22.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: IRON WALL MANUTENCAO E ARTE APLICADA LTDA - ME, EDSON BUENO, VANIA DE OLIVEIRA MARTINS BUENO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Intime-se a CEF para que requeira o que for de seu interesse para prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Nada requerido, aguarde-se provocação no arquivo. 

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003865-52.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CFC B IMPERIO DO VALE LTDA - ME, SIJAME ARAUJO DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Intime-se a CEF para que requeira o que for de seu interesse para prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Nada requerido, aguarde-se provocação no arquivo. 

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000065-79.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: WAKO & GUIMARAES PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA - EPP, TOMAZ YUZURU WAKO, RAFAEL RODRIGUES GUIMARAES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Intime-se a CEF para que requeira o que for de seu interesse para prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Nada requerido, aguarde-se provocação no arquivo. 

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002955-25.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GRANITOS OURO BRASIL LTDA - ME, DALTON LUIS OLIVEIRA DUARTE, MAURO SERGIO CANELHAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos em inspeção.

Intime-se a CEF para que requeira o que for de seu interesse para prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Nada requerido, aguarde-se provocação no arquivo. 

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005855-44.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: EDUARDO ALEIXO DE ALMEIDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO WERNER - SP172919, HENRIQUE FERINI - SP185651, RAFAEL DA SILVA PINHEIRO - SP330596
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Tendo em vista que os cálculos não foram apresentados até a presente data, intime-se novamente a União elaboração do cálculo de liquidação.

Ademais, diante do longo tempo decorrido desde então e ante a notória carência de pessoal na Procuradoria Federal, responsável pela elaboração de cálculos, poderá a parte autora,
caso entenda cabível, apresentar os cálculos que entende devidos, caso em que a União deverá ser intimada, na forma do art. 535 do CPC.

Intimem-se.

São José dos Campos, 27 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005338-39.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: SEVERINO FRANCA DE ARRUDA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO PEREIRA NETO - MG133248
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação de procedimento comum, proposta com a finalidade de assegurar o direito ao reconhecimento do período trabalhado em condições especiais, com a concessão da aposentadoria especial ou,
subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de contribuição, com a aplicação da regra 85/95, se cabível.

Alega o autor, em síntese, que requereu o benefício em 02.8.2017 (NB 182.608.069-1), data em que afirma já haver preenchido os requisitos para concessão da aposentadoria, indeferido em razão do não
reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições especiais.

Afirma que, nesta ocasião, o INSS não considerou como especial o período trabalhado à empresa FUNDESP FUNDAÇÕES ESPECIAIS, de 01.6.1987 a 22.5.1990 e de 01.4.1991 a 25.7.2017, em que
trabalhou na função “meio oficial concretista/concretista A”, exposto a ruídos, “fumos químicos” e “postura inadequada”.

Diz que tem direito à concessão do benefício que seja mais vantajoso, inclusive computando tempo posterior à data de entrada do requerimento administrativo (DER), se for o caso.

A inicial veio instruída com documentos.

Distribuída a ação, originariamente, ao Juizado Especial Federal de São José dos Campos, foi juntada aos autos contestação padronizada depositada em Secretaria.

Intimado, o autor trouxe aos autos novos Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPP’s.

Aquele Juizado declinou de sua competência para processar e julgar o feito, vindo a este Juízo por redistribuição.

Aqui recebidos os autos, o autor foi intimado a trazer os laudos técnicos que serviram de base para os PPP’s juntados.

O INSS ofereceu duas novas contestações, tendo o autor se manifestado em réplica.

O autor apresentou o LTCAT fornecido pela empresa, dando-se vista ao INSS.

É o relatório. DECIDO.

Observo que as duas outras contestações do INSS não podem ser conhecidas, ante a ocorrência de preclusão lógica.

Quanto ao mais, estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por
tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.

As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.

É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram
realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.

Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão
do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.

O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à “lei específica” a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador
ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.
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Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol
de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).

A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir
dessa data, portanto, além do antigo formulário “SB 40”, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.

Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os §§ 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos
equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.

A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se
a exigência de laudo técnico pericial.

Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº
6.887/80, que alterou o art. 9º, § 4º, da Lei nº 5.890/73.

Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, “a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa
superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que
imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate” (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).

Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado.

Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível
de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.

Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14
de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.

Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou expressamente.
Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode ser
considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.

Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.

Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.

Vale ainda acrescentar que o entendimento consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (depois de revisada) aparenta contrariar a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça a respeito do assunto.

Acrescente-se que a Primeira Seção do STJ, na sessão realizada em 28.8.2013, deu provimento ao incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema, na forma do art. 14, § 4º,
da Lei n. 10.259/01 (Petição Nº 9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES), entendimento que é vinculante no sistema dos Juizados Especiais Federais.

A questão restou definitivamente resolvida no julgamento do RESP 1.398.260, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. em 14.5.2014, na sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C do CPC/73), que
afastou a pretensão de aplicar retroativamente o Decreto nº 4.882/2003.

Veja-se que, embora a legislação trabalhista possa apurar eventual trabalho insalubre cotejando a intensidade do ruído com o tempo de exposição, este não é um parâmetro a ser considerado para efeito da
proteção previdenciária, que leva em conta, apenas, o nível de ruído. Diante disso, o fato de o segurado trabalhar habitualmente em jornada extraordinária não altera as conclusões já firmadas.

Quanto à suposta alegação de falta de custeio para o pagamento da aposentadoria especial, é evidente que o sistema concedeu contribuições específicas para o custeio dessas aposentadorias, essencialmente o
Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT), exigido na forma do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, do acréscimo de que cuida o art. 57, §§ 6º e 7º, da Lei nº 8.213/91, bem como da possibilidade de redução prevista no art. 10
da Lei nº 10.666/2003.

Nesses termos, sem embargo da possibilidade de que a União, por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, institua e cobre tais contribuições adicionais, não há como recusar o direito à aposentadoria
especial a quem preencheu todos os requisitos legais.

Quanto ao período em que o segurado eventualmente tenha estado em gozo de auxílio-doença, tenho que o Decreto nº 4.882/2003 incidiu em evidente ilegalidade, ao limitar tal cômputo apenas aos benefícios
decorrentes de acidente do trabalho, ao estabelecer distinção não prevista em lei e, por essa razão, inválida.

A possibilidade de conversão de tempo especial em comum se mantém, mesmo depois de 1998.

A Medida Provisória nº 1.663-10, que intentava revogar a regra do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, acabou não sendo convertida da Lei nº 9.711/98, neste ponto específico. A interpretação conjugada da
Emenda à Constituição nº 20/98, tanto na parte em que alterou a redação do art. 201, § 1º da Constituição Federal, bem como do próprio artigo 15 da Emenda, faz ver que o “constituinte” derivado não apenas estabeleceu
uma reserva de lei complementar para a matéria, mas também determinou a aplicação, até a edição dessa lei complementar, das disposições dos arts. 57 e 58 tais como vigentes na data da publicação da Emenda
(16.12.1998).

A conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da emenda e até que sobrevenha legislação complementar a respeito.

Este entendimento foi fixado pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP 1.151.363, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 05.4.2011, firmado na sistemática dos recursos especiais repetitivos, de observância
obrigatória neste grau de jurisdição (art. 927, III, do CPC).

Postas essas premissas, verifica-se que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial o trabalhado à empresa FUNDESP FUNDAÇÕES ESPECIAIS, de 01.6.1987 a 22.5.1990 e
de 01.4.1991 a 25.7.2017, em que trabalhou na função “meio oficial concretista/concretista A”, exposto a ruídos, “fumos químicos” e “postura inadequada”.

O indeferimento administrativo se deu pela constatação de que “o entendimento promovido pela profissiografia descrita não sustenta a permanência ao agente mencionado. A intermitência de exposição impede o
enquadramento técnico”.

De fato, os Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPP’s apresentados indicam que o autor trabalhou como “1/2 oficial concretista” (de 01.9.1987 a 22.5.1990) e “concretista A” (a partir de 01.4.1991).

Em ambos os períodos, os PPP’s sugerem que o autor tenha estado exposto a ruídos de 88 dB (A), além de “fumos” e “postura inadequada”. Quanto aos “fumos”, a falta de especificação da substância impede
qualquer deliberação a respeito. A postura inadequada tampouco é causa que justifique a especialidade da atividade.

Quanto ao ruído, verifico que não apenas não está confirmado por meio de laudo técnico, mas é muitíssimo provável que a exposição realmente não fosse habitual e permanente.

Veja-se que o autor exercia sua função em obras de construção civil. É de se presumir, portanto, que trabalhava nos mais variados locais, além de lá permanecer somente enquanto havia demanda por
fornecimento de concreto.

Como o maquinário envolvido em tal operação seguramente não permanece em funcionamento durante toda a jornada de trabalho, há razões mais do que suficientes para crer que a exposição a ruídos era
intermitente ou eventual.

É também elucidativo que, no laudo técnico afinal juntado, que se refere a uma obra específica (no Rio de Janeiro), não havia referência à função que o autor exercia (somente “encarregado de
obra/administrativo”, “servente”, “operador de perfuratriz/operador de máquinas” e “engenheiro”). Veja-se que as “conclusões” ali firmadas incluem outros profissionais (operador de guindaste e concretista), mas que em
momento algum são tratados no corpo do laudo.

Acresça-se que o nível de ruído mensurado, para os trabalhadores ali indicados, era menor do que o que consta dos PPP’s, o que reforça a imprestabilidade da prova documental para representar
adequadamente o nível de ruído efetivamente existente.

Tendo em vista o longo tempo decorrido e o fato de o autor trabalhar em locais variados, tenho que é impraticável pretender reconstituir pericialmente o ambiente de trabalho (artigo 464, § 1º, III, do CPC), razão
pela qual se deve reconhecer a improcedência do pedido.

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013, cuja execução submete-se ao disposto no artigo 98, § 3º, do CPC.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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P. R. I..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005935-08.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: JOSE MENDONCA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO PIMENTEL CAMPOS - SP233368
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Tendo em vista que os cálculos não foram apresentados até a presente data, intime-se novamente o INSS para elaboração do cálculo de liquidação.

Ademais, diante do longo tempo decorrido desde então e ante a notória carência de pessoal na Procuradoria Federal, responsável pela elaboração de cálculos, poderá a parte autora, caso entenda cabível,
apresentar os cálculos que entende devidos, caso em que o INSS deverá ser intimado, na forma do art. 535 do CPC.

Intimem-se.

São José dos Campos, 26 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004712-13.2015.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: JOSE PORTES GRIGIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI - SP325429, JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Intime-se as partes para que se manifestem sobre os cálculos apresentados pelo contador e voltem os autos conclusos.

 

São José dos Campos, 1 de fevereiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000344-02.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: E. D. GONCALVES & CIA LTDA., EMERSON DOUGLAS GONCALVES
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

Trata-se de exceção de preexecutividade proposta pelos executados E D GONCALVES A CIA LTDA. e EMERSON DOUGLAS GONÇALVES, sob curatela especial da Defensoria Pública da União,
invocando a prescrição e nulidades que possam ser reconhecidas pelo Juízo, bem como o respeito às diretrizes contidas nas Súmulas 30, 294, 296 e 472 do Superior Tribunal de Justiça.

Intimada, a CEF manifestou-se pela rejeição da exceção de preexecutividade.

É o relatório. DECIDO.

Observo que, tratando-se de título executivo extrajudicial, a defesa dos executados deveria ser manifestada por meio de embargos à execução (art. 914 do CPC).

Tendo a DPU optado por oferecer a defesa nos próprios autos, tenho que tal manifestação deve ser analisada de acordo com o regime da denominada exceção de preexecutividade.

Sem embargo de respeitáveis entendimentos em sentido diverso, julgo ainda subsistir, mesmo depois do CPC/2015, a figura da “exceção" de preexecutividade. Trata-se de uma defesa deduzida nos próprios
autos da execução, cuja admissibilidade está circunscrita a matérias de ordem pública, cognoscíveis ex officio. De fato, se o juiz pode conhecer da alegação de ofício, nada impediria que o executado requeresse o mesmo
nos próprios autos da execução.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a objeção é também cabível nas hipóteses em que a matéria pode ser decidida de plano, sem necessidade de dilação probatória. É o que
estabelece, expressamente, a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça, que, embora faça referência à execução fiscal, é igualmente aplicável às execuções de título extrajudicial.

No caso em exame, observo que o contrato que ampara a ação tem natureza de título executivo extrajudicial.

A prejudicial de prescrição não merece acolhida, uma vez que o vencimento da 1ª parcela não paga ocorreu em 30.3.2014 e a ação foi proposta em 06.3.2017.

Ademais, o reconhecimento da prescrição exigiria reconhecer que o feito tenha ficado paralisado por prazo superior ao da prescrição civil em razão da inércia da parte exequente, o que, até o momento, não se
verificou.

A controvérsia firmada nestes autos diz respeito à alegada proibição da cobrança da comissão de permanência cumulativamente à taxa de rentabilidade, correção monetária, juros remuneratórios, multa contratual
e multa moratória.

A jurisprudência vem realmente considerando a inviabilidade de cobrança de tais encargos de forma cumulativa. Nesse sentido, inclusive, é a inteligência da Súmula 472 do STJ: “A cobrança de comissão de
permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual”.

No caso em exame, verifica-se que o discriminativo do débito executado não reproduz tal cobrança de encargos cumulados, sendo exigidos, apenas, juros remuneratórios, juros moratórios e multa, que têm
finalidades e funções distintas e são perfeitamente cumuláveis.
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Em face do exposto, indefiro a exceção de preexecutividade.

Condeno os executados ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa.

Dê-se ciência à exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que for de seu interesse para prosseguimento do feito.

Nada requerido, aguarde-se provocação no arquivo.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006250-36.2018.4.03.6103
AUTOR: DIMAS ROGERIO DE PAULA
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE MONTEIRO - SP356157, OSWALDO MONTEIRO JUNIOR - SP116720, FABIANO JOSUE VENDRASCO - SP198741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Determinação ID nº 13.712.948:

Vista às partes para manifestação acerca do laudo pericial.

São José dos Campos, 28 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001336-89.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: LUIS SALVADOR DOS REIS
 
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada a concluir a análise de seu pedido relativo ao benefício assistencial ao idoso.

Alega a impetrante que requereu o benefício em 06.09.2017, que não teria sido ainda analisado pela autarquia.

Alega que a demora na análise viola o artigo 174, do Decreto 3.048/99 e art. 41-A, § 3º, da lei 8.213/91, que estipulam o prazo de até 45 dias para decidir acerca de seu pedido.

A inicial foi instruída com documentos.

Notificada, autoridade coatora informou que a Portaria Conjunta nº 2/DIRBEN/DIRAT/INSS estabeleceu diretrizes para a implantação da Central de Análise com o objetivo de
centralizar os requerimentos de reconhecimento inicial de direitos, visando mitigar os efeitos da demanda de requerimentos de benefícios pendentes de análise e uniformizar os fluxos e
procedimentos em relação à centralização da análise dos requerimentos. Esclareceu que o requerimento da impetrante foi direcionado para a Central de Análise e que os requerimentos serão
analisados de forma ordenada, dos mais antigos para os mais novos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Pretende-se, nestes autos, compelir a autoridade impetrada ao exame do pedido de concessão de benefício previdenciário, uma vez decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias previsto no art. 174 do Decreto nº 3.048/99, bem como o prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 49 da Lei nº 9.784/99.

Ainda que sejam invocados, como fundamentos para a procedência do pedido, os princípios constitucionais da legalidade e da eficiência, aparenta ser de duvidosa validade a
pretensão de utilizar o Poder Judiciário como meio de obrigar a Administração Pública a “andar mais rápido” ou a “agilizar” seus procedimentos.

É certo que o ideal, o desejável é que a autarquia possa atender a todos de forma célere e eficaz. Não sendo isso possível, deve o INSS agir de acordo com suas limitações
materiais e humanas, respeitando, todavia, a estrita ordem cronológica dos requerimentos.

Vê-se, portanto, até mesmo por força do princípio constitucional da separação dos “poderes” do Estado (art. 2º da Constituição da República de 1988), só é dado ao Poder
Judiciário intervir nas situações em que, flagrantemente, a autoridade administrativa não esteja descurando de seu dever de atendimento aos pleitos que lhe são apresentados.

Não se discute, nestes autos, a imensa quantidade de pedidos a cargo da autoridade impetrada, nem as dificuldades estruturais por que passa a Administração Pública (assim
como o próprio Poder Judiciário) para atender a contento às necessidades dos administrados (ou jurisdicionados).

Todos esses obstáculos não impedem que se possa atribuir tratamento preferencial àqueles, jurisdicionados ou administrados, que comprovem a existência de situações de
especial necessidade, ou que diligenciem, com todos os meios disponíveis, para que a função administrativa ou jurisdicional seja realizada conforme prescrevem a Constituição e as leis.

Embora seja de rigor o respeito à estrita ordem cronológica de apresentação dos requerimentos, em atenção ao princípio da impessoalidade administrativa, não se descarta a
possibilidade de mitigação dessa regra em situações excepcionais como as acima mencionadas.

No caso específico destes autos, verifica-se que o benefício foi requerido há mais de um ano e meio,

Já decorreu, portanto, um prazo mais do que razoável para análise do pedido do benefício previdenciário, o que faz emergir a plausibilidade jurídica das alegações da
impetrante.

O periculum in mora, por sua vez, decorre da natureza alimentar do benefício e dos graves prejuízos a que o impetrante estará sujeito caso deva aguardar, ainda mais, por uma
decisão administrativa definitiva.

Não se pode, todavia, obrigar a autoridade impetrada a deferir o pedido (nem o impetrante fez prova da presença de todos os requisitos legais para tanto), mas apenas a
examiná-lo, podendo indeferi-lo, se for o caso.

Em face do exposto, concedo a liminar requerida, para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 10 (dez) dias, profira decisão a respeito do pedido de benefício
assistencial ao idoso (protocolo nº 124259600).

Dê-se ciência à Procuradoria Federal, na forma do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, vista ao Ministério Público Federal.
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Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001312-95.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: MARCOS EUGENIO DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS - SP264621, EDUARDO MOREIRA - SP152149
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Tendo em vista que os cálculos não foram apresentados até a presente data, intime-se novamente o INSS para elaboração do cálculo de liquidação.

Ademais, diante do longo tempo decorrido desde então e ante a notória carência de pessoal na Procuradoria Federal, responsável pela elaboração de cálculos, poderá a parte autora, caso entenda cabível,
apresentar os cálculos que entende devidos, caso em que o INSS deverá ser intimado, na forma do art. 535 do CPC.

Intimem-se.

São José dos Campos, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000066-30.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: MARIA OZELIA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE INSS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada a concluir a análise de seu pedido relativo ao benefício de aposentadoria por idade.

Alega a impetrante que requereu o benefício em 21.8.2018, que não teria sido ainda analisado pela autarquia.

Alega que a demora na análise viola o artigo 174, do Decreto 3.048/99 e art. 41-A, § 3º, da lei 8.213/91, que estipulam o prazo de até 45 dias para decidir acerca de seu pedido.

A inicial foi instruída com documentos.

Notificada, autoridade coatora informou que a Portaria Conjunta nº 2/DIRBEN/DIRAT/INSS estabeleceu diretrizes para a implantação da Central de Análise com o objetivo de centralizar os
requerimentos de reconhecimento inicial de direitos, visando mitigar os efeitos da demanda de requerimentos de benefícios pendentes de análise e uniformizar os fluxos e procedimentos em relação à centralização da análise
dos requerimentos. Esclareceu que o requerimento da impetrante foi direcionado para a Central de Análise e que os requerimentos serão analisados de forma ordenada, dos mais antigos para os mais novos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Pretende-se, nestes autos, compelir a autoridade impetrada ao exame do pedido de concessão de benefício previdenciário, uma vez decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no art. 174 do
Decreto nº 3.048/99, bem como o prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 49 da Lei nº 9.784/99.

Ainda que sejam invocados, como fundamentos para a procedência do pedido, os princípios constitucionais da legalidade e da eficiência, aparenta ser de duvidosa validade a pretensão de utilizar o Poder
Judiciário como meio de obrigar a Administração Pública a “andar mais rápido” ou a “agilizar” seus procedimentos.

É certo que o ideal, o desejável é que a autarquia possa atender a todos de forma célere e eficaz. Não sendo isso possível, deve o INSS agir de acordo com suas limitações materiais e humanas,
respeitando, todavia, a estrita ordem cronológica dos requerimentos.

Vê-se, portanto, até mesmo por força do princípio constitucional da separação dos “poderes” do Estado (art. 2º da Constituição da República de 1988), só é dado ao Poder Judiciário intervir nas
situações em que, flagrantemente, a autoridade administrativa não esteja descurando de seu dever de atendimento aos pleitos que lhe são apresentados.

Não se discute, nestes autos, a imensa quantidade de pedidos a cargo da autoridade impetrada, nem as dificuldades estruturais por que passa a Administração Pública (assim como o próprio Poder
Judiciário) para atender a contento às necessidades dos administrados (ou jurisdicionados).

Todos esses obstáculos não impedem que se possa atribuir tratamento preferencial àqueles, jurisdicionados ou administrados, que comprovem a existência de situações de especial necessidade, ou que
diligenciem, com todos os meios disponíveis, para que a função administrativa ou jurisdicional seja realizada conforme prescrevem a Constituição e as leis.

Embora seja de rigor o respeito à estrita ordem cronológica de apresentação dos requerimentos, em atenção ao princípio da impessoalidade administrativa, não se descarta a possibilidade de mitigação
dessa regra em situações excepcionais como as acima mencionadas.

No caso específico destes autos, verifica-se que o benefício foi requerido há mais de sete meses.

Já decorreu, portanto, um prazo mais do que razoável para análise do pedido do benefício previdenciário, o que faz emergir a plausibilidade jurídica das alegações da impetrante.

O periculum in mora, por sua vez, decorre da natureza alimentar do benefício e dos graves prejuízos a que a impetrante estará sujeita caso deva aguardar, ainda mais, por uma decisão administrativa
definitiva.

Não se pode, todavia, obrigar a autoridade impetrada a deferir o pedido (nem a impetrante fez prova da presença de todos os requisitos legais para tanto), mas apenas a examiná-lo, podendo indeferi-lo,
se for o caso.
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Em face do exposto, concedo a liminar requerida, para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 10 (dez) dias, profira decisão a respeito do pedido de benefício de aposentadoria por idade,
protocolo 1212287530.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se. 

    SãO JOSé DOS CAMPOS, na data da assinatura.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000816-83.2019.4.03.6183 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: JOSE BONIFACIO DE VASCONCELOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO ABDALLA MACHADO - SP296414
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DE JACAREI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada a concluir a análise de seu pedido relativo ao benefício aposentadoria por tempo de contribuição.

Alega a impetrante que requereu o benefício em 19.11.2018, que não teria sido ainda analisado pela autarquia.

Alega que a demora na análise viola o artigo 174, do Decreto 3.048/99 e art. 41-A, § 3º, da lei 8.213/91, que estipulam o prazo de até 45 dias para decidir acerca de seu pedido.

A inicial foi instruída com documentos.

Notificada, autoridade coatora informou que a Portaria Conjunta nº 2/DIRBEN/DIRAT/INSS estabeleceu diretrizes para a implantação da Central de Análise com o objetivo de centralizar os
requerimentos de reconhecimento inicial de direitos, visando mitigar os efeitos da demanda de requerimentos de benefícios pendentes de análise e uniformizar os fluxos e procedimentos em relação à centralização da análise
dos requerimentos. Esclareceu que o requerimento do impetrante foi direcionado para a Central de Análise e que os requerimentos serão analisados de forma ordenada, dos mais antigos para os mais novos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

 Pretende-se, nestes autos, compelir a autoridade impetrada ao exame do recurso do pedido de concessão de benefício previdenciário, uma vez decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no
art. 174 do Decreto nº 3.048/99, bem como o prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 49 da Lei nº 9.784/99.

 Ainda que sejam invocados, costumeiramente, como fundamentos para a procedência do pedido, os princípios constitucionais da legalidade e da eficiência, é de duvidosa validade a pretensão de utilizar o
Poder Judiciário como meio de obrigar a Administração Pública a “andar mais rápido” ou a “agilizar” seus procedimentos.

 É certo que o ideal, o desejável é que a autarquia possa atender a todos de forma célere e eficaz. Não sendo isso possível, deve o INSS agir de acordo com suas limitações materiais e humanas,
respeitando, todavia, a estrita ordem cronológica dos requerimentos.

 Vê-se, portanto, até mesmo por força do princípio constitucional da separação dos “poderes” do Estado (art. 2º da Constituição da República de 1988), só é dado ao Poder Judiciário intervir nas
situações em que, flagrantemente, a autoridade administrativa esteja descurando de seu dever de atendimento aos pleitos que lhe são apresentados.

 Não se discute, nestes autos, a imensa quantidade de pedidos a cargo da autoridade impetrada, nem as dificuldades estruturais por que passa a Administração Pública (assim como o próprio Poder
Judiciário) para atender a contento às necessidades dos administrados (ou jurisdicionados).

 Todos esses obstáculos não impedem que se possa atribuir tratamento preferencial àqueles, jurisdicionados ou administrados, que comprovem a existência de situações de especial necessidade, ou que
diligenciem, com todos os meios disponíveis, para que a função administrativa ou jurisdicional seja realizada conforme prescrevem a Constituição e as leis.

 Embora seja de rigor o respeito à estrita ordem cronológica de apresentação dos requerimentos, em atenção ao princípio da impessoalidade administrativa, não se descarta a possibilidade de mitigação
dessa regra em situações excepcionais como as acima mencionadas.

 Constitui fato notório que o INSS vem experimentando uma drástica redução no quadro de seus servidores, de tal modo que os problemas enfrentados em nossa região são comuns a diversos locais do
País. Demais disso, é também fato notório que a instituição do programa denominado "INSS Digital", por meio do qual se permite que os requerimentos de benefícios sejam feitos por via eletrônica, tem aumentado
exponencialmente o número de pedidos aguardando decisão. Isto porque tal sistema não contempla a limitação ao número de atendimentos que vigorava quando havia obrigatoriedade de agendar por telefone (135) o
atendimento presencial em agências.

 Diante disso, estamos de um problema estrutural, que tem levado a constantes atrasos, havendo notícias de que há requerimentos pendentes de decisão desde abril de 2018.

 No caso específico destes autos, todavia, não decorreu prazo fora do razoável na análise do requerimento administrativo. Assim, determinar preferência à parte impetrante, neste caso, iria resultar em um
prejuízo a tantos outros segurados e dependentes que estão há maior tempo aguardando uma decisão administrativa.

Nestes termos, não há razão fática suficiente para autorizar a quebra da ordem cronológica da análise dos requerimentos, sem prejuízo de que isso seja feito, no futuro, caso a omissão da autoridade
impetrada persista por mais tempo.

Em face do exposto, indefiro o pedido de liminar.

Dê-se ciência à Procuradoria Federal, na forma do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

*
JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     775/1620



Expediente Nº 9984

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000043-72.2019.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO LACERDA DIAS) X WANDEVALBI ROMAO DE ALMEIDA(SP398917 - RODRIGO COELHO DA CUNHA)
Vistos em Inspeção-Geral Ordinária.WANDEVALBI ROMÃO DE ALMEIDA foi denunciado pelas condutas típicas previstas nos artigos 297 e 171, 3º, c.c. o artigo 14, II, todos do Código Penal, em concurso
material.O Ministério Público imputa ao réu, a conduta de falsificar documento público (documento de identificação - RG), e usá-lo, na tentativa de realização de saque em uma agência da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, não sendo o delito consumado por circunstâncias alheias à vontade do agente.Tais fatos teriam ocorrido entre os dias 01.02.2016 a 21.12.2018 (falsificação) e em 21.12.2018 (estelionato).Narra a
denúncia que o réu teria fornecido sua fotografia para a contrafação do documento de identidade e tentado sacar R$ 2.000,00 (dois mil reais), na agência da CEF situada na avenida Doutor Nélson Dávila, nº 40, Centro,
São José dos Campos. No dia 21.12.2018, por volta das 16h30, o réu foi até a agência referida e apresentou documento de identidade falso em nome de Ailton Vinícius Moreira na tentativa de sacar R$ 2.000,00 da conta
corrente, porém o funcionário desconfiou da fraude e, alertado pela abertura recente da conta corrente em 19.12.2018, entrou em contato com a polícia, que, por meio do sistema DETECTA, constatou que a fotografia do
documento não conferia com aquela constante no banco de dados, tendo sido realizada a prisão em flagrante do Acusado.Segundo a denúncia, o documento de identidade contrafeito conteria, além da foto do denunciado,
os dados verídicos (número, CPF, filiação, data de nascimento e naturalidade) referentes a Ailton Vinicius Moreira Leal, cujo documento verdadeiro teria sido emitido pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo no
dia 01.02.2016.Alega a Acusação que, ouvido em sede policial, o Réu teria confessado ter ciência da falsidade do documento, e afirmado que receberia R$ 500,00 (quinhentos reais) para abrir a conta bancária, sacar o
limite e obter empréstimos. A abertura da conta teria sido solicitada por ele em 18.12.2018, e aberta no dia seguinte, 19.12.18 (fls. 7 e 11).Denúncia recebida em 31.01.2019 (fls. 96/97).Citação do Réu em 12.02.2019
(fls. 104).Encaminhado pelo Juízo Estadual o expediente referente à audiência de custódia realizada em 22.12.2018 (fls. 105/111)A Defesa apresentou Resposta à Acusação, às fls. 112/128, sustentando a absorção do
crime de falsificação documental pelo estelionato; afastamento da reincidência e aplicação dos benefícios do réu primário; revogação da prisão preventiva; e aplicação da suspensão condicional do processo.O Ministério
Público Federal manifestou-se (fls. 144/145), requerendo o prosseguimento do feito, a manutenção da prisão preventiva e a inaplicabilidade da suspensão condicional do processo.Proferida decisão às fls. 153/154,
ratificando a decisão de recebimento da denúncia, indeferindo o pedido de revogação da prisão preventiva, e determinando o prosseguimento do feito, com designação de audiência de.Audiência de instrução realizada em
22.03.2019 (fls. 185/190), com a produção de prova testemunhal, interrogatório do Réu e apresentação de alegações finais orais pela Acusação e a Defesa.Vieram-me conclusos.É a síntese. Decido.É o relatório.
DECIDO.Cuida-se de ação penal em que o Réu WANDEWALBI ROMAO DE ALMEIDA é acusado da prática dos crimes descritos no art. 297 e 171, 3º c/c art. 14, II, todos do Código Penal, em concurso
material.Ausentes arguições de nulidades, preliminares ou questões prejudiciais, passa-se ao exame do mérito.A materialidade e autoria dos crimes encontram-se comprovadas nos autos, a partir dos documentos que
instruem o auto de prisão em flagrante do acusado; pelo documento falso apreendido (fls. 86); laudo pericial (fls. 84/85), constatando tratar-se de carteira de identidade materialmente falsa, com impressão fora dos padrões
encontrados nas similares legítimas e exigidos pela legislação; bem como pelos depoimentos judiciais das testemunhas Ailton Vinicius Moreira Leal (vítima), Luiz Fabiano Scaramussa (funcionário da CEF); Fabiano de Paula
Gorgulho (policial civil condutor do flagrante); Fabio Batista de Oliveira Costa (policial civil condutor do flagrante) e da confissão do Réu no interrogatório judicial. Em depoimento judicial, a testemunha Ailton Vinicius
Moreira Leal (vítima) confirmou que os dados impressos no documento falso apreendido referem-se à sua carteira de identidade, e declarou nunca ter visto nem lembrar do nome do Réu.Ouvidas em juízo, as testemunhas
Luiz Fabiano Scaramussa (funcionário da CEF), Fabiano de Paula Gorgulho (policial civil condutor do flagrante), e Fabio Batista de Oliveira Costa (policial civil condutor do flagrante) descreveram os fatos exatamente como
narrados na denúncia, no sentido de que o Réu teria se apresentado na Agência da CEF solicitando saque no valor de R$ 2.000,00 em conta recentemente aberta, despertando a suspeita do funcionário da CEF Luiz
Fabiano Scaramussa que o atendia no caixa, que noticiou a ocorrência às autoridades policiais. Em seguida, os agentes da polícia civil Fabiano de Paula Gorgulho, e Fabio Batista de Oliveira Costa compareceram à agência
bancária, e, verificando a falsidade do documento de identificação, deram voz de prisão ao Réu.Interrogado, WANDEVALVI ROMAO DE ALMEIDA confessou os fatos narrados na denúncia. Disse que foi preso em
novembro de 2017, em São Caetano do Sul, que pagou fiança e foi solto. Afirmou que o documento falso foi fornecido por conhecido chamado José Carlos, que lhe pagaria R$ 500,00 para que abrisse conta bancária na
Caixa e efetuasse o saque no valor de R$ 2.000,00. Disse que José Carlos tirou a foto do Réu para inserir no documento falso, e tinha dito que os dados do documento eram inventados, e não pertenceriam a pessoa
existente. Disse que ia viajar no sábado para Belém e já estava com passagem comprada. Narrou que o atendente do caixa desconfiou da falsidade do documento, chamou a polícia, e o Réu ficou esperando na agência até
ser preso. Disse que no caso de novembro de 2017, José Carlos, que mora em São Paulo, também havia lhe dado outro documento falso para abertura de conta, e o Réu acabou sendo preso, também daquela ocasião.
Disse que abriu a conta na quarta-feira e voltou outro dia para tentar realizar o saque. Afirmou que realizou a abertura da conta porque estava precisando de dinheiro para viajar, e que José Carlos disse que não tinha outra
pessoa para ajuda-lo.Assim, a partir da prova oral produzida, da confissão do Réu, e demais documentos referidos constantes dos autos, reputo comprovadas a materialidade e autoria dos crimes narrados na denúncia.Em
alegações finais, a Defesa requereu a absorção do crime de documento falso pelo crime de estelionato tentado, nos termos da súmula nº 17 do Superior Tribunal de Justiça. Indefiro o requerimento, uma vez que o próprio
texto sumular citado é expresso no sentido de que o princípio da consunção só é aplicável quando o falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva. No caso, trata-se de documento de identidade
materialmente falso, cuja potencialidade lesiva extrapola o ato perpetrado pelo Réu, pois poderia ser utilizado para a realização de inúmeras outras condutas ilícitas, inclusive para a abertura de outras contas bancárias em
outras agências ou instituições financeiras. Assim, a incidência literal da referida súmula leva à não absorção do falso pelo estelionato, haja vista o não exaurimento da potencialidade lesiva do documento contrafeito.A Defesa
requer que o Réu seja considerado primário, não reincidente. Com razão a Defesa. Não há nos autos comprovação de que o Réu tenha sido condenado criminalmente por decisão judicial transitada em julgado
anteriormente á ocorrência dos fatos em apuração nestes autos.A Defesa requer a aplicação do art. 14, II e do art. 171, 1º do Código Penal, que prevê a incidência do art. 155, 2º do CP (Se o criminoso é primário, e é de
pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar somente a pena de multa). Aduz que o valor do prejuízo é inexistente e o Réu é primário.
Com razão a defesa. O réu perfaz os requisitos tanto para a aplicação do art. 14, II quanto do art. 171, 1º do Código Penal, que serão computados na terceira fase da dosimetria da pena.Nos termos do art. 383 do Código
de Processo Penal, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia, atribuo-lhe definição jurídica diversa para afastar a incidência da majorante prevista no art. 171, 3º do Código Penal, uma vez que no presente
caso o estelionato tentado foi realizado mediante abertura de conta corrente e saque de valores, atividades desempenhadas pela Caixa Econômica Federal enquanto instituição financeira de direito privado, não se
enquadrando no rol de entidades enumeradas naquele dispositivo legal (entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou beneficência). Ausente, da mesma forma, qualquer correlação
entre a atividade alvo do estelionato (típica de instituição financeira) e qualquer das políticas públicas gerenciadas pela CEF (p. ex. FGTS, SFH, etc.). Quanto ao concurso de crimes, reputo tratar-se de hipótese de
concurso material (art. 69, CP), uma vez que o falso e o estelionato foram perpetrados mediante ações distintas, não se havendo falar em concurso formal (porque diversas as ações), nem continuidade delitiva (porque
diversas as espécies de delito).Nesse contexto, impõe-se a condenação do Réu como incurso nas sanções do art. 297 e art. 171, 1º c/c art. 14 do Código Penal, em concurso material (art. 69, CP). Passa-se à
individualização da pena.Analisando as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal, para ambos os crimes praticados, considera-se que: não há elementos quanto à conduta social e personalidade do agente,
devendo ser considerados neutros. A culpabilidade é normal à espécie, não merecendo juízo de maior reprovabilidade. Embora o Réu responda a processo penal em curso (0002502-48.2017.8.26.0540), o princípio da
presunção da inocência obsta a valoração desse elemento com maus antecedentes, para fins de elevação da pena-base. O motivo do crime é o lucro fácil, inerente aos tipos penais perpetrados. As circunstâncias são ínsitas
aos tipos penais. Não há maiores consequências do crime, haja vista que o agente não logrou realizar o saque na agencia bancária. Nada há a valorar sobre o comportamento da vítima.Sem circunstâncias judiciais
desfavoráveis, a penas-base devem ser fixadas no mínimo legal.I PARA O FALSOO crime previsto no art. 297 do Código Penal tem uma pena entre 2 e 6 anos de reclusão, e multa.A pena-base base, portanto, é de 2
anos de reclusão e multa.Na segunda fase da dosimetria, não há agravantes. Incide a atenuante da confissão. Mantida, porém, a pena no patamar de 2 anos de reclusão e multa, pois não pode ser reduzida aquém do
patamar mínimo nessa etapa da individualização da pena (súmula 231 do STJ).Na terceira etapa da dosimetria, inexistem majorantes ou minorantes.Torno, assim, definitiva a pena de 02 (dois) anos de reclusão e 24 (vinte e
quatro) dias-multa, para o crime do art. 297 do Código Penal.Para dosimetria da pena de multa é adotado o seguinte critério: tendo em vista que o art. 49 do CP estabelece que a pena de multa máxima é de 360 dias-multa;
e que a pena máxima privativa de liberdade é de 30 anos (art. 75, CP); a pena de multa é fixada em 12 dias-multa (360/30) para cada ano de pena privativa de liberdade, a fim de garantir proporcionalidade entre essas
sanções.II - PARA O ESTELIONATO TENTADOO crime do art. 171 do Código Penal prevê uma pena de 1 a 5 anos de reclusão, e multa.A pena-base é fixada em 1 ano de reclusão e multa, portanto.Sem agravantes,
incide a atenuante da confissão. Mantida, porém, a pena em patamar mínimo, conforme a súmula 231 do STJ.Na terceira fase da dosimetria, afasto a incidência da causa de especial aumento positivada no 3º do art. 171,
nos termos da fundamentação, inexistindo outras majorantes. Aplica-se, de outro lado, a causa de diminuição do parágrafo único do art. 14, CP, a reduzir a pena em 1/3 - considerando o Réu chegou a abrir a conta
bancária, e solicitar o saque de R$ 2.000,00, só aí tendo sido interrompido por circunstâncias alheias à sua vontade, estando o agente prestes a consumar o delito. Também nessa etapa, aplica-se a minorante do 1º do art.
171, nos termos da fundamentação, a reduzir a pena em 1/3. Torno definitiva, portanto, a pena de 06 (seis) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa para o crime do art. 171 do Código Penal.III DO CONCURSO
MATERIALConsiderando o concurso material, devem-se somar as penas, resultando em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 34 (trinta e quatro) dias-multa.Fixo o valor de cada dia-multa em 1/30 do salário
mínimo vigente na presente data, ante a ausência de elementos sobre a situação econômica do Réu.O regime de cumprimento da pena restritiva de liberdade é o aberto, próprio da quantidade de pena aplicada (art. 33, 2º,
c, CP).Substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito: a) a prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, na forma a ser estabelecida pelo Juízo da Execução; e b) a prestação pecuniária
no valor de 10 (dez) salários-mínimos em benefício de entidade pública ou privada com destinação social, a ser estabelecida pelo Juízo da Execução. A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade
quando ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta.Prejudicada, portanto, a aplicação do art. 77 do Código Penal.Considerando a pena, o regime de cumprimento e substituição da sanção aplicadas, a
prisão preventiva decretada torna-se desproporcional no caso concreto. Assim, em atenção ao 6º do art. 282 do CPP, substituo a prisão preventiva pelas seguintes medidas cautelares diversas da prisão: a) comparecimento
no juízo de seu domicílio, a cada dois meses, para informar e justificar suas atividades, e comprovar endereço fixo; b) Proibição de manter contato com a pessoa designada como José Carlos, que lhe forneceu o documento
falso usados na tentativa de estelionato; c) fiança, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para assegurar o comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada
à ordem judicial. A expedição do alvará de soltura fica condicionada ao prévio recolhimento da fiança.Se recolhida a fiança, expeça-se o alvará de soltura clausulado, advertindo-se o Réu sobre o disposto nos arts. 327,
328 e 344 do CPP, e de que o descumprimento de qualquer das cautelares fixadas poderá acarretar a decretação de nova prisão preventiva (art. 282, 4º do CPP). Dispositivo.Em face do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido contido na denúncia e condeno WANDEVALBI ROMAO DE ALMEIDA (RG 5.178.894-7 - SSP/SP e CPF 352.783.742-68), na forma do art. 297, do Código Penal; e do art. 171, 1º combinado
com o art. 14, II, do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, cujo regime inicial de cumprimento é o aberto, que substituo por duas penas restritivas de direitos: a) a
prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, na forma a ser estabelecida pelo Juízo da Execução; e b) a prestação pecuniária no valor de 10 (dez) salários-mínimos em benefício de entidade pública ou privada
com destinação social, a ser estabelecida pelo Juízo da Execução. Condeno-o, ainda, à pena de 34 (trinta e quatro) dias-multa, cada um fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente nesta data, corrigido
monetariamente.Substituo a prisão preventiva por medidas cautelares diversas da prisão: a) comparecimento no juízo de seu domicílio, a cada dois meses, para informar e justificar suas atividades, e comprovar endereço
fixo; b) Proibição de manter contato com a pessoa designada como José Carlos, que lhe forneceu os documentos falsos; c) fiança, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para assegurar o comparecimento a atos do
processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem judicial. A expedição do alvará de soltura fica condicionada ao prévio recolhimento da fiança.Se recolhida a fiança, expeça-se
o alvará de soltura clausulado, advertindo-se o Réu sobre o disposto nos arts. 327 (A fiança tomada por termo obrigará o afiançado a comparecer perante a autoridade, todas as vezes que for intimado para atos do
inquérito e da instrução criminal e para o julgamento. Quando o réu não comparecer, a fiança será havida como quebrada), 328 (O réu afiançado não poderá, sob pena de quebramento da fiança, mudar de residência, sem
prévia permissão da autoridade processante, ou ausentar-se por mais de 8 (oito) dias de sua residência, sem comunicar àquela autoridade o lugar onde será encontrado) e 344 (Entender-se-á perdido, na totalidade, o valor
da fiança, se, condenado, o acusado não se apresentar para o início do cumprimento da pena definitivamente imposta) do Código de Processo Penal, e de que o descumprimento de qualquer das medidas fixadas poderá
acarretar a decretação de nova prisão preventiva (art. 282, 4º do CPP). Depreque-se ao Juízo com sede no domicílio do Réu (São Bernardo do Campo) a fiscalização do cumprimento do art. 344 do CPP, e da medida
cautelar de comparecimento periódico.Com o trânsito em julgado, lance-se o nome no rol dos culpados, oficiando-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo para os fins previstos no art. 15, III, da Constituição
Federal de 1988, e expeça-se o necessário ao início do cumprimento das penas.Efetuem-se as anotações necessárias na Secretaria e na Distribuição.Custas na forma da lei.P. R. I. C.
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    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, em que se pretende a condenação do réu à concessão de auxílio-reclusão.

Alega a autora, em síntese, ser filha e, portanto, dependente economicamente do segurado VALDEMIR DOS SANTOS, que se encontra recluso em estabelecimento prisional.

Narra ter requerido o benefício na esfera administrativa (NB 159.141.193-3) em 28.5.2012, sendo-lhe negado sob a alegação de que o último salário de contribuição recebido pelo segurado teria sido
superior ao previsto na legislação.

Sustenta que na data da prisão, em 24.4.2012, o pai mantinha a qualidade de segurado junto ao INSS por ter encerrado seu último vínculo empregatício junto a empresa PARAMAN SERVICE
MANUTENÇÃO E MONTAGEM INDUSTRIAL em 08.3.2012.

A inicial veio instruída com documentos.

O pedido de tutela provisória de urgência foi deferido.

Dada vista ao Ministério Público Federal, este ofereceu parecer requisitando a intimação da autora, indagando-a das razões pelas quais não se incluiu no polo ativo da relação processual a menor púbere
PAOLA KATLIEN DA SILVA SANTOS, também filha do segurado.

O INSS contestou o feito, sustentando a ocorrência de prescrição e, ao final, a improcedência do pedido, aduzindo a legalidade do procedimento de considerar, para efeito de estimar a renda do segurado,
o valor do último salário de contribuição.

Foi requerido o ingresso no feito da outra filha do segurado, PAOLA KATLIEN DA SILVA SANTOS, reiterando-se os termos da inicial, dando-se vista ao MPF e ao INSS.

É o relatório. DECIDO.

Considerando a ausência de oposição, admito a inclusão de PAOLA KATLIEN DA SILVA SANTOS no polo ativo da relação processual. Retifique-se a autuação, para os devidos fins.

Quanto ao mais, estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do
mérito.

Neste ponto, não cabe falar em prescrição, tendo em vista que as autoras são incapazes.

O auxílio-reclusão, nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91, “será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da
empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”.

Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado na data da prisão (ou observado eventual período de graça), sendo dispensada a carência (arts. 15 e 26, I, da Lei nº 8.213/91).

Veja-se que o ex-segurado manteve vínculo de emprego de 24.02.2012 a 08.3.2012, conforme o CNIS de fl. 5 (doc. 11331486). Já o encarceramento ocorreu em 24.4.2012 (fls. 01, doc. 11331485), o
que comprova a qualidade de segurado.

Embora a lei não apresentasse qualquer requisito adicional que não a apresentação do certificado de efetivo recolhimento à prisão (e de declaração de permanência na condição de presidiário), a Emenda
Constitucional nº 20/98 alterou a redação do art. 201, IV, da Constituição Federal de 1988, para limitar a concessão do benefício aqui pretendido “para os dependentes dos segurados de baixa renda”.

O art. 13 da mesma Emenda ainda prescreveu que, “Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão
concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime
geral de previdência social”.

Embora possa ser criticável a opção do “constituinte” derivado, inclusive do que se refere aos critérios atuariais que levaram à restrição aqui discutida, não há indícios relevantes a respeito de eventual
inconstitucionalidade da emenda (ao menos neste aspecto).

Tratando-se de norma válida, em relação à qual o INSS deve respeito, não há como desconsiderar seu cumprimento.

Tampouco seria relevante a argumentação, costumeiramente apresentada, segundo a qual os destinatários da norma constitucional em exame seriam apenas os dependentes (e não o segurado, em si), de
tal sorte que a renda a ser mensurada não seria a do segurado, mas a dos dependentes.

Com a devida vênia a respeitáveis orientações nesse sentido, a norma em questão não realiza essa distinção, ao contrário, deve ser interpretada em harmonia com a regra do art. 201, V, da Constituição
Federal de 1988, também na redação dada pela Emenda nº 20/98, que prescreve o pagamento de “salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda”.

O parâmetro a ser utilizado, portanto, é a renda do segurado, que serve, inclusive, como base de incidência das contribuições da empresa e do empregador, que, por seu turno, informam os cálculos
atuariais que se presume tenham orientado a mudança da disciplina constitucional da matéria.

Observo que, em casos anteriores, acabei por reconsiderar o entendimento pessoal sobre a matéria, diante da jurisprudência uniforme em sentido contrário, que se formou no âmbito do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Ocorre que o Colendo Supremo Tribunal Federal acabou por suplantar essa orientação, nos seguintes termos:

“PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-
RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I – Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II – Tal
compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos
beneficiários. III – Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido” (STF, Tribunal Pleno, RE 587.365, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI,
DJE 07.5.2009).

Veja-se que a Suprema Corte entendeu por prestigiar o valor constitucional da “seletividade” (art. 194, parágrafo único, III, da Constituição Federal de 1988), em detrimento de outros valores
constitucionais de igual relevância (como os citados na inicial).

Trata-se de precedente, é certo, firmado no âmbito do controle difuso de constitucionalidade. Mas são recorrentes os argumentos de aplicar ao controle difuso a tese da vinculação ao pedido (e não à
causa de pedir), típica do controle concentrado.

Recorde-se que o STF tem entendimento reiterado no sentido de que, no controle concentrado de constitucionalidade, está vinculado ao pedido (à norma objetivamente impugnada), não às causas de pedir
(aos argumentos ou fundamentos expostos na inicial). Assim, o Supremo permite-se declarar a inconstitucionalidade da norma objetivamente discutida no processo fazendo uso de argumentos não necessariamente
apresentados pelas partes. Também por essa razão é que, nos casos em que a norma é declarada constitucional, a Corte afirma que todos os argumentos tendentes à inconstitucionalidade já foram rejeitados, expressa ou
implicitamente.

Não por acaso o Supremo Tribunal Federal tem decidido monocraticamente outros recursos extraordinários, no mesmo sentido do precedente do Plenário.

Ocorre que, na data da prisão (24.4.2012), o segurado estava desempregado, uma vez que seu vínculo de emprego encerrou-se em 08.3.2012, de modo que sua renda na data da prisão era “zero”,
inferior, portanto, ao limite supramencionado.

A propósito do assunto, o Superior Tribunal de Justiça resolveu tal questão na sistemática dos recursos especiais repetitivos, Tema 896 (RESP 1.485.417, DJe 02.02.2018), fixando a seguinte tese: “ Para
a concessão de auxílio-reclusão (art. 80 da Lei nº 8.213/91), o critério de aferição de renda do segurado que não exerce atividade laboral remunerada no momento do recolhimento à prisão é a ausência
de renda, e não o último salário-de-contribuição”.

Tendo em vista que o encarceramento é anterior à vigência da Medida Provisória nº 871/2019, não cabe aplicar a carência, o termo inicial, nem a fórmula de cálculo da “baixa renda”, estabelecidas no
referido diploma normativo.

Fixo a data de início do benefício (DIB) na data da reclusão.
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Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar, em favor das autoras, o auxílio-reclusão, com termo
inicial em 24.4.2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.

Condeno-o, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que serão fixados na fase de cumprimento da sentença (artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do CPC).

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil.

P. R. I..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006890-39.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MARCIO ANTONIO SIZENANDO ESTEVES
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO PEREIRA NETO - MG133248
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Petição ID nº 15.805.557: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, providencie a juntada de cópia do laudo técnico pericial, assinado por Engenheiro ou Médico do Trabalho,
relativo ao período laborado pelo(a) autor(a) em condições insalubres nas empresas Venerável Ordem Terceira de São Francisco da Penitencia , no período de 20/07/1992 a 03/05/1995,  Associação Congregação
Santa Catarina Casa de Saúde São José, no período de 12/09/1995 a 20/08/1997, Real e Benemérita Soc. Portug. de Beneficência do RJ, no período de 22/09/1998 a 12/09/2000, Clínica de Campo Grande
S/A,  no período de 01/08/2007 a 10/12/2007, Clínica São José LTDA, no período de 13/02/2008 a 11/10/2011, UNIMED Cooperativa de Trabalho Médico, no período de 21/01/2010 a 04/02/2015, e HMJCF
– SPDM – Assoc. Paulista para o Desenvolvimento da Medicina,  no período de 12/07/2007 até a data atual, que serviu(ram) de base para a elaboração(ões) do(s) PPP(s).

Para tanto, deverá o(a) autor(a) requerer os laudos técnicos diretamente à(s) empresa(s), servindo esta decisão como requisição do Juízo (arts. 378 e 380, ambos do CPC). Ficará a pessoa responsável
pelo seu fornecimento advertida de que no caso de descumprimento desta ordem, no prazo acima estipulado, poderá o juiz determinar, além da imposição de multa, outras medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou
sub-rogatórias.

Cumprido, dê-se vista ao INSS e voltem os autos conclusos, quando examinarei a pertinência de realização da prova pericial requerida.

Intimem-se.

São José dos Campos, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005364-37.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: PAULA CRISTINA DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUCI MARA DE SIQUEIRA MONTEIRO FERREIRA - SP218766
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, em que se pretende a condenação do réu à concessão de auxílio-reclusão.

Alega a autora, em síntese, ser filha e, portanto, dependente economicamente do segurado VALDEMIR DOS SANTOS, que se encontra recluso em estabelecimento prisional.

Narra ter requerido o benefício na esfera administrativa (NB 159.141.193-3) em 28.5.2012, sendo-lhe negado sob a alegação de que o último salário de contribuição recebido pelo segurado teria sido
superior ao previsto na legislação.

Sustenta que na data da prisão, em 24.4.2012, o pai mantinha a qualidade de segurado junto ao INSS por ter encerrado seu último vínculo empregatício junto a empresa PARAMAN SERVICE
MANUTENÇÃO E MONTAGEM INDUSTRIAL em 08.3.2012.

A inicial veio instruída com documentos.

O pedido de tutela provisória de urgência foi deferido.

Dada vista ao Ministério Público Federal, este ofereceu parecer requisitando a intimação da autora, indagando-a das razões pelas quais não se incluiu no polo ativo da relação processual a menor púbere
PAOLA KATLIEN DA SILVA SANTOS, também filha do segurado.

O INSS contestou o feito, sustentando a ocorrência de prescrição e, ao final, a improcedência do pedido, aduzindo a legalidade do procedimento de considerar, para efeito de estimar a renda do segurado,
o valor do último salário de contribuição.

Foi requerido o ingresso no feito da outra filha do segurado, PAOLA KATLIEN DA SILVA SANTOS, reiterando-se os termos da inicial, dando-se vista ao MPF e ao INSS.

É o relatório. DECIDO.

Considerando a ausência de oposição, admito a inclusão de PAOLA KATLIEN DA SILVA SANTOS no polo ativo da relação processual. Retifique-se a autuação, para os devidos fins.

Quanto ao mais, estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do
mérito.

Neste ponto, não cabe falar em prescrição, tendo em vista que as autoras são incapazes.

O auxílio-reclusão, nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91, “será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da
empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”.

Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado na data da prisão (ou observado eventual período de graça), sendo dispensada a carência (arts. 15 e 26, I, da Lei nº 8.213/91).
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Veja-se que o ex-segurado manteve vínculo de emprego de 24.02.2012 a 08.3.2012, conforme o CNIS de fl. 5 (doc. 11331486). Já o encarceramento ocorreu em 24.4.2012 (fls. 01, doc. 11331485), o
que comprova a qualidade de segurado.

Embora a lei não apresentasse qualquer requisito adicional que não a apresentação do certificado de efetivo recolhimento à prisão (e de declaração de permanência na condição de presidiário), a Emenda
Constitucional nº 20/98 alterou a redação do art. 201, IV, da Constituição Federal de 1988, para limitar a concessão do benefício aqui pretendido “para os dependentes dos segurados de baixa renda”.

O art. 13 da mesma Emenda ainda prescreveu que, “Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão
concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime
geral de previdência social”.

Embora possa ser criticável a opção do “constituinte” derivado, inclusive do que se refere aos critérios atuariais que levaram à restrição aqui discutida, não há indícios relevantes a respeito de eventual
inconstitucionalidade da emenda (ao menos neste aspecto).

Tratando-se de norma válida, em relação à qual o INSS deve respeito, não há como desconsiderar seu cumprimento.

Tampouco seria relevante a argumentação, costumeiramente apresentada, segundo a qual os destinatários da norma constitucional em exame seriam apenas os dependentes (e não o segurado, em si), de
tal sorte que a renda a ser mensurada não seria a do segurado, mas a dos dependentes.

Com a devida vênia a respeitáveis orientações nesse sentido, a norma em questão não realiza essa distinção, ao contrário, deve ser interpretada em harmonia com a regra do art. 201, V, da Constituição
Federal de 1988, também na redação dada pela Emenda nº 20/98, que prescreve o pagamento de “salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda”.

O parâmetro a ser utilizado, portanto, é a renda do segurado, que serve, inclusive, como base de incidência das contribuições da empresa e do empregador, que, por seu turno, informam os cálculos
atuariais que se presume tenham orientado a mudança da disciplina constitucional da matéria.

Observo que, em casos anteriores, acabei por reconsiderar o entendimento pessoal sobre a matéria, diante da jurisprudência uniforme em sentido contrário, que se formou no âmbito do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Ocorre que o Colendo Supremo Tribunal Federal acabou por suplantar essa orientação, nos seguintes termos:

“PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-
RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I – Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II – Tal
compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos
beneficiários. III – Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido” (STF, Tribunal Pleno, RE 587.365, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI,
DJE 07.5.2009).

Veja-se que a Suprema Corte entendeu por prestigiar o valor constitucional da “seletividade” (art. 194, parágrafo único, III, da Constituição Federal de 1988), em detrimento de outros valores
constitucionais de igual relevância (como os citados na inicial).

Trata-se de precedente, é certo, firmado no âmbito do controle difuso de constitucionalidade. Mas são recorrentes os argumentos de aplicar ao controle difuso a tese da vinculação ao pedido (e não à
causa de pedir), típica do controle concentrado.

Recorde-se que o STF tem entendimento reiterado no sentido de que, no controle concentrado de constitucionalidade, está vinculado ao pedido (à norma objetivamente impugnada), não às causas de pedir
(aos argumentos ou fundamentos expostos na inicial). Assim, o Supremo permite-se declarar a inconstitucionalidade da norma objetivamente discutida no processo fazendo uso de argumentos não necessariamente
apresentados pelas partes. Também por essa razão é que, nos casos em que a norma é declarada constitucional, a Corte afirma que todos os argumentos tendentes à inconstitucionalidade já foram rejeitados, expressa ou
implicitamente.

Não por acaso o Supremo Tribunal Federal tem decidido monocraticamente outros recursos extraordinários, no mesmo sentido do precedente do Plenário.

Ocorre que, na data da prisão (24.4.2012), o segurado estava desempregado, uma vez que seu vínculo de emprego encerrou-se em 08.3.2012, de modo que sua renda na data da prisão era “zero”,
inferior, portanto, ao limite supramencionado.

A propósito do assunto, o Superior Tribunal de Justiça resolveu tal questão na sistemática dos recursos especiais repetitivos, Tema 896 (RESP 1.485.417, DJe 02.02.2018), fixando a seguinte tese: “ Para
a concessão de auxílio-reclusão (art. 80 da Lei nº 8.213/91), o critério de aferição de renda do segurado que não exerce atividade laboral remunerada no momento do recolhimento à prisão é a ausência
de renda, e não o último salário-de-contribuição”.

Tendo em vista que o encarceramento é anterior à vigência da Medida Provisória nº 871/2019, não cabe aplicar a carência, o termo inicial, nem a fórmula de cálculo da “baixa renda”, estabelecidas no
referido diploma normativo.

Fixo a data de início do benefício (DIB) na data da reclusão.

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar, em favor das autoras, o auxílio-reclusão, com termo
inicial em 24.4.2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.

Condeno-o, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que serão fixados na fase de cumprimento da sentença (artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do CPC).

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil.

P. R. I..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5006475-56.2018.4.03.6103
REQUERENTE: EMBRAER S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER - SP72400
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência.

Retifique-se a classe processual (procedimento comum).

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias úteis, justificando sua necessidade.

Intimem-se.

São José dos Campos, 28 de março de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000746-15.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EMBARGANTE: ALEXSANDRO ALBERTO DA CUNHA PRADO, HELOISA SOUZA PRADO, SOUZA PRADO EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LTDA - EPP
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EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em inspeção.

SOUZA PRADO ENGENHARIA LTDA, ALEXSANDRO ALBERTO DA CUNHA PRADO e HELOISA SOUZA PRADO, sob a curatela especial da Defensoria Pública da União, propuseram os
presentes embargos à execução em curso nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial registrada sob nº 5000191-66.2017.4.03.6103.

Requereram, inicialmente, a concessão da gratuidade da Justiça.

No mérito, impugnam os valores exigidos por negativa geral, considerando a dispensa do ônus da impugnação específica.

A inicial veio instruída com documentos.

Impugnados os embargos, vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. DECIDO.

Defiro aos embargantes a gratuidade da Justiça. Anote-se.

A impugnação genérica dos embargantes autoriza que o juízo reconheça quaisquer nulidades ou excessos nos valores da execução.

Está atualmente assentada, sem qualquer dúvida, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras (art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90; Súmula nº 297 do Superior Tribunal de
Justiça; no STF, ADIn 2.591/DF, Rel. p/ acórdão o Min. EROS GRAU, j. em 07.6.2006).

Cumpre examinar, todavia, se ocorreu violação a um de seus preceitos.

Quanto à natureza do título que ampara a execução, é importante observar que a cédula de crédito bancário em questão é regulada pela Lei nº 10.931/2004, que, em seu art. 28, prescreve:

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da
conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o.

§ 1º Na Cédula de Crédito Bancário poderão ser pactuados:

I - os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de sua incidência e, se for o caso, a periodicidade de sua capitalização, bem como as despesas e os demais encargos decorrentes da obrigação;

II - os critérios de atualização monetária ou de variação cambial como permitido em lei;

III - os casos de ocorrência de mora e de incidência das multas e penalidades contratuais, bem como as hipóteses de vencimento antecipado da dívida;

IV - os critérios de apuração e de ressarcimento, pelo emitente ou por terceiro garantidor, das despesas de cobrança da dívida e dos honorários advocatícios, judiciais ou extrajudiciais, sendo que os honorários advocatícios extrajudiciais
não poderão superar o limite de dez por cento do valor total devido;

V - quando for o caso, a modalidade de garantia da dívida, sua extensão e as hipóteses de substituição de tal garantia;

VI - as obrigações a serem cumpridas pelo credor;

VII - a obrigação do credor de emitir extratos da conta corrente ou planilhas de cálculo da dívida, ou de seu saldo devedor, de acordo com os critérios estabelecidos na própria Cédula de Crédito Bancário, observado o disposto no § 2º; e

VIII - outras condições de concessão do crédito, suas garantias ou liquidação, obrigações adicionais do emitente ou do terceiro garantidor da obrigação, desde que não contrariem as disposições desta Lei.

§ 2º Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e, quando for o caso, de extrato emitido
pela instituição financeira, em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente emitida, documentos esses que integrarão a Cédula, observado que:

I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a
parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e, por fim, o valor total da dívida; e

II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do emitente, competindo ao credor, nos termos
deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente concedido, as eventuais
amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do crédito aberto.

§ 3º O credor que, em ação judicial, cobrar o valor do crédito exeqüendo em desacordo com o expresso na Cédula de Crédito Bancário, fica obrigado a pagar ao devedor o dobro do cobrado a maior, que poderá ser compensado na própria
ação, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos.

Compulsando os autos, constata-se que a CEF cumpriu os requisitos que a Lei estabelece para que a cédula de crédito bancário tenha a eficácia de título executivo extrajudicial.

De fato, constam destes autos cópias de documentos que foram anexados à inicial da execução, particularmente os demonstrativos de débito e de evolução da dívida, incluindo as parcelas pagas, bem
como cópia do contrato, devidamente assinado pelas partes.

Constam dos documentos indicação da taxa de juros, assim como de todos os demais encargos exigidos, de tal forma que a CEF se desincumbiu de informar adequadamente sobre todas as circunstâncias
e características do mútuo.

Ademais, consoante já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, “a cédula de crédito bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato de abertura de
crédito em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa, por força do disposto na Lei 10.930/2004” (AGARESP 201202268091, Rel. MARIA ISABEL GALLOTTI, Quarta
Turma, DJe 28.5.2013).

Acrescento que não é relevante, finalmente, a costumeira alegação de que a Lei nº 10.930/2004 seria inválida, por afronta à Lei Complementar nº 95/98. A referida lei complementar, editada com
fundamento no art. 59, parágrafo único, da Constituição Federal, limita-se a estabelecer critérios de elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, não tendo estatura nem hierarquia normativa suficiente para tornar
“ilegais” (ou inconstitucionais) as normas infraconstitucionais que disponham de modo diverso do ali estipulado.

Ainda que superado este impedimento, o artigo 18 da referida Lei Complementar é expresso ao estabelecer que “eventual inexatidão formal de norma elaborada mediante processo legislativo regular não
constitui escusa válida para o seu descumprimento”. Nestes termos, não há que se falar em invalidade da execução por tal fundamento.

Não se tratando de regulação do sistema financeiro nacional, mas de um simples título de crédito, não era exigível a edição de lei complementar.

Quanto à taxa de juros exigida, verifico que não existe qualquer limitação constitucional ou legal à taxa de juros cobradas pelas instituições financeiras. Trata-se de questão orientada pela livre concorrência
entre as instituições financeiras e não é cabível a intervenção judicial para reduzi-las à “média de mercado”.

A orientação consolidada na Súmula 530 do Superior Tribunal de Justiça, bem como no RESP nº 1.112.879 (representativo da controvérsia, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 19.5.2010), diz respeito
às hipóteses em que não há taxa de juros fixada no contrato, ou o próprio contrato não está disponível (“Nos contratos bancários, na impossibilidade de comprovar a taxa de juros efetivamente contratada - por
ausência de pactuação ou pela falta de juntada do instrumento aos autos -, aplica-se a taxa média de mercado, divulgada pelo Bacen, praticada nas operações da mesma espécie, salvo se a taxa cobrada for mais vantajosa
para o devedor”).

Não é o caso dos autos, em que as taxas de juros estão induvidosamente indicadas nos documentos trazidos, razão pela qual tal objeção não merece acolhida.
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Quanto à comissão de permanência, verifico que há previsão contratual para sua exigência.

Recorde-se que a jurisprudência vem admitindo, em certas hipóteses, a cobrança dessa comissão de permanência (Súmulas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça nº 30 – “A comissão de permanência e
a correção monetária são inacumuláveis”, nº 294 – “Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à
taxa do contrato”, nº 296 – “Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada
ao percentual contratado”, e nº 472 – A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros
remuneratórios, moratórios e da multa contratual”). Tais súmulas são de aplicação obrigatória neste grau de jurisdição, conforme prevê o artigo 927, IV, do Código de Processo Civil.

No contrato em exame, a CEF está exigindo não está exigindo a comissão de permanência (a despeito de prevista em contrato), mas índices atualizados e não cumulados de correção monetária, juros
legais, juros de mora e multa por atraso. Tais encargos têm finalidades distintas e são perfeitamente cumuláveis.

Em face do exposto, julgo improcedentes os embargos à execução, condenando os embargantes ao pagamento de honorários de advogado em favor dos patronos da CEF, que arbitro em 10% sobre
o valor da execução. Neste caso, a execução submete-se ao disposto no artigo 98, § 3º, do CPC.

Sem condenação em custas processuais, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.

Traslade-se cópia da presente sentença e de eventual certidão de trânsito em julgado para os autos principais e, decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se estes autos.

P. R. I..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
PROCESSO Nº 5001101-25.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos

IMPETRANTE: CRISTIANE CARDOSO DA SILVA

Advogado do(a) IMPETRANTE: FRANCISCO PEREIRA NETO - MG133248

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada a analisar o requerimento administrativo de benefício previdenciário e/ou assistencial.

O impetrante afirma preencher os requisitos necessários à concessão do benefício em questão, tendo efetuado requerimento administrativo em 27.11.2018, que não teria sido ainda analisado pela autarquia.

Alega que a demora na análise viola os artigos 48, 49 e 50, da Lei nº 9.784/99, que estipula o prazo de até trinta dias para decidir acerca de seu pedido.

A inicial foi instruída com documentos.

Notificada, autoridade impetrada informou que a Portaria Conjunta nº 2/DIRBEN/DIRAT/INSS estabeleceu diretrizes para a implantação da Central de Análise com o objetivo de centralizar os
requerimentos de reconhecimento inicial de direitos, visando mitigar os efeitos da demanda de requerimentos de benefícios pendentes de análise e uniformizar os fluxos e procedimentos em relação à centralização da análise
dos requerimentos. Esclareceu que o requerimento do impetrante foi direcionado para a Central de Análise e que os requerimentos serão analisados de forma ordenada, dos mais antigos para os mais novos.

O pedido de liminar foi indeferido.

O MPF opinou pela denegação da segurança.

A impetrante noticiou ter interposto agravo de instrumento em face da r. decisão que indeferiu o pedido de liminar.

É o relatório. DECIDO.

Verifico que estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

Pretende-se, nestes autos, compelir a autoridade impetrada ao exame do recurso do pedido de concessão de benefício previdenciário, uma vez decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no
art. 174 do Decreto nº 3.048/99, bem como o prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 49 da Lei nº 9.784/99.

Ainda que sejam invocados, costumeiramente, como fundamentos para a procedência do pedido, os princípios constitucionais da legalidade e da eficiência, é de duvidosa validade a pretensão de utilizar o
Poder Judiciário como meio de obrigar a Administração Pública a “andar mais rápido” ou a “agilizar” seus procedimentos.

É certo que o ideal, o desejável é que a autarquia possa atender a todos de forma célere e eficaz. Não sendo isso possível, deve o INSS agir de acordo com suas limitações materiais e humanas,
respeitando, todavia, a estrita ordem cronológica dos requerimentos.

Vê-se, portanto, até mesmo por força do princípio constitucional da separação dos “poderes” do Estado (art. 2º da Constituição da República de 1988), só é dado ao Poder Judiciário intervir nas
situações em que, flagrantemente, a autoridade administrativa esteja descurando de seu dever de atendimento aos pleitos que lhe são apresentados.

Não se discute, nestes autos, a imensa quantidade de pedidos a cargo da autoridade impetrada, nem as dificuldades estruturais por que passa a Administração Pública (assim como o próprio Poder
Judiciário) para atender a contento às necessidades dos administrados (ou jurisdicionados).

Todos esses obstáculos não impedem que se possa atribuir tratamento preferencial àqueles, jurisdicionados ou administrados, que comprovem a existência de situações de especial necessidade, ou que
diligenciem, com todos os meios disponíveis, para que a função administrativa ou jurisdicional seja realizada conforme prescrevem a Constituição e as leis.

Embora seja de rigor o respeito à estrita ordem cronológica de apresentação dos requerimentos, em atenção ao princípio da impessoalidade administrativa, não se descarta a possibilidade de mitigação
dessa regra em situações excepcionais como as acima mencionadas.

Constitui fato notório que o INSS vem experimentando uma drástica redução no quadro de seus servidores, de tal modo que os problemas enfrentados em nossa região são comuns a diversos locais do
País. Demais disso, é também fato notório que a instituição do programa denominado "INSS Digital", por meio do qual se permite que os requerimentos de benefícios sejam feitos por via eletrônica, tem aumentado
exponencialmente o número de pedidos aguardando decisão. Isto porque tal sistema não contempla a limitação ao número de atendimentos que vigorava quando havia obrigatoriedade de agendar por telefone (135) o
atendimento presencial em agências.

Diante disso, estamos de um problema estrutural, que tem levado a constantes atrasos, havendo notícias de que há requerimentos pendentes de decisão desde abril de 2018.

No caso específico destes autos, todavia, não decorreu prazo fora do razoável na análise do requerimento administrativo. Assim, determinar preferência à parte impetrante, neste caso, iria resultar em um
prejuízo a tantos outros segurados e dependentes que estão há maior tempo aguardando uma decisão administrativa.

Nestes termos, não há razão fática suficiente para autorizar a quebra da ordem cronológica da análise dos requerimentos, sem prejuízo de que isso seja feito, no futuro, caso a omissão da autoridade
impetrada persista por mais tempo.

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, para denegar a segurança.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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P. R. I. O..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000054-50.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: OHS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - ME, DIVONAL OTAVIANO JUNIOR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Indefiro o pedido tendo em vista que o banco de dados da Secretaria da Receita Federal é guarnecido pelo sigilo fiscal, não se constituindo um arquivo de informações para credores comuns, que devem
diligenciar na busca de bens penhoráveis.

Apenas excepcionalmente deve ser quebrado o sigilo das informações fiscais, não em meras pesquisas em favor de credores do contribuinte.

Observe-se, ainda, que todas as diligências para a busca de bens penhoráveis foram feitas por este Juízo através dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e por mandado de penhora, sem qualquer
providência da exeqüente para a busca da satisfação creditória perseguida.

Em nada mais sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.              

São José dos Campos, 28 de março de 2019.

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0006554-28.2015.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: DIANA DOS SANTOS RIBEIRO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Tendo em vista o decurso do prazo, reitere-se a intimação da CEF para que se manifeste acerca da petição de fls. 54 da Defensoria Pública da União, no prazo
de 15 (quinze) dias.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 
PROCESSO Nº 5000194-50.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos

IMPETRANTE: JAIR CARDOSO DIAS

Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE INSS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 

 

 

 

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada a analisar o requerimento administrativo de benefício previdenciário e/ou assistencial.

O impetrante afirma preencher os requisitos necessários à concessão do benefício em questão, tendo efetuado requerimento administrativo em 03.10.2018, que não teria sido ainda analisado pela autarquia.

Alega que a demora na análise viola os artigos 48, 49 e 50, da Lei nº 9.784/99, que estipula o prazo de até trinta dias para decidir acerca de seu pedido.

A inicial foi instruída com documentos.

Notificada, autoridade impetrada informou que a Portaria Conjunta nº 2/DIRBEN/DIRAT/INSS estabeleceu diretrizes para a implantação da Central de Análise com o objetivo de centralizar os
requerimentos de reconhecimento inicial de direitos, visando mitigar os efeitos da demanda de requerimentos de benefícios pendentes de análise e uniformizar os fluxos e procedimentos em relação à centralização da análise
dos requerimentos. Esclareceu que o requerimento do impetrante foi direcionado para a Central de Análise e que os requerimentos serão analisados de forma ordenada, dos mais antigos para os mais novos.

O pedido de liminar foi indeferido.

O MPF opinou pela denegação da segurança.
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É o relatório. DECIDO.

Verifico que estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

Pretende-se, nestes autos, compelir a autoridade impetrada ao exame do recurso do pedido de concessão de benefício previdenciário, uma vez decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no
art. 174 do Decreto nº 3.048/99, bem como o prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 49 da Lei nº 9.784/99.

Ainda que sejam invocados, costumeiramente, como fundamentos para a procedência do pedido, os princípios constitucionais da legalidade e da eficiência, é de duvidosa validade a pretensão de utilizar o
Poder Judiciário como meio de obrigar a Administração Pública a “andar mais rápido” ou a “agilizar” seus procedimentos.

É certo que o ideal, o desejável é que a autarquia possa atender a todos de forma célere e eficaz. Não sendo isso possível, deve o INSS agir de acordo com suas limitações materiais e humanas,
respeitando, todavia, a estrita ordem cronológica dos requerimentos.

Vê-se, portanto, até mesmo por força do princípio constitucional da separação dos “poderes” do Estado (art. 2º da Constituição da República de 1988), só é dado ao Poder Judiciário intervir nas
situações em que, flagrantemente, a autoridade administrativa esteja descurando de seu dever de atendimento aos pleitos que lhe são apresentados.

Não se discute, nestes autos, a imensa quantidade de pedidos a cargo da autoridade impetrada, nem as dificuldades estruturais por que passa a Administração Pública (assim como o próprio Poder
Judiciário) para atender a contento às necessidades dos administrados (ou jurisdicionados).

Todos esses obstáculos não impedem que se possa atribuir tratamento preferencial àqueles, jurisdicionados ou administrados, que comprovem a existência de situações de especial necessidade, ou que
diligenciem, com todos os meios disponíveis, para que a função administrativa ou jurisdicional seja realizada conforme prescrevem a Constituição e as leis.

Embora seja de rigor o respeito à estrita ordem cronológica de apresentação dos requerimentos, em atenção ao princípio da impessoalidade administrativa, não se descarta a possibilidade de mitigação
dessa regra em situações excepcionais como as acima mencionadas.

Constitui fato notório que o INSS vem experimentando uma drástica redução no quadro de seus servidores, de tal modo que os problemas enfrentados em nossa região são comuns a diversos locais do
País. Demais disso, é também fato notório que a instituição do programa denominado "INSS Digital", por meio do qual se permite que os requerimentos de benefícios sejam feitos por via eletrônica, tem aumentado
exponencialmente o número de pedidos aguardando decisão. Isto porque tal sistema não contempla a limitação ao número de atendimentos que vigorava quando havia obrigatoriedade de agendar por telefone (135) o
atendimento presencial em agências.

Diante disso, estamos de um problema estrutural, que tem levado a constantes atrasos, havendo notícias de que há requerimentos pendentes de decisão desde abril de 2018.

No caso específico destes autos, todavia, não decorreu prazo fora do razoável na análise do requerimento administrativo. Assim, determinar preferência à parte impetrante, neste caso, iria resultar em um
prejuízo a tantos outros segurados e dependentes que estão há maior tempo aguardando uma decisão administrativa.

Nestes termos, não há razão fática suficiente para autorizar a quebra da ordem cronológica da análise dos requerimentos, sem prejuízo de que isso seja feito, no futuro, caso a omissão da autoridade
impetrada persista por mais tempo.

 Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, para denegar a segurança.

 Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

 Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I. O..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000344-02.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: E. D. GONCALVES & CIA LTDA., EMERSON DOUGLAS GONCALVES
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

Trata-se de exceção de preexecutividade proposta pelos executados E D GONCALVES A CIA LTDA. e EMERSON DOUGLAS GONÇALVES, sob curatela especial da Defensoria Pública da União,
invocando a prescrição e nulidades que possam ser reconhecidas pelo Juízo, bem como o respeito às diretrizes contidas nas Súmulas 30, 294, 296 e 472 do Superior Tribunal de Justiça.

Intimada, a CEF manifestou-se pela rejeição da exceção de preexecutividade.

É o relatório. DECIDO.

Observo que, tratando-se de título executivo extrajudicial, a defesa dos executados deveria ser manifestada por meio de embargos à execução (art. 914 do CPC).

Tendo a DPU optado por oferecer a defesa nos próprios autos, tenho que tal manifestação deve ser analisada de acordo com o regime da denominada exceção de preexecutividade.

Sem embargo de respeitáveis entendimentos em sentido diverso, julgo ainda subsistir, mesmo depois do CPC/2015, a figura da “exceção" de preexecutividade. Trata-se de uma defesa deduzida nos próprios
autos da execução, cuja admissibilidade está circunscrita a matérias de ordem pública, cognoscíveis ex officio. De fato, se o juiz pode conhecer da alegação de ofício, nada impediria que o executado requeresse o mesmo
nos próprios autos da execução.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a objeção é também cabível nas hipóteses em que a matéria pode ser decidida de plano, sem necessidade de dilação probatória. É o que
estabelece, expressamente, a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça, que, embora faça referência à execução fiscal, é igualmente aplicável às execuções de título extrajudicial.

No caso em exame, observo que o contrato que ampara a ação tem natureza de título executivo extrajudicial.

A prejudicial de prescrição não merece acolhida, uma vez que o vencimento da 1ª parcela não paga ocorreu em 30.3.2014 e a ação foi proposta em 06.3.2017.

Ademais, o reconhecimento da prescrição exigiria reconhecer que o feito tenha ficado paralisado por prazo superior ao da prescrição civil em razão da inércia da parte exequente, o que, até o momento, não se
verificou.

A controvérsia firmada nestes autos diz respeito à alegada proibição da cobrança da comissão de permanência cumulativamente à taxa de rentabilidade, correção monetária, juros remuneratórios, multa contratual
e multa moratória.

A jurisprudência vem realmente considerando a inviabilidade de cobrança de tais encargos de forma cumulativa. Nesse sentido, inclusive, é a inteligência da Súmula 472 do STJ: “A cobrança de comissão de
permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual”.

No caso em exame, verifica-se que o discriminativo do débito executado não reproduz tal cobrança de encargos cumulados, sendo exigidos, apenas, juros remuneratórios, juros moratórios e multa, que têm
finalidades e funções distintas e são perfeitamente cumuláveis.

Em face do exposto, indefiro a exceção de preexecutividade.

Condeno os executados ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa.

Dê-se ciência à exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que for de seu interesse para prosseguimento do feito.

Nada requerido, aguarde-se provocação no arquivo.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
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TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5006475-56.2018.4.03.6103
REQUERENTE: EMBRAER S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER - SP72400
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência.

Retifique-se a classe processual (procedimento comum).

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias úteis, justificando sua necessidade.

Intimem-se.

São José dos Campos, 28 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005749-82.2018.4.03.6103
AUTOR: LUIZ JOSE DE LIMA, CELIA RODRIGUES DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: ANDERSON LUIZ COELHO DE AZEVEDO - SP343099, JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR - SP175292
Advogados do(a) AUTOR: ANDERSON LUIZ COELHO DE AZEVEDO - SP343099, JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR - SP175292
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte ré intimada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o
disposto no parágrafo 1º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 28 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000512-04.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: COMERCIAL E IMPORTADORA SAO SEBASTIAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GIL HENRIQUE ALVES TORRES - SP236375
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Defiro a emissão da certidão tal qual a disponibilizada pelo PJe.

Emita e intime-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
PROCESSO Nº 5005973-20.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos

IMPETRANTE: MATILDE RIBEIRO PAITAX

Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE INSS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 

 
 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em inspeção.

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada a analisar o pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário.

A parte impetrante afirma preencher os requisitos necessários à concessão do benefício em questão, tendo efetuado requerimento administrativo ainda não analisado, muito embora decorrido o prazo de 30
dias fixado nos artigos 48, 49 e 50 da Lei nº 9.784/99, bem como o prazo de 45 dias previsto no art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

A inicial foi instruída com documentos.

Notificada, a autoridade impetrada informou que o requerimento foi devidamente analisado, proferindo-se decisão de indeferimento do benefício.

É o relatório. DECIDO.

Examinando estes autos, entendo ter ocorrido a perda superveniente de interesse processual.

De fato, as informações prestadas pela autoridade impetrada dão conta de que o requerimento administrativo foi efetivamente analisado, resultando no indeferimento do pedido.
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Esse fato deixa entrever que não está mais presente o interesse processual da parte impetrante, na medida em que a providência jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco necessária.

Estamos diante, portanto, de um fato jurídico superveniente, um caso típico de perda de interesse processual por motivo superveniente à propositura da demanda, uma vez que, juridicamente, tornou-se
desnecessário ou inútil o recurso à via judicial, o que forçosamente deve ser levado em conta diante do preceito do art. 493 do Código de Processo Civil.

Em face do exposto, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I. O.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5002677-53.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
REQUERENTE: RUFF CJ DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: MAYARA ALBUQUERQUE MANGUEIRA BASTOS - SP380544, JARBAS PINTO DA SILVA - SP213712, LAIS DE MELO SILVEIRA - SP347878, CLAUDIO SOUZA DE ARAUJO - SP255087, MARCELO AMORIM DA
SILVA - SP147423, LUCIANO AMORIM DA SILVA - SP182047
REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

 

Trata-se de pedido de produção antecipada de prova, em que a parte autora requer a realização de perícia na Refinaria do Vale do Paraíba (REVAP) e na Base de Guarulhos (BAGUA).

Intime-se a parte autora, com fundamento no art. 10 do Código de Processo Civil, para que justifique o pedido direcionado a este Juízo, no que se refere à realização da perícia também no Município de
Guarulhos, haja vista o disposto no § 2º do art. 381, CPC, considerando, ainda que nenhum dos réus tem domicílio neste Juízo. Prazo: 10 (dez) dias.

São José dos Campos, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005498-64.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: SERGIO BORGES
Advogados do(a) AUTOR: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631, MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI - SP325429
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Reitere-se a comunicação eletrônica de id nº 13060217, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias para efetivo cumprimento, 

Decorrido o prazo, sem manifestação, retorne o processo concluso para as medidas cabíveis, como aplicação de multa e responsabilidade pessoal.

No mais, aguarde manifestação da ré.

São José dos Campos, 28 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001169-72.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: HENRIQUE ALVES FIGUEREDO
Advogado do(a) IMPETRANTE: KELEN RAMOS DA SILVA - SP395955
IMPETRADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA AERONÁUTICA
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante requer a suspensão dos  processos/procedimentos administrativos disciplinares e congêneres em seu
desfavor, por aquilo que foi apurado nos autos da Sindicância n° 04/DCTA/2018 , bem como a nulidade da referida Sindicância e, consequentemente, os processos/procedimentos administrativos
disciplinares de dela se originaram.

Sustenta que figurou como sindicado na Sindicância n° 04/DCTA/2018, instaurada por meio da Portaria DCTA nº 86-T/SRH, de 12/03/2018, pelo então Diretor-Geral do
Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA), com a finalidade de “apurar o fato constante da Parte n° 27/PPA, de 15 de fevereiro de 2018, do Encarregado do PPA1 do
BINFA-64”, conforme publicado especificamente às fls. 14-15 do Boletim Interno Ostensivo (GAP-SJ) n° 42, de 14/03/2018. Diz que, em 13/04/2018, foi concluído o relatório do militar designado
para a condução da Sindicância n° 04/DCTA/2018, ocasião em que esta foi encerrada e os autos remetidos à autoridade instauradora para solução.
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Aduz que, em razão do que foi apurado na Sindicância n° 04/DCTA/2018, foram instaurados dois processos administrativos disciplinares que padecem de vícios de legalidade.

Afirma que apresentou requerimento administrativo com intuito de que a Administração Militar anulasse a Sindicância n° 04/DCTA/2018, bem como que processe à nova
apuração dos fatos que a ensejaram. Aduz que o requerimento de anulação de ato foi indeferido, tendo tomado ciência no dia 23/01/2019, por meio da Carta n° 1/SIJ/768, Protocolo COMAER
n° 67700.000697/2019-11, de 21/01/2019.

Narra que ocorreram irregularidades, notadamente no que diz respeito ao cumprimento das disposições contidas na Instrução do Comando da Aeronáutica (ICA) n° 111-2/2017,
aprovada pela Portaria n° 1.915/GC3, de 27/12/2017, publicada no Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA) n° 222, de 28/12/2017, que dispõe sobre a Sindicância no âmbito do Comando
da Aeronáutica.

  Sustenta que a referida ICA 111-2/2017 foi negligenciada na medida em que a portaria de instauração da Sindicância n° 04/DCTA/2018 foi expedida em desconformidade com
o que estabelece seu item 2.1, pois deixou de indicar quem seriam os sindicados, bem como não descreve os fatos objeto da sindicância. O item 2.1 da ICA 111-2/2017 é claro aos estabelecer
que: “A portaria deverá indicar o posto ou a graduação e o nome completo do sindicante, do escrivão, quando houver, e do sindicado, desde que conhecido, bem como a descrição do fato a ser
apurado”.

Afirma que tal vicissitude causou entraves ao exercício da ampla defesa e do contraditório por parte do impetrante e também dos outros sindicados, bem do direito de
acompanharem todo o procedimento, visto que, por desconhecerem sobre a instauração da sindicância que pesava sobre eles, não puderam, em tempo hábil, buscar a ajuda necessária para
assegurar que seus direitos fossem respeitados durante a condução dos trabalhos.

A inicial foi instruída com documentos.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações sustentando a legalidade do procedimento administrativo disciplinar, instaurado na forma prevista na Portaria nº
782/GC3, de 10.11.2010, bem como da garantia ao direito de defesa.

É síntese do necessário. DECIDO.

Neste exame inicial dos fatos, próprio da atual fase do procedimento, não vejo presente a probabilidade do direito que autorizaria a concessão da liminar.

O pedido aqui deduzido tem por finalidade declarar a suspensão dos processos/procedimentos administrativos disciplinares por aquilo que foi apurado nos autos da Sindicância
n° 04/DCTA/2018, alegando que tal Sindicância padece de irregularidades em relação ao cumprimento das disposições da Instrução do Comando da Aeronáutica (ICA) nº 111-2/2017.

Primeiramente, o impetrante afirma que houve descumprimento no item 2.1, pois a Portaria que instaurou a Sindicância teria deixado de indicar quem seriam os indiciados, bem
como não descreveu os fatos objeto da sindicância, afirmando que tais irregularidades dificultaram o exercício da ampla defesa e do contraditório.

Realmente, a Portaria DCTA nº 86-t/SRH, DE 12.03.2018, que instaurou a sindicância, não indicou os indiciados e fez referência ao documento que trata sobre os fatos a serem
apurados (Parte nº 27/PPA, de 15/02/2018). No entanto, não há qualquer comprovação de que tal fato causou dificuldades no exercício da defesa por parte do impetrante, que foi intimado para
prestar depoimento, assistir aos depoimentos das demais testemunhas e apresentar defesa prévia, conforme consta no doc 14793897, fl 22.

O impetrante informa, ainda, que “as informações prestadas pelo 3º Sargento THIAGO NASCIMENTO DIAS constantes da Parte n° 27/PPA, de 15/02/2018, com as de sua oitiva,
surgem algumas indagações”. Verifico que constou expressamente no documento referido no parágrafo anterior (doc 14793897, fl 22.) que o impetrante foi cientificado acerca do depoimento
do 3º Sargento THIAGO NASCIMENTO DIAS e, portanto, poderia participar da oitiva da testemunha. Não há nos autos a informação acerca de quem presenciou ou não as oitivas das
testemunhas.

As informações prestadas pela autoridade coatora se limitaram a descrever a legalidade do procedimento administrativo disciplinar instaurado após a sindicância, em
conformidade com a Portaria nº 782/GC3, de 10.11.2010. Consta dos documentos a apresentação de defesa preliminar escrita por meio de advogada constituída, interrogatório, o parecer com
a proposta de punição.

Postas essas premissas, observo que o procedimento para apuração de transgressão disciplinar, bem como para aplicação da sanção disciplinar daí decorrente, vem
regulamentado pela Portaria nº 782/GC3, de 10 de novembro de 2010, do Sr. Comandante da Aeronáutica.

O art. 3º da referida Portaria estabelece uma série de direitos ao suposto transgressor, dentre os quais o de “ter conhecimento e acompanhar todos os atos de apuração, julgamento,
aplicação e cumprimento da punição disciplinar (...)”, “produzir provas”, “obter cópias de documentos necessários à defesa”, “ter oportunidade, no momento adequado, de se contrapor às acusações que lhe
são imputadas”, bem como de “ser informado acerca de decisão que fundamente, de forma clara e objetiva, o não acolhimento de alegações formuladas ou de provas apresentadas”.

Pela análise dos documentos apresentados, aparentemente foi dada oportunidade ao impetrante de acompanhar a produção das provas. Diante disso, ao menos à primeira
vista, não há ilegalidade no procedimento disciplinar.

Verificar como foram realizadas efetivamente as provas no procedimento disciplinar instaurado, depende de uma dilação probatória, incompatível com o procedimento do
mandado de segurança, que exige prova documental pré-constituída a respeito dos fatos.

Em face do exposto, indefiro o pedido de liminar.

Dê-se ciência à União (AGU), nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Em seguida, vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

    SãO JOSé DOS CAMPOS, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002288-05.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: JOAO MAGELA DE MELOS
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO GONCALVES DE ABREU - SP228568
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum, em que o autor requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com averbação do tempo de trabalho rural, além do período
exercido em atividade especial.

Alega o autor, em síntese, que o INSS deixou de reconhecer como especiais os períodos de trabalho prestados à empresa FLORIN REFLORESTAMENTO INTEGRADO S/A, de
10.12.1986 a 11.11.1990 e de 23.02.1992 a 05.3.1997.

Afirma, ainda, que o INSS tampouco considerou o trabalho rural que desenvolveu no período de 09.6.1972 a 31.12.1985, em regime de economia familiar.
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Tais períodos, somados aos demais já admitidos pelo INSS, dariam direito à concessão do benefício.

A inicial foi instruída com documentos.

Distribuída a ação, originariamente, ao Juizado Especial Federal de São José dos Campos, foi determinada a intimação do autor para retificar o valor da causa e trazer novos
documentos.

O INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.

O autor retificou o valor da causa e trouxe cópia dos autos do processo administrativo.

Foi declinada a competência e determinada a remessa dos autos a uma das Varas Federais desta Subseção, vindo a este Juízo por redistribuição.

O autor foi ouvido em depoimento pessoal, ouvindo-se testemunhas por meio de carta precatória, dando-se vista às partes.

O autor trouxe aos autos o discriminativo de tempo de contribuição elaborado pelo INSS.

É o relatório. DECIDO.

Verifico que estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que
passo ao exame do mérito.

1. Da contagem de tempo especial.

A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando
subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente
causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.

As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.

É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em
que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então
vigente.

Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é
certo que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é
adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.

O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à “lei específica” a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à
integridade física. Inerte o legislador ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de
março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como
especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto
quanto ao agente ruído).

A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos
agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além do antigo formulário “SB 40”, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído
o segurado.

Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os §§ 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo
técnico, inclusive quanto aos equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.

A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº
3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.

Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando
entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, § 4º, da Lei nº 5.890/73.

Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, “a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da
inovação legislativa superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da
Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate” (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA
SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).

Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi
realizado.

Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja
comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.

Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de
outubro de 1996. A partir de 14 de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.

Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os
revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído
acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.

Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.

Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir
de 19.11.2003.

Vale ainda acrescentar que o entendimento consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (depois de revisada) aparenta
contrariar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a respeito do assunto.

Acrescente-se que a Primeira Seção do STJ, na sessão realizada em 28.8.2013, deu provimento ao incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema,
na forma do art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/01 (Petição Nº 9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES), entendimento que é vinculante no sistema dos Juizados Especiais
Federais.

A questão restou definitivamente resolvida no julgamento do RESP 1.398.260, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. em 14.5.2014, na sistemática dos recursos especiais repetitivos (art.
543-C do CPC/73), que afastou a pretensão de aplicar retroativamente o Decreto nº 4.882/2003.

Veja-se que, embora a legislação trabalhista possa apurar eventual trabalho insalubre cotejando a intensidade do ruído com o tempo de exposição, este não é um parâmetro a ser
considerado para efeito da proteção previdenciária, que leva em conta, apenas, o nível de ruído. Diante disso, o fato de o segurado trabalhar habitualmente em jornada extraordinária não altera
as conclusões já firmadas.

Quanto à suposta alegação de falta de custeio para o pagamento da aposentadoria especial, é evidente que o sistema concedeu contribuições específicas para o custeio dessas
aposentadorias, essencialmente o Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT), exigido na forma do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, do acréscimo de que cuida o art. 57, §§ 6º e 7º, da Lei nº 8.213/91,
bem como da possibilidade de redução prevista no art. 10 da Lei nº 10.666/2003.

Nesses termos, sem embargo da possibilidade de que a União, por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, institua e cobre tais contribuições adicionais, não há como
recusar o direito à aposentadoria especial a quem preencheu todos os requisitos legais.
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Quanto ao período em que o segurado eventualmente tenha estado em gozo de auxílio-doença, tenho que o Decreto nº 4.882/2003 incidiu em evidente ilegalidade, ao limitar tal
cômputo apenas aos benefícios decorrentes de acidente do trabalho, ao estabelecer distinção não prevista em lei e, por essa razão, inválida.

A possibilidade de conversão de tempo especial em comum se mantém, mesmo depois de 1998.

A Medida Provisória nº 1.663-10, que intentava revogar a regra do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, acabou não sendo convertida da Lei nº 9.711/98, neste ponto específico. A
interpretação conjugada da Emenda à Constituição nº 20/98, tanto na parte em que alterou a redação do art. 201, § 1º da Constituição Federal, bem como do próprio artigo 15 da Emenda, faz
ver que o “constituinte” derivado não apenas estabeleceu uma reserva de lei complementar para a matéria, mas também determinou a aplicação, até a edição dessa lei complementar, das
disposições dos arts. 57 e 58 tais como vigentes na data da publicação da Emenda (16.12.1998).

A conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da emenda e até que sobrevenha legislação complementar a
respeito.

Este entendimento foi fixado pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP 1.151.363, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 05.4.2011, firmado na sistemática dos recursos especiais repetitivos,
de observância obrigatória neste grau de jurisdição (art. 927, III, do CPC).

Postas essas premissas, verifica-se que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecidos como especiais os períodos de trabalho prestados à empresa FLORIN
REFLORESTAMENTO INTEGRADO S/A, de 10.12.1986 a 11.11.1990 e de 23.02.1992 a 05.3.1997.

A anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS mostra que o autor foi admitido na empresa como “encarregado de produção” (primeiro período) e “técnico de
estradas” (segundo período).

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) juntados mostram que houve uma sucessão de nomes empresariais (FLORIN SERVIÇOS FLORESTAIS S/C LTDA.,
CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA. e FIBRIA CELULOSE S/A).

O Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado mostra que o autor “era responsável por todos os serviços de distribuição das equipes na área de trabalho, orientação dos
procedimentos da operação e segurança no uso de motosserras, orientava as equipes nos pequenos reparos em máximas, acompanhava nas metas de produção da equipe, auxiliava as
equipes em suas atividades diárias”.

O PPP também sugere que o autor estava exposto a ruídos de 84,3 dB (A), no período de 10.12.1986 a 11.12.1990.

A partir de 03.02.1992, o autor trabalhou como “técnico de estradas”, “encarregado de operações florestais I”, “encarregado de operações florestais PL”, “encarregado de operações
florestais SR”, “supervisor de operações florestais III” e “especialista estradas”.

O PPP indica exposição aos seguintes níveis de ruídos: a) 84,3 dB (A) – até 30.9.1995; b) 70 dB (A) – de 01.11.1995 a 31.3.1998. c) 78,8 dB (A) – 01.4.1998 a 31.3.2008; d) 75,18 dB
(A) – de 01.4.2008 até a data do PPP (27.01.2016).

Tal intensidade de ruídos é corroborada pelo LTCAT apresentado pela empresa, de tal modo que, para os períodos efetivamente controvertidos nos autos (10.12.1986 a 11.11.1990 e
de 23.02.1992 a 05.3.1997), a intensidade era superior aos limites de tolerância então vigentes.

Embora a descrição das atividades exercidas pelo autor sugerisse uma possível intermitência na exposição aos ruídos, tratava-se de uma empresa de reflorestamento, em que o
manuseio de máquinas (inclusive motosserras) era permanente.

A utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI ou de Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do
agente agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza especial da
atividade.

Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e
permanente do segurado a esses agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo especial e sua conversão em comum.

Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art.
201, § 1º da Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do
tempo de contribuição.

A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja suficiente para descaracterizar a
atividade especial (por exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed.
MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des.
Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).

O próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664.335, com repercussão geral reconhecida, fixou duas teses quanto à utilização de tais EPI’s: 1. “O direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de
neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial”. 2. “Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância,
a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de
serviço especial para a aposentadoria”.

No caso dos autos, tratando-se de exposição a ruídos de intensidade superior à tolerada, o uso de EPI não afasta o direito à aposentadoria especial.

2. Da contagem do tempo de trabalho rural.

Pretende, ainda, o autor ver reconhecido o tempo de trabalho rural no período de 09.6.1972 a 31.12.1985.

O autor é nascido em 09.8.1960, de tal forma que o período pretendido tem início quando estava prestes a completar 12 anos de idade.

Para a comprovação da atividade rural, o autor instruiu os autos com sua certidão de nascimento, ocorrido em 09.8.1960, na localidade denominada “Gambôa”, no município de
Conceição do Pará/MG. Este documento registra que a profissão de seu pai, na época, era “lavrador”.

Há também uma ficha de admissão do pai no autor no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Conceição do Pará/MG. A admissão ocorreu em 03.01.1973 e o pai do autor é
qualificado como “lavrador”, residente na Fazenda Conceição, município de Conceição do Pará/MG. O verso do documento registra que as mensalidades foram pagas ao Sindicato até
dezembro de 1985.

Foi também trazida aos autos uma declaração do imposto de renda do pai do autor, relativa ao ano-calendário 1973, que o qualifica como “arrendatário”, residente no local
denominado “Santuário da Conceição”, em Conceição do Pará/MG. Na declaração de bens, consta um “contrato com a mitra diocesana de Divinópolis/MG, de arrendamento de um imóvel rural
de 24,00 hectares, pelo prazo de um ano com direito a reforma”, além do “gado existente no imóvel acima descrito”.

O autor trouxe também a certidão de nascimento de MARIA CONCEIÇÃO DE MELO, sua irmã, que ocorreu em 10.02.1976, na Santa Casa de Misericórdia de Pitangui/MG, anotando-
se como município de registro o de Conceição do Pará/MG. Igual certidão de MARCOS ANTONIO DE MELOS, também irmão do autor, ocorrido em 11.7.1977. Ambos os documentos
qualificam o pai do autor de “lavrador”.

Foi também trazida uma carteira de cadastro de produtor arrendatário do pai do autor nas Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S/A (CEASA/MG), feito em 1978, bem como a
ficha de inscrição de produtor rural na Secretaria da Fazenda de Minas Gerais, formalizada em 20.4.1976.

Consta ainda dos autos um “contrato particular de parceria agrícola”, em que o pai do autor figura como arrendante, relativamente a uma área de 4 hectares denominada “Santuário de
Nossa Senhora de Conceição do Pará/MG” (município de Conceição do Pará/MG, comarca de Pitangui/MG). Por meio desse contrato, celebrado em 03.3.1980, com validade de cinco anos, o
pai do autor firmou parceria para realizar o cultivo de milho, arroz, feijão e abóbora manga. Na mesma data, foi assinado outro contrato de parceria, em uma área de 35 hectares, entre as
mesmas partes, na mesma localidade.

Foram ainda trazidas cópias de recibos de pagamento de mensalidades do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Conceição do Pará, em 1983, em nome do autor.

O Sindicato ainda firmou uma declaração de que o autor é trabalhador rural e também sócio daquela entidade.
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Portanto, não há nenhuma dúvida de que o autor nasceu no meio rural e lá permaneceu por vários anos, tendo claramente trabalhado em regime de economia familiar, conforme ficou
bem demonstrado tanto em seu depoimento pessoal (interrogatório livre) como também na prova testemunhal colhida.

As testemunhas ouvidas em juízo confirmaram os fatos alegados pelo autor, informando que eram vizinhos do autor na zona rural de Conceição do Pará/MG e ele trabalhava na
propriedade rural arrendada por seu pai, tendo lá permanecido até que iniciou o curso técnico.

Também esclareceram que o trabalho se iniciava desde a tenra idade, como era próprio e costume daquela época e local. A testemunha Luiz Lopes de Faria foi enfático ao dizer que o
trabalho efetivo do autor se iniciou aos doze ou treze anos de idade, no que coincide com o termo inicial aqui pretendido.

Presente, assim, um início razoável de prova material, ao qual se agregou uma prova testemunhal idônea, tem o autor direito à contagem desse tempo, independentemente do registro
de contribuições, nos termos previstos no art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a orientação cristalizada na Súmula nº 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (“A prova
exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário”).

De fato, a exigência legal relativa ao “início” de prova material não pode ir além do próprio significado do termo: não se exige prova exauriente e cabal do tempo de serviço, nem que
cada período de tempo pretendido seja objeto de comprovação documental autônoma. Havendo simples “início” de prova documental, o julgador está autorizado a admitir o tempo rural que
restar demonstrado diante de todo o contexto probatório.

Foi ainda trazida uma certidão elaborada pela Universidade Federal de Viçosa, declarando que o autor exerceu a função de “aluno aprendiz” de 06.02.1984 a 18.01.1986. Consta da
certidão que o autor “manteve-se em regime de internato nesta Escola, onde participou de atividades práticas inerentes ao seu curso, cujos produtos atendiam ao Economato e ao Comércio
Local, com renda revertida aos cofres públicos, tendo como retribuição: Estadia, Alimentação, Assistência Odontológica pertinentes ao sistema escolar que o adotou, sem retribuição pecuniária
à Conta da Dotação Global da União”. A certidão também registra que o autor esteve em férias nos meses de janeiro, fevereiro e julho de cada ano.

É evidente que, estudando em regime de internato, o autor claramente estava impossibilitado de continuar o trabalho rural em regime de economia familiar. Ocorre que a retribuição in
natura percebida igualmente autoriza averbar tal período para fins previdenciários, consoante pacífica jurisprudência a respeito. Ainda que o autor não tenha formulado pedido com base em tal
causa de pedir, tenho que pode ser aceita, por força da máxima “jura novit curia”.

Computando o tempo comum já reconhecido pelo INSS, com o tempo de trabalho rural e especial, e atento aos limites do pedido objetivamente deduzido na inicial, concluo que o autor
alcança 46 anos, 08 meses e 12 dias de contribuição até a data do requerimento administrativo, suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

3. Dispositivo.

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a computar, como tempo especial, sujeito à
conversão em comum pelo fator 1,4, o trabalhado pelo autor à empresa FLORIN REFLORESTAMENTO INTEGRADO S/A (e sucessoras), de 10.12.1986 a 11.11.1990 e de 23.02.1992 a
05.3.1997, bem como o tempo rural, em regime de economia familiar, prestado no período de 09.6.1972 a 31.12.1985, implantando a aposentadoria por tempo de contribuição.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.

Condeno-o, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que serão fixados na fase de cumprimento da sentença (artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do CPC).

Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):

 

Nome do segurado: João Magela de Melos

Número do benefício: 181.799.013-3

Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.

Data de início do benefício: 18.11.2016.

Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.

Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do
contador judicial.

CPF: 444.659.636-53.

Nome da mãe Maria da Conceição Chaves de Melos.

PIS/PASEP 12285612976

Endereço: Av. Pereira Campos, 201, casa 23, Jardim Didinha,
Jacareí/SP.

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil.

P. R. I..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006289-33.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: ANTONIO ESTEVAM DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO MOREIRA - SP152149, ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS - SP264621
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.
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Doc. 15777676: comunique-se à agência previdenciária em questão para que implante o benefício concedido na sentença, aplicando-se as normas previdenciárias acerca da
cumulação de benefícios.

Intime-se.

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 28 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003391-81.2017.4.03.6103
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DELLU & BORGES LTDA - ME, JOEL BORGES, JOAO PAULO DELLU
  
 
 

 
Vistos etc.
A Defensoria Pública da União, no exercício da curatela especial do executado (citado por edital), apresenta impugnação genérica à execução, por negativa geral, arguindo eventual prescrição e/ou nulidades que

possam ser reconhecidas de ofício pelo juízo.
Requer a aplicação das normas do CDC, bem como a vedação da cumulação da comissão de permanência com correção monetária, juros remuneratórios, multa moratória e taxa de rentabilidade.
É a síntese do necessário. DECIDO.
Observo que, tratando-se de título executivo extrajudicial, a defesa da executada deveria ser manifestada por meio de embargos à execução (art. 914 do CPC).
Tendo a DPU optado por oferecer a defesa nos próprios autos, tenho que tal manifestação deve ser analisada de acordo com o regime da denominada exceção de preexecutividade.
Sem embargo de respeitáveis entendimentos em sentido diverso, julgo ainda subsistir, mesmo depois do CPC/2015, a figura da “exceção" de preexecutividade. Trata-se de uma defesa deduzida nos próprios autos

da execução, cuja admissibilidade está circunscrita a matérias de ordem pública, cognoscíveis ex officio. De fato, se o juiz pode conhecer da alegação de ofício, nada impediria que o executado requeresse o mesmo nos
próprios autos da execução.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a objeção é também cabível nas hipóteses em que a matéria pode ser decidida de plano, sem necessidade de dilação probatória. É o que
estabelece, expressamente, a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça, que, embora faça referência à execução fiscal, é igualmente aplicável às execuções de título extrajudicial.

A impugnação genérica, por negativa geral, autoriza que o juízo reconheça quaisquer nulidades ou excessos nos valores da execução.
Nenhuma das situações, todavia, está presente.
No caso em exame, observo que o contrato que ampara a ação tem natureza de título executivo extrajudicial.
O demonstrativo de débito (id 3584540), revela que não há cumulação da cobrança da comissão de permanência com a taxa de rentabilidade, correção monetária, juros remuneratórios, multa contratual ou multa

moratória.
Da mesma forma, verifico a inocorrência de eventual prescrição.
Em face do exposto, indefiro a exceção de preexecutividade.
Condeno o executado João Paulo Dellu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa. 
 Quanto ao executado Joel Borges, cumpra a Secretaria o teor da decisão do ID 3803775, tendo em vista a não localização de bens certificada pelo oficial de justiça, com a realização de pesquisas através dos

sistemas BACENJUD e RENAJUD.
Decorrido o prazo para eventual recurso, intime-se a parte exequente para que requeira o que for de seu interesse. Silente, aguarde-se provocação no arquivo.
Intimem-se.
São José dos Campos, na data da assinatura.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000201-42.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: GUILHERME SUNDFELD, THELMA CATI FRANCO ALVES SUNDFELD
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIA REGINA TEIXEIRA - SP382636
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIA REGINA TEIXEIRA - SP382636
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

Trata-se de cumprimento de sentença em que foi proferida sentença de parcial procedência do pedido, que condenou a CEF a revisar o valor das prestações do contrato objeto da ação para que seja
observada a evolução salarial da categoria profissional como critério do reajustamento do valor das prestações.

Facultou-se aos mutuários a compensação dos valores pagos além do devido ou a restituição, se inviável a compensação.

Os autores requerem tutela provisória de urgência objetivando a expedição do termo de quitação de contrato de financiamento, para respectiva averbação junto ao Cartório de Registro de Imóveis e
levantamento de hipoteca que recai sobre imóvel cujas parcelas entendem terem sido quitadas.

É a síntese do necessário. DECIDO.

A tutela provisória de urgência é cabível nos casos em que a parte interessada apresenta elementos comprobatórios da probabilidade do direito, bem como do perigo de dano ou do risco ao resultado útil
do processo (artigo 300 do CPC).

Observo que os autores pretendem a baixa da hipoteca relativa ao imóvel em questão.

Sem embargo da possibilidade de remanescerem valores a serem compensados ou restituídos quando do encontro de contas determinado no julgado, não houve no julgado qualquer determinação para
expedição de termo de quitação ou baixa na hipoteca. Não é possível pretender que se defira provisoriamente o que não está inserido no título executivo.

Ainda que superado tal óbice, qualquer conclusão a respeito da efetiva quitação do financiamento dependeria da comprovação de que os valores pagos seriam suficientes para extinção material da dívida, o
que não é possível fazer neste momento, ao menos antes da manifestação da parte contrária.

Em face do exposto, indefiro o pedido de tutela provisória de urgência.

Quanto à eventual liquidação de sentença, é necessário realizar um exame circunstanciado de todos os valores pagos e cobrados, em todo o período do contrato, inclusive o não abrangido pela perícia,
para só então concluir se há valores a serem compensados e, na inviabilidade da compensação, se há valores a serem restituídos.

Com a finalidade de propiciar o cumprimento da sentença da forma mais ágil possível, intimem-se os autores para que, no prazo de 10 (dez) dias, tragam aos autos documentos que comprovem a evolução
salarial no período não abrangido pela perícia. Tais documentos devem ser da mesma natureza dos já juntados no curso do processo de conhecimento. Não havendo manifestação dos autores em tal prazo, aguarde-se
provocação no arquivo.
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Cumprido, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 536 do CPC, cumpra a obrigação de fazer fixada na sentença, realizando o encontro de contas entre os valores
cobrados e os efetivamente devidos, nos termos já expostos, apurando os valores a serem compensados ou restituídos e promovendo, neste último caso, o depósito judicial.

Com a manifestação da CEF, dê-se vista aos autores e, nada mais requerido, venham os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000201-42.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: GUILHERME SUNDFELD, THELMA CATI FRANCO ALVES SUNDFELD
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIA REGINA TEIXEIRA - SP382636
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIA REGINA TEIXEIRA - SP382636
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA - SP131725, RODRIGO ETIENNE ROMEU RIBEIRO - SP137399-A
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Petição ID nº 15.755.863: Com razão a CEF. Retifico a parte final da decisão ID nº 13.888.485 para que a corré TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA seja
intimada a cumprir, no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 536 do CPC, a obrigação de fazer fixada na sentença, realizando o encontro de contas entre os valores cobrados e os efetivamente devidos, nos termos do
julgado, apurando os valores a serem compensados ou restituídos e promovendo, neste último caso, o depósito judicial.

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora acerca do depósito judicial realizado pela CEF.

Após, prossiga-se nos termos já determinados.

Intimem-se.

São José dos Campos, 28 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000495-65.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: MARLENE ROCHA FARIA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Petição ID 15678383: Indefiro o pedido tendo em vista que o banco de dados da Secretaria da Receita Federal é guarnecido pelo sigilo fiscal, não se constituindo um arquivo de informações para credores
comuns, que devem diligenciar na busca de bens penhoráveis.

Apenas excepcionalmente deve ser quebrado o sigilo das informações fiscais, não em meras pesquisas em favor de credores do contribuinte.

Observe-se, ainda, que todas as diligências para a busca de bens penhoráveis foram feitas por este Juízo através dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e por mandado de penhora, sem qualquer
providência da exeqüente para a busca da satisfação creditória perseguida.

Em nada mais sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000175-78.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: MERCADO SAO PEDRO LTDA - ME, JORGE LUIZ DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Petição ID 15634027: Indefiro o pedido tendo em vista que o banco de dados da Secretaria da Receita Federal é guarnecido pelo sigilo fiscal, não se constituindo um arquivo de informações para credores
comuns, que devem diligenciar na busca de bens penhoráveis.

Apenas excepcionalmente deve ser quebrado o sigilo das informações fiscais, não em meras pesquisas em favor de credores do contribuinte.
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Observe-se, ainda, que todas as diligências para a busca de bens penhoráveis foram feitas por este Juízo através dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e por mandado de penhora, sem qualquer
providência da exeqüente para a busca da satisfação creditória perseguida.

Em nada mais sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000105-61.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: COSTA & SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, CLAUDIA ALVES DE SOUZA COSTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Petição ID 15450997: Indefiro, tendo em vista que já foram utilizados os sistemas disponíveis neste Juízo, quais sejam, BACENJUD, RENAJUD e WEBSERVICE.

Em nada mais sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003335-14.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MARIA APARECIDA CONCEICAO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: CIBELE FORTES PRESOTTO - SP277030, MIRIAM BARDEN - SP280345
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação de procedimento comum, proposta com a finalidade de assegurar o direito ao reconhecimento do período trabalhado em condições especiais, com a concessão de aposentadoria especial.

Afirma a autora que requereu administrativamente o benefício em 22.3.2017 (NB 180.757.718-7), que foi indeferido.

Ocorre que o INSS não considerou como especiais os períodos trabalhados à empresa NESTLÉ BRASIL LTDA., de 11.3.1992 a 22.3.2017, em que teria estado exposta a ruídos acima dos limites de
tolerância.

A inicial veio instruída com documentos.

A autora emendou a petição inicial, para retificar o valor da causa.

Citado, o INSS contestou sustentando, em prejudicial, a prescrição das parcelas vencidas antes dos cinco anos que precederam a propositura da ação. No mérito propriamente, dito, aduz que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pela autora estaria incompleto, sem indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais. Acrescenta que o período em que a autora esteve em gozo de
auxílio-doença não poderia ser computado como especial.

A autora manifestou-se em réplica, tendo trazido aos autos o laudo técnico que serviu de base para elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, dando-se vista ao INSS.

É o relatório. DECIDO.

Não sendo necessária a produção de outras provas, é cabível o julgamento antecipado do mérito, na forma do artigo 355, I, do Código de Processo Civil.

Verifico que estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

Não tendo decorrido prazo superior a cinco anos entre o requerimento administrativo e a propositura da ação, não há que se falar em prescrição (art. 103 da Lei nº 8.213/91).

A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por
tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.

As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.

É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram
realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.

Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão
do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.

O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à “lei específica” a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador
ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol
de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).

A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir
dessa data, portanto, além do antigo formulário “SB 40”, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.

Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os §§ 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos
equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.
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A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se
a exigência de laudo técnico pericial.

Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº
6.887/80, que alterou o art. 9º, § 4º, da Lei nº 5.890/73.

Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, “a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa
superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que
imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate” (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).

Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado.

Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível
de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.

Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14
de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.

Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou expressamente.
Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode ser
considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.

Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.

Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.

Vale ainda acrescentar que o entendimento consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (depois de revisada) aparenta contrariar a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça a respeito do assunto.

Acrescente-se que a Primeira Seção do STJ, na sessão realizada em 28.8.2013, deu provimento ao incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema, na forma do art. 14, § 4º,
da Lei n. 10.259/01 (Petição Nº 9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES), entendimento que é vinculante no sistema dos Juizados Especiais Federais.

A questão restou definitivamente resolvida no julgamento do RESP 1.398.260, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. em 14.5.2014, na sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C do CPC/73), que
afastou a pretensão de aplicar retroativamente o Decreto nº 4.882/2003.

Veja-se que, embora a legislação trabalhista possa apurar eventual trabalho insalubre cotejando a intensidade do ruído com o tempo de exposição, este não é um parâmetro a ser considerado para efeito da
proteção previdenciária, que leva em conta, apenas, o nível de ruído. Diante disso, o fato de o segurado trabalhar habitualmente em jornada extraordinária não altera as conclusões já firmadas.

Quanto à suposta alegação de falta de custeio para o pagamento da aposentadoria especial, é evidente que o sistema concedeu contribuições específicas para o custeio dessas aposentadorias, essencialmente o
Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT), exigido na forma do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, do acréscimo de que cuida o art. 57, §§ 6º e 7º, da Lei nº 8.213/91, bem como da possibilidade de redução prevista no art. 10
da Lei nº 10.666/2003.

Nesses termos, sem embargo da possibilidade de que a União, por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, institua e cobre tais contribuições adicionais, não há como recusar o direito à aposentadoria
especial a quem preencheu todos os requisitos legais.

Quanto ao período em que o segurado eventualmente tenha estado em gozo de auxílio-doença, tenho que o Decreto nº 4.882/2003 incidiu em evidente ilegalidade, ao limitar tal cômputo apenas aos benefícios
decorrentes de acidente do trabalho, ao estabelecer distinção não prevista em lei e, por essa razão, inválida.

A possibilidade de conversão de tempo especial em comum se mantém, mesmo depois de 1998.

A Medida Provisória nº 1.663-10, que intentava revogar a regra do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, acabou não sendo convertida da Lei nº 9.711/98, neste ponto específico. A interpretação conjugada da
Emenda à Constituição nº 20/98, tanto na parte em que alterou a redação do art. 201, § 1º da Constituição Federal, bem como do próprio artigo 15 da Emenda, faz ver que o “constituinte” derivado não apenas estabeleceu
uma reserva de lei complementar para a matéria, mas também determinou a aplicação, até a edição dessa lei complementar, das disposições dos arts. 57 e 58 tais como vigentes na data da publicação da Emenda
(16.12.1998).

A conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da emenda e até que sobrevenha legislação complementar a respeito.

Este entendimento foi fixado pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP 1.151.363, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 05.4.2011, firmado na sistemática dos recursos especiais repetitivos, de observância
obrigatória neste grau de jurisdição (art. 927, III, do CPC).

Postas essas premissas, verifica-se que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial os períodos trabalhados à empresa NESTLÉ BRASIL LTDA., de 11.3.1992 a 22.3.2017, em
que teria estado exposta a ruídos acima dos limites de tolerância.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP originariamente apresentado pela autora indica que ela exerceu o cargo de auxiliar geral, tendo trabalhado nos setores “acondicionamento/embalagem chocolate”
(11.3.1992 a 31.12.1992 e desde 01.01.2004) e “moldagem/desmoldagem chocolate” (01.01.1993 a 31.12.2003).

Os níveis de ruído a que esteve exposta são os seguintes:

11.3.1992 a 31.12.1992 – 88,5 dB (A);

01.01.1993 a 31.12.1995 – 90 dB (A);

01.01.1996 a 31.12.1996 – 94,4 dB (A);

01.01.1997 a 31.12.1997 – 93,2 dB (A);

01.01.1998 a 31.12.1998 – 94,3 dB (A);

01.01.1999 a 31.12.1999 – 91,5 dB (A);

01.01.2000 a 31.12.2000 – 94,4 dB (A);

01.01.2001 a 31.12.2001 – 95,5 dB (A);

01.01.2002 a 31.12.2002 – 93,5 dB (A);

01.01.2003 a 31.12.2003 – 94 dB (A);

01.01.2004 a 31.12.2004 – 88,7 dB (A);

01.01.2005 a 31.12. 2005 – 88 dB (A);

01.01.2006 a 31.12. 2006 – 89 dB (A);

01.01.2007 a 31.12. 2007 – 88,5 dB (A);

01.01.2008 a 31.12.2008 – 87,9 dB (A);

01.01.2009 a 31.12. 2010 – 89,8 dB (A);

01.01.2011 a 31.12.2011 – 90,4 dB (A);

01.01.2012 a 31.12. 2013 – 86,2 dB (A);

01.01.2014 a 31.12.2014 – 87 dB (A);
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01.01.2015 a 31.12.2015 – 90,1 dB (A);

01.01.2016 a 22.3.2017 – 89,2 dB (A).

Nos períodos efetivamente reclamados pela autora, a intensidade de ruídos a que esteve expostao foi sempre superior aos limites máximos de tolerância, nos termos acima especificados. Tais informações que
constam do PPP foram inteiramente corroboradas pelo laudo técnico posteriormente juntado.

A possível glosa administrativa quanto à metodologia de aferição do ruído (“dosimetria” versus “NHO-01 da Fundacentro”) poderia ser facilmente esclarecida, evitando até a judicialização da controvérsia, desde
que o Sr. Perito Médico Previdenciário requisitasse o laudo técnico, providência que a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 (art. 298) lhe faculta expressamente.

Deverá a autora ficar bem ciente que, nos termos do art. 57, § 8º da Lei nº 8.213/91, combinado com o art. 46 da mesma Lei, o INSS está imediatamente autorizado a cancelar o benefício caso a autora
permaneça trabalhando exposto aos agentes nocivos aqui constatados.

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a computar, como tempo especial, o trabalhado pela autora à empresa
NESTLÉ BRASIL LTDA., de 11.3.1992 a 22.3.2017, implantando-se a aposentadoria especial.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.

Condeno-o, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que serão fixados na fase de cumprimento da sentença (artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do CPC).

Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):

 

Nome do segurado: Maria Aparecida Conceição de Oliveira.

Número do benefício: 180.757.718-7.

Benefício concedido: Aposentadoria especial.

Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.

Data de início do benefício: 22.3.2017.

Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.

Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do
contador judicial.

CPF: 072.368.748-09.

Nome da mãe Iolanda Maria da Cruz Oliveira

PIS/PASEP 12391756218

Endereço: R ua Luiz Gonzaga Ferreira Lanfredi, 65, Residencial
Maria Elmira, Caçapava/SP.

 

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil.

P. R. I..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002581-09.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: MARCO ANTONIO DE FARIA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Tendo em vista que já foram realizadas a transferência dos valores bloqueados para conta à disposição deste Juízo e a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados, indefiro o pedido de
desbloqueio formulado pela CEF.

Indefiro, também, o pedido de utilização do sistema INFOJUD, tendo em vista que o banco de dados da Secretaria da Receita Federal é guarnecido pelo sigilo fiscal, não se constituindo um arquivo de
informações para credores comuns, que devem diligenciar na busca de bens penhoráveis. Apenas excepcionalmente deve ser quebrado o sigilo das informações fiscais, não em meras pesquisas em favor de credores do
contribuinte. 

Observe-se, ainda, que todas as diligências para a busca de bens penhoráveis foram feitas por este Juízo através dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e por mandado de penhora, sem qualquer
providência da exequente para a busca da satisfação creditória perseguida.

Em nada mais sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo. 

Intime-se.

São José dos Campos, 28 de março de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001260-02.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: PARATCHIBUM MODA INFANTIL LTDA - ME, CLEDINALDA RODRIGUES DE SOUSA ARAUJO, ANDREA RODRIGUES DOS SANTOS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

PARATCHIBUM MODA INFANTIL LTDA., que figura como executada, foi citada por edital. A Defensoria Pública da União, no exercício da curatela especial, apresentou
impugnação genérica à execução, tendo também requerido a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, bem como sejam observadas as diretrizes das Súmulas 30, 294, 296 e 472 do
STJ sobre comissão de permanência.

Intimada, a exequente sustentou a procedência do pedido, alegando a ausência de  relação de consumo e a ausência de abusividade da comissão de permanência,  requerendo
o regular prosseguimento da execução.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Observo que, tratando-se de título executivo extrajudicial, a defesa dos executados deveria ser manifestada por meio de embargos à execução (art. 914 do CPC).

Tendo a DPU optado por oferecer a defesa nos próprios autos, tenho que tal manifestação deve ser analisada de acordo com o regime da denominada exceção de
preexecutividade.

Sem embargo de respeitáveis entendimentos em sentido diverso, julgo ainda subsistir, mesmo depois do CPC/2015, a figura da “exceção" de preexecutividade. Trata-se de uma
defesa deduzida nos próprios autos da execução, cuja admissibilidade está circunscrita a matérias de ordem pública, cognoscíveis ex officio. De fato, se o juiz pode conhecer da alegação de
ofício, nada impediria que o executado requeresse o mesmo nos próprios autos da execução.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a objeção é também cabível nas hipóteses em que a matéria pode ser decidida de plano, sem necessidade
de dilação probatória. É o que estabelece, expressamente, a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça, que, embora faça referência à execução fiscal, é igualmente aplicável às execuções
de título extrajudicial.

Está atualmente assentada, sem qualquer dúvida, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras (art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90; Súmula nº 297 do
Superior Tribunal de Justiça; no STF, ADIn 2.591/DF, Rel. p/ acórdão o Min. EROS GRAU, j. em 07.6.2006).

É necessário analisar cada caso, todavia, para concluir ou não pela violação a um de seus preceitos.

No caso em exame, observo que o contrato que ampara a ação tem natureza de título executivo extrajudicial.

A impugnação genérica da embargante autoriza que o juízo reconheça quaisquer nulidades ou excessos nos valores da execução.

Nenhuma das situações, todavia, está presente.

A controvérsia firmada nestes autos diz respeito à alegada proibição da cobrança da comissão de permanência cumulativamente à taxa de rentabilidade, correção monetária,
juros remuneratórios, multa contratual e multa moratória.

A jurisprudência vem realmente considerando a inviabilidade de cobrança de tais encargos de forma cumulativa. Nesse sentido, inclusive, é a inteligência da Súmula 472 do STJ:
“A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros
remuneratórios, moratórios e da multa contratual”.

No caso em exame, verifica-se que o discriminativo do débito executado (ID 5259054) não reproduz tal cobrança de encargos cumulados, sendo exigidos, apenas, juros
remuneratórios, juros moratórios e multa.

Em face do exposto, indefiro a exceção de preexecutividade.

Condeno os executados ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa.

Dê-se ciência à exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que for de seu interesse para prosseguimento do feito.

Nada requerido, aguarde-se provocação no arquivo.

    SãO JOSé DOS CAMPOS, 29 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001046-74.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: CONCESSAO AMBIENTAL JACAREI LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO BARUEL ROCHA - SP206581, AURELIO LONGO GUERZONI - SP316073
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Certifico e dou fé que foi fixada para a audiência de conciliação a data de 18 de junho de 2019, às 15h30m, a ser realizada na Central de Conciliação – CECON, localizada
no andar térreo deste Fórum. Nada mais.

São José dos Campos, 29 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003335-14.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MARIA APARECIDA CONCEICAO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: CIBELE FORTES PRESOTTO - SP277030, MIRIAM BARDEN - SP280345
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação de procedimento comum, proposta com a finalidade de assegurar o direito ao reconhecimento do período trabalhado em condições especiais, com a concessão de aposentadoria especial.

Afirma a autora que requereu administrativamente o benefício em 22.3.2017 (NB 180.757.718-7), que foi indeferido.

Ocorre que o INSS não considerou como especiais os períodos trabalhados à empresa NESTLÉ BRASIL LTDA., de 11.3.1992 a 22.3.2017, em que teria estado exposta a ruídos acima dos limites de
tolerância.

A inicial veio instruída com documentos.

A autora emendou a petição inicial, para retificar o valor da causa.

Citado, o INSS contestou sustentando, em prejudicial, a prescrição das parcelas vencidas antes dos cinco anos que precederam a propositura da ação. No mérito propriamente, dito, aduz que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pela autora estaria incompleto, sem indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais. Acrescenta que o período em que a autora esteve em gozo de
auxílio-doença não poderia ser computado como especial.

A autora manifestou-se em réplica, tendo trazido aos autos o laudo técnico que serviu de base para elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, dando-se vista ao INSS.

É o relatório. DECIDO.

Não sendo necessária a produção de outras provas, é cabível o julgamento antecipado do mérito, na forma do artigo 355, I, do Código de Processo Civil.

Verifico que estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

Não tendo decorrido prazo superior a cinco anos entre o requerimento administrativo e a propositura da ação, não há que se falar em prescrição (art. 103 da Lei nº 8.213/91).

A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por
tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.

As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.

É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram
realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.

Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão
do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.

O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à “lei específica” a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador
ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol
de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).

A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir
dessa data, portanto, além do antigo formulário “SB 40”, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.

Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os §§ 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos
equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.

A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se
a exigência de laudo técnico pericial.

Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº
6.887/80, que alterou o art. 9º, § 4º, da Lei nº 5.890/73.

Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, “a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa
superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que
imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate” (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).

Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado.

Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível
de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.

Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14
de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.

Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou expressamente.
Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode ser
considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.

Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.

Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.

Vale ainda acrescentar que o entendimento consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (depois de revisada) aparenta contrariar a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça a respeito do assunto.

Acrescente-se que a Primeira Seção do STJ, na sessão realizada em 28.8.2013, deu provimento ao incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema, na forma do art. 14, § 4º,
da Lei n. 10.259/01 (Petição Nº 9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES), entendimento que é vinculante no sistema dos Juizados Especiais Federais.

A questão restou definitivamente resolvida no julgamento do RESP 1.398.260, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. em 14.5.2014, na sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C do CPC/73), que
afastou a pretensão de aplicar retroativamente o Decreto nº 4.882/2003.

Veja-se que, embora a legislação trabalhista possa apurar eventual trabalho insalubre cotejando a intensidade do ruído com o tempo de exposição, este não é um parâmetro a ser considerado para efeito da
proteção previdenciária, que leva em conta, apenas, o nível de ruído. Diante disso, o fato de o segurado trabalhar habitualmente em jornada extraordinária não altera as conclusões já firmadas.
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Quanto à suposta alegação de falta de custeio para o pagamento da aposentadoria especial, é evidente que o sistema concedeu contribuições específicas para o custeio dessas aposentadorias, essencialmente o
Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT), exigido na forma do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, do acréscimo de que cuida o art. 57, §§ 6º e 7º, da Lei nº 8.213/91, bem como da possibilidade de redução prevista no art. 10
da Lei nº 10.666/2003.

Nesses termos, sem embargo da possibilidade de que a União, por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, institua e cobre tais contribuições adicionais, não há como recusar o direito à aposentadoria
especial a quem preencheu todos os requisitos legais.

Quanto ao período em que o segurado eventualmente tenha estado em gozo de auxílio-doença, tenho que o Decreto nº 4.882/2003 incidiu em evidente ilegalidade, ao limitar tal cômputo apenas aos benefícios
decorrentes de acidente do trabalho, ao estabelecer distinção não prevista em lei e, por essa razão, inválida.

A possibilidade de conversão de tempo especial em comum se mantém, mesmo depois de 1998.

A Medida Provisória nº 1.663-10, que intentava revogar a regra do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, acabou não sendo convertida da Lei nº 9.711/98, neste ponto específico. A interpretação conjugada da
Emenda à Constituição nº 20/98, tanto na parte em que alterou a redação do art. 201, § 1º da Constituição Federal, bem como do próprio artigo 15 da Emenda, faz ver que o “constituinte” derivado não apenas estabeleceu
uma reserva de lei complementar para a matéria, mas também determinou a aplicação, até a edição dessa lei complementar, das disposições dos arts. 57 e 58 tais como vigentes na data da publicação da Emenda
(16.12.1998).

A conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da emenda e até que sobrevenha legislação complementar a respeito.

Este entendimento foi fixado pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP 1.151.363, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 05.4.2011, firmado na sistemática dos recursos especiais repetitivos, de observância
obrigatória neste grau de jurisdição (art. 927, III, do CPC).

Postas essas premissas, verifica-se que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial os períodos trabalhados à empresa NESTLÉ BRASIL LTDA., de 11.3.1992 a 22.3.2017, em
que teria estado exposta a ruídos acima dos limites de tolerância.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP originariamente apresentado pela autora indica que ela exerceu o cargo de auxiliar geral, tendo trabalhado nos setores “acondicionamento/embalagem chocolate”
(11.3.1992 a 31.12.1992 e desde 01.01.2004) e “moldagem/desmoldagem chocolate” (01.01.1993 a 31.12.2003).

Os níveis de ruído a que esteve exposta são os seguintes:

11.3.1992 a 31.12.1992 – 88,5 dB (A);

01.01.1993 a 31.12.1995 – 90 dB (A);

01.01.1996 a 31.12.1996 – 94,4 dB (A);

01.01.1997 a 31.12.1997 – 93,2 dB (A);

01.01.1998 a 31.12.1998 – 94,3 dB (A);

01.01.1999 a 31.12.1999 – 91,5 dB (A);

01.01.2000 a 31.12.2000 – 94,4 dB (A);

01.01.2001 a 31.12.2001 – 95,5 dB (A);

01.01.2002 a 31.12.2002 – 93,5 dB (A);

01.01.2003 a 31.12.2003 – 94 dB (A);

01.01.2004 a 31.12.2004 – 88,7 dB (A);

01.01.2005 a 31.12. 2005 – 88 dB (A);

01.01.2006 a 31.12. 2006 – 89 dB (A);

01.01.2007 a 31.12. 2007 – 88,5 dB (A);

01.01.2008 a 31.12.2008 – 87,9 dB (A);

01.01.2009 a 31.12. 2010 – 89,8 dB (A);

01.01.2011 a 31.12.2011 – 90,4 dB (A);

01.01.2012 a 31.12. 2013 – 86,2 dB (A);

01.01.2014 a 31.12.2014 – 87 dB (A);

01.01.2015 a 31.12.2015 – 90,1 dB (A);

01.01.2016 a 22.3.2017 – 89,2 dB (A).

Nos períodos efetivamente reclamados pela autora, a intensidade de ruídos a que esteve expostao foi sempre superior aos limites máximos de tolerância, nos termos acima especificados. Tais informações que
constam do PPP foram inteiramente corroboradas pelo laudo técnico posteriormente juntado.

A possível glosa administrativa quanto à metodologia de aferição do ruído (“dosimetria” versus “NHO-01 da Fundacentro”) poderia ser facilmente esclarecida, evitando até a judicialização da controvérsia, desde
que o Sr. Perito Médico Previdenciário requisitasse o laudo técnico, providência que a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 (art. 298) lhe faculta expressamente.

Deverá a autora ficar bem ciente que, nos termos do art. 57, § 8º da Lei nº 8.213/91, combinado com o art. 46 da mesma Lei, o INSS está imediatamente autorizado a cancelar o benefício caso a autora
permaneça trabalhando exposto aos agentes nocivos aqui constatados.

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a computar, como tempo especial, o trabalhado pela autora à empresa
NESTLÉ BRASIL LTDA., de 11.3.1992 a 22.3.2017, implantando-se a aposentadoria especial.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.

Condeno-o, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que serão fixados na fase de cumprimento da sentença (artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do CPC).

Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):

 

Nome do segurado: Maria Aparecida Conceição de Oliveira.

Número do benefício: 180.757.718-7.

Benefício concedido: Aposentadoria especial.

Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.

Data de início do benefício: 22.3.2017.
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Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.

Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do
contador judicial.

CPF: 072.368.748-09.

Nome da mãe Iolanda Maria da Cruz Oliveira

PIS/PASEP 12391756218

Endereço: R ua Luiz Gonzaga Ferreira Lanfredi, 65, Residencial
Maria Elmira, Caçapava/SP.

 

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil.

P. R. I..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000789-83.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: SEGVEL-SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCAS BONATO DE AMORIM - MT18748/O
IMPETRADO: AUTORIDADE COMPETENTE CARLOS ROBERTO M. DA SILVA, UNIÃO FEDERAL, RONDAI SEGURANCA LTDA
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Trata-se de mandado de segurança impetrado com objetivo de obter a suspensão do Pregão 304/2017, bem como todo ato administrativo tendente a contratação da empresa
supostamente declarada vencedora, com a consequente anulação do procedimento administrativo de habilitação, adjudicação e desclassificação da empresa vencedora RONDAI
SEGURANÇA LTDA e prosseguimento dos procedimentos de habilitação das demais concorrentes.

  Alega, em apertada síntese, que participou do pregão eletrônico n.º 304/2017 decorrente do processo administrativo n.º 01340.004420/2017-23 do MCTIC, via INPE, cuja
sessão ocorreu aos 27.09.2017 e houve a escolha da empresa vencedora do certame, que posteriormente foi desclassificada, em razão de recurso interposto.

Aduz que no dia 05.12.2017 houve reabertura da sessão e a segunda colocada, empresa Rondai Segurança Ltda. foi convocada para apresentar os documentos de habilitação.

Narra que aos 21.12.2017 foi reaberta a seção mais uma vez, tendo sido aceita e habilitada a proposta da empresa Rondai Segurança Ltda, com a abertura do prazo para
manifestação de registro de intenção de recurso, oportunidade em que  manifestou seu interesse e motivou o ato. Relata que o pregoeiro, em análise do mérito do recurso, consignou que os
erros nas declarações da empresa vencedora não foram suficientes para desabilitar a empresa vencedora e indeferiu o recurso com fundamento no princípio da razoabilidade, mantendo a
empresa habilitada.

Notificada a prestar informações, a autoridade impetrada não cumpriu a determinação, sendo determinada nova intimação.

Intimada, a impetrada informou que havia enviado as informações equivocadamente para outro mandado de segurança sobre o mesmo assunto que também tramita nesse Juízo
sob o número 5003871-59.2017.403.6103.

O pedido de liminar foi indeferido em 23.04.2018.

A União requereu a intervenção na lide, sustentando a improcedência do pedido.

O Ministério Público Federal se manifestou afirmando não estar caracterizado o interesse público que justifique sua intervenção no feito.

Citada, a empresa RONDAI SEGURANÇA LTDA sustentou a improcedência do pedido.  

É o relatório. DECIDO.

Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade
jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

A impetrante sustenta que a empresa vencedora do Pregão 304/2017 violou a cláusula 8.6.4.3 do Edital, que exige comprovação, por meio de declaração, que 1/12 da soma dos
contratos celebrados pela empresa com a Administração Pública e/ou a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura do Pregão sejam inferiores ao Patrimônio Líquido do
licitante. 

A autoridade coatora prestou informações alegando que a impetrante alegou em seu recurso que a empresa Rondai deixou de incluir na relação apresentada durante a licitação
os contratos com a administração pública e privada, com intuito de ludibriar o certame, tendo a impetrante relacionado dez contratos que deveriam constar da relação de compromissos
assumidos pela empresa Rondai. Afirma que o pregoeiro realizou diligências com fulcro no § 3º, do art. 43, da Lei 8.666/93.

A empresa Rondai Segurança Ltda. em suas contrarrazões ao recurso interposto pela impetrante, informou que foram suprimidos da relação de compromissos assumidos os
contratos relacionados por terem sido assinados em data posterior à data de realização da sessão pública de 27.09.2017, consistindo no Termo Aditivo nº 1/2017, firmado em 12.12.2017 com
o Ministério da Saúde e os extratos de contrato nº 20/2017, firmado com a Fundação da Universidade Federal do Mato Grosso emº 702/2017, firmado com o DNIT. 

Na declaração apresentada pela empresa Rondai no certame, constava um total de contratações vigentes na data da sessão de abertura. no valor de R$ 23.801.518,84. 1/12 do
valor corresponde a R$ 1.983.459,90. O patrimônio líquido da empresa Rondai era de R$ 1.999.793,64. Portanto, ao menos em princípio, está atendido o requisito da cláusula 8.6.4.3 do edital.

 O contrato nº 4073 firmado entre a empresa Rondai e a Caixa Econômica Federal  e o contrato 62/2014 firmado entre a empresa Rondai e a Justiça Federal do mato Grosso –
MT constaram da relação de contratos firmados pela empresa vencedora, conforme se verifica no documento ID 4786083, tendo sido computados na aferição do requisito do edital.  

O contrato nº 25/2015, firmado com a Justiça Federal do Mato Grosso, não constava da declaração inicialmente apresentada pela empresa. Todavia, a consideração do valor
desse contrato não impede a Rondai de atender ao requisito cláusula 8.6.4.3 do edital, segundo demonstrado no documento ID 5908177, página 7.

O questionamento sobre eventuais divergências entre os valores declarados e reais dos aludidos contratos extrapolam a cognição possível no rito estreito do mandado de
segurança, que serve à tutela de direito líquido e certo, não havendo nestes autos comprovação de plano das alegações a esse respeito.

À Administração Pública, no âmbito de seu poder discricionário, é dado fazer “exigências técnicas”, por razões de interesse público. Todavia, ao Poder Judiciário compete
apenas avaliar a legalidade do ato, de maneira que lhe é vedado adentrar o âmbito de sua discricionariedade, fazendo juízo a respeito da conveniência e oportunidade, bem como acerca da
efetiva existência de interesse público.
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Pelas informações prestadas, todas as alegações da impetrante foram objeto de seu recurso que foi analisado e indeferido.

Assim, não verifico a ocorrência de qualquer irregularidade no procedimento licitatório referido pelo impetrante.

Em face do exposto, por não vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder no ato impugnado, nem ofensa a direito líquido e certo da parte impetrante, julgo improcedente o
pedido, para denegar a segurança.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I. O..

 

SãO JOSé DOS CAMPOS, 28 de março de 2019.

 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Expediente Nº 1829

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005619-85.2015.403.6103 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008647-66.2012.403.6103 () ) - CLINICA SAO JOSE SAUDE LTDA(SP146409 - GUILHERME DE SOUZA LUCA E
SP184121 - JULIANA ALVAREZ COLPAERT LUCA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2077 - MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA)
CERTIFICO E DOU FÉ que procedi ao cumprimento do determinado no artigo 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 142/2017, do E. TRF da 3ª Região, com a conversão dos metadados de autuação do processo físico para
o sistema eletrônico, devendo os autos ser processados através do sistema PJ-e, encontrando-se os autos físicos disponíveis para cumprimento do parágrafo 5º do art. 3º, bem como certifico que os autos virtuais seguem a
mesma numeração do físico.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007094-42.2016.403.6103 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002376-02.2016.403.6103 () ) - CLINICA SAO JOSE - SAUDE LTDA.(SP146409 - GUILHERME DE SOUZA LUCA E
SP184121 - JULIANA ALVAREZ COLPAERT LUCA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 945 - JULIANA CANOVA)
CERTIFICO E DOU FÉ que procedi ao cumprimento do determinado no artigo 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 142/2017, do E. TRF da 3ª Região, com a conversão dos metadados de autuação do processo físico para
o sistema eletrônico, devendo os autos ser processados através do sistema PJ-e, encontrando-se os autos físicos disponíveis para cumprimento do parágrafo 5º do art. 3º, bem como certifico que os autos virtuais seguem a
mesma numeração do físico.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002173-06.2017.403.6103 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002497-64.2015.403.6103 () ) - ORION S.A.(SP012205SA - BISCALDI, BUENO SOCIEDADE DE ADVOGADOS E
SP246618 - ANGELO BUENO PASCHOINI E SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2930 - LEANDRO MORAES GROFF)
ORION S.A opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da sentença de fls. 225/227, que julgou improcedente o pedido e extinguiu o processo com resolução de mérito, alegando contradição, sob o
fundamento de que as Certidões de Dívida Ativa são nulas de pleno direito, bem como que o crédito encontra-se fulminado pela decadência e prescrição.Os embargos foram interpostos tempestivamente, a teor do art.
1.023 do Código de Processo Civil. É o relato do necessário.FUNDAMENTO E DECIDO.A sentença atacada não padece do vício alegado.Os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando a
modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. Nesse sentido, têm decidido os Tribunais:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO
ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. - Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se,
na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. - Sob os pretextos de omissão e
obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na
espécie. - Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os
lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa (Resp nº 13843-
0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO). - Embargos declaratórios improvidos.TRF 3ª Região, AC200961830081130AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1507100, Rel Des. Fed. VERA JUCOVSKY, 8ª Turma,
DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1594PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou
corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões
capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em
jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo
passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na
hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados.(EDMS 201402570569, DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA
CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:15/06/2016)Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos. P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001408-98.2018.403.6103 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000291-09.2017.403.6103 () ) - VPEX LOG BRASIL TRANSPORTES LTDA - EPP(SP154201 - ANDRE FELIX
RICOTTA DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)
VPEX LOG BRASIL TRANSPORTES LTDA - EPP opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da sentença de fl. 60, que extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, IV, do
CPC, ante a ausência de representação processual.Sustenta que, por equívoco, quando devidamente intimada para regularizar a sua representação processual, direcionou a petição contendo a procuração para execução
diversa. Alega, ainda, que resta demonstrada a sua boa-fé, uma vez que a aludida procuração expressamente outorgava poderes ao patrono para defender os interesses da embargante nos presentes autos.Os embargos
foram interpostos tempestivamente, a teor do art. 1.023 do Código de Processo Civil. É o relato do necessário.FUNDAMENTO E DECIDO.A sentença atacada não merece ser reformada.Os presentes embargos têm
natureza evidentemente infringente, objetivando a modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. Nesse sentido, têm decidido os Tribunais:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. - Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem
sobre a oposição de embargos de declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias
retromencionadas. - Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado
perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. - Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: Mesmo nos embargos de declaração com o fim de
prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio
hábil ao reexame da causa (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO). - Embargos declaratórios improvidos.TRF 3ª Região, AC200961830081130AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1507100, Rel
Des. Fed. VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1594PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça,
sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária
n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas
objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo
com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados.(EDMS 201402570569,
DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:15/06/2016)Com efeito, a cópia da petição acostada à fl. 69 demonstra que a embargante
indevidamente a direcionou para os autos da Execução Fiscal n 0003448-87.2017.403.6103, que sequer é a execução fiscal a qual os presentes embargos são dependentes. Ademais, referida petição acompanha
procuração outorgando poderes para o patrono defender os interesses da embargante nos autos da EF n 0000291-09.2017.403.6103 e não nestes embargos.Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos.
P.R.I.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000975-94.2018.403.6103 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000799-72.2005.403.6103 (2005.61.03.000799-8) ) - MASAKI SAMPEI X SIRLEY DE CARVALHO SAMPEI(SP095696
- JOAO BATISTA PIRES FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1470 - CESAR OLIVEIRA ROCHA)
MASAKI SAMPEI E OUTRA opuseram os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da sentença de fls. 56/57, alegando omissão no tocante a condenação ao pagamento de honorários advocatícios à
embargada.Os embargos de declaração foram interpostos tempestivamente, a teor do art. 1.023 do Código de Processo Civil. É o relato do necessário.FUNDAMENTO E DECIDO.A sentença atacada não padece do
vício alegado.Os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando a modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. Nesse sentido, têm decidido os Tribunais:EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. - Os incisos I e II, do artigo 535 do
Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência
de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. - Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo
almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. - Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: Mesmo nos
embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de
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erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO). - Embargos declaratórios improvidos.TRF 3ª Região, AC200961830081130AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1507100, Rel Des. Fed. VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1594PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022
do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas
as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo
Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente
mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em
que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão
somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração
rejeitados.(EDMS 201402570569, DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:15/06/2016)Com efeito, é pacífica a jurisprudência no sentido
de que o benefício da justiça gratuita não se constitui na isenção absoluta das custas e dos honorários advocatícios, mas, sim, na desobrigação de pagá-los enquanto perdurar o estado de carência econômica do necessitado,
propiciador da concessão deste privilégio.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ.
DESAPOSENTAÇÃO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. OMISSÃO SANADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS SEM EFEITO MODIFICATIVO.1. Acerca do benefício da Justiça gratuita dispõe o artigo 98 do CPC/2015 que a pessoa natural com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios, tem direito à gratuidade da Justiça.2. As obrigações decorrentes da sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser executadas se, nos cinco
anos subsequentes ao trânsito em julgado, o beneficiário demonstrar que deixou de existir em sua vida a situação de insuficiência de recursos. Inteligência dos 2º e 3º do artigo 98 do CPC/2015.3. Embargos de declaração
acolhidos para sanar omissão, sem efeito modificativo.(EDcl no REsp 1333341/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2018, DJe 21/08/2018) Outrossim, está
consignado na sentença que a condenação em honorários se deu nos termos dos artigos 85, 4, inciso III e 98, 3, ambos do CPC. Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos. P.R.I.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000110-37.2019.403.6103 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003332-52.2015.403.6103 () ) - ENOVI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E IMPLEMENTOS EIRELI(SP238953 -
BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO E SP218191 - VIVIANE SIQUEIRA LEITE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)
ENOVI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E IMPLEMENTOS EIRELI opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da decisão de fls. 300/301, alegando omissão, consistente em não ter sido
determinado a expedição de ofício ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de São José dos Campos para o cancelamento da indisponibilidade que recaiu sobre os imóveis objetos dos embargos de terceiro.Os embargos de
declaração foram interpostos tempestivamente, a teor do art. 1.023 do Código de Processo Civil. É o relato do necessário.FUNDAMENTO E DECIDO.A decisão atacada não padece do vício alegado.Os presentes
embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando a modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. Nesse sentido, têm decidido os Tribunais:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. - Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo
Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das
circunstâncias retromencionadas. - Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente
será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. - Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: Mesmo nos embargos de
declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material).
Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO). - Embargos declaratórios improvidos.TRF 3ª Região, AC200961830081130AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 1507100, Rel Des. Fed. VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1594PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA
ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC,
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as
questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo
Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente
mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em
que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão
somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração
rejeitados.(EDMS 201402570569, DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:15/06/2016)Com efeito, a decisão atacada determinou tão
somente a suspensão das medidas constritivas nos termos do art. 678 do CPC, ou seja, os bens permanecerão indisponíveis até a sentença, mas não se realizarão atos de alienação ou de execução que importem
transferência de domínio ou de outro direito real sobre eles.Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0000922-80.1999.403.6103 (1999.61.03.000922-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X CONSTRUFORTE SJCAMPOS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA X ARILSON DINIZ X ANTONIO REGINALDO DINIZ(SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO)
FAZENDA NACIONAL opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, em face da sentença de fl. 226, alegando obscuridade no tocante à condenação ao pagamento de honorários, para o fim de que seja
reconhecida a aplicação do artigo 19, da Lei nº 10.522/2002 e artigo 26, da Lei n 6.830/80, extinguindo-se o processo sem qualquer ônus para as partes.Os embargos foram interpostos tempestivamente, a teor do art.
1.023 do Código de Processo Civil. FUNDAMENTO E DECIDO.Os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando a modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. Com
efeito, inviável a pretensão da FAZENDA NACIONAL que, por meio dos presentes embargos, busca eximir-se da condenação ao pagamento de honorários advocatícios.Nesse sentido, têm decidido os
Tribunais:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. SÚMULA STF Nº 279. 1. Os embargos de declaração não constituem meio processual cabível para reforma do julgado, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em
situações excepcionais. 2. .... 3. Embargos de declaração rejeitados.STF, AI-AgR-ED 174171AI-AgR-ED - EMB.DECL.NO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma,
25.11.2008. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. - Os
incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição
do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. - Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No
entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. - Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se
decidiu que: Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana
integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO). - Embargos declaratórios improvidos.TRF 3ª Região, AC
200961830081130AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1507100, Rel Des. Fed. VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1594No mesmo sentido:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECONHECIMENTO PELA FAZENDA NACIONAL DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DO ART. 19, 1º LEI 10.522/02. PRECEDENTES STJ.1. É pacífico o entendimento no sentido de que a imposição dos
ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele
decorrentes (STJ, REsp 642.107/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 29/11/2004).2. Por seu turno, o art. 19, 1º, I, da Lei 10.522 /02, prevê o afastamento da condenação em honorários advocatícios em caso de
reconhecimento da procedência do pedido. Não obstante o previsto pelo dispositivo, a jurisprudência assente do C. Superior Tribunal de Justiça entende ser inaplicável tal dispositivo às hipóteses regidas pela Lei nº
6.830/80, quando há interposição de embargos à execução ou exceção de pré-executividade, tendo em vista o princípio da causalidade.3. No caso dos autos, o Juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição
intercorrente, extinguindo o feito, nesse ponto, denota-se que a exequente deixou de promover atos úteis no processo e diante de sua inércia operou-se o fenômeno da ocorrência da prescrição intercorrente.4. Oposta
exceção de pré-executividade e acolhida, é devida a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, haja vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade, em atendimento ao princípio
da causalidade.5. Apelo desprovido. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2293650 - 0527391-97.1998.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado
em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/06/2018 )Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos. 

EXECUCAO FISCAL
0003957-09.2003.403.6103 (2003.61.03.003957-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X DISTRIBUIDORA CENTRAL DE CORREIAS E MANQUEIRAS LTDA(SP260866
- RICARDO DE VITTO DA SILVEIRA E SP228114 - LUCIANA DA SILVEIRA) X ANDRE HENRIQUE AURICCHIO ROJAS X MARCOS LAVIO FERRARI
FAZENDA NACIONAL opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, em face da sentença de fls. 67/68, alegando obscuridade no tocante à condenação ao pagamento de honorários, para o fim de que seja
reconhecida a aplicação do artigo 19, da Lei nº 10.522/2002 e artigo 26, da Lei n 6.830/80, extinguindo-se o processo sem qualquer ônus para as partes.Os embargos foram interpostos tempestivamente, a teor do art.
1.023 do Código de Processo Civil. FUNDAMENTO E DECIDO.Os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando a modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. Com
efeito, inviável a pretensão da FAZENDA NACIONAL que, por meio dos presentes embargos, busca eximir-se da condenação ao pagamento de honorários advocatícios.Nesse sentido, têm decidido os
Tribunais:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. SÚMULA STF Nº 279. 1. Os embargos de declaração não constituem meio processual cabível para reforma do julgado, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em
situações excepcionais. 2. .... 3. Embargos de declaração rejeitados.STF, AI-AgR-ED 174171AI-AgR-ED - EMB.DECL.NO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma,
25.11.2008. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. - Os
incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição
do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. - Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No
entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. - Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se
decidiu que: Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana
integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO). - Embargos declaratórios improvidos.TRF 3ª Região, AC
200961830081130AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1507100, Rel Des. Fed. VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1594No mesmo sentido:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECONHECIMENTO PELA FAZENDA NACIONAL DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DO ART. 19, 1º LEI 10.522/02. PRECEDENTES STJ.1. É pacífico o entendimento no sentido de que a imposição dos
ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele
decorrentes (STJ, REsp 642.107/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 29/11/2004).2. Por seu turno, o art. 19, 1º, I, da Lei 10.522 /02, prevê o afastamento da condenação em honorários advocatícios em caso de
reconhecimento da procedência do pedido. Não obstante o previsto pelo dispositivo, a jurisprudência assente do C. Superior Tribunal de Justiça entende ser inaplicável tal dispositivo às hipóteses regidas pela Lei nº
6.830/80, quando há interposição de embargos à execução ou exceção de pré-executividade, tendo em vista o princípio da causalidade.3. No caso dos autos, o Juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição
intercorrente, extinguindo o feito, nesse ponto, denota-se que a exequente deixou de promover atos úteis no processo e diante de sua inércia operou-se o fenômeno da ocorrência da prescrição intercorrente.4. Oposta
exceção de pré-executividade e acolhida, é devida a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, haja vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade, em atendimento ao princípio
da causalidade.5. Apelo desprovido. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2293650 - 0527391-97.1998.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado
em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/06/2018 )Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos. 
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EXECUCAO FISCAL
0008405-49.2008.403.6103 (2008.61.03.008405-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X PERMUTA NEGOCIOS IMOBILIARIOSLTDA EPP(SP265632 - CLAYTON
BUENO CAVALCANTE E SP160856 - JULIO CESAR DE CARVALHO PESSOA)
Fls. 135/141. Trata-se de pedido de liberação de valores bloqueados no SISBACEN sobre conta corrente em nome da pessoa jurídica executada PERMUTA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - ME.Sustenta que os
valores bloqueados são impenhoráveis, uma vez que não compõem o seu patrimônio, pois a conta corrente na qual o bloqueio foi realizado seria destinada ao recebimento de prestações locatícias para repasse aos seus
clientes. Aduz, ainda, que caso seja mantido o bloqueio de ativos financeiros, não poderá arcar com suas contas mensais. Subsidiariamente, requer a substituição dos valores bloqueados pela penhora de 5% (cinco por
cento) sobre o faturamento líquido da empresa.DECIDO.O pedido de desbloqueio formulado pela executada, sob o argumento de que os valores pertenceriam exclusivamente aos seus clientes, não encontra amparo legal,
uma vez que os valores bloqueados não são legalmente impenhoráveis, condição que se restringe à conta-salário/benefício e poupança, acima de quarenta salários mínimos, fato não comprovado nos autos. Destarte,
eventuais ativos financeiros depositados em sua conta bancária devem ser tidos como de sua propriedade, razão pela qual respondem por suas dívidas.Nesse sentido colaciono o seguinte julgado:EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. BLOQUEIO. CAUÇÃO. CONTRATO DE LOCAÇÃO IMOBILIÁRIA. TITULARIDADE. Os valores depositados na conta bancária da executada como
caução por parte dos locatários de imóveis que administra estão sujeitos ao bloqueio via bacenjud para a satisfação de suas dívidas, já que após o depósito o dinheiro deve ser tido como de sua titularidade. BACENJUD.
VALORES. 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. PESSOA JURÍDICA. PENHORA. A regra de impenhorabilidade do inciso X do art. 833 do Código de Processo Civil resguarda da execução a quantia inferior a 40 salários
mínimos tida como necessária ao sustento do devedor e de sua família, razão pela qual não aproveita às pessoas jurídicas. (TRF4, AG 5022268-81.2018.4.04.0000, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO
PIZZOLATTI, juntado aos autos em 04/09/2018)Outrossim, as cópias dos cheques acostadas às fls. 190/223 e 225/229, bem como os comprovantes de pagamento, às fls. 230/269, foram emitidos em data anterior ao
bloqueio de valores, protocolizado em 25/02/2019 (fl. 133). Ademais, da análise dos extratos de conta corrente acostados às fls. 167/180, verifica-se que, em sua maioria, os cheques já haviam sido compensados antes do
bloqueio judicial.Desta forma, o executado não comprovou que a conta corrente sobre a qual recaiu a indisponibilidade é de uso exclusivo para o recebimento dos locativos e que os valores ali depositados correspondem
unicamente aos alugueres que devem ser repassados aos seus clientes/locadores.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido.Proceda-se à transferência dos valores bloqueados para conta à disposição do Juízo.Após, abra-se
vista a exequente para que se manifeste sobre o pedido de substituição dos valores bloqueados pela penhora de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento líquido da empresa.Feito isso, tornem conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0004906-86.2010.403.6103 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 1548 - CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS) X CENTRO
AUTOMOTIVO MZJ LTDA X FRANCISCO EDUARDO PINTO NEVES(SP091462 - OLDEMAR GUIMARAES DELGADO) X CELIA RUIZ FERREIRA(SP091462 - OLDEMAR GUIMARAES DELGADO)
FRANCISCO EDUARDO PINTO NEVES apresentou exceção de pré-executividade, pleiteando o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva.Sustenta que em decorrência de sentença proferida nos autos n 0268844-
97.2004.8.26.0577, da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Campos, foi devolvido o estabelecimento comercial aos antigos proprietários, devendo estes serem responsabilizados pela dívida.A exequente
manifestou-se, rebatendo os argumentos aduzidos. DECIDORegistro que por força da v. decisão prolatada em 21 de junho de 2016, nos autos de Agravo de Instrumento nº 0023609-65.2015.4.3.0000/SP, de lavra do
Desembargador Federal Mairan Maia, Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, foi determinada a suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no âmbito deste E.
Tribunal e que versem sobre o redirecionamento da responsabilidade tributária. Aludida decisão, bem como aquelas proferidas nos autos dos Agravos de Instrumento nº 0026570-76.2015.4.03.0000/SP e nº 0027759-
89.2015.4.03.0000, foram objeto de análise no REsp nº 1.643.944/SP, tendo sido a questão de direito afetada para julgamento à Primeira Seção do STJ, sob o rito dos repetitivos, no Recurso Especial n 1.377.019/SP
(Tema Repetitivo n. 962/STJ), que dirimirá a questão representativa de controvérsia.No caso dos autos, a insurgência apresentada pelo excipiente traz a alegação de inviabilidade do redirecionamento da execução ao sócio.
Nesse sentido, em observância à v. decisão acima aludida, suspendo o trâmite do presente feito, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde permanecerão até o julgamento do Recurso Especial
representativo de controvérsia nº 1.377.019/SP. Observe a secretaria, com as anotações necessárias.

EXECUCAO FISCAL
0002675-18.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTER(SP166665 - JUBERCIO BASSOTTO)
Fl. 250. Tendo em vista que os valores transformados em pagamento definitivo, às fls. 231/234, são suficientes para quitar o débito, conforme os extratos acostados às fls. 189/191, abra-se vista a exequente, com urgência,
para que esclareça a informação da existência de saldo remanescente após a sua efetiva apropriação no sistema da Dívida Ativa da União. Após, tornem os autos conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0008647-66.2012.403.6103 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2077 - MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA) X CLINICA SAO JOSE SAUDE LTDA(SP146409 -
GUILHERME DE SOUZA LUCA E SP184121 - JULIANA ALVAREZ COLPAERT LUCA)
CERTIFICO E DOU FÉ que deixo de encaminhar o pedido de fl. 110 à conclusão, eis que prejudicado, diante do requerimento de digitalização dos autos. CERTIFICO MAIS, que procedi ao cumprimento do
determinado no artigo 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 142/2017, do E. TRF da 3ª Região, com a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, devendo os autos ser processados
através do sistema PJ-e, encontrando-se os autos físicos disponíveis para cumprimento do parágrafo 5º do art. 3º, bem como certifico que os autos virtuais seguem a mesma numeração do físico. 

EXECUCAO FISCAL
0002867-14.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2458 - LIANA ELIZEIRE BREMERMANN) X DANTHI CONFECCOES LTDA - ME(SP284099 - CRISTINA COBRA GUIMARAES) X MARIA
APARECIDA MEDINA MOREIRA X PAULO CESAR MOREIRA(SP284099 - CRISTINA COBRA GUIMARAES)
Defiro a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 71, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Anote-se.Diante dos documentos apresentados às fls. 150/151, hábeis a comprovar que a conta nº 8568, agência
0269, do Banco Mercantil, refere-se à conta na qual a executada MARIA APARECIDA MEDINA MOREIRA recebe seus proventos de aposentadoria, proceda-se à liberação do valor bloqueado pelo SISBACEN, com
fundamento no art. 833, inciso IV, do Código de Processo Civil.Outrossim, ante o documento acostado à fl. 149, hábil a comprovar que a conta nº 15.120-3, agência 1213-0, do Banco do Brasil, refere-se à conta na qual
o executado PAULO CESAR MOREIRA recebe seus proventos de aposentadoria, proceda-se à liberação do valor bloqueado pelo SISBACEN, pelos mesmos fundamentos.INDEFIRO o pedido de liberação dos
valores bloqueados junto ao Banco Bradesco uma vez que o executado não comprovou que este se efetivou em sua conta poupança. Ademais, DEFIRO a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao executado PAULO
CESAR MOREIRA, ante a declaração de hipossuficiência apresentada pelo executado a fl. 79. Com efeito, consoante entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, a afirmação da pessoa natural de não possuir
condições financeiras para arcar com as despesas do processo, sem prejuízo do seu sustento e de sua família, é suficiente para o acesso aos benefícios da assistência judiciária gratuita. Nesse sentido:AGRAVO INTERNO
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA -PRESUNÇÃO JURIS TANTUM - REVISÃO -
ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.1. Este Superior Tribunal posiciona-se no sentido de que a declaração de pobreza, com o intuito de obtenção dos benefícios da justiça gratuita, goza de presunção relativa, admitindo-se prova
em contrário (AgRg no AREsp 259.304/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 31/05/2013).2. A desconstituição das conclusões adotadas pelo Tribunal de origem acerca da condição do autor de
arcar com as despesas do processo, tal como postulado nas razões do recurso especial, demandaria o reexame de matéria fática, procedimento que, em sede especial, encontra empeço na Súmula 7/STJ.3. Agravo interno a
que se nega provimento.(STJ, Primeira Turma, AgInt no AREsp 870424 / SP, DJe 08/06/2016).Para a concessão dos benefícios da justiça gratuita a MARIA APARECIDA MEDINA MOREIRA, apresente a executada
declaração de hipossuficiência. Proceda-se à transferência dos valores bloqueados junto ao Banco Bradesco para a conta à disposição do juízo.Após, prossiga-se no cumprimento da decisão de fl. 125.

EXECUCAO FISCAL
0006327-72.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X JOSE MARCIO FERREIRA ME(SP325452 - ROGERIO CESAR DE MOURA)
Certifico que fica o executado intimado, nos termos do item I.3 da Portaria nº 28/2010, a apresentar instrumento de procuração original, com poderes específicos para receber e dar quitação, no prazo de 15 (quinze) dias,
para fins de expedição de Alvará de Levantamento.

EXECUCAO FISCAL
0006626-49.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X GLOBAL NETPAR COMERCIAL LTDA - EPP(SP122459 - JORGE FELIX DA SILVA)
Tendo em vista a petição e documentos apresentados pela exequente às fls. 166/191, informando que após a análise no âmbito administrativo, a Receita Federal do Brasil indeferiu o pedido da executada de Revisão de
Débitos referente à CDA n 80 4 14 106522-62, bem como que o débito encontra-se ativo, INDEFIRO o pedido de liberação dos valores bloqueados por meio do sistema BACENJUD. Proceda-se a intimação da
executada acerca da penhora realizada às fls. 111/114.Decorrido o prazo para a oposição de embargos, intime-se o exequente para que requeira o que de direito.Sem prejuízo, comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região o teor desta decisão.

EXECUCAO FISCAL
0000286-55.2015.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2171 - FABRICIA FERNANDES DE SOUZA) X ANESTVALE COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME(SP160099B - SANDRA CRISTINA
PALHETA) X CARLOS DE FREITAS MIRANDA NETO(SP160099B - SANDRA CRISTINA PALHETA)
CERTIFICO E DOU FÉ que procedi ao cumprimento do determinado no artigo 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 142/2017, do E. TRF da 3ª Região, com a conversão dos metadados de autuação do processo físico para
o sistema eletrônico, devendo os autos ser processados através do sistema PJ-e, encontrando-se os autos físicos disponíveis para cumprimento do parágrafo 5º do art. 3º, bem como certifico que os autos virtuais seguem a
mesma numeração do físico.

EXECUCAO FISCAL
0000849-49.2015.403.6103 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ELAINE CRISTINA DOS REIS SOUZA
ELOY(SP240656 - PATRICIA DINIZ FERNANDES E SP223076 - GERALDO CLAUDINEI DE OLIVEIRA)
Fl. 38. ELAINE CRISTINA DOS REIS SOUZA ELOY pleiteia a liberação dos valores bloqueados via SISBACEN, em razão da adesão ao parcelamento.Às fls. 49/50 o exequente informou que o parcelamento
administrativo foi firmado em 30/10/2017 e cumprido até 30/04/2018, tornando-se a executada inadimplente, razão pela qual foi requerida a indisponibilidade de ativos financeiros. Em 11/01/2019, dia subsequente ao
bloqueio de valores, a executada retomou o pagamento das parcelas.Conforme se verifica da manifestação do exequente, bem como do documento juntado às fls. 51/53, o pagamento do parcelamento foi retomado
somente em 11/01/2019, portanto, posteriormente ao bloqueio de valores via SISBACEN, realizado em 10/01/2019 (fls. 32/33). INDEFIRO, por essas razões, o pedido de liberação dos valores bloqueados, uma vez que
o parcelamento realizado após a penhora não tem o condão de desconstituí-la.Proceda-se à transferência dos valores bloqueados para a conta à disposição do juízo.Após, cumpra-se a decisão de fl. 31, a partir do
penúltimo parágrafo.

EXECUCAO FISCAL
0002376-02.2016.403.6103 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 945 - JULIANA CANOVA) X CLINICA SAO JOSE - SAUDE LTDA.(SP146409 - GUILHERME DE SOUZA
LUCA E SP184121 - JULIANA ALVAREZ COLPAERT LUCA)
CERTIFICO E DOU FÉ que procedi ao cumprimento do determinado no artigo 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 142/2017, do E. TRF da 3ª Região, com a conversão dos metadados de autuação do processo físico para
o sistema eletrônico, devendo os autos ser processados através do sistema PJ-e, encontrando-se os autos físicos disponíveis para cumprimento do parágrafo 5º do art. 3º, bem como certifico que os autos virtuais seguem a
mesma numeração do físico.

EXECUCAO FISCAL
0005273-03.2016.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X DENISE BIANCO CASTELLO CONFECCAO EIRELI - ME
Ante a certidão supra, a fim de evitar tumulto processual fica designado leilão tão somente para a 219ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das
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Execuções Fiscais, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Fica
designado o leilão para a 219ª Hasta Pública nas seguintes datas:Dia 16/09/2019, às 11 horas, para primeiro leilão.Dia 30/09/2019, às 11 horas, para segundo leilão.Proceda-se à constatação, mediante registro fotográfico
sob vários ângulos, e reavaliação dos bens penhorados, bem como a intimação do(s) executado(s) e demais interessados indicados no art. 889 do Novo Código de Processo Civil. Em caso de não-localização dos bens,
intime-se o depositário para apresentá-los em Juízo ou depositar o equivalente em dinheiro, no prazo de vinte e quatro horas, sob pena de encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Federal para apuração
de crimes tipificados nos arts. 346/347 do Código Penal. Intimado e/ou não sendo apresentado(s)/localizado(s) o(s) bem(ns) e/ou depositário, suspendam-se os leilões em relação a este(s), bem como oficie-se ao Ministério
Público Federal. Não sendo encontrado o(a) executado(a) ou demais interessados do art. 889 do Código de Processo Civil, deverá o Executante de Mandados certificar estar este(a) em lugar incerto ou não sabido, ficando
intimado(a) por Edital de Leilão a ser publicado pela Central de Hastas Publicas Unificadas da Justiça Federal.Em caso de bem imóvel, requisite-se ao Cartório competente cópia da sua matrícula atualizada.Em caso de
leilões negativos abra-se vista ao exequente para manifestação, bem como informar se tem interesse na adjudicação dos bens.Na hipótese de leilões positivos, decorridos os prazos legais, e no caso de bem(ns) imóvel(is),
apresentado a prova de pagamento do imposto de transmissão, nos termos do artigo 901, 2º do Novo Código de Processo Civil, proceda-se à expedição da carta de arrematação e mandado de imissão na posse ou
mandado de entrega e remoção do(s) bem(ns), no caso de móvel(is). Após a devolução do mandado devidamente cumprido, proceda-se à liberação definitiva de todas as penhoras e/ou arrestos determinados por ordem
dos Juízos desta Subseção Judiciária Federal, em executivos fiscais incidentes sobre o(s) bem(ns) arrematado(s) e consequente autorização de transferência para o arrematante, bem como oficie-se a Caixa Econômica
Federal determinando o pagamento das custas da arrematação depositadas em juízo, mediante guia GRU.Após, manifeste-se o exequente para requerer o que de direito, ficando este intimado de que no silêncio, ou se
requerido prazo para diligências, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o
devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se
o parágrafo anterior independente de nova ciência

EXECUCAO FISCAL
0006678-74.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEANDRO MORAIS GROFF) X TAKAI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS METALU(SP070122 - JAIME BUSTAMANTE FORTES)
Ante a realização das 216ª e 220ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para realização
de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Fica
designado o leilão para a 216ª Hasta Pública nas seguintes datas:Dia 17/07/2019, às 11 horas, para primeiro leilão.Dia 31/07/2019, às 11 horas, para segundo leilão.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou
parcialmente na hasta acima, redesigno o leilão para a 220ª Hasta Pública nas seguintes datas:Dia 18/09/2019, às 11 horas, para primeiro leilão.Dia 02/10/2019, às 11 horas, para segundo leilão.Proceda-se à constatação,
mediante registro fotográfico sob vários ângulos, e reavaliação dos bens penhorados, bem como a intimação do(s) executado(s) e demais interessados indicados no art. 889 do Novo Código de Processo Civil. Em caso de
não-localização dos bens, intime-se o depositário para apresentá-los em Juízo ou depositar o equivalente em dinheiro, no prazo de vinte e quatro horas, sob pena de encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério
Público Federal para apuração de crimes tipificados nos arts. 346/347 do Código Penal. Intimado e/ou não sendo apresentado(s)/localizado(s) o(s) bem(ns) e/ou depositário, suspendam-se os leilões em relação a este(s),
bem como oficie-se ao Ministério Público Federal. Não sendo encontrado o(a) executado(a) ou demais interessados do art. 889 do Código de Processo Civil, deverá o Executante de Mandados certificar estar este(a) em
lugar incerto ou não sabido, ficando intimado(a) por Edital de Leilão a ser publicado pela Central de Hastas Publicas Unificadas da Justiça Federal.Em caso de bem imóvel, requisite-se ao Cartório competente cópia da sua
matrícula atualizada.Em caso de leilões negativos abra-se vista ao exequente para manifestação, bem como informar se tem interesse na adjudicação dos bens.Na hipótese de leilões positivos, decorridos os prazos legais, e
no caso de bem(ns) imóvel(is), apresentado a prova de pagamento do imposto de transmissão, nos termos do artigo 901, 2º do Novo Código de Processo Civil, proceda-se à expedição da carta de arrematação e mandado
de imissão na posse ou mandado de entrega e remoção do(s) bem(ns), no caso de móvel(is). Após a devolução do mandado devidamente cumprido, proceda-se à liberação definitiva de todas as penhoras e/ou arrestos
determinados por ordem dos Juízos desta Subseção Judiciária Federal, em executivos fiscais incidentes sobre o(s) bem(ns) arrematado(s) e consequente autorização de transferência para o arrematante, bem como oficie-se
a Caixa Econômica Federal determinando o pagamento das custas da arrematação depositadas em juízo, mediante guia GRU.Após, manifeste-se o exequente para requerer o que de direito, ficando este intimado de que no
silêncio, ou se requerido prazo para diligências, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,
permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados
pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

EXECUCAO FISCAL
0006827-70.2016.403.6103 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X RENATO FEROLDI(SP304800 -
CYNTHIA RIBEIRO NARANJO )
Vistos, etc.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado pelo exequente, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Decorrido o
prazo sem a interposição de recurso, em havendo penhora/bloqueio/indisponibilidade de bens ou valores, torno-o(s) insubsistente(s). Proceda-se ao seu cancelamento/liberação. No caso de penhora de imóvel, expeça-se o
competente mandado, mediante requerimento do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos e contribuições correspondentes junto ao Cartório de Registro de Imóveis. Havendo mandado/precatória
(citação/penhora) não cumprido, recolha-se-o.Para fins de eventual recurso, regularize o executado sua representação processual, para juntada do instrumento de procuração (original, cópia reprográfica autenticada ou
cópia reprográfica declarada autêntica pelo advogado), nos prazo de 15 (quinze) dias.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0003235-81.2017.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X JOSE AUGUSTO DIAS DE FREITAS(SP247354 - IEDA APARECIDA DE SOUSA LEITE E SP405628 -
THAINA DIAS SOUSA LEITE)
Primeiramente, regularize o executado sua representação processual, para juntada do instrumento de procuração e declaração de hipossuficiência (original, cópia reprográfica autenticada ou cópia reprográfica declarada
autêntica pelo advogado), no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, comprove o executado, por meio de documentos hábeis, a alegada impenhorabilidade, bem como que o bloqueio judicial refere-se à ordem deste
processo e juízo.Após, tornem os autos conclusos EM GABINETE.Na inércia, desentranhe-se a petição e documentos de fls. 39/75, para devolução ao signatário em balcão, mediante recibo, no prazo de trinta dias, sob
pena de descarte, bem como, proceda-se ao descadastramento do advogado para estes autos, no sistema processual da Justiça Federal, prosseguindo-se no cumprimento da decisão de fl. 34.

EXECUCAO FISCAL
0003293-84.2017.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X PRO-MACAIRE AUTOMACAO EM REFRIGERACAO E ELETRICA LTDA(SP217104 - ANA
CAROLINA DUARTE DE OLIVEIRA ANDRADE)
Fl. 60. PRO-MACAIRE AUTOMAÇÃO EM REFRIGERAÇÃO ELÉTRICA LTDA pleiteia a liberação dos valores bloqueados via SISBACEN, em razão da adesão ao parcelamento.À fl. 76 a Fazenda Nacional
confirmou o parcelamento, informando que a adesão da executada foi posterior ao bloqueio de valores. Conforme se verifica da manifestação da exequente, bem como dos documentos juntados às fls. 168, o parcelamento
dos débitos foi requerido somente em 05/02/2019, portanto, posteriormente ao bloqueio de valores via SISBACEN, protocolizado em 31/01/2019 (fl. 57). INDEFIRO, por essas razões, o pedido de liberação dos valores
bloqueados, uma vez que o parcelamento realizado após a penhora não tem o condão de desconstituí-la.Proceda-se à transferência dos valores bloqueados para a conta à disposição do juízo.Após, cumpra-se a decisão de
fl. 56, a partir do penúltimo parágrafo.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009369-13.2006.403.6103 (2006.61.03.009369-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000364-64.2006.403.6103 (2006.61.03.000364-0) ) - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP160834 - MARIA CECILIA NUNES SANTOS) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP(SP198976 - ELISANGELA SOEMES BONAFE) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP
Ao Contador Judicial para elaboração de cálculo do valor dos honorários.Juntado o cálculo, dê-se ciência às partes para manifestação. 

Expediente Nº 1830

EXECUCAO FISCAL
0403650-97.1997.403.6103 (97.0403650-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 1593 - ADRIANO CESAR KOKENY) X INSTITUTO DE ENSINO SUPLETIVO CONTINENTAL S/C LTDA X SERGIA GERTRUDES
GOUVEIA COSTA(SP263811 - BRUNO LOPES APUDE)
Fls. 300/305. Comprove a executada que os bloqueios judiciais indicados nas cópias dos extratos bancários de fls. 309/335, foram realizados por ordem deste processo e juízo, uma vez que não constam nestes os valores
correspondentes aos do Detalhamento da Ordem Judicial de Bloqueio de Valores de fl. 298 (R$ 22.437,24 e R$11.926,74).Após, tornem os autos conclusos ao gabinete.

EXECUCAO FISCAL
0002476-11.2003.403.6103 (2003.61.03.002476-8) - INSS/FAZENDA(Proc. MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS) X VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA(SP183825 - DANIEL
CARLOS CORREA MORGADO) X TRANSMIL-TRANSPORTES COLETIVOS DE UBERABA LTD X TCS TRANSPORTES COLETIVOS DE SOROCABA LTDA X GASPAR JOSE DE SOUSA X NEUSA
DE LOURDES SIMOES SOUSA X RENE GOMES DE SOUSA(SP127984 - PAULO ANDRE PEDROSA) X BALTAZAR JOSE DE SOUSA(SP117548 - DANIEL DE SOUZA GOES) X ODETE MARIA
FERNANDES SOUSA(SP117548 - DANIEL DE SOUZA GOES E SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI) X RENATO FERNANDES SOARES(SP205733 - ADRIANA HELENA SOARES INGLE E
SP025463 - MAURO RUSSO E SP064280 - CIBELE TERESINHA RUSSO)
Fls. 2341. Defiro a devolução do prazo requerido referente a decisão da exceção de pré-executividade de fls. 2321/2324, para o responsável tributário Renato Fernandes Soares, uma vez que seus advogados não foram
intimados pela publicação no Diário Oficial da União, iniciando-se o prazo da publicação desta decisão, sendo despicienda a republicação daquela, ante a ciência do seu teor pelo executado, uma vez que instrui seu pedido
com a cópia da mesma.Após, tornem os autos conclusos ao gabinete.

EXECUCAO FISCAL
0009595-81.2007.403.6103 (2007.61.03.009595-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X BRITO SERVICOS GERAIS S/C LTDA ME X LUIZ GERALDO FERREIRA DE
BRITO X NEUZA MARIA PERRONE BRITO(SP103898 - TARCISIO RODOLFO SOARES)
Vistos.NEUZA MARIA PERRONE BRITO e o ESPÓLIO DE LUIZ GERALDO FERREIRA BRITO apresentaram exceção de pré-executividade, pleiteando o reconhecimento da prescrição dos créditos, prescrição
intercorrente do redirecionamento aos sócios e ilegitimidade passiva. A excepta rebateu os argumentos deduzidos. DECIDO.Inicialmente, observo que conquanto o espólio de Luiz Geraldo Ferreira Brito tenha sido intimado
em 20 de junho de 2016 a regularizar sua representação processual, esta não foi realizada até a presente data, porém, tendo em vista que as matérias arguidas são de ordem pública, estas são passíveis de conhecimento de
ofício.Ademais, está regular a representação processual da responsável tributária Neuza Maria Perrone Brito, não podendo esta aguardar indefinidamente a análise da exceção.Posto isto, passo ao exame da exceção de
pré-executividade, consignando que eventual recurso ou contrarrazões de recurso do espólio, fica condicionado a sua regularização processual. DA ILEGITIMIDADE PASSIVAA inclusão dos sócios-gerentes, diretores
ou representantes legais somente pode ocorrer após a efetiva comprovação pelo exequente da realização de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, matéria sumulada pelo E.
Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula nº 430:O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente.Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO - LEGITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SOCIEDADE - ART.
135, III DO CTN - DOLO, FRAUDE OU EXCESSO DE PODERES - COMPROVAÇÃO IMPRESCINDÍVEL - PRECEDENTES - OMISSÃO INEXISTENTE.1. Inexiste omissão no julgado que examina a tese da
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legitimidade passiva do sócio à luz de documentos considerados insuficientes para provar que o sócio não tinha responsabilidade para responder pelos tributos que estavam sendo exigidos. Artigos 128, 131, 458, II e III,
512, 527, 535, II do CPC não violados.2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilização pessoal do dirigente da sociedade. Para
que este seja pessoalmente responsabilizado é necessário que se comprove que agiu dolosamente, com fraude ou excesso de poderes.3. A comprovação da responsabilidade do sócio, a cargo do exeqüente, é
imprescindível para que a execução fiscal seja redirecionada, mediante citação do mesmo.4. Recurso especial provido.REsp 397074 / BA, RECURSO ESPECIAL 2001/0191159-5, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 2ª
Turma DJ 22/4/2002PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. CDA. LEGITIMIDADE PASSIVA. ÔNUS PROBATÓRIO DA
FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES.1. Quando a execução fiscal for redirecionada aos sócios da pessoa jurídica em virtude da responsabilidade solidária, e aqueles não constarem na respectiva certidão de dívida
ativa, compete à Fazenda pública exeqüente o ônus probatório capaz de imputar-lhes a culpa por eventuais infrações apuradas durante a sua participação nas atividades da empresa executada (art. 135, caput, CTN).2.
Recurso especial não-provido.REsp 911449/DF. RECURSO ESPECIAL 2006/0275614-3, Min Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma No caso concreto, a pessoa jurídica executada não foi localizada
em seu domicílio fiscal, conforme carta de citação devolvida ao remetente às fls. 89/90, com a informação de mudança de endereço. Ademais, a representante legal da pessoa jurídica foi localizada em seu endereço
particular, tendo declarado ao oficial de justiça que a empresa encontra-se inativa (fls. 123), o que configura dissolução irregular, ensejando a responsabilização dos gerentes da sociedade, nos termos da Súmula nº 435 do
E. STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente.Verifico que os excipientes, de acordo com os dados da ficha cadastral da JUCESP à fl. 134, possuíam poderes de gerência à época do fato gerador e da dissolução irregular, fato que os tornam partes legítimas
para responderem pelo débito. Destarte, não foram produzidas provas para elidir a presunção de dissolução irregular, incumbência dos excipientes, nos termos do art. 373 do Código de Processo Civil.DA
PRESCRIÇÃOCDAs 80 2 06 057060-91 e 80 6 07010761-08A dívida executada refere-se ao não-recolhimento do IRPJ e CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, relativa ao período de 01/2003 a 07/2004, cuja constituição
(lançamento) deu-se por meio de declarações prestadas pelo próprio contribuinte em 15/05/2003, 13/05/2004, 12/08/2004 e 08/11/2004.Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, a partir da
declaração inicia-se o prazo prescricional quinquenal para a cobrança do crédito, não havendo falar-se em decadência, dispondo o art. 174 , caput, do CTN, verbis: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve
em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.Nesse sentido:IRPJ, CSLL, PIS E COFINS. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. ARTS. 2º, 3º, E 8º, 2º, DA LEI Nº 6.830/80.
PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA. INOCORRÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.I - É assente o entendimento nesta Corte de que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de Contribuições e Tributos Federais -
DCTF elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, passando a fluir, desde o momento da citada declaração, o prazo prescricional do art. 174, do CTN, para o ajuizamento do executivo fiscal.
Precedentes: REsp nº 285192/PR, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 07/11/05 e EDcl no AgRg no REsp nº 443.971/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 24/02/03.VI - Agravo regimental
improvido.SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAAGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 964130Processo: 200701461667 UF: RS Órgão Julgador:
PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 04/12/2007 Documento: STJ000814138, DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1, Rel Min FRANCISCO FALCÃONo caso concreto, o despacho de citação foi proferido em
23/11/2007, interrompendo a prescrição nos termos do art. 174, parágrafo único, inc. I do CTN, retroagindo a interrupção para a data da propositura da ação em 21/11/2007, nos termos do art. 240, 1º, do NCPC. Desta
forma, entre a constituição do crédito tributário e a decisão determinando a citação, não transcorreu o prazo de cinco anos de que dispõe a Fazenda Nacional para ajuizamento da ação, não se operando a prescrição.CDAs
80 2 07 012289-79, 80 4 07 002834-07, 80 6 07 030015-12, 80 6 07 030016-01 e 80 7 07 006363-87. As dívidas executadas referem-se ao não-recolhimento de IRPJ, SIMPLES NACIONAL e PIS, relativas ao
período de 01/1996 a 12/1999, tendo sido constituídas com o lançamento de débito confessado - LDC em 26/04/2000, iniciando-se a contagem do prazo prescricional quinquenal, a teor do disposto no art. 174, caput, do
CTN que dispõe, in verbis: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. Nesse sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO
DECLARADO EM DCTF. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. CDA. REQUISITOS.... 1. Em se tratando de débitos confessados pelo próprio contribuinte, por meio de obrigação acessória tendente a esse fim
(DCTF, GFIP, LDC, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a figura do ato formal de lançamento, desde que a cobrança dos créditos se dê pelo valor declarado. Dessa forma, desde o momento da declaração, que
se confunde com o próprio lançamento, comprovada está a desnecessidade de notificação, pois o contribuinte tinha pleno conhecimento da dívida. 2. Não há falar, quanto aos valores declarados, em prazo decadencial, uma
vez que a confissão constitui definitivamente o crédito tributário. 3. O prazo de prescrição para cobrança executiva dos valores declarados será de cinco anos, conforme previsto no art. 174 do CTN. 4. A certidão de dívida
ativa constitui-se em título executivo extrajudicial (arts. 585, VII, e 586 do CPC), hábil a, por si só, ensejar a execução, pois decorre de lei a presunção de liquidez e certeza do débito que traduz, que só pode ser ilidida por
prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 5.... TRF4, 2ª turma, D.E. 16/12/2009.No caso concreto, a executada realizou parcelamentos em 26/04/2000 até 05/01/2002 e 08/07/2003 até
12/08/2006, interrompendo-se o prazo prescricional com a adesão, uma vez que importa em reconhecimento da dívida, nos termos do art. 174, parágrafo único, inc. IV do CTN. A partir da rescisão do parcelamento,
inicia-se nova contagem do prazo quinquenal. Assim, o protocolo da ação em 21/11/2007, deu-se antes do decurso dos cinco anos de que dispõe a Fazenda Nacional para cobrança do crédito tributário.DA
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE A questão é objeto de Recursos Representativos de Controvérsia de Natureza Repetitiva no Superior Tribunal de Justiça. O tema registrado sob o nº 444, versa especificamente sobre
o prazo para redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes, in verbis: Questiona a prescrição para o redirecionamento da Execução Fiscal, no prazo de cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica.
Entretanto, o tema ainda pende de julgamento.Não obstante, o STJ igualmente sob o manto dos recursos representativos de controvérsia, Tema 568, decidiu sobre o reconhecimento da prescrição intercorrente em geral nas
execuções fiscais, e o fundamento deste é perfeitamente aplicável aos casos de redirecionamento, enquanto não há o julgamento em definitivo daquele.Destarte, o Superior Tribunal, no julgamento do REsp nº 1.340.553/RS,
em 16 de agosto de 2018, firmou a seguinte tese: A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens.Ademais, o Colendo Tribunal, já havia no julgamento do REsp 1.222.444/RS, igualmente julgado no rito dos
Recursos Repetitivos, estabelecido a orientação de que A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da citação. Antes, também deve ficar
caracterizada a inércia da Fazenda exequente.Diante do exposto, podemos concluir que é entendimento do Superior Tribunal de Justiça que somente a inércia injustificada do credor caracteriza a prescrição intercorrente na
execução, a qual fica afastada por atos concretos realizados no processo.Sem embargo, convém destacar que não se pode falar em prescrição intercorrente se a demora no andamento do feito se deu por motivos inerentes
ao próprio mecanismo judiciário (Súmula 106/STJ).Postas estas considerações, podemos asseverar que se operou a prescrição intercorrente nestes autos. A citação da pessoa jurídica ocorreu em 16/08/2010 e a citação
do excipiente Neuza em 21/10/2015. O espólio ainda não foi citada. No período não se observa a prática de atos tendentes à satisfação do crédito tributário. Não houve efetiva constrição patrimonial conforme recurso
representativo de controvérsia mencionado acima. Vejamos.Em 17/02/2010, foi proferida decisão determinando que em caso de requerimento de prazo para diligências o processo aguardaria em arquivo.Em 17/12/2010, a
exequente requereu prazo para diligência, tendo os autos sido remetidos ao arquivo e lá permanecido até 25/02/2015.Em 16/04/2015, a exequente requereu a inclusão dos excipientes no polo passivo, tendo sido deferida
em 08/06/2015.Foram expedidos mandados de citação em 09/10/2015, tendo somente a excipiente Neuza sido citada em 21/10/2015.Assim, ocorreu a prescrição intercorrente, uma vez que entre a citação da pessoa
jurídica e a da responsável tributária, transcorreu o prazo de cinco anos sem a efetivação de atos de constrição patrimonial.Ante o exposto, ACOLHO O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO nos termos dos arts. 487, inc. II c/c 924, inc. V do CPC, declarando a ocorrência da prescrição intercorrente.Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor do proveito econômico, que se resume, no presente caso, ao valor atualizado do débito, conforme o artigo 85, 3, inciso II, do CPC. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0004243-69.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X VISTALUA EMBALAGENS LTDA ME(SP295737 - ROBERTO ADATI) X RUBENS ANDRADE VIZEU
VISTALUA EMBALAGENS LTDA ME E OUTRO apresentou exceção de pré-executividade às fls. 288/298 em face da FAZENDA NACIONAL, alegando a nulidade das Certidões de Dívida Ativa, em razão da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. A excepta manifestou-se às fls. 316/317, rebatendo os argumentos deduzidos. Pleiteou a penhora de ativos financeiros.DECIDO DA INDEVIDA INCLUSÃO
DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS O pedido da excipiente merece ser acolhido. Com efeito, ante o novo entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº
240.785-MG, posiciono-me para acompanhar a jurisprudência, determinando que seja excluído o ICMS da base de cálculo do PIS e COFINS. Nesse contexto, convém o registro do referido julgado:TRIBUTO - BASE
DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins,
porque estranho ao conceito de faturamento. (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01
PP-00001).O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, inclusive, já enfrentou a matéria, em consonância ao entendimento adotado pelo STF, conforme se verifica dos acórdãos abaixo transcritos: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS - ISS - BASE DE CÁLCULO - PIS - COFINS - EXCLUSÃO - ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL - RECURSO IMPROVIDO. 1.Possível o
julgamento do presente recurso tendo em vista que a liminar deferida nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, que suspendeu o julgamento das ações cujo objeto fosse a exclusão do ICMS da base de
cálculo do PIS e da COFINS, teve sua última prorrogação em Plenário no dia 25/3/2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia. 2.Quanto ao mérito, questiona-se a inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS da
parcela referente ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 3.Recente jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias
nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-2/MG). 4.Cabe acrescentar que, com base no precedente citado, foi adotado, recentemente, novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou,
inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e 94. 5.O ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 6.Tomando tal norte de fundamentação e o precedente citado (RE nº 240.785-MG) para
aplicá-lo também à hipótese de exclusão do ISS/ISSQN (Imposto Sobre Serviço) da base de cálculo do PIS e COFINS, na medida em que tal imposto (ISS) não constitui faturamento ou receita do contribuinte, mas
tributo devido por ele ao Município. 7.Aplicando-se o entendimento do qual compartilho, fundamentado em decisão proferida pela Suprema Corte, indevida a inclusão do ISS na base de cálculos das contribuições ao PIS e
COFINS. 8.Agravo de instrumento improvido.(AI 00107671920164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2016).PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO ICMS E ISS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DE
APELAÇÃO DESPROVIDO. 1. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu, através do julgamento do RE nº 240.785/MG, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, visto que aquela parcela não se encontrar inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela Primeira Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
AgRg no AREsp 593.627/RN. 2. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser aplicado ao ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita
ou faturamento destas parcelas. Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região. 3. Recurso de apelação desprovido.(AC 00135113120144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 28/10/2016.)No mesmo sentido já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.
PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida,
não impede sejam julgados os recursos no âmbito desta Corte. II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o contribuinte de fato, que é o consumidor final. III -
Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de
cálculo do PIS e da COFINS. IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento
sedimentado com a edição das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado em 08.10.2014, que concluiu que a base de cálculo da COFINS somente
poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da
operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento (Informativo do STF n. 762). V - Agravo regimental provido. ..EMEN:(AGARESP 201402568632, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE
DATA:07/04/2015).Acresça-se, nesse contexto, que a posteriori a questão em análise fora novamente apreciada no RE nº 574.706-PR, em sede de repercussão geral. O STF, por maioria e nos termos do voto da Relatora
Ministra Carmen Lúcia, apreciando o Tema 69 de repercussão geral (Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS), em 15 de março de 2017, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte
tese: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins. O acórdão foi posteriormente publicado, sendo imperioso, nesse cenário, o registro de sua ementa abaixo colacionada:RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E
REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O
montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.
2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal
Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido
para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.(RE 574706, CÁRMEN LÚCIA, STF. - Acórdão Eletrônico DJe-223 - Divulg. 29-09-2017, Public. 02-10-2017).Ressalte-se, por
oportuno, que é desnecessário o trânsito em julgado do acórdão, dado que o recurso interposto para a modulação dos efeitos da referida decisão proferida no RE nº 574.706 não tem efeito suspensivo.Portanto, embora o
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acórdão não tenha transitado em julgado e conste requerimento de modulação dos seus efeitos, possui eficácia imediata e serve de orientação aos processos pendentes de julgamento. Nesse sentido:DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. 1. Reconhecida pela
Suprema Corte a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, d.j. 15/03/2017, dotado de repercussão geral. 2. Conforme
jurisprudência deste Tribunal, a promulgação da Lei 12.973/2014 não promoveu modificação legislativa relevante para a espécie, na medida em que não alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a
COFINS. 3. Inocorrente violação ao artigo 1.040, do CPC/2015. A publicação do aresto de referência já ocorreu e, de todo o modo, assentou o Superior Tribunal de Justiça que O fato de a ementa do julgado promovido
pelo STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência
na prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 28/06/2016). Nesta linha, publicada a ata de julgamento e o próprio o acórdão
proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não se pode negar observância à interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de
embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com
reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada.(...) 5. Como se observa, é cabível a anulação da decisão administrativa que indeferiu a repetição, ao fundamento de que não cabe excluir o ICMS
na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois a jurisprudência da Suprema Corte firmou-se em sentindo diametralmente oposto, e autorizar a repetição do indébito, com correção monetária conforme jurisprudência
consolidada (REsp 1.644.463). 6. Porém, destaca-se que não cabe o acolhimento do valor requerido pela autora, pois o quantum debeatur a ser repetido efetivamente deverá ser objeto de apreciação quando da liquidação
de sentença, e não nesta fase processual. 7. Apelação desprovida e remessa oficial, tida por submetida, parcialmente provida.(Ap 00122363620164036100, JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. APELAÇÃO DO PARTICULAR. CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS E COFINS.
INCIDÊNCIA DO ICMS NAS SUAS BASES DE CÁLCULO. JUÍZO DE ADEQUAÇÃO. ENFRENTAMENTO DA MATÉRIA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE REPERCUSSÃO
GERAL. EFEITO VINCULANTE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1. O juízo de adequação é uma consequência da adoção, pelo direito brasileiro, do efeito vinculante das decisões das Cortes Superiores, exaradas sob o
regime de recursos repetitivos, no Superior Tribunal de Justiça, e, no Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral. 2. Tal medida garante a segurança jurídica tanto reclamada pelos jurisdicionados, além de
evitar que milhares de processos sejam enviados às instâncias superiores discutindo a mesma tese. Por isso, também é medida de economia processual. 3. Na verdade, a lei processual vigente prevê esse novo julgamento de
mérito, que não se opera, contudo, de imediato. Isso porque o Colegiado de origem analisará o cabimento, ou não, do juízo de adequação, ao cotejo das teses discutidas no processo específico. 4. No caso concreto, o
aresto do Colegiado contraria tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal sob os auspícios da repercussão geral, mais especificamente, do TEMA 69: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS. Assim, cabível, na espécie, o exercício do juízo de adequação. 5. A matéria discutida na demanda de origem foi enfrentada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, nos autos do RE 240785,
e, mais recentemente, sob o regime de repercussão geral, no RE 574706. 6. O efeito vinculante da decisão do Plenário do Tribunal constitucional afasta qualquer discussão, nas instâncias ordinárias, acerca da legitimidade
da cobrança, que é o que o Fisco ainda insiste em realizar. 7. Nessa toada, é legítima a pretensão autoral de não ser compelida ao recolhimento de tributação expurgada pela Suprema Corte do país, por vício de
inconstitucionalidade. Assim, a questão não é puramente econômica - é evidente que a repercussão nas empresas é enorme -, mas de segurança jurídica. 8. A possibilidade de modulação dos efeitos da decisão em eventuais
embargos de declaração do ente fazendário, a meu ver, não socorre à autoridade impetrada, que tenta protelar, ao máximo, os efeitos da decisão da Suprema Corte. Não se deve olvidar que a matéria esteve durante longo
tempo sob a análise da Suprema Corte; o julgamento a que se faz referência RATIFICOU anterior decisão proferida em sede de controle difuso. Em outras palavras, é entendimento consolidado pelo Tribunal constitucional.
9. A respeito da eficácia imediata das decisões emanadas do Plenário do STF, colhe-se o seguinte precedente: A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas que
versem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma (STF, ARE 930647 AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016). 10. Ressalte-
se que é irrelevante a alteração promovida pela Lei n 12.973/2014, ao estender o conceito de receita, que teria permitido a inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS. É que são distintas as
competências tributárias estabelecidas pela Constituição Federal para o ICMS, o PIS e a COFINS, bem como distintas as bases de cálculo dos tributos em questão. 11. Demais disso, as razões utilizadas para afastar a
incidência do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS não estão adstritas à interpretação da legislação anterior (LC 70/91), como alega a Fazenda Nacional. Em sede de repercussão geral, o Supremo fez uma
análise dos elementos do tributo estadual à luz de sua competência constitucional ao cotejo das contribuições sociais do PIS e da COFINS, que são fontes de custeio da Seguridade Social (e incidem sobre o faturamento ou
receita), ao contrário do ICMS, que representa ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual. 12. Quanto à repetição do indébito, aplica-se a taxa SELIC, para fins de correção
monetária e juros de mora e respeitada a prescrição quinquenal (aplicação da LC 118/2005). 13. Em juízo de adequação: provimento, em parte, da apelação do particular.(AC 200680000075962, Desembargador Federal
Élio Wanderley de Siqueira Filho, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::10/01/2018 - Página::32.)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA.
ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. EXCLUSÃO. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 69. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal,
encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do E. Supremo Tribunal Federal, inclusive quanto aos pontos impugnados no presente recurso. 2. É indevida a suspensão processual dos presentes autos até
julgamento dos embargos de declaração opostos no RE 574.706/PR, não dotados de efeito suspensivo. Ainda que venha a ser dada modulação aos efeitos da decisão proferida no RE 574.706/PR, não se pode admitir,
neste momento, decisão que contradiga o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal em rito de repercussão geral. 3. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em
02.10.2017, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, firmou entendimento no sentido de que O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da Cofins. 4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele
contida. 5. Agravo interno desprovido.(Ap 00046005320154036100, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018)Destarte, de rigor a
exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.Vale registrar que a inicial inclusão dos aludidos impostos na base de cálculo do PIS e da COFINS não é hábil a macular os títulos executivos, uma vez que,
conforme já demonstrado, houve preenchimento de todos os seus requisitos. Ademais, a inexigibilidade parcial do título executivo, pelo expurgo de parcela indevida não o reveste de iliquidez, que permanece incólume
quando o valor devido é apurável por simples cálculo aritmético, como é o caso dos autos. Conforme entendimento do E. TRF da 3ª Região, afastada parcelas da CDA, remanesce a exigibilidade parcial do valor inscrito na
dívida ativa, sem necessidade de emenda ou substituição da CDA.O lançamento tributário reporta-se à data do fato gerador e rege-se pela lei então vigente, ainda que modificada ou revogada, nos termos do art. 144 do
CTN, sendo consequentemente desnecessária sua revisão pela exclusão de parcelas indevidas em razão da prescrição, modificação ou revogação da lei.Nesse sentido:AGRAVOS INTERNOS EM EMBARGOS À
EXECUÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. COFINS. ICMS. NULIDADE DA CDA. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVOS IMPROVIDOS.1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento
jurisprudencial do E. STF, do C. STJ e desta Eg. Corte, com supedâneo no art. 932, do CPC/2015, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.2. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de
julgamento realizada em 15.03.2017, ao apreciar o RE nº. 574.706/PR, sob a sistemática da repercussão geral, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Carmen Lúcia (Presidente), deu provimento ao
referido recurso extraordinário e firmou, sob o tema nº. 69 que O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins.3. A exclusão da cobrança apenas no tocante ao ICMS da base de cálculo da
COFINS, não traduz em violação a liquidez e certeza da certidão da dívida ativa (CDA), uma vez que tal correção é apenas um cálculo aritmético.4. Agravos improvidos. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 726465 - 0041985-66.2001.4.03.9999, julgado em 15/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2018 ) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. JUÍZO DE
RETRATAÇÃO. EXCLUSÃO. ICMS. BASE DE CÁLCULO. COFINS. RE 574.706/PR. CANCELAMENTO DA CDA E EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.1. A embargante alega, em síntese, que o aresto reconheceu a não incidência do ICMS da base de cálculo da COFINS, porém foi omisso quanto à consequente nulidade
da CDA, que culminaria na extinção da ação de execução fiscal.2. A jurisprudência do STF, julgada sob o rito do artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, reconheceu que os montantes recolhidos a título de
ICMS devem ser excluídos da base de cálculo do COFINS. RE 574.706/PR e Precedentes deste Tribunal.3. Não obstante, conforme entendimento pacífico no Superior Tribunal de Justiça, remanesce a exigibilidade
parcial do valor inscrito na dívida ativa, sem necessidade de emenda ou substituição da CDA (cuja liquidez permanece incólume). REsp 1.115.501/SP (art. 543-C do CPC) e outros Precedentes do STJ e deste Tribunal.4.
Desse modo, não há que se falar em omissão no aresto embargado, tampouco em substituição da CDA ou em extinção da execução fiscal.5. No tocante ao prequestionamento, frise-se que é desnecessária a referência
expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da questão, à luz dos temas invocados, é mais do que suficiente para viabilizar o acesso às instâncias superiores.6. Por fim, ainda que os
embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do recurso, que se verifique a existência de algum dos vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo
Civil, o que não ocorre no caso dos presentes autos.7. Embargos de declaração rejeitados. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 78080/SP - 0009110-09.2002.4.03.9999, e-DJF3 Judicial
1 DATA:18/10/2018).Ressalta-se que, ao contrário do alegado pela exequente, despicienda a juntada de memorial descritivo de valores indevidos, uma vez que, além de possuir os instrumentos adequados para a apuração
destes, a ela compete a exclusão do respectivo montante. Por todo o exposto, ACOLHO O PEDIDO para determinar que seja excluído o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS das Certidões de Dívida Ativa
que trazem em seu bojo referida cobrança. Apresente a exequente, o novo valor do débito atualizado, excluídos os valores a título de ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. Ante a sucumbência experimentada,
condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios a executada, com fundamento no artigo 85, 3º, inciso I do Código de Processo Civil. O montante da referida condenação em honorários, em conformidade
com os dispositivos legais apontados, terá como base o valor do proveito econômico obtido pela executada, que se resume, no presente caso, ao valor correspondente ao montante excluído do débito exequendo, montante
este a ser definido após a apresentação pela exequente do discriminativo dos valores quer foram excluídos do débito.

EXECUCAO FISCAL
0004828-53.2014.403.6103 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MASSA FALIDA DE RESIDENCIA
EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA(SP095236 - ANTONIO SEBASTIAO DE S JUNIOR E SP337817 - LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA)
Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de MASSA FALIDA DE RESIDÊNCIA
EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA, para a cobrança de valores relativos às anuidades de 2010 a 2012, com fundamento na Lei nº 6.830/80, Lei 6.530/78 e Decreto-Lei nº 81.871/78.Às fls. 48/49, o
executado apresentou exceção de pré-executividade pleiteando a extinção do processo. Aduz que as anuidades de 2010 a 2012 tinham como fato gerador o efetivo exercício profissional, e que a executada estava inativa
em razão da decretação da sua falência em 17/02/1998.O excepto manifestou-se às fls. 58/65, sustentando que o fato gerador da anuidade é a inscrição no Conselho Profissional e que a executada estava inscrita nos
períodos.É o que basta ao relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.DA ILEGALIDADE DA COBRANÇAO caso concreto trata das anuidades dos anos de 2010 a 2012, não pagas e cobradas em razão de registro
efetuado pelo próprio executado. A cobrança da anuidade apresenta fato gerador distinto, conforme a data de sua ocorrência. Senão vejamos. Dispõe o art. 5º da lei 12.514/2011, in verbis:Art. 5o O fato gerador das
anuidades é a existência de inscrição no conselho, ainda que por tempo limitado, ao longo do exercício.Assim sendo, o fato gerador para cobrança de anuidades do Conselho de fiscalização profissional, após a entrada em
vigor desta lei em 28 de outubro de 2011, é o registro, sendo irrelevante o exercício da profissão. Todavia, nos períodos anteriores à vigência da aludida lei, considera-se como fato gerador o efetivo exercício profissional,
conforme jurisprudência:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES. ANUIDADES PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 12.514/2011. FATO
GERADOR. EXERCÍCIO PROFISSIONAL.1. As Turmas de Direito Público deste Tribunal Superior firmaram a compreensão de que, antes da edição da Lei n. 12.514/2011, o fato gerador da obrigação tributária era o
exercício profissional, e não o registro no conselho de fiscalização profissional.2. A partir da entrada em vigor da Lei nº 12.514/11, estando o profissional inscrito junto ao conselho profissional, não há dúvida de que é
devido o pagamento da anuidade, independentemente do efetivo exercício da atividade profissional fiscalizada. Entretanto, em se tratando de período anterior à vigência da referida lei, o fato gerador da obrigação tributária
era o exercício profissional e não a filiação ao conselho profissional.3. No caso dos autos, trata-se de cobrança de anuidades dos exercícios de 2008 a 2011, ou seja, quando o embargante alega que não mais exercia a
atividade de corretor, visto que desde 1980 é microempresário, conforme documentos de fls. 20/21. Assim, tendo em vista que se trata de fatos gerados anteriores à vigência da Lei nº 12.514/2011, quando o embargante
não mais exercia a profissão de corretor de imóveis, não pode subsistir a obrigação de pagamento das anuidades e da multa eleitoral.4. Reformada a r. sentença para declarar a nulidade das CDAS objeto da execução fiscal
nº 360.01.2012.005100-0, deixando de subsistir eventuais penhoras realizadas no referido executivo promovido pelo CRECI.5. Apelo provido. Sucumbência invertida. (TRF3, Quarta Turma, Ap - APELAÇÃO CÍVEL -
2298681 / SP, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2018). PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI 2ª
REGIÃO. ANUIDADES. PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 12.514/2011. FATO GERADOR. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. NÃO COMPROVADA ATIVIDADE DIVERSA. MULTA
ELEITORAL INDEVIDA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(...)- O C. STJ tem entendimento consolidado no sentido de que, a partir da vigência da Lei nº 12.514/11 o fato gerador para a cobrança da
anuidade é a inscrição do profissional nos Conselhos de fiscalização profissional e, no período anterior à vigência da citada lei, era o efetivo exercício da atividade profissional que configurava a legitimidade da cobrança.- No
caso concreto, a cobrança refere-se às anuidades de 2004 a 2008 e multa de eleição de 2006 (fls. 39/44), sendo assim, antes da entrada em vigor da Lei nº 12.514/2011, cujo fato gerador da obrigação tributária era o
exercício profissional e não a mera filiação ao Conselho Profissional.- Por expressa disposição do art. 34 do Decreto nº 81.871/1978, que regulamentou a Lei nº 6.530/1978, o pagamento da anuidade constituía condição
para o exercício da profissão de Corretor de Imóveis, logo, que em não havendo o pagamento da anuidade, antes do advento da Lei nº 12.514/2011, o profissional não poderia estar no efetivo exercício da profissão
regulamentada.- No entanto, o art. 34 do Decreto nº 81.871/1978, ao tratar do pagamento da anuidade como condição para o exercício da profissão de Corretor de Imóveis não estabeleceu o cancelamento automático do
registro em caso de inadimplemento, mas apenas a obrigação de se estar em dia com o pagamento das taxas para o exercício regular da profissão.- Não pode o profissional presumir que sua inscrição é cancelada,
automaticamente, por falta de pagamento, mormente quando se nota que o ato deve ser realizado administrativamente, o que pressupõe a formação de processo administrativo.- O contribuinte que pretende se exonerar da
cobrança de débitos constituídos antes da Lei nº 12.514/2011 deve comprovar, de forma inequívoca a impossibilidade do exercício da profissão e/ou a incompatibilidade de sua inscrição com o exercício profissional de
fato. Contudo, referida prova não foi produzida nos autos, pois a mera alegação de ausência de fato gerador, desacompanhada de provas não tem o condão de afastar a presunção de exercício da atividade, posto que a
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inscrição, enquanto ativa, permitia ao profissional o exercício da atividade de corretor de imóveis. Assim, sob esta ótica, consideram-se hígidos os créditos em cobrança.(...)- Apelação parcialmente provida. (TRF3, Quarta
Turma, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2249653 / SP, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2018)Nesse contexto, verifica-se que as anuidades de 2010 a 2011, tem como fato gerador o efetivo exercício da profissão, enquanto a
anuidade de 2012 tem como fato gerador a inscrição no conselho. Tendo a executada a sua falência decretada em 17/02/1998, resta extremi de dúvidas a inatividade profissional e consequentemente a não ocorrência dos
fatos geradores das anuidades de 2010 e 2011, sendo indevida a cobrança.Ademais, cumpre ainda observar que nos autos são cobradas dívidas as quais, somadas, não ultrapassam quatro vezes o valor da(s) anuidade(s)
cobrada(s) do(a) executado(a). Destarte, foram declaradas indevidas as anuidades de 2010 e 2011, permanecendo apenas as referentes aos anos de 2012. Aliás, ainda que todas fosse devidas, teríamos apenas a cobrança
de três anuidades.A partir de outubro de 2011, com a edição da Lei nº 12.514, foi vedado aos referidos Conselhos a execução judicial de dívidas de valores inferiores a quatro anuidades cobradas de pessoa física ou
jurídica. O artigo 8º da referida norma legal assim dispõe:Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou
jurídica inadimplente. Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.Com
efeito, a ação foi proposta em 08/09/2014, na vigência da norma referida, devendo portanto, ser observada. Assim sendo, não pode prosseguir a execução fiscal para a cobrança de apenas uma anuidade, por ausência
desta condição de procedibilidade, caracterizando falta de interesse de agir da exequente. Nesse sentido:EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - COBRANÇA DE
ANUIDADES - LEI N.º 12.514/2011, ART. 8º - DÉBITO EXEQUENDO INFERIOR AO MÍNIMO LEGAL DE 4 (QUATRO) ANUIDADES - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO1. O art. 8º, Lei 12.514/2011,
prevê que os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.2. O CRMV exige as anuidades dos
anos 2009, 2010 e 2011, fls. 04/05, portanto desatende a referido comando normativo.3. Não se há de falar em inconstitucionalidade, porque claramente processual a natureza da norma, a qual não impede que o Conselho
efetue cobranças de anuidades, tanto que o parágrafo único de referido artigo não limita a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício
profissional.4. Teve o legislador o objetivo de evitar a tramitação de causas antieconômicas, mui mais custosas para o Estado do que o resultado prático arrecadatório do Conselho.5. Inaplicável a Súmula 452, STJ, ao
vertente caso, pois não se tratou de agir oficial do Judiciário na extinção da execução, mas de aplicação de legislação que impõe limites à distribuição de cobranças desta natureza, o que plenamente lícito. Precedente.6.
Superior a imediatidade processual, a Lei 12.514 tem aplicação a partir de sua vigência, 31/10/2011, incidindo aos executivos a serem ajuizados a partir de então, como in casu, protocolizado em 20/06/2012, fls. 02,
matéria já apreciada pelo C. STJ sob a sistemática dos Recursos Repetitivos, REsp 1404796/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014. Precedente.7. Não foi
reconhecida Repercussão Geral acerca do debate envolvendo o enfocado art. 8º da Lei 12.514/2011, consoante o RE 774458 RG, Relator(a): Min. Teori Zavascki, julgado em 12/06/2014, Processo Eletrônico DJe-172
Divulg 04-09-2014 Public 05-09-2014. Precedente.8. Improvimento à apelação (TRF3, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2134898 / MS, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2018).Observa-se que trata-se
de matéria cognocível de ofício, nos termos do art.485, 3º do CPC.Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO e julgo extinta a execução COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO em relação às anuidades de
2010 e 2011, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, bem como julgo extinta a execução SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO no que tange a anuidade de 2012, com fundamento no art. 485, IV do Código
de Processo Civil.Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor do proveito econômico, que se resume, no presente caso, ao valor atualizado do débito,
conforme o artigo 85, 3, inciso II, do CPC.Custas na forma da lei.Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, em havendo penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado,
mediante requerimento do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos e contribuições correspondentes junto ao Cartório de Registro de Imóveis.Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-
o.Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0000580-10.2015.403.6103 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E
SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E SP284186 - JOSE JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E SP178362 - DENIS CAMARGO
PASSEROTTI) X NILCEIA LOPES MOREIRA SILVA(SP229470 - ISABEL APARECIDA MARTINS)
Diante dos documentos apresentados às fls. 49/52 e 55/56, hábeis a comprovar que a conta corrente nº 25333-2, agência 2858, do Banco Bradesco, refere-se à conta na qual a executada recebe benefício previdenciário,
proceda-se à liberação dos valores bloqueados pelo SISBACEN com fundamento no art. 833, inciso IV, do Código de Processo Civil.Ademais, considerando que os valores bloqueados na conta nº 1002043-3, da
agência nº 2858, do Banco Bradesco, referem-se à conta-poupança, conforme extrato de fl. 52, e diante do disposto no art. 833, inciso X, do CPC, dispondo sobre a impenhorabilidade dos valores depositados em
caderneta de poupança inferiores a quarenta salários mínimos, proceda-se à liberação dos valores bloqueados pelo SISBACEN.Após, dê-se vista a exequente para requerer o que de direito.Certifico e dou fé que, foi dado
o cumprimento à determinação retro, referente ao desbloqueio de valores, conforme protocolo que segue.

EXECUCAO FISCAL
0003219-64.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X DELBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP194765 - ROBERTO LABAKI PUPO)
DELBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA apresentou exceção de pré-executividade às fls. 135/159 em face da FAZENDA NACIONAL, pleiteando a suspensão dos atos expropriatórios, uma vez que a empresa
se encontra em processo de recuperação judicial. Sustenta a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como da multa aplicada. A excepta manifestou-se às fls. 168/177,
rebatendo os argumentos deduzidos.DECIDO DA INDEVIDA INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS O pedido da executada merece ser acolhido. Com efeito, ante o novo
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, posiciono-me para acompanhar a jurisprudência, determinando que seja excluído o ICMS da base de cálculo do PIS e
COFINS. Nesse contexto, convém o registro do referido julgado:TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado
em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001).O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, inclusive, já enfrentou a matéria, em consonância ao entendimento
adotado pelo STF, conforme se verifica dos acórdãos abaixo transcritos: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS - ISS - BASE DE CÁLCULO - PIS - COFINS - EXCLUSÃO -
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL - RECURSO IMPROVIDO. 1.Possível o julgamento do presente recurso tendo em vista que a liminar deferida nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18,
que suspendeu o julgamento das ações cujo objeto fosse a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, teve sua última prorrogação em Plenário no dia 25/3/2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.
2.Quanto ao mérito, questiona-se a inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS da parcela referente ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e
intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 3.Recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-2/MG). 4.Cabe acrescentar que, com base no precedente citado, foi
adotado, recentemente, novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e 94. 5.O ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da
COFINS. 6.Tomando tal norte de fundamentação e o precedente citado (RE nº 240.785-MG) para aplicá-lo também à hipótese de exclusão do ISS/ISSQN (Imposto Sobre Serviço) da base de cálculo do PIS e
COFINS, na medida em que tal imposto (ISS) não constitui faturamento ou receita do contribuinte, mas tributo devido por ele ao Município. 7.Aplicando-se o entendimento do qual compartilho, fundamentado em decisão
proferida pela Suprema Corte, indevida a inclusão do ISS na base de cálculos das contribuições ao PIS e COFINS. 8.Agravo de instrumento improvido.(AI 00107671920164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL
NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2016).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS.
INCLUSÃO ICMS E ISS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO. 1. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu, através do julgamento do
RE nº 240.785/MG, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se encontrar inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo
entendimento adotado pela Primeira Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp 593.627/RN. 2. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS
e da COFINS pode ser aplicado ao ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas. Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região. 3. Recurso de apelação desprovido.(AC
00135113120144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 28/10/2016.)No mesmo sentido já se posicionou o Superior Tribunal de
Justiça:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL
PROVIDO. I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam julgados os recursos no âmbito desta Corte. II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem
seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o contribuinte de fato, que é o consumidor final. III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem
natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a
parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada
no RE 240.785/MG, julgado em 08.10.2014, que concluiu que a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma,
assentou que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento (Informativo do STF n. 762). V - Agravo regimental provido.
..EMEN:(AGARESP 201402568632, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2015).Acresça-se, nesse contexto, que a posteriori a questão em análise fora novamente apreciada no RE nº
574.706-PR, em sede de repercussão geral. O STF, por maioria e nos termos do voto da Relatora Ministra Carmen Lúcia, apreciando o Tema 69 de repercussão geral (Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS), em 15 de março de 2017, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins. O acórdão foi posteriormente
publicado, sendo imperioso, nesse cenário, o registro de sua ementa abaixo colacionada:RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO
PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se
cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o
total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar
do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, 2º, inc. I, in fine,
da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime
de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.(RE 574706, CÁRMEN LÚCIA, STF. -
Acórdão Eletrônico DJe-223 - Divulg. 29-09-2017, Public. 02-10-2017).Ressalte-se, por oportuno, que é desnecessário o trânsito em julgado do acórdão, dado que o recurso interposto para a modulação dos efeitos da
referida decisão proferida no RE nº 574.706 não tem efeito suspensivo.Portanto, embora o acórdão não tenha transitado em julgado e conste requerimento de modulação dos seus efeitos, possui eficácia imediata e serve de
orientação aos processos pendentes de julgamento. Nesse sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS.
EXCLUSÃO. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. 1. Reconhecida pela Suprema Corte a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, d.j. 15/03/2017, dotado de repercussão geral. 2. Conforme jurisprudência deste Tribunal, a promulgação da Lei 12.973/2014 não promoveu modificação legislativa relevante para a espécie, na medida em que não
alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS. 3. Inocorrente violação ao artigo 1.040, do CPC/2015. A publicação do aresto de referência já ocorreu e, de todo o modo, assentou o
Superior Tribunal de Justiça que O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos
emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. Humberto Martins, DJE
28/06/2016). Nesta linha, publicada a ata de julgamento e o próprio o acórdão proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não se pode negar observância à
interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a
constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada.(...) 5. Como se observa, é cabível a anulação da decisão
administrativa que indeferiu a repetição, ao fundamento de que não cabe excluir o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois a jurisprudência da Suprema Corte firmou-se em sentindo diametralmente oposto, e
autorizar a repetição do indébito, com correção monetária conforme jurisprudência consolidada (REsp 1.644.463). 6. Porém, destaca-se que não cabe o acolhimento do valor requerido pela autora, pois o quantum
debeatur a ser repetido efetivamente deverá ser objeto de apreciação quando da liquidação de sentença, e não nesta fase processual. 7. Apelação desprovida e remessa oficial, tida por submetida, parcialmente provida.(Ap
00122363620164036100, JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA.
APELAÇÃO DO PARTICULAR. CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS E COFINS. INCIDÊNCIA DO ICMS NAS SUAS BASES DE CÁLCULO. JUÍZO DE ADEQUAÇÃO. ENFRENTAMENTO DA MATÉRIA
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1. O juízo de adequação é uma consequência da adoção, pelo direito
brasileiro, do efeito vinculante das decisões das Cortes Superiores, exaradas sob o regime de recursos repetitivos, no Superior Tribunal de Justiça, e, no Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral. 2. Tal
medida garante a segurança jurídica tanto reclamada pelos jurisdicionados, além de evitar que milhares de processos sejam enviados às instâncias superiores discutindo a mesma tese. Por isso, também é medida de
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economia processual. 3. Na verdade, a lei processual vigente prevê esse novo julgamento de mérito, que não se opera, contudo, de imediato. Isso porque o Colegiado de origem analisará o cabimento, ou não, do juízo de
adequação, ao cotejo das teses discutidas no processo específico. 4. No caso concreto, o aresto do Colegiado contraria tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal sob os auspícios da repercussão geral, mais
especificamente, do TEMA 69: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS. Assim, cabível, na espécie, o exercício do juízo de adequação. 5. A matéria discutida na demanda de origem
foi enfrentada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, nos autos do RE 240785, e, mais recentemente, sob o regime de repercussão geral, no RE 574706. 6. O efeito vinculante da decisão do Plenário
do Tribunal constitucional afasta qualquer discussão, nas instâncias ordinárias, acerca da legitimidade da cobrança, que é o que o Fisco ainda insiste em realizar. 7. Nessa toada, é legítima a pretensão autoral de não ser
compelida ao recolhimento de tributação expurgada pela Suprema Corte do país, por vício de inconstitucionalidade. Assim, a questão não é puramente econômica - é evidente que a repercussão nas empresas é enorme -,
mas de segurança jurídica. 8. A possibilidade de modulação dos efeitos da decisão em eventuais embargos de declaração do ente fazendário, a meu ver, não socorre à autoridade impetrada, que tenta protelar, ao máximo,
os efeitos da decisão da Suprema Corte. Não se deve olvidar que a matéria esteve durante longo tempo sob a análise da Suprema Corte; o julgamento a que se faz referência RATIFICOU anterior decisão proferida em
sede de controle difuso. Em outras palavras, é entendimento consolidado pelo Tribunal constitucional. 9. A respeito da eficácia imediata das decisões emanadas do Plenário do STF, colhe-se o seguinte precedente: A
existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma (STF, ARE
930647 AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016). 10. Ressalte-se que é irrelevante a alteração promovida pela Lei n 12.973/2014, ao estender o conceito de receita, que teria
permitido a inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS. É que são distintas as competências tributárias estabelecidas pela Constituição Federal para o ICMS, o PIS e a COFINS, bem como distintas as
bases de cálculo dos tributos em questão. 11. Demais disso, as razões utilizadas para afastar a incidência do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS não estão adstritas à interpretação da legislação anterior (LC
70/91), como alega a Fazenda Nacional. Em sede de repercussão geral, o Supremo fez uma análise dos elementos do tributo estadual à luz de sua competência constitucional ao cotejo das contribuições sociais do PIS e da
COFINS, que são fontes de custeio da Seguridade Social (e incidem sobre o faturamento ou receita), ao contrário do ICMS, que representa ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco
estadual. 12. Quanto à repetição do indébito, aplica-se a taxa SELIC, para fins de correção monetária e juros de mora e respeitada a prescrição quinquenal (aplicação da LC 118/2005). 13. Em juízo de adequação:
provimento, em parte, da apelação do particular.(AC 200680000075962, Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::10/01/2018 - Página::32.)PROCESSUAL
CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. EXCLUSÃO. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 69. AGRAVO
DESPROVIDO. 1. A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do E. Supremo Tribunal Federal, inclusive quanto aos pontos
impugnados no presente recurso. 2. É indevida a suspensão processual dos presentes autos até julgamento dos embargos de declaração opostos no RE 574.706/PR, não dotados de efeito suspensivo. Ainda que venha a ser
dada modulação aos efeitos da decisão proferida no RE 574.706/PR, não se pode admitir, neste momento, decisão que contradiga o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal em rito de repercussão geral. 3. O
Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, firmou entendimento no sentido de que O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins. 4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o
desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 5. Agravo interno desprovido.(Ap 00046005320154036100, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA
MALERBI, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018)Destarte, de rigor a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.Vale registrar que a inicial inclusão dos aludidos impostos na
base de cálculo do PIS e da COFINS não é hábil a macular os títulos executivos, uma vez que, conforme já demonstrado, houve preenchimento de todos os seus requisitos. Ademais, a inexigibilidade parcial do título
executivo, pelo expurgo de parcela indevida não o reveste de iliquidez, que permanece incólume quando o valor devido é apurável por simples cálculo aritmético, como é o caso dos autos. Conforme entendimento do E.
TRF da 3ª Região, afastada parcelas da CDA, remanesce a exigibilidade parcial do valor inscrito na dívida ativa, sem necessidade de emenda ou substituição da CDA.O lançamento tributário reporta-se à data do fato
gerador e rege-se pela lei então vigente, ainda que modificada ou revogada, nos termos do art. 144 do CTN, sendo consequentemente desnecessária sua revisão pela exclusão de parcelas indevidas em razão da prescrição,
modificação ou revogação da lei.Nesse sentido:AGRAVOS INTERNOS EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. COFINS. ICMS. NULIDADE DA CDA. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVOS
IMPROVIDOS.1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do E. STF, do C. STJ e desta Eg. Corte, com supedâneo no art. 932, do CPC/2015, inexistindo qualquer
ilegalidade ou abuso de poder.2. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de julgamento realizada em 15.03.2017, ao apreciar o RE nº. 574.706/PR, sob a sistemática da repercussão geral, por maioria
e nos termos do voto da Relatora, Ministra Carmen Lúcia (Presidente), deu provimento ao referido recurso extraordinário e firmou, sob o tema nº. 69 que O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e
da Cofins.3. A exclusão da cobrança apenas no tocante ao ICMS da base de cálculo da COFINS, não traduz em violação a liquidez e certeza da certidão da dívida ativa (CDA), uma vez que tal correção é apenas um
cálculo aritmético.4. Agravos improvidos. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 726465 - 0041985-66.2001.4.03.9999, julgado em 15/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2018 )
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. EXCLUSÃO. ICMS. BASE DE CÁLCULO. COFINS. RE 574.706/PR. CANCELAMENTO DA CDA E
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.1. A embargante alega, em síntese, que o aresto reconheceu a não incidência do ICMS da
base de cálculo da COFINS, porém foi omisso quanto à consequente nulidade da CDA, que culminaria na extinção da ação de execução fiscal.2. A jurisprudência do STF, julgada sob o rito do artigo 543-B, do Código de
Processo Civil de 1973, reconheceu que os montantes recolhidos a título de ICMS devem ser excluídos da basede cálculo do COFINS. RE 574.706/PR e Precedentes deste Tribunal.3. Não obstante, conforme
entendimento pacífico no Superior Tribunal de Justiça, remanesce a exigibilidade parcial do valor inscrito na dívida ativa, sem necessidade de emenda ou substituição da CDA (cuja liquidez permanece incólume). REsp
1.115.501/SP (art. 543-C do CPC) e outros Precedentes do STJ e deste Tribunal.4. Desse modo, não há que se falar em omissão no aresto embargado, tampouco em substituição da CDA ou em extinção da execução
fiscal.5. No tocante ao prequestionamento, frise-se que é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da questão, à luz dos temas invocados, é mais do que
suficiente para viabilizar o acesso às instâncias superiores.6. Por fim, ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do recurso, que se verifique
a existência de algumdos vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, o que não ocorre no caso dos presentes autos.7. Embargos de declaração rejeitados.(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 78080/SP - 0009110-09.2002.4.03.9999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2018).Ressalta-se que, ao contrário do alegado pela exequente, despicienda a juntada de memorial descritivo de valores
indevidos, uma vez que, além de possuir os instrumentos adequados para a apuração destes, a ela compete a exclusão do respectivo montante.DA MULTAA multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do
tributo na data prevista na legislação (art. 97, V, do CTN). A multa impugnada não se reveste do caráter confiscatório, vez que aplicada em 20% (vinte por cento), consoante à legislação. Com efeito, a Lei nº 9.430/96,
prevê em seu artigo 61, in verbis: Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro
de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 1º A multa
de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 2º O percentual de
multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao
vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (Vide Medida Provisória nº 1.725, de 1998) (Vide Lei nº 9.716, de 1998)O Supremo Tribunal Federal em sede de
repercussão geral, no julgamento do RE 582.461/SP em 18/05/2011, registrado como Tema 214, decidiu que a multa moratória fixada em 20% não tem caráter confiscatório, pois observa os parâmetros da razoabilidade e
proporcionalidade. Por oportuno, transcrevo a ementa do acórdão:Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos
princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de critério isonômico....4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa
moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória
cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos.
O acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega
provimento. Cumpre ressaltar que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região adota o posicionamento definido pelo Superior Tribunal, conforme arestos a seguir: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA.
LIQUIDEZ E CERTEZA. MULTA.1. A Certidão de Dívida Ativa aponta o valor originário do débito, bem como os respectivos dispositivos legais que o embasam, discriminando as leis que fundamentam o cálculo dos
consectários legais, preenchendo os requisitos legais estabelecidos no artigo 2º, 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, donde se conclui haver proporcionado à embargante a mais ampla defesa.2. A multa foi aplicada em 20% e, nesse
percentual, não pode ser considerada confiscatória (Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, RE nº 582.461/SP).3. Apelação desprovida. (TRF3, Primeira Turma, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1998249 / SP, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2018) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MULTA MORATÓRIA. CONFISCO NÃO
CARACTERIZADO. AGRAVO DESPROVIDO....6. No julgamento do RE 582461/SP, em sede de repercussão geral, estabeleceu o STF que a multa moratória em 20% do valor do tributo não possui natureza
confiscatória, de modo que se mantém a multa fixada nos termos do art. 61, 1º e 2º, da Lei n. 9.430/96.7. Agravo de instrumento desprovido. (TRF3, Segunda Seção, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO / SP
5024159-04.2017.4.03.0000, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 26/06/2018). PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.. MULTA. NATUREZA CONFISCATÓRIA. REDUÇÃO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO.- A natureza jurídica da multa moratória é justamente penalizar o contribuinte pelo descumprimento da prestação tributária no prazo devido, sendo a sua incidência decorrente de previsão
legal como consequência pelo fato objetivo da mora.- Ao analisar a certidão de dívida ativa que embasa a execução (fls. 21), constata-se que a multa teve por base a redação do artigo 44, I, 1º, da Lei nº 9430/96.- Dessa
forma, para cumprir seu mister, não pode ter percentual ínfimo ou mesmo excessivo, sob pena de caracterizar confisco e inviabilizar o recolhimento de futuros tributos. Na hipótese, entendo que a penalidade deve observar o
limite máximo aceitável de 20% (vinte por cento).- Agravo de instrumento improvido. (TRF3, Quarta Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 539883 / SP 0022382-74.2014.4.03.0000, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/03/2018). Desta forma, agiu a exequente dentro dos parâmetros legais e constitucionais ao fazer incidir a multa de 20% sobre o valor do débito. Por todo o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO
para determinar que seja excluído o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS das Certidões de Dívida Ativa nºs 80 7 15 039156-99 e 80 6 15 141325-88. Apresente a exequente, o novo valor do débito
atualizado, excluídos os valores a título de ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. Ante a sucumbência experimentada, condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios a executada, com
fundamento no artigo 85, 3º, C.C. 5º do Código de Processo Civil. O montante da referida condenação em honorários, em conformidade com os dispositivos legais apontados, terá como base o valor do proveito
econômico obtido pela executada, que se resume, no presente caso, ao valor correspondente ao montante excluído do débito exequendo, montante este a ser definido após a apresentação pela exequente do discriminativo
dos valores quer foram excluídos do débito e deverá incidir na forma dos percentuais escalonados do 3º do art. 85 CPC.Outrossim, tendo em vista que a executada encontra-se em recuperação judicial (fls. 165/166),
necessário tecer algumas considerações.A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou os Recursos Especiais nº 1.694.261/SP, 1.694.316/SP e 1.712.484/SP, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e do
Tribunal de Justiça de São Paulo, como representativos de controvérsia (art. 1036, do Código de Processo Civil). A questão, objeto dos recursos, foi cadastrada como Tema Repetitivo nº 987, na base de dados do STJ, in
verbis: Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal.Por força da v. decisão prolatada em 20 de fevereiro de 2018, nos autos dos recursos especiais
mencionados, de lavra do Ministro Mauro Campbell Marques, foi determinada nos termos do art. 1037, II, do Código de Processo Civil, a suspensão do processamento de todos os feitos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional.Não obstante o teor da v. decisão, a suspensão limita-se ao tema afetado, não implicando na suspensão total e irrestrita da execução.A respeito desta
questão, o E. Tribunal da Regional Federal da Terceira Região tem decidido que, pelos próprios limites da questão submetida a julgamento, permanecerão suspensos tão somente os atos de contrição ou alienação de bens
na execução fiscal, podendo esta prosseguir para a prática de atos diversos, que não inviabilizem o plano de recuperação judicial. Vejamos:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
SOBRESTAMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO NÃO PROVIDO. - A questão agravada foi afetada pela Vice Presidência deste Tribunal ao C. Superior Tribunal de Justiça, no Agravo de Instrumento
Reg. n 00300099520154030000/SP, no qual foi admitido o Recurso Especial, nos termos do art. 1036, 1º, do CPC, qualificando-o como representativo de controvérsia, determinando-se a suspensão da tramitação de
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, em 1 ou 2 graus de jurisdição, no âmbito de competência desta E. Corte Regional, que versem sobre a repercussão, na execução fiscal, da decisão que defere o
processamento da recuperação judicial do devedor empresário, especificamente em relação aos atos de constrição ou alienação de bens que possam inviabilizar o plano de recuperação, bem como em relação ao juízo
competente para determinar tais atos. - A questão versada no recurso enquadra-se exatamente naquelas em que se discute a possibilidade de suspensão da execução fiscal, bem como dos atos constritivos em razão de a
devedora encontrar-se em recuperação judicial. - Agravo de Instrumento não provido. (TRF 3ª Região, AI n - 5023078-20.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em
13/11/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2018)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.1. A Segunda Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido de que: a) constatado que a concessão do Plano de Recuperação Judicial foi feita com
estrita observância dos arts. 57 e 58 da Lei 11.101/2005 (ou seja, com prova de regularidade fiscal), a Execução Fiscal será suspensa em razão da presunção de que os créditos fiscais encontram-se suspensos nos termos
do art. 151 do CTN; b) se foi deferido, no juízo competente, o Plano de Recuperação judicial sem a apresentação da CND ou CPEN, incide a regra do art. 6º, 7º, da Lei 11.101/2005, de modo que a Execução Fiscal terá
regular prosseguimento, pois não é legítimo concluir que a regularização do estabelecimento empresarial possa ser feita exclusivamente em relação aos seus credores privados, e, ainda assim, às custas dos créditos de
natureza fiscal. (STJ, REsp 1512118/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe 31/03/2015).2. O Superior Tribunal de Justiça determinou a suspensão nacional de
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos em que se discuta a Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal, ao afetar os REsps n.
1.694.261/SP e 1.694.316/SP, para julgamento sob a sistemática dos recursos repetitivos (Tema 987).3. A suspensão deve-se limitar o tema afetado para julgamento repetitivo, não podendo implicar a suspensão total e
irrestrita da execução, no que tange a outras medidas que não dizem respeito ao tema 987, ou seja, à prática de atos constritivos em face da empresa em recuperação. 4. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRF
3ª Região, AI n - 5013686-22.2018.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 28/02/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/03/2019) Nesse sentido, em
observância à v. decisão, DEFIRO o pedido da excipiente e suspendo o trâmite do presente feito, no que se refere à prática de atos constritivos em face da executada, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados),
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onde permanecerão até o julgamento do Recurso Especial representativo de controvérsia ou impulso do exequente relativamente às questões que não se encontrem abarcadas pelo aludido recurso.Observe a secretaria, com
as anotações necessárias.

EXECUCAO FISCAL
0006384-22.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEANDRO MORAIS GROFF) X L. CASTRO DE ALMEIDA & CIA. LTDA - EPP(SP053104 - ISMAEL PESTANA NETO E SP259119 -
FERNANDA PESTANA)
Trata-se de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face L. CASTRO DE ALMEIDA & CIA LTDA EPP, para cobrança das certidões de dívida ativa nºs 12.860.187-6 e 12.860.188-4.A fl. 35, a
Fazenda Nacional informou o parcelamento da CDA nº 12.860.188-4 e requereu a penhora on line dos valores cobrados na CDA nº 12.860.187-6.A fl. 37, foi realizada a constrição de valores.A fl. 39, a exequente
informou a quitação da CDA nº 12.860.187-6 e requereu o desbloqueio dos valores, bem como a suspensão do processo em razão do parcelamento anteriormente informado.DECIDO.Tendo em vista que a constrição de
valores foi realizada tão somente para satisfação da cda nº 12.860.187-6, e que esta foi integralmente quitada, determino o desbloqueio dos valores.Após, diante do parcelamento da cda remanescente, suspendo o curso da
execução. Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão dos pagamentos, onde permanecerão os autos até o devido impulso processual pelo exequente.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e
apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência. 

EXECUCAO FISCAL
0000896-52.2017.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEANDRO MORAIS GROFF) X LTA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA(SP246618 - ANGELO BUENO PASCHOINI E SP153343 -
ROGERIO CASSIUS BISCALDI)
LTA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA apresentou exceção de pré-executividade às fls. 40/63, pleiteando a nulidade da certidão de dívida ativa em razão da ilegalidade da cobrança da contribuição do INCRA e do
SEBRAE. O excepto manifestou-se às fls. 85/91, rebatendo os argumentos expendidos. Requereu a penhora on line.DECIDO.DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRANecessário e útil que se faça um escorço histórico da
legislação de regência.No ano de 1955, foi editada a Lei nº 2.613, que instituiu o Serviço Social Rural (S.S.R.), entidade autárquica que tinha por fim a prestação de serviços sociais no meio rural, melhoria das condições de
vida da sua população, especialmente quanto à alimentação, habitação, saúde, educação e fomentar no meio rural a economia das pequenas propriedades e as atividades domésticas. Para o custeio desta atividade foi criada
uma contribuição prevista no art. 6º:O custeio das finalidades deu-se pelo recolhimento de contribuições, pagas pelas pessoas descritas no art. 6º no parágrafo 4º:Art. 6º É devida ao S.S.R. a contribuição de 3% (três por
cento) sobre a soma paga mensalmente aos seus empregados pelas pessoas naturais ou jurídicas que exerçam as atividades industriais enumeradas:4º A contribuição devida por todos os empregadores aos institutos e caixas
de aposentadoria e pensões é acrescida de um adicional de 0,3% (três décimos por cento) sôbre o total dos salários pagos e destinados ao Serviço Social Rural, ao qual será diretamente entregue pelos respectivos órgãos
arrecadadores.Em 1963, a Lei 4.214 (Estatuto do Trabalhador Rural), criou o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural - FUNRURAL, destinado ao custeio da prestação de assistência médico social ao
trabalhador rural e seus dependentes, criando para o seu custeio uma contribuição no valor de 1%, devida pelo produtor rural sobre o valor dos produtos rurais.Em 1970, o Decreto Lei 1.110 criou o Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com o objetivo precípuo de promover e executar a reforma agrária no país, bem como promover o desenvolvimento rural.No mesmo ano de 1970, o Decreto Lei 1.146 distribuiu
a contribuição criada pela Lei 2.613, entre o INCRA e o FUNRURAL, na proporção de cinquenta por cento da arrecadação para cada uma.Posteriormente, foi publicada em 25 de Maio de 1971, a Lei Complementar nº
11, que instituiu o PRORURAL - Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, e a execução do programa foi atribuída ao FUNRURAL. Por essa Lei, o Programa consiste na prestação dos seguintes benefícios:
aposentadorias por velhice e invalidez, pensão, auxílio-funeral, serviços de saúde e serviço social. O art. 15 dessa Lei Complementar determinou que os recursos para o custeio do Programa adviriam de contribuições
devidas pelo produtor e das contribuições tratadas pelo Decreto-Lei nº 1.146/70.Do cotejo das leis examinadas até o momento, resta claro que a LC 11/71 possuis objetivos mais afetos à previdência do trabalhador rural,
enquanto o INCRA destina-se a reforma agrária.Em 1977, a Lei 6.439 instituiu o Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social - SINPAS, atribuindo ao INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
- INPS, conceder e manter os benefícios e outras prestações, inclusive as que estavam a cargo do FUNRURAL.Posteriormente, adveio a Lei 7.787, de 30 de Junho de 1989, que dispunha sob custeio da Previdência
Social e suprimiu a contribuição ao PRORURAL. Entretanto, não dispôs sobre a contribuição ao INCRA.Por fim, adveio a Lei 8.213/91 que unificou a previdência do trabalhador urbano e rural, mas igualmente não fez
referência a contribuição para o INCRA.Neste contexto, verifica-se que as Leis 7.787/89 e Lei 8.213/91 não revogaram expressa ou implicitamente a contribuição para o INCRA. Tais leis se destinam ao financiamento da
Seguridade Social, assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência social. A exação destinada ao INCRA visa a reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento rural, tendo por esta razão
natureza de contribuição de intervenção de domínio econômico.Com efeito, a contribuição de intervenção no domínio econômico não tem como finalidade precípua a arrecadação de recursos para os cofres públicos ou a
retribuição ao contribuinte, mas sim intervir numa situação social ou econômica que necessita de fomento ou regulamentação. Tendo em vista esta natureza, a CIDE é custeada por toda a sociedade e não tem referibilidade
direta, ou seja, o sujeito passivo da obrigação tributária não é necessariamente beneficiado pela atuação estatal e nem a ela dá causa. Nesse sentido a lição da Ministra Eliana Calmon em seu voto no RE 770.451/SC:...As
contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação
estatal e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de categorias profissionais e de categorias econômicas. As CIDEs afetam toda a sociedade e
obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos de operadores
econômicos. A contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149). .... A contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de promoção da reforma
agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88)...O Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso representativo de controvérsia, Recurso Especial nº 977058/RS, analisando a matéria concluiu que as a supressão da exação para o FUNRURAL pela Lei 7.787/89 e a unificação do sistema de previdência pelas
Leis 8.212/91 e 8.213/91 não provocaram qualquer alteração na contribuição destinada ao Incra:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA.
ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE.1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação
infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada vontade constitucional , cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição.2. Sob esse ângulo, assume
relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até o alcance da
norma infraconstitucional.3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio
Econômico, coexistente com a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris.4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a
contribuição para o Incra e a Contribuição para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária.5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita
o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário.6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o
institua, bem como não há exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN).7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as
vezes da seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação
restou extinta pela Lei 7.787/89.8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada se equipara à contribuição securitária social. 9. Consequentemente,
resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a
unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) destinada ao Incra não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela
jurisprudência desta Corte.10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa
inequívoca a conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra.11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a aplicação axiológica do Direito no
caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades regionais.12. Recursos
especiais do Incra e do INSS providos. (STJ, Primeira Seção, REsp 977058 / RS, DJe 10/11/2008, RDDT vol. 162, p. 116) Ademais, o STJ definiu que referida contribuição tem natureza de contribuição de intervenção
ao domínio econômico e não possui referibilidade direta, portanto, é devida tanto pelas empresas rurais quanto urbanas. A posição foi sedimentada na súmula 516: A contribuição de intervenção no domínio econômico para
o Incra (Decreto-Lei n. 1.110/1970), devida por empregadores rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis ns. 7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991, não podendo ser compensada com a contribuição ao INSS. (Súmula
516, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 02/03/2015)Assim, legítima a cobrança da contribuição para o INCRA. Por oportuno, observa-se que o tema será analisado pelo Supremo Tribunal Federa no
Recurso Extraordinário nº 630.898/RS. A questão constitucional suscitada teve repercussão geral reconhecida, gerando o TEMA 495, o qual ostenta o seguinte teor:TEMA 495 - Referibilidade e natureza jurídica da
contribuição para o INCRA, em face da Emenda Constitucional nº 33/2001.Em que pese o reconhecimento da repercussão geral, não há qualquer óbice ao prosseguimento da execução, haja vista que nunca houve
atribuição do efeito suspensivo ao recurso, pelo colendo Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, colho o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO
INCRA. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, 7º, II, DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça, revisando a sua
jurisprudência, consolidou entendimento de que a contribuição ao INCRA possui natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico e, portanto, não estaria sujeito à revogação pelas Leis nºs 7.787/89 e
8.212/91, como anteriormente decidido, daí porque plenamente exigível a tributação, inclusive das empresas urbanas. 2. O Supremo Tribunal Federal também firmou a orientação de que a contribuição ao INCRA é devida
por empresa urbana, porque destinada a cobrir riscos sociais aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores. 3. A repercussão geral reconhecida no RE nº 630.898 não obsta o exame do presente feito, seja
porque se trata de recurso pendente de julgamento, seja porque o colendo Supremo Tribunal Federal não lhe atribuiu efeito suspensivo. 4. Reconhecida a exigibilidade da contribuição ao INCRA, resta prejudicada a análise
do pedido de compensação de indébitos, uma vez que inexistem na espécie. 5. Agravo regimental desprovido.(AMS 00020274420044036127, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013)Ademais, a questão deixa de suscitar dúvida, diante da recente decisão (02/05/2017) proferida pelo Ilmo. Ministro Dias Toffoli, nos autos do aludido Recurso
Extraordinário nº 630.898/RS (fls. 80/81), onde restou consignado que o reconhecimento da repercussão geral não implica, necessariamente em paralisação instantânea e inevitável de todas as ações que versarem sobre a
mesma temática do processo piloto. Resta claro, portanto, diante da decisão proferida, que a existência do Recurso Extraordinário nº 630.898/RS, pendente de julgamento, não impede o prosseguimento da EF, não
havendo que se falar em suspensão do processo. DA CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE A contribuição ao Sebrae (Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas) foi criada pela Lei nº 8.154/90, como um
adicional às contribuições ao Sesc, Senac, Sesi e Senai.Com efeito, a Lei 8.154/90 deu nova redação ao 3º do art. 8º da Lei 8.029/90, autorizando o Poder Executivo a desvincular da Administração Pública Federal o
Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresa (CEBRAE), mediante sua transformação em serviço social autônomo (SEBRAE) e previu ainda a cobrança de contribuição destinada ao ente para o custeio das
atividades que lhe são próprias. Atualmente, a parcela destinada ao Sebrae é de 0,3% sobre a folha de salários.Segundo o Supremo Tribunal Federal, o tributo em análise tem natureza de Contribuição de Intervenção no
Domínio Econômico - CIDE. A Suprema Corte no julgamento do RE 396.266 em 27.02.2004, Relator Ministro Carlos Velloso, assim se pronunciou:A contribuição que estamos cuidando é, na verdade, uma contribuição
de intervenção de domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º D.L. 2.138, de 1986... Não sendo contribuição de
interesse das categorias profissionais ou econômicas, mas contribuição de intervenção no domínio econômico, a sua instituição está jungida aos princípios gerais da atividade econômica, C.F., arts. 170 a 181. E se o
SEBRAE tem por finalidade planejar, coordenar e orientar programas técnicos, projetos e atividades de apoio às micro e pequenas empresas, em conformidade com as políticas nacionais de desenvolvimento,
particularmente as relativas às áreas industrial, comercial e tecnológica (Lei 8.029/90, art. 9º, incluído pela Lei 8.154/90), a contribuição instituída para a realização desse desiderato está conforme aos princípios gerais da
atividade econômica consagrados na Constituição . (grifo nosso). As contribuições de intervenção do domínio econômico tem seu fundamento constitucional no art. 149 e tem como elemento teleológico intervir numa
situação econômica ou social, que necessita de fomento e regulamentação. São tributos extrafiscais. No presente caso, a teor do art. 9º da Lei 8.029/90, com redação dada pela Lei 8.154/90, compete ao SEBRAE
planejar, coordenar e orientar programas técnicos, projetos e atividades de apoio às micro e pequenas empresas, em conformidade com as políticas nacionais de desenvolvimento, particularmente as relativas às áreas
industrial, comercial e tecnológica. A natureza jurídica desta contribuição foi reafirmada no julgamento do RE 635.682, afetado ao rito da repercussão geral, julgado em 25 de março de 2013, mas com trânsito em julgado
somente em 26 de maio de 2017, registrada como Tema 227, in verbis:A contribuição destinada ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Sebrae possui natureza de contribuição de intervenção no
domínio econômico e não necessita de edição de lei complementar para ser instituída.Impende destacar que, tendo em vista a natureza jurídica de CIDE, a contribuição ao SEBRAE não está sujeita à reserva de lei
complementar, podendo ser instituída ou alterada por lei ordinária ou medida provisória. Outrossim, observa-se que as contribuições de intervenção do domínio econômico não exigem contraprestação direta em favor do
contribuinte, podendo, portanto, ser cobrada do todas as categorias empresarias. Destarte, pode ser cobrada das micro, pequenas, médias e grandes empresas uma vez que a atividade do SEBRAE, não obstante
direcionada às duas primeiras, reflete em todo o comércio e indústria. Não há, portanto, que se falar em referibilidade. Por derradeiro, verifica-se que a constitucionalidade da contribuição do SEBRAE será objeto de
apreciação na Suprema Corte, no RE 603.624, afetado à repercussão geral, ainda pendente de julgamento. A controvérsia foi registrada sob o Tema 325: Subsistência da contribuição destinada ao SEBRAE, após o
advento da Emenda Constitucional nº 33/2001. Contudo, não foi proferida decisão suspendendo a tramitação das ações, com este objeto, em todo o território nacional. Logo, a questão deve ser analisada por este juízo.
Conquanto a questão seja objeto de repercussão geral, deve-se observar que o STF a enfrentou anteriormente, declarando a sua constitucionalidade, no julgamento do RE 396.266/SC, em 14 de abril de 2004, o qual
serviu de referência para decisões posteriores da Corte (conferir RE 452.493/PR, AI 596.552/MG, AI 613.469/SP, RE 389.104/PR, RE 404.919/SC, dentre outros). Nesse sentido, até que haja uma mudança de
orientação, aplico a posição até o momento adotada pelo STF, que entendo correta. Por oportuno, transcrevo a ementa do referido Recurso Extraordinário:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO:
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SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I;
art. 195, 4º. I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art.
146, III, C.F., isto não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, 4º, C.F., decorrente de outras fontes, é que, para a sua instituição, será observada a técnica da
competência residual da União: C.F., art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e
contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º,
3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de
que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE.
Constitucionalidade, portanto, do 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido.(grifo nosso). Isto posto, em apertada síntese, podemos asseverar
que a Contribuição do SEBRAE está em consonância com a Constituição Federal de 1988, possuindo natureza de contribuição de intervenção de domínio econômico, podendo ser instituída ou alterada por lei ordinária ou
medida provisória e cobrada de qualquer categoria empresarial.Ante o exposto, REJEITO o pedido.Tendo em vista a preferência legal do art. 840 CPC, defiro a indisponibilidade de ativos financeiros em relação ao(s)
executado(s) citado(s), nos termos do artigo 854, do Código de Processo Civil. Em havendo indisponibilidade excessiva ou irrisória, proceda-se ao desbloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Em sendo a
indisponibilidade excessiva, proceda-se ao desbloqueio do montante excedente, proporcionalmente entre as instituições bancárias em que as diligências resultaram positivas. Em sendo a indisponibilidade irrisória relativa a
cada um dos coexecutados, proceda-se ao seu desbloqueio. Intime(m)-se o(s) executado(s) da indisponibilidade válida, pessoalmente ou na pessoa de seu(s) advogado(s), para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.Em
sendo infrutífera a intimação por mandado, no(s) endereço(s) constante(s) nos autos, proceda-se à intimação do(s) executado(s) por edital.Decorrido o prazo legal sem manifestação do(s) executado(s), converta-se a
indisponibilidade em penhora, mediante transferência do(s) valor(es) bloqueado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, bem como intime(m)-se o(s) executado(s), contando-se a partir da intimação o prazo para embargos
(nos termos do art. 212 e parágrafo 2º, do CPC).Em caso de diligência negativa ou desbloqueio, dê-se vista à exequente, restando indeferido o pedido de decretação de indisponibilidade de bens e direitos, devendo o
exequente comprovar, inicialmente, a realização de diligências em busca de imóveis e veículos pertencentes ao(s) executado(s), providência necessária, nos termos da Súmula 560 do E. STJ.
,PA 1,10 DECSISÃO FL.110: Fls. 105/109. Tendo em vista o pedido da executada de desbloqueio de valores, dou-a por intimada da indisponibilidade. Manifeste-se a exequente com urgência. Após, tornem os autos
conclusos ao gabinete.

EXECUCAO FISCAL
0001639-62.2017.403.6103 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 3029 - LUDMILA MOREIRA DE SOUSA) X NESTLE BRASIL LTDA.
(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)
Trata-se de execução fiscal movida pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO em face de NESTLÉ DO BRASIL LTDA.A executada apresentou apólice de
seguro-garantia para garantia do juízo. Requereu a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos negativos e que o exequente se abstenha de incluí-la no CADIN.O exequente recusou a nomeação à penhora da
apólice do seguro-garantia e requereu a penhora no rosto dos autos do processo nº 0004313-12.2011.8.26.0101, da 1ª Vara Cível de Caçapava, e subsidiariamente a penhora on line, sob fundamento da preferência legal
do dinheiro em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira, nos termos do art. 835, inc. I CPC.Com efeito, razão assiste ao exequente. O art. 11 da Lei 6.830/80 e o art. 835, inc. I e 1º do CPC preveem
a ordem preferencial da penhora de bens, figurando o dinheiro com prioridade, in verbis:Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:I - dinheiro;(...) Art. 835. A penhora observará,
preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;(...) 1o É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o juiz, nas demais hipóteses, alterar a ordem prevista
no caput de acordo com as circunstâncias do caso concreto.(...)Cumpre ressaltar que a Lei 6.830/30 (Lei de Execução Fiscal) é norma especial, devendo prevalecer no conflito de normas, quando dispuser de forma
diversa.Ademais, o C. Superior Tribunal de Justiça, consolidou entendimento de que a penhora ou eventual substituição de bens penhorados devem ser efetuadas conforme a ordem legal. Nesse sentido:PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. EXISTÊNCIA DE BENS
PENHORÁVEIS. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. EGITIMIDADE. 1. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de
bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC/1973 (equivalente ao ora vigente art. 835 do CPC/2015) e no art. 11 da Lei nº 6.830/80. Assim, ainda que haja outros bens
penhoráveis, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação quando fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620 do CPC/1973 (atual art. 805 do CPC/2015).2. Agravo interno não
provido. (STJ, 2ª Turma, AgInt no REsp 1673330 / RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 12/12/2017)Por oportuno, colaciono paradigmático aresto do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
corroborando a observância da ordem legal de penhora:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. NOMEAÇÃO DE BENS A PENHORA. RECUSA DO EXEQUENTE. ORDEM
LEGAL NÃO RESPEITADA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Há posição firmada na E. Corte Superior, julgado submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, de que é possível rejeitar pedido de substituição da penhora
quando descumprida a ordem legal dos bens penhoráveis estatuída no art. 11 da LEF, além dos arts. 655 e 656 do CPC, mediante a recusa (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe
31/8/2009). O mesmo entendimento deve ser extensível à nomeação de bens, uma vez que a preferência legal da penhora deve ser sempre observada. 2. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da
execução, o executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o dinheiro exsurge com primazia.3. O C. Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento consolidado
de que, mesmo após a publicação da Lei n. 13.043/2014, o seguro-garantia não possui o mesmo status que o depósito em dinheiro. Precedentes. 4. O exequente não é obrigado a aceitar a apólice de seguro-garantia
ofertada, ainda mais quando justificada sua recusa em atendimento à estrita legalidade das normas às quais está vinculado. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 5. Agravo de instrumento improvido.(TRF3, 3ª Turma, AI
- AGRAVO DE INSTRUMENTO/SP Nº 5003013-67.2018.4.03.0000, DJE 12/07/2018).Isto posto, proceda-se com urgência à penhora no rosto dos autos, conforme determinado a fl. 98. O requerimento de
expedição de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa deve ser dirigido diretamente à autoridade administrativa ou judiciária competente.Indefiro, por ora, o pedido de não inclusão da executada no CADIN, ante
a ausência de garantia integral do juízo ou suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0402714-09.1996.403.6103 (96.0402714-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PFN) X PROTE SOLDA DO VALE COMERCIO DE MAT PROT E SOLDAS LTDA X RENATO ALEXANDRO LAURINDO X
JULIANA DIUCANSE AGUIAR DE SOUZA X ROGERIO SARAIVA X HELENICE DIUCANSE(SP195111 - RAFAEL DE CASTRO SPADOTTO) X RAFAEL DE CASTRO SPADOTTO X FAZENDA
NACIONAL(SP195111 - RAFAEL DE CASTRO SPADOTTO E Proc. 2328 - BRUNO DA CONCEICAO SAO PEDRO)
Vistos, etc.Tendo em vista o pagamento de honorários advocatícios (fls. 299), julgo extinto, por sentença, o presente cumprimento de sentença, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 ambos do Código de Processo
Civil.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001498-21.2018.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JACAREI
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELOISA DOMINGUES DE ALMEIDA - SP74322
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 5481657, fl. 28. Requer a exequente, a um tempo, a exclusão da Caixa Econômica Federal do polo passivo, bem como o
prosseguimento da execução em face de pessoa não constante no polo passivo e CDA que lhe dá base.

Considerando que a competência da Justiça Federal, no caso, somente se justifica pela presença da CEF no polo passivo,
esclareça e fundamente a exequente seus pedidos.

 
 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

1ª VARA DE SOROCABA

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003815-68.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: ANTONIO FERNANDES LEITAO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS - SP225174
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE SOROCABA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO ID 12110422: "...Intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, devendo apontar a este juízo, no prazo de 05 (dias), eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti (art. 4º, I, b da Res. 142/2017). 3- E, em caso de manifestação do INSS quanto a não conferência dos autos virtualizados ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos inseridos no sistema PJE ao Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. 4- Int.  

INTIMAÇÃO DO INSS para conferência do feito digitalizado. 

SOROCABA, 28 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003815-68.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: ANTONIO FERNANDES LEITAO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS - SP225174
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE SOROCABA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

 

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO ID 12110422: "...Intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, devendo apontar a este juízo, no prazo de 05 (dias), eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti (art. 4º, I, b da Res. 142/2017). 3- E, em caso de manifestação do INSS quanto a não conferência dos autos virtualizados ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos inseridos no sistema PJE ao Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. 4- Int.  

INTIMAÇÃO DO INSS para conferência do feito digitalizado. 

SOROCABA, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003421-61.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MONDICAP PLASTIC PACKAGING LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENAN VINICIUS PELIZZARI PEREIRA - SP303643
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Tendo em vista a informação de Recuperação Judicial da executada,  proceda a Secretaria a retificação da autuação, devendo constar como parte executada MONDICAP PLASTIC
PACKGING LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL., bem como determino o desbloqueio de valores por intermédio do sistema do Bacen Jud (ID 15709675).  

Após, tendo em vista a decisão do STJ, ora juntada aos autos, aguarde-se sobrestado, o julgamento da questão cadastrada como “TEMA REPETITIVO n. 987”, na base de dados do Superior Tribunal
de Justiça.

 

Int.

Sorocaba, 26 de março de 2019.

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto

 

2ª VARA DE SOROCABA

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS 
Juiz Federal 
Dr. MARCELO LELIS DE AGUIAR
Juiz Federal Substituto
Bel. MARCELO MATTIAZO 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 7338

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003141-20.2014.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2815 - OSVALDO DOS SANTOS HEITOR JUNIOR) X AGUINALDO TAVARES DE LIRA(Proc. 2429 - ROBERTO FUNCHAL FILHO) X
ANIZALDO FERREIRA DOS SANTOS(BA044243 - ANA PAULA MATOS MAGALHAES SANTOS SILVA) X IRANILDO DE SOUSA X COSME ALVES FREITAS(Proc. 2423 - LUCIANA MORAES
ROSA GRECCHI) X EDVALDO ADRIANO FERREIRA(SP268806 - LUCAS FERNANDES)

Defiro o requerimento da defesa do réu Edvaldo Adriano Ferreira, constante na dispensa da participação na audiência que se realizará no dia 24/04/2019, deixandro expressamente consignado que se trata de audiência de
instrução e julgamento e, portanto, a última oportunidade da parte defender-se pessoalmente no processo, por ocasião de seu interrogatório. 
Int. 
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2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0001323-91.2018.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: VANESSA ANTUNES BATISTA
 Advogado do(a) EXEQUENTE: BARBARA MALAQUIAS SILVA - SP345370
 EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

Intime-se a exequente para que junte aos autos a memória de calculo, sobre o valor pretendido.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000300-88.2019.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
  
 EXECUTADO: UNITED MILLS ALIMENTOS LTDA
  
 
 

 

D E S P A C H O

 

                 Regularize o executado sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato.

           Considerando a decisão proferida no recurso especial interposto nos autos do Agravo de Instrumento, processo n.º 0030009-95.2015.403.0000/SP, pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3.ª
Região, publicada no Diário Oficial da União em 13/06/2017, cópia (ID. 15772211), determinando a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, em 1.º ou 2.º graus de jurisdição, no
âmbito de competência do TRF3, no que tange à matéria de recuperação judicial, aguarde-se no arquivo sobrestado a decisão do Superior Tribunal de Justiça, cabendo às partes requerer o regular processamento dos autos
quando entender cabível.

                   SOROCABA/SP.

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003281-27.2018.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 EXECUTADO: URAV EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP
 

  

D E S P A C H O

Considerando a informação de valor (parcial) bloqueado no sistema BACENJUD, proceda a intimação do executado, através de carta com aviso de
recebimento, conforme previsto no art. 854, parágrafo 2.º da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil), bem como cientifique-o de que não havendo
comprovação de que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou ainda que remanesce indisponibilidade excessiva de ativos de financeiros, o
valor bloqueado será convertido em penhora e transferido à Caixa Econômica Federal, a ordem e disposição deste Juízo.

Decorrido o prazo estabelecido no art. 854, parágrafo 3.º da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil), providencie-se a transferência do montante
indisponível para conta vinculada a esta  execução, através do Sistema Bacenjud.

Aguarde-se a resposta da Caixa Econômica Federal, em relação à ordem de transferência dos valores para a agência n.º 3968.

Outrossim, tendo em vista que o valor bloqueado é insuficiente para garantia integral do débito exequendo, manifeste-se a exequente, no prazo de
15(quinze) dias, indicando bens para reforço da penhora.

Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um)
ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.

Intime-se.

Sorocaba/SP.

Expediente Nº 7341

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004185-69.2017.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2815 - OSVALDO DOS SANTOS HEITOR JUNIOR) X VALDEREZ MARIA DUARTE PEDROSO(SP172014 - RODRIGO CAMARGO
KALOGLIAN E SP381432 - RICARDO RODRIGUES)

Designo o dia 08/05/2019, às 16h30min (GMT -3), para a audiência de instrução e julgamento nestes autos, quando serão ouvidas as testemunhas arroladas pela defesa faltantes, interrogada a ré, apresentadas as alegações
finais e proferida a sentença.
Cópia deste despacho servirá de CARTA PRECATÓRIA Nº 148/2019, à Subseção Judiciária do Rio de Janeiro, RJ, com o fim de intimar a testemunha Mário César Cruz Pedroso Júnior, inscrito no CPF/MF sob o
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número 341.741.628-08 e residente na Rua Raul Pompéia, 195, apartamento 807, Copacabana, Rio de Janeiro, RJ, a comparecer a uma das salas de audiência por videoconferência daquele juízo, NO DIA 08/05/2019,
às 16h30min, para ser ouvido como testemunha arrolada pela acusação.
Providencie a Secretaria a reserva da sala junto ao Juízo Federal do Rio de Janeiro, RJ, por meio dos procedimento elencados na página http://www.jfrj.jus.br/conteudo/agendamento-de-salas-de-
videoconferencia/agendamento-de-salas-de-videoconferencia.
Façam-se as demais intimações necessárias.

3ª VARA DE SOROCABA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002050-62.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CARLOS DONIZETI COSTA RIBEIRO - ME, CARLOS DONIZETI COSTA RIBEIRO
Advogado do(a) EXECUTADO: CAIO CESAR LATUF SOAVE - SP310659
Advogado do(a) EXECUTADO: CAIO CESAR LATUF SOAVE - SP310659
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora (Id 15130382), e JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Libere-se eventual penhora.

Custas "ex lege". Sem Honorários.

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004798-67.2018.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

 

EXECUTADO: COMERCIAL ETIQUETAS LTDA - EPP

Advogado do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA PROTO VIANNA - SP287299

D E S P A C H O

Inicialmente intime-se a executada para regularização de sua representação processual com a juntada de procuração e contrato social no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, dê-se ciência ao exequente da guia de depósito de id. 15015571, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001839-26.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: REGINA MARIA ATHANASIO SILVA CHAVES
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.
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Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora (Id 12835410) e JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas "ex lege". Sem Honorários.

Libere-se eventual penhora.

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004027-89.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
EMBARGANTE: REGINA MARIA ATHANASIO SILVA CHAVES
Advogado do(a) EMBARGANTE: FERNANDO FIDA - SP187691
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

 

Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora (Id 14394460) e JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas "ex lege". Sem Honorários.

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.

  

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002717-82.2017.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348, ITALO SERGIO PINTO - SP184538
EXECUTADO: SILVANA APARECIDA RODRIGUES MACHADO
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Nos termos do despacho retro, ciência à CEF da guia de depósito, bem como para manifestação em termos de prosseguimento da execução.

 

   SOROCABA, 25 de março de 2019.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5019646-34.2018.4.03.6183

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: AUGUSTO DE CARNELOS PASQUOTO

Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

I) Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos a esta 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP.

II) Cite-se o INSS na forma da lei e intime-o para apresentação de cópia integral do procedimento administrativo, bem como de todos os documentos pertinentes ao presente feito.

III) Defiro ao autor os benefícios da gratuidade da justiça.
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IV) Deixo de designar a audiência de conciliação em face da alegada impossibilidade de composição entre as partes diante de vedação legal, conforme petição não processual da AGU/PRF n.º
2016.61100005961 arquivada em Secretaria.

V) Intime-se.

VI) Cópia desta decisão servirá de mandado de citação e intimação.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002814-48.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: WALTER DE JESUS FERREIRA DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO FERREIRA DE ALMEIDA - SP405069
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

             RELATÓRIO

 

Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, em que o autor WALTER DE JESUS FERREIRA DE LIMA  pleiteia, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, o reconhecimento de período laborado como rurícola, de 01/04/1968 a 01/08/1977, a conversão de atividade especial para comum do tempo de serviço compreendido entre 01/08/1977 a 22/03/1980, de
19/03/1986 a 16/08/1987 e de 21/11/1988 a 31/10/1990, com a soma aos períodos laborados em atividade comum, inclusive os períodos em que esteve em gozo de benefício de auxílio-doença e que foram
desconsiderados pelo réu – 23/03/2004 a 30/04/2005, 24/08/2005 a 15/01/2006, 10/07/2006 a 30/11/2006 e  de 13/08/2008 a 13/10/2008, com a  consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição observando-se a regra do artigo 29-C da Lei 8213/91, sem a incidência do fator previdenciário, desde 26/07/2016, com o pagamento dos valores em atraso, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de
mora, além da condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios.  Alternativamente, requer a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição comum.

 

Sustenta o autor, em síntese, que em 26/07/2016 protocolizou pedido administrativo junto ao INSS, sob o nº 42/175.072.230-2 para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Refere que trabalhou em atividade rurícola nos períodos de 01/04/1968 a 01/08/1977, além de ter trabalhado, por alguns períodos, exposto a condições prejudiciais a sua saúde e integridade física, de
modo que faria jus à concessão da benesse pleiteada, entretanto, seu pedido administrativo foi indeferido.

Afirma, outrossim, que diversos períodos em que gozou do auxílio doença não foram computados como tempo de contribuição, ou seja, de 23/03/2004 a 30/04/2005; 24/08/2005 a 15/01/2006;
10/07/2006 a 30/11/2006; e 13/08/2008 a 13/10/2008.

 

Sustenta, por fim, fazer jus ao benefício pleiteado, uma vez que as provas acostadas aos autos demonstraram, de maneira inequívoca, que laborou na zona rural, além de ter exercido atividade especial.

 

Acompanharam a petição inicial os documentos de Id. 9417833/9418729.

 

Às fls. 33 foi deferido ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita.

 

Citado, o INSS apresentou contestação em Id. 10817730, sustentando que não há provas materiais nos autos que possam comprovar o tempo de atividade em trabalho rural e que, da mesma forma, as
provas produzidas no feito são insuficientes para caracterizar as atividades especiais exercidas pelo segurado. Pede o reconhecimento da prescrição quinquenal e propugna pela decretação da improcedência do pedido.

 

Sobreveio Réplica em Id. 11173860.

 

A decisão de Id. 11973353 determinou a produção de prova oral para comprovação de atividade rural em regime de economia familiar.

 

Foi colhido o depoimento pessoal do autor e realizada a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, consoante termos acostados em Id. 15439620 – pág. 01/02, 15439622 – pág. 01/02 e 15439623
sendo certo que seus depoimentos foram gravados a teor do que determina o § 1º do artigo 209 e o § 3º do artigo 460, ambos do Código de Processo Civil, encontrando-se seus depoimentos acostados nos autos
eletrônicos (Id. 15439603 e 15439607).

 

As alegações finais da parte autora e do INSS foram feitas de foram remissiva à inicial e contestação, respectivamente, conforme constou do termo de audiência.

 

A seguir os autos vieram conclusos para prolação de sentença.
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É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

 

        MOTIVAÇÃO

 

 

Compulsando os autos, verifica-se que a pretensão do autor é ver reconhecidos os anos trabalhados em atividade rural, além de tempo de serviço em atividade especial, devidamente convertida em tempo
comum, e desta forma ter direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral na forma do artigo 29-C da Lei 8213/91 desde a data da entrada do requerimento, ou seja, 26/07/2016. Alternativamente, requer o
benefício com a incidência do fator previdenciário.

 

1. Da Atividade Especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente
exercida, devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha
completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

Assim, se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e houve apresentação da documentação segundo a lei então vigente, o INSS não pode negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir
exigências inexistentes na época da prestação de serviços.

 

No período em que o autor pretende reconhecer como especial, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado.

O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais.

 

Os Decretos n.º 53.831/64 e nº 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto,
consideradas especiais, para efeitos previdenciários.

 

Ressalte-se que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas,
deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as
atividades constantes dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais
favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto
n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria
Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução
Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos.”

(STJ, ERESP 200501443268; Terceira Seção; Rel. Min. Laurita Vaz; DJ DATA:20/02/2006; pág. 203)

 

Saliente-se que determinadas categorias profissionais estavam elencadas como especiais em virtude da atividade exercida pelo trabalhador, hipótese em que havia uma presunção legal de exercício em
condições ambientais agressivas ou perigosas.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presumia-se a especialidade do labor pelo simples exercício de profissão que se enquadrasse no disposto nos anexos dos regulamentos nos
anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para o agente nocivo ruído, para o qual era exigida a apresentação de laudo técnico.

 

Entre 28/04/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a
ressalva do agente nocivo ruído.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o artigo 58 da Lei 8213/91 passou a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para
fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho.

(...)”
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP
nº 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997
(art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades a partir de então é exigível a
apresentação de laudo técnico, exceto para o agente ruído, em que o laudo sempre foi exigido. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL SUBMETIDA A AGENTE NOCIVO.
NÃO COMPROVAÇÃO. REVISÃO. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGENTE NOCIVO RUÍDO. COMPROVAÇÃO.NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. AUSÊNCIA NOS
AUTOS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal a quo, soberano na análise das circunstâncias fáticas da causa, concluiu que não
ficou comprovada a exposição ao agente nocivo a alicerçar o reconhecimento de exercício de atividade insalubre e a consequente contagem de tempo de serviço de forma
especial. Portanto, a inversão do julgado implicaria o reexame das provas trazidas aos autos, atraindo à espécie o óbice contido na Súmula 7/STJ. Precedentes. 2. Some-se ainda
que, nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei n. 9.032/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na
categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e
preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n. 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 3. Para comprovação da exposição aos agentes insalubres ruído e
calor, sempre foi necessária a aferição por laudo técnico, e, conforme decidido pela Corte de origem, tal aferição não ocorreu no caso em análise, o que também enseja a
aplicação da Súmula 7/STJ, ante a alegação de exercício de atividade prestada sob condições nocivas. Agravo regimental improvido”. (STJ, Segunda Turma, AGARESP
201402877124, Relator Humberto Martins, Fonte DJE DATA: 11/05/2015).

 

 

No que concerne à comprovação da atividade especial, cumpre dizer que o PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário é um documento individualizado que contém o histórico laboral do trabalhador, cujo
objetivo é propiciar ao INSS informações pormenorizadas sobre o ambiente laboral e as condições individuais de trabalho de cada empregado, sendo elaborado pela empresa de forma individualizada para os trabalhadores
que estejam sujeitos à exposição de agentes nocivos. Em sendo assim, como é extremamente pormenorizado e leva em conta dados colhidos em campo por engenheiros da empresa, pode-se admitir que substitua o laudo
pericial anteriormente exigido, desde que corretamente preenchido.

 

Destaque-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do
engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários
SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos em que o
demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 “PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 201 §7º
CF/88. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL.

 I - O apelo do INSS não pode ser conhecido, eis que intempestivo, considerando-se que o Procurador Autárquico tomou ciência da decisão monocrática em
15/09/2008 (fls. 170) e interpôs o recurso apenas em 06/02/2009 (fls. 172).

II - Pedido de reconhecimento da atividade exercida sob condições especiais de 14/12/1998 a 26/06/2007, amparado pela legislação vigente à época, comprovado
pelo perfil profissiográfico (fls. 78/79) e concessão da aposentadoria: possibilidade.

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei
mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o
ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes.

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de conversão de tempo de atividade sob condições
especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente,
a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do
autor no período de 14/12/1998 a 26/06/2007.

VI - Possibilidade de enquadramento como especial do labor com o perfil profissiográfico previdenciário - PPP -, considerando-se que tal documento deve
retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial.

VII - O ente previdenciário nas contra-razões do recurso informa que o laudo pericial encontra-se na Agência da Previdência Social de Americana e, ainda, nota-
se através da planilha de cálculo de fls. 94/97 que a Autarquia já reconheceu a especialidade do labor, com a exposição ao agente agressivo ruído, em período anterior de trabalho
na mesma empresa.

VIII - Cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 201, §7º, da CF/88. Contagem realizada pelo ente autárquico a fls. 94/98, em que não reconheceu a
especialidade da atividade de 14/12/1998 a 26/06/2007, o requerente totalizou 32 anos, 05 meses e 06 dias de contribuição.

 IX - A diferença entre o período de 14/12/1998 a 26/06/2007 convertido (11 anos, 11 meses e 12 dias de contribuição) e o mesmo interstício como comum (08
anos, 06 meses e 13 dias) deverá integrar no cômputo já realizado pela Autarquia.

X - Recontagem do tempo somando-se 03 anos, 04 meses e 29 dias ao quantum já apurado pelo INSS, de 32 anos, 05 meses e 06 dias, perfaz 35 anos, 09 meses e
35 dias de trabalho, suficientes para a aposentação.

XI - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, cujo indeferimento - ato coator - motivou a impetração deste
mandamus.

 XII - Não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados, conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao
período pretérito à implantação do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria.

XIII - Reexame necessário improvido.

XIV - Recurso do autor provido.” 

(AMS nº 2008.61.09.004299-2, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, DJ de 24/11/2009).
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“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE ESPECIAL. PRODUÇÃO DE LAUDO PERICIAL.
DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Desnecessária a produção de laudo pericial, sendo suficiente a prova documental, em especial o Perfil Profissiográfico
Previdenciário com indicação do responsável técnico, para fins de comprovação do exercício de atividade especial. Apenas a impossibilidade de obtê-la justificaria a realização da
perícia, o que não restou demonstrado nos autos. 2. O valor probatório do laudo pericial requerido é restrito, diante das dificuldades de se reproduzir as exatas condições de
trabalho a que se submeteu o segurado no passado.” (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 573705, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Fonte e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/03/2016).

 

 

 Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e do E. Tribunal regional Federal da 3ª Região consolidou-se no sentido da
possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM.
FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os
períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,
utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de
14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido
constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia
Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA.
FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA
TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram seu convencimento, não estando eivada
de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o serviço foi efetivamente prestado; contudo,
no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente
da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo
número 1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que diz respeito ao agente agressivo ruído, o Anexo do Decreto nº 53.831/64 previa que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 dB (oitenta decibéis) caracterizavam a insalubridade para
qualificar a atividade como especial, conforme previsto no item 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento.

 

Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser previsto
como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.

 

Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a
partir de então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo acima de 90 decibéis.

 

Anote-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis
de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será
efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A). Posteriormente o Decreto 4882/2003,
definiu a intensidade de 85 dB, a partir de 18 de novembro de 2003.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80
decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em
18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível
de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a
ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.
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3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal,
sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.
Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto a atividade de soldador, há enquadramento nos itens 1.1.4 – soldadores elétricos e 2.5.3 – soldagem, do Decreto nº 53.831/64  e nos itens 2.5.1 e 2..5.3 - Soldadores, do Anexo II, do Decreto nº
83.080/79, o que enseja o reconhecimento como tempo de serviço especial, com possibilidade de conversão para tempo comum.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO E
SOLDADOR. ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONAL. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS À JUBILAÇÃO PROPORCIONAL. ERRO DE CÁLCULO NA PLANILHA ELABORADA EM PRIMEIRO GRAU. I - No que tange à atividade especial a
jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida,
devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n.
2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 II - Pode, então, em
tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até
então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por
depender de prova técnica. III - Devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum (40%) dos períodos de 01.08.1973 a
30.05.1974 e de 01.12.1974 a 30.06.1976, em que o autor desempenhou a função de motorista de caminhão, ante o enquadramento pela categoria profissional prevista no código
2.4.2 do Decreto 83.080/79, independentemente de laudo técnico por se tratar de período anterior a 10.12.1997. Igualmente, deve ser considerado especial o interregno de
01.01.1985 a 12.01.1990, laborado na função de soldador, visto que, por se tratar de período anterior a 10.12.1997, advento de Decreto 2.172/97, a anotação em CTPS é
suficiente para comprovar a exposição a agentes insalubres, período em que havia presunção legal de prejudicialidade, código 2.5.3 do Decreto 83.080/79. IV - Somados os
períodos urbanos constantes em CTPS, CNIS e incontroversos administrativamente e os especiais ora reconhecidos o autor totalizou 25 anos e 11 dias de tempo de serviço até
15.12.1998 e 34 anos, 10 meses e 02 dias até 16.01.2010, data da reafirmação da DER, considerada na sentença como data de início do benefício. V - O artigo 9º da EC nº 20/98
estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após
16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem; e, 48 anos de idade e 25 anos de contribuição,
se mulher; e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". VI - Considerando
que o autor cumpriu o "pedágio" estabelecido, contava com 55 anos de idade em 16.01.2010, bem como atingiu a carência exigida, faz jus ao benefício de aposentadoria por
tempo de serviço proporcional, nos termos do art. 9º, § 1º, incisos I e II, da EC nº 20/98 e do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99. VII - Reconhecida a
existência de erro material (de cálculo) na planilha de fl. 183, conforme determina o artigo 494, I, do CPC de 2015. VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial
parcialmente provida.
(APELREEX 00036074320114036102, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.) – grifo nosso

 

Com relação à utilização de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, no julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E.
Supremo Tribunal Federal fixou duas teses para a hipótese de reconhecimento de atividade especial com uso de Equipamento de Proteção Individual, sendo que a primeira refere-se à regra geral que deverá nortear a análise
de atividade especial, e a segunda refere-se ao caso concreto em discussão no recurso extraordinário em que o segurado esteve exposto a ruído.

No que diz respeito à primeira tese, que concerne à regra geral, pressupõe-se a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de forma que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI)
for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá direito à concessão da aposentadoria especial.

Já no tocante à segunda tese, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),
no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial.

Todavia, no referido julgado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal expressamente se manifestou no sentido de que caberá ao Judiciário verificar, no caso concreto, se a utilização do EPI descaracterizou
(neutralizou) a nocividade da exposição ao alegado agente nocivo (químico, biológico, etc.), ressaltando, inclusive, que, havendo divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a decisão
deveria ser pelo reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria especial.

Nesse sentido: TRF3, 4ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1979911, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2016.

 

Conclui-se, dessa forma, que o uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), no caso de exposição a ruído, não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo
totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda
que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado". 

 

2. Do exame do caso concreto

 

 

Compulsando os autos, denota-se ser pretensão do autor, nos termos do que consta em sua petição inicial, o reconhecimento da especialidade dos períodos de trabalho compreendidos entre 01/08/1977 a
22/03/1980, de 19/03/1986 a 16/08/1987 e de 21/11/1988 a 31/10/1990.

 

Inicialmente, vale consignar que os períodos de trabalho do autor, compreendidos entre 30/03/1981 a 21/09/1985 e de 01/11/1990 a 13/09/1995 já foram considerados especiais pelo réu na esfera
administrativa e são, portanto, incontroversos, consoantes as análises técnicas de Id. 9418721 – pág. 50/54.

 

Pois bem, da análise dos documentos que instruem os autos, verifica-se que nos períodos de 01/08/1977 a 22/03/1980, de 19/03/1986 a 16/08/1987 e de 21/11/1988 a 31/10/1990 o autor exerceu as
seguintes atividades:

a) 01/08/1977 a 22/03/1980: conforme a CTPS de Id. 9417821 – pág. 07, o autor trabalhou para Josué Xavier Gil como Soldador; não consta PPP dos autos.

b) 19/03/1986 a 16/08/1987: conforme a CTPS de Id. 9417821 – pág. 07, o autor trabalhou para Allied Automotive Ltda. como Soldador de Manutenção; não consta PPP dos autos.

c) 21/11/1988 a 31/10/1990 conforme a CTPS de Id. 9417821 – pág. 08, o autor trabalhou para Indaru Indústria e Comércio como Serralheiro e, segundo o PPP de Id. 9417833 – pág. 43, esteve
exposto a ruído com intensidade de 78 dB;

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     817/1620



Pois bem, segundo consta na CTPS do autor, cuja cópia encontra-se acostada aos autos em Id. 9417821 – pág. 07, nos períodos de 01/08/1977 a 22/03/1980 e de 19/03/1986 a 16/08/1987, o autor
exerceu a atividade de soldador, que permite o enquadramento por presunção legal -  itens 1.1.4 e 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64 e nos itens 2.5.1 e 2.5.3  do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79.

 

Já quanto ao período de 21/11/1988 a 31/10/1990, a atividade de serralheiro não permite o reconhecimento da especialidade pela categoria profissional por enquadramento, devendo ser analisada a
exposição efetiva a agentes nocivos ou que, de fato, não se verifica in casu, eis que a exposição ao ruído deu-se abaixo do nível de tolerância permitido pela legislação, nos termos da tese supra aventada.

 

3. Do tempo de Atividade Rural.

 

Pretende o autor ver reconhecido o período de atividade rural, compreendido entre 01/04/1968 a 01/08/1977.

 

De início, registre-se que o reconhecimento de tempo de serviço em atividade rurícola pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria
subsistência, ou seja, em regime de economia familiar.

 

Outrossim, conforme a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo de trabalho rural deve estar fundamentada em início de prova material, não sendo assim suficiente para
comprovação de tal período apenas por prova testemunhal.

 

De outro plano, registre-se que indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas
provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos os meios probatórios – todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz – tornaria inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

 

Anote-se que, conforme se extrai do terceiro parágrafo do artigo 55, da Lei 8213/91, a comprovação do tempo de serviço, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito
quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento, que não é o caso dos
presentes autos.

 

Nesse sentido: STJ, Resp 461302/RS, Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T, DJ de 12/05/03, p. 369.

 

Para comprovar a assertiva de que teria trabalhado em atividade rurícola, o autor junta aos autos apenas a certidão de casamento de seus pais (Id. 9417090), lavrada em 24/10/1986, referente ao ato
realizado em 21/09/1940, em que consta a profissão do seu genitor como lavrador.

 

Todavia, no presente caso, os documentos trazidos pelo autor não são suficientes para confirmar que teria trabalhado em atividade rural durante o período compreendido entre 01/04/1968 a 01/08/1977.

 

Segundo reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a anotação da profissão do pai como sendo de lavrador, em certidão de nascimento/casamento, configura início de prova material apta a
comprovar atividade rural.

No entanto, no presente caso, a cópia da certidão de casamento dos pais do autor, apenas confirma que, em 1940, ou seja, 28 anos antes da data em que o autor afirma ter iniciado o labor rural, seu pai
era lavrador, não constituindo, portanto, prova contemporânea ao período pleiteado.

 

Quanto à prova testemunhal produzida em audiência, observa-se dos depoimentos prestados (Id. 15439603 e 15439607) que as duas testemunhas ouvidas não souberam relatar datas ou fatos
relacionados à suposta atividade rurícola desenvolvida pelo autor e, supostamente, tiveram algum contato com os pais do autor, não com ele.

 

Nesse sentido, a testemunha Olímpio Antonio da Silva, declarou que:

“Que Walter trabalhava na roça, ia levar almoço para a mãe, tratava das criações; que o sítio era na Palmeirinha; que o depoente tem 71 anos, que trabalhou com
os pais de Walter, que nessa época Walter era criança; que quando conheceu o autor ele já era grandinho, mas sabe que ele trabalhava na roça; que atualmente não mora mesmo
local; que já morou em Sorocaba e atualmente voltou para a chácara; que acredita que veio para Sorocaba em 1988; que conheceu Walter quando ele era pequeno; que quando veio
para Sorocaba Walter não morava mais no sítio; que conheceu o Walter em Itapeva.”

  

 

Por sua vez, a testemunha Jocelina de Oliveira Silva relatou que:

“Que conhece Walter do Sítio; que Walter morava no sítio Palmeirinha e a depoente morava na frente; que acredita que saiu do sítio há uns vinte anos; que saiu de
lá em 1968 e veio para Sorocaba, tendo voltada para Itapeva há cerca de seis anos; que quando era vizinha de Walter ele tinha cerca de oito anos, mas já ajudava a família na
plantação. Que Walter se mudou para Sorocaba antes da depoente.”

 

No entanto, tal prova oral não tem o condão de, por si só, comprovar o exercício da atividade de rurícola do período pretendido pelo autor, na medida em que não há nos autos início de prova material
advindo do período pleiteado, tendo apenas acostado o documento que se refere ao ano de 1940, ou seja, certidão de casamento de seus pais, ainda assim emitida em 1986.

 

Desse modo, anote-se que referido documento, aliado a prova testemunhal produzida, não é apto a comprovar o efetivo labor rural pelo autor no período de 01/04/1968 a 01/08/1977, ante os
fundamentos supra elencados.
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Ressalta-se que não se trata aqui de por em dúvida as alegações do autor, mas apenas de constatar que o ônus de apresentação de prova pré-constituída dos fatos alegados na inicial não foi cumprido, não
havendo verossimilhança em suas alegações, já que não amparou seu pedido com os documentos hábeis a comprovar a assertiva de que trabalhava em atividade rural.

4. Do Tempo em auxílio-doença

 

No que se refere a alegação do autor de que gozou do auxílio doença que não foram computados como tempo de contribuição, ou seja, de 23/03/2004 a 30/04/2005; 24/08/2005 a 15/01/2006;
10/07/2006 a 30/11/2006; e 13/08/2008 a 13/10/2008, registre-se que, o artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91, assim dispõe:

 

 “Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados,
para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 128, de 2008.

(...)

§ 5o Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre remunerações e contribuições, o INSS exigirá a
apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).”

 
E, ainda, o art. 55, inciso II, da referida lei, disciplina:
 

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das
categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...) 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;”

 

O termo “intercalado” leva à ideia de sem quebra de continuidade. Em outros termos, o segurado contribui regiamente para o sistema previdenciário até ser vítima de um risco social, sendo certo que a
partir de então, passa a ser socorrido por um benefício que lhe substitui a renda para subsistência. Ato contínuo, com o restabelecimento da integridade física, intelectual e moral, deixa de perceber o auxílio-doença e,
retornando ao trabalho, verte contribuições como dantes.

Este é o raciocínio do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, proferido pela sistemática da repercussão geral no bojo do RE nº 583.834, em 14/02/2012, Relator Ministro Ayres Brito, conforme
seguinte excerto:

“... E é aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de afastamento intercalado
com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimento esse que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.”.

 

Não obstante este precedente do Colendo Supremo Tribunal Federal tenha versado sobre tempo de contribuição, a Turma Nacional de Uniformização passou também a admitir o período intercalado para
fins de carência:

 Súmula 73 da TNU: “O tempo de gozo de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez não decorrentes de acidente de trabalho só pode ser computado como
tempo de contribuição ou para fins de carência quando intercalado entre períodos nos quais houve recolhimento de contribuições para a previdência social”.

 

Esse é o caso dos autos, razão pela qual não se verifica justa razão para se desconsiderar, para fins de contagem de tempo de contribuição os períodos em que o autor esteve em gozo do benefício de
auxílio doença, ou seja, de 23/03/2004 a 30/04/2005, 24/08/2005 a 15/01/2006, 10/07/2006 a 30/11/2006 e de 13/08/2008 a 13/10/2008.

 

5. Conclusão

 

Considerando-se os períodos ora reconhecidos como especiais, ou seja, 01/08/1977 a 22/03/1980 e de 19/03/1986 a 16/08/1987, além do tempo especial incontroverso, reconhecido na esfera
administrativa (30/03/1981 a 21/09/1985 e de 01/11/1990 a 13/09/1995), convertidos em comum mediante aplicação do fator 1,4, e ainda os demais períodos de atividade comum do autor, temos um tempo de
contribuição de 32 anos, 1 mês e 27 dias na DER – 26/07/2016, conforme tabela de contagem de tempo que acompanha a presente decisão.

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente
de idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço.

Cumpre observar, todavia, que a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n.
8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada "regra 85/95", quando, preenchidos os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição, a soma da idade do segurado
e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco pontos), se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; b) igual ou superior a 85 (oitenta e
cinco pontos), se mulher, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.

Ademais, as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão "as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade" (§ 1º), e serão acrescidas de um
ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos.

O autor totaliza 32 anos, 01 mês e 27 dias na DER – 26/07/2016, conforme planilha anexa, e contando com 58 anos de idade após a publicação da Medida Provisória n. 676/15 (18.06.2015), atinge
90,3333 pontos, insuficientes para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição sem a aplicação do fator previdenciário.

 

Por outro lado, com relação ao pedido subsidiário do autor, de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nos moldes do artigo 29, I, da Lei nº 8.213/91 (com a incidência do
fator previdenciário), verifica-se que, nos termos do acima exposto, o autor totaliza 32 anos, 01 mês e 27 dias na DER – 26/07/2016, conforme planilha anexa, tempo insuficiente para a obtenção de aposentadoria por
tempo de contribuição, igualmente.

Com relação aos honorários advocatícios a serem fixados, anote-se que o artigo 85, §2º, assim dispõe:
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Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.

(...)

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo
possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

 

Assim, a fixação da verba honorária deve pautar-se pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de forma que remunere adequadamente o trabalho do advogado, sem deixar de considerar as
peculiaridades que envolvem o caso concreto.

Portanto, tendo em vista o valor atribuído à causa na data da propositura da demanda, qual seja, R$ 100.000,00 (cem mil reais), bem como a natureza da mesma, existe exorbitância na condenação da ré
ao pagamento da verba honorária, no percentual de 10% (dez por cento) sobre aquele montante, sendo entendimento assente deste Juízo que a fixação em valor determinado mostra-se, deveras, razoável.

Neste sentido: AC 00061875320154036119, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017; APELREEX
00020319820144036105, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2016.

 

Verifica-se, destarte, que a pretensão do autor merece amparo parcial, uma vez que, embora não possível o reconhecimento da especialidade de dois, dos três períodos pretendidos na inicial, ele este
preenche o requisito necessário à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Conclui-se, desse modo, que o pedido da parte autora comporta acolhimento parcial, ante os fundamentos supra elencados.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, apenas
para o fim de determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que reconheça como laborado em condições especiais, convertendo em tempo de serviço comum, mediante a aplicação do fator 1,4, os períodos de
01/08/1977 a 22/03/1980 e de 19/03/1986 a 16/08/1987, em favor do autor WALTER DE JESUS FERREIRA DE LIMA , brasileiro, casado, autônomo, portador do NIT 1.162.920.106-0 e CPF nº 002.906.868-
14, filho de Gentilia Teobaldo de Lima, residente e domiciliado na Rua Valentin Mazon, nº 60 Casa 1 , Bairro Santa Marina II , Sorocaba/SP, efetuando-se as necessárias anotações.

 

No tocante aos honorários advocatícios, consoante §14 do art. 85 do NCPC, em que é vedada a compensação de honorários no caso de sucumbência recíproca e observando-se o disposto pelos §§ 2º e
8º do art. 85 do novo do CPC, atentando-se para a importância da causa, a natureza da demanda, o princípio da razoabilidade, bem como respeitando o exercício da nobre função e o esforço despendido pelo ilustre
Defensor da parte autora, na espécie, na esteira dos julgados nos autos dos processos sob nºs 00061875320154036119 e 00020319820144036105, condeno o réu a pagar ao advogado da parte autora honorários
advocatícios arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil reais), sendo certo que tal valor deverá ser atualizado, nos termos do disposto pela Resolução – CJF 267/13, bem como condeno o autor a pagar ao advogado do réu
honorários advocatícios arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil reais), devidamente atualizado nos termos da Resolução – CJF 267/2013, observada, nesse caso, a gratuidade judiciária.

 

Interposto recurso de apelação, intime-se a parte contrária para contrarrazões e encaminhe-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.

 

Custas “ex lege”.

P.R.I.

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

 

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001263-96.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: CECILIA MARIA DE ALMEIDA, ELIAS RODRIGUES, JOAO PAULINO DOS SANTOS, LUIZ BENEDITO FERREIRA GOMES

Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741, EVERTON JORGE WALTRICK DA SILVA - SP321752-A
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741, EVERTON JORGE WALTRICK DA SILVA - SP321752-A
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741, EVERTON JORGE WALTRICK DA SILVA - SP321752-A
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741, EVERTON JORGE WALTRICK DA SILVA - SP321752-A

RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

D E S P A C H O
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Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 3ª Vara Federal.

Afasto a possibilidade de prevenção diante do quadro indicativo de processos apresentado pelo SEDI.

Inicialmente, diante da matéria discutida nos autos, deve-se observar a tese firmada no Resp. 1091363/SC em sede de Recurso Repetitivo:

“Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente
simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado
ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a
justificar sua intervenção na lide.
Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da
existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante
em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.
Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do
CPC.

(Informação atualizada em 18/08/2016 com transcrição do trecho do voto vencedor proferido pela Min. Nancy Andrighi no julgamento dos segundos embargos declaratórios em que Sua Excelência estabelece
a tese jurídica repetitiva - página 10 - REsp 1091363/SC - DJe de 14/12/2012).”

 

Dessa forma, manifeste-se a CEF, demonstrando documentalmente, no prazo de 15 (quinze) dias, o seu interesse jurídico em integrar a lide, referente a cada um dos autores, nos seguintes termos:

 

1-    Informando expressamente se os seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, constantes nos autos referem-se a contratos celebrados de 02/12/1988 a
29/12/2009;

2-    Esclarecendo se os contratos dos autores estão vinculados ao Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS, tratando-se o seguro de apólice pública;

3-    Comprovando a existência do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. 

 

Após, com a manifestação, venham os autos conclusos para deliberação.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005423-04.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: PAULO SERGIO DE BRITO
Advogado do(a) AUTOR: OSANA FEITOZA LEITE - SP274165
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Nos termos do tópico final da r. sentença, ciência à parte autora da apelação interposta pelo INSS, bem como para apresentação de contrarrazões.

 

 

   SOROCABA, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000272-28.2016.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: VAGNER FRANCO
Advogados do(a) AUTOR: NELSON EDUARDO BITTAR CENCI - SP216306, TALITA DOS SANTOS BRIAMONTE LOPES - SP347917, RUTH APARECIDA BITTAR CENCI - SP77492, ADRIANA HADDAD DOS SANTOS - SP212868
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a PORTARIA Nº 05/2016 (art. 1º, inciso II, alíena c e art. 1º, inciso XXX) deste juízo, deixo de remeter os autos à conclusão, intimando-se o INSS, nos termos do artigo 535. 

 

   SOROCABA, 28 de março de 2019.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001156-23.2017.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: WILSON APARECIDO DE SOUZA
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Advogados do(a) AUTOR: LUCIENE GONZALES RODRIGUES - SP265384, ARGEMIRO SERENI PEREIRA - SP69183

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Apresentem às partes as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo homologado, no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001258-74.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ATAIDE PRUDENCIO ESTEVAO

Advogado do(a) AUTOR: ADILSON PEREIRA GOMES - SP337742

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

I) Afasto a possibilidade de prevenção diante do quadro demonstrativo de processos apresentados pelo SEDI.

II) Cite-se o INSS na forma da lei e intime-o para apresentação de cópia integral do procedimento administrativo, bem como de todos os documentos pertinentes ao presente feito.

III) Defiro ao autor os benefícios da gratuidade da justiça.

IV) Deixo de designar a audiência de conciliação em face da alegada impossibilidade de composição entre as partes diante de vedação legal, conforme petição não processual da AGU/PRF n.º
2016.61100005961 arquivada em Secretaria.

V) Intime-se.

VI) Cópia desta decisão servirá de mandado de citação e intimação.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5005978-21.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: DELFIM LUIZ ALELUIA DE CARVALHO

Advogados do(a) AUTOR: GLAUCIA LEONEL VENTURINI - SP179402, MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA - SP147129

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Intime-se a parte autora através de seu advogado, via imprensa, para comparecer na perícia médica, com especialidade em ortopedia, o Dr. JOÃO DE SOUZA MEIRELLES JUNIOR, CRM 34.523, (com consultório de atendimento localizado
neste Fórum Federal, à Avenida Antônio Carlos Comitre, 295, Parque Campolim, Sorocaba/SP), reagendada para o dia 07 de maio de 2019, às 8:30.

Intime-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003860-72.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: REINALDO SANT ANA DE FREITAS
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDA BRAVO FERNANDES - SP180655, ANA LETICIA PELLEGRINE BEAGIM - SP302827
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

                                           RELATÓRIO

 

Vistos e examinados os autos.

 

 Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por REINALDO SANT’ANA DE FREITAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,  objetivando a concessão de
aposentadoria especial desde a DER – data da entrada do requerimento, ou seja, 26/09/2017, mediante o reconhecimento de que trabalhou sob condições prejudiciais à sua saúde e integridade física, nos períodos de
01/06/1988 a 02/02/1989; 01/03/1989 a 15/08/1991; 01/07/1992 a 12/08/1993; 01/09/1993 a 09/02/1995; 09/05/1995 a 16/11/1998; 12/02/1999 a 12/04/1999; 10/05/1999 a 29/09/2000; 02/10/2000 a 08/01/2008;
15/04/2008 a 16/03/2014 e 13/08/2014 a 11/09/2017.

 

O autor sustenta, em suma, que requereu o benefício de aposentadoria especial junto à Autarquia Previdenciária em 26/09/2017 (NB 187.672.216-6), sendo tal pleito negado pelo INSS ao argumento de
falta de tempo de contribuição em face do não reconhecimento de períodos de atividade especial.

Afirma que as atividades que exerceu devem ser enquadradas como especiais de 01/06/1988 a 02/02/1989; 01/03/1989 a 15/08/1991; 01/07/1992 a 12/08/1993; 01/09/1993 a 09/02/1995; 09/05/1995
a 16/11/1998; 12/02/1999 a 12/04/1999; 10/05/1999 a 29/09/2000; 02/10/2000 a 08/01/2008; 15/04/2008 a 16/03/2014 e 13/08/2014 a 11/09/2017, uma vez que sempre trabalhou exposto à tensão elétrica acima de
250 volts, razão pela qual faz jus à concessão do benefício previsto no artigo 57 da Lei 8213/91.

 

Acompanharam a inicial dos autos do processo judicial eletrônico a procuração e os documentos de Id. 10305290/10305355.

 

Citado, o INSS apresentou a contestação de Id. 12997949, sustentando a improcedência do pedido.

 

Réplica em Id. 14488588.

 

É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

 

 

MOTIVAÇÃO

 

Compulsando os autos, verifica-se que é pretensão do autor obter a concessão de aposentadoria especial no valor de 100% do salário de contribuição, desde o requerimento administrativo, datado de
26/09/2017, mediante o reconhecimento de períodos em que laborou sujeito a condições especiais que prejudicavam a sua integridade física.

 

1. Da Aposentadoria Especial

 

O artigo 57, da Lei 8213/91, dispõe que:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº
9.032, de 1995) 

(...)

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais
à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995).

 

Feita a transcrição legislativa supra, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no artigo 57, “caput”, da Lei nº 8.213/91 e pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo
tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito, o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C.
nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2. Da Atividade Especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente
exercida, devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha
completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
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Assim, se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e houve apresentação da documentação segundo a lei então vigente, o INSS não pode negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir
exigências inexistentes na época da prestação de serviços.

 

No período em que o autor pretende reconhecer como especial, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado.

O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais.

 

Os Decretos n.º 53.831/64 e nº 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto,
consideradas especiais, para efeitos previdenciários.

 

Ressalte-se que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas,
deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as
atividades constantes dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais
favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto
n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria
Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução
Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos.”

(STJ, ERESP 200501443268; Terceira Seção; Rel. Min. Laurita Vaz; DJ DATA:20/02/2006; pág. 203)

 

Saliente-se que determinadas categorias profissionais estavam elencadas como especiais em virtude da atividade exercida pelo trabalhador, hipótese em que havia uma presunção legal de exercício em
condições ambientais agressivas ou perigosas.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presumia-se a especialidade do labor pelo simples exercício de profissão que se enquadrasse no disposto nos anexos dos regulamentos nos
anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para o agente nocivo ruído, para o qual era exigida a apresentação de laudo técnico.

 

Entre 28/04/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a
ressalva do agente nocivo ruído.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o artigo 58 da Lei 8213/91 passou a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para
fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho.

(...)”

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP
nº 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997
(art. 66 e Anexo IV).

 Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades a partir de então é exigível a
apresentação de laudo técnico, exceto para o agente ruído, em que o laudo sempre foi exigido. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL SUBMETIDA A AGENTE NOCIVO.
NÃO COMPROVAÇÃO. REVISÃO. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGENTE NOCIVO RUÍDO. COMPROVAÇÃO.NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. AUSÊNCIA NOS
AUTOS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal a quo, soberano na análise das circunstâncias fáticas da causa, concluiu que não
ficou comprovada a exposição ao agente nocivo a alicerçar o reconhecimento de exercício de atividade insalubre e a consequente contagem de tempo de serviço de forma
especial. Portanto, a inversão do julgado implicaria o reexame das provas trazidas aos autos, atraindo à espécie o óbice contido na Súmula 7/STJ. Precedentes. 2. Some-se ainda
que, nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei n. 9.032/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na
categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e
preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n. 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 3. Para comprovação da exposição aos agentes insalubres ruído e
calor, sempre foi necessária a aferição por laudo técnico, e, conforme decidido pela Corte de origem, tal aferição não ocorreu no caso em análise, o que também enseja a
aplicação da Súmula 7/STJ, ante a alegação de exercício de atividade prestada sob condições nocivas. Agravo regimental improvido”. (STJ, Segunda Turma, AGARESP
201402877124, Relator Humberto Martins, Fonte DJE DATA: 11/05/2015).
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No que concerne à comprovação da atividade especial, cumpre dizer que o PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário é um documento individualizado que contém o histórico laboral do trabalhador, cujo
objetivo é propiciar ao INSS informações pormenorizadas sobre o ambiente laboral e as condições individuais de trabalho de cada empregado, sendo elaborado pela empresa de forma individualizada para os trabalhadores
que estejam sujeitos à exposição de agentes nocivos. Em sendo assim, como é extremamente pormenorizado e leva em conta dados colhidos em campo por engenheiros da empresa, pode-se admitir que substitua o laudo
pericial anteriormente exigido, desde que corretamente preenchido.

 

Destaque-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do
engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários
SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos em que o
demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 “PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 201 §7º
CF/88. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL.

 I - O apelo do INSS não pode ser conhecido, eis que intempestivo, considerando-se que o Procurador Autárquico tomou ciência da decisão monocrática em
15/09/2008 (fls. 170) e interpôs o recurso apenas em 06/02/2009 (fls. 172).

II - Pedido de reconhecimento da atividade exercida sob condições especiais de 14/12/1998 a 26/06/2007, amparado pela legislação vigente à época, comprovado
pelo perfil profissiográfico (fls. 78/79) e concessão da aposentadoria: possibilidade.

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei
mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o
ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes.

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de conversão de tempo de atividade sob condições
especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente,
a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do
autor no período de 14/12/1998 a 26/06/2007.

VI - Possibilidade de enquadramento como especial do labor com o perfil profissiográfico previdenciário - PPP -, considerando-se que tal documento deve
retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial.

VII - O ente previdenciário nas contra-razões do recurso informa que o laudo pericial encontra-se na Agência da Previdência Social de Americana e, ainda, nota-
se através da planilha de cálculo de fls. 94/97 que a Autarquia já reconheceu a especialidade do labor, com a exposição ao agente agressivo ruído, em período anterior de trabalho
na mesma empresa.

VIII - Cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 201, §7º, da CF/88. Contagem realizada pelo ente autárquico a fls. 94/98, em que não reconheceu a
especialidade da atividade de 14/12/1998 a 26/06/2007, o requerente totalizou 32 anos, 05 meses e 06 dias de contribuição.

 IX - A diferença entre o período de 14/12/1998 a 26/06/2007 convertido (11 anos, 11 meses e 12 dias de contribuição) e o mesmo interstício como comum (08
anos, 06 meses e 13 dias) deverá integrar no cômputo já realizado pela Autarquia.

X - Recontagem do tempo somando-se 03 anos, 04 meses e 29 dias ao quantum já apurado pelo INSS, de 32 anos, 05 meses e 06 dias, perfaz 35 anos, 09 meses e
35 dias de trabalho, suficientes para a aposentação.

XI - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, cujo indeferimento - ato coator - motivou a impetração deste
mandamus.

 XII - Não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados, conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao
período pretérito à implantação do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria.

XIII - Reexame necessário improvido.

XIV - Recurso do autor provido.” 

(AMS nº 2008.61.09.004299-2, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, DJ de 24/11/2009).

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE ESPECIAL. PRODUÇÃO DE LAUDO PERICIAL.
DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Desnecessária a produção de laudo pericial, sendo suficiente a prova documental, em especial o Perfil Profissiográfico
Previdenciário com indicação do responsável técnico, para fins de comprovação do exercício de atividade especial. Apenas a impossibilidade de obtê-la justificaria a realização da
perícia, o que não restou demonstrado nos autos. 2. O valor probatório do laudo pericial requerido é restrito, diante das dificuldades de se reproduzir as exatas condições de
trabalho a que se submeteu o segurado no passado.” (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 573705, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Fonte e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/03/2016).

 

 

 Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e do E. Tribunal regional Federal da 3ª Região consolidou-se no sentido da
possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM.
FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os
períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,
utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de
14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido
constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia
Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA.
FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA
TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram seu convencimento, não estando eivada
de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o serviço foi efetivamente prestado; contudo,
no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente
da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo
número 1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange ao agente agressivo eletricidade, anote-se que, embora tenha sido excluído da lista de agentes nocivos do Decreto nº 2.172/97, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
1.306.113/SC, processado nos moldes do art. 543-C do CPC, consolidou entendimento no sentido de que as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos são meramente
exemplificativas, podendo ser admitida a contagem como tempo especial se comprovada a exposição do trabalhador de forma habitual e permanente ao agente agressivo.

 

Nesse sentido, vale transcrever os seguintes julgados:

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE APÓS A EDIÇÃO DO DECRETO N. 2.172/97. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENTENDIMENTO FIXADO NO JULGAMENTO DO
RESP N. 1.306.113/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. Nos termos do que assentado pela Primeira Seção no julgamento do REsp n. 1.306.113/SC
"[...] o rol de atividades especiais, constantes nos regulamentos de benefícios da Previdência Social, tem caráter exemplificativo". Assim, o fato de o Decreto n. 2.172/97 não ter
previsto o agente agressivo eletricidade como causa para se reconhecer período de atividade de natureza especial, não afasta o direito do segurado à contagem de tempo especial
se comprovada a sua exposição de forma habitual e permanente a esse fator de periculosidade. No mesmo sentido, confiram-se: AgRg no REsp 1.314.703/RN, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 27/05/2013; AgRg no REsp 1.348.411/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 11/04/2013; AgRg no REsp 1.168.455/RS, Rel. Min. Marco
Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe 28/06/2012; AgRg no REsp 1.284.267/RN, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 15/2/2012. 2. No caso, ficou comprovado que o
recorrido esteve exposto ao agente agressivo eletricidade, com tensão acima de 250 volts, de forma habitual e permanente entre 01.12.1979 a 28.11.2006, motivo pelo qual deve
ser mantida a sentença que reconheceu o direito à aposentadoria especial. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:
(AGARESP 201200286860, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:25/06/2013 ..DTPB:.)

 

..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE
NOCIVO. ELETRICIDADE. POSSIBILIDADE. 1. As normas regulamentadoras, que prevêem os agentes e as atividades consideradas insalubres, são meramente exemplificativas
e, havendo a devida comprovação de exercício de outras atividades prejudiciais à saúde do obreiro, é possível o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço
comum em especial. 2. Comprovada a exposição à eletricidade, ainda que tal agente não conste do rol de atividades do Decreto n.º 2.172/97, é de ser reconhecida a especialidade
do labor. Precedente: Resp 1.306.113/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 07/3/2013, processo submetido ao rito do art. 543-C do CPC. 3. Agravo
regimental improvido. ..EMEN:
(AGRESP 201201204419, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:22/05/2013 ..DTPB:.)

 

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE
ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE
TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial
interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo
IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da
interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido
como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem
intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo
pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo
com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. ..EMEN:
(RESP 201200357988, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:07/03/2013 ..DTPB:.)

 

Em sendo assim, o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do Resp nº 1.306.113/SC (representativo da controvérsia), firmou posicionamento no sentido de que é possível reconhecer a
especialidade de trabalho exposto à tensão elétrica acima de 250 (duzentos e cinquenta) volts mesmo após a supressão de tal agente do rol do Decreto nº 2.172/1997 na justa medida que o rol em tela é meramente
exemplificativo e o agente eletricidade é considerado insalubre pela medicina e pela legislação trabalhista. Nesse sentido: APELREEX 00910444920074036301, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE
SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/10/2016

 

Nessa esteira, cumpre trazer à colação os seguintes entendimentos jurisprudenciais:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 06.03.1997 A
18.11.2003. IRRETROATIVIDADE DO DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.
COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO À ELETRICIDADE NÃO APRECIADA PELO ACÓRDÃO EMBARGADO. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. EPI EFICAZ. INOCORRÊNCIA. MULTIPLICIDADE DE TAREFAS. USO INTERMITENTE. I- O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
Recurso Especial de nº 1.398.260/PR (Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 05.12.2014, Dje de 04.03.2015), esposou entendimento no sentido de que o limite de
tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação
retroativa do Decreto nº 4.8882/03, que reduziu tal patamar para 85dB. II- No entanto, o acórdão não apreciou a exposição à eletricidade, que, por si só, justifica o
reconhecimento da especialidade pleiteada. A empresa Via Varejo S.A. complementou as informações contidas no Perfil Profissiográfico Previdenciário, por meio de engenheiro
do trabalho, esclarecendo que o autor, nas funções de eletricista e encarregado de manutenção, esteve exposto a tensão elétrica superior a 250v. III- Quanto à conversão de
atividade especial em comum após 05.03.1997, por exposição à eletricidade, cabe salientar que o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins
previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física (perigosas), sendo a eletricidade uma delas, desde que comprovado
mediante prova técnica, caso dos autos. IV- Na hipótese de exposição do trabalhador a outros agentes nocivos, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial, uma vez que a multiplicidade de
tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há
multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente (STF, Recurso Extraordinário em
Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014). V- Embargos de declaração parcialmente acolhidos para reconhecer que no período de 06.03.1997 a 18.11.2003 o nível de ruído a que
estava submetido o autor não caracterizava atividade especial e sanada a omissão para reconhecer o exercício de atividade especial neste período por exposição a tensão elétrica
superior a 250v, fundamento suficiente para manutenção da aposentadoria por tempo de serviço.

(APELREEX 00095329720134036183, TRF3, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2016)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / CONTRIBUIÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL . TEMPO DE LABOR EXERCIDO SOB
CONDIÇÕES ESPECIAIS. - DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. O benefício será devido, na forma proporcional, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco)
anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (art. 52, da Lei nº 8.213/91). Comprovado mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se
homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se aposentadoria na forma integral (art. 53, I e II, da Lei nº 8.213/91). Necessário o preenchimento do requisito da carência, seja
de acordo com o número de contribuições contido na tabela do art. 142, da Lei nº 8.213/91, seja mediante o implemento de 180 (cento e oitenta) prestações vertidas. - DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. A Emenda Constitucional nº 20/1998 estabeleceu o requisito de tempo mínimo de contribuição de 35 (trinta e cinco) anos
para o segurado e de 30 (trinta) anos para a segurada, extinguindo a aposentadoria proporcional. Para os filiados ao regime até sua publicação (em 15 de dezembro de 1998), foi
assegurada regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional: previu-se o requisito de idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos para os homens e de 48
(quarenta e oito) anos para as mulheres e um acréscimo de 40% (quarenta por cento) do tempo que faltaria para atingir os 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos necessários nos
termos da nova legislação. - DA APOSENTADORIA ESPECIAL . Tal benefício pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos. Sua renda mensal inicial equivale a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, não estando submetida à inovação legislativa promovida pela Emenda
Constitucional nº 20/1998 (inexiste pedágio, idade mínima e fator previdenciário). - DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. O tempo de serviço prestado sob
condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048/99), devendo ser aplicada a
legislação vigente à época da prestação laboral. - Até a edição da Lei nº 9.032/95, a conversão era concedida com base na categoria profissional classificada de acordo com os
anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 (rol meramente exemplificativo) - todavia, caso não enquadrada em tais Decretos, podia a atividade ser considerada especial
mediante a aplicação do entendimento contido na Súm. 198/TFR. Após a Lei nº 9.032/95, passou a ser necessário comprovar o exercício de atividade prejudicial à saúde por meios
de formulários ou de laudos. Com a edição da Lei nº 9.528/97, passou-se a ser necessária a apresentação de laudo técnico para a comprovação de atividade insalubre. - A
apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o
trabalhador. A extemporaneidade do documento (formulário, laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP) não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob
condições especiais. - A demonstração da especialidade do labor por meio do agente agressivo ruído sempre exigiu a apresentação de laudo. O C. Superior Tribunal de Justiça
(REsp 1.398.260/PR - representativo da controvérsia) assentou que, até 05 de março de 1997, entendia-se insalubre a atividade exposta a 80 dB ou mais (aplicação dos Decretos
nºs 53.831/64 e 83.080/79); com a edição do Decreto nº 2.172/97, passou-se a considerar insalubre o labor desempenhado com nível de ruído superior a 90 dB; sobrevindo o
Decreto nº 4.882/03, reduziu-se tal patamar para 85 dB. Impossível a retroação do limite de 85 dB para alcançar fatos praticados sob a égide do Decreto nº 2.172/97. - O C.
Supremo Tribunal Federal (ARE nº 664.335/RS - repercussão geral da questão constitucional reconhecida) fixou entendimento no sentido de que, havendo prova da real eficácia
do Equipamento de Proteção Individual - EPI, afastado estará o direito à aposentadoria especial . Todavia, na hipótese de dúvida quanto à neutralização da nocividade, deve ser
priorizado o reconhecimento da especialidade. Especificamente no tocante ao agente agressivo ruído, não se pode garantir a eficácia real do EPI em eliminar os efeitos agressivos
ao trabalhador, uma vez que são inúmeros os fatores que o influenciam, de modo que sempre haverá direito ao reconhecimento da atividade como especial. - O C. Superior
Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº 1.306.113/SC (representativo da controvérsia), firmou posicionamento no sentido de que é possível reconhecer a
especialidade de trabalho exposto à tensão elétrica acima de 250 (duzentos e cinquenta) volts mesmo após a supressão de tal agente do rol do Decreto nº 2.172/1997 na justa
medida que o rol em tela é meramente exemplificativo e o agente eletricidade é considerado insalubre pela medicina e pela legislação trabalhista. - Negado provimento ao recurso
à apelação do INSS e ao reexame necessário.
(APELREEX 00910444920074036301, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/10/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AOS AGENTES AGRESSIVOS RUÍDO E ELETRICIDADE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. APELAÇÕES DO INSS E DA PARTE AUTORA PROVIDAS EM
PARTE. - No caso analisado, o valor da condenação verificado no momento da prolação da sentença não excede a 1000 salários mínimos, de modo que a sentença não será
submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil, não obstante tenha sido produzida no advento do antigo CPC. - A
questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas, para propiciar a concessão de aposentadoria especial. A
aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35
§ 2º da antiga CLPS. O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a
lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o
ordenamento jurídico visa preservar. - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de 04/07/1988 a 26/05/1995 - agente agressivo: ruído de 91,11 dB (A), de
modo habitual e permanente, conforme perfil profissiográfico previdenciário de fls. 53/54; de 25/09/1995 a 19/07/1996, de 20/07/1996 a 05/03/1997, de 25/07/2004 a 03/08/2005,
de 28/10/2011 a 27/10/2012 e de 28/10/2013 a 29/05/2014 (data do PPP) - agente agressivo: ruído de 94 dB (A), 83 dB (A), 91,14 dB (A), 87,3dB (A), de modo habitual e
permanente, conforme perfis profissiográficos previdenciários de fls. 55/64. Destaque-se que o interregno de 30/05/2014 a 28/06/2014 não deve ser reconhecido, uma vez que o
PPP não serve para comprovar a especialidade de período posterior a sua elaboração. - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64,
item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos,
privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em
razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172,
de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na
análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da
efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a 85 db(A),
privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. - Possível também o enquadramento dos interstícios de 06/03/1997 a 24/07/2004, de 04/08/2005 a 27/10/2011 e de
28/10/2012 a 27/10/2013 - agente agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts, conforme perfis profissiográficos previdenciários de fls. 55/64. No caso do agente agressivo
eletricidade, até mesmo um período pequeno de exposição traz risco à vida e à integridade física. - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o
Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8, contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou equipamentos com riscos de
acidentes. - A Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas
de alta e baixa tensões integrantes de sistemas elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional. - Do texto legal pode-
se inferir que ao segurado compete o ônus da prova de fato CONSTITUTIVO do seu direito, qual seja, a exposição a agentes nocivos/insalubres de forma habitual e permanente e
ao INSS (réu) a utilização de EPI com eficácia para anular os efeitos desses agentes, o que não se verificou na hipótese dos autos, onde o INSS não se desincumbiu dessa prova,
limitando-se a invocar o documento (PPP) unilateralmente elaborado pelo empregador para refutar o direito ao reconhecimento da especialidade, o que não se pode admitir sob
pena de subversão às regras do ônus probatório tal como estabelecidas no CPC. - O segurado faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a contingência, ou
seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91. - O termo inicial da
aposentadoria especial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 28/06/2014, momento em que a autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora. - A
correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução
do julgado. - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando que o pedido de concessão foi julgado improcedente
pelo juízo "a quo". - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os
pressupostos do art. 300 c.c. 497 do Novo CPC/2015, é possível a antecipação da tutela para a imediata implantação da aposentadoria por tempo de serviço. - Reexame
necessário não conhecido. - Apelações do INSS e da parte autora providas em parte.
(APELREEX 00040442120154036110, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/09/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Registre-se, outrossim, que, para o reconhecimento de atividade em condições especiais em decorrência da exposição à eletricidade, é indiferente o caráter intermitente, uma vez que o tempo de exposição
não é fator condicionante para que ocorra um acidente ou choque elétrico.

 

Nesse norte, é possível reconhecer a especialidade de trabalho exposto à tensão elétrica acima de 250 (duzentos e cinquenta) volts mesmo após a supressão de tal agente do rol do Decreto nº 2.172/1997,
pois o rol em tela é meramente exemplificativo e o agente eletricidade é considerado insalubre pela medicina e pela legislação trabalhista, como acima descrito.

 

Com relação à utilização de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, no julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E.
Supremo Tribunal Federal fixou duas teses para a hipótese de reconhecimento de atividade especial com uso de Equipamento de Proteção Individual, sendo que a primeira refere-se à regra geral que deverá nortear a análise
de atividade especial, e a segunda refere-se ao caso concreto em discussão no recurso extraordinário em que o segurado esteve exposto a ruído.

No que diz respeito à primeira tese, que concerne à regra geral, pressupõe-se a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de forma que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI)
for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá direito à concessão da aposentadoria especial.

Já no tocante à segunda tese, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),
no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial.

Todavia, no referido julgado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal expressamente se manifestou no sentido de que caberá ao Judiciário verificar, no caso concreto, se a utilização do EPI descaracterizou
(neutralizou) a nocividade da exposição ao alegado agente nocivo (químico, biológico, etc.), ressaltando, inclusive, que, havendo divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a decisão
deveria ser pelo reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido: TRF3, 4ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1979911, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2016.

 

Conclui-se, dessa forma, que o uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), no caso de exposição a ruído, não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo
totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda
que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado". 

 

Aliás, no que tange à eletricidade, revendo posicionamento anterior, entendo que a utilização de EPI eficaz, não afasta a especialidade no período em que o trabalhador esteve exposto ao agente, já que
pela própria natureza do agente (perigoso), o uso de EPI não neutraliza o risco de uma potencial lesão em face da gravidade do risco.

 

Nessa esteira, cumpre trazer à colação os seguintes entendimentos jurisprudenciais:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 06.03.1997 A
18.11.2003. IRRETROATIVIDADE DO DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.
COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO À ELETRICIDADE NÃO APRECIADA PELO ACÓRDÃO EMBARGADO. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. EPI EFICAZ. INOCORRÊNCIA. MULTIPLICIDADE DE TAREFAS. USO INTERMITENTE. I- O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
Recurso Especial de nº 1.398.260/PR (Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 05.12.2014, Dje de 04.03.2015), esposou entendimento no sentido de que o limite de
tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação
retroativa do Decreto nº 4.8882/03, que reduziu tal patamar para 85dB. II- No entanto, o acórdão não apreciou a exposição à eletricidade, que, por si só, justifica o
reconhecimento da especialidade pleiteada. A empresa Via Varejo S.A. complementou as informações contidas no Perfil Profissiográfico Previdenciário, por meio de engenheiro
do trabalho, esclarecendo que o autor, nas funções de eletricista e encarregado de manutenção, esteve exposto a tensão elétrica superior a 250v. III- Quanto à conversão de
atividade especial em comum após 05.03.1997, por exposição à eletricidade, cabe salientar que o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins
previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física (perigosas), sendo a eletricidade uma delas, desde que comprovado
mediante prova técnica, caso dos autos. IV- Na hipótese de exposição do trabalhador a outros agentes nocivos, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial, uma vez que a multiplicidade de
tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há
multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente (STF, Recurso Extraordinário em
Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014). V- Embargos de declaração parcialmente acolhidos para reconhecer que no período de 06.03.1997 a 18.11.2003 o nível de ruído a que
estava submetido o autor não caracterizava atividade especial e sanada a omissão para reconhecer o exercício de atividade especial neste período por exposição a tensão elétrica
superior a 250v, fundamento suficiente para manutenção da aposentadoria por tempo de serviço.

(APELREEX 00095329720134036183, TRF3, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2016)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS. RECONHECIMENTO DE TEMPO LABORADO
EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. ELETRICIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPC/EPI NÃO É CAPAZ DE NEUTRALIZAR O RISCO PELA PRÓPRIA NATUREZA DO AGENTE.
CONVERSÃO DE TEMPO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONSECTÁRIOS. REMESSA OFICIAL. HONORÁRIOS. VALOR NOMINAL 1. O cômputo do tempo de serviço deverá
observar a legislação vigente à época da prestação laboral, tal como disposto no § 1º, art. 70, do Decreto nº 3.048/99, com redação do Decreto nº 4.827/03. 2. Os interstícios de
10/03/1977 a 31/05/1988 e 01/11/1991 a 05/03/1997 foram reconhecidos administrativamente pelo INSS, consoante acostado às fls. dos autos (eletricidade) - Decreto n. 53.831/64
- item 1.1.8 (fls. 189 e 196). 3. Nos termos do formulário PPP, no período compreendido entre 22/05/1989 a 05/03/1997, o autor esteve submetido ao agente eletricidade acima de
250 volts, fazendo jus ao reconhecimento do período como tempo especial. 4. Para o reconhecimento de atividade em condições especiais em decorrência da exposição à
eletricidade é indiferente o caráter intermitente, já que o tempo de exposição não é fator condicionante para que ocorra um acidente ou choque elétrico (precedentes do STJ). 5.
Em consonância com o entendimento do STF sufragado no julgamento do ARE n. 664.335, com repercussão geral reconhecida, é possível concluir que a exposição habitual e
permanente a agentes nocivos/perigosos acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria caracteriza a atividade como especial, desde que a
utilização de EPI não seja realmente capaz de neutralizar seus efeitos nocivos/perigosos, condição mais difícil quando se refere à eletricidade, em face da imprevisibilidade de sua
ação agressiva. 6. No caso de eletricidade, a utilização de EPC/EPI eficazes atestada pelo formulário, não afasta o direito do autor de ver reconhecido como tempo especial o
período em que esteve exposto ao agente, já que pela própria natureza do agente, inexistente proteção capaz de neutralizar o risco de uma potencial lesão. 7. É devida a
aposentadoria por tempo de contribuição integral quando, somados os tempos de serviço comum e especial, devidamente convertido, o tempo de serviço total já era maior do que
35 anos na data do requerimento administrativo. 8. O parágrafo único do art. 70 do Decreto 3.048/99 estabelece os fatores de conversão do tempo considerado especial, não
havendo ilegalidade ou inconstitucionalidade a macular esse dispositivo, com a redação dada pelo Decreto 4.827/03, uma vez que inserido nos limites da Lei regulamentada. 9. É
assente na jurisprudência do STJ que a conversão pode ser efetuada em qualquer período, inclusive após 28/05/1998 (quando passou a vigorar a MP 1.663-15), por ausência de
expressa proibição legal. 10. No caso concreto, sentença mantida para reconhecer como tempo especial o período em que o autor esteve submetido à eletricidade em tensão
superior a 250 volts, já que pela própria natureza do agente (perigoso), o uso de EPC/EPI não neutraliza o risco de uma potencial lesão em face da gravidade do risco, com a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo, ajustando os consectários. 11. A correção monetária e os juros devem incidir
na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 12. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas em atraso. Súmula 111 do STJ e § 4º
do art. 20 do CPC. !3. Mantida também o deferimento de tutela específica da obrigação de fazer para implantação imediata do benefício, com fundamento no art. 273, c/c art.
461, § 3º, do CPC. 14. Apelação a que se nega provimento. Recurso adesivo e remessa oficial a que se dar parcial provimento.

(AC 00015156420084013803, TRF1, 1ª Câmara Regional Previdenciária de Minas Gerais, Relator Juiz Federal Murilo Fernandes de Almeida, e-DJF1
DATA:16/02/2016).)
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Assim, feita a transcrição jurisprudencial supra, a utilização de EPI eficaz, no caso de eletricidade, não afasta a especialidade do período em que o trabalhador esteve exposto ao agente, já que pela própria
natureza do agente (perigoso), o uso de EPI não neutraliza o risco de uma potencial lesão em face da gravidade do risco.

 

Já em relação a outros agentes (químicos, biológicos, etc) pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas normalmente desenvolvidas pelos trabalhadores demonstra a impossibilidade de atestar a utilização
do EPI durante toda a jornada diária.

 

3. Do exame do caso concreto

 

Compulsando os autos, denota-se ser pretensão do autor, nos termos do que consta em sua petição inicial, o reconhecimento da especialidade do período de trabalho compreendido entre 01/06/1988 a
02/02/1989; 01/03/1989 a 15/08/1991; 01/07/1992 a 12/08/1993; 01/09/1993 a 09/02/1995; 09/05/1995 a 16/11/1998; 12/02/1999 a 12/04/1999; 10/05/1999 a 29/09/2000; 02/10/2000 a 08/01/2008; 15/04/2008 a
16/03/2014 e 13/08/2014 a 11/09/2017.

É certo que, consoante a “Análise e Decisão Técnica de Atividade Especial” (Id. 10305355 – pág. 39/41) o INSS já reconheceu a especialidade dos períodos de trabalho do autor compreendidos entre
01/06/1988 a 02/02/1989; 01/03/1989 a 15/08/1991; 01/07/1992 a 12/08/1993, 01/09/1993 a 09/02/1995 e de 09/05/1995 a 13/10/1996, sendo estes incontroversos.

Pois bem, analisando-se os documentos que instruem os autos, denota-se que, nos períodos cuja especialidade pretende ver reconhecida, o autor exerceu as seguintes atividades:

 

a) 14/10/1996 a 16/11/1998: Engetep – Serviços Técnicos em Sistemas de Energia Elétrica Ltda.,, conforme CTPS de Id. 10305353 – pág. 22, como eletricista; O PPP de
Id. 10305355 – pág. 18/20 indica exposição a eletricidade com intensidade maior de 260 Volts, todavia não consta a indicação de responsável técnico;

b) 12/02/1999 a 12/04/1999: Start Eng e Eletricidade Ltda., conforme CTPS de Id. 10305353 – pág. 23, como oficial eletricista 4; o PPP de Id. 10305355 – pág. 13/15
indica exposição a eletricidade com intensidade maior de 250 Volts;

c) 10/05/1999 a 29/09/2000: Construtora Remo Ltda, conforme CTPS de Id. 10305353 – pág. 23, como eletricista; o PPP de Id. 10305355 – pág. 11 indica exposição a
eletricidade com intensidade maior de 250 Volts;

d) 02/10/2000 a 08/01/2008 e de 15/04/2008 a 16/03/2014: Ielo Inst Elétricas e Obras Ltda, conforme CTPS de Id. 10305353 – pág. 24, como encarregado de turma de
emergência; os PPP’s de Id. 10305355 – pág. 21/22 e 24/25 indicam exposição a eletricidade com intensidade maior de 250 Volts;

e) 13/08/2014 a 11/09/2017: CPFL Serv Equipamentos indústria Com S/A, conforme CTPS de Id. 10305353 – pág. 25, como auxiliar técnico; o PPP de Id. 10305355 –
pág. 27/28 indica exposição a eletricidade com intensidade maior de 250 Volts;

 

Desse modo, é possível concluir que o autor trabalhou exposto a agente nocivo à sua saúde e integridade física – eletricidade, nos períodos de 14/10/1996 a 10/12/1997, por presunção da exposição ao
risco e de 12/02/1999 a 12/04/1999, 10/05/1999 a 29/09/2000, 02/10/2000 a 08/01/2008, 15/04/2008 a 16/03/2014 e 13/08/2014 a 11/09/2017, pela comprovada exposição ao referido agente nocivo - eletricidade,
tudo nos termos do que já explanado.

No que se refere ao período de 11/12/1997 a 16/11/1998, considerando que o PPP apresentado pelo autor não indica o responsável técnico, não é possível o reconhecimento de sua especialidade.

 

Portanto, considerando as anotações constantes da CTPS do autor e os Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPP’s apresentados aos autos, conclui-se que os períodos de trabalho do autor de
 14/10/1996 a 10/12/1997 - Engetep – Serviços Técnicos em Sistemas de Energia Elétrica Ltda., 12/02/1999 a 12/04/1999 - Start Eng e Eletricidade Ltda., 10/05/1999 a 29/09/2000 - Construtora Remo Ltda.,
02/10/2000 a 08/01/2008 e de 15/04/2008 a 16/03/2014 - Ielo Inst Elétricas e Obras Ltda e de 13/08/2014 a 11/09/2017 - CPFL Serv Equipamentos indústria Com S/A, devem ser considerados como especiais, o que,
somando-se aos períodos administrativamente reconhecido como especiais pelo réu, ou seja, 01/06/1988 a 02/02/1989; 01/03/1989 a 15/08/1991; 01/07/1992 a 12/08/1993, 01/09/1993 a 09/02/1995 e de 09/05/1995 a
13/10/1996, perfaz o total de 26 anos, 01 mês e 09 dias de tempo em atividade especial, conforme planilha que segue em anexo, tempo suficiente a ensejar a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57,
da Lei 8.213/91.

 

Conclui-se, deste modo, que a pretensão do autor merece amparo parcial uma vez que, embora não seja possível reconhecer-se a totalidade dos períodos pretendidos na inicial como especiais, ele faz jus à
concessão do benefício pretendido, ante os fundamentos supra elencados.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito nos termos do disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de determinar
ao Instituto Nacional do Seguro Social que reconheça como laborado em condições especiais os períodos de atividade do autor de 14/10/1996 a 10/12/1997 - Engetep – Serviços Técnicos em Sistemas de Energia Elétrica
Ltda., 12/02/1999 a 12/04/1999 - Start Eng e Eletricidade Ltda., 10/05/1999 a 29/09/2000 - Construtora Remo Ltda., 02/10/2000 a 08/01/2008 e de 15/04/2008 a 16/03/2014 - Ielo Inst Elétricas e Obras Ltda e de
13/08/2014 a 11/09/2017 - CPFL Serv Equipamentos indústria Com S/A, além dos períodos que assim já tinham sido considerados pelo réu na esfera administrativa, ou seja, 01/06/1988 a 02/02/1989; 01/03/1989 a
15/08/1991; 01/07/1992 a 12/08/1993, 01/09/1993 a 09/02/1995 e de 09/05/1995 a 13/10/1996, o que atinge um tempo de atividade especial equivalente a 26 anos, 01 mês e 09 dias, conforme planilha anexa, pelo que
condeno o INSS a conceder ao autor REINALDO SANT’ANA DE FREITAS, brasileiro, filho de Maria Domingues de Freitas, portador do RG nº. 22.208.663-4 SSP/SP e NIT 12352377376, residente e domiciliado
na Rua Pedro de Abreu, 29, Jardim Santo Amaro, Sorocaba/SP, o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com início (DIB) retroativo a 26/09/2017, e com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.

 

Para a correção das parcelas vencidas deverá ser observado o decidido no RE 870.947/SE, pelo E. STF, ou seja, de que é indevida a aplicação da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período anterior à expedição do precatório. Bem assim, para corrigir os atrasados devidos deverá ser aplicado o índice de preços ao consumidos amplo
especial – IPCA-E, considerado mais adequado para recompor a perda do poder de compra e, em todo caso, deverá ser observada a prescrição quinquenal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à
taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual
aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto pelo artigo 497 do Código de Processo Civil.

Assim, independentemente do trânsito em julgado, intime-se o INSS, a fim de que se adote as providências cabíveis à implantação do benefício previdenciário ora deferido, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da intimação pessoal do réu, e renda mensal inicial – RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do artigo 536 do Código de Processo Civil.

Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o réu a pagar ao advogado da parte autora honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor atualizado da condenação,
consideradas as prestações devidas até a data da sentença, conforme Súmula n. 111, do E. STJ.

Interposto recurso de apelação, intime-se a parte contrária para contra-arrazoar e encaminhe-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.

Custas “ex lege”.

P.R.I.

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

 

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5005310-50.2018.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: BENEDITO AMBROSIO FILHO

Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA - SP209907

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Considerando que a parte exequente concordou com os cálculos apresentados pelo INSS, expeça-se ofício requisitório, conforme cálculos sob o Id 14364298, dando-se ciência
às partes do teor para posterior transmissão, na forma do artigo 11 da Resolução CJF 458, de 04 de outubro de 2017.

Intime-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5002200-43.2018.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: ROBERTO CARLOS GONCALVES

Advogados do(a) EXEQUENTE: TALITA DOS SANTOS BRIAMONTE LOPES - SP347917, NELSON EDUARDO BITTAR CENCI - SP216306, RUTH APARECIDA BITTAR CENCI - SP77492,
KAROLYN SANTOS SILVA - SP406867, BRUNA MARIA PIOVESAN - SP400643

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

 

Diante da concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS, expeça-se ofício requisitório, conforme  valores e cálculos indicados na petição ID 9873457, dando-se ciência às partes
do teor para posterior transmissão, na forma do artigo 11 da Resolução CJF 405, de 09 de junho de 2016.

Destaque-se, apenas, que em virtude da v. Decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das ações diretas de inconstitucionalidade n.ºs 4357 e 4425, apenas pendente
de redação e publicação do Acórdão pelo Ministro Luiz Fux, torna-se incabível a aplicação do disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal.

Após a transmissão e pagamento dos RPVs, aguarde-se notícia do pagamento  do precatório no arquivo sobrestado.

Int.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002476-11.2017.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: G DECORACOES MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO LUIZ LEITAO PILOTO - SP318848
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    S E N T E N Ç A

  

 

 

                  RELATÓRIO

 

  

Vistos e examinados os autos.

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à sentença de Id 7274694, que julgou procedente o pedido, com fulcro no disposto pelo artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

 

Alega a embargante, em síntese, que a sentença proferida padece dos vícios da omissão e contradição, na medida em que não foi clara quanto à extensão do direito da autora, uma vez

que nela não constou que o valor de ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS e COFINS cinge àquele decorrente das operações de venda, sem qualquer influência do princípio da não

cumulatividade. Alegou, ainda, que o valor dos honorários advocatícios foi arbitrado equivocadamente, no percentual de 5%, sendo que deveria se ajustar à hipótese prescrita no inciso II do artigo 85

do Código de Processo Civil. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

No documento de Id 15260611, em atendimento ao que dispõe o artigo 1023, § 2º, do Código de Processo Civil, manifestou-se a parte contrária, pelo não acolhimento dos embargos de

declaração, pois não estão presentes quaisquer das suas hipóteses.

 

É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

 

 

 

MOTIVAÇÃO

 

 

Anote-se que os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes se prestam para esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em

benefício de sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao Embargante.

Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao Embargante como sucederia se fosse recurso no qual necessária a sucumbência como

pressuposto.

 

O objetivo é integrar ou aclarar juízo decisório implícito no julgamento, porém omisso do texto do acórdão, e devem ser enfrentados pelo mesmo prolator, conforme observa Theotonio

Negrão em nota ao artigo 465 do Código de Processo Civil, 25 ª Ed. Nota 3.

 

Nesse sentido, vale transcrever o seguinte julgado:
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PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO

ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Todas as normas que o julgador entendia aplicáveis ou inaplicáveis ao caso concreto foram implícita ou

explicitamente mencionadas no acórdão embargado, não havendo defeito no julgamento pelo simples fato de não haver expressa referência a este ou aquele dispositivo de

determinado diploma legal. 2. O Mandado de Segurança indicado pela embargante já existia à época do ajuizamento desta ação, sendo incabível trazer tal discussão aos

autos em sede de Embargos de Declaração. Trata-se de novo fundamento para pedir, e não de fato novo. 3. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero

inconformismo com o julgado, revolvendo questões já adequadamente apreciadas. 4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não

apresenta obscuridade, omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. (APELREEX

00188912519964036100

APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO – 743124,  

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, Sigla do órgão TRF3, Órgão julgador  SEGUNDA TURMA, Fonte e-DJF3

Judicial 1 DATA:04/06/2009 PÁGINA: 65 , Data da Decisão 26/05/2009

Data da Publicação 04/06/2009).

 

Com efeito, não se verifica a omissão apontada pelo embargante, visto que a decisão embargada está em harmonia com a jurisprudência do STF, a qual sedimentou o entendimento no

sentido de que é inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS (RE 240.785 e 574.706), concluindo-se claramente que a base de cálculo da COFINS e PIS somente pode

incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviço, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e

não faturamento.

 

Do mesmo modo, não deve prevalecer a alegada contradição quanto à condenação da embargada ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 5%.

 

A esse respeito, anote-se que o artigo 85, §2º e § 3º, do CPC, assim dispõe:

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.

(...)

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não

sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 3o Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2o e os seguintes
percentuais:

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos;

II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até
2.000 (dois mil) salários-mínimos;

III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos
até 20.000 (vinte mil) salários-mínimos;

IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos
até 100.000 (cem mil) salários-mínimos;

V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos.

 

Assim, a fixação da verba honorária, incluindo as causas em que a Fazenda Pública for parte, deve pautar-se pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, observando-se os

critérios estabelecidos nos incisos I a IV do §2º do artigo 85 do CPC, de forma que remunere adequadamente o trabalho do advogado, sem deixar de considerar as peculiaridades que envolvem o caso

concreto.

Portanto, no presente caso, tendo em vista a natureza da causa, que veiculou matéria de pouca complexidade, bem como respeitando o exercício da nobre função e o esforço despendido

pelo ilustre Defensor da parte autora, na espécie, existe exorbitância na condenação da ré ao pagamento da verba honorária, no percentual de 8 a 10% (oito a dez por cento) sobre o valor da

condenação, como pretende a embargante, sendo entendimento assente deste Juízo que a fixação dos honorários em 5% (cinco por cento), em casos como tais, mostra-se, deveras, razoável.
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Registre-se, ademais, que eventuais argumentos deduzidos no processo e não enfrentados por este Juízo não enfraquecem a força jurídica desta decisão judicial, tampouco a conclusão

adotada pelo julgador, tendo em vista que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todas as questões ventiladas pelas partes, visto que sua fundamentação

pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para composição do litígio.

Nesse sentido:

 

“É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os
argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio”
(STJ – 1ª Turma, AI 169.073 – SP – AgRg, Rel. Min. José Delgado, J. 4.6.98, negaram provimento, v.u., DJU 17.08.98, p.44).

 

                            E ainda:

 

“ O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a
ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos” (RJTJESP 115/207).” (grifo nosso) 

 

Ademais, o recurso de embargos de declaração presta-se ao suprimento de contradição, omissão e obscuridade, contidos no provimento jurisdicional, e não à sua reforma. Se a decisão

não esta eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser conhecidos, sob pena de ofensa ao artigo 1022 do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

 

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios

são apelos de integração – não de substituição” (STJ – 1ª TURMA, Resp 15.774-0SP- Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU

22.11.93, p. 24.895).

 

Na verdade, evidencia-se o caráter infringente dos presentes embargos, na tentativa de modificar a r. sentença proferida, emprestando-lhe finalidade que não possui.

 

Como já decidido:

 

"Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro

material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa

modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório" (RTJ

154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638)" (in Theotônio Negrão, "Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor", Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág.

598).

 

O escopo de prequestionar assuntos não ventilados, perde a relevância em face dos argumentos expedidos e que foram abordados na sua totalidade.

Assim, conclui-se que os presentes embargos de declaração não merecem guarida, já que o embargante pretende modificar a decisão, o que não é possível, pois o recurso em tela não é

meio hábil ao reexame da causa.

 

DISPOSITIVO

 

 

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Publique-se, registre-se e intimem-se.
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SOROCABA, data lançada eletronicamente.
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AUTOR: LEANDRO APARECIDO DA SILVA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR RODRIGUES SETTANNI - SP286907
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

RELATÓRIO

 

Vistos e examinados os autos.

 

Trata-se de ação cível de rito ordinário proposta por LEANDRO APARECIDO DA SILVA RIBEIRO em face da UNIÃO FEDERAL, com o escopo de obter a autorização para porte de arma de
fogo, cujo pleito na esfera administrativa foi indeferido pela autoridade policial.

 

O autor sustenta, em síntese, que é ex-policial militar e que requereu, no momento em que se desligou da corporação autorização para porte de arma de fogo.

Refere que comprovou a necessidade do porte de arma decorrente do fato de ser ex-policial miliar, aliado ao fato de que, em meados de 2016, sofreu ameaças do ex-namorado de sua noiva, além de que,
por ser atualmente sócio de uma empresa de segurança privada e atuar no comércio varejista de confecção, necessita transitar com vultuosos valores para trâmites bancários.

Sustenta, no entanto, que o seu requerimento para o porte de arma de fogo restou indeferido pela autoridade policial sob o argumento de que não restou comprovado o exercício de profissão de risco ou a
ameaça a sua integridade física.

Acompanharam a inicial dos autos do processo judicial eletrônico os documentos de Id. 2120343/2120387.

 

Citada, a União Federal apresentou contestação em Id. 6023674, acompanhada de cópia do procedimento administrativo (Id. 6022217/6022238) propugnando pela improcedência do pedido. Assevera,
nesse sentido, que que a atual legislação que disciplina o assunto trata a concessão do porte de armas como exceção à regra, devendo o requerente comprovar que impreterivelmente necessita do uso de arma para a
proteção de sua integridade física, não bastando a mera declaração de sentimento de insegurança e que o autor não comprovou a existência de risco atual a sua integridade física.

 

Sobreveio réplica (Id. 7904615).

 

Na fase de produção de provas, o autor requereu a realização de perícia psicológica e perícia social, o que foi indeferido por decisão de Id. 12777743.

É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

 

MOTIVAÇÃO

 

Compulsando os autos, verifica-se que é pretensão do autor que lhe seja autorizado o porte de arma de fogo, cujo pleito, na esfera administrativa, restou indeferido pela autoridade policial.

 

Inicialmente, cumpre salientar que a autorização para porte de arma de fogo constitui ato administrativo discricionário, não cabendo ao Poder Judiciário a análise de sua conveniência e oportunidade.

 

No caso em tela, observa-se, ainda, que, quando de seu requerimento para porte de arma de fogo, o autor declarou que o porte serviria para sua defesa pessoal, uma vez que “(...) em razão de ter
tomado posse na Polícia Militar do Estado de São Paulo, em 25 de novembro de 2014 (151352-4), e durante o exercicio da profissão de policial militar, desenvolveu seu trabalho de forma exemplar, efetuando
a prisão de diversos meliantes, os quais, envolvidos em facções criminosas, juraram vingança”. Referiu, outrossim, que após pedir exoneração da Polícia Militar, é atualmente empresário – possui duas lojas – além de
estar empreendendo um projeto para constituir uma empresa de segurança privada, de modo que, por ser obrigado a circular com grande quantidade de valor em espécie, a arma de fogo garantiria a sua segurança pessoal.

 

A pretendida autorização, contudo, foi indeferida pela Autoridade Policial em virtude do autor não “deixou de comprovar que se encontra em situação de risco concreto e à sua integridade física,
uma vez que, para a concessão da autorização pretendida, não basta a simples declaração do sentimento de insegurança” (Id. 6022222).

 

Pois bem, a Lei n.º 10.826/2003, em seus artigos 6º e 10º, prescreve:

Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para:

I – os integrantes das Forças Armadas;

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 144 da Constituição Federal e os da Força Nacional d e Segurança Pública
(FNSP);                  (Redação dada pela Lei nº 13.500, de 2017)

III – os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no
regulamento desta Lei;                  (Vide ADIN 5538)    (Vide ADIN 5948)
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IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 (cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em
serviço;                   (Redação dada pela Lei nº 10.867, de 2004) (Vide ADIN 5538)         (Vide ADIN 5948)

V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência
da República;  (Vide Decreto nº 9.685, de 2019)

VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, da Constituição Federal;

VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;

VIII – as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos termos desta Lei;

IX – para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento
desta Lei, observando-se, no que couber, a legislação ambiental.

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário.                   
(Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de
seus quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho
Nacional do Ministério Público - CNMP.                          (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012)

 (...)

  Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso permitido, em todo o território nacional, é de competência da Polícia Federal e somente será concedida
após autorização do Sinarm.

§ 1o A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida com eficácia temporária e territorial limitada, nos termos de atos regulamentares, e dependerá de o
requerente:

I – demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de atividade profissional de risco ou de ameaça à sua integridade física;

II – atender às exigências previstas no art. 4o desta Lei;

III – apresentar documentação de propriedade de arma de fogo, bem como o seu devido registro no órgão competente.

§ 2o A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste artigo, perderá automaticamente sua eficácia caso o portador dela seja detido ou abordado em estado de
embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas ou alucinógenas.

 

Feita a digressão legislativa supra, infere-se que a regra geral é a de vedação ao porte de arma de fogo em todo o território nacional, criando exceções para casos específicos previstos na legislação, o que
não é o caso dos autos.

Em caráter excepcional, admite a lei que outros cidadãos portem armas de fogo de uso permitido, mediante autorização da polícia federal, desde que atendidos os requisitos previstos no artigo 10 da
referida legislação.

In casu, a autoridade policial entendeu que o autor não comprovou a necessidade de portar arma de fogo e, no caso, a concessão de autorização para porte de arma de fogo é ato discricionário, ficando a
cargo da Administração a análise de sua conveniência e oportunidade.

Nesse sentido, transcrevam-se os seguintes julgados perfilados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E REGISTRO DE ARMA DE FOGO. ART. 4º DA LEI Nº 10.826/2003. REQUISITOS NÃO
PREENCHIDOS. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A aquisição ou o porte de arma de fogo concedido mediante autorização constitui ato administrativo discricionário, cujo controle
pelo Poder Judiciário limita-se ao aspecto da legalidade, sendo indevida qualquer incursão sobre a conveniência e oportunidade - mérito - de tal ato. 2. Do exame dos autos, e em
especial das informações prestadas pela Senhora Delegada da Polícia Federal (fls. 42/46), verifica-se que a autoridade administrativa, ao indeferir a autorização pleiteada pelo
impetrante, nada mais fez do que dar cumprimento aos comandos da Lei nº 10.826/2003 e do Decreto nº 5.123/04. Assim, o ato atacado não se encontra eivado de qualquer
ilegalidade ou abuso de poder. 3. De outra parte, não restou demonstrado o direito líquido e certo do impetrante à aquisição e registro de arma de fogo, posto que o impetrante não
preenche os requisitos do artigo 4º da Lei nº 10.826/2003. 4. A simples sensação de insegurança, embasada na percepção de "estranha movimentação" próxima à residência, ainda
que motivada pela condição pessoal de empresário e por episódio pretérito de violência, não se mostra suficiente para comprovar a efetiva necessidade de aquisição de arma de fogo.
5. Ademais, o deferimento do pedido de aquisição e registro de arma na hipótese dos autos encontra óbice de natureza legal, a teor do artigo 4º, I, da Lei nº 10.826/2003, que exige a
comprovação da inexistência de anotações criminais. 6. Apelação desprovida.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 369082 0004617-31.2016.4.03.6108, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. AUTORIZAÇÃO PARA PORTE DE ARMA DE FOGO. LEI Nº
10.826/03. ATO DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Enfatiza-se que ao Poder Judiciário cabe o controle do ato administrativo apenas e tão-somente no que concerne aos aspectos da legalidade, não podendo interferir
nas razões administrativas de decidir quando pautadas pela estrita legalidade e o ato esteja revestido de todos os pressupostos de validade, como é o caso dos autos, em que a decisão
contrastada não se mostra ilegal ou abusiva, verificando-se que se encontra bem fundamentada e motivada.

 2. A concessão de autorização para porte de arma de fogo é ato discricionário, ficando a cargo da Administração a análise de sua conveniência e oportunidade.
3. A pretendida autorização foi indeferida em virtude do impetrante não demonstrar efetivamente o exercício de atividade profissional de risco ou ameaça concreta a

sua segurança física, conforme previsto no art. 10, §1º, I, da Lei nº 10.826/03, pois se infere da exordial que o impetrante é empresário.
4. O artigo 6º da Lei nº 10.826/2003, tem como regra geral a vedação ao porte de arma de fogo em todo o território nacional, criando exceções para casos específicos

previstos na legislação, o que não é o caso dos autos.
5. Em caráter excepcional, admite a lei que outros cidadãos portem armas de fogo de uso permitido, mediante autorização da polícia federal, desde que atendidos os

requisitos previstos no artigo 10 da referida legislação.
6. Entendeu a autoridade que o impetrante não comprovou a necessidade de portar arma de fogo, assim, esta decisão não merece qualquer reparo, tendo em vista que a

autorização é ato discricionário da Administração. Precedentes: TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0009260-08.2006.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN
MAIA, julgado em 02/06/2011, DJF3 CJ1 DATA:09/06/2011; TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0005083-38.2010.4.03.6107, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA
MARCONDES, julgado em 20/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2011. 7. Recurso improvido.

(TRF3. Processo AMS 00086061120124036100. AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 342612. Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO. Órgão
julgador. SEXTA TURMA. Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:)

 
"MANDADO DE SEGURANÇA. PORTE DE ARMA. PRATICANTE DE TIRO DESPORTIVO. DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
1. Infere-se do artigo 9º da Lei nº 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento) que as armas dos denominados CACs (colecionadores, atiradores e caçadores), categoria na

qual se enquadra o impetrante, se submetem a registro perante o Comando do Exército, a quem compete conceder o porte de trânsito de arma de fogo, materializado por meio de guia
de tráfego.

2. Além do porte de trânsito, o Estatuto do Desarmamento também prevê, no inciso IX do seu art. 6º, para essa categoria de desportistas, o direito ao porte de arma, de
cunho geral.

3. Ocorre que, em relação a essa previsão, o direito não se mostra de aplicação automática, sendo necessária a observância do quanto disposto no regulamento da Lei
nº 10.826/03 (Decreto nº 5.123/04) e no próprio Estatuto do Desarmamento.
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4. Diante dos dispositivos legais sob análise, pode-se afirmar que o atirador desportivo que pretender solicitar porte geral de arma de fogo deverá atender aos requisitos
previstos em lei, apresentando como justificativa, apenas a sua própria condição de atirador, porquanto seu direito já se encontra estabelecido em lei em decorrência direta daquela.

5. Compulsando-se os autos, verifica-se que a autorização almejada foi indeferida (art. 109) com base em parecer exarado pela Superintendência Regional da Polícia
Federal (fls. 101/107), devidamente fundamentado, que chegou, dentre outras, à conclusão de que o impetrante não desenvolve nenhuma atividade de risco, não tendo, igualmente,
apresentado qualquer fato ou documento que demonstrasse estar a sua integridade física ameaçada.

6. A autorização, como ato administrativo que é, constitui ato discricionário do administrador. Oportuno transcrever, sobre o tema, preciosa lição do saudoso mestre
Diógenes Gasparini, que diz que autorização "é o ato administrativo discricionário mediante o qual a Administração Pública outorga a alguém, que para isso se interesse, o direito de
realizar certa atividade material que sem ela lhe seria vedada. São dessa natureza os atos que autorizam o porte de arma e a captação de água do rio público" (in Direito
Administrativo, Saraiva, 4ª edição, pág. 80).

7. É sabido por todos os operadores do Direito que o Poder Judiciário não pode fazer controle sobre o mérito do ato administrativo, ou seja, não pode dizer se ele é
conveniente ou oportuno, sob pena de se imiscuir na atividade típica do administrador. O Judiciário pode analisar apenas e tão-somente os aspectos relacionados à legalidade do ato.

8. Inexistindo qualquer ilegalidade na exteriorização do ato, que preenche todos os requisitos e pressupostos de existência e validade, não há como se dizer que o
apelante possui direito líquido e certo à obtenção da autorização pretendida.

9. Apelação a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0005083-38.2010.4.03.6107, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, julgado em 20/10/2011, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2011)
 
ADMINISTRATIVO - AUTORIZAÇÃO PARA PORTE DE ARMA DE FOGO - LEI Nº 10.826/03 - ATO DISCRICIONÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIR A

VONTADE DO ADMINISTRADOR - CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE QUE NÃO PODEM SER OBJETO DE ANÁLISE PELO PODER JUDICIÁRIO.
1. Rejeitada alegação de nulidade da decisão administrativa que indeferiu pedido de autorização de porte de arma. Decisão sucinta não equivale a decisão desprovida

de fundamentação (REsp n 763.983/RJ, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ: 28/11/2005 e REsp n 734.135/RS, relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ: 03/03/2008).
2. O artigo 6º da Lei 10.826/2003, em regra, veda o porte de arma de fogo em todo o território nacional, excetuando-se casos específicos como o de alguns agentes

públicos, tais como os integrantes das Forças Armada, das polícias, das guardas municipais, dos guardas prisionais e dos responsáveis pelo transporte de presos, e em outros casos em
que há efetiva necessidade de portar o referido instrumento, como os empregados das empresas de segurança privada e de transporte de valores e dos integrantes das entidades de
desporto (praticante de tiro esportivo)

3. Ainda em caráter excepcional, admite a lei que outros cidadãos portem armas de fogo de uso permitido, mediante autorização da Polícia Federal, desde que
atendidos os requisitos previstos no artigo 10 da referida legislação:

4. A autoridade impetrada indeferiu o pedido de autorização de porte de arma por entender não preencher o impetrante os requisitos previstos no inciso I do artigo 10
do Estatuto do Desarmamento.

5. Não sendo comprovada a necessidade de portar arma de fogo, em decorrência da atividade profissional exercida pelo impetrante, assim como a ameaça à sua
integridade física, nada a reparar na sentença denegatória proferida em ação mandamental.

6. Não obstante, assinale-se ser o porte de arma de fogo concedido mediante autorização, ato administrativo discricionário cujo controle pelo Poder Judiciário, se
limita ao aspecto da legalidade, sem qualquer incursão sobre a conveniência e oportunidade (mérito).

7. Não há violação à liberdade de escolha do cidadão, pois apesar de, em última análise, ser sua a opção de comprar ou não uma arma de fogo, não está imune às
regras, condições e limitações impostas pelo Estado.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0009260-08.2006.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 02/06/2011, DJF3 CJ1
DATA:09/06/2011)"

 

 

Nesses termos, a autorização requerida pelo autor e e negada junto à Polícia Federal, está prevista nos artigos 4º, 6º e 10º da mesma Lei º 10.826/2003.

 

Dessa forma, à luz dos dispositivos supracitados, percebe-se que, para a concessão do porte de arma de fogo ao cidadão, em situação excepcional, a critério da Polícia Federal, é imprescindível a
demonstração de sua necessidade efetiva em virtude do desempenho de atividade de risco ou da existência de ameaça à sua integridade física, sendo certo que, na hipótese, a autoridade policial competente, em decisão
devidamente motivada, entendeu que o autor não logrou êxito em comprovar tal requisito, razão pela qual indeferiu seu pedido e Tratando-se de ato administrativo discricionário, a concessão de porte de arma de fogo
deverá atender à conveniência e oportunidade da Administração Pública, cabendo ao Judiciário tão somente exercer o controle sob o aspecto da legalidade o que, inclusive, sequer foi questionado pelo autor.

 

Conclui-se, desse modo, que a pretensão do autor não comporta acolhimento ante os fundamentos supra elencados.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no disposto pelo artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Custas “ex lege”.

Condeno o autor no pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro, moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, a ser atualizado na forma da Resolução CJF 267/13 para
a data do efetivo pagamento, observada a gratuidade judiciária.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

P.R.I.

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

 

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004112-12.2017.4.03.6110

Classe: MONITÓRIA (40)

REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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REQUERIDO: TRIMAIA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME, DAGMAR MAIA, RAFAEL MAIA TRINDADE

Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO NEVES ALTEIA - SP318593
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO NEVES ALTEIA - SP318593

D E S P A C H O

Recebo os embargos à ação monitória ID 5121832.

Vista à parte contrária para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

Comprove o embargante a efetiva necessidade ao benefício da assistência judiciária gratuita, considerando que é pessoa jurídica e nos termos do artigo 99, § 3º, do CPC/2015, presume-se verdadeira a
alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural, bem como pelo fato dos embargos não estarem sujeito ao recolhimento de custas, nos termos do artigo 7º da Lei n.º 9.289/96.

Intime-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001499-82.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: LANAY MELO DOS SANTOS RUGAI BEDAQUE
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2016 deste Juízo (art. 1º, inciso XII,), solicita-se informações acerca da carta precatória expedida para a Comarca de Itu/SP.

              

 

   SOROCABA, 27 de março de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE ARARAQUARA

 
MONITÓRIA (40) Nº 5006075-88.2018.4.03.6120 / CECON - Araraquara
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
RÉU: FREDERICO JOSE ABRANCHES QUINTAO, RONALDO DE OLIVEIRA, REINALDO DE OLIVEIRA
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Certifico, nos termos da Portaria nº 2/2017 desta CECON, que foi designado o dia 25/04/2019, às 16h20min, para a tentativa de conciliação neste processo. 

 

   ARARAQUARA, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005987-50.2018.4.03.6120 / CECON - Araraquara
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: ISAIAS BARBOSA PEREIRA
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Certifico, nos termos da Portaria nº 2/2017 desta CECON, que foi designado o dia 25/04/2019, às 16h20min, para a tentativa de conciliação neste processo. 

 

   ARARAQUARA, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006561-73.2018.4.03.6120 / CECON - Araraquara
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: GLAIR APARECIDA GIBERTONI LEONI, ELIANA SALETE CONSTANCIO GIBERTONI, GLAUCIO ERMINIO GIBERTONI, GLACI APARECIDA GIBERTONI
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

          Certifico que, ao dar cumprimento ao ato ordinatório identicado sob o nº 15818102 (retro), verifiquei já existir audiência designada na Execução de Título Extrajudicial nº 5006561-73.2018.4.03.6120 (feito que envolve as mesmas partes) no mesmo dia, em horário diverso.

             Em razão disso, visando economia processual, adequei a sessão para ocorrência em 25/04/2019, às 13h20min. 

 

   ARARAQUARA, 29 de março de 2019.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000123-94.2019.4.03.6120 / CECON - Araraquara
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: ERIKA CRISTINA CARDONE
Advogado do(a) RÉU: ALINE SUELEN DO AMARAL - SP417024
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Certifico, nos termos da Portaria nº 2/2017 desta CECON, que foi designado o dia 25/04/2019, às 13h00min, para a tentativa de conciliação neste processo. 

 

   ARARAQUARA, 29 de março de 2019.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000123-94.2019.4.03.6120 / CECON - Araraquara
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: ERIKA CRISTINA CARDONE
Advogado do(a) RÉU: ALINE SUELEN DO AMARAL - SP417024
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Certifico, nos termos da Portaria nº 2/2017 desta CECON, que foi designado o dia 25/04/2019, às 13h00min, para a tentativa de conciliação neste processo. 

 

   ARARAQUARA, 29 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006861-35.2018.4.03.6120 / CECON - Araraquara
AUTOR: JOSEFA VIEIRA DA SILVA, WELINGTON DA SILVA TERROSSE, LETICIA DA SILVA TERROSSE, LIVIA DA SILVA TERROSSE
REPRESENTANTE: JOSEFA VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO CARLOS RODRIGUES ALVES - SP316450
Advogado do(a) AUTOR: FABIO CARLOS RODRIGUES ALVES - SP316450
Advogado do(a) AUTOR: FABIO CARLOS RODRIGUES ALVES - SP316450, 
Advogado do(a) AUTOR: FABIO CARLOS RODRIGUES ALVES - SP316450, 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Certifico, nos termos da Portaria nº 2/2017 desta CECON, que foi designado o dia 25/04/2019, às 15h40min, para a tentativa de conciliação neste processo. 

 

   ARARAQUARA, 29 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006861-35.2018.4.03.6120 / CECON - Araraquara
AUTOR: JOSEFA VIEIRA DA SILVA, WELINGTON DA SILVA TERROSSE, LETICIA DA SILVA TERROSSE, LIVIA DA SILVA TERROSSE
REPRESENTANTE: JOSEFA VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO CARLOS RODRIGUES ALVES - SP316450
Advogado do(a) AUTOR: FABIO CARLOS RODRIGUES ALVES - SP316450
Advogado do(a) AUTOR: FABIO CARLOS RODRIGUES ALVES - SP316450, 
Advogado do(a) AUTOR: FABIO CARLOS RODRIGUES ALVES - SP316450, 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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              Certifico, nos termos da Portaria nº 2/2017 desta CECON, que foi designado o dia 25/04/2019, às 15h40min, para a tentativa de conciliação neste processo. 

 

   ARARAQUARA, 29 de março de 2019.

1ª VARA DE ARARAQUARA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002274-04.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: CLUBE ARARAQUARENSE
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO MARGARIDO ALBERICI - SP97215
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 405/2016- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, do ofício requisitório expedido. Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão do ofício.

   ARARAQUARA, 28 de março de 2019.

DRA. CARLA ABRANTKOSKI RISTER
JUÍZA FEDERAL 
Bel. Bruno José Brasil Vasconcellos 
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 7500

EXECUCAO FISCAL
0000393-24.2010.403.6120 (2010.61.20.000393-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X R. V. DE GOES - ME X RODRIGO VIEIRA DE GOES(SP309253 -
SERGIO POLTRONIERI JUNIOR)

Diante da certidão de fls. 129 (decurso de prazo para interposição de Embargos), expeça-se carta de arrematação, nos moldes Auto de Arrematação de fls. 118/119, instruindo-a com a cópia da guia de pagamento do
ITBI, constando que se trata de aquisição judicial, de caráter originário e, consequentemente, TODAS AS PENHORAS E HIPOTECAS ANTERIORES FICAM AUTOMATICAMENTE CANCELADAS com o
registro desta, transferindo-se a fração ideal de 25% pertencente ao executado Rodrigo Vieira de Goes à arrematante Maria Aparecida Pachiega Goes (CPF: 064.291.258-07), a qual será entregue à arrematante (artigo
901 do CPC, parágrafo 1º).
Após, remetam-se os autos ao exequente para que se manifeste sobre a satisfação de seu crédito.
Oportunamente, tornem conclusos.
Cumpra-se. Int. 

Expediente Nº 7501

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005309-57.2017.403.6120 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2705 - RUDSON COUTINHO DA SILVA) X GILSON DE SOUZA(PR009857 - ELIAS MATAR ASSAD E PR080834 - THAISE
MATTAR ASSAD) X JOSE LUIZ ALVES MOREIRA(SP317742 - CLAUDINEI DE LIMA E SP311435 - CAIO HENRIQUE KONISHI E SP375431B - GILSON BERNARDO DA PAIXÃO) X ERIKA
CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES MOREIRA(SP341525 - FRANCO VALENTIM PEREIRA E SP297707 - ARLETE ALMEIDA ZOCATELLI E SP135229 - MARIA ELVIRA MARIANO DA SILVA) X
GUILHERME AUGUSTO MOREIRA LUIZ(SP214007 - THIAGO LUIS RODRIGUES TEZANI E SP161838 - LUCIANA VIDALI BALIEIRO) X SIVAL MIRANDA DOS SANTOS(SP341525 - FRANCO
VALENTIM PEREIRA E SP297707 - ARLETE ALMEIDA ZOCATELLI E SP135229 - MARIA ELVIRA MARIANO DA SILVA) X ALEXANDRA BARBOSA CAMARGO(SP348933 - PRISCILA CRISTINA
DOS SANTOS CHIUZULI) X NAIARA DE ALMEIDA SANTOS(SP159426 - PAULO HENRIQUE DE ANDRADE MALARA E SP392133 - PRISCILA GOMES DA SILVA)
Considerando que a gravação (fls. 1821) da audiência realizada no dia 14/03/2019 (fls. 1812) restou comprometida em alguns pequenos trechos em razão de problemas no sistema de videoconferências, conforme
detalhamento das tentativas de recuperação integral do arquivo feita às fls. 1815/1820;Considerando que o Ministério Público Federal - MPF, intimado nos termos da deliberação de fls. 1812, após ponderar que, embora
os demais interrogatórios tenham sido gravados na íntegra, especificamente os arquivos da inquirição de JOSÉ LUIZ não apresentam continuidade entre si; e que, sob a perspectiva desta Procuradoria da República a falta
de continuidade dos arquivos não impactou de forma expressiva a idoneidade da prova mencionada, constituída pelo interrogatório de JOSÉ LUIZ; requereu, a fim de evitar nulidades, a interrupção do prazo para o art. 402
do Código de Processo Penal (fl. 1.812v), para que as defesas dos réus possam manifestar-se sobre os lapsos existentes na gravação do citado interrogatório (fls. 1829);Acolhendo o requerimento do MPF, antes da
abertura de prazo às partes nos termos do art. 402, do CPP, DETERMINO a intimação das defesas a fim de que, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestem-se acerca da gravação da audiência de 14/03/2019 (fls.
1821) e da necessidade de repetição do ato. Em caso de requerimento de repetição, este deverá vir acompanhado de justificação pormenorizada de sua necessidade. CONSIGNO que o silêncio será interpretado como
concordância com a posição do MPF, de acordo com a qual os lapsos do arquivo não causam prejuízo, sendo, portanto, desnecessária a repetição dos interrogatórios.Na sequência, voltem os autos conclusos.Publique-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000536-78.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, GLADSTONE JOAO CAMESKI JUNIOR - SP394053, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, FATIMA GONCALVES
MOREIRA FECHIO - SP207022
EXECUTADO: RONALDO ANTONIO PEREIRA
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Autos a disposição do exequente, nos termos da Portaria nº 09/2016 deste Juízo.

 

   ARARAQUARA, 29 de março de 2019.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5007062-27.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EMBARGANTE: ANA PATRICIA VIZENTIM
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARLY LUZIA HELD PAVAO - SP97914
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EMBARGADO: PEDRO BAPTISTA DE LIMA - ME, PEDRO BAPTISTA DE LIMA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                 Tendo em vista que os autos já foram materializados, conforme Id 14840156, determino o cancelamento da presente distribuição eletrônica.

Remetam-se os autos ao SUDP para tomada das providências necessárias.  

Int. Cumpra-se. 

 

   ARARAQUARA, 27 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5002965-81.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EMBARGANTE: MARCOS VINICIUS DE FREITAS, JOAO VITOR DE FREITAS, LAZARO HENRIQUE DE FREITAS
REPRESENTANTE: ANTONIO MARCOS DE FREITAS
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE ALBERICO DE SOUZA - SP65401
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE ALBERICO DE SOUZA - SP65401, 
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE ALBERICO DE SOUZA - SP65401, 
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                Tendo em vista que os autos já foram materializados, conforme Id 14840154, determino o cancelamento da presente distribuição eletrônica.

Remetam-se os autos ao SUDP para tomada das providências necessárias.  

Int. Cumpra-se. 

                               ARARAQUARA, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000074-24.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: AGROPECAS INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Autos a disposição do exequente, nos termos da Portaria nº 09/2016 deste Juízo.

 

   ARARAQUARA, 29 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000773-44.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: DAMIAO RUFINO VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: KATIA RUMI KASAHARA - SP268087
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     

DECISÃO

 

Trata-se de Ação de Cancelamento de Consolidação de Propriedade Imobiliária c.c. Consignatória de Pagamento para Purgação da Mora c.c. Pedido de Tutela de Urgência que move
Damião Rufino Vieira em desfavor da Caixa Econômica Federal – CEF, relativamente ao imóvel objeto da matrícula n. 66.262, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Araraquara-SP
(14813462), alienado fiduciariamente mediante o Contrato 855550416172 (14813465 e 14813466).

Informa o requerente que, em razão do inadimplemento de algumas parcelas a partir de agosto de 2018, após 95 prestações pagas de um universo de 300, houve a
consolidação da propriedade do imóvel alienado em favor da Caixa, razão pela qual teme sua perda.
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Resumidamente, alega que não houve intimação para pagamento nos termos da legislação de regência da matéria, além de que é possível a purgação da mora até a
assinatura do auto de arrematação, seguida do cancelamento da consolidação.

Tendo em vista a possibilidade de que a execução extrajudicial siga seu curso e o leilão do imóvel se efetive, requer seja “deferida a tutela de urgência para determinar que
a requerida Caixa Econômica se abstenha de enviar o imóvel objeto desta ação para leilão público até decisão final, sob pena de multa e indenização material correspondente ”; bem como
seja “deferida a purgação da mora, autorizando o autor a pagar as parcelas em atraso através de depósito judicial. Neste caso, a requerida deverá ser intimada com urgência para que
apresente o valor atualizado das parcelas atrasadas, para que a consignação seja realizada dentro do prazo legal”.

Como provimento definitivo, requer a confirmação da tutela de urgência “anulando o processo administrativo de consolidação de propriedade imóvel pela ausência de
intimação do devedor. Ou, caso este não seja o entendimento do D. Magistrado, seja determinado o cancelamento da consolidação de propriedade em favor da ré pela purgação da mora.
Em ambas situações, o valor pago através da consignação, com as devidas correções, deverá ser liberado para requerida para quitação das parcelas em atraso, retomando o contrato de
alienação fiduciária daquele ponto e diante”.

Postulou a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça.

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

CONCEDO os benefícios da gratuidade da justiça à vista do documento 14813460. ANOTE-SE.

Considerando que o autor não trouxe aos autos cópia completa do procedimento de consolidação da propriedade, resta inviável avaliar neste momento se procede ou
não sua alegação de vício relativo à falta de intimação prévia para pagar a dívida. Não havendo prova em contrário, presume-se a regularidade e legitimidade do ato de consolidação
levado a efeito pelo Cartório de Registro de Imóveis (14813462).

Todavia, é forçoso reconhecer que o curso natural dos fatos é a realização de leilão extrajudicial e consequente arrematação do imóvel, cujo termo, após assinado - de
acordo com a tese do próprio autor -, inviabilizará a purgação da mora. Sendo assim; porque o próprio autor se dispôs a realizar depósito judicial das parcelas vencidas e vincendas; e
porque não há na medida prejuízo à Caixa, ao passo que, em razão de seu indeferimento, poderá haver grande prejuízo ao autor, que perderá sua moradia; a fim de assegurar o
resultado útil do processo, AUTORIZO que o requerente deposite em juízo as parcelas vencidas e vincendas de sua dívida, consistindo os depósitos regulares em condição para
suspensão da execução extrajudicial do imóvel.

Noto que o dispositivo legal invocado para viabilizar a purgação da mora exige que se pague não só as parcelas em atraso, mas diversos outros encargos. Entretanto, para
evitar maiores delongas, admito que por ora o autor deposite apenas as parcelas vencidas e vincendas, independentemente de atualização, pelo valor previsto contratualmente. Em
audiência de conciliação a ser designada, a Caixa deverá apresentar o valor atualizado do débito para efeitos de purgação da mora nos termos do art. 39, II, da Lei n. 9.514/97 (este na
redação anterior à Lei n. 13.465/17), c.c. o art. 34, do Decreto-Lei n. 70/66. Caso não seja bem-sucedida a tentativa de conciliação, os autos deverão voltar conclusos para deliberação
acerca de eventual complementação dos valores depositados a fim de ser mantida a tutela cautelar deferida.

Quanto ao pedido de concessão de tutela com fundamento em vício de intimação, condiciono sua reapreciação à comprovação documental de sua existência.

Do fundamentado:

1.    DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de tutela de urgência formulado na Inicial a fim de que o autor, após intimado, em 05 (cinco) dias, providencie o depósito em
conta vinculada ao processo das parcelas vencidas e, depois, mês a mês, das parcelas vincendas do contrato em questão, como se estivesse vigente, tudo
independentemente de atualização. 

1.1.             Comprovado o depósito, INTIME-SE a Caixa para que se abstenha de praticar qualquer ato tendente à execução extrajudicial do imóvel objeto da matrícula n.
66.262, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Araraquara-SP (14813462). 

1.2.             Não comprovado o depósito no prazo assinalado, ou inadimplida alguma das parcelas vincendas, fica sem efeito esta decisão. 

2.   Encaminhem-se os autos à Central de Conciliação para designação de audiência e citação da Caixa. A instituição financeira deverá ser intimada para, por ocasião da
audiência, apresentar o valor atualizado do débito, conforme acima detalhado. 

3.   Não alcançada a conciliação, voltem os autos conclusos nos termos da fundamentação supra, sem prejuízo do transcurso do prazo de contestação da Caixa. 

Publique-se. Intimem-se. Cite-se. Cumpra-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000965-74.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: LOURIVAL DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR - SP200076
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação ajuizada por Lourival de Souza em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a concessão de aposentadoria especial. Na inicial, a parte autora pede para que lhe seja concedida a

antecipação da tutela.

Afirma que, em 13/12/2017, requereu administrativamente a concessão do benefício de aposentadoria especial (NB 46/188.889.192-8), que lhe foi negado, tendo em vista que o INSS não computou como especial os interregnos

de

1 Moinho da Lapa S/A atual BRF S/A 04/06/1990 15/12/1994

2 Sucocítrico Cutrale Ltda. 02/06/1997 31/07/2018 
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, em que laborou exposto a agentes nocivos.

Assevera que, somando referido período de trabalho, perfaz 25 anos e 28 dias de trabalho insalubre, fazendo jus à aposentadoria especial. Juntou documentos.

Relatados brevemente, decido.

A tutela de urgência depende de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (Código de Processo Civil, art. 300, caput). Com os documentos até então

juntados não há probabilidade do direito.

Ressalto que a demanda previdenciária é demanda por controle do ato administrativo de indeferimento do benefício. Não é função do Judiciário conceder benefício, mas, mediante provocação da parte, submeter o ato

administrativo à revisão a fim de ser verificada a correção do ato de indeferimento.

E, neste aspecto, de acordo com a decisão do INSS de fls. 61/62 do Processo Administrativo (15139552 – fls. 61/62), o período de 04/06/1990 a 15/12/1994 não teve a especialidade reconhecida, em razão de não constar no

Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP do Moinho da Lapa S/A atual BRF S/A o período em que a profissional indicada foi a responsável pelos registros ambientais daquela empresa. No tocante ao interregno de 02/06/1997 a 31/07/2018, a

especialidade não foi reconhecida pelo uso de equipamento de proteção individual, em razão de a empresa não considerar a atividade do autor insalubre, tendo em vista que não efetuou o recolhimento de valores relativos ao custeio da aposentadoria

especial e, por fim, pelo fato de que a descrição das atividades no PPP não indica o contato direto com o agente nocivo.

Por outro lado, os documentos apresentados aos autos pelo requerente são os mesmos que instruíram o processo administrativo. Assim, reputo não haver documentação suficiente para que seja implementada, de plano, a

aposentadoria ao autor, ao argumento da urgência em caráter alimentar, a esgotar o objeto da demanda neste momento processual.

Desse modo, em exame perfunctório típico desta fase processual, não vislumbro indícios de ilegalidade a justificar a antecipação dos efeitos da tutela com mitigação da garantia constitucional do contraditório.

Do fundamentado:

1.       Indefiro a antecipação de tutela.

2.      Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se.

3.       Tendo em vista que a autarquia previdenciária já esboçou previamente seu desinteresse em conciliar nesta etapa processual (Ofício de n.º 45/2016, no dia 18 de março de 2016, arquivado em Secretaria), deixo de designar

a audiência de que trata o art. 334, CPC.

4. Cite-se o INSS para resposta.

5. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 344 do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos.

6. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime-se a parte autora a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias.

7. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.

8. Sem prejuízo, oficie-se a empresa Moinho da Lapa S/A atual BRF S/A para que, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe a este Juízo cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP relativo ao período de 04/06/1990 a

15/12/1994, no qual constem todas as informações preenchidas, notadamente o item 16.1 sobre o profissional responsável pelos registros ambientais, considerando que o documento anexado ao processo não traz esse dado. Consigno que a empresa

oficiada também deverá encaminhar a este Juízo o laudo técnico que embasou a expedição do referido formulário e que, na ausência de laudo contemporâneo à prestação de serviços, informe se entre o período trabalhado pelo autor até a confecção do

laudo ocorreram alterações do layout do posto de trabalho, mudanças de máquinas e equipamentos e da tecnologia de proteção empregada na empresa.

Intimem-se. Cumpra-se. 
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DECISÃO

 

Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c.c. Pedido de Indenização por Danos Morais c.c. Tutela Antecipada  ajuizada por Wesley Aparecido Moraes em
desfavor da Caixa Econômica Federal – CEF, sob os fundamentos de que a instituição financeira emitiu indevidamente cartão de crédito em seu nome; de que este está sendo usado por
pessoa desconhecida; e de que, em função desse uso, débitos se acumulam, estando seu nome prestes a ser inscrito em órgão de proteção ao crédito.

Aponta que as compras com o cartão de crédito são feitas em cidades diferentes daquela onde reside e trabalha, qual seja Matão-SP, e que não seria possível, portanto, que
as realizasse sem prejuízo a sua jornada normal de trabalho.

Requer a concessão de tutela de urgência para que a Caixa seja impedida de inscrever seu nome em órgãos de proteção ao crédito em razão das dívidas desse cartão.

Postula a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor com a consequente inversão do ônus da prova.  Demonstra
interesse na realização da audiência de conciliação.

Juntou procuração (15528263 – p. 12) e documentos para instrução da causa (15528263 – p. 14 e ss.).

Deu à causa o valor de R$ 64.033,00, ao mesmo tempo em que pugnou pela condenação em danos morais nesse mesmo importe.

A ação foi orginalmente ajuizada perante a 2ª Vara Cível da Comarcar de Matão-SP. Já no despacho inicial, contudo, houve o declínio de competência por conta da presença
da Caixa no polo passivo.

É a síntese do necessário.

Decido.

Primeiramente, RATIFICO os atos praticados no juízo de origem.
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Deixo por ora de apreciar o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, pois o autor não apresentou documentos comprobatórios dessa condição ou
declaração nesse sentido, bem como em razão do declínio de competência abaixo fundamentado.

A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, em regra, pelo valor da causa, na forma do art. 3º, “caput”, da Lei n. 10.259⁄01. A leitura do art. 292,
do CPC, indica que o valor da causa deve corresponder à pretensão econômica buscada em juízo pelo demandante.

A identificação do valor da causa é operação que deve ser empreendida com cautela e atenção, uma vez que se trata de informação que traz enormes repercussões ao
andamento do feito, transcendendo a simples função de servir de base de cálculo das custas processuais devidas. Em alguns casos, o valor da causa define o juízo competente (se o feito
tramitará no Juizado Especial Federal ou em Vara Comum), ou limita os recursos que podem ser interpostos pela parte derrotada (o art. 34, da LEF, estabelece que das sentenças de
primeira instância proferidas em execuções fiscais de valor igual ou inferior a 50 OTNs só se admitirão embargos infringentes e de declaração).

Na maior parte das ações, identificar o valor da causa não apresenta maiores dificuldades, uma vez que o Código de Processo Civil estabelece regras que servem de base
para fixação desse valor. Todavia, nem sempre é possível apurar com precisão o conteúdo econômico da demanda. É o que se passa, por exemplo, com ações tais qual a presente, na
qual se busca, entre outras providências, a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos imateriais, pretensão que sempre está sujeita a variáveis que afetam diretamente o
quantum indenizatório a ser arbitrado na hipótese de ser acolhido o pedido. Contudo, a dificuldade em precisar o conteúdo econômico da demanda não autoriza a parte a estimar o valor
da causa ao sabor de suas conveniências, desapegado de qualquer critério razoável.

E no caso dos autos, penso que a inicial incorre nesse defeito. Na leitura que faço, o autor pautou o pedido de indenização por danos morais de forma desarrazoada, o que
leva a crer que o arbitramento sugerido não representa aquilo que sinceramente julga suficiente para reparar o suposto dano que sofreu. Com efeito, ainda que se comprove que o autor
sofreu intenso abalo moral por conta da emissão indevida de cartão de crédito em seu nome e a inclusão deste em órgão de proteção ao crédito, e por mais generoso que seja o juiz ao
arbitrar a indenização cabível, é certo que a indenização arbitrada jamais poderá chegar próximo do valor pleiteado (R$ 64.033,00), uma vez que se trata de cifra incompatível com os
valores ordinariamente aludidos na jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais e do Superior Tribunal de Justiça para danos morais. 

Esse flagrante descompasso entre a indenização reclamada e o montante que ordinariamente é fixado em ações dessa natureza autoriza a retificação, pelo juiz, do valor
atribuído à causa, a fim de que o feito seja processado e julgado perante o Juízo materialmente competente.

Seguindo essa linha de pensamento, os precedentes que seguem:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO REVISIONAL DE
FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR - FIES CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR DADO À CAUSA
SUPERIOR AO LIMITE DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, PORÉM NÃO-CORRESPONDENTE AO CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. VALOR
RETIFICADO DE OFÍCIO PELO JUÍZO FEDERAL COMUM. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. A competência dos Juizados Especiais
Federais é absoluta e fixa-se, em regra, pelo valor da causa. 2. O valor da causa pode ser motivadamente alterado de ofício quando não obedecer ao critério
legal específico ou encontrar-se em patente discrepância com o real valor econômico da demanda, implicando possíveis danos ao erário ou a adoção de
procedimento inadequado ao feito. [...] 3. Para efeito de análise do conflito de competência, interessa o valor dado à causa pelo autor. Embora seja possível a
retificação, de ofício, do valor atribuído à causa, só quem pode fazer isso é o juízo abstratamente competente. Para todos os efeitos, o valor da causa é o
indicado na petição inicial, até ser modificado. Ocorrendo a modificação, reavalia-se a competência. [...] 4. Não obstante a admissibilidade, em tese, de ser
processada e julgada perante o Juízo Federal Comum, no caso específico dos autos, o valor da causa foi fixado, de ofício, em quantia que está dentro do limite
de até sessenta salários mínimos, o que atrai a competência do Juizado Especial Federal. 5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o
Juizado Especial Federal, ora suscitante.(STJ, 1ª Seção, CC 97971, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17/11/2008) (destaquei).

 

PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. APOSENTADORIA ESPECIAL CUMULADA COM DANOS MORAIS. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - O valor da causa deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado
pela parte segurada, aferida em face do pedido formulado na peça vestibular. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de
revisão de benefício, no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil para a
delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo o disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. - Em princípio, o
valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém,
indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações
excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano
moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se
dá provimento.(TRF 3ª Região, AI 00150093120104030000, rel. Juíza Federal convocada Márcia Hoffmann, j. 03/02/2011) (destaquei).

 

Tudo somado, concluo que o valor atribuído à causa é manifestamente desproporcional ao bem da vida buscado, razão pela qual PROMOVO, DE OFÍCIO, SUA
RETIFICAÇÃO PARA R$ 12.000,00, cifra que corresponde a generosa estimativa para eventual indenização por dano moral, correspondente a R$ 8.000,00, somada à dívida discutida
de R$ 4.000,00, valor pelo qual o autor corre o risco de ver seu nome negativado.

Por via de consequência, DECLINO da competência para a Vara do Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.

Intime-se a parte autora.

Na sequência, encaminhem-se os autos ao Juizado.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002761-71.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
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     D E C I S Ã O

Pretende o autor a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de períodos de atividades insalubres, além de danos morais. Atribuiu à causa o montante de R$ 339.610,83.

Em contestação (8239655), o INSS impugnou referido valor, afirmando ser excessivo e não refletir o proveito econômico da demanda.

Intimado a demonstrar o valor atribuído à causa (11371837), o autor manifestou-se (12022349) sem, contudo, apresentar os cálculos demonstrativos do referido montante.

Encaminhados os autos à Contadoria do Juízo, o valor da causa calculado por aquele setor resultou no montante de R$29.274,78 (parcelas vencidas e 12 vincendas), conforme planilhas em anexo, além dos danos
morais (R$ 24.114,38), totalizando R$ 53.389,16.

Assim, reputo que o valor atribuído à causa pela parte autora está equivocado, razão pela qual retifico de ofício, atribuindo-lhe o montante apurado pela Contadoria desde Juízo, qual seja, R$ 53.389,16.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     843/1620



Com efeito, a competência do Juizado Especial Federal, no foro em que instalado, é absoluta (Lei nº 10.259/01, art. 3º, §3º) e se estabelece, sobretudo, em razão do valor da causa.

No caso em tela, o valor da causa, fixado segundo os critérios previstos no artigo 291 e seguintes do CPC, se enquadra no teto de competência dos Juizados Especiais Federais, nos termos do artigo 3º da Lei nº
10.259/01, que estabelece a competência do JEF para processar e julgar os feitos de valor igual ou inferior a 60 salários mínimos:

 Art. 3.º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas
sentenças.

Diante do exposto, declino da competência para processar e julgar a presente demanda e determino o envio do processo ao Juizado Especial Federal desta Subseção (Código de Processo Civil, art. 64, §2º),
dando-se baixa na distribuição.

Preclusa esta decisão, remetam-se os autos.

 

Int. Cumpra-se.

    ARARAQUARA, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002676-51.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
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     D E C I S Ã O

Pretende o autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição sem inclusão do fator previdenciário (Lei nº 13.183/2015), com pedido subsidiário de aposentadoria especial
ou por tempo de contribuição com incidência do fator previdenciário, a partir da data do requerimento administrativo (04/09/2017 – NB 42/176.006.850-8) ou na data em que o segurado preencheu os
requisitos para a concessão do benefício, ou, ainda, na data de ajuizamento da ação, mediante o cômputo de atividade insalubre nos períodos de:

1 Guilherme Scatena Agropecuária Ltda. 19/11/1984 02/05/1985

2 Rio Pedrense S/A Agropastoril 12/01/1987 19/02/1995

3 Rio Pedrense S/A Agropastoril 20/02/1995 19/12/1995

4 Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas S/A 03/06/1996 12/11/2012

, além do reconhecimento e da averbação do interregno de 09/02/1974 a 18/12/1976, em que foi aluno-aprendiz em técnico em agropecuária na Universidade Paulista “Julio de Mesquita Filho” – Faculdade de
Ciências Agrárias e Veterinárias Curso de 2° Grau – Campus de Jaboticabal. Pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela por ocasião da sentença.

Em contestação (8855782), o INSS aduziu que o reconhecimento de tempo de serviço deve ser realizado por meio da justificação administrativa, disciplinada na Lei nº 8.213/91 (artigo
108), bem como no Decreto nº 3.048/99 (artigos 142 a 151). Aduziu que o reconhecimento do tempo de contribuição como aluno-aprendiz exige a comprovação de remuneração relativa ao período e a
incidência de contribuição previdenciária. No tocante ao reconhecimento de tempo especial, afirmou o contato do engenheiro agrônomo com herbicidas, defensivos agrícolas e adubos é ocasional, sendo sua
função transmitir conhecimento técnico e orientações aos trabalhadores rurais, além da referida profissão não estar prevista em lei como atividade insalubre para fins de reconhecimento de atividade
especial. Afirmou a ocorrência da prescrição quinquenal, em caso de procedência da ação.

Houve réplica (10570471).

Questionados sobre a produção de provas (11160496), o autor requereu a produção de prova testemunhal e pericial, com apresentação de quesitos (11314903). O INSS não se
manifestou.

É o necessário. Decido em saneador.

De início, não prospera a arguição da prescrição quinquenal, pois o pedido remonta a data do requerimento administrativo do benefício (04/09/2017) e a ação foi proposta em
03/05/2018, não havendo parcelas prescritas.

No mérito, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos o reconhecimento de tempo de contribuição referente ao período de 09/02/1974 a 18/12/1976,
como aluno aprendiz e do trabalho insalubre nos períodos de 19/11/1984 a 02/05/1985, 12/01/1987 a 19/02/1995, 20/02/1995 a 19/12/1995, 03/06/1996 a 12/11/2012, bem como o cumprimento dos requisitos para a
aposentadoria.

Como prova do trabalho como aluno aprendiz, o autor apresentou certificado de conclusão de curso (7058689 - fls. 03), boletim (7058689 - fls. 6), diploma (7058689 – fls. 07/08),
atestados (7058689 - fls. 1 e 5), certidão acadêmica nº 021/2017, porém ilegível (7058659 - fls. 23).

No tocante ao trabalho insalubre, encontram-se acostados aos autos os Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs da empresa Rio Pedrense S/A Agropastoril (PPP 7058699), que
descreve a função do autor de engenheiro agrônomo sem indicar fatores de risco e da empresa Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas S/A (7058659 - fls. 45/51), impugnado administrativamente
pelo INSS (7058659 – fls. 56), por não haver informação do componente básico do agente químico e pelo fato de que a descrição das atividades não ratificar a efetiva exposição a agentes nocivos.

Desse modo, diante da prova apresentada e no intuito de melhor esclarecer a efetiva exposição aos agentes nocivos, defiro o pedido do autor (11314903) e determino a determino a
realização de perícia judicial nos períodos de

1 Guilherme Scatena Agropecuária Ltda. 19/11/1984 02/05/1985

2 Rio Pedrense S/A Agropastoril 12/01/1987 19/02/1995

3 Rio Pedrense S/A Agropastoril 20/02/1995 19/12/1995

4 Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas S/A 03/06/1996 12/11/2012
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Para tanto, nomeio perito do Juízo o senhor JOSÉ AUGUSTO DO AMARAL, CPF nº 030.687.928-00, engenheiro especializado em segurança do trabalho. Consigno o prazo de 30
(trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia, quando serão respondidos os quesitos oferecidos pelas partes e aqueles previamente estabelecidos na Portaria Conjunta n.
01/2012.

Intime-se o INSS partes para, querendo, apresentar quesitos e assistente técnico e às partes, se for o caso, arguirem impedimento ou suspeição do perito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Neste mesmo prazo, o autor deverá apresentar os endereços das empresas a serem vistoriadas, indicando os estabelecimentos paradigmas, se extintas.

Decorrido tal prazo sem arguição, intime-se o Sr. Perito Judicial para dar início aos seus trabalhos.

Sem prejuízo, determino a realização de audiência de instrução para comprovação do tempo de contribuição de 09/02/1974 a 18/12/1976, como aluno aprendiz, que designo para 02 de
maio de 2019, às 16h, neste Juízo, conforme requerido pela parte autora.

Apresentem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, rol de testemunhas, esclarecendo que cabe aos patronos das partes intimarem suas testemunhas para
comparecimento à audiência designada, em conformidade com o artigo 455 do CPC.

Por fim, apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia legível da certidão acadêmica nº 021/2017 (7058659 - fls. 23).

 

Int. Cumpra-se.
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     D E C I S Ã O

Pretende o autor a concessão de aposentadoria especial (NB 42/174.996.219-2), requerida em 24/03/2017 ou aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o cômputo de atividade
especial nos períodos de

 

1 Retífica Bufalino Ltda. - EPP 01/04/1985 07/12/1992

2 Retífica Bufalino Ltda. - EPP 02/12/1996 28/07/1998

3 Retífica Bufalino Ltda. - EPP 01/02/1999 17/01/2003

4 Retífica Bufalino Ltda. - EPP 01/08/2003 25/10/2005

5 Retífica Bufalino Ltda. - EPP 01/04/2006 24/03/2017

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (7806192).

Em contestação (8902505), o INSS aduziu que não houve comprovação da exposição habitual e permanente aos agentes nocivos citados. Afirmou que o autor vem recebendo
aposentadoria por tempo de contribuição na via administrativa desde março de 2018 e que, na hipótese de procedência da demanda, requer seja determinado ao segurado que manifeste a opção pelo
benefício que entende mais vantajoso. Alegou que, na hipótese de concessão do benefício administrativo, há impossibilidade de execução das parcelas atrasadas do benefício judicial até a DIB administrativa.
Aduziu a ocorrência da prescrição quinquenal.

Houve réplica (9476555).

Questionados sobre a produção de provas (9898646), pelo autor foi requerida a designação de perícia técnica, com apresentação de quesitos (10625024).

É o necessário. Decido em saneador.

De início, não prospera a arguição da prescrição quinquenal, pois o pedido remonta a data do início do benefício (24/03/2017 – 5317058 – fls. 102) e a ação foi proposta em 29/03/2018,
não havendo parcelas prescritas.

No tocante ao mérito, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos o preenchimento dos requisitos para a aposentação, o reconhecimento da especialidade
nos interstícios de 01/04/1985 a 07/12/1992, 02/12/1996 a 28/07/1998, 01/02/1999 a 17/01/2003, 01/08/2003 a 25/10/2005, 01/04/2006 a 24/03/2017.

Para comprovação do trabalho insalubre, foram apresentados os Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs (5317094, 5317101, 5317127, 5317142, 5317194, 5317204, 5317209) que, no
entanto, são insuficientes para comprovação da especialidade, considerando que, até 2012, não indicam o nível de ruído a que o autor estava exposto e não possuem responsável técnico pelos registros
ambientais.  

Desse modo, no intuito de melhor esclarecer a efetiva exposição a agentes nocivos, determino a realização de perícia judicial nos períodos de 01/04/1985 a 07/12/1992, 02/12/1996 a
28/07/1998, 01/02/1999 a 17/01/2003, 01/08/2003 a 25/10/2005, 01/04/2006 a 24/03/2017 na empresa Retífica Bufalino Ltda. - EPP. Para tanto, nomeio perito do Juízo o senhor EUGENIO ALBIERO NETO, CPF
108.956.168-74, engenheiro especializado em segurança do trabalho. Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia, quando serão respondidos os
quesitos oferecidos pelas partes e aqueles previamente estabelecidos na Portaria Conjunta n. 01/2012.

Intimem-se o INSS partes para, querendo, apresentar quesitos e assistente técnico e às partes, se for o caso, arguirem impedimento ou suspeição do perito, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Neste mesmo prazo, o autor deverá apresentar os endereços das empresas a serem vistoriadas, indicando os estabelecimentos paradigmas, se extintas.

Decorrido tal prazo sem arguição, intime-se o Sr. Perito Judicial para dar início aos seus trabalhos.

Int. Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002612-41.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: EDSON PALMEIRA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME - SP103039, BRUNO AMARAL FONSECA - SP326140
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Pretende o autor a concessão de aposentadoria especial (NB 42/ 179.583.719-2), requerida em 10/11/2016, mediante o cômputo de atividade especial na função de frentista nos períodos
de

 

1 Auto Posto São Jorge de Araraquara Ltda. 02/12/1985 17/01/1986

2 Auto Posto 36 Ltda. 02/01/1990 10/11/2016

 

Em contestação (9296413), o INSS aduziu que o autor não apresentou documento para comprovação do trabalho insalubre no período de 02.12.85 a 17.01.86. Em relação aos demais
períodos, embora tivesse apresentado o PPP, não há prova de que os fatores de risco eram nocivos, pois os combustíveis derivados de petróleo possuem baixa concentração de benzeno. Alegou que a
periculosidade não caracteriza a atividade como especial desde a entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97. Asseverou que, no interregno de 02.09.10 a 02.04.11, o autor estava em gozo de benefício por
incapacidade, não estando exposto a qualquer agente nocivo. Aduziu a ocorrência da prescrição quinquenal.

Houve réplica (9872555).

Questionados sobre a produção de provas (10101207), pelo autor foi requerida a designação de perícia técnica, com apresentação de quesitos (10648160).

É o necessário. Decido em saneador.

De início, não prospera a arguição da prescrição quinquenal, pois o pedido remonta a data do início do benefício (10/11/2016) e a ação foi proposta em 26/04/2018, não havendo
parcelas prescritas.

No tocante ao mérito, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos o preenchimento dos requisitos para a aposentação e o reconhecimento da
especialidade nos interstícios de 02/12/1985 a 17/01/1986 e de 02/01/1990 a 10/11/2016.

Para comprovação do trabalho insalubre, foram apresentados os Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs da empresa Auto Posto 36 Ltda. (6679134 – fls. 06/10 e 11/12) que,
embora referentes ao mesmo período, descrevem a exposição a diferentes fatores de risco, além de não possuírem responsável técnico pelos registros ambientais até 30/11/2015. Para o interregno de trabalho
na empresa Auto Posto São Jorge de Araraquara Ltda. não houve apresentação de documentos.

Desse modo, no intuito de melhor esclarecer a efetiva exposição a agentes nocivos, determino a realização de perícia judicial nos períodos de:

1 Auto Posto São Jorge de Araraquara Ltda. 02/12/1985 17/01/1986

2 Auto Posto 36 Ltda. 02/01/1990 10/11/2016

Para tanto, nomeio perita do Juízo a senhora HELLENN FRANCYNNE SILVA DE FARIA, CPF 091.292.536-16, engenheira especializada em segurança do trabalho. Consigno o prazo de
30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia, quando serão respondidos os quesitos oferecidos pelas partes e aqueles previamente estabelecidos na Portaria Conjunta n.
01/2012.

Intime-se o INSS para, querendo, apresentar quesitos e assistente técnico e às partes, se for o caso, arguirem impedimento ou suspeição do perito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Neste mesmo prazo, o autor deverá apresentar os endereços das empresas a serem vistoriadas, indicando os estabelecimentos paradigmas, se extintas.

Decorrido tal prazo sem arguição, intime-se o Sr. Perito Judicial para dar início aos seus trabalhos.

Int. Cumpra-se.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002585-58.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ADOLFO POLLARI FILHO
Advogado do(a) AUTOR: MIREIA ALVES RAMOS - SP303234
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Pretende o autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/180.447.427-1 - DER 03/01/2017), mediante o cômputo de atividade especial
desenvolvida no período de 14/05/1984 a 17/12/2003 em que laborou na empresa Telefonica Brasil S.A.

Em contestação (8985028), o INSS reconheceu o pedido de cômputo de atividade especial no interregno de 14/05/1984 a 31/07/1987, entretanto aduziu que durante o
interstício de 01/08/1987 a 17/12/2003 não há comprovação de o labor tenha sido exercido em condições prejudiciais a saúde, pugnando pela improcedência da ação.
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Questionados sobre a produção de provas (10037818), pelo autor foi requerida a juntada de laudo técnico de condições ambientais elaborado pela empresa Telefonica
Brasil S.A (10450964). Não houve manifestação do INSS.

É o necessário. Decido em saneador.

O autor pretende a comprovação de atividade especial nos interregnos acima delineados e sua conversão em tempo comum para que, somado aos períodos de atividade comum, lhe
permita o deferimento da aposentadoria por tempo de contribuição desde 03/01/2017.

Em análise administrativa (6560603 – pag. 39), o INSS deixou de apreciar a especialidade do período de 01/08/1987 a 17/12/2003, limitando o seu parecer ao interstício de
14/05/1984 a 31/07/1987, culminando na conclusão de que não havia efetiva exposição do trabalhador a  agente nocivo, por entender descaracterizada a permanência e não intermitência.
Contudo, em sede de contestação, a autarquia previdenciária reconheceu a especialidade do interregno de 14/05/1984 a 31/07/1987.

Desse modo, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos o reconhecimento de trabalho insalubre no interregno de 01/08/1987 a 17/12/2003,
bem como o cumprimento dos requisitos para a percepção da aposentadoria por tempo de contribuição.

Para comprovação da especialidade foram acostados aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, bem como formulários SB40 e DSS-8030 da empresa
Telefonica Brasil S.A (6560603 - págs. 25/32) e, também, provimento judicial exarado no bojo de reclamação trabalhista (6560603 – págs. 72/85), contudo a parte autora pleiteia ainda a vinda
aos autos do laudo técnico elaborado pela empregadora para corroborar com a prova do desempenho de atividades insalubres.

Sendo assim, defiro o pleito autoral e determino que se oficie à empregadora para que, no prazo de 15 (quinze) dias apresente os laudos técnicos que serviram de
fundamento para a elaboração do PPP acostado aos autos, referente ao interregno de 01/08/1987 a 17/12/2003, e que, na ausência de laudos contemporâneos à prestação de serviços, informe se
entre o período trabalhado pelo autor até a confecção do laudo ocorreram alterações do layout do posto de trabalho, mudanças de máquinas e equipamentos e da tecnologia de proteção
empregada na empresa.  

Com a juntada deem-se vistas às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias, tornando, em seguida os autos conclusos para deliberações.

 

Int. Cumpra-se.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002290-21.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: DORA DE LOURDES SORIANO TAGLIAVINI
Advogados do(a) AUTOR: ALINE FRANCIELE DE ALMEIDA SORIANO - SP349900, JOSE CARLOS DONIZETE SORIANO - SP330129
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Pretende a autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/173.680.094-6), requerida em 26/08/2016, mediante o cômputo de atividade especial nos períodos
de:

1 Fischer S/A Agroindústria 21/05/1984 30/06/1987

2 Sociedade Matonense de Benemerência 16/11/1993 10/12/1997

3 Município de Itirapina 11/05/1998 10/05/1999

4 Fundação Itipirapinense de Saúde - Funsaúde 11/05/1999 26/10/2000

5 Município de Itirapina 14/02/2001 13/02/2002

6 Município de Itirapina 01/03/2002 19/07/2002

Em contestação (9417561), o INSS alegou que o período de 21.05.84 a 30.06.87 já foi reconhecido administrativamente como especial. Quanto aos demais períodos, afirmou que os
Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs acostados aos autos não informam a exposição da autora a fatores agressivos. Alegou que o fato de a autora ter recebido adicional de insalubridade não
comprova o trabalho nocivo para fins previdenciários. Asseverou que suas funções eram administrativas e não havia contato com doentes ou materiais contaminados. Alegou a ocorrência de prescrição
quinquenal, caso procedente a ação.

Houve réplica (9919405).

Questionados sobre a produção de provas (10000813), pela autora foi requerida a produção de prova pericial e testemunhal, com apresentação de quesitos (10666282).

É o necessário. Decido em saneador.

De início, de acordo com a análise técnica de atividade especial (5515548) o INSS, em recurso administrativo, enquadrou como tempo especial o período de trabalho na empresa
Fischer S/A Agroindústria/Citrosuco Paulista no período de 21/05/1984 a 30/06/1987 pela exposição ao agente físico ruído (item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64).

Portanto, emergindo a falta interesse processual da autora, deve o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV do CPC, com relação ao pedido de
reconhecimento de tempo especial no interregno de 21/05/1984 a 30/06/1987, seguindo a demanda em relação aos demais períodos.

Por outro lado, não prospera a arguição da prescrição quinquenal, pois o pedido remonta a data do requerimento administrativo (DER 26/08/2016) e a ação foi proposta em 12/04/2018,
não havendo parcelas prescritas.

No mérito, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos o reconhecimento de trabalho insalubre nos interregnos de 16/11/1993 a 10/12/1997, 11/05/1998 a
10/05/1999, 11/05/1999 a 26/10/2000, 14/02/2001 a 13/02/2002, 01/03/2002 a 19/07/2002, bem como o cumprimento dos requisitos para a percepção da aposentadoria por tempo de contribuição.

Para comprovação da especialidade foram acostados aos autos os recibos de pagamento de salários, emitidos pela Prefeitura Municipal de Itirapina, com informação de recebimento de
adicional de insalubridade e Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs (5516082 - fls. 39/41 e 5516134 - fls. 38/39, 40/41 e 42/43), que não trazem informações sobre os fatores de risco aos quais a autora
estava exposta, em razão da ausência de laudo técnico no período.

Desse modo, considerando que a matéria fática não resta suficientemente esclarecida, defiro a o pedido da autora de realização de perícia técnica para a constatação do trabalho
insalubre nos períodos de:

1 Sociedade Matonense de Benemerência 16/11/1993 10/12/1997
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2 Município de Itirapina 11/05/1998 10/05/1999

3 Fundação Itipirapinense de Saúde - Funsaúde 11/05/1999 26/10/2000

4 Município de Itirapina 14/02/2001 13/02/2002

5 Município de Itirapina 01/03/2002 19/07/2002

 

Para tanto, nomeio perito do Juízo o senhor JOÃO BARBOSA, CPF nº 020.410.988-48, engenheiro especializado em segurança do trabalho. Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a
entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia, quando serão respondidos os quesitos apresentados pelas partes e aqueles previamente estabelecidos na Portaria Conjunta n. 01/2012.

Intime-se o INSS para, querendo, apresentar quesitos e assistente técnico e às partes, se for o caso, arguirem impedimento ou suspeição do perito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Neste mesmo prazo, a autora deverá apresentar os endereços das empresas a serem vistoriadas, indicando os estabelecimentos paradigmas, se extintas.

Decorrido tal prazo sem arguição, intime-se o Sr. Perito Judicial para dar início aos seus trabalhos.

 

Int. Cumpra-se.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002737-09.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MARILDA FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
Pretende a autora a conversão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/153.834.395-6, DIB 30/11/2010) em especial, mediante o cômputo de atividade

insalubre nos períodos de

1 Instituto Araraquarense de Psiquiatria Ltda. 01/04/1981 05/11/1982

2 Prefeitura do Município de Araraquara 06/03/1997 30/11/2010

. Alternativamente, pretende a revisão de sua aposentadoria.

Em contestação (9800622), o INSS aduziu a ocorrência da prescrição quinquenal e, no mérito, afirmou que não há prova da exposição a agentes nocivos biológicos de forma habitual e
permanente. Aduziu que a atividade de recepcionista desempenhada pela autora não implicou na exposição habitual e permanente a agentes biológicos, já que ela não laborava em contato permanente com
pacientes portadores de doenças infectocontagiosas.

Houve réplica (1023404045).

Questionados sobre a produção de provas (10259814), a autora afirmou serem suficientes os documentos apresentados, mas não se opôs à realização de perícia técnica (10340226).

É o necessário. Decido em saneador.

De início, no tocante à prescrição, é certo que sobre eventual direito deverá incidir a prescrição quinquenal, atingindo as parcelas anteriores ao quinquênio prévio ao ajuizamento da
ação, que foi proposta em 07/05/2018.

No mérito, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos o reconhecimento do trabalho insalubre nos interregnos de 01/04/1981 a 05/11/1982 e de
06/03/1997 a 30/11/2010, bem como o cumprimento dos requisitos para a aposentadoria especial.

Para a comprovação da especialidade foram acostados aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP e o laudo técnico (7341662 - fls. 06/07 e fls. 08/10), elaborados pela
Prefeitura Municipal de Araraquara/SP, que descrevem as atividades e a exposição da autora a agentes nocivos, sendo suficiente para análise da especialidade. Em relação ao trabalho no Instituto
Araraquarense de Psiquiatria Ltda., foi apresentada apenas a cópia da CTPS, que informa o cargo ocupado pela autora de “auxiliar hospitalar”, sem, contudo, indicar as atividades por ela exercidas, sendo
insuficiente para enquadrar o período como especial por categoria profissional.

Desse modo, no intuito de comprovar as atividades exercidas e a exposição a agentes nocivos, determino que se oficie à empresa Instituto Araraquarense de Psiquiatria Ltda. para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe a este Juízo cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP e do laudo técnico existente, referente ao período de 01/04/1981 a 05/11/1982 e que, na ausência de
laudo contemporâneo à prestação de serviços, informe se entre o período trabalhado pelo autor até a confecção do laudo ocorreram alterações do layout do posto de trabalho, mudanças de máquinas e
equipamentos e da tecnologia de proteção empregada na empresa.

Com a resposta, deem-se vistas às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias.

Int. Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003954-87.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: RISONALDO VICENTE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MONISE PISANELLI - SP378252
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Pretende o autor a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em especial (NB 42/149.125.112-0, DIB 12/05/2009), mediante o reconhecimento de atividade especial
desempenhada nos interregnos de

1 Massa Falida da Cia Industrial do Nordeste Brasileiro 01/02/1979 04/10/1986

2 Fertibrás S/A 02/12/1986 31/01/1987

3 Cravestac Engenharia e Comércio Ltda. 23/03/1987 13/07/1987

4 Climax Indústria e Comércio S/A 12/11/1987 10/03/1988

5 Santa Cruz S/A Açúcar e Álcool 01/05/2009 12/05/2009

Em contestação (4071074), o INSS argui a prescrição quinquenal e, no mérito, aduziu que o autor não apresentou qualquer documento apto a comprovar a sua exposição a agentes
nocivos, como PPP, formulário ou laudo técnico com a avaliação do ambiente laboral. Afirmou, ainda, que não é possível o enquadramento por categoria profissional, pois não se tratam de profissões
previstas no Anexo II do Decreto 83080-79 e não há descrição das atividades laborais do autor.

Houve réplica (10366106).

Questionados sobre a produção de provas (10806353), a parte autora requereu a requisição do processo administrativo, a expedição de ofício às empregadoras e designação de perícia
técnica, apresentando quesitos (11055286).

A cópia do processo administrativo referente ao benefício nº 42/149.125.112-0 foi acostada aos autos (11846770).

É o necessário. Decido em saneador.

De início, no tocante à prescrição, é certo que sobre eventual direito deverá incidir a prescrição quinquenal, atingindo as parcelas anteriores ao quinquênio prévio ao ajuizamento da
ação, que foi proposta em 18/06/2018.

Com efeito, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos o reconhecimento do trabalho insalubre nos interregnos de 01/02/1979 a 04/10/1986, 02/12/1986 a
31/01/1987, 23/03/1987 a 13/07/1987, 12/11/1987 a 10/03/1988, 01/05/2009 a 12/05/2009, bem como o cumprimento dos requisitos para a percepção da aposentadoria especial.

Para comprovação do trabalho insalubre nos períodos acima delineados não foram apresentados documentos. Registro que, embora o autor tenha requerido o enquadramento de
tempo especial por categoria profissional, a cópia da CTPS, nesse caso, é insuficiente para sua comprovação, já que necessária a especificação das atividades desenvolvidas nas funções de “servente, operário
nível C, ajudante de produção, operário de produção e mecânico de manutenção”.

Desse modo, considerando que cabe à parte autora apresentar os documentos que demonstrem a alegada especialidade e que não há prova de que as empresas empregadoras se
negaram em oferecê-los, indefiro, por ora, o requerimento de expedição de ofício e designação de perícia.

Em consequência, concedo ao requerente o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente formulários (DSS-8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP), laudos técnicos
contemporâneos à prestação de serviços ou outros documentos que comprovem a especialidade dos períodos indicados na inicial, ou, em sendo o caso, a prova da recusa da empresa em fornecê-los.

Com a resposta, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias, tornando, em seguida, os autos conclusos para deliberação.

 

Int. Cumpra-se.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003135-53.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MIVO INACIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: DARIO ZANI DA SILVA - SP236769, JOSE DARIO DA SILVA - SP142170
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Pretende o autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ou especial (NB 42/175.451.122-5 – DER 25/10/2016), mediante o reconhecimento de atividade insalubre
desempenhada nos interregnos de

1 Mecefi Agropecuária Ltda. ME 11/07/1978 09/01/1982

2 Zalla Matielli Ltda. ME 25/01/1982 05/02/1982

3 Paulo Sidney Zambon 02/03/1982 21/12/1983

4 Paulo Sidney Zambon 06/01/1984 05/02/1985

5 Fernando Luiz Quagliato e Outros 11/02/1985 19/12/1985
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6 Agropecuária Boa Vista S.A 02/01/1986 15/02/1991

7 Citro Maringá Agrícola e Comercial Ltda. 07/05/1991 04/06/1991

8 Conservadora Juiz de Fora Ltda. 07/08/1991 10/04/1993

9 Usina Maringá Indústria e Comércio Ltda. 08/02/1994 08/02/1995

10 Agropecuária Boa Vista S.A 13/02/1995 31/03/1996

11 Agropecuária Boa Vista S.A 06/03/1997 13/02/1998

12 José Renato Andrade Catapani e Outra 19/10/1998 30/12/1998

13 IMJ Transportes, Carregamento e Serviços Gerais Ltda. 05/04/1999 06/05/1999

14 Docelar Alimentos e Bebidas S.A 07/06/2000 04/11/2000

15 Águas Belas S.C Ltda. ME 31/05/2001 08/06/2001

16 Agropecuária Boa Vista S.A 04/05/2002 12/11/2002

17 P.L.F. Santa Lúcia Transportes e Serviços Ltda. ME 13/06/2004 14/12/2004

18 Maritel Transporte Rodoviário de Cargas Ltda. ME 13/04/2005 21/11/2005

19 Maritel Transporte Rodoviário de Cargas Ltda. ME 01/04/2006 04/12/2006

20 Transportadora Marca de Ibaté Ltda. 02/05/2007 19/12/2007

21 Paulo Roberto Martim Justo ME 09/04/2008 23/12/2008

22 Lindo Antonio de Goes 27/07/2009 05/04/2010

23 Transportadora Delta e Serviços Agrícolas Eireli 06/04/2010 30/11/2010

24 Transportadora Delta e Serviços Agrícolas Eireli 25/04/2011 11/11/2011

25 Infratécnica Engenharia e Construções Ltda. 02/02/2012 09/04/2012

26 Transportadora Delta e Serviços Agrícolas Eireli 08/05/2012 13/12/2012

27 Transportadora Delta e Serviços Agrícolas Eireli 07/05/2013 03/12/2013

28 Transportadora Delta e Serviços Agrícolas Eireli 20/03/2014 13/05/2014

29 Lindo Antonio de Goes 18/08/2014 25/10/2016

Em contestação (9296696), o INSS afirmou, apertada síntese, que o autor não comprovou a exposição a agentes nocivos, pugnando pela improcedência da demanda.

Houve réplica (10047887)

Questionados sobre a produção de provas (10101237), o autor requereu a produção de prova oral, documental e pericial (10346318). Não houve manifestação do INSS.

É o necessário. Decido em saneador.

Observo, de início, que inexistem questões processuais pendentes.

No mérito, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos o reconhecimento de trabalho insalubre nos interregnos acima elencados e o cumprimento dos
requisitos para a percepção da aposentadoria por tempo de contribuição/especial.

Para comprovação da especialidade foram acostados aos autos os Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPP da empresa Agropecuária Boa Vista S.A (8275906 - págs. 68/71)
referente ao labor exercido entre 02/01/1986 a 15/02/1991, 13/02/1995 a 31/03/1996, 06/03/1997 a 13/02/1998 e 04/05/2002 a 12/11/2002, bem como da Usina Maringá Indústria e Comércio Ltda. (8275906 - págs.
72/73) no que tange ao interstício de 08/02/1994 a 08/02/1995.

Contudo, como prova da insalubridade dos períodos laborados entre 11/07/1978 a 09/01/1982, 25/01/1982 a 05/02/1982, 02/03/1982 a 21/12/1983, 06/01/1984 a 05/02/1985, 11/02/1985 a
19/12/1985, 07/05/1991 a 04/06/1991, 07/08/1991 a 10/04/1993,  19/10/1998 a 30/12/1998, 05/04/1999 a 06/05/1999, 07/06/2000 a 04/11/2000, 31/05/2001 a 08/06/2001, 13/06/2004 a 14/12/2004, 13/04/2005 a
21/11/2005, 01/04/2006 a 04/12/2006, 02/05/2007 a 19/12/2007, 09/04/2008 a 23/12/2008, 27/07/2009 a 05/04/2010, 06/04/2010 a 30/11/2010, 25/04/2011 a 11/11/2011, 02/02/2012 a 09/04/2012, 08/05/2012 a
13/12/2012, 07/05/2013 a 03/12/2013, 20/03/2014 a 13/05/2014 e 18/08/2014 a 25/10/2016,  o autor apresentou a carteira de trabalho, em que não há descrição das atividades por ele desenvolvidas e os fatores de
risco aos quais se expunha no desempenho de sua atividade laborativa.

Assim, considerando que cabe à parte autora trazer aos autos os documentos que demonstrem a alegada especialidade e que não há prova de que as empresas empregadoras se
negaram em oferecê-los, indefiro, por ora, o requerimento de produção de prova testemunhal, documental e pericial.

Em consequência, concedo ao requerente o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente formulários (DSS-8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP), laudos técnicos
contemporâneos à prestação de serviços ou outros documentos que comprovem a especialidade dos períodos entre 11/07/1978 a 09/01/1982, 25/01/1982 a 05/02/1982, 02/03/1982 a 21/12/1983, 06/01/1984 a
05/02/1985, 11/02/1985 a 19/12/1985, 07/05/1991 a 04/06/1991, 07/08/1991 a 10/04/1993,  19/10/1998 a 30/12/1998, 05/04/1999 a 06/05/1999, 07/06/2000 a 04/11/2000, 31/05/2001 a 08/06/2001, 13/06/2004 a
14/12/2004, 13/04/2005 a 21/11/2005, 01/04/2006 a 04/12/2006, 02/05/2007 a 19/12/2007, 09/04/2008 a 23/12/2008, 27/07/2009 a 05/04/2010, 06/04/2010 a 30/11/2010, 25/04/2011 a 11/11/2011, 02/02/2012 a
09/04/2012, 08/05/2012 a 13/12/2012, 07/05/2013 a 03/12/2013, 20/03/2014 a 13/05/2014 e 18/08/2014 a 25/10/2016, ou, em sendo o caso, a prova da recusa das empresas em fornecê-los.

Com a resposta, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias, tornando, em seguida, os autos conclusos para deliberação.

 

Int. Cumpra-se.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     850/1620



Expediente Nº 7465

PROCEDIMENTO COMUM
0002472-39.2011.403.6120 - ROSELI FERREIRA MONTEIRO(SP213023 - PAULO CESAR TONUS DA SILVA) X CAIXA SEGUROS S/A(SP321687 - RENATA ALEMAN MENDES CATRAN) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

(...) INTIMEM-SE as rés para que, no prazo de 05 (cinco) dias, digam se concordam ou não com esse aditamento, sem prejuízo, no caso de concordância, de abertura posterior de prazo de 15 (quinze) dias para
manifestação sobre o mérito. Consigno que o silêncio das rés será interpretado como concordância.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004208-92.2011.403.6120 - VALDEVINO DOMINGOS DE OLIVEIRA X ANTONIO GERALDO DE OLIVEIRA - INCAPAZ X VANIL DOMINGOS DE OLIVEIRA(SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER)
Converto o julgamento em diligência.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Após, se em termos, à conclusão.Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002054-96.2014.403.6120 - AUGUSTO MORELLI(SP220615 - CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO
MONTEZUMA HERBSTER)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão de fls. 141/146, a qual anulou a sentença prolatada, determinando a regular instrução do feito, designo e nomeio como perito judicial o Sr. JOÃO BARBOSA, engenheiro
especializado em segurança do trabalho, para realização de perícia técnica no sentido de constatar se o autor exercia atividade especial, nos termos da petição inicial, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo
conclusivo.
Concedo às partes o prazo de 15 (quinze) dias para que procedam conforme disposição inserta no art. 465, parágrafo 1º, do CPC, bem como para especifiquem eventuais outras provas que desejam produzir. 
Após, intime-se o expert para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente estimativa de seus honorários. Na sequência, abra-se vista desta proposta às partes, por igual prazo. 
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011042-09.2014.403.6120 - ARISTIDES DONIZETI NOLI(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA
HERBSTER)
Fls. 288/289: Apesar das diligências determinadas na r.decisão de fls. 20/221, a matéria fática não resta satisfatoriamente comprovada nos autos, razão pela qual defiro a realização de perícia judicial para constatação do
trabalho insalubre nos períodos de:1 S/A Mercantil Agropecuária de Araraquara Samua 04/11/1974 12/11/19742 Usina Maringá S/A Indústria e Comércio 13/05/1977 20/12/19773 Companhia Agrícola Fazenda Alpes
27/01/1987 14/04/19874 Usina Maringá S/A Indústria e Comércio Ltda. 05/09/1995 23/04/19965 Usina Maringá S/A Indústria e Comércio Ltda. 02/05/1996 14/10/19966 Roberto B. P. de Almeida e Outros
05/04/1997 16/03/19997 Luiz B. P. de Almeida 01/10/1999 03/11/19998 Lima Empreiteira Rural S/C Ltda. 06/06/2000 18/10/20009 Lima Empreiteira Rural S/C Ltda. 01/11/2000 01/03/200110 Lima Empreiteira Rural
S/C Ltda. 01/06/2001 11/12/200111 Lima Empreiteira Rural S/C Ltda. 04/05/2002 04/05/200212 William Branco Peres e Outros Sta. Maria 14/07/2003 16/01/200413 Elismari Transportes e Serviços Ltda. ME
09/02/2004 05/04/200414 Lima Transportes e Serviços Rurais Ltda. 07/04/2004 25/02/200615 Usina Maringá S/A Indústria e Comércio Ltda. 22/04/2006 13/12/200616 Usina Maringá S/A Indústria e Comércio Ltda.
13/04/2007 11/07/200717 Agropecuária Affonso Giansante Ltda. 11/09/2007 30/09/201118 Usina Maringá S/A Indústria e Comércio Ltda. 17/05/2013 30/04/2014Assim, retornem os autos ao Perito do Juízo, o senhor
JOÃO BARBOSA, engenheiro especializado em segurança do trabalho, para que realize perícia complementar nas referidas empresas.Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da
realização da perícia, quando serão respondidos os quesitos oferecidos pelas partes e aqueles previamente estabelecidos na Portaria Conjunta n. 01/2012. Intimem-se às partes para, querendo, apresentar quesitos e
assistente técnico e, se for o caso, arguirem impedimento ou suspeição do perito, no prazo de 15 (quinze) dias. Neste mesmo prazo, o autor deverá apresentar os endereços das empresas a serem vistoriadas, indicando os
estabelecimentos paradigmas, se extintas.Decorrido tal prazo sem arguição, intime-se o Sr. Perito Judicial para dar início aos seus trabalhos.Cumpra-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007683-27.2014.403.6322 - JOSE OSVALDIR FRANCISCO(SP221646 - HELEN CARLA SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA
HERBSTER)
1. Diante da manifestação da parte autora às fls. 330/331 e considerando que as empresas Cetenco e Contern possuem sede fora da área de jurisdição desta Subseção Judiciária de Araraquara/SP, determino a realização
de perícia complementar pelo Perito Judicial, Dr. Mario Luiz Donato, apenas nas empresas Rodoviário Buck Ltda.(15/05/2001 a 11/01/2003) e Citro Maringá Agrícola e Comércio Ltda. (07/05/2003 a
27/02/2008).Intime-se o Perito Judicial para dar início aos seus trabalhos, observando as informações prestadas pelo autor às fls. 331/340.2. No tocante ao trabalho nas empresas Cetenco Engenharia S/A (04/08/2008 a
09/09/2008) e Contern Construções e Comércio (10/09/2008 a 19/03/2009) sediadas em São Paulo/SP, depreque-se à Subseção Judiciária de São Paulo/SP a realização de perícia, a fim de que seja constatado o
trabalho insalubre exercido pelo autor nos períodos acima indicados.Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008966-85.2014.403.6322 - JOSE GERALDO COSTA(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA
HERBSTER)
Fls. 198/199: Tendo em vista que a matéria fática não resta satisfatoriamente comprovada nos autos, defiro a realização de perícia judicial. Assim, retornem os autos ao Perito do Juízo, o senhor MARIO LUIZ DONATO,
engenheiro especializado em segurança do trabalho, CPF nº 861.801.778-72, para que realize perícia complementar nas empresas:1 Serviços e Mecanização Agrícola Ltda. - SEMAG 12/04/1977 12/07/19772 Fernando
Luiz Quagliato e Outros 05/09/1977 12/12/19773 Serviços e Mecanização Agrícola Ltda. - SEMAG 07/01/1978 04/06/19794 Serviços e Mecanização Agrícola Ltda. - SEMAG 06/09/1979 22/08/19805 Usina Central
Paraná - Agric. Indústria e Comércio 23/12/1981 05/01/19836 Santa Rosa - Merc. Agropecuária Ltda. - Fazenda Nossa Senhora de Fátima 16/05/1985 26/05/19947 Santa Rosa - Merc. Agropecuária Ltda. - Fazenda
Nossa Senhora de Fátima 01/07/1994 18/01/19958 Santa Rosa - Merc. Agropecuária Ltda. - Fazenda Nossa Senhora de Fátima 15/05/1995 12/12/19959 Santa Rosa - Merc. Agropecuária Ltda. - Fazenda Nossa
Senhora de Fátima 03/05/1996 30/11/199610 Santa Rosa - Merc. Agropecuária Ltda. - Fazenda Nossa Senhora de Fátima 05/05/1997 30/12/199711 Santa Rosa - Merc. Agropecuária Ltda. - Fazenda Nossa Senhora
de Fátima 02/05/1998 31/01/199912 Citro Maringá Agric. E Com. Ltda. 16/03/1999 05/04/199913 José Renato Andrade Catapani e Outro 28/06/1999 20/01/200014 José Renato Andrade Catapani e Outro
11/07/2000 25/01/200115 Agropecuária Boa Vista S/A 29/01/2001 01/10/200816 Agropecuária Boa Vista S/A 29/04/2009 24/05/2012Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da
realização da perícia, quando serão respondidos os quesitos apresentados pelas partes e aqueles previamente estabelecidos na Portaria Conjunta n. 01/2012. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e
assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias. Neste mesmo prazo, o autor deverá apresentar os endereços das empresas a serem vistoriadas, indicando os estabelecimentos paradigmas, se extintas.Decorrido tal prazo
sem arguição, intime-se o Sr. Perito Judicial para dar início aos seus trabalhos.Cumpra-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006288-87.2015.403.6120 - JOSE BENEDITO DE FRANCA X MARIA EDUARDA SOUSA DE FRANCA X SOLANGE APARECIDA CORDEIRO DE SOUSA(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) X SANDRA REGINA DOS SANTOS DE FRANCA

Tendo em vista a certidão retro, por mera liberalidade deste juízo, concedo o prazo adicional de 10 (dez) dias para que a parte autora traga aos autos os documentos solicitados pelo Sr. Perito Judicial às fls. 133, sob pena
de prosseguimento do feito sem a realização da perícia médica indireta designada.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010701-46.2015.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X TANIA MAURA MORELLI
Às fls. 66/67, a Caixa requer seja expedida nova carta precatória para intimação da executada a pagar, desta feita com a sua prévia intimação para recolher as custas devidas; informa que, no curso deste cumprimento de
sentença, a convenente/empregadora da r/e/devedora voltou a repassar alguns valores de seu contrato de empréstimo consignado, sendo inviável seu estorno, pelo que a Caixa procedeu ao depósito judicial na conta em
anexo, vinculada a esse feito, para deliberação judicial acerca de sua destinação; e requer seja determinada a penhora do valor depositado na conta judicial em anexo e ato contínuo autorizada esta exequente a apropriá-lo,
independentemente de alvará, para amortização de seu crédito cuja satisfação aqui se persegue.Decido.À vista dessas informações, entendo que seja necessário primeiro dar à executada a oportunidade de pagar o que deve
voluntariamente, o que ainda não aconteceu, para só depois, se for o caso, penhorar e autorizar a apropriação do que vem sendo pago a título de repasse de empréstimo consignado.Por outro lado, no entanto, considerando
que a execução pode não ser bem sucedida, e que os repasses do empréstimo consignado, à falta de protestos da executada, presumem-se feitos com o seu consentimento; penso ser de bom alvitre que a Caixa continue
depositando os valores recebidos em conta à disposição do juízo, para posterior e definitiva deliberação acerca de seu destino.Do fundamentado:1. INTIME-SE a Caixa para que, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove
nos autos o recolhimento das custas judiciais necessárias à expedição de carta precatória para intimação da executada.2. Feita a comprovação, EXPEÇA-SE carta precatória nos termos do despacho de fls. 50.3. No
mesmo prazo assinalado em 1, a Caixa deverá falar acerca dos repasses feitos a título de empréstimo consignado e comprovar o depósito dos respectivos valores à disposição do juízo.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010761-19.2015.403.6120 - BENEDITO VIEIRA CORREIA(SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2646 - RAFAEL DUARTE RAMOS)

(...) deem-se vistas às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias, tornando, em seguida, os autos conclusos para prolação da sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0019706-21.2016.403.6100 - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARARAQUARA(RS060462 - PEDRO DAHNE SILVEIRA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2352 -
RUBIA MARIA REYS DE CARVALHO)
1. Considerando que a parte autora, em sede de réplica (fls. 142/194), juntou novos documentos para instrução da causa, INTIME-SE a União para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a respeito.Fica a União
também intimada para, no mesmo prazo acima assinalado, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de preclusão.2. Na sequência, INTIME-SE a parte autora para que, no mesmo prazo
assinalado em 1, especifique por seu turno as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de preclusão.3. Consigno que, tanto em 1 como em 2, se se pretender a juntada de novos documentos, esta deverá ser
feita no prazo já assinalado. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0000878-14.2016.403.6120 - MARIA LYGIA RODRIGUES MUCARI BACCI(SP263520 - SANDRA ORTIZ DE ABREU E SP318370B - DANIEL FERREIRA GOMES PERCHON) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA)

Concedo o prazo adicional de 15 (quinze) dias a fim de que a parte autora informe seu estoque de ampolas, tal como já determinado na decisão de fls. 303 e tal como informado pela União Federal às fls. 305/310.
Após, voltem conclusos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002399-91.2016.403.6120 - OSVALDO BRAZ DE SOUZA(SP315373 - MARCELO NASSER LOPES E SP017858 - JOSE CARLOS TEREZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2646 - RAFAEL DUARTE RAMOS)

(...) deem-se vistas às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias.Cumpra-se. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002444-95.2016.403.6120 - RUDIBERTO ENRIQUE FUENTES CORREA(SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2646 -
RAFAEL DUARTE RAMOS)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação do Sr. Perito Judicial de fls. 94.
Com a resposta, intime-se o Sr. Perito para que dê início aos trabalhos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002901-30.2016.403.6120 - JOSE GONCALVES(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2646 - RAFAEL DUARTE RAMOS)
Na decisão de fls. 99 foi determinado ao autor que apresentasse documentos comprobatórios da especialidade referente aos períodos indicados na inicial ou da recusa da empresa empregadora em fornecê-los.Em que pese
o autor ter apresentado um único Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP/laudo técnico (fls. 105/106) e a carta de intimação devolvida de empresa não indicada no processo, no intuito de possibilitar ao autor a
comprovação do trabalho insalubre determino a expedição de ofício às empresas:1 Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas Tatu S/A 01/12/1971 18/01/19722 Fisher S/A 18/05/1973 13/06/19733 Irmãos Trolesi
Ltda. 01/07/1973 01/03/19744 Rogoam Citrus S/C Ltda. 05/08/1987 26/10/19875 Prefeitura Municipal de Matão 03/11/1987 10/12/2006para que, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhem a este Juízo cópia dos perfis
Profissiográficos Previdenciários - PPPs e laudos técnico-periciais existentes, referentes aos períodos de trabalho em cada empresa e que, na ausência de laudos contemporâneos à prestação de serviços, informe se entre o
período trabalhado pelo autor até a confecção do laudo apresentado ocorreram alterações do layout do posto de trabalho, mudanças de máquinas e equipamentos e da tecnologia de proteção empregada na empresa.No
tocante aos demais períodos, anteriores à edição a Lei nº 9.032/95:1 Manoel Araujo de Lima 13/03/1977 17/03/19772 Famontil Fabricação e Montagens Industriais Ltda. 01/06/1977 25/02/19783 Segermil Serviços
Gerais Montagens S/C Ltda. 11/04/1978 13/06/19784 Villares Mecânica S/A 05/09/1978 11/06/19805 Serviços Hidráulicos Zara Ltda. 24/06/1980 27/10/19806 Anel Montagens Industriais S/C Ltda. 01/03/1984
24/03/19847 Romania Montagens Industriais S/C Ltda. 02/04/1984 30/09/19848 Montagens Industriais Domingos e Coluccio S/C Ltda. 18/02/1986 14/03/1986registro que a cópia da carteira de trabalho é suficiente
para análise do enquadramento por categoria profissionalAssim, com as respostas dos ofícios, deem-se vistas às partes pelo prazo comum de 15 (quinze) dias, tornando, em seguida os autos conclusos para
deliberações.Cumpra-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003753-54.2016.403.6120 - MARCO ANTONIO BERNARDI(SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS E SP305914 - THAMIRIS CRISTINA ROSSI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1228 - JOSE
DEODATO DINIZ FILHO)
Nos termos da Portaria nº 09/2016, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os documentos juntados pela União Federal (fls. 297/380).

PROCEDIMENTO COMUM
0003936-25.2016.403.6120 - ANTONIO CARLOS SERAFIM DE SOUZA(SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2646 -
RAFAEL DUARTE RAMOS)

(...) vista às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias.Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003939-77.2016.403.6120 - LEANDRO VIEGAS BROCANELO(SP316450 - FABIO CARLOS RODRIGUES ALVES) X ABIGAIL TIRCAILO RODRIGUES(SP058986 - BENTO ORNELAS SOBRINHO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA)
1. Ao final da petição inicial (fls. 35), a parte autora deu à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); em sua contestação, a Caixa o impugnou da seguinte forma (fls. 355/356):Conforme já salientado, cuida-se de ação de
rescisão contratual c.c. indenização por danos morais e materiais, que tem por objeto os instrumentos contratuais encartados às fls. 52/62, no valor de R$ 103.000,00 (cento e três mil reais) e 142/153, no valor de R$
125.000,00, cuja soma perfaz o montante de R$ 228.500,00 (duzentos e vinte e oito mil e quinhentos reais).Ao valor total dos contratos, cuja rescisão o Autor pretende nesta demanda, deve se somar o montante total
pretendido a título de indenização por danos morais e materiais, ou seja, R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).Destarte, tem-se que o proveito econômico total pretendido nesta demanda é de aproximadamente R$
273.000,00 (duzentos e setenta e três mil reais).Ao se manifestar a respeito dessa impugnação em sede de réplica (fls. 398), a parte autora afirmou que o valor foi atribuído à causa por questões fiscais, sendo que os valores
da condenação serão sopesados e auferidos com o trâmite da ação, complexa, por sinal.Considerando que, nos termos dos incisos II, V e VI do art. 292 do CPC, o valor da causa será, na ação que tiver por objeto a
existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de sua parte controvertida (destaquei); na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano
moral, o valor pretendido; e na ação em que há cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles; bem como que, nos termos do 3º do mesmo artigo, [o] juiz corrigirá, de ofício e por
arbitramento, o valor da causa quando verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em que se procederá ao recolhimento das custas
correspondentes; CORRIJO o valor da causa para R$ 283.000,00 (duzentos e oitenta e três mil reais). Faço-o em patamar mais elevado do que o proposto pela Caixa, pois verifico que o autor também pleiteou R$
10.000,00 (dez mil reais) de indenização pela perda de uma chance. Desnecessário o recolhimento de custas complementares, pois se trata de requerente amparado pela gratuidade da justiça (fls. 287).2. Reservo para o
momento da prolação da sentença a análise de todas as preliminares e questões suscitadas pelas partes até o momento.3. Entendo pertinente a produção de prova pericial e testemunhal. Sendo assim:3.1. NOMEIO perito
do Juízo o DR. EUGÊNCIO ALBIERO NETO, para a realização de perícia técnica no imóvel a respeito do qual é alegada a existência de vícios de construção, fixando, desde já, o prazo de 60 (sessenta) dias para a
entrega do competente laudo, com resposta aos quesitos apresentados pelas partes.Por esta diligência ter sido requerida pelo autor (fls. 404), beneficiário da gratuidade da justiça, proceda-se na forma do 3º do art. 95 do
CPC quanto aos honorários.O autor já apresentou seus quesitos (fls. 405/407).Portanto, intimem-se as partes para, querendo, apresentar quesitos (as que ainda não o fizeram) e assistente técnico, e, se for o caso, arguirem
impedimento ou suspeição do perito, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo sem arguição, intime-se o Sr. Perito Judicial para dar início aos seus trabalhos.3.2. Sem prejuízo do disposto em 3.1, DESIGNO o dia
23 de maio de 2019, às 15h, para a realização de audiência de instrução e julgamento em que será tomado o depoimento pessoal do autor, de ofício, e ouvidas as testemunhas a serem arroladas pelas partes.O autor já
arrolou suas testemunhas (fls. 404).Portanto, apresentem as rés, querendo, rol de testemunhas no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo aos advogados das partes intimarem suas testemunhas para comparecimento à audiência
designada, em conformidade com o art. 455, do CPC.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005012-84.2016.403.6120 - AILTON GONCALVES VIEIRA(SP101902 - JOAO BATISTA FAVERO PIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2646 - RAFAEL DUARTE RAMOS)

Tendo em vista o tempo decorrido, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe quanto ao cumprimento do r. despacho de fls. 128.
Após, tornem os autos conclusos para as deliberações necessárias.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005646-80.2016.403.6120 - LUIZ ALGARTE LINO(SP101902 - JOAO BATISTA FAVERO PIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2646 - RAFAEL DUARTE RAMOS)

Manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo técnico apresentado pelo Sr. Perito Judicial às fls. 156/211.
Verificando-se ser a perícia técnica realizada por Perito especializado, em razão da complexidade, faço uso da concessão posta no Artigo 28, parágrafo único, da Resolução n.º 305/2014 - CJF, para arbitrar os honorários
periciais no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais). 
Após a última manifestação das partes sobre o laudo, oficie-se solicitando, tornando em seguida os autos conclusos para prolação de sentença.
Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005758-49.2016.403.6120 - ADRIANO PENNA GONCALVES FILHO(SP141510 - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1228 - JOSE DEODATO DINIZ FILHO)

Arbitro os honorários provisórios do perito nomeado às fls. 335 no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Outrossim, defiro o pedido da parte autora de parcelamento dos honorários periciais arbitrados em 04 (quatro) parcelas mensais e consecutivas, devendo a primeira ser realizada até o dia 10 do mês seguinte à publicação
desta decisão.
Com a comprovação do pagamento integral, intime-se o Sr. Perito judicial para que dê início aos trabalhos, cujo laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua realização.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009326-73.2016.403.6120 - ELIAS DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRE AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO)
Converto o julgamento em diligência, para determinar ao Perito Judicial que esclareça as dúvidas suscitadas pela parte autora às fls. 222/223, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a resposta, ciência as partes. Após, tornem
os autos conclusos para a prolação de sentença. Int. Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0001598-44.2017.403.6120 - ANTONIO APARECIDO AMARAGI(SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 09/2016, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ressaltando-se ainda que, havendo interesse na produção de prova pericial,
devem as partes apresentar seus quesitos e assistente técnico, sob pena de preclusão.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007363-45.2007.403.6120 (2007.61.20.007363-8) - ANTONIO CESAR GUMIEIRO PEREIRA X TEREZINHA APARECIDA CARVALHO PEREIRA(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X ANTONIO CESAR GUMIEIRO PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CESAR GUMIEIRO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Designo audiência de tentativa de conciliação para 04 de abril de 2019, às 14h30 neste Juízo Federal. Intimem-se as partes da audiência designada.Int. Cumpra-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004277-92.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: JOAO MARIA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS - SP335116
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Pretende o autor a conversão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/140.399.248-4, DIB 07/11/2007), cuja carta de concessão foi emitida em 16/07/2008
(9263633 – fls. 96/97), em especial ou sua revisão, mediante o cômputo de atividade insalubre nos períodos de

1 Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas Tatu S/A 13/12/1998 07/11/2007

2 Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas Tatu S/A 08/11/2007 16/07/2008

, além de danos morais.

Em contestação (10653239), o INSS aduziu a ocorrência da prescrição quinquenal e, no mérito, afirmou que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, datado de 25/11/2016,
embora informasse a exposição do autor ao ruído e à sílica, deixou de informar se a metodologia utilizada para a avaliação do ruído obedeceu aos termos da NHO-01 da Fundacentro e, em relação à sílica,
aduziu que não há informação sobre a concentração de referido agente químico. Asseverou que o PPP informa o uso de EPI eficaz pelo autor, o que descaracteriza a insalubridade do período. No tocante ao
interregno de 26/11/06 a 07/11/07 (DER), alegou que o autor não apresentou qualquer documento para comprovação da especialidade e, por fim, afirmou que não é possível o enquadramento do interregno
de 07/11/07 a 16/07/08, já que é posterior à DIB do benefício.

Houve réplica (10958997).

Questionados sobre a produção de provas (11260940), o autor requereu a expedição de ofício às empregadoras e a realização de perícia técnica (11721234).

É o necessário. Decido em saneador.

De início, no tocante à prescrição, é certo que sobre eventual direito deverá incidir a prescrição quinquenal, atingindo as parcelas anteriores ao quinquênio prévio ao ajuizamento da
ação, que foi proposta em 10/07/2018.

No mérito, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos o reconhecimento do trabalho insalubre nos interregnos de 13/12/1998 a 07/11/2007 e de
08/11/2007 a 16/07/2008, bem como o cumprimento dos requisitos para a aposentadoria especial.

Para a comprovação da especialidade, foram acostados aos autos os formulários de informações sobre atividades especiais – DSS 8030 (9263633 – fls. 33) até 31/12/2003, sem laudo
técnico, e o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (9263633 – fls. 34/35) de 01/01/2004 até 25/11/2006, que foi impugnado pelo INSS por não informar a metodologia empregada para aferição do ruído.
Em relação aos interregnos de 26/11/2006 a 07/11/2007 e de 08/11/2007 a 16/07/2008 não foram apresentados documentos.

Desse modo, tendo em vista que a especialidade dos períodos acima delineados não se encontra suficientemente comprovada, determino que se oficie à empresa Marchesan
Implementos e Máquinas Agrícolas Tatu S/A para que, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe a este Juízo cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP e do laudo técnico existente, referente ao
período de 13/12/1998 a 16/07/2008 e que, na ausência de laudo contemporâneo à prestação de serviços, informe se entre o período trabalhado pelo autor até a confecção do laudo ocorreram alterações do
layout do posto de trabalho, mudanças de máquinas e equipamentos e da tecnologia de proteção empregada na empresa.

Com a resposta, deem-se vistas às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias.

 

Int. Cumpra-se.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004566-25.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ABEL DEMIVAL FERRACINI
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL TOBIAS VIEIRA - SP337566, LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105, ALEX AUGUSTO ALVES - SP237428, MARTA HELENA GERALDI - SP89934
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Pretende o autor a concessão de aposentadoria especial (NB 46/182.519.301-8), requerida em 31/07/2017, mediante o cômputo de atividade especial na função de serviços gerais
(mecânica) e mecânico nos períodos de

1 Viação Paraty Ltda. 04/03/1989 07/10/2011
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2 Viação Paraty Ltda. 10/10/2011 31/07/2017

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (9699012), sendo determinada a expedição de ofício à empresa empregadora para que apresentasse Perfil Profissiográfico
Previdenciário – PPP e laudo técnico do período.

Em contestação (9873482), o INSS aduziu que não há comprovação da atividade insalubre e que, para o reconhecimento da especialidade, a exposição a graxas, óleos e outros agentes
deve ser diária e não intermitente. Afirmou que a utilização de EPI tem o condão de diminuir a intensidade do agente agressivo. Requereu a improcedência da ação.

A empresa Viação Paraty Ltda. apresentou os Programas de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA relativos aos anos de 2005/2017 (11115122 e seguintes), afirmando não possuir
avaliação ambiental para o período de 04/03/1989 a 19/10/2005.

Questionados sobre a produção de provas (11116430), o autor manifestou-se sobre os documentos juntados (11753986) e requereu a designação de perícia técnica, com apresentação de
quesitos (10648160).

É o necessário. Decido em saneador.

Observo, de início, que inexistem questões processuais pendentes.

Com efeito, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos o preenchimento dos requisitos para a aposentação e o reconhecimento da especialidade nos
interstícios de 04/03/1989 a 07/10/2011 e de 10/10/2011 a 31/07/2017.

Para comprovação do trabalho insalubre, foram apresentados os Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs da Viação Paraty Ltda. para o período de 04/03/1989 a 07/10/2011
(947115 – fls. 33/35) e para o período de 10/10/2011 a 10/11/2016 (9471114 – fls. 02/03). Entretanto, referida empresa informou que, para o período de 04/03/1989 a 19/10/2005, não possui laudo ambiental, razão
pela qual foram apresentados aos autos os PPRA a partir de 2005. Observa-se, ainda, que no primeiro PPP não há informação sobre os fatores de risco no interregno de 21/10/2006 a 29/10/2008 e que, para o
interregno de 11/11/2016 a 31/07/2017, referido formulário não foi apresentado

Desse modo, em que pese a vasta documentação trazidas aos autos, ela não é conclusiva sobre o exposição do autor a agentes nocivos. Assim, determino a realização de perícia judicial
para análise da especialidade nos períodos de:

1 Viação Paraty Ltda. 04/03/1989 07/10/2011

2 Viação Paraty Ltda. 10/10/2011 31/07/2017

Para tanto, nomeio perito do Juízo o senhor JOSÉ AUGUSTO DO AMARAL, CPF 030.687.928-00, engenheiro especializado em segurança do trabalho. Consigno o prazo de 30 (trinta)
dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia, quando serão respondidos os quesitos oferecidos pelas partes e aqueles previamente estabelecidos na Portaria Conjunta n. 01/2012.

Intime-se o INSS para, querendo, apresentar quesitos e assistente técnico e às partes, se for o caso, arguirem impedimento ou suspeição do perito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Neste mesmo prazo, o autor deverá apresentar o endereço da empresa a ser vistoriada, indicando o estabelecimento paradigma, se extintas.

Decorrido tal prazo sem arguição, intime-se o Sr. Perito Judicial para dar início aos seus trabalhos.

Int. Cumpra-se.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002694-72.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: EDIMILSON MOLINA GIL
Advogados do(a) AUTOR: LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105, DANIEL TOBIAS VIEIRA - SP337566, ALEX AUGUSTO ALVES - SP237428, MARTA HELENA GERALDI - SP89934
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Pretende o autor a concessão de aposentadoria especial (46/181.178.468-0) requerida em 02/05/2017, mediante o cômputo de atividade especial nos períodos de:

1 Gumaco - Indústria e Comércio Ltda. 15/04/1987 04/12/1995

2 Gumaco - Indústria e Comércio Ltda. 16/02/1996 19/06/1998

3 Iesa Projetos, Equipamentos e Montagens S/A 15/05/2000 18/04/2005

4 Iesa Projetos, Equipamentos e Montagens S/A 30/04/2005 01/04/2006

5 Iesa Projetos, Equipamentos e Montagens S/A 26/10/2006 02/05/2017

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (8315064), ocasião em que o autor foi intimado a apresentar cópia legível da contagem de tempo de contribuição
administrativa, que foi acostada aos autos juntamente com documentos comprobatórios da especialidade (9021380).

Em contestação (9074907), o INSS afirmou a impossibilidade da conversão em atividade especial dos períodos em que o segurado esteve afastado de suas atividades, em gozo de
auxílio-doença previdenciário. Aduziu que não houve comprovação do trabalho insalubre e a designação de perícia deve realizada apenas excepcionalmente. Alegou a ocorrência da prescrição quinquenal, se
procedente a ação.

Houve réplica (10400436).

Instados a manifestarem sobre a produção de provas (11199435), o autor requereu a realização de perícia técnica com apresentação de quesitos (11814057).

É o necessário. Decido em saneador.

De início, não prospera a arguição de prescrição quinquenal, do INSS, pois o pedido remonta a data do requerimento administrativo (02/05/2017) e a ação foi proposta em 04/05/2018,
não havendo parcelas prescritas.

Com efeito, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como ponto controvertido o reconhecimento da especialidade nos interstícios de 15/04/1987 a 04/12/1995, 16/02/1996 a
19/06/1998, 15/05/2000 a 18/04/2005, 30/04/2005 a 01/04/2006, 26/10/2006 a 02/05/2017, bem como o cumprimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria especial.
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Como prova da especialidade, o autor trouxe aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP da empresa Iesa Projetos, Equipamentos e Montagens S/A (9021383) e os laudos
técnicos da empresa Gumaco - Indústria e Comércio Ltda. (9021381 – fls. 20/61). Referidos laudos, entretanto, não podem ser utilizados como meio de prova da especialidade para a função do requerente.
Isto porque, apesar de relatarem genericamente sobre a existência de fatores de risco no ambiente da empresa, não há qualquer apontamento sobre o setor de trabalho do autor e sobre as atividades por ele
realizadas no exercício da função de “ajudante de produção”. Desse modo, não sendo possível averiguar se o requerente estava exposto aos agentes nocivos elencados no laudo técnico, determino a realização
de perícia judicial.

Para tanto, nomeio perito do Juízo o senhor MARCELO AUGUSTO, CPF 199.507.868-94, engenheiro especializado em segurança do trabalho, para constatação do trabalho insalubre
nos períodos de

1 Gumaco - Indústria e Comércio Ltda. 15/04/1987 04/12/1995

2 Gumaco - Indústria e Comércio Ltda. 16/02/1996 19/06/1998

3 Iesa Projetos, Equipamentos e Montagens S/A 15/05/2000 18/04/2005

4 Iesa Projetos, Equipamentos e Montagens S/A 30/04/2005 01/04/2006

5 Iesa Projetos, Equipamentos e Montagens S/A 26/10/2006 02/05/2017

Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia, quando serão respondidos os quesitos apresentados pelas partes e aqueles
previamente estabelecidos na Portaria Conjunta n. 01/2012.

Intime-se o INSS para, querendo, apresentar quesitos e assistente técnico, e às partes para, se for o caso, arguirem impedimento ou suspeição do perito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Neste mesmo prazo, o autor deverá apresentar o endereço das empresas a ser vistoriadas, indicando os estabelecimentos paradigmas, se extintas.

Decorrido tal prazo sem arguição, intime-se o Sr. Perito Judicial para dar início aos seus trabalhos.

Int. Cumpra-se.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001486-53.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: APARECIDO MAGNANI
Advogado do(a) AUTOR: LENITA MARA GENTIL FERNANDES - SP167934
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Pretende o autor a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/162.228.571-6 – DIB 28/01/2014) em aposentadoria especial ou sua revisão, mediante o cômputo
de atividade especial nos períodos de:

1 Baldan Implementos Agrícolas S/A 22/06/1984 31/12/1995

2 Baldan Implementos Agrícolas S/A 14/10/1996 19/04/1999

Em contestação (8850622), o INSS impugnou, preliminarmente, o direito do autor à concessão da gratuidade judiciária, em razão de auferir renda mensal no valor aproximado de
R$6.100,00, que considera suficiente para arcar com as custas de um processo. Também aduziu a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, afirmou que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP
apresentado aos autos não é o mesmo que fundamentou a análise de atividade especial realizada na seara administrativa, resultando em divergências na exposição a agentes nocivos e no nível de intensidade
do ruído. Aduziu que nos referidos formulários não há responsável pelos registros ambientais anteriores a abril de 1999. Asseverou que, se julgada procedente a ação, a data de início da revisão deve ser
posterior a data da citação do INSS, em razão das provas terem sido apresentadas somente neste processo. Requereu a expedição de ofício à empresa empregadora.

Houve réplica (10483595).

Instados a manifestarem sobre a produção de provas (11237969), o autor requereu a realização de perícia técnica (11487173).

É o necessário. Decido em saneador.

De início, o INSS oferece impugnação ao pedido de justiça gratuita concedido ao autor, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil. Intimado, o requerente, em sua réplica, não
se manifestou sobre a impugnação.

Conforme fundamentação do INSS, de fato, a parte autora não preenche os requisitos da lei necessários à obtenção do benefício, posto que goza de plena condição econômica para
arcar com as despesas da lide, tendo em vista o recebimento do valor mensal aproximado de R$ 6.100,00 ( junho/2018), decorrente do vínculo empregatício com a Baldan Implementos Agrícolas S/A (8850636
– fls. 10) e do recebimento da aposentadoria por tempo de contribuição (8850640).

Em face do exposto, ACOLHO o pedido de impugnação do INSS, para revogar o benefício da gratuidade da justiça concedida ao autor.

Por outro lado, não prospera a arguição de prescrição quinquenal, do INSS, pois o pedido remonta a data do início do benefício (28/01/2014) e a ação foi proposta em 08/03/2018, não
havendo parcelas prescritas.

Com efeito, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos o reconhecimento da especialidade nos interstícios de 22/06/1984 a 31/12/1995 e de 14/10/1996 a
19/04/1999, bem como o cumprimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria especial.

Como prova da especialidade, o autor trouxe aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP emitido em 15/05/2017 (4960868 – fls. 12/14) e aquele apresentado ao INSS por
ocasião da concessão de sua aposentadoria, emitido em 16/01/2014 (4960870 – fls. 17/22), com descrição de fatores de risco e em níveis de intensidade/concentração diversos, porém ambos com indicação de
responsável por registros ambientais apenas a partir de 20/04/1999.

Desse modo, considerando a divergência de informações e a ausência de laudo técnico que fundamente os formulários apresentados, acolho o pedido da parte autora e determino a
realização de perícia técnica para a constatação do trabalho insalubre nos períodos de

1 Baldan Implementos Agrícolas S/A 22/06/1984 31/12/1995

2 Baldan Implementos Agrícolas S/A 14/10/1996 19/04/1999
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Para tanto, nomeio perito do Juízo o senhor MARIO LUIZ DONATO, engenheiro especializado em segurança do trabalho, CPF nº 861.801.778-72. Consigno o prazo de 30 (trinta) dias
para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia, quando serão respondidos os quesitos apresentados pelas partes e aqueles previamente estabelecidos na Portaria Conjunta n. 01/2012.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistente técnico e, se for o caso, arguirem impedimento ou suspeição do perito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Neste mesmo prazo, o autor deverá apresentar o endereço da empresa a ser vistoriada, indicando o estabelecimento paradigma, se extinta.

Decorrido tal prazo sem arguição, intime-se o Sr. Perito Judicial para dar início aos seus trabalhos.

Sem prejuízo, em face da revogação do benefício da gratuidade da justiça, recolha a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o valor relativo às custas iniciais, nos termos da Lei n.
9289/96 e Resolução n. 138, de 06/07/2017 – TRF 3ª Região.

 

Int. Cumpra-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003845-73.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MARCO AURELIO BARBIZAM
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Pretende o autor a concessão de aposentadoria especial (NB 46/182.698.258-0), requerida em 11/05/2017, mediante o cômputo de atividade especial nos períodos de:

1 Rumo Malha Paulista S/A 06/03/1997 10/06/2006

2 Fundação CASA 11/08/2008 24/04/2017

 

Em contestação (9176960), o INSS aduziu que, para o período de trabalho na empresa Rumo Malha Paulista S/A, o nível de ruído estava abaixo do limite de tolerância e para o
interregno de trabalho na Fundação CASA, os fatores de risco relacionados não possuem qualquer relação com a atividade exercida pelo autor. Em caso de procedência da ação, requer que o termo inicial
seja fixado a partir da citação do INSS.

Questionados sobre a produção de provas (1199064), pelo autor foi requerida a designação de perícia técnica, a requisição do processo administrativo e prova oral (11523752).

É o necessário. Decido em saneador.

Observo, de início, que inexistem questões processuais pendentes.

No tocante ao mérito, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos o preenchimento dos requisitos para a aposentação e o reconhecimento da
especialidade nos interstícios de 06/03/1997 a 10/06/2006 e de 11/08/2008 a 24/04/2017.

Para comprovação do trabalho insalubre, foram apresentados os Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs (8776442 - fls. 30/31 e fls. 47/49), que descrevem as atividades, os
fatores de risco aos quais o autor estava exposto e sua habitualidade, sendo desnecessária, portanto, a comprovação da especialidade por outros meios.

Desse modo, considerando que os documentos ofertados nos autos se mostram suficientes para análise da especialidade, indefiro o pedido de produção de novas provas (11523752).
Entretanto faculto ao autor a apresentação legível do documento 8776442 – fls. 32/42, se pertinente ao feito, no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se as partes desta deliberação e o INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias do documento a ser juntado. Após, tornem os autos conclusos para prolação da sentença.

Int. Cumpra-se.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002716-33.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: JULIO OLIVEIRA PINTO
Advogado do(a) AUTOR: ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES - SP124494
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Pretende o autor a concessão de aposentadoria especial (NB 46/164.373.532-0), requerida em 07/08/2014, mediante o cômputo de atividade especial nos períodos de

1 Agropecuária Aquidaban S/A 06/03/1997 10/12/2007

2 Antoniosi Tecnologia Agroindustrial Ltda. 03/03/2008 07/08/2014

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (8526049), sendo determinada a expedição de ofício às empresas empregadoras para que apresentassem cópia dos laudos
técnicos dos períodos.

Em contestação (9078589), o INSS reconheceu a especialidade dos períodos de 03/03/2008 a 31/05/2011 e de 01/06/2012 a 07/08/2014, com fulcro na Sumula 29 da AGU. Quanto aos
demais períodos, afirmou que o ruído aferido é inferior ao limite de tolerância para reconhecimento da especialidade. Requereu a improcedência da ação.

As empresas Antoniosi Tecnologia Agroindustrial Ltda. e Agropecuária Aquidaban S/A apresentaram seus laudos técnicos (9925046 e 11061366).
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Intimados a manifestarem-se sobre os laudos técnicos e especificarem provas, o INSS reconheceu a especialidade do período de 19/11/2003 a 10/12/2007, também com fulcro na Súmula
29 da AGU (11274709). O autor não requereu a produção de outras provas (11810264).

É o necessário. Decido em saneador.

Observo, de início, que o INSS, em contestação e manifestação sobre os laudos técnicos, reconheceu a especialidade nos interregnos de 19/11/2003 a 10/12/2007, 03/03/2008 a
31/05/2011, 01/06/2012 a 07/08/2014, tratando-se de matéria incontroversa.

Desse modo, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos o preenchimento dos requisitos para a aposentação e o reconhecimento da especialidade nos
interstícios de:

1 Agropecuária Aquidaban S/A 06/03/1997 18/11/2003

2 Antoniosi Tecnologia Agroindustrial Ltda. 01/06/2011 31/05/2012

 

Para comprovação do trabalho insalubre, foram apresentados os Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs (7245309 – fls. 30/31 e 32/33), além de laudos técnicos (9925046 e
11061366). Referidos documentos descrevem as atividades, os fatores de risco aos quais o autor estava exposto e sua habitualidade, sendo desnecessária, portanto, a comprovação da especialidade por outros
meios.

Assim, intimem-se as partes desta deliberação. Após, tornem os autos conclusos para prolação a sentença.

 

Int. Cumpra-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001437-12.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ELIZEU NEGRI
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME - SP103039
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Pretende o autor a revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/177.822.735-7, DIB 27/05/2016), mediante o cômputo de atividade especial no período
de 26/09/1989 a 30/04/2011, laborado na empresa Raízen Araraquara Açúcar e Álcool Ltda . na função de técnico de laboratório, com o consequente acréscimo de tempo de contribuição e aplicação da Lei nº
13.183/2015, além de danos morais.

Em contestação (8839413), o INSS aduziu que o período anterior a 28/04/1995 não pode ser enquadrado como especial por categoria profissional, em razão da profissão exercida pelo
autor não estar prevista nos decretos regulamentadores. Afirmou que a exposição aos agentes químicos informados no Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP acostado aos autos não era permanente e
nem direta, tendo em vista que ele se refere apenas a um risco de contato dermal. Requereu a expedição de ofício à empresa empregadora para a juntada de laudos técnicos que embasaram o PPP. Alegou a
ocorrência da prescrição quinquenal. Juntou cópia do processo administrativo (8839914).

Houve réplica (10648818).

Questionados sobre a produção de provas (11237313), o autor requereu a produção de prova pericial e apresentou quesitos (11467534).

É o necessário. Decido em saneador.

De início, não prospera a arguição da prescrição quinquenal, pois o pedido remonta a data do início do benefício (27/05/2016) e a ação foi proposta em 07/03/2018, não havendo
parcelas prescritas.

No mérito, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos o reconhecimento do trabalho insalubre no interregno de 26/09/1989 a 30/04/2011, bem como os
requisitos para a revisão da aposentadoria do autor, sem aplicação do fator previdenciário e, por fim, a indenização por danos morais.

Para a comprovação da especialidade foi acostado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (8839914 - fls. 55/96) que informa a exposição do autor a fatores de risco
químicos. Contudo, referido documento foi impugnado administrativamente e nesta ação pelo INSS, sob o fundamento de que a descrição das atividades nele constante comprovam que a exposição aos
agentes nocivos não era permanente ou direto.

Desse modo, no intuito de esclarecer se a exposição do autor aos agentes químicos citados era ou não intermitente, defiro o pedido do autor e determino a realização de perícia técnica
para a constatação do trabalho insalubre no período de 26/09/1989 a 30/04/2011 na empresa Raízen Araraquara Açúcar e Álcool Ltda.

Para tanto, nomeio perito do Juízo o senhor WILSON SERGIO CARVALHO, CPF nº 156.117.938-86, engenheiro especializado em segurança do trabalho. Consigno o prazo de 30
(trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia, quando serão respondidos os quesitos apresentados pelas partes e aqueles previamente estabelecidos na Portaria Conjunta n.
01/2012.

Intime-se o INSS para, querendo, apresentar quesitos e assistente técnico e, às partes, se for o caso, arguirem impedimento ou suspeição do perito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Neste mesmo prazo, o autor deverá apresentar o endereço da empresa a ser vistoriada, indicando o estabelecimento paradigma, se extinta.

Decorrido tal prazo sem arguição, intime-se o Sr. Perito Judicial para dar início aos seus trabalhos.

 

Int. Cumpra-se.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000807-87.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ADELNIRO DE CASTRO
Advogados do(a) AUTOR: MICHELE MARIA DE SANTANA - SP397175, JOAO BATISTA FAVERO PIZA - SP101902, SILVIA DE CASTRO - SP95561
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Pretende o autor a concessão de aposentadoria especial/por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de períodos de atividades insalubres, além de danos morais.

Intimado a demonstrar o valor atribuído à causa (eventos 2485412 e 10278356), o autor retificou o valor anteriormente ofertado (R$310.800,00) e apresentou o montante total de R$ 34.638,40, resultante da
soma do valor das parcelas vencidas (desde a DER em 13/06/2017) e vincendas do benefício previdenciário (12 prestações), que perfazem R$ 24.638,40, mais a pretensão da indenização por danos morais (R$ 10.000,00),
requerendo a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Araraquara/SP (evento 11055544)

Encaminhados os autos à Contadoria do Juízo, o valor da causa calculado por aquele setor resultou no montante de R$15.614,55 (parcelas vencidas e 12 vincendas), além dos danos morais, conforme planilhas
em anexo.

Com efeito, a competência do Juizado Especial Federal, no foro em que instalado, é absoluta (Lei nº 10.259/01, art. 3º, §3º) e se estabelece, sobretudo, em razão do valor da causa.

No caso em tela, a parte fixou o valor da causa em R$ 34.638,40 (trinta e quatro mil, seiscentos e trinta e oito reais e quarenta centavos), em 21/09/2018 (evento 11055544), segundo os critérios
previstos no artigo 291 e seguintes do CPC, montante que se enquadra no teto de competência dos Juizados Especiais Federais, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que estabelece a competência do JEF para processar e
julgar os feitos de valor igual ou inferior a 60 salários mínimos:

 Art. 3.º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas
sentenças.

Do exposto, diante do valor da causa, declino da competência e determino o envio do processo ao Juizado Especial Federal desta Subseção (Código de Processo Civil, art. 64, §2º), dando-se baixa na distribuição.

Preclusa esta decisão, remetam-se os autos.

 

Int. Cumpra-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003104-33.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: DENIVALDO ZENATTI
Advogados do(a) AUTOR: GEOVANA SOUZA SANTOS - SP264921, EDE QUEIRUJA DE MELO - SP268605
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Pretende o autor a concessão de aposentadoria especial (NB 42/168.826.773-2 - DER 17/07/2014), mediante o cômputo de atividade especial nos períodos de:

1 Gumaco - Ind. e Com. Ltda. 16/03/1987 25/06/1987

2 Offício Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. 06/04/1988 11/01/1989

3 Gumaco - Ind. e Com. Ltda. 20/03/1989 25/08/1989

4 Offício Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. 04/12/1989 07/12/1993

5 Power - Serviços de Segurança e Vigilância Ltda. 05/10/1994 30/03/1996

6 Capital - Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. 20/04/1996 12/08/1997

7 Confiança Segurança Empresarial S/C Ltda. 26/08/1997 23/11/1997

8 Thabs - Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. 04/05/1998 05/11/1999

9 Offício Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. 16/12/1999 30/06/2003

10 Confiança Segurança Empresarial S/C Ltda. 02/10/2003 13/10/2003

11 Servi - Seg. e Vigilância de Instalações Ltda. 16/10/2003 06/07/2006

12 Transeguro BH Transportes de Valores e Vigilância 12/08/2006 31/10/2006

13 GSV Grupo de Segurança e Vigilância Ltda. 20/11/2006 28/02/2011

14 Consiste Segurança e Vigilância Ltda. 26/09/2011 02/11/2012

15 Cia Serv Vigilância Ltda. 01/11/2012 13/12/2012

16 Lupo S/A 14/03/2013 17/07/2014

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida (8817901).

Em contestação (9177643), o INSS aduziu, em síntese, que o autor não se desincumbiu de provar a realização de trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física.

Houve réplica (10032080).

Questionados sobre a produção de provas (10279004), o autor requereu a realização de prova pericial (10762885). Não houve manifestação do INSS.

É o necessário. Decido em saneador.
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Observo, de início, que inexistem questões processuais pendentes.

No mérito, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos o reconhecimento de atividade especial nos interregnos de 16/03/1987 a 25/06/1987,
06/04/1988 a 11/01/1989, 20/03/1989 a 25/08/1989, 04/12/1989 a 07/12/1993, 05/10/1994 a 30/03/1996, 20/04/1996 a 12/08/1997, 26/08/1997 a 23/11/1997, 04/05/1998 a 05/11/1999, 16/12/1999 a
30/06/2003, 02/10/2003 a 13/10/2003, 16/10/2003 a 06/07/2006, 12/08/2006 a 31/10/2006, 20/11/2006 a 28/02/2011, 26/09/2011 a 02/11/2012, 01/11/2012 a 13/12/2012, 14/03/2013 a 17/07/2014, bem
como o cumprimento dos requisitos para a percepção da aposentadoria especial.

Para comprovação da especialidade foram acostados aos autos além da CTPS, carteira nacional de vigilante (8252045 - pág. 1), bem como certificado do curso de
formação de vigilante e os respectivos comprovantes dos cursos de reciclagem (8252228).

                                   Assevera o autor que não foi possível obter os Perfis Profissiográficos previdenciários - PPP das empresas Gumaco - Ind. e Com. Ltda., Offício Serviços de Vigilância e
Segurança Ltda., Capital - Serviços de Vigilância e Segurança Ltda., Thabs - Serviços de Vigilância e Segurança Ltda., Transeguro BH Transportes de Valores e Vigilância, GSV Grupo de
Segurança e Vigilância Ltda. e Consiste Segurança e Vigilância Ltda., em virtude de terem encerrados suas atividades. Para comprovar o alegado juntou documentos (Ids. 8252241 / 8252246,
8252247 / 825258, 82522231 / 8252523, 8252511, 8252515, 8252234 e 8252526).

                                    Quanto as empresas Power - Serviços de Segurança e Vigilância Ltda., Confiança Segurança Empresarial S/C Ltda., Servi - Seg. e Vigilância de Instalações Ltda. e Cia Serv
Vigilância Ltda., em que pese estarem ativas, demonstrou o requerente que houve solicitação do Perfis Profissiográficos previdenciários - PPP (8252229, 8253067, 8253057 e 8253058), mas
referidos documentos não foram apresentados.

 

Desse modo, considerando que a matéria fática trazida pelo requerente não se mostra suficientemente comprovada, acolho o pedido da parte autora e determino a
realização de perícia técnica para a constatação do trabalho insalubre nos períodos de 16/03/1987 a 25/06/1987 (Gumaco - Ind. e Com. Ltda.), 06/04/1988 a 11/01/1989 (Offício Serviços de
Vigilância e Segurança Ltda.), 20/03/1989 a 25/08/1989 (Gumaco - Ind. e Com. Ltda.), 04/12/1989 a 07/12/1993 (Offício Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.), 05/10/1994 a 30/03/1996 (Power
- Serviços de Segurança e Vigilância Ltda.), 20/04/1996 a 12/08/1997 (Capital - Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.), 26/08/1997 a 23/11/1997 (Confiança Segurança Empresarial S/C Ltda.),
04/05/1998 a 05/11/1999 (Thabs - Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.), 16/12/1999 a 30/06/2003 (Offício Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.), 02/10/2003 a 13/10/2003 (Confiança
Segurança Empresarial S/C Ltda.), 16/10/2003 a 06/07/2006 (Servi - Seg. e Vigilância de Instalações Ltda.), 12/08/2006 a 31/10/2006 (Transeguro BH Transportes de Valores e Vigilância),
20/11/2006 a 28/02/2011 (GSV Grupo de Segurança e Vigilância Ltda.), 26/09/2011 a 02/11/2012 (Consiste Segurança e Vigilância Ltda.), 01/11/2012 a 13/12/2012 (Cia Serv Vigilância Ltda.) e 
14/03/2013 a 17/07/2014 (Lupo S/A).

Para tanto, nomeio perito do Juízo o senhor  CARLOS FRANCISCO MINARI JUNIOR, engenheiro especializado em segurança do trabalho, CPF nº 077.340.358-25.
Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia, quando serão respondidos os quesitos apresentados pelas partes e aqueles previamente
estabelecidos na Portaria Conjunta n. 01/2012.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistente técnico e, se for o caso, arguirem impedimento ou suspeição do perito, no prazo de 15 (quinze)
dias. Neste mesmo prazo, o autor deverá apresentar os endereços das empresas a serem vistoriadas, indicando os estabelecimentos paradigmas, se extintas.

Decorrido tal prazo sem arguição, intime-se o Sr. Perito Judicial para dar início aos seus trabalhos.

 

Int. Cumpra-se.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003666-76.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: TANIA CRISTINA FOGACA ZUMPANO
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME - SP103039
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Pretende a autora a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/164.594.387-6, DIB 05/07/2015) e/ou a conversão para aposentaria especial, mediante
o cômputo de atividade especial no período de 16/05/1994 a 05/07/2015 em que laborou na Unimed de Araraquara Cooperativa de Trabalho Médico.

Em contestação (4276246), o INSS arguiu, preliminarmente, a ocorrência da prescrição. No mérito propriamente dito, aduziu que não houve comprovação de trabalho
insalubre.

Não houve manifestação da autora quanto a contestação apresentada, apesar de devidamente intimada (8371617). Entretanto, juntou cópia do processo administrativo
(8851418).

Questionados sobre a produção de provas (9241220), as partes quedaram-se inertes, deixando transcorrer in albis o prazo assinalado.

É o necessário. Decido em saneador.

De início, não prospera a arguição da prescrição quinquenal, pois o pedido remonta a data do requerimento administrativo do benefício (DER 05/07/2015) e a ação foi
proposta em 07/12/2017, não havendo parcelas prescritas. 

Com efeito, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos o reconhecimento de atividade especial no interregno de 16/05/1994 a 05/07/2015,
bem como o cumprimento dos requisitos para a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição e/ou a conversão em aposentadoria especial.  

Como prova da insalubridade deste período, a autora alega em sua petição inicial possuir Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, contudo não foi apresentado nem
na esfera administrativa (Id. 8852929), nem nestes autos, inviabilizando a análise das atividades desenvolvidas e os fatores de risco aos quais se expunha no desempenho de sua atividade
laborativa.

Assim, considerando que cabe à parte autora trazer aos autos os documentos que demonstrem a alegada especialidade, concedo à requerente o prazo de 15 (quinze) dias
para que apresente formulários (DSS-8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP), laudos técnicos contemporâneos à prestação de serviços ou outros documentos que comprovem a
especialidade do período indicado na inicial, ou, em sendo o caso, a prova da recusa da empresa em fornecê-los.

Com a resposta, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias, tornando, em seguida, os autos conclusos para deliberação.

 

Int. Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002296-28.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: RONALDO APARECIDO IROLDI
Advogado do(a) AUTOR: LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS - SP335116
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Pretende o autor a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/147.760.092-0 - DIB 02/02/2010) ou a conversão em aposentadoria especial, mediante
o cômputo de atividade insalubre nos períodos de 06/03/1997 a 01/02/2010 e 12/05/2010 até os dias atuais, em razão do labor exercido na empresa Marchesan Implementos  e Máquinas
Agrícolas Tatu S.A, além de danos morais.

Em contestação (8695141), o INSS arguiu, preliminarmente, a impossibilidade de apreciação da especialidade após a data de concessão do benefício sob pena de
configurar o instituto conhecido como desaposentação. No mérito afirmou, em apertada síntese, que o autor não preenche os requisitos para o reconhecimento da insalubridade e que restou
configurado o dano moral.

Houve réplica (9127509).

Questionados sobre a produção de provas (988021), pelo autor foi requerida a juntada de documentos e a designação de perícia técnica (10398621 e 10398624). Não houve
manifestação do INSS.

É o necessário. Decido em saneador.

De início, é certo que sobre eventual direito deverá incidir a prescrição quinquenal, atingindo as parcelas anteriores ao quinquênio prévio ao ajuizamento da ação.

Quanto a impossibilidade de apreciação da especialidade após a data de concessão do benefício, observo que a matéria aventada se confunde o mérito e, como tal, será
apreciada oportunamente em sentença.

Com efeito, os pontos controvertidos na presente demanda referem-se ao reconhecimento de trabalho insalubre nos interregnos de 06/03/1997 a 01/02/2010 e 12/05/2010
até os dias atuais, o cumprimento dos requisitos para a revisão do benefício concedido ou a sua conversão em aposentadoria especial e a existência de dano moral.

Para comprovação da especialidade foram acostados aos autos Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPP da empresa Marchesan Implementos  e Máquinas Agrícolas
Tatu S.A (Id. 10398624), contudo não trazem informações conclusivas sobre a exposição do autor a agentes nocivos.

Assim, no intuito de melhor esclarecer a efetiva exposição a agentes nocivos, de modo habitual e permanente, nos períodos de 06/03/1997 a 01/02/2010  a 01/02/2010 e
12/05/2010 até os dias atuais (Marchesan Implementos  e Máquinas Agrícolas Tatu S.A) acolho o pedido da parte autora e determino a realização de perícia técnica.

Para tanto, nomeio perito do Juízo o senhor EDUARDO PIRES, engenheiro especializado em segurança do trabalho, CPF nº 030.205.298-40. Consigno o prazo de 30
(trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia, quando serão respondidos os quesitos apresentados pelas partes e aqueles previamente estabelecidos na
Portaria Conjunta n. 01/2012.

Intime-se o INSS para, querendo, apresentar quesitos e assistente técnico e às partes, se for o caso, arguirem impedimento ou suspeição do perito, no prazo de 15 (quinze)
dias. Neste mesmo prazo, o autor deverá apresentar os endereços das empresas a serem vistoriadas, indicando os estabelecimentos paradigmas, se extintas.

Decorrido tal prazo sem arguição, intime-se o Sr. Perito Judicial para dar início aos seus trabalhos.

 

Int. Cumpra-se.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004769-84.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ALVANIR EVANGELISTA
Advogado do(a) AUTOR: LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS - SP335116
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Pretende o autor a concessão de sua aposentadoria por tempo de contribuição ou especial (NB 42/ 161.995.245-6), requerida em 27/11/2013, mediante o reconhecimento de atividade
insalubre desempenhada nas funções de trabalhador rural e de motorista, nos interregnos de:

1 Agro Pecuária São Bernardo Ltda. 01/08/1980 22/01/1981

2 Agro Pecuária São Bernardo Ltda. 23/01/1981 28/02/1987

3 Agro Pecuária São Bernardo Ltda. 04/05/1987 31/08/1991

4 Agro Pecuária São Bernardo Ltda. 03/09/1991 24/06/1993

5 Pamiro Agropecuária S/A 08/12/1993 01/02/1994

6 Roberto Malzoni Filho e Outros 07/05/1997 20/11/1997

7 Roberto Malzoni Filho e Outros 08/05/1998 15/12/1998

8 Agro Pecuária Boa Vista S/A 16/05/2000 31/10/2000

9 Roberto Malzoni Filho e Outros 01/06/2001 24/10/2001
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10 José Renato Andrade Catapani e Outra 26/12/2001 22/02/2002

11 Roberto Malzoni Filho e Outros 06/05/2002 26/11/2002

12 Fischer S/A Agropecuária 25/08/2003 04/11/2003

13 Sucocítrico Cutrale Ltda. 05/11/2003 29/02/2004

14 São José Serviços Rurais S/s Ltda. EPP 13/07/2004 22/08/2004

15 Monteserv Serviços Rurais S/S Ltda. EPP 23/08/2004 09/09/2004

16 Fischer S/A Agropecuária 20/09/2004 13/03/2005

17 Sucocítrico Cutrale Ltda. 01/06/2005 12/06/2008

18 Citrosuco S/A Agroindústria 17/11/2008 15/03/2010

19 Usina Santa Fé S/A 18/03/2010 30/11/2010

20 Usina Santa Fé S/A 18/04/2011 26/11/2011

21 Raízen Araraquara Açúcar e Álcool Ltda. 17/02/2012 27/11/2013

, além de indenização por danos morais.

Citado, o INSS apresentou contestação (9949093), aduzindo que o valor atribuído à causa (R$102.000,00) é arbitrário e não espelha o valor da condenação, requerendo a remessa dos
autos ao Juizado Especial Federal. Alegou não ser possível o cômputo de período de trabalho posterior a DER para fins de aposentação, sob pena de se incorrer na desaposentação, já rechaçada pelo E. STF.
Afirmou que os trabalhadores rurais foram excluídos da sistemática de enquadramento da especialidade por categoria profissional e que, para a função de motorista, há necessidade de comprovação do tipo
de veículo dirigido, a habitualidade e permanência da ocupação. Asseverou que, em relação aos demais períodos, o autor não apresentou nenhum documento para comprovação da atividade insalubre ou a
impossibilidade de consegui-lo, tendo em vista que as empresas empregadoras encontram-se ativas. Em caso de procedência da ação requereu que os efeitos financeiros da concessão iniciem-se da juntada
de documentos comprobatórios ou da citação e que o autor seja obrigado a optar pelo benefício mais vantajoso, renunciando aos direitos decorrentes daquele não eleito.

Houve réplica (10591038).

Questionados sobre a produção de provas (11236882), o autor requereu a notificação e a juntada dos Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs pelas empregadoras e a realização
de perícia técnica, apresentando quesitos (11721238).

É o necessário. Decido em saneador.

De partida, afasto a questão apresentada pelo INSS no tocante à incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que o valor atribuído à
demanda (R$ 102.000,00) está adequado à pretensão autoral e foi demonstrado nos autos (10591038).

Quanto ao mérito, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos o reconhecimento de trabalho insalubre nos interregnos acima descritos, o cumprimento
dos requisitos para a percepção da aposentadoria e a indenização por danos morais.

Como prova da insalubridade destes períodos, o autor apresentou apenas a carteira de trabalho (9664435), em que não há descrição das atividades por ele desenvolvidas e os fatores de
risco aos quais se expunha no desempenho de sua atividade laborativa.

Assim, considerando que cabe à parte autora trazer aos autos os documentos que demonstrem a alegada especialidade  e que não há prova de que as empresas empregadoras se
negaram em oferecê-los, indefiro, por ora, os requerimentos de expedição de ofícios às empregadoras e a prova pericial.

Em consequência, concedo ao requerente o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente formulários (DSS-8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP), laudos técnicos
contemporâneos à prestação de serviços ou outros documentos que comprovem a especialidade dos períodos indicados na inicial, ou, em sendo o caso, a prova da recusa da empresa em fornecê-los.

Com a resposta, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias, tornando, em seguida, os autos conclusos para deliberação.

 

Int. Cumpra-se.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003103-48.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ERALDO GOMES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: GEOVANA SOUZA SANTOS - SP264921, EDE QUEIRUJA DE MELO - SP268605
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Pretende o autor a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/169.162.729-9 - DIB 21/08/2014) em aposentadoria especial, mediante o cômputo de
atividade insalubre nos períodos de:

1 Lupo S/A 18/09/1980 07/04/1986

2 Sucocítrico Cutrale Ltda. 18/07/1986 16/03/1987

3 Sucocítrico Cutrale Ltda. 02/05/1987 03/11/1987
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4 Serdens Engenharia e Construções Ltda. - EPP 11/04/1988 14/03/1989

5 Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores 29/04/1989 03/01/1997

6 Officio Tecnologia em Vigilância Eletrônica Ltda. 03/01/1997 30/09/2002

7 Transeguro Transportes de Valores e Vigilância Ltda. 01/10/2002 17/11/2006

8 GSV Segurança e Vigilância  Ltda. 20/11/2006 31/08/2011

9 Security Vigilância Patrimonial Ltda. 01/08/2011 21/08/2014

, com data de entrada e saída de acordo com a contagem de tempo de contribuição (9237108 – fls. 09/10). O autor requer, ainda, a correção dos salários-de-contribuição nos meses de 12/2006 a
12/2009 e de 08/2010 a 01/2011, nos quais foi utilizado o salário mínimo, quando o correto seriam os valores constantes dos recibos de pagamento apresentados aos autos. Pleiteia, por fim, a
revisão da renda mensal inicial de seu benefício, incluindo, no cálculo dos salários de contribuição, as parcelas remuneratórias deferidas nas ações trabalhistas nº 0036500-16.1997.5.15.0006,
0197100-10-2002.5.15.0079, 0013100-21.2007.5.15.0006 e 0000939-87.2011.5.15.0151, referentes aos períodos de 02/1992 a 08/2011.

A cópia do processo administrativo nº 42/169.162.729-9 foi acostadas aos autos (9237106 e 9237108).

Em contestação (9688155), o INSS afirmou que, no tocante à revisão dos salários-de-contribuição, faz-se necessário discriminar em planilha as parcelas que devem
integrá-los, competência por competência, o que não foi realizado pelo autor. Em relação à especialidade, reconheceu como insalubre o interregno de 01/01/1985 a 07/04/1986, pela exposição
ao ruído de 87 dB(A), com efeitos financeiros a partir da citação. Quanto ao interregno de 28/04/1989 a 03/01/1997, o INSS informou que não se opõe ao enquadramento profissional do
período, observando que já houve o enquadramento na esfera administrativa até 28/04/1995. No tocante aos demais períodos, aduziu que não houve comprovação do trabalho insalubre.

Houve réplica (10283707), na qual a parte autora requereu a realização de perícia técnica.

Questionadas sobre a produção de provas (11007286), não houve manifestação das partes.

É o necessário. Decido em saneador.

De início, da análise do processo administrativo (contagem de tempo de contribuição 9237108 – fls. 09/10), verifica-se que, por ocasião da concessão do benefício, o INSS
computou como especial o período de 24/09/1989 a 28/04/1995, enquadrando-o no código 2.5.7 (vigilante) do Decreto n° 53.831/1964.

Portanto, emergindo a falta interesse processual do autor, deve o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV do CPC, com relação ao
pedido de reconhecimento de tempo especial no interstício de 24/09/1989 a 28/04/1995, seguindo a demanda em relação aos demais períodos.

Ainda, em contestação, o INSS reconheceu a especialidade dos períodos de 01/01/1985 a 07/04/1986, pela exposição ao ruído, e de 29/04/1995 a 03/01/1997, pela categoria
profissional de vigilante, tratando-se de matéria incontroversa.  

Desse modo, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos o cumprimento dos requisitos para a percepção da aposentadoria especial e o
reconhecimento do trabalho insalubre nos interregnos de:

1 Lupo S/A 18/09/1980 31/12/1984

2 Sucocítrico Cutrale Ltda. 18/07/1986 16/03/1987

3 Sucocítrico Cutrale Ltda. 02/05/1987 03/11/1987

4 Serdens Engenharia e Construções Ltda. - EPP 11/04/1988 14/03/1989

5 Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores 29/04/1989 23/09/1989

6 Officio Tecnologia em Vigilância Eletrônica Ltda. 03/01/1997 30/09/2002

7 Transeguro Transportes de Valores e Vigilânica Ltda. 01/10/2002 17/11/2006

8 GSV Segurança e Vigilância  Ltda. 20/11/2006 31/08/2011

9 Security Vigilância Patrimonial Ltda. 01/08/2011 21/08/2014

Para comprovação do direito à revisão da renda mensal inicial, foram apresentados os comprovantes de remuneração referentes aos meses de 12/2006, 01/2007, de
04/2007 a 01/2011 (9237108 – fls. 42/68) e cópias dos processos trabalhistas nº 0036500-16.1997.5.15.0006, 0197100-10-2002.5.15.0079, 0013100-21.2007.5.15.0006 e 0000939-87.2011.5.15.0151
(8250743, 8251357, 8251363, 8250749, 8250741, 8251354),  que se mostram suficientes, em princípio, para análise do pedido.

No tocante à especialidade, foram acostados aos autos os Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs das empresas Lupo S/A (8251389), que não indicam fatores de
risco e da Security Vigilância Patrimonial Ltda. (9237106 – fls. 53/54), que descreve o serviço de vigilância armada desempenhada pelo autor. Em relação aos demais períodos, não foram
apresentados quaisquer documentos.

Desse modo, considerando que a matéria fática não se encontra satisfatoriamente demonstrada pelos documentos apresentados aos autos, defiro o pedido do autor
(10283707) e determino a realização de perícia técnica para comprovação do trabalho insalubre nos períodos de

1 Lupo S/A 18/09/1980 31/12/1984

2 Sucocítrico Cutrale Ltda. 18/07/1986 16/03/1987

3 Sucocítrico Cutrale Ltda. 02/05/1987 03/11/1987

4 Serdens Engenharia e Construções Ltda. - EPP 11/04/1988 14/03/1989

5 Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores 29/04/1989 23/09/1989

6 Officio Tecnologia em Vigilância Eletrônica Ltda. 03/01/1997 30/09/2002

7 Transeguro Transportes de Valores e Vigilânica Ltda. 01/10/2002 17/11/2006

8 GSV Segurança e Vigilância  Ltda. 20/11/2006 31/08/2011

9 Security Vigilância Patrimonial Ltda. 01/08/2011 21/08/2014
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Para tanto, nomeio perita do Juízo a senhora HELLENN FRANCYNNE SILVA DE FARIA, CPF nº 091.292.536-16, engenheira especializada em segurança do trabalho.
Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia, quando serão respondidos os quesitos apresentados pelas partes e aqueles previamente
estabelecidos na Portaria Conjunta n. 01/2012.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistente técnico e, se for o caso, arguirem impedimento ou suspeição do perito, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Neste mesmo prazo, o autor deverá apresentar os endereços das empresas a serem vistoriadas, indicando os estabelecimentos paradigmas, se extintas.

Decorrido tal prazo sem arguição, intime-se o Sr. Perito Judicial para dar início aos seus trabalhos.

 

Int. Cumpra-se.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002024-34.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MOISES ALVES DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO - SP241458, MIRIAM DALILA LOFFLER DE SOUZA - SP274699, JESSICA SCASSI PALMEIRIN - SP364144, REGIANE MANTOANELLI THOMAZELLO - SP383809, JORGE
YAMADA JUNIOR - SP201037
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

O autor requereu, em sua inicial, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/173.905.151-0 - DER 05/09/2010), mediante o cômputo de atividade
insalubre nos períodos de

1 Usina Santa Luiza S/A 26/05/1982 27/11/1982

2 Usina Santa Luiza S/A 19/05/1986 20/11/1986

3 Usina Santa Luiza S/A 26/04/1988 13/11/1988

4 Usina Santa Luiza S/A 30/01/1989 07/11/1989

5 Usina Santa Luiza S/A 01/02/1990 06/11/1990

6 Usina Santa Luiza S/A 06/05/1991 08/11/1991

7 Agropecuária Aquidaban S/A 18/05/1992 28/04/1995

8 Agropecuária Aquidaban S/A 29/04/1995 10/12/2007

9 Vale do Mogi Empreendimentos Imobiliários S/A 09/01/2008 27/03/2009

, a partir da entrada do requerimento administrativo ou no momento em que completar os requisitos para aposentação. Pleiteou, ainda, a condenação do INSS ao pagamento de danos
materiais e morais, além de antecipação dos efeitos da tutela.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (10066308), ocasião em que foi decretada a coisa julgada em relação ao pedido de reconhecimento de tempo
especial nos períodos acima delineados, em razão de já terem sido analisados na ação nº 0001304-41.2012.403.6322 ( Juizado Especial Federal de Araraquara), na qual foi computado como
tempo especial apenas o interregno de 06/05/1991 a 08/11/1991.

Em contestação (10497302), o INSS afirmou, em apertada síntese, que o autor não preencheu os requisitos para o reconhecimento da insalubridade e que não restou
configurado o dano moral.

Questionados sobre a produção de provas (11051115), o autor requereu a designação de perícia técnica para constatação do trabalho insalubre no período de 2009 a 2016.
Não houve manifestação do INSS.

É o necessário. Decido em saneador.

Com efeito, da análise dos autos, notadamente da decisão que reconheceu a coisa julgada dos períodos em que o autor pleiteou o reconhecimento da especialidade,
verificam-se que os pontos controvertidos na presente demanda referem-se ao cumprimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição a partir de
05/09/2016 (NB 42/173.905.151-0) ou na data de implemento do direito ao melhor benefício, bem como a condenação do INSS à indenização por danos materiais e morais.

Intimados a especificarem provas, o autor requereu a realização de perícia técnica no período de 2009 a 2016. Ocorre que, como se verifica dos pedidos da exordial, o
autor não pleiteou o reconhecimento de trabalho insalubre no referido período, razão pela qual indefiro a designação de perícia para análise da especialidade no interregno de 2009 a 2016.

Desse modo, não havendo pedido de produção de outras provas, intimem-se as partes desta deliberação, tornando, em seguida, os autos conclusos para prolação da
sentença.

Int. Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003581-56.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: JOSE ROBERTO MARCANDALLI
Advogado do(a) AUTOR: JOSEMARA PATETE DA SILVA - SP274097
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Pretende o autor a concessão de aposentadoria especial (NB 46/175.555.341-0 – DER 26/04/2017), mediante o cômputo de atividade insalubre nos períodos de 01/03/1985 a
30/09/1994 e de 06/03/1997 a 18/11/2003, em razão do labor exercido na empresa Usina Santa Luiza S/A., que incorporou a empresa Agropecuária Aquidaban S.A.

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida, oportunidade em que foi requerida a apresentação de cópia dos laudos técnico-periciais existentes para a empresa
Agropecuária Aquidaban S.A/Usina Santa Luiza S.A (8912180).

Em contestação (9688178), o INSS aduziu, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da aposentadoria especial.

Houve réplica (10398127).

Com a juntada dos documentos ofertados pela empresa empregadora (11062062), foi oportunizada às partes manifestarem-se no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo,
especificarem as provas que pretendessem produzir (11062763).

O INSS não se manifestou a respeito da produção de provas (11271723), contudo asseverou que eventual reconhecimento da especialidade pleiteada deve observar a
complementação de informações prestadas pela empresa, com reflexos no início dos efeitos financeiros.

Por sua vez, a parte autora reputou suficiente a prova documental ofertada, esclarecendo a impossibilidade de realização de perícia técnica em razão da inatividade da
empregadora (11637759).

É o necessário. Decido em saneador.

De início, verifico que não há questões processuais pendentes.

No mérito, os pontos controvertidos na presente demanda referem-se ao reconhecimento de trabalho insalubre nos interregnos de 01/03/1985 a 30/09/1994 e de 06/03/1997 a
18/11/2003, bem como o cumprimento dos requisitos para a percepção da aposentadoria especial.

Como prova da especialidade, o autor trouxe aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (8551309), que descreve as atividades e fatores de risco aos quais o autor
estava exposto.

Ademais, com a vinda das informações apresentadas pela Agropecuária Aquidaban S.A/Usina Santa Luiza S.A, reputo desnecessária a comprovação da especialidade por outros
meios, considerando que os documentos ofertados nos autos se mostram suficientes para análise da especialidade.

Sendo assim, intimem-se as partes desta deliberação. Após, tornem os autos conclusos para prolação da sentença.

 

Cumpra-se. Int.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000477-90.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: DECIO AFONSO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR - SP200076
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Pretende o autor a concessão de aposentadoria especial (NB 46/178.259.677-9 – DER 27/08/2016), mediante o cômputo de atividade insalubre nos períodos de

1 Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas "Tatu" S/A 26/06/1997 31/08/2007

2 Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas "Tatu" S/A 01/09/2007 31/12/2013

3 Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas "Tatu" S/A 01/01/2014 27/08/2016

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida, oportunidade em que foi requerida a apresentação de cópia dos laudos técnico-periciais existentes para a empresa
Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas "Tatu" S/A (Id. 1529309).

Em contestação (Id. 1923227), o INSS preliminarmente impugnou a concessão da gratuidade judiciária e arguiu prescrição. No mérito aduziu, em apertada síntese, que não
foram preenchidos os requisitos legais para o reconhecimento da especialidade.  

Houve réplica (Id. 2536838).

Questionados sobre a produção de provas (Id. 2918735), pelo autor foi requerida a reiteração do ofício expedido à empregadora para o encaminhamento dos laudos técnico-
periciais existentes e a designação de perícia técnica, oportunidade em que apresentou quesitos (Id. 3091321). Não houve manifestação do INSS.

A decisão exarada no Id. 7894626 acolheu o pedido de impugnação do INSS e revogou o benefício da gratuidade da justiça concedida ao autor e, ainda, determinou a
reiteração do ofício expedido à empresa Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas "Tatu" S/A. 

Com a juntada dos documentos ofertados pela empresa empregadora (Id. 10779862), a parte autora manifestou-se conforme petição Id. 11293147, por sua vez o INSS quedou-se
inerte, deixando transcorrer em in albis o prazo assinalado.

É o necessário. Decido em saneador.

De início, não prospera a arguição da prescrição quinquenal, pois o pedido remonta a data do requerimento administrativo do benefício (DER 27/08/2016) e a ação foi
proposta em 09/05/2017, não havendo parcelas prescritas. 

Com efeito, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos o reconhecimento de atividade especial nos interregnos de 26/06/1997 a 31/08/2007,
01/09/2007 e 31/12/2013 e 01/01/2014 a 27/08/2016, bem como o cumprimento dos requisitos para a percepção da aposentadoria especial.
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Como prova da especialidade, o autor trouxe aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (1267527 - págs. 2/5 e 1267543 - págs. 1/2). Ainda no que tange a
comprovação do labor exercido em condições insalubres, conforme acima relatado, também foi fornecido pela empresa Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas "Tatu  S/A laudos
técnico-periciais.

Da análise dos autos, verifico que os documentos referentes aos períodos de 01/09/2007 e 31/12/2013 e 01/01/2014 a 27/08/2016 descrevem as atividades desempenhadas pelo
autor e os fatores de risco a que estava exposto, sendo suficientes para análise da especialidade, sem a produção de outras provas.

Por outro lado, verifico que a questão da exposição do autor a agentes nocivos não restou suficientemente esclarecida no período de 26/06/1997 a 31/08/2007 (Marchesan
Implementos e Máquinas Agrícolas "Tatu" S/A), tendo em vista que o laudo técnico confeccionado deixou de contemplar o cargo de inspetor de qualidade durante grande parte do labor
exercido nessa função, pois especifica apenas os fatores de riscos para função assemelhada (Id. 10779862 - págs. 1 e 9/16), sendo assim, acolho o pedido da parte autora e determino a realização
de perícia técnica neste período.

Para tanto, nomeio perito do Juízo o senhor   MARCELO AUGUSTO, engenheiro especializado em segurança do trabalho, CPF 199.507.868-94. Consigno o prazo de 30 (trinta)
dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia, quando serão respondidos os quesitos oferecidos pelas partes e aqueles previamente estabelecidos na Portaria Conjunta
n. 01/2012.  

Intime-se o INSS para, querendo, apresentar quesitos e assistente técnico e as partes, se for o caso, arguirem impedimento ou suspeição do perito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Neste mesmo prazo, o autor deverá apresentar o endereço da empresa a ser vistoriada.

Decorrido tal prazo sem arguição, intime-se o Sr. Perito Judicial para dar início aos seus trabalhos.

 

Cumpra-se. Int.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001657-10.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: JOSE ANTONIO RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: LENITA MARA GENTIL FERNANDES - SP167934, MARCIA CRISTINA COSTA MARCAL - SP244189
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
     D E C I S Ã O

Pretende o autor a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/158.188.869-1 – DIB 01/03/2013), mediante o cômputo de atividade insalubre nos períodos de
01/03/1978 a 31/07/1978, 01/08/1978 a 15/01/1985 e 16/01/1985 a 31/12/2002 laborados na empresa Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas Tatu S/A, além do reconhecimento e da averbação do
interregno de 01/01/1975 a 31/12/1977, em que foi aluno-aprendiz em técnico agropecuário no Centro Paula Souza – Etec “Padre José Nunes Dias”.

Em contestação (8855782), o INSS impugnou, preliminarmente, o direito do autor à concessão da gratuidade judiciária, em razão de auferir renda mensal no importe de R$16.208,75,
que considera suficiente para arcar com as custas de um processo. Aduz que o reconhecimento do tempo de contribuição como aluno-aprendiz exige a comprovação de remuneração relativa ao período e a
incidência de contribuição previdenciária. No tocante ao reconhecimento de tempo especial, afirmou a inexistência de controvérsia em relação ao período de 01.03.78 a 31.07.78; quanto ao interregno de
01.08.78 a 15.01.85, aduziu que as informações ambientais não são contemporâneas e o PPP relativo ao período de 16.01.85 a 31.12.02 foi emitido em 2017, depois da concessão do benefício. No caso de
procedência da ação, afirmou que a data de início da revisão pleiteada pelo autor deverá ser posterior à citação do INSS, tendo em vista que os documentos acostados aos autos não foram apresentados na
esfera administrativa. Requereu a aplicação da prescrição quinquenal e a expedição de ofício à empresa empregadora para apresentação de PPP e do laudo técnico que o embasou.

Em réplica (9422195), a parte autora afirmou fazer jus à gratuidade da justiça e reiterou os argumentos iniciais.

Questionados sobre a produção de provas (9898611), o autor requereu a realização de prova testemunhal e pericial (3582438). O INSS não se manifestou.

É o necessário. Decido em saneador.

De início, o INSS oferece impugnação ao pedido de justiça gratuita concedido ao autor, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil. Intimado, o requerente afirmou que a
pobreza não é medida única e exclusivamente pela renda auferida, mas por uma somatória de fatores, como o nível de endividamento.

Conforme fundamentação do INSS, de fato, a parte autora não preenche os requisitos previstos em lei necessários à obtenção do benefício, posto que goza de plena condição
econômica para arcar com as despesas da lide, tendo em vista o recebimento do valor mensal de R$ 12.810,00 (abril/2018), decorrente do vínculo empregatício com a empresa Marchesan Implementos e
Máquinas Agricolas Tatu S/A, além do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição no montante de R$ 3.398,75, de acordo com os documentos que acompanham a contestação.

Em face do exposto, ACOLHO o pedido de impugnação do INSS, para revogar o benefício da gratuidade da justiça concedida ao autor.

No tocante à prescrição, é certo que sobre eventual direito deverá incidir a prescrição quinquenal, atingindo as parcelas anteriores ao quinquênio prévio ao ajuizamento da ação,
ocorrido em 16/03/2018.

Por fim, em contestação, a autarquia previdenciária reconheceu a especialidade do interregno de 01/03/1978 a 31/07/1978, ao afirmar que não havia controvérsia quanto ao trabalho
insalubre neste período. Registre-se que referido período já havia sido computado como tempo especial nos requerimentos de aposentadoria anteriores (NB 42/153.704.656-7 – 5099561 – fls. 11)

Desse modo, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos o tempo de contribuição referente ao período de 01/01/1975 a 31/12/1977 como aluno aprendiz e
o reconhecimento de trabalho insalubre nos períodos de 01/08/1978 a 15/01/1985 e 16/01/1985 a 31/12/2002, bem como o cumprimento dos requisitos para a revisão da aposentadoria.

Como prova das alegações, o autor trouxe aos autos a certidão nº 18/2012 do Centro Paula Souza – Etec “Padre José Nunes Dias”, com indicação da frequência do autor no curso de
Técnico em Agropecuária (5099648), bem como o certificado de conclusão do 2º grau (5099637), além dos Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs (5099580 e 5099574 – fls. 03/04).

No tocante ao trabalho insalubre, conforme afirmando pelo INSS, os PPPs acostados aos autos descrevem a existência de profissional responsável pelos registros ambientais apenas a
partir de 24/03/1986.

Desse modo, no intuito de melhor esclarecer a efetiva exposição a agentes nocivos, determino que se oficie à empresa Marchesan Implementos e Máquinas Agricolas Tatu S/A para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe a este Juízo cópia dos laudos técnico-periciais existentes, referentes aos períodos de 01/08/1978 a 15/01/1985 e 16/01/1985 a 31/12/2002 e que, na ausência de laudos
contemporâneos à prestação de serviços, informe se entre o período trabalhado pelo autor até a confecção do laudo ocorreram alterações do layout do posto de trabalho, mudanças de máquinas e
equipamentos e da tecnologia de proteção empregada na empresa.

Com a resposta, deem-se vistas às partes pelo prazo comum de 15 (quinze) dias.

Ainda, determino a realização de audiência de instrução para comprovação do tempo de contribuição de 01/01/1975 a 31/12/1977, que designo para o dia 02 de maio de 2019, às 15h,
neste Juízo, conforme requerido pela parte autora.

Apresentem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, rol de testemunhas, esclarecendo que cabe aos patronos das partes intimarem suas testemunhas para
comparecimento à audiência designada, em conformidade com o artigo 455 do CPC.

Sem prejuízo, recolha a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o valor relativo às custas processuais, nos termos da Lei n. 9289/96 e Resolução n. 138, de 06/07/2017 – TRF
3ª Região.

 

Int. Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006166-81.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MARCIA REGINA MENABUE
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BATISTA FAVERO PIZA - SP101902
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte. Alega, em síntese, que viveu por longos anos em união estável com Nicolau de Jesus Bico Moreno, falecido em
14/07/2015. Aduz que seu companheiro era aposentado desde 04/01/2011 (NB42/154.597.509-1) e dele dependia economicamente, já que deixou de trabalhar para lhe prestar assistência, em razão dos graves problemas
de saúde que o acometia. Relata que, em 26/11/2015, requereu a concessão da pensão por morte na via administrativa (NB 21/173.679.419-9), porém o benefício foi indeferido sob a alegação de ausência da qualidade de
dependente. Contra essa decisão, apresentou recurso administrativo, ao qual, após diligências, foi dado provimento para a concessão da pensão por morte à autora. Entretanto, em razão da falta de fixação da data de início
da união estável, o INSS apresentou embargos de declaração, tendo a decisão subsequente anulado o Acórdão que deferiu o benefício.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido, oportunidade em que foram deferidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Id 11661783).

Em contestação (Id 12287048), o INSS arguiu que não foi comprovada a existência de união estável tal como postulado pela parte autora.

Houve réplica (Id 12527987).

As partes foram intimadas para especificar as provas que pretendem produzir (Id 13552631). A parte autora requereu a produção de prova testemunhal (Id 14300408), juntando rol de testemunhas (Id
14544439).  

É o necessário. Decido em saneador.

Desse modo, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como ponto controvertido à condição de dependente da autora, como companheira do segurado falecido Nicolau de Jesus Bico Moreno, cujo
óbito ocorreu em 14/07/2015, a fim de que lhe seja deferido o benefício de pensão por morte.

Como prova da convivência, a autora apresentou fichas médicas com endereço do falecido na Avenida Octaviano de Arruda Campos nº 211 – fundos, Araraquara; fotos do casal em família; nota de
falecimento do segurado em jornal da cidade, constando a autora como sua viúva; contrato de locação em que a autora é descrita como sua amasiada (11413022 e 11413023).

Assim, considerando que a matéria fática trazida pela requerente não se mostra suficientemente comprovada, determino a realização de audiência de instrução, que designo para o dia 07 de maio de
2019, às 14h30, conforme requerido pela parte autora. Assim, apresentem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, rol de testemunhas, sob pena de preclusão, esclarecendo que cabe aos patronos das partes intimarem suas
testemunhas para comparecimento à audiência designada, em conformidade com o artigo 455 do CPC.

Int. Cumpra-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004611-29.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: CLAUDINEI APARECIDO SORRENTINO
REPRESENTANTE: DULCINEIA SORRENTINO
Advogado do(a) AUTOR: ROSILDA MARIA DOS SANTOS - SP238302, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.

Alega, em síntese, que é filho de Mario Sorrentino, falecido em 09/08/2017. Relata ser portador de doença de Parkinson, com comprometimento motor e cognitivo, impossibilitando de exercer suas
atividades da vida civil e laboral, e estar com 52 anos de idade. Assevera que era dependente do falecido e em razão disso, requereu o benefício administrativamente, que foi indeferido, em razão de que o exame médico
pericial ou sentença de interdição ter fixado a data do início da invalidez/incapacidade após a emancipação.

Em contestação (Id 10804428), o INSS arguiu a ausência da dependência econômica. Relatou que a condição de dependente do filho está condicionada a não emancipação, por expressa disposição
legal.

As partes foram intimadas para especificar as provas que pretendem produzir (Id 11350545). A parte autora requereu a produção de prova testemunhal e pericial (Id 14135653), apresentando quesitos
(Id 14156491).  

É o necessário. Decido em saneador.

Desse modo, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como ponto controvertido à condição do autor de dependente de seu falecido genitor Mario Sorrentino, cujo óbito ocorreu em 09/08/2017, a
fim de que lhe seja deferido o benefício de pensão por morte.

Como prova da dependência econômica, o autor apresentou laudo médico pericial do processo n. 1012902-61.2017.8.26.0037 da 2ª Vara da Família e Sucessões de Araraquara (Ação de interdição),
em que tem como conclusão, processo demencial na doença de Parkinson; sentença decretando a interdição do autor, nomeando como curadora sua irmã Dulcineia Sorrentino; relatório, exame e receituário médico (Id
9501663).

Assim, primeiramente determino a realização de audiência de instrução, que designo para o dia 07 de maio de 2019, às 15h30, conforme requerido pela parte autora. Assim, apresentem as partes, no
prazo de 15 (quinze) dias, rol de testemunhas, sob pena de preclusão, esclarecendo que cabe aos patronos das partes intimarem suas testemunhas para comparecimento à audiência designada, em conformidade com o
artigo 455 do CPC.

 

Int. Cumpra-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004699-67.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: ELISA NORIKO NITTO CURPINIANI
Advogados do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO - DF11707, RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO - DF02221/A, GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO BASTOS - DF07383, MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de Cumprimento de Sentença promovido por Elisa Noriko Nitto Curpiniani em face da União Federal oriundo de ação ordinária coletiva
que tramitou perante a 17ª Vara Federal de Brasília-DF (processo nº 0000423-33.2007.40.1.3400). Contudo, observa-se que nos autos originários a demanda foi
proposta pelo Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil em face da União Federal.

Cumpre salientar que a ação objetivando a satisfação do direito reconhecido em ação coletiva, não é uma ação de execução comum, possuindo
elevada carga cognitiva, fazendo com que os julgadores busquem os exatos termos da coisa julgada, nesse sentido, foi realizada consulta ao site do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região (anexo) em que se constatou a existência de Cumprimento de Sentença ajuizado perante a 17ª Vara Federal de Brasília-DF.

Sendo assim, antes de adentrar nos contornos propriamente ditos do presente feito, oficie-se à 17ª Vara Federal de Brasília-DF solicitando
certidão de inteiro teor dos autos nº 0000423-33.2007.40.1.3400, esclarecendo o especial interesse na pormenorização do objeto e pé do Cumprimento de
Sentença que lá tramita.

Com a juntada, deem-se vista as partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias, tornando, em seguida, os autos conclusos para deliberação. 

 

Int. Cumpra-se.  

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5000937-68.2017.4.03.6123
EXEQUENTE: DOUGLAS FERRAZ PASCHINELLI DA SILVA, BRUNA APARECIDA FERRAZ DA SILVA, DIEGO FERRAZ PASCHINELLI DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RONALDO ORTIZ SALEMA - SP193475, EDSON APARECIDO MORITA - SP260584
Advogados do(a) EXEQUENTE: RONALDO ORTIZ SALEMA - SP193475, EDSON APARECIDO MORITA - SP260584
Advogados do(a) EXEQUENTE: RONALDO ORTIZ SALEMA - SP193475, EDSON APARECIDO MORITA - SP260584
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DECISÃO

 

A Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicou o pagamento do débito exequendo.

Declaro, pois, satisfeita a obrigação e extinto o processo.

Intimem-se os beneficiários da disponibilização dos valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal),
independentemente de alvará ou ordem deste juízo.

Em seguida, arquivem-se os autos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 25 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5000938-53.2017.4.03.6123
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES BARBOSA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ANDRE BUENO - SP150746
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DECISÃO
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A Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicou o pagamento do débito exequendo.

Declaro, pois, satisfeita a obrigação e extinto o processo.

Intimem-se os beneficiários da disponibilização dos valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal),
independentemente de alvará ou ordem deste juízo.

Em seguida, arquivem-se os autos.. 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 25 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5000940-23.2017.4.03.6123
EXEQUENTE: LOURENCO LOPES DE MORAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ANDRE BUENO - SP150746
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DECISÃO

 

A Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicou o pagamento do débito exequendo.

Declaro, pois, satisfeita a obrigação e extinto o processo.

Intimem-se os beneficiários da disponibilização dos valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal),
independentemente de alvará ou ordem deste juízo.

Em seguida, arquivem-se os autos. 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 25 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5000136-21.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: JOSE AIRTON PAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO - SP289096-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DECISÃO

 

A Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicou o pagamento do débito exequendo em relação aos créditos relativos aos honorários sucumbenciais.

Intimem-se os beneficiários da disponibilização dos valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal),
independentemente de alvará ou ordem deste juízo.

Em seguida, aguarde-se o pagamento do principal. 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 25 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5000287-84.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: JOSE RAMOS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GISELE BERALDO DE PAIVA - SP229788
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DECISÃO

 

A Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicou o pagamento do débito exequendo em relação aos créditos relativos aos honorários sucumbenciais.

Intimem-se os beneficiários da disponibilização dos valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal),
independentemente de alvará ou ordem deste juízo.

Em seguida, aguarde-se o pagamento do principal. 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 25 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5000953-22.2017.4.03.6123
EXEQUENTE: TEREZA DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE: VALDEMAR CRIPA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLODOMIR JOSE FAGUNDES - SP52012, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DECISÃO

 

A Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicou o pagamento do débito exequendo.

Declaro, pois, satisfeita a obrigação e extinto o processo.

Intimem-se os beneficiários da disponibilização dos valores da execução, que deverão ser levantados diretamente na rede bancária (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal),
independentemente de alvará ou ordem deste juízo.

Em seguida, arquivem-se os autos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 25 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5001282-97.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: SILVIA LUCIA NOGUEIRA CANHEDO
REPRESENTANTE: PAULO TADEU SALEMA MOTTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN DOS SANTOS MOREIRA - SP150216-B, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

Diante da controvérsia estabelecida nos autos, encaminhe-se os autos à contadoria para manifestação acerca da impugnação constante no ID.11973028, no prazo de 30 (trinta) dias.

Após dê-se vista às partes para manifestação. 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 25 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5000574-13.2019.4.03.6123
AUTOR: IRINEU CALIMAN
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste(m)-se o(a)(s) requerente(s) sobre a possibilidade de prevenção, eventual litispendência ou coisa julgada, tendo em vista a certidão de id nº 15450323, do Setor de Distribuição,
fazendo a juntada, se for o caso, de cópias da petição inicial e eventuais sentença e certidão de trânsito em julgado.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 25 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL (1683) nº 5000851-97.2017.4.03.6123
AUTOR: MARIA YVONE DE OLIVEIRA, MARIA EUNICE DE OLIVEIRA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LAMARTINE MOREIRA CINTRA FILHO - SP201039, MARCELO GAYER DINIZ - SP219205
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LAMARTINE MOREIRA CINTRA FILHO - SP201039, MARCELO GAYER DINIZ - SP219205
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

 

DESPACHO

 

Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para que a Secretaria de Patrimônio da União (SPU) proceda a conclusão da análise da documentação pertinente. 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 25 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5000559-78.2018.4.03.6123
AUTOR: ANA MARIA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: JULIO CESAR PERES ACEDO - SP258756
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

Defiro o requerimento da parte autora (ID. 6856182) e do Ministério Público Federal NO ID. 14617716, para realização dos estudos socioeconômicos.
Nomeio, para a realização de levantamento socioeconômico, a assistente social REGIANE BERNDES GABARRA MAFRA MACHADO (e-mail regabarra@hotmail.com) fone 19.98720.2520.
Faculto às partes a apresentação de quesitos para o levantamento socioeconômico, no prazo de 15 (quinze) dias, ou reiterar os já apresentados nos autos.
A Secretaria intimará a perita para que, em 05 (cinco) dias, informe a aceitação do encargo, bem como, em caso positivo, a disponibilidade de data para realização da perícia, com antecedência
mínima de 45 (quarenta e cinco) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes.
Fica consignado que a perícia se dará no endereço declinado pela parte autora, qual seja, RUA ESPATODEAS, 156, SOCORRO/SP, devendo, seu advogado, em 15 (quinze) dias, juntar aos autos o
croquis do local, bem como manter os dados de endereço e comunicação com a parte (telefones, e-mails, etc) atualizados, a fim de facilitar a localização pela perita, sob pena de prejuízo à
realização do ato.
A assistente social deverá responder também aos seguintes quesitos do Juízo.
QUESITOS DO JUÍZO PARA O LEVANTAMENTO SOCIOECONÔMICO.
I. O(A) periciando(a) vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas, e as relações de dependência e parentesco.
II. No caso de haver renda familiar, apontar as fontes (formal ou informal, indicando as respectivas ocupações), os montantes e a periodicidade.
III. Proceder ao cálculo da renda per capita da família. (obs.: Por aplicação direta e/ou analógica do artigo 34 da Lei 10.741/03, o benefício assistencial já concedido a um dos componentes da
unidade familiar não entra no cômputo da renda per capita). (obs.: A legislação previdenciária, para fins de cálculo da renda per capita, considera família: o(a) cônjuge, companheiro(a), pais, filhos e
irmãos, desde que vivam sob o mesmo teto – artigo 20 da Lei 8.742/93).
IV. Na falta de renda familiar apreciável, apontar detalhadamente os motivos.
V. Em havendo, no âmbito familiar, pessoas com capacidade laborativa (ainda que desempregadas à época da perícia social), apontar os períodos dos vínculos empregatícios mais recentes e as rendas
aproximadas.
VI. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.
VII. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do
imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel?
VIII. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovadas ou declarados?
Especificar os gastos comuns.
IX. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.
X. Na região onde o(a) periciando(a) reside há programas sociais para atendimento de pessoas carentes? Ele(a) se utiliza desses serviços?
XI. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de
subvenção.
XII. Em caso de enfermidades, há sistema público de saúde que alcance a região onde o(a) periciando(a) reside? Esse programa promove o fornecimento gratuito de medicamentos? Ele(a) se utiliza
desses serviços?
Deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora, somente por publicação no Diário Eletrônico, ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de
informar seu(sua) cliente acerca da visita social agendada.
O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, após a realização da perícia.
Depois da juntada, intimem-se as partes para a apresentação de alegações finais ou de pedido de esclarecimento, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora.
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Nada sendo solicitado aos peritos a título de esclarecimento, requisite-se o pagamento dos honorários periciais, que fixo no valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal. 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 25 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5000455-52.2019.4.03.6123
AUTOR: VALERIA WINGERT MISTURINI
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MILAGRES PALMEIRA - SP218140
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte requerente sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 25 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5000451-15.2019.4.03.6123
AUTOR: ANTONIO HELIO FAVORETTO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

DESPACHO

 

Diante das informações trazidas pela parte autora, afasto a prevenção apontada na certidão de id. 15385719.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade da tramitação, conforme requerido. Anote-se.

Não vislumbro, nesta fase, a ausência dos requisitos essenciais da petição inicial ou hipótese de julgamento de improcedência liminar do pedido prevista no artigo 332 do Código de
Processo Civil.

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, com fundamento no artigo 334, § 4º, I, do mesmo Código, haja vista o ofício nº 34/2016, do requerido, arquivado em Secretaria,
no sentido de que não pretende a autocomposição.

Cite-se, nos termos do artigo 335, III, do mencionado estatuto.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 26 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5001634-55.2018.4.03.6123
AUTOR: HERALDO PELLIZZON
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

Tendo em vista as informações trazidas pela para autora no id. 15701820, defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, para que possam ser trazidos os documentos
requeridos. 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 26 de março de 2019.
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Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5000543-90.2019.4.03.6123
EXEQUENTE: NELSON DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA ESTELA SAHYAO - SP173394
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Intime-se a executada (INSS) para, querendo, no prazo de 30 dias, nestes autos, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5001461-31.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: SIMONE MARIA RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA FRANCO DE OLIVEIRA - SP146308
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DESPACHO

 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0000933-97.2009.4.03.6123
EXEQUENTE: SABRINA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES - SP177240
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ANA PAULA LOPES DA PAZ, EDILENE GUERREIRO LOPES, ANIELLE PRISCILA LOPES DA PAZ
Advogado do(a) EXECUTADO: MURILO RUBENS DA SILVA - SP226024
Advogado do(a) EXECUTADO: THOMAZ HENRIQUE FRANCO - SP297485
Advogados do(a) EXECUTADO: MURILO RUBENS DA SILVA - SP226024, ANAGIB RUBENS DA SILVA - SP122402, ELI DE FARIA GONCALVES - SP74619

 

DESPACHO

 

Considerando que a Secretaria procedeu à conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, intime-se o interessado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, providencie a inserção dos documentos digitalizados, nos termos dos artigos 2º e seguintes da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Após, intime-se a parte contrária para conferência.

Decorrido o prazo, sem o devido cumprimento, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 25 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000819-61.2009.4.03.6123
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS WAZ

Não havendo impugnação no prazo assinado, serão expedidos ofícios requisitórios para o pagamento dos valores indicados pelo exequente.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos físicos, arquivando-os em seguida.

Bragança Paulista, 26 de março de 2019.

Tendo em vista a concordância do exequente com os cálculos apresentados pelo executado (INSS - id. 11273480), homologo os valores de liquidação.

Expeçam-se ofícios requisitórios nos valores de R$ 26.648,21 (vinte e seis mil, seiscentos e quarenta e oito reais e vinte e um centavos), devidos ao autor, e R$ 2.664,81 (dois mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e
oitenta e um centavos), a título de honorários advocatícios, em nome de Claudia Franco de Oliveira, OAB/SP 146.308.

Intimem-se.

Bragança Paulista, 26 de março de 2019.
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Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ANTONIO PALMA - SP70622
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

A autarquia previdenciária foi intimada para conferência dos documentos digitalizados, conforme id. 13927860, e requereu que a exequente promovesse a digitalização completa dos autos.

Ocorre que o artigo 10º da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, regulamentou a questão nos seguintes termos:  

Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:

I - petição inicial;

II - procuração outorgada pelas partes;

III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;

IV - sentença e eventuais embargos de declaração;

V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;

VI - certidão de trânsito em julgado;

VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.

Parágrafo único. Observado o disposto nos §§ 1º a 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.

Já a letra “b” do inciso I do artigo 12 da referida Resolução, determina à secretaria que, procedida a digitalização, intime à parte contrária para que indique ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti;

Desta maneira, não havendo determinação para que a digitalização seja efetuada de forma completa, indefiro o pedido efetuado pela autarquia previdenciária, devendo a mesma indicar as peças que
entende faltantes, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme acima mencionado.

Intimem-se.

Bragança Paulista, 19 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000582-87.2019.4.03.6123
EXEQUENTE: BENEDITO VIEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS - SP218768, ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK - SP158875
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DECISÃO

Estabelece a regra prevista nos artigos 8º e seguintes da Resolução nº 142/2017 e suas alterações dadas pela Resolução nº 200/2018 da PRES. do TRF 3ª Região que, em casos de
cumprimento de sentença, compete à Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, devendo-se preservar o número de
autuação e registro dos autos físicos. 

Conforme certidão de ID. nº 15511697, a exequente procedeu à inserção do processo judicial eletrônico nos moldes da regra anterior às alterações do artigo 3º, §2º, da Resolução
nº 142/2017, de modo que deveria tão somente anexar os documentos digitalizados na mesma numeração dos autos físicos convertidos pela Secretaria a requerimento da parte. 

Diante disso, intime-se a exequente, a fim de providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias, a anexação dos documentos digitalizados nos autos de número 0001008-97.2013.4.03.6123,
devendo a Secretaria, excepcionalmente, neste caso, proceder à conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico.

Translade-se cópia deste despacho aos autos físicos nº 0001008-97.2013.4.03.6123.

Após, proceda-se ao cancelamento da distribuição deste feito, a fim de se evitar a tramitação em duplicidade. 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 21 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000919-47.2017.4.03.6123
AUTOR: LAZARO APARECIDO DE GODOY
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ADAIME DUARTE - RS62293
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA (tipo m)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela requerente em face da sentença de id nº 11435299, que julgou procedente o pedido, reconhecendo a especialidade do
período de 06.03.1997 a 05.07.2017 e determinando o pagamento ao requerente do benefício de aposentadoria especial, desde a data de entrada de seu requerimento administrativo.
Determinou, ainda, o início do pagamento do benefício de aposentadoria especial, desde que o requerente não esteja trabalhando em atividade especial, nos termos do artigo 497 do
Código de Processo Civil.
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Sustenta, em síntese, que o julgado é contraditório, pois “ao mesmo tempo em que sua fundamentação discorre sobre a desnecessidade de afastamento da atividade
especial até o seu trânsito em julgado, juntando inclusive precedente do próprio TRF 3 neste mesmo sentido, condiciona a implantação do benefício ao afastamento do labor insalubre”.

O requerido se manifestou contrário ao acolhimento dos embargos de declaração (id nº 13022080).

Feito o relatório, fundamento e decido.

Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração destinam-se a esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto
ou questão sobre a qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material.

Como consequência do reconhecimento destas situações, o acolhimento dos embargos poderá, excepcionalmente, implicar a modificação do julgado.

Não é possível a aplicação deste efeito por motivos outros, notadamente a adoção, no âmbito de uma rediscussão do julgado, de novas interpretações dos fatos ou do
direito aplicado.

Ocorre a contradição quando os fundamentos do julgado são objetivamente inconciliáveis. Não se verifica quando a interpretação que a eles dá a parte passa a colidir
com outro fundamento mantido intocado ou, igualmente, reinterpretado.

Relendo a sentença, constato que nenhum fundamento colide com outro de forma objetiva, tendo sido as alegadas contradições construídas pelo embargante por força de
interpretações que deles fez.

A sentença reconheceu o direito do requerente em receber o benefício previdenciário de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo, mesmo que
esteja exercendo atividade especial, pois que não se pode exigir da parte que cesse o labor na função que executa sem o trânsito em julgado da decisão concessiva.

No entanto, sobredita exceção não se aplica à percepção financeira imediata do benefício previdenciário, em sede de tutela específica, caso o requerente esteja exercendo
atividade tida como especial, dado que o benefício concedido visa a proteção da saúde e vida do trabalhador.

Em suma, foi reconhecido que a parte requerente tem direito a receber o benefício especial na fase de tramitação do processo até o trânsito em julgado da sentença,
mesmo que tenha, no período, exercido atividades especiais. Mas, para que tal direito seja materializado nas prestações mensais, deve cessar tais atividades, pois, com a coisa julgada,
haverá certeza do direito ao benefício.

Não reconheço, portanto, a existência de contradições.

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração para negar-lhes provimento.

À publicação e intimações.

Bragança Paulista, 15 de fevereiro de 2019.

 

 

Gilberto Mendes Sobrinho

 Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000833-76.2017.4.03.6123
AUTOR: GLASSEC VIDROS DE SEGURANCA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA MENDES DE SOUZA - SP330723
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: JORGE MATTAR - SP147475

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte requerente sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 15 de fevereiro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000406-45.2018.4.03.6123
AUTOR: MARIA LUCILA BATISTA AMOEDO
Advogado do(a) AUTOR: MARIO JEFFERSON GOMES DE ARAUJO - SP289432
RÉU: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 15ª REGIÃO
 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte requerente sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 15 de fevereiro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0001008-97.2013.4.03.6123
EXEQUENTE: BENEDITO VIEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS - SP218768, ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK - SP158875
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento à regra prevista no artigo 12, I, “b”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, INTIMO a EXECUTADA para conferência dos
documentos digitalizados, em 5 (cinco) dias.

Bragança Paulista, 28 de março de 2019.
ARNALDO FORTUNATO DOS SANTOS JUNIOR

Técnico Judiciário

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002928-36.2017.4.03.6105
AUTOR: RICARDO AFONSO DA ROCHA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO LUIS UBINHA - SP127833
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, de natureza incidental, em que pretende o requerente a suspensão de leilão a ser realizado pela requerida para alienação
do bem apreendido, sob a alegação de dano irreparável.

Decido.

Não vislumbro a verossimilhança nas alegações do requerente ou o perigo de dano irreparável.

Da análise do documento de id nº 12077155, não se verifica data para a realização do leilão a demonstrar o alegado perigo de dano, da mesma maneira que não se verifica
mudança fática a ensejar o deferimento da medida.

Frise-se que os atos da requerida possuem presunção relativa de legitimidade, somente sendo afastados por prova cabal de vícios que os inquinem.

Ademais, o requerente em sua petição inicial aventa a possibilidade de “obrigação de restituição, seja revertida em perdas e danos, nos termos do artigo 499 do NCPC.”

Intimem-se.

Bragança Paulista, 19 de fevereiro de 2019.

 

Gilberto Mendes Sobrinho

Juiz Federal

 

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000445-08.2019.4.03.6123
AUTOR: RENALDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, de natureza antecipada e incidental, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde a data de
seu requerimento administrativo, qual seja, 26.05.2017.

Sustenta o requerente, em síntese, o seguinte: a) laborou em atividades especiais, exposto a ruídos; b) o requerido não reconheceu administrativamente a especialidade do
período pleiteado; c) foi indeferido o benefício; d) tem direito à percepção do benefício previdenciário.

Decido.                           

Não vislumbro, nesta fase, a ausência dos requisitos essenciais da petição inicial ou hipótese de julgamento de improcedência liminar do pedido prevista no artigo 332 do
Código de Processo Civil.

De outra parte, não verifico elementos que evidenciam a probabilidade do direito invocado pelo requerente.

Com efeito, os documentos juntados com a petição inicial comprovam a atividade laborativa do requerente, mas não a probabilidade do direito ensejadora do deferimento
da aposentadoria especial, questão que depende de dilação probatória.

Indefiro, por ora, o pedido de tutela provisória de urgência.

Cite-se o requerido, nos termos do artigo 335, III, do Código de Processo Civil.

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, com fundamento no artigo 334, § 4º, I, do Código de Processo Civil, haja vista o ofício nº 34/2016 do requerido,
no sentido de que não pretende a autocomposição.

Defiro, neste momento, os benefícios da gratuidade processual. Registre-se.

Publique-se e Intimem-se.

Bragança Paulista, 21 de fevereiro de 2019.

 

           Gilberto Mendes Sobrinho

            Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000030-93.2017.4.03.6123
AUTOR: LUCAS JOSE DA SILVA
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Advogados do(a) AUTOR: JOSE APARECIDO MACHADO - SP76842, ANTONIA NOBREGA DE ARAUJO ROSSATO - SP314559
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA (tipo m)

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo requerente em face da sentença de id nº 9053335, que julgou parcialmente procedente o pedido, “para condenar o
requerido a reconhecer e averbar os períodos laborados em condições especiais de 14.03.1991 a 10.05.1994 e de 06.03.1997 a 17.06.2014”.

Sustenta, em síntese, que o julgado é omisso, pois que deixou de analisar a conversão do tempo comum em especial relativamente aos períodos de 01.08.1979 a
31.08.1981 e de 01.02.1983 a 19.04.1987, com vistas à Súmula nº 85 da Turma Nacional de Uniformização.

Intimado, o requerido deixou de se manifestar.

Feito o relatório, fundamento e decido.

Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração destinam-se a esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto
ou questão sobre a qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material.

Como consequência do reconhecimento destas situações, o acolhimento dos embargos poderá, excepcionalmente, implicar a modificação do julgado.

Não é possível a aplicação deste efeito por motivos outros, notadamente a adoção, no âmbito de uma rediscussão do julgado, de novas interpretações dos fatos ou do
direito aplicado.

Verifica-se a omissão quando o julgador não se pronuncia sobre questão suscitada pelas partes ou que deva conhecer de ofício.

Todas as questões elencadas pelo embargante, necessárias ao julgamento da lide, foram objeto de pronunciamento expresso no campo da fundamentação.

O Juízo não está compelido a enfrentar todas as teses deduzidas pelas partes, mas apenas aquelas tocadas pelos fundamentos do julgado.

A propósito:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. ARGUIÇÃO DE OMISSÃO. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE PARA A MANUTENÇÃO DO JULGADO.
AUSÊNCIA DE VÍCIO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. COMPETÊNCIA DO
PRETÓRIO EXCELSO. REJEIÇÃO DOS DECLARATÓRIOS. I - O art. 619 do Código de Processo Penal restringe as hipóteses de oposição dos Embargos de Declaração aos casos de ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no
acórdão embargado. II - Cabe a oposição de embargos de declaração quando a omissão disser respeito ao pedido, e não quando os argumentos invocados pela parte não são estampados no julgado, como pretende o Embargante. III - Da
leitura do acórdão depreende-se que a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante a apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. IV - A fundamentação adotada é
suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. V - O Juiz não é obrigado a pronunciar-se sobre todas as teses defensivas desde que tenha encontrado
fundamentos suficientes para justificar o decisum. VI - Não compete a esta Corte Superior a análise de suposta violação de dispositivos constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência
reservada ao Supremo Tribunal Federal, ex vi art. 102, III, da Constituição da República. VII - Embargos de Declaração rejeitados. (STJ, EADRES 201302824535, RELATORA MINISTRA REGINA HELENA COSTA, TERCEIRA SEÇÃO, DJE
29/08/2014).

A sentença é clara ao decidir pela impossibilidade da conversão de tempo comum em especial, por ausência de amparo legal, diante da edição da Lei nº 9.032/95.

Assento que sobredita conversão somente é possível para os benefícios cujos requisitos já haviam sido implementados antes da edição da Lei nº 9.032/95, o que, por
óbvio, não é o caso do embargante.

Não reconheço, por consequência, a existência de omissões.

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração para negar-lhes provimento.

À publicação e intimações.

Bragança Paulista, 26 de fevereiro de 2019.

 

 

Gilberto Mendes Sobrinho

           Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5000346-09.2017.4.03.6123
AUTOR: MOISES APARECIDO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: DIVANISA GOMES - SP75232
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

DECISÃO SANEADORA

 

Converto o julgamento em diligência.

Afasto a ocorrência de prevenção, litispendência e coisa julgada, relativamente aos autos nº 0000484-25.2017.4.03.6329.

Não havendo preliminares, considero saneado o processo.

Para a resolução da controvérsia estabelecida entre as partes, notadamente acerca da doença alegada na inicial, há necessidade de produção de prova pericial de natureza
médica.

Nomeio, para tanto, o doutor Otávio Andrade Carneiro da Silva, CRM 83.868.

Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando ainda facultado a indicação de assistentes técnicos, no mesmo prazo.

O perito deverá responder também aos seguintes quesitos do Juízo:

1)  Qual a doença, lesão ou deficiência diagnosticada no periciando por ocasião da perícia (com indicação do código CID)?
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2)  A doença que acomete o periciando é grave? Está o periciando em estágio terminal?

3) O periciado está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico?

4)   Pode o periciando exercer atividade laboral?

5)   O tratamento médico a que se submete o requerente é de alto custo?

FICA A PARTE AUTORA INTIMADA PARA COMPARECER NA SEDE DA 1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA/SP, SITUADA NA AVENIDA DOS
IMIGRANTES, 1411, JARDIM AMÉRICA, NO DIA 26/04/19, ÀS 14h00min, A FIM DE SE SUBMETER A EXAME MÉDICO PERICIAL.

A secretaria deverá providenciar a intimação da parte autora, somente por publicação no Diário Eletrônico, ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à
responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o trabalho a
ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e  prontuários hospitalares).

O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, após a realização da prova.

Depois da juntada, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Nada sendo solicitado ao perito a título de esclarecimento, requisite-se o pagamento dos honorários periciais, que fixo no valor máximo da tabela do Conselho da Justiça
Federal e venham os autos conclusos.

Tendo em vista a juntada de documentos na réplica, dê-se ciência à requerida.

Altere-se a classe processual.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 28 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000528-92.2017.4.03.6123
AUTOR: FABIO LUIZ DA SILVEIRA, EDNA MARIA MENDES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA MARIA GONCALVES - SP362429
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA MARIA GONCALVES - SP362429
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

 

Considerando a tentativa frustrada de conciliação (id 12926106), manifeste-se a exequente, no  prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento.  

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 25 de fevereiro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000486-72.2019.4.03.6123
AUTOR: VANILSON FERNANDES NUNES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA - SP355676, MELLISSA CRISTINA GONCALVES E SILVA PINHEIRO - SP336987
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DECISÃO

Trata-se de ação comum pela qual a parte requerente pretende a condenação do requerido ao restabelecimento de seu benefício previdenciário de auxílio-doença, atribuindo à causa o
valor de R$ 25.240,50.

Decido.

Nos termos do artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal, em caráter absoluto, processar e julgar as causas com valor inferior a 60 salários mínimos.

A pretensão posta não se insere nas hipóteses do § 1º do dispositivo.

Ante o exposto, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Bragança Paulista.

Bragança Paulista, 28 de fevereiro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000146-65.2018.4.03.6123
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JOSE CARLOS CURCIO
 

 

 

SENTENÇA (tipo c)
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Pede a requerente a extinção da ação (id nº 13397938 e 14729259).

Feito o relatório, fundamento e decido.

Inexiste óbice à homologação do pleito da requerente.

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da ação e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de
Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que a relação processual não se formalizou. Custas na forma da lei.

À publicação e intimações e, com o trânsito em julgado, o arquivamento dos autos.

Bragança Paulista, 01 de março de 2019.

 

Gilberto Mendes Sobrinho

Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000477-81.2017.4.03.6123
AUTOR: PAULO ANTONIO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDISON ENEVALDO MARIANO - SP199960
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

 

SENTENÇA (tipo a)

Trata-se de ação comum pela qual o requerente pretende, em face da requerida, a revisão de contrato de mútuo com alienação fiduciária em garantia, regido pelo Sistema
Financeiro da Habitação, para que o valor das parcelas mensais seja reduzido a patamar compatível com sua nova renda.

Sustenta, em síntese, o seguinte: a) celebrou com a requerida contrato de mútuo com alienação fiduciária em garantia de imóvel residencial, no valor de R$ 161.224,06,
com período de vigência entre 24.05.2013 a 24.07.2037; b) já pagou 49 parcelas, cujo valor, no mês de maio de 2017, foi de R$ 1.976,95; c) em 04.05.2016, ficou desempregado e
ainda não conseguiu se recolocar no mercado de trabalho; d) a requerida se nega a reduzir o valor das prestações, pois que não está inadimplente, o que é ilegal.

O pedido de tutela provisória de urgência foi indeferido (id 2289847).

Foi realizada audiência de tentativa de conciliação, mas as partes não chegaram a acordo (id 2707797).

A requerida, em contestação (id 2758847), defendeu a improcedência da pretensão inicial.

O requerente apresentou réplica (id 4732391).

Feito o relatório, fundamento e decido. 

Julgo antecipadamente a lide, haja vista a desnecessidade de produção de provas outras, além das presentes nos autos. Note-se que o requerente, em réplica, afirmou
expressamente não ter outras provas a serem produzidas. 

Inicialmente, admito a Caixa Seguradora S. A. como assistente litisconsorcial da requerida, nos termos dos artigos 119, 120 e 124, todos do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida reside na onerosidade excessiva alegada pelo requerente e recusada pela requerida. 

A propósito, estabelecem o artigo 478 e 479, ambos do Código Civil: 

Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a prestação de uma das partes se tornar excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a outra, em virtude de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis,
poderá o devedor pedir a resolução do contrato. Os efeitos da sentença que a decretar retroagirão à data da citação. 

Art. 479. A resolução poderá ser evitada, oferecendo-se o réu a modificar equitativamente as condições do contrato. 

Já o artigo 6, V, da Lei nº 8.078/90, preceitua: 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

(...)

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas;

É incontroverso que a Lei nº 8.078/90 é aplicável no presente caso, a teor da tese da súmula nº 297 do Superior Tribunal de Justiça: “o Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras”. 

Ao contrário do regramento do Código Civil, o dispositivo do chamado Código de Defesa do Consumidor autoriza a revisão contratual ainda que os fatos supervenientes
sejam previsíveis. 

Mas, para que possa se dar a revisão contratual com base na chamada teoria da imprevisão, cumpre que o evento torne a prestação da parte excessivamente onerosa. 

O desemprego do mutuário pode gerar tal onerosidade, desde que comprovada sua razoável permanência, a existência de outras despesas mais prementes e a
impossibilidade de obtenção de recursos de outras fontes. 

No caso dos autos, o requerente comprova apenas o desemprego temporário (cf. Termo de rescisão de contrato de trabalho – id 2066018), abstendo-se de juntar
documentos comprobatórios de suas despesas correntes de caráter inadiável e da correlata impossibilidade de obtenção de recursos de outras fontes.

Ressalte-se que não se pode presumir que o desemprego seja permanente. 

Note-se a esposa do requerente figura também como mutuária, e não foram trazidos documentos sobre sua situação econômica.

Por conseguinte, embora seja juridicamente possível, a revisão contratual, no presente caso, é inadmissível por carência probatória no tocante aos seus pressupostos. 

A propósito: 
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PROCESSO CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - LEI 9.514/97 - CONSTITUCIONALIDADE - REGULARIDADE - REVISÃO CONTRATUAL - DESEMPREGO - TEORIA DA IMPREVISÃO. BENFEITORIAS. 1 - No que
pese a aplicação aos contratos de financiamento imobiliário o Código de Defesa do Consumidor, as regras pertinentes ao financiamento devem ser aquelas próprias do sistema financeiro da habitação, com aplicação subsidiária
daquelas relativas ao sistema financeiro nacional, ao qual estão submetidas as instituições financeiras de um modo geral. 2 - A Lei nº 9.514/97 deu prevalência à satisfação do crédito, não conferindo à defesa do executado condição
impeditiva da execução. Eventual lesão individual não fica excluída da apreciação do Poder Judiciário, vez que há previsão de uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel, desde que reprimida pelos meios
processuais próprios, havendo nos autos prova documental robusta da observância pela instituição financeira dos requisitos ali previstos para a execução extrajudicial do bem imóvel. 3 - A teoria da imprevisão aplica-se em casos
excepcionais, quando o acontecimento não previsível pelas partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do contrato decorrentes da inflação ou desemprego
do autor, não autorizam a invocação dessa teoria. 4 - Não há qualquer ato ilícito da CEF apto a ensejar o pagamento de qualquer indenização aos autores por benfeitorias ou ressarcir a quantia paga por eles. A causa que originou a
perda o imóvel foi deflagrada pelos próprios requerentes que se tornaram inadimplentes. Ademais, ausente a prova da existência de benfeitorias. 5. Apelação desprovida. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1641852 0003984-
42.2010.4.03.6104, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2017). 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno o requerente a pagar ao advogado da requerida honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor dado à causa, com execução suspensa pelo deferimento
da gratuidade processual (id 2289847). 

Custas de acordo com a lei. 

Cadastre-se a assistente Caixa Seguradora S.A. 

Publique-se. Intimem-se.

Bragança Paulista, 08 de março de 2019.

 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000948-63.2018.4.03.6123
AUTOR: JOSE LUIZ ALVES MEDEIROS
Advogado do(a) AUTOR: JOICE CORREA SCARELLI - SP121709
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

O requerente atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00.

Nos termos do artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal, em caráter absoluto, processar e julgar as causas com valor inferior a 60 salários mínimos.

A incompetência absoluta deve ser reconhecida de ofício e em qualquer fase do processo.

Em atendimento ao comando previsto no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifestem-se as partes sobre essa questão, no prazo de 5 (cinco) dias.

No prazo assinado, o requerente poderá esclarecer o proveito econômico pretendido, corrigindo, se for o caso, o valor da causa, nos termos do artigo 292 do citado código.

Findo o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

|Intimem-se.

Bragança Paulista, 8 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000501-41.2019.4.03.6123
AUTOR: HELOISA MORAES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE - SP174054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DECISÃO

Trata-se de ação comum pela qual a parte requerente pretende a condenação do requerido a pagar-lhe o benefício previdenciário de pensão por morte, atribuindo à causa o valor de R$
36.759,65.

Decido.

Nos termos do artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal, em caráter absoluto, processar e julgar as causas com valor inferior a 60 salários mínimos.

A pretensão posta não se insere nas hipóteses do § 1º do dispositivo.

Ante o exposto, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Bragança Paulista.

Bragança Paulista, 11 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000837-79.2018.4.03.6123
AUTOR: RICARDO TEIXEIRA, TEREZA CRISTINA COELHO MONT ALVAO TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: TEREZA CRISTINA COELHO MONT ALVAO TEIXEIRA - SP286905
Advogado do(a) AUTOR: TEREZA CRISTINA COELHO MONT ALVAO TEIXEIRA - SP286905
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.
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Pedem os requerentes a extinção do processo, sem resolução de mérito, em virtude de não mais possuírem interesse no prosseguimento do feito, sem, no  entanto, constar da procuração
juntada aos autos (id nº 8966814) poderes para a causídica manifestar sobredita desistência.

Assim, determino aos requerentes que, no prazo de 15 dias, apresentem procuração que atenda as determinações constantes no artigo 105 do Código de Processo Civil.

Cumprido o quanto acima determinado, voltem-me os autos conclusos para extinção.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 12 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001820-78.2018.4.03.6123
AUTOR: NIVALDO JOSE DE ALBUQUERQUE
Advogados do(a) AUTOR: VIRGINIA ANARA ALMEIDA SILVA RODRIGUES - SP158970, JULIANA FAGUNDES GARCEZ - SP208886
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte requerente sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 12 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000365-78.2018.4.03.6123
AUTOR: BRUNO DE C. FRAGA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: HOMERO APARECIDO DE MORAIS - SP121326
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 

 

DESPACHO

Não obstante o silêncio na fase de especificação de provas, queira o requerente esclarecer se, de fato, comercializa animais vivos, promovendo as devidas comprovações. Prazo: 15
(quinze) dias.

Após, manifeste-se o requerido em igual prazo e retornem-me conclusos para sentença. 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 12 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000661-37.2017.4.03.6123
AUTOR: LUIS MARCELO DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE - SP174054, MAYARA ELISIARIO MARQUE DE AZEVEDO - SP366581
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA (tipo a)

Trata-se de ação comum pela qual a parte requerente postula a condenação do requerido a pagar-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com
conversão de tempo de serviço prestado em condições especiais, desde a data de seu requerimento administrativo, qual seja, 28.04.2016 (id nº 2803161). 

Sustenta, em síntese, o seguinte: a) o tempo de serviço é composto por períodos comuns e especiais; b) o requerido não reconheceu administrativamente a especialidade
pleiteada; c) preenche os requisitos para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

O requerido, em contestação (id nº 3769546), alega, em síntese, o seguinte: a) o reconhecimento da especialidade deve seguir a legislação vigente à época da prestação do
serviço; b) não ficou comprovada a sujeição aos agentes nocivos; c) ausência de exposição a agente agressivo no período de 03.06.2004 a 20.08.2004, em que recebeu auxílio-doença.

A parte requerente apresentou réplica (id nº 4693124).

Feito o relatório, fundamento e decido.

O reconhecimento da prescrição no que se refere às diferenças de valores anteriores ao quinquênio que antecede à propositura da ação é de rigor.

Nos termos do artigo 52 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por tempo de serviço era pertinente ao segurado que completasse o mínimo de 25 anos de serviço, se do
sexo feminino, ou de 30 anos, se do sexo masculino.
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Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, não mais se fala em aposentadoria por tempo de serviço, inclusive a proporcional, tendo sido instituída em seu lugar a
aposentadoria por tempo de contribuição, para a qual se requer: 30 anos de contribuição, em se tratando se segurado do sexo feminino, e 35 anos, se do sexo masculino.

No entanto, a fim de assegurar a situação daqueles que, ao tempo da edição da referida emenda constitucional, já estavam contribuindo para a Previdência Social, foi
instituída, nela mesma, uma regra de transição:

Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à
aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de
contribuição, quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

 

Excetuam-se dessa regra de transição, por juridicamente óbvio, os segurados que, ao tempo da publicação da aludida Emenda, já preenchiam todos os requisitos para o
gozo do benefício, nos termos da lei até então vigente.

Cabe ainda consignar que, em se tratando de aposentadoria integral por tempo de contribuição, presente o período contributivo de 35 anos, não é exigível o chamado
“pedágio” previsto na regra de transição do artigo 9º da EC nº 20/98.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO INTEGRAL. POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto
a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi apropriada para a conclusão por ele alcançada. 2. A
Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição
(15/12/98). 3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do § 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para
homem, e 30 anos para mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral
restou sem efeito, já que, no texto permanente (art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem exigência de idade ou “pedágio”. 4. Recurso
especial conhecido e improvido.(RESP 200501877220, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:18/05/2009.)

Quanto à conversão de tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo de serviço comum, tem-se sua possibilidade estabelecida no artigo 57, § 5º, da
Lei nº 8.213/91.

Saliento que, mesmo após a edição da Lei nº 9.711/98, esta conversão prosseguiu sendo juridicamente possível, conforme ilustra o seguinte precedente do Superior
Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça fixou a compreensão no sentido de que "permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após
1998, pois, a partir da última reedição da MP n.º 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n.º
8.213/1991." (REsp 1.151.363/MG, Rel. Min. JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 5/4/2011).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1139103/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 02/04/2012)

Acerca da prova da especialidade das atividades para fins da aludida conversão, para as exercidas anteriormente a 06 de março de 1997 é suficiente que estejam
relacionadas no Anexo III do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ou nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Com efeito, a exigência de comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos foi veiculada pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 57 da
Lei nº 8.213/91:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 3º - A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,
em condições especiais que prejudiquem a saúde e à integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º - O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

§ 5º - O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho
exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (gn)

Mas a regulamentação desta nova regra legal somente veio a ser feita com o Decreto nº. 2.172, de 06.03.1997, que estabeleceu a relação dos agentes agressivos a cuja
sujeição deveria o segurado estar exposto a fim de que a atividade fosse considerada especial.

Desse modo, para a comprovação das atividades exercidas posteriormente a 5 de março de 1997, é exigível a apresentação de formulários preenchidos pela empresa (SB-
40, DSS-8030 e DIRBEN-8030) em conjunto com laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

O artigo 58, § 4º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 8.528/97, estabeleceu, para esta finalidade probatória, o chamado perfil profissiográfico previdenciário, sem,
contudo, definir o seu conteúdo. A Instrução Normativa nº 78/2002, do Instituto, regulamentou seus requisitos.

O perfil profissiográfico previdenciário é, assim, documento hábil para comprovar a especialidade das atividades exercidas a partir de 01.01.2004 (IN/INSS nº 95/2003 e
IN/INSS nº 45/2010, artigos 254, § 1º, VI, e 256, IV), não sendo exigível que venha acompanhado por laudo técnico.

O perfil profissiográfico pode, ademais, servir para a prova da especialidade relativamente a atividades anteriores a 01.01.2004, desde que indique profissional habilitado,
engenheiro ou médico do trabalho, e assinado pelo representante legal da empresa, pois, nesse caso, equivale a formulário e laudo.

Igualmente, no caso de período de trabalho na mesma empresa que se situe parte no período anterior a 01.01.2004 e parte após esta data, nesse caso podendo prescindir
de assinatura de profissional habilitado, bastando que seja assinado por representante legal da empresa, desde que com base em laudo técnico das condições do trabalho e contendo a
indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. 

Quanto ao agente nocivo ruído, exige-se, para sua prova, laudo pericial mesmo para as atividades exercidas anteriormente a 01.01.2004, pois somente equipamentos
próprios podem mensurá-lo. A partir de 01.01.2004, basta, por óbvio, o perfil profissiográfico previdenciário. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE NOCIVO RUÍDO. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. AUSÊNCIA DE FATO NOVO CAPAZ DE ALTERAR OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O agravo regimental não apresentou fato novo capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada que negou provimento ao agravo em recurso especial.
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2. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a aferição do grau de exposição ao agente nocivo ruído é sempre realizada por intermédio de laudo técnico.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 16.677/RS, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DES CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 07/03/2013, DJe 20/03/2013)

Sobre a intensidade do agente nocivo ruído, o Decreto de n.º 2.172, de 05/03/1997, promoveu alterações nos Decretos nºs 83.080 e 53.381/64. Com sua edição, passaram
a ser tidas como agressivas apenas as exposições a ruídos acima de 90 dB (código 2.0.1 do Anexo IV). O mesmo limite de exposição foi mantido pelo Decreto n.º 3.048/99, no código
2.0.1 do seu Anexo IV.

Em 2003, todavia, sobreveio modificação. O Decreto n.º 4.882/2003 alterou o citado decreto de 1999, para considerar nociva a atividade com exposição a níveis ruídos
superiores a 85 dB.

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são
aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto n. 2.172/97.
Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64.

O Superior Tribunal de Justiça, no recurso Especial nº 1.398.260/PR, com a sistemática dos recursos repetitivos, firmou a tese: “O limite de tolerância para configuração
da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto
3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”.

Com isso, são adotados os seguintes critérios: a) antes de 05.03.1997, na vigência do Decreto n. 53.831/64: superior a 80 decibéis; b) de 06.03.1997 até 18.11.2003, na
vigência dos Decretos 2.172/1997 e 3.048/1999: superior a 90 decibéis; c) a partir de 19.11.2003, por força da edição do Decreto n. 4.882/2003: superior a 85 decibéis.

É pertinente ressaltar que o fato de ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço não desqualifica o laudo técnico como documento comprobatório da
especialidade da atividade exercida pelo segurado.

A propósito:

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. I – RELATÓRIO. Vistos em inspeção. A parte autora pleiteou a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do
reconhecimento de período laborado em condições especiais, com a sua conversão para tempo comum e a sua averbação como tempo de serviço urbano. (...) II - VOTO (...) Em substituição ao LTCAT,
poderão ser aceitos outros laudos técnicos, desde que em conformidade com a legislação previdenciária. A extemporaneidade dos documentos já apresentados não afasta a validade das informações neles
constantes. Não há que se falar necessidade de contemporaneidade dos laudos e informações, tendo em vista que não havia qualquer impedimento para que o INSS exercesse, no tempo da prestação do serviço,
as prerrogativas que lhe são inerentes e vistoriasse o local, conforme ensina a Professora Maria Helena Carreira Alvim Ribeiro: Não é exigível que o laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado
pelo segurado, desde que os levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente habilitados, que coletem dados em obras das empresas, nos
equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de registro do segurado. (...) Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS nunca foi
impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários. (...) (Processo 01642792020054036301, TR3 - 3ª
Turma Recursal - SP, DJF3, Data: 10/04/2012) 

O fornecimento de equipamentos de proteção individual, afasta a insalubridade e periculosidade da atividade quando comprovadamente eficazes. Havendo divergência ou
dúvida quanto à eficácia, reconhece-se a especialidade da atividade. No caso do agente nocivo ruído, comprovando-se a sujeição acima dos limites legais, a eficácia dos equipamentos de
proteção não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. Nesse sentido: ARE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO, Tema 555 - Fornecimento de
Equipamento de Proteção Individual – EPI. 

Por fim, a ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias relativas à especialidade das atividades não pode ser imputada aos segurados, já que cabe às
empregadoras recolhê-las. 

No caso concreto, a parte requerente postula o reconhecimento, como especial, do período de 01.02.1985 a 13.03.1989, em que laborou na empresa Textil Elza –
Indústria e Comércio Ltda; 03.07.1989 a 05.03.1991, em que laborou na Indústria de Bolas Futsal Ltda; 15.04.1991 a 05.04.1994, em que laborou na empresa Corduroy S/A Indústrias
Texteis e de 02.05.1995 a 27.04.2016, em que laborou na empresa Santher Fábrica de Papel Santa Therezinha S/A. Apresentou, para tanto, cópia de suas carteiras de trabalho (id nº
2803228 e 2803243) e o Perfil Profissiográfico Previdenciário de id nº 9498578.

 

Diante dos documentos juntados, tem-se que procede o enquadramento, como de atividade especial, dos seguintes períodos: 

- 02.05.1995 a 31.12.2002, em que laborou nas funções de ajudante geral e de operador de máquina de guardanapo, no setor de conservação guardanapo, da empresa
Santher Fábrica de Papel Santa Therezinha S/A, pois que submetido a ruído de 95 dB(A), conforme se infere do perfil profissiográfico previdenciário (id nº 9498578).

- 01.01.2003 a 31.12.2003, em que o requerente laborou na função de operador de máquina de guardanapo, no setor de conservação guardanapo, da empresa Santher
Fábrica de Papel Santa Therezinha S/A, exposto a ruídos de 87 a 97 dB(A), conforme se infere do perfil profissiográfico previdenciário (id nº 9498578).

- 01.01.2004 a 03.09.2014, data de expedição do perfil profissiográfico previdenciário, em que laborou nas funções de operador de guardanapo e de operador de produção
II, no setor de conservação de guardanapo, da empresa  Santher Fábrica de Papel Santa Therezinha S/A, pois que exposto a ruídos de 85,5 a 97,3 dB(A).

O período de afastamento por gozo de auxílio-doença é considerado como de atividade especial, em relação à empresa em que prestava serviço mediante a exposição a
agentes insalubres.

Assento que deixo de aplicar a suspensão estabelecida no Resp nº 1.759.098/RS, pois que o reconhecimento da especialidade relativamente ao período em que o
requerente esteve afastado percebendo auxílio-doença é mínima em relação ao pedido principal. 

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO EM QUE O SEGURADO ESTEVE EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA NÃO
ACIDENTÁRIO. CÔMPUTO PARA TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. QUESTÃO OBJETO DE AFETAÇÃO. TEMA 998. MATÉRIA CONTROVERTIDA. ÓBICE DA SÚMULA N. 343 DO E.
STF. VIOLAÇÃO À NORMA JURÍDICA NÃO CARACTERIZADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

III - A r. decisão rescindenda, sopesando as provas constantes dos autos, notadamente os PPP’s que instruíram o feito subjacente, concluiu que o ora réu, então autor, ficara efetivamente exposto aos agentes
nocivos de natureza biológica descritos nos códigos 1.3.2 do Decreto nº 53.831/1964 e 1.3.4 do Decreto n 83.080/1974, em que atuou como atendente e auxiliar de enfermagem, nos períodos declinados na
inicial, abarcando, inclusive, o período no qual ficou afastado em razão do gozo do benefício de auxílio-doença (17.08.2010 a 17.10.2010).

IV - A jurisprudência pátria já se manifestou no sentido de que os períodos nos quais o segurado esteve afastado de atividade remunerada, em razão de percepção de benefício de auxílio-doença, não elidem o seu
direito à contagem especial, com acréscimo de 40%, desde que tais afastamentos se deem entre períodos de exercício de atividade remunerada sob condições especiais, nos termos do art. 65, parágrafo único, do
Decreto n. 3.048/1999.

V - A questão em voga foi objeto de afetação por recurso especial repetitivo (REsp n. 1.759.098/RS), com o tema n. 998 do e. STJ: “Possibilidade de cômputo de tempo de serviço especial, para fins de
inativação, do período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença de natureza não acidentária.” Assim sendo, resta evidenciada a controvérsia da causa em comento, a ensejar o óbice da Súmula n. 343
do e. STF.

VI - Embora haja “...determinação de suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no território nacional...”
(acórdão publicado do DJe de 17.10.2018), penso que tal ordem não se aplica ao caso vertente, uma vez que mesmo que no futuro o e. STJ firme entendimento contrário ao esposado pela r. decisão rescindenda,
ainda assim ficaria mantida a controvérsia no momento da prolação do julgado, o que culminaria com adoção da mesma resolução ora adotada, não se justificando, portanto, a suspensão do presente feito.

VII - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC.

VIII - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

(AR – Ação Rescisória/SP - 5008325-24.2018.4.03.0000, 3ª Seção do TRF 3ª R, DJ de 25.02.2019, e - DJF3 Judicial 1 de 28.02.2019)

De outro, lado não procede o enquadramento, como de atividade especial, dos períodos de 01.02.1985 a 13.03.1989, 03.07.1989 a 05.03.1991 e de 15.04.1991 a
05.04.1994, pois que, para além de não ter comprovado eventual especialidade em razão da função que exercia, também não demonstro exposição a agentes nocivos.
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Não pode, da mesma maneira, ser enquadrado como especial o período de 04.09.2014 a 27.04.2016, pois que o perfil profissiográfico previdenciário foi expedido a
aproximadamente dois anos da data do requerimento administrativo, não sendo, portanto, capaz de demonstrar a continuidade da atividade especial durante o sobredito período.

No presente caso, constata-se que o requerente conta com 37 anos, 05 meses e 29 dias de serviço, pelo que faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, conforme planilha de tempo anexa. 

A data de início do benefício – DIB será a data do requerimento administrativo (28.04.2016 – id nº 2803161), pois que foi nesta data que o requerido conheceu
administrativamente de sua pretensão. 

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIB NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. -
Havendo requerimento administrativo de benefício previdenciário, é de se fixar o termo inicial da aposentadoria nesta data, momento no qual a Autarquia Federal teve conhecimento da pretensão do autor. -
Embargos de declaração providos.

(APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO – 1066327, 8ª Turma do TRF 3ª R, e-DJF3 Judicial 1 de 22/01/2016)

Ante ao exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar o
requerido a: a) reconhecer e averbar os períodos laborados em condições especiais de 02.05.1995 a 31.12.2002, 01.01.2003 a 31.12.2003 e 01.01.2004 a 03.09.2014; b) a pagar ao
requerente o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição previsto no artigo 201, § 7º, I, da Constituição Federal, desde a data de seu requerimento administrativo (28.04.2016 –
id nº 2803161), observada a prescrição quinquenal, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente ou por força de antecipação dos efeitos da tutela, cujo valor deverá ser
calculado pelo requerido, incidindo os índices de correção monetária e juros, estes a partir da citação, previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, alterado pela Resolução 267/2013.

Condeno, ainda, o requerido a pagar honorários advocatícios ao advogado do requerente, em percentual a ser definido quando da liquidação do julgado, dada a sua
iliquidez presente, nos termos do artigo 85, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, assentando, contudo, que não serão incluídas na base de cálculo as parcelas que se vencerem após a
prolação desta sentença, conforme intelecção do enunciado da súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Custas na forma da lei.

Deixo de condenar o requerente ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que decaiu de parte mínima de seu pedido, nos termos do artigo 86, parágrafo único,
do Código de Processo Civil.

Tendo em vista a existência do direito subjetivo e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, determino, com fundamento no artigo 497 do Código de
Processo Civil, que o requerido inicie o pagamento, ao requerente, do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de até 30 dias, a partir da intimação desta
sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor.

Os valores em atraso serão pagos após o trânsito em julgado.

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, a teor do art. 496, parágrafo 3º, I, do Código de Processo Civil.

Bragança Paulista, 12 de março de 2019.

 

 

    Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000853-67.2017.4.03.6123
AUTOR: EMPRESA DE MINERACAO CREMASCO LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: CINTIA ROLINO LEITAO - SP250384
RÉU: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL
 

 

 

SENTENÇA (tipo a)

Trata-se de ação comum pela qual a requerente pretende, em face da requerida, “a nulidade parcial do processo de cobrança nº 921.141/2007, ante a decadência dos
períodos de outubro de 1998 a agosto de 2002”.

Sustenta, em síntese, o seguinte: a) no exercício de sua atividade comercial, foi notificada do lançamento de débito, processo nº. 921.141/2007, pelo Departamento
Nacional de Produção Mineral – DNPM, no importe de R$ 2.246.462,14, referente à Compensação Financeira pela Exploração – CFEM apurada no período de janeiro de 1991 a
dezembro de 2006; b) a requerida reconheceu a decadência do direito no tocante ao período de janeiro de 1991 a setembro de 1998; c) no entanto, ocorreu também a decadência para os
períodos de outubro de 1998 a agosto de 2002, considerando que a legislação vigente à época dos fatos geradores apontava um prazo de 05 (cinco) anos para o marco decadencial.

O pedido de tutela provisória de urgência foi indeferido (id 4489713). Interposto agravo de instrumento, o Tribunal Regional Federal deu-lhe parcial provimento (id
12653833). 

A requerida, em contestação (id 4798588), defendeu a improcedência da pretensão inicial, aduzindo que o prazo decadencial, que é de 10 anos, não se ultimou.

O requerente apresentou réplica (id 6565615).

Feito o relatório, fundamento e decido.

Julgo antecipadamente a lide, haja vista a desnecessidade de produção de provas outras, além das presentes nos autos.

Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito.

A controvérsia diz respeito à eventual decadência do direito de constituição da Compensação Financeira pela Exploração Mineral (CFEM), relativamente aos fatos
ocorridos no período de outubro de 1998 a agosto de 2002, uma vez que a requerente foi notificada do lançamento em 20.09.2007.

A CFEM não tem natureza tributária, mas de receita patrimonial, pelo que não se aplica o Código Tributário Nacional quanto à decadência e prescrição.

A respeito da decadência, a perda do direito de constituir o crédito não tributário foi instituída apenas pela MP nº 1.787, convertida na Lei nº 9.821/99, que modificou a Lei
nº 9.636/1998. Nesse caso, o prazo foi estabelecido em 5 anos.

Posteriormente, a MP nº 152/2003, convertida na Lei nº 10.852/2004, elevou o prazo para 10 anos.

Este último diploma estabeleceu, em seu artigo 2º, sua aplicação aos prazos em curso à época de sua edição, computando-se o tempo já decorrido sob a égide da legislação
anterior.

Tem-se, por conseguinte, que, no tocante aos valores posteriores a agosto de 1999, quando entrou em vigor a Lei nº 9.821/99, o prazo decadencial era de 5 anos,
posteriormente alterado para 10 anos, de modo que os créditos podem ser constituídos até 2009.
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A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS (CFEM). VALORES
RECOLHIDOS EM 1997. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO DECRETO Nº 20.910/32. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. 1. A questão posta nos autos diz respeito à cobrança
de Compensação Financeira para Exploração de Recursos Minerais - CFEM, em decorrência de fatos geradores ocorridos em 1997. 2. Considerada a Compensação Financeira para Exploração de
Recursos Minerais - CFEM como receita patrimonial, muito se discutiu acerca das regras de decadência e de prescrição a serem aplicadas, sendo certo, porém, que a questão restou sedimentada.
Precedentes do C. STJ: AGARESP 201401415705, Rel. Ministro Humberto Martins, DJE 28/08/2014; REsp 1.179.282/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 30.09.2010; REsp n. 1.133.696/PE
submetido aos regime do artigo 543-C do CPC de 1973, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 17.12.2010. 3. À luz do entendimento do E. STJ, conclui-se que: (i) a decadência e a prescrição aplicáveis à Compensação
Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM, por se tratar de receita patrimonial, são regidas pelo Decreto nº 20.910/32 até a edição da Lei nº 9.636/98. A partir de então, regem-se por essa
norma federal, com as alterações implementadas pela Lei nº 9.821/1999 e 10.852/2004; (ii) as leis novas, que ampliaram o interregno temporal de constituição e cobrança dos créditos relativos à CFEM,
aplicam-se aos prazos em curso à época de sua edição, computando-se o tempo já decorrido sob a égide da legislação anterior; (iii) os valores posteriores a agosto de 1999, quando entrou em vigor a Lei nº
9.821/1999, legitimam a autarquia a proceder ao lançamento no prazo de cinco anos, posteriormente alterado para 10 anos, de modo que poderiam ser constituídos até agosto de 2009; (iv) a exegese firmada
no julgamento do REsp 1.133.696/PE, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C/CPC 73), embora trate de taxa de ocupação de terreno de marinha, deixa expressamente
consignado sua aplicação às receitas patrimoniais, o que inclui a CFEM. 4. Aplicando-se a jurisprudência firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, conclui-se pela aplicação do disposto no artigo 1º do
Decreto nº 20.910/32, que estabelece unicamente o prazo prescricional de 05 (cinco) anos a partir da constituição do débito, não havendo que se falar em prazo de decadência, ante a ausência de previsão
legal. Considerando, contudo, que a cobrança administrativa dos débitos teve início somente em agosto de 2009, verifica-se que, em relação a tais débitos, nesse momento, a pretensão já havia sido fulminada
pela prescrição. 5. Apelação e remessa oficial desprovidas. (ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 2148208 0011534-33.2016.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2018).

No caso dos autos, como assentou o Tribunal Regional Federal quando do julgamento do agravo de instrumento interposto pela requerente, “quanto aos créditos
compreendidos entre agosto de 1999 a agosto de 2002, verifica-se que não foram atingidos pela decadência, uma vez que alcançados pelo lançamento tempestivo realizado em
setembro/2017, com publicação em 14.03.2017”.

Já quanto aos créditos do período de outubro de 1998 a julho de 1999, é inaplicável a decadência, pois, como visto acima, não havia ainda entrado em vigor a lei que a
instituiu.

A respeito da prescrição, o prazo sempre foi o de 5 anos, nos termos do Decreto nº 20.910/32 e das Leis nºs 9.821/99 e 10.852/2004.

Como decidiu o Tribunal Regional Federal no referido julgamento do agravo, não houve prescrição com referência aos créditos do período de agosto de 1999 a agosto de
2002, pois que, tendo sido o lançamento feito em setembro de 2007, houve a interposição de recurso administrativo, parcialmente provido em setembro/2007.

Todavia, no tocante aos créditos do período de outubro de 1998 a julho de 1999, a ação está prescrita, já que, presente o lançamento em setembro/2007, não houve
cobrança administrativa no período.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, II, do Código de Processo Civil, para declarar a prescrição
da ação e correlata extinção dos créditos de Compensação Financeira pela Exploração Mineral (CFEM), referentes ao período compreendido entre outubro de 1998 a julho de 1999.

Condeno a requerida a pagar ao advogado da requerente honorários advocatícios em percentual a ser definido quando da liquidação do julgado, dada a sua iliquidez
presente, nos termos do artigo 85, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

De outra parte, considerada a sucumbência da requerente no tocante aos créditos do período de agosto de 1999 a agosto de 2002, condeno-a a pagar à requerida
honorários advocatícios sobre o valor a ser futuramente apurado, em percentual idêntico ao que vier a ser estabelecido nos termos do parágrafo anterior.

Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Publique-se. Intimem-se.

Bragança Paulista, 13 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) nº 5000527-39.2019.4.03.6123
REQUERENTE: TELMA LUCIA VAZ
Advogados do(a) REQUERENTE: HELENA BONAN BEZERRA - SP307598, ANA CRISTINA VAZ MURIANO - SP291771
REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL, ANDRE GONCALVES FARIAS 02204917044, BANCO PAN S.A.
 

 

DESPACHO

 

Do novo valor da causa, especifique a requerente, no prazo de 10 dias, a parte que cabe ao dano moral e ao dano material pretendidos.

Cumprido o quanto acima determinado, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela provisória. 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 27 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5000165-37.2019.4.03.6123
AUTOR: ADELMO VISENTIN
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO JOSE SILVA LODI - SP138321
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

 

Manifeste-se a parte requerente sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 28 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001524-56.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: MARIA INES CARDOSO DA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO PALMA SILVA - SC19770
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte requerente sobre a impugnação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 12 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001516-79.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: EDISON APARECIDO PRATA
ESPOLIO: WALDEMAR PRATA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE ALEXANDRINI - SP373240-A, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

Sobre a impugnação apresentada pela autarquia federal, manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias.

Persistindo a discordância, os autos deverão ser encaminhados à contadoria para elaboração de memorial de cálculo dos valores de liquidação, nos termos do art. 510 do Código de
Processo Civil.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 12 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001525-41.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: AUXILIADORA MARIA DO CARMO CONCEICAO NANNE
ESPOLIO: BENEDITA FRANCISCA DO CARMO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE ALEXANDRINI - SP373240-A, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Sobre a impugnação apresentada pela autarquia federal, manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias.

Persistindo a discordância, os autos deverão ser encaminhados à contadoria para elaboração de memorial de cálculo dos valores de liquidação, nos termos do art. 510 do Código de
Processo Civil.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 12 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000074-76.2012.4.03.6123
ESPOLIO: LUIZ ORLANDO DO PRADO
Advogado do(a) ESPOLIO: MARCUS ANTONIO PALMA - SP70622
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO
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Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0000846-34.2015.4.03.6123
EXEQUENTE: BENEDITO MARCONDES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MELINA RODRIGUES DE MELO GABARDO - PR65358
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento à regra prevista no artigo 12, I, “b”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, INTIMO a EXECUTADA para conferência dos
documentos digitalizados, em 5 (cinco) dias.

Bragança Paulista, 28 de março de 2019.
ARNALDO FORTUNATO DOS SANTOS JUNIOR

Técnico Judiciário

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001674-37.2018.4.03.6123
EMBARGANTE: V. S. DE LIMA & CIA LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: JULIO CESAR VALIM CAMPOS - SP340095
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

SENTENÇA (tipo c)

Requer a embargante a extinção da ação, noticiando a distribuição dos Embargos à Execução Fiscal físicos nº 0000002-45.2019.403.6123 (id nº 14045308).

Feito o relatório, fundamento e decido.

Inexiste óbice à homologação do pleito da embargante.

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da ação e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de
Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que a relação processual não se formalizou. Custas na forma da lei.

À publicação e intimações e, com o trânsito em julgado, o arquivamento dos autos, passando-se cópia para os autos executivos.

Bragança Paulista, 25 de fevereiro de 2019.

 

 

Gilberto Mendes Sobrinho

Juiz Federal

 

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000528-24.2019.4.03.6123
AUTOR: REGINALDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO NOGUEIRA CABRAL - SP142383
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

DECISÃO

Trata-se de ação comum, contra a Caixa Econômica Federal, declaratória de inexistência de débito e restituição de cobranças indevidas que alcançariam o valor aproximado de R$
4.500,00, além de indenização por danos morais no valor de R$ 20.000,00.

A requerente atribuiu à causa o valor de R$ 38.000,00.

Decido.

Nos termos do artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal, em caráter absoluto, processar e julgar as causas com valor inferior a 60 salários mínimos.

A pretensão posta não se insere nas hipóteses do § 1º do dispositivo.

Ante o exposto, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Bragança Paulista.

Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre os cálculos apresentados pelo executado (INSS).

Após, voltem-me os autos conclusos.

Intimem-se.

Bragança Paulista, 20 de março de 2019.
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Bragança Paulista, 13 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000546-16.2017.4.03.6123
AUTOR: D. DE PAULA OLIVEIRA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: FABIO BATISTA CACERES - SP242321
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Deverá a requerida, no prazo de 15 dias, esclarecer a afirmação, lançada na audiência de 18.04.2018 (id 5907145), de que "o contrato objeto da lide foi liquidado pela requerente em
29/03/2018", bem como explicitar qual a preliminar que pretende ver acolhida, conforme postulação no tópico final da contestação, promovendo as respectivas comprovações.

Após, ouvida a a requerente em igual prazo, voltem-me os autos conclusos para sentença. 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 14 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000257-49.2018.4.03.6123
AUTOR: MERCEARIA AGUA COMPRIDA LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: EVANESSA BATISTA MARUCA - SP281670, CELIA APARECIDA BARBOSA FACIO - SP72695, KARINA PAROLA CORDEIRO - SP200349
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 

 

 

SENTENÇA (tipo a)

Trata-se de ação comum pela qual a requerente pretende, em face da requerida, a anulação de auto de infração ou a redução do valor da multa aplicada.

Sustenta, em síntese, o seguinte: a) dedica-se ao ramo de mercearia rural, comercializando gás liquefeito de petróleo; b) foi autuada por apresentar, com dois dias de atraso,
documentos solicitados pela requerida; c) o atraso não gerou prejuízo para a requerida; d) o valor da multa, de R$ 25.000,00, contraria o princípio da proporcionalidade; e) a penalidade
foi aplicada em duplicidade, eis que com base nos incisos VI e XVI do artigo 3º da Lei nº 9.847/99.

A requerida, em contestação (id 4811928), defendeu a improcedência da pretensão inicial, aduzindo, em síntese, que o ato de imposição de multa foi praticado com base
no princípio da legalidade.  

O requerente apresentou réplica (id 8090197).

Feito o relatório, fundamento e decido.

Julgo antecipadamente a lide, haja vista a desnecessidade de produção de provas outras, além das presentes nos autos.

Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito.

A requerente foi autuada nestes termos: “ante aos fatos narrados no item 1- Boletim de Fiscalização, conclui-se que a empresa anteriormente qualificada não apresentou
tempestivamente os documentos solicitados pela Notificação do FF nº 450746, de 30/04/2015, descumprindo-a, sendo que, quando notificadas, as pessoas físicas ou jurídicas estão
obrigadas a tomar as medidas que lhe forem determinadas. O acima exposto constitui infração ao Artigo 1º da Portaria DNC nº 7 de 25 de março de 1993”.

A infração que gerou a autuação é incontroversa, consubstanciando no seguinte: “o agente econômico encaminhou pelos Correios em 07/05/2015, conforme assinalado no
envelope de remessa SEDEX, os documentos a), c) e d) solicitados acima descritos, entretanto, fora do prazo estipulado pela Notificação que vencia 05/05/2015”.

A penalidade foi aplicada com base nos incisos VI e XVI do artigo 3º da Lei nº 9.847/99.

Art. 3º. A pena de multa será aplicada na ocorrência das infrações e nos limites seguintes:

(...)

VI - não apresentar, na forma e no prazo estabelecidos na legislação aplicável ou, na sua ausência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os documentos comprobatórios de produção, importação,
exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e comercialização de petróleo, gás natural, seus
derivados e biocombustíveis:    

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);

(...)

XVI - deixar de cumprir Notificação para apresentação de documentos ou atendimento de determinações exigíveis na legislação vigente, quando tal obrigação não se constituir, por si só, em fato já
definido como infração na presente Lei:

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais);

Não há “bis in idem”, pois a omissão que ensejou a lavratura do auto de infração foi única, consistente em apresentar, com atraso, documentos solicitados, entre os quais
notas fiscais de compra de gás liquefeito de petróleo, situação prevista no citado inciso VI.

O confessado atraso equivale a não apresentação dos documentos, pois é dever do comerciante ater-se aos prazos legais estabelecidos por órgãos reguladores, notadamente
quando comercializa produtos perigosos.

Não há, nos autos, comprovação de que houve nova notificação para apresentação de documentos.

A conduta, portanto, insere-se no inciso VI, cuja penalidade, por ser mais grave, abrange a do inciso XVI, o que afasta o “bis in idem”.
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Não há ofensa ao princípio da legalidade, pois a multa é prevista na menciona lei federal, que não padece de vício de inconstitucionalidade.

A multa foi fixada em R$ 25.000,00, um pouco acima do limite mínimo.

Todavia, é incontroverso que a requerente enviou os documentos com um pequeno atraso de 2 dias, o que, aliado ao fato de se tratar de pequena mercearia e não haver
prova de que seja reincidente, justifica a redução da penalidade.

A diminuição aquém do mínimo, nesses casos, tem respaldo na jurisprudência:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ANP. AUTO DE INFRAÇÃO. ART. 3º DA LEI 9.847/1999. MULTA FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. INFRAÇÃO DE BAIXO PODER
OFENSIVO. POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO PELO JUDICIÁRIO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. APELO DESPROVIDO. 1. A infração administrativa
cometida - dimensão da porta do gradil de armazenamento (dado em comodato pela empresa que lhe fornece os botijões de GLP) inferior ao estabelecido pela norma da ABNT -, não configura infração com
grande potencial lesivo, risco à saúde ou à população, uma vez que a apelada tinha autorização para comercializar e armazenar botijões de GLP, e todas as demais regras de precaução foram tomadas,
conforme os alvarás concedidos pela Prefeitura e Corpo de Bombeiros, somado ao fato de a irregularidade ter sido corrigida logo após a inspeção. 2. Ainda que correspondesse ao mínimo legal, o valor de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) revela-se desproporcional e excessivo em relação à gravidade da infração, condições econômicas e eventual vantagem auferida pelo infrator. A despeito da presunção de
legitimidade e legalidade do ato administrativo, bem como atuação dentro dos limites da legislação, no caso concreto a aplicação do valor da sanção extrapolou os limites da razoabilidade e proporcionalidade.
3. Apelação desprovida. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2231097 0001581-03.2015.4.03.6112, JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/10/2017 .

Estimo que o valor de R$ 10.000,00 é suficiente para, mantendo seu caráter punitivo, desestimular novas infrações sem inviabilizar as atividades da requerente.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para reduzir o valor da
multa aplicada no auto de infração objeto da lide para R$ 10.000,00.

A requerida não pagará honorários advocatícios ao advogado da requerente, pois que, administrativamente, estava vinculada à interpretação literal do artigo 3º da Lei nº
9.847/99.

De outra parte, a requerente não deverá pagar honorários à requerida, dado o pedido alternativo de redução do valor da multa sem postulação de quantia mínima, de modo
que, nesta parte, não houve sucumbência.

Custas na forma da lei.

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, dado o pequeno valor da condenação.

Publique-se. Intimem-se.

Bragança Paulista, 14 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho

Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000836-31.2017.4.03.6123
AUTOR: TORREFACAO E MOAGEM SERRANA DE CAFE LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO COVIELLO PADULA - SP136385
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Manifeste-se a demandante expressamente sobre as preliminares suscitadas pela requerida em sua contestação, no prazo de 15 dias.

Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 14 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000218-52.2018.4.03.6123
AUTOR: BALLAGRO AGRO TECNOLOGIA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696, ARTHUR SAIA - SP317036, LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943, ANA LETICIA INDELICATO PALMIERI - SP316635, CAROLINA FERNANDA NOVELLO -
SP376451
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

SENTENÇA (tipo a)

Trata-se de ação comum pela qual a requerente pretende, em face da requerida, a desconstituição do crédito tributário objeto do processo administrativo fiscal nº 11128-
723.647/2017-40.

Sustenta, em síntese, o seguinte: a) é sociedade empresária, que tem como atividade empresarial a “industrialização, comércio, importação e exportação de adubos
fertilizantes, preparações com macronutrientes, condicionadores de solo, defensivos agrícolas, formulários biológicos para uso fitossanitário, produtos veterinários, cultura de
microrganismos inoculantes de biotecnologia para usos agrícolas e outros, industrialização para terceiros dos mesmos produtos e a pesquisa e desenvolvimento de microrganismos para
uso em agrícola e pecuária, não incluindo alterações que compreendem modificações genéticas”; b) para o desenvolvimento de sua atividade, importa insumos provenientes da Austrália;
c) a requerida apurou infrações nas Declarações de Importação nºs 13/0165154-2/0001, 13/0191686-4/00 e 13/1906774-5/001, com procedimento administrativo nº 11128.723647/2017-
40, sendo-lhe aplicadas multas; d) o erro de nomenclatura comum do Mercosul não é capaz de invalidar a Licença de Importação; e) não houve prejuízo ao fisco.

O pedido de tutela provisória de urgência foi indeferido (id nº 4758924). Foi interposto agravo de instrumento, tendo sido deferida a antecipação da tutela recursal (id nº
5398017).

A requerida, em contestação (id 5715120), alegou falta de interesse de agir, porque administrativamente o crédito tributário foi cancelado.
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O requerente apresentou réplica (id 9656519).

Feito o relatório, fundamento e decido.

Julgo antecipadamente a lide, haja vista a desnecessidade de produção de provas outras, além das presentes nos autos.

Rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir, pois o cancelamento do crédito tributário em lide deu-se após o ajuizamento da demanda e a citação da requerida.

Tem-se, nesse caso, o reconhecimento jurídico do pedido.

Não se estabelece controvérsia sobre a ilegalidade do ato de constituição do crédito tributário objeto do processo administrativo fiscal nº 11128-723.647/2017-40, que,
portanto, deve ser desconstituído.

Ante o exposto, homologo o reconhecimento jurídico do pedido e julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, “a”, do Código de
Processo Civil, para desconstituir o crédito tributário objeto do processo administrativo fiscal nº 11128-723.647/2017-40.

Condeno a requerida a pagar ao advogado da requerente honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa atualizado, com redução pela metade, nos termos
dos artigos 85, § 3º, I e 90, § 4º, ambos do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Oficie-se ao relator do agravo de instrumento, comunicando-lhe o teor da presente decisão.

Publique-se. Intimem-se.

Bragança Paulista, 15 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho

Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000057-76.2017.4.03.6123
AUTOR: VLADEMIR PAES DE SOUZA CONFECCOES - EPP, VLADEMIR PAES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JOICE CORREA SCARELLI - SP121709
Advogado do(a) AUTOR: JOICE CORREA SCARELLI - SP121709
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Admito Caixa Vida e Previdência S/A e Caixa Seguradora S/A como assistentes da requerida, já que os requerentes, falando por último nos autos (ids 9580842 e 9580847), não
impugnaram os pedidos (ids 2758187 e 3248854). Providenciem-se os registros devidos.

Queiram os requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer seu pedido final, explicitando qual dos dois contratos pretende a revisão (o item 5 do pedido se refere a "contrato
revisando, atualmente em vigor" e "contrato bancário subscrito aos 16/06/2016).

Deverá, nos termos do artigo 330, § 2º, do Código de Processo Civil, quantificar eventual valor incontroverso do débito e explicitar se foi ou não pago no tempo e modo contratados,
relativamente a ambos os contratos, se for o caso.

Após, manifestem-se requerida e assistentes no mesmo prazo, voltando-me os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 14 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000530-91.2019.4.03.6123
REPRESENTANTE: IRMA APARECIDA DE MORAIS FRAZAO
AUTOR: LUANA APARECIDA FRAZAO
Advogado do(a) AUTOR: THOMAZ HENRIQUE FRANCO - SP297485, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DECISÃO

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, de natureza antecipada e incidental, objetivando a suspensão da cobrança/repetição do débito no valor de R$
69.764,89, referente ao benefício assistencial da requerente, que, segundo o requerido, teria sido recebido irregularmente. Requer ao final seja declarada a inexigibilidade do débito e o
restabelecimento do benefício assistencial.

Sustenta, em síntese, o seguinte: a) era beneficiária do amparo social à pessoa portadora de deficiência, NB 87/515.505.811-9, com DIB 29.12.2005; b) o benefício foi
cessado em virtude da concessão de aposentadoria a pessoas da família (pai e mãe); c) apresentou defesa administrativa, não obtendo provimento; d) o requerido encaminhou ofício
datado de 05.11.2018, informando que os elementos apresentados na defesa foram insuficientes, comunicando a suspensão do benefício, bem como apresentando o cálculo dos valores a
serem devolvidos; e) os valores foram recebidos de boa-fé e por isso são irrepetíveis.

Decido.

Defiro à requerente os benefícios da gratuidade processual. Registre-se.

Não vislumbro, nesta fase, a ausência dos requisitos essenciais da petição inicial ou hipótese de julgamento de improcedência liminar do pedido prevista no artigo 332 do
Código de Processo Civil.

Presente a probabilidade do direito alegado, quanto à suspensão da cobrança das parcelas pagas a título de benefício previdenciário.

Presume-se a boa-fé quanto ao recebimento pela requerente das parcelas do benefício assistencial, ainda mais quando a continuidade de seu pagamento ocorreu por ato
administrativo sem a observância pelo requerido da concessão de benefícios a outros membros da família, não havendo, nos autos, elementos capazes de infirmá-la.

A suspensão do crédito previdenciário formado contra a requerente não importará prejuízo à Autarquia.

Deixo, ainda, de aplicar a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no tema 979, dado o pedido de reimplantação do benefício previdenciário.
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Ante o exposto, defiro o pedido de tutela provisória de urgência e determino ao requerido que suspenda a cobrança dos valores recebidos pela requerente a título de
benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência, NB 87/515.505.811-9, no valor de R$ 69.764,89.

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, com fundamento no artigo 334, § 4º, I, do Código de Processo Civil, haja vista a existência do ofício nº 34/2016
do requerido, arquivado em Secretaria, no sentido de que não pretende a autocomposição. Ademais, a requerente também manifestou desinteresse em audiência de conciliação (id
15213697 – pág. 11).

Cite-se, nos termos do artigo 335, III, do Código de Processo Civil.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

À publicação e intimações.

Bragança Paulista, 15 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000556-89.2019.4.03.6123
AUTOR: VAELY CUSTODIO
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA SILVA BEKOUF - SP288433
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Não vislumbro, nesta fase, a ausência dos requisitos essenciais da petição inicial ou hipótese de julgamento de improcedência liminar do pedido prevista no artigo 332 do Código de Processo Civil.

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, com fundamento no artigo 334, § 4º, I, do mesmo Código, haja vista o ofício nº 34/2016, do requerido, arquivado em Secretaria, no sentido de que não pretende a
autocomposição.

Cite-se, nos termos do artigo 335, III, do mencionado estatuto.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 18 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001679-59.2018.4.03.6123
AUTOR: KATIA AQUINO DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: GISELLE NEVES GALVAO - SP274979
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte requerente sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 15 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000631-96.2016.4.03.6103
AUTOR: MUNICIPIO DE BOM JESUS DOS PERDOES
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO SANTOS MIDOES - SP198696
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Não se coaduna com a boa-fé processual o Município requerente deixar de se manifestar sobre importante preliminar da requerida.

Pronuncie-se, pois, o requerente, tornando efetivo o contraditório, sobre a contestação da requerida, notadamente se concorda ou não com a preliminar suscitada, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 18 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000364-93.2018.4.03.6123
AUTOR: RONALD DE CARVALHO FILHO
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Advogado do(a) AUTOR: GISELAYNE SCURO - SP97967
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC
 

 

 

SENTENÇA (tipo a)

Trata-se de ação comum pela qual o requerente postula, em face da requerida: a) a anulação dos autos de infração nºs 01348/2012/SSO, nº 01349/2012/SSO,
01350/2012/SSO, 01351/2012/SSO, 01352/2012/SSO, 01353/2012/SSO, 01354/2012/SSO e 01355/2012/SSO, bem como sua condenação a restituir-lhe o valor pago relativamente ao
AI nº 01348/2012/SSO; b) subsidiariamente, o cancelamento dos autos de infração nºs 01349/2012/SSO, 01350/2012/SSO, 01351/2012/SSO, 01352/2012/SSO, 01353/2012/SSO,
01354/2012/SSO e 01355/2012/SSO, para que se evite “bis in idem” e ofensa ao princípio da proporcionalidade; c) subsidiariamente, o cancelamento dos autos de infração nºs
01352/2012/SSO, 01353/2012/SSO, 01354/2012/SSO, por ausência de convalidação.

Sustenta, em síntese, o seguinte: a) os autos de infração foram contra si lavrados sob a imputação de pilotar aeronave sem portar os documentos desta; b) após o corte da
aeronave, percebeu que os documentos solicitados por inspetores da requerida foram dela retirados por equívoco, “pois estavam na mesma pasta em que se encontrava o Diário de
Bordo, que acabara de ser retirado pelo colaborador da empresa”; c) “o colaborador que portava os documentos que tinham acabado de ser retirados da aeronave estava a cerca de
cinquenta metros do spot”, de modo que “se os inspetores tivessem esperado apenas mais dois minutos teriam verificado que a documentação estava presente na aeronave durante a
realização do voo”; d) agentes da requerida não apresentaram o auto de infração quando estavam realizando a fiscalização e não colheram sua assinatura no momento desta; e) foi
irregular o envio dos autos de infração por via postal; f) os autos são nulos pela falta de identificação do inspetor da requerida; g) os autos de infração nºs 01348/2012/SSO,
01349/2012/SSO, 01350/2012/SSO, 01351/2012/SSO e 01355/2012/SSO não trazem enquadramento na legislação complementar e, ao contrário dos demais, não foram objeto de
qualquer procedimento de convalidação, pelo que são nulos; h) as penalidades foram aplicadas em multiplicidade, uma para cada documento tido como faltante, ofendendo o princípio da
razoabilidade.

O pedido de tutela provisória de urgência, com base no depósito do montante integral do débito, foi deferido (ids 5650965 e 9537629).

 A requerida, em contestação (id 7400301), sustentou, em suma, a improcedência da pretensão.

 O requerente apresentou réplica (id 8603331).

 Foi realizada audiência de instrução e julgamento (id 10395136) e apenas o requerente apresentou alegações finais (id 10635655)

 Feito o relatório, fundamento e decido.

 Os autos de infração foram lavrados com base no artigo 302, II, “c”, da Lei nº 7.565/86: 

Art. 302. A multa será aplicada pela prática das seguintes infrações:

(...)

II - infrações imputáveis a aeronautas e aeroviários ou operadores de aeronaves:

(...)

c) pilotar aeronave sem portar os documentos de habilitação, os documentos da aeronave ou os equipamentos de sobrevivência nas áreas exigidas; (grifei)

(...)

 A seção 91.203 do RBHA 91 traz lista dos documentos da aeronave obrigatórios a bordo.

 O motivo determinante do ato administrativo de natureza punitiva foi, portanto, a ação de pilotar aeronave sem portar os documentos desta.

 Para a subsistência dos autos de infração, presente a controvérsia sobre sua existência, é necessário que tal motivo seja patenteado nos autos.

 Consoante afirma o professor Hely Lopes Meirelles, “a teoria dos motivos determinantes funda-se na consideração de que os atos administrativos, quando tiverem sua
prática motivada, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos”, de modo que “tais motivos é que determinam e justificam a realização do ato, e, por isso
mesmo, deve haver perfeita correspondência entre eles e a realidade”. Assim, “havendo desconformidade entre os motivos determinantes e a realidade, o ato é inválido”. (Direito
administrativo brasileiro. 20ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, pág. 181).

 O professor Celso Antônio Bandeira de Melo, a propósito da mesma teoria, aduz que, “uma vez enunciados pelo agente os motivos em que se calçou, ainda quando a lei
não haja expressamente imposto a obrigação de enunciá-los, o ato só será válido se estes realmente ocorreram e o justificaram” (Curso de direito administrativo. 13ª ed., São Paulo,
Malheiros, 2001, pág. 360).

 Nos termos do artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, o Poder Judiciário pode anular os atos administrativos que, por serem baseados em fatos não ocorridos na
realidade, revestem-se de ilegalidade.

 É certo que os atos administrativos desfrutam de presunção relativa de legitimidade, que somente pode ser afastada diante de prova de vícios que os acometam.

 No caso dos autos, a presunção foi elidida pelo requerente.

 Foi consignado, no auto de infração nº 01348/2012/SSO (id 7400336), o seguinte:

 “HISTÓRICO: Durante Inspeção de rampa no Aeroporto Campo de Marte (SBMT) realizada na data de 07 de julho de 2011, a aeronave PR-RCE, operada por
Gotdenfly Escola de Aviação Civil Ltda, foi abordada por volta das 11h55min, logo após o corte dos motores.

Diante da solicitação, feita pelos inspetores, de apresentar a documentação pertinente à operação, o comandante da aeronave, Sr. Ronald de Carvalho Filho -
CANAC 963033 - não apresentou o Certificado de aeronavegabílídade (CA), exigido pelo parágrafo 91.203(a)(1) do RBHA 91.

Portanto, o comandante não foi capaz de demonstrar que o Certificado de Aeronavegabílídade se encontrava a bordo da aeronave durante a operação e o
Código Brasileiro de Aeronáutica (LEI N® 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986) no artigo 302, inciso II, alínea "c" prevê a infração imputável”.

 

A narrativa é a mesma nos demais autos, exceto pela referência a outro documento da aeronave.

Não foi consignado na motivação que o requerente pilotou a aeronave sem portar os documentos desta, tal como prevê o mencionado artigo 302, II, “c” do Código
Brasileiro de Aeronática, mas que “não foi capaz de demonstrar” que o documento se encontrava a bordo.

A requerida não alegou que o requerente não possuía os documentos da aeronave, circunstância que, portanto, é incontroversa.

 Ora, tendo o demandante os documentos da aeronave, não havia razão plausível para não os portar durante o voo, o que torna verossímil sua afirmação de que, estando
na mesma pasta do Diário de Bordo, foram retirados pelo colaborador da escola de aviação por equívoco.

 Igualmente plausível a alegação de açodamento dos senhores inspetores ao registrarem a omissão sem dar oportunidade para que o requerente comprovasse, ali mesmo no
Campo de Marte, que os documentos estavam a bordo.

 Colhe-se do depoimento da testemunha Silvia Mercedes Olmedo de Ginez Dantas, Diretora da Escola de Aviação a que vinculada a aeronave, que o voo foi realizado,
como de costume, com os documentos do helicóptero a bordo.
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 Note-se que a requerida não trouxe aos autos registros pretéritos de infrações cometidas pelo requerente, reveladoras de que seria profissional descuidado o suficiente para
realizar voo sem os documentos da aeronave a bordo, uma vez que é indiscutível que os possuía.

 Conclui-se, pois, que o requerente não pilotou a aeronave sem portar os documentos desta.

 Sendo nulos os autos de infração pela inexistência de seu fato gerador, é obviamente prescindível a análise das demais irregularidades suscitadas.

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para anular os autos de infração nºs
01348/2012/SSO, nº 01349/2012/SSO, 01350/2012/SSO, 01351/2012/SSO, 01352/2012/SSO, 01353/2012/SSO, 01354/2012/SSO e 01355/2012/SSO, bem como condenar a requerida
a restituir, ao requerente, os respectivos valores pagos a título de multa, incidindo os índices de correção monetária e juros, estes a partir da citação, previstos no vigente Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 Condeno a requerida a pagar, à Advogada do requerente, honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, § 2º, do Código
de Processo Civil.

 Confirmo a decisão que deferiu o pedido de tutela provisória de urgência.

 Sentença não sujeita a reexame necessário, devido ao pequeno valor da causa.

 Custas na forma da lei.

 Publique-se. Intimem-se.

 Bragança Paulista, 19 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000424-03.2017.4.03.6123
AUTOR: JOSE LEITE DE MENEZES
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO SAMPAIO GONCALVES - SP314885
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

 

DECISÃO 

Apresenta o autor no id. 13792802, requerimento para que lhe seja deferido o depósito do caminhão Mercedes Benz, placas CBS.6656, objeto da presente demanda.

Entretanto, tal requerimento foi classificado como embargos de declaração no sistema PJe, em notório equivoco, uma vez que sequer faz menção às premissas do recurso em relação à
sentença, não apontando nenhuma omissão, contradição ou obscuridade no julgado.

Assim, recebo o pedido como requerimento e, com base nos mesmos fundamentos embasadores da improcedência da ação, indefiro o pedido, sendo certo que o destino final do referido
bem, caso não demonstre sua propriedade, deverá seguir o caminho legal.

Certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se os presentes.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 20 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000580-20.2019.4.03.6123
AUTOR: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JARINU
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL DE ASSIS HORN - SC12003
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de tutela provisória de evidência, de natureza antecipada e incidental, objetivando que seja determinado à requerida que se abstenha de exigir da
requerente o recolhimento das contribuições sociais.

Sustenta a requerente, em síntese, o seguinte: a) é entidade beneficente de assistência social; b) ficou impedida de usufruir da imunidade relativa às contribuições sociais e
da isenção das contribuições destinadas a terceiros, em virtude de lei ordinária que condicionou referido direito à obtenção do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social na
Área da Saúde - CEBAS; c) procedeu ao recolhimento das contribuições sociais relativas às competências de 02/2014 a 02/2016 (GPS) e de 02/2014 a 01/2019 (DARFs); d) atualmente
possui o CEBAS, o que lhe permite o não recolhimento das contribuições sociais; e) possui direito de usufruir de imunidade tributária em relação às contribuições sociais e isenção das
contribuições de terceiros, mediante o cumprimento dos critérios estabelecidos somente na Constituição Federal e em lei complementar; f) tem direito à restituição dos valores
indevidamente recolhidos.

Decido.

Não vislumbro, nesta fase, a ausência dos requisitos essenciais da petição inicial ou hipótese de julgamento de improcedência liminar do pedido prevista no artigo 332 do
Código de Processo Civil.

Indefiro o pedido de tutela provisória de evidência, haja vista a não comprovação, neste momento, das hipóteses do artigo 311 do Código de Processo Civil. 

Apesar de a requerente ter renovado o certificado de entidade beneficente de assistência social (id nº 15476733), a prova documental apresentada não comprova o
cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 14 do Código Tributário Nacional, questão que depende de dilação probatória, sob a influência do contraditório.

Cite-se, nos termos do artigo 335, III, do Código de Processo Civil.

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, com fundamento no artigo 334, § 4º, I, do Código de Processo Civil, haja vista a existência do ofício nº 246/2016
da requerida, arquivado em Secretaria, no sentido de que não pretende a autocomposição.

Publique-se e intimem-se.

Bragança Paulista, 21 de março de 2019.
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Gilberto Mendes Sobrinho

 Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000573-28.2019.4.03.6123
AUTOR: ROGERIO DONIZETE PINTO DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO MARCEL MARTINS LONEL - SP307886, CAIO AUGUSTO BAPTISTELLA MAIA - SP380250
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DECISÃO

Trata-se de ação comum pela qual a parte requerente pretende a condenação do requerido a pagar-lhe o benefício previdenciário com data do requerimento administrativo aos
26/02/2018, atribuindo à causa o valor de R$ 11.448,00.

Decido.

Nos termos do artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal, em caráter absoluto, processar e julgar as causas com valor inferior a 60 salários mínimos.

A pretensão posta não se insere nas hipóteses do § 1º do dispositivo.

Ante o exposto, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Bragança Paulista.

Bragança Paulista, 20 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001357-39.2018.4.03.6123
AUTOR: VAGNER GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Intime-se, pessoalmente, a parte autora para cumprimento do despacho de id. 12824002, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Bragança Paulista, 20 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000325-96.2018.4.03.6123
AUTOR: PEDRO SILVA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Intime-se pessoalmente a parte autora para cumprimento do despacho de id.12641528, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Bragança Paulista, 20 de março de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

GILBERTO MENDES SOBRINHO
JUIZ FEDERAL
ANDRÉ ARTUR XAVIER BARBOSA
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 5559

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000722-80.2017.403.6123 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000593-46.2015.403.6123 () ) - ANTONIA FLOR DA SILVA(SP325859 - INDIANE DE CASTRO BORGES DA SILVA)
X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI)

Por força da regra prevista no artigo 321 do Código de Processo Civil, emende a embargante a inicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar, neste feito, a garantia da execução realizada nos autos executivos, ou
seja, os bloqueios realizados, atribuir um valor monetário à causa, as provas com as quais pretende demonstra a veracidade dos fatos alegados e a opção pela realização ou não de audiência de conciliação ou mediação.
Se a providência não for atendida no prazo assinado, a petição inicial será indeferida, com fundamento no artigo 330, inciso IV, do citado código.
Com a emenda à inicial, voltem-me os autos conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0003571-84.2001.403.6123 (2001.61.23.003571-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X TECNICA INDUSTRIAL
TIPH S/A(SP184461 - PEDRO MOACYR PINTO DE SOUZA NETO E SP147925 - ANDRE ALMEIDA BLANCO)
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Junte-se. Ouça-se a exequente.

EXECUCAO FISCAL
0001005-84.2009.403.6123 (2009.61.23.001005-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X UNIBEM EMPREENDIMENTOS LTDA(SP176881 - JOSE
EDUARDO GUGLIELMI)
Execução Fiscal nº 0001005-84.2009.403.6123Exequente: Fazenda NacionalExecutada: Unibem Empreendimentos LtdaSENTENÇA [tipo b]A exequente requer a extinção da execução, alegando o pagamento do débito
pela executada (fls. 175). Feito o relatório, fundamento e decido.Diante da alegada satisfação do crédito exequendo, julgo extinta a execução, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Eventuais
custas não recolhidas ficam dispensadas por serem de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00, nos termos do artigo 1º, I, da Portaria MF n.º 75/2012, e do artigo 18, 1º, da Lei n.º 10.522/2002.Determino o
levantamento de eventuais constrições e o recolhimento de mandados porventura expedidos.À publicação, registro, intimações e, após o trânsito em julgado, arquivamento dos autos.Bragança Paulista, 22 de março de
2019. Gilberto Mendes Sobrinho Juiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0002332-93.2011.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X DUARTE & PELOSO TELEFONIA LTDA - EPP(SP287986 - GILBERTO DUARTE SILVA)

O requerente pretende dar início ao cumprimento de sentença nos autos físicos, apesar de intimado a promover a virtualização dos autos e a dar sequência ao seu pleito em ambiente eletrônico, na plataforma do Processo
Judicial Eletrônico - PJE.
Assim, proceda o requerente nos termos dos artigos 10 e 11 caput e parágrafo único, da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017. 
Os autos físicos ficarão disponíveis em secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.
Silente o requerente, arquivem-se os autos, em Secretaria, sem baixa na distribuição.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001986-11.2012.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALESSANDRO DEL COL) X ROCHA BAHIA MINERACAO LTDA - EPP(SP204886 - ALFREDO LOPES DA COSTA)
Execução Fiscal nº 0001986-11.2012.403.6123Exequente: Fazenda NacionalExecutada: Rocha Bahia Mineração Ltda - EPPSENTENÇA [tipo b]A exequente requer a extinção da execução, alegando o pagamento do
débito pela executada (fls. 147). Feito o relatório, fundamento e decido.Diante da alegada satisfação do crédito exequendo, julgo extinta a execução, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
Eventuais custas não recolhidas ficam dispensadas por serem de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00, nos termos do artigo 1º, I, da Portaria MF n.º 75/2012, e do artigo 18, 1º, da Lei n.º
10.522/2002.Determino o levantamento de eventuais constrições e o recolhimento de mandados porventura expedidos.À publicação, registro, intimações e, após o trânsito em julgado, arquivamento dos autos.Bragança
Paulista, 26 de março de 2019. Gilberto Mendes Sobrinho Juiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0002521-37.2012.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALESSANDRO DEL COL) X FTD COMUNICACAO DE DADOS LTDA X DORIVAL DA SILVA X JOSE PAULA DE CASTILHO(SP275153 -
ITALO ARIEL MORBIDELLI E SP321802 - ANA CAROLINA MINGRONI BESTEIRO RANCAN)

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento à decisão de fls. 146 dos autos em epígrafe, INTIMO a parte executada da efetivação da penhora on-line sobre seus ativos financeiros por meio do sistema BACENJUD, nos termos do artigo 854,
parágrafos 5º, do Código de Processo Civil. 

EXECUCAO FISCAL
0001574-12.2014.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO) X BAIA ATI CONFECCOES LTDA(SP227933 - VALERIA MARINO)

Dê-se vista à parte executada da juntada da decisão proferida nos autos nº 5022325-6.2017.403.0000, prolatada no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em sede de agravo de instrumento, para requerimentos
próprios no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, determino a suspensão da execução, por 90 (noventa) dias, para a prática da diligência assinalada (fls. 274), devendo a exequente se manifestar, findo o prazo concedido, independentemente de nova intimação. 
Os autos ficarão sobrestados em Secretaria, sem baixa na distribuição.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001086-23.2015.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X FABIO LICINIUS CAVENATTI DE
JESUS(SP215230 - ALEXANDRE MAZZOLLA)
SENTENÇA [tipo b]O exequente requer a extinção da execução, alegando o pagamento do débito pelo executado (fls. 62). Feito o relatório, fundamento e decido.Diante da alegada satisfação do crédito exequendo, julgo
extinta a execução, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Eventuais custas não recolhidas ficam dispensadas por serem de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00, nos termos do artigo
1º, I, da Portaria MF n.º 75/2012, e do artigo 18, 1º, da Lei n.º 10.522/2002.Determino o levantamento de eventuais constrições e o recolhimento de mandados porventura expedidos.À publicação, registro, intimações e,
após o trânsito em julgado, arquivamento dos autos.Bragança Paulista, 22 de março de 2019.Gilberto Mendes SobrinhoJuiz Federal 

EXECUCAO FISCAL
0001341-78.2015.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO) X GILMAR ANTONIO ROSA DIAS(SP110778 - ANDERSON WIEZEL E SP370203 - MELISSA ARAUJO)
Execução Fiscal nº 0001341-78.2015.403.6123Exequente: Fazenda NacionalExecutado: Gilmar Antônio Rosa Dias SENTENÇA [tipo c]A exequente noticiou o cancelamento do crédito (fls. 86), pedindo a manutenção
das constrições realizadas nos presentes autos.Decido.Deixo de intimar o executado a se manifestar acerca do pedido de extinção da execução apresentado pela exequente, pois que houve o cancelamento do crédito, nos
termos do artigo 775, II, do Código de Processo Civil.Diante da notícia de cancelamento do crédito exequendo, julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80. Diante do princípio da
causalidade, deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, pois que o executado ao proceder em erro no preenchimento da declaração de ganho de capital deu causa a presente ação. Custas na
forma da lei.No mais, indefiro o pedido de manutenção das constrições para pagamento de outros créditos tributários, pois que a exequente nem mesmo comprovou a existência de execução fiscal para a sua cobrança (fls.
87/89). Determino o levantamento de eventuais constrições e o recolhimento de mandados porventura expedidos.À publicação, registro, intimações e, após trânsito em julgado, arquivamento dos autos.Bragança Paulista, 26
de março de 2019.Gilberto Mendes SobrinhoJuiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0002060-60.2015.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X RAIMUNDO NONATO DE
OLIVEIRA GUIMARAES
Execução Fiscal nº 0002060-60.2015.403.6123Exequente: Conselho Regional de Medicina do Estado de São PauloExecutado: Raimundo Nonato de Oliveira GuimarãesSENTENÇA [tipo b]O exequente requer a
extinção da execução, alegando o pagamento do débito pelo executado (fls. 54/55). Feito o relatório, fundamento e decido.Diante da alegada satisfação do crédito exequendo, julgo extinta a execução, com fundamento no
artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Eventuais custas não recolhidas ficam dispensadas por serem de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00, nos termos do artigo 1º, I, da Portaria MF n.º 75/2012, e do
artigo 18, 1º, da Lei n.º 10.522/2002.Determino o levantamento de eventuais constrições e o recolhimento de mandados porventura expedidos.À publicação, registro, intimações e, após o trânsito em julgado, arquivamento
dos autos.Bragança Paulista, 26 de março de 2019.Gilberto Mendes SobrinhoJuiz Federal 

EXECUCAO FISCAL
0000057-64.2017.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2451 - LUCIANA TEIXEIRA DA SILVA PINTO) X MARIA HELENA BUENO DE OLIVEIRA CORSI CONFECCOES LTDA -(SP328633 -
PETROCCELLI PETRI SILVA)

Defiro a substituição da CDA conforme requerido a fls. 40.
Intime-se o executado nos termos do parágrafo 8º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e da súmula 392 do STJ.
Nada sendo requerido, retornem os autos arquivo, nos termos do despacho de fl. 36. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000095-76.2017.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2451 - LUCIANA TEIXEIRA DA SILVA PINTO) X SNJ INDUSTRIA DE MATERIAIS ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA(SP018332 -
TOSHIO HONDA E SP260940 - CELSO NOBUO HONDA)

Defiro a substituição da CDA conforme requerido a fls. 44.
Intime-se o executado nos termos do parágrafo 8º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e da súmula 392 do STJ.
Nada sendo requerido, retornem os autos arquivo, nos termos do despacho de fl. 41. 
Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA

1ª VARA DE TUPÃ

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000579-72.2018.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
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EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ERCILIO FRANCESCHI
Advogados do(a) EXECUTADO: FLAVIA MARIANE ROSSI TRONCON - SP411868, BRUNA MONTEIRO BONASSA - SP345717, CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA TRONCON - SP183535

  

    D E S P A C H O

Defiro a gratuidade de justiça.

Indefiro os demais pedidos formulados pelo devedor, uma vez que a CDA acha-se anexada à presente execução (Documento ID 9998756).

No mais, manifeste-se a exequente em prosseguimento.

No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.

 TUPã, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000795-26.2015.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JM SERRALHERIA DE LUCELIA LTDA - ME, MARCELO ROCHA NONATO, JEFERSON DE SOUZA GONCALVES
Advogados do(a) EXECUTADO: XISTO YOICHI YAMASAKI - SP123347, GIORGI FRANKLIN PARUCCI - SP354062
Advogados do(a) EXECUTADO: XISTO YOICHI YAMASAKI - SP123347, GIORGI FRANKLIN PARUCCI - SP354062
Advogados do(a) EXECUTADO: XISTO YOICHI YAMASAKI - SP123347, GIORGI FRANKLIN PARUCCI - SP354062

  

    D E S P A C H O

             

 

Intime-se a executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando, eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias (art.
4º, I, b, Resolução nº 142/2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região), sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Defiro. Suspendo o andamento do feito pelo prazo requerido, 60 (sessenta dias) dias, para realização de diligências administrativas.

Findo o prazo, vista dos autos à exequente para que se manifeste no intuito de dinamizar o prosseguimento desta execução.

Fica a exequente cientificada de que a tramitação processual será suspensa, com baixa-sobrestado, nos termos do art. 921, III do CPC, e os autos
serão posteriormente arquivados sem baixa na distribuição, independente de nova intimação, se nada for requerido, se solicitar nova concessão de prazo, caso
tenha sido requerida anteriormente, se requerer diligências já realizadas, se não indicar a real probabilidade de ser encontrado o devedor ou bem(ns)
passível(is) de penhora ou se requerer providência que não importe prosseguimento dos atos executórios, bem como de que poderá reativar a execução a
qualquer momento, encontrando o executado ou bens passíveis de constrição.

Intime-se.

 

 

   TUPã, 25 de janeiro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES

1ª VARA DE JALES

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº5000048-77.2018.4.03.6124

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: RENATA BOER EUGELMI

 

C E R T I D Ã O 

 

Certifico que junto a precatória anexa. Certifico, ainda, que em cumprimento  ao artigo 3º, inciso II, “w”, da Portaria nº 33/2018 deste Juízo, foi remetida ao Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação
com o seguinte teor:

"II - intimar a parte para:

w) manifestar-se em caso de citação/intimação negativa, indicando novo endereço para diligência, inclusive no tocante a testemunhas e outros atores processuais cuja responsabilidade seja da parte."

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000797-94.2018.4.03.6124
AUTOR: MANOEL INACIO NEVES
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Advogado do(a) AUTOR: MARCIA CRISTINA PONTES CHINAGLIA DE OLIVEIRA - SP119939
RÉU: VALDECI REIS DO AMARAL, SUELI APARECIDA FONTES DO AMARAL, MARLI REGINA FONTES VICOZO, ILTON NOGUEIRA VIÇOZO, DELMA CRISTINA FONTES DE PAULA, NEITON DE PAULA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

   

  DESPACHO

 

 

         Recolha a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, as custas iniciais tendo em vista a Lei 9.289/96, conforme as orientações e procedimentos indicados
no sítio http://www.jfsp.jus.br/servicos-judiciais/custas-judiciais/, sob pena de extinção do feito.

         Com o recolhimento, intime-se a Caixa Econômica Federal para, querendo, manifestar o seu interesse em integrar a lide, no prazo de 5 (cinco) dias.

          Decorrido o prazo estabelecido, tornem os autos conclusos.

          Intime-se.

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5000439-32.2018.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: GUEDES MARQUES CARDOSO, ADRIANO LINO PEREIRA, CARLOS EDUARDO CAIRES
Advogados do(a) RÉU: ROBERTO DE SOUZA CASTRO - SP161093, BENEDITO TONHOLO - SP84036
 
 

  

    D E S P A C H O

             Petição id. nº 15409250: defiro o pedido de tomada do depoimento pessoal tão somente em relação à parte requerida Guedes Marques Cardoso que fica intimada, por publicação ao
seu advogado, a comparecer na audiência designada para o dia 10.04.2019, 15h.

            Tendo em vista que já declarei a revelia em relação aos corréus Adriano Lino Pereira e Carlos Eduardo Caires, entendo despiciendos os depoimentos pessoais requeridos pelo autor na petição id nº. 15409250. O
processo segue independentemente de intimação pessoal dos requeridos, que ficam intimados a cada publicação e andamento do feito na imprensa oficial. Por evidente, seu comparecimento à audiência é um direito. 

            Indefiro o pedido de substituição das testemunhas (id nº.15740317) por não ter a parte GUEDES justificado a presença de nenhuma das hipóteses previstas no art. 451 do NCPC.

            Intimem-se. Aguarde-se a realização da audiência.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS

1ª VARA DE OURINHOS

Subseção Judiciária de Ourinhos
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000054-47.2019.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE MINERACAO
 
EXECUTADO: PEDRASA PEDREIRAS REUNIDAS SALDANHA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEX RODOLPHO DE OLIVEIRA - MS9439
 

ATO ORDINATÓRIO
 

 
                      Nos termos da Portaria n. 12/2008 e Portaria n. 16/2008 deste juízo, modificadas pela Portaria n. 37/2009, "Manifeste-se o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição
e/ou documento(s) juntado(s). Int."
                      Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

Subseção Judiciária de Ourinhos
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000125-49.2019.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996
EXECUTADO: M. C. TUCUNDUVA & TUCUNDUVA PIRAJU S/C LTDA - ME
 
 

ATO ORDINATÓRIO

 
Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste juízo, alterada pela Portaria n. 037/2009, "Tendo em vista que a carta de citação foi devolvida com a informação "mudou-se", manifeste-se a parte autora, no

prazo de 5 (cinco) dias. Int."

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

Subseção Judiciária de Ourinhos
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001092-31.2018.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
EXEQUENTE: KOKITE ABE
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ALVES DE MOURA - SP212750
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

A T O   O R D I N A T Ó R I O   
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              Nos termos da portaria nº 1/2017 deste Juízo, dê-se vista dos autos às partes antes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) (RPV/PRC) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

            Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

 

DRA. CAROLINA CASTRO COSTA VIEGAS 
JUIZA FEDERAL 
MARIA TERESA LA PADULA
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 5356

EXECUCAO DA PENA
0000584-78.2015.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X ELI SOUZA MACHADO JUNIOR(PR033330 - POLIANA CAVAGLIERI
SALDANHA DOS ANJOS)
Trata-se de Execução Penal em que o apenado ELI SOUZA MACHADO JÚNIOR, após a unificação de penas realizada por meio da decisão das fls. 292-293, está obrigado ao cumprimento da prestação de serviços à
comunidade num total de 466 horas e o pagamento da pena pecuniária no valor de R$ 3.236,79 (atualizado até o mês de 09/2018 - fl. 297), em substituição às penas privativas de liberdade aplicadas. Em face do novo
endereço do executado informado pelo órgão ministerial à fl. 324, determino que cópias deste despacho (acompanhadas de cópia das respectivas Guias de Recolhimento, da decisão de fls. 292-293 e cálculo da fl. 297),
sejam utilizadas como CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada ao JUÍZO FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUAÇU/PR para fins de realização da audiência acima em relação ao apenado ELI SOUZA
MACHADO JUNIOR, RG n. 8.128.619-1/SSP/PR, CPF 008.381.009-96, filho de Eli Souza Machado e Vera Lúcia Ferri, nascido aos 15.11.1979, com endereço na Rua Izidoro Pastorello n. 246, Jardim Guarapuava,
Foz do Iguaçu/PR, assim como a respectiva FISCALIZAÇÃO do cumprimento da pena imposta.A prestação pecuniária deverá ser recolhida em prazo a ser definido pelo Juízo deprecado, conforme as condições pessoais
e financeiras do executado, mediante depósito judicial junto à Caixa Econômica Federal, agência 2874, em conta judicial aberta especificamente para receber contribuições dessa natureza para futura destinação a ser dada
mediante prévia aprovação de projetos a serem apresentados por entidades cadastradas neste Juízo Federal, na forma da Resolução CJF n. 295/2014 (a informação relativa ao número da conta a ser aberta, vinculada a
estes autos, deverá instruir a deprecata).Informa-se ao Juízo deprecado que o executado tem como advogada constituída a Dra. POLIANA CAVAGLIERI S. DOS ANJOS, OAB/PR n. 33.330.Cópias deste despacho
deverão ser utilizadas como OFÍCIO a ser encaminhado ao Posto de Atendimento Bancário da Caixa Econômica Federal, agência 2874, requisitando a abertura de conta judicial vinculada a esta Execução Penal para futuro
depósito das quantias a serem recolhidas pelo executado a título de prestação pecuniária.Por oportuno, considerando que o executado não foi localizado nos endereços anteriores informados nos autos, por cautela, fica o
executado intimado, na pessoa de sua defensora, para que informe nos autos seu atual endereço, se diverso do consignado acima.Cientifique-se o Ministério Público Federal. Int.

EXECUCAO DA PENA
0000102-62.2017.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X NATANAEL BERTHO(SP150508 - CARLOS ALFREDO BENJAMIN
DELAZARI)

Nada obstante a certidão da fl. 167, expeça-se Carta Precatória nos termos em que deliberado às fls. 154-155, com urgência, conforme endereço informado às fls. 169-172.
Quanto à pena de multa, verifico que o executado recolheu a quantia de R$ 167,64, sendo que o valor devido é de R$ 177,11, devendo o réu integralizar o pagamento no valor devido, conforme deliberado na Audiência
realizada em 06.12.2018. Cinsigno o prazo de 10 dias para complementação desse pagamento.
Após, mantenham-se os autos acautelados em Secretaria, aguardando o integral cumprimento da pena, diligenciando ou expedindo o necessário, oportunamente, a fim de trazer para os autos novas informações sobre o
cumprimento da pena imposta.
Int.

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0000398-50.2018.403.6125 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000391-58.2018.403.6125 () ) - CLAUDIA BEATRIZ VERA DE ALONSO(PR047420 - ADELSO SERVO DOS
SANTOS) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER)

Trata-se de pedido de restituição de veículo apreendido nos autos da Ação Penal n. 0000391-58.2018.403.6125, a qual foi sentenciada e, em razão de recurso de apelação interposto, encaminhado para julgamento ao e.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Instado por este Juízo, o órgão ministerial pugnou pela remessa destes autos à superior instância para julgamento (fl. 116).
Porém, considerando que este Juízo Federal entende que o pedido formulado deve ser apreciado nesta instância, INDEFIRO o pedido ministerial da fl. 116.
Por oportuno, observo que a decisão proferida nos autos principais sobre o bem objeto destes autos levou em consideração os elementos que se encontravam naqueles autos no momento da prolação da sentença.
Cientifique-se o Ministério Público Federal desta decisão e para eventual manifestação.
Após, voltem os autos conclusos para decidir sobre o pedido formulado na inicial.
Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001327-88.2015.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X ROGERIO APARECIDO CORSINO BUENO(SP079735 - DORIVAL
SANTOS DAS NEVES)

Vistos em inspeção.
ROGÉRIO APARECIDO CORSINO BUENO foi denunciado pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 34, parágrafo único, inciso II, da Lei n. 9.605/98 c.c. artigos 5.º, inciso I, e 8.º, ambos da Instrução
normativa do IBAMA nº 26/2009. 
A denúncia foi recebida em 30 de setembro de 2015 (fls. 78/79).
Foi oferecida ao denunciado a proposta de suspensão condicional do processo, a qual foi aceita (fls. 112).
Em razão do cumprimento das condições acordadas em audiência pelo denunciado, o Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade (fl. 175). 
Realmente, como se vê das fls. 116, 145 verso, 147 verso/148 verso, 150, 152/153, 167/170 e 173, o denunciado cumpriu integralmente as condições a que se obrigou.
Ante o exposto DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ROGÉRIO APARECIDO CORSINO BUENO, qualificado na presente ação penal, relativamente aos fatos de que tratam estes autos, com fundamento no
artigo 89, 5.º, da Lei n. 9.099/95.
Ao SEDI para as devidas anotações.
Após o trânsito em julgado, oficie-se aos órgãos de praxe e, cumpridas as demais formalidades remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se o necessário. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000659-83.2016.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOILSON FERNANDES CORREA(SP124244 - PAULO EDUARDO CHAPIER AZEVEDO) X VALDENIR GOMES DE
OLIVEIRA(SP122595 - JOHNNI FLAVIO BRASILINO ALVES E SP220622 - CLEIDE APARECIDA DE ALMEIDA)
Vistos em Inspeção.Fls. 282-283 e 291-303: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade.
As condutas narradas, em tese, enquadram-se nos tipos mencionados na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas em lei, devendo a presente ação penal ter seu
regular processamento em relação aos réus.As alegações trazidas pelo acusado VALDENIR GOMES DE OLIVEIRA na resposta escrita se limita a negar os fatos a eles imputados, razão pela qual se faz necessária a
dilação probatória, sob o crivo do contraditório.No mesmo sentido, a defesa do réu JOILSON FERNANDES CORREIA também não traz elementos capazes de descaracterizar sumariamente as acusações contidas na
denúncia. A alegação de inépcia da denúncia não merece acolhida, porquanto os fatos atribuídos ao réu estão claramente delineados na peça acusatória e as demais teses da defesa referem-se ao mérito da ação penal, razão
pela qual demandam regular instrução processual.Deixo também de acolher a tese da insignificância penal, trazida pelo acusado JOILSON, em razão do histórico de autuações envolvendo esse réu, sem prejuízo de reavaliar
essa tese por ocasião do julgamento do feito.Ante o exposto, deixo de absolver sumariamente os réus JOILSON FERNANDES CORREIA e VALDENIR GOMES DE OLIVEIRA e confirmo o recebimento da denúncia,
devendo o feito ter regular seguimento, nos termos dos artigos 399 e seguintes do CPP.Deixo de designar audiência de suspensão processual aos réus, como também requerido pelo acusado JOILSON, porquanto incabível
no presente caso (os réus foram denunciados por dois crimes e a soma das penas mínimas cominadas impede a concessão da suspensão processual).Dando início à instrução processual, designo o dia 04 de julho de 2019,
às 15 horas, para a realização da Audiência de Instrução e Julgamento, oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas arroladas pela acusação e pelo réu VALDENIR, assim como será realizado o interrogatório dos
réus, tudo por meio de videoconferência.Indefiro o pedido de oitiva de VALDENIR GOMES DE OLIVEIRA como testemunha nestes autos, conforme pedido formulado pelo réu JOILSON FERNANDES CORREIA na
resposta escrita apresentada, haja vista que Valdenir é réu nesta ação penal, condição que o impossibilita de prestar declarações como testemunha.Ficam as partes cientes de que as alegações finais serão apresentadas pelas
partes na Audiência de Instrução e Julgamento designada.A fim de viabilizar a realização da audiência acima, cópias deste despacho deverão ser utilizadas como:I - CARTA PRECATÓRIA, a ser encaminhada ao JUÍZO
FEDERAL CRIMINAL EM MARÍLIA/SP, com o prazo de 120 dias, para INTIMAÇÃO das testemunhas EDINALDO LUCIANO CIPOLLA, RE n. 105454-6, e RODRIGO GALDINO DE MATOS, RE n. 136289-
5, ambos Policiais Militares, lotados e com endereço no 2º BPRV, 3ª CIA, situada na Rodovia SP-294, km 452, Marília/SP, tel. 14-3322-3322/3432-4600, para que, sob pena de condução coercitiva e multa,
compareçam na sede do Juízo deprecado em Marília/SP na data e horário acima, a fim de serem ouvidos por este Juízo Federal, por meio de videoconferência, na condição de testemunhas arroladas pela acusação.II -
CARTA PRECATÓRIA, a ser encaminhada ao JUÍZO FEDERAL CRIMINAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, com o prazo de 120 (cento e vinte) dias, para INTIMAÇÃO do réu JOILSON FERNANDES
CORREIA, nascido aos 20.07.1981, filho de Milton Correa e Ana Maria Fernandes, RG n. 35015666/SSP/SP, CPF n. 289.078.788-54, com endereço na Rua Geraldo Francico Rufino n. 78, ou na Rua Simplício Berti n.
11, ambos no bairro Piedade, Caçapava/SP, Tel. (12) 3652-1060 e (12) 9.9735-6426, para que compareça na sede do Juízo deprecado em São José dos Campos/SP na data e horário acima, a fim de acompanhar a
audiência acima, sob pena de decretação de sua revelia, devidamente acompanhado de seu advogado, caso contrário ser-lhes-á nomeado defensor dativo por este Juízo Federal, ocasião em que também será interrogado
sobre os fatos narrados na denúncia, tudo por meio do sistema de videoconferência, em audiência a ser presidida por este Juízo Federal.III - CARTA PRECATÓRIA, a ser encaminhada ao JUÍZO FEDERAL CRIMINAL
EM GUARULHOS /PR, com o prazo de 120 dias, para INTIMAÇÃO das pessoas que seguem:- das testemunhas VANDELMA SILVA SANTANA, TIAGO SILVA SANTANA e JOÃO CRUZ JESUS, todas
arroladas pelo réu Valdenir Gomes de Oliveira e com endereço na Rua Carbonita n. 278, bairro Parque Alvorada, Guarulhos/SP, para que, sob pena de condução coercitiva e multa, compareçam na sede do Juízo
deprecado em Guarulhos/SP na data e horário acima, a fim de serem ouvidos por este Juízo Federal, por meio de videoconferência, na condição de testemunhas arroladas pela defesa;- do réu VALDENIR GOMES DE
OLIVEIRA, nascido aos 22.06.1966, filho de Emilio Mendes de Oliveira e Domicia Gomes de Oliveira, RG n. 34574400-7/SSP/SP, CPF n. 123.692.128-37, com endereços na Rua Carbonita n. 278, bairro Parque
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Alvorada, Guarulhos/SP, tel. (11) 2496-3892 e (11) 9.8395-8715, para que compareça na sede do Juízo deprecado em Guarulhos/SP na data e horário acima, a fim de acompanhar a audiência acima, sob pena de
decretação de sua revelia, devidamente acompanhado de seu advogado, caso contrário ser-lhes-á nomeado defensor dativo por este Juízo, ocasião em que também será interrogado sobre os fatos narrados na denúncia,
tudo por meio do sistema de videoconferência, em audiência a ser presidida por este Juízo Federal.Informa-se aos Juízos deprecados que o réu VALDENIR GOMES DE OLIVEIRA tem como advogados constituídos o
Dr. JOHNNI FLÁVIO BRASILINO ALVES, OAB/SP n. 122.595, e a Dra. CLEIDE APARECIDA DE ALMEIDA, OAB/SP n. 220.622, e o réu JOILSON FERNANDES CORREA tem como advogado constituído
o Dr. JOÃO PAULO EDUARDO C. AZEVEDO, OAB/SP n. 124.244.Providencie a Secretaria o agendamento da audiência por videoconferência, como de praxe.Não havendo óbice por parte do Ministério Público
Federal (fl. 275) e à vista da decisão de arquivamento dos autos proferida à fl. 259-260 quanto ao delito tipificado no artigo 273 do Código Penal, determino a incineração/destruição dos medicamentos apreendidos nos
autos (fls. 61), com a ressalva de que não se faz necessária, neste caso, a manutenção de material para eventual contraprova.Comunique-se o presente despacho à Delegacia de Polícia Federal para que aquela delegacia
adote as providências pertinentes visando à destruição/incineração dos medicamentos apreendidos nestes autos, mediante lavratura do respectivo termo, a ser encaminhado a este Juízo Federal, no prazo de 30
dias.Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para inclusão do réu VALDENIR GOMES DE OLIVEIRA no polo passivo desta ação.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000724-78.2016.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X WALDIMIR CORONADO ANTUNES(SP040719 - CARLOS PINHEIRO E
SP075516 - REINALDO DE CASTRO) X VALCIR CORONADO ANTUNES(SP040719 - CARLOS PINHEIRO E SP075516 - REINALDO DE CASTRO E SP242149 - ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ
E SP232805 - JULIANA MONTEIRO FERRAZ) X WALTER CORONADO ANTUNES(SP040719 - CARLOS PINHEIRO E SP075516 - REINALDO DE CASTRO E SP338810 - DIANY FERNANDA DE
OLIVEIRA) X WALTER CORONADO ANTUNES FILHO(SP213669 - FABIO MENEZES ZILIOTTI E SP234589 - ANDRE BENEDETTI BELLINAZZI)

Indefiro o pedido da fl. 707, haja vista que o réu Valcir Coronado Antunes é parte também na Ação Civil Pública a que se referem os documentos juntados às fls. 698-702, tendo, portanto, amplo acesso aos documentos
nele contidos, não se justificando o pedido suplementar de mais 5 dias para manifestar-se sobre os documentos juntados às fls. 698-702.
Ademais, por ocasião da apresentação de suas alegações finais, as partes poderão ter acesso às provas juntadas, manifestando-se como entender pertinente.
Não havendo outros requerimentos nesta fase processual, na forma da deliberação da fl. 505v., abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que, no prazo de 5 dias, apresente suas alegações finais.
Na sequência, promova a Secretaria deste Juízo nova intimação dos réus para que, de igual modo e no mesmo prazo, apresentem suas alegações finais, oportunidade em que poderão manifestar-se sobre os documentos
juntados na fase do artigo 402 do CPP.
Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001898-25.2016.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X MAURA SOARES(RJ071808 - ELENILDE DA SILVA LEAO BEZERRA)

Certifique a Secretaria, se for o caso, a data do trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos para a acusação.
Recebo o(s) Recurso(s) de Apelação interposto(s) pela(s) ré(s) MAURA SOARES (fls. 327-329).
Tendo em vista que a ré optou por apresentar suas razões de apelação em superior instância, como lhe faculta o parágrafo 4º do artigo 600 do Código de Processo Penal, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo Federal.
Cientifique-se o MPF. 
Int. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001943-29.2016.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X ENOQUE ALVES DE ALMEIDA(PR081315 - MICHEL MOURA DA
SILVA)
O advogado constituído do réu ENOQUE ALVES DE ALMEIDA, Dr. MICHEL MOURA DA SILVA, OAB/PR n. 81.315, apesar de regularmente intimado, deixou transcorrer o prazo para apresentação das razões
recursais em nome do acusado (fls. 242-244). Desse modo, renove-se a intimação do advogado constituído do réu para apresentação das referidas razões recursais, por mais uma vez, em homenagem aos princípios da
ampla defesa e do contraditório.Caso o prazo novamente concedido ao advogado transcorra sem qualquer manifestação, determino que cópias deste despacho sejam utilizadas como CARTA PRECATÓRIA, a ser
encaminhada ao JUÍZO FEDERAL CRIMINAL EM FOZ DO IGUAÇU/PR, com o prazo de 30 dias, para INTIMAÇÃO pessoal do acusado ENOQUE ALVES DE ALMEIDA, RG nº 7558543-8/SSP/PR, CPF
035.375.759-47, com endereço na Rua Esteio n. 353, Jardim Lancaster, Foz do Iguaçu/PR, fone 45 99838-6988, para que constitua novo advogado a fim de, no prazo de 8 dias, na forma do artigo 600 do Código de
Processo Penal, apresentar suas razões de apelação, cientificando-se o réu de que, se não houver manifestação no prazo assinalado, ser-lhe-á nomeado advogado por este Juízo Federal, pela Assistência Judiciária Gratuita,
para essa finalidade.Com a juntada das razões recursais, abra-se vista dos autos ao MPF para apresentação das contrarrazões. Do contrário, voltem-me conclusos.Após a apresentação das razões e contrarrazões de
apelação, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo Federal.Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000133-82.2017.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X JOAO ANTONIO CORREA DE MORAES JUNIOR(SP111646 - PERSIA
MARIA BUGHI FREITAS)

Recebo o Recurso de Apelação interposto pelo Ministério Público Federal, bem como as razões apresentadas (fls. 391-398).
Abra-se vista dos autos ao réu JOÃO ANTONIO CORREIA DE MORAES JUNIOR, na pessoa de sua advogada regularmente constituída nos autos, para apresentação das contrarrazões ao recurso da acusação, na
forma e prazo do artigo 600 do Código de Processo Penal.
Após a apresentação das contrarrazões de apelação pela defesa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as formalidades de praxe.
Oportunamente, cientifique-se o MPF.
Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000094-51.2018.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X LUCIANO DINIZ(SP320182 - LUCAS DE FRANCISCO LONGUE DEL
CAMPO)
Recebo o Recurso de Apelação interposto pelo réu LUCIANO DINIZ (fl. 405).Intime-se o(s) réu(s), na pessoa de seu advogado constituído, para que apresente suas razões recursais, na forma e prazo do artigo 600 do
Código de Processo Penal.Na sequência, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação das contrarrazões.Tratando-se de sentença condenatória, nada obstante o recurso já interposto, a fim e
atender o disposto no artigo 285 do Provimento COGE n. 64/2005, cópias desta decisão deverão ser utilizadas como CARTA PRECATÓRIA, a ser encaminhada ao JUÍZO FEDERAL CRIMINAL em CAMPINAS/SP,
com o prazo de 30 dias, para INTIMAÇÃO pessoal do réu LUCIANO DINIZ, filho de Jair Diniz e Marlene do Nascimento Diniz, nascido aos 18.12.1986, RG n. 41514601/SSP/SP, CPF n. 339.181.288-57, com
endereço na Rua Frederico Fortunato Brollo n. 793 (antigo n. 18), Jardim Morada do Sol, INDAIATUBA/SP, acerca do inteiro teor da sentença prolatada às fls. 364-371. Indefiro o pedido das fls. 403-404, haja vista
que este Juízo já decidiu, na sentença prolatada, que apesar de o veículo apreendido ter sido utilizado na prática delitiva, ele não foi objeto de perdimento na esfera criminal, devendo sua destinação ser deliberada nos termos
da legislação aduaneira, ficando a cargo do proprietário do bem pleitear sua restituição no âmbito administrativo.Após a apresentação das razões e contrarrazões de apelação da defesa e a intimação pessoal do réu do teor
da sentença, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo Federal. Cientifique-se o MPF.Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000316-19.2018.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X CARLOS GOMES DA SILVA(PR070887 - EDUARDO FABBRI HARRICH
E PR086848 - VICTOR DESSUNTI OLIVEIRA)

Em face da informação da fl. 114, remetam-se estes autos ao Setor de Distribuição para cancelamento da distribuição destes autos n. 0000316-19.2018.403.6125, devendo esta ação penal ser REAUTUADA sob n.
0000034-78.2018.403.6125, relativa à Comunicação de Prisão em Flagrante que deu origem a este feito.
Sem prejuízo, traslade-se para estes autos cópia dos documentos relativos à Audiência de Custódia realizada e demais peças processuais relativas à fiança concedida e antecedentes cciminais do réu.
Oportunamente, deverão ser feitas as pertinentes comunicações ao IIRGD/DPF decorrentes da reautuação deste feito, cancelando-se as anotações relativas aos autos n. 0000316-19.2018.403.6125.
Após a reautuação do feito, voltem-me conclusos para apreciação da resposta escrita do réu e designar audiência de instrução processual, se for o caso.
Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000412-34.2018.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X THOMAS WELLINGTON DOS SANTOS(SP402764 - MAYARA DA
SILVA SALADA)

Apesar de a defesa ter optado inicialmente por apresentar suas razões recursais em superior instância (fl. 290), as razões de apelação foram apresentadas perante este Juízo Federal (fls. 303-320).
Dessa forma, por consequência, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que apresente suas contrarrazões ao(s) recurso(s) recebido, na forma e prazo do artigo 600 do Código de Processo Penal.
Após a juntada das contrarrazões recursais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo Federal.
Int. 

Expediente Nº 5350

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002900-11.2008.403.6125 (2008.61.25.002900-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000141-11.2007.403.6125 (2007.61.25.000141-6) ) - MARIO GONSALVES PASQUALINI -
ME(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

EMBARGANTE: MARIO GONÇALVES PASQUALINI - ME
EMBARGADA: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Visto em inspeção.
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I- Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
II- Traslade-se cópia de f. 153-156, 199-201, 222-225 e 230 para os autos da Execução Fiscal n. 0000141-11.2007.403.6125.
III- Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalto que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, consoante determina a Resolução PRES n. 142, de 20
de julho de 2017, alterada pela Resolução PRES n. 200/2018, de 27 de julho de 2018.
IV- Nada sendo requerido, certifique-se e arquivem-se estes autos, observando-se as formalidades legais.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001149-52.2009.403.6125 (2009.61.25.001149-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002558-97.2008.403.6125 (2008.61.25.002558-9) ) - C W A INDUSTRIAS MECANICAS
LTDA(SP141369 - DANIEL MARQUES DE CAMARGO) X FAZENDA NACIONAL

EMBARGANTE: CWA INDUSTRIAS MECANICAS LTDA.
EMBARGADA: FAZENDA NACIONAL
Visto em inspeção.
I- Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
II- Traslade-se cópia de f. 122-128 e 151-155 para os autos da Execução Fiscal n. 0002558-97.2008.403.6125.
III- Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalto que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, consoante determina a Resolução PRES n. 142, de 20
de julho de 2017, alterada pela Resolução PRES n. 200/2018, de 27 de julho de 2018.
IV- Nada sendo requerido, certifique-se e arquivem-se estes autos, observando-se as formalidades legais.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000396-22.2014.403.6125 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003679-58.2011.403.6125 () ) - JOSE RENATO DE LARA SILVA(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA E
SP269239 - MARCOS ROBERTO DE LACERDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1040 - AUREO NATAL DE PAULA)

EMBARGANTE: JOSE RENATO DE LARA SILVA
EMBARGADA: FAZENDA NACIONAL
Visto em inspeção.
I- Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
II- Traslade-se cópia de f. 117-120 e 143-149 para os autos da Execução Fiscal n. 0003679-58.2011.403.6125, desapensando os feitos.
III- Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalto que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, consoante determina a Resolução PRES n. 142, de 20
de julho de 2017, alterada pela Resolução PRES n. 200/2018, de 27 de julho de 2018.
IV- Nada sendo requerido, certifique-se e arquivem-se estes autos, observando-se as formalidades legais.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000761-42.2015.403.6125 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000501-62.2015.403.6125 () ) - SUPERMERCADO CORONA LTDA. ME(SP193149 - GUSTAVO FRANCISCO
ALBANESI BRUNO) X FAZENDA NACIONAL

EMBARGANTE: SUPERMERCADO CORONA LTDA. ME
EMBARGADA: FAZENDA NACIONAL
Visto em inspeção.
I- Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
II- Traslade-se cópia de f. 72-82, 99-102 e 104 para os autos da Execução Fiscal n. 0000501-62.2015.403.6125.
III- Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalto que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, consoante determina a Resolução PRES n. 142, de 20
de julho de 2017, alterada pela Resolução PRES n. 200/2018, de 27 de julho de 2018.
IV- Nada sendo requerido, certifique-se e arquivem-se estes autos, observando-se as formalidades legais.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001695-97.2015.403.6125 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000197-63.2015.403.6125 () ) - AUTO VIACAO OURINHOS ASSIS LTDA(SP201008 - ELY DE OLIVEIRA FARIA) X
FAZENDA NACIONAL

Trata-se de Ação de Embargos à Execução Fiscal, com pedido liminar, oferecida por AUTO VIAÇÃO OURINHOS ASSIS LTDA., visando desconstituir as Certidões de Dívida Ativa que embasam a execução fiscal nº
0000197-63.2015.403.6125, que lhe move a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL).
A empresa embargante relata, preliminarmente, que se encontra em processo de recuperação judicial, deferido nos autos nº 1002108-03.2015.8.26.0408, em trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Ourinhos/SP,
por força das inúmeras dificuldades financeiras que vinha atravessando. 
Em razão do deferimento da recuperação judicial, a embargante defende que o presente Juízo Federal não seria competente para determinar qualquer ato de constrição judicial sobre seu patrimônio, via sistema
BACENJUD ou por qualquer outro meio, pois tal medida seria de competência exclusiva do juízo da recuperação judicial, consoante entendimento jurisprudencial colacionado por ela.
Aduz, ainda, que a realização do bloqueio patrimonial via BACENJUD teria sido irregular por ter bloqueado todo o numerário disponível, o que inviabilizaria sua atividade empresarial, afetando sobremaneira o regime de
recuperação judicial, em razão de impedir a utilização dos valores bloqueados para qualquer finalidade.
Argumenta, também, que o bloqueio judicial foi a primeira medida adotada pelo juízo da execução, logo após sua citação, sem ao menos ter sido tentada outra forma de constrição judicial. 
No mérito, alega, em síntese, a nulidade das CDAs exequendas, por ausência dos requisitos formais para a sua validade, dificultando a defesa do embargante.
Apontou, por fim, que houve duas atualizações do crédito excutido referentes ao mesmo período, maculando a lisura das CDAs.
Defendeu o recebimento dos embargos no efeito suspensivo, e, ao final, requereu, em resumo, que os embargos sejam julgados procedentes, com a condenação da embargada ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios.
Com a inicial vieram os documentos de fls. 29/213.
A decisão de fls. 217/220, indeferiu a medida liminar pleiteada, recebeu os embargos, sem a atribuição de efeito suspensivo, e determinou a intimação da embargada para oferecimento de resposta. 
A União apresentou impugnação aos embargos (fls. 223/227), requerendo a reconsideração da decisão que recebeu os embargos, ante a inexistência de completa garantia do juízo.
Quanto à subentendida preliminar de inépcia da inicial, afirmou que para o ajuizamento da execução fiscal basta a instrução da inicial com a Certidão de Dívida Ativa, que goza de presunção de liquidez, certeza e
exigibilidade, não tendo a embargante se desincumbido do ônus de desconstituir tais presunções.
Quanto à competência deste Juízo, argumentou que existindo créditos preferenciais que não se sujeitam à falência, e muito menos ao processamento da recuperação judicial, devem eles ser saldados, sob pena de serem
normalmente exigidos e até darem causa à decretação da falência da empresa, por superveniência de fator cuja inexistência é pressuposto para autorizar a entrada no regime especial.
Ao final, a embargada pugnou pela improcedência dos embargos, com a condenação da embargante nos ônus da sucumbência e demais cominações legais.
À fl. 228, foi determinado às partes especificarem as provas que pretendiam produzir.
Sobre a impugnação, manifestou-se a embargante às fls. 231/255, afirmando não ter interesse na produção de provas e reiterando o pedido de atribuição de efeito suspensivo aos embargos.
A União pronunciou-se, à fl. 262, afirmando não ter interesse na produção de provas.
Instada a se manifestar sobre a notícia de parcelamento do débito na execução subjacente (fl. 268), a embargante pugnou pelo prosseguimento da demanda (fls. 269/274).
A União, às fls. 278/283, pugnou pela extinção da execução, sem resolução de mérito, alegando que a adesão ao parcelamento é ato incompatível com o parcelamento, que pressupõe o reconhecimento e a confissão
irretratável do débito.
Após, vieram os autos conclusos para sentença.
É o relatório.
Decido.
Tratando-se de matéria meramente de direito, passo ao julgamento do processo no estado em que se encontra, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80.
1. Da adesão da embargante ao parcelamento
Sustenta a embargante que, embora o crédito excutido na demanda originária tenha se submetido ao programa especial de parcelamento, os presentes Embargos à Execução não perderam seu objeto, pois nestes se discute
a legalidade e o aspecto jurídico do crédito em execução. Pede o prosseguimento da demanda. 
Com efeito, a adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), instituído pela MP 783/2017, convertida na Lei nº 13.496/2017, importou na confissão extrajudicial irrevogável e irretratável da totalidade
dos débitos existentes em nome da pessoa jurídica, nos termos do art. 5º, do referido diploma legal. 
No entanto, a confissão e a renúncia ao direito ao qual se funda a ação são figuras jurídicas distintas, porque a confissão implica apenas tornar o fato incontrovertido (efeito processual), sem prejuízo de discutir suas
consequências jurídicas, ao passo que a renúncia recai sobre a própria relação jurídica de direito material. 
Nesse sentido, por ser ato de disposição do direito do contribuinte, conclui-se que a renúncia ao direito deve ser expressa e inequívoca, não podendo ser presumida pelas circunstâncias do caso. Esse é o entendimento
pacificado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73: REsp 1124420/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
29/02/2012, DJe 14/03/2012.
A confissão tampouco se confunde com o reconhecimento do pedido (art. 487, inciso III, alínea a, do CPC), que importa a submissão por parte do réu ao pedido tal qual formulado, e não apenas concordância em relação
à matéria fática. Por tratar-se de embargos à execução, de qualquer modo, não seria possível falar em reconhecimento do pedido pelo autor.
É preciso investigar, pois, qual o efeito da confissão extrajudicial realizada pelo contribuinte, como condição imprescindível para fins de obtenção do parcelamento dos débitos tributários. A confissão tem força vinculante tão
somente em relação à situação de fato sobre a qual incide a norma tributária. Sendo assim, é possível questionar a relação jurídico-tributária, como a legitimidade da norma instituidora do tributo, já que a obrigação tributária
não tem natureza contratual, mas deriva da lei que impõe o pagamento do tributo. Não se pode admitir a criação de tributo por simples ato de vontade das partes.
Na lição de Leandro Paulsen, in Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 16ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2014, p. 737:
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Justamente porque a obrigação tributária decorre de lei, e não da vontade do contribuinte, a confissão de dívida tributária não impede a sua discussão em juízo, fundada, e.g., em inconstitucionalidade, não incidência ou
isenção. A confissão não inibe o questionamento da relação jurídico-tributária. Isso não significa que a confissão seja desprovida de valor. Terá valor, sim, mas quanto aos fatos, que não poderão ser infirmados por simples
reconsideração do contribuinte, mas apenas se demonstrado vício de vontade. A irrevogabilidade e irretratabilidade terá apenas esta dimensão. Assim, e.g., se confessada dívida relativamente a contribuição sobre o
faturamento, será irrevogável e irretratável no que diz respeito ao fato de que houve, efetivamente, faturamento no montante considerado; entretanto, se a multa era ou não devida, se a legislação era ou não válida, são
questões que poderão ser discutidas.
A esse respeito o c. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo, alinhou-se a tal entendimento, restando assentada a Tese nº 375: A confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da
obrigação tributária, no que se refere aos seus aspectos jurídicos. Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma tributária, a regra é que não se pode rever judicialmente a confissão de dívida efetuada com o
escopo de obter parcelamento de débitos tributários. No entanto, como na situação presente, a matéria de fato constante de confissão de dívida pode ser invalidada quando ocorre defeito causador de nulidade do ato
jurídico (v.g. erro, dolo, simulação e fraude) (REsp 1.133.027/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/10/2010, DJe 16/03/2011). 
No caso dos autos, a embargante pretende discutir a competência da Justiça Federal em determinar atos que impliquem expropriação de bens em face de empresa em recuperação judicial; a nulidade dos títulos por ausência
de requisitos formais; e o excesso de execução. 
Logo, não se trata de situação de fato sobre a qual incide a norma tributária (fato gerador in concreto), razão pela qual não é abarcada pela confissão extrajudicial. 
Dessa forma, passo a analisar as questões suscitadas nos embargos.
2. Da garantia parcial do juízo
Da análise dos autos, verifica-se ter sido determinado o rastreamento e bloqueio de valores pelo Sistema Bacenjud que resultou na constrição do montante de R$ 1.257,22 (fls. 202/205).
Registre-se que o valor da execução fiscal é de R$ 695.673,09 (fl. 175).
O artigo 16, parágrafo 1.º, da Lei 6.830/80, é claro ao inadmitir a oposição de embargos e, consequentemente, o prosseguimento, quando porventura já interpostos, sem estar plenamente garantida a execução. No entanto,
a jurisprudência consolidada do c. Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região admitem o processamento de embargos à execução, havendo garantia parcial, em prestígio à ampla
garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal).
Cite-se, a propósito:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS A EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. GARANTIA PARCIAL DA EXECUÇÃO. 1. A
exigência de garantia como requisito para admissibilidade de embargos à execução fiscal encontra previsão na Lei n. 6.830/80, em seu artigo 16, in verbis:Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados: I - do depósito; II - da juntada da prova da fiança bancária; III - da intimação da penhora. 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. [...] 2. Todavia, referido
dispositivo não exige que mencionada garantia seja integral, tendo a jurisprudência pátria consagrado entendimento no sentido de que, ainda que parcialmente garantida a execução fiscal, é possível o recebimento de
embargos do devedor, desde que a constrição alcance valor relevante. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp 80.723/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 16.06.2000, DJU 1º.08.2000, p. 218; STJ, 2ª Turma, REsp 899.457/RS,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07.08.2008, DJe 26.08.2008. 3. Examinando os autos, entretanto, verifico existir grande discrepância entre o valor representado pelas penhoras na conta corrente (R$ 806,31e R$
350,45 - fls. 28/30) e o valor consolidado do débito na CDA (R$ 5.776,58 - fls. 19/24), o que, por óbvio, indica a total irrelevância dos bens penhorados para a garantia da execução. Dessa forma, parece-me necessário o
reforço da penhora para o recebimento dos embargos do executado. 4. Agravo de instrumento improvido.(AI 00204135820134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA PARCIAL DO JUÍZO. NULIDADE DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO. - Anulada a sentença de primeiro grau, uma vez que a
jurisprudência encontra-se pacificada (STJ - REsp 1272827/PE) no sentido de que a ausência de garantia integral não pode obstar o prosseguimento dos embargos à execução, pois no sistema da Lei de Execuções Fiscais
o reforço da penhora pode ser determinado nos próprios autos da execução a qualquer tempo (art. 15, II) - Recurso provido.(TRF-3 - Ap: 00048880720164036119 SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL
SOUZA RIBEIRO, Data de Julgamento: 10/04/2018, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2018)
Ressalte-se que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já assentou, em recurso submetido à sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, Resp nº 1272827/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Dje
02/08/2013, que o art. 16, 1º, da Lei nº 6.830/80, por ter caráter especial em relação ao diploma processual civil, o que se coaduna com as maiores garantias conferidas ao crédito público, permanece aplicável às
execuções fiscais, impondo-se a garantia para o oferecimento de embargos à execução.
Por todo o exposto, afasto a preliminar arguida pela embargada.
3. Da competência para determinar atos de expropriação e do bloqueio patrimonial via BACENJUD
A parte embargante defende que o Juízo da Recuperação Judicial é o único com competência para decidir acerca da expropriação de seus bens, eis que se encontra em recuperação judicial, principalmente quando referida
constrição compromete seriamente a viabilidade do próprio processo recuperacional.
O Código Tributário Nacional estabelece, em seu artigo 187, que:
Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento.
Por sua vez, o artigo 29 da Lei de Execuções Fiscais preceitua que:
Art. 29. A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento.
Dessa forma, o processo de recuperação judicial tem o condão de suspender todas as execuções que porventura tramitem contra sociedade empresária em recuperação judicial, com exceção à cobrança judicial da dívida
da Fazenda Pública, a qual não se sujeita ao concurso de credores, em função do quanto previsto nos dispositivos acima transcritos.
Portanto, o deferimento de recuperação judicial, nos termos do artigo 52 da Lei nº 11.101/2005, não obsta o prosseguimento de execução fiscal para a cobrança de débitos inscritos em dívida ativa, ressalvado o
parcelamento de que trata o 7º, do artigo 6º da referida lei, nem tampouco afeta a competência do Juízo especializado das execuções fiscais. 
Contudo, houve determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, pelo Superior Tribunal de Justiça, nos moldes do art. 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil, em
27/02/2018, momento a partir do qual este juízo deve suspender a prática de atos constritivos em face da empresa em recuperação judicial.
Assim, não há que se falar em irregularidade da penhora anteriormente realizada, devendo aguardar-se o deslinde dos REsp 1.694.261/SP, REsp 1.694.316 e REsp 1.712.484/SP - Tema 987 dos Recursos Repetitivos
para o prosseguimento da execução em apenso, o que justamente oportuniza a via de defesa dos embargos à execução.
Frise-se, por fim, não restar comprovado que a penhora on line, realizada em 08.09.2015, no montante de R$ 1.257,22 (fls. 202/204), comprometa a manutenção da empresa e inviabilize o plano de recuperação judicial,
razão pela qual se mostra hígida.
4. Nulidade das Certidões de Inscrição em Dívida Ativa
Quanto à alegação de nulidade das CDAs, é de se ressaltar que a execução fiscal embargada está respaldada nas Certidões de Dívida Ativa, e respectivos anexos, revelando que foram regularmente inscritas, apresentando
os requisitos obrigatórios, previstos no artigo 2.º, 5.º, da Lei nº 6.830/80, e no artigo 202, do Código Tributário Nacional. 
Nas CDAs em execução vêm evidenciados os fundamentos individualizados de cada exação, deixando bem claro qual o fato gerador, a base de cálculo, a alíquota, os consectários legais, além de apresentar os detalhes de
sua inscrição, tais como a série, o número de inscrição, o livro e a página de inscrição. Restou evidente, pois, a presença de todos os requisitos legais. 
É de se reconhecer que a CDA, ato emanado do Poder Público, é dotada da presunção de liquidez e certeza, presunção esta também conferida pelo artigo 3º, caput, da Lei de Execuções Fiscais. Caberia, pois, a
embargante demonstrar que tal presunção não se apresenta no caso concreto, obrigação essa da qual não se desincumbiu a contento.
Demais disso, conforme pacificado pelo c. STJ, no REsp nº 1138202, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei
n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre eles.. 
Não se cogita, portanto, de inépcia da inicial da execução fiscal, nem de iliquidez e incerteza do título executivo, pois constam apontados os requisitos legais exigidos.
Por fim, alega a embargante que os valores das CDAs foram atualizados duas vezes.
In casu, verifica-se que ao valor inicial das CDAs exequendas foram somados juros e o montante correspondente a título de multa. Ao valor total encontrado, incidiu o encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº
1.025/1969, resultando no valor executado na inicial dos embargos.
Não é demais acrescentar que a qualquer tempo os créditos tributários podem ser atualizados monetariamente e acrescidos dos encargos legais. 
Assim, a atualização da dívida na data da apuração, na data da inscrição, e na data da propositura da execução, é perfeitamente possível, pois os encargos somente cessam na data do efetivo pagamento.
Em suma, nenhum dos argumentos expendidos pela parte embargante foi suficiente para desconstituir a certeza e liquidez de que é revestido o crédito tributário, restando devido o seu pagamento, acrescido de todos os
encargos legais, nos termos das razões desta fundamentação. 
A conclusão, portanto, é pela improcedência dos pedidos apresentados na exordial.
DECISUM
Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, extingo o processo, com julgamento do mérito, para JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados nos presentes embargos.
Deixo de condenar a parte embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, por considerar suficiente o encargo de 20%, previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 e lançado nas certidões de dívida ativa em cobrança.
Sem custas nos embargos, nos termos do artigo 7º da Lei nº 9.289/96.
Sentença não sujeita ao reexame necessário.
Interposta apelação contra esta sentença, por qualquer das partes, ou interposta apelação adesiva pelo apelado, intime-se a parte contrária para, no prazo legal, querendo, apresentar contrarrazões (art. 1.010, 1.º e 2.º, do
CPC/2015). 
Em seguida, nos termos do art. 3º da Resolução Pres nº 142/2017 do TRF3, intime-se o apelante para retirar os autos em carga a fim de promover sua virtualização e inserção no sistema PJe, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte apelada para os mesmos fins (art. 5º). Digitalizados os autos por uma das partes, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, devendo apontar ao
juízo, no prazo de 05 (dias), eventuais equívocos, facultando-se corrigi-los incontinenti (art. 4º, I, b). Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Não
havendo digitalização dos autos pelas partes, acautele-se o processo em Secretaria, mediante suspensão, até que cumpram com o determinado, hipótese em que deverão ser intimadas anualmente para tanto (art. 6º).
Decorrido o prazo para a apresentação das contrarrazões ou da manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região (art. 1.010, 3.º, do CPC/2015). 
Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 0000197-63.2015.403.6125, onde deverá ser observada a decisão do c. STJ quanto ao Tema 987 dos Recursos Repetitivos.
Transitada em julgado esta sentença, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição e demais anotações.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001016-63.2016.403.6125 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001114-82.2015.403.6125 () ) - AUTO VIACAO OURINHOS ASSIS LTDA(SP201008 - ELY DE OLIVEIRA FARIA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO)

Trata-se de Ação de Embargos à Execução Fiscal, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, oferecida por AUTO VIAÇÃO OURINHOS ASSIS LTDA., visando desconstituir as Certidões de Dívida Ativa que
embasam a execução fiscal nº 0001114-82.2015.403.6125, que lhe move a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL).
A empresa embargante relata, preliminarmente, que se encontra em processo de recuperação judicial, deferido nos autos nº 1002108-03.2015.8.26.0408, em trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Ourinhos/SP,
por força das inúmeras dificuldades financeiras que vinha atravessando. 
Em razão do deferimento da recuperação judicial, a embargante defende que o presente Juízo Federal não seria competente para determinar qualquer ato de constrição judicial sobre seu patrimônio, via sistema
BACENJUD ou por qualquer outro meio, pois tal medida seria de competência exclusiva do juízo da recuperação judicial, consoante entendimento jurisprudencial colacionado por ela.
Aduz, ainda, que a realização do bloqueio patrimonial via BACENJUD teria sido irregular por ter bloqueado todo o numerário disponível, o que inviabilizaria sua atividade empresarial, afetando sobremaneira o regime de
recuperação judicial, em razão de impedir a utilização dos valores bloqueados para qualquer finalidade.
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Argumenta, também, que o bloqueio judicial foi a primeira medida adotada pelo juízo da execução, logo após sua citação, sem ao menos ter sido tentada outra forma de constrição judicial. 
Sustenta que posteriormente ao bloqueio de ativos financeiros, ocorreu o reforço de penhora, incidente sobre imóvel avaliado em valor superior ao da dívida, justificando o levantamento do bloqueio via BACENJUD.
No mérito, alega, em síntese, a nulidade das CDAs exequendas 80.2.15.003961-98, 80.2.15.003965-11, 80.4.15.003491-51, 80.6.15.057730-37 e 80.7.15.007216-13, por ausência dos requisitos formais para a sua
validade, dificultando a defesa do embargante.
Apontou, por fim, excesso de execução, sob o argumento de que somados os valores atualizados das CDAs em execução, resultaria em montante aquém do que consta no pedido da demanda executiva.
Defendeu o recebimento dos embargos no efeito suspensivo, e, ao final, requereu, em resumo, que os embargos sejam julgados procedentes, com a condenação da embargada ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios.
Com a inicial vieram os documentos de fls. 31/273.
A decisão de fls. 277/280, indeferiu a medida liminar pleiteada, recebeu os embargos, sem a atribuição de efeito suspensivo, e determinou a intimação da embargada para oferecimento de resposta. 
Contra referida decisão a embargante noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 283/319).
A União apresentou impugnação aos embargos (fls. 322/326), requerendo a reconsideração da decisão que recebeu os embargos, ante a inexistência de completa garantia do juízo.
Quanto à subentendida preliminar de inépcia da inicial, afirmou que para o ajuizamento da execução fiscal basta a instrução da inicial com a Certidão de Dívida Ativa, que goza de presunção de liquidez, certeza e
exigibilidade, não tendo a embargante se desincumbido do ônus de desconstituir tais presunções.
Quanto à competência deste Juízo, argumentou que existindo créditos preferenciais que não se sujeitam à falência, e muito menos ao processamento da recuperação judicial, devem eles ser saldados, sob pena de serem
normalmente exigidos e até darem causa à decretação da falência da empresa, por superveniência de fator cuja inexistência é pressuposto para autorizar a entrada no regime especial.
No que tange ao alegado excesso de execução, aduziu que a embargante desconsiderou os valores referentes a juros, multa e o acréscimo de 20% a título legal previsto na Lei nº 1.025/1969, alterado pelo Decreto-Lei nº
1.645/1978. 
Ao final, a embargada pugnou pela improcedência dos embargos, com a condenação da embargante nos ônus da sucumbência e demais cominações legais.
À fl. 327, foi determinado às partes especificarem as provas que pretendiam produzir.
O TRF da 3ª Região, ao julgar o agravo de instrumento interposto, deferiu parcialmente o pedido de efeito suspensivo para determinar o levantamento bloqueio de ativos financeiros da embargante, realizado por meio do
BACENJUD (fls. 329/335). Após, diante da afetação da questão pelo c. STJ, houve o sobrestamento do recurso (fls. 365/366).
A decisão do e. TRF/3ª Região foi cumprida por este Juízo às fls. 336/337.
Sobre a impugnação, manifestou-se a embargante às fls. 339/357, afirmando não ter interesse na produção de provas.
Instada a se manifestar sobre a notícia de parcelamento dos débitos (fl. 374), a embargante pugnou pelo prosseguimento da demanda (fls. 375/380).
A União pronunciou-se, às fls. 384/392, pugnando pela extinção da execução, sem resolução de mérito, alegando que a adesão ao parcelamento é ato incompatível com o parcelamento, que pressupõe o reconhecimento e
a confissão irretratável do débito.
Após, vieram os autos conclusos para sentença.
É o relatório.
Decido.
Tratando-se de matéria meramente de direito, passo ao julgamento do processo no estado em que se encontra, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80.
1. Da adesão da embargante ao parcelamento
Sustenta a embargante que, embora o crédito excutido na demanda originária tenha se submetido ao programa especial de parcelamento, os presentes Embargos à Execução não perderam seu objeto, pois nestes se discute
a legalidade e o aspecto jurídico do crédito em execução. Pede o prosseguimento da demanda. 
Com efeito, a adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), instituído pela MP 783/2017, convertida na Lei nº 13.496/2017, importou na confissão extrajudicial irrevogável e irretratável da totalidade
dos débitos existentes em nome da pessoa jurídica, nos termos do art. 5º, do referido diploma legal. 
No entanto, a confissão e a renúncia ao direito ao qual se funda a ação são figuras jurídicas distintas, porque a confissão implica apenas tornar o fato incontrovertido (efeito processual), sem prejuízo de discutir suas
consequências jurídicas, ao passo que a renúncia recai sobre a própria relação jurídica de direito material. 
Nesse sentido, por ser ato de disposição do direito do contribuinte, conclui-se que a renúncia ao direito deve ser expressa e inequívoca, não podendo ser presumida pelas circunstâncias do caso. Esse é o entendimento
pacificado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73: REsp 1124420/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
29/02/2012, DJe 14/03/2012.
A confissão tampouco se confunde com o reconhecimento do pedido (art. 487, inciso III, alínea a, do CPC), que importa a submissão por parte do réu ao pedido tal qual formulado, e não apenas concordância em relação
à matéria fática. Por tratar-se de embargos à execução, de qualquer modo, não seria possível falar em reconhecimento do pedido pelo autor.
É preciso investigar, pois, qual o efeito da confissão extrajudicial realizada pelo contribuinte, como condição imprescindível para fins de obtenção do parcelamento dos débitos tributários. A confissão tem força vinculante tão
somente em relação à situação de fato sobre a qual incide a norma tributária. Sendo assim, é possível questionar a relação jurídico-tributária, como a legitimidade da norma instituidora do tributo, já que a obrigação tributária
não tem natureza contratual, mas deriva da lei que impõe o pagamento do tributo. Não se pode admitir a criação de tributo por simples ato de vontade das partes.
Na lição de Leandro Paulsen, in Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 16ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2014, p. 737:
Justamente porque a obrigação tributária decorre de lei, e não da vontade do contribuinte, a confissão de dívida tributária não impede a sua discussão em juízo, fundada, e.g., em inconstitucionalidade, não incidência ou
isenção. A confissão não inibe o questionamento da relação jurídico-tributária. Isso não significa que a confissão seja desprovida de valor. Terá valor, sim, mas quanto aos fatos, que não poderão ser infirmados por simples
reconsideração do contribuinte, mas apenas se demonstrado vício de vontade. A irrevogabilidade e irretratabilidade terá apenas esta dimensão. Assim, e.g., se confessada dívida relativamente a contribuição sobre o
faturamento, será irrevogável e irretratável no que diz respeito ao fato de que houve, efetivamente, faturamento no montante considerado; entretanto, se a multa era ou não devida, se a legislação era ou não válida, são
questões que poderão ser discutidas.
A esse respeito o c. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo, alinhou-se a tal entendimento, restando assentada a Tese nº 375: A confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da
obrigação tributária, no que se refere aos seus aspectos jurídicos. Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma tributária, a regra é que não se pode rever judicialmente a confissão de dívida efetuada com o
escopo de obter parcelamento de débitos tributários. No entanto, como na situação presente, a matéria de fato constante de confissão de dívida pode ser invalidada quando ocorre defeito causador de nulidade do ato
jurídico (v.g. erro, dolo, simulação e fraude) (REsp 1.133.027/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/10/2010, DJe 16/03/2011). 
No caso dos autos, a embargante pretende discutir a competência da Justiça Federal em determinar atos que impliquem expropriação de bens em face de empresa em recuperação judicial; a nulidade dos títulos por ausência
de requisitos formais; e o excesso de execução. 
Logo, não se trata de situação de fato sobre a qual incide a norma tributária (fato gerador in concreto), razão pela qual não é abarcada pela confissão extrajudicial. 
Dessa forma, passo a analisar as questões suscitadas nos embargos.
2. Da garantia parcial do juízo
Da análise dos autos, verifica-se ter sido determinado o rastreamento e bloqueio de valores pelo Sistema Bacenjud que resultou na constrição do montante de R$ 8.289,98 (fls. 184/187).
Demais disso, foi penhorado o imóvel descrito na matrícula sob o nº 8.034, do CRI de Cândido Mota/SP, avaliado em R$ 550.000,00 (fls. 130 e 157, da execução em apenso).
Registre-se que o valor da execução fiscal é de R$ 302.996,44 (fl. 137).
O artigo 16, parágrafo 1.º, da Lei 6.830/80, é claro ao inadmitir a oposição de embargos e, consequentemente, o prosseguimento, quando porventura já interpostos, sem estar plenamente garantida a execução. No entanto,
a jurisprudência consolidada do c. Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região admitem o processamento de embargos à execução, havendo garantia parcial, em prestígio à ampla
garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal).
Cite-se, a propósito:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS A EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. GARANTIA PARCIAL DA EXECUÇÃO. 1. A
exigência de garantia como requisito para admissibilidade de embargos à execução fiscal encontra previsão na Lei n. 6.830/80, em seu artigo 16, in verbis:Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados: I - do depósito; II - da juntada da prova da fiança bancária; III - da intimação da penhora. 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. [...] 2. Todavia, referido
dispositivo não exige que mencionada garantia seja integral, tendo a jurisprudência pátria consagrado entendimento no sentido de que, ainda que parcialmente garantida a execução fiscal, é possível o recebimento de
embargos do devedor, desde que a constrição alcance valor relevante. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp 80.723/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 16.06.2000, DJU 1º.08.2000, p. 218; STJ, 2ª Turma, REsp 899.457/RS,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07.08.2008, DJe 26.08.2008. 3. Examinando os autos, entretanto, verifico existir grande discrepância entre o valor representado pelas penhoras na conta corrente (R$ 806,31e R$
350,45 - fls. 28/30) e o valor consolidado do débito na CDA (R$ 5.776,58 - fls. 19/24), o que, por óbvio, indica a total irrelevância dos bens penhorados para a garantia da execução. Dessa forma, parece-me necessário o
reforço da penhora para o recebimento dos embargos do executado. 4. Agravo de instrumento improvido.(AI 00204135820134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA PARCIAL DO JUÍZO. NULIDADE DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO. - Anulada a sentença de primeiro grau, uma vez que a
jurisprudência encontra-se pacificada (STJ - REsp 1272827/PE) no sentido de que a ausência de garantia integral não pode obstar o prosseguimento dos embargos à execução, pois no sistema da Lei de Execuções Fiscais
o reforço da penhora pode ser determinado nos próprios autos da execução a qualquer tempo (art. 15, II) - Recurso provido.(TRF-3 - Ap: 00048880720164036119 SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL
SOUZA RIBEIRO, Data de Julgamento: 10/04/2018, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2018)
Ressalte-se que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já assentou, em recurso submetido à sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, Resp nº 1272827/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Dje
02/08/2013, que o art. 16, 1º, da Lei nº 6.830/80, por ter caráter especial em relação ao diploma processual civil, o que se coaduna com as maiores garantias conferidas ao crédito público, permanece aplicável às
execuções fiscais, impondo-se a garantia para o oferecimento de embargos à execução.
Por todo o exposto, afasto a preliminar arguida pela embargada.
3. Da competência para determinar atos de expropriação e do bloqueio patrimonial via BACENJUD
A parte embargante defende que o Juízo da Recuperação Judicial é o único com competência para decidir acerca da expropriação de seus bens, eis que se encontra em recuperação judicial, principalmente quando referida
constrição compromete seriamente a viabilidade do próprio processo recuperacional.
O Código Tributário Nacional estabelece, em seu artigo 187, que:
Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento.
Por sua vez, o artigo 29 da Lei de Execuções Fiscais preceitua que:
Art. 29. A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento.
Dessa forma, o processo de recuperação judicial tem o condão de suspender todas as execuções que porventura tramitem contra sociedade empresária em recuperação judicial, com exceção à cobrança judicial da dívida
da Fazenda Pública, a qual não se sujeita ao concurso de credores, em função do quanto previsto nos dispositivos acima transcritos.
Portanto, o deferimento de recuperação judicial, nos termos do artigo 52 da Lei nº 11.101/2005, não obsta o prosseguimento de execução fiscal para a cobrança de débitos inscritos em dívida ativa, ressalvado o
parcelamento de que trata o 7º, do artigo 6º da referida lei, nem tampouco afeta a competência do Juízo especializado das execuções fiscais. 
Contudo, houve determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, pelo Superior Tribunal de Justiça, nos moldes do art. 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil, em
27/02/2018, momento a partir do qual este juízo deve suspender a prática de atos constritivos em face da empresa em recuperação judicial.
Assim, deve-se aguardar-se o deslinde dos REsp 1.694.261/SP, REsp 1.694.316 e REsp 1.712.484/SP - Tema 987 dos Recursos Repetitivos para o prosseguimento da execução em apenso, o que justamente oportuniza
a via de defesa dos embargos à execução.
Quanto ao bloqueio do BacenJud realizado, a matéria foi objeto do Agravo de Instrumento nº 0013357-66.2016.4.03.0000, onde a agravante, ora embargante, obteve o provimento de seu recurso (fls. 329/335), com o
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consequente levantamento dos valores bloqueados (fls. 181/182 da execução subjacente).
4. Nulidade das Certidões de Inscrição em Dívida Ativa
Quanto à alegação de nulidade das CDAs, é de se ressaltar que a execução fiscal embargada está respaldada nas Certidões de Dívida Ativa, e respectivos anexos, revelando que foram regularmente inscritas, apresentando
os requisitos obrigatórios, previstos no artigo 2.º, 5.º, da Lei nº 6.830/80, e no artigo 202, do Código Tributário Nacional. 
Nas CDAs em execução vêm evidenciados os fundamentos individualizados de cada exação, deixando bem claro qual o fato gerador, a base de cálculo, a alíquota, os consectários legais, além de apresentar os detalhes de
sua inscrição, tais como a série, o número de inscrição, o livro e a página de inscrição. Restou evidente, pois, a presença de todos os requisitos legais. 
É de se reconhecer que a CDA, ato emanado do Poder Público, é dotada da presunção de liquidez e certeza, presunção esta também conferida pelo artigo 3º, caput, da Lei de Execuções Fiscais. Caberia, pois, a
embargante demonstrar que tal presunção não se apresenta no caso concreto, obrigação essa da qual não se desincumbiu a contento.
Demais disso, conforme pacificado pelo c. STJ, no REsp nº 1138202, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei
n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre eles.. 
Não se cogita, portanto, de inépcia da inicial da execução fiscal, nem de iliquidez e incerteza do título executivo, pois constam apontados os requisitos legais exigidos.
5. Excesso de execução
Alega a embargante que somados os valores atualizados das CDAs em execução, resultaria em montante aquém do que consta no pedido da demanda executiva, configurando excesso de execução.
In casu, verifica-se que ao valor inicial das CDAs exequendas, 80.2.15.003961-98, 80.2.15.003965-11, 80.4.15.003491-51, 80.6.15.057730-37 e 80.7.15.007216-13, foram somados juros e o montante
correspondente a título de multa. Ao valor total encontrado, incidiu o encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/1969, resultando no valor executado na inicial dos embargos.
Não é demais acrescentar que a qualquer tempo os créditos tributários podem ser atualizados monetariamente e acrescidos dos encargos legais. 
Assim, a atualização da dívida na data da apuração, na data da inscrição, e na data da propositura da execução, é perfeitamente possível, pois os encargos somente cessam na data do efetivo pagamento.
Em suma, nenhum dos argumentos expendidos pela parte embargante foi suficiente para desconstituir a certeza e liquidez de que é revestido o crédito tributário, restando devido o seu pagamento, acrescido de todos os
encargos legais, nos termos das razões desta fundamentação. 
A conclusão, portanto, é pela improcedência dos pedidos apresentados na exordial.
DECISUM
Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, extingo o processo, com julgamento do mérito, para JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados nos presentes embargos.
Deixo de condenar a parte embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, por considerar suficiente o encargo de 20%, previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 e lançado nas certidões de dívida ativa em cobrança.
Sem custas nos embargos, nos termos do artigo 7º da Lei nº 9.289/96.
Sentença não sujeita ao reexame necessário.
Interposta apelação contra esta sentença, por qualquer das partes, ou interposta apelação adesiva pelo apelado, intime-se a parte contrária para, no prazo legal, querendo, apresentar contrarrazões (art. 1.010, 1.º e 2.º, do
CPC/2015). 
Em seguida, nos termos do art. 3º da Resolução Pres nº 142/2017 do TRF3, intime-se o apelante para retirar os autos em carga a fim de promover sua virtualização e inserção no sistema PJe, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte apelada para os mesmos fins (art. 5º). Digitalizados os autos por uma das partes, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, devendo apontar ao
juízo, no prazo de 05 (dias), eventuais equívocos, facultando-se corrigi-los incontinenti (art. 4º, I, b). Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Não
havendo digitalização dos autos pelas partes, acautele-se o processo em Secretaria, mediante suspensão, até que cumpram com o determinado, hipótese em que deverão ser intimadas anualmente para tanto (art. 6º).
Decorrido o prazo para a apresentação das contrarrazões ou da manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região (art. 1.010, 3.º, do CPC/2015). 
Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 0001114-82.2015.403.6125, onde deverá ser observada a decisão do c. STJ quanto ao Tema 987 dos Recursos Repetitivos.
Transitada em julgado esta sentença, promova-se o desapensamento e remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição e demais anotações.
Sem prejuízo, encaminhe-se cópia desta sentença ao Sr. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento nº 0013357-66.2016.403.0000 (fls. 329/335).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000227-30.2017.403.6125 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000203-70.2015.403.6125 () ) - ASSOCIACAO DE AGRICULTORES FAMILIARES FORCA DA TERRA DE
PIRAJU(SP220788 - WILTON LUIS DA SILVA GOMES E SP221594 - CRISTIANO VILELA DE PINHO E SP109889 - FATIMA CRISTINA PIRES MIRANDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2123 -
TEBIO LUIZ MACIEL FREITAS)

Intimem-se as partes acerca da proposta dos honorários estimados à fl. 148 para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco) dias (art. 465, parágrafo 3º, CPC).
Decorrido o prazo sem impugnação, e considerando que as partes já apresentaram quesitos (fls. 135 e 141), dê-se vista dos autos ao perido, para elaboração do laudo em 15 dias.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000097-69.2019.403.6125 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000969-55.2017.403.6125 () ) - CANINHA ONCINHA LTDA X FAZENDA NACIONAL

Providencie a embargante a emenda à inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, colacionando ao feito cópia dos atos constitutivos da pessoa jurídica.
Compulsando os autos, também observo que o documento de fls. 45/46 nomeou FABIANA APARECIDA NOGUEIRA CAUS como administradora provisória da embargante.
Ocorre que o prazo de validade de 8 (oito) meses, a princípio, já expirou. Sendo assim, providencie a embargante, também em 15 (quinze) dias, nova nomeação ou prorrogação do encargo, salvo, se os atos pendentes de
registro perante a JUCESP já foram regularizados, o que também deverá ser demonstrado, tudo sob pena de indeferimento da inicial.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para análise de sua admissão.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000375-66.2002.403.6125 (2002.61.25.000375-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 1040 - AUREO NATAL DE PAULA) X J RONARI CONFECCOES LTDA ME X DIRCI SANTOS GOMES LOPES X JOAO
PEREIRA LOPES(SP076883 - JOSE SMANIA E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP323334 - ENIELCE VIGNA DE OLIVEIRA)

Suspendo a presente execução até o término do acordo de parcelamento firmado entre as partes, anotando-se o sobrestamento do feito.
Deverá a parte exequente comunicar o adimplemento do parcelamento, ou requerer o que for necessário ao prosseguimento da execução, na hipótese de descumprimento do avençado no parcelamento.
Dispensada a intimação da exequente, conforme sua própria manifestação.
Remeta-se ao arquivo.

EXECUCAO FISCAL
0000137-71.2007.403.6125 (2007.61.25.000137-4) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG
AVENIDA DE OURINHOS LTDA ME X MARLI DE ALMEIDA GASOLI X ANDERSON CESAR DE SOUZA(SP279941 - DANIELA APARECIDA PALOSQUI)

Suspendo a presente execução até o término do acordo de parcelamento firmado entre as partes, anotando-se o sobrestamento do feito.
Deverá a parte exequente comunicar o adimplemento do parcelamento, ou requerer o que for necessário ao prosseguimento da execução, na hipótese de descumprimento do avençado no parcelamento.
Outrossim, diante da manifestação da exequente, determino a inserção da restrição de transferência e, imediatamente após, a retirada da restrição de licenciamento sobre os veículos de placas FSU-4810 e FHR-8014, a fim
de viabilizar a regularização dos documentos. Proceda a Secretaria ao cumprimento pelo Sistema RENAJUD.
Intime-se e remeta-se ao arquivo.

EXECUCAO FISCAL
0000553-29.2013.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X ARY RODRIGUES(SP102622 - HUMBERTO SANTORO BIAGGIONI)

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADA: ARY RODRIGUES, CPF n. 266.341.128-00
ENDEREÇO: AV. GASTÃO VIDIGAL, 219, JD. MATILDE, OURINHOS-SP
VALOR DO DÉBITO: R$ 111.999,39 (DEZEMBRO/2018).
DESPACHO/MANDADO
Visto em inspeção.
Expeça-se mandado para o REFORÇO DA PENHORA, a recair sobre os bens indicados pela exequente às f. 257-267, exceto se constatar que o imóvel sirva de residência do executado. 
Após, cumpridas as diligências acima, sendo negativas, ou sendo positivas, decorrido o prazo para manifestação, dê-se vista à parte exequente, para que se manifeste nos autos, requerendo o que de direito, em termos de
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Para o caso de nada ser dito pela parte exequente, no prazo acima, ou apresentar manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, presumir-se-á sua intenção na suspensão desta execução.
Então, os autos serão remetidos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei nº 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista aqui determinada, o disposto no parágrafo 1º e, após um ano,
persistindo a inércia, os autos serão considerados automaticamente ARQUIVADOS, também independentemente de nova intimação, para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40.
Enfim, estando os autos arquivados e eventualmente decorrido o prazo prescricional, fica, desde já, autorizado o seu desarquivamento com a imediata vista ao(à) exequente para se manifestar quanto à eventual ocorrência
de prescrição intercorrente, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sendo que seu silêncio presumirá esta hipótese.
Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5.º, inciso LXXVIII, da Constituição da República, servirá o presente como MANDADO DE REFORÇO DA PENHORA, AVALIAÇÃO, NOMEAÇÃO DE
DEPOSITÁRIO, INTIMAÇÃO E REGISTRO, se necessário, que deverá ser encaminhado ao Oficial de Justiça para cumprimento, acompanhado das cópias pertinentes.
Informa-se que este juízo está localizado na Av. Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, CEP 19900-000, fone (14) 3302-8200.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO FISCAL
0000692-78.2013.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(SP179638 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X CANINHA ONCINHA LTDA(SP273535 - GIOVANA BARBOSA DE MELLO E SP105113A - CARLOS
ALBERTO BARBOSA FERRAZ)
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADA: CANINHA ONCINHA LTDA.
F. 116: requer a exequente a designação de novas datas para a realização de leilão.
Verifico que o(s) bem(ns) constatado(s) e reavaliado(s) à f. 95 foi(ram) ofertado(s) por três vezes em hastas públicas, não tendo, contudo, atraído licitantes (f. 109-114). Da mesmo forma, os bens constatados e reavaliados
nos feitos em apenso não atraíram licitantes.
Portanto, considerando que a exequente não comprovou que o(s) bem(ns) possue(m) liquidez no mercado a justificar nova tentativa de leilão e tendo em vista o princípio da máxima efetividade do processo de execução,
indefiro o pedido de designação de novo leilão e determino a suspensão do feito por 1 (um) ano, devendo os autos ser remetidos ao arquivo desde já, cabendo ao exequente, após o prazo de suspensão ou mesmo antes de
expirado, requerer o desarquivamento para a continuidade do feito. Persistindo a inércia, os autos serão considerados automaticamente ARQUIVADOS, independentemente de nova intimação, para os fins do parágrafo 4º,
artigo 40, da LEF.
Enfim, estando os autos arquivados e eventualmente decorrido o prazo prescricional, fica, desde já, autorizado o seu desarquivamento com a imediata vista ao(à) exequente para se manifestar quanto à eventual ocorrência
de prescrição intercorrente, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sendo que seu silêncio presumirá esta hipótese.
Intime-se e remetam-se ao arquivo.

EXECUCAO FISCAL
0000902-32.2013.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X CANINHA ONCINHA LTDA(SP273535 - GIOVANA BARBOSA DE MELLO E SP105113A - CARLOS
ALBERTO BARBOSA FERRAZ)

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADA: CANINHA ONCINHA 
F. 112: tendo em vista a identidade de partes e estando na mesma fase processual, defiro o apensamento deste feito aos autos da Execução Fiscal n. 0000692-78.2013.403.6125 (art. 28, Lei n. 6.830/80).
Traslade-se cópia do auto de penhora de f. 46 para os autos principais, a fim de que o bem penhorado neste feito passe a garantir também os autos em apenso.
Consigno às partes, que qualquer manifestação deverá ser dirigida ao processo principal (Execução Fiscal n. 0000692-78.2013.403.6125).
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000112-14.2014.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2123 - TEBIO LUIZ MACIEL FREITAS) X C W A INDUSTRIAS MECANICAS LTDA - ME(SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES)

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADA: CWA INDUSTRIAS MECANICAS LTDA.
Cuida-se de impugnação da avaliação formulada pela executada às f. 309-332.
Idêntico questionamento foi realizado nos autos da Execução Fiscal n. 0001323-17.2016.403.6125, em relação ao mesmo bem imóvel (matrícula n. 31.787 do CRI de Ourinhos-SP), o que culminou na decisão de que
nova avaliação do imóvel depende de conhecimentos específicos, com a determinação de produção de prova pericial, sendo nomeado como perito judicial EDUARDO FELIPE LUIZ FLORENCIO (cópia anexa).
Assim, a fim de imprimir celeridade a este feito, determino a utilização da prova a ser produzida na Execução Fiscal n. 0001323-17.2016.403.6125 para este executivo fiscal, à luz do artigo 372 do CPC/2015.
Determino a realização de leilão em relação aos demais bens constatados e reavaliados à f. 308.
Dê-se ciência às partes da presente decisão, para eventual manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000635-26.2014.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X CANINHA ONCINHA LTDA(SP273535 - GIOVANA BARBOSA DE MELLO E SP105113A - CARLOS
ALBERTO BARBOSA FERRAZ)

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADA: CANINHA ONCINHA LTDA.
F. 125: tendo em vista a identidade de partes e estando na mesma fase processual, defiro o apensamento deste feito aos autos da Execução Fiscal n. 0000692-78.2013.403.6125 (art. 28, Lei n. 6.830/80).
Traslade-se cópia do auto de penhora de f. 65 para os autos principais, a fim de que o(s) bem(ns) penhorado(s) neste feito passe(m) a garantir também os autos em apenso.
Consigno às partes, que qualquer manifestação deverá ser dirigida ao processo principal (Execução Fiscal n. 0000692-78.2013.403.6125).
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001130-36.2015.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X FERNANDO SILVEIRA COBIANCHI(SP376221 - PAULA MARZENTA)

ATO DE SECRETARIA
Nos termos da Portaria n. 12/2008 e Portaria n. 16/2008 deste juízo, modificada pela Portaria n. 37/2009, Manifeste-se o exeqüente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

EXECUCAO FISCAL
0000183-45.2016.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PALMITAL(SP340038 - ELZA APARECIDA DA
SILVA)

Requer a excequente às fls. 154/156 a suspensão do feito em razão da adesão ao parcelamento administrativo da dívida, com a consequente sustação do leilão, bem como o cancelamento da penhora concretizada nos autos
em razão da inexigibilidade do crédito.
Quanto ao pedido de retirada do presente feito e sua consequente suspensão, este resta prejudicado, haja vista já haver determinação neste sentido, conforme se infere do despacho de fl. 151.
Quanto ao pedido de cancelamento da penhora, também indefiro, haja vista que a constrição foi realizada regularmente, quando o crédito estava em plena exigibilidade.
Cumpra-se, no que resta, o despacho de fl. 151, cientificando a exequente da referida decisão e remetendo-se os presentes autos ao arquivo, por sobrestamento.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000223-27.2016.403.6125 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) X REJANE BEATRIZ O
HLEBANIA CUSTODIO(SP233029 - ROGERO APARECIDO DA SILVA)

Trata-se de requerimentos formulados pela executada às fls. 93/98 e 103/104 pugnando, respectivamente, pelo desbloqueio da quantia de R$ 1.475,20 em decorrência da constrição via BACEN JUD, bem como pela
retirada da restrição que incidiu sobre os veículos de placas CQC-1616 e CTX-6580.
Aduz, em síntese, que a quantia bloqueada é impenhorável, porquanto decorre de recebimento de salário do município de Águas de Santa Bárbara, onde labora, e que transfere a quantia total para uma conta mantida junto
ao Banco do Brasil, agência 6752-0, conta corrente n. 8190-6. Como prova do alegado juntou os documentos de fls. 99/101.
No que tange aos veículos bloqueados, sustenta que a inserção de restrição para o licenciamento está impossibilitando a devedora em promover a regularização do CRLV e, por corolário, a utilização dos veículos.
Verifico, pela documentação acostada, ser ela suficiente a comprovar que o valor bloqueado em nome da executada incidiu sobre seus proventos, estando, assim, amparado pela impenhorabilidade, pois que se enquadram
nas hipóteses do artigo 833, IV, do NCPC, referentes que são às verbas salariais.
Assim, diante da prova produzida, defiro o pleito das fls. 93/98 e determino o desbloqueio da importância de R$ 1.475,20 (um mil e quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte centavos), da conta mantida junto ao
BANCO DO BRASIL.
Com relação aos veículos, em razão da restrição de licenciamento, fator impeditivo para regularização da CRLV, defiro o pleito no sentido de se proceder à inserção da restrição de transferência sobre os bens de placas
CQC-1616 e CTX-6580 e, após, a imediata retirada da restrição de licenciamento, pela Secretaria, via RENAJUD.
Ainda, providencie a executada, em 15 dias, a regularização de sua representação processual, colacionando aos autos o instrumento de mandato.
Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5.º, inciso LXXVIII, da Constituição da República, servirá o presente como OFÍCIO n. _______/2019, a ser encaminhado ao Banco do Brasil, agência 6752-0, conta
corrente n. 8190-6, acompanhado das cópias pertinentes.
Após, dê-se vista dos autos à exequente para manifestação em 15 (quinze) dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002825-96.2017.403.6111 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1431 - REGIS TADEU DA SILVA) X REGINA DALA DEA ERENO X JOSE
REGINALDO ERENO X AUTO POSTO IBIRAREMA LTDA(SP200437 - FABIO CARBELOTI DALA DEA)

EXEQUENTE: INMETRO
EXECUTADOS: AUTO POSTO IBIRAREMA LTDA E OUTROS
Requer a coexecutada REGINA DALA DEA ERENO, às f. 54-56, que este juízo se abstenha de bloquear a conta bancária da coexecutada, que mantém junto ao Banco do Brasil S/A, agência 6635-4, conta corrente
1.586-5, alegando que referida conta recebe apenas créditos de benefício de aposentadoria e que nos autos da Execução Fiscal n. 0000088-49.2015.403.6125 foi proferida decisão determinado o desbloqueio de valores
lá penhorados.
A coexecutada Regina Dala Dea Ereno não junta a estes autos nenhum documento que comprove sua condição de aposentada, nem tampouco extratos bancários que comprovem receber somente sua aposentadoria na
conta corrente n. 1.586-5, que mantem junto ao Banco do Brasil S/A, agência 6635-4.
A decisão proferida em outro executivo fiscal, determinando o desbloqueio de valores, não tem o condão de suspender decisão proferida neste feito, uma vez que naqueles autos foi realizada a análise da situação fática
existente na época do bloqueio, no ano de 2015.
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Assim, na falta de elementos que corroborem com o alegado, indefiro, neste momento, o pedido de f. 54-56.
Tendo em vista o decurso do prazo para pagamento ou nomeação de bens à penhora (f. 51 e 53), cumpra-se o tópico final da decisão de f. 46-47, com a realização de atos de constrição, por meio dos Sistemas BACEN
JUD, RENAJUD e ARISP.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO FISCAL
0000535-66.2017.403.6125 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA(Proc. 3340 - MURILLO CESAR DE MELLO BRANDAO FILHO) X
ANTONIO DO AMARAL(SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA)
Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por ANTONIO DO AMARAL, em face do IBAMA, objetivando o reconhecimento da prescrição do crédito exequendo, bem como a liberação de valores bloqueados
pelo sistema BACENJUD (fls. 14/19). Juntou documentos (fls. 20/21).A decisão de fls. 25/26 deferiu o desbloqueio dos valores apreendidos e delimitou o pedido do excipiente unicamente à matéria de
prescrição.Regularmente intimado, o excepto sustentou ausência de interesse processual e inocorrência da prescrição (fls. 33/34).O despacho de fl. 35 determinou que o excepto juntasse aos autos a cópia do procedimento
administrativo, providência cumprida às fls. 37/38.Intimado, o excipiente apresentou manifestação, reiterando a alegação de prescrição (fls. 41/44).É o relatório. DECIDO.A exceção de pré-executividade é um meio de
defesa que despontou para possibilitar ao executado alegar matérias de ordem pública, e, portanto, que devem ser conhecidas de ofício, sem a necessidade de garantir o juízo, como persiste a regra para os embargos na
execução fiscal (art. 16, 1º, da Lei nº 6.830/80).No entanto, não se admite, por seu caráter sumário, dilação probatória, sendo ônus do excipiente apresentar, de pronto, prova inequívoca capaz de abalar a presunção de
certeza e liquidez de que goza a Certidão de Dívida Ativa, na esteira do parágrafo único, do art. 3º, da Lei de Execuções Fiscais. É que, havendo necessidade de produção de outras provas, a questão deverá ser discutida
nos embargos à execução, nos termos do art. 16, 2º, da Lei 6.830/80.Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como se extrai da Súmula 393: A exceção de pré-executividade é admissível
na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.No caso em tela, em face da manifestação do exequente e verificando as alegações do executado, verifica-se que a
discussão se enquadra no campo restrito da exceção de pré-executividade, haja vista que a prescrição é matéria de ordem pública, que deve ser apreciada, inclusive de ofício, independentemente de dilação probatória.I -
Da prescriçãoA multa imposta no caso sub judice tem natureza administrativa. No tocante à prescrição da ação executória, a Lei nº 11.941/09, acrescentou os art. 1º-A e 2º-A, à Lei nº 9.873/99, estabelecendo o prazo de
cinco anos para o ajuizamento da ação de execução do crédito decorrente da aplicação de multa administrativa, contado da constituição definitiva do crédito não tributário.No que se refere ao termo de interrupção da
contagem do prazo prescricional, entendo aplicável o art. 2º-A, inciso I, da Lei nº 9.873/99, uma vez que o despacho que ordenou a citação foi proferido em data posterior a seu início de vigência, em 25/04/2017 (fls.
06/07, dos autos).No entanto, o Código de Processo Civil, ao fixar os efeitos da citação, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação (art. 240, 1º), o que deve ser
compatibilizado com o procedimento em tela, considerando que a norma não é extraída apenas da letra da lei, mas a partir de uma interpretação sistemática do ordenamento jurídico. Assim, conquanto a atual redação do
inciso I, do art. 2º-A, da Lei nº 9.873/99, preveja momento anterior à citação como interruptivo da prescrição - o despacho do juiz que ordenar a citação, a interrupção da prescrição deve igualmente retroagir à data da
propositura da ação.Isso porque, se de um lado, não há justificativa para tratamento mais prejudicial à Fazenda Pública do que aquele conferido aos exequentes em geral, submetidos apenas ao Código de Processo Civil; ao
contrário, o ordenamento jurídico sinaliza maior proteção ao credor público ao estipular legislação especial, com regras mais benéficas, o que não redunda em inconstitucionalidade, à medida que devidamente justificado na
proteção do Erário e na necessidade de melhor aparelhamento dos órgãos que compõem a Administração Pública e que a representam judicialmente, sem prejuízo de vir a tornar-se inconstitucional.Por outro lado, e
principalmente, é a interpretação que melhor se adéqua ao pressuposto da prescrição: inércia do titular do direito de ação, uma vez que, ante o ajuizamento da execução fiscal, encerra-se a inação do credor, sendo atribuível
ao Judiciário o tempo entre o protocolo da petição inicial e o despacho que ordena a citação, nos moldes do entendimento sedimentado pela Súmula 106, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, anterior a atual
redação do 1º, do art. 240, do diploma processual civil, in verbis: Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da
argüição de prescrição ou decadência.Deste modo, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescrional, à semelhança do decidido no recurso submetido ao regime de representativo da controvérsia REsp.nº
1120295/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 21/05/2010.Quanto ao termo inicial, tem-se que, após a notificação final da decisão administrativa, encerrando-se o contraditório administrativo, o crédito encontra-se
definitivamente constituído, tornando-se exigível, mas o Fisco só poderá exercer a pretensão de sua cobrança judicial caso o pagamento da multa não ocorra na data estipulada como vencimento, o que caracteriza o
inadimplemento da obrigação de pagar. Nesse momento, inicia-se a contagem do prazo prescricional quinquenal, inexistindo causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário, que também pode ser interrompido nas
hipóteses legais.Nesse sentido, cite-se: STJ, REsp 1105442/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 22/02/2011.Ademais, deve ser analisada a hipótese de
suspensão da prescrição descrita no art. 2º, 3º, da Lei 6830/80, aplicável aos créditos de natureza não tributária:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELO INMETRO. PRESCRIÇÃO.
DÍVIDA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. OCORRÊNCIA. A aferição da prescrição relativa à execução de multas de natureza administrativa deve ser feita com fundamento no artigo 1º do Decreto 20.910/32.
Aplicabilidade da suspensão da prescrição, por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80. O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou orientação quanto
à aplicabilidade da causa interruptiva da prescrição, prevista no art. 8º, 2º da Lei nº 6.830/80 às dívidas de natureza não tributária. In casu, o termo inicial para a contagem da prescrição é a data do termo inicial da
obrigação, que no caso dos autos ocorreu em 22.12.1998 (fls. 17). Conforme se nota da CDA, a inscrição da dívida se deu na data de 05.02.99 a qual suspendeu o curso do prazo prescricional por 180 (cento e oitenta)
dias (art. 2º, 3º da Lei nº 6.830/80). A execução fiscal foi ajuizada em 08.05.2007 (fls. 16) e determinada a citação em 11.05.2007 (fls. 20). Ocorrência do lapso prescricional do crédito exequendo. Apelação não provida.
(AC 00283650620094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Observa-se que referido
parágrafo cria hipótese de suspensão do prazo prescricional por 180 dias a partir da inscrição do débito em dívida ativa ou até a distribuição da execução fiscal se anterior àquele prazo. Da leitura do processo administrativo
juntado por mídia (fl. 38), verifica-se que a autuação foi realizada em 08/12/2010, com vencimento em 28/12/2010 (AI 520446 - fl. 02 do processo administrativo). Em 29/03/2011, foi prolatada decisão administrativa que
homologou o auto de infração (fl. 19 do processo administrativo). Ato contínuo, colacionou-se aos autos defesa anteriormente apresentada pelo excipiente, protocolada, em 02/02/2011, no escritório regional do IBAMA
localizado em Assis (fls. 20/21 do processo administrativo). Em 19/11/2014, a superintendência do IBAMA anulou a decisão anterior de homologação do auto de infração, reabrindo o prazo para o executado apresentar
alegações finais (fl. 38 do processo administrativo). Por fim, em 17/06/2015, o auto de infração foi novamente homologado (fl. 45 do processo administrativo), tendo o devedor sido notificado em 27/08/2015 acerca da
referida decisão (fl. 49 do processo administrativo), contudo, não apresentou recurso. Assim, tendo em vista que a autuação foi realizada em 08/12/2010 e que o excipiente foi notificado em 27/08/2015 acerca da decisão
final que homologou o auto de infração, não transcorreu o quinquênio legal para a apuração da infração (art. 1º, caput, Lei nº 9.873/1999).No mais, conforme documentado, o excipiente foi notificado para pagar a dívida até
16/09/2015, já que lhe foi concedido o prazo de 20 dias para pagamento, a partir da ciência da decisão (fl. 45 do processo administrativo).A dívida foi inscrita em 10/02/2017 (fl. 02).Tendo em vista que a execução fiscal
foi ajuizada em 05/04/2017 (fl. 02), inocorreu a prescrição, pois não decorreu 5 (cinco) anos entre a data de vencimento do crédito (16/09/2015) e o ajuizamento da execução fiscal, nos termos do art. 1º-A, da Lei nº
9.873/99, não se operando, portanto, a prescrição da pretensão executória.Por todo o exposto, admito a exceção e, no mérito admitido, rejeito-a, para reconhecer a legalidade da cobrança, mantendo, outrossim, a plena
exigibilidade da CDA que aparelha a presente Execução Fiscal, nada existindo capaz de abalar a presunção de liquidez e certeza que militar em seu favor.No mais, diante do requerimento formulado pela exequente, defiro o
quanto postulado no item b de fl. 34, verso.Proceda-se nos termos do artigo 854 do CPC, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da(o)
executada(o), por meio do sistema BACENJUD.Sendo positiva a referida ordem, intime-se o(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, em querendo, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854,
parágrafos 2º e 3º).Fica o(a) executado(a), de plano, intimado que decorrido o prazo legal sem a apresentação de manifestação, o bloqueio será, automaticamente, convertido em penhora (CPC, art. 854, 5º), quando se
iniciará o prazo para eventual oposição de embargos e independente de nova intimação. Observe a Serventia que deverá ser determinada à instituição financeira, por meio do Sistema BACENJUD, a transferência do
montante indisponível para uma conta judicial na agência 2874 (PAB-Justiça Federal de Ourinhos), nos termos do 5º, artigo 854, CPC.Sendo positiva a ordem e o montante bloqueado afigurar-se como irrisório,
considerado assim montante igual ou inferior a 1% (um por cento) do valor da causa, limitado a R$ 1.000,00 (mil reais) (art. 1º, Portaria MF 75/2012), a Secretaria deverá, imediatamente, adotar providências de
preparação para o desbloqueio, agindo igualmente quanto a possível excesso.Restando negativa a medida acima, determino também a aplicação dos sistemas RENAJUD e ARISP, a fim de proceder ao bloqueio e penhora
de veículo(s) e/ou imóvel(is) em nome da parte executada.Veículos de passeio, inclusive motos, com mais de 10 anos e veículos de carga/transporte com mais de 20 anos, não serão em regra bloqueados, considerando a
improvável alienação judicial, bem como o irrisório retorno financeiro. Tal orientação poderá ser revista mediante expresso requerimento da autora/exequente, sempre acompanhado de comprovante de preço de mercado
do veículo.Após, cumpridas as diligências acima, sendo negativas, ou sendo positivas, decorrido o prazo para embargos, dê-se vista à parte exequente, para que se manifeste nos autos, requerendo o que de direito, em
termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Para o caso de nada ser dito pela parte exequente, no prazo acima, ou apresentar manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, presumir-se-á
sua intenção na suspensão desta execução.Então, os autos serão remetidos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei nº 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista aqui determinada,
o disposto no parágrafo 1º e, após um ano, persistindo a inércia, os autos serão considerados automaticamente ARQUIVADOS, também independentemente de nova intimação, para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele
artigo 40.Enfim, estando os autos arquivados e eventualmente decorrido o prazo prescricional, fica, desde já, autorizado o seu desarquivamento com a imediata vista ao(à) exequente para se manifestar quanto à eventual
ocorrência de prescrição intercorrente, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sendo que seu silêncio presumirá esta hipótese.Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5.º, inciso LXXVIII, da Constituição da
República, servirá o presente como MANDADO, se necessário, que deverá ser encaminhado ao Oficial de Justiça para cumprimento, acompanhado das cópias pertinentes.Informa-se que este juízo está localizado na Av.
Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, CEP 19900-000, fone (14) 3302-8200.Cumpra-se. Int.

EXECUCAO FISCAL
0000727-96.2017.403.6125 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA(Proc. 3340 - MURILLO CESAR DE MELLO BRANDAO FILHO) X
MARIA AMELIA ROCHA DURAN - ME(SP201314B - MARIA FERNANDA BAPTISTA DE AQUINO)
Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por MARIA AMÉLIA ROCHA DURAN - ME, em face do IBAMA objetivando extinção da execução fiscal aduzindo nulidade da Certidão de Dívida Ativa ante a
ausência de exercício efetivo das atividades, haja vista se encontrar inativa antes mesmo a instauração do processo administrativo, daí porque não ter a obrigação legal de apresentar os relatórios especificados na Lei n.
10.165/2000, bem como que a CDA não preenche os requisitos legais, haja vista a ausência de demonstração dos débitos, juros e multa aplicados, além da ocorrência da prescrição (fls. 12/19). Juntou documentos (fls.
20/22).Regularmente intimada, a excepta sustentou a validade do título, tendo em vista que pelas informações colhidas às fls. 21/22, a interrupção das atividades coincide com o ano da ocorrência do fato gerador (2008),
sendo perfeitamente válida a cobrança que se funda em razão do poder de polícia do Estado. Também argumenta que a Certidão de Dívida Ativa preenche todos os requisitos legais. Por fim, destaca que, quanto à
prescrição, a excipiente não se atentou às causas suspensivas e interruptivas, bem como não trouxe aos autos cópia do procedimento administrativo, já que este ônus incumbe a si, devendo assim prevalecer a presunção de
validade da CDA (fls. 28/30). Não juntou documentos.Foi juntado aos autos, às f. 34-48, o procedimento administrativo que deu origem ao débito.É o breve relato. DECIDO.A exceção de pré-executividade é um meio de
defesa que despontou para possibilitar ao executado alegar matérias de ordem pública, e, portanto, que devem ser conhecidas de ofício, sem a necessidade de garantir o juízo, como persiste a regra para os embargos na
execução fiscal (art. 16, parágrafo 1º, da Lei 6.830/80).No entanto, não se admite, por seu caráter sumário, dilação probatória, sendo ônus do excipiente apresentar, de pronto, prova inequívoca capaz de abalar a
presunção de certeza e liquidez de que goza a Certidão de Dívida Ativa, na esteira do parágrafo único, do art. 3º, da Lei de Execuções Fiscais. É que, havendo necessidade de produção de outras provas, a questão deverá
ser discutida nos embargos à execução, nos termos do art. 16, parágrafo 2º, da Lei 6.830/80.Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como se extrai da Súmula 393: A exceção de pré-
executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se
depreende da seguinte decisão:Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de
parte documentalmente comprovados, cancelamento do débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade
Martins, decisão de 28-03-2000).No que tange à alegação de inexigibilidade da cobrança da CDA n. 131010, por não exercer nenhuma atividade na área desde o período de 31/07/2008, verifico que o documento de fls.
21/22, colacionado pela própria excipiente, revela que a empresa teve sua atividade interrompida temporariamente a partir de 31/07/2008.A documentação apresentada pela excipiente não se mostra eficaz a comprovar que
a empresa deixou de fato de exercer suas atividades a partir da data apontada.Sendo assim, a matéria não se enquadra no campo restrito da exceção de pré-executividade, sendo própria, portanto, para ser discutida em
sede de embargos após a devida garantia do juízo.Diante do exposto, deixo de conhecer da alegação de inatividade da empresa, e passando a apreciar as demais alegações da excipiente, por se enquadrarem no campo
restrito da exceção de pré-executividade.Dos vícios da CDARejeito a alegação de irregularidades na Certidão de Dívida Ativa, uma vez que não vislumbro a falta de qualquer requisito legal. Invoco como fundamento o
disposto no artigo 3º, da Lei nº 6.830, de 22.09.80:Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único: A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida
por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Nota-se que a presunção de certeza e liquidez de que goza a dívida ativa regularmente inscrita é de natureza relativa (juris tantum), podendo ser
infirmada por prova inequívoca em contrário, a ser, obrigatoriamente, produzida pelo executado, ora embargante.Consoante José da Silva Pacheco: ...a certeza diz respeito à sua existência regular, com origem,
desenvolvimento e perfazimento conhecidos, com natureza determinada e fundamento legal ou contratual induvidoso ( in Comentários à Lei de Execução Fiscal, Saraiva, São Paulo, 5ª ed., 1996, p.64 ).A liquidez, de seu
turno:...concerne ao valor original do principal, juros, multa, demais encargos legais e correção monetária, devidamente fundamentados em lei ( Ob. cit., idem ).As argumentações da embargante são frágeis e evasivas, de
nada servindo para quebrar a presunção de certeza e liquidez do título executivo.Com efeito, depreende-se da análise da CDA e seus demonstrativos (fls. 04/06 dos autos em apenso), que estão preenchidos todos os
requisitos necessários à cobrança do crédito, constando o nome do devedor, valor do débito, sua origem e o fundamento legal, sendo totalmente infundado o argumento de ausência de liquidez e certeza da CDA.Da
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prescriçãoA prescrição do crédito tributário vem regulamentada pelo art. 174, do Código Tributário Nacional, que ora se transcreve:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,
contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)II - pelo protesto
judicial;III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.Assim, o termo inicial da prescrição
coincide com a constituição definitiva do crédito tributário.No que se refere ao termo de interrupção da contagem do prazo prescricional, a Lei Complementar nº 118/05 alterou o inciso I, do parágrafo único, do art. 174, do
Código Tributário Nacional, que passou a ter a seguinte redação: Art. 174 (...) Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal.(...)No entanto, o Código de
Processo Civil, ao fixar os efeitos da citação, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação (art. 240, 1º), o que deve ser compatibilizado com o procedimento fiscal,
considerando que a norma não é extraída apenas da letra da lei, mas a partir de uma interpretação sistemática do ordenamento jurídico. Assim, conquanto a atual redação do inciso I, do parágrafo único, do art. 174, do
Código Tributário Nacional preveja momento anterior à citação como interruptivo da prescrição - o despacho do juiz que ordenar a citação, a interrupção da prescrição deve igualmente retroagir à data da propositura da
ação.Isso porque, se de um lado, não há justificativa para tratamento mais prejudicial à Fazenda Pública do que aquele conferido aos exequentes em geral, submetidos apenas ao Código de Processo Civil; ao contrário, o
ordenamento jurídico sinaliza maior proteção ao credor público ao estipular legislação especial, com regras mais benéficas, o que não redunda em inconstitucionalidade, à medida que devidamente justificado na proteção do
Erário e na necessidade de melhor aparelhamento dos órgãos que compõem a Administração Pública e que a representam judicialmente, sem prejuízo de vir a tornar-se inconstitucional.Por outro lado, e principalmente, é a
interpretação que melhor se adéqua ao pressuposto da prescrição: inércia do titular do direito de ação, uma vez que, ante o ajuizamento da execução fiscal, encerra-se a inação do credor, sendo atribuível ao Judiciário o
tempo entre o protocolo da petição inicial e o despacho que ordena a citação, nos moldes do entendimento sedimentado pela Súmula 106, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, anterior à redação do 1º, do art.
219, do Código de Processo Civil de 1973, in verbis: Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de
prescrição ou decadência.Deste modo, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional, como decidido no recurso submetido ao regime de representativo da controvérsia REsp.nº 1120295/SP,
Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 21/05/2010.Passo à análise da C.D.A. 131010No caso sub judice, o crédito inscrito em dívida ativa diz respeito à Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental (f. 03), constituído com
a notificação do contribuinte a respeito do lançamento do crédito tributário, em 21/11/2012, conforme cópia do edital de intimação de f. 42-43.O lançamento efetuado de ofício pela autoridade fiscal, em razão do exercício
regular do poder de polícia conferido ao IBAMA, com fulcro no artigo 17-B da Lei n. 6.938/81, alterada pela Lei n. 10.165/2000, consubstancia a constituição do crédito tributário, à luz do artigo 142 do CTN. A
respectiva notificação do contribuinte abre oportunidade ao devedor para impugnar a exigência, iniciando-se o prazo prescricional apenas no dia seguinte à data do vencimento para o pagamento (após a decisão
administrativa), momento em que o crédito passa a ser exigível pelo fisco.A excipiente foi notificada em 21/11/2012, por meio de edital, abrindo o prazo de 30 dias para impugnação. No caso, conforme se depreende do
procedimento administrativo de f. 36-48, a excipiente não apresentou impugnação no prazo legal. Assim, decorrido o prazo para a interposição do recurso administrativo, sem que ele tenha ocorrido, como neste caso,
ocorreu a constituição definitiva do crédito tributário.Como o despacho do juiz que ordenou a citação se deu em 23/06/2017 (f. 05-06), e a presente ação foi ajuizada em 02/06/2017, não ocorreu a prescrição, vez que não
transcorreu prazo superior a cinco anos entre a constituição do crédito e o ajuizamento da execução fiscal.Da decadênciaTratando-se de matéria que pode ser reconhecida de ofício, passo à análise do prazo decadencial.A
Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA está prevista na Lei nº 6.938/81, com a redação conferida pela Lei nº 10.165/00, em seu art. 17-B, tendo sido instituída para o fim de custear a atividade do IBAMA de
controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais: Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, cujo fato gerador é o exercício regular do
poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA para controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais.
(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000).Tal tributo é devido trimestralmente, devendo ser recolhido no quinto dia útil do mês subsequente, nos termos do art. 17-G, da lei 6938/81:Art. 17-G. A TCFA será devida no
último dia útil de cada trimestre do ano civil, nos valores fixados no Anexo IX desta Lei, e o recolhimento será efetuado em conta bancária vinculada ao IBAMA, por intermédio de documento próprio de arrecadação, até o
quinto dia útil do mês subseqüente. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)Dos dispositivos supra transcritos extrai-se que o pagamento da exação deve ocorrer independentemente de prévio exame da autoridade
administrativa, o que permite concluir tratar-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, na forma do art. 150, do Código Tributário Nacional. É o entendimento majoritário do egrégio Superior Tribunal de Justiça
adotado, por exemplo, no REsp 1176970/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe 18/10/2011.Deste modo, e não tendo a excipiente efetuado qualquer
pagamento, ou seja, inexistindo ato para a homologação pela Fazenda Pública, o prazo decadencial para a constituição do crédito tributário segue a regra do inciso I, do art. 173, do Código Tributário Nacional, segundo a
qual a contagem inicia-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.Débito n. 458476Sendo o fato gerador relativo ao débito n. 458476 o 2º trimestre de 2006 (fls. 37),
verifico que transcorreu mais de cinco anos entre 1º de janeiro de 2007 e a notificação da Administração Tributária em 21/11/2012 (fls. 42-43), tendo ocorrido, portanto, a decadência do crédito tributário relativo ao débito
de n. 458476.Débitos n. 3565439, 3565440 e 3565441Sendo o fato gerador relativo aos débitos n. 3565439, 3565440 e 3565441 o 1º trimestre de 2011 (fls. 37), verifico que não transcorreu mais de cinco anos entre 1º
de janeiro de 2012 e a notificação da Administração Tributária em 21/11/2012 (fls. 42-43), não tendo ocorrido, portanto, a decadência do crédito tributário em relação aos débitos n. 3565439, 3565440 e
3565441.DecisãoPosto isso, e considerando o que mais dos autos consta admito a exceção e, no mérito, acolho parcialmente para reconhecer a decadência do débito de n. 458476.Intime-se o excepto (IBAMA) para que
proceda a substituição da certidão de dívida ativa n. 131010, nos termos da presente decisão.Em face da sucumbência recíproca, vez que foi reconhecida a decadência apenas de parte do débito, deixo de condenar as
partes em honorários advocatícios.Int.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003373-44.2015.4.03.6127
AUTOR: JOAO BOSCO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO MARCILLI FILHO - SP289898
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

           São João da Boa Vista, 21 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002178-87.2016.4.03.6127
AUTOR: CELSO AUGUSTO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CECILIA DE SOUZA - SP150409
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

           São João da Boa Vista, 21 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001846-23.2016.4.03.6127
AUTOR: COSTA CAFÉ COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MANOEL AUGUSTO ARRAES - SP116091
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO
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Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Façam-me-os conclusos para prolação de sentença.

Int. e cumpra-se.

 

           São João da Boa Vista, 25 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002407-33.2005.4.03.6127
AUTOR: LUIS CARLOS NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CAIO ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA - SP185862
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Façam-me-os conclusos para prolação de sentença.

Int. e cumpra-se.

 

           São João da Boa Vista, 27 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0002516-66.2013.4.03.6127
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RÉU: JOAO BATISTA DE CARVALHO MACHADO
 

   

  DESPACHO

 

Ciência à requerente acerca da digitalização dos autos.

Chamo o feito à ordem.

Considerando-se a informação de que o requerido fora citado (fl. 97 dos autos físicos), não pagou o débito, tampouco ofertou embargos, façam-me os autos conclusos para prolação de sentença, a teor do art. 701,
parágrafo 2º, do CPC.

Int. e cumpra-se.

 

           São João da Boa Vista, 19 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0003958-67.2013.4.03.6127
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RÉU: KLEBER ROMEU FARIA
 

   

  DESPACHO

 

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Chamo o feito à ordem.

Considerando-se a classe processual da presente ação, façam-me os autos conclusos para prolação de sentença, vez que devidamente citado o requerido, não quitou o débito tampouco ofereceu embargos à execução (vide
fl. 108 autos físicos).

Int. e cumpra-se.

 

           São João da Boa Vista, 20 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001131-22.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ROSANGELA FERREIRA DE MACEDO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Em quinze dias, promova a Caixa Econômica Federal a execução do julgado, apresentando memória atualizada de cálculo.

Int.              
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   SãO JOãO DA BOA VISTA, 19 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0002698-81.2015.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: ELZA CESAR FIGUEREDO DE CONTI
Advogados do(a) EMBARGADO: ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO - SP167694, ROBERTA BRAIDO MARTINS - SP209677
 
 

  

    D E S P A C H O

Em quinze dias, manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresentado.

Int.              

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 18 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000671-28.2015.4.03.6127
AUTOR: PAULO TADEU LANZIERI
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRA DELFINO ORTIZ - SP165156
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Às providências para a retificação da classe processual, devendo constar "Cumprimento de Sentença".

No mais, publique-se a decisão de fls. 198/200 dos autos físicos.

Int. e cumpra-se.

(Decisão de fls. 198/200: "

VISTOS, ETC.Fls. 182/183: Cuida-se de pedido de revogação dos benefícios da gratuidade apresentado pelo INSS, sob o argumento de que o autor possui uma renda média mensal de
R$ 11.431,82 (onze mil, quatrocentos e trinta e um reais e oitenta e dois centavos).A parte autora alega, por sua vez, que as fontes de renda auferidas pelo autor eram as mesmas de
quando concedidos os benefícios da gratuidade, de modo que não houve alteração de seu status a justificar o pedido de revogação da autarquia.É O BREVE RELATÓRIO. PASSO A
DECIDIR.Como se sabe, a atividade jurisdicional nada mais é do que a adequada aplicação da norma legal ao caso concreto trazido a juízo, sendo fundamental, pois, o conhecimento dos
fatos envolvidos na disputa - conhecimento este que é transmitido ao juiz através das alegações e provas que os litigantes trarão aos autos.Desta forma, assumiu-se o provar como um
ônus que acomete à parte, limitado, contudo, ao complexo de fatos que guardam sintonia com o resultado que deseja seja dado à lide. Daí as regras de distribuição do ônus da prova:
"Incumbe ao autor a prova do fato constitutivo de seu direito e, ao réu, a prova de fato extintivo, obstativo ou modificativo do direito do autor."Diversos fatores tornam os litigantes
diferenciados, fato este que vem a atuar em dissonância com a idéia de universalização da tutela jurisdicional acolhida pelo artigo 5º, inciso XXXV da Carta Magna.Na realidade, a Carta
Magna de 1988 não se limitou a garantir aos necessitados a assistência judiciária (a exemplo de suas predecessoras), mas assistência jurídica integral e gratuita (artigo 5º, LXXIV).A Lei nº
1.060/50 adotou a presunção de pobreza de seu postulante (art. 4º, parágrafo 1º), o que é suficiente para a caracterização da hipossuficiência. Por hipossuficiência entende-se uma
condição de carência material ou intelectual do postulante face as despesas de um processo.Já nos termos do artigo 98 do NCPC, o requerente da gratuidade da justiça deve provar a
insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais.No caso dos autos, o autor firmou declaração de que é pessoa pobre na acepção jurídica da palavra (fl. 24). Não
obstante, é aposentado e mantém vínculo empregatício junto ao SENAI, recebendo em média R$ 11.431,82 (onze mil, quatrocentos e trinta e um reais e oitenta e dois centavos), o que
equivale a 12 salários mínimos vigentes. Portanto, possui ele renda superior a da maioria dos brasileiros, inclusive daqueles que estão na ativa, de maneira que não se amolda ao conceito
de pobre e nem ostenta a condição de necessitado.Vale dizer, sequer poderia ter pleiteado o benefício, em prol da boa fé processual.No mais, a manutenção do benefício depende de
comprovação do preenchimento dos requisitos para a condição suspensiva da exigibilidade do credito, ou seja, que ainda ostenta a qualidade de hipossuficiente.Se o autor não tinha tal
qualidade quando do ajuizamento da ação, e sua situação não se alterou, outra não pode ser a solução que não a revogação do benefício.Isso posto, acolho o pedido do INSS e revogo os
benefícios da Justiça Gratuita concedidos ao autor.Requeira o INSS o que de direito para prosseguimento do feito.Intime-se.")

 

           São João da Boa Vista, 20 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0011904-18.2011.4.03.6109
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: IUCA COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: ELISANGELA URBANO BATISTA - SP288213, CLAUDIA MARIA LELIS MELLO BERNARDI - SP306560

   

  DESPACHO

 

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Aguarde-se a juntada da carta precatória expedida à fl. 158 dos autos físicos para novo impulso processual.

Int. e cumpra-se.

 

           São João da Boa Vista, 19 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004021-92.2013.4.03.6127
EXEQUENTE: CAMILA CRISTINA SIQUEIRA FERRAZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE RICARDO ABICHABKI ANDREOLI - SP155003
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXECUTADO: HIROSCHI SCHEFFER HANAWA - SP198771

   

  DESPACHO

 

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Diante da concordância da exequente com o valor depositado nos autos, concedo-lhe o prazo de quinze dias para apresentação de dados bancários para transferência.

Com a informação, oficie-se ao PAB da Caixa Econômica Federal neste Fórum para transferência, servindo cópia deste despacho como ofício.

Realizada a transferência, venham conclusos para sentença extintiva.

Intimem-se.

 

           São João da Boa Vista, 19 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001270-64.2015.4.03.6127
AUTOR: FRANCISCO GONCALVES GRANJEIRO
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRO GALATI - SP156792, LUIZ GUSTAVO DOTTA SIMON - SP283396
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, RICARDO VALENTIM NASSA - SP105407

   

  DESPACHO

 

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Fixo o prazo de quinze dias para eventuais requerimentos.

Após, tornem-me conclusos.

Intimem-se.

 

           São João da Boa Vista, 23 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001271-49.2015.4.03.6127
AUTOR: ELISON ALVES GRANJEIRO
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRO GALATI - SP156792, LUIZ GUSTAVO DOTTA SIMON - SP283396
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: REGINALDO CAGINI - SP101318, RICARDO VALENTIM NASSA - SP105407

   

  DESPACHO

 

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Em cinco dias, manifeste-se a parte ré sobre fls. 108/109 e 103/105.

Após, tornem conclusos para apreciação dos embargos de declaração.

Intimem-se.

 

           São João da Boa Vista, 23 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000564-54.2019.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
IMPETRANTE: CLEUSA RIBEIRO DE CAMPOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSUEL RIBEIRO DE CAMPOS TOZO - SP387307
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SAO JOAO DA BOA VISTA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Defiro a gratuidade. Anote-se.

Trata-se de mandado de segurança em que se requer a concessão de liminar que obrigue a autoridade impetrada a dar andamento em processo administrativo de
concessão de benefício, protocolado em 04.02.2019.

Decido.

A Lei n. 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo e dispõe, nos artigos 48 e 49, que a Administração tem o dever de emitir decisão nos
processos de sua competência no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Tal regramento se coaduna à garantia constitucional prevista no inciso LXXVIII do artigo 5º,
segundo a qual, "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asseguradas a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação" (grifei).
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No caso, todavia, não se vislumbra falta de razoabilidade quanto ao prazo excedido para decisão do processo administrativo, sobretudo em razão do notório
excessivo número de processos que tramitam na via administrativa.

Com efeito, se o Princípio da Razoabilidade impõe limites à discricionariedade administrativa, ampliando o âmbito de apreciação do ato administrativo pelo Poder
Judiciário, do mesmo modo tal forma de agir (com razoabilidade) é exigida também do administrado, que deve atuar de forma racional, sensata e coerente.

Em consequência, ausente tanto o fumus boni iuris como o periculum in mora.

Ante o exposto, indefiro a liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias, servindo a presente como ofício, e cientifique-se a pessoa jurídica
interessada para, querendo, ingressar no feito (art. 7º, I e II da Lei 12.016/2009).

Decorrido o prazo acima, ao Ministério Público Federal e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se e cumpra-se.

    SãO JOãO DA BOA VISTA, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000559-32.2019.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
IMPETRANTE: VERA LUCIA ALEXANDRE
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA CLARICE DA SILVA - SP347934, PAMELA LETICIA MARQUES DE SOUZA E SILVA - SP383372
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SAO JOAO DA BOA VISTA
 
 
 

     D E C I S Ã O

Defiro a gratuidade. Anote-se.

Trata-se de mandado de segurança em que se requer a concessão de liminar que obrigue a autoridade impetrada a dar andamento em processo administrativo de
concessão de benefício, protocolado em 01.01.2019.

Decido.

A Lei n. 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo e dispõe, nos artigos 48 e 49, que a Administração tem o dever de emitir decisão nos
processos de sua competência no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Tal regramento se coaduna à garantia constitucional prevista no inciso LXXVIII do artigo 5º,
segundo a qual, "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asseguradas a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação" (grifei).

No caso, todavia, não se vislumbra falta de razoabilidade quanto ao prazo excedido para decisão do processo administrativo, sobretudo em razão do notório
excessivo número de processos que tramitam na via administrativa.

Com efeito, se o Princípio da Razoabilidade impõe limites à discricionariedade administrativa, ampliando o âmbito de apreciação do ato administrativo pelo Poder
Judiciário, do mesmo modo tal forma de agir (com razoabilidade) é exigida também do administrado, que deve atuar de forma racional, sensata e coerente.

Em consequência, ausente tanto o fumus boni iuris como o periculum in mora.

Ante o exposto, indefiro a liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias, servindo a presente como ofício, e cientifique-se a pessoa jurídica
interessada para, querendo, ingressar no feito (art. 7º, I e II da Lei 12.016/2009).

Decorrido o prazo acima, ao Ministério Público Federal e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se e cumpra-se.

    SãO JOãO DA BOA VISTA, 28 de março de 2019.

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000575-83.2019.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
IMPETRANTE: ROMANO CASSOLI
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATA PINHEIRO AMADOR VILLELA - MG104177, RAYANNE DE SOUZA GOMES - MG169883
IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE SÃO JOSE DO RIO PARTO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Para este feito, defiro a gratuidade. Anote-se.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Romano Casoli em face de ato do Gerente da Caixa Econômica Federal de São José do Rio Pardo/SP
objetivando a concessão de segurança para levantamento do FGTS de sua titularidade.
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Alega que é deficiente físico e necessita, para sua locomoção, de um veículo automático, que será adquirido com o valor do FGTS.

Decido.

A presente ação não possui condições de processabilidade.

Mandado de segurança não admite dilação probatória e a prova pré-constituída, trazida neste feito, não revela o direito almejado.

Sequer há clara identificação e um ato coator, pois a recusa da Caixa encontra amparo na legislação de regência do saque do FGTS.

A esse respeito, o que busca o impetrante é a ampliação das hipóteses legais de saque do FTGS, previstas no art. 20 da lei 8.036/90, o que exige dilação
probatória, notadamente acerca de sua condição de deficiente, com clara identificação do grau, extensão e efeitos, por meio de perícia médica judicial e atual, a cargo de
profissional de confiança do Juízo.

Assim, a pretensão deve e pode ser exercitada em Juízo, mas em ação de procedimento comum, em que é possível a ampla dilação probatória.

Em conclusão, a via processual eleita pelo impetrante é inadequada para satisfação da sua pretensão.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada eletronicamente. Intime-se.

  

 

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 28 de março de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000438-04.2019.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
IMPETRANTE: NELSON FAUSTINO
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCAS HENRIQUE MOIA FIGUEIRO - SP369147
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA INSS ESPIRITO SANTO DO PINHAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança objetivando ordem para que a parte impetrada aceite pedido de prorrogação de auxílio doença n. 625.480.254-0, com a

consequente convocação para a realização da perícia médica. 

Foi concedida a gratuidade e deferida a liminar.

A parte impetrada informou que designou a perícia médica para 15.03.2019 e convocou o impetrante.

O Ministério Público Federal opinou pela extinção, pela perda do objeto.

Decido.

Extrai-se das informações que a pretensão do impetrante (designação de perícia médica) foi atendida. Consta que o ato foi marcado para 15.03.2019 e o
impetrante convocado para tanto, o que revela a ausência superveniente de interesse de agir.

No mais, a realização da conduta pleiteada (designação de perícia médica), seja em decorrência ou não de ordem judicial satisfativa, esgota o objeto da demanda,
não se cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/2009).

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

  

 

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 29 de março de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000101-15.2019.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
IMPETRANTE: MARCOS APARECIDO TAVARES
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALERIA CRISTINA DA PENHA PICINATO - SP336829
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA SÃO JOÃO DA BOA VISTA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança objetivando ordem para que a parte impetrada dê andamento em processo administrativo.

Foi postergada a análise da liminar.
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A parte impetrada informou o andamento do processo administrativo.

O Ministério Público Federal não se manifestou nos autos.

Decido.

Extrai-se das informações, que o requerimento em nome do impetrante foi analisado e concedido o benefício em 27.02.2019, o que revela a ausência superveniente do

interesse de agir.

Não há, pois, processo administrativo a cargo da autoridade impetrada com andamento paralisado. No mais, a realização da conduta pleiteada (dar andamento no processo

administrativo), seja em decorrência ou não de ordem judicial satisfativa, esgota o objeto da demanda, não se cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/2009).

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

  

 

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 25 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0002529-02.2012.4.03.6127
IMPETRANTE: SELMA SOARES MARTINEZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: ISAURA SOARES MARTINEZ - SP244629
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se.

Intimem-se.

 

           São João da Boa Vista, 27 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000562-84.2019.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
IMPETRANTE: LEODETE CONCEICAO ROMERA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO - SP87680
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SAO JOAO DA BOA VISTA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Defiro a gratuidade. Anote-se.

Trata-se de mandado de segurança em que se requer a concessão de liminar que obrigue a autoridade impetrada a dar andamento em pedido administrativo de
revisão de benefício, protocolado em 06.11.2018.

Decido.

A Lei n. 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo e dispõe, nos artigos 48 e 49, que a Administração tem o dever de emitir decisão nos
processos de sua competência no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Tal regramento se coaduna à garantia constitucional prevista no inciso LXXVIII do artigo 5º,
segundo a qual, "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asseguradas a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação" (grifei).

No caso, todavia, não se vislumbra falta de razoabilidade quanto ao prazo excedido para decisão do processo administrativo, sobretudo em razão do notório
excessivo número de processos que tramitam na via administrativa, bem como por conta do objeto do pedido. Trata-se, pois, de revisão que pode, em tese, majorar a renda já
existente.

Se o Princípio da Razoabilidade impõe limites à discricionariedade administrativa, ampliando o âmbito de apreciação do ato administrativo pelo Poder Judiciário, do
mesmo modo tal forma de agir (com razoabilidade) é exigida também do administrado, que deve atuar de forma racional, sensata e coerente.

Em consequência, ausente tanto o fumus boni iuris como o periculum in mora.

Ante o exposto, indefiro a liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias, servindo a presente como ofício, e cientifique-se a pessoa jurídica
interessada para, querendo, ingressar no feito (art. 7º, I e II da Lei 12.016/2009).

Decorrido o prazo acima, ao Ministério Público Federal e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se e cumpra-se.
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    SãO JOãO DA BOA VISTA, 28 de março de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA

1ª VARA DE MAUA

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015699-69.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Mauá
IMPETRANTE: DOMINGOS VIEIRA DE ANDRADE
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS - ZONA LESTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA

 

Suscitante: Juízo da 1ª Vara Federal de Mauá - SP

Suscitado: Juízo da 10ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo - SP

 

Vistos etc.

O mandamus foi proposto originariamente na 10ª Vara Federal Previdenciária, Subseção Judiciária de São Paulo.

O Juízo de origem, de ofício, determinou o encaminhamento dos autos a este Juízo, que entende ser o competente para o julgamento do feito (decisão id Num. 117041180).

O impetrante opôs embargos de declaração, em razão do mandado de segurança ter sido impetrado contra o ato ilegal praticado pelo funcionário do INSS da Agência da Previdência Social
localizada no Brás (id Num. 12180629), embargos estes que foram rejeitados (decisão – id Num. 14608556).

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

A fixação da competência ocorre no exato momento do registro ou distribuição da petição inicial, nos termos do art. 43 do Código de Processo Civil.

No caso em apreço, está-se diante de competência relativa ratione loci, a qual não pode ser declinada de ofício. Nesse sentido (g. n.):

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZOS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA PERANTE JUÍZO FEDERAL QUE NÃO É O DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, §3º, DA
CF. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. SUMULA 33 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. CONFLITO PROCEDENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITADO.

1 - Ação de natureza previdenciária pode ser ajuizada perante Vara Federal da Subseção Judiciária circunscrita ao município em que está domiciliado o autor; perante as Varas Federais da Capital do
Estado ou, ainda, no foro Estadual do domicílio do segurado, sempre que a comarca não seja sede de Vara do Juízo Federal, por se tratar de hipótese de competência delegada, nos moldes do art. 109,
§ 3º, da Constituição Federal.

2 - Tratando-se de competência territorial e, portanto, de natureza relativa, não pode ser declinada de ofício.

3 - Embora o autor tenha ajuizado ação previdenciária em Subseção Judiciária na qual não reside, a competência, no caso, é relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior
Tribunal de Justiça, segundo a qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio.

4 - Conflito negativo julgado procedente para declarar competente o e. Juízo Federal da 2ª Vara de Guarulhos/SP (Juízo suscitado).

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 20520 - 0007724-74.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, julgado em 25/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:05/09/2016).

                                   

 

Registro que, embora o Juízo suscitado tenha averiguado que o domicílio do impetrante seja situado em Município jurisdicionado a esta Subseção, sequer houve a prolação de decisão que
determinasse a notificação da autoridade impetrada para que esta viesse a eventualmente arguir incompetência do juízo, razão pela qual se tem por prorrogada a competência do juízo suscitado nos termos
do artigo 65 do Código de Processo Civil, o qual aplico por analogia.

Além disso, de acordo com a jurisprudência pacífica, em mandado de segurança, a competência absoluta para julgamento da lide é definida em função da sede da autoridade coatora (STJ,
AGRESP 1078875, Publicado em 27.08.2010).

Diante do exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, de acordo com os artigos 108, I ‘e’ da Constituição Federal e art. 66, II, do Código de Processo Civil.

Forme-se o instrumento de conflito, instruindo-o com cópias das peças dos presentes autos, bem como desta decisão. Em seguida, oficie-se ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intime-se.

 

Mauá, D.S.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004705-56.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: LUCINEIA NASCIMENTO LIMA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CRISTINA ALVES DE LIMA - SP285086
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA

 

Suscitante: Juízo da 1ª Vara Federal de Mauá - SP

Suscitado: Juízo da 2ª Vara Federal de Santo André - SP

 

Vistos etc.

O mandamus foi proposto originariamente na 2ª Vara Federal, na 26ª Subseção Judiciária de Santo André.

O Juízo de origem, de ofício, determinou o encaminhamento dos autos a este Juízo, que entende ser o competente para o julgamento do feito (decisão id Num. 12947987).

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

A fixação da competência ocorre no exato momento do registro ou distribuição da petição inicial, nos termos do art. 43 do Código de Processo Civil.

No caso em apreço, está-se diante de competência relativa ratione loci, a qual não pode ser declinada de ofício. Nesse sentido (g. n.):

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZOS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA PERANTE JUÍZO FEDERAL QUE NÃO É O DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, §3º, DA
CF. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. SUMULA 33 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. CONFLITO PROCEDENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITADO.

1 - Ação de natureza previdenciária pode ser ajuizada perante Vara Federal da Subseção Judiciária circunscrita ao município em que está domiciliado o autor; perante as Varas Federais da Capital do
Estado ou, ainda, no foro Estadual do domicílio do segurado, sempre que a comarca não seja sede de Vara do Juízo Federal, por se tratar de hipótese de competência delegada, nos moldes do art. 109,
§ 3º, da Constituição Federal.

2 - Tratando-se de competência territorial e, portanto, de natureza relativa, não pode ser declinada de ofício.

3 - Embora o autor tenha ajuizado ação previdenciária em Subseção Judiciária na qual não reside, a competência, no caso, é relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior
Tribunal de Justiça, segundo a qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio.

4 - Conflito negativo julgado procedente para declarar competente o e. Juízo Federal da 2ª Vara de Guarulhos/SP (Juízo suscitado).

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 20520 - 0007724-74.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, julgado em 25/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:05/09/2016).

                                   

 

Registro que, embora o Juízo suscitado tenha averiguado que o domicílio do impetrante seja situado em Município jurisdicionado a esta Subseção, sequer houve a prolação de decisão que
determinasse a notificação da autoridade impetrada para que esta viesse a eventualmente arguir incompetência do juízo, razão pela qual se tem por prorrogada a competência do juízo suscitado nos termos
do artigo 65 do Código de Processo Civil, o qual aplico por analogia.

Além disso, de acordo com a jurisprudência pacífica, em mandado de segurança, a competência absoluta para julgamento da lide é definida em função da sede da autoridade coatora (STJ,
AGRESP 1078875, Publicado em 27.08.2010).

Diante do exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, de acordo com os artigos 108, I ‘e’ da Constituição Federal e art. 66, II, do Código de Processo Civil.

Forme-se o instrumento de conflito, instruindo-o com cópias das peças dos presentes autos, bem como desta decisão. Em seguida, oficie-se ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intime-se.

 

Mauá, D.S

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000871-37.2017.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
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AUTOR: CLENILDA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO LUCIANO MESQUINI - SP251959
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

                             Em 27 de março de 2019, às 15h45min, na sede da 1ª Vara Federal de Mauá, situada na Avenida Capitão João, nº 2.301, Jardim Guapituba, em Mauá/SP, sob a presidência da Meritíssima Juíza Federal Eliane
Mitsuko Sato, foi realizada a audiência de instrução e julgamento designada nos autos do processo em epígrafe, que CLENILDA MARIA DA SILVA move em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Presentes:

                            a) a autora;

                            b) a advogada da autora, Nivea Cristina Pereira Fonseca  (OAB/SP 345851)

                            c) o representante do INSS, Dra. Marina de Souza Martos Marques Costa (OAB/SP 407775)

Iniciados os trabalhos, a Meritíssima Juíza Federal colheu o depoimento pessoal do autor. O registro da prova oral foi feito por meio de gravação digital audiovisual (artigo 367, § 5º e artigo 209, § 1º, ambos do

Código de Processo Civil), com a anuência das partes, tendo sido determinada a gravação de cópia do ato em mídia tipo CD-ROM, a ser juntada aos autos. Requereu a advogada do autor prazo para juntada de substabelecimento, o

que foi deferido. Em seguida, a Meritíssima Juíza Federal proferiu a seguinte sentença:

Vistos.

CLENILDA MARIA DA SILVA propôs ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, em que postula a condenação da autarquia a lhe conceder pensão por morte de seu companheiro, Geraldo Ribeiro

da Silva, e o pagamento dos valores em atraso desde a data do primeiro requerimento administrativo (19.03.2015).

Afirma que, até o passamento, viveram durante cerca de vinte e cinco anos como se casados fossem, de cujo relacionamento tiveram três filhos.

Sustenta haver requerido administrativamente o benefício em três momentos distintos - em 19.03.2015 (NB 172.458.166-7), em 23.12.2015 (NB 175.023.597-5) e em 03.02.2017 (NB 180.822.589-6) -, o que restou indeferido uma vez que a

autarquia previdenciária não reconheceu a qualidade de dependente da autora em nenhum dos requerimentos.

Requereu, em tutela de urgência, a implantação imediata do benefício.

Juntou documentos (Id. Num. 3135631).

Reconhecida a competência deste Juízo, concederam-se os benefícios da gratuidade de justiça à autora e indeferiu-se o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (Id. Num. 3624524).

Citado, o INSS contestou o feito sob o id Num. 4274696, em que pugna pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício, uma vez que a autora não

comprovou ter vivido em união estável com o segurado.

Pelo id Num. 9855044 determinou-se à parte autora que procedesse à juntada de cópia integral dos três processos administrativos a que alude na exordial, o que restou cumprido nos Id. Num. 10319947 a 10320273.

Realizada a audiência de instrução em 27.03.2019, ocasião em que foram inquiridas a autora e suas testemunhas.

Razões finais remissivas.

É o relatório. Fundamento e decido.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação e tendo em vista que a matéria fática controvertida foi submetida à dilação probatória suficiente, o feito comporta julgamento.

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 201, V, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, cabendo à lei estabelecer os requisitos necessários para a concessão da referida

prestação previdenciária.

De acordo com o artigo 74 e seguintes da Lei n. 8.213/1991, essa proteção social é devida aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não e independe de carência. Corresponde a 100% (cem por cento) do valor da

aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento.

São requisitos para a concessão da pensão por morte o óbito, a qualidade de segurado do falecido e a qualidade de dependente da parte autora.

O óbito ocorreu em 15/3/2015, declarado pelo filho Jaelson Ribeiro da Silva, informando como último domicílio Rua Canadá, 188, em Mauá/SP, e que o extinto vivia em união estável com a autora (id 3135676).

No que tange à qualidade de segurado do instituidor da pensão, é segurado obrigatório da Previdência Social aquele que exerce atividade remunerada vinculada ao Regime Geral.

Na hipótese vertente, consta do processo administrativo que o falecido era empregado da Sianfer entre 3/2/20014 e a data do óbito (id 10320273 – pág. 35).

No que concerne à condição de dependente, o art. 16 da Lei n. 8.213/1991 enumera as pessoas assim consideradas, cuja caracterização pressupõe relação de dependência econômica com o segurado, haja vista que o benefício

corresponde à renda que ele proporcionaria caso não fosse atingido pela contingência social. Em outras palavras, essa qualificação decorre de um vínculo jurídico e de um vínculo econômico.

Dentre as pessoas anunciadas no rol legal, figura a companheira, sendo sua econômica presumida por expressa disposição legal (artigo 16, § 4º, da Lei n. 8.213/1991).

Em relação aos fatos controvertidos, foram acostados aos autos os seguintes documentos:

·         Certidão de óbito do segurado, emitida aos 16.03.2015, da qual consta que ele era solteiro, faleceu em via pública, por conta de edema agudo de pulmão, infarto do miocárdio, aterosclerose coronária e hipertensão arterial

sistêmica, residente na Rua Canadá, 188, Parque das Américas, Mauá/SP, sepultado no Cemitério Jardim Santa Lídia em Mauá/SP, declarado por Jaelson Ribeiro da Silva (filho) onde costa que viveu, em união estável, com

“Crenilda Maria da Silva”, tendo deixado os filhos: Jaelson, Carlos e Jonathan (id Num. 3135676);

·         Contrato de emprego firmado pelo segurado, datado de 01.07.1999, do qual consta seu estado civil como “casado”, e o nome do cônjuge como “Crenilda Maria da Silva” (id Num. 3135720 – pág. 1);

·         Contrato de emprego firmado pelo segurado, datado de 28.02.2014, do qual consta seu estado civil como “casado”, e o nome do cônjuge como “Crenilda Maria da Silva” (id Num. 3135720 – pág. 2);

·         Contrato de Locação de imóvel na Rua Nicarágua, 133, em Mauá, datado de 10.02.2007, firmado pelo segurado, na qualidade de “locatário”, do qual consta seu estado civil como “casado” (id Num. 3135743, 10320263 – pág.

13);

·         Sentença proferida aos 09.03.2016 pelo Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Mauá, nos autos nº 1004101-67.2015.8.26.0348, julgando procedente em parte a ação para declarar a existência de união estável entre Clenilda

Maria da Silva e Geraldo Ribeiro da Silva (id Num 3135769).

·         Certidão de nascimento dos filhos comuns, o mais novo nascido em 1994 (id 10320263 – pág. 8/10).

·         Boleto bancário expedido em nome do falecido em 13/3/2015, com endereço na Rua Nicarágua, 193, em Mauá (id 10320263 – pág. 14);

·         Fatura de cartão de crédito em nome do extinto, emitida em 1/3/2015, constando como endereço o da Rua Canadá, 188, em Mauá (id 10320263 – pág. 15);

·         Nota fiscal de venda de um secador à autora, emitida em 2/10/2008, com endereço na Rua Nicarágua, 133, em Mauá (id 10320263 – pág. 17);

·         Nota fiscal de venda de uma lavadora de roupas ao segurado, emitida em 9/8/2014, com endereço na Rua Canadá, 188, em Mauá (id 10320263 – pág. 18);

·         Fatura da companhia telefônica em nome de Meire Distadio, emitida em dezembro de 2015 (id 10320267 – pág. 7);

·         Fatura de concessionária de energia elétrica em nome do extinto, emitida em 20/1/2011, com endereço na Rua Nicarágua, 133, cs 3, em Mauá (id 10320267 – pág. 10);

·         Carta de exigência em que o INSS solicita o preenchimento do formulário de justificação administrativa, que não foi processada por não haver “início de prova material” (10320267 – pág. 10 e 23);
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·         Ficha de Registro de Empregado em nome do extinto, de fevereiro de 2014, em que consta o estado civil “amasiado”, sem declinar o nome da companheira (id 10320273 – pág. 44);

Em juízo, a autora afirmou que passou a morar com o Sr. Geraldo há vinte e cinco anos, quando a autora tinha dezessete anos, situação que perdurou até falecer em 15.3.2015, aos 49 anos. O casal residiu na Rua Canadá, 188 em Mauá,

de 2013 a 2015, com os filhos Jaelson, Carlos e Jonathan, que na época do óbito contavam com 24 anos, 23 anos e 20 anos, respectivamente, e a mora Adila. Antes disso, moraram na Rua Nicarágua, 133, onde morou por dez anos. Asseverou que o

falecido trabalhava como encarregado na Sianfer quando faleceu. Disse que o falecido foi velado e sepultado no Cemitério Santa Lídia em Mauá, ali permanecendo durante todo o período. Esclareceu que possui comprovantes de endereço do falecido

contemporâneos ao óbito porque era sempre ele quem fazia compras no nome dele. Não sabe quem passou a morar na casa da Rua Nicarágua.

Quanto ao fato de constarem comprovantes em nome do falecido contendo endereços distintos (boleto bancário expedido em nome do falecido em 13/3/2015, com endereço na Rua Nicarágua, 193, em Mauá - id 10320263 – pág. 14, e

fatura de cartão de crédito em nome do extinto, emitida em 1/3/2015, constando como endereço o da Rua Canadá, 188, em Mauá - id 10320263 – pág. 15), a autora disse que Geraldo jamais mudou de endereço, pegando a correspondência com a vizinha

Meire, arrolada como testemunha.

Os pais de Geraldo chamavam Quitéria e Carlos, sendo que somente o pai era vivo na época do falecimento de Geraldo.

A informante Meire Distádio Tavares, afirmou que conhece a autora há dezessete anos, do bairro onde moravam na cidade de Mauá. Conheceu Geraldo, companheiro da autora e compadre da depoente, que trabalhava na Utinga, em

Santo André. O casal morava na Rua Nicarágua, 133 há dez anos, se mudando quando a depoente já morava no local, no mesmo quintal. O casal se mudou muito tempo antes de Geraldo falecer, para local próximo à escola Maria Helena. O casal morava

com os filhos Jaelson, Carlos e Jonathan, que na época já eram adultos, sendo que jamais se separaram. Via o casal toda semana, pois moram perto. Viu o casal na casa deles. Viu Geraldo a última vez uma semana antes de falecer, estava sozinho, foi

visitar o afilhado, filho da depoente. De vez em quando recebia correspondência em nome do casal na rua Nicarágua mesmo depois que mudaram. Confirmou que esteve no velório no Santa Lídia, e que a autora esteve presente durante o período em que

o depoente permaneceu no local. Moraram muitas pessoas na casa em que o casal residiu na Rua Nicarágua, 133.

A Dinair de Jesus Santana afirmou que conhece a autora há mais de dez anos, do quintal onde moravam na Rua Nicarágua, não lembra mais o número, de onde se mudou há mais de dois anos. Conheceu Geraldo, companheiro da

autora, que trabalhava em uma empresa cujo nome não se recorda. Acredita que o casal morava na Rua Nicarágua na época do óbito, onde continuaram morando depois que a depoente se mudou, com os filhos Jaelson, Carlos e “Caçula”, que na época

do óbito já eram adultos. A depoente se mudou para Juazeiro da Bahia, onde morou até um ano atrás. Ficou um ano sem vir para Mauá, só recebendo notícias. Estava na Bahia quando Geraldo faleceu. Não veio para o velório. Não lembra quem passou a

morar na casa da Rua Nicarágua.

As pessoas inquiridas, em depoimentos claros e convincentes, foram uníssonas em afirmar que era de conhecimento público a convivência more uxório da autora e do segurado até a data do óbito. A divergência de endereço dos

comprovantes mais recentes restou suficientemente esclarecida.

Ressalte-se que a enumeração dos documentos necessários para a comprovação da dependência econômica veiculada pelo art. 22, § 3º, do Decreto n. 3.048/99, é meramente exemplificativa, não constituindo óbice para que a

comprovação do preenchimento dos requisitos legais seja feita por outros meios.

Assim, reputo suficientemente demonstrada a alegada união estável.

Destarte, comprovada a convivência pública e duradoura, a autora tem direito ao benefício de pensão por morte, correspondente a 100 % (cem por cento) do valor dos proventos a que o segurado falecido teria direito se fosse

aposentado por invalidez (art. 75 da LB).

Como o INSS deixou de proceder ao processamento da Justificação Administrativa, regularmente requerido administrativamente, quando as divergências anotadas restariam elucidadas, o benefício é devido desde a data de entrada

do requerimento administrativo de 23/12/2015.

Para o benefício em destaque é devido o abono anual (art. 40 da LB).

Quanto ao pedido de tutela de urgência, a ser reexaminado nos termos da r. decisão id Num. 3624524, a verossimilhança restou comprovada pelos mesmos fundamentos da r. sentença.

O fundado receio de perecimento do direito revela-se em razão do caráter alimentar do benefício, agravado pelo fato desta sentença estar sujeita ao efeito suspensivo de eventual recurso voluntário interposto pelo demandado.

A outorga da tutela de urgência não implica no pagamento dos valores e atraso.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a:

1. implantar e pagar o benefício de pensão por morte, nos termos dos artigos 74 e seguintes da Lei 8.213/91, decorrente do falecimento de Geraldo Ribeiro da Silva, correspondente a 100% (cem por cento) do valor dos proventos a

que o segurado falecido teria direito se fosse aposentado por invalidez;

2. pagar as parcelas vencidas desde a data do requerimento administrativo formulado em 23.12.2015, inclusive o abono anual.

O montante em atraso deverá ser pago, com juros de mora a partir da citação e correção monetária, nos termos da versão atualizada do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor.

Diante da sucumbência recíproca, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 5% do valor da condenação até a data desta sentença (súmula 111 do STJ), os quais não poderão ser executados

enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante o disposto no artigo 98, § 3º, do Estatuto Processual. Sem embargo, tal montante poderá ser objeto de desconto do valor a ser requisitado

(precatório ou RPV), mediante oportuno pedido da parte credora.

Outrossim, condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios em favor do representante judicial da parte autora, que fixo em 5% do valor da condenação até a data desta sentença (súmula 111 do STJ),  nos termos do artigo

85, §3º, inciso II do CPC.

Sem condenação em custas, eis que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita e o INSS da isenção prevista no art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96.

Outrossim, concedo a tutela de urgência para determinar a implantação do benefício no prazo de trinta dias nos termos desta r. sentença e do tópico síntese a ser oportunamente lançado. Expeça-se o necessário.

Dispensada a remessa necessária à míngua de condenação da Fazenda Pública em montante superior a mil salários mínimos.

 

Saem os presentes intimados. Nada mais. Lido e achado conforme, segue devidamente assinado. Eu, Thiago Pereira Mota __________, Analista Judiciário, RF 7967, digitei.

 

 

 

 

1ª VARA FEDERAL DE MAUÁ/SP
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001991-81.2018.4.03.6140
IMPETRANTE: JOAO ANTONIO BELO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
IMPETRADO: CHEFE INSS AGENCIA MAUÁ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
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Nos termos da Portaria 23, de 8 de novembro de 2017, art. 1º, IX, “a”, manifeste-se a parte impetrante sobre a resposta do mandado de notificação id. 12632710.

 

 

Mauá, 28 de março de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002017-79.2018.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
EMBARGANTE: SIRLEI LOPES DE CARVALHO
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANA PAULA DYSZY - MS13779-B
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Intime-se a parte exequente a se manifestar sobre a impugnação id. 13473569, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

             

 

   MAUá, d.s.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000913-86.2017.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: K. N. KINAI BAZAR - ME, KIMICO NAKANO KINAI
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Por determinação judicial, intimo a exequente a manifestar-se, requerendo o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

 No silêncio, promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional intercorrente, que se inicia
imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente desta decisão, conforme parágrafo 4º do art. 921 do CPC.

 Na hipótese de manifestação da exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer no arquivo, aguardando-
se eventual provocação das partes, sem prejuízo da fluência do prazo extintivo nos termos acima delineados.

 Cumpra-se. Intimem-se.-------------------------------------------------------------------------------------------------------(não há novos endereços a serem diligenciados)

 

   MAUá, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000108-34.2011.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE MORAES, FABIO PIRES ALONSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO PIRES ALONSO - SP184670
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

               Por determinação judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da MINUTA DO OFÍCIO PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO.

 

   MAUá, 28 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001115-29.2018.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: M BULLA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP, MARCIO BULLA
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

          Por determinação judicial,  intimo a parte exequente a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sobre a diligência id. 13615229.   (com a juntada do mandado/carta precatória, se a parte ré, ainda que citada e intimada, deixar de
pagar e/ou apresentar embargos, no prazo legal, abra-se vista à parte autora, para que se manifeste, em 15 (quinze) dias úteis.

No silêncio, promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, até nova provocação das partes.

Na hipótese de manifestação da autora requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da ação, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo
os autos permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes.

Na hipótese de pedido da autora manifestamente impertinente para promover a efetiva continuidade do processo, ou mera reprodução de pedido anterior já indeferido e desprovido de qualquer
elemento indicativo de mudança na situação fática que engendrou sua rejeição por este juízo, fica o mesmo indeferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer sobrestados até o decurso do
prazo prescricional.

Intimem-se.)

 

   MAUá, 28 de março de 2019.

 

1ª VARA FEDERAL DE MAUÁ/SP
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000175-64.2018.4.03.6140
EMBARGANTE: MAURICIO MARGONI COMERCIO DE ALIMENTOS - ME, MAURICIO MARGONI
Advogado do(a) EMBARGANTE: LEANDRO JOSE TEIXEIRA - SP253340
Advogado do(a) EMBARGANTE: LEANDRO JOSE TEIXEIRA - SP253340
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

ATO ORDINATÓRIO

  

Nos termos da Portaria 23, de 8 de novembro de 2017, art. 1º, VIII, “r”, intime-se a parte embargada, para que apresente suas contrarrazões ao recurso da parte contrária. Apresentadas as contrarrazões ou
decorrido o prazo, os autos serão imediatamente remetidos ao Tribunal ad quem nos termos do artigo 1.010, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

 

Mauá, 28 de março de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000800-28.2014.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ESPOLIO: GIZA HELENA COELHO - SP166349
ESPOLIO: JOSE CARLOS TASCA JUNIOR
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

        INTIMAÇÃO DE DECISÃO DE FL. 128: VISTOS.

Diante do decurso de prazo para manifestação do executado, intime-se a parte exequente a requerer o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
No silêncio, ou na hipótese de mera reiteração de diligência infrutífera sem a comprovação de mudança na situação fática, ou ainda, de diligência sem qualquer relação com a fase processual, promova-se o sobrestamento
do feito no sistema processual, alocando os autos em escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente
após 01 (um) ano da intimação da exequente desta decisão, conforme parágrafo 4º do art. 921 do CPC.
Na hipótese de manifestação da exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos
permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes, sem prejuízo da fluência do prazo extintivo nos termos acima delineados.

Intimem-se. Cumpra-se.      

 

   MAUá, 28 de março de 2019.

 

1ª VARA FEDERAL DE MAUÁ/SP
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001982-78.2016.4.03.6140
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
ESPOLIO: MONTEC INSTALACAO TECNICA DE PRATELEIRAS - EIRELI - ME, EDSON JERONIMO FILHO
 

 

ATO ORDINATÓRIO

  

Nos termos da Portaria 23, de 8 de novembro de 2017, art. 1º, IX, “a”, intime-se a parte exequente a se manifestar sobre o resultado da diligência do mandado expedido (id. 14757977).
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Mauá, 28 de março de 2019.

 

Dra. ELIANE MITSUKO SATO
Juiza Federal.
JOSE ELIAS CAVALCANTE 
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 3215

EXECUCAO FISCAL
0004751-35.2011.403.6140 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI) X COML. TEOTONIO VILELA LTDA X NASSER FARES X JAMEL
FARES(SP239073 - GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO E SP248897 - MARIANA VALENTE CARDOSO BARBERINI E SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760B - FELIPE RICETTI
MARQUES)
Cuida-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional em face de Comercial Teotonio Vilela Ltda, Nasser Fares e Jamel Fares para cobrança do débito descrito nas Certidão(ões) de dívida Ativa juntadas aos
autos.Por meio da petição de fls. 109/139, insurgem-se os coexecutados Nasser Fares e Jamel Fares, em que sustentam sua ilegitimidade passiva, uma vez não se pode atribuir aos solidarizados qualquer responsabilidade
tributária do sujeito passivo da obrigação fiscal, tampouco se pode transferir multas punitivas para terceiros solidarizados. Sustentam ainda que não contribuíram para a constituição do crédito tributário, e requerem tutela de
evidência para sua imediata exclusão do polo passivo da demanda executiva.Intimada a se manifestar, a União sustentou que a Certidão de Dívida Ativa possui presunção relativa de liquidez e certeza, e defendeu que o
embasamento legal da referida Certidão é em infração legal do artigo 33, 2º da lei nº 8.212/91, com lavratura de auto de infração, não sendo o caso de exclusão dos postulantes do polo passivo da execução com
fundamento na tese firmada no julgamento do RE nº 562.276 pelo C.STF (fls. 145).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Pacificou-se na jurisprudência o entendimento de ser possível, por meio da exceção
de pré-executividade, a arguição de matéria cognoscível de ofício, que não demandem dilação probatória. Assim, esta via excepcional de defesa comporta a discussão de matérias de ordem pública tais como os
pressupostos gerais e específicos da execução, bem como de outras questões que, a rigor, não se enquadram em tais categorias. Todavia, seja qual for a matéria versada, a exceção somente é cabível se houver prova pré-
constituída. No caso dos autos, alega-se a ocorrência de ilegitimidade passiva.A presente execução fiscal foi ajuizada para cobrança de débito relativo ao auto de infração lavrado em 08.02.1999. Na CDA de fls. 04/05,
que instruiu a inicial, constam como devedores tanto a empresa Comercial Teotonio Vilela Ltda como os coexecutados Nasser Fares e Jamel Fares.Como o nome dos excipientes figura da certidão de dívida ativa, cabe a
eles afastar a presunção de legitimidade que milita em favor do documento. Contudo, a atividade probatória necessária para este fim é incompatível com os limites da via eleita, razão pela qual descabe o exame da referida
alegação.Nesse sentido, no julgamento de Recurso Especial pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, a Primeira Seção do Col. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se pelo descabimento
da objeção manejada nas hipóteses em que o reconhecimento da ilegitimidade passiva do sócio requer demonstração:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA.
PRESUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.1. A exceção de pré-executividade é cabível
quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável
que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória.2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. Denise Arruda, sessão de
25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA
impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à
execução.3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe
04/05/2009)Por outro lado, de rigor a manutenção dos excipientes no polo passivo da presente demanda em razão da origem do débito. Sobre o tema, os artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional estatuem
(g.n):Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem
responsáveis:I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados;III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos
devidos por estes;IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário.VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de
ofício, pelos tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício;VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica,
em matéria de penalidades, ás de caráter moratório.Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de
lei, contrato social ou estatutos:I - as pessoas referidas no artigo anterior;II - os mandatários, prepostos e empregados;III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.Do dispositivo legal
em comento é possível extrair os requisitos para configurar a responsabilidade pessoal do sócio: 1) estar investido na função de administrador da sociedade na época da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária; 2)
ato praticado com excesso de poderes ou com infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.Na espécie, houve violação ao disposto no artigo 135, III, do CTN, visto que há notícia de infração ao disposto no
artigo 33, 2º da Lei nº 8.212/91, consistente na conduta omissiva em exibir documento ou livro relacionados com as contribuições para a Seguridade Social (fls. 04/05).Como se sabe, a jurisprudência tem adotado o
entendimento de que a ampliação da responsabilidade do sócio administrador aplica-se ao que infringiu a lei. Confira-se:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 1. O
redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 2. Precedentes de ambas as
Turmas que compõem a Primeira Seção. 3. Embargos de divergência acolhidos.(EAG 200901964154, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/02/2011.)PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. 1. A
orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão
de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.
2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial, é
indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 3. Agravo Regimental não provido.(AGA 201001139896, HERMAN BENJAMIN, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/02/2011.)Logo, é cabível a responsabilidade tributária dos administradores da pessoa jurídica de direito privado quando houve infração à lei. No caso concreto, os excipientes alegam
não ter responsabilidade tributária por não haver provas de que tenham agido com excesso de poderes ou infração à lei. No entanto, sua responsabilidade advém do fato de figurarem como devedores no título executivo, o
qual, repise-se, goza de presunção de legitimidade não afastada e que não pode ser ilidida nestes autos. Ademais, causa espécie tal insurgência ante a adesão ao parcelamento (fls. 95/98) pela empresa da qual os postulantes
figuram como sócios (fls. 39/43, 47/53, 65 e 95), a implicar prévio conhecimento dos termos da autuação e concordância com os valores apurados.Diante do exposto, rejeito a objeção de fls. 109/139.Dê-se vista à
exequente para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao processo, promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, até
nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional intercorrente (REsp 1.340.553/RS).Na hipótese de manifestação do exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva
continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer sobrestados, aguardando-se eventual provocação das partes.

EXECUCAO FISCAL
0010066-44.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X HOTEL ESTANCIA SANTA LUZIA COM E LAZER LTDA(SP106347 - ELAINE MATEUS DA SILVA
E SP170898 - ANDREA VELLUCCI)

Fl. 84/85: Defiro, parcialmente, o pedido e determino que se realize rastreamento e bloqueio de valores das contas correntes e/ou aplicações financeiras DO(S) EXECUTADO(S) já devidamente citado(s) nos autos, por
meio do sistema BACENJUD até o valor apresentado pela exequente, nos termos do art. 854 do CPC. .PA 2,10 No caso de bloqueio de valor irrisório, INTIME-SE A EXEQUENTE previamente ao seu eventual
desbloqueio.
Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, intime-se o executado, pessoalmente ou mediante publicação, caso tenha advogado constituído nos autos, para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme art.
854, parágrafos 2º e 3º, CPC. Sendo bloqueado o valor integral do débito, o executado terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para oferecimento de embargos, nos termos do art. 16, parágrafo 1º, da Lei nº 6.830/80. Ambos
os prazos correrão simultaneamente a contar da intimação do respectivo bloqueio.
Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, promova-se o cancelamento do excesso em até 24 horas, prazo que deverá ser observado também pela instituição financeira (art. 854, parágrafo 1º, CPC). 
A ordem de bloqueio fica desde logo convertida em penhora. Promova-se a transferência dos montantes penhorados à ordem deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal; agência 2113.
Ocorrido o bloqueio integral ou parcial e decorrido o prazo legal sem oposição de embargos ou manifestação dos executados, intime-se o exequente para que em 5 (cinco) dias úteis se manifeste sobre a quitação, ou não,
do débito, bem como sobre o prosseguimento do feito.
Frustrada a medida acima, intime-se o exequente para se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, em termos de prosseguimento.
No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao processo, determino o sobrestamento do feito nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na
distribuição. Promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional
intercorrente, que se inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente da primeira decisão que lhe cientificou da não localização do devedor ou de bens pelo oficial de justiça (STJ - REsp 1.340.553).
Na hipótese de manifestação do exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos
permanecer sobrestados, aguardando-se eventual provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional intercorrente. 
Publique-se, intime-se, cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002218-30.2016.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS MRS LTDA

Defiro o requerimento da exequente concernente à constrição de valores. Proceda-se ao rastreamento e bloqueio de valores das contas correntes e/ou aplicações financeiras DOS EXECUTADOS já devidamente citado(s)
nos autos, por meio do sistema BACENJUD até o valor apresentado pela exequente, nos termos do art. 854 do CPC.
No caso de bloqueio de valor irrisório, proceda-se ao seu desbloqueio.
Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, intime-se o executado, pessoalmente ou mediante publicação, caso tenha advogado constituído nos autos, para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme art.
854, parágrafos 2º e 3º, CPC. Sendo bloqueado o valor integral do débito, o executado terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para oferecimento de embargos, nos termos do art. 16, parágrafo 1º, da Lei nº 6.830/80. Ambos
os prazos correrão simultaneamente a contar da intimação do respectivo bloqueio.
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Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, promova-se o cancelamento do excesso em até 24 horas, prazo que deverá ser observado também pela instituição financeira (art. 854, parágrafo 1º, CPC). 
A ordem de bloqueio fica desde logo convertida em penhora. Promova-se a transferência dos montantes penhorados à ordem deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal; agência 2113.
Ocorrido o bloqueio integral ou parcial e decorrido o prazo legal sem oposição de embargos ou manifestação dos executados, intime-se o exequente para que em 5 (cinco) dias úteis se manifeste sobre a quitação, ou não,
do débito, bem como sobre o prosseguimento do feito.
Frustrada a medida acima, intime-se o exequente para se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, em termos de prosseguimento.
No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao processo, determino o sobrestamento do feito nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na
distribuição. Promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional
intercorrente, que se inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente da primeira decisão que lhe cientificou da não localização do devedor ou de bens pelo oficial de justiça (STJ - REsp 1.340.553).
Na hipótese de manifestação do exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos
permanecer sobrestados, aguardando-se eventual provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional intercorrente.
Publique-se, intime-se, cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000212-16.2017.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. VANESSA SCARPA MOTA) X BRSC COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI(SP076119 - LUIZ MITSUO YOSHIDA)
A União Federal ajuizou execução fiscal em desfavor de BRCS COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI, visando à cobrança do crédito tributário objeto das CDAs. n. 12.845.420-2 e 12.845.421-0, que totaliza, em
05.12.2017, o valor de R$ 159.914,84 (fls. 2/19 e 28).A executada manifestou-se, espontaneamente, à folha 22, formulando proposta de acordo sobre seus débitos cobrados no presente feito.Intimada, a PFN rejeitou os
termos conciliatórios e requereu a constrição de ativos financeiros da executada, através de ordem eletrônica de bloqueio (folha 28), o que restou deferido às folhas 34/35.Realizada a constrição de valores da executada (R$
28.230,74), aos 25.02.2019, via Bacenjud, às folhas 36/37.À folha 38, a executada pugnou pelo desbloqueio das quantias, ao fundamento de que aderiu a programa de parcelamento junto à exequente e que a constrição
inviabilizaria a atividade econômica da empresa. Juntou documentos (folhas 39/46).Intimada, a exequente esclareceu, à folha 48, que a devedora não está inscrita em programa de parcelamento dos débitos cobrados neste
executivo fiscal. Salientou que o aludido parcelamento se restringe a outras dívidas, inseridas no âmbito da Receita Federal do Brasil, e não as já devidamente ajuizadas. Oportunamente, requereu a conversão em renda do
montante constrito.É o relatório. Decido.A parte executada requer a liberação dos seus valores constritos, sob o argumento de que a dívida fiscal está parcelada.O parcelamento é modalidade de suspensão do crédito
tributário, conforme prescreve o art. 151, inciso VI, do CTN, e não de extinção, sendo esta modalidade delineada no art. 156 do mesmo diploma legal. Conforme comprovado pela PFN às folhas 48/51, o parcelamento
indicado pela empresa devedora não possui ligação alguma com os créditos tributários cobrados nas CDAs que embasam a presente execução.À míngua de qualquer situação que suspenda a exigibilidade da presente
execução, a continuidade de sua tramitação é medida que se impõe, no que indefiro o pedido de desbloqueio.Intime-se a executada, nos termos do artigo 16 da Lei 6.830/1980, deflagrando-se prazo para oposição de
embargos.Caso se transcorra o prazo recursal in albis, proceda-se à conversão em renda requerida à folha 48. Oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência 2113, solicitando as providências necessárias no sentido de
proceder à conversão em renda da exequente, do montante depositado conforme acima descrito, devidamente atualizado, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando-se a Guia de Recolhimento de folha 51.Cumprido o comando
acima, intime-se o exequente para se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias úteis, em termos de prosseguimento.No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao processo, determino o
sobrestamento dos feitos nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição. Promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em
escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente da
primeira decisão que lhe cientificou da não localização do devedor ou de bens pelo oficial de justiça (STJ - REsp 1.340.553).Na hipótese de manifestação do exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido
de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer sobrestados, aguardando-se eventual provocação das partes, sem prejuízo do decurso do
prazo prescricional intercorrente. Publique-se, intime-se, cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA

1ª VARA DE ITAPEVA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000146-80.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: JOSE HENRIQUE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEOVANE DOS SANTOS FURTADO - SP155088
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a virtualização dos autos n° 0004415-34.2011.4.03.6139, intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 05 dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, conforme art. 4°, I, b, da Resolução PRES n° 142, de 20.07.2017.

Transcorrido in albis o prazo supra, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos de Id 14728802. 

Intimem-se, nos termos do Art. 11 da Resolução 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos ao Gabinete para transmissão.

Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.

Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

 

Intimem-se.

   ITAPEVA, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000147-65.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: GENEROSA DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEOVANE DOS SANTOS FURTADO - SP155088
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a virtualização dos autos nº 0000021-37.2018.4.03.6139, intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, conforme art. 12, I, b, da Resolução PRES n° 142, de 20.07.2017.
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Outrossim, não havendo vícios a serem sanados, com fulcro no artigo 535 e seguintes do CPC e tendo em vista os cálculos apresentados pela parte autora (Id. 14738858),
deverá o INSS, no prazo de 30 dias, comprovar a implantação do benefício em favor da parte autora e, querendo, apresentar impugnação à execução.

 

Cumpra-se. Intime-se.

   ITAPEVA, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001064-21.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: OSVALDO BERNARDINO DO AMARAL
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DE FRANCA - SP334682
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando que a controvérsia delineada nos autos se trata de matéria de direito, remetam-se os autos à conclusão para julgamento.

 

Intime-se. Cumpra-se.

   ITAPEVA, 18 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000299-16.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: FRANCIELE WERNECK
Advogado do(a) AUTOR: JAIR DE JESUS MELO CARVALHO - SP81382
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a virtualização dos autos n° 0000299-16.2019.4.03.6139, intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 05 dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, conforme art. 4°, I, b, da Resolução PRES n° 142, de 20.07.2017.

Transcorrido in albis o prazo supra, encaminhe-se o processo eletrônico para o Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 Cumpra-se. Intime-se.

   ITAPEVA, 18 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000288-84.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: ALECXANDRO HIDEO INADA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA BRAATZ - SP199532-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a virtualização dos autos nº 0001971-28-2011.4.03.6139, intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, conforme art. 12, I, b, da Resolução PRES n° 142, de 20.07.2017.

Outrossim, não havendo vícios a serem sanados, com fulcro no artigo 535 e seguintes do CPC e tendo em vista os cálculos apresentados pela parte autora (Id 15050595),
deverá o INSS, no prazo de 30 dias, querendo, apresentar impugnação à execução.
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Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do Art. 85, §3º, I, do CPC e da Súmula 111 do STJ.

 Cumpra-se. Intime-se.

   ITAPEVA, 18 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000289-69.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: ARQUIMEDES FIRMOS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA LANZOTTI - SP232246
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a interposição de apelação, pela parte autora, referente aos autos físicos nº 0003284-19.2014.403.6139, abra-se vista à parte contrária para apresentação de contrarrazões, nos
termos do art. 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, em igual prazo, o INSS deverá conferir os documentos digitalizados, indicando, no mesmo prazo das contrarrazões, eventuais equívocos ou ilegibilidades e, caso o
faça, corrija-os incontinenti, nos termos do art. 4º, I, b, da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

Transcorrido in albis o prazo legal, encaminhe-se o processo eletrônico para o Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Intime-se.

   ITAPEVA, 18 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000456-23.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: VILMA APARECIDA PROENCA DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO - SP214706
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a concordância da parte exequente (Id 12505892) com a conta apresentada pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos de Id
11396253.

Intimem-se, nos termos do Art. 11 da Resolução 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos ao Gabinete para transmissão.

Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.

Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

 

Intimem-se.

   ITAPEVA, 18 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000523-85.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EMBARGANTE: LEANDRO DA SILVA RIBEIRO
Advogados do(a) EMBARGANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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Ante a virtualização dos autos n° 0001332-68.2015.4.03.6139, intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti, conforme art. 4°, I, b, da Resolução PRES n° 142, de 20.07.2017.

Transcorrido in albis o prazo supra, encaminhe-se o processo eletrônico para o Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 

 

   ITAPEVA, 3 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000142-43.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: LEONI DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante os esclarecimentos prestados pela parte autora (Id 15402513), não há que se falar em prevenção em relação ao processo 0015300-06.2007.4.03.6315, tendo em vista se
referir a causa de pedir e pedido distintos da presente ação.

Cite-se o INSS para apresentar resposta em 30 dias.

 

Intimem-se.

   ITAPEVA, 19 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000859-89.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: DEUSDEDITH ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE ANDREA DE MOURA MONTANARI - SP304559
RÉU: MINISTERIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIACAO CIVIL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Chamo o processo à ordem.

A presente ação de conhecimento foi ajuizada por DEUSDEDITE ARAÚJO, representado por Camila Santos Araújo de Melo, em face do MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL , em que a parte autora pretende provimento jurisdicional que condene o réu ao pagamento dos valores atrasados da
aposentadoria do autor, bem como ao pagamento de indenização a título de danos morais.

Qualificando-se como pressuposto processual de validade, a capacidade de ser parte constitui conditio sine qua non para obtenção de uma sentença de mérito.

Ocorre que, salvo poucas exceções, somente as pessoas, naturais ou jurídicas, possuem a capacidade de ser parte processual.

No caso em tela, foi incluído no polo passivo da ação o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, ente despersonalizado pertencente ao Poder
Executivo estatal.

“Órgãos públicos integram a estrutura do Estado, por isso não têm personalidade jurídica própria. Consequentemente, não têm vontade própria, consistindo
em meros instrumentos de ação e não podendo ser sujeitos de direitos e obrigações. Por essa razão, os atos por eles praticados são imputados à entidade estatal a que pertencem.”
(Marinela, Fernanda, Direito administrativo/Fernanda Marinela. – 4. Ed. – Niterói: Impetus, 2010).

Assim sendo, RECONSIDERO o despacho de Id. 11163046 e DETERMINO a emenda da petição inicial para que, no prazo de 10 dias, a parte autora
retifique o polo passivo da ação, sob pena de extinção do processo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

              

 

   ITAPEVA, 21 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000286-51.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: ESTER TIEPO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARIOLI ARCHILENGER LEITE - SP140785
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Com o retorno dos autos do Tribunal, dê-se vista às partes.

Caso nada seja requerido, no prazo de 30 dias, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

   ITAPEVA, 21 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000891-94.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: DORACI GOMES
Advogado do(a) AUTOR: DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA BRAATZ - SP199532-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a manifestação e os documentos apresentados pela parte autora (Id 14934684 e 14937084), encaminhe-se o processo eletrônico para o Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Cumpra-se. Intime-se.

   ITAPEVA, 21 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000953-37.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: JOEL ALVES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação (Id n. 14693012) e os novos documentos carreados ao feito pela ré (Id 14693046), nos termos
dos arts. 351, 435 e 437, § 1º, todos do Código de Processo Civil de 2015.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

 

Intimem-se.

   ITAPEVA, 21 de março de 2019.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     923/1620



PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001127-46.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: NEIVALDO MARTINS NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA SOARES LINS MACEDO - SP201276
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação (Id n. 15395807) e os novos documentos carreados ao feito pela ré (Id 15395808, 15395809 e
15395811), nos termos dos arts. 351, 435 e 437, § 1º, todos do Código de Processo Civil de 2015.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

 

Intimem-se.

   ITAPEVA, 21 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000820-92.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: SARAH ELAINE SOARES RODRIGUES, CARLA CRISTINA SOARES RODRIGUES, THAIS DE PAULA FERREIRA RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA - SP159939
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA - SP159939
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA - SP159939
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Recebo a impugnação de Id. 15055006 por ser tempestiva, atribuindo-a efeito suspensivo.

Vista a parte contrária para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo concordância com os cálculos do INSS, aguarde-se o processo a fila para análise dos documentos da parte autora e, estando em ordem, expeçam-se ofícios
requisitórios, observando-se referidos cálculos.

Na sequência, intimem-se as partes acerca dos valores a serem requisitados, conforme disposto no art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da
Justiça Federal, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.

Não havendo manifestação desfavorável, venham-me os autos para encaminhamento do ofício requisitório.

Após a comprovação do depósito, intimem-se os beneficiários para ciência.

Caso a parte autora discorde, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculos, devendo ater-se ao(s) ponto(s) controvertido(s), a saber:

a)    excesso de execução;

b)    termo inicial e termo final do cálculo;

c)    índice de correção monetária.

 Cumpra-se. Intimem-se.

   ITAPEVA, 21 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000629-47.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: THAINA CRISTINA PRESTES BRAZOLOTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI - SP73062
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a discordância da parte autora (Id 14793714) em relação aos valores apresentados pelo INSS (Id 10649420), remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de
cálculos, devendo ater-se ao(s) ponto(s) controvertido(s), a saber:
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a)    índice de correção monetária.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

   ITAPEVA, 21 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000340-17.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: MARIA JOSE PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEOVANE DOS SANTOS FURTADO - SP155088
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Considerando a concordância do INSS (Id 14122022) com os cálculos apresentados pela parte exequente, e ante a juntada, pela parte exequente, de seus documentos
pessoais (Id 13678374),  expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos de Id 8165151.

Intimem-se, nos termos do Art. 11 da Resolução 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos ao Gabinete para transmissão.

Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.

Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

   ITAPEVA, 22 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000305-57.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDELI PEREIRA - SP260446-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a concordância do INSS (Id 14348232) com os cálculos apresentados pela parte exequente, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos de
Id 10953342.

Ante a manifestação da parte exequente de que renuncia aos valores que ultrapassam o valor correspondente a sessenta salários mínimos (Id 15164917), requisitem-se seus
créditos através de requisição de pequeno valor (RPV).

Intimem-se, nos termos do Art. 11 da Resolução 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos ao Gabinete para transmissão.

Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.

Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

 Intimem-se.

   ITAPEVA, 22 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000064-83.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: ANISIO RIBEIRO DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEBORA DA SILVA LEMES - SP282544
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     925/1620



    D E S P A C H O

              

Ante a comprovação da implantação do benefício em favor da parte exequente (Id 14019575), abra-se vista ao INSS, pelo prazo de 30 dias, para que, querendo, promova a
execução invertida.

 

Cumpra-se. Intime-se.

   ITAPEVA, 22 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000205-05.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: IRANI DA SILVA MELO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEOVANE DOS SANTOS FURTADO - SP155088
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a comprovação da implantação do benefício (Id 13619159), abra-se vista à parte exequente para manifestação, pelo prazo de 10 dias.

 

Cumpra-se. Intime-se.

   ITAPEVA, 22 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000301-20.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: URIEL DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOEL GONZALEZ - SP61676
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Recebo a impugnação de Id. 14464246 por ser tempestiva, atribuindo-a efeito suspensivo.

Vista a parte contrária para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo concordância com os cálculos do INSS, aguarde-se o processo a fila para análise dos documentos da parte autora e, estando em ordem, expeçam-se ofícios
requisitórios, observando-se referidos cálculos.

Na sequência, intimem-se as partes acerca dos valores a serem requisitados, conforme disposto no art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da
Justiça Federal, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.

Não havendo manifestação desfavorável, venham-me os autos para encaminhamento do ofício requisitório.

Após a comprovação do depósito, intimem-se os beneficiários para ciência.

Caso a parte autora discorde, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculos, devendo ater-se ao(s) ponto(s) controvertido(s), a saber:

a)    excesso de execução;

b)    termo inicial e termo final do cálculo;

c)    índice de correção monetária.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

   ITAPEVA, 22 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000902-26.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: MARIA DE SOUZA SILVA, SILVIA DE SOUZA SILVA, CLEUSA DE SOUZA SILVA FOGACA, DARCI FIUZA FOGACA, TEREZA DE JESUS SOUZA SILVA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a concordância do INSS (Id 13651224) com os cálculos apresentados pela parte exequente, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos de
Id 11127631.

Considerando que a parte exequente apresentou cópia de contrato de honorários, destaque-se do valor referente ao principal o correspondente a 30% (trinta por cento),
conforme estipulado no contrato particular encartado ao processo eletrônico, à sociedade MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Intimem-se, nos termos do Art. 11 da Resolução 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos ao Gabinete para transmissão.

Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.

Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

 

Intimem-se.

   ITAPEVA, 22 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000817-40.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: NELSON RODRIGUES GALVAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA BRAATZ - SP199532-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Recebo a impugnação de Id. 14475425 por ser tempestiva, atribuindo-a efeito suspensivo.

Vista a parte contrária para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo concordância com os cálculos do INSS, aguarde-se o processo a fila para análise dos documentos da parte autora e, estando em ordem, expeçam-se ofícios
requisitórios, observando-se referidos cálculos.

Na sequência, intimem-se as partes acerca dos valores a serem requisitados, conforme disposto no art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da
Justiça Federal, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.

Não havendo manifestação desfavorável, venham-me os autos para encaminhamento do ofício requisitório.

Após a comprovação do depósito, intimem-se os beneficiários para ciência.

Caso a parte autora discorde, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculos, devendo ater-se ao(s) ponto(s) controvertido(s), a saber:

a)    excesso de execução;

b)    índice de correção monetária.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

   ITAPEVA, 22 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000843-38.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: MAGNA APARECIDA RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA ESPOSITO - SP211155
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

Ante a apresentação de cálculos pela parte autora (Id 13634706), intime-se o INSS nos termos do Art. 535 e seguintes do CPC, para apresentar impugnação à execução.

 

Intime-se.

   ITAPEVA, 22 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000403-42.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: ANTONIO BUENO TEIXEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO - SP214706
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a inescusável ocorrência de mora na implantação do benefício em favor da parte exequente, indefiro o pedido apresentado pela parte executada para exclusão
da incidência da multa diária (astreintes).

Concedo, porém, à parte executada, o prazo de 30 dias para que apresente o cálculo das astreintes do período que entende serem devidas.

Com a apresentação do cálculo, dê-se vista à parte exequente para manifestação pelo prazo de 10 dias.

 

Intime-se.

   ITAPEVA, 22 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000449-31.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: FRANCISCO FLORENTINO PRESTES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCI MARA CARLESSE - SP184411
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a interposição de agravo de instrumento pela parte executada (Id 14910564), dê-se vista à parte exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 10 dias.

 

Intime-se.

   ITAPEVA, 22 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000145-32.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: JOSE LAZARO FOGACA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER RODRIGUES DE LIMA - SP127068
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Ante a manifestação da parte executada (Id 14836621), dê-se vista à parte exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 10 dias.

 

Intime-se.

   ITAPEVA, 22 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000349-13.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: NOEL DE JESUS LEITE
Advogado do(a) AUTOR: GEOVANE DOS SANTOS FURTADO - SP155088
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Com o retorno dos autos do Tribunal, dê-se vista às partes.

Caso nada seja requerido, no prazo de 30 dias, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

   ITAPEVA, 22 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001036-53.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: MARIA TEREZA BARROS
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se vista ao INSS para que se manifeste, no prazo de 10 dias, sobre o pedido apresentado pela parte exequente.

 

Intime-se.

   ITAPEVA, 22 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000445-91.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: ROBSON NISHIYAMA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEOVANE DOS SANTOS FURTADO - SP155088
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para que seja regularizado o polo ativo desta ação com a inclusão da sucessora ALINE NISHIYAMA DE OLIVEIRA (CPF
386.361.198-55).

Após, expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinação Id 10492968. 

 

Intime-se. 
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   ITAPEVA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000085-59.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: IRANI CAMARGO DOS SANTOS ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: GEOVANE DOS SANTOS FURTADO - SP155088
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Com o retorno dos autos do Tribunal, dê-se vista às partes.

Caso nada seja requerido, no prazo de 30 dias, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

   ITAPEVA, 27 de março de 2019.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000325-14.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
REQUERENTE: ANA PAULA DE ALMEIDA
Advogado do(a) REQUERENTE: JAIR DE JESUS MELO CARVALHO - SP81382
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a virtualização dos autos n° 0000209-69.2014.4.03.6139, intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 05 dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, conforme art. 4°, I, b, da Resolução PRES n° 142, de 20.07.2017.

Transcorrido in albis o prazo supra, encaminhe-se o processo eletrônico para o Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Cumpra-se. Intime-se.

   ITAPEVA, 27 de março de 2019.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000326-96.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
REQUERENTE: JOICE APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: JAIR DE JESUS MELO CARVALHO - SP81382
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a virtualização dos autos n° 0001671-61.2014.4.03.6139, intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 05 dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, conforme art. 4°, I, b, da Resolução PRES n° 142, de 20.07.2017.

Transcorrido in albis o prazo supra, encaminhe-se o processo eletrônico para o Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Cumpra-se. Intime-se.

   ITAPEVA, 27 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000172-15.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: JANAINA BERGAMASCO OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA - SP100449, JOAO CARLOS COUTO GONCALVES DE LIMA - SP364145, WANDERLEY VERNECK ROMANOFF - SP101679
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Chamo o feito a ordem.

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do Art. 85, §3º, I, do CPC e da Súmula 111 do STJ.

Cumpra-se integralmente o despacho Id 10387418.

 Intime-se.

   ITAPEVA, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000328-66.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: ELENICE GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JAIR DE JESUS MELO CARVALHO - SP81382
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a virtualização dos autos n° 0002224-45.2013.4.03.6139, intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 05 dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, conforme art. 4°, I, b, da Resolução PRES n° 142, de 20.07.2017.

Transcorrido in albis o prazo supra, encaminhe-se o processo eletrônico para o Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Cumpra-se. Intime-se.

   ITAPEVA, 27 de março de 2019.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000330-36.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
REQUERENTE: ELENICE GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: JAIR DE JESUS MELO CARVALHO - SP81382
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a virtualização dos autos n° 0002227-97.2013.4.03.6139, intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 05 dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, conforme art. 4°, I, b, da Resolução PRES n° 142, de 20.07.2017.

Transcorrido in albis o prazo supra, encaminhe-se o processo eletrônico para o Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Cumpra-se. Intime-se.

   ITAPEVA, 27 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000058-76.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: ADALBERTO DE JESUS QUEIROZ
Advogado do(a) AUTOR: DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA BRAATZ - SP199532-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

   

    D E S P A C H O

              

Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora cumpra integralmente a determinação para emenda, apresentando demonstrativo do cálculo, nos termos do Art. 292 do
CPC (c.c Art. 319, V, e Art. 321, todos do CPC), bem como esclarecendo em que a presente ação difere da de n. 00050611-44.2011.403.6139, indicada no termo de prevenção,
sob pena de indeferimento da inicial.

Cumprida a determinação, tornem os autos conclusos para apreciação.

 

Intime-se.

   ITAPEVA, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000332-06.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: SANDRA CRISTINA MEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIR DE JESUS MELO CARVALHO - SP81382
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Esclareça a parte autora em que a presente ação difere das de nº 5000297-17.2017.4.03.6139, 0000506-18.2010.403.6139 e 0001482-83.2014.403.6139, apontadas no termo
de prevenção.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

   ITAPEVA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000294-91.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: JOAO ISAIL NUNES
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Recebo a manifestação da parte autora como emenda à inicial.

Cite-se o INSS para apresentar resposta em 30 dias.

 

Intimem-se.

   ITAPEVA, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000442-39.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: MARIA ISABEL ALVES
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Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS COUTO GONCALVES DE LIMA - SP364145, WANDERLEY VERNECK ROMANOFF - SP101679, ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA - SP100449
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a concordância do INSS (Id 14640581) com os cálculos apresentados pela parte autora, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos do Id
11968347.

Intimem-se, nos termos do Art. 11 da Resolução 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos ao Gabinete para transmissão.

Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.

Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

 

Intimem-se.

   ITAPEVA, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000778-43.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: SILMARA LEMES BUENO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCI MARA CARLESSE - SP184411
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a concordância tácita do INSS com os cálculos apresentados pela parte exequente, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos de Id
10272297.

Intimem-se, nos termos do Art. 11 da Resolução 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos ao Gabinete para transmissão.

Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.

Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

 

Intimem-se.

   ITAPEVA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000430-25.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: IVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO BASSI - SP204334
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação (Id n. 13627662) e os novos documentos carreados ao feito pela ré (Id 13627671), nos termos
dos arts. 351, 435 e 437, § 1º, todos do Código de Processo Civil de 2015.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

 

Intimem-se.

   ITAPEVA, 27 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000156-61.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: MARIA ANTONIA SANTANA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS COUTO GONCALVES DE LIMA - SP364145, ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA - SP100449, WANDERLEY VERNECK ROMANOFF - SP101679
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Recebo a impugnação de Id. 13649307 por ser tempestiva, atribuindo-a efeito suspensivo.

Vista a parte contrária para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo concordância com os cálculos do INSS, aguarde-se o processo a fila para análise dos documentos da parte autora e, estando em ordem, expeçam-se ofícios
requisitórios, observando-se referidos cálculos.

Na sequência, intimem-se as partes acerca dos valores a serem requisitados, conforme disposto no art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da
Justiça Federal, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.

Não havendo manifestação desfavorável, venham-me os autos para encaminhamento do ofício requisitório.

Após a comprovação do depósito, intimem-se os beneficiários para ciência.

Caso a parte autora discorde, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculos, devendo ater-se ao(s) ponto(s) controvertido(s), a saber:

a)    excesso de execução; e

b)    correção monetária.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

   ITAPEVA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000724-77.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: ALEXANDRE DOS SANTOS WERNECK PEREIRA
REPRESENTANTE: MARIA JOSE PEREIRA QUEIROZ
Advogado do(a) AUTOR: LUCI MARA CARLESSE - SP184411, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação (Id n. 15092902) e os novos documentos carreados ao feito pela ré, nos termos dos arts. 351,
435 e 437, § 1º, todos do Código de Processo Civil de 2015.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

 

Intimem-se.

   ITAPEVA, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000836-46.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: NEUSA LOPES RAMOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA KARINA DE FREITAS OLIVEIRA - SP243835
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Considerando a concordância do INSS (Id 14123977) com os cálculos apresentados pela parte autora, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos do Id
10700795.

Intimem-se, nos termos do Art. 11 da Resolução 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos ao Gabinete para transmissão.

Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.

Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

 

Intimem-se.

   ITAPEVA, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000210-27.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: MARIA RUTH SCATAMBULLO, WELLINGTON LUIZ SCATAMBULLO MANOEL DOS SANTOS, LUIZ ALBERTO MANOEL DOS SANTOS, ANDREIA CRISTINA DE LARA SANTOS, LUIZ FERNANDO MANOEL DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER RODRIGUES DE LIMA - SP127068
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER RODRIGUES DE LIMA - SP127068
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER RODRIGUES DE LIMA - SP127068
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER RODRIGUES DE LIMA - SP127068
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER RODRIGUES DE LIMA - SP127068
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Recebo a manifestação dos autores como emenda à inicial

Ante a apresentação dos cálculos, intime-se o INSS nos termos do Art. 535 e seguintes do CPC, para apresentar impugnação à execução.

 

Intime-se.

   ITAPEVA, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000105-50.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: LUCIMARA GODOY PACHECO
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA ANDRESIA DE ALMEIDA MARGARIDO - SP260396
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Recebo a impugnação de Id. 13732616 por ser tempestiva, atribuindo-a efeito suspensivo.

Vista a parte contrária para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo concordância com os cálculos do INSS, aguarde-se o processo a fila para análise dos documentos da parte autora e, estando em ordem, expeçam-se ofícios
requisitórios, observando-se referidos cálculos.

Na sequência, intimem-se as partes acerca dos valores a serem requisitados, conforme disposto no art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da
Justiça Federal, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.

Não havendo manifestação desfavorável, venham-me os autos para encaminhamento do ofício requisitório.

Após a comprovação do depósito, intimem-se os beneficiários para ciência.

Caso a parte autora discorde, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculos, devendo ater-se ao(s) ponto(s) controvertido(s), a saber:

a)    excesso de execução;

b)    termo inicial da conta e

c)    correção monetária.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

   ITAPEVA, 27 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000034-48.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: TEREZA CASTORINA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINA RODRIGUES GALVAO - SP220618
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a manifestação da parte autora (Id 14593992), encaminhem-se os presentes ao SEDI para que proceda à correção do nome constante do polo ativo, passando a figurar
TEREZA CASTORINA DA SILVA.

Após, expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinação Id 10385590. 

 

Intime-se. 

   ITAPEVA, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001147-37.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
RECONVINTE: LAUDEMIR RODRIGUES DELGADO
Advogado do(a) RECONVINTE: LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA LANZOTTI - SP232246
RECONVINDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a concordância expressa do INSS (Id 15402815) com os cálculos apresentados pela parte autora, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos
do Id 13050303.

Intimem-se, nos termos do Art. 11 da Resolução 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos ao Gabinete para transmissão.

Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.

Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

 

Intimem-se.

   ITAPEVA, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000924-84.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: DANIELI DO CARMO RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCI MARA CARLESSE - SP184411
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a concordância expressa do INSS (Id 14379648) com os cálculos apresentados pela parte autora, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos
do Id 11293540.

Intimem-se, nos termos do Art. 11 da Resolução 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos ao Gabinete para transmissão.

Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.

Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.
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Intimem-se.

   ITAPEVA, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000925-69.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS.
Advogado do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante os esclarecimentos prestados pela parte autora (Id 14862591), não há que se falar em prevenção em relação aos processos 0033730820184036109;
50036355520184036109; 50004094920184036139; 50049095420184036109; 50057106720184036109; 50007727820184036125; 50064944420184036109; 50064961420184036109;
50006785720184036117; 50078775720184036109, tendo em vista se referir a causa de pedir e pedido distintos da presente ação.

Ante a virtualização dos autos nº 0001164-66.2015.4.03.6139, intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, conforme art. 12, I, b, da Resolução PRES n° 142, de 20.07.2017.

Outrossim, não havendo vícios a serem sanados, com fulcro no artigo 535 e seguintes do CPC e tendo em vista os cálculos apresentados pela parte autora (Id. 11311683),
deverá o INSS, no prazo de 30 dias, querendo, apresentar impugnação à execução.

 Cumpra-se. Intime-se.

   ITAPEVA, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000098-58.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: JOILCE APARECIDA MACHADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEOVANE DOS SANTOS FURTADO - SP155088
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante os esclarecimentos prestados pela parte autora (Id 14303157), não há que se falar em prevenção (litispendência ou coisa julgada), uma vez que os processos n.° 00000656620124036139,
00018168820124036139, 00024785220124036139, 00000766120134036139 e 00012697720144036139, mencionados no Termo Indicativo de Prevenção, referem-se a pedidos de salários-maternidade pelo
nascimento de outros filhos da parte autora, portanto, trata-se de objeto distinto à presente demanda.

Nos termos da determinação Id 13669017, permaneça o processo suspenso aguardando-se a substituição de parte.

 

Cumpra-se. Intime-se. 

   ITAPEVA, 28 de março de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000303-53.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: MAIRA TAIANE DE MACEDO NUNES, ZILDA APARECIDA DE MACEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEBORA DA SILVA LEMES - SP282544
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEBORA DA SILVA LEMES - SP282544
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

A parte autora não cumpriu adequadamente o despacho de fl. 139 dos autos físicos nº 0000503-24.2014.403.61639.
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Colhe-se, no referido texto, comando para que a secretaria desta Vara efetive a conversão dos metadados para o sistema PJe. Apenas depois desse procedimento é que será dada vista à parte, para que esta protocole os
autos físicos digitalizados no sistema PJe previamente preparado pela Secretaria. Tal PJe manterá o número dos autos físicos.

Ao contrário da determinação judicial, a parte autora distribuiu novo PJe, manifestando interpretação equivocada do comando. Dessa maneira, EXTINGO este processo, determinando a baixa na distribuição.

Saliente-se que a equipe da secretaria desta Vara Federal está à disposição para a orientação dos advogados, em homenagem ao disposto no art. 6º, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ITAPEVA, 18 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001025-24.2018.4.03.6139
AUTOR: SILAS DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE ANDREA DE MOURA MONTANARI - SP304559
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

A parte autora não cumpriu adequadamente o despacho reproduzido em sua petição de ID 11862765.

Colhe-se, no referido texto, comando para que a secretaria desta Vara efetive a conversão dos metadados para o sistema PJe. Apenas depois desse procedimento é que será dada vista à parte, para que esta protocole os
autos físicos digitalizados no sistema PJe previamente preparado pela secretaria. Tal PJe manterá o número dos autos físicos.

Ao contrário da determinação judicial, a parte autora distribuiu novo PJe, manifestando interpretação equivocada do comando. Dessa maneira, EXTINGO este processo, determinando a baixa na distribuição.

Saliente-se que a equipe da secretaria desta Vara Federal está à disposição para a orientação dos advogados, em homenagem ao disposto no art. 6º, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

ITAPEVA, 5 de novembro de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001097-11.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: CARINA APARECIDA BASSETE TRISOTE
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA CLEIDE RIBEIRO - SP185674
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Reconsidero o despacho de Id. 14558008, visto que a parte autora não cumpriu adequadamente o despacho de fls. 01/02, do documento de Id.
12444241.

Colhe-se, no referido texto, comando para que a secretaria desta Vara efetive a conversão dos metadados para o sistema PJe. Apenas depois desse
procedimento é que será dada vista à parte, para que esta protocole os autos físicos digitalizados no sistema PJe previamente preparado pela Secretaria. Tal
PJe manterá o número dos autos físicos.

Ao contrário da determinação judicial, a parte autora distribuiu novo PJe, manifestando interpretação equivocada do comando. Dessa maneira, EXTINGO
este processo, determinando a baixa na distribuição.

Saliente-se que a equipe da secretaria desta Vara Federal está à disposição para a orientação dos advogados, em homenagem ao disposto no art. 6º, do
Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

  

 

 

ITAPEVA, 20 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001098-93.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: ELIZABETH DIAS DE PONTES
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA CLEIDE RIBEIRO - SP185674
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

             

            Revejo a decisão de Id. 14556735.

A parte autora não cumpriu adequadamente o despacho de fls. 23/24, do documento de Id. 12444438.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     938/1620



Colhe-se, no referido texto, comando para que a secretaria desta Vara efetive a conversão dos metadados para o sistema PJe. Apenas depois desse
procedimento é que será dada vista à parte, para que esta protocole os autos físicos digitalizados no sistema PJe previamente preparado pela Secretaria. Tal
PJe manterá o número dos autos físicos.

Ao contrário da determinação judicial, a parte autora distribuiu novo PJe, manifestando interpretação equivocada do comando. Dessa maneira, EXTINGO
este processo, determinando a baixa na distribuição.

Saliente-se que a equipe da secretaria desta Vara Federal está à disposição para a orientação dos advogados, em homenagem ao disposto no art. 6º, do
Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

ITAPEVA, 21 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000308-75.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: MARIA DE LOURDES DIAS OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: VALTER RODRIGUES DE LIMA - SP127068
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

A parte autora não cumpriu adequadamente o despacho de fl. 221 dos autos físicos nº 0001943-89.2013.403.6169.

Colhe-se, no referido texto, comando para que a secretaria desta Vara efetive a conversão dos metadados para o sistema PJe. Apenas depois desse procedimento é que será dada
vista à parte, para que esta protocole os autos físicos digitalizados no sistema PJe previamente preparado pela Secretaria. Tal PJe manterá o número dos autos físicos.

Ao contrário da determinação judicial, a parte autora distribuiu novo PJe, manifestando interpretação equivocada do comando. Dessa maneira, EXTINGO este processo, determinando a
baixa na distribuição.

Saliente-se que a equipe da secretaria desta Vara Federal está à disposição para a orientação dos advogados, em homenagem ao disposto no art. 6º, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

ITAPEVA, 22 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000309-60.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: NADIA ELAINE DE LIMA SECCO, ANGELO APARECIDO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: VALTER RODRIGUES DE LIMA - SP127068
Advogado do(a) AUTOR: VALTER RODRIGUES DE LIMA - SP127068
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

A parte autora não cumpriu adequadamente o despacho de fl. 259 dos autos físicos nº 0001390-76.2012.403.6169.

Colhe-se, no referido texto, comando para que a secretaria desta Vara efetive a conversão dos metadados para o sistema PJe. Apenas depois desse procedimento é que será dada
vista à parte, para que esta protocole os autos físicos digitalizados no sistema PJe previamente preparado pela Secretaria. Tal PJe manterá o número dos autos físicos.

Ao contrário da determinação judicial, a parte autora distribuiu novo PJe, manifestando interpretação equivocada do comando. Dessa maneira, EXTINGO este processo, determinando a
baixa na distribuição.

Saliente-se que a equipe da secretaria desta Vara Federal está à disposição para a orientação dos advogados, em homenagem ao disposto no art. 6º, do Código de Processo Civil.

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

ITAPEVA, 22 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000310-45.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: ROSA FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: VALDELI PEREIRA - SP260446-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A
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A parte autora não cumpriu adequadamente o despacho de fl. 107 dos autos físicos nº 0000372-49.2014.403.6169.

Colhe-se, no referido texto, comando para que a secretaria desta Vara efetive a conversão dos metadados para o sistema PJe. Apenas depois desse procedimento é que será dada
vista à parte, para que esta protocole os autos físicos digitalizados no sistema PJe previamente preparado pela Secretaria. Tal PJe manterá o número dos autos físicos.

Ao contrário da determinação judicial, a parte autora distribuiu novo PJe, manifestando interpretação equivocada do comando. Dessa maneira, EXTINGO este processo, determinando a
baixa na distribuição.

Saliente-se que a equipe da secretaria desta Vara Federal está à disposição para a orientação dos advogados, em homenagem ao disposto no art. 6º, do Código de Processo Civil.

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ITAPEVA, 22 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000315-67.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: MARINA AGOSTINHO DOS SANTOS ROSA
Advogado do(a) AUTOR: VALDELI PEREIRA - SP260446-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

A parte autora não cumpriu adequadamente o despacho de fl. 99 dos autos físicos nº 0000489-40.2014.403.6169.

Colhe-se, no referido texto, comando para que a secretaria desta Vara efetive a conversão dos metadados para o sistema PJe. Apenas depois desse procedimento é que será dada
vista à parte, para que esta protocole os autos físicos digitalizados no sistema PJe previamente preparado pela Secretaria. Tal PJe manterá o número dos autos físicos.

Ao contrário da determinação judicial, a parte autora distribuiu novo PJe, manifestando interpretação equivocada do comando. Dessa maneira, EXTINGO este processo, determinando a
baixa na distribuição.

Saliente-se que a equipe da secretaria desta Vara Federal está à disposição para a orientação dos advogados, em homenagem ao disposto no art. 6º, do Código de Processo Civil.

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ITAPEVA, 22 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000317-37.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: JOANA GONCALVES DE ALMEIDA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: VALDELI PEREIRA - SP260446-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

A parte autora não cumpriu adequadamente o despacho de fl. 99 dos autos físicos nº 0000371-64.2014.403.6169.

Colhe-se, no referido texto, comando para que a secretaria desta Vara efetive a conversão dos metadados para o sistema PJe. Apenas depois desse procedimento é que será dada
vista à parte, para que esta protocole os autos físicos digitalizados no sistema PJe previamente preparado pela Secretaria. Tal PJe manterá o número dos autos físicos.

Ao contrário da determinação judicial, a parte autora distribuiu novo PJe, manifestando interpretação equivocada do comando. Dessa maneira, EXTINGO este processo, determinando a
baixa na distribuição.

Saliente-se que a equipe da secretaria desta Vara Federal está à disposição para a orientação dos advogados, em homenagem ao disposto no art. 6º, do Código de Processo Civil.

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se 

ITAPEVA, 22 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000010-83.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: OSVALDO RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA LANZOTTI - SP232246
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A
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              Reconsidero o despacho de Id. 14571185, visto que a parte autora não cumpriu adequadamente o despacho de fls. 95/96, do documento de Id.
13566324.

Colhe-se, no referido texto, comando para que a secretaria desta Vara efetive a conversão dos metadados para o sistema PJe. Apenas depois desse
procedimento é que será dada vista à parte, para que esta protocole os autos físicos digitalizados no sistema PJe previamente preparado pela Secretaria. Tal
PJe manterá o número dos autos físicos.

Ao contrário da determinação judicial, a parte autora distribuiu novo PJe, manifestando interpretação equivocada do comando. Dessa maneira, EXTINGO
este processo, determinando a baixa na distribuição.

Saliente-se que a equipe da secretaria desta Vara Federal está à disposição para a orientação dos advogados, em homenagem ao disposto no art. 6º, do
Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

ITAPEVA, 26 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001312-48.2013.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: JOSE BENEDITO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA CLEIDE RIBEIRO - SP185674
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

             A secretaria converteu os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico.

Entretanto, a parte autora havia anteriormente digitalizado e inserido os autos do processo físico em um novo processo que criou no sistema PJe.

Dessa maneira, EXTINGO este processo, determinando a baixa na distribuição.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

ITAPEVA, 26 de março de 2019.

 

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000327-81.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
REQUERENTE: EDISON DE CAMARGO
Advogado do(a) REQUERENTE: JAIR DE JESUS MELO CARVALHO - SP81382
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

A parte autora não cumpriu adequadamente o despacho de fl. 151 dos autos físicos nº 0000571-08.2013.403.6169.

Colhe-se, no referido texto, comando para que a secretaria desta Vara efetive a conversão dos metadados para o sistema PJe. Apenas depois desse procedimento é que será dada
vista à parte, para que esta protocole os autos físicos digitalizados no sistema PJe previamente preparado pela Secretaria. Tal PJe manterá o número dos autos físicos.

Ao contrário da determinação judicial, a parte autora distribuiu novo PJe, manifestando interpretação equivocada do comando. Dessa maneira, EXTINGO este processo, determinando a
baixa na distribuição.

Saliente-se que a equipe da secretaria desta Vara Federal está à disposição para a orientação dos advogados, em homenagem ao disposto no art. 6º, do Código de Processo Civil.

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ITAPEVA, 27 de março de 2019.

 

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000329-51.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
REQUERENTE: JARDES FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: JAIR DE JESUS MELO CARVALHO - SP81382
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A
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A parte autora não cumpriu adequadamente o despacho de fl. 118 dos autos físicos nº 0002880-36.2012.403.6169.

Colhe-se, no referido texto, comando para que a secretaria desta Vara efetive a conversão dos metadados para o sistema PJe. Apenas depois desse procedimento é que será dada
vista à parte, para que esta protocole os autos físicos digitalizados no sistema PJe previamente preparado pela Secretaria. Tal PJe manterá o número dos autos físicos.

Ao contrário da determinação judicial, a parte autora distribuiu novo PJe, manifestando interpretação equivocada do comando. Dessa maneira, EXTINGO este processo, determinando a
baixa na distribuição.

Saliente-se que a equipe da secretaria desta Vara Federal está à disposição para a orientação dos advogados, em homenagem ao disposto no art. 6º, do Código de Processo Civil.

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ITAPEVA, 27 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000320-89.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: JOZIMEIRE SANTOS WERNEK, JOSIANE DOS SANTOS WERNEK, JOCIMARA DOS SANTOS WERNEK
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA LANZOTTI - SP232246
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA LANZOTTI - SP232246
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA LANZOTTI - SP232246
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

A parte autora não cumpriu adequadamente o despacho de fl. 127 dos autos físicos nº 0000258-47.2013.403.6169.

Colhe-se, no referido texto, comando para que a secretaria desta Vara efetive a conversão dos metadados para o sistema PJe. Apenas depois desse procedimento é que será dada
vista à parte, para que esta protocole os autos físicos digitalizados no sistema PJe previamente preparado pela Secretaria. Tal PJe manterá o número dos autos físicos.

Ao contrário da determinação judicial, a parte autora distribuiu novo PJe, manifestando interpretação equivocada do comando. Dessa maneira, EXTINGO este processo, determinando a
baixa na distribuição.

Saliente-se que a equipe da secretaria desta Vara Federal está à disposição para a orientação dos advogados, em homenagem ao disposto no art. 6º, do Código de Processo Civil.

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se

  

ITAPEVA, 27 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000321-74.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: CALINA APARECIDA DA SILVA CORREA
Advogado do(a) AUTOR: KARINA ANDRESIA DE ALMEIDA MARGARIDO - SP260396
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

A parte autora não cumpriu adequadamente o despacho de fl. 79 dos autos físicos nº 0001410-33.2013.403.6169.

Colhe-se, no referido texto, comando para que a secretaria desta Vara efetive a conversão dos metadados para o sistema PJe. Apenas depois desse procedimento é que será dada
vista à parte, para que esta protocole os autos físicos digitalizados no sistema PJe previamente preparado pela Secretaria. Tal PJe manterá o número dos autos físicos.

Ao contrário da determinação judicial, a parte autora distribuiu novo PJe, manifestando interpretação equivocada do comando. Dessa maneira, EXTINGO este processo, determinando a
baixa na distribuição.

Saliente-se que a equipe da secretaria desta Vara Federal está à disposição para a orientação dos advogados, em homenagem ao disposto no art. 6º, do Código de Processo Civil.

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ITAPEVA, 27 de março de 2019.

 

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000323-44.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
REQUERENTE: MARLI APARECIDA DE ALMEIDA BARROS
Advogado do(a) REQUERENTE: JAIR DE JESUS MELO CARVALHO - SP81382
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A
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A parte autora não cumpriu adequadamente o despacho de fl. 101 dos autos físicos nº 0001476-76.2014.403.6169.

Colhe-se, no referido texto, comando para que a secretaria desta Vara efetive a conversão dos metadados para o sistema PJe. Apenas depois desse procedimento é que será dada
vista à parte, para que esta protocole os autos físicos digitalizados no sistema PJe previamente preparado pela Secretaria. Tal PJe manterá o número dos autos físicos.

Ao contrário da determinação judicial, a parte autora distribuiu novo PJe, manifestando interpretação equivocada do comando. Dessa maneira, EXTINGO este processo, determinando a
baixa na distribuição.

Saliente-se que a equipe da secretaria desta Vara Federal está à disposição para a orientação dos advogados, em homenagem ao disposto no art. 6º, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

ITAPEVA, 27 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001108-40.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: JOAO HELIO DE SOUZA NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE PEREIRA ARAUJO NETO - SP321438
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Recebo a impugnação de Id. 15029848 por ser tempestiva, atribuindo-a efeito suspensivo.

Vista a parte contrária para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo concordância com os cálculos do INSS, aguarde-se o processo a fila para análise dos documentos da parte autora e, estando em ordem, expeçam-se ofícios
requisitórios, observando-se referidos cálculos.

Na sequência, intimem-se as partes acerca dos valores a serem requisitados, conforme disposto no art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da
Justiça Federal, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.

Não havendo manifestação desfavorável, venham-me os autos para encaminhamento do ofício requisitório.

Após a comprovação do depósito, intimem-se os beneficiários para ciência.

Caso a parte autora discorde, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculos, devendo ater-se ao(s) ponto(s) controvertido(s), a saber:

a)    excesso de execução; e

b)    correção monetária e juros de mora.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

   ITAPEVA, 22 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000005-95.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CARLOS RODRIGUES DE CAMARGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO JOSE PEPICELLI JUNIOR - PR44923
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Providencie a parte exequente, no prazo de 15 dias, a juntada de cópia digitalizada da certidão de trânsito em julgado do acórdão proferido na fase de conhecimento.

Após, expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinação Id 10634629.

 

Intime-se.

   ITAPEVA, 22 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000458-90.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: SEBASTIAO BRAZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINA RODRIGUES GALVAO - SP220618
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Providencie a parte exequente a juntada de cópia digitalizada da certidão de trânsito em julgado do acórdão proferido na fase de conhecimento.

Após, expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinação Id 12288445.

 

Intime-se.

   ITAPEVA, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000296-61.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: PEDRO ROCHA CUSTODIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSIANE DE JESUS MOREIRA - SP169677
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a virtualização dos autos nº 0001372-84-2014.4.03.6139, intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, conforme art. 12, I, b, da Resolução PRES n° 142, de 20.07.2017.

Outrossim, não havendo vícios a serem sanados, com fulcro no artigo 535 e seguintes do CPC e tendo em vista os cálculos apresentados pela parte autora (Id 15129283),
deverá o INSS, no prazo de 30 dias, querendo, apresentar impugnação à execução.

 

Cumpra-se. Intime-se.

   ITAPEVA, 18 de março de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000166-71.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA LANZOTTI - SP232246
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

A parte autora não cumpriu adequadamente o despacho de fl. 84 dos autos físicos nº 0000229-60.2014.403.61639.

Colhe-se, no referido texto, comando para que a secretaria desta Vara efetive a conversão dos metadados para o sistema PJe. Apenas depois desse procedimento é que será dada
vista à parte, para que esta protocole os autos físicos digitalizados no sistema PJe previamente preparado pela Secretaria. Tal PJe manterá o número dos autos físicos.

Ao contrário da determinação judicial, a parte autora distribuiu novo PJe, manifestando interpretação equivocada do comando. Dessa maneira, EXTINGO este processo, determinando a
baixa na distribuição.

Saliente-se que a equipe da secretaria desta Vara Federal está à disposição para a orientação dos advogados, em homenagem ao disposto no art. 6º, do Código de Processo Civil.

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ITAPEVA, 22 de março de 2019.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO
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1ª VARA DE OSASCO

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002242-66.2017.4.03.6130
AUTOR: DOMINGOS SAVIO FERREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   D E S P A C H O

 

 

Tendo em vista a natureza do feito, DETERMINO a produção da prova pericial e nomeio com o perito Judicial Dr. MOACYR GUEDES DE CAMARGO NETO, CRM 79065, que deverá apresentar o
laudo no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 473, do CPC.

Arbitro os honorários periciais em uma vez o valor máximo constante da tabela II da Resolução nº 305/2014 do CJF. Apresentado o laudo e eventuais esclarecimentos, solicite-se o pagamento. Intime-se o médico-perito: a) do prazo
acima estabelecido para a entrega do laudo; b) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados e transcrevendo-os na respectiva ordem; c) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado,
independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.

Fica a parte autora INTIMADA para comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu/sua cliente acerca da data, horário e local, devendo ainda a parte autora, apresentar ao médico perito
todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.

Faculto as partes apresentação de eventuais quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 465, §1º, II, do CPC.

Designo o dia 27 de maio de 2019, às 17:15 horas para a realização da perícia médica a ser efetivada no consultório, com endereço à Rua Padre Damaso, 307 Centro - Osasco/SP e formulo os seguintes:

 

QUESITOS DO JUÍZO:

1. Qual a data de nascimento, idade, sexo, grau de escolaridade e profissão do periciando?

2. O periciando é portador de doença ou lesão? 

Em caso afirmativo:

2.1. É possível determinar a data do início da doença?

2.2. A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?

3. Constatada a existência de doença ou lesão, esta(s) o incapacita(m) para seu trabalho ou sua atividade habitual?

3.1. Discorra sobre a doença ou lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.

3.2. É possível determinar a data de início da incapacidade?  Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames
baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.

3.3. Esta incapacidade decorre de agravamento ou progressão da doença ou lesão? É possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do
agravamento ou progressão.

4. Constatada incapacidade, esta impede total ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?

4.1. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.

5. Constatada incapacidade, esta impede total ou parcialmente o periciando de praticar ou reabilitar-se para outra atividade que lhe garanta subsistência? 

5.1. Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando. 

6. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

6.1. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?

6.2. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoas diárias?

7. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?

8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia
grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?

9. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houve, em algum período, incapacidade e se esta foi total ou parcial?

9.1. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessária a realização de perícia com outra especialidade. Qual?

ID 5320936: cópia deste servirá de ofício à EADJ, para que traga cópia integral do processo administrativo, contendo os antecedentes médicos da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista a proximidade da perícia.

Intimem-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001575-46.2018.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: DIRCE BACCAS MENESES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DE MORAIS SOARES - SP310319-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o erro material quanto à juntada dos cálculos pelo INSS, apontado na manifestação ID 15007999, determino a retificação do Precatório 20190015094 (ID 14866805), que deverá ser expedido de acordo com os cálculos
corretos, juntados aos autos em 06/03/2019 - ID 15008562.
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Após a retificação, intimem-se novamente as partes do teor do Ofício Requisitório expedido, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do CJF.

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias ou havendo concordância, tornem os autos conclusos para transmissão ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após, remetam-se os autos à contadoria, nos termos da decisão ID 13786812.

 

Intimem-se.

 

   OSASCO, 25 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000456-50.2018.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: JOSE LUIS FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA PEREIRA E SILVA - SP160585
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação originariamente proposta em 02/02/2017, com pedido de tutela antecipada, pela qual pretende a parte autora o reconhecimento de período de trabalho em atividade especial e de tempo
comum para fins de obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição. Requereu, ainda, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Juntou documentos.

Consta do pedido do autor:

a.  que sejam considerados como tempo de contribuição comum: 

-  julho/2015, recolhido na categoria de facultativo;

- 16.12.1982 a 15.03.1983, laborado para a empresa TABA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA;

 - 26.12.1997 a 16.03.1998, laborado como trabalhador temporário para a empresa MASTER WORK RECURSOS HUMANOS LTDA;

- 30.03.1998 a 24.04.1998, laborado como trabalhador temporário para a empresa MARANATA RECURSOS HUMANOS LTDA;

- 27.04.1998 a 21.09.1998, laborado como trabalhador temporário para a empresa REIMAR RECURSOS HUMANOS LTDA;

b.que sejam reconhecidos como tempo especial os períodos em que trabalhou como vigilante armado:

- 10/12/2003 a 31/08/2005, junto à FORTE´S SEGURANÇA E VIGILÂNGIA LTDA;

- 01/09/2005 a 19/06/2015, junto à PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA

Cf. 4706192, negado o pedido de antecipação de tutela, determinada a realização de perícia por engenheiro especialista em segurança do trabalho e deferidos os benefícios da justiça gratuita. Intimado o
autor a trazer provas sobre o período entre 16/12/1982 a 15/03/1983 (empregadora TABA), que não acompanharam os autos.

ID 4706418 e 4706424: Juntados documentos pelo autor.

Citado, o INSS ofertou contestação (ID 4706518). Preliminarmente, requereu o reconhecimento da incompetência do JEF e a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência
do pedido, reportando: 1) o uso de arma de fogo não é suficiente para reconhecimento do tempo especial fora do período em que se dava o enquadramento por categoria profissional; 2) o PPP do período de 10/12/2003 a
31/08/2005 foi assinado pelo sindicato e não pelo empregador; 3) o tempo comum a ser reconhecido não consta da CTPS nem do CNIS; 4) faltam assinaturas nos documentos juntados.

Juntados laudos periciais (IDs 4706833 e 4706755), acerca dos quais as partes foram devidamente intimadas (ID 4706843).

O JEF proferiu decisão declinando da competência para processamento em razão do novo valor da causa (IDs 4707478 e 4707369).

Aqui recebidos os autos, foram homologados os atos processuais praticados pelo JEF (ID 4733391).

O feito encontra-se maduro para julgamento.

É o relatório. Fundamento e Decido.

 

Prejudicada a preliminar de incompetência do JEF ante a redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Osasco.

Afasto a ocorrência da prescrição quinquenal, uma vez que não decorreu prazo superior a 05 anos entre a DER e o ajuizamento da ação.

 

Passo à análise da questão principal.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a
regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas
em lei;
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(...).”

 

Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o §1º do artigo 201 da Lei Maior:

 

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.”

 

Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:

 

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.”

 

Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91.

A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se
que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso.

A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que
vão merecer considerações peculiares.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da
Lei n° 8.213/91.

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e
83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto
na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: “Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa,
insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento”.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado,
para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua
publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio
de formulário e laudo técnico. Confira-se:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial
de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou
seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e
recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva
exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia
autêntica deste documento."

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS
8030.

Em tempo, de se registrar que, sendo o laudo produzido por profissional devidamente habilitado, inexiste a obrigatoriedade de aferirem-se as informações por meio de uma técnica pericial
específica em razão da ausência de previsão legal para tanto. Ainda, a jurisprudência admite a realização de perícia extemporânea e a perícia indireta como forma de comprovar o exercício de atividade
especial. Neste sentido:

(...) Não merece acolhida a alegação autárquica, no sentido de que não se poderia reconhecer como especial o período trabalhado pelo autor, em função de a técnica utilizada
na aferição do ruído não ter observado a Instrução Normativa 77/2015. Tal alegação autárquica não autoriza a reforma da decisão apelada, seja porque o INSS sequer alegou que a metodologia utilizada
pela empresa empregadora do autor teria ensejado uma aferição incorreta do nível de ruído a que o autor estava exposto, seja porque o segurado não pode ser prejudicado por eventual equívoco da empresa no
particular. Ressalte-se que, em função do quanto estabelecido no artigo 58, da Lei 8.213/91, presume-se que as informações constantes do PPP são verdadeiras, não sendo razoável nem proporcional
prejudicar o trabalhador por eventual irregularidade formal de referido formulário, eis que ele não é responsável pela elaboração do documento e porque cabe ao Poder Público fiscalizar a
elaboração do PPP e dos laudos técnicos que o embasam. 16. A legislação de regência não exige que a nocividade do ambiente de trabalho seja aferida a partir de uma determinada
metodologia . O art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91, exige que a comprovação do tempo especial seja feita por formulário, ancorado em laudo técnico elaborado por engenheiro ou médico do trabalho, o qual,
portanto, pode se basear em qualquer metodologia científica. Não tendo a lei determinado que a aferição só poderia ser feita por meio de uma metodologia específica (Nível de Exposição Normalizado
- NEN), não se pode deixar de reconhecer o labor especial pelo fato de o empregador ter utilizado uma técnica diversa daquela indicada na Instrução Normativa do INSS, pois isso
representaria uma extrapolação do poder regulamentar da autarquia. 17. O laudo técnico não contemporâneo não invalida suas conclusões a respeito do reconhecimento de tempo de trabalho
dedicado em atividade de natureza especial, primeiro, porque não existe tal previsão decorrente da legislação e, segundo, porque a evolução da tecnologia aponta para o avanço das condições
ambientais em relação àquelas experimentadas pelo trabalhador à época da execução dos serviços (...). (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2300424 0010678-98.2018.4.03.9999, DESEMBARGADORA
FEDERAL INÊS VIRGÍNIA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2018).

 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (...) ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. PERÍCIA

INDIRETA EM OUTRA EMPRESA. ESTABELECIMENTO PARADIGMA. ADMISSÃO (...).Saliente-se que é pacífico o entendimento desta Turma no sentido da possibilidade de realização de prova
pericial indireta, desde que demonstrada a inexistência da empresa, com a aferição dos dados em estabelecimentos paradigmas, observada a similaridade do objeto social e das condições
ambientais de trabalho. 28 - No caso presente, o perito constatou a inexistência da empresa e realizou a perícia indireta em outra empresa com o mesmo objeto (fábrica de limas - LS Indústria de Limas),
pressupondo as mesmas condições de trabalho experimentadas pelo requerente (...). - (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1792646 0039045-45.2012.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2018).
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Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros
concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da
prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido
posteriormente.

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos
daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.

Sem prejuízo, observo que a jurisprudência tem caminhado no sentido de proteger o direito do beneficiário da Previdência Social, mesmo nos casos em a parte não apresenta provas suficientes ao
reconhecimento de seu direito no âmbito administrativo. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL: DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO, QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.
(...) 2. A comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do direito ao
benefício previdenciário no momento do requerimento administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria. 3. In casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a
despeito de reconhecer que o segurado já havia implementado os requisitos para a concessão de aposentadoria especial na data do requerimento administrativo, determinou a data inicial do benefício em
momento posterior, quando foram apresentados em juízo os documentos comprobatórios do tempo laborado em condições especiais. 4. Incidente de uniformização provido para fazer prevalecer a
orientação ora firmada.(PET - PETIÇÃO - 9582 2012.02.39062-7, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/09/2015 ).

 

Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos
regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou
DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais
necessárias à obtenção do benefício previdenciário.

 

DO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP)

Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a
agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º).

Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico
Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:

 

“Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional -
CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:

I -  para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a
apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a
apresentação do LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade
com o determinado pelo § 3º do art. 68 do RPS:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais
demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de
dezembro de 2003, em cumprimento ao § 3º do art. 68 do RPS.”

 

Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:

 

“Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações
básicas:

I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º  O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art.
297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável
Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.
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§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do
RPS.”

 

Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa
legalmente habilitado.

Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois
requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.

O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31/12/2003.

Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do
sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Em resumo:

a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;

b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;

c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os
requisitos previstos no §4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;

d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.

 

Da ausência de menção aos requisitos de habitualidade e permanência no PPP

A experiência tem demonstrado que, em diversos casos, não se faz menção no PPP à exposição habitual e permanente do obreiro a determinado agente nocivo devidamente anotado. Considerado,
contudo, o instituto pro misero, cabível alargar-se a comprovação da habitualidade e permanência.

Para tanto, entendo que há de se analisar a natureza da atividade profissional do obreiro de forma a inferir-se se a exposição ao agente nocivo era eventual/intermitente ou habitual/permanente.

Demonstrando o PPP ou documento similar a exposição do empregado ao agente nocivo durante a sua jornada de trabalho, há que se reconhecer como tempo especial o período, sem maiores rigores ou
exigências. E tal presunção decorre, inclusive, da responsabilidade da autarquia previdenciária na formatação do documento, não se podendo exigir, portanto, que o empregador preste voluntariamente informação que, se o
caso, deveria possuir campo próprio para preenchimento.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. ERRO MATERIAL. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. HIDROCARBONETOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS. (...) 7. O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP não
contempla campo específico para a anotação sobre a caraterização da "exposição aos agentes nocivos, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente", tal qual ocorria
nos formulários anteriores. Entretanto, a formatação do documento é de responsabilidade do INSS, de modo ser desproporcional admitir que a autarquia transfira ao segurado o ônus
decorrente da ausência desta informação (...). (TRF 3, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA – 1988090, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, 9ª
T., e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/04/2018) (grifos e destaques nossos).

 

 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM E COMUM EM ESPECIAL

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57;
mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para
especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum.
Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição
em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de
1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da
doutrina e jurisprudência.

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de
que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a
norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.
PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite
regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE
CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n.
9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

2. Precedentes do STF e do STJ.
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CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999,
ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou
seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da
prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como
parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer
época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no
sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).

Por outro lado, no que se refere à esmagadora parcela dos pedidos de aposentadoria ajuizados nos últimos anos, não mais se admite a conversão de tempo comum em tempo especial após
28/04/1995. Confira-se a ementa de julgado do Superior Tribunal de Justiça, a qual adoto como fundamento:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ELETRICIDADE. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. PEDIDO FORMULADO
QUANDO JÁ EM VIGOR A LEI N. 9.032/95. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC/1973. NÃO VERIFICADA. RESP N. 1.310.034/PR. IMPOSSIBILIDADE DA
CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO, TÃO SOMENTE, DA CONVERSÃO DE ESPECIAL PARA COMUM. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.
SÚMULA N. 284/STF. (...) No julgamento do REsp n. 1.310.034/PR, julgado neste Corte sob o regime dos recursos repetitivos, ficou decidida a impossibilidade da conversão de tempo comum em
especial e, apesar de o recorrente insistir que a situação dos autos não se amolda ao mencionado recurso, não é esta a conclusão a que se chega da atenta leitura dos autos. IV - Com efeito, para viabilizar
a conversão, imprescindível observar a data em que requerido o jubilamento. Na hipótese, o pedido fora formulado quando já em vigor a Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57
da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, autorizando, tão somente, a conversão de especial para comum (§ 5º). V -
Portanto, aos requerimentos efetivados após 28/4/1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de
tempo comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum (...). (AIEERESP - AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1617254 2016.01.99887-0, FRANCISCO FALCÃO, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:29/10/2018). 

 

 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria integral por tempo de contribuição, prevista no artigo 201, §7º, inciso I, da Constituição, é devida ao segurado que comprove ter cumprido 35 anos de contribuição (se homem) ou 30
anos (se mulher), não havendo exigência de idade mínima.

A EC 20/98 assegurou o direito adquirido à concessão de aposentadoria, a qualquer tempo, aos segurados que até a data da publicação da Emenda tivessem cumprido os requisitos previstos na legislação
então vigente (artigo 3º, caput, da EC 20/98 e artigo 202, caput e §1º, da CF/88, em sua redação original).

Assim, faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço o segurado de qualquer idade que até 16/12/1998 conte com 35 anos de serviço (se homem) ou 30 anos (se mulher). Também faz jus à
aposentadoria proporcional por tempo de serviço o segurado que na mesma data contar com 30 anos de serviço (se homem) ou 25 anos (se mulher). Nesta hipótese, no entanto, não é possível o aproveitamento de tempo
de serviço posterior para apuração da renda mensal inicial.

A regra transitória da EC 20/98 assegurou, ainda, o direito à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição ao segurado com idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher) que,
filiado ao regime geral até 16/12/1998, contar com tempo de contribuição mínimo de 30 anos (se homem) ou 25 anos (se mulher), acrescido do chamado “pedágio”, equivalente a 40% do tempo que, em 16/12/1998,
faltaria para atingir o limite de 30 anos (se homem) ou 25 anos (se mulher). É o que está previsto no artigo 9º, §1º, da EC 20/98.

Especificamente no que se refere à averbação de períodos de atividade comum, deixo consignado que as anotações em carteira profissional, desde que realizadas em ordem cronológica e sem sinal de
rasura, possuem presunção de legitimidade.

Cabe apontar, também, que a falta de recolhimento das contribuições mensais, em alguns períodos, não é óbice à concessão de aposentadoria. Assim o fosse, a concessão de benefícios previdenciários
exigiria carência idêntica ao tempo de serviço prestado. Observe-se, inclusive, que a definição de tempo de contribuição não exige o efetivo recolhimento da contribuição previdenciária:

 

Art. 59: Considera-se tempo de contribuição o tempo, contado de data a data, desde o início até a data do requerimento ou do desligamento de atividade abrangida pela previdência
social, descontados os períodos legalmente estabelecidos como de suspensão de contrato de trabalho, de interrupção de exercício e de desligamento da atividade – Decreto nº 3048/99.

 

 

Assim sendo, a falta de recolhimento de verbas previdenciárias - seja nos casos de empregados com registro em carteira, seja nos casos de trabalhadores avulsos - não pode constituir prejuízo ao segurado
em razão da má-fé ou desídia do empregador/contratante. Comprovado o vínculo de trabalho frequente e permanente, impõem-se, portanto, o reconhecimento do tempo de contribuição para fins de concessão de
aposentadoria. 

O fator previdenciário conjuga as seguintes variantes: idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado do RGPS (art.29, §7º., da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.876/99).

A sua “ratio legis” consiste em variar o valor da renda mensal inicial da aposentadoria, favorecendo os que se aposentam com mais idade e tempo de contribuição, e inibindo o benefício àqueles com idade
e condições aptas ao trabalho.

Não se verifica qualquer inconstitucionalidade no regime de concessão de aposentadorias inaugurado pela Lei n. 9.876/99, que criou o fustigado “fator previdenciário”.

A Emenda Constitucional n. 20/98 trouxe nova configuração normativa ao sistema público de aposentadorias por tempo de contribuição. Deu nova redação ao art.201 da CF/88, estabelecendo, no
“caput”, a observância de critérios mantenedores do equilíbrio financeiro e atuarial do regime geral de previdência, e delegando ao legislador ordinário a tarefa de organizar o sistema. No §7º. do mesmo dispositivo, a par de
estabelecer condições para a aposentadoria, novamente incumbe o legislador de detalhar os requisitos de acesso ao benefício e a sua forma de cálculo, desde que não alteradas as condições prévias ali estabelecidas, quais
sejam, o tempo mínimo de contribuição ou a idade mínima.

Ao editar a Lei n. 9.876/99, o legislador infraconstitucional cumpriu com os mandamentos constitucionais: garantiu a aposentadoria ao trabalhador (mais precisamente, ao segurado contribuinte) após um
tempo mínimo de contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher). De outro lado, determinou a forma de cálculo da renda inicial, com o respectivo salário de benefício apurado de acordo com a “média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário”.

Cuidou ainda de fixar, em anexo à Lei, a equação matemática que sintetiza o denominado “fator previdenciário”, tomando em conta as variáveis da expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade,
conjugadas com a alíquota de contribuição (fixada em 0,31).
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A aplicação do “fator previdenciário”, no modelo desenhado pelo legislador ordinário, não ofende qualquer dispositivo constitucional, tratando-se não de um requisito de aposentadoria, mas na verdade de
um critério definidor da renda mensal do benefício, a partir das variáveis fáticas definidas em lei.

De fato, pesam consideravelmente no resultado final os fatores idade e expectativa de sobrevida, de modo a reduzir a aposentadoria dos segurados mais jovens, apesar de cumprido o requisito do tempo
mínimo de contribuição.

Todavia, há que ter em mente que tais variantes buscam realizar o “equilíbrio financeiro e atuarial” do regime geral de previdência, conforme preconizado pelo art.201, “caput”, da CF/88, equalizando o
financiamento do sistema com os dispêndios decorrentes das aposentadorias concedidas, especialmente aquelas pagas em favor dos mais jovens, que hipoteticamente as receberiam por mais tempo.

Ademais, o critério definidor da expectativa de sobrevida é bastante objetivo: de acordo com o §8º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, ela é obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

Com a edição do Decreto 3.266, de 29/11/1999, atribuiu-se ao IBGE a tarefa de divulgar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, por meio do Diário Oficial da União, a tábua completa de
mortalidade, para o total da população brasileira, referente ao ano anterior (artigo 2º).

O aumento da expectativa de vida no Brasil, fato notório, trouxe a necessidade de equacionar o regime previdenciário da repartição simples e do equilíbrio econômico, aqui adotado, em que o total das
contribuições existentes e esperadas devem financiar os benefícios previdenciários concedidos e em vias de fruição, num sistema de solidariedade social entre indivíduos e gerações.

Na realização do equilíbrio financeiro e atuarial do regime geral de previdência, segundo os anseios da solidariedade social, não pode haver rígida vinculação entre o valor recolhido, a título de contribuição
previdenciária, e o valor pago aos segurados por meio dos benefícios previdenciários, especialmente quanto às prestações vitalícias, como é o caso da aposentadoria por tempo de contribuição, de modo que não se afigura
inconstitucional a adoção do fator previdenciário pelo legislador, destinando-se ele a ajustar, de forma mais equânime, o pacto entre as gerações no âmbito do regime geral, em que aqueles que podem trabalhar arcam com o
custeio dos benefícios concedidos àqueles alcançados pelos riscos sociais.

O E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a arguição de inconstitucionalidade do art.2º. da Lei n. 9.876/99, em controle concentrado, entendeu que o novo dispositivo, ao dar nova redação ao art.29 da
Lei n. 8.213/91, não incorreu em aparente inconstitucionalidade. Confira-se a ementa:

“DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT",
INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. (...) 1. (...). 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na
parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do
Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção
do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em
seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos
da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou
melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente
disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar
o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado,
pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a
alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29,
"caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de
norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão
dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao
argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova
redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.”. (STF, ADI/MC 2.111-DF, rel. Min.
SYDNEY SANCHES, j.  16/03/2000, DJ 05/12/2003).  

 

Destarte, concluo pela constitucionalidade da aplicação do fator previdenciário.

 

Da prova do tempo de contribuição comum

Ordinariamente, os segurados empregados comprovam seu tempo de serviço/contribuição mediante a apresentação da CTPS onde estejam anotados seus contratos de trabalho. A CTPS goza de
presunção relativa de veracidade. Não havendo elementos que possam infirmá-la (como períodos concomitantes, rasuras, dados ilegíveis etc), suas informações devem ser tidas por verdadeiras.

Havendo presunção de existência do vínculo, também surge a presunção de que as contribuições previdenciárias foram devidamente retidas e recolhidas pelo empregador, ainda que tais recolhimentos não
estejam apontados no CNIS. 

De se ressaltar, contudo, que a CTPS não é o único meio de prova documental que pode ser utilizado. Confira-se o artigo 62 do Decreto 3.048/99:

 
Art. 62.  A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que

tratam as alíneas "j" e "l" do inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser
contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.(Redação dada pelo
Decreto nº 4.079, de 2002)

        § 1º  As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do
exercício da atividade podem suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

        § 2o  Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do tempo de contribuição que trata o caput: (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).
        I - para os trabalhadores em geral, os documentos seguintes: (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).
        a) o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a

caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca,
pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

        b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o exercício da atividade; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).
        c) contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de empresário; ou (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).
        d) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).
(...)
        § 3º  Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto, atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de

entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social.
(Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

(...)
        § 5º  A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só produz efeito perante a previdência social quando baseada em início de prova material. (Redação

dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

 

Neste sentido, admitindo a prova de tempo de contribuição por meio de fichas de registro de empregado:

REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. (...) Apesar de não ter sido juntada aos autos cópia da CTPS, sob a alegação de
que teria sido extraviada (fl. 03), o vínculo laboral entre o autor e a empresa Trivellatto S/A, de 03/06/1974 a 12/06/1975, restou comprovado através do "Registro de Empregado" (fl. 21) e do formulário
DSS8030 (fl. 24), assinado pelo síndico dativo da massa falida da referida empresa, o qual não foi contestado pelo INSS (...). (REO - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 1840730 0008534-
08.2008.4.03.6183, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Possível, ainda, a comprovação do tempo de contribuição por meio da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Instituída pelo Decreto nº 76.900, de 23/12/75, a RAIS tem por objetivo:
o suprimento às necessidades de controle da atividade trabalhista no País,
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o provimento de dados para a elaboração de estatísticas do trabalho,
a disponibilização de informações do mercado de trabalho às entidades governamentais.

Tratando-se de dados mantidos pelo Estado e colhidos em razão de obrigação imposta aos empregadores, entendo que as informações dela constantes presumem-se verdadeiras.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA SEM REGISTRO EM CTPS.
COMPROVAÇÃO DE VINCULOS EMPREGATÍCIOS. APRESENTAÇÃO DA RAIS, CORROBORADA PELO CNIS. ADMISSIBILIDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES LABORADAS RECONHECIDA. MOTORISTA DE CAMINHÃO. ENQUADRAMENTO LEGAL.
POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM MEDIANTE APLICAÇÃO DO FATOR PREVISTO NA LEGISLAÇÃO. TRINTA E CINCO ANOS DE
CONTRIBUIÇÃO, CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADOS. (...) A parte autora sustenta o exercício da atividade urbana, com registro em CTPS, nos períodos indicados
na exordial, todavia, alega o extravio da carteira de trabalho que continha os respectivos registros, o que, por si só, não é razão impeditiva ao reconhecimento do período laborado, na medida em que
referidos vínculos empregatícios encontram-se anotados na Relação Anual de Informações Sociais - RAIS (fls. 23/37), emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, os quais, em cotejo com os
registros constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, servem de prova de filiação, tempo e salários-de contribuição à previdência social (art. 19 do Decreto 3.048/99), devendo,
portanto, compor o cálculo do tempo de serviço para efeito de aposentadoria. Precedente da 10ª Turma deste E. Tribunal (...). (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1932212 0004511-96.2012.4.03.6112,
DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/12/2017).

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONFIGURAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL E COMUM. CONCESSÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL DE 10%. (...) Para provar a atividade exercida, o autor colacionou os seguintes documentos: a) holerites concernentes a todo o período (fls.
81/123), com exceção do ano de 2003, para o qual juntou a RAIS da empresa, na qual consta o autor como empregado desde 05/04/1994 (fls. 52/57); b) extrato do CNIS, com registro do vínculo de
05/04/1994 a 12/1994, quando não houve mais contribuições (fl. 58); c) Livro de registro de empregado da empresa, com admissão do autor em 05/04/1994 (fls. 62/64); d) sentença trabalhista
condenando a empresa em verbas trabalhistas no ano de 2005, postulando o autor, ainda, a baixa do registro do vínculo em sua CTPS (fls. 292/306); e) CTPS, com registro do vínculo, em ordem
cronológica, já com a data de saída, no período de 05/04/1994 a 10/08/2005 (fl. 312) (...). (ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1585535 0001029-29.2009.4.03.6183,
DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2018).

 

Ademais, o artigo 108 da Lei nº 8213/91 admite a justificação [que pode-se dar mediante procedimento administrativo ou judicial], observado o disposto no § 3º do art. 55 para fins de suprir-se a falta de
documento ou para prova de ato do interesse de beneficiário ou empresa, salvo no que se refere a registro público.

Eventualmente, poder-se ia cogitar da oitiva de testemunhas para comprovação do tempo de contribuição. Ocorre que, no âmbito previdenciário, a produção de prova oral só pode ser deferida quando o
interessado já tiver demonstrado por ao menos um documento os indícios de veracidade de sua alegação. A questão é prevista na Lei nº 8213/90, artigo 55, §3º:

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de
segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito
quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para fins do disposto nesta Lei, inclusive mediante justificativa administrativa ou judicial, observado o disposto no art. 108, só produzirá efeito
quando for baseada em início de prova material contemporânea dos fatos, não admitida a prova exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior ou caso
fortuito, na forma prevista no Regulamento. - (Redação dada pela Medida Provisória nº 871, de 18/01/2019).

 

 

Ademais, estabelece o artigo 62 do Decreto 3048/1999:
A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as

alíneas j e l do inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser
contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado – destaquei.

 

Em todos os casos, cumpre asseverar que a impugnação do INSS contra os documentos trazidos pelo autor não pode ser genérica, devendo haver a exposição objetiva dos elementos que gerem dúvida
sobre a idoneidade da prova, sob pena de procedência dos pedidos do autor.

Em suma, tem-se que: 1) a CTPS goza de presunção relativa de veracidade; 2) é possível a prova do tempo de contribuição mediante outros documentos que indiquem as datas de início e término do
contrato de trabalho; 3) não é possível aferir-se o tempo de contribuição exclusivamente mediante prova oral quando não houver início de prova material (ressalvados casos extraordinários).

 

Da atividade de VIGILANTE

 

De acordo com entendimento relevante da jurisprudência, a atividade de vigilante/vigia era considerada especial até 28/04/1995, por analogia à função de guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto
53.831/64, tida como perigosa. A caracterização de tal periculosidade independia do fato de o segurado portar arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não estava presente na
legislação de regência (nesse sentido: TRF-4, Relatora Virgínia Scheibe, DJU 10.04.2002; TRF-3, ApelReex 00025595020054036105, Relatora Therezinha Cazerta, DJU 06.09.2013; ApelReex
00053588220094039999, Relator David Diniz, DJU 09/08/2013). Confira-se a ementa abaixo, a título de exemplo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ATIVIDADE DE VIGIA. DESNECESSIDADE DO USO DE ARMA DE FOGO. 1. Os períodos
em que desenvolveu atividade habitual e permanente de guarda, vigia ou segurança, compreendidos entre 02.03.1983 a 26.04.1983, 20.10.1983 a 19.08.1987, 03.07.1991 a 20.10.1992, 01.11.1992 a
28.03.1995 e 01.04.1995 a 28.04.1995, devem ser tidos por especiais, uma vez que a atividade estava enquadrada no item 2.5.7 (extinção de fogo, guarda) do quadro a que se refere o art. 2º do Dec. nº
53.831/64. 2. Os períodos posteriores à Lei nº 9.032/95 e, em parte, ao Decreto nº 2.172, de 05/03/97, exigem, para a comprovação de sua especialidade, a existência de formulário e laudo técnico,
respectivamente, não podendo, portanto, ter sua especialidade reconhecida, uma vez que inexiste formulário referente a tal registro, devendo ser tomado na contagem como tempo de atividade comum.
(APELREEX 00016593920064036103, JUIZ CONVOCADO CIRO BRANDANI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/01/2014).

 

No que se refere ao interregno posterior a 28/04/1995, é impossível o reconhecimento da especialidade somente com base na categoria profissional.

Como já notado acima, com o advento da Lei nº 9.032/95 (28/04/1995), abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na categoria profissional para se exigir a comprovação
de efetiva sujeição a agentes nocivos. Não há que se falar, portanto, no reconhecimento da especialidade apenas em razão do exercício das funções de agente de segurança / vigilante / vigia após 29/04/1995. Veja-se o
entendimento da jurisprudência sobre o assunto:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação
aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada em consideração a disciplina
estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a
ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. II - Somente com a
edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade
exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º 9528, de 10/12/1997. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida
a apresentação de laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida. III - Todavia, o período de 29-04-1995 a 15-04-1997 não poderá ser considerado insalubre à luz da
documentação juntada aos autos, posto que o formulário da fl. 198 somente informa que o requerente estava exposto aos riscos da função de vigilante, o que não é suficiente para comprovar a condição
especial após 28-04-1995, época em que deixou de haver enquadramento por categoria profissional. Com efeito, desde então a legislação previdenciária exige a comprovação da efetiva exposição a agentes
nocivos em caráter permanente, o que não ocorreu no presente caso. (AMS 00087278520074036109, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:23/10/2013).

 

Na forma da fundamentação da aposentadoria especial, havendo a incidência de periculosidade de forma habitual e permanente, há que se reconhecer o tempo de serviço como especial.

Assim sendo o porte de arma de fogo, quando comprovado por meio dos documentos exigidos pela legislação previdenciária, é suficiente para a configuração da nocividade após 28/04/1995, segundo o
entendimento majoritário da jurisprudência sobre o assunto. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO ESPECIAL COMPROVADO. VIGILANTE. ARMA DE FOGO. SÚMULA 7/STJ. 1. Não demonstrada a ofensa ao
art. 1.022 do CPC/2015, na medida em que o Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos autos, não se
podendo confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional. 2. No presente caso, ao contrário do que alega o recorrente, o Tribunal a quo
reconheceu a especialidade da atividade exercida pelo autor nos períodos de 29-04-1995 a 08-09-1999, 20-12-1999 a 04-05-2000, 12-02-2001 a 06-09-2002, 17-02-2003 a 27-12-2010 e 28-12-
2010 a 14-01-2014, nos quais exerceu atividade profissional de vigilante, não pelo mero enquadramento na categoria profissional de vigia, mas devido à efetiva utilização de arma de fogo, de acordo com a
prova produzida nos autos. 3. Assim, tendo a Corte de origem consignado a real periculosidade da atividade exercida no caso concreto, rever tal entendimento importaria em reexame de fatos e provas, o
que é vedado em Recurso Especial, nos termos da Súmula 7 do STJ. 4. Recurso Especial não conhecido. (REsp 1670719/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
08/08/2017, DJe 12/09/2017)

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE DE VIGIA OU VIGILANTE.
ACÓRDÃO RECORRIDO NO MESMO SENTIDO DA JURISPRUDÊNCIA SEDIMENTADA NA TNU, COM EXCEÇÃO DA RESTRIÇÃO PROBATÓRIA, SUPERADA POR ESTA TNU.
INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Trata-se de incidente de uniformização, suscitado pela parte-autora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal que,
mantendo a sentença, deixou de qualificar como especial o exercício da atividade de vigilante em período posterior a 05/03/1997. 2. O acórdão recorrido, no ponto em que é atacado pelo presente recurso,
após examinar os documentos apresentados nos autos, concluiu que: (1) até 28/04/1995, a ocupação de vigilante/vigia pode ser reconhecida como especial pela simples atividade, por equiparação à função
de guarda prevista no código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64; (2) de 29/04/1995 a 05/03/1997, é possível o reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, desde que
comprovada a periculosidade, mediante demonstração, por exemplo, do uso de arma de fogo; (3) por fim, após 05/03/1997, também é possível reconhecer o labor sob condições especiais, em razão da
periculosidade constante na atividade de vigilante, se houver comprovação mediante laudo técnico. 3. A parte autora sustenta o cabimento do pedido de uniformização por entender que o acórdão recorrido
estaria contrário à jurisprudência da própria TNU: “Em se tratando de vigilante armado, basta a comprovação de que a atividade era desenvolvida com o porte de arma de fogo, o que pode ser feito por
qualquer meio de prova admitido em direito. Isto porque, neste caso, a periculosidade é presumida. Não se trata do extinto enquadramento por categoria, mas apenas do reconhecimento da periculosidade
do trabalho com porte de arma de fogo. 4. Assim, equivocou-se a turma de origem ao exigir laudo pericial no período posterior a 12-4-1996, embora tenha afirmado existir formulário (PEDILEF n.º
05182762620104058300, relator o Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, julgado no dia 09/04/2014)”. 4. A Lei nº 10.259/2001 prevê o incidente de uniformização quando “houver divergência
entre decisões sobre questões de direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei” (art. 14, caput). Caberá à TNU o exame de pedido de uniformização que envolva “divergência entre
decisões de turmas de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ” (art. 14, § 4º). 5. No caso, a apontada divergência se confirma, razão pela qual o
incidente deve ser conhecido. 6. Com efeito, embora o acórdão recorrido esteja em consonância com a jurisprudência desta instância uniformizadora, no que diz respeito à possibilidade de a atividade de
vigilante ser qualificada como especial, mesmo após 05/03/1997, dela se distanciou ao exigir que a periculosidade seja demonstrada somente através de laudo técnico. Por ocasião do julgado do PEDILEF
n.º 0502013-34.2015.4.05.8302, relator o Juiz Federal Frederico Augusto Leopoldino Koehler, julgado no dia 20/07/2016, o rigor probatório para este tipo de atividade foi amainado: “É possível o
reconhecimento de tempo especial prestado com exposição ao agente nocivo periculosidade, na atividade de vigilante, em data posterior à vigência do Decreto n.º 2.172/92, de 05/03/1997, desde que laudo
técnico (ou elemento material equivalente) comprove a permanente exposição à atividade nociva, com o uso de arma de fogo”. 7. Pedido de uniformização conhecido e parcialmente provido, para determinar
o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para aplicação da diretriz ora fixada. Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência DAR PROVIMENTO AO INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO, nos termos do voto-ementa do relator. (PEDILEF 50083668120124047110, JUIZ FEDERAL BIANOR ARRUDA BEZERRA, TNU, DOU 12/09/2017 PÁG. 49/58.)

 

Em resumo: (i) até 28/04/1995 a atividade de vigilante/vigia era considerada especial por analogia à função de guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 53.831/64, independentemente do fato de o
segurado portar arma de fogo e (ii) a partir de 29/04/1995 é possível o reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante/vigia desde que comprovada a periculosidade, mediante demonstração do uso de arma de
fogo (sem limitação a 05/03/1997).

 

Feitas estas observações, passo a analisar os períodos de atividade controversos nos presentes autos.

 

Do caso concreto

Passo a analisar as provas referentes a cada período controverso.

 

-  julho/2015 – contribuinte facultativo

ID 4705890, p. 01: Trata-se de GPS com vencimento em 14/08/2015, código de pagamento 1406 [que se refere ao contribuinte facultativo], competência 07/2015. Consta autenticação bancária de
pagamento em 14/08/2015.

ID 4705890, p. 39: O CNIS aponta para o recolhimento como facultativo no período entre 01/07/2015 e 31/07/2015: “recolhimento com indicadores e/ou pendências (detalhar)”.

Aparentemente, por equívoco do sistema, não houve o reconhecimento do pagamento. Compulsando a GPS, verifica-se que os dados ali lançados conferem com o nome e o NIT do autor (ID 4705890,
p. 10).

Ademais, o INSS não indicou quais seriam as eventuais pendências.

Não tendo o INSS impugnado a veracidade do comprovante de recolhimento, reconheço como tempo comum o lapso entre 01/07/2015 e 31/07/2015.

 

 

- 16.12.1982 a 15.03.1983 - TABA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

 

ID 4706424: Consta da ficha de registro de empregado que, em 16/12/1982, o autor foi admitido pela TABA S.A. EMPREENDIMENTOS, na função de servente. Não há indicação da data de saída,
mas consta do campo “assinatura do empregado no desligamento” a data de 15/03/1983.

Na forma da fundamentação, a ficha de registro de empregado pode ser utilizada para prova do tempo de contribuição. O INSS não opôs qualquer objeção ao conteúdo do documento.

Reconheço o lapso entre 16/12/1982 e 15/03/1983 como tempo comum.
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 - 26.12.1997 a 16.03.1998 - MASTER WORK RECURSOS HUMANOS LTDA

ID 4705837, p. 05: Contrato de trabalho temporário firmado entre o autor e a MASTER WORK, para o exercício da função de auxiliar de serviços gerais. Contrato firmado em 26/12/1997, sem prazo
determinado (cláusula 06: “Este contrato vigorará pelo prazo necessário ao encerramento da tarefa do cliente da CONTRATANTE ou se antes disso, esgotar-se o prazo legal de contratação temporária”).  

ID 4705837, p. 06: Termo de rescisão de contrato de trabalho entre a Master Work e o autor, constando admissão em 26/12/1997 e afastamento em 16/03/1998.

ID 4705837, p. 11/14 e ID 4705849, p. 01: Demonstrativo de pagamento de salário pela Master Work ao autor com referência às competências 12/1997 e 01/1998.

Os documentos apresentados são contemporâneos aos fatos e não foram objetivamente impugnados pelo INSS.

Na forma da fundamentação, os documentos apresentados podem substituir a CTPS na prova do tempo de contribuição.

Reputo comprovado o tempo comum entre 26/12/1997 e 16/03/1998.

 

- 30.03.1998 a 24.04.1998 - MARANATA RECURSOS HUMANOS LTDA

ID 4705837, p. 07: Contrato de trabalho temporário firmado entre o autor e MARANATA RECURSOS HUMANOS em 30/03/1998, sem prazo determinado (cláusula 06: “Este contrato vigorará pelo
prazo necessário ao encerramento da tarefa do cliente da CONTRATANTE ou se antes disso, esgotar-se o prazo legal de contratação temporária”).

ID 4705837, p. 08: Termo de rescisão de contrato de trabalho entre a Maranata e o autor, constando admissão em 30/03/1998 e afastamento em 24/04/1998. O termo não foi assinado por qualquer das
partes.

ID 4705849, p. 0: Demonstrativo de pagamento de salário pela Maranata ao autor com referência às competências 04/1998.

Os documentos apresentados são contemporâneos aos fatos e não foram materialmente impugnados pelo INSS.

Na forma da fundamentação, os documentos apresentados podem substituir a CTPS na prova do tempo de contribuição.

O termo de rescisão de contrato de trabalho não conta com qualquer assinatura, de sorte que, prejudicada a formalidade do documento, o mesmo não se prestaria a comprovar a data de término do
vínculo do contrato de trabalho.

Por outro lado, restou comprovado o pagamento de verba salarial referente ao período controverso (competência 04/1998).

Assim, em que pese o termo de rescisão não esteja assinado, reputo que o vício formal não gera impactos no conteúdo do documento, que acaba sendo corroborado por outros elementos (pagamento da
verba salarial na competência 04/1998).

Reconheço como tempo comum o lapso entre 30/03/1998 e 24/04/1998.

 

 

- 27.04.1998 a 21.09.1998 - REIMAR RECURSOS HUMANOS LTDA

ID 4705837, p. 09: Contrato de trabalho temporário firmado entre o autor e REIMAR RECURSOS HUMANOS em 27/04/1998, sem prazo determinado - cláusula B: “não sendo pré-fixado seu prazo
de duração, que fica condicionado às necessidades transitórias da Empresa Cliente. Cessada as razões que o motivaram, automaticamente, cessará sua vigência. Entretanto, nos termos da lei, a duração do contrato não
poderá exceder o período máximo de 090 (NOVENTA) dias”.

ID 4705837, p. 10: Termo de rescisão de contrato de trabalho entre a Reimar e o autor, constando admissão em 28/07/1998, opção [pelo FGTS, presume-se] em 27/04/1998 e afastamento em
21/09/1998. O termo não foi assinado pelo empregador.

ID 4705849, p. 03/12: Demonstrativo de pagamento de salário pela Reimar ao autor com referência às competências 04/1998 a 08/1998.

Os documentos apresentados são contemporâneos aos fatos e não foram objetivamente impugnados pelo INSS.

Na forma da fundamentação, os documentos apresentados podem substituir a CTPS na prova do tempo de contribuição.

Quanto ao teor dos documentos, observo uma pequena divergência no que se refere às datas de admissão. Consta do contrato de trabalho a admissão em 27/04/1998, enquanto que, no termo de rescisão,
foi anotada a admissão em 28/07/1998.

Com efeito, à época da prestação de serviços, o artigo 10 da Lei nº 6019/74 determinava que o trabalho temporário não poderia exceder três meses, salvo na hipótese de autorização do Ministério do
Trabalho e Previdência Social.

Não foi juntada aos autos eventual autorização para tanto. Não obstante, se observarmos a diferença entre as datas de admissão, veremos que a mesma é de três meses, sendo plausível supor-se que
houve a prorrogação do contrato. Ademais, eventuais ilegalidades dos atos do empregador se sujeitarão à esfera trabalhista, não gerando efeitos negativos no que se refere ao reconhecimento da duração do vínculo de
trabalho na esfera previdenciária.

Nesta senda, restou comprovado o pagamento de verba salarial em todo o período de divergência (competências 04/1998 a 07/1998).

Por fim, em que pese o termo de rescisão não esteja assinado pelo empregador (apenas pelo autor), reputo que o vício formal não gera impactos no conteúdo do documento, que acaba sendo corroborado
por outros elementos, à exceção do lapso entre 01/09/1998 e 21/09/1998, já que não foi juntado comprovante de pagamento de salários para a competência 09/1998.

Assim sendo, limito a existência de vínculo ao período comprovado pelo pagamento de salários, reconhecendo como tempo comum o lapso entre 27/04/1998 e 31/08/1998.

 

- 10/12/2003 a 31/08/2005 - FORTE´S SEGURANÇA E VIGILÂNGIA LTDA

ID 4705890, p. 42: O PPP indica que, de 10/12/2003 a 31/08/2005, o autor exerceu as seguintes atividades: vigiar as dependências da empresa e seu patrimônio, recepção e controle de movimentação de
pessoas em áreas de acesso livre e restrito, fiscalização de veículos e cargas, exercendo atividade de modo habitual e permanente portando arma de fogo revólver calibre 38. Não há indicação do responsável por registros
ambientais no período. PPP assinado pelo sindicato.

ID 4705890, p. 17: Consta da CTPS do autor a admissão como vigilante pela FORTE’S em 10/12/2003, com saída em 31/08/2005.

ID 4706755: Foi realizada perícia no CENTRO AUTOMOTIVO NEVADA LTDA, cliente da empregadora FORTE’S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, sendo este um dos locais em que o autor
prestou serviços. A perícia se referiu ao lapso entre 01/09/2005 e 19/06/2015 (sic) e concluiu que o autor exercia suas funções com uso de arma de fogo.

Em primeiro lugar, observo que o erro material no laudo pericial no que se refere à data da prestação de serviços não invalida a conclusão e nem prejudica o resultado do julgamento, uma vez que restou
constatado o período de vinculação com base nas informações advindas da CTPS – documento que, in casu, não foi objeto de impugnação pelo réu.

Com efeito, na hipótese, o PPP não poderia ser assinado por sindicato de categoria. Não obstante, o objetivo do PPP é demonstrar a existência de risco para fins de reconhecimento do tempo especial –
condição que, ao final, restou corroborada e demonstrada pelo laudo pericial.

Por fim, não houve impugnação ao resultado do laudo pericial.

Na forma da fundamentação, o desenvolvimento de atividade com porte de arma de fogo dá direito ao reconhecimento do tempo especial.

Reconheço como tempo especial o lapso entre 10/12/2003 e 31/08/2005.
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- 01/09/2005 a 19/06/2015 - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA

ID 4705890, p. 46/47: O PPP indica que, de 01/09/2005 a 19/06/2015, o autor trabalhou como vigilante patrimonial, realizando a vigilância e proteção de bens móveis e imóveis, assim como a proteção
das pessoas que se encontram nos locais, utilizando arma de fogo calibre 38. Não há responsável técnico pelos registros ambientais durante a integralidade do período. Não há menção à habitualidade e permanência. PPP
formalmente em ordem.

ID 4705890, p. 18: Consta da CTPS do autor a admissão como vigilante pela PROSSEGUR em 01/09/2005, com saída em 15/08/2015.

ID 4706833: Foi realizada perícia na sede da empregadora. A perícia se referiu ao lapso entre 01/09/2005 e 19/06/2015 e concluiu que o autor exercia suas funções com uso de arma de fogo.

Pelas funções do autor, infere-se que, habitual e permanentemente, o mesmo exercia suas funções portando arma de fogo.

É de ser ressaltado que não houve impugnação por parte do réu ao resultado do laudo pericial.

Na forma da fundamentação, o desenvolvimento de atividade com porte de arma de fogo dá direito ao reconhecimento do tempo especial.

Reconheço como tempo especial o lapso entre 01/09/2005 e 19/06/2015.

 

 

Dos cálculos do tempo de contribuição

ID 4705890, p. 60/61: Verifico do resumo de cálculos do INSS que o tempo especial reconhecido por esta sentença já foi anotado pelo INSS como tempo comum, sob o fator “1,0”, cabendo o
acréscimo do diferencial – fator ‘0,4’. O tempo comum reconhecido judicialmente deverá ser averbado sob o fator “1,0’.

Cf. ID 4705890, p. 60/61, o INSS apurou que, na DER 09/12/2015, o autor contava com 29 anos, 11 meses e 14 dias de tempo de contribuição.

Somados os tempos reconhecidos judicial e administrativamente, temos que, na DER, o autor contava com 35 anos, 06 meses e 14 dias de tempo de contribuição, tendo direito à aposentadoria integral por
tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, § 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é
inferior a 95 pontos (Lei 8.213/91, art. 29-C, inc. I, incluído pela Lei 13.183/2015).

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, condenando o INSS a 1) reconhecer e averbar, como tempo especial, os lapsos entre 10/12/2003
e 31/08/2005 e entre 01/09/2005 e 19/06/2015; 2) reconhecer e averbar como tempo comum os lapsos entre 01/07/2015 e 31/07/2015, 16/12/1982 e 15/03/1983, 26/12/1997 e 16/03/1998, 30/03/1998 e 24/04/1998 e
entre 27/04/1998 e 31/08/1998; 3) conceder aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir da data da DER, nos moldes desta fundamentação; extinguindo o processo com resolução de mérito, nos
termos do art. 487, inc. I do Código de Processo Civil.

CONDENO o INSS, também, ao pagamento das diferenças das parcelas desde a data da DER.

Observe o INSS a grafia correta do nome do autor (Jose Luis Ferreira, cf. ID 4705837, p. 03) para fins de correção do nome do segurado no NB.

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), CONCEDO a tutela específica, com a concessão a partir da competência
maio de 2019, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em
relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o
benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

Contudo, fica a parte autora ciente de que a eventual reforma da presente sentença, em sede recursal, com a cassação da tutela ora deferida, pode ocasionar a necessidade de devolução dos valores
recebidos, nos termos do Recurso Repetitivo tema 692 do Superior Tribunal de Justiça. Assim, é uma faculdade da parte gozar da antecipação de tutela até o trânsito em julgado.

Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados nos termos
da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
respeitados os parâmetros da questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425 (igualmente aplicáveis à fase de conhecimento, conforme decidido no RE nº 870.947/SE) e do RESP 1495146/MG.

Juros de mora e correção monetária nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época de expedição do Precatório.

Sem custas para as partes, em face da isenção de que gozam.

Considerando a sucumbência mínima do autor, deixo de condená-lo em honorários, na forma do artigo 86, parágrafo único, do CPC.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula
111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o
valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o
percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações
vencidas até a sentença, e assim por diante.

Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório, conforme o disposto no art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando-se os autos, após, à superior instância, observando-se o disposto no artigo 3º da
Resolução PRES 142, de 20/07/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Expeça-se ofício para implementação da tutela deferida.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

 

Tópico síntese – Provimento Conjunto 69/06

Benefício deferido: concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição

NB 176.544.201-7

Beneficiário: José Luis Ferreira (nome está grafado incorretamente no NB).

DER: 09/12/2015

Reconhecer e averbar, como tempo especial, os lapsos entre 10/12/2003 e 31/08/2005 e entre 01/09/2005 e 19/06/2015. Reconhecer e averbar como tempo comum os lapsos
entre 01/07/2015 e 31/07/2015, 16/12/1982 e 15/03/1983, 26/12/1997 e 16/03/1998, 30/03/1998 e 24/04/1998 e entre 27/04/1998 e 31/08/1998. 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002772-92.2016.4.03.6130
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MOISES SOARES CARDOSO
Advogado do(a) EXECUTADO: GILBERTO ALONSO JUNIOR - SP124176

 D E S P A C H O

 

Intime-se a parte contrária à que realizou a digitalização (União Federal), para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar ao Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4º, da Res. Pres. nº 142/2017, de 20/7/2017, que regulamenta a virtualização dos processos judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R.

Após, remetam-se aos autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as homenagens de praxe.

Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004845-78.2018.4.03.6130
AUTOR: ESTEVAM GOMES DOS SANTOS FILHO
Advogados do(a) AUTOR: MARIANO MASAYUKI TANAKA - SP236437, DEYSE DOS SANTOS MOINHOS - SP223689
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 DESPACHO

 

 

Recebo a petição como emenda à inicial.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a disposição contida no art. 334 do CPC.

Assim, cite-se e intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação, para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação
conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345
do mesmo diploma legal.

Por oportuno, desde já advirto as partes que, tratando-se de feito previdenciário, incumbe à parte autora proceder à juntada de cópia integral  e legível do(s) respectivo(s) procedimento(s) administrativo(s), de forma a comprovar a

formulação prévia do(s) pedido(s) e a apresentação de documentos em sede administrativa, bem como a negativa da autarquia na concessão do(s) benefício(s), pois sobre ela recai o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, do

CPC). De forma semelhante, recai sobre o INSS os ônus de impugnação específica dos fatos narrados na inicial (art. 341 do CPC) e de provar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (art. 373, II, do CPC), incumbindo-lhe a

juntada de quaisquer documentos que possam lastrear sua defesa.

Assim, ficam as partes cientes da necessidade de procederem à juntada de provas que respaldem as suas pretensões, uma vez que, encerrada a instrução processual, a sentença a ser prolatada se pautará pela referida forma de

distribuição do ônus da prova, ressalvada sua excepcional redistribuição nos moldes do art. 373, §§ 1º e 3º, do CPC.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004332-13.2018.4.03.6130
AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES COELHO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE PRIETO DA SILVA - SP285785
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 DESPACHO

 

Afasto a possibilidade de prevenção entre estes autos e aquele apontado no termo de prevenção.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a disposição contida no art. 334 do CPC.

Assim, cite-se e intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação, para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação
conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345
do mesmo diploma legal.

Por oportuno, desde já advirto as partes que, tratando-se de feito previdenciário, incumbe à parte autora proceder à juntada de cópia integral  e legível do(s) respectivo(s) procedimento(s) administrativo(s), de forma a comprovar a

formulação prévia do(s) pedido(s) e a apresentação de documentos em sede administrativa, bem como a negativa da autarquia na concessão do(s) benefício(s), pois sobre ela recai o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, do

CPC). De forma semelhante, recai sobre o INSS os ônus de impugnação específica dos fatos narrados na inicial (art. 341 do CPC) e de provar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (art. 373, II, do CPC), incumbindo-lhe a

juntada de quaisquer documentos que possam lastrear sua defesa.

Assim, ficam as partes cientes da necessidade de procederem à juntada de provas que respaldem as suas pretensões, uma vez que, encerrada a instrução processual, a sentença a ser prolatada se pautará pela referida forma de

distribuição do ônus da prova, ressalvada sua excepcional redistribuição nos moldes do art. 373, §§ 1º e 3º, do CPC.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004932-34.2018.4.03.6130
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AUTOR: JOSE MARTORINI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 DESPACHO

 

Afasto a possibilidade de prevenção entre estes autos e aquele apontado no termo de prevenção.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a disposição contida no art. 334 do CPC.

Assim, cite-se e intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação, para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação
conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345
do mesmo diploma legal.

Por oportuno, desde já advirto as partes que, tratando-se de feito previdenciário, incumbe à parte autora proceder à juntada de cópia integral  e legível do(s) respectivo(s) procedimento(s) administrativo(s), de forma a comprovar a

formulação prévia do(s) pedido(s) e a apresentação de documentos em sede administrativa, bem como a negativa da autarquia na concessão do(s) benefício(s), pois sobre ela recai o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, do

CPC). De forma semelhante, recai sobre o INSS os ônus de impugnação específica dos fatos narrados na inicial (art. 341 do CPC) e de provar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (art. 373, II, do CPC), incumbindo-lhe a

juntada de quaisquer documentos que possam lastrear sua defesa.

Assim, ficam as partes cientes da necessidade de procederem à juntada de provas que respaldem as suas pretensões, uma vez que, encerrada a instrução processual, a sentença a ser prolatada se pautará pela referida forma de

distribuição do ônus da prova, ressalvada sua excepcional redistribuição nos moldes do art. 373, §§ 1º e 3º, do CPC.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004941-93.2018.4.03.6130
AUTOR: HELENA MARIA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: CRISTINA DE ALMEIDA - SP211588, AUGUSTO DONIZETE BRAGHINI TORRE - SP322968
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 DESPACHO

 

Recebo a petição como emenda à inicial.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a disposição contida no art. 334 do CPC.

Assim, cite-se e intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação, para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação
conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345
do mesmo diploma legal.

Por oportuno, desde já advirto as partes que, tratando-se de feito previdenciário, incumbe à parte autora proceder à juntada de cópia integral  e legível do(s) respectivo(s) procedimento(s) administrativo(s), de forma a comprovar a

formulação prévia do(s) pedido(s) e a apresentação de documentos em sede administrativa, bem como a negativa da autarquia na concessão do(s) benefício(s), pois sobre ela recai o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, do

CPC). De forma semelhante, recai sobre o INSS os ônus de impugnação específica dos fatos narrados na inicial (art. 341 do CPC) e de provar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (art. 373, II, do CPC), incumbindo-lhe a

juntada de quaisquer documentos que possam lastrear sua defesa.

Assim, ficam as partes cientes da necessidade de procederem à juntada de provas que respaldem as suas pretensões, uma vez que, encerrada a instrução processual, a sentença a ser prolatada se pautará pela referida forma de

distribuição do ônus da prova, ressalvada sua excepcional redistribuição nos moldes do art. 373, §§ 1º e 3º, do CPC.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004302-75.2018.4.03.6130
AUTOR: SUELY CRISTINA MELO LINS
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 DESPACHO

 

Recebo a petição como emenda à inicial.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a disposição contida no art. 334 do CPC.

Assim, cite-se e intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação, para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação
conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345
do mesmo diploma legal.

Int.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001398-19.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SUELY APARECIDA VIEL MANOJO - SP100374
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito à ordem e revogo o despacho retro.

Cite-se nos termos do art. 910, do CPC.
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Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000629-45.2016.4.03.6130
AUTOR: ELIDIO PAZ DE HOLANDA
Advogado do(a) AUTOR: MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA - SP110325
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  DESPACHO 

 

 

A parte autora deve diligenciar por meios próprios a fim de conseguir o documento que considera necessário ao deslinde da questão.

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor, providencie a documentação hábil junto ao empregador.

Com a juntada dê-se vista ao réu.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000232-49.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL - SP377164
EXECUTADO: ROBERVAL DE JESUS TAVARES
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

              

              Cite-se para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar ou garantir a dívida, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.
              Uma vez realizada a citação pelo Correio, se não houver pagamento e tampouco garantia, expeça-se mandado de penhora. Se o endereço pertencer a município diverso da sede desta Subseção, expeça-se carta
precatória, deprecando-se a realização da penhora de bens do(a) executado(a) tantos quantos bastem para garantia da dívida e, ainda, a intimação do executado e do cônjuge, em caso de imóveis, além do registro no órgão
respectivo.

              Em seguida, intime-se o Exequente para retirar a Carta Precatória em secretaria, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar a distribuição neste Juízo no prazo de até 30 dias.

              Caso resulte infrutífera a diligência, após a juntada de "AR negativo", determino a manifestação da exequente para requerer o que entender de direito ao regular processamento do feito.

              Cumpra-se.

 

 

 

   OSASCO, 3 de agosto de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000353-35.2017.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: CONVERFID ESPECIALIDADES GRAFICAS LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL TEMPORIN BUENO - SP325925, THIAGO ZIONI GOMES - SP213484
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em embargos de declaração.

Trata-se de embargos de declaração opostos por CONVERFID ESPECIALIDADES GRÁFICAS LTDA. (Id 12961388), em face da sentença de Id 12007306, sustentando-se a
existência de vícios no julgado.

Alega, em síntese, que a sentença que concedeu a segurança “a fim de autorizar a Impetrante: (i) a deduzir o ICMS das bases de cálculo do PIS e da COFINS; e (ii) compensar
os valores recolhidos a maior nos 05 anos anteriores a impetração do mandamus.”, aduz que há contradição no dispositivo com relação ao “valor a ser deduzido das bases de cálculo do PIS e
da COFINS, nos regimes cumulativos ou não cumulativo, a título de ICMS, corresponda ao montante do tributo estadual (ICMS) destacado nas notas fiscais de saída (operações de venda)”.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos, posto que tempestivos.

Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado.

Verifico que, a despeito das alegações da parte autora, a construção do raciocínio deste Juízo não foi no sentido de exceder o pedido ou em parecer contrário ao precedente
utilizado como fundamento do direito. Outrossim, buscou balizar o direito invocado limitando-o à legislação pertinente. Confira-se o teor do parágrafo impugnado (Id 12007306):
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“Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, CONCEDENDO A SEGURANÇA pretendida para o fim de:

a) reconhecer o direito da impetrante de excluir o valor do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, devendo, no entanto, caso tenha optado pelo regime não-cumulativo de
apuração do PIS e da COFINS, excluir tanto da base de cálculo dos débitos quanto da dos créditos o montante de ICMS cobrado sobre as operações, de maneira a neutralizar a incidência do
tributo estadual;” (grifo meu).
 
Inicialmente, não vislumbro qualquer violação à tese firmada pelo STF no julgado paradigma. A solução dada por este juízo consiste em mera decorrência lógica do mesmo

entendimento, não existindo contrariedade.
Com efeito, no regime não cumulativo da contribuição ao PIS e da COFINS, o contribuinte pode adquirir créditos - admitidos na legislação – decorrentes de aquisições de

mercadorias e insumos ocorridas durante o período de apuração. Tais créditos, então, podem ser deduzidos dos débitos apurados ao final do período.
Cumpre notar, porém, que grande parte dessas entradas (aquisição de mercadorias e insumos) também sofre a incidência de ICMS e PIS/COFINS recolhidos pelo fornecedor.

Ou seja, tais insumos são adquiridos por valores que embutem o ICMS pago na operação.
Assim, se a parte autora pretende usar o crédito na íntegra, estaria incluindo o ICMS na base de cálculo dos créditos de PIS/COFINS.
Desta forma, sem a ressalva de destaque do ICMS também nos créditos do regime não cumulativo do PIS e da COFINS, é a própria parte autora que incorre em contradição,

pois pretende a exclusão do ICMS quando isso lhe gera débito, mas, paradoxalmente, pede a inclusão do mesmo quando lhe gera crédito.
Ora, não há como dar uma solução distinta para as duas situações porque são idênticas. Logo, se não ocorre incidência da PIS e da COFINS sobre o ICMS para gerar débitos,

também não deve ocorrer no momento de gerar créditos, sob pena de indevida apropriação de indébitos dos contribuintes situados nas etapas anteriores da cadeia produtiva.
Noutro passo, calha conferir a definição legal da base de cálculo dos créditos do regime não cumulativo da COFINS (que segue a mesma regulamentação da contribuição ao

PIS):

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:  (Regulamento)

(...)

§ 1o  Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor:     (Redação
dada pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeitos)

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;        (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)    
(Vigência)

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.

(...)

 
Temos, então, que os créditos de PIS/COFINS são calculados mediante a incidência de uma alíquota sobre o valor dos itens, dos encargos de depreciação e amortização e dos

bens adquiridos no período de apuração.
Assim, seguindo a lógica do julgado paradigma do STF, se o ICMS não compõe receita ou faturamento para fins de incidência de PIS/COFINS, o mesmo também não deve

compor o valor das mercadorias e insumos utilizados na aquisição de créditos pelo regime não cumulativo. Afinal, o crédito tem por base o valor dos itens e bens, e não o valor total da
operação mercantil.

Destarte, o dispositivo da sentença não vai de encontro com a tese vinculante firmada pela Corte Suprema, estando, portanto, dentro da liberdade jurisdicional deste juízo, vez
que devidamente fundamentada.

Não vislumbro, ainda, a ocorrência de decisão extra petita.
Conforme dispõem os arts. 141 e 492 do CPC, o juiz deve decidir o mérito conforme os limites da lide propostos pelas partes, sendo-lhe vedado decidir além ou aquém desses

limites:

Art. 141.  O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte.

(...)

Art. 492.  É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi
demandado.

Parágrafo único.  A decisão deve ser certa, ainda que resolva relação jurídica condicional.

 
Nada obstante, a doutrina e a jurisprudência admitem, de forma pacífica, a existência de pedidos implícitos. Veja-se, a título de exemplo:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. POSSIBILIDADE.
PEDIDO IMPLÍCITO. INOCORRÊNCIA DE SENTENÇA "EXTRA PETITA". PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO PROVIDO. I. Devido o benefício correspondente ao auxílio-
doença, um "minus" em relação ao pedido de aposentadoria por invalidez. Precedentes do STJ. II. Agravo provido. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1415548 0001635-
38.2001.4.03.6183, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 1446
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. FAB. ACIDENTE AÉREO EM SERVIÇO. PROMOÇÃO POST MORTEM. REFLEXOS NA PENSÃO MILITAR. REMESSA OFICIAL NÃO
CONHECIDA. SENTENÇA ULTRA PETITA. NULIDADE NÃO CONSTATADA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL DESPROVIDA. 1. No caso sub judice o valor da causa e da
condenação eram, à época da prolação da sentença, muito inferiores a mil salários mínimos, bem como ainda o são na atualidade. Sendo assim, o julgamento não está sujeito
ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 2. Em que pesem as alegações da União Federal, não se verifica a alegada nulidade da sentença atacada, porquanto a decisão fora
prolatada nos limites do pedido. 3. O pedido da autora é de promoção post mortem do instituidor do benefício, para dois postos acima da graduação em que ele se encontrava
na data do óbito, e a causa de pedir é o reflexo de tal promoção na sua pensão militar, incidente desde a data do primeiro pagamento do benefício. A sentença é de parcial
procedência, mormente diante de reconhecimento administrativo do pedido formulado nesta ação pela autora, reconhecido o direito à promoção post mortem do militar
instituidor do benefício, tendo sido afastado o alegado direito à promoção dois postos acima daqueles que ocupava na data do óbito. 4. Trata-se de requerimento implícito, em
que pesem os termos em que fora formulado o item d da exordial, permitido deduzi-lo da narrativa da petição inicial, da qual decorre naturalmente o pedido da autora. 5. Não
tendo a União Federal recorrido do mérito da sentença em análise, mantenho-a por seus próprios fundamentos. 6. Remessa oficial não conhecida e apelação desprovida.
(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1624105 0010622-54.2006.4.03.6000, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 
Além disso, é permitido ao magistrado interpretar o pedido deduzido, nos moldes do art. 322, § 2º, do CPC:
Art. 322.  O pedido deve ser certo.

§ 1o Compreendem-se no principal os juros legais, a correção monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os honorários advocatícios.
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§ 2o A interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e observará o princípio da boa-fé.

 
Nesse sentido, entendo que, ante o raciocínio acima exposto, no pedido de exclusão do ICMS da base de cálculo da PIS/COFINS no regime não cumulativo, está implícita a

análise da mesma questão tanto nos débitos quanto nos créditos, pois, como já afirmado, seria contraditório dar solução distinta para cada um desses momentos.
Assim, estando a questão posta em análise, não vejo óbice à sua apreciação por este juízo, na medida em que a decisão embargada consiste em mero deferimento parcial do

pedido do autor.
Assim sendo, nota-se que a parte embargante insurge-se contra o próprio mérito da decisão, sendo forçoso concluir que o que se busca é a alteração do julgado, com

modificação da decisão de mérito, o que não é possível, porquanto, como é cediço, os embargos declaratórios não possuem o efeito infringente do julgado, o que deverá ser buscado na via
recursal apropriada.

Ante o exposto, CONHEÇO os embargos de declaração e REJEITO-OS, mantendo-se, na íntegra, a decisão embargada, tal como lançada.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001856-36.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: THIAGO PARANHOS NEVES - SP351018, LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - RJ112310-A, ANGELA DIACONIUC - SP319710
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em embargos de declaração.

Trata-se de embargos de declaração opostos por ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA. (Id 13034452), em face da sentença de Id 11877207, sustentando-se a existência de vícios no julgado.

Alega, em síntese, que a sentença que concedeu a segurança “para determinar que o ICMS fosse excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS e nas operações sujeitas ao regime não-cumulativo
dessas contribuições essa exclusão deveria abranger tanto a apuração de seus créditos quanto dos débitos de PIS e COFINS”, aduz que há “erro material e omissão, uma vez que a sentença parece aplicar
equivocadamente a sistemática da não-cumulatividade do PIS/COFINS (i.e., método subtrativo indireto) ou sobre ele não se debruça para avaliar a pertinência do comando exarado, bem como porque não define se os
créditos a compensar devem considerar o montante do ICMS destacado nas notas fiscais ou aquele pago pela empresa ao final do mês com base na sua apuração mensal.”.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos, posto que tempestivos.

Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado.

Verifico que, a despeito das alegações da parte autora, a construção do raciocínio deste Juízo não foi no sentido de exceder o pedido ou em parecer contrário ao precedente utilizado como fundamento
do direito. Outrossim, buscou balizar o direito invocado limitando-o à legislação pertinente. Confira-se o teor do parágrafo impugnado (Id 11877207):

“Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, CONCEDENDO A SEGURANÇA pretendida para o fim de:
a) reconhecer o direito da impetrante de excluir o valor do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, devendo, no entanto, caso tenha optado pelo regime não-cumulativo de apuração
do PIS e da COFINS, excluir tanto da base de cálculo dos débitos quanto da dos créditos o montante de ICMS cobrado sobre as operações, de maneira a neutralizar a incidência do tributo
estadual;” (grifo meu).
 
Inicialmente, não vislumbro qualquer violação à tese firmada pelo STF no julgado paradigma. A solução dada por este juízo consiste em mera decorrência lógica do mesmo entendimento, não existindo

contrariedade.
Com efeito, no regime não cumulativo da contribuição ao PIS e da COFINS, o contribuinte pode adquirir créditos - admitidos na legislação – decorrentes de aquisições de mercadorias e insumos

ocorridas durante o período de apuração. Tais créditos, então, podem ser deduzidos dos débitos apurados ao final do período.
Cumpre notar, porém, que grande parte dessas entradas (aquisição de mercadorias e insumos) também sofre a incidência de ICMS e PIS/COFINS recolhidos pelo fornecedor. Ou seja, tais insumos são

adquiridos por valores que embutem o ICMS pago na operação.
Assim, se a parte autora pretende usar o crédito na íntegra, estaria incluindo o ICMS na base de cálculo dos créditos de PIS/COFINS.
Desta forma, sem a ressalva de destaque do ICMS também nos créditos do regime não cumulativo do PIS e da COFINS, é a própria parte autora que incorre em contradição, pois pretende a exclusão

do ICMS quando isso lhe gera débito, mas, paradoxalmente, pede a inclusão do mesmo quando lhe gera crédito.
Ora, não há como dar uma solução distinta para as duas situações porque são idênticas. Logo, se não ocorre incidência da PIS e da COFINS sobre o ICMS para gerar débitos, também não deve

ocorrer no momento de gerar créditos, sob pena de indevida apropriação de indébitos dos contribuintes situados nas etapas anteriores da cadeia produtiva.
Noutro passo, calha conferir a definição legal da base de cálculo dos créditos do regime não cumulativo da COFINS (que segue a mesma regulamentação da contribuição ao PIS):

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:  (Regulamento)

(...)

§ 1o  Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor:     (Redação dada pela Lei nº 11.727,
de 2008)  (Produção de efeitos)

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;        (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.

(...)

 
Temos, então, que os créditos de PIS/COFINS são calculados mediante a incidência de uma alíquota sobre o valor dos itens, dos encargos de depreciação e amortização e dos bens adquiridos no

período de apuração.
Assim, seguindo a lógica do julgado paradigma do STF, se o ICMS não compõe receita ou faturamento para fins de incidência de PIS/COFINS, o mesmo também não deve compor o valor das

mercadorias e insumos utilizados na aquisição de créditos pelo regime não cumulativo. Afinal, o crédito tem por base o valor dos itens e bens, e não o valor total da operação mercantil.
Destarte, o dispositivo da sentença não vai de encontro com a tese vinculante firmada pela Corte Suprema, estando, portanto, dentro da liberdade jurisdicional deste juízo, vez que devidamente

fundamentada.
Não vislumbro, ainda, a ocorrência de decisão extra petita.
Conforme dispõem os arts. 141 e 492 do CPC, o juiz deve decidir o mérito conforme os limites da lide propostos pelas partes, sendo-lhe vedado decidir além ou aquém desses limites:

Art. 141.  O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte.
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(...)

Art. 492.  É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

Parágrafo único.  A decisão deve ser certa, ainda que resolva relação jurídica condicional.

 
Nada obstante, a doutrina e a jurisprudência admitem, de forma pacífica, a existência de pedidos implícitos. Veja-se, a título de exemplo:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. POSSIBILIDADE. PEDIDO
IMPLÍCITO. INOCORRÊNCIA DE SENTENÇA "EXTRA PETITA". PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO PROVIDO. I. Devido o benefício correspondente ao auxílio-doença, um "minus" em
relação ao pedido de aposentadoria por invalidez. Precedentes do STJ. II. Agravo provido. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1415548 0001635-38.2001.4.03.6183, DESEMBARGADORA FEDERAL
MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 1446 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. FAB. ACIDENTE AÉREO EM SERVIÇO. PROMOÇÃO POST MORTEM. REFLEXOS NA PENSÃO MILITAR. REMESSA OFICIAL NÃO
CONHECIDA. SENTENÇA ULTRA PETITA. NULIDADE NÃO CONSTATADA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL DESPROVIDA. 1. No caso sub judice o valor da causa e da
condenação eram, à época da prolação da sentença, muito inferiores a mil salários mínimos, bem como ainda o são na atualidade. Sendo assim, o julgamento não está sujeito ao duplo grau de jurisdição
obrigatório. 2. Em que pesem as alegações da União Federal, não se verifica a alegada nulidade da sentença atacada, porquanto a decisão fora prolatada nos limites do pedido. 3. O pedido da autora é
de promoção post mortem do instituidor do benefício, para dois postos acima da graduação em que ele se encontrava na data do óbito, e a causa de pedir é o reflexo de tal promoção na sua pensão
militar, incidente desde a data do primeiro pagamento do benefício. A sentença é de parcial procedência, mormente diante de reconhecimento administrativo do pedido formulado nesta ação pela autora,
reconhecido o direito à promoção post mortem do militar instituidor do benefício, tendo sido afastado o alegado direito à promoção dois postos acima daqueles que ocupava na data do óbito. 4. Trata-
se de requerimento implícito, em que pesem os termos em que fora formulado o item d da exordial, permitido deduzi-lo da narrativa da petição inicial, da qual decorre naturalmente o pedido da autora. 5.
Não tendo a União Federal recorrido do mérito da sentença em análise, mantenho-a por seus próprios fundamentos. 6. Remessa oficial não conhecida e apelação desprovida. (ApReeNec -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1624105 0010622-54.2006.4.03.6000, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 
Além disso, é permitido ao magistrado interpretar o pedido deduzido, nos moldes do art. 322, § 2º, do CPC:
Art. 322.  O pedido deve ser certo.

§ 1o Compreendem-se no principal os juros legais, a correção monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os honorários advocatícios.

§ 2o A interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e observará o princípio da boa-fé.

 
Nesse sentido, entendo que, ante o raciocínio acima exposto, no pedido de exclusão do ICMS da base de cálculo da PIS/COFINS no regime não cumulativo, está implícita a análise da mesma questão

tanto nos débitos quanto nos créditos, pois, como já afirmado, seria contraditório dar solução distinta para cada um desses momentos.
Assim, estando a questão posta em análise, não vejo óbice à sua apreciação por este juízo, na medida em que a decisão embargada consiste em mero deferimento parcial do pedido do autor.
Assim sendo, nota-se que a parte embargante insurge-se contra o próprio mérito da decisão, sendo forçoso concluir que o que se busca é a alteração do julgado, com modificação da decisão de mérito, o

que não é possível, porquanto, como é cediço, os embargos declaratórios não possuem o efeito infringente do julgado, o que deverá ser buscado na via recursal apropriada.
Ante o exposto, CONHEÇO os embargos de declaração e REJEITO-OS, mantendo-se, na íntegra, a decisão embargada, tal como lançada.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000228-12.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ALMEIDA TOMITA - SP357229
EXECUTADO: MARLENE JULIO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

              Cite-se para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar ou garantir a dívida, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.
              Uma vez realizada a citação pelo Correio, se não houver pagamento e tampouco garantia, expeça-se mandado de penhora. Se o endereço pertencer a município diverso da sede desta Subseção, expeça-se carta
precatória, deprecando-se a realização da penhora de bens do(a) executado(a) tantos quantos bastem para garantia da dívida e, ainda, a intimação do executado e do cônjuge, em caso de imóveis, além do registro no órgão
respectivo.

              Em seguida, intime-se o Exequente para retirar a Carta Precatória em secretaria, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar a distribuição neste Juízo no prazo de até 30 dias.

              Caso resulte infrutífera a diligência, após a juntada de "AR negativo", determino a manifestação da exequente para requerer o que entender de direito ao regular processamento do feito.

              Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

              

 

   OSASCO, 3 de agosto de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000345-03.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: LEVEL 3 COMUNICACOES DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA CAROLINA FERNANDES CARPINETTI - SP234316, CRISTINA MARI FUNAGOSHI - SP331284, LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA - SP130824, RENATO HENRIQUE CAUMO - SP256666
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO, PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZNEDA NACIONAL DE OSASCO-SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    S E N T E N Ç A

 

Vistos em embargos de declaração.

Trata-se de embargos de declaração opostos por LEVEL 3 COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA. (Id 13075743), em face da sentença de Id 11806500, sustentando-se a existência de vícios no
julgado.

Alega, em síntese, que a sentença que concedeu a segurança “reconheceu o direito da Embargante a excluir o ICMS da base de  cálculo do PIS/COFINS, bem como a compensar o montante dessas
contribuições recolhidas indevidamente, contanto que também seja excluído o imposto estadual da base de cálculo dos créditos de PIS/COFINS apurados pela sistemática não cumulativa.”, aduz que a sentença “foi omissa
quanto à fiel e integral aplicação do precedente firmado pelo E. STF, especialmente se considerado que o julgamento do RE n° 574.706/PR é vinculante”.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos, posto que tempestivos.

Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado.

Verifico que, a despeito das alegações da parte autora, a construção do raciocínio deste Juízo não foi no sentido de exceder o pedido ou em parecer contrário ao precedente utilizado como fundamento
do direito. Outrossim, buscou balizar o direito invocado limitando-o à legislação pertinente. Confira-se o teor do parágrafo impugnado (Id 11806500):

“Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, CONCEDENDO A SEGURANÇA pretendida para o fim de:
a) reconhecer o direito da impetrante de excluir o valor do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, devendo, no entanto, caso tenha optado pelo regime não-cumulativo de apuração
do PIS e da COFINS, excluir tanto da base de cálculo dos débitos quanto da dos créditos o montante de ICMS cobrado sobre as operações, de maneira a neutralizar a incidência do tributo
estadual;” (grifo meu).
 
Inicialmente, não vislumbro qualquer violação à tese firmada pelo STF no julgado paradigma. A solução dada por este juízo consiste em mera decorrência lógica do mesmo entendimento, não existindo

contrariedade.
Com efeito, no regime não cumulativo da contribuição ao PIS e da COFINS, o contribuinte pode adquirir créditos - admitidos na legislação – decorrentes de aquisições de mercadorias e insumos

ocorridas durante o período de apuração. Tais créditos, então, podem ser deduzidos dos débitos apurados ao final do período.
Cumpre notar, porém, que grande parte dessas entradas (aquisição de mercadorias e insumos) também sofre a incidência de ICMS e PIS/COFINS recolhidos pelo fornecedor. Ou seja, tais insumos são

adquiridos por valores que embutem o ICMS pago na operação.
Assim, se a parte autora pretende usar o crédito na íntegra, estaria incluindo o ICMS na base de cálculo dos créditos de PIS/COFINS.
Desta forma, sem a ressalva de destaque do ICMS também nos créditos do regime não cumulativo do PIS e da COFINS, é a própria parte autora que incorre em contradição, pois pretende a exclusão

do ICMS quando isso lhe gera débito, mas, paradoxalmente, pede a inclusão do mesmo quando lhe gera crédito.
Ora, não há como dar uma solução distinta para as duas situações porque são idênticas. Logo, se não ocorre incidência da PIS e da COFINS sobre o ICMS para gerar débitos, também não deve

ocorrer no momento de gerar créditos, sob pena de indevida apropriação de indébitos dos contribuintes situados nas etapas anteriores da cadeia produtiva.
Noutro passo, calha conferir a definição legal da base de cálculo dos créditos do regime não cumulativo da COFINS (que segue a mesma regulamentação da contribuição ao PIS):

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:  (Regulamento)

(...)

§ 1o  Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor:     (Redação dada pela Lei nº 11.727,
de 2008)  (Produção de efeitos)

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;        (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.

(...)

 
Temos, então, que os créditos de PIS/COFINS são calculados mediante a incidência de uma alíquota sobre o valor dos itens, dos encargos de depreciação e amortização e dos bens adquiridos no

período de apuração.
Assim, seguindo a lógica do julgado paradigma do STF, se o ICMS não compõe receita ou faturamento para fins de incidência de PIS/COFINS, o mesmo também não deve compor o valor das

mercadorias e insumos utilizados na aquisição de créditos pelo regime não cumulativo. Afinal, o crédito tem por base o valor dos itens e bens, e não o valor total da operação mercantil.
Destarte, o dispositivo da sentença não vai de encontro com a tese vinculante firmada pela Corte Suprema, estando, portanto, dentro da liberdade jurisdicional deste juízo, vez que devidamente

fundamentada.
Não vislumbro, ainda, a ocorrência de decisão extra petita.
Conforme dispõem os arts. 141 e 492 do CPC, o juiz deve decidir o mérito conforme os limites da lide propostos pelas partes, sendo-lhe vedado decidir além ou aquém desses limites:

Art. 141.  O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte.

(...)

Art. 492.  É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

Parágrafo único.  A decisão deve ser certa, ainda que resolva relação jurídica condicional.

 
Nada obstante, a doutrina e a jurisprudência admitem, de forma pacífica, a existência de pedidos implícitos. Veja-se, a título de exemplo:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. POSSIBILIDADE. PEDIDO
IMPLÍCITO. INOCORRÊNCIA DE SENTENÇA "EXTRA PETITA". PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO PROVIDO. I. Devido o benefício correspondente ao auxílio-doença, um "minus" em
relação ao pedido de aposentadoria por invalidez. Precedentes do STJ. II. Agravo provido. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1415548 0001635-38.2001.4.03.6183, DESEMBARGADORA FEDERAL
MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 1446 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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ADMINISTRATIVO. MILITAR. FAB. ACIDENTE AÉREO EM SERVIÇO. PROMOÇÃO POST MORTEM. REFLEXOS NA PENSÃO MILITAR. REMESSA OFICIAL NÃO
CONHECIDA. SENTENÇA ULTRA PETITA. NULIDADE NÃO CONSTATADA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL DESPROVIDA. 1. No caso sub judice o valor da causa e da
condenação eram, à época da prolação da sentença, muito inferiores a mil salários mínimos, bem como ainda o são na atualidade. Sendo assim, o julgamento não está sujeito ao duplo grau de jurisdição
obrigatório. 2. Em que pesem as alegações da União Federal, não se verifica a alegada nulidade da sentença atacada, porquanto a decisão fora prolatada nos limites do pedido. 3. O pedido da autora é
de promoção post mortem do instituidor do benefício, para dois postos acima da graduação em que ele se encontrava na data do óbito, e a causa de pedir é o reflexo de tal promoção na sua pensão
militar, incidente desde a data do primeiro pagamento do benefício. A sentença é de parcial procedência, mormente diante de reconhecimento administrativo do pedido formulado nesta ação pela autora,
reconhecido o direito à promoção post mortem do militar instituidor do benefício, tendo sido afastado o alegado direito à promoção dois postos acima daqueles que ocupava na data do óbito. 4. Trata-
se de requerimento implícito, em que pesem os termos em que fora formulado o item d da exordial, permitido deduzi-lo da narrativa da petição inicial, da qual decorre naturalmente o pedido da autora. 5.
Não tendo a União Federal recorrido do mérito da sentença em análise, mantenho-a por seus próprios fundamentos. 6. Remessa oficial não conhecida e apelação desprovida. (ApReeNec -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1624105 0010622-54.2006.4.03.6000, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 
Além disso, é permitido ao magistrado interpretar o pedido deduzido, nos moldes do art. 322, § 2º, do CPC:
Art. 322.  O pedido deve ser certo.

§ 1o Compreendem-se no principal os juros legais, a correção monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os honorários advocatícios.

§ 2o A interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e observará o princípio da boa-fé.

 
Nesse sentido, entendo que, ante o raciocínio acima exposto, no pedido de exclusão do ICMS da base de cálculo da PIS/COFINS no regime não cumulativo, está implícita a análise da mesma questão

tanto nos débitos quanto nos créditos, pois, como já afirmado, seria contraditório dar solução distinta para cada um desses momentos.
Assim, estando a questão posta em análise, não vejo óbice à sua apreciação por este juízo, na medida em que a decisão embargada consiste em mero deferimento parcial do pedido do autor.
Assim sendo, nota-se que a parte embargante insurge-se contra o próprio mérito da decisão, sendo forçoso concluir que o que se busca é a alteração do julgado, com modificação da decisão de mérito, o

que não é possível, porquanto, como é cediço, os embargos declaratórios não possuem o efeito infringente do julgado, o que deverá ser buscado na via recursal apropriada.
Ante o exposto, CONHEÇO os embargos de declaração e REJEITO-OS, mantendo-se, na íntegra, a decisão embargada, tal como lançada.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000241-11.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL - SP377164
EXECUTADO: LEADINAN SANTOS SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

              

              Cite-se para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar ou garantir a dívida, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.
              Uma vez realizada a citação pelo Correio, se não houver pagamento e tampouco garantia, expeça-se mandado de penhora. Se o endereço pertencer a município diverso da sede desta Subseção, expeça-se carta
precatória, deprecando-se a realização da penhora de bens do(a) executado(a) tantos quantos bastem para garantia da dívida e, ainda, a intimação do executado e do cônjuge, em caso de imóveis, além do registro no órgão
respectivo.

              Em seguida, intime-se o Exequente para retirar a Carta Precatória em secretaria, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar a distribuição neste Juízo no prazo de até 30 dias.

              Caso resulte infrutífera a diligência, após a juntada de "AR negativo", determino a manifestação da exequente para requerer o que entender de direito ao regular processamento do feito.

              Cumpra-se.

 

 

 

   OSASCO, 3 de agosto de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000959-08.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: IMPAKTO SISTEMAS DE LIMPEZA E DESCARTAVEIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EMILSON NAZARIO FERREIRA - SP138154
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - EM OSASCO - SP - 8ª REGIÃO FISCAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela embargante em face da sentença Id 11842294, alegando que este Juízo se omitiu quanto à discussão de algumas teses.

Em breve síntese, a embargante afirma que a sentença embargada está eivada de omissão por não haver se pronunciado sobre “todos os fundamentos de direito elencados na petição inicial”. Ademais,
alega vício de contradição, sustenta que a sentença “está em dissonância com a jurisprudência exarada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal.”.

É o relatório. Decido.

Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 1022 do Código de Processo Civil.

Insta registrar que o juiz, ao decidir a qualquer questão controvertida, indicará os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando obrigado a refutar ou acolher todas as teses trazidas pela parte.

Os enunciados nºs 1 e 5 da ENFAM, aprovados no seminário “O Poder Judiciário e o Novo Código de Processo Civil” esclarece que “entende-se por ‘fundamento’ referido no art. 10 do CPC/2015
o substrato fático que orienta o pedido, e não o enquadramento jurídico atribuído pelas partes” e ainda “não viola o art. 10 do CPC/2015 a decisão com base em elementos de fato documentados nos autos
sob o contraditório”.
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Deste modo, enfrentada a questão cuja resolução influenciou diretamente a decisão da causa, em total simetria entre a fundamentação e o dispositivo, sem qualquer aparente omissão e contradição, não há
que se falar em reforma do julgado pela via dos embargos de declaração.

Verifico que apesar da embargante requerer que “sejam analisados adequadamente todos os fundamentos elencados na petição inicial”, em nenhum momento fez menção a qual fundamento a sentença não
teria enfrentado. Assim, resta prejudicada a análise desse pedido pois ao contrário do alegado a decisão assim consignou:

“Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, CONCEDENDO A SEGURANÇA pretendida para o fim de:

a) reconhecer o direito da impetrante de excluir o valor do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, devendo, no entanto, caso tenha optado pelo regime não-cumulativo de apuração do PIS e
da COFINS, excluir tanto da base de cálculo dos débitos quanto da dos créditos o montante de ICMS cobrado sobre as operações, de maneira a neutralizar a incidência do tributo estadual;

b) determinar à autoridade impetrada, ou quem lhes faça as vezes, que não impeça a expedição da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPD-EN)
em favor da Impetrante com relação aos créditos objeto presente ação mandamental, desde que não haja outros óbices à concessão da pretendida certidão”.

Verifica-se, portanto, que a sentença se pronunciou sobre as questões apresentadas, ou seja, os pedidos da Embargante.

Assim, não vislumbro a omissão apontada.

Passo então a análise das supostas contradições apontadas.

Verifico que, a despeito das alegações da parte autora, a construção do raciocínio deste Juízo não foi no sentido de exceder o pedido ou em parecer contrário ao precedente utilizado como fundamento do
direito. Outrossim, buscou balizar o direito invocado limitando-o à legislação pertinente. Confira-se o teor do parágrafo impugnado (Id 11842294):

“Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, CONCEDENDO A SEGURANÇA pretendida para o fim de:

a) reconhecer o direito da impetrante de excluir o valor do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, devendo, no entanto, caso tenha optado pelo regime não-cumulativo de apuração do PIS e
da COFINS, excluir tanto da base de cálculo dos débitos quanto da dos créditos o montante de ICMS cobrado sobre as operações, de maneira a neutralizar a incidência do tributo estadual;” (grifo
meu).  

 

Inicialmente, não vislumbro qualquer violação à tese firmada pelo STF no julgado paradigma. A solução dada por este juízo consiste em mera decorrência lógica do mesmo entendimento, não existindo
contrariedade.

Com efeito, no regime não cumulativo da contribuição ao PIS e da COFINS, o contribuinte pode adquirir créditos - admitidos na legislação – decorrentes de aquisições de mercadorias e insumos
ocorridas durante o período de apuração. Tais créditos, então, podem ser deduzidos dos débitos apurados ao final do período.

Cumpre notar, porém, que grande parte dessas entradas (aquisição de mercadorias e insumos) também sofre a incidência de ICMS e PIS/COFINS recolhidos pelo fornecedor. Ou seja, tais insumos são
adquiridos por valores que embutem o ICMS pago na operação.

Assim, se a parte autora pretende usar o crédito na íntegra, estaria incluindo o ICMS na base de cálculo dos créditos de PIS/COFINS.

Desta forma, sem a ressalva de destaque do ICMS também nos créditos do regime não cumulativo do PIS e da COFINS, é a própria parte autora que incorre em contradição, pois pretende a exclusão
do ICMS quando isso lhe gera débito, mas, paradoxalmente, pede a inclusão do mesmo quando lhe gera crédito.

Ora, não há como dar uma solução distinta para as duas situações porque são idênticas. Logo, se não ocorre incidência da PIS e da COFINS sobre o ICMS para gerar débitos, também não deve ocorrer
no momento de gerar créditos, sob pena de indevida apropriação de indébitos dos contribuintes situados nas etapas anteriores da cadeia produtiva.

Noutro passo, calha conferir a definição legal da base de cálculo dos créditos do regime não cumulativo da COFINS (que segue a mesma regulamentação da contribuição ao PIS):

 Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:  (Regulamento)

(...)

§ 1o  Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor:     (Redação dada pela Lei nº 11.727,
de 2008)  (Produção de efeitos)

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;        (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.

(...)

 

Temos, então, que os créditos de PIS/COFINS são calculados mediante a incidência de uma alíquota sobre o valor dos itens, dos encargos de depreciação e amortização e dos bens adquiridos no
período de apuração.

Assim, seguindo a lógica do julgado paradigma do STF, se o ICMS não compõe receita ou faturamento para fins de incidência de PIS/COFINS, o mesmo também não deve compor o valor das
mercadorias e insumos utilizados na aquisição de créditos pelo regime não cumulativo. Afinal, o crédito tem por base o valor dos itens e bens, e não o valor total da operação mercantil.

Destarte, o dispositivo da sentença não vai de encontro com a tese vinculante firmada pela Corte Suprema, estando, portanto, dentro da liberdade jurisdicional deste juízo, vez que devidamente
fundamentada.

Não vislumbro, ainda, a ocorrência de decisão extra petita.

Conforme dispõem os arts. 141 e 492 do CPC, o juiz deve decidir o mérito conforme os limites da lide propostos pelas partes, sendo-lhe vedado decidir além ou aquém desses limites:

Art. 141.  O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte.

(...)

Art. 492.  É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

Parágrafo único.  A decisão deve ser certa, ainda que resolva relação jurídica condicional.

 

Nada obstante, a doutrina e a jurisprudência admitem, de forma pacífica, a existência de pedidos implícitos. Veja-se, a título de exemplo:

 AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. POSSIBILIDADE. PEDIDO
IMPLÍCITO. INOCORRÊNCIA DE SENTENÇA "EXTRA PETITA". PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO PROVIDO. I. Devido o benefício correspondente ao auxílio-doença, um "minus" em
relação ao pedido de aposentadoria por invalidez. Precedentes do STJ. II. Agravo provido. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1415548 0001635-38.2001.4.03.6183, DESEMBARGADORA FEDERAL
MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 1446 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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ADMINISTRATIVO. MILITAR. FAB. ACIDENTE AÉREO EM SERVIÇO. PROMOÇÃO POST MORTEM. REFLEXOS NA PENSÃO MILITAR. REMESSA OFICIAL NÃO
CONHECIDA. SENTENÇA ULTRA PETITA. NULIDADE NÃO CONSTATADA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL DESPROVIDA. 1. No caso sub judice o valor da causa e da
condenação eram, à época da prolação da sentença, muito inferiores a mil salários mínimos, bem como ainda o são na atualidade. Sendo assim, o julgamento não está sujeito ao duplo grau de jurisdição
obrigatório. 2. Em que pesem as alegações da União Federal, não se verifica a alegada nulidade da sentença atacada, porquanto a decisão fora prolatada nos limites do pedido. 3. O pedido da autora é
de promoção post mortem do instituidor do benefício, para dois postos acima da graduação em que ele se encontrava na data do óbito, e a causa de pedir é o reflexo de tal promoção na sua pensão
militar, incidente desde a data do primeiro pagamento do benefício. A sentença é de parcial procedência, mormente diante de reconhecimento administrativo do pedido formulado nesta ação pela autora,
reconhecido o direito à promoção post mortem do militar instituidor do benefício, tendo sido afastado o alegado direito à promoção dois postos acima daqueles que ocupava na data do óbito. 4. Trata-se
de requerimento implícito, em que pesem os termos em que fora formulado o item d da exordial, permitido deduzi-lo da narrativa da petição inicial, da qual decorre naturalmente o pedido da autora. 5.
Não tendo a União Federal recorrido do mérito da sentença em análise, mantenho-a por seus próprios fundamentos. 6. Remessa oficial não conhecida e apelação desprovida. (ApReeNec -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1624105 0010622-54.2006.4.03.6000, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Além disso, é permitido ao magistrado interpretar o pedido deduzido, nos moldes do art. 322, § 2º, do CPC:

Art. 322.  O pedido deve ser certo.

§ 1o Compreendem-se no principal os juros legais, a correção monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os honorários advocatícios.

§ 2o A interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e observará o princípio da boa-fé.

 

Nesse sentido, entendo que, ante o raciocínio acima exposto, no pedido de exclusão do ICMS da base de cálculo da PIS/COFINS no regime não cumulativo, está implícita a análise da mesma questão
tanto nos débitos quanto nos créditos, pois, como já afirmado, seria contraditório dar solução distinta para cada um desses momentos.

Assim, estando a questão posta em análise, não vejo óbice à sua apreciação por este juízo, na medida em que a decisão embargada consiste em mero deferimento parcial do pedido do autor.

Assim sendo, nota-se que a parte embargante insurge-se contra o próprio mérito da decisão, sendo forçoso concluir que o que se busca é a alteração do julgado, com modificação da decisão de mérito, o
que não é possível, porquanto, como é cediço, os embargos declaratórios não possuem o efeito infringente do julgado, o que deverá ser buscado na via recursal apropriada.

Ante o exposto, CONHEÇO os embargos de declaração e REJEITO-OS, mantendo, na íntegra, a sentença embargada, tal como lançada.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000312-13.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL - SP377164
EXECUTADO: FABIULA FRANCA DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

              

              Cite-se para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar ou garantir a dívida, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.
              Uma vez realizada a citação pelo Correio, se não houver pagamento e tampouco garantia, expeça-se mandado de penhora. Se o endereço pertencer a município diverso da sede desta Subseção, expeça-se carta
precatória, deprecando-se a realização da penhora de bens do(a) executado(a) tantos quantos bastem para garantia da dívida e, ainda, a intimação do executado e do cônjuge, em caso de imóveis, além do registro no órgão
respectivo.

              Em seguida, intime-se o Exequente para retirar a Carta Precatória em secretaria, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar a distribuição neste Juízo no prazo de até 30 dias.

              Caso resulte infrutífera a diligência, após a juntada de "AR negativo", determino a manifestação da exequente para requerer o que entender de direito ao regular processamento do feito.

              Cumpra-se.

 

 

 

   OSASCO, 3 de agosto de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001006-79.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: VINIARTEFATOS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ GUSTAVO RODELLI SIMIONATO - SP223795
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em embargos de declaração.

Trata-se de embargos de declaração opostos por VINIARTEFATOS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. (Id 13075728), em face da sentença de Id 11840598, sustentando-se a
existência de vícios no julgado.

Alega, em síntese, que a sentença que concedeu a segurança “para o fim de “reconhecer o direito da impetrante de excluir o valor do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS (...).”, aduz que há
“contradição em relação ao pedido trazido aos autos”, sustenta que o julgado “acabou por ir além dos pedidos relacionados à lide, incorrendo em contradição ao objeto do writ, na medida em que se manifestou sobre ponto
não relacionado aos pedidos, qual seja, a forma de cálculo dos créditos decorrentes de aquisição de insumos e matérias primas”.
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É o relatório. Decido.

Inicialmente, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos, posto que tempestivos.

Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado.

Verifico que, a despeito das alegações da parte autora, a construção do raciocínio deste Juízo não foi no sentido de exceder o pedido ou em parecer contrário ao precedente utilizado como fundamento
do direito. Outrossim, buscou balizar o direito invocado limitando-o à legislação pertinente. Confira-se o teor do parágrafo impugnado (Id 11840598):

“Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, CONCEDENDO A SEGURANÇA pretendida para o fim de:
a) reconhecer o direito da impetrante de excluir o valor do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, devendo, no entanto, caso tenha optado pelo regime não-cumulativo de apuração
do PIS e da COFINS, excluir tanto da base de cálculo dos débitos quanto da dos créditos o montante de ICMS cobrado sobre as operações, de maneira a neutralizar a incidência do tributo
estadual;” (grifo meu).
 
Inicialmente, não vislumbro qualquer violação à tese firmada pelo STF no julgado paradigma. A solução dada por este juízo consiste em mera decorrência lógica do mesmo entendimento, não existindo

contrariedade.
Com efeito, no regime não cumulativo da contribuição ao PIS e da COFINS, o contribuinte pode adquirir créditos - admitidos na legislação – decorrentes de aquisições de mercadorias e insumos

ocorridas durante o período de apuração. Tais créditos, então, podem ser deduzidos dos débitos apurados ao final do período.
Cumpre notar, porém, que grande parte dessas entradas (aquisição de mercadorias e insumos) também sofre a incidência de ICMS e PIS/COFINS recolhidos pelo fornecedor. Ou seja, tais insumos são

adquiridos por valores que embutem o ICMS pago na operação.
Assim, se a parte autora pretende usar o crédito na íntegra, estaria incluindo o ICMS na base de cálculo dos créditos de PIS/COFINS.
Desta forma, sem a ressalva de destaque do ICMS também nos créditos do regime não cumulativo do PIS e da COFINS, é a própria parte autora que incorre em contradição, pois pretende a exclusão

do ICMS quando isso lhe gera débito, mas, paradoxalmente, pede a inclusão do mesmo quando lhe gera crédito.
Ora, não há como dar uma solução distinta para as duas situações porque são idênticas. Logo, se não ocorre incidência da PIS e da COFINS sobre o ICMS para gerar débitos, também não deve

ocorrer no momento de gerar créditos, sob pena de indevida apropriação de indébitos dos contribuintes situados nas etapas anteriores da cadeia produtiva.
Noutro passo, calha conferir a definição legal da base de cálculo dos créditos do regime não cumulativo da COFINS (que segue a mesma regulamentação da contribuição ao PIS):

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:  (Regulamento)

(...)

§ 1o  Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor:     (Redação dada pela Lei nº 11.727,
de 2008)  (Produção de efeitos)

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;        (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.

(...)

 
Temos, então, que os créditos de PIS/COFINS são calculados mediante a incidência de uma alíquota sobre o valor dos itens, dos encargos de depreciação e amortização e dos bens adquiridos no

período de apuração.
Assim, seguindo a lógica do julgado paradigma do STF, se o ICMS não compõe receita ou faturamento para fins de incidência de PIS/COFINS, o mesmo também não deve compor o valor das

mercadorias e insumos utilizados na aquisição de créditos pelo regime não cumulativo. Afinal, o crédito tem por base o valor dos itens e bens, e não o valor total da operação mercantil.
Destarte, o dispositivo da sentença não vai de encontro com a tese vinculante firmada pela Corte Suprema, estando, portanto, dentro da liberdade jurisdicional deste juízo, vez que devidamente

fundamentada.
Não vislumbro, ainda, a ocorrência de decisão extra petita.
Conforme dispõem os arts. 141 e 492 do CPC, o juiz deve decidir o mérito conforme os limites da lide propostos pelas partes, sendo-lhe vedado decidir além ou aquém desses limites:

Art. 141.  O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte.

(...)

Art. 492.  É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

Parágrafo único.  A decisão deve ser certa, ainda que resolva relação jurídica condicional.

 
Nada obstante, a doutrina e a jurisprudência admitem, de forma pacífica, a existência de pedidos implícitos. Veja-se, a título de exemplo:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. POSSIBILIDADE. PEDIDO
IMPLÍCITO. INOCORRÊNCIA DE SENTENÇA "EXTRA PETITA". PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO PROVIDO. I. Devido o benefício correspondente ao auxílio-doença, um "minus" em
relação ao pedido de aposentadoria por invalidez. Precedentes do STJ. II. Agravo provido. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1415548 0001635-38.2001.4.03.6183, DESEMBARGADORA FEDERAL
MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 1446 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. FAB. ACIDENTE AÉREO EM SERVIÇO. PROMOÇÃO POST MORTEM. REFLEXOS NA PENSÃO MILITAR. REMESSA OFICIAL NÃO
CONHECIDA. SENTENÇA ULTRA PETITA. NULIDADE NÃO CONSTATADA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL DESPROVIDA. 1. No caso sub judice o valor da causa e da
condenação eram, à época da prolação da sentença, muito inferiores a mil salários mínimos, bem como ainda o são na atualidade. Sendo assim, o julgamento não está sujeito ao duplo grau de jurisdição
obrigatório. 2. Em que pesem as alegações da União Federal, não se verifica a alegada nulidade da sentença atacada, porquanto a decisão fora prolatada nos limites do pedido. 3. O pedido da autora é
de promoção post mortem do instituidor do benefício, para dois postos acima da graduação em que ele se encontrava na data do óbito, e a causa de pedir é o reflexo de tal promoção na sua pensão
militar, incidente desde a data do primeiro pagamento do benefício. A sentença é de parcial procedência, mormente diante de reconhecimento administrativo do pedido formulado nesta ação pela autora,
reconhecido o direito à promoção post mortem do militar instituidor do benefício, tendo sido afastado o alegado direito à promoção dois postos acima daqueles que ocupava na data do óbito. 4. Trata-
se de requerimento implícito, em que pesem os termos em que fora formulado o item d da exordial, permitido deduzi-lo da narrativa da petição inicial, da qual decorre naturalmente o pedido da autora. 5.
Não tendo a União Federal recorrido do mérito da sentença em análise, mantenho-a por seus próprios fundamentos. 6. Remessa oficial não conhecida e apelação desprovida. (ApReeNec -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1624105 0010622-54.2006.4.03.6000, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 
Além disso, é permitido ao magistrado interpretar o pedido deduzido, nos moldes do art. 322, § 2º, do CPC:
Art. 322.  O pedido deve ser certo.

§ 1o Compreendem-se no principal os juros legais, a correção monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os honorários advocatícios.

§ 2o A interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e observará o princípio da boa-fé.

 
Nesse sentido, entendo que, ante o raciocínio acima exposto, no pedido de exclusão do ICMS da base de cálculo da PIS/COFINS no regime não cumulativo, está implícita a análise da mesma questão

tanto nos débitos quanto nos créditos, pois, como já afirmado, seria contraditório dar solução distinta para cada um desses momentos.
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Assim, estando a questão posta em análise, não vejo óbice à sua apreciação por este juízo, na medida em que a decisão embargada consiste em mero deferimento parcial do pedido do autor.
Assim sendo, nota-se que a parte embargante insurge-se contra o próprio mérito da decisão, sendo forçoso concluir que o que se busca é a alteração do julgado, com modificação da decisão de mérito, o

que não é possível, porquanto, como é cediço, os embargos declaratórios não possuem o efeito infringente do julgado, o que deverá ser buscado na via recursal apropriada.
Ante o exposto, CONHEÇO os embargos de declaração e REJEITO-OS, mantendo-se, na íntegra, a decisão embargada, tal como lançada.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001709-10.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: KGF - EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522, MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em embargos de declaração.

Trata-se de embargos de declaração opostos por KGF EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (Id 12755922), em face da sentença de Id 11806471, sustentando-se a existência de vícios no
julgado.

Alega, em síntese, que a sentença que concedeu a segurança “abordam questão estranha a estes auto” e destaca alguns trechos que versam sobre a exclusão “tanto da base de cálculo dos débitos como
dos créditos o montante de ICMS cobrado sobre as operações, de maneira a neutralizar a incidência do tributo estadual.”.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos, posto que tempestivos.

Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado.

Verifico que, a despeito das alegações da parte autora, a construção do raciocínio deste Juízo não foi no sentido de exceder o pedido ou em parecer contrário ao precedente utilizado como fundamento
do direito. Outrossim, buscou balizar o direito invocado limitando-o à legislação pertinente. Confira-se o teor do parágrafo impugnado (Id 11806471):

“Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, CONCEDENDO A SEGURANÇA pretendida para o fim de:
a) reconhecer o direito da impetrante de excluir o valor do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, devendo, no entanto, caso tenha optado pelo regime não-cumulativo de apuração
do PIS e da COFINS, excluir tanto da base de cálculo dos débitos quanto da dos créditos o montante de ICMS cobrado sobre as operações, de maneira a neutralizar a incidência do tributo
estadual;” (grifo meu).
 
Inicialmente, não vislumbro qualquer violação à tese firmada pelo STF no julgado paradigma. A solução dada por este juízo consiste em mera decorrência lógica do mesmo entendimento, não existindo

contrariedade.
Com efeito, no regime não cumulativo da contribuição ao PIS e da COFINS, o contribuinte pode adquirir créditos - admitidos na legislação – decorrentes de aquisições de mercadorias e insumos

ocorridas durante o período de apuração. Tais créditos, então, podem ser deduzidos dos débitos apurados ao final do período.
Cumpre notar, porém, que grande parte dessas entradas (aquisição de mercadorias e insumos) também sofre a incidência de ICMS e PIS/COFINS recolhidos pelo fornecedor. Ou seja, tais insumos são

adquiridos por valores que embutem o ICMS pago na operação.
Assim, se a parte autora pretende usar o crédito na íntegra, estaria incluindo o ICMS na base de cálculo dos créditos de PIS/COFINS.
Desta forma, sem a ressalva de destaque do ICMS também nos créditos do regime não cumulativo do PIS e da COFINS, é a própria parte autora que incorre em contradição, pois pretende a exclusão

do ICMS quando isso lhe gera débito, mas, paradoxalmente, pede a inclusão do mesmo quando lhe gera crédito.
Ora, não há como dar uma solução distinta para as duas situações porque são idênticas. Logo, se não ocorre incidência da PIS e da COFINS sobre o ICMS para gerar débitos, também não deve

ocorrer no momento de gerar créditos, sob pena de indevida apropriação de indébitos dos contribuintes situados nas etapas anteriores da cadeia produtiva.
Noutro passo, calha conferir a definição legal da base de cálculo dos créditos do regime não cumulativo da COFINS (que segue a mesma regulamentação da contribuição ao PIS):

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:  (Regulamento)

(...)

§ 1o  Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor:     (Redação dada pela Lei nº 11.727,
de 2008)  (Produção de efeitos)

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;        (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.

(...)

 
Temos, então, que os créditos de PIS/COFINS são calculados mediante a incidência de uma alíquota sobre o valor dos itens, dos encargos de depreciação e amortização e dos bens adquiridos no

período de apuração.
Assim, seguindo a lógica do julgado paradigma do STF, se o ICMS não compõe receita ou faturamento para fins de incidência de PIS/COFINS, o mesmo também não deve compor o valor das

mercadorias e insumos utilizados na aquisição de créditos pelo regime não cumulativo. Afinal, o crédito tem por base o valor dos itens e bens, e não o valor total da operação mercantil.
Destarte, o dispositivo da sentença não vai de encontro com a tese vinculante firmada pela Corte Suprema, estando, portanto, dentro da liberdade jurisdicional deste juízo, vez que devidamente

fundamentada.
Não vislumbro, ainda, a ocorrência de decisão extra petita.
Conforme dispõem os arts. 141 e 492 do CPC, o juiz deve decidir o mérito conforme os limites da lide propostos pelas partes, sendo-lhe vedado decidir além ou aquém desses limites:

Art. 141.  O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte.

(...)

Art. 492.  É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

Parágrafo único.  A decisão deve ser certa, ainda que resolva relação jurídica condicional.

 
Nada obstante, a doutrina e a jurisprudência admitem, de forma pacífica, a existência de pedidos implícitos. Veja-se, a título de exemplo:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     967/1620



AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. POSSIBILIDADE. PEDIDO
IMPLÍCITO. INOCORRÊNCIA DE SENTENÇA "EXTRA PETITA". PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO PROVIDO. I. Devido o benefício correspondente ao auxílio-doença, um "minus" em
relação ao pedido de aposentadoria por invalidez. Precedentes do STJ. II. Agravo provido. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1415548 0001635-38.2001.4.03.6183, DESEMBARGADORA FEDERAL
MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 1446 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. FAB. ACIDENTE AÉREO EM SERVIÇO. PROMOÇÃO POST MORTEM. REFLEXOS NA PENSÃO MILITAR. REMESSA OFICIAL NÃO
CONHECIDA. SENTENÇA ULTRA PETITA. NULIDADE NÃO CONSTATADA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL DESPROVIDA. 1. No caso sub judice o valor da causa e da
condenação eram, à época da prolação da sentença, muito inferiores a mil salários mínimos, bem como ainda o são na atualidade. Sendo assim, o julgamento não está sujeito ao duplo grau de jurisdição
obrigatório. 2. Em que pesem as alegações da União Federal, não se verifica a alegada nulidade da sentença atacada, porquanto a decisão fora prolatada nos limites do pedido. 3. O pedido da autora é
de promoção post mortem do instituidor do benefício, para dois postos acima da graduação em que ele se encontrava na data do óbito, e a causa de pedir é o reflexo de tal promoção na sua pensão
militar, incidente desde a data do primeiro pagamento do benefício. A sentença é de parcial procedência, mormente diante de reconhecimento administrativo do pedido formulado nesta ação pela autora,
reconhecido o direito à promoção post mortem do militar instituidor do benefício, tendo sido afastado o alegado direito à promoção dois postos acima daqueles que ocupava na data do óbito. 4. Trata-
se de requerimento implícito, em que pesem os termos em que fora formulado o item d da exordial, permitido deduzi-lo da narrativa da petição inicial, da qual decorre naturalmente o pedido da autora. 5.
Não tendo a União Federal recorrido do mérito da sentença em análise, mantenho-a por seus próprios fundamentos. 6. Remessa oficial não conhecida e apelação desprovida. (ApReeNec -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1624105 0010622-54.2006.4.03.6000, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 
Além disso, é permitido ao magistrado interpretar o pedido deduzido, nos moldes do art. 322, § 2º, do CPC:
Art. 322.  O pedido deve ser certo.

§ 1o Compreendem-se no principal os juros legais, a correção monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os honorários advocatícios.

§ 2o A interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e observará o princípio da boa-fé.

 
Nesse sentido, entendo que, ante o raciocínio acima exposto, no pedido de exclusão do ICMS da base de cálculo da PIS/COFINS no regime não cumulativo, está implícita a análise da mesma questão

tanto nos débitos quanto nos créditos, pois, como já afirmado, seria contraditório dar solução distinta para cada um desses momentos.
Assim, estando a questão posta em análise, não vejo óbice à sua apreciação por este juízo, na medida em que a decisão embargada consiste em mero deferimento parcial do pedido do autor.
Assim sendo, nota-se que a parte embargante insurge-se contra o próprio mérito da decisão, sendo forçoso concluir que o que se busca é a alteração do julgado, com modificação da decisão de mérito, o

que não é possível, porquanto, como é cediço, os embargos declaratórios não possuem o efeito infringente do julgado, o que deverá ser buscado na via recursal apropriada.
Ante o exposto, CONHEÇO os embargos de declaração e REJEITO-OS, mantendo-se, na íntegra, a decisão embargada, tal como lançada.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001707-40.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: KGF - EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522, MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em embargos de declaração.

Trata-se de embargos de declaração opostos por KGF EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (Id 12756457), em face da sentença de Id 11807703, sustentando-se a existência de vícios no
julgado.

Alega, em síntese, que a sentença que concedeu a segurança “abordam questão estranha a estes auto” e destaca alguns trechos que versam sobre a exclusão “tanto da base de cálculo dos débitos como
dos créditos o montante de ICMS cobrado sobre as operações, de maneira a neutralizar a incidência do tributo estadual.”.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos, posto que tempestivos.

Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado.

Verifico que, a despeito das alegações da parte autora, a construção do raciocínio deste Juízo não foi no sentido de exceder o pedido ou em parecer contrário ao precedente utilizado como fundamento
do direito. Outrossim, buscou balizar o direito invocado limitando-o à legislação pertinente. Confira-se o teor do parágrafo impugnado (Id 11807703):

“Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA pretendida para o fim de:
 
a) reconhecer o direito da impetrante de excluir o valor do ICMS e do ISSQN da base de cálculo do PIS e da COFINS, devendo, no entanto, caso tenha optado pelo regime não-cumulativo de
apuração do PIS e da COFINS, excluir tanto da base de cálculo dos débitos quanto da dos créditos o montante de ICMS cobrado sobre as operações, de maneira a neutralizar a incidência do
tributo estadual;” (grifo meu).
 
Inicialmente, não vislumbro qualquer violação à tese firmada pelo STF no julgado paradigma. A solução dada por este juízo consiste em mera decorrência lógica do mesmo entendimento, não existindo

contrariedade.
Com efeito, no regime não cumulativo da contribuição ao PIS e da COFINS, o contribuinte pode adquirir créditos - admitidos na legislação – decorrentes de aquisições de mercadorias e insumos

ocorridas durante o período de apuração. Tais créditos, então, podem ser deduzidos dos débitos apurados ao final do período.
Cumpre notar, porém, que grande parte dessas entradas (aquisição de mercadorias e insumos) também sofre a incidência de ICMS e ISSQN e PIS/COFINS recolhidos pelo fornecedor. Ou seja, tais

insumos são adquiridos por valores que embutem o ICMS pago na operação.
Assim, se a parte autora pretende usar o crédito na íntegra, estaria incluindo o ICMS na base de cálculo dos créditos de PIS/COFINS.
Desta forma, sem a ressalva de destaque do ICMS e do ISSQN também nos créditos do regime não cumulativo do PIS e da COFINS, é a própria parte autora que incorre em contradição, pois

pretende a exclusão do ICMS e do ISSQN quando isso lhe gera débito, mas, paradoxalmente, pede a inclusão do mesmo quando lhe gera crédito.
Ora, não há como dar uma solução distinta para as duas situações porque são idênticas. Logo, se não ocorre incidência da PIS e da COFINS sobre o ICMS e o ISSQN para gerar débitos, também não

deve ocorrer no momento de gerar créditos, sob pena de indevida apropriação de indébitos dos contribuintes situados nas etapas anteriores da cadeia produtiva.
Noutro passo, calha conferir a definição legal da base de cálculo dos créditos do regime não cumulativo da COFINS (que segue a mesma regulamentação da contribuição ao PIS):

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:  (Regulamento)

(...)

§ 1o  Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor:     (Redação dada pela Lei nº 11.727,
de 2008)  (Produção de efeitos)
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I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;        (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.

(...)

 
Temos, então, que os créditos de PIS/COFINS são calculados mediante a incidência de uma alíquota sobre o valor dos itens, dos encargos de depreciação e amortização e dos bens adquiridos no

período de apuração.
Assim, seguindo a lógica do julgado paradigma do STF, se o ICMS e o ISSQN não compõe receita ou faturamento para fins de incidência de PIS/COFINS, o mesmo também não deve compor o valor

das mercadorias e insumos utilizados na aquisição de créditos pelo regime não cumulativo. Afinal, o crédito tem por base o valor dos itens e bens, e não o valor total da operação mercantil.
Destarte, o dispositivo da sentença não vai de encontro com a tese vinculante firmada pela Corte Suprema, estando, portanto, dentro da liberdade jurisdicional deste juízo, vez que devidamente

fundamentada.
Não vislumbro, ainda, a ocorrência de decisão extra petita.
Conforme dispõem os arts. 141 e 492 do CPC, o juiz deve decidir o mérito conforme os limites da lide propostos pelas partes, sendo-lhe vedado decidir além ou aquém desses limites:

Art. 141.  O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte.

(...)

Art. 492.  É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

Parágrafo único.  A decisão deve ser certa, ainda que resolva relação jurídica condicional.

 
Nada obstante, a doutrina e a jurisprudência admitem, de forma pacífica, a existência de pedidos implícitos. Veja-se, a título de exemplo:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. POSSIBILIDADE. PEDIDO
IMPLÍCITO. INOCORRÊNCIA DE SENTENÇA "EXTRA PETITA". PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO PROVIDO. I. Devido o benefício correspondente ao auxílio-doença, um "minus" em
relação ao pedido de aposentadoria por invalidez. Precedentes do STJ. II. Agravo provido. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1415548 0001635-38.2001.4.03.6183, DESEMBARGADORA FEDERAL
MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 1446 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. FAB. ACIDENTE AÉREO EM SERVIÇO. PROMOÇÃO POST MORTEM. REFLEXOS NA PENSÃO MILITAR. REMESSA OFICIAL NÃO
CONHECIDA. SENTENÇA ULTRA PETITA. NULIDADE NÃO CONSTATADA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL DESPROVIDA. 1. No caso sub judice o valor da causa e da
condenação eram, à época da prolação da sentença, muito inferiores a mil salários mínimos, bem como ainda o são na atualidade. Sendo assim, o julgamento não está sujeito ao duplo grau de jurisdição
obrigatório. 2. Em que pesem as alegações da União Federal, não se verifica a alegada nulidade da sentença atacada, porquanto a decisão fora prolatada nos limites do pedido. 3. O pedido da autora é
de promoção post mortem do instituidor do benefício, para dois postos acima da graduação em que ele se encontrava na data do óbito, e a causa de pedir é o reflexo de tal promoção na sua pensão
militar, incidente desde a data do primeiro pagamento do benefício. A sentença é de parcial procedência, mormente diante de reconhecimento administrativo do pedido formulado nesta ação pela autora,
reconhecido o direito à promoção post mortem do militar instituidor do benefício, tendo sido afastado o alegado direito à promoção dois postos acima daqueles que ocupava na data do óbito. 4. Trata-
se de requerimento implícito, em que pesem os termos em que fora formulado o item d da exordial, permitido deduzi-lo da narrativa da petição inicial, da qual decorre naturalmente o pedido da autora. 5.
Não tendo a União Federal recorrido do mérito da sentença em análise, mantenho-a por seus próprios fundamentos. 6. Remessa oficial não conhecida e apelação desprovida. (ApReeNec -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1624105 0010622-54.2006.4.03.6000, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 
Além disso, é permitido ao magistrado interpretar o pedido deduzido, nos moldes do art. 322, § 2º, do CPC:
Art. 322.  O pedido deve ser certo.

§ 1o Compreendem-se no principal os juros legais, a correção monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os honorários advocatícios.

§ 2o A interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e observará o princípio da boa-fé.

 
Nesse sentido, entendo que, ante o raciocínio acima exposto, no pedido de exclusão do ICMS e do ISSQN da base de cálculo da PIS/COFINS no regime não cumulativo, está implícita a análise da

mesma questão tanto nos débitos quanto nos créditos, pois, como já afirmado, seria contraditório dar solução distinta para cada um desses momentos.
Assim, estando a questão posta em análise, não vejo óbice à sua apreciação por este juízo, na medida em que a decisão embargada consiste em mero deferimento parcial do pedido do autor.
Assim sendo, nota-se que a parte embargante insurge-se contra o próprio mérito da decisão, sendo forçoso concluir que o que se busca é a alteração do julgado, com modificação da decisão de mérito, o

que não é possível, porquanto, como é cediço, os embargos declaratórios não possuem o efeito infringente do julgado, o que deverá ser buscado na via recursal apropriada.
Ante o exposto, CONHEÇO os embargos de declaração e REJEITO-OS, mantendo-se, na íntegra, a decisão embargada, tal como lançada.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001709-10.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: KGF - EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522, MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em embargos de declaração.

Trata-se de embargos de declaração opostos por KGF EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (Id 12755922), em face da sentença de Id 11806471, sustentando-se a existência de vícios no
julgado.

Alega, em síntese, que a sentença que concedeu a segurança “abordam questão estranha a estes auto” e destaca alguns trechos que versam sobre a exclusão “tanto da base de cálculo dos débitos como
dos créditos o montante de ICMS cobrado sobre as operações, de maneira a neutralizar a incidência do tributo estadual.”.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos, posto que tempestivos.

Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     969/1620



Verifico que, a despeito das alegações da parte autora, a construção do raciocínio deste Juízo não foi no sentido de exceder o pedido ou em parecer contrário ao precedente utilizado como fundamento
do direito. Outrossim, buscou balizar o direito invocado limitando-o à legislação pertinente. Confira-se o teor do parágrafo impugnado (Id 11806471):

“Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, CONCEDENDO A SEGURANÇA pretendida para o fim de:
a) reconhecer o direito da impetrante de excluir o valor do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, devendo, no entanto, caso tenha optado pelo regime não-cumulativo de apuração
do PIS e da COFINS, excluir tanto da base de cálculo dos débitos quanto da dos créditos o montante de ICMS cobrado sobre as operações, de maneira a neutralizar a incidência do tributo
estadual;” (grifo meu).
 
Inicialmente, não vislumbro qualquer violação à tese firmada pelo STF no julgado paradigma. A solução dada por este juízo consiste em mera decorrência lógica do mesmo entendimento, não existindo

contrariedade.
Com efeito, no regime não cumulativo da contribuição ao PIS e da COFINS, o contribuinte pode adquirir créditos - admitidos na legislação – decorrentes de aquisições de mercadorias e insumos

ocorridas durante o período de apuração. Tais créditos, então, podem ser deduzidos dos débitos apurados ao final do período.
Cumpre notar, porém, que grande parte dessas entradas (aquisição de mercadorias e insumos) também sofre a incidência de ICMS e PIS/COFINS recolhidos pelo fornecedor. Ou seja, tais insumos são

adquiridos por valores que embutem o ICMS pago na operação.
Assim, se a parte autora pretende usar o crédito na íntegra, estaria incluindo o ICMS na base de cálculo dos créditos de PIS/COFINS.
Desta forma, sem a ressalva de destaque do ICMS também nos créditos do regime não cumulativo do PIS e da COFINS, é a própria parte autora que incorre em contradição, pois pretende a exclusão

do ICMS quando isso lhe gera débito, mas, paradoxalmente, pede a inclusão do mesmo quando lhe gera crédito.
Ora, não há como dar uma solução distinta para as duas situações porque são idênticas. Logo, se não ocorre incidência da PIS e da COFINS sobre o ICMS para gerar débitos, também não deve

ocorrer no momento de gerar créditos, sob pena de indevida apropriação de indébitos dos contribuintes situados nas etapas anteriores da cadeia produtiva.
Noutro passo, calha conferir a definição legal da base de cálculo dos créditos do regime não cumulativo da COFINS (que segue a mesma regulamentação da contribuição ao PIS):

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:  (Regulamento)

(...)

§ 1o  Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor:     (Redação dada pela Lei nº 11.727,
de 2008)  (Produção de efeitos)

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;        (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.

(...)

 
Temos, então, que os créditos de PIS/COFINS são calculados mediante a incidência de uma alíquota sobre o valor dos itens, dos encargos de depreciação e amortização e dos bens adquiridos no

período de apuração.
Assim, seguindo a lógica do julgado paradigma do STF, se o ICMS não compõe receita ou faturamento para fins de incidência de PIS/COFINS, o mesmo também não deve compor o valor das

mercadorias e insumos utilizados na aquisição de créditos pelo regime não cumulativo. Afinal, o crédito tem por base o valor dos itens e bens, e não o valor total da operação mercantil.
Destarte, o dispositivo da sentença não vai de encontro com a tese vinculante firmada pela Corte Suprema, estando, portanto, dentro da liberdade jurisdicional deste juízo, vez que devidamente

fundamentada.
Não vislumbro, ainda, a ocorrência de decisão extra petita.
Conforme dispõem os arts. 141 e 492 do CPC, o juiz deve decidir o mérito conforme os limites da lide propostos pelas partes, sendo-lhe vedado decidir além ou aquém desses limites:

Art. 141.  O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte.

(...)

Art. 492.  É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

Parágrafo único.  A decisão deve ser certa, ainda que resolva relação jurídica condicional.

 
Nada obstante, a doutrina e a jurisprudência admitem, de forma pacífica, a existência de pedidos implícitos. Veja-se, a título de exemplo:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. POSSIBILIDADE. PEDIDO
IMPLÍCITO. INOCORRÊNCIA DE SENTENÇA "EXTRA PETITA". PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO PROVIDO. I. Devido o benefício correspondente ao auxílio-doença, um "minus" em
relação ao pedido de aposentadoria por invalidez. Precedentes do STJ. II. Agravo provido. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1415548 0001635-38.2001.4.03.6183, DESEMBARGADORA FEDERAL
MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 1446 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. FAB. ACIDENTE AÉREO EM SERVIÇO. PROMOÇÃO POST MORTEM. REFLEXOS NA PENSÃO MILITAR. REMESSA OFICIAL NÃO
CONHECIDA. SENTENÇA ULTRA PETITA. NULIDADE NÃO CONSTATADA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL DESPROVIDA. 1. No caso sub judice o valor da causa e da
condenação eram, à época da prolação da sentença, muito inferiores a mil salários mínimos, bem como ainda o são na atualidade. Sendo assim, o julgamento não está sujeito ao duplo grau de jurisdição
obrigatório. 2. Em que pesem as alegações da União Federal, não se verifica a alegada nulidade da sentença atacada, porquanto a decisão fora prolatada nos limites do pedido. 3. O pedido da autora é
de promoção post mortem do instituidor do benefício, para dois postos acima da graduação em que ele se encontrava na data do óbito, e a causa de pedir é o reflexo de tal promoção na sua pensão
militar, incidente desde a data do primeiro pagamento do benefício. A sentença é de parcial procedência, mormente diante de reconhecimento administrativo do pedido formulado nesta ação pela autora,
reconhecido o direito à promoção post mortem do militar instituidor do benefício, tendo sido afastado o alegado direito à promoção dois postos acima daqueles que ocupava na data do óbito. 4. Trata-
se de requerimento implícito, em que pesem os termos em que fora formulado o item d da exordial, permitido deduzi-lo da narrativa da petição inicial, da qual decorre naturalmente o pedido da autora. 5.
Não tendo a União Federal recorrido do mérito da sentença em análise, mantenho-a por seus próprios fundamentos. 6. Remessa oficial não conhecida e apelação desprovida. (ApReeNec -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1624105 0010622-54.2006.4.03.6000, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 
Além disso, é permitido ao magistrado interpretar o pedido deduzido, nos moldes do art. 322, § 2º, do CPC:
Art. 322.  O pedido deve ser certo.

§ 1o Compreendem-se no principal os juros legais, a correção monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os honorários advocatícios.

§ 2o A interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e observará o princípio da boa-fé.

 
Nesse sentido, entendo que, ante o raciocínio acima exposto, no pedido de exclusão do ICMS da base de cálculo da PIS/COFINS no regime não cumulativo, está implícita a análise da mesma questão

tanto nos débitos quanto nos créditos, pois, como já afirmado, seria contraditório dar solução distinta para cada um desses momentos.
Assim, estando a questão posta em análise, não vejo óbice à sua apreciação por este juízo, na medida em que a decisão embargada consiste em mero deferimento parcial do pedido do autor.
Assim sendo, nota-se que a parte embargante insurge-se contra o próprio mérito da decisão, sendo forçoso concluir que o que se busca é a alteração do julgado, com modificação da decisão de mérito, o

que não é possível, porquanto, como é cediço, os embargos declaratórios não possuem o efeito infringente do julgado, o que deverá ser buscado na via recursal apropriada.
Ante o exposto, CONHEÇO os embargos de declaração e REJEITO-OS, mantendo-se, na íntegra, a decisão embargada, tal como lançada.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000278-38.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL - SP377164
EXECUTADO: DRX IMAGEM - SERVICOS DE RADIOLOGIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

              

              Cite-se para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar ou garantir a dívida, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.
              Uma vez realizada a citação pelo Correio, se não houver pagamento e tampouco garantia, expeça-se mandado de penhora. Se o endereço pertencer a município diverso da sede desta Subseção, expeça-se carta
precatória, deprecando-se a realização da penhora de bens do(a) executado(a) tantos quantos bastem para garantia da dívida e, ainda, a intimação do executado e do cônjuge, em caso de imóveis, além do registro no órgão
respectivo.

              Em seguida, intime-se o Exequente para retirar a Carta Precatória em secretaria, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar a distribuição neste Juízo no prazo de até 30 dias.

              Caso resulte infrutífera a diligência, após a juntada de "AR negativo", determino a manifestação da exequente para requerer o que entender de direito ao regular processamento do feito.

              Cumpra-se.

 

 

 

   OSASCO, 3 de agosto de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000369-31.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL - SP377164
EXECUTADO: CATIANE NOGUEIRA PARANHOS
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

              

              Cite-se para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar ou garantir a dívida, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.
              Uma vez realizada a citação pelo Correio, se não houver pagamento e tampouco garantia, expeça-se mandado de penhora. Se o endereço pertencer a município diverso da sede desta Subseção, expeça-se carta
precatória, deprecando-se a realização da penhora de bens do(a) executado(a) tantos quantos bastem para garantia da dívida e, ainda, a intimação do executado e do cônjuge, em caso de imóveis, além do registro no órgão
respectivo.

              Em seguida, intime-se o Exequente para retirar a Carta Precatória em secretaria, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar a distribuição neste Juízo no prazo de até 30 dias.

              Caso resulte infrutífera a diligência, após a juntada de "AR negativo", determino a manifestação da exequente para requerer o que entender de direito ao regular processamento do feito.

              Cumpra-se.

 

 

 

   OSASCO, 3 de agosto de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000297-44.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ALMEIDA TOMITA - SP357229
EXECUTADO: B.P. IMAGEM DE RADIOLOGIA DIAGNOSTICA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

              

              Cite-se para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar ou garantir a dívida, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.
              Uma vez realizada a citação pelo Correio, se não houver pagamento e tampouco garantia, expeça-se mandado de penhora. Se o endereço pertencer a município diverso da sede desta Subseção, expeça-se carta
precatória, deprecando-se a realização da penhora de bens do(a) executado(a) tantos quantos bastem para garantia da dívida e, ainda, a intimação do executado e do cônjuge, em caso de imóveis, além do registro no órgão
respectivo.

              Em seguida, intime-se o Exequente para retirar a Carta Precatória em secretaria, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar a distribuição neste Juízo no prazo de até 30 dias.
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              Caso resulte infrutífera a diligência, após a juntada de "AR negativo", determino a manifestação da exequente para requerer o que entender de direito ao regular processamento do feito.

              Cumpra-se.

 

 

 

   OSASCO, 3 de agosto de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001040-54.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DA QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GLADSTONE JOAO CAMESKI JUNIOR - SP394053, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA
STELLIO SASHIDA - SP116579
EXECUTADO: ANGELICA CRISTINE GOMES AVELAR
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

              

              Cite-se para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar ou garantir a dívida, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.
              Uma vez realizada a citação pelo Correio, se não houver pagamento e tampouco garantia, expeça-se mandado de penhora. Se o endereço pertencer a município diverso da sede desta Subseção, expeça-se carta
precatória, deprecando-se a realização da penhora de bens do(a) executado(a) tantos quantos bastem para garantia da dívida e, ainda, a intimação do executado e do cônjuge, em caso de imóveis, além do registro no órgão
respectivo.

              Em seguida, intime-se o Exequente para retirar a Carta Precatória em secretaria, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar a distribuição neste Juízo no prazo de até 30 dias.

              Caso resulte infrutífera a diligência, após a juntada de "AR negativo", determino a manifestação da exequente para requerer o que entender de direito ao regular processamento do feito.

              Cumpra-se.

 

 

 

   OSASCO, 3 de agosto de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000615-27.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIOVANNA COLOMBA CALIXTO DE CAMARGO - SP205514, JOSE JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS - SP284186, DENIS CAMARGO PASSEROTTI - SP178362, FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA -
SP218430, JAMILLE DE JESUS MATTISEN - SP277783, RAFAEL MEDEIROS MARTINS - SP228743, CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS - SP163564, FABRICIO ARAUJO CALDAS - SP316138, ALEKSANDERS MIRRA NOVICKIS - SP232482
EXECUTADO: ARTROLINK IMPLANTES ORTOPEDICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

              

              Cite-se para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar ou garantir a dívida, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.
              Uma vez realizada a citação pelo Correio, se não houver pagamento e tampouco garantia, expeça-se mandado de penhora. Se o endereço pertencer a município diverso da sede desta Subseção, expeça-se carta
precatória, deprecando-se a realização da penhora de bens do(a) executado(a) tantos quantos bastem para garantia da dívida e, ainda, a intimação do executado e do cônjuge, em caso de imóveis, além do registro no órgão
respectivo.

              Em seguida, intime-se o Exequente para retirar a Carta Precatória em secretaria, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar a distribuição neste Juízo no prazo de até 30 dias.

              Caso resulte infrutífera a diligência, após a juntada de "AR negativo", determino a manifestação da exequente para requerer o que entender de direito ao regular processamento do feito.

              Cumpra-se.

 

 

 

   OSASCO, 3 de agosto de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000292-22.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: JOSELMA CRISTINA SILVA SOARES
Advogado do(a) EXECUTADO: 
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    D E S P A C H O

              

              Cite-se para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar ou garantir a dívida, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.
              Uma vez realizada a citação pelo Correio, se não houver pagamento e tampouco garantia, expeça-se mandado de penhora. Se o endereço pertencer a município diverso da sede desta Subseção, expeça-se carta
precatória, deprecando-se a realização da penhora de bens do(a) executado(a) tantos quantos bastem para garantia da dívida e, ainda, a intimação do executado e do cônjuge, em caso de imóveis, além do registro no órgão
respectivo.

              Em seguida, intime-se o Exequente para retirar a Carta Precatória em secretaria, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar a distribuição neste Juízo no prazo de até 30 dias.

              Caso resulte infrutífera a diligência, após a juntada de "AR negativo", determino a manifestação da exequente para requerer o que entender de direito ao regular processamento do feito.

              Cumpra-se.

 

 

 

   OSASCO, 3 de agosto de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000272-94.2018.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755, JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358
EXECUTADO: MARCELO DOS SANTOS SILVA

  

    D E S P A C H O

     Cite-se para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar ou garantir a dívida, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.
     Uma vez realizada a citação pelo Correio, se não houver pagamento e tampouco garantia, expeça-se mandado de penhora. Se o endereço pertencer a município diverso da sede desta Subseção, expeça-se carta
precatória, deprecando-se a realização da penhora de bens do(a) executado(a) tantos quantos bastem para garantia da dívida e, ainda,  a intimação do executado e do cônjuge, em caso de imóveis. Além do registro no
órgão respectivo.

     Em seguida, intime-se o Exequente para retirar a Carta Precatória em secretaria, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar a distribuição neste juízo no prazo de até 30 dias.

     Caso resulte infrutífera a diligência, após a juntada de "AR negativo", suspendo o curso da execução com fundamento no artigo 40 da LEF e determino a remessa dos presentes autos ao arquivo sobrestado.  

     A inércia ou manifestação que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligências), não obstará o arquivamento mencionado no parágrafo acima. 

    Intime-se.  

              

 

   OSASCO, 7 de agosto de 2018.

 

 

Dr. MARCELO COSTENARO CAVALI - Juiz Federal Titular 
Dr. EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR - Juiz Federal Substituto 
Belª Geovana Milholi Borges - Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 1550

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES
0001101-05.2014.403.6130 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002184-27.2012.403.6130 () ) - JUSTICA PUBLICA X ROGERIO AGUIAR DE ARAUJO(SP088708 - LINDENBERG
PESSOA DE ASSIS E SP208603 - PAULA ADRIANA PIRES GLORIA E SP389612 - GUILHERME FERNANDES DE LIMA)

Ante o trânsito em julgado do incidente de insanidade, trasladem-se as peças principais originais para a ação penal nº 0002184-27.2012.403.6130.
A seguir, baixe-se o incidente nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2016 DFOR à seção de gestão documental para desfazimento dos documentos residuais.
Publique-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004871-33.2003.403.6181 (2003.61.81.004871-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1081 - PAULO TAUBEMBLATT) X PEDRO BORTOLOSSO(SP169013 - DAYANE HELEN BORTOLOSSO MEDEIROS E
SP151212E - GREYCE ELLEN BORTOLOSSO E SP125765 - FABIO NORA E SILVA E SP187746 - CERES PRISCYLLA DE SIMOES MIRANDA)
PEDRO BORTOLOSSO, qualificado nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público Federal como incurso nas sanções do artigo 168-A, do Código Penal.A denúncia foi recebida em 04 de fevereiro de 2016 (fl.
763/763v).Por sentença prolatada em 09 de agosto de 2018, o réu foi condenado à pena de 3 (três) anos de reclusão, em regime aberto, substituída por prestação de serviços à comunidade ou entidade pública e por uma
pena de prestação pecuniária de 3 (três) salários mínimos a ser destinada à União Federal, bom como ao pagamento da pena de multa fixada em 15 (quinze) dias-multa (fls. 1048/1054).Ciente, o MPF nada requereu (fl.
1068).O r. sentença transitou em julgado para o MPF, em 19/12/2018.Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade de Pedro Bortolosso pela ocorrência da prescrição às fls.
1074/1075.Os autos retornaram conclusos para apreciação de prescrição retroativa do crime imputado ao réu.É o relatório. Decido.Acerca do instituto da prescrição, leciona LUIZ REGIS PRADO que: O não-exercício
do jus puniendi estatal conduz à perda do mesmo em face do lapso temporal transcorrido. A prescrição corresponde, portanto, à perda do direito de punir pela inércia do Estado, que não o exercitou dentro do lapso
temporal previamente fixado (Curso de Direito Penal Brasileiro, Parte Geral, Ed. Revista dos Tribunais, 1999, p. 500).Transitada em julgado para a acusação a sentença condenatória, a prescrição regula-se pela pena
aplicada, podendo ter por termo inicial data anterior ao recebimento da denúncia, a teor da redação original do disposto no art. 110, 1º. e 2º., do Código Penal, a seguir transcritos: 1º. A prescrição, depois da sentença
condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada. 2º. A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do
recebimento da denúncia ou da queixa. (parágrafo com a redação original da Lei. 7.209/84)Considerando que a pena do crime imputado à acusada foi fixada no patamar de 3 (três) anos, a prescrição retroativa consuma-se
no prazo de 08 (oito) anos, consoante o disposto no artigo 109, inciso IV, do Código Penal.Some-se a isso o fato de que na data da decisão condenatória o réu contava com mais de 70 (setenta) anos de idade (fls. 939 e
1054), o que, nos termos do artigo 115 do Código Penal, reduz o prazo prescricional pela metade, devendo ser computado, no caso, em 04 (quatro) anos.Ademais, verifica-se o crédito tributário foi objeto de
parcelamento, suspendendo-se a pretensão punitiva e o prazo prescricional entre 04/08/2001 e 01/02/2007, 13/03/2009 e 01/07/2009, 14/08/2011 a 25/11/2014, por um total de 8 anos, 11 meses e 25 dias.No caso em
tela, no período compreendido entre a consumação do delito, que ocorreu em 14/09/2000 (data da constituição definitiva do crédito) e o recebimento da denúncia por este juízo (04/02/2016), subtraindo-se o período em
que a prescrição esteve suspensa em virtude do acordo de parcelamento (8 anos, 11 meses e 25 dias), transcorreu prazo superior a 4 anos, consumando-se, assim, a prescrição da pretensão punitiva estatal.No que tange à
pena de multa, prevê o artigo 114 do Código Penal o seguinte: A prescrição da pena de multa ocorrerá: (...) II - no mesmo prazo estabelecido para a prescrição da pena privativa de liberdade, quando a multa for alternativa
ou cumulativamente cominada ou cumulativamente aplicada..Dessa forma, também a pena de multa foi atingida pela prescrição.Posto isso, com fundamento no artigo 110, 1º combinado com os artigos 107, inciso IV,
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primeira figura e 109, caput, inciso IV, todos do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de PEDRO BORTOLSOSSO somente quanto à imputação formulada nestes autos.Após o trânsito em julgado, comuniquem-se
aos órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais e remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009883-13.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARCIO PEREIRA PORTO(SP134207 - JOSE ALMIR)

Verifico que o MPF apresentou alegações finais (fls. 223/227), tendo feito referências ao interrogatório do acusado, cuja mídia estava acautelada à fl. 220.
A defesa do acusado também retirou os autos em carga (fls. 229) e se manifestou às fls. 230/231 fazendo menção ao interrogatório.
Foi feita nova vista dos autos ao MPF (fl. 233), que se manifestou à fl. 234 apenas ratificando as alegações já oferecidas.
Verifico que a mídia de fl. 220 não mais está nos autos. Aparentemente, a parte que acessou a mídia, por último, foi a defesa do acusado.
Em cinco dias, manifeste-se a defesa constituída, apresentando a mídia contendo o interrogatório do réu caso esta esteja em sua posse, hipótese em que, no mesmo prazo, deverá juntar suas alegações finais (cujo prazo,
inclusive, já decorreu in albis à fl. 235).
No silêncio, aguarde-se a resposta de fl. 237.
Oportunamente, tornem os autos conclusos.
Publique-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001301-53.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X TARCISIO DE PAULA SALGADO(SP284839 - HONORIO HERNANDES RODRIGUES SALLES)
TARCISIO DE PAULA SALGADO foi denunciado pelo Ministério Público Federal pela suposta prática do crime previsto no artigo 334, caput, do Código Penal (fls. 163/164).A exordial acusatória foi recebida em
12/08/2016 (fl. 165).O MPF apresentou proposta de transação penal.Em audiência realizada no dia 15 de outubro de 2017 (fls. 233/234), o autor do fato aceitou a proposta de suspensão condicional do processo pelo
prazo de dois anos, com término em 14/02/2019, concordando em submeter-se, durante o período de prova, às seguintes condições: a) Prestação de serviço à comunidade pelo prazo de um ano, no total de 365 horas,
convertida em prestação pecuniária, mediante o pagamento de duas parcelas, no valor de um salário-mínimo cada, com vencimento, respectivamente, em 10/03/2017 e 10/04/2017 e b) a apresentação de folha de
antecedentes ao final da prestação de serviços e no mês de janeiro de 2019.À fl. 250, o MPF, reconhecendo que o autor do fato cumpriu todas as condições impostas na audiência de suspensão condicional do processo,
requereu a extinção da punibilidade do acusado. É o relatório. Decido.Conforme se extrai da análise dos documentos de fls. 235/238 e 243/247, o acusado cumpriu de forma integral as condições impostas no período de
prova da suspensão condicional do processo. Posto isso, com fundamento no artigo 89, 5º da Lei 9.099/95, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de TARCÍSIO DE PAULA SALGADO, brasileiro, nascido em
30/05/1980, portador da cédula de identidade RG nº 30.917.767 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 290.026.008-60, filho de Evan de Paula Salgado e Regina Aparecida Benetti Salgado, exclusivamente quanto ao delito
apurado nestes autos.Após o trânsito em julgado, comuniquem-se aos órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais e, em seguida, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

2ª VARA DE OSASCO

Expediente Nº 2655

PROCEDIMENTO COMUM
0003060-16.2011.403.6130 - ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA(SP118529 - ANDRE FERREIRA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da regularização processual de fls.182/205, defiro a realização de perícia a produção da prova pericial requerida, entretanto, indefiro a intimação pessoal da parte autora à fl.189, pois a mesma esta devidamente
representada por advogado com procuração ad judicia, detendo assim poderes para dar e receber intimações. Indefiro ainda, a intimação pessoal do irmão da parte autora, conforme requerido à fl.203, pois a autora não é
interditada, respondendo plenamente aos seus interesses.
Desse modo, designo o dia 07 de maio de 2019, às 12h, para a realização da perícia médica, que será levada a efeito no Setor de Perícias desta Subseção Judiciária. Nomeio para o encargo a Dra. THATIANE
FERNANDES DA SILVA.
Arbitro os honorários do perito no valor máximo da tabela II prevista na resolução 305 de 07.10.2014 do Conselho da Justiça Federal.
Faculto as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, para indicação de assistentes técnicos e quesitos.
O perito deverá elaborar o laudo médico, respondendo aos quesitos eventualmente formulados pelas partes, no prazo de 30 (trinta) dias.
Assevero que o autor deverá comparecer no dia e hora marcados munido de seus documentos pessoais, relatórios médicos, exames médicos complementares, prontuários médicos e outros documentos que julgar
necessários para a conclusão pericial.
Intimem-se as partes e o perito.

PROCEDIMENTO COMUM
0008110-23.2011.403.6130 - BENTO ALVES SIMOES(SP217411 - ROSINEIDE ALVES SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ordenando a realização de prova pericial, determino que a parte autora especifique quais empregadoras deverão passar por perícia técnica, fornecendo
ainda os endereços atuais destas empregadoras. Caso, as atividades das empresas a serem periciadas foram encerradas, ou se destruídas suas instalações, deverá a parte autora fornecer endereço de outras empresas
semelhantes ou idênticas por similaridade, para realização da prova pericial, no prazo de 15 (quinze) dias, e sob pena de preclusão da prova.
Após, se em termos, ou em decorrendo in albis o prazo acima concedido, intime-se o INSS para ciência e manifestação.
Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009192-89.2011.403.6130 - ALAIR BARBIN DE LUCIA(SP208436 - PATRICIA CONCEICÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, que determinou a suspensão nacional de todos os processos pendentes que versem sobre a questão submetida a julgamento do Tema 692 Divergência na
aplicabilidade dos precedentes relativos à repetibilidade dos pagamentos de benefícios previdenciários efetuados a segurado do INSS em razão de decisão antecipatória de tutela posteriormente revogada, nos termos do
artigo 1.037, II, do CPC, suspendo o trâmite da presente ação.
Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até decisão, nos moldes do artigo 1.040, III, do CPC.
Intime-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0020828-52.2011.403.6130 - CLAUDIO UELITO DOS SANTOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Diante do venerando acórdão de fls.306/308, assim como das informações de fls. 317/323, expeça-se carta precatória a uma das varas federais do Rio de Janeiro para realização de prova técnica na empresa Produtos
Roche Químicos e Farmacêuticos S. A., localizada na Estrada dos Bandeirantes, 2020 - Taquara - Rio de Janeiro/RJ - CEP 22710-104 - Tel. (21) 3089-2100.
Deverá constar da presente deprecata que a parte autora goza dos benefícios da justiça gratuita, e portanto a perícia será realizada nos moldes da Assistência Judiciária Gratuíta.
Deverá finalmente, a autarquia ré ofertar quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000915-16.2013.403.6130 - CESIRA APARECIDA GUARESCHI(SP148108 - ILIAS NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por Cesira Aparecida Guareschi em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição de modo a
transformá-la em aposentadoria especial. A parte autora alega possuir tempo de contribuição laborado sob condições especiais sem o devido enquadramento pelo INSS. Sucessivamente, requer a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição integral mediante a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo comum. Requer, ainda, o pagamento de auxílio-doença no período de 31/10/2007 a
02/12/2007 e de 19/03/2008 a 25/04/2008.Juntou documentos.Instado a esclarecer o valor dado à causa, o autor apresentou a petição e documentos de fls. 125/127.O INSS apresentou contestação (fls. 138/157).Réplica
às fls. 166/182.Realizada a perícia médica judicial, o Sr. Perito apresentou laudo às fls. 194/200.Após manifestação da parte autora (fls. 202/205), o Sr. Perito prestou esclarecimentos às fls. 209/210.O INSS apresentou
cópia dos processos administrativos referente aos benefícios por incapacidade que a parte autora recebeu no período de 2005 e 2007.Sem outras provas a serem produzidas, os autos vieram conclusos para sentença.É o
relatório do essencial. Decido.I. Atividade urbana especialEm se tratando de atividade especial, é importante ter claro que, qualquer que seja a data do requerimento do benefício previdenciário ou do ajuizamento da
demanda, a legislação vigente à época do exercício da atividade deve ser obedecida.Trata-se da aplicação do princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica. Se o trabalhador esteve exposto a
agentes nocivos e esse fato foi formalizado de acordo com as normas então vigentes, o INSS não pode negar a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes à época da prestação de serviços. Nesse
sentido, confira-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no REsp 411.146/SC (Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 05.02.2007 p. 323).Dito
isso, passo a expor o regime aplicável à atividade especial. Para maior clareza, a fundamentação é dividida em duas partes: uma tratando da possibilidade de conversão da atividade especial em comum; outra tratando da
prova necessária a essa conversão.A. Caracterização da atividade especialA conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas.Inicialmente, a aposentadoria especial foi prevista
pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social). Posteriormente, o artigo 26 do Decreto nº 77.077/76 (Consolidação das Leis da Previdência Social) manteve a previsão da aposentadoria
diferenciada em razão do grau de exposição da saúde do trabalhador, embora com modificações. Esses dois diplomas deixaram a cargo do Poder Executivo a eleição das atividades consideradas insalubres, penosas ou
perigosas.O Decreto n 53.831/64 trouxe a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários. Os critérios para classificação eram dois: grupo profissional ou exposição a agentes nocivos. Esse decreto foi revogado
pelo Decreto n 62.755/68 e revigorado pela Lei n 5.527/68.Anos depois, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde,
para fins de aposentadoria especial. Seu Anexo I, classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos. O Anexo II, trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais.Os decretos de 1964 e de
1979 vigeram concomitantemente. Assim, podem surgir situações de conflito entre as disposições de um e de outro. Nesses casos, o conflito resolve-se pela aplicação da regra favorável ao trabalhador.A Lei nº 8.213/91,
artigo 57, parágrafo 4º, manteve o duplo critério de caracterização de atividades especiais, com regulamentação a cargo do Poder Executivo. Apesar das inovações trazidas por essa lei, os anexos aos Decretos nº
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53.831/64 e 83.080/79 continuaram em vigor, por força dos artigos 295 do Decreto nº 357/91 e 292 do Decreto nº 611/92, ambos com conteúdo idêntico.A Lei 9.032, de 28.04.1995, alterou a redação do artigo 57,
parágrafo 4º, da Lei nº 8.213/91. O novo dispositivo deixou de prever a atividade especial em razão do grupo profissional, mantendo apenas o critério de exposição a agentes agressivos. A intenção do legislador era
extinguir a aposentadoria especial pelo critério do grupo profissional.Observe-se que a validade dos decretos acima mencionados não advinha apenas do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, mas também de seus artigos 58 e 152,
os quais vigoraram com suas redações originais até a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997. A manutenção desses dois artigos dá margem à tese de que a conversão de atividade especial em comum, por grupo
profissional, foi possível mesmo após 28.04.1995. Contudo, as espécies de aposentadorias especiais estão previstas apenas no art. 57 da lei, e não nos artigos 58 e 152. Desse modo, concluo que a conversão de atividade
especial em razão do grupo profissional só pode ser feita até 28.04.1995.O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, anexo IV, estabeleceu novo quadro de agentes nocivos para a caracterização da atividade especial. Seu artigo
261 expressamente revogou os anexos ao Decreto nº 83.080/79. A revogação do Decreto nº 53.831/64 foi tácita. Por fim, o quadro de agentes nocivos do Decreto nº 2.172/97 foi revogado pelo Decreto nº 3.048/99.Em
28.05.1998, a Medida Provisória nº 1.663-10, artigo 28, limitou a conversão de tempo de atividade especial em comum até a data de sua edição e revogou o parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91. Essa Medida
Provisória foi convertida, com alterações, na Lei nº 9.711, de 20.11.1998. Uma das mudanças mais importantes entre o texto da medida provisória e o texto da lei foi a manutenção do 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91,
admitindo a conversão do tempo especial em comum sem limitação temporal.Em outras palavras: a conversão das atividades especiais em comuns é aceita após 28.05.1998, pois a regra do artigo 28 da Lei nº 9.711/97 é
inócua em face do artigo 57, 5º, da Lei nº 8.213/91.B. Agente agressivo ruídoNo que toca especificamente ao agente agressivo ruído, o Anexo ao Decreto n. 53.831/64 previa que o trabalho em locais com ruídos acima de
80 decibéis caracterizavam a insalubridade (item 1.1.6). Já o Decreto 83.080/79 previu como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis (item 1.1.5 do Anexo I). Conforme já ressaltado, a
divergência entre os decretos de 1964 e de 1979 resolve-se pela aplicação da regra favorável ao trabalhador, in casu, 80 decibéis.Após a revogação desses dois decretos, os níveis de pressão sonora são aqueles
estabelecidos nos Decretos subsequentes que cuidaram do tema.Desta forma, a conversão do tempo de exposição ao agente ruído é assim sintetizada:a) até 05.03.1997, véspera de publicação do Decreto n. 2.172/97:
enquadramento quando a exposição for superior a 80 dB(A);b) de 06.03.1997 a 18.11.2003, sob vigência do Decreto n. 2.172/97: enquadramento quando a exposição for superior a 90 dB(A);c) a partir de 19.11.2003,
data de publicação do Decreto n. 4.882/03: enquadramento quando o Nível de Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 dB(A).Superada a questão relativa à caracterização da atividade especial, passo ao
exame de suas formas de comprovação.C. A prova do exercício da atividade especialAté a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial independia da demonstração
de efetiva exposição ao risco. A mera identificação da atividade ou a exposição a determinados agentes levavam à presunção da nocividade. No caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde do trabalhador,
não se exigia apresentação de laudo técnico. A comprovação do exercício da atividade era feita pela simples apresentação de formulários criados pelo INSS e preenchidos pelo empregador, carteira de trabalho ou outro
elemento de prova.Para conversão baseada na exposição a agentes nocivos as exigências também eram singelas. Antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, em 29.04.1995, só havia necessidade de laudo para prova de
exposição aos agentes nocivos ruído e calor (REsp 639.066/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345). Para os demais casos, bastava a
apresentação dos formulários SB 4030, DISES/BE 5235, DIRBEN 8030 e DSS 8030 indicando a exposição do segurado aos agentes agressivos apontados nos decretos.A apresentação de laudo só foi expressamente
prevista pela Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que alterou a redação do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, e resultou, após várias reedições, na Lei nº 9.528, de 10.12.1997. Nesse período, o único marco seguro da
obrigatoriedade do laudo reside no Decreto nº 2.172/97, artigo 66, 2º, em vigor a partir de 06.03.1997. Por isso, reconheço a necessidade de laudo técnico a partir de 06.03.1997.O Decreto nº 4.032, em vigor desde
27.11.2001, altera, mais uma vez, a disciplina da prova da atividade especial. Dando cumprimento ao 4º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, esse decreto alterou o artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99. A partir de sua
publicação, passa-se a exigir perfil profissiográfico previdenciário - PPP para esse fim. Todavia, a exigência só foi concretizada a partir de 01.01.2004 (Instrução Normativa Nº 99 Inss/Dc, de 05.12.2003, publicada em
10.12.2003, artigo 148). Nesse ponto, ressalto a apresentação de laudo técnico é desnecessária, inclusive para o ruído, desde que apresentado o PPP (PU 200651630001741, Relator: Juiz Federal Otávio Henrique
Martins Port, TNU, Dj: 15/09/2009).Nesse plano, temos o seguinte quadro:a) Até 28/04/1995, o reconhecimento da atividade especial se dava pelo mero enquadramento da atividade desempenhada nos róis dos
regulamentos vigentes, quais sejam, Decretos nºs. 533831/64 e 83.080/79, sendo dispensada a apresentação de laudos e formulários, exceto para a comprovação do agente ruído ou no caso de equiparação de atividade
não descrita nos Decretos;b) de 29/04/1995 a 05/03/1997, é necessário a efetiva comprovação da exposição por meio de formulários específicos com vistas a demonstrar o alegado;c) de 06/03/1997 a 31/12/2003, além
dos formulários previstos no ordenamento jurídico, é necessária a apresentação de laudo técnico ambiental;d) A partir de 01/01/2004, é necessária a apresentação de PPP.Em relação à aplicação simultânea dos Decretos nº
53.831/64 e 83.080/79, a jurisprudência se firmou no sentido de que eles vigeram de forma simultânea até 05/03/1997, pois, embora a Lei nº 9.032/95 tenha pretendido eliminar a possibilidade de enquadramento da
atividade ou função, o regulamento que possibilitou a aplicação da lei somente foi editado em 06/03/1997. No entanto, ao contrário do que ocorria no período anterior, o segurado deverá apresentar formulário específico
com vistas a demonstrar a exposição que permita o enquadramento, pois, mera menção ao cargo desempenhado passou a ser insuficiente para comprovar a especialidade.D. Uso de EPICom relação ao uso do EPI, o STF
reconheceu a repercussão geral sobre o tema e, ao julgar o mérito da controvérsia, firmou duas teses, uma delas tratando especificamente sobre ruído. (ARE 664335, Relator: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em
04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015).Eis os excertos da ementa:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO
PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR.
COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
[...] 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de
neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. [...] 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar
do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao
organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei
no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que
indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua
efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese
de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno,
julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)Em resumo, não se tratando de agente agressivo ruído e não havendo
elementos que infirmem as informações contidas no PPP, há que ser afastada a caracterização.E. Prova produzida nestes autosTEMPO ESPECIALA parte autora postula o reconhecimento de tempo de serviço exercido
em condições especiais do período de 06/03/1997 a 06/07/2011 (Hospital Universidade de São Paulo - USP).Conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, fls. 53/54, a autora exerceu o cargo de auxiliar de
enfermagem. Nos termos do item 15.3 a autora esteve exposta a agentes biológicos (microorganismos e parasitas infecto contagiosos). Vale ressaltar a descrição das atividades informadas: de modo habitual e permanente
(não ocasional, nem intermitente) atender pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou não, adotando os procedimentos necessários para controle de pressão e temperatura; aplicar injeções, coletar material para
exames laboratoriais, fornecer medicação, trocar curativos; prestar atendimento nos cuidados de higiene e alimentação.Observe, por fim, que o INSS considerou especial o período de 22/03/1989 a 05/03/1997 como
tempo especial com base nesse mesmo documento (fls. 89).Dessa forma, nos termos da fundamentação, a autora faz jus ao reconhecimento do tempo especial pleiteado.AUXÍLIO-DOENÇANo que se refere ao
pagamento de auxílio-doença nos períodos de 31/10/2007 a 02/12/2007 e de 19/03/2008 a 25/04/2008, a parte autora não logrou êxito em comprovar que estava incapacitada para o trabalho.Conforme as conclusões do
laudo pericial judicial, fls. 194/200, não foi caracterizada situação atual de incapacidade laborativa tampouco nos períodos pleiteados.A impugnação feita ao laudo médico não prospera. Embora tenha sido constatada a
existência de patologia (doença), o Sr. Perito deixou claro que a doença não é incapacitante. Não reside nenhuma contradição em tal afirmação, não se olvidando que a maioria da população adulta é portadora de alguma
patologia, o que não é sinônimo de incapacidade laborativa.Ademais, o perito médico é de confiança deste juízo. Eventuais exames e atestados trazidos ao processo, bem como eventuais perícias realizadas no INSS, não
servem de prova cabal da capacidade ou incapacidade laborativa.Os peritos judiciais têm o dever de, embora analisando os documentos dos autos, realizar exame clínico nos periciandos a fim de comprovar ou não o que
está nos documentos, ou qual a valoração devida a cada caso concreto.O Perito nomeado possui capacitação técnico-científica para apreciar a incapacidade decorrente das patologias alegadas e fundamentou o seu parecer
nos exames médicos apresentados e no exame clínico feito no momento da perícia. Ademais, a parte autora não trouxe qualquer embasamento para desqualificar o trabalho apresentado pelo perito escolhido pelo
juízo.Portanto, levando em conta o conjunto probatório produzido nos autos restou afastada a existência de incapacidade laborativa da parte autora nos períodos pleiteados.II. ConclusãoCom o reconhecimento do período
mencionado, a parte autora conta com tempo especial superior ao reconhecido pelo INSS, mas insuficiente para a concessão da aposentadoria especial.Todavia, considerando o pedido sucessivo, a parte autora conta com
tempo de contribuição superior ao apurado pelo INSS, conforme tabela abaixo:DESCRIÇÃO Anos Meses DiasAcréscimo devido ao reconhecimento do Tempo Especial 2 10 12Tempo reconhecido administrativamente
pelo INSS (fl. 96/97) 28 6 25TEMPO TOTAL 31 5 7Verifica-se que a parte autora possuía, na data do requerimento administrativo (07/06/2011), 31 (trinta e um) anos, 5 (cinco) meses e 7 (sete) dias de tempo de
contribuição.Portanto, a parte autora faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a DER.ANÁLISE DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃOEntendo que o pedido de indenização não merece
prosperar, pois, é necessário demonstrar o preenchimento dos requisitos legais, o que não ocorre no presente caso.O caso vertente trata de responsabilidade civil do Estado, que está regulada no artigo 37, 6º, da CF/88,
que estabelece ser objetiva a sua responsabilização:CF/88, Artigo 37, 6º. As pessoas jurídicas de Direito Público e as de Direito Privado prestadores de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.Para a configuração da responsabilidade civil (CC, artigo 186) extracontratual, objetiva ou subjetiva, são
imprescindíveis: a conduta comissiva ou omissiva; a relação de causalidade entre a conduta e o resultado; e a ocorrência de dano. Artigo 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar
direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.O nexo de causalidade é elemento indispensável em qualquer espécie de responsabilidade civil. Pode haver responsabilidade sem
comprovação de culpa (responsabilidade objetiva), mas não pode haver responsabilidade sem nexo causal. Em suma, o nexo causal é um elemento referencial entre a conduta e o resultado, por meio dele, pode-se concluir
quem foi o causador do dano e, consequentemente, quem terá o dever de repará-lo. Na hipótese, a parte autora alega que a conduta do réu causou-lhe diversos constrangimentos.No entanto, não há nos autos prova de que
a conduta da autarquia previdenciária, pessoa jurídica de direito público, tenha sido causa adequada nem direta e imediata, dos eventos danosos enumerados pela parte autora. O comportamento do INSS não pode ser
considerado ilícito, já que não houve violação à lei, nem a um dever jurídico. Embora não se exija a demonstração de culpa do ente público (responsabilidade objetiva), não há responsabilidade se o ato perpetrado estiver
amparado pela lei e tiver sido cumprido de acordo com as funções a serem desempenhadas pela autarquia no estrito cumprimento de seus deveres legais.Outrossim, não há prova cabal do dano moral relacionado com as
condutas do réu.Ademais, para caracterizar dano moral, é necessário que os efeitos da ação estatal tenham exorbitado o mero aborrecimento, causando sofrimento intenso, aflição, angústia, desequilíbrio do bem-estar,
humilhação pública ou exposição pejorativa ao segurado/dependente, de forma a aviltar sua honra, reputação ou dignidade, o que não ficou demonstrado nos autos.Sobre o tema, assim já se pronunciou o Colendo STJ : O
mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige.Como
já ressaltado, a parte autora não produziu prova de que tenha sofrido desequilíbrio de seu bem-estar ou aflição que fugisse à normalidade.DISPOSITIVOEm face do expendido, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC/2015, para:1. Reconhecer o período de 06/03/1997 a 06/07/2011 como tempo especial, condenando o
INSS a averbar esse período no tempo de contribuição da parte autora;2) Condenar o INSS a revisar o benefício identificado pelo NB 157.291.752-8 desde a DIB considerando o tempo de contribuição ora apurado em
31 anos, 5 meses e 7 dias.3) Após o trânsito em julgado, pagar o montante apurado à título de atrasados (diferença da RMI paga e RMI revista) entre a DIB e a data de pagamento do benefício revisto (DIP), respeitada a
prescrição quinquenal.Quanto à atualização monetária e juros, respeitada a prescrição quinquenal, as parcelas em atraso deverão ser pagas acrescidas dos encargos financeiros na forma do Manual de Cálculos da Justiça
Federal vigente no momento do cumprimento da sentença, já que se trata de publicação que condensa os entendimentos pacificados ou majoritários no âmbito das Cortes Superiores acerca dos encargos que devem incidir
nas condenações judiciais contra a fazenda pública.Ante a sucumbência mínima da parte autora (parágrafo único do art. 86, do CPC/2015), condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos
termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do CPC/2015, que fixo no patamar mínimo em relação ao valor da condenação, cujo percentual aplicável será definido quando liquidado o julgado (art. 85, 4º, II, c/c 5º,
CPC/2015). Deverão ser observados, ainda, os termos da Súmula nº 111 do STJ, segundo a qual os honorários advocatícios, nas causas de natureza previdenciária, não incidem sobre os valores das prestações vencidas
após a data da prolação da sentença.Sem custas, em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita.O INSS é isento do pagamento de custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, 3º, inciso I,
CPC/2015). Transitado em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000938-59.2013.403.6130 - ISRAEL MONTEIRO DE ATAIDE - INCAPAZ X FRANCINETE FERREIRA DA SILVA DE ATAIDE(SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X UNIAO
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FEDERAL

Tendo em vista a interposição do(s) recurso(s) de apelação, nos moldes do artigo 1.010, parágrafo 1º, do CPC/2015, intime-se o(s) apelado(s) para, querendo, apresentar(em) contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005126-95.2013.403.6130 - ELAINE DUQUE ESTRADA TEIXEIRA DA SILVA(SP111342 - SERGIO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias conforme requerido à fl. 318.
Intime-se a parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0007351-26.2013.403.6183 - OSVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por Osvaldo Rodrigues de Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de sua aposentadoria especial.A parte autora alega, em
apertada síntese, possuir tempo de contribuição laborado sob condições especiais suficientes à concessão da aposentadoria especial sem o devido reconhecimento pelo INSS, motivo pelo qual ajuizou a presente ação
judicial.Juntou documentos.O autor apresentou emenda à inicial, fls. 95/105; e laudos técnicos referente à empresa Johnson Controls, fls. 107/133.Inicialmente, o processo foi distribuído perante a 8ª Vara Previdenciária de
São Paulo que, em razão do domicílio da parte autora, declinou a competência (fls. 134/138).O autor interpôs agravo de instrumento (fls. 142/147), ao qual foi dado provimento (fls. 149/150).O pedido de tutela antecipada
foi indeferido, fls. 153.Acolhida exceção de incompetência arguida pelo INSS, os autos foram remetidos a esse Juízo (fls. 157/158).O INSS apresentou contestação (fls. 163/186).Réplica às fls. 194/196.Instado a
esclarecer seu pedido e a apresentar cópia integral do processo administrativo, a parte autora apresentou petição e documentos às fls. 200/244.Nesses termos, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório do
essencial. Decido.I. Atividade urbana especialEm se tratando de atividade especial, é importante ter claro que, qualquer que seja a data do requerimento do benefício previdenciário ou do ajuizamento da demanda, a
legislação vigente à época do exercício da atividade deve ser obedecida.Trata-se da aplicação do princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica. Se o trabalhador esteve exposto a agentes
nocivos e esse fato foi formalizado de acordo com as normas então vigentes, o INSS não pode negar a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes à época da prestação de serviços. Nesse sentido,
confira-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no REsp 411.146/SC (Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 05.02.2007 p. 323).Dito isso, passo
a expor o regime aplicável à atividade especial. Para maior clareza, a fundamentação é dividida em duas partes: uma tratando da possibilidade de conversão da atividade especial em comum; outra tratando da prova
necessária a essa conversão.A. Caracterização da atividade especialA conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas.Inicialmente, a aposentadoria especial foi prevista pelo
artigo 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social). Posteriormente, o artigo 26 do Decreto nº 77.077/76 (Consolidação das Leis da Previdência Social) manteve a previsão da aposentadoria diferenciada em
razão do grau de exposição da saúde do trabalhador, embora com modificações. Esses dois diplomas deixaram a cargo do Poder Executivo a eleição das atividades consideradas insalubres, penosas ou perigosas.O
Decreto n 53.831/64 trouxe a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários. Os critérios para classificação eram dois: grupo profissional ou exposição a agentes nocivos. Esse decreto foi revogado pelo Decreto n
62.755/68 e revigorado pela Lei n 5.527/68.Anos depois, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de
aposentadoria especial. Seu Anexo I, classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos. O Anexo II, trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais.Os decretos de 1964 e de 1979 vigeram
concomitantemente. Assim, podem surgir situações de conflito entre as disposições de um e de outro. Nesses casos, o conflito resolve-se pela aplicação da regra favorável ao trabalhador.A Lei nº 8.213/91, artigo 57,
parágrafo 4º, manteve o duplo critério de caracterização de atividades especiais, com regulamentação a cargo do Poder Executivo. Apesar das inovações trazidas por essa lei, os anexos aos Decretos nº 53.831/64 e
83.080/79 continuaram em vigor, por força dos artigos 295 do Decreto nº 357/91 e 292 do Decreto nº 611/92, ambos com conteúdo idêntico.A Lei 9.032, de 28.04.1995, alterou a redação do artigo 57, parágrafo 4º, da
Lei nº 8.213/91. O novo dispositivo deixou de prever a atividade especial em razão do grupo profissional, mantendo apenas o critério de exposição a agentes agressivos. A intenção do legislador era extinguir a
aposentadoria especial pelo critério do grupo profissional.Observe-se que a validade dos decretos acima mencionados não advinha apenas do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, mas também de seus artigos 58 e 152, os quais
vigoraram com suas redações originais até a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997. A manutenção desses dois artigos dá margem à tese de que a conversão de atividade especial em comum, por grupo
profissional, foi possível mesmo após 28.04.1995. Contudo, as espécies de aposentadorias especiais estão previstas apenas no art. 57 da lei, e não nos artigos 58 e 152. Desse modo, concluo que a conversão de atividade
especial em razão do grupo profissional só pode ser feita até 28.04.1995.O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, anexo IV, estabeleceu novo quadro de agentes nocivos para a caracterização da atividade especial. Seu artigo
261 expressamente revogou os anexos ao Decreto nº 83.080/79. A revogação do Decreto nº 53.831/64 foi tácita. Por fim, o quadro de agentes nocivos do Decreto nº 2.172/97 foi revogado pelo Decreto nº 3.048/99.Em
28.05.1998, a Medida Provisória nº 1.663-10, artigo 28, limitou a conversão de tempo de atividade especial em comum até a data de sua edição e revogou o parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91. Essa Medida
Provisória foi convertida, com alterações, na Lei nº 9.711, de 20.11.1998. Uma das mudanças mais importantes entre o texto da medida provisória e o texto da lei foi a manutenção do 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91,
admitindo a conversão do tempo especial em comum sem limitação temporal.Em outras palavras: a conversão das atividades especiais em comuns é aceita após 28.05.1998, pois a regra do artigo 28 da Lei nº 9.711/97 é
inócua em face do artigo 57, 5º, da Lei nº 8.213/91.B. Agente agressivo ruídoNo que toca especificamente ao agente agressivo ruído, o Anexo ao Decreto n. 53.831/64 previa que o trabalho em locais com ruídos acima de
80 decibéis caracterizavam a insalubridade (item 1.1.6). Já o Decreto 83.080/79 previu como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis (item 1.1.5 do Anexo I). Conforme já ressaltado, a
divergência entre os decretos de 1964 e de 1979 resolve-se pela aplicação da regra favorável ao trabalhador, in casu, 80 decibéis.Após a revogação desses dois decretos, os níveis de pressão sonora são aqueles
estabelecidos nos Decretos subsequentes que cuidaram do tema.Desta forma, a conversão do tempo de exposição ao agente ruído é assim sintetizada:a) até 05.03.1997, véspera de publicação do Decreto n. 2.172/97:
enquadramento quando a exposição for superior a 80 dB(A);b) de 06.03.1997 a 18.11.2003, sob vigência do Decreto n. 2.172/97: enquadramento quando a exposição for superior a 90 dB(A);c) a partir de 19.11.2003,
data de publicação do Decreto n. 4.882/03: enquadramento quando o Nível de Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 dB(A).Superada a questão relativa à caracterização da atividade especial, passo ao
exame de suas formas de comprovação.C. A prova do exercício da atividade especialAté a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial independia da demonstração
de efetiva exposição ao risco. A mera identificação da atividade ou a exposição a determinados agentes levavam à presunção da nocividade. No caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde do trabalhador,
não se exigia apresentação de laudo técnico. A comprovação do exercício da atividade era feita pela simples apresentação de formulários criados pelo INSS e preenchidos pelo empregador, carteira de trabalho ou outro
elemento de prova.Para conversão baseada na exposição a agentes nocivos as exigências também eram singelas. Antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, em 29.04.1995, só havia necessidade de laudo para prova de
exposição aos agentes nocivos ruído e calor (REsp 639.066/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345). Para os demais casos, bastava a
apresentação dos formulários SB 4030, DISES/BE 5235, DIRBEN 8030 e DSS 8030 indicando a exposição do segurado aos agentes agressivos apontados nos decretos.A apresentação de laudo só foi expressamente
prevista pela Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que alterou a redação do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, e resultou, após várias reedições, na Lei nº 9.528, de 10.12.1997. Nesse período, o único marco seguro da
obrigatoriedade do laudo reside no Decreto nº 2.172/97, artigo 66, 2º, em vigor a partir de 06.03.1997. Por isso, reconheço a necessidade de laudo técnico a partir de 06.03.1997.O Decreto nº 4.032, em vigor desde
27.11.2001, altera, mais uma vez, a disciplina da prova da atividade especial. Dando cumprimento ao 4º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, esse decreto alterou o artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99. A partir de sua
publicação, passa-se a exigir perfil profissiográfico previdenciário - PPP para esse fim. Todavia, a exigência só foi concretizada a partir de 01.01.2004 (Instrução Normativa Nº 99 Inss/Dc, de 05.12.2003, publicada em
10.12.2003, artigo 148). Nesse ponto, ressalto a apresentação de laudo técnico é desnecessária, inclusive para o ruído, desde que apresentado o PPP (PU 200651630001741, Relator: Juiz Federal Otávio Henrique
Martins Port, TNU, Dj: 15/09/2009).Nesse plano, temos o seguinte quadro:a) Até 28/04/1995, o reconhecimento da atividade especial se dava pelo mero enquadramento da atividade desempenhada nos róis dos
regulamentos vigentes, quais sejam, Decretos nºs. 533831/64 e 83.080/79, sendo dispensada a apresentação de laudos e formulários, exceto para a comprovação do agente ruído ou no caso de equiparação de atividade
não descrita nos Decretos;b) de 29/04/1995 a 05/03/1997, é necessário a efetiva comprovação da exposição por meio de formulários específicos com vistas a demonstrar o alegado;c) de 06/03/1997 a 31/12/2003, além
dos formulários previstos no ordenamento jurídico, é necessária a apresentação de laudo técnico ambiental;d) A partir de 01/01/2004, é necessária a apresentação de PPP.Em relação à aplicação simultânea dos Decretos nº
53.831/64 e 83.080/79, a jurisprudência se firmou no sentido de que eles vigeram de forma simultânea até 05/03/1997, pois, embora a Lei nº 9.032/95 tenha pretendido eliminar a possibilidade de enquadramento da
atividade ou função, o regulamento que possibilitou a aplicação da lei somente foi editado em 06/03/1997. No entanto, ao contrário do que ocorria no período anterior, o segurado deverá apresentar formulário específico
com vistas a demonstrar a exposição que permita o enquadramento, pois, mera menção ao cargo desempenhado passou a ser insuficiente para comprovar a especialidade.D. Uso de EPICom relação ao uso do EPI, o STF
reconheceu a repercussão geral sobre o tema e, ao julgar o mérito da controvérsia, firmou duas teses, uma delas tratando especificamente sobre ruído. Eis os excertos da ementa:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO.
TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA
PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR.
COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
[...] 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de
neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. [...] 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar
do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao
organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei
no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que
indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua
efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese
de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno,
julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)Não se tratando de agente agressivo ruído e não havendo elementos
que infirmem as informações contidas no PPP, há que ser afastada a caracterização.E. Prova produzida nestes autosA autora postula o reconhecimento de tempo de serviço exercido em condições especiais dos seguintes
períodos:Período EMPRESA Data início Data Término Fundamento1 BARDELLA S/A IND MECÂNICAS 20/01/1986 26/06/1987 Exposição a ruído de 92dB.2 BARDELLA S/A IND MECÂNICAS 03/11/1987
07/05/1990 Exposição a ruído de 92dB.3 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA 16/10/1990 31/01/1994 Exposição a ruído de 88,2dB.4 JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA 03/12/1998
25/10/2012 Exposição a ruído de 94,5dB.Considerando toda a documentação existente nos autos, é possível considerar como tempo especial todos os períodos pleiteados pelo autor, conforme tabela abaixo:[1]
PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 20/01/1986 e 26/06/1987 Empresa: BARDELLA S/A IND MECÂNICAS Pedido: Reconhecimento de tempo especial em razão de exposição ao agente nocivo RUÍDO 92dB.
Este período deve ser enquadrado como sujeito a condições especiais, pois a exposição ao agente nocivo ruído ocorreu em patamar superior ao nível estabelecido na fundamentação e de forma habitual e permanente;
conforme comprovado por formulário DSS-8030 e laudo técnico assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do Trabalho (fl. 230/231, 232).[2] PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 03/11/1987 e
07/05/1990 Empresa: BARDELLA S/A IND MECÂNICAS Pedido: Reconhecimento de tempo especial em razão de exposição ao agente nocivo RUÍDO 92dB. Este período deve ser enquadrado como sujeito a
condições especiais, porquanto a exposição ao agente nocivo ruído ocorreu em patamar superior ao nível estabelecido na fundamentação e de forma habitual e permanente; conforme comprovado por formulário DSS-8030
e laudo técnico assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do Trabalho (fl. 233/234, 235).[3] PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 16/10/1990 e 31/01/1994 Empresa: JOHNSON CONTROLS
BE DO BRASIL LTDA Pedido: Reconhecimento de tempo especial em razão de exposição ao agente nocivo RUÍDO 88,2dB. Este período deve ser enquadrado como sujeito a condições especiais, vez que a exposição
ao agente nocivo ruído ocorreu em patamar superior ao nível estabelecido na fundamentação e de forma habitual e permanente; conforme comprovado pelo PPP (fl. 236/237).[4] PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE
03/12/1998 e 25/10/2012 Empresa: JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA Pedido: Reconhecimento de tempo especial em razão de exposição ao agente nocivo RUÍDO 94,5dB. Este período deve ser
enquadrado como sujeito a condições especiais, porquanto a exposição ao agente nocivo ruído ocorreu em patamar superior ao nível estabelecido na fundamentação e de forma habitual e permanente; conforme
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comprovado pelo PPP (fl. 236/237).II. ConclusãoCom o reconhecimento do período mencionado, a parte autora conta com tempo especial superior ao reconhecido pelo INSS, conforme tabela abaixo:DESCRIÇÃO
Anos Meses DiasTempo Especial reconhecido em juízo 21 1 20Tempo ESPECIAL reconhecido administrativamente pelo INSS (fl. 240) 4 10 2TEMPO TOTAL 25 11 22Verifica-se que o autor possuía, na data do
requerimento administrativo (13/11/2012), 25 (vinte e cinco) anos, 11 (onze) meses e 22 (vinte e dois) dias laborados em condições especiais.Portanto, a parte autora faz jus à concessão pretendida.III. DispositivoEm face
do expendido JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, para:a) Reconhecer os períodos de 20/01/1986 a
26/06/1987, 03/11/1987 a 07/05/1990, 16/10/1990 a 31/01/1994 e 03/12/1998 a 25/10/2012 como tempo especial, condenando o INSS a averbar esse período no tempo de contribuição da parte autora.b) Condeno o
INSS a conceder Aposentadoria Especial em favor do autor desde 13/11/2012 (DIB), identificado pelo NB 162.622.139-9, com renda mensal inicial calculada nos termos do art. 29 c/c artigo 57, todos da Lei nº
8.213/91.c) Após o trânsito em julgado, pagar o montante apurado a título de atrasados entre a DIB (13/11/2012) e a data do início do pagamento administrativo (DIP).Presentes os pressupostos do artigo 300 e ss. do
CPC/2015, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA e determino a concessão do benefício de aposentadoria especial em favor do autor, no prazo de 30 dias, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 50,00
(cinquenta reais).Em vista da Recomendação Conjunta n. 04 da Corregedoria Nacional de Justiça e do Corregedor-Geral da Justiça Federal, de 17 de maio de 2012, passo a mencionar os dados a serem considerados,
para fins previdenciários:Nome: OSVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRABenefício concedido: Aposentadoria EspecialNúmero do benefício (NB): 162.622.139-9Data de início do benefício (DIB): 13/11/2012Condeno
o réu no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do CPC/2015, que fixo no patamar mínimo em relação ao valor da condenação, cujo percentual aplicável será
definido quando liquidado o julgado (art. 85, 4º, II, CPC/2015). Deverão ser observados, ainda, os termos da Súmula nº 111 do STJ, segundo a qual os honorários advocatícios, nas causas de natureza previdenciária, não
incidem sobre os valores das prestações vencidas após a data da prolação da sentença. Sem custas, em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita a parte autora.O INSS é isento do pagamento de
custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, 3º, inciso I, CPC/2015). Transitado em julgado, abra-se vista ao réu para que adote as providências necessárias ao cumprimento desta sentença judicial. Após,
arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela de urgência.

PROCEDIMENTO COMUM
0005557-86.2013.403.6306 - SINVAL RIBEIRO DO DESTERRO(SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição do(s) recurso(s) de apelação, nos moldes do artigo 1.010, parágrafo 1º, do CPC/2015, intime-se o(s) apelado(s) para, querendo, apresentar(em) contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006350-25.2013.403.6306 - ANGELA ALVES DOS SANTOS(SP171716 - KARINA BONATO IRENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista retorno negativo do AR correspondente ao ofício expedido para a empresa SAÚDE ABC SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA., bem como o fato de constar dos autos informação de que a
referida empresa encontra-se em recuperação judicial, expeça-se carta precatória ao administrador judicial da empresa SAÚDE ABC SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA., no endereço constante de fl. 120,
para que encaminhe o PPP referente à atividade laborativa desempenhada pela autora de 01/01/2005 a 27/02/2007.
Ademais, tendo em vista pedido de produção de prova pericial, indique a parte autora nome e endereço de empresa equivalente onde tal perícia poderá ser realizada para que a viabilidade da prova seja devidamente
apreciada.
Intimem-se e se cumpra.

PROCEDIMENTO COMUM
0004881-50.2014.403.6130 - ERCELINA MARIA DA SILVA VELLOSO(SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS E SP322270 - ANDREA PORTO VERAS ANTONIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial carreado aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Sem prejuízo, requisitem-se o pagamento dos honorários periciais junto ao sistema AJG.
Após, venham-me os autos conclusos.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004170-11.2015.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP273444 - AHARON CUBA RIBEIRO SOARES E MT024165 - YISHAY CUBA RIBEIRO SOARES) X ESCO COML/ DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

Fls.154/156, defiro o prazo de 20 (vinte) dias , conforme requerido pela parte autora (CEF).
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005674-52.2015.403.6130 - MARIA APARECIDA FERREIRA(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR E SP354717 - VANESSA ASSADURIAN LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial carreado aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Sem prejuízo, requisitem-se o pagamento dos honorários periciais junto ao sistema AJG.
Após, venham-me os autos conclusos.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005811-34.2015.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP273444 - AHARON CUBA RIBEIRO SOARES E MT024165 - YISHAY CUBA RIBEIRO SOARES) X F. D. C. SANTOS PIZZARIA E
LAVA RAPIDO - ME

Fls.77/79, defiro o prazo de 20 (vinte) dias , conforme requerido pela parte autora (CEF).
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006803-92.2015.403.6130 - DEMIAN DE MORAES FERREIRA(SP250167 - MARILIZA RODRIGUES DA SILVA LUZ E SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Fls.87/128, vista a parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Deverá ainda, a parte ré, manifestar-se sobre o pedido de conciliação feito pela parte autora às fls.129/143, também no prazo de 15 (quinze) dias.
Em decorrendo in albis o prazo supra delineado, venham-me os autos conclusos para prolação de sentença.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007215-23.2015.403.6130 - CARMEM ALVES DE OLIVEIRA(SP248038 - ANGELICA MOLINA SCHEIDEGGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial carreado aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Sem prejuízo, requisitem-se o pagamento dos honorários periciais junto ao sistema AJG.
Após, venham-me os autos conclusos.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007419-67.2015.403.6130 - OSMAR ANTONIO DE OLIVEIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
O autor propôs a presente ação, em que objetiva a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição para conversão em aposentadoria especial. Requer, em suma, o reconhecimento do período de 29/04/1995 a
06/06/2013 como tempo especial pelo exercício da função de agente de segurança.Sucessivamente, requer a conversão em atividade especial de períodos anteriores a 28/04/1995, inclusive o período de 18/03/1985 a
04/03/1986.Juntou documentos.Instado a esclarecer o valor dado à causa, o autor apresentou a petição de fls. 81/84 que foi recebida como aditamento à inicial.O INSS apresentou contestação (fls. 91/103).Réplica às fls.
120/123; memoriais às fls. 127/129.Nesses termos, os autos vieram conclusos para sentença.É o breve relatório. Decido.O direito ao reconhecimento dos períodos laborados em exposição a agentes agressivos como
tempo especial e sua consequente conversão em tempo comum encontra guarida constitucional expressa no art. 201, 1º, da CF/88.Desde o advento do Decreto n. 53.831, de 15/03/1964, os trabalhadores contam com
regramento expresso assegurando tal reconhecimento e conversão para efeitos previdenciários. Atualmente, o tema encontra disciplina legal, notadamente nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91.O que se discute nesta seara -
não obstante alguns temas já tenham sido pacificados há décadas - são os limites e contornos do reconhecimento de tais direitos, inclusive, em termos probatórios.Não obstante, vários temas já foram pacificados pela
jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e pela Egrégia Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais.Neste contexto, adoto as seguintes premissas:I - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL,
FATOR DE CONVERSÃO E PERÍODO PÓS 1998:O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou pela sistemática dos recursos repetitivos os entendimentos de que: (i) a legislação aplicável ao tema do
reconhecimento do período laborado como especial e consequente conversão para tempo comum é aquela então vigente quando do labor; (ii) o fator de conversão a ser aplicado é aquele que respeita a proporcionalidade
com o número de anos exigido para a aposentadoria; e (iii) cabe a conversão dos períodos especiais em tempo comum mesmo após a edição da lei n. 9711/98. (REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe 05/04/2011).Além disso, (i) a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente
do regime jurídico à época da prestação de serviços (Tema 546 dos Recursos Repetititvos do E. STJ), inclusive para a definição dos fatores de conversão (Súmula 55 da TNU); (ii) as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser reconhecidas outras atividades que causem prejuízo efetivo à integridade física ou à saúde do trabalhador,
desde que o trabalho seja realizado habitual e permanentemente em condições especiais (Tema 534 dos Recursos Repetitivos do E. STJ); e (iii) é possível a conversão de tempo especial em comum do trabalho prestado em
qualquer período (Súmula 50 da TNU). II - UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL:No tocante ao uso de EPI como neutralizador da exposição a agentes agressivos para efeitos
previdenciários, é certo que o Pretório Excelso pacificou a questão no leading case ARE 664335/SC, de relatoria do I. Ministro Luiz Fux, julgado em 4/12/2014 com repercussão geral, sedimentando o seguinte
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entendimento: (i) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à saúde; (ii) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente, não há direito à
aposentadoria especial; e (iii) em relação à exposição ao agente ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração no PPP de eficácia do EPI fornecido não descaracteriza a especialidade da atividade.O
posicionamento do E. TRF da 4ª Região no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas que fixou a seguinte tese: A mera juntada do PPP referindo a eficácia do EPI não elide o direito do interessado em produzir
prova em sentido contrário. No voto condutor deste julgamento também apontou-se hipóteses em que a eficácia do EPI deve ser afastada: (i) períodos anteriores a 3.12.1998, pela ausência de exigência de controle de
fornecimento e uso de EPI, conforme IN INSS 77/2015 (artigo 279, 6º); (ii) em casos de enquadramento por categoria profissional, em razão da presunção de nocividade; (iii) em caso de ruído, como exposto acima; (iv)
em relação aos agentes biológicos de acordo com o item 3.1.5 do Manual de Aposentadoria Especial editado pelo INSS em 2017;E (v) para agentes reconhecidamente cancerígenos, conforme Memorando-circular
Conjunto nº 2/DIRSAT/DIBEN/INSS/2015; e (vi) para a periculosidade.III - NÍVEL DE RUÍDO CARACTERIZADOR DO TEMPO ESPECIAL:O E. STJ em sede de recurso repetitivo (RESP 1.398.260/PR, Rel.
Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014 - Informativo 541) estabeleceu que os limites de ruído devem observar a legislação vigente à época em que prestado o trabalho, observando os seguintes parâmetros: (i) Antes
do Decreto 2.171/97 (até 5/3/1997): 80 decibéis; (ii) depois do Decreto 2.171/97 e antes do Decreto 4.882/2003 (de 6/3/1997 a 18/11/2003): 90 decibéis; e (iii) após o Decreto 4.882/2003 (após 19/11/2003): 85
decibéis.Friso ainda que os níveis de ruído devem ser superiores aos patamares acima, se forem iguais, não estará caracterizada a nocividade do agente (Enunciado 26 dos JEF e TR da 3ª Região).IV - COMPROVAÇÃO
DA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES AGRESSIVOS:Com relação à forma de comprovação da exposição aos agentes agressivos - matéria probatória - é certo que a legislação sofreu profundas modificações ao longo do
tempo, devendo o exame ser realizado da seguinte maneira: (i) até o advento da lei n. 9.032, de 28/04/1995, bastava o enquadramento da categoria profissional do trabalhador no rol de profissões listadas pelos Decretos
nºs 53.831/64, 83.080/79 e alterações posteriores para que o período laborado fosse considerado como especial, exceto em relação ao agente ruído, que sempre exigiu a avaliação ambiental e demonstração da efetiva
exposição a níveis superiores ao permitido; (ii) no período entre 29/04/1995 e 05/03/1997 (vigência do Decreto n. 2.172/97), a comprovação do período laborado como especial passou a depender da prova da exposição
habitual e permanente aos agentes agressivos, o que se dava por meio da apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, emitidos pelas empregadoras; e (iii) a partir de 06/03/1997, passou-se a exigir a realização de
laudo técnico ambiental para a constatação - e consequente comprovação - da exposição aos agentes agressivos, sendo que os resultados nele encontrados devem ser transcritos para o perfil profissional profissiográfico
(PPP), documento previsto no art. 58, 4º, da lei n. 8213/91, introduzido pela lei n. 9.528/97, da seguinte forma.De qualquer sorte, é certo que o laudo técnico ambiental não precisa ser contemporâneo ao período laborado,
conforme entendimento pacífico da Egrégia Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, consubstanciado em sua Súmula n. 68, de seguinte teor: O laudo pericial não contemporâneo ao período
trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado.V - COMPROVAÇÃO POR PPP O PPP que preenche todos os requisitos formais goza de presunção de veracidade, cabendo às partes o ônus de
comprovar suas alegações em sentido contrário ao exposto no documento (Enunciado 29 dos JEF e TR da 3ª Região). Neste sentido, para que produza tal efeito, imprescindível que exista responsável técnico pelas
informações ali constantes.A informação contida no PPP é suficiente para comprovação de exposição a agentes agressivos, não demandando a apresentação de laudo técnico.No caso de apresentação de PPP firmado
posteriormente ao período pleiteado, considera-se evidência de que as condições de trabalho efetivamente possuíam tal fator de risco.O fato do PPP ter sido elaborado posteriormente à época da execução do serviço, não
lhe retira a força probatória. É sabido que, fruto do progresso tecnológico, a tendência é que se amenizem a nocividade dos agentes, e não o contrário. (TRF3, AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015080-23.2016.4.03.0000/SP,
Rel. Des. Fed. Tania Marangoni, 3ª Seção, DJe 22.5.2017).Ainda que não conste do PPP a informação de que a exposição se dava de modo habitual e permanente, esta pode ser constatada dependendo da natureza da
atividade, conforme descrição no PPP (Enunciado 29 dos JEF e TR da 3ª Região).VI - ATIVIDADE DE VIGILANTE Quanto à atividade de vigilante, a jurisprudência sedimentou-se no sentido de que a atividade
exercida até 28/4/1995 como vigia ou vigilante equivale a de guarda, tida por perigosa (código 2.5.7 do Anexo ao Decreto nº 53.831/1964). Friso que tal caracterização independe do porte de arma de fogo, uma vez que o
Decreto não impunha tal obrigação ao guarda. A esse respeito, confira-se a posição da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS INFRINGENTES EM RECURSO DE AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
VIGILANTE SEM USO DE ARMA DE FOTO. NATUREZA ESPECIAL CARACTERIZADA. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS.(...)3. 5. Embora a lei não preveja expressamente o enquadramento
das funções de vigilante no rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. (REsp
449.221 SC, Min. Felix Fischer). Precedentes da E. Terceira Seção desta Corte.4. Embargos infringentes improvidos.(...) (EI 0011580-95.2011.4.03.6119/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, DJe
16/8/2017)Por outro lado, em relação ao período posterior, em especial após 28.4.1995, a jurisprudência consolida-se no sentido de ser possível o reconhecimento da especialidade da atividade, desde que comprovada a
exposição de maneira permanente a atividades nocivas. A esse respeito, confira-se a posição do E. Superior Tribunal de Justiça e também da Turma Nacional de Unificação dos Juizados Especiais Federais, que adoto
como fundamentação:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997. ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE
ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO
OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, 3o., DA LEI 8.213/1991). ENTENDIMENTO EM HARMONIA COM A ORIENTAÇÃO FIXADA NA TNU. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE
NEGA PROVIMENTO. 1. Não se desconhece que a periculosidade não está expressamente prevista nos Decretos 2.172/1997 e 3.048/1999, o que à primeira vista, levaria ao entendimento de que está excluída da
legislação a aposentadoria especial pela via da periculosidade. 2. Contudo, o art. 57 da Lei 8.213/1991 assegura expressamente o direito à aposentadoria especial ao Segurado que exerça sua atividade em condições que
coloquem em risco a sua saúde ou a sua integridade física, nos termos dos arts. 201, 1o. e 202, II da Constituição Federal. 3. Assim, o fato de os decretos não mais contemplarem os agentes perigosos não significa que não
seja mais possível o reconhecimento da especialidade da atividade, já que todo o ordenamento jurídico, hierarquicamente superior, traz a garantia de proteção à integridade física do trabalhador. 4. Corroborando tal
assertiva, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do 1.306.113/SC, fixou a orientação de que a despeito da supressão do agente eletricidade pelo Decreto 2.172/1997, é possível o reconhecimento da especialidade
da atividade submetida a tal agente perigoso, desde que comprovada a exposição do trabalhador de forma permanente, não ocasional, nem intermitente. 5. Seguindo essa mesma orientação, é possível reconhecer a
possibilidade de caracterização da atividade de vigilante como especial, com ou sem o uso de arma de fogo, mesmo após 5.3.1997, desde que comprovada a exposição do trabalhador à atividade nociva, de forma
permanente, não ocasional, nem intermitente. 6. No caso dos autos, as instâncias ordinárias, soberanas na análise fático-probatória dos autos, concluíram que as provas carreadas aos autos, especialmente o PPP,
comprovam a permanente exposição à atividade nociva, o que garante o reconhecimento da atividade especial. 7. Recurso Especial do INSS a que se nega provimento. (STJ, RESP 1410057/RN, Rel. Min. Napoleão
Nunes Maia Filho, 1ª Turma, DJe 11/12/2017).PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE DE VIGILANTE ARMADO
EXERCIDA APÓS O DECRETO 2.172/97. RECONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO REPETITIVO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E,
NESTE PONTO, PARCIALMENTE PROVIDO. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO, PARCIALMENTE PROVIDO, fixando-se a tese de que é possível o reconhecimento de tempo
especial prestado com exposição a agente nocivo periculosidade, na atividade de vigilante, em data posterior a 05/03/1997, desde que laudo técnico (ou elemento material equivalente) comprove a permanente exposição à
atividade nociva (PEDILEF 0502013-34.2015.4.05.8302, Rel. Juiz Federal Frederico Augusto Leopoldino Koehler, DJe 29.7.2016).No que se refere à comprovação da especialidade após 28.4.1995, adoto os
parâmetros fixados pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região de que a atividade pode ser comprovada por qualquer meio de prova até 5/3/1997 e, a partir de então, deve ser anexado laudo técnico ou ser produzida perí
cia judicial, podendo, no entanto, o PPP suprir a necessidade de apresentação do laudo. A esse respeito, confira-se o voto proferido pelo Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira:(...) Para o período posterior à
edição da Lei n.º 9.032, de 28/04/1995, que extinguiu o enquadramento profissional, o reconhecimento da especialidade da função de vigia depende da comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física - como o uso de arma de fogo, por exemplo - mediante apresentação de qualquer meio de prova, até 05/03/1997, e, a partir de então, por meio de laudo técnico ou perícia judicial, porquanto se trata de
atividade perigosa que expõe o trabalhador à possibilidade de ocorrência de algum evento danoso que coloque em risco a sua própria vida, notoriamente os crimes contra o patrimônio. Assim, cabe ao vigia/vigilante
particular, guarda privado, evitá-los, o que caracteriza a atividade como perigosa, expondo os profissionais a um risco constante e ao próprio estresse inerente a tal exercício profissional, desde que comprovado mediante
apresentação de formulário específico.Importante referir que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP supre, para fins de inativação, a necessidade de apresentação de formulário específico e de laudo técnico, unindo-
os em um único documento. Por tal razão, uma vez identificado, no PPP, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, em
substituição ao laudo pericial. Como afirma Wladimir Novaez Martinez: Com o modelo da IN n. 84/02 (Anexo XV), ele [o PPP] passou a existir formalmente a partir daí, diferindo dos formulários que a prática havia
sugerido ou criado e inserindo mais informações das condições laborais (acostando-se, pois, ao laudo técnico e, de certa forma, o suprindo) (in: PPP na aposentadoria especial. São Paulo: LTr, 2003. p. 17). (...) (TRF 4,
AC 5013788-60.2014.404.7112/RS, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, 6ª Turma, decisão juntada aos autos em 26.2.2018).Com base no exposto, passo ao exame dos períodos específicos pleiteados pelo
autor.CASO DOS AUTOS:O autor busca a concessão da aposentadoria, levando em conta o cômputo dos seguintes períodos, como laborados em condições especiais:Período EMPRESA Data início Data Término
Fundamento1 COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CTPM 29/04/1995 06/06/2013 Agente de SegurançaObservo que o INSS enquadrou como especial o período de 20/05/1986 a
28/04/1995 pela categoria profissional exercida, conforme contagem de tempo de contribuição às fls. 69.O autor apresentou formulário DIRBEN-8030 (fls. 51), laudo técnico (fls. 52/56) e Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP (fls. 57/59) indicando o desempenho das funções de AGENTE DE SEGURANÇA e ENCARREGADO DA SEGURANÇA.O formulário e laudo de fls. 51/56 comprovam o exercício da função de
20/05/86 a 31/12/2003 (data da emissão dos documentos), o PPP descreve o período laborado entre 01/06/2004 a 06/06/2013 (data da emissão do documento). Ou seja, para o intervalo entre 01/04/2004 a 31/03/2004
não há documento para comprovar o tempo especial requerido.Conforme se verifica na descrição das atividades executadas pelo autor (laudo, fls. 52/56), em todo o período realizava policiamento ostensivo, preventivo e
repressivo, contra usuários de drogas, batedores de carteira, pingentes, ambulantes, pedintes, vândalos, etc; rondas ao longo do trecho, realizando campanas visando reprimir a ação de ladrões de fios e roubo de materiais
ferroviários instalados; apoiava o serviço dos empregados da Estação, auxiliando na fiscalização de linhas de bloqueio e pontas de plataforma, impedindo o acesso de usuários sem o devido pagamento da tarifa. Passou a
utilizar arma de fogo a partir de 01/12/1997.Finalmente, em relação ao período de 18/03/1985 a 04/03/1986, o autor não demonstrou se tratar de período especial. Na CTPS apresentada, fls. 29, há o registro do contrato
de trabalho no cargo de escriturário. Referida atividade não encontra correspondência, nem mesmo por analogia, às categorias profissionais mencionadas nos Anexos dos Decretos n.s 53.831/64 e 83.080/79.Portanto,
considerando o conjunto probatório existe nos autos reconheço o exercício de atividade especial nos períodos de 29/04/1995 a 31/12/2003 e de 01/06/2004 a 06/06/2013, pois comprovada exposição à periculosidade,
visto os perigos inerentes à atividade, na forma da jurisprudência citada. TEMPO ESPECIAL COMPROVADO NOS AUTOS:Com o reconhecimento do período mencionado, a parte autora conta com tempo de serviço
especial superior ao reconhecido pelo INSS, conforme tabela abaixo:DESCRIÇÃO Anos Meses DiasTempo Especial reconhecido em juízo 17 8 8Tempo Especial reconhecido pelo INSS (fl. 69/70) 8 11 9TEMPO
TOTAL 26 7 17Verifica-se, portanto, que a parte autora possuía, até a data do requerimento administrativo (14/01/2015), 26 (vinte e seis) anos, 7 (sete) meses e 17 (dezessete) dias de tempo especial.Portanto, a parte
autora faz jus à concessão pretendida.III. DispositivoEm face do expendido JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do
CPC/2015, para:a) Reconhecer os períodos de 29/04/1995 a 31/12/2003 e de 01/06/2004 a 06/06/2013 como tempo especial, condenando o INSS a averbar esse período no tempo de contribuição da parte autora.b)
Condeno o INSS a conceder Aposentadoria Especial em favor do autor desde 14/01/2015 (DIB), identificado pelo NB 164.716.895-0, com renda mensal inicial calculada nos termos do art. 29 c/c artigo 57, todos da Lei
nº 8.213/91.c) Após o trânsito em julgado, pagar o montante apurado a título de atrasados entre a DIB (14/01/2015) e a data do início do pagamento administrativo (DIP).Presentes os pressupostos do artigo 300 e ss. do
CPC/2015, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA e determino a concessão do benefício de aposentadoria especial em favor da parte autora, no prazo de 30 dias, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$
50,00 (cinquenta reais).Em vista da Recomendação Conjunta n. 04 da Corregedoria Nacional de Justiça e do Corregedor-Geral da Justiça Federal, de 17 de maio de 2012, passo a mencionar os dados a serem
considerados, para fins previdenciários:Nome: OSMAR ANTÔNIO DE OLIVEIRABenefício concedido: Aposentadoria EspecialNúmero do benefício (NB): 164.716.895-0Data de início do benefício (DIB):
14/01/2015Condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do CPC/2015, que fixo no patamar mínimo em relação ao valor da condenação, cujo
percentual aplicável será definido quando liquidado o julgado (art. 85, 4º, II, CPC/2015). Deverão ser observados, ainda, os termos da Súmula nº 111 do STJ, segundo a qual os honorários advocatícios, nas causas de
natureza previdenciária, não incidem sobre os valores das prestações vencidas após a data da prolação da sentença. Sem custas, em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita a parte autora.O INSS é isento do
pagamento de custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, 3º, inciso I, CPC/2015). Transitado em julgado, abra-se vista ao réu para que adote as providências necessárias ao cumprimento desta sentença
judicial. Após, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela de urgência.

PROCEDIMENTO COMUM
0009583-05.2015.403.6130 - DOMINGOS ALVES DA SILVA - ESPOLIO(SP249376 - GUSTAVO LUIS DE OLIVEIRA) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(MG111202 -
LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X PRISCILLA ALVES DA SILVA

Diante dos embargos de declaração propostos pela parte ré, às fls.824/826, resta salientar que por um erro material a decisão de fl.823 deve-se ler apenas e tão somente em seu segundo parágrafo:
Fls. 817 e 818, indefiro a expedição de ofício ao Hospital das Clinicas de São Paulo, para que forneça todos os prontuários médicos do Sr. Domingos Alves da Silva, pois o ônus da prova incumbe ao réu quanto à
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, (Art. 373, inciso II do CPC/2015), devendo a parte peticionante providenciar no prazo de 15 (quinze) dias sua juntada, ou comprovar a recusa do
Hospital das Clínicas em fornecê-los.
Onde se lia:
Fls. 817 e 818, indefiro a expedição de ofício ao Hospital das Clinicas de São Paulo, para que forneça todos os prontuários médicos do Sr. Domingos Alves da Silva, pois o ônus da prova incumbe ao peticionante quanto
ao fato constitutivo de seu direito (Art. 373, inciso I do CPC/2015), devendo a parte peticionante providenciar no prazo de 15 (quinze) dias sua juntada, ou comprovar a recusa do Hospital das Clínicas em fornecê-los.
No mais, fica mantida a decisão de fl.823.
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Intime-se a parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0001042-18.2015.403.6183 - VALDETE FERREIRA MEIRA(SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial carreado aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Sem prejuízo, requisitem-se o pagamento dos honorários periciais junto ao sistema AJG.
Após, venham-me os autos conclusos.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008735-72.2015.403.6306 - JOSE NUNES(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO E SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por José Nunes em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.A parte autora alega ter exercido
atividades em condições especiais sem o devido enquadramento pelo INSS, motivo pelo qual ajuizou a presente demanda. Alega, ainda, ter tempo de contribuição comum que não foi incluído no cálculo do tempo de
elaborado na via administrativa.Juntou documentos.Inicialmente o processo foi distribuído perante o Juizado Especial Federal que, em razão do valor da causa, declinou a competência (fls. 13).O INSS apresentou
contestação (fls. 26/44).Réplica às fls. 53/55.O pedido de realização de prova pericial requerida pelo autor foi indeferido, fls. 60.Nesses termos, os autos foram conclusos para sentença.É o relatório do essencial. Decido.I.
Atividade urbana especialEm se tratando de atividade especial, é importante ter claro que, qualquer que seja a data do requerimento do benefício previdenciário ou do ajuizamento da demanda, a legislação vigente à época
do exercício da atividade deve ser obedecida.Trata-se da aplicação do princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica. Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e esse fato foi
formalizado de acordo com as normas então vigentes, o INSS não pode negar a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes à época da prestação de serviços. Nesse sentido, confira-se entendimento
do Superior Tribunal de Justiça, expresso no REsp 411.146/SC (Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 05.02.2007 p. 323).Dito isso, passo a expor o regime
aplicável à atividade especial. Para maior clareza, a fundamentação é dividida em duas partes: uma tratando da possibilidade de conversão da atividade especial em comum; outra tratando da prova necessária a essa
conversão.A. Caracterização da atividade especialA conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas.Inicialmente, a aposentadoria especial foi prevista pelo artigo 31 da Lei nº
3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social). Posteriormente, o artigo 26 do Decreto nº 77.077/76 (Consolidação das Leis da Previdência Social) manteve a previsão da aposentadoria diferenciada em razão do grau de
exposição da saúde do trabalhador, embora com modificações. Esses dois diplomas deixaram a cargo do Poder Executivo a eleição das atividades consideradas insalubres, penosas ou perigosas.O Decreto n 53.831/64
trouxe a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários. Os critérios para classificação eram dois: grupo profissional ou exposição a agentes nocivos. Esse decreto foi revogado pelo Decreto n 62.755/68 e
revigorado pela Lei n 5.527/68.Anos depois, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria
especial. Seu Anexo I, classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos. O Anexo II, trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais.Os decretos de 1964 e de 1979 vigeram
concomitantemente. Assim, podem surgir situações de conflito entre as disposições de um e de outro. Nesses casos, o conflito resolve-se pela aplicação da regra favorável ao trabalhador.A Lei nº 8.213/91, artigo 57,
parágrafo 4º, manteve o duplo critério de caracterização de atividades especiais, com regulamentação a cargo do Poder Executivo. Apesar das inovações trazidas por essa lei, os anexos aos Decretos nº 53.831/64 e
83.080/79 continuaram em vigor, por força dos artigos 295 do Decreto nº 357/91 e 292 do Decreto nº 611/92, ambos com conteúdo idêntico.A Lei 9.032, de 28.04.1995, alterou a redação do artigo 57, parágrafo 4º, da
Lei nº 8.213/91. O novo dispositivo deixou de prever a atividade especial em razão do grupo profissional, mantendo apenas o critério de exposição a agentes agressivos. A intenção do legislador era extinguir a
aposentadoria especial pelo critério do grupo profissional.Observe-se que a validade dos decretos acima mencionados não advinha apenas do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, mas também de seus artigos 58 e 152, os quais
vigoraram com suas redações originais até a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997. A manutenção desses dois artigos dá margem à tese de que a conversão de atividade especial em comum, por grupo
profissional, foi possível mesmo após 28.04.1995. Contudo, as espécies de aposentadorias especiais estão previstas apenas no art. 57 da lei, e não nos artigos 58 e 152. Desse modo, concluo que a conversão de atividade
especial em razão do grupo profissional só pode ser feita até 28.04.1995.O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, anexo IV, estabeleceu novo quadro de agentes nocivos para a caracterização da atividade especial. Seu artigo
261 expressamente revogou os anexos ao Decreto nº 83.080/79. A revogação do Decreto nº 53.831/64 foi tácita. Por fim, o quadro de agentes nocivos do Decreto nº 2.172/97 foi revogado pelo Decreto nº 3.048/99.Em
28.05.1998, a Medida Provisória nº 1.663-10, artigo 28, limitou a conversão de tempo de atividade especial em comum até a data de sua edição e revogou o parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91. Essa Medida
Provisória foi convertida, com alterações, na Lei nº 9.711, de 20.11.1998. Uma das mudanças mais importantes entre o texto da medida provisória e o texto da lei foi a manutenção do 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91,
admitindo a conversão do tempo especial em comum sem limitação temporal.Em outras palavras: a conversão das atividades especiais em comuns é aceita após 28.05.1998, pois a regra do artigo 28 da Lei nº 9.711/97 é
inócua em face do artigo 57, 5º, da Lei nº 8.213/91.B. Agente agressivo ruídoNo que toca especificamente ao agente agressivo ruído, o Anexo ao Decreto n. 53.831/64 previa que o trabalho em locais com ruídos acima de
80 decibéis caracterizavam a insalubridade (item 1.1.6). Já o Decreto 83.080/79 previu como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis (item 1.1.5 do Anexo I). Conforme já ressaltado, a
divergência entre os decretos de 1964 e de 1979 resolve-se pela aplicação da regra favorável ao trabalhador, in casu, 80 decibéis.Após a revogação desses dois decretos, os níveis de pressão sonora são aqueles
estabelecidos nos Decretos subsequentes que cuidaram do tema.Desta forma, a conversão do tempo de exposição ao agente ruído é assim sintetizada:a) até 05.03.1997, véspera de publicação do Decreto n. 2.172/97:
enquadramento quando a exposição for superior a 80 dB(A);b) de 06.03.1997 a 18.11.2003, sob vigência do Decreto n. 2.172/97: enquadramento quando a exposição for superior a 90 dB(A);c) a partir de 19.11.2003,
data de publicação do Decreto n. 4.882/03: enquadramento quando o Nível de Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 dB(A).Superada a questão relativa à caracterização da atividade especial, passo ao
exame de suas formas de comprovação.C. A prova do exercício da atividade especialAté a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial independia da demonstração
de efetiva exposição ao risco. A mera identificação da atividade ou a exposição a determinados agentes levavam à presunção da nocividade. No caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde do trabalhador,
não se exigia apresentação de laudo técnico. A comprovação do exercício da atividade era feita pela simples apresentação de formulários criados pelo INSS e preenchidos pelo empregador, carteira de trabalho ou outro
elemento de prova.Para conversão baseada na exposição a agentes nocivos as exigências também eram singelas. Antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, em 29.04.1995, só havia necessidade de laudo para prova de
exposição aos agentes nocivos ruído e calor (REsp 639.066/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345). Para os demais casos, bastava a
apresentação dos formulários SB 4030, DISES/BE 5235, DIRBEN 8030 e DSS 8030 indicando a exposição do segurado aos agentes agressivos apontados nos decretos.A apresentação de laudo só foi expressamente
prevista pela Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que alterou a redação do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, e resultou, após várias reedições, na Lei nº 9.528, de 10.12.1997. Nesse período, o único marco seguro da
obrigatoriedade do laudo reside no Decreto nº 2.172/97, artigo 66, 2º, em vigor a partir de 06.03.1997. Por isso, reconheço a necessidade de laudo técnico a partir de 06.03.1997.O Decreto nº 4.032, em vigor desde
27.11.2001, altera, mais uma vez, a disciplina da prova da atividade especial. Dando cumprimento ao 4º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, esse decreto alterou o artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99. A partir de sua
publicação, passa-se a exigir perfil profissiográfico previdenciário - PPP para esse fim. Todavia, a exigência só foi concretizada a partir de 01.01.2004 (Instrução Normativa Nº 99 Inss/Dc, de 05.12.2003, publicada em
10.12.2003, artigo 148). Nesse ponto, ressalto a apresentação de laudo técnico é desnecessária, inclusive para o ruído, desde que apresentado o PPP (PU 200651630001741, Relator: Juiz Federal Otávio Henrique
Martins Port, TNU, Dj: 15/09/2009).Nesse plano, temos o seguinte quadro:a) Até 28/04/1995, o reconhecimento da atividade especial se dava pelo mero enquadramento da atividade desempenhada nos róis dos
regulamentos vigentes, quais sejam, Decretos nºs. 533831/64 e 83.080/79, sendo dispensada a apresentação de laudos e formulários, exceto para a comprovação do agente ruído ou no caso de equiparação de atividade
não descrita nos Decretos;b) de 29/04/1995 a 05/03/1997, é necessário a efetiva comprovação da exposição por meio de formulários específicos com vistas a demonstrar o alegado;c) de 06/03/1997 a 31/12/2003, além
dos formulários previstos no ordenamento jurídico, é necessária a apresentação de laudo técnico ambiental;d) A partir de 01/01/2004, é necessária a apresentação de PPP.Em relação à aplicação simultânea dos Decretos nº
53.831/64 e 83.080/79, a jurisprudência se firmou no sentido de que eles vigeram de forma simultânea até 05/03/1997, pois, embora a Lei nº 9.032/95 tenha pretendido eliminar a possibilidade de enquadramento da
atividade ou função, o regulamento que possibilitou a aplicação da lei somente foi editado em 06/03/1997. No entanto, ao contrário do que ocorria no período anterior, o segurado deverá apresentar formulário específico
com vistas a demonstrar a exposição que permita o enquadramento, pois, mera menção ao cargo desempenhado passou a ser insuficiente para comprovar a especialidade.D. Uso de EPICom relação ao uso do EPI, o STF
reconheceu a repercussão geral sobre o tema e, ao julgar o mérito da controvérsia, firmou duas teses, uma delas tratando especificamente sobre ruído. Eis os excertos da ementa:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO.
TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA
PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR.
COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
[...] 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de
neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. [...] 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar
do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao
organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei
no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que
indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua
efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese
de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno,
julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)Não se tratando de agente agressivo ruído e não havendo elementos
que infirmem as informações contidas no PPP, há que ser afastada a caracterização.E. Prova produzida nestes autosO autor postula o reconhecimento de tempo de serviço especial dos seguintes períodos, relacionados na
petição inicial:Período EMPRESA Data início Data Término Fundamento1 AUTO VIAÇÃO ÁGUA VERDE LTDA 06/01/1978 17/01/1979 Categoria profissional. COBRADOR TRANSPORTE COLETIVO.2 CIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 23/10/1995 06/08/1997 Exposição a ruído.3 AGUAMAR TRANSPORTE LTDA 01/07/2004 01/12/2009 Exposição a ruído.4 LOWE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
03/01/2011 02/05/2013 Exposição a ruído.Conforme documentação apresentada, o autor faz jus ao enquadramento de parte dos períodos pleiteados, conforme tabela abaixo:[1] PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE
06/01/1978 e 17/01/1979 Empresa: AUTO VIAÇÃO ÁGUA VERDE LTDA Pedido: Reconhecimento de tempo especial em razão de categoria profissional de COBRADOR TRANSPORTE COLETIVO. Este período
deve ser enquadrado como sujeito a condições especiais, pois a atividade profissional foi exercida antes de 29/04/1995 e foi devidamente comprovada por registros trabalhistas (CTPS e PPP, indicando o cargo de
cobrador de transporte coletivo).[2] PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 23/10/1995 e 06/08/1997 Empresa: CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO Pedido: Reconhecimento de tempo especial em razão de
exposição a RUÍDO. Este período não pode ser enquadrado como sujeito a condições especiais, porquanto a exposição ao agente ruído ocorreu em nível inferior ao patamar de nocividade estabelecido para o período,
conforme fundamentação acima. O PPP apresentado não indica qualquer fator de risco presente no ambiente de trabalho durante a execução das atividades.[3] PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 01/07/2004 e
01/12/2009 Empresa: AGUAMAR TRANSPORTE LTDA Pedido: Reconhecimento de tempo especial em razão de exposição ao agente nocivo RUÍDO 89dB. Este período deve ser enquadrado como sujeito a
condições especiais, vez que a exposição ao agente nocivo ruído ocorreu em patamar superior ao nível estabelecido na fundamentação e de forma habitual e permanente; conforme comprovado pelo PPP (fl. 74/75 do PA).
[4] PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 03/01/2011 e 02/05/2013 Empresa: LOWE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Pedido: Reconhecimento de tempo especial em razão de exposição ao agente nocivo RUÍDO
89dB. Este período deve ser enquadrado como sujeito a condições especiais, porquanto a exposição ao agente nocivo ruído ocorreu em patamar superior ao nível estabelecido na fundamentação e de forma habitual e
permanente; conforme comprovado pelo PPP (fl. 76/77 do PA).Em que pese a(s) perícia(s) que embasou(saram) o lauto técnico/PPP ter(em) sido realizada(s) em período posterior ao laborado pela parte autora, a
legislação vigente não faz exigências a esse respeito, isto é, não há norma que obrigue a apresentação de laudo contemporâneo à prestação dos serviços. Ademais, se o estudo realizado em momento posterior à prestação
dos serviços aponta a existência de ambiente nocivo à saúde do trabalhador, presume-se que no passado as condições, na pior das hipóteses, eram as mesmas, levando-se em conta a evolução das medidas de proteção e
salubridade no ambiente de trabalho.Nesse sentir, não concordando com a declaração prestada pela empresa, com base em laudo elaborado por profissional habilitado e sob as penas da lei, caberá ao INSS o ônus de
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comprovar a inverdade da afirmação.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LAUDO EXTEMPORÂNEO. PERÍCIA POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA
ESPECIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.- A jurisprudência desta Corte destaca a desnecessidade de contemporaneidade do PPP ou laudo técnico para que
sejam consideradas válidas suas conclusões, tanto porque não há tal previsão em lei quanto porque a evolução tecnológica faz presumir serem as condições ambientais de trabalho pretéritas mais agressivas do que quando
da execução dos serviços. Nesse sentido:- No mesmo sentido, a Súmula 68 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual o laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado
é apto à comprovação da atividade especial do segurado. - Com relação ao argumento do INSS pela impossibilidade de admissão da perícia realizada nos autos, por ter esta sido realizada de forma indireta, observo que,
em caso de impossibilidade de realização de perícia diretamente nos locais em que realizado o labor a ser analisado, a perícia por similaridade é aceita pela jurisprudência como meio adequado de fazer prova de condição
de trabalho especial. - No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80
decibéis até 05.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97); acima de 90 dB, até 18.11.2003 (edição do Decreto 4.882/03) e acima de 85dB a partir de 19.11.2003. - A sentença apelada reconheceu a especialidade dos
períodos de 25/01/1984 a 28/01/1985, 02/05/1985 a 21/10/1986 e de 20/01/1993 a 31/12/2003. - A prova pericial produzida nos autos (fls. 292/333) indica exposição a ruído de intensidade 88,9 dB no período de
25/01/1984 a 28/01/1985, quando trabalhava como ajudante de produção na empresa Tenneco Automotive Brasil Ltda, 89 dB no período de 02/05/1985 a 21/10/1986, quando trabalhava como auxiliar de produção e
como operador de produção na empresa Mahle Metal Leve S.A., 90,2 dB no período de 20/01/1993 a 31/12/2003, quando trabalhava como ajudante de manutenção e mecânico na empresa International Paper do Brasil
Ltda. Dessa forma, correta a sentença ao reconhecer a especialidade de todos esses períodos. - Somados os períodos cuja especialidade foi reconhecida pela sentença, acima referidos, com os períodos cuja especialidade
foi reconhecida administrativamente - 27/10/1986 a 18/05/1987, 12/06/1989 a 31/12/1990, de 13/05/1991 a 09/06/1992, 01/01/2004 a 06/06/2006, 05/07/2006 a 15/10/2007, 15/09/2008 a 31/01/2009, 01/02/2009 a
21/05/2013 e de 08/10/2013 a 15/04/2014 -, o autor tem direito ao benefício de aposentadoria especial, como corretamente consta da sentença, pois soma 25 anos, 6 meses e 17 dias de tempo especial, nos termos do
prevista no artigo 57, da Lei nº 8.213/91. - Por outro lado, a determinação de aplicação do fator previdenciário à aposentadoria especial contraria disposição expressa da Lei 8.213/91. - Com relação à correção monetária,
cabe pontuar que o artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, foi declarado inconstitucional por arrastamento pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nos 4.357 e 4.425, mas
apenas em relação à incidência da TR no período compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. - In casu, como se trata da fase anterior à expedição do precatório, e tendo em vista que a
matéria não está pacificada, há de se concluir que devem ser aplicados os índices previstos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado,
em respeito ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 (AC 00056853020144036126, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/05/2016), observado o entendimento firmado pelo STF no RE 870.947. - Recurso de apelação do INSS a que se nega provimento. Recurso de apelação do autor a que se dá provimento. (TRF 3ª Região,
OITAVA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2254089 - 0022483-82.2017.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 22/10/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/11/2018)Finalmente, no que se refere à fonte de custeio relativo ao reconhecimento da atividade especial, não vislumbro ofensa ao disposto no art. 195, 5º e 201, ambos da CF/88, que assim prescrevem:Art.
195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e
das seguintes contribuições sociais:[...] 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.Art. 201. A previdência social será
organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:No entanto, eventual ausência de
recolhimento da contribuição adicional para custear os gastos com as atividades especiais não pode ser atribuída ao segurado, que não tem nenhuma relação jurídica com a previdência social quanto a esse aspecto, pois
cabe ao empregador realizar os pagamentos devidos, nos termos do art. 30, inciso I, da Lei n. 8.212/91. A esse respeito, confira-se o seguinte julgado (g.n.):PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RUÍDO. EPI
EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STF. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - Restou comprovada a atividade
especial exercida pelo autor no período de 03.12.1998 a 17.11.2003, vez que o PPP apresentado explicita exposição ao agente agressivo ruído no patamar de 91 dB, superior ao determinado pelo Decreto nº 2.172/1997
vigente à época. Assim, a decisão ora agravada respeitou, inclusive, o princípio tempus regis actum, consoante entendimento consagrado no Recurso Especial Repetitivo nº 1.398.260/PR, que entende como insalubre a
exposição a ruídos superiores a 90 dB para o período. - No julgamento do Agravo em RE nº 664.335/RS, em 04.12.2014, em sede de repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal pacificou que a prova de eficácia do
EPI afasta a especialidade do labor. Contudo, estabeleceu que não se pode garantir a eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, destacando que são inúmeros os fatores
que influenciam na sua efetividade, não abrangendo apenas perdas auditivas, pelo que é impossível de controle, seja pelas empresas ou pelos trabalhadores. - Sobre a alegada necessidade de prévia fonte de custeio, em se
tratando de empregado, sua filiação ao Sistema Previdenciário é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da
Lei 8.212/91. O trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. - Os argumentos
trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. - Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF3; 7ª Turma; AMS 350695/SP; Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis; e-DJF3 Judicial 1 de
03/12/2015).Ademais, os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob condições especiais, não vinculam o ato concessório do benefício previdenciário à
eventual pagamento de encargo tributário.II. Atividade urbana comumO autor alega que o INSS deixou de computar todo o período laborado na empresa Transluf Distribuidora de Água Ltda. Pleiteia o cômputo do período
de 16/07/2013 a 02/08/2013.Deveras, o INSS deixou de considerar este vínculo empregatício no cálculo de tempo de contribuição, conforme se verifica no processo administrativo.O contrato de trabalho está devidamente
registrado na CTPS do autor, assim como está registrado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS o período de 16/07/2013 a 12/02/2014. Dessa forma, o autor faz jus ao cômputo do período conforme
pleiteado.Conforme ensinamentos do Professor José Antônio Savaris , Na perspectiva da primazia do acertamento, como regra geral, desde que prestada a tutela jurisdicional e analisado o direito previdenciário reivindicado
em juízo, abre-se espaço para a atuação jurisdicional de definição da relação jurídica de proteção social. Aqui, uma vez mais, invoca-se a relação de precedência do acertamento da relação jurídica sobre o estrito controle
da legalidade. O que importa é definir a relação jurídica de proteção social e não investigar se uma determinada circunstância fática foi ou não apreciada originariamente pela Administração Pública. Os olhos devem voltar-se
para a pessoa - presumivelmente destituída de recursos para subsistência - vis-à-vis o direito de proteção social que reivindica, de modo a afastar-se a crise de incerteza acerca da relação jurídica. É necessário decidir a
sorte de quem busca proteção social, antes de recusar a prestação jurisdicional ao argumento formalista de supressão da instância administrativa (argumento este que se presta, por vezes, como véu do propósito de
desafogar a máquina judiciária).Sendo assim, em que pese haver pedido expresso no sentido de considerar o período laborado até a DER (02/08/2013), entendo possível o cômputo de todo o período contributivo até a
data do ajuizamento da ação, ou seja, até 02/05/2015, conforme dados registrados no CNIS.III. ConclusãoCom o reconhecimento dos períodos mencionados, a parte autora conta com tempo comum e especial superior
ao reconhecido pelo INSS, conforme tabela abaixo:DESCRIÇÃO Anos Meses DiasAcréscimo devido ao reconhecimento do Tempo Especial 3 6 4Tempo reconhecido administrativamente pelo INSS (fl. 86/87) 31 4
27Tempo comum reconhecido judicialmente 2 0 15TEMPO TOTAL 36 11 16Verifica-se que a parte autora possuía, na data do ajuizamento da ação (02/10/2015), 36 (trinta e seis) anos, 11 (onze) meses e 16 (dezesseis)
dias de tempo de contribuição.Portanto, a parte autora faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Todavia, o termo inicial do pagamento do benefício revisto deve ser fixado na citação, em
conformidade com o art. 240 do CPC/2015. Isso porque a prova essencial ao julgamento da lide só foi produzida no bojo da presente demanda.IV. DispositivoEm face do expendido, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC/2015, para:1. Reconhecer o período de 16/07/2013 a 02/08/2013 laborado na empresa Transluf
Distribuidora Ltda, como tempo comum;2. Reconhecer todo o período contributivo até o ajuizamento da ação, conforme registros do CNIS;3. Reconhecer os períodos de 06/01/1978 a 17/01/1979, de 01/07/2004 a
01/12/2009 e de 03/01/2011 a 02/05/2013 como tempo especial, condenando o INSS a averbar esse período no tempo de contribuição da parte autora;2) Condenar o INSS a conceder aposentadoria por tempo de
contribuição desde a citação (19/05/2016), identificada pelo NB 153.986.661-8, com renda mensal inicial calculada nos termos do art. 29 c/c arts. 52 e 53, todos da Lei n. 8.213/91;3) Após o trânsito em julgado, pagar o
montante apurado à título de atrasados entre a DIB (19/05/2016) e a data de pagamento do benefício (DIP).Presentes os pressupostos do artigo 300 e ss. do CPC/2015, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA e
determino a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, no prazo de 30 dias, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).Em vista da
Recomendação Conjunta n. 04 da Corregedoria Nacional de Justiça e do Corregedor-Geral da Justiça Federal, de 17 de maio de 2012, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários:Nome:
JOSÉ NUNESBenefício concedido: Aposentadoria por Tempo de ContribuiçãoNúmero do benefício (NB): 166.192.967-0Data de início do benefício (DIB): 02/08/2013Quanto à atualização monetária e juros, respeitada
a prescrição quinquenal, as parcelas em atraso deverão ser pagas acrescidas dos encargos financeiros na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente no momento do cumprimento da sentença, já que se trata de
publicação que condensa os entendimentos pacificados ou majoritários no âmbito das Cortes Superiores acerca dos encargos que devem incidir nas condenações judiciais contra a fazenda pública.Ante a sucumbência
mínima da parte autora (parágrafo único do art. 86, do CPC/2015), condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do CPC/2015, que fixo no
patamar mínimo em relação ao valor da condenação, cujo percentual aplicável será definido quando liquidado o julgado (art. 85, 4º, II, c/c 5º, CPC/2015). Deverão ser observados, ainda, os termos da Súmula nº 111 do
STJ, segundo a qual os honorários advocatícios, nas causas de natureza previdenciária, não incidem sobre os valores das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.Sem custas, em razão do deferimento da
assistência judiciária gratuita a parte autora.O INSS é isento do pagamento de custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, 3º, inciso I, CPC/2015). Transitado em julgado, abra-se vista ao réu para que
adote as providências necessárias ao cumprimento desta sentença judicial. Após, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003258-77.2016.403.6130 - JOSE MILTON DA SILVA(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE E SP260685B - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo aventada pela autarquia ré às fls.135/136, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, se em termos, ou em decorrendo in albis o prazo supra delineado, venham-me os autos conclusos para prolação de sentença.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004328-32.2016.403.6130 - PCBOX SERVICOS DE INFORMATICA LTDA.(SP182632 - RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE E SP305345 - LILIAN APARECIDA PARDINHO MARQUES ) X
UNIAO FEDERAL

Fls. 376/353, com fundamento no artigo 370 do NCPC, indefiro a produção de prova pericial contábil requerida pela parte autora, por se tratar de matéria exclusivamente de direito. No caso de eventual procedência do
pedido o valor correto da demanda será apurado em liquidação da sentença.
A presente demanda comporta julgamento da antecipado.
Intimem-se. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

PROCEDIMENTO COMUM
0006729-04.2016.403.6130 - CARLOS ALVES DOS SANTOS(SP085855 - DANILO BARBOSA QUADROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por Carlos Alves dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.O autor alega, em
suma, possuir tempo de contribuição suficiente à concessão do benefício sem o devido reconhecimento pelo INSS, motivo pelo qual ajuizou a presente ação.Juntou documentos.O pedido de tutela antecipada foi indeferido
(fls. 36).O INSS apresentou contestação (fls. 40/46).O autor deixou de apresentar réplica.Em cumprimento à determinação judicial, o autor apresentou cópias da ação trabalhista mencionada na petição inicial (fls.
54/106).Nesses termos, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório do essencial. Decido.I. Atividade urbana comumO autor alega que o período laborado na empresa Sonopress - Rimo Ind. e Com. Fonográfica
Ltda, de 27/05/1999 até 28/02/2006, foi reconhecido por sentença proferida em ação trabalhista.Compulsando os autos, verifico que referido período foi reconhecido, de fato, por sentença judicial proferida nos autos do
processo n. 00403004920075020043, que tramitou perante a 43ª Vara do Trabalho em São Paulo. Observo que houve contestação por parte da reclamada, oitiva do reclamante, das reclamadas e de uma
testemunha.Verifico, ainda, que a sentença foi mantida pelo E. Tribunal Regional do Trabalho. Após a apresentação dos cálculos, na fase de execução, houve acordo no que se refere aos valores devidos nessa fase
processual. Tudo conforme extrato de andamento processual, que ora determino a juntada.É possível verificar, ainda, que houve o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes e intimação pessoal do
INSS. em suma, o INSS participou diretamente da execução dos débitos previdenciários decorrentes da sentença proferida na seara trabalhista.Ora, se o INSS não interpôs qualquer recurso e aceitou o pagamento, o
vínculo reconhecido implica no reconhecimento do respectivo tempo de serviço para fins previdenciários.Portanto, o autor faz jus ao cômputo dos períodos de 01/03/2000 a 28/02/2006 como tempo de atividade urbana
comum.II. ConclusãoCom o reconhecimento do período mencionado, o autor conta com tempo de contribuição superior ao reconhecido pelo INSS, conforme tabela abaixo:DESCRIÇÃO Anos Meses DiasTempo
reconhecido administrativamente pelo INSS 32 2 7Tempo comum reconhecido judicialmente 6 0 0TEMPO TOTAL 38 2 7Verifica-se, portanto, que a parte autora possuía na data do requerimento administrativo
(13/07/2016), 38 (trinta e oito) anos, 2 (dois) meses e 7 (sete) dias de tempo de contribuição. Portanto, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER.III. DispositivoEm face do expendido
JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, para:1. Reconhecer os períodos de 01/03/2000 a 28/02/2006 como atividade comum;2.
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Condenar o INSS a conceder aposentadoria por tempo de contribuição em favor autor desde a DER (13/07/2016), identificada pelo NB 176.380.741-7, com renda mensal inicial calculada nos termos do art. 29 c/c arts.
52 e 53, todos da Lei nº 8.213/91.3. Após o trânsito em julgado, pagar o montante apurado à título de atrasados entre a DIB (13/07/2016) e a data do início do pagamento administrativo do benefício (DIP). Presentes os
pressupostos do artigo 300 e ss. do CPC/2015, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA e determino a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, no prazo de 30 dias,
sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).Em vista da Recomendação Conjunta n. 04 da Corregedoria Nacional de Justiça e do Corregedor-Geral da Justiça Federal, de 17 de maio de
2012, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários:Nome: CARLOS ALVES DOS SANTOSBenefício concedido: Aposentadoria por Tempo de ContribuiçãoNúmero do benefício (NB):
176.380.741-7Data de início do benefício (DIB): 13/07/2016Quanto à atualização monetária e juros, respeitada a prescrição quinquenal, as parcelas em atraso deverão ser pagas acrescidas dos encargos financeiros na
forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente no momento do cumprimento da sentença, já que se trata de publicação que condensa os entendimentos pacificados ou majoritários no âmbito das Cortes Superiores
acerca dos encargos que devem incidir nas condenações judiciais contra a fazenda pública.Condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do
CPC/2015, que fixo no patamar mínimo em relação ao valor da condenação, cujo percentual aplicável será definido quando liquidado o julgado (art. 85, 4º, II, CPC/2015). Deverão ser observados, ainda, os termos da
Súmula nº 111 do STJ, segundo a qual os honorários advocatícios, nas causas de natureza previdenciária, não incidem sobre os valores das prestações vencidas após a data da prolação da sentença. Sem custas, em razão
do deferimento da assistência judiciária gratuita a parte autora.O INSS é isento do pagamento de custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, 3º, inciso I, CPC/2015). Transitado em julgado, abra-se vista
ao réu para que adote as providências necessárias ao cumprimento desta sentença judicial. Após, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008329-60.2016.403.6130 - LUZIA DA SILVA SANTOS(SP344453 - FELIPE MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se às partes sobre os esclarecimentos da perita médica judicial de fl.281/282, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, venham-me os autos conclusos.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003197-27.2013.403.6130 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001659-11.2013.403.6130 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE DA COSTA -
ESPOLIO X LUIZ DA COSTA - ESPOLIO X LUIZ MAURICIO DA COSTA X MARIA LUIZA DA COSTA X MARIO JOSE DA COSTA X MARCELO LUIZ DA COSTA X MILTON TADEU DA COSTA X
MARTA CRISTINA COSTA DA SILVA(SP124533 - SANDRA MARIA DA SILVA COSTA)

Manifestem-se as parte sobre o parecer contábil de fls.116/128, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se as partes.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002017-10.2012.403.6130 - GERSON VIEIRA(SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Homologo o pedido de habilitação dos herdeiros requerido às fls. 109/116, 118/121 e 134/135, nos termos do artigo 1829 do Código Civil.
Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do polo ativo, conforme documentos de fls. 466/477.
No mais, prossiga-se com a execução expedindo-se o(s) ofício(s) requisitório(s).
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001659-11.2013.403.6130 - MARIA JOSE DA COSTA - ESPOLIO X LUIZ DA COSTA - ESPOLIO X LUIZ MAURICIO DA COSTA X MARIA LUIZA DA COSTA X MARIO JOSE DA COSTA X
MARCELO LUIZ DA COSTA X MILTON TADEU DA COSTA X MARTA CRISTINA COSTA DA SILVA(SP124533 - SANDRA MARIA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA JOSE DA COSTA - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o julgamento dos embargos à execução.
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001718-33.2012.403.6130 - SOMFY BRASIL LTDA(SP207830 - GLAUCIA GODEGHESE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X UNIAO FEDERAL X SOMFY BRASIL
LTDA

Considerando manifestação da exequente de fls. 329, expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados às fls. 105/111, tendo como beneficiário a parte autora, ora executada, conforme pedidos de fls. 312/315 e
326), intimando-a a retira-los em Secretaria no prazo de sua validade 60 (sessenta) dias.
Após cumprido o item anterior, venham os autos conclusos para extinção da execução.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002375-72.2012.403.6130 - BRAGENIX LTDA ME(SP217123 - CAROLINA FORTES SIMOES DETTER E SP293168 - ROBERTA FERNANDES VIOTTO E RS053902 - DIEGO LABARTHE DE
ANDRADRE E RS052572 - RENAN LEMOS VILLELA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X BRAGENIX LTDA ME

Chamo o feito à ordem.
Considerando divergência na representação processual da parte autora, ora executada, deixo por ora de aplicar a multa de 10% sobre o valor da condenação em honorários.
Intime-se a exexutada pessoalmente para regularizar sua representação processual, bem como para efetuar o pagamento da sucumbência - prazo: 15 (quinze) dias.
Findo o prazo sem manifestação, retornem-se os autos à exequente para atualização do débito. 
Expeça-se o necessário.
Int.

Expediente Nº 2656

PROCEDIMENTO COMUM
0004823-18.2012.403.6130 - MAX SAO PAULO FRANCHISING LTDA(SP192462 - LUIS RODOLFO CRUZ E CREUZ E SP221984 - GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a executada, MAX SÃO PAULO FRANCHISING LTDA, na pessoa de seu patrono, para que no prazo de 15 (quinze) dias, cumpram o determinado na sentença de fls.374/375, transitada em julgado às fls.
378, efetuando o pagamento da condenação, nos termos do art. 523, do Novo Código de Processo Civil, sob pena de penhora até o valor atualizado do débito fornecido pelo(a) Exequente, acrescido de multa de 10%
(art.523 1º do CPC/2015).
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004017-46.2013.403.6130 - OLGA CAPELARI DA SILVA(SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Providencie a apelante a retirada dos autos em carga para digitalização e inserção de peças no sistema PJE, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017 - TRF3ª Região, com alteração dada pela Resolução PRES nº
142/2017, devendo ser seguidas as orientações contidas em seu artigo 3º - Prazo: 10 (dez) dias.
2. Realizada a digitalização dos autos, deverá a Secretaria proceder nos autos eletrônicos conforme o artigo 4º, item I, da Resolução PRES nº 142/2017 - TRF3ª Região:
2.1 conferência dos dados de autuação dos autos eletrônicos, retificando se necessário; 
2.2 intimar a parte contrária nos autos eletrônicos e o Ministério Público, se atuante no feito, para conferência dos documentos digitalizados em 5 (cinco) dias, indicando eventuais equívocos, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti;
2.3 realizadas as conferências dos autos eletrônicos, remeter à instância superior, reclassificando de acordo com o recurso da parte.
3. Quanto aos autos físicos digitalizados, deverá a Secretaria proceder conforme o artigo 4º, item II, da Resolução PRES nº 142/2017 - TRF3ª Região:
3.1 certificar a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJE, anotando no sistema processual em rotina MV-TU, a nova numeração conferida à demanda;
3.2 abrir vista dos autos físicos para cumprimento do item 2.2 (conferência e correção incontinenti);
3.3 remeter os autos físicos ao arquivo, com baixa na distribuição, após o cumprimento dos itens anteriores.
4. Caso o apelante não proceda à digitalização de autos, intime-se o apelado para a adoção de providências contidas no item 1, cumprindo a Secretaria os itens 2 e 3.
5. Não atendidos os procedimentos de digitalização dos itens anteriores, sobrestem-se os autos até cumprimento pelas partes.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000047-04.2014.403.6130 - NELSON PALHAS(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição do(s) recurso(s) de apelação, nos moldes do artigo 1.010, parágrafo 1º, do CPC/2015, intime-se o(s) apelado(s) para, querendo, apresentar(em) contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se as partes e cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0002861-86.2014.403.6130 - WILSON BUENOS AIRES(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição do(s) recurso(s) de apelação, nos moldes do artigo 1.010, parágrafo 1º, do CPC/2015, intime-se a autarquia ré para, querendo, apresentar(em) contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004323-78.2014.403.6130 - CICERA MARIA DA CONCEICAO GIGLIO(SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição do(s) recurso(s) de apelação, nos moldes do artigo 1.010, parágrafo 1º, do CPC/2015, intime-se a autarquia ré para, querendo, apresentar(em) contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005642-81.2014.403.6130 - JOSE CARLOS SIMIAO(SP281253 - DANIEL BERGAMINI LEVI) X UNIAO FEDERAL

Diante do lapso temporal decorrido desde o pedido de fls. 153, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos cálculos de liquidação de sentença.
Em decorrendo in albis o prazo supra deferido, arquivem-se os autos reservando-se o direito creditório da parte vencedora.
Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003706-84.2015.403.6130 - CARGLASS AUTOMOTIVA LTDA.(SP178763 - CLAUDIA LIGUORI AFFONSO MALUF E SP109341 - ANY HELOISA GENARI PERACA) X UNIAO FEDERAL

1. Providencie a apelante a retirada dos autos em carga para digitalização e inserção de peças no sistema PJE, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017 - TRF3ª Região, com alteração dada pela Resolução PRES nº
142/2017, devendo ser seguidas as orientações contidas em seu artigo 3º - Prazo: 10 (dez) dias.
2. Realizada a digitalização dos autos, deverá a Secretaria proceder nos autos eletrônicos conforme o artigo 4º, item I, da Resolução PRES nº 142/2017 - TRF3ª Região:
2.1 conferência dos dados de autuação dos autos eletrônicos, retificando se necessário; 
2.2 intimar a parte contrária nos autos eletrônicos e o Ministério Público, se atuante no feito, para conferência dos documentos digitalizados em 5 (cinco) dias, indicando eventuais equívocos, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti;
2.3 realizadas as conferências dos autos eletrônicos, remeter à instância superior, reclassificando de acordo com o recurso da parte.
3. Quanto aos autos físicos digitalizados, deverá a Secretaria proceder conforme o artigo 4º, item II, da Resolução PRES nº 142/2017 - TRF3ª Região:
3.1 certificar a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJE, anotando no sistema processual em rotina MV-TU, a nova numeração conferida à demanda;
3.2 abrir vista dos autos físicos para cumprimento do item 2.2 (conferência e correção incontinenti);
3.3 remeter os autos físicos ao arquivo, com baixa na distribuição, após o cumprimento dos itens anteriores.
4. Caso o apelante não proceda à digitalização de autos, intime-se o apelado para a adoção de providências contidas no item 1, cumprindo a Secretaria os itens 2 e 3.
5. Não atendidos os procedimentos de digitalização dos itens anteriores, sobrestem-se os autos até cumprimento pelas partes.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003927-67.2015.403.6130 - AMERICAN STICKER & FIRE FINAL LTDA(SP279781 - SILVIA CORREA DE AQUINO E SP298953 - RONAN AUGUSTO BRAVO LELIS) X UNIAO FEDERAL

1. Providencie a apelante a retirada dos autos em carga para digitalização e inserção de peças no sistema PJE, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017 - TRF3ª Região, com alteração dada pela Resolução PRES nº
142/2017, devendo ser seguidas as orientações contidas em seu artigo 3º - Prazo: 10 (dez) dias.
2. Realizada a digitalização dos autos, deverá a Secretaria proceder nos autos eletrônicos conforme o artigo 4º, item I, da Resolução PRES nº 142/2017 - TRF3ª Região:
2.1 conferência dos dados de autuação dos autos eletrônicos, retificando se necessário; 
2.2 intimar a parte contrária nos autos eletrônicos e o Ministério Público, se atuante no feito, para conferência dos documentos digitalizados em 5 (cinco) dias, indicando eventuais equívocos, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti;
2.3 realizadas as conferências dos autos eletrônicos, remeter à instância superior, reclassificando de acordo com o recurso da parte.
3. Quanto aos autos físicos digitalizados, deverá a Secretaria proceder conforme o artigo 4º, item II, da Resolução PRES nº 142/2017 - TRF3ª Região:
3.1 certificar a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJE, anotando no sistema processual em rotina MV-TU, a nova numeração conferida à demanda;
3.2 abrir vista dos autos físicos para cumprimento do item 2.2 (conferência e correção incontinenti);
3.3 remeter os autos físicos ao arquivo, com baixa na distribuição, após o cumprimento dos itens anteriores.
4. Caso o apelante não proceda à digitalização de autos, intime-se o apelado para a adoção de providências contidas no item 1, cumprindo a Secretaria os itens 2 e 3.
5. Não atendidos os procedimentos de digitalização dos itens anteriores, sobrestem-se os autos até cumprimento pelas partes.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004438-65.2015.403.6130 - CLEIDE APARECIDA ARCANJO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP366692 - MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME)

Tendo em vista a interposição do(s) recurso(s) de apelação, nos moldes do artigo 1.010, parágrafo 1º, do CPC/2015, intime-se o(s) apelado(s) para, querendo, apresentar(em) contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004949-63.2015.403.6130 - GABRIELA ALVES DE OLIVEIRA(SP142798 - EDSON ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS
CARVALHO E SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

Tendo em vista a interposição do(s) recurso(s) de apelação, nos moldes do artigo 1.010, parágrafo 1º, do CPC/2015, intime-se o(s) apelado(s) para, querendo, apresentar(em) contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005078-68.2015.403.6130 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIANA DA SILVA PEREIRA(SP320115 - ROGERIO LANZOTI JUNIOR)

Diante do noticiado pelas partes quanto ao processo nº0007712-48.2010.403.6183, que corre na 7ª vara Previdenciária da Justiça Federal de São Paulo, que atualmente aguarda decisão da 2ª Instância, e para evitar
possíveis decisões conflitantes, determino o sobrestamento deste feito, até o deslinde daquela ação. Ressalto que estes autos aguardarão provocação das partes em arquivo.
Diante do acima exposto, resta indeferido o pedido de prova testemunhal de fls. 237/244, requerido pela parte autora.
Intimem-se as partes e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009558-89.2015.403.6130 - LUANA KARINA LOTUFO(SP251865 - TATIANA BATISTA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP221562 -
ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) X SUPERSTONE RESIDENCIAL III EMPREENDIMENTOS SPE LTDA. X YPS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. X ITAPLAN BRASIL
CONSULTORIA DE IMOVEIS S.A.(SP236594 - LUIZ FELIPE DE LIMA BUTORI E SP214721 - FABIO DE SOUZA QUEIROZ CAMPOS E SP168204 - HELIO YAZBEK) X W4 INCORPORADORA
LTDA

Fls.592/593, defiro depreque-se como requerido.
Deverá ainda, a parte autora fornecer os endereços das empresas Superestone e WPS, já que suas citações restaram infrutíferas, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002155-35.2016.403.6130 - KEITTMILLER FIDELIZ JUSTINO X VALTEMIR ADRIANO JUSTINO(SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI E SP141589 - PATRICIA BASTOS MONTEIRO DA CUNHA)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Tendo em vista a interposição do(s) recurso(s) de apelação, nos moldes do artigo 1.010, parágrafo 1º, do CPC/2015, intime-se o(s) apelado(s) para, querendo, apresentar(em) contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008275-94.2016.403.6130 - JOAO ALVES DE ALMEIDA(SP186216 - ADRIANA VANESSA BRAGATTO STOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.139/155, indefiro a audiência de instrução requerida, pois a comprovação das condições do ambiente de trabalho é feita através de formulários de exposição ao agente nocivo e laudo técnico emitido pelo empregador,
contemporâneos às atividades..PA 1,10 Declaro encerrada a instrução processual. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para as partes apresentarem seus memoriais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     982/1620



Após, tornem os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000319-90.2017.403.6130 - MANOEL JOSE DO NASCIMENTO(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 331/335; Indefiro a produção de prova pericial requerida pela parte autora, pois para a comprovação das condições do ambiente de trabalho é feita através de formulários de exposição ao agente nocivo e laudo técnico
emitido pelo empregador, contemporâneos às atividades. Cumpre esclarecer, ainda, que a realização de perícia em local de trabalho que teve as condições de trabalho alteradas com o decorrer do tempo não demonstram
as circunstâncias do trabalho no pretérito.
Declaro encerrada a instrução processual. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para as partes apresentarem seus memoriais.
Após, tornem os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000427-22.2017.403.6130 - ANA PAULA FERREIRA VIOLA DA SILVA COELHO X GUILHERME AUGUSTO FERREIRA VIOLA DA SILVA COELHO - INCAPAZ X THIAGO FERREIRA VIOLA DA
SILVA COELHO - INCAPAZ X ANA PAULA FERREIRA VIOLA DA SILVA COELHO(SP286967 - DARCIO ALVES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro a prova testemunhas requerida pela parte autora, pois para a concessão do benefício de pensão por morte proveniente de auxílio doença, os requisitos são a carência/qualidade de segurado e a incapacidade
laborativa.
Declaro encerrada a instrução processual. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para as partes apresentarem seus memoriais.
Após, tornem os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000640-28.2017.403.6130 - JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para análise do pedido de prova testemunhal efetuado pela parte autora às fls. 160/189, determino que a mesma complemente o endereço das testemunhas informando o logradouro, CEP e nº da residência.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008741-88.2016.403.6130 - TATUHO YAMAMOTO(SP376421A - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando as alegações trazidas pelo INSS acerca da suspensão do feito (fls. 129/131), manifeste-se o exequente no prazo de 15 (quinze) dias.PA 1,10 Após, conclusos.
Intime-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0004563-38.2012.403.6130 - UNIAO FEDERAL X ALEXANDRE MARGOSIAN CONTI

Diante da devolução da carta precatória 131/2018, sem o devido cumprimento, determino a expedição de nova carta precatória nos mesmos termos da expedida à fl.89. 
Cumpra-se.

Expediente Nº 2657

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001016-77.2018.403.6130 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004343-40.2012.403.6130 () ) - JUSTICA PUBLICA X MARCOS ROBERTO AGOPIAN(SP305292 - CONRADO
ALMEIDA CORREA GONTIJO E SP315587 - GUSTAVO DE CASTRO TURBIANI)
Considerando-se o quanto noticiado na certidão exarada à fl. 1291, a qual dá conta do erro ocorrido na gravação da oitiva da testemunha de defesa João Vita Filpi, reconsidero a parte final da decisão proferida no termo
de audiência, referente ao horário da nova audiência designada para o dia 18/06/2016.Desta forma, com alteração apenas no que diz respeito ao horário fixado, designo nova audiência para o dia 18 de junho de 2019, às
14h, destinada à oitiva da testemunha de defesa João Vita Filpi, a ser realizada por meio do sistema de videoconferência e, de modo presencial, à oitiva das testemunhas de defesa faltantes, conforme Termo de Audiência nº
28/2019, bem como ao interrogatório do réu.Providencie a Secretaria as providências cabíveis.Intimem-se e cumpram-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001987-33.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: VERA LUCIA SILVA VALE
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO LEITE GOMES - SP359121, CESAR RODRIGUES PIMENTEL - SP134301
IMPETRADO: SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, UNIG, FALC
 
 
 

     D E C I S Ã O

                            Vistos.

 

Considerando que o cancelamento do diploma está afetando os direitos da impetrante, impedindo-a de tomar posse no cargo público de Professora de Educação Infantil, da Secretaria da Educação do
Município de São Paulo, intime-se, com urgência e em regime de plantão, a CEALCA (Centro de Ensino Aldeia de Carapicuíba Ltda), para que, no prazo improrrogável de 24 horas, informe a situação do diploma da
impetrante Vera Lucia Silva Vale, nos termos do determinado na Portaria nº 910, de 26 de dezembro de 2018, do MEC, sob pena de desobediência e multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia em caso de
descumprimento.

Após, tornem imediatamente conclusos para a apreciação da liminar.

 

Intime-se.

    OSASCO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000510-79.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
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IMPETRANTE: CLERISTON COELHO DOS REIS
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALDI FERREIRA DOS SANTOS - SP273227
IMPETRADO: SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR (SERER) UNIDADE DO MINISTÉRO DA EDUCAÇÃO, UNIG, FALC, FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DIRIGENTE REGIONAL DE
ENSINO DA DIRETORIA DE ENSINO DE TABOÃO DA SERRA, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) IMPETRADO: ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413
 
 

     D E C I S Ã O

 

Considerando as informações prestadas pela UNIG (Id 15677661) que o cancelamento do diploma está afetando os direitos do impetrante, impedindo-o de tomar posse no cargo público de Diretor de
Escola na E.E. Marlene Aparecida Maia Olberg, intime-se, com urgência e em regime de plantão, CEALCA (Centro de Ensino Aldeia de Carapicuíba Ltda), para que, no prazo improrrogável de 24 horas, informe a
situação do diploma do impetrante Cleriston Coelho dos Reis, nos termos do determinado na Portaria nº 910, de 26 de dezembro de 2018, do MEC, sob pena de desobediência e multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
por dia em caso de descumprimento.

Após, tornem imediatamente conclusos para a apreciação da liminar. 

Intime-se. 

    OSASCO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000098-51.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: MARCIA CRISTINA DA SILVA CARVALHO MONTAGNOLI
Advogado do(a) IMPETRANTE: TATIANE CASTILLO FERNANDES PEREIRA - SP341519
IMPETRADO: GERENTE DE BENEFÍCIOS DO INSS OSASCO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

                     Vistos.

 

Considerando as informações prestada pela autoridade impetrada no Id 15024328, manifeste-se a impetrante se ainda possui interesse no feito.

                        Após, tornem conclusos.

 

                        Intime-se.

    OSASCO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000896-12.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: MARIA APARECIDA BEANI GOUVEA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAROLINE SGOTTI - SP317059
IMPETRADO: CHEFE AGÊNCIA INSS OSASCO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à disposição da pessoa física ou jurídica para proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e certo, não amparado por
habeas corpus ou habeas data, quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no artigo 5º, inciso
LXIX, da Constituição Federal, c/c o artigo 1º da Lei n. 12.016/09, sujeitando-se a concessão liminar da segurança ao exame da relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da medida, caso
concedida somente ao final, ex vi do artigo 7º, III, da Lei n. 12.016/09.

O enfrentamento do pedido liminar é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da aparência do direito e possibilidade de ineficácia da medida, caso seja ela concedida ao final, a
revelarem o fumus boni iuris e o periculum in mora.

No caso dos autos, entendo ser necessária prévia manifestação da Autoridade Impetrada com vistas a obter maiores elementos para a análise da medida liminar requerida, pois somente ela pode
esclarecer, com maior riqueza de detalhes, os fatos alegados pela Impetrante na inicial.
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Pelo exposto, POSTERGO A ANÁLISE DO PEDIDO LIMINAR para momento posterior ao recebimento das informações.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se e oficie-se.

 

    OSASCO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001673-65.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: MARIA DE LOURDES CORREA GRITTI
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO FILGUEIRAS PINHEIRO - SP226642
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Converto o julgamento em diligência.

 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por Maria de Lourdes Correa Gritti em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de seu
benefício identificado pelo NB 153.986.361-9.

Pois bem, muito embora a exordial assevere que a autora é beneficiária de aposentadoria, os documentos acostados aos autos (a exemplo do Id 2305153) demonstram
que, na verdade, o benefício NB 153.986.361-9 trata-se de pensão por morte com DIB em 24/08/2010, portanto posterior às emendas instituidoras dos tetos limitadores mencionadas na
peça de ingresso.

Destarte, tendo em conta que não há nos autos qualquer menção ao benefício usufruído pelo instituidor o qual, após seu falecimento, permitiu a concessão do benefício
de pensão por morte ora em discussão, verifico que o feito não se encontra apto para julgamento.

No ponto, registro, que cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à instrução processual, exceto situações excepcionais em que demonstrada a
inviabilidade da obtenção. Ademais, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto a fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, do CPC/2015).

Ante ao exposto, primando por uma efetiva prestação jurisdicional, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do processo
administrativo referente ao benefício do instituidor ou documentação correlata que demonstre o número identificador do benefício previdenciário, bem como histórico de
créditos e data de início (concessão).

                          Após, com a juntada da documentação pertinente, dê-se vista à autarquia previdenciária e tornem conclusos com urgência.

 

    OSASCO, 25 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002581-88.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: LUIZ ALVES FILHO
Advogado do(a) AUTOR: MEIRE MIYUKI ARIMORI - SP101450
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por LUIZ ALVES FILHO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , objetivando recalcular a correção dos depósitos da
conta vinculada do FGTS nos moldes da exordial.

Juntou documentos.
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É o relatório do essencial. Decido.

Observo que o valor da causa é de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), abaixo, portanto, de 60 (sessenta) salários mínimos nacionais.

No caso dos autos, tendo em vista o valor da causa, entendo não ser possível o processamento da ação neste Juízo, pois a competência do Juizado Especial Federal é
absoluta quando o valor da causa não superar 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época do ajuizamento.

Consoante art. 3º, §3º, da Lei nº 10.259/01, no Foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, sua competência é absoluta para os feitos indicados por este
artigo. Exatamente o caso dos presentes autos.

Dessa forma, se o valor da causa não ultrapassa 60 salários mínimos, evidente a incompetência absoluta deste Juízo.

Nesse sentido:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR A
SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA . AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - O artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/01 preceitua que compete ao Juizado
Especial Federal processar, conciliar e julgar causas da competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. Cuida-se de
competência absoluta, ou seja, no foro em que existir o JEF, será necessariamente sua a competência para processar os feitos que contiverem valor da causa dentro dos limites
estabelecidos pelo dispositivo mencionado. - Por conseguinte, correta a decisão agravada ao determinar a remessa do feito ao JEF. Ressalto, ainda, que não merece prosperar a
argumentação expendida pelo agravante no sentido de que a necessidade de produção da prova pericial teria o condão de alterar a competência absoluta do Juizado Especial Federal. Isso
porque a eventual complexidade da causa, por si só, não modifica a competência fixada, assim como a necessidade de produção de prova pericial não é incompatível com o rito da Lei n.
10.259/01. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional. - Agravo de instrumento a que se dá provimento." (AI 00095694420164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY,
TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2016.)

 

Em face do expendido, reconheço a incompetência absoluta desde Juízo e DECLINO A COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para o
Juizado Especial Federal de Osasco, considerando o endereço declarado pela parte autora.

Intime-se a parte autora. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao juízo competente.

 

     OSASCO, março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001270-62.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: DUARTE AROCA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME AROCA BAPTISTA - SP364726
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por Duarte Aroca contra a União, na qual se pretende provimento jurisdicional que reconheça o direito do autor à isenção
de Imposto de Renda Pessoa Física, declarando-se, ademais, seu direito à repetição do indébito.

Narra o demandante, em síntese, ter sido diagnosticado com doença de Parkinson.

Alega que seus proventos de aposentadoria e de pensão não poderiam ser tributados, em razão da isenção do imposto de renda assegurada pela legislação vigente.

Juntou documentos.

O pleito de tutela de urgência foi deferido (Id 6652117).

Regularmente citada, a União ofertou contestação em Id 8977905. Aduziu preliminar de falta de interesse de agir, porquanto a parte autora não teria buscado a solução
da questão na via administrativa, inexistindo pretensão resistida a ensejar a instauração da lide. No mérito, sustentou que não pode ser reconhecida a isenção pretendida em período
anterior a outubro/2013, que seria o marco do início da doença constante do atestado médico. Ainda, teceu considerações acerca da restituição.

Réplica em Id’s 9007689/9007908.

Sem outras provas, vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

Inicialmente, verifico que o feito está em condições de ser antecipadamente julgado, consoante dicção do art. 355 do CPC/2015.

Prosseguindo, entendo que não prospera a preliminar de falta de interesse de agir arguida em contestação.

Segundo se depreende da análise dos autos, a demandante pretende afastar a exigibilidade de tributo que entende indevido, reconhecendo-se seu direito à repetição
do indébito.

Com efeito, é cediço que, por força do princípio da inafastabilidade da jurisdição, a busca da tutela jurisdicional prescinde de prévio requerimento na via administrativa,
ressalvada a hipótese de expressa previsão legal para tanto.

Na situação em apreço, inexiste lei que obrigue haver requerimento na seara administrativa como requisito para postular judicialmente, sendo possível compreender que
a pretensão resistida advém do próprio recolhimento que se considera indevido e que se pretende restituir, sendo descabida a exigência de que a parte demandante prove, em juízo,
que seu direito não seria acolhido administrativamente.

Nesse sentido (g.n.):

“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PROVENTOS DA APOSENTADORIA. ISENÇÃO. ART.6º, XIV, DA LEI 7.713/88. COMPROVAÇÃO DA MOLÉSTIA. ART. 111 DO CTN. REPETIÇÃO
DO INDÉBITO. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. (...) 4 . Não há lei que determine o prévio requerimento na via administrativa, sendo que a
resistência à pretensão decorre do próprio recolhimento indevido, não se exigindo do postulante em juízo a prova de que seu direito não seria acatado no âmbito administrativo.”
(TRF-4, Primeira Turma, Apelação/Remessa Necessária 5001494-50.2017.404.7215/SC, Rel. Des. Fed. Roger Raupp Rios, 05/03/2018)
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“TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CAUSA MADURA. ART. 515, §§ 1º e 3º, DO CPC. COMPENSAÇÃO. TAXA DE EXPEDIENTE DA CACEX. DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA VIA
ADMINISTRATIVA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO CARACTERIZADA. PRESCRIÇÃO DE TODA A PRETENSÃO DEDUZIDA. INOCORRÊNCIA. DECISÃO DO STF SOB O
REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL (ART. 543-B DO CPC). AÇÃO AJUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LC Nº 118/05. PRAZO DECENAL. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 10 DA LEI Nº 2.451/53. CONTROLE DIFUSO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO PELO SENADO FEDERAL (ART. 52, X, DA CF). PEDIDO DE
COMPENSAÇÃO DA TAXA COM IMPOSTOS FEDERAIS VINCENDOS. INCIDÊNCIA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AUIJZAMENTO DA DEMANDA. REDAÇÃO ORIGINÁRIA
DO ART. 74, DA LEI Nº 9.430/96. POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO ENTRE TRIBUTOS DE ESPÉCIES DISTINTAS CONDICIONADA A PRÉVIA AUTORIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.
INEXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO À RECEITA. COMPENSAÇÃO AUTORIZADA APENAS ENTRE TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. 1. Consagrado pelos Tribunais pátrios o
entendimento de que o acesso ao Judiciário não se encontra condicionado ao exaurimento da via administrativa, sendo direito constitucionalmente assegurado nos termos do art. 5º, XXXV
da CF/88. A não utilização preliminar dessa via, antes de buscar-se o Judiciário, não configura a falta de interesse processual do jurisdicionado, a culminar na extinção do feito sem exame
do mérito. Precedentes do STJ. (...)”
(TRF-3, Sexta Turma, AC 0050032-23.2000.403.6100, Rel. Juiz Convocado Herbert de Bruyn, e-DJF3 Judicial 1 de 09/05/2013) 

Quanto ao mérito, a matéria é tratada no art. 6º, da Lei n. 7.713/88, nos seguintes termos (g.n.):

“Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

[...]

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla,
neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da
doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída
depois da aposentadoria ou reforma;” (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004)

Por certo, o objetivo do legislador é garantir ao aposentado acometido por uma das doenças elencadas o acesso a mais recursos financeiros, em razão da
desoneração tributária, a fim de que ele possa arcar com os custos decorrentes do tratamento da moléstia adquirida antes ou depois da jubilação.

A documentação juntada aos autos comprova que o demandante foi diagnosticado portador de doença de Parkinson, fazendo acompanhamento com médico
neurologista desde o ano de 2011. Embora a União defenda que deveria ser considerado o início da doença em outubro de 2013, a análise do conteúdo do atestado médico Id
6173665 leva a conclusão diversa.

Com efeito, consta que o requerente é acompanhado por especialista desde 01/11/2011 e que “ seis meses antes de sua primeira consulta, já vinha apresentando quadro
progressivo de lentidão de movimentos, dificuldade para levantar-se, instabilidade postural e algum desequilíbrio, sem quedas. O exame neurológico revelou apraxia de marcha leve e
moderada, com redução do balanço passivo dos braços à esquerda; rigidez plástica e redução da velocidade de movimentos, mais evidentes à esquerda; reflexos primitivos já obtidos ” (sic
– Id 6173665). Relatou-se, ainda, que no ano de 2011 foi iniciado o tratamento do autor com o medicamento Levodopa, o qual é destinado a pacientes com doença de Parkinson,
conforme informação extraída do sítio eletrônico da Anvisa.

Quanto ao fato ocorrido em outubro de 2013, anunciado no mesmo atestado, diz-se que houve internação do demandante e que esse evento “caracterizou-se como
marco do início do comprometimento cognitivo relacionado à Doença de Parkinson” (sic), ou seja, houve o agravamento da enfermidade, e não o início de diagnóstico da doença como
sugere a União.

Assim, é de se considerar que o acometimento da doença em questão remonta ao ano de 2011 – início do tratamento.

Portanto, patente o direito do autor à isenção deferida pelo art. 6º, da Lei n. 7.713/88, ele não deverá ser compelido ao pagamento de imposto de renda sobre seus
proventos de aposentadoria.

No que tange às restituições pleiteadas em razão da retenção do imposto de renda sobre os valores pagos a título de aposentadoria, deve ser acolhida a pretensão da
parte autora, respeitada a prescrição quinquenal. Não é possível, contudo, estabelecer qual é o real valor a ser restituído referente aos exercícios de 2013, 2014, 2015, 2016 e 2017,
devendo o montante ser apurado oportunamente na fase de liquidação de sentença, considerando-se o quanto declarado, retido e eventualmente restituído pelas parcelas dedutíveis.

Para os respectivos cálculos de eventual restituição, devem ser utilizados unicamente os indexadores instituídos por lei para corrigir débitos e/ou créditos de natureza
tributária, desde a data do pagamento até a sua efetiva restituição (Súmula 162-STJ). No caso, incidente a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, índice que já
engloba juros e correção monetária.

Fica ressalvado o direito da autoridade administrativa de proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem restituídos, exatidão dos
números e documentos comprobatórios, quantum a restituir e conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência.

Por derradeiro, conquanto não se negue vigência ao art. 19, §1º, I, da Lei n. 10.522/2002, é de se notar que a resistência apresentada pela União, ainda que mínima, impõe sua
condenação em honorários advocatícios e ressarcimento das custas processuais.

Pelo exposto e por tudo mais quanto dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil/2015,
para declarar o direito do autor à isenção do Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) sobre seus proventos de aposentadoria, desde o diagnóstico da doença (01/11/2011),
reconhecendo-se, em consequência, seu direito à restituição dos valores recolhidos indevidamente, conforme parâmetros acima descritos e respeitada a prescrição quinquenal, que
deverá ser contada da data do ajuizamento da ação.

Sem custas, em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita (Id 6652117).

Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios ao autor, nos termos do art. 85, parágrafos 2º e 3º, do CPC/2015, que fixo no patamar mínimo aplicável a cada uma das faixas
estipuladas pelo art. 85, §3º, incisos I a V, do CPC/2015, tendo-se em conta o valor do proveito econômico obtido e observando-se o disposto no §4º, inciso II, e §5º do mesmo artigo. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

OSASCO, março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000891-87.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: JOSE CORDEIRO DE ABREU
Advogado do(a) IMPETRANTE: SARA ROCHA DA SILVA - SP321235
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS COTIA - SP
 
 
 

     D E C I S Ã O

O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à disposição da pessoa física ou jurídica para proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e certo, não amparado por
habeas corpus ou habeas data, quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no artigo 5º, inciso
LXIX, da Constituição Federal, c/c o artigo 1º da Lei n. 12.016/09, sujeitando-se a concessão liminar da segurança ao exame da relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da medida, caso
concedida somente ao final, ex vi do artigo 7º, III, da Lei n. 12.016/09.

O enfrentamento do pedido liminar é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da aparência do direito e possibilidade de ineficácia da medida, caso seja ela concedida ao final, a
revelarem o fumus boni iuris e o periculum in mora.
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No caso dos autos, entendo ser necessária prévia manifestação da Autoridade Impetrada com vistas a obter maiores elementos para a análise da medida liminar requerida, pois somente ela pode
esclarecer, com maior riqueza de detalhes, os fatos alegados pela Impetrante na inicial.

Pelo exposto, POSTERGO A ANÁLISE DO PEDIDO LIMINAR para momento posterior ao recebimento das informações.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intime-se e oficie-se.

    OSASCO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002303-24.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: JORGE DIAS BARROSO
Advogado do(a) AUTOR: DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER - SP165341
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

 

Tendo em vista que a parte autora apresentou réplica à contestação interposta pelo réu, sem a devida intimação, tenho como regular o feito.

Deste modo, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as partes, de maneira clara e objetiva quais são as provas que pretendem produzir justificando a sua pertinência, sob pena
de preclusão da prova.

Após, se em termos, ou em decorrendo “in albis” o prazo para especificação de provas, venham os autos conclusos.

         Intimem-se as partes e cumpra-se.

OSASCO, 27 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000250-02.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: MARIA TERESA DE CAMARGO CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO - SP86782
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por MARIA TERESA DE CAMARGO CARVALHO  em face d a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , objetivando a
recomposição das contas de FGTS, nos moldes da exordial.

Juntou documentos.

É o relatório do essencial. Decido.

Observo que o valor da causa é de R$ 1.000,00 (um mil reais), abaixo, portanto, de 60 (sessenta) salários mínimos nacionais.

No caso dos autos, tendo em vista o valor da causa, entendo não ser possível o processamento da ação neste Juízo, pois a competência do Juizado Especial Federal é
absoluta quando o valor da causa não superar 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época do ajuizamento.

Consoante art. 3º, §3º, da Lei nº 10.259/01, no Foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, sua competência é absoluta para os feitos indicados por este
artigo. Exatamente o caso dos presentes autos.

Dessa forma, se o valor da causa não ultrapassa 60 salários mínimos, evidente a incompetência absoluta deste Juízo.

Nesse sentido:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR A
SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA . AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - O artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/01 preceitua que compete ao Juizado
Especial Federal processar, conciliar e julgar causas da competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. Cuida-se de
competência absoluta, ou seja, no foro em que existir o JEF, será necessariamente sua a competência para processar os feitos que contiverem valor da causa dentro dos limites
estabelecidos pelo dispositivo mencionado. - Por conseguinte, correta a decisão agravada ao determinar a remessa do feito ao JEF. Ressalto, ainda, que não merece prosperar a
argumentação expendida pelo agravante no sentido de que a necessidade de produção da prova pericial teria o condão de alterar a competência absoluta do Juizado Especial Federal. Isso
porque a eventual complexidade da causa, por si só, não modifica a competência fixada, assim como a necessidade de produção de prova pericial não é incompatível com o rito da Lei n.
10.259/01. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional. - Agravo de instrumento a que se dá provimento. (AI 00095694420164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY,
TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2016.)

 

Em face do expendido, reconheço a incompetência absoluta desde Juízo e DECLINO A COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para o
Juizado Especial Federal de Osasco, considerando o endereço declarado pela parte autora.

Intime-se a parte autora. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao juízo competente.

 

    OSASCO, março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000998-34.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: JOSE EDUARDO SANTANA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RONALDO SILVA - SP328647
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA INSS TABOÃO DA SERRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à disposição da pessoa física ou jurídica para proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e certo, não amparado por
habeas corpus ou habeas data, quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no artigo 5º, inciso
LXIX, da Constituição Federal, c/c o artigo 1º da Lei n. 12.016/09, sujeitando-se a concessão liminar da segurança ao exame da relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da medida, caso
concedida somente ao final, ex vi do artigo 7º, III, da Lei n. 12.016/09.

O enfrentamento do pedido liminar é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da aparência do direito e possibilidade de ineficácia da medida, caso seja ela concedida ao final, a
revelarem o fumus boni iuris e o periculum in mora.

No caso dos autos, entendo ser necessária prévia manifestação da Autoridade Impetrada com vistas a obter maiores elementos para a análise da medida liminar requerida, pois somente ela pode
esclarecer, com maior riqueza de detalhes, os fatos alegados pela Impetrante na inicial.

Pelo exposto, POSTERGO A ANÁLISE DO PEDIDO LIMINAR para momento posterior ao recebimento das informações.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intime-se e oficie-se.

    OSASCO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002109-87.2018.4.03.6130

AUTOR: MARIA PIRES LIMA

Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.
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Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por
parte do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, deixo de designar audiência, inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Cite-se a autarquia ré em nome e sob as formas da lei.

Intime-se a parte autora e cumpra-se.

 

OSASCO, 10 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000403-06.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: TEREX LATIN AMERICA EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: HAROLDO LAUFFER - RS36876
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
   

    D E S P A C H O

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Diante da reforma parcial da sentença, expeça-se ofício destinado à notificação da autoridade impetrada acerca do desfecho do recurso de apelação, para fins de adoção das providências cabíveis.

Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

Intimem-se e cumpra-se.              

 

OSASCO, 26 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002139-25.2018.4.03.6130

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

RÉU: SERGIO DOS SANTOS RODRIGUES

 

 

 

 

Cite-se sob as formas da lei.

Intime-se a parte autora e cumpra-se.

OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002178-22.2018.4.03.6130

AUTOR: DIVINO CANDIDO FERREIRA

Advogados do(a) AUTOR: EDSON BISERRA DA CRUZ - SP264898, EDGAR NAGY - SP263851

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por
parte do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, deixo de designar audiência, inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Cite-se a autarquia ré em nome e sob as formas da lei.

Intime-se a parte autora e cumpra-se.

 

OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     990/1620



PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002071-75.2018.4.03.6130

AUTOR: JOAQUIM FERREIRA LIMA FILHO

Advogado do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS - SP327569

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por
parte do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, deixo de designar audiência, inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Cite-se a autarquia ré em nome e sob as formas da lei.

Intime-se a parte autora e cumpra-se.

 

OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002262-23.2018.4.03.6130

AUTOR: MARCUS GUERREIRO

Advogados do(a) AUTOR: JULIANA MONTEIRO NARDI - SP357283, DANIEL NOGUEIRA ALVES - SP210567

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por
parte do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, deixo de designar audiência, inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Cite-se a autarquia ré em nome e sob as formas da lei.

Intime-se a parte autora e cumpra-se.

 

OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002247-54.2018.4.03.6130

AUTOR: ROSANGELA DA SILVA CORREA

Advogado do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS - SP327569

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por
parte do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, deixo de designar audiência, inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Cite-se a autarquia ré em nome e sob as formas da lei.

Intime-se a parte autora e cumpra-se.

 

OSASCO, 10 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002331-55.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JOSE LUIZ DE ARAUJO
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    D E S P A C H O

Cite-se.

Int.             

 

   OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002444-09.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: JK LED COMPONENTES ELETRONICOS EIRELI - ME

  

    D E S P A C H O

  

Cite-se.

Int.            

           

 

   OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004083-62.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: LEANDRO TORRES CABRAL, LEANDRO TORRES CABRAL
Advogado do(a) IMPETRANTE: DAMARIS BACCELLI SILVA - SP224151
Advogado do(a) IMPETRANTE: DAMARIS BACCELLI SILVA - SP224151
IMPETRADO: RECEITA FEDERAL DE OSASCO, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL DE OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Considerando as informações prestadas (Id 13710741) e a alegação do impetrante de que ainda não foi dada a baixa da restrição apontada nos órgãos de proteção ao crédito (Id’s 14933775 e 14933785), intime-se a
autoridade impetrada para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, conclusos.

Intime-se.

    OSASCO, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002487-43.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: COMPETENCIA COMERCIO E MONTAGENS DE PORTAS CORTA FOGO LTDA - ME

  

    D E S P A C H O

  

Cite-se.

Int.            
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   OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000686-58.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: JOSE ROBERTO DE MEDEIROS
Advogado do(a) IMPETRANTE: DAIANE TAIS CASAGRANDE - SP205434
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE CARAPICUIBA/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à disposição da pessoa física ou jurídica para proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e certo, não amparado por
habeas corpus ou habeas data, quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no artigo 5º, inciso
LXIX, da Constituição Federal, c/c o artigo 1º da Lei n. 12.016/09, sujeitando-se a concessão liminar da segurança ao exame da relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da medida, caso
concedida somente ao final, ex vi do artigo 7º, III, da Lei n. 12.016/09.

O enfrentamento do pedido liminar é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da aparência do direito e possibilidade de ineficácia da medida, caso seja ela concedida ao final, a
revelarem o fumus boni iuris e o periculum in mora.

No caso dos autos, entendo ser necessária prévia manifestação da Autoridade Impetrada com vistas a obter maiores elementos para a análise da medida liminar requerida, pois somente ela pode
esclarecer, com maior riqueza de detalhes, os fatos alegados pela Impetrante na inicial.

Pelo exposto, POSTERGO A ANÁLISE DO PEDIDO LIMINAR para momento posterior ao recebimento das informações.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intime-se e oficie-se.

    OSASCO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000758-45.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: JOSE CARLOS TONON
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE SOUSA - SP230859
IMPETRADO: GERENTE DE BENEFÍCIO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL OSASCO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à disposição da pessoa física ou jurídica para proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e certo, não amparado por
habeas corpus ou habeas data, quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no artigo 5º, inciso
LXIX, da Constituição Federal, c/c o artigo 1º da Lei n. 12.016/09, sujeitando-se a concessão liminar da segurança ao exame da relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da medida, caso
concedida somente ao final, ex vi do artigo 7º, III, da Lei n. 12.016/09.

O enfrentamento do pedido liminar é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da aparência do direito e possibilidade de ineficácia da medida, caso seja ela concedida ao final, a
revelarem o fumus boni iuris e o periculum in mora.

No caso dos autos, entendo ser necessária prévia manifestação da Autoridade Impetrada com vistas a obter maiores elementos para a análise da medida liminar requerida, pois somente ela pode
esclarecer, com maior riqueza de detalhes, os fatos alegados pela Impetrante na inicial.

Pelo exposto, POSTERGO A ANÁLISE DO PEDIDO LIMINAR para momento posterior ao recebimento das informações.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se e oficie-se.
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    OSASCO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000691-80.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: HUGO CLEMENTINO RODRIGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: SARA ROCHA DA SILVA - SP321235
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DA SEÇÃO DE RECONHECIMENTOS DE DIREITOS DA GERENCIA EXECUTIVA DE OSASCO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à disposição da pessoa física ou jurídica para proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e certo, não amparado por
habeas corpus ou habeas data, quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no artigo 5º, inciso
LXIX, da Constituição Federal, c/c o artigo 1º da Lei n. 12.016/09, sujeitando-se a concessão liminar da segurança ao exame da relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da medida, caso
concedida somente ao final, ex vi do artigo 7º, III, da Lei n. 12.016/09.

O enfrentamento do pedido liminar é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da aparência do direito e possibilidade de ineficácia da medida, caso seja ela concedida ao final, a
revelarem o fumus boni iuris e o periculum in mora.

No caso dos autos, entendo ser necessária prévia manifestação da Autoridade Impetrada com vistas a obter maiores elementos para a análise da medida liminar requerida, pois somente ela pode
esclarecer, com maior riqueza de detalhes, os fatos alegados pela Impetrante na inicial.

Pelo exposto, POSTERGO A ANÁLISE DO PEDIDO LIMINAR para momento posterior ao recebimento das informações.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se e oficie-se.

    OSASCO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000139-52.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: MANOEL EVAN DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: GERSON CORREA CARVALHO - SP389601
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Considerando divergência constante no laudo apresentado pelo sr perito, concernente ao nome do periciado, intime-se o sr perito COM URGÊNCIA a esclarecer se houve erro material no preenchimento do documento quanto à nomina, devendo
apresentar o laudo retificado, ou, se o caso, o laudo correto - prazo: 05 dias.

Após, a juntada da devida retificação, abra-se novo prazo para manifestação das partes.

int.

 

   OSASCO, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002546-31.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: REYNALDO HONORATO DE ASSIS JUNIOR

  

    D E S P A C H O
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Cite-se.

Int.            

           

 

   OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000745-46.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: TEREZINHA MARIA DA CONCEICAO SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CRISTHIANNE GOULART TORE - SP387538
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS EM OSASCO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à disposição da pessoa física ou jurídica para proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e certo, não amparado por
habeas corpus ou habeas data, quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no artigo 5º, inciso
LXIX, da Constituição Federal, c/c o artigo 1º da Lei n. 12.016/09, sujeitando-se a concessão liminar da segurança ao exame da relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da medida, caso
concedida somente ao final, ex vi do artigo 7º, III, da Lei n. 12.016/09.

O enfrentamento do pedido liminar é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da aparência do direito e possibilidade de ineficácia da medida, caso seja ela concedida ao final, a
revelarem o fumus boni iuris e o periculum in mora.

No caso dos autos, entendo ser necessária prévia manifestação da Autoridade Impetrada com vistas a obter maiores elementos para a análise da medida liminar requerida, pois somente ela pode
esclarecer, com maior riqueza de detalhes, os fatos alegados pela Impetrante na inicial.

Pelo exposto, POSTERGO A ANÁLISE DO PEDIDO LIMINAR para momento posterior ao recebimento das informações.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intime-se e oficie-se.

    OSASCO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002676-21.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: REGINALDO AMERICO LOBO

  

    D E S P A C H O

  

Cite-se.

Int.            

           

 

   OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002821-77.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: BRUNO DE ANDRADE - EPP

  

    D E S P A C H O
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Cite-se.

Int.            

           

 

   OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000761-97.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: ANTONIO PAULO ARNONI
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE SOUSA - SP230859
IMPETRADO: CHEFE DA GERENCIA EXECUTIVA INSS OSASCO, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à disposição da pessoa física ou jurídica para proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e certo, não amparado por
habeas corpus ou habeas data, quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no artigo 5º, inciso
LXIX, da Constituição Federal, c/c o artigo 1º da Lei n. 12.016/09, sujeitando-se a concessão liminar da segurança ao exame da relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da medida, caso
concedida somente ao final, ex vi do artigo 7º, III, da Lei n. 12.016/09.

O enfrentamento do pedido liminar é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da aparência do direito e possibilidade de ineficácia da medida, caso seja ela concedida ao final, a
revelarem o fumus boni iuris e o periculum in mora.

No caso dos autos, entendo ser necessária prévia manifestação da Autoridade Impetrada com vistas a obter maiores elementos para a análise da medida liminar requerida, pois somente ela pode
esclarecer, com maior riqueza de detalhes, os fatos alegados pela Impetrante na inicial.

Pelo exposto, POSTERGO A ANÁLISE DO PEDIDO LIMINAR para momento posterior ao recebimento das informações.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se e oficie-se.

    OSASCO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002825-17.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: MARIA BETANIA SILVESTRE SOUZA TEIXEIRA COSMETICOS - ME

  

    D E S P A C H O

  

Cite-se.

Int.            

           

 

   OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003552-73.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: MADB - TRANSPORTES LTDA - ME
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    D E S P A C H O

  

Cite-se.

Int.            

           

 

   OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003578-71.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: WINCAR FUNILARIA, PINTURA E COMERCIO DE PECAS - EIRELI - ME

  

    D E S P A C H O

  

Cite-se.

Int.            

           

 

   OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001156-89.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: ROSEMEIRE DECARLI FEDERICI SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: STEPHANY FEDERICI SOUZA - SP373142
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA SEÇÃO DE RECONHECIMENTO DE DIREITOS - INSS OSASCO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à disposição da pessoa física ou jurídica para proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e certo, não amparado por
habeas corpus ou habeas data, quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no artigo 5º, inciso
LXIX, da Constituição Federal, c/c o artigo 1º da Lei n. 12.016/09, sujeitando-se a concessão liminar da segurança ao exame da relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da medida, caso
concedida somente ao final, ex vi do artigo 7º, III, da Lei n. 12.016/09.

O enfrentamento do pedido liminar é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da aparência do direito e possibilidade de ineficácia da medida, caso seja ela concedida ao final, a
revelarem o fumus boni iuris e o periculum in mora.

No caso dos autos, entendo ser necessária prévia manifestação da Autoridade Impetrada com vistas a obter maiores elementos para a análise da medida liminar requerida, pois somente ela pode
esclarecer, com maior riqueza de detalhes, os fatos alegados pela Impetrante na inicial.

Pelo exposto, POSTERGO A ANÁLISE DO PEDIDO LIMINAR para momento posterior ao recebimento das informações.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09. 

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se e oficie-se.

    OSASCO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003587-33.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: VALTER LUIZ BORGES
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    D E S P A C H O

  

Cite-se.

Int.            

           

 

   OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002347-09.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FABIO CAFE LOPES - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Cite-se.Int.

  

 

   OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015288-26.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: JOSE PEDRO DOMINGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: SARA ROCHA DA SILVA - SP321235
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DO INSS - GERENCIA EXECUTIVA DO INSS OSASCO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

                     Vistos.

 

Considerando as informações prestada pela autoridade impetrada no Id 15167742, manifeste-se o impetrante se ainda possui interesse no feito.

                        Após, tornem conclusos.

                        Intime-se.

    OSASCO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000522-93.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: JULIO DE ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDMEIA VASCONCELOS DA SILVA - SP396226
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     998/1620



     D E C I S Ã O

 

                       Vistos.

 

Considerando as informações prestada pela autoridade impetrada no Id 15115176, manifeste-se o impetrante se ainda possui interesse no feito.

                        Após, tornem conclusos.

                        Intime-se.

    OSASCO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002378-29.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: RAIMUNDA BRAGA DA ROCHA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

Cite-se.Int.

           

 

   OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000289-96.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: ROZICLEIDE BONOLI DE ARAUJO
Advogado do(a) IMPETRANTE: THAIS HELENA PACHECO BELLUOMINI - SP239298
IMPETRADO: GERENTE DE BENEFÍCIOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

                      Vistos.

 

Considerando as informações prestada pela autoridade impetrada no Id 15161596, manifeste-se a impetrante se ainda possui interesse no feito.

                        Após, tornem conclusos.

                        Intime-se.

    OSASCO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002520-33.2018.4.03.6130

AUTOR: JARIO SILVA MEIRA
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Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO LOPES CABRERA - SP368741

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Primeiramente, providencie a parte autora a regularização da inicial dos seguintes itens, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento:

a) juntada de cópia de RG, CPF e comprovante de residência em nome da requerente;

b) esclarecer o apontamento de prevenção indicação na certidão de distribuição.

 

Int.

OSASCO, 10 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004764-32.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: JOSE CARLOS ZAVAGLI
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA MOREIRA MARCOLINO - SP370437
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE OSASCO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

                       Vistos.

 

Considerando as informações prestada pela autoridade impetrada no Id 15561136, manifeste-se o impetrante se ainda possui interesse no feito.

                        Após, tornem conclusos.

                        Intime-se.

    OSASCO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002498-72.2018.4.03.6130

AUTOR: CARLOS CESAR DE PAULA BUENO

Advogado do(a) AUTOR: LEIDIANNI DO CARMO SANTOS - SP413653

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Providencie a parte autora a regularização da inicial dos seguintes itens, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento:

a) juntada de cópia legível do RG e CPF do requerente;

b) manifeste-se a parte autora acerca do valor da causa a justificar a permanência do feito neste Juízo, retificando-a, se o caso.

Int.

OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002490-95.2018.4.03.6130

AUTOR: EDILSON FERREIRA DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por
parte do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, deixo de designar audiência, inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Cite-se a autarquia ré em nome e sob as formas da lei.

Intime-se a parte autora e cumpra-se.

 

OSASCO, 10 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002308-12.2018.4.03.6130
AUTOR: MARIA LUIZA MOREIRA, LEANDRO CAETANO MOREIRA
Advogados do(a) AUTOR: MANUEL NONATO CARDOSO VERAS - SP118715, MARCELA SILVA CARDOSO VERAS - SP366361
Advogados do(a) AUTOR: MARCELA SILVA CARDOSO VERAS - SP366361, MANUEL NONATO CARDOSO VERAS - SP118715
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

Certifique-se nos autos físicos a digitalização e inserção no PJE, com cópia da presente, devendo-se abrir vista ao INSS para conferência - prazo: 15 dias.

Intime-se a parte autora, ora apelada, para contrarrazões.

Por fim, efetuada a conferência ou decorrido o prazo "in albis", remetam-se o presente feito ao TRF-3ª Região para regular prosseguimento, com baixa dos autos físicos na distribuição em rotina própria.

Int.

Cumpra-se. Publique-se.

OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002588-80.2018.4.03.6130

AUTOR: MARIANO LOPES ALVES

Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por
parte do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, deixo de designar audiência, inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Cite-se a autarquia ré em nome e sob as formas da lei.

Intime-se a parte autora e cumpra-se.

 

OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002618-18.2018.4.03.6130

AUTOR: JOAO ALVES DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.
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Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por
parte do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, deixo de designar audiência, inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Cite-se a autarquia ré em nome e sob as formas da lei.

Intime-se a parte autora e cumpra-se.

 

OSASCO, 10 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002628-62.2018.4.03.6130

AUTOR: ADILSON JESUS DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: RAILENE GOMES FOLHA AMARAL - SP335237

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

Ciências às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo. 

Especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, de maneira clara e objetiva quais provas pretendem produzir, justificando a sua pertinência, sob pena de preclusão da prova .

Após, se em termos, ou em decorrendo “in albis” o prazo acima delineado, venham os autos conclusos.

Intimem-se as partes e cumpra-se.

             OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002630-32.2018.4.03.6130

AUTOR: MANOEL LUIZ SIMIAO

Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por
parte do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, deixo de designar audiência, inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Cite-se a autarquia ré em nome e sob as formas da lei.

Intime-se a parte autora e cumpra-se.

 

OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002621-70.2018.4.03.6130

AUTOR: ALUIZIO FERREIRA DA COSTA

Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por
parte do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, deixo de designar audiência, inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Cite-se a autarquia ré em nome e sob as formas da lei.

Intime-se a parte autora e cumpra-se.

 

OSASCO, 10 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002556-75.2018.4.03.6130

AUTOR: COSMIA MARIA MACHADO DOS SANTOS

Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO HENRIQUE FELTRIN DO AMARAL - SP249969, DENISE VITAL DA SILVA - SP299517

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por
parte do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, deixo de designar audiência, inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Cite-se a autarquia ré em nome e sob as formas da lei.

Intime-se a parte autora e cumpra-se.

 

OSASCO, 10 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002772-36.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ANTONIO DONIZETE PEREIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a CEF acerca do relatório de eventual prevenção acostado pela Seção de Distribuição.

Int.

   OSASCO, 10 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001756-81.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: REINALDO JOSE DE SANT ANA, CLEIDE NERY DE SANT ANA
Advogados do(a) AUTOR: RUBILHAM ANDRADE - SP355893, ERICA PEREIRA BATISTA - SP343289
Advogados do(a) AUTOR: RUBILHAM ANDRADE - SP355893, ERICA PEREIRA BATISTA - SP343289
RÉU: SALDANHA CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA, SERRANO SALDANHA EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES LTDA., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CLAUDIO OLIVEIRA CABRAL JUNIOR - SP130544
Advogado do(a) RÉU: CLAUDIO OLIVEIRA CABRAL JUNIOR - SP130544
 
 

     D E C I S Ã O
 

Em que pese tenha havido a consolidação da propriedade do imóvel em favor da CEF, consoante Id 15327382, nada obsta a realização de audiência destinada à composição amigável
das partes.

Assim, determino a inclusão do presente feito em pauta de conciliação (Mutirão-SFH da CEF), ficando as partes desde já intimadas para comparecimento em audiência a ser
realizada no dia 08 de MAIO de 2019, às 14h30min, na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária de Osasco.

Comunique-se à CECON.

Por fim, determino que as rés abstenham-se de incluir os nomes dos autores nos órgão de proteção ao crédito em decorrência do contrato em testilha, bem como de praticar
quaisquer atos de disposição do bem imóvel correspondente, no caso da CEF, até ulterior deliberação deste juízo.

Intimem-se e cumpram-se.

    OSASCO, março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006691-60.2017.4.03.6100
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AUTOR: ANTONIO CARLOS FULADOR

Advogado do(a) AUTOR: CARLOS PRADO DE ALMEIDA GRACA PAVANATO - SP237054

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

Ciência às partes acerca da redistribuição feito.

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes, de maneira clara e objetiva quais provas pretendem produzir justificando a sua pertinência, sob pena de preclusão da prova.

Após, se em termos, ou em decorrendo “in albis” o prazo acima delineado, venham os autos conclusos.

Intimem-se as partes e cumpra-se.

             OSASCO, 19 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002699-64.2018.4.03.6130

AUTOR: MARIA DE LOURDES VENANCIO

Advogado do(a) AUTOR: DEJAIR DE ASSIS SOUZA - SP257340

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por
parte do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, deixo de designar audiência, inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Cite-se a autarquia ré em nome e sob as formas da lei.

Intime-se a parte autora e cumpra-se.

 

OSASCO, 19 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002742-98.2018.4.03.6130

AUTOR: DURVALINO SILVA

Advogado do(a) AUTOR: ALEX SANDRO SOUZA GOMES - SP305767

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por
parte do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, deixo de designar audiência, inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Cite-se a autarquia ré em nome e sob as formas da lei.

Intime-se a parte autora e cumpra-se.

 

OSASCO, 19 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002781-95.2018.4.03.6130

AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA

Advogado do(a) AUTOR: ELISANGELA AZEVEDO JORDAO - SP210892

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Primeiramente, providencie a parte autora a regularização da inicial dos seguintes itens, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento:

a) juntada de comprovante de residência em nome da requerente;

b) declaração de hipossuficiência a justificar o benefício da justiça gratuita;

c) esclarecer o valor dado à causa, apresentando memória de cálculo dos valores a pretende receber (vencidos e vincendos);

Int.

OSASCO, 19 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001442-04.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: MERCIA APARECIDA FRAGA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE SOUSA - SP230859
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, IZAURA DA COSTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Manifeste-se a parte autora acerca da certidão lavrada pelo sr oficial de Justiça na tentativa de citação de IZAURA DA COSTA, apresentando endereço onde poderá ser localizada.

Em mesma oportunidade, manifeste-se acerca da contestação apresentada pelo INSS.

Int.

 

   OSASCO, 19 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002665-89.2018.4.03.6130

AUTOR: JOSE TEODORO SOARES

Advogado do(a) AUTOR: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por
parte do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, deixo de designar audiência, inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Cite-se a autarquia ré em nome e sob as formas da lei.

Intime-se a parte autora e cumpra-se.

 

OSASCO, 19 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002735-09.2018.4.03.6130

AUTOR: TANIA CRISTINA BRITO DE TOLEDO

Advogado do(a) AUTOR: ANDREZZA MESQUITA DA SILVA - SP252742

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por
parte do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, deixo de designar audiência, inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Cite-se a autarquia ré em nome e sob as formas da lei.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1005/1620



Intime-se a parte autora e cumpra-se.

 

OSASCO, 19 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002800-04.2018.4.03.6130

AUTOR: GERALDO LUIZ RODRIGUES

Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por
parte do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, deixo de designar audiência, inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Cite-se a autarquia ré em nome e sob as formas da lei.

Intime-se a parte autora e cumpra-se.

 

OSASCO, 19 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002803-56.2018.4.03.6130

AUTOR: WILSON FRANCISCO SOBRINHO

Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito.

Especifiquem as partes, de maneira clara e objetiva, quais provas pretendem produzir justificando a sua pertinência, sob pena de preclusão da prova -  no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, se em termos, ou em decorrendo “in albis” o prazo acima delineado, venham os autos conclusos.

Intimem-se as partes e cumpra-se.

             OSASCO, 19 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003304-10.2018.4.03.6130

AUTOR: MAURICIO ROCHA E SILVA

Advogado do(a) AUTOR: SIMONE BARBOZA DE CARVALHO - SP312959-A

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Providencie a parte autora a regularização da inicial, apresente comprovante de residência em nome da parte autora.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por
parte do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, deixo de designar audiência, inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Sem prejuízo da determinação do segundo parágrafo, cite-se a autarquia ré em nome e sob as formas da lei.

Intime-se a parte autora e cumpra-se.

 

OSASCO, 19 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002806-11.2018.4.03.6130
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AUTOR: JOAO BATISTA GOMES CARDOSO

Advogado do(a) AUTOR: TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO - SP256608

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a esta Vara Federal.

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes, de maneira clara e objetiva quais provas pretendem produzir justificando a sua pertinência, sob pena de preclusão da prova.

Após, se em termos, ou em decorrendo “in albis” o prazo acima delineado, venham os autos conclusos.

Intimem-se as partes e cumpra-se.

             OSASCO, 20 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003426-23.2018.4.03.6130

AUTOR: JOSE IVONALDO DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: MARCELO BASSI - SP204334

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

 

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por
parte do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, deixo de designar audiência, inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Cite-se a autarquia ré em nome e sob as formas da lei.

Intime-se a parte autora e cumpra-se.

 

OSASCO, 20 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003443-59.2018.4.03.6130

AUTOR: TANIA SIBERY LAVANDER FERREIRA

Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR - SP244101

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

           Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

             Primeiramente, providencie a parte autora a regularização da inicial dos seguintes itens, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento:

a) juntada de comprovante de residência em nome da requerente.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por
parte do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, deixo de designar audiência, inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Sem prejuízo da regularização referente ao segundo parágrafo, cite-se a autarquia ré em nome e sob as formas da lei.

Intime-se a parte autora e cumpra-se.

 

OSASCO, 20 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001583-23.2018.4.03.6130

AUTOR: SILVIA XAVIER HENGLEN, ANTONIO CARLOS HENGLEN

Advogados do(a) AUTOR: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928, NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928, NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes, de maneira clara e objetiva quais provas pretendem produzir justificando a sua pertinência, sob pena de preclusão da prova.

Após, se em termos, ou em decorrendo “in albis” o prazo acima delineado, venham os autos conclusos.

Intimem-se as partes e cumpra-se.

             OSASCO, 21 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001643-93.2018.4.03.6130

AUTOR: JOSE HECHT DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: SILVANA SILVA BEKOUF - SP288433

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes, de maneira clara e objetiva quais provas pretendem produzir justificando a sua pertinência, sob pena de preclusão da prova.

Após, se em termos, ou em decorrendo “in albis” o prazo acima delineado, venham os autos conclusos.

Intimem-se as partes e cumpra-se.

             OSASCO, 21 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003817-75.2018.4.03.6130

AUTOR: ANISIO BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO

Advogado do(a) AUTOR: CLOVIS BEZERRA - SP271515

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Anisio Barbosa de Oliveira Filho em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS objetivando a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição.

Juntou documentos.

Instado a esclarecer o valor dado à causa, o autor apresentou petição e documentos conforme Id. 12829513, 12829515, 12829516 e 12829517.

É o relatório do essencial. Decido.

Recebo a petição Id. 12829513 como emenda à inicial.

Observo que o valor dado à causa é de R$ 41.076,18 (quarenta e um mil e setenta e seis reais e dezoito centavos), abaixo, portanto, de 60 (sessenta) salários mínimos 

nacionais à época do ajuizamento.

No caso dos autos, tendo em vista o valor da causa, entendo não ser possível o processamento da ação neste Juízo, pois, a competência do Juizado Especial Federal é 

absoluta quando o valor da causa não superar 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época do ajuizamento. 

Consoante art. 3º, §3º, da Lei nº 10.259/01, no Foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, sua competência é absoluta para os feitos indicados por este artigo. 

Exatamente o caso dos presentes autos. 

Dessa forma, se o valor da causa não ultrapassa 60 salários mínimos, evidente a incompetência absoluta deste Juízo. 

Nesse sentido: 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - O artigo 3º, 

caput, da Lei n. 10.259/01 preceitua que compete ao Juizado Especial Federal processar, conciliar e julgar causas da competência da Justiça Federal até o valor de 

sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. Cuida-se de competência absoluta, ou seja, no foro em que existir o JEF, será necessariamente sua a 

competência para processar os feitos que contiverem valor da causa dentro dos limites estabelecidos pelo dispositivo mencionado. - Por conseguinte, correta a decisão 

agravada ao d eterminar a remessa do feito ao JEF. Ressalto, ainda, que não merece prosperar a argumentação expendida pelo agravante no sentido de que a necessidade 

de produção da prova pericial teria o condão de alterar a competência absoluta do Juizado Especial Federal. Isso porque a eventual complexidade da causa, por si só, não 

modifica a competência fixada, assim como a necessidade de produção de prova pericial não é incompatível com o rito da Lei n. 10.259/01. Precedentes do C. STJ e 

desta Corte Regional. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AI 00095694420164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2016.) 

Em face do expendido, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO A COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para o 

Juizado Especial Federal de Osasco, considerando o endereço declarado pela parte autora e comprovante de endereço apresentado.

Intime-se a parte autora. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao juízo competente.

Osasco, março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016572-69.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: JOSE OSMAR MENDES DE SA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ordinária ajuizada por José Osmar Mendes de Sá em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS objetivando, em sede
liminar, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Juntou documentos.

Inicialmente, o processo foi distribuído perante a 6ª Vara Previdenciária de São Paulo que, em razão do domicílio da parte autora, declinou a competência.

É o relatório do essencial. Decido. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Considerando os termos da comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de
realização de conciliação e mediação por parte do INSS, deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito. 

Análise do pedido de tutela de urgência 

O art. 300, do CPC/2015, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o
pedido de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

Nestes termos, após compulsar os autos, não vislumbro, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada, notadamente porque a matéria
demanda análise mais cautelosa, de modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Os documentos apresentados até o momento
não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de que o INSS errou ao não considerar todo o tempo de atividade especial que o autor alega possuir.

Ressalte-se, ademais, que o requisito da urgência não significa mero transtorno econômico-financeiro decorrendo do regular trâmite da ação, mas verdadeiro risco de
ineficácia da medida ou perecimento do direito, caso o pleito seja reconhecido somente ao final. No caso dos autos, não vislumbro a presença do referido requisito.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência. 

Considerações acerca da petição inicial 

O artigo 321 do CPC/2015 que o juiz deverá determinar a emenda da petição inicial caso verifique o não preenchimento dos requisitos exigidos nos arts. 319 e 320. Ainda,
dispõe o artigo 320 do CPC/2015 que a peça vestibular deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.

Ademais, o Código de Processo Civil estabelece os critérios para a fixação de valor da causa, não ficando sua atribuição ao livre arbítrio das partes, mas devendo a quantia
refletir o conteúdo econômico, ao menos aproximado, perseguido com a demanda ajuizada. A fixação do valor da causa nas hipóteses de prestações vencidas e vincendas, nos termos do
art. 292, §§ 1º e 2º, do CPC/2015, deve corresponder à soma das vencidas mais um ano das vincendas, naquelas obrigações por prazo indeterminado ou superior a um ano.

Sendo assim, deverá a parte autora:

a) emendar a petição inicial, atribuindo o valor adequado à causa, considerando o proveito econômico almejado e coligindo aos autos planilha de cálculo do valor
perseguido e da renda mensal inicial desejada, nos termos supra. 

As providências acima deverão ser cumpridas no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do feito sem resolução de mérito. Por oportuno,
consigno que cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à instrução processual, exceto situações excepcionais, em que demonstrada a inviabilidade da obtenção.
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Cumpridas as determinações acima, cite-se o réu.

Intimem-se.

Osasco, março de 2019.

    OSASCO, 22 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001027-84.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: ROBENILDO MATEUS DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ELEUZA TEREZINHA DE AZEVEDO PEREIRA - SP381395, DANILO MINOMO DE AZEVEDO - SP271520
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Robenildo Mateus dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS objetivando, em sede
liminar, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Juntou documentos.

É o relatório do essencial. Decido. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Considerando os termos da comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de
realização de conciliação e mediação por parte do INSS, deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito. 

Análise do pedido de tutela de urgência 

O art. 300, do CPC/2015, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o
pedido de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

Nestes termos, após compulsar os autos, não vislumbro, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada, notadamente porque a matéria
demanda análise mais cautelosa, de modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Os documentos apresentados até o momento
não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de que o INSS errou ao não considerar todo o tempo de atividade especial que o autor alega possuir.

Ressalte-se, ademais, que o requisito da urgência não significa mero transtorno econômico-financeiro decorrendo do regular trâmite da ação, mas verdadeiro risco de
ineficácia da medida ou perecimento do direito, caso o pleito seja reconhecido somente ao final. No caso dos autos, não vislumbro a presença do referido requisito.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência. 

Cite-se o réu.

Intimem-se.

Osasco, março de 2019.

    OSASCO, 22 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000285-78.2018.4.03.6135 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: OSVALDO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação ordinária ajuizada por Osvaldo Ferreira da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS objetivando, em sede
liminar, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Juntou documentos.

Inicialmente, o processo foi distribuído perante a Subseção de Caraguatatuba/SP que, em razão do domicílio do autor, e a seu pedido, declinou a competência.

É o relatório do essencial. Decido. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Considerando os termos da comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de
realização de conciliação e mediação por parte do INSS, deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito. 

Análise do pedido de tutela de urgência 

O art. 300, do CPC/2015, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o
pedido de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

Nestes termos, após compulsar os autos, não vislumbro, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada, notadamente porque a matéria
demanda análise mais cautelosa, de modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Os documentos apresentados até o momento
não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de que o INSS errou ao não considerar todo o tempo de atividade especial que o autor alega possuir.

Ressalte-se, ademais, que o requisito da urgência não significa mero transtorno econômico-financeiro decorrendo do regular trâmite da ação, mas verdadeiro risco de
ineficácia da medida ou perecimento do direito, caso o pleito seja reconhecido somente ao final. No caso dos autos, não vislumbro a presença do referido requisito.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência. 

Considerações acerca da petição inicial 

O artigo 321 do CPC/2015 que o juiz deverá determinar a emenda da petição inicial caso verifique o não preenchimento dos requisitos exigidos nos arts. 319 e 320. Ainda,
dispõe o artigo 320 do CPC/2015 que a peça vestibular deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.

Ademais, o Código de Processo Civil estabelece os critérios para a fixação de valor da causa, não ficando sua atribuição ao livre arbítrio das partes, mas devendo a quantia
refletir o conteúdo econômico, ao menos aproximado, perseguido com a demanda ajuizada. A fixação do valor da causa nas hipóteses de prestações vencidas e vincendas, nos termos do
art. 292, §§ 1º e 2º, do CPC/2015, deve corresponder à soma das vencidas mais um ano das vincendas, naquelas obrigações por prazo indeterminado ou superior a um ano.

Sendo assim, deverá a parte autora:

a) emendar a petição inicial, atribuindo o valor adequado à causa, considerando o proveito econômico almejado e coligindo aos autos planilha de cálculo do valor
perseguido e da renda mensal inicial desejada, nos termos supra. 

b) comprovante de endereço contemporâneo ao ajuizamento da ação. 

As providências acima deverão ser cumpridas no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do feito sem resolução de
mérito. Por oportuno, consigno que cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à instrução processual, exceto situações excepcionais, em que demonstrada a
inviabilidade da obtenção.

Cumpridas as determinações acima, cite-se o réu.

Intimem-se.

Osasco, março de 2019.

    OSASCO, 22 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002658-97.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CLARICE ANA DI DOMENICO
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO RAFAEL MONTALVAO - SP321242
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Antes de analisar o pedido de tutela de urgência, DEFIRO O PRAZO de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça a possível prevenção com o processo n.
5002669-29.2018.403.6130.

Após, tornem conclusos.

Osasco, março de 2019.
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    OSASCO, 22 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001111-85.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: THALITA MARIA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA DOS SANTOS ROSA - SP288105
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Thalita Maria da Silva Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS objetivando, em sede
liminar, a manutenção de de sua pensão por morte. Requer, em suma, a prorrogação do benefício até que a autora atinja 24 anos de idade ou termine seu curso superior.

Juntou documentos.

É o relatório do essencial. Decido. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Considerando os termos da comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de
realização de conciliação e mediação por parte do INSS, deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito. 

Análise do pedido de tutela de urgência 

O art. 300, do CPC/2015, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o
pedido de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

Nestes termos, após compulsar os autos, não vislumbro, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada, notadamente porque a matéria
demanda análise mais cautelosa, de modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. 

 Ressalte-se, ademais, que o requisito da urgência não significa mero transtorno econômico-financeiro decorrendo do regular trâmite da ação, mas verdadeiro risco de
ineficácia da medida ou perecimento do direito, caso o pleito seja reconhecido somente ao final. No caso dos autos, não vislumbro a presença do referido requisito.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

Cite-se o réu.

Intimem-se.

Osasco, março de 2019.

    OSASCO, 22 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001129-09.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: UBIRAJARA APARECIDO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS RUBENS DE SOUZA - SP99653
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Ubirajara Aparecido de Souza em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS objetivando, em sede liminar, a revisão de sua aposentadoria por
tempo de contribuição.

Juntou documentos.

É o relatório do essencial. Decido. 
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Considerando os termos da comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e
mediação por parte do INSS, deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito. 

Análise do pedido de tutela de urgência 

O art. 300, do CPC/2015, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o pedido de dano ou o risco ao
resultado útil do processo (periculum in mora).

Nestes termos, após compulsar os autos, não vislumbro, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada, notadamente porque a matéria demanda análise mais cautelosa, de
modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Os documentos apresentados até o momento não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca
de que o INSS errou ao não considerar todo o tempo de atividade especial que o autor alega possuir.

Ressalte-se, ademais, que o requisito da urgência não significa mero transtorno econômico-financeiro decorrendo do regular trâmite da ação, mas verdadeiro risco de ineficácia da medida ou perecimento
do direito, caso o pleito seja reconhecido somente ao final. No caso dos autos, não vislumbro a presença do referido requisito.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência. 

Considerações acerca da petição inicial 

O artigo 321 do CPC/2015 que o juiz deverá determinar a emenda da petição inicial caso verifique o não preenchimento dos requisitos exigidos nos arts. 319 e 320. Ainda, dispõe o artigo 320 do
CPC/2015 que a peça vestibular deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.

Ademais, o Código de Processo Civil estabelece os critérios para a fixação de valor da causa, não ficando sua atribuição ao livre arbítrio das partes, mas devendo a quantia refletir o conteúdo econômico,
ao menos aproximado, perseguido com a demanda ajuizada. A fixação do valor da causa nas hipóteses de prestações vencidas e vincendas, nos termos do art. 292, §§ 1º e 2º, do CPC/2015, deve corresponder à soma
das vencidas mais um ano das vincendas, naquelas obrigações por prazo indeterminado ou superior a um ano.

Sendo assim, deverá a parte autora:

a) emendar a petição inicial, atribuindo o valor adequado à causa, considerando o proveito econômico almejado e coligindo aos autos planilha de cálculo do valor perseguido e da renda mensal inicial
desejada, nos termos supra. 

As providências acima deverão ser cumpridas no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do feito sem resolução de mérito. Por oportuno, consigno
que cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à instrução processual, exceto situações excepcionais, em que demonstrada a inviabilidade da obtenção.

Cumpridas as determinações acima, cite-se o réu.

Intimem-se.

 

Osasco, março de 2019.

    OSASCO, 22 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001071-06.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: JOSE FERREIRA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES - SP188538
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ordinária ajuizada por José Ferreira Filho em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS objetivando, em sede liminar, a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição.

Juntou documentos.

É o relatório do essencial. Decido. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Considerando os termos da comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de
realização de conciliação e mediação por parte do INSS, deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito. 

 Afasto a possibilidade de prevenção em relação ao processo n. 0004716-18.2018.403.6306, ante a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar e
julgar apenas demandas cujo valor da causa seja de até 60 salários mínimos. Conforme planilha apresentada com a inicial o valor da presente causa supera referida alçada. Ademais,
referido processo foi extinto sem resolução do mérito exatamente em razão do valor da causa.

Análise do pedido de tutela de urgência

O art. 300, do CPC/2015, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o
pedido de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).
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Nestes termos, após compulsar os autos, não vislumbro, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada, notadamente porque a matéria
demanda análise mais cautelosa, de modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Os documentos apresentados até o momento
não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de que o INSS errou ao não considerar todo o tempo de atividade especial que o autor alega possuir.

Ressalte-se, ademais, que o requisito da urgência não significa mero transtorno econômico-financeiro decorrendo do regular trâmite da ação, mas verdadeiro risco de
ineficácia da medida ou perecimento do direito, caso o pleito seja reconhecido somente ao final. No caso dos autos, não vislumbro a presença do referido requisito.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência. 

Considerações acerca da petição inicial 

O artigo 321 do CPC/2015 que o juiz deverá determinar a emenda da petição inicial caso verifique o não preenchimento dos requisitos exigidos nos arts. 319 e 320. Ainda,
dispõe o artigo 320 do CPC/2015 que a peça vestibular deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.

Ademais, o Código de Processo Civil estabelece os critérios para a fixação de valor da causa, não ficando sua atribuição ao livre arbítrio das partes, mas devendo a quantia
refletir o conteúdo econômico, ao menos aproximado, perseguido com a demanda ajuizada. A fixação do valor da causa nas hipóteses de prestações vencidas e vincendas, nos termos do
art. 292, §§ 1º e 2º, do CPC/2015, deve corresponder à soma das vencidas mais um ano das vincendas, naquelas obrigações por prazo indeterminado ou superior a um ano.

Sendo assim, deverá a parte autora:

a) emendar a petição inicial, atribuindo o valor adequado à causa, considerando o proveito econômico almejado e coligindo aos autos planilha de cálculo do valor
perseguido e da renda mensal inicial desejada, nos termos supra. 

As providências acima deverão ser cumpridas no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do feito sem resolução de
mérito. Por oportuno, consigno que cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à instrução processual, exceto situações excepcionais, em que demonstrada a
inviabilidade da obtenção.

Cumpridas as determinações acima, cite-se o réu.

Intimem-se.

Osasco, setembro de 2018.

 

    OSASCO, 22 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001538-19.2018.4.03.6130

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes, de maneira clara e objetiva quais provas pretendem produzir justificando a sua pertinência, sob pena de preclusão da prova.

Após, se em termos, ou em decorrendo “in albis” o prazo acima delineado, venham os autos conclusos.

Intimem-se as partes e cumpra-se.

             OSASCO, 22 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016154-34.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: JOSE TAVARES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ADRIANO RABANO - SP194562
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de conhecimento com pedido de tutela urgência, ajuizada por José Tavares dos Santos  em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando a concessão/restabelecimento de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Juntou documentos. 

É o breve relato. Passo a decidir. 
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Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de
realização de conciliação e mediação por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito. 

Análise do pedido de tutela de urgência

O artigo 300 do CPC/2015 prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

No caso vertente, a parte autora afirma ter direito à concessão de benefício por incapacidade, pois estaria inapta ao desempenho de atividades laborais habituais.

Nesses termos, após compulsar os autos, não vislumbro, ainda, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pretendida, notadamente porque a
matéria demanda análise mais cautelosa, de modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Os documentos apresentados até o
momento não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de que o INSS errou ao cessar/indeferir o benefício em favor da parte autora. 

Ante ao exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela de urgência.

Não obstante, considero imprescindível a realização da prova pericial para a resolução do mérito da demanda. Levando em conta as orientações descritas no art. 1º, da
Recomendação Conjunta nº 01, de 15/12/2015, do Conselho Nacional de Justiça, determino, desde logo, a realização de perícia médica judicial.

Deixo a cargo da Secretaria deste Juízo a designação de data e horário do exame médico pericial, que providenciará a intimação, nos termos do art. 1º, a, da Portaria 7, de
29/06/2017.

A parte autora deverá comparecer munida de toda documentação que possuir que ajudem a elucidar a perícia médica.

Arbitro os honorários dos peritos no valor máximo da tabela II prevista na Resolução nº 305, de 07/10/14, do Conselho da Justiça Federal.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, até a data da realização do exame pericial, sob pena de preclusão.

O(a) Sr.(a) Perito(a) deverá elaborar o laudo pericial respondendo aos quesitos do juízo previstos na Portaria nº 9, de 05/09/2017, desde Juízo, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/09/2017; e das partes, se apresentados até a data da perícia.

Cite-se o réu.

Intimem-se.

Osasco, março de 2019.

    OSASCO, 22 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004987-82.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: LAURENTINO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS PEREIRA GOMES - SP252369, HELENA MARIA MACEDO - SP255743
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de conhecimento com pedido de tutela urgência, ajuizada por Laurentino Ferreira de Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, objetivando a concessão/restabelecimento de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Juntou documentos. 

É o breve relato. Passo a decidir. 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de
realização de conciliação e mediação por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

 Afasto a possibilidade de prevenção em relação ao processo n. 0008274-66.2016.403.6306, ante a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar e
julgar apenas demandas cujo valor da causa seja de até 60 salários mínimos. Conforme planilha apresentada com a inicial o valor da presente causa supera referida alçada. Ademais,
referido processo foi extinto sem resolução do mérito exatamente em razão do valor da causa. 

Análise do pedido de tutela de urgência

O artigo 300 do CPC/2015 prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

No caso vertente, a parte autora afirma ter direito à concessão de benefício por incapacidade, pois estaria inapta ao desempenho de atividades laborais habituais.
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Nesses termos, após compulsar os autos, não vislumbro, ainda, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pretendida, notadamente porque a
matéria demanda análise mais cautelosa, de modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Os documentos apresentados até o
momento não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de que o INSS errou ao cessar/indeferir o benefício em favor da parte autora. 

Ante ao exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela de urgência.

Não obstante, considero imprescindível a realização da prova pericial para a resolução do mérito da demanda. Levando em conta as orientações descritas no art. 1º, da
Recomendação Conjunta nº 01, de 15/12/2015, do Conselho Nacional de Justiça, determino, desde logo, a realização de perícia médica judicial.

Deixo a cargo da Secretaria deste Juízo a designação de data e horário do exame médico pericial, que providenciará a intimação, nos termos do art. 1º, a, da Portaria 7, de
29/06/2017.

A parte autora deverá comparecer munida de toda documentação que possuir que ajudem a elucidar a perícia médica.

Arbitro os honorários dos peritos no valor máximo da tabela II prevista na Resolução nº 305, de 07/10/14, do Conselho da Justiça Federal.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, até a data da realização do exame pericial, sob pena de preclusão.

O(a) Sr.(a) Perito(a) deverá elaborar o laudo pericial respondendo aos quesitos do juízo previstos na Portaria nº 9, de 05/09/2017, desde Juízo, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/09/2017; e das partes, se apresentados até a data da perícia.

Cite-se o réu.

Intimem-se.

 Osasco, março de 2019. 

    OSASCO, 22 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000277-82.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: ROGERIO ALVES BORDINI
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO - SP260685-B, MAICON JOSE BERGAMO - SP264093, SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE - SP77176, ROSANGELA MARIA DALCIN DUARTE - SP327297
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de conhecimento com pedido de tutela urgência, ajuizada por Rogério Alves Bordini em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando a manutenção de sua aposentadoria por invalidez.

Juntou documentos. 

É o breve relato. Passo a decidir. 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de
realização de conciliação e mediação por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

 Afasto a possibilidade de prevenção em relação ao processo n. 0008274-66.2016.403.6306, ante a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar e
julgar apenas demandas cujo valor da causa seja de até 60 salários mínimos. Conforme planilha apresentada com a inicial o valor da presente causa supera referida alçada. Ademais,
referido processo foi extinto sem resolução do mérito exatamente em razão do valor da causa. 

Análise do pedido de tutela de urgência

O artigo 300 do CPC/2015 prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

No caso vertente, a parte autora afirma ter direito à concessão de benefício por incapacidade, pois estaria inapta ao desempenho de atividades laborais habituais.

Nesses termos, após compulsar os autos, não vislumbro, ainda, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pretendida, notadamente porque a
matéria demanda análise mais cautelosa, de modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Os documentos apresentados até o
momento não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de que o INSS errou ao cessar/indeferir o benefício em favor da parte autora. 

Ante ao exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela de urgência.

Não obstante, considero imprescindível a realização da prova pericial para a resolução do mérito da demanda. Levando em conta as orientações descritas no art. 1º, da
Recomendação Conjunta nº 01, de 15/12/2015, do Conselho Nacional de Justiça, determino, desde logo, a realização de perícia médica judicial.

Deixo a cargo da Secretaria deste Juízo a designação de data e horário do exame médico pericial, que providenciará a intimação, nos termos do art. 1º, a, da Portaria 7, de
29/06/2017.

A parte autora deverá comparecer munida de toda documentação que possuir que ajudem a elucidar a perícia médica.
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Arbitro os honorários dos peritos no valor máximo da tabela II prevista na Resolução nº 305, de 07/10/14, do Conselho da Justiça Federal.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, até a data da realização do exame pericial, sob pena de preclusão.

O(a) Sr.(a) Perito(a) deverá elaborar o laudo pericial respondendo aos quesitos do juízo previstos na Portaria nº 9, de 05/09/2017, desde Juízo, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/09/2017; e das partes, se apresentados até a data da perícia.

Cite-se o réu.

Intimem-se.

 Osasco, março de 2019. 

    OSASCO, 22 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000737-69.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: EDSON APARECIDO DE ARRUDA
Advogado do(a) AUTOR: JANDIRA DE SOUZA RODRIGUES - SP97197
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de conhecimento com pedido de tutela urgência, ajuizada por Edson Aparecido de Arruda  em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando a manutenção de sua aposentadoria por invalidez.

Juntou documentos. 

É o breve relato. Passo a decidir. 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de
realização de conciliação e mediação por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

 Afasto a possibilidade de prevenção em relação ao processo n. 0008274-66.2016.403.6306, ante a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar e
julgar apenas demandas cujo valor da causa seja de até 60 salários mínimos. Conforme planilha apresentada com a inicial o valor da presente causa supera referida alçada. Ademais,
referido processo foi extinto sem resolução do mérito exatamente em razão do valor da causa. 

Análise do pedido de tutela de urgência

O artigo 300 do CPC/2015 prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

No caso vertente, a parte autora afirma ter direito à concessão de benefício por incapacidade, pois estaria inapta ao desempenho de atividades laborais habituais.

Nesses termos, após compulsar os autos, não vislumbro, ainda, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pretendida, notadamente porque a
matéria demanda análise mais cautelosa, de modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Os documentos apresentados até o
momento não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de que o INSS errou ao cessar/indeferir o benefício em favor da parte autora. 

Ante ao exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela de urgência.

Não obstante, considero imprescindível a realização da prova pericial para a resolução do mérito da demanda. Levando em conta as orientações descritas no art. 1º, da
Recomendação Conjunta nº 01, de 15/12/2015, do Conselho Nacional de Justiça, determino, desde logo, a realização de perícia médica judicial.

Deixo a cargo da Secretaria deste Juízo a designação de data e horário do exame médico pericial, que providenciará a intimação, nos termos do art. 1º, a, da Portaria 7, de
29/06/2017.

A parte autora deverá comparecer munida de toda documentação que possuir que ajudem a elucidar a perícia médica.

Arbitro os honorários dos peritos no valor máximo da tabela II prevista na Resolução nº 305, de 07/10/14, do Conselho da Justiça Federal.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, até a data da realização do exame pericial, sob pena de preclusão.

O(a) Sr.(a) Perito(a) deverá elaborar o laudo pericial respondendo aos quesitos do juízo previstos na Portaria nº 9, de 05/09/2017, desde Juízo, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/09/2017; e das partes, se apresentados até a data da perícia.

Cite-se o réu.

Intimem-se.

 Osasco, março de 2019. 
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    OSASCO, 22 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020864-97.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: MARIA LUIZA RAIMUNDO GUIMARAES
Advogado do(a) AUTOR: ANA AMELIA PEREIRA MATOS - SP411120
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de conhecimento com pedido de tutela urgência, ajuizada por Maria Luiza Raimundo Guimarães em face do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25%.

Juntou documentos.

 Inicialmente, o processo foi distribuído perante a 10ª Vara Previdenciária de São Paulo que, em razão do domicílio do autor, declinou a competência. 

É o breve relato. Passo a decidir. 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de
realização de conciliação e mediação por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

 Afasto a possibilidade de prevenção em relação ao processo n. 0008274-66.2016.403.6306, ante a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar e
julgar apenas demandas cujo valor da causa seja de até 60 salários mínimos. Conforme planilha apresentada com a inicial o valor da presente causa supera referida alçada. Ademais,
referido processo foi extinto sem resolução do mérito exatamente em razão do valor da causa. 

Análise do pedido de tutela de urgência

O artigo 300 do CPC/2015 prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

No caso vertente, a parte autora afirma ter direito à concessão de benefício por incapacidade, pois estaria inapta ao desempenho de atividades laborais habituais.

Nesses termos, após compulsar os autos, não vislumbro, ainda, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pretendida, notadamente porque a
matéria demanda análise mais cautelosa, de modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Os documentos apresentados até o
momento não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de que o INSS errou ao cessar/indeferir o benefício em favor da parte autora. 

Ante ao exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela de urgência.

Não obstante, considero imprescindível a realização da prova pericial para a resolução do mérito da demanda. Levando em conta as orientações descritas no art. 1º, da
Recomendação Conjunta nº 01, de 15/12/2015, do Conselho Nacional de Justiça, determino, desde logo, a realização de perícia médica judicial.

Deixo a cargo da Secretaria deste Juízo a designação de data e horário do exame médico pericial, que providenciará a intimação, nos termos do art. 1º, a, da Portaria 7, de
29/06/2017.

A parte autora deverá comparecer munida de toda documentação que possuir que ajudem a elucidar a perícia médica.

Arbitro os honorários dos peritos no valor máximo da tabela II prevista na Resolução nº 305, de 07/10/14, do Conselho da Justiça Federal.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, até a data da realização do exame pericial, sob pena de preclusão.

O(a) Sr.(a) Perito(a) deverá elaborar o laudo pericial respondendo aos quesitos do juízo previstos na Portaria nº 9, de 05/09/2017, desde Juízo, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/09/2017; e das partes, se apresentados até a data da perícia.

Cite-se o réu.

Intimem-se.

 Osasco, março de 2019. 

    OSASCO, 22 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006236-06.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: LUCIANA MARCIANO VIVEIROS
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Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de conhecimento com pedido de tutela urgência, ajuizada por Sebastiana Damasceno em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a
concessão/restabelecimento de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Juntou documentos. 

Inicialmente, o processo foi distribuído perante a 1ª Vara Previdenciária de São Paulo que, em razão do domicílio da parte autora, declinou a competência.

É o breve relato. Passo a decidir. 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e
mediação por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito. 

Análise do pedido de tutela de urgência

O artigo 300 do CPC/2015 prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo (periculum in mora).

No caso vertente, a parte autora afirma ter direito à concessão de benefício por incapacidade, pois estaria inapta ao desempenho de atividades laborais habituais.

Nesses termos, após compulsar os autos, não vislumbro, ainda, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pretendida, notadamente porque a matéria demanda análise mais
cautelosa, de modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Os documentos apresentados até o momento não permitem, em cognição superficial, a verificação
inequívoca de que o INSS errou ao cessar/indeferir o benefício em favor da parte autora. 

Ante ao exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela de urgência.

Não obstante, considero imprescindível a realização da prova pericial para a resolução do mérito da demanda. Levando em conta as orientações descritas no art. 1º, da Recomendação Conjunta nº 01, de
15/12/2015, do Conselho Nacional de Justiça, determino, desde logo, a realização de perícia médica judicial.

Deixo a cargo da Secretaria deste Juízo a designação de data e horário do exame médico pericial, que providenciará a intimação, nos termos do art. 1º, a, da Portaria 7, de 29/06/2017.

A parte autora deverá comparecer munida de toda documentação que possuir que ajudem a elucidar a perícia médica.

Arbitro os honorários dos peritos no valor máximo da tabela II prevista na Resolução nº 305, de 07/10/14, do Conselho da Justiça Federal.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, até a data da realização do exame pericial, sob pena de preclusão.

O(a) Sr.(a) Perito(a) deverá elaborar o laudo pericial respondendo aos quesitos do juízo previstos na Portaria nº 9, de 05/09/2017, desde Juízo, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região em 18/09/2017; e das partes, se apresentados até a data da perícia.

Cite-se o réu.

Intimem-se.

Osasco, março de 2019.

    OSASCO, 22 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001058-07.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: ADEMIR DAMACENO SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA - SP138904, SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de conhecimento com pedido de tutela urgência, ajuizada por Ademir Damaceno Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a
concessão/restabelecimento de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Juntou documentos. 

É o breve relato. Passo a decidir. 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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Considerando os termos de comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e
mediação por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito. 

Análise do pedido de tutela de urgência

O artigo 300 do CPC/2015 prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo (periculum in mora).

No caso vertente, a parte autora afirma ter direito à concessão de benefício por incapacidade, pois estaria inapta ao desempenho de atividades laborais habituais.

Nesses termos, após compulsar os autos, não vislumbro, ainda, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pretendida, notadamente porque a matéria demanda análise mais
cautelosa, de modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Os documentos apresentados até o momento não permitem, em cognição superficial, a verificação
inequívoca de que o INSS errou ao cessar/indeferir o benefício em favor da parte autora. 

Ante ao exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela de urgência.

Não obstante, considero imprescindível a realização da prova pericial para a resolução do mérito da demanda. Levando em conta as orientações descritas no art. 1º, da Recomendação Conjunta nº 01, de
15/12/2015, do Conselho Nacional de Justiça, determino, desde logo, a realização de perícia médica judicial.

Deixo a cargo da Secretaria deste Juízo a designação de data e horário do exame médico pericial, que providenciará a intimação, nos termos do art. 1º, a, da Portaria 7, de 29/06/2017.

A parte autora deverá comparecer munida de toda documentação que possuir que ajudem a elucidar a perícia médica.

Arbitro os honorários dos peritos no valor máximo da tabela II prevista na Resolução nº 305, de 07/10/14, do Conselho da Justiça Federal.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, até a data da realização do exame pericial, sob pena de preclusão.

O(a) Sr.(a) Perito(a) deverá elaborar o laudo pericial respondendo aos quesitos do juízo previstos na Portaria nº 9, de 05/09/2017, desde Juízo, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região em 18/09/2017; e das partes, se apresentados até a data da perícia.

Cite-se o réu.

Intimem-se.

Osasco, março de 2019.

    OSASCO, 22 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000629-11.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
RÉU: MARINA DE FREITAS PIESLAK RUSSO
 
 

  

    D E S P A C H O

Após compulsar os autos, verifica-se que a parte autora não apresentou a via da GRU referente à arrecadação levada a efeito em Id 977662, que, a propósito, aparenta estar irregular, considerando-
se que a quitação foi realizada em instituição financeira diversa da Caixa Econômica Federal. Sob esse aspecto, não estando caracterizada qualquer das hipóteses excepcionais – atinentes ao recolhimento das custas –
previstas no Anexo II, item 1.3, da Resolução PRES nº 138/2017, da Presidência do TRF-3, hão de ser observadas as regras gerais a respeito das custas processuais, conforme orientações constantes do SÍTIO
ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO.

Assim, preliminarmente, deverá o(a) demandante regularizar o recolhimento das custas processuais, apresentando a Guia de Recolhimento da União – GRU respectiva e o comprovante de quitação.

A determinação em referência deverá ser cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, com a consequente extinção do feito, sem julgamento de mérito.

 Intime-se.

   OSASCO, março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000623-04.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
RÉU: FERNANDA EVELLYN LEOSVALDO
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Após compulsar os autos, verifica-se que a parte autora não apresentou a via da GRU referente à arrecadação levada a efeito em Id 975599, que, a propósito, aparenta estar irregular, considerando-
se que a quitação foi realizada em instituição financeira diversa da Caixa Econômica Federal. Sob esse aspecto, não estando caracterizada qualquer das hipóteses excepcionais – atinentes ao recolhimento das custas –
previstas no Anexo II, item 1.3, da Resolução PRES nº 138/2017, da Presidência do TRF-3, hão de ser observadas as regras gerais a respeito das custas processuais, conforme orientações constantes do SÍTIO
ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO.

Assim, preliminarmente, deverá o(a) demandante regularizar o recolhimento das custas processuais, apresentando a Guia de Recolhimento da União – GRU respectiva e o comprovante de quitação.

A determinação em referência deverá ser cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, com a consequente extinção do feito, sem julgamento de mérito.

Intime-se. 

    OSASCO, março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001018-93.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: SOLUCAO INOX COMERCIO, MANUTENCAO E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ANDREA NAVARRO GORDO FRANCO - SP269501, MARCO ANTONIO RUZENE - SP120612
RÉU: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
Advogados do(a) RÉU: CAMILA SILVA LUGAO - DF26377, ANDREY DE MATOS MARTINS - DF18468
 
 

  

    D E S P A C H O

Em agosto de 2018, no bojo do feito registrado sob o n. 0001817-61.2016.403.6130, este Juízo proferiu a seguinte decisão:

"Compulsando os autos verifico que a cláusula VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO, intrínseca no contrato de FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS (fls.64/71), celebrado entre a COMPANHIA
NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB e a empresa SOLUÇÃO INÓX, COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, elegem como foro
competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas não puderem ser resolvidas através de comum acordo, o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Brasília - DF.
De acordo com o artigo 63 1º do Código de Processo civil, "Art. 63. As partes podem modificar a competência em razão do valor e do território, elegendo foro onde será proposta ação oriunda
de direitos e obrigações. § 1º A eleição de foro só produz efeito quando constar de instrumento escrito e aludir expressamente a determinado negócio jurídico."
Deste modo, consigno que a eleição de foro por contrato pactuado entre as partes, é critério delimitador de competência, assim, DECLINO A COMPETÊNCIA para processamento e julgamento
do presente feito para 21ª Vara Federal de Brasília - DF.
Determino, ainda, a devolução dos autos do processo 0017714-31.2016.401.3400 (vosso), em que houve declínio de competência e recebeu o número 5001018-93.2017.403.6130 nesse Juízo
Federal de Osasco, diante da conexão apontada com os autos deste processo.
Com as formalidades legais, remetam-se os presentes autos à Seção Judiciária de Brasília - DF.
Intimem-se as partes e cumpra-se." 

Diante do reconhecimento da incompetência deste Juízo, proceda-se, com urgência, à devolução dos presentes autos à 21ª Vara Federal da SJ do Distrito Federal, observadas as formalidades legais.

Intimem-se e cumpra-se.

   OSASCO, março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000272-31.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: ANA LUIZA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: LETICIA APARECIDA LOURES DE MORAIS - SP299923
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por ANA LUIZA GONÇALVES em face d a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , objetivando recalcular a correção dos
depósitos da conta vinculada do FGTS nos moldes da exordial.

Juntou documentos.

Regularmente citada, a CEF ofertou contestação.

É o relatório do essencial. Decido.

Melhor examinando os autos, observo que o valor da causa é de R$ 9.232,14 (nove mil, duzentos e trinta e dois reais e quatorze centavos), abaixo, portanto, de 60
(sessenta) salários mínimos nacionais.

No caso dos autos, tendo em vista o valor da causa, entendo não ser possível o prosseguimento da ação neste Juízo, pois a competência do Juizado Especial Federal é
absoluta quando o valor da causa não superar 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época do ajuizamento.

Consoante art. 3º, §3º, da Lei nº 10.259/01, no Foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, sua competência é absoluta para os feitos indicados por este
artigo. Exatamente o caso dos presentes autos.

Dessa forma, se o valor da causa não ultrapassa 60 salários mínimos, evidente a incompetência absoluta deste Juízo.

Nesse sentido:
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“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR A
SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA . AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - O artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/01 preceitua que compete ao Juizado
Especial Federal processar, conciliar e julgar causas da competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. Cuida-se de
competência absoluta, ou seja, no foro em que existir o JEF, será necessariamente sua a competência para processar os feitos que contiverem valor da causa dentro dos limites
estabelecidos pelo dispositivo mencionado. - Por conseguinte, correta a decisão agravada ao determinar a remessa do feito ao JEF. Ressalto, ainda, que não merece prosperar a
argumentação expendida pelo agravante no sentido de que a necessidade de produção da prova pericial teria o condão de alterar a competência absoluta do Juizado Especial Federal. Isso
porque a eventual complexidade da causa, por si só, não modifica a competência fixada, assim como a necessidade de produção de prova pericial não é incompatível com o rito da Lei n.
10.259/01. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.” (AI 00095694420164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY,
TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2016.)

 

Em face do expendido, reconheço a incompetência absoluta desde Juízo e DECLINO A COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para o
Juizado Especial Federal de Osasco, considerando o endereço declarado pela parte autora.

Intimem-se as partes. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao juízo competente.

    OSASCO, março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001244-98.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: SEBASTIAO VALDIR DE ABREU
Advogado do(a) AUTOR: HERIKA MORAIS DE ARAUJO - SP394868
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de conhecimento proposta por SEBASTIÃO VALDIR DE ABREU em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , objetivando recalcular a correção dos
depósitos da conta vinculada do FGTS nos moldes da exordial.

Juntou documentos.

Regularmente citada, a CEF ofertou contestação.

É o relatório do essencial. Decido.

Melhor examinando os autos, observo que o valor da causa é de R$ 26.745,02 (vinte e seis mil, setecentos e quarenta e cinco reais e dois centavos), abaixo, portanto,
de 60 (sessenta) salários mínimos nacionais.

No caso dos autos, tendo em vista o valor da causa, entendo não ser possível o prosseguimento da ação neste Juízo, pois a competência do Juizado Especial Federal é
absoluta quando o valor da causa não superar 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época do ajuizamento.

Consoante art. 3º, §3º, da Lei nº 10.259/01, no Foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, sua competência é absoluta para os feitos indicados por este
artigo. Exatamente o caso dos presentes autos.

Dessa forma, se o valor da causa não ultrapassa 60 salários mínimos, evidente a incompetência absoluta deste Juízo.

Nesse sentido:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR A
SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA . AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - O artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/01 preceitua que compete ao Juizado
Especial Federal processar, conciliar e julgar causas da competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. Cuida-se de
competência absoluta, ou seja, no foro em que existir o JEF, será necessariamente sua a competência para processar os feitos que contiverem valor da causa dentro dos limites
estabelecidos pelo dispositivo mencionado. - Por conseguinte, correta a decisão agravada ao determinar a remessa do feito ao JEF. Ressalto, ainda, que não merece prosperar a
argumentação expendida pelo agravante no sentido de que a necessidade de produção da prova pericial teria o condão de alterar a competência absoluta do Juizado Especial Federal. Isso
porque a eventual complexidade da causa, por si só, não modifica a competência fixada, assim como a necessidade de produção de prova pericial não é incompatível com o rito da Lei n.
10.259/01. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.” (AI 00095694420164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY,
TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2016.)

 

Em face do expendido, reconheço a incompetência absoluta desde Juízo e DECLINO A COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para o
Juizado Especial Federal de Osasco, considerando o endereço declarado pela parte autora.

Intimem-se as partes. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao juízo competente. 

 

OSASCO, março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001264-89.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: EDILENE VIEIRA REGINALDO
Advogado do(a) AUTOR: HERIKA MORAIS DE ARAUJO - SP394868
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por EDILENE VIEIRA REGINALDO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , objetivando recalcular a correção dos
depósitos da conta vinculada do FGTS nos moldes da exordial.
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Juntou documentos.

Regularmente citada, a CEF ofertou contestação.

É o relatório do essencial. Decido.

Melhor examinando os autos, observo que o valor da causa é de R$ 17.923,44 (dezessete mil, novecentos e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos), abaixo,
portanto, de 60 (sessenta) salários mínimos nacionais.

No caso dos autos, tendo em vista o valor da causa, entendo não ser possível o prosseguimento da ação neste Juízo, pois a competência do Juizado Especial Federal é
absoluta quando o valor da causa não superar 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época do ajuizamento.

Consoante art. 3º, §3º, da Lei nº 10.259/01, no Foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, sua competência é absoluta para os feitos indicados por este
artigo. Exatamente o caso dos presentes autos.

Dessa forma, se o valor da causa não ultrapassa 60 salários mínimos, evidente a incompetência absoluta deste Juízo.

Nesse sentido:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR A
SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA . AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - O artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/01 preceitua que compete ao Juizado
Especial Federal processar, conciliar e julgar causas da competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. Cuida-se de
competência absoluta, ou seja, no foro em que existir o JEF, será necessariamente sua a competência para processar os feitos que contiverem valor da causa dentro dos limites
estabelecidos pelo dispositivo mencionado. - Por conseguinte, correta a decisão agravada ao determinar a remessa do feito ao JEF. Ressalto, ainda, que não merece prosperar a
argumentação expendida pelo agravante no sentido de que a necessidade de produção da prova pericial teria o condão de alterar a competência absoluta do Juizado Especial Federal. Isso
porque a eventual complexidade da causa, por si só, não modifica a competência fixada, assim como a necessidade de produção de prova pericial não é incompatível com o rito da Lei n.
10.259/01. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.” (AI 00095694420164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY,
TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2016.)

 

Em face do expendido, reconheço a incompetência absoluta desde Juízo e DECLINO A COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para o
Juizado Especial Federal de São Paulo, considerando o endereço declarado pela parte autora.

Intimem-se as partes. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao juízo competente.

    OSASCO, março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000101-74.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: ANTONIO AVERARDO ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: GILCENOR SARAIVA DA SILVA - SP171081
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 
 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por ANTONIO AVERARDO ARAÚJO DE OLIVEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando recalcular a
correção dos depósitos da conta vinculada do FGTS nos moldes da exordial.

Juntou documentos.

Em 27/04/2017, foi determinado o sobrestamento do presente feito. Reativação realizada em 17/10/2018.

É o relatório do essencial. Decido.

Melhor examinando os autos, observo que o valor da causa é de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais), abaixo, portanto, de 60 (sessenta) salários mínimos
nacionais vigentes à data da propositura, ou seja, 02/02/2017 (R$ 56.220,00).

No caso dos autos, tendo em vista o valor da causa, entendo não ser possível o processamento da ação neste Juízo, pois a competência do Juizado Especial Federal é
absoluta quando o valor da causa não superar 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época do ajuizamento.

Consoante art. 3º, §3º, da Lei nº 10.259/01, no Foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, sua competência é absoluta para os feitos indicados por este
artigo. Exatamente o caso dos presentes autos.

Dessa forma, se o valor da causa não ultrapassa 60 salários mínimos, evidente a incompetência absoluta deste Juízo.

Nesse sentido:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR A
SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA . AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - O artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/01 preceitua que compete ao Juizado
Especial Federal processar, conciliar e julgar causas da competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. Cuida-se de
competência absoluta, ou seja, no foro em que existir o JEF, será necessariamente sua a competência para processar os feitos que contiverem valor da causa dentro dos limites
estabelecidos pelo dispositivo mencionado. - Por conseguinte, correta a decisão agravada ao determinar a remessa do feito ao JEF. Ressalto, ainda, que não merece prosperar a
argumentação expendida pelo agravante no sentido de que a necessidade de produção da prova pericial teria o condão de alterar a competência absoluta do Juizado Especial Federal. Isso
porque a eventual complexidade da causa, por si só, não modifica a competência fixada, assim como a necessidade de produção de prova pericial não é incompatível com o rito da Lei n.
10.259/01. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.” (AI 00095694420164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY,
TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2016.)

 

Em face do expendido, reconheço a incompetência absoluta desde Juízo e DECLINO A COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para o
Juizado Especial Federal de Osasco, considerando o endereço declarado pela parte autora.

Intime-se a parte autora. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao juízo competente.
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    OSASCO, março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003075-84.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: JOSE MOACIR DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO PUCCIA DE OLIVEIRA - SP283598
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por JOSÉ MOACIR DE OLIVEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , objetivando recalcular a correção dos
depósitos da conta vinculada do FGTS nos moldes da exordial.

Juntou documentos.

É o relatório do essencial. Decido.

Observo que o valor da causa é de R$ 3.000,00 (três mil reais), abaixo, portanto, de 60 (sessenta) salários mínimos nacionais.

No caso dos autos, tendo em vista o valor da causa, entendo não ser possível o processamento da ação neste Juízo, pois a competência do Juizado Especial Federal é
absoluta quando o valor da causa não superar 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época do ajuizamento.

Consoante art. 3º, §3º, da Lei nº 10.259/01, no Foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, sua competência é absoluta para os feitos indicados por este
artigo. Exatamente o caso dos presentes autos.

Dessa forma, se o valor da causa não ultrapassa 60 salários mínimos, evidente a incompetência absoluta deste Juízo.

Nesse sentido:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR A
SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA . AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - O artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/01 preceitua que compete ao Juizado
Especial Federal processar, conciliar e julgar causas da competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. Cuida-se de
competência absoluta, ou seja, no foro em que existir o JEF, será necessariamente sua a competência para processar os feitos que contiverem valor da causa dentro dos limites
estabelecidos pelo dispositivo mencionado. - Por conseguinte, correta a decisão agravada ao determinar a remessa do feito ao JEF. Ressalto, ainda, que não merece prosperar a
argumentação expendida pelo agravante no sentido de que a necessidade de produção da prova pericial teria o condão de alterar a competência absoluta do Juizado Especial Federal. Isso
porque a eventual complexidade da causa, por si só, não modifica a competência fixada, assim como a necessidade de produção de prova pericial não é incompatível com o rito da Lei n.
10.259/01. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional. - Agravo de instrumento a que se dá provimento. (AI 00095694420164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY,
TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2016.)

 

Em face do expendido, reconheço a incompetência absoluta desde Juízo e DECLINO A COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para o
Juizado Especial Federal de Osasco, considerando o endereço declarado pela parte autora.

Intime-se a parte autora. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao juízo competente.

    OSASCO, março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000106-33.2016.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: ITW CHEMICAL PRODUCTS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: HAROLDO LAUFFER - RS36876
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.
A demandante opôs Embargos de Declaração (Id 14156707) contra a sentença Id 13025311, em razão de suposta omissão/obscuridade. 

Diante dos argumentos tecidos pela parte embargante, entendo prudente intimar a parte contrária (União) para pronunciamento, no prazo de 05 (cinco) dias, consoante dicção do art. 1.023, §2º, do
CPC/2015.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos Embargos de Declaração.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

              

 

   OSASCO, março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001340-16.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: VAGNER A. DE SOUZA CONSTRUCOES - EPP
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO MARTINS CESAR - SP159139
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação proposta por Vagner A. de Souza Construções – EPP contra a União, em que se pretende o cancelamento do protesto do título n. 80416102231, bem como a condenação da
requerida ao pagamento de indenização por danos materiais e morais.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido, consoante decisório Id 1894446. Na oportunidade, determinou-se que a demandante apresentasse cópia de sua última declaração de imposto de renda,
para posterior apreciação do pleito de gratuidade.

Embora regularmente intimada, a parte autora quedou-se inerte, motivo pelo qual o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita foi indeferido (Id 9225878). Determinou-se, então, que a
demandante providenciasse o recolhimento das custas processuais, ordem essa também descumprida, haja vista o transcurso in albis do prazo assinalado para a adoção da providência.

A União ofertou contestação em Id’s 2203970/2204024.
É o relatório. Fundamento e decido.
No caso em tela, este Juízo, diante do indeferimento do pedido de gratuidade, determinou que a demandante comprovasse o recolhimento das custas processuais devidas, em conformidade com a

legislação processual vigente. A despeito de sua regular intimação, a parte não cumpriu a decisão judicial.
Nesse contexto, reputo cabível a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dispostos no inciso IV do artigo 485 c.c. art. 290, ambos do CPC/2015.
Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso IV, c.c. artigo 290, ambos do CPC/2015.
Por força do princípio da causalidade, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à União, que fixo no patamar mínimo aplicável a cada uma das faixas estipuladas pelo art.

85, §3º, incisos I a V, do CPC/2015, tendo-se em conta o valor atualizado da causa, consoante o disposto no §4º, inciso III, e §5º do mesmo artigo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

OSASCO, março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002533-66.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CRISTIANO ELIAS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO - SP256608
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação proposta por Cristiano Elias dos Santos contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em que se pretende a concessão do benefício de
aposentadoria especial.

Juntou documentos.

Em petição Id 3505728, o demandante formulou pedido de desistência.

É o relatório. Fundamento e decido.

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a desistência manifestada pelo requerente e JULGO O FEITO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.
485, VIII, do CPC/2015.

Defiro os benefícios da gratuidade processual ao autor.

Sem custas. Incabível a condenação em honorários advocatícios, haja vista que a relação processual não se aperfeiçoou.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes anotações.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

   

 

OSASCO, março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000526-38.2016.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: TEREX LATIN AMERICA EQUIPAMENTOS LTDA, TEREX LATIN AMERICA EQUIPAMENTOS LTDA, TEREX LATIN AMERICA EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: HAROLDO LAUFFER - RS36876
Advogado do(a) AUTOR: HAROLDO LAUFFER - RS36876
Advogado do(a) AUTOR: HAROLDO LAUFFER - RS36876
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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Trata-se de ação de conhecimento proposta por Terex Latin America Equipamentos Ltda. (matriz e filiais) contra a União, na qual se pretende provimento jurisdicional
destinado a reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS, do PIS e da COFINS na base de cálculo de PIS/COFINS-Importação, bem como condenar a requerida a
proceder à repetição dos valores indevidamente recolhidos a esse título nos últimos 05 (cinco) anos.

Narra a Impetrante, em síntese, que o STF teria reconhecido a inconstitucionalidade da exigência de PIS e COFINS sobre produtos importados com a inclusão de
outros tributos na base de cálculo, além do valor aduaneiro, conforme decisão que pacificou a questão, afastando a inclusão do PIS, COFINS e ICMS da base de cálculo das aludidas
contribuições.

Sustenta, portanto, possuir direito à repetição dos valores indevidamente recolhidos nos 05 (cinco) anos anteriores à propositura deste feito.

Juntou documentos.

A demandante foi instada a emendar a inicial para adequar o valor conferido à causa (Id 290043), determinação efetivamente cumprida em Id’s 349320/349323.

Regularmente citada, a União ofertou contestação em Id 874528. Quanto à tributação questionada, não apresentou resistência, tendo admitido, ademais, a existência de regramento
interno que autoriza a não interposição de contestação ou recurso em hipóteses como a dos autos. No mais, teceu considerações acerca do pleito de repetição do indébito e pugnou pela
improcedência do pedido de condenação em honorários advocatícios, diante da ausência de pretensão resistida.

Réplica apresentada em Id 3688243.

Sem outras provas a produzir, vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

Inicialmente, considerando-se a robustez do acervo probatório existente nos autos, verifico que o feito está em condições de ser antecipadamente julgado, consoante
dicção do art. 355 do CPC/2015.

A parte autora embasa sua pretensão inicial no entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, que reconheceu o valor aduaneiro como base de cálculo de
PIS/COFINS-Importação, excluindo-se os montantes relativos ao ICMS sobre o desembaraço aduaneiro, bem como o valor das próprias contribuições. Almeja, portanto, resguardar
seu direito à repetição dos valores indevidamente recolhidos a esse título.

A respeito do tema, assim previa o art. 7º, inciso I, Lei n. 10.865/04 (g.n.):

“Art. 7º A base de cálculo será:

I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na
hipótese do inciso I do caput do art. 3º desta Lei; (...)”

Em verdade, o STF, no julgamento do RE n. 559.937, reconheceu a inconstitucionalidade do disposto acima e determinou a exclusão do ICMS, da COFINS e do PIS da
base de cálculo da exação. Logo, o mencionado regramento restou afastado, incidindo as referidas contribuições sobre o valor aduaneiro das mercadorias importadas.

Note-se, a propósito, que o entendimento fixado pela jurisprudência foi acolhido pelo legislador com a edição da Lei n. 12.865, de 09 de outubro de 2013, que deu nova
redação ao art. 7º, inciso I, da Lei n. 10.865/04, a saber (g.n.):

“Art. 7º A base de cálculo será:

I - o valor aduaneiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 3º desta Lei; (...)”

O fato gerador da obrigação, por sua vez, está estatuído no art. 3º da Lei n. 10.865/04:

“Art. 3º O fato gerador será:

I - a entrada de bens estrangeiros no território nacional; (...)”

Portanto, a legislação atualmente vigente já contempla o entendimento exarado pelo STF, pois sanou a inconstitucionalidade da redação anterior do art. 7º, inciso I, da
Lei n. 10.865/04, para fixar que a incidência das contribuições em discussão deve ter como base de cálculo o valor aduaneiro dos bens estrangeiros que entram no território nacional.

Assim, reconhecida a ilegalidade da incidência nos moldes em que prevista anteriormente, conforme discorrido acima, nasce para o contribuinte o direito à repetição
da parcela da contribuição indevida que recolheu ao erário, por meio de compensação ou restituição, consoante dicção da Súmula 461 do STJ, in verbis: “O contribuinte pode optar por
receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário certificado por sentença declaratória transitada em julgado”. 

O regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. Precedentes do STJ e do TRF-3 (STJ, ERESP - 488992, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino
Zavascki, j. 26/05/2004, v.u., DJ DATA: 07/06/2004, p. 156; TRF-3, Processo n. 2004.61.00.021070-0, AMS 290030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010,
v.u., DJF3 CJ1 DATA: 06/07/2010, p. 420 ). No ponto, reputo adequado salientar que, consoante entendimento anunciado pelo STJ, "em se tratando de compensação tributária, deve ser
considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente (...) ressalvando-se, todavia, o direito de o
contribuinte proceder à compensação dos créditos tributários pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios" (REsp
1.137.738/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 01/02/2010)."

Portanto, os valores comprovadamente recolhidos indevidamente poderão ser restituídos, via precatório, ou compensados administrativamente, considerando-se prescritos os
créditos oriundos dos recolhimentos efetuados há mais de cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei
Complementar n. 118/2005.

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-STJ) até a sua efetiva compensação/restituição. Para os respectivos
cálculos, devem ser utilizados unicamente os indexadores instituídos por lei para corrigir débitos e/ou créditos de natureza tributária. No caso em apreço, incidente a taxa SELIC,
instituída pelo art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, índice que já engloba juros e correção monetária.

Fica ressalvado o direito da autoridade administrativa de proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem compensados/restituídos
(inclusive de eventual crédito aproveitado na apuração de PIS e COFINS, como anunciado pela União em sua contestação), exatidão dos números e documentos comprobatórios,
quantum a restituir/compensar – a ser apurado em liquidação de sentença e/ou na via administrativa, conforme o caso – e conformidade do procedimento adotado com a legislação de
regência.

Saliente-se que a compensação/restituição só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170-A do Código Tributário Nacional, acrescido pela Lei Complementar n°
104 de 10/01/2001).

Sobre o tema:

“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL (CPC, ART. 543-B). APLICABILIDADE. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. CONTRIBUIÇÕES DA MESMA ESPÉCIE. EXIGIBILIDADE. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE
RECONHECE O DIREITO. EXIGIBILIDADE. [...] omissis. 4. O art. 170-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10.01.01, subordina a compensação
ao trânsito em julgado da decisão judicial que reconhece o respectivo direito. No mesmo sentido, a Súmula n. 212 do Superior Tribunal de Justiça impede a concessão de liminar cautelar ou
antecipatória para a compensação de crédito tributário: "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória". 5.
Apelação da impetrante não provida. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas.”

(TRF3; 5ª Turma; AMS 333494/SP; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; TRF3 CJ1 DATA: 09.01.2012).

Destarte, a repetição almejada deverá ser levada a efeito observando-se todas as restrições e procedimentos estabelecidos no ordenamento jurídico vigente.

Por derradeiro, nota-se não ter havido resistência por parte da União, que, em sua única manifestação no feito, assinalou a dispensa institucional de ofertar
contestação quanto ao tema versado neste feito.

Nessa ordem de ideias, e em não se negando vigência ao art. 19, §1º, I, da Lei n. 10.522/2002, resta afastada a condenação da União em honorários sucumbenciais.
Deverá a ré, no entanto, promover o reembolso das custas processuais suportadas pela autora.

Confiram-se, a respeito, os seguintes precedentes jurisprudenciais (g.n.):
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“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. APLICAÇÃO DO §1º DO ART. 19 DA LEI Nº 10.522/02. 1. É indevida a
condenação da Fazenda Nacional quando houver concordância expressa com a procedência do pedido, conforme o disposto no art. 19, § 1º, da Lei 10.522/02. 2. No caso dos autos, a União
reconheceu a prescrição dos créditos exequendos, incidindo, portanto, o Ato Declaratório PGFN nº 1, de 22 de março de 2011.”
(TRF-4, Primeira Turma, Apelação Cível n. 5001316-04.2017.404.7215/SC, Rel. Juiz Federal Alexandre Rossato da Silva Ávila, 28/11/2018)

 

“HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO PRINCIPAL. APLICAÇÃO DO ART. 19, §1º, I DA LEI Nº 10.522, DE 2002. RESSALVAS
QUANTO À COMPENSAÇÃO.
O reconhecimento da procedência do pedido principal pela União afasta a sua condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 19, § 1º, I, da Lei nº 10.522, de 2002, que não
deixa de ser aplicável quando há ressalvas ao direito à compensação, se elas tiverem sido acolhidas, caso em que não há sucumbência da União, ou não dizerem respeito ao objeto da
demanda, não constituindo resistência à pretensão.”
(TRF-4, Segunda Turma, Apelação Cível. N. 5014902-78.2016.404.7104/RS, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, 17/10/2017)
 

“CONTRIBUIÇÕES. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. ART. 22, INC. IV, LEI Nº
8.212/91 NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99. COMPENSAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. I - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07.
Precedentes. II - Afastada a condenação da União em verba honorária. Inteligência do artigo 19 da Lei 10.522/02. III - Recurso parcialmente provido.”

(TRF-3, Segunda Turma, Apelação/Remessa Necessária 0006770-95.2015.403.6100/SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, D.E. Publicado em 06/09/2017)

 

Pelo exposto e por tudo mais quanto dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil/2015,
para:

a) reconhecer a inconstitucionalidade do inciso I do art. 7º da Lei n. 10.865/2004, em sua redação original, consoante pronunciamento do STF no RE n. 559.937;

b) sendo devida a arrecadação das contribuições ao PIS/COFINS-Importação com base no valor aduaneiro da mercadoria, sem o acréscimo de importância atinente a ICMS, PIS e
COFINS, declarar o direito da autora à compensação/restituição dos montantes recolhidos indevidamente a esse título em virtude da inclusão de outros valores (ICMS e PIS/COFINS) na respectiva
base de cálculo, nos últimos 05 (cinco) anos contados da propositura deste feito, conforme parâmetros supratranscritos.

Custas recolhidas em 50% (cinquenta por cento) do valor máximo da Tabela de Custas da Justiça Federal (Id 241650).

Condeno a ré ao reembolso das custas processuais suportadas pela parte autora. Sem condenação em honorários, por força do disposto no art. 19, §1º, I, da Lei n. 10.522/2002.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

OSASCO, março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000806-72.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: JULIO CESAR SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO TESTONI - SP287605, ANDRE LUIZ BARBOSA - SP356887
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando recalcular a correção dos depósitos da conta vinculada do FGTS nos
moldes da exordial.

Narra, em síntese, que a TR não representa índice de correção monetária capaz de repor as perdas inflacionárias no saldo da conta vinculada do FGTS.

Regularmente citada, a CEF ofertou contestação.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Tratando-se de matéria unicamente de direito e já tendo sido proferido acórdão, em sede de recurso repetitivo, consoante o artigo 1.036, do CPC/2015, razão pela qual passo a
decidir a controvérsia independentemente da produção de outras provas.

Sem razão a parte autora.

No julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, submetido à sistemática de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça reconheceu que a remuneração das contas
vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado
índice. Vejamos:

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES
DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO
OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N.
8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-
se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de
remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo
em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera.
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4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:

(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica;

(ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º;

(iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para
atualização dos saldos de depósitos de poupança;

(iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da
caderneta de poupança;

(v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e
não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e

(vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal
Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda
Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de
fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder
Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015”. 

 

 

Portanto, não cabe ao Judiciário mudar índice de correção monetária previsto em lei.

Cumpre ressaltar, ademais, que ainda não houve trânsito em julgado do v. decisório. 

Inalterado esse panorama até o presente momento, consoante se verifica em consulta ao andamento processual do aludido Recurso Especial, compreendo que o feito ser imediatamente julgado, inclusive
com a aplicação da tese firmada, nos termos acima estabelecidos, com a rejeição da pretensão inicial, em deferência ao entendimento manifestado. 

A despeito da possibilidade de ocorrência de modulação dos efeitos, em sede de embargos de declaração, é certo que o referido recurso não possui efeito suspensivo, de acordo com o que preceitua o
art. 1.026 do CPC/2015, motivo pelo qual não há empecilhos à aplicação imediata dos efeitos decorrentes da tese firmada. 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o feito, com julgamento do mérito, nos moldes do artigo 487, I, do CPC/2015.

Sem custas em razão do deferimento da gratuidade processual.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios da ré, nos termos do art. 85, parágrafo 2º, do CPC/2015, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa. A cobrança, contudo,
deverá permanecer suspensa, conforme previsão inserta no art. 98, §3º, do diploma processual vigente.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

OSASCO, março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001274-36.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: SILVIO MONTILHA
Advogado do(a) AUTOR: VERA TEIXEIRA BRIGATTO - SP100827
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando recalcular a correção dos depósitos da conta vinculada do FGTS nos
moldes da exordial.

Narra, em síntese, que a TR não representa índice de correção monetária capaz de repor as perdas inflacionárias no saldo da conta vinculada do FGTS.

Regularmente citada, a CEF ofertou contestação.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Tratando-se de matéria unicamente de direito e já tendo sido proferido acórdão, em sede de recurso repetitivo, consoante o artigo 1.036, do CPC/2015, razão pela qual passo a
decidir a controvérsia independentemente da produção de outras provas.

Sem razão a parte autora.

No julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, submetido à sistemática de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça reconheceu que a remuneração das contas
vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado
índice. Vejamos:
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“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES
DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO
OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N.
8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-
se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de
remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo
em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:

(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica;

(ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º;

(iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para
atualização dos saldos de depósitos de poupança;

(iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da
caderneta de poupança;

(v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e
não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e

(vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal
Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda
Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de
fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder
Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015”. 

 

 

Portanto, não cabe ao Judiciário mudar índice de correção monetária previsto em lei.

Cumpre ressaltar, ademais, que ainda não houve trânsito em julgado do v. decisório. 

Inalterado esse panorama até o presente momento, consoante se verifica em consulta ao andamento processual do aludido Recurso Especial, compreendo que o feito ser imediatamente julgado, inclusive
com a aplicação da tese firmada, nos termos acima estabelecidos, com a rejeição da pretensão inicial, em deferência ao entendimento manifestado. 

A despeito da possibilidade de ocorrência de modulação dos efeitos, em sede de embargos de declaração, é certo que o referido recurso não possui efeito suspensivo, de acordo com o que preceitua o
art. 1.026 do CPC/2015, motivo pelo qual não há empecilhos à aplicação imediata dos efeitos decorrentes da tese firmada. 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o feito, com julgamento do mérito, nos moldes do artigo 487, I, do CPC/2015.

Sem custas em razão do deferimento da gratuidade processual.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios da ré, nos termos do art. 85, parágrafo 2º, do CPC/2015, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa. A cobrança, contudo,
deverá permanecer suspensa, conforme previsão inserta no art. 98, §3º, do diploma processual vigente.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

OSASCO, março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000212-92.2016.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: ANDRE EMANUEL CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE COMODARO CARDOSO - SP263783
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando recalcular a correção dos depósitos da conta vinculada do FGTS nos
moldes da exordial.
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Narra, em síntese, que a TR não representa índice de correção monetária capaz de repor as perdas inflacionárias no saldo da conta vinculada do FGTS.

Em 05/07/2016, foi determinado o sobrestamento do presente feito. Reativação realizada em 17/10/2018.

 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

 

Tratando-se de matéria unicamente de direito e já tendo sido proferido acórdão, em sede de recurso repetitivo, consoante o artigo 1036, do CPC/2015, razão pela qual passo a
decidir a controvérsia, na forma dos artigos 332, II e 1.040, II, ambos do Código de Processo Civil de 2015.

Sem razão a parte autora.

No julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, submetido à sistemática de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça reconheceu que a remuneração das contas
vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado
índice. Vejamos:

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES
DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO
OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N.
8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-
se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de
remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo
em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:

(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica;

(ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º;

(iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para
atualização dos saldos de depósitos de poupança;

(iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da
caderneta de poupança;

(v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e
não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e

(vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal
Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda
Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de
fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder
Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015”. 

 

 

Portanto, não cabe ao Judiciário mudar índice de correção monetária previsto em lei.

Cumpre ressaltar, ademais, que ainda não houve trânsito em julgado do v. decisório. 

Inalterado esse panorama até o presente momento, consoante se verifica em consulta ao andamento processual do aludido Recurso Especial, compreendo que o feito ser imediatamente julgado, inclusive
com a aplicação da tese firmada, nos termos acima estabelecidos, com a rejeição liminar da pretensão inicial, em deferência ao entendimento manifestado. 

A despeito da possibilidade de ocorrência de modulação dos efeitos, em sede de embargos de declaração, é certo que o referido recurso não possui efeito suspensivo, de acordo com o que preceitua o
art. 1.026 do CPC/2015, motivo pelo qual não há empecilhos à aplicação imediata dos efeitos decorrentes da tese firmada. 

Pelo exposto, julgo LIMINARMENTE IMPROCEDENTE o pedido e extingo o feito, com julgamento do mérito, nos moldes do artigo 487, I, c.c artigo 332, II, do CPC/2015.

Sem custas em razão do deferimento da justiça gratuita.

Incabível a condenação em honorários, haja vista que a relação processual não se aperfeiçoou.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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OSASCO, março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001885-86.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: EURIPEDES EUGENIO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALAN VIEIRA ISHISAKA - SP336198
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando recalcular a correção dos depósitos da conta vinculada do FGTS nos
moldes da exordial.

Narra, em síntese, que a TR não representa índice de correção monetária capaz de repor as perdas inflacionárias no saldo da conta vinculada do FGTS.

 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

 

Tratando-se de matéria unicamente de direito e já tendo sido proferido acórdão, em sede de recurso repetitivo, consoante o artigo 1036, do CPC/2015, razão pela qual passo a
decidir a controvérsia, na forma dos artigos 332, II e 1.040, II, ambos do Código de Processo Civil de 2015.

Sem razão a parte autora.

No julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, submetido à sistemática de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça reconheceu que a remuneração das contas
vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado
índice. Vejamos:

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES
DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO
OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N.
8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-
se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de
remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo
em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:

(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica;

(ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º;

(iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para
atualização dos saldos de depósitos de poupança;

(iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da
caderneta de poupança;

(v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e
não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e

(vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal
Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda
Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de
fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder
Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015”. 

 

 

Portanto, não cabe ao Judiciário mudar índice de correção monetária previsto em lei.

Cumpre ressaltar, ademais, que ainda não houve trânsito em julgado do v. decisório. 
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Inalterado esse panorama até o presente momento, consoante se verifica em consulta ao andamento processual do aludido Recurso Especial, compreendo que o feito ser imediatamente julgado, inclusive
com a aplicação da tese firmada, nos termos acima estabelecidos, com a rejeição liminar da pretensão inicial, em deferência ao entendimento manifestado. 

A despeito da possibilidade de ocorrência de modulação dos efeitos, em sede de embargos de declaração, é certo que o referido recurso não possui efeito suspensivo, de acordo com o que preceitua o
art. 1.026 do CPC/2015, motivo pelo qual não há empecilhos à aplicação imediata dos efeitos decorrentes da tese firmada. 

Pelo exposto, julgo LIMINARMENTE IMPROCEDENTE o pedido e extingo o feito, com julgamento do mérito, nos moldes do artigo 487, I, c.c artigo 332, II, do CPC/2015.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Sem custas. Incabível a condenação em honorários, haja vista que a relação processual não se aperfeiçoou.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

OSASCO, março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003349-48.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: LUIS LOPES FILHO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE DE RIBAMAR DE OLIVEIRA - SP237568
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando recalcular a correção dos depósitos da conta vinculada do FGTS nos
moldes da exordial.

Narra, em síntese, que a TR não representa índice de correção monetária capaz de repor as perdas inflacionárias no saldo da conta vinculada do FGTS.

 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

 

Tratando-se de matéria unicamente de direito e já tendo sido proferido acórdão, em sede de recurso repetitivo, consoante o artigo 1036, do CPC/2015, razão pela qual passo a
decidir a controvérsia, na forma dos artigos 332, II e 1.040, II, ambos do Código de Processo Civil de 2015.

Sem razão a parte autora.

No julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, submetido à sistemática de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça reconheceu que a remuneração das contas
vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado
índice. Vejamos:

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES
DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO
OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N.
8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-
se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de
remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo
em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:

(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica;

(ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º;

(iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para
atualização dos saldos de depósitos de poupança;

(iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da
caderneta de poupança;

(v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e
não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e

(vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal
Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
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6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda
Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de
fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder
Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015”. 

 

 

Portanto, não cabe ao Judiciário mudar índice de correção monetária previsto em lei.

Cumpre ressaltar, ademais, que ainda não houve trânsito em julgado do v. decisório. 

Inalterado esse panorama até o presente momento, consoante se verifica em consulta ao andamento processual do aludido Recurso Especial, compreendo que o feito ser imediatamente julgado, inclusive
com a aplicação da tese firmada, nos termos acima estabelecidos, com a rejeição liminar da pretensão inicial, em deferência ao entendimento manifestado. 

A despeito da possibilidade de ocorrência de modulação dos efeitos, em sede de embargos de declaração, é certo que o referido recurso não possui efeito suspensivo, de acordo com o que preceitua o
art. 1.026 do CPC/2015, motivo pelo qual não há empecilhos à aplicação imediata dos efeitos decorrentes da tese firmada. 

Pelo exposto, julgo LIMINARMENTE IMPROCEDENTE o pedido e extingo o feito, com julgamento do mérito, nos moldes do artigo 487, I, c.c artigo 332, II, do CPC/2015.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Sem custas. Incabível a condenação em honorários, haja vista que a relação processual não se aperfeiçoou.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

OSASCO, março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001021-14.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: MARILIA DA CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO - SP273599
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

       S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando recalcular a correção dos depósitos da conta vinculada do FGTS nos
moldes da exordial.

Narra, em síntese, que a TR não representa índice de correção monetária capaz de repor as perdas inflacionárias no saldo da conta vinculada do FGTS.

 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

 

Tratando-se de matéria unicamente de direito e já tendo sido proferido acórdão, em sede de recurso repetitivo, consoante o artigo 1036, do CPC/2015, razão pela qual passo a
decidir a controvérsia, na forma dos artigos 332, II e 1.040, II, ambos do Código de Processo Civil de 2015.

Sem razão a parte autora.

No julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, submetido à sistemática de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça reconheceu que a remuneração das contas
vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado
índice. Vejamos:

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES
DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO
OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N.
8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-
se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de
remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo
em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:

(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica;
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(ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º;

(iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para
atualização dos saldos de depósitos de poupança;

(iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da
caderneta de poupança;

(v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e
não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e

(vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal
Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda
Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de
fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder
Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015”. 

 

 

Portanto, não cabe ao Judiciário mudar índice de correção monetária previsto em lei.

Cumpre ressaltar, ademais, que ainda não houve trânsito em julgado do v. decisório. 

Inalterado esse panorama até o presente momento, consoante se verifica em consulta ao andamento processual do aludido Recurso Especial, compreendo que o feito ser imediatamente julgado, inclusive
com a aplicação da tese firmada, nos termos acima estabelecidos, com a rejeição liminar da pretensão inicial, em deferência ao entendimento manifestado. 

A despeito da possibilidade de ocorrência de modulação dos efeitos, em sede de embargos de declaração, é certo que o referido recurso não possui efeito suspensivo, de acordo com o que preceitua o
art. 1.026 do CPC/2015, motivo pelo qual não há empecilhos à aplicação imediata dos efeitos decorrentes da tese firmada. 

Pelo exposto, julgo LIMINARMENTE IMPROCEDENTE o pedido e extingo o feito, com julgamento do mérito, nos moldes do artigo 487, I, c.c artigo 332, II, do CPC/2015.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Sem custas. Incabível a condenação em honorários, haja vista que a relação processual não se aperfeiçoou.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

OSASCO, março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000125-05.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: MAGNOLIA PEREIRA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PAULO GRIGORIO DOS SANTOS - SP254380
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CACILDA FERREIRA DOS SANTOS, SIDNEY ALEXANDRE FERREIRA SANTOS
Advogado do(a) RÉU: DONIZETI EMANUEL DE MORAIS - SP89860
Advogado do(a) RÉU: DONIZETI EMANUEL DE MORAIS - SP89860
 
 

     D E C I S Ã O

Converto o julgamento em diligência.

 

Trata-se de ação de conhecimento objetivando a concessão de benefício de pensão por morte proposta por Magnolia Pereira Santos em face do INSS, Cacilda Ferreira dos Santos e Sidney
Alexandre Ferreira Santos.

Pois bem, da análise da certidão de nascimento do corréu Sidney Alexandre Ferreira Santos (Id. 594690), verifica-se que se trata de menor de idade que conta atualmente com 14 anos.

Desta feita, caracterizado o interesse de incapaz, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que manifeste em 30 (trinta) dias, nos moldes do art. 178, II, do CPC.

Noutro vértice, tendo em conta as peculiaridades do caso concreto, entendo imprescindível a produção de prova oral para o deslinde da questão.

Ante ao exposto, DESIGNO o dia 05/06/2019 às 14h30min, para a realização de audiência para o depoimento pessoal da parte autora.

Ficam as partes intimadas a indicarem suas testemunhas, caso queiram, as quais deverão comparecer à audiência independentemente de intimação.

No mais, considerando a presença de menor no polo passivo da presente demanda, registre-se a prioridade no trâmite processual.

                             Intimem-se e se cumpra.
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    OSASCO, 26 de março de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003321-46.2018.4.03.6130
AUTOR: GEOVANNY JESUS DOS SANTOS
REPRESENTANTE: MARINALVA FERREIRA DE SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL COUTINHO DA SILVA - SP312695, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Intime-se o(a) apelado(a) para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal, à vista do disposto no art. 1.010, parágrafo 1º, do CPC, em decorrência do recurso interposto.

Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.

Intimem-se e cumpram-se.  

OSASCO, 27 de março de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003197-54.2018.4.03.6133
AUTOR: ELISEU DA COSTA DIAS
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO MESKO DIAS - RS72493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

 

"Apresentada a contestação  e  em  sendo  arguidas preliminares contidas no artigo 337 do CPC, intime-se  a  parte autora para apresentar réplica, no prazo de  15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as  provas que pretendem produzir, justificando sua  pertinência  e finalidade, sob pena de indeferimento e preclusão."

 

MOGI DAS CRUZES, 28 de março de 2019.

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001787-51.2015.4.03.6133
EXEQUENTE: LUIS ROSA RODRIGUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA CHARRUA FERREIRA - SP339754, EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA - SP200420
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

 

" Com a juntada do cálculo, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.
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               Havendo concordância, fica homologado o valor apresentado pelo executado, devendo ser expedido(s) o(s) ofício(s) requisitório(s) pertinente(s), inclusive de eventuais despesas processuais antecipadas, intimando-se as partes acerca do teor.

               Caso contrário, deverá a parte autora apresentar, no prazo acima fixado, o cálculo do valor que entender devido, bem como promover a intimação do réu, nos termos do art. 535 do CPC."

 

MOGI DAS CRUZES, 28 de março de 2019.

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003043-36.2018.4.03.6133
EXEQUENTE: LUIZ BENANTE NETTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA MARTINS - SP141650
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

"Ciência à parte autora acerca da expedição do ALVARÁ DE LEVANTAMENTO Nº 4613834, bem como do prazo de 05(cinco) dias, para retirada do documento na secretaria do Juízo."

 

MOGI DAS CRUZES, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003043-36.2018.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: LUIZ BENANTE NETTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA MARTINS - SP141650
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Reconsidero parcialmente o despacho ID 12643047, visto que, compulsando os autos verifica-se que apenas um dos depósitos efetuados em favor do autor foi estornado em decorrência da Lei 13.463/2017 (fls.
133 e 168 dos autos físicos). Em relação ao segundo depósito realizado conforme guia acostada à fl. 157 (autos físicos), verifica-se que o valor encontra-se depositado no Banco do Brasil, conta judicial nº 200113707501,
agência 5968-4 – Fórum Mogi das Cruzes, conforme informação anexada aos autos pela patrona do autor.

Sendo assim, em relação ao depósito estornado, expeça-se novo ofício requisitório para reinclusão do valor e pagamento, intimando-se as partes acerca do teor.

Quanto ao montante depositado junto ao Banco do Brasil, considerando que o depósito foi feito à disposição do Juízo da 3ª Vara Cível de Mogi das Cruzes, e que este, por sua vez, declinou de sua competência e
remeteu os autos a Justiça Federal, com redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes, sob o nº 5003043-36.2018.403.6133, OFICIE-SE à agência detentora do depósito – Ag. 5968-4 / Fórum Mogi
das Cruzes, para que adote as providências cabíveis no sentido de efetuar a transferência do valor da conta de depósito judicial nº 200113707501, em nome do beneficiário LUIZ BENANTE NETTO, para a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 3096 – PAB/JEF MOGI DAS CRUZES, em conta a ser aberta no momento da transferência (operação 005), à disposição deste Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP
e vinculada aos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA nº 5003043-36.2018.403.6133 (classe 12078), no qual consta como exequente, Luiz Benante Netto (CPF 123.031.438-53), e como executado,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (CNPJ nº 29.979.036/0001-40).

Em termos, expeça-se Alvará de levantamento em favor do autor, intimando-se para retirada em secretaria, no prazo de 05(cinco) dias.

Cumpra-se e int.

 

              

 

   MOGI DAS CRUZES, 18 de fevereiro de 2019.

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000011-23.2018.4.03.6133

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: FIBERSEALS VEDACAO E ISOLACAO EIRELI - EPP, DALILA ALVES VELOZO SALADINO, FABIANO ROSSI SALADINO

        

A T O   O R D I N A T Ó R I O
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Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

INTIMAÇÃO - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

Intimação da parte autora/exequente para recolher as custas de postagem, por endereço a ser diligenciado, nos termos da Res. PRES 138/2017 - TRF3, no valor de R$ 21,00 (vinte e um reais).

 

MOGI DAS CRUZES, 28 de março de 2019.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001568-79.2017.4.03.6133

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: REI DO FORRO DE PVC MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, PLATINI OZILEIRO REIS, EDINEIDE DIAS MOTA REIS

        

A T O   O R D I N A T Ó R I O

  

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

INTIMAÇÃO - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

Intimação da parte autora/exequente para recolher as custas de postagem, por endereço a ser diligenciado, nos termos da Res. PRES 138/2017 - TRF3, no valor de R$ 21,00 (vinte e um reais).

 

MOGI DAS CRUZES, 28 de março de 2019.

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002957-65.2018.4.03.6133
EXEQUENTE: MOZART OSIANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

 

"vista às partes por 5 (cinco) dias."

 

MOGI DAS CRUZES, 28 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000965-69.2018.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: ADALGIZA MOREIRA DELIRA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IVANIA JONSSON STEIN - SP161010
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

DEFIRO a HABILITAÇÃO de JOSE MILSON DE LIRA SILVA, CPF nº 050.248.288-52, bem como dos benefícios da gratuidade da justiça.

Designo audiência para oitiva das testemunhas para 30 de maio de 2019 às 14:00 horas, na Sala de Audiências desta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes, localizada na Avenida Fernando Costa, 820, Centro, Mogi das
Cruzes, CEP 08735-000.

Expeça-se Carta Precatória para intimação das testemunhas, conforme requerido pela parte autora, com as advertências de praxe.

Uma vez prejudicado o depoimento pessoal da falecida, fica o réu intimado a se manifestar, em 15 (quinze) dias, acerca do interesse no depoimento pessoal do sucessor ora habilitado, intimando-se pessoalmente o mesmo
em caso positivo.

Anote-se. Cumpra-se. Intime-se.

 

   MOGI DAS CRUZES, 25 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002267-36.2018.4.03.6133
EXEQUENTE: JOAO FAUSTO PONTES
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA DO VALE SANTANA - SP178099, JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS - SP180116, LEONIDAS DE FIGUEIREDO MATOS - SP342892
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

D E S P A C H O 

Devida e expressamente intimado a juntar cópias dos autos do processo 0000218-49.2014.403.6133, essenciais à expedição da requisição de pagamento, o exequente descumpre a ordem, juntando cópias dos autos do processo 0001983-55.2014.403.6133.

Assim, excepcionalmente, concedo novo prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte cumpra integralmente a determinação, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

No silêncio, arquive-se.

Intime-se.

 

   MOGI DAS CRUZES, 25 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003397-54.2015.4.03.6133
EXEQUENTE: ANA CLAUDIA FRANCO
Advogados do(a) EXEQUENTE: NAIR CRISTINA MARTINS - SP226211, BEATRIZ LOPES DA COSTA - SP384356
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    DESPACHO

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela exequente.

No silêncio, aguarde-se o cumprimento em arquivo.

Intime-se.

 

MOGI DAS CRUZES, 27 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001600-84.2017.4.03.6133
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
REQUERIDO: J.C BATISTA ASSESSORIA EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME, JOSE CLAUDIO BATISTA
 

  

D E S P A C H O 

Devidamente intimada, a parte deixou transcorrer "in albis" o prazo para adotar as providências necessárias para viabilizar a citação (art. 240, § 2º, CPC), deixando de recolher as custas de postagem.

Assim, excepcionalmente, concedo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que a parte cumpra integralmente a determinação, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

Intime-se.
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   MOGI DAS CRUZES, 22 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001691-77.2017.4.03.6133
AUTOR: ELIAS SILVA BENTO
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON MULLER CAPORALI DO PRADO - SP325865
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO

 

 

 

Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias.

Na hipótese do art. 1009, § 2º do CPC, intime-se o apelante para manifestação em 15 (quinze) dias.

Após, em termos, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Intime-se. Cumpra-se.

 

MOGI DAS CRUZES, 22 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001198-66.2018.4.03.6133
AUTOR: ORBITAL FERRAMENTARIA & SERRALHERIA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO OZI - SP129931, LIDIANE MARIANO PEREIRA MANCIO - SP261860
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 DESPACHO

Intime-se a parte embargada para que se manifeste, nos termos do art. 1023, § 2º do CPC.

Após, conclusos.

 

MOGI DAS CRUZES, 25 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001068-42.2019.4.03.6133
AUTOR: ANGELICA MARIA MACIEL DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO MARTINS - SP150245
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

DESPACHO

 

     Defiro a gratuidade da justiça.

     Nos termos do art. 321, do CPC, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e  consequente  EXTINÇÃO  DO
FEITO, para que atribua corretamente valor à causa,  de  acordo com o benefício  econômico  pretendido  (vencidas, vincendas e consectários), apresentando memória simplificada das
diferenças que entende devidas.

     Após, conclusos.

     Anote-se. Intime-se.  

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 25 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004479-86.2016.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: ISRAEL ONOFRE BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELLE KARINA RIBEIRO - SP214368
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência ao réu acerca da virtualização voluntária dos autos pelo autor.

Intime-se o autor a incluir nos autos o conteúdo da mídia anexada pela empresa REICHHOLDO DO BRASIL LTDA. às fls. 270 dos autos físicos, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Proceda-se à consulta processual da Carta Precatória em trâmite na 6ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo/SP, solicitando-se informações acerca do seu cumprimento, se for o caso.
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Prejudicada, até a juntada das informações constantes na mídia, a manifestação do autor acerca do laudo pericial.

Sem prejuízo, devolvo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para que se manifeste acerca da Carta Precatória devolvida.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

   MOGI DAS CRUZES, 25 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000456-75.2017.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: SUZUPAPER COMERCIO DE PAPELARIA LTDA - EPP, ANDRE LUIZ DE SOUSA MARTINS, LEILA CHAVES DOS SANTOS MARTINS
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS ARAGAO FARIAS DE SOUSA - SP234715
 
 

  

    D E S P A C H O

O documento anexado pela executada não atende à determinação proferida.

Assim, para que não se alegue prejuízo à defesa, excepcionalmente, concedo à executada o prazo adicional de 5 (cinco) dias para que cumpra correta e integralmente o despacho ID 15344104.

Intime-se.

 

   MOGI DAS CRUZES, 25 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000768-80.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MULTIVERDE PAPEIS ESPECIAIS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: VAGNER RUMACHELLA - SP125900
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que não houve renúncia expressa da exequente, bem como a boa-fé processual que deve haver entre os integrantes da lide, entendo desnecessária a constatação e reavaliação dos bens indicados.

Por sua vez, a designação de hasta pública somente após o esgotamento do prazo de embargos, ou o seu julgamento.

Assim, lavre-se o respectivo termo de penhora, intimando-se a executada, por seu procurador constituído nos autos, do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos.

Cumpra-se. Intime-se.

 

   MOGI DAS CRUZES, 25 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000650-75.2017.4.03.6133
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: POSTERMIX SINALIZACAO VISUAL LTDA - ME, ROSANGELA DE MELO FUNAKI, RICARDO MASSAO FUNAKI
 

  

  DESPACHO 

Ciência à exequente acerca das diligências negativas.

Comprove a(o) requerente/exequente outras diligências realizadas a fim de viabilizar a citação da(o)(s) requerida(o)(s) (art. 240, § 2º do CPC), no prazo de 15 (quinze) dias.

Atendida a determinação e não encontrado(s) novo(s) endereço(s), providencie a Secretaria as pesquisas disponíveis a este juízo, prosseguindo-se regularmente o feito.

 Não havendo outro(s) endereço(s) para realização de diligências, intime-se a(o) requerente/exequente   a dar andamento ao feito, SOB PENA DE EXTINÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

 

   MOGI DAS CRUZES, 25 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002036-43.2017.4.03.6133
AUTOR: GILDEMAR PAES LANDIM
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO

 

 

 

Anote-se o início da fase de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Ciência ao autor/exequente acerca da implantação do benefício.

Tendo em vista o retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região e visando pôr em prática o princípio constitucional da "duração razoável do processo" nas ações previdenciárias sujeitas ao rito ordinário, bem como, observando-se as peculiaridades destas
ações, notadamente a hipossuficiência do segurado e a essência alimentar da renda previdenciária, INTIME-SE o réu para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a conta de liquidação do julgado, sucedendo-se, assim, a EXECUÇÃO INVERTIDA.

Com a juntada do cálculo, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.

Havendo concordância, fica homologado o valor apresentado pelo executado, devendo ser expedido(s) o(s) ofício(s) requisitório(s) pertinente(s), inclusive de eventuais despesas processuais antecipadas, intimando-se as partes acerca do teor.

Caso contrário, deverá a parte autora apresentar, no prazo acima fixado, o cálculo do valor que entender devido, bem como promover a intimação do réu, nos termos do art. 535, do CPC.

Cumpra-se e intime-se.

 

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 26 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001082-26.2019.4.03.6133
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
RÉU: BRASEG SERVICOS, ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI - ME, ELAINE CRISTINA PEREIRA DA SILVA, EDNALDO EUGENIO DA SILVA
 

  

DESPACHO 

              

          Cite(m)-se o(s) réu(s), pelo correio, nos termos do artigo 700, § 7º e 701, ambos do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova(m) o pagamento da quantia
apontada na petição inicial, com os acréscimos legais e atualizada monetariamente até a data do efetivo pagamento.

          Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) de que, no prazo supracitado poderá(ão) oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial, sob pena de não o fazendo constituir-se de
pleno direito o título executivo judicial (artigo 701, § 2º do CPC), convertendo-se o mandado inicial em título executivo e prosseguindo-se conforme disposições do Título II, do Livro I, da Parte
Especial do CPC, que trata do cumprimento da sentença, ressaltando-se que os embargos independem de prévia segurança do Juízo (art. 702 do CPC).

          Outrossim, fica(m) ainda cientificado(s) o(s) réu(s) de que, caso efetue(m) o pagamento do valor  devido, estará(ão) isento(s) de custas (art. 701, § 1º do CPC).

          Intime-se a requente para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas de postagem da carta de citação, no valor de R$ 21,00 (por endereço), nos termos do art. 240, § 2º do CPC, SOB
PENA DE EXTINÇÃO.

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 26 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001084-93.2019.4.03.6133
EXEQUENTE: GILBERTO TAKAO SAKAMOTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    DESPACHO

Tendo em vista o disposto na Res. PRES nº 142/2017 - TRF3, com redação dada pela Res. PRES nº 200/2017 - TRF3, proceda-se ao cancelamento da distribuição uma vez que já
houve a conversão dos metadados do processo físico em processo eletrônico, com o mesmo número originário, competindo à parte simplemente anexar os documentos digitalizados nos
autos já convertidos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 

MOGI DAS CRUZES, 26 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001090-03.2019.4.03.6133
EXEQUENTE: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINA DEMARCHI DE OLIVEIRA COSTA - SP379216
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EXECUTADO: ARGENTINO SEMENTES LTDA
 

D E S P A C H O

     Inicialmente, proceda o exequente ao recolhimento da tarifa de postagem da carta de citação a ser expedida (R$ 13,45 - por endereço), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da Tabela IV, item "h", da Res. PRES nº 138/2017. Após, prossiga-se
conforme abaixo:

     1. CITE-SE o(a) executado(a) para, no  prazo  de  5 (cinco)  dias,  pagar  a  dívida  indicada  na(s)   Certidão(ões) de Dívida Ativa objeto desta execução,  devidamente atualizada, acrescida das custas processuais devidas à Justiça Federal,
correspondentes a  1%  (um  por cento) do valor da causa até o limite  máximo  de  1.800 UFIR (R$ 1.915,38), bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da execução ou garantir a execução por  qualquer das formas previstas
no art. 9º da Lei nº 6.830/80.

     2. Havendo oferta de bem(ns) à penhora, intime-se a exequente para sobre eles se pronunciar, no prazo de  10 (dez) dias e, havendo concordância, providencie a Secretaria a lavratura de Termo de Penhora  e  Depósito,  com intimação da mesma, bem
como do  prazo  de  30  (trinta) dias para apresentação de embargos.

     3. Havendo a comprovação de  parcelamento,  suspenda-se a presente execução, com base no art. 151, VI,  do CTN, até a eventual rescisão ou extinção por cancelamento/pagamento, a serem oportunamente noticiadas pela parte exequente.

     Importante consignar que não é atribuição do  judiciário controlar prazos de suspensão  e/ou  regularidade dos parcelamentos firmados pelas partes, sendo  ônus  do exequente diligenciar no sentido de promover o andamento do feito executivo tão
logo ocorra a rescisão do  parcelamento e a consequente exigibilidade  do  crédito  tributário.

     Assim, rescindido o  parcelamento,  o exequente deverá, no prazo de 90 (noventa) dias, informar o ocorrido a este Juízo, apresentando os elementos  necessários ao prosseguimento da execução,  independentemente de nova intimação para tal fim.

     4. CITADO o executado e decorrido o prazo para  pagamento ou garantia da execução, DETERMINO o bloqueio de ativos financeiros do(s) executado(s),  em  valor  suficiente para cobrir o débito exequendo,  operacionalizando-se por intermédio do
SISTEMA BACENJUD.

          4.1 A determinação da ordem de  bloqueio  e  a penhora de bens, tratando-se de empresa individual,  estende-se ao proprietário, uma vez que  o  patrimônio  do empresário individual e o da pessoa física se confundem, podendo a execução recair
sobre os bens pessoais do proprietário de empresa. No entanto, necessário se faz, para fins de registro, a remessa dos autos ao SEDI para  a inclusão no pólo passivo do CPF da pessoa física da executada. Não localizada a empresa para  citação,  cite-se
por meio do proprietário.                         

          4.2  A determinação da ordem de  bloqueio  estende-se ainda às filiais eventualmente  indicadas  pela exequente, posto que a filial é uma espécie de estabelecimento empresarial que faz parte do acervo  patrimonial de uma única pessoa jurídica (Resp
1355812/RS, S1,  Min. Mauro Campbell Marques, DJ 31/05/2013),                

     5. Com a juntada do detalhamento da ordem  judicial de bloqueio de valores, prossiga-se nos termos  que  seguem:

          5.1. Verificado o bloqueio de quantia ínfima, proceda-se ao desbloqueio;

          5.2. Constatada a existência de valores  suficientes para garantia total ou parcial da presente  execução, proceda-se  à  transferência  do(s)  numerário(s) bloqueado(s) para a  agência  3096  da  CAIXA  ECONÔMICA FEDERAL.

          5.3. Confirmada a transferência, serão  considerados, desde então, penhorados os valores  bloqueados, independentemente da lavratura de qualquer termo, devendo a Secretaria providenciar a intimação do(s)  executado(s), bem como do prazo de
30 (trinta) dias para  apresentar embargos. Não localizado(a) o(a) executado(a),  e comprovadas pela exequente as diligências efetuadas junto aos órgãos públicos no sentido  de  sua  localização, intime-se por Edital. Havendo a constituição de 
advogado, intime-se pela Imprensa Oficial.

     6. Decorrido in albis o prazo para embargos, certifique-se e dê-se vista a exeqüente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, ficando, no caso de penhora pelo BACENJUD, deferida a conversão em renda em favor do exequente.

     7. Não localizado o devedor ou bens penhoráveis, ou sendo os valores ou bens penhorados  insuficientes  para quitação do débito, manifeste-se a exequente no prazo de 30 (trinta) dias. Havendo indicação de endereço  atualizado ou de bens à
penhora, expeça-se o  necessário,  ficando desde já deferida a  constatação  por  Oficial  de Justiça quanto ao estabelecimento e regular funcionamento da empresa. Não havendo a localização do  devedor,  e comprovadas pela exequente as diligências
efetuadas junto aos órgãos públicos no sentido  de  sua  localização, cite-se por Edital.

     8. Restando infrutíferas a indicação de novo  endereço ou de bens à penhora, ficará suspenso o curso desta execução fiscal por 1 (um) ano, nos termos do artigo 40, da Lei 6830/80, devendo os autos serem remetidos ao  arquivo no aguardo do
decurso do  prazo  de  suspensão  ou provocação da exequente. Fica a exequente ciente da suspensão, bem como de que eventuais pedidos para  diligências administrativas no intuito de localização do  devedor ou de bens ficam desde já indeferidos,
uma  vez  que as diligências poderão ser efetuadas durante o prazo  de suspensão.                                             

          8.1. Decorrido o prazo de suspensão  do  feito sem que haja manifestação apta da exequente, permanecerão os autos arquivados e dar-se-á início à  contagem  do prazo para a prescrição intercorrente, independentemente de nova vista.

     Cumpra-se e intime-se. 

MOGI DAS CRUZES, 26 de março de 2019.

 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 5000770-84.2018.4.03.6133
AUTOR: CRISTIAN FELIPE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE OLIVEIRA DE JESUS - SP330434
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

 DESPACHO

Intime-se a parte embargada para que se manifeste, nos termos do art. 1023, § 2º do CPC.

Após, conclusos.

 

MOGI DAS CRUZES, 26 de março de 2019.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5001180-45.2018.4.03.6133
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
RÉU: LADJANE BELO
 

  

DESPACHO

 

           Decreto a revelia da ré.

           Em 15 (quinze) dias, especifiquem as partes as  provas que pretendem produzir, justificando sua  pertinência  e finalidade, sob pena de indeferimento e
preclusão.

           Após, conclusos.

           Intimem-se.
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   MOGI DAS CRUZES, 27 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001640-66.2017.4.03.6133
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CARMEM CELMA DE JESUS ALVES LEITE - ME, CARMEM CELMA DE JESUS ALVES, ICARO DE JESUS LEITE
 

  

  DESPACHO 

Comprove a(o) requerente/exequente as diligências realizadas a fim de viabilizar a citação da(o)(s) requerida(o)(s) (art. 240, § 2º do CPC), no prazo de 15 (quinze) dias, manifestando-se expressamente acerca dos motivos determinantes das devoluções das
Cartas Precatórias expedidas por este juízo.

Intime-se.

 

   MOGI DAS CRUZES, 27 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001668-61.2013.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: FELICIO GOEMS DO NASCIMENTO, ACACIO JOSE GONCALVES, GERALDO GOMES DO NASCIMENTO, MACIL FRANCISCO, JOSE CAETANO DA COSTA, CARMEM DE ANDRADE SILVA, REINALDO ALVES DE SOUZA,
FABIO FRANCISCO DIAS, JOAO ALVES DE CASTRO NETO, JOSE ROBERTO MARQUES, MARIO STILIANO, JOAO ANTONIO BATISTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES - SP54810 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Promova o exequente a juntada dos documentos essenciais no prazo de 15 (quinze) dias.

Com a resposta, retornem os autos ao executado, devolvendo-se o prazo para cumprimento da ordem.

No silêncio, aguarde-se em arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

   MOGI DAS CRUZES, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001100-47.2019.4.03.6133
AUTOR: JOSE PEREIRA DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731, CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO

 

     Verifico não haver prevenção.

     Nos termos do art. 321, do CPC, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e  consequente  EXTINÇÃO  DO
FEITO, para que:

          1. junte aos autos declaração de insuficiência de recursos contemporânea ao ajuizamento da ação ou recolha as devidas custas judiciais; e,

          2. junte aos autos cópias legíveis dos documentos ID 15712831 (pp. 10-18).

     Após, conclusos.

     Intime-se.  

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 27 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001093-55.2019.4.03.6133
EXEQUENTE: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINA DEMARCHI DE OLIVEIRA COSTA - SP379216
EXECUTADO: JOAO AFONSO RIBEIRO - ME
 

D E S P A C H O
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     Inicialmente, proceda o exequente ao recolhimento da tarifa de postagem da carta de citação a ser expedida (R$ 13,45 - por endereço), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da Tabela IV, item "h", da Res. PRES nº 138/2017. Após, prossiga-se
conforme abaixo:

     1. CITE-SE o(a) executado(a) para, no  prazo  de  5 (cinco)  dias,  pagar  a  dívida  indicada  na(s)   Certidão(ões) de Dívida Ativa objeto desta execução,  devidamente atualizada, acrescida das custas processuais devidas à Justiça Federal,
correspondentes a  1%  (um  por cento) do valor da causa até o limite  máximo  de  1.800 UFIR (R$ 1.915,38), bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da execução ou garantir a execução por  qualquer das formas previstas
no art. 9º da Lei nº 6.830/80.

     2. Havendo oferta de bem(ns) à penhora, intime-se a exequente para sobre eles se pronunciar, no prazo de  10 (dez) dias e, havendo concordância, providencie a Secretaria a lavratura de Termo de Penhora  e  Depósito,  com intimação da mesma, bem
como do  prazo  de  30  (trinta) dias para apresentação de embargos.

     3. Havendo a comprovação de  parcelamento,  suspenda-se a presente execução, com base no art. 151, VI,  do CTN, até a eventual rescisão ou extinção por cancelamento/pagamento, a serem oportunamente noticiadas pela parte exequente.

     Importante consignar que não é atribuição do  judiciário controlar prazos de suspensão  e/ou  regularidade dos parcelamentos firmados pelas partes, sendo  ônus  do exequente diligenciar no sentido de promover o andamento do feito executivo tão
logo ocorra a rescisão do  parcelamento e a consequente exigibilidade  do  crédito  tributário.

     Assim, rescindido o  parcelamento,  o exequente deverá, no prazo de 90 (noventa) dias, informar o ocorrido a este Juízo, apresentando os elementos  necessários ao prosseguimento da execução,  independentemente de nova intimação para tal fim.

     4. CITADO o executado e decorrido o prazo para  pagamento ou garantia da execução, DETERMINO o bloqueio de ativos financeiros do(s) executado(s),  em  valor  suficiente para cobrir o débito exequendo,  operacionalizando-se por intermédio do
SISTEMA BACENJUD.

          4.1 A determinação da ordem de  bloqueio  e  a penhora de bens, tratando-se de empresa individual,  estende-se ao proprietário, uma vez que  o  patrimônio  do empresário individual e o da pessoa física se confundem, podendo a execução recair
sobre os bens pessoais do proprietário de empresa. No entanto, necessário se faz, para fins de registro, a remessa dos autos ao SEDI para  a inclusão no pólo passivo do CPF da pessoa física da executada. Não localizada a empresa para  citação,  cite-se
por meio do proprietário.                         

          4.2  A determinação da ordem de  bloqueio  estende-se ainda às filiais eventualmente  indicadas  pela exequente, posto que a filial é uma espécie de estabelecimento empresarial que faz parte do acervo  patrimonial de uma única pessoa jurídica (Resp
1355812/RS, S1,  Min. Mauro Campbell Marques, DJ 31/05/2013),                

     5. Com a juntada do detalhamento da ordem  judicial de bloqueio de valores, prossiga-se nos termos  que  seguem:

          5.1. Verificado o bloqueio de quantia ínfima, proceda-se ao desbloqueio;

          5.2. Constatada a existência de valores  suficientes para garantia total ou parcial da presente  execução, proceda-se  à  transferência  do(s)  numerário(s) bloqueado(s) para a  agência  3096  da  CAIXA  ECONÔMICA FEDERAL.

          5.3. Confirmada a transferência, serão  considerados, desde então, penhorados os valores  bloqueados, independentemente da lavratura de qualquer termo, devendo a Secretaria providenciar a intimação do(s)  executado(s), bem como do prazo de
30 (trinta) dias para  apresentar embargos. Não localizado(a) o(a) executado(a),  e comprovadas pela exequente as diligências efetuadas junto aos órgãos públicos no sentido  de  sua  localização, intime-se por Edital. Havendo a constituição de 
advogado, intime-se pela Imprensa Oficial.

     6. Decorrido in albis o prazo para embargos, certifique-se e dê-se vista a exeqüente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, ficando, no caso de penhora pelo BACENJUD, deferida a conversão em renda em favor do exequente.

     7. Não localizado o devedor ou bens penhoráveis, ou sendo os valores ou bens penhorados  insuficientes  para quitação do débito, manifeste-se a exequente no prazo de 30 (trinta) dias. Havendo indicação de endereço  atualizado ou de bens à
penhora, expeça-se o  necessário,  ficando desde já deferida a  constatação  por  Oficial  de Justiça quanto ao estabelecimento e regular funcionamento da empresa. Não havendo a localização do  devedor,  e comprovadas pela exequente as diligências
efetuadas junto aos órgãos públicos no sentido  de  sua  localização, cite-se por Edital.

     8. Restando infrutíferas a indicação de novo  endereço ou de bens à penhora, ficará suspenso o curso desta execução fiscal por 1 (um) ano, nos termos do artigo 40, da Lei 6830/80, devendo os autos serem remetidos ao  arquivo no aguardo do
decurso do  prazo  de  suspensão  ou provocação da exequente. Fica a exequente ciente da suspensão, bem como de que eventuais pedidos para  diligências administrativas no intuito de localização do  devedor ou de bens ficam desde já indeferidos,
uma  vez  que as diligências poderão ser efetuadas durante o prazo  de suspensão.                                             

          8.1. Decorrido o prazo de suspensão  do  feito sem que haja manifestação apta da exequente, permanecerão os autos arquivados e dar-se-á início à  contagem  do prazo para a prescrição intercorrente, independentemente de nova vista.

     Cumpra-se e intime-se. 

MOGI DAS CRUZES, 27 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001099-62.2019.4.03.6133
AUTOR: DANIELLE EVANGELISTA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: LIZ CAROLINE MARIANO GARCIA SANTOS - SP385999
RÉU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU, FALC
 

  

DESPACHO

 

     Ciência à autora acerca da redistribuição do feito a esta Vara Federal.

      Reconsidero a decisão proferida pelo juízo estadual e defiro a gratuidade da justiça.

     Nos termos do art. 321, do CPC, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e  consequente  EXTINÇÃO  DO
FEITO, para que promova a inclusão da UNIÂO no polo passivo da ação, qualificando-a nos termos da lei.

     Após, conclusos.

     Anote-se. Intime-se.  

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 27 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001601-69.2017.4.03.6133
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: VOAR LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME, ELDER LEVI PERRY ALEXANDRE
 

  

  DESPACHO 

Comprove a(o) requerente/exequente as diligências realizadas a fim de viabilizar a citação da(o)(s) requerida(o)(s) (art. 240, § 2º do CPC), no prazo de 15 (quinze) dias.

Atendida a determinação e não encontrado(s) novo(s) endereço(s), providencie a Secretaria as pesquisas disponíveis a este juízo, prosseguindo-se regularmente o feito.

 Não havendo outro(s) endereço(s) para realização de diligências, intime-se a(o) requerente/exequente   a dar andamento ao feito, SOB PENA DE EXTINÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.
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   MOGI DAS CRUZES, 27 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003107-46.2018.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
RÉU: MOGI BERTIOGA COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI - ME, EDSON NETO FERREIRA DA SILVA
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

"Ato Ordinatório (Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014)"

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA a fim de intimar a parte autora para recolher as custas de postagem referentes a uma carta de citação/intimação, no valor de R$ 21,00, considerando que

houve o recolhimento somente de custas referentes a um endereço dos dois endereços constante nos autos.  

 

 

              

 

   MOGI DAS CRUZES, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005169-18.2016.4.03.6133
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: PREMIUM ACOUSTIC AUDIO ELETRONICOS EIRELI - EPP
 

  

  DESPACHO 

              

 

     Inicialmente, intime-se a exequente a apresentar sua memória de cálculos, bem como recolher as custas de postagem (R$ 21,00), no prazo de 15 (quinze) dias.

    Nos termos do artigo 523 do CPC, intime-se o executado, para que cumpra a obrigação, efetuando o pagamento da quantia indicada pela exequente, devidamente atualizada, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa e de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) cada (art. 523, §1º do CPC).

     Efetuado o pagamento, dê-se vista a exequente para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, com posterior conclusão dos autos para eventual extinção.

     Fica o executado cientificado de que o início do prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento de impugnação (art. 525, "caput" do CPC) se dará no dia útil seguinte àquele para o pagamento
voluntário, independentemente de nova intimação.

     Decorrido o prazo sem pagamento ou impugnação, apresente a exequente memória atualizada do débito, acrescida da multa e dos honorários previstos, indicando bens à penhora, no prazo
de 15 (quinze) dias.

     No silêncio do exequente, dê-se baixa definitiva nos autos virtuais.

     Cumpra-se. Intime-se.

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 27 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001280-34.2017.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
REQUERIDO: R & R COMERCIO DE PISCINAS LTDA - ME, ROBERTA NAVILIAT, RENATO RIBEIRO NETO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    

Em manifestação a autora solicita a citação por edital do(a)(s) ré(u)(s).

Insta esclarecer que, por ora, o pedido de citação por edital deve ser indeferido, eis que é uma forma de citação de natureza residual, aplicada quando todas as diligências cabíveis já tiverem sido

tomadas.

Sem prejuízo, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente novo endereço para citação ou COMPROVE A REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE LOCALIZAÇÃO DO

ENDEREÇO DO(A)(S) RÉ(U)(S), SOB PENA DE EXTINÇÃO.

Deve ainda, a autora, recolher, no mesmo prazo, as custas de postagem referentes a(s) carta(s) de citação e intimação a ser(em) expedida(s) nos autos, no valor de R$ 21,00 (vinte e um reais), por

endereço e por réu, nos termos da Res. 05/2016 - PRES/TRF3.

Cumprida a determinação supra e, em sendo negativos os resultados, proceda a Secretaria as consultas disponibilizadas no juízo.

Intime-se. Cumpra-se. 
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   MOGI DAS CRUZES, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000462-07.2016.4.03.6133
AUTOR: PANAMBY CONSTRUCOES & TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL - SP84362
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

  DESPACHO 

Nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, proceda a secretaria nos termos abaixo:
Conferir os dados da autuação, retificando-os, se necessário;
Intimar a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, devendo manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades e corrigindo-os no mesmo ato;
Certificar nos autos físicos a virtualização dos autos, anotando-se a nova numeração e remetendo-se os autos físicos ao arquivo com a correta anotação no sistema de acompanhamento processual;
Cumpridas as determinações supra e se em termos, cumpra-se o disposto no  art. 4º, inciso I, "c" da referida Resolução, remetendo-se o recurso ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.
Cumpra-se. Intime-se. 

 

   MOGI DAS CRUZES, 28 de março de 2019.

2ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000837-49.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: MARIO ROMAN ALVES
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MARIO ROMAN ALVES , através da qual objetiva a cobrança de dívida no
valor de R$ 72.745,81 (setenta e dois mil, setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e um centavos).

Com a inicial vieram documentos.

Regularmente citado, o requerido deixou transcorrer in albis o prazo para efetuar o pagamento.

Em manifestação no ID 14809349, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL informou que o devedor, reconhecendo a dívida para com a exequente, purgou sua mora amigavelmente.
Requereu a extinção do feito.

Assim, vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. DECIDO.

É o caso de extinção do feito.

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, em razão do pagamento efetuado.

Custas na forma da lei.

Deixo de condenar a parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista o acordo firmado entre as partes.

Em havendo constrições em nome do(a) executado(a), proceda a Secretaria à liberação.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

MOGI DAS CRUZES, 28 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002807-84.2018.4.03.6133
IMPETRANTE: DIESEL LINE CAMBUI LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO MTE EM MOGI DAS CRUZES/SP, MINISTERIO DO TRABALHO
 

  

   D E C I S Ã O 
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por DIESEL LINE CAMBUI LTDA em face do CHEFE DA AGENCIA DO MTE EM MOGI DAS CRUZES/SP.

O impetrante pretende a declaração de inconstitucionalidade superveniente do art. 1º da Lei Complementar nº 110/01, que instituiu a “contribuição social devida pelos empregadores,
em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, durante a vigência do
contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas”.

Requer, liminarmente, a declaração de inexigibilidade e a compensação do crédito tributário.

Ao final, pretende a confirmação dos efeitos da tutela e a repetição do indébito tributário dos últimos 5 (cinco) anos da data da distribuição da ação.

No ID 12800948 foi determinada a emenda da inicial para que indicasse a autoridade coatora, retificasse o valor da causa e complementasse custas.

Determinação atendida.

É o relatório.

Decido.

 A concessão de liminar em Mandado de Segurança é providência excepcional, que subverte o curso regular do procedimento, postergando o contraditório. Por tal razão, o deferimento da medida exige a
observância de requisitos previstos em lei, tais sejam, o fundamento relevante e o risco de ineficácia da providência jurisdicional caso concedida apenas ao final (Lei nº 12.016/09, artigo 7º, inciso IIII).

 A parte autora pretende a suspensão da exigibilidade da contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, nas situações em que ocorrer a demissão sem justa
causa dos empregados, sob alegação de perda superveniente da sua finalidade.

 No ponto, descabe ao Poder Judiciário firmar o exaurimento finalístico da contribuição social a que alude o art. 1º, da LC nº 110/2001, pois tal medida representaria irrogar-se
titular de função inerente ao Poder Legislativo, a quem compete o exercício desta espécie de valoração.

 Ademais, o referido dispositivo foi criado por tempo indeterminado e o art. 2º da LINDB estatui que a lei, não se destinando à vigência temporária, produzirá seus efeitos
normalmente até que sobrevenha outra lei que a modifique ou revogue. Disposição semelhante, mas específica para o direito tributário, pode ser encontrada no art. 97, inciso I, do CTN.

 Assim, da conjugação dos preceitos referidos, conclui-se que o autor só poderia se furtar ao pagamento da contribuição social prevista no art. 1º, da LC nº 110/2001 caso uma lei
posterior revogasse o dispositivo ou procedesse à extinção da exação em comento, o que não ocorreu na espécie.

 Neste sentido é o entendimento majoritário do E. TRF 3ª Região:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DICÇÃO DO ARTIGO 1º DA LC 110/2001. ALEGAÇÃO DE EXAURIMENTO DA
FINALIDADE LEGALMENTE PREVISTA. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO C. STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A contribuição a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 foi instituída por tempo indeterminado, o que não ocorre em relação à contribuição prevista no artigo 2º do
mesmo diploma legal, cuja cobrança foi programada para se estender no prazo máximo de sessenta meses.

2. A apelante só poderia se furtar ao pagamento da contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 caso uma lei posterior revogasse o dispositivo, ou procedesse
à extinção da exação em comento, o que não ocorreu na espécie, ao menos até o presente momento. Precedentes do C. STJ.

3. Além disso, descabe ao Poder Judiciário firmar o exaurimento finalístico da contribuição social a que alude o artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001, pois tal medida representaria
irrogar-se titular de função inerente ao Poder Legislativo, a quem compete o exercício desta espécie de valoração.

4. Recurso de apelação a que se nega provimento.

 (TRF3, Ap. 5000234-66.2018.4.03.6103, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. Wilson Zauhy Filho, data julg. 01/02/2019, data pub. e-DJF3 05/02/2019)

 

 APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 1º DA LC 110/2001. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA FINALIDADE, DESVIO OU
INCONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS.

 I - O artigo 1º, da LC 110/2001, instituiu a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o
montante de todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.

 II - Ausência de perda superveniente da finalidade específica, desvio do produto da arrecadação ou inconstitucionalidade.

 III - Sucumbência recursal. Honorários majorados nos termos do art. 85, §11, do CPC.

 IV - Apelação desprovida.

 (TRF3, Ap. 5000923-16.2018.4.03.6133, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. Luiz Paulo Cotrim, data julg. 06/09/2018, data e-DJF3 22/01/2019)

 

Desse modo, INDEFIRO o pedido de concessão de liminar formulado.

 Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, prestar as devidas informações.

 Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

 Após, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Ao final, se em termos, tornem conclusos para prolação de sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

MOGI DAS CRUZES, 28 de março de 2019.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001416-31.2017.4.03.6133

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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EXECUTADO: RENATA MARQUES DA SILVA

 

 

D E S P A C H O
Considerando que não houve pagamento por parte do réu, regularmente citado (ID. 8756093 e 8756503), a teor do art. 829, parágrafos 1º e 2º, promovo a constrição de valores pelo sistema BACENJUD.

Com a juntada do detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores, prossiga-se nos termos que seguem:

I. Verificado o bloqueio de quantia ínfima, prossiga a exequente nos termos do Item V deste despacho, promovendo a secretaria o respectivo desbloqueio.

II. Constatada a existência de valores suficientes para garantia total ou parcial da presente execução, proceda-se à transferência do(s) numerário(s) bloqueado(s) para a Agência 3096 da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL – CEF.

III Confirmada a transferência, serão considerados, desde então, penhorados os valores bloqueados, independentemente da lavratura de qualquer termo, devendo a Secretaria providenciar a intimação do(s) executado(s),
bem como do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar embargos. Havendo a constituição de advogado, intime-se pela Imprensa Oficial.

IV Decorrido in albis o prazo para embargos, certifique-se e dê-se vista a exequente, ficando, neste caso, deferido o levantamento dos valores em favor da parte autora mediante ofício à Caixa Econômica Federal – CEF,
nos termos do art. 906, parágrafo único do NCPC. Para tanto, deverá a exequente apresentar dados bancários para transferência.

V Em caso de inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação financeira em nome da(s) parte(s) executada(s), intime-se a exequente para se manifestar, indicando bens à penhora no prazo de 30 (trinta) dias. Com a
indicação de bens, expeça-se o necessário.

No silêncio, baixem os autos ao arquivo até ulterior provocação.

Intimem-se.

MOGI DAS CRUZES, 24 de agosto de 2018.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAÍ

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000986-60.2018.4.03.6128
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, FATIMA GONCALVES
MOREIRA FECHIO - SP207022
EXECUTADO: BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO LTDA
 

 

   

  INTIMAÇÃO - EXECUTADO: BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO LTDA

Endereço da parte a ser intimada: Nome: BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO LTDA
Endereço: Rua Coronel Orlando Secco, 195-215, Jardim das Tulipas, JUNDIAí - SP - CEP: 13212-795

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  24/04/2019 10:45 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO a realizar-se no
dia e hora acima indicados, na Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí, situada na Av. Prefeito Luiz Latorre, 4875 – Jd das Hortênsias, relativa ao processo supracitado, para discutir possível solução
consensual para a demanda.

Informamos que o atendimento será realizado por hora agendada e não por hora de chegada.

Por fim, cabe advertir as partes acerca da aplicação do disposto no §8º do Art. 334 do Código de Processo Civil:
"§ 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado."

 

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato
ordinatório).          

 

 

Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001092-22.2018.4.03.6128
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, MARCELO JOSE
OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872
EXECUTADO: MAX FRANKLIN OLIVEIRA SILVA
 

 

   

  INTIMAÇÃO - EXECUTADO: MAX FRANKLIN OLIVEIRA SILVA

Endereço da parte a ser intimada: Nome: MAX FRANKLIN OLIVEIRA SILVA
Endereço: Rua Sebastião Queiroz, 491, Jardim Vitória, CAMPO LIMPO PAULISTA - SP - CEP: 13236-261

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  24/04/2019 11:00 
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De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO a realizar-se no
dia e hora acima indicados, na Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí, situada na Av. Prefeito Luiz Latorre, 4875 – Jd das Hortênsias, relativa ao processo supracitado, para discutir possível solução
consensual para a demanda.

Informamos que o atendimento será realizado por hora agendada e não por hora de chegada.

Por fim, cabe advertir as partes acerca da aplicação do disposto no §8º do Art. 334 do Código de Processo Civil:
"§ 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado."

 

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato
ordinatório).          

 

 

Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001503-65.2018.4.03.6128
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, MARCELO JOSE
OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872
EXECUTADO: FLAVIA RABELO RAFAEL ZOMIGNANI
Advogados do(a) EXECUTADO: MARLON LEANDRO CALHIARANA - SP232261, VINICIUS DE SANTI TEIXEIRA - SP296579, MICHELE SANCHES CALHIARANA - SP243742

 

   

  INTIMAÇÃO - EXECUTADO: FLAVIA RABELO RAFAEL ZOMIGNANI

Endereço da parte a ser intimada: Nome: FLAVIA RABELO RAFAEL ZOMIGNANI
Endereço: Rua João Copelli, 262, Jardim da Serra, JUNDIAí - SP - CEP: 13208-670

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  24/04/2019 11:30 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO a realizar-se no
dia e hora acima indicados, na Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí, situada na Av. Prefeito Luiz Latorre, 4875 – Jd das Hortênsias, relativa ao processo supracitado, para discutir possível solução
consensual para a demanda.

Informamos que o atendimento será realizado por hora agendada e não por hora de chegada.

Por fim, cabe advertir as partes acerca da aplicação do disposto no §8º do Art. 334 do Código de Processo Civil:
"§ 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado."

 

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato
ordinatório).          

 

 

Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001577-22.2018.4.03.6128
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, MARCELO JOSE
OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872
EXECUTADO: MARY ELLEN SALDANHA DOURADO
 

 

   

  INTIMAÇÃO - EXECUTADO: MARY ELLEN SALDANHA DOURADO

Endereço da parte a ser intimada: Nome: MARY ELLEN SALDANHA DOURADO
Endereço: R LUIZ BONEQUINI, 35, RESID PACAEMBU I, ITUPEVA - SP - CEP: 13295-000

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  24/04/2019 13:45 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO a realizar-se no
dia e hora acima indicados, na Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí, situada na Av. Prefeito Luiz Latorre, 4875 – Jd das Hortênsias, relativa ao processo supracitado, para discutir possível solução
consensual para a demanda.

Informamos que o atendimento será realizado por hora agendada e não por hora de chegada.

Por fim, cabe advertir as partes acerca da aplicação do disposto no §8º do Art. 334 do Código de Processo Civil:
"§ 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado."

 

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1049/1620



Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato
ordinatório).          

 

 

Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001486-29.2018.4.03.6128
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, FATIMA GONCALVES
MOREIRA FECHIO - SP207022
EXECUTADO: EURICO AMADEU DA SILVA
 

 

   

  INTIMAÇÃO - EXECUTADO: EURICO AMADEU DA SILVA

Endereço da parte a ser intimada: Nome: EURICO AMADEU DA SILVA
Endereço: Rua Bastos, 445, Jardim Tamoio, JUNDIAí - SP - CEP: 13219-323

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  24/04/2019 11:15 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO a realizar-se no
dia e hora acima indicados, na Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí, situada na Av. Prefeito Luiz Latorre, 4875 – Jd das Hortênsias, relativa ao processo supracitado, para discutir possível solução
consensual para a demanda.

Informamos que o atendimento será realizado por hora agendada e não por hora de chegada.

Por fim, cabe advertir as partes acerca da aplicação do disposto no §8º do Art. 334 do Código de Processo Civil:
"§ 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado."

 

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato
ordinatório).          

 

 

Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001574-67.2018.4.03.6128
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, FATIMA GONCALVES
MOREIRA FECHIO - SP207022
EXECUTADO: ROSEMEIRE THEODORO DE CAMPOS
 

 

   

  INTIMAÇÃO - EXECUTADO: ROSEMEIRE THEODORO DE CAMPOS

Endereço da parte a ser intimada: Nome: ROSEMEIRE THEODORO DE CAMPOS
Endereço: Rua Fiori, 420, Jardim Itália, VáRZEA PAULISTA - SP - CEP: 13224-731

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  24/04/2019 13:30 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO a realizar-se no
dia e hora acima indicados, na Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí, situada na Av. Prefeito Luiz Latorre, 4875 – Jd das Hortênsias, relativa ao processo supracitado, para discutir possível solução
consensual para a demanda.

Informamos que o atendimento será realizado por hora agendada e não por hora de chegada.

Por fim, cabe advertir as partes acerca da aplicação do disposto no §8º do Art. 334 do Código de Processo Civil:
"§ 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado."

 

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato
ordinatório).          

 

 

Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001875-14.2018.4.03.6128
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, FATIMA GONCALVES
MOREIRA FECHIO - SP207022
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EXECUTADO: CAMILA DE CAMPOS
 

 

   

  INTIMAÇÃO - EXECUTADO: CAMILA DE CAMPOS

Endereço da parte a ser intimada: Nome: CAMILA DE CAMPOS
Endereço: IGUACU, 286, CASA, JD BRASILIA, PITANGUEIRAS - SP - CEP: 14750-000

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  24/04/2019 14:00 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO a realizar-se no
dia e hora acima indicados, na Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí, situada na Av. Prefeito Luiz Latorre, 4875 – Jd das Hortênsias, relativa ao processo supracitado, para discutir possível solução
consensual para a demanda.

Informamos que o atendimento será realizado por hora agendada e não por hora de chegada.

Por fim, cabe advertir as partes acerca da aplicação do disposto no §8º do Art. 334 do Código de Processo Civil:
"§ 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado."

 

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato
ordinatório).          

 

 

Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001846-61.2018.4.03.6128
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, FATIMA GONCALVES
MOREIRA FECHIO - SP207022
EXECUTADO: DONIZETTI MARQUES DA SILVA
 

 

   

  INTIMAÇÃO - EXECUTADO: DONIZETTI MARQUES DA SILVA

Endereço da parte a ser intimada: Nome: DONIZETTI MARQUES DA SILVA
Endereço: Rua Benedito Cardoso de Barros, 76, (Vl Progresso), Água Fria, CAJAMAR - SP - CEP: 07752-170

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  24/04/2019 15:00 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO a realizar-se no
dia e hora acima indicados, na Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí, situada na Av. Prefeito Luiz Latorre, 4875 – Jd das Hortênsias, relativa ao processo supracitado, para discutir possível solução
consensual para a demanda.

Informamos que o atendimento será realizado por hora agendada e não por hora de chegada.

Por fim, cabe advertir as partes acerca da aplicação do disposto no §8º do Art. 334 do Código de Processo Civil:
"§ 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado."

 

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato
ordinatório).          

 

 

Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003110-16.2018.4.03.6128
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, MARCELO JOSE
OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872
EXECUTADO: WALDOMIRO CHIQUETO FILHO
 

 

   

  INTIMAÇÃO - EXECUTADO: WALDOMIRO CHIQUETO FILHO

Endereço da parte a ser intimada: Nome: WALDOMIRO CHIQUETO FILHO
Endereço: Rua Cecília Meirelles, 197, Vila Rio Branco, JUNDIAí - SP - CEP: 13215-400

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  24/04/2019 15:15 
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De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO a realizar-se no
dia e hora acima indicados, na Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí, situada na Av. Prefeito Luiz Latorre, 4875 – Jd das Hortênsias, relativa ao processo supracitado, para discutir possível solução
consensual para a demanda.

Informamos que o atendimento será realizado por hora agendada e não por hora de chegada.

Por fim, cabe advertir as partes acerca da aplicação do disposto no §8º do Art. 334 do Código de Processo Civil:
"§ 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado."

 

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato
ordinatório).          

 

 

Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002478-87.2018.4.03.6128
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, FATIMA GONCALVES
MOREIRA FECHIO - SP207022
EXECUTADO: GILSON ROBERTO TEIXEIRA DE PAULA
 

 

   

  INTIMAÇÃO - EXECUTADO: GILSON ROBERTO TEIXEIRA DE PAULA

Endereço da parte a ser intimada: Nome: GILSON ROBERTO TEIXEIRA DE PAULA
Endereço: Rua Charqueada, 80, galpão A, Paraíso (Polvilho), CAJAMAR - SP - CEP: 07794-110

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  24/04/2019 15:30 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO a realizar-se no
dia e hora acima indicados, na Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí, situada na Av. Prefeito Luiz Latorre, 4875 – Jd das Hortênsias, relativa ao processo supracitado, para discutir possível solução
consensual para a demanda.

Informamos que o atendimento será realizado por hora agendada e não por hora de chegada.

Por fim, cabe advertir as partes acerca da aplicação do disposto no §8º do Art. 334 do Código de Processo Civil:
"§ 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado."

 

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato
ordinatório).          

 

 

Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003148-28.2018.4.03.6128
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, CATIA
STELLIO SASHIDA - SP116579-B
EXECUTADO: RODRIGO FERNANDO XAVIER
 

 

   

  INTIMAÇÃO - EXECUTADO: RODRIGO FERNANDO XAVIER

Endereço da parte a ser intimada: Nome: RODRIGO FERNANDO XAVIER
Endereço: Rua São José dos Campos, 190, Vila Ruy Barbosa, JUNDIAí - SP - CEP: 13219-110

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  24/04/2019 15:45 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO a realizar-se no
dia e hora acima indicados, na Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí, situada na Av. Prefeito Luiz Latorre, 4875 – Jd das Hortênsias, relativa ao processo supracitado, para discutir possível solução
consensual para a demanda.

Informamos que o atendimento será realizado por hora agendada e não por hora de chegada.

Por fim, cabe advertir as partes acerca da aplicação do disposto no §8º do Art. 334 do Código de Processo Civil:
"§ 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado."

 

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ
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Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato
ordinatório).          

 

 

Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001103-51.2018.4.03.6128
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, FATIMA GONCALVES
MOREIRA FECHIO - SP207022
EXECUTADO: AGUINALDO JOSE BASILIO
 

 

   

  INTIMAÇÃO - EXECUTADO: AGUINALDO JOSE BASILIO

Endereço da parte a ser intimada: Nome: AGUINALDO JOSE BASILIO
Endereço: Rua Barra do Turvo, 211, BL 2 APTO 43 B, Guaturinho, CAJAMAR - SP - CEP: 07756-610

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.....:  24/04/2019 10:30 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal  Coordenador(a) da Central de Conciliação de Jundiaí, INTIMAMOS Vossa Senhoria a comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO a realizar-se no
dia e hora acima indicados, na Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí, situada na Av. Prefeito Luiz Latorre, 4875 – Jd das Hortênsias, relativa ao processo supracitado, para discutir possível solução
consensual para a demanda.

Informamos que o atendimento será realizado por hora agendada e não por hora de chegada.

Por fim, cabe advertir as partes acerca da aplicação do disposto no §8º do Art. 334 do Código de Processo Civil:
"§ 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado."

 

JUSTIÇA FEDERAL – CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE JUNDIAÍ

Documento expedido nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 02 de 09 de outubro de 2017 desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Jundiaí (ato
ordinatório).          

 

 

Jundiaí, 28 de março de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI

1ª VARA DE JUNDIAI

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000592-19.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: JOSE REGINALDO DA HORA
Advogado do(a) AUTOR: MARTA SILVA PAIM - SP279363
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

     

Nos termos do artigo 203, §4º do CPC, é a parte autora intimada para manifestação sobre a documentação juntada aos autos em sede de contestação, bem como quanto aos argumentos contidos na peça de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437
§1º, do CPC). No mesmo prazo, fica facultado a especificação de outras provas que entenda necessárias, justificando sua pertinência, sob pena de preclusão.

     Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000377-43.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: JOAO ALVES DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIZ GAI TOME - SP396202
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

    

 Nos termos do artigo 203, §4º do CPC, é a parte autora intimada para manifestação sobre a documentação juntada aos autos em sede de contestação, bem como quanto aos argumentos contidos na peça de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437
§1º, do CPC). No mesmo prazo, fica facultado a especificação de outras provas que entenda necessárias, justificando sua pertinência, sob pena de preclusão.

     Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004172-91.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: DIRCEU TOMAZ DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: REGINALDO DIAS DOS SANTOS - SP208917
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  ATO ORDINATÓRIO

    

Nos termos do artigo 203, §4º do CPC, é a parte autora intimada para manifestação quanto aos argumentos contidos na peça de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437 §1º, do CPC). No mesmo prazo, fica facultado a especificação de outras provas
que entenda necessárias, justificando sua pertinência, sob pena de preclusão.

    Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000070-89.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: TRANSPORTADORA TRAMONTINA LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: MILTON DOS SANTOS JUNIOR - SP271810
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

    

Nos termos do artigo 203, §4º do CPC, é a parte autora intimada para manifestação sobre a documentação juntada aos autos em sede de contestação, bem como quanto aos argumentos contidos na peça de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437
§1º, do CPC). No mesmo prazo, fica facultado a especificação de outras provas que entenda necessárias, justificando sua pertinência, sob pena de preclusão.

     Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004434-41.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: NATANAEL FELIX CASSIMIRO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ADRIANO RABANO - SP194562
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

    

 Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, é a parte autora intimada para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias
(artigo 1.003, parágrafo 5º do Código de Processo Civil).

        

 

    Jundiaí, 28 de março de 2019.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003289-47.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA ATERRO SANITARIO
Advogado do(a) EXECUTADO: LENIANE MOSCA - SP145436

   

  ATO ORDINATÓRIO

    

 

 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo é a parte ré intimada para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze)
dias (artigo 1.003, parágrafo 5º do Código de Processo Civil).

 

    Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000180-59.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: VIVIANE COSTA DE OLIVEIRA

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo,  faço vista destes autos à exequente para que indique a este juízo bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, no prazo de 10
(dez) dias. No mesmo prazo deve juntar planilha atualizada do débito. Nada sendo requerido, proceder-se-á conforme determinado na parte final do despacho ID 1340983 "autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, independentemente
de intimação, onde aguardarão nova manifestação, ficando suspensos nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980".  

Jundiaí, 29 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007696-26.2014.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
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http://pje1g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=425475&ca=d56fcca0dd6f5b17d1b727c4e9cb0a27a160858ae834806032b858c04649be474edfb0ec7f6854f66d86c640685cd078&idTaskInstance=314212135


AUTOR: JOAQUIM ARISTIDES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAUJO - SP187672
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos, bem como do prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventuais falhas na digitalização nos termos da Res PRES 142/2017. 

Após, estando o processo em termos, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região para apreciação do recurso de apelação interposto.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

             

 

   JUNDIAí, 28 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003919-06.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: KONE SINALIZACOES VIARIAS LTDA, FAUSTO ANTONIO CABRAL, RODRIGO ANDREONI
 

   

  DESPACHO

 
Tendo em vista que a causa versa sobre direito que admite a transação, remetam-se os autos à Central de Conciliação desta Subseção, para possível acordo.
Int.

 

 

    Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010806-67.2013.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: CLAUDIA MARIA SCAF MASCHIETTO
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA RIBEIRO DINIZ - SP179121
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos, bem como do prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventuais falhas na digitalização nos termos da Res PRES 142/2017. 

Após, estando o processo em termos, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região para apreciação do recurso de apelação interposto pela autora.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

              

 

   JUNDIAí, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001149-40.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADA DA SERRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELDER DE SOUSA - SP146912
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            ID 14366451 - Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 dias (CEF requer juntada de planilha de cálculos detalhada e atualizada).

            Intime-se.             

 

   JUNDIAí, 5 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003571-85.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: AMELIO FREDERICO
Advogados do(a) AUTOR: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909, THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO - SP250561, LUCAS SCALET - SP213742, SERGIO PELARIN DA SILVA - SP255260
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

À vista do trânsito em julgado e, em observância aos princípios da eficiência e celeridade, e tendo em vista que é o órgão administrativo quem possui os dados, apresente o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação
nos termos r. sentença e acórdão.  

Com os cálculos, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias.

Discordando dos cálculos apresentados ou em caso de não apresentação dos cálculos pelo INSS, proceda a parte autora na forma do art. 534 do CPC, iniciando a execução e apresentando o demonstrativo discriminado dos valores
que entende devidos.

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para cumprimento de sentença.

Intimem-se e Cumpra-se.

 

 

Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001541-43.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: IZAIRA GRANNA FAROM
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo o pedido de cumprimento de sentença.

Intime-se o INSS na pessoa do seu representante judicial, para que, se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do pedido de habilitação da sucessora de Eugênio Faron Netto e cumprimento de sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.              

              

 

   JUNDIAí, 28 de março de 2019.

 

 

JOSE TARCISIO JANUARIO 
JUIZ FEDERAL.
JANICE REGINA SZOKE ANDRADE 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 1463

INQUERITO POLICIAL
0000114-33.2018.403.6128 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3173 - JOSE LUCAS PERRONI KALIL) X SCHNEIDER ELECTRIC IT BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA.(SP329811 - MARIA TEREZA GRASSI NOVAES)

Nos termos do art. 589 do Código de Processo Penal, mantenho a decisão de fls. 312/314, pelos seus próprios fundamentos.
Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.
Intime-se e cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010377-48.2008.403.6105 (2008.61.05.010377-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1071 - GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR) X VINCENZO ANTONIO AMERICO ZEZZE(SP151923 -
ALESSANDRO ROGERIO DE ANDRADE DURAN)

Tendo em vista que o advogado constituído pelo acusado VINCENZO ANTONIO AMERICO ZEZZE, citado à fl. 784, não apresentou resposta à acusação, intime-o, pela imprensa oficial, para que a apresente, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de imposição de multa prevista no artigo 265 do Código de Processo Penal, a qual desde já arbitro em 10 (dez) salários mínimos.
Cumpra-se e intime-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003700-49.2016.403.6128 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3173 - JOSE LUCAS PERRONI KALIL) X CELSO JUNCO COSTA(SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO) X REGINALDO
VILA(SP374454 - GLAUCO HENRIQUE TEOTONIO DA SILVA)

Recebo os recursos de apelação interpostos pelo acusado REGINALDO VILA à fl. 504 e pela defesa do acusado CELSO JUNCO COSTA à fl. 508, porque são próprios e tempestivos.
Nos termos do artigo 600 do Código de Processo Penal, intime-se a defesa do acusado REGINALDO VILA para que, no prazo de 08 (oito) dias, apresente as razões recursais. Em seguida, abra-se vistas dos autos ao
Ministério Público Federal, para contrarrazões.
Por outro lado, tendo em vista que o CELSO JUNCO COSTA, com fundamento no artigo 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal, reservou-se ao direito de apresentar as razões recursais no Tribunal, aguarde-se
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a devolução da Carta Precatória n.º 16/2019.
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.
Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002093-64.2017.403.6128 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3173 - JOSE LUCAS PERRONI KALIL) X FLAVIO PINTO OLIVEIRA(SP078596 - JOSE LUIZ GUGELMIN)

Consoante pedido ministerial de fl. 127, intime-se, pela última vez, o acusado, por ocasião de seu comparecimento neste Juízo em abril/2019 ou, não comparecendo, pessoalmente, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
justifique o descumprimento das condições da suspensão condicional do processo.
Apresentada ou não a justificativa, abra-se nova vistas dos autos ao Ministério Público Federal.
Cumpra-se e intime-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002267-73.2017.403.6128 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3173 - JOSE LUCAS PERRONI KALIL) X EDUARDO TADEU PEREIRA(SP038555 - LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH) X JOSE LUIS
PIO ROMERA(SP132738 - ADILSON MESSIAS) X EDSON APARECIDO DA ROCHA(SP132738 - ADILSON MESSIAS) X LUIS FERNANDO NOGUEIRA TOFANI(SP132738 - ADILSON MESSIAS)
Certifico e dou fé que, de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Intime-se a defesa do(a)(s) acusado(a)(s)
JOSÉ LUÍS PIO ROMERA, EDSON APARECIDO ROCHA e LUÍS FERNANDO NOGUEIRA TOFANI para fins do artigo 403 do Código de Processo Penal, no prazo de 05 (cinco) dias.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000099-64.2018.403.6128 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3173 - JOSE LUCAS PERRONI KALIL) X CREZIO PEIXOTO(SP135853 - FRANCIS MARIA BARBIN TORELLI RODRIGUES)
1. RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou CREZIO PEIXOTO (qualificados na denúncia) pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 304, do Código Penal. Narra a denúncia que, no dia
17 de Março de 2013, em Jundiaí, o acusado fez uso de documento falso no Juizado Especial Federal, com cognição e liberdade volitiva, tendo instruído uma ação judicial com o referido documento com a finalidade de
obter aposentadoria por tempo de contribuição. Porém, a ação já havia sido extinta sem julgamento de mérito.Descreve a denúncia que ao observar a ação sem conclusão de mérito, notou-se que o documento (PPP)
apresentado ao INSS era divergente do mesmo PPP apresentado nos autos, encontrando-se o nível documentado de 75 dB e 95 dB, respectivamente, sendo que em ambos era constatado o mesmo período de trabalho na
mesma empresa e na mesma função. A denúncia foi recebida em 28/02/2018 (fls. 163/164).O réu, citado pessoalmente (fl. 173/174) e por advogado constituído (fls. 176), apresentou resposta à acusação às fls. 178/182,
na qual informou que não se pode afirmar que certo documento é falso sem perícia técnica, desse modo, requereu a absolvição sumária do réu, e se caso essa não for cabível, requereu a oitiva de uma testemunha, bem
como as testemunhas de acusação em audiência. Não havendo causas de absolvição sumária, foi determinado o prosseguimento do feito e designada audiência de instrução (fls. 183/184).Na audiência de instrução (fls.
201/206) foram ouvidas 05 (cinco) testemunhas de acusação e defesa, bem como foi interrogado o réu. Após abriu-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e posteriormente a defesa para apresentarem as
alegações finais.Em alegações finais, o parquet federal pugnou pela condenação do acusado, nos termos do quanto pleiteado na denúncia, requerendoa fixação da pena-base no mínimo legal, por não haver circunstâncias
judiciais desabonadoras, nem agravantes ou atenuantes; e (ii) requereu que fosse afastada a atenuante de confissão espontânea, uma vez que o acusado negou os fatos. Por sua vez a defesa do Acusado requereu a
absolvição do Réu, bem como a fixação da pena no mínimo legal.Encerrada a instrução, foi determinada a conclusão dos autos para prolação de sentença.É o relatório. Fundamento e Decido.É o relatório.2.
FUNDAMENTAÇÃOImputa-se ao Réu a prática do delito previsto no artigo 304, do Código Penal, que assim dispõe:Uso de documento FalsoArt. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que
se referem os arts. 297 a 302.Pena - a cominada à falsificação ou alteração.Inicialmente, cumpre ressaltar que ao contrário do que restou sustentado pela defesa do Réu, não há necessidade de perícia em crimes que se
averiguam o uso de documento falso, quando não se reputa mais possível a sua realização. Nesse sentido, cito o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. OPERAÇÃO CANAÃ. USO DE DOCUMENTO FALSO. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO.CONCURSO DE PESSOAS. CORRUPÇÃO ATIVA.
INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS.PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE APREENSÃO DO OBJETO DE FALSIDADE.
COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS DE PROVA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. (...)IV - A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, diante da impossibilidade de realizar a
perícia, como no caso dos autos, em que o documento falso utilizado (passaporte) não foi encontrado, a materialidade do crime pode ser atestada por outros meios de prova.Precedentes.(...)(AgRg no AREsp 961.492/SP,
Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 16/04/2018)No caso dos autos, observa-se que não haveria como realizar a perícia no PPP utilizado, tendo em vista que houve
informação da empresa responsável pela sua confecção que em razão de incêndio por ela sofrido, não mais possuía os PPPs originais (fls. 138, do IPL). Ainda assim, observa-se que a materialidade do delito restou
comprovada, mediante o depoimento das testemunhas ouvidas em juízo, que tornam indene de dúvidas que o valor de 95 db constante no documento apresentado em juízo não se reputava possível.Observe-se que há dois
PPPs. Um anexado junto com a petição inicial do Réu que aponta que durante o período de 10/07/94 a 18/07/2012 o Réu teria atuado na empresa Tejofran submetido a ruído de 95 db e outro juntado no processo
administrativo perante o INSS, referente à mesma empresa, mesmos períodos e função, em que o Autor figura submetido à ruído de 75 db. Em juízo, foram ouvidas as Testemunhas André Roberto de Souza Pompeo,
Vanessa Bergami e José Gildeon Maia, todos responsáveis à época pela elaboração dos PPPs. Em seus depoimentos, observa-se que, em comum, todos afirmam que era impossível que alguém que exercesse as atividades
do Réu estivesse exposto a ruído acima de 85 db. Inclusive, José Gildeon Maia disse que apenas se a atividade fosse desenvolvida com serra circular é que haveria a possibilidade de chegar-se a esse nível de ruído. Tais
elementos servem para demonstrar a materialidade do delito, tendo em vista que o PPP utilizado pelo Réu, em que atesta exposição a ruído acima de 95 db, teve sua veracidade infirmada pelas versões trazidas pelas
testemunhas em Juízo. Quanto à Autoria, inegável que também está presente.Com efeito, a testemunha Claudia Stranghetti disse que atuou como advogada do Réu e que ele lhe havia procurado para que realizasse o pedido
de sua aposentadoria, tendo lhe entregado os documentos necessários. O Réu também afirmou que foi ele quem entregou todos os documentos à Cláudia, constituída como sua procuradora, para que entrasse com o pedido
de sua aposentadoria. Não há dúvidas, portanto, que foi o Réu quem se utilizou do documento falso. Passo à análise da tipicidade da conduta.Inicio pelo elemento subjetivo do tipo, consistente na análise do dolo. Em que
pese o Réu em seu interrogatório negar que tinha conhecimento da falsidade, alegando que acreditava que o documento estava em ordem, sua versão não se sustenta.Com efeito, o Réu disse que solicitou um novo PPP,
tendo-lhe sido fornecido pela matriz da empresa um novo documento com o valor de 95db. Todavia, observa-se que a testemunha André Roberto de Souza Pompeo afirmou em juízo que se recorda de ter o Réu lhe
solicitado uma nova medição, tendo o depoente lhe dito que não seria possível. Recorda-se, ainda, que quando de seu depoimento em sede policial, a testemunha prestou declarações no seguinte sentido (fls. 75-76, do
IPL):(...) Que quanto às cópias dos PPPs apresentados ao declarante, tem a dizer que lembra perfeitamente da conversa tida com seu superior hierárquico CREZIO PEIXOTO; Que CREZIO à época lhe disse que iria dar
entrada no seu processo de aposentadoria e para tanto iria solicitar tal documento; QUE alguns dias após obter o PPP, que havia sido expedido pelo DECLARANTE com o valor de 75 db, CREZIO lhe perguntou se não
seria possível alterar o valor do ruído, uma vez que ele iria pleitear benefício adicional de insalubridade junto ao INSS e sua advogada havia lhe dito que o valor da medição do ruído constante no PPP era baixo para aquele
desiderado; (...) Que recorda-se desse fato porque o valor de 95 db de ruído é encontrado em atividades em que há muito barulho, como por exemplo, perto de maquinários ruidosos ou locais com explosão e, no caso de
CREZIDO PEIXOTO, seu local de trabalho era no escritório ou dirigindo veículo de passeio.Além disso, a tese de que foi requerido novo PPP é infirmada pelo depoimento, em sede policial, de Vanessa Bergami, que
indagada acerca do procedimento de pedidos de novos PPPs aduziu que a emissão de um novo documento seria emitido com nova data contemporânea à sua edição. (fls. 105).Como se vê, não encontra amparo nos
elementos dos autos a versão trazida pelo Réu. Ademais, suas alegações em seu interrogatório, reputam-se vagas e nitidamente articuladas no intuito de tentar fazer crer que não tinha conhecimento acerca da falsidade.
Contudo, como se viu, o próprio Réu já havia solicitado a alteração do documento à testemunha André Pompeo. Por tais razões, inegável que se utilizou de documento falso imbuído de dolo. Com relação à tipicidade
objetiva, também se encontra presente. Com efeito, restou cabalmente demonstrado que o documento utilizado era falso. Pouco importa que não se tenha averiguado quem foi o emissor do documento. Para fins de
tipificação do delito do artigo 304, do Código Penal, basta que o agente utilize de documento que sabe ser falso, o que restou amplamente demonstrado.Ademais, não se olvide que tudo leva a crer que o Réu ou, ao menos,
alguém a seu pedido, contrafez o documento. Isso porque, os depoimentos dos responsáveis pela confecção dos PPPs foram uníssonos na impossibilidade de que o Réu estivesse submetido à ruído de 95 db. Além disso, a
testemunha Vanessa afirmou que se houvesse um PPP novo que tivesse sido solicitado, certamente a data seria diversa daquele emitido em que constava 75 db. Observe-se, ainda, que o preceito secundário do artigo 304,
do Código Penal, remete às penas dos documentos elencados nos artigos 297 a 302. No caso dos autos, a conduta consiste em utilização de PPP com declaração falsa perante a previdência social. Ora o PPP diz respeito
a documento que serve para produzir efeitos perante a previdência social, estando previsto no artigo 297, 3º, II, do Código Penal. Logo, sua utilização, equipara-se a utilização de documento público falso, razão pela qual
há tipicidade objetiva da conduta que se amolda perfeitamente ao disposto no artigo 304, c/c artigo 297 3º, II, do Código Penal.Trata-se, portanto, de conduta típica.Não há que se falar em incidência de causa excludente
da ilicitude, razão pela qual considero a conduta praticada ilícita. Do mesmo modo, observa-se que se trata de réu culpável, já que era imputável à época dos fatos, detinha potencial consciência da ilicitude, bem como lhe
era exigível conduta conforme o direito. Por tais razões, condeno o réu às penas do artigo 304, c/c artigo 297, 3º, II, do Código Penal. Passo à dosimetria da pena do Réu.A culpabilidade da Ré é normal à espécie. O
motivo do crime foi a alteração da verdade, para fins de obtenção de benefício previdenciário, sendo ínsito ao tipo em que foi o enquadrado o Réu.Não há nada a que se ponderar acerca da personalidade da Acusado. As
circunstâncias e as consequências do crime são normais à espécie. Tampouco há o que se ponderar sobre o comportamento da vítima e a conduta social do Acusado.O Réu, por sua vez, não ostenta maus
antecedentes.Assim, ante as circunstâncias judiciais favoráveis, fixo a pena base no mínimo legal de 2 (dois) anos de reclusão.Não há atenuantes ou agravantes a incidir no caso. Resta a pena provisória, portanto em 2 (dois)
anos de reclusão.Na terceira fase da dosimetria, observo que inexistem majorantes ou minorantes que incidam na hipótese dos autos, razão pela qual fixo a pena definitiva em 02 (dois) anos de reclusão. Com relação à pena
de multa, adotando-se o critério da proporcionalidade, fixo-a no montante de 10 (dez) dias multas. Tendo em vista a condição econômica do Réu extraída de seu interrogatório, fixo o valor de cada dia multa em 1/15 (um
quinze avos) do maior salário mínimo vigente ao tempo do delito, nos termos do art. 60, do Código Penal. Quanto ao regime inicial de cumprimento da pena, fixo o regime aberto, tendo em vista a quantidade de pena
aplicada, bem como as circunstâncias judiciais favoráveis do artigo 59. Ademais, trata-se de réu tecnicamente primário. Estando presentes os requisitos objetivos e subjetivos do artigo 44, do Código Penal, com fundamento
no 2º, substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, nas modalidades prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária. O cumprimento da pena de prestação de serviços à comunidade ou
entidade pública, a ser designada pelo Juízo da execução, observará o disposto nos artigos 149 e 150, da Lei nº 7.210/84 e terá a mesma duração da pena privativa de liberdade que ora se substitui (artigo 55, do Código
Penal).Outrossim, considerando que o crime foi cometido com o escopo de obter aposentadoria, em tese mais vantajosa, revela-se adequada a aplicação da pena de prestação pecuniária consistente no pagamento de 24
prestações de R$ 800,00 (oitocentos reais) cada parcela, a serem depositadas em conta vinculada ao processo de execução, nos termos da resolução 154/2012, da CJF. Tal valor é fixado levando em consideração o
quantum declarado pelo Réu que aufere de renda mensal ( R$ 3.000,00), bem como o patrimônio por ele declarado (R$ 290.000,00 aplicado em poupança, mais dois imóveis no valor aproximado de R$ 500.000,00).
Ademais, não se pode perder de vista que a prestação pecuniária deve servir de contraestimulo a prática de novos delitos, não podendo ser irrisória. Concedo o Réu o direito de apelar em liberdade, tendo em vista que não
há razões que justifiquem a sua segregação cautelar. 3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia para CONDENAR o Réu CREZIO PEIXOTO, qualificado nos
autos, pela prática do delito previsto no artigo 304 c/c 297, 3º, II, ambos do Código Penal à pena de multa fixada em 10 dias-multas, no valor de 1/15 (um quinze avos do maior salário mínimo vigente ao tempo do delito)
cada dia-multa e à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos de reclusão, em regime aberto, a qual resta substituída por duas penas restritivas de direitos consistentes em: a) prestação de serviços à comunidade, pelo
prazo da pena aplicada, à entidade pública ou privada com destinação social a ser indicada pelo juiz encarregado da execução da pena; b) prestação pecuniária consistente no pagamento de 24 prestações de R$ 800,00
(oitocentos reais) cada parcela, a serem depositadas em conta vinculada ao processo de execução, nos termos da resolução 154/2012, da CJF. Transitada em julgado: a) lance-se o nome do réu no rol dos culpados; b)
proceda-se às anotações junto ao Instituto Nacional de Identificação (INI); c) expeça-se Guia De Execução de Pena; d) oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins previstos no artigo 15, inciso III, da Constituição
Federal; e) feitas as comunicações e anotações necessárias, arquivem-se os autos. Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000186-20.2018.403.6128 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3173 - JOSE LUCAS PERRONI KALIL) X MAYCON DA SILVA CIPRIANO(SP361700 - JESSICA PESSOA DE OLIVEIRA)
1. RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou MAYCON DA SILVA CIPRIANO (qualificado na denúncia) pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 289, parágrafo 1º, do Código Penal.
Narra a denúncia que, no dia 21 de Dezembro de 2016, em Várzea Paulista, o acusado, acompanhado de mais dois indivíduos, com cognição e liberdade volitiva, introduziu em circulação uma cédula falsa de R$ 100,00, ao
efetuar o pagamento de um maço de cigarro de marca Carlton.Descreve a denúncia que o acusado após ser indagado sobre a falsidade da nota pelo comerciante, afirmou que iria buscar outra em seu carro e, ao invés de
voltar com uma nova nota, evadiu-se.Por fim, noticia a exordial acusatória que após esses fatos, no mesmo dia, a Guarda Municipal localizou Maycon e o conduziu para a Delegacia de Polícia, sendo apreendidos a nota
falsa e um veículo. A denúncia foi recebida em 03/04/2018 (fls. 70/71).O réu, citado pessoalmente (fl. 82) e por advogado nomeado (fls. 83), apresentou resposta à acusação às fls. 93/96. Não havendo causas de
absolvição sumária, foi determinado o prosseguimento do feito e designada audiência de instrução (fls. 97/97-verso).Na audiência de instrução (fls. 107/111) foram ouvidas 02 (duas) testemunhas de acusação, bem como
foi interrogado o réu. Após abriu-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e posteriormente a defesa para apresentarem as alegações finais.Em alegações finais, o parquet federal pugnou pela condenação do
acusado, nos termos do quanto pleiteado na denúncia, requerendo: (i) a fixação da pena-base acima do mínimo legal, com base na personalidade negativa do réu, uma vez que ele mentiu em declarações/interrogatório,
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sendo, portanto, antiético e mendaz; (ii) a aplicação da atenuante do artigo 65, I do Código Penal, uma vez que o réu realizou o delito tendo idade igual ou inferior a 21 (vinte e um) anos; e (iii) o afastamento da atenuante de
confissão, pois o acusado negou os fatos (fls. 118/125).A defesa do réu, por sua vez, requereu a absolvição pela inexistência de provas suficientes para a condenação, sustentando que ele desconhecia a falsidade da cédula.
Subsidiariamente, pleiteou a aplicação da pena no mínimo legal, fixando o regime aberto e substituindo por penas restritivas de direitos (fls. 127/130).Encerrada a instrução, foi determinada a conclusão dos autos para
prolação de sentença.É o relatório. Fundamento e Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOO processo foi conduzido com observância irrestrita dos postulados constitucionais da ampla defesa e do contraditório (Constituição
Federal, artigo 5º, inciso LV), não havendo nulidades a maculá-lo.2.1 Materialidade delitiva (Prova da Existência do Crime)O tipo penal descrito no artigo 289 do Código Penal, que trata dos crimes contra a Fé Pública, de
moeda falsa, está assim redigido:Art. 289 - Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda de curso legal no país ou no estrangeiro:Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa. 1º - Nas mesmas
penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa. 2º - Quem, tendo recebido de boa-fé, como verdadeira, moeda
falsa ou alterada, a restitui à circulação, depois de conhecer a falsidade, é punido com detenção, de seis meses a dois anos, e multa.A materialidade do crime praticado no dia 21/12/2016 está comprovada pelos Laudos
Periciais de fls. 13/15 e 25/28, segundo os quais a cédula apreendida de série n.º A5138059928A é falsa.Inclusive, o laudo de fls. 25/28 foi conclusivo no sentido de que não se trata de uma falsificação grosseira. A cédula
examinada guarda proporções e elementos gráficos semelhantes aos presentes nas cédulas autênticas, tendo o potencial de confundir pessoas comuns. Com efeito, a falsificação da moeda, para restar configurada a prática
delitiva de moeda falsa, basta que seja de tal qualidade que tenha possibilidade de enganar a pessoa comum, o homem médio da sociedade, já que o bem jurídico tutelado é a fé pública, do meio circulante imposto pelo
Estado.Nesse sentido, o seguinte aresto:PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 289, 1º, DO CÓDIGO PENAL. MOEDA FALSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. Se a perícia efetuada no
material apreendido aponta ser passível de se enganar o homem comum, tem-se que a falsificação não era grosseira, sendo pois competente a Justiça Federal para apreciar e julgar o feito. (Precedentes). Habeas corpus
denegado. (HC 40385. Quinta Turma, STJ, Relator Felix Fisher, decisão de 26/04/05).Neste aspecto, o fato de a testemunha Valdomiro Vieira dos Santos questionar o réu sobre a veracidade da cédula não torna a
falsificação grosseira, pois é fruto da experiência adquirida no exercício da atividade do comércio.Assim, resta demonstrada a materialidade do delito de moeda falsa, na modalidade introduzir em circulação.2.2 Autoria e
elemento subjetivo do tipoA autoria exsurge indubitável em face da análise dos autos, especialmente da prova testemunhal.Com efeito, a testemunha Valdomiro Vieira dos Santos, ao ser inquirida, depôs que o acusado
(reconhecido no ato), acompanhado de duas outras pessoas, compareceu em seu estabelecimento para adquirir cigarro e efetuou o pagamento com uma cédula de R$100,00, que reconheceu se tratar de nota falsa e ao
questioná-lo sobre a sua autenticidade, evadiu-se, alegando que ia buscar dinheiro no carro. Informou que acionou a guarda municipal, que logrou encontrar o acusado (mídia de fl. 111).Seu depoimento foi confirmado pela
testemunha Marcel Jacinto Lopes, guarda municipal, que declarou ter encontrado o acusado próximo ao veículo cujos dados foram passados pela vítima (mídia de fl. 111). O próprio acusado admitiu ter passado a nota no
comércio da testemunha Valdomiro Vieira dos Santos. Todavia, apesar de o acusado ter declarado desconhecer a falsidade da nota, as circunstâncias dos fatos evidenciam o dolo em sua conduta, inclusive porque o crime
de moeda falsa não exige dolo específico, bastando o dolo genérico, consistente na vontade livre e consciente de, entre outros verbos descritos no tipo, introduzir em circulação moeda que se sabe ser falsa. Ora, o acusado
tentou comprar uma mercadoria de baixo valor (cigarro) com nota de R$ 100,00 reais e pelo relato da testemunha Valdomiro Vieira dos Santos ele evadiu-se quando foi identificada a falsidade da nota.A versão
apresentada pelo acusado de que adquiriu a nota falsa em troco pela aquisição de roupa de um amigo não é suficiente para aferir a verossimilhança da alegação de falta de dolo, em face das circunstâncias acima apontadas
e, principalmente, porque é inconcebível adquirir troco com nota de R$100,00.Portanto, ao contrário do que sustenta a defesa, não há dúvidas de que o acusado, com vontade livre e consciente, praticou o delito em sua
forma equiparada, tipificado no artigo 289, parágrafo 1º, do Código Penal.2.3 - Tipicidade:A conduta do acusado de guardar e introduzir em circulação moeda falsa está tipificada formal e materialmente no artigo 289,
parágrafo 1º, do Código Penal, principalmente porque os tribunais pátrios consolidaram o entendimento de que não deve ser aplicado o princípio da insignificância a referidos delitos, pois o objeto jurídico tutelado é a fé
pública, que não deixa de ser ofendida em razão do valor e quantidade de cédulas disponíveis para circulação. 2.4 - Dosimetria da pena:i) Circunstâncias Judiciais (art. 59 do CP): A conduta do réu é reprovável, sendo
merecedora de punição porque, agindo de forma livre e consciente, fez adequar seu comportamento ao tipo legal, quando lhe era exigível comportamento diverso. No entanto, o fato de o acusado apresentar versão diversa
da apurada nos autos não pode ser utilizado para valorar negativamente a culpabilidade, pois tal circunstância integra o direito de defesa.O réu não ostenta maus antecedentes (súmula 444 do STJ). Não há elementos sobre
a conduta social e personalidade do acusado.Quanto aos motivos do crime, não há nada de relevante.As consequências não foram graves, pois a cédula foi apreendida e o acusado não conseguiu obter o troco e há dúvidas
se conseguiu obter a mercadoria.As circunstâncias são normais à espécie delitiva.Por fim, a vítima do delito não contribuiu para a conduta delitiva. Desse modo, fixo a pena base em 03 (três) anos de reclusão e ao
pagamento de 10 (dez) dias-multa.ii) Circunstâncias atenuantes e agravantes:Inexistem circunstâncias agravantes. Por outro lado, está presente a circunstância atenuante da menoridade, prevista no art. 65, I, do Código
Penal, uma vez que o réu, à época dos fatos, era menor de 21 anos. De todo modo, como a pena-base já foi fixada no mínimo legal, não é cabível sua redução (Súmula 231 do STJ).Dessa forma, fixo a pena intermediária
em 03 (três) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa.iii) Causas de diminuição e de aumento da pena: Não há causa de diminuição ou aumento de pena.Em consequência, fixo a pena definitiva em 03 (três)
anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, na proporção de 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo do fato, tendo em vista a inexistência de informações sobre a condição financeira do réu (art. 49 do
Código Penal).Disposições processuaisO regime inicial para o cumprimento da pena será o aberto, por dedução do disposto no artigo 33, 2º, alínea c e 3º, do Código Penal.Cabível a substituição da pena. Assim, atento ao
disposto nos artigos 43 e 44 do Código Penal, reputo que a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos se mostra socialmente recomendada porque o crime praticado não ensejou violência ou grave
ameaça, pelo que substituo a pena de prisão imposta por duas restritivas de direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou à entidade pública, a ser indicada pelo Juízo da Execução Penal, pelo período da
pena privativa de liberdade, conforme artigo 46 e parágrafos do CP, e prestação pecuniária de 1 salário-mínimo, em favor de entidade cadastrada no Juízo da Execução Penal, observando-se que o descumprimento
acarreta a conversão em pena privativa de liberdade pelo tempo restante (art. 44, 4º, do CP). Por fim, o réu poderá apelar em liberdade, tendo em vista a ausência dos requisitos necessários à sua segregação cautelar, uma
vez que a pena aplicada é restritiva de direitos. Assim, o meio (prisão processual) não pode ser mais gravoso do que o fim (pena aplicada, restritiva de direitos), sob pena de ofensa à proporcionalidade.3.
DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão penal condenatória deduzida na inicial para CONDENAR MAYCON DA SILVA CIPRIANO, brasileiro, CPF nº 439.172.238-05, RG nº 49.784.685-
8/SP, filho de Gelson Luiz Cipriano e Adriana da Silva, nascido no dia 12/11/1998, à pena de 03 (três) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, na proporção de 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo
do fato, pelo crime previsto no artigo 289, parágrafo 1º, do CP, em regime inicial aberto.Substituo a pena privativa de liberdade do sentenciado por duas restritivas de direito consistentes na prestação de serviços à
comunidade ou à entidade pública, a ser indicada pelo Juízo da Execução Penal, pelo período da pena privativa de liberdade, conforme artigo 46 e parágrafos do CP, e prestação pecuniária de 1 salário-mínimo, em favor de
entidade cadastrada no Juízo da Execução Penal.Condeno o sentenciado ao pagamento das custas processuais, pro rata (art. 804 do CPP).Tendo em vista que não houve prejuízo apurado nos autos, deixo de condenar o
réu ao pagamento a título de valor mínimo de indenização pelos danos causados, conforme preconiza o artigo 387, IV, do CPP.O réu tem direito de recorrer em liberdade.Após o transito em julgado:a) lance-se o nome do
réu no rol dos culpados;b) oficie-se ao TRE para os fins do art. 15, III, da CF e art. 71, 2º, do Código Eleitoral;c) oficie-se ao órgão estatal responsável pelo registro das informações sobre os antecedentes criminais (Leis
nº 12.681/2012 e 12.714/2014);d) providencie o necessário para que seja remetida a moeda falsa apreendida ao Banco Central do Brasil, para destruição (artigo 270, inciso V, do Provimento CORE 64);e) expeça-se o
necessário para a execução penal.f) oficie-se ao depositário do veículo (fl. 12), informando-o que o carro encontra-se liberado nestes autos.Ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000187-05.2018.403.6128 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3173 - JOSE LUCAS PERRONI KALIL) X ALEXANDER MEIRA LEITE X EDUARDO MEIRA LEITE X JOAQUIM MEIRA
LEITE(SP242820 - LINCOLN DETILIO E SP374394 - BRUNO SANTOS CONRADO)

Recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal à fl. 322, porque é próprio e tempestivo.
Intime-se a defesa dos acusados da sentença de fls. 317/319 e para que, no prazo de 08 (oito) dias, apresente as contrarrazões recursais.
Após, nada sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, cumprindo-se a parte final da sentença (desmembramento de autos em relação ao
réu JOAQUIM MEIRA LEITE).
Cumpra-se e intime-se.
SENTENÇA DE FLS. 317/319:
SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de Ação Penal proposta pelo Ministério Público Federal em face de ALEXANDER MEIRA LEITE, EDUARDO MEIRA LEITE E JOAQUIM MEIRA LEITE, já qualificados nos
autos, em razão da suposta prática do delito previsto no artigo 1º, I e II, da Lei 8137/90, c/c art. 12, I, por 04 vezes, na forma do artigo 70, do Código Penal para cada tributo sonegado (IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS).Narra a denúncia, oferecida no dia 02.03.2018, que, no ano de 2010, os Acusados, administradores de fato da sociedade empresária VINAJUN PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA deixaram de apresentar
DIPJ e DACON referente ao ano calendário 2010, apresentando, ainda, DCTF apenas para os meses de janeiro, fevereiro e outubro de 2010. Ademais, descreve a peça acusatória que os Acusados teriam negado a
existência de débito de IRPJ e CSLL, ainda que tenha obtido lucro no ano calendário de 2010. Por tais razões, houve o lançamento dos crédito tributário devido, apurando-se que foram sonegados R$ 2.287.676,72 (dois
milhões, duzentos e oitenta e sente mil, seiscentos e setenta e seis reais e setenta e dois centavos) referentes a soma da sonegação de IRPJ (R$ 576.323,18), CSLL (R$ 289.540,53) PIS (R$ 174.754,43) e COFINS (R$
808.558,48), além da multa e juros. A denúncia foi recebida em 03 de abril de 2018 (fls. 164-166). Devidamente citados (fls. 137), os Acusados apresentaram resposta à acusação às fls. 191-214, em que requereram a
sua a absolvição sumária, arguindo, em síntese, ausência de justa causa para o prosseguimento da ação penal, inépcia da denúncia por ausência de tipicidade da conduta. Ante a ausência das hipóteses que autorizariam a
absolvição sumária dos Acusados, manteve-se o recebimento da denúncia às fls. 216-218.No dia 25 de janeiro de 2018, realizou-se audiência de instrução e julgamento. Na ocasião, ouviu-se as testemunhas RENATO S
THIAGO DE SOUZA, ROLFF MILANI DE CARVALHO, RAFAEL OLIVEIRA SÁLVIA, MARCIO BALDUCCI, EDMILSON ERNANI VERDI CUNHA e ROSIMARA APARECIDO BRITO BRAUN.
Realizaram-se, ainda, no mesmo ato, os interrogatórios dos réus e, ao final, ante o requerimento da defesa, foi deferida a instauração de incidente de insanidade mental em face do Réu JOAQUIM MEIRA LEITE.O
Ministério Público Federal apresentou alegações finais às fls. 283, requerendo a condenação dos Acusados, bem como que lhes sejam vedados de saírem do país. Por sua vez, a defesa pugnou pela absolvição dos
Acusados (fls. 294-316.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃOObservo que foi instaurado incidente de insanidade mental, previsto no artigo 149, do Código de Processo Penal, sendo determinada a suspensão do feito em
relação ao Réu Joaquim Meira Leite. Assim, deverá a secretaria promover o desmembramento do feito, com sua consequente suspensão.Passo à análise do feito, portanto, apenas com relação aos Réus Eduardo Meira
Leite e Alexander Meira Leite.Imputa-se aos Acusados a prática dos delitos previstos no artigo 1º, I e II, da Lei 8.137/90, o qual possui a seguinte redação:Art. 1º. Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou
reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:I - Omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo
elementos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal.(...)Pena - reclusão de 2 (dois) a 5(cinco) anos, e multaA materialidade do delito encontra-se comprovada. Com
efeito, observa-se da Representação Fiscal para Fins Penais, que foram apurados os créditos apresentados na peça acusatória, em razão de omissões na apresentação da DIPJ e DACON, bem como em razão de terem
sido apresentadas DCTFS apenas dos meses de janeiro, fevereiro e outubro de 2010, com valores apurados apenas de PIS e COFINS, sem qualquer menção ao IRPJ e à CSLL.Ocorre que, em que pese a comprovação
da materialidade do delito, inexistem nos autos elementos que se prestem a atribuir a autoria aos acusados.Primeiramente, é importante ressaltar que em crimes contra a ordem tributária não basta que os Réus figurem no
contrato social para fins de responsabilização penal; faz-se imprescindível que haja a comprovação de que possuíam participação efetiva dentro das atividades da empresa, sob pena de configuração de responsabilidade
penal objetiva.Na hipótese dos autos, observa-se que não há elementos que sirvam para demonstrar que os Réus efetivamente participavam das atividades societárias. Com efeito, ouvido em Juízo, a testemunha Rolfi Milani
de Carvalho contou que o contato que teve com a empresa Vinajun se deu em razão de ter sido nomeado para ser administrador de uma penhora sobre o faturamento. Disse que, à época, quem lhe atendia era um senhor
que respondia pelo nome de Névio, que se apresentava como o responsável financeiro da empresa. Por sua vez, relatou que, em uma ocasião, Névio mandou que Rolf conversasse com o Réu Eduardo, já que seria o dono
da empresa.A testemunha Renato Soares Thiago de Souza, por sua vez, apenas trouxe esclarecimentos sobre as fraudes praticadas na empresa Vinajun, não sabendo informar quem seria o responsável pela administração
da sociedade empresária. Já a testemunha Márcio Balducci afirmou categoricamente que quem exercia a administração era o Réu Joaquim Meira Leite, de modo que os demais Réus apenas figuravam no contrato social.
Disse, ainda, que os Réus Alexander e Eduardo mal iam à empresa e que na ausência de Joaquim, quem ficava responsável pelas atividades administrativas era o senhor Névio. As testemunhas Edimilson Ernani Verdi Cunha
e Rosimara Aparecido Brito Braun nada trouxeram de relevante para o esclarecimento dos fatos. Edimilson sequer teve contato com a empresa à época dos fatos. Por seu turno, Rosimara apenas contou que recebia a
documentação das empresas e atuava na parte da contabilidade. No interrogatório dos Acusados, ambos negaram que participavam das atividades de administração frente à empresa Vinajun. Eduardo, inclusive, disse que
seu relacionamento com seu pai era muito difícil e que apenas figurava no contrato social. Ademais, Eduardo contou que Névio possuía procuração de seu pai, Joaquim Meira Leite, para responder pela sociedade, versão
que vai ao encontro daquela fornecida pela testemunha Marcio Balduci. Ora como se vê, ambos os Réus negam que participavam das atividades da empresa e afirmam que apenas figuravam no contrato social. A versão por
eles trazida encontra verossimilhança nos demais depoimentos colhidos, sobretudo quando comparado com o relato fornecido por Marcio Balducci. Há dúvida razoável, portanto, que lhes favorece.Ressalte-se que o fato de
já terem sido condenados na Ação Penal nº 0010483-68.2012.403.6105 não tem o condão de lhes tornar responsáveis por toda e qualquer supressão de tributos que venha a ocorrer em empresas em que figuram como
sócios. É imprescindível que se demonstre efetivo poder de gestão para que lhe seja possível responsabilizá-los criminalmente.Ademais, não se pode olvidar que a Ação Penal nº 0010483-68.2012.403.6105 tratou de fatos
ocorridos no período de 1996 a 2004, ao passo que a presente Ação versa sobre fatos referentes ao ano-calendário de 2010. De todo modo, sabe-se que no processo penal o Réu é presumidamente inocente, conforme se
extrai do artigo 5º, LVII, da Constituição Federal. A partir desse dispositivo é possível extrair regra probatória consistente no in dubio pro reo, que, nas palavras de Renato Brasileiro de Lima estabelece que (...) a parte
acusadora tem o ônus de demonstrar a culpabilidade do acusado além de qualquer dúvida razoável, e não este de provar sua inocência. Em outras palavras, recai exclusivamente sobre a acusação o ônus da prova,
incumbindo-lhe demonstrar que o acusado praticou o fato delituoso que lhe foi imputado na peça acusatória.Como visto, há dúvidas acerca da efetiva gestão empresarial exercida pelos Acusados, razão pela qual a
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absolvição é medida que se impõe. Nesse sentido, inclusive, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso análogo, em que a gestão não restou comprovada:PENAL E PROCESSUAL PENAL.
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º, I E II, DA LEI Nº 8.137/90. SÚMULA VINCULANTE 24. INÉPCIA DA DENÚNCIA NÃO VERIFICADA. ART. 41 DO CPP.
REQUISITOS PREENCHIDOS. MATERIALIDADE DELITIVA. COMPROVAÇÃO. AUTORIA DO DELITO. AUSÊNCIA DE PROVA. IN DUBIO PRO REO. APELO DEFENSIVO PROVIDO.
PREJUDICADO O RECURSO MINISTERIAL.1- Ação penal que preenche a condição inserta no verbete da Súmula Vinculante nº 24, segundo a qual Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no
artigo 1º, incisos I a IV, da Lei 8.137 /90, antes do lançamento definitivo do tributo.2- Tratando-se de crime de autoria coletiva, como o caso de crimes contra a ordem tributária praticados no âmbito da pessoa jurídica, não
se pode exigir que o órgão de acusação tenha, no momento de oferecimento da denúncia, condições de individualizar de maneira minudente a conduta de cada corréu, eis que tal participação somente será delineada ao cabo
da instrução criminal.3- Demonstrados indícios suficientes de autoria e da materialidade delitiva, não há que se falar em inépcia da denúncia, falta de justa causa ou em nulidade da ação penal, eis que a denúncia preencheu
satisfatoriamente os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, contendo a exposição do fato criminoso, suas circunstâncias, a qualificação dos agentes e a classificação do crime, bem como permitiu aos réus o
exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição Federal.4- Materialidade delitiva demonstrada prova documental.5- O C. STJ, no julgamento do HC 195372/SP, adotou o posicionamento no sentido de
que o objeto material do delito de apropriação indébita previdenciária é o valor recolhido e não repassado aos cofres da Previdência e não o valor do débito tributário inscrito, já incluídos os juros de mora e a multa. O
mesmo raciocínio deve ser aplicado para os crimes materiais previstos na Lei nº 8.137/90.6- Os indícios de autoria são suficientes para o recebimento da exordial acusatória e deflagração da ação penal. No entanto, não há
dúvidas de que a simples condição de sócio de determinada pessoa jurídica beneficiada com a conduta delituosa não é suficiente para justificar a condenação, competindo ao titular da ação penal o ônus de demonstrar
robustamente a conduta típica imputada ao réu, bem como o elemento volitivo da ação.7- Hipótese em concreto em que o Parquet Federal limitou-se a instruir a ação penal com o processo administrativo fiscal, sem arrolar
testemunhas ou requerer diligências mínimas no sentido de comprovar que a gestão da sociedade e, mais precisamente, a conduta de reduzir tributos mediante a omissão de informações sobre as receitas auferidas pela
pessoa jurídica no período, pudesse ser imputada ao acusado.8- A dúvida, em processo penal, milita em favor do acusado (in dubio pro reo), razão pela qual resta absolvido o réu dos fatos a ele imputados.9- Apelo
defensivo provido e prejudicado o recurso ministerial. (TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 59790 - 0005099-77.2010.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 16/02/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2016) III. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia para ABSOLVER os Réus
ALEXANDER MEIRA LEITE e EDUARDO MEIRA LEITE, com fundamento no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal, ante a ausência de provas suficientes para a condenação dos Réus. Custas ex lege.Não
sobrevindo recurso, certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com as baixas e comunicações necessárias.Tendo em vista a instauração do incidente de insanidade mental em
face do Réu Joaquim Meira Leite, desmembrem-se os autos, suspendendo o processo na sequência.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000205-26.2018.403.6128 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3173 - JOSE LUCAS PERRONI KALIL) X FRANCISCO EDUARDO CARDOSO ALVES(DF020931 - MARCUS VINICIUS DE
CAMARGO FIGUEIREDO) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPINAS - SP X MARCELO VASQUES(SP177955 - ARIEL DE CASTRO ALVES)

Recebo os recursos de apelação interpostos pelo Ministério Público Federal à fl. 223 e pela defesa do réu à fl. 227, porque são próprios e tempestivos.
Nos termos do artigo 600 do Código de Processo Penal, intime-se a defesa dos acusado para que, no prazo de 08 (oito) dias, apresentem as contrarrazões recursais.
Intime-se também o assistente da acusação da sentença de fls. 218/220.
Após, não havendo interposição de recurso pelo assistente da acusação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, onde deverão ser apresentas as razões
recursais do recurso da defesa, conforme requerido à fl. 227.
Cumpra-se.
SENTENÇA DE FLS. 218/220:
SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de Ação Penal proposta pelo Ministério Público Federal em face de FRANCISCO EDUARDO CARDOSO ALVES, já qualificado nos autos, em razão da suposta prática dos
delitos previstos nos artigos 138, por três vezes, 139, por quatro vezes e 140, por cinco vezes, todos do Código Penal, em concurso material.Narra a denúncia que FRANCISCO EDUARDO CARDOSO ALVES, nos
dias 4, 5, 8 e 10 de agosto de 2016 e em 11 de março de 2018, no blog www.perito.med.br, com cognição e liberdade delitiva, caluniou, difamou e injuriou Marcelo Vasques, servidor do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, ao imputar-lhe falsamente (i) fatos definidos como crimes de peculato, corrupção passiva e ameaça e (ii) fatos ofensivos à sua reputação, como enganar políticos, restar isolado, ser detestado, pelegar
intensamente e que foi impedido de assumir a gerência, bem como (iii) ofender a sua dignidade chamando-lhe de pelego, peruquinha, despreparado e sem escrúpulos.Em audiência realizada no dia 30 de agosto de 2018(fls.
117/118), o réu apresentou defesa prévia escrita (fls. 119/124). No mesmo ato, a denúncia foi recebida, foi convertido o rito sumaríssimo em ordinário, admitiu-se o assistente da acusação, o réu foi citado pessoalmente e a
defesa dispensou o prazo para apresentação de nova defesa escrita.Em audiência de instrução (fls. 162/170), ouviram-se a vítima e as testemunhas arroladas pelas partes, bem como realizou o interrogatório do réu. No
mesmo ato o Ministério Público Federal e o assistente à acusação apresentaram alegações finais orais.Em alegações finais orais, o Ministério Público Federal requereu a condenação do acusado, eis que provadas a autoria e
materialidade dos delitos. bem como a fixação da pena-base acima do mínimo legal, pelo o tempo e o volume de postagens delituosas, bem como em função da personalidade mendaz do réu, que veio em juízo faltar com a
verdade.O assistente da acusação, em alegações finais orais, reiterou os termos da denúncia ofertada nos autos.Por sua vez, a defesa pugnou, em memoriais (fls. 171/192), preliminarmente pela restituição de prazo em razão
de áudio de oitiva de testemunha defeituoso e pelo reconhecimento da incompetência da Justiça Federal e no mérito requereu seja invalidado o depoimento prestado pela testemunha Thaiza Chagas Antunes e a absolvição
do acusado, pela ausência de provas da autoria delitiva. Em último caso, pugna pelo reconhecimento da atipicidade das condutas de calúnia e difamação, desclassificando-as para o crime de injúria e, por consequência, o
restabelecimento do procedimento sumaríssimo com a aplicação dos institutos previstos na Lei n.º 9.099/95.Em vista do problema na gravação do depoimento da testemunha João Luiz Leite, renovou-se o ato (fls.
210/212), ocasião em que o Ministério Público Federal e o assistente da acusação reiteram os termos das alegações finais feitas em audiência anterior.A defesa, às fls. 213/216, reiterou os termos dos memoriais anteriores,
acrescentando argumentos com base no depoimento de João Luiz Leite.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃOPreliminarmente, constatei a regularidade na gravação do novo depoimento da testemunha João Luiz Leite (fl.
212).Assim, passo à análise do pedido de declaração de incompetência absoluta da Justiça Federal.Neste aspecto, verifico que os fatos foram praticados em razão da nomeação de MARCELO VASQUES para exercer o
cargo de Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em Jundiaí, que possui natureza jurídica de autarquia federal, pelo que incide a Súmula 147 do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: COMPETE A
JUSTIÇA FEDERAL PROCESSAR E JULGAR OS CRIMES PRATICADOS CONTRA FUNCIONARIO PUBLICO FEDERAL, QUANDO RELACIONADOS COM O EXERCICIO DA FUNÇÃO.Dessa
forma, como não procede o pedido de declaração de incompetência deste Juízo, passo à análise do mérito.Imputa-se ao réu a prática de delitos previstos nos artigos 138, 139 e 140, todos do Código Penal, que
dispõem:Art. 138 - Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime:Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.(...) Art. 139 - Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua
reputação:Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.(...)Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.(...)A materialidade dos delitos encontra-se
devidamente comprovada. Com efeito, observa-se dos documentos de fls. 32/41, que foram publicadas no blog Perito.Med matérias relacionadas à indicação de MARCELO VASQUES à Gerência Executiva do INSS em
Jundiaí, em que constou, a título de exemplo:1- Fl. 32 - 10/08/2016: EXCLUSIVO - COMO PERUQUINHA PELEGOU E ENGANOU A TODOS PARA VIRAR GERENTE EM JUNDIAÍ, traição de peruquinha;2-
Fl. 34/36 - 08/08/2016: (...) a Gerência Executiva de Jundiaí causou o desmonte imediato de toda a região, que está em pé de guerra com o novo Gerente, o peruquinha, que para tentar se salvar no cargo está partindo para
ameaças contra os servidores revoltados com sua posse.; PERUQUINHA MARCELINHO, O QUE LUTAVA PELOS SERVIDORES, ESTÁ AMEAÇANDO EM PLENO DOMINGO A TODOS QUE SE
VOLTAREM CONTRA ELE, A REVOGAÇÃO DE SUA POSSE ESTÁ A CAMINHO, Valeu Deputado HADDAD. Agora vamos ameaçar quem está protestando, ok?, peruquinha Marcelinho, impedido de assumir a
cadeira do prédio da Gerência, está usando o apoio de uma funcionária com cargo para sair ameaçando os servidores de PAD e demais processos se continuarem se manifestando contra a indicação do socialista para o
cargo de GEx, Alô Governo, vão manter esse peruquinha no cargo até quando?;3- Fl. 37 - 06/08/2016: (...) Após a equivocada nomeação de Marcelo Vasques, o pelego do PSTU-CONLUTAS, para Gerente Executivo
de Jundiaí, 95% das chefias de APS, Benefícios, ADJ, SST e demais cargos entregaram os cargos;4- Fl. 38 - 04/08/2016: (...) O problema é que este servidor, pelo relato, além de pelgo e de não ser muito visto na APS, é
detestado por toda a gerência de Jundiaí. Ninguém suporta esse PSTU pelego e seus brados, manifestos e questões de ordem infinitas. Ele conseguiu unir todas as vertentes ideológicas locais contra seu nome. Essas
publicações, que descrevem a prática de fatos que seriam tipificados como peculato, corrupção passiva e ameaça; fatos ofensivos à reputação e ofensas à dignidade e decoro, servem para comprovar a materialidade dos
delitos de calúnia, injúria e difamação em comento.Todavia, com relação à autoria, observa-se que inexistem nos autos elementos que se prestem a atribuir a autoria ao acusado com a certeza exigida nas ações penais.Com
efeito, em que pese a informação de que o acusado é o proprietário do domínio do blog peritos.med (fl. 31); de que ele, como réu em ação civil, não negou ser autor das postagens (fl. 170); e que algumas testemunhas
ouvidas em Juízo afirmou ser de conhecimento público ser ele o dono do blog, certo é que esses elementos são insuficientes para atribuir ao réu a autoria das postagens, senão veja-se:1. O CPF cadastrado no registro
(426.237.156-53) está em nome de EDUARDO HENRIQUE RODRIGUES DE ALMEIDA (fl. 31);2. A última alteração do domínio foi feita em 13/08/2014, quando o réu integrava o blog, com data de expiração em
13/08/2024 (fl. 31);3. Em 30/04/2015 o réu postou uma mensagem se desvinculando do blog, por assumir a presidência da ANMP (Associação Nacional dos Médicos Peritos), posição que ocupa até a presente data (fl.
198). Nessa postagem ela cita a existência de outras pessoas responsáveis pelo, inclusive de sua substituta, a saber: Luciana Coiro, Heltron Xavier e demais colaboradores.Pelos documentos juntados aos autos, as
postagens foram feitas por pessoa intitulada como Médicos e Peritos, o qual, em consulta no próprio Blog, está relacionada à CHAPA 2 registrada junto à ANMP para as eleições de 2013 (CHAPA MEP -
https://www.blogger.com/profile/02124344010829338311), que, à época, obteve apoio do réu, na condição de representante do referido blog, conforme verifica da postagem http://www.perito.med.br/2013/02/editorial-
peritomed-apoia-chapa-2.html.Ou seja, ainda que se admitisse ser o réu o proprietário do blog, certo é que não se sabe, pelas provas coligadas aos autos, quem fez as postagens caluniosas, difamatórias e injuriosas.Sabe-se
que no processo penal o Réu é presumidamente inocente, conforme se extrai do artigo 5º, LVII, da Constituição Federal. A partir desse dispositivo é possível extrair regra probatória consistente no in dubio pro reo, que,
nas palavras de Renato Brasileiro de Lima estabelece que (...) a parte acusadora tem o ônus de demonstrar a culpabilidade do acusado além de qualquer dúvida razoável, e não este de provar sua inocência. Em outras
palavras, recai exclusivamente sobre a acusação o ônus da prova, incumbindo-lhe demonstrar que o acusado praticou o fato delituoso que lhe foi imputado na peça acusatória.Como visto, há dúvidas acerca da autoria dos
fatos narrados na denúncia, razão pela qual a absolvição é medida que se impõe.III. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia para ABSOLVER o Réu
FRANCISCO EDUARDO CARDOSO ALVES, com fundamento no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal, ante a ausência de provas suficientes para a sua condenação. Custas ex lege.Não sobrevindo recurso,
certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com as baixas e comunicações necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000871-05.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: PERSILIA BERSTECHER MATTENHAUER
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, requerido pelo INSS para apresentação de cálculos.

Intimem-se.             
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   JUNDIAí, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001031-30.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: HELENA ALVES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

Recebo o pedido de cumprimento de sentença.

Intime-se o INSS na pessoa do seu representante judicial, para que, se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do pedido de habilitação dos sucessores de Benedito de Castro da Silva, bem como
quanto ao pedido de cumprimento de sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.              

              

 

JUNDIAí, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001521-52.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: DULCINEA APARECIDA DE GODOI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo o pedido de cumprimento de sentença.

Intime-se o INSS na pessoa do seu representante judicial, para que, se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do pedido de habilitação dos sucessores de Carlos dos Santos Nunes, bem como
sobre o pedido de cumprimento de sentença.

Intimem-se e Cumpra-se. 
              

 

   JUNDIAí, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001604-68.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: IRENE CAMILO MORENO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo o pedido de cumprimento de sentença.

Intime-se o INSS na pessoa do seu representante judicial, para que, se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do pedido de habilitação dos sucessores de José Carlos Moreno, bem como sobre o cumprimento de sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.              

              

 

   JUNDIAí, 28 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001435-11.2015.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: VERGILIO ROBERTO FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: MARTA SILVA PAIM - SP279363
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Proceda a Secretaria a alteração da classe processual da ação, devendo constar a classe “Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública”.

Ciência às partes da virtualização dos autos, bem como do prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventuais falhas na digitalização nos termos da Res PRES 142/2017. 

Após, se em termos, à vista do trânsito em julgado e, em observância aos princípios da eficiência e celeridade, e tendo em vista que é o órgão administrativo quem possui os dados, intime-se o INSS a apresentar, no prazo
de 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação nos termos da Sentença e do V.Acórdão.  

Com os cálculos, intime-se a parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias.

Discordando dos cálculos apresentados, proceda a parte autora na forma do art. 534 do CPC.

Intime(m)-se. Cumpra-se. 

              

 

   JUNDIAí, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001865-85.2013.4.03.6304 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: PAULO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos, bem como do prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventuais falhas na digitalização nos termos da Res PRES 142/2017. 

Sem prejuízo, no mesmo prazo, cumpram as partes o determinado às fls. 171 dos autos físicos, manifestando-se sobre os cálculos da contaria (fls. 165/169).

Após, estando o processo em termos, venham os autos conclusos para homologação de cálculos.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

              

 

   JUNDIAí, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003005-37.2012.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JOMELE S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: VALTENCIR PICCOLO SOMBINI - SP123416, HERNANI KRONGOLD - SP94187
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à(s) parte(s) da virtualização dos autos, bem como do prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventuais falhas na digitalização nos termos da Res PRES 142/2017. 

Após, estando o processo em termos e nada sendo requerido pelas partes, venham os autos conclusos para apreciação do quanto requerido às fls. 73 verso dos autos físicos, ora digitalizados. 

Intime(m)-se. Cumpra-se. 

             

 

   JUNDIAí, 28 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001573-48.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: TRANSLAG TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA - DF39473
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI/SP
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido de medida liminar formulado por TRANSLAG TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA. , em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em

Jundiaí/SP, objetivando a concessão de medida liminar para “afastar a exigência da contribuição a terceiros (“Sistema S” – SEBRAE, SESC, SENAI etc), dada a

inconstitucionalidade da eleição da folha de pagamento como sua base de cálculo, suspendendo-se sua exigibilidade e determinando-se que a Autoridade Coatora se abstenha de

exigir por qualquer forma a exação indevida, até o julgamento final da presente ação, garantindo à  Impetrante acesso às Certidões Negativas e/ou Positivas com Efeitos de

Negativa de Débitos Fiscal”.

Juntou procuração, instrumentos societários e comprovante de recolhimento das custas judiciais.

Vieram os autos conclusos.

É o Relatório. Fundamento e decido.

De acordo com o disposto no art. 7°, inciso III da Lei 12.016/2009, exige-se a presença conjunta de dois pressupostos para a concessão da medida liminar em mandado

de segurança: relevância do fundamento invocado pela impetrante (fumus boni iuris) e risco de ineficácia da medida se mantida a eficácia do ato impugnado (periculum in mora).

No caso, não vislumbro a presença de tais requisitos.

Com efeito, primeiramente a Constituição Federal, expressamente, manteve a cobrança das “contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários,

destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical”, conforme redação do seu artigo 240 (grifei).

Também o artigo 62 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias previu a instituição de contribuição ao SENAR, nos mesmos moldes das contribuições ao

SENAI e SENAC.

Outrossim, observo que a contribuição ao SEBRAE, instituída pela Lei 8.029, de 1990, já foi declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no RE

396266/SC.

Também o salário-educação, com previsão no artigo 212, § 5º, da Constituição Federal, já teve a sua legislação declarada constitucional pelo STF, inclusive com a edição

da Súmula 732.

Quanto à contribuição ao INCRA, o Superior Tribunal de Justiça já editou a Súmula 516 no sentido de que “A contribuição de intervenção no domínio econômico para o

INCRA (Decreto-Lei n. 1.110/1970), devida por empregadores rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis ns. 7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991, não podendo ser compensada com a

contribuição ao INSS.”

Isso porque, a jurisprudência do STJ, de forma reiterada, deixou assentado, como (v.g.) no REsp 995564, que a contribuição ao INCRA é uma contribuição de

intervenção no domínio econômico, destinada aos programas e projetos vinculados à reforma agrária, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a diminuição das

desigualdades regionais e sociais, não exigindo a referibilidade direta entre o sujeito passivo o os beneficiários.

Nesse sentido, é de se concluir que a Constituição de 1988 recepcionou a legislação que prevê a exigência da contribuição ao INCRA sobre a folha de salários.

Calha anotar que há “entendimento firmado por ambas as Turmas deste Tribunal, no sentido de que é devida por empresa urbana a contribuição destinada ao

INCRA”, como no AgR no RE 423856, Relator Min. Gilmar Mendes, ou no AgR no AI 812058, Rel. Min. Ricardo Lewandowski.

Inconstitucionalidade superveniente.

Pretende-se agora seja reconhecida a inconstitucionalidade superveniente das contribuições, pela não recepção de tal contribuição social pela Emenda Constitucional

33/2001.

Tal argumento possui relevantes teses defensivas. Contudo, não se pode perder de vista as interpretações histórica e finalística na análise da questão.

Deve-se observar, também a coerência e sentido das normas constitucionais, “numa perspectiva material que tenha em conta a realidade subjacente às normas” (Jorge

Miranda, Teoria do Estado e da Constituição 4ª ed. p. 328), prospectando os fins das normas constitucionais

A pretendida inconstitucionalidade superveniente decorrente da alteração da redação do artigo 149 da Constituição Federal, no limite, levaria – sem ter dito uma palavra a

respeito - de roldão todas as contribuições acima mencionadas, aniquilando com inúmeros órgãos e serviços, como SENAI, SESI, SESC, SENAR, SEBRAE, além das receitas do INCRA

e do salário-educação, redundando em aberto confrontos com diversas outras disposições constitucionais.
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Também levaria à extinção – no berço – da contribuição social para cobrir o déficit do FGTS, instituída pela Lei Complementar 110, de 29 de junho de 2001, pouco

antes da aprovação da Emenda Constitucional 33 de 2001.

Ocorre que a Emenda Constitucional 33, promulgada em 11 de dezembro de 2001, assim como a citada LC 110/01, teve sua origem no Poder Executivo, que apresentou

a Proposta de Emenda Constitucional nº 277, de 2000, cuja finalidade era instituir contribuições sociais e de intervenção na atividade econômica sobre operações com petróleo, seus

derivados e gás natural, como constou na exposição de motivos.

Aludida PEC 277 tramitou pela Comissão Especial do Congresso Nacional destinada à sua apreciação entre maio e agosto de 2001, tendo recebido 13 emendas em maio

de 2001 e com Parecer do Relator, deputado Basílio Villani, de 07/08/2001.

Na Proposta original de Emenda Constitucional assim estava redigida a alteração do artigo 149 da Constituição Federal:

[Art. 1º É acrescentado ao art. 149 da Constituição Federal o seguinte § 22, renumerando-se para §1º o atual parágrafo único:

"Art. 149 ...

...

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - poderão incidir sobre a importação de bens ou serviços recebidos do exterior, inclusive energia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo,

combustíveis, ainda que o destinatário seja pessoa natural, que, no caso, poderá, na forma da lei, ser equiparada a pessoa jurídica." (NR) ]

E no artigo 2º dessa PEC 277 constava a inclusão do § 4º ao artigo 177 da CF com a seguinte redação:

["Art. 177 ...

...

§ 4º A Lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às atividades de comercialização, decorrente de revenda ou refino, e de

importação de petróleo e seus derivados, bem assim de gás natural e álcool carburante, deverá atender aos seguintes requisitos:

I - a alíquota da contribuição será:

a) ad valorem, incidindo sobre o faturamento ou a receita bruta, no caso de comercialização e, no caso de importação, sobre o respectivo valor aduaneiro; ou

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada;

II - a alíquota poderá ser:

a) diferenciada por produto ou destinação;

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o disposto no art. 150, III, b;

...]

Em maio de 2001, quando – lembre-se – também tramitava o projeto convertido na LC 110/01, houve, na Comissão Especial que analisava a PEC 277, apenas proposta

de alteração da redação do artigo 149 da CF pretendendo incluir no seu § 2º, inciso I, a imunidade dos hidrocarbonetos líquidos em estado natural, Proposta de Emenda nº 11 do

deputado Márcio Fortes, além da Proposta de Emenda nº 13, do mesmo deputado, com a seguinte redação:

[“III  - poderão ter incidência monofásica;

  IV – se incidentes sobre combustíveis automotivos, definidos em lei federal, independentemente da destinação final do produto, terão tributação monofásica.

§ 3º - O disposto nos incisos I e II do § 4º do artigo 177 aplicar-se-á às contribuições sociais incidentes sobre as operações, ou as receitas dela decorrentes, com

combustíveis automotivos definidos em lei federal.”]

Em sua Justificação, o deputado Márcio Fortes afirmou que pretendia incluir a tributação monofásica, para evitar distorções entre o produto produzido na cadeia

produzida nacional e o importado, assim como incluir a possibilidade de tributação dos combustíveis por alíquota específica. [Observe-se que tanto na proposta original quanto na Emenda

13 o “poderão” está sendo usado como faculdade e não como limitação.]

Por fim, foi aprovado o texto do Substitutivo da PEC apresentado pelo relator, com a seguinte redação para o § 2º do artigo 149 da CF:

"Art. 149...

§ 1º...

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;
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II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

..."

Conforme deixa expresso o Parecer do Relator, no item 17.10 de seu Relatório: “Os objetivos das emendas nos 11, 12 e 13 ficam acolhidos, embora não se tenha

aproveitado o seu teor literalmente.”

Quanto ao Substitutivo da PEC, narra o Relator, no item 18.1:

“O art. 1º do Substitutivo, além de acrescentar a importação de gás natural e álcool carburante ao rol de eventos sobre os quais poderá incidir a futura

contribuição, procura também, como já mencionado no item 14 acima, atender emendas propostas com o objetivo de estender às contribuições sociais, quando incidirem sobre

combustíveis, algumas características que se pretendem atribuir à contribuição de intervenção no domínio econômico sobre combustíveis. (grifei)

Tais características são basicamente: a possibilidade de instituição de alíquotas específicas ou ad valorem, contemplada no inciso III do § 2º acrescentado ao art.

149 da Constituição, e a incidência em uma única vez, nas hipóteses definidas em lei, abrigada pelo § 3º do mesmo dispositivo.

Dos debates havidos na Comissão, pode-se concluir que se trata de aspectos essenciais para combater artifícios de que atualmente se valem algumas distribuidoras,

aproveitando-se de falhas nos textos legais e constitucional, para obter vantagem sobre as que operam dentro da lei.”

No item 14 do Relatório acima mencionado diz o Relator da PEC que “ao explicitar que as alíquotas da contribuição de intervenção no domínio econômico relativa ao

petróleo e seus derivados, ao gás natural e ao álcool carburante poderão ser ad valorem ou específicas, o texto proposto concede ao legislador ordinário louvável oportunidade de opção.”

Fazia referência, então, à proposta original da PEC para redação do § 4º do artigo 177 da Constituição Federal, incisos I e II, que tratava das alíquotas ad valorem ou

específica para a CIDE combustível.

Prosseguiu o relator, naquele item 14 do Relatório, discorrendo que:

“A referência apenas à contribuição de intervenção no domínio econômico, contudo, pode ensejar o entendimento de que essas características não se aplicariam a

outros tributos e contribuições, o que não parece conveniente. Pelo contrário, torna-se indispensável, a fim de alcançar plenamente os objetivos almejados com a Emenda

Constitucional de que ora se cogita – vale dizer, de equiparar as cargas tributárias incidentes sobre os combustíveis nacionais e os importados – que se possam instituir alíquotas

ad valorem ou ad rem também para as contribuições sociais, nomeadamente, a COFINS e a do PIS/PASEP. (negritos acrescidos)

O texto do Substitutivo proposto, ao trazer esses dispositivos para o art. 149 da Constituição, procura solucionar esse problema, reafirmando a faculdade de o

legislador infraconstitucional escolher livremente, ao deliberar sobre as contribuições sociais ou de intervenção no domínio econômico, entre ambas as espécies de alíquotas.”

Do quanto ora exposto é possível extrair as seguintes conclusões:

a) a PEC 277 transformada na EC 33/01 visava à instituição de contribuições sociais e CIDE “como forma se evitar distorções de natureza tributária entre o produto

interno e o importado, em detrimento daquele, que fatalmente ocorrerão se mantido o ordenamento jurídico atual” em razão da “liberalização do mercado nacional relativo ao petróleo e

seus derivados e ao gás natural” (exposição de motivos);

b) seja no projeto original, seja nas emendas apresentadas, ou mesmo no Substitutivo da PEC apresentado pelo Relator, não houve nenhuma intenção, ou mesmo

proposta ou discussão, tendente a restringir o alcance da hipótese de incidência possível das contribuições sociais gerais, especialmente daquelas então existentes;

c) há expressa manifestação do Relator no sentido de que a menção no artigo 149 às alíquotas ad valorem e ad rem teria por fim possibilitar que também as contribuições

sociais – citando o PIS e a COFINS – fossem instituídas com tais bases.

Desse modo, concluir-se que as contribuições sociais e CIDE´s então existentes – inclusive para o FGTS que havia acabado de ser instituída pela LC 110/01 - teriam sido

revogadas implicitamente pela EC 33/01 aparenta ser um salto interpretativo dissociado do histórico e da finalidade da citada Emenda Constitucional.

Não é possível adotar entendimento no sentido de que o Congresso Nacional, buscando atender à proposta de Poder Executivo de criação de contribuições sociais e

CIDE, à sorrelfa, acabou por colocar na ilegalidade contribuições então existentes, extinguindo – sem o dizer – com as contribuições ao INCRA, ao SEBRAE, ao FNDE, ao FGTS,

APEX-Brasil e ABDI (afora SESI, SENAC, SENAR e SENAI), e inviabilizando o funcionamento de todos os órgãos correspondentes.

Ou seja, a interpretação pretendida acaba por redundar em profunda reforma no Estado brasileiro, sem que tenha havido um segundo sequer de discussão

legislativa a respeito.

Nada obstante o processo histórico, no processo de interpretação constitucional, não possuir caráter absoluto. “Qualifica-se, no entanto, como expressivo elemento de

útil indagação das circunstâncias que motivaram a elaboração de determinada norma inscrita na Constituição, permitindo o conhecimento das razões que levaram o constituinte a

acolher ou rejeitas as propostas que lhe forma submetidas.” (ADIN-MC 2.010/DF, Rel. Min. Celso Mello)
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Na verdade, a interpretação de que a hipótese de incidência possível das contribuições restou reduzida pela nova redação dada ao artigo 149 da CF pela EC 33/01

também deve ser afastada porque incidiria em inconstitucionalidade, por desrespeito ao devido processo legislativo, por afronta ao artigo 60 da Constituição Federal, pois não se identifica

de quem foi a iniciativa de tal medida e nem mesmo a votação de tal restrição em dois turnos em cada Casa do Congresso Nacional (art. 60, § 2º, CF).

Ou seja, é de ser reconhecida a inconstitucionalidade, sem redução de texto, da interpretação ab-rogante da competência tributária da União, sem que tenha havido o

devido processo legislativo, especialmente em relação às contribuições então existentes.

Por outro lado, observo que – conforme dito acima – resta evidenciado o uso da palavra “poderão” no sentido de faculdade e não de limitação, seja no projeto de

emenda original, na proposta de alteração de redação, ou no Relatório final, pelo que é bastante aceitável a interpretação e que o “poderão” do inciso III do § 2º do artigo 149 da CF

apenas autoriza a utilização de alíquotas ad valorem ou específicas nas hipóteses que discrimina, sem prejuízo de outras hipóteses, especialmente no tocante às contribuições então

existentes.

Observo que o inciso II do mesmo artigo e parágrafo deixa claro que o vocábulo “poderão” está sendo usado como faculdade.

Ainda que se entenda a expressão “poderão” como limitação, como consta em algumas decisões do STF, deve ser dada interpretação conforme a constituição à aludida

EC 33/01, aplicando-se ao caso a regra de que “entre interpretações plausíveis e alternativas, exista alguma que permita a compatibilizá-la com a Constituição”, necessária na busca de

“uma interpretação que não seja a que decorre de leitura mais óbvia do dispositivo” (Luís Roberto Barroso, Interpretação e Aplicação da Constituição, 6ª ed. P.189).

Deveras, deve ser afastada a interpretação que afronta o artigo 60 da Constituição Federal, que prevê expressamente quem tem legitimidade para propor emenda

constitucional e que determinada a discussão e votação da proposta, em dois turnos em cada Casa do Congresso Nacional, e que numa tacada rompe com o “Sistema S” e com outros

órgãos e fundos instituídos para cumprimento de finalidades constitucionais, ao pretender tornar inconstitucionais as contribuições sociais e CIDE´s regularmente instituídas antes de 2001.

Resta, então, a interpretação possível no sentido de que a instituição de novas contribuições hão de prestar obediência à delimitação hoje existente, não podendo a lei

nova vir a subverter os conceitos descritos no inciso III, § 2º, do art. 149 da CF, quando da criação de novas contribuições, repita-se, como já decidido pelo Supremo Tribunal Federal

em relação ao indevido alargamento do conceito de valor aduaneiro.

Quanto à pretendida compensação dos valores recolhidos a título de contribuições a Terceiras Entidades, primeiramente é de se observar que, a teor do artigo 26,

parágrafo único, da Lei 11.457, de 2007, as regras relativas à compensação previstas no artigo 74 da Lei 9.430, de 1996, não se aplicam às contribuições cuja exigência é feita com base

na Lei 8.212, de 1991. Já o artigo 89 dessa Lei 8.212 prevê que o indébito relativo a contribuições previdenciárias ou a contribuições de terceiras entidades somente poderá ser restituído

ou compensado, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

E a Receita Federal do Brasil não autorizou a compensação com outras espécies de tributo, apenas pretendeu vedar a compensação das contribuições destinadas a outras

entidades (art. 59 da IN RFB 1.300/12).

Anoto que mesmo as decisões da 2ª Turma do STJ que afastam a aplicação do artigo 59 da IN RFB 1.300/12 reconhecem que não há previsão legal para compensação

das contribuições destinadas a outras entidades com tributos de espécie diferente, fixando que somente “pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente  ao

pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação   constitucional,   observando,   contudo,   a  limitação constante do art. 170-A do CTN" (REsp 1.498.234/RS, Rel. Ministro

OG Fernandes, 2ª T)

Em suma, eventual pagamento indevido a título de contribuição a outras entidades, decorrente da alegada inconstitucionalidade, somente pode ser objeto de compensação

com contribuição da mesma espécie (art. 66 da Lei 8.383, de 1991), e após o transito em julgado da decisão que reconhecer tal direito, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário

Nacional, observando-se que na hipótese de inexistência de contribuição a mesmo título a única via possível é a da restituição.

Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar, uma vez que não restou evidenciada a relevância do fundamento invocado pela impetrante.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem como cumpra a Secretaria o disposto no artigo 7°, inciso II da Lei

12.016/2009.

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    JUNDIAí, 28 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004048-11.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: ALAERTE VIEIRA
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS - SP265041, FABIO LUIS BINATI - SP246994
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  ATO ORDINATÓRIO  

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, “são as partes intimadas para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo elaborado ou esclarecimentos prestados pelo Perito
Judicial, conforme disposto no artigo 477, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer”.

Jundiaí, 29 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002427-69.2015.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: LUIZA APARECIDA BATISTIOLI, ELIO FERNANDES DAS NEVES, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a virtualização destes autos, intime(m)-se as partes para conhecimento e eventual manifestação, inclusive em termos de prosseguimento. Prazo 10 (dez) dias.

 

Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para homologação de cálculos.

 

Intime(m)-se. Cumpra-se.             

 

   JUNDIAí, 25 de janeiro de 2019.

 

 

2ª VARA DE JUNDIAI

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000936-34.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: MILTON FONTES - SP132617, EDVAIR BOGIANI JUNIOR - SP214920
 
 

     D E C I S Ã O

 

              ID 12332750: a penhora do rosto dos autos no processo 0606885-58.1992.403.6105 já foi levantada, com concordância da Fazenda, conforme decisão ID 11125703. Tendo ocorrido anteriormente a vinculação
dos valores penhorados à disposição deste Juízo com o número desta execução (ID 10206034), defiro a transferência dos valores à conta bancária em nome da executada, na forma do art. 906 do CPC. Intime-se a
executada para indicar o número da conta. Ato contínuo, oficie-se à Caixa Econômica Federal para a transferência dos valores (ID 1026034).

            Intime-se e cumpra-se.

    JUNDIAí, 25 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000331-88.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: DARCY CLEMENTA RIGHI CANTAMESSA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL CARLOS DE CARVALHO - SP284285, MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                   Cite-se.

                   Cumpra-se.

                          JUNDIAí, 25 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000321-44.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: JOAO FRANCISCO BECATTI
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Advogados do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A, RAFAEL CARLOS DE CARVALHO - SP284285
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                 

                          Cite-se.

                          Cumpra-se.

                               JUNDIAí, 25 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000306-75.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: ORLANDO DA CONCEICAO
Advogado do(a) AUTOR: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                            ID 14738046: Defiro a dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

                            Int.

                                      JUNDIAí, 21 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006003-36.2016.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: APARECIDO DONIZETE GOMES
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI - SP241171
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO - SP236055
 
 

  

    D E S P A C H O

À vista da digitalização do processo físico e respectiva conversão em autos eletrônicos, ficam as partes intimadas da sentença proferida nestes autos
(ID 12629684 – pags 145/150).

Int.

                         JUNDIAí, 21 de março de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001491-51.2018.4.03.6128
EXEQUENTE: DORIVAL NERE MONTEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909, JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM - SP111937
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

DESPACHO
 
 
 

 Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil em vigor.

 Cumpra-se.

 Jundiaí, 21 de março de 2019

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001421-34.2018.4.03.6128
EMBARGANTE: SUPERMERCADOS DEMA LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO ANTONIO ESPINOZA SARONI - SP159851
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a impugnação aos
embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.
                               Jundiaí, 24 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000214-68.2016.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AUTOR: SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR - SP150322
RÉU: LETICIA APARECIDA ANTUNES DOS SANTOS, JOANITA ANTUNES MOREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) RÉU: HELIO MADASCHI - SP72608
Advogado do(a) RÉU: HELIO MADASCHI - SP72608
 
 

     D E C I S Ã O

 

Converto o julgamento em diligência.

Não há irregularidades a serem sanadas e nem preliminares arguidas.

Passo, então, ao saneamento do feito.

Na hipótese em questão, extrai-se do conjunto probatório amealhado e das alegações das partes que, de um lado, o INSS sustenta a ocorrência de fraude (declaração falsa) para obtenção de benefício assistencial em favor da então menor LETÍCIA,
sendo que, por outro lado, a ré JOANITA, apontada como responsável pela conduta fraudulenta e genitora de LETÍCIA, sustenta que havia situação de miserabilidade e que o benefício era devido a sua filha portadora de deficiência mental.

Pois bem.

Considerando que se tratava de benefício destinado à satisfação dos pretensos direitos da então menor LETÍCIA, portadora de deficiência mental pelo que se infere dos autos, o quadro fático-probatório precisa ser melhor esclarecido.

Ademais, como cediço, o STF, na condição de guardião da Constituição, já afastou a imposição legal de um critério matemático fixo para aferição da presença ou não da condição de miserabilidade.

Nesse sentido, determino o que se segue:

a) proceda a Secretaria à pesquisa e juntada nos autos de informações atualizadas no CNIS e Webservice em nome das rés e de EURICO MOREIRA DOS SANTOS; e

b) proceda a Secretaria à pesquisa e indicação de assistente social e médico perito em especialidade compatível, conforme cadastro do AJG, para realização, respectivamente, de laudo social e perícia médica.

Sem prejuízo, concedo às partes o prazo de 05 dias para que, querendo, apresentem seus quesitos e indiquem assistente técnico.

Tudo cumprido, tornem conclusos para nomeação dos peritos e apresentação dos quesitos do Juízo, a par de outras deliberações.

Int. Cumpra-se.

    JUNDIAí, 20 de março de 2019.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5004346-03.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EMBARGANTE: CONDOMINIO EDIFICIO BRASIL
Advogados do(a) EMBARGANTE: DANIEL HENRIQUE CACIATO - SP185874, CASSIANO RICARDO DE LUCCI GNACCARINI THOMAZESKI - SP188694
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

ID 12888893: Trata-se de embargos à execução fiscal, na qual se pleiteia o reconhecimento de irregularidades das CDA's por ausência de liquidez e certeza; a prescrição tributária; e a extinção dos créditos exigidos na
CDA 365461377 em razão de pagamento integral.

Pretende-se, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela para fins de liberação de valores constritos via Bacenjud.

É o breve relato. DECIDO.

Recebo os embargos para discussão, conforme delineado a seguir.

Ab initio, indefiro a medida antecipatória pleiteada.

Na linha do quanto exposto na decisão colacionada no ID 12891111, foi admitida a possibilidade de oposição e processamento dos embargos em razão da garantia da execução, ainda que insuficiente.

Neste sentido, a liberação dos valores constritos revela-se contraditória diante do pronunciamento da E. Corte Regional.

Em prosseguimento, compulsando os documentos anexados aos autos virtuais, vislumbro ausência de anexação de todo o processado na execução fiscal de origem, razão pela qual concedo ao embargante o prazo de 15
(quinze) dias para que providencie a vinda aos autos das peças ausentes para regular cognição do pedido exposto.

Cumprido, restará suspensa a execução de origem, ante o importe dos valores constritos frente ao débito exequendo, de modo que deverá ser citada a FAZENDA NACIONAL para que, querendo, apresente defesa.
Após, abra-se vista para réplica.

Por fim, tudo cumprido, ou no silêncio, tornem novamente conclusos para sentença.
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Int. Cumpra-se.

    JUNDIAí, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000808-77.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: MULTILATINA DISTRIBUIDORA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL CHUQUER SALES - SP399170, GUILHERME JUNJI SAKAI UYHARA DE SOUSA - SP400929
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Cite-se.

 

   JUNDIAí, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001582-10.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: ROSALVA CONCEICAO MANCIM GERONYMO
Advogado do(a) AUTOR: PAULA SIDERIA - MG158630
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D	E	C	I	S	Ã	O

		
Vistos, etc.

 

ID 15760040: Trata-se de ação pelo rito ordinário, em que se pleiteia o reconhecimento da hipótese de isenção de IRPF de que trata o art. 6º da Lei nº 7.713/88, objetivando-se, ainda, a restituição dos
valores indevidamente recolhidos no último quinquênio.

Sustenta a parte autora fazer jus à isenção por se tratar de pessoa portadora de cegueira, ainda que monocular.

Foram anexados documentos aos autos virtuais.

Pois bem.

Ab initio, indefiro, por ora, os benefícios da gratuidade, eis que a parte autora anexou aos autos virtuais apenas parte de suas declarações de IRPF (até o exercício 2017), dos quais se infere renda
mensal apta a custear as custas processuais (em torno de R$ 8.000,00).

A ausência de juntada das declarações completas e outras provas, por sua vez, interdita a consideração de outros elementos necessários ao maior aprofundamento cognitivo do requerimento.

Veja-se que, de acordo com o enunciado nº 38 do FONAJEF, presume-se necessitada a parte que perceber renda até o valor do limite de isenção do imposto de renda. De sua monta, a Resolução 134,
de 07/12/2016, da Defensoria Pública da União, estipula que o valor de presunção da necessidade econômica, para fins de assistência jurídica gratuita, é de R$ 2.000,00. Recente alteração legislativa no art. 790, § 3º,
da CLT, põe como base para a gratuidade recebimento de até 40% do valor do teto previdenciário.

 A parte autora recebe valor bem superior, estando afastada, desta forma, a presunção de hipossuficiência.

 Cito recente julgado do TRF 3ª Região:
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 PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. POSSIBILIDADE DE
INDEFERIMENTO. FUNDADAS RAZÕES. SUFICIÊNCIA DE RECURSOS. CONSTATAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1 - A presunção relativa de hipossuficiência pode ser afastada
mediante verificação, pelo magistrado, da possibilidade econômica do impugnado em arcar com as custas do processo. Inexiste, portanto, qualquer ofensa à legislação federal invocada. 2 -
Os artigos 5º e 6º da Lei nº 1.060/50 permitem ao magistrado indeferir os benefícios inerentes à assistência judiciária gratuita no caso de "fundadas razões". Permite, em consequência, que o
Juiz que atua em contato direto com a prova dos autos, perquira acerca da real condição econômica do demandante. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 3 - Pelos rendimentos
apresentados em primeiro grau, de acordo com a consulta ao CNIS, verifica-se que o requerente mantém vínculo empregatício estável junto à Suzano Papel e Celulose S/A desde 03 de abril
de 1995, tendo percebido remuneração, no primeiro quadrimestre de 2015, anteriormente à propositura da demanda subjacente, em valores variáveis entre R$3.105,44 e R$5.164,79. 4 - A
exigência constitucional - "insuficiência de recursos" - deixa evidente que a concessão de gratuidade judiciária atinge tão somente os "necessitados" (artigo 1º da Lei nº 1.060/50). Define o
Dicionário Houaiss de língua portuguesa, 1ª edição, como necessitado "1. que ou aquele que necessita; carente, precisado. 2. que ou quem não dispõe do mínimo necessário para sobreviver;
indigente; pobre; miserável." Não atinge indistintamente, portanto, aqueles cujas despesas são maiores que as receitas. Exige algo mais. A pobreza, a miserabilidade, nas acepções
linguísticas e jurídicas dos termos. Justiça gratuita é medida assistencial. É o custeio, por toda a sociedade, das despesas inerentes ao litígio daquele que, dada a sua hipossuficiência
econômica e a sua vulnerabilidade social, não reúne condições financeiras mínimas para defender seus alegados direitos. E comprovado nos autos que esta não é a situação da parte
agravante. 5 - O valor da causa na ação subjacente é de R$50.000,00 e, por consequência, as custas processuais totalizariam montante que pode ser parcelado em duas vezes (ajuizamento e
eventual recurso). Além disso, o valor máximo previsto na tabela do CJF (Resolução nº 305, de 07/10/2014) para remuneração de perícias médicas é de R$248,53, circunstâncias que
evidenciam que o pagamento das custas e das despesas processuais não seria suficiente para comprometer o sustento da parte agravante. 6 - Impende salientar que a renda per capita média
mensal do brasileiro, no ano de 2016, foi de R$ 1.226,00. A maior do Brasil foi do DF, no valor de R$ 2.351,00. E a maior do Estado de São Paulo foi da cidade de São Caetano do Sul, com
R$ 2.043,74 (Fonte: IBGE-Fev/2017). A renda auferida pela parte agravante, um ano antes, é quase quatro vezes maior do que a renda per capita mensal do brasileiro. 7 - Alie-se como
elemento de convicção, que o teto que a Defensoria Pública do Estado de São Paulo adota para analisar a necessidade do jurisdicionado a justificar a sua atuação é de 3 salários mínimos, ou
seja, R$2.811,00 (2017). 8 - E, nunca é demais lembrar, que os valores das custas processuais integram o orçamento do Poder Judiciário (art. 98, § 2º da CF) e, no caso da Justiça Federal,
por exemplo, se prestam a custear as despesas processuais dos beneficiários da gratuidade judiciária. As custas processuais, portanto, em princípio antipáticas, também se destinam a permitir
que os efetivamente necessitados tenham acesso à Justiça. 9 - Por fim, o acesso à Gratuidade da Justiça, direito fundamental que é, não pode se prestar, sob os mantos da generalização e da
malversação do instituto, ao fomento da judicialização irresponsável de supostos conflitos de interesse, o que impacta negativamente na eficiência da atuação jurisdicional, bem como na
esfera de direitos da parte contrária. 10 - Agravo de instrumento desprovido.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 576369 0002587-14.2016.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Quanto ao mérito do pedido de medida antecipatória, por sua vez, verifico nos autos a existência de carência probatória, especificamente no que tange ao efetivo diagnóstico da autora, sendo certo
que se revela imprescindível verificar o inteiro teor do procedimento administrativo subjacente aos atos impugnados, para fins de melhor avaliação do pedido exposto.

 

De fato, em sede de cognição sumária, há de prevalecer a presunção de legitimidade ostentada pelos atos administrativos.	
Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reapreciação após regular exercício do contraditório e do desenvolvimento da instrução probatória.

Ainda, nos termos do art. 99, § 2º, do CPC, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino à parte autora que, no prazo de 15 dias, recolha as custas iniciais, sob pena de extinção.

Cumprido, cite-se a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), bem como requisite-se à AADJ a remessa aos autos virtuais de cópia do inteiro teor dos procedimentos administrativos NB 42/146.375.528-4
e 21/300.381.291-4, no prazo de 20 (vinte) dias.

Após a vinda da contestação, intime-se para réplica e tornem conclusos.

 

Int. Cumpra-se.	
    JUNDIAí, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001009-69.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: SCAMPLASTIC-INDUSTRIA DE TERMOPLASTICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA JANZON MORENO - SP164522
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Trata-se de pedido de tutela provisória formulado na presente ação ordinária ajuizada por Scamplastic Indústria de Termoplástico Ltda em face da União Federal (Fazenda
Nacional), na qual requer a suspensão da exigibilidade da incidência de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustenta, em síntese, a necessidade de exclusão do aludido tributo da base de cálculo das contribuições, por não constituir faturamento ou receita bruta, em face da sua
inconstitucionalidade e afronta ao disposto no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal.

Decido.

A questão posta em discussão já foi decidida pelo STF, com repercussão geral reconhecida (Recurso Extraordinário nº 574.706).

Conforme decidiu o STF, a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições leva ao entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS,
o que não ocorre efetivamente. 

O ICMS apenas circularia pela contabilidade da empresa, ou seja, tais valores entrariam no caixa (em razão do preço total pago pelo consumidor), mas não pertenceriam ao
sujeito passivo, já que ele irá repassar ao Fisco. 

Em outras palavras, o montante de ICMS não se incorporaria ao patrimônio do contribuinte porque tais valores são destinados aos cofres públicos dos Estados. 

           Dessa forma, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento (nem mesmo de receita), mas de simples ingresso de caixa. Por essa razão, não pode
compor a base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS. 

Pelo exposto, DEFIRO a tutela provisória, a fim de determinar que a ré se abstenha de incluir o ICMS na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS, suspendendo
a exigibilidade de tal parcela nos termos do artigo 151, inciso V, do CTN.
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Inicialmente, deve a parte autora retificar o valor da causa, de acordo com a pretensão econômica, e recolher as devidas custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de
extinção.

Após a regularização, cite-se a União.

Int.

    JUNDIAí, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001019-16.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: LUIS CARLOS CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON AUGUSTO FANTAUSSE - SP324288
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Cuida-se de pedido de tutela provisória formulado na presente ação ordinária proposta por Luis Carlos Cardoso em face do Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/175.773.874-3, DER 19/11/2015), mediante
o reconhecimento de período de trabalho especial de 29/04/1995 a 05/03/1997, laborado como motorista de ônibus, e tempo de atividade urbana, de 07/03/1993 a
19/07/1993. 

Como é cediço, o deferimento do pedido de tutela provisória, nos termos do artigo 294 do CPC/2015, está condicionado à configuração da prova
inequívoca da urgência ou evidência, devendo ainda a tutela de urgência ser concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, caput, do CPC/2015).

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a urgência ou evidência de prova suficiente a demonstrar a verossimilhança das alegações do autor. O
período especial que pretende reconhecer, por ser posterior a 28/04/1995, depende da aferição de exposição a agentes insalubres. Por seu turno, o tempo de
atividade urbana, isolado na CTPS sem outras anotações, depende de mais indícios para inclusão no tempo de contribuição.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Defiro a gratuidade processual.

Cite-se o INSS.

Int.

    JUNDIAí, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000032-82.2016.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: TRAFOMIL TRANSFORMADORES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO CORDEIRO - SP58769
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

                                  Vistos.

Trata-se de execução de honorários sucumbenciais, requerida em cumprimento de sentença, pela Caixa Econômica Federal contra Trafomil Transformadores Ltda.

Houve o bloqueio do valor integral via BacenJud (ID 9400639), que já foi levantado pela exequente (ID 11812499).

Assim, ante a satisfação integral do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.

Após o trânsito, arquivem-se os autos.

P.R.I.
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JUNDIAí, 26 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000842-50.2013.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: ADEMAR DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVAN MARQUES DOS SANTOS - SP124866
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                           À vista do decidido em sede de Ação Rescisória (ID 15074251), arquivem-se os presentes autos, com as cautelas de estilo.

                           Int. Cumpra-se.

                                    JUNDIAí, 21 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001013-09.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EMBARGANTE: TAN-MIRAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: GIL ALVES MAGALHAES NETO - SP75012
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A Resolução PRES nº 200, baixada pela Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em 27 de julho
de 2018, que altera parcialmente a Resolução/PRES nº 142, de 20/07/2017, tratou de consolidar as normas relativas ao
Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, nela dispondo sobre etapas de
implantação e uso obrigatório do referido sistema pelos operadores do direito.

Dispõe o artigo 1º da Resolução/PRES nº 200:

“Art. 1º Alterar a Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, nos seguintes termos:

I – Modificar a redação do art. 1º , para que passe a constar o seguinte:

Art. 1º Estabelecer momentos processuais para a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, mediante a inserção deles no
sistema Processo Judicial Eletrônico – Pje, bem como regulamentar a virtualização voluntária de processos judiciais físicos em qualquer fase do
procedimento.”

II  – Alterar a redação do artigo 3º, §§ 2º e 3º, e inserir no dispositivo em questão o §5º, nos termos abaixo dispostos:

§2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta
“Digitalizador PJe”, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. (grifos não originais)

§3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. (grifos não originais)

§5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à
Secretaria processante.” (grifos não originais)

Como se pode auferir da norma regulamentadora, após a criação do processo eletrônico, pela Secretaria do Juízo, caberá à parte a digitalização das
peças do processo físico e a respectiva inserção no processo eletrônico criado com o número de autuação e registro dos autos físicos.

Sendo assim, em razão da duplicidade de feitos, determino a remessa do presente feito ao SEDI para cancelamento da distribuição.

Cumpra-se. Int.

                          JUNDIAí, 22 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001015-76.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EMBARGANTE: TAN-MIRAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: GIL ALVES MAGALHAES NETO - SP75012
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A Resolução PRES nº 200, baixada pela Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em 27 de julho
de 2018, que altera parcialmente a Resolução/PRES nº 142, de 20/07/2017, tratou de consolidar as normas relativas ao
Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, nela dispondo sobre etapas de
implantação e uso obrigatório do referido sistema pelos operadores do direito.
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Dispõe o artigo 1º da Resolução/PRES nº 200:

“Art. 1º Alterar a Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, nos seguintes termos:

I – Modificar a redação do art. 1º , para que passe a constar o seguinte:

Art. 1º Estabelecer momentos processuais para a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, mediante a inserção deles no
sistema Processo Judicial Eletrônico – Pje, bem como regulamentar a virtualização voluntária de processos judiciais físicos em qualquer fase do
procedimento.”

II  – Alterar a redação do artigo 3º, §§ 2º e 3º, e inserir no dispositivo em questão o §5º, nos termos abaixo dispostos:

§2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta
“Digitalizador PJe”, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. (grifos não originais)

§3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. (grifos não originais)

§5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à
Secretaria processante.” (grifos não originais)

Como se pode auferir da norma regulamentadora, após a criação do processo eletrônico, pela Secretaria do Juízo, caberá à parte a digitalização das
peças do processo físico e a respectiva inserção no processo eletrônico criado com o número de autuação e registro dos autos físicos.

Sendo assim, em razão da duplicidade de feitos, determino a remessa do presente feito ao SEDI para cancelamento da distribuição.

Cumpra-se. Int.

                          JUNDIAí, 22 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001016-61.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EMBARGANTE: TAN-MIRAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: GIL ALVES MAGALHAES NETO - SP75012
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A Resolução PRES nº 200, baixada pela Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em 27 de julho
de 2018, que altera parcialmente a Resolução/PRES nº 142, de 20/07/2017, tratou de consolidar as normas relativas ao
Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, nela dispondo sobre etapas de
implantação e uso obrigatório do referido sistema pelos operadores do direito.

Dispõe o artigo 1º da Resolução/PRES nº 200:

“Art. 1º Alterar a Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, nos seguintes termos:

I – Modificar a redação do art. 1º , para que passe a constar o seguinte:

Art. 1º Estabelecer momentos processuais para a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, mediante a inserção deles no
sistema Processo Judicial Eletrônico – Pje, bem como regulamentar a virtualização voluntária de processos judiciais físicos em qualquer fase do
procedimento.”

II  – Alterar a redação do artigo 3º, §§ 2º e 3º, e inserir no dispositivo em questão o §5º, nos termos abaixo dispostos:

§2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta
“Digitalizador PJe”, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. (grifos não originais)

§3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. (grifos não originais)

§5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à
Secretaria processante.” (grifos não originais)

Como se pode auferir da norma regulamentadora, após a criação do processo eletrônico, pela Secretaria do Juízo, caberá à parte a digitalização das
peças do processo físico e a respectiva inserção no processo eletrônico criado com o número de autuação e registro dos autos físicos.

Sendo assim, em razão da duplicidade de feitos, determino a remessa do presente feito ao SEDI para cancelamento da distribuição.

Cumpra-se. Int.

                          JUNDIAí, 22 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001017-46.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EMBARGANTE: TAN-MIRAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: GIL ALVES MAGALHAES NETO - SP75012
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

A Resolução PRES nº 200, baixada pela Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em 27 de julho
de 2018, que altera parcialmente a Resolução/PRES nº 142, de 20/07/2017, tratou de consolidar as normas relativas ao
Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, nela dispondo sobre etapas de
implantação e uso obrigatório do referido sistema pelos operadores do direito.

Dispõe o artigo 1º da Resolução/PRES nº 200:

“Art. 1º Alterar a Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, nos seguintes termos:

I – Modificar a redação do art. 1º , para que passe a constar o seguinte:

Art. 1º Estabelecer momentos processuais para a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, mediante a inserção deles no
sistema Processo Judicial Eletrônico – Pje, bem como regulamentar a virtualização voluntária de processos judiciais físicos em qualquer fase do
procedimento.”

II  – Alterar a redação do artigo 3º, §§ 2º e 3º, e inserir no dispositivo em questão o §5º, nos termos abaixo dispostos:

§2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta
“Digitalizador PJe”, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. (grifos não originais)

§3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. (grifos não originais)

§5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à
Secretaria processante.” (grifos não originais)

Como se pode auferir da norma regulamentadora, após a criação do processo eletrônico, pela Secretaria do Juízo, caberá à parte a digitalização das
peças do processo físico e a respectiva inserção no processo eletrônico criado com o número de autuação e registro dos autos físicos.

Sendo assim, em razão da duplicidade de feitos, determino a remessa do presente feito ao SEDI para cancelamento da distribuição.

Int. Cumpra-se.

                          JUNDIAí, 22 de março de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003797-90.2018.4.03.6128
EXEQUENTE: NEUZA APARECIDA CAVALLARO LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADONAI ANGELO ZANI - SP39925
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a impugnação à
execução, no prazo de 15 (quinze) dias.
                               Jundiaí, 28 de março de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000524-69.2019.4.03.6128
EXEQUENTE: BRENO APIO BEZERRA FILHO, FIGUEIREDO NETO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO APIO BEZERRA FILHO - SP125374
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO APIO BEZERRA FILHO - SP125374
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a impugnação à
execução, no prazo de 15 (quinze) dias.
                               Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000472-73.2019.4.03.6128
AUTOR: LAERCIO APARECIDO DA SILVA CAMPOS
Advogados do(a) AUTOR: HILDEBRANDO PINHEIRO - SP168143, GISELE CRISTINA MACEU SANGUIN - SP250430
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO

 

 

          Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação
(ID 15388031), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

              Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000026-70.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: KONE SINALIZACOES VIARIAS LTDA, FAUSTO ANTONIO CABRAL, RODRIGO ANDREONI
Advogado do(a) RÉU: BRUNO SANTOS CONRADO - SP374394
Advogado do(a) RÉU: BRUNO SANTOS CONRADO - SP374394
Advogado do(a) RÉU: BRUNO SANTOS CONRADO - SP374394
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 Inicialmente, intimem-se os réus a regularizarem a representação processual, nos termos do artigo 112 do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.

 Int.

                           JUNDIAí, 28 de março de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000428-88.2018.4.03.6128
AUTOR: SEBASTIAO RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: HILDEBRANDO PINHEIRO - SP168143, GISELE CRISTINA MACEU SANGUIN - SP250430
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 

 

ATO ORDINATÓRIO

                                                   Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) a apresentar(em) suas
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §1º, do CPC/2015. Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, nos termos do art. 1.010, §3º, do CPC/2015, encaminhem-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

                                     Jundiaí, 28 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001641-66.2017.4.03.6128
AUTOR: LUIZ SERGIO MARTINS
Advogados do(a) AUTOR: ALESSANDRA BEZERRA DA SILVA - SP391824, EDUARDO ONTIVERO - SP274946
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 

 

ATO ORDINATÓRIO

                                                   Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) a apresentar(em) suas
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §1º, do CPC/2015. Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, nos termos do art. 1.010, §3º, do CPC/2015, encaminhem-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

                                      Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001537-06.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: JURANDIR ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROSEMARY SOARES - SP333538
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Vistos.

Cuida-se de ação proposta por Jurandir Antonio da Silva em face do INSS, objetivando o restabelecimento do valor integral de sua aposentadoria por invalidez 505.744.982-2,
prevista para cessar definitivamente em 06/10/2019.

Deu à causa o valor de R$ 11.530,00.

Decido.

O Juizado Especial Federal possui competência absoluta no processamento de feitos de até 60 salários mínimos, nos termos do artigo 3°, § 3° da Lei 10.259/2001.

Ressalte-se que a presente ação não se enquadra nas restrições ao processamento perante o Juizado Especial Federal, a saber:

 

“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como
executar as suas sentenças.

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e
por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.”

 

DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processamento do presente feito e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de
Jundiaí.

Intime-se e cumpra-se.

 

    JUNDIAí, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000968-05.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: LUSITANO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO AURELIO VERISSIMO - SP279144
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                Vistos.

             Inicialmente, justifique a impetrante a interposição do mandado de segurança em face do Delegado da receita Federal do Brasil em Jundiaí-SP, uma vez que contribuintes domiciliados em Itapira-SP, como seu caso,
estão sob a jurisdição fiscal da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Limeira-SP.

 

   JUNDIAí, 27 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001045-14.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: LUSITANO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAUE GUTIERRES SGAMBATI - SP303477
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                 Vistos.

             Inicialmente, justifique a impetrante a interposição do mandado de segurança em face do Delegado da receita Federal do Brasil em Jundiaí-SP, uma vez que contribuintes domiciliados em Itapira-SP, como seu caso,
estão sob a jurisdição fiscal da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Limeira-SP.

 

   JUNDIAí, 27 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004921-33.2015.4.03.6183
AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA FILHA
Advogados do(a) AUTOR: LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS - SP247303, LUIS OTAVIO BRITO COSTA - SP244410
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO DUARTE NORI ALVES - SP196681
 
 

DESPACHO
 
 
 

ID 12651393 - p. 175/180: Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, § 1º,
do Código de Processo Civil em vigor.

Após, com ou sem contrarrazões, nos termos do artigo 1.010, §3º, do Código de Processo Civil, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, com as homenagens deste Juízo.

Int.

Jundiaí, 25 de março de 2019

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001072-31.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: LOURIVAL DA SILVA LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA - SP79365
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

                                 Vistos.

Trata-se de ação em fase de cumprimento de sentença promovida por Lourival da Silva Lima em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente a ação previdenciária.

O exequente optou pelo benefício concedido administrativamente em relação ao deferido nestes autos, e requereu a extinção do feito.

Do exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso III, do CPC/2015.

Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os autos. 

P.R.I.C.

 

JUNDIAí, 28 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000733-09.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: JOSE MARIA DE CARVALHO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO FERREIRA SALVI - SP246470
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     S E N T E N Ç A

 

ID 11550856: Tratam-se de embargos de declaração opostos para sustentar a ocorrência de contradição no que tange à revogação da gratuidade.

Em que pesem as alegações do ilustre causídico, a decisão há de ser mantida.

Verifica-se, num primeiro momento, que não se infere contradição, mas irresignação quanto ao mérito da decisão neste ponto.

Sob um segundo enfoque, é preciso considerar que, ainda que se trate de documentos ou informações já trazidas aos autos, houve expressa impugnação do INSS, não tendo o autor oposto documentos à qualificação
jurídica dos fatos, tal como proposta pela autarquia.

Neste sentido, legítima a decisão exarada.

Ante o exposto, REJEITO os embargos opostos.

Prossiga a Secretaria em cumprimento às determinações do art. 1.010, §1º do CPC.

P. R. I.

    JUNDIAí, 27 de março de 2019.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000996-70.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EMBARGANTE: MULLER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: GIL ALVES MAGALHAES NETO - SP75012
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A Resolução PRES nº 200, baixada pela Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em 27 de julho
de 2018, que altera parcialmente a Resolução/PRES nº 142, de 20/07/2017, tratou de consolidar as normas relativas ao
Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, nela dispondo sobre etapas de
implantação e uso obrigatório do referido sistema pelos operadores do direito.

Dispõe o artigo 1º da Resolução/PRES nº 200:

“Art. 1º Alterar a Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, nos seguintes termos:

I – Modificar a redação do art. 1º , para que passe a constar o seguinte:

Art. 1º Estabelecer momentos processuais para a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, mediante a inserção deles no
sistema Processo Judicial Eletrônico – Pje, bem como regulamentar a virtualização voluntária de processos judiciais físicos em qualquer fase do
procedimento.”

II  – Alterar a redação do artigo 3º, §§ 2º e 3º, e inserir no dispositivo em questão o §5º, nos termos abaixo dispostos:

§2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta
“Digitalizador PJe”, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. (grifos não originais)

§3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. (grifos não originais)

§5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à
Secretaria processante.” (grifos não originais)

Como se pode auferir da norma regulamentadora, após a criação do processo eletrônico, pela Secretaria do Juízo, caberá à parte a digitalização das
peças do processo físico e a respectiva inserção no processo eletrônico criado com o número de autuação e registro dos autos físicos.

Sendo assim, em razão da duplicidade de feitos, determino a remessa do presente feito ao SEDI para cancelamento da distribuição.

Int. Cumpra-se.

                          JUNDIAí, 25 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001010-54.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EMBARGANTE: MULLER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: GIL ALVES MAGALHAES NETO - SP75012
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A Resolução PRES nº 200, baixada pela Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em 27 de julho
de 2018, que altera parcialmente a Resolução/PRES nº 142, de 20/07/2017, tratou de consolidar as normas relativas ao
Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, nela dispondo sobre etapas de
implantação e uso obrigatório do referido sistema pelos operadores do direito.

Dispõe o artigo 1º da Resolução/PRES nº 200:

“Art. 1º Alterar a Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, nos seguintes termos:

I – Modificar a redação do art. 1º , para que passe a constar o seguinte:

Art. 1º Estabelecer momentos processuais para a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, mediante a inserção deles no
sistema Processo Judicial Eletrônico – Pje, bem como regulamentar a virtualização voluntária de processos judiciais físicos em qualquer fase do
procedimento.”

II  – Alterar a redação do artigo 3º, §§ 2º e 3º, e inserir no dispositivo em questão o §5º, nos termos abaixo dispostos:

§2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta
“Digitalizador PJe”, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. (grifos não originais)

§3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. (grifos não originais)
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§5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à
Secretaria processante.” (grifos não originais)

Como se pode auferir da norma regulamentadora, após a criação do processo eletrônico, pela Secretaria do Juízo, caberá à parte a digitalização das
peças do processo físico e a respectiva inserção no processo eletrônico criado com o número de autuação e registro dos autos físicos.

Sendo assim, em razão da duplicidade de feitos, determino a remessa do presente feito ao SEDI para cancelamento da distribuição.

Int. Cumpra-se. 

                          JUNDIAí, 25 de março de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002428-61.2018.4.03.6128
EXEQUENTE: ALCIDES ARNALDO GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO - SP271753
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

DESPACHO
 
 
 

 Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil em vigor.

 Cumpra-se.

 Jundiaí, 26 de março de 2019

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003369-11.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: VERA LUCIA DE SOUZA, ERICK MICHAEL ALVES, GUSTAVO HENRIQUE ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAUJO - SP187672
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAUJO - SP187672
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAUJO - SP187672
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                              ID 15596512: Defiro a dilação pelo prazo de 30 (trinta) dias.

                              Int.

                                         JUNDIAí, 26 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000694-41.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: NADIA MARIA NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE SILVA FAUSTINO - SP416967
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

ID 15246074: Instada a se manifestar sobre o valor da causa, a parte autora providenciou a vinda aos autos de planilha de cálculo.

Todavia, compulsando os autos verifica-se que a mesma já percebe aposentadoria por invalidez desde 2011, sendo certo que nos valores consignados no ID 15246079 não foi considerada a incidência da prescrição
quinquenal.

Neste sentido, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a aplicabilidade, ou não, ao caso do disposto no art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91. (prazo 15 dias)

Trata-se de questão indispensável ao deslinde da competência absoluta para processamento e julgamento do feito, eis que aos Juizados Especiais compete o exame de causas até o importe de 60 salários mínimos.

Decorrido o prazo, tornem conclusos com prioridade.

Int. Cumpra-se.

    JUNDIAí, 28 de março de 2019.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000992-33.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EMBARGANTE: RESIDENCIAL SITIO MEDEIROS INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: GIL ALVES MAGALHAES NETO - SP75012
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A Resolução PRES nº 200, baixada pela Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em 27 de julho
de 2018, que altera parcialmente a Resolução/PRES nº 142, de 20/07/2017, tratou de consolidar as normas relativas ao
Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, nela dispondo sobre etapas de
implantação e uso obrigatório do referido sistema pelos operadores do direito.

Dispõe o artigo 1º da Resolução/PRES nº 200:

“Art. 1º Alterar a Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, nos seguintes termos:

I – Modificar a redação do art. 1º , para que passe a constar o seguinte:

Art. 1º Estabelecer momentos processuais para a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, mediante a inserção deles no
sistema Processo Judicial Eletrônico – Pje, bem como regulamentar a virtualização voluntária de processos judiciais físicos em qualquer fase do
procedimento.”

II  – Alterar a redação do artigo 3º, §§ 2º e 3º, e inserir no dispositivo em questão o §5º, nos termos abaixo dispostos:

§2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta
“Digitalizador PJe”, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. (grifos não originais)

§3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. (grifos não originais)

§5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à
Secretaria processante.” (grifos não originais)

Como se pode auferir da norma regulamentadora, após a criação do processo eletrônico, pela Secretaria do Juízo, caberá à parte a digitalização das
peças do processo físico e a respectiva inserção no processo eletrônico criado com o número de autuação e registro dos autos físicos.

Sendo assim, em razão da duplicidade de feitos, determino a remessa do presente feito ao SEDI para cancelamento da distribuição.

Int. Cumpra-se.

                         JUNDIAí, 25 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001632-70.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: EBENEZE MORAIS DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS MAGRO - SP86225
 
 

 

    S E N T E N Ç A

                               Trata-se de ação de ressarcimento ao erário em fase de cumprimento de sentença, requerida pelo INSS contra Ebeneze Morais de Almeida.

A exequente requereu a desistência da execução, em razão do falecimento do executado e inexistência de inventário.

Diante da faculdade do credor em desistir da execução, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do artigo 775 do CPC/2015.

Após o trânsito, arquivem-se os autos.
 

 

JUNDIAí, 28 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007634-15.2016.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: TEREZA MARTINS FEITOSA
Advogado do(a) AUTOR: GIULIANO GUIMARAES - SP181914
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO DUARTE NORI ALVES - SP196681
 
 

 

    S E N T E N Ç A

              ID 12650016 pág. 88/91: trata-se de segundo embargos de declaração opostos pela parte autora, insistindo que haveria omissão na sentença quanto ao pedido de declaração de tempo de serviço laborado na
empresa referida.
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            Tal pretensão já foi afastada na decisão sobre os embargos anteriores, cujo trecho ora transcrevo:

 

 

(...)

A existência de coisa julgada reconhecida em sentença abarca o pedido de declaração como tempo de contribuição do período laborado para a empresa GE Santos Confecções ME, que
também foi objeto de ação anterior. A alegação de que os pedidos são distintos, vez que em ação anterior o reconhecimento era buscado em razão de ação trabalhista, e na presente por anotação em
CTPS, é descabida, já que a anotação é decorrente do acordo trabalhista e se insere no mesmo contexto jurídico.

Fato é que o período em questão já foi objeto de discussão judicial visando a concessão de aposentadoria, inclusive com base no mesmo processo administrativo 144.754.596-3, que já
fora negado à autora. Conforme expresso na sentença, houve inclusive instrução probatória com a oitiva de testemunha para comprovar o vínculo, e a decisão judicial afastou o reconhecimento para
fins previdenciários.

(...)

 

Portanto, segundo o entendimento do Juízo, não há omissão sobre a questão. O inconformismo da parte deve ser manifestado mediante a interposição do recurso cabível para modificação do
julgado.

Diante do exposto, não configurada a presença de erro material, obscuridade, contradição ou omissão, requisitos do artigo 1.022 do CPC/2015,
rejeito os embargos de declaração.

            

 

JUNDIAí, 27 de março de 2019.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000399-65.2014.4.03.6128
EXEQUENTE: REGINALDO MELLEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIEL MARCELINO - SP149354, JOSE HENRIQUE ROCHA CABELLO - SP199411
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a impugnação à
execução, no prazo de 15 (quinze) dias.
                               Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001674-56.2017.4.03.6128
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: L3 EDUCACAO PROFISSIONAL LTDA - ME, RENATA CALCIOLARI AGUIAR TREVISAN, MARCEL TREVISAN, LETICIA SANTOS SOUZA, LEONARDO SANTOS SOUZA
 

   

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, providencie a parte autora a comprovação da distribuição da carta
precatória junto ao Juízo deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias.

                                Jundiaí, 28 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001354-69.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
RÉU: HITECH LOGISTICA COMERCIAL LTDA, DIEGO FRANCISCO MOURET
Advogado do(a) RÉU: ELTON KENZO ABE - SP353289
Advogado do(a) RÉU: ELTON KENZO ABE - SP353289
 
 

  

    D E S P A C H O

                      ID 15037556: Manifestem-se os requeridos, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as considerações suscitadas pela parte autora.

                       Int.

                               JUNDIAí, 24 de março de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000038-21.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILLIAN MIGUEL DA SILVA - SP360610
EXECUTADO: PLANTERCOST CONSULTING S/C LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 15226044: Tendo em vista a adesão ao parcelamento, determino a suspensão do andamento do feito e a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, até
ulterior provocação.

Estando a exigibilidade do crédito suspensa nos termos do art. 151, IV, do CTN, interrompe-se o prazo prescricional, por força do art. 174, parágrafo único, IV, do
CTN, reiniciando-se somente com a exclusão do contribuinte do regime de parcelamento.

Cabe ressaltar que compete à exequente acompanhar o cumprimento do parcelamento, provocando este juízo em caso de inadimplemento ou quitação da dívida.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO SEM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

I - Compete à exequente diligenciar no sentido de acompanhar o cumprimento do parcelamento efetuado pela executada, manifestando-se nos autos (independentemente
de se encontrarem na Secretaria ou no arquivo provisório), seja na hipótese de inadimplemento, buscando o prosseguimento do feito, seja no caso de quitação da dívida, dando
ensejo à extinção do processo.

II - Estando a exigibilidade do crédito suspensa nos termos do art. 151, IV, do CTN, interrompe-se o prazo prescricional, por força do art. 174, parágrafo único, IV, do
CTN, reiniciando-se somente com a exclusão do contribuinte do regime de parcelamento.

III - Agravo de instrumento desprovido." (Agravo de Instrumento – 0031773-87.2013.4.03.0000 – TRF3 – Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - Data do
Julgamento: 23/06/2015).

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE.
RECURSO DESPROVIDO.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de
existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente.

3. O Juízo de primeiro grau deferiu o pedido formulado pela Agravante para suspender a execução, tendo em vista a adesão ao parcelamento, e determinou a remessa
dos autos ao arquivo provisório, até que houvesse manifestação das partes.

4. Não há qualquer prejuízo processual à Agravante, tendo em vista que, na ocasião em que constatar o eventual descumprimento das demais prestações por parte da
Agravada, poderá requerer o prosseguimento da execução, independentemente dos autos encontrarem-se na Secretaria ou no arquivo provisório sem baixa na distribuição.

5. O interesse em recorrer somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame, reversível unicamente pela via recursal, o que não se vislumbra no presente caso.

6. Agravo a que se nega provimento." (AI 00316023320134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/04/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PARCELAMENTO- SUSPENSÃO DO FEITO - REMESSA DOS AUTOS AO
ARQUIVO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Nos termos do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário, além de resultar na interrupção da
prescrição (ante ao reconhecimento da dívida), do que se conclui que o parcelamento impede o ajuizamento da execução fiscal ou, caso esta já tenha sido ajuizada, suspende o seu
andamento até a quitação do débito, caso em que a execução deve ser julgada extinta, em conformidade com o disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, ou
até o inadimplemento contratual, caso em que a execução deve prosseguir, para cobrança do débito remanescente.

2. A suspensão do curso da execução, com remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição é norma que se impõe.

3. Não há qualquer prejuízo à agravante, vez que, no caso em que verificar o descumprimento das prestações pela agravada, poderá solicitar o prosseguimento da
execução.

4. Agravo de instrumento improvido." (AI 00315962620134030000, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO)

Cumpra-se.

                     JUNDIAí, 25 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003948-56.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARCO ANTONIO PORTINHO VIANNA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 ID 14796227: Considerando que as instituições financeiras possuem meios de localização de endereços, até mais eficazes que os disponíveis ao Poder Judiciário, defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para
apresentação de novo endereço para que seja diligenciada a citação da parte ré.
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 Destaque, inclusive, que, neste contexto, a comprovação da realização das diligências cabíveis e suficientes junto aos sistemas da CEF, desde que juntadas aos autos, revelam-se necessárias para eventual análise de
cabimento de citação por edital.

 Int. 

JUNDIAí, 25 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001516-98.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: ELISANGELA DE CAMPOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RITA DE CASSIA BUENO MALVES - SP271286
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Compete ao credor a iniciativa de execução do cumprimento da sentença, nos termos do disposto no artigo 509, §2º, do Código de Processo Civil em vigor.

 Sendo assim, promova o autor, ora exequente, a execução do julgado, apresentando, para tanto, memória discriminada e atualizada do cálculo, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de arquivamento destes autos.

 Int.

                           JUNDIAí, 25 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001353-21.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE ITUPEVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR LEITE - SP277569
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA RIBEIRO VON LASPERG - SP347664-B
 
 

  

    D E S P A C H O

               Ante o silêncio do exequente, sobrestem-se os presentes autos até que sobrevenha provocação da parte interessada.

                     Int. Cumpra-se.

                            JUNDIAí, 25 de março de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000576-65.2019.4.03.6128
AUTOR: ANTONIO JOAQUIM DE AQUINO
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS - SP141614, ELIO FERNANDES DAS NEVES - SP138492
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

DESPACHO
 
 
 

 Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil em vigor.

 Cumpra-se.

 Jundiaí, 25 de março de 2019

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003470-48.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL
 
EXECUTADO: GILBERTO WALLZEN COSTA
Advogado do(a) EXECUTADO: NATHIELI DE LAZARO GODINHO COSTA - RO2782
 
 

  

    D E S P A C H O

                     Requeira o exequente o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

                     Int.

                            JUNDIAí, 25 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010821-70.2012.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: JOSE APARECIDO CHAVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: TANIA CRISTINA NASTARO - SP162958
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO DA CUNHA MELLO - SP67287
 
 

  

    D E S P A C H O

À vista da digitalização do processo físico e respectiva conversão em autos eletrônicos, ficam as partes intimadas da decisão proferida nestes autos
(ID 12646404 – pags 146/147).

Int.

                         JUNDIAí, 25 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000581-22.2012.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: AMAURI ZORZI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA - SP30313
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: EVANDRO MORAES ADAS - SP195318
 
 

  

    D E S P A C H O

À vista da digitalização do processo físico e respectiva conversão em autos eletrônicos, ficam as partes intimadas da decisão proferida nestes autos
(ID 12628969 – pags 80/82).

Int.

                         JUNDIAí, 25 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007687-41.2011.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: EMULZINT ADITIVOS ALIMENTICIOS IND E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO ROCHA LEAL GOMES DE SA - SP290061, GUSTAVO NARKEVICS - SP207967
 
 

  

    D E S P A C H O

 Tendo em consideração a superveniência do trânsito em julgado (ID 12561489 - p. 142), arquivem-se os presentes autos, observadas as cautelas de estilo.

 Int.

                           JUNDIAí, 25 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000027-82.2015.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597, ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055
EXECUTADO: MORANDINI BOLOS, DOCES E SALGADOS LTDA - ME, GIOVANA MORANDINI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                À vista da digitalização do processo físico e respectiva conversão em autos eletrônicos, requeira a exequente o que de direito no prazo de 15 (quinze)
dias.

Int.

                         JUNDIAí, 25 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007351-26.2015.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CRISTOBAL AGUIRRE LOBATO - SP208395
EXECUTADO: HAYLTON DE FREITAS JUNIOR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                           ID 15172422: Defiro a dilação pelo prazo de 30 (trinta) dias.

                           Int.

                                     JUNDIAí, 25 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007357-33.2015.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CRISTOBAL AGUIRRE LOBATO - SP208395
EXECUTADO: ANA LUCIA DE FREITAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                ID 14841924: Defiro a dilação pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

                                Int.

                                           JUNDIAí, 25 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007373-84.2015.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CRISTOBAL AGUIRRE LOBATO - SP208395
EXECUTADO: ALINE ELLEN FERREIRA MENDES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                           Providencie o patrono do exequente a digitalização e inserção das peças processuais do processo físico no presente feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

                                             No silêncio, sobrestem-se os presentes autos até ulterior provocação.

                                             Int. Cumpra-se.

                                                 JUNDIAí, 25 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001907-41.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: NEIDE DE ALMEIDA CAMPOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA - SP79365
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

À vista da digitalização do processo físico e respectiva conversão em autos eletrônicos, ficam as partes intimadas do despacho proferido nestes autos
(ID 12646245 – p. 228).

Int.

                         JUNDIAí, 25 de março de 2019.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5002406-03.2018.4.03.6128
REQUERENTE: JOAO AFONSO RODRIGUES
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIA STRANGUETTI - SP260103
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

 
 
 

ID 13293453: Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, § 1º, do Código de
Processo Civil em vigor.

Após, com ou sem contrarrazões, nos termos do artigo 1.010, §3º, do Código de Processo Civil, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, com as homenagens deste Juízo.

Int.

Jundiaí, 26 de março de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004441-33.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: NILSON ROBERTO BEGIATO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO DELGADO - SP121792
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Providencie a parte autora a complementação do recolhimento das custas judiciais, conforme certificado no ID 15240940, nos termos da Lei nº
9.289/96, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC/2015, Art. 290).

 Int.

                           JUNDIAí, 26 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000323-48.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: COLEP PROVIDER AEROSSOL S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO MORENO DA SILVEIRA - SP160884
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 ID 14395473: Os pedidos de certidão de qualquer ato ou termo do processo devem ser dirigidos ao escrivão ou chefe de secretaria, independentemente de
despacho, a teor do artigo 152, inciso V, do Código de Processo Civil.

 Isto posto, deverá o requerente formular o seu pedido de certidão diretamente no balcão da secretaria do Juízo.

 Tendo em consideração a superveniência do trânsito em julgado (ID 13877596), arquivem-se os presentes autos, observadas as cautelas de estilo.

 Int. Cumpra-se.

                           JUNDIAí, 26 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003106-76.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: WAGNER LOPES ESPELETA
Advogado do(a) AUTOR: ELISANGELA MACHADO MASSUCATI - SP304701
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Intime-se o(a) Chefe da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais – AADJ do INSS em Jundiaí/SP, por ofício, para que encaminhe a este Juízo, no prazo
improrrogável de 20 (vinte) dias, cópia do(s) procedimento(s) administrativo(s) nº(s) 42/176.280.993-9, bem como informações constantes do CNIS em nome do(a) autor(a),
sob pena de aplicação de multa pecuniária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) em caso de descumprimento, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis à espécie.

 Cumpra-se, com urgência.

                           JUNDIAí, 26 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004389-37.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: VALDIR MONTEIRO DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE TISSIANE DE OLIVEIRA - PR52504
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 13876062: A Resolução nº 134, de 07 de dezembro de 2016, baixada pelo Conselho Superior da Defensoria Pública da União, fixa, em seu artigo 1º, o valor
de presunção de necessidade econômica para fim de assistência jurídica integral e gratuita, o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

À vista dos dados constantes no CNIS donde infere-se que o autor percebeu, em maio/2018, remuneração superior a R$ 6.000,00 (seis mil reais), justifique
seu pedido de assistência judiciária gratuita mediante comprovação de seu estado de hipossuficiência a amparar a pretensão deduzida, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.

Int.

                                JUNDIAí, 26 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002939-52.2015.4.03.6128
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597, DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
EXECUTADO: ALEXANDRE LUIZ FANTINATI - EPP, ALEXANDRE LUIZ FANTINATI
 

   

 

 

ATO ORDINATÓRIO

                                            Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica o(a) exequente intimado(a) a se manifestar sobre a
certidão do oficial de justiça (ID 12646241 - p. 116), no prazo de 15 (quinze) dias.

                                  Jundiaí, 26 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004517-57.2018.4.03.6128
AUTOR: ESTER LUIZA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RITA DE CASSIA BUENO MALVES - SP271286
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

         Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e
procedimento administrativo (CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte
autora.

           Jundiaí, 26 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006419-04.2016.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: JURANDIR SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO DUARTE NORI ALVES - SP196681
 
 

  

    D E S P A C H O

                         Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os novos documentos juntados aos autos (ID 12661785 - p. 139/143).

                         Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

                         Int.

                                  JUNDIAí, 26 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000312-19.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: HOWDEN SOUTH AMERICA VENTILADORES E COMPRESSORES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO BEZANA - SP158878
IMPETRADO: DELEGADO DA DELAGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Tendo em consideração a superveniência do trânsito em julgado (ID 15153240), arquivem-se os presentes autos, observadas as cautelas de estilo.

Cumpra-se.

                          JUNDIAí, 26 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000288-88.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: MALHARIA NAME PALMA LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MACIEL DA SILVA BRAZ - SP343809
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em consideração a superveniência do trânsito em julgado (ID 15152834), arquivem-se os presentes autos, observadas as cautelas de estilo.

Cumpra-se.

                          JUNDIAí, 26 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001942-76.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: DEMAC PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE DELLA COLETTA - SP153883
 
 

  

    D E S P A C H O

                               Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a juntada do comprovante de depósito judicial (ID 11622425).

                               Int. 

                               JUNDIAí, 26 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001623-11.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EMBARGANTE: NIKE DO BRASIL COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDUARDO VITAL CHAVES - SP257874
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Consoante disposto no artigo 16, §1º da Lei 6.830/80, o recebimento dos embargos do executado pressupõe que esteja garantida execução fiscal.
Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva dos respectivos embargos. Logo, para essa questão,

prevalecem as normas gerais do CPC.
Assim, os embargos somente serão aptos a suspender a execução fiscal se preenchidos os requisitos previstos no CPC/2015, artigo 919 § 1º, ou seja, se além de

garantida a execução (art. 16 da LEF), ficar evidenciada a relevância da fundamentação dos embargos, que dá plausibilidade à sua procedência, bem como houver o perigo da demora. 
No caso vertente, verifico que a Embargante apresentou guia de depósito do montante em execução nestes autos – IDs 8538339 e 8338338. O depósito foi efetuado em

25/05/2018, no valor de R$ 15.918,78.
Nos autos principais, consta que em 18/04/2018 foi expedido mandado de citação, penhora e avaliação e, ainda que prejudicada a verificação, nesta oportunidade, da

data em que efetivamente se deu a citação do Executado (os autos estão em carga com o INSS), é possível inferir a tempestividade dos presentes embargos considerando que estes foram
ajuizados em 30/05/2018, dentro, portanto, do prazo de 30 (trinta) dias previsto nos artigos 16, inciso I da LEF, em interpretação conjunta com o art. 219, parágrafo único do CPC.

Por conseguinte, o embargante se insurge contra a cobrança lançada no Auto de Infração n. 1001130013036, alegando, em linhas gerais, nulidade na autuação por
envio da notificação em endereço diverso da sua sede, e, no mérito, sustenta arbitrariedade na multa aplicada porquanto desacompanhada do demonstrativo de cálculo.

Desta forma, entendo presente relevante fundamentação em sua insurgência.
Em razão do exposto, RECEBO os embargos do devedor e determino a SUSPENSÃO da execução fiscal.
Traslade-se cópia desta decisão e dos IDs 8538339 e 8338338 aos autos principais, certificando-se a oposição dos presentes embargos.

Intime-se a embargada para manifestação no prazo legal. Cumpra-se.
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    JUNDIAí, 18 de março de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002599-52.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: J. F. SILVA-CORRETOR - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                       Requeira o exequente o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

                       Int.

                               JUNDIAí, 24 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002639-34.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: MARCELO MINAMOTO DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                    Requeira o exequente o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

                    Int.

                           JUNDIAí, 24 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005734-31.2015.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: SAMUEL CAMPINA DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO PESSINI RAIMUNDO - SP223135
 
 

    

    D E S P A C H O

               Requeira o exequente o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

               Int.

                    JUNDIAí, 24 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000040-54.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ESPORTE CLUBE INTERNACIONAL
Advogados do(a) EXECUTADO: APARECIDO DE JESUS OLIVEIRA - SP110999, ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO - SP112525
 
 

  

    D E S P A C H O

 Nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil em vigor, intime-se o requerido, ora executado, para pagamento da quantia de R$ 31.264,33 (trinta e um
mil, duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e três centavos), atualizada em fevereiro/2019, conforme postulado pela exequente no ID 14168672, no prazo de 15 (quinze)
dias.

 Decorrido o prazo e, não efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) e também de honorários de advogado
no percentual de 10% (dez por cento).
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 Em não havendo o pagamento, tornem os autos conclusos.

 Int.

                           JUNDIAí, 24 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010832-31.2014.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: ANDERSON DA SILVA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO LUIS GIAMPIETRO BONFA - SP278135
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA LONGO - SP167555
 
 

  

    D E S P A C H O

 ID 14135176: Nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil em vigor, intime-se a executada para pagamento da quantia de R$ 5.793,91 (cinco mil,
setecentos e noventa e três reais e noventa e um centavos), atualizada em fevereiro/2019, conforme postulado pela exequente no ID 14135186, no prazo de 15 (quinze) dias.

 Decorrido o prazo e, não efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) e também de honorários de advogado
no percentual de 10% (dez por cento).

 Em não havendo o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação.

 Int.

                          JUNDIAí, 24 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004095-82.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO - SP134192
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                       ID 14683232: Dê-se ciência ao impetrante dos cálculos apresentados pela União, requerendo o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

                            Int. 

                                      JUNDIAí, 24 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0004378-98.2015.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: JOAO GARCIA DIOGO NETO
Advogado do(a) EMBARGADO: PAULO ROGERIO DE MORAES - SP135242
 
 

  

    D E S P A C H O

À vista da digitalização do processo físico e respectiva conversão em autos eletrônicos, ficam as partes intimadas da sentença proferida nestes autos
(ID 12589086 – pags 146/149).

Int.

                         JUNDIAí, 25 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001116-09.2016.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: SEMP S.A.
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE MIRANDA - SP230574
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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À vista da digitalização do processo físico e respectiva conversão em autos eletrônicos, fica a União intimada da sentença proferida nestes autos (ID
12558534 – p. 163).

Int.

                         JUNDIAí, 25 de março de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS

1ª VARA DE LINS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000190-90.2019.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HERBERTO ANTONIO LUPATELLI ALFONSO - SP120118
EXECUTADO: ELIANA CHAVES
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Em cumprimento ao r. despacho ID 15307212 e tendo em vista que restou infrutífera a citação do(s) executado(s), “V – ... intime-se o exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe novo endereço para
realização da diligência ou se manifeste sobre o interesse na tentativa de citação pessoal do executado(s), devendo recolher as diligências do oficial de justiça no juízo deprecado, se for o caso. VI – Nas
hipóteses IV e V, em caso de inércia do exequente ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, arquive-se a execução nos
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais
pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80. Esclareço que o processo eletrônico permanecerá no arquivo,
sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardará manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens. Int.” 

LINS, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000624-16.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
EXEQUENTE: RUAN DE OLIVEIRA LEITE, RAISSA DE OLIVEIRA LEITE, BRENO DE OLIVEIRA LEITE
REPRESENTANTE: LEIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RONALDO TOLEDO - SP181813, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: RONALDO TOLEDO - SP181813, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: RONALDO TOLEDO - SP181813, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que decorreu "in albis" o prazo concedido à exequente para manifestar-se acerca da impugnação, HOMOLOGO os cálculos de liquidação apresentados pela parte executada (ID13116908), e determino que
seja expedida a requisição de pagamento na execução à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Expedida a requisição, dê-se ciência às partes do teor do ofício, nos termos do artigo 11 da Resolução 405 do CJF. Silentes as partes, proceda à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios
requisitórios.

Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação. Efetivado o depósito, intime-se a parte autora a manifestar-se sobre o depósito disponibilizado junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal em virtude de
pagamento de RPV/PRC, fazendo-se constar que seu silêncio será considerado concordância tácita com a extinção da dívida.

Int.

              

 

   LINS, 26 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000220-62.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: WALTER DJANIKIAN
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o requerimento de ID14582606 e determino a consulta ao sistema RENAJUD em nome do(s) executado(s) WALTER DJANIKIAN, CPF 058.468.948-95, e, sendo constatada a existência de veículo(s) sobre o(s)
qual(is) não incida(m) alienação fiduciária, proceda à inclusão do registro de restrição Judicial para efeito de transferência, certificando-se nos autos, juntando-se a planilha, expedindo-se, em ato contínuo, mandado de
penhora, avaliação e registro do(s) veículo(s).

Após, intime-se a exequente para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15(quinze) dias.

No silêncio, promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional
intercorrente, que se inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente desta decisão, conforme parágrafo 4º do art. 921, III do CPC.
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Na hipótese de manifestação da exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica indeferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos
permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes, sem prejuízo da fluência do prazo extintivo nos termos acima delineados.

Int.

 

 

 

   LINS, 26 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000055-15.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CICERO APARECIDO INACIO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o requerimento de ID14540136 e determino a consulta ao sistema RENAJUD em nome do(s) executado(s) CICERO APARECIDO INACIO, CPF 827.780.198-04, e, sendo constatada a existência de
veículo(s) sobre o(s) qual(is) não incida(m) alienação fiduciária, proceda à inclusão do registro de restrição Judicial para efeito de transferência, certificando-se nos autos, juntando-se a planilha, expedindo-se, em ato
contínuo, mandado de penhora, avaliação e registro do(s) veículo(s).

Após, intime-se a exequente para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15(quinze) dias.

No silêncio, promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional
intercorrente, que se inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente desta decisão, conforme parágrafo 4º do art. 921, III do CPC.

Na hipótese de manifestação da exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos
permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes, sem prejuízo da fluência do prazo extintivo nos termos acima delineados.

Int.

              

 

   LINS, 26 de março de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA

1ª VARA DE CARAGUATATUBA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000936-13.2018.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: MARIA APARECIDA ROCHA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIS CABRAL DE OLIVEIRA - SP305780
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de dívida em face do INSS.

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, em especial com relação ao procedimento administrativo de cobrança, providencie a parte autora, no
prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do procedimento administrativo referente à cobrança administrativa n.º 35489.000069/2015-77.

Intime-se.

   

   CARAGUATATUBA, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000096-37.2017.4.03.6135
EXEQUENTE: FRANCISCO DE ASSIS FERRATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   DESPACHO

 

                       1º Recebo a impugnação à execução apresentada pelo INSS, na forma do artigo 535, do CPC.

                       2º Intimem-se os autores, ora exequentes, para que se manifestem conclusivamente a impugnação apresentada.

                       3º Após, conclusos.

                        4º Intimem-se.        

 

                                                                                           Caraguatatuba, 27 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000278-86.2018.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
EXEQUENTE: AYLTON DE OLIVEIRA SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE CRISTINA MESQUITA MARCAL - SP208182, MARIANA MONTI PETRECHE - SP261724
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                                 Intimem-se as partes para se manifestem sobre os cálculos apresentados pela Contadoria (ID 11525571).

                                    No caso de eventual impugnação devem ser apontados e especificificados claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante
que seria correto;

                                  O defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério
legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

                                     Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da
requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

              

 

   CARAGUATATUBA, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000588-92.2018.4.03.6135
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA CORREA VIGNERON
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

 

 

   DESPACHO

 

                        1º Recebo a impugnação à execução, na forma do artigo 535, do CPC.

                     2º Intimem-se os autores, ora exequentes, para que se manifestem , no prazo de 15 (quinze) dias. Após, conclusos.

                          Publique-se e Intimem-se.        

 

                                                                                           Caraguatatuba, 27 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000610-53.2018.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DEBORA LUCIA DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: OLIVER ALEXANDRE REINIS - SP167232

  

    D E S P A C H O

             ID 13440560: Determino que os autos sejam processados em segredo de justiça, ante os documentos juntados.  

Tendo em vista as várias tentativas de penhora com resultado negativo, acolho o pedido formulado pela exequente, com fundamento no art. 185-A do CTN, e determino a
indisponibilidade dos bens e direitos do executado citado, até o valor total da dívida.                                                     
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Comunique-se a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de
imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, para que façam cumprir esta ordem judicial, devendo enviar a este Juízo, imediatamente ao seu
cumprimento, a relação discriminada dos bens e direitos indisponibilizados.                                   

Providencie a Secretaria o necessário para cumprimento da determinação supra.  

         CARAGUATATUBA, 15 de fevereiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000232-97.2018.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: CHRONOS FITNESS ACADEMIA LTDA - ME, FABIANA DO CARMO GONCALVES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                    Requeira a CEF o que entender pertinente ao deslinde do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.              

 

   CARAGUATATUBA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000229-45.2018.4.03.6135
AUTOR: AMARILDO LEOPOLDINO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

 

 

 

  D E S P A C H O

            

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada , nos termos do contraditório (Art. 7º e 350, ambos do CPC), e junte aos autos o
processo administrativo atinente ao benefício, objeto destes autos.

Sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes quais provas pretendem produzir, justificando sua pertinência.                                                          

Intimem-se.                          

 

    

 

 Caraguatatuba, 27 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000180-04.2018.4.03.6135
AUTOR: ABEL ALVES FILHO
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

 

 

 

  D E S P A C H O
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Especifiquem as partes quais provas pretendem produzir, justificando sua pertinência.                                                         

Sem prejuízo, providencie o Autor a juntada do processo administrativo atinente ao benefício objeto destes autos de modo  integral e legível.

Intimem-se.                          

 

    

 

 Caraguatatuba, 27 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000115-43.2017.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: SANDRA ROJAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MURILO ROJAS DE OLIVEIRA - SP356501
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Requeiram as partes o que entenderem pertinente ao prosseguimento do feito. 

                 Após, conclusos.

 

   CARAGUATATUBA, 27 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000253-10.2017.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348, ITALO SERGIO PINTO - SP184538
EXECUTADO: PENEDO CAVALCANTI & CIA LTDA - ME, MARCOS ANTONIO DE JESUS PENEDO CAVALCANTI, ANTONIO PENEDO CAVALCANTI FILHO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Requeira a CEF o que lhe for pertinente ao prosseguimento do feito.

              Após, conclusos.

 

   CARAGUATATUBA, 27 de março de 2019.

 

 

DR. CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR 
JUIZ FEDERAL TITULAR
DR. GUSTAVO CATUNDA MENDES
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
BEL. LEONARDO VICENTE OLIVEIRA SANTOS
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 2530

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000530-48.2016.403.6135 - JUSTICA PUBLICA X ADILSON FARIA DE OLIVEIRA(SP193112 - ALEXANDRO PICKLER E SP165907 - SERGIO RONALD RISTHER)

Fica a Defesa do réu Adilson Faria de Oliveira a apresentar alegações finais escritas, conforme deliberado à ocasião da audiência de instrução e julgamento realizada no dia 20/03/2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120): 5000172-90.2019.4.03.6135
IMPETRANTE: DIANE CRISTINA CRUZ DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO CESAR MONTEIRO - SP378516
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO SEBASTIÃO - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

SENTENÇA

Trata-se de mandado de segurança entre as partes acima mencionadas com a finalidade de compelir a autoridade coatora a proceder à análise do
pedido de concessão de benefício previdenciário. Alega que o prazo estipulado no art. 41-A, § 5º da Lei n. 8.213/91 já foi suplantado. Pede concessão de liminar.

Foi postergada a análise do pedido liminar para após a vinda das informações.

Notificada a autoridade coatora, sobreveio informações.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1095/1620



Manifestação do ente ao qual vinculado a autoridade coatora aduzindo interesse no feito.

Manifestação do r. do MPF.

Vieram os autos conclusos.

DECIDO.

Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes e à presença do interesse
processual. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

Pretende-se, nestes autos, compelir a autoridade impetrada ao exame do recurso do pedido de concessão de benefício previdenciário, uma vez
decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no art. 41-A, § 5º da Lei n. 8.213/91.

Ainda que sejam invocados, como fundamentos para a procedência do pedido, os princípios constitucionais da legalidade e da eficiência, aparenta
ser de duvidosa validade a pretensão de utilizar o Poder Judiciário como meio de obrigar a Administração Pública a “andar mais rápido” ou a “agilizar” seus
procedimentos.

É certo que o ideal, o desejável é que a autarquia possa atender a todos de forma célere e eficaz. Não sendo isso possível, deve o INSS agir de
acordo com suas limitações materiais e humanas.

Vê-se, portanto, até mesmo por força do princípio constitucional da separação dos “poderes” do Estado (art. 2º da Constituição da República de
1988), só é dado ao Poder Judiciário intervir nas situações em que, flagrantemente, a autoridade administrativa não esteja curando de seu dever de atendimento
aos pleitos que lhe são apresentados.

Não se discute, nestes autos, a imensa quantidade de pedidos a cargo da autoridade impetrada, nem as dificuldades estruturais por que passa a
Administração Pública (assim como o próprio Poder Judiciário) para atender a contento às necessidades dos administrados (ou jurisdicionados).

Todavia, vem sendo grande a quantidade de mandados de segurança impetrados com fundamento na demora na análise de concessão de benefício
previdenciário, o que evidencia uma desestruturação do atendimento da própria Autarquia.

Em que pese seja do conhecimento deste Juízo a implantação da Central de Análises na Gerência Executiva a que vinculada a APS onde atua a
autoridade coatora (nos termos da Portaria Conjunta n. 2/DIRBEN/DIRAT/INSS, de 23/10/2018), o fato é que não pode a impetrada ficar ao alvitre da autoridade,
no aguardo indefinido para análise de seu caso, diante do caráter alimentar dos benefícios previdenciários.

Assim, já que houve transcurso de prazo mais que razoável para análise do requerimento administrativo da parte impetrante, sem que tenha
havido solução, o pedido deve ser julgado procedente, pois a existência de diversos mandados de segurança no mesmo sentido demonstra que a solução
adotada administrativamente não vem sendo eficaz.

Isto posto, com resolução de mérito nos termos do art. 487, I do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E CONCEDO A SEGURANÇA para determinar que
a autoridade impetrada, ou quem sua vezes fizer, proceda a análise e conclusão do requerimento administrativo da parte impetrante em até 45 dias a contar da
intimação desta sentença, devendo deferi-lo, indeferi-lo ou requisitar os documentos necessários a sua conclusão, conforme a situação concreta do
requerimento.

Concedo a antecipação de tutela para fins de se fazer cumprir, desde já, o dispositivo desta sentença, cabendo a Secretaria proceder como
necessário para intimar a autoridade coatora para cumprimento.

Compete a parte impetrante informar eventual decurso de prazo sem o cumprimento da segurança concedida, para que providências coercitivas
sejam tomadas.

Sem condenação em honorários nesta instância (Lei n. 12.016/2009 – art. 25).

Custas na forma da lei.

Dispensado o reexame necessário (Lei n. 12.016/2009 - art. 14, § 1º), diante do valor da causa (art. 496, § 3º, I do CPC).

PRIC.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000262-35.2018.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
RÉU: ROSA M DE ALMEIDA DROGARIA - ME, ROSA MARIA DE ALMEIDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             Requeira a CEF o que entender pertinente ao andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

         Cumprida a determinação acima, voltem-me os autos conclusos.

 

   CARAGUATATUBA, 28 de março de 2019.

 

 

Expediente Nº 2531

USUCAPIAO
0000542-33.2014.403.6135 - LEYSE PASSOS COUTO(SP060107 - AGAMENOM BATISTA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 222/223: Defiro pelo prazo IMPRORROGÁVEL de 02 (dois) meses.
2. Na impossibilidade do procurador prosseguir no patrocínio da causa, poderá substabelecer os poderes ou mesmo a parte constituir novo patrono, a fim de que se cumpra o quanto determinado às fls. 213, sob pena de
extinção do feito.

PROCEDIMENTO COMUM
0000927-10.2016.403.6135 - SAMPAIO & RODRIGUES ZELADORIA PATRIMONIAL LTDA - ME(SP204693 - GERALCILIO JOSE PEREIRA DA COSTA FILHO) X CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRACAO - CRA

Ciente do recurso de apelação interposto (fls. 183/195). 
Intime-se o Apelado para as contrarrazões. 
Após, deverá o apelante que proceder a conversão dos autos de processo físico em formato digital, no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do artigo 3º da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, da Resolução PRES nº
148, de 09 de agosto de 2017, e da Resolução PRES Nº 152, de 27 de setembro de 2017, todas da Presidência do E. TRF3, que disciplinam a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para
julgamento pelo tribunal, mediante digitalização dos autos físicos e inserção deles no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe. 
Nos termos do parágrafo 2º do mesmo artigo, proceda a Secretaria à inserção dos metadados no sistema PJe. 
A parte apelante deverá retirar em carga os autos para promover a virtualização (art. 3.º, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017), deverá a parte apelante anexar os documentos digitalizados no processo PJe. Caso a
parte apelante não proceda à digitalização dos autos físicos, no prazo de 20 (vinte) dias, a Secretaria deverá certificar o fato e intimar a parte recorrida para que, no prazo de 20 (vinte) dias, cumpra a determinação que
cabia ao recorrente, como previsto no art. 5.º, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017.
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Após, nos termos do art. 4.º, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017, determino à Secretaria a intimação das partes contrárias ao apelado para que procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo
indicar ao Juízo Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, as quais, uma vez indicadas, serão corrigidas, incontinenti. 
Oportunamente, determino à Secretaria que certifique a virtualização dos autos e a inserção deles no Sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda (art. 4.º, inc. II, a, da Resolução PRES n.º 142, de
20/07/2017). Após, remetam-se os autos físicos ao arquivo, lançando-se a informação no sistema de acompanhamento processual, e anotando-se na capa a nova numeração do Sistema PJe. Remeta-se o processo
eletrônico ao E. TRF - 3ª Região, reclassificando-se o feito de acordo com o recurso da parte, nos termos do art. 4.º, inc. II, c, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001238-98.2016.403.6135 - MARIA FERNANDA DO VALLE RODRIGUES LOBO VIANNA(SP064486 - MIRIAN CHRISTOVAM E SP379132 - HERIKA TEIXEIRA MOREIRA) X ANTONIO CARLOS
DO VALLE RODRIGUES(SP064486 - MIRIAN CHRISTOVAM E SP379132 - HERIKA TEIXEIRA MOREIRA) X UNIAO FEDERAL
SENTENÇA REGISTRO ______/2019MARIA FERNANDA DO VALLE RODRIGUES LOBO VIANA e ANTONIO CARLOS DO VALLE RODRIGUES propuseram ação ordinária em face da UNIÃO
FEDERAL, requerendo o cancelamento de taxa de ocupação sobre terrenos de marinha. Alegam que são possuidores do imóvel objeto da matrícula 2613 do Oficial de Registro de Imóveis de Ubatuba, havido por
herança. Alegam que nesta matrícula não há qualquer referência a existência de terreno de marinha. Alegam que a cobrança da taxa de ocupação deu-se com a abertura da RIP n. 72090000197-50 para o imóvel, sem que
houvesse qualquer comunicação pessoal para defesa em processo administrativo de demarcação do imóvel. Alegam que este modo de atuação é nulo. Pedem a anulação do procedimento que culminou na abertura de RIP
para imóvel, bem como devolução das taxas já pagas, desde 2011. Em antecipação de tutela, pedem a imediata suspensão da cobrança futura.Tutela antecipada indeferida (fls. 110).Juntada de matrícula atualizada do
imóvel objeto da ação (fls. 114).Citada, a União apresentou contestação, sem preliminares, com argumentos pela improcedência.Em réplica, o autor alega que a peça de contestação apresenta razões de apelação de um
outro recurso qualquer, mas nunca razões de contestação, de modo que não afetam os termos da inicial.Decisão de fls. 160 determinando que a União trouxesse aos autos cópia do procedimento administrativo de
demarcação que culminou na RIP 7209.0000197-50.Manifestação da União (fls. 165/167) reiterando argumentos da contestação e trazendo ofício da SPU (fls. 168/169) dando conta de que o RIP 7209.0000197-50 trata
de um cadastro realizado ex-officio no ano de 1993, sem material cartográfico de referência para localização exata do imóvel. Trouxe cópias de fls. 171/174 que supostamente referem-se ao processo de cadastramento de
ofício do imóvel.Dada vista a parte autora sobre a documentação juntada, sobreveio a manifestação de fls. 176/180.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.DECIDO.O feito comportamento julgamento
imediato, posto que a prova documental necessária foi produzida.Partes legítimas e bem representadas. Em especial, a parte autora comprova posse do imóvel advindo de herança, ainda que não registrado formal de
partilha. Passo ao mérito.Prejudicialmente, cuidando-se um dos pedidos de restituição de indébito de taxa de ocupação, analiso a prescrição. O período mais antigo apontado pela parte autora, sobre o qual pretende a
restituição, é o ano de 2011, sem apontamento de competência. Ocorre que vejo dos autos, na fls. 42/44 que o período de 2011 foi dividido e pago em 07 cotas mensais. Assim, tendo a parte autora ingressado com ação
em 15/09/2016 somente poderá reaver as parcelas pagas após 15/09/2011, diante do prazo prescricional quinquenal que atingiu as parcelas anteriores. Quando as demais competência (2012 em diante), não foram atingidas
pela prescrição.Passo ao mérito propriamente dito.A demanda é bem delimitada. A parte autora contesta o procedimento administrativo que culminou na abertura da RIP 72090000197-50, com consequente cobrança de
taxa de ocupação. Alega que este procedimento é ilegal, porquanto não fora convidada pessoalmente para participar de seus atos. Não controverte eventual propriedade do imóvel, no todo ou em parte, pela União
Federal.Uma vez que Juízo está adstrito ao pedido e à causa de pedir, a questão objeto de julgamento passa única e exclusivamente sobre saber se pode ser aberta RIP para imóvel da União, delimitando terreno de
marinha, sem notificação pessoal de proprietários identificados, e as consequências jurídicas de tal fato.Os conceitos legais de terrenos de marinha e dos acrescidos aos terrenos de marinha vêm definidos nos arts. 2º e 3º do
Decreto-lei nº 9.760/46, nos seguintes termos:Art. 2º São terrenos de marinha, em uma profundidade de 33 (trinta e três) metros, medidos horizontalmente, para a parte da terra, da posição da linha do preamar-médio de
1831:a) os situados no continente, na costa marítima e nas margens dos rios e lagoas, até onde se faça sentir a influência das marés; b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se faça sentir a influência das marés.
Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo a influência das marés é caracterizada pela oscilação periódica de 5 (cinco) centímetros pelo menos, do nível das águas, que ocorra em qualquer época do ano.Art. 3º São
terrenos acrescidos de marinha os que se tiverem formado, natural ou artificialmente, para o lado do mar ou dos rios e lagoas, em seguimento aos terrenos de marinha.Tais terrenos e os acrescidos, diz o art. 20, VII, da
Constituição Federal de 1988, constituem bens da União, de tal sorte que lhes é atribuído o regime jurídico próprio desses bens, especialmente quanto à insuscetibilidade de aquisição por meio de usucapião e à possibilidade
de cobrança da chamada taxa de ocupação.Diante de seu conceito legal, para sua efetiva localização é necessária a realização de trabalho administrativo de demarcação. Neste ponto, dispunha o art. 11 do Decreto-lei nº
9.760, de 05 de setembro de 1946, e sua redação original:Art. 11. Para a realização do trabalho, o SPU convidará os interessados certos e incertos, pessoalmente ou por edital, para que no prazo de 60 (sessenta) dias
ofereçam a estudo, se assim lhes convier, plantas, documentos e outros esclarecimentos concernentes aos terrenos compreendidos no trecho demarcado.Por força da Lei n. 11.481/2007, passou a ter a seguinte
redação:Art. 11. Para a realização da demarcação, a SPU convidará os interessados, por edital, para que no prazo de 60 (sessenta) dias ofereçam a estudo plantas, documentos e outros esclarecimentos concernentes aos
terrenos compreendidos no trecho demarcando.Ocorre que referida norma foi objeto da ADI 4264, cujo julgamento resultou no deferimento de liminar para afastar sua aplicação.Atualmente, o dispositivo já foi revogado, e
vige a redação dada pela Lei n. 13.139/2015, que prevê a realização de audiência pública e, incluiu os artigos 12-A e 12-B no Decreto-Lei n. 9.760/46, que prevê a necessidade de intimação pessoal dos interessados
certos, relegando o edital aos incertos:Art. 12-A. A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão fará notificação pessoal dos interessados certos alcançados pelo traçado da linha
demarcatória para, no prazo de 60 (sessenta) dias, oferecerem quaisquer impugnações. 1o Na área urbana, considera-se interessado certo o responsável pelo imóvel alcançado pelo traçado da linha demarcatória até a linha
limite de terreno marginal ou de terreno de marinha que esteja cadastrado na Secretaria do Patrimônio da União ou inscrito no cadastro do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ou outro cadastro que vier a substituí-
lo. 2o Na área rural, considera-se interessado certo o responsável pelo imóvel alcançado pelo traçado da linha demarcatória até a linha limite de terreno marginal que esteja cadastrado na Secretaria do Patrimônio da União
e, subsidiariamente, esteja inscrito no Cadastro Nacional de Imóveis Rurais (CNIR) ou outro que vier a substituí-lo. 3o O Município e o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), no prazo de 30 (trinta)
dias contado da solicitação da Secretaria do Patrimônio da União, deverão fornecer a relação dos inscritos nos cadastros previstos nos 1o e 2o. 4o A relação dos imóveis constantes dos cadastros referidos nos 1o e 2o
deverá ser fornecida pelo Município e pelo Incra no prazo de 30 (trinta) dias contado da solicitação da Secretaria do Patrimônio da União. 5o A atribuição da qualidade de interessado certo independe da existência de título
registrado no Cartório de Registro de ImóveisArt. 12-B. A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão fará notificação por edital, por meio de publicação em jornal de grande
circulação no local do trecho demarcado e no Diário Oficial da União, dos interessados incertos alcançados pelo traçado da linha demarcatória para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentarem quaisquer impugnações,
que poderão ser dotadas de efeito suspensivo nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.Parece-me que o direito à ciência dos termos e fatos do processo é uma decorrência
imediata dos postulados constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, aplicáveis em sua inteireza aos processos administrativos em que haja acusados ou litigantes em geral. Diante da
preeminência desses valores constitucionais, não se pode admitir sua aplicação meramente formal. Em outras palavras, a mens constitutionis está voltada à preservação da cláusula due process of law, em seus aspectos
substancial e processual, além do contraditório e da ampla defesa, que sejam efetivos, não simples formalidades.Por essa razão é que os Códigos de Processo Civil e Penal só admitem a citação, notificação ou intimação de
atos processuais por edital em situações especialíssimas, em que o interessado seja ignorado, incerto ou quando inacessível o local em que se encontrar (v., por exemplo, o art. 231 do CPC e os arts. 361 e seguintes do
CPP).A própria Lei nº 9.874, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal determina que as intimações só serão realizadas por edital no caso de interessados
indeterminados, desconhecidos ou com domicílio indefinido (art. 26, 5º). Não há como afastar, destarte, por imposição dessa mesma lei, a sanção para a inobservância desses requisitos para as comunicações dos atos dos
processos (ou procedimentos) administrativos, que é a nulidade (art. 26, 5º).Embora tais preceitos não sejam diretamente aplicáveis ao caso concreto, já traçam uma linha de conduta ao Administrador Público na condução
dos processos administrativos para demarcação dos terrenos de marinha.Este último preceito, aliás, embora posterior aos fatos descritos nestes autos, revela sua nítida inspiração extraída do Texto Constitucional de 1988,
cuidando de atribuir às garantias constitucionais do processo a maior extensão possível.Neste sentido, e também considerando a sucessão normativa no tempo, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é
pacífica:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO DEMARCATÓRIO. TERRENOS DE MARINHA. INTERESSADOS COM DOMICÍLIO CERTO. INTIMAÇÃO POR EDITAL.
IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL. IRRETROATIVIDADE. PROCESSO EM CURSO. EXCEÇÃO. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos da medida cautelar proferida
na ADIN n. 4.264 (DJe 25/03/2011), declarou a inconstitucionalidade do art. 11 do Decreto-Lei n. 9.760/1946, com a redação dada pelo art. 5º da Lei n. 11.481/2007 (DJe 31/05/2007), cuja decisão tem efeitos apenas
ex nunc, consoante o disposto no art. 11, 1º, da Lei n. 9.868/1999. 2. A jurisprudência desta Corte de Justiça, em respeito aos princípios da boa-fé e da segurança jurídica, consolidou o entendimento de que nos
procedimentos demarcatórios realizados até a publicação da Lei n. 11.481, de 31 de maio de 2007, deve-se respeitar o disposto no art. 11 do Decreto-Lei n. 9.760/1946, na sua redação original, sendo necessária a
intimação pessoal dos interessados certos e com domicílio conhecido. 3. Em relação aos procedimentos ocorridos entre o período de vigência da Lei n. 11.481/2007 (1º de junho de 2007) até a publicação da decisão
proferida pelo STF na ADIN n. 4.264/PE (DJe 25/03/2011), não há que se falar em ilegalidade da convocação dos interessados apenas por edital e, enfim, quanto aos procedimentos demarcatórios iniciados após 27 de
maio 2011, a intimação pessoal dos interessados e com endereço conhecido passou a ser novamente obrigatória. 4. Hipótese em que a parte autora não foi notificada pessoalmente para participar da nova demarcação da
linha preamar média do imóvel descrito na inicial, realizada no ano de 2000, circunstância que enseja a nulidade do procedimento realizado pela Secretaria de Patrimônio da União, bem como da cobrança da taxa de
ocupação e/ou laudêmio. 5. Registre-se que o julgamento no qual apenas há interpretação de norma vigente sem o estabelecimento de nova regra, não sofre limitações diante do princípio da irretroatividade ou tempus regit
actum (EDcl no AgRg no REsp 1362126/DF, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 21/03/2017). 6. A irretroatividade do entendimento jurisprudencial, nos termos pretendidos pelo agravante, somente se aplica
aos processos findos, transitados em julgado, sendo perfeitamente possível a aplicação da orientação consolidada nesta Corte de Justiça aos processos em tramitação, sem que haja qualquer ofensa ao direito adquirido, à
segurança jurídica e ao ato jurídico perfeito. 7. Agravo interno desprovido, com aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa. ..EMEN:(AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL - 957348 2016.01.95666-1, GURGEL DE FARIA - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:17/08/2017)Os documentos carreados aos autos comprovam que o RIP 72090000197-50 foi originado em cadastro
ex-officio realizado no ano de 1993, sem material cartográfico de referência para localização exata do imóvel. Trata-se de ofício da SPU de fls. 168.Nesta data (1993), conforme matrícula do imóvel de fls. 117, o bem
pertencia única e exclusivamente a MARIA LUIZA DO VALLE RODRIGUES, falecida (fls. 28) e de quem o imóvel foi havido pelos autores (filhos herdeiros - fls. 28). Assim, vejo que era certa a ocupação do imóvel
demarcado como terreno de marinha pela União em 1993. Ainda que tal procedimento tenha sido iniciado ex-officio, não dispensaria a aplicação do art. 11 do Decreto-lei n. 9.760/46, cuja interpretação já exposta exigia a
notificação pessoal da falecida MARIA LUIZA DO VALLE RODRIGUES.Embora intimado a trazer os autos do processo administrativo, a fim de comprovar esta notificação, a União limitou-se a trazer as cópias de fls.
171/174, apenas constando ali uma carta endereça a MARIA LUZIA DO VALLE RODRIGUES, mas datada de 2005, convocando-a para comparecimento, a fim de regularizar a situação de ocupação (fls. 171). Não há
qualquer comprovante de aviso de recebimento e/ou efetiva entrega da carta. De todo modo, não se trata de convocação para acompanhar a demarcação de terrenos de marinha, como estipula o art. 11 do Decreto-lei n.
9.760/46, mas sim de convocação para regularizar a ocupação de um imóvel que já havia sido previamente demarcado como terreno de marinha. Não comprovou, em nenhum momento a União Federal, a notificação
pessoal da ocupante, que era certa, para fins do art. 11 do Decreto-lei n. 9.760/46.Portanto, com razão os autores, quando aduzem que a cobrança da taxa de ocupação advém de demarcação de terreno de marinha obtida
em processo administrativo eivado de ilegalidade, e, como tal, não pode perdurar. Procedente, portanto, o pedido de desconstituição de relação jurídica que obrigue ao pagamento da taxa de ocupação, com consequente
devolução das parcelas já pagas, respeitada a prescrição.Por fim, mister ressaltar que, como a presente ação apenas discutiu a legalidade da demarcação do imóvel como terreno de marinha, sem ingressar no mérito de sua
efetiva localização, nada impede que a União, desejando, promova regular demarcação do imóvel, para especifica-lo como terreno de marinha, em novo processo administrativo que não se encontre inquinado pelos mesmos
vícios aqui apresentados, em especial tendo em conta que o presente processo judicial torna certo quem são os ocupantes do bem.Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para desconstituir relação jurídica que obrigue ao pagamento das taxas de ocupação que recaem sobre o imóvel objeto da RIP 72090000197-50, determinando à União
que se abstenha de lançar ou cobrar novos valores a esse mesmo título, enquanto não promovida regular demarcação do imóvel como terreno de marinha em novo processo administrativo que não se encontre inquinado
pelos mesmos vícios aqui apresentados.Condeno a União Federal a repetir em favor dos autores todos os valores pagos a título de taxa de ocupação sobre o imóvel objeto da RIP 72090000197-50 desde 15/09/2011,
diante da prescrição dos valores anteriores. Os valores deverão ser corrigidos desde o recolhimento indevido pela taxa SELIC, que engloba correção e juros a um só tempo, segundo Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Diante da sucumbência mínima dos autores, condeno a União, ainda, ao reembolso das custas e despesas processuais, além do pagamento dos honorários advocatícios, que
fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação (artigo 85, 3º, inciso I, do CPC), que devem ser corrigidos até o efetivo pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para
Cálculos na Justiça Federal.Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável
duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações da parte autora e diante dos depósitos realizados nos autos, nos termos dos
artigos 294 e 300, do CPC, antecipo os efeitos da tutela para suspender imediatamente a cobrança, por parte da União (Fazenda Nacional), das taxas de ocupação que incidem sobre o imóvel. Deixo de submeter a
presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 496, 3º, I, do Código de Processo Civil. P. R. I. C.
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AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
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RÉU: ELIANE GUEDES DE FREITAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a CEF sobre a manifestação ID 11433038.

           Especifiquem as partes eventuais provas que pretendem produzir, justicando-as.

           Após, conclusos.

   CARAGUATATUBA, 28 de março de 2019.
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RÉU: ELIANE GUEDES DE FREITAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a CEF sobre a manifestação ID 11433038.

           Especifiquem as partes eventuais provas que pretendem produzir, justicando-as.

           Após, conclusos.

   CARAGUATATUBA, 28 de março de 2019.
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AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
RÉU: JOSE ROQUE MARQUES - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                      Em razão do quanto requerido (ID 11414227), deixo de apreciar a petição ID 11524350, declino da competência para processar e julgar este feito e determino
sua remessa à subseção judiciária de São João da Boa Vista/SP, com as nossas homenagens.

                                        Int.        

 

   CARAGUATATUBA, 27 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001298-13.2012.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 
EXECUTADO: GILBERTO NERY CARVALHO
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO CONCEICAO - SP126784

  

    D E S P A C H O

              Designe a Secretaria datas para os leilões dos bens penhorados, expedindo-se o necessário.
 

            CARAGUATATUBA, 12 de fevereiro de 2019.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU

1ª VARA DE BOTUCATU

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000866-08.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: SARA RODRIGUES DIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Recebo a petição de Id. 15187274 apresentada em cumprimento à decisão de Id. 11864459, como emenda à inicial do presente cumprimento de sentença, para inclusão da
União Federal no polo passivo da demanda. Ao SEDI para as anotações necessárias.

Em prosseguimento, intime-se também a União Federal, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil para, querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta)
dias.

Cumpra-se. Intimem-se.

             

 

 

   BOTUCATU, 26 de março de 2019.

 

 

1ª Vara Federal de Botucatu
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000691-14.2018.4.03.6131
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO.
Advogado do(a) EXECUTADO: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309

  

  DESPACHO

 

            Petição id. 15028403: tendo em vista o depósito realizado pela parte executada (id. 15028411), torno sem efeito, por ora, o ofício expedido à seguradora AXA SEGUROS S.A. (id. 14821155).

                 Oficie-se com urgência.

            Sem prejuízo, dê-se vista à Fazenda Nacional para que se manifeste, no prazo de 20 dias, acerca do pretensão da parte executada (id. 15028403).

            Cumpra-se e intime-se.

                BOTUCATU, 7 de março de 2019.

DOUTOR MAURO SALLES FERREIRA LEITE
JUIZ FEDERAL
ANTONIO CARLOS ROSSI 
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 2437

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004032-52.2011.403.6108 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANDRE AUGUSTO DOS REIS KEESE X OLAVO AUGUSTO DOS REIS KEESE X MARIA APARECIDA LOURENSATO KEESE X
AMANDA DOS REIS LOURENSATO KEESE X ADRIANA LOURENSATO DOS REIS KEESE X FERNANDA APARECIDA OLIVEIRA YARROZ X RODOLFO CORREA X GERALDO CORTI X LUIZ
ROBERTO RENOSTO X JAVEL BARRETO DE ARAUJO(SP283318 - ANAISA CHRISTIANE BOSCO PACHECO) X CLOVIS VIEIRA DA SILVA X FABIO APARECIDO VARGA X SERGIO
GONCALVES DE MENEZES X JOSE EMILIO DO CARMO CARVALHO X GERALDO DO CARMO CARVALHO X EDUARDO CORREA DE OLIVEIRA(SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA E
SP109635 - RONALDO TECCHIO JUNIOR E SP199864 - WALTER JOSE ANTONIO BREVES E MS008862 - ALEXANDRE AUGUSTO SIMAO DE FREITAS E SP168783 - ANTONIO MARCOS DE
OLIVEIRA E PR007511 - JOSE GERONIMO BENATTI E SP069431 - OSVALDO BASQUES E SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER E PR039505 - OLAVO DAVID JUNIOR E SP099197 - EDSON
LUIZ CONEGLIAN E SP200437 - FABIO CARBELOTI DALA DEA E SP302839 - CLAUDIO MARCIO DA CRUZ E SP237426 - ALESSANDRA ROBERTA FONTES E SP303806 - RUBIA MAYRA
ELIZIARIO E PR055860 - FRANCIELI LEONARDI MARQUES E SP342943 - ANDRESSA GARCIA PIMENTEL)
Face à certidão de fl. 3596, intime-se o acusado GERALDO CORTI, para que constitua novo defensor, para apresentar suas razões de apelação.Não havendo manifestação do réu, nomeie-se defensor dativo, por meio do
Sistema AJG da Justiça Federal, intimando-o para apresentar as razões de apelação.De igual modo, intime-se o Defensor dativo, outrora nomeado em favor do acusado CLOVIS VIEIRA DA SILVA, para prosseguir em
sua defesa, apresentando suas razões de apelação.Considerando o informado às fls. 3594/3595, pela defesa do acusado FABIO APARECIDO VARGA, providencie a secretaria a alteração na capa dos autos, incluindo-
se as novas defensoras constituídas, para fins de intimação.Concedo prazo suplementar, nos termos do art. 600, do CPP, em comum, às defesas, para apresentarem as razões de recurso.Após, dê-se vista dos autos ao
MPF para contrarrazões, nos termos da decisão de fl. 3592/3592-vº.Intimem-se.

1ª Vara Federal de Botucatu
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001062-75.2018.4.03.6131
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: TEREZA DE CAMPOS CORREA
Advogados do(a) EXECUTADO: VALERIA BUFANI - SP121489, PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA ULIANA - SP300831
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            Vistos.

            Processe-se o recurso de apelação.

            Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

            Após, remeta-se ao Eg. Tribunal Regional da 3ª Região, com nossas homenagens.

            Intime-se e cumpra-se. 

 

 

   BOTUCATU, 28 de março de 2019.

Expediente Nº 2438

EXECUCAO DA PENA
0000085-37.2019.403.6131 - JUSTICA PUBLICA X LUIZ HENRIQUE DA SILVA(PR036059 - MAURICIO DEFASSI)
Despachado em inspeção.Trata-se de Execução Penal distribuída em virtude de sentença condenatória proferida nos autos da Ação Penal nº 0003251-93.2012.403.6108, que tramitou perante este Juízo, tendo a mesma
transitado em julgado. O réu foi condenado, ao final, à pena de 04 anos de reclusão, em regime inicial aberto, substituída por duas penas restritivas de direitos consistentes na prestação de serviços à comunidade e na
prestação pecuniária de 01 (um) salário mínimo em favor de entidade pública ou privada de caráter social.Considerando-se que o apenado reside na cidade de Foz do Iguaçu/PR, para um melhor acompanhamento, é
conveniente que preste as penas substitutivas em entidade da referida cidade. Destarte, depreque-se para a Justiça Federal de Foz do Iguaçu/PR o cumprimento, fiscalização e acompanhamento da prestação de serviços à
comunidade, bem assim para o pagamento da prestação pecuniária à entidade pública ou privada de caráter social credenciada junto ao MM. Juízo deprecado.Instrua-se a Carta Precatória com o necessário.Ciência ao
MPF.Intime-se. 

INQUERITO POLICIAL
0001497-37.2018.403.6131 - JUSTICA PUBLICA X SANDRO GERALDO ARRUDA(SP150961 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA)
Considerando que o autor do fato cumpriu as condições estabelecidas na audiência que homologou a transação penal (fls. 36/40), arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Ciência ao Ministério Público
Federal.Comunique-se à autoridade policial e ao IIRGD para fins de anotações.Intime-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001047-02.2015.403.6131 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X WAGNER GAMA NICLEVICZ(PR044434 - CARLOS ROBERTO ALBERTON)
Vistos em inspeção.Considerando-se a regular intimação do acusado WAGNER GAMA NICLEVICZ acerca do interrogatório designado no Juízo Deprecado, e sua ausência a referido ato, consoante Termo de fl. 307,
aliado ao fato de não ter trazido aos autos qualquer justificativa para o não comparecimento, DECRETO-LHE A REVELIA nos termos do art. 367 do CPP.Dê-se vista dos autos ao MPF e após à defesa para que, em 05
(cinco) dias, requeiram as diligências que entenderem necessárias, nos termos do art. 402 do CPP.Após, caso nada seja requerido, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal, e, em seguida, à defesa do réu, nos termos
e prazos do art. 403, 3º do CPP.Por fim, tornem para sentença.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001156-79.2016.403.6131 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X PATRICIA ALVES DIAS FELIX DA SILVA
Vistos, etc.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia contra a ré PATRÍCIA ALVES DIAS FELIX DA SILVA, qualificada às fls. 57, dando-a como incursa no artigo 334, 1º, IV, do CP.Às fls. 71/72,
consta proposta de suspensão condicional do processo formulada pelo Ministério Público Federal, nos termos do art. 89 da Lei nº 9.099/95, mediante condições impostas à acusada, a qual concordou com tais condições,
consoante Termo de Audiência de fls. 83/vº.Às fls. 158, o MPF requer a extinção da punibilidade, nos termos do art. 89, 5º da Lei nº 9.099/95, uma vez que a acusada cumpriu as condições propostas para a suspensão do
presente feito.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Comprovado nos autos que a acusada cumpriu todas as condições estabelecidas na proposta de suspensão condicional do processo, conforme
estabelecidas no termo da audiência referida, de rigor o reconhecimento da extinção da punibilidade da mesma, conforme requerimento pela D. Procuradoria da República.DISPOSITIVOIsto posto, e considerando o mais
que dos autos consta, declaro extinta a punibilidade da acusada PATRÍCIA ALVES DIAS FELIX DA SILVA em relação ao crime de que trata estes autos, pelo cumprimento das condições impostas relativas à suspensão
condicional do processo, nos termos do art. 89, 5º, da lei nº 9.099/95.Transitada em julgado, ao SEDI para as anotações de praxe, bem como oficie-se aos órgãos de estatística, comunicando-se. Arquivem-se os autos.P.
R. I. C.Botucatu, 26 de fevereiro de 2019.MAURO SALLES FERREIRA LEITEJuiz Federal 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001438-20.2016.403.6131 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X THAISE BRANDAO SODRE(SP286248 - MARCO AURELIO CAPELLI ZANIN)
Fls. 215/216: Recebo a apelação, nos seus regulares efeitos. Intime-se a defesa constituída da ré a apresentar suas razões recursais, nos termos do art. 600 CPP. Com a vinda destas, dê-se vista ao Ministério Público
Federal para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com as nossas homenagens.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000258-32.2017.403.6131 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X REGINALDO APARECIDO CAMARGO(SP297034 - ALBERIONE ARAUJO DA SILVA E SP406811 - HELLON ASPERTI)
Despachado em inspeção.Em face do trânsito em julgado do v. acórdão, certificado às fls. 301, determino à Secretaria as seguintes providências:a) expeça-se Guia de Recolhimento em face do(a) condenado(a), instruindo-
a com os documentos relacionados no art. 292 do PROV COGE 64/2005 e remetendo-a ao SEDI para distribuição;b) inscreva-se o nome do réu no Rol dos Culpados;c) remetam-se os autos ao SEDI para regularizar a
situação processual do condenado;e) expeçam-se ofícios aos órgãos competentes informando acerca do trânsito em julgado do v. acórdão, inclusive à Justiça Eleitoral.Dê-se ciência ao MPF.Intime-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000940-84.2017.403.6131 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JULIANO ALBERTO MATHIAS X FATIMA APARECIDA GIMENEZ X JOAO ALBERTO MATHIAS
Trata-se de ação penal pública incondicionada movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de JULIANO ALBERTO MATHIAS, FÁTIMA APARECIDA GIMENEZ e JOÃO ALBERTO MATHIAS,
devidamente qualificados nos autos, como incursos no art. 334, 1º, III, do CP. Segundo consta da denúncia, no dia 11/09/2014, em cumprimento a Mandado de Busca e Apreensão expedido nos autos do Processo n.
0001193-77.2014.403.6131, em trâmite perante este Juízo Federal, no estabelecimento comercial denominado NOVA OPÇÃO, os acusados foram surpreendidos, consciente e voluntariamente, expondo à venda, no
exercício de atividade comercial, diversas mercadorias estrangeiras, que importaram fraudulentamente ou que sabiam serem produto de importação fraudulenta por outrem, as quais estavam desacompanhadas de regular
documentação legal. Acompanha a denúncia o IPL n. 0491/2016 da Delegacia da Policia Federal de Bauru/SP. A denúncia foi recebida em 08/08/2017 (fls. 283).Folhas de antecedentes dos acusados juntadas no Apenso
I. Auto de apreensão das mercadorias às fls. 83/97. Auto de infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal às fls. 21/168, com demonstrativo presumido de tributos às fls. 176/196.Os acusados foram regularmente
citados (fls. 311-vº, 313-vº e 316).Defesas prévias foram apresentadas por defensores dativos (fls. 328/335, 338/339 e 344/346).Em instrução colheu-se o depoimento das testemunhas arroladas, em comum, pela
acusação e pelas defesas, com gravação audiovisual dos depoimentos, sendo homologada a desistência da oitiva da testemunha DAGOBERTO PEREIRA.Interrogatório dos réus às fls. 449/457, por mídia digital. O MPF
requereu a oitiva da testemunha BRUNO CHIARADIA, ouvida às fls. 504/505.As defesas e o MPF, na fase do art. 402 do CPP, nada requereram.Em alegações finais, o Ministério Público Federal (fls. 512/518) pugnou
pela procedência da ação penal com a condenação dos acusados, no que toca ao crime previsto no art. 334, 1º, III, do CP.A defesa do acusado do acusado JULIANO ALBERTO MATHIAS, em sede de alegações
finais (fls. 532/534), pugna pela absolvição do acusado, sustentando inexistirem provas robustas de materialidade e autoria delitivas em seu desfavor.Por sua vez, a defesa do acusado JOÃO ALBERTO MATHIAS, em
sede de alegações finais (fls. 540/542), pugna pela absolvição do acusado, sustentando a atipicidade da conduta.Por fim, a defesa da acusada FÁTIMA APARECIDA GIMENEZ, em sede de alegações finais (fls.
546/561), suscita a inépcia da denúncia, pois não teria descrito qual conduta teria incorrida a ré, e, no mérito, pugna pela sua absolvição, sustentando não haver prova de que acusada tenha concorrido para a prática delitiva
inserta na denúncia.É o relatório. Decido. Analiso a preliminar suscitada nas alegações finais da acusada FÁTIMA APARECIDA GIMENEZ, de inépcia da denúncia, assegurando, de pronto, que não prospera. Nesse
sentido, enfatizo que a peça acusatória atende plenamente aos requisitos do art. 41 do CPP, demonstrando, de forma bastante pormenorizada e compreensível, quais as condutas que levaram a denunciada ao pólo passivo
da presente ação, bem como suas circunstâncias.Nos termos dos arts. 41 e 43 do CPP:Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou
esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.Art. 43. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:I - o fato narrado evidentemente não constituir
crime;II - já estiver extinta a punibilidade, pela prescrição ou outra causa;III - for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida pela lei para o exercício da ação penal.Parágrafo único. Nos casos do no III, a
rejeição da denúncia ou queixa não obstará ao exercício da ação penal, desde que promovida por parte legítima ou satisfeita a condição.A ação penal deve ser lastreada em peça acusatória que atenda os requisitos legais
contidos no art. 41 c.c. art. 43, ambos do CPP, dentre os quais tem especial destaque a clara e completa exposição do fato considerado como criminoso, com todas as circunstâncias de onde se possa inferir as elementares
típicas (objetivas, normativas e subjetivas) exigidas para a caracterização do tipo penal descrito na lei, tudo de forma a permitir ao acusado o pleno conhecimento da acusação que lhe é dirigida e o exercício pleno do seu
direito de defesa.A lide penal deve instaurar-se se a peça acusatória atender aos citados requisitos legais, bem como quando:a) está proposta por quem tenha legitimidade ativa e contra quem tenha legitimidade passiva;b) há
justa causa para a ação penal - conjunto mínimo de provas da materialidade e da autoria do tipo penal;c) não esteja claramente demonstrada a ocorrência de alguma causa extintiva de punibilidade.Isso é o quanto basta à
elaboração da peça acusatória e seu recebimento pelo Juízo com a instauração da ação penal, deixando-se para a instrução criminal eventuais questionamentos mais aprofundados, momento processual adequado para
discussões exaurientes quanto ao mérito da ação penal. Ademais, o procedimento investigatório criminal apenso e a denúncia descrevem de forma a conduta que é atribuída à denunciada, com a individualização da ação da
agente, de forma a permitir o amplo exercício do direito de defesa por parte de tal. Dito isto, tenho que a denúncia está formulada em termos que atendem os requisitos legais, pelo que rejeito esta preliminar
suscitada.Encontro presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Feito bem processado, contraditório preservado, partes legítimas e bem representadas, não há outras preliminares a decidir, nulidades a
reconhecer, anulabilidades ou irregularidades a suprir ou sanar. Feito em termos de julgamento.DO DESCAMINHO Os ora acusados, presentemente, se acham processados, está à base o fato descrito no art. 334 - A, 1º,
III do CP, com a redação da Lei n. 13.008, de 26/06/14:Descaminho (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela
saída ou pelo consumo de mercadoriaPena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 1º. Incorre na mesma pena quem: I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; II - pratica fato assimilado, em lei
especial, a descaminho; III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira
que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por parte de outrem; IV - adquire, recebe ou
oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem
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falsos. 2º. Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em residências. 3º. A pena aplica-se em
dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, marítimo ou fluvial. DA MATERIALIDADEA materialidade do delito de descaminho (art. 334, 1º, III do CP) resta bem comprovada, ante o que se
contém no Auto Circunstanciado de Busca e Apreensão às fls. 12/15, bem assim no Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal - AITAGF aqui acostado às fls. 21/168, atestando a documentação que as
mercadorias encontradas no interior do estabelecimento comercial são de procedência estrangeira, não se encontrando acompanhadas de documentação comprobatória de sua regular importação. Reconhece-se, pois, a
ocorrência do fato delituoso em seu aspecto de materialidade.DA AUTORIA No que concerne à autoria do ilícito aqui em causa, tem-se que se acha, por igual, bem demonstrada nesses autos, conclusão que decorre, não
apenas da prisão em flagrante dos réus JULIANO e JOÃO ALBERTO MATHIAS, bem como dos depoimentos testemunhais e dos interrogatórios colhidos durante a instrução criminal.Observe-se, nesse particular, que a
testemunha arrolada, em comum, pela acusação e pela defesa (a policial federal MARIANE RIZZO ADDISON) confirmou a versão dos fatos constante da denúncia, segundo a qual, em cumprimento a mandado de busca
e apreensão, encontrou diversas mercadorias importadas em poder dos acusados, desacompanhadas da devida documentação legal, prova de recolhimento dos tributos incidentes. Afirmou que o acusado JULIANO
aparentava ser o responsável legal pelo comércio.Por sua vez, a testemunha comum GUSTAVO GIMENEZ GALLO, afirmou que na data dos fatos chegou ao local somente no final dos trabalhos de busca e apreensão,
tendo assinado o Termo de Apreensão apresentado, tendo em vista que o acusado JULIANO havia sido preso naquela oportunidade e a acusada FÁTIMA, por ter passado mal, encontrava-se no hospital.De outro lado,
as testemunhas indicadas pela defesa da corré FÁTIMA, funcionárias do estabelecimento alvo da busca e apreensão, EVELYN MAIARA SILVA DE OLIVEIRA e JESSICA FERNANDA PEREIRA DA SILVA,
afirmaram que o referido negócio estava sob a responsabilidade do corréu JULIANO e seu irmão FABIANO.No seu interrogatório, o acusado JOÃO ALBERTO MATHIAS, em linhas gerais, afirma que a loja NOVA
OPÇÃO foi criada para seus filhos, JULIANO e FABIANO, para que pudessem trabalhar, sendo que o capital inicial para sua formação foi dado pelo acusado, que teria feito um empréstimo bancário para tal fim. Afirmou
que o estabelecimento se localizava na mesma rua que seu negócio, denominado BRINK WORLD, e que o imóvel pertencia à sua mãe, usado em cessão. Afirmou que eventualmente ajudava seus filhos na compra de
mercadorias, que eram feitas em geral na cidade de São Paulo/SP, bem assim no pagamento de algumas contas e no aporte financeiro, quando preciso.Por sua vez, o acusado JULIANO ALBERTO MATHIAS, em seu
interrogatório, afirmou que tinha as notas fiscais atinentes às compras das mercadorias apreendidas, porém os fiscais da Receita Federal não quiseram recebe-las, orientando para que fossem apresentadas posteriormente.
Afirmou, ainda, que a empresa NOVA OPÇÃO, pertencia ao acusado e ao corréu JOÃO ALBERTO MATHIAS e que a mesma foi aberta com financiamento bancário. Afirmou, por outro lado, que a acusada FÁTIMA,
sua mãe, apenas constava como sócia na empresa, porém que esta apenas ficava na loja, mas não ajudava. Afirmou, de igual modo, que as lojas NOVA OPÇÃO e BRINK WORLD, eram para ser uma loja apenas,
porém foram desmembradas. Afirmou que retirava pro-labore do negócio e que seu pai, o corréu JOÃO ALBERTO MATHIAS, o ajudava bastante na gestão do negócio.Por fim, a acusada FÁTIMA APARECIDA
GIMENEZ, em seu interrogatório, afirmou que ocasionalmente ajudava no trabalho da loja BRINK WORLD, de propriedade do corréu JOÃO ALBERTO MATHIAS, e que não trabalhava na Loja NOVA OPÇÃO, lá
comparecendo eventualmente, quando seus filhos JULIANO e FABIANO, precisavam sair, como para almoçar. Afirmou, ainda, que as duas lojas BRINK WORLD e NOVA OPÇÃO, pertenciam à família, porém que a
responsabilidade sobre tais era de JOÃO ALBERTO MATHIAS e JULIANO e FABIANO, respectivamente. Afirmou que as compras das mercadorias eram realizadas junto a fornecedores nacionais e que tinham notas
fiscais. Afirmou, por outro lado, que a responsabilidade pelas compras das duas lojas era de JOÃO ALBERTO e de seus filhos JULIANO e FABIANO, porém que quem comandava os negócios na família era JOÃO
ALBERTO, sendo inclusive este que tratava dos assuntos contábeis dos negócios com um mesmo profissional.Com tais elementos de convicção, resta evidenciada, a meu sentir, a autoria delitiva para o tipo proibitivo aqui
em questão, no que toca aos acusados, no que está mais do que demonstrado que os réus efetivamente comercializavam mercadorias irregularmente importadas, com a consciência da ilegalidade da conduta que
perpetravam. Incidem, assim, na elementar típica descrita no art. 334, 1º, III do CP. É que, malgrado os acusados neguem sua participação no delito, tenho que haja base probatória mais do que suficiente à formação de um
seguro juízo de culpabilidade em desfavor dos mesmos.Por primeiro, deve-se agregar ao estado de flagrância em que se encontrava o réu JULIANO relativamente à posse das mercadorias internalizadas ilegalmente, que a
tese defensiva desenvolvida pelo acusado no sentido de que o pai seria o responsável pelos negócios, mesmo argumento adotado pela corré FÁTIMA, não afasta a conclusão no sentido de que este acusado, JULIANO, se
ativava plenamente no âmbito dos negócios ali realizados, tanto que, à ocasião da ação policial, era ele quem se encontrava presente à gerência do estabelecimento, havendo se portado, como bem assinala o depoimento da
testemunha MARIANE RIZZO ADDISON, como proprietário do estabelecimento.Nesse sentido, inclusive, os depoimentos prestados pelas demais testemunhas, no sentido de indicar o acusado JULIANO, como um dos
responsáveis pelo negócio.De igual forma, a culpabilidade do acusado JOÃO ALBERTO MATHIAS, também restou cabalmente demonstrada, na medida que este assume que auxiliava seus filhos na gestão da loja,
afiançando e realizando compras, assumindo pagamentos, restando, ainda, bastante claro que, de fato, embora formalmente apartadas, as duas lojas, que foram alvos da medida de busca e apreensão, era um único negócio,
mantidos pela família.Veja-se que, nessa quadra, o argumento da acusada FÁTIMA, sustentada por sua defesa, de que esta apenas constava do contrato social do empreendimento, mas que não atuava no desenvolvimento
dos negócios, não encontra respaldo nas provas amealhadas na instrução, pois verifica-se que toda a família, de uma forma ou de outra, embrenhava-se na consecução das atividades comerciais de ambos os
estabelecimentos.Assim, o argumento desta acusada de que apenas ficava na loja para cobrir eventuais ausências de seus filhos, como por exemplo, no horário do almoço (que presume-se ser diário) não é suficiente para
ameaçar um juízo de certeza de sua participação nas condutas aqui sindicadas. Nesse sentido, inclusive, o depoimento da testemunha GUSTAVO GIMENEZ GALLO, de que somente compareceu à loja para assinar o
Termo de Apreensão, porque o acusado JULIANO fora preso durante os trabalhos de busca, e acusada FÁTIMA, havia passado mal e se encontrava no hospital. Tais circunstâncias permitem concluir, de igual modo pela
autoria também desta acusada.Nesse sentido, é assente, em jurisprudência, o entendimento segundo o qual o mero fato de não se tratar o agente de proprietário do estabelecimento envolvido nesse tipo de mercancia ilegal
que afasta a tipificação legal para o delito aqui estabelecido, se ficar comprovado, no âmbito da instrução que, a despeito disso, o acusado exercesse atos de gestão sobre o empreendimento. Colaciono precedente oriundo
do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO: PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL - ARTIGO. 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.137/90, C.C ART.71 DO CÓDIGO
PENAL - SONEGAÇÃO FISCAL - IRPJ- PIS - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS
COMPROVADAS - ADMINISTRADOR DE FATO - DOLO - RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.1. Preliminar de nulidade do processo por inversão da oitiva de testemunhas. O artigo 400 do
Código de Processo Penal estabelece a ordem para inquirição das testemunhas, mas chama a atenção para a ressalva prevista no artigo 222 do mesmo estatuto processual: a expedição de carta precatória não suspenderá a
instrução criminal e, findo o prazo marcado, poderá realizar-se o julgamento, mas a todo tempo, a precatória, uma vez devolvida, será juntada aos autos.2. A pendência de cumprimento de carta precatória para oitiva das
testemunhas de acusação não obsta a expedição de carta precatória para oitiva das testemunhas de defesa e, por sua vez, estas não constituem óbice ao julgamento do feito caso não retornem (artigo 222 do CPC).
Preliminar rejeitada.4. A materialidade comprovada. Conforme Termo de Constatação Fiscal a empresa W.V. COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA. omitiu rendimentos tributáveis da declaração de imposto de renda, da
seguinte forma: 1) no ano calendário de 1997, exercício de 1998, auferiu o rendimento de R$13.688.702,21, verificados através das Guias de Informação e Apuração de ICMS-GIA entregues à Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo, tendo declarado na respectiva DIRPJ o rendimento de R$362.073,51; 2) no ano-calendário de 1998, exercício 1999, movimentou o montante de R$5.809.919,00 (fls. 71/82) e não apresentou a
competente DIRPJ. 5. Conforme Demonstrativo de Crédito o contribuinte deixou de recolher IRPJ, PIS, Contribuições Sociais e COFINS no ano calendário de 1997 e 1998 no importe R$3.840.882,43 (três milhões,
oitocentos e quarenta mil, oitocentos e oitenta e dois reais e quarenta e três centavos); multa por falta de entrega IRPJ-98/99 (R$24.331,12); COFINS (R$25.535,48) e PIS (R$8.298,86).5. A obrigação de prestar
informações ou recolher tributos à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo não o dispensa das obrigações para com outros entes públicos, ainda que a Receita Federal disponha de mecanismos para investigar a vida
do contribuinte para uma análise comparativa da veracidade de sua informações, no caso aqui omissa.6. A conduta delitiva restou bem delineada, comprovada a conduta subsumida no inciso I do artigo 1º da Lei 8.137/90,
a qual exige o dano ao erário por tratar-se de crime material, diferentemente da conduta subsumida no artigo 2º, I, da mesma lei, crime de mera conduta. Afastada a tese de desclassificação.7. A autoria é inconteste. A
Receita Federal apurou que o apelante não figurava como sócio no contrato social da empresa, no entanto respondia pela administração da empresa, uma vez que vinha praticando todos os atos de gestão tais como,
movimentações de contas-correntes da empresa com emissão de cheques, realizando operações de compra e venda diretamente com fornecedores e clientes da empresa nos termos das declarações firmadas por eles, por
meio de procuração renovada periodicamente que lhe conferia amplos, gerais e ilimitados poderes para gerir e administrar a empresa, inclusive perante qualquer instituição financeira.8. O acusado apenas prestou
esclarecimentos no sentido de que não era proprietário da empresa e recebeu procuração de Wilson para proceder pagamentos e movimentar a conta bancária e, a sócia, pessoa humilde nunca foi à empresa. Em sede de
interrogatório judicial negou a autoria delitiva. A sócia, esposa de Wilson, declarou que o marido trabalhava na empresa como motorista e nada sabe sobre o faturamento da empresa.9. Há um vasto acervo probatório
dando conta que a empresa foi aberta com a utilização de interpostas pessoas, que visivelmente se vê que não poderiam gerir negócio cuja rotatividade de vultosas quantias não condiziam com a situação financeira e modo
de vida simples deles.10. O apelante na condição de titular de fato manipulava os negócios da empresa seguro de que os efeitos de suas ações perante o fisco recairiam sobre os sócios figurantes do contrato social, pessoas
humildes e de parcos conhecimentos, deixando transparente sua intenção de reduzir o pagamento de tributos devidos. Meras alegações de que a empresa não desejava esconder o faturamento ou reduzir tributos, utilizando-
se da guia de ICMS entregue à Secretaria da Fazenda do Estado, com o faturamento da empresa, também não são suficientes à demonstração de ausência de dolo na conduta.10. Dosimetria. Pena base acima do mínimo
legal em virtude de circunstância judicial desfavorável, bem sopesada mostrando-se adequada para os fins da pena, devendo ser mantida.11. Recurso improvido (g.n.).[ACR 00115366220044036106,
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 28/06/2013].É exatamente esse o caso em questão, já que é o próprio acusado quem relata profissionalismo e
experiência com as atividades aqui em estudo, todas as demais circunstâncias levando a crer que, de fato, era ele o efetivo e real gestor das atividades negociais espúrias que se desenvolviam no âmbito da empresa em que
se deu o flagrante. Nesse sentido, de colocar em realce as mui bem lançadas razões na ilibada opinio plasmada nas alegações finais do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, da lavra do Eminente Procurador da República
Dr. MARCOS SALATI, verbis (fls. 223):Diante desse contexto, verifica-se que os elementos probatórios carreados aos autos, considerados em seu conjunto, são plenamente aptos a embasar um juízo de certeza, em
relação à autoria dos fatos e, bem assim, à perpetração do ilícito penal descrito na peça acusatória.A versão dos fatos apresentada pelo réu revela-se isolada das demais provas colhidas durante a instrução do feito, as quais
apontam, sem sombra de dúvidas, que JOÃO ALBERTO MATHIAS era o real proprietário do estabelecimento em que se deram os fatos. Some-se a isto o estado de flagrância do caso, bem assim a contumácia do réu na
prática do crime de descaminho/ contrabando. Sobre esta questão, importante frisar que os registros constantes dos antecedentes criminais do réu, (fls. 110/126, 136/138 e em forma de Apenso II), ainda que conste
diversos arquivamentos, não apenas reforçam compreensão pelo agente acerca do caráter ilícito da conduta como também revelam a contumácia do autor na prática da venda de mercadorias oriundas do Paraguai (g.n.). Do
que consta nos autos, quer pelo estado de flagrância em que apanhados os acusados JOÃO ALBERTO MATHIAS e JULIANO ALBERTO MATHIAS, quer pelos termos dos interrogatórios de todos os réus, quer pelos
depoimentos das testemunhas, tenho que restou comprovado, de forma cabal, que as mercadorias se achavam sob o poder material e de vigilância dos acusados e, mais ainda, que eles tinham ciência do conteúdo ilícito
sobre o qual efetuavam a mercancia. É o quanto basta para a configuração do tipo penal a eles imputado, no que preenchidas todas as elementares típicas correspondentes, em conduta que se desenrolou animada pelo dolo
dos agentes em consumar a transgressão ao conteúdo normativo da regra incriminadora. Presente, com relação ao delito aqui em causa, tanto materialidade quanto autoria delitivas, razão porque é procedente a pretensão
punitiva do Estado. APLICAÇÃO E DOSIMETRIA DA PENANesta conformidade, considerando que os réus se encontram, sob critérios objetivos e subjetivos, em situação processual distinta, passo à dosimetria
individual das penas aplicáveis, na forma estabelecida pelo art. 68 do CP, nos seguintes termos:ACUSADO JULIANO ALBERTO MATHIASA despeito de diversos registros de envolvimento com delitos distintos,
consigno que não há nenhum juízo definitivo de culpabilidade do acusado com relação às diversas incursões penais em que se acha envolvido, razão pela qual não há como valorar essa circunstância para fins de fixação da
pena-base (Súmula n. 444 do C. STJ). Entretanto, em primeira fase da dosimetria, entendo que a pena-base deva ser fixada em patamar ligeiramente maior do mínimo legal, considerando-se, nesta etapa, o volume
relativamente expressivo de mercadoria descaminhada, bem assim o considerável montante pecuniário a tanto associado, o que justifica a estipulação de uma pena-base com exasperação em relação aos mínimos legais. Por
tais essas razões, considero bastante justificável a exasperação da pena-base para além do mínimo legal. Com tais considerações, que revelam as circunstâncias e conseqüências do crime (art. 59), estabeleço a pena-base
para este delito em 1 ano e 6 meses de reclusão, o que considero necessário e suficiente a uma adequada reprovação da conduta praticada pelo agente e à prevenção geral do delito.Em segunda fase da dosimetria, entendo
que não há circunstância agravante ou atenuante a considerar, o que mantém a pena corporal, nesta fase, em 1 ano e 6 meses de reclusão.Não há causas de aumento ou diminuição a considerar em terceira fase da
dosimetria, razão pela qual fixa-se a pena definitiva para o delito de contrabando, em 1 ano e 6 meses de reclusão.Tendo em vista pesar contra o ora acusado circunstância judicial desfavorável consubstanciada na presença
de maus antecedentes criminais, como já se apontou, o estabelecimento do regime inicial para cumprimento de pena deverá levar em conta essa contingência, de molde a satisfazer aquilo que determina o art. 33, 3º do CP.
Nesse sentido, aliás, tem a orientação jurisprudencial do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA fixado entendimento no sentido de que não existe qualquer ilegalidade na fixação de regime inicial de cumprimento
de pena mais severo, quando presentes circunstâncias adversas ao acusado, entre as quais se incluem, não restam dúvidas, os maus antecedentes. Nesse sentido, indico precedente: HC 201102812180, MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:22/03/2012.No caso dos autos, como já observado, o acusado aparenta vir extraindo da atividade criminosa aqui em estudo um meio de sobrevivência, o
que, nos termos anteriormente dispostos, autoriza a adoção de regime prisional inicial mais gravoso. Com tais razões, estabeleço, para início de cumprimento de pena, o regime semi-aberto, nos termos do que dispõe o art.
33, 3º c.c. 2º, b do CP. Tendo em vista, para este acusado, a conduta praticada, os antecedentes, e a personalidade social voltada para a prática de crimes, e observando-se o disposto no art. 44, II e III do CP, considero
inviável a substituição da pena privativa de liberdade aplicada.ACUSADO JOÃO ALBERTO MATHIASEm primeira fase da dosimetria, é de se considerar que, dos diversos registros de envolvimento desse acusado com
delitos idênticos ao ora apurado, consigno que, até este momento, registra-se condenação definitiva, transitada em julgado contra o acusado nos seguintes feitos: 1) Processo n. 0001366-04.2014.403.6131, originário deste
Juízo Federal da 1ª Vara de Botucatu; 2) Processo n. 0014879-81.2014.8.26.0079, originário do Tribunal do Júri da Comarca de Botucatu e 3) Processo n. 0000009-97.2010.403.6108, originário do Juízo Federal da 2ª
Vara de Bauru; conforme extratos de andamento processual, constantes do Apenso I. Assim, e considerando, com relação aos processos em que se acha incurso o acusado, ter-se operado o trânsito em julgado
condenatório, viável a consideração dessa circunstância na fixação da pena-base, à guisa de maus antecedentes, uma vez que já firmado juízo definitivo de culpabilidade do acusado com relação àquelas incidências criminais,
crimes dolosos, aliás dois de natureza bastante similar à que ora se aprecia (contrabando), além de um homicídio. Assim, em primeira fase da dosimetria, entendo que a pena-base deva sofrer exasperação em relação ao
mínimo legal para fixá-la, considerando as demais circunstâncias do caso concreto, em especial o volume considerável da mercadoria apreendida, com nada desprezível montante pecuniário elidido da tributação (R$
668.355,62, cf. fls. 176/196), em 2 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, o que considero necessário e suficiente a um adequado juízo de censurabilidade da conduta praticada e à prevenção geral do delito.Em segunda
e terceira fases da dosimetria, entendo que não haja circunstâncias agravantes ou atenuantes a considerar, bem assim, causas gerais de aumento ou redução de pena, razão pela qual torno a pena-base aplicada ao delito em
definitiva, ou seja, 2 anos e 6 meses de reclusão.DO ESTABELECIMENTO DO REGIME INICIAL. MAUS ANTECEDENTES. Embora não reincidente, sob o ponto de vista técnico-formal, o acusado - como já
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frisado - ostenta maus antecedentes criminais, conforme se colhe da análise própria, que dá conta de que o réu ostenta condenações definitivas por delito doloso similar a esse pelo qual se acha, presentemente, processado,
bem como é réu condenado em outro feito, com sentença pendente de confirmação em sede de recurso extraordinário junto ao E. Supremo Tribunal Federal. Havendo que considerar, ainda, que o réu restou condenado
pela prática de homicídio qualificado, perante o E. Tribunal de Júri da Comarca de Botucatu, também operado o trânsito em julgado. Tais circunstâncias, por evidente, não permitem que se trate o acusado da mesma forma
que a um réu primário, por evidente afronta ao princípio da isonomia, na medida em que, em regra, inquéritos e procedimentos criminais não se instauram imotivadamente e sentenças criminais condenatórias não se proferem
sem fundamento. Nesse sentido, arrolo precedente específico oriundo do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO:PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO
MEDIANTE FRAUDE. CHUPA-CABRA. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE. TIPICIDADE DA CONDUTA. DOSIMETRIA DA PENA.
PENA-BASE. TENTATIVA. REDUÇÃO. GRAU MÍNIMO.1. Verifico que o acusado foi preso em flagrante e permaneceu custodiado durante boa parte do curso processual, sendo, ao final, condenado, não tendo
havido mudança do quadro fático descrito na sentença a ensejar a alteração de sua situação prisional, nos termos do artigo 387, p. único, do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719/08. Por
outro ângulo, observo que estão presentes os requisitos para a manutenção da segregação cautelar do apelante, para garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal (art. 312 do Código de Processo
Penal).2. A autoria e a materialidade encontram-se plenamente configuradas pelos seguintes documentos: Auto de Prisão em Flagrante (fl. 02); boletim de ocorrência (fls. 04/06); Auto de Exibição e Apreensão (fls. 07/11);
documentação de fls. 53/60; Laudos Periciais (fls. 126/136); mídia fornecida pela instituição financeira com as imagens dos acusados em ação (fls. 145/146); Laudo Pericial nos telefones apreendidos (fls. 173/188); Laudos
Periciais em veículos (fls. 314/325), bem como pelos depoimentos prestados pelas testemunhas e acusados, tanto na esfera policial como perante a autoridade judicial.3. Não se pode acolher a alegação da defesa de
ALAN DE BASTOS no sentido da atipicidade da conduta, vez que seus atos teriam se limitado à tentativa de furto de dados e informações de cartões eletrônicos, sem repercussão econômica sobre o patrimônio das
vítimas. Em verdade, sua conduta se amolda à perfeição na figura do furto mediante fraude. Precedentes judiciais.4. Para ambos os réus foi fixada a pena-base de 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em virtude
de o crime ter sido praticado com concurso de agentes, bem como pela utilização de ardil para a consecução do crime, consubstanciado no emprego de mecanismo eletrônico conhecido como chupa-cabra. Outrossim, os
mecanismos eletrônicos empregados na tentativa criminal aqui reprimida possuem potencial lesivo bastante amplo, vez que poderiam atingir um número indeterminado de usuários da instituição financeira em que foram
instalados. Esses elementos demonstram a gravidade das circunstâncias judiciais em que praticada a tentativa delituosa, configurando, ademais, as qualificadoras previstas no art. 155, 4º, incisos II e IV, do Código Penal,
determinando a manutenção da pena-base fixada na sentença.5. Conforme narram os autos, de fato o apelante e seu comparsa ALDECIR foram presos logo após a instalação de dois aparelhos vulgarmente denominado
chupa-cabra em caixas eletrônicos da Agência da CEF de Botucatu/SP, sem que, entretanto, tivessem efetuado a retirada do aparelho com as cópias de dados de contas correntes ou realizado clonagens ou saques nas
contas dos correntistas daquela instituição financeira. Assim, entendo que somente o último passo do iter criminis, isto é, a consumação, não foi atingido, pois os aparelhos de armazenamento de dados eletrônicos já estavam
devidamente instalados e aptos a produzir o efeito desejado, qual seja, a clonagem de cartões.6. De modo que não há de se falar em existência de meros atos preparatórios, sendo certo que a consumação do crime somente
não ocorreu por circunstâncias alheias à vontade dos acusados, vez que foram surpreendidos por policiais militares antes de concluir seu intento criminoso.7. Recursos de apelação desprovidos.[APELAÇÃO CRIMINAL
n. 0004364-82.2012.4.03.6108/SP - 2012.61.08.004364-4/SP, RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES, APELANTE : Justiça Pública, APELANTE : ALAN DE BASTOS COSTA reu/ré preso(a),
ADVOGADO : SP260953 CLEBER RIBEIRO GRATON e outro(a), APELANTE : ALDECIR SIMAO ALVES, ADVOGADO : SP020023 JUAN CARLOS MULLER e outro(a), APELADO(A) : OS MESMOS,
APELADO(A) : GRAZIELA BASTREGHI DOS SANTOS, ADVOGADO : SP260953 CLEBER RIBEIRO GRATON e outro(a), No. ORIG. : 00043648220124036108 1 Vr BOTUCATU/SP]No voto condutor do
v. acórdão aqui em destaque, Sua Excelência o Eminente Desembargador Federal Dr. PAULO FONTES, assim se pronuncia a respeito do regime inicial mais severo imposto na sentença, função dos antecedentes criminais
dos acusados, verbis:3.3 Regime inicial de cumprimento de pena.ALAN e ALDECIR requerem seja fixado o regime aberto, face a quantidade de pena cominada a ambos.As penas de ambos os réus foram integralmente
mantidas, sendo que ALDECIR foi condenado à pena de 03 (três) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, e ALAN à pena de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, além do pagamento de 25 (vinte e cinco) dias-
multa, ambos em regime inicial semiaberto.Entretanto, a despeito da quantidade de pena, devem ser considerados os maus antecedentes dos réus, bem como a personalidade voltada ao crime.Assim, não é caso de fixar o
regime aberto, nos termos do art. 33, 2º, alínea c, e 3º, do Código Penal, sendo mantido o regime semiaberto, tal como praticado pela r. sentença recorrida.Outrossim, sublinho que ALAN DE BASTOS também se
encontra preso em virtude de outro processo penal (g.n.).Isso demonstra que o acusado, até o momento em que se viu privado da liberdade pelo cometimento de delito doloso contra a vida (art. 121, 2º do CP), vinha o réu
se servindo da prática de delitos como um meio de vida.Tendo em vista, assim, tais circunstâncias desfavoráveis, o estabelecimento do regime inicial para cumprimento de pena deverá levar em conta essa contingência, de
molde a satisfazer aquilo que determina o art. 33, 3º do CP. Nesse sentido, aliás, tem a orientação jurisprudencial do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA fixado entendimento no sentido de que não existe
qualquer ilegalidade na fixação de regime inicial de cumprimento de pena mais severo, quando presentes circunstâncias adversas ao acusado, entre as quais se incluem, não restam dúvidas, os maus antecedentes. Nesse
sentido, indico precedente daquele E. Sodalício:HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. APLICAÇÃO DA CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 33, 4º, DA LEI Nº 11.343/2006 EM
PATAMAR INFERIOR AO MÁXIMO (UM SEXTO). QUANTIDADE E DIVERSIDADE DE DROGA APREENDIDA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA.
2. REGIME INICIAL FECHADO. CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS. 3. SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. 4. ORDEM DENEGADA.1. À luz do art. 42 da Lei n.º
11.343/2006, a quantidade e a diversidade de droga apreendida autoriza a aplicação do benefício inserido no art. 33, 4º, do citado diploma legal, em patamar diverso do máximo de 2/3 (dois terços).2. No caso, o regime
mais gravoso se mostra adequado, de acordo com o que preceituam os arts. 33, 2º e 3º, do Código Penal, e 42 da Lei de Tóxicos, mesmo se tratando de pena inferior a 4 anos (diga-se, 3 anos e 4 meses de reclusão),
considerando a quantidade e diversidade de droga apreendida em poder do paciente, circunstância essa inclusive utilizada para impedir a redução máxima quando da aplicação da causa de diminuição prevista no 4º do art.
33 da Lei nº 11.343/2006. Não se admitindo, pelas mesmas razões, a substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos.3. Habeas corpus denegado (g.n.).[HC 201102812180, MARCO AURÉLIO
BELLIZZE, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA: 22/03/2012].No caso dos autos, como já observado, manifesta a presença de maus antecedentes em desfavor do acusado, que inclusive se encontra encarcerado em
razão de outro delito, bem assim a circunstância de que, antes de se ver privado da liberdade, o acusado aparentava extrair da atividade criminosa aqui em estudo um meio de sobrevivência, o que, nos termos anteriormente
dispostos, autoriza a adoção de regime prisional inicial mais gravoso. Com tais razões, estabeleço, para início de cumprimento de pena, o regime semi-aberto, nos termos do que dispõe o art. 33, 3º c.c. 2º, b do CP. Tendo
em vista a conduta praticada, os antecedentes, a personalidade social do agente voltada para a prática de crimes desta natureza, bem assim o regime inicial de execução aplicado, e observando-se o disposto no art. 44, II e
III do CP, considero inviável a substituição da pena privativa de liberdade aplicada.ACUSADA FÁTIMA APARECIDA GIMENEZEm primeira fase da dosimetria, é de se considerar que, dos diversos registros de
envolvimento dessa acusada com delitos idênticos ao ora apurado, consigno que, até este momento, registra-se condenação definitiva, transitada em julgado contra a acusada em apenas um feito: 1) Processo n. 0003550-
02.2014.403.6108, originário do Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru, conforme extrato de andamento processual, constante do Apenso I. Assim, e considerando, com relação a um dos processos em que se acha incursa a
acusada, ter-se operado o trânsito em julgado condenatório, viável a consideração dessa circunstância na fixação da pena-base, à guisa de maus antecedentes, uma vez que já firmado juízo definitivo de culpabilidade da
acusada com relação àquela incidência criminal, crime doloso, aliás de natureza bastante similar à que ora se aprecia (contrabando). Assim, em primeira fase da dosimetria, entendo que a pena-base deva sofrer exasperação
em relação ao mínimo legal para fixá-la, considerando as demais circunstâncias do caso concreto, em especial o volume considerável da mercadoria apreendida, com nada desprezível montante pecuniário elidido da
tributação (R$ 668.355,62, cf. fls. 176/196), em 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão, o que considero necessário e suficiente a um adequado juízo de censurabilidade da conduta praticada e à prevenção geral do
delito.Em segunda e terceira fases da dosimetria, entendo que não haja circunstâncias agravantes ou atenuantes a considerar, bem assim, causas gerais de aumento ou redução de pena, razão pela qual torno a pena-base
aplicada ao delito em definitiva, ou seja, 1 ano e 8 meses de reclusão.DO ESTABELECIMENTO DO REGIME INICIAL. MAUS ANTECEDENTES. De igual modo, embora não reincidente, sob o ponto de vista
técnico-formal, a acusada - como já frisado - ostenta maus antecedentes criminais, conforme se colhe da análise própria, que dá conta de que a ré ostenta condenação definitiva por delito doloso similar a esse pelo qual se
acha, presentemente, processada. Nesse sentido, tais circunstâncias, por evidente, não permitem que se trate a acusada da mesma forma que a um réu primário, como adrede já declinado, quando da dosimetria da pena do
corréu JOÃO ALBERTO MTHIAS, por evidente afronta ao princípio da isonomia.De igual forma, tudo está a demonstrar que a acusada também vinha se servindo da prática de delitos como um meio de vida.Tendo em
vista, assim, tais circunstâncias desfavoráveis, o estabelecimento do regime inicial para cumprimento de pena, para essa acusada, deverá levar em conta essa contingência, de molde a satisfazer aquilo que determina o art. 33,
3º do CP. No caso dos autos, como já observado, manifesta a presença de maus antecedentes em desfavor da acusada, a qual aparentava extrair da atividade criminosa aqui em estudo um meio de sobrevivência, o que,
nos termos anteriormente dispostos, autoriza a adoção de regime prisional inicial mais gravoso. Com tais razões, estabeleço, para início de cumprimento de pena, o regime semi-aberto, nos termos do que dispõe o art. 33, 3º
c.c. 2º, b do CP. No mesmo sentido, a vista da conduta praticada, dos antecedentes, e da personalidade social da agente voltada para a prática de crimes desta natureza, bem assim o regime inicial de execução aplicado, e
observando-se o disposto no art. 44, II e III do CP, considero inviável a substituição da pena privativa de liberdade aplicada.DISPOSITIVODo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE a presente ação penal, e o faço para:A) CONDENAR o acusado JULIANO ALBERTO MATHIAS, devidamente qualificado nos autos, como incurso nas sanções do art. 334, 1º, III, do CP, aplicando-
lhe, em razão disto, pena privativa de liberdade de 1 ano e 6 meses de reclusão, estabelecendo, para início da execução, regime semi-aberto, na forma do art. 33, 3º c.c. art. 33, 2º, b do CP.;B) CONDENAR o acusado
JOÃO ALBERTO MATHIAS, devidamente qualificado nos autos, como incurso nas sanções do art. 334, 1º, III, do CP, aplicando-lhe, em razão disto, pena privativa de liberdade de 2 anos e 6 meses de reclusão,
estabelecendo, para início da execução, regime semi-aberto, na forma do art. 33, 3º c.c. art. 33, 2º, b do CP.; eC) CONDENAR o acusado FÁTIMA APARECIDA GIMENEZ, devidamente qualificada nos autos, como
incursa nas sanções do art. 334, 1º, III, do CP, aplicando-lhe, em razão disto, pena privativa de liberdade de 1 ano e 8 meses de reclusão, estabelecendo, para início da execução, regime semi-aberto, na forma do art. 33,
3º c.c. art. 33, 2º, b do CP.;Com o trânsito, lancem-se os nomes dos réus no Rol dos Culpados, oficiando-se aos órgãos de praxe, bem assim à Justiça Eleitoral, para as finalidades aplicáveis.Arcarão os acusados com as
custas processuais.Decreto o perdimento, em favor da União Federal, dos bens aqui apreendidos, acaso isto ainda não tenha ocorrido (art. 91, II, b do CP).P.R.I.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001169-44.2017.403.6131 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MOACIR ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia contra o réu MOACIR ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR, qualificado à fl. 80, pelo fato de ter importado armas de airsoft e acessório, desacompanhadas de
qualquer documentação que autorizasse a importação. Consta dos autos que no dia 25/01/2016, no período noturno, o réu foi flagrado por Policiais Militares Rodoviários, na Rodovia Castello Branco (SP-280),
transportando, no porta-malas do veículo por este conduzido: (a) 02 (dois) simulacros de arma de fogo tipo rifle, modelo ASR107; (b) 01 (uma) luneta para armas, modelo LT3-9X50AOL; (c) 01 (um) simulacro de arma
de fogo tipo revólver, modelo KC-68DHN; (d) 03 (três) simulacros de arma de fogo tipo pistola, modelo Z1CAP-BK; (e) 01 (um) simulacro de arma de fogo do tipo rifle, modelo S008M; e (f) 01 (um) saco contendo
2.500 munições de airsoft, desacompanhados de qualquer documentação que amparasse a importação. Dessa forma, o MPF ofereceu denúncia, dando-o como incurso, nos crimes previstos no o art. 334-A, caput, do CP,
c.c. o art. 26 da Lei nº 10.826/2003. Acompanha a denúncia o Inquérito Policial n. 0313/2016, da Polícia Federal de Bauru/SP. Recebida a denúncia aos 22/08/2017 (fls. 82/82-vº). Informações criminais do acusado no
Apenso I. O réu foi citado (fls. 128), e, por meio de defensor dativo, apresentou defesa escrita (fls. 135/136). Em decisão proferida às fls. 137, rejeitei a defesa preliminar do acusado, encaminhando-se o feito à instrução.
As testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa foram inquiridas, sendo decretada a revelia do acusado, o qual devidamente intimado não compareceu à audiência designada para seu interrogatório (fls. 167/171). Na
fase do art. 402 do CPP, as partes nada requereram. A acusação ofereceu alegações finais, às fls. 175/179, pugnando pela procedência da ação nos termos da denúncia com a condenação do acusado pelos crimes
previstos no art. 334-A, caput, do CP, c.c. o art. 26 da Lei nº 10.826/2003. O réu, em sede de alegações finais, às fls. 183/193, pediu absolvição do acusado à alegação de que as armas de airsoft apreendidas são de
baixo calibre e não representam risco à sociedade, bem assim que não podem ser confundidas com armas de fogo, não havendo suficiência de prova para sua condenação e, caso esta ocorra, pede o cumprimento da pena
em regime mais brando, com substituição de reprimenda corporal por restritivas de direito. É o relatório. Decido. Não há preliminares a decidir, irregularidades ou nulidades a serem declaradas ou sanadas ex officio. Feito
bem processado, contraditório preservado, partes legítimas e bem representadas, estão presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. Em termos para julgamento, passo ao exame do mérito.DAS
IMPUTAÇÕES CONSTANTES DA DENÚNCIA: CONTRABANDO E TRÁFICO DE SIMULACRO DE ARMA DE FOGO. O ora acusado, presentemente, se acha processado, estão à base os fatos descritos no
art. 334-A, 1º, inciso II, do CP c.c. o art. 26 da Lei n. 10.826/03, que tem a seguinte redação, já processadas as alterações incluídas pela incluída pela Lei n. 13.008, de 26/06/14:DECRETO LEI n. 2.848, DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1940 - Código Penal.Contrabando Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. (Incluído pela Lei nº
13.008, de 26.6.2014) 1º. Incorre na mesma pena quem: (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando; (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) II - importa ou
exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro, análise ou autorização de órgão público competente; (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira
destinada à exportação; (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou
industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira; (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria
proibida pela lei brasileira. (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 2º. Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras,
inclusive o exercido em residências. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965) 3º. A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é praticado em transporte aéreo, marítimo ou fluvial. (Incluído pela Lei nº 13.008,
de 26.6.2014)LEI n. 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003.Tráfico internacional de simulacro de arma de fogo Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, a comercialização e a importação de brinquedos, réplicas e
simulacros de armas de fogo, que com estas se possam confundir.Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as réplicas e os simulacros destinados à instrução, ao adestramento, ou à coleção de usuário autorizado, nas
condições fixadas pelo Comando do Exército. Com tais considerações, passo à análise da materialidade e autoria do delito em comento.DA POSSE DA LUNETA PARA ARMAS. CRIME DE CONTRABANDO. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. ACESSÓRIOS PARA ARMAS. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADEAntes, porém, da análise da materialidade e autoria delitivas, há que se consignar, no que diz respeito à internação, em
território nacional, da luneta para arma que foi encontrada em posse do ora acusado, estou em que, ressalvado, sempre, o douto e culto posicionamento do Em. Órgão do Parquet Federal, não haja base técnica para o
enquadramento da conduta da forma como proposta pela inicial acusatória. No particular, é de se notar que luneta de mira acoplada a arma de fogo pode perfeitamente ser considerada como acessório, na medida em que o
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seu emprego aumenta, consideravelmente, o potencial lesivo do maquinismo, multiplicando significativamente, o seu poder de letalidade. Aliás, a finalidade da concepção de tais petrechos é exatamente essa: auxiliar na
consecução, o mais perfeita possível, dos disparos a serem efetuados pela arma.Assim, a subsunção normativa se faz, sem qualquer ressalvas, para a elementar acessório, expressamente prevista tanto no art. 18 quanto no
art. 19, ambos da Lei n. 10.826/03.Bem por esta razão é que, s.m.j., não se me afigura viável o enquadramento do transporte desse objeto (luneta) para o delito autônomo de contrabando, previsto no art. 334-A do CP.
Ainda que não indispensável para o funcionamento de uma arma, não há dúvida nenhuma de que o emprego dessa luneta tem por escopo um ganho no desempenho de um fuzil propriamente dito, vale dizer, ainda que as
armas importadas aqui em causa sejam simulacros, nada impede que este acessório, de uso restrito, fosse utilizado em um armamento de real poder letal.Resolve-se, portanto, o conflito aparente de normas, por
especialidade, na medida em que, prestando-se o objeto aqui em questão a completar todo o potencial vulnerante de eventual arma de fogo, não há, segundo penso, como enquadrar a sua internalização irregular para um
delito autônomo que, ademais, tutela objetividade jurídica diversa. Nesse sentido o entendimento da jurisprudência do C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, acompanhado pelo E. TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO, conforme se vê dos seguintes julgados, cujas ementas transcrevo:PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE MUNIÇÕES.
DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO PARA O CONTRABANDO. IMPOSSIBILIDADE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. INOCORRÊNCIA.
AGRAVO DESPROVIDO. 1. Este Superior Tribunal de Justiça posiciona-se no sentido de que, independentemente da quantidade de armas de fogo, acessórios ou munição, não é possível a desclassificação do crime
previsto no artigo 18 da Lei n. 10.826/2003 - tráfico de armas ou munições -, para outro tipo penal, em respeito ao princípio da especialidade. Para chegar-se à referida conclusão, não há necessidade de incursão no
conteúdo fático-probatório dos autos, não havendo falar, assim, em afronta ao verbete sumular n. 7/STJ. 2. Agravo regimental desprovido (g.n.).[AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -
1498667 2014.03.17682-3, RIBEIRO DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:08/05/2017].PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 273, 1º e 1º-B, I e V, DO CÓDIGO
PENAL. ART. 18 DA LEI Nº 10.826/2003. REGULARIDADE DO INQUÉRITO POLICIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTO. MATERALIDADE, AUTORIA
E DOLO COMPROVADOS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ARMAS DE FOGO DE USO RESTRITO. MATERIALIDADE CARACTERIZADA. AUTORIA E DOLO COMPROVADOS PARA UM DOS
CORRÉUS. DOSIMETRIA DA PENA. DESPROPORCIONALIDADE DA PENA DA IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTO. PERSONALIDADE, CONDUTA SOCIAL E CIRCUNSTÂNCIAS. CONFISSÃO.
CAUSA DE AUMENTO. VALOR DO DIA-MULTA. CONCURSO FORMAL IMPRÓPRIO. DETRAÇÃO. REGIME DE CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO. PERDA DO CARGO. 1. O art. 304 do CPP não
exige que as testemunhas sejam ouvidas separadamente em sede de auto de prisão em flagrante. Ausência de demonstração de prejuízo à ampla defesa. 2. Eventual irregularidade identificada nos elementos indiciários
produzidos no bojo do inquérito policial não contamina a ação penal, vez que as provas serão efetivamente produzidas perante o juízo a quo. Precedente do STJ. 3. A nulidade relativa deve ser arguida no primeiro momento
processual em que a defesa vem aos autos, sob pena de preclusão e convalidação da irregularidade. 4. Comprovada a internacionalidade dos crimes, a competência para processar e julgar a presente ação penal é da Justiça
Federal. 5. O conjunto probatório confirma a materialidade, a autoria e o dolo na prática do crime de importação de medicamentos, sendo irrelevante, à luz do disposto pelo art. 273, 1º e 1º-B do Código Penal, se os
agentes objetivavam comercializar ou utilizar pessoalmente os medicamentos. 6. O que tem se admitido na jurisprudência é que, ante pequena quantidade de medicamentos e da indicação de que a finalidade do agente seria
o consumo próprio, a pena em eventual condenação seria desproporcional. Assim, na análise do caso concreto, verificando-se (i) a mínima ofensividade da conduta do agente; (ii) a ausência de periculosidade da ação,
especialmente em caso de o princípio ativo do medicamento ser autorizado no país; (iii) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento; e (iv) a inexpressiva lesão jurídica provocada, seria possível a incidência
do princípio da insignificância. O entendimento exposto, no entanto, não se aplica ao caso concreto em exame, em razão da natureza dos medicamentos importados. 7. A conduta prevista pelo art. 273, 1º e 1º-B, I e V, do
Código Penal, na modalidade importar, assemelha-se à trazida pelo crime de contrabando. Todavia, diante do princípio da especialidade que se aplica ao Direito Penal, não é possível a incidência do art. 334-A do Código
Penal, que traz previsão genérica, em detrimento da caracterização do tipo penal específico do art. 273, 1º e 1º-B, I e V, do Código Penal.8. Caracterizada a materialidade na prática do crime de tráfico internacional de
armas de fogo, não é necessário, tal como no crime de importação de medicamentos, a comprovação de que o agente comercializaria a arma, acessórios ou munições. 9. Comprovada a importação ilegal da arma, dos
acessórios e das munições estrangeiras apreendidas, em relação ao réu Vinicius, incabível a desclassificação da conduta para aquela do art. 16 da Lei nº 10.826/2003. 10. A conduta prevista pelo art. 18 da Lei nº
10.826/2003, na modalidade importar, assemelha-se à trazida pelo crime de contrabando. Todavia, diante do princípio da especialidade que se aplica ao Direito Penal, não é possível a incidência do art. 334-A do Código
Penal, que traz previsão genérica, em detrimento da caracterização do tipo penal específico do art. 18 da Lei nº 10.826/2003. 11. Autoria e dolo do crime de tráfico internacional de armas de fogo comprovados apenas
para um dos corréus. 12. Incabível a imputação de um único crime de contrabando. O conjunto probatório presente nos autos deixa clara a importação de medicamentos proibidos e de arma de fogo, acessórios e munição,
caracterizando crimes específicos, amoldados em tipos penais distintos daquele do art. 334-A do Código Penal. 13. Dosimetria da pena do crime do art. 273, 1º e 1º-B, I e V, do Código Penal. A pena de reclusão, de 10
(dez) a 15 (quinze) anos, e multa para o crime em exame é bastante alta e, por isso, tem levado a algumas perplexidades nos casos concretos examinados, dada a evidente desproporcionalidade que se verifica. 14. A
solução encontrada no âmbito do STJ (aplicação do preceito secundário do crime de tráfico de drogas: art. 33 da Lei nº 11.343/2006), em princípio, é a mais adequada, visto que, no caso de remédios - e mesmo de
produtos cosméticos -, trata-se de drogas, tendo o tipo penal, por objetividade jurídica, a saúde pública. 15. A Súmula nº 444 do Superior Tribunal de Justiça, calcada no princípio da presunção de inocência, veda a
utilização de inquéritos e ações penais em curso para caracterizar qualquer uma das circunstâncias judiciais aptas a agravar a pena-base, inclusiva a personalidade voltada para o crime. 16. Tendo em vista que não há nos
autos qualquer informação que desabone a conduta social dos acusados à época dos fatos, esta não pode ser considerada em seu desfavor apenas pelo fato de terem realizado viagens anteriores ao Paraguai, tampouco pela
suposição de que não tenha sido a primeira vez que adquiriram mercadorias proibidas. 17. A inserção de grande quantidade de munições em território nacional autoriza o incremento da pena-base em razão da circunstância
judicial desfavorável das circunstâncias do crime. 18. Mesmo quando imbuída de teses defensivas, descriminantes ou exculpantes, a confissão deve ser considerada na graduação da pena, nos termos do art. 65, III, d, do
Código Penal. Precedentes do STJ. 19. A incidência de circunstâncias atenuantes não autoriza a fixação da pena abaixo do mínimo legal. Súmula nº 231, STJ. 20. Incidência da causa de aumento prevista no art. 19 da Lei
nº 10.826/2003. Arma e munições de uso restrito. 21. No tocante à terceira fase da dosimetria, realizada em relação ao crime do art. 273 do Código Penal, aplica-se a causa de diminuição prevista no art. 33, 4º, da Lei
11.343/06 para ambos os acusados, à razão de 1/2 (metade). 22. Concurso formal impróprio caracterizado entre os crimes do art. 273 do Código Penal e do art. 18 da Lei 10.826/03. 23. A detração de que trata o 2º ao
art. 387 do Código de Processo Penal não se confunde com a progressão de regime, servindo apenas para que o juiz determine o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade, descontando da pena aplicada
o período de prisão provisória. Assim é que não há de se analisar, para a aplicação do referido dispositivo, o requisito subjetivo de bom comportamento carcerário. 24. Regime inicial de cumprimento de pena alterado para
um dos réus. Impossibilidade de substituição das penas privativas de liberdade por restritivas de direito para o réu Vinicius. Substituição efetuada para o réu Saimon, consistentes em prestação de serviços à comunidade,
pelo período da pena substituída, e prestação pecuniária no valor de 04 (quatro) salários mínimos destinados à União (renda mensal declarada pelo réu entre R$ 4.000 a R$ 5.000). 25. Perda de cargo público à luz do art.
92, I, b, do Código Penal.26. Não há que se falar em concessão de liberdade provisória para o réu Vinicius, pois permanecem hígidos os motivos declinados pelo juízo. Apenas em relação ao réu SAIMON ULISSES
PALHETA DOS SANTOS, deve ser revogada a prisão preventiva, considerando que a reprimenda será cumprida em regime inicialmente aberto, regime incompatível com a prisão preventiva. 27. Apelação parcialmente
provida para reduzir as penas-bases e aplicar a circunstância atenuante da confissão para ambos os acusados e revogar a prisão preventiva do réu SAIMON ULISSES PALHETA DOS SANTOS, bem como, DE
OFÍCIO, com fundamento no art. 386, V, do CPP, absolver SAIMON ULISSES PALHETA DOS SANTOS da imputação de prática do crime tipificado no art. 18 da Lei nº 10.826/2003, e aplicar ao delito do art. 273,
1º e 1º-B, I e V, do Código Penal o preceito secundário do art. 33 da Lei nº 11.343/2006, incluindo a causa de diminuição do seu 4º, nos termos da fundamentação supra (g.n.).[Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 67222
0009044-02.2015.4.03.6110, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2017].Considerando, entretanto, que se trata de fatos
idênticos, apenas com definições jurídicas divergentes, possível a emenda do libelo, nos termos do art. 383 do CPP, ausente qualquer prejuízo à defesa do acusado, que se defende dos fatos e não da qualificação jurídica
que a eles lhe empresta o libelo crime-acusatório. Com esta alteração em relação à proposta inicial efetivada pelo I. Órgão da Procuradoria da República aqui oficiante, a quem renovo todas as vênias de direito, passa-se à
análise da materialidade a autoria do delito em comento. Prevalece, portanto, sobre a aplicação do art. 334-A do CP, em relação o petrecho aqui em comento (luneta para arma de fogo), a incidência dos arts. 18 e 19 da
Lei n. 10.826/03, enquadrando-se a luneta apreendida como acessório de arma de fogo.DOS DELITOS DE CONTRABANDO DE SIMULACROS DE ARMA DE FOGO E TRÁFICO INTERNACIONAL DE
ACESSÓRIO DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO. MATERIALIDADE. Sobejamente demonstrada nos autos a materialidade do delito insculpido no art. 334-A, 1º, inciso II, do CP, c.c. o art. 26 da Lei n.
10.826/03. Além do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal (n. 0810300/00134/16 - de fls. 29/34), existe perícia técnica efetuada sobre os materiais apreendidos, com laudo conclusivo apresentado às
fls. 52/60 (laudo n. 461/2016 - UTEC/ DPF/ PDE/ SP), o que perfaz a tipicidade da conduta sob o seu aspecto de materialidade. Neste aspecto, por sinal, insta salientar o necessário enquadramento da conduta do agente,
no que se refere à elementar para equipamento de uso restrito (art. 19), tendo em vista a apreensão de 01 (uma) luneta, com aumento regulável de 3 a 9 vezes; objetiva de 50 milímetros, equipamento compatível nos termos
do art. 16 do Decreto n. 3.665/2000.DA AUTORIA Tenho por comprovada a autoria delitiva para o caso em comento. De tudo o quanto restou apurado no âmbito da presente instrução criminal, ficou bem caracterizado
que a autoria delitiva deve mesmo ficar atribuída ao acusado, não apenas a partir do flagrante validamente desandado pela autoridade policial, mas também levando em consideração os depoimentos colhidos em instrução, e
a própria confissão do acusado, esta em sede policial. As testemunhas, arroladas pela acusação e pela defesa, assim se manifestaram:oSERGIO ALVES ANACLETO e REINALDO RIBEIRO GARCIA: policiais militares
rodoviários que participaram da abordagem do réu, aduziram, em síntese, de forma coesa e harmônica entre si, que estavam em patrulhamento de rotina na Rodovia Castello Branco, no município de Itatinga/SP, quando
fizeram a abordagem do veículo conduzido pelo acusado, e que, na inspeção de se seguiu à abordagem, localizaram no porta-malas do veículo os simulacros de armas de fogo apreendidas, sem a devida documentação que
autorizasse seu ingresso em território nacional. Afirmou, por outro lado, a testemunha SERGIO, que de imediato constatou que as armas seriam simulacros. Afirmaram, ainda, que o acusado teria dito que o material seria
utilizado em um campo de treinamento de sua propriedade. Veja-se que o teor dos depoimentos prestados pelas testemunhas encontram-se em harmonia, tanto com aquilo que declararam perante a autoridade policial
judiciária (fls. 04/05-vº), quanto àquilo que declarou o próprio acusado em mesma oportunidade (fls. 08). Pois bem. Quanto à autoria para o delito de contrabando de simulacros de arma de fogo e de tráfico de acessório
para arma de fogo, de uso restrito, é, a meu ver, inconteste. Além da prova material consubstanciada no flagrante válido que foi impingido ao réu pelos milicianos, os depoimentos colhidos em juízo, circunstâncias e
condições em que se operaram as condutas criminosas aqui em apreço demonstram, inequivocamente, que o acusado não apenas transportou os simulacros de armas e o acessório de uso restrito, relacionadas nas normas
penais proibitivas, como o fez com plena consciência da ilicitude que perpetrava. Veja-se que a simples declaração do réu, em sede policial, de que ignorava a proibição de internação de referido material sem autorização da
autoridade competente não é capaz, por si só, de desconstituir a infração penal relevante em que se acha incurso. Nesse contexto, por sinal, é de se consignar que os depoimentos dos milicianos, tomados em juízo,
mostraram-se absolutamente coerentes com a versão por eles apresentada na fase inquisitorial. Nesse passo, verifique-se que a combativa e proficiente defesa técnica do acusado, exercida por combativo e eficiente
Defensor, em nenhum momento, manejou comprovar qualquer contradição ou imprecisão nas versões apresentadas, quer no âmbito da investigação policial, quer no do processo penal. Nesse aspecto, verifique-se a
jurisprudência vem, tranquilamente, admitindo esse tipo de comprovação, mormente quando se mostrarem coerentes com o todo do conjunto probatório existente nos autos. Do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3ª REGIÃO, cito o seguinte precedente: PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CORRUPÇÃO ATIVA. DESCAMINHO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO
DEMONSTRADO. CONDENAÇÃO MANTIDA. APELOS MINISTERIAL E DEFENSIVO NÃO PROVIDOS. 1. Materialidade delitiva comprovada pelos elementos coligidos aos autos, sobretudo a prova
documental. 2. Os testemunhos policiais colhidos em sede judicial conciliam-se com as declarações prestadas na ocasião da prisão em flagrante, sendo uníssonos no sentido de ter o réu se aproximado dos policiais para
oferecer-lhes dinheiro, com o intuito de evitar sua prisão. 3. Restou sobejamente confirmada a prática pelo apelante da conduta tipificada no artigo 333, do Código Penal. 4. A materialidade delitiva e a autoria do delito do
artigo 334, do Código Penal, estão igualmente comprovadas pelas provas presentes aos autos. 5. Os depoimentos das testemunhas de acusação, tanto na fase inquisitória, quanto na judicial, são no sentido de que o acusado
se dirigia com as mercadorias sem documentação fiscal à Marília/SP, possuindo a vontade livre e consciente, portanto, de colocá-las em circulação no comércio. 6. Decreto condenatório mantido. 7. Não prospera o
requerimento ministerial para majorar a pena-base do crime de descaminho acima do mínimo legal. 8. No tocante à conduta social e à personalidade, ainda que haja notícia de que o réu foi processado reiteradas vezes pelos
crimes de contrabando e descaminho, é vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em andamento para aumentar a pena acima do mínimo legal quando ausente o trânsito em julgado, sob risco de violação ao
princípio da presunção da inocência, nos termos da súmula nº 444 do STJ. 9. Do mesmo modo, a pena mínima se mostra suficiente a repelir a conduta praticada, não podendo ser majorada unicamente em função do
montante de tributos iludidos. 10. Nos autos, não há provas suficientes sobre a condição econômica do réu ser desfavorável, sendo que essa situação poderá ser discutida na fase de Execução Penal, podendo o valor,
ainda, ser parcelado. 11. Apelações ministerial e defensiva não providas (g.n.). [Processo: ACR 00043560420094036111 - ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 41642, Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL
ANTONIO CEDENHO, Sigla do órgão : TRF3, Órgão julgador : QUINTA TURMA, Fonte : e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/06/2013]. É exatamente o caso em apreço, na medida em que plenamente demonstrada, por
todas as circunstâncias aqui alinhadas, a coerência dos depoimentos dos milicianos que aqui serviram como testemunhas, em momento algum infirmada pela defesa técnica do acusado. Em remate, no que diz respeito à
afirmação da testemunha SERGIO ALVES ANACLETO, Policial Militar que tomou parte na apuração da ocorrência, de que teria notado de pronto tratar-se de simulacros, de se tomar em consideração que essa asserção
é de ser entendida em termos, na medida em que o delito em questão se configura quando o simulacro demonstra aptidão para iludir o homo medius, não afeito à atividade de repressão a crimes do gênero (que confere
qualificação profissional e experiência na identificação da falsidade), o que, no caso concreto, tenha que haja ficado plenamente estabelecido. Nesse sentido, o entendimento da Jurisprudência, consoante se vê do seguinte
julgado, cuja ementa transcrevo:PENAL - CRIME DE CONTRABANDO -SIMULACRO DE ARMA DE FOGO - IMPORTAÇÃO PROIBIDA - ARTIGO 26 DA LEI 10.826/03 - SENTENÇA MANTIDA 1-
Trata-se de apelação interposta pela defesa contra r. sentença condenatória pelo crime de contrabando, por importação de simulacro de arma de fogo, cuja importação é proibida. 2- A materialidade resta comprovada. Em
poder do réu foi encontrado um simulacro de arma de fogo, assemelhando-se a pistola semiautomática, de importação proibida de fabricação chinesa, segundo o Laudo de Exame de Arma (fl. 101/105). 3- O artigo 26 da
Lei 10.826/2003 dispõe sobre a fabricação, a venda, a importação e a comercialização de brinquedos, réplicas e simulacros de armas de fogo, que possam ser confundidos entre si. A prática da importação configura-se
como crime de contrabando. 4- A Portaria 02 - COLOG, de 23 de fevereiro de 2010 regulamentou a comercialização, a importação, a exportação, o tráfego e a utilização de réplicas e simulacros de arma de fogo e armas
de pressão. 5- A materialidade resta comprovada pelo Auto de Apreensão (fl. 12) e pelo Laudo de Exame de Arma (fl. 101/105) consignando que o acabamento da arma é de boa qualidade, destruindo a tese da defesa de
que se trata de imitação grosseira de arma de fogo, possuindo rebarbas e emendas, e que a cor que evidencia ser objeto de plástico. 6- A arma periciada confunde-se com arma de fogo, vez que pela aparência, pessoa de
conhecimento médio pode supor que a arma é verdadeira. Na verdade a proibição da importação daquele simulacro leva em conta a aparência do objeto, similar a uma verdadeira arma de fogo e não a sua função na
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utilização usual na prática de crimes, gerando graves consequências à sociedade. 7- A autoria resta inconteste, vez que se trata de réu confesso. Em seu interrogatório afirmou que a pistola de brinquedo, era de sua
propriedade (fl. 07). Da mesma maneira em seu interrogatório judicial confirmou que havia adquirido a arma no Paraguai para um amigo, ignorando que a importação de armas de brinquedo é proibida por lei (mídia de fl.
326). 8- Comprovadas a materialidade e a autoria, justificada a condenação do réu no crime previsto no artigo 334, caput, do Código Penal. 9- O Magistrado, observando as diretrizes do artigo 59 do Código Penal, deve
atentar à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem como ao comportamento da vítima, e estabelecer a quantidade de pena
aplicável, dentro dos limites previstos. 10- No caso concreto, a conduta do réu é normal para espécie e a culpabilidade não se diferencia do que é normalmente visto nesse tipo de crime. 11- O réu é primário não
ostentando maus antecedentes e não há elemento nos autos para se averiguar traços significativamente negativos em sua personalidade e conduta social. 12- Não havendo circunstâncias desfavoráveis, não se justifica a
fixação da pena-base acima do mínimo legal. Dessa forma, a pena-base deve ser mantida em 01 (um) ano de reclusão. 13- Na segunda fase deve ser mantido o reconhecimento da atenuante da confissão espontânea, nos
termos do artigo 65, inciso III, d do Código Penal, todavia, a aplicação da referida atenuante não acarretará qualquer alteração na pena, eis que já fixada no mínimo legal, em conformidade com o entendimento da Súmula nº
231 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal). 14- Mantida a pena definitiva em 01(um) ano de reclusão, em regime
aberto, nos termos do artigo 33, 2º, c do Código Penal. 15- Mantida a substituição da reprimenda corporal por pena restritiva de direitos, fixada pelo Magistrado de origem, nos termos do artigo 44, do Código Penal,
consistente no pagamento do valor equivalente a 02 (dois) salários mínimos vigentes à época do efetivo pagamento à entidade pública beneficente a ser indicada pelo Juízo da Execução Penal, inclusive o local da prestação
de serviços. 16- Recurso a que se nega provimento. (G.N.) [Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 55222 - 0008881-65.2010.4.03.6120, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/08/2015] Plenamente configuradas, portanto, todas as elementares dos tipos penais incriminadores, inscrito no art. 18 da Lei n. 10.826/03, com a causa especial de
aumento de pena prevista no art. 19 do mesmo diploma legal, em relação à luneta apreendida, por se tratar de equipamento de arma de uso restrito, bem assim do inscrito no art. 334-A, caput, do CP, c.c. o art. 26 da Lei
n. 10.826/03, em relação aos simulacros de armas de fogo, em concurso material de crimes, circunstâncias cabalmente demonstradas nos autos do processo. Destarte, comprovadas a materialidade e a autoria do delito
imputadas na denúncia, e presente elemento anímico da conduta a perfazer todos os recortes típicos penais da norma incriminadora, entendo que há incursão penal relevante sobre a objetividade jurídica tutelada pela norma
penal. Sem a presença de causas excludentes da ilicitude ou exculpantes, é procedente, in totum, a pretensão punitiva do Estado.DA FIXAÇÃO E DOSIMETRIA DAS PENAS. Nesta conformidade, passo à dosimetria
das penas aplicáveis, na forma estabelecida pelo art. 68 do CP, pontuando que o réu é tecnicamente primário, não registrando antecedentes no quinquênio anterior aos fatos aqui apurados. Assim, com relação ao delito de
contrabando (art. 334-A, caput, do CP, c.c. o art. 26 da Lei n. 10.826/03), em primeira fase de dosimetria, entendo que a pena-base deva ser fixada ao mínimo legal, tendo em conta, igualmente, o pequeno volume da
mercadoria apreendida, com reduzido montante pecuniário da mercadoria transitada (R$ 5.856,90, cf. fls. 33-vº/34), razões pelas quais tenho que a pena-base deva ser fixada em 2 (dois) anos de reclusão, o que considero
necessário e suficiente a um adequado juízo de censurabilidade da conduta praticada e à prevenção geral do delito.Em segunda fase da dosimetria, entendo que, a despeito da circunstância atenuante consubstanciada na
confissão espontânea (art. 65, III, d do CP), não há como computar os efeitos sobre a dosimetria, posto que a pena já fora fixada no mínimo legal (Súmula n. 231 do STJ), o que mantém a pena corporal, nesta fase, em 2
anos de reclusão.Não há causas de aumento ou diminuição a considerar em terceira fase da dosimetria, razão pela qual fixa-se a pena definitiva para o delito de contrabando, em 2 anos de reclusão.Ainda há que
contabilizar, em razão do cúmulo material (concurso formal imperfeito, infrações cometidas com diversidade de desígnios), as penas incidentes ao delito de tráfico de armas. Observe-se, outrossim, que, ainda que
internalizados em bens por intermédio de uma única conduta, o caso é de configuração de concurso formal impróprio (art. 69, caput c.c. art. 70, caput, segunda parte, ambos do CP), ante a diversidade de desígnios do
agente que, por meio de uma única conduta, transgride objetividades jurídicas tuteladas por normas jurídicas de diversas naturezas. Nesse sentido, pedagógico precedente do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO: PENAL - CRIMES DE CONTRABANDO DE COMPONENTES DE MUNIÇÃO, TRÁFICO INTERNACIONAL DE ARMAS E MUNIÇÕES E MOEDA FALSA - INTERNAÇÃO NO PAÍS DE
ARMAS E MUNIÇÕES SEM AUTORIZAÇÃO DO COMANDO DO EXÉRCITO - CONCURSO FORMAL IMPRÓPRIO ENTRE OS CRIMES DE TRÁFICO DE ARMA E MODA FALSA - DOSIMETRIA
DA PENA - PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - MANUTENÇÃO - RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO - PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO MINISTERIAL.1. O recurso ministerial
requer a condenação do acusado pelo crime de contrabando e o reconhecimento de concurso material, ou concurso formal impróprio entre os crimes de tráfico internacional de armas e moeda falsa, com cumulação de
penas. De seu turno, a defesa pleiteia redução da pena imposta ao réu.2. A introdução dos elementos componentes de munição traduz, em tese, crime de contrabando (art.334, 1ª parte - importação de mercadoria
proibida), ou seja, sem autorização. Não há que se falar em descaminho no caso dos autos, mas, em tese, haveria crime de contrabando, porquanto o acusado introduziu no país mercadorias de importação proibida,
consistentes em 10 estojos de munição, três frascos de pólvora negra e 100 espoletas.3. A internação da mercadoria proibida, sem autorização do Comando do Exército (elementos de munição, conforme aponta a
denúncia), portanto de proibição relativa, deu-se, no mesmo contexto do tráfico internacional de armas, de modo que a conduta resta por este abrangida.4. É de rigor manter a condenação do acusado pela prática dos
crimes de moeda falsa (art. 289, 1º, do Código Penal) - porte de duas cédulas falsas de R$50,00 (cinquenta reais) e tráfico internacional de armas (artigo 18 ambos da Lei nº 10.826/03).5. A pena-base foi estabelecida em
5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, diante da grande quantidade de munição apreendida, a conduta social desfavorável ao acusado e a personalidade voltada para o crime, tendo sido reputadas negativas essas
três circunstâncias.6. Constata-se a configuração do concurso formal impróprio, uma vez que o réu, através de uma única conduta, dolosamente, praticou dois delitos resultantes de desígnios autônomos (tráfico de arma e
moeda falsa).7. Ainda que não configurado o dolo direto, mas apenas o eventual em relação ao crime de tráfico internacional de arma de fogo, não é suficiente para descaracterizar o concurso formal impróprio, pois a
expressão desígnios autônomos compreende ambas as formas de dolo, direto e eventual. Destarte, as reprimendas devem ser somadas.8. A jurisprudência tem reconhecido que permanecendo o réu preso durante a
instrução do processo não dever ser concedido o direito de recorrer em liberdade, pois a manutenção da segregação constitui um dos efeitos da condenação, sobretudo quando remanescentes os motivos da custódia
cautelar.9. Desprovimento do recurso interposto pelo réu e parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal para condená-lo ao cumprimento das penas de 08 (oito) anos, 04 (quatro) meses de reclusão, em
regime inicial fechado, como incurso no art. 18 da Lei nº 10.826/03 e art. 289, 1º, do Código Penal, c.c. art. 70, caput, segunda parte, do Código Penal.10. Manutenção da pena de multa em 15 (quinze) dias-multa,
conforme estabelecido na sentença (g.n.).[ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 49007 0002235-59.2011.4.03.6005, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:02/12/2014].Daí, presente o cúmulo material de infrações, devem ser somadas as sanções aplicáveis ao delito de tráfico internacional de acessório para armas de uso restrito (art. 18, da Lei n. 10.826/03), sendo
que, em primeira fase de dosimetria, entendo que a pena-base deva ser fixada ao mínimo legal, tendo em vista ter sido apreendida apenas 01 (uma) luneta, razão pela qual tenho que a pena-base deva ser fixada em 4
(quatro) anos de reclusão, o que considero necessário e suficiente a um adequado juízo de censurabilidade da conduta praticada e à prevenção geral do delito.Em segunda fase da dosimetria, entendo, de igual forma que, a
despeito da circunstância atenuante consubstanciada na confissão espontânea (art. 65, III, d do CP), não há como computar os efeitos sobre a dosimetria, posto que a pena já fora fixada no mínimo legal (Súmula n. 231 do
STJ), o que mantém a pena corporal, nesta fase, em 4 anos de reclusão.Em terceira fase da dosimetria há que considerar a causa especial de aumento de pena constante do art. 19 da Lei n. 10.826/03 (acessório para arma
de uso restrito, cf. art. 16 do Decreto n. 3.665/2000), o que, estabelecido o patamar de aumento previsto na legislação (+1/2) eleva a pena privativa de liberdade para 6 anos de reclusão, que, à míngua de qualquer outra
causa modificativa, torno definitiva para o delito em comento. Assim, e computados todos os delitos com penas de mesma natureza, a condenação do réu alcança o patamar de 8 anos de reclusão. De molde a guardar a
devida proporção com a pena privativa de liberdade aqui aplicada, fica estabelecido para o delito de tráfico internacional de acessório de arma de fogo, uma multa de 360 dias-multa. À míngua de melhores informações
acerca da situação econômica do acusado, estipulo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do maior salário-mínimo vigente à data dos fatos. Fixo o regime semi-aberto (CP, art. 33, 2º, b), para início de
cumprimento de pena.DO PERDIMENTO DOS BENS, ARMAS, PETRECHOS E MUNIÇÕES APREENDIDAS. Como conseqüência do ilícito praticado pelo agente, decreto o perdimento dos simulacros e acessórios
apreendidos nos autos em favor da UNIÃO.DISPOSITIVO Isto posto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação penal, e o faço para condenar o acusado MOACIR ALVES
DE OLIVEIRA JUNIOR, devidamente qualificado nos autos, como incurso nas sanções do art. 334-A, caput, do CP, c.c. o art. 26 c.c. o art. 18 c.c. art. 19, estes da Lei n. 10.826/03. Imponho-lhe, em razão disto, pena
restritiva de liberdade no montante total de 8 anos de reclusão, e 360 dias-multa, estabelecido o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do maior salário-mínimo vigente à data dos fatos. Para a execução da
pena corporal de reclusão, estabeleço regime semi-aberto para início de cumprimento, na forma do que dispõe o art. 33, 2º, b do CP. Perdimento de bens em favor da UNIÃO FEDERAL, nos termos da sentença. Arcará
o réu com as custas e despesas processuais. Com o trânsito, lance-se o nome do sentenciado no ról dos culpados. P.R.I.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001412-85.2017.403.6131 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CLEBER EDUARDO BONIFACIO
Trata-se de ação penal pública incondicionada movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de CLEBER EDUARDO BONIFACIO, qualificado nos autos, como incurso no art. 334, caput e 1º, III, do CP.
Segundo consta da denúncia, no dia 16/10/2016, Policiais Militares Rodoviários, durante fiscalização de rotina na Rodovia Presidente Castelo Branco, na altura do Km 208, no município de Itatinga/SP, abordaram o ônibus
de placas KTI-9031-Barra de Piraí/RJ, em que viaja o acusado, onde encontraram grande quantidade de mercadorias de origem estrangeira, sem a devida documentação legal para sua internação em território nacional,
relacionadas ao acusado.Acompanha a denúncia o IPL n. 0604/2016, da Delegacia da Polícia Federal de Bauru/SP.A denúncia foi recebida em 12/01/2018 (fls. 64).Folhas de antecedentes do acusado juntadas no Apenso
I.O acusado foi regularmente citado (fls. 120) e apresentou Defesa preliminar, por defensora nomeada por este Juízo (fls. 127/129), sustentando a improcedência da denúncia.Em instrução foi colhido o depoimento da
testemunha arrolada pela acusação (fls. 191/193), sendo réu foi interrogado (fls. 216/217).Nada foi requerido pelas partes na fase do art. 402 do CPP (Fls. 216/218).O Ministério Público Federal apresentou memoriais
finais em audiência (fls. 216/217), pugnando pela procedência da ação, por considerar plenamente comprovadas a materialidade e a autoria delitivas em face do acusado.A defesa do acusado, às fls. 235/236, em seus
memoriais finais, requer que, em eventual pena, seja considerada a atenuante da confissão espontânea.Vieram os autos com conclusão.É o relatório. Decido. Não há preliminares a decidir, nulidades a reconhecer,
anulabilidades ou irregularidades a suprir ou sanar. Encontro presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Feito bem processado, contraditório preservado, partes legítimas e bem representadas, razão pela
qual, finda a instrução, verifica-se que o feito está em termos para receber julgamento pelo mérito.DA MATERIALIDADE DO DELITO DE DESCAMINHO.A materialidade do delito de descaminho (art. 334, caput e 1º,
III, do CP), resta bem comprovada nos autos.Veja-se, nesse sentido, que a abordagem policial logrou êxito em encontrar no ônibus em que viajava o acusado as mercadorias, de origem estrangeira, preliminarmente
lançadas no Auto de Apresentação e Apreensão de fls. 29/30, as quais foram avaliadas em R$ 100.451,49 (cf. AITAGF n. 0810300/00084/17 - fls. 45/48 do IPL em Apenso), consignando-se no Demonstrativo
Presumido de Tributos a elisão correspondente à R$ 36.975,66, atestando, ainda, que os produtos apreendidos são de procedência estrangeira, de importação e comercialização permitidas no país, desde que
acompanhados da documentação necessária à sua internação.Reconhece-se, pois, a ocorrência do fato delituoso, descaminho, em seu aspecto de materialidade.DA AUTORIA DO CRIME DE DESCAMINHOA autoria
do delito de descaminho, previsto no art. 334, caput e 1º, III, do Código Penal, imputado ao réu na acusação, de igual forma, restou comprovada nos autos.Em instrução, colheu-se o depoimento da testemunha arrolada
pela acusação e defesa, WILLIAM EUFRÁSIO CAMARGO, Policial Militar que participou da abordagem do ônibus em que estava o acusado, em sede judicial (fls. 191/193), confirmando aquilo que declarou perante a
autoridade policial, informou que foram encontradas as mercadorias apreendidas, de origem estrangeira, no bagageiro do veículo e que as mesmas encontravam-se com identificação de seu proprietário, no caso o
acusado.O acusado, em seu interrogatório, confessa a autoria delitiva. Afirma que foi contratado por uma pessoa de prenome FLAVIA, para transportar as mercadorias apreendidas em seu poder até a cidade de São
Paulo/SP, pelo que receberia o valor de R$ 200,00 (duzentos reais).Não resta dúvida, desta feita, que, para além do flagrante validamente impingido pela autoridade policial ao ora acusado, surpreendendo-o no curso da
empreitada criminosa, o que torna líquida e certa não apenas a materialidade como a autoria do delito, há o testemunho coerente e seguro do miliciano que participou da ocorrência, bem assim a própria confissão do réu,
revestidas de todas as garantias constitucionais aplicáveis, indicando que o este trafegava o material apreendido, sendo o autor da infração penal descrita na denúncia, perfazendo todos os recortes tipificados pela norma
incriminadora, a merecer a devida reprimenda estatal.Presentes, assim, com relação ao delito aqui em causa, tanto materialidade quanto autoria delitivas, é procedente, in totum, a pretensão punitiva do
Estado.APLICAÇÃO E DOSIMETRIA DA PENAPasso à dosimetria das penas aplicáveis ao crime previsto no art. 334, caput e 1º, III, do CP, na forma estabelecida pelo art. 68 do CP.Em primeira fase da dosimetria, é
de se considerar que, dos diversos registros de envolvimento desse acusado com delitos idênticos ao ora apurado, consigno que, até este momento, registra-se condenação definitiva, transitada em julgado contra o mesmo
no seguinte feito: 1) Processo n. 5007251-82.2017.4.04.7002, originário do Juízo Federal da 5ª Vara de Foz do Iguaçu, conforme extratos de andamento processual, constantes do Apenso I. Assim, e considerando, com
relação ao processo em que se acha incurso o acusado, ter-se operado o trânsito em julgado condenatório, viável a consideração dessa circunstância na fixação da pena-base, à guisa de maus antecedentes, uma vez que já
firmado juízo definitivo de culpabilidade do acusado com relação àquela incidência criminal, crime doloso, de natureza idêntica à que ora se aprecia (descaminho). Assim, em primeira fase da dosimetria, entendo que a pena-
base deva sofrer exasperação em relação ao mínimo legal para fixá-la, considerando as demais circunstâncias do caso concreto, em especial o volume considerável da mercadoria apreendida, com nada desprezível montante
pecuniário elidido da tributação (R$ 36.975,66, cf. fls. 50/vº), em 1 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão, o que considero necessário e suficiente a um adequado juízo de censurabilidade da conduta praticada e à
prevenção geral do delito.Em segunda fase da dosimetria há causa agravante a considerar, consubstanciada na circunstância, incontroversa nos autos (e confessada pelo próprio acusado), de que o delito é cometido
mediante paga ou promessa de recompensa. Observe-se que, neste aspecto, a jurisprudência do C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sedimentou-se no sentido de que, em não sendo - como no caso - essa
circunstância (a promessa de recompensa) inerente ao tipo penal, plenamente cabível a incidência da agravante. Nesse sentido: PENAL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CRIMES DE DESCAMINHO
E CONTRABANDO. PAGA OU PROMESSA DE RECOMPENSA. AGRAVANTE. POSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS NÃO INERENTES AO TIPO. PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Admite-se a incidência da agravante prevista no art. 62, IV, do CP ao delito do art. 334 do CP, se caracterizada a paga ou promessa de recompensa, por não se tratarem de circunstâncias inerentes ao tipo penal. 2.
Quem deixa de recolher os tributos aduaneiros, cometendo o ilícito do descaminho, pode perfeitamente assim o executar, por meio de paga, ato que antecede ao cometimento do crime, ou por meio de recompensa, ato
posterior à execução do crime, ou até mesmo desprovido de qualquer desses propósitos (REsp 1317004/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe 09/10/2014). 3.
Agravo interno improvido (g.n.).[AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1457834 2014.01.33359-1, NEFI CORDEIRO, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:25/05/2016].Daí porque, deve
incidir essa majorante prevista no art. 62, IV do CP, ao patamar de +1/6. Entretanto, ainda nessa fase da dosimetria, a agravante aqui em questão deverá ser compensada com a atenuante da confissão do acusado (art. 65,
III, d do CP), que incide ao mesmo patamar (-1/6). Assim, compensando-se os efeitos da agravante e da atenuante, ambas aplicadas em percentual mínimo, a pena-base, nessa fase da dosimetria resta inalterada,
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mantendo-se a pena aplicada em 1 ano e 6 meses de reclusão.Em terceira fase da dosimetria, não existem quaisquer outras causas de aumento ou de diminuição de pena, razão pela qual torno definitiva a pena privativa de
liberdade anteriormente fixada (1 ano e 6 meses de reclusão) para o delito em comento. Tendo em vista pesar contra o ora acusado circunstância judicial desfavorável consubstanciada na presença de maus antecedentes
criminais, pois condenado à pena privativa de liberdade, pela prática de crime doloso (art. 334, do CP), com trânsito em julgado em 01/03/2019 (Processo n. 5007251-82.2017.4.04.7002 - 5ª Vara Federal de Foz do
Iguaçu/PR - cf. Apenso I), o estabelecimento do regime inicial para cumprimento de pena deverá levar em conta essa contingência, de molde a satisfazer aquilo que determina o art. 33, 3º do CP. Nesse sentido, aliás, tem a
orientação jurisprudencial do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA fixado entendimento no sentido de que não existe qualquer ilegalidade na fixação de regime inicial de cumprimento de pena mais severo,
quando presentes circunstâncias adversas ao acusado, entre as quais se incluem, não restam dúvidas, os maus antecedentes. Nesse sentido, indico precedente: HC 201102812180, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ -
QUINTA TURMA, DJE DATA:22/03/2012.Por tais razões, estabeleço, para início de cumprimento de pena, o regime semi-aberto, nos termos do que dispõe o art. 33, 3º c.c. 2º, b do CP. Observo, outrossim, que, a
despeito da quantidade de pena aplicada ao acusado - que já permitiria, por si só, em princípio, a adoção de regime inicial de execução mais brando -, o estabelecimento do regime prisional inicial levou em consideração os
maus antecedentes do réu, que justificam, como se demonstrou, a fixação de regime mais restritivo. Por tais razões, torna-se despiciendo proceder à detração a que alude o art. 387, 2º do CPP. Independentemente do
quantum da pena privativa de liberdade que lhe reste de cumprimento já abatido o montante decorrente da prisão cautelar, a ratio que levou ao estabelecimento do regime mais gravoso está nos antecedentes criminais do
réu. Oportuno consignar, outrossim, que essa solução não contraria a orientação preconizada pela Súmula n. 444 do E. STJ, porquanto vedada a consideração dos antecedentes para a majoração da pena-base e não para
o estabelecimento do regime inicial de execução. Tendo em vista a conduta praticada, os antecedentes, e a personalidade social voltada para a prática de crimes desta natureza, e observando-se o disposto no art. 44, II e III
do CP, considero inviável a substituição da pena privativa de liberdade aplicada.EFEITOS SECUNDÁRIOS. CONDENAÇÃO. INTERDIÇÃO DE CNH.Por fim, como decorrência dos efeitos da condenação, será
necessário impor ao acusado - se estiver em posse de regular habilitação para dirigir veículos automotores, evidentemente - a declaração de inabilitação a que se refere o art. 92, III do CP, por constituir, nos termos de
consolidada jurisprudência, medida eficaz para desestimular a reiteração delitiva. Nesse sentido, já se decidiu que (Processo : Ap. 00051011020154036002, Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 72462, Relator(a) :
DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3, Órgão julgador : QUINTA TURMA, Fonte : e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/04/2018): É admissível a declaração do efeito da condenação estabelecido no
inciso III do art. 92 do Código Penal na hipótese de contrabando ou descaminho, constituindo a inabilitação para dirigir veículos medida eficaz para desestimular a reiteração delitiva (TRF da 3ª Região, ACR n. 0004776-
06.2009.4.03.6112, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 20.08.13; TRF da 4ª Região, 4ª Seção, ENUL n. 50000077020114047210, Rel. Des. Fed. José Paulo Baltazar Junior, j. 04.06.14) (g.n.).Destarte, nos termos do
art. 92, III do CP, declaro o acusado, inabilitado para dirigir veículo. Expeça-se ofício à autoridade de trânsito do local de domicílio do réu, para que se anote a restrição. DISPOSITIVODo exposto, e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação penal, e o faço para CONDENAR o acusado CLEBER EDUARDO BONIFÁCIO, devidamente qualificado nos autos, como incurso nas sanções do art.
334, caput, 1º, III, do CP, imponho-lhe, em razão disso, pena privativa de liberdade no montante de 1 ano e 6 meses de reclusão, estabelecendo, para início da execução, regime semi-aberto, nos termos do art. 33, 3º c.c.
2º, b do CP.Com o trânsito, expeça-se Mandado de Prisão e Guia de Recolhimento, bem assim, oficie-se aos órgãos de estatística, e à autoridade de trânsito, nos moldes em que determinado por esta sentença, bem assim
à Justiça Eleitoral, para os fins previstos no art. 15, III da CF. Após, lance-se o nome do réu condenado no Livro Rol dos Culpados.Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais.Decreto o perdimento, em
favor da União Federal, das mercadorias aqui apreendidas, autorizando, desde logo, a sua destinação legal, acaso isto ainda não tenha ocorrido (art. 91, II, b do CP).Ciência ao Ministério Público Federal.P.R.I.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000299-34.2018.403.6108 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X ODENEY KLEFENS(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP148366 -
MARCELO FREDERICO KLEFENS)
Vistos.Requer a defesa, às fls. 89, em sede de diligências (art. 402, CPP),a concessão de prazo para juntada de documentos bem que seja oficiado à Receita Federal para que encaminhe aos autos cópia integral do
Processo Administrativo que deu azo a esta ação.Os pedidos não comportam acolhimento.Por primeiro há que se consignar que o subscritor do pedido de fls. 89 não tem poderes conferidos pelo acusado para promoção
de sua defesa.Ainda que assim não fosse, a concessão de prazo suplementar não tem como ser deferida na medida em que na audiência havida aos 14/02/2019, foi concedido o prazo de 05 dias para que o réu trouxesse
aos autos a documentação que julgasse pertinente, tendo o mesmo retirado os autos em carga aos 15/02/2019, só os restituindo ao 1º/03/2019. Assome-se a isso o fato de que a alegação de que o acusado se encontra
hospitalizado não veio acompanhada de qualquer documentação comprobatória.No que diz respeito ao pedido de expedição de ofício à Receita Federal, assevero que o ônus da prova cabe a quem alega.Sequer há
comprovação nos autos de que tenha existido negativa da Receita Federal em fornecer as cópias do procedimento administrativo citado pela defesa, pois, na esteira daquilo que vem reconhecendo iterativa e respeitada
jurisprudência - o ônus de propiciar a juntada desses expedientes é da parte a quem essa prova aproveita, sendo que, nesse particular, a atuação do juiz - de todo excepcional nessas situações - somente se verifica quando
comprovada a impossibilidade de obtenção dessa documentação diretamente pela parte interessada, o que, no caso vertente, passou longe de restar demonstrado. Pedagógico, nesse sentido, o precedente que indico na
sequência, do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, da lavra do Eminente Desembargador Federal Dr. Carlos Muta:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.
ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. ART. 135 DO CTN. LEGITIMIDADE PASSIVA. NULIDADES DO TÍTULO EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA. MULTA.
REDUÇÃO. VERBA HONORÁRIA. RECURSOS DESPROVIDOS.1. Tem reiteradamente decidido a Turma que não procede a alegação de nulidade de CDA, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza,
uma vez que nele constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da
inscrição, número do procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em
face do artigo 202 do CTN e artigo 2º e da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada.2. O título executivo especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito tributário excutido, não se
podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o contribuinte não enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs a exceção de pré-
executividade com ampla discussão visando à desconstituição do título executivo, não se podendo cogitar de violação ao princípio da ampla defesa, nem de iliquidez, incerteza, nulidade, falta de interesse processual ou
impossibilidade jurídica do pedido.3. Também não acarreta nulidade a falta de juntada do processo administrativo-fiscal - cuja existência material é atestada pela CDA, na qual consta o número dos respectivos autos -, pois
o título executivo é, por definição, o resumo necessário dos elementos essenciais à execução fiscal, prescindindo de qualquer outra documentação, especialmente - mas não apenas - quando o crédito excutido tenha sido
apurado a partir de declaração do próprio contribuinte (DCTF ou Termo de Confissão), não se podendo olvidar, neste particular, que, estando assim constituído o crédito tributário, a jurisprudência tem dispensado a
própria instauração de processo administrativo-fiscal.4. O processo administrativo-fiscal, quando necessária a sua instauração, não é considerado documento essencial para a propositura da execução fiscal (artigos 3º e 6º,
1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da agravante a demonstração concreta da utilidade e da necessidade de sua requisição, no âmbito do agravo, como condição para o regular exercício do direito de ação e de
defesa, o que não ocorreu na espécie dos autos, visto que genericamente deduzido o error in procedendo.5. A propósito, que o artigo 41 da LEF estatui a obrigação de ser mantido, na repartição própria, o processo
administrativo concernente à inscrição de dívida ativa, para consulta das partes. Embora prevista, a requisição judicial é de todo excepcional, pois cabe diretamente à parte requerer ao órgão competente a cópia dos autos
que, por isso mesmo, são legalmente acautelados administrativamente. Somente em caso de impedimento comprovado, o que não ocorreu no caso concreto, é que se justifica seja promovida a requisição judicial da
documentação.6. No tocante à legitimidade passiva, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se
caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal
sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.7. Há indícios da dissolução irregular da
sociedade, existindo prova documental do vínculo do sócio SEBASTIÃO CABRINI NETO com tal fato, conforme a jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula 435, motivo pelo qual correto o
redirecionamento.8. No tocante à redução da multa moratória, é correta a pretensão formulada pela embargante, tendo em vista o princípio da retroatio in mellius (artigo 106, II, c, CTN), que autoriza a aplicação, na
espécie, do disposto no artigo 61, 2º, da Lei nº 9.430/96, que mitiga os juros moratórios para 20%, sem prejuízo do prosseguimento da execução por este último valor acrescido aos demais, ora confirmados.9. Conquanto
a norma restrinja a aplicação da multa moratória de 20% aos fatos geradores ocorridos a partir de 01 de janeiro de 1997, trata-se de limitação exclusivamente de ordem temporal e que, portanto, não pode prevalecer diante
da regra da retroatividade benigna (artigo 106, II, c, do CTN), cuja finalidade é justamente afastar a regra do tempus regit actum em favor do contribuinte. Se não fosse assim reconhecido, a lei ordinária teria o condão de
impedir a eficácia da lei complementar, no que consagrou o princípio da retroatio in mellius, em perfeita inversão da hierarquia normativa. Se a hipótese fosse de lei nova, com redução do percentual da multa, mas
condicionada a requisito de outra natureza, que não temporal, haver-se-ia de apurar, em primeiro lugar, o cumprimento da exigência, pelo contribuinte, para somente, então, cogitar-se da retroação que, na espécie, contudo,
opera-se automaticamente, tendo em vista o teor do artigo 61, 2º, da Lei nº 9.430/96.10. O reconhecimento da redutibilidade da multa moratória, como salientado, não prejudica a continuidade da execução, depois de
recalculado o valor do encargo, devendo a exequente, em razão da sucumbência, devida mesmo em se tratando de exceção de pré-executividade, arcar com a verba honorária de 10% sobre o valor a ser excluído do título
executivo (artigo 20, 4º, CPC).11. Agravos inominados desprovidos (g.n.).(AI 00197143320144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/12/2014)Ante todo o exposto, INDEFIRO a suplementação de prazo e a diligência requeridas pela defesa.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e após intime-se a defesa, para apresentação dos
memoriais finais, nos termos e prazo do art. 403, 3º, do CPP.Em seguida, à conclusão para sentença.Regularisse a defesa sua representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000683-94.2018.403.6108 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X EUZEBIO ROCHA DE ALMEIDA(SP092169 - ARIOVALDO DE PAULA
CAMPOS NETO)
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia contra o acusado EUZÉBIO ROCHA DE ALMEIDA, como incurso no art. 1º, I, II e III, c.c. o art. 12, I, todos da Lei n. 8.137/90, alegando que no ano-
calendário 2005, exercício 2006, o mesmo, de forma dolosa e consciente, teria omitido às autoridades fazendárias rendimentos, com supressão de tributo - IRPF devido.Denúncia ofertada aos 15/05/2018, perante o Juízo
Federal da 2ª Vara de Bauru/SP, o qual, às fls. 09, aos 16/08/2018, declinou da competência para processar o feito, em razão do domicílio do réu localizar-se em município pertencente a esta 31ª Subseção Judiciária,
restando recebida a acusação aos 28/08/2018 (fls. 12).O réu foi citado (fls. 27) e, por meio de defensor constituído, ofereceu resposta à acusação, arguindo preliminar de prescrição da pretensão punitiva estatal e, no
mérito, pugna pela improcedência da ação (fls. 28/45).É o relatório. Decido. Configurou-se, in casu, a prescrição intercorrente da pretensão punitiva do Estado relativamente ao caso concreto aqui em questão. Com efeito,
trata-se de delito previsto no art. 1º, I, II e III, c.c. o art. 12, I, todos da Lei n. 8.137/90, a que é cominada, em abstrato, pena máxima de 5 anos, com prazo prescricional em 12 anos, conforme art. 109, III do CP.
Verifica-se que o lançamento definitivo do débito se deu aos 13/05/2009, com o trânsito em julgado administrativo, sendo este o marco inicial do prazo prescricional em apreço.De outro lado, constato que o aqui acusado
nasceu aos 31/12/1947, contando atualmente com mais de 70 anos, de forma que os prazos prescricionais lhe são computados pela metade, conforme art. 115, do CP.Considerando-se o primeiro marco interruptivo da
prescrição na data do recebimento da denúncia em 28/08/2018 (art. 117, I do CP), verifica-se que o decorrer da instrução processual, até a presente data, seguramente já extrapolou o prazo prescricional previsto na lei,
considerada a redução pela metade adrede referida, de 06 anos, uma vez que ainda não proferida sentença de mérito (art. 117, IV do CP).Dessa forma, o caso é de reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva,
pela pena em abstrato, uma vez que, considerado o primeiro marco interruptivo na data do recebimento da denúncia, 28/08/2018, operou-se, até a presente data, o transcurso de tempo superior ao prazo prescricional, nisto
já considerada a redução de prazo em razão da idade do réu.DISPOSITIVODo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, DECLARO, com arrimo no art. 107, IV, do CP, EXTINTA A PUNIBILIDADE do
crime imputado em face do acusado, previsto no art. 1º, I, II e III, c.c. o art. 12, I, todos da Lei n. 8.137/90.Custas, na forma da lei.Com o trânsito, comunique-se e remetam-se os autos ao SEDI para anotações,
arquivando-se na sequência.Ciência ao Ministério Público Federal.P.R.I.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000018-09.2018.403.6131 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DEJALMO DE OLIVEIRA FARUVA
Trata-se de ação penal pública incondicionada movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de DEJALMO DE OLIVEIRA FARUVA, qualificado nos autos, como incurso no art. 334, caput e 1º, III, do
CP. Segundo consta da denúncia, no dia 16/10/2016, Policiais Militares Rodoviários, durante fiscalização de rotina na Rodovia Presidente Castelo Branco, na altura do Km 208, no município de Itatinga/SP, abordaram o
ônibus de placas KTI-9031-Barra de Piraí/RJ, em que viaja o acusado, onde encontraram grande quantidade de mercadorias de origem estrangeira, sem a devida documentação legal para sua internação em território
nacional, relacionadas ao acusado.Acompanha a denúncia o IPL n. 0601/2016, da Delegacia da Polícia Federal de Bauru/SP.A denúncia foi recebida em 08/02/2018 (fls. 81).Folhas de antecedentes do acusado juntadas
no Apenso I.O acusado foi regularmente citado (fls. 102) e apresentou Defesa preliminar, por defensora nomeada por este Juízo (fls. 110/114), sustentando a improcedência da denúncia.Em instrução colheu-se o
depoimento das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, sendo homologada a desistência, por parte da defesa, da oitiva da testemunha EDUARDO RODRIGUES BUSO (fls. 144/146).Devidamente intimado
(fls. 174-vº), o acusado não compareceu perante o Juízo Federal de Foz do Iguaçu/PR, para ser interrogado por este Juízo por meio de videoconferência, sendo decretada sua revelia, tendo requerido, a defesa, a intimação
pessoal do acusado para justificar seu não comparecimento ao ato (fls. 185).Nada foi requerido pelas partes na fase do art. 402 do CPP (Fls. 185).O Ministério Público Federal, em sede de memoriais finais (fls. 192/197),
pugnou pela procedência da ação, por considerar plenamente comprovadas a materialidade e a autoria delitivas em face do acusado.A defesa do acusado, às fls. 201/209, em seus memoriais finais, requer, preliminarmente,
que o acusado seja intimado dos atos processuais subsequentes à audiência designada para seu interrogatório, bem assim, suscita a nulidade do feito em razão de divergências entre o Auto de Apreensão e o Auto de
Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal, no que toca à quantidade de mercadorias apreendidas em posse do réu, o que tornaria a denúncia inepta e, no mérito, pugna por sua absolvição, sustentando ser aplicável o
princípio da insignificância, e, em caso de condenação, seja imposta pena em patamar mínimo e que seja fixado o regime inicial aberto para cumprimento de pena, com substituição de eventual pena corporal por restritiva de
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direito.Vieram os autos com conclusão.É o relatório. Decido. Passo, por primeiro, a analisar a preliminar suscitada pela defesa do acusado, de inépcia da denúncia, fundada em alegada divergência entre Auto de
Apresentação Apreensão (fls. 29/32) e o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal (fls. 45/50), no que diz respeito às mercadorias apreendidas em poder do réu, o que impediria o exercício pleno do direito
de defesa, que, in casu, estou em que não prospera. Nesse sentido, enfatizo que a peça acusatória atende plenamente aos requisitos do art. 41 do CPP, demonstrando, de forma bastante pormenorizada e compreensível,
quais as condutas que levaram o denunciado ao pólo passivo da presente ação, bem como suas circunstâncias.Nos termos dos arts. 41 e 43 do CPP:Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso,
com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.Art. 43. A denúncia ou queixa será
rejeitada quando:I - o fato narrado evidentemente não constituir crime;II - já estiver extinta a punibilidade, pela prescrição ou outra causa;III - for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida pela lei para o
exercício da ação penal.Parágrafo único. Nos casos do no III, a rejeição da denúncia ou queixa não obstará ao exercício da ação penal, desde que promovida por parte legítima ou satisfeita a condição.A ação penal deve
ser lastreada em peça acusatória que atenda os requisitos legais contidos no art. 41 c.c. art. 43, ambos do CPP, dentre os quais tem especial destaque a clara e completa exposição do fato considerado como criminoso,
com todas as circunstâncias de onde se possa inferir as elementares típicas (objetivas, normativas e subjetivas) exigidas para a caracterização do tipo penal descrito na lei, tudo de forma a permitir ao acusado o pleno
conhecimento da acusação que lhe é dirigida e o exercício pleno do seu direito de defesa.A lide penal deve instaurar-se se a peça acusatória atender aos citados requisitos legais, bem como quando:a) está proposta por
quem tenha legitimidade ativa e contra quem tenha legitimidade passiva;b) há justa causa para a ação penal - conjunto mínimo de provas da materialidade e da autoria do tipo penal;c) não esteja claramente demonstrada a
ocorrência de alguma causa extintiva de punibilidade.Isso é o quanto basta à elaboração da peça acusatória e seu recebimento pelo Juízo com a instauração da ação penal, deixando-se para a instrução criminal eventuais
questionamentos mais aprofundados, momento processual adequado para discussões exaurientes quanto ao mérito da ação penal. Ademais, o procedimento investigatório criminal apenso e a denúncia descrevem de forma a
conduta que é atribuída ao denunciado, com a individualização da ação do agente, de forma a permitir o amplo exercício do direito de defesa por parte de tal.Há que se consignar que, da simples leitura do Auto de
Apresentação e Apreensão de fls. 29/32, vê-se que consignou a autoridade policial que o lavrou que as mercadorias e suas respectivas quantidades ali descritas, foram conferidas de modo preliminar, em razão da grande
quantidade de mercadorias descaminhadas encontradas no veículo (ônibus), pertencentes a diversas pessoas (10 passageiros e 2 motoristas), questão que seria melhor averiguada pela Receita Federal do Brasil, o que
ocorreu quando da elaboração do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal, constante das fls. 45/48.Dito isto, tenho que a denúncia está formulada em termos que atendem os requisitos legais, pelo que
rejeito esta preliminar suscitada.Por tal razão, considerando válido o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal, elaborado pela Receita Federal do Brasil, que indicou a supressão total de tributos no
montante de R$ 38.350,43 (trinta e oito mil, trezentos e cinquenta reais e quarenta e três centavos), em face do que não há argumento ou evidência sólida a infirmar tal conclusão, verifica-se que não há que se cogitar da
aplicação do princípio da insignificância vindicado pela defesa, na medida que o limite para a concessão deste benefício, fixado em R$ 20.000,00, restou ultrapassado.Assim, e de igual forma, rejeito tal preliminar,
considerando que a conduta não se mostra atípica.Não há outras preliminares a decidir, nulidades a reconhecer, anulabilidades ou irregularidades a suprir ou sanar. Encontro presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação. Feito bem processado, contraditório preservado, partes legítimas e bem representadas, razão pela qual, finda a instrução, verifica-se que o feito está em termos para receber julgamento pelo mérito.DA
MATERIALIDADE DO DELITO DE DESCAMINHO.A materialidade do delito de descaminho (art. 334, caput e 1º, III, do CP), resta bem comprovada nos autos.Veja-se, nesse sentido, que a abordagem policial
logrou êxito em encontrar no ônibus em que viajava o acusado as mercadorias, de origem estrangeira, preliminarmente lançadas no Auto de Apresentação e Apreensão de fls. 23/32, as quais foram avaliadas em R$
75.189,10 (cf. AITAGF n. 0810300/00113/17 - fls. 45/48 do IPL em Apenso), consignando-se no Demonstrativo Presumido de Tributos a elisão correspondente à R$ 38.350,43, atestando, ainda, que os produtos
apreendidos são de procedência estrangeira, de importação e comercialização permitidas no país, desde que acompanhados da documentação necessária à sua internação.Reconhece-se, pois, a ocorrência do fato delituoso,
descaminho, em seu aspecto de materialidade.DA AUTORIA DO CRIME DE DESCAMINHOA autoria do delito de descaminho, previsto no art. 334, caput e 1º, III, do Código Penal, imputado ao réu na acusação, de
igual forma, restou comprovada nos autos.Em instrução, colheu-se o depoimento da testemunha arrolada pela acusação e defesa, WILLIAM EUFRÁSIO CAMARGO, Policial Militar que participou da abordagem do
ônibus em que estava o acusado, em sede judicial (fls. 144/147), confirmando aquilo que declarou perante a autoridade policial, informou que foram encontradas as mercadorias apreendidas, de origem estrangeira, no
bagageiro do veículo e que as mesmas encontravam-se com identificação de seu proprietário, no caso o acusado.A testemunha indicada pela defesa, DAGOBERTO FRACASSI PEREIRA, Policial Federal que participou
da recepção do material apreendido na sede da Polícia Federal em Bauru/SP, afirmou que as mercadorias foram relacionadas e identificadas com seus respectivos proprietários, passageiros do ônibus abordado, inclusive as
que pertenciam ao réu.O acusado, embora intimado, não compareceu à audiência designada para seu interrogatório judicial, pelo que lhe foi decretada a revelia, nos termos do art. 367, do CPP.Não resta dúvida, desta
feita, que, para além do flagrante validamente impingido pela autoridade policial ao ora acusado, surpreendendo-o no curso da empreitada criminosa, o que torna líquida e certa não apenas a materialidade como a autoria do
delito, há o testemunho coerente e seguro do miliciano que participou da ocorrência, bem assim do Agente de Polícia Federal que recebeu o acusado e a mercadoria apreendida, revestidas de todas as garantias
constitucionais aplicáveis, indicando que o réu trafegava o material apreendido, sendo o autor da infração penal descrita na denúncia, perfazendo todos os recortes tipificados pela norma incriminadora, a merecer a devida
reprimenda estatal.Aliás, nesse ponto, curial afirmar que as declarações prestadas pelo acusado em sede policial se mostram bastante coerentes com aquilo que restou declarado pelas testemunhas e que, embora tal
depoimento não tenha sido prestado sob o crivo do contraditório, o fato é que do contexto amealhado na instrução que aqui se encerra, nada se mostra capaz de infirmar a conclusão pela sua culpabilidade na prática da
conduta criminosa inserta na peça acusatória.Por fim, no que diz respeito ao pleito da defesa, constante de suas alegações finais, de que o acusado teria direito a ser intimado pessoalmente dos atos subsequentes havidos na
presente ação, tenho que não tem como ser admitido, na medida que um dos efeitos da revelia é justamente o prosseguimento da ação sem a presença do réu, quando este, devidamente intimado, deixar de comparecer sem
motivo justificado (art. 367, do CPP).Presentes, assim, com relação ao delito aqui em causa, tanto materialidade quanto autoria delitivas, é procedente, in totum, a pretensão punitiva do Estado.APLICAÇÃO E
DOSIMETRIA DA PENAPasso à dosimetria das penas aplicáveis ao crime previsto no art. 334, caput e 1º, III, do CP, na forma estabelecida pelo art. 68 do CP.Assim, em primeira fase da dosimetria, verifico que o
acusado é tecnicamente primário, não podendo ser tomado como registro de maus antecedentes suas declarações prestadas em sede policial de que já tinha praticado delito de igual natureza anteriormente. No entanto, cabe
considerar que a mercadoria transitada pelo acusado, nos termos do que consta nos autos, fls. 45/48, com valor econômico nada desprezível, pois avaliada em R$ 75.189,10, e supressão tributária estimada em R$
38.350,43, autoriza que a pena sofra, nessa primeira fase, relativa exasperação. Assim, em primeira fase da dosimetria, entendo que a pena-base deva ser fixada em 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão, o que considero
necessário e suficiente a um adequado juízo de censurabilidade da conduta praticada e à prevenção geral do delito.Em segunda fase da dosimetria, há circunstância atenuante a considerar consubstanciada na confissão (art.
65, III, d do CP). Quanto ao ponto, aliás, vinha entendendo que, nas hipóteses tais como a presente, não haveria como reconhecer, em favor do agente, a atenuante aqui em causa, porque, em primeiro lugar, a meu sentir, a
benesse somente se configuraria se as argüições do acusado produzissem algum efeito prático na investigação dos fatos aqui sindicados, o que efetivamente não se verificou, na medida em que este somente confessou o
transporte da merx no momento em que os policiais rodoviários efetuaram o flagrante. Entretanto, vem se entendendo, majoritamente, em jurisprudência, que, desde que o réu confesse a prática do delito, incide a minorante,
independente do seu efetivo potencial de contribuição no esclarecimento cabal dos fatos em apuração no inquérito. Nesse sentido: ACR 00070103220124036119, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,
TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2015. Assim, e tomando em consideração essa atenuante, ao patamar de 1/6, a pena aplicada passa a 1 ano e 3 meses de reclusão.Em terceira fase da
dosimetria, não existem quaisquer outras causas de aumento ou de diminuição de pena, razão pela qual torno definitiva a pena privativa de liberdade anteriormente fixada (1 ano e 3 meses de reclusão) para o delito em
comento.Estabeleço, para início de cumprimento de pena, o regime aberto, nos termos do que dispõe o art. 33, 2º, c do CP. DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE
DIREITOS Considerando a conduta praticada e suas conseqüências, considero preenchidos os requisitos para substituição da pena privativa de liberdade aplicada, o que faço aplicando as seguintes penas restritivas de
direitos:1º) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE OU A ENTIDADES PÚBLICAS, nos termos do art. 46 do CP, podendo o apenado optar pelo cumprimento do período equivalente à metade da pena
privativa de liberdade a ser substituída, em condições a serem estabelecidas pelo Juízo das Execuções Penais, principalmente quanto à entidade para a prestação de serviços (arts. 46, 4º e 55);2º) PRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA, prevista no art. 45, 1º e 2º, do CP, que estabeleço, considerando não haver qualquer informação nos autos acerca das condições econômicas do acusado, em 1 (um) salário mínimo vigente à data do fato
(art. 4º do CP), a ser atualizado monetariamente até o recolhimento, a ser destinada à UNIÃO FEDERAL.DISPOSITIVODo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, a presente
ação penal, e o faço para CONDENAR o acusado DEJALMO DE OLIVEIRA FARUVA, devidamente qualificado nos autos, como incurso nas sanções do art. 334, caput e 1º, III, do CP, aplicando-lhe, em razão disto,
pena privativa de liberdade de 1 (um) ano e 3 (três) meses de reclusão, estabelecendo, para início da execução, o regime aberto, nos termos do art. art. 33, 2º, c do CP. SUBSTITUO a pena privativa de liberdade pelas
penas restritivas de direitos, nos termos da sentença. Com o trânsito, oficie-se aos órgãos de estatística, lançando-se o nome do réu no Rol dos Culpados.Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais.Decreto
o perdimento, em favor da União Federal, das mercadorias aqui apreendidas, autorizando, desde logo, a sua destinação legal, acaso isto ainda não tenha ocorrido (art. 91, II, b do CP).Ciência ao MPF.P.R.I.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000065-80.2018.403.6131 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RODRIGO TULIO BARBOSA DE CARVALHO X JOAQUIM AFFONSO DOS SANTOS SOUZA X SERVIO TULIO BARBOSA DE
CARVALHO(SP316079 - BRUNO BARRIONUEVO FABRETTI E SP253891 - HUMBERTO BARRIONUEVO FABRETTI E SP055914 - FRANCISCO TOLENTINO NETO E SP402137 - JAMILE MARIAM
MASSAD)
Vistos em inspeção.Defiro a substituição da testemunha DÉBORA CORREA por JESSICA REGINA VIEIRA, bem assim a oitiva de MEIRE CRISTINA DIAS CHEAD, como testemunha referida, nos termos do art.
209, 1º, do CPP, nos termos do requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 307.Assim, designo o dia 04/06/2019, às 14h00min, para realização de audiência para oitiva da testemunha JESSICA REGINA VIEIRA, a
ser realizada por videoconferência, sob a presidência deste Juízo, com a Subseção Judiciária de Sorocaba/SP, ouvindo-se, na sequência, neste Juízo Federal, a testemunha MEIRE CRISTINA DIAS CHEAD e eventuais
testemunhas apresentadas pela defesa dos réus, nos termos da deliberação de fls. 276-vº. Presentes os acusados, proceder-se-á, em seguida, seus interrogatórios.Expeçam-se Cartas Precatórias para fins de intimação das
testemunhas acima referidas e dos acusados, para as audiências acima designadas, instruindo-se com o necessário.Comunique-se ao setor de informática deste Juízo para as providências necessárias à realização do ato.Dê-
se ciência ao MPF.Intime-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001573-61.2018.403.6131 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GILBERTO BERTOLONI(SP161042 - RITA DE CASSIA BARBUIO E SP047188 - JOSE ROBERTO PEREIRA)
Vistos em inspeção.Em resposta à acusação de fls. 51/53, o denunciado GILBERTO BERTOLONI, por meio de defensor constituído, às fls. 78/80, postula pela sua absolvição sumária, alegando a possibilidade de
aplicação do princípio da insignificância, alegando que o mesmo não teria intenção de comercializar os cigarros apreendidos.Há que se registrar que a denúncia foi precedida de inquérito, onde o denunciado foi indiciado e
teve a oportunidade de ser ouvido na fase policial e que os depoimentos prestados e os documentos carreados aos autos são suficientes para fundamentar o recebimento da denúncia em seu desfavor.No que diz respeito ao
princípio da insignificância, embora cuide-se de tema que será tratado quando da prolação da sentença no feito, assevero não tratar-se de instituto excludente de culpa de aplicação irrestrita, sendo de bom alvitre a análise
das circunstâncias que envolvem o delito aqui em apreço por meio de instrução, que ora se inaugura.Não obstante, a alegação de inocência deve ser comprovada durante a instrução criminal, e será apreciada oportunamente
quando da prolação da sentença, pois neste momento cognitivo, vige o princípio in dubio pro societate.Observo, ademais, que o reconhecimento das hipóteses previstas no art. 397 do Código de Processo Penal, depende,
necessariamente, de existência manifesta, o que não se verifica no caso em apreço.Portanto, diante do acima exposto e corroborado com tudo o que consta dos autos, não vislumbrando a ocorrência das hipóteses previstas
no artigo 397 do CPP, deixo de absolver sumariamente o acusado e determino o prosseguimento do feito.Considerando que o aqui acusado encontra-se preso por outro processo, proceda-se ao agendamento junto à
PRODESP, para realização de teleaudiência, em que serão ouvidas as testemunhas indicadas pelas partes, bem assim, será o acusado interrogado. Tomada a providência, venham os autos conclusos.Intimem-se.
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            Manifestem-se as partes, no prazo de 20 dias, acerca da impossibilidade de transmissão da Requisição de Pequeno Valor (RPV) devido à situação irregular da empresa junto à Receita Federal, conforme retro
certificado.

            Sem prejuízo, proceda-se à alteração da classe processual para cumprimento de sentença contra a fazenda pública.

                Intimem-se. 

            BOTUCATU, 21 de março de 2019.
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     D E C I S Ã O

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.

Quanto aos atos processuais praticados perante o Juízo de origem, passo a analisar a questão referente à concessão da Justiça Gratuita (Id. 12167069), deixando de
ratificá-la.

O pedido de concessão ao autor dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita deve ser, desde logo, indeferido. Observo, da documentação juntada aos autos
eletrônicos sob Id. 14920655, que o ora requerente percebeu, para a competência 02/2019, valor histórico de remuneração no importe de R$ 3.483,94, valor correspondente a mais de 3 vezes o salário-
mínimo vigente no país, o que, à evidência, afasta a presunção de hipossuficiência econômica a autorizar o deferimento da benesse por ele pleiteada.

Com efeito, malgrado, em linha de princípio, o benefício da Assistência Judiciária comporte deferimento a partir de simples alegação do interessado, isto não impede que o
juízo, valendo-se de elementos concretos existentes nos autos, avalie a higidez da declaração prestada e obste a pretensão, acaso se convença que o requerente a ela não faz jus. Nesse sentido, é induvidosa a posição
jurisprudencial emanada do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, da qual indico precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI Nº 1.060/1950. INDEFERIMENTO.

                                               “1. Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de
Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida
presunção de pobreza admite prova em contrário, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente:

                        2. No caso em análise, existem provas suficientes de que a parte possui condições econômicas para suportar as custas e
despesas do processo, já que possui renda mensal razoável para os padrões brasileiros, no valor de R$ 2.418,43, conforme o próprio agravante alegou, de modo que a
decisão agravada não merece reforma, até porque sequer foram acostados aos autos quaisquer documentos aptos a comprovar eventual
situação de hipossuficiência econômica.

                        3. É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência Judiciária
Gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência. 

                        4. Agravo Legal a que se nega provimento” (g.n.). 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0020480-23.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 24/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2014).

                                              

          No mesmo sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. LEI N. 1.060/50. INDEFERIMENTO MOTIVADO.

                                               “I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, considerando a
tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

                        II - Malgrado a parte autora apresente a declaração de hipossuficência junto à petição inicial, pode o juiz indeferir o pedido, nos termos do artigo 5º do referido diploma legal, desde que
haja fundadas razões, ou seja, diante de outros elementos constantes nos autos indicativos de capacidade econômica.

                        III - É o que ocorre no caso dos autos, em que os documentos acostados revelam, em princípio, que o agravante apresenta renda e patrimônio
incompatíveis com o benefício pleiteado. 

                        IV - Agravo interposto pelo autor improvido (art. 557, §1º, do CPC)” (g.n.). 

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0025651-58.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 17/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014).

                                              

                                                

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. CONSTATAÇÃO DE RECURSOS DISPONÍVEIS. INDEFERIMENTO.

                                               “- Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República,
aos que comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial.

                        - Milita em favor do autor a declaração de pobreza por ele prestada ou a afirmação desta condição na petição inicial. Artigo
4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50.

                        - Presunção de veracidade juris tantum que somente pode eliminada diante da existência de prova em contrário, que deve ser cabal
no sentido de que pode prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.
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                        - In casu, apresentadas as declarações de renda do agravante, o magistrado constatou investimentos (entre fundos de
investimento, títulos de capitalização, poupança e outros) no valor de R$ 61.665,18 (sessenta e um mil, seiscentos e sessenta e cinco
reais e dezoito centavos) para o último exercício fiscal, o que afasta a presunção de pobreza e a impossibilidade de arcar com as
custas do processo sem comprometimento financeiro próprio ou de sua família.

                        - Agravo de instrumento a que se nega provimento” (g.n.). 

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0015688-94.2011.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 12/12/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2011).

 

Também:

 

“PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO
DEMONSTRADA. 1. Nos termos dos Arts. 4º e 5º, da Lei nº 1.060/50, o benefício da assistência judiciária, será concedido mediante simples afirmação do requerente de que não está em
condições de suportar o pagamento das custas do processo, bem como dos honorários advocatícios, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família, sendo tal presunção relativa,
cabendo à parte adversa a produção de prova em sentido contrário. 2. Apresentados motivos que infirmem a presunção estabelecida no parágrafo 1º, do Art. 4º, da Lei nº 1.060/50, é ressalvada
ao Juiz a possibilidade de indeferir a pretensão. 3. Extrai-se do conjunto probatório que a apelada aufere renda considerável e não comprovou o risco de prejuízo do sustento familiar advindo
do pagamento das custas processuais e que não preenche os requisitos para o deferimento da justiça gratuita. 4. Apelação provida.”

(AC 00295033220144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:. – g.n.)

 

“PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI Nº 1.060/50. I - O artigo 4º, caput e §1º da Lei n.º 1.060/50 fazem presumir a condição de pobreza à parte que afirma,
mediante declaração nos autos, não possuir condições para arcar com as custas do processo e honorários de advogado sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, por sua vez o
art. 5º da mesma lei autorizando o magistrado a indeferir o pedido de justiça gratuita, desde que respaldado em fundadas razões. II - Hipótese dos autos em que a profissão exercida afasta a
presunção referida na Lei 1.060/50, nada trazendo o recorrente que infirmasse a conclusão alcançada na decisão de indeferimento, não juntando documentos que autorizem concluir pelo comprometimento da
renda familiar a permitir a concessão do benefício. III - Agravo de instrumento desprovido.”

(AI 00299183920144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Nessa mesma linha, ainda, diversos outros precedentes: TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0015394-37.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 09/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/03/2015; TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0006647-
69.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012; TRF 3ª Região,
SÉTIMA TURMA, AI 0009233-11.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 09/06/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/06/2014.

 

Recentemente, a E. 3ª Seção do E. TRF da 3ª Região passou a adotar o entendimento de que para obter o benefício da assistência judiciária gratuita o requerente não deve auferir rendimentos
superiores a três salários mínimos, conforme acórdão proferido nos autos do AI nº 5005607-88.2017.4.03.0000, Relator: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA; AGRAVANTE: AIRTON DE OLIVEIRA,
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366; AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, a seguir:

 

“R E L A T Ó R I O 

O Senhor Desembargador Federal Newton De Lucca (Relator): Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Airton de Oliveira contra a R. decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de
Botucatu/SP que, nos autos do processo nº 0001332-58.2016.4.03.6131, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.

Afirma que “muito embora aparentemente o valor dos seus proventos mensais da sua aposentadoria, possam parecer razoáveis para arcar com as custas processuais, tal fato não retira o seu direito em
pleitear tal benesse, vez que, o não deferimento da gratuidade processual nesses autos, limita claramente o seu direito constitucional de livre acesso ao poder judiciário, bem como, também fere o princípio
constitucional da igualdade, considerando que o próprio INSS também é isento do recolhimento das custas processuais”.

Indeferi o efeito suspensivo ao recurso.

Devidamente intimado, o agravado apresentou resposta no sentido de que “a insuficiência de recursos deve ser medida tendo como parâmetro a possibilidade de sustentar a si e a família, não havendo
demonstração dessa incapacidade, não se pode considerar haver hipossuficiência econômica para efeito de concessão da assistência judiciária gratuita”.

É o breve relatório.  

V O T O

O Senhor Desembargador Federal Newton De Lucca (Relator): Razão não assiste ao recorrente.

Não se desconhece que a justiça gratuita é direito fundamental do jurisdicionado, tal como preconiza o art. 5º, inc. LXXIV, CF, in verbis: "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos."

De fato, a afirmação da parte de não ter condições de arcar com as despesas do processo sem prejuízo próprio ou da família gera presunção juris tantum de veracidade admitindo, portanto, prova em contrário.

A jurisprudência já consolidada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça é uníssona ao autorizar o juiz a indeferir a gratuidade da justiça quando convencido, pelos elementos existentes nos autos, que a parte tem
condições de arcar com as despesas processuais. Neste sentido, seguem os precedentes abaixo: (...)

No caso, o magistrado de primeiro grau indeferiu o pedido de justiça gratuita, pois “da documentação juntada aos autos às fls. 20, que o ora requerente percebeu, para a competência 06/2016, valor
histórico de remuneração de aposentadoria no importe de R$2.894,32, valor correspondente a mais de 3 vezes o salário-mínimo vigente no país, o que, à evidência, afasta a presunção de
hipossuficiência econômica a autorizar o deferimento da benesse por ele pleiteada” (doc. 586774).

A Terceira Seção desta C. Corte, em 23 de fevereiro de 2017, passou a adotar como parâmetro para a concessão de pedidos de assistência judiciária gratuita a quantia de 3 salários mínimos, observando o valor
utilizado pela Defensoria Pública da União para a prestação de serviço a quem se declara necessitado (Resolução CSDPU nº 85 nº 11/02/2014).

Nesse aspecto, destaco que o mencionado ato normativo foi revogado pela Resolução CSDPU nº 133, de 07/12/2016, tendo a Resolução nº 134, de 07/12/2016, passado a estabelecer o quantum de R$ 2.000,00 para o
atendimento acima referido.

Contudo, entendo que o critério de 3 salários mínimos -- mero referencial por mim adotado -- é o que melhor observa ao disposto no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, de modo que o mantenho.

Observa-se do extrato do CNIS -- cuja juntada ora determinei na decisão de indeferimento do efeito suspensivo -- que o segurado recebeu, em 06/2016, R$ 2.466,20, em razão de vínculo empregatício. Tais rendimentos
superam o valor de três salários mínimos, a afastar a probabilidade do direito do recorrente.

Outrossim, o segurado não comprovou gastos indicativos de que não possui rendimentos suficientes a afastar a hipossuficiência econômica indicada na declaração juntada com a inicial (doc. 586776)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso. (...) – grifei.

Além disso, o art. 99, par. 2º do CPC prevê que, se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para concessão da gratuidade, poderá o
juiz indeferir o pedido, devendo, porém, previamente, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.
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Tal determinação foi feita através do despacho de Id. 14920665. Em resposta, entretanto, a parte autora não comprovou preencher os pressupostos legais para concessão
do benefício, limitando-se a narrar, em síntese, que a simples alegação de hipossuficiência é suficiente para concessão do benefício, além de juntar aos autos julgados dos Tribunais Regionais
Federais.

Entretanto, conforme já narrado, não há impedimento para avaliação, no caso concreto, da capacidade da parte suportar as custas processuais.

Assim, e considerando, in casu, que a documentação aqui acostada indica a percepção, por parte do autor, de rendimentos bastante razoáveis para os padrões do País,
não há como tê-lo por pobre na acepção jurídica do termo, a autorizar a concessão da gratuidade. Com tais considerações, INDEFIRO os benefícios da Assistência Judiciária.

Determino à parte autora que promova o recolhimento das custas processuais iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena cancelamento da distribuição (art. 290, do
CPC).

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    BOTUCATU, 26 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001636-98.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: ANTONIO CARLOS CAVALERO, JOSE BORGES, MAURO MARTINS RUBIO, MIRIAM BERNADETE CORREA BULGARELLI
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA - SP223173, MAYARA APARECIDA LIMA ALENCAR - SP412018
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA - SP223173, MAYARA APARECIDA LIMA ALENCAR - SP412018
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA - SP223173, MAYARA APARECIDA LIMA ALENCAR - SP412018
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA - SP223173, MAYARA APARECIDA LIMA ALENCAR - SP412018
RÉU: UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

                                Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Antônio Carlos Cavalero e outros, em face do INSS, pleiteando a revisão de seus benefícios previdenciários. Juntou documentos. (
id nº 12453728, 12453729, 12453740, 12453732).

Decisão proferia sob Id nº 13219389 determina aos autores que comprovem o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade da justiça.

Em petição anexada aos autos sob Id nº 13103827 e 13841564 a parte autora junta documentos.

Decisão proferida sob Id nº 13849797 indefere a concessão de gratuidade de justiça aos autores e, concede prazo para recolhimento das custas.

Certidões anexadas aos autos em 22/02/219 atestam que o prazo para o recolhimento das custas devidas decorreu in albis.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

O autor não recolheu as custas processuais inicias, descumprindo, desta forma diligência que lhe competia, conforme determina o paragrafo único do artigo 321 do Código de
Processo Civil, acarretando o indeferimento da petição inicial.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Remetam-se os autos ao SEDI para o cancelamento da distribuição do feito, por não ter sido preparado em cartório, nos termos do artigo 290 do Código de Processo Civil.

Após o transito em julgado, baixem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

BOTUCATU, 18 de março de 2019.

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5000438-89.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
DEPRECANTE: 4ª VARA DE ITAPETININGA
 
DEPRECADO: 1ª VARA FEDERAL DE BOTUCATU
 
PARTE AUTORA: SEBASTIAO VIEIRA RODRIGUES
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: JEFFERSON RIBEIRO VIANA
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: EDER DA SILVA COSTA

  

    D E S P A C H O

Foi deprecada a realização de exame pericial para apurar a especialidade das atividades desempenhadas pelo autor SEBASTIAO VIEIRA RODRIGUES no período em que
laborou na empresa AUTO POSTO MARISTELA LTDA, localizada Rodovia Castelo Branco, Km 198, Pardinho-SP, sentido Botucatu (Id. 15658374).                                                                          

Assim, determino a realização de perícia pelo engenheiro, com especialidade em segurança do trabalho, Sr. JAMESON WAGNER BATTOCHIO, cadastrado no sistema AJG, o
qual deverá informar este Juízo acerca da data e horário para a realização da perícia, com 20 (vinte) dias de antecedência.                  

O perito deverá, no que couber, responder a eventuais quesitos presentados pelas partes.   
Determino que o laudo pericial seja entregue no prazo de 30 (trinta) dias, após a realização da perícia.                                          
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Com a apresentação do laudo, solicite-se o pagamento dos honorários periciais, que fixo no valor máximo da tabela da Resolução 305/2014 do CJF.                                          
Intime-se o perito acerca desta decisão, autorizado o uso de meio eletrônico, através do endereço de e-mail informado no sistema AJG, encaminhando-se as cópias

pertinentes.                                                     
Intimem-se as partes. Cumpra-se.

             

 

 

   BOTUCATU, 26 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000390-33.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: MARIA DO CARMO DOMINGUES ESBEGUE
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP, bem como, ciência acerca do julgamento da ação rescisória interposta pela parte autora,
conforme comunicação eletrônica juntada sob Id. 15372651, pp. 322.

Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

Int.

             

 

 

   BOTUCATU, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003434-35.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: TEREZINHA DE FATIMA BIAZOTTI MARCELINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMERSON POLATO - SP225667
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, em decisão.

           Id. 15003551: Ciente do recurso de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS. Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos.

                            Considerando-se que o Agravo de Instrumento interposto pelo INSS discute apenas se são ou não devidos honorários advocatícios na presente execução, na defesa dos interesses
públicos e do Tesouro Nacional e de acordo com uníssona jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para que o INSS não incida em mora
com os efeitos daí correlatos, determino ex officio, a expedição da requisição de pagamento incontroversa, apenas relativa ao valor principal, no valor total de R$ 83.085,33, constante
do cálculo apresentado pela parte exequente na inicial, valor em relação ao qual o INSS manifestou concordância na impugnação de Id.
11565949. 

Colaciono julgados a respeito:
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0018255-06.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em

29/06/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:24/07/2009 PÁGINA: 524)
ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1497627 2014.03.01737-6, HUMBERTO MARTINS, STJ

- SEGUNDA TURMA, DJE DATA:20/04/2015 ..DTPB
Assim, nos termos da Resolução nº 458/2017- CJF, expeça-se a requisição de pagamento dos valores incontroversos (apenas montante

principal devido ao exequente), nos termos supra referidos, observando-se as formalidades necessárias.
Após a expedição, intimem-se as partes para manifestação acerca dos dados inseridos nos ofícios requisitórios, para

posterior encaminhamento ao E. TRF- 3ª Região, nos termos da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal.  

Fica a parte exequente ciente de que os ofícios requisitórios serão expedidos anteriormente à publicação deste despacho e
de que, com a publicação, inicia-se o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação nos termos do parágrafo anterior. Saliente-se, ainda,
que não haverá nova intimação para tal finalidade.                                                                         

Com a concordância ou no silêncio das partes, proceda-se à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região
dos ofícios requisitórios.

Após, aguarde-se o julgamento definitivo do AI interposto pelo INSS, sobrestando-se os autos em secretaria.
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Int.

                        

 

    BOTUCATU, 15 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000083-16.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: DARCI GEREMIAS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO FERNANDES CARDOSO - SP130996
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Decisão proferida em Inspeção.

                        Trata-se de impugnação à conta de liquidação, calcada em alegação de excesso com relação ao cálculo do quantum debeatur (Id. 7609185).

                        Parecer contábil e cálculos do Setor de Contadoria anexados sob id. 9747323, id. 9747326 e Id. 9747327.

                   Manifestação da parte exequente sobre o parecer contábil, expressando concordância (id. 10508494). O INSS impugnou o parecer e cálculo elaborados pela Contadoria Adjunta, alegando divergência no
valor da RMI, bem como, que os índices de correção monetária aplicados pela Contadoria divergem daqueles utilizados pelo INSS e pelo exequente. Além disso, alegou que a Contadoria calculou honorários periciais e o
INSS não.

                         Vieram os autos com conclusão.

                            É o relatório.

                            Decido.

                                     Necessário suspender o curso da presente execução até que a Suprema Corte determine os limites temporais da decisão que decretou a inconstitucionalidade do artigo 1º F da Lei 9.494, com
redação dada pela Lei 11.960/2009.

Com a superveniência da decisão tomada em sede de Repercussão Geral pelo C. Excelso Pretório, que deferiu, em caráter excepcional, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelo
INSS, obstando a aplicação imediata da tese firmada pelo E. STF no âmbito do RE n. 870.947, não há como prosseguir no julgamento do cálculo de liquidação aqui em discussão.

Observe-se, outrossim, que a r. decisão aqui em epígrafe ostenta alcance bastante expressivo, porquanto, ainda que a discussão vertente no âmbito da liquidação possa não abranger, diretamente, a
matéria aventada no âmbito da Repercussão Geral, não há como concluir o cálculo de liquidação antes da definição da modulação dos efeitos, a ser apreciada no julgamento aqui em destaque. Nesse sentido, indico
precedente: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016802-36.2018.4.03.0000, RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA, AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS, AGRAVADO: IRENE MAGDALENA DE SOUZA RIBEIRO, Advogado do(a) AGRAVADO: ODENEY KLEFENS - SP21350-A.

Assim, o caso é de suspensão do feito até solução definitiva da Repercussão Geral junto ao E. STF, anotando-se, desde logo, a determinação para expedição de requisição de pagamento referente aos
valores incontroversos, até porque referente a valores expressamente reconhecidos pelo INSS como devidos.

Os demais pontos discutidos pelas partes na presente liquidação, que não guardem relação com a matéria aventada no âmbito da Repercussão Geral, serão apreciados oportunamente, após a retomada do
normal andamento do feito.

Assim, adote a DD. Secretaria desta Vara Federal as providências cabíveis à expedição das requisições de pagamento referentes aos montantes incontroversos, apontados pelo INSS no cálculo de Id.
7609193, no valor total de R$ 79.409,42 para 11/2017.

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, até solução definitiva da mencionada Repercussão Geral junto ao E. STF a ser comunicada pela parte interessada.

                            P.I.

 

 

    BOTUCATU, 19 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000083-16.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: DARCI GEREMIAS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO FERNANDES CARDOSO - SP130996
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Informação de Secretaria para intimação das partes, nos termos da Portaria nº 13/2013, da 1ª Vara Federal de Botucatu-SP:

Ficam as partes intimadas para manifestação sobre o teor das minutas dos ofícios requisitórios expedidos (PRC/RPV), no prazo de 5 (cinco) dias.

 

            

 

   BOTUCATU, 28 de março de 2019.

1ª Vara Federal de Botucatu
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001517-40.2018.4.03.6131
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: DROGARIA NOVA VITAL FARMA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE AUGUSTO DE AVELLAR PIRES GUERRA - SP173733

  

  DESPACHO

 

            Petição retro: os embargos à execução fiscal devem ser distribuídos. Remeta-se ao SEDI.

            Após, tornem conclusos.

            BOTUCATU, 12 de fevereiro de 2019.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000359-81.2017.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: DENISE FECCHIO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a CEF, no prazo de 20 dias, acerca dos termos da certidão aposta pelo oficial de justiça quando da tentativa de cumprimento do mandado expedido, requerendo o que de oportuno.

    BOTUCATU, 28 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000779-52.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: APL RIBEIRO - ME, ALESSANDRA PASCOAL LUIZ RIBEIRO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que há nestes autos a possibilidade de acordo entre as partes, conforme interesse manifestado pela parte exequente/CEF, remetam-se os autos à Central de Conciliação para oportuna designação de audiência de

conciliação.

 Int.              

 

   BOTUCATU, 28 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000140-97.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EMBARGANTE: APL RIBEIRO - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE RENATO LEVI JUNIOR - SP307306
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

Recebo os presentes embargos à execução, nos termos do artigo 914 e seguintes do Código de Processo Civil.

Providencie a parte embargante a regularização da representação processual, uma vez que a procuração juntada aos autos, id. 13959534, está apócrifa.

No mais, aguarde-se o retorno da execução e título extrajudicial nº 5000779-52.2018.4.03.6131, a qual será remetida à Central de Conciliação para oportuna designação de audiência de conciliação.

Int.              

 

   BOTUCATU, 28 de março de 2019.

 

 

1ª Vara Federal de Botucatu
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000389-48.2019.4.03.6131
EMBARGANTE: DROGARIA NOVA VITAL FARMA LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDRE AUGUSTO DE AVELLAR PIRES GUERRA - SP173733
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 

 

Vistos.

Verifico que não há nos autos cópia da CDA em cobro no feito principal e comprovante de garantia integral do Juízo (auto de penhora/depósito judicial/fiança).

Assim, intime-se a parte embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar as cópias da CDA e do comprovante de garantia integral do juízo, procedendo-se ao reforço da penhora, caso necessário, sob pena de
extinção do feito, nos termos do art. 16, parágrafo 1º, da LEF e art. 485, inciso IV, do CPC.

Intime-se.

             BOTUCATU, 29 de março de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

1ª VARA DE LIMEIRA

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000980-71.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CARLOS EDSON BAIMA PEREIRA NETO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 Considerando o recolhimento insuficiente apontado na certidão de ID 15797413, concedo à autora o prazo de 15 (quinze) dias para que junte aos autos comprovante de
complementação das custas, conforme tabela de custas disponível no sítio eletrônico do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos termos da Lei 9.289/96 e Resolução Pres. TRF3
nº 138/2017, de 06 de julho de 2017, sob pena de cancelamento da distribuição do feito, nos termos do art. 290 do CPC/15.

 Sem prejuízo, considerando a ausência de contato telefônico para viabilizar a comunicação do Sr. Oficial de Justiça com o depositário nomeado, intime-se a autora a
DECLINAR NOS AUTOS O CONTATO TELEFÔNICO E ENDEREÇO ELETRÔNICO DO FIEL DEPOSITÁRIO, no prazo de 15 (quinze) dias.

  Por fim, com fulcro na Res. 88/2017 da Pres. do E. TRF-3 e do Acordo de Cooperação nº 01.004.10.2016 e seu aditivo, firmado entre a Caixa Econômica Federal e o E.
Tribunal Federal da 3ª Região, INDEFIRO a anotação, na autuação dos autos, do nome do patrono constituído pela CEF, devendo permanecer o cadastro no perfil de
“PROCURADORIA” com intimação pelo Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.

  Cumprida a determinação supra, tornem conclusos para apreciação do pedido liminar.

 Int.

 

 CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

 

   LIMEIRA, 28 de março de 2019.

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5000068-74.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
DEPRECANTE: 5ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 
DEPRECADO: 43ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM LIMEIRA/SPA
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    D E S P A C H O

Cumpra-se o ato deprecado conforme solicitado, expedindo-se o competente mandado.
Após, dê-se baixa e devolvam-se os autos com as nossas homenagens.
Int.

MARCELO JUCÁ LISBOA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO       

 

   LIMEIRA, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5000746-60.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS
Advogados do(a) AUTOR: GRASIELLA BOGGIAN LEVY - SP238093, MARCO ANTONIO MAGALHAES DOS SANTOS - SP259210
RÉU: EVA MARIA DE SOUZA, MAIZA BATISTA ALVES
Advogados do(a) RÉU: ROGERIO SANTA ROSA - SP318270, JANETE PERUCA DA SILVA - SP326230
Advogados do(a) RÉU: ROGERIO SANTA ROSA - SP318270, JANETE PERUCA DA SILVA - SP326230
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

Chamo o feito à ordem.

Melhor examinando o feito, notadamente quanto à natureza do direito discutido, não vislumbro interesse jurídico a justificar a manutenção do DNIT no polo ativo.

A presente ação civil pública possui natureza possessória, tendo cumulação com a pretensão de recomposição dos danos ambientais. O autor da demanda (Município de Cordeirópolis) justifica o interesse
na reintegração da área dizendo que é seu atual possuidor, condição que sustenta com base em ato público de cessão.

Quando o juízo estadual declinou a competência, levou em consideração parecer do Ministério Público de São Paulo, que defendeu a existência de interesse processual do DNIT e do INCRA. O primeiro
requereu o ingresso no feito na qualidade de assistente simples por se tratar de proprietário da área ocupada; o segundo manifestou desinteresse em atuar no feito.

Embora este juízo tenha, num primeiro momento, deferido a participação do DNIT como assistente simples, certo é que a mera condição de proprietário não caracteriza interesse jurídico que fundamente
sua intervenção como terceiro.

Em primeiro lugar, não se pode confundir posse com propriedade, bem assim posse justa e posse injusta.

A posse não necessariamente reflete a propriedade, como é cediço, de sorte que, para a solução da causa, não interessa saber quem é o dono da gleba, mas sim impõe definir qual dos entes públicos está
exercendo a posse. Também não caberia discutir se a posse alegada pelo autor é justa ou injusta, pois tal qualificação decorre de relação jurídica entre ele e o DNIT, tão-somente, não podendo ser alegada em defesa dos
atuais invasores. Os interditos possessórios podem ser manejados até mesmo por aqueles que ocupam injustamente um imóvel, desde que em face de outro esbulhador ou turbador. Nesse sentido, lecionam Cristiano chaves
de Farias e Nelson Rosenvald (Direitos Reais, 4ª ed., Lumen Juris. Rio de Janeiro, 2017, p. 78):

 

                            A outro giro, os três vícios objetivos da posse qualificam-se como relativos, isto é, são apenas oponíveis por aquele que sofreu o esbulho em virtude da aquisição ilícita da posse. Não existe posse injusta em caráter erga omnes.
Com efeito, só socorrerá a alegação de vício possessório em favor daquele que sofreu a agressão, pois no confronto com outras pessoas que pretendam obter a mesma posse a posteriori, o esbulhador poderá alegar posse justa e,
assim, obter respaldo em juízo, em face de eventuais agressões. Daí, se A vem a ser esbulhado por B e, tempos depois de cessada a violência, B for agredido em sua posse por C, poderá B prevalecer-se da qualificação de sua posse
como justa para fins de proteção possessória; o mesmo não se poderia supor, caso a lide fosse ajuizada por A em face de B, no instante em que pretendesse retomar a posse pela via judicial.

 

No caso dos autos, a posse do autor é legitimada pelo próprio DNIT, que confirma ter-lhe cedido a área e ratifica a legitimidade ativa ad causam do município,
afirmando, inclusive, que se trata de ente federativo com competência para legislar sobre meio ambiente e para tutelá-lo. Não se vê, portanto, emergir o interesse jurídico da autarquia
federal, não sendo o seu direito de propriedade suficiente para justificá-lo numa demanda possessória. Vale asseverar que a assistência simples reclama a existência de interesse
jurídico e não meramente fático ou econômico.

Reconheço que existe certo embate jurisprudencial sobre o tema, mas os julgados favoráveis à inserção do DNIT como assistente levam em consideração a equivocada premissa de que ele deve ingressar
no feito apenas por ser o proprietário da área objeto de discussão. Ratificando o posicionamento que reputo o correto, confiram-se os seguintes julgados:

                           

                            CONSTITUCIONAL. PROCESUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM FACE DE PARTICULARES . INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, I, DA CF. INTIMAÇÃO DO DNIT PARA COMPOR A LIDE.
INADEQUAÇÃO. 1. Apelação desafiada em face da sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, VI, do CPC, por entender incompetente a Justiça Federal para julgar o feito. 2. A fixação da
competência da causa na Justiça Federal está disposta no inciso I do art. 109 da CF. Na hipótese de reintegração de posse intentada pela Transnordestina Logística S/A em face de particulares, não se afigura ser caso que deva ser
submetido à jurisdição federal. Tampouco, cabe ao magistrado determinar a intimação do DNIT para compor a lide . Precedente. 3. Considerando a virtualidade do presente feito, imperiosa se faz a sua extinção, à vista da
impossibilidade de remessa dos autos à Justiça Estadual, cabendo à parte o ônus do encaminhamento físico do pleito aqui formulado (PJE: 08006293720134058300, AC/PE, Relator: Des. Fed. Luiz Alberto Gurgel de Faria, Terceira
Turma, Julg: 20/08/2013). Apelação improvida.
(AC - Apelação Civel - 0800021-45.2013.4.05.8104, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma.)

 

                            ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE. TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. VERSUS PARTICULARES.
PARTES NÃO CONSTANTES DO ROL DO INCISO I DO ART. 109 DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL . 1. A questão cinge-se em saber acerca da competência da Justiça Federal para conhecer e julgar
esta ação ordinária de obrigação de fazer c/c reintegração de posse, ajuizada pela TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A, pessoa jurídica de direito privado (concessionária de serviço público de transporte ferroviário de carga na
malha nordeste), na qual pretende, inclusive liminarmente, reintegrar-se na posse de faixa de domínio ferroviária localizada entre os Km 115 e Km 116, da Linha Tronco Norte Recife, na cidade de Timbaúba, pugnando, ainda, pela
demolição das construções na referida área pertencentes aos particulares demandados. 2. Não há dispositivo de lei que imponha, necessariamente, o litisconsórcio ativo entre a Transnordestina, o DNIT, a União e a ANTT em
demandas possessórias dessa espécie. Tampouco se trata de relação jurídica incindível, a exigir a participação de todos por força do resultado do processo em suas esferas obrigacionais. Sendo assim, não se vislumbra o
litisconsórcio necessário, previsto no art. 47, caput, do CPC. 3. "Sendo a competência determinada no momento em que intentada a ação, considerados os elementos até então presentes na demanda, não se mostra adequado ao
magistrado proceder à intimação de autarquia federal para que esta se manifeste acerca de seu interesse em compor a lide no pólo ativo." Precedente desta Corte no PJE: 08006293720134058300, AC/PE, RELATOR:
DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA, Terceira Turma, JULGAMENTO: 20/08/2013). 4. Cuidando de ação entre particulares e ausente qualquer das partes previstas no inciso I do art. 109 da CF, a
competência para o julgamento deste feito refoge a esta Justiça Comum Federal. 5. Apelação improvida. 
(AC - Apelação Civel - 0803584-41.2013.4.05.8300, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, TRF5 - Quarta Turma.)
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                            AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO ORIGINÁRIA NA JUSTIÇA FEDERAL. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA UNIÃO E DO DNIT. ART. 109, I, DA LEI FUNDAMENTAL.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. IMPROVIMENTO. I - Não há interesse da União ou do DNIT a justificar o prosseguimento da ação originária na Justiça Federal. Como bem pontual o MM. Magistrado de piso: "[...] os
pedidos formulados na exordial possuem índole possessória, razão pela qual seu julgamento não interfere na esfera jurídica da União e do DNIT. Em outros termos, conquanto o bem integrante do pleito mediato integre, em tese, o
patrimônio público federal, o resultado do processo não atingirá a relação de propriedade, mas apenas sua posse." II - Com efeito, a hipótese se desloca para o art. 109, I, da Lei Fundamental, ao atribuir à Justiça Federal competência
para as causas nas quais a União, entidade autárquica ou empresa pública federal foram interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes. III - Destarte, em não mais havendo interesse da União, autarquia ou
empresa pública federal, a competência para a demanda é da Justiça do Estado, não havendo que se cogitar na permanência da ação originária perante a Justiça Federal. IV - Agravo regimental improvido. 
(AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 127779/01 0011062-41.2012.4.05.0000/01, Desembargador Federal Edílson Nobre, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::16/11/2012 - Página::322.)

 

Cabe acrescentar que, como bem frisado pelo DNIT, o autor também possui legitimidade para pedir a recuperação dos danos ambientais, de modo que sob esse aspecto
também não caberia a intervenção da União.

Não havendo interesse de nenhum ente federal na discussão travada, outra solução não há senão reconhecer a incompetência absoluta deste juízo.

Pelo exposto, EXCLUO o DNIT do polo ativo do feito e determino a devolução dos autos ao juízo estadual de origem.

Intime-se. Cumpra-se com urgência.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

    LIMEIRA, 28 de março de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA

1ª VARA DE AMERICANA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005404-91.2015.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: AGRO PECUARIA FURLAN S A
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ROITMAN - SP169051
RÉU: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA, FLORA SANS ROMI, DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, SANTA BARBARA AGRICOLA SA, MUNICIPIO DE SANTA BARBARA D'OESTE, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDACAO CESP, FURLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SC LTDA - ME, HAMILTON CARLOS DE FREITAS, HOLANDA BIGNOTTO MARTINS, JOAO BATISTA CALIFORNIA MARTINS DA
SILVA, IMOBILIARIA FREITAS LTDA - ME, BIGMARTE INDUSTRIA TEXTILLTDA - ME
Advogado do(a) RÉU: RENATO WANDERLEY DE SOUZA LIMA - SP214696-B
Advogado do(a) RÉU: MARIALDA DA SILVA - SP48260
Advogados do(a) RÉU: VINICIUS DE CAMARGO HOLTZ MORAES - SP76859, ALEXANDRE FERRARI VIDOTTI - SP149762, ALESSANDRA OBARA SOARES DA SILVA - SP196600
Advogados do(a) RÉU: SERGIO MARTIN VIDAL FRANCA - SP81322, BEATRIZ MARIA RAPANELLI - SP208743
Advogado do(a) RÉU: SUELI APARECIA AGNACIO - SP110812
Advogados do(a) RÉU: CARLOS MIGUEL CASTEX AIDAR - SP22838, ALFREDO ZUCCA NETO - SP154694
Advogado do(a) RÉU: MARTA OLIVEIRA DA SILVA ARAUJO - SP128375
Advogado do(a) RÉU: MARTA OLIVEIRA DA SILVA ARAUJO - SP128375
Advogado do(a) RÉU: MARTA OLIVEIRA DA SILVA ARAUJO - SP128375
Advogado do(a) RÉU: MARTA OLIVEIRA DA SILVA ARAUJO - SP128375
Advogado do(a) RÉU: MARTA OLIVEIRA DA SILVA ARAUJO - SP128375
TERCEIRO INTERESSADO: REDE FERROVIARIA FEDERAL S A
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CARLOS MIGUEL CASTEX AIDAR
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ALFREDO ZUCCA NETO

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

             

 

 

   AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000855-67.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: ARI DE ALMEIDA RAIMUNDO
Advogado do(a) AUTOR: OSEIAS DE SOUZA BRITO - PR70882
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
   

    D E S P A C H O
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Interpostos recursos de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

 Após, tendo em vista que a admissibilidade do recurso é de competência do órgão julgador (artigo 1.010, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil), remetam-se os autos ao
E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se.         

 

   AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001644-66.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RÉU: FABIANA RADTKE ROSSI
Advogado do(a) RÉU: VILSON HELOM POIER - SP329413
 
   

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte requerente para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

 No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como explicitem as questões de fato sobre
as quais recairá a atividade probatória e delimitem as questões de direito relevantes para a decisão do mérito.

 Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, sejam os autos conclusos.

   AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002213-67.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: EUNICE CORREIA DOS SANTOS MANZI
Advogado do(a) AUTOR: NILZA BATISTA SILVA MARCON - SP199844
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora, em 10 dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS.

 AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 

 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 0002371-81.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: JOSE ROBERTO PADOVANI, SANDRA CRISTINA FERREIRA PINTO
Advogados do(a) AUTOR: EDER ALMEIDA DE SOUSA - SP286976, JAMILE ABDEL LATIF - SP160139
Advogados do(a) AUTOR: EDER ALMEIDA DE SOUSA - SP286976, JAMILE ABDEL LATIF - SP160139
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
  

    D E S P A C H O

Intime-se a CEF para manifestar-se quanto à petição apresentada, em 05 (cinco) dias; após, tornem conclusos.

 AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002063-16.2014.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: PAULA FRANCIELE ANDREOLI BAIRD, RICARDO EDUARDO BAIRD
Advogados do(a) AUTOR: BETANIA MARQUES DE OLIVEIRA - SP332114, JAMILE ABDEL LATIF - SP160139
Advogados do(a) AUTOR: BETANIA MARQUES DE OLIVEIRA - SP332114, JAMILE ABDEL LATIF - SP160139
RÉU: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452
Advogado do(a) RÉU: RICARDO VALENTIM NASSA - SP105407
   

    D E S P A C H O

Pet id. 15698488: defiro o prazo de 20 dias. Após, tornem conclusos.

 AMERICANA, 28 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000011-20.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: DAMARIS CRISTINA DA SILVA FLORINDO
Advogados do(a) AUTOR: ANA PAULA SILVA OLIVEIRA - SP259024, TALITA CRISTINA LOURENCO ROGERIO PICASSO - SP383165
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
  

    D E S P A C H O

Interposto recurso de apelação pelo requerido, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Caso sejam suscitadas, em preliminar das contrarrazões, questões resolvidas na fase de conhecimento, cuja decisão a seu respeito não comporta agravo de instrumento, determino a intimação da parte recorrente
para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Tendo em vista que a admissibilidade do recurso é de competência do órgão julgador (artigo 1.010, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil), remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região,
observadas as formalidades legais.

Int. Cumpra-se.

             

   AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000593-42.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE DINIZ NETO - SP118621
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes da virtualização dos autos.

Sem prejuízo, intime-se o INSS para manifestar-se acerca dos cálculos judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias.

            

   AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003563-49.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
RÉU: MARLI CONCEICAO GONZAGA DOS ANJOS
Advogado do(a) RÉU: AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA - SP338809
 
  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

             

   AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000107-69.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: ERNST GERT DE ALTERSBERGER
   

    D E S P A C H O

Manifeste-se a CEF em 05 (cinco) dias acerca da certidão do oficial de justiça.

Sem prejuízo, considerando, nos moldes da Portaria 15/2018, os comandos para realização de constrição via sistemas, inclusive em alteração de entendimento pretérito deste Juízo, com a possibilidade de realização de arresto executivo
em caso de citação infrutífera (TRF3, AI 0023388-87.2012.4.03.0000), e inclusive o disposto no art. 854, caput, do CPC, remetam-se os presentes autos à Central de Mandados para que a realização  dos atos pertinentes, conforme referido normativo.

 AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1117/1620



 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000373-22.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: ADAO PAULINO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA - SP261638
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Mantenho a decisão anteriormente proferida, por seus próprios fundamentos.

Á míngua de notícia sobre efeito suspensivo ao recurso interposto, remetam-se, por ora, ao arquivo.

AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000774-55.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348, LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - PA12202
EXECUTADO: ALANA BERNARDO CARDOSO
Advogado do(a) EXECUTADO: DINAEL DE SOUZA MACHADO JUNIOR - SP391021
 
 

  

    D E S P A C H O

Vista à CEF, para manifestação em 48 horas.

 AMERICANA, 14 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001566-31.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: EDSON LUIZ PINHEIRO DE AZEVEDO
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLE CRISTINA MIRANDA DO PRADO - SP282538
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos.

Sem prejuízo, cite-se a CEF para contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, observadas as formalidades legais.

Int. Cumpra-se.

             

 

 

   AMERICANA, 21 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001150-63.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: CLAUDIA MARIA ANTUNES DE GODOY
Advogado do(a) AUTOR: MARIA JULIANA DA SILVA COELHO - SP359929
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1118/1620



Ciência às partes da virtualização dos autos.

Sem prejuízo, cite-se a CEF para contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, observadas as formalidades legais.

Int. Cumpra-se.

          

 

 

   AMERICANA, 21 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001584-23.2014.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: JOAO CAVALARI
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO TADEU GUTIERRES - SP90800
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos.

Sem prejuízo, cite-se a CEF para contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, observadas as formalidades legais.

Int. Cumpra-se.

             

 

 

   AMERICANA, 21 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003262-39.2015.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: EDUARDO GENIVALDO LEITZ
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO - SP260140
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos.

Sem prejuízo, intimem-se as partes para manifestarem-se acerca do laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias.

             

 

 

   AMERICANA, 21 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002118-64.2014.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: IDALZINA SOLDERA RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.
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Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

             

 

 

   AMERICANA, 21 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003076-79.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO VALDRIGHI - SP158011
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

             

 

 

   AMERICANA, 21 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015482-40.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: ODENIR ORLANDO PLEUL
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO - SP260140
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos.

Sem prejuízo, intimem-se as partes para manifestarem-se acerca do laudo pericial, no prazo de 05 (cinco) dias.

             

 

 

   AMERICANA, 21 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000832-80.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: JOAO DE SOUZA PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE DINIZ NETO - SP118621
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos.

Após, requisitem-se os pagamentos dos créditos ao Egrégio TRF3.

             

 

 

   AMERICANA, 21 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001884-48.2015.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: MUNICIPIO DE ARTUR NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CATARINA MACHADO - SP127254
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   

Ciência às partes da virtualização dos autos.

Sem prejuízo, intime-se o Município para contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, observadas as formalidades legais.

Int. Cumpra-se.

          

 

 

   AMERICANA, 21 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010952-90.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CLECIO MARCELINO DE FRAGA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MARCOS BERGAMIN - SP275989
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Sem prejuízo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora/exequente sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como comprove a regularidade do seu CPF junto à Receita Federal do Brasil, inclusive o do
advogado em nome do qual serão requisitados os valores dos honorários, e se é portadora de doença grave e/ou deficiente.

Ainda, no mesmo prazo, informe a parte autora/exequente se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução CJF nº 458 de 04/10/2017 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº
1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal, ressaltando que o silêncio será interpretado como ausência de tais despesas.

Havendo discordância quanto aos cálculos, deverá a parte autora/exequente apresentar sua memória de cálculos, em conformidade com o art. 534 do CPC.

Nesta hipótese, intime-se o INSS para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar o cumprimento de sentença, nos termos do art. 535 do CPC.

Não impugnado o cumprimento de sentença pela Fazenda Pública, faça-se conclusão.

Apresentada impugnação regular e tempestiva, fica suspensa a execução, em razão da necessidade de trânsito em julgado anterior à expedição do precatório ou requisitório (art. 100 da CF). Intime-se a parte impugnada
para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, fazendo-se conclusão em seguida.

Não havendo discordância quanto aos cálculos pela parte autora/exequente, homologo os cálculos apresentados pelo INSS. Requisite-se o pagamento dos créditos ao Egrégio TRF3, expedindo-se o necessário e
observando-se as normas pertinentes.

Considerando-se o teor da decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.425 que declarou a inconstitucionalidade do parágrafo 10 do art. 100 da CF e entre outros, este Juízo dispensa a partir de
19/12/2013, data de publicação da referida decisão, a intimação da Fazenda Pública devedora, para fins do previsto do mencionado parágrafo.

Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3.

Int.

            

 

 

   AMERICANA, 21 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001864-28.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: MONIELEN DA COSTA LUCAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ULIANE TAVARES RODRIGUES - SP184512, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526, EDSON RICARDO PONTES - SP179738, GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO - SP206949, CASSIA MARTUCCI MELILLO
BERTOZO - SP211735
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: VANILDE DA COSTA DE ARAUJO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ULIANE TAVARES RODRIGUES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FABIO ROBERTO PIOZZI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: EDSON RICARDO PONTES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Providencie a Secretaria o apensamento deste feito aos autos dos Embargos à Execução nº 0015189-70.2013.403.6134.

            

 

 

   AMERICANA, 21 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001600-06.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: PLANER ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: CAMILO SIMOES FILHO - SP94010
RÉU: MUNICIPIO DE SANTA BARBARA D'OESTE, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: EVANDRO SOARES DA SILVA - SP157311
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

             

 

 

   AMERICANA, 22 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002080-52.2014.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: JOSE NIEPS SOBRINHO, ANTONIO APARECIDO DA SILVA, NEUSA MARIA DA SILVA SANTOS, LUIZ ANTONIO DOS SANTOS, MARIA APARECIDA DA SILVA LARA, NILSA MARIA DA SILVA NIEPS, SEBASTIAO CARLOS
DA SILVA, GABRIEL HENRIQUE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752
Advogado do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752
Advogado do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752
Advogado do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752
Advogado do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752
Advogado do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752
Advogado do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752
Advogado do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: TERESA MARIA DA SILVA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FABIO ROBERTO PIOZZI

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos.

Sem prejuízo, intime-se o INSS para manifestar-se acerca dos cálculos judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias.

             

 

 

   AMERICANA, 22 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001380-08.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: DIRCE PORFIRIO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: RAQUEL JAQUELINE DA SILVA - SP223525, MARIA OLIVIA GUISSO - SP262111
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Sem prejuízo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora/exequente sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como comprove a regularidade do seu CPF junto à Receita Federal do Brasil, inclusive o do
advogado em nome do qual serão requisitados os valores dos honorários, e se é portadora de doença grave e/ou deficiente.

Ainda, no mesmo prazo, informe a parte autora/exequente se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução CJF nº 458 de 04/10/2017 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº
1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal, ressaltando que o silêncio será interpretado como ausência de tais despesas.

Havendo discordância quanto aos cálculos, deverá a parte autora/exequente apresentar sua memória de cálculos, em conformidade com o art. 534 do CPC.

Nesta hipótese, intime-se o INSS para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar o cumprimento de sentença, nos termos do art. 535 do CPC.

Não impugnado o cumprimento de sentença pela Fazenda Pública, faça-se conclusão.

Apresentada impugnação regular e tempestiva, fica suspensa a execução, em razão da necessidade de trânsito em julgado anterior à expedição do precatório ou requisitório (art. 100 da CF). Intime-se a parte impugnada
para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, fazendo-se conclusão em seguida.

Não havendo discordância quanto aos cálculos pela parte autora/exequente, homologo os cálculos apresentados pelo INSS. Requisite-se o pagamento dos créditos ao Egrégio TRF3, expedindo-se o necessário e
observando-se as normas pertinentes.

Considerando-se o teor da decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.425 que declarou a inconstitucionalidade do parágrafo 10 do art. 100 da CF e entre outros, este Juízo dispensa a partir de
19/12/2013, data de publicação da referida decisão, a intimação da Fazenda Pública devedora, para fins do previsto do mencionado parágrafo.

Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3.

Int.

            

 

 

   AMERICANA, 22 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001932-41.2014.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: OBER SA INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado do(a) RÉU: ROBERTO SCORIZA - SP64633
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

             

 

 

   AMERICANA, 22 de março de 2019.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0002376-74.2014.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
REQUERENTE: AMERITRON INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS LTDA. - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA - SP145373
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Ciência às partes da digitalização dos autos.

Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

          

 

 

   AMERICANA, 22 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000114-54.2014.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: EDSON BARREIRA
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO ANTONIO DE SOUZA - SP261809
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes da virtualização dos autos.

Sem prejuízo, cite-se a CEF para contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, observadas as formalidades legais.

Int. Cumpra-se.

            

 

 

   AMERICANA, 22 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001544-41.2014.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MICHELLE DANTAS DA SILVA - SP322616
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Diante da concordância pela parte autora/exequente, homologo os cálculos apresentados pela União.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, comprove a regularidade do seu CPF junto à Receita Federal do Brasil, inclusive o do advogado em nome do qual serão requisitados os valores dos honorários, e se
é portadora de doença grave.

Ainda, no mesmo prazo, informe a parte autora/exequente se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução CJF nº 458 de 04/10/2017 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº
1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal, ressaltando que o silêncio será interpretado como ausência de tais despesas.

Após manifestação da autora, ou decorrido o prazo legal, requisite-se o pagamento dos créditos ao Egrégio TRF3, expedindo-se o necessário e observando-se as normas pertinentes.

Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº 458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3.

Int.

 

             

 

 

   AMERICANA, 22 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015004-32.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
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AUTOR: AMERITRON INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS LTDA. - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA - SP145373
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

            

 

 

   AMERICANA, 22 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002722-88.2015.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: MARIA APARECIDA SERAFIM CARNEIRO
Advogado do(a) AUTOR: RAQUEL JAQUELINE DA SILVA - SP223525
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Sem prejuízo, intime-se o INSS para apresentar o cálculo das diferenças/prestações a serem pagas no prazo de 30 (trinta) dias.

Em seguida, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora/exequente sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como comprove a regularidade do seu CPF junto à Receita Federal do Brasil, inclusive o do
advogado em nome do qual serão requisitados os valores dos honorários, e se é portadora de doença grave e/ou deficiente.

Ainda, no mesmo prazo, informe a parte autora/exequente se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução CJF nº 458 de 04/10/2017 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº
1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal, ressaltando que o silêncio será interpretado como ausência de tais despesas.

Havendo discordância quanto aos cálculos, deverá a parte autora/exequente apresentar sua memória de cálculos, em conformidade com o art. 534 do CPC.

Nesta hipótese, intime-se o INSS para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar o cumprimento de sentença, nos termos do art. 535 do CPC.

Não impugnado o cumprimento de sentença pela Fazenda Pública, faça-se conclusão.

Apresentada impugnação regular e tempestiva, fica suspensa a execução, em razão da necessidade de trânsito em julgado anterior à expedição do precatório ou requisitório (art. 100 da CF). Intime-se a parte impugnada
para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, fazendo-se conclusão em seguida.

Não havendo discordância quanto aos cálculos pela parte autora/exequente, homologo os cálculos apresentados pelo INSS. Requisite-se o pagamento dos créditos ao Egrégio TRF3, expedindo-se o necessário e
observando-se as normas pertinentes.

Considerando-se o teor da decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.425 que declarou a inconstitucionalidade do parágrafo 10 do art. 100 da CF e entre outros, este Juízo dispensa a partir de
19/12/2013, data de publicação da referida decisão, a intimação da Fazenda Pública devedora, para fins do previsto do mencionado parágrafo.

Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3.

Int.

             

 

 

   AMERICANA, 22 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005256-68.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: VARPE BRASIL TECNOLOGIA EM INSPECAO E PESAGEM LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRO RUDOLFO DE SOUZA GUIRAO - SP168339
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Ciência às partes da virtualização dos autos.

Sem prejuízo,remetam-se os autos à contadoria.

Com a vinda dos cálculos, vista sucessiva às partes, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual.

Int.

             

 

 

   AMERICANA, 22 de março de 2019.

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5004416-77.2018.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: DIEGO DE NADAI, VAREJAO TATU LTDA, JV - ALIMENTOS LTDA.
Advogado do(a) RÉU: ADRIANO FACHINI MINITTI - SP146659
Advogado do(a) RÉU: SIDNEY MELQUIADES DE QUEIROZ - SP184500
 
 

  

    D E S P A C H O

              Pet. id. 12963251: defiro o prazo requerido; após, tornem conclusos.

 

 

   AMERICANA, 25 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000307-42.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: ANTONIO GONCALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS - SP208893
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se o trânsito em julgado, conforme determinado na sentença; após, converta-se a classe processual para cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública e intime-se o INSS para
apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o cálculo das diferenças/prestações a serem pagas.

 

   AMERICANA, 25 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000767-63.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: JORGE APARECIDO HANSEN
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Pet. id. 15538306: defiro o prazo requerido.  

 

   AMERICANA, 25 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002173-85.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: DARIO FRANCISCO DAS CHAGAS
Advogado do(a) AUTOR: NATALIE REGINA MARCURA - SP145163
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Dê-se vista à parte requerente para apresentar réplica, no prazo de 10 (dez) dias.

 

No mesmo prazo da resposta e da réplica, caso queiram, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

             

 

   AMERICANA, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005076-52.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: JACQUELINE FERREIRA BRAGA
Advogado do(a) AUTOR: ILCIMARA CRISTINA CORREA - SP371954
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PARQUE AUSTRIA INCORPORACOES SPE LTDA., MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA
Advogado do(a) RÉU: RICARDO SOARES JODAS GARDEL - SP155830
Advogados do(a) RÉU: ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA - MG80055-A, LEONARDO FIALHO PINTO - MG108654
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos.

Sem prejuízo, intime-se o autor para contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, observadas as formalidades legais.

Int. Cumpra-se.

             

 

 

   AMERICANA, 26 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002654-07.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: RUBENS OSMAR PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, observadas as formalidades legais.

Int. Cumpra-se.

             

 

 

   AMERICANA, 26 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001776-82.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: OSMAR CONCEICAO GASPAR
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO - SP260140
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

             

 

 

   AMERICANA, 26 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000470-85.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: LUIZ CARLOS BROLEZE
Advogado do(a) AUTOR: DIRCEU DA COSTA - SP33166
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, com prazo de 5 (cinco) dias para indicação de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, conforme disposto no art. 4º, I, b, da Res. PRES 142/2017.

Sem prejuízo, ficam as partes intimadas para, no prazo supra, requererem o que de direito quanto ao prosseguimento do feito. 

Providencie a Secretaria o traslado deste despacho para os autos físicos, os quais deverão ser remetidos ao arquivo (baixa-digitalização), observadas as formalidades legais e o decurso dos
prazos mencionados acima. 

             

 

 

   AMERICANA, 27 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000474-25.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: LUIZ CARLOS BROLEZE
Advogado do(a) EMBARGADO: DIRCEU DA COSTA - SP33166
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, com prazo de 5 (cinco) dias para indicação de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, conforme disposto no art. 4º, I, b, da Res. PRES 142/2017.

Sem prejuízo, ficam as partes intimadas para, no prazo supra, requererem o que de direito quanto ao prosseguimento do feito. 

Providencie a Secretaria o traslado deste despacho para os autos físicos, os quais deverão ser remetidos ao arquivo (baixa-digitalização), observadas as formalidades legais e o decurso dos
prazos mencionados acima. 

 

 

             

 

   AMERICANA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000477-77.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
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AUTOR: MILTON ALVES GOMES
REPRESENTANTE: MARIA JOSE ADOLFO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA ANTUNES PONCE - SP193119, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: BRUNA ANTUNES PONCE - SP193119
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, com prazo de 5 (cinco) dias para indicação de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, conforme disposto no art. 4º, I, b, da Res. PRES 142/2017.

Sem prejuízo, ficam as partes intimadas para, no prazo supra, requererem o que de direito quanto ao prosseguimento do feito. 

Providencie a Secretaria o traslado deste despacho para os autos físicos, os quais deverão ser remetidos ao arquivo (baixa-digitalização), observadas as formalidades legais e o decurso dos
prazos mencionados acima.

 

   AMERICANA, 27 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000499-38.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: MILTON ALVES GOMES
REPRESENTANTE: MARIA JOSE ADOLFO GOMES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, com prazo de 5 (cinco) dias para indicação de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, conforme disposto no art. 4º, I, b, da Res. PRES 142/2017.

Sem prejuízo, ficam as partes intimadas para, no prazo supra, requererem o que de direito quanto ao prosseguimento do feito. 

Providencie a Secretaria o traslado deste despacho para os autos físicos, os quais deverão ser remetidos ao arquivo (baixa-digitalização), observadas as formalidades legais e o decurso dos
prazos mencionados acima. 

             

 

 

   AMERICANA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001774-15.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PRISMA TINTURARIA E ESTAMPARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

             

 

 

   AMERICANA, 27 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004536-04.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: ANTONIO AUGUSTO PINTO
Advogado do(a) RÉU: JESSICA APARECIDA DANTAS - SP343001
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Em não havendo requerimentos em 10 (dez) dias, tornem os autos conclusos para sentença.

AMERICANA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000023-97.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: ANTONIO DONIZETE MACHADO
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS - SP208893, FERNANDA RAQUEL SANTOS FIRES - SP255134
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

           

Interpostos recursos de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Após, tendo em vista que a admissibilidade do recurso é de competência do órgão julgador (artigo 1.010, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil), remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª. Região, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se.    

 

   AMERICANA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000672-96.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: EDUARDO DA SILVA PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARCELA JACOB - SP282165, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

     

Interposto recurso de apelação pelo INSS, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Caso sejam suscitadas, em preliminar das contrarrazões, questões resolvidas na fase de conhecimento, cuja decisão a seu respeito não comporta agravo de instrumento,
determino a intimação da parte recorrente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 Após, tendo em vista que a admissibilidade do recurso é de competência do órgão julgador (artigo 1.010, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil), remetam-se os autos ao
E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se.          

 

   AMERICANA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013058-25.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: ALEXSANDRO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA - SP208701
RÉU: UNIÃO FEDERAL
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    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

 

Sem prejuízo, remetam-se os autos à contadoria, conforme determinação fl. 299, autos físicos nº 0013058-25.2013.403.6134.

Int.

 

             

 

   AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 1104930-44.1997.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
 
EXECUTADO: NUTRIN SISTEMAS DE ALIMENTACAO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSEMAR ESTIGARIBIA - SP96217
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

            

 

   AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001802-80.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CIZENANDO JOSE DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SAMUEL DE PAULA BATISTA DA SILVA - SP154983, RENATO GUMIER HORSCHUTZ - SP155371
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

            

 

   AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001598-70.2015.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: JESUS MALDONADO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CAROLINE MARTINS - SP243390
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Ciência às partes da digitalização dos autos.

Sem prejuízo, intime-se o INSS para apresentar o cálculo das diferenças/prestações a serem pagas no prazo de 30 (trinta) dias.

Em seguida, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora/exequente sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como comprove a regularidade do seu CPF junto à Receita Federal do Brasil, inclusive o do
advogado em nome do qual serão requisitados os valores dos honorários, e se é portadora de doença grave e/ou deficiente.

Ainda, no mesmo prazo, informe a parte autora/exequente se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução CJF nº 458 de 04/10/2017 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº
1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal, ressaltando que o silêncio será interpretado como ausência de tais despesas.

Havendo discordância quanto aos cálculos, deverá a parte autora/exequente apresentar sua memória de cálculos, em conformidade com o art. 534 do CPC.

Nesta hipótese, intime-se o INSS para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar o cumprimento de sentença, nos termos do art. 535 do CPC.

Não impugnado o cumprimento de sentença pela Fazenda Pública, faça-se conclusão.

Apresentada impugnação regular e tempestiva, fica suspensa a execução, em razão da necessidade de trânsito em julgado anterior à expedição do precatório ou requisitório (art. 100 da CF). Intime-se a parte impugnada
para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, fazendo-se conclusão em seguida.

Não havendo discordância quanto aos cálculos pela parte autora/exequente, homologo os cálculos apresentados pelo INSS. Requisite-se o pagamento dos créditos ao Egrégio TRF3, expedindo-se o necessário e
observando-se as normas pertinentes.

Considerando-se o teor da decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.425 que declarou a inconstitucionalidade do parágrafo 10 do art. 100 da CF e entre outros, este Juízo dispensa a partir de
19/12/2013, data de publicação da referida decisão, a intimação da Fazenda Pública devedora, para fins do previsto do mencionado parágrafo.

Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3.

Int.

           

 

 

   AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000584-85.2014.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: ADILSON CANDIDO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CAROLINE MARTINS - SP243390
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

Ciência às partes da virtualização dos autos.

Sem prejuízo, intimem-se as partes para manifestarem-se acerca do laudo pericial, no prazo de 05 (cinco) dias.

           

 

 

   AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005248-91.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: ETEVALDO PENHA SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CAROLINE MARTINS - SP243390
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos.

Sem prejuízo,intime-se INSS para contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, observadas as formalidades legais.

Int. Cumpra-se.
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   AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000767-63.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: JORGE APARECIDO HANSEN
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Pet. id. 15538306: defiro o prazo requerido.  

 

   AMERICANA, 25 de março de 2019.

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5000306-23.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
REQUERENTE: KAPSSWIN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: KATRUS TOBER SANTAROSA - SP139663
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
  

     D E C I S Ã O

Pleiteou a parte autora, em caráter antecedente, a concessão de tutela de urgência para que seja autorizada a promover “a exclusão das bases de cálculos da Contribuição para o Programa
de Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), da integralidade do ICMS destacado nas Notas Fiscais de Saídas emitidas, e do ISSQN
recolhido”.

Posteriormente, emendou a inicial, retificando o valor da causa e requerendo prazo para recolher as custas remanescentes.

DECIDO.

Defiro o pedido de prazo para recolhimento das custas remanescentes.

A tutela de urgência será concedida, liminarmente ou após justificação prévia, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo.  

Da narrativa expendida na exordial infere-se que o ponto controvertido a nortear o julgamento da lide reside em assentar a abrangência da exclusão do ICMS da base de cálculo mensal das
contribuições para o PIS e para a COFINS, isto é, se deve contemplar a totalidade do ICMS destacado nas Notas Fiscais de Saídas de mercadorias do contribuinte, ou se deve ser operacionalizado de
acordo com o ICMS efetivamente devido e recolhido aos Estados-membros.

A esse respeito, ressalvado melhor exame por ocasião por ocasião do julgamento do mérito, não vejo presente a probabilidade do direito alegado. Isso porque, na esteira do RE 574.706/PR,
fixou-se a compreensão de valores recolhidos a título de ICMS não consubstanciam receita ou faturamento da empresa, mas sim verdadeiro ônus fiscal desta, porquanto apenas transitam tais valores
contabilmente nos cofres da contribuinte, sendo, ao final, destinados aos cofres do ente estatal tributante. Nessa medida, ao menos em sede de cognição sumária, tem-se que a exclusão do ICMS da
base de cálculo do PIS e da COFINS deve se restringir ao quantum efetivamente devido e recolhido aos Estados-membros, valendo destacar, por oportuno, que os valores destacados nas notas
fiscais constituem mera indicação para fins de controle (art. 13, §1º, I, da LC nº 87/96).

Na mesma orientação, a propósito, a Receita Federal do Brasil, em nota publicada em 06/11/2018[1], esclareceu o posicionamento externado na Solução de Consulta Interna Cosit nº 13:

 
“[...]
O fato de não estar explicitada na ementa do referido acórdão a operacionalidade da exclusão do referido imposto da base de cálculo das contribuições, tem acarretado a existência de decisões judiciais
sobre a matéria  com entendimentos os mais variados, ora no sentido de que o valor a ser excluído seja aquele relacionado ao arrecadado a título de ICMS, outras no sentido de que o valor de ICMS a
ser excluído seja aquele destacado nas notas fiscais de saída, bem como decisões judiciais que não especificam como aplicar o precedente firmado pelo STF.
 
Diante desta diversidade de sentenças judiciais, fez-se necessário a edição da Solução de Consulta Interna Cosit nº 13, de 2018, objetivando disciplinar e esclarecer os procedimentos a serem observados
no âmbito da Receita Federal, no tocante ao cumprimento de decisões judiciais transitadas em julgado referente à matéria, objetivando explicitar, de forma analítica e objetiva, a aplicação do acórdão
paradigma firmado pelo STF às decisões judiciais sobre a mesma matéria, quando estas não especifiquem, de forma analítica e objetiva, a parcela de ICMS a ser excluída nas bases de cálculo da
Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins.
 
Conforme se extrai do teor dos votos formadores da tese vencedora no julgamento de referido recurso, os valores a serem considerados como faturamento ou receita, para fins de integração da base de
cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devem corresponder tão somente aos ingressos financeiros que se integrem em definitivo ao patrimônio da pessoa jurídica, na condição de elemento
novo e positivo, sem reservas ou condições.
 
Fundamentados na conceituação e distinção doutrinária entre “ingressos” e “receitas”, para fins de incidência das contribuições, os Ministros que formaram a tese vencedora definiram e consolidaram o
entendimento de que a parcela mensal correspondente ao ICMS a recolher não pode ser considerada como faturamento ou receita da empresa, uma vez que não são de sua titularidade, mas sim, de
titularidade dos Estados-membros.
 
São ingressos que embora transitem provisoriamente na contabilidade da empresa, não se incorporam ao seu patrimônio, uma vez que, por injunção constitucional, as empresas devem encaminhar aos
cofres públicos.
 
Dispõe a Constituição Federal que o ICMS é imposto não-cumulativo, o qual se apura e constitui o seu valor (imposto a recolher) com base no resultado mensal entre o que for devido em cada operação
com o montante cobrado nas operações anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal. De forma que o imposto só se constitui após o confronto dos valores destacados a débito e a
crédito, em cada período.
 
O ICMS a recolher aos Estados-membros não corresponde ao valor destacado em notas fiscais de saídas. Querer imputar ao valor do imposto incidente na operação de venda e destacado em nota fiscal,
como o sendo o ICMS apurado e a recolher no período, é querer enquadrar e classificar o imposto como se cumulativo fosse, em total contraponto e desconformidade com a natureza do imposto definida
pela Constituição Federal, de sua incidência não cumulativa.
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Nenhum dos votos dos Ministros que participaram do julgamento do RE nº 574.706/PR endossou ou acatou o entendimento de que o ICMS a ser excluído da base de cálculo mensal das contribuições
corresponde à parcela do imposto destacada nas notas fiscais de vendas. Como assentado com muita propriedade no próprio Acórdão, bem como na Lei Complementar nº 87, de 1996, os valores
destacados nas notas fiscais (de vendas, transferências, etc.) constituem mera indicação para fins de controle, não se revestindo no imposto a ser efetivamente devido e recolhido aos Estados-membros.
 
Portanto, o entendimento prescrito na Solução de Consulta Interna Cosit nº 13, de 2018, no qual indica que a parcela a ser excluída da base de cálculo mensal das contribuições vem a ser o valor mensal
do ICMS a recolher, está perfeitamente alinhado, convergente e harmonizado com o entendimento pontificado nos votos dos Ministros formadores da tese vencedora, uma vez que o ICMS a ser
repassado aos cofres públicos, não é receita da pessoa jurídica e, por conseguinte, não compõe a base de cálculo das contribuições”

 

Já no tocante à exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS da parcela relativa ao ISSQN, a tese exposta na inicial deve ser, por ora, rechaçada. Com efeito, o C. STJ, no julgamento
do REsp 1.330.737/SP, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, firmou a compreensão de que o valor suportado pelo beneficiário do serviço, nele incluindo a quantia referente ao Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, compõe o conceito de faturamento para fins de adequação à hipótese de incidência do PIS e da COFINS. Cito o recurso representativo do STJ e o
aresto do TRF-3 que perfilha o mesmo entendimento:

 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. PRESTADOR DE SERVIÇO. PIS E COFINS.
INCLUSÃO DO ISSQN NO CONCEITO DE RECEITA OU FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 109 E 110 DO CTN.
1. Para efeitos de aplicação do disposto no art. 543-C do CPC, e levando em consideração o entendimento consolidado por esta Corte Superior de Justiça, firma-se compreensão no sentido de que o
valor suportado pelo beneficiário do serviço, nele incluindo a quantia referente ao ISSQN, compõe o conceito de receita ou faturamento para fins de adequação à hipótese de incidência
do PIS e da COFINS.
2. A orientação das Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal Superior consolidou-se no sentido de que "o valor do ISSQN integra o conceito de receita bruta, assim
entendida como a totalidade das receitas auferidas com o exercício da atividade econômica, de modo que não pode ser dedutível da base de cálculo do PIS e da COFINS" (REsp
1.145.611/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 8/9/2010; AgRg no REsp 1.197.712/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 9/6/2011; AgRg nos EDcl no REsp
1.218.448/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 24/8/2011; AgRg no AREsp 157.345/SE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 2/8/2012; AgRg no AREsp
166.149/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, DJe 4/9/2012; EDcl no AgRg no REsp 1.233.741/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
7/3/2013, DJe 18/3/2013; AgRg no AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013, DJe 21/10/2013).
3. Nas atividades de prestação de serviço, o conceito de receita e faturamento para fins de incidência do PIS e da COFINS deve levar em consideração o valor auferido pelo prestador
do serviço, ou seja, valor desembolsado pelo beneficiário da prestação; e não o fato de o prestador do serviço utilizar parte do valor recebido pela prestação do serviço para pagar o
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Isso por uma razão muito simples: o consumidor (beneficiário do serviço) não é contribuinte do ISSQN.
4. O fato de constar em nota fiscal informação no sentido de que o valor com o qual arcará o destinatário do serviço compreende quantia correspondente ao valor do ISSQN não torna o
consumidor contribuinte desse tributo a ponto de se acolher a principal alegação das recorrentes, qual seja, de que o ISSQN não constituiu receita porque, em tese, diz respeito apenas a
uma importância que não lhe pertence (e sim ao município competente), mas que transita em sua contabilidade sem representar, entretanto, acréscimo patrimonial.
5. Admitir essa tese seria o mesmo que considerar o consumidor como sujeito passivo de direito do tributo (contribuinte de direito) e a sociedade empresária, por sua vez, apenas uma
simples espécie de "substituto tributário", cuja responsabilidade consistiria unicamente em recolher aos cofres públicos a exação devida por terceiro, no caso o consumidor. Não é isso
que se tem sob o ponto de vista jurídico, pois o consumidor não é contribuinte (sujeito passivo de direito da relação jurídico-tributária).
6. O consumidor acaba suportando o valor do tributo em razão de uma política do sistema tributário nacional que permite a repercussão do ônus tributário ao beneficiário do serviço, e não porque aquele
(consumidor) figura no polo passivo da relação jurídico-tributária como sujeito passivo de direito.
7. A hipótese dos autos não se confunde com aquela em que se tem a chamada responsabilidade tributária por substituição, em que determinada entidade, por força de lei, figura no polo passivo de uma
relação jurídico-tributária obrigacional, cuja prestação (o dever) consiste em reter o tributo devido pelo substituído para, posteriormente, repassar a quantia correspondente aos cofres públicos. Se fosse
essa a hipótese (substituição tributária), é certo que a quantia recebida pelo contribuinte do PIS e da COFINS a título de ISSQN não integraria o conceito de faturamento. No mesmo sentido se o ônus
referente ao ISSQN não fosse transferido ao consumidor do serviço. Nesse caso, não haveria dúvida de que o valor referente ao ISSQN não corresponderia a receita ou faturamento, já que faticamente
suportado pelo contribuinte de direito, qual seja, o prestador do serviço.
8. Inexistência, portanto, de ofensa aos arts. 109 e 110 do CTN, na medida em que a consideração do valor correspondente ao ISSQN na base de cálculo do PIS e da COFINS não desnatura a
definição de receita ou faturamento para fins de incidência de referidas contribuições.
9. Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp 1330737/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 14/04/2016)
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 1. Inicialmente, cumpre esclarecer que, muito
embora o Supremo Tribunal Federal tenha recentemente, por maioria de votos, dado provimento ao Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, mantenho meu entendimento sobre a matéria, uma vez que
aquele julgamento foi proferido em controle difuso de constitucionalidade, sem o reconhecimento de repercussão geral. 2. A matéria trazida ora em debate, inclusão do ISS na base de cálculo da
COFINS e do PIS deve ser julgada nos mesmos termos do ICMS que, por sua vez, já se encontra pacificada nas Cortes Superiores. 3. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do
Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza. 4. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no
faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das vendas de bens e
serviços. 5. A questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS)  e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas
aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º
70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta. 6. Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ISS na base de cálculo da
COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores. 7. Apelação e remessa oficial providas. (AMS 00066337920164036100, DESEMBARGADORA
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2016)

A par disso, também não resta suficientemente demonstrada, neste momento, a urgência mister para a concessão das medidas rogadas. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a tutela de urgência formulada. 

Providencie a parte autora o aditamento da peça inicial, com a complementação de sua argumentação, juntada de novos documentos e a confirmação do pedido de tutela final (art. 303, §1º,
inciso I, do CPC), bem assim o recolhimento das custas faltantes, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. 

Cumpridas as determinações, no mais, com relação à audiência de conciliação, verifico que a discussão dos autos envolve relação jurídica de natureza tributária, matéria em que a transação
depende de previsão expressa em lei, conforme disposições dos arts. 156, III, e 171 do Código Tributário Nacional, razão pela qual a designação de audiência de conciliação nesse momento, antes
da manifestação de ambas as partes acerca da efetiva possibilidade de autocomposição, poderia se revelar inócua, bem como aumentar o tempo de tramitação, o que vai de encontro à duração
razoável do processo, pelo que aplico à espécie o art. 334, §4º, II, do NCPC.

Oportunamente, cite-se a União Federal. Após, à réplica. Na contestação a na réplica as partes devem especificar e justificar provas, bem como explicitar os pontos de fato e de direito
sobre os quais se abrirá eventual fase instrutória.

Publique-se. Intimem-se.

AMERICANA, 28 de março de 2019.

[1] http://idg.receita.fazenda.gov.br/noticias/ascom/2018/novembro/nota-de-esclarecimento

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000607-04.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
EXECUTADO: ECO TRANSPORTES EIRELI - ME, FELIPE PONTIM GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: ELIANA FOLA FLORES - SP185210
Advogado do(a) EXECUTADO: ELIANA FOLA FLORES - SP185210
 

     D E C I S Ã O
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Pet. id. 15731257: o documento id. 15731269 ainda não esclarece os motivos pelos quais os valores bloqueados que constam no “extrato poupança” juntado
(doc. id. 13261985 – R$ 1.256,19) e o valor informado pelo sistema BACENJUD (doc. id. 13761628 – R$ 1.913,07) não coincidem. O extrato bancário acostado, reitere-
se, não informa a data do bloqueio.

Ou seja, ainda não se demonstra o liame entre o bloqueio constante no doc. id. 13261985 e a determinação de constrição feita nestes autos.

Ante o exposto, mantenho a decisão anterior. 

Aguarde-se a audiência designada.

Int.

AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001492-18.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: FRANCISCO BRANDAO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA ZAPPAROLI - SP330525, RODOLFO OTTO KOKOL - SP162522
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   

    D E S P A C H O

  

Converto o julgamento em diligência.

 

A parte autora pleiteia o reconhecimento da especialidade do período de 06/06/1989 a 03/11/2008, em que trabalhou como “ajudante no armazém e expedição” para a empresa
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA. Contudo, observo que o documento de id 10081214, referente ao Perfil Profissiográfico Previdenciário da sobredita empresa,
encontra-se em branco.

 

Sendo assim, a despeito do entendimento deste Juízo acerca da periculosidade reconhecida no âmbito da Justiça do Trabalho, intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de
15 (quinze) dias, o PPP do período laborado na GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA.

 

Com a resposta, faculte-se ao INSS a manifestação, em 05 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

              AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000757-48.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: RENATO ARAUJO DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE: ROSE MARY ARAUJO BIANQUINI
Advogado do(a) IMPETRANTE: DAMARCIO DE OLIVEIRA SILVA - SP381508, 
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE AMERICANA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado que analise seu pedido de pensão por morte. 

 

Conforme as disposições insertas no art. 7º, III, da Lei 12.016/2009, a concessão da medida liminar deverá pautar-se na verificação da ocorrência simultânea da plausibilidade jurídica
da pretensão e do perigo do ato impugnado resultar na ineficácia da medida.

 

Embora assente, na esteira da jurisprudência, que a conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, moralidade e razoabilidade
administrativas (CF/88, art. 37, caput), não resta suficientemente claro, a esta altura, qual o procedimento adotado pelo requerido. Nesse contexto, mostra-se razoável, inclusive para uma melhor
sedimentação da situação fática, a análise da manifestação do impetrado.

 

Posto isso, indefiro, por ora, a medida liminar postulada.
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Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

Oportunamente, subam os autos conclusos.  

    AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001642-96.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: MANOEL FERREIRA DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO LEMES SANCHES - SP272652
RÉU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO AGIPLAN S.A.
Advogado do(a) RÉU: CAROLINA DE ROSSO AFONSO - SP195972
Advogados do(a) RÉU: ALINE CRISTINA MARTINS - SP361991, WILSON SALES BELCHIOR - SP373659-A
 
 

  

    D E S P A C H O

           

 

Defiro o levantamento pela parte autora do valor depositado pelo réu Agibank. Providencie-se o necessário.

Conforme requerido, intime-se a parte executada CREFISA S/A CRÉDITO FIANANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, por meio de seu procurador, por publicação, para que,
nos termos do artigo 523 do CPC, pague a quantia devida à exequente, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor o percentual de 10% (dez por cento) e
posteriormente, a requerimento do(a) credor(a), ser expedido mandado de penhora e avaliação.

Sem prejuízo, ciência ao corréu Agibank quanto ao informado pelo autor. 

Oportunamente, tornem conclusos. 

Certifique-se nos autos o trânsito em julgado, bem como se altere a classe processual para cumprimento de sentença. 

 

 AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000753-11.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: VALDECIR DE FREITAS MARTINS
Advogado do(a) IMPETRANTE: DAMARCIO DE OLIVEIRA SILVA - SP381508
IMPETRADO: CHEFE DO INSS DE AMERICANA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante VALDECIR DE FREITAS MARTINS requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado que
analise conclusivamente seu pedido de aposentadoria especial. 

 

Conforme as disposições insertas no art. 7º, III, da Lei 12.016/2009, a concessão da medida liminar deverá pautar-se na verificação da ocorrência simultânea da plausibilidade jurídica
da pretensão e do perigo do ato impugnado resultar na ineficácia da medida.

 

Embora assente, na esteira da jurisprudência, que a conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, moralidade e razoabilidade
administrativas (CF/88, art. 37, caput), não resta suficientemente claro, a esta altura, qual o procedimento adotado pelo requerido. Nesse contexto, mostra-se razoável, inclusive para uma melhor
sedimentação da situação fática, a análise da manifestação do impetrado.

 

Posto isso, indefiro, por ora, a medida liminar postulada.
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Antes que se proceda à citação, considerando que as informações constantes no CNIS do segurado indicam, em princípio, situação financeira incompatível com a insuficiência de
recursos asseverada, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade da justiça (art. 99, 2º, do CPC) ou
recolher as custas de ingresso.

 

Em seguida, venham-me os autos conclusos.

 

Por outro lado, recolhidas as custas, notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias; dê-se ciência ao órgão de representação judicial da
pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito; após, ao Ministério Público Federal.

 

    AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000756-63.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: IVANILDO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARCELA JACOB - SP282165, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Examinando o pedido de tutela de urgência formulado, depreendo, em sede de cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.

 

De início, observo que se faz necessário, em casos como o dos autos, uma análise aprofundada dos documentos, em cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial
asseverado. Além disso, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Posto isso, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a tutela provisória de urgência postulada.

 

Com relação à audiência de conciliação, verifico, em sede de cognição superficial, que o pedido revelado na inicial não admitiria, em princípio, autocomposição. Com efeito, tratando-se
de pedido de concessão de aposentadoria do RGPS, há divergências entre os critérios adotados pelas partes na valoração da prova do tempo de serviço/contribuição, bem como entre os requisitos
para tanto considerados pelo INSS (Decreto nº 3.048/99 e alterações c/c Instrução Normativa INSS nº 77/15) e aqueles utilizados pelo juiz para formação seu convencimento motivado (art. 371 do
NCPC). Ademais, a designação de audiência de conciliação nesse momento poderia se revelar inócua, o que vai de encontro à duração razoável do processo. Por tais razões, com esteio no art. 334, §
4º, II, do NCPC, deixo, por ora, de designar audiência de conciliação.

 

Antes da citação, considerando que as remunerações constantes no CNIS do segurado indicam, em princípio, situação financeira incompatível com a insuficiência de recursos asseverada,
intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade da justiça (art. 99, 2º, do CPC) ou recolher as custas
devidas.

    AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001980-70.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: CLOVIS HADDAD
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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SENTENÇA  

 

Trata-se de ação previdenciária, em que se objetiva a revisão de aposentadoria, ajuizada em face do Instituo Nacional do Seguro Social.

 

Este juízo deferiu apenas parcialmente a gratuidade, em relação à condenação sucumbencial em honorários de advogado. Nesses termos, intimada a parte autora para realizar o
recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 290 do CPC), ela quedou-se inerte.

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Decorrido o prazo concedido, o autor não procedeu ao recolhimento das custas, o que deve levar à extinção do processo.

 

Considerando ainda não ter havido a citação da ré, não se há falar em honorários.

 

Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 485, I e IV, do CPC.

 

Sem condenação em honorários advocatícios.

 

Custas pelo requerente.

 

P.R.I. 

 

 

AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000421-78.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: EVELIN APARECIDA DE OLIVEIRA
 
 
 

     D E C I S Ã O

Converto o julgamento em diligência.

Na inicial, a Caixa aduz: “Foi celebrado com o(s) réu(s) o(s) contrato(s) n.º 1814001000020326, 1814195000020326 e 251814400000386846, por intermédio do(s) qual(ais) a autora
disponibilizou-lhe(s) o crédito nele(s) referido.”

Esclareça a Caixa, juntando os documentos per3nentes, sobre a forma de adesão relativa aos contratos 1814195000020326 e 251814400000386846, comprovante das transação respectivas e
liberação de valores e conta, haja vista que o instrumento contratual, comprovante de transação e de liberação de valores acostados à inicial dizem respeito, apenas, ao Crédito Direito Caixa, u3lizado através
da transação 251814400000386846.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, vista à parte ré por 5 (cinco) dias, fazendo-se conclusão em seguida.

Int. 

    AMERICANA, 27 de março de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 5000398-69.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: C R SANTANA MAQUINAS - ME, CLAUDINEI LARENA, CASSIA REGINA SANTANA
Advogado do(a) RÉU: LAIRA BEATRIZ BOARETTO - SP160933
Advogado do(a) RÉU: LAIRA BEATRIZ BOARETTO - SP160933
Advogado do(a) RÉU: LAIRA BEATRIZ BOARETTO - SP160933
  

    S E N T E N Ç A

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de C R SANTANA MAQUINAS ME, CASSIA REGINA SANTANA e CLAUDINEI LARENA.

Narra a inicial:
“Foi celebrado com o(s) réu(s) o(s) contrato(s) n.º 250960558000002320, por intermédio do(s) qual(ais) a autora disponibilizou-lhe(s) o crédito nele(s) referido.
Os réu(s) utilizou(aram) o limite de crédito e não pagou(aram) a autora, ensejando a rescisão do contrato e o vencimento da dívida.
A dívida atualizada soma R$296.018,47(Duzentos e noventa e seis mil e dezoito reais e quarenta e sete centavos), de acordo com o(s) demonstrativo(s) de débito em anexo, o(s) qual(is) deverá(ão) ser
atualizado(s) no momento do pagamento e acrescido(s) dos honorários advocatícios e das despesas processuais.
O(s) contrato(s) anexo(s) à presente petição constituí(em) prova escrita da dívida contraída pelo(s) réu(s), despido de eficácia executiva, justificando, desse modo, o manejo da presente ação monitória
nos termos do artigo 700, do CPC.
O débito atual é evidenciado pelo demonstrativo de débito anexo à inicial”.

Juntou documentos. Recolheu custas.

Citados (id. 3862370), os réus apresentaram embargos à monitória. Alegam, em síntese: inadequação da via eleita, com necessidade de proposição de ação de conhecimento de rito comum; inépcia da inicial por
ausência de documentos essenciais, quais sejam os documentos comprobatórios da evolução do débito; no mérito, que houve celebração de abertura de crédito como contrato de adesão, com cláusulas leoninas;
abusividade dos encargos cobrados.

Petição da autora com os valores que entende corretos.

Conciliação infrutífera.

Autos conclusos.

Relatados, fundamento e decido.

A inicial está instruída com uma Cédula de Crédito Bancário de número 250960558000002320 emitida por de C R SANTANA MAQUINAS ME, tendo CASSIA REGINA SANTANA e CLAUDINEI
LARENA como avalistas, por meio da qual a Caixa concedeu à emitente um empréstimo de R$ 250.000,00, com data de liberação de 16/06/2016, para ser restituído em 36 parcelas de R$ 10.332,86.

Afasto a preliminar arguida pelos embargantes, pois não é requisito legal para o ajuizamento da ação monitória a existência de obrigação líquida, certa e exigível, o que é necessário para propor execução.

De todo modo, há nos autos prova escrita – título de crédito emitido pelo devedor e a planilha de evolução do débito - prevendo pagamento de soma em dinheiro, de forma que estão satisfeitos os requisitos do
artigo 1.102a do CPC/1973 e do art. 700 do CPC/2015, sendo cabível a ação monitória.

O demonstrativo de débito indica os parâmetros para de cálculo do valor apurado da dívida (p. ex., vê-se em id. 1907696 os dados do contrato e os dados para atualização da dívida).

Ademais, pontua-se que a Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura
de crédito em conta corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial (Lei n. 10.931/2004; STJ, REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
14/08/2013, DJe 02/09/2013). E a ação monitória pode ser instruída por título executivo extrajudicial, apesar de este autorizar de pronto a via executiva (precedentes do STJ: v.g. REsp 1079338/SP, Rel. Ministro
ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/02/2010, DJe 15/03/2010).

Passo a conhecer do pedido, na forma do artigo 355, I, do CPC, haja vista que as questões de mérito são de direito ou permitem julgamento a partir dos documentos acostados aos autos, sendo desnecessária a
produção de prova oral ou pericial.

Com efeito, em se tratando discussão de contrato bancário, as teses aventadas pela parte ré são aferíveis pela interpretação das cláusulas do contrato em cotejo com os documentos juntados, sendo prescindível a
realização de perícia técnica, que fica indeferida com fulcro no art. 464, §1º, I e II do CPC.

Da aplicabilidade do CDC:

O Supremo Tribunal Federal pacificou a aplicabilidade do Código às instituições financeiras, excluídas de sua abrangência a definição do custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas
praticadas na intermediação de dinheiro na economia (ADI 2.591, Plenário, Rel. Min. Eros Grau, D J de 04.05.2007). O Superior Tribunal de Justiça também já consagrou o entendimento de que "[o] Código de Defesa
do Consumidor é aplicável às instituições financeiras" (Súmula 297).

Ainda que se admita a incidência das normas e princípios do CDC, seu efeito prático decorrerá de comprovação de abuso por parte do agente financeiro, ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento
ilícito da mutuante, nulidade de cláusula contratual, ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé, o que não ocorreu no caso concreto, como será demonstrado.

Do contrato de adesão:

O fato de um contrato ser classificado como de adesão não enseja nulidade, abusividade, nem implica automático direito à revisão de cláusulas.

Os embargantes não apontaram cláusula específica ou conduta determinada da embargada que ensejasse violação a preceitos legais de proteção contratual do consumidor.

Nesse sentido:
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. CERCEAMENTO DE DEFESA. CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ANATOCISMO. APELAÇÃO
IMPROVIDA. [...] II - O Código de Defesa do Consumidor se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das
cláusulas (Súmula 381 do STJ). A aplicação da teoria da imprevisão e do princípio rebus sic standibus para relativizar o pacta sunt servanda requer a demonstração de que não subsistem as
circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato, justificando o pedido de revisão contratual. Mesmo nos casos em que se verifica o prejuízo financeiro, a nulidade pressupõe a incidência
dos termos do artigo 6º, V, artigo 51, IV e § 1º do CDC, sendo o contrato de adesão espécie de contrato reconhecida como regular pelo próprio CDC em seu artigo 54.  [...]. (Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2233138 0001444-86.2004.4.03.6118, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2018)

Por fim, também não restou demonstrado de modo pontual e concreto em que passagem da aplicação das regras do contrato houve abusividade na incidência/cobrança de encargos.

Da capitalização de juros:

Nos termos da Súmula 121 do e Supremo Tribunal Federal, aprovada em 13.12.1963, é vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. Contudo, desde a edição da Medida Provisória
n.º 1.963-17, de 30.03.2000, nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano, desde que expressamente
pactuados.

O Superior Tribunal de Justiça admite a aplicação da capitalização de juros tal como prevista na Medida Provisória n.º 1.963-17, de 30.03.2000, com tese submetida ao rito do artigo 543-C do CPC:
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“CIV IL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REV ISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONV ERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROV ISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de

juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permiDda pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a

circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros. 2. Por

outro lado, há os conceitos abstratos, de matemáDca financeira, de ‘taxa de juros simples’ e ‘taxa de juros compostos’, métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do

cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efeDva e taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo

método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - ‘É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em
contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.’ – ‘A capitalização dos
juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para

permiDr a cobrança da taxa efeDva anual contratada’. 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos

remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas

contratuais quesDonadas. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido.” (STJ, 2ª Seção, REsp 973827, relator Ministro Luis Felipe Salomão, relatora para o Acórdão Ministra Maria

Isabel Gallotti, d.j. 08.08.2012)  

Da onerosidade excessiva:

A taxa de juros pactuada no contrato não ofende à legislação de regência, pois, da mera leitura nominal (taxa de juros mensal de 2,21% e anual de 29,993%; custo efetivo total mensal de 2,73 ao mês e de 38,81%

ao ano), não é abusiva ou exorbitante. Nessa linha, aplicam-se ao caso as seguintes Súmulas:

Súmula nº 596 do STF: “As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que
integram o sistema financeiro nacional”; 

Súmula nº 283 do STJ: “As empresas administradoras de cartão de crédito são instituições financeiras e, por isso, os juros remuneratórios por elas cobrados não sofrem as limitações da Lei
de Usura.”

Outrossim, ainda quanto à assertiva referente à abusividade dos juros empregados, também deve ser afastada, pois apenas são sugeridas abusividades sem demonstrá-las na prática. Somente é possível a

limitação da taxa de juros remuneratórios quando comprovado ser ela discrepante em relação à taxa média de mercado para a operação contratada, o que não é o caso dos autos, porquanto não foram apresentadas, por
exemplo, os boletins do Banco Central contendo as taxas médias de mercado para a operação em debate, nos respectivos períodos questionados.  

A propósito, para caso análogo:
“MONITÓRIA. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO DOS JUROS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO.
SUCUMBÊNCIA. 1. As limitações fixadas pelo Dec. nº 22.626/33, relativas à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são aplicadas aos contratos firmados com instituições
financeiras. 2. Logo, pactuada a taxa de juros remuneratórios inicial em 6,41% ao mês e ressalvado no parágrafo terceiro da cláusula quinta da cédula de crédito bancário que a taxa de
juros dos meses seguintes seria divulgada nas agências e através dos extratos bancários, não há falar em limitação da taxa de juros à taxa SELIC. 3. A capitalização mensal de juros é
admitida somente em casos específicos, previstos em lei, v.g., cédulas de crédito rural, comercial e industrial, incidindo, portanto, a letra do art. 4º do Dec. nº 22.626/33, bem como a Súmula
nº 121 do STF. 4. É permitida a incidência exclusiva da comissão de permanência no período de inadimplência, pela variação da taxa de CDI, desde que não cumulada com taxa de
rentabilidade, juros moratórios e multa contratual. 5. Aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, § único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de
que o credor agiu com má-fé, o que não restou demonstrado no caso dos autos. 6. Distribuição da sucumbência de forma recíproca, tendo em vista o julgamento pela parcial procedência da
demanda.” (TRF4, Relator: MARGA INGE BARTH TESSLER, Data de Julgamento: 12/05/2010, QUARTA TURMA)

Outrossim, quanto à correção monetária, cabe observar que a TR não onera o devedor, pois, conforme estabelecido pelo STF no julgamento das Ações Diretas de Incons3tucionalidade (ADIs) 4357 e 4425, tal

índice é insuficiente até mesmo para repor a inflação do período em que o capital esteve à disposição do mutuário.

Da cumulação da comissão de permanência com outros encargos:

No que tange à comissão de permanência, a jurisprudência consolidada veda sua cumulação com juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual (Súmulas nºs 30, 294, 296 e 472

do STJ). Tal prática visa a evitar a ocorrência de dupla penalização, porque a comissão de permanência possui a mesma natureza destes encargos, conjuntamente.

Entretanto, no caso concreto, observa-se no próprio demonstrativo de débito acostado pela CEF (id 1907696) que não foi cobrada a comissão de permanência; apenas foram cobrados juros de mora (1% ao mês
sem capitalização) e multa de mora, previstos em contrato, sem cumulação com comissão de permanência.

ANTE O EXPOSTO, nos termos do ar3go 487, I, do Código de Processo Civil, rejeito, no mérito, os embargos monitórios  e, com fundamento no ar3go 702, §8º, do CPC, declaro cons3tuído, de pleno direito, o

Stulo execu3vo judicial almejado pela parte autora (contrato n.º 250960558000002320), possibilitando o prosseguimento na forma prevista no Livro I, Título I I, do Código de Processo Civil, rela3vamente à dívida oriunda

do contrato.

Custas na forma da lei. Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários de sucumbência no importe de 10% do valor da causa. 

P. R. I. 

AMERICANA, 26 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000785-50.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: FILOMENO ANTONIO BARAO
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO FAVARELLI - SP204335, CARLOS DONIZETE GUILHERMINO - SP91299
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   

    D E S P A C H O

             

Em tempo, manifeste-se a parte autora acerca do cálculo inserto no id. 15262357, notadamente à luz parâmetros constantes no Manual de Cálculos vigente, aprovado pela Resolução n.
267/2013. Prazo: 5 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

 

   AMERICANA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000167-08.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: JOAO PEDRO TREVISAN BORSATO
Advogados do(a) AUTOR: CRISTINA RODRIGUES BRAGA NUNES - SP235301, ANA CRISTINA ZULIAN - SP142717
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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SENTENÇA

 

Vistos etc.,

 

JOÃO PEDRO TREVISAN BORSATO move ação em face do INSS, em que se objetiva a condenação deste ao pagamento de parcelas em atraso, referentes a benefício concedido judicialmente, via
mandado de segurança, compreendidas entre 23/02/2011 (DER) e 30/09/2017.

 

Aduz o autor, em suma, que lhe foi concedida aposentadoria com DER em 23/02/2011, processada sob o nº 46/173.787.472-2, com tempo de serviço especial de 25 anos e com renda mensal inicial de R$
3.064,72. Assevera que referida concessão se deu por meio do Mandado de Segurança 00011470-29.2011.4.03.6109, que tramitou pela 1ª Vara Federal de Piracicaba, com decisão transitada em julgado em
31/05/2017. Aventa que, não obstante a implantação do benefício, este foi pago apenas a partir de 01/10/2017, restando devido o pagamento do período de 23/02/2011 a 30/09/2017.

 

O INSS, citado, ofertou contestação, alegando, em síntese, em preliminar, a falta de interesse de agir, e, no mérito, que os índices a serem aplicados, em conformidade com orientação do C. STF, não seriam os
adotados pelo autor.

 

Foi apresentada réplica.

 

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

As parcelas atrasadas de benefício previdenciário concedido em mandado de segurança podem ser pleiteadas pela ação ordinária, já que incabível tal cobrança pelo mandamus, a teor das Súmulas 269 e 271 do
Supremo Tribunal Federal.

 

Além disso, em casos como o dos autos, vislumbro a presença de interesse, em princípio, para a cobrança inclusive de valores devidos após a impetração. Com efeito, assim como já previa a Lei 5.021/1966, o §
4º do art. 14 da Lei 12.016/2009 apenas estabelece a possibilidade de execução de valores em decorrência de sentença prolatada em mandado de segurança no que toca a servidores públicos. Por conseguinte, de
questionar-se a possibilidade de execução na via mandamental, especialmente nos casos em que não houve a concessão de liminar (hipótese em que não houve determinação desde logo para que se passasse a pagar desde
então, defluindo-se, daí, que os montantes a final consubstanciarão valores em atraso), em hipóteses outras, que não versem acerca de vencimentos de servidores públicos, como no caso em exame, que se refere ao
pagamento de benefício previdenciário.

 

Nesse passo, a execução por determinação judicial poderá resultar em inobservância ao sistema de precatórios, e, por outro lado, por inexistir previsão legal (ao contrário do que ocorre, como já dito, no que
concerne aos servidores públicos), não se poderia adotar o procedimento de execução contra a Fazenda Pública (antigo art. 730 do CPC/73 e art. 100 da CF/88). Logo, embora possua o Mandado de Segurança, a teor
do que dispõe a Súmula 271 do STF, efeitos patrimoniais quanto a prestações devidas a partir da impetração, remanesce, em princípio, interesse processual para a cobrança destas em ação ordinária, ressalvado eventual
pagamento já realizado na precedente via mandamental. Pelas mesmas razões, depreende-se haver competência deste juízo para a cobrança, em que pese a existência da ação de mandado de segurança na qual foi proferida
a sentença que serve de lastro para a pretensão que no presente feito foi deduzida.

 

Denoto, ainda, que o presente caso não se enquadra nas hipóteses elencadas pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 631.240/MG. Ademais, havendo determinação judicial para implantação da
aposentadoria ao requerente, despiciendo que haja pedido expresso para o pagamento dos atrasados, sendo que, ao quedar-se inerte a autarquia quanto ao pagamento das parcelas, faz insurgir a existência de interesse para
o ajuizamento da presente demanda. Neste sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REMESSA NECESSÁRIA. PENSIONISTA DE EXSERVIDOR PÚBLICO. AÇÃO DE COBRANÇA CONTRA INSS. VALORES
ATRASADOS. RECONHECIMENTO, NA VIA ADMINISTRATIVA, VERBA ALIMENTAR. INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO. 1. Cinge-se a controvérsia ao análise da ocorrência
de falta de interesse de agir da autora, aocobrar judicialmente, valores atrasados devidos pela Administração Pública, ante ao reconhecimento do seu direito, em sede administrativa. 2. Afastada a
preliminar de falta de interesse de agir da credora, em hipótese que, a Administração reconhece a existência de crédito em favor da credora, mas não efetua o devido pagamento.
3. A necessidade da ação judicial existe exatamente devido à inércia da administração de satisfazer, pela via administrativa, a obrigação de pagar à autora. Com relação à
adequação, a ação pelo procedimento ordinária, buscando o reconhecimento dos créditos e a condenação da Administração ao pagamento, é a via perfeitamente adequada para que
a autora busque satisfazer seu direito. 4. O mero reconhecimento na via administrativa, sem o efetivo pagamento do valor devido, não pode ensejar a falta de interesse de agir.
Caso fosse admitida essa tese, bastaria à Administração reconhecer todos os seus débitos, a fim de afastar qualquer demanda judicial de cobrança, pois todas careceriam de
interesse de agir. 5. O pagamento de despesas atrasadas não pode ficar condicionado, por tempo indefinido, à manifestação de vontade da autoridade administrativa, mesmo nos
casos em que é necessária a dotação orçamentária. 6. Remessa necessária improvida”. (REO 201151018048970, Desembargadora Federal Carmen Silvia Lima De Arruda, TRF2 - Sexta
Turma Especializada, E-DJF2R - Data:03/07/2013.) 

 

Saliento, outrossim, que não há se falar em prescrição quanto às parcelas, tendo em vista que a presente ação de cobrança só pôde ser ajuizada quando do trânsito em julgado do mandado de segurança, ocorrido
em maio de 2017.

 

No mérito, assiste razão ao autor.

 

Conforme se depreende dos autos, o autor requereu administrativamente o benefício de aposentadoria especial, o qual foi indeferido e motivou a impetração do mandado de segurança nº 00011470-
29.2011.4.03.6109, no qual o pedido foi julgado procedente para se determinar a implantação do benefício de aposentadoria especial.

 

Consoante documentação coligida aos autos, o benefício foi judicialmente concedido desde a DER, de 23/02/2011, e teve a data de início de pagamento de 01/10/2017.

 

Ressalte-se que apenas por ter se tratado de mandado de segurança não houve, na linha da jurisprudência, a condenação ao pagamento dos valores em atraso. Não obstante, dessume-se da decisão judicial
transitada em julgado que houve o reconhecimento do direito à percepção, em relação ao qual não mais cabe debate. Logo, é medida de rigor a condenação da Autarquia previdenciária ao pagamento das parcelas em
atraso, as quais devem ser calculadas em conformidade com a mencionada r. decisão prolatada. 

 O Requerido, por seu turno, não trouxe em sua defesa qualquer dado concreto a respeito de justo óbice ao pagamento dos atrasados vindicados. Limitou-se a alegar, em síntese, que o autor aplicou índice de
correção monetária diverso da orientação do C. STF, Tema 810 (RE 870.947/SE).

No caso, no que concerne aos índices a serem aplicados, deve ser observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (que abarca as orientações jurisprudenciais),
vigente na data de elaboração dos cálculos.
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Em relação ao termo inicial dos juros de mora, denoto que o requerente apresentou pedido administrativo em 23/02/2011. Assim, tenho que, in casu, restou configurada a mora pela autarquia a partir desta data,
cabendo a incidência de juros de mora desde esse dia.

 

De arremate, consigno que a sentença que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 491 do CPC.

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar o requerido a pagar à parte requerente as parcelas decorrentes
do benefício de aposentadoria, cuja implantação decorreu de determinação constante do mandado de segurança (processo 00011470-29.2011.4.03.6109, que tramitou perante a subseção federal de Piracicaba), desde
23/02/2011 (DER) até 30/09/2017 (cf. pedido), nos termos do que restou decidido em tal processo, descontados os valores já pagos.

 

Os juros de mora devem incidir a partir do requerimento administrativo em 23/02/2011, devendo ser observado, quanto à aplicação destes e da correção monetária, os critérios acima e o Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, vigente na data de elaboração dos cálculos.

 

Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação, de modo a possibilitar
sua eventual majoração, nos termos do §11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu §5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a
data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Custas na forma da lei.

 

Os valores devidos serão calculados e pagos após o trânsito em julgado.

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

P.R.I.

 

 

AMERICANA, 26 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000693-09.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
REQUERENTE: MARISTELA BARBOSA DE ARAUJO CORDEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDREA REGINA GALVAO PRESOTTO - SP242536
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

     

SENTENÇA

 

MARISTELA BARBOSA DE ARAUJO CORDEIRO move ação em face do INSS, em que objetiva a revisão de seu benefício de aposentadoria para que seja observado no PBC as diferenças remuneratórias
reconhecidas em virtude de desvio de função nos autos da reclamação trabalhista de nº 0204700-25.1989.5.02.0039, ajuizada em face da SERPRO.

Aduz a autora, em síntese, que, juntamente com outros autores, em litisconsórcio, ajuizou reclamação trabalhista em face da SERPRO, cujo pedido, a final, foi acolhido, com análise do mérito, para, mediante o
reconhecimento de desvio de função, condenar a reclamada ao pagamento das diferenças salariais. Assevera, ainda, que foi homologado acordo na sentença trabalhista, em sede de execução do julgado, dos valores
incontroversos, e, na mesma oportunidade, foi determinado o recolhimento das contribuições previdenciárias. Aventa que o acréscimo da remuneração reconhecido na esfera trabalhista traz reflexos ao PBC, pois houve
aumento dos salários de contribuição.

Após, em petição, também relata a autora que foi homologado acordo, em 03/05/2018, entre as partes, referente à reclamação trabalhista nº 204700-25.1989.5.02.0039, com o reconhecimento da natureza
remuneratória das diferenças e da possibilidade de pedidos de revisão de benefícios.

O INSS, citado, ofertou contestação.

Foi apresentada réplica.

É o relatório. Passo a decidir.

As partes são legítimas e bem representadas. Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. O feito se processou com
observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.  

Conheço diretamente do pedido, na forma do artigo 355, I, do CPC, eis que as questões de mérito permitem julgamento a partir dos documentos acostados aos autos. 

Assiste razão à autora.

Depreende-se dos autos da Reclamação Trabalhista 2047/1989, que teve tramitação regular e produção de provas, que houve, em decisão de mérito, em relação à atividade laborativa desempenhada, o
reconhecimento de desvio funcional e, por consequência, do direito da reclamante de receber diferenças salariais dele decorrentes, com a condenação do Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO) ao
pagamento de verbas de natureza salarial.

Em consequência, diante do reconhecimento de que remuneração era superior, mostra-se devido à autora a alteração do valor dos salários-de-contribuição do Período Básico de Cálculo. Com o aumento da verba
remuneratória, impõe-se o recálculo do salário de benefício e, por conseguinte, a alteração da renda mensal inicial de seu benefício.

Ressalto que, conquanto o INSS, por não ter integrado a relação jurídica processual na sobredita reclamação trabalhista, não tenha sido atingido pela coisa julgada material (art. 472 do CPC/1973; art. 506 do
NCPC), a sentença, no caso em tela, consubstancia, de qualquer sorte, forte elemento de prova. Não poderiam ser desprezados os efeitos produzidos no aludido processo.

Trata-se a sentença prolatada na reclamatória de prova emprestada, que, no presente feito, foi submetida a contraditório. Caracteriza, assim, forte elemento de convicção.

No caso em apreço, a reclamatória foi resolvida por sentença de mérito (id. 2710624), que reconheceu não a relação de emprego, mas, sim, a incorporação de valores oriundos de desvio de função desempenhada
pela reclamante, os quais repercutem diretamente no cálculo da RMI da segurada.

Não houve questionamento do INSS, em sua contestação, em relação ao feito trabalhista. Aliás, a tese defensiva apresentada pela autarquia previdenciária não guarda relação com a pretensão deduzida pela
autora.  

Observo, além disso, que os recolhimentos previdenciários correspondentes teriam sido realizados. 

Em acréscimo, ainda que não tivessem sido realizados os respectivos recolhimentos previdenciários, não se poderia olvidar que cabe ao empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas pelo
segurado. Conforme já se decidiu:
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"(...) E no que concerne ao pagamento das respectivas contribuições, relativamente ao interregno do labor reconhecido, é de se ressaltar que compete ao empregador a arrecadação e o recolhimento do
produto aos cofres públicos, a teor do artigo 30, inciso I, "a" e "b" da Lei 8.212/91 e ao Instituto Nacional da Seguridade Social a arrecadação, fiscalização, lançamento e recolhimento de contribuições,
consoante dispõe o artigo 33 do aludido diploma legal, não podendo ser penalizado o empregado pela ausência de registro em CTPS, quando deveria ter sido feito em época oportuna, e muito menos pela
ausência das contribuições respectivas, quando não deu causa. 3. E, no caso dos autos, houve a determinação de recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, conforme observado dos termos
da cópia da reclamação trabalhista apresentada pela parte autora, com a exordial". (TRF3, Ap 00204944120174039999, AC 2250162, Rel. DES. FED. TORU YAMAMOTO, 7T, Fonte e-DJF3
Judicial 1 DATA: 25/9/2017, FONTE_REPUBL.).

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES.
CONTAGEM RECÍPROCA. (...) - No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições previdenciárias está a cargo de seu empregador .
Impossibilidade de se exigir, do segurado, a comprovação de que foram vertidas. Cabe ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. Inteligência dos artigos 139 e 141, do Decreto
89.312/84. (...) (TRF da 3ª Região, 8ª Turma, AC.nº 2001.61.02.000397-8/SP, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJF3 de 12/05/2009, p. 477)

 

 Não se dimana do quadro em exame, assim, a necessidade produção de outras provas, notadamente à vista da demonstração das questões necessárias atinentes à relação de emprego da autora.

Nesse sentido, já se decidiu:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL AFASTADA. CÔMPUTO DOS NOVOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO
RECONHECIDOS EM SENTENÇA TRABALHISTA DE MÉRITO. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES. FISCALIZAÇÃO A CARGO DO INSS. PRINCÍPIO DA AUTOMATICIDADE.
REVISÃO PROCEDENTE. CONSECTÁRIOS. (...) - A parte autora ajuizou demanda trabalhista em desfavor do ex-empregador SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO), na qual obteve o reconhecimento do direito ao pagamento de verbas trabalhistas e consequentes reflexos, com repercussão nos salários-de-contribuição. - Conquanto a sentença oriunda de
reclamatória não faça coisa julgada perante o INSS, pode ser utilizada como um dos elementos de prova a permitir a formação do convencimento acerca da efetiva prestação laborativa. - Em outros
casos, entendeu-se pela impossibilidade de revisão de benefício previdenciário com base puramente em ações trabalhista s, nas quais ocorreram revelia ou acordos na fase de conhecimento e o
consequente encerramento prematuro sem a produção de quaisquer provas relevantes. - O caso é distinto, pois a reclamatória, aforada perante à 39ª Vara do Trabalho da Capital, foi resolvida por
sentença de mérito, posteriormente mantida em grau de recurso, reconhecendo não a relação de emprego em si, mas a incorporação de valores oriundos de desvio de função desempenhada pela
reclamante, os quais repercutirão diretamente no cálculo da RMI da segurada. Ademais, constatam-se os recolhimentos previdenciários correspondentes. Precedentes. - Não se identificou a presença de
indício de fraude ou conluio na reclamação trabalhista. Eventuais pormenores da lide trabalhista não mais interessam, por força da coisa julgada. - Sem ofensa à regra do artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91,
tampouco violação da regra inscrita no artigo 195, § 5º, do Texto Magno, diante do princípio da automaticidade (artigo 30, I, da Lei nº 8.212/91), haja vista caber ao empregador o recolhimento das
contribuições previdenciárias, inclusive as devidas pelo segurado. (...)  (TRF 3ª Região, 9ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5010482-45.2018.4.03.6183, Rel. Juiz
Federal Convocado RODRIGO ZACHARIAS, julgado em 26/12/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 08/01/2019)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL DOS REFLEXOS FINANCEIROS.
DANO MORAL. INEXISTÊNCIA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA. - Considerando o êxito da segurada nos autos da reclamatória trabalhista, resta evidente o direito ao
recálculo da renda mensal inicial do benefício por ela titularizado, uma vez que os salários-de-contribuição integrantes do período-básico-de-cálculo restaram majorados em seus valores. O fato de a
Autarquia não ter integrado a lide trabalhista não lhe permite se furtar dos efeitos reflexos emanados da coisa julgada ocorrida no âmbito daquela demanda. - Restou efetuado o recolhimento das
contribuições previdenciárias na demanda trabalhista, tendo sido preservada a fonte de custeio relativa ao adicional pretendido, não existindo justificativa para a resistência do INSS em reconhecê-los para
fins previdenciários, ainda que não tenha integrado aquela lide. Ainda que assim não fosse, de rigor a acolhida da pretensão da demandante, tendo em vista que não responde o empregado por eventual
falta do empregador em efetuar os respectivos recolhimentos. - O recálculo da RMI deve submeter-se à regra imposta pelos artigos 29, § 2º, e 33 da Lei 8.213/91, que limitou o valor do salário-de-
benefício ao limite máximo do salário-de-contribuição (tetos legais). - É assente no STJ o entendimento de que o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão do
benefício, uma vez que o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico da segurada, não obstante a comprovação posterior do
salário de contribuição. - Indevido o dano moral pleiteado, pois não restou comprovado que a autora tenha sido atingida desproporcionalmente na sua honra, intimidade, imagem, ânimo psíquico e
integridade, entre outros, alvos do dano moral. Acrescente-se que o desconforto gerado pelo cálculo equivocado do benefício é resolvido na esfera patrimonial, através do pagamento dos atrasados,
devidamente corrigidos. -  Verba honorária  fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo". - O pagamento
das prestações devidas, respeitada a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio do ajuizamento da ação, deve ser efetuado com correção monetária e juros moratórios, os quais devem observar o
julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor. - Apelo parcialmente provido.    (TRF 3ª Região, 8ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5009256-
05.2018.4.03.6183, Rel. Desembargador Federal TANIA REGINA MARANGONI, julgado em 06/03/2019, Intimação via sistema DATA: 08/03/2019)

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDUÇÃO INICIAL NO VALOR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL. INCLUSÃO DE PARCELAS SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMAÇÃO COM RETIFICAÇÃO DA CTPS. POSSIBILIDADE: PROVA PLENA DE
VERACIDADE (ENUNCIADO 12/TST). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. (...) A exigência de início de prova documental somente se aplica para o reconhecimento de tempo
de serviço, não se podendo aplicar, por analogia, a mesma regra na hipótese de reconhecimento de direitos trabalhista s em ação judicial, uma vez que norma de restrição de direitos não admite
interpretação extensiva.  (...)  (TRF1, AMS 2001.38.00.003288-1, Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves, 1ªT, julgamento em 25/7/2005, votação unânime, publicado no DJ de 26/9/2005, p.
54)

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. ACRÉSCIMO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO, EM RAZÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES. FISCALIZAÇÃO A CARGO DO INSS.  - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser a sentença transitada em julgado na
Justiça do Trabalho prova material em lides da previdência. Neste sentido estão os inúmeros julgados que reconhecem o tempo de serviço comprovado através de sentença judicial proferida em Juízo
trabalhista, para fins de concessão do benefício previdenciário.  - O autor teve seu pedido de equiparação salarial acolhido em lide trabalhista, fato este que resultou na majoração dos valores dos seus
proventos salariais ao longo de sua vida laborativa. Sendo assim, tais valores, revistos em reclamação trabalhista, devem ser utilizados no cálculo da renda mensal inicial.  - Ao INSS cabe exercer a
fiscalização sobre os empregadores no sentido de cobrar-lhes as contribuições devidas, não podendo o autor ser apenado pela inércia da autarquia previdenciária.  - Agravo interno improvido." (TRF2,
AGTAC 379073, Proc. 2003.51.02.002633-9, Rel. Des. Fed. Aluísio Gonçalves de Castro Mendes, 1ªT Espec, julgamento em 27/11/2007, votação unânime, DJ de 22/1/2008, p. 411).

 

Ainda, o C. STJ tem entendido que a sentença proferida em relação trabalhista que reconhece o acréscimo da remuneração deve refletir na apuração do PBC:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. - As parcelas
trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-
contribuição utilizados no período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas. - Recurso desprovido. (STJ; RESP 720340/MG; 5ª Turma;
Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca; DJ de 09.05.2005, pág. 472)

A revisão deve se operar, na espécie, desde a sua concessão, observada a prescrição quinquenal (Súmula nº 85 do STJ).  Conforme já se decidiu:

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO. RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE
VERBAS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. 1. Em se tratando de segurado empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições. Nessa linha de raciocínio, demonstrado o
exercício da atividade vinculada ao Regime Geral da Previdência, nasce a obrigação tributária para o empregador. 2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser responsabilizado pelo não
recolhimento das contribuições na época própria, tampouco pelo recolhimento a menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo pagamento do benefício por necessidade de providência a seu
cargo. 3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao recálculo de seu benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de
concessão não ofende o Regulamento da Previdência Social. 4. Recurso especial improvido. (STJ. REsp 1108342; Quinta Turma, Julgado em 16/06/2009, Rel. Min. Jorge Mussi).

Entretanto, considerando que o INSS teve conhecimento da pretensão tão só na presente ação, apenas pode se falar em mora a partir da citação.  Os juros, destarte, apenas incidirão sobre as parcelas que lhe
sejam posteriores, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao termo final de aplicação, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min. Marco
Aurélio (cf. TRF 3ª Região, 9ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5010482-45.2018.4.03.6183, Rel. Juiz Federal Convocado RODRIGO ZACHARIAS, julgado em 26/12/2018, e -
DJF3 Judicial 1 DATA: 08/01/2019).

Desta sorte, uma vez demonstrado que os salários de contribuição eram superiores àqueles que foram considerados para a concessão do benefício, a pretensão deduzida merece acolhimento.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar a Renda Mensal do benefício percebido pela
autora (NB 42/180.448.845-0), com observância, para tanto, como salários de contribuição, das remunerações aumentadas em virtude do reconhecimento de desvio de função nos autos da reclamação trabalhista
2047/1989, segundo os parâmetros nesta estabelecidos.
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Condeno, ainda, o INSS, respeitada a prescrição quinquenal, ao pagamento à autora das diferenças havidas desde a concessão do benefício, a partir de quando deverá incidir a correção monetária. Os juros
incidirão a partir da citação, sobre as parcelas posteriores, a partir dos respectivos vencimentos. Para a apuração, deverá ser observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à data da realização dos cálculos.

Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do §3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação obtido pela parte
autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do §11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu §5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor
das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

P.R.I.

 

 

AMERICANA, 28 de março de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001066-40.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: VELIDA LTDA - ME, RENATO SPARN
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida e da ausência de outras providências, remetam-se ao arquivo.

 AMERICANA, 22 de março de 2019.

 

 

FLETCHER EDUARDO PENTEADO
Juiz Federal
ALEXANDRE VIEIRA DE MORAES.
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 2234

PROCEDIMENTO COMUM
0014992-18.2013.403.6134 - AMERITRON DISTR. E COM.DE PROD.ELETROELETRONICOS LTDA(SP145373 - ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA) X INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO
Vistos.A empresa executada está em recuperação judicial, conforme documentado nos autos.Conforme previsão na Lei 11.101/2005 e contido na decisão de deferimento do processamento da recuperação judicial (fls.
483/490, item 3), estão suspensas todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.Na linha da jurisprudência (STJ, REsp 1.152.218 e REsp 1.539429), é
possível a habilitação de créditos decorrentes de honorários de sucumbência, que possuem natureza alimentar, na falência e na recuperação judicial.Nesse contexto, considerando a suspensão e a possibilidade de
habilitação, entendo não ser caso de penhora no rosto dos autos, mas de habilitação do crédito, caso ainda não contemplado no plano, diretamente nos autos da recuperação judicial.Do exposto, indefiro, por ora, o
requerimento de fl. 495, e determino o arquivo do processo (baixa-findo), sem prejuízo de, alterado o panorama processual, o exequente requerer desarquivamento para prosseguimento, enquanto não prescrita a pretensão
executória.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0015014-76.2013.403.6134 - COMPOLUX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP145373 - ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO

Conforme se extrai das fls. 206/213, foi deferido o processamento da recuperação judicial da empresa executada. 
Ao enfrentar o tema relativo à prática de atos constritivos em face de empresa em recuperação judicial, o C. STJ, no julgamento do REsp nº 1.712.484-SP, afetou aquele processo ao rito dos recursos repetitivos e
determinou a suspensão de todos os feitos que versem sobre esta questão.
Aliás, ad argumentandum, em relação à matéria, já vinha este Juízo perfilhando entendimento consagrado pelo STJ no sentido de que é do juízo em que se processa a recuperação judicial a competência para promover os
atos de execução do patrimônio da empresa, ainda que em execução fiscal, pois, à luz do art. 47 da Lei n.º 11.101/2005 e considerando o objetivo da recuperação judicial, que é a preservação da empresa, sua função
social e o estímulo à atividade econômica, a atribuição de exclusividade ao juízo universal evitaria que medidas expropriatórias pudessem vir a prejudicar o cumprimento do plano de recuperação.
Posto isso, em vista da determinação exarada no RESP nº 1.712.484-SP (submetido ao regime dos recursos repetitivos), defiro o requerimento de fls. 203/204 e suspendo a presente execução.
Caberá à parte interessada requerer apreciação da questão por este juízo após a definição da tese na instância superior.
Cumpra-se e intimem-se.
Remetam-se os autos ao arquivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001911-65.2014.403.6134 - JESUALDO MELO DEODATO(SP235301 - CRISTINA RODRIGUES BRAGA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)
Fls. 153/156: A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da
lei (art. 98 do CPC).Não é exigível, para o seu deferimento, a prova de insuficiência, bastando sua simples afirmação na própria petição inicial (art. 99, 3º, do CPC).Tem-se, pois, presunção de pobreza que, entretanto, tem
natureza relativa, admitindo-se a impugnação da parte contrária.No caso em tela, não obstante as alegações do impugnante acerca da situação econômica do impugnado, a documentação que instrui a petição de fls.
163/164 conduz a um razoável juízo de que a condição econômica do autor não lhe permite, por ora, custear as despesas do processo sem prejuízo do sustento de sua família, pois os elementos juntados apontam para uma
considerável despesa ordinária mensal à luz da renda auferida. Nesse cenário, apesar do rendimento mensal apontado pelo INSS ser razoável para a média nacional, os elementos carreados aos autos pelo autor indicam a
manutenção do contexto fático que fundamentou o deferimento do benefício (fl. 38), razão pela qual indefiro a impugnação de fls. 153/156. Intimem-se. Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000197-36.2015.403.6134 - WELINGTON ALVES DE FREITAS(SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2797
- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
Em atenção ao quanto determinado pelo E. TRF3 à fl. 136v, determino a intimação da parte autora para que informe sobre o eventual interesse na produção da prova técnica em questão ou na apresentação de
laudos/formulários atualizados (PPP/LTCAT), inclusive de eventual empresa paradigma, o que pode tornar dispensável a perícia. Caso positiva a resposta para a produção de prova técnica, deverá o postulante apontar os
dados das empresas e os respectivos períodos acerca dos quais pretende sua produção, desde logo declinando os quesitos e indicando assiste técnico, se necessário. Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. Após, tornem os autos
conclusos. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001231-46.2015.403.6134 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA(SP243886 - DAVID FRITZSONS BONIN) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
(SP296905 - RAFAEL PEREIRA BACELAR)
Faço remessa dos autos ao arquivo sobrestado, aguardando o julgamento definitivo do recurso excepcional.

PROCEDIMENTO COMUM
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0001760-65.2015.403.6134 - SONIA MARIA BARROCA(SP096217 - JOSEMAR ESTIGARIBIA E SP251766 - ALITT HILDA FRANSLEY BASSO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Faço remessa dos autos ao arquivo sobrestado, aguardando o julgamento definitivo do recurso excepcional.

PROCEDIMENTO COMUM
0002998-22.2015.403.6134 - ALCEU NUNES DE AZEVEDO(SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O pedido retro será analisado nos autos do cumprimento de sentença nº 5001917-45.2018.4.03.6134. 
Sendo assim, nos termos do despacho de fl. 240, remetam-se os autos ao arquivo findo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001781-07.2016.403.6134 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X IVONETE MARIA DA SILVA(SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID)
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ajuizou ação de conhecimento de rito comum em face de IVONETE MARIA DA SILVA objetivando o ressarcimento ao Erário de quantias pagas
indevidamente para a beneficiária.A inicial narra que IVONETE MARIA DA SILVA recebeu benefício de amparo assistencial ao idoso NB 88/536.460.043-9 no período de 06/2010 a 11/2011, tendo-se constatado, em
regular processo administrativo, que o pagamento fora indevido em razão de a renda familiar mensal per capita superar um quarto de salário mínimo. Ajuizada execução fiscal, tal ação foi extinta com base no entendimento
então vigente no STJ. O valores a serem restituídos totalizam R$ 13.687,68, atualizados até abril/2016.Citada (fls. 36/387), a ré contestou alegando, em resumo, que à época da concessão do amparo assistencial o núcleo
familiar era composto pela requerente, seu esposo e um filho, sendo os rendimentos auferidos exclusivamente pelo marido no valor R$ 1370,00 (aposentadoria de regime próprio de servidores - Estado de Pernambuco),
insuficientes para o sustento da família; aduz, ainda, que com o falecimento do esposo, a passou a receber sua pensão por morte, benefício acumulável com o BPC, por ser pago por regime previdenciário diverso do regime
geral.Réplica (fls. 65/86).Sobrestamento da tramitação desde setembro/2017.Autos conclusos.Relatados, fundamento e decido.A tramitação do feito ficou suspensa em razão do tema 979 dos recursos repetitivos do STJ.
Contudo, dada a superação do prazo razoável do art. 313, V, a, 4º e 5, do CPC, o feito deve ser julgado.Defiro à ré os benefícios da gratuidade judiciária, em vista da declaração de pobreza apresentada (fl. 41). As partes
são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com
observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Considerando os documentos já apresentados aos autos, bem assim as teses de defesa
arguidas pela parte requerida, reputo suficientes as provas já acostadas e passo ao julgamento da lide, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil.Sem preliminares, passo ao julgamento do mérito.Do
ressarcimento ao erário:Quem recebe valores indevidos tem o débito (vinculo moral) de proceder à devolução. No entanto, em se tratando de verba alimentar paga por erro da Administração a recebor de boa-fé, mitiga-se
a responsabilidade (vinculo material), dispensando-se a repetição coercitiva da quantia.Nesse sentido: Quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-
se uma falsa expectativa de que os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-fé do servidor público (STJ, REsp 1.244.182/PB, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, 1ª Seção, DJe 19.10.2012). E ainda:Súmula 106/TCU: O julgamento, pela ilegalidade, das concessões de reforma, aposentadoria e pensão, não implica por si só a obrigatoriedade da reposição das importâncias
já recebidas de boa-fé, até a data do conhecimento da decisão pelo órgão competente.Súmula nº 249/TCU: É dispensada a reposição de importâncias indevidamente percebidas, de boa-fé, por servidores ativos e inativos,
e pensionistas, em virtude de erro escusável de interpretação de lei por parte do órgão/entidade, ou por parte de autoridade legalmente investida em função de orientação e supervisão, à vista da presunção de legalidade do
ato administrativo e do caráter alimentar das parcelas salariais.Súmula nº 34/AGU: É incabível a restituição de valores de caráter alimentar percebidos de boa-fé, por servidor público, em virtude de interpretação errônea, má
aplicação da lei ou erro da Administração.Por outro lado, em se tratando de recebimento de má-fé (subjetiva), mesmo que por erro da Administração, impõe-se a obrigação de devolver. Havendo benefício ativo, é possível
o desconto nos termos do art. 115, II, e 2º e 3º, da Lei 8.213/91.No tocante à prescrição da cobrança relativa a ressarcimento, não havendo demonstração de apuração dos fatos em inquérito policial, procedimento
investigatório do MP ou ação criminal, reputa-se o incidente como ilícito civil e se aplica a regra geral do ordenamento acerca da prescritibilidade das pretensões. O STF, no RE 852.475, estabeleceu a imprescritíveis
unicamente das ações de ressarcimento ao erário fundadas na prática de ato doloso tipificado na Lei de Improbidade Administrativa.Considerando que a relação subjacente tem assento no Direito Público, deve ser
observado o prazo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, aplicável à espécie por força de entendimento consolidado no STJ, por analogia e isonomia: É da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o
entendimento segundo o qual, se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem assento no Direito Público, não tem aplicação a prescrição constante do Código Civil (REsp nº 623.023/RJ, Relatora a Ministra Eliana
Calmon, DJ 14/11/2005). 2. Em se tratando de ação em que a Fazenda Pública busca reaver parcelas remuneratórias indevidamente pagas a ex-servidores, o prazo prescricional a ser observado, por analogia, é o
quinquenal, previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, em respeito ao princípio da isonomia(AGRESP 200802720860, Leopoldo De Arruda Raposo (desembargador convocado do TJ/PE), STJ - QUINTA TURMA,
DJE DATA:11/05/2015).Sobre o início do prazo prescricional, deve ser considerada a teoria da actio nata, nos termos do art. 189 do Código Civil, segundo a qual o direito de ação surge com a efetiva lesão do direito
tutelado, quando nasce a pretensão a ser deduzida em juízo, acaso resistida. Não se coaduna com a teoria da actio nata, com expressa previsão em lei, a exigência de ciência inequívoca para início do curso do prazo
prescricional. Essa construção, que não é inerente à actio nata, protege a boa fé do particular, que, insciente da lesão, não pode exercer seu direito de ação. Tal entendimento não se aplica à administração pública, em razão
do dever-poder de autotutela, que autoriza a perscrutação sobre a legalidade dos atos administrativos a todo tempo (em situações como a analisada, desde a concessão indevida do benefício), sendo a Administração,
inclusive, aparelhada para tanto. Por isso, é insustentável argumentar que haveria ciência inequívoca somente a partir da instauração de processo administrativo para apuração de fraude, porquanto tal posicionamento
redundaria em verdadeira imprescritibilidade, autorizando a Administração a inaugurar, a qualquer tempo, um processo de ressarcimento sob a presunção de tomada de conhecimento de um ilícito.O STJ assim entendeu, em
acórdão submetido ao rito dos recursos repetitivos, relativo a matéria de direito administrativo: Pelo princípio da actio nata, o direito de ação surge com a efetiva lesão do direito tutelado, quando nasce a pretensão a ser
deduzida em juízo, acaso resistida, nos exatos termos do art. 189 do Novo Código Civil (REsp 1270439/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/06/2013, DJe 02/08/2013). O
Conselho da Justiça Federal emitiu, em decorrência da I Jornada de Direito Civil, o Enunciado nº 14, que assim dispôs: Enunciado nº 14 do CJF: Art. 189: 1) o início do prazo prescricional ocorre com o surgimento da
pretensão, que decorre da exigibilidade do direito subjetivo; 2) o art. 189 diz respeito a casos em que a pretensão nasce imediatamente após a violação do direito absoluto ou da obrigação de não fazer. Quando o
pagamento se dividir por dias, meses ou anos - como na hipótese de pagamentos indevidos no trato sucessivo -, a prescrição atingirá progressivamente as prestações à medida que completarem os prazos estabelecidos pelo
presente decreto (art. 3º, Decreto 20.910/32).Nesse sentido, mutatis mutandis:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE COBRANÇA. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art.
1.022 do Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, a ocorrência de erro material no julgado. II - Segundo entendimento consolidado na jurisprudência do STJ, em se
tratando de ação que vise ao ressarcimento do erário por dano não decorrente de ato de improbidade administrativa, não se cogita de imprescritibilidade. III - Quanto ao prazo prescricional, a jurisprudência deste Tribunal
tem ser orientado no sentido de que, ante a inexistência de prazo geral expressamente fixado para as ações movidas pela Fazenda Pública contra o particular, em se tratando de benefícios previdenciários, há que se aplicar
por simetria o disposto no parágrafo único do artigo 103 da Lei 8.213/91, sendo, portanto, de cinco anos. IV - Em caso de concessão indevida de benefício previdenciário, ocorrendo a notificação do segurado em relação
à instauração do processo revisional, não se pode cogitar de curso do prazo prescricional, pois devendo ser aplicado, por isonomia, o artigo 4º do Decreto 20.910/1932. A fluência do prazo prescricional, dessa forma, se
inicia com o pagamento indevido, mas não tem curso durante a tramitação do processo administrativo instaurado para apuração da ilegalidade cogitada. V - No que tange ao início da contagem dos prazos prescricionais, o
sistema jurídico pátrio adotou, como regra, orientação de cunho eminentemente objetivo (concepção objetivista), consagrada na redação do artigo 1º do Decreto 20.910/32 e no artigo 189 do Código Civil, segundo a qual
a prescrição tem início a partir do fato gerador da lesão, qual seja, o pagamento indevido do benefício previdenciário, devendo ser observadas as determinações do artigo 3º do Decreto 20.910/32, que reza que Quando o
pagamento se dividir por dias, meses ou anos, a prescrição atingirá progressivamente as prestações à medida que completarem os prazos estabelecidos pelo presente decreto. VI - Esta 10ª Turma consagrou entendimento
no sentido de que se a execução fiscal foi extinta por não ser o meio adequado de promover a cobrança, tal ato (propositura de ação executiva) não gera efeitos para fins de interrupção da prescrição e consequente
recontagem do prazo prescricional. VII - Verifica-se que a demandada foi comunicada da decisão final proferida no procedimento administrativo em 05.08.2010, devendo ser este o marco inicial da recontagem do prazo
prescricional suspenso durante o trâmite administrativo. VIII - Resta evidente que a pretensão do autor foi atingida pela prescrição, considerando que os valores cobrados se referem aos períodos de 27.10.2006 a
26.02.2007 e 27.04.2007 a 25.07.2007 e que a presente demanda foi ajuizada em 23.11.2015, ainda que se considere a suspensão do prazo prescricional durante o curso do procedimento administrativo. IX - Embargos
de declaração do INSS rejeitados.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2250787 0016571-20.2015.4.03.6105, DESEMBARGADOR
FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2018)Do caso concreto:Analisando o processo administrativo concessório acostado à inicial (CD de fl. 15), denota-se
que a ré recebeu amparo assistencial ao idoso NB 88/536.460.043-9 no período de 16/07/2009 a 01/12/2011.Em 28/06/2010 ocorreu o falecimento do marido da ré, que lhe instituiu pensão por morte, paga pelo RPPS
do Estado de Pernambuco, no valor de R$ 1.370,00. A ré recebeu concomitantemente o BPC e a pensão por morte de 28/06/2010 a 01/12/2011, período esse em relação ao qual o INSS pretende a repetição do
amparo.O INSS apurou a irregularidade em processo administrativo - nos termos do art. 11 da Lei 10.666/03 -, instaurando em 29/08/2011 a partir de denúncia anônima. O processo administrativo foi instaurando antes da
consumação da prescrição da pretensão de cobrança de qualquer parcela a ser repetida.No processo administrativo, constata-se que a ré declarou ao INSS, quando do requerimento inicial, em julho de 2009, que residia
sozinha na rua Joaquim dos Santos, 388, casa 1, bairro Parque Alto, São Paulo, capital. Declarou não possuir atividade laboral (do lar) nem renda mensal.No entanto, no comparecimento no INSS depois de constatada a
irregularidade, em 28/11/2011, retificou a declaração de composição e rendimento familiar. Declarou residir na rua José Cometti, 109, Americana, SP, juntamente com o filho solteiro. Declarou, ainda, auferir pensão por
morte do marido (R$ 1.370,00), e que seu filho recebia renda mensal de R$ 800,00.O falecido marido da autora residia e veio a óbito em Americana. Não há menção a separação de fato na certidão de óbito.Na
contestação, a ré confessa que o a família residia sob o mesmo teto à época do requerimento inicial do benefício, antes do falecimento do marido: O fato é que a mesma necessitava de um aparo financeiro para o sustento
próprio pois nesta época em que seu esposo recebia uma aposentadoria no valor de R$ 1370,00, viviam sob o mesmo teto a requerida, seu esposo e um filho, e devido aos gastos mensais a renda percebida era insuficiente
(fl. 38).Não há que falar em cumulação lícita entre BPC e pensão de regime próprio, porquanto há regra expressa de vedação no art. 20, 4º, da Lei 8.742/93 (O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado
pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória).Nesse contexto, em vista da constatação de que houve
recebimento indevido do amparo assistencial NB 88/536.460.043-9, torna-se impositiva, com espeque no art. 115 da Lei 8.213/91, a devolução dos valores em razão da postura de da ré de narrar, perante o INSS,
composição familiar e renda não compatíveis com a realidade da época. Dispositivo: ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo procedente o pedido para condenar a ré IVONETE MARIA DA
SILVA a ressarcir ao erário os valores indevidamente recebidos a título de amparo assistencial do idoso NB 88/536.460.043-9, durante o período de 06/2010 a 11/2011, sobre os quais deverão incidir os índices de
correção monetária e juros previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, vigente na data de elaboração dos cálculos. Custas na forma da lei.Condeno a parte ré em honorários
advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo
dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Exigibilidade suspensa em razão da gratuidade judiciária deferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003288-03.2016.403.6134 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000647-42.2016.403.6134 () ) - ZADA INDUSTRIA E LOGISTICA DE EMBALAGENS LTDA - EPP X ERICA
COSMOS DOS SANTOS X REGINALDO VENTURA(SP091798 - JERONIMO ROMANELLO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 138/139, intime-se a Caixa para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do artigo 523 do NCPC.
Cumprido o determinado supra, expeça-se mandado de intimação para os termos do artigo 523 do NCPC.
Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para cumprimento de sentença.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0014076-81.2013.403.6134 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004254-68.2013.403.6134 () ) - ELAINE APARECIDA MOBILON KUHL X EDNEI SERGIO MOBILON(SP155367 -
SUZANA COMELATO GUZMAN E SP232216 - IVAN NASCIMBEM JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL
Faço remessa dos autos ao arquivo sobrestado, aguardando o julgamento definitivo do recurso excepcional.

CAUTELAR INOMINADA
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0001059-41.2014.403.6134 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014992-18.2013.403.6134 () ) - AMERITRON DISTR. E COM.DE PROD.ELETROELETRONICOS LTDA(SP145373 -
ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 91 - PROCURADOR)

Vistos.
Observo que as partes regularmente intimadas não se manifestaram, razão pela qual deverá ser cumprido o despacho retro.
Antes, porém, desapressem-se estes autos do principal. 
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001204-97.2014.403.6134 - LOURIVAL BORGES NASCIMENTO(SP228641 - JOSE FRANCISCO DIAS) X UNIAO FEDERAL X LOURIVAL BORGES NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2496 -
GEISA SANTOS DE AQUINO)

Em vista do quanto asseverado às fls. 307/309, e considerando que este juízo determinou a sustação dos efeitos do protesto da CDA 8011407042040 (fl. 299), oficie-se o Tabelião de Protesto de Santa Bárbara
dOeste/SP para que esclareça, em 05 (cinco) dias, a atual situação do apontamento de fl. 309, notadamente se foi cumprido o mencionado decisum. 
O ofício deverá ser instruído com cópia do presente despacho e das fls. 299 e 305/309. 
Cumpra-se com urgência. Após, tornem os autos conclusos. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001185-57.2015.403.6134 - SELMA PEREIRA COELHO(SP341760 - CAROLINA PARRAS FELIX E SP176714 - ANA PAULA CARICILLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO
CAGINI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA(SP202047 - ANA FLAVIA IFANGER AMBIEL DE CASTRO E SP143174 - ANGELICA DE NARDO PANZAN) X SELMA PEREIRA COELHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Manifeste-se a autora acerca do cálculo de fl. 315v, bem assim sobre o depósito de fls. 318/319, no prazo de 05 (cinco) dias.Caso a exequente concorde com o valor supra, considerando que o coexecutado anuiu com os
cálculos apresentados, fica desde já homologada a aludida conta. Neste caso, não interposto recurso da presente decisão: a) expeçam-se alvarás de levantamento dos valores depositados; após as retiradas, deverá ser
comprovado o levantamento dos valores, no prazo de 30 (trinta) dias.b) Com relação ao Município, requisitem-se os pagamentos dos créditos ao Egrégio TRF3.Por outro lado, em havendo discordância por parte da
exequente, remetam-se os autos à Contadoria para a elaboração dos cálculos de liquidação nos moldes da decisão exequenda; com a vinda dos cálculos, vista sucessiva às partes, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem
os autos conclusos.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002082-51.2016.403.6134 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X JUCIMARA REGIANE GINETTI(SP275114 - CARLA DE CAMARGO ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUCIMARA REGIANE GINETTI

Às fls. 60, a exequente formulou pedido de penhora online de valores de propriedade da parte executada até o montante do débito executado (R$ 17.335,74 - MARÇO/2017 - fls.59) e a parte executada não apresentou
comprovante de parte de parcelamento (fl. 129-v).
O artigo 840, I, do CPC estabelece como prioridade primeira à penhora as quantias em dinheiro, os papéis de crédito e as pedras e os metais preciosos.
Por conseguinte, independentemente do esgotamento de diligências para o encontro de outros bens penhoráveis do devedor, é cabível o bloqueio eletrônico de dinheiro e ativos financeiros (STJ, REsp 1343002/RS, 2ª
Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 10.10.2012). 
Defiro o requerimento da Exequente de fls. 141, providenciando-se, antes da intimação das partes a requisição, pelo sistema BACENJUD, de bloqueio de valores, em nome da parte executada, até o limite de R$
17335,74, ficando determinado o desbloqueio do excedente à importância do débito, adotando-se o mesmo efeito quando bloqueado valor ínfimo, como tal o inferior a 1 % do valor da execução. 
Intime-se a parte executada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (por carta com AR ou mandado) acerca do prazo de 5 (cinco) dias para se manifestar sobre a indisponibilidade, sem prejuízo de
outras defesas processuais cabíveis no prazo legal. Oferecida manifestação, intime-se a parte exequente para se pronunciar em igual prazo. 
Havendo bloqueio eficaz de dinheiro e/ou ativos financeiros e escoado o prazo de cinco dias a contar da intimação, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, servindo o
protocolo da ordem transferência por meio do sistema BACENJUD como penhora (art. 854, 5, do CPC; STJ, REsp n 1220410/SP).
Não sendo, depois de empreendidos os atos comandos acima explicitados, encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, dê-se vista à Exequente para requerer o que de direito, quanto ao prosseguimento do
feito, no prazo de 15 dias.
No silêncio, suspendo o curso da presente execução, com fundamento no artigo 921, 1º, do CPC. Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que sejam encontrados bens penhoráveis, os autos deverão ser remetidos
ao arquivo sobrestado, onde permanecerão no aguardo da indicação de bens passíveis de constrição judicial (art. 921, 2º). A fluência da prescrição intercorrente de 5 (cinco) anos terá início a partir da remessa dos autos ao
arquivo sobrestado, na forma do 4º do artigo 921 do CPC. 
Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação deste despacho, para ciência da parte interessada. 
Cumpra-se e Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001566-02.2014.403.6134 - VILMA APARECIDA FIORENTINO ANDRIETA(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VILMA APARECIDA
FIORENTINO ANDRIETA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora acerca do extrato de pagamento de fl. 459.
Após, aguarde-se o julgamento dos embargos à execução n. 0001075-58.2015.4.03.6134, devendo o presente feito permanecer sobrestado em Secretaria. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000837-05.2016.403.6134 - JESUS DE FREITAS(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JESUS
DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que os valores constantes nos ofícios transmitidos observaram os índices assentados na decisão exequenda (fls. 188 e 311/315), e tendo em conta o silêncio da parte exequente quanto à petição de fl. 317,
remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde ficarão de até a notícia do pagamento do precatório da parte.
Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003314-98.2016.403.6134 - ADELINO CARLOS ALVES(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADELINO CARLOS ALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº 458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3.
Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000209-79.2017.403.6134 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X J. GOMES PEREIRA - TEXTIL - EPP X JOSE GOMES PEREIRA X SANTA APARECIDA
MATHEUS PEREIRA
Trata-se de execução por título extrajudicial proposta pela Caixa Econômica Federal em face de J GOMES PEREIRA TÊXTIL EPP e outros. A exequente requereu a extinção do feito, informando a regularização do
contrato na via administrativa (fls. 47). Decido. Tendo em vista a manifestação da exequente, julgo extinta a execução, sem resolução de mérito, nos termos do art. 775 do Código de Processo Civil.Sem condenação em
honorários de advogado. Custas na forma da lei, devendo ser observado o artigo 1º, I, da Portaria MF nº 75/2012. Nesse ponto, sendo o valor inferior ao limite lá estabelecido, dispensa-se a intimação para seu
recolhimento; caso superior, promova a Secretaria a devida intimação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000804-90.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CEPROL CENTRAL DE PROCESSAMENTO DE RESIDUOS EIRELI - ME, NIVALDO PONTIM
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Diante do trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.
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Int.

            

 

 

   AMERICANA, 29 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001196-93.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: PAULO ROBERTO MARCIANO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS - SP208893
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Pet. id. 15764275: vislumbro presentes os requisitos legais para a concessão da tutela de urgência requerida após a sentença. Denoto que há a probabilidade do direito, pois demonstrado o preenchimento dos
requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria especial, consoante fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença.

 

A par disso, há o perigo de dano, haja vista o caráter alimentar da prestação. Ademais, no caso concreto, o requerente alega e demonstra estar acometido de grave problema de saúde (cf. docs. id. 1533160 e
15333164).

 

Ressalvo apenas que a lei veda ao titular de aposentadoria especial que continue no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 57,
§8º, c/c art. 46 da Lei nº 8.213/91). Assim, cabe advertir o autor que, caso estiver trabalhando e o INSS fiscalizar o ambiente de trabalho, se estiver em atividade que o sujeite aos agentes nocivos que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, a autarquia cancelará o benefício de aposentadoria concedido.

 

Destarte, presentes os requisitos legais, com fundamento no artigo 300 do Código de Processo Civil, concedo a tutela de urgência e determino que o requerido implante, em favor da parte requerente, o
benefício de aposentadoria especial, com DIP em 01/04/2019.

 

Comunique-se à AADJ, concedendo-se o prazo de 30 dias para cumprimento.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Aguarde-se o prazo recursal.

    AMERICANA, 29 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000752-26.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: RUTH FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DAMARCIO DE OLIVEIRA SILVA - SP381508
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE AMERICANA - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado que analise seu pedido de aposentadoria por idade. 

 

Conforme as disposições insertas no art. 7º, III, da Lei 12.016/2009, a concessão da medida liminar deverá pautar-se na verificação da ocorrência simultânea da plausibilidade jurídica
da pretensão e do perigo do ato impugnado resultar na ineficácia da medida.
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Embora assente, na esteira da jurisprudência, que a conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, moralidade e razoabilidade
administrativas (CF/88, art. 37, caput), não resta suficientemente claro, a esta altura, qual o procedimento adotado pelo requerido. Nesse contexto, mostra-se razoável, inclusive para uma melhor
sedimentação da situação fática, a análise da manifestação do impetrado.

 

Posto isso, indefiro, por ora, a medida liminar postulada.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

Oportunamente, subam os autos conclusos.  

    AMERICANA, 29 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000583-73.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS - SP208893
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

     D E C I S Ã O

 

Embargos de declaração id. 15764889: de fato, há erro material na "súmula" que integra a sentença, pois o código da aposentadoria especial é "B46", e não "B42".

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos para que, onde consta na "súmula" integrante na sentença como espécie do benefício a sigla "B42", leia-se "B46".

Intimem-se.

AMERICANA, 29 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001075-65.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: EDVALDO ALCIREU KULI
Advogado do(a) AUTOR: ALCEU RIBEIRO SILVA - SP148304-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
  

 

    S E N T E N Ç A

 

EDVALDO ALCIREU KULI move ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a readequação da renda mensal do benefício previdenciário de
que é titular, aplicando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003. Pugna também pelo recebimento das diferenças das parcelas desde 05/05/2006, tendo em vista
o ajuizamento da ação civil pública nº 0004911-28.2011.403.6183.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (doc. id. 9420580). 

Citado, o réu apresentou contestação (doc. id. 10851003), alegando, preliminarmente, a decadência do direito, bem assim a prescrição quinquenal das parcelas vencidas a partir do
ajuizamento da demanda. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. 

 Os autos foram enviados à Contadoria, que apresentou parecer (doc. id. 12988978). Manifestações das partes nas petições id. 13396723 e 13500875. 

É o relatório. Decido. 

De proêmio, afasto a alegação do INSS relativa à decadência do direito à revisão do benefício. 

O direito ao benefício incorpora-se ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. Já o direito de revisão do benefício consiste na
possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 

Interpretando a previsão normativa acerca da decadência, o Supremo Tribunal Federal, no RE 626.489, e o Superior Tribunal de Justiça, no RESP 201200330130, externaram
posicionamentos que podem ser assim sintetizados: (i) para os benefícios originários concedidos anteriormente a 28.06.1997 (data da Medida Provisória 1.523-9), o prazo decadencial de 10 anos
tem início em 01.08.1997 (art. 103 da Lei 8.213/91) e certamente estará encerrado em 01.08.2007; e (ii) para os benefícios concedidos a partir de 01/08/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a
partir "do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Entretanto, forçoso reconhecer que tal entendimento não pode ser aplicado à hipótese dos autos, pois o objetivo do postulante não é revisar o ato de concessão do benefício, para o qual há
regra de decadência instituída pelo art. 103 da Lei 8.213/91, mas sim revisar a evolução da renda mensal em momento posterior ao início de seu recebimento; mais precisamente, defende que seu
salário-de-benefício, anteriormente limitado ao teto, deveria ter sido majorado quando do aumento do limite máximo por ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.
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 Assim, o que se discute na presente ação não é o cálculo de concessão originário do benefício, mas o procedimento adotado pelo INSS para a revisão anual de sua renda em momento
posterior ao início de seu recebimento. Em relação a tal ponto, destaca-se, não existe prazo decadencial previsto em qualquer lei, devendo-se falar tão-somente em prescrição. O art. 103 da Lei
8.213/91 é claro ao dispor que “É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício”, ou seja, o
legislador expressamente previu prazo extintivo apenas para a revisão do ato de concessão, e não para a revisão da RMI em momento posterior, em razão de eventual equívoco praticado pelo INSS
quando dos reajustes subsequentes a revisão.

Aplicável, mutatis mutandis, o entendimento reiterado do STJ no sentido da perenidade dos direitos potestativos (como o é o de requerer a revisão de benefício previdenciário) diante da
inexistência de prazo legalmente instituído para o seu exercício:

 
“(...) 1. Tratando-se de direito potestativo, sujeito a prazo decadencial, para cujo exercício a lei não previu prazo especial, prevalece a regra geral da inesgotabilidade ou
da perpetuidade, segundo a qual os direitos não se extinguem pelo não uso. Assim, à míngua de previsão legal, o pedido de adjudicação compulsória, quando preenchidos os
requisitos da medida, poderá ser realizado a qualquer tempo. 2. Recurso especial provido.” (REsp 1216568/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 03/09/2015, DJe 29/09/2015)

Quanto à questão atinente à prescrição, tenho que não assiste razão ao autor de que o ajuizamento da ação civil pública nº 0004911-28.2011.403.6183 teria interrompido o prazo
prescricional, tendo em vista que o requerente optou pelo ajuizamento de ação individual, devendo ser considerado o caso concreto, não se submetendo aos efeitos da ação coletiva. Neste sentido:

 “PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS NOVOS LIMITES AO VALOR-TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/1998 E 41/2003. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram
novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. - Tendo em vista que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, é devida a revisão sua renda mensal para que observe os
novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. - Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação
Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes
daquela ação. - Agravo legal ao qual se nega provimento.”  (TRF-3 - AC: 00082147920134036183 SP 0008214-79.2013.4.03.6183, Relator: Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Data
de Julgamento: 29/02/2016,  Sétima Turma, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/03/2016)
 
“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO
ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. PRAZO PRESCRICIONAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. – (...) A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição,
uma vez que a autora não pretende aderir ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). - O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP
tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela
promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei nº 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. – (....).” (TRF-3 - AC: 00116544920144036183 SP 0011654-49.2014.4.03.6183, Relator:
Desembargadora Federal Tania Marangoni, Data de Julgamento: 01/02/2016,  Oitava Turma, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/02/2016)

Nesse passo, acolho a alegação do INSS sobre a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação.

Passo ao mérito.

Quanto à readequação da renda mensal do benefício conforme os novos tetos previdenciários, considerando as disposições prolatadas pelo col. Supremo Tribunal Federal, tenho que devem
ser aplicados os novos limites trazidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, no Recurso Extraordinário (RE 564354), tendo a Corte Superior entendido que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se
tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o
limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Ressalto, ainda, que não se está reajustando benefício em desconformidade com os critérios legais, mas readequando-se o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto
de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Frise-se, aliás, que o entendimento do STF acerca do tema não trouxe quaisquer restrições quanto aos benefícios concedidos durante o período do buraco negro, consoante se observa no
julgado abaixo:

“DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA.
INAPLICABILIDADE QUANTO AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.
Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto o pedido de recálculo da RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto
aos demais pedidos, por não importar em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo decadencial. 2. A questão não se
traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos.
3. Incidência, à época, do teto máximo no salário-de-benefício; sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE
564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional quinquenal e descontados eventuais valores já pagos administrativamente.4. No
julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve exclusão dos benefícios concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme
leitura do inteiro teor do v. acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da vigência da
Lei 11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.” (TRF 3ª Região, AC - 1757954 - Décima Turma - Desemb. Federal BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3
Judicial 1 de 28.08.2013).

No caso em tela, conforme informado pela Contadoria do Juízo (doc. id. 12988978), a renda mensal do autor ficou limitada ao teto, não tendo sido aplicados os novos parâmetros trazidos
pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

Nesse passo, o autor faz jus à readequação pretendida, nos moldes do que foi decidido no RE 564.354.

Por fim, denota-se que não consta informação nos autos de que o autor teria se beneficiado de decisão proferida na ACP nº 0004911-28.2011.403.6183.

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 487, I, do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a readequar a renda
mensal do benefício em razão da majoração do teto estabelecida pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, bem assim a pagar eventuais diferenças devidas, respeitada a prescrição
quinquenal, e compensando-se eventual revisão realizada administrativamente. 

Quanto às diferenças em atraso, deverão ser pagas com a incidência dos índices de correção monetária e juros previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente na data da
apuração dos valores.

Sem custas.

Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido (art. 86, par. único do CPC), condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo
do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado,
ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

 AMERICANA, 29 de março de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTROSJ

1ª VARA DE REGISTRO

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000030-07.2019.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EMBARGANTE: MUNICIPIO DE JUQUIA
Advogado do(a) EMBARGANTE: AUGUSTO CESAR FERREIRA LIMA - SP346885
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte embargante para que, em 15 (quinze) dias, emende a peça inicial instruindo-a com documentos que demonstrem as alegações ventiladas, sob pena de extinção do feito.

Publique-se.

   Registro, 18 de março de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000805-56.2018.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
RÉU: GAROTTI & FILHO LTDA - EPP, MARIA INES PACHIONI GAROTTI
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

1. Conforme determinado no r. despacho (id nº 13652124), intimem-se as partes para comparecerem à Audiência de Conciliação designada para o dia 10/05/2019, às 15:00, na sede
desta Vara Federal, localizada na Rua Cel. Jeremias Muniz Jr, 272, Centro , Registro/SP.  

2. Intime-se a parte exequente pelo DJE e as executadas via mandado, no endereço da citação.

3. As partes deverão se apresentar a este Juízo com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos e munidos de documentos de identificação com foto.

Intimem-se. Cumpra-se.

              

 

Registro/SP, 28 de março de 2019.

 
CAUTELAR FISCAL (83) Nº 5000723-25.2018.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
REQUERIDO: POSTO RECANTO LTDA, ONISVALDO DA COSTA RIBEIRO, VERA LUCIA CANDIDO SPINA
Advogado do(a) REQUERIDO: ADRIANA DA COSTA RIBEIRO - PR77957
Advogado do(a) REQUERIDO: ADRIANA DA COSTA RIBEIRO - PR77957
Advogado do(a) REQUERIDO: ADRIANA DA COSTA RIBEIRO - PR77957
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do lapso temporal desde a publicação do ato ordinatório (evento nº 14252471) até a presente data, intime-se a requerida, ora apelada, para que, em 15 (quinze) dias, proceda a regularização da virtualização dos
autos, conforme determinado pelo Exmo. Sr. Des. Fed. Marcelo Saraiva (evento id. 14021291).

Nada sendo requerido pela parte interessada devolvam-se os autos PJe ao TRF/3R, com as homenagens deste juízo.

Publique-se. Intime-se.              

 

   Registro/SP, 25 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000219-82.2019.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: RODRIGO OLIVEIRA RAGNI DE CASTRO LEITE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO OLIVEIRA RAGNI DE CASTRO LEITE - SP201169
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Intime-se a Fazenda Nacional para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (art. 535, CPC).

 Publique-se. Intime-se.             

 

   Registro/SP, 25 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000223-22.2019.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: RODRIGO OLIVEIRA RAGNI DE CASTRO LEITE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO OLIVEIRA RAGNI DE CASTRO LEITE - SP201169
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Intime-se a Fazenda Nacional para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a presente execução (art. 535, CPC).

 Intime-se.                  

 

   Registro/SP, 27 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000408-94.2018.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
EXECUTADO: DURVALINO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: CLENICE LOURENCO BRAZ DE OLIVEIRA - SP335229
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição (id. nº 14051476): O executado requer a liberação de valores bloqueados por meio do sistema BacenJud (evento nº 13700853), alega tratar-se de valores bloqueados de conta poupança oriundos de sua
aposentadoria. Acosta aos autos documentos (petições id. nº 14050288 e 14303277).

O exequente, intimado a se manifestar, quedou-se inerte, conforme certidão (evento nº 15570032).

Diante da inércia do exequente, determino o desbloqueio integral dos valores constritos no evento nº 13700853). Prepare-se minuta.

Cumprida a determinação supra, dê-se vista ao exequente para que requeira o que de direito ao regular prosseguimento do feito em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

Publique-se. Intime-se.

 

   Registro/SP, 25 de março de 2019.

 

 

JUIZ FEDERAL: JOAO BATISTA MACHADO
DIRETOR DE SECRETARIA: EDSON APARECIDO PINTO

Expediente Nº 1666

PROCEDIMENTO COMUM
0000742-24.2015.403.6129 - ANTONIO SEBASTIAO RIBEIRO X CLOVIS DE LIMA X CHRISTIANE FRANCA PEREIRA X FRANCISCO MARTINS DE SOUZA X IDALINA DO PRADO X JOSEFA
PINTO X AUGUSTA ALVES ROCHA(PR059290 - ADILSON DALTOE E SC004821 - JOSE OSNILDO MORESTONI E SC028165 - LILIAN JANAINA MORESTONI) X COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS(SP229058 - DENIS ATTANASIO E PE023748 - MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA E SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 -
MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO)

À vista da petição de fl. 1.645, concedo o prazo de 5 (cinco) dias, para a Caixa Econômica Federal se manifestar sobre o laudo pericial.
Intime-se o perito judicial para ionformar os dados bancários (agência, operação, conta e CPF) para transferência dos valores depositados a título de honorários periciais.
Após, oficie-se a Caixa Econômica Federal para efetivação da medida, inclusive, destinando os valores excedentes depositados pelas rés.
Caso haja pedido de esclarecimentos sobre o laudo, intime-se o expert para complementar o laudo, no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, tornem os autos conclusos para sentença.
Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 1667

EXECUCAO FISCAL
0000174-42.2014.403.6129 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X NELSON ABDELNUR NETTO REGISTRO - ME X
NELSON ABDELNUR NETTO
Trata-se de Execução Fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em desfavor de Nelson Abdelnur Netto Registro e outro, a fim de satisfazer dívida no importe de R$
3.543,53 em janeiro de 2011, proveniente das CDAs nº 11746, 11747, 11748, 11749 (fl. 03). A exequente veio aos autos informar a quitação do débito (fl. 96).É, em essencial, o relatório.Fundamento e decido.Diante do
noticiado pela Exequente (fl. 96), que o débito executado fora integralmente satisfeito, decreto a extinção da presente execução, nos termos do art. 924, II do CPC.Ante a expressa desistência dos prazos recursais e
renuncia de intimação em caso de deferimento do pedido, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes autos. Publique-se, registre-se e intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000542-46.2017.403.6129 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X LUIZ EDUARDO DOS SANTOS
AQUINO
Trata-se de Execução Fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo em desfavor de Luiz Eduardo dos santos Aquino, a fim de satisfazer dívida no importe de R$ 1.293,05
em maio de 2017, proveniente da CDA nº 172287/2017(fl. 03). A exequente veio aos autos informar a quitação do débito (fl. 12).É, em essencial, o relatório.Fundamento e decido.Diante do noticiado pela Exequente (fl.
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12), que o débito executado fora integralmente satisfeito, decreto a extinção da presente execução, nos termos do art. 924, II do CPC.Ante a expressa desistência dos prazos recursais e renuncia de intimação em caso de
deferimento do pedido, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes autos. Publique-se, registre-se e intime-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

1ª VARA DE BARUERI

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001294-14.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: WALTER ROBERTO INCAU
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE PEREIRA RIBEIRO - SP344672
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DO INSS - SÃO PAULO
Sentença Tipo C
 
 
 

  

SENTENÇA

1 RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio de que o impetrante pretende compelir a autoridade impetrada a restabelecer benefício de auxílio-doença.
Narra que era beneficiário de auxílio-doença desde 14/07/2014. Diz que, em 31/01/2019, seu benefício (NB 614.853.739-0) foi cessado, em razão de o INSS ter constatado sua

capacidade para o trabalho. Expõe que, por ter 71 anos de idade, não deveria mais ser periciado, conforme artigo 101, § 1º, II, da Lei nº 8.213/91. Requer os benefícios da assistência judiciária
gratuita e a prioridade de tramitação.

Com a inicial foi juntada documentação.
Os autos vieram conclusos.

2 FUNDAMENTAÇÃO
2.1 Assistência judiciária gratuita 

Defiro ao impetrante os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e do artigo 98 do nCPC.
2.2 Prioridade de tramitação

Anote-se que a parte autora se enquadra nas disposições do artigo 1.048, I, do Código de Processo Civil e do artigo 71, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Assim, processe-se
com prioridade, respeitadas as precedências de casos igualmente prioritários.
2.3 Indeferimento da petição inicial

A espécie dos autos impõe o indeferimento da petição inicial.
O mandado de segurança é ação constitucional destinada a amparar direito líquido e certo, lesado ou ameaçado por ato de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, não amparado por habeas corpus ou habeas data, da qual dispõe toda pessoa física ou jurídica.
De fato, do que se apura do documento id. 15157097, o benefício de auxílio-doença do impetrante foi cessado em 18/01/2019, pelo motivo 54: “LIMITE MÉDICO INFORMADO P/

PERÍCIA”.
Ocorre que, de acordo com o artigo 101, § 1º, II, da Lei nº 8.213/91, utilizado como fundamento pelo impetrante para alegar sua suposta isenção a ser submetido a exames médicos a

cargo da Previdência Social:
Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da
Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.

§ 1o O aposentado por invalidez e o pensionista inválido que não tenham retornado à atividade estarão isentos do exame de que trata o caput deste artigo: (...)
II - após completarem sessenta anos de idade.

O § 1º do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 é claro ao listar que a isenção ao exame é prevista somente ao aposentado por invalidez e ao pensionista inválido que não tenham retornado à
atividade.

Para a situação do impetrante, o artigo 101 da referida lei postula justamente que o segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se
a exame médico a cargo da Previdência Social.

A análise do objeto da impetração enseja, portanto, discussão que ultrapassa a esfera do direito líquido e certo e avança pelo campo da dilação probatória. Trata-se de pedido que
imprescinde da fase processual instrutória, pois que nela se comprovará a eventual irregularidade na cessação do benefício de auxílio-doença.

Há nos autos, assim, evidente controvérsia fática que não pode ser afastada pela juntada unilateral de documentos pelo impetrante. O direito vindicado nos autos, para ser provado de forma
líquida e certa, exigirá a produção da prova médico-pericial oficial do Juízo, providência processual incompatível com o rito mandamental.

Ademais, não há nos autos cópia dos documentos relativos à decisão administrativa que cessou o benefício de auxílio-doença do impetrante. A documentação anexada à inicial não
demonstra de maneira líquida e certa o direito do impetrante à manutenção de seu benefício de auxílio-doença.

Segundo o conhecido escólio de Hely Lopes Meirelles [In “Mandado de Segurança...”, Ed. Malheiros, 25ª edição, ano 2003, obra atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar Ferreira Mendes,
páginas 36 e 37.]:

(...) direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado,
para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se
sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais.

Continua o jurista:
(...) quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última
análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança (...) Por se exigir situações e fatos
comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança.

Assim, o mandado de segurança é via processual descabida para a solvência da pretensão deduzida no presente caso. A pretensão aqui deduzida deve ser apreciada em processo de
conhecimento sob o rito comum.
3 DISPOSITIVO

Diante do exposto, indefiro a petição inicial, extinguindo o feito sem lhe resolver o mérito, conforme artigo 10, da Lei nº 12.016/2009. Por decorrência, denego a segurança, nos
termos dos artigos 6º, §5º, da Lei nº 12.016/2009, e 485, inciso I e IV, do CPC. 

Deverá a pretensão ser reapresentada pela via processual adequada, para o fim de que se possa analisar o pedido de pronta tutela jurisdicional de mérito, observada a competência absoluta
do Juizado Especial Federal.

Sem condenação honorária, de acordo com o artigo 25, da Lei nº 12.016/2009, e súmulas n.ºs 512/STF e 105/STJ. 
Custas na forma da lei. O impetrante está isento, diante da concessão da gratuidade processual nos termos acima.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
Publique-se. Intimem-se.
BARUERI, 21 de março de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001270-83.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: CPM BRAXIS TECNOLOGIA LTDA., CAPGEMINI BRASIL S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO MAZZILLO - SP195279
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO MAZZILLO - SP195279
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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1 Apreciarei o pleito liminar após a vinda das informações. Efetiva-se, assim, o princípio constitucional do contraditório, especialmente no que toca à presença dos requisitos à
concessão liminar. 

  
2 Assim, concomitantemente: (3.1) notifique-se o impetrado a apresentar informações no prazo legal; (3.2) dê-se ciência da impetração ao órgão de representação judicial

(artigo 7.º, II, LMS) e; (3.3) dê-se vista ao Ministério Público Federal.  
  
3 Após a juntada das informações ou o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos.  
 
Intimem-se. Cumpra-se. 

   BARUERI, 15 de março de 2019.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001270-83.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: CPM BRAXIS TECNOLOGIA LTDA., CAPGEMINI BRASIL S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO MAZZILLO - SP195279
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO MAZZILLO - SP195279
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

1 Apreciarei o pleito liminar após a vinda das informações. Efetiva-se, assim, o princípio constitucional do contraditório, especialmente no que toca à presença dos requisitos à
concessão liminar. 

  
2 Assim, concomitantemente: (3.1) notifique-se o impetrado a apresentar informações no prazo legal; (3.2) dê-se ciência da impetração ao órgão de representação judicial

(artigo 7.º, II, LMS) e; (3.3) dê-se vista ao Ministério Público Federal.  
  
3 Após a juntada das informações ou o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos.  
 
Intimem-se. Cumpra-se. 

   BARUERI, 15 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000449-79.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: ALPHAMAIS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: EMERSON MESTRINELLI FERREIRA - SP195998
IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Alphamais Construções e Serviços EIRELI, qualificada nos autos, contra ato atribuído ao
Delegado da Receita Federal do Brasil em Barueri/SP. Visa, em essência, à expedição de certidão de regularidade fiscal em seu favor.

Narra que, ao buscar a renovação de sua certidão de regularidade fiscal, foi informada que não teria apresentado as Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à
Previdência Social – GFIP – referentes a dois Cadastros Específicos do INSS – CEI – vinculados a seu CNPJ (51.244.16717/75 e 51.245.59567/74), razão pela qual a certidão não
poderia ser expedida. Diz que, no mesmo dia, providenciou todas as retificações necessárias. Expõe que só há vaga disponível para atendimento na Delegacia da Receita Federal a
partir do dia 02/04/2019. Relata que buscou ser atendida sem agendamento, mas não obteve sucesso. Informa que não é devedora da União, apesar de a Receita Federal sugerir a
existência de pendências para o mês de novembro de 2018.

Este Juízo Federal se reservou a apreciar o pleito liminar após a vinda das informações (id. 14660876).
A União (Fazenda Nacional) requer o seu ingresso no feito.
Instado, o Ministério Público Federal exara sua ciência.
Notificada, a autoridade presta suas informações (id. 15389926). Narra que:

Conforme consulta aos sistemas da Receita Federal, verificou-se que as contribuições devidas relacionavam-se a obras executadas pela referida empresa, com o vínculo de “construtora”.
Conforme Manual GFIP/SEPIP – disponibilizado ao público em geral e disponível na internet, para orientação dos contribuintes – Capítulo IV, item 4, subitem 4.1, as informações referentes à obra
executada por empresa construtora, mediante empreitada total, devem ser prestadas através de GFIP com código 155.
Também em consulta aos sistemas da Receita Federal, foi constatado que a empresa não transmitiu GFIP com código 155 para as CEI´s e competências acima. Se transmitiu GFIPs, como alega, o
fez de forma incorreta, em desacordo com a legislação.
Portanto, para sanar as pendências, a empresa deverá transmitir GFIP com código 155, com os dados das respectivas obras.
Conforme, ainda, Nota 6 do capítulo IV do Manual GFIP/SEFIP, caso a obra esteja paralisada, encerrada ou sem fatos geradores, deve ser entregue uma GFIP/SEFIP com ausência de fato
gerador (sem movimento) no mês de competência (código 115). Para tanto, o responsável pela obra deve informar os dados da obra (matrícula CEI, CNAE, CNAE Preponderante, FAP, FPAS e
endereço) nos campos destinados ao cadastro da empresa (empregador/contribuinte). No campo Razão Social, deve informar a razão social da empresa seguido do nome da obra.
Por fim, observa-se que tais informações, além de estarem prontamente disponíveis na rede mundial de computadores, poderiam ter sido obtidas pela impetrante diretamente em uma unidade de
atendimento da Receita Federal, preferindo a mesma, no entanto, movimentar a máquina judiciária para tal. (id. 15389926).

Os autos vieram conclusos.
Decido. 
À concessão da medida liminar devem concorrer os dois pressupostos legais, colhidos do inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009: a relevância do fundamento

jurídico (fumus boni iuris) e a possibilidade de ineficácia de eventual concessão de segurança quando do julgamento do feito, caso a medida não seja concedida de pronto
(periculum in mora). 
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Não apuro dos autos elementos seguros a concluir pela regularidade da impetrante com o Fisco federal.
Com efeito, a impetrante essencialmente sustenta ter providenciado a regularização de suas GFIP no dia 17/01/2019.
O impetrado, contudo, noticiou que “(...) as contribuições devidas relacionavam-se a obras executadas pela referida empresa, com o vínculo de ‘construtora’.” (id.

15389926). Disse, ainda, que “(...) as informações referentes à obra executada por empresa construtora, mediante empreitada total, devem ser prestadas através de GFIP com
código 155.”. Por fim, anotou a ausência de transmissão de GFIP com código de recolhimento nº 155 para os CEI e competências constantes no Relatório Complementar de
Situação Fiscal.

Em análise aos documentos trazidos pela impetrante, observo que, de fato, não há comprovação da transmissão de GFIP com o código de recolhimento nº 155. Verifico,
também, que a impetrante não comprovou a transmissão de GFIP relativa aos meses de agosto e novembro de 2018, pendentes em seu Relatório Complementar de Situação Fiscal.

Evidencio que:
(...) a certidão, como documento público, deve retratar fielmente determinada situação jurídica. A expedição da certidão negativa de débitos constitui ato administrativo vinculado, só podendo ser
emitida quando em perfeita sintonia com os comandos normativos. Ausentes os pressupostos aptos para ensejarem sua emissão, não pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de
infringência à disposição legal. No caso em exame, não tendo a agravante logrado êxito em obter a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não há primo ictu oculi ilegalidade na recusa da
ré, em expedir a certidão almejada. (TRF3; AG 2002.03.00.033868-6/SP; 6ª Turma; Decisão de 01/10/2003; DJU de 17/10/2003, p. 472; Rel. Des. Fed. Mairan Maia).

Portanto, não comprovada a regular transmissão das GFIP, é dever do impetrado negar a certidão de regularidade fiscal, nos termos do artigo 32, § 10, da Lei nº
8.212/91. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ENTREGA DA GFIP. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. RECUSA NO FORNECIMENTO DE CND.
LEGITIMIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. MULTA DO 557, § 2º DO CPC. 1. A Primeira Seção
do STJ, no julgamento do REsp n. 1.042.585/RJ, da relatoria do Ministro Luiz Fux, sob o rito dos recursos repetitivos, consolidou entendimento segundo o qual o descumprimento de obrigação
acessória, consistente na entrega de Informações à Previdência Social (GFIP), legitima a recusa do Fisco no fornecimento da Certidão Negativa de Débitos - CND, a teor do disposto no art. 32,
IV, e § 10 da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97. 2. O STJ entende que deve ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC nos casos em que a parte insurgir-se quanto
à tema já decidido em julgado submetido à sistemática do art. 543-C do CPC. Agravo regimental improvido com aplicação de multa. (STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL - 1539733 2015.01.50462-2, Segunda Turma, Rel. HUMBERTO MARTINS, DJE DATA: 02/09/2015).

Finalmente, convém registrar que, a despeito de a impetrante ter buscado a renovação de sua certidão de regularidade fiscal, na via administrativa, em 10/01/2019 (id.
14615126), apenas em 19/02/2019 formulou em Juízo tal pretensão.

Diante do exposto, indefiro o pleito de liminar. 
 Oportunamente, à conclusão para sentenciamento. 

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
 BARUERI, 20 de março de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001392-96.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: CLOUDWAYS SOLUCOES EM T.I. LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXSANDER SANTANA - SP329182
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

1 Afasto a prevenção apontada no ‘extrato de consulta de prevenção’ em razão da diversidade de pedidos.
 
2 Apreciarei o pleito liminar após a vinda das informações. Efetiva-se, assim, o princípio constitucional do contraditório, especialmente no que toca à presença dos requisitos à

concessão liminar. 
  
3 Assim, concomitantemente: (3.1) notifique-se o impetrado a apresentar informações no prazo legal; (3.2) dê-se ciência da impetração ao órgão de representação judicial

(artigo 7.º, II, LMS) e; (3.3) dê-se vista ao Ministério Público Federal.  
  
4 Após a juntada das informações ou o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos.  
 
Intimem-se. Cumpra-se. 

   BARUERI, 22 de março de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001231-86.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: RODRIGO COUTINHO DA CONCEICAO, JULIANA ABADES COUTINHO
Advogados do(a) AUTOR: VINICIUS FERNANDO GREGORIO ROCHA DA SILVA - SP314739, RENATO DE CASTRO DA SILVA - SP302804
Advogados do(a) AUTOR: VINICIUS FERNANDO GREGORIO ROCHA DA SILVA - SP314739, RENATO DE CASTRO DA SILVA - SP302804
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
 
 
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de feito sob procedimento comum ajuizado por Rodrigo Coutinho da Conceição e Juliana Abades Coutinho, qualificados nos autos, em face da Caixa Econômica
Federal e da Conviva Empreendimentos Imobiliários Ltda. Em essência, objetivam a prolação de provimento antecipatório que determine a suspensão da execução do ‘Contrato de
compra e venda de terreno e mútuo para construção de unidade vinculada a empreendimento, com fiança, alienação fiduciária em garantia e outras obrigações – recursos SBPE – com
utilização dos recursos da conta vinculada ao FGTS do(s) devedor(es) fiduciante(s)’ nº 155553091533.

Ao amparo de sua pretensão, em síntese, invocam o atraso na entrega do imóvel pelas requeridas. Especificamente pretendem: (i) a suspensão da cobrança dos encargos a
título de juros de obra/ juros de financiamento/taxa de evolução de obra e de INCC e (ii) que as requeridas se abstenham de utilizar os recursos de suas contas vinculadas ao FGTS para
pagamentos dos encargos contratuais.
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Com a inicial foram juntados documentos.
Vieram os autos conclusos.
Decido. 
Preceitua o caput do artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Pois bem. Os atrasos envolvendo empreendimentos, cuja construção é titularizada pela construtora corré, são conhecidos deste Juízo.
Compulsando os autos, verifico dos documentos Id 15044317 e Id 15044319 que, de fato, a construtora corré expediu informe por meio da qual se obrigava a entregar o

empreendimento Residencial Conviva Barueri em 2014. Estabeleceu, ainda, o contrato havido entre a parte autora e a construtora – firmado em 23 de fevereiro de 2012 – que o prazo de
conclusão da obra seria de 24 (vinte e quatro) meses contados da contratação do financiamento (Id 15044309).

O contrato de mútuo correspondente foi firmado com a CEF em junho de 2014 (Id 15044312).
O prazo de entrega da obra, fixado em agosto de 2014, foi novamente reafirmado pela construtora em ‘Ata de reunião realizada junto à Caixa Econômica Federal – agência

Faria Lima, construtora Conviva e grupo de adquirentes do empreendimento Conviva Barueri’ (Id 15044334), firmada em 1º de julho de 2014.
Com efeito, são notórios os problemas, relacionados ao atraso da entrega da obra, enfrentados pelos mutuários que firmaram contratos de mútuo nos quais a Conviva

Empreendimentos Imobiliários figura como vendedora e interveniente construtora/fiadora.
Nesse contexto inclusive refiro a existência da ação civil pública n.º 1016397-25.2014.8.26.0068, ajuizada pelo Ministério Público Estadual em face da Conviva e por meio

da qual já restou solvida parte da pretensão autoral.
Por tudo, reconheço a ocorrência de mora atribuível às corrés na entrega do imóvel financiado pela parte autora.
Nessa toada, entendo que a espécie dos autos exige a aplicação das normas contidas nos artigos 6º, IV, 39, XII, e 51, IX, todos do Código de Defesa do Consumidor.
Nesse sentido, veja-se o seguinte representativo precedente do Tribunal Regional desta Terceira Região:
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. SENTENÇA ULTRA PETITA: NÃO CARACTERIZADA. NORMAS DO CDC: APLICABILIDADE.
ATRASO NA ENTREGA DE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. VIOLAÇÃO DO
DIREITO À INFORMAÇÃO. RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS PELA MUTUÁRIA: POSSIBILIDADE. DANOS MORAIS: INOCORRÊNCIA.
HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O § 4º do artigo 461 do Código de Processo Civil de 1973, vigente à
época do decisum, conferia ao magistrado a possibilidade de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, independentemente de pedido do autor, razão pela qual a
sentença não se mostra ultra petita. 2. Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor, previstas no Código de Defesa do Consumidor, aos contratos de
mútuo habitacional vinculados ao SFH que não sejam vinculados ao FCVS e que tenham sido assinados posteriormente à entrada em vigor da Lei nº 8.078/1990.
Precedente. 3. No caso dos autos, há responsabilidade pelo fato do serviço. Tratando-se de responsabilidade objetiva, basta a prova do nexo de causalidade entre o defeito e
o dano, o que restou demonstrado nos autos. Bem assim, tratando-se de responsabilidade solidária, não há como acolher a tese da apelante de que toda a responsabilidade
pelo atraso na entrega da obra recairia sobre a construtora. 4. Uma vez que do contrato se vê claramente que a CEF financia a construção do conjunto habitacional, forçoso
é reconhecer sua responsabilidade pelo descumprimento do contrato no que respeita à finalização do empreendimento. 5. As reiteradas alterações do cronograma de
execução da obra consubstanciam violação do direito básico do consumidor à informação adequada e clara acerca do objeto do contrato. Ressalte-se que, passados mais de
três anos do termo inicialmente informado para conclusão das obras, o conjunto habitacional ainda não foi entregue, "estando o Módulo II do Residencial Conviva Barueri,
atualmente, com o percentual de 96,18% das obras executadas", segundo a apelante. 6. Quanto à devolução das parcelas pagas, aplica-se ao caso o artigo 53 do Código de
Defesa do Consumidor, por conta da responsabilidade solidária. Resguardado o direito de regresso da apelante, a restituição do capital mutuado deve ser pleiteada pela CEF
em ação própria contra a construtora. (...)” (AC 0016885-49.2013.4.03.6100, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, e-DJF3 25/04/2017)
Diante do exposto, defiro a tutela de urgência. Assim o fazendo, suspendo a cobrança dos encargos a título de juros de obra/ juros de financiamento/taxa de evolução de

obra e de INCC e das parcelas vincendas do financiamento imobiliário e determino às requeridas abstenham-se de promover a venda ou a oneração da unidade autônoma adquirida pela
parte autora em decorrência da ausência destes referidos encargos.

Em prosseguimento:
a) Citem-se as requeridas apresentação de defesa no prazo legal. Nessa mesma oportunidade, já deverão especificar e justificar as eventuais provas que pretendam produzir

(art. 336, do CPC), sob pena de preclusão.
b) Com as contestações, intime-se a parte autora para que sobre elas se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 351 do Código de Processo Civil.

Nessa mesma oportunidade, deverá especificar as provas que pretende produzir.
c) Após, em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para análise. Do contrário, caso nada seja requerido pelas partes, venham os autos

conclusos para sentença.
d) Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e do artigo 98 do

nCPC.
Publique-se. Intimem-se.

    BARUERI, 13 de março de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001300-21.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ACCENTIV' SERVICOS TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO OLIVEIRA SILVA - SP287687
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DECISÃO

Analisado no curso de Correição-Geral ordinária. 
 

 
Com a inicial foi juntada farta documentação. 
 
Vieram os autos conclusos. 
 
Decido. 
 
Preceitua o caput do artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
 
No caso dos autos, pretende a requerente o oferecimento de seguro garantia – apólice nº 02-0775-0450282 – em caução a débito tributário pendente de ajuizamento de executivo fiscal, para o fim de

expedição pela ré de certidão positiva com efeitos de negativa. 
 
De saída, observo que a autora não juntou a certidão fiscal cuja vigência pretende ver renovada. Com isso, sonega ao Juízo informação relevante à verificação da urgência invocada. 
 
Sem prejuízo disso, de fato, não é razoável que o contribuinte reste à mercê da oportunidade administrativa de preparo das providências prévias e do correspondente aforamento de executivo fiscal pertinente

dos débitos para que, somente então, possa oferecer a garantia correspondente. 
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A hipótese dos autos, pois, versa pretensão razoável, a qual merece ser parcialmente acolhida, notadamente diante da aparente idoneidade da garantia ofertada – seguro. 
 
Com efeito, tal modalidade de garantia encontra previsão expressa no artigo 9º, II, da Lei nº 6.830/80, com redação dada pela Lei nº 13.043/2014. 
 
Para além disso, aparentemente, ao menos em termos formais, a garantia atende aos requisitos impostos pela Portaria PGFN nº 164/2014. A suficiência material, por sua vez, deverá ser regularmente analisada

pela União por ocasião do cumprimento da presente decisão. A propósito, naturalmente que o número do presente processo judicial não poderia integrar a apólice apresentada, na medida em que a contratação do seguro
antecedeu o aforamento do feito, razão pela qual não poderá ser óbice à expedição pretendida. 

 

 
Finalmente, está também presente o risco de dano. Consoante já dito, não é razoável que o contribuinte reste à mercê da oportunidade administrativa e/ou judicial para oferecimento de garantia a possibilitar a

expedição de certidão de regularidade fiscal – necessária ao regular funcionamento de suas atividades.  
 

defiro parcialmente

 

 

 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com prioridade.   
 
BARUERI, 15 de março de 2019.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003646-76.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLEIDE GONCALVES DIAS DE LIMA - SP177658
EXECUTADO: DROGARIA SAO PAULO S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO - SP237754

DESPACHO

            1 O comparecimento espontâneo aos autos, pela empresa executada, supre eventual ausência de citação, nos termos do art. 239, §1º, do CPC. Declaro-a citada, pois.

            2 Fica o conselho exequente intimado para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a suficiência e regularidade do seguro garantia apresentado pela empresa executada a fim de
garantir a presente execução fiscal, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei 6.830/80.

            Publique-se. Intime-se.

            Barueri, 30 de janeiro de 2019

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000569-93.2017.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SAO PAULO (CAU-SP)
 
EXECUTADO: VALERIA MARQUES
Advogado do(a) EXECUTADO: SIMONE APARECIDA RINALDI LAKI - SP258403

  

          S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de execução fiscal movida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo em face de Valéria Marques.
A executada compareceu espontaneamente aos autos e informou o parcelamento do débito, anteriormente ao ajuizamento da ação executiva, bem como a solução do problema na via

administrativa (id 4529818).
O exequente veio aos autos e requereu a desistência do pedido (id 4766735).
Decido. 
Torno sem efeito o despacho de id 13517104, porquanto o comparecimento espontâneo da executada supre a citação (artigo 239, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil).
Diante da regularidade do pedido formulado pelo exequente, decreto a extinção do presente feito, sem lhe resolver o mérito, aplicando o artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.
Em face do princípio da causalidade, condeno o Conselho exequente ao pagamento de honorários à representação processual da executada, os quais fixo em 10% do valor atualizado da

causa, conforme o artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso III, e 10, do Código de Processo Civil. À constatação da causalidade, é relevante o equívoco apontado por meio do documento de id 4630183. 
Transitada em julgado, arquivem-se.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Barueri, 30 de janeiro de 2019.

 

 

BARUERI, 30 de janeiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000402-13.2016.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: VITELIS COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - ME, DENISE DE CASSIA ZANAO
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Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA REGINA FELISBERTO - SP351026
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA REGINA FELISBERTO - SP351026
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Id n. 4619499: INTIMO A CEF a se manifestar em termos de prosseguimento do feito. 

            

 

   BARUERI, 18 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000402-13.2016.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: VITELIS COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - ME, DENISE DE CASSIA ZANAO
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA REGINA FELISBERTO - SP351026
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA REGINA FELISBERTO - SP351026
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Id n. 4619499: INTIMO A CEF a se manifestar em termos de prosseguimento do feito. 

            

 

   BARUERI, 18 de março de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

2ª VARA DE TAUBATE

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000321-31.2019.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: ORLANDO DE CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO - SP208393
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

   

Vistos, etc.

1. Nos termos do artigo 319 do CPC/2015, a petição inicial constitui um único documento.

2. No sistema PJe, a petição inicial deve ser assinada eletronicamente. Assim, se o advogado pretende se valer de uma petição inicial digitalizada, deverá seguir o procedimento previsto no Manual do PJe para Advogados,
disponível no sítio do CNJ (http://www.cnj.jus.br/wiki/index.php/Manual_do_Advogado#Incluir_peti.C3.A7.C3.B5es_e_documentos):

“A área de edição conterá o documento principal. No PJe, todos os documentos anexados, ou seja, previamente digitalizados, devem estar sempre vinculados a um documento principal. O usuário poderá escrever a petição utilizando o editor rico
do PJe, anexando documentos. Para o caso de todos os documentos estarem previamente digitalizados, o usuário deverá escrever, no documento principal, algum comentário notificando a presença da petição inicial nos anexos, já que o
preenchimento do documento principal é obrigatório”.

3. No caso dos autos, o autor apresentou a petição inicial se utilizando do editor do PJe, mas também anexou uma outra petição inicial digitalizada, o que se afigura inadmissível (Num. 14397367 e Num. 14397385).

4. Pelo exposto, concedo ao autor o prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo, para esclarecer qual dos documentos apontados é a petição inicial. Intimem-se.

Taubaté, 28 de março de 2019

Márcio Satalino Mesquita

Juiz Federal

 

 

 

MÁRCIO SATALINO MESQUITA
JUIZ FEDERAL TITULAR
SILVANA BILIA
DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 2791

PROCEDIMENTO COMUM
0001981-42.2015.403.6330 - DARIANE DE MORAIS LEMES SILVA X RODRIGO ANANIAS MONTEIRO FILHO X DARIANE DE MORAIS LEMES SILVA(SP220176 - DANIELA DO NASCIMENTO
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)
Vistos, etc.Diante da notícia do pagamento, JULGO EXTINTA a execução nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002374-51.2011.403.6121 - BENEDITO APARECIDO MOREIRA X RIDOLFINVEST ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X BENEDITO APARECIDO MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP262743
- RAPHAELA PEREIRA DE PAULA FERREIRA E SP158256 - PAULO EDUARDO FERRARINI FERNANDES)
Vistos, etc.Diante da notícia do pagamento, JULGO EXTINTA a execução nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002545-86.2003.403.6121 (2003.61.21.002545-3) - DEL VECHIO SERVICOS MEDICOS S/C LTDA(SP018611 - PAULO DE PAULA ROSA E SP102046 - VIVIANE DE PAULA ROSA ROCHA E
SP058123 - JANDYRA OLIVETTI PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X UNIAO FEDERAL X DEL VECHIO SERVICOS MEDICOS S/C LTDA
Vistos, etc.Diante da notícia do pagamento, JULGO EXTINTA a execução nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002468-96.2011.403.6121 - PEDRO TUPY CARVALHAES TIMO(SP271073 - RAFAELA MIRANDA NIELSEN MARGI E SP259086 - DEBORA DINIZ ENDO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA) X PEDRO TUPY CARVALHAES TIMO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos, etc.Diante da notícia do pagamento, JULGO EXTINTA a execução nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Expeça-se alvará de levantamento referente aos honorários de
sucumbência, no valor indicado na petição de fls.252, em favor da advogada subscritora, conforme requerido.Após o levantamento, oficie-se à CEF para que proceda à apropriação do saldo remanescente em seu
favor.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000791-75.2004.403.6121 (2004.61.21.000791-1) - ARTHUR ENEAS PAULINO DE ANDRADE(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA
MARIA GUIMARAES PENNA) X ARTHUR ENEAS PAULINO DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, etc.Diante da notícia do pagamento, JULGO EXTINTA a execução nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001909-03.2015.403.6121 - LUCIANO TAVARES(SP300327 - GREICE PEREIRA GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X
LUCIANO TAVARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, etc.Diante da notícia do pagamento, JULGO EXTINTA a execução nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000738-81.2019.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS - SP76649
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

Vistos, em decisão.

LG ELETRONICS DO BRASIL LTDA. (sucessora por incorporação de LG Eletronics da Amazônia Ltda), ajuizou ação anulatória de débito fiscal, com pedido de tutela provisória de urgência contra a UNIÃO
FEDERAL, objetivando o cancelamento integral do crédito tributário decorrente do processo administrativo 10283.002897/2006-34, com a condenação da ré nos ônus da sucumbência.

Em sede de tutela provisória de urgência, pede a suspensão da exigibilidade do referido crédito tributário, inclusive para que: (a) não constituam óbice à emissão de certidão de regularidade fiscal; (b) não sejam incluídos ou
mantidos em cadastros de inadimplentes (CADIN, SERASA, etc.); (c) não sejam inscritos em dívida ativa e/ou protestados e/ou executados.

Em extensa petição inicial, argumenta a autora que a plausibilidade do seu direito decorre, em breve síntese: (i) da violação ao artigo 112, inciso II, do CTN – Código Tributário Nacional, em razão da dúvida com relação à
comprovação da infração, fato que resultou no cancelamento do caso gêmeo (PA n° 10283.004094/2002-91); (ii) da incompetência do Auditor Fiscal da RFB – Receita Federal do Brasil para fiscalizar o cumprimento do
PPB – Processo Produtivo Básico, em razão do disposto no artigo 3° do Decreto 205/1991, corroborado pela ausência de conhecimento técnico; (iii) da ilegitimidade do auto de infração em razão da violação do artigo
142 do CTN em razão da ausência de comprovação de que os produtos objeto do Auto de Infração não teriam obedecido aos requisitos do PPB estabelecidos no Decreto 783/1993, o que foi, inclusive reconhecido na
esfera administrativa quando do julgamento do recurso voluntário da autora; (iv) da existência de insubsistências no lançamento; (v) da violação ao artigo 146 do CTN em razão da indevida alteração dos critérios jurídicos
adotados anteriormente no processo 10283.004095/2002-35; e (vi) da ilegalidade de alteração dos limites de importação de peças por Portaria, bem como a nova inclusão de modelos de placas no cômputo de tal limite,
sem previsão no Decreto 783, de 25/03/1993.

Sustenta a autora que o perigo de dano se caracteriza pelo fato de já ter sido intimada da última decisão irrecorrível prolatada no CARF, culminando com o encerramento da discussão na esfera administrativa, de modo que
o débito objeto do Processo Administrativo n° 10283.002897/2006-34 já consta como pendência no Relatório de Situação Fiscal da Empresa, de modo que, caso não se obtenha a tutela jurisdicional, será encaminhado
para inscrição em Dívida Ativa e executado judicialmente no prazo de 30 dias contados de 25/02/2019.

Argumenta ainda a autora que com o ajuizamento do processo executivo, se verá obrigada a apresentar garantia nesse vultoso montante; que foi intimada em 06/02/19 acerca da possibilidade de inclusão do débito no
CADIN no prazo de 75 dias, o que acarretará impossibilidade de comprovação de sua regularidade fiscal / renovação de CND, contratação com a administração pública, obtenção de empréstimos, e também
impossibilitará a Autora de operar na ZFM – Zona Franca de Manaus pois bloqueará o registro da na SUFRAMA, conforme dispõe o art. 29 da Resolução CAS 38/2017.

Alega a autora que sua fábrica localizada em Manaus goza dos benefícios do regime da ZFM – Zona Franca de Manaus, no que interessa ao caso dos autos, de isenção de IPI – Imposto de Produtos Industrializados e II -
Imposto de Importação quando da internação de produtos no mercado nacional, nos termos do Decreto 783/1993 e cumprimento das regras do PPB – Processo Produtivo Básico, que em linhas gerais são requisitos a
serem cumpridos na fabricação de determinado produto, como contrapartida dos benefícios fiscais.

Alega ainda a autora que a RFB instaurou fiscalização para verificar o cumprimento do PPB, o que é competência privativa da SUFRAMA – Superintendência da Zona Franca de Manaus, concluindo pelo descumprimento
prescindindo dos mais elementares requisitos técnicos.

Aduz também a autora que a fiscalização partiu de uma aquisição de placas de circuito impresso (PCIs) da empresa TDK da Amazônia Importação e Comércio Ltda, conforme indicados nos documentos denominados
DCRs – Coeficientes de Redução do Imposto de Importação.

Aduz ainda a autora que a fiscalização resultou na lavratura de quatro autos de infração para cobrança de II e IPI, sendo que o CARF – Conselho Administrativo de Recursos Fiscais se posicionou de forma diferente em
cada um deles: um foi cancelado por não comprovação de descumprimento do PPB; o segundo foi cancelado por não apresentação da descrição da infração; o terceiro ainda está em discussão administrativa; e o último,
objeto desta ação, foi confirmado ao fundamento de que, embora não comprovado o descumprimento do PPB, seria ônus do contribuinte a prova contrária.

Aduz também a autora que estava pleiteando judicialmente o processamento do recurso especial interposto perante o CARF no processo administrativo ora combatido, não logrando sucesso.

Sustenta a autora: (i) a necessária aplicação do artigo 112, inciso II do CTN, em razão da manutenção do auto de infração a despeito do reconhecimento de não haver prova da infração; (ii) a incompetência da RFB para
fiscalização do PPB, uma vez que a competência de fiscalização quanto ao cumprimento dos requisitos é privativa da SUFRAMA, em razão do disposto no artigo 3º do Decreto 205/1991; (iii) ilegitimidade do auto de
infração, por violação ao artigo 142 do CTN, em razão de ter sido lavrado por presunção e não comprovação da violação das regras do PPB; (iv) insubsistência do auto de infração, que não comprova que os limites de
importação de PCIs foram superados, nem que os produtos autuados foram fabricados a partir da aplicação das PCIs adquiridas da TDK, e desconsidera a realização de exportações, vendas dentro da ZFM e para a
Amazônia Ocidental, desobrigadas do cumprimento do PPB, e desconsidera as PCIs em estoque; (v) alteração do critério jurídico do lançamento anteriormente adotado no PA 10823.004095/2002-35 que recaiu sobre a
mesma aquisição de placas, com violação ao artigo 146 do CTN; (vi), ilegitimidade da Portaria 07/1998 que alterou os limites de importação de peças e incluiu novos modelos de placas no cômputo de tal limite, sem
previsão no Decreto 783/1993.
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Pela petição Num. 14965327, a autora informou que o mandado de segurança anteriormente impetrado nº 1001909-16.2019.401.3400, perante o Juízo Federal da 16a Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal.
objetivou requerer judicialmente o processamento do recurso especial interposto nos autos do processo administrativo nº 10283.002897/2006-34 perante o CARF, sendo que o feito perdeu o objeto em razão do
ajuizamento desta ação anulatória, renunciando ao direito de litigar administrativamente, razão pela qual protocolou em 28/02/2019 pedido de desistência da ação.

Pela petição Num. 15452996 a autora oferece, caso o Juízo entenda necessário em reforço à concessão da tutela o cumprimento do disposto no artigo 300, §1º do CPC, apólice de seguro garantia no valor de R$
11.925.824,67 aduzindo que a mesma atende todos os requisitos previstos na Portaria PGFN 164/2014.

Pela petição Num. 15638373, a parte autora reitera seu pedido de tutela de urgência.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Da análise detida dos autos (5.826 páginas), tanto quanto possível de ser feito neste momento processual, vislumbro a presença de elementos que evidenciam a probabilidade do direito pleiteado pela autora.

Com efeito, como dimana dos autos, a autora goza de isenção de IPI – Imposto sobre Produtos Industrializados e II – Imposto de Importação em sua unidade fabril situada na ZFM – Zona Franca de Manaus.

É a denominada isenção condicionada e que, nos termos do artigo 179 do CTN – Código Tributário Nacional “é efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o
interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para sua concessão “.

Ademais, a isenção de que goza a autora é uma isenção restrita à unidade fabril situada na ZFM, ou seja, restrita a uma determinada região do território nacional, como autoriza o artigo 176, parágrafo único do CTN.

As isenções de que goza a autora foram obtidas mediante aprovação, pela SUFRAMA – Superintendência da Zona Franca de Manaus, de projeto industrial e processos produtivos básicos, como se verifica da Resolução
SUFRAMA 052/1995 (Num. 14838365 – Pág. 1/2):

 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SUFRAMA, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os termos do Parecer Técnico de Análise N° 064/95- SAP/DEPRO/DIPI, da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, submetido a este Colegiado em. sua 171ª Reunião Ordinária, realizada em 30

de novembro de 1995,

CONSIDERANDO a competência delegada ao Superintendente da SUFRAMA, através da Resolução n° 504/93 aprovada na 165ª. Reunião Ordinária deste Conselho de Administração, em 17 de dezembro de 1993

RESOLVE

I - APROVAR o projeto industrial de implantação da empresa LG INDÚSTRIA ELETRONICA DA AMAZÔNIA LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Análise N° 064/95 - SAP/DEPRO/DIPI, para a produção de televisor,

monitor de Vídeo, videocassete e forno de microondas, concedendo-lhe, pelo prazo estabelecido no Art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição de 1988, os benefícios fiscais previstos no Decreto-Lei N° 288, de 28

de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto N° 61. 244, de 28 de agosto de 1967, alterado pelo Decreto-Lei N° 1.435, de 16 da dezembro de 1975, com a nova redação dada pela Lei N. 8.387, dg 30 de dezembro de 1991, e legislação

complementar pertinente;

II- DEFINIR que na fabricação dos produtos televisor, videocassete e forno de microondas, a redução da alíquota do Imposto sobre Importação (II), relativo a matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e

outros Insumos de origem estrangeira utilizados nos seus respectivos processos de fabricação, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme § 4° do Art. 7° do Decreto-Lei N° 288/67, com a redação do Art. 1º da Lei N. 8.387/91;

III - ESTABELECER que. o coeficiente de redução de alíquota do Imposto sobre Importação (II), relativo a matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros Insumos de origem estrangeira utilizados na

fabricação do protudoto monitor de vídeo, seja obtida mediante a aplicação da fórmula do § 1° do Art. 7° do Decreto-Lei 288/67, com a redação do Art. 1º da Lei N. 8.387/91.

IV – FIXAR os limites anuais de importação da empresa, para os três anos projetados em:

IV.1 após o Poder Executivo determinar o fim do contingenciamento de importação, estabelecido para a Zona Franca de Manaus, os valores referentes aos insumos contingenciados, serão normalmente registrados para os fins do

disposto do Item l do § 7º do Art. 7ºda Lei N° 8.387/91.

V - EXIGIR, sob pena de cancelamento ou suspensão- dos incentivos concedidos, o "cumprimento- das seguintes condições, ademais das constantes da legislação complementar aplicável:

V.1- que a empresa, quando da fabricação dos produtos televisor e videocassete, cumpra o Processo produtivo- Básico estabelecido pelo Decreto N° 783/93, em seu Anexo XI e Portaria Interministerial n. 132/94-MIR/MICT/MCT;

V.2 – que a empresa, quando da fabricação do produto forno de microondas, cumpra o Processo Produtivo Básico estabelecido pela Portaria Interministerial N. 068/94 - MIR/MICT/MCT;

V.3 - que a empresa, quando da fabricação do produto monitor de vídeo, cumpra o Processo Produtivo Básico estabelecido pelo .Decreto N° 783/93, em seu Anexo VIII e Portarias Interministeriais N°s 133/93 e 130/94 - MIR/MICT/MCT;

V.4-.que a empresa apresente em até 90 (noventa) dias, contados a partir do início da produção do produto monitor de vídeo, Programa em Atividades de pesquisa e Desenvolvimento da Amazônia, contendo a previsão dos Convênios com Centros ou

Institutos de pesquisa, de "conformidade com o disposto no § 3º do Art. 2°, da Lei 8.387, de 30 de dezembro de 1991, bem como apresentar anualmente Relatório de .Execução da Aplicação;

V. 5 - que a empresa atenda as exigências da Política Nacional do Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal; e

V.6 - que a empresa cumpra as exigências contidas nas Resoluções N° 143, de 25 de junho de 1987 e N° 233 - DS, de 13 de outubro de 1994, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor, no que

considerado aplicáveis.

 

Consta ainda dos autos (documentos Num. 14838365 e Num. 14838366 - Pág. 1/27) a edição posterior das Resoluções SUFRAMA 009/1996 (alteração de limites de importação) 109/1999 (produção de DVD) e os
projetos, pareceres e laudos técnicos que embasaram a edição das resoluções concessivas de isenções.

Por outro lado, o crédito tributário cujo cancelamento é pretendido pela autora decorre de auto infração (Num. 14837843 – Pág. 1/6) lavrado em 21/05/2002 e que refere-se a fatos geradores ocorridos em 10/02/1999 a
28/12/2000, do qual consta a seguinte descrição dos fatos ensejadores:

DESCRIÇÃO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO (S) LEGAL (IS)

Imposto de Importação

Em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo contribuinte supracitado, foi(ram) apurada(s) a(s) infração(ões) abaixo descrita(s), a dispositivo (s) do Regulamento Aduaneiro (R.A.), aprovado pelo Decreto nº
91.030/85.

01- DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS À PERMANÊNCIA NO REGIME

A infração encontra-se caracterizada em nosso Termo de Constatação, anexado ao presente a(s) folha(s) de nº (s) 147 e que diz respeito aos seguintes:

1- Na ação fiscal procedida, encontramos os DCR-Demonstrativo do Coeficiente de Redução do Imposto de Importação de nºs 2397 de 30/03/00, 8236 de 22/08/00, 2378 de 30/03/00, 8237 de 22/08/00, 3261 de 31/03/00, 8238 de 22/08/00, com
documento anexados aos mesmos, dirigidos aos responsáveis pela confecção dos respectivos DCR, para que incluíssem mercadorias adquiridas no comercio local, precisamente Placas de Circuitos Impressos, da empresa TDK DA AMAZÔNIA
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.
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2- É evidente o intuito de burlar o pagamento dos tributos, já que a LG ELETRONICS, em PPB – Processo Produtivo Básico, aprovado pela SUFRAMA, deveria industrializar placas a partir dos insumos ou se utilizar do que determina o Decreto
783 de 25 de março de 1993 em seu anexo VII e XI, observação nº2 “fica permitida a importação de PCI montadas, com seus componentes, até o limite anual de 18% (dezoito por cento), incluindo a Portaria Interministerial nº 2, de 03/08/95 que
altera os percentuais, sendo que este limite será calculado tomando-se como 100% (cem por cento) a quantidade de circuitos impressos, de montagem nacional, utilizados pela empresa no ato imediatamente anterior” (acréscimo nosso), o que não
houve.

3- Assim procedendo, a Empresa não só contaminou o seu PPB para os processos industriais referidos nos DCR citados acima, abdicando dos benefícios fiscais destinados as indústrias instaladas na ZFM – Zona Franca de Manaus, como também
cometeou crime fiscal quando, com determinado intuito de burlar a fiscalização, subtraiu a base de cálculo dos impostos incidentes nas saídas das mercadorias do seu estabelecimento.

4- Perde o Contribuinte, com este procedimento, a Isenção do IPI, sem o direito a compensação, a redução do II na saída e passa a ser penalizado com multa de 150% (cento e cinquenta por cento), agravada em virtude da infração relacionado no
item 3 acima e em virtude do que determina a Lei 9.430/96.

5 – São penalizadas todas as saídas de mercadorias da ZFM, amparadas pelos DCR citados, tendo em vista a infração reportada.

6- Será lavrada ainda, REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS, para cumprimento do disposto nos arts. 1 e 5 da Portaria SRF 2.752, de 11 de outubro de 2001, que estabelece os procedimentos a serem observados ao Ministério Público
Federal”.

Fato Gerador Valor Tributável ou Imposto Multa (%)

(…)

ENQUADRAMENTO LEGAL

Art.6º e 7º, do Decreto-Lei nº 288/67, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 8.387/91; arts. 77, inciso I, 80, inciso I, alínea “a”, 83, 87, inciso I, 89, inciso II, 99, 100, caput e parágrafo único, 103, 111, 112, 145, 389 a 395, 418, 499, 500, incisos I
e IV, 501, inciso III, 542, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 91.030/85.

Portanto, resta claro da leitura do auto de infração que deu origem ao crédito tributário objeto da ação, que o lançamento é exclusivamente decorrente do fato de que a fiscalização da Receita Federal considerou que a
autuada descumpriu o PPB – Processo Produtivo Básico aprovado pela SUFRAMA ao calcular o demonstrativo do coeficiente de redução do imposto de importação relativo a placas de circuito impresso e por
conseguinte perdeu o direito à isenção (integral) do IPI – Imposto sobre Produtos Industrializados e à redução (isenção parcial) do II – Imposto de Importação.

O parágrafo 8º, alínea “b” do Decreto-Lei 288/1967, na redação dada pela Lei 8.387/1991, define processo produtivo básico como “conjunto mínimo de operações, no estabelecimento fabril, que caracteriza a efetiva
industrialização de determinado produto.”

E o Decreto 783/1993 fixou “o processo produtivo básico para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus” e apontado como descumprido pela autora no auto de infração, dispunha em seu artigo 7º, vigente
ao tempo da autuação:

 

Art.7º A Suframa poderá realizar, a qualquer tempo, inspeções nas empresas para verificação do fiel cumprimento do disposto neste decreto.

 

Acresce-se que, ao tempo da autuação, também se encontrava em vigor o Decreto 205/1991, apontado como violado pela autora na petição inicial, e que estabelecia em seu artigo 3º a competência da SUFRAMA para a
fiscalização das linhas de fabricação de produtos em gozo de isenção concedida nos termos do Decreto-Lei 288/1967, apontado como descumprido no auto de infração:

 

Art. 3º A Suframa realizará, periodicamente, auditoria técnica nas linhas de fabricação dos produtos, compreendidos em projetos industriais aos quais tenham sido deferidos os incentivos fiscais do Decreto-Lei nº 288 de 28 de fevereiro de 1967, e
legislação complementar.

 

Portanto, fica claro da leitura dos citados Decretos 205/1991 e 783/1993, que a competência para fiscalização do cumprimento do PPB – Processo Produtivo Básico das empresas em gozo de incentivos fiscais na ZFM –
Zona Franca de Manaus é da SUFRAMA.

E assim sempre entendeu a SUFRAMA, como se verifica dos artigos 58 e 59 da Resolução 200/1998 e dos artigos 57 e 58 da Resolução 201/2001, apontadas pela autora na petição inicial:

Art. 58. Sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis, o não atendimento do disposto nesta Resolução ensejará, conforme o caso, a critério do Superintendente da SUFRAMA, as seguintes penalidades:

I – advertência;

II - suspensão do Laudo de Produção;

III – bloqueio do cadastro por tempo indeterminado;

IV - encaminhamento de proposição ao CAS para cancelamento dos incentivos fiscais atribuídos à(s) linha(s) de produção;

V - encaminhamento de proposição ao CAS para cancelamento dos incentivos fiscais atribuídos à empresa;

Art. 59. A SUFRAMA enviará comunicado a Secretaria da Receita Federal - SRF sempre que comprovar o não cumprimento do PPB ou de outros compromissos assumidos pela empresa quando da aprovação do projeto, para os atos de
competência privativa daquele Órgão.

Art. 57. Sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis, o não atendimento do disposto nesta Resolução ensejará, conforme o caso, a critério do Superintendente da Suframa, as seguintes penalidades:

I – advertência;

II - suspensão do LP;

III - suspensão do Pedido de Licenciamento de Importação (PLI);

IV - bloqueio do cadastro;

V - encaminhamento de proposição ao CAS para cancelamento dos incentivos fiscais atribuídos à(s) linha(s) de produção; e

VI - encaminhamento de proposição ao CAS para cancelamento dos incentivos fiscais atribuídos à empresa.

Art. 58. A Suframa enviará comunicado a Secretaria da Receita Federal (SRF) sempre que comprovar o não cumprimento do PPB ou de outros compromissos assumidos pela empresa quando da aprovação do projeto, para os atos de competência
privativa daquele Órgão.

Normas editadas posteriormente à autuação da autora vão no mesmo sentido, ou seja, de atribuir à SUFRAMA a competência para a fiscalização do PPB. Nessa linha foram editados o artigo 5º do Decreto 4.401/2002 e
o artigo 18 do Decreto 6.008/2006, este último em vigor atualmente:

 

Art. 5º A fiscalização da execução dos PPB será efetuada pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, ou por delegação deste, pela Superintendência da Zona Franca de Manaus SUFRAMA.

Art.18.A fiscalização da execução dos PPB para os produtos industrializados de que trata o art. 14 deste Decreto é da competência da SUFRAMA, podendo o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, sempre que julgar
necessário, realizar inspeções nas empresas para verificação do seu fiel cumprimento.
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Portanto, todo o arcabouço normativo apontado aponta para a competência privativa da SUFRAMA para a fiscalização do PPB, cujo descumprimento pode acarretar a grave penalidade de cancelamento dos incentivos
fiscais das empresas da ZFM.

E uma interpretação lógico-sistemática e finalística também conduz a essa conclusão. Com efeito, a Receita Federal não participa, de nenhuma forma, da aprovação desses processos produtivos básicos. E a expertise
necessária para a fiscalização do PPB nada tem a ver com a especialização tributária dos auditores fiscais da Receita Federal.

A fiscalização no que diz respeito à execução do PPB é uma fiscalização eminentemente de engenharia industrial, ou seja, verificar se o processo industrial efetivamente praticado pela empresa está ou não de acordo com o
projeto aprovado pela SUFRAMA.

É certo que a competência privativa para o lançamento do tributo é privativa da autoridade tributária, nos termos do artigo 142 do CTN, e não se está aqui a sustentar entendimento contrário, longe disso.

O que se está a sustentar é que a competência para declarar o descumprimento do PPB – Processo Produtivo Básico, é da SUFRAMA. E uma das penalidades cabíveis pelo descumprimento do PPB é o cancelamento das
isenções condicionadas (incentivos fiscais) da ZFM, cuja concessão também é atribuição da SUFRAMA.

Em outras palavras, embora evidentemente a competência para o lançamento do IPI e do II seja da RFB, no caso dos autos o lançamento decorre única e exclusivamente da consideração, pela Receita, de ter a autora
descumprido o PPB e por consequência entender pela perda das isenções da ZFM.

Contudo, a competência para fiscalização do PPB e para declarar a perda dos incentivos fiscais da ZFM pelo seu cumprimento não é da RFB e sim da SUFRAMA.

Por outro lado, não tem razão o CARF – Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ao invocar a existência de competência concorrente da RFB para fiscalização do PPB com apoio no artigo 12 do Decreto
61.244/1967, que estabelece:

 

Art 12. Tôda entrada de mercadoria nacional ou estrangeira na Zona Franca de Manaus fica sujeita ao contrôle da SUFRAMA, respeitada a competência legal atribuída á fiscalização aduaneira e de rendas internas do Ministério da Fazenda.

 

Com a devida vênia, a leitura que se faz desse artigo é que a competência fiscalizatória atribuída à SUFRAMA não incluiu as competências para o lançamento tributário, que continuam com os órgão fazendários. Contudo,
não se pode ler o dispositivo como pretende o CARF, de atribuir à RFB competência para a fiscalização dos projetos industriais e respectivos PPB. Ao contrário, o próprio Decreto 61.244/1967deixa clara a competência
da SUFRAMA em no seu §1º do artigo 11:

 

§ 1º Os projetos para a produção, beneficiamento ou industrialização de mercadorias que pretendam gozar dos benefícios do Decreto-lei nº 288-67 serão submetidos à aprovação da SUFRAMA, ouvido o Ministério da Fazenda, quanto aos
aspectos fiscais, implicando em aprovação tácita a falta de manifestação dêsse Ministério no prazo de 30 (trinta) dias contados do pedido de audiência.

 

Por fim, anoto que o Tribunal Regional Federal da 1a Região já decidiu pela incompetência da Receita Federal do Brasil para desconsiderar isenções concedidas pela SUFRAMA:

 

ZONA FRANCA DE MANAUS. TELEFONE CELULAR DIGITAL. INCENTIVO FISCAL CONCEDIDO PELA SUFRAMA. ATO DECLARADO INSUBSISTENTE PELO SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL. NULIDADE. INCOMPETÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE HIERARQUIA. 1. Preliminar de inadequação da via eleita. Improcedência. Suficiência da documentação juntada aos autos. Desnecessidade de dilação probatória para averiguar se os produtos fabricados pela Impetrante são
analógicos, digitais ou híbridos. Questão irrelevante e impertinente. 2. Anulação dos atos administrativos pela própria Administração Pública. Competência do agente que praticou o ato ou da autoridade hierarquicamente superior. Secretário
da Receita Federal. Autoridade incompetente para declarar a insubsistência de atos expedidos pela Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA) e por seu Conselho de Administração. Impossibilidade de anulação de ato
administrativo por agente não vinculado ao órgão que praticou o ato. Precedentes. 3. Apelação e remessa oficial, esta tida por interposta, não providas.

(AC 0002310-62.2001.4.01.3400, JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES, TRF1 - 6ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 18/01/2012 PAG 245.)

 

Dessa forma, presente a plausibilidade jurídica das alegações da autora, bem como a possibilidade de dano de difícil reparação, ante o esgotamento da via administrativa, sujeitando à autora às dificuldades decorrentes da
constituição definitiva do crédito tributário, impõe-se a suspensão da sua exigibilidade.

A autora ofereceu apólice de seguro garantia, para fos fins do artigo 300, §1º do CPC/2015. Sem prejuízo da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, entendo por bem postergar o exame da necessidade ou não de
contracautela para após o decurso do prazo de resposta da ré.

 

Pelo exposto, DEFIRO a tutela de urgência para suspender a exigibilidade do crédito tributário objeto do processo administrativo 10283.002897/2006-34, nos termos do artigo 151, inciso V, do Código Tributário
Nacional, até ulterior determinação. Cite-se. Intimem-se.

 

 

Taubaté, 29 de março de 2019

Márcio Satalino Mesquita

Juiz Federal

 
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

3ª VARA DE PIRACICABA

DR. MIGUEL FLORESTANO NETO.
MMº Juiz Federal.
ANA MARIA MARCONDES DO AMARAL.
Diretor de Secretaria.

Expediente Nº 3174

EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE JUIZO
0001237-26.2018.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000624-06.2018.403.6109 () ) - JOSE RUY DE MIRANDA FILHO(SP302617 - DANILO DIAS TICAMI E SP141720 -
DENYS RICARDO RODRIGUES) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO)

Manifeste-se o excipiente sobre o quanto alegado pelo Ministério Público Federal.
Int.

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0001080-53.2018.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000642-27.2018.403.6109 () ) - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP263722 - VALMIR
BERNARDO PEREIRA) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS)

Diante da comprovação de que a empresa requerente é legítima proprietária do veículo apreendido e considerando a manifestação favorável do Ministério Público Federal, não mais interessando o bem para o processo,
DEFIRO a restituição requerida, independente do pagamento de despesas com remoção e/ou estadia.
Comunique-se à autoridade policial.
Transitada esta em julgado, cumpra-se o disposto na Ordem de Serviço nº 3/2016 - DFORSP/SADM-SP/NUOM, trasladando-se para os autos principais os originais da petição, da presente decisões e da respectiva
certidão de trânsito em julgado.
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Após, providencie-se a baixa dos autos na rotina LCBA e encaminhem-se à Comissão Setorial de Avaliação e Gestão Documental local para descarte.
Intimem-se e cumpra-se.

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0001081-38.2018.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000642-27.2018.403.6109 () ) - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP263722 - VALMIR
BERNARDO PEREIRA) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS)

Diante da comprovação de que a empresa requerente é legítima proprietária do veículo apreendido e considerando a manifestação favorável do Ministério Público Federal, não mais interessando o bem para o processo,
DEFIRO a restituição requerida, independente do pagamento de despesas com remoção e/ou estadia.
Comunique-se à autoridade policial.
Transitada esta em julgado, cumpra-se o disposto na Ordem de Serviço nº 3/2016 - DFORSP/SADM-SP/NUOM, trasladando-se para os autos principais os originais da petição, da presente decisões e da respectiva
certidão de trânsito em julgado.
Após, providencie-se a baixa dos autos na rotina LCBA e encaminhem-se à Comissão Setorial de Avaliação e Gestão Documental local para descarte.
Intimem-se e cumpra-se.

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0001082-23.2018.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000642-27.2018.403.6109 () ) - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP263722 - VALMIR
BERNARDO PEREIRA) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS)

Diante da comprovação de que a empresa requerente é legítima proprietária do veículo apreendido e considerando a manifestação favorável do Ministério Público Federal, não mais interessando o bem para o processo,
DEFIRO a restituição requerida, independente do pagamento de despesas com remoção e/ou estadia.
Comunique-se à autoridade policial.
Transitada esta em julgado, cumpra-se o disposto na Ordem de Serviço nº 3/2016 - DFORSP/SADM-SP/NUOM, trasladando-se para os autos principais os originais da petição, da presente decisões e da respectiva
certidão de trânsito em julgado.
Após, providencie-se a baixa dos autos na rotina LCBA e encaminhem-se à Comissão Setorial de Avaliação e Gestão Documental local para descarte.
Intimem-se e cumpra-se.

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0001083-08.2018.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000642-27.2018.403.6109 () ) - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP263722 - VALMIR
BERNARDO PEREIRA) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS)

Diante da comprovação de que a empresa requerente é legítima proprietária do veículo apreendido e considerando a manifestação favorável do Ministério Público Federal, não mais interessando o bem para o processo,
DEFIRO a restituição requerida, independente do pagamento de despesas com remoção e/ou estadia.
Comunique-se à autoridade policial.
Transitada esta em julgado, cumpra-se o disposto na Ordem de Serviço nº 3/2016 - DFORSP/SADM-SP/NUOM, trasladando-se para os autos principais os originais da petição, da presente decisões e da respectiva
certidão de trânsito em julgado.
Após, providencie-se a baixa dos autos na rotina LCBA e encaminhem-se à Comissão Setorial de Avaliação e Gestão Documental local para descarte.
Intimem-se e cumpra-se.

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0001297-96.2018.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000642-27.2018.403.6109 () ) - BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS X ENRICO GIOVANNI
OLIVEIRA VENTURA X DELTA CAR RECUPERACAO E REMOCAO DE VEICULOS LTDA(SP385045 - NATHALIA CORREA ZANELLA) X JUSTICA PUBLICA

Diante da comprovação de que a empresa requerente é legítima proprietária do veículo apreendido e considerando a manifestação favorável do Ministério Público Federal, não mais interessando o bem para o processo,
DEFIRO a restituição requerida, independente do pagamento de despesas com remoção e/ou estadia.
Comunique-se à autoridade policial.
Transitada esta em julgado, cumpra-se o disposto na Ordem de Serviço nº 3/2016 - DFORSP/SADM-SP/NUOM, trasladando-se para os autos principais os originais da petição, da presente decisões e da respectiva
certidão de trânsito em julgado.
Após, providencie-se a baixa dos autos na rotina LCBA e encaminhem-se à Comissão Setorial de Avaliação e Gestão Documental local para descarte.
Intimem-se e cumpra-se.

SEQUESTRO
0003535-64.2013.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000117-60.2009.403.6109 (2009.61.09.000117-9) ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2809 - DANIEL
FONTENELE SAMPAIO CUNHA) X NATALINO SAMPAIO ARAUJO X MAGALHAES & SAMPAIO LTDA X RODOVIARIO NORA ERA LIMEIRA LTDA X RODOCOLD LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA X TOXINAS CEVAPO LTDA - ME X VILAGI TRANSPORTES LTDA X JOSIANE CLAUDIA BOCOLI CERAVOLO X LINAH DE OLIVEIRA SAMPAIO ARAUJO X FABIANA
NOVELLO X EDUARDO JOSE APARECIDO SAMPAIO ARAUJO X GILBERTO DA SILVA ROMEIRO X ARMALOG - ARMAZENAGEM , LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME X RAPHAELLE
NOVELLO ROBERTO X DULCINEIA NOVELLO X DENA MULTIMARCAS VEICULOS LTDA - ME X ABSOLUTA JOIAS LTDA - ME X CHURRASCARIA SARANDI LTDA - ME X CHURRASCARIA
SARANDI LTDA - ME X HELENA ANA NOVELLO X ETELVINO NOVELLO(SP219859 - LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI E SP260155 - HUGO TAMAROZI GONCALVES FERREIRA) X RIO
NEGRO QUIMICA LTDA

Para atendimento integral do quanto determinado à fl. 831 resta somente a reposta do 1º CRI de Limeira ao ofício de fl. 431/2018, recebido naquela serventia em 05/11/2018, conforme AR de fl. 854.
A exemplo do que informado pelo 2º CRI daquela cidade, provavelmente, já tenha sido realizado o cancelamento das constrições através através da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, conforme consta dos
documentos de fls. 801/808, o que não poderia ser diferente.
Assim, após o traslado de cópia para os Embargos de Terceiro nº 0000492-17.2016.403.6109, tornem os autos ao arquivo.
Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001371-63.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X CLAUDINEI GROTTI JUNIOR(SP115171 - JOSE ERALDO STENICO)

I - Diante do trânsito em julgado do acórdão, determino o que segue em relação a condenado:
1 - expeça-se guia de recolhimento, observando-se as disposições dos artigos 291 e 292 do Provimento-CORE nº 64/2005 e Resolução CNJ nº 113, de 20/04/2010;
2 - intime-se pessoalmente para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, das custas judiciais, no montante de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos) por GRU, Unidade Gestora
(UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0, junto à Caixa Econômica Federal.
Decorrido o prazo acima sem o devido pagamento das custas, oficie-se a Procuradoria da Fazenda Nacional com as cópias necessárias para inscrição como dívida ativa da União (art. 16 da Lei nº 9.289/96);
3 - lance-se o nome no Rol dos Culpados e
4 - façam-se as comunicações necessárias à Polícia Federal, ao Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt e Tribunal Regional Eleitoral.
II - Arbitro os honorários do defensor dativo em R$ 536,83 (quinhentos e trinta e três reais e oitenta e três centavos), valor máximo da Tabela I, do anexo à Resolução nº 305/2014, do Conselho da Justiça Federal.
III - Remetam-se os autos ao SEDI para atualização dos dados cadastrais.
IV - Desentranhem-se e remetam-se as cédulas constantes das fls. 11/13 ao Banco Central do Brasil para destruição, com o concurso do Núcleo de Apoio Regional e do Banco do Brasil.
V - Eliminem-se os autos suplementares.
VI - Tudo cumprido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
VII - Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010018-47.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X LUIZ HENRIQUE DE CAMPOS PATROCINIO(SP148022 - WILLEY LOPES SUCASAS E SP206101 - HEITOR
ALVES E SP209459 - ANDRE CAMARGO TOZADORI)

I - Diante do trânsito em julgado do acórdão que manteve a condenação, determino o que segue em relação ao condenado:
1 - expeça-se guia de recolhimento, observando-se as disposições dos artigos 291 e 292 do Provimento-CORE nº 64/2005 e Resolução CNJ nº 113, de 20/04/2010;
2 - intime-se-o para efetuar) o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, das custas judiciais, no montante de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), através de GRU (Guia de Recolhimento
da União), Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0, junto à Caixa Econômica Federal.
A intimação deverá ocorrer na pessoa do(a)(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) ou pessoalmente, no caso de silêncio.
Decorrido o prazo acima sem o devido pagamento das custas, oficie-se a Procuradoria da Fazenda Nacional com as cópias necessárias para inscrição como dívida ativa da União (art. 16 da Lei nº 9.289/96);
3 - lance-se o(s) nome(s) no Rol dos Culpados e
4 - façam-se as comunicações necessárias à Polícia Federal, ao Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt e ao Tribunal Regional Eleitoral.
II - Ao SEDI para atualização dos dados cadastrais.
III - Encaminhem-se as cédulas constantes das fls. 166/164 ao Banco Central do Brasil para destruição, com o consurso do Núcleo de Apoio Regional local e do Banco do Brasil S/A.
IV - Eliminem-se os autos suplementares.
V - Manifestem-se as partes sobre o valor depositado à fl. 165.
VI - Intimem-se.
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002038-15.2013.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X JOSE EDVALDO CARDOSO FREIRE(SP252643 - JUSSARA ALBINO ODA MORETTI) X JOSE DE
SANTANA(SP212355 - TATIANA FERREIRA MUZILLI) X HUGO RAMOS ALMEIDA(SP375989 - DRIELLE AURICELIA PÂMELA ROCHA RODRIGUES)
Com razão o Ministério Público Federal.O Supremo Tribunal Federal já decidiu ser inaplicável o princípio da insignificância nos casos em que o réu se dedica à prática criminosa como é o caso dos acusados, que assim
declaram perante a autoridade policial (fls. 08/09, 13/14 e 18/19).Nesse sentido o seguinte acórdão:HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL. DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA DO PACIENTE
A IMPOSSIBILITAR A INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NECESSÁRIA CONTINUIDADE DA AÇÃO PENAL NA ORIGEM. ORDEM DENEGADA. 1. Contumácia delitiva do
Paciente. A jurisprudência deste Supremo Tribunal é firme no sentido de não se cogitar da aplicação do princípio da insignificância em casos nos quais o réu incide na reiteração do descaminho, evidenciada pela existência
de procedimentos administrativos fiscais em seu desfavor, como se tem nestes autos. 2. Ordem denegada.(STF - HC: 133566 RS - RIO GRANDE DO SUL 0051822-80.2016.1.00.0000, Relator: Min. CÁRMEN
LÚCIA, Data de Julgamento: 05/04/2016, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-095 12-05-2016).Ademais, consta das fls. 69 e 84 que os acusados José de Santana e Hugo Ramos Almeida já foram autuados
anteriormente pela Receita Federal.Diante do exposto INDEFIRO o pedido de aplicação do princípio da insignificância requerido pela defesa do acusado Hugo Ramos de Almeida e determino o prosseguimento do
feito.Mantida a proposta de suspensão condicional do processo, depreque-se à Justiça Federal em São Paulo/SP e à Justiça Estadual em Ferraz de Vasconcelos/SP e Monte Santo/BA a realização de audiência, para a qual
os réus deverão ser intimado pessoalmente para comparecimento acompanhado de defensor e munido da certidão de antecedentes criminais fornecida pelo distribuidor daquela comarca.Na audiência deverá ser proposta
aos réus a suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89 da Lei nº 9.099/95, conforme requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 269/270, devendo eles submeterem-se ao período de provas de 02
(dois) anos, sob as seguintes condições, independente de homologação por este Juízo:a) proibição de ausentar-se da cidade por mais de 30 (trinta) dias, sem prévia autorização judicial;b) pagamento de prestação pecuniária
em valor a ser fixado pelo Juízo deprecado, de acordo com as condições econômicas atuais dos réus, para entidade com destinação social a ser indicada pelo Juízo deprecado, devendo os acusados providenciarem os
pagamentos diretamente à entidade indicada, juntando aos autos os recibos de pagamentos;c) comparecerimento pessoal e obrigatório ao Juízo, bimestralmente, a fim de justificar suas atividades e comprovar endereço e d)
apresentar no 12º e no 24º mês do período de provas, folhas de antecedentes criminais da Polícia Federal e do Instituto de Identificação local, bem como certidão de distribuição criminal da Justiça Estadual onde residem e
da Justiça Federal.Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000602-84.2014.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2696 - RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE) X NADIA DANIELLY BORBA COENGA(SP084734 - CATERINA GRIS DE FREITAS) X
THAISSA VILALBA VERARDO(SP354617 - MARIA ALICE FERRAZ DE ARRUDA GHIRALDELI) X GRAZZIANE CARVALHO SOARES(SP261304 - DANIELLE CHRISTINE BELLO DOS SANTOS)
Trata-se de ação penal ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em que imputa a THAISSA VILALBA VERARDO, GRAZZIANE CARVALHO SOARES e NÁDIA DANIELLY BORBA COENGA a
conduta descrita no art. 334, 1º, alíneas c , do Código Penal, na redação anterior ao advento da Lei nº 13.008/2014. As acusadas Thaissa Vilalba Verardo e Grazziane Carvalho Soares foram devidamente citadas
pessoalmente (345 e 351), sendo-lhe nomeadas defensoras dativas ante a alegação de hipossuficiência.A defesa de Thaissa (fls. 370/376) requereu sua absolvição sumária, arguindo em preliminar a inépcia da denúncia por
não descrever a condição de comerciante ou industrial da agente, a falta da materialidade delitiva em razão da inexistência de laudo de avaliação das mercadorias e a aplicação do princípio da insignificância.Também a
defesa de Grazziane requereu sua absolvição sumária pela aplicação do princípio da insignificância.Com as devidas vênias às doutas defensoras dativas de defesa não merece prosperar a alegação no sentido de que a peça
vestibular acusatória é inepta.A uma porque tal elemento da denúncia é pré-requisito para seu recebimento e, portanto, não é passível de ser alegado na fase em que o processo se encontra.Com efeito, o art. 397 do CPP
faz menção a quatro hipóteses que poderiam configurar o decreto de absolvição sumária e, dentre eles, não se enquadra o reconhecimento da inaptidão da peça inicial acusatória.Mas, como se isso não bastasse, é fato que
a d. representante do Parquet Federal afirmou que a intenção das agentes era a de comercializar as mercadorias, como se infere, por exemplo, da seguinte citação: Consta que as passageiras do ônibus informaram que as
mercadorias foram compradas em Ciudad del Leste, no Paraguai, e estavam levando o material para revender na rua 25 de março e na feira do bairro Brás, em São Paulo/SP (fls. 08/09). Desta forma, é possível
percebermos que a acusação imputou às Rés a prática de atos de comércio com a mercadoria introduzida no país.Por outro lado, no caso dos autos, não há como se aplicar o princípio da insignificância, pois o Supremo
Tribunal Federal já decidiu pela sua inaplicabilidade quando o réu se dedica à prática criminosa. Nesse sentido o seguinte aresto:HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL. DESCAMINHO. REITERAÇÃO
DELITIVA DO PACIENTE A IMPOSSIBILITAR A INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NECESSÁRIA CONTINUIDADE DA AÇÃO PENAL NA ORIGEM. ORDEM DENEGADA. 1.
Contumácia delitiva do Paciente. A jurisprudência deste Supremo Tribunal é firme no sentido de não se cogitar da aplicação do princípio da insignificância em casos nos quais o réu incide na reiteração do descaminho,
evidenciada pela existência de procedimentos administrativos fiscais em seu desfavor, como se tem nestes autos. 2. Ordem denegada. (STF - HC: 133566 RS - RIO GRANDE DO SUL 0051822-80.2016.1.00.0000,
Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 05/04/2016, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-095 12-05-2016).Com efeito, conforme narrado na denúncia, consta das informações de fls. 17/17-verso e
22/24-verso, atuais fls. 74-/74-verso e 79/81-verso, que a corré Nádia já foi autuada 12 vezes pela Receita Federal e acusada Grazziane por 34 vezes.No caso de Thaissa, observa-se do termo de fls. 09, declaração de
que no sentido de que mora em Rio Brilhante/MS e viaja duas ou três vezes por mês para São Paulo/SP como sacoleira, ganhando R$ 250,00 livre por viagem, num contexto de tratarem-se de mercadorias adquiridas no
Paraguai.Em relação à falta de laudo pericial da mercadoria, a matéria foi analisada na decisão de fls. 93/95, que rejeitou a denúncia também por esse motivo, mas foi revista pela E. ª Turma do trf3, conforme acórdão de fl.
269, transitado em julgado.Diante do exposto INDEFIRO os pedidos de absolvição sumária pleiteado pelas defesas das acusadas Thaissa e Grazziane e detetrminao o prosseguimento do feito quanto a elas.Considerando
que a acusada NÁDIA DANIELLY BORBA COENGA, devidamente citada e intimada por edital (fl. 424), não respondeu à acusação e nem constituiu defensor nos autos, suspendo o processo e o curso do prazo
prescricional, conforme prescreve o artigo 366 do Código de Processo Penal, devendo o prazo prescricional ficar suspenso pelo prazo de 8 anos, nos termos do artigo 109, IV, do Código Penal.Antes de determinar o
desmembramento da ação em relação a Nádia, dê-se vista ao Ministério Público Federal para falar sobre a conveniência de produção antecipada de provas nestes autos quanto à acusada.Tendo em vista a renúncia de fls.
411/412, dispenso do munus a Dra. Danielle e arbitro seus honorários em R$ 250,00. Requsiite-se o pagamento e providencie-se a nomeação de novo defensor dativo para a acusada Grazziane.Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000704-09.2014.403.6109 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2809 - DANIEL FONTENELE SAMPAIO CUNHA) X JOSE PASSARINHO(SP210676 - RAFAEL GERBER HORNINK)
SENTENÇATrata-se de ação penal ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de JOSÉ PASSARINHO na qual o órgão acusador imputa, ao Acusado, a conduta de manter em depósito e utilizar em
proveito próprio 05 máquinas caça-níqueis que continham componentes importados. Afirmou que o Réu já tinha sido surpreendido por três vezes utilizando máquinas iguais. Para que não houvesse dúvida quanto ao dolo do
agente, o MPF o intimou para advertir das consequências jurídicas da continuidade de tal prática.Diante de tais fatos, imputou ao Acusado a conduta descrita no art. 334, 1º, c, do CP. Arrolou os SRS. ROBERTO
CARLOS ROCHA MESSIAS e JOHNNY ALMEIDA DA SILVA como testemunhas.A denúncia foi rejeitada, nos termos da fundamentação de fls. 59-63.Contra tal decisão, foi manejado o recurso em sentido estrito
cujas contrarrazões foram apresentadas às fls. 97-101.O recurso foi provido e foi ofertada resposta à acusação (fls. 133-141), cujos termos foram rejeitados às fls. 164-165.À f. 176 o policial JOHNNY foi ouvido e foi
requerida a desistência da testemunha ROBERTO, pedido que foi deferido (f. 173-v.). O Acusado foi ouvido à f. 186.O MPF ofereceu alegações finais às fls. 261-266. Houve decisão que reconheceu a competência deste
órgão jurisdicional para julgar o feito (f. 268).O Réu ofereceu alegações finais às fls. 269-283.Este o breve relato.Decido.Da materialidade delitivaDúvidas não restam quanto à comprovação da materialidade delitiva. Com
efeito, o laudo atestou que há equipamentos importados no interior das máquinas cuja importação é proibida em nosso território.Por outro lado, ainda neste quesito, é importante ressaltar, com as vênias devidas ao d.
advogado de defesa, que não há se falar em eventual lesão à economia pública no que toca ao crime de contrabando. Isso porque a tutela jurídico-penal da norma incriminadora é a Administração Pública e não a economia
nacional. O produto encontrado nas referidas máquinas é de importação proibida e, portanto, é de interesse do Estado sua manutenção em território alheio ao nosso.Disto decorre que não há necessidade de avaliação de
sua mercadoria, pois sua expressão monetária não importa ao resultado prático do feito penal. Daí porque concluímos que há materialidade delitiva para fundamentar eventual édito condenatório.Da insignificânciaMelhor
sorte não deve ser dada à tese defensiva no sentido de que há de incidir o primado da bagatela. Como dito acima, a tutela da norma penal incriminadora não são os cofres públicos, mas soberania nacionalO eventual valor
dos tributos devidos, mesmo que ínfimo, não descaracteriza possível comportamento ilícito.Vale dizer: mesmo que o valor dos impostos a serem recolhidos seja inferior a R$ 20.000,00, não há possibilidade de aplicação do
princípio da insignificância. Neste sentido:STJ. AgRg no REsp 1744739 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2018/0130420-3. Relator: Ministro JOEL ILAN PACIORNIK. Órgão Julgador: T5.
Data do Julgamento: 02/10/2018. Data da Publicação/Fonte: DJe 11/10/2018. Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CONTRABANDO DE
MEDICAMENTOS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Esta Corte Especial tem o entendimento consolidado no sentido de ser inaplicável o princípio da
insignificância ao crime de contrabando. Precedentes. Agravo regimental desprovido.Dos depoimentosJOHNNYTendo em vista que a ocorrência não tem muito destaque, teve de ver os autos para se recordar. Neste dia, o
Sargento FERREIRA foi ao bar e constatou que havia máquinas no local. Foi chamada a viatura para tomar as providências. Foi feito contato com o arrendatário do bar que foi conduzido até o plantão policial. Não havia
gente jogando nas máquinas. Sua abertura foi feita no plantão policial. Salvo engano, havia cinco máquinas, mas não sabe quais estavam ligadas. Elas ficavam atrás de um tapume. Não era possível enxergá-las de fora do
bar. Havia dinheiro nas máquinas, mas não se recorda de quanto. O Réu estava tranquilo e disse que já havia sido conduzido pela mesma contravenção.JOSÉ PASSARINHOA polícia foi várias vezes em seu
estabelecimento e os fatos são verdadeiros. Havia um rapaz que passava lá e deixava as máquinas. A cada 15 dias passava no estabelecimento e o Réu recebia 20% . Já havia recebido máquinas em 2009. Já responde por
processo. Arrecadava R$ 120,00 por semana, aproximadamente. O estabelecimento era alugado. Reconheceu a assinatura na notificação. Já ficou 4 meses preso. Acha que os outros processos criminais já acabaram. Da
autoriaResta inconteste a autoria do delito por parte do Réu, seja porque há prova testemunhal neste sentido, seja porque ele próprio confessou a prática criminosa. Também tenho para mim que restou plenamente
demonstrado o dolo do Acusado no sentido de ter consigo mercadoria de circulação proibida no país. Isso porque já vem sendo processado por conduta igual (como afirmou em seu interrogatório e como consta de suas
folhas de antecedentes). Além disso, o MPF notificou o Réu acerca da ilicitude deste tipo de comportamento, notificação esta mais que suficiente para demonstrar sua intenção de se voltar contra a norma penal
proibitiva.Por outro lado, o argumento de que o Demandado já teria arrendado o bar ou que pertencia ao SR. LUIS FERNANDO não pode prosperar. A uma porque não há qualquer prova neste sentido. A duas porque,
como evidenciado, o próprio Acusado reconheceu que o estabelecimento era seu.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL para CONDENAR JOSÉ
PASSARINHO, brasileiro, casado, comerciante, nascido em 18-02-58, portador do RG n. 12.202.689-SSP/SP e CPF n. 002.294.658-62, filho de José Passarinho e Nilda Alves Passarinho, com fulcro no art. 334, 1º, c,
do CP, em sua antiga redação.Das circunstâncias do art. 59 do Código PenalNão há nos autos qualquer comprovação de que o Acusado tenha vida social reprovável ou qualquer outra circunstância judicial que possa
majorar a pena base.Diante de tal constatação, fixo a pena-base em seu mínimo legal: 1 (um) ano de reclusão.Não há possibilidade de aplicação da atenuante de confissão, ante a impossibilidade de a pena ser fixada abaixo
do mínimo legal (súmula n. 231 do e. STJ).Fixo a pena de forma definitiva em 1 (um) ano de reclusão. Determino, como regime inicial de cumprimento de pena, o aberto, diante do disposto no art. 33, 2º, alínea c, do CP.Da
aplicação da pena restritiva de direitosAnte o preenchimento das condições estatuídas no art. 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade imposta ao Acusado, de um ano de reclusão, por uma restritiva de
direito: prestação de serviços à comunidade, consistente na atribuição de tarefas gratuitas ao condenado, a serem fixadas pelo juízo da execução da pena, em entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros
estabelecimentos congêneres, em programas comunitários ou estatais, segundo suas aptidões, à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação (artigo 46 do Código Penal).Noto que a prestação de serviços à
comunidade em favor de entidades com destinação social constitui-se em medida de justiça social e que não gera a indesejável sensação de impunidade.Em face da condenação ao cumprimento de pena privativa de
liberdade em regime aberto, substituída por restritivas de direito, o Condenado poderá apelar em liberdade.Após o trânsito em julgado da sentença condenatória: a) o nome do Réu será lançado no rol dos culpados; b)
oficiem-se os departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais e c) oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral para os fins do disposto no artigo 15, inciso III, da Constituição da
República. Custas pelo Condenado.P.R.I.Oportunamente, ao arquivo.Piracicaba (SP), 20 de março de 2019.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007482-58.2015.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3181 - ANDREIA PISTONO VITALINO) X FLORIVAL AGOSTINHO ERCOLIM GONELLI(SP061855 - JOSE SILVESTRE DA SILVA E SP072022
- MARIA INES BALTIERI DA SILVA) X BENEDITO ALVES DA SILVEIRA
Conforme determinado no despacho de fl. 160, aos 18/03/2019, foram expedidas as seguintes cartas precatórias:- 031/2019 para Subseção Judiciária de São Paulo, para oitiva da testemunha de acusação Vitoria Ana do
Santos, por videoconferência designada para o dia 14/005/2019, às 15h00;- 032/2019 para a Comarca de Tietê/SP, para oitiva da testemunha de acusação José Antonio Grechi Junior e das testemunhas de defesa Ivone
Mondini, Marilda Bortoleto, Marcio Camargo Cunha, Ricardo Massucato e a intimação do réu Florival Agostinho Ercolim;- 033/2019 para a Comarca de Cerquilho/SP para oitiva das testemunhas de defesa Ivone Quirino
e Benedito Benati;- 034/2019 para a Comarca de Laranjal Paulista/SP para oitiva da testemunha de defesa Djalma Sampaio Filho.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007521-55.2015.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3181 - ANDREIA PISTONO VITALINO) X MARCELLA DEL RIO X ANDRESSA EMANUELLY NUNES DE LIMA(SP250538 - RICARDO
ALEXANDRE AUGUSTI E SP250407 - EDUARDO JULIANI AGUIRRA)
Conforme determinado na sentença de fls. 257/258, aos 19/03/2019, expedi a CP 037/2019 para a Subseção Judiciária de Campinas, para interrogatório das rés, por videoconferência designada para o dia 24/04/2019, às

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1163/1620



14h30.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002511-59.2017.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X LINDOMAR VIEIRA BARBOSA(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO)

Conforme despacho de fl. 251, foi expedida carta precatória 036/2019-Criminal aos 19/03/2019 à Comarca de Sete Quedas/MS para interrogatório do réu Lindomar Vieira Barbosa.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000321-89.2018.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X AGENOR MARCONI FILHO(SP368901 - ODEIR APARECIDO DE MORAES REIS E SP265671 -
JOSE FRANCISCO MOREIRA FABBRO E SP390047 - STEPHANIE RODRIGUES AMARAL DE MOURA)

Tendo em vista a confirmação de que a pessoa jurídica relacionada ao agente dos fatos aderiu a parcelamento convencional perante a Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 4ª Região, conforme consta das fls.
161/164 e 169/171, SUSPENDO o presente feito e o curso do prazo prescricional, pelo prazo de 12 (doze) anos, a teor do disposto na Súmula 415 do STJ e no art. 109, III, do Código Penal.
Oficie-se à Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional a fim de que informe a este Juízo em caso de exclusão ou cancelamento do parcelamento ou quando da total quitação do débito tributário.
Cientifique-se o Ministério Público Federal e aguarde-se sobrestado em Secretaria notícia de pagamento integral da dívida ou de exclusão de parcelamento por descumprimento de seus termos.
Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000752-26.2018.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X LUCIANO FERREIRA SANDIM(MS023300 - FELIPE DA SILVA OLIVEIRA)
DECISÃOTrata-se de resposta à acusação em que o Peticionário pleiteia a incidência do primado da insignificância ao argumento de que as infrações penais que impliquem sonegação tributária inferior a R$ 20.000,00 não
são consideradas pelo fisco nacional. Ainda argumentou que não há reiteração na conduta delitiva, pois o Réu não é reincidente. Ocorre que, com as vênias devidas ao d. advogado, esta matéria já foi tratada na decisão de
recebimento da denúncia em que este órgão jurisdicional citou várias decisões do e. STF no sentido de que não é aplicável, in casu, o primado da bagatela.Com efeito, como bem analisado pelo d. Ministro Luiz Fux (HC n.
118.686), para a incidência do princípio ora em análise há de ser feita uma checagem individualizada de cada situação, pois, caso contrário, a impunidade poderia reinar nos crimes de bagatela.Em excerto de sua decisão, o
d. magistrado assim se manifestou: a existência de outras ações penais em curso contra a paciente, embora não configure reincidência, é suficiente para caracterizar a contumácia na prática delitiva, afastando, por
conseguinte, a aplicação do princípio da insignificância.Assim, a comprovação de que o Demandado já teria praticado atos semelhantes cuja conduta foi reconhecida perante a autoridade policial, leva-nos a crer que, pelo
menos em tese, o agente se valia da introdução de bens importados sem o recolhimento dos tributos devidos como meio de vida.Assim, o terceiro elemento para a incidência do princípio em discussão (grau reduzido de
reprovabilidade do comportamento) não se faz presente neste feito.Mais uma vez e, com o devido respeito às opiniões em contrário, afasto a incidência do princípio da insignificância, motivo pelo qual não há se falar em
rejeição da denúncia ou absolvição sumária do Acusado.Diante de tal conclusão, e dando prosseguimento ao feito, designo o dia 31 de julho de 2019, às 14h30min., para oitiva da testemunha arrolada pela acusação
(Limeira/SP) e interrogatório do acusado (Campo Grande/MS), a ser realizada por videoconferência. Providencie-se e expeça-se o necessário.Intimem-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001640-70.2019.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: ZILDA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL BORGES DOS SANTOS MARTINS - SP339508
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM SÃO PEDRO-SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Defiro os benefícios da justiça gratuita, conforme requerimento de ID 15421657.

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações da
Autoridade Impetrada.

Oficie-se à autoridade impetrada, para a prestação de suas informações no prazo legal.

Nos termos do artigo 7º, inc. II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Piracicaba, mediante envio de cópia da petição inicial e desta decisão.

Tudo cumprido, ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

Intime-se.             

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000085-18.2019.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: META MATERIAIS ELETRICOS LTDA, META MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ARUSCA KELLY CANDIDO - SP352712, RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
Advogados do(a) IMPETRANTE: ARUSCA KELLY CANDIDO - SP352712, RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA
LITISCONSORTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO
ESTADO DE SAO PAULO, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por META MATERIAIS ELETRICOS LTDA (CNPJ n.º 43.270.727/0001-00) e META MATERIAIS ELETRICOS LTDA. (CNPJ n.º
43.270.727/0003-63) em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA LITISCONSORTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
FNDE, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO,
SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, com pedido liminar, objetivando, em síntese,
a declaração de inexistência de relação jurídica entre a Impetrante e aos Impetrados que lhe obrigue ao recolhimento das contribuições sociais destinadas às outras entidades (FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC; SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC;  INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA – INCRA; SERVIÇO DE APOIO ÀS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE) sobre a folha de pagamentos de seus colaboradores empregados e que a
Autoridade Coatora abstenha-se de exigir as referidas contribuições e sua inscrição em Dívida Ativa da União, bem como, expeça regularmente a Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa de Débitos.

Com a inicial vieram documentos.

Em cumprimento à decisão de ID 13529955, a Impetrante juntou documentos (ID 14362224).
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Desta forma, os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório.

Decido.

Por ocasião da apreciação de medida liminar, cabe realizar apenas a análise perfunctória da questão posta, já que a cognição exauriente ficará diferida para quando da apreciação da
segurança, devendo ser verificada a concomitante presença da relevância do fundamento da impetração, e da possibilidade da ineficácia da medida, caso concedida apenas ao final.

Inicialmente, revendo posicionamento anterior e tendo em vista entendimento firmado pelo C. STJ, há que se considerar que com a edição da Lei n. º 11.457/07, a arrecadação das
contribuições previdenciárias e destinadas a terceiros passou a ser realizada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Assim, cumpre ressaltar que não há necessidade de integração dos terceiros beneficiários no polo passivo da presente demanda, eis que o interesse reflexo dos terceiros beneficiários
do produto da arrecadação (FNDE, INCRA e entidades integrantes do Sistema S) não tem o condão de justificar sua legitimidade passiva para feitos como o presente.

Neste sentido o seguinte precedente:

“EMEN: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS A TERCEIROS OU FUNDOS. LEI 11.457/2007. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.
CENTRALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA FAZENDA NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM OS DESTINATÁRIOS DA
ARRECADAÇÃO: SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI. 1. A orientação das Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal Superior firmou-se no sentido de que as
atividades referentes à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais vinculadas ao INSS (art. 2º da Lei n. 11.457/2007), bem como as
contribuições destinadas a terceiros e fundos, tais como SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI, consoante a expressa previsão contida no art. 3º da referida norma, foram
transferidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão da União, cuja representação, após os prazos estipulados no seu art. 16, ficou a cargo exclusivo da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional para eventual questionamento quanto à exigibilidade das contribuições, ainda que em demandas que têm por objetivo a restituição de indébito tributário. Precedentes: AgInt nos EDcl no
Ag 1.319.658/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 9/3/2017; AgInt no REsp 1.605.531/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 19/12/2016. 2. A
pretensão recursal, portanto, não merece prosperar, uma vez que a ABDI, a APEX-Brasil, o INCRA, o SEBRAE, o SENAC e o SESC deixaram de ter legitimidade passiva ad causam para ações que
visem à cobrança de contribuições tributárias ou sua restituição, após a vigência da referida lei, que centralizou a arrecadação tributária a um único órgão central. 3. Recurso especial a que se
nega provimento.

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL – 1698012 Relator(a) OG FERNANDES SEGUNDA TURMA  DJE DATA: 18/12/2017).”

Por estas razões, reconheço a ilegitimidade passiva ad causam do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária –
INCRA, Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE, do SENAC e do SESC, para o efeito de excluí-los do polo passivo do feito.

Em sede liminar, a impetrante pede a declaração judicial de inexistência de obrigação tributária a recolher as futuras contribuições ao INCRA, SESC, SENAC, SEBRAE e Salário
Educação (FNDE).

Veja-se: tal pedido não demanda dilação probatória e, por isto, é passível de análise pela via mandamental.

No mérito, contudo, o pedido liminar formulado no presente writ não merece acolhimento.

As cortes superiores já definiram pela legalidade e constitucionalidade das contribuições atacadas, persistindo legítima sua cobrança.

Neste sentido confira-se decisão do E. TRF 3ª Região:

 “PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL EMBARGOS - NULIDADE DO TÍTULO COTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO EDUCAÇÃO - INCRA - SEBRAE -
SAT - SESI - SENAI - SELIC - DECADÊNCIA I - A CDA que embasa a execução, além de espelhar o instrumento administrativo de apuração do crédito, traz em seu bojo o valor originário do
débito, o período e o fundamento legal da dívida e dos consectários, elementos suficientes a oportunizar a defesa do contribuinte em conformidade com os princípios da ampla defesa e do
contraditório. II - Não é necessário que o fato gerador venha detalhado na Certidão de Dívida Ativa para sua validade; basta mencionar o número do processo administrativo em que o crédito
foi apurado. III - As competência abril/90 a novembro/91 comportavam lançamento até, no máximo, 31 de dezembro de 1996. Entretanto, foram lançados, intempestivamente, em 20 de junho
/1997. IV - A Fazenda Pública não decaiu do direito de lançar a competência dezembro/91, já que comportava lançamento até 31 de dezembro de 1997. V - Não há impedimento legal cumular a
incidência dos juros, multa e da correção monetária, se ambos possuem finalidades distintas. VI - As Cortes Superiores já declararam a legalidade e constitucionalidade das contribuições
destinadas ao Sat, Salário-educação, Incra e Sebrae; e das contribuições Sesi e Senai. VII - Havendo norma constitucional que autorize a atualização do crédito tributário pela taxa Selic, não
cabe ao Judiciário determinar o afastamento de sua aplicação. VIII - Reexame necessário parcialmente provido. Apelo desprovido.

 (TRF-3 - ApReeNec: 00265986920084036182 SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, Data de Julgamento: 05/12/2017, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação:
e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2017).”(grifei).

Outrossim, destaco que tramita perante o Supremo Tribunal Federal, o julgamento do RE 603.624 e do RE 630.898, reconhecida a Repercussão Geral, nos quais o Plenário analisará a
constitucionalidade das Contribuições ao SEBRAE e ao INCRA, respectivamente, após a Emenda Constitucional 33/2001, o que, de per si, infirma o reconhecimento do direito líquido e certo do
impetrante no caso concreto.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Oficie-se à autoridade impetrada para ciência da presente decisão e para que, no prazo legal, apresente suas informações.

Nos termos do art. 7º, II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Piracicaba, expedindo-se o necessário.

Tudo cumprido, ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

    PIRACICABA, 7 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002132-33.2017.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: SANDRO RENATO MACHADO
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIE REGINA MARCURA - SP145163
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE PIRACICABA
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por SANDRO RENATO MACHADO em face de ato do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE PIRACICABA ,
com pedido liminar, objetivando o reconhecimento dos períodos de 01/08/1989 a 05/09/1991 - INDÚSTRIAS NARDINI S/A, 16/03/1992 a 01/02/1994 - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE e 10/01/1994 a 27/12/2016 - COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL, como exercido em condições especiais, com a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, ao argumento de que estes períodos, após convertidos e somados aos demais interregnos já contabilizados pela parte impetrada,
computam tempo suficiente para a obtenção do benefício em comento desde a data de entrada do requerimento na esfera administrativa, ocorrido em 03/01/2017.

Narra ter requerido, em sede administrativa, o benefício ora pleiteado, o qual restou indeferido, sob a alegação de insuficiência de tempo de contribuição,
ante o não reconhecimento, como especial, dos períodos mencionados no parágrafo anterior, apesar da prova documental apresentada.

Com a inicial vieram documentos anexos aos autos virtuais.

Decisão indeferindo o pedido liminar (ID 2461181).

Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações (ID 5203963).

O Ministério Público Federal manifestou-se sob o ID 5329017, deixando de entrar no mérito do pedido, por entende despicienda a sua participação no feito.

A Procuradoria Federal, instada, apesentou contestação nos autos (ID 5390762).

Desta forma, os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

O mandado de segurança objetiva, conforme a dicção constitucional, resguardar direito líquido e certo em face de ato de autoridade, reputado ilegal ou
abusivo.

Ensina a doutrina que direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no
momento da impetração.

Neste caso, a impetrante logrou parcial êxito em provar, de plano, seu direito líquido e certo.

Não havendo preliminares, passo ao mérito do pedido.

O cerne da questão passa pela discussão acerca do reconhecimento dos períodos apontados pela parte requerente como laborado sob condições nocivas
à sua saúde, hipótese em que, segundo alega, faria jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que, somados aos demais interregnos laborados,
seria suficiente para perfazer o requisito atinente ao tempo necessário para a concessão do benefício pretendido.

01) Comprovação de atividade especial

Até a edição da Lei n.º 9.032, de 29/04/95, a comprovação de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o
segurado, com exceção do agente nocivo ‘ruído’ para o qual já era exigido laudo técnico, devendo, no entanto, ser apresentado o formulário de informações sobre atividades
especiais DSS 8030.

Com o advento da Lei n.º 9.032/95, extinguiu-se o enquadramento legal por atividade profissional (com risco presumido por lei), exigindo desde então que o
segurado comprovasse concretamente o trabalho em condições especiais e a exposição a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por meio de laudo técnico.

Ressalte-se que, no caso de aposentadoria especial, a benesse da legislação reside na redução do tempo mínimo para o benefício (15, 20 ou 25 anos,
conforme o agente nocivo), sendo que apenas no caso de somatória de tempo comum com tempo exercido mediante condições especiais é que se pode converter pelo fator
multiplicativo 1,40, no caso de homens, ou 1,20 no caso de mulheres.

Quanto ao tempo especial, de acordo com a evolução jurisprudencial, notadamente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais, posicionamento que vem sendo adotado por este Juízo, a partir da edição da Lei n.º 9.032, de 28/04/1995, o legislador passou a
exigir a comprovação do tempo de trabalho em condições especiais, extinguindo o enquadramento por categoria profissional.

A exigência de laudo técnico, por sua vez, somente veio a ser prevista em lei com a edição da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996, convertida,
posteriormente, na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997. Referida MP foi regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997.

02) Conversão de tempo especial em comum

A conversão da atividade especial somente foi admitida em nosso ordenamento jurídico a partir da edição da Lei n.º 6.887, de 10/12/1980. Antes disso,
apenas havia a previsão da aposentadoria especial.

Ocorre, porém, que o INSS, em sede administrativa, a partir da edição do Decreto n.º 4.827/2003, que modificou o art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, passou a
adotar orientação mais benéfica ao segurado.

Com efeito, esse regulamento, ao qual se vincula a atividade administrativa do INSS, passou a estabelecer que as novas regras de conversão de tempo de
atividade especial em comum se aplicam ao trabalho prestado em qualquer tempo, motivo pelo qual revejo meu posicionamento e admito a conversão de tempo de serviço prestado em
condições especiais em comum mesmo antes da edição da Lei n.º 6.887/80.

Quanto à possibilidade de conversão após 28/05/98, a Medida Provisória n.º 1.663, de 28-05-98, em seu art. 28, revogou expressamente o § 5º do art. 57, da
Lei n.º 8.213/91, que estabelecia a conversão de tempo especial em tempo de trabalho exercido na atividade comum, sendo mantida a redação em suas sucessivas reedições.
Todavia, com a conversão na Lei nº 9.711/98, foi suprimida a parte final onde fora revogado o § 5º, do art. 57, da LB. Sendo, portanto, possível a conversão, inclusive, em período
posterior a 28-05-98.

Ademais, a adoção de critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria está garantida constitucionalmente, nos termos do §1º, do art. 201, da
CF/88, in verbis:

“Art. 201.

[...]

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,
ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de
deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)”

 

Registre-se, ainda, que o advento do Decreto n.º 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, §2º, do Decreto n.º 3.048/99, reafirmou a possibilidade da
conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.º 9.711/98.

 

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: (Redação
dada pelo Decreto nº 4.827, de 2003)
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TEMPO A
CONVERTER

MULTIPLICADORES

MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA
35)

De 15 anos 2,00 2,33

De 20 anos 1,50 1,75

De 25 anos 1,20 1,40

 

 

 

 

 

 

 

 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.
(Incluído pelo Decreto nº 4.827, de 2003)

 § 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer
período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827, de 2003)”

 

 

03) Equipamento de Proteção Individual

Quanto ao equipamento de proteção individual, em recente julgamento do STF, nos autos do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, fixou-se
duas teses com relação ao assunto, quais sejam: a) “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento
de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial”; b) “na hipótese de exposição do trabalhador a
ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI),
não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.

Assim revejo posicionamento anterior para reconhecer que, em se tratando da exposição ao agente nocivo “ruído”, quando acima dos limites de tolerância
estabelecidos em lei, o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade como tempo de serviço exercido em condições
especiais.

04) Intensidade do agente ruído

Para reconhecimento do agente nocivo ‘ruído’ sempre se fez necessário exposição à sonoridade em nível acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao
Decreto n.º 53.831/64. A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 2.172/97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo
IV, para o reconhecimento da atividade especial, posteriormente reduzida para acima de 85 dB, conforme art. 2º do Decreto n.º 4.882/03 que alterou o item 2.0.1 do Anexo IV do
Decreto n.º 3.048/99.

Cumpre, neste ponto, salientar que o colendo STJ julgou, em sede de Recurso Especial, afetado como representativo de controvérsia (art. 543-C do
CPC/1973), reconhecendo que o limite de tolerância, no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, deve ser de 90 decibéis, conforme o Anexo IV do Dec. 2.172/1997 e o Anexo IV do
Dec. 3.048/1999.  Em seu voto, o relator, Exmo. Ministro Herman Benjamim, lembrou que está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é
aquela vigente no momento da prestação do trabalho. (STJ – Resp 1398260/PR 2013/0268413-2, Rel. Min. Herman Benjamin, j: 14/05/2014, 1ª Seção, DJe: 05/12/2014)

Quanto à metodologia de aferição do ruído, é de se consignar que anteriormente à vigência do Decreto n.º 4.882/2003, a NR-15/MTE (Anexo I, item 6) admitia a
medição do ruído por meio de decibelímetro. Entretanto, a partir de 19/11/2003, vigência do Decreto n.º 4.882/2003, a medição do nível de intensidade do agente ruído deve se dar
em conformidade com que preconiza a NHO 01 (itens. 6.4 a 6.4.3) da Fundacentro, por meio de dosímetro de ruído (técnica dosimetria), não sendo admissível a medição por
decibelímetro.

Assim, para períodos laborados antes de 19/11/2003, mas cujos laudos técnicos só foram confeccionados em data posterior, exigível a medição por
dosimetria, pois já vigente, no momento da elaboração do laudo, os novos parâmetros trazidos pelo Decreto n.º 4.882/2003 e a NHO-01 da Fundacentro, uma vez que, embora
seja possível lançar mão de laudo extemporâneo, deve ser este laudo confeccionado em conformidade com a legislação técnica vigente na época de sua emissão.

05) Fonte de custeio

Com relação à ausência de prévia fonte de custeio, eventual discrepância de entendimento do órgão arrecadador a respeito da necessidade de cobrança da
contribuição previdenciária respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e certo do segurado em ver reconhecida a insalubridade de sua atividade.

Neste sentido, decisão do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA
C. CORTE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - Sobre a alegada necessidade de prévia fonte de custeio, em se tratando de empregado, sua filiação ao
Sistema Previdenciário é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I,
da Lei 8.212/91. O trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a autarquia previdenciária possui meios próprios para
receber seus créditos. - A exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra enquadramento no disposto
na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte. - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a
Decisão agravada. - Agravo Legal desprovido.

(APELREEX 00145183620094036183 – Apelação / Reexame Necessário 1821301 – Relator Desembargador Federal Fausto De Sanctis - Sétima Turma - e-
DJF3 Judicial 1 DATA: 27/11/2014 – g.n.)

 

 

Pois bem.

Reconheço, a partir do que se extrai dos documentos trazidos aos autos, consistente no PPP de ID 2432059 – pgs. 16-19, a especialidade dos períodos
10/01/1994 a 14/07/2006, 25/10/2007 a 06/01/2008, 07/05/2008 a 02/12/2008, 27/05/2009 a 02/12/2013, 10/02/2014 a 21/07/2014, 21/09/2014 a 01/03/2015 e de 18/05/2015 a 27/12/2016 - COMPANHIA
PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL , eis que o impetrante exercia a função de “eletricista de distribuição,  exposto à tensão acima de 250 volts, restando caracterizada a
periculosidade da função.

Quanto ao agente nocivo eletricidade, importa mencionar que após a promulgação do Decreto n.º 53.831, de 1964, foram editadas normas disciplinadoras da
periculosidade para os empregados do setor de energia elétrica, notadamente a Lei n.º 7.369, de 20.09.1985, que foi regulamentada pelos Decretos n.º 99.212, de 26.12.1985, e n.º
93.412, de 14.10.1986 (que revogou expressamente aquele), estando em pleno vigor aquela e este último. O artigo 2º do Decreto n.º 93.412/86 preconiza o direito à percepção do
adicional de periculosidade independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa, condicionando a sua incidência somente à permanência habitual em área de risco.

Dessa forma, embora destinadas a outro efeito jurídico, devem ser observados os critérios técnicos insertos nas normas supra citadas, o que permite,
mesmo não mais constando de forma expressa nos Decretos n.º 83.080/79 e n.º 2.171/97, a configuração da especialidade das atividades exercidas em locais com eletricidade,
até porque, o perigo não está presente apenas nas empresas geradoras e distribuidoras de energia elétrica, mas também em outras onde haja risco de exposição aos efeitos da
eletricidade.
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Ainda sobre o tema, confira-se o seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ELETRICIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. EPI. EFEITOS FINANCEIROS. 1. Houve reconhecimento
em sede administrativa do direito do autor ao enquadramento especial por exposição a agentes nocivos do período de 10/10/1977 a 05/03/1997, conforme decisão técnica
(fls.48). 2. A CEMIG - COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS S/A expediu Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), que confirma o trabalho do autor no cargo
de eletricista de linhas de rede e eletricista de transmissão II entre 06/03/1997 a 04/01/2005, exposto a eletricidade superior a 250 Volts existente nas linhas de rede e de
distribuição energética (fls.26/26-v.). 3. A exposição à tensão elétrica superior a 250 Volts autorizava o enquadramento especial, na forma do item 1.1.8 do quadro anexo ao
Decreto 53.831/1964, que regulamentou o art. 31 da Lei 3.807/1960 e o art. 57 da Lei 8.213/1991. A eletricidade deixou de figurar na lista de agentes nocivo nos Decretos
2.172/1997 e 3.048/1999, que passaram a desconsiderar para esse fim os agentes perigosos. 4. Entretanto a eletricidade continua a colocar em risco a saúde e a vida do
trabalhador, o que impõe a adoção de medidas que reduzam o tempo de trabalho na atividade perigosa e, por conseguinte, o risco imposto ao segurado; dentre essas
medidas se encontram exatamente a adoção de critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria, conforme estabelece o art. 201, § 1º, da Constituição Federal,
que assim autoriza dos casos de "atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". O poder regulamentar atribuído ao
Presidente da República não pode ser exercido de forma a frustrar a discriminação autorizada pela própria Constituição Federal e disciplinada pelo art. 58 da Lei
8.213/1991. 5. O tempo de exposição ao risco elétrico não é necessariamente um fator condicionante para que ocorra um acidente ou choque elétrico; por mais que a
exposição do segurado ao agente nocivo eletricidade acima de 250 volts (alta tensão) não perdure por todas as horas trabalhadas, trata-se de risco potencial e
permanente. 6. Os equipamentos de proteção individual (EPI's) designados pela Norma Regulamentadora 6, introduzida pela Portaria nº 3.214/78 do Ministério do
Trabalho e Emprego (capacete, luvas, mangas, vestimentas condutivas e calçados para proteção contra choques elétricos) não eliminam o perigo inerente às atividades
com exposição a tensões superiores a 250 Volts. 7. A permanência do trabalhador em atividades sujeitas a condições especiais após o requerimento administrativo não
obsta a concessão do benefício; a diretriz estabelecida no art. 57, § 8º, da Lei 8.213/1991, tem a finalidade de proteger o trabalhador, quenão pode ser deturpada obstar o
gozo da aposentadoria especial. 8. O enquadramento especial dos períodos de 06/03/1997 a 04/01/2005 é suficiente para viabilizar a concessão de aposentadoria especial,
conforme arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991, em detrimento da aposentadoria por tempo de contribuição anteriormente implantada; entretanto os efeitos financeiros não
devem retroagir senão à data do ajuizamento da ação, pois a documentação necessária ao enquadramento especial não foi exibida anteriormente em sede administrativa.
9. Os juros de mora devem ser contados com base nos seguintes percentuais mensais: a) 1%, de forma simples, a partir da citação e até junho/2009 (por analogia aos
aplicáveis às verbas alimentares, nos termos do Decreto 2.322/1987, conforme decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no ERESP 58.337/SP); b) 0,5% de forma
simples a partir de julho/2009 (por retratar o coeficiente aplicável aos depósitos em poupança, conforme art. 5º da Lei 11.960/2009). 10. A correção monetária deve incidir a
partir do vencimento de cada prestação mensal, nos termos da Súmula 148 do Superior tribunal de Justiça, mas não deve ser aplicada a Taxa Referencial, que não foi
abarcada pela versão atual do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF 267/2013. 11. Apelação parcialmente provida, para condenar o INSS a:
a) enquadrar como especial por exposição a agentes nocivos o períodos de trabalho do autor de 06/03/1997 a 04/01/2005 (houve enquadramento administrativo do período
de 10/10/1977 a 05/03/1997); b) converter a aposentadoria por tempo de contribuição em especial; c) pagar as diferenças pretéritas desde a data do ajuizamento da causa,
acrescidas de correção monetária e juros de mora nos termos acima especificados; d) pagar honorários ao advogado do autor, que arbitro em 10% (dez por cento) das
diferenças vencidas até a presente data, ficando excluídas da base de cálculo as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ).

(TRF-1 - AC: 00300978320084013800 0030097-83.2008.4.01.3800, Relator: JUIZ FEDERAL UBIRAJARA TEIXEIRA, Data de Julgamento: 15/02/2017, Data de Publicação:
06/03/2017 e-DJF1).”

Deixo, no entanto, de reconhecer como exercidos em condições especiais os períodos de 15/07/2006 a 24/10/2007, 07/01/2008 a 06/05/2008, 03/12/2008 a
26/05/2009, 03/12/2013 a 09/02/2014, 22/07/2014 a 20/09/2014 e de 02/03/2015 a 17/05/2015 - COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL, haja vista que nestes períodos o
Impetrante esteve em gozo de auxílio doença previdenciário, o qual não se computa como especial, salvo se tratasse de auxílio-doença acidentário.

Deixo de reconhecer o período de 01/08/1989 a 05/09/1991 - INDÚSTRIAS NARDINI S/A como exercido em condições especiais, haja vista que o PPP juntado
aos autos, ID 2432059 – pgs. 21-22 apesar de atestar a presença do agente nocivo ruído acima do limite estabelecido em lei para o período, consigna que somente em 08/01/2004
havia a presença de responsável pelos registros ambientais naquela empresa, revelando a falta de monitoramento ambienta para o período. Apesar de consignar que não houve
alterações significativas no lay-out da empresa, o PPP consigna que a medição do agente nocivo por dosimetria se baseou em empregados paradigmas, considerando a
similaridade de equipamentos e processos. Consta, ainda, a informação de que as medições foram realizadas em períodos diferentes aos trabalhados. Assim, o laudo produzido
unilateralmente pelo autor deve passar pelo crivo do contraditório, carecendo de força probante necessária para configurar os pressupostos aptos a lastrear o reconhecimento
do pedido.

Por fim, deixo de reconhecer o período de 16/03/1992 a 01/02/1994 - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, vez que apesar
de o PPP de ID 2432066, pgs. 1-2, consignar exposição ao agente nocivo ruído em intensidade de 81,0 dB(A), de forma habitual e permanente, a descrição das atividades
exercidas pelo autor não corrobora esta informação, vez que apresenta desempenho de atividades diversas exercidas em locais diversos, não havendo menção da exposição
em cada uma das situações descritas.

Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cumpre verificar se o requerente preenche os requisitos necessários.

Está comprovada a qualidade de segurado, conforme carteiras de trabalho e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS juntados aos
autos.

Até a data de entrada do requerimento na esfera administrativa, ocorrido em 03/01/2017, o impetrante computou 35 anos e 08 dias de tempo de serviço,
conforme planilha de contagem de tempo que segue em anexo, tempo suficiente, portanto, para a obtenção do benefício previdenciário pretendido.

Assim, é de se deferir o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, em face do preenchimento dos requisitos necessários.

Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA vindicada nos autos, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil e determinando à autoridade impetrada que reconheça e averbe como tempo de serviço prestado em condições especiais, os
períodos de 10/01/1994 a 14/07/2006, 25/10/2007 a 06/01/2008, 07/05/2008 a 02/12/2008, 27/05/2009 a 02/12/2013, 10/02/2014 a 21/07/2014, 21/09/2014 a 01/03/2015 e de 18/05/2015 a 27/12/2016 -
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL, fazendo jus à contagem de tais períodos como especiais.

Determino à autoridade impetrada, ainda, que implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do impetrante, nos seguintes termos:

a) Nome do segurado: SANDRO RENATO MACHADO, portador do RG nº 25.028.198 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 139.528.068-11, filho de Gentil Roberto
Machado e Maria Aparecida Hobos Machado;

b) Benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição;

c) Renda mensal inicial: a calcular;

d) Data do Início do Benefício: 03/01/2017 (DER);

e) Data de início do pagamento: a partir da intimação da sentença.

 

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei n.º 12.016/09).

Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada PARA CIÊNCIA E
CUMPRIMENTO.

Decisão sujeita a duplo grau de jurisdição (art. 14, §1º, da Lei n.º 12.016/09).

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º do CPC.
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Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000773-48.2017.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: SONERES ILUMINACAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SUZANA COMELATO GUZMAN - SP155367, IVAN NASCIMBEM JUNIOR - SP232216
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE PIRACICABA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, impetrado por SONERES ILUMINACAO LTDA (CNPJ:  09.314.764/0001-26) , em face do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP , objetivando, em síntese, o recolhimento dos valores do PIS e da COFINS, com a exclusão do ICMS da base
de cálculo, bem como o reconhecimento do direito à restituição / compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 05 (cinco) anos.

Sustentam as impetrantes que a parcela relativa ao ICMS não pode compor a base de cálculo das citadas contribuições sociais, pois não se encontra abrangida pelo
conceito de faturamento. Afirma que o Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que faturamento e receita bruta são conceitos sinônimos, traduzindo-se
receita bruta como a totalidade dos valores auferidos com venda de mercadorias e serviços, sendo que o ICMS não possui tal característica, tratando-se de despesa fiscal. Requer o
reconhecimento do direito à exclusão desse tributo da base de cálculo do PIS e da COFINS, com a consequente declaração do direito de restituir / compensar os valores
irregularmente pagos.

Com a inicial vieram documentos.

Foi proferida decisão (ID 1274877), indeferindo o pedido liminar e determinando à Impetrante que promovesse emenda à inicial,  tendo a impetrante, em
cumprimento, emendado a petição inicial, adequando o valor dado à causa, bem como recolhido as custas processuais devidas (ID 1562926).

A Impetrante interpôs Agravo de Instrumento (ID 1561723), em face da decisão ID 1274877.

Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações (ID 2954699).

A União (Fazenda Nacional) se manifestou nos autos (ID 3019962).

Instado, o Ministério Público Federal informou não existir interesse que justificasse sua manifestação expressa sobre o mérito do tema veiculado no presente writ (ID
3034256).

Desta forma, os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de
direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e
situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu
reconhecimento e exercício quando a impetração.

Preliminarmente, afasto a alegação da autoridade impetrada de descabimento do mandado de segurança na hipótese vertente. Isto porque o manejo do presente
instrumento contra lei em tese não está caracterizado na hipótese, dado o caráter preventivo do pedido relativo à contribuição mencionada na inicial.

INDEFIRO o pedido de suspensão do feito formulado pela União/Fazenda Nacional, haja vista que desnecessário na hipótese o trânsito em julgado da decisão proferida
no Recurso Extraordinário nº 574.706, eis que o recurso interposto para a modulação dos efeitos da referida decisão não tem efeito suspensivo.

Ademais, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já se manifestou no sentido de que “com relação à alegação de que o feito deve ser sobrestado até o
julgamento do RE nº 574.706/PR, cabe salientar o que restou consignado na decisão combatida de que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706/PR, independentemente da
pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto,
prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte” (ApReeNec 371452/SP - 0007164-87.2016.4.03.6126 - Relator(a) Desembargadora Federal Mônica Nobre - Quarta Turma - Data
do Julgamento 04/07/2018 - e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/07/2018).

Passo ao exame do mérito.

Inicialmente, há que se considerar que a matéria deduzida na presente ação encontrava-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de ser lídima
a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ao argumento, em síntese, de que tal tributo, por integrar o preço de venda das mercadorias, constitui os valores relativos
à receita da empresa e, via de consequência, ajusta-se ao conceito de faturamento. Nesse sentido, STJ – Segunda Turma – RESP nº 505172 – Relator João Otávio de Noronha – DJ.
30/10/06, pg. 262.

Ocorre, no entanto, que o e. STF, em 15.03.2017, reafirmando seu entendimento anterior pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE
574.706/PR, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS:

 
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a
correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de
débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se
tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base
de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das
operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)
Assim, considero que as alegações do contribuinte se coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.
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Reconheço a prescrição dos créditos tributários vencidos antes do quinquídio anterior à impetração, nos termos do art. 3º da LC 118/2005, e o direito de a impetrante
compensar os valores pagos nos cinco anos que antecederam a propositura desta ação e as que eventualmente foram recolhidas no seu curso, ficando a iniciativa e realização da
compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito, porém ao controle posterior pelo Fisco, mas somente a partir do trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo
170-A do Código Tributário Nacional.

Ao crédito apurado em favor da impetrante será acrescida, para fins de correção, exclusivamente a Taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para o efeito de
declarar a inexistência de relação-jurídico tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento dos valores da COFINS e do PIS, com a inclusão do ICMS, em sua base de cálculo,
bem como para declarar o direito à restituição / compensação dos valores indevidamente recolhidos a este fim, nos termos da fundamentação supra, em valor atualizado com emprego
dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma do § 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 01.01.1996
(SELIC) observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).

Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º do NCPC.

Sentença não submetida a duplo grau de jurisdição (Art. 496, §4º, inciso II, do NCPC).

Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001540-86.2017.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: RCA PRODUTOS E SERVICOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: THAIS BARROS MESQUITA - SP281953, FAISSAL YUNES JUNIOR - SP129312
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, impetrado por RCA PRODUTOS E SERVICOS LTDA (CNPJ:  69.207.850/0001-61), em face do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP , objetivando, em síntese, o recolhimento dos valores do PIS e da COFINS, com a exclusão do ISSQN da base
de cálculo, bem como o reconhecimento do direito à restituição / compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 05 (cinco) anos.

Sustenta a impetrante que a parcela relativa ao ISSQN não pode compor a base de cálculo das citadas contribuições sociais, pois não se encontra abrangida pelo
conceito de faturamento. Afirma que o Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que faturamento e receita bruta são conceitos sinônimos, traduzindo-se
receita bruta como a totalidade dos valores auferidos com venda de mercadorias e serviços. Aduziu, ainda, que o STF decidiu que tributos não compõem a grandeza patrimonial do
contribuinte, portanto não compõem a base de incidência PIS/COFINS. Requer o reconhecimento do direito à exclusão desse tributo da base de cálculo do PIS e da COFINS, com a
consequente declaração do direito de restituir / compensar os valores irregularmente pagos.

Com a inicial vieram documentos.

Decisão ID 2193433, indeferindo o pedido liminar e determinando à Impetrante que emendasse a inicial retificando o valor atribuído à causa.

A Impetrante promoveu emenda à inicial e recolheu as custas complementares (ID 2845323), bem como noticiou a interposição de Agravo de Instrumento em face da
decisão ID 2193433.

Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações (ID 4300381).

A União (Fazenda Nacional) se manifestou nos autos (ID 4786352).

Instado, o Ministério Público Federal entendeu despicienda sua participação nestes autos (ID 4875972).

Desta forma, os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

 

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de
direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e
situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu
reconhecimento e exercício quando a impetração.

Preliminarmente, afasto a alegação da autoridade impetrada de descabimento do mandado de segurança na hipótese vertente. Isto porque o manejo do presente
instrumento contra lei em tese não está caracterizado na hipótese, dado o caráter preventivo do pedido relativo à contribuição mencionada na inicial.

Passo ao exame do mérito.
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Inicialmente, há que se considerar que a matéria deduzida na presente ação encontrava-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de ser lídima
a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ao argumento, em síntese, de que tal tributo, por integrar o preço de venda das mercadorias, constitui os valores relativos
à receita da empresa e, via de consequência, ajusta-se ao conceito de faturamento. Nesse sentido, STJ – Segunda Turma – RESP nº 505172 – Relator João Otávio de Noronha – DJ.
30/10/06, pg. 262.

Ocorre, no entanto, que o e. STF, em 15.03.2017, reafirmando seu entendimento anterior pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE
574.706/PR, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS:

 
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a
correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de
débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se
tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base
de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das
operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)
Assim, considero que as alegações do contribuinte se coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.

No mais, destaca-se que, embora a jurisprudência mencionada verse exclusivamente sobre a hipótese do ICMS, o mesmo entendimento se aplica para o ISSQN, ubi
eadem est ratio, ibi ide jus.

Nesse sentido tem entendido a jurisprudência, conforme precedente do E. TRF 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - UNIÃO FEDERAL - PIS-COFINS - NÃO INCLUSÃO DO ISS - COMPENSAÇÃO. I - Inviável incidirem PIS e Cofins
sobre a parcela relativa ao ISSQN e ICMS. Com efeito, a hipótese versa, exclusivamente, sobre a inclusão do ICMS e ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, sendo pertinente, na solução do caso
concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia. Recentemente, o E. STF decidiu, em Plenário, que o
ICMS não compõe a base de cálculo da COFINS. O julgamento se deu em Recurso Extraordinário RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014. II - Quanto à compensação dos
valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus
foi ajuizado em 24.02.2017 e, conforme jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, observando-se a prescrição quinquenal.
III - É necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional. Cumpre
ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior. IV- Quanto à
correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil, V - Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da
jurisprudência da Corte Superior. VI - Apelação e remessa oficial não providas.
(TRF3 - ApReeNec 00018354120174036100  Relator(a) DES. FEDERAL ANTONIO CEDENHO TERCEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2018).”
Reconheço a prescrição dos créditos tributários vencidos antes do quinquídio anterior à impetração, nos termos do art. 3º da LC 118/2005, e o direito de a impetrante

compensar os valores pagos nos cinco anos que antecederam a propositura desta ação e as que eventualmente foram recolhidas no seu curso, mas somente a partir do trânsito em
julgado desta decisão, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Ao crédito apurado em favor da impetrante será acrescida, para fins de correção, exclusivamente a Taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para o efeito de
declarar a inexistência de relação-jurídico tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento dos valores da COFINS e do PIS, com a inclusão do ISS, em sua base de cálculo, bem
como para declarar o direito à restituição / compensação dos valores indevidamente recolhidos a este fim, nos termos da fundamentação supra, em valor atualizado com emprego dos
mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma do § 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 01.01.1996 (SELIC)
observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).

Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º do NCPC.

Sentença não submetida a duplo grau de jurisdição (Art. 496, §4º, inciso II, do NCPC).

Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000750-05.2017.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: TESSERE INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: IVAN NASCIMBEM JUNIOR - SP232216, SUZANA COMELATO GUZMAN - SP155367
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, impetrado por TESSERE INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA (CNPJ: 03.118.075/0001-60) , em face
do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP , objetivando, em síntese, o recolhimento dos valores do PIS e da COFINS, com a exclusão do ICMS da
base de cálculo, bem como o reconhecimento do direito à restituição / compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 05 (cinco) anos.  

Sustentam as impetrantes que a parcela relativa ao ICMS não pode compor a base de cálculo das citadas contribuições sociais, pois não se encontra abrangida pelo
conceito de faturamento. Afirma que o Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que faturamento e receita bruta são conceitos sinônimos, traduzindo-se
receita bruta como a totalidade dos valores auferidos com venda de mercadorias e serviços, sendo que o ICMS não possui tal característica, tratando-se de despesa fiscal. Requer o
reconhecimento do direito à exclusão desse tributo da base de cálculo do PIS e da COFINS, com a consequente declaração do direito de restituir / compensar os valores
irregularmente pagos.

Com a inicial vieram documentos.

Foi proferida decisão (ID 1189191), indeferindo o pedido liminar e determinando à Impetrante que promovesse emenda à inicial,  tendo a impetrante, em
cumprimento, emendado a petição inicial, adequando o valor dado à causa, bem como recolhido as custas processuais devidas (ID 1563611).
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A Impetrante interpôs Agravo de Instrumento (ID 1561532), em face da decisão ID 1189191.

Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações (ID 2954845).

Instado, o Ministério Público Federal informou não existir interesse que justificasse sua manifestação expressa sobre o mérito do tema veiculado no presente writ (ID
3034795).

A União (Fazenda Nacional) se manifestou nos autos (ID 3086037).

Desta forma, os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de
direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e
situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu
reconhecimento e exercício quando a impetração.

Preliminarmente, afasto a alegação da autoridade impetrada de descabimento do mandado de segurança na hipótese vertente. Isto porque o manejo do presente
instrumento contra lei em tese não está caracterizado na hipótese, dado o caráter preventivo do pedido relativo à contribuição mencionada na inicial.

INDEFIRO o pedido de suspensão do feito formulado pela União/Fazenda Nacional, haja vista que desnecessário na hipótese o trânsito em julgado da decisão proferida
no Recurso Extraordinário nº 574.706, eis que o recurso interposto para a modulação dos efeitos da referida decisão não tem efeito suspensivo.

Ademais, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já se manifestou no sentido de que “com relação à alegação de que o feito deve ser sobrestado até o
julgamento do RE nº 574.706/PR, cabe salientar o que restou consignado na decisão combatida de que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706/PR, independentemente da
pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto,
prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte” (ApReeNec 371452/SP - 0007164-87.2016.4.03.6126 - Relator(a) Desembargadora Federal Mônica Nobre - Quarta Turma - Data
do Julgamento 04/07/2018 - e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/07/2018).

Passo ao exame do mérito.

Inicialmente, há que se considerar que a matéria deduzida na presente ação encontrava-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de ser lídima
a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ao argumento, em síntese, de que tal tributo, por integrar o preço de venda das mercadorias, constitui os valores relativos
à receita da empresa e, via de consequência, ajusta-se ao conceito de faturamento. Nesse sentido, STJ – Segunda Turma – RESP nº 505172 – Relator João Otávio de Noronha – DJ.
30/10/06, pg. 262.

Ocorre, no entanto, que o e. STF, em 15.03.2017, reafirmando seu entendimento anterior pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE
574.706/PR, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS:

 
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a
correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de
débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se
tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base
de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das
operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)
Assim, considero que as alegações do contribuinte se coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.

Reconheço a prescrição dos créditos tributários vencidos antes do quinquídio anterior à impetração, nos termos do art. 3º da LC 118/2005, e o direito de a impetrante
compensar os valores pagos nos cinco anos que antecederam a propositura desta ação e as que eventualmente foram recolhidas no seu curso, ficando a iniciativa e realização da
compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito, porém ao controle posterior pelo Fisco, mas somente a partir do trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo
170-A do Código Tributário Nacional.

Ao crédito apurado em favor da impetrante será acrescida, para fins de correção, exclusivamente a Taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para o efeito de
declarar a inexistência de relação-jurídico tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento dos valores da COFINS e do PIS, com a inclusão do ICMS, em sua base de cálculo,
bem como para declarar o direito à restituição / compensação dos valores indevidamente recolhidos a este fim, nos termos da fundamentação supra, em valor atualizado com emprego
dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma do § 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 01.01.1996
(SELIC) observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).

Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º do NCPC.

Sentença não submetida a duplo grau de jurisdição (Art. 496, §4º, inciso II, do NCPC).

Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000096-47.2019.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: VIACAO CLEWIS LTDA., VIACAO CLEWIS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE PIRACICABA
LITISCONSORTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE, SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE, SERVICO DE APOIO AS MICRO E
PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
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     D E C I S Ã O
 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por VIACAO CLEWIS LTDA. (CNPJ n.º 51.321.990/0001-09) em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE PIRACICABA
LITISCONSORTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE, SENAT SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA,
com pedido liminar, objetivando, em síntese, a declaração de inexistência de relação jurídica entre a Impetrante e aos Impetrados que lhe obrigue ao recolhimento  das contribuições sociais destinadas às outras entidades
(SALÁRIO EDUCAÇÃO-FNDE, SEST, SENAT, INCRA E SEBRAE) sobre a folha de pagamentos de seus colaboradores empregados e que a Autoridade Coatora abstenha-se de exigir as referidas contribuições e sua
inscrição em Dívida Ativa da União, bem como, expeça regularmente a Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa de Débitos.

Com a inicial vieram documentos.

Decisão ID 13554723 declarando a ilegitimidade ativa da empresa filial sediada no município de Três Lagoas – MS e concedendo prazo à Impetrante para juntada de documentos.

 

Em cumprimento à decisão de ID 13554723, a Impetrante se manifestou e juntou documentos (ID 14122077 e 14679985).

Desta forma, os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório.

Decido.

Por ocasião da apreciação de medida liminar, cabe realizar apenas a análise perfunctória da questão posta, já que a cognição exauriente ficará diferida para quando da apreciação da
segurança, devendo ser verificada a concomitante presença da relevância do fundamento da impetração, e da possibilidade da ineficácia da medida, caso concedida apenas ao final.

Inicialmente, revendo posicionamento anterior e tendo em vista entendimento firmado pelo C. STJ, há que se considerar que com a edição da Lei n. º 11.457/07, a arrecadação das
contribuições previdenciárias e destinadas a terceiros passou a ser realizada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Assim, cumpre ressaltar que não há necessidade de integração dos terceiros beneficiários no polo passivo da presente demanda, eis que o interesse reflexo dos terceiros beneficiários
do produto da arrecadação (FNDE, INCRA e entidades integrantes do Sistema S) não tem o condão de justificar sua legitimidade passiva para feitos como o presente.

Neste sentido o seguinte precedente:

“EMEN: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS A TERCEIROS OU FUNDOS. LEI 11.457/2007. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.
CENTRALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA FAZENDA NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM OS DESTINATÁRIOS DA
ARRECADAÇÃO: SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI. 1. A orientação das Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal Superior firmou-se no sentido de que as
atividades referentes à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais vinculadas ao INSS (art. 2º da Lei n. 11.457/2007), bem como as
contribuições destinadas a terceiros e fundos, tais como SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI, consoante a expressa previsão contida no art. 3º da referida norma, foram
transferidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão da União, cuja representação, após os prazos estipulados no seu art. 16, ficou a cargo exclusivo da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional para eventual questionamento quanto à exigibilidade das contribuições, ainda que em demandas que têm por objetivo a restituição de indébito tributário. Precedentes: AgInt nos EDcl no
Ag 1.319.658/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 9/3/2017; AgInt no REsp 1.605.531/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 19/12/2016. 2. A
pretensão recursal, portanto, não merece prosperar, uma vez que a ABDI, a APEX-Brasil, o INCRA, o SEBRAE, o SENAC e o SESC deixaram de ter legitimidade passiva ad causam para ações que
visem à cobrança de contribuições tributárias ou sua restituição, após a vigência da referida lei, que centralizou a arrecadação tributária a um único órgão central. 3. Recurso especial a que se
nega provimento.

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL – 1698012 Relator(a) OG FERNANDES SEGUNDA TURMA  DJE DATA: 18/12/2017).”

 

Por estas razões, reconheço a ilegitimidade passiva ad causam do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária –
INCRA, Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE, do SENAT e do SEST, para o efeito de excluí-los do polo passivo do feito.

Em sede liminar, a impetrante pede a declaração judicial de inexistência de obrigação tributária a recolher as futuras contribuições ao INCRA, SEST, SENAT, SEBRAE e Salário
Educação (FNDE).

Veja-se: tal pedido não demanda dilação probatória e, por isto, é passível de análise pela via mandamental.

No mérito, contudo, o pedido liminar formulado no presente writ não merece acolhimento.

As cortes superiores já definiram pela legalidade e constitucionalidade das contribuições atacadas, persistindo legítima sua cobrança.

Neste sentido confira-se decisão do E. TRF 3ª Região:

 “PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL EMBARGOS - NULIDADE DO TÍTULO COTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO EDUCAÇÃO - INCRA - SEBRAE -
SAT - SESI - SENAI - SELIC - DECADÊNCIA I - A CDA que embasa a execução, além de espelhar o instrumento administrativo de apuração do crédito, traz em seu bojo o valor originário do
débito, o período e o fundamento legal da dívida e dos consectários, elementos suficientes a oportunizar a defesa do contribuinte em conformidade com os princípios da ampla defesa e do
contraditório. II - Não é necessário que o fato gerador venha detalhado na Certidão de Dívida Ativa para sua validade; basta mencionar o número do processo administrativo em que o crédito
foi apurado. III - As competência abril/90 a novembro/91 comportavam lançamento até, no máximo, 31 de dezembro de 1996. Entretanto, foram lançados, intempestivamente, em 20 de junho
/1997. IV - A Fazenda Pública não decaiu do direito de lançar a competência dezembro/91, já que comportava lançamento até 31 de dezembro de 1997. V - Não há impedimento legal cumular a
incidência dos juros, multa e da correção monetária, se ambos possuem finalidades distintas. VI - As Cortes Superiores já declararam a legalidade e constitucionalidade das contribuições
destinadas ao Sat, Salário-educação, Incra e Sebrae; e das contribuições Sesi e Senai. VII - Havendo norma constitucional que autorize a atualização do crédito tributário pela taxa Selic, não
cabe ao Judiciário determinar o afastamento de sua aplicação. VIII - Reexame necessário parcialmente provido. Apelo desprovido.

 (TRF-3 - ApReeNec: 00265986920084036182 SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, Data de Julgamento: 05/12/2017, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação:
e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2017).”(grifei).

Outrossim, destaco que tramita perante o Supremo Tribunal Federal, o julgamento do RE 603.624 e do RE 630.898, reconhecida a Repercussão Geral, nos quais o Plenário analisará a
constitucionalidade das Contribuições ao SEBRAE e ao INCRA, respectivamente, após a Emenda Constitucional 33/2001, o que, de per si, infirma o reconhecimento do direito líquido e certo do
impetrante no caso concreto.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Oficie-se à autoridade impetrada para ciência da presente decisão e para que, no prazo legal, apresente suas informações.

Nos termos do art. 7º, II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Piracicaba, expedindo-se o necessário.

Tudo cumprido, ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001357-47.2019.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: GERSON FERREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DAMARCIO DE OLIVEIRA SILVA - SP381508
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE PIRACICABA - SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita, ante o requerimento de ID 14865897.

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações da
Autoridade Impetrada.

Oficie-se à autoridade impetrada, para a prestação de suas informações no prazo legal.

Nos termos do artigo 7º, inc. II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência à Procuradoria Seccional Federal em Piracicaba, mediante envio de cópia da petição inicial e desta decisão.

Tudo cumprido, ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

Intime-se.

               

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001219-80.2019.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: PEU ELETRICIDADE LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDRE FERREIRA ZOCCOLI - SP131015, JOAO HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES - SP333043
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

    
 

  D E C I S Ã O
 
 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar que ora se aprecia, impetrado por PEU ELETRICIDADE LTDA., contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA
DA RECEITA FEDERAL DE PIRACICABA/SP , objetivando, em síntese, o recolhimento dos valores da COFINS e do PIS, com a exclusão do ICMS (montante do ICMS destacado nas notas
fiscais) da base de cálculo, bem como o reconhecimento do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos cinco anos anteriores à propositura da ação.

Sustenta a impetrante que a parcela relativa ao ICMS não pode compor a base de cálculo das citadas contribuições sociais, pois não se encontra abrangida pelo conceito
de faturamento. Afirma que o Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que faturamento e receita bruta são conceitos sinônimos, traduzindo-se receita bruta como a
totalidade dos valores auferidos com venda de mercadorias e serviços, sendo que o ICMS não possui tal característica, tratando-se de despesa fiscal. Requer o reconhecimento do direito à
exclusão desse tributo da base de cálculo do PIS e da COFINS, com a consequente declaração do direito de compensar os valores irregularmente pagos.

Com a inicial vieram documentos.

É a síntese do necessário. 

Decido.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade

pública.

Para concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016, de 07 de agosto de 2009, a relevância dos motivos em

que se assenta o pedido da inicial e a possibilidade de ineficácia da medida, caso ao final deferida.

Em sede de cognição sumária, própria das tutelas de urgência, vislumbro como relevante a argumentação da impetrante.
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Inicialmente, há que se considerar que a matéria deduzida na presente ação encontrava-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de ser lídima a

inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ao argumento, em síntese, de que tal tributo, por integrar o preço de venda das mercadorias, constitui os valores relativos à receita da

empresa e, via de consequência, ajusta-se ao conceito de faturamento. Nesse sentido, STJ – Segunda Turma – RESP nº 505172 – Relator João Otávio de Noronha – DJ. 30/10/06, pg. 262.

Ocorre, no entanto, que o e. STF, em 15.03.2017, reafirmando seu entendimento anterior pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE

574.706/PR, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE

FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada

mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total

de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do

princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não

cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se

incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3.

Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser

enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4.

Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

Assim, considero que as alegações do contribuinte se coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema. 

Enfim, neste exame perfunctório, próprio das tutelas de urgência, vislumbro a presença de ato ilegal ou abusivo a ensejar a concessão da liminar ora pleiteada.

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada para o efeito de suspender a exigibilidade dos créditos tributários relativos ao recolhimento dos valores da COFINS e
do PIS com a inclusão do ICMS (montante do ICMS destacado nas notas fiscais) em sua base de cálculo, devendo a autoridade impetrada se abster da imposição de sanções
administrativas pelo não pagamento das respectivas contribuições, somente quanto ao pedido ora deferido.

Oficie-se à autoridade impetrada para que cumpra a liminar e preste suas informações.

Nos termos do art. 7º, II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Piracicaba, expedindo-se o necessário.

Tudo cumprido, ao Ministério Público Federal. Em seguida, venham conclusos para sentença.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001420-72.2019.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: DANIEL ARAUJO CAETANO
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULA MAYARA DARRO MARTINS ROCHA FILZEK - SP372658, GUILHERME APARECIDO DE JESUS CHIQUINI - SP370740
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA INSS PIRACICABA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita, ante o requerimento de ID 14977204.

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações da
Autoridade Impetrada.

Oficie-se à autoridade impetrada, para a prestação de suas informações no prazo legal.

Nos termos do artigo 7º, inc. II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência à Procuradoria Seccional Federal em Piracicaba, mediante envio de cópia da petição inicial e desta decisão.

Tudo cumprido, ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

Intime-se.

               

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000472-33.2019.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: MARCELO FERNANDO ROSSI
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI - SP319732
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM LARANJAL PAULISTA / SP
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    D E S P A C H O

              

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações da
Autoridade Impetrada.

Oficie-se à autoridade impetrada, para a prestação de suas informações no prazo legal.

Nos termos do artigo 7º, inc. II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência à Procuradoria Seccional Federal em Piracicaba, mediante envio de cópia da petição inicial e desta decisão.

Tudo cumprido, ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

 

Intime-se.

   

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000494-91.2019.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: OSWALDO DE NADAI
Advogados do(a) IMPETRANTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, MARCELA JACOB - SP282165, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA INSS PIRACICABA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações da
Autoridade Impetrada.

Oficie-se à autoridade impetrada, para a prestação de suas informações no prazo legal.

Nos termos do artigo 7º, inc. II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência à Procuradoria Seccional Federal em Piracicaba, mediante envio de cópia da petição inicial e desta decisão.

Tudo cumprido, ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

 

Intime-se.

  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000299-77.2017.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: BRASTRAFO DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PATRICIA MADRID BALDASSARE FONSECA - SP227704, RODRIGO FREITAS DE NATALE - SP178344
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, impetrado por BRASTRAFO DO BRASIL LTDA (CNPJ:  01.969.182/0001-76), em face do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP , objetivando, em síntese, o recolhimento dos valores do PIS e da COFINS, com a exclusão do ICMS da base
de cálculo, bem como o reconhecimento do direito à restituição / compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 05 (cinco) anos.  

Sustentam as impetrantes que a parcela relativa ao ICMS não pode compor a base de cálculo das citadas contribuições sociais, pois não se encontra abrangida pelo
conceito de faturamento. Afirma que o Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que faturamento e receita bruta são conceitos sinônimos, traduzindo-se
receita bruta como a totalidade dos valores auferidos com venda de mercadorias e serviços, sendo que o ICMS não possui tal característica, tratando-se de despesa fiscal. Requer o
reconhecimento do direito à exclusão desse tributo da base de cálculo do PIS e da COFINS, com a consequente declaração do direito de restituir / compensar os valores
irregularmente pagos.

Com a inicial vieram documentos.

Foi proferida despacho (ID 744413), determinando à Impetrante que promovesse emenda à inicial adequando o valor dado à causa, bem como recolhendo as custas
processuais devidas, o que restou cumprido (ID 1062760).

Decisão (ID 1216136), indeferindo o pedido liminar.

A União (Fazenda Nacional) se manifestou nos autos (ID 1531092).

Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações (ID 1566941).
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Instado, o Ministério Público Federal entendeu despiciente sua participação no presente writ (ID 2982572).

Desta forma, os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de
direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e
situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu
reconhecimento e exercício quando a impetração.

Preliminarmente, afasto a alegação da autoridade impetrada de descabimento do mandado de segurança na hipótese vertente. Isto porque o manejo do presente
instrumento contra lei em tese não está caracterizado na hipótese, dado o caráter preventivo do pedido relativo à contribuição mencionada na inicial.

INDEFIRO o pedido de suspensão do feito formulado pela União/Fazenda Nacional, haja vista que desnecessário na hipótese o trânsito em julgado da decisão proferida
no Recurso Extraordinário nº 574.706, eis que o recurso interposto para a modulação dos efeitos da referida decisão não tem efeito suspensivo.

Ademais, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já se manifestou no sentido de que “com relação à alegação de que o feito deve ser sobrestado até o
julgamento do RE nº 574.706/PR, cabe salientar o que restou consignado na decisão combatida de que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706/PR, independentemente da
pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto,
prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte” (ApReeNec 371452/SP - 0007164-87.2016.4.03.6126 - Relator(a) Desembargadora Federal Mônica Nobre - Quarta Turma - Data
do Julgamento 04/07/2018 - e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/07/2018).

Passo ao exame do mérito.

Inicialmente, há que se considerar que a matéria deduzida na presente ação encontrava-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de ser lídima
a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ao argumento, em síntese, de que tal tributo, por integrar o preço de venda das mercadorias, constitui os valores relativos
à receita da empresa e, via de consequência, ajusta-se ao conceito de faturamento. Nesse sentido, STJ – Segunda Turma – RESP nº 505172 – Relator João Otávio de Noronha – DJ.
30/10/06, pg. 262.

Ocorre, no entanto, que o e. STF, em 15.03.2017, reafirmando seu entendimento anterior pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE
574.706/PR, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS:

 
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a
correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de
débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se
tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base
de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das
operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)
Assim, considero que as alegações do contribuinte se coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.

Reconheço a prescrição dos créditos tributários vencidos antes do quinquídio anterior à impetração, nos termos do art. 3º da LC 118/2005, e o direito de a impetrante
compensar os valores pagos nos cinco anos que antecederam a propositura desta ação e as que eventualmente foram recolhidas no seu curso, ficando a iniciativa e realização da
compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito, porém ao controle posterior pelo Fisco, mas somente a partir do trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo
170-A do Código Tributário Nacional.

Ao crédito apurado em favor da impetrante será acrescida, para fins de correção, exclusivamente a Taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para o efeito de
declarar a inexistência de relação-jurídico tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento dos valores da COFINS e do PIS, com a inclusão do ICMS, em sua base de cálculo,
bem como para declarar o direito à restituição / compensação dos valores indevidamente recolhidos a este fim, nos termos da fundamentação supra, em valor atualizado com emprego
dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma do § 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 01.01.1996
(SELIC) observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).

Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º do NCPC.

Sentença não submetida a duplo grau de jurisdição (Art. 496, §4º, inciso II, do NCPC).

Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002729-65.2018.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: MLOG ARMAZEM GERAL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA DUTRA DA ROSA - RJ198675
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE PIRACICABA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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Cuida-se de mandado de segurança impetrado por MLOG ARMAZEM GERAL LTDA. (CNPJ n.º 05.117.268/0001-21) em face do SENHOR DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PIRACICABA/SP, com pedido liminar, objetivando, em síntese, o recolhimento dos valores do PIS e da COFINS, com a exclusão do ISS da base de cálculo, bem como o reconhecimento do direito à
compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 05 (cinco) anos.

Sustenta a impetrante que a parcela relativa ao ISS não pode compor a base de cálculo das citadas contribuições sociais, pois não se encontra abrangida pelo conceito de faturamento. Afirma que o Supremo
Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que faturamento e receita bruta são conceitos sinônimos, traduzindo-se receita bruta como a totalidade dos valores auferidos com venda de mercadorias e
serviços. Aduziu, ainda, que o STF decidiu que tributos não compõem a grandeza patrimonial do contribuinte, portanto não compõem a base de incidência PIS/COFINS. Requer o reconhecimento do direito à exclusão
desse tributo da base de cálculo do PIS e da COFINS, com a consequente declaração do direito de restituir / compensar os valores irregularmente pagos.

Em cumprimento à decisão de ID 7121140, a parte Impetrante promoveu emenda à inicial e trouxe documentos (ID 8253821).

Decisão prolatada nos autos deferindo o pedido liminar (ID 8894220).

Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações (ID 9349511).

A União requereu seu ingresso no feito (ID 9525969).

Instado, o Ministério Público Federal entendeu não existir interesse que justificasse sua manifestação expressa nos presentes autos. (ID 9590051).

Desta forma, os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e
certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que
ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício
quando a impetração.

Inicialmente, INDEFIRO o pedido de suspensão do feito formulado pela autoridade coatora, haja vista que desnecessário na hipótese o trânsito em julgado da decisão proferida no
Recurso Extraordinário nº 574.706, eis que o recurso interposto para a modulação dos efeitos da referida decisão não tem efeito suspensivo.

Ademais, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já se manifestou no sentido de que “com relação à alegação de que o feito deve ser sobrestado até o julgamento do RE nº
574.706/PR, cabe salientar o que restou consignado na decisão combatida de que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706/PR, independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios,
já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte”
(ApReeNec 371452/SP - 0007164-87.2016.4.03.6126 - Relator(a) Desembargadora Federal Mônica Nobre - Quarta Turma - Data do Julgamento 04/07/2018 - e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/07/2018).

Passo ao exame do mérito.

Quando da decisão da liminar requerida pela Impetrante, assim se manifestou o Juízo:

“(...)  Em sede de cognição sumária, própria das tutelas de urgência, vislumbro como relevante a argumentação da impetrante.

Com efeito, os valores do ISS não possuem natureza de faturamento, tratando-se de mero “ingresso” na escrituração contábil da empresa.

Acerca da distinção entre "receita" e "ingresso", a primeira é definida como "a quantia recebida, apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de rendimentos da pessoa física, em
decorrência direta ou indireta da atividade por ela exercida", enquanto que "ingressos envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros (valores que integram o patrimônio de
outrem). São aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio de quem os recebe, para posterior entrega a quem pertencem [1]".

Dessa forma, verifica-se que o ISS é para a empresa mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido como terceiro titular de tais valores.

 Nesse sentido se manifestou o relator Marco Aurélio no Recurso Especial 240.785, a respeito do ICMS, interpretação que deve ser estendida ao ISS, conforme trecho a seguir transcrito:

“... Óptica diversa não pode ser emprestada ao preceito constitucional, revelador da incidência sobre o faturamento. Este decorre, em si, de um negócio jurídico, de uma operação, importando,
por tal motivo, o que percebido por aquele que a realiza, considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo,
sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso
nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe
assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para privá-lo...”

Dessa forma, os valores correspondentes aos ISS não podem integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS, pois não têm natureza de faturamento, mas de mero “ingresso” na escrituração
contábil das empresas.

 

Outrossim, não revela, por certo, medida de riqueza de acordo com preceituado na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal.

Insta salientar que o Supremo Tribunal Federal em 15.03.2017 por seu TRIBUNAL PLENO em sede de repercussão geral fixou a seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da COFINS.”(RE 574706), interpretação que deve ser também dada ao ISS.

O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já se manifestou sobre a exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS, em recente julgado que passo a transcrever:

PROCESSUAL CIVIL (AGRAVO INTERNO) - NÃO INCLUSÃO DO ISS BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS - AUSÊNCIA DE ÓBICE IMPEDITIVO DO JULGAMENTO DESTE RECURSO -
APLICAÇÃO, NO TEMA, DO QUANTO ENTENDEU O STF NO RE Nº 574.406 (69) - PREVALÊNCIA DA DECISÃO DA SUPREMA CORTE SOBRE O ENTENDIMENTO QUE VICEJAVA
NESTA CORTE REGIONAL E NO STJ - RECURSO DESPROVIDO.

1. ISS na base de cálculo do PIS/COFINS: o tema acha-se em sede de repercussão geral no STF (RE 592.616/RG atualmente sob relatoria do Min. Celso de Melo), mas não há decisão de mérito
e o processo encontra-se sem data de julgamento. Aliás, existe também a Ação Direta de Constitucionalidade 18 (ADC 18), que objetiva a declaração de constitucionalidade do artigo 3º, § 2º, I,
da Lei 9.718/98. Sucede que em sessão plenária do dia 25/03/2010, o Tribunal, por maioria, resolveu questão de ordem no sentido de prorrogar, pela última vez, por mais 180 dias (cento e
oitenta) dias, a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida para o fim de suspender as demandas em curso que tratavam do tema (3ª QO-MC-ADC 18/DF, rel. Min. Celso de Mello).
Ultrapassado há muito tempo esse prazo fixado em 25/03/2010, não há óbice a que o julgamento que trata de incidência de ISS na base de cálculo de PIS/COFINS prossiga. Em caso específico
sobre esse tema, assim se posicionou o STJ: "O reconhecimento de repercussão geral, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, em regra, não impõe o sobrestamento do trâmite dos recursos
nesta Corte. Questão de Ordem nos REsps 1.289.609/DF e 1.495.146/MG (1ª Seção, julg. 10.09.2014 e 13.05.2015, respectivamente)..." (AgInt no REsp 1684928/RJ, Rel. Ministra REGINA
HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 20/10/2017).

2. No que se refere à oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF no RE nº 574.406, eventual modulação do julgado não impede o imediato julgamento dos recursos pendentes.

3. Impossibilidade de sobrestamento do feito, pois, consoante entendimento firmado pelo STJ, o instituto exige expressa determinação em vigor da Suprema Corte, devendo esta ser a
interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73.

4. Apesar do quanto decidido pelo STJ no RESP nº 1.144.469/PR, o certo é que a recente posição do STF sobre o descabimento da inclusão do ICMS na formação da base de cálculo do
PIS/COFINS aplica-se também ao caso da inclusão do ISS, já que a situação é idêntica.
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5. O entendimento do STJ, desta Corte Regional (majoritariamente) e deste Relator afirmando que o ISS pode compor a base de cálculo do PIS/COFINS deve ceder diante do julgamento sobre
tema correlato, com repercussão geral reconhecida desde 26/04/2008, efetuado em 15/03/2017 pelo Plenário do STF no RE nº 574.406, quando foi decidido que a inclusão do ICMS na base de
cálculo das referidas contribuições sociais levaria ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS, o que não ocorre; concluiu-se - por maioria de votos -
por fixar-se a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins" (tema 69).

6. Julgamento realizado. Agravo interno não provido.

(TRF3 - Ap 00022672420174036112 - Ap - APELAÇÃO CÍVEL – 371401 - Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO - SEXTA TURMA – Fonte e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/06/2018)

Enfim, neste exame perfunctório, próprio das tutelas de urgência, vislumbro a presença de ato ilegal ou abusivo a ensejar a concessão da liminar ora pleiteada.

Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR para suspender a exigibilidade do crédito tributário correspondente ao ISS na base de cálculo da PIS e do COFINS em relação às parcelas vincendas
das referidas contribuições nas Leis 9.718/98, 10.833/03 e 10.637/02, inclusive com as alterações promovidas pela Lei 12.973/2014, devendo a autoridade coatora se abster de obstar o exercício
dos direitos em tela, bem como promover, por qualquer meio – administrativo ou judicial – a cobrança ou exigência dos valores correspondentes à contribuição em debate. (...)”.

 

Prestadas as informações pela autoridade impetrada, permanecem hígidas as conclusões então lançadas nos autos, favoráveis à pretensão do Impetrante.

Ademais, o e. STF, em 15.03.2017, reafirmando seu entendimento anterior pacificou a questão quanto ao ICSM definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706/PR,
que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-
se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de
mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela
ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e
da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado
que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

Destaca-se que, embora a jurisprudência mencionada verse exclusivamente sobre a hipótese do ICMS, o mesmo entendimento se aplica para o ISSQN, ubi eadem est ratio, ibi ide jus.

Assim, considero que as alegações do contribuinte se coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.

No mais, quanto ao  pedido genérico de declaração de inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 12.973/14, no caso dos autos em que se discute a exclusão do ISS da base de cálculo do
PIS e da COFINS, observo que o STF reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois o ICMS e o ISS não se encontram inseridos no conceito
de faturamento ou receita bruta. O fato de a Lei nº 12.973/14 ter ampliado o conceito de receita bruta não altera a orientação do STF quanto à impossibilidade de inclusão do ISS e do ICMS na base
de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS. Desta forma, tal pedido não pode ser apreciado nos presentes autos, visto que a abrangência do precitado artigo, tratando de outros assuntos de
matéria tributária, desborda do assunto discutido neste writ. 

Reconheço a prescrição dos créditos tributários vencidos antes do quinquídio anterior à impetração, nos termos do art. 3º da LC 118/2005, e o direito de a impetrante compensar os
valores pagos nos cinco anos que antecederam a propositura desta ação e as que eventualmente foram recolhidas no seu curso, mas somente a partir do trânsito em julgado desta decisão, nos
termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Ao crédito apurado em favor da impetrante será acrescida, para fins de correção, exclusivamente a Taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996.

Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA  pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para o efeito
de declarar a inexistência de relação-jurídico tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento dos valores da COFINS e do PIS, com a inclusão do ISS, em sua base de cálculo, confirmando a
decisão que deferiu o pedido liminar, bem como para declarar o direito à restituição / compensação dos valores indevidamente recolhidos a este fim, nos termos da fundamentação supra, em
valor atualizado com emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma do § 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de
01.01.1996 (SELIC) observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).

Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º do NCPC.

Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição, devendo oportunamente ser remetida ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região (Artigo 14, §1º, da Lei n. º 12.016/09).

Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000296-25.2017.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: METAL ONE SHIBAURA BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE - SP128600
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, impetrado por METAL ONE SHIBAURA BRASIL LTDA (CNPJ:  18.321.024/0001-08), em face do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP , objetivando, em síntese, o recolhimento dos valores do PIS e da COFINS, com a exclusão do ICMS da base
de cálculo, bem como o reconhecimento do direito à restituição / compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 05 (cinco) anos.   
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Sustentam as impetrantes que a parcela relativa ao ICMS não pode compor a base de cálculo das citadas contribuições sociais, pois não se encontra abrangida pelo
conceito de faturamento. Afirma que o Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que faturamento e receita bruta são conceitos sinônimos, traduzindo-se
receita bruta como a totalidade dos valores auferidos com venda de mercadorias e serviços, sendo que o ICMS não possui tal característica, tratando-se de despesa fiscal. Requer o
reconhecimento do direito à exclusão desse tributo da base de cálculo do PIS e da COFINS, com a consequente declaração do direito de restituir / compensar os valores
irregularmente pagos.

Com a inicial vieram documentos.

Foi proferida despacho (ID 742301), determinando à Impetrante que promovesse emenda à inicial adequando o valor dado à causa, bem como recolhendo as custas
processuais devidas, o que restou cumprido (ID 1093497).

Decisão (ID 1228467), indeferindo o pedido liminar.

Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações (ID 2202398).

A Impetrante interpôs Embargos de declaração em face da decisão de ID 1228467, os quais foram rejeitados, conforme decisão de ID 8844243.

Instado, o Ministério Público Federal entendeu não existir interesse que justificasse sua manifestação expressa sobre   o mérito  no presente writ (ID 2982572).

A União (Fazenda Nacional) se manifestou nos autos (ID 7903119 e 9171113).

A Impetrante apresentou as manifestações de ID 1080547 e 9465027.

Desta forma, os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de
direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e
situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu
reconhecimento e exercício quando a impetração.

Preliminarmente, afasto a alegação da autoridade impetrada de descabimento do mandado de segurança na hipótese vertente. Isto porque o manejo do presente
instrumento contra lei em tese não está caracterizado na hipótese, dado o caráter preventivo do pedido relativo à contribuição mencionada na inicial.

INDEFIRO o pedido de suspensão do feito formulado pela União/Fazenda Nacional, haja vista que desnecessário na hipótese o trânsito em julgado da decisão proferida
no Recurso Extraordinário nº 574.706, eis que o recurso interposto para a modulação dos efeitos da referida decisão não tem efeito suspensivo.

Ademais, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já se manifestou no sentido de que “com relação à alegação de que o feito deve ser sobrestado até o
julgamento do RE nº 574.706/PR, cabe salientar o que restou consignado na decisão combatida de que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706/PR, independentemente da
pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto,
prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte” (ApReeNec 371452/SP - 0007164-87.2016.4.03.6126 - Relator(a) Desembargadora Federal Mônica Nobre - Quarta Turma - Data
do Julgamento 04/07/2018 - e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/07/2018).

Passo ao exame do mérito.

Inicialmente, há que se considerar que a matéria deduzida na presente ação encontrava-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de ser lídima
a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ao argumento, em síntese, de que tal tributo, por integrar o preço de venda das mercadorias, constitui os valores relativos
à receita da empresa e, via de consequência, ajusta-se ao conceito de faturamento. Nesse sentido, STJ – Segunda Turma – RESP nº 505172 – Relator João Otávio de Noronha – DJ.
30/10/06, pg. 262.

Ocorre, no entanto, que o e. STF, em 15.03.2017, reafirmando seu entendimento anterior pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE
574.706/PR, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS:

 
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a
correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de
débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se
tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base
de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das
operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)
Assim, considero que as alegações do contribuinte se coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.

Reconheço a prescrição dos créditos tributários vencidos antes do quinquídio anterior à impetração, nos termos do art. 3º da LC 118/2005, e o direito de a impetrante
compensar os valores pagos nos cinco anos que antecederam a propositura desta ação e as que eventualmente foram recolhidas no seu curso, ficando a iniciativa e realização da
compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito, porém ao controle posterior pelo Fisco, mas somente a partir do trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo
170-A do Código Tributário Nacional.

Ao crédito apurado em favor da impetrante será acrescida, para fins de correção, exclusivamente a Taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para o efeito de
declarar a inexistência de relação-jurídico tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento dos valores da COFINS e do PIS, com a inclusão do ICMS, em sua base de cálculo,
bem como para declarar o direito à restituição / compensação dos valores indevidamente recolhidos a este fim, nos termos da fundamentação supra, em valor atualizado com emprego
dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma do § 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 01.01.1996
(SELIC) observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).

Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º do NCPC.

Sentença não submetida a duplo grau de jurisdição (Art. 496, §4º, inciso II, do NCPC).

Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001660-95.2018.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: ALDORO INDUSTRIA DE POS E PIGMENTOS METALICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEDA SIMOES DA CUNHA TEMER - SP90919
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 Cuida-se de mandado de segurança impetrado por ALDORO INDUSTRIA DE POS E PIGMENTOS METALICOS LTDA. , CNPJ 47.340.930/0001-58, em face do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL , objetivando, em síntese, provimento jurisdicional que declare a
inexistência de relação jurídico-tributária entre a autora e a parte requerida no que se refere à incidência de contribuições destinadas à seguridade social, sobre as verbas pagas pela
impetrante a seus funcionários a título de 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado, férias indenizadas, terço constitucional de férias e aviso prévio
indenizado.

Sustenta que tais contribuições têm como base de cálculo a remuneração percebida por seus empregados. Alega que as verbas supracitadas possuem caráter indenizatório,
assistencial ou sem correspondência com a aposentadoria futura, motivo pelo qual não devem compor a base de cálculo das contribuições previdenciárias. Requer seja liminarmente
suspensa a exigibilidade do crédito tributário respectivo, abstendo-se a autoridade de cobrar tais contribuições ou impor sanções pelo não pagamento.

Requer, outrossim, seja concedida a segurança quando da prolação da sentença para confirmar a liminar concedida, bem como para declarar o direito de a impetrante
compensar os recolhimentos indevidos realizados nos últimos cinco anos.

Com a inicial vieram documentos aos autos virtuais.

Despacho (ID 5109269), concedendo prazo ao Impetrante para que promovesse emenda à inicial, retificando o valor atribuído à causa e para juntar aos autos cópias da petição inicial e
sentença, relativas ao processo nº 5002648-53.2017.403.6109 (2ª Vara Federal desta Subseção), no intuito de verificar eventual prevenção.

 

Em cumprimento à decisão prolatada, a Impetrante promoveu emenda à inicial, recolheu as custas processuais devidas e juntou documentos (ID 5518633).

Decisão ID 5743436 concedendo prazo ao autor a fim de que regularizasse sua representação processual, o que foi cumprido, conforme ID 8199607.

Decisão (ID 8779862), deferindo parcialmente o pedido liminar.

Notificado, o Delegado da Receita Federal do Brasil prestou suas informações (ID 9249711).

Manifestação da Impetrante (ID 9475366), requerendo a desistência dos pedidos referentes às verbas pagas pela impetrante a título de auxílio acidente e às férias indenizadas.

A União requereu seu ingresso no feito (ID 9596531).

Manifestação do Ministério Público Federal (ID 6286603), entendendo não existir interesse que justificasse sua manifestação expressa sobre a matéria discutida no presente writ.

Na oportunidade, vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

O mandado de segurança objetiva, conforme a dicção constitucional, resguardar direito líquido e certo em face de ato de autoridade, reputado ilegal ou abusivo.

Ensina a doutrina que direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da
impetração.

Inicialmente, homologo o pedido de desistência dos pedidos concernentes  às verbas pagas pela impetrante a título de auxílio acidente e às férias indenizadas.

Afasto a alegação da autoridade impetrada de descabimento do mandado de segurança na hipótese vertente. Isto porque o manejo do presente instrumento contra lei em
tese não está caracterizado na hipótese, dado o caráter preventivo do pedido relativo à contribuição mencionada na inicial.

Quanto aos demais pedidos, no presente caso a impetrante logrou êxito em provar, de plano, o direito líquido e certo.

Passo ao exame do mérito.

Quanto aos pedidos de não incidência de contribuição previdenciária patronal sobre o aviso prévio indenizado, férias normais e terço constitucional de férias, salário
maternidade, horas extras e seus reflexos e sobre o valor pago nos primeiros quinze dias que antecedem à concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença previdenciário ou
acidentário, colaciono dois julgados do c. STJ que foram escolhidos como representativos de controvérsia, os quais adoto como razão de decidir, nos termos do inciso III, do art. 927,
do Código de Processo Civil:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A
RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO
INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
1.1 Prescrição. O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão
geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente
às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª
Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º,
da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §
1º, do CTN".
1.2 Terço constitucional de férias. No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, §
9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não
constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos
EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das
Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas
privadas".

1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos doDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1181/1620



1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do
art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço,
desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da
segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza
indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba
evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse
contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido
contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos,
assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos,
nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de
afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a
fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a
política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes
precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min.
Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;
REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag
1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp
1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
1.4 Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art.
473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário.
Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser
tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min.
Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).
2. Recurso especial da Fazenda Nacional.
2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2.2 Aviso prévio indenizado. A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados
nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte
que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito
aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso
prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição
Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o
trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do
empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel.
Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011). A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e
Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011;
AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio- doença. No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por
motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o
pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de
trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga
pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da
exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.
2.4 Terço constitucional de férias. O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional
em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.
3. Conclusão. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional
de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -
Presidência/STJ.
(STJ - REsp 1230957/RS - Recurso Especial 2011/0009683-6 – Relator Ministro Mauro Campbell Marques – 1ª Seção – j. 26/02/2014 - DJE: 18/03/2014 – g.n)
 
TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA .
PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA
1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a)
horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA REMUNERATÓRIA.
2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as
importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).
3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.
ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA
4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição
previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe
20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.
Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).
PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO
5. a 7. Omissis.
CONCLUSÃO
9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.
(REsp 1358281/SP - Recurso Especial 2012/0261596-9 – Relator Ministro Herman Benjamin – 1ª Seção – j. 23/04/2014 – DJE: 05/12/2014 - g.n.)

 

Indevidos, portanto, os recolhimentos realizados pela parte impetrante relativos a contribuições devidas à seguridade social incidentes sobre os valores pagos aos
empregados nos primeiros quinze dias que antecedem a concessão de benefício de auxílio-doença previdenciário ou acidentário, assim como sobre os montantes pagos a título de aviso
prévio indenizado e terço constitucional de férias.

Fixado o direito à compensação requerida na inicial, gizo os seus contornos.

O montante compensável se constitui nas contribuições sociais efetivamente pagas pela impetrante nos 05 (cinco) anos que antecederam a propositura da presente
demanda, e outras eventualmente recolhidas no curso da ação, a título de contribuições destinadas à seguridade social, incidentes sobre os valores entregues ao empregado a título de
terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, nos termos do art. 3º da LC 118/2005,
haja vista que a impetrante ingressou com a ação após a entrada em vigor dessa lei complementar.

Ao crédito apurado em favor da impetrante será acrescida, para fins de correção, exclusivamente a Taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996.

A compensação só poderá ser efetuada entre contribuições da mesma espécie, nos exatos termos do art. 66, § 1º, da Lei 8.383/91. Inaplicável ao caso o disposto no art. 74
da Lei 9.430/96 em virtude da vedação constante do parágrafo único do art. 26 da Lei 11.457/2007.

No mais, a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença (art. 170-A do CTN), tendo em vista que já se encontrava essa disposição
em vigência quando da propositura desta ação mandamental.

Em face de todo o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA vindicada nestes autos, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento de contribuições devidas à seguridade social sobre os
valores pagos pela requerente aos seus funcionários a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento por
motivo de doença ou acidente, confirmando a decisão de ID 8779862, que deferiu parcialmente a liminar. 

Declaro, ainda, o direito de a impetrante compensar os valores pagos nos cinco anos que antecederam a propositura da ação, e outros eventualmente recolhidos no curso
do presente mandamus, a título das contribuições sociais ora declaradas como não incidentes, nos termos do art. 66 da Lei 8.383/1991, podendo o crédito ser compensado unicamente
com contribuições da mesma espécie, vencidas e vincendas.

 A compensação tributária ora deferida somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado da sentença. Sobre o valor apurado será acrescida, exclusivamente, a
Taxa SELIC, com atualização desde a data do recolhimento indevido até a data da compensação (Súmula 162 do STJ).

Custas ex lege. 

Sem honorários, conforme disposto no art. 25 da Lei 12.016/2009.
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Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º do CPC.

Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000199-49.2019.4.03.6143 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: AUREA ESTER CASTILHO
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484, DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à impetrante da redistribuição do feito.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido na inicial.

 Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações da
Autoridade Impetrada.

Oficie-se à autoridade impetrada, para a prestação de suas informações no prazo legal.

Nos termos do artigo 7º, inc. II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência à Procuradoria Seccional Federal em Piracicaba, mediante envio de cópia da petição inicial e desta decisão.

Tudo cumprido, ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.           

 

   

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001547-10.2019.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: ANA RITA ALEONI
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI - SP319732
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA INSS PIRACICABA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações da
Autoridade Impetrada.

Oficie-se à autoridade impetrada, para a prestação de suas informações no prazo legal.

Nos termos do artigo 7º, inc. II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência à Procuradoria Seccional Federal em Piracicaba, mediante envio de cópia da petição inicial e desta decisão.

Tudo cumprido, ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

Intime-se.             

 

  

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001208-85.2018.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba

IMPETRANTE: PPE FIOS ESMALTADOS S.A

Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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S E N T E N Ç A

( T i p o  A )

 

Cuida-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por PPE FIOS ESMALTADOS S.A  (CNPJ 62.255.682/0001-30), qualificado nos autos,
em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA-SP , objetivando a análise e o processamento dos Pedidos Eletrônicos de
Ressarcimento – PER elencados na petição inicial (de números 20269.96519.180118.1.1.19-3060 e 24013.86261.180118.1.1.18-4985), com o adiantamento de 50% (cinquenta por
cento) do valor pleiteado a título de restituição vinculada à receita de exportação da pessoa jurídica, com aplicação da correção monetária dos créditos pela Selic.

Assevera que a Portaria do Ministério da Fazenda n.º 348/2010 instituiu o procedimento especial de ressarcimento de créditos de PIS/PASEP e de COFINS,
por meio do qual a Secretaria da Receita Federal do Brasil deve, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do pedido de ressarcimento dos créditos de
PIS/COFINS, efetuar o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor pleiteado vinculado à receita de exportação, por pessoa jurídica que atenda, cumulativamente, às
condições estabelecidas no art. 2º. Aduz que em 18 de janeiro de 2018 apresentou perante a Receita Federal do Brasil ambos os Pedidos de Ressarcimento de Crédito de PIS não
cumulativo – Exportação e da COFINS não cumulativa – Exportação por meio da PER. Contudo, já ultrapassado o prazo legal de 30 (trinta) dias, não teve seus pedidos
analisados. Sustenta preencher todos os requisitos, inclusive o de regularidade fiscal, haja vista a emissão de Certidão Positiva com Efeitos de Negativas (CP-eN) de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União com emissão em 11/12/2017 e validade até 09/06/2018.

 Ao final, pleiteia a concessão de liminar para o fim de determinar a autoridade impetrada que aprecie os pedidos administrativos no prazo máximo de 10 (dez)
dias, reconhecendo o enquadramento da Impetrante no procedimento especial da Portaria MF n.º 348/2010, e, por consequência, determinar que a autoridade coatora cumpra o
disposto do art. 2º da portaria, que prevê o ressarcimento antecipado de 50% dos créditos pleiteados através dos pedidos de ressarcimento objeto dos autos, devidamente
corrigidos pela Taxa Selic, desde a data do protocolo dos pedidos, bem como seja preventivamente determinado à autoridade coatora que se abstenha de proceder à compensação
e à retenção de ofício dos créditos com débitos cuja exigibilidade esteja suspensa ou garantidos, nos termos do art. 151 do CTN.

Com a inicial vieram documentos anexos aos autos virtuais.

Por decisão de ID 4853082 foi deferida a liminar pleiteada.

Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações (ID 5109930).

Instado, o Ministério Público Federal entendeu não existir interesse que justificasse sua manifestação expressa sobre o mérito no presente writ (ID 5329019).

A União - Fazenda Nacional noticiou a interposição de agravo de instrumento (ID 5503724).

Desta forma, os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a
salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições
do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação,
dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu
reconhecimento e exercício quando a impetração.

Passo ao exame do mérito.

Quando da análise da liminar postulada, o juízo já se manifestou quanto à presença dos requisitos necessários à sua concessão.

A Lei nº 10.637/2002 dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança da contribuição para os Programas de Integração Social (PIS) e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público (Pasep), prevendo em seu artigo 5º:

Art. 5º A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:

I - exportação de mercadorias para o exterior;

(...)

§ 1º - Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma do art. 3o para fins de:

I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno;

II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação
específica aplicável à matéria.

§ 2º - A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1o, poderá solicitar o seu
ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. 

 

No que concerne à COFINS, a matéria é regida pelo art. 6º da Lei nº 10.833/2003:
Art. 6º - COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:

I - exportação de mercadorias para o exterior;

(...)

§ 1º - Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma do art. 3o, para fins de:

I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno;

II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação
específica aplicável à matéria.

§ 2º - A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1o poderá solicitar o seu
ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.

 

A fim de regulamentar o pedido de ressarcimento em questão, foi editada a Portaria do Ministério da Fazenda nº 348/2010, que instituiu o procedimento
especial de ressarcimento de créditos de Contribuição para o PIS/PASEP, de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS).

Dispõe o art. 2º:
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Art. 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do Pedido de Ressarcimento dos créditos de que trata o
art. 1º, efetuar o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor pleiteado por pessoa jurídica que atenda, cumulativamente, às seguintes condições:

I - cumpra os requisitos de regularidade fiscal para o fornecimento de certidão negativa ou de certidão positiva, com efeitos de negativa, de débitos relativos aos tributos
administrados pela RFB e à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);

II - não tenha sido submetida ao regime especial de fiscalização de que trata o art. 33 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nos 36 (trinta e seis) meses anteriores à
apresentação do pedido;

III - esteja obrigado a manter Escrituração Fiscal Digital (EFD);

IV - tenha efetuado exportações no ano-calendário anterior ao do pedido em valor igual ou superior a 10% (dez por cento) da receita bruta total; e (Redação dada pelo(a)
Portaria MF nº 260, de 24 de maio de 2011)

V - nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores à apresentação do pedido objeto do procedimento especial de que trata o art. 1º, não tenha havido indeferimentos de Pedidos de
Ressarcimento ou não homologações de compensações, relativos a créditos de Contribuição para o PIS/PASEP, de COFINS e de IPI, totalizando valor superior a 15% (quinze
por cento) do montante solicitado ou declarado.

§ 1º A aplicação do disposto no inciso V independe da data de apresentação dos Pedidos de Ressarcimentos ou das declarações de compensação analisados.

§ 2º Para efeito de aplicação do procedimento especial de que trata esta Portaria a RFB deverá observar a disponibilidade de caixa do Tesouro Nacional.

§ 3º A retificação do Pedido de Ressarcimento apresentada depois do efetivo ressarcimento de 50% (cinquenta por cento) do valor pleiteado na forma deste artigo, somente
produzirá efeitos depois de sua análise pela autoridade competente.

§ 4º Para fins do pagamento de que trata o caput, deve ser descontado do valor a ser ressarcido, o montante utilizado em declarações de compensação apresentadas até a data da
restituição, no que superar em 50% (cinqüenta por cento) do valor pleiteado pela pessoa jurídica.

§ 5º Para fins do disposto no inciso V, não deve ser considerado o percentual de indeferimentos de pedidos de ressarcimento de Contribuição para o PIS/PASEP e de COFINS
efetuados por empresa incorporada.   (Incluído(a) pelo(a) Portaria MF nº 131, de 20 de abril de 2012)

§ 6º O disposto no § 5º aplica-se às incorporações efetuadas até a data da publicação desta Portaria.   (Incluído(a) pelo(a) Portaria MF nº 131, de 20 de abril de 2012)

§ 7º Considera-se cumprida a exigência do disposto no inciso I do caput com a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
- CND ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - CPEND emitida em até 60 (sessenta) dias
antes da data do pagamento.   (Incluído(a) pelo(a) Portaria MF nº 393, de 04 de outubro de 2016) 

 

Anoto que ambos os pedidos de restituição encontravam-se em análise desde 18/01/2018 (documentos de ID 4820266, 4820275 e 4820275), não sendo
razoável a demora na apreciação, já que o artigo 2º da Portaria do Ministério da Fazenda n.º 348/2010, acima transcrito, estabelece prazo de 30 (trinta) dias a partir do protocolo
para que seja efetuado o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor pleiteado por pessoa jurídica que atenda, cumulativamente, às condições prevista em seus incisos.

A impetrante demonstrou a inércia da autoridade fazendária, bem como cumprir o requisito da regularidade fiscal, previsto no inciso I do artigo 2º da Portaria
do Ministério da Fazenda nº 348/2010, haja vista a Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativas (CP-eN) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União com emissão em 11/12/2017 e validade até 09/06/2018 (ID 4820299).

Colaciono o seguinte julgado a respeito da matéria em questão:
MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DE PIS E COFINS - LEI FEDERAL Nº. 12.865/13 - PORTARIA MF
348/2014 - PRAZO PARA O PAGAMENTO ANTECIPADO - ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS: TAREFA DA ADMINISTRAÇÃO.

1. O Superior Tribunal de Justiça aplica, para os pedidos de ressarcimento tributário, o prazo legal de 360 (trezentos e sessenta dias) para a conclusão da análise administrativa.

2. O procedimento para o ressarcimento dos créditos de PIS e COFINS, apurados nos termos da Lei Federal nº. 12.865/13, "segue procedimento específico estabelecido pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil" (artigo 32, da Lei Federal nº. 12.865/13).

3. O procedimento especial é mais célere: o prazo para a conclusão da análise administrativa, com o pagamento antecipado --- se preenchidas as condições, pelo contribuinte --
- é de 60 (sessenta) dias.

4. A superação do prazo regulamentar configura óbice injustificado, passível de correção judicial.

5. De outro lado, a verificação do cumprimento dos requisitos, para o pagamento antecipado, é tarefa da Administração.

6. A pretensão deve ser acolhida, em parte, para determinar a análise do pedido. 7. Remessa oficial improvida.

(TRF3 - REOMS 00122719320164036100 - REOMS - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 367732 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO – 6ª
TURMA – Fonte e-DJF3 Judicial 1: 05/07/2017) 

 

Prestadas as informações pela autoridade impetrada, permanecem hígidas as conclusões então lançadas nos autos, favoráveis à pretensão do Impetrante.

Tenho que o decurso do prazo previsto na portaria regulamentadora, por si só, é suficiente para caracterizar a mora injustificada do Fisco.

No que tange ao pedido de que o ressarcimento antecipado de 50% do crédito pleiteado através do pedido de ressarcimento objeto dos autos seja corrigido
pela Taxa Selic desde a data de seu protocolo, parcial razão assiste em parte à impetrante.

Com efeito, considerando a bilateralidade da relação tributária, se o Estado deve receber seus créditos impontuais com atualização monetária, deve solver seus
débitos da mesma forma, com a utilização dos mesmos índices, por questão de reciprocidade.

Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça – STJ:

 
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA. ACÓRDÃO RECORRIDO CONFORME A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA
83 DO STJ. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2,
sessão de 09/03/2016).

2. "A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não
havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na
legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices" (Recurso Especial Repetitivo n.
1.495.146/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 02/03/2018).

3. A conformidade do acórdão recorrido com a jurisprudência desta Corte Superior enseja a aplicação do óbice de conhecimento estampado na Súmula 83 do STJ.

4. A revisão do acórdão recorrido quanto à distribuição dos ônus sucumbenciais, com o propósito de verificar a proporção de decaimento de cada uma das partes, pressupõe
reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é inviável no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7 do STJ. Precedentes.

5. Agravo interno não provido.

(STJ - AIRESP 200802300276 - AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL – 1095635 - Relator(a) GURGEL DE FARIA - PRIMEIRA TURMA – Fonte DJE
DATA:12/06/2018)

 

De outro giro, quanto ao termo inicial de incidência da atualização monetária, revejo posicionamento anterior diante da alteração da jurisprudência pátria.
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A Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça – STJ, no julgamento de Embargos de Divergência em Recurso Especial, fixou entendimento de que
a atualização monetária em questão é devida apenas após o decurso do prazo para análise do pedido administrativo pelo Fisco:

 
TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRESUMIDO DE PIS/COFINS. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. APROVEITAMENTO OBSTACULIZADO PELO FISCO. SÚMULA 411/STJ.
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. INCIDÊNCIA SOMENTE DEPOIS DE ESCOADO O PRAZO DE 360 DIAS A QUE ALUDE O ART. 24 DA LEI Nº
11.457/07. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA DESPROVIDOS.

1. A Primeira Seção desta Corte Superior, no julgamento do REsp 1.035.847/RS, sob o rito do art. 543-C do CPC/73 (Rel. Min. Luiz Fux, j. 24/6/2009), firmou entendimento
no sentido de que o crédito presumido de IPI enseja correção monetária quando o gozo do creditamento é obstaculizado pelo fisco, entendimento depois cristalizado na
Súmula 411/STJ: "É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco".

2. Nos termos do art. 24 da Lei nº 11.457/07, a administração deve observar o prazo de 360 dias para decidir sobre os pedidos de ressarcimento, conforme sedimentado no
julgamento do REsp 1.138.206/RS, também submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73 (Rel. Min. Luiz Fux, j. 9/8/2010).

3. O termo inicial da correção monetária de ressarcimento de crédito de PIS/COFINS não-cumulativo ocorre somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do
pedido administrativo pelo Fisco. Nesse sentido: AgRg nos EREsp 1.490.081/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 1º/7/2015; AgInt no REsp
1.581.330/SC, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 21/8/2017; AgInt no REsp 1.585.275/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
14/10/2016.

4. Embargos de divergência a que se nega provimento.

(STJ - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.461.607 - SC (2014/0147363-7) – Relator MINISTRO SÉRGIO KUKINA - 1ª Seção – Data julgamento 22/02/2018)

 

No caso concreto, anoto que é de 30 (trinta) dias o prazo para análise da antecipação de 50% do crédito de que trata o art. 2º da Portaria MF nº 348/2010.

Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA  pleiteada e extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar à autoridade impetrada que conclua a análise dos Pedidos Eletrônicos de Ressarcimento - PER de n.º
20269.96519.180118.1.1.19-3060 e 24013.86261.180118.1.1.18-4985, procedendo à análise das condições exigidas para o ressarcimento antecipado de 50% do crédito de que trata
o art. 2º da Portaria MF nº 348/2010 e, não havendo óbices, que proceda aos trâmites necessários ao efetivo ressarcimento da antecipação, corrigida pela taxa Selic, a partir do
término do prazo de 30 (trinta) dias previsto no caput do art. 2º da mencionada portaria. A autoridade deverá abster-se de reter o valor ou compensá-lo de ofício caso existam
débitos cuja exigibilidade esteja suspensa ou garantidos.

Assim, resta parcialmente confirmada a decisão de ID 4853082, que deferiu o pedido liminar.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º, do Código de Processo Civil.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, devendo oportunamente ser remetida ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região (artigo 14, §1º, da Lei n º 12.016/09).

Oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento nº 5007374-30.2018.4.03.0000, comunicando-lhe a prolação de sentença no
feito.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003141-93.2018.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: XERIUM TECHNOLOGIES BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por XERIUM TECHNOLOGIES BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A (CNPJ:  58.309.998/0001-90), em face
do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP , objetivando, em síntese, o recolhimento dos valores do PIS e da COFINS, com a exclusão do ISSQN da
base de cálculo, bem como o reconhecimento do direito à restituição / compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 05 (cinco) anos.

Sustenta a impetrante que a parcela relativa ao ISSQN não pode compor a base de cálculo das citadas contribuições sociais, pois não se encontra abrangida pelo
conceito de faturamento. Afirma que o Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que faturamento e receita bruta são conceitos sinônimos, traduzindo-se
receita bruta como a totalidade dos valores auferidos com venda de mercadorias e serviços. Aduziu, ainda, que o STF decidiu que tributos não compõem a grandeza patrimonial do
contribuinte, portanto não compõem a base de incidência PIS/COFINS. Requer o reconhecimento do direito à exclusão desse tributo da base de cálculo do PIS e da COFINS, com a
consequente declaração do direito de restituir / compensar os valores irregularmente pagos.

Com a inicial vieram documentos.

Decisão ID 8270552, concedendo prazo à Impetrante para se manifestar acerca de eventual prevenção apontada na certidão de ID 8243321.

A Impetrante se manifestou e juntou documentos (ID 8728436).

Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações (ID 9349502).

Instado, o Ministério Público Federal entendeu não existir interesse que justificasse sua manifestação expressa sobre o mérito do tema veiculado no presente writ (ID
9595546).

A União (Fazenda Nacional) se manifestou nos autos (ID 9738851).
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Desta forma, os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

 

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de
direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e
situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu
reconhecimento e exercício quando a impetração.

Inicialmente, INDEFIRO o pedido de suspensão do feito formulado pela autoridade coatora, haja vista que desnecessário na hipótese o trânsito em julgado da decisão
proferida no Recurso Extraordinário nº 574.706, eis que o recurso interposto para a modulação dos efeitos da referida decisão não tem efeito suspensivo.

Ademais, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já se manifestou no sentido de que “com relação à alegação de que o feito deve ser sobrestado até o
julgamento do RE nº 574.706/PR, cabe salientar o que restou consignado na decisão combatida de que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706/PR, independentemente da
pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto,
prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte” (ApReeNec 371452/SP - 0007164-87.2016.4.03.6126 - Relator(a) Desembargadora Federal Mônica Nobre - Quarta Turma - Data
do Julgamento 04/07/2018 - e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/07/2018).

Passo ao exame do mérito.

Quanto ao mérito, há que se considerar que com relação à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tal matéria  encontrava-se pacificada no Colendo
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de ser lídima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ao argumento, em síntese, de que tal tributo, por integrar o preço
de venda das mercadorias, constitui os valores relativos à receita da empresa e, via de consequência, ajusta-se ao conceito de faturamento. Nesse sentido, STJ – Segunda Turma – RESP
nº 505172 – Relator João Otávio de Noronha – DJ. 30/10/06, pg. 262.

Ocorre, no entanto, que o e. STF, em 15.03.2017, reafirmando seu entendimento anterior pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE
574.706/PR, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS:

 
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a
correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de
débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se
tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base
de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das
operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)
No mais, destaca-se que, embora a jurisprudência mencionada verse exclusivamente sobre a hipótese do ICMS, o mesmo entendimento se aplica para o ISSQN, ubi

eadem est ratio, ibi ide jus.

Assim, considero que as alegações do contribuinte se coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.

Nesse sentido tem entendido a jurisprudência, conforme precedente do E. TRF 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - UNIÃO FEDERAL - PIS-COFINS - NÃO INCLUSÃO DO ISS - COMPENSAÇÃO. I - Inviável incidirem PIS e Cofins
sobre a parcela relativa ao ISSQN e ICMS. Com efeito, a hipótese versa, exclusivamente, sobre a inclusão do ICMS e ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, sendo pertinente, na solução do caso
concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia. Recentemente, o E. STF decidiu, em Plenário, que o
ICMS não compõe a base de cálculo da COFINS. O julgamento se deu em Recurso Extraordinário RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014. II - Quanto à compensação dos
valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus
foi ajuizado em 24.02.2017 e, conforme jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, observando-se a prescrição quinquenal.
III - É necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional. Cumpre
ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior. IV- Quanto à
correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil, V - Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da
jurisprudência da Corte Superior. VI - Apelação e remessa oficial não providas.
(TRF3 - ApReeNec 00018354120174036100  Relator(a) DES. FEDERAL ANTONIO CEDENHO TERCEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2018).”
Reconheço a prescrição dos créditos tributários vencidos antes do quinquídio anterior à impetração, nos termos do art. 3º da LC 118/2005, e o direito de a impetrante

compensar os valores pagos nos cinco anos que antecederam a propositura desta ação e as que eventualmente foram recolhidas no seu curso, mas somente a partir do trânsito em
julgado desta decisão, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Ao crédito apurado em favor da impetrante será acrescida, para fins de correção, exclusivamente a Taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para o efeito de
declarar a inexistência de relação-jurídico tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento dos valores da COFINS e do PIS, com a inclusão do ISS, em sua base de cálculo, bem
como para declarar o direito à restituição / compensação dos valores indevidamente recolhidos a este fim, nos termos da fundamentação supra, em valor atualizado com emprego dos
mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma do § 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 01.01.1996 (SELIC)
observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).

Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º do CPC.

Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição, devendo oportunamente ser remetida ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região (Artigo 14, §1º, da Lei n. º 12.016/09).

Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por POTENCIAL MANUTENCAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ:  03.487.676/0001-40), em
face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP, objetivando, em síntese, o recolhimento dos valores do PIS e da COFINS, com a exclusão do ICMS da
base de cálculo, bem como o reconhecimento do direito à restituição / compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 05 (cinco) anos.   

Sustenta a impetrante que a parcela relativa ao ICMS não pode compor a base de cálculo das citadas contribuições sociais, pois não se encontra abrangida pelo
conceito de faturamento. Afirma que o Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que faturamento e receita bruta são conceitos sinônimos, traduzindo-se
receita bruta como a totalidade dos valores auferidos com venda de mercadorias e serviços, sendo que o ICMS não possui tal característica, tratando-se de despesa fiscal. Requer o
reconhecimento do direito à exclusão desse tributo da base de cálculo do PIS e da COFINS, com a consequente declaração do direito de restituir / compensar os valores
irregularmente pagos.

Com a inicial vieram documentos.

Foi proferido despacho (ID 892836), determinando à Impetrante que promovesse emenda à inicial adequando o valor dado à causa, apresentasse cópia da  da
documentação contábil e fiscal comprobatória do recolhimento indevido dos tributos "sub judice", bem como recolhesse as custas processuais devidas, o que restou cumprido (ID
1324310, 1325409, 1326013 e 1324392).

Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações (ID 1664604), alegando, inicialmente, a inadequação da via eleita e a necessidade de suspensão do feito.
No mérito, defendeu a regularidade da exação.

A União (Fazenda Nacional) se manifestou nos autos (ID 1913761), alegando, preliminarmente, ilegitimidade ativa e a necessidade de suspensão do feito. No mérito,
defendeu a regularidade da cobrança.

Instado, o Ministério Público Federal entendeu não existir interesse que justificasse sua manifestação expressa sobre o mérito no presente writ (ID 3037808).

Desta forma, os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de
direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e
situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu
reconhecimento e exercício quando a impetração.

Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade ativa. Segundo posicionamento atual do STJ, cabe apenas ao contribuinte de direito (e não ao de fato) ajuizar ação de
repetição de indébito em face da Fazenda Pública pleiteando a restituição de tributo pago a mais, porquanto é este quem realiza o fato gerador bem como  integra a relação jurídico-
tributária estabelecida com o Fisco.

Neste sentido recente julgado do C. STJ:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.  IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. (...). II  - 
Segundo  preconiza  o  art. 165 do CTN, o recolhimento indevido  de  tributo  implica  obrigação  do  Fisco de devolução do indébito ao contribuinte detentor do direito subjetivo de exigi-lo. III  - 
Em se tratando dos denominados "tributos indiretos" (aqueles que  comportam,  por  sua  constituição  jurídica,  transferência do respectivo encargo financeiro), a norma tributária (art. 166 do
CTN) impõe  que a restituição do indébito somente se faça ao contribuinte que   comprovar  haver  arcado  com  o  referido  encargo  ou,  caso contrário,  que  tenha sido autorizado
expressamente pelo terceiro a quem  o  ônus  foi  transferido.  O contribuinte de fato" não detém legitimidade ativa ad causam para pleitear a restituição do indébito relativo a "tributo indireto" 
recolhido  pelo  "contribuinte  de direito",  por não integrar a relação jurídica tributária pertinente (REsp 903.394/AL, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.03.2010, DJe 26.04.2010).   Nesse  
sentido:  REsp 1.318.163/PR,  Rel.  Ministro BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  20/5/2014,  DJe 27/5/2014;  AgRg  no  REsp 1.265.156/DF, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA   TURMA,   julgado   em   21/11/2013,  DJe  2/12/2013;  REsp 903.394/AL,  Rel.  Ministro  Luiz  Fux,  julgado  em 24.03.2010, DJe 26.04.2010)"  (REsp 
1.191.860/SC,  Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 1º/3/2011, DJe 14/4/2011. IV  - Na espécie, IRRF é tributo que, por sua constituição jurídica, comporta  a 
repercussão  do  encargo financeiro (tributo indireto), razão pela qual sua restituição ao "contribuinte de direito" reclama a   comprovação  da  ausência  de  repasse  do  ônus   tributário  ao
"contribuinte de fato". 

(AgInt no AREsp 974997 / SP.AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2016/0228478-2 Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJe 14/02/2018) 
 

Afasto, ainda, a alegação da autoridade impetrada de descabimento do mandado de segurança na hipótese vertente. Isto porque o manejo do presente instrumento
contra lei em tese não está caracterizado na hipótese, dado o caráter preventivo do pedido relativo à contribuição mencionada na inicial.

INDEFIRO o pedido de suspensão do feito formulado pela autoridade coatora e pela União/Fazenda Nacional, haja vista que desnecessário na hipótese o trânsito em
julgado da decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 574.706, eis que o recurso interposto para a modulação dos efeitos da referida decisão não tem efeito suspensivo.

Ademais, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já se manifestou no sentido de que “com relação à alegação de que o feito deve ser sobrestado até o
julgamento do RE nº 574.706/PR, cabe salientar o que restou consignado na decisão combatida de que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706/PR, independentemente da
pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto,
prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte” (ApReeNec 371452/SP - 0007164-87.2016.4.03.6126 - Relator(a) Desembargadora Federal Mônica Nobre - Quarta Turma - Data
do Julgamento 04/07/2018 - e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/07/2018).

Analisadas as preliminares arguidas, passo ao exame do mérito.

Inicialmente, há que se considerar que a matéria deduzida na presente ação encontrava-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de ser lídima
a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ao argumento, em síntese, de que tal tributo, por integrar o preço de venda das mercadorias, constitui os valores relativos
à receita da empresa e, via de consequência, ajusta-se ao conceito de faturamento. Nesse sentido, STJ – Segunda Turma – RESP nº 505172 – Relator João Otávio de Noronha – DJ.
30/10/06, pg. 262.

Ocorre, no entanto, que o e. STF, em 15.03.2017, reafirmando seu entendimento anterior pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE
574.706/PR, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS:
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EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a
correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de
débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se
tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base
de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das
operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)
Assim, considero que as alegações do contribuinte se coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.

Reconheço a prescrição dos créditos tributários vencidos antes do quinquídio anterior à impetração, nos termos do art. 3º da LC 118/2005, e o direito de a impetrante
compensar os valores pagos nos cinco anos que antecederam a propositura desta ação e as que eventualmente foram recolhidas no seu curso, ficando a iniciativa e realização da
compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito, porém ao controle posterior pelo Fisco, mas somente a partir do trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo
170-A do Código Tributário Nacional.

Ao crédito apurado em favor da impetrante será acrescida, para fins de correção, exclusivamente a Taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para o efeito de
declarar a inexistência de relação-jurídico tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento dos valores da COFINS e do PIS, com a inclusão do ICMS, em sua base de cálculo,
bem como para declarar o direito à restituição / compensação dos valores indevidamente recolhidos a este fim, nos termos da fundamentação supra, em valor atualizado com emprego
dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma do § 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 01.01.1996
(SELIC) observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).

Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º do NCPC.

Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição, devendo oportunamente ser remetida ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região (Artigo 14, §1º, da Lei n. º 12.016/09).

Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004467-25.2017.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba

IMPETRANTE: PPE FIOS ESMALTADOS S.A

Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

S E N T E N Ç A

( T i p o  B )

 

Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado por PPE FIOS ESMALTADOS S.A, qualificado nos autos, em face do DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA-SP, objetivando a análise e o processamento dos Pedidos Eletrônicos de Ressarcimento – PER elencados na petição
inicial, com o adiantamento de 50% (cinquenta por cento) do valor pleiteado a título de restituição vinculado à receita de exportação da pessoa jurídica, com aplicação da correção
monetária dos créditos pela Selic.

Assevera que a Portaria do Ministério da Fazenda nº 348/2010 instituiu o procedimento especial de ressarcimento de créditos de PIS/COFINS, COFINS, por
meio do qual a Secretaria da Receita Federal do Brasil deve, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do protocolo do pedido de ressarcimento dos créditos de
PIS/COFINS, efetuar o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor pleiteado vinculado à receita de exportação, por pessoa jurídica que atenda, cumulativamente, às
condições estabelecidas no art. 2º. Aduz que em 24 de maio de 2017 apresentou perante a Receita Federal do Brasil os Pedidos de Ressarcimento de Créditos de PIS e COFINS
por meio da PER, contudo já ultrapassado o prazo legal de 30 (trinta) dias, não teve seus pedidos analisados. Sustenta preencher todos os requisitos, inclusive o de regularidade
fiscal, haja vista a emissão de Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativas (CP-eN) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União com emissão em
11/12/2017 e validade até 09/06/2018.

 Ao final, pleiteia a concessão de liminar para o fim de determinar a autoridade impetrada que aprecie os pedidos administrativos no prazo máximo de 10 (dez)
dias, reconhecendo o enquadramento da Impetrante no procedimento especial da Portaria MF nº 348/2010, e, por consequência, determinar que a autoridade coatora cumpra o
disposto do art. 2º da portaria, que determina o ressarcimento antecipado de 50% dos créditos pleiteados através dos pedidos de ressarcimento objeto dos autos, devidamente
corrigidos pela Taxa Selic, desde a data do protocolo dos pedidos, bem como seja preventivamente determinado à autoridade coatora que se abstenha de proceder à compensação
e à retenção de ofício dos créditos com débitos cuja exigibilidade esteja suspensa ou garantidos, nos termos do art. 151 do CTN.

Com a inicial vieram documentos anexos aos autos virtuais.

O pedido de liminar foi indeferido por ausência de demonstração de regularidade fiscal concomitante ao requerimento administrativo, ocorrido em  24/05/2017.

Sobreveio a petição de ID 3991367, na qual a impetrante, em apertada síntese, alega a existência de Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativas (CP-
eN) com emissão em 31/01/2017 e validade até 30/07/2017.

Por decisão de ID 4004371 foi deferida a liminar pleiteada.

Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações (ID 4057042).

Instado, o Ministério Público Federal entendeu não existir interesse que justificasse sua manifestação expressa sobre o mérito no presente writ (ID 4853775).

A União - Fazenda Nacional noticiou a interposição de agravo de instrumento (ID 5499983).
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Desta forma, os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a
salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições
do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação,
dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu
reconhecimento e exercício quando a impetração.

Passo ao exame do mérito.

Quando da análise da liminar postulada, o juízo já se manifestou quanto à presença dos requisitos necessários à sua concessão.

A Lei nº 10.637/2002 dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança da contribuição para os Programas de Integração Social (PIS) e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público (Pasep), prevendo em seu artigo 5º:

Art. 5º A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:

I - exportação de mercadorias para o exterior;

(...)

§ 1º - Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma do art. 3o para fins de:

I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno;

II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação
específica aplicável à matéria.

§ 2º - A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1o, poderá solicitar o seu
ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. 

 

No que concerne à COFINS, a matéria é regida pelo art. 6º da Lei nº 10.833/2003:
Art. 6º - COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:

I - exportação de mercadorias para o exterior;

(...)

§ 1º - Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma do art. 3o, para fins de:

I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno;

II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação
específica aplicável à matéria.

§ 2º - A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1o poderá solicitar o seu
ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.

 

A fim de regulamentar o pedido de ressarcimento em questão, foi editada a Portaria do Ministério da Fazenda nº 348/2010, que instituiu o procedimento
especial de ressarcimento de créditos de Contribuição para o PIS/PASEP, de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS).

Dispõe o art. 2º:

 
Art. 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do Pedido de Ressarcimento dos créditos de que trata o
art. 1º, efetuar o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor pleiteado por pessoa jurídica que atenda, cumulativamente, às seguintes condições:

I - cumpra os requisitos de regularidade fiscal para o fornecimento de certidão negativa ou de certidão positiva, com efeitos de negativa, de débitos relativos aos tributos
administrados pela RFB e à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);

II - não tenha sido submetida ao regime especial de fiscalização de que trata o art. 33 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nos 36 (trinta e seis) meses anteriores à
apresentação do pedido;

III - esteja obrigado a manter Escrituração Fiscal Digital (EFD);

IV - tenha efetuado exportações no ano-calendário anterior ao do pedido em valor igual ou superior a 10% (dez por cento) da receita bruta total; e (Redação dada pelo(a)
Portaria MF nº 260, de 24 de maio de 2011)

V - nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores à apresentação do pedido objeto do procedimento especial de que trata o art. 1º, não tenha havido indeferimentos de Pedidos de
Ressarcimento ou não homologações de compensações, relativos a créditos de Contribuição para o PIS/PASEP, de COFINS e de IPI, totalizando valor superior a 15% (quinze
por cento) do montante solicitado ou declarado.

§ 1º A aplicação do disposto no inciso V independe da data de apresentação dos Pedidos de Ressarcimentos ou das declarações de compensação analisados.

§ 2º Para efeito de aplicação do procedimento especial de que trata esta Portaria a RFB deverá observar a disponibilidade de caixa do Tesouro Nacional.

§ 3º A retificação do Pedido de Ressarcimento apresentada depois do efetivo ressarcimento de 50% (cinquenta por cento) do valor pleiteado na forma deste artigo, somente
produzirá efeitos depois de sua análise pela autoridade competente.

§ 4º Para fins do pagamento de que trata o caput, deve ser descontado do valor a ser ressarcido, o montante utilizado em declarações de compensação apresentadas até a data da
restituição, no que superar em 50% (cinqüenta por cento) do valor pleiteado pela pessoa jurídica.

§ 5º Para fins do disposto no inciso V, não deve ser considerado o percentual de indeferimentos de pedidos de ressarcimento de Contribuição para o PIS/PASEP e de COFINS
efetuados por empresa incorporada.   (Incluído(a) pelo(a) Portaria MF nº 131, de 20 de abril de 2012)

§ 6º O disposto no § 5º aplica-se às incorporações efetuadas até a data da publicação desta Portaria.   (Incluído(a) pelo(a) Portaria MF nº 131, de 20 de abril de 2012)

§ 7º Considera-se cumprida a exigência do disposto no inciso I do caput com a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
- CND ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - CPEND emitida em até 60 (sessenta) dias
antes da data do pagamento.   (Incluído(a) pelo(a) Portaria MF nº 393, de 04 de outubro de 2016) 

 

Anoto que ambos os pedidos de restituição encontravam-se em análise desde 18/01/2018 (documentos de ID 4820266, 4820275 e 4820275), não sendo
razoável a demora na apreciação, já que o artigo 2º da Portaria do Ministério da Fazenda n.º 348/2010, acima transcrito, estabelece prazo de 30 (trinta) dias a partir do protocolo
para que seja efetuado o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor pleiteado por pessoa jurídica que atenda, cumulativamente, às condições prevista em seus incisos.
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A impetrante demonstrou a inércia da autoridade fazendária, bem como cumprir o requisito da regularidade fiscal, previsto no inciso I do artigo 2º da Portaria
do Ministério da Fazenda nº 348/2010, haja vista a Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativas (CP-eN) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União com emissão em 11/12/2017 e validade até 09/06/2018 (ID 4820299).

Colaciono o seguinte julgado a respeito da matéria em questão:
MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DE PIS E COFINS - LEI FEDERAL Nº. 12.865/13 - PORTARIA MF
348/2014 - PRAZO PARA O PAGAMENTO ANTECIPADO - ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS: TAREFA DA ADMINISTRAÇÃO.

1. O Superior Tribunal de Justiça aplica, para os pedidos de ressarcimento tributário, o prazo legal de 360 (trezentos e sessenta dias) para a conclusão da análise administrativa.

2. O procedimento para o ressarcimento dos créditos de PIS e COFINS, apurados nos termos da Lei Federal nº. 12.865/13, "segue procedimento específico estabelecido pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil" (artigo 32, da Lei Federal nº. 12.865/13).

3. O procedimento especial é mais célere: o prazo para a conclusão da análise administrativa, com o pagamento antecipado --- se preenchidas as condições, pelo contribuinte --
- é de 60 (sessenta) dias.

4. A superação do prazo regulamentar configura óbice injustificado, passível de correção judicial.

5. De outro lado, a verificação do cumprimento dos requisitos, para o pagamento antecipado, é tarefa da Administração.

6. A pretensão deve ser acolhida, em parte, para determinar a análise do pedido. 7. Remessa oficial improvida.

(TRF3 - REOMS 00122719320164036100 - REOMS - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 367732 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO – 6ª
TURMA – Fonte e-DJF3 Judicial 1: 05/07/2017)

 

Prestadas as informações pela autoridade impetrada, permanecem hígidas as conclusões então lançadas nos autos, favoráveis à pretensão do Impetrante.

Tenho que o decurso do prazo previsto na portaria regulamentadora, por si só, é suficiente para caracterizar a mora injustificada do Fisco.

No que tange ao pedido de que o ressarcimento antecipado de 50% do crédito pleiteado através do pedido de ressarcimento objeto dos autos seja corrigido
pela Taxa Selic desde a data de seu protocolo, parcial razão assiste em parte à impetrante.

Com efeito, considerando a bilateralidade da relação tributária, se o Estado deve receber seus créditos impontuais com atualização monetária, deve solver seus
débitos da mesma forma, com a utilização dos mesmos índices, por questão de reciprocidade.

Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça – STJ:

 
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA. ACÓRDÃO RECORRIDO CONFORME A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA
83 DO STJ. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2,
sessão de 09/03/2016).

2. "A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não
havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na
legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices" (Recurso Especial Repetitivo n.
1.495.146/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 02/03/2018).

3. A conformidade do acórdão recorrido com a jurisprudência desta Corte Superior enseja a aplicação do óbice de conhecimento estampado na Súmula 83 do STJ.

4. A revisão do acórdão recorrido quanto à distribuição dos ônus sucumbenciais, com o propósito de verificar a proporção de decaimento de cada uma das partes, pressupõe
reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é inviável no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7 do STJ. Precedentes.

5. Agravo interno não provido.

(STJ - AIRESP 200802300276 - AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL – 1095635 - Relator(a) GURGEL DE FARIA - PRIMEIRA TURMA – Fonte DJE
DATA:12/06/2018)

 

De outro giro, quanto ao termo inicial de incidência da atualização monetária, revejo posicionamento anterior diante da alteração da jurisprudência pátria.

A Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça – STJ, no julgamento de Embargos de Divergência em Recurso Especial, fixou entendimento de que
a atualização monetária em questão é devida apenas após o decurso do prazo para análise do pedido administrativo pelo Fisco:

 
TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRESUMIDO DE PIS/COFINS. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. APROVEITAMENTO OBSTACULIZADO PELO FISCO. SÚMULA 411/STJ.
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. INCIDÊNCIA SOMENTE DEPOIS DE ESCOADO O PRAZO DE 360 DIAS A QUE ALUDE O ART. 24 DA LEI Nº
11.457/07. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA DESPROVIDOS.

1. A Primeira Seção desta Corte Superior, no julgamento do REsp 1.035.847/RS, sob o rito do art. 543-C do CPC/73 (Rel. Min. Luiz Fux, j. 24/6/2009), firmou entendimento
no sentido de que o crédito presumido de IPI enseja correção monetária quando o gozo do creditamento é obstaculizado pelo fisco, entendimento depois cristalizado na
Súmula 411/STJ: "É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco".

2. Nos termos do art. 24 da Lei nº 11.457/07, a administração deve observar o prazo de 360 dias para decidir sobre os pedidos de ressarcimento, conforme sedimentado no
julgamento do REsp 1.138.206/RS, também submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73 (Rel. Min. Luiz Fux, j. 9/8/2010).

3. O termo inicial da correção monetária de ressarcimento de crédito de PIS/COFINS não-cumulativo ocorre somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do
pedido administrativo pelo Fisco. Nesse sentido: AgRg nos EREsp 1.490.081/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 1º/7/2015; AgInt no REsp
1.581.330/SC, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 21/8/2017; AgInt no REsp 1.585.275/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
14/10/2016.

4. Embargos de divergência a que se nega provimento.

(STJ - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.461.607 - SC (2014/0147363-7) – Relator MINISTRO SÉRGIO KUKINA - 1ª Seção – Data julgamento 22/02/2018)

 

No caso concreto, anoto que é de 30 (trinta) dias o prazo para análise da antecipação de 50% do crédito de que trata o art. 2º da Portaria MF nº 348/2010.

Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA  pleiteada e extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar à autoridade impetrada que conclua a análise dos Pedidos Eletrônicos de Ressarcimento - PER de n.º
08552.81252.240517.1.1.18-2246, 26920.54892.240517.1.1.19-2375, 03147.03678.240517.1.1.18-3121, 02978.86509.240517.1.1.19-5406, 14256.22797.240517.1.1.18-6090,
15659.97683.240517.1.1.19-5832, 05882.88577.240517.1.1.18-4481, 25748.69846.240517.1.1.19-3701, 19588.71085.240517.1.1.18-7573, 11443.62813.240517.1.1.19-5721,
28708.98004.240517.1.1.18-9305, 22425.37895.240517.1.1.19-0955, 23694.55330.240517.1.1.18-0967 e  30543.68452.240517.1.1.19-1128, procedendo à análise das condições
exigidas para o ressarcimento antecipado de 50% do crédito de que trata o art. 2º da Portaria MF nº 348/2010 e, não havendo óbices, que proceda aos trâmites necessários ao
efetivo ressarcimento da antecipação, corrigida pela taxa Selic, a partir do término do prazo de 30 (trinta) dias previsto no caput do art. 2º da mencionada portaria. A autoridade
deverá abster-se de reter o valor ou compensá-lo de ofício caso existam débitos cuja exigibilidade esteja suspensa ou garantidos.
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Assim, resta parcialmente confirmada a decisão de ID 4004371, que deferiu o pedido liminar.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º, do Código de Processo Civil.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, devendo oportunamente ser remetida ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região (artigo 14, §1º, da Lei n º 12.016/09).

Oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento nº 5007350-02.2018.4.03.0000, comunicando-lhe a prolação de sentença no
feito.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000693-50.2018.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba

IMPETRANTE: PPE FIOS ESMALTADOS S.A

Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE PIRACICABA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

 

S E N T E N Ç A

( T i p o  B )

 

Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado por PPE FIOS ESMALTADOS S.A , qualificado nos autos, em face do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA-SP , objetivando a análise e o processamento do Pedido Eletrônico de Ressarcimento – PER
elencado na petição inicial (de número 15848.14066.241117.1.1.19-1000), com o adiantamento de 50% (cinquenta por cento) do valor pleiteado a título de restituição vinculado à
receita de exportação da pessoa jurídica, com aplicação da correção monetária dos créditos pela Selic.

Assevera que a Portaria do Ministério da Fazenda nº 348/2010 instituiu o procedimento especial de ressarcimento de créditos de PIS/COFINS, COFINS, por
meio do qual a Secretaria da Receita Federal do Brasil deve, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do protocolo do pedido de ressarcimento dos créditos de
PIS/COFINS, efetuar o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor pleiteado vinculado à receita de exportação, por pessoa jurídica que atenda, cumulativamente, às
condições estabelecidas no art. 2º. Aduz que em 24 de novembro de 2017 apresentou perante a Receita Federal do Brasil o Pedido de Ressarcimento de Crédito de PIS não
cumulativo – Exportação e da COFINS não cumulativa – Exportação por meio da PER, contudo já ultrapassado o prazo legal de 30 (trinta) dias, não teve seus pedidos analisados.
Sustenta preencher todos os requisitos, inclusive o de regularidade fiscal, haja vista a emissão de Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativas (CP-eN) de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União com emissão em 11/12/2017 e validade até 09/06/2018.

 Ao final, pleiteia a concessão de liminar para o fim de determinar a autoridade impetrada que aprecie os pedidos administrativos no prazo máximo de 10 (dez)
dias, reconhecendo o enquadramento da Impetrante no procedimento especial da Portaria MF nº 348/2010, e, por consequência, determinar que a autoridade coatora cumpra o
disposto do art. 2º da portaria, que determina o ressarcimento antecipado de 50% dos créditos pleiteados através dos pedidos de ressarcimento objeto dos autos, devidamente
corrigidos pela Taxa Selic, desde a data do protocolo dos pedidos, bem como seja preventivamente determinado à autoridade coatora que se abstenha de proceder à compensação
e à retenção de ofício dos créditos com débitos cuja exigibilidade esteja suspensa ou garantidos, nos termos do art. 151 do CTN.

Com a inicial vieram documentos anexos aos autos virtuais.

Por decisão de ID 4448451 foi deferida a liminar pleiteada.

Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações (ID 4677384).

Sobre os embargos de declaração opostos pela União (ID 4888071), a impetrante manifestou-se por petição de ID 7382751, tendo o juízo os acolhido por
decisão de ID 9427946.

Instado, o Ministério Público Federal entendeu não existir interesse que justificasse sua manifestação expressa sobre o mérito no presente writ (ID 5062487).

 

Sobreveio a manifestação da União de ID 9913568.

Desta forma, os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a
salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições
do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação,
dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu
reconhecimento e exercício quando a impetração.

Passo ao exame do mérito.

Quando da análise da liminar postulada, o juízo já se manifestou quanto à presença dos requisitos necessários à sua concessão.

A Lei nº 10.637/2002 dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança da contribuição para os Programas de Integração Social (PIS) e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público (Pasep), prevendo em seu artigo 5º:
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Art. 5º A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:

I - exportação de mercadorias para o exterior;

(...)

§ 1º - Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma do art. 3o para fins de:

I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno;

II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação
específica aplicável à matéria.

§ 2º - A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1o, poderá solicitar o seu
ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. 

 

No que concerne à COFINS, a matéria é regida pelo art. 6º da Lei nº 10.833/2003:
Art. 6º - COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:

I - exportação de mercadorias para o exterior;

(...)

§ 1º - Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma do art. 3o, para fins de:

I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno;

II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação
específica aplicável à matéria.

§ 2º - A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1o poderá solicitar o seu
ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.

 

A fim de regulamentar o pedido de ressarcimento em questão, foi editada a Portaria do Ministério da Fazenda nº 348/2010, que instituiu o procedimento
especial de ressarcimento de créditos de Contribuição para o PIS/PASEP, de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS).

Dispõe o art. 2º:

 
Art. 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do Pedido de Ressarcimento dos créditos de que trata o
art. 1º, efetuar o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor pleiteado por pessoa jurídica que atenda, cumulativamente, às seguintes condições:

I - cumpra os requisitos de regularidade fiscal para o fornecimento de certidão negativa ou de certidão positiva, com efeitos de negativa, de débitos relativos aos tributos
administrados pela RFB e à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);

II - não tenha sido submetida ao regime especial de fiscalização de que trata o art. 33 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nos 36 (trinta e seis) meses anteriores à
apresentação do pedido;

III - esteja obrigado a manter Escrituração Fiscal Digital (EFD);

IV - tenha efetuado exportações no ano-calendário anterior ao do pedido em valor igual ou superior a 10% (dez por cento) da receita bruta total; e (Redação dada pelo(a)
Portaria MF nº 260, de 24 de maio de 2011)

V - nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores à apresentação do pedido objeto do procedimento especial de que trata o art. 1º, não tenha havido indeferimentos de Pedidos de
Ressarcimento ou não homologações de compensações, relativos a créditos de Contribuição para o PIS/PASEP, de COFINS e de IPI, totalizando valor superior a 15% (quinze
por cento) do montante solicitado ou declarado.

§ 1º A aplicação do disposto no inciso V independe da data de apresentação dos Pedidos de Ressarcimentos ou das declarações de compensação analisados.

§ 2º Para efeito de aplicação do procedimento especial de que trata esta Portaria a RFB deverá observar a disponibilidade de caixa do Tesouro Nacional.

§ 3º A retificação do Pedido de Ressarcimento apresentada depois do efetivo ressarcimento de 50% (cinquenta por cento) do valor pleiteado na forma deste artigo, somente
produzirá efeitos depois de sua análise pela autoridade competente.

§ 4º Para fins do pagamento de que trata o caput, deve ser descontado do valor a ser ressarcido, o montante utilizado em declarações de compensação apresentadas até a data da
restituição, no que superar em 50% (cinqüenta por cento) do valor pleiteado pela pessoa jurídica.

§ 5º Para fins do disposto no inciso V, não deve ser considerado o percentual de indeferimentos de pedidos de ressarcimento de Contribuição para o PIS/PASEP e de COFINS
efetuados por empresa incorporada.   (Incluído(a) pelo(a) Portaria MF nº 131, de 20 de abril de 2012)

§ 6º O disposto no § 5º aplica-se às incorporações efetuadas até a data da publicação desta Portaria.   (Incluído(a) pelo(a) Portaria MF nº 131, de 20 de abril de 2012)

§ 7º Considera-se cumprida a exigência do disposto no inciso I do caput com a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
- CND ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - CPEND emitida em até 60 (sessenta) dias
antes da data do pagamento.   (Incluído(a) pelo(a) Portaria MF nº 393, de 04 de outubro de 2016)

 

Anoto que ambos o pedido de restituição encontrava-se em análise desde 24/11/2017 (documento de ID 4430466), não sendo razoável a demora na apreciação,
já que o artigo 2º da Portaria do Ministério da Fazenda n.º 348/2010, acima transcrito, estabelece prazo de 30 (trinta) dias a partir do protocolo para que seja efetuado o pagamento
de 50% (cinquenta por cento) do valor pleiteado por pessoa jurídica que atenda, cumulativamente, às condições prevista em seus incisos.

A impetrante demonstrou a inércia da autoridade fazendária, bem como cumprir o requisito da regularidade fiscal, previsto no inciso I do artigo 2º da  Portaria
do Ministério da Fazenda nº 348/2010, haja vista a Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativas (CP-eN) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União com emissão em 11/12/2017 e validade até 09/06/2018 (ID 4430503).

Colaciono o seguinte julgado a respeito da matéria em questão:
MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DE PIS E COFINS - LEI FEDERAL Nº. 12.865/13 - PORTARIA MF
348/2014 - PRAZO PARA O PAGAMENTO ANTECIPADO - ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS: TAREFA DA ADMINISTRAÇÃO.

1. O Superior Tribunal de Justiça aplica, para os pedidos de ressarcimento tributário, o prazo legal de 360 (trezentos e sessenta dias) para a conclusão da análise administrativa.

2. O procedimento para o ressarcimento dos créditos de PIS e COFINS, apurados nos termos da Lei Federal nº. 12.865/13, "segue procedimento específico estabelecido pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil" (artigo 32, da Lei Federal nº. 12.865/13).

3. O procedimento especial é mais célere: o prazo para a conclusão da análise administrativa, com o pagamento antecipado --- se preenchidas as condições, pelo contribuinte --
- é de 60 (sessenta) dias.

4. A superação do prazo regulamentar configura óbice injustificado, passível de correção judicial.

5. De outro lado, a verificação do cumprimento dos requisitos, para o pagamento antecipado, é tarefa da Administração.

6. A pretensão deve ser acolhida, em parte, para determinar a análise do pedido. 7. Remessa oficial improvida.

(TRF3 - REOMS 00122719320164036100 - REOMS - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 367732 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO – 6ª
TURMA – Fonte e-DJF3 Judicial 1: 05/07/2017)
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Prestadas as informações pela autoridade impetrada, permanecem hígidas as conclusões então lançadas nos autos, favoráveis à pretensão do Impetrante.

Tenho que o decurso do prazo previsto na portaria regulamentadora, por si só, é suficiente para caracterizar a mora injustificada do Fisco.

No que tange ao pedido de que o ressarcimento antecipado de 50% do crédito pleiteado através do pedido de ressarcimento objeto dos autos seja corrigido
pela Taxa Selic desde a data de seu protocolo, parcial razão assiste em parte à impetrante.

Com efeito, considerando a bilateralidade da relação tributária, se o Estado deve receber seus créditos impontuais com atualização monetária, deve solver seus
débitos da mesma forma, com a utilização dos mesmos índices, por questão de reciprocidade.

Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça – STJ:

 
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA. ACÓRDÃO RECORRIDO CONFORME A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA
83 DO STJ. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2,
sessão de 09/03/2016).

2. "A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não
havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na
legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices" (Recurso Especial Repetitivo n.
1.495.146/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 02/03/2018).

3. A conformidade do acórdão recorrido com a jurisprudência desta Corte Superior enseja a aplicação do óbice de conhecimento estampado na Súmula 83 do STJ.

4. A revisão do acórdão recorrido quanto à distribuição dos ônus sucumbenciais, com o propósito de verificar a proporção de decaimento de cada uma das partes, pressupõe
reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é inviável no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7 do STJ. Precedentes.

5. Agravo interno não provido.

(STJ - AIRESP 200802300276 - AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL – 1095635 - Relator(a) GURGEL DE FARIA - PRIMEIRA TURMA – Fonte DJE
DATA:12/06/2018)

 

De outro giro, quanto ao termo inicial de incidência da atualização monetária, revejo posicionamento anterior diante da alteração da jurisprudência pátria.

A Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça – STJ, no julgamento de Embargos de Divergência em Recurso Especial, fixou entendimento de que
a atualização monetária em questão é devida apenas após o decurso do prazo para análise do pedido administrativo pelo Fisco:

 
TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRESUMIDO DE PIS/COFINS. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. APROVEITAMENTO OBSTACULIZADO PELO FISCO. SÚMULA 411/STJ.
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. INCIDÊNCIA SOMENTE DEPOIS DE ESCOADO O PRAZO DE 360 DIAS A QUE ALUDE O ART. 24 DA LEI Nº
11.457/07. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA DESPROVIDOS.

1. A Primeira Seção desta Corte Superior, no julgamento do REsp 1.035.847/RS, sob o rito do art. 543-C do CPC/73 (Rel. Min. Luiz Fux, j. 24/6/2009), firmou entendimento
no sentido de que o crédito presumido de IPI enseja correção monetária quando o gozo do creditamento é obstaculizado pelo fisco, entendimento depois cristalizado na
Súmula 411/STJ: "É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco".

2. Nos termos do art. 24 da Lei nº 11.457/07, a administração deve observar o prazo de 360 dias para decidir sobre os pedidos de ressarcimento, conforme sedimentado no
julgamento do REsp 1.138.206/RS, também submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73 (Rel. Min. Luiz Fux, j. 9/8/2010).

3. O termo inicial da correção monetária de ressarcimento de crédito de PIS/COFINS não-cumulativo ocorre somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do
pedido administrativo pelo Fisco. Nesse sentido: AgRg nos EREsp 1.490.081/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 1º/7/2015; AgInt no REsp
1.581.330/SC, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 21/8/2017; AgInt no REsp 1.585.275/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
14/10/2016.

4. Embargos de divergência a que se nega provimento.

(STJ - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.461.607 - SC (2014/0147363-7) – Relator MINISTRO SÉRGIO KUKINA - 1ª Seção – Data julgamento 22/02/2018)

 

No caso concreto, anoto que é de 30 (trinta) dias o prazo para análise da antecipação de 50% do crédito de que trata o art. 2º da Portaria MF nº 348/2010.

Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA  pleiteada e extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar à autoridade impetrada que conclua a análise dos Pedidos Eletrônicos de Ressarcimento - PER de n.º
15848.14066.241117.1.1.19-1000, procedendo à análise das condições exigidas para o ressarcimento antecipado de 50% do crédito de que trata o art. 2º da Portaria MF nº
348/2010 e, não havendo óbices, que proceda aos trâmites necessários ao efetivo ressarcimento da antecipação, corrigida pela taxa Selic, a partir do término do prazo de 30 (trinta)
dias previsto no caput do art. 2º da mencionada portaria. A autoridade deverá abster-se de reter o valor ou compensá-lo de ofício caso existam débitos cuja exigibilidade esteja
suspensa ou garantidos.

Assim, resta parcialmente confirmada a decisão de ID 4448451, que deferiu o pedido liminar.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º, do Código de Processo Civil.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, devendo oportunamente ser remetida ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região (artigo 14, §1º, da Lei n º 12.016/09).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

1ª VARA DE SÃO CARLOS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000435-56.2017.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: JOSE PILEGI DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Diante do decurso do prazo para apresentação de impugnação pelo INSS, certificado aos 26/03/2019, homologo os cálculos apresentados pelo exequente (ID 13018866) no montante
de R$ 244.928,01, sendo R$ 222.661,83 devido ao exequente e R$ 22.266,18 a título de honorários.

Requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário e observando-se as normas pertinentes, não sem antes
remeter os autos à Contadoria para o fornecimento dos dados necessários à confecção dos requisitórios.

 Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017. Prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação
contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.

 Intimem-se. Cumpra-se. 

              

 

   SãO CARLOS, 27 de março de 2019.

 

RICARDO UBERTO RDORIGUES

JUIZ FEDERAL

 

 

 
LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS (152) Nº 5000430-97.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
ASSISTENTE: ANTONIA APARECIDA CARVALHO GONCALVES PASTEGA
Advogado do(a) ASSISTENTE: ANSELMO ANTONIO DA SILVA - SP130706
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

À vista do já decidido no ID 12207097, em que se findou o procedimento de liquidação, a parte autora requereu o cumprimento de sentença apenas quanto aos honorários de
sucumbência, avaliando-os em R$1.650,90 (data base 01/10/2018).

O executado concordou com o valor (ID 14838970).

1. Corrija-se a fase processual para cumprimento de sentença.
2. Expeça-se requisitório no valor de R$1.650,90 (data base 01/10/2018) a título de honorários de sucumbência, sob o procedimento de praxe.
3. Intimem-se, somente quando expedido o requisitório, para ciência de tudo e eventual manifestação em 05 dias comuns.
4. Após, venha o requisitório para transmissão.
5. Com a notícia de liquidação do requisitório, venham conclusos para extinção por pagamento.

   

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000624-63.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: CELIO CALDEIRA, EVA HELENA JORGE, THAIS JORGE CALDEIRA, BRUNO JORGE CALDEIRA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE AMERICO APARECIDO MANCINI - SP136163, GABRIELA CRUZ MOLERO - SP305432
Advogados do(a) AUTOR: JOSE AMERICO APARECIDO MANCINI - SP136163, GABRIELA CRUZ MOLERO - SP305432
Advogados do(a) AUTOR: JOSE AMERICO APARECIDO MANCINI - SP136163, GABRIELA CRUZ MOLERO - SP305432
Advogados do(a) AUTOR: JOSE AMERICO APARECIDO MANCINI - SP136163, GABRIELA CRUZ MOLERO - SP305432
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Os autores pedem o ressarcimento de R$786.991,50, por danos materiais, e, por danos morais, R$40.000,00 “em relação a falha da prestação de serviço” e R$32.000,00, em razão do
valor sentimental dos objetos perdidos. Narram que empenharam joias suas junto ao réu, mas que, ao fim de 2018, a agência que detinha a posse do penhor foi roubada, ocasião em que
foram levadas. Requerem antecipação de tutela.

Argumentam que o valor da avaliação do penhor está aquém do valor de mercado, portanto, desejam ser indenizados por essa referência. Ademais, atribuem ao episódio abalo moral, em
razão do valor sentimental que as joias herdadas têm.
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Não obstante a clareza da exposição inicial, nenhuma apreciação — nem mesmo a em sede de antecipação de tutela — pode ser feita sem o ajuste da peça. O pedido de indenização
(material e moral) é indiscernível quanto ao direito de cada um dos autores, como se se crédito fosse solidário. Entretanto, a base de sua causa de pedir é a responsabilidade contratual
que decorre do perecimento das coisas empenhadas por culpa que atribuem ao réu. É bem claro da documentação que cada um dos autores tomou isoladamente empréstimos e fez o
empenho com as coisas de que dispunha. Logo, a expressão econômica do jus de cada um é diferente por estar em função do valor das joias que pertencia a cada um.

Assim, cada autor, de per se, obteve empréstimo e deu em penhor o que lhe pertencia, de forma que cada um deles vem reclamar a responsabilidade do réu na medida em que dispôs em
confluência com o art. 1.420 do Código Civil. É perfeitamente exigível que os autores deem expressão econômica individualizada da responsabilidade pela coisa empenhada, mesmo
porque o valor da indenização material pode sofrer o influxo de eventual saldo devedor que a coisa empenhada garantia, nos termos do art. 1.435, I, do Código Civil — e, é claro, cada
um dos autores têm expressões diferentes das suas dívidas.

A esse propósito, além do ajuste mencionado, e considerando que concitam o juízo à condenação por indenização e que requerem em antecipação de tutela, os contornos efetivos dos
direitos que alegam dependem da prova do estado atual de sua dívida, especialmente se fora honrada até a data da extinção do penhor.

Na mesma ordem de ideias, devem comprovar a constituição do depósito que o penhor encerra, por termo ou outro meio de prova.

1. Intimem-se os autores a emendarem a inicial nos termos supra, em 15 dias, sob pena de indeferimento.
2. Após, venham conclusos para deliberar a respeito da antecipação de tutela.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001518-73.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: GLOBOAVES SAO PAULO AGROVICOLA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) RÉU: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA DUARTE - SP137707
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Baixaram os autos do E. TRF da 3ª Região, onde a sentença (id 10556282, p. 76-9) foi anulada, a fim de que afastar a prescrição.

Por conseguinte, dando prosseguimento ao feito, saneio o feito.

Pede o autor, em regresso, o ressarcimento do quanto pagou ao beneficiário da pensão por morte instituída pelo segurado falecido, a título de pensão por morte, bem como o que futuramente vier a pagar. Afirma, em suma, culpa do réu quanto às normas
de segurança.

A ré contestou o pedido (id 10556279, p. 135/159).

O réu manifestou-se em réplica (id 10556279, p. 222/236).

Instadas a se manifestarem sobre a produção de provas, requereu o réu a oitiva de testemunhas (id 10556279, p. 251-2); o autor, por sua vez, juntou novos documentos (id 10556279, p. 255/295).

Pois bem.  A produção da prova documental já foi oportunizada às partes (CPC, art. 434).

Defiro a prova testemunha. 

Por conseguinte, designo o dia 30/04/2019, às 15 horas para oitiva de testemunhas. Intimem-se as partes a apresentarem rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias. Os advogados das partes ficam advertidos de intimarem suas próprias testemunhas,
nos termos do art. 455 do Código de Processo Civil.

Int.

Data registrada no sistema.

 

LUCIANO PEDROTTI CORADINI

Juiz Federal Substituto

 
ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS (52) Nº 5000647-09.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
REQUERENTE: SAMANTHA DE LARA PERASSOLI
Advogado do(a) REQUERENTE: NELSON FRANCISCO TEMPLE BERGONSO - SP238195
REQUERIDO: GIOVANNI RODRIGO LUZIA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A parte autora pede a alienação judicial do bem imóvel situado na Rua Djalma Ferraz Kenl, 15, bl A, ap. 23.

Narra ter convivido com o corréu Giovanni Rodrigo Luzia de 07/2004 a 08/2008, lapso em que contrataram o arrendamento residencial junto à corré CEF do imóvel mencionado. A
sentença de dissolução da união estável reconheceu que ambos teriam direitos iguais no arrendamento. Como o corréu ali morasse e não se prontificasse a pagar à parte da autora, esta
vem requerer a venda judicial, para obter sua meação em dinheiro.

Não há condições atuais para processamento da demanda; há de se oportunizar a parte emendar a inicial.

O fundamento jurídico dado pela parte autora para a alienação judicial é o condomínio, cuja dissolução se pretende. No entanto, não há prova de sua propriedade. A sentença de
dissolução da união estável não é eficaz nesse sentido, mesmo porque fora correta em apenas declarar que “os direitos resultantes do contrato de arrendamento do imóvel situado na [...]
pertencem aos conviventes em igualdades de condições [...]”. Corretamente, a sentença não os declara, nem os decreta condôminos.

Do que há dos autos, infere-se apenas que a parte autora, junto com o corréu Giovanni, é apenas arrendatária de imóvel do programa de arrendamento residencial (PAR) da Lei nº
10.188/01. Sem demonstrar a ultimação da opção de compra e os atos de aquisição, nenhum arrendatário pode se arvorar como proprietário do bem somente arrendado. Ainda a respeito
da exatidão da situação dos autos, nem se pode falar que o papel da corré CEF é o de mero financiador; enquanto o arrendamento está sob seu prazo, apenas o Fundo de Arrendamento
Residencial (FAR) é o proprietário do bem, não se cogitando de condomínio, tampouco de divisão. Não há jus a que a parte autora pretenda a alienação judicial para divisão do
condomínio, a menos que prove, com a matrícula do imóvel devidamente atualizada, que se fez proprietária do bem.
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Por fim, embora haja declaração de pobreza, a parte autora juntou DIRPF recente (ID 15569231), em que, a par de sua remuneração, declara patrimônio de mais de R$80.000,00,
situação que não é assimilável à de miserabilidade.  

1. Indefiro a gratuidade.
2. Intime-se a parte autora a provar a propriedade do imóvel e recolher custas em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
3. Após, venham conclusos para prosseguir o juízo de admissibilidade.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001477-09.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: ADAO CARDOSO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA APARECIDA FRANCA - SP296529
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A  A

 

 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por Adão Cardoso de Souza, qualificado nos autos, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em que requer restabelecimento do benefício
previdenciário de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa do benefício em 06.11.2013 (NB 31/603.298.630-00), com o pagamento
das diferenças daí decorrentes. Pede a majoração de 25% de acréscimo no valor pago a título de benefício, nos termos do art. 45 da Lei nº 8.213/91.

Afirma ter recebido o benefício de auxílio-doença de 10.09.2013 a 06.11.2013 quando foi cessado enquanto o autor encontrava-se incapacitado ao trabalho, diante de doenças que o acometem
como epilepsias e síndromes sintomáticas. Esclarece que pretende obter a concessão da aposentadoria por invalidez desde o pedido de auxílio doença feito em 10.09.2013 e, caso não seja
possível, a concessão a partir da cessação do auxílio-doença em 06.11.2013.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (ID 10308970).

Concedida a gratuidade e determinada a realização de prova pericial médica (ID 10501161), o réu foi citado.

Em contestação, o réu afirma que o autor não preenche os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. Diz que não há prova da incapacidade atual e que, caso o benefício seja
concedido, deve-se descontar os períodos consignados no CNIS como trabalhados (ID 10756658).

Informou o autor a impossibilidade de comparecimento na perícia designada pelo juízo, por motivos de saúde e requer novo agendamento de data para o exame (ID 11153912).

O perito médico trouxe aos autos informação de que o autor não compareceu à perícia médica agendada para 25.09.2018 (ID 12116538).

Pela decisão de ID 12242337 foi dada por preclusa a produção de prova pericial médica, oportunizando-se a réplica.

Saneado o feito (ID 114685782), não houve manifestação das partes.

Esse é o relatório.

D E C I D O.

A controvérsia reside no direito da parte autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a cessação administrativa em 06.11.2013 – NB 31/603.298.630-00, bem como à
conversão em aposentadoria por invalidez.

Inicialmente ressalto que, em matéria previdenciária, devem ser aplicadas as regras vigentes ao tempo em que implementados os requisitos para obtenção do benefício.

À concessão administrativa ou judicial dos benefícios por incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) é necessário demonstrar cumulativamente (i) a condição de segurado,
(ii) carência, quando exigida e (iii) incapacidade peculiar a cada um dos benefícios pedidos (Lei nº 8.213/91, arts. 42 e 59).

Não se olvide que a pretensão de restabelecimento de benefício por incapacidade tenciona remover a cessação supostamente ilícita do benefício previdenciário; logo, está-se a reclamar
controle do ato administrativo de cessação/denegação. Cumpre, portanto, verificar se aqueles requisitos mencionados – que pré-ordenam ato vinculado da administração – foram mal
aquilatados.

No caso dos autos, não há provas de existência da incapacidade da parte autora.

Oportunizada a perícia, a parte não cumpriu o ônus que lhe cabia, deixou de comparecer e de informar antecipadamente o Juízo para que fosse remanejado o exame; dessa forma, fica preclusa
a oportunidade de produzir a prova que incumbia.

Ressalto que a contingência coberta pelo seguro social é a incapacidade, e não a doença ou senilidade.

Assim, não há quaisquer elementos nos autos a indicar que foi indevida a negativa do benefício anteriormente pedido e nem mesmo que a parte autora, portadora de moléstias, está
incapacitada no momento atual.

Julgo, resolvendo o mérito:

1.        Improcedentes os pedidos.

2.      Condeno a parte autora a pagar custas e honorários de 10% do valor da causa, atualizados pelo manual de cálculos da Justiça Federal vigente na liquidação. Verbas de
exigibilidade suspensa pela gratuidade deferida.

Cumpra-se:

a.      Publique-se, registre-se e intimem-se.

b.      Oportunamente, arquive-se.

Data registrada no sistema.

 

Luciano Pedrotti Coradini

Juiz Federal Substituto 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000644-54.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: ALEX GOMES GALVAO, SUSYLEE ANDRADE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: AGNALDO EVANGELISTA COUTO - SP361979
Advogado do(a) AUTOR: AGNALDO EVANGELISTA COUTO - SP361979
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

  

Trata-se de ação, pelo procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, ajuizada por Alex Galvão e Susylee Andrade de Souza Galvão, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando, em síntese, obter a
revisão do contrato firmado com a ré diante da nova realidade financeira dos contratantes, assegurando-lhes a permanência no imóvel dado em fidúcia. Requerem a concessão da gratuidade de justiça.

Pretende a parte autora a revisão do contrato firmado com a ré tendo em vista a necessidade de equilíbrio contratual. Pugna pela aplicação do código de defesa do consumidor e a inversão do ônus da prova.

Vieram os autos conclusos eletronicamente.

Sumariados, decido. 

Para a concessão da tutela provisória de urgência, insculpida no art. 300 do CPC, exige-se a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito somada ao perigo de dano ou ao risco ao resultado útil do
processo.

Consoante a precisa lição de Luiz Guilherme Marinoni, Sergio Cruz Arenhart e Daniel Mitidiero: “A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela de direitos é a probabilidade
lógica – que é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de
refutação nesses elementos. O juiz tem que se convencer que o direito é provável para conceder tutela provisória.” (Novo Código de Processo Civil Comentado. São Paulo: RT, 2015, p. 312)

A pretensão de revisão contratual, vertida em antecipação de tutela, sem ao menos mencionar quais as cláusulas pretendem revisar, acarreta o esgotamento do objeto da ação, o que revela a irreversibilidade da medida, a
impedir a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 300, §3º do CPC.

Ensinam Fredie Didier Júnior, Paula Sarno Braga e Rafael Alexandria de Oliveira que: "Conceder uma tutela provisória satisfativa irreversível seria conceder a própria tutela definitiva - uma contradição em
termos. Equivaleria a antecipar a própria vitória definitiva do autor, sem assegurar ao réu o devido processo legal e o contraditório, cujo exercício, 'ante a irreversibilidade da situação de fato, tornar-se-ia
absolutamente, inútil, como inútil seria, nestes casos, o prosseguimento do próprio processo" (Curso de Direito Processual Civil. 11. ed. Salvador: Jus Podvum, 2016, v.2, p. 613).

De efeito, a tutela constitutiva negativa traz em si a carga da irreversibilidade, o que obsta o deferimento da medida tal como requerida pelos autores.

Anote-se que, em situações excepcionais, admite-se a relativização da proibição, quando, ponderados os valores em jogo, justifique-se o sacrifício do direito ao contraditório e se conceda, de logo, o bem da vida
pretendido pelo autor. Tal ocorre quando se verifica a presença do juízo do "mal maior", que autoriza o sacrifício do direito do réu em benefício do autor.

Todavia, no presente caso, não se verifica a presença dessa situação excepcional. É de sabença comum que ao assinar o contrato de cédula de crédito bancário, os autores deram em garantia fiduciária o móvel objeto de
matrícula nº 15.486 do CRI de Porto Ferreira, assumindo, assim, o risco de honrar com as parcelas financiadas, de modo que o não pagamento, dá ao credor a possibilidade de execução que não resta afastada por meras
alegações de necessidade de se obter equilíbrio contratual.

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Assim, designo audiência de conciliação para 22 de maio de 2019, às 14:30 horas, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção.

Sem prejuízo, considerando que há requerimento dos benefícios da Justiça Gratuita, traga a parte autora a última declaração de rendimentos, a fim de provar a sua condição de hipossuficiente, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após o cumprimento do parágrafo anterior, será analisado o pedido de concessão da gratuidade da Justiça.

Cite-se a ré e intime-se para a audiência de conciliação designada, bem como para contestar a ação, em 15 dias, salientando-se que o termo inicial para a contestação conta-se a partir da data da audiência de conciliação ou
protocolização de pedido de cancelamento da audiência pelo réu (art. 335, I e II, do Código de Processo Civil).

Publique-se. Intimem-se.

Data registrada no sistema.

 

 Ricardo Uberto Rodrigues 

Juiz Federal  

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002706-94.2015.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
INVENTARIANTE: VAGNER ANTONIO DOMINGUES
Advogado do(a) INVENTARIANTE: JOSE SALUSTIANO DE MOURA - SP101795
INVENTARIANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, SISTEMA FACIL, INCORPORADORA IMOBILIARIA - SAO CARLOS I - SPE LTDA.
Advogado do(a) INVENTARIANTE: FRANCISCO HITIRO FUGIKURA - SP116384
Advogado do(a) INVENTARIANTE: JOSE WALTER FERREIRA JUNIOR - SP152165
 
 

  

    D E S P A C H O
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Primeiramente, promova a Secretaria a correção das partes para fazer constar "AUTOR" e "RÉU", ao invés de "INVENTARIANTE" .

Promoveu a apelante a inserção das peças digitalizadas dos autos físicos nestes autos eletrônicos. Contudo, compulsando os autos, verifico quer havido colheita de prova oral (fls. 170 dos autos físicos), sendo necessário a inserção da mídia audiovisual
também nestes autos.

Assim, concedo à apelante o prazo de 10 (dez) dias para regularização dos autos.

Após, se em termos, intime-se o apelado/autor  para a conferência dos documentos digitalizados pela apelante, com prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que indique eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti, conforme disposto no art. 4º, b, da Res. PRES 142/2017.

Superada a fase de conferência das peças digitalizadas, remetam-se os presentes à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte (art. 4º, c, da Res. PRES 142/2017).

Por fim, arquive-se o processo físico, observadas as formalidades legais.

Int.

Data registrada no sistema.

RICARDO UBERTO RODRIGUES

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001746-48.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: MARIA VALDETE DE MATOS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO BONORA - SP90014
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Saneio o feito.

O ponto controvertido no caso em exame diz respeito à condição de dependente da autora, como companheira do segurado falecido Gilberto Aparecido Cipriano, cujo óbito ocorreu em 06/06/2016, a fim de que lhe seja deferido o benefício de pensão por
morte, requerido em 23//06/2016, negado administrativamente.

A controvérsia não envolve questões técnicas que demandem prova pericial ou esclarecimentos de perito. Por outro lado, o fato constitutivo do direito pleiteado permite a produção de provas documentais e orais.

Já na inicial, apresentou a parte autora rol de testemunhas (id 11239862).

Nesse diapasão, oportunizo à parte autora a juntada de novos documentos, se entender pertinente, no prazo sucessivo de 5 dias.

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21/05/2019, às 15 horas, para oitiva de testemunhas e depoimento pessoal da autora, que determino de ofício.

Intime-se o réu a apresentar rol de testemunhas, em 5 (cinco) dias, se entender pertinente, bem como a se manifestar sobre prova acrescida.

Caberá ao advogado da parte autora proceder nos termos do art. 455 do Código de Processo Civil.

Int.

Data registrada no sistema.

 

RICARDO UBERTO RODRIGUES

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000469-94.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: MARCIO CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: JAQUELINE SEMKE RANZOLIN - PR67020
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A  A

 

 Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela, ajuizada por  Márcio Camargo em face do Instituto Nacional Do Seguro Social – INSS objetivando, em síntese, a implantação do
benefício de aposentadoria especial, no lugar da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, mediante reconhecimento de tempo de trabalho sob agente nocivo, desde a data do
pedido administrativo, ou de forma subsidiária a revisão do benefício já concedido com acréscimo de tempo especial e o pagamento das diferenças apuradas devidamente corrigidas e com
juros. Pede a condenação em danos morais.

Alega que requereu em 13.08.2009 o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição lhe foi concedida (NB 150.076.487-3) e em 11.06.2015 ingressou com pedido de revisão
administrativa do benefício, ainda sem resposta. Diz que os períodos de 29.05.1998 a 31.12.1999; 01.01.2000 a 31.12.2003; 01.01.2004 a 09.06.2005; 10.06.2005 a 02.07.2007 e 03.07.2007 a
12.08.2009, trabalhados pelo autor para Tecumseh do Brasil, não foram tidos por especiais, apensar de ter sido submetido à ruído em toda a jornada de trabalho.   

Com a inicial carreou aos autos documentos (ID 5297359).

Remetidos os autos ao Juizado Especial Federal (ID 5338327), foi verificado o correto valor atribuído à causa, retornando os autos a esse Juízo (ID 12219508).

Citado, o réu em contestação (ID 12451482) reconhece por especial os períodos de 29.05.1998 a 31.12.1999; 19.11.2003 a 31.12.2003; 01.01.2004 a 09.06.2005 e 03.07.2007 a 12.08.2009. Nega a
especialidade do trabalho, por ausência de prova do ruído nocivo nos períodos de 01.01.2000 a 31.12.2000; 01.01.2001 a 31.12.2002; 01.01.2003 a 09.06.2003; 10.06.2003 a 18.11.2003 e de 10.06.2005
a 02.07.2007. Diz que os documentos apresentados estão amparados em laudos técnicos e há registro dos responsáveis, motivo pelo qual impugna a realização de exame pericial e salienta que
qualquer análise não seria contemporânea ao período de trabalho, não retratando as reais condições de trabalho da época. Pede a improcedência dos pedidos.
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O autor, em réplica de ID 13041042 reitera os termos da inicial e impugna as alegações do réu. 

Saneado o feito (ID 14688516). O autor apresentou embargos de declaração da decisão ao argumento de omissão na análise do pedido de prova pericial técnica (ID 15104497).

Vieram os autos conclusos.

Esse é o relatório. 

D E C I D O.

Por primeiro analiso os embargos de declaração em que alega o autor omissão quanto ao requerimento de produção de prova pericial ambiental.

O protesto de perícia, para substituir documentos cuja obtenção é normal ao trabalhador (PPP) é despropositado. Primeiro, por que não há articulação mínima à desconsideração de um PPP
apresentado, embora informado ruído não insalubre. Ademais, é impraticável a perícia que se volte a algum fato por demais pretérito (Código de Processo Civil, art. 464, parágrafo único, III).
Sendo assim, rejeito o pedido de realização de perícia técnica ambiental.

Vê-se que a questão de mérito se resolve à luz do direito e por documentos, que as partes tiveram oportunidade de juntar (Código de Processo Civil, art. 434). Não é necessária produção de
prova oral, pois a questão sobre o enquadramento do trabalhador em condições especiais é de direito e questão sobre a exposição a ruído nocivo é técnica, comprovável por documentos.
Também se faz desnecessária a expedição de ofício à empregadora para esclarecimentos quanto ao ruído declarado no PPP diante da presunção de veracidade que reveste os documentos (PPP)
que se encontram nos autos.

O réu, em contestação, reconhece o pedido do autor no que toca ao reconhecimento de tempo especial de 29.05.1998 a 31.12.1999; 19.11.2003 a 31.12.2003; 01.01.2004 a 09.06.2005 e 03.07.2007 a
12.08.2009.

Restam controvertidos os lapsos temporais de 01.01.2000 a 31.12.2000; 01.01.2001 a 31.12.2002; 01.01.2003 a 09.06.2003; 10.06.2003 a 18.11.2003 e de 10.06.2005 a 02.07.2007, que passo a analisar.

A tutela judicial previdenciária é precipuamente tutela de controle da legalidade das decisões administrativas da autarquia previdenciária. Há de se verificar se o ato de indeferimento é
regular.

As condições prejudiciais à saúde ou integridade física que permitem a aposentadoria especial não são conceitos legais indeterminados. Configuram-se, conforme disposição legal (Lei nº
8.213/91, art. 57). Assim, não é dado ao juízo estabelecer tais condições, que se completam conforme a legislação da época da atividade. Nesse tocante, o art. 58 da Lei nº 8.213/91, a partir da
redação dada pela Lei nº 9.528/97, fez abandonar o sistema de enquadramento por atividade profissional e passou a adotar o sistema enumerativo de agentes nocivos. A enumeração é definida
pelo Poder Executivo, com base em estudos que estabelecem nexo causal entre agentes físicos químicos e biológicos (isolados ou em associação) e o prejuízo à saúde e integridade física do
segurado, quando exposto permanentemente. A função social deste benefício é conferir ao segurado a oportunidade de aposentar-se com menor tempo de contribuição, a fim de não
comprometer a saúde.

Regra geral, o Anexo IV do regulamento previdenciário lista os agentes nocivos taxativamente e as atividades de exposição exemplificativamente. Não basta ter o agente nocivo no trabalho; é
a espécie de utilização, manuseio e exposição, tal como exemplificadas do anexo que fecham a efetiva exposição nociva a qualificar o trabalho como especial.

É inapropriado entender que a relação de agentes insalubres é meramente exemplificativa. O argumento é favorável a que o Judiciário, de forma não democrática, altere (geralmente, amplie)
a política da Previdência Social, cujo delineamento, é trivial dizê-lo, é afetado à lei, de competência da União (Constituição da República, arts. 22, XXIII e 201, caput). O regime legal é o único
hábil a manter a equilíbrio financeiro e atuarial; afinal, toda vez que o Judiciário cria hipótese de aposentadoria especial, quebra a correspondência entre benefício e custeio total
(Constituição da República, art. 195, § 5º); provimento semelhante ignora que às hipóteses de agentes nocivos hábeis a caracterizar atividade especial deve corresponder contribuição adicional
(Lei nº 8.212/1991, art. 22, II e Lei nº 8.213/1991, art. 57, § 6º).

A comprovação do tempo de serviço especial, a considerar atividades insalubres, depende da lei de regência à época da prestação de serviço.

Prestado o serviço antes da vigência Lei nº 9.032/95 (28/04/1995) o reconhecimento da atividade especial se dá pelo enquadramento da atividade por categoria profissional prevista nos anexos
dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 ou por qualquer meio de prova de exposição a agentes nocivos e insalubres (exceto ruído e calor, que sempre depende de laudo contemporâneo).

Prestado o serviço após a vigência da Lei nº 9.032/95 (28/04/1995) até a Medida Provisória nº 1.523/96 (vigente desde 14/10/1996), modificadora do art. 58 da Lei nº 8.213/91, a insalubridade,
para fins de aposentadoria especial, pode ser reconhecida por qualquer meio de prova.

Prestado o serviço a partir de 14/10/1996 (início de vigência da Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97 – modificadora do art. 58 da Lei nº 8.213/91), o reconhecimento da
atividade especial depende de formulário (como DIRBEN, SB-40 e DSS-8030) ou adoção do perfil profissiográfico (PPP), desde que obedecidos os requisitos instrínsecos e extrínsecos de
preenchimento. O perfil profissiográfico se tornou obrigatório a partir de 01/01/2004. Assim, os antigos formulários se prestam à prova da atividade especial se confeccionados e se se referirem a
período entre 14/10/1996 e 01/01/2004. Desde essa data somente o PPP é aceitável, embora possa se referir a período anterior.

Quanto ao agente agressivo ruído, o limite de tolerância de exposição do trabalhador ao ruído foi alterado pela legislação ao longo do tempo. Correto o entendimento, por respeitar a
validade de cada uma das normas, de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: acima de 80dB,
entre 10/04/1964 e 05/03/1997 (Decreto nº 53.831/64); de 90dB, entre 06/03/1997 a 18/11/2003 (Decreto nº 2.172/97); de 85dB, desde 19/11/2003 (Decreto nº 4.882/03); nesse sentido: AGRESP
201301093531, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE:28/06/2013.

Pois bem, nos períodos de trabalho para Tecumseh do Brasil Ltda. de 01.01.2000 a 31.12.2000; 01.01.2001 a 31.12.2002; 01.01.2003 a 09.06.2003; 10.06.2003 a 18.11.2003 e de 10.06.2005 a 02.07.2007,
pelos PPP apresentados o autor esteve exposto a ruído, a seguir analisado; não há outros agentes nocivos apontados nos documentos.

O trabalho do autor de 01.01.2000 a 31.12.2000 se deu sob ruído de 90 dB (fl. 8 de ID 5297639); de 01.01.2001 a 31.12.2002 foi submetido a ruído de 89,0 e 89,20 dB (fl. 8 de ID 5297639); de
01.01.2003 a 09.06.2003 o PPP não registra de qualquer tipo ruído (fl. 8 de ID 5297639); de 10.06.2003 a 18.11.2003 o ruído foi de 88,0 dB (fl. 8 de ID 5297639) e de 10.06.2005 a 02.07.2007 o
ruído foi de 83,3 a 83,7 dB (fl. 9 de ID 5297639).

Do cotejo entre os formulários e os limites legais assinalados vê-se que esses períodos não são especiais, pois a medição do ruído indica limiar inferior ao legal de acima de 90dB, entre
06/03/1997 a 18/11/2003 (Decreto nº 2.172/97) e de acima de 85dB, desde 19/11/2003 (Decreto nº 4.882/03). Assim falta requisito legal, atestado por documento, a fim de caracterizar a atividade
especial, como já disse o réu. Ajunte-se, para o agente ruído há a anotação de eficácia do EPI. 

Uma das teses fixadas na solução do tema 555 de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal é a de que “a declaração do empregador, no âmbito do perfil profissiográfico previdenciário,
no sentido da eficácia do equipamento de proteção individual, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria” (ementa ARE 664.335). Entretanto, o entendimento ignora
que o PPP encerra laudo técnico sobre registros do ambiente e do sistema de proteção projetado para o trabalhador. Assim como se faz necessária a mensuração do ruído ambiental a que
exposto o trabalhador, a menção no PPP sobre a eficácia de equipamentos de proteção não é gratuita, nem decorativa: retrata a neutralização da nocividade por equipamentos a partir de
especificações técnicas. Por isso, não cabe cindir a credibilidade do PPP e aproveitar apenas a medida ambiental do ruído, fazendo-se tábula rasa dos equipamentos de proteção. Veja-se que a
apreciação do PPP envolve juízo de fato que só as instâncias ordinárias são incumbidas de fazer. A atuação das cortes de convergência e superposição, quando do julgamento de recursos
excepcionais, se restringe à análise do direito, sem apreciar fatos.

Não há período especial reconhecido além do que a autarquia previdenciária apontou. Somado o tempo especial ora reconhecido pelo réu, conforme planilha anexa a essa sentença, perfaz o
autor menos de 25 anos de tempo especial, de modo que não há jus à aposentadoria especial. Sendo assim, não erra o réu ao denegar esse benefício. No entanto, cabe a revisão da
aposentadoria já percebida pelo autor, por tempo de contribuição, observo que uma vez reconhecido o caráter especial da atividade do autor nos períodos de 29.05.1998 a 31.12.1999; 19.11.2003
a 31.12.2003; 01.01.2004 a 09.06.2005 e 03.07.2007 a 12.08.2009, conclui-se que o autor contava, à época do ajuizamento da ação, considerada a conversão em tempo comum do período
trabalhado em condições especiais, mediante a aplicação do fator de conversão de 1,40, com pouco mais de 42 anos e 5 meses de tempo de contribuição.

Quanto ao dano moral alegado, entendo que o indeferimento administrativo do benefício requerido não se deu ilegalmente, pois houve o argumento de que havia neutralização da nocividade
da atividade pelo uso do EPI. Não se configura a responsabilidade civil nos casos em que os eventuais danos sejam causados no exercício da discricionariedade administrativa. O entendimento
dos agentes autárquicos ao indeferir o benefício requerido não dá azo, contudo, à responsabilização civil, quando não discrepam da análise feita diante dos documentos comprobatórios. Isto
não importa em proceder ilegal. Por fim, lucro não é o fito do sistema previdenciário o que impõe a improcedência deste pedido.
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Por fim, há requerimento de antecipação de tutela, cuja concessão depende da probabilidade do direito e do receio de ineficácia do provimento final (Código de Processo Civil, art. 300). A
cognição exauriente fez da mera probabilidade certeza do direito. Porém, não há alegação quanto ao risco de dano ou ao resultado útil do processo. Sendo assim, não há necessidade de
antecipar os efeitos da tutela, pois nem a própria parte menciona que a pretendida aposentadoria especial é o único meio atual de subsistência, já que percebe renda da aposentadoria a ser
revista.

Do exposto:

1. Recebo os embargos de declaração, por intempestivos
2. Resolvo e julgo:

2.1 Procedente o pedido:

2.1.1 Por reconhecimento do réu, para declarar como especiais os períodos de trabalho de 29.05.1998 a 31.12.1999; 19.11.2003 a 31.12.2003; 01.01.2004 a 09.06.2005 e 03.07.2007 a 12.08.2009.

2.1.2 Para condenar o réu a averbar os períodos mencionados em “a”.

2.1.3 Para determinar o réu a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 05.05.2015 (DER de Revisão do Benefício, fl. 1 de ID 5297639), considerando as atividades
especiais ora reconhecidas. RMI a calcular.

2.1.4 Pagar as prestações de benefício, desde a DIB até a implementação da revisão.

2.2. Julgo improcedentes os demais pedidos

3.       Indefiro a antecipação de tutela.

4.      Condeno o autor ao pagamento de honorários de 10% de 1/3 do valor da causa. Ressalvada a suspensão da exigibilidade pela gratuidade deferida, nos termos do art. 98, § 3º, do Código
de Processo Civil.

5.      Condeno o réu ao pagamento de honorários de 10% de 2/3 do valor da causa.

6.      Sem ressarcimento de custas ao autor, pela gratuidade. Réu isento de custas.

Cumpra-se:

a.       Registre-se.

b.      Intimem-se.

Data registrada no sistema.

 

Luciano Pedrotti Coradini

Juiz Federal Substituto

 

 

 

  

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000482-30.2017.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: CONSULT-SAT AGRICULTURA DE PRECISAO-TECNOLOGIA, SERVICOS E SISTEMAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO JORGE DAMHA FILHO - SP109618
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se o(s) apelado(s)/autor(es) para apresentação de contrarrazões, no prazo legal, nos termos do art. 1.010, § 1º, do CPC, bem como integralização dos honorários periciais, nos termos da sentença.

Efetuado o depósito, oficie-se ao PAB da CEF local para que promova a transferência dos valores em favor da perita.

Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-nos autos ao E. TRF da 3ª Região, com as minhas homenagens.

Data registrada no sistema.

LUCIANO PEDROTTI CORADINI

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001096-98.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: RUBELINHO FERREIRA DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: LAILA RAGONEZI - SP269394
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

 

O autor pede seja o réu condenado a lhe conceder aposentadoria por tempo de contribuição, pagando-lhe, inclusive as parcelas vencidas. Alega ter requerido sua aposentadoria
(168.233.554-0), indeferida por tempo insuficiente de contribuição (24 anos, 11 meses e 4 dias). Argumenta que o réu não reconheceu o trabalho rural (1971 a 1976 e 1980 a 1985), que,
embora sem contribuições, deve ser contado como tempo de serviço. Também investe contra o não reconhecimento administrativo do trabalho de 02/04/1992 a 22/04/2014 como
trabalho especial.

Em contestação, o réu nega a prova do trabalho rural, bem como das condições especiais de trabalho, razão pela qual não reconheceu os períodos quando do requerimento administrativo.
Em réplica, o autor diz que a prova do trabalho rural há de ser complementada oralmente e que o PPP passado pela Prefeitura de São Carlos informa trabalho enquadrável como
insalubre. Trouxe o PPP somente com a réplica.

Decido.

O caso está em condições de julgamento antecipado, se se atentar à aplicação correta do direito. Em primeiro lugar, documentos devem trazidos com a inicial ou contestação (Código de
Processo Civil, art. 434), sendo excepcional a juntada noutro momento (art. 435), desde que não dispusesse dele a tempo. O autor diz que somente à ocasião da réplica pôde dispor do
PPP, mas isso não é verdade. Veja-se que o PPP foi emitido em 2017 (ID 12402442, p. 2), muito antes do aforamento da ação. Além disso, a inicial faz referência textual ao documento,
especialmente no tocante à descrição das tarefas. Disso decorre que a não juntada do PPP no mesmo momento da inicial se deve a desleixo da parte, pela qual não será o réu quem
sofrerá as consequências. O documento é inadmissível.

Quanto à prova oral do trabalho rural, sabe-se que ela é inaceitável, quando isolada (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 3º); é necessário início de prova material. Dos autos há a declaração do
sindicato, esta baseada em declaração de duas testemunhas. Só a distorção de ideias se satisfaria com esses elementos como início de prova material. Nada mais são do que o registro de
testemunhas; portanto, a prova continua testemunhal e, portanto, inaceitável isoladamente.

Quanto ao documento a mencionar que o pai era lavrador (compra de imóvel em 1972), fica claro que o trabalho rural nessas condições seria o de economia familiar, caso em que o
segurado, o pai do autor, era unicamente o arrimo de família (mesmo porque o autor ainda era menor).

É inaproveitável o tempo de serviço rural de qualquer um do núcleo econômico familiar, antes da vigência da Lei nº 8.213/91. Bem entendido este diploma, o tempo de serviço do
segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto
para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento (art. 55, §2º). Sem fazer tábula rasa da legislação anterior, era segurado apenas o arrimo do núcleo familiar, sendo
dependentes a esposa, o marido inválido e filhos (Lei nº 4.214/63, arts. 160 e 162 e Lei Complementar nº 11/71, art. 3º). A propósito, a seguridade social anterior à Constituição de 1988
cindia a aposentadoria rural e urbana, dando àquela regime específico. Ainda a respeito do segurado especial (rural), somente uma pessoa da família (o arrimo) receberia benefício (Lei
Complementar nº 11/71, art. 4º, parágrafo único).

Afora o arrimo, as demais pessoas, ainda que trabalhassem em prol da economia familiar, não eram seguradas, mas dependentes. Daí não incidir em qualquer pessoa do regime de
economia familiar anterior à Lei nº 8.213/91 o disposto do art. 55, §2º comentado, pela singela razão de não serem segurados à época — só incide no segurado, isto é, no arrimo, por
disposição legal. A interpretação dilargada praticada irrefletidamente (e continuamente) causa desequilíbrio financeiro indesejável sob o ângulo constitucional (art. 201, caput), pois abraça
pessoas não tidas como seguradas antes da atual lei de benefícios.

Ainda sobre o derradeiro documento trazido pelo autor, sua certidão de casamento (ID 9175409, p. 3) é de meados de 1985, ano em que admite ter migrado à zona urbana. A força
probante da autodeclaração de lavrador é praticamente nenhuma, pois a inicial sequer menciona onde o trabalho teria sido desempenhado, nem em que condições. Assim, não se pode
chamar a autodeclaração de lavrador propriamente de início de prova material.

1. Julgo improcedentes os pedidos.
2. Custas e honorários de 10% do valor da causa pelo autor, mas inexigíveis nos termos do § 3º do art. 98 do Código de Processo Civil.
3. Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se.       

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000658-38.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
IMPETRANTE: ALCIDES FINOCCHIO JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: THAIS RENATA VIEIRA - SP225144
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SÃO CARLOS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Por primeiro, colha-se as informações da autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, especialmente para que esclareça qual a posição ou em que ordem classificatória de atendimento encontra-se o pedido do
Impetrante em relação aos demais pedidos formulados àquela agência, bem assim para que informe qual a previsão estimada para análise do pleito.

Cientifique-se o representante judicial do INSS, na forma do art. 7, II, da Lei n. 12.016/2009.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer e, em passo seguinte, tornem conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado o pleito de liminar.

Em passo seguinte, venham conclusos.

Defiro ao Impetrante os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Data registrada no sistema.

 

RICARDO UBERTO RODRIGUES 

Juiz Federal 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001522-13.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: EVERSON MARCOS JARDIM
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO GONCALVES LABADESSA - SP352253
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

O autor pede a condenação do réu a lhe conceder aposentadoria especial desde 26/05/2017. Narra que requerera o benefício 46/181.398.337-0 em Jaú, sem sucesso, mais tarde, em outra
oportunidade, obteve aposentadoria por tempo de contribuição nº 184.479876-5 em 21/02/2018, mas sem reconhecimento de qualquer período como especial. Argumenta que os
seguintes períodos foram trabalhados em condições especiais para fins previdenciários, pela exposição a ruído: de 23/01/1989 a 04/05/2006, superior a 90dB; 19/04/2007 a 27/06/2008,
86dB; 01/07/2008 a 08/09/2011, 87dB; 12/09/2011 a 28/02/2012, 95,1dB; 02/05/2013 a 18/11/2014, 89,78dB; e 24/11/2014 a 26/05/2017, 91,5dB.

Em contestação, o réu negou que houvesse prova da exposição a ruídos nocivos. Em acréscimo, pugna que os equipamentos de proteção foram eficazes a neutralizar a nocividade. Em
réplica, o autor frisa que os níveis de exposição a ruído são positivamente nocivos e que o entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da eficácia de EPIs não autoriza a
descaracterização da nocividade.

Decido.

O limite de tolerância de exposição do trabalhador ao ruído foi alterado pela legislação ao longo do tempo. Correto o entendimento, por respeitar a validade de cada uma das normas, de
que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: acima de 80dB, entre 10/04/1964 e 05/03/1997
(Decreto nº 53.831/64); de 90dB, entre 06/03/1997 a 18/11/2003 (Decreto nº 2.172/97); de 85dB, desde 19/11/2003 (Decreto nº 4.882/03); nesse sentido: AGRESP 201301093531,
HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE:28/06/2013.

Segundo os PPPs trazidos pelo autor (Ids 10584913 e seguintes), há a confirmação da exposição nos seguintes termos, tais como afirmados na inicial: de 23/01/1989 a 04/05/2006,
superior a 90dB; 19/04/2007 a 27/06/2008, 86dB; 01/07/2008 a 08/09/2011, 87dB; 12/09/2011 a 28/02/2012, 95,1dB; 02/05/2013 a 18/11/2014, 89,78dB; e 24/11/2014 a 26/05/2017,
91,5dB.

O cotejo entre tais períodos de exposição e os limites legais informaria a nocividade para fins previdenciários, não fosse a afirmação de neutralização do risco, no próprio PPP.

Como a base da aposentadoria especial é a exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde ou integridade física, se a nocividade é tornada inerme por
equipamentos, descaracteriza-se a especialidade. Note-se, a exposição de ser efetiva, diz a lei (Lei nº 8.213/1991, art. 58, § 1º). Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou, em
repercussão geral:

O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso extraordinário. Reajustou o voto o Ministro Luiz Fux (Relator). O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro Marco
Aurélio, que só votou quanto ao desprovimento do recurso, assentou a tese segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo a sua saúde, de modo que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial. O Tribunal, também por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Teori Zavascki, assentou ainda a tese de que, na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. Ausente, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento o Ministro
Ricardo Lewandowski. Plenário, 04.12.2014 (ARE 664335). Grifei.

Uma das teses fixadas na solução do tema 555 de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal é a de que “a declaração do empregador, no âmbito do perfil profissiográfico
previdenciário, no sentido da eficácia do equipamento de proteção individual, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria” (ementa ARE 664.335). Entretanto, o
entendimento ignora que o PPP encerra laudo técnico sobre registros do ambiente e do sistema de proteção projetado para o trabalhador. Assim como se faz necessária a mensuração do
ruído ambiental a que exposto o trabalhador, a menção no PPP sobre a eficácia de equipamentos de proteção não é gratuita, nem decorativa: retrata a neutralização da nocividade por
equipamentos a partir de especificações técnicas. Por isso, não cabe cindir a credibilidade do PPP e aproveitar apenas a medida ambiental do ruído, fazendo-se tábula rasa dos
equipamentos de proteção. Veja-se que a apreciação do PPP envolve juízo de fato que só as instâncias ordinárias são incumbidas de fazer. A atuação das cortes de convergência e
superposição, quando do julgamento de recursos excepcionais, se restringe à análise do direito, sem apreciar fatos, os quais não podem ser decotados da análise das instâncias ordinárias,
por ser essa a sua função constitucional.

De 23/01/1989 a 04/05/2006, segundo os PPPs de ID 10584953 e 10584972, há indicação de eficácia do EPI de certificado nº 5674. Em consulta ao sítio eletrônico da Secretaria
de Inspeção do Trabalho ((http://caepi.mte.gov.br/internet/ConsultaCAInternet.aspx), o NRRsf do equipamento é de 16dB, de forma que reduz a exposição para aquém do limite
legal.
De 19/04/2007 a 27/06/2008, segundo o PPP de ID 10584818, há indicação de eficácia do EPI de certificado nº 11512. Em consulta ao sítio eletrônico da Secretaria de Inspeção
do Trabalho ((http://caepi.mte.gov.br/internet/ConsultaCAInternet.aspx), o NRRsf do equipamento é de 18dB, de forma que reduz a exposição para aquém do limite legal.
De 01/07/2008 a 08/09/2011, segundo o PPP de ID 10584836, há indicação de eficácia do EPI de certificado nº 5745. Em consulta ao sítio eletrônico da Secretaria de Inspeção do
Trabalho ((http://caepi.mte.gov.br/internet/ConsultaCAInternet.aspx), o NRRsf do equipamento é de 18dB, de forma que reduz a exposição para aquém do limite legal.
De 12/09/2011 a 28/02/2012, 95,1dB, segundo o PPP de ID 10584813, há indicação de eficácia do EPI, dentre tantos, de certificado nº 5745. Em consulta ao sítio eletrônico da
Secretaria de Inspeção do Trabalho ((http://caepi.mte.gov.br/internet/ConsultaCAInternet.aspx), o NRRsf do equipamento é de 18dB, de forma que reduz a exposição para aquém
do limite legal.
De 02/05/2013 a 18/11/2014, 89,78dB, segundo o PPP de ID 10584840, há indicação de eficácia do EPI de certificado nº 5745. Em consulta ao sítio eletrônico da Secretaria de
Inspeção do Trabalho ((http://caepi.mte.gov.br/internet/ConsultaCAInternet.aspx), o NRRsf do equipamento é de 18dB, de forma que reduz a exposição para aquém do limite legal.
De 24/11/2014 a 26/05/2017, segundo o PPP de ID 10584833, há indicação de eficácia do EPI de certificado nº 5745. Em consulta ao sítio eletrônico da Secretaria de Inspeção do
Trabalho ((http://caepi.mte.gov.br/internet/ConsultaCAInternet.aspx), o NRRsf do equipamento é de 18dB, de forma que reduz a exposição para aquém do limite legal.

Portanto, a neutralização observada por provas impede a caracterização do trabalho como especial para fins previdenciários.

1. Julgo improcedentes os pedidos.
2. Custas e honorários de 10% do valor atualizado da causa pelo autor.
3. Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se.       
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AUTOR: MARCOS DONIZETI SIGOLI
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Converto o julgamento em diligência.

Requer o autor a análise do pedido de produção de prova pericial, já elaborado na inicial, quanto ao vínculo do autor com a Volkswagen do Brasil Ltda., no período de 23.09.1996 até a data da perícia. Sustenta que o
autor trabalhou como mecânico de manutenção e que, pela função desempenhada, há aparente equívoco no PPP apresentado pela empresa, uma vez dele não contar a exposição nociva aos agentes químicos óleo e graxa. 

Decido.

Como já mencionado na oportunidade do saneamento do feito, a comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado, ou seja, o exercício da atividade sob condições ambientais nocivas é feita mediante a apresentação de
formulário próprio (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 ou PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário) e/ou laudo pericial a ser fornecido pelo(s) empregador(es), referentes a todos os períodos em que
deseja ver convertido o tempo especial em comum.

Além disso, é ônus do segurado apresentar os documentos comprobatórios do exercício da atividade em condições especiais para a obtenção do enquadramento pretendido, nos termos da Legislação previdenciária. Sob
tais premissas, ressalto que constitui dever do segurado comprovar a atividade especial em uma das seguintes formas:

a. até 28/04/1995, comprovar a exposição a agente nocivo ou o enquadramento por categoria profissional, bastando, para tanto, a juntada das informações patronais que permitam, de forma idônea e
verossímil, a subsunção aos quadros anexos aos Decretos 53831/64 e 83080/79; não se fala em laudo técnico até então, ressalvando-se o caso do agente nocivo ruído;

b. de 24/08/1995 até 10/12/1997, comprovar o enquadramento por agente nocivo (o por categoria profissional já não é mais possível), também bastando a juntada de informações patronais idôneas, nos
termos já mencionados no tópico anterior;

c. a partir de 10/12/1997, indispensável a juntada de laudo técnico atualizado para o enquadramento por exposição a agente nocivo, acompanhado das informações patronais, ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário, que faz as vezes de ambos documentos, que deve estar respaldado em laudo técnico de condições ambientais, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador, sendo a ele fornecido
quando da rescisão do trabalho (art. 58, 4º, da Lei n. 8213/91).

 

Isso posto, o protesto por perícia para substituir documentos cuja obtenção é normal ao trabalhador (PPP, laudos periciais da empresa, entre outros) é despropositado. Deve-se considerar, ainda, que a declaração feita no
PPP, das condições nocivas nele descritas, imputa ao declarante responsabilidade. Sendo assim, sem outras provas (LCAT), rejeito o pedido de realização de perícia técnica ambiental.

No entanto, intime-se a PARTE AUTORA para juntar aos autos laudos técnicos, perícias, atestados, ou seja, todos os documentos comprobatórios do trabalho exercido em condições especiais referentes ao período
pleiteado na inicial, no prazo de 10 (dez) dias. Referidos documentos são necessários, dentre outras coisas, porque o PPP atualizado e apresentado no ID 8900627 não mensura exposição ao agente nocivo ruído superior
ao limite legal em todo o trabalho e, ainda, computa que houve o uso de EPI eficaz. A declaração das informações prestadas reveste-se de legalidade. Caso o autor, ainda assim pretenda provar o trabalho especial, como
deduz o pedido, deverá trazer aos autos outros documentos.

Caso a empresa não disponha de laudo contemporâneo aos períodos descritos no pedido inicial deverá ser apresentada declaração do responsável técnico da empresa na qual conste se houve alteração das condições
ambientes entre a data da prestação do serviço e a data da realização de laudo pericial – LTCAT, devendo a declaração vir acompanhada de comprovação documental.

Com a juntada dos documentos, manifeste-se o INSS a respeito da prova acrescida, em 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, tornem conclusos para sentença.

Data registrada no sistema. 

 

RICARDO UBERTO RODRIGUES

 

Juiz Federal

 

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001882-45.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EMBARGANTE: FREIOS ROCEL LTDA - ME, WELLINGTON DONIZETE DE OLIVEIRA, MARCIA MARIA DE MIRANDA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUCIANO GRIZZO - SP137667
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUCIANO GRIZZO - SP137667
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUCIANO GRIZZO - SP137667
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A  (Tipo C)

   

Vistos.

 

Freios Rocel Ltda., Welligton Donizete de Oliveira e Marcia Maria de Miranda Silva Oliveira ajuizou os presentes embargos, nos autos da execução de título extrajudicial nº 5000767-
86.2018.4.03.6115, que lhes move a Caixa Econômica Federal.

Despacho de ID 12422306 determinou aos embargantes emendar a inicial, para indicar o valor que entendem devido, deferiu a gratuidade às pessoas físicas e determinou a demonstração da hipossuficiência
alegada pela pessoa jurídica.
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Sobreveio pedido de desistência da ação pelos embargantes, tendo em vista a realização de acordo entre as partes, com a quitação do débito (ID 13228077).

Assim, homologo o pedido de desistência e JULGO EXTINTO o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas (Lei 9.289/96, art. 7º).

Sem honorários, pois não se perfez a relação processual.

Oportunamente, traslade-se cópia para os autos da execução principal. Após, arquivem-se.

Publique-se. Intimem-se.  

Data registrada no sistema.

 

RICARDO UBERTO RODRIGUES

Juiz Federal

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001426-95.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: AMANDA M S OLIVEIRA - ME, AMANDA MARTINI DOS SANTOS OLIVEIRA PELAES
Advogado do(a) RÉU: ALESSANDRA REGINA VASSELO - SP124300
Advogado do(a) RÉU: ALESSANDRA REGINA VASSELO - SP124300
 
 

  

    D E S P A C H O

Pleiteia a parte autora o pagamento de dívida contraída pelas rés, em razão do contrato de renegociação de dívida - Contrato: 240294690000003597.

As rés contestaram a inicial. Requereram a concessão dos benefícios da justiça gratuita e, no mérito, aduziram que a autora deixou de juntar cópia do contrato, motivo pelo qual não se pode aferir o valor da dívida, bem
como impugnaram o valor em cobro sob a alegação de excesso de juros, pleiteando a realização de perícia contábil (id 11993500).

Intimada a autora a se manifestar em réplica, bem como as rés para juntarem documentos que permitam subsidiar o pedido de justiça gratuita, e ambas as partes a requererem a produção de provas, quedaram-se inertes.

Saneio o feito.

Primeiramente, no que diz respeito à gratuidade requerida pelas rés, indefiro o pedido. A concessão da gratuidade às pessoas jurídicas não segue os exatos ditames da Lei nº 1.060/50, textualmente destinada às pessoas
naturais (art. 2º). Embora não vedada àquelas, não basta a mera afirmação de impossibilidade de custear as despesas do processo; tampouco basta a alegação de inatividade. É fundamental que a pessoa jurídica demonstre
situação econômica impediente de pagar custas e honorários. 

A comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado é ônus da parte autora e permite  a produção de prova documental e pericial.

Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para juntar cópia do contrato objeto da demanda ou justificar a impossibilidade de o fazer.

Após, havendo juntada do contrato ou não (hipótese em que deverão ser observadas as informações do  documento (id 10159844), remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração do valor da dívida, no prazo
de 10 (dez) dias.

Tudo cumprido, manifestem-se as partes, no prazo comum de 5 dias.

 Na sequência, tornem conclusos para sentença.

Int.

Data registrada no sistema.

RICARDO UBERTO RODRIGUES

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001207-82.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: DOUGLAS FERNANDES MARTINS, TAMARA CRISTINA ZILION
Advogado do(a) AUTOR: GIULIANO JOSE GIRIO MILANI - SP272668
Advogado do(a) AUTOR: GIULIANO JOSE GIRIO MILANI - SP272668
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CASA FÁCIL NEGÓCIOS
Advogado do(a) RÉU: MARCIO JOSE CALIGIURI - SP81430
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de quinze dias (CPC, art. 351).

Sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Int.

Data registrada no sistema.

RICARDO UBERTO RODRIGUES

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001031-06.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: APARECIDA DE LOURDES MERLINI
Advogado do(a) AUTOR: JAQUELINE SEMKE RANZOLIN - PR67020
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A  A

 

Vistos.

 

 

 

APARECIDA DE LOURDES MERLINI, qualificada nos autos, ajuizou ação pelo rito comum, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS, na qual se objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para que em seu lugar lhe seja concedida aposentadoria especial ou, subsidiariamente,
para que seja majorada a aposentadoria já concedida com acréscimo de tempo especial, mediante o reconhecimento dos períodos laborados em atividade especial de 15.10.1998 a
04.09.2011, com data de início em 05.09.2011 (DER do NB 157.122.738-2). Requer, ainda, o pagamento dos valores atrasados, devidamente corrigidos e com juros de mora. 

Com a inicial juntou procuração e documentos (8861222).

Restou indeferido o pedido de tutela antecipada (ID 8874737).

A autora trouxe aos autos declaração de ajuste no ID 11182786.

Citado, o INSS ofereceu contestação no ID 11610218. Diz que os PPPs apresentados não descrevem trabalho especial, pois neles não constam a metodologia correta (NHO-01)
para a apuração do ruído nocivo. Pede a improcedência da ação.  

Concedida a gratuidade, foi oportunizada a réplica (ID 12212896) que restou apresentada no ID 13041751, na qual a autora refuta os argumentos trazidos em contestação.

Houve decisão saneadora no ID 14418036.

Requereu a autora o julgamento da lide (ID 15101536), apresentando PPP, já acostado na inicial. O INSS nada disse.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É, no essencial, o relatório.

Fundamento e decido.

 

II

 

Do mérito

 

Do reconhecimento do tempo especial e da prova admitida

 

 

De início, convém asseverar que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 1.310.034/PR, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, fixou o entendimento no sentido de que a
configuração do tempo de serviço especial é regida pela legislação em vigor no momento da prestação do serviço.

A comprovação do trabalho sob condições especiais se dá, via de regra, por meio da apresentação dos formulários ou laudos técnicos exigidos pela legislação previdenciária (prova
documental), mostrando-se cabível a utilização de outras modalidades probatórias nas situações em que demonstrada, cabalmente, a impossibilidade de obter os referidos documentos.

Em período anterior ao da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria
profissional, conforme a classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art.
292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes
agressivos, exceto para ruído e calor. A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o seu §4º, passando a exigir a
demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, de forma habitual e permanente, sendo suficiente a apresentação de formulário-padrão
fornecido pela empresa. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial,
mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial. Destarte, a comprovação do trabalho sob condições especiais deve observar as exigências legais
vigentes à época em que prestados os serviços, a saber:

a) até 28/04/1995 (dia anterior à vigência da Lei nº 9.032/95), pelo enquadramento profissional, ou mediante formulários da própria empresa ou laudos técnicos;

b) a partir de 29/04/1995, por formulários próprios (SB-40 e DSS-8030, padronizados pelo INSS), preenchidos pela empresa, ou mediante laudo técnico (todavia, no caso do engenheiro civil e
do engenheiro eletricista, a sistemática anterior persistiu até 11/10/96, quando foi revogada a Lei nº 5.527/68 pela MP 1.523/96);

c) a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97, publicado em 06/03/1997, por Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho, devendo as empresas, desde então, elaborar e manter Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores.

Ressalte-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a comprovação do labor especial por meio do PPP - Perfil Profissiográfico Profissional - o qual, por espelhar o laudo
técnico, dispensa apresentação, inclusive no caso do agente ruído (STJ, REsp 1761519/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2018, DJe 28/11/2018).

O §1º do art. 58, da Lei nº 8.213/91 estabelece que: “A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista”.
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Nesse passo, impõe-se considerar, como requisitos de validade da prova veiculada pelo PPP, os seguintes: a) emissão pelo empregador, com assinatura do representante legal ou preposto da
empresa; b) referência ao laudo técnico subscrito por médico ou engenheiro de segurança do trabalho, com delimitação do período de responsabilidade do profissional.

Importa consignar que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que o laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade do
segurado (Súmula nº 68 da TNU; TRF 3ª R.; Ap-Rem 0007029-11.2010.4.03.6183; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Carlos Delgado; Julg. 27/08/2018; DEJF 05/09/2018). A propósito: “O laudo
técnico não contemporâneo não invalida suas conclusões a respeito do reconhecimento de tempo de trabalho dedicado em atividade de natureza especial, primeiro, porque não existe tal
previsão decorrente da legislação e, segundo, porque a evolução da tecnologia aponta para o avanço das condições ambientais em relação àquelas experimentadas pelo trabalhador à época
da execução dos serviços. Precedentes” (TRF 3ª R.; AC 0016564-83.2015.4.03.9999; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Inês Virgínia; Julg. 30/07/2018; DEJF 14/08/2018).

Quanto à neutralização dos fatores de risco pela utilização de EPI, o Supremo Tribunal Federal pontificou que: “A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o
texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente
exerceu suas atividades laborativas em ‘condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física’. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em
caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício
da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete”
(STF, ARE 664335, Relator  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-
02-2015).

Quanto aos agentes ruído e calor, por demandarem avaliação técnica, nunca prescindiram do laudo de condições ambientais. Nesse sentido: “O laudo técnico pericial é imprescindível para
caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, quando se trata dos agentes nocivos ruído e calor” (TRF 1ª R.; AC 0008543-10.2013.4.01.3803; Rel. Juiz Fed.
Conv. Rodrigo Rigamonte Fonseca; DJF1 28/08/2018).

A propósito, considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a 18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de
19/11/2003. No ponto, vale reafirmar que não subsiste discussão na jurisprudência do STJ no que tange aos limites de tolerância para o agente ruído. Nesse sentido, decidiu-se, em sede de
matéria repetitiva, que: “O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme
Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao
art. 6º da LINDB (ex-LICC)” (STJ, REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).

Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, pois a nocividade não é neutralizada nessa situação. Nesse sentido
o Pleno do STF firmou entendimento quando do julgamento do ARE 664335, Relator Min. Luiz Fux, julgado em 04/12/2014, repercussão geral, DJe-029, p. 12-02-2015.

Acresça-se que “o entendimento jurisprudencial firmado em recurso repetitivo nesta Corte (REsp 1.306.113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN) é dirigido no sentido de que as normas
regulamentadoras que preveem os agentes e as atividades consideradas insalubres são meramente exemplificativas e, havendo a devida comprovação de outras atividades prejudiciais à
saúde do obreiro, é possível o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial em comum” (STJ, AgInt nos EDcl no AREsp 828.782/SP, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe 09/05/2016).

Por fim, quanto ao reconhecimento de tempo especial na condição de contribuinte individual, a Lei 8.213/1991, ao mencionar a aposentadoria especial, no artigo 18, I, "d", como um dos
benefícios  devidos  aos  segurados, não traz nenhuma diferença entre as categorias destes. Nessa esteira, o Superior Tribunal de Justiça assentou que: “A dificuldade de o contribuinte
individual comprovar exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física não justifica negar a possibilidade de reconhecimento de atividade especial” (STJ, REsp 1511972/RS, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 06/03/2017).

Feitas essas observações liminares, passo ao exame dos períodos controvertidos nos autos.

De 15.10.1998 a 04.09.2011  a autora trabalhou na Capricórnio S/A, e trouxe aos autos o PPP de fls. 3/4 do ID 15101538, constante também do PA, fls. 41/42 do ID 8861302.

Nos documentos trazidos aos autos não há anotação de submissão da autora a qualquer agente nocivo. Note-se que não há registro de ruído e nem de qualquer outro agente nocivo na função
desempenhada pela autora na função de "engrupina". Veja-se, ainda, que somente há responsável técnico para pela monitoração biológica a partir de 01.01.1999 (fl. 42 de ID 8861302).

A função desempenhada está descrita: “Efetua a remeteção dos fios, preparando banca própria, instalando quadro de lições e pentes, utilizando passeta, emendando e amarrando fios, para
manter constante a produção do tear, instala o rolo de urume na parte posterior da banca de remeteção e os quadros de licos e o pente na parte dianteira da mesma, valendo-se de dispositivos
de fixação e atentando para a técnica exigida, para facilitar a passagem ordenada dos fios”.

Posteriormente à concessão do benefício administrativo, em requerimento de revisão, apresentou a autora outro PPP para o período (fls.81/88 do ID 8861302). Nesse documento consigna-se
que houve exposição a ruído nocivo de 99.4 dB, ainda que verificada anotação de data de admissão divergente da CTPS e do PPP anteriormente apresentado (15.11.1998).

As anotações dos PPPs trazidos aos autos para comprovar a submissão da autora a agentes nocivos, no período em que se pretende o reconhecimento, são divergentes. A presunção legal de
veracidade que reveste tais documentos é mitigada diante de dados diversos. Com efeito, num documento há anotação de ruído nocivo, em outro não se consigna tal exposição.Diante desse
cenário, inexistem provas seguras de que no período de 15.10.1998 a 04.09.2011 a pressão sonora superou o limite de tolerância traçado pela legislação previdenciária, motivo pelo qual o
pedido de revisão de benefício é improcedente.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL PARCIALMENTE COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. I. Têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que completado
o tempo de serviço/contribuição de 35 anos, para os homens, e de 30 anos, para as mulheres. II. Os dados relativos ao trabalho junto à Fiação de Seda Bratac S/A (fls. 15/17 e
31/32) são divergentes quanto à exposição da autora a ruído, o que impossibilita extrair do PPP qual o nível correto em que ficou exposta, devendo os períodos ser computados como
tempo de serviço comum. III. Computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, acrescidos ao período homologado pelo INSS (fls. 42) até a data do
requerimento administrativo (16/08/2011 - fls. 09) perfaz-se 31 anos e 11 dias, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral. IV. Faz a
autora jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde o requerimento administrativo (16/08/2011 fls. 09), momento em que o INSS teve ciência da
pretensão. V. Apelação da autora parcialmente provida.

 

Assim, o trabalho não foi desempenhado sob agente nocivo, de modo que não é tido por especial.

Sem acréscimo de tempo especial reconhecido por este Juízo, não cabem reparos na aposentadoria já concedida ao autor, de modo que se tornam desnecessárias as demais discussões
trazidas nos autos.

 

III

 

Ao fio do exposto e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I, do CPC, julgo improcedentes os pedidos.
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Condeno a parte autora ao pagamento de custas e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja exigibilidade resta suspensa pela gratuidade
deferida.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

P.R.I.C.

Data registrada no sistema.

RICARDO UBERTO RODRIGUES

               Juiz Federal 
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    S E N T E N Ç A  A

 

  Vistos.

 

Trata-se de ação, pelo rito comum, com pedido de antecipação da tutela em sentença, ajuizado por Claudionor Rodrigues Dias, qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando a concessão da aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de tempo trabalhado em condições especiais. Requer o pagamento das parcelas em atraso desde o requerimento administrativo, atualizadas
monetariamente.

Afirma o autor que requereu administrativamente benefício previdenciário de aposentadoria especial (NB 179.584.111-4), com DER em 21/09/2016, que restou indeferido pelo réu, por falta de tempo de contribuição, já
que restou computado apenas 32 anos, 02 meses e 14 dias de tempo de contribuição. Sustenta que trabalhou na mesma empresa, com razões sociais diversas, Lápis John Faber e A. W. Faber Castell, só se ausentando em
curto período no qual trabalhou com transporte escolar. Diz que os períodos de: 01/10/1988 a 05/03/1997 (exposto aos níveis de ruídos de 75 a 102 dB); 06/03/1997 a 23/10/2003 (exposto aos níveis de ruídos de 75 a
102 dB); 07/06/2004 a 25/07/2004 (exposto aos níveis de ruídos de 75 a 102 dB); 26/07/2004 a 19/06/2007 (exposto aos níveis de ruídos de 68 a 89 dB); 20/06/2007 a 31/12/2008 (exposto aos níveis de ruídos de 85
dB); 01/01/2009 a 31/03/2011 (exposto aos níveis de ruídos de 88); 01/04/2011 a 06/01/2013 (exposto aos níveis de ruídos de 70.1 a 90.9 dB); 07/01/2013 a 21/09/2016 (exposto aos níveis de ruídos de 86,6 dB).
Menciona, ainda, a submissão a agentes químicos como “oléos e graxas, oléos e solventes, querosene e thiner, óxidos de nitrogênio, ozona, fumos metálicos, acetato de Etila, componentes químicos, acetato de Butila, xileno,
acetona” por mais de 25 anos, embora o INSS não tenha reconhecido as atividades por especial. Pugna pela gratuidade da justiça.

Com a inicial juntou procuração e documentos (ID 10746190).

Deferida a gratuidade, o réu foi citado (ID 10888836).

O INSS ofereceu contestação (ID 11315682). Pugna pelo indeferimento do pedido, ao argumento de que não foi evidenciada e sequer provada a exposição a agentes nocivos, após discorrer acerca da aposentadoria
especial.  

O procedimento administrativo foi trazido aos autos (ID 11418155).

O autor manifestou-se em réplica no ID 13110390.

Saneado o feito (ID 14418672), oportunizou-se a juntada de documentos.

Manifestação do autor no ID 15057495.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido. 

II 

 

 Do mérito

 

Do reconhecimento do tempo especial e da prova admitida 

  

De início, convém asseverar que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 1.310.034/PR, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, fixou o entendimento no sentido de que a configuração do tempo de serviço
especial é regida pela legislação em vigor no momento da prestação do serviço.

A comprovação do trabalho sob condições especiais se dá, via de regra, por meio da apresentação dos formulários ou laudos técnicos exigidos pela legislação previdenciária (prova documental), mostrando-se cabível a
utilização de outras modalidades probatórias nas situações em que demonstrada, cabalmente, a impossibilidade de obter os referidos documentos.
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Em período anterior ao da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação
inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual
regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído e calor. A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova
redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, de forma habitual e
permanente, sendo suficiente a apresentação de formulário-padrão fornecido pela empresa. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade do segurado em
categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial. Destarte, a comprovação do trabalho sob condições especiais deve observar as
exigências legais vigentes à época em que prestados os serviços, a saber:

a) até 28/04/1995 (dia anterior à vigência da Lei nº 9.032/95), pelo enquadramento profissional, ou mediante formulários da própria empresa ou laudos técnicos;

b) a partir de 29/04/1995, por formulários próprios (SB-40 e DSS-8030, padronizados pelo INSS), preenchidos pela empresa, ou mediante laudo técnico (todavia, no caso do engenheiro civil e do engenheiro eletricista, a
sistemática anterior persistiu até 11/10/96, quando foi revogada a Lei nº 5.527/68 pela MP 1.523/96);

c) a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97, publicado em 06/03/1997, por Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho,
devendo as empresas, desde então, elaborar e manter Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores.

Ressalte-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a comprovação do labor especial por meio do PPP - Perfil Profissiográfico Profissional - o qual, por espelhar o laudo técnico, dispensa apresentação,
inclusive no caso do agente ruído (STJ, REsp 1761519/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2018, DJe 28/11/2018).

O §1º do art. 58, da Lei nº 8.213/91 estabelece que: “A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação
trabalhista”.

Nesse passo, impõe-se considerar, como requisitos de validade da prova veiculada pelo PPP, os seguintes: a) emissão pelo empregador, com assinatura do representante legal ou preposto da empresa; b) referência ao
laudo técnico subscrito por médico ou engenheiro de segurança do trabalho, com delimitação do período de responsabilidade do profissional.

Importa consignar que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que o laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade do segurado (Súmula nº 68 da TNU;
TRF 3ª R.; Ap-Rem 0007029-11.2010.4.03.6183; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Carlos Delgado; Julg. 27/08/2018; DEJF 05/09/2018). A propósito: “O laudo técnico não contemporâneo não invalida suas conclusões a
respeito do reconhecimento de tempo de trabalho dedicado em atividade de natureza especial, primeiro, porque não existe tal previsão decorrente da legislação e, segundo, porque a evolução da tecnologia aponta para o
avanço das condições ambientais em relação àquelas experimentadas pelo trabalhador à época da execução dos serviços. Precedentes” (TRF 3ª R.; AC 0016564-83.2015.4.03.9999; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Inês
Virgínia; Julg. 30/07/2018; DEJF 14/08/2018).

Quanto à neutralização dos fatores de risco pela utilização de EPI, o Supremo Tribunal Federal pontificou que: “A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela
que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em ‘condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física’. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo
que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela
empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete” (STF, ARE 664335, Relator  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-
2015).

Quanto aos agentes ruído e calor, por demandarem avaliação técnica, nunca prescindiram do laudo de condições ambientais. Nesse sentido: “O laudo técnico pericial é imprescindível para caracterização e comprovação do
tempo de atividade sob condições especiais, quando se trata dos agentes nocivos ruído e calor” (TRF 1ª R.; AC 0008543-10.2013.4.01.3803; Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Rigamonte Fonseca; DJF1 28/08/2018).

A propósito, considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a 18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003. No ponto, vale
reafirmar que não subsiste discussão na jurisprudência do STJ no que tange aos limites de tolerância para o agente ruído. Nesse sentido, decidiu-se, em sede de matéria repetitiva, que: “O limite de tolerância para
configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo
impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)” (STJ, REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).

Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, pois a nocividade não é neutralizada nessa situação. Nesse sentido o Pleno do STF firmou entendimento quando do julgamento
do ARE 664335, Relator Min. Luiz Fux, julgado em 04/12/2014, repercussão geral, DJe-029, p. 12-02-2015.

Acresça-se que “o entendimento jurisprudencial firmado em recurso repetitivo nesta Corte (REsp 1.306.113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN) é dirigido no sentido de que as normas regulamentadoras que
preveem os agentes e as atividades consideradas insalubres são meramente exemplificativas e, havendo a devida comprovação de outras atividades prejudiciais à saúde do obreiro, é possível o reconhecimento do direito à
conversão do tempo de serviço especial em comum” (STJ, AgInt nos EDcl no AREsp 828.782/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe 09/05/2016).

Por fim, quanto ao reconhecimento de tempo especial na condição de contribuinte individual, a Lei 8.213/1991, ao mencionar a aposentadoria especial, no artigo 18, I, "d", como um dos benefícios devidos  aos  segurados,
não traz nenhuma diferença entre as categorias destes. Nessa esteira, o Superior Tribunal de Justiça assentou que: “A dificuldade de o contribuinte individual comprovar exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade
física não justifica negar a possibilidade de reconhecimento de atividade especial” (STJ, REsp 1511972/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 06/03/2017).

Feitas essas observações liminares, passo ao exame dos períodos controvertidos nos autos.

Por primeiro, o autor trabalhou para a empresa Lápis Johann Faber S/A de 01/08/1985 a 23/10/2003 e para A. W. Faber-Castell S/A de 07/07/2004 até a DER, na função de mecânico, conforme contratos de trabalho
anotados em CTPS e conforme se verifica a fl. 26 de ID 10746842. O período foi computado pelo réu como tempo de serviço comum, exceto quanto ao lapso de 01/08/1985 a 30/09/1988.

O autor requer o enquadramento em atividade especial, por categoria profissional, tendo em vista a exposição a agentes físicos e químicos inerentes à atividade de mecânica com exposição a “oleos e graxas, oleos e
solventes, querosene e thiner, óxidos de nitrogênio, ozona, fumos metálicos, acetato de Etila, componentes químicos, acetato de Butila, xileno, acetona”, com previsão no código 2.5.3 do Quadro Anexo ao Decreto nº
53.831/64 trabalhadores nas indústrias metalúrgicas).

Oportuno ressaltar que, em relação à atividade de mecânico, com exposição a agentes químicos como fumos metálicos e óleo solúvel, ministra-nos a jurisprudência: "A atividade de mecânico nunca esteve entre aquelas
arroladas como especial para fins de aposentadoria especial por categoria profissional, pelo que deve ser avaliada a presença dos agentes agressivos previstos na legislação previdenciária para fins de
conversão. A manipulação constante de óleos, graxas, solventes e outros produtos expõe os mecânicos de automóveis aos hidrocarbonetos, agentes químicos que autorizam a conversão, na forma do item
1.2.11 do Decreto 83.080/79" (TRF 4ª Região, AC 20000401142180-0/SC, DJU de 09.07.2003); “[...] muito embora a profissão de mecânico não permita o enquadramento por categoria profissional, certo é
que tal atividade expõe o trabalhador a contato com óleos minerais e graxas, que contêm hidrocarbonetos e outros compostos de carbono, elencados no código 1.2.10 do anexo III do Decreto nº 53.831/64 e
no código 1.2.11 do anexo I do Decreto nº 83.080/79” (TRF 2ª R.; AC 0029497-70.2012.4.02.5101; RJ; Primeira Turma Especializada; Rel. Des. Fed. Paulo Espirito Santo; Julg. 27/08/2013; DEJF 10/09/2013; Pág.
170).

Nesse passo, os PPPs apresentados (ID 10746842) asseguram, sem qualquer dúvida lançada sobre a questão, que em relação à exposição aos agentes químicos o uso de EPI se mostrou eficaz, de modo que por tais
agentes, o trabalho do autor de mecânico não pode ser considerado por especial.

Quanto ao ruído, esteve o autor de 01/10/1988 a 05/03/1997 exposto aos níveis de ruídos de 75 a 102 dB; de 06/03/1997 a 23/10/2003 exposto aos níveis de ruídos de 75 a 102 dB; de 07/06/2004 a 25/07/2004
exposto aos níveis de ruídos de 75 a 102 dB; de 26/07/2004 a 19/06/2007 exposto aos níveis de ruídos de 68 a 89 dB; de 20/06/2007 a 31/12/2008 exposto aos níveis de ruídos de 85 dB; de 01/01/2009 a 31/03/2011
exposto aos níveis de ruídos de 88; de 01/04/2011 a 06/01/2013 exposto aos níveis de ruídos de 70.1 a 90.9 dB; de 07/01/2013 a 21/09/2016 exposto aos níveis de ruídos de 86,6 dB em toda a jornada de trabalho, de
modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, conforme consta nos PPPs apresentados no PA.

É certo que para a caracterização da permanência da exposição ao agente nocivo não há a necessidade de o trabalhador ficar exposto à situação de risco durante todo o período de trabalho. Assim, eventuais interrupções
não retiram a natureza especial da atividade, desde que durante a maior parte do período laboral esteja caracterizada a nocividade.

Cumpre registrar, neste ponto, que o fornecimento de EPI’s não afasta a consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial. 
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Em se tratando de ruído variável, filio-me à orientação no sentido de que todo o trabalho é de ser tido por especial, já que os níveis mais altos de ruído encobertam os menos elevados, expondo o trabalhador, de qualquer
forma, ao agente nocivo em sua jornada de trabalho. 

Nesse sentido:   

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI 8.213/91. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADES
ESPECIAIS DE NATUREZA URBANA. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA
BENESSE ATÉ A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo grau de
jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1000 salários mínimos, esse preceito tem incidência imediata aos feitos em tramitação
nesta Corte, inobstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do anterior Diploma Processual. II - Caracterização de atividade especial em virtude da exposição do segurado ao agente agressivo ruído.
Laudo Técnico Pericial e/ou Perfil Profissiográfico Previdenciário comprovando a sujeição habitual e permanente do autor a níveis sonoros superiores a 80 dB (A), até 05/03/1997, superiores a 90 dB
(A), de 06/03/1997 a 18/11/2003 e, superiores a 85 dB (A), a partir de 19/11/2003. Impossibilidade de retroação da norma mais benéfica. III - É admitida a sujeição do segurado a ruído médio superior
aos parâmetros legalmente estabelecidos a fim de caracterizar a especialidade do labor, diante da continuidade de exposição aos índices de pressão sonora mais elevados. IV - O uso de EPI não
descaracteriza a especialidade do labor, nos termos da Súmula n.º 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. V - Em se tratando de ambiente laboral
com exposição a ruído variável, os índices mais elevados aferidos em determinados setores ou equipamentos têm o condão de encobrir a pressão sonora inferior emitida por outros
setores/equipamentos, com o que atribuir ao trabalhador a sujeição eventual ao menor índice acarretaria claro prejuízo, eis que se estaria desconsiderando sua exposição continuada ao
maior nível de pressão sonora, circunstância fática que enseja a caracterização de atividade especial. VI -A exigibilidade de permanência da exposição do segurado aos agentes
agressivos, estabelecida a partir do advento da Lei 9.032/95, há de ser interpretada como o exercício de atividade profissional sob condições nocivas, de forma continuada, ou seja, não
eventual nem intermitente, contudo, tal continuidade não deve ser confundida com a exigência de exposição ininterrupta do trabalhador ao agente nocivo, isto é, na integralidade de sua
jornada laboral. VII - Possibilidade de conversão da atividade especial em tempo de serviço comum, nos termos do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, seja de períodos exercidos antes da Lei 6.887/80,
ou após 28/05/1998. Precedentes. VIII - Mantida a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, pois verificado tempo suficiente. IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação
parcialmente provida. (APELREEX 00390190820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2017 - destaquei) 

  

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE
TOLERÂNCIA. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. EPI. FATOR DE CONVERSÃO. 1. O mandado de segurança é processualmente adequado para viabilizar o exame do direito ao
enquadramento especial pela exposição a agentes nocivos, quando o impetrante apresenta documentos suficientes para afastar qualquer controvérsia sobre o quadro fático e, por conseguinte, não há
necessidade de dilação probatória. 2. A SANKYU S/A emitiu Perfis Profissiográficos Previdenciários (PPP's) confirmando o trabalho do impetrante nas funções de anotador de cotrole, controlador, líder
de grupo de sala e líder de grupo de operação, que o deixavam exposto a ruído variável de 91dB(A) a 94dB(A) de 06/10/1980 a 12/11/1986, de 09/11/1987 a 01/02/1993 e de 12/02/1993 a
07/06/2001, fls. 43/44 e 48/49. 3. O agente físico ruído superou o limite traçado na legislação previdenciária: 80dB(A) previsto no item 1.1.6 do Decreto 53.831/1964, que prevaleceu até 05/03/1997;
90dB(A), majorado pelo Decreto 2.172/1997. 4. O art. 58, § 1º, da Lei 8.213/1991 não reclama a exibição de laudo pericial ou memória de cálculo ou histograma para fins de avaliação do ruído
(Instrução Normativa INSS/DC 78/2002, não mais vigente), mas que o segurado apresente o Perfil Profissiográfico Previdenciário, que deve ser expedido pela empregadora de acordo com o
levantamento ambiental realizado por profissional especializado em segurança do trabalho; não há suspeita de falsidade ideológica nos documentos exibidos administrativamente ou em juízo. 5. É irrelevante
para o deslinde da controvérsia a data de emissão dos PPP's, pois os documentos informam que há responsável pelo monitoramento ambiental na empresa desde 1985. 6. Não desqualifica a exposição
permanente à pressão sonora o fato dos ruídos serem variáveis e da média encontrada superar o mínimo estabelecido na legislação. "Se não é possível aferir durante quantos minutos
exatos o trabalhador ficou exposto ao nível máximo de ruído, ou mínimo, durante sua jornada de trabalho, também não seria justo atribuir à média apurada um caráter ocasional e
intermitente, em detrimento da afirmação lançada pelo profissional de segurança do trabalho em seus laudos técnicos. Ainda que seja possível afirmar que o autor tenha ficado exposto a
nível mínimo, legalmente tolerado e, portanto, de natureza comum; por outro lado, é igualmente possível que o mesmo tenha ficado durante quase toda a sua jornada de trabalho em
exposição ao nível máximo de ruído apurado, vindo, inclusive, a contribuir para uma futura perda auditiva por parte do trabalhador" (TRF 1ª Região, AMS 2000.38.00.018287-4/MG, DJ
29/10/2008, p. 36). 7. O uso de equipamento individual de proteção nos casos de ruído não obsta o enquadramento especial; há fonte de custeio para as aposentadorias concedidas judicialmente
mediante enquadramento especial de períodos de trabalho dos segurados, pois a previdência social se pauta na solidariedade entre contribuintes e beneficiários e não no sistema da capitalização individual
(ARE 664335). 8. O fator de conversão de tempo segue critério puramente matemático e se pauta numa regra de três simples, que considera os trinta e cinco anos necessários à concessão da
aposentadoria integral para os homens e os vinte e cinco anos previstos para a aposentadoria especial sob a égide da Lei 3.807/1960 e alterações impostas pela Lei 5.890/1973; nessa toada, temos que o
fator de conversão é o resultado da seguinte operação: F = 35 x 1,00 / 25 = 1,40. 9. A Lei 6.887/1980 autorizou a conversão do tempo especial em comum, não havendo óbice à aplicação dessa diretriz
ao período anterior a sua edição. Vale lembrar que o INSS vem aplicando em sede administrativa o disposto no art. 70 e § 2°, do Decreto 3.048/1999, na redação do Decreto 4.827/2003, que
regulamenta a conversão do tempo especial em comum prevista no art. 57 da Lei 8.213/1991. 10. No que tange à possibilidade de conversão de tempo de serviço especial prestado a partir de
28/05/1998, a Medida Provisória nº 1.663/1998 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91; todavia a norma de conversão pertinente, qual seja, a Lei 9.711/1998, deixou de convalidar a referida
revogação, motivo pelo qual permanecem plenamente vigentes as regras que viabilizam a conversão do tempo especial em comum estampadas no referido dispositivo: "O tempo de trabalho exercido sob
condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum,
segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício". 11. O benefício foi implantado a partir da data da sentença, o que
observa a Súmula 271 do STF. 12. Apelação e remessa não providas. (APELAÇÃO, JUIZ FEDERAL UBIRAJARA TEIXEIRA, TRF1 - 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE JUIZ
DE FORA, e-DJF1 DATA:02/02/2017 - destaquei) 

  

Ressalto que a lei não determinou qual a técnica a ser utilizada para aferição do agente nocivo sendo, assim, o trabalho não pode ser tido por comum por apenas por não ter se utilizado de metodologia descrita em Instrução
Normativa do INSS, que não tem força de lei para desconsiderar a atividade por especial.

Nesse sentido, veja-se:
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTE NOCIVO RUÍDO. METODOLOGIA DE AFERIÇÃO. DA CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DO
INSS DESPROVIDA. 1. Recebida a apelação interposta pelo INSS, já que manejada tempestivamente, conforme certificado nos autos, e com observância da regularidade formal, nos termos do
Código de Processo Civil/2015. 2. O artigo 57, da Lei 8.213/91, estabelece que "A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei (180 contribuições), ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei".
Considerando a evolução da legislação de regência pode-se concluir que (i) a aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em ambiente no
qual estava exposto a agente nocivo à sua saúde ou integridade física; (ii) o agente nocivo deve, em regra, assim ser definido em legislação contemporânea ao labor, admitindo-se excepcionalmente
que se reconheça como nociva para fins de reconhecimento de labor especial a sujeição do segurado a agente não previsto em regulamento, desde que comprovada a sua efetiva danosidade; (iii)
reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do
serviço; e (iv) as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40,
DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova. 3. A alegação autárquica não autoriza a reforma da decisão apelada, seja porque o INSS sequer alegou que a
metodologia utilizada pela empresa empregadora teria ensejado uma aferição incorreta do nível de ruído a que o autor estava exposto, seja porque o segurado não pode ser prejudicado por eventual
equívoco da empresa no particular. 4. Ressalte-se que, em função do quanto estabelecido no artigo 58, da Lei nº 8.213/91, presume-se que as informações constantes do PPP são verdadeiras, não
sendo razoável nem proporcional prejudicar o trabalhador por eventual irregularidade formal de referido formulário, eis que ele não é responsável pela elaboração do documento e porque cabe ao
Poder Público fiscalizar a elaboração do PPP e dos laudos técnicos que o embasam. 5. Não só. A legislação de regência não exige que a nocividade do ambiente de trabalho seja aferida a partir de
uma determinada metodologia. O artigo 58, § 1º, da Lei nº 8.213/91, exige que a comprovação do tempo especial seja feita por formulário, ancorado em laudo técnico elaborado por engenheiro ou
médico do trabalho, o qual, portanto, pode se basear em qualquer metodologia científica. Não tendo a lei determinado que a aferição só poderia ser feita por meio de uma metodologia específica,
não se pode deixar de reconhecer o labor especial pelo fato de o empregador ter utilizado uma técnica diversa daquela indicada na Instrução Normativa do INSS, pois isso representaria uma
extrapolação do poder regulamentar da autarquia. 6. Rejeitada a alegação do INSS no sentido de que o labor sub judice não poderia ser reconhecido como especial em razão da metodologia
incorreta na medição do ruído. 7. Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, os índices previstos no Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal; e, após, considerando a natureza não-tributária da condenação, os critérios estabelecidos pelo
C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 870.947/PE, realizado em 20/09/2017, na sistemática de Repercussão Geral. 8. De acordo com a decisão do Egrégio STF, os juros
moratórios serão calculados segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009; e a
correção monetária, segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E. 9. Tal índice deve ser aplicado ao caso, até porque o efeito suspensivo concedido em 24/09/2018 pelo
Egrégio STF aos embargos de declaração opostos contra o referido julgado para a modulação de efeitos para atribuição de eficácia prospectiva, surtirá efeitos apenas quanto à definição do termo
inicial da incidência do IPCA-e, o que deverá ser observado na fase de liquidação do julgado. 10. A inconstitucionalidade do critério de correção monetária introduzido pela Lei nº 11.960/2009 foi
declarada pelo Egrégio STF (RE nº 870.947/PE, repercussão geral) e, por isso, não pode ser acolhido o apelo do INSS. 8. Apelação do INSS desprovida. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2306086
0015578-27.2018.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS VIRGÍNIA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2018)

 

Comprovada, assim, a exposição a ruído nocivo, os períodos de 01/10/1988 a 05/03/1997; 06/03/1997 a 23/10/2003; 07/06/2004 a 25/07/2004; 26/07/2004 a 19/06/2007; 20/06/2007 a 31/12/2008; 01/01/2009 a
31/03/2011; 01/04/2011 a 06/01/2013 e 07/01/2013 a 21/09/2016 (DER) devem ser enquadrados como exercidos sob condições especiais.

 

Da aposentadoria especial 

 

A aposentadoria especial é devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, de modo
habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, a teor dos arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91.

O cômputo do tempo de serviço deverá observar a legislação vigente à época da prestação laboral, tal como disposto no § 1º, art. 70, do Decreto nº 3.048/99, com redação do Decreto nº 4.827/03.

No caso em julgamento, o período de tempo reconhecido administrativamente somado ao ora reconhecido de perfaz 30 anos, 09 meses e 18 dias de tempo de serviço especial, conforme Anexo I desta
sentença, suficiente para efeitos de concessão de aposentadoria especial.

O pedido é procedente.

Acolhido o pedido principal, de concessão de aposentadoria especial, por óbvio, torna-se desnecessária a análise do pedido subsidiário.

 

Correção Monetária e Juros 

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal, observando-se a aplicação do IPCA-E conforme decisão do e. STF, em regime de
julgamento de recursos repetitivos no RE 870947, e o decidido também por aquela Corte quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425. Os juros de mora incidirão até a data da expedição do
precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.17 pelo Pleno do e. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 579431, com repercussão geral reconhecida. A partir de então deve ser observada a Súmula
Vinculante nº 17.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto no §1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93.

 

III 

  

Ao fio do exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido para fim de:

  Declarar como tempo de serviço laborado em condições especiais os períodos de 01/10/1988 a 05/03/1997; 06/03/1997 a 23/10/2003; 07/06/2004 a 25/07/2004; 26/07/2004 a 19/06/2007; 20/06/2007 a 31/12/2008;
01/01/2009 a 31/03/2011; 01/04/2011 a 06/01/2013 e 07/01/2013 a 21/09/2016 (DER). 

2.  Condeno o INSS a averbar os períodos de tempo especial reconhecidos acima.  

Condeno o INSS a conceder ao autor o benefício da aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo feito em 21/09/2016 (DER), com base em 30 anos, 09 meses e 18 dias.    

Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas (21/09/2016), nos termos supra mencionados.  

Em juízo de cognição plena, nos termos do art. 497 do CPC, e considerando a natureza alimentar do benefício em testilha, concedo a tutela específica, para o fim de determinar que o INSS proceda à implantação do
benefício ora concedido à parte autora, nos moldes definidos na presente sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00.

Intime-se à APSDJ para ciência e adoção das providências cabíveis de implantação do benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.

Sem condenação da Autarquia ao pagamento de custas, haja vista sua isenção legal e por não adiantadas pela parte autora por ser beneficiária da justiça gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame necessário. Assim, decorrido o prazo sem apresentação de recursos voluntários, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.
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P.R.I.
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    S E N T E N Ç A  A

 

     

Antonio Carlos Domingues, qualificado nos autos, ajuizou ação pelo rito comum, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,
mediante o reconhecimento de períodos especiais, com a posterior conversão em período comum pelo fator 1,4, desde a data do requerimento administrativo, formulado em 17/05/2016, bem assim, a condenação do INSS
ao pagamento das parcelas vencidas desde a DER do NB/177.253.379-0, devidamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios.

Pede o reconhecimento, por especiais, dos seguintes períodos: a) na função de apontador de produção para Prominas Brasil S/A, no período de 25/08/1987 a 09/06/1989; b) na função de motorista para E. Carvalho De
Chico, no período de 09/10/1989 a 18/09/1990; c) na função de cobrador para RMC Transportes Coletivos (Viação Renascença), no período de 13/06/1991 a 04/07/1997 e na função de motorista de ônibus para RMC
- Transportes Coletivos Ltda., no período de 07/10/1997 até 17/05/2016 (DER).

Argumenta que, na condição de motorista, nos períodos descritos nos itens sempre trabalhou com caminhão, sujeito às intempéries de “vento, frio, calor, barulho, mau-cheiro, reflexos de luminosidade, vibrações e a postura
forçada do trabalhador por laborar o tempo todo sentado. Outro problema é o risco constante de assaltos e agressões físicas, bem como pertubações e confusões, ocasionadas pelos passageiros.” (sic, ID 9442544).

Com a inicial juntou procuração e documentos (ID 9442544).

Deferida a gratuidade de justiça, determinou-se a citação do réu (ID 9686774).

Em contestação (ID 10978769) o réu aduz que os períodos de 25/08/1987 a 09/06/1989 e de 13/06/1991 a 04/07/1997 já foram enquadrados pelo INSS, conforme fls. 40 do ID 9442811. No mais, sustenta, após
discorrer sobre os entendimentos da legislação que rege a matéria, a impossibilidade de reconhecimento de atividade especial dos demais períodos pleiteados, por falta de documentos aptos a tanto. Pede a improcedência
da ação.

O procedimento administrativo foi carreado aos autos (ID 11242359).

Abriu-se vista à parte autora para se manifestar sobre a contestação e para as partes pronunciarem acerca das provas a produzir (ID 11266169).

O autor manifestou-se em réplica (ID 11452714).

Saneado o feito (ID 13144876), não houve manifestação das partes.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

II 

 Da preliminar

 

Da ausência de interesse processual

 

Compulsando os autos, constato que os períodos de 25/08/1987 a 09/06/1989 e de 13/06/1991 a 04/07/1997 já foram reconhecidos administrativamente pelo réu, como tempo de serviço especial, pretendendo o Autor
que assim também o sejam em Juízo, ao fundamento de que o réu possa rever seu posicionamento a torna-los controversos.

Em verdade, como não resta demonstrada resistência da Administração em considerar os períodos como laborados em condições especiais, é de rigor reconhecer a falta de interesse processual da parte autora quanto aos
períodos em questão, remanescendo o interesse processual apenas quanto ao cômputo, como tempo de serviço especial, dos demais períodos apontados no pedido da inicial.

Nesse sentido:

 PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
COMPROVAÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Demonstrada o reconhecimento administrativo da especialidade do labor prestado
entre 01/08/1995 e 05/03/1997, resta evidenciada a falta de interesse de agir quanto ao referido pleito, devendo ser extinta a ação no concernente a tal pedido, na forma do art. 267,
VI, do CPC. [...] (TRF 4ª R.; APELRE 0018853-64.2012.404.9999; RS; Quinta Turma; Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; Julg. 28/05/2013; DEJF 17/06/2013; Pág. 396)
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS RECONHECIDOS PELO INSS.
HOMOLOGAÇÃO. FALTA DE INTERESSE. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA
HONORÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Carece ao autor interesse no pedido de homologação dos períodos já reconhecidos pela Autarquia administrativamente. 2. O período de 10/03/1965 a
06/09/1968 não pode ser considerado especial vez que a atividade exercida pelo segurado não é enquadrada como especial e os documentos apresentados (laudo pericial e formulário padrão) não
atestaram o exercício de atividade prejudicial à sua saúde. 3. Correção monetária e juros de mora fixados corretamente na r. decisão. 4. Verba honorária arbitrada nos termos do Art. 20, §§ 3º e 4º,
do CPC e Súmula 111 do STJ. 5. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão agravada. 6. Agravo desprovido. (TRF 3ª
Região, SÉTIMA TURMA, AC 0004801-10.2003.4.03.6183, Rel. JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, julgado em 19/12/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA 30/01/2012)

 

Com efeito, o Poder Judiciário não pode ser reduzido a órgão homologador de decisões administrativas, sob pena de se subverter a própria função jurisdicional.

Restam controvertidos os períodos de 09/10/1989 a 18/09/1990 e de 07/10/1997 a 17/05/2016, pois não há nos autos comprovação de que foi administrativamente reconhecido como laborado sob condições especiais.

 

Do mérito

 

Do reconhecimento do tempo especial e da prova admitida

 

 

De início, convém asseverar que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 1.310.034/PR, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, fixou o entendimento no sentido de que a configuração do tempo de serviço
especial é regida pela legislação em vigor no momento da prestação do serviço.

A comprovação do trabalho sob condições especiais se dá, via de regra, por meio da apresentação dos formulários ou laudos técnicos exigidos pela legislação previdenciária (prova documental), mostrando-se cabível a
utilização de outras modalidades probatórias nas situações em que demonstrada, cabalmente, a impossibilidade de obter os referidos documentos.

Em período anterior ao da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação
inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual
regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído e calor. A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova
redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, de forma habitual e
permanente, sendo suficiente a apresentação de formulário-padrão fornecido pela empresa. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade do segurado em
categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial. Destarte, a comprovação do trabalho sob condições especiais deve observar as
exigências legais vigentes à época em que prestados os serviços, a saber:

a) até 28/04/1995 (dia anterior à vigência da Lei nº 9.032/95), pelo enquadramento profissional, ou mediante formulários da própria empresa ou laudos técnicos;

b) a partir de 29/04/1995, por formulários próprios (SB-40 e DSS-8030, padronizados pelo INSS), preenchidos pela empresa, ou mediante laudo técnico (todavia, no caso do engenheiro civil e do engenheiro eletricista, a
sistemática anterior persistiu até 11/10/96, quando foi revogada a Lei nº 5.527/68 pela MP 1.523/96);

c) a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97, publicado em 06/03/1997, por Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho,
devendo as empresas, desde então, elaborar e manter Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores.

Ressalte-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a comprovação do labor especial por meio do PPP - Perfil Profissiográfico Profissional - o qual, por espelhar o laudo técnico, dispensa apresentação,
inclusive no caso do agente ruído (STJ, REsp 1761519/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2018, DJe 28/11/2018).

O §1º do art. 58, da Lei nº 8.213/91 estabelece que: “A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação
trabalhista”.

Nesse passo, impõe-se considerar, como requisitos de validade da prova veiculada pelo PPP, os seguintes: a) emissão pelo empregador, com assinatura do representante legal ou preposto da empresa; b) referência ao
laudo técnico subscrito por médico ou engenheiro de segurança do trabalho, com delimitação do período de responsabilidade do profissional.

Importa consignar que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que o laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade do segurado (Súmula nº 68 da TNU;
TRF 3ª R.; Ap-Rem 0007029-11.2010.4.03.6183; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Carlos Delgado; Julg. 27/08/2018; DEJF 05/09/2018). A propósito: “O laudo técnico não contemporâneo não invalida suas conclusões a
respeito do reconhecimento de tempo de trabalho dedicado em atividade de natureza especial, primeiro, porque não existe tal previsão decorrente da legislação e, segundo, porque a evolução da tecnologia aponta para o
avanço das condições ambientais em relação àquelas experimentadas pelo trabalhador à época da execução dos serviços. Precedentes” (TRF 3ª R.; AC 0016564-83.2015.4.03.9999; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Inês
Virgínia; Julg. 30/07/2018; DEJF 14/08/2018).

Quanto à neutralização dos fatores de risco pela utilização de EPI, o Supremo Tribunal Federal pontificou que: “A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela
que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em ‘condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física’. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo
que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela
empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete” (STF, ARE 664335, Relator  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-
2015).

Quanto aos agentes ruído e calor, por demandarem avaliação técnica, nunca prescindiram do laudo de condições ambientais. Nesse sentido: “O laudo técnico pericial é imprescindível para caracterização e comprovação do
tempo de atividade sob condições especiais, quando se trata dos agentes nocivos ruído e calor” (TRF 1ª R.; AC 0008543-10.2013.4.01.3803; Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Rigamonte Fonseca; DJF1 28/08/2018).

A propósito, considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a 18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003. No ponto, vale
reafirmar que não subsiste discussão na jurisprudência do STJ no que tange aos limites de tolerância para o agente ruído. Nesse sentido, decidiu-se, em sede de matéria repetitiva, que: “O limite de tolerância para
configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo
impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)” (STJ, REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).

Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, pois a nocividade não é neutralizada nessa situação. Nesse sentido o Pleno do STF firmou entendimento quando do julgamento
do ARE 664335, Relator Min. Luiz Fux, julgado em 04/12/2014, repercussão geral, DJe-029, p. 12-02-2015.

Acresça-se que “o entendimento jurisprudencial firmado em recurso repetitivo nesta Corte (REsp 1.306.113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN) é dirigido no sentido de que as normas regulamentadoras que
preveem os agentes e as atividades consideradas insalubres são meramente exemplificativas e, havendo a devida comprovação de outras atividades prejudiciais à saúde do obreiro, é possível o reconhecimento do direito à
conversão do tempo de serviço especial em comum” (STJ, AgInt nos EDcl no AREsp 828.782/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe 09/05/2016).
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Por fim, quanto ao reconhecimento de tempo especial na condição de contribuinte individual, a Lei 8.213/1991, ao mencionar a aposentadoria especial, no artigo 18, I, "d", como um dos benefícios devidos aos segurados,
não traz nenhuma diferença entre as categorias destes. Nessa esteira, o Superior Tribunal de Justiça assentou que: “A dificuldade de o contribuinte individual comprovar exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade
física não justifica negar a possibilidade de reconhecimento de atividade especial” (STJ, REsp 1511972/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 06/03/2017).

Feitas essas observações liminares, passo ao exame dos períodos controvertidos nos autos.

O período de 09/10/1989 a 18/09/1990 foi anotado em CTPS como trabalhado pelo autor na função de serviços gerais e, a partir de 09/10/1989, como motorista e serviços gerais (fl. 13 do ID 11242359) para E.
Carvalho de Chico.

Para o período não foi apresentado PPP, conforme se constata no PA de ID 11242359, na oportunidade do pleito administrativo. O documento, todavia, veio acompanhando a inicial. O PPP de fl. 8 de ID 9442808 não
traz responsável técnico para registros ambientais, de modo que não pode ser considerado como prova plena da atividade de motorista. Verifica-se, ainda, que o autor também exercia a função de serviços gerais, conforme
consta em CTPS, o que fragiliza a prova no sentido de que trabalhava como motorista de modo habitual, não ocasional e nem intermitente.

Ainda que haja anotação de carteira de trabalho como motorista, não se sabe, pela ausência de outros documentos, oportunizada à parte a juntada (ID 13144876), se a função era desempenhada em caminhão truck e
carreta. Note-se que, para considerar-se que a atividade desempenhada como especial não basta a mera qualificação de motorista em CTPS, é necessário que se demonstre, de alguma forma documental, o desempenho
da atividade na condução de veículos pesados.

Na mesma esteira, pela ausência de outras provas, os períodos acima não podem ser enquadrados no item 2.4.2 do Decreto 83.080/79 e no item 2.4.4 do Decreto 53.831/64.

Note-se que os agentes nomeados agressivos como “vento, frio, calor, barulho, mau-cheiro, reflexos de luminosidade, vibrações e a postura forçada do trabalhador por laborar o tempo todo sentado (...) risco constante de
assaltos e agressões físicas (...) perturbações e confusões, ocasionadas pelos passageiros não são tidos como nocivos a configurar o trabalho como especial, eis que não previstos como agentes nocivos na legislação
previdenciária.

Quanto ao calor, como não há responsável técnico pela elaboração do PPP, não há comprovação do trabalho sob o agente nocivo, por ausência de documento a configurar a exposição diante da presença de agentes que
necessitam de aferição técnica.

De 07/10/1997 a 17/05/2016 o autor trabalhou como motorista de ônibus urbano para RMC Transportes Coletivos Ltda. O PPP de fl. 27 de ID 9442811 consigna exposição a ruído de 85 dB. É certo que os níveis de
ruído que são considerados nocivos são acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003. Logo, bem se vê que não esteve exposto o autor a níveis de ruído acima dos
limites legais.

Portanto, inexiste qualquer comprovação da efetiva exposição do autor a agentes nocivos que cita nos períodos pleiteados.

  

Da (im)possibilidade de conversão do tempo comum em especial e do tempo especial em comum

 

O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial 1.310.034/PR (Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção,  DJe  19/12/2012),  submetido  à sistemática do art. 543-C do CPC/1973, firmou
entendimento segundo o qual se aplica ao direito de conversão entre tempo especial e comum a  lei  em  vigor  à  época  da  aposentadoria, independentemente do período no qual as atividades foram exercidas pelo
segurado.

De igual modo, no julgamento do REsp 1.310.034/PR, Min. Herman Benjamin, submetido ao regime dos recursos repetitivos, concluiu a Primeira Seção do STJ que, para a configuração do tempo de serviço especial,
deve-se observar a lei no momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente processo); para definir o fator de conversão, observa-se a lei vigente no momento em que preenchidos os requisitos da
concessão da aposentadoria (em regra, efetivada no momento do pedido administrativo).

Quanto à possibilidade de conversão de tempo comum em especial, decidiu-se que "A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço". Com efeito, para viabilizar a conversão, imprescindível observar a data em que requerido o jubilamento. Portanto, aos requerimentos efetivados após
28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de tempo comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial, possibilitando,
contudo, a conversão de especial para comum. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DA APOSENTADORIA. DECISÃO DE ORIGEM EM
DISSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. I - O acórdão recorrido parte da premissa de que é possível a conversão de tempo comum em especial, ao entendimento de que
para se aferir a possibilidade dessa conversão, deve se verificar a legislação da época em que ocorreu o trabalho e não a época em que formulado o requerimento do benefício. II - Tal entendimento é
rechaçado nesta e. Corte, porquanto o entendimento aqui firmado, inclusive pelo rito do art. 543 - C do CPC/73, é no sentido de que a conversão do tempo de aposentadoria comum em especial deve
ser aferido segundo a legislação vigente ao tempo da aposentadoria, o que, no caso, não favorece o recorrido, já que sua aposentadoria é de 2009, quando já não era mais possível tal conversão, na
forma do art. 57, § 3º da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: AgInt no RESP 1602564/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 25/10/2017. III -
Agravo interno improvido. (STJ; AgInt-REsp 1.631.387; Proc. 2016/0266340-8; PR; Segunda Turma; Rel. Min. Francisco Falcão; Julg. 07/08/2018; DJE 15/08/2018; Pág. 1306)

 

De outro norte, reconhece-se, na jurisprudência do STJ, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo em relação a períodos posteriores a 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,
parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES
AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.  1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de
identidade das situações fáticas postas nos julgados recorrido e paradigma.  2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado esteva "exposto de modo habitual e permanente, não ocasional
nem intermitente", ao frio e a níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em revolvimento de matéria fática, não condizente com
a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14,
CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do
art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  2. Precedentes do STF e do STJ. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO
DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM
QUALQUER ÉPOCA.  1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade
sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos
Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no
art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema
Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.  3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de
contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo
matemático e não de regra previdenciária.  4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos
de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para
impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações
análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe 05/04/2011)
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Assim, possível a conversão do período laborado em condições especiais em comum a qualquer tempo.

Na hipótese, resta prejudicada a pretensão, pelo não reconhecimento de tempo especial além daquele já reconhecido administrativamente.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

 

O benefício de aposentadoria por tempo de serviço, até o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, era devido, com proventos integrais, aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço para homens e aos 30 (trinta) anos de
serviço para mulheres, sendo também devida com proventos proporcionais aos 30 (trinta) anos de serviço, para os homens, e aos 25 (vinte e cinco) anos, para as mulheres, cumprida a carência exigida na Lei. Com a
promulgação da EC nº 20/98, a aposentadoria por tempo de serviço foi substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, a qual passou a ser permitida somente com proventos integrais, mas assegurando o direito
adquirido daqueles que, até a data da referida emenda, tivessem cumprido todos os requisitos para a obtenção do benefício, observando os critérios estabelecidos na legislação anterior (artigo 3º da EC nº 20/98).

Após a EC 20/98, somente pode se aposentar com proventos proporcionais, se o segurado já era filiado ao RGPS, o que homem contar com 53 anos de idade e 30 anos de tempo de serviço, e a mulher com 48 anos de
idade e 25 anos de serviço, sendo necessário, ainda, adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

A aposentadoria por tempo de contribuição integral, antes ou depois da EC/98, necessita da comprovação de 35 anos de serviço, se homem, e 30 anos, se mulher, além do cumprimento da carência, nos termos do art. 25,
II, da Lei nº 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada Lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício,
relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. O art. 4º, por sua vez, estabeleceu que o tempo de serviço reconhecido pela Lei vigente deve ser
considerado como tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8213/91).

Quanto aos segurados que ingressaram no RGPS após 16/12/98, não mais têm direito à contagem de tempo de serviço (tempo fictício) para fins previdenciários e se aplicam as novas regras que consideram apenas o tempo
de contribuição efetiva ao regime previdenciário.

No caso dos autos, não houve tempo especial reconhecido nesta ação, de modo que nada há de ser acrescido na contagem feita pela autarquia previdenciária de 32 anos, 05 meses e 13 dias de tempo de contribuição.

O pedido de concessão de aposentadoria é improcedente, pois não perfaz o autor tempo suficiente à aposentação.

 

III

 

Ao fio do exposto e por tudo mais que dos autos consta:  

   JULGO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o pedido de reconhecimento de tempo de trabalho especial de 25/08/1987 a 09/06/1989 e de 13/06/1991 a 04/07/1997, por falta de interesse processual, com
fulcro no art. 485, VI, do CPC;

      JULGO IMPROCEDENTES OS DEMAIS PEDIDOS, com fulcro no art. 487, I, do CPC. 

Condeno o Autor em custas e ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.  Ambos valores ficam com a
exigibilidade suspensa, pela gratuidade deferida. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. Assim, decorrido o prazo sem apresentação de recursos voluntários, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.

P.R.I.

Data registrada no sistema.

 

 RICARDO UBERTO RODRIGUES

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001438-12.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: LEONARDO JOSE COMIN FERREIRA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA APARECIDA RUIZ - SP354124
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos do despacho (id 12584139), fica a parte autora intimada a se manifestar acerca do laudo pericial, no prazo de 05 (cinco) dias.              

SãO CARLOS, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001210-37.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: SANDRA MARIA PILOTTO
Advogado do(a) AUTOR: DANILO DE SOUZA MUNIZ - SP374414
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

SENTENÇA A 
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Vistos.

 

 

Sandra Maria Pilotto, qualificada nos autos, ajuizou ação pelo rito comum, em face do Instituto Nacional Do Seguro Social – INSS, na qual se objetiva a concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição, mediante o reconhecimento do período laborado em atividade especial. Requer o pagamento das parcelas em atraso desde o requerimento administrativo, atualizadas
monetariamente e o afastamento do fator previdenciário.

Afirma a autora que requereu administrativamente o benefício previdenciário de aposentadoria (NB/182.698.268-7), com DER em 12.05.2017, que foi indeferido pelo réu, por falta de tempo de
contribuição. Sustenta que sempre trabalhou como enfermeira. Requer a confirmação dos períodos já considerados especiais pelo INSS até 28.04.1995 e o reconhecimento do período de
01.06.2000 a 31.01.2002, trabalhado com a submissão a agente nocivo, nos termos do PPP apresentado.  

Com a inicial juntou procuração e documentos (ID 9595340).

Deferida a gratuidade, o pedido de tutela antecipada foi indeferido (ID 9611334).

O réu foi citado, ofereceu contestação e juntou documentos (ID 9944368). No mérito, após discorrer sobre os entendimentos da legislação que rege a matéria, sustenta a impossibilidade de
reconhecimento de atividade especial dos períodos pleiteados, pois ausente prova a tanto. Sustenta que o uso de EPI eficaz não autoriza o enquadramento da atividade como especial. Pede a
improcedência da ação.

Réplica foi ofertada no ID 11993063.

Houve decisão saneadora no ID 13135555, oportunizando-se a apresentação de documentos.

Requereu a autora o julgamento da lide (ID 14877241).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É, no essencial, o relatório.

Fundamento e decido.

 

II

Da preliminar

 

Da ausência de interesse processual

 

Compulsando os autos, constato que os períodos anteriores a 28.04.1995 já foram reconhecidos administrativamente pelo réu, como tempo de serviço especial, pretendendo a Autora que
assim também o sejam em Juízo, ao fundamento de que o réu possa rever seu posicionamento a torna-los controversos.

Em verdade, como não resta demonstrada resistência da Administração em considerar os períodos como laborados em condições especiais, é de rigor reconhecer a falta de interesse
processual da parte autora quanto aos períodos em questão, remanescendo o interesse processual apenas quanto ao cômputo, como tempo de serviço especial, dos demais períodos
apontados no pedido da inicial.

Nesse sentido:

 PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
COMPROVAÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Demonstrada o reconhecimento administrativo da especialidade do labor prestado
entre 01/08/1995 e 05/03/1997, resta evidenciada a falta de interesse de agir quanto ao referido pleito, devendo ser extinta a ação no concernente a tal pedido, na forma do art.
267, VI, do CPC. [...] (TRF 4ª R.; APELRE 0018853-64.2012.404.9999; RS; Quinta Turma; Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; Julg. 28/05/2013; DEJF
17/06/2013; Pág. 396)

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS RECONHECIDOS PELO INSS.
HOMOLOGAÇÃO. FALTA DE INTERESSE. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA
HONORÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Carece ao autor interesse no pedido de homologação dos períodos já reconhecidos pela Autarquia administrativamente. 2. O
período de 10/03/1965 a 06/09/1968 não pode ser considerado especial vez que a atividade exercida pelo segurado não é enquadrada como especial e os documentos
apresentados (laudo pericial e formulário padrão) não atestaram o exercício de atividade prejudicial à sua saúde. 3. Correção monetária e juros de mora fixados corretamente
na r. decisão. 4. Verba honorária arbitrada nos termos do Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e Súmula 111 do STJ. 5. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos
precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão agravada. 6. Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0004801-10.2003.4.03.6183, Rel. JUÍZA
CONVOCADA GISELLE FRANÇA, julgado em 19/12/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA 30/01/2012)

 

Com efeito, o Poder Judiciário não pode ser reduzido a órgão homologador de decisões administrativas, sob pena de se subverter a própria função jurisdicional.

 Restam controvertidos o período de 01.06.2000 a 31.01.2002, pois não há nos autos comprovação de que foi administrativamente reconhecido como laborado sob condições especiais.

 

Do mérito

 

Do reconhecimento do tempo especial e da prova admitida

 

 

De início, convém asseverar que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 1.310.034/PR, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, fixou o entendimento no sentido de que a
configuração do tempo de serviço especial é regida pela legislação em vigor no momento da prestação do serviço.

A comprovação do trabalho sob condições especiais se dá, via de regra, por meio da apresentação dos formulários ou laudos técnicos exigidos pela legislação previdenciária (prova
documental), mostrando-se cabível a utilização de outras modalidades probatórias nas situações em que demonstrada, cabalmente, a impossibilidade de obter os referidos documentos.

Em período anterior ao da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria
profissional, conforme a classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art.
292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes
agressivos, exceto para ruído e calor. A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o seu §4º, passando a exigir a
demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, de forma habitual e permanente, sendo suficiente a apresentação de formulário-padrão
fornecido pela empresa. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial,
mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial. Destarte, a comprovação do trabalho sob condições especiais deve observar as exigências legais
vigentes à época em que prestados os serviços, a saber:

a) até 28/04/1995 (dia anterior à vigência da Lei nº 9.032/95), pelo enquadramento profissional, ou mediante formulários da própria empresa ou laudos técnicos;
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b) a partir de 29/04/1995, por formulários próprios (SB-40 e DSS-8030, padronizados pelo INSS), preenchidos pela empresa, ou mediante laudo técnico (todavia, no caso do engenheiro civil e
do engenheiro eletricista, a sistemática anterior persistiu até 11/10/96, quando foi revogada a Lei nº 5.527/68 pela MP 1.523/96);

c) a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97, publicado em 06/03/1997, por Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho, devendo as empresas, desde então, elaborar e manter Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores.

Ressalte-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a comprovação do labor especial por meio do PPP - Perfil Profissiográfico Profissional - o qual, por espelhar o laudo
técnico, dispensa apresentação, inclusive no caso do agente ruído (STJ, REsp 1761519/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2018, DJe 28/11/2018).

O §1º do art. 58, da Lei nº 8.213/91 estabelece que: “A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista”.

Nesse passo, impõe-se considerar, como requisitos de validade da prova veiculada pelo PPP, os seguintes: a) emissão pelo empregador, com assinatura do representante legal ou preposto da
empresa; b) referência ao laudo técnico subscrito por médico ou engenheiro de segurança do trabalho, com delimitação do período de responsabilidade do profissional.

Importa consignar que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que o laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade do
segurado (Súmula nº 68 da TNU; TRF 3ª R.; Ap-Rem 0007029-11.2010.4.03.6183; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Carlos Delgado; Julg. 27/08/2018; DEJF 05/09/2018). A propósito: “O laudo
técnico não contemporâneo não invalida suas conclusões a respeito do reconhecimento de tempo de trabalho dedicado em atividade de natureza especial, primeiro, porque não existe tal
previsão decorrente da legislação e, segundo, porque a evolução da tecnologia aponta para o avanço das condições ambientais em relação àquelas experimentadas pelo trabalhador à época
da execução dos serviços. Precedentes” (TRF 3ª R.; AC 0016564-83.2015.4.03.9999; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Inês Virgínia; Julg. 30/07/2018; DEJF 14/08/2018).

Quanto à neutralização dos fatores de risco pela utilização de EPI, o Supremo Tribunal Federal pontificou que: “A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o
texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente
exerceu suas atividades laborativas em ‘condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física’. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em
caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício
da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete”
(STF, ARE 664335, Relator  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-
02-2015).

Quanto aos agentes ruído e calor, por demandarem avaliação técnica, nunca prescindiram do laudo de condições ambientais. Nesse sentido: “O laudo técnico pericial é imprescindível para
caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, quando se trata dos agentes nocivos ruído e calor” (TRF 1ª R.; AC 0008543-10.2013.4.01.3803; Rel. Juiz Fed.
Conv. Rodrigo Rigamonte Fonseca; DJF1 28/08/2018).

A propósito, considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a 18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de
19/11/2003. No ponto, vale reafirmar que não subsiste discussão na jurisprudência do STJ no que tange aos limites de tolerância para o agente ruído. Nesse sentido, decidiu-se, em sede de
matéria repetitiva, que: “O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme
Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao
art. 6º da LINDB (ex-LICC)” (STJ, REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).

Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, pois a nocividade não é neutralizada nessa situação. Nesse sentido
o Pleno do STF firmou entendimento quando do julgamento do ARE 664335, Relator Min. Luiz Fux, julgado em 04/12/2014, repercussão geral, DJe-029, p. 12-02-2015.

Acresça-se que “o entendimento jurisprudencial firmado em recurso repetitivo nesta Corte (REsp 1.306.113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN) é dirigido no sentido de que as normas
regulamentadoras que preveem os agentes e as atividades consideradas insalubres são meramente exemplificativas e, havendo a devida comprovação de outras atividades prejudiciais à
saúde do obreiro, é possível o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial em comum” (STJ, AgInt nos EDcl no AREsp 828.782/SP, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe 09/05/2016).

Por fim, quanto ao reconhecimento de tempo especial na condição de contribuinte individual, a Lei 8.213/1991, ao mencionar a aposentadoria especial, no artigo 18, I, "d", como um dos
benefícios devidos  aos  segurados, não traz nenhuma diferença entre as categorias destes. Nessa esteira, o Superior Tribunal de Justiça assentou que: “A dificuldade de o contribuinte
individual comprovar exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física não justifica negar a possibilidade de reconhecimento de atividade especial” (STJ, REsp 1511972/RS, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 06/03/2017).

Feitas essas observações liminares, passo ao exame dos períodos controvertidos nos autos.

O período de 01.06.2000 a 31.01.2002 vem comprovado pelo PPP de fls. 1/2 de ID 9596666, trabalhado na função de enfermeira na Prefeitura Municipal de São Carlos, com exposição a
agentes biológicos.

No que tange ao período em referência, a CTPS da autora comprova o desempenho da função de enfermeira (fl. 13 de ID 9596663).

O PPP de ID 9596666, vem a corroborar as atividades desempenhadas pela autora no período, a que esteve exposta ao agente biológico microrganismo tais como: “vírus, bactérias, fungo,
bacilos em contato com pacientes e material infecto-contagiante”, no entanto, não consta responsável técnico para os registros ambientais.

Cumpre observar, ainda, que no desempenho da referida função (enfermeira) é inegável a exposição a agentes biológicos (vírus, fungos, parasitas, sangue e bactérias) e, por conseguinte, há
presunção legal de atividade insalubre, sendo o período especial.

Nos documentos apresentados consta, a partir de 04.12.1992 até 31.12.2008, responsável técnico pela monitoração biológica, ainda que só venha a ter responsável técnico por registros
ambientais a partir de 01.01.2002. Assim, considerando que se encontra identificado no referido perfil profissiográfico juntado aos autos o responsável técnico pela monitoração biológica, além
de que estão descritas as atividades desempenhadas pela autora, bem como os fatores de risco a que esteve exposta, é apto a comprovar a atividade especial.

Não obstante o PPP indique que o EPI utilizado pela autora foi eficaz em relação aos agentes insalubres, o que, em tese, afasta a possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço como
especial, nos termos da decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal, tenho que, no caso específico dos autos, por se tratar de exposição prolongada a intermitente a agentes biológicos,
notadamente quanto ao trato de pacientes com as mais diversas enfermidades, não há como se afirmar, com absoluta certeza, de que efetivamente o EPI é totalmente eficaz, no sentido de
neutralizar o agente nocivo à saúde da autora.

A propósito, ministra-nos a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUXILIAR DE ESTERILIZAÇÃO. AUXILIAR/TÉCNICA DE ENFERMAGEM. EXPOSIÇÃO A AGENTES
BIOLÓGICOS. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. APELO DO INSS NÃO
PROVIDO. - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na inicial, deram-se sob condições agressivas,
para o fim de concessão da aposentadoria especial. Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados
posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos
para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da
atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. - O ente previdenciário já reconheceu a
especialidade do labor nos períodos de 09/02/1987 a 16/02/1990 e de 05/06/1989 a 05/03/1997, de acordo com os documentos de fls. 73/79, restando, portanto,
incontroversos. - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de 06/03/1997 a 08/03/2012 - a demandante esteve exposta de modo habitual e permanente a
agentes biológicos, como vírus, fungos, bactérias e protozoários, exercendo as funções de auxiliar de esterilização e auxiliar/técnica de enfermagem, conforme CTPS a fls. 34 e
perfil profissiográfico previdenciário de fls. 62/62v. - O Decreto nº 53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 2.172/97, no item 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1 abordam os trabalhos
permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes - assistência médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a
natureza especial do labor. - Do texto legal pode-se inferir que ao segurado compete o ônus da prova de fato constitutivo do seu direito, qual seja, a exposição a agentes
nocivos/insalubres de forma habitual e permanente e ao INSS (réu) a utilização de EPI com eficácia para anular os efeitos desses agentes, o que não se verificou na hipótese dos
autos, onde o INSS não se desincumbiu dessa prova , limitando-se a invocar o documento (PPP) unilateralmente elaborado pelo empregador para refutar o direito ao
reconhecimento da especialidade, o que não se pode admitir sob pena de subversão às regras do ônus probatório tal como estabelecidas no CPC. - A parte autora cumpriu a
contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91. -
A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da
execução do julgado. - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 300 c.c. 497 do Novo CPC/2015, é possível a antecipação da
tutela para a imediata implantação da aposentadoria. Ciente a parte do decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no julgamento do RESP n.º
1.401.560/MT (integrada por embargos de declaração), processado de acordo com o rito do art. 543-C do CPC/73. - Apelo do INSS não provido. (AC
00078755720124036183, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA 09/05/2017)
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PROCESSUAL CIVIL PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA ESPECIAL. LABOR INSALUBRE. ATENDENTE DE ENFERMAGEM.
COMPROVAÇÃO. I. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser
avaliada foi efetivam ente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79,
até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que
foi editada a Lei nº 9.032/95. II. Há que se considerar especial a atividade de auxiliar de enfermagem exercida pela autora no período de 06.03.1997 a 22.02.2014, tendo
em vista a exposição a agentes biológicos. vírus, bactérias, secreções, sangue e fungos, nocivos à saúde, conforme código 1.3.2 do Quadro Anexo ao Decreto nº
53.831/64, conforme PPP juntado aos autos. III. No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o
E. STF expressam ente se manifestou no sentido de que caberá ao Judiciário verificar, no caso concreto, se a utilização do EPI descaracterizou (neutralizou) a nocividade
da exposição ao alegado agente nocivo (químico, biológico, etc.), ressaltando, inclusive, que havendo divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipam ento de
Proteção Individual, a decisão deveria ser pelo reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria especial, caso dos autos. IV. Considerando que o autor totaliza m
ais de 25 anos de tempo de serviço exclusivamente desempenhado sob condições insalubres, faz jus à aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do
salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. VI. Apelação da
parte autora parcialm ente provida. (TRF 3ª R.; AC 0000880-97.2015.4.03.6126; Décima Turma; Rel. Des. Fed. Sérgio do Nascimento; DEJF 24/01/2017)

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AGENTES BIOLÓGICOS. ATENDENTE DE ENFERMAGEM. EPI. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE PERÍODO
COMUM EM ESPECIAL. FATOR 0,71. APOSENTADORIA ESPECIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DIFERIDOS. 1. Demonstrado o exercício de atividade de
atendente de enfermagem, possível o enquadramento por categoria profissional até advento da Lei nº 9.032/95, por equiparação à atividade de enfermeiro; e depois disso
possível o reconhecimento da especialidade do cargo mediante a comprovação de efetiva exposição a agentes nocivos. 2. A mera utilização de EPI não é capaz de elidir,
de forma absoluta, o risco proveniente do exercício da atividade com exposição a agentes de natureza infectocontagiosa. 3. A jurisprudência dominante neste Tribunal é no
sentido de que a exposição a agentes infecto-contagiosos não precisa ocorrer ao longo de toda a jornada de trabalho para que caracterize a atividade como especial,
bastando o mero contato eventual. 4. Impossibilidade de conversão dos períodos comuns em especial para fins de concessão de aposentadoria especial, uma vez que
com a Lei nº 9.032/95 a aposentadoria especial ficou reservada ao segurado que efetivamente exercer todo o tempo de atividade exigido em condições especiais, sem
possibilidade de aproveitamento de períodos comuns convertidos. 5. Não preenchidos os requisitos legais, não tem o segurado direito à concessão de aposentadoria
especial. 6. Deliberação sobre índices de correção monetária e taxas de juros diferida para a fase de cumprimento de sentença, a iniciar-se com a observância dos
critérios da Lei nº 11.960/2009, de modo a racionalizar o andamento do processo, permitindo-se a expedição de precatório pelo valor incontroverso, enquanto pendente,
no Supremo Tribunal Federal, decisão sobre o tema com caráter geral e vinculante. Precedentes do STJ e do TRF da 4ª Região. (TRF 4ª R.; APL-RN 5015926-
70.2013.404.7100; RS; Sexta Turma; Relª Juíza Fed. Bianca Georgia Cruz Arenhar; Julg. 25/01/2017; DEJF 03/02/2017)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. BENEFÍCIO DEVIDO. REQUISITOS PREENCHIDOS. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. EXPOSIÇÃO A
AGENTES BIOLÓGICOS. PPP. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA. REMESSA NECESSÁRIA PROVIDA EM PARTE. 1. A enumeração
dos agentes agressivos no campo específico do PPP pressupõe a exposição de modo habitual e permanente aos fatores de risco nele indicados, salvo se houver prova
em sentido contrário. Nessa esteira, o anexo XV da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, o qual traz o modelo de PPP a ser utilizado, bem como as instruções de
seu preenchimento, em nenhum momento exige expressa menção acerca da habitualidade da exposição do agente nocivo. 2. Quanto ao uso de equipamento de proteção
individual ou coletiva pelo segurado, pode-se extrair do julgamento do ARE nº 664.335 pelo Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida, a conclusão de
que na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no sentido da eficácia do EPI não descaracteriza
o tempo de serviço especial. 3. Relativamente aos demais agentes, a utilização de equipamento de proteção somente afasta a especialidade da atividade se restar
comprovado que houve efetiva neutralização dos fatores de risco. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do equipamento protetivo, deve-se privilegiar o
reconhecimento do direito ao enquadramento do trabalho como especial. Isto porque o uso de EPI no caso concreto pode não se afigurar suficiente para descaracterizar
completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 4. Na hipótese dos autos, a controvérsia cinge-se à possibilidade de reconhecimento do caráter especial
do período de 06/03/1997 a 24/02/2010 e de concessão do benefício de aposentadoria especial à autora. 5. O PPP de fls. 47/48 informa que no intervalo em discussão
(06/03/1997 a 24/02/2010) a autora trabalhou no Hospital Municipal Odilon Behrens, na função de auxiliar de enfermagem, e esteve exposta a micro-organismos, culturas
de células e toxinas príons. A despeito de haver menção no PPP no sentido da eficácia do EPI, inexiste prova de que a utilização do equipamento protetivo foi suficiente
para eliminar ou neutralizar os efeitos nocivos à saúde da segurada. 6. Com efeito, embora não estejam listados os EPIs fornecidos, é de conhecimento geral que se trata
de óculos, luvas, jalecos e máscaras, mas que o uso de tais equipamentos não elimina os riscos de contaminação a que os profissionais da saúde estão sujeitos em razão
do contato com uma vasta gama de agentes infecciosos (vírus, bactérias etc.). 7. A segurada desenvolvia, entre outras, as tarefas de ministrar medicamentos; preparar e
orientar os pacientes para as consultas, exames, tratamentos e alta hospitalar; colher material para exame; prestar cuidados de higiene, alimentação e conforto aos
pacientes; auxiliar o enfermeiro e o técnico de enfermagem nos procedimentos e nos programas de educação para a saúde; executar outras tarefas delegadas pelo
enfermeiro e sob sua supervisão direta; fazer desinfecção de vasilhames, equipamentos e demais utensílios. 8. "Para o agente nocivo biológico não há estabelecimento de
nível máximo de tolerância pela legislação de regência, bastando a simples constatação de sua presença (análise qualitativa) para ser caracterizada a nocividade" (cf. AC
0000458-33.2012.4.01.3815 / MG, Rel. JUIZ FEDERAL RODRIGO RIGAMONTE FONSECA, 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE MINAS GERAIS, e-DJF1 de
10/08/2016). 9. Configurado o trabalho em condição insalubre da autora no período controvertido, enquadrando-se nos Decretos 53.831/1964 (código 1.3.2); 83.080/1979
(Anexo I, código 1.3.4); 2.172/1997 (Anexo IV, código 3.0.1); e 3.048/1999 (Anexo IV, código 3.0.1). 10. A aposentadoria especial, prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, é
devida ao segurado que, além da carência, tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou
25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a Lei. 11. No caso em exame, considerando o reconhecimento da especialidade do período de 06/03/1997 a 24/02/2010,
somado aos intervalos com enquadramento administrativo (fl. 50), a demandante alcança, na DER (22/04/2010, fl. 69), tempo de serviço especial superior a 25 anos, o que
lhe garante a concessão do benefício vindicado. 12. Honorários advocatícios arbitrados na sentença em conformidade com a Súmula nº 111 do STJ e o art. 20, § 4º, do
CPC/73. Tratando-se de causa ajuizada perante a Justiça Federal, o INSS está isento de custas por força do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996. 13. Manutenção dos
índices de juros de mora e correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, considerando a impossibilidade de, pela via da remessa oficial,
haver reforma em prejuízo da Fazenda Pública (Súmula nº 45 do STJ). 14. Apelação do INSS desprovida. Remessa necessária parcialmente provida para isentar o INSS
do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996. (TRF 1ª R.; Ap-RN 0078529-65.2010.4.01.3800; Primeira Câmara Regional
Previdenciária de Juiz de Fora; Relª Juíza Fed. Conv. Silvia Elena Petry Wieser; DJF1 10/10/2016)

 

Neste cenário, é certo que a autora foi exposta aos agentes nocivos biológicos de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, o que caracteriza o trabalho, no período de
01.06.2000 a 31.02.2002 como exercido em condições especiais.

 

Da (im)possibilidade de conversão do tempo comum em especial e do tempo especial em comum

 

O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial 1.310.034/PR (Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção,  DJe  19/12/2012),  submetido  à sistemática do art. 543-C do
CPC/1973, firmou entendimento segundo o qual se aplica ao direito de conversão entre tempo especial e comum a  lei  em  vigor  à  época  da  aposentadoria, independentemente do período
no qual as atividades foram exercidas pelo segurado.

De igual modo, no julgamento do REsp 1.310.034/PR, Min. Herman Benjamin, submetido ao regime dos recursos repetitivos, concluiu a Primeira Seção do STJ que, para a configuração do
tempo de serviço especial, deve-se observar a lei no momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente processo); para definir o fator de conversão, observa-se a lei
vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em regra, efetivada no momento do pedido administrativo).

Quanto à possibilidade de conversão de tempo comum em especial, decidiu-se que "A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço
especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço". Com efeito, para viabilizar a conversão, imprescindível observar a data em que requerido o
jubilamento. Portanto, aos requerimentos efetivados após 28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão
de tempo comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum. Nesse sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DA APOSENTADORIA. DECISÃO DE ORIGEM EM DISSONÂNCIA
COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. I - O acórdão recorrido parte da premissa de que é possível a conversão de tempo comum em especial, ao entendimento de que para se
aferir a possibilidade dessa conversão, deve se verificar a legislação da época em que ocorreu o trabalho e não a época em que formulado o requerimento do benefício. II - Tal
entendimento é rechaçado nesta e. Corte, porquanto o entendimento aqui firmado, inclusive pelo rito do art. 543 - C do CPC/73, é no sentido de que a conversão do tempo de
aposentadoria comum em especial deve ser aferido segundo a legislação vigente ao tempo da aposentadoria, o que, no caso, não favorece o recorrido, já que sua aposentadoria é
de 2009, quando já não era mais possível tal conversão, na forma do art. 57, § 3º da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: AgInt no RESP 1602564/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 25/10/2017. III - Agravo interno improvido. (STJ; AgInt-REsp 1.631.387; Proc. 2016/0266340-8; PR; Segunda Turma; Rel. Min.
Francisco Falcão; Julg. 07/08/2018; DJE 15/08/2018; Pág. 1306)

 

De outro norte, reconhece-se, na jurisprudência do STJ, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo em relação a períodos posteriores a 1998, pois a partir da última
reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. Nesse
sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES
AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.  1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a
demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorrido e paradigma.  2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado esteva "exposto de
modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente", ao frio e a níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão
importaria em revolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. PREVIDENCIÁRIO.
RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  1.
Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,
parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  2. Precedentes do STF e
do STJ. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N.
3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  1. A teor do § 1º do art. 70
do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja,
observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos
da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º
no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral
vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.  3. A adoção deste ou daquele fator de
conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa
relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n.
3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo
70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está
vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  6.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe
05/04/2011)

 

Assim, possível a conversão do período laborado em condições especiais em comum a qualquer tempo.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

 

O benefício de aposentadoria por tempo de serviço, até o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, era devido, com proventos integrais, aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço para homens
e aos 30 (trinta) anos de serviço para mulheres, sendo também devida com proventos proporcionais aos 30 (trinta) anos de serviço, para os homens, e aos 25 (vinte e cinco) anos, para as
mulheres, cumprida a carência exigida na Lei. Com a promulgação da EC nº 20/98, a aposentadoria por tempo de serviço foi substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, a qual
passou a ser permitida somente com proventos integrais, mas assegurando o direito adquirido daqueles que, até a data da referida emenda, tivessem cumprido todos os requisitos para a
obtenção do benefício, observando os critérios estabelecidos na legislação anterior (artigo 3º da EC nº 20/98).

Após a EC 20/98, somente pode se aposentar com proventos proporcionais, se o segurado já era filiado ao RGPS, o que homem contar com 53 anos de idade e 30 anos de tempo de serviço,
e a mulher com 48 anos de idade e 25 anos de serviço, sendo necessário, ainda, adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria
integral.

A aposentadoria por tempo de contribuição integral, antes ou depois da EC/98, necessita da comprovação de 35 anos de serviço, se homem, e 30 anos, se mulher, além do cumprimento da
carência, nos termos do art. 25, II, da Lei nº 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada Lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de
implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. O
art. 4º, por sua vez, estabeleceu que o tempo de serviço reconhecido pela Lei vigente deve ser considerado como tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da
previdência social (art. 55 da Lei nº 8213/91).

Quanto aos segurados que ingressaram no RGPS após 16/12/98, não mais têm direito à contagem de tempo de serviço (tempo fictício) para fins previdenciários e se aplicam as novas regras
que consideram apenas o tempo de contribuição efetiva ao regime previdenciário.

No caso dos autos, resta o tempo especial ora reconhecido a ser acrescido na contagem feita pela autarquia previdenciária de 29 anos, 10 meses e 02 dias de tempo de contribuição. O tempo
especial acrescido perfaz 30 anos, 02 meses e 29 dias de tempo de contribuição, conforme Anexo I que segue esta sentença, suficiente à aposentação na data do requerimento administrativo.

O pedido de concessão de aposentadoria é procedente.  

Quanto ao afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, sem razão a autora. A aposentadoria da autora se deu já sob a égide da sistemática prevista pela Lei nº 9.876/1999 (que
instituiu o fator previdenciário). 

Consigno que o fator previdenciário foi introduzido pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, que deu nova redação ao artigo 29, da Lei 8.213/91, consistindo em coeficiente a ser aplicado
para apuração do salário de benefício e, consequentemente, da renda mensal inicial dos benefícios de aposentadoria por idade e aposentadoria por tempo de contribuição. Transcrevo o
dispositivo:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:" (NR)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por
cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

(...)

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do
Anexo desta Lei.

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio;
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III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio."

 

É cediço que a lei se aplica aos fatos jurídicos ocorridos sob sua égide, de forma que as modificações introduzidas pelo texto legal aplicam-se aos segurados que implementaram os requisitos
para obtenção dos benefícios após o início de sua vigência.

Os elementos que integram a fórmula de apuração do fator previdenciário indicam que pretendeu o legislador reduzir o valor de benefícios dos segurados que se aposentam precocemente, já
que as evoluções nas áreas de saúde, saneamento e alimentação vêm causando acréscimo na expectativa de vida da população, cujo período de vida produtiva igualmente é ampliado.

Vê-se, portanto, que o fator previdenciário foi introduzido na ordem jurídica com a finalidade de conservar o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, encontrando guarida na
Constituição Federal, artigo 201, caput, in verbis:

 

Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei:

 

Assim, não vislumbro qualquer vício de inconstitucionalidade na incidência do fator previdenciário, pois vai ao encontro dos princípios que regem a Seguridade Social e representa a necessária
adequação legislativa diante das modificações do contexto social.

Essa sistemática não fere a igualdade entre os beneficiários, mas busca a aplicação pura do princípio da isonomia, observando as desigualdades de idade e expectativa de vida de cada um
dos beneficiários.

A questão foi objeto de decisão definitiva pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, na ADI MC 2.110-9/DF, conforme ementa a seguir transcrita:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE:
CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA. REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS
25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999; B) DOS ARTIGOS 3º, 5º, 6º,
7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº
8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: "E À APRESENTAÇÃO ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA.
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV, E SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA
CAUTELAR. 1. Na ADI n° 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3° e 2° da Lei n° 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da
Lei n° 8.213, de 24.7.1991). 2. O art. 5° da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo
dispositivo não foi suspenso na referida ADI n° 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso aqui . 3. E como a norma relativa ao "fator previdenciário" não foi suspensa, é de
se preservar, tanto o art. 6º, quanto o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de direitos adquiridos,
por falta de ressalva expressa. 4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária e também
na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem como do artigo 9º desta última, os fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as informações do
Congresso Nacional, d a Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência e Assistência Social, não se
vislumbrando, por ora, nos dispositivos impugnados, qualquer afronta às normas da Constituição. 5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os dispositivos impugnados.
(STF, ADI 2110/DF, Tribunal Pleno, Rel. Ministro Sydney Sanches, DJ 05/12/03)

 

Correção Monetária e Juros

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos
termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal, observando-se a aplicação do
IPCA-E conforme decisão do e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos no RE 870947, e o decidido também por aquela Corte quando do julgamento da questão de ordem nas
ADIs 4357 e 4425. Os juros de mora incidirão até a data da expedição do precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.17 pelo Pleno do e. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do
RE 579431, com repercussão geral reconhecida. A partir de então deve ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto no §1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93.

 

III

 

Ao fio do exposto e por tudo mais que dos autos consta:  

JULGO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o pedido de reconhecimento de tempo de trabalho especial anterior a 28.04.1995, por falta de interesse processual, com fulcro no art. 485,
VI, do CPC;

    JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 487, I, do CPC, para o fim de declarar como tempo de serviço laborado em condições especiais o período de 01.06.2000 a 31.02.2002;

CONDENO o INSS a averbar o período de tempo de tempo especial reconhecido acima;

CONDENO o INSS a converter o tempo de serviço especial, reconhecido judicialmente, em tempo comum para fins de aposentação, aplicando-se o fator 1,40;

 CONDENO o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral à autora, desde a data do requerimento administrativo (12.05.2017), com base aproximada em 30 anos, 02
meses e 29 dias;

CONDENO o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas (12.05.2017), devidamente corrigidas e acrescida de juros de mora, nos termos da
fundamentação;

    JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos.  

Em juízo de cognição plena, nos termos do art. 497 do CPC, e considerando a natureza alimentar do benefício em testilha, concedo a tutela específica, para o fim de determinar que o INSS
proceda à implantação do benefício ora concedido à parte autora, nos moldes definidos na presente sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária no importe de R$
100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00.

Intime-se à APSDJ para ciência e adoção das providências cabíveis de implantação do benefício.

Diante da sucumbência recíproca, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado da causa, destes sendo 2/3 devidos ao patrono da parte autora e 1/3 ao da parte ré.

Custas também na proporção de 1/3 pela parte autora e 2/3 pelo o INSS, observada a isenção legal do INSS e o deferimento da gratuidade da Justiça para o requerente, nos termos do art. 98,
§ 3º, do CPC.

Sentença não sujeita ao reexame necessário. Assim, decorrido o prazo sem apresentação de recursos voluntários, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
cautelas de praxe.

P.R.I.

Data registrada no sistema.

 

 RICARDO UBERTO RODRIGUES
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Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000267-54.2017.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: DE SANTIS COMERCIAL LTDA, DE SANTIS COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CELSO RIZZO - SP160586
Advogado do(a) AUTOR: CELSO RIZZO - SP160586
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos do despacho (id 14078637), manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, acerca dos esclarecimentos da perita.              

SãO CARLOS, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000821-86.2017.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: VANDERLEI RIBEIRO MENDES
Advogado do(a) AUTOR: EDYNALDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR - SP274596
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A  A

 

 Vistos.

  

Vanderlei Ribeiro Mendes, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito comum, em face do Instituto Nacional Do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-acidente.

Sustenta que sofreu acidente automobilístico em 20.05.2009, permanecendo afastado das atividades e percebendo auxílio-doença (NB
5360617949) de 06.06.2009 a 12.11.2010. Diz que em decorrência do acidente teve redução de sua capacidade laborativa, motivo pelo qual
requer o auxílio acidente desde a cessação do auxílio doença, respeitada a prescrição quinquenal e observada a ação anteriormente
proposta perante o Juizado Especial Federal (0000697-19.2016.403.6312) em 01.04.2016. Pede o aproveitamento do laudo feito no JEF.

Regularizados os autos e o andamento processual neste Juízo, veio aos autos a informação do INSS de ID 11242392.

Citado, o INSS contestou a ação (ID 12053562). Sustenta a prescrição e o não preenchimento dos requisitos necessários para o gozo do
benefício requerido, pois inexiste incapacidade atual.

Requereu o autor a realização de prova pericial médica (ID 12538216).

Saneado o feito (ID 13299559), considerada a prova pericial já produzida no Juízo de origem, foi oportunizado às partes a juntada de
documentos.

Intimadas, as partes deixaram de se manifestar nos autos.

Vieram-me os autos conclusos para sentença.

É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido.   

II 

 

Prescrição quinquenal 

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo, a prescrição atinge apenas as prestações anteriores ao quinquênio que antecede à
propositura da ação nos termos do Decreto 20.910/32 e da Súmula nº 85 do STJ, que diz: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública
figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação”.

Demais disso, o autor recebeu auxílio doença até 12.11.2010, data em que requer a concessão do auxílio-acidente, e ingressou com a
primeira ação, na qual foi declarada a incompetência do Juizado Especial Federal, pelo valor da causa em 08.04.2016, não havendo
parcelas prescritas.

 

Mérito 

  

Pretende o autor a concessão de auxílio-acidente (NB 125.846.041-42) desde a cessação do auxílio-doença em 12.11.2010, ressalvada a
prescrição quinquenal.
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O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de
qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia (art. 86 da Lei
8.213/91).

O direito à percepção do auxílio-acidente pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da
capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a
teor do disposto no art. 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

No que toca à incapacidade, a perícia médica realizada em 24.05.2016 (ID 3009975) pontuou que “Trata-se de um periciando de 35 anos de idade que trabalha como mecânico de manutenção de maquina industrial. Em
2009 sofreu trauma crânio encefálico (TCE) decorrente de acidente de moto que evoluiu com meningite bacteriana e infarto cerebral secundário a vasculite para infecciosa. Apresenta como sequela, déficit cognitivo tipo
amnésico, anosmia, perda da força muscular e parestesia do lado esquerdo do corpo. Conclui-se que, apresenta seqüela pos trauma crânio encefálico”.  

Por fim, concluiu o Sr. Perito, na oportunidade da elaboração do laudo complementar, ao responder os quesitos (ID 3010044): “4. Caso a
incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações
enfrenta. R. Apresenta incapacidade total para atividade habitual. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que
tipo de atividade o periciando esta apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando. R. Não. Pode trabalhar em atividade laboral que não exija esforços físicos. 7.Constatada incapacidade, esta é
temporária ou permanente? R. Permanente para atividade que exija esforços físicos e temporária para reabilitação de atividade laboral sem esforços físicos.”.

Também esclareceu o perito sobre a data da doença, ao responder o quesito: “13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível
determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão. R. Em 2009. Sequela de trauma cranioencefalico”.

Sendo assim, ainda que não haja nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a atividade laborativa desempenhada, houve
redução de capacidade laboral do autor, de modo que faz jus a parte autora à concessão do benefício de auxílio-acidente
previdenciário, a partir do dia seguinte à cessação do benefício de auxílio-doença.

A propósito, colhe-se o seguinte precedente:

 
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO MANIFESTA AO ARTIGO 86, DA LEI 8.213/91. O AUXÍLIO-ACIDENTE É

DEVIDO EM CASO DE ACIDENTE DOMÉSTICO - EXIGÊNCIA DE NEXO CAUSAL COM O TRABALHO OU ACIDENTE DE TRABALHO QUE NÃO ENCONTRA
QUALQUER SUPORTE NA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE. 1. Tendo a ação rescisória sido ajuizada na
vigência do CPC/1973, ela deve ser apreciada em conformidade com as normas ali inscritas, consoante determina o artigo 14
da Lei nº 13.105/2015. 2. Observado o prazo decadencial previsto no artigo 495 do CPC/1973. 3. Se o autor não demonstra a
alegada violação a lei, a consequência jurídica não é a extinção do feito sem resolução do mérito, mas sim a improcedência
do pedido de rescisão do julgado, o que envolve o mérito da ação autônoma de impugnação. Preliminar rejeitada. 4. A
violação à norma jurídica precisa ser manifesta, ou seja, evidente, clara e não depender de prova a ser produzida no bojo
da rescisória. Caberá rescisória quando a decisão rescindenda conferir uma interpretação sem qualquer razoabilidade a
texto normativo. Nessa linha, a Súmula 343 do STF estabelece que "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição
de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais". No
entanto, o STF e o STJ têm admitido rescisórias para desconstituir decisões contrárias ao entendimento pacificado
posteriormente pelo STF, afastando a incidência da Súmula. 5. No caso, a requerente alega que a decisão rescindenda teria
incorrido em manifesta violação ao artigo 86, da Lei 8.213/91. Da leitura desse dispositivo legal, extrai-se que, para a
concessão do auxílio-acidente, que independe de carência (artigo 26, inciso II, Lei nº 8.213/91), o requerente deve
comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado e (ii) e redução da capacidade para o
exercício da atividade habitual, após a consolidação de lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza. 6. O artigo
86, da Lei 8.213/91 é expresso e claro ao consignar que o auxílio-acidente é devido após a consolidação de lesões
decorrentes de acidente de qualquer natureza. Se o legislador faz expressa menção a "acidente de qualquer natureza", não
há como se limitar a concessão do auxílio-acidente às hipóteses em que as sequelas decorram de acidente de trabalho, tal
como levado a efeito na decisão guerreada. Sendo assim, forçoso é concluir, com a devida venia, que a decisão rescindenda,
ao condicionar a concessão de tal benefício à existência de nexo de causalidade entre as lesões e o labor, a acidente de
trabalho, violou, de forma manifesta, a literalidade do artigo 86, da Lei 8.213/91 e a norma jurídica dele extraída. 7. A
jurisprudência há muito tempo já vem se manifestando no sentido de que as sequelas decorrentes de acidentes domésticos
autorizam a concessão do auxílio-acidente, ou seja, que não há como se condicionar o deferimento de tal benefício às
hipóteses em que as sequelas decorram de acidente de trabalho. Portanto, in casu, não se divisa controvérsia judicial
sobre o tema, tampouco que a decisão objurgada tenha conferido uma interpretação razoável ao dispositivo apontado na
inicial, donde se conclui que a Súmula 343, do E. STF, não se aplica à singularidade dos autos. 8. Julgado procedente o
pedido de rescisão do julgado, de rigor o rejulgamento do pedido deduzido no feito subjacente. O exame médico, realizado
pelo perito oficial, constatou que a parte autora, hidrojatista, idade atual de 45 anos, é portadora de lesão decorrente
de acidente doméstico, concluindo pela redução da sua capacidade para o exercício da atividade laboral, como se vê do
laudo oficial. 9. E, considerando as atividades desempenhadas pelo hidrojatista, é de se concluir que houve, no caso,
redução da capacidade para o exercício da atividade habitual. 10. Ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões
do laudo pericial, conforme dispõem os artigos 436 do CPC/73 e artigo 479 do CPC/2015, estas devem ser consideradas, por
se tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes. 11. O laudo em
questão foi realizado por profissional habilitado, equidistante das partes, capacitado, especializado em perícia médica, e
de confiança do r. Juízo, cuja conclusão encontra-se lançada de forma objetiva e fundamentada, não havendo que falar em
realização de nova perícia judicial. Atendeu, ademais, às necessidades do caso concreto, possibilitando concluir que o
perito realizou minucioso exame clínico, respondendo aos quesitos formulados, e levou em consideração, para formação de
seu convencimento, a documentação médica colacionada aos autos. 12. Presentes os pressupostos legais para a concessão do
auxílio-acidente, vez que demonstrados, no caso, a condição de segurada da parte autora e, após a consolidação de lesões
decorrentes de acidente de qualquer natureza, a redução da sua capacidade para o exercício da atividade habitual, a
concessão do auxílio-acidente é medida que se impõe. 13. O termo inicial do benefício é fixado em 21/02/2010, dia seguinte
ao da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 86, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91. 14. A inconstitucionalidade do
critério de correção monetária introduzido pela Lei nº 11.960/2009 foi declarada pelo Egrégio STF, ocasião em que foi
determinada a aplicação do IPCA-e (RE nº 870.947/SE, repercussão geral). 15. Tal índice deve ser aplicado ao caso, até
porque o efeito suspensivo concedido em 24/09/2018 pelo Egrégio STF aos embargos de declaração opostos contra o referido
julgado para a modulação de efeitos para atribuição de eficácia prospectiva, surtirá efeitos apenas quanto à definição do
termo inicial da incidência do IPCA-e, o que deverá ser observado na fase de liquidação do julgado. 16. E, apesar da
recente decisão do Superior Tribunal de Justiça (REsp repetitivo nº 1.495.146/MG), que estabelece o INPC/IBGE como
critério de correção monetária, não é o caso de adotá-lo, porque em confronto com o julgado acima mencionado. 17. Para o
cálculo dos juros de mora e correção monetária, portanto, aplicam-se, (1) até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, os
índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da
Justiça Federal; e, (2) na vigência da Lei nº 11.960/2009, considerando a natureza não-tributária da condenação, os
critérios estabelecidos pelo Egrégio STF, no julgamento do RE nº 870.947/SE, realizado em 20/09/2017, na sistemática de
Repercussão Geral, quais sejam, (2.1) os juros moratórios serão calculados segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança, nos termos do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009; e (2.2) a
correção monetária, segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E. 18. Vencido o INSS, fica ele
condenado ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% do valor da causa, na forma delineada no voto. 19. Ação
rescisória procedente. (AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 9810 0008049-20.2014.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS VIRGÍNIA, TRF3
- TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2019) 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PERDA DA CAPACIDADE. AUSÊNCIA. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7 DO STJ. 1.
De acordo com o art. 86 da Lei 8.213/1991, o auxílio-acidente é concedido, como indenização, ao segurado quando, após
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da
capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 2. Tal benefício não se mostra apto a indenizar a mera existência de
acidente ou de dano à saúde, mas a influência deste sobre a capacidade laborativa do segurado, conforme decidiu a Terceira
Seção desta Corte, no julgamento do REsp. n. 1.108.298/SC, pelo rito do art.543-C do CPC/1973, de modo a pacificar a
questão. 3. Caso em que o Tribunal de origem, soberano no exame do conjunto probatório, afirmou inexistir redução da
capacidade, não sendo possível modificar tal conclusão em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7 do STJ. 4.
Agravo interno desprovido. (AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 405410 2013.03.28332-4, GURGEL DE
FARIA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/10/2017)

 

 

III 

  

Ao fio do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 487, I, do CPC, para o fim de condenar o INSS:

 
a)      A conceder ao autor o benefício de auxílio-acidente, a contar do dia seguinte à cessação do auxílio-doença (13.10.2010 - NB 125.846.041-42), com renda calculada na forma da legislação vigente ao

tempo da concessão e reajuste legais posteriores.

b)   Ao pagamento das parcelas em atraso, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 c/c Resolução nº 267/2013 do CJF.

c)      Ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.

Sem condenação do INSS ao pagamento de custas, haja vista sua isenção legal e por não adiantadas pela parte autora por ser
beneficiária da justiça gratuita.

P.R.I.C.

Data registrada no sistema.

 

RICARDO UBERTO RODRIGUES

Juiz Federal 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000568-64.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: ADUBOS VERA CRUZ LTDA
Advogado do(a) AUTOR: HELDER CURY RICCIARDI - SP208840
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação ordinária em que a parte autora requerer, sucintamente, (a) suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente da inclusão de ICMS na base de cálculo das conttribuições de PIS e CONFINS. Registre-se que o pedido de repetição
de indébito foi excluído da inicial em petição de emenda (id 10702482)..

A ré contestou a ação (id 12044182).

A tutela de urgência foi concedida em sede de agravo de instrumento (id 13143192).

Em réplica, a parte autora reiterou os argumentos da inicial (id 14507299).

Saneio o feito.

Pois bem, a comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado é ônus da parte que o alega.

Desnecessária a produção da prova oral ou pericial, pois a demanda envolve questão de direito e de fatos comprováveis documentalmente.

Defiro às partes o prazo de 05 (cinco) dias para juntada de novos documentos, se entenderem pertinente.

Havendo prova acrescida, dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

Data registrada no sistema.

RICARDO UBERTO RODRIGUES

Juiz Federal

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5000650-61.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EMBARGANTE: FERNANDO CESAR CARRARA
Advogado do(a) EMBARGANTE: HELDER CLAY BIZ - SP133043
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Fernando César Carrara opôs embargos de terceiro, com pedido de liminar, nos autos do cumprimento de sentença nº 0002264-94.2016.4.03.6115, que a Caixa Econômica Federal, ora embargada, move
em face de João dos Santos Vieira Nicola, objetivando o levantamento da constrição que recai sobre o veículo GM Montana, de placas GVG7665.

Afirma o embargante que adquiriu o veículo, em 18/01/2016, antes da distribuição da ação em que houve a constrição e do bloqueio, ocorrido em 19/07/2017. Aduz que não efetivou o registro da transferência
por dificuldade financeira. Requer a concessão da gratuidade de justiça.

Sumariados, decido.

Por primeiro, consigno que, em que pese o embargante tenha indicado o número equivocado da ação principal na petição inicial, o erro material resta suprido, conforme certidão de ID 15653270, tendo sido o
presente feito associado ao processo principal correto.

Insta asseverar que a liminar em embargos de terceiro somente é possível de ser deferida quando comprovado suficientemente o domínio ou a posse do embargante, nos termos do art. 678 do Código de
Processo Civil.

No presente caso, não há qualquer documento que comprove a efetiva transferência do bem ao embargante. A documentação apresentada não serve de prova da posse do veículo, pois nem mesmo há a
assinatura do terceiro embargante no documento de autorização de transferência do bem anexo à documentação do veículo (ID 15512327).

Não havendo qualquer prova de posse do bem, não há elementos para se levantar a contrição, como pretendido pela parte.

Saliento, ainda, que o embargante não trouxe cópia da ação de cumprimento de sentença, a fim de demonstrar a constrição que pretende levantar.

Do exposto, indefiro o pedido liminar e mantenho a constrição do veículo.

Defiro a gratuidade de justiça ao embargante. Anote-se.

Cite-se a Caixa para contestação.

Publique-se. Intimem-se.

 

Data registrada no sistema.

 

RICARDO UBERTO RODRIGUES

Juiz Federal 

    

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000473-34.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: JOSE RICARDO CURY
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO RODRIGO SATURNINO - SP324272, IONE FERNANDES DE CASTRO ALVIM - SP414566
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Converto o julgamento em diligência.

O prazo prescricional para a repetição de indébito, nos casos de lançamento por homologação, é de cinco anos do pagamento indevido. O tema foi decidido sob repercussão geral no Supremo Tribunal Federal (RE
566.621), estando a questão pacificada desde 2011. Como a presente ação foi ajuizada em 28/03/2018, a parte autora poderia obter repetição de tributos pagos indevidamente desde 28/03/2013.

Assim, intime-se o autor para, no prazo de quinze dias, ajustar o pedido de repetição ao período não prescrito, retificando o valor da causa, bem como trazer os documentos que comprovam os recolhimentos
indicados na planilha de ID 5305117, considerando-se o reconhecimento do pedido pela União.

Após, dê-se vista à União, por cinco dias, para que se manifeste especificamente sobre o valor hábil à repetição.

Ato contínuo, venham conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

Data registrada no sistema.

 

RICARDO UBERTO RODRIGUES 

Juiz Federal 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001648-63.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: ALEXANDRE BITENCOURT SOARES
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL COSTA RODRIGUES - SP82154
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação ajuizada por ALEXANDRE BITENCOURT SOARES, na qual se objetiva anulação de atos administrativos que culminaram com seu desligamento da AFA, sendo-lhe garantida a reintegração ao 4ª ano
do Curso de Formação de Oficiais Aviadores da Academia da Força Aérea, mediante a participação em todas as aulas e cursos, formatura etc, bem como percepção de vencimentos.

Em sede de agravo, o autor obteve provimento judicial determinando à ré proferir nova decisão devidamente fundamentada para o requerimento de reconsideração de reprovação apresentado pelo autor (id 11570490).

A ré contestou a ação, arguindo em preliminar a falta de interesse processual e, no mérito, refutando os argumentos da inicial (id 12079834).

O autor manifestou-se em réplica, oportunidade em que requereu a intimação da União para juntar aos autos cópia de planejamento escolar conferido a outro militar, em “caso paradigma”, bem como a oitiva de testemunhas
(id 14349653).

A ré aduziu não ter mais provas a produzir (id 14011341).

Saneio o feito.

A controvérsia no caso em exame diz respeito à legalidade dos atos administrativos que deram suporte ao desligamento do autor dos quadros da AFA, por ausência de fundamentação motivada, bem como por não ter sido
proporcionado ao autor um plano adequado de estudos a partir de sua reintegração ao curso, após decisão judicial proferida em feito anteriormente ajuizado.

Pois bem, a comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado é ônus da parte que o alega.

Desnecessária a produção da prova testemunhal ou pericial, pois a demanda envolve questão de direito e de fatos comprováveis documentalmente.

Não demonstrada a absoluta impossibilidade de obtenção dos documentos requeridos pelo autor, não se justifica a intervenção judicial para sua requisição, uma vez que é ônus da parte a prova dos fatos alegados na inicial.

Sem embargo, fica concedido às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a juntada de novos documentos, se entenderem pertinente.

Havendo prova acrescida, intime-se a parte contrária para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Tudo cumprido, venham conclusos para sentença.

Int.

Data registrada no sistema.

RICARDO UBERTO RODRIGUES

Juiz Federal

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5001938-78.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
DEPRECANTE: JUÍZO FEDERAL DA 16ª VARA FEDERAL DE BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
 
DEPRECADO: 15ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SÃO CARLOS/SP
 

  

    D E S P A C H O

1. Cumpra-se o ato deprecado.

2. Nomeio como perito judicial, a médica Dra. Paula Trovão de Sá, com o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo.

3. Fixo seus honorários em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução nº 305/2014, do CJF.  Sem prejuízo do reembolso das despesas ao final pelo vencido, expeça-se a solicitação de pagamento
quando da entrega do laudo.

4. Fica agendado o dia 06/05/2019 às 18 horas para a realização da  perícia, nas dependências deste Fórum.                                         

5. Com a entrega do laudo, expeça-se solicitação de pagamento e, após, devolva-se a precatória com nossas homenagens..

6. Comunique-se ao Juízo Deprecante, encaminhando-se cópia deste despacho.

7. Intimem-se a perita e as partes.

Data registrada no sistema.

 

RICARDO UBERTO RODRIGUES

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000646-24.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: SPAZIO MONT ROYAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ GUSTAVO CAMACHO - SP334625, LAIS NEVES TAVARES DE OLIVEIRA - SP297797
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1225/1620



 

Vistos.

 

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial proposta pelo condomínio Spazio Mont Royal em face da Caixa Econômica Federal, por meio da qual objetiva a exequente a quitação de dívida no valor de R$
3.916,25 (três mil novecentos e dezesseis reais e vinte e cinco centavos), referentes a taxas condominiais da unidade 502, do imóvel de matrícula nº 151.656, do CRI local.

Ajuizada a ação inicialmente em face de Thomas Cristhian Muller P. Lopes, na Justiça Estadual, verificou-se a consolidação da propriedade do imóvel pela Caixa Econômica Federal, tendo sido declinada a
competência para processamento e julgamento do feito para a Justiça Federal, com a distribuição da ação a esta 1ª Vara Federal. 

No entanto, dispõe o art. 3º, da Lei nº 10.259/2001, que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários
mínimos. A competência do Juizado Especial Federal, no foro em que instalado, é absoluta (Lei nº 10.259/01, art. 3º, §3º). Sendo a competência, em especial a absoluta, pressuposto de desenvolvimento válido do processo, trata-se
de ponto cognoscível de ofício (Código de Processo Civil, art. 485, §3º).

Outrossim, a Lei nº 9.099/95 (aplicável supletivamente à Lei nº 10.259/01 - art. 1º) prevê expressamente a possibilidade de execuções de títulos extrajudiciais (art. 3º, §1º, inc. II), bem como, ser possível aos
condomínio figurar no polo ativo de demandas, perante aquele juízo (STJ, CC nº 73.681/PR, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 08/08/2007, DJ 16/08/2007;  CC nº 104.713/SP, Rel. Ministro
Paulo Furtado - Desembargador Convocado do TJ-BA, DJU 31/08/2009). 

Assim, declino da competência para processar e julgar o feito ao Juizado Especial Federal desta Subseção de São Carlos.

Publique-se. Intimem-se.

 

Data registrada no sistema.

 

RICARDO UBERTO RODRIGUES

Juiz Federal 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001015-52.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: WAGNER LUIZ ALMEIDA 31184333882
REPRESENTANTE: WAGNER LUIZ ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: NELSON RIBEIRO FILHO - SP256029, 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Os autos foram distribuídos a este juízo, onde houve decisão de declínio de competência para o JEF, em razão do valor da causa, haja vista a readequação do valor atribuído a título de danos morais (id 8812135).

Naquele juízo, foi proferida decisão reajustando o valor dos danos morais e, consequentemente, o valor da causa, de modo que foi determinado o retorno dos autos a este juízo, mencionando que no caso de não aceitação
da competência, fica suscitado o conflito (id 14939151, p. 36/39).

Revejo o posicionamento anterior e acato o valor da causa fixado no JEF. Por conseguinte, reconheço a competência deste juízo.

Cite-se a ré para contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Data registrada no sistema

RICARDO UBERTO RODRIGUES

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000431-82.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JN AUTO MECANICA EIRELI - ME, JOSE NELSON RODRIGUES
Advogado do(a) EXECUTADO: OSVALDO DE OLIVEIRA - SP144707
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

O executado, José Nelson Rodrigues, requer o desbloqueio de valor constrito nos autos pelo Bacenjud (ID 13810259). Afirma que R$ 3.493,83 bloqueados referem-se a crédito de proventos de aposentadoria,
recebidos em 04/01/2019. Afirma que, deferido o desbloqueio, restarão pouco mais de 900 reais bloqueados, que configuram valor ínfimo em relação ao débito.

Diante do silêncio do exequente, a parte reitera o pedido (ID 15359116).

Decido.

Verifico que houve bloqueio pelo Bacenjud, em conta do executado no Banco do Brasil, no valor de R$ 4.740,43, em 22/01/2019 (ID 14143942).
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O extrato trazido pelo executado, de ID 13810273, de fato demonstra o recebimento de benefício do INSS, em 04/01/2019, no valor de R$ 3.493,83. No entanto, referido extrato comprova, ainda, créditos em conta
(TED), na data de 07/01/2019, nos valores de R$ 1.221,92 e R$ 2.687,00. No extrato seguinte (ID 13810276), restam demonstrados novos créditos em conta, um em 17/01/2019, no valor de R$ 2.550,00, e outro em 18/01/2019, R$
5.375,00.

Ainda que a verba recebida pelo executado referente à aposentadoria seja impenhorável, restou demonstrado pelos extratos trazidos pela parte que foram efetuados depósitos diversos na conta em que houve o
bloqueio, em valor total que supera em muito o montante bloqueado. Saliento que o executado não arguiu a impenhorabilidade dos mencionados depósitos.

Do exposto, indefiro o pedido de desbloqueio.

Decorrido o prazo recursal, transfira-se o montante bloqueado para conta à disposição do juízo.

Sem prejuízo, cumpra-se o item 6 do despacho de ID 7512143, em relação aos veículos bloqueados pelo Renajud (ID 13706980).

Tudo cumprido, dê-se vista ao exequente para prosseguimento.

Publique-se. Intimem-se.  

Data registrada no sistema.

 

RICARDO UBERTO RODRIGUES

Juiz Federal 

 

 

 

 

 

MM. JUIZ FEDERAL DR. RICARDO UBERTO RODRIGUES 

Expediente Nº 4813

MONITORIA
0001304-75.2015.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X TA INFORMATICA E COLCHOES LTDA - ME X ABDEL AZIZ OSMAN X ANDRE MARUAN
TAHA
Vistos.Trata-se de embargos monitórios aviados por TA Informática e Colchões Ltda., Abdel Aziz Osman e Andre Maruan Taha, qualificados nos autos, em face da Caixa Econômica Federal.Citados por edital (fl. 108)
foi-lhes nomeado advogado dativo (fl. 115).Os embargantes ofertaram embargos monitórios, aduzindo defesa por negativa geral (fls. 119/122).Intimada, a Caixa Econômica Federal ofereceu impugnação. Aduz que os
embargos ofertados são meramente protelatórios e requer a rejeição.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.Compulsando os autos, verifica-se que os embargantes
não impugnaram, especificamente, a pretensão deduzida pela embargada ao produzirem defesa, por curador, de negativa geral.Do alegado, logo se vê que a consequência prática seria a detecção de excesso de cobrança.
No entanto, os embargantes deixam tais alegações em gênero sem tomar o cuidado de declarar ao menos a dívida resultante, se calculada sob os juros que compreenda convenientes - sequer menciona alguma outra taxa
factível. Em suma, inobservaram o 2º do art. 702 do Código de Processo Civil que prevê: Art. 702. Independentemente de prévia segurança do juízo, o réu poderá opor, nos próprios autos, no prazo previsto no art. 701,
embargos à ação monitória. (...) 2o Quando o réu alegar que o autor pleiteia quantia superior à devida, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado
da dívida.Desse modo, por não declararem o valor entendido correto, apesar de o excesso ser o âmago de seus embargos, de rigor o não acolhimento do pedido quanto a este ponto.Nada obstante, atualizando-se a dívida
segundo os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, o valor correto a ser executado é o apurado nos cálculos da Contadoria deste Juízo, conforme parecer contábil de fl.
129, elaborado segundo os parâmetros do Juízo indicados a fl. 127. Nesse sentido:CONTRATOS BANCÁRIOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ENCARGOS CONTRATUAIS. AJUIZAMENTO
AÇÃO. Após o ajuizamento da ação, não há falar em inclusão de encargos contratuais, pois depois de consolidado o débito, os encargos incidentes não mais se regulam pelos termos da avença, mas sim pelos índices
praticados pelo Poder Judiciário, o que é passível de pronúncia de ofício. (TRF4, AC 5013008-97.2016.4.04.7000, QUARTA TURMA, Relator LUÍS ALBERTO DAZEVEDO AURVALLE, juntado aos autos em
17/10/2018) Demais disso, não restou demonstrada abusividade nas taxas de juros e encargos cobrados, não se sujeitando as instituições financeiras à limitação de 12% ao ano. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO.
CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO REVISIONAL. PROVA PERICIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. LIMITAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. REGISTRO NO SPC. MORA.
INOVAÇÃO RECURSAL. Esta Turma tem o entendimento de que, nos contratos bancários, não há cerceamento de defesa face à não realização de prova pericial, quando os documentos acostados aos autos são
suficientes para o deslinde da questão, principalmente em se tratando de questões de direito. Ademais, as partes foram devidamente intimadas do parecer da contadoria judicial, tendo havido oportunidade também para a
sua impugnação. Não existe base legal para a limitação dos juros remuneratórios em 12% ao ano. O Supremo Tribunal Federal decidiu pela impossibilidade de auto-aplicação do art. 192, 3º, da Constituição Federal,
ficando sua efetividade condicionada à legislação infraconstitucional relativa ao Sistema Financeiro Nacional, especialmente à Lei n.º 4.595/64, cujo art. 4º, inciso IX, atribui ao Conselho Monetário Nacional competência
para limitar a taxa de juros e quaisquer outras remunerações de operações e serviços bancários ou financeiros, afastando, portanto, a incidência do Dec. nº 22.626/33. Ademais, tampouco houve a demonstração da
discrepância dos percentuais contratados em relação à taxa média de mercado estipulada pelo BACEN para as modalidades de crédito em questão. Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento, em sede de Recurso
Repetitivo, de que a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano é permitida em contratos celebrados após 31/03/2000 (data da publicação da Medida Provisória em questão), desde que expressamente
pactuada, o que ocorreu no contrato assinado. Improcedentes os pleitos da ação, inexiste fundamento jurídico para se obstar ou reverter a negativação do nome do devedor e/ou impedir a prática de atos executórios,
quando verificada a inadimplência. Inexistente abusividade/ilegalidade no período de normalidade contratual, a mora e seus consectários remanescem incólumes. Não conhecido o apelo no que se refere a alegações relativas
ao bem dado em garantia ao mútuo contratado, dado que tais argumentos não foram formulados na inicial da ação, tratando-se portanto de inovação recursal, o que é vedado pelo sistema processual. (TRF4, AC 5003863-
69.2016.4.04.7112, QUARTA TURMA, Relatora VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, juntado aos autos em 12/07/2018)No que tange à verba sucumbencial, a sentença que rejeita os embargos monitórios
tem eficácia condenatória e, portanto, enseja a condenação em honorários advocatícios. Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DO CONTRATO NÃO CUMPRIDO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO
DISPOSITIVO LEGAL TIDO POR VIOLADO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
VEDAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA DE ALTA INDAGAÇÃO. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS MONITÓRIOS. SENTENÇA
CONDENATÓRIA. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 20, 3º, DO CPC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E, NA EXTENSÃO, IMPROVIDO. 1. No que diz respeito à alegada afronta ao princípio da
exceptio non adimpleti contractus, não houve a indicação do dispositivo legal tido por violado, impedindo o conhecimento do recurso especial. Incide o verbete n.º 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal: É
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia. 2. O magistrado tem o dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a produção
de provas, quando o acervo documental já for suficiente; assim, a análise da necessidade, ou não, da produção de prova requerida, bem como do julgamento antecipado da lide, exige o revolvimento do contexto fático-
probatório dos autos, vedado nos termos do enunciado n.º 7 da Súmula do STJ. 3. A existência de matéria de alta indagação não inibe o cabimento da ação monitória, havendo, na espécie, elementos que caracterizam a
prova escrita, sem eficácia de título executivo. Ademais, a lei assegura ao devedor a via dos embargos, por meio dos quais se permite ampla discussão sobre a dívida, instaurada a ampla via do contraditório, em
procedimento ordinário. 4. No que tange à verba honorária, correto o seu arbitramento nos termos do 3º do artigo 20 do CPC, uma vez que a sentença de improcedência nos embargos monitórios será sempre dotada de
eficácia condenatória, quer secundária, quer principal, de acordo com a orientação que se adote acerca da natureza dos embargos, se contestação ou ação incidental, respectivamente. 5. Recurso especial conhecido em
parte e, na extensão, improvido. (STJ, REsp 913.579/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, Rel. p/ Acórdão Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2007, DJ 19/11/2007,
p. 239) Nada obstante, considerando a singeleza da matéria controvertida, tenho que os honorários devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). A propósito, confira-se: O arbitramento dos honorários advocatícios
não fica adstrito, tão somente, aos percentuais predefinidos no artigo 85, 2º, do CPC, podendo ser adotada, conjuntamente, as disposições contidas no parágrafo oitavo do art. 85 e no artigo 8º da norma processual civil, a
partir de uma interpretação sistemática, utilizando-se os princípios da proporcionalidade e razoabilidade e permitindo, com isso, a fixação de valores para os honorários advocatícios consoante apreciação equitativa do
julgador com o fim de remunerar condignamente o causídico (TJDF; Proc 0038.79.5.182014-8070001; Ac. 110.3157; Sétima Turma Cível; Relª Desª Gislene Pinheiro; Julg. 13/06/2018; DJDFTE 18/06/2018). Assim
sendo, com fulcro no art. 702, 3º, do CPC, rejeito os embargos monitórios e declaro constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, no importe de R$ 82.925,15 (oitenta e dois mil, novecentos e vinte e cinco reais e
quinze centavos), para a competência de setembro de 2018.Condeno os embargantes, solidariamente, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Transitada em julgado, prossiga-se
na forma do Título II, Livro I, da Parte Especial do CPC.P.R.I.C.São Carlos, 21 de março de 2019.RICARDO UBERTO RODRIGUESJuiz Federal

Expediente Nº 4807

PROCEDIMENTO COMUM
0001763-24.2008.403.6115 (2008.61.15.001763-7) - STYLOS CERAMICA ARTISTICA LTDA ME(SP224922 - FIORAVANTE MALAMAN NETO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS(SP162712 - ROGERIO FEOLA LENCIONI) X UNIAO FEDERAL

Pede a parte autora a inserção do processo no PJe, a fim de promover a liquidação do julgado. Assim, proceda a Secretaria a inserção dos metadados do processo no PJe. Após, intime-se a parte autora a promover a
inserção das peças digitalizadas nos autos eletrônicos, que conservarão idêntica numeração, no prazo de 15 (quinze) dias.
Tudo cumprido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

PROCEDIMENTO COMUM
0001272-46.2010.403.6115 - PEDRO IVAN BERRETA firma individual(SP224922 - FIORAVANTE MALAMAN NETO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 -
ROGERIO FEOLA LENCIONI) X UNIAO FEDERAL
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Pede a parte autora a inserção do processo no PJe, a fim de promover a liquidação do julgado. Assim, proceda a Secretaria a inserção dos metadados do processo no PJe. Após, intime-se a parte autora a promover a
inserção das peças digitalizadas nos autos eletrônicos, que conservarão idêntica numeração, no prazo de 15 (quinze) dias.
Tudo cumprido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

PROCEDIMENTO COMUM
0001274-16.2010.403.6115 - CERAMICA ARTISTICA ALVORA LTDA ME(SP224922 - FIORAVANTE MALAMAN NETO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 -
ROGERIO FEOLA LENCIONI) X UNIAO FEDERAL

Pede a parte autora a inserção do processo no PJe, a fim de promover a liquidação do julgado. Assim, proceda a Secretaria a inserção dos metadados do processo no PJe. Após, intime-se a parte autora a promover a
inserção das peças digitalizadas nos autos eletrônicos, que conservarão idêntica numeração, no prazo de 15 (quinze) dias.
Tudo cumprido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

PROCEDIMENTO COMUM
0001300-14.2010.403.6115 - CERAMICA ARTISTICA JOANELSON LTDA ME(SP224922 - FIORAVANTE MALAMAN NETO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712
- ROGERIO FEOLA LENCIONI) X UNIAO FEDERAL

Pede a parte autora a inserção do processo no PJe, a fim de promover a liquidação do julgado. Assim, proceda a Secretaria a inserção dos metadados do processo no PJe. Após, intime-se a parte autora a promover a
inserção das peças digitalizadas nos autos eletrônicos, que conservarão idêntica numeração, no prazo de 15 (quinze) dias.
Tudo cumprido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

PROCEDIMENTO COMUM
0001302-81.2010.403.6115 - VALDEVINO DOS SANTOS firma individual(SP224922 - FIORAVANTE MALAMAN NETO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 -
ROGERIO FEOLA LENCIONI) X UNIAO FEDERAL

Pede a parte autora a inserção do processo no PJe, a fim de promover a liquidação do julgado. Assim, proceda a Secretaria a inserção dos metadados do processo no PJe. Após, intime-se a parte autora a promover a
inserção das peças digitalizadas nos autos eletrônicos, que conservarão idêntica numeração, no prazo de 15 (quinze) dias.
Tudo cumprido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

PROCEDIMENTO COMUM
0000946-52.2011.403.6115 - UNIDADE RADIOLOGICA DE PIRASSUNUNGA S/S LTDA(SP053183 - LAERCIO JESUS LEITE) X UNIAO FEDERAL

Os autos baixaram a esta instância, nos moldes da Resolução 237//2013, CJF.
Agora, vieram aos autos cópias da decisão proferida pelo C. STJ, bem como de seu trânsito em julgado (fls. 437/445).
A parte autora já requereu a inserção do feito no PJe (fls. 446). Assim, providencie a Secretaria a inserção dos metadados do processo no PJe. Após, intime-se a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, inserir as peças
digitalizadas nos autos eletrônicos, que preservarão a mesma numeração destes.
Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002760-65.2012.403.6115 - DARCI GUARATINI(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do despacho de fls. 202/204, fica a parte autora/apelante, intimada a promover a inserção das peças digitalizadas nos autos eletrônicos (de mesma numeração destes autos), no prazo de 15 (quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0000733-75.2013.403.6115 - GILBERTO APARECIDO ALTEIA ME(SP317020 - ALYSSON FREITAS BARROS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO CARLOS - SP X UNIAO FEDERAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF3.
2. Sendo o caso de liquidação do julgado, fica a parte interessa intimada de que poderá virtualizar os autos, nos termos da Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018.
3. Caso queira iniciar o cumprimento de sentença, essa fase ocorrerá obrigatoriamente em meio virtual, no âmbito do Processo Judicial Eletrônico (PJe), nos termos dos artigos 9º a 14º da Resolução PRES nº 142, de 20 de
julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 
4. Para tanto, concedo à parte interessada, o prazo de 15 (quinze) dias, a fim de requerer, primeiramente, a carga dos autos, nos termos do art. 11 da norma mencionada. 
5. Requerida a carga, proceda a Secretaria, nos termos do 2º, art.3º da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intimando-se a parte interessada,
após, a fim de promover a inserção dos documentos digitalizados, no prazo de 15 (quinze) dias.
6. Cumprido o item 5, compete à Secretaria do órgão judiciário:
Nos processos eletrônicos:
a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;
b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
II - Nos processos físicos:
a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda;
b) remeter o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
7. Decorrido in albis o prazo assinalado em 4, aguarde-se provocação da parte em arquivo (baixa-findo).
8. Não cumprido o item 5, intime-se o exequente nos termos do art. 13 da norma acima referida, in verbis: Decorrido in albis o prazo assinado para o exequente cumprir a providência do artigo 10 ou suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
9. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001160-38.2014.403.6115 - SINVAL ZAGO(SP335416A - JOSE CARLOS NOSCHANG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista da certidão retro, reconsidero o despacho de fl. 111, a fim de nomear como perito José Augusto do Amaral. 
Intime-se o perito acerca de sua nomeação.
Após, considerando que as partes deixaram de apresentar quesitos, venham conclusos para elaboração de quesitos do juízo.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001992-71.2014.403.6115 - EGINIO DOMINGOS DOS SANTOS(SP230244 - MILTON ODILON ZERBETTO JUNIOR) X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP184328 - EDUARDO
MATOS SPINOSA) X BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S A(SP305088 - SERGIO ROBERTO RIBEIRO FILHO) X BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.(SP124015 - ADRIANO CESAR
ULLIAN) X BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP182694 - TAYLISE CATARINA ROGERIO SEIXAS) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP139961 - FABIO
ANDRE FADIGA)

Indefiro o pedido de fls. 841/842. Como já salientado em decisão anterior, a liminar anteriormente deferida restou revogada quando da prolação da sentença, cabendo a cada réu, no interesse de reativar os descontos das
parcelas, direcionar seu pedido diretamente à unidade pagadora do autor.
Arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002238-67.2014.403.6115 - PEDRO FERREIRA DA SILVA(SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA BANDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista da certidão retor, reconsidero o despacho de fl. 132, a fim de nomear como perito José Augusto do Amaral. 
Prossiga a Secretaria, nos termos do despacho mencionado.
Intimem-se as partes, para ciência, bem como o perito.

PROCEDIMENTO COMUM
0001713-51.2015.403.6115 - ANDERSON PORTO SINOTTI(SP305142 - FABIANA NOGUEIRA NISTA SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Nos termos do despacho de fls. 78/80, fica a parte autora/apelante intimada a promover a inserção da speças digitalizadas nos autos eletrônicos (de mesma numeração), no prazo de 15 (quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0002857-26.2016.403.6115 - IEDA JORDAO PINHEIRO(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Os autos baixaram a esta instância, nos moldes da Resolução 237//2013, CJF.
Agora, vieram aos autos cópias das decisões proferidas pelos C. STJ e STF, bem como de seu trânsito em julgado (fls. 196/2011)
Dê-se ciência às partes, a fim de que requeiram o que de direito, no prazo de 10 dias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1228/1620



Advirto que eventual cumprimento de sentença deverá observar a Resolução nº 142/2017 do E. TRF3.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se (baixa-findo).
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002918-81.2016.403.6115 - ORLANDO FURQUIM(SP355732 - LARISSA APARECIDA DE SOUSA PACHECO E SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS E SP398091A -
LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA E SP279477 - SAMIRA REBECA FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

1. Interposta apelação pelo autor, intime(m)-se o(s) apelado(s)/réu(s) para apresentação de contrarrazões, no prazo legal, nos termos do art. 1.010, 1º, do CPC.
2. Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo sem manifestação, tendo em vista a obrigatoriedade da virtualização de processos físicos quando da remessa ao Tribunal para julgamento de recursos determino a
intimação do apelante para proceder nos termos da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme os artigos transcritos abaixo: 
Art. 2º Nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, nos termos da Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, fica estabelecido o momento da remessa dos autos para o
Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico então em curso.
Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe.
1º A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;.A 2,10 c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução
PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
3º 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe. (incluído pela RES PRES 148/2017)
5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante. 
Art. 4º Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, compete à Secretaria do órgão judiciário: 
I - Nos processos eletrônicos:
a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;
b) intimar a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público, quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco)
dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti;
c) superada a fase de conferência da alínea anterior, encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.
II - Nos processos físicos:
a) certificar a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda;
b) remeter o processo ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
Art. 5º Decorrido in albis o prazo assinado para o apelante dar cumprimento à determinação do artigo 3º, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar a parte apelada para realização da providência.
Art. 6º Não se procederá à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, caso apelante e apelado deixem de atender à ordem no prazo assinado, hipótese em que os autos físicos serão acautelados em Secretaria no
aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes, sem prejuízo de novas intimações para tanto, em periodicidade, ao menos, anual.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput aos processos físicos com numeração de folhas superior a 1000 (mil), para os quais, não realizada a virtualização por qualquer das partes, dar-se-á a imediata remessa do
feito ao Tribunal, dispensando-se novas intimações. 
Art. 7º Aplicam-se as disposições dos artigos anteriores aos processos físicos em que a remessa ao Tribunal decorra exclusivamente de reexame necessário, para os quais a intimação a que se refere o artigo 3º será dirigida
primeiramente à parte autora e, quando necessário, à ré.Parágrafo Único. Aplica-se a presente disposição nos casos em que haja interposição de recursos simultâneos pelas partes.
CUMPRA-SE.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000814-92.2011.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001858-83.2010.403.6115 () ) - EDSON HONORATO MARLETA ME X EDSON HONORATO MARLETA(SP113971 -
AUGUSTO GERALDO TEIZEN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF3.
2. Traslade-se cópia do v. acórdão e do trânsito em julgado para os autos da Execução de Título Extrajudicial nº 0001858-83.2010.403.6115, bem como desapensem-se os autos. 
3. Caso queira iniciar o cumprimento de sentença, essa fase ocorrerá obrigatoriamente em meio virtual, no âmbito do Processo Judicial Eletrônico (PJe), nos termos dos artigos 9º a 14º da Resolução PRES nº 142, de 20 de
julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. .PA 2,10 4. Para tanto, concedo à parte interessada, o prazo de 15 (quinze) dias, a fim de requerer, primeiramente, a carga dos autos, nos
termos do art. 11 da norma mencionada. .PA 2,10 5. Requerida a carga, proceda a Secretaria, nos termos do 2º, art.3º da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, intimando-se a parte interessada, após, a fim de promover a inserção dos documentos digitalizados, no prazo de 15 (quinze) dias.
6. Cumprido o item 5, compete à Secretaria do órgão judiciário:
Nos processos eletrônicos:
a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;
b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
II - Nos processos físicos:
a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda;
b) remeter o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
7. Decorrido in albis o prazo assinalado em 4, aguarde-se provocação da parte em arquivo (baixa-findo).
8. Não cumprido o item 5, intime-se o exequente nos termos do art. 13 da norma acima referida, in verbis: Decorrido in albis o prazo assinado para o exequente cumprir a providência do artigo 10 ou suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
9. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001563-36.2016.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011205-08.2012.403.6104 () ) - DIRCEU CERQUETANI(SP364018 - BRUNO MARTINELLI NETTO E SP251244 -
BRUNO MARTINELLI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF3.
2. Traslade-se cópia do v. acórdão e do trânsito em julgado para os autos da Execução de Título Extrajudicial nº 0011205-08.2012.403.6104.
3. Sendo o caso de liquidação do julgado, fica a parte interessa intimada de que poderá virtualizar os autos, nos termos da Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018.
4. Caso queira iniciar o cumprimento de sentença, essa fase ocorrerá obrigatoriamente em meio virtual, no âmbito do Processo Judicial Eletrônico (PJe), nos termos dos artigos 9º a 14º da Resolução PRES nº 142, de 20 de
julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 
5. Para tanto, concedo à parte interessada, o prazo de 15 (quinze) dias, a fim de requerer, primeiramente, a carga dos autos, nos termos do art. 11 da norma mencionada. 
6. Requerida a carga, proceda a Secretaria, nos termos do 2º, art.3º da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intimando-se a parte interessada,
após, a fim de promover a inserção dos documentos digitalizados, no prazo de 15 (quinze) dias.
7. Cumprido o item 5, compete à Secretaria do órgão judiciário:
Nos processos eletrônicos:
a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;
b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
II - Nos processos físicos:
a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda;
b) remeter o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
8. Decorrido in albis o prazo assinalado em 4, aguarde-se provocação da parte em arquivo (baixa-findo).
9. Não cumprido o item 5, intime-se o exequente nos termos do art. 13 da norma acima referida, in verbis: Decorrido in albis o prazo assinado para o exequente cumprir a providência do artigo 10 ou suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
10. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003708-65.2016.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003174-58.2015.403.6115 () ) - MEIRA & MEIRA BAR E CHOPPERIA LTDA - ME X THIAGO GONCALVES DE
MEIRA X GABRIEL GONCALVES DE MEIRA(SP324272 - DIEGO RODRIGO SATURNINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI)

Intimado o apelante para promover a virtualização dos autos, em razão da interposição de apelação, nos termos da Resolução PRES nº 142/17 do TRF, quedou-se inerte, conforme certificado às fls. retro.
Com fulcro no art. 5º da norma mencionada, intime-se a apelada CEF para promover a digitalização, no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorridos in albis, acautelem-se os autos em Secretaria, nos termos do parágrafo único do art. 6º da Resolução PRES nº 142/17 do TRF, com baixa-sobrestado.
Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001213-92.2009.403.6115 (2009.61.15.001213-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR) X CARLOS ALBERTO FERRAGINI ME X CARLOS ALBERTO
FERRAGINI
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Defiro o pedido de fls. retro.
Promova a Secretaria a inserção dos metadados no PJe. Após, intime-se a CEF para, no prazo de 10 (dez) dias, inserir as peças ditigalizadas nos autos eletrônicos, que preservaraão a numeração destes autos.
Consigno que o pedido de expedição de certidão de objeto e pé será apreciada nos autos eletrônicos, oportunamente.
Tudo cumprido, ao arquivo, com as formalidades de praxe.
Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002242-07.2014.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ART SOM INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETROACUSTICOS LTDA - ME X
CARLA MANTOVANI X JUSTINA CELIA SAIDEL MANTOVANI

Considerando que foram inseridos os metadados no PJe, intime-se a exequente a inserir as peças digitalizadas dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, arquivem-se os autos físicos com as formalidades de praxe, fazendo os autos eletrônicos conclusos.
Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001910-06.2015.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X PAULO SERGIO TEODOMIRO DE LIMA - ME X PAULO SERGIO TEODOMIRO DE LIMA

À vista da certidão retro, considerando que os autos foram virtualizados a pedido da exequente, arquivem-se os presentes autos físicos, com as formalidade de praxe.
Outrossim, advirta-se a exequente a não protocolizar petições físicas, eis que os autos prosseguirão no PJe.
Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002099-81.2015.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X P S M S COMERCIO DE GAZ LTDA - ME(SP275229 - RONNY PETRICK DE CAMPOS) X
ISMAR PEREIRA DE SOUZA X LEON LOPES DA SILVA

Considerando que foram inseridos os metadados no PJe, intime-se a exequente a inserir as peças digitalizadas dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, arquivem-se os autos físicos com as formalidades de praxe, fazendo os autos eletrônicos conclusos.
Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002341-40.2015.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X PARINTINS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X ADEMIR JORGE ALVES X JOSE
MAURICIO MORETTI PINTO

À vista da certidão de fls. 137 vº, o feito foi virtualizado. Por conseguinte, arquivem-se estes autos físicos, com as formalidades de praxe.
Traslade-se cópia da petição de fls. 138 para os autos eletrônicos.
Ficam as partes advertidas a não protocolizar petições físicas.
Cumpra-se. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002343-10.2015.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X EDUMA INDUSTRIA MECANICA LTDA - MASSA FALIDA X EDUARDO MASCARIN JUNIOR
X FERNANDA GROTTA D AGOSTINO(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR)

Considerando que foram inseridos os metadados no PJe, intime-se a exequente a inserir as peças digitalizadas dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, arquivem-se os autos físicos com as formalidades de praxe, fazendo os autos eletrônicos conclusos.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002050-47.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: LUIZ CARLOS VELLANO
Advogado do(a) AUTOR: CELSO FIORAVANTE ROCCA - SP132177
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de quinze dias (CPC, art. 351).

Sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Int.

Data registrada no sistema.

RICARDO UBERTO RODRIGUES

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000075-53.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: CECY RENATE WOLFF DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: MARCO AURELIO CARPES NETO - SP248244, ANDERSON MACOHIN - SP284549-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de quinze dias (CPC, art. 351).

Sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Int.

Data registrada no sistema.
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RICARDO UBERTO RODRIGUES

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000172-53.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: CLEBER RIBEIRO DOS SANTOS, MARIA DA APARECIDA RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: ATILA PORTO SINOTTI - SP146554
Advogado do(a) AUTOR: ATILA PORTO SINOTTI - SP146554
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de quinze dias (CPC, art. 351).

Sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Int.

Data registrada no sistema.

RICARDO UBERTO RODRIGUES

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001837-41.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: VALE DO TAMBAU INDUSTRIA DE PAPEL LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES - SP240052
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro o pedido de id 15841299 e suspendo o curso da execução, nos termos do artigo 921 do Código de Processo Civil.

Aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, sem baixa na distribuição.

 

Intime(m)-se.

 

   SãO CARLOS, 29 de março de 2019.

 

RICARDO UBERTO RODRIGUES

JUIZ FEDERAL

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000006-21.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: LILIAN CRISTINA ANDRIOLI - ME, JAIRO DAGOBERTO DIAS GUILLEN, LILIAN CRISTINA ANDRIOLI GUILLEN
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO FREITAS FAUVEL - SP112460
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO FREITAS FAUVEL - SP112460
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO FREITAS FAUVEL - SP112460
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Diante do depósito realizado pela CEF (id 15384375), desbloqueiem-se os valores expressos no id 15208383.

Sem prejuízo, expeça-se Alvará de Levantamento em favor do exequente, intimando-o a promover a retirada do documento em Secretaria pelo prazo de validade (60 dias).

Após o levantamento do numerário, e ante o requerimento da parte exequente (id 15306272), tornem os autos para sentença de extinção pelo pagamento.

Int. Cumpra-se.
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   SãO CARLOS, 22 de março de 2019.

 

RICARDO UBERTO RODRIGUES

JUIZ FEDERAL

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

2ª VARA DE CAMPINAS

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001579-27.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ESPECIFER INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO PEREIRA DA SILVA - SP265588
IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ESPECIFER Indústria e Comércio de Equipamentos Eireli, qualificada nos autos, contra ato atribuído ao Delegado
da Receita Federal do Brasil em Campinas-SP e Procurador da Fazenda Nacional em Campinas, objetiva a prolação de ordem, para a inclusão de todos os seus débitos perante a
Receita Federal do Brasil no parcelamento simplificado previsto no art. 14-C da Lei nº 10.522/02, afastando-se a limitação existente no art. 29 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº
15/2009.

A impetrante alega, essencialmente, que em 12/02/2019, pretendendo regularizar sua situação fiscal, tentou realizar  a  inclusão  do  débito  no 
parcelamento  simplificado  previsto  no  artigo  14-C,  da  Lei  nº 10.522/2002, contudo o sistema vedou tal operação, razão pela qual agendou atendimento
junto à Receita Federal do Brasil e foi informada que o artigo 29 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009 limitou o parcelamento simplificado aos débitos
de valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Assevera que, com isso, referida normal instituiu restrição não prevista em lei e, portanto,
inovou indevidamente no ordenamento jurídico. Pretende, assim, o reconhecimento incidental da ilegalidade e inconstitucionalidade da referida restrição
normativa, de modo a que lhe seja possibilitado o parcelamento de seus débitos, no valor total R$ 5.486.390,70 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta e seis
mil, trezentos e noventa reais e setenta centavos).

Junta documentos.

O exame do pedido de liminar foi remetido para depois da vinda das informações.

Notificada, as autoridades impetradas afirmaram que a recusa ao parcelamento pretendido pela impetrante fundou-se na norma de regência, a
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009, que regulamentou o parcelamento previsto pela Lei nº 10.522/2002. Acresceu que sua atividade é vinculada ao
disposto na legislação, não havendo margem para a discricionariedade. Sustentou, por fim, que conferir tratamento diferenciado à impetrante, ademais de
afrontar o princípio da legalidade estrita, violaria os princípios da impessoalidade e moralidade.

É o relatório.

DECIDO.

À concessão da medida liminar devem concorrer os dois pressupostos legais colhidos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009: a relevância
do fundamento jurídico – fumus boni iuris – e a possibilidade de ineficácia de eventual concessão de segurança quando do julgamento da ação, caso a medida
não seja concedida de pronto – periculum in mora.

Na espécie, entendo presente a plausibilidade jurídica (fumus boni iuris) a justificar o pronto deferimento do pleito liminar.

A pretexto de regulamentar o parcelamento simplificado, a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009 dispôs em seu artigo 29, caput, com a
redação conferida pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 12/2013:

Art. 29. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado para o pagamento dos débitos cujo valor seja igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais).

Ocorre que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em reiteradas oportunidades, reconheceu a ilegalidade da limitação do parcelamento
simplificado aos débitos de valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), consoante precedentes que seguem:
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TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PARCELAMENTO. LEI Nº 10.522/02. IRPJ E CSLL. ESTIMATIVA MENSAL. VEDAÇÃO EXPRESSA. MODALIDADE SIMPLIFICADA. LIMITE
DE VALOR IMPOSTO POR PORTARIA. INOVAÇÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 1. Há vedação expressa em lei quanto ao parcelamento de estimativa mensal
de IRPJ e da CSLL, nos termos do inciso VI, art. 14 da Lei nº 10.522/02. 2. Nada obstante, é aceito o parcelamento simplificado quanto a estes débitos, nos termos da mesma
lei. 3. Contudo, o parcelamento simplificado restringe-se a débitos cujo valor seja igual ou inferior a 1.000.000,00 (um milhão de reais), limite imposto pela Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 15/09. 4. A adesão a parcelamento de débitos tributários é uma faculdade conferida à pessoa jurídica, cujo exercício pressupõe a aceitação plena e irretratável de
todas as condições estabelecidas na lei do programa. Em outras palavras, o contribuinte aderente deve adequar-se aos requisitos e exigências previamente estabelecidos na
legislação de regência do parcelamento. 5. Consoante art. 155-A do CTN, O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. 6. A expressão
forma e condição estabelecidas em lei, nos leva à conclusão de que, de um lado, o contribuinte não tem direito de pleitear o parcelamento em forma diversa daquela prevista em
lei e, por outro lado, que o Fisco somente pode exigir o cumprimento das condições nela previstas. 7. A limitação de valor para a adesão ao parcelamento simplificado foi fixada
tão somente por meio de Portaria, norma de caráter secundário, que não possui o condão de inovar o ordenamento jurídico. 8. Não cabe ao Poder Executivo inovar o
ordenamento jurídico, mediante a utilização de portarias, ultrapassando sua competência meramente regulamentar, para impor restrições não previstas em lei, sob pena de
ofensa ao princípio da estrita legalidade. 9. Precedentes desta Corte. 10. Apelação parcialmente provida. (AMS 00106072620154036144; Relatora Desembargadora Federal
Consuelo Yoshida; TRF3; Sexta Turma; Fonte: e-DJF3/Judicial 1/DATA: 20/09/2016)

 

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO LEGAL - UNIÃO FEDERAL. PARCELAMENTO SIMPLIFICADO. LIMITAÇÕES DA PORTARIA Nº 15/2009.
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. I - A adesão ao programa de parcelamento de débitos tributários é uma
faculdade conferida à pessoa jurídica, cujo exercício exige a confissão irrevogável e irretratável dos débitos e a aceitação plena e irretratável de todas as condições
estabelecidos no programa. Em outras palavras, o contribuinte aderente deve adequar-se aos requisitos e exigências previamente estabelecidos na legislação de regência do
parcelamento. Em relação ao agravo retido não foi conhecido, uma vez que não foi reiterado em sede de apelação ou contrarrazões. II - A Lei nº 10.522/2002, em seu artigo 14-
C, trata do parcelamento simplificado, e, consoante bem assinalado pelo Juízo a quo, verifica-se que o parágrafo único do artigo 14-C excepcionou as vedações do art. 14 no
que tange à concessão do parcelamento e a exigência combatida está na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009, impugnada pela impetrante em seu artigo 29. III - Todavia,
tal Portaria restringiu o direito da impetrante, e o princípio da legalidade é princípio basilar do Estado Democrático de Direito. É por meio da lei, enquanto emanada da atuação
da vontade popular, que o poder estatal propicia ao viver social modos predeterminados de conduta, de modo que os membros da sociedade saibam, de antemão, como guiar-
se na realização de seus interesses. IV - Nesse diapasão, estabelece o artigo 155-A do Código Tributário Nacional, que o parcelamento será concedido na forma e condições
estabelecidas em lei específica, que na hipótese dos autos se trata da Lei n.º 10.522/02. V - Destarte, ao determinar que a adesão ao parcelamento definido no artigo 14-C, da
Lei n.º 10.552/02, restringe-se a débitos cujo valor seja igual ou inferior a 1.000.000,00 (um milhão de reais), condição não prevista na lei referida que o instituiu, a Portaria
PGFN/RFB n.º 15/2009, norma de caráter secundário, complementar, cuja validade e eficácia resulta de sua estreita observância aos atos de natureza primária como a lei,
inovou a ordem jurídica restringindo direito já consagrado, violando frontalmente os princípios da legalidade e hierarquia das normas. VI - Posto isso, estando de acordo com o
entendimento jurisprudencial acima é indevida a limitação imposta ao artigo 29, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009. VII - Agravo legal não provido. (AMS
00104014720154036100; Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho; TRF3; Terceira Turma; Fonte: e-DJF3/Judicial 1/DATA: 06/05/2016)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 10.522/02. PARCELAMENTO SIMPLIFICADO. PORTARIA PGFN/RFB 15/2009. INAPLICABILIDADE. RECURSO
IMPROVIDO. - Nos termos do artigo 155-A do CTN, o parcelamento do débito fiscal será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. - A Lei nº 10.522/02
disciplina o parcelamento simplificado, no seguinte sentido: Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, importando o pagamento da
primeira prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário. - Assim, foi editada a Portaria PGFN/RFB nº 15/2009, dispondo
no artigo 29: "poderá ser concedido, de oficio ou a pedido, parcelamento simplificado para o pagamento dos débitos cujo valor seja igual ou inferior a R$ 1.000.00,00 (um
milhão de reais)". - Dessa forma, citada norma infralegal estabeleceu restrições ao direito do contribuinte de aderir ao parcelamento, limitando-se o valor para o caso de
parcelamento simplificado. - Logo, se reveste de ilegalidade a exigência imposta pela autoridade administrativa, uma vez que inexiste restrição desta espécie na Lei nº
10.522/02, vedando-se à norma hierarquicamente inferior inovar neste sentido. - Recurso improvido. (AI 00101944920144030000; Relatora Desembargadora Federal Mônica
Nobre; TRF3; Quarta Turma; Fonte: e-DJF3/ Judicial 1/DATA: 30/03/2016).

 

Por fim, reconheço a urgência da medida, revelada pela iminência dos débitos serem inscritos em divida ativa.

DIANTE DO EXPOSTO, defiro o pleito liminar para determinar às impetradas que adotem as providências necessárias, no âmbito de suas
atribuições, a fim de validar a adesão da impetrante ao parcelamento simplificado, tal como requerido.

Após o procedimento, caberá à impetrante promover os recolhimentos pertinentes, no prazo legal.

Intimem-se e notifiquem-se o Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas e o Procurador-Seccional da Fazenda Nacional em
Campinas, para que cumpram a presente decisão e comprovem o cumprimento da presente decisão no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, venham os autos conclusos.

Por oportuno, afasto a possibilidade de prevenção indicada no campo associados, ante a diversidade de objetos dos feitos.

Intimem-se e cumpra-se com urgência.

Campinas, 28 de março de 2019. 

 

 

 
 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005680-44.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FRANKLIN JUNIOR TEIXEIRA TRINDADE
Advogados do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484, DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

     

Vistos em decisão.

Recebidos os autos do Juizado Especial Federal, determinado pelo Juízo a emenda à inicial e concedido os benefícios da gratuidade
processual (ID 11461023).

É o relatório do essencial. DECIDO.

Da Tutela de Urgência

Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que será concedida tutela de urgência quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

O caso dos autos exige uma análise criteriosa e profunda das alegações e documentos a serem colacionados aos autos.

De uma análise preliminar, não se verifica verossimilhança da alegação tampouco prova inequívoca do preenchimento dos requisitos
indispensáveis à percepção do benefício almejado, como previsto pelo diploma processual, mormente em razão da necessidade de produção de
prova para a incapacidade alegada.

Tais conclusões, é certo, poderão advir da análise aprofundada das alegações e documentos juntados aos autos, bem assim do laudo
médico pericial e se dará ao momento próprio da sentença.

Diante do exposto, ausentes os requisitos autorizadores da tutela provisória na forma prevista no Código de Processo Civil, INDEFIRO
O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO dos seus efeitos.

Perícia médica oficial

Determino a realização de prova pericial, nomeando para tanto o perito médico do Juízo, Dr. CLESO JOSÉ MENDES DE CASTRO
ANDRADE FILHO, médico oftalmologista. Fixo seus honorários em R$ 500,00 (quinhentos reais), em conformidade com o artigo 28, parágrafo único,
da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal.

Intime-se o Sr. Perito, para que tenha ciência desta nomeação e para que indique, dentro do prazo de 03 (três) dias, data, horário e local
para a realização do exame, que deverá ser realizado em prazo não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da ciência desta designação. Deverá
apresentar o laudo no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a realização do exame.

Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Quesitos já apresentados pelo autor na inicial.

Quesitos e indicação de assistentes técnicos do INSS já depositados junto à Secretaria deste Juízo. Providencie a Secretaria
o necessário para a juntada de cópia aos autos.

Por ocasião do exame pericial, deverá o Sr. Perito responder os seguintes quesitos deste Juízo:

(1) Alguma doença acomete a parte autora? Em caso positivo, qual a doença? Qual a gravidade de seus sintomas/efeitos?

(2) A parte autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho por razão dessa doença? Em caso positivo, qual é o atual grau de incapacidade laborativa por
decorrência da doença: (2.1) apenas para algumas atividades (parcial) ou para todas as atividades (total)? (2.2) incapacidade temporária ou permanente para qualquer tipo
de atividade remunerada? (2.3) Há necessidade do auxílio permanente de terceira pessoa nos atos da vida cotidiana?

(3) É possível precisar: (3.1) a data de início da doença? (3.2) a data da cessação/cura da doença? (3.3) a data de início da incapacidade para o trabalho? (3.4.) a data da
cessação da incapacidade para o trabalho?

(4) É possível precisar: (4.1) se existe tratamento médico que possibilite a recuperação da saúde da parte autora? (4.2) se existe recuperação suficiente a lhe permitir o
retorno ao trabalho remunerado? (4.3) qual o tempo estimado médio necessário a que a parte autora recupere as condições de saúde necessárias ao retorno ao trabalho
remunerado?

(5) É possível concluir que a doença em análise tenha origem laboral?

(6) Qual a metodologia utilizada pelo Sr. Perito para a formação de seu convencimento?

Deverá a parte autora portar documento de identidade e todos os laudos e atestados médicos pertinentes de que disponha, para que o
Sr. Perito possa analisá-los acaso entenda necessário.

Perícia socioeconômica 

Desde logo, defiro a realização de perícia socioeconômica no domicilio da parte autora. Nomeio, para tanto, a perita do Juízo, ANA
PATRICIA B. FRANCESCHINI , assistente social. Fixo seus honorários em R$ 500,00 (quinhentos reais), em conformidade com o artigo 28, parágrafo
único, da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal (especialidade do perito).                                              

Intime-se a Perita, para que tenha ciência desta nomeação e para que apresente relatório social circunstanciado no prazo de 60
(sessenta) dias. Dele deverá conter, além de todo o relato da Sra. Perita, respostas aos seguintes específicos quesitos:

 
(1) Com quais pessoas efetivamente reside o autor? Quais seus nomes completos? Qual a renda total da família e como essa renda é composta?
(2) O autor recebe alguma forma de ajuda financeira de terceiras pessoas? Qual o valor mensal dessa ajuda? Com que frequência tal ajuda ocorre? Quem são essas
terceiras pessoas?
(3) Quais são os gastos fixos (correntes) mensais do autor e de sua família?
(4) Quais são as condições físicas (materiais) da residência do autor e dos móveis que a guarnecem? Qual a infraestrutura da rua e do bairro onde a moradia se situa?
 

Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. Quesitos já constam da inicial.
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Quesitos e indicação de assistentes técnicos do INSS já depositados junto à Secretaria deste Juízo. Providencie a Secretaria
o necessário para a juntada de cópia aos autos.

Demais providências

1. ID 11603638. Recebo como emenda à inicial.

2. Da Digitalização

Em primeiro lugar, observo que, nos termos do art. 5º da Resolução 88/2017, os arquivos de texto devem ser digitalizados
obrigatoriamente no formato PDF, razão pela qual não devem ser admitidas fotografias de documentos, mesmo que convertidos os arquivos
fotográficos para o formato PDF.

Além disso, estabelece a referida Resolução em seu art. 5º-B, caput e § 4º, que a exatidão das informações transmitidas no PJe é de
exclusiva responsabilidade do peticionário, sendo que, quando a forma de apresentação dos documentos anexados puder ensejar prejuízo ao
exercício do contraditório e da ampla defesa, deverá o juiz determinar nova apresentação e a exclusão dos anteriormente juntados.

Portanto, intime-se a parte autora para juntar nova digitalização, no formato PDF, dos documentos ID’s 11603640, págs. 8 e 9, em
observância ao art. 5º da Resolução 88/2017 do E. TRF da 3ª Região.

3. Intime-se o INSS acerca da redistribuição dos autos, bem como especifiquem as partes demais provas que pretendam produzir,
identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde meritório do processo. Prazo: 15(quinze) dias.

4. Com a juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes para que sobre ele se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias.

5. Após, tornem conclusos para prolação de sentença.

6. Intimem-se. Cumpra-se.

Campinas, 28 de março de 2019. 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012218-41.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MONICA VASCONCELLOS CRUVINEL
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO DE JESUS RIGHETI - SP322560
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Cuida-se de ação previdenciária sob rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, ajuizada por MONICA VASCONCELLOS CRUVINEL,
qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com
conversão em aposentadoria por invalidez e pagamento das parcelas vencidas desde a data do indeferimento do benefício, em 27/06/2017. 

Relata ser portadora de Transtorno Afetivo Bipolar - CID F-31.4 - com quadro depressivo grave. Em razão dessa patologia, teve concedido
benefício de auxílio-doença de 22/03/2018 a 07/05/2018 (NB 622.436.791-8). Alega, ainda, que o NB 619.121.656-8 foi indeferido “sob a alegação de
que a incapacidade para o trabalho é anterior ao início/reinício das contribuições para a Previdência Social”.

Atribuiu à causa o valor de R$ 58.054,47 (cinquenta e oito mil e cinquenta e quatro reais e quarenta e sete centavos).

Determinado pelo Juízo a emenda à inicial, para o fim de justificar o valor da causa de acordo com o efetivo benefício econômico
pretendido (ID 13133530).

A autora emendou a inicial (ID 14250844), retificando o valor da causa para R$ 55.334,41 (cinquenta e cinco mil, trezentos e trinta e quatro
reais e quarenta e um centavos). Requereu a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

No caso dos autos, a parte autora atribuiu à causa o valor acima indicado, correspondente ao benefício econômico pretendido nos autos.

Verifica-se que tal valor é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos razão pela qual a competência absoluta é do Juizado Especial Federal
nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.
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Nesta Subseção da Justiça Federal, houve a implantação dos Juizados Especiais Federais, com competência em matéria cível, até o limite
de sessenta salários mínimos.

No caso destes autos, o direito pretendido não possui mensuração econômica que excepcione o teto de 60 (sessenta) salários mínimos,
na hipótese de procedência da ação.

DIANTE DO EXPOSTO, declaro a incompetência absoluta desta 2.ª Vara da Justiça Federal para o feito  e, nos termos do artigo 64, § 1º, do
CPC, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal local, após as cautelas de estilo.

Observe-se, para a remessa, o disposto na Resolução n.º 0570184, de 22/07/2014, da CJEF3 e a Recomendação 01/2014 - DF.

O pedido de tutela de urgência será apreciado pelo juízo competente.

Intime-se. Cumpra-se com prioridade, independentemente do decurso do prazo recursal.

Campinas, 28 de março de 2019.
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   SENTENÇA (Tipo A)

 

Vistos.

Cuida-se de ação de rito comum ajuizada por Maria Antônia Zanelato Ribeiro e Aparecido Donizete Ribeiro , qualificados nos autos, em face da
Companhia de Habitação Popular de Campinas e da Caixa Econômica Federal, objetivando liminarmente a prolação de ordem para a emissão da escritura
definitiva, com exclusão da hipoteca, do prédio residencial e respectivo terreno localizados no lote nº 35 da Quadra G do Conjunto Habitacional Parque Itajaí,
situado na Rua Padre Henrique Pereira Neto, nº 322, em Campinas – SP e, ao final, a declaração de nulidade da cláusula quarta do contrato de cessão de
direitos celebrado em 24/03/2016, com a confirmação da tutela provisória.

Os autores relatam haverem adquirido o referido imóvel mediante cessão de direitos, celebrada em 24/03/2016, de promessa de compra e
venda firmada em 15/12/1985 para pagamento em 300 meses. Afirmam que, diante do esgotamento desse prazo de 300 meses e da previsão de cobertura
pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, as prestações da promessa de compra já se encontravam quitadas na data da celebração da
cessão de direitos. Alegam, contudo, que, aproveitando-se de sua pouca instrução, a COHAB incluiu no contrato de cessão a cláusula quarta, pela qual eles
assumiram o saldo residual da promessa de compra e venda, não coberto pelo FCVS, no valor de R$ 37.376,48 (trinta e sete mil, trezentos e setenta e seis
reais e quarenta e oito centavos). Sustentam que essa cláusula é abusiva e deve ser declarada nula. Requerem a concessão dos benefícios da justiça gratuita
e da tramitação prioritária e juntam documentos (fls. 13/31).

Pela decisão de fls. 34/35, este Juízo retificou de ofício o valor da causa, indeferiu a tutela provisória, concedeu a gratuidade processual e a
prioridade de tramitação e determinou a emenda da inicial.

Em cumprimento, a autora trouxe petição e documentos.

Citada, a Caixa Econômica Federal afirmou que: não há registro de multiplicidade de financiamentos para o contrato atinente ao imóvel objeto
deste feito, registrado no CADMUT sob o nome de Aparecido Viera Lima; esse contrato possui cobertura pelo FCVS e já foi habilitado a esse fim, com
previsão de participação integral; eventual pagamento poderá ser realizado à COHAB mediante a apresentação da documentação pertinente, inexistindo
objeção do fundo quanto a isso; no entanto, inexiste impedimento a que COHAB exija o saldo devedor diretamente dos autores, em vista de sua anuência no
contrato de cessão; a CEF não tem qualquer responsabilidade no tocante à baixa da garantia hipotecária; o pagamento da cobertura pelo FCVS se opera
mediante contrato de novação da COHAB com a União e não deve refletir sobre os mutuários. Juntou documentos.

A COHAB, por seu turno, afirmou que as prestações do mútuo em questão de fato se encontram quitadas, mas que persiste saldo residual em
razão da demora da CEF na liberação da cobertura que ela mesma confessou cabível. Afirmou que a COHAB, quando pleiteia a cobertura, o faz em nome do
mutuário. Acresceu ser admitido o pagamento da cobertura em espécie por meio de ação judicial. Pugnou pelo reconhecimento da improcedência do pedido
em relação a ela. 

A CEF afirmou que não possuía provas a produzir.

Nada mais requerido, vieram os autos conclusos.

É o relatório.

DECIDO.

Sentencio nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Na espécie, verifico que Aparecido Vieira de Lima e Miriam Aparecida Gianesi de Lima celebraram com a COHAB-Campinas, em 15/12/1985, a
promessa de compra e venda n° 108.506, com cobertura do FCVS, para pagamento em 300 meses (fls. 20/27), tendo por objeto o prédio residencial e
respectivo terreno localizados no lote n° 35 da Quadra G do Conjunto Habitacional Parque Itajaí, situado na Rua Padre Henrique Pereira Neto, n° 322, em
Campinas — SP.

Anoto, outrossim, que, em 25/12/2000, Aparecido Vieira de Lima e Miriam Aparecida Gianesi de Lima celebraram contrato particular de promessa
de compra e venda do referido imóvel com Maria Antônia Zanelato Ribeiro e Aparecido Donizete Ribeiro (fl. 28).

Em 24/03/2016, então, formalizou-se a cessão de direitos do contrato de promessa de compra e venda n° 108.506, entre Aparecido Vieira de
Lima, Miriam Aparecida Gianesi de Lima, Maria Antônia Zanelato Ribeiro e Aparecido Donizete Ribeiro, com a participação da COHAB-Campinas (fls. 29/30).

O compromisso de compra e venda original havia previsto expressamente, em suas cláusulas segunda e terceira, que as prestações mensais do
contrato seriam calculadas segundo o Plano de Equivalência Salarial e integradas pela contribuição ao Fundo de Compensação de Variações Salariais, o que
restou mantido com relação aos autores, conforme cláusula segunda do instrumento de cessão de direitos por eles firmados.

O fato de o instrumento da cessão ter previsto expressamente que os cessionários se declaravam cientes de um saldo residual, na ocasião não
coberto pelo FCVS, no valor de R$ 37.376,48, não lhes subtraiu o direito cobertura.

Tanto é assim que as próprias rés não questionaram o direito dos autores à quitação do saldo residual do ajuste com recursos do referido fundo.
A COHAB, a propósito, o fez com base em seu próprio reconhecimento da integral quitação das prestações contratuais.

Dessa forma, é assente o direito da parte autora à quitação pretendida, com recursos do FCVS.

Também não divergem as partes, quanto à inocorrência, na espécie, da efetiva quitação.

A própria CEF, após afirmar a realização da habilitação do contrato à cobertura pleiteada, reconheceu que a efetivação da quitação aguardava
providências.

Portanto, o que obsta a quitação pleiteada nos autos é a pendência da finalização do procedimento de novação.

Ocorre que, havendo honrado integralmente suas obrigações contratuais, fato que foi confirmado pela COHAB, não podem os cessionários ser
submetidos à espera pela formalização da novação por prazo indeterminado, senão em razão do princípio da razoabilidade, também pelo determinado na
cláusula décima terceira do compromisso a eles cedido, que dispôs:

“Atingido o término do prazo contratual, uma vez pagas todas as prestações ou na hipótese de o saldo devedor tornar-se nulo antes do término
do prazo estabelecido no item VII, não existindo quantias em atraso, a promitente vendedora dará quitação ao(s) promitente(s) comprador(es), de
quem mais nenhuma importância poderá ser exigida com fundamento no presente.”

Pelo que, restando incontroversos os fatos de que os autores adimpliram todas as parcelas pactuadas e de que seu contrato conta com a
cobertura do FCVS, cumpre às corrés providenciar a liquidação do respectivo saldo devedor com os recursos do referido fundo, emitindo em favor dos
autores documento de quitação do contrato.

DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedido, resolvendo o feito no mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Por conseguinte, condeno as rés (COHAB-Campinas e Caixa Econômica Federal) a que promovam o necessário à efetivação da cobertura do saldo devedor
do contrato objeto deste feito pelo FCVS, bem como, quanto à primeira requerida (COHAB), que expeça em favor dos autores documento de quitação do
contrato, de modo a possibilitar a baixa da hipoteca e a consolidação em seus nomes da propriedade plena sobre o imóvel, tudo isso no prazo de 30 (trinta)
dias.

Concedo a antecipação da tutela, determinando que a primeira requerida (COHAB) expeça em favor dos autores documento de quitação do
contrato, de modo a possibilitar a baixa da hipoteca e a consolidação em seus nomes da propriedade plena sobre o imóvel, independentemente da efetivação
da cobertura do saldo devedor, tendo em vista que essa providência decorre de providência da segunda requerida. Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias,
contado da ciência da presente decisão.

Condeno as rés ao pagamento, em partes iguais, dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez) por cento do valor atualizado da causa, na
forma do artigo 85, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Campinas, 28 de março de 2019.
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       S E N T E N Ç A (TIPO B)

 

 

Vistos. 
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Cuida-se de ação de rito comum, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Celso Luiz Ceregatti, qualificado na inicial, em face da UNIÃO

FEDERAL e da PETROBRÁS (Petróleo Brasileiro S/A), objetivando, em síntese, ver as demandadas condenadas ao pagamento de diferenças relativas ao
valor que atualmente percebe em virtude do reconhecimento de sua condição de anistiado (Lei nº 10.559/2002) e constantes de Acordos Coletivos de
Trabalho firmados em 2007, em especial, referentes à parcela denominada Remuneração Mínima por Nível e Regime – RMNR.

No mérito, postula a procedência dos pedidos, da seguinte forma: “(...) b) Seja declarado por sentença o direito da Autora de receber o valor do
complemento de RMNR sem as deduções promovidas pela PETROBRAS, ou seja, apenas com a dedução do salário básico, vantagem pessoal e vantagem pessoal subsidiária,
determinando-se à PETROBRAS que passe a informar o Ministério do Planejamento corretamente o valor de tal parcela; c) Sejam as Rés condenadas ao pagamento da reparação
econômica decorrentes do complemento da RMNR desde a sua instituição em 2007, em parcelas vencidas e vincendas, até que passe a apurar corretamente os valores a apurar; d)
Seja declarado por sentença o direito do Autor às promoções por antiguidade, devidas e não concedidas em plena consonância com os regulamentos da Petrobrás, determinando-se
que a Petrobrás passe a informar o Ministério do Planejamento corretamente o valor dos salários e demais parcelas vinculadas ao mesmo; e) sejam as Rés condenadas ao pagamento
das diferenças de reparação econômica decorrente do valor do salário e demais parcelas vinculadas ao mesmo, tais como complemento de RMNR, adicional de noturno, adicional por
tempo de serviço; adicional de periculosidade, VPDL/1971, adicional regional, hora de repouso e alimentação, adicional de sobreaviso, gratificação de chefias e outros decorrentes da
concessão das promoções por antiguidade e reposição de níveis do Termo de Aceitação do PCAC 2007 e/ou internível indenizatório em caso de estar ‘topado’, em parcelas vencidas e
vincendas, até que passe a ser paga corretamente, em valores a apurar; f) Seja declarado por sentença o direito da Autora à reposição de 04 (quatro) níveis prevista no termo de
aceitação do PCAC ou internível indenizatório em caso de estar ‘topado’, determinando-se à Petrobrás que passe a informar o Ministério do Planejamento corretamente o valor dos
salários e demais parcelas vinculadas ao mesmo; g) Sejam as Rés condenadas ao pagamento das diferenças de reparação econômica decorrente do valor do salário e demais parcelas
vinculadas ao mesmo, tais como complemento de RMNR, adicional noturno, adicional por tempo de serviço, adicional de periculosidade, VPDL/1971, adicional regional, hora de
repouso e alimentação, adicional de sobreaviso, gratificação de chefias e outros decorrentes da concessão da reposição de 04 níveis do Termo de Aceitação do PCAC 2007 e/ou
internível indenizatório em caso de estar “topado”, em parcelas vencidas e vincendas, até que passe a ser paga corretamente, em valores a apurar.”

Com a exordial foram juntados.
O pedido de gratuidade processual foi indeferido e a parte autora foi intimada para emendar a inicial.
A parte autora retificou o valor da causa para R$ 261.918,72 e comprovou o recolhimento das custas iniciais.
O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.
As corrés, devidamente citadas, contestaram o feito no prazo legal.
A União Federal requereu o reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, requer a improcedência dos pedidos. Juntou documentos.
A Petrobrás arguiu preliminares de inépcia da inicial, ilegitimidade passiva e carência de ação, bem como impugnou o pedido de justiça

gratuita. Pugnou pelo reconhecimento da decadência/prescrição. No mérito, requer a improcedência dos pedidos e junta documentos.
Regularmente intimada, a autora apresentou manifestação sobre as contestações acompanhada de precedentes, reiterando a procedência da

ação em todos os seus termos.
Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclusos para julgamento.
É o relatório do essencial.
DECIDO.
Sentencio nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
De início, cumpre registrar a regularidade da virtualização dos autos, não havendo irregularidades que obstacularizem a atuação das partes

nem o prosseguimento do feito com a prolação da sentença.
A impugnação ao pedido de justiça gratuita oferecida pela Petrobras não é passível de apreciação neste caso, pois, este Juízo indeferiu a

gratuidade e determinou que a parte autora comprovasse o recolhimento das custas com base no valor retificado da causa, o que foi cumprido nestes autos.
Na espécie, não há que se acolherem as preliminares levantadas pelos demandados, sendo certo, quanto à prescrição nas relações de trato

sucessivo, que esta somente tem o condão de alcançar, nos termos da legislação vigente, as parcelas devidas antes do quinquênio do ajuizamento da ação,
a qual foi distribuída em 23/02/2016.

Isto porque, inobstante venha a ser quinquenal o prazo para ações indenizatórias em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 1º do Dec. nº
20.910/32, em determinadas hipóteses, como no caso, o ato lesivo pode se renovar continuamente, afastando a prescrição do próprio fundo de direito.

As demais questões preliminares ventiladas nas contestações confundem-se com o mérito da contenda, comportando apreciação quando do
deslinde do cerne da questão controvertida submetida ao crivo judicial.

Em apertada síntese, a questão jurídica posta nos autos diz respeito ao reconhecimento de todos os direitos e benefícios com os inerentes
reflexos no pagamento de vantagens pecuniárias a anistiado político, nos mesmos termos e moldes em que percebidas pelo pessoal da ativa da empresa
demandada.

No presente caso, inicialmente a parte autora faz menção a um Acordo Coletivo de Trabalho que instituiu, a partir do ano de 2007, o
adimplemento de uma parcela denominada “Remuneração Mínima por Nível e Regime – complemento RMNR”.

Neste mister, em defesa da pretensão submetida ao crivo judicial, argumenta que a empresa ré (Petrobras) estaria adimplindo referida parcela
em montante inferior ao efetivamente devido, em virtude da interpretação errônea dos termos do referido Acordo Coletivo de Trabalho, in verbis:

“Desse modo, mostra-se ilegal e abusiva a interpretação que vem sendo adotada pela PETROBRAS de subtrair do complemento de
RMNR o valor do adicional de periculosidade, adicional noturno e outros, eis que viola os dispositivos constitucionais já referidos e também provoca
redução salarial e violação do princípio da isonomia insculpido no art. 5º. de nossa Carta Magna”.

Em sequência, assevera a parte autora fazer jus às promoções por antiguidade desde o desligamento contratual até a data do ajuizamento da
demanda, destacando encontrar-se “enquadrado no mesmo nível salarial, sem qualquer alteração a título de promoção por antiguidade desde seu desligamento, o que é
inaceitável”.

Enfim, aduz ainda que a PETROBRAS estaria prestando informações equivocadas ao Ministério do Planejamento, em síntese, pelo fato de
não equiparar ao pessoal da ativa, insurgindo-se, neste mister, inclusive com relação a não concessão da reposição de níveis, tais como prevista no Termo
de Aceitação do PAC de 2007.

Comparecendo as demandadas aos autos para contestar a demanda, a PETROBRAS esclareceu que fora instaurado um dissídio coletivo
junto ao E. TST visando a regulamentação da matéria atinente a RMNR, qual seja, a interpretação do acordo coletivo referenciado na inicial (Dissídio Coletivo
TST- DC -23507-77.2014.5.00.0000), destacando que no julgamento ocorrido em 19/10/2015, in verbis: “... a SDC do E. TST decidiu por maioria de votos acolher a
tese defendida e aplicada pela Petrobras e, diante da divergência que seria estabelecida em face do entendimento anterior da SDI suspendeu o julgamento e remeteu o feito para ser
julgado pelo Pleno do TST, na forma da certidão de julgamento que segue em anexo”.

Explicitou ainda a PETROBRAS que junto ao TRT da 15ª. Região teria sido iniciado Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº
0005138-47.2016.5.15.000 com o mesmo objeto que ao final, ensejou a publicação da Súmula no. 36, que explicita o seguinte teor: “O cálculo da RMNR deve
considerar o salário base e os títulos devidos em razão de condições especiais de trabalho, já que o objetivo da norma foi complementar a remuneração do trabalhador, o que incluir
vantagens pessoais além do salário básico”.

Quanto às reposições de níveis, destacou a PETROBRAS, que o mencionado Plano de Classificação e Avaliação de Cargos teria sido
direcionado aos empregados que não tivessem conseguido obter pelo menos quatro avanços de nível por mérito no período de 01/01/1995 a 31/12/2002.  
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No que tange ao alegado direito dos anistiados às promoções a que teriam direito se estivessem em serviço ativo, nos termos da disciplina do
art. 8º ADCT, esclareceu não se subsumir no referido mandamento a situação autoral, visto que a norma não abrangeria o período de inatividade, aduzindo
ainda não encontrar a pretensão autoral qualquer amparo na Lei nº no artigo 8º do ADCT e da Lei 10.559/2002, in verbis:

“... Todas as promoções a qual o Anistiado fez jus foram concedidas. A progressão funcional e salarial atendeu ao disposto no art. 8º do ADCT, no parágrafo 3º, do art. 6º
Da Lei nº 10.559/2002 e nas Diretrizes acordadas junto à Comissão de Anistia do Ministério da Justiça (MJ/CA).

Segundo os dispositivos mencionados, a evolução funcional deveria ter como limite o prazo de permanência em atividade. Como se viu esse prazo estava em muito
superado, quer em razão da sua aposentadoria já consolidada.”

Enfim, quanto às demais verbas indicadas na exordial e igualmente pleiteadas pela parte demandada, rechaçou integralmente a pretensão
autoral, em síntese, pelo fato de não possuírem caráter geral, situação esta que abrangeria inclusive os direitos constantes da Cláusula 7ª do PCAC/2007
mencionados no petitório.

A União Federal, por sua vez, após descrever com minudência tanto o histórico da criação da RMNR, como ainda a forma de cálculo das
referidas verbas, ressaltou que diversamente da tese ventilada pela autora nos autos, não estaria havendo qualquer tratamento não isonômico entre os
anistiados e os trabalhadores da ativa, nos termos transcritos a seguir:

“... Ora, a existência de Dissídio Coletivo, proposto pela própria PETROBRÁS e pendente de apreciação pelo plenário do C. TST demonstra que nem os empregados da
ativa recebem o Complemento da RMNR da forma em que pretendida na inicial. Aliás, enfatize-se, decisões proferidas em reclamações trabalhistas que eventualmente reprovem o
cálculo de referida verba da forma como vendo sendo feita pela PETROBRAS não se estendem ao autor desta ação, pois os limites subjetivos da coisa julgada impedem que terceiros
que não participaram do litígio sofram os efeitos de seu desfecho.”

Quanto às promoções, destacou que os precedentes indicados na inicial não teriam referência à temática da promoção do anistiado, cujo
tempo de atividade teria se esgotado, ademais, em específico quanto à situação pessoal do demandado, asseverou terem sido conferidas ao autor todas as
promoções devidas por ocasião em que se reconheceu a condição de anistiado, nos termos transcritos a seguir:

“Em atenção às regras contidas nos mencionados dispositivos, o gravame à carreira profissional do autor foi corrigido com a concessão no período de inatividade de
todas as promoções e avanços de níveis que receberia se trabalhando estivesse, de forma que foi beneficiado com evoluções de níveis nos anos de 2004, 2005 e 2006, bem como reenquadrado,
em 2007, no cargo de TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE SÊNIOR no nível salarial 463b, com todas as vantagens a ele inerentes, como se viu alhures.”

Enfim, quanto ao valor monetário equivalente a um internível salarial, constante da Cláusula 7 do PCAC/2007, manifestou-se no sentido de que
tal verba, por não ter caráter geral, não poderia ser enquadrada nas verbas descritas no art. 6º da Lei no. 10559/2002.

Na espécie, as pretensões ventiladas nos autos não merecem acolhimento.
Como é cediço, a parte autora foi declarada anistiada política e, por consequência, já teve reconhecido o direito à reparação econômica de

natureza indenizatória por meio de prestações mensais, permanentes e continuadas equivalentes a cargo da Petrobrás, com todas as vantagens inerentes.
Quanto ao alegado pleito atinente ao complemento da RMNR, não há que se falar em discriminação entre anistiados e trabalhadores ativos,

restando evidente, no que tange ao cerne da insurgência ora trazida a apreciação judicial, a relação direta da questão sub judice com relação à forma de
cálculo da referida verba que, por ensejar a interpretação de cláusulas constantes de acordo coletivo, encontra-se inserida no rol da competência inequívoca
da Justiça do Trabalho.

Reitere-se que a referida questão que se vincula na origem a um suposto equívoco da PETROBRAS na metodologia de cálculo da RMNR, se
encontra pendente de análise junto à Justiça Obreira sendo certo que eventual modificação da forma de cálculo da RMNR, nos termos em que formulado na
inicial, só poderá eventualmente vir a ser efetivada após o reconhecimento de vício aplicação de norma prevista no acordo coletivo de trabalho.

O STJ tem entendimento assentado no sentido de que, na hipótese de acumulação indevida de pedidos, sendo um deles, o prejudicial, de
caráter trabalhista, a demanda deve ser julgada pela Justiça do Trabalho, conforme o precedente referenciado a seguir:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. CTVA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA TRABALHISTA. MANUTENÇÃO DO JULGADO PELOS SEUS PRÓPRIOS TERMOS,
COM OBSERVAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Na hipótese de indevida cumulação de pedidos, um de caráter trabalhista e outro previdenciário, sendo
o primeiro prejudicial, a demanda deve ser julgada pela Justiça do Trabalho, a quem compete, também, decidir acerca da legitimidade passiva da entidade fechada de
previdência privada. Aplicação adaptada da Súmula nº 170 do STJ e afastamento do precedente do eg. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 586.453/SE (que
concluiu pela competência da Justiça comum para processar e julgar demandas de natureza previdenciária promovidas contra entidades de previdência complementar),
porque diversas as circunstâncias dos autos. 2. Possibilidade de posterior ajuizamento de nova ação contra a entidade previdenciária perante a Justiça comum. 3. Agravo
regimental não provido, com observação. (AGRCC 201502946933, MOURA RIBEIRO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:01/07/2016)

Considerando, neste mister, a existência de uma evidente questão de cunho trabalhista a ser dirimida antes da questão atinente ao pagamento
de RMNR aos anistiados, sobressai com tranquilidade a competência da Justiça laboral para processar e julgar o feito e a improcedência da pretensão
autoral, nos termos em que ventilada nos autos.

Deve ser anotado, ainda na esteira do entendimento do STJ, que a interpretação de dispositivos constantes de acordos coletivos devem ser
julgados pela Justiça trabalhista, consoante se confere da leitura dos julgados a seguir:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM E JUSTIÇA DO TRABALHO. PETROBRAS. PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA
MULTIDISCIPLINAR À SAÚDE (AMS). COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA TRABALHISTA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Compete à Justiça do Trabalho decidir as questões
referentes ao Programa de Assistência Multidisciplinar à Saúde (AMS), oferecido pela Petrobras a seus empregados, aposentados e pensionistas, pois suas disposições
são oriundas de convenção coletiva de trabalho. Jurisprudência do STJ. 2. Agravo regimental provido. (AGRCC 201304058148, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ -
SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:15/06/2016 ..DTPB:.) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO E JUSTIÇA COMUM. AÇÃO
PROPOSTA CONTRA A PETROBRÁS E A PETROS. PEDIDO QUE NÃO SE RESTRINGE A REVISÃO DE BENEFÍCIO COMPLEMENTAR. REQUERIMENTO PARA
ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. REFLEXO NO CÁLCULO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83 DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Ação proposta contra a Petrobrás e a Petros, a
qual deve ser julgada pela Justiça Laboral, porquanto envolve diretamente a relação de trabalho com análise de cláusulas de acordos coletivos de trabalho celebrados entre o
Sindicato da categoria e a empregadora, embora com repercussão indireta na relação previdenciária complementar. Precedentes. 2. Caso em que a celeuma é diversa da
contemplada no precedente do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n. 586.453/SE e deste Tribunal no julgamento do REsp n. 1.207.071/RJ, que concluiu pela
competência da Justiça Comum para processar e julgar demandas de natureza previdenciária promovidas contra entidades de previdência complementar. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento. 6(AGARESP 201502770023, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:02/02/2016)

No que tange às promoções, de igual forma sem amparo as alegações da parte autora.
Rememorando o teor do art. 6º da Lei nº 10.559/2002, por certo a legislação ordinária em comento garantiu que o valor da prestação mensal,

permanente e continuada recebida pelo anistiado político, deveria ser igual ao da remuneração que o anistiado político receberia se na ativa estivesse,
outrossim, com supedâneo no firme o entendimento jurisprudencial, a concessão de vantagens incompatíveis com a condição de aposentados e
pensionistas, inerentes apenas aos servidores da ativa, não lhes pode ser concedida, eis que são diretamente vinculadas ao exercício do cargo.

Quanto ao plano de cargos da PETROBRAS, na espécie, a documentação coligida aos autos demonstra que a parte autora não tinha
possibilidade de progredir na carreira no período descrito na cláusula 10 do referido acordo, uma vez que já teria recebido os níveis salariais devidos.

Reitere-se que a PETROBRAS, considerando a situação pessoal e particular da parte autora ressaltou nos autos, comprovando o alegado
com documentos, que: “Reiteramos assim o tópico acima. Considerando que o próprio autor junta documentos provando que recebeu 23 níveis salariais em sua carreira.
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Como se infere da carta declaratória de salários, emitida pela Petrobras em 19/06/2015, o autor à época da dispensa (07/07/1983) ocupava o
cargo de AJUDANTE ADMINISTRATIVO, nível 230, tendo passado, após, a implantação do PCAC 2007, para o nível 463B, correspondente ao cargo de
Técnico de Adm. e Controle SR., cujo provento total é de R$ 14.286,76, vigente em 01/09/2014.

Melhor sorte não cabe à argumentação do autor no que se refere as demais verbas mencionadas na inicial uma vez que, em síntese, por não
possuírem caráter geral, conquanto dependentes de condições de trabalho individualizadas, traduzindo, em verdade, adicionais pertinentes a situações
específicas e pertinentes a vantagens pessoais diretamente ligadas com as condições de serviço e com o próprio labor desenvolvido por uma pessoa
específica.

Malgrado o art. 8º do ADCT tenha o condão de assegurar ao anistiado inativo remuneração equivalente à do funcionário em atividade, com
suporte na jurisprudência sedimentada, aquelas parcelas que são incompatíveis com a condição básica de inativo, não tem o condão de beneficiá-lo.

Reitere-se que apenas as vantagens caracterizadas pela generalidade e de natureza remuneratória são passíveis de serem incorporadas aos
proventos, todavia, as vantagens de natureza indenizatória e transitória, percebidas a título pessoal, não são incorporadas ao salário de benefício do
aposentado ou do pensionista, uma vez que traduzem situações específicas e individuais, não conquistadas pela categoria como um todo e dependem do
efetivo exercício do cargo, ou seja, são verbas incompatíveis com a condição de inativo.

DIANTE DO EXPOSTO, julgo improcedentes os pedidos formulados pelo autor, resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 487, inciso I,
do CPC. 

Condeno o autor ao pagamento de honorários que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, destinando-se metade para cada ré, atento aos
termos dos artigos 85 e 87 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Campinas, 28 de março de 2019.
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Vistos.

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela de urgência, ajuizada por Maria Antônia dos Santos Silva (CPF/MF nº 232.335.788-30), em face do Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS, visando à declaração de inexigibilidade dos valores descontados em seu benefício de pensão por morte (NB 21/172.671.718-3), referente ao Benefício Assistencial de Prestação
Continuada ao Idoso (LOAS) – NB 543.281.443-5 – cessado por irregularidade na concessão, gerando um débito no valor de R$ 54.906,00, referente ao período de outubro/2010 a
março/2016.

Relata que recebeu o benefício de boa-fé e não participou de eventual fraude na sua concessão. Ademais, alega a prescrição do período anterior a julho/2012, bem como que só
deveriam ser descontados os valores referentes ao período de 11/06/2014 a 31/03/2016 em que a autora recebeu o benefício assistencial concomitantemente à pensão por morte, conforme
sentença prolatada nos autos nº 0007207-12.2015.403.6303, do Juizado Especial Federal local.

Requereu os benefícios da gratuidade judiciária e juntou documentos.

Citado, o INSS deixou de apresentar contestação no prazo legal, tendo a apresentado extemporaneamente.

Foi deferida medida cautelar para suspensão da cobrança administrativa do débito até julgamento final da lide.

O INSS apresentou contestação, sem arguir preliminares. Defendeu a inaplicabilidade dos efeitos da revelia.  No mérito, defendeu a legalidade do ato administrativo que cessou o
benefício da autora, bem como a regularidade na cobrança dos valores recebidos indevidamente. Alega, ainda, a imprescritibilidade dos valores a título de ressarcimento ao erário oriundos de
fraude. Pugnou pela improcedência do pedido.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório. DECIDO.

Na espécie, ausentes irregularidades ou nulidades e tendo sido devidamente produzidas as provas documentais pertinentes, tem cabimento o pronto julgamento da lide.

Embora o INSS não tenha apresentado contestação a destempo, não se aplicam os efeitos da declaração de revelia, considerando-se que as demandas de que essa Autarquia é parte
processual vertem objetos diretamente vinculados ao erário – indisponíveis, portanto, nos termos do disposto no artigo 345, inciso II, do atual Código de Processo Civil.

Prescrição: 

Inicialmente, deve ser anotado que na hipótese não há que se falar que a pretensão de ressarcimento seria imprescritível; em suma porquanto, nos termos do disposto artigo 37,
parágrafo 5º, da CF, somente são imprescritíveis as ações concernentes à pretensão de ressarcimento do Estado decorrente de atos ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não,
que causem prejuízos ao erário.

Os Tribunais Pátrios têm entendimento assentado no sentido de que o dispositivo acima referenciado diz respeito aos agentes públicos e pessoas equiparadas e que estejam no
exercício da função pública, não sendo, portanto, passível sua aplicação na presente espécie, porquanto a pretensão envolve beneficiário que teria percebido quantia indevida a conta dos cofres
públicos.

Na esteira do entendimento jurisprudencial, o prazo prescricional da ação regressiva para o ressarcimento de dano proposta pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no
artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, revela natureza administrativa, razão pela qual deve incidir a prescrição quinquenal, em detrimento da prescrição trienal, prevista no artigo 206, § 3º, inciso V
do Código Civil. Precedentes do STJ. (STJ, AgRg no AREsp 639.952/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 06/04/2015).

Em caso de concessão indevida de benefício previdenciário, ocorrendo a notificação do segurado em relação à instauração do processo revisional, não se pode cogitar de curso
do prazo prescricional, pois devendo ser aplicado, por isonomia, o artigo 4º do Decreto 20.910/1932. A fluência do prazo prescricional, dessa forma, se inicia com o pagamento indevido, mas
não tem curso durante a tramitação do processo administrativo instaurado para apuração da ilegalidade cogitada.
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No caso dos autos, a autora se insurge contra a cobrança administrativa das prestações recebidas no período compreendido entre outubro/2010 a março/2016.

Os documentos constantes dos autos revelam que o procedimento administrativo instaurado para a apuração das irregularidades tramitou entre abril/2015 a julho/2016. Logo,
considerando a suspensão do lapso prescricional durante o trâmite do procedimento administrativo e o ajuizamento da presente ação em 30/08/2017, não há que se falar da incidência de
prescrição.

Mérito:

Cumpre limitar a análise da presente pretensão anulatória do ato administrativo revisional à comprovação de sua ilegitimidade formal ou material.

Sobre o dever-poder de a Administração Pública rever (anulando ou revogando) seus atos administrativos (autotutela administrativa), ditam os enunciados ns. 346 e 473, respectivamente, da
súmula de jurisprudência do egr. Supremo Tribunal Federal que: “A Administração Pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos” e “ A Administração Pública pode anular seus próprios
atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivos de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos, e ressalvada, em todos os
casos, a apreciação judicial”.

O ato administrativo, inclusive o de revisão de benefício previdenciário, tem presunção relativa de veracidade. Assim, para sua anulação judicial deve restar comprovada a
existência de vício que ilida tal presunção. Ademais, o ato administrativo impugnado encontra amparo no artigo 69 da Lei n.º 8.212/1991, dispositivo que exprime o dever-poder referido.

Da legitimidade formal do ato administrativo:      

Para a espécie, nada há nos autos que desabone a presunção de legitimidade do ato administrativo analisada sob seu aspecto formal:

O INSS observou os princípios constitucionais do prévio contraditório e da ampla defesa, consoante se apura dos documentos constantes dos autos.

Ressalte-se também que a autora não alega ter havido mácula ao devido processo legal.

Decorrentemente, tendo em vista a regularidade procedimental e o respeito aos princípios que regem a espécie, não há nulidade a declarar por motivo formal.

Passo a analisar a higidez material do ato administrativo atacado.

Da legitimidade material do ato administrativo:

No caso em concreto pretende a autora ver declarada a inexigibilidade dos valores cobrados pelo INSS a título do Benefício de Prestação Continuada (NB 88/543.281.443-5), sob
o argumento de que recebeu referidos valores de boa-fé, não tendo participado de eventual fraude na concessão. Ademais só deveriam ser descontados os valores referentes ao período de
11/06/2014 a 31/03/2016 em que a autora recebeu o benefício assistencial concomitantemente à pensão por morte, conforme sentença prolatada nos autos nº 0007207-12.2015.403.6303, do
Juizado Especial Federal local.

O benefício assistencial acima referido foi concedido em 2010 e cessado em 2016, após a prolação de sentença judicial que reconheceu o direito da autora ao benefício de
pensão por morte, por serem estes inacumuláveis. Por comunicação daquele Juízo, foi determinada apuração administrativa pelo INSS quanto às eventuais irregularidades na concessão do
benefício assistencial.

Consta dos autos que a autora teve concedido administrativamente benefício de amparo assistencial ao idoso, em 27/10/2010. Em 11/06/2014, após o óbito de seu esposo,
senhor José Pedro da Silva, requereu administrativamente o benefício de pensão por morte (NB 172.671.718-3), que foi indeferido porque a autora já era beneficiária do LOAS, sob o
argumento de que referido benefício era inacumulável com a pensão por morte. Na sequência, a autora ajuizou ação perante o Juizado Especial Federal local, requerendo a concessão do
benefício de pensão por morte (autos nº 0007207-12.2015.403.6303). Naqueles autos, foi proferida sentença em audiência, reconhecendo o direito da autora ao recebimento do benefício de
pensão por morte a partir da data do requerimento administrativo. Naquela ocasião, ressaltou o Juízo o dever de a autora devolver os valores recebidos a título de LOAS no período acumulado
com a pensão por morte - de 11/06/2014 a 11/03/2016, com o que teria a autora concordado (ID 2622575), facultando ao INSS a cobrança administrativa dos demais valores recebidos
anteriormente à concessão da pensão por morte.

Mediante provocação do Juízo, o INSS iniciou processo de revisão para apuração de irregularidade na concessão do benefício LOAS, tendo efetuado diligências no endereço
indicado pela autora, sem, contudo, obter êxito. Concluiu que o benefício foi concedido mediante fraude, com a participação de servidores investigados por terem participado da concessão
fraudulenta de outros benefícios previdenciários. Intimou a autora para apresentar defesa administrativa, que foi apresentada e considerada insuficiente, com a conclusão pela necessidade de
devolução dos valores recebidos a título de LOAS e iniciados os descontos em seu benefício de pensão por morte concedido judicialmente.

Pois bem. De fato, o período acima mencionado em que a autora faz jus ao benefício de pensão por morte (11/06/2014 em diante) não pode ser acumulado com o LOAS, pois
neste período deixou de preencher o requisito renda per capita exigido na lei para manutenção do benefício assistencial. Este período não é controvertido, uma vez que a própria autora
concordou com a devolução dos valores recebidos neste período.

A controvérsia cinge-se à devolução dos valores relativos ao período entre 27/10/2010 a 10/06/2014, que a autora alega ter recebido de boa-fé, pois se existiu fraude na
concessão, desta não participou.

Embora a autora alegue boa-fé no recebimento do benefício, verifico dos autos que na ocasião do requerimento administrativo do benefício de prestação continuada, a autora
declarou que vivia sozinha, tendo declarado como endereço a Av. Jacaúna, 509, Vila Aeroporto, Campinas (id 2622572- pág. 1). Com resta declaração, ocultou o valor recebido a título de
aposentadoria por idade por seu esposo (NB 088.290.302-0), no valor de R$ 1.030,77 (um mil e trinta reais e setenta e sete centavos). Caso tivesse sido declarada esta renda, a autora não
teria preenchido os requisitos para concessão do benefício assistencial, uma vez que receberia valor maior de ¼ do salário mínimo per capita.

Quando do falecimento de seu esposo, em 2014, a autora requereu administrativamente o benefício de pensão por morte, juntando comprovante de endereço e certidão de
casamento e alegando nunca ter se separado de seu esposo até a data do óbito. Tais declarações contradizem a declaração firmada anteriormente perante o INSS quando do requerimento do
LOAS, de que a autora residia sozinha. Tais contradições, inclusive, resultaram no indeferimento da pensão por morte, que só foi concedida por ordem judicial em data posterior.

Em juízo, nos autos nº 0007207-12.2015.403.6303, do Juizado Especial Federal local, restou esclarecido que em verdade a autora permaneceu casada com seu esposo desde
que contraiu matrimónio até a data do óbito. Isso lhe garantiu o direito à pensão por morte. Contudo, o benefício de prestação continuada passou a ser questionado, pois passou a ser
considerada na renda familiar o valor recebido pelo esposo da autora a título de aposentadoria por idade, deixando esta de cumprir o requisito “renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo”.
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Considerando tudo o que dos autos consta, resta incontroverso que o INSS, como resultado da conclusão de regular processo administrativo, não teria encontrado, ao longo da
apuração realizada, elementos técnicos aptos a comprovar requisito indispensável para a concessão de benefício previdenciário à autora, in casu, benefício de prestação continuada.

Assim, não há que se falar em nulidade do ato administrativo de cessação do benefício de prestação continuada, pois concedido de forma irregular e mediante fraude.

Da inexigibilidade dos valores:

No que tange a questão controvertida nos autos, vale lembrar que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado no sentido de que o beneficiário não está
obrigado a devolver verbas de cunho alimentar desde que recebidas de boa-fé (Recurso Especial nº 413.977 - RS 2002/0016453-2 - Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

Assim sendo, somente vem a ser incabível a devolução pelos segurado da Previdência Social de valores recebidos indevidamente quando sustentados na indiscutível boa-fé do
segurado, na sua condição de hipossuficiência e na natureza alimentar dos benefícios previdenciários, ressalvada a situação de comprovado recebimento de benefício previdenciário como
resultado de comportamento doloso, fraudulento ou de má fé por parte de segurado da previdência social.

No caso dos autos, a autora agiu com má-fé ao declarar que vivia sozinha, ocultando a renda recebida por seu esposo a título de aposentadoria.

Na espécie  a existência de fraude na concessão de benefício previdenciário constada pelo INSS como resultado de regular processo criminal e administrativo, que identificou
inclusive servidores do próprio órgão como responsáveis pela prática de atos ilícitos, tem o condão tanto de afastar indícios da atuação de boa-fé por parte da autora como de legitimar a
pretendida restituição por parte da autarquia previdenciária dos montantes recebidos indevidamente.

Não é outro o entendimento do E. TRF 3ª. Região diante de situação fática assemelhada a enfrentada nestes autos:

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO POR FRAUDE. DEVOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O caso em tela não é relativo a benefício concedido por
erro administrativo, quando o segurado é levado a crer que teria direito ao benefício, mas por fraude perpetrada por funcionário da autarquia previdenciária. 2. Não se pode
aplicar para a presente hipótese o mesmo raciocínio dado ao caso em que a aposentadoria é concedida por erro administrativo e clara boa-fé do beneficiário. 3. A concessão
se deu em virtude de fraude cometida por funcionário do INSS, que, inclusive, responde como réu em ação civil de improbidade administrativa por concessão indevida de
benefícios a seus pais. 4. O próprio autor reconheceu em depoimento que pagou uma "taxa" para concessão do benefício no valor de R$ 2.500,00 diretamente ao funcionário do
INSS, afasta qualquer presunção de boa-fé a militar em seu favor, dado que não é crível que o Autor entendesse legal ou legítima a exigência de tal verba, que, inclusive, foi paga
somente após a concessão do benefício, mesmo em se tratando de homem simples e de pouca instrução. 5. O autor não preenchia os requisitos necessários para concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e sabia disso. 6. Após regular processo administrativo, o benefício do autor foi suspenso e lhe foi enviada a cobrança
dos valores percebidos. 7. É devida a devolução, até porque a própria Lei n.º 8.213/91, no artigo 115, prevê que a restituição ocorra, como resultado da conjugação dos
princípios da indisponibilidade do patrimônio público, da legalidade administrativa, da contributividade e do equilíbrio financeiro da Previdência Social e do mandamento
constitucional de reposição ao erário: 8. Em casos como o presente, a comprovação de boa ou má-fé importa apenas para assegurar a possibilidade ou não de parcelamento
do débito apurado, consoante o art. 115 da Lei n.º 8.213/91. 9. Quanto à devolução, esta é indiscutível, pois o ressarcimento pelo ente público decorre do exercício do poder-
dever de a Administração rever seus atos, além de que decorre diretamente da submissão da Administração ao princípio constitucional da legalidade estrita (CF, art. 37, caput),
conforme dispõem os Enunciados n.ºs 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal. 5. Apelação a que se nega provimento.
(AC 00153740620104036105, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em face do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nos autos e declaro extinto o feito com análise do mérito, nos termos do art.  487, inciso I do CPC. Em
consequência, revogo a tutela anteriormente concedida.

Custas na forma da lei. Condeno a autora em honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor atualizado da causa, restando suspenso o pagamento a teor do artigo
98, parágrafo 3º do CPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Campinas, 28 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002452-61.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EDENILSO ESPERENDI
Advogados do(a) AUTOR: DANILO HENRIQUE BENZONI - SP311081, ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A - Tipo C

Cuida-se de ação previdenciária de rito comum ajuizada por Edenilso Esperendi em face do Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão da aposentadoria especial, mediante a ratificação
do período já reconhecido administrativamente e o reconhecimento da especialidade dos períodos de 25/07/1989 a 05/04/1991; 01/07/2000 a 16/08/2002; 01/10/2003 a 05/08/2005 e de 04/10/2012 até a DER. Na
impossibilidade de concessão da aposentadoria especial, requer subsidiariamente, seja convertido o tempo especial em comum e concedida a aposentadoria por tempo de contribuição. Pugna pelo pagamento das parcelas
vencidas desde o requerimento administrativo (NB 178.702.702-9), protocolizado em 17/04/2017. Juntou documentos.

O autor foi intimado a emendar a inicial e comprovar a alegada hipossuficiência econômica ou recolher as custas. Após manifestação da parte, foi proferido despacho indeferindo a gratuidade de justiça e
determinando o recolhimento das custas processuais.

Regularmente intimado, o autor requereu prazo suplementar para cumprimento, o que foi deferido por este Juízo.

Decorrido o prazo concedido, o autor requereu o prosseguimento do feito, com o recolhimento das custas processuais no final do processo.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Sentencio nos termos do artigo 354 do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 14, I, da Lei 9.289/96, pelo menos metade do valor das custas processuais deve ser recolhido pelo autor por ocasião da distribuição do feito ou, não havendo distribuição, logo após
o despacho inicial. Não há previsão legal para o recolhimento das custas somente ao final do processo.

Em que pese ter sido regularmente intimada, a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo concedido para a comprovação do recolhimento das custas.

Sua inércia em cumprir as diligências determinadas pelo Juízo inviabiliza o prosseguimento regular do feito, impondo-se, pois, a sua extinção sem resolução de mérito.
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DIANTE DO EXPOSTO, indefiro a petição inicial, extinguindo o processo sem resolução de mérito, na forma dos artigos 320, 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, inciso I e IV, todos do Código de
Processo Civil.

Sem honorários advocatícios, em razão da não angularização da relação jurídico-processual.

Custas na forma da lei.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.

Observe-se o artigo 331, § 3º, do Código Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5006194-31.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
REQUERIDO: ROBERTO LOPES PENNA
Advogados do(a) REQUERIDO: RODRIGO LIMA LEITE CARVALHAES - SP285006, BRUNO DIAS PEREIRA - SP279506
 
 
 

 

SENTENÇA (TIPO C)

 

 

 

 

Vistos e analisados.
Cuida-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de REQUERIDO: ROBERTO LOPES PENNA, qualificiado na inicial, visando ao pagamento de importância relativa a

inadimplemento contratual. 

Citado o réu e após apresentação de embargos monitórios, a Caixa Econômica Federal informou regularização do contrato na via administrativa e formulou pedido de desistência da ação. Informou, ainda,
que a composição incluiu custas e honorários advocatícios. 

Juntou documentos.

É o relatório.

DECIDO.

Homologo por sentença, para que produza seus legais e devidos efeitos, o pedido de desistência formulado pela autora e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com base no artigo 485, inciso
VIII, do Código de Processo Civil vigente.

Sem honorários na forma do acordo administrativo noticiado nos autos.

Custas, na forma da lei.

Em vista da natureza da presente sentença, após ciência, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Campinas, 28 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006050-57.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: SOLENE DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CHRISTIANE NEGRI - SP266501
IMPETRADO: CHEFE DA UNIDADE TÉCNICA REGIONAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO EM CAMPINAS, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

SENTENÇA (Tipo A)

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Solene do Brasil Ltda., qualificada nos autos, contra ato atribuído ao Chefe da Unidade Técnica
Regional de Agricultura, Pecuária e Abastecimento em Campinas , objetivando a prolação de ordem, inclusive liminar, para a emissão de autorização para a
importação e comercialização de produtos para alimentação animal.

A impetrante alegou, em favor de sua pretensão, a morosidade da autoridade impetrada e a inconsistência de suas exigências para a emissão da
autorização pretendida. Juntou documentos.

Houve prestação de informações pela autoridade impetrada, deferimento parcial da tutela liminar e juntada de manifestação, pelo Ministério
Público Federal, deixando de opinar sobre o mérito.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Sentencio o presente feito reiterando os termos da tutela liminar, que ora passo a transcrever:
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“Primeiramente, releva registrar que a pretensão da impetrante quanto à emissão de certificado de produtos isentos de registros para fins de
importação e comercialização enseja discussão que transborda a esfera do direito líquido e certo e avança pelo campo da dilação
probatória, pois, a toda evidência, as questões postas pela impetrante, na parte que trata de exigências de caráter técnico quanto à natureza
dos produtos importados, demandariam ampla dilação probatória incabível na via estreita do mandado de segurança. Para além disso,
nesse aspecto, ausente o interesse processual da impetrante porque o Poder Judiciário não pode se substituir ao Administrador quando
ainda não proferiu decisão apreciando conclusivamente os pedidos administrativos destacados pela impetrante nestes autos. No presente
feito, portanto, cabe a este Juízo verificar a alegada excessiva demora da impetrada em concluir os processos administrativos. Com efeito, o
princípio da eficiência e a garantia prevista no inciso LXXVIII do artigo 5° da Constituição da República (razoável duração do processo
administrativo e celeridade na respectiva tramitação) devem ser respeitados firmemente. É direito líquido e certo da parte impetrante ter a
análise de seus processos administrativos efetuadas em prazo razoável, assim entendido aquele previsto em lei ou, na falta dela, em
interpretação judicial pautada pelo princípio da razoabilidade. No caso, o impetrante protocolou, em abril de 2017, 11 (onze) requerimentos
para cadastro de produtos importados cujos processos administrativos se encontram pendentes de análise pela autoridade a saber:
21052.013703/2017-19; 21052.013686/2017-10; 21052.013684/2017-21; 21052.013706/2017-52, 21052.013692/2017-77,
21052.013695/2017-19, 21052.013696/2017-55, 21052.013698/2017-44, 21052.013701/2017-20, 21052.013700/2017-85 e
21052.013704/2017-63. É certo que a parte impetrada discorre sobre as questões/exigências técnicas específicas de cada produto e que
após a juntada da documentação da impetrante, em grande parte dos processos referidos, a impetrada não procedeu à análise conclusiva
dos pedidos sob a justificativa de excesso de trabalho e grande volume de processos pendentes. Nesse contexto, ponderando sobre os
princípios da eficiência, razoabilidade e legalidade, tem-se que no caso transcorreu o prazo geral de 30 (trinta) dias desde o protocolo
efetivado em abril de 2017, nos termos dos artigos 48 e 49 Lei 9.784/1999. E, ainda que em tais processos demandou providências por parte
da impetrante, a parte impetrada tem o dever de emitir decisão nos processos administrativos sobre solicitações em matéria de sua
competência.”

Portanto, era mesmo cabível a prolação de ordem para a conclusão da análise do requerimento administrativo da impetrante em prazo a tanto
suficiente e razoável.  

DIANTE DO EXPOSTO, concedo parcialmente a segurança, confirmando a ordem liminar proferida nestes autos.

Diante do lapso temporal transcorrido desde 18/12/2017, data da prolação da tutela provisória nestes autos, determino que a autoridade
impetrada comprove o cumprimento da ordem liminar no prazo de 05 (cinco) dias contados de sua notificação quanto à presente decisão.

Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Intimem-se, inclusive a pessoa jurídica interessada e o MPF.

 

Campinas, 28 de março de 2019. 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000076-39.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA LONGO - SP167555
EXECUTADO: ADI PRODUCOES - EIRELI - ME, ADRIANA ARAUJO SANTOS DE ALMEIDA
 
 
 
 

 

 

 

SENTENÇA (TIPO C)

 

 

 

Vistos.

Cuida-se de execução de título extrajudicial ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de ADI PRODUCOES - EIRELI - ME, ADRIANA ARAUJO SANTOS DE ALMEIDA ,
qualificados na inicial, visando ao recebimento de crédito oriundo de inadimplemento contratual.

Antes da citação, a Caixa Econômica Federal apresentou petição informando a composição na via administrativa e manifestando a desistência da ação.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Homologo por sentença, para que produza seus legais e devidos efeitos, a desistência formulada pela exequente, razão pela qual julgo extinto o processo sem resolução de mérito,
na forma dos artigos 485, inciso VIII, e 775, ambos do Código de Processo Civil.

Honorários e custas nos termos do acordo.

Em vista da natureza da presente sentença, certifique-se o trânsito em julgado.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa-findo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

  Campinas, 28 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008322-24.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: SONAVOX INDUSTRIA E COMERCIO DE ALTOS FALANTES LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL SANTIAGO ARAUJO - SP342844, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310, GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

SENTENÇA (Tipo A)

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Sonavox Indústria e Comércio de Altos Falantes Ltda., qualificada nos autos, em face de ato
atribuído ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas-SP, visando à prolação de ordem, inclusive liminar, para que a autoridade impetrada analisasse
os pedidos de ressarcimento e as declarações de compensação indicados na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa por dia de
atraso.

O exame do pedido de liminar foi remetido para depois da vinda das informações.

A União requereu sua intimação de todos os atos e termos do processo.

Notificada, a autoridade impetrada reproduziu informação fiscal do Serviço de Orientação e Análise Tributária, de acordo com a qual “Os
documentos objeto do presente mandado de segurança se encontram com a análise automática suspensa, pois foram encontradas divergências que demandarão tratamento
manual”, sendo que “a quantidade de trabalho manual supera a capacidade operacional da maioria das unidades da Receita Federal do Brasil” e que a fila em
questão “respeita as datas de protocolo e a legislação que imponha tratamento prioritário”.

Instada a se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, a impetrante reiterou os termos da inicial.

O pedido de liminar foi parcialmente deferido em 1º/02/2018, com determinação a que a autoridade impetrada, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, excluídos os tomados para providências exclusivas da impetrante, concluísse motivadamente a análise das declarações de compensação indicadas na
inicial.

O Delegado da Receita Federal do Brasil foi notificado para cumprimento em 05/02/2018.

O Ministério Público Federal peticionou, deixando de opinar sobre o mérito.

Em agosto de 2018, a União noticiou o cumprimento da tutela liminar e sustentou, em razão disso, a perda do objeto da ação.

Instada, a impetrante afirmou que não houve efetiva conclusão da análise administrativa, porque pendia, então, a prolação dos despachos
decisórios administrativos.

É o relatório.

DECIDO.

Sentencio o presente feito reiterando os termos da tutela liminar, que ora passo a transcrever:

“Com efeito, é direito líquido e certo da parte impetrante ter a análise de seu processo administrativo efetuada em prazo razoável, assim
entendido aquele previsto em lei ou, na falta dela, em interpretação judicial pautada pelo princípio da razoabilidade. Para o caso dos autos,
observo que os pedidos de compensação da impetrante foram transmitidos entre maio de 2016 e fevereiro de 2017, consoante se apura da
documentação anexada à inicial. A autoridade impetrada, por seu turno, não questionou haver mantido os pedidos sem apreciação até a
data da apresentação de suas informações (05/01/2018). Assim, desde as datas de transmissão das declarações de compensação objeto
deste feito (excetuadas as de números 12424.31175.140217.1.7.01-4030, transmitida em 14/02/2017, e 38655.85123.200217.1.3.01-5058,
transmitida em 20/02/2017), transcorreu prazo superior a um ano, o qual excede o previsto pelo artigo 24 da Lei nº 11.457/2007 para a
tramitação administrativa: 360 (trezentos e sessenta) dias entre o protocolo e a decisão. Decerto que esse lapso poderá ser
excepcionalmente dilatado, em razão das particularidades do caso concreto. Contudo, não houve alegação, pela autoridade, de especial
complexidade do pedido da impetrante, a justificar essa dilação.”

Portanto, era mesmo cabível a prolação de ordem para a conclusão da análise dos requerimentos administrativos da impetrante, inclusive dos
identificados pelos números 12424.31175.140217.1.7.01-4030 e 38655.85123.200217.1.3.01-5058 (para os quais o prazo de 360 dias estava, na data da
liminar, na iminência de se esgotar), em prazo a tanto suficiente e razoável.  

DIANTE DO EXPOSTO, concedo parcialmente a segurança, confirmando a ordem liminar proferida nestes autos.

Diante do lapso temporal transcorrido desde 05/02/2018, determino que a autoridade impetrada comprove o cumprimento da ordem proferida em
1º/02/2018 no prazo de 05 (cinco) dias contados de sua notificação quanto à presente decisão, colacionando aos autos os despachos decisórios proferidos
em cada um dos requerimentos administrativos objeto da presente ação.

Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Intimem-se, inclusive a pessoa jurídica interessada e o MPF.

Campinas, 28 de março de 2019. 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011018-96.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: HILARIO PEDROSO
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MUNHOZ DA CUNHA - SP379269, THAIS DIAS FLAUSINO - SP266876
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

 

Vistos, em decisão.

Pontos Controvertidos

Fixo como ponto controvertido a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
averbação de período trabalhado como rurícola em regime de economia familiar, no período de 01/1978 a 30/04/96 e de 01/10/96 a 31/12/99. 

Determinado pelo Juízo a comprovação da alegada hipossuficiência para a concessão dos benefícios da gratuidade processual (ID
12172504).

DECIDO. 

1. Do pedido de tutela

Preceitua o artigo 300 do CPC que será concedida tutela de urgência quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

O caso dos autos exige uma análise criteriosa e profunda das alegações e documentos colacionados aos autos. De uma análise
preliminar, não se verifica verossimilhança da alegação tampouco prova inequívoca do preenchimento dos requisitos indispensáveis à concessão do
benefício almejado, como previsto pelo diploma processual.

Tais conclusões, é certo, poderão advir da análise aprofundada das alegações e documentos juntados aos autos, bem assim da prova oral
produzida para o período rural, e se dará ao momento próprio da sentença.

DIANTE DO EXPOSTO, ausentes os requisitos autorizadores da tutela provisória na forma prevista no novo Código de Processo Civil,
INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO dos seus efeitos.

2. Sobre os meios de prova 

O pedido de produção probatória deve ser certo e preciso, devendo ter por objeto a prova de fato controvertido nos autos. Cabe à parte
postulante fundamentar expressamente a pertinência e relevância da produção da prova ao deslinde meritório do feito. Não atendidas essas premissas,
o pedido de produção probatória – especialmente o genérico ou o sobre fato incontroverso ou irrelevante – deve ser indeferido nos termos do artigo
370 do Código de Processo Civil.

3. Dos atos processuais em continuidade 

3.1 Dou por justificado o pedido de justiça gratuita, haja vista os documentos juntados pelo autor comprovando a hipossuficiência
financeira, dentre eles: relatório médico (ID 15301468) e holerite do mês de fevereiro de 2019.

Concedo os benefícios da gratuidade judiciária ao autor (artigo 98 do CPC). Anote-se.

3.2. Cite-se e intime-se o réu para que apresente contestação no prazo legal, oportunidade em que deverá também indicar as provas que
pretenda produzir, nos termos do art. 336 do Código de Processo Civil vigente.

3.3. Apresentada a contestação, em caso de alegação pelo réu de uma das matérias enumeradas nos artigos 337 e 350 do CPC, dê-se
vista à parte autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto nos artigos 350 e 351 do mesmo estatuto processual. No
mesmo prazo, deverá a parte autora, sob pena de preclusão, especificar eventuais provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada
uma delas ao deslinde meritório do feito.

3.4. Intimem-se. Cumpra-se.

Campinas, 28 de março de 2019.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008504-10.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: AUDAX QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA HIGIENE E LIMPEZA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAROLINA SOARES PIRES - MG124164
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1246/1620



  

     

     

SENTENÇA (Tipo B)

 

 

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Audax Química Indústria e Comércio de Produtos para Higiene e Limpeza Ltda., pessoa jurídica
devidamente qualificada na inicial, contra ato atribuído ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas, vinculado à União Federal, objetivando ver
reconhecido o seu direito de excluir o ICMS das bases de cálculo tanto do PIS como da COFINS e, como consequência, o direito de compensar os valores
indevidamente recolhidos a maior nos últimos 5 (cinco) anos com outros tributos federais.

Em apertada síntese, alega a impetrante, em defesa da procedência da pretensão submetida ao crivo judicial, que o ICMS não compõe a receita
da empresa e não deve integrar a base para efeito de cálculo das referidas contribuições. Destaca a tese firmada no julgamento do RE 574.706.

Com a inicial foram juntados documentos.

Instada, a impetrante emendou a inicial.

O pedido de liminar foi deferido.

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações, requerendo preliminarmente o sobrestamento do feito No mérito, a denegação da
segurança.

O Ministério Público Federal apresentou manifestação deixando de opinar sobre o mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

De início, destaco que o Recurso Extraordinário nº 574.706 já foi decidido pelo C. STF e que, a despeito da inexistência de trânsito em julgado
daquele julgamento, não há óbice à prolação da presente sentença.

Em prosseguimento, anoto que, no caso concreto, a pretensão cinge-se à temática do reconhecimento do alegado direito de excluir o ICMS das bases de
cálculo das contribuições do PIS e da COFINS, amparada na tese de que o tributo estadual não representaria faturamento ou receita (produto da venda de bens e do preço dos
serviços prestados).

Vale rememorar que, sob a égide da Emenda Constitucional nº 20, foi alargada a fonte de custeio da seguridade social, para alcançar também a
receita do contribuinte – art. 195, I, b, e, por via de consequência, foram editadas validamente as Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, que instituíram,
respectivamente, o "PIS Não-Cumulativo" e a "COFINS Não-Cumulativa", incidentes sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica.

As Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 conceituaram o faturamento como sendo a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta
própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (Lei nº 10.637/02; art. 1º, parágrafos 1º e 2º) e, da mesma forma, o art. 1º,
parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.833/2003 incluiu no conceito de faturamento o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica independentemente de sua
denominação ou classificação contábil. Estes conceitos são constitucionais, na medida em que as referidas leis foram editadas depois da edição da EC nº
20/98, sendo equivalentes os conceitos de faturamento e receita bruta.

Deve se ter presente que, apesar de não haver previsão legal de exclusão do ICMS das bases de cálculo das contribuições para o PIS e a
COFINS, quer na sistemática da Lei nº 9.718/98, quer na das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, restou reconhecida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal,
quando do julgamento do RE 574.706, em 15/03/2017, com repercussão geral, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo dessas
contribuições, como se confere a seguir:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada
mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de
créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio
da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada
operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição
de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da
Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a
transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de
cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. (RE 574706 / PR – PARANÁ Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA; Julgamento:  15/03/2017; Órgão Julgador:  Tribunal Pleno;
Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO DJe-223  DIVULG 29-09-2017  PUBLIC 02-10-2017; Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos
do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: “O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins”. Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o
Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017. Tema 69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Tese: O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da Cofins).

Na ocasião, nos termos do voto da Relatora, Ministra Carmen Lúcia, foi acolhida a tese no sentido de que o valor recolhido a título de ICMS não
representaria faturamento ou receita e, como consequência, fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".

Outrossim, diante da generalidade da tese fixada, entendo pertinente a formulação de uma diretriz para a futura execução do julgado ou para seu
cumprimento administrativo, o que faço a seguir.

No caso, entendo que o montante a ser excluído da base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep e Cofins é o total de ICMS destacado
nas notas fiscais de venda de bens e serviços, e não o valor efetivamente pago pelo sujeito passivo em decorrência de suas operações.
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Com efeito, o ICMS destacado na nota fiscal de entrada da mercadoria, por se tratar de tributo recuperável, não compõe o seu custo. Esse ICMS
é escriturado como “ICMS a recuperar” e esse crédito é utilizado posteriormente na apuração do ICMS a recolher, em confronto com o imposto apurado nas
operações de saída (venda de bens e serviços). Assim, para fins de apuração do PIS/Pasep e Cofins, é irrelevante se houve ou não recolhimento de parte do
imposto na operação anterior. Isso porque o valor que onera a base de cálculo das contribuições objeto da lide é aquele destacado na nota fiscal de saída,
pois esse montante integra o valor de venda de bens e serviços, o qual compõe, por sua vez, o faturamento do contribuinte.

Defender que apenas o ICMS recolhido na operação própria do contribuinte deva ser excluído do faturamento implica em permitir a manutenção
de parte desse imposto (ICMS) na base de cálculo das contribuições, sempre que houver recolhimentos decorrentes de operações anteriores.

A sistemática do creditamento e do recolhimento apenas do que sobejar em razão do imposto apurado na saída possui relevância restrita ao
âmbito de apuração do ICMS, de modo a impedir a sua cumulatividade.

Concluindo: o valor a ser excluído da base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep e Cofins será aquele destacado a título de ICMS, nas
notas de venda de bens ou serviços.   

Sabe-se que pendem de análise no RE 574.706 embargos de declaração, não se afastando, assim, a hipótese de eventual disciplina dessa
questão ou de eventuais outros pontos pelo STF nesse futuro julgamento.

Todavia, por ora, entendo razoável a fixação dessa interpretação no cumprimento da presente decisão, sem prejuízo de sua posterior adequação
à decisão vinculante proferida pelo E. STF, na hipótese de interpretação diversa da presente.

DIANTE DO EXPOSTO, confirmo a tutela liminar concedida nos autos e concedo a segurança pleiteada razão pela qual julgo procedentes os pedidos
formulados na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim específico de:
a) determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS; b) reconhecer o direito da impetrante de compensar os valores pagos
indevidamente a título dessas contribuições (PIS e COFINS), em razão da declaração retro (item “a”), desde os cinco anos anteriores ao ajuizamento desta
ação, inclusive eventuais valores recolhidos indevidamente durante a tramitação deste feito, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, e demais legislações
aplicáveis à compensação vigentes por ocasião do ajuizamento da ação, devidamente atualizados pela taxa Selic, a teor da Lei nº 9.250/95 e na forma da
fundamentação, a partir do trânsito em julgado da sentença (art. 170-A do CTN).

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas nº 105 do STJ e 512 do STF) e artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Vista ao MPF.

Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório, em razão do julgamento do recurso em regime repetitivo (art. 496, §§ 3º e 4º, II do CPC).

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Campinas, 28 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005168-95.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ALCAR ABRASIVOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIANA DA SILVA MIRANDA COVOLO - SP154399, VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO - SP171227
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

     

SENTENÇA (Tipo B)

 

 

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Alcar Abrasivos Ltda., pessoa jurídica devidamente qualificada na inicial, contra ato atribuído ao
Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas, vinculado à União Federal, objetivando ver reconhecido o seu direito de excluir o ICMS das bases de
cálculo tanto do PIS como da COFINS e, como consequência, o seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a maior desde 1º/01/2015 com
quaisquer tributos administrados pela autoridade impetrada.

Em apertada síntese, alega a impetrante, em defesa da procedência da pretensão submetida ao crivo judicial, que o ICMS não compõe a receita
da empresa e não deve integrar a base para efeito de cálculo das referidas contribuições. Destaca a tese firmada no julgamento do RE 574.706.

Com a inicial foram juntados documentos.

Instada, a impetrante emendou a inicial.

O pedido de liminar foi deferido.

A União requereu sua intimação de todos os atos do processo.

A autoridade impetrada pugnou pela denegação da segurança.

O Ministério Público Federal manifestou ciência do processado.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório do essencial.

DECIDO.
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De início, destaco que o Recurso Extraordinário nº 574.706 já foi decidido pelo C. STF e que, a despeito da inexistência de trânsito em julgado
daquele julgamento, não há óbice à prolação da presente sentença.

Em prosseguimento, anoto que, no caso concreto, a pretensão cinge-se à temática do reconhecimento do alegado direito de excluir o ICMS das bases de
cálculo das contribuições do PIS e da COFINS, amparada na tese de que o tributo estadual não representaria faturamento ou receita (produto da venda de bens e do preço dos
serviços prestados).

Vale rememorar que, sob a égide da Emenda Constitucional nº 20, foi alargada a fonte de custeio da seguridade social, para alcançar também a
receita do contribuinte – art. 195, I, b, e, por via de consequência, foram editadas validamente as Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, que instituíram,
respectivamente, o "PIS Não-Cumulativo" e a "COFINS Não-Cumulativa", incidentes sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica.

As Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 conceituaram o faturamento como sendo a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta
própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (Lei nº 10.637/02; art. 1º, parágrafos 1º e 2º) e, da mesma forma, o art. 1º,
parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.833/2003 incluiu no conceito de faturamento o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica independentemente de sua
denominação ou classificação contábil. Estes conceitos são constitucionais, na medida em que as referidas leis foram editadas depois da edição da EC nº
20/98, sendo equivalentes os conceitos de faturamento e receita bruta.

Deve se ter presente que, apesar de não haver previsão legal de exclusão do ICMS das bases de cálculo das contribuições para o PIS e a
COFINS, quer na sistemática da Lei nº 9.718/98, quer na das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, restou reconhecida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal,
quando do julgamento do RE 574.706, em 15/03/2017, com repercussão geral, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo dessas
contribuições, como se confere a seguir:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada
mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de
créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio
da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada
operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição
de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da
Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a
transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de
cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. (RE 574706 / PR – PARANÁ Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA; Julgamento:  15/03/2017; Órgão Julgador:  Tribunal Pleno;
Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO DJe-223  DIVULG 29-09-2017  PUBLIC 02-10-2017; Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos
do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: “O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins”. Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o
Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017. Tema 69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Tese: O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da Cofins).

Na ocasião, nos termos do voto da Relatora, Ministra Carmen Lúcia, foi acolhida a tese no sentido de que o valor recolhido a título de ICMS não
representaria faturamento ou receita e, como consequência, fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".

Outrossim, diante da generalidade da tese fixada, entendo pertinente a formulação de uma diretriz para a futura execução do julgado ou para seu
cumprimento administrativo, o que faço a seguir.

No caso, entendo que o montante a ser excluído da base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep e Cofins é o total de ICMS destacado
nas notas fiscais de venda de bens e serviços, e não o valor efetivamente pago pelo sujeito passivo em decorrência de suas operações.

Com efeito, o ICMS destacado na nota fiscal de entrada da mercadoria, por se tratar de tributo recuperável, não compõe o seu custo. Esse ICMS
é escriturado como “ICMS a recuperar” e esse crédito é utilizado posteriormente na apuração do ICMS a recolher, em confronto com o imposto apurado nas
operações de saída (venda de bens e serviços). Assim, para fins de apuração do PIS/Pasep e Cofins, é irrelevante se houve ou não recolhimento de parte do
imposto na operação anterior. Isso porque o valor que onera a base de cálculo das contribuições objeto da lide é aquele destacado na nota fiscal de saída,
pois esse montante integra o valor de venda de bens e serviços, o qual compõe, por sua vez, o faturamento do contribuinte.

Defender que apenas o ICMS recolhido na operação própria do contribuinte deva ser excluído do faturamento implica em permitir a manutenção
de parte desse imposto (ICMS) na base de cálculo das contribuições, sempre que houver recolhimentos decorrentes de operações anteriores.

A sistemática do creditamento e do recolhimento apenas do que sobejar em razão do imposto apurado na saída possui relevância restrita ao
âmbito de apuração do ICMS, de modo a impedir a sua cumulatividade.

Concluindo: o valor a ser excluído da base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep e Cofins será aquele destacado a título de ICMS, nas
notas de venda de bens ou serviços.   

Sabe-se que pendem de análise no RE 574.706 embargos de declaração, não se afastando, assim, a hipótese de eventual disciplina dessa
questão ou de eventuais outros pontos pelo STF nesse futuro julgamento.

Todavia, por ora, entendo razoável a fixação dessa interpretação no cumprimento da presente decisão, sem prejuízo de sua posterior adequação
à decisão vinculante proferida pelo E. STF, na hipótese de interpretação diversa da presente.

DIANTE DO EXPOSTO, confirmo a tutela liminar concedida nos autos e concedo a segurança pleiteada razão pela qual julgo procedentes os pedidos
formulados na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim específico de:
a) determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS; b) reconhecer o direito da impetrante de compensar os valores pagos
indevidamente a título dessas contribuições (PIS e COFINS), em razão da declaração retro (item “a”), desde 1º/01/2015, inclusive eventuais valores recolhidos
indevidamente durante a tramitação deste feito, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, e demais legislações aplicáveis à compensação vigentes por
ocasião do ajuizamento da ação, devidamente atualizados pela taxa Selic, a teor da Lei nº 9.250/95 e na forma da fundamentação, a partir do trânsito em
julgado da sentença (art. 170-A do CTN).

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas nº 105 do STJ e 512 do STF) e artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Vista ao MPF.

Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório, em razão do julgamento do recurso em regime repetitivo (art. 496, §§ 3º e 4º, II do CPC).

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Campinas, 28 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010904-41.2015.4.03.6303 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ELIO MACIEL FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA SILVA OLIVEIRA - SP259024
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A - Tipo C

Vistos.

Cuida-se de ação de rito comum ajuizada por Elio Maciel Ferreira, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria
especial mediante o reconhecimento da especialidade dos períodos de labor urbano de 02/07/1986 a 06/09/1989, 11/09/1990 a 01/04/1993, 06/09/1994 a 07/01/1995 e 03/04/2000 a 31/12/2003.

Proposta originariamente perante o Juizado Especial Federal, a ação foi redistribuída a este Juízo Federal.

O autor manifestou desistência da ação.

Instado sobre a desistência, o INSS deixou transcorrer, sem manifestação, o prazo a tanto concedido.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Homologo por sentença, para que produza seus legais e devidos efeitos, a desistência formulada pelo autor, razão pela qual julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no
artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, na forma dos artigos 85, § 3º, e 90, ambos do CPC. A exigibilidade da verba, contudo,
resta suspensa enquanto perdurar a condição financeira motivadora da gratuidade.

Custas pelo na forma da lei, observando-se a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, arquive-se o feito, com baixa-findo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000653-80.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: RES BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ERNESTO JOHANNES TROUW - RJ121095, FABIO FRAGA GONCALVES - RJ117404
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

    

SENTENÇA (Tipo B)

 

 

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Res Brasil Ltda., pessoa jurídica devidamente qualificada na inicial, contra ato atribuído ao
Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas, vinculado à União Federal, objetivando ver reconhecido o seu direito de excluir o ICMS e o ISS das bases
de cálculo de PIS e COFINS e, como consequência, o seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a maior desde 5 (cinco) anos antes da
impetração.

Em apertada síntese, alega a impetrante, em defesa da procedência da pretensão submetida ao crivo judicial, que o ICMS e o ISS não compõem
a receita da empresa e não devem integrar a base para efeito de cálculo das referidas contribuições. Destaca a tese firmada no julgamento do RE 574.706.

Com a inicial foram juntados documentos.

O pedido de liminar foi deferido.

Instada a comprovar a adequação do valor da causa ao proveito econômico pretendido, a impetrante emendou a inicial, para alterá-lo para o
montante de R$ 1.153.822,80.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, requerendo preliminarmente o sobrestamento do feito e, no mérito, a denegação da
segurança.

O Ministério Público Federal apresentou manifestação deixando de opinar sobre o mérito.

A União requereu seu ingresso no feito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório do essencial.

DECIDO.
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De início, destaco que o Recurso Extraordinário nº 574.706 já foi decidido pelo C. STF e que, a despeito da inexistência de trânsito em julgado
daquele julgamento, não há óbice à prolação da presente sentença. Também não há óbice ao prosseguimento do feito em razão da pendência do julgamento
do mérito RE 592616 RG/RS (Inclusão do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS), no qual o Tribunal Pleno também reconheceu a
existência de repercussão geral da matéria.

Em prosseguimento, anoto que, no caso concreto, a pretensão cinge-se à temática do reconhecimento do alegado direito de excluir o ICMS e o ISSQN das
bases de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS, amparada na tese de que o tributo estadual não representaria faturamento ou receita (produto da venda de bens e do
preço dos serviços prestados).

Vale rememorar que, sob a égide da Emenda Constitucional nº 20, foi alargada a fonte de custeio da seguridade social, para alcançar também a
receita do contribuinte – art. 195, I, b, e, por via de consequência, foram editadas validamente as Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, que instituíram,
respectivamente, o "PIS Não-Cumulativo" e a "COFINS Não-Cumulativa", incidentes sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica.

As Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 conceituaram o faturamento como sendo a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta
própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (Lei nº 10.637/02; art. 1º, parágrafos 1º e 2º) e, da mesma forma, o art. 1º,
parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.833/2003 incluiu no conceito de faturamento o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica independentemente de sua
denominação ou classificação contábil. Estes conceitos são constitucionais, na medida em que as referidas leis foram editadas depois da edição da EC nº
20/98, sendo equivalentes os conceitos de faturamento e receita bruta.

Deve se ter presente que, apesar de não haver previsão legal de exclusão do ICMS das bases de cálculo das contribuições para o PIS e a
COFINS, quer na sistemática da Lei nº 9.718/98, quer na das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, restou reconhecida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal,
quando do julgamento do RE 574.706, em 15/03/2017, com repercussão geral, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo dessas
contribuições, como se confere a seguir:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada
mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de
créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio
da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada
operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição
de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da
Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a
transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de
cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. (RE 574706 / PR – PARANÁ Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA;
Julgamento:  15/03/2017; Órgão Julgador:  Tribunal Pleno; Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO DJe-223  DIVULG 29-09-2017  PUBLIC
02-10-2017; Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins”. Vencidos os Ministros Edson Fachin,
Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017. Tema 69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS. Tese: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins).

Na ocasião, nos termos do voto da Relatora, Ministra Carmen Lúcia, foi acolhida a tese no sentido de que o valor recolhido a título de ICMS não
representaria faturamento ou receita e, como consequência, fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".

Outrossim, diante da generalidade da tese fixada, entendo pertinente a formulação de uma diretriz para a futura execução do julgado ou para seu
cumprimento administrativo, o que faço a seguir.

No caso, entendo que o montante a ser excluído da base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep e Cofins é o total de ICMS destacado
nas notas fiscais de venda de bens e serviços, e não o valor efetivamente pago pelo sujeito passivo em decorrência de suas operações.

Com efeito, o ICMS destacado na nota fiscal de entrada da mercadoria, por se tratar de tributo recuperável, não compõe o seu custo. Esse ICMS
é escriturado como “ICMS a recuperar” e esse crédito é utilizado posteriormente na apuração do ICMS a recolher, em confronto com o imposto apurado nas
operações de saída (venda de bens e serviços). Assim, para fins de apuração do PIS/Pasep e Cofins, é irrelevante se houve ou não recolhimento de parte do
imposto na operação anterior. Isso porque o valor que onera a base de cálculo das contribuições objeto da lide é aquele destacado na nota fiscal de saída,
pois esse montante integra o valor de venda de bens e serviços, o qual compõe, por sua vez, o faturamento do contribuinte.

Defender que apenas o ICMS recolhido na operação própria do contribuinte deva ser excluído do faturamento implica em permitir a manutenção
de parte desse imposto (ICMS) na base de cálculo das contribuições, sempre que houver recolhimentos decorrentes de operações anteriores.

A sistemática do creditamento e do recolhimento apenas do que sobejar em razão do imposto apurado na saída possui relevância restrita ao
âmbito de apuração do ICMS, de modo a impedir a sua cumulatividade.

Concluindo: o valor a ser excluído da base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep e Cofins será aquele destacado a título de ICMS, nas
notas de venda de bens ou serviços.   

Sabe-se que pendem de análise no RE 574.706 embargos de declaração, não se afastando, assim, a hipótese de eventual disciplina dessa
questão ou de eventuais outros pontos pelo STF nesse futuro julgamento.

Todavia, por ora, entendo razoável a fixação dessa interpretação no cumprimento da presente decisão, sem prejuízo de sua posterior adequação
à decisão vinculante proferida pelo E. STF, na hipótese de interpretação diversa da presente.

De outra parte, anoto que o entendimento firmado pela Suprema Corte deve ser estendido ao ISSQN, por se tratar de tributo em tudo análogo ao
ICMS e a respeito do qual, portanto, não se justificaria tratamento diverso daquele sedimentado pelo E. STF.

Nesse sentido:
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EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO ORDINÁRIA. EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO DE PIS/COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO STF. PRECEDENTES
DESTA CORTE. EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS da
COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no
recente julgamento do RE 574.706. II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme o RE 574.706/PR, julgado na forma
de recurso repetitivo. III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS se aplica ao ISS. IV - Embargos
infringentes providos. (Embargos Infringentes 2062924/SP; Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho; Segunda Seção; Data do Julgamento 02/05/2017; e-DJF3 -
Judicial 1 - 12/05/2017)

Por fim, a superveniência da Lei nº 12.973/2014 não tem o condão de alterar o entendimento exposto, pois tal norma não alterou o conceito da
base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS. Nesse sentido, os precedentes recentes do TRF da 3ª Região: Ap – 359690; ApReeNec 302793;
ApReeNec – 371511.

DIANTE DO EXPOSTO, confirmo a tutela liminar concedida nos autos e concedo a segurança pleiteada razão pela qual julgo procedentes os pedidos
formulados na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim específico de:
a) determinar a exclusão do ICMS e ISSQN das bases de cálculo do PIS e da COFINS; b) reconhecer o direito da impetrante de compensar os valores pagos
indevidamente a título dessas contribuições (PIS e COFINS), em razão da declaração retro (item “a”), desde os cinco anos anteriores ao ajuizamento desta
ação, inclusive eventuais valores recolhidos indevidamente durante a tramitação deste feito, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, e demais legislações
aplicáveis à compensação vigentes por ocasião do ajuizamento da ação, devidamente atualizados pela taxa Selic, a teor da Lei nº 9.250/95 e na forma da
fundamentação, a partir do trânsito em julgado da sentença (art. 170-A do CTN).

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas nº 105 do STJ e 512 do STF) e artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório (artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009).

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.

Anote-se o valor retificado da causa (R$ 1.153.822,80).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF e a pessoa jurídica interessada.

Campinas, 28 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005536-07.2017.4.03.6105
AUTOR: CLAUDIO JOSE DE ANDRADE, FERNANDO APARECIDO DE ANDRADE, LAZARO LAURO DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO LUIZ DE COSTA - SP245959-A
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO LUIZ DE COSTA - SP245959-A
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO LUIZ DE COSTA - SP245959-A
RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

                                                                  SENTENÇA (TIPO M)

 

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Claudio Jose de Andrade, Fernando Aparecido de Andrade e Lazaro Lauro de Andrade, qualificados nos autos,
em face da sentença proferida nestes autos, alegando que merece esclarecimentos quanto à responsabilidade do FNDE e da União Federal, de acordo com a jurisprudência do STJ,
bem como à não condenação em honorários.

Intimada, a União requereu a rejeição dos embargos, o que foi ratificado pelo FNDE.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.                       

DECIDO.

Recebo os embargos, porque que tempestivos. No mérito, não merecem acolhimento.

No caso concreto, a parte autora requereu a condenação dos réus à restituição do valor indevidamente recolhido a título de Salário-Educação, conforme
reconhecido no mandado de segurança nº 0005222-76.2013.403.6109.

Citados os réus, o FNDE não ofertou contestação por estar representado pela União Federal (ID 4528010), a qual, por sua vez, reconheceu o pedido de restituição
conforme requerido pela parte autora, sem quaisquer ressalvas quanto à extensão de sua responsabilidade, aliás, o que sequer foi objeto da inicial. Invoca agora a parte autora, em
sede de embargos de declaração, esclarecimento acerca da proporção da responsabilidade das rés em razão de jurisprudência do STJ, questão essa que refoge ao recurso posto
ante a ausência de omissões/obscuridades ou contradições na sentença tal como proferida.

A sentença embargada entendeu pelo julgamento do mérito ao homologar o reconhecimento da procedência do pedido formulação na presente ação (art. 487, III, a,
do NCPC), sem condenação em honorários advocatícios, o que, estando devidamente fundamentada, não merece o saneamento nessa via.

Assim, o que a parte embargante pretende com a presente oposição, em verdade, é manifestar inconformismo meritório ao quanto restou decidido, hipótese que se
subsume ao cabimento do recurso adequado.

Portanto, fazer prevalecer o entendimento defendido pelo embargante não seria o mesmo que sanar omissões, contradições ou obscuridades, mas, antes, alterar o
mérito da sentença proferida.

Nesse sentido, ilustrativo o julgado a seguir:
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“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. I – Os embargos de declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um
esclarecimento acerca do acórdão embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, excepcionalmente, ensejar efeito modificativo. II - Inexistente a
omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito. Embargos rejeitados.”
(STJ, EDRESP 482015, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, DJ 06/10/2003, pág. 303)

Logo, não havendo fundamentos nas alegações da parte, conheço dos presentes embargos porque tempestivos e, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, ante a
ausência de omissões, obscuridades e contradições a serem sanadas.

Por conseguinte, mantenho, na íntegra, a r. sentença embargada, pelos seus próprios fundamentos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Campinas, 28 de março de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000083-60.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: JONAS TAVARES DE SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D AVILA - SP105203
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CAMPINAS-SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A - Tipo C

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Jonas Tavares de Souza, qualificado na inicial, contra ato atribuído ao Gerente Executivo do INSS em Campinas, no qual se pretende compelir a
autoridade impetrada a dar andamento ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. Juntou documentos. Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Diante do teor das informações da autoridade impetrada (ID 14596260), a parte impetrante foi intimada para manifestar sobre seu interesse no prosseguimento do feito, sendo observado que a ausência de
manifestação seria tomada como superveniente ausência de interesse de agir.

A parte impetrante se manifestou, observando que a autoridade impetrada somente concluiu a análise do requerimento após a intimação realizada no presente feito. Informou, também, que está
providenciando a documentação exigida na esfera administrativa.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Sentencio nos termos do artigo 354 do Código de Processo Civil.

Com efeito, as informações prestadas pela autoridade indicam houve efetivamente a análise do requerimento administrativo. Com isso, a pretensão deduzida nestes autos restou atendida, o que implica na
extinção do feito por perda superveniente do objeto.

DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a ausência superveniente do interesse de agir e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, a teor dos artigos 354 e 485, VI, do Código de Processo Civil.

Sem honorários (artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas na forma da lei, observada a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, arquive-se o feito, com baixa-findo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF.

CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010730-51.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CLEUSA ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO - SP258808
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A - Tipo C

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Cleusa Alves dos Santos, qualificada na inicial, contra ato atribuído ao Gerente Executivo do INSS em Campinas, no qual se pretende compelir
a autoridade impetrada a dar andamento ao seu pedido de Benefício Assistencial a Pessoa com deficiência (LOAS). Juntou documentos. Foi deferido o benefício da justiça gratuita.

Diante do teor das informações da autoridade impetrada (ID 15173027), este Juízo deu por superada a análise do pedido liminar.

Instada a se manifestar, a impetrante informou não ter mais interesse no prosseguimento do feito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Homologo por sentença, para que produza seus legais e devidos efeitos, a desistência formulada pela impetrante, razão pela qual julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento
no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem honorários (artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas na forma da lei, observada a gratuidade deferida ao impetrante.

Com o trânsito em julgado, arquive-se o feito, com baixa-findo.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF.

CAMPINAS, 28 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008967-15.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ADERCIO FELICIANO RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731, DANILO HENRIQUE BENZONI - SP311081
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A (Tipo C)

  

 

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária sob rito comum, distribuída inicialmente perante o Juizado Especial Federal local, ajuizada por
ADERCIO FELICIANO RIBEIRO, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Pretende a revisão de sua
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade de período urbano e o cômputo de períodos especiais já
averbados judicialmente (autos nº 0000383-20.2013.403.6105). Pretende, ainda, a condenação do réu no pagamento das parcelas vencidas desde a
concessão do benefício, em 18/08/2014. Requereu os benefícios da gratuidade judiciária.

Apurado valor da causa superior ao limite de alçada do Juizado Especial Federal, aquele juízo declinou da competência e determinou a
redistribuição dos autos a uma das varas da Justiça Federal de Campinas. Os autos foram distribuídos a esta 2ª Vara Federal e vieram conclusos.

Vieram os autos conclusos.

DECIDO. 

Recebo os presentes autos redistribuídos do Juizado Especial Federal local e firmo a competência deste Juízo para julgamento da lide,
ratificando os atos decisórios praticados por aquele Juízo. 

A espécie impõe o indeferimento da petição inicial, com fundamento no artigo 330, inciso III, do Código de Processo Civil.

Da Homologação dos Períodos reconhecidos por sentença transitada em julgado

Consoante relatado, pretende o autor em síntese, impor obrigação de fazer ao INSS consistente na averbação dos períodos especiais
reconhecidos nos autos do processo nº 0000383-20.2013.4.03.6105, que tramitou no Juizado Especial Federal local; bem como o “reconhecimento da
especialidade do período de 01/04/1982 a 13/07/1982 e 27/05/2012 a DER (18/08/2014) que não foi objeto de pedido no processo anterior”. Pretende obter a
revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição – NB 1619741196.

Relata, resumidamente, em sua peça inicial que: “ingressou com demanda judicial, que tramitou sob n. 00003832020134036105, onde obteve a
averbação de mais de 34 anos de tempo de serviço, conforme averbação anexa aos autos e documentos extraídos do processo em epigrafe. No curso do processo,
requereu aposentadoria por tempo de contribuição com DER em 18/08/2014, sob n. 1619741196, sendo concedida. O processo transitou em julgado (doc anexo), e
a sentença não sofreu alteração, o autor não conseguiu aposentadoria. Porém os períodos reconhecidos judicialmente não foram averbados pelo INSS. Os períodos
são os seguinte: 19/11/2003 a 01/06/2004, 01/10/2008 a 11/02/2011, 15/02/2011 a 26/05/2012. Pugna também, pelo reconhecimento da especialidade do período
de 01/04/1982 a 13/07/1982 e 27/05/2012 a DER (18/08/2014) que não foi objeto de pedido no processo anterior. Desta forma, pugna aqui, pelo cumprimento da
decisão transitada em julgado bem como reconhecimento da especialidade de 01/04/1982 a 13/07/1982 e 27/05/2012 a DER, para proceder a revisão do beneficio
do autor” (in verbis).

Pois bem.

Da análise de tudo quanto noticiado pelo autor em sua peça inicial tenho por fixar que, em verdade, pretende ele verdadeira execução do
julgado proferido nos autos da ação nº 0014076-18.2006.403.6105, o que não é de se admitir.

Isso porque, a presente ação ordinária de obrigação de fazer não se presta, como pretende o autor, a promover a execução do julgado
daquele referido processo.

Por tudo, entendo que somente o Juizado Especial Federal é o competente para verificar o eventual descumprimento da decisão
proferida no feito 0000383-20.2013.4.03.6105, naqueles próprios autos e não em ação autônoma, como requer a parte autora, pois as alegações
deduzidas nestes autos são matéria própria e exclusiva daquela ação.

Por tudo, é de se ter como inadequada a via da presente ação ordinária de obrigação de fazer, razão pela qual deve ela ser extinta sem
resolução de mérito com fulcro na ausência de interesse processual, na modalidade adequação.

Ademais, o Acórdão transitou em julgado na data de 01/06/2017 (ID 10645822), posteriormente à concessão do benefício do autor de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB 1619741196 – DER 18/08/2014).

Do Reconhecimento da Especialidade dos Períodos de 01/04/1982 a 13/07/1982 e 27/05/2012 a DER (18/08/2014)

Quanto ao período de 01/04/1982 a 13/07/1982, laborado na empresa Indústria de Porcelana Bela Vista Ltda, verifico não constar no
procedimento administrativo a comprovação do vínculo empregatício na CTPS, para fins de análise da especialidade por enquadramento da categoria
profissional. Tampouco há formulários ou laudos do período cuja especialidade pretende ver reconhecida.

Em relação ao período de 27/05/2012 a DER (18/08/2014) laborado na empresa Triunfo Ind. e Com. De Andaimes Ltda Me, verifico que
o PPP juntado ID 10645822 é datado de 16/05/2012. Portanto, o formulário é anterior ao período cuja especialidade pretende ver reconhecida.
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Assim, diante da ausência da juntada na seara administrativa de quaisquer documentos acerca da especialidade pretendida, estes
períodos não foram previamente analisados pela Autarquia, o que implica na ausência de interesse de agir.

Conforme expressamente consignado no julgamento do RE 631240, quando o pedido de revisão do benefício previdenciário importar
em exame de matéria de fato ainda não submetida ao conhecimento da Administração, exige-se o prévio requerimento administrativo como condição
do exercício do direito de ação. Esta é a hipótese dos autos.

Entendo que a exigência de prévio requerimento administrativo, consolidada no julgamento pelo STF do RE 631240, em regime de
repercussão geral (Tema 350), abarca não apenas o pedido de concessão de benefício, como também a análise de eventuais documentos que
atestem as condições especiais de trabalho, pois relevantes para o enquadramento das atividades e, em consequência, para eventual deferimento do
benefício especial ou, pelo menos, para a contagem do tempo com o acréscimo legal.

Assim, reconheço a ausência de interesse de agir do autor em relação ao pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos
trabalhados nas empresas: Indústria de Porcelana Bela Vista Ltda 01/04/1982 a 13/07/1982 e Triunfo Ind. E Com. De Andaimes Ltda Me de
27/05/2012 a DER (18/08/2014); e, consequentemente, do pedido de revisão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição.

DIANTE DO EXPOSTO, em face da ausência de interesse de agir, indefiro a petição inicial e julgo extinto o feito sem resolução de mérito,
com base no artigo 485, inciso VI, do CPC, combinado com artigo 330, inciso III, do mesmo diploma legal.

Sem condenação em honorários advocatícios, em face da não angularização da relação processual.

Sem custas, face à gratuidade judiciária, que ora defiro ao autor (artigo 98 do CPC).

Comunique-se o réu sobre o ajuizamento da presente ação.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Campinas, 28 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006558-66.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: AUSTER NUTRICAO ANIMAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ARTHUR DA FONSECA E CASTRO NOGUEIRA - SP328844, EDUARDO MARTINELLI CARVALHO - SP183660, MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA - SP237120
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

SENTENÇA (Tipo A)

 

 

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Auster Nutrição Animal Ltda., qualificada na inicial, contra ato atribuído ao Delegado da Receita
Federal em Campinas - SP, visando à declaração de seu alegado direito de: (i) promover a compensação dos débitos de antecipações mensais de IRPJ e de
CSLL apurados com base no regime do lucro real anual, no que diz respeito ao período de junho de 2018 em diante ou, ao menos, no período de junho até o
final do ano calendário de 2018 (princípio da não surpresa), sem que esteja sujeita à restrição imposta pelo artigo 74, § 3º, inciso IX, da Lei 9.430/96, com
redação dada pela Lei 13.670/18; (ii) promover a compensação sempre que os débitos de antecipações mensais de IRPJ e de CSLL forem apurados com
base em balancetes de redução, uma vez que tal hipótese simplesmente não se confunde com a situação descrita no artigo 74, § 3º, inciso IX, da Lei
9.430/96.

A impetrante relatou que em janeiro de 2018 manifestou sua opção, irretratável para todo o ano, pela apuração do IRPJ e da CSLL devidos
naquele ano-calendário com base no regime do lucro real anual, sujeitando-se às antecipações mensais dos referidos tributos. Referiu que a Lei nº 13.670, de
30.05.2018, contudo, vedou a compensação de estimativas mensais de IRPJ e de CSLL, alterando as regras do regime no curso do exercício fiscal, o que
caracterizou afronta aos princípios da não surpresa, da segurança jurídica e da isonomia. Acresceu que, embora a vedação legal à compensação dos débitos
apurados por estimativa mensal não tenha sido expressamente estendida aos débitos apurados por balancetes de redução, o sistema de processamento de
dados da RFB também deixou de permitir a compensação para estes últimos, fato que caracterizou restrição indevida ao contribuinte. Juntou documentos.

O pedido de liminar foi indeferido.

O pedido de reconsideração deduzido em face do indeferimento foi rejeitado.

A União (Fazenda Nacional) requereu sua intimação de todos os atos e termos do processo.

A autoridade impetrada prestou informações, pugnando pela denegação da segurança.

A impetrante afirmou que as informações não guardaram relação com o mérito, razão pela qual deveriam ser desconsideradas.

O Ministério Público Federal apresentou manifestação, deixando de opinar sobre o mérito.

O agravo de instrumento interposto pela impetrante em face do indeferimento de tutela liminar obteve provimento.

É o relatório. 

DECIDO.
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Sentencio o presente feito reiterando os termos das decisões de indeferimento da tutela liminar e rejeição do respectivo pedido de
reconsideração, que ora passo a transcrever:

“O fato de a opção ser irretratável pela impetrante não implica dizer que possui direito adquirido a regime jurídico, tanto que o C. STJ pacificou o
entendimento no sentido de que a lei aplicável à compensação é a lei vigente no encontro de contas (REsp 1.164.452/MG). E nesse ponto, com
a alteração dada ao artigo 74, parágrafo 3º, inciso IX, da Lei nº 9.430/1996, a compensação passou a ser vedada em relação aos débitos
relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido (CSLL). Como sabido, a compensação é modalidade de extinção das obrigações, e, no caso, o pedido tal como deduzido pela
impetrante enseja o reconhecimento do seu direito à compensação, como visto proibida pela legislação vigente, e não se mostra cabível o pronto
deferimento da tutela liminar, a teor do disposto na Súmula 212 do STJ. Nesse contexto, a ausência de direito adquirido a determinado regime
jurídico e a vedação expressa de autorização para compensação em sede de medida liminar se sobrepõem aos princípios constitucionais
invocados pela impetrante. Passo a apreciar o pedido cumulativo trazido pela impetrante. Sustenta que ‘o sistema de processamento de dados
da RFB estendeu a restrição aplicável às estimativas mensais para os pagamentos com base em balancetes de redução, o que tem impedido a
Impetrante de exercer seu direito legítimo à compensação inclusive em hipótese que sequer está prevista no artigo 74, § 3º, inciso IX, da Lei
9.430/96.’ E pede, ‘cumulativamente – e sem prejuízo do pedido anterior –, que seja resguardado o seu direito líquido e certo de promover a
compensação sempre que os débitos de antecipações mensais de IRPJ e de CSLL forem apurados pela Impetrante com base em balancetes
de redução, uma vez que tal hipótese simplesmente não se confunde com a situação descrita no artigo 74, § 3º, inciso IX, da Lei 9.430/96.’ As
hipóteses de suspensão ou redução do pagamento do tributo devido, pela elaboração de balancetes mensais, estão previstas em lei e ao que
parece não foram afetadas pela alteração legislativa invocada no pedido principal. É o que dispõe o art. 35 da Lei nº 8.981/95: Art. 35. A pessoa
jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto devido em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes
mensais, que o valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base no lucro real do período em curso.
No caso, a alegação da impetrante no sentido de que o sistema de processamento do impetrado não aceitaria o processamento dessa
declaração não restou comprovada nos autos, nem mesmo a recusa à apresentação de formulário físico.”

...

“o fato de anexar à petição de reconsideração a “tela de erro” extraída do sistema da Receita Federal do Brasil, isso não se revela meio
probatório apto a ensejar a alteração do posicionamento adotado, conquanto não restou demonstrada a recusa à apresentação em formulário
físico para o procedimento pretendido, no caso, este último ponto outro fundamento adotado pela decisão. Vale relembrar que a legislação
impugnada pela impetrante encontra-se vigente desde 30/05/2018. Pelos documentos juntados observa-se que a contribuinte se valia
rotineiramente da compensação no cumprimento de suas obrigações. Cumpria-lhe, assim, em tempo hábil, ter buscado perante a autoridade
impetrada uma resolução administrativa para esse suposto problema de sistema, até mesmo para, caso negado seu pedido, trazer de forma
legítima sua pretensão, agora resistida, a Juízo. Assim, os argumentos de impedimento de processamento via sistema e de impossibilidade de
apresentação de formulário físico, trazidas a Juízo às vésperas do vencimento do tributo, com a alegação da necessidade de concessão da
liminar inaudita altera pars, não merece prosperar.”

Portanto, em razão da inexistência de direito adquirido a regime jurídico e da ausência de prova do alegado impedimento do sistema da RFB ao
procedimento pretendido, impunha-se mesmo rejeitar as pretensões postas na inicial.

DIANTE DO EXPOSTO, denego a segurança.

Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas na forma da lei.

Comunique-se o teor da presente ao E. Desembargador Relator do agravo de instrumento interposto nestes autos (nº 5019608-
44.2018.4.03.0000).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive a pessoa jurídica interessada e o MPF.

 

Campinas, 28 de março de 2019. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005141-15.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: OSWALDO ROBERTO REINER DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: OSWALDO ROBERTO REINER DE SOUZA - SP265158
RÉU: UNIAO FEDERAL, FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: LUIZ FERNANDO BASSI - SP243026
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Converto o julgamento em diligência para determinar a realização de perícia médica e das providências que seguem:

(1) Nomeio para a realização da prova pericial a perita do Juízo, Drª. BÁRBARA DE OLIVEIRA MANOEL SALVI, médica ortopedista. Fixo seus honorários em
R$ 500,00 (quinhentos reais), em conformidade com o artigo 28, parágrafo único, da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal (especialidade do perito).

Intime-se a Srª. Perita, para que tenha ciência desta nomeação e para que indique, dentro do prazo de 03 (três) dias, data, horário e local para a realização do exame,
que deverá ser realizado em prazo não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da ciência desta designação. Deverá apresentar o laudo no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a
realização do exame.
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Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.

Por ocasião do exame pericial, deverá a Sra. Perita responder os seguintes quesitos deste Juízo:

(a) O autor possui alguma alteração anatômica?

(b) Qual a posição dessa alteração na Classificação Internacional de Doenças?
(c) Dessa alteração decorreu hipotrofia muscular, rigidez articular, redução do grau de força  do órgão, membro ou segmento afetado, redução da amplitude normal
de seu movimento ou prejuízo à marcha do autor?
(d) Essa alteração compromete ou prejudica o desempenho da função própria do órgão, membro ou segmento afetado?
(e) Existe algum mecanismo de correção ou compensação desse prejuízo ou comprometimento capaz de anulá-lo integralmente ou, ao menos, de reduzi-lo? Em
caso positivo, qual? Esse mecanismo gera efeitos colaterais? Quais? A capacidade de correção ou compensação desse mecanismo torna a alteração anatômica
corrigida ou compensada irrelevante do ponto de vista médico? Por quê?
(f) Qual a metodologia utilizada pela Sra. Perita para a formação de seu convencimento?
Deverá a parte autora portar documento de identidade e todos os laudos e atestados médicos pertinentes de que disponha, para que a Srª. Perita possa analisá-los

acaso entenda necessário.

(2) Sem prejuízo do exposto:

(3.1) Intime-se a Fundação Carlos Chagas para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar a digitalização integral do laudo de ID 4005681 ou, encontrando-se completo
o documento, para esclarecer o motivo porque ele contém apenas as assinaturas de três profissionais de saúde, considerando que o edital do concurso em questão previa avaliação
por equipe composta por 06 (seis) profissionais, dentre os quais um médico e três integrantes da carreira almejada pelo candidato;

(3.2) Oficie-se ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo para que, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento do ofício, apresente os documentos
elaborados nas perícias médicas das quais decorreu o reconhecimento da condição de deficiente do autor nos concursos públicos regidos pelos Editais nº 01/2015 e 01/2017;

(3.3) Oficie-se à CEBRASPE para que, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento do ofício, apresente o documento elaborado na perícia médica de que
decorreu o reconhecimento da condição de deficiente do autor no concurso público para o provimento de cargos do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia regido pelo Edital nº
01/2017;

(3.4) Oficie-se à Assembleia Legislativa do Estado de Goiás para que, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento do ofício, apresente o documento
elaborado na perícia médica de que decorreu o reconhecimento da condição de deficiente do autor no IV concurso público para o provimento de cargos de Procurador daquele
órgão;

(3.5) Resta autorizado o encaminhamento dos ofícios acima indicados e das respectivas respostas pelo e-mail da Secretaria desta 2ª Vara Federal de Campinas;

(4) Esclareça a União, no prazo de 05 (cinco) dias, qual a atual situação das nomeações para os cargos disputados pelo autor no concurso objeto deste feito, se
existe expectativa de breve nomeação para esses cargos e quantos candidatos existiriam hoje à frente do autor, no aguardo de nomeação, caso ele tivesse sido mantido na lista de
aprovados com deficiência.

Intimem-se. Cumpra-se com urgência.

 

Campinas, 28 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004074-44.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: MARIA HELENA ALVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: KARINA FERNANDA DA SILVA - SP263437
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             

Vistos.  

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato atribuído ao Gerente Executivo do INSS em Campinas/SP, para que a
autoridade impetrada dê andamento ao seu pedido de concessão do benefício assistencial à deficiente – LOAS, sem andamento desde 28/12/2018.
Requereu a gratuidade judiciária e juntou documentos. 

Em prosseguimento:

1. Notifique-se a autoridade impetrada para que preste suas informações no prazo legal. Tenho que, ante o conteúdo fático das alegações,
a vinda das informações da autoridade impetrada é crucial para a análise segura do pedido liminar formulado pelo impetrante. Assim, decorrido o prazo,
com ou sem as informações, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

2. Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09.  

3. Defiro à impetrante os benefícios da gratuidade judiciária (artigo 98 do CPC), bem como prioridade na tramitação do feito, vez que
portadora de doença grave. Anote-se.

4.  Intime(m)-se. Cumpra-se.

Campinas, 28 de março de 2019. 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009474-73.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOAO DONHA
Advogados do(a) AUTOR: ANDERSON HENRIQUE DA SILVA ALMEIDA - SP308685, MARCOS FERREIRA DA SILVA - SP120976, MARCELO MARTINS - SP165031, OTAVIO ANTONINI - SP121893, WILLIAM CARLOS CESCHI FILHO - SP305748,
CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE LIMA - SP155359
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Despachado nesta data em vista do expressivo volume de processos para análise pelo Juízo.

1. Cuida-se de ação previdenciária de rito comum visando a contagem e o reconhecimento da especialidade dos períodos de 24/08/1987 a 10/12/1990 e de 14/02/2000 a 24/07/2013, com a posterior
conversão para tempo comum e consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o pagamento das verbas atrasadas. Requer a que seja determinado ao INSS que junto aos autos
cópia integral do processo administrativo.

É o necessário.

2. Desde já indefiro o pedido de intimação do INSS para juntar cópia do processo administrativo referente ao benefício previdenciário em discussão, uma vez que, nos termos do artigo 373/CPC,  o ônus
da prova fato constitutivo do direito alegado incumbe ao autor.

3. Intime-se a autora para que emende a petição inicial, nos termos do disposto nos artigos 287, 319, incisos II, V e VI e 320, todos do CPC, sob as penas do artigo 321, parágrafo único, do mesmo
estatuto processual. A esse fim deverá, no prazo de 15(quinze) dias:

3.1 - regularizar a representação processual, mediante a juntada do instrumento de Procuração ad judicia de que conste o endereço eletrônico de seus patronos;

3.2 - informar o endereço eletrônico das partes

3.3 - juntar aos autos cópia integral e legível do processo administrativo 166.166.222-3;

4. Considerando que na petição inicial não houve requerimento do benefício da gratuidade de justiça, no prazo do item anterior deverá a parte autora promover o recolhimento das custas processuais, sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 290/CPC.

5. Cumprida a determinação de emenda e recolhidas as custas processuais, tornem conclusos.

6. Intime-se.

CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003561-13.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARIA ANGELA ROZA
Advogados do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A, RICARDO AUGUSTO IGLESIAS FURLANETO - SP390777
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Despachado nesta data em vista do expressivo volume de processos para análise pelo Juízo.

1. Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário com base nos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, mediante pagamento das parcelas vencidas desde referidas
datas, observada a prescrição quinquenal.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou a afetação dos Recursos Especiais 1.761.874, 1.766.553 e 1.751.667 para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos.
Cadastrada como Tema 1.005, a controvérsia diz respeito à “fixação do termo inicial da prescrição quinquenal, para recebimento das parcelas de benefício previdenciário reconhecidas judicialmente, em ação
individual ajuizada para adequação da renda mensal aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, cujo pedido coincide com aquele anteriormente formulado em ação civil pública.” Até
o julgamento dos recursos, foi determinada a suspensão da tramitação, em todo o território nacional, dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da controvérsia.

3. Diante do acima exposto, a tramitação do presente processo está suspensa até o julgamento dos recursos.

4. Encaminhem-se os autos ao arquivo, sobrestados, com as seguintes informações: recurso repetitivo – suspensão da tramitação por ordem do STJ – Tema 1.005.

5. Intimem-se. Cumpra-se.

CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003691-37.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: PAULO CESAR DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA CAMPOS BORGES - SP307542
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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            Vistos.            

            1. Cuida-se de ação ordinária visando à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos urbanos comuns, especialmente o período trabalhado na Marmoraria
Campinas Ltda., de 01/02/1980 a 31/12/1986 e de  01/07/2003 a 14/06/2006.

             2. O período pretendido pelo autor foi reconhecido por reclamatória trabalhista ajuizada perante a 4ª Vara do Trabalho de Campinas. Foi juntada apenas cópia da sentença prolatada nesses autos, sendo de rigor a
juntada de cópia completa do processo trabalhista referido (autos nº 1181-2006-9).

             3. Assim, converto o julgamento em diligência para que o autor providencie, no prazo de 15(quinze) dias, a juntada de cópia na íntegra da reclamatória trabalhista movida em face da empresa empregadora
Marmoraria Campinas Ltda, conforme acima referido.

             4. Com a  juntada dos documentos, dê-se vista ao INSS e tornem conclusos para julgamento.

             5. Cumpra-se com prioridade haja vista a idade avançada do autor e a antiguidade da conclusão do processo.

            Intimem-se.

            Campinas, 28 de março de 2019. 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002453-12.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ''ITAICIFER COMERCIO DE FERRO E METAIS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO TOMAZ DE AQUINO - SP264552
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

 

1. Intime-se a parte autora para emendar a inicial nos termos dos artigos 287, 292, 319 e 320, do Código de Processo Civil e sob as penas do
artigo 321, parágrafo único, do mesmo estatuto processual. A esse fim deverá, no prazo de 15 (quinze) dias:

1.1 informar o endereço eletrônico das partes e dos advogados constituídos nos autos;

1.2 esclarecer as causas de pedir e pedidos, considerando que ao longo da petição inicial trata da exclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS/COFINS e requer ao final a suspensão da exigibilidade de CDAs cuja matéria é alheia a ICMS/PIS/Cofins; ademais no bojo da petição inicial refere-se a
exclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ e CSLL;

1.3 em decorrência, aditar a inicial e/ou pedido,  esclarecendo qual o período que pretende a restituição ou compensação dos valores pagos que
entende indevidos;

1.4 esclarecer sobre quais CDAS incide o pedido de suspensão de exigibilidade, informando inclusive a realização de pedido administrativo de
restituição/compensação;

1.5 esclarecer se há processo(s) de execução fiscal em face das CDAs indicadas na inicial e a fase processual;

1.6 em decorrência, fica oportunizada à autora a juntada de documentos complementares a fim de comprovar suas alegações, entre outros, os
comprovante de arrecadação;

1 .7 apresentar seu contrato social, para o fim de demonstrar os poderes do signatário do instrumento de procuração ad judicia para a
representação da sociedade na constituição de advogado;

1.8 adequar o valor da causa ao efetivo proveito econômico pretendido, tomando em consideração o pedido de repetição de indébito, anexando
aos autos planilha de cálculos;

1.9 comprovar o recolhimento das custas com base no valor retificado da causa, anexando aos autos guia e comprovante de pagamento efetuado
na Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução PRES nº 138, de 06/07/2017, que regulamenta o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal
da 3ª Região.

2. Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

Campinas, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0006800-81.2016.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: ANTENOR DIOGO DE FARIA JUNIOR, LEILA CRISTINA GONCALVES DE FARIA
Advogado do(a) EMBARGANTE: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887
Advogado do(a) EMBARGANTE: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: RICARDO SOARES JODAS GARDEL - SP155830
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    D E S P A C H O

1- Considerando o efeito infringente pretendido, em observância ao artigo 1.023, § 2º, do atual Código de Processo Civil, intimem-se a CEF para, em querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias.

 

2- Intimem-se.

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009117-93.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FABIA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO LUIZ SARTORIO - SP311167
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 13752685: Nos termos do artigo 373/CPC, o ônus da prova do fato constitutivo do direito alegado incumbe ao autor. A atuação do Juízo para este fim é excepcional, condicionada à comprovação pela
parte de que que diligenciou ativamente para a obtenção do documento. 

Assim, dado o tempo decorrido, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos a cópia do processo administrativo ou comprove que o seu requerimento não foi atendido pela
autarquia.

Decorrido o prazo, retornem conclusos.

Intime-se.  

CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004296-80.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
RÉU: ZACAN - AUTO POSTO LTDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Defiro a expedição de edital em face de ZACAN AUTO POSTO LTDA , nos termos dos artigos 256 e 257/CPC.

 

2. Expedido, providencie a Secretaria sua publicação na rede mundial de computadores, no sítio do Egr. Tribunal Regional Federal, 3ª Região e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,
certificando-se nos autos.

 

3. Cumpra-se. Intime-se.

 

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005442-25.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: B. A. ALVES & ALVES LTDA - ME, JOSE CARLOS ALVES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos. 
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Trata-se de execução de título extrajudicial promovida pela Caixa Econômica Federal em face de MCI Oliveira Comércio de Móveis Ltda EPP, Maria do Carmo de Oliveira Fonseca e Maria Isabel de
Oliveira Fonseca, qualificados na inicial, com o objetivo de receber o valor de R$ 207.498,05 (duzentos e sete mil, quatrocentos e noventa e oito reais e oitenta e cinco centavos)4, atualizado em 21/11/2017.

Junta documentos.

A audiência de tentativa de conciliação realizada na fase pré-processual restou infrutífera.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

DECIDO.

Conforme preconiza o artigo 781 do Código de Processo Civil de 2015:

 

A execução fundada em título extrajudicial será processada perante o juízo competente, observando-se o seguinte:

I - a execução poderá ser proposta no foro de domicílio do executado, de eleição constante do título ou, ainda, de situação dos bens a ela sujeitos;

II - tendo mais de um domicílio, o executado poderá ser demandado no foro de qualquer deles;

III - sendo incerto ou desconhecido o domicílio do executado, a execução poderá ser proposta no lugar onde for encontrado ou no foro de domicílio do exequente;

IV - havendo mais de um devedor, com diferentes domicílios, a execução será proposta no foro de qualquer deles, à escolha do exequente;

V - a execução poderá ser proposta no foro do lugar em que se praticou o ato ou em que ocorreu o fato que deu origem ao título, mesmo que nele não mais resida o executado.

 

No presente caso, a Caixa Econômica Federal ajuizou a presente execução por quantia certa, fundada em título executivo extrajudicial em face do executado B.A. ALVES & ALVES LTDA - ME, tendo a
empresa executada sede em Morungaba - SP, local também de ocorrência do fato que deu origem ao título.

Ademais, a exequente manifestou-se, informando que a distribuição do feito neste Juízo foi equivocada.

Diante da fundamentação exposta e no escopo de evitar prejuízos à parte EXEQUENTE, nos termos do artigo 64, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil e por restar caracterizada a incompetência
absoluta deste Juízo, declino da competência para o processamento do feito em favor do Juízo Federal da Subseção Judiciária de Bragança Paulista/SP, ao qual determino a imediata remessa dos autos,
mediante as cautelas de estilo, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se e cumpra-se.

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006239-98.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: JOAO BATISTA DE PADUA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE - SP114397
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Id 9841956: dê-se vista à parte exequente para manifestação quanto aos cálculos apresentados, pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso de discordância, deverá o autor apresentar cálculo dos valores que
entende devidos, com memória discriminada e atualizada.

 

2. Havendo concordância, expeça-se ofício requisitório dos valores devidos.

 

3. Cadastrado e conferido referido ofício, intime-se as partes do teor da requisição (art. 11, Res. 405/2016-CJF).

 

4. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.

 

5. Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento.

 

6. Com a notícia de pagamento dê ciência à parte beneficiária da disponibilização dos valores requisitados.

 

7. Após e não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.

 

8. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento.

 

9. Intimem-se e cumpra-se.

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004998-89.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: JOSE FERREIRA DA CRUZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: KETLEY FERNANDA BRAGHETTI - SP214554
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachado nesta data em vista do expressivo volume de processos para análise pelo Juízo.

Esclareça o INSS os cálculos apresentados no ID 10046315, uma vez que constam juros negativos.

Com a resposta, dê-se vista à parte exequente para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int. 

 

              

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5006651-29.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: EDUARDO POZAR
Advogado do(a) EMBARGADO: ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAUJO - SP187672
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Id 10127429: nada a prover em relação ao pedido retificação da digitalização, posto que a incorreção na numeração dos autos deu-se na plataforma física.

 

2- Determino à Secretaria deste Juízo que proceda à retificação da autuação, para que conste como Advogado da parte embargada: Dr. Antônio Donizete Alves Araújo, em vez de como constou.

 

3- Após, ao E. TRF 3ª Região, com as cautelas de estilo.

 

4- Intimem-se. Cumpra-se.

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003949-13.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: DEVAIR ULISSES DE CARVALHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731, DANILO HENRIQUE BENZONI - SP311081
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
 

DESPACHO
 

 

Manifeste-se a parte exequente sobre a impugnação apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo concordância, expeça-se ofício requisitório dos valores devidos.

Havendo discordância, tornem os autos conclusos.

Para o deferimento do destaque de honorários, necessário se faz a juntada aos autos do contrato de honorários e contrato social da Sociedade de Advogados. Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias
para que o advogado da parte autora, instrua os autos com o contrato de honorários. 

Cumprido o item anterior, se em termos, por força no disposto no artigo 18, parágrafo 4º da Lei 8.906/94 e no artigo 22 da Resolução 458/2017-CJF, determino que a expedição do ofício do valor
principal ocorra com destaque do valor referente aos honorários advocatícios contratuais. 

Int.

 

Campinas, 27 de março de 2019. 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008508-13.2018.4.03.6105
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: SOLANGE CRISTINA MARAN DA SILVA BARBIERI - ME
 

 
DESPACHO

 

 

1. Designo audiência de conciliação (artigo 334 do NCPC) para o dia 25 de abril de 2019, às 13:30horas, a ser realizada na Central de Conciliações desta Subseção Judiciária de Campinas,
localizada no 1º andar, à Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas-SP.

2. Cite-se a parte ré para apresentação de contestação no prazo legal, que terá início a partir da data designada para a conciliação, acaso esta reste infrutífera, ou não se realize em virtude do não
comparecimento de uma das partes, ou ainda a partir da data do protocolo de manifestação expressa de desinteresse na composição consensual (artigo 334, § 5º, do NCPC).

3. Intime-se a parte, por publicação, da data da audiência designada, bem assim sobre a necessidade do comparecimento acompanhada de advogado, ou por meio de representante legal, com poderes
para negociar ou transigir (§ 9º, do artigo 334, do mesmo estatuto).

4. Restam as partes advertidas das penas previstas pelo não comparecimento injustificado à audiência designada (artigo 334, § 8º, do NCPC), que somente será cancelada no caso de ambas as partes
manifestarem expresso desinteresse na composição consensual (artigo 334, § 4º, inciso I, do NCPC), ou quando o objeto dos autos não admitir a autocomposição (artigo 334, § 4º, inciso II, do NCPC).

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Campinas, 27 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001700-60.2016.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597, FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: TEKY COMERCIO E IMPORTACAO, EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA, TIAGO ROGERIO KUDO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Id 14300891: indefiro o pedido nos termos do artigo 9, II c/c artigo 14, parágrafo 3º da Resolução 88/2017 do E. TRF 3ª Região haja vista o acordo de cooperação firmado entre o Tribunal Regional
Federal da 3ª Região e a Caixa Econômica Federal que estipula que nas autuações não deverão constar representante processual nominalmente expresso.

 

2- Id 10189230: diante do teor da certidão aposta pelo Oficial de Justiça, requeira a CEF o que de direito em termos de prosseguimento. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

3- Intime-se.

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004225-44.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: JOSE CARLOS PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GISELA MARGARETH BAJZA - SP223403
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado nesta data em vista do expressivo volume de processos para análise pelo Juízo.

Diante da manifestação do INSS, intime-se a exequente para elaboração dos cálculos, nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil. Prazo: 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo sem cumprimento, determino o arquivamento dos autos, sem prejuízo de que o exequente retome o curso do processo com o início da execução.

 

Int. 

              

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001943-33.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
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EXEQUENTE: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA SOBRINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Id 9944370: manifeste-se a parte exequente, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, quanto à impugnação apresentada.

 

2- Sem prejuízo, cumpra-se o determinado no despacho Id 9589377. A esse fim, notifique-se a AADJ/INSS para cumprimento do acórdão, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

3- Decorridos, tornem os autos conclusos.

 

 

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005970-93.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: VANDERLENE DE OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Id 14169265: Indefiro o pedido nos termos do artigo 9, II c/c artigo 14, parágrafo 3º da Resolução 88/2017 do E. TRF 3ª Região haja vista o acordo de cooperação firmado entre o Tribunal Regional
Federal da 3ª Região e a Caixa Econômica Federal que estipula que nas autuações não deverão constar representante processual nominalmente expresso.

 

2- Id 10417061: manifeste-se a CEF sobre o teor da certidão aposta pelo Oficial de Justiça, requerendo o que de direito em termos de prosseguimento. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

3- Intime-se.

 

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004873-24.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: ROMUALDO ALVES DE LIMA 04379625800, ROMUALDO ALVES DE LIMA
 

 
DESPACHO

 

Id 10056851: Requeira a CEF o que de direito em termos de prosseguimento. Prazo: 10 (dez) dias.

Decorridos, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-sobrestado, nos termos do art. 921, inc. III do Código de Processo Civil, sem prejuízo de que a exequente, logrando localizar bens ou
valores que suportem a execução, retome o curso forçado da execução, requerendo as providências que reputar

Em caso de pedido de desarquivamento, deverá a exequente apresentar planilha com o valor atualizado do débito, bem como indicar bens.

Intime-se e cumpra-se.                                     

Campinas, 27 de março de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5006605-74.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
REQUERIDO: ANA CAROLINA PEREIRA FERRONI, ANA CAROLINA PEREIRA FERRONI
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    D E S P A C H O

 

Despachado nesta data em vista do expressivo volume de processos para análise pelo Juízo.

1. Tendo decorrido o prazo sem o pagamento do valor exigido e sem a interposição de embargos, reconheço a constituição de pleno direito do Título Executivo, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 701,
do CPC.

 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos dos arts. 523 e 524 do CPC, inclusive fornecendo planilha com o valor atualizado da dívida.

 3. Não tendo sido constituído advogado nos autos pelo executado, faculdade que lhe assiste, os prazos correrão independentemente de sua intimação (artigo  322 do CPC).

 4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

 5. Int.

 

 CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000985-47.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MAURO ROMEU GUEDES PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO - SP87680
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Id 10465737: manifeste-se a parte exequente, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, quanto à impugnação oposta pelo INSS.

 

2- Decorridos, tornem conclusos.

 

3- Intime-se.

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011379-16.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: TECELAGEM JOLITEX LTDA, TECELAGEM JOLITEX LTDA, TECELAGEM JOLITEX LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583, ARUSCA KELLY CANDIDO - SP352712
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583, ARUSCA KELLY CANDIDO - SP352712
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583, ARUSCA KELLY CANDIDO - SP352712
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM CAMPINAS/SP, PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM
CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Tecelagem Jolitex Ltda (matriz e filiais) contra ato atribuído ao Gerente Regional do Trabalho e
Emprego em Campinas – SP, ao Superintendente Regional da Caixa Econômica Federal em Campinas e Procurador da Fazenda Nacional em Campinas ,
autoridades vinculadas às pessoas jurídicas União Federal e Caixa Econômica Federal, visando à prolação de ordem liminar para que a parte impetrada se
abstenha de exigir o recolhimento da contribuição ao FGTS instituída pelo art. 1º da LC nº 110/2001, bem como não promova quaisquer medidas tendentes à
cobrança das referidas contribuições ou imponha sanções pelo não recolhimento.

Alega a parte impetrante, em apertada síntese, que a finalidade da contribuição instituída pelo artigo 1º da LC nº 110/2001 se exauriu e que, com
isso, os recursos provenientes de sua arrecadação passaram a ser destinados à finalidade diversa daquela para a qual criada a exação, restando evidente a
necessidade do reconhecimento da inconstitucionalidade superveniente de tal contribuição. Acresce que há incompatibilidade da base de cálculo da referida
contribuição com o disposto na Emenda Constitucional nº 33/2001. Requer o reconhecimento do direito de compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos
cinco anos com demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Junta documentos.

É o relatório do essencial.

DECIDO.
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À concessão da medida liminar devem concorrer os dois pressupostos legais colhidos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009: a relevância
do fundamento jurídico – fumus boni iuris – e a possibilidade de ineficácia de eventual concessão de segurança quando do julgamento da ação, caso a medida
não seja concedida de pronto – periculum in mora.

Na espécie, não vislumbro a relevância das alegações da impetrante.

O cerne da questão ora sub judice cinge-se à inexigibilidade da contribuição social instituída no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 diante
do argumento, colacionado pela impetrante, do exaurimento da finalidade para a qual foi criada.

Vale rememorar que a Corte Suprema proclama que as contribuições sociais têm como característica inerente a sua vinculação a uma finalidade
e motivação específica.

Referidas contribuições sociais, instituídas pela Lei Complementar nº 110/01, têm fundamento no art. 149, caput, da Constituição da República,
pois são instrumentos de atuação da União para evitar o desequilíbrio do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em virtude dos créditos de
diferença de correção monetária nas contas vinculadas, consoante decidiu em sede liminar o Pleno do Supremo Tribunal Federal (ADin n. 2.556-DF).

Posteriormente, em que pese o C. STF reconhecer a repercussão geral da controvérsia relativa ao exaurimento do objetivo - custeio dos
expurgos inflacionários das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – em razão do qual foi instituída a contribuição social versada no
artigo 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, o respectivo RE 878313 encontra-se pendente de julgamento de mérito e não obsta o
processamento do presente feito.

Portanto, nessa sede de análise sumária e não exauriente, no que se refere à tese ventilada pela impetrante no sentido do desvio de finalidade e
destinação de tributo, para além da situação da contribuição em testilha não possuir, nos termos da legislação de regência, caráter temporário, deve ser
ponderado que a restauração do equilíbrio econômico-financeiro das contas da Seguridade Social ainda existe, o que, em tese, afastaria a arguição de
ilegalidade na cobrança tributária.

Nesse sentido, e no tocante à inexistência de verossimilhança da alegação de incompatibilidade da base de cálculo da referida exação com o
disposto na Emenda Constitucional nº 33/2001, colho o seguinte julgado:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. EXAURIMENTO DA FINALIDADE.
INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. BASE DE CÁLCULO. VERBAS DE NATUREZA
INDENIZATÓRIA/REMUNERATÓRIA. IRRELEVÂNCIA. ROL TAXATIVO DO §9º, DO ARTIGO 28, DA LEI Nº 8.212/91. 1. A contribuição a que se refere o artigo 1º da Lei
Complementar nº 110/2001 foi instituída por tempo indeterminado concluindo-se que a apelante só poderia se furtar ao seu pagamento caso uma lei posterior revogasse o
dispositivo ou procedesse à extinção da exação em comento, o que não ocorreu na espécie. 2. Descabe ao Poder Judiciário firmar o exaurimento finalístico da contribuição
social a que alude o artigo 1º da Lei Complementar nº 110 /2001, pois tal medida representaria irrogar-se titular de função inerente ao Poder Legislativo, a quem compete o
exercício desta espécie de valoração, destacando-se ainda que o Colendo Superior Tribunal de Justiça teve oportunidade de sedimentar entendimento no sentido de que a
contribuição social ora discutida não exauriu sua finalidade. 3. Não merece acolhida, ainda, a alegação de que, desaparecidos os motivos ensejadores da edição da LC
110/2001, com a equalização do déficit do Fundo, perderia ela sua validade, eximindo-se os contribuintes do recolhimento da contribuição. Isso porque apesar de as motivações
políticas na edição de determinada lei serem relevantes para se entender a vontade do legislador, o que põe termo a vigência da norma, como dito, é eventual prazo de validade
que venha nela previsto, edição de norma posterior revogadora ou reconhecimento de sua inconstitucionalidade. 4. Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal reconheceu, no
Recurso Extraordinário 878.313, a repercussão geral sobre a controvérsia relativa ao exaurimento da finalidade da norma, de modo que, enquanto não sobrevier decisão
daquela Corte Suprema, a norma permanece hígida. 5. Por fim, deve ser rechaçada a alegação de inconstitucionalidade superveniente em razão da posterior edição da
Emenda Constitucional 33/2001, que promoveu alterações nas disposições do artigo 149, da Constituição - no sentido de que as contribuições sociais com alíquotas ad valorem
somente poderiam incidir sobre o faturamento, receita bruta, valor da operação ou valor aduaneiro, e não sobre base de cálculo diversa. 6. Isso porque o Supremo Tribunal
Federal reconheceu a constitucionalidade da contribuição em questão por ocasião do julgamento da ADI 2556/DF, quando já estava em vigor o artigo 149, da Constituição, com
a redação dada pela EC 33/2001, deixando de tecer qualquer consideração acerca da apontada inconstitucionalidade superveniente. 7. Considerando que o FGTS não tem
natureza jurídica de imposto nem de contribuição previdenciária, dada sua natureza e destinação, não se pode dar igual tratamento à não integração de rubricas da folha de
salários de verbas de caráter indenizatório à sua base de cálculo, tal qual às contribuições previdenciárias. 8. Decorre de previsão legal no artigo §6º, do artigo 15, da Lei nº
8.036/90, de forma taxativa, a não inserção de rubricas no conceito de remuneração para fins de incidência da contribuição ao FGTS. 9. À falta de permissivo legal a afastar a
incidência da base de cálculo da contribuição sobre as verbas indicadas pelo embargante, as rubricas integram a base de cálculo da contribuição ao FGTS. 10. Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 2182452, Rel. Des. Federal Wilson Zauhy, e-DJF3 Judicial 1 21/03/2017)

 

DIANTE DO EXPOSTO, indefiro o pedido de liminar.

Em prosseguimento:

(1) Emende e regularize a impetrante a inicial, nos termos do artigo 319 do Código de Processo Civil e sob as penas do artigo 321, parágrafo
único, do mesmo estatuto processual. A esse fim, deverá, no prazo de 15 (quinze) dias esclarecer quais as filiais integram o polo ativo do presente mandado
de segurança, e, sendo o caso, promover a sua completa qualificação;

(2) Cumprido o item 1 supra, notifiquem-se as autoridades impetradas a prestarem suas informações no prazo legal e, nos termos do artigo 7º,
inciso II, da Lei nº 12.016/2009, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em
Campinas – SP).

(3) Com a juntada das informações, dê-se vista ao MPF.

(4) Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Campinas, 14 de dezembro de 2018.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009636-68.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: HELVIO LUIS FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: NELSON RODOLFO PUERK DE OLIVEIRA - SP373586
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Determinado pelo Juízo a emenda à inicial pelo despacho ID 11164975 e concedido os benefícios da gratuidade processual.

ID 11576551. Recebo como emenda parcial à inicial.

Do benefício de Auxílio-Doença

Requer o autor prazo de 45 (quarenta e cinco dias) para a juntada dos procedimentos administrativos.

Tendo em vista o tempo decorrido desde a petição ID 11576551, concedo o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para a juntada do
procedimento administrativo NB 5475952589, bem como de laudos médicos que atestem a incapacidade do autor, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito.

Do benefício de Prestação Continuada - LOAS

Sem prejuízo do acima determinado, emende o autor a inicial, nos termos do artigo 319, incisos IV e VI, sob as penas do parágrafo único
do artigo 321, ambos do CPC. A esse fim, deverá, no prazo de 15(quinze) dias:

a) esclarecer o pedido, informando a partir de quando pretende o benefício de prestação continuada (LOAS);

b) esclarecer qual é a composição atual do núcleo familiar indicando: qualificação, grau de parentesco e eventuais rendimentos de cada
um;

c) comprovar a alegada hipossuficiência mediante a juntada de documentos;

d) juntar cópia do procedimento administrativo NB 7015464544.

Após, voltem conclusos.

 Intime-se.

Campinas, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA (12119) Nº 5004011-53.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
ASSISTENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
ASSISTENTE: LETICIA ROBERTA SAVIANI REY VIEIRA DA SILVA - ME, ANDRE RAMOS VIEIRA DA SILVA, LETICIA ROBERTA SAVIANI REY VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) ASSISTENTE: DANIEL AMOROSO BORGES - SP173775
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado nesta data em vista do expressivo volume de processos para análise pelo Juízo.

 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação, nos limites objetivos e prazo do artigo 351 do  Código de Processo Civil.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

Int. 

 

 

CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002476-89.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: D.M.L - EMPILHADEIRAS LTDA - EPP, DANIEL PEREZ PEREIRA, REBECA PEREZ OLIVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME PIMENTA FURLAN - SP248153, RITA MEIRA COSTA GOZZI - SP213783
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME PIMENTA FURLAN - SP248153, RITA MEIRA COSTA GOZZI - SP213783
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME PIMENTA FURLAN - SP248153, RITA MEIRA COSTA GOZZI - SP213783
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Id 10544604 e 12124274: preliminarmente, manifeste-se a CEF, dentro do prazo de 10 (dez) dias, quanto aos documentos e pagamentos comprovados pela parte executada, bem assim quanto à
proposta de acordo ofertada. Deverá apresentar ainda o valor atualizado do débito exequendo, com a dedução do valor depositado.
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2- Id 14602292: anote-se.

 

3- Defiro a exclusão do documento Id 14349960, nos termos do requerido pela parte executada.

 

4- Intime-se. Cumpra-se.

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003792-40.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: FRANCISCO ANTONIO DAS DORES
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA - SP261638
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Id 10482894: de fato, deverão ser excluídos dos cálculos apresentados pela parte exequente, os valores referentes aos honorários sucumbenciais, objeto do cumprimento de sentença nº 5002890-
87.2018.4.03.6105. A tanto, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias.

 

2- Apresentados, dê-se nova vista ao INSS.

 

3- Sem prejuízo, manifeste-se a parte exequente, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, quanto à impugnação oposta pelo INSS.

 

4- Intimem-se.

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002890-87.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS, GONCALVES DIAS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Id 10487842: manifeste-se a parte exequente, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, quanto à impugnação oposta pelo INSS.

 

2- Intime-se.

 

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

1. Diante do trânsito em julgado nos embargos à execução nº 0007307-48.2014.403.6105, expeçam-se ofícios requisitórios dos valores devidos pelo INSS.

 

Sendo o caso de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) deverá a Secretaria do Juízo, sendo possível a colheita das informações nos autos, discriminar os valores de exercícios anteriores e do
exercício corrente, para fins de apuração do imposto de renda devido.

 

2. Cadastrados e conferidos os ofícios, intimem-se as partes do teor das requisições (art. 11, Res. 405/2016-CJF), inclusive, deverá a parte autora indicar eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo
do imposto nos termo s do parágrafo 3º, do artigo 28, da Resolução 405/2016 - CJF.
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3. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento dos ofícios ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.

 

4. Transmitidos, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento.

 

5. Com a notícia de pagamento dê ciência à parte beneficiária da disponibilização dos valores requisitados.

 

6. Não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.

 

7. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento.

 

8. Intimem-se e cumpra-se.

Campinas, 28 de março de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0008307-48.2014.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: JOSE ANTONIO DE SOUZA
Advogado do(a) EMBARGADO: TIAGO DE GOIS BORGES - SP198325
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a expedição das requisições de pagamento do feito principal nº 5002751-38.2018.4.03.6105, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.

 

Intimem-se.

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004882-83.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: DNS - COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP, BASTIANA GERONIMO DE SOUZA, IRENE APARECIDA DA SILVA COSTA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROBERY BUENO DA SILVEIRA - SP303253
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROBERY BUENO DA SILVEIRA - SP303253
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROBERY BUENO DA SILVEIRA - SP303253
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1.  ID: 10649433: Assiste razão a parte embargante uma vez que os documentos de ff. 46 a 63 foram instruídos com fotos da ação de execução, quando da distribuição da inicial dos Embargos à
Execução.

2. Contudo, considerando que a embargante procedeu à digitalização dos Embargos à execução nº 5004882-83.2018.403.6105 para processamento do recurso de apelação e, no corpo da inicial, incluiu
os autos da Ação Execução de Título Extrajudicial nº 0013867-68.2014.403.6105, apensada àquele feito.

3. Considerando ainda tratar-se de ações autônomas que correm em apartado, intime-se o Embargante para que promova a inserção dos documentos digitalizados da Ação de Ação Execução de Título
Extrajudicial nº 0013867-68.2014.403.6105 no sistema PJE (art. 3º, §§ 1º e 4º, da Res. 142/2017), ficando intimado de que a Secretaria deste Juízo já realizou a inserção do referido processo no sistema PJe,
preservado o número de autuação e registro dos autos físicos, na forma do art. 3º, § 2º, da Res. 142/2018.

 4. Poderá o réu valer-se do arquivo já digitalizado e inserido no PJE deste processo.

5. Comprovada a inserção no PJE da  Ação 0013867-68.2014.403.6105, promova a Secretaria a exclusão dos documentos originariamente apresentados e  intime-se a parte contrária para conferência
dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

6. Decorrido o prazo do item 5, com ou sem manifestação da parte contrária, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as cautelas de estilo.

Intime-se e cumpra-se.

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5006776-31.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: JORGE DO CARMO
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Advogados do(a) EXEQUENTE: GABRIELA DE SOUSA NAVACHI - SP341266, LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142, DENIS APARECIDO DOS SANTOS COLTRO - SP342968
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
DESPACHO

 

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.      

Diante do acórdão proferido, intime-se o INSS para os fins do artigo 535 do Código de Processo Civil.   

Int.                                   

 

Campinas, 27 de março de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000247-93.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: USIMOR USINAGEM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, DIEGO DO COUTO SILVA, JOSE CARLOS DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO JORGE DAMHA FILHO - SP109618
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO JORGE DAMHA FILHO - SP109618
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO JORGE DAMHA FILHO - SP109618
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Id 14010280: indefiro o pedido nos termos do artigo 9, II c/c artigo 14, parágrafo 3º da Resolução 88/2017 do E. TRF 3ª Região haja vista o acordo de cooperação firmado entre o Tribunal Regional
Federal da 3ª Região e a Caixa Econômica Federal que estipula que nas autuações não deverão constar representante processual nominalmente expresso.

 

2- Id 11982753: defiro a exclusão da petição de juntada sob o ID 11978807, bem como da procuração sob o ID 11978813. Não há falar em desentranhamento, visto que os presentes autos tramitam na
plataforma eletrônica.

 

3- Id 9351623: da análise dos presentes autos, verifico que diante do valor atualizado do débito exequendo (R$ 1.029.476,29 - um milhão, vinte e nove mil, quatrocentos e setenta e seis reais e vinte e
nove centavos), bem assim da somatória dos valores dos bens e montante penhorados R$ 734.040,77 (setecentos e trinta e quatro mil, quarenta reais e setenta e sete centavos), não há falar em excesso de penhora. Assim,
rejeito essa alegação.

 

4- Determino a transferência para conta à ordem deste Juízo e vinculada ao presente feito, do valor constrito Id 9319075.

 

5- Após, dê-se vista à parte executada pelo prazo de 15 (quinze) dias.

 

6- Decorridos, nada sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF.

 

7- Sem prejuízo, intime-se a exequente a que requeira o que de direito em termos de prosseguimento. Prazo: 10 (dez) dias.

 

8- Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001215-26.2017.4.03.6105
AUTOR: JOFEGE PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO EMILIO GALINARI BERTOLUCCI - SP99967
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
DESPACHO

 

1. Id 13744350: no caso dos autos, a parte exequente informou que promoverá a habilitação de crédito na esfera administrativa para compensação do valor principal. A tanto, deverá seguir a orientação
contida na IN RFB nº 1.717/2017.

 

 O feito já foi sentenciado, com a sentença transitada em julgado.

 

 Assim, Não cabe a este Juízo a fiscalização de pedido de execução da sentença na esfera administrativa.
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 Eventual demonstração de inconformismo da autora em óbices ao exercício do direito de compensação reconhecido no julgado para viabilizar o procedimento administrativo deverá ser realizado por
outros meios jurídicos que reputar pertinentes.

 

O juízo somente atuará em execução judicial da sentença, o que, no caso em exame, diz respeito à execução do valor da verba sucumbencial.

 

2. Em relação ao cálculo referente à verba sucumbencial, intime-se o executado para os fins do artigo 535/CPC.

 

3. Havendo impugnação tornem os autos conclusos.

 

4. Havendo concordância, expeça-se ofício requisitório dos valores devidos.

 

5. Cadastrado e conferido referido ofício, intime-se as partes do teor da requisição (art. 11, Res. 405/2016-CJF).

 

6. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.

 

7. Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento.

 

8. Com a notícia de pagamento dê ciência à parte beneficiária da disponibilização dos valores requisitados.

 

9. Após e não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.

 

10. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento.

 

11. Tratando-se de hipótese de virtualização de processo (Res. 88 e 142/2017-TRF3), oportunizo à parte contrária a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao juízo , em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

12. Intimem-se e cumpra-se.

Campinas, 27 de março de 2019. 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000397-11.2016.4.03.6105
AUTOR: APARECIDO BENEDITO BAREJAN
Advogado do(a) AUTOR: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP287131
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
DESPACHO

 

 

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.      

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.                                       

Intimem-se.    

Campinas, 27 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000378-97.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ISABEL ROSA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: WILLIAN DANIEL NOGUEIRA MACEDO - SP411064
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

 

1. ID 15011669: A autora não cumpriu integralmente a determinação de emenda à inicial. Desta feita, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
deverá a autora, sob pena de extinção do feito (art. 321, do CPC), cumprir integralmente o despacho ID 14197050, de modo a:

1.1 retificar o polo passivo para que conste como ré a pessoa jurídica que detém legitimidade para responder aos termos da presente ação (art. 41,
IV, do Código Civil), bem como informar o seu endereço eletrônico;
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1.2 retificar o valor da causa, conforme dispõe os parágrafos 1º e 2º, do artigo 292, do CPC.

2. Quanto ao pleito de concessão da gratuidade, é de se fixar que a novel legislação processual, ao fim de seu deferimento, prevê exigência da
comprovação de insuficiência de recursos, diante de que a concessão da benesse pretendida, não é e não poderia ser, em face de sua natureza garantidora,
geral e irrestrita. 

Portanto, intime-se a parte autora para que, no mesmo prazo da emenda, comprove a alegada hipossuficiência para a obtenção da gratuidade da
justiça (artigo 99, §2º do Código de Processo Civil) ou proceda ao recolhimento das custas, sob pena de indeferimento do pedido e remessa dos autos para
prolação de sentença de extinção sem resolução de mérito.  

3. Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

Campinas, 28 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002477-40.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: KRONOTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ABRASIVOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ELZA CLAUDIA DOS SANTOS TORRES - SP164154, ARI TORRES - SP164120, ALESSANDRA FARIAS CAVALLARO MARTINS - SP418612
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

1. Intime-se a parte impetrante para emendar a inicial nos termos da Lei nº 12.016/2009 e dos artigos 292, 319 e 320, do Código de Processo
Civil e sob as penas do artigo 321, parágrafo único, do mesmo estatuto processual. A esse fim deverá, no prazo de 15 (quinze) dias:

1.1 informar o endereço eletrônico da parte ré;

1.2 apresentar contrato social, para o fim de demonstrar os poderes do signatário do instrumento de procuração ad judicia para a representação da sociedade na
constituição de advogado;

1.3 adequar o valor da causa ao efetivo proveito econômico pretendido nestes autos, considerando que a pretensão deduzida refere-se às
parcelas vencidas nos últimos cinco anos e as vincendas cuja inexigibilidade ora requer, juntando-se planilhas de cálculos.

1.4 comprovar o recolhimento das custas com base no valor retificado da causa, anexando aos autos guia e comprovante de pagamento efetuado
na Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução PRES nº 138, de 06/07/2017, que regulamenta o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal
da 3ª Região.

2. Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

Campinas, 28 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009246-98.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: LEMASA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ALTA PRESSAO S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             

ID 15292307: Recebo a emenda à inicial, exceto no que se refere ao valor atribuído à causa.

Com efeito, conforme destacado pela própria impetrante o valor da causa foi apurado por mera estimativa, sob a justificativa de que a
quantificação do valor exato a ser restituído depende da fixação do indébito, cálculos complexos e reunião de inúmeros documentos.

Desta feita, considerando a impossibilidade de aferição do proveito pretendido, determino à impetrante que, sob pena do indeferimento da
petição inicial, comprove o recolhimento das custas iniciais (0,5%) no valor máximo previsto na regulamentação de regência.

Com o cumprimento, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo, nos termos do despacho ID 11276239.

Intime-se. Cumpra-se.

Campinas, 28 de março de 2019.  
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001720-80.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: LUIZ ROBERTO JANNUZZI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Id 11057087: dê-se vista à parte exequente a que se manifeste quanto à impugnação oposta pelo INSS, mormente considerando-se  a medida antecipatória concedida na ação rescisória nº 5006917-
95.2018.4.03.0000 (Id 11655588). Prazo: 15 (quinze) dias.

 

2- Intime-se.

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001612-22.2016.4.03.6105
IMPETRANTE: HELIO DONIZETE BATISTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALCINO APARECIDO DE ALMEIDA - SP262564
IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA DO INSS DE CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
DESPACHO

 

 

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.      

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.                                       

Intimem-se.    

Campinas, 28 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005306-28.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: JOAO MIGUEL CLAUDINO SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Nos termos do despacho Id 9594190, considerando o objeto dos autos, a natureza da obrigação imposta ao réu e que ele possui todos os elementos para a efetivação do aqui decidido, bem como que,
em casos análogos, o INSS, uma vez provocado, apresenta os cálculos dos valores devidos, determino a intimação do réu a que apresente os valores devidos à parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

2. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte exequente para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso de discordância ou não apresentação dos cálculos pelo INSS, deverá o autor
apresentar cálculo dos valores que entende devidos, com memória discriminada e atualizada.

 

3. Havendo concordância, expeça-se ofício requisitório dos valores devidos.

 

4. Cadastrado e conferido referido ofício, intime-se as partes do teor da requisição (art. 11, Res. 405/2016-CJF).

 

5. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.

 

6. Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento.

7. Intimem-se. cumpra-se.
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   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008336-71.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: OSMAR JOSE NOBRE DE CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE CRISTINA GOMES MENDES - SP274949
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. ID 15424884: Trata-se de comunicação da interposição de agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu parte do pedido inicial e a antecipação de tutela. Deixo de exercer eventual juízo de
retratação, diante da ausência de cópia integral do agravo, razão pela qual resta mantida a decisão recorrida.

2. Dê-se vista à parte autora para que se manifeste sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto nos artigos 350 e 351/CPC. No mesmo prazo, deverá a parte autora, sob pena de
preclusão, especificar eventuais provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde meritório do feito.

3. Após, nada sendo requerido, venham conclusos para sentença.

4. Intimem-se.

CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003534-64.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: JARBAS PIRES VALENTE NETO, MAYARA MESQUITA NOVAES, INDALUZ - INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: SEBASTIAO MIQUELOTO - SP110159
Advogado do(a) EMBARGANTE: SEBASTIAO MIQUELOTO - SP110159
Advogado do(a) EMBARGANTE: SEBASTIAO MIQUELOTO - SP110159
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Id 14996990: indefiro o pedido nos termos do artigo 9, II c/c artigo 14, parágrafo 3º da Resolução 88/2017 do E. TRF 3ª Região haja vista o acordo de cooperação firmado entre o Tribunal Regional
Federal da 3ª Região e a Caixa Econômica Federal que estipula que nas autuações não deverão constar representante processual nominalmente expresso.

 

2- Intime-se. Após, venham os autos conclusos para sentenciamento.

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000154-62.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FRANCISCO FLORINDO IPORTE
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA DA SILVA BUENO NEGRELLO - SP275767
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 351 e seguintes do Código de Processo Civil.

2. Diante da designação de data para a perícia médica, aguarde-se a sua realização. Consigno que incumbe ao patrono do autor cientificá-lo acerca da data e horário designado para a perícia.

3. Intimem-se.  

CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008982-81.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PLUMA ARTEFATOS DE PAPEL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE ANTONIO FRANZIN - SP87571, KATRUS TOBER SANTAROSA - SP139663
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    D E S P A C H O

Considerando o teor da informação prestada pela União Federal (Id 10674402), que revela a distribuição equivocada deste processo, determino sua baixa COM CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO.

 

Considerando, ainda, que petição de igual teor foi regularmente anexada aos autos de cumprimento de sentença nº 5008983-66.2018.4.03.6105, restam dispensadas outras providências.

 

Cumpra-se.

 

 

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010648-20.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: VITOR CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIANO CARDOSO ALVES - SP380324
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Considerando o teor das informações da autoridade impetrada, dou por superada a análise do pedido liminar.

Manifeste-se a impetrante sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, ante as informações. Deverá a impetrante indicar o interesse mandamental remanescente. A ausência de
manifestação será tomada como superveniente ausência de interesse de agir. 

Decorrido o prazo, dê-se vista ao Ministério Público Federal e venham conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000578-41.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: F. C. L. V. B. TRANSPORTES LTDA - ME, FLAVIO DE CARVALHO, LUCIANO VIEIRA BARRETO
Advogado do(a) EXECUTADO: RUI SCHULZ FILHO - RS96174
Advogado do(a) EXECUTADO: RUI SCHULZ FILHO - RS96174
Advogado do(a) EXECUTADO: RUI SCHULZ FILHO - RS96174
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que a parte executada protocolou a ação de Embargos à Execução, no corpo dos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 5000578-41.2018.403.6105.

 

Considerando ainda tratar-se de ações autônomas que correm em apartado, intime-se o executado a que proceda a inserção da Ação de Embargos à Execução no Sistema PJE, devendo utilizar-se da
opção “Novo Processo”, informando ainda a distribuição por dependência a estes autos. Prazo: 10 (dez) dias.

 

Poderá o executado valer-se do arquivo já digitalizado e inserido no PJE destes autos.

 

Comprovada a distribuição dos Embargos à Execução, promova a Secretaria à exclusão do arquivo ID 12069153.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.
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BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000352-07.2016.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ESPOLIO: RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
RÉU: MARIO FERNANDES DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Diante do trânsito em julgado, requeira a Caixa Econômica Federal o que de direito em 05 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

ID 14975221:  Indefiro o pedido nos termos do artigo 9, II c/c artigo 14, parágrafo 3º da Resolução 88/2017 do E. TRF 3ª Região haja vista o acordo de cooperação firmado entre o Tribunal Regional
Federal da 3ª Região e a Caixa Econômica Federal que estipula que nas autuações não deverão constar representante processual nominalmente expresso.

Int. 

 

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008198-07.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: ARMANDO JOSE SPERANCIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do decurso de prazo sem manifestação do INSS, intime-se a exequente para elaboração dos cálculos, nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil. Prazo: 15 (quinze) dias.

 

Int.

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5008249-18.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: WRM INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA, MYRIAN ROCHA, WAGNER ROCHA MORAIS, WALTER ROCHA MORAIS, WANDER ROCHA MORAIS
Advogados do(a) EMBARGANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902, FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459
Advogados do(a) EMBARGANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902, FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459
Advogados do(a) EMBARGANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902, FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459
Advogados do(a) EMBARGANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902, FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459
Advogados do(a) EMBARGANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902, FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Dê-se ciência às partes da redistribuição dos presentes.

2. Reconheço a existência de conexão entre estes embargos e a execução de título extrajudicial nº 5006063-22.2018.4.03.6105 (redistribuídos da 8ª Vara Federal local) em relação à ação anulatória de
débito nº 5000280-83.2017.4.03.6105 (em trâmite neste Juízo) e determino sejam sentenciados em conjunto. Desnecessária, contudo,  a suspensão deste feito. Anote-se a associação dos feitos no Sistema PJE.

2. Tendo em vista o teor da impugnação apresentada, recebo os presentes Embargos à Execução, sem suspensão do feito principal, uma vez que não restou demonstrado pela embargante o grave dano de
difícil ou incerta reparação, nos termos do parágrafo 1º, do art. 919, do Código de Processo Civil.

3. Intime-se a embargada para que se manifeste, inclusive quanto ao bem ofertado em garantia pela parte embargante (Id 10105958) no prazo legal.

4. Intimem-se.

 

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1276/1620



 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010616-15.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ROSELY GUARNIERI ALVES
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E S P A C H O 

 

 

1. ID 12820125. Recebo como emenda parcial à inicial.

2. Ante o documento juntado pelo autor (ID 12820135), defiro, excepcionalmente, a intimação do INSS/AADJ, para que traga aos autos
cópia do processo administrativo referente ao benefício (NB 42/186.899.826-3). Prazo: 10 (dez) dias.

3. Concedo ao autor prazo suplementar de 10 (dez) dias para comprovação da hipossuficiência financeira.

4. Com a juntada do procedimento administrativo e decorrido o prazo concedido ao autor, voltem conclusos.

5. Proceda a Secretaria a anotação do valor retificado da causa.

Intimem-se. Cumpra-se.

Campinas, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002238-70.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: VALMIR MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO - SP87680
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se vista à parte exequente sobre a impugnação do INSS.

Havendo concordância, expeçam-se os ofícios requisitórios pertinentes.

Em caso de discordância, tornem os autos conclusos.

Em razão do contrato de honorários juntado nos autos, por força no disposto no artigo 22, parágrafo 4º, da Lei 8.906/94 e no artigo 18 da Resolução 458/2017-CJF, determino que a expedição do ofício
do valor principal ocorra com o destaque do valor referente aos honorários advocatícios contratuais no importe 30% (trinta por cento).

Em vista do requerimento da parte autora de que o destaque ocorra em favor da Sociedade de Advogados, determino a secretaria que promova as anotações necessárias para o cadastramento de Porfirio
José de Miranda Neto Sociedade Individual de Advocacia - CNPJ n.º 12.273.133/0001-10.

Int.

              

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5001737-53.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: JOSE CARDOSO DE ARAUJO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GABRIELA DE SOUSA NAVACHI - SP341266, LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142, DENIS APARECIDO DOS SANTOS COLTRO - SP342968
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.      

 

Diante do acórdão proferido, intime-se o INSS para os fins do artigo 535 do Código de Processo Civil.   
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Int.     

              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000530-82.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: ADILSON ROBERTO RIBEIRO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSEMEIRE APARECIDA FLAMARINI - SP333148
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
DESPACHO

 
 

1. Para o deferimento do destaque de honorários, necessário se faz a juntada aos autos do contrato de honorários. Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o advogado da parte autora, instrua
os autos com o contrato de honorários. 

 

2. Cumprido o item anterior, se em termos, por força no disposto no artigo 18, parágrafo 4º da Lei 8.906/94 e no artigo 22 da Resolução 458/2017-CJF, determino que a expedição do ofício do valor
principal ocorra com destaque do valor referente aos honorários advocatícios contratuais.

3. Diante da homologação do acordo, expeçam-se ofícios requisitórios dos valores devidos.

4. Cadastrado e conferido referido ofício, intime-se as partes do teor da requisição (art. 11, Res. 458/2017-CJF).

5. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.

6. Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento.

7. Com a notícia de pagamento dê ciência à parte beneficiária da disponibilização dos valores requisitados.

8. Após e não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.

9. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento.

10. Intimem-se e cumpra-se.

Campinas, 28 de março de 2019. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010602-31.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
INVENTARIANTE: JOSE VICENTE ADARIO
Advogado do(a) INVENTARIANTE: ROBERTO APARECIDO DE LIMA - SP363077
INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 15549161: O perito judicial requer a majoração de seus honorários, com fundamento na Resolução 232/2016 do Conselho Nacional de Justiça.

Em que pese o excelente trabalho desenvolvido pelo expert no desempenho de suas funções perante este Juízo, o pedido de majoração não pode ser acolhido. A Justiça Federal – assim como todas as
esferas do Poder Judiciário – tem enfrentado sérias e significativas restrições orçamentárias, o que implica na limitação dos valores disponíveis para o pagamento de honorários no Sistema da Assistência Judiciária Gratuita-
AJG. A regulamentação matéria, no âmbito da Justiça Federal, é feita pela Resolução 305/2014, do CJF. Observo que o valor arbitrado por este Juízo já se encontra majorado, na forma permitida pelo artigo 28, parágrafo
único, da citada Resolução.

Assim, mantenho o valor arbitrado no despacho de ID 11877602.

Dê-se ciência ao Sr. Perito Judicial.

Expeça-se solicitação de pagamento.

Após, decorrido o prazo para manifestação das partes acerca do laudo pericial e nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 
 
MONITÓRIA (40) Nº 5010893-31.2018.4.03.6105
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: VALERIA GABRIEL CARVALHO DE OLIVEIRA
 

 
DESPACHO
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1. Cite-se a parte ré para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento integral da dívida, devidamente corrigida e acrescida de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído
à causa ou ofereça os embargos monitórios, nos termos dos arts. 701 c.c 702 do CPC, sob pena de constituição, de pleno de direito, do título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e
prosseguindo-se na forma do disposto no Título II do Livro I da Parte Especial do CPC.

No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor do débito, acrescido de custas e de honorários advocatícios, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do CPC.  A opção pelo
parcelamento importará renúncia ao direito de opor embargos.

2. Cientifique-se a parte ré de que ficará isenta de pagamento de custas processuais, em caso de cumprimento voluntário da obrigação no prazo supramencionado, nos termos do parágrafo 1º do artigo
701 do CPC.

3. Restando negativa a diligência, providencie a secretaria a pesquisa de endereços da parte ré, por meio do sistema webservice da Receita Federal do Brasil. Caso reste positiva a diligência, expeça-se
mandado ou carta precatória para o novo endereço informado.

4. Infrutíferas as tentativas de localização, defiro a expedição de edital em face da parte ré; o edital será publicação na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, certificando-se nos autos (arts. 256, 257/CPC). 

5. Cumpra-se. Intime-se.

Campinas, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0093918-40.1999.4.03.0399 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CELIA MARIA PAGLIARDE MONTGOMERY, DEBORA CRISTINA DE OLIVEIRA, ED DE FREITAS CRUZ JUNIOR, EDUARDO CORTADO MACEDO, EDUARDO LUIZ DE ANDRADE RUIZ, ELIANE RIBEIRO DO NASCIMENTO, FELIPE
DANIEL MENDES PAIVA, FLAVIO ROBERTO OPUSCULO CABRAL, GILBERTO THEODORO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS - SP264483, RUDI MEIRA CASSEL - DF22256, LEONARDO BERNARDO MORAIS - SP139088, SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS - SP264483, RUDI MEIRA CASSEL - DF22256, LEONARDO BERNARDO MORAIS - SP139088, SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS - SP264483, RUDI MEIRA CASSEL - DF22256, LEONARDO BERNARDO MORAIS - SP139088, SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS - SP264483, LEONARDO BERNARDO MORAIS - SP139088
Advogado do(a) AUTOR: SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS - SP264483, LEONARDO BERNARDO MORAIS - SP139088
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS JORGE MARTINS SIMOES - SP36852, SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO FRANCISCO POLOLI - SP141503
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO FRANCISCO POLOLI - SP141503
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando que a parte autora promoveu a digitalização dos autos físicos mediante a distribuição de novo processo no PJe, registrado sob o nº 5009027-85.2018.403.6105, em 05/09/2018 e que
aqueles autos encontram-se em fase mais avançada, determino o cancelamento da presente distribuição.

Fica a parte cientificada de que a ação prosseguirá exclusivamente no PJe, sendo que qualquer requerimento deverá ser deduzido diretamente naquele feito. 

Intime-se. Cumpra-se.

 CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0614719-39.1997.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CELIA MARIA PAGLIARDE MONTGOMERY, DEBORA CRISTINA DE OLIVEIRA, ED DE FREITAS CRUZ JUNIOR, EDUARDO CORTADO MACEDO, EDUARDO LUIZ DE ANDRADE RUIZ, ELIANE RIBEIRO DO NASCIMENTO,
FELIPE DANIEL MENDES PAIVA, FLAVIO ROBERTO OPUSCULO CABRAL, GILBERTO THEODORO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS - SP264483, RUDI MEIRA CASSEL - DF22256, LEONARDO BERNARDO MORAIS - SP139088, SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogados do(a) EXEQUENTE: GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS - SP264483, RUDI MEIRA CASSEL - DF22256, LEONARDO BERNARDO MORAIS - SP139088, SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogados do(a) EXEQUENTE: GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS - SP264483, RUDI MEIRA CASSEL - DF22256, LEONARDO BERNARDO MORAIS - SP139088, SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogados do(a) EXEQUENTE: GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS - SP264483, LEONARDO BERNARDO MORAIS - SP139088
Advogado do(a) EXEQUENTE: SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogados do(a) EXEQUENTE: GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS - SP264483, LEONARDO BERNARDO MORAIS - SP139088
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS JORGE MARTINS SIMOES - SP36852, SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO FRANCISCO POLOLI - SP141503
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO FRANCISCO POLOLI - SP141503
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 15715921: Considerando que a parte autora promoveu a digitalização dos autos físicos mediante a distribuição de novo processo no PJe, registrado sob o nº 5009027-85.2018.403.6105, em
05/09/2018 e que aqueles autos encontram-se em fase mais avançada, determino o cancelamento da presente distribuição.

Fica a parte cientificada de que a ação prosseguirá exclusivamente no PJe, sendo que qualquer requerimento deverá ser deduzido diretamente naquele feito. 

Intime-se. Cumpra-se.

               

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002332-52.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: MARIA HELENA PELLEGRINO
Advogado do(a) EMBARGANTE: PAULO ROBERTO PELLEGRINO - SP86942-B
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Id 15042158: indefiro o pedido nos termos do artigo 9, II c/c artigo 14, parágrafo 3º da Resolução 88/2017 do E. TRF 3ª Região haja vista o acordo de cooperação firmado entre o Tribunal Regional
Federal da 3ª Região e a Caixa Econômica Federal que estipula que nas autuações não deverão constar representante processual nominalmente expresso.

 

2- Id 12798393: de fato, verifico, da análise dos autos, que há preclusão temporal em relação à impugnação apresentada pela CEF, posto que decorreu o prazo para sua manifestação quanto ao despacho
Id 2317984 em 19/09/2017.

 

Porém, determino sua manutenção nos autos para análise de sua validade por ocasião do sentenciamento.

 

3- O pedido de produção probatória deve ser certo e preciso, devendo ter por objeto a prova de fato controvertido nos autos. Cabe à parte postulante fundamentar expressamente a pertinência e
relevância da produção da prova ao deslinde meritório do feito.

 

Não atendidas essas premissas, o pedido de produção probatória - especialmente o genérico e condicional, ou o sobre fato incontroverso ou irrelevante - deve ser indeferido nos termos do artigo 370 do
Código de Processo Civil.

 

Assim, indefiro o pedido de provas das partes.

 

4- Intimem-se.

 

 

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002431-51.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JULIANA DOS SANTOS DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE FERNANDA GOZZO DE SOUZA - SP400169
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             

Vistos.

1. ID 15738136: Recebo a emenda à inicial e dou por regularizada a petição inicial. Assim, determino à Secretaria que inclua no polo passivo a
pessoa jurídica Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe).

2. Considerando a documentação juntada, defiro os benefícios da gratuidade judiciária à autora (artigo 98 do CPC).

3. Preliminarmente a análise do pedido de tutela de urgência, e sem prejuízo da apresentação de sua contestação no prazo legal, intime-se a União para, no
prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer qual a atual situação das nomeações para os cargos disputados pela autora no concurso objeto deste feito, se existe expectativa de breve
nomeação para esses cargos e quantos candidatos existiriam hoje à frente da autora, no aguardo de nomeação, caso ela tivesse sido mantida na lista de aprovados nas vagas
reservadas a cotistas.

4. Cumprido o item 3, tornem os autos conclusos.

Campinas, 28 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002494-76.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE MARTINS TASSONI - SP307250, HENRIQUE ROCHA - SP205889
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão antecipatória. 

Cuida-se de feito sob o rito ordinário ajuizado por Cleanic Ambiental Comércio e Serviços de Higienização Ltda., qualificada na inicial, em face da
União Federal. Visa a autora à prolação de provimento antecipatório que determine a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários que indica, de modo a
lhe possibilitar a obtenção de certidão positiva de crédito tributário com efeito de negativa.

Relata a autora ter transmitido, em 22/05/2014, pedido de restituição – PER 29838.34535.220514.1.2.02-6216 (PA 10830.910.429/2018-25)
com o objetivo de formalizar e demonstrar saldo negativo de IRPJ relativo ao ano-calendário de 2012.  A fim de liquidar com os débitos de PIS/COFINS do
período de 01 a 04/2014 procedeu a DCOMP 27486.99169.220514.1.3.02-2701. Refere, contudo, que a Receita Federal, por meio do despacho decisório
2517020 de 14/12/2018, afirmou a inexistência de saldo negativo de IRPJ para fins de compensação.

Narra que teve negada a homologação da compensação em razão de divergência entre o valor total de IRPJ retido na fonte e o valor total das
parcelas de crédito confirmadas/confirmadas parcialmente pela Receita Federal do Brasil em Campinas. Aduz que o valor total do IRPJ retido na fonte
corresponde ao montante retido pelos tomadores de serviço e passível de aproveitamento na composição do saldo negativo de IRPJ.

Funda a urgência da pretensão na necessidade de comprovar sua regularidade fiscal, sendo sua CPEN válida até 27/04/2019.

Junta documentos

É o relatório.

DECIDO.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, será concedida a tutela de urgência quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Com efeito, a autora funda o pedido de suspensão da exigibilidade dos débitos tributários que indica em sua suposta extinção por compensação
com saldo negativo de imposto de renda.

Afirma que, embora não reconhecido pelo Fisco, em razão da não comprovação do recolhimento de valores retidos na fonte, o saldo negativo em
questão foi realmente apurado. Alega, ainda, que não pode ser compelida a comprovar o recolhimento da exação retida por terceiro, mas tão somente a
ocorrência da retenção.

No caso dos autos, portanto, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário exigiria o reconhecimento de todas as retenções indicadas pela
autora como integrantes do crédito de saldo negativo de IRPJ apontado na declaração de compensação indeferida.

A pretendida suspensão da exigibilidade exige uma análise criteriosa e aprofundada das alegações e documentos coligidos aos autos. O que não
coaduna com o exame sumário, próprio da tutela de urgência.

Desta feita, numa análise preliminar, não vislumbro verossimilhança suficiente a afastar a presunção de legitimidade do lançamento tributário
questionado.

Registro, ainda, a ausência de periculum in mora para análise imediata do pedido de tutela, pois, a urgência fundada no prazo da CPEN que expira
em 27/04/2019 foi causada pela própria autora, tendo em vista a propositura da demanda ter ocorrido em 13/03/2019, sendo que a ciência da decisão do
indeferimento do PER/DCOMP ocorreu em 18/12/2018.

Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Em prosseguimento:

1. afasto a possibilidade de prevenção indicada na certidão id 15222123, em razão da diversidade de objetos dos feitos;

2. Cite-se a ré para que apresente contestação no prazo legal, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir, nos termos do art. 336
do Código de Processo Civil.

3. Apresentada a contestação, em caso de alegação pela ré de uma das matérias enumeradas nos artigos 337 e 350 do CPC, dê-se vista à parte
autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto nos artigos 350 e 351 do mesmo estatuto processual. No mesmo prazo, deverá
a parte autora, sob pena de preclusão, especificar eventuais provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde
meritório do feito.

4. Havendo requerimento de provas, tornem conclusos para deliberações. Nada mais sendo requerido, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

Campinas, 28 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008340-45.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: SIND DAS INDS DE TECEL, FIACAO, LINHAS, TINTUR, ESTAMP. E BENEF. DE FIOS E TECS. DE AMERICANA, N.ODESSA, S.B.DOESTE E SUMARE
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO LAZINHO - SP180291, RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
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IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM CAMPINAS/SP, PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM
CAMPINAS, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    SENTENÇA (Tipo A)

 

 

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança coletivo impetrado pelo Sindicato das Indústrias de Tecelagem, Fiação, Linhas, Tinturaria, Estamparia e
Beneficiamento de Fios e Tecidos de Americana, Nova Odessa, Santa Bárbara D’oeste e Sumaré , em favor de seus filiados optantes pelo Simples Nacional, contra ato
atribuído ao Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Campinas, ao Superintendente Regional da Caixa Econômica Federal em Campinas e ao Procurador-
Seccional da Fazenda Nacional em Campinas, objetivando liminarmente a suspensão da exigibilidade da contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei
Complementar nº 110/2001 e, ao final, a declaração da inexistência de relação jurídica tributária que imponha o recolhimento da referida exação, bem assim a
declaração do direito à compensação ou restituição do correspondente indébito tributário recolhido desde 05 (cinco) anos antes da presente impetração.

A impetrante alegou, em favor de sua pretensão, que: as empresas optantes pelo Simples Nacional são isentas do recolhimento da contribuição
instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001; referida contribuição é inconstitucional, por incompatibilidade com o disposto na Emenda
Constitucional nº 33/2001; referida contribuição teve sua finalidade exaurida e, com isso, os recursos provenientes de sua arrecadação passaram a ser
destinados a finalidade diversa da originalmente prevista, o que caracterizou violação da legalidade. Juntou documentos.

Instada a esclarecer em que o presente mandado de segurança diferiria daquele distribuído sob o nº 0001939-96.2015.403.6134, a impetrante
afirmou textualmente que “nestes autos busca-se o afastamento da exigência da contribuição social que trata o art. 1º da Lei Complementar em razão da isenção conferida
pelo §3º, art. 13 da LC 123/2006 enquanto nos autos do processo nº 0001939.96.2015.403.6134 busca-se a inexigibilidade da referida contribuição em razão da
inconstitucionalidade”.

Pela decisão de ID 4569524, este juízo recebeu a emenda à inicial, restringindo a causa de pedir à alegada isenção tributária, e indeferiu o
pedido de liminar.

O Procurador-Seccional da Fazenda Nacional em Campinas prestou informações, pugnando pela denegação da segurança.

A União (Fazenda Nacional) requereu sua intimação de todos os atos e termos do processo.

O Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Campinas defendeu a legalidade da exação questionada.

O Superintendente Regional da Caixa Econômica Federal em Campinas invocou preliminarmente a ilegitimidade passiva dele e da CEF para o
feito. Sustentou a decadência do direito de impetração e, por fim, pugnou pela denegação da segurança.

O Ministério Público Federal apresentou manifestação, deixando de opinar sobre o mérito.

É o relatório.

DECIDO.

Consoante relatado, o SINDITEC impetrou a presente ação mandamental em favor de seus filiados optantes pelo Simples Nacional, objetivando
a declaração da inexistência da obrigação de recolhimento da contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001, em razão de suposta
isenção tributária.

Dito isso, reconheço a ilegitimidade passiva da CEF e de seu superintendente para o feito, por ser ela mera gestora do fundo destinatário do
produto da arrecadação e não o ente responsável pela fiscalização e cobrança da exação objeto deste feito.

Em prosseguimento, rejeito a alegação de decadência do direito de impetração, visto que o ato impugnado, de exigência da contribuição a cada
despedida de empregado sem justa causa, se encontra em constante renovação.

No mais, sentencio o presente feito reiterando os termos da decisão de indeferimento da tutela liminar, que passo a transcrever:
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“O impetrante, na qualidade de substituto processual, impetra o presente mandado de segurança coletivo, visando à tutela de interesses
individuais homogêneos de uma parcela dos seus filiados, no caso as empresas filiadas nas atividades de Tecelagem, Fiação, Linhas, Tinturaria,
Estamparia e Beneficiamento de Fios e Tecidos com base territorial em Americana, Nova Odessa, Santa Bárbara D’oeste e Sumaré, que
recolhem tributos sob a modalidade simplificada (SIMPLES) prevista na Lei Complementar nº 123/2006. Argumenta que, na qualidade de
optantes pelo Simples Nacional, as suas filiadas gozam da isenção tributária prevista no artigo 13, § 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, que
dispõe: § 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais
contribuições instituídas pela União, inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas
ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e demais entidades de serviço social autônomo. Defende que quaisquer
contribuições sociais, ainda que não arrolados no artigo transcrito, estão contempladas pela isenção nele prevista. Ao menos neste exame
sumário, contudo, entendo que a interpretação exarada na ação direta de inconstitucionalidade nº 4033 não tornou exemplificativo o rol de
isenções do § 3º do artigo 13 da Lei Complementar nº 123/2006, havendo se limitado a reconhecer a constitucionalidade das isenções nele
expressamente previstas, consoante se infere da ementa que segue: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL. ISENÇÃO CONCEDIDA ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE. SIMPLES NACIONAL (“SUPERSIMPLES”). LEI COMPLEMENTAR 123/2006, ART. 13, § 3º. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 3º,
III, 5º, CAPUT, 8º, IV, 146, III, D, E 150, § 6º DA CONSTITUIÇÃO. 1. Ação direta de inconstitucionalidade ajuizada contra o art. 13, § 3º da LC
123/2006, que isentou as microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional (“Supersimples”). 2. Rejeitada a alegação de
violação da reserva de lei específica para dispor sobre isenção (art. 150, § 6º da Constituição), uma vez que há pertinência temática entre o
benefício fiscal e a instituição de regime diferenciado de tributação. Ademais, ficou comprovado que o Congresso Nacional não ignorou a
existência da norma de isenção durante o processo legislativo. 3. A isenção concedida não viola o art. 146, III, d, da Constituição, pois a lista de
tributos prevista no texto legal que define o campo de reserva da lei complementar é exemplificativa e não taxativa. Leitura do art. 146, III, d,
juntamente com o art. 170, IX da Constituição. 3.1. O fomento da micro e da pequena empresa foi elevado à condição de princípio constitucional,
de modo a orientar todos os entes federados a conferir tratamento favorecido aos empreendedores que contam com menos recursos para fazer
frente à concorrência. Por tal motivo, a literalidade da complexa legislação tributária deve ceder à interpretação mais adequada e harmônica com a
finalidade de assegurar equivalência de condições para as empresas de menor porte. 4. Risco à autonomia sindical afastado, na medida em que
o benefício em exame poderá tanto elevar o número de empresas a patamar superior ao da faixa de isenção quanto fomentar a atividade
econômica e o consumo para as empresas de médio ou de grande porte, ao incentivar a regularização de empreendimentos. 5. Não há violação
da isonomia ou da igualdade, uma vez que não ficou demonstrada a inexistência de diferenciação relevante entre os sindicatos patronais e os
sindicatos de representação de trabalhadores, no que se refere ao potencial das fontes de custeio. 6. Ação direta de inconstitucionalidade
conhecida, mas julgada improcedente. (ADI 4033/DF; Relator: Ministro Joaquim Barbosa; Julgamento: 15/09/2010; Tribunal Pleno) Portanto, não
aproveita ao impetrante a invocação do referido precedente. De fato, ele não autoriza a interpretação de que quaisquer contribuições sociais não
arroladas no artigo 13 estariam contempladas pela isenção nele prevista, mas apenas a de que as isenções nele expressamente previstas se
coadunam com o disposto nos artigos 146, inciso III, alínea ‘d’, e 150, § 6º, da Constituição Federal. Além disso, a Instrução Normativa RFB nº
608/2006 invocada não reconhece a isenção às empresas do Simples para fins de recolhimento da contribuição ao FGTS em questão. Em suma,
é devida a contribuição ao FGTS prevista no art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 pelas empresas optantes do Simples Nacional, em
consonância com a jurisprudência do C. STJ cuja ementa ora destaco: RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO Nº 3. TRIBUTÁRIO. SIMPLES NACIONAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO FGTS DO ART. 1º DA LC Nº 110/2001.
ISENÇÃO. INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO ART. 13, §1º, VIII e XV, DA LC N. 123/2006. 1. Seja por estar inserida no inciso VIII do § 1º do
artigo 13 da LC 123/2006, seja por estar incluída na disciplina do art. 13, §1º, XV, da Lei Complementar n. 123/2006, é devida a contribuição ao
FGTS prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 pelos optantes do Simples Nacional. 2. Recurso especial não provido. (2ª Turma,
REsp 1635047/RS, Relator Min. Mauro Campbell Marques, DJe 12/06/2017)”

Portanto, em razão da inexistência da isenção alegada, impõe-se mesmo rejeitar as pretensões postas na inicial.

DIANTE DO EXPOSTO, denego a segurança.

Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive a pessoa jurídica interessada e o MPF.

Campinas, 28 de março de 2019. 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009163-82.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: RENATO NUNES FELIPPE
Advogados do(a) AUTOR: MICHAEL CLARENCE CORREIA - SP317196, FABIANE GUIMARAES PEREIRA - SP220637
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A - Tipo C

  

  

 

Vistos.

Cuida-se de ação previdenciária de rito comum, com pedido de tutela de urgência, visando ao restabelecimento do benefício de
aposentadoria por invalidez e pagamento das parcelas vencidas desde a cessação do benefício, em 27/08/2018.
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Relata que o INSS cessou-lhe o benefício que vinha recebendo desde 30/12/2010, após o exame médico pericial revisional que atestou
a sua capacidade laborativa. Argumenta que não tem condições de exercer quaisquer atividades laborais, estando incapaz para exercer suas
atividades de vida diária.

Instado a justificar a hipossuficiência financeira alegada, o autor juntou documentos (ID 13667204), tendo sido deferida a gratuidade
judiciária.

O autor foi intimado a esclarecer seu interesse no prosseguimento do feito, por se encontrar em gozo de benefício de aposentadoria por
invalidez.

Pela petição ID 14836914, o autor manifesta seu interesse no prosseguimento do feito, vez que o benefício será cessado em 02/2020
e não poderá aguardar o “desfecho da ação sem o percebimento de seu benefício, o que prejudicará demasiadamente sua sobrevivência”.

Vieram os autos conclusos.

DECIDO.

A espécie impõe o indeferimento da petição inicial, com fundamento no artigo 330, inciso III, do Código de Processo Civil.

No caso dos autos, o autor teve concedido o benefício de Aposentadoria por Invalidez em 30/12/2010, com data prevista para cessação
em 29/02/2020, conforme documentos juntados aos autos.

Nesse passo, somente após o pedido de prorrogação do benefício concedido ao autor e posterior indeferimento pela autarquia
previdenciária, haverá pretensão resistida.

Portanto, não se verifica pretensão resistida do réu, havendo que ser extinto o feito sem resolução do mérito, por ser o autor carecedor
da ação.

DIANTE DO EXPOSTO, em face da ausência de interesse de agir, indefiro a petição inicial e julgo extinto o feito sem resolução de mérito,
com base no artigo 485, inciso VI, do CPC, combinado com artigo 330, inciso III, do mesmo diploma legal.

Sem condenação em honorários advocatícios, em face da não angularização da relação processual.

Custas ex lege.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

Comunique-se o réu sobre o ajuizamento da presente ação.

Intime-se.

Campinas, 28 de março de 2019.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001816-61.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: RAFAELA DA CUNHA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSIEL MARCOS DE SOUZA - SP320683
RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, GRUPO IBMEC EDUCACIONAL S.A
 
 
 

 

 

SENTENÇA (TIPO C)

 

Vistos.

Cuida-se de ação de rito comum ajuizada por Rafaela da Cunha Pereira, qualificada na inicial, em face do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE) e Grupo Ibmec Educacional S/A, objetivando, em síntese, a reabertura do sistema para aditamento do contrato do FIES e para que a
segunda requerida se abstivesse de negar a matrícula e exigir o pagamento do valor dos semestres não aditados. Requereu condenação por danos morais.

Com a exordial foram juntados os documentos.

Houve determinação de emenda à inicial, contudo a parte autora não apresentou manifestação.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

DECIDO.

Sentencio nos termos do artigo 354 do Código de Processo Civil.

Em que pese ter sido regularmente intimada, a parte autora deixou de cumprir as determinações judiciais, tendo deixado transcorrer in albis o
prazo concedido para esclarecer os pedidos, causas de pedir, juntar documentos, ajustar valor da causa, comprovar o recolhimento das custas.
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Sua inércia em cumprir a diligência determinada pelo Juízo inviabiliza o prosseguimento regular do feito, impondo-se, pois, a sua extinção sem
resolução de mérito.

DIANTE DO EXPOSTO, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso e IV, todos do Código de
Processo Civil.

Sem honorários advocatícios, em razão da não angularização da relação jurídico-processual.

Custas na forma da lei.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.

Observe-se o artigo 331, § 3º, do Código Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Campinas, 28 de março de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004032-29.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CAMILA OLIVEIRA MONTEIRO
 
 
 
 

 

SENTENÇA (TIPO C)

 

 

 

 

Vistos e analisados.

Cuida-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de RÉU: CAMILA OLIVEIRA MONTEIRO, qualificiado na inicial, visando ao pagamento de importância relativa a
inadimplemento contratual. 

Antes da citação da ré, a Caixa Econômica Federal informou regularização do contrato na via administrativa e formulou pedido de desistência da ação. Informou, ainda, que a composição incluiu custas e
honorários advocatícios. 

Juntou documentos.

É o relatório.

DECIDO.

Homologo por sentença, para que produza seus legais e devidos efeitos, o pedido de desistência formulado pela autora e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com base no artigo 485, inciso
VIII, do Código de Processo Civil vigente.

Sem honorários, ante a ausência de contrariedade/Honorários na forma do acordo administrativo noticiado nos autos.

Custas, na forma da lei.

Em vista da natureza da presente sentença, após ciência, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Campinas, 28 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000757-38.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: BERNADETE DA PENHA RODRIGUES DE SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE ANDRADE SIRQUEIRA REIS - SP414389
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO INSS DE CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

 

Vistos.  

1. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, para compelir a autoridade impetrada a dar andamento ao seu pedido de
Benefício Assistencial a Pessoa com Deficiência, protocolado em 26/10/18.
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2. Notifique-se a autoridade impetrada a prestar informações no prazo legal. Examinarei o pleito liminar após a vinda das informações.
Efetiva-se, assim, o princípio constitucional do contraditório, especialmente no que toca à presença dos requisitos à concessão da tutela liminar. 

3. Com as informações, tornem os autos imediatamente conclusos. 

4. Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Procuradoria-Seccional Federal em Campinas), nos termos
do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. 

5. Defiro à impetrante o benefício da gratuidade processual, nos termos do disposto no artigo 98 do CPC.

6. Intimem-se e cumpra-se com prioridade.

Campinas, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011725-91.2014.4.03.6105
INVENTARIANTE: MARIO PAULO DA COSTA
Advogado do(a) INVENTARIANTE: LUCIANE CRISTINA REA - SP217342
INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
DESPACHO

 
 

 

1. Considerando o objeto dos autos, a natureza da obrigação imposta ao réu e que ele possui todos os elementos para a efetivação do aqui decidido, bem como que, em casos
análogos, o INSS, uma vez provocado, apresenta os cálculos dos valores devidos, determino a intimação do réu a que apresente os valores devidos à parte exequente, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Preliminarmente à vista do INSS, notifique-se a AADJ para revisão do benefício no prazo de 10 (dez) dias.

2. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte exequente para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso de discordância ou não apresentação dos cálculos pelo
INSS, deverá o autor apresentar cálculo dos valores que entende devidos, com memória discriminada e atualizada.

3. Havendo concordância, expeça-se ofício requisitório dos valores devidos.

4. Cadastrado e conferido referido ofício, intime-se as partes do teor da requisição (art. 11, Res. 458/2017-CJF).

5. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.

6. Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento.

7. Com a notícia de pagamento dê ciência à parte beneficiária da disponibilização dos valores requisitados. 

8. Após e não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. 

9. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 

10. Tratando-se de hipótese de virtualização de processo (Res. 88 e 142/2017-TRF3), oportunizo à parte contrária a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao juízo
, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

11. Intimem-se e cumpra-se. 

Campinas, 28 de março de 2019. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006415-77.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: JOSE EDIVALDO MAGALHAES
Advogados do(a) EXEQUENTE: GISELA MARGARETH BAJZA - SP223403, LARISSA GASPARONI ROCHA MAGALHAES - SP272132
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Id 12816039: regularizada a virtualização do processo e comprovada a revisão do benefício determinada no julgado, considerando o objeto dos autos, a natureza da obrigação imposta ao réu e que ele
possui todos os elementos para a efetivação do aqui decidido, bem como que, em casos análogos, o INSS, uma vez provocado, apresenta os cálculos dos valores devidos, determino a intimação do réu a que apresente os
valores devidos à parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

2. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte exequente para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso de discordância ou não apresentação dos cálculos pelo INSS, deverá o autor
apresentar cálculo dos valores que entende devidos, com memória discriminada e atualizada.

 

3. Havendo concordância, expeça-se ofício requisitório dos valores devidos.

 

4. Cadastrado e conferido referido ofício, intime-se as partes do teor da requisição (art. 11, Res. 405/2016-CJF).

 

5. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.
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6. Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento.

 

7. Com a notícia de pagamento dê ciência à parte beneficiária da disponibilização dos valores requisitados.

 

8. Após e não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.

 

9. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento.

 

10. Intimem-se e cumpra-se.

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5008483-34.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: SERGIO DE SIMONE CAMPINAS - ME, SERGIO DE SIMONE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo decorrido o prazo sem o pagamento do valor exigido e sem a interposição de embargos, reconheço a constituição de pleno direito do Título Executivo, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 701,
do CPC.

 

2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos dos arts. 523 e 524 do CPC, inclusive fornecendo planilha com o valor atualizado da dívida.

 

3. Não tendo sido constituído advogado nos autos pelo executado, faculdade que lhe assiste, os prazos correrão independentemente de sua intimação (artigo 322 do CPC).

 

4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

 

5. Int.

 

 

 

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005355-06.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FABIANA DE SOUZA FELTRIN CRUZ
 

 
DESPACHO

 

 

1. Da pesquisa e penhora de bens:

                Defiro a pesquisa e penhora de bens do devedor, que será realizada pelo Diretor de Secretaria através dos sistemas eletrônicos disponibilizados a este juízo, recaindo a penhora em dinheiro/veículos suficientes e
limitados ao valor do débito exigido, levando-se em conta o montante inicial ou atualizado, de titularidade do executado FABIANA DE SOUZA FELTRIN CRUZ - CPF: 303.110.828-07.

2. Penhora em dinheiro através do sistema BACENJUD (art. 854/CPC):  

Em caso de bloqueio total ou parcial, dê-se vista ao executado para, prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre eventual impenhorabilidade dos valores. Comprovada de plano a impenhorabilidade dos
valores (art. 833/CPC), a ordem de bloqueio será imediatamente cancelada, independentemente de manifestação do exequente.  

Não apresentada ou rejeitada a manifestação do executado, o bloqueio será convertido automaticamente em penhora e os valores serão transferidos para conta à ordem do juízo, dispensada a lavratura de
termo. 

Intime-se o executado da formalização da penhora (art. 841/CPC). 
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Bloqueados valores excedentes ao valor executado ou valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das custas da execução proceda-se ao imediato desbloqueio do quanto exceder ou se
mostrar insuficiente. 

3. Penhora de veículos através do sistema RENAJUD (art. 837/CPC):

Frustrada a ordem de bloqueio de valores (negativa ou insuficiente), será realizada pesquisa no Sistema RENAJUD quanto à existência de veículos livres e desembaraçados de qualquer restrição judiciária
ou administrativa e, se localizados, a penhora do veículo consistirá em restrição judiciária lançada em seu registro ficando o executado nomeado como depositário do bem, servindo o extrato emitido pelo sistema como
termo de penhora.

Caberá ao exequente a oportuna indicação do valor do bem, em caso de adjudicação ou alienação em hasta pública (art. 871, IV/CPC).

Intime-se o executado da formalização da penhora/depósito (art. 841/CPC). 

4. Disposições comuns às ordens acima exaradas: 

Não será realizada a penhora de veículos que, de antemão e pelo senso comum, se mostrem de difícil alienação ou baixo valor de mercado (ex. veículos antigos).

Não localizados bens passíveis de garantir a execução esta será suspensa e os autos remetidos ao arquivo, com baixa-sobrestado, sem prejuízo de desarquivamento e regular prosseguimento se o
exequente encontrar bens penhoráveis (art. 921/CPC).

Intime-se e cumpra-se.

Campinas, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002103-92.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: BGG COMERCIO DE BOLSAS E ACESSORIOS PARA VIAGEM - EIRELI, ROSA MARIA DO NASCIMENTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Id 11331614: defiro o requerido. Cite-se a parte executada no novo endereço indicado pela CEF.

 

2- Intime-se. Cumpra-se.

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002473-37.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: LEANDRO BORGES DOS SANTOS - ME, LEANDRO BORGES DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

            1. Tendo decorrido o prazo sem o pagamento do valor exigido e sem a interposição de embargos, reconheço a constituição de pleno direito do Título Executivo, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 701, do CPC.

 

            2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos dos arts. 523 e 524 do CPC, inclusive fornecendo planilha com o valor atualizado da dívida.

 

            3. Não tendo sido constituído advogado nos autos pelo executado, faculdade que lhe assiste, os prazos correrão independentemente de sua intimação (artigo 322 do CPC).

 

             4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

 

             5. Int.

 

 

   CAMPINAS, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001606-78.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LUIZ CARLOS DOMENEGHETTI
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DESPACHO
 

 

1. Da pesquisa e penhora de bens:

Defiro a pesquisa e penhora de bens do devedor, que será realizada pelo Diretor de Secretaria através dos sistemas eletrônicos disponibilizados a este juízo, recaindo a penhora em dinheiro/veículos suficientes e limitados ao
valor do débito exigido, levando-se em conta o montante inicial ou atualizado, de titularidade do executado LUIZ CARLOS DOMENEGHETTI - CPF: 722.036.508-00 .

2. Penhora em dinheiro através do sistema BACENJUD (art. 854/CPC):  

Em caso de bloqueio total ou parcial, dê-se vista ao executado para, prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre eventual impenhorabilidade dos valores. Comprovada de plano a impenhorabilidade dos
valores (art. 833/CPC), a ordem de bloqueio será imediatamente cancelada, independentemente de manifestação do exequente.  

Não apresentada ou rejeitada a manifestação do executado, o bloqueio será convertido automaticamente em penhora e os valores serão transferidos para conta à ordem do juízo, dispensada a lavratura de
termo. 

Intime-se o executado da formalização da penhora (art. 841/CPC). 

Bloqueados valores excedentes ao valor executado ou valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das custas da execução proceda-se ao imediato desbloqueio do quanto exceder ou se
mostrar insuficiente. 

3. Penhora de veículos através do sistema RENAJUD (art. 837/CPC):

Frustrada a ordem de bloqueio de valores (negativa ou insuficiente), será realizada pesquisa no Sistema RENAJUD quanto à existência de veículos livres e desembaraçados de qualquer restrição judiciária
ou administrativa e, se localizados, a penhora do veículo consistirá em restrição judiciária lançada em seu registro ficando o executado nomeado como depositário do bem, servindo o extrato emitido pelo sistema como
termo de penhora.

Caberá ao exequente a oportuna indicação do valor do bem, em caso de adjudicação ou alienação em hasta pública (art. 871, IV/CPC).

Intime-se o executado da formalização da penhora/depósito (art. 841/CPC). 

 

4. Disposições comuns às ordens acima exaradas: 

Não será realizada a penhora de veículos que, de antemão e pelo senso comum, se mostrem de difícil alienação ou baixo valor de mercado (ex. veículos antigos).

Não localizados bens passíveis de garantir a execução esta será suspensa e os autos remetidos ao arquivo, com baixa-sobrestado, sem prejuízo de desarquivamento e regular prosseguimento se o
exequente encontrar bens penhoráveis (art. 921/CPC).

Intime-se e cumpra-se.

Campinas, 28 de março de 2019.

 
 
MONITÓRIA (40) Nº 5001972-20.2017.4.03.6105
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: A.M. DA SILVA JEANS - ME, ANTONIO MELO DA SILVA
 

 
DESPACHO

 

 

1. Da pesquisa e penhora de bens:

Defiro a pesquisa e penhora de bens do devedor, que será realizada pelo Diretor de Secretaria através dos sistemas eletrônicos disponibilizados a este juízo, recaindo a penhora em dinheiro/veículos suficientes e limitados ao
valor do débito exigido, levando-se em conta o montante inicial ou atualizado, de titularidade dos executados A.M. DA SILVA JEANS - ME - CNPJ: 17.770.765/0001-03, ANTONIO MELO DA SILVA - CPF:
348.901.905-97.

2. Penhora em dinheiro através do sistema BACENJUD (art. 854/CPC):  

Em caso de bloqueio total ou parcial, dê-se vista ao executado para, prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre eventual impenhorabilidade dos valores. Comprovada de plano a impenhorabilidade dos
valores (art. 833/CPC), a ordem de bloqueio será imediatamente cancelada, independentemente de manifestação do exequente.  

Não apresentada ou rejeitada a manifestação do executado, o bloqueio será convertido automaticamente em penhora e os valores serão transferidos para conta à ordem do juízo, dispensada a lavratura de
termo. 

Intime-se o executado da formalização da penhora (art. 841/CPC). 

Bloqueados valores excedentes ao valor executado ou valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das custas da execução proceda-se ao imediato desbloqueio do quanto exceder ou se
mostrar insuficiente. 

3. Penhora de veículos através do sistema RENAJUD (art. 837/CPC):

Frustrada a ordem de bloqueio de valores (negativa ou insuficiente), será realizada pesquisa no Sistema RENAJUD quanto à existência de veículos livres e desembaraçados de qualquer restrição judiciária
ou administrativa e, se localizados, a penhora do veículo consistirá em restrição judiciária lançada em seu registro ficando o executado nomeado como depositário do bem, servindo o extrato emitido pelo sistema como
termo de penhora.

Caberá ao exequente a oportuna indicação do valor do bem, em caso de adjudicação ou alienação em hasta pública (art. 871, IV/CPC).

Intime-se o executado da formalização da penhora/depósito (art. 841/CPC). 

4. Disposições comuns às ordens acima exaradas: 

Não será realizada a penhora de veículos que, de antemão e pelo senso comum, se mostrem de difícil alienação ou baixo valor de mercado (ex. veículos antigos).

Não localizados bens passíveis de garantir a execução esta será suspensa e os autos remetidos ao arquivo, com baixa-sobrestado, sem prejuízo de desarquivamento e regular prosseguimento se o
exequente encontrar bens penhoráveis (art. 921/CPC).

Intime-se e cumpra-se.

Campinas, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001709-22.2016.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: INDALUZ - INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME, JARBAS PIRES VALENTE NETO, MAYARA MESQUITA NOVAES
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Advogado do(a) EXECUTADO: SEBASTIAO MIQUELOTO - SP110159
Advogado do(a) EXECUTADO: SEBASTIAO MIQUELOTO - SP110159
Advogado do(a) EXECUTADO: SEBASTIAO MIQUELOTO - SP110159
 
 

  

    D E S P A C H O

A parte executada apresenta a “exceção de pré-executividade” ID 10917902 alegando, em síntese, impenhorabilidade dos bens móveis (máquinas descritas no laudo de penhora) uma vez que
indispensáveis à atividade profissional de comércio da empresa.

É o breve relatório. Decido.

Em que pese tratar-se de Execução de Título Extrajudicial, aplicável ao caso o enunciado da súmula 393 do E. Superior Tribunal de Justiça – que “A exceção de pré-executividade é admissível na
execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.”

Alega o executado que os bens descritos no laudo de penhora são impenhoráveis, nos termos do artigo 833, V do Código de Processo Civil, e que a manutenção da penhora inviabilizará o desempenho
das atividades da empresa.

A pretensão não prospera, contudo.

Com efeito, o objetivo do artigo 833, inciso V do Código de Processo Civil é impedir que o executado seja privado do uso dos bens necessários à prática de suas atividades profissionais.

No caso dos autos, conforme consta no auto de penhora e depósito (ID 10411119), os bens constritos ficaram em poder do sócio administrador da empresa Jarbas Pires Valente Neto, ora embargante,
mantidos sob sua guarda e responsabilidade, de modo a permitir a plena utilização das máquinas e equipamentos para o regular exercício de suas atividades.  

Ademais, a constrição judicial não causou qualquer entrave à subsistência da pessoa jurídica, que pode manter a produção, comercialização e prestação de seus serviços.

Ante o exposto, rejeito liminarmente a exceção de pré-executividade apresentada nos autos.

Intime-se a Caixa Econômica Federal da penhora realizada e para requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Indefiro o pedido para que as publicações saiam em nome dos advogados constantes no ID 13872067 uma vez que, nos termos do artigo 9, II c/c artigo 14, parágrafo 3º da Resolução 88/2017 do E.
TRF 3ª Região, o acordo de cooperação firmado entre o Tribunal Regional Federal da 3ª Região e a Caixa Econômica Federal  estipula que nas autuações não deverão constar representante processual nominalmente
expresso.

Int.  

              

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004954-70.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: FELIZARDO DE SOUZA & CORREA GAS LTDA - ME, JEAN FABIO CORREA, CIRLENE FELIZARDO DE SOUZA CORREA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Traslade-se cópia da petição ID 14477146 para os autos de Embargos à Execução 5009525-84.2018.403.6105, uma vez que pertence àqueles autos.

Diante da penhora realizada, requeira a Caixa Econômica Federal o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Cumpra-se e intime-se.

              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000205-44.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - SP407481-A
EXECUTADO: IFE INDUSTRIA E COMERCIO DE CABOS ESPECIAIS DE LOUVEIRA - EIRELI, FABIO CZERKES SANTANA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO GARCIA VALIO - SP279281
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO GARCIA VALIO - SP279281
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 11621101: A tela do sistema Renajud encontra-se no ID 5711630.

Requeira a Caixa Econômica o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, manifestando expressamente sobre seu interesse na penhora realizada.

Indefiro o pedido para que as publicações saiam em nome dos advogados constantes no ID 13870731:  uma vez que, nos termos do artigo 9, II c/c artigo 14, parágrafo 3º da Resolução 88/2017 do E.
TRF 3ª Região, o acordo de cooperação firmado entre o Tribunal Regional Federal da 3ª Região e a Caixa Econômica Federal  estipula que nas autuações não deverão constar representante processual nominalmente
expresso.

Int.
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   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002923-43.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: BENTO MENDES BOTARO
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO CESAR DA SILVA SIMOES - SP264591
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA APS CAMPINAS (SP) DO INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             

 

Vistos.  

1. Cuida-se de Mandado de Segurança, em que o impetrante pretende a concessão da ordem, inclusive liminar, para que a autoridade
impetrada dê cumprimento ao Acórdão nº 5607/2018 proferido pela 2ª Câmara de Julgamento, procedendo à imediata implantação de seu benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/173.403.712-9), requerido em 28/04/2015.

2. Notifique-se a autoridade impetrada a prestar informações no prazo legal. Examinarei o pleito liminar após a vinda das informações.
Efetiva-se, assim, o princípio constitucional do contraditório, especialmente no que toca à presença dos requisitos à concessão da tutela liminar. 

3. Com as informações, tornem os autos imediatamente conclusos. 

4. Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Procuradoria-Seccional Federal em Campinas), nos termos
do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. 

5. Defiro ao impetrante o benefício da gratuidade processual, nos termos do disposto no artigo 98 do CPC.

6. Intimem-se e cumpra-se com prioridade.

Campinas, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002922-58.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CLAUDINEI DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE CAPIVARI - SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             

 

Vistos.  

1. Cuida-se de mandado de segurança com pedido liminar, visando à concessão da ordem para compelir a autoridade impetrada a
fornecer cópia do procedimento administrativo do benefício NB 624.200.655-7, conforme protocolo de requerimento em 28/09/18 (ID 15402260).

2. Notifique-se a autoridade impetrada a prestar informações no prazo legal. Examinarei o pleito liminar após a vinda das informações.
Efetiva-se, assim, o princípio constitucional do contraditório, especialmente no que toca à presença dos requisitos à concessão da tutela liminar. 

3. Com as informações, tornem os autos imediatamente conclusos. 

4. Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Procuradoria-Seccional Federal em Campinas), nos termos
do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. 

5. Defiro ao impetrante o benefício da gratuidade processual, nos termos do disposto no artigo 98 do CPC.

6. Intimem-se e cumpra-se com prioridade.

Campinas, 28 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003856-16.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: MARCONE SUSUMU GOMAZAKO
Advogado do(a) IMPETRANTE: GABRIELA DE SOUZA MELO - SP391576
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, para compelir a autoridade impetrada a proceder à retificação da Certidão de
Tempo de Contribuição, para o fim de constar o período trabalhado na empresa K. Sammaru Indústria e Comércio de Artigos de Cimento Ltda, de
24/05/1991 a 27/01/1992.

1.    Da Digitalização

Em primeiro lugar, observo que, nos termos do art. 5º da Resolução 88/2017, os arquivos de texto devem ser digitalizados
obrigatoriamente no formato PDF, razão pela qual não devem ser admitidas fotografias de documentos, mesmo que convertidos os arquivos
fotográficos para o formato PDF.

Além disso, estabelece a referida Resolução em seu art. 5º-B, caput e § 4º, que a exatidão das informações transmitidas no PJe é de
exclusiva responsabilidade do peticionário, sendo que, quando a forma de apresentação dos documentos anexados puder ensejar prejuízo ao
exercício do contraditório e da ampla defesa, deverá o juiz determinar nova apresentação e a exclusão dos anteriormente juntados.

Portanto, intime-se a parte autora para juntar nova digitalização, no formato PDF, do documento ID 15474383 (págs. 1 a 13), em
observância ao art. 5º da Resolução 88/2017 do E. TRF da 3ª Região.

2. Sem prejuízo, notifique-se a autoridade impetrada para que preste suas informações no prazo legal. Deverá se manifestar, especialmente,
acerca da não averbação do período de 24/05/1991 a 27/01/1992, laborado na empresa K. Sammaru Indústria e Comércio de Artigos de Cimento Ltda.  Tenho
que, ante o conteúdo fático das alegações, a vinda das informações da autoridade impetrada é crucial para a análise segura do pedido liminar
formulado pela impetrante. Assim, Decorrido o prazo, com ou sem as informações, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

3. Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09.

4. Afasto a possibilidade de prevenção com o processo 5000396-21.2019.4.03.6105, ante a diversidade de pedidos dos feitos.

5. Intimem-se.

Campinas, 28 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003882-14.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: APARECIDA CONCEICAO PEDROSO DOMINGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO MOREIRA DA SILVA - SP225095
IMPETRADO: MARCIA MARIA BORGES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             

 

 

Vistos.  

1. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, para compelir a autoridade impetrada a dar andamento ao seu pedido de
Aposentadoria por Idade, protocolado em 30/10/18.

2. Notifique-se a autoridade impetrada a prestar informações no prazo legal. Examinarei o pleito liminar após a vinda das informações.
Efetiva-se, assim, o princípio constitucional do contraditório, especialmente no que toca à presença dos requisitos à concessão da tutela liminar. 

3. Com as informações, tornem os autos imediatamente conclusos. 
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4. Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Procuradoria-Seccional Federal em Campinas), nos termos
do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. 

5. Defiro à impetrante o benefício da gratuidade processual, nos termos do disposto no artigo 98 do CPC.

6. Promova a Secretaria à retificação do polo passivo da lide, para que dele passe a constar, tão somente, como autoridade impetrada o
GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE CAMPINAS/SP.

7.  Afasto a prevenção apontada em relação ao processo indicado no campo ‘associados’.

8. Intimem-se e cumpra-se com prioridade.

Campinas, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005264-13.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: GILBERTO DO CARMO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

                     Vistos.

Cuida-se de ação sob rito ordinário ajuizada por Gilberto do Carmo (CPF/MF nº 868.089.668-34) em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, sem a incidência do fator previdenciário, nos termos da Lei 13.183/15 (95 pontos). Para tanto, pretende o cômputo dos períodos urbanos comuns e o
reconhecimento da especialidade dos períodos trabalhados de: 29.03.1976 a 26.11.1976, 05.04.1977 a 15.05.1978, 01.07.1981 a 15.11.1981, 30.06.1982 a 23.11.1982, 25.06.1984 a
11.09.1984, 10.12.1984 a 10.05.1985, 16.09.1985 a 25.06.1986, 21.07.1986 a 22.02.1988, 11.10.1988 a 04.06.1990, 18.10.1990 a 27.01.1992, 11.08.1995 a 31.07.1997, 01.09.1997 a
08.08.2001, 01.08.2001 a 07.06.2016 e 01.07.2016 a 30.06.2017, com pagamento das parcelas vencidas desde a data do requerimento administrativo (DER 15/07/2016), ou subsidiariamente,
a partir da data em que implementar os requisitos para concessão do melhor benefício, com reafirmação da DER e cômputo dos períodos trabalhados até a data da sentença.

Requereu os benefícios da gratuidade judiciária e juntou documentos.
Citado, o INSS apresentou contestação, sem arguir preliminares. No mérito, quanto à atividade especial, alega que não restou comprovada a efetiva exposição, de modo habitual e

permanente, aos agentes nocivos nos períodos referidos, mormente em razão da ausência de laudo técnico para o agente ruído e do uso de EPI eficaz, que anula a insalubridade dos agentes
referidos. Ademais, para alguns dos períodos o autor não juntou quaisquer documentos comprobatórios da especialidade.

Houve réplica.
Não houve requerimento de produção de outras provas, além daquelas documentais juntadas aos autos.
Vieram os autos conclusos para o julgamento.
É o relatório. DECIDO.

Condições para a análise do mérito: 
A questão versada nos autos é de direito e de fato e, quanto aos fatos, não há necessidade da produção de prova em audiência, subsumindo-se, pois, o caso, ao julgamento

antecipado do mérito nos termos do art. 355 inc. I do CPC.
Mérito:
Aposentadoria por tempo: 

O direito à aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social é previsto pela Constituição Federal (CF), em seu artigo 201, parágrafo 7º.
A atual aposentadoria por tempo de contribuição surgiu da modificação realizada pela Emenda Constitucional (EC) n.º 20, de 15/12/1998, publicada no DOU do dia seguinte, em

relação à antiga aposentadoria por tempo de serviço. O atual texto constitucional, portanto, exige o implemento do requisito “tempo de contribuição integral”, não mais prevendo a possibilidade
de aposentação por tempo proporcional anteriormente existente.

Assim, de modo a permitir a perfeita e segura relação atuarial entre custeio e despesa da Previdência Social, a CF estabelece que a aposentadoria será devida ao trabalhador,
exclusivamente de forma integral e após o cumprimento da contraprestação da contribuição pelo prazo ordinário acima assinalado, reduzido em cinco anos nos casos do parágrafo 8º do
mesmo artigo 201.

A vigente regra constitucional, portanto, tal qual a anterior, não prevê idade mínima a ser atingida pelo segurado para que tenha direito ao reconhecimento da aposentadoria por
tempo de contribuição integral.
Mas a Emenda Constitucional n.º 20/1998, de modo a amparar expectativas de direito dos trabalhadores segurados da Previdência ao tempo de sua publicação, dispôs acerca da manutenção
da possibilidade de reconhecimento da aposentadoria proporcional. Seu cabimento, entretanto, ficou adstrito ao cumprimento de alguns requisitos – que não serão analisados neste ato, por
serem desimportantes ao deslinde do presente feito.
Aposentação e o trabalho em condições especiais:

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal assegura àquele que exerce trabalho sob condições especiais, que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a adoção de
requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato.

Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso temporal, em razão das peculiares condições sob as quais o trabalho é
prestado. Presume a lei que o trabalhador não teria condições de exercer suas atividades pelo mesmo período de tempo daqueles que desenvolvem as demais atividades profissionais não
submetidas às condições perniciosas à saúde.

Trata-se, portanto, de norma que garante o tratamento isonômico entre segurados, aplicando a igualdade material por distinguir aqueles que se sujeitaram a condições diversas de
trabalho.

Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme reiterado entendimento jurisprudencial.
Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas, assim entendidas por previsão normativa vigente no momento

do labor, o tempo de serviço como atividade especial deve ser contado. Tal direito ao cômputo de período especial passou a integrar o patrimônio jurídico do segurado.
Conversão do tempo de atividade especial em tempo comum e índices:

Pela legislação previdenciária originária, na hipótese de o segurado laborar parte do período em condições especiais, era possível que o tempo de serviço comum fosse
transmudado em tempo especial ou vice-versa, para que ficasse viabilizada a sua soma dentro de um mesmo padrão.  O artigo 57, caput, e o seu parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/1991, na redação
dada pela Lei nº 9.032/1995, possibilitava a conversão do período especial em comum e posterior soma com o tempo trabalhado em atividade comum.

No entanto, a Medida Provisória nº 1663-10, de 28/05/1998, revogou o referido §5º, deixando de existir qualquer conversão de tempo de serviço.
Posteriormente, essa Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que em seu artigo 28, restabeleceu a vigência do mesmo §5º do artigo 57 da Lei de

Benefícios, até que sejam fixados os novos parâmetros por ato do Poder Executivo. Destarte, está permitida novamente a conversão do período especial em comum e posterior soma com o
tempo de carência para a aposentadoria por tempo.

Acolho os índices de conversão de 1,4 para homem e de 1,2 para mulher, na medida em que o próprio INSS os considera administrativamente, consoante artigo 70 do Regulamento
da Previdência Social, Decr. n.º 3.048/99, alterado pelo Decr. n.º 4.827/03.
Prova da atividade em condições especiais: 

Até a data de 28/04/1995 (advento da Lei n.º 9.032/1995) é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do
trabalhador naquelas atividades relacionadas, não taxativamente, nos Decretos n. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados. Tal situação se comprova
por qualquer meio seguro de prova documental, sendo necessário que a atividade tenha se dado de forma habitual e permanente.
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 A partir da edição dessa lei, ou seja, entre 28/04/1995 e 10/12/1997 a comprovação da atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e
preenchidos pelo empregador.

Somente após a edição da Lei n.º 9.528, em 10/12/1997, é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por engenheiro
de segurança do trabalho, que comprove a efetiva exposição da atividade e do segurado a agentes nocivos. Apenas excepcionalmente, a prova poderá ocorrer por outro documento cuja
confecção se tenha claramente baseado no laudo técnico, desde que apresente informações completas e seguras acerca da especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a
ela se submeteu.

Nesse sentido:
“(...) I - A necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre, através de laudo pericial elaborado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho, foi
exigência criada apenas a partir do advento da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o § 1º do art. 58 da Lei 8.213/91.
(STJ, AGRESP 201000112547, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 1176916, Relator(a) FELIX FISCHER, Órgão julgador QUINTA TURMA,
Fonte DJE DATA:31/05/2010).

Veja-se, também, o seguinte precedente:
“À exceção do agente ruído, somente se exige a comprovação, por laudo pericial, do labor exercido em condições especiais após o advento da Lei n.º 9.528/97. Dessarte,
anteriormente, ao seu aparecimento, o mero enquadramento da atividade no rol dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 bastava à configuração da especialidade do
serviço.” (TRF3; AC 779208; 2002.03.99.008295-2/SP; 10.ª Turma; DJF3 20/08/2008; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel).

Diga-se ainda que o laudo técnico pericial extemporâneo tem o condão de provar a efetiva exposição ao agente agressivo, quando o ambiente de trabalho era o mesmo, ficando
evidenciado que as condições de exposição aos agentes agressivos permaneceram inalteradas ao longo do tempo. Ademais, é preciso considerar que se em tempos modernos a empresa
apresenta condições insalubres para o exercício da mesma atividade, quiçá as condições em tempos pretéritos. 

Decerto que tal conclusão não é absoluta. Não prevalecerá, por exemplo, nos casos em que reste caracterizada, pelo laudo, a modificação do método de trabalho ou do maquinário
de produção, desde que tais modificações intensifiquem, em nome da eficiência, a incidência do agente nocivo em relação à atividade.

Assim, entre 11/12/1997 e 31/12/2003 somente mediante a apresentação de laudo técnico se poderá considerar a especialidade da atividade exercida. Diga-se ainda que dentro do
período em tela, a exigência de apresentação de laudo técnico para fins de reconhecimento de tempo especial de trabalho pode equivaler-se à apresentação de formulário-padrão embasado
em laudo técnico ou por meio de perícia técnica.

É que após 01/01/2004 passou a ser exigido apenas o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) como prova da existência de agentes nocivos na atividade de trabalho (tempo
especial), o que se deu com a regulamentação do art. 58, §4º da Lei 8.213/91, pelo Decreto nº 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN 11/06. Sendo um misto de formulário e laudo, o PPP constitui-
se em documento histórico-laboral que reúne dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, com a finalidade de comprovar as condições de trabalho a que
submetido o segurado/trabalhador. Ele traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto a comprovar o exercício de atividade sob
condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Ademais, quanto ao tema, a própria ré, através da Instrução Normativa IN/INSS/PRES/N. 45, de 11.08.2010, nos art. 254, §1º, VI e 256, IV, considera o perfil profissiográfico
previdenciário como documento que se presta como prova das condições especiais de trabalho.
Uso de equipamentos de proteção individual e coletiva – EPI’s e EPC’s:

O e. STF no julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 09 de dezembro de 2014 (proferido sob a sistemática de repercussão geral), Rel. Min. Luiz Fux,
assentou a tese segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o equipamento de proteção
individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional para a concessão de aposentadoria especial.

Exceção a tal raciocínio, contudo, apresenta-se quando em causa a submissão do trabalhador ao agente nocivo ruído acima dos limites legais de tolerância, cuja insalubridade,
segundo a Corte Constitucional, não resta descaracterizada pela declaração do empregador, no âmbito do PPP, da eficácia do equipamento de proteção individual (EPI). Neste caso fica
mantido o entendimento cristalizado por meio da Súmula 09 da TNU, que dispõe que O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de
exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.

Quanto uso de EPI EFICAZ, a própria TNU adequou seu entendimento ao quanto decidido no ARE supramencionado, para firmar o posicionamento de que, à exceção do ruído, o uso
eficaz de EPI, capaz de neutralizar a nocividade, retira o caráter especial da atividade para fins de aposentadoria - PEDILEF 50479252120114047000, Juiz Federal Daniel Machado da Rocha,
DOU 05/02/2016.

Em resumo o e. STF expressamente se manifestou no sentido de que caberá ao Judiciário verificar, no caso concreto, se a utilização do EPI descaracterizou (neutralizou) a
nocividade da exposição ao alegado agente nocivo (químico, biológico, etc.), ressaltando, inclusive, que havendo divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção
Individual, a decisão deveria ser pelo reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria especial, caso dos autos.

Assim, em geral, a menção ao uso de equipamento de proteção individual no laudo técnico ou no formulário, de forma eficaz, desqualifica a natureza da atividade especial, salvo em relação à exposição a
ruído em nível excedente ao legalmente previsto.

Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito
ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete.
Falta de prévia fonte de custeio:

Quanto à alegação de que não houve recolhimento de contribuição prevista no § 6o do artigo 57 da Lei 8213/91, não há que se falar em afronta ao primado constitucional da fonte de
custeio, pois apesar da contribuição incidir apenas nas folhas de pagamento dos três tipos de vínculo de trabalho, nada impede que a contribuição sirva para financiar a aposentadoria de
segurados com outros tipos de vínculo. A restrição do direito a aposentadoria especial dependeria, assim, de expressa previsão legal que indicasse um rol específico de trabalhadores a
serem contemplados.

Por tal motivo, a jurisprudência já se firmou contrária à interpretação do INSS (vinculada ao custeio) e, portanto, a favor de que o contribuinte individual tenha direito à aposentadoria
especial desde que comprovada a permanente e efetiva exposição ao agente nocivo (Súmula 62 da TNU).

Por fim, o segurado era empregado, e o recolhimento que não foi realizado não pode ser imputado ao segurado, como é cediço, já que a empresa empregadora é responsável pelo
recolhimento das contribuições previdenciárias dos segurados empregados, a teor do art. 39, I, a e b da Lei n. 8.212/91.
Atividades especiais segundo os agentes nocivos:

Colaciono, abaixo, item(ns) constante(s) do Anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, referente(s) a algumas das atividades profissionais e agentes nocivos à saúde:

 
1.1.1

CALOR: Industria metalúrgica e mecânica (atividades discriminadas nos códigos 2.5.1 e 2.5.2 do Anexo II).
Fabricação de vidros e cristais (atividades discriminadas no código 2.5.5 do Anexo II). Alimentação de
caldeiras a vapor a carvão ou a lenha.

1.1.2 FRIO: Câmaras frigoríficas e fabricação de gelo.

 
 

1.1.3

RADIAÇÕES IONIZANTES: Trabalho com fontes e minerais radioativos.
Trabalhos executados com exposições aos raios X, rádio e substâncias
radioativas para fins industriais, terapêuticos e diagnósticos. Fabricação e
manipulação de produtos químicos e farmacêuticos radioativos (urânio, rádon,
mesotório, tório x, césio 137 e outros). Fabricação e aplicação de produtos
luminescentes radíferos. Pesquisas e estudos dos raios x e substâncias
radioativas em laboratórios.

1.1.4 TREPIDAÇÃO Trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos.

 
 

1.2.11

OUTROS TÓXICOS, ASSOCIAÇÃO DE AGENTES: Fabricação de flúor e ácido
fluorídrico, cloro e ácido clorídrico e bromo e ácido bromídrico. Aplicação de
revestimentos metálicos, eletroplastia, compreendendo: niquelagem, cromagem,
douração, anodização de alumínio e outras operações assemelhadas (atividades
discriminadas no código 2.5.4 do Anexo II). Pintura a pistola – associação de
solventes e hidrocarbonados e partículas suspensas (atividades discriminadas
entre as do código 2.5.3 do Anexo II). Trabalhos em galerias e tanques de
esgoto. Solda elétrica e a oxiacetileno (fumos metálicos). Indústrias têxteis:
alvejadores, tintureiros, lavadores e estampadores a mão.
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1.2.12

SÍLICA, SILICATOS, CARVÃO, CIMENTO E AMIANTO Extração de minérios
(atividades discriminadas nos códigos 2.3.1 a 2.3.5 do anexo II). Extração de
rochas amiantíferas. Extração, trituração e moagem de talco. Decapagem,
limpeza de metais, foscamento de vidros com jatos de areia (atividades
discriminadas entre as do código 2.5.3 do Anexo II). Fabricação de cimento.
Fabricação de guarnições para freios, materiais isolantes e produtos de
fibrocimento; de material refratário para fornos, chaminés e cadinhos,
recuperação de resíduos; de mós, rebolos, saponáceos, pós e pastas para
polimento de metais. Moagem e manipulação de sílica na indústria de vidros,
porcelana e outros produtos cerâmicos. Mistura, cardagem, fiação e tecelagem
de amianto. Trabalho em pedreiras (atividades discriminadas no código 2.3.4 do
anexo II). Trabalho em construção de túneis (atividades discriminadas nos
códigos 2.3.3 e 2.3.4 do Anexo II).

 
1.3.2

ANIMAIS DOENTES E MATERIAIS INFECTO-CONTAGIANTES: Trabalhos
permanentes expostos ao contato com animais doentes ou materiais infecto-
contagiantes (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II:
médicos, veterinários, enfermeiros e técnicos de laboratório).

 
1.3.4

DOENTES OU MATERIAIS INFECTO-CONTAGIANTES: Trabalhos em que haja contato permanente com
doentes ou materiais infecto-contagiantes (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II:
médicos-laboratoristas (patologistas), técnicos de laboratório, dentistas, enfermeiros).

 
1.3.5

GERMES: Trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia (atividades
discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos-toxicologistas, técnicos de laboratório de
anatomopatologia ou histopatologia, técnicos de laboratório de gabinetes de necropsia, técnicos de
anatomia).

Atividades especiais segundo os grupos profissionais:
Colaciono item(ns) constante(s) do Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, referente(s) a alguns grupos profissionais submetidos a atividades nocivas à saúde:

2.1.2 QUÍMICA-RADIOATIVIDADE: Químicos-industriais; Químicos-toxicologistas; Técnicos em
laboratórios de análises; Técnicos em laboratórios químicos; Técnicos em radioatividade.

 
 
 

2.1.3

MEDICINA-ODONTOLOGIA-FARMÁCIA E BIOQUÍMICA-ENFERMAGEM-VETERINÁRIA:
Médicos (expostos aos agentes nocivos – Cód. 1.3.0 do Anexo I): Médicos-anatomopatologistas
ou histopatologistas; Médicos-toxicologistas; Médicos-laboratoristas (patologistas); Médicos-
radiologistas ou radioterapeutas; Técnicos de raio x; Técnicos de laboratório de anatomopatologia
ou histopatologia; Farmacêuticos-toxicologistas e bioquímicos; Técnicos de laboratório de
gabinete de necropsia; Técnicos de anatomia; Dentistas (expostos aos agentes nocivos – cód.
1.3.0 do Anexo I); Enfermeiros (expostos aos agentes nocivos – código 1.3.0 do Anexo I);
Médicos-veterinários (expostos aos agentes nocivos – cód. 1.3.0 do Anexo I).

2.4.2 TRANSPORTE URBANO E RODOVIÁRIO: Motorista de ônibus e de caminhões de cargas
(ocupados em caráter permanente).

 
 

2.5.1

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS E MECÂNICAS: (Aciarias, fundições de ferro e metais não
ferrosos, laminações, forneiros, mãos de forno, reservas de forno, fundidores, soldadores,
lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros, amarradores, dobradores e desbastadores; Rebarbadores,
esmerilhadores, marteleteiros de rebarbação; Operadores de tambores rotativos e outras
máquinas de rebarbação; Operadores de máquinas para fabricação de tubos por centrifugação;
Operadores de pontes rolantes ou de equipamentos para transporte de peças e caçambas com
metal liquefeito, nos recintos de aciarias, fundições e laminações; Operadores nos fornos de
recozimento ou de têmpera-recozedores, temperadores.

 
2.5.2

FERRARIAS, ESTAMPARIAS DE METAL À QUENTE E CALDEIRARIA: Ferreiros, marteleiros,
forjadores, estampadores, caldeireiros e prensadores; Operadores de forno de recozimento, de
têmpera, de cementação, forneiros, recozedores, temperadores, cementadores; Operadores de
pontes rolantes ou talha elétrica.

 
2.5.3

OPERAÇÕES DIVERSAS: Operadores de máquinas pneumáticas; Rebitadores com marteletes
pneumáticos; Cortadores de chapa a oxiacetileno; Esmerilhadores; Soldadores (solda elétrica e a
oxiacetileno); Operadores de jatos de areia com exposição direta à poeira; Pintores a pistola (com
solventes hidrocarbonados e tintas tóxicas); Foguistas.

 
2.5.4

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS METÁLICOS E ELETROPLASTIA: Galvanizadores,
niqueladores, cromadores, cobreadores, estanhadores, douradores e profissionais em trabalhos
de exposição permanente nos locais.

 
2.5.6

FABRICAÇÃO DE TINTAS, ESMALTES E VERNIZES: Trituradores, moedores, operadores de
máquinas moedoras, misturadores, preparadores, envasilhadores e outros profissionais em
trabalhos de exposição permanente nos recintos de fabricação.

Ruído:
Tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI),

protetor auricular, no caso, reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que
vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas.

Entretanto, há de se observar o direito adquirido à consideração do tempo de serviço conforme a lei vigente à época de sua prestação. Isso porque, até 02/12/1998 não havia no
âmbito do direito previdenciário o uso eficaz do EPI como fator de descaracterização da atividade especial. Apenas com o advento da Medida Provisória 1.729, publicada em 03/12/1998 e
convertida na Lei nº 9.732/98, a redação do § 2º do art. 58 da Lei nº 8.213/1991 passou a exigir "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a
intensidade do agente agressivo a limites de tolerância"

É assente no e. STJ o posicionamento de que o fornecimento de EPI, mesmo quando utilizado pelo empregado, não tem o condão de, por si somente, inviabilizar a caracterização da
atividade como especial, mostrando-se imprescindível a gerar tal desfiguração a prova de que a proteção se deu de modo efetivo, durante toda a jornada de trabalho, de modo a afastar a
insalubridade da atividade da parte autora.

Quanto ao nível de ruído caracterizador da insalubridade da atividade laboral, previa o Decreto nº 53.831/1964 (anexo I, item 1.1.6) que este nível/índice deveria estar acima de 80
decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais Decretos
coexistiram durante anos até a publicação do Decreto n° 2.172, de 06.03.97, que também exigiu exposição a ruído acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882/2003, o limite
mínimo de ruído passou a ser estabelecido em 85 decibéis.

Em recente julgamento do REsp 1.398.260, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C, CPC), a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, acompanhando o voto do
Relator, Ministro Herman Benjamin, fixou entendimento no sentido de que o Decreto nº 4.882/2003, que estabeleceu em 85 dB o limite de ruído, não deve propagar efeitos retroativamente.

Assim, pode-se concluir que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial para a finalidade de conversão em tempo comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto n. 53.831/1964; superior a 90 decibéis, a partir de 06/03/1997, na vigência do Decreto n. 2.172/1997; e superior a 85 decibéis, a partir da vigência do Decreto n. 4.882, em 19/11/2003.

Como visto, a prova material da exposição efetiva ao agente físico nocivo ruído sempre foi exigida pela legislação previdenciária. Isso porque tal conclusão de submissão ao ruído
excessivo imprescinde de documento técnico em que se tenha apurado instrumentalmente a efetiva presença e níveis desse agente. Nesse passo, ao fim de se ter como reconhecido o período
sob condição especial da submissão a ruído excessivo, deve a parte autora comprovar que esteve exposta a ruído nos níveis acima indicados.

Tal prova dever-se-á dar mediante a necessária apresentação do laudo técnico. Nesse sentido:
“(...) Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico”. (TRF3, APELREEX 00437066220154039999, APELREEX -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA – 2119598, Relator(a) JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, Órgão julgador, NONA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1
DATA:10/10/2016)

Caso dos autos:
I – Atividades especiais:
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A parte autora pretende o reconhecimento dos vínculos e períodos abaixo, nos quais exercia as atividades descritas e se submetia aos agentes especificados, tudo nos termos dos
documentos indicados:

a)    29.03.1976 a 26.11.1976 àà  Categoria – Torneiro Mecânico
b)    05.04.1977 a 15.05.1978 àà  Categoria – Torneiro Mecânico/Ruído 81,2 dB(A)/Névoas de óleo
c)    01.07.1981 a 15.11.1981 àà  Categoria – Vigilante
d)    30.06.1982 a 23.11.1982 àà  Categoria – Vigilante
e)    25.06.1984 a 11.09.1984 àà  Categoria – Vigilante
f)      10.12.1984 a 10.05.1985 àà  Categoria – Vigilante
g)    16.09.1985 a 25.06.1986 àà  Categoria – Vigia
h)    21.07.1986 a 22.02.1988 àà  Categoria – Operador de Máquinas
i)      11.10.1988 a 04.06.1990 àà  Categoria – Torneiro Mecânico
j)      18.10.1990 a 27.01.1992 àà  Categoria – Torneiro Mecânico/Ruído 81,2dB(A)/Névoas de óleo
k)    11.08.1995 a 31.07.1997 àà  Guarda – risco à integridade física e à vida
l)      01.09.1997 a 08.08.2001 àà  Vigilante – risco à integridade física e à vida
m)  01.08.2001 a 07.06.2016 àà  Vigilante – risco à integridade física e à vida àà  Porte de arma – PPP em anexo
n)    01.07.2016 a 30.06.2017 àà  Vigilante – risco à integridade física e à vida

 
Para os períodos descritos nos itens (b) e (j), trabalhados na empresa Tormep Tornearia Mecânica de Precisão,  o autor juntou aos presentes autos formulários PPP (pág. 84/86 e 89-91

em PDF), de que consta a função de Operador de Torno no setor de Produção, com exposição ao agente nocivo ruído de 81dB(A), superior, portanto, ao limite permitido pela legislação vigente
à época, nos termos da fundamentação constante desta sentença.

Assim, reconheço a especialidade dos períodos trabalhados de 05/04/1977 a 15/05/1978 e de 18/10/1990 a 27/01/1992.

Em relação ao período descrito no item (m), trabalhado na empresa Gocil Serviços de Vigilância e Segurança, verifico que o autor juntou formulário PPP (pág. 94/95 em PDF), de que
a função de vigilante, com o uso de arma de fogo (revólver calibre 38) durante toda a jornada de trabalho, de modo habitual e permanente, comprovando a efetiva exposição à periculosidade
proveniente do ofício. O uso da arma de fogo na função de vigilante classifica a atividade do autor como especial, sendo de rigor o enquadramento do período trabalhado como de efetiva
atividade especial, nos termos do item 2.5.7 do Anexo ao Decreto nº 53.831/1964.

Assim, reconheço a especialidade do período de 01/08/2001 a 07/06/2016. 
 Para os demais períodos acima descritos, não há formulário ou laudo especificando as atividades que a parte autora realmente realizou, nem tampouco referindo a habitualidade e permanência, de forma não

ocasional nem intermitente, com que trabalhou nos ofícios de Torneiro Mecânico, Vigilante e Operador de Máquinas.
A anotação na CTPS deve prevalecer para a comprovação da existência e validade do vínculo de trabalho, mas não para a especialidade da atividade desenvolvida durante esse

vínculo, como se viu. Assim, a anotação na CTPS faz presumir fatos ordinários da relação de trabalho, como a existência e validade do vínculo laboral e como a razão social, o CNPJ e o
endereço do empregador. A anotação na CTPS não permite presumir, contudo, fatos que dependam de descrição das especificidades das atividades efetivamente desenvolvidas, das
condições de trabalho e da submissão a tais ou quais agentes nocivos − informações que devem vir prestadas por documentos minimamente descritivos, inexistentes no caso dos autos.

Assim, diante da ausência de outros documentos que descrevam minimamente a rotina profissional diária do autor ou as atividades por ele efetivamente exercidas, não reconheço a
especialidade pretendida para os demais períodos.
II – Aposentadoria por tempo de contribuição:

Passo à análise da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o cômputo na tabela abaixo dos períodos urbanos comuns e especiais ora reconhecidos, estes últimos
convertidos em tempo comum pelo índice de 1,4, conforme fundamentado nesta sentença, computados até a DER (15/07/2016):

Empregador Admissão Saída Atividade (Dias)

1 Icape Ind. Campineira de Peças Ltda. 29/03/1976 29/11/1976  246

2 LGD Indústria e Comércio Ltda 12/01/1977 26/01/1977  15

3 Tormep Tornearia Mecânica de Precisão 05/04/1977 15/05/1978 especial 406

4 Elmec - Espósito Construções e Montagens 23/08/1978 25/09/1978  34

5 Correntes Industriais IBAF S/A 01/02/1979 04/04/1979  63

6 S/A O Estado de São Paulo 06/07/1979 24/11/1979  142

7 Zinc Plate Galvanização Ltda 09/04/1980 30/04/1980  22

8 Moinho Santa Rosa S/A 10/12/1980 23/12/1980  14

9 Columbia Vigilancia e Segurança Patrimonial Ltda 01/07/1981 15/11/1981  138

10 Sjobim Seg. Industrial e Mercantil Ltda 30/06/1982 23/11/1982  147

11 Tornitec Usinagem de Peças Ltda 15/06/1983 16/08/1983  63

12 F. Moreira Empresa de Segurança 25/06/1984 11/09/1984  79

13 Alvorada Segurança Bancária e Patrominial 10/12/1984 10/05/1985  152

14 Conjunto Residencial Parque dos Honeywell 21/07/1986 22/02/1988  582

15 Usimec Industria e Comercio Ltda 11/07/1988 30/09/1988  82

16 Icape Ind. Campineira de Peças Ltda. 11/10/1988 04/06/1990  602

17 Gente Banco de Recursos Humanos Ltda 01/08/1990 06/09/1990  37

18 Tormep Tornearia Mecânica de Precisão 18/10/1990 27/01/1992 especial 467

19 Jamef Transportes Eirelli 16/06/1993 01/06/1994  351

20 Município de Campinas 11/08/1995 31/07/1997  721
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21 Power Segurança e Vigilância Ltda 01/09/1997 31/07/2001  1430

22 Gocil Serviços de Vigilância e Segurança 01/08/2001 07/06/2016 especial 5425

23 Albatroz Segurança e Vigilância Ltda 01/07/2016 15/07/2016  15

 

TEMPO EM ATIVIDADE COMUM 4935

TEMPO EM ATIVIDADE ESPECIAL    (Homem) 6298 0,4 8817

TEMPO TOTAL (COMUM + ESPECIAL) - EM DIAS 13753

    

TEMPO
TOTAL

APURADO

37 Anos

Tempo para alcançar 35 anos: 0 8 Meses

    8 Dias

* TEMPO SUFICIENTE PARA APOSENTAÇÃO INTEGRAL - ANÁLISE DA EC 20 DESNECESSÁRIA

Verifico da contagem acima que o autor comprova mais de 37 anos de tempo de contribuição na DER (15/07/2016), que somado à idade na referida data (59 anos) resulta em 96
pontos. Assim, o autor faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral por pontos (Lei 13.183/15), sem a incidência do fator previdenciário no cálculo da RMI de seu
benefício.

DIANTE DO EXPOSTO, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por Gilberto do Carmo em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito nos
termos do artigo 487, inciso I, do CPC.

Condeno o INSS a:
(1) averbar a especialidade dos períodos de 05/04/1977 a 15/05/1978 e de 18/10/1990 a 27/01/1992 (agente nocivo ruído) e de 01/08/2001 a 07/06/2016 – periculosidade advinda da atividade

de vigilante armado;
(2) converter o tempo especial em tempo comum, nos termos dos cálculos desta sentença;
(3) implantar a aposentadoria por tempo de contribuição integral, sem a incidência do fator previdenciário no cálculo da RMI, nos termos da Lei 13.183/15 (96 pontos), a partir da data

do requerimento administrativo (15/07/2016);
(4) pagar, após o trânsito em julgado, o valor correspondente às parcelas em atraso, observados os parâmetros financeiros abaixo.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Correção Monetária para Benefícios Previdenciários, conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal – (Resolução 267/2013 do CJF) - Cap. 4, item 4.3.1.

Juros de mora, contados da data da citação, a teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação da MP 2.180-35/2001, tendo em vista a recente declaração de inconstitucionalidade
pelo STF (ADIs 4357/DF e 4425/DF) da alteração legislativa procedida pela Lei n.º 11.960/2009.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, a ser liquidado oportunamente, no percentual mínimo previsto no inciso I, do § 3º, respeitada tal proporção, em eventual
aplicação dos incisos II a V, a teor do § 5º, todos do art. 85, do CPC, cujo percentual deverá incidir sobre a condenação calculada até a presente data.

Sem condenação ao pagamento das custas, por ser o réu isento. 

Seguem os dados para oportuno fim administrativo-previdenciário:
Nome / CPF Gilberto do Carmo / 868.089.668-34
Nome da mãe Davina Ferreira Gomes
Tempo especial reconhecido De 05/04/1977 a 15/05/1978, de 18/10/1990 a

27/01/1992 e de 01/08/2001 a 07/06/2016
Tempo total até 15/07/2016 37 anos 8 mês 8 dias
Espécie de benefício Aposentadoria por tempo integral (96 pontos)
Número do benefício (NB) 42/179.670.041-7
Data do início do benefício (DIB) 15/07/2016 (DER)
Data considerada da citação 01/12/2017
Prazo para cumprimento Após o trânsito em julgado

Esta sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 496, §3º, I do CPC.
Transitada em julgado, expeça-se o necessário.
A autocomposição do litígio é medida cabível e mesmo recomendada em qualquer fase do processo, já que ademais de abrir às partes e a seus procuradores a oportunidade de

solverem definitivamente seus próprios conflitos, acelera demasiadamente o encerramento definitivo da lide. Assim, poderá o INSS, em o entendendo conveniente, apresentar proposta de acordo
nos autos — a qual, se aceita pela parte autora, acelerará o encerramento definitivo do processo e, também, a expedição da requisição e o próprio pagamento de valores. Em caso de
apresentação de proposta, anteriormente a qualquer outra providência processual intime-se a parte autora, para que sobre ela se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. Seu silêncio será
interpretado como desinteresse na aceitação do acordo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

                 Campinas, 28 de março de 2019. 
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Vistos.
Cuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada na sentença, ajuizado por Claudinei Alves de Azevedo , qualificado nos autos, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social. Pretende a concessão da aposentadoria especial, ou subsidiariamente, da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de períodos
especiais trabalhados nas empresas Serralheria Artística Esquadriart (de 01/12/1987 a 14/09/1990) e Robert Bosch Limitada (de 05/11/1990 a 03/10/2014), com pagamento das parcelas
vencidas a partir da data do requerimento administrativo, ocorrido em 01/10/2014 (NB 170.331.862-2).

Requereu a gratuidade judiciária e juntou documentos.
Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo preliminar de ausência de interesse de agir para parte do período especial já reconhecido administrativamente. No mérito, alega

que não restou comprovada a especialidade dos períodos pretendidos. Refere que em parte do período, o autor esteve submetido a ruído dentro dos limites permitidos; para os produtos
químicos houve a utilização de EPI eficaz que neutraliza a insalubridade, além de referidos agentes não estarem quantificados no formulário PPP. Pugnou pela improcedência do pedido.

Houve réplica, com juntada de novo documento, de que teve vista o INSS.
Vieram os autos conclusos para o julgamento.
É o relatório. DECIDO.

Condições para a análise do mérito: 

A questão versada nos autos é de direito e de fato e, quanto aos fatos, não há necessidade da produção de prova em audiência, subsumindo-se, pois, o caso, ao julgamento antecipado do mérito nos termos do
art. 355 inc. I do CPC.

Preliminar de ausência de interesse de agir:

A especialidade de parte do tempo de serviço (de 05/11/1990 a 02/12/1998) já foi averbada administrativamente, conforme decisão técnica constante do processo administrativo.
Assim, reconhecendo a ausência de interesse de agir com relação ao reconhecimento desses particulares pedidos, afasto a análise meritória pertinente, com fundamento no artigo 485, inciso
VI, do novo Código de Processo Civil.
Mérito:
Aposentadoria por tempo: 

O direito à aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social é previsto pela Constituição Federal (CF), em seu artigo 201, parágrafo 7º.
A atual aposentadoria por tempo de contribuição surgiu da modificação realizada pela Emenda Constitucional (EC) n.º 20, de 15/12/1998, publicada no DOU do dia seguinte, em

relação à antiga aposentadoria por tempo de serviço. O atual texto constitucional, portanto, exige o implemento do requisito “tempo de contribuição integral”, não mais prevendo a possibilidade
de aposentação por tempo proporcional anteriormente existente.

Assim, de modo a permitir a perfeita e segura relação atuarial entre custeio e despesa da Previdência Social, a CF estabelece que a aposentadoria será devida ao trabalhador,
exclusivamente de forma integral e após o cumprimento da contraprestação da contribuição pelo prazo ordinário acima assinalado, reduzido em cinco anos nos casos do parágrafo 8º do
mesmo artigo 201.

A vigente regra constitucional, portanto, tal qual a anterior, não prevê idade mínima a ser atingida pelo segurado para que tenha direito ao reconhecimento da aposentadoria por
tempo de contribuição integral.

Mas a Emenda Constitucional n.º 20/1998, de modo a amparar expectativas de direito dos trabalhadores segurados da Previdência ao tempo de sua publicação, dispôs acerca da
manutenção da possibilidade de reconhecimento da aposentadoria proporcional. Seu cabimento, entretanto, ficou adstrito ao cumprimento de alguns requisitos – que não serão analisados
neste ato, por serem desimportantes ao deslinde do presente feito.
Aposentação e o trabalho em condições especiais:

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal assegura àquele que exerce trabalho sob condições especiais, que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a adoção de
requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato.

Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso temporal, em razão das peculiares condições sob as quais o trabalho é
prestado. Presume a lei que o trabalhador não teria condições de exercer suas atividades pelo mesmo período de tempo daqueles que desenvolvem as demais atividades profissionais não
submetidas às condições perniciosas à saúde.

Trata-se, portanto, de norma que garante o tratamento isonômico entre segurados, aplicando a igualdade material por distinguir aqueles que se sujeitaram a condições diversas de
trabalho.

Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme reiterado entendimento jurisprudencial.
Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas, assim entendidas por previsão normativa vigente no momento

do labor, o tempo de serviço como atividade especial deve ser contado. Tal direito ao cômputo de período especial passou a integrar o patrimônio jurídico do segurado.
Conversão do tempo de atividade especial em tempo comum e índices:

Pela legislação previdenciária originária, na hipótese de o segurado laborar parte do período em condições especiais, era possível que o tempo de serviço comum fosse
transmudado em tempo especial ou vice-versa, para que ficasse viabilizada a sua soma dentro de um mesmo padrão.  O artigo 57, caput, e o seu parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/1991, na redação
dada pela Lei nº 9.032/1995, possibilitava a conversão do período especial em comum e posterior soma com o tempo trabalhado em atividade comum.

No entanto, a Medida Provisória nº 1663-10, de 28/05/1998, revogou o referido §5º, deixando de existir qualquer conversão de tempo de serviço.
Posteriormente, essa Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que em seu artigo 28, restabeleceu a vigência do mesmo §5º do artigo 57 da Lei de

Benefícios, até que sejam fixados os novos parâmetros por ato do Poder Executivo. Destarte, está permitida novamente a conversão do período especial em comum e posterior soma com o
tempo de carência para a aposentadoria por tempo.

Acolho os índices de conversão de 1,4 para homem e de 1,2 para mulher, na medida em que o próprio INSS os considera administrativamente, consoante artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, Decr. n.º 3.048/99, alterado pelo Decr. n.º 4.827/03.
Aposentadoria Especial:

Dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, alterada pela Lei nº 9.032/1995: “A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a lei. § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33
desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% do salário-de-benefício.”

O dispositivo prevê a concessão de aposentadoria após cumprimento pelo segurado de tempo trabalhado exclusivamente em condições nocivas. Nesse caso específico de
aposentadoria especial, não há conversão do tempo especial em comum ou vice-versa, senão exclusivamente a consideração de todo o tempo trabalhado em condições especiais para o fim
de conceder a aposentadoria especial.

A particular vantagem previdenciária decorrente da aposentação especial em relação à aposentação por tempo de contribuição comum está no cálculo da renda mensal inicial do
benefício. Na aposentação especial, ao contrário daquela outra, o cálculo da RMI não conta com a incidência do fator previdenciário, nos termos do disposto no artigo 29, inciso II, da Lei nº
8.213/1991.

Os regulamentos previdenciários dispõem acerca do tempo mínimo exigido para a concessão da aposentação especial, de acordo com os agentes e atividades desenvolvidas pelo
segurado.
Prova da atividade em condições especiais: 

Até a data de 28/04/1995 (advento da Lei n.º 9.032/1995) é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do
trabalhador naquelas atividades relacionadas, não taxativamente, nos Decretos n. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados. Tal situação se comprova
por qualquer meio seguro de prova documental, sendo necessário que a atividade tenha se dado de forma habitual e permanente.

 A partir da edição dessa lei, ou seja, entre 28/04/1995 e 10/12/1997 a comprovação da atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e
preenchidos pelo empregador.

Somente após a edição da Lei n.º 9.528, em 10/12/1997, é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por engenheiro
de segurança do trabalho, que comprove a efetiva exposição da atividade e do segurado a agentes nocivos. Apenas excepcionalmente, a prova poderá ocorrer por outro documento cuja
confecção se tenha claramente baseado no laudo técnico, desde que apresente informações completas e seguras acerca da especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a
ela se submeteu.

Nesse sentido:
“(...) I - A necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre, através de laudo pericial elaborado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho, foi
exigência criada apenas a partir do advento da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o § 1º do art. 58 da Lei 8.213/91.
(STJ, AGRESP 201000112547, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 1176916, Relator(a) FELIX FISCHER, Órgão julgador QUINTA TURMA,
Fonte DJE DATA:31/05/2010).

Veja-se, também, o seguinte precedente:
“À exceção do agente ruído, somente se exige a comprovação, por laudo pericial, do labor exercido em condições especiais após o advento da Lei n.º 9.528/97. Dessarte,
anteriormente, ao seu aparecimento, o mero enquadramento da atividade no rol dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 bastava à configuração da especialidade do
serviço.” (TRF3; AC 779208; 2002.03.99.008295-2/SP; 10.ª Turma; DJF3 20/08/2008; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel).

Diga-se ainda que o laudo técnico pericial extemporâneo tem o condão de provar a efetiva exposição ao agente agressivo, quando o ambiente de trabalho era o mesmo, ficando
evidenciado que as condições de exposição aos agentes agressivos permaneceram inalteradas ao longo do tempo. Ademais, é preciso considerar que se em tempos modernos a empresa
apresenta condições insalubres para o exercício da mesma atividade, quiçá as condições em tempos pretéritos. 

Decerto que tal conclusão não é absoluta. Não prevalecerá, por exemplo, nos casos em que reste caracterizada, pelo laudo, a modificação do método de trabalho ou do maquinário
de produção, desde que tais modificações intensifiquem, em nome da eficiência, a incidência do agente nocivo em relação à atividade.
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Assim, entre 11/12/1997 e 31/12/2003 somente mediante a apresentação de laudo técnico se poderá considerar a especialidade da atividade exercida. Diga-se ainda que dentro do
período em tela, a exigência de apresentação de laudo técnico para fins de reconhecimento de tempo especial de trabalho pode equivaler-se à apresentação de formulário-padrão embasado
em laudo técnico ou por meio de perícia técnica.

É que após 01/01/2004 passou a ser exigido apenas o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) como prova da existência de agentes nocivos na atividade de trabalho (tempo
especial), o que se deu com a regulamentação do art. 58, §4º da Lei 8.213/91, pelo Decreto nº 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN 11/06. Sendo um misto de formulário e laudo, o PPP constitui-
se em documento histórico-laboral que reúne dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, com a finalidade de comprovar as condições de trabalho a que
submetido o segurado/trabalhador. Ele traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto a comprovar o exercício de atividade sob
condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Ademais, quanto ao tema, a própria ré, através da Instrução Normativa IN/INSS/PRES/N. 45, de 11.08.2010, nos art. 254, §1º, VI e 256, IV, considera o perfil profissiográfico
previdenciário como documento que se presta como prova das condições especiais de trabalho.
Uso de equipamentos de proteção individual e coletiva – EPI’s e EPC’s:

O e. STF no julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 09 de dezembro de 2014 (proferido sob a sistemática de repercussão geral), Rel. Min. Luiz Fux,
assentou a tese segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o equipamento de proteção
individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional para a concessão de aposentadoria especial.

Exceção a tal raciocínio, contudo, apresenta-se quando em causa a submissão do trabalhador ao agente nocivo ruído acima dos limites legais de tolerância, cuja insalubridade,
segundo a Corte Constitucional, não resta descaracterizada pela declaração do empregador, no âmbito do PPP, da eficácia do equipamento de proteção individual (EPI). Neste caso fica
mantido o entendimento cristalizado por meio da Súmula 09 da TNU, que dispõe que O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de
exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.

Quanto uso de EPI EFICAZ, a própria TNU adequou seu entendimento ao quanto decidido no ARE supramencionado, para firmar o posicionamento de que, à exceção do ruído, o uso
eficaz de EPI, capaz de neutralizar a nocividade, retira o caráter especial da atividade para fins de aposentadoria - PEDILEF 50479252120114047000, Juiz Federal Daniel Machado da Rocha,
DOU 05/02/2016.

Em resumo o e. STF expressamente se manifestou no sentido de que caberá ao Judiciário verificar, no caso concreto, se a utilização do EPI descaracterizou (neutralizou) a
nocividade da exposição ao alegado agente nocivo (químico, biológico, etc.), ressaltando, inclusive, que havendo divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção
Individual, a decisão deveria ser pelo reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria especial, caso dos autos.

Assim, em geral, a menção ao uso de equipamento de proteção individual no laudo técnico ou no formulário, de forma eficaz, desqualifica a natureza da atividade especial, salvo em relação à exposição a
ruído em nível excedente ao legalmente previsto.

Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito
ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete.
Falta de prévia fonte de custeio:

Quanto à alegação de que não houve recolhimento de contribuição prevista no § 6o do artigo 57 da Lei 8213/91, não há que se falar em afronta ao primado constitucional da fonte de
custeio, pois apesar da contribuição incidir apenas nas folhas de pagamento dos três tipos de vínculo de trabalho, nada impede que a contribuição sirva para financiar a aposentadoria de
segurados com outros tipos de vínculo. A restrição do direito a aposentadoria especial dependeria, assim, de expressa previsão legal que indicasse um rol específico de trabalhadores a
serem contemplados.

Por tal motivo, a jurisprudência já se firmou contrária à interpretação do INSS (vinculada ao custeio) e, portanto, a favor de que o contribuinte individual tenha direito à aposentadoria
especial desde que comprovada a permanente e efetiva exposição ao agente nocivo (Súmula 62 da TNU).

Por fim, o segurado era empregado, e o recolhimento que não foi realizado não pode ser imputado ao segurado, como é cediço, já que a empresa empregadora é responsável pelo
recolhimento das contribuições previdenciárias dos segurados empregados, a teor do art. 39, I, a e b da Lei n. 8.212/91.
Atividades especiais segundo os agentes nocivos:

Colaciono, abaixo, item(ns) constante(s) do Anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, referente(s) a algumas das atividades profissionais e agentes nocivos à saúde:

 
1.1.1

CALOR: Industria metalúrgica e mecânica (atividades discriminadas nos códigos 2.5.1 e 2.5.2 do Anexo
II). Fabricação de vidros e cristais (atividades discriminadas no código 2.5.5 do Anexo II). Alimentação
de caldeiras a vapor a carvão ou a lenha.

1.1.2 FRIO: Câmaras frigoríficas e fabricação de gelo.

 
 

1.1.3

RADIAÇÕES IONIZANTES: Trabalho com fontes e minerais radioativos.
Trabalhos executados com exposições aos raios X, rádio e substâncias
radioativas para fins industriais, terapêuticos e diagnósticos. Fabricação e
manipulação de produtos químicos e farmacêuticos radioativos (urânio, rádon,
mesotório, tório x, césio 137 e outros). Fabricação e aplicação de produtos
luminescentes radíferos. Pesquisas e estudos dos raios x e substâncias
radioativas em laboratórios.

1.1.4 TREPIDAÇÃO Trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos.

 
 

1.2.11

OUTROS TÓXICOS, ASSOCIAÇÃO DE AGENTES: Fabricação de flúor e
ácido fluorídrico, cloro e ácido clorídrico e bromo e ácido bromídrico. Aplicação
d e revestimentos metálicos, eletroplastia, compreendendo: niquelagem,
cromagem, douração, anodização de alumínio e outras operações
assemelhadas (atividades discriminadas no código 2.5.4 do Anexo II). Pintura a
pistola – associação de solventes e hidrocarbonados e partículas suspensas
(atividades discriminadas entre as do código 2.5.3 do Anexo II). Trabalhos em
galerias e tanques de esgoto. Solda elétrica e a oxiacetileno (fumos metálicos).
Indústrias têxteis: alvejadores, tintureiros, lavadores e estampadores a mão.

 
 
 
 

1.2.12

SÍLICA, SILICATOS, CARVÃO, CIMENTO E AMIANTO Extração de minérios
(atividades discriminadas nos códigos 2.3.1 a 2.3.5 do anexo II). Extração de
rochas amiantíferas. Extração, trituração e moagem de talco. Decapagem,
limpeza de metais, foscamento de vidros com jatos de areia (atividades
discriminadas entre as do código 2.5.3 do Anexo II). Fabricação de cimento.
Fabricação de guarnições para freios, materiais isolantes e produtos de
fibrocimento; de material refratário para fornos, chaminés e cadinhos,
recuperação de resíduos; de mós, rebolos, saponáceos, pós e pastas para
polimento de metais. Moagem e manipulação de sílica na indústria de vidros,
porcelana e outros produtos cerâmicos. Mistura, cardagem, fiação e tecelagem
de amianto. Trabalho em pedreiras (atividades discriminadas no código 2.3.4
do anexo II). Trabalho em construção de túneis (atividades discriminadas nos
códigos 2.3.3 e 2.3.4 do Anexo II).

Atividades especiais segundo os grupos profissionais:
Colaciono item(ns) constante(s) do Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, referente(s) a alguns grupos profissionais submetidos a atividades nocivas à saúde:

2.1.2 QUÍMICA-RADIOATIVIDADE: Químicos-industriais; Químicos-toxicologistas; Técnicos em
laboratórios de análises; Técnicos em laboratórios químicos; Técnicos em radioatividade.

 
 
 

2.1.3

MEDICINA-ODONTOLOGIA-FARMÁCIA E BIOQUÍMICA-ENFERMAGEM-VETERINÁRIA:
Médicos (expostos aos agentes nocivos – Cód. 1.3.0 do Anexo I): Médicos-anatomopatologistas
ou histopatologistas; Médicos-toxicologistas; Médicos-laboratoristas (patologistas); Médicos-
radiologistas ou radioterapeutas; Técnicos de raio x; Técnicos de laboratório de anatomopatologia
ou histopatologia; Farmacêuticos-toxicologistas e bioquímicos; Técnicos de laboratório de
gabinete de necropsia; Técnicos de anatomia; Dentistas (expostos aos agentes nocivos – cód.
1.3.0 do Anexo I); Enfermeiros (expostos aos agentes nocivos – código 1.3.0 do Anexo I);
Médicos-veterinários (expostos aos agentes nocivos – cód. 1.3.0 do Anexo I).

2.4.2 TRANSPORTE URBANO E RODOVIÁRIO: Motorista de ônibus e de caminhões de cargas
(ocupados em caráter permanente).
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2.5.1

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS E MECÂNICAS: (Aciarias, fundições de ferro e metais não
ferrosos, laminações, forneiros, mãos de forno, reservas de forno, fundidores, soldadores,
lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros, amarradores, dobradores e desbastadores; Rebarbadores,
esmerilhadores, marteleteiros de rebarbação; Operadores de tambores rotativos e outras
máquinas de rebarbação; Operadores de máquinas para fabricação de tubos por centrifugação;
Operadores de pontes rolantes ou de equipamentos para transporte de peças e caçambas com
metal liquefeito, nos recintos de aciarias, fundições e laminações; Operadores nos fornos de
recozimento ou de têmpera-recozedores, temperadores.

 
2.5.2

FERRARIAS, ESTAMPARIAS DE METAL À QUENTE E CALDEIRARIA: Ferreiros, marteleiros,
forjadores, estampadores, caldeireiros e prensadores; Operadores de forno de recozimento, de
têmpera, de cementação, forneiros, recozedores, temperadores, cementadores; Operadores de
pontes rolantes ou talha elétrica.

 
2.5.3

OPERAÇÕES DIVERSAS: Operadores de máquinas pneumáticas; Rebitadores com marteletes
pneumáticos; Cortadores de chapa a oxiacetileno; Esmerilhadores; Soldadores (solda elétrica e a
oxiacetileno); Operadores de jatos de areia com exposição direta à poeira; Pintores a pistola (com
solventes hidrocarbonados e tintas tóxicas); Foguistas.

 
2.5.4

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS METÁLICOS E ELETROPLASTIA: Galvanizadores,
niqueladores, cromadores, cobreadores, estanhadores, douradores e profissionais em trabalhos
de exposição permanente nos locais.

 
2.5.6

FABRICAÇÃO DE TINTAS, ESMALTES E VERNIZES: Trituradores, moedores, operadores de
máquinas moedoras, misturadores, preparadores, envasilhadores e outros profissionais em
trabalhos de exposição permanente nos recintos de fabricação.

Ruído:
Tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI),

protetor auricular, no caso, reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que
vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas.

Entretanto, há de se observar o direito adquirido à consideração do tempo de serviço conforme a lei vigente à época de sua prestação. Isso porque, até 02/12/1998 não havia no
âmbito do direito previdenciário o uso eficaz do EPI como fator de descaracterização da atividade especial. Apenas com o advento da Medida Provisória 1.729, publicada em 03/12/1998 e
convertida na Lei nº 9.732/98, a redação do § 2º do art. 58 da Lei nº 8.213/1991 passou a exigir "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a
intensidade do agente agressivo a limites de tolerância"

É assente no e. STJ o posicionamento de que o fornecimento de EPI, mesmo quando utilizado pelo empregado, não tem o condão de, por si somente, inviabilizar a caracterização da
atividade como especial, mostrando-se imprescindível a gerar tal desfiguração a prova de que a proteção se deu de modo efetivo, durante toda a jornada de trabalho, o que não aconteceu, in
casu, sublinhando-se que a utilização de calçados de segurança, máscaras, luvas ou óculos não neutraliza as condições nocivas, de modo a afastar a insalubridade da atividade da autora.

Quanto ao nível de ruído caracterizador da insalubridade da atividade laboral, previa o Decreto nº 53.831/1964 (anexo I, item 1.1.6) que este nível/índice deveria estar acima de 80
decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais Decretos
coexistiram durante anos até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, que também exigiu exposição a ruído acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882/2003, o limite mínimo de
ruído passou a ser estabelecido em 85 decibéis.

Em recente julgamento do REsp 1.398.260, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C, CPC), a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, acompanhando o voto do
Relator, Ministro Herman Benjamin, fixou entendimento no sentido de que o Decreto nº 4.882/2003, que estabeleceu em 85 dB o limite de ruído, não deve propagar efeitos retroativamente.

Assim, pode-se concluir que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial para a finalidade de conversão em tempo comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto n. 53.831/1964, ou seja, até 05/03/1997; superior a 90 decibéis, a partir de 06/03/1997, na vigência do Decreto n. 2.172/1997; e superior a 85 decibéis, a partir de 19/11/2003, data da publicação do
Decreto n. 4.882/2003.

Como visto, a prova material da exposição efetiva ao agente físico nocivo ruído sempre foi exigida pela legislação previdenciária. Isso porque tal conclusão de submissão ao ruído
excessivo imprescinde de documento técnico em que se tenha apurado instrumentalmente a efetiva presença e níveis desse agente. Nesse passo, ao fim de se ter como reconhecido o período
sob condição especial da submissão a ruído excessivo, deve a parte autora comprovar que esteve exposta a ruído nos níveis acima indicados.

Tal prova dever-se-á dar mediante a necessária apresentação do laudo técnico. Nesse sentido:
“(...) Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico”. (TRF3, APELREEX 00437066220154039999, APELREEX -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA – 2119598, Relator(a) JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, Órgão julgador, NONA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1
DATA:10/10/2016) 

Caso dos autos:
I – Atividades especiais:

A parte autora pretende o reconhecimento da especialidade dos seguintes períodos, instruindo a petição inicial com os documentos aqui indicados:
(i)    Serralheria Artística Esquadriart, de 01/12/1987 a 14/09/1990, na função de Serralheiro, conforme PPP (pág.115/116 em PDF);
(ii)   Robert Bosch Limitada, a partir de 03/12/1998 a 03/10/2014, na função de Operador de Produção, conforme PPP (pág. 16/23 em PDF);

Para o período descrito no item (i), o autor juntou formulário PPP em fase final do presente processo, dando conta da atividade do autor de Serralheiro, com exposição ao agente
nocivo ruído de 87,8dB(A).

Referido formulário não se encontra regularmente preenchido, uma vez que não há medição para o ruído no período pretendido pelo autor (de 01/12/1987 a 14/09/1990); também não
há documento autorizando o senhor Dinael Pereira a assinar em nome da empresa. Há referência no campo “Observação” de que o ruído mencionado foi obtido em laudo efetuado em
28/09/2011 pela empresa sucessora. Também não há identificação da empresa sucessora.

Assim, não reconheço a especialidade deste período.
Para o período descrito no item (ii), o autor juntou formulário PPP, de que consta a função de Operador de Produção, com exposição aos agentes nocivos ruído e produtos químicos.
Em relação ao ruído, restou comprovada a efetiva exposição, de modo habitual e permanente, ao limite superior ao estabelecido pela legislação vigente à época apenas em relação

aos períodos de 03/12/1998 a 31/01/2000, de 01/01/2001 a 31/12/2006 e de 01/02/2008 a 26/12/2010.
Os períodos de gozo de auxílio-doença (de 12/02/1999 a 06/04/2001, de 17/03/2006 a 21/06/2007, de 31/07/2007 a 31/03/2010 e de 15/07/2010 a 30/09/2010) devem ser excluídos

da contagem de tempo especial, uma vez que nestes períodos o autor não esteve exposto a quaisquer agentes nocivos.
Anoto que o período em que o autor esteve em gozo de Auxílio-doença por Acidente do Trabalho (de 25/04/2005 a 03/08/2005) deve ser computado, nos termos da legislação, que

prevê que o afastamento por incapacidade deve ser computado como especial, para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do art. 65, parágrafo único, do Decreto nº
3.048/99, com redação dada pelos Decretos nºs 4.882/2003 e Lei 8.123/2013.

Assim, reconheço a especialidade dos períodos de 03/12/1998 a 11/02/1999, de 07/04/2001 a 16/03/2006, de 01/04/2010 a 14/07/2010 e de 27/12/2010 a 01/10/2014, em decorrência da
exposição a ruído superior a 90dB(A) até 18/11/2003 – na vigência do Decreto n. 2.172/1997 - e superior a 85dB(A) a partir de 19/11/2003 – na vigência do Decreto n. 4.882/2003, nos termos da
fundamentação constante desta sentença.
II – Aposentadoria Especial:

Computados exclusivamente os períodos especiais acima reconhecidos, verifico que o autor não comprova os 25 anos necessários à aposentadoria especial. Veja-se a contagem da
tabela abaixo:

Empregador Admissão Saída Atividade (Dias)

1 Serralheria Artistica Esquadriart 01/12/1987 14/09/1990 especial 1019

2 Robert Bosch Limitada 05/11/1990 02/12/1998 especial 2950

3 Robert Bosch Limitada 03/12/1998 11/02/1999 especial 71

5 Robert Bosch Limitada 07/04/2001 16/03/2006 especial 1805

9 Robert Bosch Limitada 01/04/2010 14/07/2010 especial 105
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11 Robert Bosch Limitada 01/10/2010 26/12/2010 especial 87

 

TEMPO EM ATIVIDADE COMUM 0

TEMPO EM ATIVIDADE ESPECIAL    (Homem) 6037 0,4 8452

TEMPO TOTAL (COMUM + ESPECIAL) - EM DIAS 8452

    

TEMPO
TOTAL

APURADO

23 Anos

Tempo para alcançar 35 anos: 4323 1 Mês

    27 Dias

Assim, o pedido quanto a esse benefício é improcedente.
III – Aposentadoria por tempo de contribuição:

Improcedente a aposentadoria especial, passo à análise do pedido subsidiário de aposentadoria por tempo de contribuição, com a somatória dos períodos comuns urbanos e
especiais, estes últimos convertidos em tempo comum pelo índice de 1,4, conforme fundamentado nesta sentença, computados até a DER (01/10/2014):

Empregador Admissão Saída Atividade (Dias)

1 Serralheria Artistica Esquadriart 01/12/1987 14/09/1990  1019

2 Robert Bosch Limitada 05/11/1990 02/12/1998 especial 2950

3 Robert Bosch Limitada 03/12/1998 11/02/1999 especial 71

4 Auxílio-doença 12/02/1999 06/04/2001  785

5 Robert Bosch Limitada 07/04/2001 16/03/2006 especial 1805

6 Auxílio-doença 17/03/2006 21/06/2007  462

7 Robert Bosch Limitada 22/06/2007 30/07/2007  39

8 Auxílio-doença 31/07/2007 31/03/2010  975

9 Robert Bosch Limitada 01/04/2010 14/07/2010 especial 105

10 Auxílio-doença 15/07/2010 30/09/2010  78

11 Robert Bosch Limitada 01/10/2010 26/12/2010 especial 87

12 Robert Bosch Limitada 27/12/2010 01/10/2014  1375

 

TEMPO EM ATIVIDADE COMUM 4733

TEMPO EM ATIVIDADE ESPECIAL    (Homem) 5018 0,4 7025

TEMPO TOTAL (COMUM + ESPECIAL) - EM DIAS 11759

    

TEMPO
TOTAL

APURADO

32 Anos

Tempo para alcançar 35 anos: 1016 2 Meses

    19 Dias

DADOS PARA ANÁLISE DA APLICAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL nº 20

Data para completar o requisito idade 31/08/2025 Índice do benefício proporcional 0

Tempo necessário (em dias) 6800 Pedágio (em dias) 2720

Tempo mínimo c/ pedágio - índice (40%) 9520 Tempo + Pedágio ok? NÃO

 

4150

TEMPO
<<ANTES|DEPOIS>>

EC 20

7609 Data nascimento autor 31/08/1972

11 20 Idade em 27/3/2019 47

4 10 Idade em 16/12/1998 26
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15 9 Data cumprimento do pedágio - 0/1/1900

Verifico da contagem acima que na data da entrada do requerimento administrativo o autor não comprovava o tempo necessário à concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição.

DIANTE DO EXPOSTO, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por Claudinei Alves de Azevedo, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito
do feito nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.

Condeno o INSS a averbar a especialidade dos períodos de 03/12/1998 a 11/02/1999, de 07/04/2001 a 16/03/2006, de 01/04/2010 a 14/07/2010 e de 27/12/2010 a 01/10/2014, pela exposição a
ruído superior ao limite permitido pela lei, e a converter o tempo especial em tempo comum pelo índice de 1,4, nos termos da fundamentação desta sentença.

Considerando-se a sucumbência recíproca, condeno o réu e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios. Diante da natureza meramente declaratória do provimento
concedido em desfavor do réu, condeno-o ao pagamento de honorários de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no art. 85, § 8º, do CPC. Por sua vez, fixo em 10% do valor atribuído à causa
os honorários em desfavor da parte autora. O pagamento resta suspenso quanto à parte autora, a teor do artigo 98, parágrafo 3º do CPC, em razão da gratuidade judiciária concedida.

Sem condenação ao pagamento das custas, por ser o réu isento e o autor beneficiário da justiça gratuita. 

Indefiro a tutela de urgência (art. 300 do CPC), ou pronto cumprimento desta sentença, diante da ausência de risco irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que mesmo com a averbação dos
períodos ora reconhecidos o autor não implementaria os requisitos para a concessão de algum benefício.

Seguem os dados para oportuno fim administrativo-previdenciário:
Nome / CPF Claudinei Alves de Azevedo / 172.728.468-28
Nome da mãe Maria Inês Alves de Azevedo
Tempo especial reconhecido 03/12/1998 a 11/02/1999, de 07/04/2001 a

16/03/2006, de 01/04/2010 a 14/07/2010 e de
27/12/2010 a 01/10/2014

Prazo para cumprimento Após o trânsito em julgado

Esta sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 496, §3º, I do CPC.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Campinas, 28 de março de 2019.

Dr. JOSÉ LUIZ PALUDETTO
Juiz Federal 
HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 11400

PROCEDIMENTO COMUM
0012976-38.2000.403.6105 (2000.61.05.012976-5) - JOAO EVANGELISTA MENDES DE SOUSA(SP029609 - MERCEDES LIMA E SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA E SP235071 - MELISSA
HALASZ VARELLA) X UNIAO FEDERAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):PROCESSO RECEBIDO DO TRIBUNALCIÊNCIA às partes do retorno dos autos da instância superior. O cumprimento de sentença ocorrerá
OBRIGATORIAMENTE em meio eletrônico (Res. 142/2017-Pres/TRF3).O processo está disponibilizado para a parte interessada na execução do julgado, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a virtualização dos
autos.Após o prazo de quinze dias os autos serão remetidos ao arquivo, com baixa-findo.ATENÇÃO: o cumprimento de sentença será precedido de carga dos autos pelo interessado, a fim de promover a virtualização dos
atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe. Nesse caso, a parte interessada deverá enviar para a secretaria da Vara solicitação de inserção dos metadados do processo no sistema PJe; o processo
eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos (Res. 142/2017-Pres/TRF3)Enviar solicitação de inserção de metadados para o e-mail: campin-se02-vara02@trf3.jus.br

PROCEDIMENTO COMUM
0016853-44.2004.403.6105 (2004.61.05.016853-3) - KATOEN NATIE DO BRASIL LTDA(SP216652 - PEDRO PAULO FRANCA VILLA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO
FERNANDES)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):PROCESSO RECEBIDO DO TRIBUNALCIÊNCIA às partes do retorno dos autos da instância superior. O cumprimento de sentença ocorrerá
OBRIGATORIAMENTE em meio eletrônico (Res. 142/2017-Pres/TRF3).O processo está disponibilizado para a parte interessada na execução do julgado, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a virtualização dos
autos.Após o prazo de quinze dias os autos serão remetidos ao arquivo, com baixa-findo.ATENÇÃO: o cumprimento de sentença será precedido de carga dos autos pelo interessado, a fim de promover a virtualização dos
atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe. Nesse caso, a parte interessada deverá enviar para a secretaria da Vara solicitação de inserção dos metadados do processo no sistema PJe; o processo
eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos (Res. 142/2017-Pres/TRF3)Enviar solicitação de inserção de metadados para o e-mail: campin-se02-vara02@trf3.jus.br

PROCEDIMENTO COMUM
0012449-76.2006.403.6105 (2006.61.05.012449-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010966-11.2006.403.6105 (2006.61.05.010966-5) ) - JOAO JUNIOR TACARAMBI X ELIANE
DOS SANTOS QUEIROZ TACARAMBI(SP201838 - RENATO SOUZA DELLOVA E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON
DOUGLAS SOARES E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):PROCESSO RECEBIDO DO TRIBUNALCIÊNCIA às partes do retorno dos autos da instância superior. O cumprimento de sentença ocorrerá
OBRIGATORIAMENTE em meio eletrônico (Res. 142/2017-Pres/TRF3).O processo está disponibilizado para a parte interessada na execução do julgado, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a virtualização dos
autos.Após o prazo de quinze dias os autos serão remetidos ao arquivo, com baixa-findo.ATENÇÃO: o cumprimento de sentença será precedido de carga dos autos pelo interessado, a fim de promover a virtualização dos
atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe. Nesse caso, a parte interessada deverá enviar para a secretaria da Vara solicitação de inserção dos metadados do processo no sistema PJe; o processo
eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos (Res. 142/2017-Pres/TRF3)Enviar solicitação de inserção de metadados para o e-mail: campin-se02-vara02@trf3.jus.br

PROCEDIMENTO COMUM
0008061-62.2008.403.6105 (2008.61.05.008061-1) - ALESSANDRO GUSTAVO LOPES X RENATO RIBEIRO DA SILVA(SP086998 - MANOEL CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS E SP199691 -
ROSILEI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X UNIAO FEDERAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):PROCESSO RECEBIDO DO TRIBUNALCIÊNCIA às partes do retorno dos autos da instância superior. O cumprimento de sentença ocorrerá
OBRIGATORIAMENTE em meio eletrônico (Res. 142/2017-Pres/TRF3).O processo está disponibilizado para a parte interessada na execução do julgado, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a virtualização dos
autos.Após o prazo de quinze dias os autos serão remetidos ao arquivo, com baixa-findo.ATENÇÃO: o cumprimento de sentença será precedido de carga dos autos pelo interessado, a fim de promover a virtualização dos
atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe. Nesse caso, a parte interessada deverá enviar para a secretaria da Vara solicitação de inserção dos metadados do processo no sistema PJe; o processo
eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos (Res. 142/2017-Pres/TRF3)Enviar solicitação de inserção de metadados para o e-mail: campin-se02-vara02@trf3.jus.br

EMBARGOS A EXECUCAO
0005154-80.2009.403.6105 (2009.61.05.005154-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013798-22.2003.403.6105 (2003.61.05.013798-2) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X DOMINGAS HIPOLITA PEREIRA - ESPOLIO(SP135977 - VERA LUCIA PEREIRA DE AZEVEDO SILVA)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):PROCESSO RECEBIDO DO TRIBUNALCIÊNCIA às partes do retorno dos autos da instância superior. O cumprimento de sentença ocorrerá
OBRIGATORIAMENTE em meio eletrônico (Res. 142/2017-Pres/TRF3).O processo está disponibilizado para a parte interessada na execução do julgado, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a virtualização dos
autos.Após o prazo de quinze dias os autos serão remetidos ao arquivo, com baixa-findo.ATENÇÃO: o cumprimento de sentença será precedido de carga dos autos pelo exequente, a fim de promover a virtualização dos
atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe. Nesse caso, a parte interessada deverá enviar para a secretaria da Vara solicitação de inserção dos metadados do processo no sistema PJe; o processo
eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos (Res. 142/2017-Pres/TRF3)Enviar solicitação de inserção de metadados para o e-mail: campin-se02-vara02@trf3.jus.br

EMBARGOS A EXECUCAO
0013229-40.2011.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000250-80.2010.403.6105 (2010.61.05.000250-3) ) - ROSANA FERRARI(SP295463 - TARIK FERRARI
NEGROMONTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):PROCESSO RECEBIDO DO TRIBUNALCIÊNCIA às partes do retorno dos autos da instância superior. O cumprimento de sentença ocorrerá
OBRIGATORIAMENTE em meio eletrônico (Res. 142/2017-Pres/TRF3).O processo está disponibilizado para a parte interessada na execução do julgado, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a virtualização dos
autos.Após o prazo de quinze dias os autos serão remetidos ao arquivo, com baixa-findo.ATENÇÃO: o cumprimento de sentença será precedido de carga dos autos pelo interessado, a fim de promover a virtualização dos
atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe. Nesse caso, a parte interessada deverá enviar para a secretaria da Vara solicitação de inserção dos metadados do processo no sistema PJe; o processo
eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos (Res. 142/2017-Pres/TRF3)Enviar solicitação de inserção de metadados para o e-mail: campin-se02-vara02@trf3.jus.br

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0013993-07.2003.403.6105 (2003.61.05.013993-0) - BHS - BRAZILIAN HELICOPTER SERVICES TAXI AEREO LTDA(SP201248 - LUCIANA VIRGINIA GEREZ FERNANDES) X INSPETOR DA
ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS EM CAMPINAS X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO
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INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):PROCESSO RECEBIDO DO TRIBUNALCIÊNCIA às partes do retorno dos autos da instância superior. O cumprimento de sentença ocorrerá
OBRIGATORIAMENTE em meio eletrônico (Res. 142/2017-Pres/TRF3).O processo está disponibilizado para a parte interessada na execução do julgado, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a virtualização dos
autos.Após o prazo de quinze dias os autos serão remetidos ao arquivo, com baixa-findo.ATENÇÃO: o cumprimento de sentença será precedido de carga dos autos pelo interessado, a fim de promover a virtualização dos
atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe. Nesse caso, a parte interessada deverá enviar para a secretaria da Vara solicitação de inserção dos metadados do processo no sistema PJe; o processo
eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos (Res. 142/2017-Pres/TRF3)Enviar solicitação de inserção de metadados para o e-mail: campin-se02-vara02@trf3.jus.br

CAUTELAR INOMINADA
0010966-11.2006.403.6105 (2006.61.05.010966-5) - JOAO JUNIO TACARAMBI X ELIANE DOS SANTOS QUEIROZ TACARAMBI(SP201838 - RENATO SOUZA DELLOVA E SP223047 - ANDRE
EDUARDO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):PROCESSO RECEBIDO DO TRIBUNALCIÊNCIA às partes do retorno dos autos da instância superior. O cumprimento de sentença ocorrerá
OBRIGATORIAMENTE em meio eletrônico (Res. 142/2017-Pres/TRF3).O processo está disponibilizado para a parte interessada na execução do julgado, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a virtualização dos
autos.Após o prazo de quinze dias os autos serão remetidos ao arquivo, com baixa-findo.ATENÇÃO: o cumprimento de sentença será precedido de carga dos autos pelo interessado, a fim de promover a virtualização dos
atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe. Nesse caso, a parte interessada deverá enviar para a secretaria da Vara solicitação de inserção dos metadados do processo no sistema PJe; o processo
eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos (Res. 142/2017-Pres/TRF3)Enviar solicitação de inserção de metadados para o e-mail: campin-se02-vara02@trf3.jus.br

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000924-48.2016.4.03.6105
AUTOR: SALVADOR CARDOSO DO VALE
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO - SP258808
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

          ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

  

1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA às partes para ciência do laudo da Contadoria.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Campinas, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000396-26.2016.4.03.6105
AUTOR: JOAQUIM PEREIRA NETO
Advogado do(a) AUTOR: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP287131
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

            1. Autos com vista à parte contrária (INSS) para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

            2. Acaso haja manifestação nos termos do § 2º, do artigo 1009, do CPC, dê-se vista à recorrente por igual prazo.

            3. Após, os autos serão remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

            4. Intimem-se.

           Campinas, 28 de março de 2019.

      

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006388-94.2018.4.03.6105
AUTOR: CLEOSNIR DE PAULA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIO CLAUDIO DE SOUSA LIMA - SP337645
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

1. Comunico que, nos termos de despacho proferido, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação e documentos, nos limites objetivos e prazos

dispostos no artigo 351 do CPC.

2. Comunico ainda que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma

delas ao deslinde do feito.

Campinas, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001188-43.2017.4.03.6105
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AUTOR: MAIDA DEGIOVANI
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167, LUIZ MENEZELLO NETO - SP56072, DAYSE MENEZES SANTOS - SP357154
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

            1. Autos com vista às partes para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

            2. Acaso haja manifestação nos termos do § 2º, do artigo 1009, do CPC, dê-se vista à recorrente por igual prazo.

            3. Após, os autos serão remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

            4. Intimem-se.

           Campinas, 28 de março de 2019.

      

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012086-81.2018.4.03.6105
AUTOR: APARECIDO CUSTODIO ELIAS
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE CRISTINA REA - SP217342
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

          INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo
351 do CPC.

 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas
ao deslinde do feito.

Prazo: 15 dias.

Campinas, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005678-74.2018.4.03.6105
AUTOR: MOACIR APARECIDO SPONCHIADO
Advogados do(a) AUTOR: THASSIA PROENCA CREMASCO GUSHIKEN - SP258319, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

          INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo
351 do CPC.

 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas
ao deslinde do feito.

Prazo: 15 dias.

Campinas, 28 de março de 2019.

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004986-75.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: IONE CARDOSO DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEFFERSON RODRIGO CHIAMBA - SP218745
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
DESPACHO

 
 

Despachado nesta data em vista do expressivo volume de processos para análise pelo Juízo.

1. intime-se o executado para os fins do artigo 535/CPC.

2. Havendo impugnação tornem os autos conclusos.

3. Havendo concordância, expeça-se ofício requisitório dos valores devidos.
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4. Cadastrado e conferido referido ofício, intime-se as partes do teor da requisição (art. 11, Res. 405/2016-CJF).

5. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.

6. Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento.

7. Com a notícia de pagamento dê ciência à parte beneficiária da disponibilização dos valores requisitados.

8. Após e não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.

9. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento.

10. Intimem-se e cumpra-se.

Campinas, 28 de março de 2019. 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000378-34.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055
EXECUTADO: ZINI DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA. - ME, KELLY DE GODOY ZINI, EDISON DE GODOY ZINI
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO CANISELA - SP181625
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO CANISELA - SP181625
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO CANISELA - SP181625

   

  DESPACHO

 

 

Despachado nesta data em vista do expressivo volume de processos para análise pelo Juízo.

 1. Considerando que não houve acordo na audiência de pré-conciliação, determino a citação dos executados para pagar a dívida no prazo de 3 (três) dias (art. 829/CPC), devidamente corrigida e
acrescida de honorários advocatícios. 

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento sobre o valor da causa. Em caso de pagamento integral da dívida no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (§1º,
art. 827/CPC).

3. Não realizado o pagamento no prazo assinalado ou não localizado o executado, o oficial de justiça deverá arrestar/penhorar e avaliar tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, autorizado o
uso de sistemas eletrônicos (arts. 830, 831/CPC).

4. No ato da citação, deverá o executado ser intimado a indicar seu endereço de eletrônico, bens de sua propriedade passíveis de serem penhorados, bem como dizer onde eles se localizam, sob pena de
multa e da omissão dolosa na indicação ser considerada atentatória à dignidade da justiça (art. 774/CPC).

5. Cientifique-se o executado do prazo para apresentar embargos (opor-se à execução) e da possibilidade de, no mesmo prazo, reconhecer o crédito do exequente e requerer o parcelamento da dívida
(arts. 915, 916/CPC).

6. Não sendo localizado o executado e não realizado arresto de bens, deverá a secretaria diligenciar a busca de endereço do executado. A pesquisa será realizada através do sistema webservice da Receita
Federal e, em caso positivo, deverá  expedir mandado ou carta precatória para o novo endereço informado.

7. Infrutíferas as tentativas de localização, defiro a expedição de edital em face do executado; o edital será publicação na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, certificando-se nos autos (arts. 256, 257/CPC).  

 ID 15060839: Indefiro o pedido nos termos do artigo 9, II c/c artigo 14, parágrafo 3º da Resolução 88/2017 do E. TRF 3ª Região haja vista o acordo de cooperação firmado entre o Tribunal Regional
Federal da 3ª Região e a Caixa Econômica Federal que estipula que nas autuações não deverão constar representante processual nominalmente expresso.

 

 

 8. Cumpra-se. Intime-se.

Campinas, 27 de março de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5008950-76.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: I.H.M. DE MACEDO MOVEIS LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROGERIO BERTOLINO LEMOS - SP254405
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intimada a promover a inserção dos documentos digitalizados da Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 0012546-32.2013.403.6105 no sistema PJE, preservando o mesmo número de autuação e
registro dos autos físicos, a embargante promoveu a digitalização nestes mesmos autos.

Assim, com o fim de regularizar os autos de Embargos à Execução e de Execução de Título Extrajudicial, determino a Secretaria que:

a)   Promova a inserção dos documentos constantes nos IDs 10630624, 10630627 e 10630629 nos autos da Ação de Execução nº 0012546-32.2013.4033.6105.

b)    Promova a inserção do metadados dos autos de Embargos à Execução nº 0007219-72.2014.403.6105, e inclua os arquivos digitalizados constantes nos IDs 10630635, 10630637, 10630640 e
10630642.

Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao SEDI para cancelamento da presente distribuição.

Ficam as partes cientificadas que as ações prosseguirão no sistema PJE, com o mesmo número de autuação e registro dos autos físicos.

 Cumpra-se e intime-se. 
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   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005293-27.2012.4.03.6105
EXEQUENTE: JOICE APARECIDA SOARES GOMES PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA - SP104157
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

          ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

  

1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA às partes para ciência do laudo da Contadoria.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Campinas, 29 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001646-94.2016.4.03.6105
EMBARGANTE: NIVALDO VICENTE BATTAZZA
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO RODRIGUES GARCIA - SP160182
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: VINICIUS GREGHI LOSANO - SP243087, JEFFERSON DOUGLAS SOARES - SP223613

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

            1. Autos com vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

            2. Acaso haja manifestação nos termos do § 2º, do artigo 1009, do CPC, dê-se vista à recorrente por igual prazo.

            3. Após, os autos serão remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

            4. Intimem-se.

           Campinas, 29 de março de 2019.

      

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0005958-04.2016.4.03.6105
REQUERENTE: MARIA RACHEL BASTOS FERREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA RACHEL BASTOS FERREIRA - SP90838
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERIDO: RICARDO SOARES JODAS GARDEL - SP155830

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

               1. Autos com vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

            2. Acaso haja manifestação nos termos do § 2º, do artigo 1009, do CPC, dê-se vista à recorrente por igual prazo.

             3. Após, os autos serão remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

               4. Intimem-se.

               Campinas, 29 de março de 2019.

          

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0007219-72.2014.4.03.6105
EMBARGANTE: I.H.M. DE MACEDO MOVEIS LTDA - ME, IGOR HENZE MOREIRA DE MACEDO, INGEBURG HENZE DE MACEDO, MANUEL MOREIRA DE MACEDO
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Advogado do(a) EMBARGANTE: ROGERIO BERTOLINO LEMOS - SP254405
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROGERIO BERTOLINO LEMOS - SP254405
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROGERIO BERTOLINO LEMOS - SP254405
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROGERIO BERTOLINO LEMOS - SP254405
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

Nos termos Resolução 142/2017-PRES/TRF3 (art. 4º, I, b) fica a parte embargada INTIMADA para manifestar-se sobre a digitalização dos autos e sua inserção no sistema PJE, para conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Após, com ou sem manifestação, os autos serão remetidos ao E. TRF 3ª Região, com as cautelas de estilo.

Campinas, 29 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008855-46.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARCOS MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO APARECIDO DE LIMA - SP363077
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Despachado nesta data em vista do expressivo volume de processos para análise pelo Juízo.

1. Cuida-se de ação previdenciária de rito comum visando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante conversão o tempo de serviço comum em especial existente nos seguintes
períodos: 04/04/1983 a 01/03/1985, 01/12/1987 a 20/07/1988, 26/09/1990 a 26/02/1991, 01/07/1993 a 30/12/1994, 01/02/1995 a 06/09/1996, 10/10/1995 a 21/12/1995, 11/11/1996 a 12/09/1997, 09/01/1998 a
12/05/2000 e 01/10/2002 a 24/11/2014 (perigoso). Juntou documentos e requer a gratuidade de justiça.

2. Intime-se a autora para que emende a petição inicial, nos termos do disposto nos artigos 287, 319, incisos II, V e VI e 320, todos do CPC, sob as penas do artigo 321, parágrafo único, do mesmo
estatuto processual. A esse fim deverá, no prazo de 15(quinze) dias:

2.1 – regularizar a representação processual, mediante a juntada do instrumento de Procuração ad judicia de que conste o endereço eletrônico de seus patronos;

2.2 - informar o endereço eletrônico das partes

2.3 - juntar aos autos cópia integral e legível do processo administrativo 166.449.977-3;

3. Concedo ao autor os benefícios da gratuidade judiciária (artigo 98 do CPC).

4. Cumprida a determinação de emenda à inicial, tornem conclusos.

5. Intime-se.

CAMPINAS, 27 de março de 2019.

4ª VARA DE CAMPINAS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012572-21.1999.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE MOJI MIRIM, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE AUGUSTO FRANCISCO URBINI - SP198472, JOELMA FRANCO DA CUNHA - SP251046
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MUNICIPIO DE MOJI MIRIM
Advogado do(a) EXECUTADO: MELISSA CRISTIANE TREVELIN SCHNEIDER - SP148646

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorridos os prazos, arquivem-se os autos físicos com as cautelas de praxe, certificando-se nestes autos.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 14 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002469-34.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARCELO IAPECHINO MARENGO, BARBARA PRATIS PERINA MARENGO
Advogado do(a) AUTOR: GILIAN ALVES CAMINADA - SP362853
Advogado do(a) AUTOR: GILIAN ALVES CAMINADA - SP362853
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

Reconsidero em parte o despacho de Id 15464541, devendo ser intimada a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para apresentar as contrarrazões, em face de apelação dos autores, no
prazo legal.

Após, cumpra-se o tópico final do referido despacho, remetendo os autos ao E. TRF da 3ª Região.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000023-24.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A
EXECUTADO: INSTITUTO EDUCACIONAL CIRANDINHA LTDA - ME, ANA ELIZA GUIMARAES AGUIAR DA SILVA, RITA BALIEIRO GUIMARAES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, a fim de preservar a data da defesa dos Executados, encaminhem-se os autos ao SEDI para que seja desentranhada a petição de ID nº 9293756 e
distribuída como Embargos à Execução, por dependência a estes autos.

Sem prejuízo, dê-se vista à Exequente CEF acerca da constrição de ID nº 15351851, bem como, da certidão e documentos de ID nº 15107382, para manifestação no
prazo legal.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 20 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004098-72.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ROSELI VIDAL DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: ROBERY BUENO DA SILVEIRA - SP303253
RÉU: HM ENGENHARIA E CONSTRUCOES S.A., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, movida por ROSELI VIDAL DE MORAES, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF e HM

ENGENHARIA E CONSTRUCOES S.A, objetivando que as rés sejam compelidas a repararem os danos no imóvel da autora tomando as medidas necessárias para cessar todas as infiltrações e

vazamentos de forma definitiva, impermeabilizando toda a parte externa do imóvel e reparando eventuais rachaduras, bolhas nas paredes, troca das portas de madeira do imóvel em

decorrência de defeitos de construção do imóvel. Pleiteia, ainda, indenização por danos materiais e morais.

Assevera que em 28/12/2015 celebrou com a CEF “Contrato de Compra e Venda do Imóvel, mútuo, caução de depósitos e alienação fiduciária em garantia do sistema

financeira de habitação – carta de crédito individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida – Recursos FGTS – CFGGTS – SFH/FAR” para aquisição de apartamento residencial.

Alega que após receber o imóvel começou a perceber problemas com infiltração que acarretavam em bolhas na pintura, parede e portas, bolor mofo, situação

violadora do dever de entregar o imóvel em condições de habitabilidade, solidez, segurança e salubridade, sendo que não obstante a 2ª Ré tenha efetivado a reforma parcial da parte externa

do imóvel, os problemas ainda persistem.
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Assevera que contratou técnico que emitiu laudo no sentido de que os defeitos da construção são vícios graves que podem repercutir na segurança da 

proprietária do imóvel.

Aduz que tendo a HM atuado como projetista e construtora e a Ré CEF como vendedora/financeira, há responsabilidade civil objetiva das rés construtora e

vendedora do imóvel.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Pleiteia a autora na presente demanda a condenação das Rés em obrigação de fazer cumulada com pedido de indenização por danos morais e materiais, em razão

vícios de construção do imóvel adquirido, com base nos preceitos da responsabilidade civil objetiva.

Destaca a autora na inicial que “o imóvel foi adquirido pela Autora, tendo a ré HM atuado como projetista e construtora e a Ré CEF como vendedora/financeira, sendo que a construção de

um imóvel se constitui numa obrigação de resultado.” (Id  15711234 – fls. 34) (Grifei)

E consoante observo do contrato de financiamento celebrado com a CEF, “Compra e Venda de Imóvel, Mútuo, Caução de Depósitos e Alienação Fiduciária em

Garantia no Sistema Financeiro de Habitação – Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida – Recursos FGTS – CCFGTS/PMCV – SFH/FAR” (Id 15711771), a CEF figura como

mero agente financiador da compra do apartamento residencial novo, portanto, já construído, razão pela qual não ostenta a condição de incorporadora, que seria a responsável por toda a

articulação do empreendimento.

Desta forma, quem está legitimado a figurar no polo passivo da presente demanda em razão de vícios na construção é o construtor ou incorporador do imóvel,

sendo que o fato da Caixa Econômica Federal - CEF, enquanto agente financeiro ter financiado a aquisição do imóvel, não a torna responsável por eventuais vícios na construção.

A legitimidade passiva da CEF e a consequente competência da Justiça Federal, portanto, é restrita aos casos em que a Caixa teve participação direta na

construção do imóvel, sendo da competência da Justiça Estadual os casos em que a CEF atuou apenas como agente financeiro.

Assim, tendo em vista o que dos autos consta e considerando o entendimento reiterado na jurisprudência, em especial a do E. Superior Tribunal de Justiça,

reconheço de ofício a ilegitimidade passiva ad causam da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF , visto que não há, efetivamente, qualquer interesse da Ré na demanda, porquanto a sua

condição/participação no negócio jurídico realizado se restringe à de agente financeiro em sentido estrito.

Confira-se, nesse sentido, os julgados a seguir:

EMEN: RECURSOS ESPECIAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO. AGENTE FINANCEIRO. ILEGITIMIDADE. DISSÍDIO

NÃO DEMONSTRADO. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. VÍCIO NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

1. A questão da legitimidade passiva da CEF, na condição de agente financeiro, em ação de indenização por vício de construção, merece distinção, a

depender do tipo de financiamento e das obrigações a seu cargo, podendo ser distinguidos, a grosso modo, dois gêneros de atuação no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação,

isso a par de sua ação como agente financeiro em mútuos concedidos fora do SFH (1) meramente como agente financeiro em sentido estrito, assim como as demais instituições

financeiras públicas e privadas (2) ou como agente executor de políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda.

2. Nas hipóteses em que atua na condição de agente financeiro em sentido estrito, não ostenta a CEF legitimidade para responder por pedido decorrente de vícios de construção na

obra financiada. Sua responsabilidade contratual diz respeito apenas ao cumprimento do contrato de financiamento, ou seja, à liberação do empréstimo, nas épocas acordadas, e à cobrança dos encargos estipulados

no contrato. A previsão contratual e regulamentar da fiscalização da obra pelo agente financeiro justifica-se em função de seu interesse em que o empréstimo seja utilizado para os fins descritos no contrato de

mútuo, sendo de se ressaltar que o imóvel lhe é dado em garantia hipotecária. Precedente da 4ª Turma no REsp. 1.102.539/PE.

3. Hipótese em que não se afirma, na inicial, tenha a CEF assumido qualquer outra obrigação contratual, exceto a liberação de recursos para a construção. Não integra a causa de

pedir a alegação de que a CEF tenha atuado como agente promotor da obra, escolhido a construtora, o terreno a ser edificado ou tido qualquer responsabilidade em relação ao projeto.

4. O acórdão recorrido, analisando as cláusulas do contrato em questão, destacou constar de sua cláusula terceira, parágrafo décimo, expressamente

que "a CEF designará um fiscal, a quem caberá vistoriar e proceder a medição das etapas efetivamente executadas, para fins de liberação de parcelas. Fica entendido que a

vistoria será feita exclusivamente para efeito de aplicação do empréstimo, sem qualquer responsabilidade da CEF pela construção da obra." Essa previsão contratual descaracteriza

o dissídio jurisprudencial alegado, não havendo possibilidade, ademais, de revisão de interpretação de cláusula contratual no âmbito do recurso especial (Súmulas 5 e 7).

5. Recurso especial da CAIXA SEGURADORA S/A não conhecido e recurso especial do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL DA PRAÇA E OUTROS não

provido. ..EMEN:

(RESP 200602088677, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:15/04/2013 ..DTPB:.)
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Destaco que o mesmo raciocínio aplica-se, por analogia, aos financiamentos firmados no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida.  Neste sentido, destaco recente

jurisprudência:

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - PMCMV. FUNDO GARANTIDOR DA HABITAÇÃO POPULAR -

FGHAB. LEI Nº 11.977/2009. LEGITIMIDADE DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RESCISÃO DO CONTRATO OU ABATIMENTO DO PREÇO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE ESPONSABILIDADE DA CEF. SENTENÇA MANTIDA. (...) 4. Além disso, é importante consignar que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e dos

Tribunais Federais consolidou-se, em relação aos financiamentos habitacionais firmados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH e Sistema Financeiro Imobiliário - SFI,

no sentido de que é possível haver responsabilidade da CEF por vícios de construção em imóveis adquiridos no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Todavia,

a responsabilidade dependerá das circunstâncias em que se verifica sua intervenção no caso concreto: a) inexistirá responsabilidade da CEF, quando ela atuar como agente

financeiro em sentido estrito; b) existirá responsabilidade da CEF, quando ela como agente executor de políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa ou

baixíssima renda, isto é, nas hipóteses em que tenha atuado, de algum modo, na elaboração do projeto, na escolha do terreno, na execução das obras (construção) ou na

fiscalização das obras do empreendimento. Entendo que o mesmo raciocínio aplica-se, por analogia, aos financiamentos firmados no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida. No caso dos

autos, de acordo com o contrato de fls. 22/58, a CEF não financiou, no caso, nenhum empreendimento em construção, com prazo de entrega, tampouco assumiu obrigações quanto à elaboração do projeto, execução das

obras ou na fiscalização das obras do empreendimento. Ao contrário, trata-se de contrato de compra e venda com alienação fiduciária e com utilização de recursos do FGTS dos compradores, pelo qual os autores

obtiveram recursos para financiar a compra de imóvel já erigido de terceiros particulares. Assim, uma vez que do contrato se vê claramente que a CEF não financia, no caso, um imóvel em construção, mas tão

somente libera recursos financeiros para que o comprador adquira de terceiros imóvel já erigido. É entendimento pacífico que, nestas hipóteses em que a CEF atua estritamente como agente financeiro, a

vistoria/perícia designada pela CEF não tem por objetivo atestar a solidez ou a regularidade da obra, mas sim resguardar o interesse da instituição financeira, uma vez que o imóvel financiado lhe será dado em

garantia. Logo, por este fundamento, também não á responsabilidade da CEF pelos vícios de construção. 5. Recurso de apelação da parte autora desprovido. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO.

DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES. Acórdão Ap - APELAÇÃO CÍVEL – 1941535. Processo 00157183120124036100. e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2019 

 

Diante do exposto, reconheço a ilegitimidade passiva ad causam da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, razão pela qual determino de ofício sua exclusão do polo passivo da

presente ação e, em consequência, declino da competência para processar e julgar o feito, devendo a Secretaria providenciar o necessário para o encaminhamento dos autos à Justiça Estadual de

Indaiatuba/SP.

Ao SEDI para as devidas anotações.

Intime-se. Cumpra-se.

 

Campinas, 28 de março de 2019

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004127-25.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) AUTOR: DAGOBERTO SILVERIO DA SILVA - SP83631, PAULA INES PIRATININGA PINTO - SP181636
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos. 

  

Trata-se de pedido de tutela de urgência, requerida por UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO,  objetivando a concessão de tutela de urgência para que a Ré se abstenha de

efetivar a inscrição do débito objeto da presente ação no Cadastro Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal – CADIN.

Assevera, em apertada síntese, que em 19/05/2017 foi intimada da lavratura do Auto de Infração n. 25067/2017 lavrado nos autos do processo administrativo nº 25789.036034/2017-08,  o qual impôs

multa pecuniária por infração ao artigo 12, inciso II, “c” da Lei nº 9656/98 c/c artigo 7º da RN 387/2015 vigente à época do evento, por deixar de garantir ao beneficiário acesso à cobertura da assistência anestésica necessária a realização

do procedimento médico em local credenciado, vez que o médico solicitante não era credenciado da operadora.
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Relata que em face da referida decisão interpôs defesa administrativa, todavia em 27/07/2017 recebeu o Ofício n° 7321 do Núcleo da ANS de São Paulo, que notificou a Requerente da procedência do

processo administrativo em questão e da aplicação da multa pecuniária no valor de R$ 88.000,00. Apresentado recurso administrativo em 07/08/2017, a decisão foi mantida, tendo a Unimed sido notificada em 26/02/2019 a respeito da

aplicação da multa, juntamente com guia de recolhimento da União com vencimento em 28/02/2019, a qual foi reemitida com vencimento em 29/03/2019 com valor atualizado de R$ 97.380,80.

Manifesta-se quanto à nulidade do débito, ao argumento de inexistir a infração cometida, vez que não há qualquer comprovação de que a Unimed deixou de atender a legislação setorial ou deixou o

beneficiário desassistido.

Fundamenta que se a opção do beneficiário foi em realizar o procedimento com profissional fora da rede credenciada, a composição da equipe cirúrgica é de responsabilidade do cirurgião que executará o

procedimento, inclusive quanto aos honorários dos demais profissionais envolvidos, razão pela qual não é possível impor a qualquer profissional anestesista credenciado da Unimed que se submeta a procedimento contratado

particularmente pelo consumidor.

Requer que seja deferido o prazo de 05 dias, para comprovação do depósito judicial do valor discutido na presente ação, bem como das custas processuais.

É o relatório. 

Decido.

Afasto, por ora, a prevenção apontada no campo Associados.

De acordo com o artigo 300 do Código de Processo Civil, a concessão da tutela de urgência exige a presença de elementos que evidenciem a probabilidade de direito e o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo.

Em exame de cognição sumária não vislumbro a presença dos requisitos acima referidos, tendo em vista a presunção de legalidade e legitimidade da decisão administrativa proferida em sede recursal nos

autos do processo administrativo n. 25789.036034/2017-08 (Id 15759263).

Esse sistema de presunções constitui o postulado básico da segurança jurídica de todo o ordenamento jurídico, que afasta a verossimilhança indispensável ao provimento em sede liminar e tampouco

caracteriza o ato de plano como abusivo ou ilegal, o que demandará sua desconstituição com prova em contrário. 

Desta forma, a situação narrada nos autos, qual seja, nulidade do AI n. 25067/2017, nulidade esta arguida administrativamente, inclusive em âmbito recursal e afastada pelo réu, exige melhor instrução do

feito, não podendo ser reconhecido de plano pelo Juízo, inexistindo, assim, a necessária verossimilhança.

Ressalte-se, no entanto, que tem a parte Autora, o direito de obter a suspensão da exigibilidade do débito ora discutido, por meio do depósito integral em dinheiro do valor lançado, conforme preconizado

pela LEF (Lei nº 6.830/1980) e do CADIN (Lei nº 10.522/2002).

Destarte, em sendo realizado o depósito em garantia devidamente comprovado nos autos, dê-se ciência a Ré para suspensão da exigibilidade do débito, até o montante do valor depositado.

Assim sendo, DEFIRO EM PARTE o pedido de tutela de urgência para determinar a suspensão da exigibilidade dos valores cobrados nos Autos de Infração nº 25067/2017, mediante depósito integral
em dinheiro do valor comprovado nos autos, ficando ressalvada a atividade administrativa da Ré para verificação quanto à sua suficiência do valor depósito, bem como para que se abstenha de proceder à inscrição da Autora no CADIN

se suficiente o valor depositado para garantia do débito.

Defiro o prazo de 05 dias, para que a parte autora comprove o recolhimento das custas processuais devidas.

Regularizado o feito, cite-se e intimem-se

Campinas 28 de março de 2019

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010103-47.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SONIA MARTINS ARGOLO
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL MARTINS DOS SANTOS - SP135649
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista aos Réus acerca da petição e documento juntados aos autos (ID 15506082 e 15506084), para manifestação no prazo legal.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009172-44.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ORLANDO RAMOS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.
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Trata-se de ação pelo rito ordinário, proposta ORLANDO RAMOS PEREIRA, devidamente qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,

objetivando a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a incidência dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e

41/2003, condenando-se o Réu no pagamento das diferenças devidas.

Outrossim, verifico que o Autor possui domicílio no município de Cosmópolis-SP, conforme declinado na inicial e constante dos documentos que a instruem, cidade

esta, por sua vez, que se encontra adstrita à competência da 34ª Subseção Judiciária de Americana-SP.

Nesse sentido, considerando que nas ações de natureza previdenciária, pode o segurado ou beneficiário optar entre propô-la perante a Justiça Estadual de seu

domicílio, a Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre o município de seu domicílio ou, ainda, junto às Varas Federais da Capital, é absolutamente incompetente esta

Subseção Judiciária de Campinas-SP para processar e julgar a demanda, o que se compatibiliza com a delegação de competência prevista no artigo 109, 3§, da Constituição da República

norteada pelo princípio da facilitação do acesso à justiça.

A jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, decidindo casos análogos, assim também se pronunciou. Confira-se:

AGRAVO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 689 STF. COMPETÊNCIA TERRITORAL RELATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MD. JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE.

I - No âmbito da Justiça Federal, tratando-se de demandas ajuizadas contra o INSS, a competência concorrente estabelece-se entre o Juízo Federal da

Subseção Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou que possua jurisdição sob tal município e o Juízo Federal da capital do estado-membro, nos termos da Súmula 689 do

STF.

II - A presente situação distingue-se da hipótese de competência concorrente entre as Subseções Judiciárias Federais, prevista na citada Súmula 689

do STF, bem como daquela em que há delegação de competência à Justiça Estadual, nos termos explicitados no § 3º do artigo 109 da CF, cujo escopo consiste na facilitação do

acesso à Justiça.

III - Neste caso, o autor propôs a ação perante o Juízo Federal de São José dos Campos, inexistindo respaldo na legislação tampouco na jurisprudência

para tanto, mas por sua simples conveniência, o que não pode ser admitido, por implicar ofensa às normas constitucionais que disciplinam a distribuição da competência, e

sobretudo, ao princípio constitucional do juiz natural.

IV - Trata-se, na verdade, de competência absoluta da Vara Federal com sede no domicílio do autor (Taubaté) em relação às demais Subseções

Judiciárias do Estado de SP, com exceção da Subseção da Capital, podendo ser declinada de ofício, tal como procedeu o MD. Juízo Suscitado.

V - Agravo a que se nega provimento, para manter integralmente a r. decisão agravada, que reconhece a competência do MD. Juízo Federal da 1ª

Vara de Taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

(CC 00278248920124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO, PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA.

I - Agravo regimental recebido como agravo, na forma do art. 557, §1º, do CPC, em face do princípio da fungibilidade recursal.

II - Ao ajuizar ação de natureza previdenciária, pode o segurado ou beneficiário optar entre propô-la perante a Justiça Estadual de seu domicílio, a

Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre o município de seu domicílio ou, ainda, junto às Varas Federais da Capital.

III - Isso não significa, no entanto, ser facultado ao segurado ou beneficiário escolher entre as várias Subseções Judiciárias em que se divide a

instância a quo, notadamente considerando-se que o objetivo da delegação de competência a que prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição República é a facilitação do acesso à

justiça, com o que não se compatibiliza a propositura de feito em locais mais distantes de sua residência.

IV - No caso dos autos, o município em que domiciliado o autor, qual seja, Presidente Prudente/SP é sede de Vara Federal, sendo, portanto, o Juízo da

Subseção Judiciária de Marília absolutamente incompetente para processar e julgar demanda por ela ajuizada.

V - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido.

(AC 00043598520114036111, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, remetam-se os autos à 34ª Subseção Judiciária de Americana-SP, para livre distribuição.
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À Secretaria para baixa.

Intimem-se.

Campinas, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009178-51.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JONACIR JORGE
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Intime-se o INSS a apresentar contrarrazões, face à apelação interposta pelo autor, no prazo legal, bem como aguarde-se eventual manifestação do mesmo, face à
sentença prolatada nos autos.

  Ainda, ficam as partes intimadas de que decorridos os prazos, com ou sem manifestação, os autos serão remetidos ao E. TRF da 3ª Região, para apreciação do
recurso interposto, em conformidade com o artigo 1.010 e seus parágrafos, do NCPC.

   Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001448-57.2016.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ENI TELES MENDONCA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO LUIZ DA SILVA - SP214400
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vista à autora, da manifestação da UNIÃO FEDERAL de Id 14768062, com documento anexo.

Sem prejuízo, cumpra o determinado por este Juízo no despacho de Id 13849153, recolhendo as custas processuais, sob as penas ali impostas.

Após, volvam conclusos.

Intime-se.

              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003102-11.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: RODOBRITO TRANSPORTE DE CARGAS LTDA - EPP, ZENILDO DA COSTA BRITO, CONCEICAO APARECIDA DIAS PEREIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Preliminarmente, tendo em vista o certificado pelo(a) sr(a). Oficial(a) de Justiça (ID 10064054), nomeio como Curador do Executado ZENILDO DA
COSTA BRITO, a Defensoria Pública da União, nos termos do art. 72, II, do NCPC.

Sem prejuízo, manifeste-se a Exequente CEF, requerendo o que entender de direito, no sentido de prosseguimento do feito, no prazo legal.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5004258-34.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: VALDIR MUNIZ DE ARAUJO
Advogado do(a) REQUERENTE: GERLANE GRACIELE PRAES - SP273530
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes do comunicado eletrônico recebido da 2ª Vara da Comarca de Santa Fé do Sul, onde informa que foi designada Audiência para oitiva das testemunhas arroladas, para o dia 14 de maio de 2019, às
15:00 horas, junto àquele D. Juízo.

Intime-se.

              

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0605446-70.1996.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ODACIR SAES LONGUI
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298, LUCINEIA SCHIAVINATO LAZZARETTI - SP107273, RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS - SP183736
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: ALVARO MICCHELUCCI - SP163190
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o Banco do Brasil não informou se houve o levantamento do depósito de acordo com o alvará de fl. 393 dos autos físicos, intime-se seu beneficiário
através de seu advogado Leonardo Esteban Mato Neves da Fontoura, OAB/SP nº 315.342,  para que esclareça se houve o efetivo levantamento do depósito, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Int.

Campinas, 27 de março de 2019.

              

 

  

 

 
PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS (193) Nº 0002259-78.2011.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
RECLAMANTE: AGRO FIGUEIRA LTDA, AGROPECUARIA SANTA BARBARA XINGUARA S.A.
Advogados do(a) RECLAMANTE: DIAMANTINO SILVA FILHO - SP119162-A, LIVIA BISCARO CARVALHO - SP212286
Advogados do(a) RECLAMANTE: DIAMANTINO SILVA FILHO - SP119162-A, LIVIA BISCARO CARVALHO - SP212286
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF da 3ª Região, bem como da redistribuição do feito a este Juízo da 4ª Vara Federal de Campinas.

 Outrossim, tendo em vista o Acórdão proferido, com trânsito em julgado, intime-se a parte interessada para que se manifeste, requerendo o que de direito no sentido
de prosseguimento, no prazo legal.

  Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades.

  Intime-se e cumpra-se.
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   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0012716-67.2014.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO VIEIRA MELO - SP164383, GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566
EXECUTADO: EDSON APARECIDO JULIAO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID 14130549: Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Campinas, 27 de março de 2019.

              

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003871-82.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: KELLY REGINA TARGA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA MARCELA BATAGLIOLI - SP282181
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

                            Trata-se de Procedimento Ordinário, promovido por KELLY REGINA TARGA, em face do BANCO DO BRASIL S/A.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

É incompetente esta Subseção Judiciária de Campinas para processar e julgar o presente feito.

A propósito do tema, assim determina o Provimento nº 33, de 09/02/2018, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região:

“(...)Art. 2º Alterar a jurisdição da Vara Federal e do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária - Bragança Paulista para incluir os
municípios de Amparo, Itatiba, Jarinu e Morungaba.

Parágrafo único.  A Vara Federal e o Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Bragança Paulista terão jurisdição sobre os
municípios de Águas de Lindóia, Amparo, Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, Bragança Paulista, Itatiba, Jarinu, Joanópolis, Lindóia, Monte
Alegre do Sul, Morungaba, Nazaré Paulista, Pedra Bela, Pinhalzinho, Piracaia, Serra Negra, Socorro, Tuiuti e Vargem.”

Ante o exposto e, constatada a incompetência absoluta desta Subseção Judiciária de Campinas para processar e julgar o feito, declino da competência e determino a
remessa dos autos à 23ª Subseção Judiciária de Bragança Paulista/SP.

Providencie a Secretaria a devida baixa.

Intime-se e cumpra-se.

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1315/1620



PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004187-32.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE ANTONIO DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Dê-se vista às partes, do Laudo médico apresentado, para manifestação, no prazo legal.

 Outrossim, tendo em vista o grau de zelo e desempenho demonstrado pela Perita, arbitro os honorários periciais em R$ 248,53(duzentos e quarenta e oito reais e
cinquenta e três centavos).

  Decorrido o prazo para manifestação, expeça-se a Solicitação de Pagamento, nos termos da Resolução vigente.

  Intime-se.

              

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007750-61.2014.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: OSVALDINA SOUZA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO ROSOLEN - SP200505
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões ao recurso do autor (ID 12451017), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1010 e seus
parágrafos.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região com as homenagens deste Juízo.

Int.

Campinas, 27 de março de 2019.

 

 

              

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002964-47.2009.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: JOAO APARECIDO ARAGON
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Traga o autor a planilha de cálculo dos valores devidos observando-se disposto no artigo 534 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

Campinas, 27 de março de 2019.

              

 

   

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006654-06.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARY CARLA SILVA RIBEIRO - SP299523-B
EXECUTADO: MAURICIO ALVES DE OLIVEIRA, SANDRA REGINA VIANA DE OLIVEIRA
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Advogados do(a) EXECUTADO: RITA DE CASSIA COSSETI - SP279389, GILBERTO DE SOUZA GALDINO - SP293688
Advogados do(a) EXECUTADO: RITA DE CASSIA COSSETI - SP279389, GILBERTO DE SOUZA GALDINO - SP293688
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a exequente sobre a devolução da carta precatória devolvida sem cumprimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Campinas, 27 de março de 2019.

              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003573-08.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: TOLLER & GUERRA - ARMAZENAMENTO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: DANIELA CORDEIRO TURRA - SP223896, HENRIQUE MARCATTO - SP173156, MARCELO ANTONIO TURRA - SP176950
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o disposto no inciso VII, do art. 319 do Novo CPC, manifestem–se as partes acerca de sua opção pela realização ou não de audiência de
conciliação ou mediação, no prazo legal.

Cite-se a parte Ré e intimem-se as partes.

               

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003345-86.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO S/A
Advogados do(a) AUTOR: HUGO BARRETO SODRE LEAL - SP195640-A, ROBERTO BARRIEU - SP81665
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida pela EMPRESA PAULISTA DE TELEVISÃO S/A, qualificadas na inicial, em face de União Federal, objetivando a anulação de créditos tributários de PIS e

COFINS, objeto do processo administrativo nº 10830.005365/2010-91, ao fundamento de ilegalidade.

Antecipadamente, requer seja concedida a tutela para o fim de ser determinada a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários em discussão.

Com a inicial foram juntados documentos.

Pela decisão de Id 2068924, foi afastada a possiblidade de prevenção, bem como indeferido o pedido de tutela antecipada, facultado o depósito em juízo à Requerente ou o oferecimento de garantia idônea devidamente comprovada

nos autos, para suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão.

Foi comprovada a interposição de agravo de instrumento contra a decisão acima (Id 2273210) e o oferecimento de seguro garantia pela Autora no Id 2593213.

Intimada (Id 2614280), a União manifestou sua recusa ao seguro ofertado em garantia (Id 2637680).

A decisão que indeferiu a tutela foi mantida pelo despacho de Id 2961892.

Citada, a União contestou o feito, defendendo, no mérito, a legalidade da exigência e a improcedência do pedido inicial (Id 3230701).

A Autora requereu a juntada de endosso tendente a comprovar a regularidade da garantia (Id 3307764), acerca do qual a União se manifestou no Id 3419587, declarando a suficiência do seguro apresentado para garantir a totalidade da

dívida.

Pelo despacho de Id 3663447, foi confirmada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não ajuizável, até final deliberação do Juízo.

A parte autora apresentou réplica (Id 3763491), bem como requereu a produção de prova pericial (Id 4744353).

Vieram os autos conclusos.
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É o relatório.

Decido.

O pedido de prova pericial, nos termos em que formulado pela Autora, não merece ser acolhido, tendo em vista tratar o feito de questão de direito, consistente na identificação dos fatos geradores de contribuições sociais, a saber: o
PIS e a COFINS.

Sendo assim, não havendo preliminares ao mérito a serem decididas, passo ao exame do feito.

Cinge-se a controvérsia à temática da inclusão de valores correspondentes a desconto-padrão de agência na base de cálculo do PIS e da COFINS.

No caso, sustenta a Autora que tem como atividade preponderante a instalação e exploração de estações de rádio difusoras, serviços auxiliares de radiodifusão e serviços de telecomunicação de qualquer natureza e que, no exercício

dessas atividades, comercializa espaços, em sua grade de programação, para a veiculação de propaganda por anunciantes sendo por eles remunerada em razão dessa veiculação.

Esclarece que os anunciantes, por sua vez, contratam previamente os serviços de agências de publicidade, tendo em vista a criação, produção e distribuição do material publicitário, remunerando essas agências pela prestação de tais

serviços.

Assevera que, nos termos do que dispõe o art. 10º, inciso IX, da Lei nº 10.833/03, as receitas decorrentes da venda de espaço publicitário em sua programação estão sujeitas ao regime cumulativo do PIS e da COFINS e que, nesse

contexto, sofreu ação de fiscalização pela Receita Federal do Brasil, que resultou na lavratura de autos de infração para constituição de créditos de PIS e COFINS referentes aos anos-calendários 2005, 2006, 2007 e 2008, calculados sobre o Desconto-

Padrão de Agência, que deram origem ao processo administrativo nº 10830.005365/2010-91.

Aduz que, no entendimento da Fazenda Nacional, o desconto-padrão estaria sujeito à incidência do PIS e COFINS devidos pelos veículos de comunicação, pois representaria um custo da sua atividade, não havendo previsão, por

outro lado, para sua exclusão desse valor da base de cálculo das contribuições.

Desta maneira, a Receita Federal sustenta que seria de responsabilidade dos veículos de comunicação a remuneração das agências de publicidade, o que se efetivaria através do desconto-padrão.

Informa, ainda, que na esfera administrativa apresentou impugnação aos autos de infração, julgada improcedente; interpôs recurso Especial à Câmara de Recursos Fiscais (CSRF), que também foi julgado improcedente; bem como

interpôs embargos de declaração que foram rejeitados, encerrando-se, assim a discussão na esfera administrativa.

Inconformada, sustenta a Autora que a autoridade fiscal deixou de se pronunciar sobre o argumento de que o art. 19 da Lei nº 12.232/2010[1], assim como a legislação eleitoral, deixam claro que o Desconto-Padrão (20%) não integra o

faturamento dos veículos de comunicação, além de ter adotado critério de desempate pelo art. 9º do art. 25 do Decreto nº 70.235/1972, que confere voto duplo ao representante do Fisco, sendo, portanto, inconstitucional, devendo ser resolvida a causa em

favor do contribuinte (art. 112 do CTN).

Acresce que, de acordo com as normas que regulam o mercado publicitário (Lei nº 4.680/1965, Decreto nº 57.690/66 e normas complementares expedidas pelo CENP), as agências de publicidade são contratadas diretamente pelos

anunciantes, e não pelos veículos de comunicação, de onde se concluiu que quem remunera as agências são os próprios anunciantes.

Nesse contexto, aduz que o desconto-padrão não tem a natureza pretendida pela Ré, de “taxa de corretagem” ou “comissão” por supostos serviços de intermediação prestados pelas agências aos veículos de comunicação, mas de

“desconto incondicional”, já que as agências agem por conta e ordem dos anunciantes, não resultando do contrato em questão nenhuma relação jurídica entre o veículo e a agência de publicidade.

Ademais, aduz que o art. 13 da Lei nº 10.925/2004 prevê expressamente que os valores recebidos pelas Agências e repassados aos Veículos de Comunicação não constituem receitas das Agências, não integrando a base de cálculo do

PIS e da COFINS por elas devidos, de modo que não faria sentido que, na situação inversa, em que haja recebimento total dos valores pelos Veículos e repasse (20%) para as Agências, que os Veículos tivessem que incluir, na base de cálculo das

referidas contribuições, os valores que devem ser repassados para as Agências; mormente considerando que, no caso, sequer houve repasse de valores, já que, na modalidade de venda de espaço publicitário adotado pela Autora, o Anunciante paga os

valores devidos diretamente à Agência (20%) e ao Veículo de Comunicação (80%), cabendo a cada qual faturar o valor a si destinado,  não se podendo imputar aos Veículos de Comunicação o ônus de recolher PIS e COFINS sobre receitas decorrentes da

atividade de terceiros.

Aduz que, por imposição legal, emite contra o anunciante fatura no montante total dos serviços, embora o valor equivalente ao desconto-padrão não tenha transitado pelo caixa ou contas bancárias da Autora, nem tenha agregado ao

seu patrimônio qualquer direito de crédito, de modo que não pode ser compelida ao recolhimento dos valores supostamente devidos a título de PIS e COFINS, que acarretaria dupla tributação, já que o valor correspondente ao desconto-padrão (20%) já

foi tributado pelas agências de publicidade.

Impende destacar que a base de cálculo das contribuições referidas se compõe da receita e do faturamento da Autora, conforme arquétipo constitucional contido no art. 195, I, “b”, da Constituição Federal de 1988, com redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20/98, que assim reza:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

(...)

b) a receita ou o faturamento;

(...)

 

No que pertine ao conceito de faturamento, o E. Supremo Tribunal Federal, no RE-357950 (DJ 156, 15/08/2006, Ata 24), a propósito do exame da Lei nº 9.718/98, ainda em face da redação do art. 195, I, “b”, da CF/88, anterior à Emenda

Constitucional nº 20/98, consolidou o entendimento no sentido de que as expressões “receita bruta” e “faturamento” são sinônimos, circunscrevendo-se à venda de mercadorias, de serviços, ou de mercadorias e serviços.

Confira-se:

(...)

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL – PIS – RECEITA BRUTA – NOÇÃO – INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98.

A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tornar as expressões receita bruta e faturamento como
sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade
das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada.

 

Outrossim, o E. STF declarou inconstitucional o § 1º, do art. 3º, da Lei nº 9.718, o qual, em sua redação original, assim preconizava:

Art. 3º. O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica.

§ 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.

Vale dizer que, em conformidade com a lei em vigor, continua vigente o caput do art. 3º e demais parágrafos e artigos da Lei nº 9.718/98, no sentido de que a base de cálculo para as contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS,

devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculados com base no seu faturamento[2].

No que toca à contenda ora submetida ao crivo judicial, qual seja, direito de dedução de créditos, frise-se que, por consubstanciar o creditamento de PIS e COFINS incentivo fiscal, do faturamento das referidas contribuições sociais

excluem-se apenas as receitas taxativamente arroladas, a teor do art. 111 do Código Tributário Nacional[3].
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Dessa feita, forçoso reconhecer que a fundamentação utilizada pela Autora é inaplicável ao caso, pois não se discute questão relativa a direito de veículo de comunicação à compensação fiscal pela divulgação gratuita de programa

eleitoral, a justificar a aplicação de tal legislação, além do que a Lei nº 12.232/2010 é específica para as contratações com a Administração Pública, não se aplicando às relações entre particulares.

Da mesma forma, melhor sorte não assiste à Autora ao pretender estender aos veículos de divulgação a previsão contida no art. 13 da Lei nº 10.925/2004, posto que tal norma disciplina especificamente a hipótese de exclusão da base

de cálculo do PIS e COFINS no caso de repasses efetuados pelas agências de publicidade, não cabendo aos operadores de direito, como bem destacado pela 1ª Câmara do CARF (Id 1801310 – pág. 19), criar exceção não prevista pelo legislador ordinário.

Quanto à votação dúplice pelo Presidente do órgão julgador, em caso de empate, ressalto que a questão já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, que se manifestou pela legalidade da regra especial no âmbito do

CADE (REsp 966.930), matéria que, pela mesma razão, assemelha-se ao CARF, o que afasta a alegada violação aos princípios da isonomia, razoabilidade, proporcionalidade e devido processo legal e a pretendida aplicação do art. 112 do CTN[4], que,

sendo regra de interpretação de leis que definem infrações ou cominam penalidades, e não de julgamento, não pode ser invocada para fundamentar desempate de decisão administrativa em favor do contribuinte (Confira-se: AC 5073051.59.2014.4.04.7100,

TRF4, Rel. Rômulo Pizzolatti, 2ª Turma, Decisão: 17/11/2015).

Feitas tais considerações, destaco que o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei nº 9.718/1998 previa a exclusão dos valores computados como receita e transferência para outra pessoa jurídica, da base de cálculo das contribuições ao PIS e

à COFINS, observadas as normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo, assim dispondo:

Art. 2º As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas

por esta Lei.

Art. 3º. O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica.

(...)

§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta:

(...)

III - os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica, observadas normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo;

 

Todavia, antes que ocorresse qualquer regulamentação, sobreveio a Medida Provisória nº 1.991-18, de 9 de junho de 2000 que, através de seu art. 47, inciso IV, alínea “b ”, revogou a norma do inciso III do § 2º do art. 3º da Lei nº

9.718/1998, que, portanto, não teve nenhuma eficácia durante a sua vigência, pois dependia de regra que a regulamentasse.

Nesse sentido, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça, preconizando o entendimento de que “o disposto no art. 3º, § 2º, inciso III, da Lei nº 89.718/98, que assegurava a exclusão das receitas transferidas a terceiros da

base de cálculo da COFINS e da Contribuição para o PIS, jamais produziu efeitos, ante a inexistência da regulamentação requerida pela própria norma” (RE nº 604.761).

No caso, embora a Autora alegue que a comissão repassada às agências de publicidade tenha natureza jurídica de um desconto incondicional, não devendo compor a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que não faz

parte de seu faturamento; é de concluir, da legislação que regulamenta o setor, notadamente dos itens 1.10 e 2.3.1 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária, que, independentemente da forma de pagamento ajustada entre a anunciante, agência e

veículo de comunicação, o faturamento do veículo de comunicação é sempre emitido contra o cliente ou anunciante pelo seu valor bruto, é dizer, o veículo de divulgação recebe o valor bruto e repassa à agência o montante correspondente ao “desconto-

padrão”, possuindo, assim, natureza de custo operacional.

Nesse sentido, destaco o seguinte trecho extraído do voto vencedor proferido pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais/CARF (Acórdão nº 9303-004.609, de 26/01/2017), quando do julgamento do Recurso Especial

interposto pela contribuinte no processo administrativo em questão (Id 1801313 – págs. 29/31):

 “Como bem apontado em ambas as decisões já proferidas, há norma que espanca definitivamente qualquer dúvida sobre a natureza jurídica da verba em comento: é ela devida pelo veículo à agência e, portanto, integra ela,

primeiro, sua receita obtida, sendo, em seguida, repassada como comissão à segunda. E sendo a tributação do setor submetida à sistemática cumulativa da contribuição, integra também a base de cálculo da contribuição devida pelo primeiro.”

Ademais, da análise dos elementos constantes nos autos, verifica-se que os valores repassados a terceiros foram escriturados na contabilidade da Autora como faturamento, tendo transitado por sua contabilidade.

Logo, não merecem prosperar as alegações da Autora, porquanto as receitas excluídas da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS estão expressamente previstas na legislação tributária e nelas não se incluem as tratadas

nos presentes autos.

Na mesma linha, ilustrativo o seguinte julgado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO. DESCONTO PADRÃO. REMUNERAÇÃO PAGA PELO VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO À AGÊNCIA. LEI Nº
9.718/98. CUSTO OPERACIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO.

1. Decretado o segredo de justiça, em razão dos documentos sigilosos anexados e por já ter sido decretado no Juízo Singular.

2. O inciso III do §2º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98 previa que poderiam ser excluídos da receita bruta "os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica, observadas
normas regulamentadoras expedidas pela Poder Executivo". Entretanto, tal inciso foi revogado pela Medida Provisória nº 2.158/35, de 2001.

3. O chamado "desconto padrão" é conceituado como o "abatimento concedido, com exclusividade, pelo Veículo de Comunicação à Agência de Publicidade, a título de remuneração, pela criação/produção de conteúdo
e intermediação técnica entre aquele e o Anunciante".

4. Como bem apontado pela autoridade fiscal, independentemente da forma de pagamento ajustada entre as 03 (três) anunciante, agência e veículo de comunicação, o faturamento do veículo de comunicação é sempre
emitido contra o cliente ou anunciante pelo seu valor bruto.

5. O faturamento ou a receita bruta do veículo de comunicação deve corresponder ao valor bruto do serviço de divulgação e publicidade comercial prestado ou contratado, sem a dedução do desconto padrão de agência,
considerando-o, inclusive para fins de incidência do PIS e da COFINS, haja vista que esse desconto, que é, na verdade, uma remuneração devida pelo veículo para a agência de publicidade, não se encontra dentre as
hipóteses de exclusão listadas no §2º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98.

6. O valor pago pelo anunciante ao veículo de divulgação é todo ele receita do ora agravante e o valor pago à agência tem natureza de custo operacional, o qual não pode ser deduzido por absoluta falta de previsão legal.

7. A natureza da relação jurídica existente entre o veículo de comunicação e a agência, não pode ser óbice para cobrança de tributos, visto que nos termos do artigo 123, do CTN, "salvo disposições de lei em
contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias
correspondentes".

8. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF3, AI 0019976-12.2016.4.03.0000, Rel. Marli Ferreira, Quarta Turma, e-DJF3 17/05/2017) 

 

Ante o exposto, julgo INTEIRAMENTE IMPROCEDENTE a ação, com resolução de mérito, a teor do art. 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.

Condeno a Autora no pagamento das custas e dos honorários advocatícios, a ser liquidado oportunamente, no percentual mínimo previsto no inciso I, do §3º, respeitada a proporção dos incisos II a V, conforme previsto no §5º,

todos do art. 85 do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, fica liberada a Autora do seguro oferecido em garantia (Id’s 2593213 e 3307764).

Encaminhe-se cópia da presente decisão à Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, em vista da interposição do

Agravo de Instrumento nº 5014681-69.2017.4.03.0000.
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Oportunamente, transitada esta decisão em julgado e nada sendo mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

                       Campinas, 27 de março de 2019.

[1] Art. 19.  Para fins de interpretação da legislação de regência, valores correspondentes ao desconto-padrão de agência pela concepção, execução e distribuição de propaganda, por ordem e conta de clientes anunciantes, constituem receita da agência de publicidade e, em
consequência, o veículo de divulgação não pode, para quaisquer fins, faturar e contabilizar tais valores como receita própria, inclusive quando o repasse do desconto-padrão à agência de publicidade for efetivado por meio de veículo de divulgação. 

 [2] Art. 2°. As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.  

  Art. 3º. O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. 

  § 2º. Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta:

  I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário;

  II - as reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de
investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;

  III - os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica, observadas normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo;

  IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente.

  (...) 

[3] Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: 

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 

II - outorga de isenção; 

III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

[4]Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto: (...) 
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    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Trata-se de ação de rito ordinário movida por SEBASTIÃO ALFENAS DO PATROCÍNIO , devidamente qualificado nos autos, objetivando, o reconhecimento de tempo de especial e a concessão do benefício de

aposentadoria especial ou conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com a condenação do Réu no pagamento dos valores atrasados devidos, desde a data do requerimento

administrativo, em 31.10.2016, acrescidos de juros e atualização monetária.

Com a inicial foram juntados documentos.

Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação e intimação do Réu para juntada aos autos de cópia do procedimento administrativo em referência (Id 851699).

Regularmente citado, o Réu apresentou contestação (Id 2220618), arguindo a prescrição quinquenal e defendendo, quanto ao mérito, a improcedência dos pedidos formulados.

Foi juntada cópia do procedimento administrativo NB 42/176.553.478-7 (Id 2233342).

O Autor manifestou-se em réplica (Id 2314774).

Por meio da petição (Id 2315000) o Autor requereu fosse oficiada a AADJ para apresentação de cópia do processo administrativo 42/174.965.141-3, pedido este deferido (Id 3684973).

Por meio da certidão (Id 4938462) foi juntada cópia do processo administrativo NB 42/174.965.141-3, acerca do qual foi dada vista ao Autor que se manifestou em petição de Id 5950737.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. 

Decido.

                                               Arguiu o INSS a ocorrência da prescrição quinquenal das prestações.

Tendo em vista as disposições contidas no art. 103, parágrafo único[1], da Lei nº 8.213/91, a prescrição atinge tão somente as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede a proposição da demanda. 

Assim, no caso dos autos, tendo em vista a data do requerimento administrativo, em 31.10.2016, e a data do ajuizamento da ação, em 14.03.2017, não há prescrição das parcelas vencidas.

Quanto ao mérito, objetiva o Autor, em apertada síntese, o reconhecimento de tempo de serviço exclusivamente exercido sob condições especiais, com a consequente concessão de aposentadoria especial.

Subsidiariamente requer a conversão do tempo especial em comum para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL
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A aposentadoria especial é espécie do gênero aposentadoria por tempo de serviço/tempo de contribuição, detendo caráter especial, porque requer, além do tempo de serviço/contribuição, a exposição a agentes
nocivos à saúde e integridade física, para a sua configuração.

Nesse sentido dispõe o art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, que a aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso, em condições descritas pela lei como
prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado.

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

 

Impende saliente que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o
enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes
nocivos, através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

“Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício.”

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida
comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata

o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de

11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância

e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição

em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse
documento. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)” 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos,

através de laudo técnico.

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como

base para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de
aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do
laudo pericial.

Vale destacar, ainda, que não há limitação etária, no caso, tal como constante na EC nº 20/98, eis que se trata de benefício de aposentadoria integral e não proporcional.

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a

integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade
laborativa se dá através de prova eminentemente documental.

                                          No presente caso, pretende o Autor seja reconhecido como especiais os períodos de 01.03.1984 a 12.09.1984, 13.07.2004 a 08.01.2005 e 21.02.2005 a 31.10.2016, alegando que os períodos de 17.03.1978 a 06.06.1980,
09.04.1985 a 23.03.1995 e 06.04.1998 a 15.10.1998, já foram reconhecidos administrativamente.

                                             De fato, por meio do documento de Id 2233358 (fls. 22/23 e 26) e Id 4938482, é possível verificar que os períodos de 17.03.1978 a 06.06.1980, 09.04.1985 a 31.07.1986, 01.08.1986 a 23.03.1995 e 06.04.1998 a 15.10.1998, já
foram reconhecidos administrativamente.

                                            A fim de comprovar o alegado acerca dos períodos controvertidos, quais sejam, 01.03.1984 a 12.09.1984, 13.07.2004 a 08.01.2005 e 21.02.2005 a 31.10.2016, juntou aos autos perfis profissiográficos previdenciários que a
seguir serão analisados.

                                         Com relação ao período de 01.03.1984 a 12.09.1984, o Autor juntou o PPP de Id 760423 (fls. 08/09), também constante do processo administrativo Id 4938482 (fls. 13/14), que atesta que no exercício de sua atividade de servente de
pedreiro, executava atividades na construção de edificações com altura superior a 15 metros.

Nesse sentido, tem-se que a atividade de servente de pedreiro no ramo da construção civil é considerada como especial pelo Decreto nº 53.831/64 (código 2.3.3 – trabalhadores em edifícios), de modo
que, restando comprovada a atividade na construção de edificações com altura superior a 15 metros, com exposição ao risco de queda de altura, conforme discriminado pelo PPP acima referido, deve ser reconhecido o período de
 01.03.1984 a 12.09.1984 como especial.

Confira-se o julgado, a seguir, que corrobora tudo o quanto exposto:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR REJEITADA – RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES – CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM - LEIS 3087/60 E 8213/91 - DECRETOS 53.831/64, 83.080/79 E 2.172/97 - POSSIBILIDADE.

(...)

4. Consoante entendimento da Turma e do Superior Tribunal de Justiça, o rol dos agentes prejudiciais previstos nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm caráter meramente exemplificativo (RESP 600277, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6ª Turma, unânime, DJ 10.05.2004; AC 2001.01.99.043968-5/MG, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA, PRIMEIRA TURMA, DJ de 07/03/2005). A atividade de pedreiro, exercida na construção civil, item 2.3.3 do Decreto nº 53.831/64, e com exposição ao agente agressivo cimento, item 1.2.12 do Decreto nº 83.080/79, deve ser reconhecida como insalubre. Precedente do TRF da 4ª Região.

(...)”

(TRF/1ª Região, AC 200238020007823, Primeira Turma, Des. Fed. José Amilcar Machado, DJ 05/06/2006, p. 19)

 

                                             Com relação ao período de 13.07.2004 a 08.01.2005, o Autor juntou aos autos o PPP de Id 760423 (fls. 15/16), também constante do processo administrativo (Id 4938482 – fls. 20/21) que atesta o exercício da atividade de
soldador com exposição à fumos metálicos, no período de, enquadrando-se no item 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64.

                                             Por fim, com relação ao período de 21.02.2005 a 31.10.2016, consta dos autos o PPP de Id 760423 (fls. 17/18), também constante do processo administrativo (Id 2233358 – fls. 17/18), que atesta que no período de 21.02.2005 a
22.09.2016 (data de assinatura do PPP), esteve exposto, de modo habitual e permanente, no exercício da atividade de soldador, à ruído  de 86,3 e 86,5 dBA e fumos metálicos.
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Impende destacar que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº

53.831/64, superior a 90 dB, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, conforme firmado o entendimento do E. Superior Tribunal

de Justiça, no julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência (Pet 9059), de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, em 09/10/2013.

                                             De ressaltar-se, outrossim, quanto ao alegado fornecimento de equipamentos de proteção individual – EPI, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador,
para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF – 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p.
34).

                                           No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial,
editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

Assim sendo, entendo que provada a atividade especial desenvolvida pelo Autor nos períodos de 01.03.1984 a 12.09.1984, 13.07.2004 a 08.01.2005 e 21.02.2005 a 22.09.2016, além dos já reconhecidos

administrativamente (17.03.1978 a 06.06.1980, 09.04.1985 a 31.07.1986, 01.08.1986 a 23.03.1995 e 06.04.1998 a 15.10.1998 - Id 2233358 fls. 22/23 e 26 e Id 4938482)

Por fim, resta saber se a totalidade do tempo de serviço especial ora reconhecido seria suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria pretendida.

No caso presente, conforme tabela abaixo, verifica-se que na data do requerimento administrativo já havia implementado o tempo de 25 anos, 03 meses e 25 dias, de tempo de atividade especial, tendo
atendido o requisito “tempo de serviço” (25 anos) constante na legislação aplicável ao caso (Lei 8.213/91, art. 57).

Confira-se:

 

Por fim, quanto à “carência”, tem-se que implementado tal requisito, visto equivaler o tempo de atividade a mais de 300 contribuições mensais, superior, portanto, ao período de carência mínimo, previsto na tabela do

art. 142 da Lei n.º 8.213/91.

Logo, tem-se que comprovado nos autos os requisitos necessários à concessão da APOSENTADORIA ESPECIAL pleiteada.

Assim, além do acima exposto, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual atualização

monetária e juros, dentre outros.

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional.

No caso, resta comprovado nos autos que o Autor requereu seu pedido administrativo em 31.10.2016 (Id 2233357), assim, essa é a data que deve ser considerada para fins de início do benefício.

Outrossim, considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, quando do julgamento da ADI 4357-DF, Rel.

Min. Ayres Britto, em 07 de março de 2013, quanto aos juros e correção monetária deve ser observado o disposto na Resolução nº 267 do E. Conselho da Justiça Federal, editada em 02/12/2013 e publicada em 10/12/2013, aplicável na liquidação de

processos envolvendo benefícios previdenciários.

O abono anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei 8213/91.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito, a teor do art. 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, para CONDENAR o Réu a reconhecer a atividade especial

referente aos períodos de 01.03.1984 a 12.09.1984, 13.07.2004 a 08.01.2005 e 21.02.2005 a 22.09.2016, sem prejuízo dos períodos já reconhecidos administrativamente, de 17.03.1978 a 06.06.1980, 09.04.1985 a 31.07.1986, 01.08.1986 a 23.03.1995 e

06.04.1998 a 15.10.1998, bem como a implantar o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL em favor de SEBASTIÃO ALFENAS DO PATROCINIO , com data de início em 31.10.2016 (data da DER), bem como a proceder ao pagamento dos valores

devidos relativos às parcelas vencidas, a partir de então, observando-se, quanto à correção monetária e juros, o disposto na Resolução nº 267 do Conselho da Justiça Federal.

Outrossim, tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, bem como o poder geral de cautela do juiz, e com

fulcro no art. 497 do novo Código de Processo Civil, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício em favor do Autor , no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em

julgado.

Sem condenação em custas, tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.

Fixo os honorários em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.

Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC).

Encaminhe-se cópia da presente decisão, com urgência, à AADJ – Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, para cumprimento da presente decisão.

Publique-se e intimem-se.

Campinas, 27 de março de 2019.

[1] “Art. 103. (...)

Parágrafo único. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e
ausentes, na forma do Código Civil.”

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005120-05.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: MOACIR FERNANDES DA ROCHA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Manifeste-se a Exequente CEF acerca da Certidão do Oficial de Justiça, requerendo o que entender de direito, no sentido de prosseguimento do feito, no
prazo legal.

Int.  
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   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003695-74.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE VILMAR TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se a parte ré e autora para apresentarem contrarrazões no prazo legal, nos termos do artigo 1010 e seus parágrafos.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região com as homenagens deste Juízo.

Int.

Campinas, 27 de março de 2019.

 

              

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002860-11.2016.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EDJANE DOS SANTOS ARAUJO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA - SP255848
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora da sentença proferida (ID 1332459, pag. 78/83 - fl. 227/229 dos autos físicos), bem como, para apresentar contrarrazões no
prazo legal, nos termos do artigo 1010 e seus parágrafos.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região com as homenagens deste Juízo.

Int.

Campinas, 27 de março de 2019.

 

              

 

  

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001510-63.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: BT LATAM BRASIL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: RAPHAEL ROBERTO PERES CAROPRESO - SP302934, LEONARDO GUIMARAES PEREGO - SP344797
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES ANATEL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Converto o julgamento em diligência.

 

Trata-se de ação anulatória de débitos relativos à contribuição ao Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações – FUST, referentes ao processo administrativo nº
53500.010942/2008, em razão de diferenças de apuração e recolhimento nos meses de setembro a dezembro de 2003, ao fundamento de que o lançamento fiscal foi lavrado incorretamente por ter incluído
na base de cálculo da contribuição a totalidade das receitas da empresa (incluindo a prestação de serviços de locação de equipamentos, serviços complementares – outsourcing, assistência técnica – e/ou
serviços de valor adicionado), quando esta deveria se dar tão somente sobre a receita bruta decorrente da prestação de serviços de telecomunicação, conforme os ditames da Lei nº 9.998/2000.

A Anatel, por sua vez, esclarece na contestação, em síntese, que, após a revisão administrativa do lançamento, não restou comprovada que a diferença encontrada pela parte
autora corresponderia a serviços não integrantes da base de cálculo do FUST, considerando que a empresa não apresentou documentação contábil apta à distinção das suas receitas.

Destarte, dada a situação de fato tratada nos autos e objetivando averiguar acerca da nulidade do lançamento, acaso possível em vista da documentação anexada aos autos, para
fins de reconhecimento da extinção total ou parcial dos débitos, entendo ser necessária a produção de prova pericial contábil para que este Juízo possa melhor aquilatar acerca da questão ora posta sob
exame.

Assim sendo, nomeio, para tanto, a Perita Contadora Sra. Miriane de Almeida Fernandes, que deverá ser intimada para apresentar sua estimativa de honorários no prazo legal.

Faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo legal.

Com a apresentação da estimativa de honorários, dê-se ciência à Autora.

Em havendo concordância, deverá a mesma comprovar o depósito do valor devido a título de honorários periciais, no prazo legal, sob pena de indeferimento da prova.

Oportunamente, se em termos, intime-se a Sra. Perita para início dos trabalhos e apresentação do laudo pericial em 40 (quarenta) dias.

Intimem-se.

Campinas, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006751-18.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ALPES DIGITAL IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - ME, LAERTE FERREIRA DOS REIS, LUCAS LEONARDO FADINI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

                          Tendo em vista que não houve bloqueio de valores e/ou veículos, resta prejudicado o requerimento da CEF de ID nº 13170417, assim sendo, requeira o que de direito
em termos de prosseguimento, no prazo e sob as penas da Lei.

 

    Int.

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000606-77.2016.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MONICA MANTOVANI LYTLE
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA BERNADETE FLAMINIO - SP137639
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a exequente sobre a impugnação da União Federal, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Campinas, 27 de março de 2019.

              

 

   

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5009264-22.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: WILTON EDUARDO SOUZA DA CUNHA
Advogados do(a) EMBARGANTE: LUIZ CARLOS DE BARROS LAPOLLA - SP186350, JESSICA HELENA DE LIMA MACHADO - SP357261
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EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o requerimento feito pela parte Embargante em sua petição de ID nº 14108465, bem como, face ao que dos autos consta e, os
termos da Resolução nº. 392 de 19/03/2010, do Conselho de Administração do E. TRF/3ª Região, que ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da
Justiça Federal da 3ª Região, mediante a criação de Centrais de Conciliação e, considerando a existência de conciliadores devidamente habilitados nesta 5ª
Subseção Judiciária, designo sessão para tentativa de conciliação, para o dia 22 de maio de 2019, às 14h30min, a se realizar no 1º andar do prédio desta
Justiça Federal, localizada na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.

Intimem-se as partes a comparecerem à sessão, podendo estar acompanhadas e/ou representadas por advogado regularmente constituído e,
caso necessário, mediante prepostos com poderes para transigir.

                                                  Int.              

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003483-53.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ANTONIO PINHEIRO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Id 15699792: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Autor, ora Embargante, objetivando efeitos modificativos na sentença (Id 15345365), ao fundamento de existência de omissão, visto não ter sido

realizada a análise das atividades de 27.01.1999 a 01.12.2006 e 02.12.2006 a 05.09.2008, sob o fundamento de inexistência de qualquer documentação, quando na verdade consta dos autos o PPP de Id 1863936.

                                               É o relatório o necessário.

                                               Decido.

Assiste razão ao Embargante quando aponta a referida omissão, visto abranger o PPP de Id 1863936 os períodos de 27.01.1999 a 01.12.2006 e 02.12.2006 a 05.09.2008, de modo que passo a analisá-los.

Por meio do referido PPP (Id 1863936), verifica-se que o Autor esteve exposto, nos períodos de 27.01.1999 a 01.12.2006 e 02.12.2006 a 29.11.2007, de modo habitual e permanente, a ruído (96 dB e  92,3dB) acima do

limite legal de tolerância vigente à época bem como à amônia, óleos e graxas.

No entanto, no período de 30.11.2007 a 05.09.2008, o nível de ruído a que esteve exposto, qual seja, 84,5dB, esteve em nível inferior ao limite legal de tolerância vigente à época (85dB) e embora conste a exposição à

“Produtos Químicos Diversos”, não há descrição acerca de quais seriam os referidos produtos, de modo que impossível considerar tal período como especial.

Assim, de se considerar especial a atividade exercida pelo Autor nos períodos de 01.02.1973 a 14.05.1974, 03.07.1974 a 04.12.1975 (já reconhecidos por meio da sentença de Id 15345365), 21.10.1992 a 26.01.1999
(incontroverso) e os ora reconhecidos 27.01.1999 a 01.12.2006 e 02.12.2006 a 29.11.2007.

Diante de todo o exposto, resta, por fim, saber se a totalidade do tempo de serviço especial reconhecido, acrescido aos demais, seria suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria especial
pretendido.

No caso, computando-se o tempo especial do Autor ora reconhecido, verifica-se contar o mesmo com apenas 17 anos, 09 meses e 25 dias de tempo de contribuição.

Confira-se:

 

É dizer, contabilizado todo o tempo especial comprovado, verifica-se não contar o Autor com o tempo legalmente previsto (de 25 anos), para a concessão da pretendida aposentadoria especial, ficando,

em decorrência, inviável esta pretensão deduzida.

No mais, mantenho a sentença no que diz respeito aos períodos passíveis de conversão em tempo comum, quais sejam, 01.02.1973 a 14.05.1974 e 03.07.1974 a 04.12.1975, que deverá ser acrescido ao

período reconhecido administrativamente (21.10.1992 a 26.01.1999), visto que, conforme já explicitado na sentença de Id 15345365, entendo mostrar-se imprescindível a comprovação do exercício até 15.12.1998 para fins de conversão.

                                            Ante o exposto, recebo os Embargos de Declaração, porque tempestivos, e julgo-os  PROCEDENTES, para sanar a omissão apontada, por meio da análise acima referida, ficando no mais integralmente mantida a
sentença de Id 15345365

P.I.

Campinas, 28 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004656-15.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: THERMIX INDUSTRIAL LTDA, BENEDITO PEDRO DE AVILA, GUSTAVO FENYVES GIOPATTO
Advogado do(a) EMBARGANTE: CRISTIANO GUSMAN - SP186004-B
Advogado do(a) EMBARGANTE: CRISTIANO GUSMAN - SP186004-B
Advogado do(a) EMBARGANTE: CRISTIANO GUSMAN - SP186004-B
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
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       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de Embargos à Execução, opostos por THERMIX INDUSTRIAL LTDA, BENEDITO PEDRO DE AVILA e GUSTAVO FENYVES GIOPATTO,  qualificados na inicial, em face de execução

de título extrajudicial promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF , nos autos da Execução em apenso nº 5001074-07.2017.403.6105, objetivando a revisão do contrato firmado com a embargada, com fundamento nas

normas contidas no Código de Defesa do Consumidor, a fim de que sejam reconhecidas as abusividades cometidas no contrato pactuado em vista da excessividade do valor cobrado, em virtude da cobrança de encargos indevidos,

notadamente de juros capitalizados, requerendo, assim, a revisão ampla do contrato, bem como a realização de perícia contábil.

Com a inicial foram juntados documentos.

Os Embargos foram recebidos pelo despacho de Id 2461020 apenas no efeito devolutivo.

Intimada, a Embargada apresentou impugnação arguindo preliminar de rejeição liminar dos Embargos ante o descumprimento do art. 917, § 4º, I, do CPC, defendendo, quanto ao mérito, a total

improcedência dos Embargos, ante a legalidade do contrato pactuado (Id 2845157).

As Embargantes apresentaram réplica (Id 3706118).

Designada audiência de tentativa de conciliação, esta restou prejudicada em vista da negativa das partes na realização de acordo (Id 5406709).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido. 

Entendo que as questões deduzidas na inicial são de direito e de fato, prescindindo de instrução probatória subsequente, nos termos do disposto no art. 920, II, do Código de

Processo Civil, visto que a alegação de ilegalidade ou de excessividade de encargos pactuados é matéria essencialmente de direito, restringindo-se ao exame do contrato e complemento da documentação

acostada, pelo que, não havendo necessidade de realização de audiência ou mesmo de perícia contábil, passo imediatamente ao exame do pedido inicial.

A preliminar de inépcia da inicial dos Embargos arguida pela exequente não merece acolhida, considerando que a Embargante pretende a revisão do contrato por onerosidade

excessiva, de modo que os Embargos se encontram fundados tanto no inciso III, quanto no inciso VI do art. 917 do Código de Processo Civil.

Quanto ao mérito, entendo inexistente qualquer mácula no título executivo apresentado, perfazendo o “contrato particular de consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras obrigações”,

acompanhado da nota promissória, todos os requisitos legais, considerando, ainda, que acompanha a inicial da execução demonstrativo de débito e planilha de evolução do débito devidamente preciso e minucioso, no que tange à cobrança

de todos os encargos contratuais, passo à análise do mérito propriamente dito dos Embargos.

Quanto à taxa de juros prevista em contrato, é entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, que os juros remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras e bancárias serão considerados

abusivos somente se superarem a taxa média praticada pelo mercado à época da assinatura do contrato, cujo percentual é informado pelo Banco Central do Brasil.

Portanto, são insuscetíveis de alteração judicial as taxas de juros pactuadas livremente pelas partes para remuneração do contrato de crédito, bem como não há que se falar em onerosidade excessiva se os

juros cobrados correspondem à taxa média de mercado.

No que toca à aplicação do Código de Defesa do Consumidor, entendo que o mesmo não afasta a aplicabilidade da taxa de juros pactuada, visto que não verificada abusividade no caso concreto.

Outrossim, nos termos de entendimento jurisprudencial dominante, vem a ser perfeitamente exigível nos contratos bancários a chamada comissão de permanência após a configuração da situação de

inadimplência do devedor, contando inclusive com entendimento sumulado pelo STJ (Súmulas no. 294[1]).

A comissão de permanência, conforme se infere do dispositivo acima transcrito, é o valor recebido pela instituição financeira enquanto o devedor permanecer inadimplente,

objetivando resguardar o valor do crédito. Assim, não há óbice legal para que seja cobrada a Comissão de Permanência com base na taxa de CDI – Certificado de Depósito Interfinanceiro.

Nesse sentido, confira-se Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. JUROS. INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO ANTES DA
DENÚNCIA DO CONTRATO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. APLICAÇÃO.

I. Segundo o entendimento uniformizado na 2ª Seção (REsp n. 271.214/RS, Rel. p/ acórdão Min. Carlos Alberto Menezes Direito, por maioria, DJU de 04.08.2003), os juros remuneratórios serão devidos até o
advento da mora, quando poderão ser substituídos pela comissão de permanência, calculada pela variação da taxa média do mercado, segundo as normas do Banco Central, limitada aos valores dos encargos do período
de vigência do contrato.

II. Reconhecido pelo julgado estadual a incidência dos juros remuneratórios, como pactuados, até a denúncia do contrato, carece de interesse processual o recorrente no ponto.

III. Agravo regimental improvido.

(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 606231, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ DATA:24/05/2004, PÁG. 284). 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATOS DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO E DE MÚTUO. JUROS. LIMITAÇÃO (12% AA). LEI DE USURA (DECRETO N. 22.626/33). NÃO
INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA LEI N. 4.595/64. DISCIPLINAMENTO LEGISLATIVO POSTERIOR. SÚMULA N. 596 - STF. INEXISTÊNCIA DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. ABUSIVIDADE. APLICAÇÃO DO
CDC. PACIFICAÇÃO DO TEMA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. APLICAÇÃO. PERÍODO DA MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. HONORÁRIOS.
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. CPC, ART. 21. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC.

I. A adoção da jurisprudência uniformizada pela 2ª Seção desta Corte, no sentido de que a aplicabilidade do CDC ao contrato não é suficiente para alterar a taxa de juros pactuada, salvo se constatada abusividade no
caso concreto, afasta o entendimento contrário, que não encontra sede adequada nesta via para confrontação.

II. Segundo o entendimento pacificado na egrégia Segunda Seção (REsp n. 271.214/RS, Rel. p. acórdão Min. Carlos Alberto Menezes Direito, por maioria, DJU de 04.08.2003), os juros remuneratórios serão devidos
até o advento da mora, quando poderão ser substituídos pela comissão de permanência, calculada pela variação da taxa média do mercado, segundo as normas do Banco Central, limitada à taxa de juros pactuada,
acrescida dos encargos contratuais previstos para a inadimplência e observado o teor da Súmula n. 30-STJ.

III. A compensação da verba honorária a ser paga pelas partes, em face da sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), não colide com os preceitos dos arts. 22 e 23 da Lei n. 8.906/94. Jurisprudência uniformizada no
âmbito da 2ª Seção (REsp n. 155.135/MG, Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 08.10.2001).

IV. O benefício da gratuidade judiciária não afasta a imposição da sucumbência, e por conseguinte da compensação desta, apenas possibilita a suspensão do pagamento, na hipótese de condenação ao pagamento de tal
ônus, pelo período de cinco anos.

V. Agravo regimental improvido, com aplicação da multa prevista no art. 557, parágrafo 2º, do CPC, por manifestamente improcedente e procrastinatório o recurso.

(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 578873, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ, DATA: 08/03/2004, PÁGINA: 267)

 

De se observar, outrossim, não obstante a expressa previsão no contrato, verifico, pelo demonstrativo de débito juntado nos autos da execução, que não houve cobrança da

comissão de permanência, mas tão somente dos juros remuneratórios, juros de mora e multa contratual.
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Dessa forma, não vislumbro nenhuma ilegalidade no contrato pactuado, nem na cobrança realizada, sendo que nem mesmo as disposições contidas no Código de Defesa do

Consumidor seriam suficientes para afastar o cumprimento do contrato firmado entre as partes ou mesmo alterar a taxa de juros pactuada, pelo que se faz presente, com amplitude, o princípio da força obrigatória

dos contratos, que se consubstancia na regra de que o contrato é lei entre as partes.

Assim, uma vez celebrado o contrato, com observância de todos os pressupostos e requisitos necessários a sua validade, deve ser executado pelas partes como se suas cláusulas

fossem preceitos legais imperativos, obrigando os contratantes.

Portanto, tendo em vista o inadimplemento dos Executados, e não havendo fundamento para afastar o cumprimento do contrato pactuado entre as partes, outra não poderia ser a

decisão do Juízo senão a total improcedência dos Embargos interpostos.

Em face de todo o exposto, julgo INTEIRAMENTE IMPROCEDENTES os presentes Embargos à Execução, com resolução de mérito, nos termos dos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não há custas devidas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).

Condeno os Embargantes no pagamento da verba honorária, que ora fixo em 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, corrigida.

Traslade-se cópia da presente decisão aos autos da execução em apenso.

Após, transitada esta decisão em julgado, e nada mais sendo requerido, desapensem-se, certifiquem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. I.

Campinas, 28 de março de 2019.

[1] É permitida a incidência da comissão de permanência no período de inadimplência, desde que não cumulada com os demais encargos moratórios e compensatórios. Deve ser calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, tendo como limite máximo a taxa do contrato (Súmula 294/STJ).
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    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, movida por DIÓGENES CUSTÓDIO, devidamente qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço especial e concessão do benefício de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, com a condenação do Réu no pagamento dos valores atrasados

devidos desde a data do requerimento administrativo.

Com a inicial foram juntados documentos.

O feito foi inicialmente encaminhado à Contadoria para verificação do valor atribuído à causa (Id 3799441).

Ante a Informação e cálculos (Id 3117127), foi dado seguimento ao feito, com o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita e determinação de juntada de cópia do processo administrativo

e citação do Réu INSS (Id 3665466).

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação, defendendo a improcedência da pretensão formulada (Id 5179353).

Foi juntada cópia do processo administrativo (Id 5221549).

O Autor se manifestou em réplica (Id 6625179).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. 

Decido.

Entendo que o feito está em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo necessária a

produção de provas em audiência, porquanto o tempo especial deve ser comprovado documentalmente, não podendo ser complementado por prova testemunhal ou mesmo pericial.

Requer o Autor a concessão do benefício de aposentadoria especial, e, sucessivamente, da aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de tempo especial não reconhecido na via

administrativa.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

A aposentadoria especial é espécie do gênero aposentadoria por tempo de serviço/tempo de contribuição, detendo caráter especial, porque requer, além do tempo de serviço/contribuição, a exposição a
agentes nocivos à saúde e integridade física, para a sua configuração.

Nesse sentido dispõe o art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, que a aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso, em condições descritas pela
lei como prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado.

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando
o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos
agentes nocivos, através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).
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Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo
período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a
referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de
que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido
pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da
legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do

agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de

comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do

contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos

agentes nocivos, através de laudo técnico.

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele

servir como base para o preenchimento deste. O PPP substitui o formulário e o laudo.

Vale destacar, ainda, que não há limitação etária, no caso, tal como constante na EC nº 20/98, eis que se trata de benefício de aposentadoria integral e não proporcional.

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde

e a integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se
dá através de prova eminentemente documental, valendo, ainda, ser mencionado que, para fins de aposentadoria especial, somente pode ser computado o tempo laborado em atividade especial.

No presente caso, pretende o Autor o reconhecimento de tempo especial, relativamente aos períodos de 01.06.1991 a 30.10.2001, 16.04.2002 a 12.09.2006 e 13.09.2006 a 03.03.2016, alegando, ainda,
que o período de 18.08.1974 a 01.07.1976 já foi reconhecido administrativamente.

De fato, por meio do documento de Id 5221565, constata-se que o período de 18.08.1975 a 01.07.1976 já foi reconhecido administrativamente como especial.

Em relação aos períodos de 01.06.1991 a 30.10.2001 e 16.04.2002 a 12.09.2006, foram juntados os perfis profissiográficos previdenciários constantes da Id 2600152 (fls. 11/12 e 13/14), também
constantes do processo administrativo (Id 5221565 – fls. 12/13 e 14/15), que atestam que no exercício da função de frentista o segurado esteve exposto de modo habitual e permanente a substâncias nocivas (etanol, gasolina biodiesel,
benzeno), enquadrando-se no item 1.2.11 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no item 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, ficando exposto, ainda, a riscos de explosão e incêndio provocados por inflamáveis. Portanto, há de ser reconhecida a
atividade descrita como tempo de serviço especial.

Já com relação ao período de 13.09.2006 a 03.03.2016, foi juntado aos autos o PPP de Id 2600152 (fls. 15/21), não constante do processo administrativo, que atesta a exposição à ruído em nível abaixo do limite legal de
tolerância vigente à época e aos agentes químicos (álcool etílico, óleo mineral e graxa) apenas no período de 01.10.2014 a 03.03.2016.

Nesse sentido, no que tange ao trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64,
superior a 90 dB, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, conforme firmado o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência (Pet 9059), de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, em 09.10.2013.  

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual – EPI, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não
podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF – 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

 

Assim sendo, em vista do comprovado, reconheço como especiais os períodos de 01.06.1991 a 30.10.2001, 16.04.2002 a 12.09.2006 e 01.10.2014 a 03.03.2016, além do já reconhecido
administrativamente (18.08.1975 a 01.07.1976).

Diante de todo o exposto, resta, por fim, saber se a totalidade do tempo de serviço especial reconhecido seria suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria especial pretendido.

No caso, computando-se o tempo especial do Autor, verifica-se contar o mesmo com apenas 17 anos, 01 mês e 14 dias de tempo de contribuição.

Confira-se:

 

                                         Feitas tais considerações, resta saber se o Autor logrou implementar os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

                                      

Passo, assim, à verificação, no que se refere ao pedido de conversão do tempo especial em tempo comum exercido nos períodos já citados, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição.

A pretendida conversão de tempo especial para comum para concessão de aposentadoria por tempo de serviço já era prevista na redação original da Lei nº 8.213/91.

Tal sistemática foi mantida pela Lei nº 9.032/95, que, dando nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 acima citada, acrescentou-lhe o § 5º, nos exatos termos a seguir transcritos (sem destaque no

original):

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

...

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo
de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

Posteriormente, o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, proibindo a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.

Assim, até então, assentado o entendimento de que a conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente seria possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).

Todavia, tendo em vista o julgado recente do E. Superior Tribunal de Justiça, e revendo entendimento anterior em face do posicionamento de tribunal superior acerca do tema, entendo que é possível o reconhecimento do tempo especial para fins de conversão em data posterior a 28/05/1998, mas limitado até a data da Emenda Constitucional nº 20/1998

Nesse sentido, confira-se:
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. "O
Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,
para fins de aposentadoria comum." (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22/10/2007). Precedentes da e. Quinta Turma e da e. Sexta Turma do c. STJ. Agravo regimental
desprovido.

(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 1141855, STJ, QUINTA TURMA, Ministro Relator FELIX FISCHER, DJE DATA:29/03/2010)

 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, até 15.12.1998, em atividade enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque
em risco a saúde e a integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

Vale destacar que a legislação aplicável ao caso (Lei nº 8.213/91) não previa o requisito “idade”, constante na EC em destaque, para a concessão do benefício reclamado, se preenchidos os demais

requisitos à época.

Assim, entendo que apenas o período de 01.06.1991 a 15.12.1998, pode ser considerado para fins de conversão de tempo especial em comum, além do já reconhecido administrativamente (18.08.1975 a
01.07.1976).

 

DO FATOR DE CONVERSÃO

 

Conforme expressamente previsto pelos Decretos que regulamentaram a conversão de tempo de serviço especial em comum a partir de 1991 (Decretos nº 357/91 e nº 611/92), passou a ser o fator de

conversão do tempo de serviço especial em comum 1.4, no lugar do multiplicador 1.2, que existia na legislação até então vigente, de modo que, desde ao menos a publicação do Decreto nº 357/91, o fator de conversão já não era o

defendido pelo INSS.

A propósito do tema, desde então, a Jurisprudência, quer do E. Superior Tribunal de Justiça, quer da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), se

circunscreveu a entender que a aplicação do fator de conversão pelo multiplicador 1.4 deveria ser aplicada a partir da data de sua previsão pelo decreto regulamentador.

Corolário desse entendimento, embora não propriamente dominante na Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, era o de que deveria ser aplicada a lei da época da prestação do serviço para se

encontrar o fator de conversão do tempo especial (nesse sentido, RESP 601489, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23/04/2007, p. 288; Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal 200672950207454,

JEF – TNU, Rel. Juiz Fed. Renato César Pessanha de Souza, DJU 05/03/2008).

Vale dizer, em vista de tal entendimento, o fator de conversão era aquele previsto à época da prestação de serviço.

A evolução legislativa, contudo, em especial a constante no Decreto nº 4.827/2003 e Instruções Normativas adotadas pelo próprio INSS3, levou à ocorrência, na prática, de situação completamente diversa

do entendimento jurisprudencial anteriormente mencionado, de modo que em todo o território nacional, ressalte-se, o INSS, por disposição legal expressa, aplicou, como o faz até hoje, a todos os pedidos de conversão de tempo de serviço

especial, mesmo aqueles prestados anteriormente à Lei nº 8.213/91 e Decretos nº 357/91 e nº 611/92, o fator de conversão (multiplicador) 1.4.

Nesse sentido, é expresso o Decreto nº 4.827/2003, que, dando nova redação ao § 2º do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dispõe in verbis:

“§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.”

Como se observa, a aplicação do fator de conversão 1.4 em todos os casos, seja qual for o período de prestação de serviço, se dará por determinação legal expressa, além do que mais benéfico ao

segurado, restando claro que sequer existe interesse/possibilidade da Autarquia Previdenciária pleitear a implementação de situação diversa, visto que a esse multiplicador está obrigada por expressa e vinculante determinação legal.

Vale dizer, assim, que, para efeitos de fator de conversão multiplicador de tempo de serviço especial, deverá ser aplicada a norma atual, ou seja, a do momento da concessão do benefício.

Nesse sentido, aliás, é o entendimento atual da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), conforme acórdão, proferido em 26 de setembro de 2008, e

publicado em 15/10/2008 no DJU (Pedido de Uniformização de Interpretação nº 2007.63.06.00.8925-8, Rel. para o acórdão Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz), conforme ementa, a seguir, transcrita:

 

EMENTA
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. FATORES DE CONVERSÃO (MULTIPLICADORES) A SEREM APLICADOS NA CONVERSÃO, PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM, DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL (INSALUBRE, PENOSO OU PERIGOSO) REALIZADO ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA LEI N.º 8.213/91. NECESSIDADE DE QUE SEJAM OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES, QUE ESTABELECEM CRITÉRIOS UNIFORMES PARA ESSA CONVERSÃO, INDEPENDENTEMENTE DA ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONSIDERADO ESPECIAL. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA, ACERCA DA MATÉRIA.
A Lei n.º 8.213/91 delegou ao Poder Executivo a tarefa de fixar critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum.
Os vários regulamentos editados para esse fim (aprovados pelos Decretos n.ºs 357/91, 611/92, 2.172/97 e 3.048/99) estabeleceram os fatores de conversão (multiplicadores) a serem utilizados nessa conversão.
Tais regulamentos não distinguem entre o tempo de serviço especial realizado antes do início de vigência da Lei n.º 8.213/91 e o tempo de serviço especial realizado na sua vigência, para fins de aplicação desses fatores de conversão (multiplicadores).
Ademais, o artigo 70 e seus parágrafos do Regulamento aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, na redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, expressamente prevê que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época, o que inclui o tempo de serviço especial anterior à Lei n.º 8.213/91.
O INSS está vinculado ao cumprimento das disposições estabelecidas na regulamentação da Lei n.º 8.213/91, inclusive no que tange ao alcance temporal dos aludidos fatores de conversão (multiplicadores).
Portanto, em se tratando de benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de conversão (multiplicadores) estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se, também, na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial prestado antes do início de sua vigência.
Revisão da jurisprudência desta Turma Nacional, acerca do tema.

 

Por fim, ressalto que em vista da decisão proferida pela Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.151.363 (Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 05/04/2011),

não mais subsiste qualquer controvérsia, porquanto assentado que o fator a ser aplicado ao tempo especial laborado pelo homem para convertê-lo em comum será 1.4, e se o tempo for trabalhado por uma mulher, o fator será de 1.2.

Logo, deverá ser aplicado para o caso o fator de conversão (multiplicador) 1.4.

 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

Feitas tais considerações, resta saber se a totalidade do tempo de serviço especial reconhecido, convertido, acrescido ao comum, comprovados nos autos, seria suficiente para a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição.

Feitas tais considerações, no caso presente, computando-se todo o tempo de contribuição comprovado, comum e especial, conforme se verifica do cálculo abaixo, contava o Autor, na data do

requerimento administrativo com 36 anos, 11 meses e 14 dias de contribuição, tendo, assim, implementado os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Confira-se:

 

 

Por fim, quanto à “carência”, tem-se que, quando da data da entrada do requerimento administrativo, tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço (acima de 35 anos) a mais

de 420 contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência mínimo previsto na tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Logo, entendo que comprovados os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual

atualização monetária e juros, dentre outros.

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional.

No caso, resta comprovado nos autos que o Autor requereu seu pedido administrativo em 07.09.2016 (Id 5221566), bem como comprovado todos os requisitos para sua concessão nessa data, esta deve

ser considerada para fins de início do benefício.

Por fim, e considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, quando do julgamento da ADI

4357-DF, Rel. Min. Ayres Britto, em 07 de março de 2013, quanto aos juros e correção monetária deve ser observado o disposto na Resolução nº 267 do E. Conselho da Justiça Federal, editada, em 02.12.2013 e publicada em 10.12.2013,

aplicável na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.
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O abono anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei nº 8.213/91.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, a teor do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil para CONDENAR o Réu a reconhecer e

converter (fator 1,4) a atividade especial no período de 01.06.1991 a 15.12.1998, além do período já reconhecido administrativamente (18.08.1975 a 01.07.1976), e implantar aposentadoria por tempo de contribuição, NB
42/177.583.989-0, em favor do Autor DIÓGENES CUSTÓDIO, com data de início em 07.09.2016 (data da entrada do requerimento administrativo), bem como a proceder ao pagamento dos valores devidos a partir de então,

observando-se quanto à correção monetária e juros de mora, o disposto na Resolução nº 267 do Conselho da Justiça Federal.

Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, bem como o poder geral de cautela do juiz, com

fundamento no art. 497, caput, do Código de Processo Civil, CONCEDO a tutela específica, determinando a implantação do benefício em favor do Autor, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei, independentemente

do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.

Fixo os honorários advocatícios em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, a teor da Súmula 111 do E. STJ.

Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 496, §3º, I, do Novo Código de Processo Civil).

Em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão, à AADJ – Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, com observância dos dados a serem

mencionados no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para cumprimento da presente decisão.

P.I.

Campinas,  28   de março de 2019.

3 IN INSS/DC nº 95/2003 – art. 167, na redação dada pela IN INSS/DC nº 99/2003; da IN INSS/DC nº 118/2005 – art. 173; da IN INSS/PR nº 11/2006 – art. 173; da IN INSS nº 20/2007 - art. 173, atualmente em vigor.

 

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000508-24.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: GIOVANNI PAULINO DROGARIA - ME, GIOVANNI PAULINO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista ao réu, da impugnação ofertada pela CEF, para manifestação, no prazo legal.

Após, volvam conclusos.

Intime-se.

 

 

              

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007527-18.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348, DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
EXECUTADO: LINO ALVARISTO NASCIMENTO - ME, LINO ALVARISTO NASCIMENTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando-se que a Carta Precatória expedida nestes autos, ainda não retornou a este Juízo, intime-se novamente a CEF, para que informe acerca do andamento da mesma, no prazo
legal.

Após, volvam conclusos.

Intime-se.

 

 

               

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.
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BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000198-86.2016.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS - SP303021-A
RÉU: MARIA DAS GRACAS STANESCO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o retorno da Carta Precatória expedida nestes autos, intime-se a CEF para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo legal.

Após, volvam conclusos.

Intime-se.

 

 

              

 

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5012336-17.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ANTONIO ARIVALDO DA CRUZ JUNIOR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a exequente sobre a devolução do mandado devolvido sem cumprimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Campinas, 28 de março de 2019.

              

 

   

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0006695-12.2013.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA SCARPA GEBARA - SP164926
Advogado do(a) AUTOR: FREDERICO GUILHERME PICLUM VERSOSA GEISS - SP201020
RÉU: JOSELITA VIEIRA DE SOUZA_INATIVADA
Advogados do(a) RÉU: RENATA ALIPIO - SP184468, HERBERT HILTON BIN JUNIOR - SP190957
TERCEIRO INTERESSADO: JOSINA FAVACHO NEGRAO FERNANDES DEUS, ANGELA AUGUSTA FERNANDES DEUS ALFANO, AVANI FERNANDES DEUS, VANESSA NEGRAO FERNANDES DEUS, RODRIGO NEGRAO FERNANDES DEUS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA ALIPIO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: HERBERT HILTON BIN JUNIOR
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA ALIPIO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: HERBERT HILTON BIN JUNIOR
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA ALIPIO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: HERBERT HILTON BIN JUNIOR
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA ALIPIO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: HERBERT HILTON BIN JUNIOR
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA ALIPIO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: HERBERT HILTON BIN JUNIOR

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte RÉ para apresentar contrarrazões em face da apelação da União Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1010 e seus
parágrafos.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região com as homenagens deste Juízo.

Int.

Campinas, 28 de março de 2019.
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6ª VARA DE CAMPINAS

 

6ª Vara Federal de Campinas

MANDADO DE SEGURANÇA (120) nº 5003216-47.2018.4.03.6105

IMPETRANTE: INBRASC - INDUSTRIA BRASILEIRA DE COMPONENTES LTDA.

Advogado do(a) IMPETRANTE: SILVIA HELENA GOMES PIVA - SP199695

IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, que em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, incluí o expediente abaixo para disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça como informação de Secretaria:

“Comunico que os autos encontram-se com vista à parte contrária para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após os autos serão encaminhados ao E.TRF da 3ª Região, nos termos do
parágrafo 3º do artigo 1010 do CPC.”  

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002442-80.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MIRELA DE ALMEIDA PECHT
Advogado do(a) AUTOR: NARA EMILIA SELONE DE SOUSA - SP404190
RÉU: CONSULADO GERAL DOS ESTADOS UNIDOS DA AMERICA EM SAO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ordinária proposta por MIRELA DE ALMEIDA PECHT, qualificada na inicial, em face do CONSULADO GERAL DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO em que pleiteia a obrigação de fazer c/c danos materiais e morais.

Foi atribuído à causa o valor de R$12.398,26.

Tendo em vista que o valor pretendido pela parte autora é inferior a sessenta salários mínimos e não estando presente nenhum dos óbices previstos no § 1º do art. 3º da Lei 10.259/01
(que “Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal”), é competente para o processamento e julgamento do feito o Juizado Especial
Federal Cível em Campinas – SP, nos exatos termos do § 3º do art. 3º do diploma legal mencionado: “No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é
absoluta”.

Diante do exposto, caracterizada a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar a presente ação, determino que a Secretaria proceda, nos termos da Resolução
nº 0570184, de 22 de julho de 2014, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e da Recomendação nº 01/2014 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo/SP o envio das
cópias digitalizadas do presente feito para o Juizado Especial de Campinas/SP. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intime-se com urgência.

 

CAMPINAS, 21 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001398-26.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MANN+HUMMEL BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO - SP235177
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação ordinária por meio do qual a autora pretende, em sede de tutela de urgência, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários da Taxa do Siscomex pela
forma majorada da Portaria MF n. 257/11, desde o ajuizamento da presente demanda.

Afirma que embora a Lei nº 9.716/1998 preveja o reajuste anual da taxa conforme a variação dos custos de operação, a referida Portaria fê-lo de forma exagerada, em
montante muito elevado e sem apresentar as justificativas e a motivação previstas na lei.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO

 

Na análise perfunctória que ora cabe, verifico que estão presentes os requisitos necessários ao deferimento do pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora.

Verifico que o precedente recente abaixo transcrito, embora não vinculante, indica que a tese aventada pela impetrante no sentido da majoração indevida da taxa do
Siscomex pela Portaria MF 257/2011 vem sendo majoritariamente acolhida, ao menos no âmbito do E. STF.

Agravo regimental no recurso extraordinário. Taxa SISCOMEX. Majoração. Portaria. Delegação. Artigo 3º, § 2º, Lei nº 9.716/98. Ausência de balizas mínimas
definidas em lei. Princípio da Legalidade. Violação. Atualização. Índices oficiais. Possibilidade.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem acompanhado um movimento de maior flexibilização do Princípio da Legalidade em matéria de delegação
legislativa, desde que o legislador estabeleça o desenho mínimo que evite o arbítrio.

2. Diante dos parâmetros já traçados na jurisprudência da Corte, a delegação contida no art. 3º, § 2º, da Lei nº 9.716/98 restou incompleta ou defeituosa, pois o
legislador não estabeleceu o desenho mínimo que evitasse o arbítrio fiscal.

3. Esse entendimento não conduz a invalidade da taxa SISCOMEX, tampouco impede que o Poder Executivo atualize os valores previamente fixados na lei, de
acordo com os índices oficiais, conforme amplamente aceito na jurisprudência da Corte.

4. Agravo regimental não provido. 5. Não se aplica ao caso dos autos a majoração dos honorários prevista no art. 85, § 11, do novo Código de Processo Civil, uma
vez que não houve o arbitramento de honorários sucumbenciais.

(RE-AgR 1095001, DIAS TOFFOLI, STF.)

 

 

Relevante notar que o julgado ora citado versa não no sentido da ilegalidade da Taxa do Siscomex, mas quanto à incompletude/defeito da delegação contida no artigo 3º, §
2º, da Lei nº 9.716/98, em razão da ausência de limites mínimos que evitem o arbítrio fiscal.

Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA  para determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, afastando a exigência da Taxa Siscomex
majorada nos termos da Portaria MF nº 257/11 e da IN nº 1.158/11, desde o ajuizamento da presente demanda, até decisão final.

Consigne-se que não havendo possibilidade de conciliação, aplica-se o disposto no artigo 231, II do CPC em relação ao prazo para a contestação (artigo 335, II do mesmo
diploma legal).

Cite-se e intimem-se.

 

 

                                CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002547-57.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: PARIS SUMARE HIDRO LUZ LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA - SP196015
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido de tutela de evidência, na qual a autora requer seja suspensa a exigibilidade dos créditos tributários correspondentes à contribuição previdenciária a cargo
do empregador, calculadas sobre o terço constitucional de férias, os primeiros 15 (quinze) dias de auxílio doença, o aviso prévio indenizado, os valores pagos a título de auxílio
alimentação/refeição e sobre os prêmios pagos de forma não habitual.

Aduz, em suma, que as verbas em tela possuem caráter indenizatório e que, por tal razão, é indevido que sobre elas incida a contribuição patronal, que tem como base de
cálculo somente elementos remuneratórios – a folha de salário e os demais rendimentos do trabalho.

É o relatório do necessário. DECIDO.

Com efeito, a contribuição previdenciária devida pelo empregador, prevista no artigo 195, inciso I, alínea ‘a’, da Constituição Federal, com regramento infraconstitucional no
artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/1991 incide sobre os valores recebidos por seus trabalhadores, empregados ou não, a título remuneratório – a teor da previsão contida no artigo 28,
inciso I, também da Lei nº 8.212/1991.

Assim, o critério quantitativo da regra de incidência tributária em questão, no que concerne à sua base de cálculo, está fixado no valor das verbas que são pagas aos
trabalhadores a título remuneratório, isto é, a título de contraprestação pelos serviços prestados.
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Decorrentemente, a empresa empregadora deverá recolher a contribuição previdenciária em questão calculada estritamente sobre as verbas componentes do salário-de-
contribuição. Deverá excluir da base de cálculo, portanto, as verbas exclusivamente indenizatórias, dentre elas as listadas no parágrafo 9º do mesmo artigo 28 da Lei nº 8.212/1991.

Nesse passo, ao menos na perfunctória análise que ora cabe, estão presentes os requisitos necessários à concessão da tutela de urgência relativamente ao afastamento da
incidência da contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas: primeiros quinze dias de afastamento do funcionário doente, terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado.
Vejamos:

(i) a não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba relativa aos primeiros quinze dias de afastamento do funcionário doente pagos pelo empregador
decorre da tese assentada no Tema 738 dos Recursos Repetitivos do STJ: “Sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze
dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de
natureza remuneratória”;

 

(ii) a não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba relativa ao terço constitucional de férias decorre da tese firmada no tema 479 dos Recursos
Repetitivos do STJ: “A importância paga a título de terço constitucional de férias possui natureza indenizatória/compensatória, não constitui ganho habitual do
empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa)”; e

(iii) a não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba relativa ao aviso prévio indenizado decorre da tese firmada no Tema 478 dos Recursos Repetitivos
do STJ, no qual se pacificou o entendimento pela não incidência da contribuição previdenciária (a cargo da empresa) sobre os valores pagos a título de aviso prévio
indenizado, por não se tratar de verba salarial.

 

   Desse modo, tendo em vista que há tese firmada em julgamento de casos repetitivos, de rigor a concessão da tutela de urgência em relação às referidas rubricas, nos
termos do artigo 311, inciso II, do CPC.

Quanto à verba relativa ao auxílio alimentação pago em espécie, além da inexistência de precedentes vinculantes necessários à tutela de evidência, estão ausentes os
requisitos necessários ao deferimento da tutela de urgência, pelas razões a seguir expostas:

Conforme já decidido pelo STJ, de rigor a incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio alimentação pago em espécie: Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. DEPÓSITO NA CONTA-CORRENTE DOS EMPREGADOS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. MATÉRIA PACIFICADA NA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE.

Prevalece nesta Corte Superior de Justiça o modo de julgar segundo o qual "o pagamento in natura do auxílio-alimentação não possui natureza salarial, de modo que
não sofre incidência da contribuição previdenciária, sendo o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT)" (AGA 388.617/RS, da
relatoria deste Magistrado, DJ 02.02.2004). Por outro lado, a egrégia Primeira Seção desta colenda Corte pacificou o entendimento de que, "quando o auxílio
alimentação é pago em dinheiro ou seu valor creditado em conta-corrente, (...), em caráter habitual e remuneratório, integra a base de cálculo da contribuição
previdenciária" (EREsp 603.509/CE, Rel. Min. Castro Meira, DJ 08.11.2004). Na espécie, o pagamento da ajuda alimentação deu-se sob a forma de depósito em
conta-corrente bancária, razão pela qual, na linha de raciocínio da jurisprudência deste Tribunal, deve incidir a contribuição previdenciária. Recurso especial,
interposto pelo INSS, provido” (RESP 200302068950, FRANCIULLI NETTO, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:02/05/2005 PG:00295 ..DTPB:.)

Finalmente, em relação à incidência da contribuição previdenciária sobre “gratificações e prêmios”, é bem de ver que, a teor do disposto no inciso I do art. 28 da Lei
8.212/91, o salário-de-contribuição engloba:

A remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês,
destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato
ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
 

Existe, por outro lado, a previsão do item 7 ,da alínea “e”, do § 9º do mesmo artigo, no sentido da não-integração no salário-de-contribuição das importâncias “recebidas a
título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário”. Nessas condições, considerando-se a alta carga de indeterminação que reveste os termos “gratificações” e
“prêmios”, não é possível saber-se, de antemão e de forma genérica, se as verbas a eles correspondentes enquadram-se no inciso I ou no item 7 ,da alínea “e”, do § 9º do art. 28 da Lei
8.212/91. Cabe, portanto, ao contribuinte, em cada caso concreto – e de acordo com a real natureza da verba paga ao empregado – integrá-la ou não ao salário-de-contribuição. Nesse
sentido:

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA.
GRATIFICAÇÕES NÃO AJUSTADAS. PRÊMIOS. ABONO ESPECIAL. ADICIONAL NOTURNO. HORA EXTRA. PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. (...) V
- Quanto às gratificações e prêmios, em análise, a incidência da contribuição à Seguridade sobre tais verbas depende da habitualidade com que são pagas. Se habitual, integra
a remuneração e sobre ela recai a contribuição. Em caso contrário, quando não há habitualidade, não integra a remuneração e, em consequência, não é devida a contribuição
(TST - RR-761.168/2001, rel. Min. Rider de Brito, DJ 10.10.2003). (...) VII - Agravos legais não providos”

(APELREEX 00274992620074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 21/05/2014)

 

Face ao exposto, DEFIRO EM PARTE TUTELA DE URGÊNCIA para suspender a exigibilidade da contribuição prevista no inciso I, do artigo 22, da Lei nº 8.212/91
sobre os primeiros quinze dias de afastamento do funcionário doente, terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado.

Consigne-se que não havendo possibilidade de conciliação, aplica-se o disposto no artigo 231, II do CPC em relação ao prazo para a contestação (artigo 335, II do mesmo
diploma legal).

Cite-se e intimem-se.

 

                                     CAMPINAS, 25 de março de 2019.
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Trata-se de mandado de segurança, impetrado por PETROVIÁRIO TRANSPORTES LTDA. , qualificada na inicial, em face de ato do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS , para que sejam excluídas da base de cálculo das contribuições previdenciárias patronais verbas que alegadamente não têm natureza
remuneratória, incidentes sobre: o aviso prévio indenizado, o período de 15 (quinze) dias que antecedem o auxílio doença e sobre o terço constitucional de férias gozadas. Pede ainda pelo
direito de reaver os valores indevidamente pagos nos últimos cinco anos.

O pedido liminar inaudita altera parte foi indeferido.

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações.

O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito da demanda.

É o relatório.

DECIDO

Observo que o pleito da impetração provoca a análise do disposto no artigo 195, inciso I, alínea ‘a’, da Constituição Federal – ora grafada:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício;

O regramento infraconstitucional respectivo, que estabelece a regra legal de incidência tributária, é extraído do artigo 22, inciso I, da Lei de Custeio da Previdência Social (nº
8.212/1991) – ora grafada:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos
que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços,
nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

                          

Bem se vê do texto legal supra e do texto constitucional que lhe dá fundamento de validade que a contribuição previdenciária devida pelo empregador incide sobre os valores
recebidos por seus trabalhadores, empregados ou não, a título remuneratório.

Nesse sentido é que o artigo 28, inciso I, da mesma Lei Federal estipula que o salário-de-contribuição do segurado previdenciário é constituído, no caso de empregado e
trabalhador avulso, da:

Remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês,
destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato
ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;

Assim, o critério quantitativo da regra de incidência tributária em questão, no que concerne à sua base de cálculo, está fixado no valor das verbas que são pagas aos
trabalhadores a título remuneratório, isto é, a título de contraprestação pelos serviços prestados.

Consequentemente, a empresa empregadora deverá recolher a contribuição previdenciária em questão calculada estritamente sobre as verbas componentes do salário-de-
contribuição. Deverá excluir da base de cálculo, assim, as verbas exclusivamente indenizatórias, dentre elas as listadas no parágrafo 9º do mesmo artigo 28 da Lei nº 8.212/1991.

 Analisemos cada rubrica.

Quanto ao aviso prévio indenizado, o STJ, no Tema 478 do Recurso Repetitivo,  pacificou o entendimento pela não incidência da contribuição previdenciária (a cargo da
empresa) sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial.

Em relação ao pagamento efetuado pelo empregador, nos primeiros quinze dias de afastamento do funcionário doente, ficou assentado, no Tema 738  dos Recursos
Repetitivos do STJ, que “Sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição
previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.”

Confira-se o entendimento do STJ acerca do tema: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E
PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO DOENÇA OU ACIDENTE. NÃO INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DE
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF.

1. A Primeira Seção firmou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias usufruídas nem pelos primeiros
15 dias de afastamento que antecedem o auxílio doença ou acidente (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de
18/03/2014).

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça analisar suposta violação a dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação de competência do STF, ainda
que para fins de prequestionamento.

3. Agravo regimental desprovido. (grifei)

   

Em relação ao terço constitucional de férias, o STJ também já consolidou entendimento no sentido da não incidência da contribuição previdenciária patronal. Neste
sentido, o tema 479 dos Recursos Repetitivos do STJ firmou a tese de que “A importância paga a título de terço constitucional de férias possui natureza indenizatória/compensatória,
não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa).”

Da recuperação dos pagamentos indevidos mediante compensação ou restituição:
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Anota-se que há dois regimes de compensação de créditos envolvendo a União, devendo-se adotar um ou outro dependendo da natureza da verba (tributária ou não
tributária) e das espécies tributárias envolvidas (contribuições previstas na Lei n. 8.212/91 ou aquelas não previstas).

No caso vertente, a prerrogativa de a impetrante compensar os recolhimentos indevidos encontra respaldo no artigo 74, da Lei n. 9.430/96 c.c. o art. 89 da Lei 8.212/91,
anotando-se que as compensações só poderão se dar entre créditos da impetrante e créditos tributários da mesma espécie, após o trânsito em julgado da decisão judicial (art. 170-A,
CTN).

Da prescrição:

Passo a analisar a questão de prescrição à luz do disposto no Código Tributário Nacional, que é lei ordinária sabidamente recepcionada com força de lei complementar pela
Constituição Federal.

Tanto a restituição quanto a compensação são formas diversas de extinção da obrigação da Fazenda para com o contribuinte decorrente do caráter indevido dos pagamentos
efetuados. Assim, aplicável tanto ao pedido de restituição como ao de compensação o art. 168, inciso I, do CTN, eis que derivada a pretensão da alegada inconstitucionalidade das
normas instituidoras da contribuição, não havendo que se falar em reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Foi editada a Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, que estatuiu o seguinte:

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário
ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei.

(...)

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de
outubro de 1966 – Código Tributário Nacional.

O Plenário do STF, quando do julgamento do RE n. 566.621-RS (no qual foi reconhecida a repercussão geral, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 4/08/2011), estabeleceu,
por maioria, a diretriz de que o contribuinte que pretendesse cobrar tributo recolhido indevidamente nos primeiros cinco anos do decêndio anterior à vigência da LC n. 118/2005,
deveria ajuizar a ação judicial até o termo final do prazo da vacatio legis da citada lei complementar, ou seja, 8/06/2005. Veja-se a ementa:

“EMENTA. DIREITO TRIBUTÁRIO – LEI INTERPRETATIVA – APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 –
DESCABIMENTO – VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA – NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS – APLICAÇÃO DO PRAZO
REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do
advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o
prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e
168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato
gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei
nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao
controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário
estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões
pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus
conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma,
permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445
da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que
ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu
a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa
legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-
somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos
sobrestados. Recurso extraordinário desprovido”(RE 566621/RS, Repercussão Geral, Relatora: Ministra Ellen Gracie, J. 04/08/2011, Tribunal Pleno, DJE 195, de
10/10/2011) (grifou-se)

 

Assentou o STF, portanto, que as ações aforadas após o início da vigência da LC 118/2005 estão submetidas ao novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos,
independentemente de os recolhimentos terem ocorrido antes do início da vigência da LC n. 118/2005, diretriz esta que deve ser adotada.

No caso concreto, observa-se que a ação foi ajuizada em 15/09/2017, do que decorre que, aplicando-se a regra acima, é de se reconhecer à impetrante o direito à
compensação das parcelas recolhidas a partir de 15/09/2012.

Da correção monetária e dos Juros

A partir de 1º de janeiro de 1996 incide a SELIC, a títulos de juros de mora, sobre os créditos submetidos à compensação tributária, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n.
9.250/95, não sendo aplicável o art. 167, § 1º, do CTN por haver previsão expressa em lei ordinária. Com efeito, dispõe o citado dispositivo da Lei n. 9.250/95:

"Art. 39 (...)

§ 4º - A partir de 1o de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia – SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou
restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada."

Por fim, ressalte-se que, sendo a SELIC uma mescla de juros de mora e de correção monetária, não há que se falar em incidência de qualquer outro percentual a título de
correção monetária.

Dispositivo

Ante todo o exposto, RESOLVO O MÉRITO , nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, e CONCEDO A SEGURANÇA  pleiteada para afastar a
incidência da contribuição previdenciária prevista no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/91 (quota patronal), sobre os valores pagos aos empregados, incidente sobre o aviso prévio
indenizado, os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do funcionário doente, bem como sobre o terço constitucional de férias, e para autorizar a impetrante a efetuar a compensação
dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos, a partir de 15/09/2012, com contribuições vencidas ou vincendas da mesma espécie, assegurada a incidência da Taxa SELIC desde
cada recolhimento. O direito à compensação ora reconhecido somente poderá ser exercitado após o trânsito em julgado da decisão, nos termos do art. 170-A do Código Tributário
Nacional.

Esta decisão não impede a fiscalização pela Secretaria da Receita Federal do procedimento de compensação que futuramente vier a ser adotado pela impetrante quanto à
existência do suposto crédito, nem desobriga a impetrante de informar à Receita Federal, quando intimada a tanto, os valores que foram deixados de ser recolhidos por força da presente
decisão judicial, nem impede que a Receita Federal faça o lançamento direto de tais valores caso o contribuinte não preste as informações por ela requisitadas.

Custas pela União.

Deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.
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Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Após o transcurso do prazo recursal e do das contrarrazões, encaminhe-se o feito à instância superior.

P.R.I.O.

Campinas, 18 de dezembro de 2018.
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     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança no qual a impetrante requer a suspensão de todos os atos e efeitos decisórios praticados pela autoridade impetrada
que a puniu com a suspensão do direito de licitar com a União por 01 (um) ano no Processo Administrativo n. 10831.720129/2018-46da, devendo ser retirada do sistema CEIS
(Cadastro de Empresa Inidônea e Suspensa) até ulterior deliberação do juízo.

Em síntese, aduz que foi surpreendida em 04/02/19 com o impedimento de participação de um pregão eletrônico no Governo do Ceará (n. 1757/2018), sob o argumento
de que seu nome constava no CEIS, em razão do descumprimento à arrematação do leilão n. 0817700/000007/2017, cuja decisão fora publicada no DOU do dia 28/09/18.

Informa que desconhece o mencionado leilão, nunca teve interesse em participar, não firmou contrato com o órgão sancionador e não teve oportunidade de defesa, uma
vez que desconhecia a tramitação do processo administrativo, tendo verificado que o processo tramitou à sua revelia, já que a notificação inaugural para apresentação de defesa foi
enviada por meio de carta com AR, no qual consta o recebimento por pessoa desconhecida (Wileberg Soares).

Esclarece que novamente teve seu direito de defesa e contraditório desrespeitado, haja vista que o AR que indicaria a aplicação da penalidade seria a última chance para
exercer o direito de defesa, voltou com a informação de que a empresa “mudou-se”, tendo a autoridade publicado a decisão da penalidade no DOU.

Por fim, informa que, a fim de evitar maiores prejuízos, efetuou o pagamento do valor da multa imposta, no importe de R$900,00, referente a 20% (vinte por cento) do
suposto lote arrematado e não pago em leilão e que nunca mudou o endereço da empresa, a qual funciona na mesma sede desde 1976.

ID 14807429. Postergada a apreciação da liminar para após a manifestação prévia da autoridade impetrada, sem prejuízo do prazo legal para as informações, devendo a
autoridade se manifestar especificamente sobre a alegação de que a única tentativa de localização da impetrante para a apresentação de defesa foi a correspondente ao AR anexado aos
autos, devendo comprovar outras eventuais tentativas.

Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações (ID 14946795). Preliminarmente, requereu a retificação do pólo passivo para que conste o Delegado da
Alfândega da Receita Federal do Brasil.

É o relatório do necessário. DECIDO.

                  Preliminarmente, retifique-se o pólo passivo para que conste como autoridade impetrada o Delegado da Alfândega da Receita Federal do Brasil.

Não estão presentes os requisitos necessários ao deferimento do pedido liminar, eis que não resta evidenciado que a autoridade impetrada teria agido com ilegalidade ou
abuso de poder. Vejamos.

Com efeito, conforme se extrai das informações prestadas pela autoridade impetrada e cópia do processo administrativo por ela acostado aos autos (ID 14946796), foi
recebido o retorno do AR dos Correios com data de 28/03/18 assinado por recebedor e, passado o prazo de 05 (cinco) dias úteis concedido à impetrante, foi lavrado Relatório EMA n.
27/18, constatando que, embora notificada, a empresa licitante não se manifestou, tornando-se revel.

Em prosseguimento, foi lavrada nova intimação EMA n. 41/18, dando nova oportunidade de manifestação em prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo o registro dos Correios
constatado a devolução do objeto ao remetente, ocasião em que foi publicado no DOU de 28/09/18 edital de intimação, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação da
empresa, garantindo desta forma a oportunidade de ampla defesa e contraditório à impetrante.

Como se vê, a conduta adotada pela autoridade impetrada não padece de qualquer ilegalidade, eis que assegurou o direito de defesa da impetrante com a sua intimação
pessoal inicial e, na reiteração, por edital, ante a mudança de endereço sem comunicação do novo.  

Ante o exposto, por não vislumbrar qualquer ilegalidade na conduta imputada à autoridade impetrada, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

Após, voltem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

                                     CAMPINAS, 21 de março de 2019.
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IMPETRANTE: ANDERSON TAVARES DE ALMEIDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE VICTOR DA SILVA - SP368515
IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE CAMPINAS/SP
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se mandado de segurança impetrado por ANDERSON TAVARES DE ALMEIDA, em face de ato do GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO
EM CAMPINAS, no qual o impetrante requer a liberação das 05 (cinco) parcelas vencidas e vincendas do benefício de seguro-desemprego.

Aduz o impetrante que foi contratado pela empresa Ericsson Telecomunicações S/A, em 04/08/2011, para exercer cargo inicial de Analista de Suporte, e que foi dispensado
sem justa causa em 08/04/2016.

Relata, porém, que lhe fora negada a concessão do benefício de seguro-desemprego, em virtude de possuir em seu nome uma empresa, a qual está paralisada e sem
faturamento há muitos anos.

A inicial veio instruída com diversos documentos, dentre os quais cópia do termo de rescisão de contrato de trabalho (ID 536384), comunicação de dispensa (ID 536330),
resultado do requerimento administrativo (ID 536434), resultado do recurso (ID 536446), certidão de baixa de inscrição no CNPJ (ID 536507) e recibo da entrega de ajuste anual do
Imposto de Renda de Pessoa Física – IRPF (ID 536609 e 536637).

A medida liminar foi deferida (ID 543052).

Intimada, a União manifestou interesse no feito (ID 583161).

A autoridade impetrada comprovou o cumprimento da medida liminar (ID 703393) e informou que a Certidão de Baixa de Inscrição no CNPJ, apresentada pelo impetrante
em Juízo, fora acostada ao recurso administrativo (ID 866600).

À vista dos autos, o MPF informou a desnecessidade de opinar quanto ao mérito da demanda (ID 935785).

Por fim, o impetrante manifestou desinteresse no prosseguimento do feito (ID 4311608).

É o relatório. DECIDO.

A segurança é de ser concedida.

De fato, como constou da decisão liminar, o artigo 3º da Lei nº 7.998/90 elenca as hipóteses em que terá o trabalhador dispensado sem justa causa direito à percepção do
seguro-desemprego, mas a manutenção do registro de empresa não está elencada nas hipóteses de suspensão ou cancelamento do benefício.

Assim, conforme o atual entendimento jurisprudencial, para que a manutenção do beneficiário como sócio de empresa figure como causa obstativa ao recebimento de
seguro-desemprego, é necessária comprovação de que a empresa esteja gerando lucros, o que não ocorre no caso dos autos, máxime porque restou demonstrado que a empresa ACI
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA – ME (CNPJ 01.008.438/0001-89) ficou paralisada e sem faturamento durante anos, e recentemente teve sua inscrição no
CNPJ baixada (ID 536207).

 Logo, é devido ao impetrante o pagamento do seguro-desemprego pretendido, sendo certo que tal medida já fora tomada pela autoridade impetrada.

Diante do exposto, confirmo a liminar anteriormente concedida que determinou à autoridade impetrada as devidas providências no sentido de liberação do
benefício do seguro-desemprego do impetrante, nos termos da fundamentação supra, e CONCEDO A SEGURANÇA, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas pela União, que é isenta. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Decorrido o prazo para recursos voluntários, subam ao E. TRF para o reexame obrigatório (Lei nº 12.016/2009, art. 14, § 1º).

P.R.I.O.

Campinas,

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002909-30.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CARTONIFICIO VALINHOS S A
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-A, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por CARTONÍFICO VALINHOS S/A, qualificada na inicial, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM CAMPINAS, para abstenção da exigência das contribuições previdenciárias patronais e de terceiros (artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/1991) incidentes sobre as
verbas pagas aos empregados a título de aviso prévio indenizado, auxílio-doença, terço constitucional de férias, férias gozadas, salário-maternidade, adicionais de hora extra, insalubridade,
periculosidade e noturno, e atestados médicos em geral. Pede, ainda, seja reconhecido seu direito à compensação ou à restituição dos valores indevidamente pagos nos últimos cinco anos,
devidamente corrigidos pela taxa SELIC.
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Afirma, em síntese, que referidas verbas não têm natureza salarial, razão pela qual não podem integrar a base de cálculo das contribuições sociais previdenciárias.

A União manifestou interesse no prosseguimento do feito (ID 3372523).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações e requereu a denegação da segurança (ID 3571467).

Após vista dos autos, o MPF enfatizou a desnecessidade de opinar quanto ao mérito da demanda (ID 4708537).

É o relatório. DECIDO.

Observo que o pleito da impetração provoca a análise do disposto no artigo 195, inciso I, alínea ‘a’, da Constituição Federal – ora grafada:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem
vínculo empregatício;

O regramento infraconstitucional respectivo, que estabelece a regra legal de incidência tributária, é extraído do artigo 22, incisos I e II, da Lei de Custeio da Previdência
Social (nº 8.212/1991) – ora grafada:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau
de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

 

Bem se vê do texto legal supra e do texto constitucional que lhe dá fundamento de validade que a contribuição previdenciária devida pelo empregador incide sobre os
valores recebidos por seus trabalhadores, empregados ou não, a título remuneratório.

Nesse sentido é que o artigo 28, inciso I, da mesma Lei Federal estipula que o salário-de-contribuição do segurado previdenciário é constituído, no caso de empregado e
trabalhador avulso, da:

Remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título,
durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;

 

Assim, o critério quantitativo da regra de incidência tributária em questão, no que concerne à sua base de cálculo, está fixado no valor das verbas que são pagas aos
trabalhadores a título remuneratório, isto é, a título de contraprestação pelos serviços prestados.

Em decorrência, a empresa empregadora deverá recolher a contribuição previdenciária em questão calculada estritamente sobre as verbas componentes do salário-de-
contribuição. Deverá excluir da base de cálculo, assim, as verbas exclusivamente indenizatórias, dentre elas as listadas no parágrafo 9º do mesmo artigo 28 da Lei nº 8.212/1991.

 Analisemos cada rubrica.

Em relação ao aviso prévio indenizado o STJ, no Tema 478 do Recurso Repetitivo, pacificou o entendimento pela não incidência da contribuição previdenciária (a cargo da
empresa) sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial.

No que toca ao pagamento efetuado pelo empregador, nos primeiros quinze dias de afastamento do funcionário doente, ficou assentado no Tema 738 dos Recursos
Repetitivos do STJ, que “Sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição
previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.”

Igualmente, tem sido o entendimento do STJ relativamente à incidência da contribuição previdenciária quanto ao auxílio-acidente:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL
DE FÉRIAS E PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO DOENÇA OU ACIDENTE. NÃO INCIDÊNCIA.
VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF.

1. A Primeira Seção firmou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias usufruídas nem pelos
primeiros 15 dias de afastamento que antecedem o auxílio doença ou acidente (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de
18/03/2014).

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça analisar suposta violação a dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação de competência
do STF, ainda que para fins de prequestionamento.

3. Agravo regimental desprovido. (grifei)

 

Quanto ao terço constitucional de férias, o STJ também já consolidou entendimento no sentido da não incidência da contribuição previdenciária patronal. Neste sentido, o
tema 479 dos Recursos Repetitivos do STJ, firmou a tese de que “A importância paga a título de terço constitucional de férias possui natureza indenizatória/compensatória, não constitui
ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa).”

Quanto às férias gozadas, por terem natureza salarial, incide a contribuição, conforme exsurge do entendimento das cortes superiores e dos tribunais regionais:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, 13ºSALÁRIO
INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E FÉRIAS GOZADAS. COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre aviso prévio indenizado, não constituem base de cálculo de contribuições
previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de
base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.
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II - É devida a contribuição sobre 13º salário indenizado e férias gozadas, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas
verbas.

III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

IV - Recurso da impetrante desprovido. Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos.

(TRF3, Processo AMS 00003149420154036144, AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 360059, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO
JUNIOR, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/05/2016).

 

Quanto ao chamado salário maternidade, ante sua natureza salarial, incide a contribuição previdenciária, tal como entendimento já sedimentado no Tema nº 739 dos
Recursos Repetitivos do STJ, com a seguinte descrição:

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

 

As verbas referentes às horas extras, ao adicional noturno e adicional de periculosidade possuem natureza remuneratória, conforme entendimento já sedimentado nos
Temas nºs 687, 688, 689 dos Recursos Repetitivos do STJ, respectivamente, com as seguintes descrições:

"As horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição
previdenciária".

 

“O adicional noturno constitui verba de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeita à incidência de contribuição previdenciária.”

 

“O adicional de periculosidade constitui verba de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeita à incidência de contribuição previdenciária.”

 

O adicional de insalubridade é tratado, tanto pela legislação, quanto pela jurisprudência do STJ, da mesma forma que os adicionais acima referidos, diante da sua natureza
salarial. Precedentes: AgInt nos EDcl no REsp 1.560.242/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 17/4/2018, DJe 24/4/2018; AgInt no REsp 1.587.782/PE,
Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 8/2/2018, DJe 14/2/2018; AgInt no REsp 1.494.002/RR, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em
30/11/2017, DJe 19/2/2018.

Em igual sentido, no que tange às contribuições devidas aos terceiros (Salário Educação-FNDE, SESI, SENAI, INCRA e SEBRAE), tendo em vista que possuem a mesma
base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, aplicam-se as mesmas regras e limites constitucionais expostos na fundamentação supra. Neste sentido, tem se manifestado o E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE.

1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o
benefício de auxílio-doença.

2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária e, logo, a
dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das
contribuições ao INCRA e ao SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais.

3- Agravo a que se nega provimento.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.15.001148-3/SP – Relator Juiz Convocado ALEXANDRE
SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) (grifei)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS REMUNERATÓRIAS. INCIDÊNCIA. 1. No que tange à
legitimidade passiva da autoridade coatora no que concerne às filiais que não estão sujeitas à fiscalização da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Bauru/SP,
deve ser mantida a decisão agravada, tendo em vista que as filiais detêm legitimidade para demandar isoladamente, por se tratar de estabelecimentos autônomos
dotadas de CNPJ próprio para fins tributários. Precedentes desta Corte. 2. A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade
exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse
público. 3. O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a
incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em
função do seu salário-de-contribuição. 4. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua
forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho
ou sentença normativa. 5. No tocante à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-se da análise
das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA)- que possuem base
de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração
paga a empregado, o que poderia ampliar a base de incidência, certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias. 6. Cumpre ressaltar que o
revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente poderia arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que
tivessem a mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados. O referido regramento também se repete na Lei
nº11.457/2007, nos artigos 2º e 3º.7. As verbas pagas a título de férias gozadas, salário-maternidade, adicionais noturno, de periculosidade, de insalubridade e de
horas-extras, e os valores pagos a título de prêmios, apresentam caráter salarial e, portanto, constituem base de cálculo das contribuições previdenciárias. 8. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.
(AI 00076943920164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/10/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

 

 

Da recuperação dos pagamentos indevidos mediante compensação:

Anota-se que há dois regimes de compensação de créditos envolvendo a União, devendo-se adotar um ou outro dependendo da natureza da verba (tributária ou não
tributária) e das espécies tributárias envolvidas (contribuições previstas na Lei n. 8.212/91 ou aquelas não previstas).

No caso vertente, a prerrogativa de a impetrante compensar os recolhimentos indevidos encontra respaldo no art. 66 da Lei n. 8.383/91 c.c. o art. 89 da Lei 8.212/91,
anotando-se que as compensações só poderão se dar entre créditos da impetrante e créditos tributários da mesma espécie, após o trânsito em julgado da decisão judicial (art. 170-A,
CTN).
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Da prescrição:

Passo a analisar a questão de prescrição à luz do disposto no Código Tributário Nacional, que é lei ordinária sabidamente recepcionada com força de lei complementar pela
Constituição Federal.

Tanto a restituição quanto a compensação são formas diversas de extinção da obrigação da Fazenda para com o contribuinte decorrente do caráter indevido dos
pagamentos efetuados. Assim, aplicável tanto ao pedido de restituição como ao de compensação o art. 168, inciso I, do CTN, eis que derivada a pretensão da alegada
inconstitucionalidade das normas instituidoras da contribuição, não havendo que se falar em reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Foi editada a Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, que estatuiu o seguinte:

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, a extinção do
crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida
Lei.

(...)

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional.

O Plenário do STF, quando do julgamento do RE n. 566.621-RS (no qual foi reconhecida a repercussão geral, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 4/08/2011), estabeleceu,
por maioria, a diretriz de que o contribuinte que pretendesse restituição de tributo recolhido indevidamente nos primeiros cinco anos do decêndio anterior à vigência da LC n. 118/2005,
deveria ajuizar a ação judicial até o termo final do prazo da vacatio legis da citada lei complementar, ou seja, 8/06/2005. Veja-se a ementa:

“EMENTA. DIREITO TRIBUTÁRIO – LEI INTERPRETATIVA – APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 –
DESCABIMENTO – VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA – NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS – APLICAÇÃO DO PRAZO
REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do
advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o
prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e
168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato
gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei
nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao
controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário
estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões
pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus
conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma,
permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445
da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que
ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a
aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa
em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às
ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinário desprovido”(RE 566621/RS, Repercussão Geral, Relatora: Ministra Ellen Gracie, J. 04/08/2011, Tribunal Pleno, DJE 195, de 10/10/2011)
(grifou-se)

 

Assentou o STF, portanto, que as ações aforadas após o início da vigência da LC n. 118/2005 estão submetidas ao novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos,
independentemente de os recolhimentos terem ocorrido antes do início da vigência da LC n. 118/2005, diretriz esta que deve ser adotada.

No caso concreto, observa-se que a ação foi ajuizada em 13/07/2017, do que decorre que, aplicando-se a regra acima, é de se reconhecer à impetrante o direito à
compensação das parcelas recolhidas a partir de 13/07/2012.

Da correção monetária e dos Juros

A partir de 1º de janeiro de 1996 incide a SELIC, a títulos de juros de mora, sobre os créditos submetidos à compensação tributária, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n.
9.250/95, não sendo aplicável o art. 167, § 1º, do CTN por haver previsão expressa em lei ordinária. Com efeito, dispõe o citado dispositivo da Lei n. 9.250/95:

"Art. 39 (...)

§ 4º - A partir de 1o de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia – SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da
compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada."

Por fim, ressalte-se que, sendo a SELIC uma mescla de juros de mora e de correção monetária, não há que se falar em incidência de qualquer outro percentual a título de
correção monetária.

 

Dispositivo

Ante todo o exposto, RESOLVO O MÉRITO, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA pleiteada
para afastar a incidência das contribuições previdenciárias previstas nos incisos I e II, do artigo 22 da Lei nº 8.212/91 (quota patronal, SAT/RAT e destinadas aos terceiros) sobre o aviso
prévio indenizado, afastamento por motivo de doença e acidente nos primeiros 15 (quinze) dias e terço constitucional de férias, a partir de 13/07/2012, autorizando a impetrante a restituir
e/ou compensar os valores indevidamente recolhidos a tais títulos com contribuições vencidas ou vincendas da mesma espécie, assegurada a incidência da Taxa SELIC desde cada
recolhimento. O direito à compensação ora reconhecido somente poderá ser exercitado após o trânsito em julgado da decisão, nos termos do art. 170-A do Código Tributário Nacional.

Esta decisão não impede a fiscalização pela Secretaria da Receita Federal do procedimento de compensação que futuramente vier a ser adotado pela impetrante quanto à
existência do suposto crédito, nem desobriga a impetrante de informar à Receita Federal, quando intimada a tanto, os valores que deixou de recolher por força da presente decisão judicial,
nem impede que a Receita Federal faça o lançamento direto de tais valores caso o contribuinte não preste as informações por ela requisitadas.

União e impetrante arcarão com as custas, em partes iguais. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Após o transcurso do prazo recursal e do das contrarrazões, encaminhe-se o feito à instância superior.

P.R.I.O.

Campinas,
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IMPETRANTE: THALITA VARGAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALDIR CAMPANHARO - SC33590
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA ALFANDEGA DO AEROPORTO DE VIRACOPOS-CAMPINAS NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por THALITA VARGAS , qualificada na inicial, em face de ato do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE VIRACOPOS EM CAMPINAS, em que pede para que seja determinada a imediata continuidade do despacho aduaneiro do medicamento objeto da DI nº
18/00001474-2, registrada em 20/12/2017, pretendendo ao final a confirmação da liminar.
Em síntese, alega ser portadora de insuficiência renal crônica decorrente de síndrome hemolítico urêmica atípica, insuficiência cardíaca severa e diabetes mellitus insulinodependente,
apresentando eventos trombóticos no acesso de hemodiálise em membros superiores, necessitando ser transferida para a terapia de diálise peritoneal permanentemente.
Aduz a impetrante que a falta do medicamento Eculizab 300 mg/30 ml, indisponível no mercado, poderá trazer consequências fatais, tais como levá-la a óbito, mas que referida
medicação foi doada pelo laboratório que a produz, por meio do Programa de Doação Temporária.
No entanto, o medicamento importado fora retido pela autoridade impetrada após a interrupção do despacho aduaneiro pelo canal vermelho de apreensão de mercadorias, o que levou à
expedição de exigências fiscais que deverão ser cumpridas para que possa haver a liberação da mercadoria.
Aduz a impetrante que seu estado de saúde é grave, não podendo esperar o tempo necessário que decorrerá até o cumprimento integral das exigências.
Inicialmente, o pedido liminar foi indeferido, nos termos da decisão ID 4204562.
A União (Fazenda) manifestou seu interesse na demanda.
A impetrante comprovou a interposição de Agravo de Instrumento, que foi autuado sob o nº 5000857-09.2018.403.0000 (ID 4635514).
O Ministério Público Federal se manifestou no feito.
A autoridade impetrada prestou informações.
A impetrante requereu a reconsideração da decisão que indeferiu seu pleito liminar.
Juntada a decisão proferida no AI nº 5000857-09.2018.403.0000 (ID 4636298), em que foi indeferido o pedido de antecipação da tutela. O Relator entendeu que não houve exigência de
pagamento de tributo e que a agravante deixou de impugnar as exigências formuladas no procedimento de despacho aduaneiro, sendo cabível somente à agravante promover diligências no
sentido de liberar a mercadoria retida.
Nos termos da decisão ID 4640185, este Juízo deferiu o pedido liminar para determinar à autoridade impetrada que procedesse à imediata liberação do medicamento remetido à
impetrante, constante da Declaração de Importação (DI nº 18/00001474-2), “sem prejuízo da posterior lavratura de auto de infração decorrente do enquadramento do produto para
posterior exigência dos tributos eventualmente devidos.”
Em face da determinação contida na primeira decisão proferida nos autos (ID 4204562), o laboratório Alexion Farmacêutica Brasil Importação e Distribuição de Produtos e Serviços de
Administração de Vendas Ltda. (Alexion Brasil), filial brasileira da Alexion Pharma International Operations UC (Alexion Pharma), manifesta-se nos autos.
O Ministério Público Federal opina pela concessão da segurança, com a finalidade de resguardar a integridade física da impetrante.
É o relatório.
Decido.
Confirmo a decisão que deferiu o pedido liminar.
É possível inferir, por meio dos documentos colacionados aos autos, que se trata de medicamento fornecido (doação) pelo laboratório Alexion aos pacientes que necessitam do produto
imediatamente, sem custo para eles, os quais possuem a exclusiva responsabilidade de arcar com as despesas de importação e desembaraço aduaneiro. No custo informado pelo
laboratório fabricante de 300 (trezentos) dólares, estariam contemplados os custos inerentes ao seu processo de fabricação. 
Evidentemente que referido documento, do fabricante doador, por si só, não comprova o custo de produção, que demandaria instrução probatória, incabível no presente procedimento
especial. Além do que, para efeito de tributação, não há distinção entre produto doado e comprado.
Entretanto, há prova da doação e da extrema necessidade, o que justifica a diferença entre valores encontrados pelos agentes do Fisco e descaracteriza má-fé da pessoa física
importadora. Apurou-se tratar de mera doação do laboratório estrangeiro aos pacientes com quadro de doença grave, inseridos em seu programa de doação. Portanto, não há aqui
qualquer conteúdo ou atividade comercial. Há, portanto, uma evidente preponderância do direito à saúde - constitucionalmente protegido – em detrimento das normas infra legais de
controle aduaneiro.
Das informações da autoridade impetrada, verifica-se que não houve apreensão, mas o óbice existente seria o da necessidade de concluir a conferência aduaneira, com a correta valoração
do bem, sem a qual não poderia proceder ao desembaraço da mercadoria. 
Nessas condições, não sendo o caso de apreensão e de mera valoração fiscal, em conflito com a urgência médica e vital à impetrante, comprovada documentalmente e sequer impugnada
pela autoridade impetrada, correta foi a liberação liminar do medicamento, sem prejuízo de posterior quantificação e cobrança tributárias, como constou na decisão que mantenho,
definitivamente. 
Nesse sentido, segue o aresto:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTROLE ADUANEIRO. IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS.
RETENÇÃO DE IMPORTAÇÃO. INDÍCIOS DE SUBFATURAMENTO. PENA DE PERDIMENTO. NÃO CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente
procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou
da respectiva fundamentação. 
2. De fato, a retenção de mercadorias, quando submetida a importação ao regime especial de controle aduaneiro, pode ser afastada, nas circunstâncias e em conformidade com a
jurisprudência. 
3. Conquanto, na espécie, não tenha sido prestada caução na liberação dos medicamentos, o Juízo a quo fundamentou a liminar, reiterando as razões na sentença, no sentido da existência
de situação peculiar de relevância jurídica de bem constitucionalmente tutelado e de dano irreparável na retenção, vez que tais produtos seriam os únicos existentes para tratamento de
doença grave e rara, e foram importados para doação a pacientes específicos, sem qualquer finalidade comercial. Houve comprovação documental, em cumprimento à decisão do Juízo,
de que os medicamentos foram recebidos em doação com compromisso de sua não comercialização, pelo Centro de Referência em Erros Inatos do Metabolismo (CREIM/IGEM), da
Universidade Federal de São Paulo. 
4. A jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, para as hipóteses de subfaturamento, reconhece não ser caso de decretar o perdimento da importação, mas apenas de aplicar
a multa própria. 
5. Cabe realçar que a sentença não afastou a exigibilidade de qualquer tributo ou penalidade, apenas assegurou a liberação da importação de medicamento, único disponível para
tratamento de doença grave e rara, fornecido em doação, sem qualquer finalidade comercial ou de revenda, a pacientes de centro de referência em saúde pública vinculada a instituição
federal de ensino superior, a demonstrar a excepcionalidade do caso concreto. 
6. Agravo inominado desprovido.
(AMS 00077932420124036119, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, confirmo decisão liminar e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA , nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para determinar que a
autoridade impetrada proceda à liberação do medicamento remetido à impetrante, constante da Declaração de Importação nº 18/00001474-2, sem prejuízo da posterior lavratura de auto
de infração decorrente do enquadramento do produto, para exigência dos tributos eventualmente devidos. 
Custas pela União. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.
Decorrido o prazo para recursos voluntários, subam ao E. TRF para o reexame obrigatório (Lei nº 12.016/2009, art. 14, § 1º).
P.R.I.O.
Campinas, 12 de dezembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001446-87.2016.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: TESTCELL - TELECOMUNICACOES LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: DAIANE AMBROSINO - SP294123, RODRIGO DALLA PRIA - SP158735, ALEX SORVILLO - SP240552
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por TESTCELL – TELECOMUNICAÇÕES LTDA – ME, qualificada na inicial, em face de ato do DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS , objetivando determinação para conclusão da análise dos Pedidos Eletrônicos de Restituição, Ressarcimento ou
Reembolso e Declaração de Compensação – PER/DCOMP relacionados na exordial.

Alega que apresentou os PER/DCOMPs em 28/11/2011, todavia, mesmo após o decurso de extenso lapso temporal, estes não foram apreciados pela autoridade impetrada.

Intimada, a União manifestou interesse no feito (ID 484234).

Notificada, a autoridade impetrada informou que os Perdcomps nºs 39375.31236.281111.1.2.15-8342 e 00805.81992.281111.1.2.15-0737 foram concluídos e que os
Perdcomps nº 35585.83377.281111.1.2.15-9615 e 25982.01917.281111.1.2.15-5802 aguardavam a apresentação dos documentos solicitados (ID 496249).

A impetrante manifestou interesse no prosseguimento do feito (ID 537324).

A autoridade impetrada comprovou a realização de diligência nos Perdcomps não concluídos (ID 890369).

A impetrante manifestou interesse no prosseguimento do feito, especialmente ante a não conclusão da análise dos procedimentos correspondentes aos meses 04 e 05/2011.

É o relatório. DECIDO.

Com efeito, pedidos de ressarcimento formulados pela impetrante estavam há bem mais de 360 (trezentos e sessenta) dias aguardando a devida análise, em violação ao
disposto no artigo 24 da Lei nº 11.457/07.

Desta feita, após notificação para prestar informações, a autoridade impetrada comunicou a conclusão da análise dos PER/DCOMPs 39375.31236.281111. 11.1.2.15-8342 e
00805.81992.281111.1.2.15-0737, relativos às competências 06 e 08/2011, e informou que os PER/DCOMPs relativos às competências 04 e 05/2011 foram indeferidos, mas ainda cabia
manifestação de inconformidade por parte da impetrante.

Neste sentido, resta patente que a própria autoridade impetrada reconheceu que se encontrava em mora no tocante à análise dos pedidos da impetrante.

Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA  para reconhecer o direito líquido e certo da impetrante de obter a análise conclusiva da autoridade impetrada acerca dos
pedidos de ressarcimento listados na petição inicial e determinar que a autoridade impetrada conclua a análise dos pedidos, inclusive de eventual manifestação de inconformidade, se ainda
estiverem pendentes de conclusão, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Condeno a União ao reembolso das custas recolhidas pela impetrante.

Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

P.R.I.O.

Campinas,

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000814-27.2017.4.03.6105
IMPETRANTE: USIESP USINAGENS ESPECIAIS LTDA
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IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por USIESP USINAGENS ESPECIAIS LTDA., visando à integração da sentença ID 5461625, sob a alegação de omissão e
erro material.

Alega que a sentença é omissa por não especificar que a correção monetária dos valores a serem restituídos deve incidir desde o pagamento indevido.

Afirma, também, que à época da prolação da sentença já não mais vigia o artigo 26 da Lei n. 11.457/2007, pelo que a sentença ora embargada incorreu em erro material ao
citá-lo.

A despeito de intimada, a União não se manifestou quanto aos embargos opostos, transcorrendo in albis o prazo concedido pelo despacho ID 10751657.

É o necessário a relatar. DECIDO.

Recebo os embargos, porque tempestivos.

No mérito, com razão a embargante.

Com efeito, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 possibilita que “o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou
contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal passível de restituição ou de ressarcimento” , utilize-o na “compensação de débitos próprios relativos a quaisquer
tributos e contribuições administrados por aquele Órgão”. 

As exceções a esta regra, anteriormente previstas no artigo 26 da Lei nº 11.457/07, foram substituídas pela inclusão do artigo 26-A, realizada pela Lei n. 13.670/2018.

Outrossim, reconheço a obscuridade do dispositivo da sentença embargada no tocante à atualização dos valores indevidamente recolhidos, em relação a qual mostra-se
efetivamente oportuno deixar claro que a Taxa Selic deve incidir desde o pagamento indevido, e não a partir do trânsito em julgado,

Do exposto, CONHEÇO dos presentes embargos, por tempestivos e, no mérito, DOU-LHES PROVIMENTO para sanar o erro material e a obscuridade apontados,
passando o parágrafo dispositivo da sentença ID 5461625 a ter a seguinte redação:
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“Ante o exposto, CONFIRMO A LIMINAR e CONCEDO A SEGURANÇA para determinar que a autoridade impetrada abstenha-se de compelir a impetrante a incluir o
ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e COFINS, autorizando-a a efetuar a compensação dos valores pagos indevidamente, anteriores aos cinco anos do
ajuizamento desta ação, nos termos do artigo 74 da Lei n. 9.430/96 (ressalvado o disposto no artigo 26-A da Lei nº 11.457/2007, com redação dada pela Lei n.
13.670/2018), devidamente atualizados pela taxa Selic desde cada recolhimento, a teor da Lei 9.250/95 e na forma da fundamentação, a partir do trânsito em julgado da
sentença (art. 170-A do CTN).”

No mais, permanece a sentença tal como lançada.

P.R.I.O.

Campinas,
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Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SC3210-A, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por BANCO JOHN DEERE S/A, qualificado na inicial, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINAS, abster-se da exigência das contribuições previdenciárias previstas no artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/1991, incidentes sobre as verbas pagas aos empregados a
título de aviso prévio indenizado, auxílio-doença, terço constitucional de férias, férias gozadas e salário-maternidade. Pede, ainda, seja reconhecido seu direito à compensação ou à
restituição dos valores indevidamente pagos nos últimos cinco anos, devidamente corrigidos pela taxa SELIC.

Afirma, em síntese, que referidas verbas não têm natureza salarial, razão pela qual não podem integrar a base de cálculo das contribuições sociais previdenciárias.

A União manifestou interesse no feito e manifestou-se em sentido contrário à pretensão da impetrante (ID 4734178).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações e requereu a denegação da segurança (ID 4948296).

O pedido liminar foi parcialmente deferido (ID 5425910).

Após vista dos autos, o MPF enfatizou a desnecessidade de opinar quanto ao mérito da demanda (ID 6111167).

É o relatório. DECIDO.

Observo que o pleito da impetração provoca a análise do disposto no artigo 195, inciso I, alínea ‘a’, da Constituição Federal – ora grafada:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício;

O regramento infraconstitucional respectivo, que estabelece a regra legal de incidência tributária, é extraído do artigo 22, incisos I e II, da Lei de Custeio da Previdência
Social (nº 8.212/1991) – ora grafada:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos
que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços,
nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

 

Bem se vê do texto legal supra e do texto constitucional que lhe dá fundamento de validade que a contribuição previdenciária devida pelo empregador incide sobre os valores
recebidos por seus trabalhadores, empregados ou não, a título remuneratório.

Nesse sentido é que o artigo 28, inciso I, da mesma Lei Federal estipula que o salário-de-contribuição do segurado previdenciário é constituído, no caso de empregado e
trabalhador avulso, da:

Remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês,
destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato
ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;
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Assim, o critério quantitativo da regra de incidência tributária em questão, no que concerne à sua base de cálculo, está fixado no valor das verbas que são pagas aos
trabalhadores a título remuneratório, isto é, a título de contraprestação pelos serviços prestados.

Em decorrência, a empresa empregadora deverá recolher a contribuição previdenciária em questão calculada estritamente sobre as verbas componentes do salário-de-
contribuição. Deverá excluir da base de cálculo, assim, as verbas exclusivamente indenizatórias, dentre elas as listadas no parágrafo 9º do mesmo artigo 28 da Lei nº 8.212/1991.

 Analisemos cada rubrica.

Em relação ao aviso prévio indenizado o STJ, no Tema 478 do Recurso Repetitivo, pacificou o entendimento pela não incidência da contribuição previdenciária (a cargo da
empresa) sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial.

No que toca ao pagamento efetuado pelo empregador, nos primeiros quinze dias de afastamento do funcionário doente, ficou assentado no Tema 738 dos Recursos
Repetitivos do STJ, que “Sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição
previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.”

Quanto ao terço constitucional de férias, o STJ também já consolidou entendimento no sentido da não incidência da contribuição previdenciária patronal. Neste sentido, o
tema 479 dos Recursos Repetitivos do STJ, firmou a tese de que “A importância paga a título de terço constitucional de férias possui natureza indenizatória/compensatória, não constitui
ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa).”

Quanto às férias gozadas, por terem natureza salarial, incide a contribuição, conforme exsurge do entendimento das cortes superiores e dos tribunais regionais:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, 13ºSALÁRIO
INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E FÉRIAS GOZADAS. COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre aviso prévio indenizado, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais
verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para
as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre 13º salário indenizado e férias gozadas, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

IV - Recurso da impetrante desprovido. Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos.

(TRF3, Processo AMS 00003149420154036144, AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 360059, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, Órgão
julgador SEGUNDA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/05/2016).

 

Quanto ao chamado salário maternidade, ante sua natureza salarial, incide a contribuição previdenciária, tal como entendimento já sedimentado no Tema nº 739 dos
Recursos Repetitivos do STJ, com a seguinte descrição:

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

 

Da recuperação dos pagamentos indevidos mediante compensação:

Anota-se que há dois regimes de compensação de créditos envolvendo a União, devendo-se adotar um ou outro dependendo da natureza da verba (tributária ou não
tributária) e das espécies tributárias envolvidas (contribuições previstas na Lei n. 8.212/91 ou aquelas não previstas).

No caso vertente, a prerrogativa de a impetrante compensar os recolhimentos indevidos encontra respaldo no art. 66 da Lei n. 8.383/91 c.c. o art. 89 da Lei 8.212/91,
anotando-se que as compensações só poderão se dar entre créditos da impetrante e créditos tributários da mesma espécie, após o trânsito em julgado da decisão judicial (art. 170-A,
CTN).

Da prescrição:

Passo a analisar a questão de prescrição à luz do disposto no Código Tributário Nacional, que é lei ordinária sabidamente recepcionada com força de lei complementar pela
Constituição Federal.

Tanto a restituição quanto a compensação são formas diversas de extinção da obrigação da Fazenda para com o contribuinte decorrente do caráter indevido dos pagamentos
efetuados. Assim, aplicável tanto ao pedido de restituição como ao de compensação o art. 168, inciso I, do CTN, eis que derivada a pretensão da alegada inconstitucionalidade das
normas instituidoras da contribuição, não havendo que se falar em reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Foi editada a Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, que estatuiu o seguinte:

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário
ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei.

(...)

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de
outubro de 1966 – Código Tributário Nacional.

O Plenário do STF, quando do julgamento do RE n. 566.621-RS (no qual foi reconhecida a repercussão geral, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 4/08/2011), estabeleceu, por
maioria, a diretriz de que o contribuinte que pretendesse restituição de tributo recolhido indevidamente nos primeiros cinco anos do decêndio anterior à vigência da LC n. 118/2005,
deveria ajuizar a ação judicial até o termo final do prazo da vacatio legis da citada lei complementar, ou seja, 8/06/2005. Veja-se a ementa:
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“EMENTA. DIREITO TRIBUTÁRIO – LEI INTERPRETATIVA – APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 –
DESCABIMENTO – VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA – NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS – APLICAÇÃO DO PRAZO
REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do
advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o
prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e
168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato
gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei
nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao
controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário
estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões
pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus
conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma,
permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445
da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que
ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a
aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa
em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às
ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinário desprovido”(RE 566621/RS, Repercussão Geral, Relatora: Ministra Ellen Gracie, J. 04/08/2011, Tribunal Pleno, DJE 195, de 10/10/2011)
(grifou-se)

 

Assentou o STF, portanto, que as ações aforadas após o início da vigência da LC n. 118/2005 estão submetidas ao novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos,
independentemente de os recolhimentos terem ocorrido antes do início da vigência da LC n. 118/2005, diretriz esta que deve ser adotada.

No caso concreto, observa-se que a ação foi ajuizada em 30/06/2017, do que decorre que, aplicando-se a regra acima, é de se reconhecer à impetrante o direito à
compensação das parcelas recolhidas a partir de 30/06/2012.

Da correção monetária e dos Juros

A partir de 1º de janeiro de 1996 incide a SELIC, a títulos de juros de mora, sobre os créditos submetidos à compensação tributária, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n.
9.250/95, não sendo aplicável o art. 167, § 1º, do CTN por haver previsão expressa em lei ordinária. Com efeito, dispõe o citado dispositivo da Lei n. 9.250/95:

"Art. 39 (...)

§ 4º - A partir de 1o de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia – SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou
restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada."

Por fim, ressalte-se que, sendo a SELIC uma mescla de juros de mora e de correção monetária, não há que se falar em incidência de qualquer outro percentual a título de
correção monetária.

 

Dispositivo

Ante todo o exposto, RESOLVO O MÉRITO, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA pleiteada para
afastar a incidência das contribuições previdenciárias previstas nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91 sobre o aviso prévio indenizado, afastamento por motivo de doença e
acidente nos primeiros 15 (quinze) dias e terço constitucional de férias, a partir de 30/06/2012, autorizando a impetrante a restituir e/ou compensar os valores indevidamente recolhidos a
tais títulos com contribuições vencidas ou vincendas da mesma espécie, assegurada a incidência da Taxa SELIC desde cada recolhimento. O direito à compensação ora reconhecido
somente poderá ser exercitado após o trânsito em julgado da decisão, nos termos do art. 170-A do Código Tributário Nacional.

Esta decisão não impede a fiscalização pela Secretaria da Receita Federal do procedimento de compensação que futuramente vier a ser adotado pela impetrante quanto à
existência do suposto crédito, nem desobriga a impetrante de informar à Receita Federal, quando intimada a tanto, os valores que deixou de recolher por força da presente decisão judicial,
nem impede que a Receita Federal faça o lançamento direto de tais valores caso o contribuinte não preste as informações por ela requisitadas.

União e impetrante arcarão com as custas, em partes iguais. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Após o transcurso do prazo recursal e do das contrarrazões, encaminhe-se o feito à instância superior.

P.R.I.O.

Campinas, 
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    S E N T E N Ç A

 

Trata-se mandado de segurança impetrado por NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS S/A, qualificada na inicial, em face de ato do DELEGADO DA DELEGACIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS e do PROCURADOR SECCIONAL DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS ,
objetivando seja-lhe assegurado o direito de obter a Certidão de Regularidade Fiscal e o prosseguimento nos procedimentos de consolidação do Programa de Parcelamento da Lei nº
12.996/2014, ante a causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário representado pela CDA nº 80.6.13.113333-09.

Alega a impetrante que incluiu as CDAs nºs 80.6.13.113333-09 e 80.7.14.001053-84 no Parcelamento instituído pela Lei n. 12.996/2014 (Refis da Copa), comprometendo-
se à quitação do saldo em 30 (trinta) parcelas com pagamento de antecipação de 5% do montante da dívida após as reduções legais.
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Salienta que no curso do parcelamento, com respaldo na MP n. 651/2014, optou pela utilização de Prejuízo Fiscal – PF e da Base de Cálculo Negativa de CSLL (BCN de
CSLL) para quitação de 70% do saldo remanescente, pagando à vista o restante – 30%, conforme DARF ID 7410113.

Assevera que, no bojo do Requerimento de Quitação Antecipada – RQA (Processo Administrativo nº 10830.727236/2014-81), indicou nos formulários próprios os
montantes de PF e de BCN de CSLL, transmitindo as informações necessárias à utilização.

Conta que o parcelamento fora parcialmente consolidado, subsistindo o crédito relativo à CDA nº 80.6.13.113333-09. Em relação a este crédito, posteriormente, a PGFN
reconheceu o atendimento dos requisitos formais à utilização do PF e de BCN de CSLL, determinando a remessa dos autos à SRFB para confirmação dos montantes, o que não havia
sido efetivado.

Intimada, a União manifestou interesse no feito (ID 8427960).

O Procurador Seccional da Fazenda Nacional prestou informações preliminares, aduzindo que a confirmação do PF e BC Negativas da CSLL indicados para quitação do
parcelamento da impetrante dependia de ato da RFB e que a funcionalidade de sistema necessária para aproveitamento desses créditos ainda não havia sido concluída (ID 8512721).

O Delegado da Receita Federal informou que o prazo programático para o desenvolvimento da ferramenta tecnológica necessária à operação da extinção da modalidade em
tela dar-se-ia no 3º trimestre/2018 (ID 8544892).

A medida urgente foi deferida (ID 8826596).

Pela petição ID 9033242, o Procurador Seccional da Fazenda Nacional informou a impossibilidade de retirada do apontamento de atraso no parcelamento n. 12.996/2014 do
relatório de pendências da impetrante, mas consignou a possibilidade de liberação manual da emissão da certidão.

Por fim, o MPF teve vista dos autos; contudo, aduziu a desnecessidade de opinar quanto ao mérito (ID 9176941).

É o relatório. DECIDO.

A segurança é de ser concedida.

De fato, como constou da decisão liminar, o Procurador Seccional da Fazenda Nacional reconheceu a pendência da confirmação do PF e das BCN da CSLL, indicados para
quitação do parcelamento da Lei n. 12.996/14, no qual está inclusa a inscrição nº 80 6 13 113333-09.

Restou incontroversa, portanto, a suspensão da exigibilidade do respectivo crédito tributário, pelo que não poderia a impetrante ser prejudicada com o apontamento de
“pendência” em seu relatório fiscal.

Porém, quanto a isso, a autoridade impetrada esclareceu que o apontamento de atraso no parcelamento n. 12.996/2014 no relatório fiscal da impetrante decorre da
automaticidade do sistema, que somente efetua a retirada na ocasião do encerramento do parcelamento, ou regular pagamento das prestações. E, no caso concreto, o direito da impetrante
seria resguardado mediante liberação manual da emissão da certidão.

Dessa forma, tem-se que as autoridades impetradas reconheceram as razões da impetrante no tocante à condição de “suspenso” do crédito tributário, em razão da pendência
na análise do PF e BCN da CLSS indicados pela impetrante, a qual, sem sombra de dúvidas, não pode ser prejudicada por eventuais inadequações dos sistemas operacionais.

Diante do exposto, confirmo a liminar anteriormente concedida, ainda que por meio de liberação manual da emissão da certidão por parte da autoridade impetrada, e
CONCEDO A SEGURANÇA para assegurar à impetrante o direito de prosseguir na consolidação do Programa de Parcelamento da Lei n. 12.996/2014, reconhecendo-se a causa
suspensiva da exigibilidade do crédito tributário representado pela CDA nº 80.6.13.113333-09.

Custas pela União, que é isenta. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Decorrido o prazo para recursos voluntários, subam ao E. TRF para o reexame obrigatório (Lei nº 12.016/2009, art. 14, § 1º).

P.R.I.O.

Campinas,
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REPRESENTANTE: ADVOGADO GERAL DA UNIÃO

null

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se mandado de segurança impetrado por MARCELO DE SOUZA HERMENEGILDO, em face de ato do GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO EM CAMPINAS, no qual pede seja-lhe assegurada a percepção do benefício de seguro-desemprego.

Aduz que manteve vínculo empregatício junto à Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, onde exerceu a função de psicólogo (04/02/2013 a
20/01/2018) e foi demitido sem justa causa.

Relata que foi habilitado ao recebimento de 05 (cinco) parcelas do seguro-desemprego, que acabou suspenso após o pagamento das 02 (duas) primeiras em razão de
abertura de Microempresa Individual – MEI em seu nome.

Alega, no entanto, que a abertura da MEI teve a única finalidade de permitir que continuasse a contribuir com o INSS, não caracterizando fonte de renda.
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Notificada, a autoridade prestou informações (ID 8738376).

A medida liminar foi deferida (ID 8738399)

A União manifestou interesse no feito (ID 9100294).

À vista dos autos, o MPF aduziu a desnecessidade de opinar quanto ao mérito da presente demanda (ID 9175563).

Por fim, a autoridade comprovou o cumprimento da medida liminar (ID 9289098).

É o relatório. DECIDO. 

A segurança é de ser concedida. 

Tal como constou da decisão liminar, a despeito da comprovação da dispensa sem justa causa e da habilitação do impetrante à percepção de 05 (cinco)
parcelas do seguro-desemprego, o pagamento das 03 (três) últimas parcelas do benefício foi indevidamente suspenso em razão da abertura de MEI. 

A suspensão foi indevida porque, no tocante à abertura de MEI, a própria Lei n. 7.998/90 (art. 3º, §4º) prevê que este registro “não comprovará renda
própria suficiente à manutenção da família, exceto se demonstrado na declaração anual simplificada da microempresa individual”. 

Dessa forma, faz-se imperioso reafirmar que, como o registro do impetrante como MEI fora efetivado em 22/02/2018, quando ainda não existia
declaração de eventuais rendimentos, não há como se afastar a presunção de que o referido registro não configura, por si só, prova da obtenção de renda própria
suficiente à manutenção da família, nos termos da lei. 

Também é de se levar em consideração as provas amealhadas aos autos pelo impetrante, notadamente o relatório de serviços prestados obtido junto à
Prefeitura Municipal de Campinas (ID 8245497), que demonstra a ausência de registros de emissão de notas. 

Logo, é devido a impetrante a retomada do pagamento do seguro-desemprego pretendido, sendo certo que tal procedimento já fora tomado pela
autoridade impetrada, conforme petição ID 9289098. 

Diante do exposto, confirmo a liminar anteriormente concedida que determinou à autoridade impetrada a retomada do pagamento do benefício do
seguro-desemprego do impetrante, nos termos da fundamentação supra, e CONCEDO A SEGURANÇA, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 487, inciso
I, do Código de Processo Civil. 

Custas pela União. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Decorrido o prazo para recursos voluntários, subam ao E. TRF para o reexame obrigatório (Lei nº 12.016/2009, art. 14, § 1º).

P.R.I.O.

Campinas,

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002304-16.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: TIAGO HODECKER TOMASCZESKI - SP323814, RICARDO MIARA SCHUARTS - PR55039, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - SP281612-A
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido liminar em Mandado de Segurança no qual a impetrante pede autorização para deixar de recolher a contribuição ao FGTS na razão de 10% sobre o total acumulado durante o contrato de
trabalho, em eventuais demissões sem justa causa.

Afirma a impetrante que citada contribuição foi instituída temporariamente para recompor o saldo do FGTS em decorrência dos desembolsos relativos aos pagamentos de expurgos inflacionários de planos
econômicos, situação que não mais persiste, especialmente porque atualmente a receita proveniente de tal contribuição vem sendo utilizada para fins diversos.

É o relatório. DECIDO.

Na análise perfunctória que ora cabe, estão ausentes os requisitos necessários ao deferimento do pedido liminar.

Com efeito, a controvérsia acerca do exaurimento finalístico da norma ora atacada (artigo 1º da LC n. 110/2001) encontra-se pendente de análise pelo STF (Repercussão Geral reconhecida no Recurso
Extraordinário 878.313), sem resolução até o momento.

No caso, não servem à demonstração do alegado direito líquido e certo os estudos meramente mencionados na inicial de que o déficit das contas do FGTS estaria integralmente sanado desde 2012, nem as
conjecturas quanto ao PCL n. 200/2012, que a impetrante alega tratar-se de uma confissão do Poder Executivo acerca da utilização do valor arrecado na forma do artigo 1º da LC n. 110/2001 em finalidades diversas da
originalmente estabelecida.

Além disso, reiterados julgados, notadamente do TRF da 3ª Região, versam no sentido contrário à tese da impetrante. Veja-se:
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. ART. 1º DA LC 110/2001. INDETERMIÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE REVOGAÇÃO. FINALIDADES: APORTE
DE RECURSOS AO FUNDO E IMPORTANTE MECANISMO EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DEPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. EFETIVAÇÃO DE DIREITOS SOCIAIS
CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS. PREEMINÊNCIA DA MENS LEGIS SOBRE A MENS LEGISLATORIS. RATIO LEGIS AUTÔNOMA DE EVENTUAL OCCASIO LEGIS. VETO
DO PLC 200/2012 MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO JÁ DECLARADA PELO STF. 1 - A alegação de exaurimento finalístico da norma em comento, além de imiscuir-se
indevidamente em valoração ínsita ao Poder Legislativo, não é acompanhada de prova que demonstre o direito alegado pela parte autora. 2 - A contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº
110/2001, diversamente da do art. 2º, foi instituída por tempo indeterminado. Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. 3 - A finalidade da exação se
encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo. 4 - Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito exclusivamente aos expurgos inflacionários de
planos econômicos, servindo de importante mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante pode se dessumir da própria exposição de motivos levantada
pela parte autora. 5 - Nessa senda, o art. 10, I, do ADCT limitou a indenização indigitada a 40% dos depósitos tão-somente até o advento de norma complementar; embora pendente esta - no sentido de
diploma mais global -, esta, no viés de medida protetiva, consubstancia-se exatamente a Lei Complementar nº 110/2001. 6 - Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº
200/2012, que objetivava exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta da República, veto este que foi mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de setembro
de 2013, o que reafirma a indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à exação caráter precário. 7 - Outrossim, o art. 13 da LC nº 110/2001 expressamente consigna
que as receitas recolhidas são destinadas integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS, considerado na globalidade de seus valores, constitui um fundo social
dirigido a viabilizar financeiramente a execução de programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º, IV, VI e VII; 7º, III, da Lei nº 8.036/90. 8 -
Tampouco há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC nº 33/2001, que incluiu disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI 2556/DF, 13/06/2012, tal alteração
promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já era então vigente, e foi utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição. 9 - Apelação não provida.

(AC – Apelação Cível, Des. Fed. Hélio Nogueira, TRF3 – 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 29/11/2016. FONTE_REPUBLICACAO)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO POR INOBSERVÂNCIA À CLÁUSULA DE RESERVA
DE PLENÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. LEI COMPLEMENTAR 110/01, ARTIGO 1º. EXAURIMENTO DA FINALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE.
INOCORRÊNCIA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 481, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC/73.

I - Interpostos Recursos Especial e Extraordinário, o colendo STF, no bojo do RE 895.752, conheceu dos recursos extraordinários da União e do MPF para anular o acórdão e determinar que se observe o
artigo 97, da Constituição Federal.

II - Com o retorno dos autos a esta Corte, a matéria que ainda resta controvertida limita-se à contribuição prevista no artigo 1º, da Lei Complementar 110/01.

III - A contribuição a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 foi instituída por tempo indeterminado concluindo-se que a apelante só poderia se furtar ao seu pagamento
caso uma lei posterior revogasse o dispositivo ou procedesse à extinção da exação em comento, o que não ocorreu na espécie.

IV - Aplica-se à espécie o artigo 481, parágrafo único do CPC/73, atual artigo 949, parágrafo único, do CPC/2015.

V - O Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade da contribuição em questão por ocasião do julgamento da ADI 2556/DF, quando já estava em vigor o artigo 149, da
Constituição, com a redação dada pela EC 33/2001.

VI - Descabe ao Poder Judiciário firmar o exaurimento finalístico da contribuição social a que alude o artigo 1º da Lei Complementar nº110 /2001, pois tal medida representaria irrogar-se titular de função
inerente ao Poder Legislativo, a quem compete o exercício desta espécie de valoração, destacando-se ainda que o Colendo Superior Tribunal de Justiça teve oportunidade de sedimentar entendimento no
sentido de que a contribuição social ora discutida não exauriu sua finalidade.

VII - O Supremo Tribunal Federal reconheceu, no Recurso Extraordinário 878.313, a repercussão geral sobre a controvérsia relativa ao exaurimento da finalidade da norma, de modo que,
enquanto não sobrevier decisão daquela Corte Suprema, a norma permanece hígida.

VIII - Embargos de declaração da União acolhidos para dar provimento à apelação da União e à remessa oficial.

(AMS 00252909420014036100, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, por não vislumbrar ilegalidade ou abuso na conduta da autoridade impetrada, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação processual da autoridade impetrada.

Com as informações, vista ao Ministério Público Federal para o necessário parecer.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Campinas, 12 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001802-77.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI - SP106769
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

  

 

Prejudicado o pedido liminar, haja vista que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorre automaticamente do depósito do seu montante integral e a realização de tal depósito independe de
autorização judicial.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações no prazo legal de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação da autoridade impetrada.

Com as informações, vista ao MPF.

Após, façam-se os autos conclusos para sentença.

Intime-se.
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Campinas, 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000246-74.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: SESAMO REAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCAS NAMORATO BARROS - MG109015
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SÉSAMO REAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. , em face de ato do

DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS , no qual se requer a determinação para que a autoridade impetrada se abstenha de exigir

as parcelas vincendas das contribuições sociais incidentes sobre a folha de salários - cota patronal, seguro de acidentes do trabalho – SAT/RAT e das contribuições destinadas a terceiras

entidades – “Sistema S” - sobre: (a) o aviso-prévio indenizado e seus reflexos; (b) terço constitucional de férias e seus reflexos; e (c) os valores pagos durante os 15 primeiros dias de

afastamento do empregado na concessão do auxílio doença/acidente. Pede, ainda, o reconhecimento de seu direito a restituir e/ou compensar os valores indevidamente recolhidos nos

últimos 05 (cinco) anos.

Instada a atribuir novo valor à causa, a impetrante cumpriu o determinado (ID 5299929), e promoveu o recolhimento das custas complementares (ID 8377683).

O pedido liminar foi deferido, nos termos da decisão ID 8734414.

A União manifestou sua ciência da decisão proferida.

O Ministério Público Federal se manifestou no feito, porém deixou de opinar com relação ao mérito da demanda.

A autoridade impetrada prestou informações.

É o Relatório.

Decido.

A autoridade impetrada alega, preliminarmente, ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas em relação às contribuições destinadas a

terceiros do sistema “S” e INCRA e FNDE, pela impossibilidade da compensação de eventuais créditos do contribuinte no que diz respeito a essas contribuições.

De início, cabe salientar que a inclusão das entidades terceiras do sistema “S” e INCRA e FNDE como litisconsortes passivos mostra-se desnecessária, uma vez que o ato

impetrado é a imposição das autoridades impetradas ao recolhimento da contribuição patronal previdenciária e as destinadas a terceiros. Já a possibilidade de compensação é matéria de

mérito.

Possui a União Federal (Fazenda Nacional) legitimidade e competência para responder à presente ação, conforme previsão legal. Inteligência do art. 15 do Decreto nº

7.482, de 16 de MAIO de 2011, in verbis:

DECRETO Nº 7.482, DE 16 DE MAIO DE 2011. (Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do

Ministério da Fazenda)

[...]

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

[...]

Seção II

Dos Órgãos Específicos Singulares

[...]

Art. 15. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete:

I - planejar, coordenar, supervisionar, executar, controlar e avaliar as atividades de administração tributária federal e aduaneira, inclusive as relativas às contribuições

sociais destinadas ao financiamento da seguridade social e às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor;

Desta feita, rejeito a alegação de ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal de Campinas. Assim, passo ao exame do mérito.
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Observo que o pleito da impetração provoca a análise do disposto no artigo 195, inciso I, alínea ‘a’, da Constituição Federal – ora grafada:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

O regramento infraconstitucional respectivo, que estabelece a regra legal de incidência tributária, é extraído do artigo 22, inciso I, da Lei de Custeio da Previdência Social

(nº 8.212/1991) – ora grafada:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que

lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes

de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Bem se vê do texto legal supra e do texto constitucional que lhe dá fundamento de validade que a contribuição previdenciária devida pelo empregador incide sobre os

valores recebidos por seus trabalhadores, empregados ou não, a título remuneratório.

Nesse sentido é que o artigo 28, inciso I, da mesma Lei Federal estipula que o salário-de-contribuição do segurado previdenciário é constituído, no caso de empregado e

trabalhador avulso, da:

remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados

a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;

Assim, o critério quantitativo da regra de incidência tributária em questão, no que concerne à sua base de cálculo, está fixado no valor das verbas que são pagas aos

trabalhadores a título remuneratório, isto é, a título de contraprestação pelos serviços prestados.

Em decorrência, a empresa empregadora deverá recolher a contribuição previdenciária em questão calculada estritamente sobre as verbas componentes do salário-de-

contribuição. Deverá excluir da base de cálculo, assim, as verbas exclusivamente indenizatórias, dentre elas as listadas no parágrafo 9º do mesmo artigo 28 da Lei nº 8.212/1991.

Analisemos cada rubrica.

Quanto ao aviso prévio indenizado, o STJ, no Tema 478 do Recurso Repetitivo,  pacificou o entendimento pela não incidência da contribuição previdenciária (a cargo

da empresa) sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial.

Em relação ao terço constitucional de férias, o STJ também já consolidou entendimento no sentido da não incidência da contribuição previdenciária patronal. Neste

sentido, o tema 479 dos Recursos Repetitivos do STJ, firmou a tese de que “A importância paga a título de terço constitucional de férias possui natureza indenizatória/compensatória,

não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa).”

                       Igualmente, tem sido o entendimento do STJ relativamente à incidência da contribuição previdenciária quanto ao auxílio-acidente e auxílio-doença:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E
PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO DOENÇA OU ACIDENTE. NÃO INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DE
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF.

1. A Primeira Seção firmou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias usufruídas nem pelos primeiros 15 dias
de afastamento que antecedem o auxílio doença ou acidente (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 18/03/2014).

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça analisar suposta violação a dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação de competência do STF, ainda que
para fins de prequestionamento.

3. Agravo regimental desprovido. (grifei)

Em igual sentido, no que tange às contribuições devidas ao SAT/RAT e aos terceiros (SEST, SENAT, SEBRAE, INCRA e FNDE), tendo em vista que possuem a mesma

base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, aplicam-se as mesmas regras e limites constitucionais expostos na fundamentação supra.

Assim, sobre as verbas indenizatórias acima mencionadas, não devem incidir as contribuições devidas a terceiros, tendo em vista que as mesmas possuem como base

de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem não estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária,

também não estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros. Neste sentido, tem se manifestado o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE.

1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de
auxílio-doença.

2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da
contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao
INCRA e ao SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais.

3- Agravo a que se nega provimento.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.15.001148-3/SP – Relator Juiz Convocado  ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, 24/09/2009)
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Da recuperação dos pagamentos indevidos mediante compensação ou restituição

Anota-se que há dois regimes de compensação de créditos envolvendo a União, devendo-se adotar um ou outro dependendo da natureza da verba (tributária ou não

tributária) e das espécies tributárias envolvidas (contribuições previstas na Lei n. 8.212/91 ou aquelas não previstas).

No caso vertente, a prerrogativa de a impetrante compensar os recolhimentos indevidos encontra respaldo no artigo 74 da Lei n. 9.430/96 c.c. o art. 89 da Lei 8.212/91,

anotando-se que as compensações só poderão se dar entre créditos da impetrante e créditos tributários da mesma espécie, após o trânsito em julgado da decisão judicial (art. 170-A

CTN).

Da prescrição

Passo a analisar a questão de prescrição das contribuições recolhidas, à luz do disposto no Código Tributário Nacional, que é lei ordinária sabidamente recepcionada com

força de lei complementar pela Constituição Federal.

Tanto a restituição quanto a compensação são formas diversas de extinção da obrigação da Fazenda para com o contribuinte decorrente do caráter indevido dos

pagamentos efetuados. Assim, aplicável tanto ao pedido de restituição como de compensação o art. 168, inciso I, do CTN, eis que derivada a pretensão da alegada inconstitucionalidade

das normas instituidoras da contribuição, não havendo que se falar em reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Foi editada a Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, que estatuiu o seguinte:

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário

ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei.

(...)

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 – Código Tributário Nacional.

O Plenário do STF, quando do julgamento do RE n. 566.621-RS (no qual foi reconhecida a repercussão geral, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 4/08/2011), estabeleceu,

por maioria, a diretriz de que o contribuinte que pretendesse cobrar tributo recolhido indevidamente nos primeiros cinco anos do decêndio anterior à vigência da LC n. 118/2005,

deveria ajuizar a ação judicial até o termo final do prazo da vacatio legis da citada lei complementar, ou seja, 8/06/2005. Veja-se a ementa:

 

 “EMENTA. DIREITO TRIBUTÁRIO – LEI INTERPRETATIVA – APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 – DESCABIMENTO –
VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA – NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS – APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO
OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada
a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de
indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora
tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do
pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à
autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua
natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova,
fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de
ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de
proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a
aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula
do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações
necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo
prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações
ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinário desprovido”(RE 566621/RS, Repercussão Geral, Relatora: Ministra Ellen Gracie, J. 04/08/2011, Tribunal Pleno, DJE 195, de 10/10/2011)
(grifou-se)

Assentou o STF, portanto, que as ações aforadas após o início da vigência da LC 118/2005 estão submetidas ao novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos,

independentemente de os recolhimentos terem ocorrido antes do início da vigência da LC n. 118/2005, diretriz esta que deve ser adotada.

No caso concreto, observa-se que a ação foi ajuizada em 15/01/2018, do que decorre que, aplicando-se a regra acima, é de se reconhecer à impetrante o direito à

compensação das parcelas recolhidas a partir de 15/10/2013.

Da correção monetária e dos juros

A partir de 1º de janeiro de 1996 incide a SELIC, a títulos de juros de mora, sobre os créditos submetidos à compensação tributária, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n.

9.250/95, não sendo aplicável o art. 167, § 1º, do CTN por haver previsão expressa em lei ordinária. Com efeito, dispõe o citado dispositivo da Lei n. 9.250/95:

"Art. 39 (...)

§ 4º - A partir de 1o de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia – SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1%

relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada."

Por fim, ressalte-se que, sendo a SELIC uma mescla de juros de mora e de correção monetária, não há que se falar em incidência de qualquer outro percentual a título de

correção monetária.

Dispositivo
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Diante do exposto, CONFIRMO A LIMINAR, RESOLVO O MÉRITO , nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, e CONCEDO A SEGURANÇA

pleiteada para afastar a incidência da contribuição previdenciária prevista no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/91(cota patronal, seguro de acidentes do trabalho – SAT/RAT) e as

destinadas a terceiras entidades – “Sistema S” - sobre o aviso prévio indenizado e seus reflexos, terço constitucional de férias e seus reflexos e afastamento por motivo de doença

e acidente nos primeiros 15 (quinze) dias, bem como para autorizar a impetrante a efetuar a restituição dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos, nos últimos cinco anos,

anteriores à distribuição desta ação, com contribuições vencidas ou vincendas da mesma espécie, assegurada a incidência da Taxa SELIC desde cada recolhimento. O direito à

compensação ora reconhecido somente poderá ser exercitado após o trânsito em julgado da decisão, nos termos do art. 170-A do Código Tributário Nacional.

Esta decisão não impede a fiscalização pela Secretaria da Receita Federal do procedimento de compensação que futuramente vier a ser adotado pela impetrante quanto à

existência do suposto crédito, nem desobriga a impetrante de informar à Receita Federal, quando intimada a tanto, os valores que deixou de recolher por força da presente decisão judicial,

nem impede que a Receita Federal faça o lançamento direto de tais valores, caso o contribuinte não preste as informações por ela requisitadas.

Condeno a União ao reembolso das custas recolhidas pela impetrante.

Deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Após o transcurso do prazo recursal e do das contrarrazões, encaminhe-se o feito à instância superior.

P.R.I.O.

Campinas, 18 de dezembro de 2018.

 

 

8ª VARA DE CAMPINAS

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000025-57.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
RÉU: ACYR DE OLIVEIRA PEREIRA
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, fica a exequente intimada a encaminhar a Carta Precatória (ID
15657672), ficando responsável pelo recolhimento de custas, pela sua correta instrução e pela distribuição perante o Juízo Deprecado, cabendo observar que eventual devolução da Carta
Precatória por motivo de ausência de recolhimento de custas ou falta de documentos ou por não ter oferecido os meios necessários para o cumprimento das diligências será considerada como
falta de interesse no prosseguimento do feito, o que ensejará a extinção do processo.             

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5013452-58.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
RÉU: NAH COMERCIO DE MODAS EIRELI - ME
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, fica a exequente intimada a encaminhar a Carta Precatória (ID
15662002), ficando responsável pelo recolhimento de custas, pela sua correta instrução e pela distribuição perante o Juízo Deprecado, cabendo observar que eventual devolução da Carta
Precatória por motivo de ausência de recolhimento de custas ou falta de documentos ou por não ter oferecido os meios necessários para o cumprimento das diligências será considerada como
falta de interesse no prosseguimento do feito, o que ensejará a extinção do processo.

              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001050-08.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
RÉU: VALTER JAMES CAPOSSOLI
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, fica a autora intimada a encaminhar a Carta Precatória (ID
15717447), ficando responsável pelo recolhimento de custas, pela sua correta instrução e pela distribuição perante o Juízo Deprecado, cabendo observar que eventual devolução da Carta
Precatória por motivo de ausência de recolhimento de custas ou falta de documentos ou por não ter oferecido os meios necessários para o cumprimento das diligências será considerada como
falta de interesse no prosseguimento do feito, o que ensejará a extinção do processo.              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000944-17.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: DOW CORNING DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LIA MARA FECCI - SP247465
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, fica a impetrante ciente da expedição da certidão de inteiro teor.

             

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003692-85.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: DELLY INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES LTDA, SARAH FERNANDES VANNUCHI
Advogado do(a) EMBARGANTE: ADRIANO LONGUIM - SP236280
Advogado do(a) EMBARGANTE: ADRIANO LONGUIM - SP236280
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

  Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil que, com a publicação desta certidão, fica a Caixa Econômica Federal ciente da interposição de apelação
pela embargante, para que, querendo, apresente contrarrazões, no prazo legal.            

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014562-90.2012.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: ABDELNOR II COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO MOURA TAVARES - SP122475
EXECUTADO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

ID 14990672: Trata-se de impugnação apre-sentada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-combustíveis - ANP, sob argumento de excesso de execução. 

Aduz a impugnante que os cálculos relativos aos honorários advocatícios e devolução de custas estão equivocados quanto à atualização monetária e inclusão das custas referentes ao recurso extraordinário.

Argumenta, in verbis, que “o Impugnado, em nítida violação ao princípio da causalidade, externa pretensão à devolução de custas desembolsadas com a interposição de recurso extraordinário cujo seguimento restou
obstado pelo TRF, o que, à evidência, não deve prevalecer, até porque aludido recurso se mostrou absolutamente desnecessário, em nada contribuindo com a formação do título executivo”.

De outro lado, manifesta concordância com a planilha relativa à restituição do valor pago a título de multa. 

Intimada acerca da impugnação, a parte exequente argumenta que, se a impugnante entende que os cálculos relativos à multa estão corretos, da mesma forma deveria considerar a planilha referente às custas e honorários por
também terem obedecido aos “índices indicados pela Justiça Federal” (ID 15669161).

É o relatório. Decido.

Inicialmente, em face da concordância da ANP com a planilha apresentada no ID 12471438, fixo a execução do valor referente à restituição da multa em R$ 24.427,04 (vinte e quatro mil, quatrocentos e vinte e sete reais e
quatro centavos), ficando determinada a expedição do Ofício Requisitório em nome da exequente.   

No que tange às custas e honorários, assiste razão à parte impugnante.

Em face do princípio da causalidade, o re-embolso das custas relacionadas ao recurso extraordinário, recolhidas em 14/03/2016, não é devido pela executada.

Ressalte-se que as decisões que tenham si-do proferidas após a prolação do Acórdão, cuja cópia se encontra no ID 12471435, não tiveram qualquer reflexo na formação do título executivo e não foram sequer juntadas
pela exequente a estes autos de cumprimento de sentença.

Verifico que a exequente deixou de indicar na planilha relativa aos honorários sucumbenciais e custas os índices de correção monetária aplicados para atualização dos valores. Dessa forma, necessária se faz a conferência
dos cálculos pela Contadoria do Juízo. 

Assim, remetam-se os autos à Contadoria para conferência dos cálculos apresentados pelas partes.  

No retorno, dê-se vista às partes nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil.
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Após, com ou sem manifestação, tornem conclusos para decisão.

 

Intimem-se.

    CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006504-03.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: ANTONIO LONGHI
Advogados do(a) EXEQUENTE: GABRIELA DE SOUSA NAVACHI - SP341266, LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142, DENIS APARECIDO DOS SANTOS COLTRO - SP342968
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

ID 11783807: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão ID
13449375, sob argumento de omissão.

Alega o que, na decisão embargada não houve manifestação quanto à inclusão pelo exequente como devido do valor mensal sem
revisão da competência 07/2018, pago administrativamente.

Em cumprimento à decisão ID 13449375, os autos foram remetidos à Contadoria, que apresentou seus cálculos no ID 14700476 e
anexos.

Pelo despacho ID 14833554 o exequente foi intimado acerca dos embargos de declaração opostos pelo INSS, bem como foram
intimadas as partes para ciência dos cálculos apresentados pela Contadoria.

O autor manifestou concordância com os cálculos da Contadoria relativamente ao valor principal, impugnando-os quanto aos honorários
sucumbenciais. Requereu, ainda, o destaque de honorários contratuais. Com relação aos embargos de declaração, entende que não devem ser deduzidas da
base de cálculo as prestações pagas na via administrativa (ID 14958202). O INSS não se manifestou acerca dos cálculos da Contadoria.

É o necessário a relatar.

Decido.

Com razão o embargante. Tendo em vista que o valor da competência de 07/2018 foi pago administrativamente, deve ser descontado
dos cálculos da execução.

Ressalte-se que, conforme a informação da AADJ (ID 11589539), a DIP do benefício é 01/07/2018.

Observo, por outro lado, que a Contadoria efetuou o desconto de mencionada competência, não havendo, portanto, necessidade de
retificação dos cálculos no que tange a essa questão.

 Assim, conheço os embargos de declaração (ID 13482315), dando-lhes provimento, para acrescentar à decisão embargada (ID
13449375) a fundação acima referente à competência 07/2018.

Quanto às alegações do exequente no ID 14700476, retornem os autos à Contadoria para manifestação.

No retorno, dê-se vista às partes, nos termos do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil.

Após, tornem conclusos para decisão.

Intimem-se,

 

    CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR 
Juiz Federal 
Belª. CECILIA SAYURI KUMAGAI
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 6830
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CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
0002955-80.2012.403.6105 - ELIANA APARECIDA DA SILVA(SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X BLOCOPLAN CONST. E INCORPORADORA LTDA

Em face da certidão de fls. 160, expeça-se o alvará de levantamento somente em nome da autora.
Comprovado o pagamento do alvará, nada mais havendo ou sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.
Int.

MONITORIA
0017186-20.2009.403.6105 (2009.61.05.017186-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP261819 - THAIS HAE OK BRANDINI PARK SILVEIRA E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E
MG052716 - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X GIOVANNI ITALO DE OLIVEIRA(SP144843 - FABIO RODRIGO VIEIRA) X REGIANE MATILDE DE OLIVEIRA(SP204074 - SALOIA ORSATI
PERACOLO SIMONI)

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2. Em observância à Resolução nº 142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que estabelece, dentre outras medidas, o início do cumprimento de sentença como de necessária virtualização do
processo físico então em curso, determino: 
a) que a Secretaria do Juízo proceda à conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico; 
b) a intimação do exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, retire os autos em carga para digitalização das peças necessárias à formação do processo virtualizado, obedecendo as orientações contidas na referida
Resolução, informando a este Juízo, nestes autos, quando da anexação dos documentos no PJe. 
3. Após a conferência dos documentos virtualizados no processo eletrônico, remetam-se estes autos físicos ao arquivo findo.
4. Caso o exequente deixe transcorrer in albis o prazo para digitalização do processo, fica desde logo ciente de que o cumprimento do julgado não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.
6. Intimem-se.CERTIDÃO DE FLS. 830: Certifico que, nos termos da Resolução 224/2018 da Presidência do TRF 3ªR, artigo 4º, inciso II, procedi à conversão dos metadados de autuação deste processo físico para o
processo eletrônico. Nada Mais.

PROCEDIMENTO COMUM
0007713-44.2008.403.6105 (2008.61.05.007713-2) - FRANCISCO FERREIRA VASCONCELOS(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1994 -
MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região
Diga o INSS se tem interesse no cumprimento espontâneo do decisum, no prazo de 20 (vinte) dias
No silêncio, tendo em vista a Resolução 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para início do cumprimento do julgado, determino:
a) que a Secretaria do Juízo proceda à conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico; 
b) a intimação do autor, exequente, para que, no prazo de 10 dias, retire os autos em carga para digitalização e inserção das peças necessárias à formação do processo virtualizado, obedecendo as orientações contidas nos
artigos 3º e 10º da referida Resolução, informando a este Juízo, nestes autos, quando da anexação dos documentos no PJe; 
Após o decurso do prazo para conferência dos documentos virtualizados no processo eletrônico, remetam-se estes autos ao arquivo findo.
Não havendo manifestação ou notícia de distribuição da ação, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a ação de cumprimento de sentença, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo).
Sem prejuízo do acima determinado, proceda a Secretaria à alteração de classe da ação, devendo constar a classe 206 - Cumprimento contra a Fazenda Pública. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007121-63.2009.403.6105 (2009.61.05.007121-3) - MUNICIPIO DE COSMOPOLIS(SP017822 - WANDERLEY RUGGIERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS
BORELLI E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes de que os autos encontram-se desarquivados.
Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001527-97.2011.403.6105 - REGINALDO SILVA(SP167808 - EUGENIA MARIA RIZZO SAMPAIO E SP355897 - TANELI APARECIDA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Defiro o prazo de 10 dias, decorrido o qual, deverá a secretaria certificar nestes autos a inserção ou não das peças deste processo no processo eletrônico. 
Inseridas as peças, dê-se vista ao INSS, para conferência, pelo prazo de 10 dias.
Depois, remetam-se os autos ao arquivo e os autos eletrônicos conclusos para sentença. 
Não inseridas as peças, façam-se estes autos conclusos para sentença.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008840-75.2012.403.6105 - ABSA - AEROLINHAS BRASILEIRAS S.A.(SP174127 - PAULO RICARDO STIPSKY) X UNIAO FEDERAL

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2. Digam acerca do depósito de fls. 216, 288/292.
3. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012652-91.2013.403.6105 - ARNALDO RIBEIRO DE MORAES(SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO DE FLS. 412: Certifico, com fundamento no art. 203, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas da juntada da informação da APSDJ de fls. 408/410. Nada mais.

PROCEDIMENTO COMUM
0009274-59.2015.403.6105 - BERNARDO NUNES SILVA(SP344422 - DANILO GODOY ANDRIETTA E SP345590 - RENAN ALARCON ROSSI E SP205866 - ELIANA MARTINS PEREIRA) X
ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO(SP101884 - EDSON MAROTTI E SP140951 - CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA) X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)
Certidão pelo art. 203, 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 203, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas acerca da manifestação da Assupero de fls. 326/328, nos
termos do r despacho de fls. 324. Nada mais.

PROCEDIMENTO COMUM
0017693-68.2015.403.6105 - EDMILSON ALEXANDRE MATOS(SP086770 - ARMANDO GUARACY FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO DE FLS. 172: Certifico, com fundamento no art. 203, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas da juntada da informação da APSDJ de fls. 168/170. Nada mais.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0006913-50.2007.403.6105 (2007.61.05.006913-1) - HEXIS CIENTIFICA S/A(SP130678 - RICARDO BOCCHINO FERRARI E SP184551 - TIAGO HENRIQUES PAPATERRA LIMONGI E SP164556 -
JULIANA APARECIDA JACETTE BERG) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2. Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos, com baixa-findo.
3. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0002228-63.2008.403.6105 (2008.61.05.002228-3) - SANCHEZ CANO LTDA(SP143480 - FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO E SP224120 - BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2. Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos, com baixa-findo.
3. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014135-64.2010.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X
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SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS DE INDAIATUBA(SP123160 - ELISABETE CALEFFI) X SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS DE INDAIATUBA X EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR

Dê-se ciência às partes de que os autos encontram-se desarquivados.
Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, retornem os autos ao arquivo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010418-05.2014.403.6105 - RAIMUNDA BATISTA DA SILVA BINDELA(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2778
- DANIELA CAVALCANTE VON SOHSTEN TAVEIRA) X RAIMUNDA BATISTA DA SILVA BINDELA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes de que os autos encontram-se desarquivados.
Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, retornem os autos ao arquivo.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010239-44.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: AGIS EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: VANESSA PEREIRA RODRIGUES DOMENE - SP158120, JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Da análise dos autos, verifico que o ponto controvertido da demanda é a correta classificação da mercadoria importada (BITs) através da DI n 18/0057880-8, Adição 01 na NCM (Nomenclatura Comum do Mercosul)
para verificação da incidência da correta alíquota dos impostos devidos.

Defiro o pedido de prova pericial requerido pela autora na inicial.

Para tanto, nomeio come perito o Engenheiro Renato Cezar Correa.

Intime-se o Sr. Perito a, no prazo de 10 dias, apresentar sua proposta de honorários periciais.

Apresentada a proposta, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.

Na concordância, deverá a autora, no mesmo prazo proceder ao depósito dos honorários periciais, bem como informar o local onde uma amostra do produto importado poderá ser periciada.

Com a informação, intime-se o Sr. Perito para início dos trabalhos.

Concedo ao Sr. Perito o prazo de 30 dias da data da perícia para entrega do laudo pericial.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.

Não havendo pedido de esclarecimentos complementares, expeça-se alvará de levantamento em nome do Sr Perito e, depois, façam-se os autos conclusos para sentença.

Havendo pedido de esclarecimentos complementares, intime-se o Sr. Perito a prestá-los no prazo de 10 dias e, depois, proceda-se conforme o parágrafo acima.

Discordando a autora do valor dos honorários, retornem os autos conclusos para novas deliberações.

Int.

 

 

              

 

   CAMPINAS, 27 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003312-62.2018.4.03.6105
AUTOR: NELSON EVANGELISTA GOMES
Advogados do(a) AUTOR: GABRIELA DE SOUSA NAVACHI - SP341266, LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142, DENIS APARECIDO DOS SANTOS COLTRO - SP342968
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 1. Encaminhem-se, por e-mail, à Sra. Perita os quesitos suplementares, que deverão ser respondidos em até 10 (dez) dias.

2. Dê-se ciência ao autor acerca da contestação, para que, querendo, manifeste-se.

3. Intimem-se.   

 

 

    Campinas, 28 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5010137-22.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADOS: FERROLINIA COMERCIO DE FERRO E ACO EIRELI, MATHEUS FERREIRA BUENO
 

   

  DESPACHO

    

1. Tendo em vista que, no prazo legal, não houve oposição de embargos por parte dos réus, fica constituído o título executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se a presente ação em execução
de título judicial, conforme o artigo 701, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

2. Intimem-se os executados, no endereço indicado no documento ID 12496697, a pagar ou depositar o valor a que foram condenados, nos termos do artigo 523, parágrafos 1º e 2º do Código de Processo Civil, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios de 10% (dez por cento).

3. Não havendo pagamento ou depósito, requeira a exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil.

5. Providencie a Secretaria a alteração de classe, fazendo constar Cumprimento de Sentença.

 

6. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 28 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004496-53.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
 
EXECUTADO: PAULO TADEU VITAL DE SIQUEIRA, ANGELA SILVEIRA MORISCO
 
TERCEIRO INTERESSADO: LEONEL JOAO ALVES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOSE HENRIQUE FARAH

     D E C I S Ã O

IDs 9211609 e 9216421: tratam-se de pedidos formulados por terceiro interessado, em que requer: a) a condenação da exequente
EMGEA por ato atentatório à dignidade da Justiça e litigância de má-fé; b) seja oficiada a Comissão de Ética da OAB para apuração das condutas descritas; c)
seja a exequente intimada a fornecer termo de quitação do débito objeto do feito.

O peticionário reitera manifestação de fls. 147/160 – quando os autos ainda tramitavam na forma física –, em que esclareceu ter
adquirido o imóvel que deu origem à dívida discutida nestes autos por meio de “contrato de gaveta”, ou seja, sem a regularização documental correta.

Entende que com o pedido de extinção do feito pela própria exequente, sob alegação de que o débito foi regularizado, não há mais o
que ser discutido no feito, remanescendo a necessidade de transferir a propriedade para seu nome, para que surta os efeitos legais cabíveis.

Todavia, ao ser intimada do pedido de fornecimento do termo de quitação, a EMGEA informou que o débito não havia sido pago,
pedindo a desconsideração da petição em que foi requerida a extinção do feito para que este prossiga em seus termos (fls. 171/188 – ID 6467613).

O terceiro interessado manifestou seu inconformismo com o pedido da exequente, alegando, inclusive, que o crédito perseguido pela
CEF foi atingido pela prescrição, nos termos do art. 206, §5º, inciso I, do Código Civil.

É o sucinto relatório do que ocorreu após o trânsito em julgado da sentença de fls.         138.

A CEF pugnou pela extinção do feito sob alegação de que a ré havia pago administrativamente os valores devidos – fl. 136. Assim, o
Juízo então competente, da 3ª Vara Federal Cível, extinguiu o feito com julgamento do mérito, com fulcro no art. 794, I, do antigo Código de Processo Civil
(Lei n.º 5.869/73).

Tal decisão não foi objeto de recurso pelas partes ou demais interessados, pelo que transitou em julgado em 10/11/2010 (fl. 140), sendo o
processo inclusive remetido ao arquivo.

Não fossem as manifestações do terceiro interessado, provavelmente o feito ainda repousaria inerte nos arquivos do Judiciário Federal.
Entretanto, após ser instigada a fornecer Termo de Quitação – o que se revela razoável ao se analisar o andamento e a conclusão desta ação – a CEF/EMGEA
informou que a dívida, na verdade, não havia sido paga.

Tivesse a credora tão somente informado o descumprimento de acordo feito no âmbito administrativo como fundamento para não
fornecer o termo de quitação, entendo que seria argumentação razoável e plausível, e caberia ao terceiro interessado buscar meios próprios para resolver o
litígio.

O que causa espanto, porém, é o fato de a exequente pretender “ressuscitar” um feito em que houve formação da coisa julgada material.
Diga-se, coisa julgada que decorreu de pedido da própria credora.

Havendo pronunciamento judicial sobre a causa trazida à baila, e transitada em julgado a decisão em questão, obviamente não é
possível, nos próprios autos ou em outro, rediscutir a matéria, vez que decorrido, inclusive o prazo para ação rescisória.

Quanto a alegação de prescrição feita pelo terceiro interessado, a mesma lógica aplicada ao pedido da exequente é válida, pois que,
com o trânsito em julgado da sentença, tais questionamentos não podem mais ser discutidos dentro desta ação, mas no bojo de outra, se lhe aproveitar ou
assim entender pertinente.

Assim, advirto a exequente para que não insista no seu pedido de prosseguimento do feito, sob pena de configuração de ato atentatório
à dignidade da justiça (art. 77, VI, CPC), pois que atenta contra o Poder Judiciário, antes mesmo de prejudicar a própria parte.
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Quanto ao pedido de fornecimento de termo de quitação, em decorrência dos fatos narrados e considerando que é assunto diverso do
objeto da ação, deverá pleiteá-lo através dos meios próprios.

Remetam-se os autos ao arquivo.

 

Intimem-se.

    CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008376-87.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: VALDECIR MOREIRA BARROS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

          Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil que, com a publicação desta certidão, fica o autor ciente da interposição de apelação pelo INSS, para
que, querendo, apresente contrarrazões, no prazo legal.    

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000122-91.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ANTONIO AUTO DAMAS FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO LUIZ SARTORIO - SP311167
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    DECISÃO

Converto o julgamento em diligência.

 

Da Preliminar

Coisa Julgada Formal

 

A ré sustentou em sua contestação que o presente processo deve ser extinto sem resolução do mérito, sob o fundamento de coisa julgada formal, porquanto o autor ajuizou demanda idêntica, de nº
0005174-32.2013.403.6105, distribuída para este mesmo Juízo, que, por sua vez, foi extinta por litispendência com os autos nº 0008892-71.2012.403.6105.

Analisando os autos, especialmente os documentos juntados pela ré em sua contestação observo que, de fato, a ação nº 0005174-32.2013.403.6105 possui identidade de partes, pedido e causa de pedir
com a presente ação, entretanto, não dispunha de relação de identidade com o processo nº 0008892-71.2012.403.6105, que gerou a equivocada extinção por litispendência.

Veja-se que o objeto da ação nº 0005174-32.2013.403.6105 e do presente processo são mais amplos do que o de nº 0008892-71.2012.403.6105. Isso porque, neste último o autor postulava pela
nulidade da Ata nº 01/2012 e pela concessão de licença médica para tratamento de saúde, além de indenização por danos morais, sendo que apenas no curso daquela ação o autor foi excluído do exército a bem da
disciplina.

Embora tenha sobrevindo decisão determinando a reintegração do autor, naqueles autos de nº 0008892-71.2012.403.6105, o que se observa é que aquela determinação foi apenas para permitir o
cumprimento da sentença que reconheceu a incapacidade do autor desde dezembro de 2010 e determinou a concessão da licença no período de 01/12/2010 até 17/09/2013.

Assim, apenas restou suspenso o ato de exclusão do autor a bem da disciplina, o qual teve sua eficácia restaurada ao término do período de licença, quando foi submetido a nova perícia administrativa e foi
então verificada a sua aptidão para o serviço, que ensejou sua exclusão em 24/03/2014.

Portanto, conclui-se que o processo de nº 0005174-32.2013.403.6105, extinto por litispendência com os autos nº 0008892-71.2012.403.6105, em verdade não guardava relação de identidade com este
ultimo, de modo que as questões levadas a Juízo naqueles autos não tiveram o seu mérito analisado, dada a sua incorreta extinção sem resolução do mérito.

Por tais razões, afasto a preliminar de coisa julgada.

 

 

Da Prejudicial de Mérito

Prescrição

 

Também sustentou a ré que está prejudicada a análise do mérito da presente demanda, em função de já ter decorrido o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, desde
o ato de exclusão do ator (25/09/2012) até a data do ajuizamento da presente demanda (09/01/2018).

Entretanto, diante do ajuizamento da ação nº 0005174-32.2013.403.6105, distribuída em 15/05/2013, há de se reconhecer que a citação válida realizada naquele processo interrompeu o decurso do prazo
prescricional, que retroagiu à data da proprositura, nos moldes do quanto disposto no art. 219 “caput” e § 1º do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época.
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Diante da interrupção em tela, não se verificou o decurso do quinquênio entre a data do ajuizamento daquele processo e deste.

Por tais razões, de rigor o afastamento da prejudicial de mérito sustentada.

Compulsando os autos, verifico que não foi juntada a cópia integral do processo disciplinar a que foi submetido o autor.

Assim, considerando que parte do aludido documento já foi juntado à inicial, defiro o pedido formulado pelo autor e determino que a ré proceda à juntada da cópia do aludido documento, a partir das
folhas 849 até a folha final, no prazo de 10 (dez) dias, incluindo as duas decisões que determinaram a exclusão do autor das fileiras do exército.

No mesmo prazo, deverão as partes especificar as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.

Intimem-se.

 

              CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001681-49.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: BELARMINO HERMANO DE FREITAS
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142, DENIS APARECIDO DOS SANTOS COLTRO - SP342968, GABRIELA DE SOUSA NAVACHI - SP341266
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Intime-se o autor a, no prazo de 10 dias informar sua profissão e no prazo de 30 dias, juntar aos autos cópia integral do procedimento administrativo em seu nome.

Deixo de designar sessão de conciliação na atual fase processual por se mostrar necessário aprofundar a cognição, de modo que a parte contrária possa, com profundidade, avaliar os pedidos
e seu contexto, em face do princípio da legalidade nas relações previdenciárias.

Designo desde já perícia médica e nomeio como perita a Dra. Maria Helena Vidotti, médica cardiologista.

O exame pericial realizar-se-á no dia de 06 de maio de 2019, às 14 horas, na Rua Tiradentes, nº 289, sala 71, 7º andar, Bairro Guanabara, Campinas/SP. 

Deverá o autor comparecer na data e local marcados para a realização da perícia, portando documentação de identificação pessoal, RG, CPF e CTPS (antigas e atual), comprovantes (cópias)
de todos os tratamentos e exames já realizados, constando data de início e término, CID e medicação utilizada.
Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos.
Com a resposta ou decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se ao Sr. Perito cópia da inicial, dos quesitos formulados  e que deverão ser respondidos pelo expert, bem como desta
decisão, a fim de que possa responder também aos quesitos unificados da Recomendação nº 01 do Conselho Nacional de Justiça – Recomendação Conjunta nº 01, de 15/12/2015.
Esclareça-se a Sra. Perita que o autor é beneficiário da Assistência Judiciária, podendo a Justiça Federal arcar com os honorários periciais até o limite previsto na Resolução nº 305/2014 do
Conselho da Justiça Federal.

Com a juntada do laudo pericial, tornem conclusos.

Int.

             

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0609327-84.1998.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO SOARES JODAS GARDEL - SP155830
EXECUTADO: OURO VERDE LOTERIAS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA MARIA VAZ GIGLIOTTI - SP111983
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o prazo requerido pela exequente, na petição ID 15460812 (60 dias).

Intimem-se.              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000235-45.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RENATO PASSARELI
Advogado do(a) EXECUTADO: HEBER FLORIANO BENTO - SP262655
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    D E S P A C H O

 

Da análise do extrato de ID 15754432, verifico que a conta bloqueada, na verdade, é utilizada pelo executado como conta corrente, havendo, inclusive, registros de transferências automáticas da conta poupança para a
referida conta.

O documento juntado no ID 15490448 não comprova ser a conta bloqueada exclusivamente uma conta poupança e o cartão juntado no ID 15490450 não traz, em si, o número da conta bloqueada de forma que este Juízo
possa verificar ser esta uma conta poupança.

Assim, à míngua da comprovação da conta bloqueada ser, de fato, uma conta poupança, indefiro o desbloqueio.

Tendo em vista que o valor bloqueado é insuficiente ao pagamento da dívida, requeira a CEF o que de direito para continuidade da execução, no prazo de 15 dias.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004126-40.2019.4.03.6105
AUTOR: FRANCO PETROCCO
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Intime-se o autor a, no prazo de 30 dias, juntar aos autos seu endereço eletrônico, ficando ciente de que as intimações pessoais serão feitas por email, que deverá estar sempre atualizado.

Deverá também, no mesmo prazo, juntar cópia integral do procedimento administrativo em seu nome, tendo em vista ser seu o ônus de comprovar os fatos constitutivos de seu direito.

Ressalto que este Juízo intervirá somente em caso de comprovada recusa de fornecimento do referido documento pelo INSS.

Cumpridas as determinações supra, cite-se o INSS mediante vista dos autos à Procuradoria Federal.

Deixo de designar sessão de conciliação na atual fase processual por se mostrar necessário aprofundar a cognição, de modo que a parte contrária possa, com profundidade, avaliar os pedidos e seu contexto, em face do
princípio da legalidade nas relações previdenciárias.

Int.

    

 

 

 

    Campinas, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004130-77.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: WILSON NERY DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO PALMA SILVA - SC19770
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Intime-se o autor a, no prazo de 30 dias, juntar aos autos cópia integral do procedimento administrativo em seu nome, tendo em vista ser seu o ônus de comprovar os fatos constitutivos de seu direito.

Deverá, também, juntar aos autos cópia da Carta de Concessão/Memória de Cálculo referente à revisão levada a efeito pelo INSS, nos termos do artigo 144 da Lei nº 8.213/91. 

Ressalto que este Juízo intervirá somente em caso de comprovada recusa de fornecimento dos referidos documentos pelo INSS.

Cumpridas as determinações supra, cite-se o INSS mediante vista dos autos à Procuradoria Federal.
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Deixo de designar sessão de conciliação na atual fase processual por se mostrar necessário aprofundar a cognição, de modo que a parte contrária possa, com profundidade, avaliar os pedidos e seu contexto, em face do
princípio da legalidade nas relações previdenciárias.

 

Int.

              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007241-40.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CSW SOLUCOES EM PROJETOS E AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: VIVIANE TUCCI LEAL - SP155530, DEBORA MULLER DE CAMPOS - SP293529
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o disposto no inciso I do artigo 1º da Portaria nº 75, de 22/03/2012, do Ministério da Fazenda, determino o arquivamento dos autos.

Intimem-se.              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011012-82.2015.4.03.6105
AUTOR: COOPERATIVA MISTA DE TRABALHO DOS MOTORISTAS AUTONOMOS DE TAXI DE CAMPINAS RADIO TAXI COOPERCAMP
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDINEI APARECIDO PELICER - SP110420, ANGELA CRISTINA GILBERTO PELICER - SP200970
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

    

1. Dê-se ciência à autora acerca dos embargos de declaração opostos pela União.

2. Após, conclusos.

3. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000076-68.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EQUIPAR TECNOLOGIA INDUSTRIAL S.A.
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA COSTA ZANOTTA - SP167400
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Comprove a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento da diferença de custas processuais.

2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a autora, para que cumpra referida determinação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

3. Intime-se.              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004491-31.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: PEDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA LILIAN CALCAVARA - SP155351
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Dê-se vista ao exequente acerca da impugnação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos para decisão.

3. Intimem-se.              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008308-40.2017.4.03.6105
AUTOR: SEBASTIAO GOMES DA SILVA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    

Designo o dia 15/05/2019, às 15 horas e 30 minutos, na Sala de Audiências deste Juízo, para a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, na petição ID 14857939, ficando o advogado do autor responsável por dar
ciência às referidas testemunhas, nos termos do artigo 455 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

 

    Campinas, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002180-67.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: WILSON ROBERTO IGNACIO
Advogado do(a) AUTOR: WILLIAM RIBEIRO DA SILVA - SP322086
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

A execução contra a Fazenda Pública deve aguardar o trânsito em julgado da sentença.

Ademais, com a vigência do novo Código de Processo Civil, a execução contra a fazenda pública não obedece mais ao rito do antigo artigo 730, mas sim ao rito dos artigos 534 e seguintes do novo CPC.

Intime-se o autor a, no prazo de 5 dias, dizer expressamente se concorda com a proposta apresentada pelo INSS em apelação, ou se pretende a continuidade do feito, tendo em vista suas alegações quanto a proposta
apresentada e o pedido sucessivo exposto na petição de ID 15758467.

A ausência de manifestação será interpretada por este Juízo como discordância à proposta apresentada e ensejará a remessa dos autos ao E. TRF/3ª Região para julgamento da apelação proposta pelo INSS, o que ora
determino.

Na expressa concordância, ficam desde já homologados o acordo apresentado pelo INSS e a desistência da apelação e determino que, além de certificado o trânsito em julgado da sentença seja o INSS intimado a dizer se
tem interesse no cumprimento espontâneo do "decisum" no prazo de 20 (vinte) dias, findos os quais, sem manifestação, deverá o exequente ser intimado, na forma do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, a
requerer o que de direito para início da execução no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.

Do contrário, conclusos para novas deliberações.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011998-43.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE AUGUSTO CARVALHO VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MAURA CRISTINA DE OLIVEIRA - SP129347
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Considerando os pedidos formulados na petição inicial e os argumentos expendidos na contestação, a atividade probatória deve recair sobre o exercício pelo autor de atividades em condições especiais, nos períodos de
01/11/1997 a 25/08/2003, 10/09/2003 a 28/05/2012 e 18/10/2012 a 30/09/2015.

2. Ainda que o autor tenha apresentado os Perfis Profissiográficos Previdenciários referentes a tais períodos, faculto às partes a especificação de outras provas que pretendem produzir, devendo justificar detalhadamente sua
pertinência.

3. Intimem-se.              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000791-13.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PALMIRA APARECIDA DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Dê-se ciência à exequente acerca da certidão ID 15813263, especialmente da informação de que a executada teria falecido, devendo requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, intime-se, por e-mail, a exequente a promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

3. Intime-se.              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005924-07.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: JOAO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: NEWTON SIQUEIRA BELLINI - MG41108

 

   

  DESPACHO

 

1. Requeira o exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil.

3. Intimem-se.             

 

 

 

    Campinas, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003023-66.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: EDSON ROBERTO MONTANARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS GOMES - SP105416
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

1. Informe o INSS se tem interesse no cumprimento espontâneo do julgado, devendo, em caso positivo, apresentar os respectivos cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias.

2. Providencie a Secretaria a alteração de classe, fazendo constar Cumprimento de Sentença em face da Fazenda Pública.

3. Intimem-se.              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012645-38.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CELSON VALENTIM ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE DE MATTOS CARREIRA TURQUETI - SP315238, FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA - SP151974
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Considerando os pedidos formulados na petição inicial e os argumentos expendidos na contestação, a atividade probatória deve recair sobre o exercício pelo autor de atividade rural, no período de 02/03/1973 a
31/08/1997.

2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência.

3. Caso pretendam a oitiva de testemunhas, devem apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, o respectivo rol.

4. Intimem-se.              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000579-89.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE VITOR CARVALHO DOS SANTOS
REPRESENTANTE: LUCIANA TEIXEIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO ANTONIO GODOY MORAES - SP167014, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MAURICIO ANTONIO GODOY MORAES - SP167014
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Considerando os pedidos formulados na petição inicial e os argumentos expendidos na contestação, a atividade probatória deve recair sobre a dependência econômica do autor em relação a seu avô, Sr. José Teixeira de
Carvalho.

2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.

3. Caso as partes pretendam a produção de prova testemunhal, devem apresentar, no prazo acima fixado, o respectivo rol.

4. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

5. Intimem-se.              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002180-67.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: WILSON ROBERTO IGNACIO
Advogado do(a) AUTOR: WILLIAM RIBEIRO DA SILVA - SP322086
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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A execução contra a Fazenda Pública deve aguardar o trânsito em julgado da sentença.

Ademais, com a vigência do novo Código de Processo Civil, a execução contra a fazenda pública não obedece mais ao rito do antigo artigo 730, mas sim ao rito dos artigos 534 e seguintes do novo CPC.

Intime-se o autor a, no prazo de 5 dias, dizer expressamente se concorda com a proposta apresentada pelo INSS em apelação, ou se pretende a continuidade do feito, tendo em vista suas alegações quanto a proposta
apresentada e o pedido sucessivo exposto na petição de ID 15758467.

A ausência de manifestação será interpretada por este Juízo como discordância à proposta apresentada e ensejará a remessa dos autos ao E. TRF/3ª Região para julgamento da apelação proposta pelo INSS, o que ora
determino.

Na expressa concordância, ficam desde já homologados o acordo apresentado pelo INSS e a desistência da apelação e determino que, além de certificado o trânsito em julgado da sentença seja o INSS intimado a dizer se
tem interesse no cumprimento espontâneo do "decisum" no prazo de 20 (vinte) dias, findos os quais, sem manifestação, deverá o exequente ser intimado, na forma do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, a
requerer o que de direito para início da execução no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.

Do contrário, conclusos para novas deliberações.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5010615-30.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: WERTHER ANNICCHINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS MONTEIRO - SP120730
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Cumprimento de Sentença proposto por Werther Annicchino em face do Instituto Nacional do Seguro Social, para execução de sentença
proferida na Ação Civil Pública nº 2003.61.83.011237-8.

O INSS apresentou impugnação (ID Num. 12642097).

A parte exequente se manifestou requerendo desistência da ação (ID Num. 13036078 e 13036952).

Intimado acerca do pedido de desistência, o INSS requereu a extinção nos termos do art. 485, V do CPC e condenação nas verbas de sucumbência.

É o relatório. Decido.

 

O INSS argumenta que os valores decorrentes da revisão do IRSM relativos ao benefício da parte exequente já foram pagos na ação nº
2004.61.84.3973013, apresentado documentos (ID Num. 12642098).

O exequente, por sua vez, argumentou que, antes da propositura da presente ação realizou pesquisas a fim de verificar a propositura de outra ação,
obtendo resultado negativo, e somente após a impugnação, foi constatado “erro de digitação do cartório, no momento de registrar o processo no sistema eletrônico da Justiça
Federal, do Juizado Especial Federal da 3ª Região, constando como autor da ação WALTER ANNICCHINO ao invés de WERTHER ANNICCHINO”.

Assim, por já ter havido pronunciamento judicial em relação à revisão do IRSM, inclusive com trânsito em julgado e expedição da requisição de
pagamento no processo nº 2004.61.84.3973013, reconheço a existência de coisa julgada, razão pela qual extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, V do
CPC.

Condeno o exequente ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% do valor pleiteado na execução.

Publique-se e Intimem-se.

 CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006179-62.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SANDRO LUIS DRUDI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Defiro o prazo requerido pela exequente, na petição ID 14846868 (10 dias).
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2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, intime-se, por e-mail, a exequente a cumprir a determinação contida no despacho ID 14526891, no prazo de 05 (cinco) dias.

3.  Cumprida a determinação, arquivem-se os autos (baixa-findo).

4. Intimem-se.              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002461-79.2016.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A, RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
EXECUTADO: R. ALVES MONTEIRO COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME, RITA MARIA DA CONCEICAO, ROSANA ALVES MONTEIRO
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE RODRIGUES COSTA - SP262672, ADRIANA BORGES PLACIDO RODRIGUES - SP208967
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA BORGES PLACIDO RODRIGUES - SP208967
 
 

  

    D E S P A C H O

Cumpra a CEF o quarto parágrafo do despacho de fls. 148 do processo  físico.

 

Int.

 

              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001652-33.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE GOMES DE MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA - SP216271
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela na sentença, ajuizada por José Gomes de Macedo, devidamente qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-acidente, desde a data da cessação do auxílio-doença (NB 31/538.206.788-7) em 06/09/2013, com o pagamento das prestações vencidas,
acrescidas de juros de mora e correção monetária, até a data do pagamento efetivo.

Relata que foi diagnosticado com insuficiência renal no ano de 2009, tendo passado por transplante renal em agosto de 2012, quando iniciou o tratamento com fortes medicamentos que geraram neoplasias
malignas na pele.

Afirma que permaneceu recebendo benefício de auxílio-doença até a data de 06/09/2013, e que quando retornou ao mercado de trabalho não conseguiu mais se manter competitivo, diante das diversas
complicações causadas pela utilização dos medicamentos, tanto que foi dispensado em 02/2017.

Diante de tal quadro, sustenta que padece de sequelas em função do transplante renal e do tratamento, que geraram expressiva redução de seu potencial laboral, o que enseja a concessão do benefício de
auxílio acidente pretendido.

Com a inicial vieram documentos.

A ação foi originariamente distribuída perante o Juizado Especial Federal.

Citado, o réu contestou o feito, arguindo, em preliminar a incompetência absoluta do Juízo, e quanto ao mérito, pugnando pelo julgamento de improcedência da demanda (ID nº 4850700).

Pelo despacho de ID nº 4850724, foi determinada a regularização da inicial.

A parte autora aditou a inicial, alterando o valor da causa (ID nº 4850734).

Os autos foram remetidos à contadoria para verificação do valor da causa (ID nº 4850764).

Pela decisão de ID nº 4850766, aquele Juízo reconheceu a sua incompetência absoluta para processamento e julgamento do feito.

Os autos foram redistribuídos a esta Vara Federal e aqui recebidos, cientificando-se as partes e determinando a realização de perícia médica (ID nº 5086374).

O autor informou o seu endereço eletrônico (ID nº 5197192).

O réu indicou assistentes técnicos (ID nº 5303963).

O laudo pericial foi acostado aos autos (ID nº 9126676).

 As partes se manifestaram quanto ao teor do laudo (ID nº 9526510 e 9586553).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.
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Decido.

O cerne da questão em discussão nos autos repousa no direito do autor à concessão do benefício previdenciário de auxílio-acidente.

O benefício de auxílio-acidente encontra-se disciplinado pelo art. 86 da Lei nº 8.213/91, que, a partir da Lei nº 9.032/95, é devido como indenização ao segurado que sofrer redução da capacidade para
o trabalho, em razão de sequelas de lesões consolidadas decorrentes de acidente de qualquer natureza. Veja-se:

 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o
trabalho que habitualmente exercia.

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer
aposentadoria.

 

Com efeito, nos termos do dispositivo supra, faz jus ao recebimento do benefício de auxílio acidente o segurado que, tendo sofrido acidente de qualquer natureza, tenha permanecido com sequela que
reduza sua capacidade para o desempenho de atividade que habitualmente exercia.

Por sua vez, o parágrafo único do art. 30 do Decreto nº 3.048/1999, apresenta o conceito de acidente de qualquer natureza:

Art. 30. (...).

Parágrafo único.  Entende-se como acidente de qualquer natureza ou causa aquele de origem traumática e por exposição a agentes exógenos (físicos, químicos e biológicos), que acarrete lesão corporal ou perturbação funcional que
cause a morte, a perda, ou a redução permanente ou temporária da capacidade laborativa.

 

Os artigos em comento constituem fundamento legal para a concessão das duas espécies do gênero auxílio-acidente, quais sejam, o previdenciário e o acidentário.

Quanto ao auxílio-doença acidentário, a ampliação do conceito de acidente de trabalho, para abarcar, as doenças profissionais ou do trabalho, é amplamente aceita pela doutrina e jurisprudência, sem
maiores discussões.

Não se olvida, outrossim, que os demais benefícios por incapacidade, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, além de oferecer cobertura à incapacidade laborativa resultante de causa não
acidentária, se ocupem de tutelá-la quando é oriunda de causa acidentária, em virtude da ocorrência de acidente de trabalho – aí compreendidas as doenças profissionais e do trabalho – ou de acidentes não ocupacionais.

Especificamente em relação ao auxílio-acidente, tirante as situações em que o segurado obtém a proteção almejada, em caso de incapacidade ou redução da capacidade laboral por ter reconhecido que a
doença que o acomete constitui doença ocupacional, diversamente, os casos em que não resta comprovado o nexo causal entre a enfermidade/doença e o atividade laborativa desempenhada acabam por ficar à margem da
proteção estatal.

Entretanto, tal distinção não se sustenta em face dos Princípios da Universalidade de Cobertura e da Dignidade da Pessoa Humana que orientam toda a legislação previdenciária.

De um lado, independentemente da causa da redução da capacidade – se acidentária em sentido amplo ou estrito, ou extra acidentária – ao segurado nasce a necessidade de proteção estatal, que se
desdobra na forma de concessão do benefício previdenciário de auxílio-acidente. De outro lado, o direito previdenciário tem a pretensão de cobrir todo e qualquer evento que resulte na redução da capacidade para o labor
habitual.

Neste contexto, impõe ressaltar que para bem exercer a atividade laborativa, o segurado necessita ter, em pleno e normal funcionamento, todos os órgãos e funções do corpo.

É que, se o segurado contrai enfermidade não ocupacional que compromete, permanentemente, o funcionamento normal de alguma parte de seu corpo, gerando maior dificuldade para exercer a atividade
laborativa habitual em comparação com um trabalhador com as mesmas condições físicas que não ostente tal comprometimento, não há razões para distingui-lo do segurado vítima de acidente de qualquer natureza, tal como
o conceitua o parágrafo único do art. 30 do Decreto nº 3.048/1999, transcrito alhures.

Fere o princípio da isonomia a discriminação do segurado, quanto à causa da redução da sua incapacidade, para fins de concessão de benefício previdenciário.

Assim, a melhor solução é aquela proposta por Luciana Moraes de Faria, que passo a transcrever:

“O direito cria suas próprias realidades e dentro da estrutura do regime geral de previdência social mostra-se mais adequado o alargamento da proteção social com a inclusão do benefício auxílio acidente no rol dos benefícios
previdenciários que tenham como causa, além dos acidentes de qualquer natureza, as doenças não relacionadas com o trabalho (...).” (In Auxílio-Acidente, Editora LTr, 2012, p. 61). 

 

A Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais vem corroborar a tese aqui esposada:

 

AUXÍLIO-ACIENTE É BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DA MESMA NATUREZA QUE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E O AUXÍLIO-DOENÇA, TENDO COMO ESSÊNCIA A INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  PODER
JUDICIÁRIO 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO Rua Afonso Taranto, nº 455 Ribeirão Preto - SP - CEP: 14096-740 Fone: 603-8105 PROCESSO: 2003.61.85.001209-
2 RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RECDO: CONCEIÇÃO APARECIDA DE FIGUEIREDO ADVOGADO: SP190709 -LUIZ DE MARCHI RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DUARTE DA SILVA - I - VOTO O
INSS recorreu da r. sentença que julgou procedente o pedido para condená-lo ao pagamento de auxílio-acidente à recorrida, Conceição Aparecida de Figueiredo, ao argumento de que a sentença é nula por julgar fora do pedido e por este
Juizado ser absolutamente incompetente para processar e julgar pedidos de auxílio-acidente. Nada obstante a recorrida não ter pedido expressamente o benefício de auxílio-acidente, diz o art. 460 do CPC que é vedado o juiz proferir sentença, a
favor do autor, de natureza diversa da pedida. Entretanto, o auxílio-acidente é benefício previdenciário da mesma natureza que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, tendo como essência a incapacidade para o trabalho. A
instrução probatória tratou de todos os fatos relacionados aos três benefícios, de maneira que a fungibilidade aplicada pelo juízo “a quo” respeita a natureza que liga os mesmos: a incapacidade para o trabalho. De outro lado, não colhe o
argumento de que o auxílio-acidente somente pode ser conhecido pela Justiça dos Estados, uma vez que o caso vertente não trata de acidente de trabalho, mas de doença (câncer de língua e face), sem qualquer correspondência com o
exercício de atividade laborativa. Saliente-se que o benefício em questão é cabível em razão de acidente de qualquer natureza, conforme expresso no caput do art. 86 da Lei n. 8.213/91, não se limitando a acidente de trabalho, como quer
fazer crer o recorrente. Superadas as argumentações de nulidade da sentença, vejo que, no que se refere ao mérito propriamente dito, não há o que retocar na r. sentença, mantendo-a por seus próprios e jurídicos fundamentos. Diante do
exposto, voto pelo improvimento ao recurso do INSS, condenando-o ao pagamento das despesas processuais e honorários do advogado da recorrida, que fixo em 10% do valor da condenação. (PEDILEF 2003.6185.0012092; Juiz Federal:
Marcelo Duarte da Silva; Turma Nacional de Uniformização; Data da decisão: 13.08.2004.). (Grifou-se).

 

 

No caso dos autos, apesar da perita nomeada ter afirmado categoricamente que “a doença do autor não é de etiologia acidentária”, há de se reconhecer que o autor padece de sequelas, tidas como
decorrências da doença renal que o acometeu e das medicações que necessitou utilizar que, consoante fundamentado alhures, devem ser abarcados pelo conceito amplificado de acidente de qualquer natureza, sob pena de
excluí-lo, sem razão, da proteção oferecida pela legislação previdenciária.

Do contexto dos autos, se infere que o autor exerceu durante a vida toda a atividade laborativa de pedreiro, expondo-se aos riscos inerentes a tal atividade profissional, dentre os quais, destaco a exposição
ao sol.

Está demonstrado que, um dos medicamentos imunossupressores utilizados pelo autor para prosseguir no tratamento da sua doença renal após o transplante, causou-lhe diversos carcinomas na pele,
situação certamente agravada pela exposição ao sol que o exercício da função de pedreiro lhe propicia.

Colaciono trecho do laudo pericial elucidativo quanto a este ponto (ID nº 9126676, fl. 08):

“Indivíduos que são submetidos ao transplante de órgãos sólidos, comumente são administrados corticosteroides associado com inibidor de calcineurina (Ciclosporina ou Tacrolimus), ou
fármacos antiproliferativos (Azatioprina ou Micofenolato de Mofetil) para tratamento. Porém, os imunossupressores podem causar vários efeitos colaterais, como nefrotoxicidade, hipertensão, hiperlipidemia,
diabetes mellitus, entre outros. O medicamento Micofenolato de mofetila que é indicado para evitar a rejeição de órgãos transplantados e para o tratamento de rejeição como já referido, reduz o mecanismo
de defesa do organismo e devido a isso, há um maior risco de desenvolver alguns tipos de tumores malignos, particularmente de pele. Assim, os pacientes devem limitar a exposição à luz solar e aos raios
ultravioleta, utilizando roupas adequadas e filtros solares com alto fator de proteção.”.

É de se notar que mesmo transplantado, o autor continua a se submeter a tratamento para a doença renal, e assim será para toda a vida, sendo que ainda padece da causa crônica daquela doença, a
hipertensão arterial.

Deve ser levado em consideração que o labor de pedreiro exige grande esforço físico constante, além de exposição a diversos agentes nocivos à saúde, e que além das enfermidades e das sequelas delas
provenientes, o autor conta com idade avançada.
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Embora não tenha sido constatada a incapacidade laborativa, impõe-se reconhecer que as condições de saúde atualmente ostentadas pelo autor são, ao menos, parcialmente inconciliáveis com o exercício
pleno da atividade profissional em tela.

É mister reconhecer, destarte, que as enfermidades de que padece o autor estão consolidadas, são permanentes, e lhe reduzem a capacidade para o trabalho habitualmente exercido (pedreiro), em
comparação com um trabalhador saudável da mesma idade.

Por todas as razões expostas, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e resolvo o mérito do feito, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, condenando o
INSS a conceder o auxílio-acidente a partir da cessação do auxílio-doença (06/09/2013) e pagar os valores em atraso desde então, acrescidos de juros de mora e correção monetária até data do pagamento efetivo.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Correção Monetária para Benefícios Previdenciários, conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal – (Resolução 267/2013 do CJF) - Cap. 4, item 4.3.1.

Juros de mora, contados da data da citação, de 0,5% ao mês, a teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação da MP 2.180-35/2001, tendo em vista a recente declaração de inconstitucionalidade
pelo STF (ADIs 4357/DF e 4425/DF) da alteração legislativa procedida pela Lei n.º 11.960/2009.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, a ser liquidado oportunamente, no percentual mínimo previsto no inciso I, do § 3º do art. 85, do CPC, cujo percentual deverá incidir sobre a
condenação calculada até a presente data.

Sem condenação no pagamento das custas por ser o réu isento. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do disposto no artigo 496, § 3º, inciso I, do CPC.

Intimem-se.

 

CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001609-62.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CARLA OCTAVIANI
Advogado do(a) AUTOR: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP287131
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Considerando os pedidos formulados na petição inicial e os argumentos expendidos na contestação, a atividade probatória deve recair sobre o exercício pela autora de atividades em condições especiais, nos períodos de
01/11/1992 a 30/11/1992, 08/09/1993 a 30/03/1999, 01/01/1994 a 28/02/1994, 01/12/1996 a 31/03/1997, 01/09/1997 a 31/10/1997, 01/06/1998 a 30/11/1999, 01/11/1999 a 30/11/1999, 01/01/2000 a 31/12/2001,
01/02/2002 a 31/07/2003, 01/04/2003 a 11/10/2018, 30/06/2006 a 29/06/2008 e 01/08/1993 a 31/10/1993.

2. Ainda que a autora tenha apresentado Perfil Profissiográfico Previdenciário, faculto às partes a especificação de outras provas que pretendem produzir, devendo justificar detalhadamente sua pertinência.

3. Intimem-se.              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014472-14.2014.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A, RICARDO SOARES JODAS GARDEL - SP155830
EXECUTADO: PANZARIN & ROSON COMERCIO DE PERFUMES LTDA - ME, LUCAS ROSON PANZARIN, STELA REGINA ROSON
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Cumpra a CEF o quarto parágrafo do despacho de fls.  148 do processo físico.

Int.

 

              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002478-18.2016.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A, LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA LONGO - SP167555
EXECUTADO: PETALA CENTRO DE ESTETICA LTDA - EPP, ANDREZA MARIA SILVA
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    D E S P A C H O

Cumpra a CEF o quarto parágrafo do despacho de fls. 94 do processo  físico.

 

Int.

 

              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011383-53.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: VALMIR CEZAR TOTTOLI DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRA REGINA OLIVO PIACENTE - SP291523
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS
 
   

           S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Valmir Cezar Tottoli da Silva, qualificado na inicial contra ato
do Chefe da Agência do INSS, para que autoridade impetrada conclua a análise do pedido protocolizado em 22/05/2018 (NB 42/186.124.719-0).

Alega o impetrante ter requerido sua aposentadoria por tempo de contribuição, com a inclusão do período de 01/01/2006 a 01/01/2008
na condição de contribuinte individual, e que passado mais de 120 dias da data do requerimento não obteve nenhuma decisão.

Juntou procuração e documentos.

O pedido liminar foi diferido para após a vinda das informações (ID Num. 12294868).

O impetrante comprovou o recolhimento das custas processuais (ID Num. 12486132).

A autoridade impetrada prestou as informações (ID Num. 12793192).

Intimado acerca das informações, o impetrante não se manifestou (ID Num. 12799305).

O MPF deixou de opinar sobre o mérito da ação (ID Num. 13166380).

É o relatório. Decido.

 

Pretendia o impetrante na presente ação que a autoridade administrativa a análise e conclusão do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição NB 186.124.719-0, protocolizado em 22/05/2018.

Prestadas as informações, o “benefício encontra-se analisado com despacho de indeferimento, vez que na Data de Entrada do Requerimento o
segurado não preencheu os requisitos mínimos para a sua concessão na forma do Art. 29-C da Lei 8.213/91, não autorizando a aplicação do fator previdenciário”.

Dispõe o artigo 493 do NCPC que “Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no
julgamento do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a decisão”.

Por outro lado, ensina HUMBERTO THEODORO JÚNIOR in “Curso de direito Processual Civil – vol. I” ( 12ª Ed. - Rio de Janeiro : Forense, 1999)
que  “as condições de ação devem existir no momento em que se julga o mérito da causa e não apenas no ato da instauração do processo. Quer isto dizer que, se existirem na
formação da relação processual, mas desaparecerem ao tempo da sentença, o julgamento deve ser de extinção do processo por carência de ação isto é, sem apreciação do
mérito” (p. 312).

Nesse mesmo sentido:

“O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada” (RT
489/143, JTJ 163/9, 173/126).

 

Tendo o impetrante recebido do Instituto-Réu o bem jurídico visado no presente feito, consolidando situação jurídica diversa da existente quando ajuizada
a pretensão mandamental, configurou-se a perda superveniente do interesse jurídico.

Posto isto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do Novo Código de Processo Civil, combinado com
art. 6º, § 5º, da Lei n. 12.016/2009.

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Custas “ex lege”.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa-findo.
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Publique-se. Intime-se.

 CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000772-75.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: HAROLDO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

ID 1495734: tratam-se de Embargos de Declaração interpostos pelo autor em face da declaração de sentença de ID 14126409, alegando que os embargos
declaratórios ID 13234652 foram interpostos por equívoco, pois que, em seu entendimento, a sentença original (ID 12897942) não merecia reparos.

Pugna pelo restabelecimento dos termos da primeira sentença proferida, para que seja expedida CTC em que constem todos os períodos de atividade
averbados pelo INSS, inclusive aqueles de tempo especial, convertidos em tempo comum pelo fator 1,40.

Intimado acerca dos novos embargos declaratórios, o INSS, no ID 15491795, esclareceu as diferenças entre a sentença original e as alterações
promovidas pelos primeiros embargos declaratórios e aduziu que a legislação referente à emissão de CTC e à compensação entre regimes previdenciários (RGPS e RPPS) não
permite a conversão de tempo especial em comum, nem a emissão de CTC com a aplicação do fator 1,40.

Assim, em caso de procedência dos novos embargos, requer seja expedida CTC em que constem todos os períodos averbados pela autarquia sem
qualquer conversão de período especial em comum.

Decido.

 

Nos limites objetivos do pedido, a sentença declarada está correta (ID 14126409). Assim, o tempo especial reconhecido no bojo deste feito deve ser
adicionado ao tempo especial e ao comum já reconhecido pelo INSS, conforme constou da tabela ao final da declaração de sentença.

Há apenas uma correção a ser feita, haja vista que não constou a informação de que os períodos ali elencados tratam-se de tempo de serviço especial,
devendo ser-lhes aplicado o fator de conversão 1,40.

Portanto, da CTC deve constar apenas os períodos requeridos pelo segurado, dentre os reconhecidos administrativamente e judicialmente,  para que os
utilize quando e como entender necessários, dentro dos limites legais.

Quanto à manifestação do INSS, ID 15491795, as alegações de que a aplicação do fator 1,4 aos períodos especiais configura erro material são, em
verdade, de cunho infringente, devendo ser arguidas em sede de apelação, e não por Embargos de Declaração.

Destarte, conheço dos Embargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes provimento, ficando mantida a sentença retificada pela
declaração ID 14126409, devendo tão somente ser aplicado o fator de conversão 1,40 aos períodos especiais, conforme tabela abaixo:

 

 
 

  
Tempo de Atividade

       

Atividades
profissionais

coef.
Esp

Período ID Comum Espescial

 admissão saída autos DIAS DIAS

Bosch  1,4 Esp 14/01/1985 22/03/1988  
          
          -

       
1.608,60

Polimec  1,4 Esp 21/11/1989 19/01/1991  

                    
-

          
586,60

Wortex  1,4 Esp 22/02/1993 01/08/1995  
                    

-
       

1.232,00

Gocil  1,4 Esp 08/07/1998 13/05/2000  
                    

-
          
932,40

Correspondente ao número de dias:
                  

-  
       

4.359,60

Tempo comum  /  Especial : 0 0 0 12 1 10

Tempo total (ano / mês / dia :
12

ANOS 1 mês 10
dias
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Mantenho, no mais, a sentença ID 12897942 como prolatada, com as alterações promovidas pela declaração de sentença ID 14126409, posto que não
houve qualquer alteração nos seus fundamentos nem no mérito da causa.

 

 

 P.R.I.

 

CAMPINAS, 26 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005057-77.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: WALTER DE CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de Procedimento Comum com pedido de tutela de urgência proposta por WALTER DE CASTRO , qualificado na inicial, em
face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS objetivando seja afastada a cobrança do valor indicado na exordial, a título de ressarcimento
de valores indevidamente pagos a mais em benefício de aposentadoria por idade que atualmente recebe, referente ao período de 01/02/2011 a 30/04/2017, bem
como o início de dedução mensal de porcentagem do referido benefício e a inscrição do nome do autor em dívida ativa da União. Ao final pugna pelo
reconhecimento da sua boa-fé, confirmando a impossibilidade da cobrança leva a cabo pelo instituto réu, além da condenação do Réu ao pagamento de danos
morais.

Sucintamente, aduz o autor que lhe foi concedido o benefício de aposentadoria por idade em 29/11/2006 (NB 41/140.501.334-3).
Posteriormente, o INSS averiguou que houve um equívoco no cômputo da data final do período de atividade militar, pois que a correta seria 31/01/64 mas foi
considerada como sendo 31/01/1994.

Tal erro fez com que sua RMI fosse calculada em valor maior do que o correto em pouco mais de duzentos reais, valor que acumulado
pelo período em que foi indevidamente pago perfaz o montante cobrado pela autarquia.

Afirma que o erro deveu-se exclusivamente por ato de servidor da autarquia, não tendo qualquer responsabilidade, culpa ou dolo no
ocorrido. Tanto assim que manifestou-se favoravelmente, no âmbito administrativo, à revisão do valor pago mensalmente.

Todavia, justamente pela demonstração de sua boa-fé, seja na apresentação dos documentos quando da análise prévia, seja na
presteza em esclarecer os fatos quando verificado o equívoco, bem como por ter sido comprovado que o erro foi exclusivo da autarquia, entende que não
deve ser cobrado a devolver os valores pagos a mais.

Relata que mesmo apresentando defesa escrita a decisão administrativa foi mantida, pretendendo o INSS a cobrança do valor total por
meio de pagamento de GPS (Guia da Previdência Social) em parcela única. por meio de desconto mensal no benefício do autor, sob pena de inscrição do seu
nome em Dívida Ativa.

Procuração e documentos juntados nos anexos do ID 8805537.

A decisão ID 8902828 deferiu a tutela para impedir o réu de qualquer prática de cobrança ou desconto de valores no benefício recebido
pelo autor, por se tratar de erro da administração pública.

O INSS apresentou contestação no ID 9505960 alegando a legalidade da cobrança levado a cabo, ainda que o segurado tenha
demonstrado boa-fé quantos aos atos praticados, por se tratar de dinheiro público, de caráter indisponível. Assim, aduz, se originalmente agiu
equivocadamente, a correção do equívoco se mostra acertada, pois a administração pública tem o poder-dever de averiguar e, eventualmente, rever seus
próprios atos.

Alega, por fim, ser incabível sua condenação em indenizar o autor em danos morais, pois que a lei impõe à autarquia a revisão de seus
atos para apurar falhas como a que deu causa ao pagamento indevido no caso dos autos e porque respeitou os princípios do contraditório e a ampla defesa.

Réplica no ID 9886848.

É o relatório. Decido.

 

O novo Código de Processo Civil (lei n.º 13.105/2015) inovou ao prever a instauração de Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas, quando houver, simultaneamente, “repetição de processos que contenham controvérsia sobre a mesma questão unicamente de direito ” e “risco de ofensa à
isonomia e à segurança jurídica” (art. 976, I e II). Proposto o incidente, caso este seja admitido, os processos que versem sobre o tema devem ser suspensos
(art. 313, IV).

No caso concreto, a matéria tratada nestes autos foi afetada para julgamento no REsp nº 1.381.734/RN, cadastrado como Tema 979,
conforme ementa que segue:
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“PREVIDENCIÁRIO. PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. DEVOLUÇÃO DE VALORES
RECEBIDOS DE BOA-FÉ. EM RAZÃO DE INTERPRETAÇÃO ERRÔNEA, MÁ APLICAÇÃO DA LEI OU ERRO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 1.
Delimitação da controvérsia: Devolução ou não de valores recebidos de boa-fé, a título de benefício previdenciário, por força de interpretação errônea, má aplicação da lei ou
erro da Administração da Previdência Social. 2. Recurso especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes CPC/2015 e art. 256-I do RISTJ, incluído pela Emenda Regimental
24, de 28/09/2016.”

Assim, considerando que há, inclusive, determinação de suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais
ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015, deixo para apreciar o pedido formulado
após o julgamento do recurso especial acima mencionado, devendo os autos ser remetidos ao arquivo e cabendo às partes o pedido de desarquivamento e
prosseguimento do feito.

P.R.I.

    CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002082-19.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: ALEXANDER FLACKER, AFONSO HENRIQUE MARTINS DE SOUZA, ALUIZIO EUGENIO MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA - SP144715-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA - SP144715-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA - SP144715-B
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico, com fundamento no art. 203, §4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas da juntada dos documentos (IDs 15829617, 15827449 e 15825601) pela Procuradoria da Fazenda
Nacional. Nada Mais.

 

              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002396-28.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE LUIZ FONSECA MAGALHAES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela na sentença, proposta por José Luiz Fonseca Magalhães, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, objetivando o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas nos períodos de 24/01/1980 a 07/07/1980 (Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A), 11/08/1980 a 09/02/1981
(Cia Campineira de Transporte Coletivos), 06/04/1992 a 04/07/1992 (Plesvi – Planejamento e Execução de Segurança e Vigilância Interna S/A), 29/04/1995 a 09/11/1999 (Transbank – Segurança e Transporte de
Valores Ltda.), com a sua conversão em tempo comum (fator 1,4), para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER (20/01/2017 – NB 42/177.351.475-7),
com o pagamento das prestações vencidas acrescidas de juros de mora e correção monetária até o pagamento efetivo. Subsidiariamente, pretende a reafirmação da DER para a data em que preencher os requisitos para a
concessão do benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Pelo despacho de ID nº 5338774, foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária ao autor.

Citado, o INSS contestou o feito (ID nº 5639622).

Pelo despacho de ID nº 8655564, foram fixados os pontos controvertidos, determinada a intimação do réu para apresentação de contraprova e do autor para complementação da prova, com apresentação
de documentos quanto a parte dos períodos.

O autor manifestou-se em réplica, requerendo o julgamento do feito no estado em que se encontra (ID nº 9446143).

Intimando, o réu nada requereu.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

 

Mérito

Tempo Especial
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É necessário observar que o nosso sistema jurídico normativo impede a edição de leis com efeito retroativo, por garantia ao princípio da segurança jurídica. A Constituição, em seu art. 5 º, inc. XXXVI
garante que a lei não atingirá a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o direito adquirido (grifei).

Dessa forma, para que se possa aquilatar se a parte autora faz ou não jus à revisão ou concessão do benefício, há que se aplicarem ao seu pedido, as normas vigentes naquele momento, i.e., no momento
em que exercitou o pretenso direito, e a legislação vigente no período da prestação do serviço.

No mesmo sentido, o STJ entendeu que o tempo de serviço do trabalhador que prestou serviços em condições prejudiciais a sua saúde vai sendo adquirido aos poucos. O tempo de serviço convertido é
incorporado ao patrimônio jurídico do segurado de acordo com a lei vigente da época, dia-a-dia:

 

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº - SC (2004/0160462-2) RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. ENQUADRAMENTO. RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS.
IMPOSSIBILIDADE. REPRISTINAÇÃO. LEI MAIS BENÉFICA. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado,constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou
previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma
de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a
contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência.

4. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, tem-se que, após a edição do Decreto nº 72.771/73, salvo laudo pericial dispondo em sentido contrário, somente os trabalhos com exposição permanente a
ruído acima de 90 dB podem ser enquadrados como atividade especial." (REsp nº 421.295/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003).

2. Em sede de agravo regimental não se conhece de alegações estranhas às razões da insurgência especial, eis que evidenciam vedada inovação de fundamento.

3. Agravo regimental improvido.(grifei)

(No mesmo sentido: REsp. 437.974-PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 20-8-2002, RPS 268/259).

 

Por outro lado, com os progressos sociais conquistados com o passar dos anos, é natural que por vezes sejam ampliadas as possibilidades de benefícios, flexibilizadas as exigências ou criados e estendidos
benefícios. Essas benesses vêm em alterações legislativas ou regulamentares e também não podem ser olvidadas.

Assim, parece-me juridicamente relevante assegurar à parte autora que seu pedido seja examinado de acordo com as normas vigentes à época do seu requerimento ou da prestação do seu serviço,
aplicando ao cálculo do tempo de serviço ou contribuição, o regime jurídico mais favorável ao segurado, em homenagem aos princípios da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito e o in dubio pro misero, o
que se faz devido ao caráter eminentemente social do direito previdenciário.

Não se argumente que, após o advento do Decreto nº 2.172 de 05 de março de 1997, deveria o segurado provar sua exposição aos agentes nocivos, de forma permanente, através de laudo pericial.
Primeiro, porque esse comando é dirigido ao empregador, e não ao empregado. É aquele que deve manter sob sua guarda e responsabilidade, laudos periciais atualizados sobre o meio-ambiente do trabalho a que submete
seus empregados. Segundo, porque não é razoável que o empregado, hipossuficiente, realize perícias no ambiente do empregador, com a frequência necessária, a fim de manter o histórico das suas condições laborativas.
Terceiro, porque o custo é alto desses exames e, quarto, porque é certo que o empregador não permitiria essa verificação técnica com a frequência necessária e que cada um de seus empregados mantivesse,
individualmente, o próprio histórico do ambiente de trabalho.

Vale lembrar que, para o reconhecimento da aposentadoria especial, conforme dispõe o § 3º, do art. 57, da Lei 8.213/91, há necessidade de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do
Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, devendo ainda, além do
tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, comprovar também a exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo
período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, não sendo exigível que o trabalho desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para sua incolumidade.

Por seu turno, os incisos I e II do art. 64, do Decreto 3.048/99, nos exatos limites da Lei 8.213/91, dispõem:

 

Art. 64.  A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este somente quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de
produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 1o  A concessão da aposentadoria especial prevista neste artigo dependerá da comprovação, durante o período mínimo fixado no caput:  (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

I - do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente; e

II - da exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física.  

 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. AGENTES NOCIVOS. EXPOSIÇÃO. 1. Há nos autos provas contundentes de que a apelada tenha se submetido, em certas épocas de
sua atividade laboral, de maneira habitual e permanente, aos agentes nocivos previstos no Código 1.3.4 do Anexo I, do Decreto 83.080/70, bem como ao item 3.0.1 dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99. 2. Pretender como quer a autarquia
que durante toda a jornada de trabalho a apelada tenha sido exposta aos agentes nocivos constantes do item 1.3.4 do anexo I do Decreto 83.080/79 para, só assim, restar caracterizada a insalubridade, vai de encontro ao
entendimento consagrado pelos tribunais pátrios, no sentido de que não é exigível que o trabalho desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para sua incolumidade. 3. A utilização de EPI
(equipamento de proteção individual) não descaracteriza a situação de insalubridade em que o trabalho é exercido. 4. A comprovação da exposição, em caráter habitual e permanente, a materiais infecto-contagiosos garante à autora
o direito ao reconhecimento do período pleiteado como laborado em condições especiais. 5. A autora tem direito à aposentadoria especial requerida, desde a data do pedido administrativo. 6. A correção monetária deve ser feita
observando-se os índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo, contudo, ser aplicado o IPCA-E após a entrada em vigor da Lei 11.960/2009, tendo em vista a imprestabilidade da TR - atualmente usada na remuneração
das cadernetas de poupança - como índice de correção monetária de débitos judiciais, conforme assentado pelo STF no julgamento da ADI n. 493/DF. No que tange aos juros de mora, em questões de índole previdenciária, estes devem
ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, em relação às parcelas a ela anteriores e de cada vencimento, quanto às subsequentes, incidindo essa taxa até a entrada em vigor da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando
devem ser reduzidos para 0,5% (meio por cento) ao mês, tendo em vista que esses são os juros aplicados nas cadernetas de poupança, até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação. 7. No tocante aos honorários de advogado,
esta Corte estabilizou o entendimento de que são devidos na ordem de 10% sobre o valor da condenação, correspondente às parcelas vencidas até o momento da prolação da sentença, de acordo com a Súmula n. 111 do Superior
Tribunal de Justiça e artigo 20, § 3º, do CPC, limitados, sempre, ao valor constante na sentença, em obediência ao princípio do não reformatio in pejus. 8. Nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição
federal (§3º do art. 109 da CF/88), o INSS está isento das custas somente quando lei estadual específica prevê a isenção, o que ocorre nos estados de Minas Gerais, Goiás, Rondônia e Mato Grosso. Em se tratando de causas ajuizadas
perante a Justiça Federal, o INSS está isento de custas, por força do art. 4º, inc. I, da Lei n. 9.289/96, abrangendo, inclusive, as despesas com oficial de justiça. 9. No tocante à multa, embora, em princípio cabível sua aplicação em
decorrência de descumprimento de obrigação de fazer, em desfavor da Fazenda Pública , como já decidido pelo STJ (REsp 504321/RS; 5ª. T; Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 11.12.2006,p.407), é pacífico o entendimento desta turma que
seu arbitramento não pode se dar imposição e não pode se dar previamente, mas somente após constatação do efetivo descumprimento do julgado (AC 0068882-14.2011.4.01.9199 / TO, Rel. JUIZ FEDERAL MURILO FERNANDES DE
ALMEIDA (CONV.), SEGUNDA TURMA, e-DJF1 p.1562 de 03/07/2013, inter plures) 10. Apelação do INSS não provida. Remessa oficial provida em parte.
(AC 00702952820124019199, JUIZ FEDERAL MÁRCIO BARBOSA MAIA (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/12/2013 PAGINA:750.)

 

 

Agente Ruído
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Em relação ao agente ruído, vinha decidindo, em casos anteriores, que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº
4.882, de 18 de novembro de 2003, entendimento que havia adotado até então, em face da Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

Referida Súmula, na sessão realizada em 24/11/2011 pela Turma Nacional de Uniformização, foi parcialmente revisada, e passou a considerar especial o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído
superior a 85 decibéis já a partir de 05 de março de 1997, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de
novembro de 2003, mantendo-se, como especial, o trabalho exposto a ruído com intensidade acima de 80 decibéis na vigência do Decreto nº 53.831/64 (até 04/03/1997), entendimento que passei a adotar.

No entanto, sobreveio novo julgado do Superior Tribunal de Justiça, proferido pela 1ª Seção na Pet. 9059/RS (Incidente de Uniformização de Jurisprudência), no qual se restaurou o entendimento
anterior de que, na vigência do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, nos termos da ementa abaixo colacionada:

“PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM . INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85
decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.
Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis
após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp
1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.”(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Pet 9059/RS, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)

 

 

Sendo o Superior Tribunal de Justiça intérprete maior da legislação federal, prudentemente, retomo a posição anteriormente adotada, para reconhecer, nos termos da redação original da Súmula 32 da
Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, como especial, as atividades exercidas com exposição a ruído nos seguintes níveis e períodos: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto
nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Em suma, quanto à atividade exposta a ruído, deve-se considerar:

 

Intensidade Período Vigência dos Decretos nº

80 decibéis até 04/03/1997 53.831/64

90 decibéis de 05/03/1997 até 17/11/2003 2.172/97

85 decibéis a partir de 18/11/2003 4.882/2003

 

 

Quanto ao fornecimento e o uso do EPI, capazes de neutralizar a ação nociva do agente ruído, esta questão também já foi apreciada pela Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais, que, por meio da Súmula 9, assim sumulou a questão:

 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”

 

No caso dos autos, o autor pretende o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas nos períodos de 24/01/1980 a 07/07/1980 (Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas
S/A), 11/08/1980 a 09/02/1981 (Cia Campineira de Transporte Coletivos), 06/04/1992 a 04/07/1992 (Plesvi – Planejamento e Execução de Segurança e Vigilância Interna S/A), 29/04/1995 a 09/11/1999 (Transbank –
Segurança e Transporte de Valores Ltda.), com a sua conversão em tempo comum (fator 1,4), para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER
(20/01/2017).

Em sede de requerimento administrativo, a autarquia previdenciária, reconheceu 34 anos, 03 meses e 16 dias, de tempo total de contribuição do autor, até a DER, nos moldes da planilha a seguir:

 

Coeficiente
1,4? n

  
Tempo de Atividade

       

Atividades profissionais coef. Esp
Período Fls. Comum Especial

admissão saída autos DIAS DIAS

EMDEC    24/01/1980 07/07/1980  
           
164,00

                 
-  

Companhia Campineira   11/08/1980 06/02/1981  
           
176,00

                 
-  

Coforja    16/03/1981 12/06/1981  
             
87,00

                 
-  

Sertep   23/08/1982 01/11/1982  
             
69,00

                 
-  

Bom Beef    24/11/1982 19/01/1983  
             
56,00

                 
-  
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Bradesco  1,4 esp 24/02/1986 21/10/1991  
                     

-
      

2.853,20

Plesvi   06/04/1992 04/07/1992  
             
89,00

                 
-  

Transbank 1,4 esp 24/08/1992 28/04/1995  
                     

-
      

1.351,00

Transbank   29/04/1995 09/11/1999  
        

1.631,00
                 

-  

P e r . Contr.
CNIS    01/04/2000 30/06/2000  

             
90,00

                 
-  

Per. Contr. CNIS   01/08/2000 31/08/2000  
             
31,00

                 
-  

P e r . Contr.
CNIS    01/01/2001 31/03/2003  

           
811,00

                 
-  

P e r . Contr.
CNIS    01/04/2003 31/12/2004  

           
631,00

                 
-  

Per. Contr. CNIS   01/01/2005 31/01/2005  
             
31,00

                 
-  

Per. Contr. CNIS   01/02/2005 31/12/2006  
           
691,00

                 
-  

Per. Contr. CNIS   01/01/2007 28/02/2007  
             
58,00

         
        -  

Per. Contr. CNIS   01/03/2007 30/11/2012  
        

2.070,00
                 

-  

   01/01/2013 20/01/2017  
        

1.460,00
                 

-  

      
      

               -
                 

-  

Correspondente ao número de dias:
        

8.142,00
      

4.204,20

Tempo comum  /  Especial : 22 7 12 11 8 4

Tempo total (ano / mês / dia :
34

ANOS 3 mês 16 dias

 

 

De início, quanto ao lapso de 24/01/1980 a 07/07/1980 (Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A), o autor juntou aos autos a cópia da CTPS (ID nº 5178207, fl. 02), onde consta que
exerceu a função de servente.

Nada obstante, unicamente com base na CTPS apresentada não é possível o reconhecimento da especialidade dos períodos, uma vez que as atividades não se encontram previstas nos Anexos dos
Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 e o autor não logrou demonstrar efetivamente as condições nas quais laborou.

Cumpre ressaltar que o código 2.3.3 do Decreto 53.831/64 considerava perigosa apenas as atividades desenvolvidas por trabalhadores ocupados na construção civil de "edifícios, pontes e barragens",
o que não restou comprovado no caso dos autos. Há, portanto, a necessidade de comprovação de que tais atividades foram efetivamente desenvolvidas em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física do
trabalhador, através de formulários específicos e/ou laudos técnicos que comprovem a sua efetiva exposição a agentes agressivos, de forma habitual e permanente, ou a periculosidade do labor.

Assim se pronuncia o E. TRF da 3ª Região (grifos nossos):

PREVIDENCIÁRIO. SENTEÇA "CITRA PETITA". APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CALDEIRARIA. RUÍDO.
PEDREIRO. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

[...]

4. É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

5. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do
STJ.

[...]

10. O tempo de serviço prestado nas funções de "servente de pedreiro", "½ oficial pedreiro" e "pedreiro", durante o período de 06/03/1986 a 31/01/1994, exercendo atividades na "Cia de Desenvolvimento de Nova Odessa", não
enseja o reconhecimento como exercício de atividade especial, visto que o código 2.3.3 do Decreto 53.831/64 considerava perigosas apenas as atividades desenvolvidas por trabalhadores ocupados na construção civil de "edifícios,
pontes e barragens".

[...]

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1799455 - 0042320-02.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 10/10/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2017)
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LABOR ESPECIAL NÃO RECONHECIDO. APELO DA PARTE AUTORA NÃO PROVIDO.

[...]

- Com relação aos períodos trabalhados junto à Fábrica Nacional de Vagões, não podem ser considerados especiais. Embora o autor tenha comprovado que recebia adicional de insalubridade (fls. 22 e 25/31), não apresentou
documentos que apontem a exposição a agentes agressivos capazes de caracterizar a atividade como agressiva para fins previdenciários. Quanto à possibilidade de reconhecimento do período como especial com base na atividade
desempenhada, tem-se que a função anotada na CTPS a fls. 21 é de servente, o que não permite a inclusão em qualquer dos itens elencados nos Decretos de regência.

[...]

 (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1548045 - 0000770-74.2005.4.03.6118, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 21/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2017)

                                   

Nesse contexto, não é passível de reconhecimento como atividade especial, aquela desempenhada no período de 24/01/1980 a 07/07/1980.

No que tange ao período de 11/08/1980 a 06/02/1981 (Cia Campineira de Transporte Coletivos), foi juntada aos autos a cópia da CTPS (ID nº 5178207, fl. 02), onde consta que o autor exerceu a
função de cobrador.

O Decreto nº 53.831/1964, código 2.4.4 e o Decreto nº 83.080/1979, em seu anexo II código 2.4.2, então vigentes naquele interregno, estabeleciam como categoria profissional sujeita ao reconhecimento
da especialidade, respectivamente, as funções de “motoristas e cobradores de ônibus, motoristas e ajudantes de caminhão”, e “motorista de ônibus e de caminhão de cargas (ocupados em caráter permanente)”.

Desse modo, de rigor o reconhecimento da especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor no interregno de 11/08/1980 a 06/02/1981, por enquadramento na categoria profissional de cobrador.

Relativamente ao interregno de 06/04/1992 a 04/07/1992 (Plesvi – Planejamento e Execução de Segurança e Vigilância Interna S/A), o autor apresentou a cópia da CTPS (ID nº 5178207, fl. 07), onde
consta que exerceu a função de vigilante.

O Decreto nº 53.831/1964 estabelecia como categoria profissional “extinção de fogo, guarda: bombeiros, investigadores e guardas” , de modo que, sendo exemplificativo o rol do aludido Decreto, e
tendo o autor exercido a função de vigilante, possível o reconhecimento da especialidade por enquadramento na categoria profissional de guarda, por analogia.

Quanto ao período de 29/04/1995 a 09/11/1999 (Transbank – Segurança e Transporte de Valores Ltda.), PPP de ID nº 5178215, onde consta que exerceu a função de vigilante de carro forte, com uso
de arma de fogo (calibre 38), sem indicação da exposição a agentes nocivos.

Das informações extraídas do PPP, infere-se que o autor laborou durante todo o período acima apontado em empresa que tinha por objeto social o transporte de valores, atividade reconhecidamente
perigosa, estando a sua integridade física sob risco constante.

 Resta, contudo, analisar se a periculosidade em tela caracteriza a nocividade para fins de verificação da especialidade do labor no âmbito previdenciário.

Pertinente trazer à colação as seguintes ementas de julgados do e. TRF da 3ª Região acerca da matéria:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. ATIVIDADE ESPECIAL. GUARDA/VIGILANTE. PORTE
DE ARMA DE FOGO. FATOR DE CONVERSÃO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. FIXAÇÃO DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE
PROVIDA.

1 - Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição/serviço, mediante o reconhecimento de labor rural e especial.

2 - Verifica-se que o pedido formulado pela parte autora encontra previsão legal, especificamente na Lei de Benefícios.

3 - O art. 55, §3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Súmula nº 149, do
C. Superior Tribunal de Justiça.

4 - A exigência de documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se pretende reconhecer é descabida. Sendo assim, a prova documental deve ser corroborada por prova testemunhal idônea, com
potencial para estender a aplicabilidade daquela. Precedentes da 7ª Turma desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que
tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

5 - O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.348.633/SP, adotando a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou o entendimento de que é possível o reconhecimento de tempo de
serviço rural exercido em momento anterior àquele retratado no documento mais antigo juntado aos autos como início de prova material, desde que tal período esteja evidenciado por prova testemunhal idônea.

6 - É pacifico o entendimento no sentido de ser dispensável o recolhimento das contribuições para fins de obtenção de benefício previdenciário, desde que a atividade rural tenha se desenvolvido antes da vigência da Lei nº 8.213/91.

7 - Além da documentação trazida como início de prova material hábil para comprovar o exercício de labor rural, foram ouvidas duas testemunhas.

8 - A prova oral reforça o labor no campo e amplia apenas em parte a eficácia probatória dos documentos carreados aos autos; assim, possível reconhecer o labor rural de 20/08/1970 a 15/09/1979, conforme declaração do próprio
Fernando Marana (fl. 26), citado nos depoimentos.

9 - Com relação ao reconhecimento da atividade exercida como especial e em obediência ao aforismo tempus regit actum, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem
como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente lei nova que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial (STJ, AgRg no REsp
493.458/RS e REsp 491.338/RS; Súmula nº 13 TR-JEF-3ªR; artigo 70, § 1º, Decreto nº 3.048/1999).

10 - O Decreto nº 53.831/64 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários, tendo como base a atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos. Já o Decreto nº 83.080/79
estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial, sendo que, o Anexo I classificava as atividades de acordo com os agentes
nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais. Em outras palavras, até 28/04/1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela
comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.

11 - A profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins, para a qual se comprove o efetivo porte de arma de fogo no exercício das atribuições, é considerada de natureza especial durante todo o período a que está a integridade
física do trabalhador sujeita aos riscos de seu dever de proteger o bem alheio e inibir eventual ação ofensiva, inclusive com a possibilidade de resposta armada.

12 - A reforma legislativa realizada pela Lei nº 12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT, passou a considerar a atividade de vigilante como perigosa, com o adicional de 30%, em virtude da exposição da categoria a roubos ou
outras espécies de violência, mesmo não fazendo menção a uso de armas.

13 - Reputa-se perigosa tal função por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos regulamentares
encerram classificação meramente exemplificativa.

14 - A presunção de periculosidade perdura mesmo após a vigência do Decreto nº 2.172/97, independentemente do laudo técnico a partir de então exigido.

15 - Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento da especialidade nos períodos de 12/01/1981 a 11/11/1982, na empresa Federação Meridional de Cooperativas Agropecuárias Ltda, em que exerceu a "função de guarda
armado"; e de 16/02/1983 a 17/12/1990 e de 15/03/1992 a 20/12/1995, na empresa Sherwin-Williams do Brasil Ind. Com. Ltda, em que laborou como vigilante, com porte de arma de fogo.

16 - Acerca da conversão do período de tempo especial, deve ela ser feita com a aplicação do fator 1,40, nos termos do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, não importando a época em que desenvolvida a atividade, conforme orientação
sedimentada no E. Superior Tribunal de Justiça. Entretanto, diante da ausência de recurso da parte autora, mantenho a decisão proferida na r. sentença, que determinou a conversão da atividade especial em tempo comum apenas até
28/05/1998.

17 - Desta forma, computando-se o labor rural (20/08/1970 a 15/09/1979) e o labor especial (12/01/1981 a 11/11/1982, 16/02/1983 a 17/12/1990 e de 15/03/1992 a 20/12/1995), convertido em tempo comum, aplicando-se o fator 1.4,
e somando-os aos períodos já reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 96/97), verifica-se que na data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998), o autor alcançou 31 anos, 3 meses e 28 dias; fazendo jus ao benefício da
aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo (29/11/2000 - fl. 100).

18 - Ressalte-se que, computando os períodos posteriores, na data do requerimento administrativo (29/11/2000), o autor possuía apenas 32 anos e 10 meses; assim, não fazia jus à aposentadoria integral pretendida.

19 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante, e a correção monetária dos
valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações
impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.

20 - A verba honorária deve ser fixada no percentual de 10% (dez por cento), aplicado sobre os valores devidos até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ e em obediência ao disposto no § 4º, do artigo 2º do CPC/73, eis
que vencida no feito a Fazenda Pública.
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21 - Apelação do autor parcialmente provida. (TRF da 3ª Região; Sétima Turma; APELAÇÃO CÍVEL - 1305466 / SP; Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO;  Data do Julgamento: 23/10/2017; Data da
Publicação:08/11/2017.) (Grifou-se).

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA DE
CARGA. VIGILANTE DE CARRO FORTE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. : INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA.

1.  São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado
anteriormente à Emenda Constitucional 20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.

2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e  os meios de sua demonstração.

3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo
técnico ou perfil profissiográfico previdenciário (a partir de 11/12/97).

4. O exercício da função de motorista de caminhão de cargas deve ser reconhecido como especial, para o período pretendido, por enquadrar-se no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.

5. Embora a lei não preveja expressamente o enquadramento das funções de vigilante no rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia à função de guarda,
prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. (REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer).

6. Reconhecimento da especialidade do labor de vigilante de carro forte, para período posterior a 28.04.95, face à periculosidade inerente ao exercício da função de vigilante, independentemente do uso de arma de fogo. Precedentes.

7. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.

8. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.

9. Inversão do ônus da sucumbência.

10. Apelação da parte autora parcialmente provida. Apelação do INSS e remessa necessária não provida.( TRF da 3ª Região; Sétima Turma; APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1732317 / SP; Relator(a) DESEMBARGADOR
FEDERAL PAULO DOMINGUES; Data do Julgamento: 02/10/2017; Data da Publicação:20/10/2017). (Grifou-se).

 

E ainda:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. PERICULOSIDADE. CALOR.

I - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades
previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo.

II - Após 10.12.1997, com o advento da Lei nº 9.528/97, o legislador passou a exigir a efetiva comprovação da exposição a agentes nocivos e a avaliação do grau de risco da atividade desempenhada (integridade física), e em se
tratando da função de vigilante, há a necessidade de se demonstrar o porte de arma de fogo no desempenho das atividades profissionais, situação comprovada no caso dos autos

III - Em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador durante toda a jornada, assim, desnecessária a prova de habitualidade e permanência reclamada pelo agravante.

IV - O artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física.

V - Mantidos os termos da decisão agravada que considerou especial a atividade de motorista de carro forte, na PROTEGE S/A Proteção e Transporte de Valores, tendo em vista o contato com calor de 29ºC, ou seja, temperatura acima
do previsto pelo Decreto n. 2.172/97.

VI - Agravo do INSS improvido (§1º do art. 557 do C.P.C).( TRF da 3ª Região; APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1900790 / SP; Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO; Órgão Julgador DÉCIMA
TURMA; Data do Julgamento:14/01/2014; Data da Publicação:22/01/2014 ). (Grifou-se). 

 

 

Veja-se, portanto, que há consistente entendimento jurisprudencial no sentido de reconhecer a especialidade da atividade de vigilante em função da periculosidade a que está sujeita o trabalhador durante o
seu exercício, ainda que o segurado não labore portando arma de fogo.

A adoção desse posicionamento se afigura razoável no caso dos autos, pois, como se sabe, é da natureza da atividade desempenhada pelo autor a exposição a riscos à sua integridade física e vida.

Com efeito, a atividade de guarda e transporte de grandes somas de dinheiro se sujeita aos riscos de roubos e outro crimes, os quais podem resultar não apenas em danos patrimoniais à empresa que a
desenvolve, mas também em danos aos empregados e demais pessoas diretamente envolvidas no seu desempenho.

É em função do perigo inerente a esse tipo de atividade que resta caracterizada a nocividade ensejadora do reconhecimento da especialidade do período laborado no exercício das funções de
motorista/vigilante de carro forte.

Os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/1991 falam em prejuízo à saúde e integridade física para fins de caracterização da atividade como especial. Não resta dúvida de que as atividades de vigilante de
carro forte implicam em risco de prejuízo à integridade física e vida do trabalhador, como no caso dos autos.

Assim, de rigor o reconhecimento da especialidade dos períodos de labor do autor junto à Transbank – Segurança e Transporte de Valores Ltda., de 29/04/1995 a 09/11/1999, pela exposição à
periculosidade inerente da atividade, corroborada pela utilização de arma de fogo.

Diante do reconhecimento dos períodos especiais acima indicados, somados ao tempo de contribuição já reconhecido em sede de processo administrativo, o autor contabiliza 36 anos, 04 meses e 28
dias de tempo total de contribuição, na DER, suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos moldes da planilha a seguir colacionada:

 

Coeficiente
1,4? n

  
Tempo de Atividade

       

Atividades profissionais coef. Esp
Período Fls. Comum Especial

admissão saída autos DIAS DIAS

EMDEC    24/01/1980 07/07/1980  
           
164,00

                 
-  

Companhia Campineira 1,4 esp 11/08/1980 06/02/1981  
                     

-
         
246,40

Coforja    16/03/1981 12/06/1981  
             
87,00

                 
-  

Sertep   23/08/1982 01/11/1982  
             
69,00

                 
-  
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Bom Beef    24/11/1982 19/01/1983  
             
56,00

                 
-  

Bradesco  1,4 esp 24/02/1986 21/10/1991  
                     

-
      

2.853,20

Plesvi 1,4 esp 06/04/1992 04/07/1992  
                     

-
         
124,60

Transbank 1,4 esp 24/08/1992 28/04/1995  
                     

-
      

1.351,00

Transbank 1,4 esp 29/04/1995 09/11/1999  
                     

-
      

2.283,40

P e r . Contr.
CNIS    01/04/2000 30/06/2000  

             
90,00

           
      -  

Per. Contr. CNIS   01/08/2000 31/08/2000  
             
31,00

                 
-  

P e r . Contr.
CNIS    01/01/2001 31/03/2003  

           
811,00

                 
-  

P e r . Contr.
CNIS    01/04/2003 31/12/2004  

           
631,00

                 
-  

Per. Contr. CNIS   01/01/2005 31/01/2005
 

             
31,00

                 
-  

Per. Contr. CNIS   01/02/2005 31/12/2006  
           
691,00

                 
-  

Per. Contr. CNIS   01/01/2007 28/02/2007  
             
58,00

                 
-  

Per. Contr. CNIS   01/03/2007 30/11/2012  
       

 2.070,00
                 

-  

   01/01/2013 20/01/2017  
        

1.460,00
                 

-  

      
                     

-
                 

-  

Correspondente ao número de dias:
        

6.249,00
      

6.858,60

Tempo comum  /  Especial : 17 4 9 19 0 19

Tempo total (ano / mês / dia :
36

ANOS 4 mês 28 dias

 

Por todo o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pelo autor, julgando o mérito do feito, a teor do art. 487, I do Código de Processo Civil, para:

a)           declarar como especial o labor exercido nos períodos de 11/08/1980 a 09/02/1981, 06/04/1992 a 04/07/1992 e 29/04/1995 a 09/11/1999;

b)           declarar como tempo total de contribuição do autor, 36 anos, 04 meses e 28 dias, até a data da entrada do requerimento administrativo;

c)            condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor desde a DER (20/01/2017 – NB 42/177.351.475-7), com o pagamento das prestações em
atraso acrescidas de juros de mora e correção monetária até a data do pagamento efetivo.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Correção Monetária para Benefícios Previdenciários (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal –
CJF - Cap. 4, item 4.3.1), e os juros serão contados da citação, de 0,5% ao mês, a teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, a ser liquidado oportunamente, no percentual mínimo previsto no inciso I, do § 3º, respeitada tal proporção, em eventual aplicação dos incisos II a
V, a teor do § 5º, todos do art. 85, do NCPC, cujo percentual deverá incidir sobre a condenação calculada até a presente data.

Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que sucumbiu de parte mínima do pedido.

Sem condenação no pagamento das custas por ser o réu isento e o autor beneficiário da Justiça Gratuita.

Diante da presença de prova documental suficiente a comprovar os fatos constitutivos do direito do autor, porquanto procede seu pedido de mérito, bem como em face da natureza alimentar dos benefícios
previdenciários, concedo, a requerimento, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do art. 311, IV, do NCPC.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para que implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de omissão e responsabilidade civil, devendo a autoridade
administrativa comunicar a este Juízo o cumprimento desta ordem.

As verbas em atraso e os honorários advocatícios deverão aguardar o trânsito em julgado desta sentença, sujeitando-se ao determinado no artigo 100 da Constituição Federal.

Em vista do Provimento Conjunto nº. 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região passo a mencionar os dados a serem considerados para implantação
do benefício da autora:

 

Nome do segurado: José Luiz Fonseca Magalhães
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Benefício: Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Data de Início do Benefício (DIB): 20/01/2017 

Período especial reconhecido: 11/08/1980 a 09/02/1981, 06/04/1992 a
04/07/1992 e 29/04/1995 a 09/11/1999 

Da t a início do pagamento das
prestações em atraso:

20/01/2017 

Tempo de total e contribuição
reconhecido:

36 anos, 04 meses e 28 dias. 

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, vez que o valor após a liquidação jamais atingirá o limite legal do artigo 496, § 3º, inciso I do NCPC.

Intimem-se.

CAMPINAS, 25 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002082-19.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: ALEXANDER FLACKER, AFONSO HENRIQUE MARTINS DE SOUZA, ALUIZIO EUGENIO MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA - SP144715-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA - SP144715-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA - SP144715-B
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico, com fundamento no art. 203, §4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas da juntada dos documentos (IDs 15829617, 15827449 e 15825601) pela Procuradoria da Fazenda
Nacional. Nada Mais.

 

              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5010352-95.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: YUGUE TELECOMUNICACOES LTDA - ME, EDUARDO AKITO YUGUE, ANGELITA MARIA LUIZETTO
 

   

  DESPACHO

1. Requeira a exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil.

3. Intimem-se.   

 

 

 

    Campinas, 26 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009225-25.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: R G P DE ABREU - ME, RAQUEL GAMA POLISEL DE ABREU
Advogados do(a) EXECUTADO: TARCISO CHRIST DE CAMPOS - SP287262, GUILHERME BORTOLOTI - SP319260
Advogados do(a) EXECUTADO: TARCISO CHRIST DE CAMPOS - SP287262, GUILHERME BORTOLOTI - SP319260

   

  DESPACHO

1. Providenciem as executadas, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização de sua representação processual, juntando aos autos as procurações e seus atos constitutivos.

2. No mesmo prazo, requeira a exequente o que de direito.
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3. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil.

4. Intimem-se.    

 

 

 

    Campinas, 26 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000064-88.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: ADRIANA ROCHA DA COSTA
 

   

  DESPACHO

    

1. Requeira a exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil.

3. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 26 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5009069-37.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADA: N VIRGINIO LINS - EPP
Advogada da EXECUTADA: PAULA RIBEIRO ABEDRAPO - SP273672

   

  DESPACHO

1. Tendo em vista que, no prazo legal, não houve oposição de embargos por parte da ré, fica constituído o título executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se a presente ação em execução de
título judicial, conforme o artigo 701, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

2. Intime-se a executada, por meio de sua advogada, a pagar ou depositar o valor a que fora condenada, nos termos do artigo 523, parágrafos 1º e 2º do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios de 10% (dez por cento).

3. Não havendo pagamento ou depósito, requeira a exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil.

5. Providencie a Secretaria a alteração de classe, fazendo constar Cumprimento de Sentença.

6. Intimem-se.    

 

 

 

    Campinas, 26 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002433-89.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: NATAL DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MEIRE MARQUES - SP195822
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando os termos da procuração juntada no documento de ID nº 14828394, na qual o autor beneficiário desta ação confere poderes expressos ao cessionário para efetuar o levantamento do precatório expedido
nestes autos, nada há que ser feito por este Juízo.

Aguarde-se a disponibilização do precatório no arquivo sobrestado, oportunidade em que a patrona do autor, bem como do cessionário serão intimados da disponibilização da importância requisitada.

Inclua-se no sistema processual o nome da Dra. Fabiana Rios da Silveira, OAB/MG nº 159.314 e OAB/SP nº 408.829, para que futuras publicações também sejam realizadas em seu nome.

Int. 
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   CAMPINAS, 26 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5007311-57.2017.4.03.6105
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055
REQUERIDO: CLAUDIO RODRIGUES PESSOA
 

   

  DESPACHO

    

1. Em face do pedido formulado na petição ID 9993790, providencie a Secretaria a exclusão da petição ID 9993784.

2. Informe a autora, no prazo de 10 (dez) dias, o andamento da Carta Precatória expedida em 19/07/2018.

3. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, intime-se a autora, por e-mail, para que cumpra referida determinação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

4. Intime-se.

 

 

    Campinas, 26 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002082-19.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: ALEXANDER FLACKER, AFONSO HENRIQUE MARTINS DE SOUZA, ALUIZIO EUGENIO MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA - SP144715-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA - SP144715-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA - SP144715-B
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico, com fundamento no art. 203, §4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas da juntada dos documentos (IDs 15829617, 15827449 e 15825601) pela Procuradoria da Fazenda
Nacional. Nada Mais.

 

              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002082-19.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: ALEXANDER FLACKER, AFONSO HENRIQUE MARTINS DE SOUZA, ALUIZIO EUGENIO MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA - SP144715-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA - SP144715-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA - SP144715-B
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico, com fundamento no art. 203, §4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas da juntada dos documentos (IDs 15829617, 15827449 e 15825601) pela Procuradoria da Fazenda
Nacional. Nada Mais.

 

              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002082-19.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: ALEXANDER FLACKER, AFONSO HENRIQUE MARTINS DE SOUZA, ALUIZIO EUGENIO MARTINS
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Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA - SP144715-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA - SP144715-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA - SP144715-B
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico, com fundamento no art. 203, §4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas da juntada dos documentos (IDs 15829617, 15827449 e 15825601) pela Procuradoria da Fazenda
Nacional. Nada Mais.

 

              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000126-94.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO LOPES GODOY - SP321781-A
RÉU: CLEILTON SAMPAIO DA SILVA
 
 

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão, com pedido de liminar, promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face
de CLEILTON SAMPAIO DA SILVA, com o objetivo de adimplemento de obrigação contratual.

Alega que o réu firmou “Cédula de Crédito Bancário”, sob nº 65982678, em 09/10/2014, e alienou, em garantia, o veículo “FIAT/STILO
1.8 8V (skyWindow) (Dualogic) (Flex), ano fabricação: 2008, ano/modelo: 2008, cor: PRETA, chassi: 9BD19241R83071369, placa: EAF-7453, renavam:
959837205”.

Pela decisão de ID Num. 13587562 foi deferida a liminar para a busca e apreensão do veículo indicado.

A CEF requereu a desistência da ação (ID Num. 14030549).

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas pela autora.

Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se.

Publique-se e intime-se.

 CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

9ª VARA DE CAMPINAS

Expediente Nº 5449

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001679-04.2018.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X MARCELO TAVARES LEONARDI(SP153028 - ANA PAULA LACERDA RODRIGUES)
Considerando as razões apresentadas às fls. 830/831, defiro o pedido formulado pela defesa e concedo a prorrogação complementar de prazo, por 10 (dez) dias, para a apresentação de resposta à acusação, nos termos
do artigo 396 do Código de Processo Penal.Exclua-se dos autos o nome do defensor, Dr. Sebastião José orlando Martins, fazendo constar como única defensora do réu a advogada subscritora de fls. 831.Com a resposta
à acusação, havendo juntada de documentos, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

Expediente Nº 5450

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009922-39.2015.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X MARIA ELANIA SOARES LEANDRO(SP249729 - JOÃO CARLOS PEREIRA FILHO E SP018377 - VICENTE FERNANDES CASCIONE)
S E N T E N Ç AVistos em inspeção.1. RELATÓRIOMARIA ELANIA SOARES LEANDRO e LEANDRO ALVARES DA COSTA, qualificados na denúncia, foram acusados pelo Ministério Público Federal como
incursos nas penas do artigo 304 c.c 299, por duas vezes, e artigo 334, caput, do Código Penal.Narra a exordial acusatória (fls. 59/61):Em 10 de dezembro de 2010, MARIA ELANIA SOARES LEANDRO e
LEANDRO ALVARES DA COSTA, na qualidade de representantes legais da empresa IDEAL MICRO COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA., iludiram, em parte, o pagamento de tributos devidos em razão da internalização em território nacional da carga amparada pelo conhecimento de carga aéreo MA/HAWB 549-2098437558288, oriunda dos Estados
Unidos.Na mesma data, MARIA ELANIA SOARES LEANDRO e LEANDRO ALVARES DA COSTA, na qualidade de representantes legais da empresa IDEAL MICRO COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, utilizaram documento contendo a informação falsa de que a importação foi realizada sem cobertura cambial, com o objetivo de viabilizar o
comércio exterior, assim como apresentaram invoice falsa, consistente na falsa declaração do exportador.Na mesma data, MARIA ELANIA SOARES LEANDRO e LEANDRO ALVARES DA COSTA, na qualidade de
representantes legais da empresa IDEAL MICRO COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., utilizaram documento contendo a informação falsa de
que toda a mercadoria foi adquirida da empresa americana Giga-Byte Tech Inc., quando não realidade não foi.I. Do DescaminhoSegundo o apurado, no dia dos fatos, aportou no Aeroporto Internacional de Viracopos a
carga amparada pelo conhecimento de carga aéreo MA/HAWB 549-2098437558288, importada pela empresa IDEAL MICRO COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA. A carga continha 19 (dezenove) volumes, com peso total de 4.239 Kg (quatro mil, duzentos e trinta e nove kilogramas), consistindo, basicamente, em produtos eletrônicos exportados pela
empresa Giga-Byte Tech Inc., oriunda dos Estados Unidos.No mesmo dia, foi registrada a Declaração de Trânsito Aduaneiro n. 10/0694299-5, baseada na invoice n. UNIV-1012145, que apontava como sendo US$
80.000,00 o valor das mercadorias adquiridas. Entretanto, a DTA em comento foi cancelada em 14.12.2010, sob o argumento de que os preços constantes da fatura apresentada divergiam daqueles praticados pelo
fabricante das mercadoras.No dia 12 de janeiro de 2011, a empresa em comento registrou a Dl n. 11/007289-5, declarando-se como importadora e adquirente da carga. Da fatura comercial apresentada para embasar essa
declaração, consta como sendo US$ 82.133,00 o valor das mercadorias importadas.Durante o procedimento de fiscalização aduaneiro, a empresa IDEAL MICRO informou, em síntese, que essa divergência resultou da
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emissão de duas invoices diferentes.Sucede que, os servidores da Receita Federal responsáveis pelo procedimento fiscalizatório entraram em contato, por e-mail, com a empresa Giga-Byte Tech Inc., exportadora dos
produtos, buscando informações a respeito da transação comercial investigada.A empresa norte-americanas encaminhou, também por e-mail, a invoice UNI-1012145, relativa à importação mencionada. Desse documento
constavam flagrantes divergências, sempre a maior, com os preços constantes da invoice apresentada pela empresa IDEAL MICRO (cf. tabela de f. 34 do apenso).Com isso, os tributos incidentes sobre a importação
seriam calculados a menor, dada o menor valor da base de cálculo (valor das mercadorias) que a empresa IDEAL MICRO apresentou à Receita Federal. O total de tributos elididos nessa importação foi calculado em R$
505.558,50.II. Dos usos de documentos falsosDurante o procedimento fiscalização, conforme mencionado, fiscais da Receita Federal encaminharam e-mail à empresa exportadora solicitando informações a respeito da
transação comercial.Além de enviarem a invoice verdadeira na resposta, funcionários da empresa Giga-Byte Tech Inc. asseveraram que não comercializaram todos os produtos que a empresa IDEAL MICRO informou
quando do registro da DTA n. 10/0694299-5 e da Dl n. 11/007289-5. Segundo a resposta ao e-mail encaminhado, a empresa norte-americana não vendeu à empresa brasileira os seguintes produtos: Laptops da marca
Sony, netbooks da marca ACER, Memória da marca Patriot, USB drive da marca Kingston, HD da marca LG e periféricos da marca Kilpx (item l do e-mail de f, 60 dos autos em apenso). Nota-se que esses produtos,
efetivamente, constam da invoice empregada pela empresa IDEAL MICRO no procedimento de desembaraço das mercadorias (f. 55-57 dos autos em apenso).Ou seja, os representantes da empresa em questão
falsificaram a invoice apresentada quando do registro da DTA e da Dl, adulteram o real exportador das mercadorias apreendidas.Além disso, quando do registro da Dl, a empresa IDEAL MICRO informou que a operação
comercial fora realizada sem cobertura cambial.A empresa IDEAL MICRO à época dos fatos era habilitada para operar no comércio exterior na modalidade simplificada (habilitação em 9.2.2010). Nessa modalidade, um
dos requisitos necessários para a empresa é que atue no comércio exterior de pequena monta. No caso de importação, considera-se valor de pequena monta, a realização de operações de comércio exterior com cobertura
cambial, em cada período consecutivo de seis meses, até o limite de cento e cinquenta mil dólares norte-americanos ou o equivalente em outra moeda.Sucede que, durante a fiscalização, apurou-se que a operação comercial
em comento foi realizada com cobertura cambial. A própria empresa confirmou essa informação. Com isso, a empresa extrapolaria o limite permitido para a exportação com cobertura cambial no período de seis meses
mencionado, atingindo o patamar de US$ 188.312,99.A falsidade da documentação referida - menção de que a operação foi realizada sem cobertura cambial - possuía justamente o escopo de permitir que essa operação
se concretizasse sem qualquer óbice legal.A acusação arrolou uma testemunha (fl. 61).A denúncia foi recebida em 12 de agosto de 2015 (fl. 62/62vº).Os réus foram citados (fls. 79 e 137) e apresentaram resposta escrita à
acusação (fls. 116/134 - MARIA ELANIA; e fls. 148/281 - LEANDRO). Não foram arroladas testemunhas.Não sobrevindo aos autos hipóteses de absolvição sumária, determinou-se o regular prosseguimento do feito
(fls. 292/293).No julgamento do HC n 350.870/SP, SEXTA TURMA, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 07.06.2016, impetrado pela defesa da acusada MARIA ELANIA, o STJ concedeu ordem de ofício para
anular a denúncia em relação ao correu LEANDRO ALVARES DA COSTA, sob fundamento de ser ele sócio minoritário, com pequena participação no capital social, e não exercer a administração da empresa (fls.
295/306). Tal decisão transitou em julgado conforme fls. 436/439.Outrossim, no julgamento do HC n 0016041-61.2016.4.03.0000, a 11ª turma do TRF da 3ª Região, Rel. Des. Cecília Mello, j. em 20.09.2016, concedeu
parcialmente a ordem pleiteada e determinou o desentranhamento dos documentos juntados pela Defesa de LEANDRO ALVARES DA COSTA (fls. 483/488), o que foi devidamente cumprido, desentranhando-se os
documentos de fls. 142/144 e 148/281.Em audiência realizada perante este Juízo, foi ouvida a testemunha de acusação, Rodrigo Augusto Alvarez de Perni (mídia digital de fl. 524), assim como foi interrogada o ré (mídia
digital de fl. 576).Na fase do artigo 402 do CPP, o MPF requereu a vinda de antecedentes criminais atualizados (fl. 663). A defesa pediu a juntada de documentos (fls. 575), os quais se encontram às fls. 577/661.Encerrada
a instrução processual, o MPF ofertou memoriais às fls. 668/674 e pugnou pela condenação da ré, nos termos da denúncia.A defesa ofertou memoriais às fls. 684/788 e pediu a absolvição da ré. Alegou que os crimes de
uso de documento falso foram crimes-meio para a prática do crime-fim, o descaminho, sendo por ele absorvidos. Ausência de materialidade do delito de descaminho, uma vez que não houve desembaraço das mercadorias.
Que as provas foram colhidas somente na esfera administrativa e policial, o que veda a sua utilização, ausentes elementos produzidos em juízo, para sustentar uma condenação, nos termos do artigo 155 do CPP. Que não há
provas de que a acusada efetivamente administrava a empresa e, nessa qualidade, tenha determinado a prática dos crimes.Folha de antecedentes em apenso.É, no essencial, o relatório.DECIDO.2. FUNDAMENTAÇÃOA
ré está sendo processada pelos delitos tipificados nos artigos 299 e 334, caput (com redação anterior à dada pela Lei 13.008/2014), ambos do Código Penal, assim dispostos:Falsidade ideológicaArt. 299 - Omitir, em
documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade
sobre fato juridicamente relevante:Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.Contrabando ou descaminhoArt. 334 Importar
ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria:Pena - reclusão, de um a quatro anos.2.1 Materialidade e
aplicação do Princípio da ConsunçãoA materialidade dos três delitos restou comprovada pelos documentos que acompanharam a Representação Fiscal Para Fins Penais nº 19482.000030/2012-11 da Alfândega do
Aeroporto Internacional de Viracopos em apenso, oriundas do processo administrativo fiscal nº 10845-724.027/2012-55, dos quais se destacam o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº
0817700/00000/53 (fls. 03/04 do apenso); Termo de Verificação Fiscal e Descrição dos Fatos (fls. 16/39 do apenso); Declaração de Importação nº 11/0072895-5 (fls. 41/52 do apenso), com a falsa declaração sobre o
regime de cobertura cambial; Invoice autêntica nº UNIV-1012145, apresentada pela real empresa exportadora Giga Byte Tech Inc. (fls. 66/67 do apenso), invoice falsa nº USOR-10A0688 (fls. 55/59 do apenso);
informações prestadas via comunicação eletrônica (e-mail) da empresa exportadora com a Receita Federal (fls. 60/65 do apenso).Afasto a alegação da defesa sobre a inexistência do crime de descaminho, sob o
fundamento de que o desembaraço da mercadoria foi interrompido pela fiscalização, e, tendo sido aplicada a perda de perdimento, não houve hipótese de incidência (ou fato gerador) dos tributos.De fato, o delito de
descaminho se perfectibiliza com a simples entrada da mercadoria em território nacional, sem o pagamento dos tributos, sendo inexigível a constituição do débito tributário. É crime formal e instantâneo, sendo assim, basta a
mera entrada dos produtos no território nacional, desacompanhados da documentação que comprove a regularidade da importação (no caso, foi apresentada invoice falsa), para que configure o delito. A pena de
perdimento é sanção decorrente do ilícito penal.Quanto ao pedido da defesa para aplicação do Princípio da Consunção dos crimes de uso de documento falso pelo de descaminho, assiste parcial razão. A apresentação da
invoice falsa realmente visava o desembaraço das mercadorias e a consequente ilusão do pagamento dos tributos, vez que elaborada com valores subfaturados. O mesmo não se pode dizer, no entanto, da falsa declaração
sobre o regime de cobertura cambial, que tinha por objetivo não ultrapassar o limite semestral de importação à qual a empresa estava submetida (150 mil dólares americanos por semestre). A falsa declaração, portanto, não
era necessária à ilusão de tributos, mas à própria liberação da importação no SISCOMEX, que obstaria a operação, caso verificasse o extrapolamento dos limites. Com isso, resta absorvido o delito de uso da invoice falsa
pelo de descaminho.2.2 AutoriaForam imputados à ré MARIA ELANIA SOARES LEANDRO, sob o pressuposto de ser sócia majoritária da empresa IDEAL MICRO COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, a prática dos delitos de descaminho, caracterizado pela ilusão de tributo devido na entrada de mercadoria e uso de dois documentos falsos
na importação, mediante declaração falsa do exportador e do regime de cobertura cambial da importação.De fato, consta dos memoriais da acusação:Examinando-se tal quadro, torna-se possível, sem sombra de dúvida,
imputar o delito a MARIA ELANIA. Sua condição de sócia francamente majoritária e administradora da empresa patenteia-se pela já mencionada disposição expressa do contrato social, nada havendo nos autos que
contradiga a percepção, fomentada na denúncia, de que foi responsável pela importação e de que agiu dolosamente. Saliente-se, a esse respeito, que o contrato social tem presunção de veracidade e que nenhuma prova em
sentido contrário foi produzida nos autos, quer pela própria MARIA ELANIA, quer pela acusação. Não há dúvidas, por conseguinte, de que MARIA ELANIA é responsável, na condição de administradora, pela
importação das mercadorias tratadas nestes autos.Em que pese a condição de sócia majoritária da acusada nos quadros da pessoa jurídica, existe nos autos ao menos duas pessoas que afirmaram que a empresa era
administrada André Cardoso Berçot (esposo de MARIA ELANIA) e por Rafael Berçot, que são irmãos, são elas, Ana Carolina Malzoni Sciumbata (ex-namorada de Rafael Berçot - fls. 90/91) e Leandro Alvares da
Costa (conforme relatado na decisão de fls. 292/293). Nenhuma dessas pessoas foi arrolada como testemunha pela acusação, a fim de melhor esclarecer os fatos.A própria empresa IDEALMICRO, em resposta ao Termo
de Intimação SAPEA nº 01 (fls. 155/158), indicou os irmãos Berçot como administradores de fato da sociedade, em documento firmado, inclusive, por André Cardoso Berçot, na qualidade de procurador responsável.O
MPF, em memoriais, manifestou-se a respeito do assunto e informou o desmembramento do feito para investigação da administração da sociedade por parte dos irmãos Berçot:Demonstrada, acima, a responsabilidade da ré
MARIA ELANIA, não passa despercebida ao órgão acusatório a probabilidade de que MARIA ELANIA, ao figurar como sócia majoritária e administradora formal da empresa, esteja contribuindo para a ocultação de
outras dois agentes, também responsáveis pela tomada de decisão e pela importação de que tratam ou autos, quais sejam os senhores Rafael Berçot e André Berçot. Para tal conclusão preliminar contribuem, como se verá
adiante, os sucessivos Habeas Corpus impetrados por MARIA ELÂNIA perante o STJ e o TRF, a qualificação fornecida por esta em seu interrogatório, bem como alguns elementos de prova obtidos pelo Ministério
Público Federal a partir destas informações.Deveras, no tocante aos Habeas Corpus impetrados, chamava atenção não apenas o fato de o primeiro dos HC formulados pelos advogados de MARIA ELÂNIA já ter como
paciente o correu LEANDRO - o que, acredita-se, culminou na concessão da ordem de ofício pelo STJ, trancando a ação penal em relação a este -, mas especialmente o pedido de desentranhamento dos documentos
apresentados por LEANDRO quando de sua resposta escrita, obtido de modo definitivo somente quando da ordem concedida no segundo Habeas Corpus apresentado perante o TRF.Tal sucessão de pedidos, entretanto,
que aparentemente conduzia à possibilidade de que MARIA ELÂNIA figurasse como laranja do próprio LEANDRO - ou de um terceiro não identificado -, somente pôde ser esclarecido minimamente em momento
posterior, analisando-se o depoimento da própria MARIA ELÂNIA em contraposição à análise feita, por este juízo, a respeito da resposta escrita. No seu depoimento, a despeito de seu silêncio sobre as questões de
mérito, MARIA ELÂNIA aponta que o pai de seu filho chamar-se-ia André Cardoso Berçot, que é um dos indivíduos apontados por LEANDRO (cf. assentado no relatório deste juízo às fls. 292/293, constante de decisão
proferida antes da exclusão de LEANDRO do polo passivo) como responsável pela administração da empresa. Tal hipótese, ademais, é confirmada tangencialmente pelos documentos ora juntados, que demonstram que
LEANDRO foi empregado de determinada empresa em período concomitante a André Berçot e que tanto MARIA ELÂNIA quanto André Berçot tem, como último endereço declarado, a mesma residência na Rua Torres
Homem, 669, apto. 82, em Santos. Baseado nesses indícios, o Ministério Público Federal informa ao juízo que extraiu cópia integral dos autos, a fim de instaurar nova investigação a respeito dos fatos.A possibilidade,
assentada nos autos, de que a administração da empresa fosse realizada também por terceiros estranhos ao quadro social não significa, todavia, que MARIA ELÂNIA tenha meramente figurado no contrato social ou que se
qualifique como a figura jurídica rasteiramente conhecida como laranja. É evidente, nos autos, que não apenas aceitou ficar à frente da empresa, concorrendo juridicamente para a tomada de decisões, assinando
documentos, tendo acesso à conta corrente etc, mas também que se esforçou para ocultar os possíveis demais administradores, inclusive contratando o mesmo causídico que aparentemente representa André Berçot em
outros feitos. É inequívoco, por conseguinte, que o conjunto de fatos aqui tratado lhe é imputável, remanescendo ser apurado, apenas - o que se fará em expediente próprio, conforme/acima esclarecido -, a participação
destes terceiros nos fatos já objeto de denúncia, com possibilidade de oferecimento de nova acusação.André Cardoso Berçot e Rafael Cardoso Berçot encontram-se denunciados no bojo dos autos 0000024-
60.2019.403.6105, em cuja peça exordial, inclusive, constou pedido de afastamento do sigilo bancário da empresa IDEALMICRO e de Ana Carolina Malzoni Sciumbata, a fim de esclarecer a origem do dinheiro que foi
utilizado para integralização de metade do capital social da sociedade, nos seguintes termos:4 - Com o objetivo de produzir elementos de prova de que os DENUNCIADOS eram os administradores de fato da empresa
IDEAL MICRO COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 10.752.902/0001-38, o MPF entende necessário o
AFASTAMENTO TEMPORÁRIO DO SIGILO BANCÁRIO da empresa investigada e de ANA CAROLINA MALZONI SCIUMBATA, inscrita no CPF sob o n. 341.821.908-07.(...) No caso concreto, o
afastamento do sigilo bancário da conta-corrente n. 78084-2, agência 0447 situada em Santos/SP, Banco 341, Banco Itaú, da empresa IDEAL MICRO, e da conta n. 01-025129-3, agência 0171 situada em Santos/SP,
Banco 033, Banco Santander, de ANA CAROLINA (cf. f. 92 e 182 do Anexo I desta Notícia de Fato), permitirá a colheita de elementos probatórios relacionados à autoria do crime investigado, sobretudo as informações
referentes a quem foi o responsável pela integralização do capital social de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).Conforme demonstrado, ANA CAROLINA (f. 90-91 da NF) informou à Receita Federal que os R$
75.000,00 (setenta e cinco mil) que ela transferiu eletronicamente de sua conta pessoal para a conta da IDEAL MICRO, em 30.04.2009, foram depositados na sua conta por Maria Cristina Cardoso Berçot, mãe de ambos
os denunciados, a pedido de RAFAEL BERÇOT, para a integralização do capital social da empresa.Dessa forma, trazer aos autos comprovantes bancários que corroborem a versão prestada por ANA CAROLINA
fortalecerá os elementos de prova já colhidos.Outrossim, a quebra do sigilo bancário da IDEAL MICRO permitirá que se saiba quem foi o responsável por integralizar os demais R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil) no
capital social da empresa.Tal diligência, como se vê, teria sido de grande valia, se realizada no bojo dos presentes autos, para esclarecer quem de fato exercia a administração da empresa e determinou a prática dos atos
ilícitos.A testemunha de acusação, Rodrigo Augusto Alvarez de Perni, Auditor-Fiscal da Receita Federal, em Juízo, pouco acrescentou no tocante à administração, limitando-se a ratificar o termo de verificação fiscal e
afirmar que não se lembra perfeitamente dos fatos devido ao tempo transcorrido (mídia digital de fl. 524).A ré permaneceu silente em seu interrogatório. O silêncio, como se sabe, não pode ser utilizado em seu desfavor.Em
virtude da ausência de outros elementos de provas além do contrato social da empresa, e levando em conta o noticiado nos autos sobre a efetiva administração da empresa por parte de André e Rafael Berçot (o que será
devidamente apurado nos autos da ação penal nº 0000024-60.2019.403.6105, havendo razoável dúvida sobre a autoria delitiva por parte de MARIA ELANIA SOARES LEANDRO, a absolvição é medida que se impõe,
aplicando-se, no caso, o Princípio in dubio pro reo.3. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para ABSOLVER a acusada MARIA ELANIA SOARES LEANDRO,
nos termos do artigo 386, inciso VII, do CPP.Após o trânsito em julgado, oficie-se ao departamento competente para fins de estatísticas e antecedentes criminais, e remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.
Oportunamente, arquivem-se.Publique-se, registre-se e intimem-se.

Expediente Nº 5451

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000002-41.2015.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X LORENZO MATEOS MEDINA(SP063587 - DJALMA TERRA ARAUJO E SP083490 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA E SP208985 - AMANDA BRITO
SUSIGAN) X ESPEDITO DA SILVA(SP326797 - HERQUILINO WANDKE SOARES) X IVAIR RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP326797 - HERQUILINO WANDKE SOARES) X JONATAS ELIAS
TRAVASSOS

Diante da certidão de fls.1072, intime-se o réu LORENZO MATEOS MEDINA na pessoa de seu defensor constituído para que, no prazo de 15(quinze) dias, proceda ao recolhimento do valor das custas processuais.
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Após, cumpra-se o último parágrafo de fls.1012, com o sobrestamento dos autos aguardando julgamento de recurso no C.STJ em relação ao réu JONATAS ELIAS TRAVASSOS.

Expediente Nº 5452

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001189-79.2018.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X JOSE LUIZ LOPES DE ANDRADE(SP173758 - FABIO SPOSITO COUTO)
Vistos.Atenda-se o requerido pela defesa constituída e abra-se o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de nova resposta escrita à acusação, ou complementação da defesa já apresentada.Providencie o advogado
constituído pela parte a juntada da procuração original aos autos. Intime-se. 

Expediente Nº 5453

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004283-45.2012.403.6105 - JUSTICA PUBLICA(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X FRANCISCO SUDERLANIO RODRIGUES(SP143975 - RICARDO SILVA DO NASCIMENTO) X JOSUE
QUEIROZ DOS SANTOS(SP143975 - RICARDO SILVA DO NASCIMENTO)

Recebo o recurso e as razões de apelação de fls. 403/405. 
Às contrarrazões. 
Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região com as cautelas de praxe. 

Expediente Nº 5454

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000156-54.2018.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005817-82.2016.403.6105 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2950 - RICARDO PERIN NARDI E Proc. 1035
- FAUSTO KOZO KOSAKA E Proc. 1609 - ELAINE RIBEIRO DE MENEZES) X MICENO ROSSI NETO(SP248847 - EMMANUEL JOSE PINARELI RODRIGUES DE SOUZA) X JOAO BATISTA
BISCO(SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI) X MARCO ANTONIO RUZENE(SP057668 - CARLOS DE ARAUJO PIMENTEL NETO) X VUK WANDERLEY ILIC(SP143618 - HAROLDO
FRANCISCO PARANHOS CARDELLA) X AUREO DEMETRIO DA COSTA JUNIOR(SP353220 - RENATO REIS SILVA ARAGÃO) X FABIO MENDES FRANCA(GO024688 - HELENO JOSE DOS
SANTOS JUNIOR)
Vistos.Fls. 1167/1172. Trata-se de requerimento de substituição de testemunhas formulado pela defesa de MICENO ROSSI NETO.Fls. 1173/1174. Cuida-se de requerimento da Ordem dos Advogados do Brasil -
Seção de São Paulo, pleiteando a juntada de procuração com o fim de atuação exclusiva na defesa das prerrogativas profissionais, conforme artigo 7º da Lei 8.906/94. É o relatório. DECIDO.Compulsando os autos,
verifico que as testemunhas Kuan Jae Chung e Ítalo Angelo Martucci foram inicialmente arroladas pela acusação, por ocasião do oferecimento da denúncia, conforme fls. 07/20.Posteriormente, em sede de resposta à
acusação, a defesa de Miceno Rossi Neto arrolou as mesmas testemunhas da acusação, nos termos de fls. 83/107.Verifico, ainda, que, por ocasião da intimação das duas testemunhas acima nominadas, para
comparecimento à audiência designada, as diligências restaram negativas, conforme certidões de fls. 1130 e 1132. Instado, o órgão acusador que inicialmente arrolou tais testemunhas, apresentou novos endereços, conforme
fls. 1151, sendo, então, determinadas novas diligências para fins de intimações nos novos endereços informados, nos termos da decisão de fls. 1156, da qual a defesa foi intimada, conforme fls. 1164.Ademais, em caso das
novas diligências também restarem infrutíferas, caberá primeiramente à acusação manifestar-se sobre as substituições ou desistência de oitivas das testemunhas, haja vista que foram inicialmente arroladas pelo órgão
ministerial.Assim, ausentes os requisitos do artigo 451 do Código de processo Civil, ora aplicado de forma subsidiária, nos termos do artigo 3º do Código de Processo Penal, para a substituição das testemunhas, julgo
prejudicado o pedido formulado pela defesa de Miceno Rossi Neto.Quanto aos documentos acostados pela mesma defesa, às fls. 1168/1172, verifico que se tratam de cópia de decisão proferida em sede de Habeas
Corpus que tramita no c. Supremo Tribunal Federal, sob segredo de justiça, referente a feito que é processado e julgado originariamente pelo e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, também em segredo de justiça. Por
tal razão, DETERMINO o desentranhamento de tais documentos e a sua restituição à defesa de Miceno Rossi Neto, que deverá ser intimada a retirá-los na Secretaria deste Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o
prazo sem o comparecimento da defesa, DETERMINO a destruição dos mencionados documentos.Em relação ao pedido formulado pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, para atuar na defesa das
prerrogativas profissionais do réu Marco Antonio Ruzene, autorizo sua inclusão no feito na qualidade de assistente. Anote-se.Intime-se.Aguarde-se a realização da audiência designada às fls. 1092/1094.

Expediente Nº 5455

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000761-97.2018.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X LUCAS LENA X CAIO FABIO DIOGO(SP281708 - RICARDO ANDRADE GODOI E SP173276 - ALEXANDRE EDUARDO BERTOLINI) X THALLES
DE OLIVEIRA STUPELLI

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Inicialmente, abra-se vista ao Ministério Público Federal para contrarrazões ao recurso de fls.366/369.
Após, com relação ao pedido de fls.397/399, defiro a carga rápida dos autos, com duração de 3(três) horas, para o defensor RICARDO ANDRADE GODOI(OAB/SP: 281.708), para a extração de cópias. Fica
consignado que após a intimação do defensor os autos permanecerão em secretaria por 05(cinco) dias, devendo, após o decurso do prazo, serem encaminhados ao E.TRF-3 para julgamento dos recursos interpostos.

Expediente Nº 5456

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002461-11.2018.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X WILLIAN STEFAN BARROS GUIMARAES(SP296581 - VIVIANI VALIM NUNES COELHO E SP123066 - JONAS ALVES DOS SANTOS)
APRESENTE A DEFESA SEUS MEMORIAIS NOS TERMOS DO ART.403 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

1ª VARA DE PIRACICABA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006538-63.2018.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: RONCATO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, INDUSTRIA TEXTIL IRMAOS PAPA LTDA, CERDRI MANUFATURA DE ROUPAS EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

 DESPACHO

 

1. Petição ID 15104476 - Com razão a União Federal. 

A parte autora promoveu a juntada dos documentos coloridos, sendo várias com imagens parciais ou de difícil visualização, contrariando o disposto no artigo 3º, §1°, da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017, com as alterações trazidas pela Resolução
PRES N°200/2018. Sendo assim, determino a exclusão/desentranhamento de todos os documentos apresentados e concedo prazo de 30 (trinta) dias para que os documentos sejam digitalizados de forma correta e legível.

2. Após, dê-se vista à PFN para conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art 4º, I, 'b').

Int.

Piracicaba, 15 de março de 2019.
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DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001174-76.2019.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: OSMAIR JOSE GUIZO
Advogado do(a) AUTOR: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO

1. Proceda a Secretaria a retificação da autuação, alterando a classe processual para "CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA".

2. Trata-se da virtualização do processo n°0002758-21.2009.403.6109 (processo físico) por ocasião da remessa de recurso para julgamento pelo E. Tribunal interposto nos autos dos Embargos à Execução 0008314-92.2015.403.6109 (processo físico),
nos termos da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017, sendo assim, certifique-se a Secretaria nos referidos autos físicos, com o lançamento da respectiva fase no sistema processual, com menção expressa do número deste processo eletrônico. Arquive-se,
oportunamente, os autos físicos, uma vez que todos os atos deverão se dar nestes autos (art. 4°, II).

2. Dê-se vista à parte autora para conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art 4º, I, 'b').

3. Não havendo insurgência, arquivem-se os autos (sobrestados) até final decisão dos referidos Embargos à Execução.

Cumpra-se e intimem-se.

Piracicaba, 27 de fevereiro de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006971-22.1999.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: RAIMUNDA PETRONILA VIEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON RICARDO PONTES - SP179738, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE - SP43919

   

 DESPACHO

1. Trata-se da virtualização do processo n°0006971-22.1999.403.6109 (processo físico) por ocasião da remessa de recurso para julgamento pelo E. Tribunal, nos termos da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017, com as alterações trazidas pela
Resolução PRES N°200/2018.

2. Arquivem-se, oportunamente, os autos físicos, uma vez que todos os atos deverão se dar nestes autos (art. 4°, II).

3. Dê-se vista ao INSS, para conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art 4º, I, 'b').

4. Superada a fase de conferência, proceda a Secretaria a remessa à instância superior (art. 4°, I, 'c').

Cumpra-se e intimem-se.

 dias.

Piracicaba, 20 de março de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000564-45.2018.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: ANA LEIDE MAGRINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO AFONSO BARGIELA - SP324972
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

     

       

Visto em SENTENÇA

 

Trata-se de cumprimento de sentença promovida pela parte exequente acima nominada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o

pagamento de verba sucumbencial e a reversão da consolidação da propriedade imobiliária mediante a purgação da mora e demais despesas correlatas.
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ID 11110841 – Pág.1 : A CEF apresenta guia de depósito no valor de R$18.782,77 a titulo de pagamento da verba sucumbencial ao exequente PAULO

AFONSO BARGIELA, sendo que, instado a se manifestar sobre a satisfação com o depósito (ID 11111969 – Pág.1 ) o referido advogado manifestou-se à ID

11147667 – Págs.1-2  no sentido que o valor depositado satisfaz sua pretensão, pugnando assim pelo levantamento do montante através de guia e extinção da

execução.

ID 4346553 – Págs.3-6 e ID 4346561 – Págs.1-4: A exequente ANA LEIDE MAGRINI apresentou comprovantes de depósitos de valores em

purgação da mora e demais despesas correlatas para fins de reversão da consolidação da propriedade e reativação do contrato de financiamento habitacional,

sendo que, instada a se manifestar sobre a satisfação com os referidos depósitos (ID 13564768 – Pág.1) a CEF manifestou à ID 13711214 – Pág.1 no sentido de

que os depósitos “são suficientes para reativação do contrato”, pugnando pelo seu levantamento através de expedição de ofício.

 

É a síntese do necessário.

 

In casu, verifica-se dos autos que houve o cumprimento integral do comando judicial, pendendo apenas de saque dos valores por seus legitimados,

questão essa que não pode ser imposta à contraparte pagadora, mesmo porque, há concordância entre as partes sobre os valores depositados.

Diante do exposto DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO , nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo

Civil.

Custas na forma da lei.

Sem honorários, vez que os pagamentos se deram voluntariamente no prazo do art.523, do CPC.

Cuide a Serventia de expedir com urgência:

1- Alvará de levantamento dos honorários sucumbenciais (ID 11110841 – Pág.1 ) devidos ao exequente PAULO AFONSO BARGIELA – CPF nº.

123.396.508-52, conforme requerido à ID 11147667 – Pág.2 e ato contínuo intime o credor através de publicação para retirar o alvará na Secretaria desta Vara,

o qual terá o prazo de validade fixado em sessenta (60) dias.

2- Oficio à Gerência da agência nº.3969 localizada no Fórum desta Justiça Federal de Piracicaba para que promova o levantamento dos valores

depositados na conta judicial nº.3969.005.86400782-3(ID 4346553 – Págs.3-6 e ID 4346561 – Págs.1-4), em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CNPJ

nº 00.360.305/0001-04, para fins de apropriação ao contrato habitacional, propiciando assim sua reativação.

Com a confirmação dos levantamentos acima indicados e nada mais sendo requerido pelas partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se

os autos seguindo as cautelas de praxe.

P.R.I.C.

 

Piracicaba, 20 de março de 2019.

 

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000686-58.2018.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: ENCOPARTS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PECAS E SERVICOS LTDA, THIAGO JOSE GOMES, FABIANO ANDIA GOMES
Advogado do(a) REQUERIDO: SILVIO FERREIRA CALDERARO - SP288882
Advogados do(a) REQUERIDO: SAMANDRA CARLA RAMOS - SP415367, VERA LUCIA DE CAMARGO FRANCO - SP50215

   

 DESPACHO

1. Trata-se de Ação Monitória na qual a parte requerida foi(aram) citada(s) para pagamento, contudo não pagou(aram) nem tampouco apresentou(aram) embargos monitórios.

Com efeito, o § 2º, do artigo 701 do NCPC dispõe que o não oferecimento dos embargos converte o mandado inicial em mandado executivo, devendo a ação prosseguir na forma prevista no Título II do Livro I da Parte Especial, do NCPC.

Nesse mesmo sentido converge o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme decisão no Recurso Especial nº 215526, in verbis: “O rito monitório, tanto quanto o ordinário, possibilita a cognição plena, desde que a parte ofereça embargos.
No caso de inércia na impugnação via embargos, forma-se o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo (...)” (STJ – Recurso Especial 215526, Proc. 199900444531, UF: MA, 07/10/2002).

Pelo exposto, DECLARO a conversão da presente ação em título executivo judicial, devendo a Serventia providenciar a adequação da classe processual, vez que deverá ser enquadrada como “CUMPRIMENTO DE SENTENÇA”.
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2. Incontinente, intime(m)-se o(s) executado(s) ENCOPARTS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PECAS E SERVICOS LTDA e THIAGO JOSE GOMES, por seus advogados e FABIANO ANDIA GOMES , por Oficial de Justiça, nos
termos do artigo 523, do CPC/15, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito, sob pena de multa de 10% e acréscimo de honorários de advogado de 10% (§1°), devendo atualizar o valor quando do pagamento, expedindo-se para
tanto o competente mandado.

3. Havendo o pagamento do débito, intime-se o exequente para que se manifeste quanto à satisfação do seu crédito.

4. No ato da citação, deverá(ão) o(s) executado(s) ser intimado(s) a indicar bens de sua propriedade, passíveis de penhora, bem como dizer onde eles se localizam, sob pena de multa e de ser a omissão dolosa na indicação considerada ato atentatório à
dignidade da justiça, nos termos do artigo 774 do Código de Processo Civil.

5. Cientifique(m)-se o(s) executado(s) do prazo para impugnação (artigo 525 do CPC/15) aplicando-se o disposto no artigo 229 do Código de Processo Civil (§3°).

6. Não havendo citação pessoal, intime-se a exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, informando novo endereço, se o caso, no prazo de 10 (dez) dias.

7. Havendo intimação sem pagamento ou indicação de bem para garantia da dívida, promova-se a penhora de bens do(s) executado(s), observada a ordem do artigo 835, do CPC/15, ficando desde já deferida a tentativa de bloqueio de ativos pelo
BACENJUD, nos termos do ofício nº 003/2017 REJUR/PK da exequente arquivado em Secretaria, assim como as outras formas de constrição de bens disponíveis pelos sistemas da Justiça Federal da 3ª Região.

8. Por ocasião da tentativa de penhora de dinheiro via Bacenjud, cumpra-se o quanto previsto no artigo 854, do CPC/2015. Em sendo bloqueados valores irrisórios ou oriundos de conta salário ou poupança até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos,
nos termos do artigo 833, IV e X, do CPC/2015, efetue-se de imediato o desbloqueio, desde que devidamente comprovado nos autos. Caso contrário, promova-se a transferência do valor bloqueado para conta à disposição deste Juízo e então intime(m)-se
o(s) executado(s), inclusive do prazo para interposição de Embargos, nos termos do artigo 915 do CPC/15.

9. Exauridos os efeitos do presente despacho, sem pagamento ou penhora válida, SUSPENDO o curso do presente feito, nos termos do artigo 921, §1°, do CPC/15, e determino a intimação da exequente, para que se manifeste em prosseguimento.

10. Em não havendo indicação de bens passíveis de constrição e decorrido o prazo máximo de um ano, contado da intimação da executada como determinado no item 9 acima, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 921, §2º, do CPC/15,
independentemente de nova intimação.

11. Se não modificada a situação, tornem os autos conclusos após o prazo prescricional para as providências determinadas pelo artigo 921, §4º, do CPC/15.

12. Cumpra-se.

Piracicaba, 14 de março de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000686-58.2018.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: ENCOPARTS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PECAS E SERVICOS LTDA, THIAGO JOSE GOMES, FABIANO ANDIA GOMES
Advogado do(a) REQUERIDO: SILVIO FERREIRA CALDERARO - SP288882
Advogados do(a) REQUERIDO: SAMANDRA CARLA RAMOS - SP415367, VERA LUCIA DE CAMARGO FRANCO - SP50215

   

 DESPACHO

1. Trata-se de Ação Monitória na qual a parte requerida foi(aram) citada(s) para pagamento, contudo não pagou(aram) nem tampouco apresentou(aram) embargos monitórios.

Com efeito, o § 2º, do artigo 701 do NCPC dispõe que o não oferecimento dos embargos converte o mandado inicial em mandado executivo, devendo a ação prosseguir na forma prevista no Título II do Livro I da Parte Especial, do NCPC.

Nesse mesmo sentido converge o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme decisão no Recurso Especial nº 215526, in verbis: “O rito monitório, tanto quanto o ordinário, possibilita a cognição plena, desde que a parte ofereça embargos.
No caso de inércia na impugnação via embargos, forma-se o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo (...)” (STJ – Recurso Especial 215526, Proc. 199900444531, UF: MA, 07/10/2002).

Pelo exposto, DECLARO a conversão da presente ação em título executivo judicial, devendo a Serventia providenciar a adequação da classe processual, vez que deverá ser enquadrada como “CUMPRIMENTO DE SENTENÇA”.

2. Incontinente, intime(m)-se o(s) executado(s) ENCOPARTS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PECAS E SERVICOS LTDA e THIAGO JOSE GOMES, por seus advogados e FABIANO ANDIA GOMES , por Oficial de Justiça, nos
termos do artigo 523, do CPC/15, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito, sob pena de multa de 10% e acréscimo de honorários de advogado de 10% (§1°), devendo atualizar o valor quando do pagamento, expedindo-se para
tanto o competente mandado.

3. Havendo o pagamento do débito, intime-se o exequente para que se manifeste quanto à satisfação do seu crédito.

4. No ato da citação, deverá(ão) o(s) executado(s) ser intimado(s) a indicar bens de sua propriedade, passíveis de penhora, bem como dizer onde eles se localizam, sob pena de multa e de ser a omissão dolosa na indicação considerada ato atentatório à
dignidade da justiça, nos termos do artigo 774 do Código de Processo Civil.

5. Cientifique(m)-se o(s) executado(s) do prazo para impugnação (artigo 525 do CPC/15) aplicando-se o disposto no artigo 229 do Código de Processo Civil (§3°).

6. Não havendo citação pessoal, intime-se a exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, informando novo endereço, se o caso, no prazo de 10 (dez) dias.

7. Havendo intimação sem pagamento ou indicação de bem para garantia da dívida, promova-se a penhora de bens do(s) executado(s), observada a ordem do artigo 835, do CPC/15, ficando desde já deferida a tentativa de bloqueio de ativos pelo
BACENJUD, nos termos do ofício nº 003/2017 REJUR/PK da exequente arquivado em Secretaria, assim como as outras formas de constrição de bens disponíveis pelos sistemas da Justiça Federal da 3ª Região.

8. Por ocasião da tentativa de penhora de dinheiro via Bacenjud, cumpra-se o quanto previsto no artigo 854, do CPC/2015. Em sendo bloqueados valores irrisórios ou oriundos de conta salário ou poupança até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos,
nos termos do artigo 833, IV e X, do CPC/2015, efetue-se de imediato o desbloqueio, desde que devidamente comprovado nos autos. Caso contrário, promova-se a transferência do valor bloqueado para conta à disposição deste Juízo e então intime(m)-se
o(s) executado(s), inclusive do prazo para interposição de Embargos, nos termos do artigo 915 do CPC/15.

9. Exauridos os efeitos do presente despacho, sem pagamento ou penhora válida, SUSPENDO o curso do presente feito, nos termos do artigo 921, §1°, do CPC/15, e determino a intimação da exequente, para que se manifeste em prosseguimento.

10. Em não havendo indicação de bens passíveis de constrição e decorrido o prazo máximo de um ano, contado da intimação da executada como determinado no item 9 acima, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 921, §2º, do CPC/15,
independentemente de nova intimação.

11. Se não modificada a situação, tornem os autos conclusos após o prazo prescricional para as providências determinadas pelo artigo 921, §4º, do CPC/15.

12. Cumpra-se.

Piracicaba, 14 de março de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001541-03.2019.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: ASSOCIACAO DOS CRIADORES E PRODUTORES UNIDOS - ACRIPU, DORIVAL DEODORO DA FONSECA FILHO, ROSANGELA DELIBERALI SIQUEIRA DA FONSECA, BENEDITO LOURENCO DE SOUSA, SAMUEL RAIMUNDO
SANTANA DOS SANTOS, VILMA APARECIDA DA SILVA, ALMIR SOLINO, WILMA SANTANA DE LIMA SOLINO, DONIZETE APARECIDO DE LUCCA, LEONORA DE LOURDES CALEGARI, NIVALDO DA CRUZ FAUSTINO, NATALIA
SOUZA LEAL MOL, GILDO GONCALVES MOL, DIEGO GONCALVES MOL, ANALIA GOMES DE OLIVEIRA MATOS, VALDEMAR ROCHA MATOS
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Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA CAMPAGNONE VERA - SP136376
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA CAMPAGNONE VERA - SP136376
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA CAMPAGNONE VERA - SP136376
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA CAMPAGNONE VERA - SP136376
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA CAMPAGNONE VERA - SP136376
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA CAMPAGNONE VERA - SP136376
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA CAMPAGNONE VERA - SP136376
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA CAMPAGNONE VERA - SP136376
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA CAMPAGNONE VERA - SP136376
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA CAMPAGNONE VERA - SP136376
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA CAMPAGNONE VERA - SP136376
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA CAMPAGNONE VERA - SP136376
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA CAMPAGNONE VERA - SP136376
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA CAMPAGNONE VERA - SP136376
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA CAMPAGNONE VERA - SP136376
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA CAMPAGNONE VERA - SP136376
RÉU: UNIÃO FEDERAL, BANCO DO BRASIL SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

DESPACHO

 

    Inicialmente defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

    Postergo a análise do pedido de tutela antecipada após a vinda da contestação.

    Citem-se os réus para que contestem no prazo legal, devendo o Banco odo Brasil apresentar a evolução da dívida, mediante extrato analítico do débito.

    Oportunamente, tornem-me os autos conclusos para apreciar os pedidos de suspensão da exigibilidade do crédito oriundo de financiamento rural e de retirada do nome dos requerentes do Cadin.

    PIRACICABA, 20 de março de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004230-88.2017.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: CLAUDIO ROBERTO MONDINI
 

   

 DESPACHO

Petição ID 10724754 – Defiro.

1. Diligencie a Secretaria junto aos sistemas disponíveis (Web Service da Receita Federal e BacenJud) a busca de endereço(s) da(s) parte(s) requerida(s).

2. Deverá a serventia certificar o resultado nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado e/ou Carta Precatória para o novo endereço informado.

3. Em caso negativo, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento.

4. Sendo expedida carta precatória, com a publicação deste despacho, fica a exequente intimada a encaminhá-la, ficando responsável pelo recolhimento de custas, pela sua correta instrução e pela distribuição perante o Juízo Deprecado, devendo
comprovar documentalmente sua distribuição, no prazo legal de 10 (dez) dias (art. 240, §2º, do NCPC).

5. Fica a exequente cientificada que a não distribuição ou eventual devolução da referida Carta Precatória por motivo de ausência de recolhimento de custas ou falta de documentos será considerada como falta de interesse no prosseguimento do feito, o
que ensejará a extinção do processo.

6. Cumpra-se.                

Piracicaba, 15 de janeiro de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000986-54.2017.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
RÉU: SERGIO ZARAT DO COUTO
 

   

 DESPACHO

Petição ID 10366256 – Defiro.

1. Diligencie a Secretaria junto aos sistemas disponíveis (Web Service da Receita Federal e BacenJud) a busca de endereço(s) da(s) parte(s) requerida(s).

2. Deverá a serventia certificar o resultado nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado e/ou Carta Precatória para o novo endereço informado.

3. Em caso negativo, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento.
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4. Sendo expedida carta precatória, com a publicação deste despacho, fica a exequente intimada a encaminhá-la, ficando responsável pelo recolhimento de custas, pela sua correta instrução e pela distribuição perante o Juízo Deprecado, devendo
comprovar documentalmente sua distribuição, no prazo legal de 10 (dez) dias (art. 240, §2º, do NCPC).

5. Fica a exequente cientificada que a não distribuição ou eventual devolução da referida Carta Precatória por motivo de ausência de recolhimento de custas ou falta de documentos será considerada como falta de interesse no prosseguimento do feito, o
que ensejará a extinção do processo.

6. Cumpra-se.                

Piracicaba, 26 de outubro de 2018.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002319-07.2018.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: ROGERIO OLIVEIRA ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: ROBEILTON OLIVEIRA ARAUJO - SP288417
RÉU: FUNDO GARANTIDOR DA HABITACAO POPULAR, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     

Visto etc

ID 15002790: Não conheço dos embargos de declaração interpostos pela parte autora, uma vez que claramente não atende os requisitos legais, nem tampouco guardam
relação com o teor do despacho saneador de ID 14013095.

Com efeito, no despacho embargado não há qualquer menção de prova oral ou comprovação de labor rural, pois o que constou foi a necessidade de realização de prova
pericial para se determinar a alegada invalidez, sendo para tanto nomeado perito do Juízo. Lado outro, se o autor pretende se valer de cobertura securitária em razão de sua alegada
invalidez, não pode o ônus de tal prova recair contra a instituição ré sob o argumento de que a causa é respaldada pelo direito consumerista, pois a inversão do ônus probante não
é feita indiscriminadamente para socorrer alegações genéricas, mormente quando a prova consiste em avaliar o estado físico do autor, o que só é possível com sua submissão à
análise pericial.

No mais, considerando que o laudo médico pericial encontra-se juntado aos autos(IDs 15393179 e 15393184), manifestem-se as partes nos termos do art.477, §1º, do
CPC.

Intimem-se.
Piracicaba, 19 de março de 2019.

 
 
 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002319-07.2018.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: ROGERIO OLIVEIRA ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: ROBEILTON OLIVEIRA ARAUJO - SP288417
RÉU: FUNDO GARANTIDOR DA HABITACAO POPULAR, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     

Visto etc

ID 15002790: Não conheço dos embargos de declaração interpostos pela parte autora, uma vez que claramente não atende os requisitos legais, nem tampouco guardam
relação com o teor do despacho saneador de ID 14013095.

Com efeito, no despacho embargado não há qualquer menção de prova oral ou comprovação de labor rural, pois o que constou foi a necessidade de realização de prova
pericial para se determinar a alegada invalidez, sendo para tanto nomeado perito do Juízo. Lado outro, se o autor pretende se valer de cobertura securitária em razão de sua alegada
invalidez, não pode o ônus de tal prova recair contra a instituição ré sob o argumento de que a causa é respaldada pelo direito consumerista, pois a inversão do ônus probante não
é feita indiscriminadamente para socorrer alegações genéricas, mormente quando a prova consiste em avaliar o estado físico do autor, o que só é possível com sua submissão à
análise pericial.

No mais, considerando que o laudo médico pericial encontra-se juntado aos autos(IDs 15393179 e 15393184), manifestem-se as partes nos termos do art.477, §1º, do
CPC.

Intimem-se.
Piracicaba, 19 de março de 2019.

 
 
 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal
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2ª VARA DE PIRACICABA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000948-08.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba

EXEQUENTE: MIGUEL SANSAO

Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELA JACOB - SP282165, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

     D E C I S Ã O

Diante da concordância pela impugnada, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pelo impugnante, considerando como devida a importância de R$ 87.942,98 (oitenta e sete mil,
novecentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), sendo R$ 80.651,08 (oitenta mil seiscentos e cinquenta e um reais e oito centavos) referente ao crédito principal e R$ 7.291,90 (sete mil, duzentos e noventa e
um reais e noventa centavos) referente aos honorários advocatícios, para o mês de fevereiro de 2018.

 

Condeno o impugnado ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor devido e aquele postulado, com base nos §§ 1º e 2º do artigo 85 do novo Código de
Processo Civil, corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento. Ressalte-se, contudo, que fica condicionada a execução à perda da qualidade do impugnado de beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do §
3º ao artigo 98 do mesmo diploma legal. Custas ex lege.

 

Com o trânsito, expeça-se ofício requisitório.

 

Feito isso e após a conferência pelo Sr. Diretor de Secretaria, intimem-se as partes, nos termos do artigo 11 da resolução nº 458 do CJF de 04 de outubro de 2017, do inteiro teor da(s) requisição(ões) expedida(s).

Intimem-se.

 

Piracicaba, 30 de julho de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000948-08.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba

EXEQUENTE: MIGUEL SANSAO

Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELA JACOB - SP282165, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

     D E C I S Ã O

Diante da concordância pela impugnada, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pelo impugnante, considerando como devida a importância de R$ 87.942,98 (oitenta e sete mil,
novecentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), sendo R$ 80.651,08 (oitenta mil seiscentos e cinquenta e um reais e oito centavos) referente ao crédito principal e R$ 7.291,90 (sete mil, duzentos e noventa e
um reais e noventa centavos) referente aos honorários advocatícios, para o mês de fevereiro de 2018.

 

Condeno o impugnado ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor devido e aquele postulado, com base nos §§ 1º e 2º do artigo 85 do novo Código de
Processo Civil, corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento. Ressalte-se, contudo, que fica condicionada a execução à perda da qualidade do impugnado de beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do §
3º ao artigo 98 do mesmo diploma legal. Custas ex lege.

 

Com o trânsito, expeça-se ofício requisitório.

 

Feito isso e após a conferência pelo Sr. Diretor de Secretaria, intimem-se as partes, nos termos do artigo 11 da resolução nº 458 do CJF de 04 de outubro de 2017, do inteiro teor da(s) requisição(ões) expedida(s).

Intimem-se.

 

Piracicaba, 30 de julho de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000948-08.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba

EXEQUENTE: MIGUEL SANSAO

Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELA JACOB - SP282165, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

     D E C I S Ã O

Diante da concordância pela impugnada, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pelo impugnante, considerando como devida a importância de R$ 87.942,98 (oitenta e sete mil,
novecentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), sendo R$ 80.651,08 (oitenta mil seiscentos e cinquenta e um reais e oito centavos) referente ao crédito principal e R$ 7.291,90 (sete mil, duzentos e noventa e
um reais e noventa centavos) referente aos honorários advocatícios, para o mês de fevereiro de 2018.

 

Condeno o impugnado ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor devido e aquele postulado, com base nos §§ 1º e 2º do artigo 85 do novo Código de
Processo Civil, corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento. Ressalte-se, contudo, que fica condicionada a execução à perda da qualidade do impugnado de beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do §
3º ao artigo 98 do mesmo diploma legal. Custas ex lege.

 

Com o trânsito, expeça-se ofício requisitório.

 

Feito isso e após a conferência pelo Sr. Diretor de Secretaria, intimem-se as partes, nos termos do artigo 11 da resolução nº 458 do CJF de 04 de outubro de 2017, do inteiro teor da(s) requisição(ões) expedida(s).

Intimem-se.

 

Piracicaba, 30 de julho de 2018.

 

 

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001344-48.2019.4.03.6109

IMPETRANTE: FRANCISCO JOSE DE SOUSA

Advogado do(a) IMPETRANTE: THALITA CHIARANDA DE TOLEDO PIZA - SP381774

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE PIRACICABA - SP

 

Defiro a gratuidade.

Tendo em vista a natureza da pretensão e com o intuito de imprimir maior celeridade e efetividade à prestação jurisdicional, excepcionalmente postergo a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações e do parecer ministerial.

NOTIFIQUE-SE a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias e INTIME-SE o respectivo órgão de representação judicial para que, querendo, ingresse no feito.

Sem prejuízo, intime-se o Ministério Público Federal para seu parecer.

Ao final, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

Piracicaba, 20 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000976-10.2017.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOR: ANA REGINA BONATTO NASCIMENTO

Advogado do(a) AUTOR: LAIR GOMES DE OLIVEIRA - SP280949

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

ANA REGINA BONATTO, portadora do RG n.º 28.270.923-X e do CPF n.º 190.258.388-60, nascida em 28.08.1970, filha de Antônio José Bonatto e Vânia Rita Bonatto, ajuizou a presente ação de rito comum, com
pedido de tutela de urgência que nesta decisão se examina, em face do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS objetivando, em síntese, a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte de seu
companheiro Heribaldo dos Santos Nascimento, falecido em 18.03.2001.

Aduz ter requerido administrativamente a concessão do benefício em 2002 (NB 120.507.029-7) e que, todavia, seu pedido foi indeferido, embora a união estável tenha sido reconhecida por decisão proferida pela Justiça
Estadual (autos n.º 589/09).
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Com a inicial vieram documentos.

A tutela de urgência foi indeferida (ID 1561691).

A autora juntou documentos e pediu a reconsideração da decisão proferida em sede de tutela de urgência, que foi mantida (ID 1561733 e 1561769).

Regularmente citado, o Instituto-réu apresentou contestação através da qual se insurgiu contra o pleito (ID 1561780).

Houve réplica (ID 2828850).

Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, a autora pugnou pela produção de prova testemunhal e o réu nada requereu (ID 2501723 e 2828850).

Deferida a produção de prova oral, foram ouvidas 2 (duas) testemunhas (ID 3991918).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

Trata-se a pensão por morte de benefício devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido, de caráter continuado, destinado a suprir ou minimizar a falta daqueles que proviam as necessidades econômicas da
família.

A legislação de regência traz a relação de dependentes e divide-os em classes, sendo dispensada a comprovação de dependência econômica para os dependentes constantes na primeira classe, quais sejam, cônjuge,
companheira ou companheiro e o filho (artigo 16 da Lei n.º 8.213/91).

Infere-se de documentos trazidos aos autos consistentes em sentença proferida nos autos de ação de reconhecimento de união estável que a autora e Heribaldo eram companheiros, o que também se depreende do recibo de
quitação de verbas trabalhistas do segurado instituidor que está assinado pela autora, inscrição do casal no cadastro da Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba, certidão de nascimento de prole
comum, aliado ao fato de ter sido a autora a declarante no documento de óbito elaborado pela funerária (ID 1561644, 1561644 – fl. 08, 1561644 – fl. 15, 1561644 – fl. 16 e 1561744 – fl. 28).

Ressalte-se, ainda, que a prova testemunhal coligida é uníssona e atesta a existência de relacionamento estável e duradouro entre a autora e Heribaldo, mesmo após a formalização da separação judicial do casal.

Deste teor o depoimento da testemunha Helenice Nascimento Leme, que afirmou que a autora e Heribaldo voltaram a viver juntos após se separarem e assim permaneceram até a morte deste, bem como que a separação
durou alguns poucos meses.

Ainda há comprovar as alegações veiculadas na inicial, ao depor, Elenice Miranda D’Abronzo, testemunha que conhece a autora desde que esta era criança, tendo inclusive sido sua madrinha de casamento, asseverou
que o casal se separou por um breve período, inferior a 1 (um ano) e depois reatou, permanecendo junto cerca de 8 (oito) anos até a morte de Heribaldo.

Demonstrada, portanto, a convivência pública, contínua e duradoura do casal, é de se ter como configurada a união estável.

A par do exposto, não há que se falar em ausência da manutenção da qualidade de segurado de Heribaldo, eis que foi concedido benefício de pensão por morte aos seus filhos (NB 120.507.029-7).

Posto isso, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social implante o benefício
previdenciário de pensão por morte da autora ANA REGINA BONATTO (NB 120.507.029-7), desde a data do requerimento administrativo e proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício, corrigidas
monetariamente e acrescidas de juros de mora a partir da citação, de acordo com o preceituado no Manual de Cálculos da Justiça Federal ora vigente.

Deixo de condenar em custas em face da isenção de que gozam as partes.

Condeno, ainda, o Instituto-réu ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, observado o teor da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro nos artigos 300 e 497, ambos do Código de Processo Civil defiro a tutela de urgência. Intime-se o GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS EM PIRACICABA/SP, por mandado, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao cumprimento da presente sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação
de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso.

Decisão sujeita ao reexame necessário, devendo, oportunamente, ser remetida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intime-se.

 

PIRACICABA, 21 de março de 2019.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001505-58.2019.4.03.6109

IMPETRANTE: JAGUAR INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA - EPP

Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIANA DIAS VALERIO - SP372047, RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583, ARUSCA KELLY CANDIDO - SP352712

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA

 

Tendo em vista a natureza da pretensão e com o intuito de imprimir maior celeridade e efetividade à prestação jurisdicional, excepcionalmente postergo a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações e do parecer ministerial.

NOTIFIQUE-SE a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias e INTIME-SE o respectivo órgão de representação judicial para que, querendo, ingresse no feito.

Sem prejuízo, intime-se o Ministério Público Federal para seu parecer.

Ao final, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

Piracicaba, 20 de março de 2019.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006235-61.2018.4.03.6105

IMPETRANTE: MARCAMP EQUIPAMENTOS LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: RAMON MOLEZ NETO - SP185958

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA

 

 

 

Ciência às partes da redistribuição.
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NOTIFIQUE-SE a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias e INTIME-SE o respectivo órgão de representação judicial para que, querendo, ingresse no feito.

Ao final, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

Piracicaba, 20 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000489-40.2017.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOR: PERFORTEX INDUSTRIA DE RECOBRIMENTO DE SUPERFICIE LTDA

Advogado do(a) AUTOR: RICARDO ALEXANDRE AUGUSTI - SP250538

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
 

    S E N T E N Ç A

PERFOTEX INDÚSTRIA DE RECOBRIMENTO DE SUPERFÍCIE LTDA.  nos autos da ação de rito comum ajuizada em face da União Federal opôs os presentes embargos de declaração alegando a
existência de omissão na sentença que julgou procedente o pedido (ID 12425817), no que concerne ao pleito de restituição.

Vieram os autos conclusos para sentença.

Decido.

Assiste razão à embargante.

Assim,  determino que onde se lê: “Posto isso, julgo procedente o pedido, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil – CPC para reconhecer o direito da autora de não incluir o Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS na base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e da Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS
e à compensação dos valores com tributos vencidos e vincendos arrecadados pelo mesmo órgão, em valor atualizado com emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus
créditos e com atualização monetária na forma do § 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 1.1.96 (SELIC) observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código
Tributário Nacional.” leia-se, “Posto isso, julgo procedente o pedido, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil – CPC para reconhecer o direito da autora de não incluir o Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS na base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e da Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS e à
compensação ou restituição dos valores com tributos vencidos e vincendos arrecadados pelo mesmo órgão, em valor atualizado com emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir
seus créditos e com atualização monetária na forma do § 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 1.1.96 (SELIC) observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do
Código Tributário Nacional.”

Posto isso, conheço e acolho os embargos de declaração interpostos, nos termos acima expostos.

Intimem-se.

  

PIRACICABA, 25 de março de 2019.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

HABEAS DATA (110) Nº 5000124-15.2019.4.03.6109

IMPETRANTE: ALESSANDRA APARECIDA TOLEDO

Advogado do(a) IMPETRANTE: VALDEMIR APARECIDO DA CONCEICAO JUNIOR - SP348160

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECUTIVA PIRACICABA DO INSS

 

 

 

NOTIFIQUE-SE a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 9º da Lei 9.507/97, e INTIME-SE o respectivo órgão de representação judicial para que, querendo, ingresse no feito.

Sem prejuízo, intime-se o Ministério Público Federal para seu parecer.

Ao final, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

Piracicaba, 22 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000336-41.2016.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOR: ANTONIO ERNESTO CLAUDINO

Advogados do(a) AUTOR: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789, FERNANDA APARECIDA MAXIMO - SP348020-E, ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN - SP279488

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

SENTENÇA

 

ANTONIO ERNESTO CLAUDINO, portador do RG nº 13.381.131/SSP-SP, nascido em 21.11.1961, filho de Benedito Pedro Claudino e Irma Lourenço Claudino, ajuizou a presente ação de rito comum, com pedido
de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Aduz ter requerido administrativamente o benefício em 30.04.2015 (NB – NB 42/172.455.958-0.), que lhe foi indeferido, sob a alegação  falta de tempo para aposentação.
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Requer a procedência do pedido para que sejam considerados como trabalhados em condições normais os intervalos de 12.12.1975 a 06.03.1976 20.09.1978 a 25.09.1978, 14.06.1982 a 16.06.1982, 01.09.1982 a
30.11.1982, 01.02.1988 a 14.03.1988 em condições especiais os interstícios de 09.05.1988 a 18.09.1989, 18.12.1989 a 04.08.1992, 11.12.1995 a 01.03.2007, 31.10.2007 a 24.12.2008, e, mantendo-se períodos de
atividade comum 15.10.1976 a 11.06.1977, 13.06.1977 a 09.07.1978, 07.11.1978 a 11.04.1979, 01.09.1980 a 31.12.1981, 01.07.1982 a 31.07.1982, 01.03.1985 a 06.12.1985, 16.01.1986 a 06.06.1987,
06.07.1987 a 22.11.1987, 20.04.1993 a 13.01.1994, 14.06.1994 a 06.07.1994, 01.08.1994 a 06.02.1995, 12.06.1995 a 11.12.1995, 27.01.2009 a 28.07.2011, 02.01.2012 a 31.03.2012 e de 16.07.2012 a
24.04.2015, reconhecidos administrativamente e, consequentemente, seja revisado o ato de concessão, desde a data do pedido administrativo.

Com a inicial vieram documentos.

Foi deferida a gratuidade e postergada a análise da tutela antecipada para após a instrução probatória.

Citado, o réu apresentou contestação através da qual, em resumo, insurgiu-se contra o pleito e suscitou prequestionamento para fins de interposição de recursos.

Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, autor protestou por prova testemunhal, que restou deferida.

Audiência de instrução e julgamento foi realizada com a oitiva de duas testemunhas, ausente o INSS embora devidamente intimado.

Parte autora peticionou nos autos e requereu desistência do pedido de reafirmação da DER.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sobre a pretensão trazida nos autos, há que se considerar que a legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, sob
pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido, consoante prevê atualmente o Decreto 4.827/2003. Incompreensível seria que o legislador instituísse qualquer norma, criando um instituto, ou alterando a
disciplina da conduta social e pretendesse ordenar o comportamento para o passado. O efeito retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se fundam sob a
garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia.

Deste modo, consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante
no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07.12.1991, que aprovou o
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21.07.1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida estivesse contida no rol
constante dos aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas no rol exemplificativo.

Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em
caráter habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente
convertida na Lei n.º 9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico.

Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a
exigência legal passou a ser de 90 decibéis.

Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria especial será considerada prejudicial à saúde a exposição a
ruídos superiores a 85 decibéis.

Importante também relevar que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do
seu exercício podem decorrer. Além disso, consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes nocivos.

Acrescente-se ainda a respeito do tema que em se tratando dos agentes agressivos ruído e calor, independentemente do período em que o labor foi efetivamente exercido, necessária a apresentação de laudo, eis que apenas
a medição técnica possui condições de aferir a intensidade da exposição (STJ. 5ª Turma, RESP – 689195; Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima; v.u.,j. em 07.06.2005, DJ 22.08.2005, p. 344).

Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de períodos laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da disposição contido no artigo 28
da Lei n.º 9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 160).

Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de grau inferior apenas terão validade se com a
mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e orientações.

Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a
tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.

Além disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 dispõe no § 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum são aplicáveis ao trabalho
prestado em qualquer período, e ainda o fato de que o § 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida Provisória n.º
1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço especial em comum.

Documentos trazidos aos autos consistentes em Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP e Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, que o autor desenvolveu o labor na função de vigilante nos períodos de
09.05.1988 a 18.09.1989 e 18.12.1989 a 04.08.1992 para SEG – Serviços Especiais de Guarda S.A e de 11.12.1995 a 01.03.2007, para Estrela Azul – Serv.de Vig. Seg. Transp. de Valores e de 31.10.2007 a
24.12.2008, para Frigorifico Angelelli Ltda., atividade considerada especial em decorrência de enquadramento em categoria profissional elencada no item 2.5.7 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64 (IDs 315317 e 315318).

Ressalte-se, por oportuno, que a atividade desempenhada decorre da exposição contínua ao risco de morte inerente ao desempenho da função, dentre as quais a responsabilidade de proteger e preservar bens, serviços e
instalações e defender a segurança de terceiros, bem como que a prova oral foi uníssona ao confirmar o exercício da atividade mencionada e o porte de arma de fogo.

A propósito, é da jurisprudência:

APELAÇÃO - REEXAME NECESSÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL: REQUISITOS COMPROVADOS - APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS
IMPROVIDA - REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO

1 - Tendo em vista que o valor de alçada no presente feito não supera 1.000 (um mil) salários mínimos, não conheço do reexame necessário.

2 - No caso em questão, há de se considerar inicialmente que permanecem controversos os períodos de 01/08/1989 a 04/12/1989, 05/12/1989 a 02/05/1990, 08/07/1990 a 05/03/1997 e 06/03/1997 a 15/09/2011, que
passo a analisar.

3 - Nos períodos controvertidos elencados, o autor exerceu as funções de guarda municipal entre 01/08/1989 a 04/12/1989, vigilante entre 05/12/1989 a 02/05/1990 e guarda civil nos períodos entre 08/07/1990 a
05/03/1997 e 06/03/1997 a 15/09/2011 (CTPS de fls. 31/32). O exercício de funções de "guarda municipal", "vigia", "guarda" ou "vigilante" enseja o enquadramento da atividade, pois equiparada por analogia àquelas
categorias profissionais elencadas no código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64. Portanto, os períodos entre 01/08/1989 a 04/12/1989, 05/12/1989 a 02/05/1990, 08/07/1990 a 05/03/1997 e 06/03/1997 a
15/09/2011 são especiais.

4 - Presente esse contexto, tem-se que o período reconhecido totaliza menos de 25 anos de labor em condições especiais, razão pela qual o autor não faz jus à aposentadoria especial, prevista no artigo 57, da Lei nº
8.213/91.

5 - Apelação do INSS improvida. Apelação do autor parcialmente provida. Reexame necessário não conhecido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2165229 - 0004097-10.2012.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em
25/02/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2019 )                               

Relativamente ao reconhecimento de tempo de serviço comum, cópia da CTPS atesta a existência de vínculos empregatícios nos intervalos compreendidos entre 12.12.1975 a 06.03.1976, para Agro Pecuária São Pedro
S.A; 20.09.1978 a 25.09.1978, para Agro Pecuária São Pedro S.A; de 14.06.1982 a 16.06.1982, para Suzi-Tom Empregos Temporários e Efetivos e de 01.09.1982 a 30.11.1982, para Waldemar e José Gianelli e de
01.02.1988 a 14.03.1988, para Serviço Municipal de Água e Esgoto (ID 315317)

No que se refere aos demais períodos de atividade comum, compreendidos entre 15.10.1976 a 11.06.1977, 13.06.1977 a 09.07.1978, 07.11.1978 a 11.04.1979, 01.09.1980 a 31.12.1981, 01.07.1982 a 31.07.1982,
01.03.1985 a 06.12.1985, 16.01.1986 a 06.06.1987, 06.07.1987 a 22.11.1987, 20.04.1993 a 13.01.1994, 14.06.1994 a 06.07.1994, 01.08.1994 a 06.02.1995, 12.06.1995 a 11.12.1995, 27.01.2009 a 28.07.2011,
02.01.2012 a 31.03.2012 e de 16.07.2012 a 24.04.2015 não há lide, eis que já foram computados pelo próprio réu, conforme se verifica de “resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição”, tratando-se,
portanto, de questão incontroversa (ID 315322).

Ressalte-se que conquanto o artigo 57, § 8º da Lei n.º 8.213/91 impeça aquele que obteve aposentadoria especial a continuar trabalhando em atividade insalubre tal dispositivo somente é aplicável após o trânsito em julgado
da decisão judicial, pois não é razoável exigir que segurado rescinda seu contrato de trabalho em virtude de situação jurídica ainda não consolidada.
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Finalmente, no que concerne ao pedido de dano  moral,  há que se considerar que o simples indeferimento do benefício na via administrativa não constitui motivo apto a ensejar indenização. Assim, como não restaram
efetivamente comprovadas as alegações da parte autora, porquanto inexistem provas de que a autarquia tenha agido de forma dolosa, não há que se falar, na hipótese, em ocorrência de dano moral.

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social considere como
trabalhado em condições de atividade comum os períodos compreendidos entre 12.12.1975 a 06.03.1976, 20.09.1978 a 25.09.1978 14.06.1982 a 16.06.1982, 01.09.1982 a 30.11.1982, 01.02.1988 a 14.03.1988,
09.05.1988 a 18.09.1989, 18.12.1989 a 04.08.1992, 11.12.1995 a 01.03.2007 e de 31.10.2007 a 24.12.2008, procedendo à devida averbação e tempo de atividade especial os intervalos de 09.05.1988 a 18.09.1989,
de 18.12.1989 a 04.08.1992, 11.12.1995 a 01.03.2007 e de 31.10.2007 a 24.12.2008 procedendo à devida conversão, somando-se aos períodos reconhecidos administrativamente implante o benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição, ao autor ANTONIO ERNESTO CLAUDINO (NB 42/172.455.958-0), desde a data do requerimento administrativo (30.04.2015), consoante determina a lei e desde que
preenchidos os requisitos exigidos para tanto e, neste caso, proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora a partir da citação, de com o preceituado no
Manual de cálculos da Justiça Federal ora vigente, respeitada prescrição quinquenal. 

Custas ex lege.

Tratando-se de sucumbência recíproca, compensar-se-ão os honorários advocatícios.

Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro nos artigos 300 e 497, ambos do Código de Processo Civil defiro a tutela de urgência. Intime-se o GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS EM PIRACICABA/SP, por mandado, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao cumprimento da presente sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação
de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso.

Decisão sujeita ao reexame necessário, devendo, oportunamente, ser remetida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intime-se.

PIRACICABA, 22 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000704-16.2017.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOR: JOSE LUIZ ALVES

Advogados do(a) AUTOR: EZILDO EDISON BUENO DE GODOY - SP90386, RODRIGO BUENO DE GODOY - SP311520, PRISCILA BUENO DE GODOY - SP315993

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

     D E C I S Ã O

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de ação de rito comum objetivando em síntese a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento de períodos especiais, assim como reafirmação Data
de Entrada do Requerimento – DER administrativo para o momento em que implementar os requisitos necessários para concessão do benefício.

Acerca da matéria há que se considerar que o Superior Tribunal de Justiça – STJ reconheceu a existência de multiplicidade de feitos sobre a matéria em tramitação em segundo grau de jurisdição  e determinou a suspensão
do processamento de todos os processos pendentes que versem sobre idêntica questão em todo o território nacional, consoante dispõe o artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil.

Decidiu afetar os Recursos Especiais nº 1.727.063/SP, 1.727.064/SP e 1.727069/SP, selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia (CPC, art. 1.036), da
relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, com base no § 5º do art. 1.036 do Código de Processo Civil de 2015 e no parágrafo único do art. 256-I do Regimento Interno do Superior Tribunal de
Justiça, incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 28 de setembro de 2016.

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PROPOSTA DE AFETAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL AO RITO DOS REPETITIVOS. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REAFIRMAÇÃO DA DATA DE ENTRADA DO REQUERIMENTO-DER-. ARTIGO 493 DO CPC/2015 (ARTIGO 462 DO CPC/1973).
ATO DE AFETAÇÃO PELO COLEGIADO DA 1ª SEÇÃO DO STJ. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.036, § 5º, DO CPC/2015 E ARTIGOS 256-E, II, 256-I, DO RISTJ.

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o
seguinte resultado de julgamento: "A Primeira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos(RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, suspendeu a tramitação de processos em todo território
nacional, inclusive os que tramitem nos juizados especiais, conforme proposta do Sr. Ministro Relator." Votaram com o Sr. Ministro Relator a Sra. Ministra Assusete Magalhães e os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina
Helena Costa, Gurgel de Faria, Francisco Falcão e Og Fernandes e, nos termos do art. 257-B do RISTJ, os Srs. Ministros Herman Benjamin e Napoleão Nunes Maia Filho. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito
Gonçalves. Brasília (DF), 14 de agosto de 2018. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, Relator (RESP 1.727.063 - SP (2018/0046508-9), Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES).

Posto isso, remetam-se os presentes autos ao arquivo, por sobrestados.

Int.

PIRACICABA, 26 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000416-68.2017.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOR: CLAUDIO JOSE GIUDICE

Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO MELLEGA - SP187942

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

     D E C I S Ã O
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Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de ação de rito comum objetivando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento de período especial compreendido entre 04.02.1987 a
24.10.2014.

Infere-se de documento constante dos autos, consistente em “resumo de documentos para cálculo do tempo de contribuição” que nos períodos compreendidos entre 14.05.2005 a 30.07.2005 (NB 514.234.502-5),
03.09.2007 a 08.02.2008 (NB 521.769.940-6), 06.05.2009 a 28.03.2012 (NB 535.478.417-0), 07.02.2013 a 11.03.2013 (NB 600.719.080-7) e de 25.04.2014 a 03.06.2014 (NB 606.116.536-0) o autor recebeu
benefícios previdenciários de auxílio-doença.

Acerca da matéria há que se considerar que o Superior Tribunal de Justiça – STJ reconheceu a existência de multiplicidade de feitos sobre a matéria em tramitação em segundo grau de jurisdição e determinou a suspensão
do processamento de todos os processos pendentes que versem sobre “A possibilidade de cômputo de tempo de serviço especial, para fins de inativação, do período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-
doença de natureza não acidentária”. (Tema 998).

Decidiu afetar os Recursos Especiais nº 1.759.098/RS e 1.723.181/RS, selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região como representativos da controvérsia (CPC, art. 1.036), da relatoria do
Ministro Napoleão Nunes Filho, com base no § 5º do art. 1.036 do Código de Processo Civil de 2015 e no parágrafo único do art. 256-I do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, incluído pela
Emenda Regimental n. 24, de 28 de setembro de 2016.

Posto isso, remetam-se os presentes autos ao arquivo, por sobrestados.

Int.

PIRACICABA, 22 de março de 2019.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 
AUTOS N: 5003893-29.2017.4.03.6100
POLO ATIVO: AUTOR: DROGAL FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: TIAGO ABREU GONTIJO
POLO PASSIVO: RÉU: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO DF, APEX-BRASIL, AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA INCRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO POLO PASSIVO: Advogado(s) do reclamado: ALEXANDRE CESAR FARIA, PAULO HENRIQUE TRIANDAFELIDES CAPELOTTO, ALESSANDRO DOS SANTOS AJOUZ, DANIELLA VITELBO APARICIO PAZINI RIPER,
THIAGO MOREIRA DA SILVA, THIAGO LUIZ ISACKSSON DALBUQUERQUE

Ato ordinatório promovido para viabilizar a publicação no Diário Eletrônico do(a) r. despacho/decisão/sentença IDs nº 12638291 e nº 1298836, cujo texto segue abaixo:

ID nº 12638291:"S E N T E N Ç A

 

DROGAL FARMACÊUTICA LTDA. , com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação de rito comum, com pedido de concessão de tutela de urgência, em face da UNIÃO FEDERAL, Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária –
INCRA, Serviço Brasileiro de Apoio à Micro e Pequena Empresa – SEBRAE, Agência de Promoção de Exportação – APEX BRASIL e da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI  objetivando, em síntese, a obtenção de
provimento jurisdicional que declare a inexigibilidade das contribuições destinadas ao INCRA e ao SEBRAE, bem como a compensação de valores recolhidos indevidamente.

 

 

Aduz a inconstitucionalidade das contribuições desde a superveniência da Emenda Constitucional n.º 33/2001, que conferiu nova redação ao art. 149, §2º, III, do texto constitucional de 1988.

 

 

Com a inicial vieram documentos.

 

 

Inicialmente distribuídos perante a 6ª Vara Cível de São Paulo, vieram os autos a esta 2ª Vara Federal em decorrência de decisão proferida.

 

 

Postergou-se a análise do pedido de tutela de urgência.

 

 

Regularmente citado, o INCRA apresentou contestação através da qual aduziu sua ilegitimidade passiva e, no mérito, insurgiu-se contra o pleito.

 

 

A União Federal contestou, defendendo a cobranças das contribuições mencionadas na inicial.

 

 

Devidamente citado, o SEBRAE trouxe contestação por meio da qual impugnou os argumentos veiculados na inicial.

 

 

A APEX apresentou contestação através da qual aduziu preliminares de ilegitimidade ativa e de inépcia da inicial, impugnou o valor atribuído à causa e, quanto ao mérito, insurgiu-se contra o pleito.

 

 

A autora se manifestou sobre as contestações.
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Vieram os autos conclusos para sentença.

 

 

É a síntese do necessário.

 

 

Fundamento e decido.

 

 

Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Inicialmente acolho a preliminar que sustenta ilegitimidade passiva do INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA-INCRA e reconheço, de ofício, a ilegitimidade passiva do Serviço Brasileiro de Apoio à Micro
e Pequena Empresa – SEBRAE, bem como da Agência de Promoção de Exportação – APEX BRASIL e da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial – ABDI, uma vez que o artigo 3ª da Lei n.º 11.457/07 estabeleceu que as
atribuições da Secretaria da Receita Federal de arrecadação, fiscalização e cobrança das contribuições previdenciárias estendem-se às contribuições devidas a terceiros.

 

 

 

Passo, pois, à análise do mérito

 

Sobre a pretensão veiculada nos autos há que se considerar que o Superior Tribunal de Justiça – STJ assentou entendimento, em recurso representativo de controvérsia, de que a parcela de 0,2% destinada ao INCRA, referente à
contribuição criada pela Lei n.º 2.613/1955, não foi extinta pela Lei n.º 7.787/89 e tampouco pela Lei n.º 8.213/91.

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE.

 

 

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", cunhada
por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição.

 

 

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos,
até o alcance da norma infraconstitucional.

 

 

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem
Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris.

 

 

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária.

 

 

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário.

 

 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN).

 

 

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade
genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787/89.

 

 

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada se equipara à contribuição securitária social.

 

 

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991,
com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao Incra - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela
jurisprudência desta Corte.
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10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta
hígida a contribuição para o Incra.

 

 

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que
distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades regionais.

 

 

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos.

 

 

(REsp 977.058/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008).

 

 

Registre-se, a propósito, que tal entendimento convolou-se em enunciado da Súmula 516 do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

A contribuição de intervenção no domínio econômico para o Incra (Decreto-Lei n. 1.110/1970), devida por empregadores rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis ns. 7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991, não podendo ser
compensada com a contribuição ao INSS.

 

 

(Súmula 516, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 02/03/2015)

 

 

 

Igualmente não há que se falar em ausência de fundamento legal para a contribuição ao SEBRAE após o advento da Emenda Constitucional 33/2001, uma vez que  o texto constitucional, em seu artigo 149, § 2º, inciso III, alínea a,
apenas indicou bases econômicas sobre as quais as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico que vierem a ser instituídas podem incidir, não excluindo a permanência da folha de salários como base de cálculo
de tais tributos.

 

 

Não é outro o entendimento de nossos tribunias:

 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INCRA E SEBRAE - EC Nº 33/2001 - CONSTITUCIONALIDADE - NÃO DEMONSTRADA A INCOMPATIBILIDADE
DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES.

 

 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do mérito.

 

 

2. In casu, a decisão foi bastante clara quanto à constitucionalidade da contribuição ao INCRA e SEBRAE, mesmo após a EC nº 33/2001.

 

 

3. Despropositada a alegação de que a decisão agravada fundou-se em um único precedente do STF, na medida em que a e. Relatora Ministra Cármen Lúcia refere-se expressamente ao RE 396.266, de Relatoria do Ministro Carlos
Velloso, submetido ao Plenário, e também ao Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 733.110, de Relatoria do Ministro Joaquim Barbosa.

 

 

4. A adoção, pelo Relator, da jurisprudência dominante do STF é medida de celeridade processual autorizada pelo artigo 557 do CPC.

 

 

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331909 - 0012799-40.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 03/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2014 )

 

 

APELAÇÃO CIVEL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. CONSTITUCIONALIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001. RECURSO DESPROVIDO.
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I - Consoante entendimento pacificado nos tribunais pátrios, a contribuição destinada ao INCRA foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, legitimando, assim, a sua cobrança.

 

 

II - a exação tributária, a exemplo do que ocorre com a contribuição destinada ao SEBRAE, insere-se no conceito de contribuição de intervenção no domínio econômico, sujeitando-se, destarte, ao regime do artigo 149 da
Constituição Federal, não se exigindo lei complementar para a sua instituição. A jurisprudência dos tribunais é pacífica no sentido de que o tributo não foi extinto pela Lei nº 7.787/89, cujos efeitos somente alcançaram a
contribuição ao FUNRURAL, que restou incorporada à alíquota de 20% incidente sobre a folha de salários, com o propósito de adequar o rurícola ao regime previdenciário unificado que passou a viger a partir da Constituição da
República de 1988.

 

 

III - Impende destacar que a aludida contribuição não possui referibilidade direta com o sujeito passivo, regendo-se pelo princípio da solidariedade social e da capacidade contributiva, porquanto visa à consecução dos princípios da
função social da propriedade e da diminuição das desigualdades regionais. Assim, é recolhida no interesse de toda a sociedade, não havendo qualquer inconstitucionalidade na cobrança de empresas urbanas, na linha do que vem
decidindo o Supremo Tribunal Federal.

 

 

IV - Assim sendo, afasto a alegação de inconstitucionalidade da contribuição ao INCRA, consequentemente resta prejudicado o Agravo Retido.

 

 

V - Recurso de apelação desprovido. Agravo Retido Prejudicado.

 

 

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2199526 - 0023621-83.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 05/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2017).

 

 

 

 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva e com fulcro no artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil – CPC excluo da lide o INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA-INCRA, o Serviço Brasileiro de
Apoio à Micro e Pequena Empresa – SEBRAE, a Agência de Promoção de Exportação – APEX BRASIL, bem como a da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial – ABDI e julgo improcedente o pedido, com fulcro no artigo
487, inciso I do Código de Processo Civil.

 

 

Custas ex lege.

 

 

Condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, §4º, inciso III do Código de Processo Civil.

 

 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

 

 

Intimem-se." 

ID nº 12968836: "S E N T E N Ç A

AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL – APEX-BRASIL opôs os presentes embargos de declaração à sentença que julgou improcedente o pedido alegando a existência de omissão, eis que não restou esclarecido a forma
de rateio dos honorários advocatícios.

Decido.

Assiste razão à embargante.

Assim, onde se lê: "Condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, §4º, inciso III do Código de Processo Civil.”, leia-se: "Condeno a
autora ao pagamento de honorários advocatícios, que devem ser divididos em partes iguais para cada réu, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, §4º, inciso III do Código de Processo Civil.”

Posto isso, conheço e acolho em parte os embargos de declaração interpostos, nos termos acima expostos.

Intimem-se. Retifique-se."

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001196-37.2019.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba

EXEQUENTE: JOSE BILAC SALDANHA

Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
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    D E S P A C H O

    

Depreende-se da análise dos autos que a transformação do processo físico nº 0000779-48.2014.403.6109  em digital foi realizada em desconformidade com os termos da Resolução PRES nº 142, devendo ser cancelada a
distribuição deste processo registrado sob número 5001196-37.2019.4.03.6109, uma vez que o processo deve preservar o número de autuação e registro dos autos físicos.

Destarte, determino que a Secretaria efetue a conversão dos metadados dos processo 0000779-48.2014.403.6109  . 

Feito isso, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 dias, observando-se aos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, promova a inserção (nos autos
eletrônicos gerados com a mesma numeração dos físicos), para início do cumprimento de sentença, das seguintes peças processuais, legíveis e nominalmente identificadas: 

I - petição inicial;

II - procuração outorgada pelas partes;

III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;

IV - sentença e eventuais embargos de declaração;

V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;

VI - certidão de trânsito em julgado;

VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.

Fica esclarecido que nos termos do parágrafo único do artigo 10 da citada Resolução PRES 142, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.

Decorrido o prazo assinalado, encaminhem-se ao SEDI para cancelamento da distribuição destes (5001196-37.2019.4.03.6109). 

        

 PIRACICABA, 13 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008369-49.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: SEBASTIAO MARCOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE DE ARAUJO GOES - SP221146, ANA CARINA BORGES - SP251917
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 13430976: Intime-se a parte autora (impugnada) para que esta se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação ao cumprimento da
sentença apresentada pelo INSS.

Havendo divergência relativa aos cálculos apresentados, remetam-se os autos ao Contador do juízo para que os elabore em conformidade com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, salvo se a decisão transitada em julgado for contrária, quando então deverá observá-la
(atualizados para a data da conta apresentado pelo exequente).

Feito isso, apresente parecer/análise quanto aos cálculos apresentados pelo exequente e pelo executado.

Após, com os cálculos, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

Piracicaba, 28 de março de 2019.

 

 

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 
AUTOS N: 5003893-29.2017.4.03.6100
POLO ATIVO: AUTOR: DROGAL FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: TIAGO ABREU GONTIJO
POLO PASSIVO: RÉU: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO DF, APEX-BRASIL, AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA INCRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO POLO PASSIVO: Advogado(s) do reclamado: ALEXANDRE CESAR FARIA, PAULO HENRIQUE TRIANDAFELIDES CAPELOTTO, ALESSANDRO DOS SANTOS AJOUZ, DANIELLA VITELBO APARICIO PAZINI RIPER,
THIAGO MOREIRA DA SILVA, THIAGO LUIZ ISACKSSON DALBUQUERQUE

Ato ordinatório promovido para viabilizar a publicação no Diário Eletrônico do(a) r. despacho/decisão/sentença IDs nº 12638291 e nº 1298836, cujo texto segue abaixo:

ID nº 12638291:"S E N T E N Ç A
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DROGAL FARMACÊUTICA LTDA. , com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação de rito comum, com pedido de concessão de tutela de urgência, em face da UNIÃO FEDERAL, Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária –
INCRA, Serviço Brasileiro de Apoio à Micro e Pequena Empresa – SEBRAE, Agência de Promoção de Exportação – APEX BRASIL e da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI  objetivando, em síntese, a obtenção de
provimento jurisdicional que declare a inexigibilidade das contribuições destinadas ao INCRA e ao SEBRAE, bem como a compensação de valores recolhidos indevidamente.

 

 

Aduz a inconstitucionalidade das contribuições desde a superveniência da Emenda Constitucional n.º 33/2001, que conferiu nova redação ao art. 149, §2º, III, do texto constitucional de 1988.

 

 

Com a inicial vieram documentos.

 

 

Inicialmente distribuídos perante a 6ª Vara Cível de São Paulo, vieram os autos a esta 2ª Vara Federal em decorrência de decisão proferida.

 

 

Postergou-se a análise do pedido de tutela de urgência.

 

 

Regularmente citado, o INCRA apresentou contestação através da qual aduziu sua ilegitimidade passiva e, no mérito, insurgiu-se contra o pleito.

 

 

A União Federal contestou, defendendo a cobranças das contribuições mencionadas na inicial.

 

 

Devidamente citado, o SEBRAE trouxe contestação por meio da qual impugnou os argumentos veiculados na inicial.

 

 

A APEX apresentou contestação através da qual aduziu preliminares de ilegitimidade ativa e de inépcia da inicial, impugnou o valor atribuído à causa e, quanto ao mérito, insurgiu-se contra o pleito.

 

 

A autora se manifestou sobre as contestações.

 

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

 

É a síntese do necessário.

 

 

Fundamento e decido.

 

 

Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Inicialmente acolho a preliminar que sustenta ilegitimidade passiva do INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA-INCRA e reconheço, de ofício, a ilegitimidade passiva do Serviço Brasileiro de Apoio à Micro
e Pequena Empresa – SEBRAE, bem como da Agência de Promoção de Exportação – APEX BRASIL e da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial – ABDI, uma vez que o artigo 3ª da Lei n.º 11.457/07 estabeleceu que as
atribuições da Secretaria da Receita Federal de arrecadação, fiscalização e cobrança das contribuições previdenciárias estendem-se às contribuições devidas a terceiros.

 

 

 

Passo, pois, à análise do mérito

 

Sobre a pretensão veiculada nos autos há que se considerar que o Superior Tribunal de Justiça – STJ assentou entendimento, em recurso representativo de controvérsia, de que a parcela de 0,2% destinada ao INCRA, referente à
contribuição criada pela Lei n.º 2.613/1955, não foi extinta pela Lei n.º 7.787/89 e tampouco pela Lei n.º 8.213/91.

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE.
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1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", cunhada
por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição.

 

 

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos,
até o alcance da norma infraconstitucional.

 

 

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem
Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris.

 

 

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária.

 

 

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário.

 

 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN).

 

 

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade
genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787/89.

 

 

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada se equipara à contribuição securitária social.

 

 

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991,
com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao Incra - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela
jurisprudência desta Corte.

 

 

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta
hígida a contribuição para o Incra.

 

 

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que
distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades regionais.

 

 

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos.

 

 

(REsp 977.058/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008).

 

 

Registre-se, a propósito, que tal entendimento convolou-se em enunciado da Súmula 516 do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

A contribuição de intervenção no domínio econômico para o Incra (Decreto-Lei n. 1.110/1970), devida por empregadores rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis ns. 7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991, não podendo ser
compensada com a contribuição ao INSS.

 

 

(Súmula 516, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 02/03/2015)
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Igualmente não há que se falar em ausência de fundamento legal para a contribuição ao SEBRAE após o advento da Emenda Constitucional 33/2001, uma vez que  o texto constitucional, em seu artigo 149, § 2º, inciso III, alínea a,
apenas indicou bases econômicas sobre as quais as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico que vierem a ser instituídas podem incidir, não excluindo a permanência da folha de salários como base de cálculo
de tais tributos.

 

 

Não é outro o entendimento de nossos tribunias:

 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INCRA E SEBRAE - EC Nº 33/2001 - CONSTITUCIONALIDADE - NÃO DEMONSTRADA A INCOMPATIBILIDADE
DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES.

 

 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do mérito.

 

 

2. In casu, a decisão foi bastante clara quanto à constitucionalidade da contribuição ao INCRA e SEBRAE, mesmo após a EC nº 33/2001.

 

 

3. Despropositada a alegação de que a decisão agravada fundou-se em um único precedente do STF, na medida em que a e. Relatora Ministra Cármen Lúcia refere-se expressamente ao RE 396.266, de Relatoria do Ministro Carlos
Velloso, submetido ao Plenário, e também ao Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 733.110, de Relatoria do Ministro Joaquim Barbosa.

 

 

4. A adoção, pelo Relator, da jurisprudência dominante do STF é medida de celeridade processual autorizada pelo artigo 557 do CPC.

 

 

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331909 - 0012799-40.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 03/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2014 )

 

 

APELAÇÃO CIVEL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. CONSTITUCIONALIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001. RECURSO DESPROVIDO.

 

 

I - Consoante entendimento pacificado nos tribunais pátrios, a contribuição destinada ao INCRA foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, legitimando, assim, a sua cobrança.

 

 

II - a exação tributária, a exemplo do que ocorre com a contribuição destinada ao SEBRAE, insere-se no conceito de contribuição de intervenção no domínio econômico, sujeitando-se, destarte, ao regime do artigo 149 da
Constituição Federal, não se exigindo lei complementar para a sua instituição. A jurisprudência dos tribunais é pacífica no sentido de que o tributo não foi extinto pela Lei nº 7.787/89, cujos efeitos somente alcançaram a
contribuição ao FUNRURAL, que restou incorporada à alíquota de 20% incidente sobre a folha de salários, com o propósito de adequar o rurícola ao regime previdenciário unificado que passou a viger a partir da Constituição da
República de 1988.

 

 

III - Impende destacar que a aludida contribuição não possui referibilidade direta com o sujeito passivo, regendo-se pelo princípio da solidariedade social e da capacidade contributiva, porquanto visa à consecução dos princípios da
função social da propriedade e da diminuição das desigualdades regionais. Assim, é recolhida no interesse de toda a sociedade, não havendo qualquer inconstitucionalidade na cobrança de empresas urbanas, na linha do que vem
decidindo o Supremo Tribunal Federal.

 

 

IV - Assim sendo, afasto a alegação de inconstitucionalidade da contribuição ao INCRA, consequentemente resta prejudicado o Agravo Retido.

 

 

V - Recurso de apelação desprovido. Agravo Retido Prejudicado.

 

 

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2199526 - 0023621-83.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 05/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2017).

 

 

 

 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva e com fulcro no artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil – CPC excluo da lide o INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA-INCRA, o Serviço Brasileiro de
Apoio à Micro e Pequena Empresa – SEBRAE, a Agência de Promoção de Exportação – APEX BRASIL, bem como a da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial – ABDI e julgo improcedente o pedido, com fulcro no artigo
487, inciso I do Código de Processo Civil.
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Custas ex lege.

 

 

Condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, §4º, inciso III do Código de Processo Civil.

 

 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

 

 

Intimem-se." 

ID nº 12968836: "S E N T E N Ç A

AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL – APEX-BRASIL opôs os presentes embargos de declaração à sentença que julgou improcedente o pedido alegando a existência de omissão, eis que não restou esclarecido a forma
de rateio dos honorários advocatícios.

Decido.

Assiste razão à embargante.

Assim, onde se lê: "Condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, §4º, inciso III do Código de Processo Civil.”, leia-se: "Condeno a
autora ao pagamento de honorários advocatícios, que devem ser divididos em partes iguais para cada réu, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, §4º, inciso III do Código de Processo Civil.”

Posto isso, conheço e acolho em parte os embargos de declaração interpostos, nos termos acima expostos.

Intimem-se. Retifique-se."

 

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000873-66.2018.4.03.6109
AUTOR: MUNICIPIO DE ITIRAPINA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE PAULO DEON DO CARMO - SP194653, PABLO MACEDO BUENO - SP249250, SIMONE THOMAZO ALVES - SP323754
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

Aos apelados (AUTOR/RÉU) para contrarrazões aos recursos interpostos pelas partes. Após, com ou sem aquelas subam ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

Piracicaba, 28 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009711-95.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE MENDES MOREIRA - SP250627-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a embargada (IMPETRANTE) nos termos do artigo 1023, §2º do CPC.

Após, tornem conclusos para análise dos recursos de Embargos de Declaração.

 Intimem-se.

Piracicaba, 28 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0011113-54.2008.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
RECONVINDO: ISMAR LEITE DE SOUZA
Advogado do(a) RECONVINDO: ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA - SP216562
 
 

  

    D E S P A C H O
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Acolho a emenda a inicial.

Proceda a secretaria a retificação para constar no polo passivo Espólio de Ismar Leite de Souza.

Sem prejuízo, intime-se a advogada Ismara Parize de Souza Vieira, filha do falecido e advogada dos embargados (ID 13190046), para que no prazo de 10(dez) dias, informe a acerca do inventário do “de cujus” e indique o inventariante.

Intime-se. 

Piracicaba, 22 de março de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

4ª VARA DE SANTOS

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002511-11.2016.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: CH PRAIA & FITNESS LTDA - ME, VERA REGINA BATISTOTI ABREU, CLAUDIA HELENA BATISTOTI DE ABREU
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Concedo à CEF prazo suplementar de 30 (TRINTA) dias para apresentação de planilha atualizada da dívida.

            No silêncio, ao arquivo provisório.

            Int.

           Santos, 15 de março de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005447-14.2013.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: VALMIR REIS RIBEIRO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Concedo à CEF prazo suplementar de 30 (TRINTA) dias para apresentação de planilha atualizada da dívida.

            No silêncio, ao arquivo provisório.

            Int.

            Santos, 15 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001081-63.2012.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: EDSON CARBONE PINTO - ME, EDSON CARBONE PINTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

       

             Defiro o pedido de suspensão do feito, conforme postulado pela CEF.

            Aguarde-se provocação no arquivo provisório.

            Santos, 15 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000157-18.2013.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: ELIAS ROSA FRANCA - ME, ELIAS ROSA FRANCA, MARIA JUDITE JARDIM PEREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANO DIAS DA SILVA - SP184564
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANO DIAS DA SILVA - SP184564
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANO DIAS DA SILVA - SP184564
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

 

                               Concedo à CEF prazo suplementar de 30 (TRINTA) dias para apresentação de planilha atualizada da dívida.

No silêncio, ao arquivo provisório.

Int.

                               Santos, 15 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000102-96.2015.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: EDILBERTO SOUZA SANTIAGO TRANSPORTES - ME, EDILBERTO SOUZA SANTIAGO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Concedo à CEF prazo suplementar de 30 (TRINTA) dias para cumprimento da ordem, no sentido de promover o recálculo da divída  e apresentar planilha atualizada.

            No silêncio, ao arquivo provisório.

            Int.

            Santos, 15 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000048-72.2011.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: J.M. PUPO MERCIAS - ME, JOSE MARCOS PUPO MERCIAS
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO LUIZ DIAS - SP225851
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO LUIZ DIAS - SP225851
 
 

  

    D E S P A C H O

            Tendo em vista as pesquisas efetivadas junto ao RENAJUD e DECLARAÇÕES DE RENDIMENTOS resultaram infrutífras, bem como o desbloqueio de valores impenhoráveis manifeste-se a CEF indicando outros bens para penhora. 

             Não havendo outros bens a indicar, aguarde-se provocação no arquivo, provisório.

            Int.

            Santos, 15 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000586-48.2014.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: RUFINO DA SILVA FILHO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                     Ciência à CEF da certidão do Sr. Oficial de Justiça que noticia o FALECIMENTO do executado. 
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                   Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de prorrogação de prazo para realizar buscas de inventário e outras que entendem necessárias na esfera
administrativa.

                   Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do elevado número de feitos, suspendo o feito nos termos dos artigos 315 e 921 , do CPC até que a CEF promova,
em havendo,  a habilitação dos herdeiros.

                    Remetam-se os autos ao arquivo provisório.

                     Int.

                    Santos, 15 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000065-76.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: TEAM SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, ANA LUCIA DO VALE DOS SANTOS, JOSEFA DO VALE DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            CONSIDERANDO NÃO HAVER NOTÍCIA DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS, promova a CEF a atualização do débito, apresentando planilha atualizada, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Na oportunidade, requeira o que for de seu interesse.  

            Ressalto à exeqüente a possibilidade de requerer a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, na forma prevista no art. 835 do Código de Processo Civil (sistema BACENJUD).

            É facultado, ainda, postular, na mesma oportunidade, pesquisa junto ao RENAJUD e consulta às Declarações de Rendimentos, devendo manifestar-se expressamente nesse sentido.

            No silêncio, ao arquivo provisório.

            Intime-se.

           Santos, 15 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005532-63.2014.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
ESPOLIO: AMAZON MATERIAIS E SERVICOS DE REPAROS DE CONTAINERS LTDA - EPP, MARIA DO CARMO MOURA NEVES, SIRLEI APARECIDA DOS SANTOS
Advogado do(a) ESPOLIO: INDALECIO FERREIRA FABRI - SP215023
Advogado do(a) ESPOLIO: INDALECIO FERREIRA FABRI - SP215023
Advogado do(a) ESPOLIO: INDALECIO FERREIRA FABRI - SP215023
 
 

  

    D E S P A C H O

            Concedo à CEF prazo suplementar de 30 (TRINTA) dias para apresentação de planilha atualizada da dívida.

            No silêncio, ao arquivo provisório.

            Int.

            Santos, 15 de março de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004360-86.2014.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: MARCO ANTONIO GONCALVES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                     Observo  que  a  CEF  postulou fossem realizadas pesquisas junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, com o intuito de encontrar bens passíveis de PENHORA.

                     Deferido o pedido, procedi à penhora de valores da conta de titularidade do(s) executado(s) nos presentes autos, os quais procedo ao desbloqueio nesta data, ante o valor ínfimo  frente ao valor da dívida. 

Deferido o pedido, verifica-se haver indicação de veículo(s) automotor(es) em nome do(s) devedor(s), com gravame de alienação fiduciária .

             Registro, por oportuno, que em casos semelhantes, nos quais não se localizam bens ou, se localizados, não possuem valor superior às despesas atinentes à alienação, a CEF tem formulado ao Juízo reiterados pedidos de prorrogação de prazo para
realizar busca na esfera administrativa ou junto a cartórios imobiliários.

            Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF peticione informando sobre o resultado
das diligências administrativas dando conta da negativa de buscas ou existência de bens. Poderá também a credora requerer a efetiva suspensão do feito.
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            Int.

            Santos, 15 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007120-71.2015.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: EDITORA TRIANGULO DE SANTOS LTDA, MARCELO ANTONIO DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Concedo à CEF prazo suplementar de 30 (TRINTA) dias para cumprimento da ordem, no sentido de promover o recálculo da divída  e apresentar planilha atualizada.

            No silêncio, ao arquivo provisório.

            Int.

            Santos, 15 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0005602-12.2016.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: UNION - PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, ROSANA DE OLIVEIRA CASCAES
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO LUIZ LORI DIAS FABRIN DE BARROS - SP229216
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO LUIZ LORI DIAS FABRIN DE BARROS - SP229216
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Intime-se a embargante/apelada (UNION PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 4°, I da Resolução n° 142/2017, verifique eventuais equívocos ou ilegibilidades dos documentos
digitalizados.

            Em termos, encaminhem-se os autos virtuais ao E. TRF da 3ª Região.

            Intime-se.

            Santos, 15 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004712-10.2015.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: KINTA RODA - AUTO PECAS LTDA - ME, MARCO ANTONIO BRAGA DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: ELIANA CRISTINA GOUVEIA - SP126284
Advogado do(a) EXECUTADO: ELIANA CRISTINA GOUVEIA - SP126284
 
 

  

    D E S P A C H O

          Pleiteia a CEF que o Juízo proceda à nova pesquisa junto ao BACENJUD, RENAJUD e de Declarações de Imposto de Renda.

          Entretanto, a requerente não demonstra ou justifica qualquer alteração da situação de fato suficiente para que este juízo repita as pesquisas anteriormente efetivadas, conquanto não é órgão investigativo permanente a agir no interesse do credor.

            Não havendo outros bens a indicar para penhora, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.

            Int.

           Santos, 15 de março de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008803-51.2012.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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ESPOLIO: UNION - PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, ROSANA DE OLIVEIRA CASCAES
Advogado do(a) ESPOLIO: CAMILO DE PAIVA ANTUNES JUNIOR - SP313263
Advogado do(a) ESPOLIO: CAMILO DE PAIVA ANTUNES JUNIOR - SP313263
 
 

  

    D E S P A C H O

      Ante o decidido nos Embargos à Execução,  que se encontra com remessa ao TRF, prossiga-se a presente ação executiva em relação ao Contrato de Consolidação, confissão, Renegociação de Dívida e
Outras Obrigações nº 21.4129.691.0000044-59, nos termos da sentença proferida naqueles autos, trasladada no ID 15344825.

     Observo constar, ainda, da referida sentença, que a presente execução foi extinta em relação ao Contrato Cédula de Crédito Bancária nº   21.4129.555.0000023-05.

      Assim, determino à CEF que, no prazo de 30 (trinta) dias apresente planilha atualizada do débito nos moldes do decidido, bem como requeira o que for de seu interesse.

    No silêncio, ao arquivo provisório.

    Int.        

    Santos, 15 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008326-57.2014.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: GARAGE TOY TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - ME, ALDO GREGORIO DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO MANOEL ARMOA JUNIOR - SP167542
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO MANOEL ARMOA JUNIOR - SP167542
 
 

  

    D E S P A C H O

     Em que pese a ordem para penhora e avaliação dos veículos encontrados em pesquisa via RENAJUD, verifico que, em consulta posterior ao DETRAN,  restou comprovado  que os veículos foram alienados, conforme consta do item "comunicação de
venda".

    Assim, prossiga-se o feito, devendo a CEF requerer o que de direito em relação à quantia bloqueada pelo sistema BACENJUD (numeração de  fl. 70 - autos físicos).

   No silêncio, ao arquivo provisório.

   Int.         

   Santos, 18 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005857-04.2015.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: PAOLA KAROLINE CIRINO DE OLIVEIRA - ME, PAOLA KAROLINE CIRINO DE OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

     Primeiramente, apresente a CEF planilha atualizada do débito. Concedo-lhe, para tanto, prazo de 30 (trinta) dias. 

   Após, deliberarei sobre o pedido de pesquisa para penhora de bens.

   No silêncio, ao arquivo provisório.

   Int.

   Santos, 18 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009614-40.2014.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: SERGIO CLAUDIO GONZALEZ
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    D E S P A C H O

 

                              Ante o lapso de tempo decorrido, apresente a CEF PLANILHA ATUALIZADA DO DÉBITO. Para tanto,  concedo-lhe  prazo suplementar de 30 (trinta) dias.

                 Após, deliberarei sobre providências relativas a pesquisas/penhora de bens (folha 93 - autos físicos).

                                   No silêncio, ao arquivo provisório.      

                              Int.

                              Santos, 18 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001676-62.2012.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: MARIA DO CARMO DOS SANTOS DIAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    Concedo à    CEF prazo suplementar de 10 (dez ) dias para manifestação.

    Para prosseguimento do feito faz-se necessária planilha de atualização da dívida.

   No silêncio, ao arquivo provisório.          

    Int.

   Santos, 18 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008272-57.2015.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: MAURICIO S. NASCIMENTO - ME, MAURICIO SANTOS NASCIMENTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

    Ante o lapso temporal decorrido, faz-se necessária a apresentação de planilha atualizada do débito, para a qual concedo à CEF  prazo de 30 (trinta) dias.

   Após, cumpra-se a ordem de expedição de EDITAL para citação.

   No silêncio, ao arquivo provisório.

   Int.

   Santos, 18 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007820-81.2014.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: U.L.B. COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA, URSULA LANZ BORGES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Considerando a apropriação de valores, informe a CEF se há outros bens a indicar para penhora.

   No silêncio, ao arquivo provisório.

  Int.          

  Santos, 18 de março de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004038-32.2015.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: M.T.S. MARLETTA COMERCIO DE JOIAS - ME, MILLA TATIANE SOUZA MARLETTA, RODRIGO MORAIS MARLETTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

                Ante o lapso temporal decorrido, faz-se necessária a apresentação de planilha atualizada do débito, para a qual concedo à CEF  prazo de 30 (trinta) dias.

               Após, expeça-se carta precatória para citação dos executados nos endereços situados na cidade de São Paulo - (fl. 121 - autos físicos).

               No silêncio, ao arquivo sobrestados. 

               Int.

               Santos, 18 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008381-08.2014.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: FERNANDO SCIARRI BEBIDAS - ME, FERNANDO SCIARRI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

       Requeira a CEF o que for de seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.

       No silêncio, ao arquivo provisório.       

        Int.

       Santos, 19 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002043-86.2012.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: PANIFICADORA PORTELA PONTA DA PRAIA LTDA - ME, RICARDO PANCHAME CORTI, DANIEL JORGE BARROSO
Advogado do(a) EXECUTADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349
Advogado do(a) EXECUTADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349
Advogado do(a) EXECUTADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349
 
 

  

    D E S P A C H O

        Para o fim de apreciar o requerido pela CEF, primeiramente proceda à Secretaria à consulta do veículo junto ao DETRAN,  no tocante à eventual baixa na restrição.

        Após, tornem conclusos.

        Int.

        Santos, 19 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004643-46.2013.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
ESPOLIO: FRANCISCO VALERIO DE SOUZA
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    D E S P A C H O

            Pleiteia a CEF que o Juízo proceda novamente à pesquisa junto ao BACENJUD .

             INDEFIRO o postulado. Este juízo não repetirá as medidas de busca de valores anteriormente efetivadas, pois, se assim procedesse, acarretaria a perpetuação da atividade jurisdicional.

           Não havendo outros bens a indicar para penhora, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.

           Int.

           Santos, 19 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008382-90.2014.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
ESPOLIO: P. DE F. ZEFERINO VIAGENS - ME, PAULA DE FATIMA ZEFERINO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

     Conforme postulado pela CEF, aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias buscas de bens passíveis de penhora.

     Decorridos sem manifestação, ao arquivo provisório.

     Int.       

    Santos, 19 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001451-37.2015.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
ESPOLIO: G & M - SERVICOS GERAIS LTDA., GLEICA DAFINI GOMES DA SILVA FREIRE, ARGEMIRA GONZAGA ALVES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Solicite-se o pagamento da Sra. Curadora, cujos honorários arbitro em R$ 212,49.

            Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que julgou improcedentes os Embargos à Execução, promova a CEF a atualização do débito, apresentando planilha atualizada, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Na oportunidade, requeira o
que for de seu interesse.  

            Ressalto à exeqüente a possibilidade de requerer a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, na forma prevista no art. 835 do Código de Processo Civil (sistema BACENJUD).

            É facultado, ainda, postular, na mesma oportunidade, pesquisa junto ao RENAJUD e consulta às Declarações de Rendimentos, devendo manifestar-se expressamente nesse sentido.

            No silêncio, ao arquivo sobrestados.

            Intime-se.

            Santos, 19 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002583-32.2015.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
ESPOLIO: A L DE ARAUJO ELOI EIRELI - ME, ANDRE LUIZ DE ARAUJO ELOI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Solicite-se o pagamento da Sra. Curadora, cujos honorários arbitro em R$ 212,49.

            Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que julgou improcedentes os Embargos à Execução, promova a CEF a atualização do débito, apresentando planilha atualizada, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Na oportunidade, requeira o
que for de seu interesse.  

            Ressalto à exeqüente a possibilidade de requerer a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, na forma prevista no art. 835 do Código de Processo Civil (sistema BACENJUD).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1413/1620



            É facultado, ainda, postular, na mesma oportunidade, pesquisa junto ao RENAJUD e consulta às Declarações de Rendimentos, devendo manifestar-se expressamente nesse sentido.

            No silêncio, ao arquivo sobrestados.

            Intime-se.

            Santos, 19 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003128-46.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ALESSANDRO MAIA SIMOES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

     Defiro o pedido de suspensão do feito, conforme postulado pela CEF.

     Aguarde-se provocação no arquivo provisório. 

     Int.       

     Santos, 19 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008007-26.2013.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA DINAH DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                   Em face do desarquivamento dos autos, requeira a CEF o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.

                  No silêncio, tornem ao arquivo provisório.       

                 Int.

                Santos, 19 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003797-02.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ROSEANA MARIA DE PONTES ANHAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Observo  que  a  CEF  postulou  à(s)  fossem realizadas pesquisas junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, com o intuito de encontrar bens passíveis de ARRESTO.

               Deferido o pedido, procedeu o Juízo ao arresto de valores da conta de titularidade do(s) devedor(es) no valor de R$ 1.409,89 .

               Além disso, verificou-se a existência de automóvel de propriedade do executado.

               Assim, manifeste-se a CEF . 

                 No silêncio,  ao arquivo, provisório.

               Int.

               Santos, 19 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000125-20.2016.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PATRICIO SANTOS DE ALMEIDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 05/08/2019, às 15.00 horas.

            Intime-se a parte ré por carta, com Aviso de Recebimento (A.R).

            Na hipótese de impossibilidade de entrega da correspondência, com anotações efetuadas pelos Correios, indicando que a parte possa residir no endereço, expeça-se mandado de intimação, que deverá ser cumprido em regime de urgência.

            Int.

            Santos, 19 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000177-16.2016.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: UGO MARIA SUPINO - SP233948-B
EXECUTADO: SORBELLO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME, ANA PAULA PRUDENTE SORBELLO, LUIZ FERNANDO DIAS SORBELLO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

                        

            Na petição ID  a exequente informar que a devedora regularizou administrativamente parte dos contratos executados nos presentes autos.

     Assim, homologo a desistência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF em relação aos contratos de número 210345734000053949 ; 210345734000055992 ; 210345734000056298 ; 210345734000059807;
210345734000063901; 210345734000073036 ; 210345734000075322; 210345734000077104 ; 210345734000079409 ; 210345734000080679).

       O feito deverá prosseguir apenas em relação ao contratos nºs 0345003000482235, 210345734000040537 e 210345734000048783.

                  Assim, traga a CEF planilha atualizada do débito em relação aos 03 contratos acima elencados e requeira na oportunidade o que entender conveniente ao prosseguimento do feito.

                 No silêncio, ao arquivo provisório.

                 Int.

                 Santos, 19 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002340-88.2015.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: MARCO CESAR MACHADO & CIA. LTDA - ME, TANIA SANCHES JAWORSKY, VAGNER GIROTTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

      Registro que a parte não foi localizada, razão pela qual foi citada por edital.

      Não obstante, nomeada curadora foram opostos embargos que jugou  PARCIALMENTE PROCEDENTES o pedido, para "DETERMINAR o recalculo da dívida a fim de que seja excluída a comissão de permanência cobrada durante a evolução
contratual até o 59" dia de inadimplemento, devendo incidir após o 60°dia de inadimplência apenas a comissão de permanência, sem a aplicação cumulativa com taxa de rentabilidade. "

      Assim, cumpra a CEF o determinado, apresentando  novos cálculos, adequados ao teor da decisão acima. Após apreciarei os pedidos de pesquisa junto ao BACENJUD.

     Sem prejuízo, cumpra a secretaria a ordem de requisição de pagamento à Sra. Curadora.

     Int.        

    Santos, 20 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004352-46.2013.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: QUALITYCAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, NAILTON ALEXANDRE DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que julgou improcedentes os Embargos à Execução, promova a CEF a atualização do débito, apresentando planilha atualizada, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Na oportunidade, requeira o
que for de seu interesse.  

            Ressalto à exeqüente a possibilidade de requerer a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, na forma prevista no art. 835 do Código de Processo Civil (sistema BACENJUD).

            É facultado, ainda, postular, na mesma oportunidade, pesquisa junto ao RENAJUD e consulta às Declarações de Rendimentos, devendo manifestar-se expressamente nesse sentido.

            No silêncio, ao arquivo sobrestados.

            Intime-se.

           Santos, 25 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000101-89.2016.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: UGO MARIA SUPINO - SP233948-B
EXECUTADO: VESSEL BRASIL - CONSULTORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA - ME, EDUARDO DE MELLO COUTO NETO, DENISE COUTO MAGALHAES RODRIGUES DE MELLO COUTO
Advogado do(a) EXECUTADO: SANTELMO COUTO MAGALHAES RODRIGUES FILHO - SP14804
Advogado do(a) EXECUTADO: SANTELMO COUTO MAGALHAES RODRIGUES FILHO - SP14804
Advogado do(a) EXECUTADO: SANTELMO COUTO MAGALHAES RODRIGUES FILHO - SP14804
 
 

  

    D E S P A C H O

       Concedo  a executada prazo suplementar de 10 (dez) dias a fim de que  apresente extrato legível, de modo a permitir a visualizacao da transferência declarada, comprovando, assim,  a natureza da verba bloqueada.      

       Int.

     SANTOS, 21 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003049-67.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ANDREA DE ARAUJO AUGUSTO - ME, ANDREA DE ARAUJO AUGUSTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Ante a ausência de intimação da executada, redesigno a audiência de tentativa de conciliação para o dia 05/08/2019, às 15.00 horas.

            Intime-se a parte ré por carta, com Aviso de Recebimento (A.R).

            Na hipótese de impossibilidade de entrega da correspondência, com anotações efetuadas pelos Correios, indicando que a parte possa residir no endereço, expeça-se mandado de intimação, que deverá ser cumprido em regime de urgência.

            Int.

            Santos, 21 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5008540-21.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: DBX REPRESENTACAO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: MAYRA VIEIRA DIAS - SP163462
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

     Manifeste-se a CEF sobre os presentes Embargos à Execução.     
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     Int.   

    Santos, 21 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004314-63.2015.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
ESPOLIO: BELA CONSERTO DE ROUPAS EM GERAL LTDA - ME, MASSAKI HIGA, NAMIKO HIGA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

     Verifico que os automóveis  objeto do pedido de penhora encontram-se gravados junto ao DETRAN como "veículo roubado" (fl. 195 - autos físicos).

    Assim, não havendo outros bens a indicar para fins de PENHORA, aguarde-se provação no arquivo provisório.

    Int.

     Santos, 21 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009507-59.2015.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ANDRE LUIZ DA SILVA SOUZA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             Concedo à CEF prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para providências em âmbito administrativo.

            No silêncio, ao arquivo provisório.

            Int.

            Santos, 21 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001719-35.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: BM VITORIA REPAROS DE CONTAINERS LTDA - EPP, JOSE CARLOS FERREIRA DOS SANTOS, HUMBERTO DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    Verifico já terem sido efetuadas pesquisas junto ao BACENJUD, RENAJUD e junto à RECEITA FEDERAL.

   Conforme preconiza o art. 319, inciso II do novo CPC, incumbe ao exequente indicar o endereço da parte contrária.

     Assim sendo, não havendo novas informações,  remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.

     Int.

     SANTOS, 21 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002606-19.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCELO BATISTA ROSA - ME, MARCELO BATISTA ROSA
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    D E S P A C H O

              

            Verifico já terem sido efetuadas pesquisas junto ao BACENJUD, RENAJUD e junto à RECEITA FEDERAL .

            Conforme preconiza o art. 319, inciso II do novo CPC, incumbe ao exequente indicar o endereço da parte contrária.

            Assim sendo, não havendo novas informações,  remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.

            Int.

            Santos, 21 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000065-40.2013.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: FRANCISCO DE ASSIS AMARAL MACIEL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

       Ante o lapso de tempo decorrido, apresente a CEF no prazo de 30 (trinta) dias planilha atualizada do débito.

      Após, expeça-se mandado para citação do executado nos termos do despacho anterior.       

      SANTOS, 21 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007527-53.2010.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FERNANDA RODRIGUES MADEIREIRA - ME, FERNANDA RODRIGUES LOPES GASPERIN, MARIA CLARA RODRIGUES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

            Autos nº 00001606520164036104

 

 

 

            Considerando não haver noticia de oposicao de embargos, promova a CEF a atualização do débito, apresentando planilha atualizada, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Na oportunidade, requeira o que for de seu interesse.

            Ressalto à exeqüente a possibilidade de requerer a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, na forma prevista no art. 835 do Código de Processo Civil (sistema BACENJUD).

          É facultado, ainda, postular, na mesma oportunidade, pesquisa junto ao RENAJUD e consulta às Declarações de Rendimentos, devendo manifestar-se expressamente nesse sentido.

            No silêncio, ao arquivo sobrestados.

            Intime-se.

            Santos, 21 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007166-31.2013.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: AURELIO MARCOS HENRIQUE MARTINS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

      Providencia a CEF planilha atualizada da divida.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1418/1620



     Cumprida a ordem supra, deliberarei sobre o pedido de expedicao de Edital.      

     No silencio, ao arquivo provisorio.

     Int.

     Santos, 22 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008889-51.2014.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: VIA HOME MOVEIS E DECORACOES LTDA, TATHIANE ALVES CASTELAR, MARCELO VALLEJO MARSAIOLI, MARCELO HERNANDES DE AGUIAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    Manifeste-se a CEF sobre o acordo noticiado pela parte re.

    Int.         

   Santos, 22 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005456-05.2015.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: IPANEMA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP, DANIELA BARRETO DOS SANTOS, MARIA DO CARMO BARRETO DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

         Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que julgou improcedentes os Embargos à Execução, promova a CEF a atualização do débito, apresentando planilha atualizada, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, em conformidade com o
julgado. Na oportunidade, requeira o que for de seu interesse.  

            Ressalto à exeqüente a possibilidade de requerer a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, na forma prevista no art. 835 do Código de Processo Civil (sistema BACENJUD).

            É facultado, ainda, postular, na mesma oportunidade, pesquisa junto ao RENAJUD e consulta às Declarações de Rendimentos, devendo manifestar-se expressamente nesse sentido.

            No silêncio, ao arquivo sobrestados.

            Intime-se.

 

            Santos, 22 de março de 2019.      

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008777-87.2011.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARTEC REPAROS MECANICA E USINAGEM DE CAMPO LTDA - EPP, ROBERTO JURIATE
Advogado do(a) EXECUTADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349
Advogado do(a) EXECUTADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349
 
 

  

    D E S P A C H O

     Em face do desarquivamento dos autos, requeira a CEF o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.

      No silêncio, tornem ao arquivo provisório.       

      Int.

      Santos, 25 de março de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002400-61.2015.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FABIO PIRES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

     Em face do desarquivamento dos autos, requeira a CEF o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.

      No silêncio, tornem ao arquivo provisório.       

     INt.

      Santos, 22 de março de 2019.    

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000160-65.2016.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: LUCAL LOGISTICA LTDA - EPP, CARLOS ALBERTO LUGLIO, ANTONIO CARLOS MESQUITA FREITAS, SUELI DOS SANTOS BARROS
Advogado do(a) EXECUTADO: VALERIA GONCALVES - SP99401
Advogado do(a) EXECUTADO: VALERIA GONCALVES - SP99401
Advogado do(a) EXECUTADO: VALERIA GONCALVES - SP99401
Advogado do(a) EXECUTADO: VALERIA GONCALVES - SP99401
 
 

  

    D E S P A C H O

    Intime-se a CEF para que se manifeste sobre o alegado pela executada, no tocante à quitação do débito em âmbito administrativo.

      Santos, 22 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003213-88.2015.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: RODRIGO MORAIS MARLETTA - ME, RODRIGO MORAIS MARLETTA, MILLA TATIANE SOUZA MARLETTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Em face do comparecimento espontâneo do executado, dou-o por citado nos termos do art. 239 § 1º CPC.

            Designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 05/08/2019, às 15.30 horas.

            Intimação da parte ré se dará na pessoa de seu(ua) advogado(a).

            Int.

 

            SANTOS, 22 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001449-67.2015.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NUCLEO BERTIOGA - CENTRO DE FORMACAO PROFISSIONAL LTDA - EPP, VIRGILINA BRANCA BICCHIERI D ALMEIDA
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    D E S P A C H O

            Concedo à CEF prazo suplementar de 15 (quinze) dias para adoção de providências administrativas, conforme requerido. 

            No silêncio, ao arquivo provisório.

            Int.

          Santos, 22 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008323-05.2014.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: FILIPE DOS SANTOS LEVY ROSA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

            Primeiramente, promova a CEF a atualização do débito, apresentando planilha atualizada, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

            No silêncio, ao arquivo provisório.

           Int.   

           Santos, 22 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000658-76.2016.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: UGO MARIA SUPINO - SP233948-B
EXECUTADO: NEW WAY TRANSPORTES DE SANTOS LTDA - ME, FELIPPE SANTOS MOTA, MARIA APARECIDA NOVAIS DIAS
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

null

 
 

  

    D E S P A C H O

           

           Consoante o disposto no art. 5º do Código Civil, verifica-se que na época da assinatura do contrato (12/02/2016) Felippe Santos Mota não possuía capacidade civil para celebrar contratos ou figurar como avalista,  porquanto, nascido aos
13/08/2001, contava apenas com 15 anos de idade. 

           Considerando não haver o menor se emancipado, conforme afirmou seu genitor, determino a exclusão da referida parte do pólo passivo da lide, permanecendo a empresa e a Sra. Maria Aparecida Moraes dias.

           Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que julgou improcedentes os Embargos à Execução, promova a CEF a atualização do débito, nos moldes do decidido, apresentando planilha atualizada, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Na
oportunidade, requeira o que for de seu interesse.  

            Ressalto à exeqüente a possibilidade de requerer a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, na forma prevista no art. 835 do Código de Processo Civil (sistema BACENJUD).

            É facultado, ainda, postular, na mesma oportunidade, pesquisa junto ao RENAJUD e consulta às Declarações de Rendimentos, devendo manifestar-se expressamente nesse sentido.

            No silêncio, ao arquivo sobrestados.

            Intime-se.

           Santos, 22 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001726-27.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: COACO COMERCIAL LTDA, MARCIAL DOMINGUEZ SUAREZ, EMILIO RODRIGUEZ BRAGANA
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL LOBATO MIYAOKA - SP271825
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL LOBATO MIYAOKA - SP271825
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL LOBATO MIYAOKA - SP271825
 
 

  

    D E S P A C H O
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      A presente Execução, bem como os Embargos à Execução nº  5002728-32.2017.403.6104 , foram enviados à CECON para audiência conjunta em 17/09/2018 com os autos 5001727-12.2017.403.61.04, em trâmite perante a 2a. Vara desta Subseção. 

      De acordo com o termo de conciliação, foi determinado a expedição de ofício à Coordenação Jurídica da CEF em São Paulo, para que apresentasse as informações requeridas pelos executados, cuja providência já havia sido determinada pelo Juízo da
Conciliação na audiência realizada em 26/04/2018.

     Consultando os referidos autos, verifica-se que em 13/03/2019 foi proferido despacho concedendo prazo suplementar de 20 dias para cumprimento da medida.

      Assim, aguarde-se,  pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada da documentação pertinente.

      Int.

      Santos, 22 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005388-55.2015.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
ESPOLIO: OSVALDO SERVULO DA CUNHA, JTXP 200 - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP, JOSE CARLOS RAIMUNDO DOS SANTOS, WILTON TROIANI FRANCO
Advogado do(a) ESPOLIO: ANTONIO FERREIRA DE MELLO JUNIOR - SP139579
Advogado do(a) ESPOLIO: ANTONIO FERREIRA DE MELLO JUNIOR - SP139579
Advogado do(a) ESPOLIO: ANTONIO FERREIRA DE MELLO JUNIOR - SP139579
Advogado do(a) ESPOLIO: ANTONIO FERREIRA DE MELLO JUNIOR - SP139579
 
 

  

    D E S P A C H O

     Registro que os Srs. Osvaldo Sérvulo da Cunha e Wilton Troiani Franco foram citados (folhas 133 e 131 dos autos físicos, respectivamente).

     Observo que o local em que funcionava o estabelecimento comercial encontrava-se fechado, conforme certidão de fl. 135 e, o co-executado Sr. Jose Carlos R. dos Santos não foi localizado no endereço apontado na inicial.  Dê-se vista dos autos à CEF
para que informe ao Juízo o endereço atualizado da parte.

    Não obstante, informem os executados se possuem interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação.

    Int.

    Santos, 22 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000884-47.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MORILHAS MANUTENCAO PREDIAL LTDA - ME, THYEMI BRAGA HAMAOKA MORILHAS, FERNANDO MORILHAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 05/08/2019, às 15.30 horas.

            Intime-se a parte ré por carta, com Aviso de Recebimento (A.R).

            Na hipótese de impossibilidade de entrega da correspondência, com anotações efetuadas pelos Correios, indicando que a parte possa residir no endereço, expeça-se mandado de intimação, que deverá ser cumprido em regime de urgência.

            Int.

            Santos, 22 de março de 2019.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004294-79.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: CARLA AUGUSTA PENA DOS SANTOS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 Trata-se de execução de título extrajudicial movida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CARLA AUGUSTA PENA DOS SANTOS, pelos argumentos que expõe na inicial.

Com a inicial vieram documentos.

Através da petição (id. 14104642), a autora noticiou que as partes transigiram, requerendo a extinção do feito.
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É o sucinto relatório. Decido.

Cuida-se o fato de típica hipótese de falta de interesse de agir superveniente, em virtude da composição informada pela autora.

Por tais motivos, ausente o interesse processual, com apoio no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução. Sem condenação em custas e honorários em virtude da
composição.

P. I.

 

SANTOS, 25 de março de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5007136-32.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: ROGER FRANCOIS LAMES EGEA, ROBERTA FERNANDEZ BARROS VASCONCELOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: RAFAELA ANDRADE SANTOS ALVES - SP361866
Advogado do(a) EMBARGANTE: RAFAELA ANDRADE SANTOS ALVES - SP361866
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

ROGER FRANCOIS LAMES EGEA e ROBERTA FERNANDEZ BARROS VASCONCELOS, qualificados nos autos, interpuseram EMBARGOS à EXECUÇÃO em
face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que nos autos nº 5002221-37.2018.4.03.6104, promove a satisfação de crédito concedido em contrato de Cédula de Crédito Bancário, no valor total
de R$ 131.883,65 (cento e trinta e um mil, oitocentos e oitenta e três reais e sessenta e cinco centavos).

Sustentam os embargantes, em suma, que os cálculos apresentados estão em desacordo com a legislação, insurgindo-se contra a inconstitucionalidade da Lei nº
10.931/04, contra a prática de spread e capitalização de juros, bem como contra a cobrança de comissão de permanência cumulada com outros encargos.

Alegam, ainda, que a dívida é objeto de Ação de Revisão (processo nº 5003459-28.2017.4.03.6104) ajuizada perante este juízo posteriormente à ação de execução,
devendo esta ser suspensa à luz do artigo 313, V, do CPC, para fins de julgamento conjunto.

Aduzem, ainda, constatada a cobrança de encargos abusivos durante o “período da normalidade” contratual, deve ser afastada a condição de mora, sendo indevida a
taxa de 1% de juros moratórios.

Com a inicial vieram documentos.

Houve impugnação (id 11038429).

É o relatório. Fundamento e decido.

                                        De início, deve ser afastada a possibilidade de rejeição liminar dos embargos à execução, uma vez que a inicial não se encontra unicamente fundada em excesso de execução, mas também na
inconstitucionalidade da Lei 10.931/04 e a nulidade de cláusulas contratuais abusivas na cédula de crédito bancário.

                                            Quanto à alegação de prejudicialidade externa a justificar o pedido de suspensão da ação, é de rigor destacar o teor do artigo 585, § 1º do CPC/73, atual artigo 784, § 1º do novo CPC, com
idêntica redação, prevendo que a propositura de qualquer ação relativa a débito constante de título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução. Na hipótese dos autos, muito embora a ação revisional nº
5003459-28.2017.4.03.6104 tenha sido interposta anteriormente à execução embargada, os dispositivos supracitados afastam a litispendência no caso em tela, bem como a invocação do artigo 313, V, "a" do novo CPC.

                                                 A teor do inciso I, do artigo 355, do CPC, conheço diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já acostadas aos autos, notadamente sua coleta em audiência.

                                                 Pois bem. Cumpre destacar que o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial processado sob o nº 1.291.575/PR, e julgado como recurso representativo da controvérsia, pacificou
entendimento no sentido de que a Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza.  

                                         Assim, em face da natureza de título executivo extrajudicial da Cédula de Crédito Bancário e da observância dos requisitos legais necessários à demonstração da certeza e liquidez da dívida, tem-
se por hígida a ação executiva ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face do embargante.   

                                            Acrescente-se, que a constitucionalidade da norma criadora do referido título ainda não foi infirmada pelo Supremo Tribunal Federal, de modo que prevalece a presunção de constitucionalidade
do ato e, por conseguinte, a sua plena aplicabilidade ao presente caso. Nesse sentido:

APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO BANCÁRIO. CLÁUSULAS. 1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73. 2. Descabida a
alegação de inadmissibilidade da ação de execução de título extrajudicial, uma vez que o art. 28, caput, da Lei 10.931/04 é absolutamente claro ao afirmar que a Cédula de
Crédito Bancário é título executivo extrajudicial. 3. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, não decorrendo daí, todavia, a conclusão
automática de que todo e qualquer contrato de adesão, tal como definido no art. 54 do CDC, seja ilegal ou abusivo. 4. O Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de
reconhecer a aplicabilidade e, portanto, a constitucionalidade da Lei 10.931/2004, com a consequentemente executividade da Cédula de Crédito Bancário. 5. A aplicação da
Tabela Price, por si só, não é ilegal. 6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.
(TRF 3, APELAÇÃO CÍVEL – 1819241, Rel. DES. FEDERAL NINO TOLDO, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 29/01/2019)

 

                                                            Visando dissipar a celeuma criada a partir da edição da Súmula 233 do C. Superior Tribunal de Justiça, a Lei nº 10.931/2004 atribuiu à Cédula de Crédito Bancário a natureza de
título de crédito, nos seguintes termos:

"Art. 26. A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido, por pessoa física ou jurídica, em favor de instituição financeira ou de entidade a esta equiparada,
representando promessa de pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade. (...)
 
Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo
devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente. Elaborados conforme previsto no §2º. (...)
(...)
 
§ 2o Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio de
planilha de cálculo e, quando for o caso, de extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente emitida, documentos esses
que integrarão a Cédula, observado que:
 
I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais
devidos, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais, as
despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e, por fim, o valor total da dívida; e
 
II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à
disposição do emitente, competindo ao credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula,
as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários
períodos de utilização do crédito aberto. (...)
 
Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos essenciais:
 
I - a denominação "Cédula de Crédito Bancário";
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II - a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível no seu vencimento ou, no caso de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário, a
promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, correspondente ao crédito utilizado;
III - a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de pagamento parcelado, as datas e os valores de cada prestação, ou os critérios para essa determinação;
IV - o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem;
V - a data e o lugar de sua emissão; e
VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro garantidor da obrigação, ou de seus respectivos mandatários. (...)"

 

                                                         No caso em apreço, portanto, a Cédula Crédito Bancário emitida pelo Embargante e em favor da Caixa Econômica Federal (art. 26 da Lei nº 10.931/2004), juntamente com as
planilhas de cálculo, preenchem todos os requisitos necessários à liquidez e certeza do crédito exigido, nos termos da Lei (art. 28 e 29 da Lei nº 10.931/2004). Nesse sentido, confira-se:

 
“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA Nº 283/STF. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. LEI Nº 10.931/2004. PRECEDENTES. 1. A ausência de impugnação dos fundamentos do acórdão recorrido, os quais são suficientes para mantê-lo, enseja o não-
conhecimento do recurso, incidindo o enunciado da Súmula nº 283 do STF. 2. Esta Corte Superior já firmou entendimento de que "A Lei n. 10.931/2004 estabelece que a Cédula
de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a
abertura de crédito em conta corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial" (AgRg no RESP 1.271.339/MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJ 29/8/2012). 3.
Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 201002276285, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, DJE DATA: 06/09/2013)
 

                                            Feitas tais considerações, cuidam-se de embargos opostos contra execução embasada no contrato de cédula de crédito bancário nº 21.0366.558.0000055-01, emitida na quantia de R$
126.000,00, para pagamento em 48 prestações mensais, acrescidas da taxa de juros de 1,59% ao mês, calculada pela composição da taxa de rentabilidade e da taxa referencial – TR, obtendo-se a taxa final (cláusula
segunda, parágrafo primeiro).

Nesse passo, não há como considerar exorbitantes as taxas pactuadas, pois o E. Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento no sentido de que a norma
inscrita no § 3º do art. 192 da Constituição Federal não é de eficácia plena e está condicionada à edição de lei complementar que regulará o sistema financeiro nacional e, com ele, a disciplina
dos juros (Súmula 648, STF).

Ao assim decidir, o STF manteve vigente o conteúdo de sua Súmula 596, nos seguintes termos: “As disposições do Decreto 22.628/33 não se aplicam às taxas de juros e
aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional”.

Desse modo, às atividades praticadas pelas instituições financeiras não se aplicam as limitações da chamada “Lei da Usura”, pois ofertam juros à taxa de mercado.

No caso em questão, embora resistam ao valor apurado pela CEF na data do inadimplemento, os embargantes deixaram de apresentar a quantia que entendem
como devida; tampouco comprovaram que os juros praticados estão em desacordo com o contrato, que estão acima dos ganhos médios do mercado, ou em desacordo com os regulamentos
expedidos pelo Conselho Monetário Nacional, órgão competente para limitar as taxas de juros (Lei nº 4.595/64, art. 4º, inciso IX).

 “Conforme jurisprudência firmada na Segunda Seção, não se pode dizer abusiva a taxa de juros só com base na estabilidade econômica do país,
desconsiderando todos os demais aspectos que compõem o sistema financeiro e os diversos componentes do custo final do dinheiro emprestado, tais como o custo de captação, a taxa de
risco, os custos administrativos (pessoal, estabelecimento, material de consumo etc.) e tributários e, finalmente, o lucro do banco. Com efeito, a limitação da taxa de juros em face da
suposta abusividade somente se justificaria diante de uma demonstração cabal da excessividade do lucro da intermediação financeira, o que, no caso concreto, não é possível de ser
apurado (...)” (STJ, ArRg nos EDcl no REsp 727.756/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, DJ 24.04.2006, pág. 396).

Ainda que se argumentasse sobre a limitação de juros às operações realizadas por instituições bancárias por força do disposto no artigo 4º, letra "b", da Lei nº
1.521/51, que define como usura pecuniária a obtenção, ou estipulação, em qualquer contrato, de lucro patrimonial que exceda o quinto do valor corrente ou justo da prestação feita ou
prometida, observo que a alegação, igualmente, é feita sem qualquer demonstração de lucro exacerbado.

Com efeito, os embargantes fazem referência ao spread excessivo sem comprovar que, no caso concreto, houve lucro patrimonial excedente do quinto do valor
corrente ou justo da prestação feita ou prometida.

Neste passo, considero oportuno colacionar as seguintes ementas:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. RECURSO DESPROVIDO I. Preliminar rejeitada. No tocante à cédula de crédito
bancário, a Lei nº 10.931 /04, em seu artigo 28, caput e § 2º e artigo 29 reconhece, de maneira expressa, ter ela natureza de extrajudicial, não obstante se tratar de
crédito rotativo. II. Preliminar rejeitada. In casu, há de se constatar que os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados e
que a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito, bastando, portanto, a mera interpretação das
cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar eventuais ilegalidades. Logo, totalmente desnecessária a realização de perícia contábil. III.
Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que tem o alcance apenas de afastar cláusulas eventualmente abusivas. IV. Contrato firmado após a
publicação da Medida Provisória nº 1963-17, reeditada sob o n.º 2.170-36, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. V. No que tange à alegação
de spread abusivo praticado pela instituição financeira, além de não restar comprovado de forma inequívoca pela parte autora que os juros obtidos pelo Banco
são exorbitantes, cabe considerar que o artigo 4º, b, da Lei nº 1.521/51, não fixou o limite de 20% (vinte por cento) de spread bancário sobre os custos da captação
dos recursos. VI. A atualização da dívida deve ser feita nos moldes dispostos no contrato, até a data do efetivo pagamento. VII. Recurso desprovido.”.

(TRF 2, APELAÇÃO CÍVEL – 2187157, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 13/06/2017).

Observa-se, outrossim, não haver qualquer irregularidade ou ilegalidade no contrato firmado entre as partes, tendo ciência os embargantes das taxas aplicadas e das
consequências do inadimplemento.

Não se discute que a relação jurídica material posta nos autos seja uma relação de consumo, pois a instituição financeira se subsume à figura de fornecedora de
serviço, nos termos do art. 3º, caput, e § 2º, do Código de Defesa do Consumidor (CDC). Mas isso não significa que haja abusividade na cláusula que fixa juros remuneratórios acima do limite
de 12% ao ano e que prevê a incidência da capitalização de juros.

Uma vez inadimplente, não há como beneficiar-se de taxas diferentes das contratadas, devendo ser respeitado o princípio do pacta sunt servanda. Dessa forma, não
há abusividade na cobrança da taxa de juros que justifique a modificação do contrato pelo Poder Judiciário, o que, somente é admissível em hipóteses excepcionais.

Quanto à capitalização dos juros, o Decreto nº 22.626/33, em seu art. 4º, possibilita a capitalização de juros em prazo não inferior a um ano, ao dispor: “Art. 4º. É
proibido contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano.”

Algumas leis específicas estabelecem situações permitindo a capitalização em prazos menores, tal como no caso de cédulas de crédito rural (Decreto-lei nº 167/67),
créditos industriais (Decreto-lei nº 167/67) e comerciais (Lei 6.840/80).

De acordo com o entendimento de nossos Tribunais Superiores, a capitalização mensal de juros somente é aceitável quando expressamente permitida em lei.
Excetuadas aquelas hipóteses, prevalece a regra geral consubstanciada na Súmula nº 121 do STF: “é vedada a capitalização mensal de juros, ainda que expressamente convencionada”.

Entretanto, a partir da edição da MP 1963-17, de 30/03/2000 e suas sucessivas reedições, atualmente sob o nº 2.170-36, a questão passou a ser tratada
diversamente, nos moldes do seu art. 5º, que possibilitou a capitalização mensal de juros nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.

Tendo sido o presente contrato firmado após a edição da MP 1963-17, não há que se falar em vedação da capitalização de juros. Nesse sentido, confira-se: 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS
JUROS. POSSIBILIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.963-17/2000. CONTRATO POSTERIOR.

I. "O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36 permite a capitalização dos juros remuneratórios, com periodicidade inferior a um ano, nos contratos bancários
celebrados após 31-03-2000, data em que o dispositivo foi introduzido na MP 1963-17." (2ª Seção, REsp n. 602.068/RS, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU
de 21.03.2005).

II. Agravo regimental que se nega provimento.”

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO – 671904/RS, 4ª TURMA, DJ 21/11/2005, PÁG: 248, Rel. ALDIR PASSARINHO JUNIOR)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1424/1620



“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. TÍTULO EXECUTIVO. CONTRATO
DE EMPRÉSTIMO OU FINANCIAMENTO. EXECUÇÃO. CABIMENTO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.
CARACTERIZAÇÃO. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ADMISSIBILIDADE. 30.03.00. 1. A utilização do agravo
previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2.
Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em Cédula de Crédito Bancário, acompanhada dos extratos da conta corrente da executada, de
demonstrativo de débito e de planilha de evolução da dívida (fls. 68/90), e em "Contrato de Empréstimo e Financiamento", devidamente assinado pela devedora e
por duas testemunhas, acompanhado de nota promissória (fls. 48/55). 3. O art. 28 da Lei n. 10.931/04, que disciplina a Cédula de Crédito Bancário, define-a como
título executivo extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e exigibilidade, tanto pela soma indicada na cártula, quanto pelo saldo devedor demonstrado em planilha
de cálculo elaborada pelo credor ou em extratos da conta corrente a ela relacionada. Conforme o entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça, não
perde a liquidez a cédula de crédito bancário oriunda de contrato de abertura de crédito em conta corrente (Lei n. 10.931/04, art. 28, § 2º, II), desde que contenha
os elementos imprescindíveis para que se identifique o valor a ser cobrado em execução (STJ, AgRg no REsp n. 1038215, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j.
26.10.10 e AgRg no REsp n. 599.609, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. João Otávio de Noronha, j. 15.12.09). 4. Os contratos de empréstimo ou
financiamento bancário de valor certo, assinados pelo devedor e subscritos por duas testemunhas (CPC, art. 585, II), ostentam, em princípio, os requisitos de
certeza, liquidez, e exigibilidade, previstos no art. 618, I, do Código de Processo Civil, constituindo-se em títulos executivos extrajudiciais (STJ, REsp n. 757.760,
Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.05.09; TRF da 3ª Região, AC n. 200461090020693, Rel. Des. Fed. Susana Camargo, j. 20.05.08 e TRF da 3ª Região, AC n.
200861000136517, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 27.04.09). 5. A partir da Medida Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se
admissível nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.
Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01. Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo
Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do Decreto
n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse
preceito deve ser harmonizado com a vigência da Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual
(NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota n. 1 o art. 4º). A jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça é no sentido de ser permitida a capitalização mensal de juros para contratos de crédito bancário celebrados a partir de 31.03.00, em razão da permissão
contida no art. 5º da Medida Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, posteriormente Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01 (STJ, REsp n. 781.291, Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros, j. 13.12.05; EAREsp n. 711.740, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 06.04.06 e AGREsp n. 711740, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 06.12.05). 6.
Agravo legal desprovido.”

(TRF 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL 1624462, Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 10/08/2011, PÁG: 1136)

 

Verifica-se, ainda, que a capitalização de juros é autorizada por espécie normativa - Lei nº 10.931/2001, que trata da Cédula de Crédito Bancário (art. 28, §1º), a qual
não guarda qualquer mácula de inconstitucionalidade.

No que se refere à cobrança de comissão de permanência, encontra fundamento na Lei nº 4.595/64 e na Resolução nº 1.129/86 – BACEN, e já traz embutida em seu
cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios e os encargos oriundos da mora.

De acordo com a jurisprudência ora pacificada, é admissível a cobrança da comissão de permanência, desde que não cumulada com correção monetária, juros
remuneratórios (Súmulas 30 e 296 do STJ), taxa de rentabilidade e multa contratual.

Na hipótese em apreço, em que pese o teor da cláusula oitava, os demonstrativos de Débito (id 10753220 - Pág. 17/18) indicam que a atualização da dívida deu-se
apenas pela incidência de juros remuneratórios e juros moratórios, devidos diante do inadimplemento.

                                                Diante de tais considerações e a vista dos documentos acostados aos autos, por se tratar de negócio hígido, celebrado na forma prescrita na lei, entre sujeitos capazes e com objeto lícito, não
há como ser desfeito o contrato.

Por tais fundamentos, resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, julgando improcedentes os embargos. Condeno os Embargantes no
pagamento de honorários advocatícios à embargada, que fixo em 10% do valor da causa, devidamente atualizado. Custas na forma da lei.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos 5002221-37.2018.4.03.6104 e prossiga-se com a execução.

 

P. I. 

                                                SANTOS, 26 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010537-13.2007.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CUBATAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURICIO CRAMER ESTEVES - SP142288
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXECUTADO: SIMONE APARECIDA DELATORRE - SP163674, LEANDRO FUNCHAL PESCUMA - SP315339

  

        D E S P A C H O

 

                              Considerando que conforme decisão exarada no RE 938.837, os pagamentos devidos, em razão de pronunciamento judicial, por Conselhos, não mais se submetem  ao regime de precatórios, fica intimado o
devedor (Conselho Regional de Farmácia), na pessoa de seu advogado, para que proceda ao pagamento da quantia a que foi condenado, conforme requerido pelo Município de Cubatão às fls. 340/341 (ID 12873806), no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de multa de 10% (dez por cento), bem como honorários advocatícios de 10%, a teor do que dispõe o artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil.

                               Intime-se.

  

                                      Santos,  12 de março de 2019

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003559-46.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: WIP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PAULO AUGUSTO PRIETO LUNA, IRACI CRUZ PRIETO LUNA
Advogado do(a) EMBARGANTE: MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO - SP144423
Advogado do(a) EMBARGANTE: MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO - SP144423
Advogado do(a) EMBARGANTE: MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO - SP144423
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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                       Objetivando a declaração da sentença, foram, tempestivamente, opostos estes embargos declaratórios, nos termos do artigo 1.022, I, II e III, do CPC.

                        Sustenta a embargante que a sentença padece de omissão, porquanto “parte da causa de pedir exposta nos embargos não foi apreciada, comprometendo, assim, o próprio exercício eficaz da
garantia do duplo grau. No que atine à capitalização mensal de juros, o contrato do negócio jurídico bancário em tela não prevê expressamente a capitalização mensal de juros, daí por que não poderia ser
praticada pelo banco/Embargado, mormente nas relações de consumo, tal como na hipótese dos autos.”

                           Decido.

Reexaminando a decisão embargada à luz do vício apontado, verifico não assistir razão aos embargantes.

Com efeito, a questão relativa à possibilidade da prática de capitalização de juros  foi devidamente analisada pela sentença recorrida e restou acolhida pelas razões ali expostas. Do julgado
recorrido consta, expressamente, a convicção dessa magistrada acerca dos fatos debatidos nos autos.

Consoante dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos declaratórios apenas quando existir na decisão judicial obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto
sobre o qual deveria pronunciar-se o Juízo, ou erro material, descabendo, destarte, seu manuseio com a finalidade de impelir o órgão julgador a rever orientação anteriormente assentada, sob o fundamento
de que não teria aplicado o melhor direito à matéria discutida nos autos.

Salvo hipóteses excepcionalíssimas, não se prestam os embargos de declaração à reforma da sentença, mas sim ao seu aperfeiçoamento.

A atuação do julgador, à luz da legislação processual civil, deve ser ditada pelo princípio da persuasão racional (ou livre convencimento), devendo indicar, entretanto, os motivos que
formaram a sua convicção (art. 371 do CPC/2015 e art. 93, IX, da CF), a qual reputo firme e irretorquível neste grau de Jurisdição.

A hipótese, enfim, desafia recurso de outra espécie, que não a via dos embargos declaratórios.

Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, PROVIMENTO.

 

P. I.

                               SANTOS, 25 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002372-66.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADY WANDERLEY CIOCCI - SP143012
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

D E C I S Ã O
 

Vistos em Inspeção.
 

   

Com o propósito de aferir o interesse de agir, informe o autor se requereu na rede pública o fornecimento do medicamento Imbruvica (Ibrutinibe 140mg), comprovando, na
hipótese, a recusa.

Int.

SANTOS, 28 de março de 2019.

 

Alessandra Nuyens Aguiar Aranha

             Juíza Federal

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0012295-85.2011.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: CARLOS ADILSON CANTANHEDE MORAIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

      A petição juntada no ID refere-se aos Embargos à Execução 0004029-41.2013.403.6104, porquanto naqueles autos foi determinada à parte que se manifestasse sobre cálculos.

      Assim promova a secretaria a juntada da petição naqueles autos .

      Permaneça a presente execução no arquivo provisório, aguardando o deslide dos referidos embargos.    

       Int.

      Santos, 18 de março de 2019.
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PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS (193) Nº 5009403-23.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Federal de Santos
ASSISTENTE: MULTILASER INDUSTRIAL S.A.
Advogados do(a) ASSISTENTE: CARLOS EUGENIO DE LOSSIO E SEIBLITZ FILHO - RJ118606, ILANA FRIED BENJO - RJ103345
ASSISTENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

        ID: 13093185:  Venham os autos conclusos para sentença.

        Na oportunidade, apreciarei o pleito da Impetrante no tocante à cientificação do Ministério Público Federal acerca do furto das mercadorias apreendidas.

        Int.

        Santos, 22 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002196-87.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: CRISTIANO BARBOSA PASSARELLI
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO DE ABREU - SP425440
IMPETRADO: PRESIDENTE DO INEP INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA, REITOR DA UNIVERSIDADE CATOLICA DE SANTOS
 
 
 

        D E C I S Ã O
       

        Vistos em Inspeção

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por CRISTIANO BARBOSA PASSARELLI , com pedido de liminar, contra ato reputado ilegal e abusivo praticado pela Sr. REITOR DA
UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SANTOS- , objetivando a inclusão de seu nome na lista de formandos aptos a colarem grau, bem como a outorga do grau de bacharelado em Direito, negado por irregularidade no
Exame Nacional de Desempenho de Estudantes/ENADE.

O Impetrante alega, em suma, ter regularmente cumprido a grade curricular de referido curso, estando apto à obtenção do respectivo título. 

Que foi selecionado para realização do Exame Nacional de desempenho dos Estudantes (Enade); por isso procedeu à complementação de seu cadastro e preencheu o questionário do estudante, sendo
disponibilizado acesso ao cartão de informações, documento que informava horário e data de aplicação do exame. De tal modo, realizou a avaliação em 25/11/2018.

Contudo, em 25/01/2019 tomou ciência de que não se encontraria em situação regular situação junto ao  Enade/Inep, razão pela qual  não poderia colar grau.

Em que pese ter realizado a prova de avaliação, afirma  haver diligenciado no portal Enade/Inep, tendo verificado que seu cadastro não constava como preenchido (questionário do estudante). Alega
também que tentou solucionar o problema, todavia tanto o INEP quanto a universidade quedaram-se inertes.

Fundamenta a liquidez e certeza do direito postulado na ilegalidade do ato combatido, porque preencheu e enviou o questionário via portal ENADE/INEP (etapa anterior e condicional), teve acesso ao
cartão de informações do estudante, realizou a avaliação, mas encontra-se impedido de colar grau em virtude da informação de que se encontra em situação irregular junto ao órgão, irregularidade essa advinda da falta de
preenchimento do questionário do estudante. 

O periculum in mora decorre da  realização da cerimônia que está marcada para o dia 29 de março de 2019. Ademais, encontra-se matriculado em curso de pós graduação, necessitando do grau de
bacharel e certificado de conclusão do curso superior.

Com a inicial vieram documentos.

 Brevemente relatado, decido.

A análise do pedido liminar deve se pautar pela verificação da presença dos requisitos postos no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/09, segundo o qual a concessão de medida de urgência deve estar
amparada na demonstração de relevância do fundamento da demanda e do risco de ineficácia do provimento judicial, caso concedido somente ao final da demanda.

Com efeito, nos termos da legislação em vigor, a obrigatoriedade da realização do ENADE, como componente curricular dos cursos de graduação, decorre de previsão legal, a teor do artigo 5º, § 5º, da
Lei nº 10.861/2004, cuja dispensa somente pode ser conferida pelo Ministério da Educação.

“§ 5º O ENADE é componente curricular obrigatório dos cursos de graduação, sendo inscrita no histórico escolar do estudante somente a sua situação regular com relação a essa obrigação, atestada pela sua
efetiva participação ou, quando for o caso, dispensa oficial pelo Ministério da Educação, na forma estabelecida em regulamento.” 

Nada obstante a dicção legal, da leitura da Lei nº 10.861/2004 depreende-se que o ENADE, embora obrigatório, é instrumento de avaliação das instituições de ensino superior, de modo que a
participação no exame não compõe a formação do aluno; tampouco é fator determinante da sua maior ou menor qualificação profissional.

Nesse sentido, confira-se  os precedentes:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENADE. NÃO PREENCHIMENTO DE QUESTIONÁRIO SÓCIO-ECONÔMICO. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE À COLAÇÃO DE GRAU.
ILEGALIDADE IMPETRADOS. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DO JULGADO. Ao se submeter à prova do ENADE 2015, a autora cumpriu o componente curricular previsto na lei,
submetendo-se a uma avaliação de desempenho. O questionário é, nesse cenário, somente mais um instrumento de pesquisa que não tem previsão legal. Ainda que se possa solicitar aos estudantes o preenchimento, a
consequência jurídica do não cumprimento não pode e não deve ser a sustação da conclusão do curso. (TRF/4, REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL 5010614- 96.2016.4.04.7201/SC, Relator Des. Federal MARGA
INGE BARTH TESSLER, 3ª TURMA, Data de Julgamento: 24/01/2017). grifei 
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“MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. CURSO DE MEDICINA. COLAÇÃO DE GRAU. EXIGÊNCIA DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO DO ALUNO JUNTO AO ENADE. AUSÊNCIA
DE PREVISÃO LEGAL. 1. O apelado comprovou a regular conclusão do curso de Medicina ministrado pela Universidade Federal da Grande Dourados. 2. Nos termos do art. 5º, §5º, da Lei 10.861/2004, o
Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE é componente curricular obrigatório dos cursos de graduação, apenas para inscrição da regularidade da situação do estudante em seu histórico
escolar, bastando para tanto, a sua efetiva participação na prova ou sua dispensa oficial. 3. Referido exame tem como finalidade básica a avaliação das instituições de educação superior, dos cursos de
graduação e do desempenho acadêmico dos estudantes, não tratando, porém, da avaliação individual do aluno nem existindo qualquer previsão legal de sanção ou penalidade específica no caso de sua não
participação, daí porque, afigura-se a ilegalidade na adoção de medidas impeditivas da expedição de certificado de conclusão do curso ou a não permissão de participação da colação de grau, pela Instituição
de Ensino. Precedentes jurisprudenciais. 4. Remessa necessária improvida. ( ReeNec- 369731- Desembargadora Federal Consuelo Yoshida- Sexta Turma- DJF 29/11/2017) grifei

                         Já sob essa ótica, antevejo a relevância dos fundamentos da impetração, reforçada, ademais, pelo fato de ser incontroversa a realização da avaliação pelo Impetrante, apesar de eventual falha no
preenchimento do questionário do estudante, etapa condicionante à prova.

Cumpre ressaltar, outrossim, que o risco de ineficácia do provimento, caso concedido somente ao final, decorre da privação do direito subjetivo à colação de grau e obtenção do certificado de conclusão
do curso superior, além do comprometimento da continuidade da formação acadêmica almejada.

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR para, assegurar ao Impetrante a inclusão do seu nome na lista de formandos aptos à colação de grau (29.03.2019) e
a outorga de grau de bacharelado em Direito.

 A medida ora deferida prende-se unicamente à irregularidade questionada nos presentes autos, razão pela qual ficam ressalvadas as demais normas e requisitos previstos no Regimento da Universidade. 

Oficie-se, com urgência, para ciência e cumprimento em regime de plantão.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

Santos, 28 de março de 2019.

            

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002675-51.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LUIZ CARLOS PINTO DE OLIVEIRA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

       Vistos em Inspeção

  

              Trata-se de execução de título extrajudicial movida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de LUIZ CARLOS PINTO DE OLIVEIRA, pelos argumentos que expõe na inicial.

Com a inicial vieram documentos.

Através da petição (id. 10998852), a parte noticiou a composição, requerendo a extinção do feito.

É o sucinto relatório. Decido.

Não obstante o pedido de extinção nos termos do artigo 924,III, “b”, do CPC, cuida-se o fato de típica hipótese de falta de interesse de agir superveniente, em virtude do pagamento informado pelas partes.

Por tais motivos, ausente o interesse processual, com apoio no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução. Sem condenação em custas e honorários em virtude da
composição.

 P. I.

Santos, 25 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001443-04.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CARLOS ROBERTO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE - SP155813
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

  

              VISTOS EM INSPEÇÃO

 

              

 

As preliminares aventadas pelo INSS confundem-se com o mérito e serão apreciadas quando da prolação da sentença.

Alega o autor, na exordial, que esteve exposto à agentes agressivos como ruído e monóxido de carbono, no período de 29.04.1995 até a DER, quando laborou como trabalhador avulso -
OGMO.
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Em sede de contestação, o INSS sustentou que a documentação acostada aos autos é insuficiente para comprovar a exposição a agentes agressivos que permitam o enquadramento da
atividade como especial.

Nesta medida, o ponto controvertido restringe-se à efetiva condição de trabalho desenvolvida pelo autor. Para elucidá-lo, à vista da insuficiência da documentação acostada aos autos,
determino a realização de prova pericial, que terá por objeto a verificação das condições de trabalho do autor na referida empresa, no período acima.

Nomeio para o encargo a Eng. Iris Marques Nakahira, cujos honorários serão arbitrados posteriormente, n forma da Resolução nº 2014/00305, de 7/10/2014, do E. Conselho da
Justiça Federal, por se tratar de autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Em seu laudo, o expert deverá abordar e responder aos seguintes quesitos:

1)                  Quais as funções desempenhadas pelo autor durante o vínculo laboral no período acima, bem como quais os setores/unidades em que as exerceu?

2)                  No exercício dessas funções, o autor esteve exposto a algum agente agressivo à saúde ou a integridade física em níveis considerados superiores ao tolerado, observando-se os
atos normativos e o conhecimento científico atual?

3)                  Sendo afirmativa a resposta ao quesito 02, discrimine funções, período e agentes agressivos, qualitativa e quantitativamente, sempre que possível.

4)                  Sendo afirmativa a resposta ao quesito 02, esclareça se a  e exposição ocorria de /forma habitual e permanente, não eventual ou intermitente.

5)                  Sendo afirmativa a resposta ao quesito 02, apure se o empregador forneceu Equipamentos de Proteção Individual – EPI e se fiscalizou e obrigou sua utilização. Discorra, ainda,
sobre a redução e/ou neutralização dos fatores de risco pelo EPI fornecido ao autor.

6)             Tomando em consideração a escala de comparecimento ao trabalho, qual o total dos dias em que o autor foi escalado e esteve efetivamente exposto ao agente agressivo nos
períodos discriminados no quesito 1.

7)                  Especificamente em relação ao agente agressivo ruído, é possível dimensionar (em decibéis) o nível de exposição a que esteve submetido o autor no exercício de suas funções?
Sendo possível, descreva como foi apurado o nível de ruído.

8)                  Não havendo laudos da época, esclareça se houve alterações nas instalações físicas e na disposição dos equipamentos existentes no local de trabalho.

9)                  Sendo afirmativa a resposta ao quesito 8, informar, através de pericia indireta, se o autor estava exposto a algum agente nocivo e se superior ao nível de tolerância especificado
para a época da prestação de serviço?

9)                  Aborde outros aspectos que julgar conveniente para o deslinde da controvérsia sobre a qualificação da atividade desempenhada como especial.

Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, bem como a apresentação dos quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo, reputo necessária a expedição de ofício ao OGMO para que forneça cópia do PPRA ou LTCAT que embasou a emissão do PPP, bem como que providencie o
encaminhamento a este Juízo da escala de comparecimento do segurado ao trabalho.

Após, intime-se a Sra. Perita de sua nomeação e para que decline data e horário para a realização da perícia.

                  Int. e cumpra-se.

 

   SANTOS, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009431-42.2018.4.03.6104

AUTOR: ARNALDO MARQUES DE SOUZA

Advogados do(a) AUTOR: FABIO GOMES PONTES - SP295848, CAROLINA DA SILVA GARCIA - SP233993

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

            VISTOS EM INSPEÇÃO

            

            Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada.

            Int.

 

            Santos, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008211-09.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARIA APARECIDA COELHO
Advogado do(a) AUTOR: RENATA DA COSTA CARVALHO - SP387685
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, NELMA SUELI VENHADOZZI
Advogados do(a) RÉU: SHIRLEY APARECIDA VIEIRA DA SILVA - SP339785, HUMBERTO CARVALHO TERRACIANO - SP341624
 
 

  

   

 

              

VISTOS EM INSPEÇÃO

Observo que a parte autora manifestou interesse em especificar provas.

Entendo imprescindível o depoimento pessoal da autora e a oitiva de testemunhas, a fim comprovar a união estável e sua dependência econômica com o falecido.
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Para tanto designo audiência para a data de  16/05/2019, às 14:00 horas.

Deposite a parte ré o rol de testemunhas, até 10 (dez) antes, que deverão comparecer independentemente de intimação, salvo se comprovada sua necessidade. 

Testemunhas arroladas pela autora em manifestação (id 13155731).            

Int.

 

 

   SANTOS, 25 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009568-24.2018.4.03.6104
 AUTOR: CELSO GERVASIO CAUSSO
 Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

  

 

 

 

            VISTOS EM INSPEÇÃO

 

            Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência.

            Int.

            Santos, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000869-10.2019.4.03.6104
 AUTOR: JOSINO ARAUJO NASCIMENTO
 Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

  

 

 

 

            VISTOS EM INSPEÇÃO

 

            Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência.

            Int.

            Santos, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006756-51.2005.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: REGINALDO SERGIO DAS NEVES ANASTACIO, ARMINDA DE ALCANTARA BITTENCOURT, DAISY BITTENCOURT DAS NEVES ANASTACIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLEBER GONCALVES COSTA - SP184304, MATHEUS DE ALMEIDA SANTANA - SP188856, ANDREIA PEREIRA REIS - SP147966
Advogados do(a) EXEQUENTE: MATHEUS DE ALMEIDA SANTANA - SP188856, CLEBER GONCALVES COSTA - SP184304, ANDREIA PEREIRA REIS - SP147966
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLEBER GONCALVES COSTA - SP184304, MATHEUS DE ALMEIDA SANTANA - SP188856, ANDREIA PEREIRA REIS - SP147966
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - SP123199, GUSTAVO AMATO PISSINI - SP261030-A
 
 

  

  

          VISTOS EM INSPEÇÃO

 

            Considerando o informado pela Secretaria (id 15788337), solicite-se ao Banco do Brasil que providencie a juntada aos autos, com a máxima urgência, de nova via dos documentos necessários para a baixa da hipoteca que recai  sobre o bem objeto
da presente lide.

             Int.

 

   SANTOS, 28 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000750-49.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARCELO LOUREIRO ANTUNES, WANESSA COSME DOS SANTOS ANTUNES
Advogado do(a) AUTOR: AIRES ALEXANDRE DE SOUSA GANANCA - SP264377
Advogado do(a) AUTOR: AIRES ALEXANDRE DE SOUSA GANANCA - SP264377
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

  

           VISTOS EM INSPEÇÃO

 

          Manifestem-se os autores sobre a contestação ofertada pela CEF.

          À vista das considerações tecidas pela ré em sua defesa, não vislumbro a possibilidade de composição entre as partes. 

          Intime-se a ré a providenciar a juntada aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, de cópia integral do procedimento administrativo  instaurado para a execução extrajudicial do imóvel.

          Int.

 

   SANTOS, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008537-66.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JULIO VARGAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUZIA MARIA DA COSTA JOAQUIM - SP124946
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

  

              VISTOS EM INSPEÇÃO

 

             Para melhor instrução do feito, expeça-se ofício à Anglo American Fosfatos Brasil Ltda., Rod. Cônego Domênico Rangoni s/nº, Cubatão/SP, CEP 11573-904, para que, sob as penas da lei, no prazo de 20 (vinte) dias, providencie a juntada aos autos
do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho que embasou o preenchimento do PPP (id 12009570 - fls. 48/52), acompanhado da transcrição dos níveis de pressão sonora correspondente ao empregado e referente ao período de 03/12/1998 a
28/11/2013, comprovando, ainda, se a exposição aos agentes agressivos se deu em caráter habitual e permanente.

            Int. e cumpra-se.

 

   SANTOS, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001187-27.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: SERGIO BERGARA FOLGAR
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FELIPE CARRATU

  

  

             VISTOS EM INSPEÇÃO

 

            Entendo suficientes à análise do mérito os documentos juntados aos autos, pelo que indefiro a realização da prova pericial técnica.

            Intimem-se e tornem conclusos para sentença.

            Int.

 

   SANTOS, 28 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005928-13.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: RICARDO MOTTA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

  

              VISTOS EM INSPEÇÃO

 

              Antes de aquilatar a necessidade de produção de perícia técnica requerida pelo autor, expeça-se ofício à Petrobrás, Praça Marechal Stenio Caio de Albuquerque Lima, nº 1, Cubatão, CEP 11.555-900 para que, sob as penas da lei, encaminhe a este
Juízo, no prazo de 20 (vinte) dias, laudo técnico das condições ambientais do trabalho, acompanhado dos níveis de pressão sonora correspondente ao empregado e referente ao período de 01/10/1985 a 11/06/2012, informando, ainda, se a exposição aos
agentes agressivos se deu em caráter habitual e permanente.

              Int. e cumpra-se.

 

   SANTOS, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003892-95.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CICERO DA CONCEICAO
Advogados do(a) AUTOR: TELMA RODRIGUES DA SILVA - SP121483, ALEXANDRA OLIVEIRA CORTEZ - SP148752
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

  

              VISTOS EM INSPEÇÃO

 

             

As preliminares aventadas pelo INSS confundem-se com o mérito e serão apreciadas quando da prolação da sentença.

Alega o autor, na exordial, que esteve exposto à agentes agressivos como ruído e monóxido de carbono, no período de 29.04.1995 até a DER, quando laborou como trabalhador avulso -
OGMO.

Em sede de contestação, o INSS sustentou que a documentação acostada aos autos é insuficiente para comprovar a exposição a agentes agressivos que permitam o enquadramento da
atividade como especial.

Nesta medida, o ponto controvertido restringe-se à efetiva condição de trabalho desenvolvida pelo autor. Para elucidá-lo, à vista da insuficiência da documentação acostada aos autos,
determino a realização de prova pericial, que terá por objeto a verificação das condições de trabalho do autor na referida empresa, no período acima.

Nomeio para o encargo a Eng. Iris Marques Nakahira, cujos honorários serão arbitrados posteriormente, n forma da Resolução nº 2014/00305, de 7/10/2014, do E. Conselho da
Justiça Federal, por se tratar de autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Em seu laudo, o expert deverá abordar e responder aos seguintes quesitos:

1)                  Quais as funções desempenhadas pelo autor durante o vínculo laboral no período acima, bem como /quais os setores/unidades em que as exerceu?

2)                  No exercício dessas funções, o autor esteve exposto a algum agente agressivo à saúde ou a integridade física em níveis considerados superiores ao tolerado, observando-se os
atos normativos e o conhecimento científico atual?

3)                  Sendo afirmativa a resposta ao quesito 02, discrimine funções, período e agentes agressivos, qualitativa e quantitativamente, sempre que possível.

4)                  Sendo afirmativa a resposta ao quesito 02, esclareça se a  e exposição ocorria de /forma habitual e permanente, não eventual ou intermitente.

5)                  Sendo afirmativa a resposta ao quesito 02, apure se o empregador forneceu Equipamentos de Proteção Individual – EPI e se fiscalizou e obrigou sua utilização. Discorra, ainda,
sobre a redução e/ou neutralização dos fatores de risco pelo EPI fornecido ao autor.

6)                  Tomando em consideração a escala de comparecimento ao trabalho junto ao OGMO, qual o total dos dias em que o autor foi escalado e esteve efetivamente exposto ao agente
agressivo ruído nos períodos discriminados no quesito 1.

7specificamente em relação ao agente agressivo ruído, é possível dimensionar (em decibéis) o nível de exposição a que esteve submetido o autor no exercício de suas funções? Sendo
possível, descreva como foi apurado o nível de ruído.

8)                  Não havendo laudos da época, esclareça se houve alterações nas instalações físicas e na disposição dos equipamentos existentes no local de trabalho.

9)                  Sendo afirmativa a resposta ao quesito 8, informar, através de pericia indireta, se o autor estava exposto a algum agente nocivo e se superior ao nível de tolerância especificado
para a época da prestação de serviço?

9)                  Aborde outros aspectos que julgar conveniente para o deslinde da controvérsia sobre a qualificação da atividade desempenhada como especial.

Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, bem como a apresentação dos quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo, reputo necessária a expedição de ofício ao OGMO para que forneça cópia do PPRA ou LTCAT que embasou a emissão do PPP, bem como que providencie o
encaminhamento a este Juízo da escala de comparecimento do segurado ao trabalho.

Após, intime-se a Sra. Perita de sua nomeação e para que decline data e horário para a realização da perícia.

Int.
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   SANTOS, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007726-09.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA MENDES DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

  

       VISTOS EM INSPEÇÃO

 

       Indefiro o pedido de produção de prova técnica pericial, porquanto entendo suficientes à análise do mérito os documentos juntados aos autos.

       Intimem-se e tornem conclusos para sentença.

       Int.

                   

 

   SANTOS, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002193-35.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: RICARDO ANDRADE DE ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: GABRIELA DINIZ SILVEIRA - SP375272, GABRIEL VIEIRA RODRIGUES FERREIRA - SP375271
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              VISTOS EM INSPEÇÃO

 

              Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

              Primeiramente, no prazo de 05 (cinco) dias, emende o autor a inicial, regularizando o pólo ativo, nos termos do disposto no artigo 73 do Código de Processo Civil.

              Cumprida a determinação supra, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela provisória.

              Int.

            

              

 

   SANTOS, 28 de março de 2019.

 

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5001422-91.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MIRIAN TERESA PASCON
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ PINHEIRO - SP183805, MARIA DE FATIMA CHAVES GAY - SP127335
RÉU: BETHY NOWAK, JENI PORTNOI NOWAK, MARCIO NOVAK, BRENDA NOVAK, ROSELI NOVAK, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE FORNE - SP148380
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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MIRIAN TERESA PASCON, qualificada nos autos, propôs a presente AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA nos termos do artigo 183
da CF e art. 1.240 do CC, bem como artigo 941 e ss. do CPC, em face da BETHY NOWAK, pleiteando a declaração de aquisição domínio útil sobre a
metade ideal do apartamento 1.201 do Condomínio Edifício Praia Palace e Parque Palace, medindo 143,50m², localizado na Avenida Vicente de
Carvalho nº 22, Boqueirão, Município de Santos, Estado de São Paulo, alegando que exerce desde 05/08/2009 a posse do imóvel com
“animus domini”. Requer, assim, sentença que sirva de título para a transcrição do domínio no competente Cartório de Registro de
Imóveis.

Alega a autora, em suma, que referido bem foi adquirido por Instrumento Particular de Venda e Compra de Jeni Portnoi Nowak,
após intermediação das imobiliárias Casabella Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Rúbio Negócios Imobiliários, mediante a quitação do
preço acordado, sendo descontados valores relativos a débitos condominiais, bem como decorrentes de IPTU e irregularidades junto à
Secretaria do Patrimônio da União.

Assevera que a transação foi efetuada perante o escrevente do 1º Tabelião de Notas de Santos, através de procurações
públicas específicas outorgadas pelas partes interessadas e, já na posse do imóvel, deu início à sua reforma.

Relata, contudo, que a requerida Bethy Nowak figurava como proprietária de metade ideal do bem usucapiendo, porém, jamais
impugnou a posse da autora.  Tal impugnação foi feita pela própria vendedora Jeny Portnoi Nowak por meio de Ação de Reintegração de
Posse, promovida em 22/12/2009, perante a 7ª Vara Cível de Santos.

A fim de resguardar seus direitos e impedir a turbação, a autora ingressou com Ação de Manutenção de Posse, igualmente
perante aquela 7ª Vara Cível, na qual obteve liminar autorizando sua manutenção no imóvel.  

Com a inicial vieram documentos.
Distribuídos os autos inicialmente perante a Justiça Estadual – 7ª Vara Cível da Comarca de Santos, determinou-se à

autora a emenda da inicial para regularização do polo passivo (id 5052874 – Pág. 127).
Em cumprimento, sobreveio petição id 5052874 – Pág. 132/137 e 5052877 incluindo no polo passivo os coproprietários JENI

PORTNOI NOVAK, MARCIO NOVAK, BRENDA NOVAK E ROSELI NOVAK, sucessores de JAYME NOVAK.
A autora foi intimada a colacionar planta descritiva do imóvel e certidão do Cartório Distribuidor Cível, colacionados

aos autos (id 5052877 – Pág. 40/49 e 54).
Determinada a citação dos requeridos, a corré Beth Nowak apresentou contestação aduzindo nunca ter vendido sua parte

ideal do imóvel objeto da presente ação, sendo falsas as assinaturas que lhe foram atribuídas nos documentos que propiciaram a “venda”
do bem, pugnando, em Reconvenção, pela declaração de nulidade da transação imobiliária (id 5052877 – Pág. 93/100 e 5052891 – Pág.
01/19). Juntou Laudo Documentoscópico e outros documentos.

Por meio do despacho id 5052898 – Pag. 110, o Juízo deixou de conhecer da Reconvenção, porquanto não distribuída por peça
autônoma, concedendo prazo para tanto. Sobreveio, então, peça autônoma.

Intimados os entes públicos federal, estadual e municipal para manifestar interesse no feito, apenas a União Federal
declinou interesse em razão de o imóvel estar inserido em terrenos de marinha, cadastrado em regime de Ocupação, pugnando pela remesse
dos autos à Justiça Federal (id 5052898 - Pág. 113/116).

Declinada a competência da Justiça Estadual (id 5052918 – Pag. 104) e redistribuídos os autos a esta 4ª Vara Federal,
determinou-se a citação da União Federal, a qual a apresentou contestação sustentando a impossibilidade de aquisição  o domínio útil
de imóvel em regime de ocupação (id 8519283).

Nomeada curadora especial aos réus ausentes, incertos e desconhecidos (id 12461116 - Pág. 53), sobreveio contestação por
negação geral (id 12461116 - Pág. 58/59). Juntou documentos.

O D. Representante do Ministério Publico Federal pronunciou-se pela improcedência do pedido (id 8967272).
Determinada a expedido edital de citação de terceiros eventualmente interessados, as partes foram instadas a

especificarem provas.
Após manifestação das partes, vieram os autos conclusos para sentença.
É o relatório. Fundamento e decido. 
A teor do inciso 354 do CPC, conheço diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já acostadas

aos autos, notadamente sua coleta em audiência.
Pois bem. Trata-se de ação de usucapião por meio da qual a autora objetiva seja declarada por sentença judicial a

aquisição domínio útil sobre a metade ideal do apartamento 1.201 do Condomínio Edifício Praia Palace e Parque Palace, medindo
143,50m², localizado na Avenida Vicente de Carvalho nº 22, Boqueirão, Município de Santos, Estado de São Paulo.

A União opôs resistência à pretensão, uma vez que o imóvel pretendido foi edificado em área que abrange terrenos de marinha,
de sua propriedade e insusceptível de usucapião, nos moldes do art. 20, inciso VII, da Constituição Federal. Demonstrou, por meio de
documentos, que a área onde edificado o imóvel constitui-se em terrenos de marinha, estando cadastrada perante o SPU em regime de ocupação
desde 02/05/1989, sob o RIP 707111450000-0, em nome de Bernardo Nowak (id  8519753 - Pág. 3).

Com efeito, a própria autora relata na inicial o Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda firmado entre o
antecessor, seu genitor João Giuffrida, e aquele em nome de quem se encontra cadastrado o imóvel; menciona tratar-se de imóvel sujeito
ao recolhimento de Laudêmio (id 12461118 - Pág. 12/13).

Em outro giro, a própria autora não nega a localização do bem em terreno público federal, relatando na petição inicial a
existência de “irregularidades junto ao Serviço do Patrimônio da União  - SPU em virtude de falta de averbações relativas aquele
imóvel”.

Sendo incontroversa a localização do imóvel em terrenos de marinha, não se pode reconhecer a usucapião do domínio pleno
ou útil em favor de particular, em razão da imprescritibilidade dos bens públicos, à luz do disposto no artigo 183, § 3º da
Constituição Federal: “os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião”.

Destarte, no regime de ocupação, decorrente de permissão de uso (ato administrativo precário e unilateral), o ocupante
não tem, propriamente, a posse do bem, pois tão-somente o detém, por tolerância do titular do bem público, inviabilizando inclusive a
obtenção do domínio útil.

O fato de existir matrícula não significa dizer ser o imóvel de propriedade privada. A lei autoriza a União, de forma
genérica, atendendo-se às prescrições nela insculpidas, a ceder alguns bens de natureza dominicais e terrenos de marinha, nos termos
do artigo 64 do Decreto-lei 9.760/46:

  

“Art. 64. Os bens imóveis da União não utilizados em serviço público poderão, qualquer que seja a sua natureza, ser
alugados, aforados ou cedidos. 

§ 1º A locação se fará quando houver conveniência em tornar o imóvel produtivo, conservando, porém, a União sua plena
propriedade, considerada arrendamento mediante condições especiais, quando objetivada a exploração de frutos ou prestação
de serviços. 

§ 2º O aforamento se dará quando coexistirem a conveniência de radicar-se o indivíduo ao solo e a de manter-se o vínculo
da propriedade pública. 

§ 3º A cessão se fará quando interessar à União concretizar, com a permissão da utilização gratuita de imóvel seu,
auxílio ou colaboração que entenda prestar.” 
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Diante de tais previsões, alinho-me ao entendimento de ser possível, via usucapião, a aquisição de bens públicos apenas em regime de aforamento, desde
que a prescrição aquisitiva não atinja o domínio direto da União.

Impende salientar que o vigente Código Civil não mais prevê o instituto da enfiteuse; todavia o Código Civil de 1916
conceitua aforamento, enfiteuse ou emprazamento em seu artigo 678 da seguinte forma:

“Dá-se a enfiteuse, aforamento ou emprazamento, quando, por ato entre vivos, ou de última vontade, o proprietário atribui
a outrem o domínio útil do imóvel, pagando a pessoa, que o adquire, e assim, se constitui enfiteuta, ao senhorio direto
uma pensão, ou foro, anual, certo e invariável.” 

O artigo 679 do antigo código substantivo advertia que o contrato de enfiteuse é perpétuo e a enfiteuse por tempo
limitado considera-se arrendamento, e como tal se rege.

Deste modo, a usucapião não tem e nem pode ter o intuito de instituir a enfiteuse em favor de um posseiro, mas, sim,
permitir a substituição do enfiteuta pelo posseiro em situação na qual anteriormente já havia sido cedido o domínio útil ao
particular, conquanto o domínio direto do Poder Público permanece intangível, modificando-se apenas a situação do detentor do direito à
enfiteuse. Esse posicionamento vem sendo acatado pela jurisprudência:

 

“CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. IMÓVEL FOREIRO. LOCALIZAÇÃO EM ÁREA DE FRONTEIRA. DOMÍNIO ÚTIL USUCAPÍVEL. 

I. Possível a usucapião do domínio útil de imóvel reconhecidamente foreiro, ainda que situado em área de fronteira. 

II. Recurso especial não conhecido.”

(STJ, RESP 262071, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 06/11/2006)

 

“CIVIL E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. USUCAPIÃO. DOMÍNIO PÚBLICO. ENFITEUSE. - É possível reconhecer a usucapião do
domínio útil de bem público sobre o qual tinha sido, anteriormente, instituída enfiteuse, pois, nesta circunstância,
existe apenas a substituição do enfiteuta pelo usucapiente, não trazendo qualquer prejuízo ao Estado. Recurso especial
não conhecido.”

(STJ, RESP 575572, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 06/02/2006, PG: 276)

 
No caso dos autos, contudo, os documentos revelam que a autora e aqueles em cujo  nome o imóvel encontra-se matriculado

receberam o objeto da lide sob regime de mera ocupação legal, ou seja, não houve constituição de aforamento. Daí não há se falar em
domínio direto ou domínio útil, porquanto somente admitida essa dualidade no aforamento enfitêutico.

Sobre a impossibilidade de usucapião de área objeto de ocupação, trago a colação os seguintes julgados:

“CIVIL. ADMINISTRATIVO. USUCAPIÃO. TERRENO DE MARINHA. IMPOSSIBILIDADE. MERA OCUPAÇÃO. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. O imóvel objeto da ação está localizado em terreno da marinha. 2. Nos termos do artigo 20, inciso VII, da Constituição
Federal os terrenos de marinha e seus acrescidos são bens da União, podendo, no entanto, serem ocupados por particulares,
mediante o pagamento anual da taxa de ocupação, conforme previsto no artigo 127, do Decreto 9.760/46. 3. Incabível, e por
isso desmerece maior atenção, a alegada prescrição aquisitiva, em face da norma prevista no artigo 183, § 3º, da
Constituição Federal. 4. No entanto, é possível usucapir domínio útil de bem da União, sendo obrigatória a comprovação de
enfiteuse prévia ao ajuizamento da ação de usucapião, não servindo a existência de um regime de ocupação sobre o imóvel.
5. Com a instituição da enfiteuse, existiria apenas a substituição do enfiteuta pelo usucapiente, não ocasionado qualquer
prejuízo ao Estado. 6. E, na hipótese dos autos, considerando a não existência de enfiteuse, sendo o imóvel usado em
regime de ocupação, não é permitida a aquisição de domínio útil por usucapião, em face da natureza precária do referido
instituto. 7. O terreno no qual foi edificado o apartamento é de marinha, não há como permitir a prescrição aquisitiva
buscada nestes autos, tratando-se de mera ocupação. 8. Apelação improvida. 
(TRF 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL – 1583391, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
28/08/2018)
 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. TERRENO DE MARINHA E ACRESCIDO DE MARINHA. PROPRIEDADE DA UNIÃO. AQUISIÇÃO DO
DOMÍNIO ÚTIL DO BEM PÚBLICO SUBMETIDO A REGIME DE AFORAMENTO. POSSIBILIDADE APENAS EM RELAÇÃO AO PARTICULAR CONTRA QUEM
SE OPERA A PRESCRIÇÃO AQUISITIVA. SÚMULA Nº 17 DESTA CORTE REGIONAL. AFORAMENTO INEXISTENTE EM VIRTUDE DO CANCELAMENTO
DO TÍTULO. UTILIZAÇÃO SOB O REGIME DE OCUPAÇÃO. INADMISSIBILIDADE DA AQUISIÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE. APELAÇÃO
IMPROVIDA. 1. Hipótese em que o recorrente busca a aquisição, por meio de usucapião, de bem imóvel localizado em terreno
caracterizado como acrescido de marinha, afirmando que tem direito à usucapião do domínio útil do terreno, para fins de
transcrição no registro imobiliário. 2. Mesmo com a não participação dos sucessores da Cia Imobiliária Antônio Diogo, a
juíza adentrou no mérito da questão, julgando-o improcedente, ou seja, quem teoricamente poderia ter sido prejudicado
pela decisão, não o foi, de modo que não faz sentido a anulação de todo o processo, para a determinação da citação dos
sucessores da citada Companhia, quando será prolatada uma nova sentença com o mesmo teor. Preliminar de nulidade da
sentença afastada. 3. Levando-se em conta a existência de relação de usucapião, não teríamos uma prejudicial de
prescrição, pois aqui os prazos prescricionais, pelo menos em tese, correm em prol da parte que se diz detentora da
posse, e não contra ela. Aqui, na ação de usucapião, o que busca a parte é exatamente o preenchimento da prescrição
aquisitiva, o que significa dizer que o tempo é o seu remédio, e não antídoto. Prejudicial rejeitada. 4. Nos termos do
artigo 20, VII da Constituição Federal e do artigo 1º, "a" do Decreto-Lei nº 9.760/46, os terrenos de marinha e seus
acrescidos são considerados propriedade da União. 5. "É possível a aquisição do domínio útil de bens públicos em regime
de aforamento, via usucapião, desde que a ação seja movida contra particular, até então enfiteuta, contra quem se
operará a prescrição aquisitiva, sem abranger o domínio útil da União" (Súmula 17 deste Tribunal Regional Federal). 6. É
obrigatória a comprovação do aforamento, não podendo ser simplesmente presumido. O fato de se encontrar o imóvel
inscrito no registro imobiliário não implica no reconhecimento automático da existência do aforamento enfitêutico,
devendo prevalecer neste caso a presunção de veracidade das informações trazidas pelo Órgão encarregado do controle do
Patrimônio da União, onde consta que o aforamento sub examine se encontra cancelado desde 1995 e neste caso a utilização
é feita sob o regime de ocupação. 7. Não basta dizer que aquela perícia judicial, enquanto originária de feito outro que
não o presente, constitui-se em documento novo, a que faz menção o art. 397 do CPC, quando o seu teor, embora não possa
deixar de ser reconhecido, em importância, em nenhum momento aborda acerca dos requisitos específicos de toda e qualquer
ação de usucapião. 8. Nos casos em que o imóvel que se pretende usucapir é utilizado por particular sob o regime de
ocupação, detém a União o domínio pleno do terreno e neste caso a pretensão de aquisição da propriedade se dirige contra
o Ente Público. 9. É pacífico o entendimento de que não é possível se usucapir domínio útil de terreno de marinha que é
utilizado pelo particular sob o regime de ocupação. Precedentes desta Corte. 10. Apelação improvida.”
(TRF 5ª Região, Apelação Cível 502487, Rel. Des. Federal Francisco Barros Dias, DJe: 17/03/2011,  Página 1123)

Logo, decorrente a posse da demandante de mera ocupação, não há como se admitir a prescrição aquisitiva pretendida.
Fixadas estas considerações e verificada a inviabilidade de usucapião do imóvel, desnecessária a análise da presença dos

requisitos da prescrição aquisitiva.
Por fim, no que tange à reconvenção não compete à Justiça Federal o julgamento do pedido de declaração de nulidade da

transação imobiliária e consequente ordem de emissão de posse, formulado pela ré reconvinte em face da autora reconvinda, por se
tratar de relação entre particulares, sendo, pois inadmissível a cumulação de pedido (art. 327, § 1º, II).

Embora a União tenha interesse na ação em razão do imóvel por estar localizado em terrenos de marinha, a alegada
utilização de documentos falsos tendo como finalidade a venda do bem, não atrai a competência da Justiça Federal, uma vez que o
prejuízo seria das pessoas físicas ali envolvidas e não do ente público.

Conforme precedentes dos Tribunais Superiores, o interesse federal somente existe quando há ofensa a interesses, bens ou
serviços da União, suas autarquias ou empresas públicas, o que n’a se verifica no caso (TRF 3ª Regiao, APELAÇÃO CRIMINAL – 17790, Rel.
DES. FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 16/04/2009 PÁGINA: 37).

Diante do exposto, julgo extinto sem exame do mérito o pedido de Reconvenção ofertada pela corre Beth Nowak, nos termos
do artigo 485, VI, do CPC e improcedente o pedido de usucapião, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso
I, do novo Código de Processo Civil.
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Condeno a ré-reconvinte ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devidamente
atualizado (art. 85, §§ 1º e 2º, do C.P.C.).

Condeno a autora no pagamento dos honorários advocatícios devidos à União Federal, os quais fixo em 10% sobre o valor
atualizado da causa.

 Custas na forma da lei.

 P. I.

 

               SANTOS, 28 de março de 2019.
 

                        

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

1ª VARA DE CATANDUVA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000134-12.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS MONTEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO JOSE BORDENALLI - SP219382, PAULO SERGIO BIANCHINI - SP132894
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos do r. despacho proferido e do art. 11 da Resolução n. 458/2017-CJF, vista às partes quanto à expedição de minuta(s) de ofício(s) requisitório(s). No silêncio, o(s) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao TRF3. 

 

   CATANDUVA, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000069-80.2019.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: RAIMUNDO PEREIRA DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMERSOM GONCALVES BUENO - SP190192
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do r. despacho proferido e do art. 11 da Resolução n. 458/2017-CJF, vista às partes quanto à expedição de minuta(s) de ofício(s) requisitório(s). No silêncio, o(s) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao TRF3. 

 

   CATANDUVA, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000207-81.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
REQUERENTE: CLAUDENIR GARCIA
Advogados do(a) REQUERENTE: DENIS PEETER QUINELATO - SP202067, DAVIS GLAUCIO QUINELATO - SP219324
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do r. despacho proferido e do art. 11 da Resolução n. 458/2017-CJF, vista às partes quanto à expedição de minuta(s) de ofício(s) requisitório(s). No silêncio, o(s) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao TRF3. 

 

   CATANDUVA, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000437-26.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: SANDRA MARIA DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL CABRERA DESTEFANI - SP227046
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Nos termos do r. despacho proferido e do art. 11 da Resolução n. 458/2017-CJF, vista às partes quanto à expedição de minuta(s) de ofício(s) requisitório(s). No silêncio, o(s) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao TRF3. 

 

   CATANDUVA, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000338-90.2017.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: RAFAELA ZACCARELLI ERNESTO
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO DE OLIVEIRA TINTI - SP345424
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) RÉU: PAULO RENZO DEL GRANDE - SP345576, ALEXANDRE RODRIGUES CRIVELARO DE SOUZA - SP214970, LUCIANO DE SOUZA - SP211620
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a interposição de apelação pelo autor, intime-se o(a) recorrido(a) para que apresente, no prazo legal.

Após, caso forem suscitadas em contrarrazões as questões apontadas no § 1º do art. 1009 do Código de Processo Civil, proceda a Secretaria à intimação prevista  no § 2º do referido artigo.

Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as  homenagens de estilo.

Int.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000701-43.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: ANTONIO RUEDA FARIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EMERSOM GONCALVES BUENO - SP190192, JOSE ANGELO DARCIE - SP232941, MATHEUS RICARDO BALDAN - SP155747
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à impugnação apresentada pelo INSS, em observância aos artigos 9º e 10 do Código de Processo Civil.

Na sequência, venham os autos conclusos para decisão.

Int.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000380-08.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: MARIA CONCEICAO RIBEIRO FONTAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO APARECIDO BALDAN - SP58417-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Certidão ID nº 15525407: diante da certidão e documentação informando a expedição anterior de outro ofício requisitório em nome da autora, intimem-se as partes para que se manifestem a respeito
quanto a eventual prevenção, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int. e cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000370-61.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: JOSE BRAMBATTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO APARECIDO BALDAN - SP58417-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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                               Vistos.

 

 Trata-se de pedido de habilitação de herdeiros (ID 15161008), por Floreano Áureo  Brambatti, João Laércio Brambatti, José João Brambatti,
Luciano Olívio Brambatti e Maria de Lourdes Brambatti Sabião, todos na condição de filhos, em razão do falecimento do exequente.  

 

Regularmente intimado, o INSS não se opôs ao pedido de habilitação. É o relatório do necessário.

 

Fundamento e Decido.

 

De acordo com o art. 112 da Lei 8.213/91: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos
seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.

 

Por sua vez, dispõe o art. 691 do CPC: “O juiz decidirá o pedido de habilitação imediatamente, salvo se este for impugnado e houver necessidade de dilação probatória diversa da
documental, caso em que determinará que o pedido seja autuado em apartado e disporá sobre a instrução”.

 

Assim, tratando-se de hipótese prevista no art. 691, primeira parte, do Código de Processo Civil, c/c art. 112 da Lei 8.213/91, diante da
inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, é caso de deferir o pedido de habilitação.

 

Dispositivo. 

 

Posto isto, com fulcro no art. 691 do CPC, c/c art. 112 da Lei 8.213/91, homologo o pedido de habilitação de Floreano Áureo  Brambatti, João Laércio Brambatti, José
João Brambatti, Luciano Olívio Brambatti e Maria de Lourdes Brambatti Sabião, para que passem a integrar o polo ativo da presente ação. Sem condenação em honorários.
Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, providencie a Secretaria do Juízo, a  inclusão dos habilitados no polo ativo. Nada mais sendo requerido, retome-se
o curso do processo, em seus ulteriores atos. PRIC. 

 

Catanduva, 20 de março de 2019

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000075-24.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: ELIANE ELEUTERIO FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL CABRERA DESTEFANI - SP227046, OSVALDO PEREIRA JUNIOR - SP279712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à impugnação apresentada pelo INSS, em observância aos artigos 9º e 10 do Código de Processo Civil.

Na sequência, venham os autos conclusos para decisão.

Int.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001537-09.2015.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: JACIRA LEITE FARAG
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o autor para conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti, nos termos do artigo 4º, I, b, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

No silêncio, remetam-se os autos à instância superior.

Int. e cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000123-80.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: NILSON RIBEIRO DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERA APARECIDA ALVES - SP120954
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Reitere-se a intimação ao exequente para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias se pretende a continuidade do benefício administrativo ou a implantação do benefício judicialmente reconhecido, nos
termos do despacho ID nº 12681262.

No silêncio, remetam-se os autos à AADJ para implantação do benefício nos termos do peticionado pelo INSS sob ID nº 12444294.

Int. e cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE

1ª VARA DE SÃO VICENTE

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000274-87.2016.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6 REGIAO - CRP-06
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO CESAR GUARIZI - SP218591
EXECUTADO: VERA BERNARDO SENA
 
 
 

  

     

    

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Diante do pagamento do débito ora executado pela parte executada, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Levante-se a penhora, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.

Homologo, ainda, a desistência ao prazo recursal.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Certifique-se o trânsito em julgado, e remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.

São Vicente, 25 de março de 2019.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002675-03.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
EXECUTADO: AUTO POSTO QUATRO ESTACOES LTDA - EPP
 
 

DESPACHO

1- Vistos.
2- Em que pese a alegação de suspensão da exigibilidade do crédito tributário em razão de parcelamento realizado em 13/03/2019, depreende-se dos autos que a constrição foi efetivada em momento anterior, razão pela
qual, por ora, INDEFIRO a pretensão deduzida pelo EXECUTADO referente ao levantamento TOTAL da penhora e/ou desbloqueio de valores.
Nesse sentido: 
“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃOFISCAL. ADESÃO. PARCELAMENTO. EFETIVAÇÃO APÓS OBLOQUEIO DE
VEÍCULO. MANUTENÇÃO DA GARANTIA PRESTADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em
conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. A adesão a programa de parcelamento tem o condão de
suspender a exigibilidade do crédito tributário envolvido, mas não possui, entretanto, o efeito de desconstituir a penhora realizada em garantia da execução. Precedente. 3. No caso sob análise,
o parcelamento dos débitos foi efetivado após a realização do bloqueio do veículo, não sendo possível, portando, a sua liberação que, com base no entendimento jurisprudencial dominante, somente ocorrerá
caso haja quitação integral da dívida. 4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que
não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 5. Agravo desprovido.” (AI 00131536120124030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 474224,
Relator(a) JUIZ CONVOCADO CIRO BRANDANI, TRF3, Órgão julgador

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1439/1620



TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/10/2014).
3- No mais, tendo em vista a notícia de parcelamento do débito, defiro o sobrestamento do feito.
4- Anoto que por ocasião da quitação do débito ou hipótese de descumprimento do parcelamento, compete exclusivamente ao exequente provocar o desarquivamento do feito e proceder à respectiva comunicação nos
autos.
5- Registre-se que eventuais valores ou bens bloqueados nos autos, somente serão liberados mediante expresso pedido do exequente.

6- Intime-se as partes.  Cumpra-se.    

 

 

 SÃO VICENTE, 27 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006093-73.2014.4.03.6141
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CENTRO EMPRESARIAL SAO VICENTE
Advogado do(a) EXECUTADO: TANIA MARA CARNEIRO FREIRE - SP47417
 

DESPACHO

1- Ciência às partes da virtualização dos autos.

2- Após, cumpra-se o despacho de fls. dos autos virtualizados:

"1- Vistos. 

2- Expeça-se ofício à CEF agência 0354, nos termos requerido na petição de fls. 104, para a conversão em renda dos valores transferidos/depositados (fls. 99/100), observando os dados e informações fornecidos pela Exequente às fls. 104.
3- Efetivada a conversão, dê-se vista ao Exequente para que se manifeste quanto à quitação do débito.
4- Cumpra-se. Após intime-se a Exequente". 

3- Intime-se. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 1 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002047-14.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ROSEMARY BELARMINO DIAS
 
 

DESPACHO

1- Vistos,
2- Em que pesem os argumentos expostos pela parte executada, os documentos acostados aos autos não se revelam suficientes para comprovação de que o montante bloqueado pelo sistema BACENJUD encontra-se
alcançado pela impenhorabilidade.
3- Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para que a parte executada apresente Extrato completo do Banco Santander, onde ocorreu o bloqueio, demonstrando que naquela conta foi depositado o valor do salário,
para à comprovação da pretensão deduzida.

4- Publique-se. 

 SÃO VICENTE, 27 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002540-88.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA DE LOURDES DE LEAO
 

VISTOS

1-  Considerando que as diligências efetivadas nestes autos, no sentido de localizar ativos financeiros e bens em nome do réu/executado, restaram frustradas,
determino o sobrestamento do feito no arquivo até ulterior manifestação do autor/exequente, com indicação de bens passíveis de serem constritos.

2- Anoto que o sobrestamento do processo não impede o peticionamento por parte do autor/exequente. 

3- Considerando o curto espaço de tempo em que foram efetivadas as pesquisas, resta INDEFERIDA a reiteração de tentativa de bloqueio nos sistemas
RENAJUD e BACENJUD, antes do transcurso do prazo de um ano da última tentativa de constrição por meio desses sistemas.

4- INDEFIRO, de igual modo, eventual pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registros de Imóveis e/ou consulta no sistema INFOJUD, uma vez
que a providência pode ser efetivada diretamente pelo autor/exequente, sem intervenção do Poder Judiciário. 

5- Frustrada a citação do réu/executado, compete ao autor/exequente a indicação do endereço atualizado para realização de nova diligência e/ou requer, se for
o caso, a citação por edital, cujas pretensões ficam desde já DEFERIDAS. Caso sejam requeridas diligências no sentido de que seja localizado o endereço do
réu/executado, DEFIRO apenas e tão somente consulta ao sistema WEBSERVICE. Na hipótese do endereço constante no banco de dados da Receita
Federal (WEBSERVICE), já tenha sido diligenciado, sobreste-se a execução.

6- Havendo manifestação do autor/exequente requerendo exclusivamente a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o
mesmo fica DEFERIDO pelo tempo pleiteado, devendo os autos permanecer no arquivo sobrestado até ulterior provocação.
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Na hipótese do autor/exequente deduzir pretensão que se enquadre, exclusivamente, aos itens 3 a 6 deste despacho, determino que a intimação seja
efetivada por meio de ato ordinatório, indicando o item respectivo.

 Int. Cumpra-se    

SãO VICENTE, 26 de março de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5001381-76.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: VALDILENE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MOACIR ALVES BEZERRA - SP370984
RÉU: HUMBERTO FORTUNATO - ESPOLIO, SOCIEDADE CIVIL PARQUE SAO VICENTE, MARIA HELENA AVELINO BENTO, HELENO BRAZIL DE CARVALHO, ANA MARIA DE JESUS CARVALHO, ALCEMIR PINHEIRO DE MATTOS, LUCIA
DE ANDRADE SOUZA, ANA JACINTA DE LIMA, MARIA MANUELA ANTUNES RODRIGUES, AUSTELINO PINHEIRO DE MATTOS, UNIÃO FEDERAL
REPRESENTANTE: JOSE ROBERTO FORTUNATO
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito.

Ratifico a anterior concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Analisando a manifestação da União e os documentos a ela anexados, verifico que há necessidade de novos elementos para que possa ser constatada existência de seu interesse no

presente feito.

Assim, determino a intimação da União para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a existência de eventual RIP referente ao imóvel objeto desta ação, bem como o tipo de

regime (ocupação ou enfiteuse).

Na hipótese de não haver o referido registro, em igual prazo, a União deverá apresentar informação técnica, instruída com mapas legíveis, nos quais constem elementos objetivos que

revelem ser imóvel integrante de área considerada como patrimônio da União.

Cumpra-se.

Int.

São Vicente, 26 de março de 2019.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

    SãO VICENTE, 26 de março de 2019.

 

 

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5001370-47.2019.4.03.6141
AUTOR: PAULO FERREIRA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA LEAO REMIAO - SP148437
RÉU: DURVALINA SAHAGOFF, ANTONIO RENATO GAMBINI, IGNEZ FRANCISCA GAMBINI, IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA OTTO MEINBERG S/A
 

 

DESPACHO

Vistos etc.

No prazo de 15 dias, deverá a parte autora providenciar a emenda da inicial a fim de incluir no polo passivo Jacques Sahagoff e o Espólio de Affonso Manuel Guardia Castro, posto que, s.m.j., figuram como proprietários
na transcrição nº 5.854, bem como:

a) os endereços nos quais serão feitas as citações de cada um dos réus, bem como os representantes do espólio e da empresa réus, calhando informar que nos autos nº 0001125-92.2017.4.03.6141, que tramita neste
mesmo Juízo, são mencionados endereços de alguns dos réus no documento id 12545791, páginas 39/42;

b) o reconhecimento da assinatura aposta no documento id 15600049, página 1.

Isto posto, concedo à parte autora o prazo de 15 dias para regularização do feito, nos termos acima esmiuçados, sob pena de indeferimento da petição inicial (Código de Processo Civil, artigos 320 e 321).

Int.
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 SÃO VICENTE, 26 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002772-25.2017.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795
EXECUTADO: MATHEUS AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA
 
 

DESPACHO

 

1- Ciência às partes da virtualização dos autos.

2- Após, cumpra-se o despacho de fls. dos autos virtualizados:

“1- Vistos. 2- Para fins de aperfeiçoamento da Penhora, providencie a secretaria a transferência dos valores bloqueados via BACENJUD para uma conta judicial na CEF agência 0354 à disposição deste juízo. 3- Tome a
Secretaria providências cabíveis junto ao BACENJUD. 4- Primeiramente determino que a Secretaria proceda à consulta na base de dados da Receita Federal, a fim de obter o endereço atualizado do Executado. 5- Na
hipótese de ser verificado que o endereço constante na consulta acima determinada já foi diligenciado NEGATIVAMENTE, dê-se vista dos autos ao Exequente para manifestação em prosseguimento. 6- Caso o endereço
seja novo ou diligenciado positivamente, intime-se o Executado, acerca da penhora de valores, para que, querendo, ofereça embargos à execução em 30 dias, desde que garantida integralmente a Execução. 7- Cumpra-se.
Intime-se.”.

3- Intime-se. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 6 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001371-32.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS LEMES
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE CIRILO DOCADO - SP411310
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos. 

Inicialmente, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, já que a renda comprovada para assinatura do contrato de financiamento (documento id 15620620,

pág. 2) demonstra que a parte autora tem condições de arcar com as custas desta demanda sem prejuízo de seu sustento ou do sustento de sua família. 

 Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que apresente comprovante de residência (máximo de três meses) e cópia atualizada da matrícula do imóvel (máximo de 30 dias).

Isto posto, concedo a parte autora o prazo de 15 dias para regularização do feito, nos termos acima esmiuçados, sob pena de extinção. 

Int. 

São Vicente, 25 de março de 2018.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000969-19.2017.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: KING TRUCK SHOW EVENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, NEUSA MARIA NAVARRO, DANIELLE NAVARRO FELIX, GABRIELLE NAVARRO FELIX, AURELIO BATISTA
FELIX JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: ELAINE BASTOS LUGAO - SP230728
 

DESPACHO

 

Vistos.

A determinação deste juízo para arresto prévio de bens da parte executada visa tão somente garantir que o devedor não dilapide seu patrimônio tornando-se insolvente.

Prova disso é que os bloqueios efetuados através do sistema Renajud servem unicamente para designar a proibição de transferência de titularidade dos veículos, não impedindo o uso e a fruição da propriedade, devendo
inclusive o proprietário praticar todos os atos pertinentes à manutenção física, regularidade fiscal e documental dos bens em questão.

Deste modo, não há óbice para que a requerente busque a mudança de categoria dos caminhões; há óbice apenas para a alienação destes.

Assim, determino a expedição de ofício ao Detran autorizando exclusivamente a mudança de categoria de placa cinza para placa vermelha, dos veículos relacionados nas petições ID 15290910 juntada à execução de título
extrajudicial 5000969-19.2017.403.6141, e ID 15289958, protocolada junto à execução fiscal 5002366-79.2018.403.5141, desde que preenchidos todos os requisitos legais para o cumprimento da medida, inclusive
pagamento de taxas, multas, apresentação de documentação e demais formalidades legais que se fizerem necessárias, correndo todas as providências por conta, expensas e responsabilidade dos proprietários.

Int. e cumpra-se. 
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 SÃO VICENTE, 27 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001413-81.2019.4.03.6141
AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADY WANDERLEY CIOCCI - SP143012
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

 

DESPACHO

 

            Vistos.

            Ciência às partes acerca da redistribuição do feito.

            Intime-se a parte autora para que apresente as cópias integrais dos documentos seccionados encaminhados pelo Juízo de origem.

            Sem prejuízo, deve o autor justificar o ajuizamento concomitante deste feito e do processo nº 5002372-66.2019.403.6104.

            Int. Cumpra-se com urgência.

            São Vicente, 28 de março de 2019.

Anita Villani

Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000695-14.2015.4.03.6141
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) ESPOLIO: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
ESPOLIO: LUIZ FABIANO PEREIRA BRITO - ME, LUIZ FABIANO PEREIRA BRITO
 
 

DESPACHO

Vistos,

Concedo o prazo suplementar de 15 dias a CEF.

Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

 SÃO VICENTE, 16 de março de 2019.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5000261-95.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EMBARGANTE: JONES APARECIDO PEREIRA DE MELO
Advogado do(a) EMBARGANTE: MICHAEL DELLA TORRE NETO - SP282674
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MOISES LEONARDO FERREIRA DOS SANTOS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: SAMUEL FERREIRA GERALDO - SP371150
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

O documento de transferência do veículo foi assinado em data posterior ao bloqueio judicial, e a planilha de contratação de financiamento junto ao Banco Itaú não está assinada.

Assim, comprove o embargante que o financiamento de fato se efetivou na data apontada na planilha, o que pode ser feito por extrato bancário de sua conta, na qual conste o crédito, ou pelo boleto de pagamento das prestações.

Int.

    SãO VICENTE, 17 de março de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005753-61.2016.4.03.6141
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ESPOLIO: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
ESPOLIO: MOISES LEONARDO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) ESPOLIO: SAMUEL FERREIRA GERALDO - SP371150
 

DESPACHO

vistos,

Concedo o prazo suplementar de 20 dias, conforme requerido.

Int.

 SÃO VICENTE, 18 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0002005-84.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EMBARGADO: GILBERTO SMITH, MARIANA GRECCO MARIUTTI SMITH
Advogado do(a) EMBARGADO: CARLOS MAURICIO BARBOSA PAVAO - SP128715
Advogado do(a) EMBARGADO: CARLOS MAURICIO BARBOSA PAVAO - SP128715
 
 

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de embargos à execução opostos pela Caixa Econômica Federal, diante da execução de título extrajudicial n. 00000378-79.2016.4.03.6141, que lhe promove Gilberto Smith e Mariana

Grecco Maruitti Smith.

Alega, em suma, que a execução não tem como prosperar, eis ausente título executivo – líquido, certo e exigível. Aduz, ainda, a necessidade de litisconsórcio passivo necessário.

Intimada, a parte embargada apresentou manifestação, impugnando os presentes embargos.

Designada audiência de conciliação nos autos da execução, restou infrutífera.

Intimada, a CEF prestou esclarecimentos sobre a situação do contrato de financiamento.

Designada nova audiência de conciliação, na qual compareceu também a devedora fiduciária, Érica Fernanda Mastriani, restou novamente infrutífera.

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o interesse e a legitimidade das partes.

Não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário, eis que os exequente, ora embargados, não mantém qualquer vínculo com a adquirente do imóvel.

Este, o adquirente, mantém vínculo somente com a CEF.

De fato, uma vez registrado o contrato no C.R.I. e outorgada a posse, há duas relações distintas e separadas: a primeira entre os vendedores do imóvel e a Caixa, e a outra entre a Caixa e a compradora do

imóvel.

No mérito, verifico que razão não assiste à embargante CEF.

O contrato executado nos autos principais é, ao contrário do que afirma a CEF, título executivo, eis que tem o caráter de escritura pública, nele figurando a CEF expressamente como

agente financeiro.

Foi assinado por todos os envolvidos e contou com a assinatura das testemunhas. Em seguida, foi levado a registro no Cartório de Registro Imobiliário, constando do R.1 da matrícula

175.099.

Tornou-se, portanto, perfeito, gerando os efeitos da compra e venda entre os embargados e a adquirente Érica, bem como os efeitos da alienação fiduciária em garantia em favor da CEF,

agente financeiro.

Tal contrato, ainda, gerou a obrigação da CEF ao pagamento do preço, utilizando o FGTS da compradora e financiando o restante, para ela.

Assim, não há que se falar na nulidade da execução.

No mais, verifico que todos os argumentos apresentados pela CEF, seja nos autos, seja durante a realização da audiência, não podem ser acolhidos.

Em síntese, aduz a instituição que:

1. Trata-se do contrato 844440844630, assinado em 12/02/2015.

2. Após a assinatura, foi identificada falha na concessão de processo habitacional CCFGTS. O contrato foi registrado em 11/03/2015 no cartório de Registro de Praia Grande/SP.

3. Ao retornar do cartório, houve apontamento de inconformidade para liberação dos valores, constatando-se que a compradora possui um outro contrato ativo sob n.

171000973409 (GCI —Parcelamento PAR/MCMV) na cidade de Araraquara, razão para o impedimento da liberação do recurso pela Caixa.
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4. A referida inconformidade não permite a liberação de recursos ao vendedor.

5. Com base nas informações supramencionadas a agência concessora foi orientada a promover o distrato, para em seguida realizar a contratação na modalidade correta

CCSBPE, no entanto, as partes envolvidas (comprador e vendedor) não concordaram.

Verifica-se, portanto, que após a conclusão de todo o negócio, após o registro no CRI e após a transferência da posse do imóvel, a CEF verificou que o financiamento não poderia ter sido

concedido. Então, não efetuou o pagamento dos valores aos embargados.

Entretanto, tal conduta não pode ser aceita, seja porque os embargados não têm qualquer responsabilidade pelo erro da CEF (que deveria ter verificado a impossibilidade de concessão do

financiamento ANTES da assinatura e registro), seja porque eles cumpriram suas obrigações, transferindo o imóvel para a compradora.

Na verdade, ao que foi constatado nestes autos, notadamente na audiência de conciliação realizada por este Juízo, a compradora (que não é parte neste feito mas foi intimada na

qualidade de terceiro) também vem cumprindo suas obrigações, depositando todos os meses o valor das prestações na conta da CEF vinculada ao contrato.

A CEF que se recusa a cumprir o avençado – deixando de reconhecer seu erro anterior.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, REJEITANDO OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO.

Condeno a parte embargante, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios à embargada, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa (inciso I do § 3º

do artigo 85 do NCPC), devidamente atualizado. Custas ex lege.

Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais, remetendo-se os presentes ao arquivo, após o trânsito em julgado desta sentença.

P.R.I.

São Vicente, 18 de março de 2019.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0002005-84.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EMBARGADO: GILBERTO SMITH, MARIANA GRECCO MARIUTTI SMITH
Advogado do(a) EMBARGADO: CARLOS MAURICIO BARBOSA PAVAO - SP128715
Advogado do(a) EMBARGADO: CARLOS MAURICIO BARBOSA PAVAO - SP128715
 
 

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de embargos à execução opostos pela Caixa Econômica Federal, diante da execução de título extrajudicial n. 00000378-79.2016.4.03.6141, que lhe promove Gilberto Smith e Mariana

Grecco Maruitti Smith.

Alega, em suma, que a execução não tem como prosperar, eis ausente título executivo – líquido, certo e exigível. Aduz, ainda, a necessidade de litisconsórcio passivo necessário.

Intimada, a parte embargada apresentou manifestação, impugnando os presentes embargos.

Designada audiência de conciliação nos autos da execução, restou infrutífera.

Intimada, a CEF prestou esclarecimentos sobre a situação do contrato de financiamento.

Designada nova audiência de conciliação, na qual compareceu também a devedora fiduciária, Érica Fernanda Mastriani, restou novamente infrutífera.

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o interesse e a legitimidade das partes.

Não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário, eis que os exequente, ora embargados, não mantém qualquer vínculo com a adquirente do imóvel.

Este, o adquirente, mantém vínculo somente com a CEF.

De fato, uma vez registrado o contrato no C.R.I. e outorgada a posse, há duas relações distintas e separadas: a primeira entre os vendedores do imóvel e a Caixa, e a outra entre a Caixa e a compradora do

imóvel.

No mérito, verifico que razão não assiste à embargante CEF.

O contrato executado nos autos principais é, ao contrário do que afirma a CEF, título executivo, eis que tem o caráter de escritura pública, nele figurando a CEF expressamente como

agente financeiro.

Foi assinado por todos os envolvidos e contou com a assinatura das testemunhas. Em seguida, foi levado a registro no Cartório de Registro Imobiliário, constando do R.1 da matrícula

175.099.

Tornou-se, portanto, perfeito, gerando os efeitos da compra e venda entre os embargados e a adquirente Érica, bem como os efeitos da alienação fiduciária em garantia em favor da CEF,

agente financeiro.

Tal contrato, ainda, gerou a obrigação da CEF ao pagamento do preço, utilizando o FGTS da compradora e financiando o restante, para ela.
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Assim, não há que se falar na nulidade da execução.

No mais, verifico que todos os argumentos apresentados pela CEF, seja nos autos, seja durante a realização da audiência, não podem ser acolhidos.

Em síntese, aduz a instituição que:

1. Trata-se do contrato 844440844630, assinado em 12/02/2015.

2. Após a assinatura, foi identificada falha na concessão de processo habitacional CCFGTS. O contrato foi registrado em 11/03/2015 no cartório de Registro de Praia Grande/SP.

3. Ao retornar do cartório, houve apontamento de inconformidade para liberação dos valores, constatando-se que a compradora possui um outro contrato ativo sob n.

171000973409 (GCI —Parcelamento PAR/MCMV) na cidade de Araraquara, razão para o impedimento da liberação do recurso pela Caixa.

4. A referida inconformidade não permite a liberação de recursos ao vendedor.

5. Com base nas informações supramencionadas a agência concessora foi orientada a promover o distrato, para em seguida realizar a contratação na modalidade correta

CCSBPE, no entanto, as partes envolvidas (comprador e vendedor) não concordaram.

Verifica-se, portanto, que após a conclusão de todo o negócio, após o registro no CRI e após a transferência da posse do imóvel, a CEF verificou que o financiamento não poderia ter sido

concedido. Então, não efetuou o pagamento dos valores aos embargados.

Entretanto, tal conduta não pode ser aceita, seja porque os embargados não têm qualquer responsabilidade pelo erro da CEF (que deveria ter verificado a impossibilidade de concessão do

financiamento ANTES da assinatura e registro), seja porque eles cumpriram suas obrigações, transferindo o imóvel para a compradora.

Na verdade, ao que foi constatado nestes autos, notadamente na audiência de conciliação realizada por este Juízo, a compradora (que não é parte neste feito mas foi intimada na

qualidade de terceiro) também vem cumprindo suas obrigações, depositando todos os meses o valor das prestações na conta da CEF vinculada ao contrato.

A CEF que se recusa a cumprir o avençado – deixando de reconhecer seu erro anterior.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, REJEITANDO OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO.

Condeno a parte embargante, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios à embargada, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa (inciso I do § 3º

do artigo 85 do NCPC), devidamente atualizado. Custas ex lege.

Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais, remetendo-se os presentes ao arquivo, após o trânsito em julgado desta sentença.

P.R.I.

São Vicente, 18 de março de 2019.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000007-18.2016.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCO ANTONIO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME PAQUES GUEDES - SP213701
 
 

  

     

 

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Diante do pagamento do débito ora executado pela parte executada, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Levante-se a penhora, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

São Vicente, 19 de março de 2019.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000007-18.2016.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCO ANTONIO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME PAQUES GUEDES - SP213701
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S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Diante do pagamento do débito ora executado pela parte executada, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Levante-se a penhora, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

São Vicente, 19 de março de 2019.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001696-97.2016.4.03.6141
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ESPOLIO: NEI CALDERON - SP114904
ESPOLIO: TANIA MARILIA DE ALMEIDA ZEFERINO
 

 

DESPACHO
 
 

VISTOS

Tendo em vista que as diligências efetivadas nestes autos, no sentido de localizar ativos financeiros e bens em nome do réu/executado, restaram frustradas, determino o sobrestamento do feito no arquivo até ulterior
manifestação do autor/exequente, com indicação de bens passíveis de serem constrito.

Ademais, considerando o curto espaço de tempo em que foram efetivadas as pesquisas, resta indeferida reiteração de tentativa de bloqueio nos sistemas RENAJUD e BACENJUD, bem como eventual pedido de
expedição de ofícios aos Cartórios de Registros de Imóveis, uma vez que a providência pode ser efetivada diretamente pelo autor/exequente, sem intervenção do Poder Judiciário

Na hipótese de nova manifestação do autor/exequente requerendo exclusivamente a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independentemente de novo despacho
e vista, devendo os autos permanecer no arquivo, aguardando-se eventual continuidade da execução.

 

Int. Cumpra-se     

 

SãO VICENTE, 21 de março de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007418-15.2016.4.03.6141
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) ESPOLIO: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
ESPOLIO: ASSUNTA BALLAN ZEZZI
 
 

DESPACHO

Manifeste-se a CEF acerca da petição retro, solicitando a realização de audiência de tentativa de conciliação.

Int. e cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 21 de março de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000969-19.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: KING TRUCK SHOW EVENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, NEUSA MARIA NAVARRO, DANIELLE NAVARRO FELIX, GABRIELLE NAVARRO FELIX, AURELIO BATISTA FELIX JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: ELAINE BASTOS LUGAO - SP230728
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Petição ID 15730136: De início, deixo de apreciar o pedido relativo aos veículos, eis que já deferido na data de ontem.

Quanto ao requerido acerca dos honorários advocatícios, em que pese os argumentos da patrona da executada, não vislumbro hipótese de deferimento de liberação de quantia bloqueada

para esta finalidade.

O contrato de honorários anexado teve validade até outubro de 2018, com pagamento de quantia mensal. O bloqueio foi efetivado em fevereiro de 2019 - ou seja, quando sequer vigia o

contrato. Nada há nos autos a comprovar a dívida alegada pela patrona da executada.

Ademais, eventual crédito de verba honorária deve ser objeto de demanda própria, até mesmo para que a conduta da advogada, no feito, não seja contrária aos interesses de sua cliente.

Assim, indefiro o pedido.

No mais, apresente a CEF que planilha atualizada do débito e requeira o que de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int. e cumpra-se.

São Vicente, 28 de março de 2019.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

    SãO VICENTE, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003844-52.2014.4.03.6141
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ESPOLIO: GIZA HELENA COELHO - SP166349
ESPOLIO: DISTEXTURA DISTRIBUIDORA DE TINTAS E ACESSORIOS LTDA, STELLA ALBERTI GRANADO, CARLOS AILTON MENOZZI
Advogados do(a) ESPOLIO: DOUGLAS ANTONIO DA SILVA - SP121221, FLORIANO FERREIRA NETO - SP152982, GUILHERME BRUNO DA SILVA COSTA - SP387934
Advogados do(a) ESPOLIO: DOUGLAS ANTONIO DA SILVA - SP121221, FLORIANO FERREIRA NETO - SP152982, GUILHERME BRUNO DA SILVA COSTA - SP387934
 

DESPACHO

Vistos,

Intime-se a CEF a fim de que informe sobre a apropriação dos valores.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 21 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002315-95.2014.4.03.6141
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) ESPOLIO: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
ESPOLIO: MARCOS AUGUSTO ALVES DE LIMA
 

 

DESPACHO
 
 

VISTOS
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Citado o réu por edital e decorrido o prazo sem manifestação.

Tendo em vista que as diligências efetivadas nestes autos, no sentido de localizar ativos financeiros e bens em nome do réu/executado, restaram frustradas, determino o sobrestamento do feito no arquivo até ulterior
manifestação do autor/exequente, com indicação de bens passíveis de serem constrito.

Ademais, considerando o curto espaço de tempo em que foram efetivadas as pesquisas, resta indeferida reiteração de tentativa de bloqueio nos sistemas RENAJUD e BACENJUD, bem como eventual pedido de
expedição de ofícios aos Cartórios de Registros de Imóveis, uma vez que a providência pode ser efetivada diretamente pelo autor/exequente, sem intervenção do Poder Judiciário

Na hipótese de nova manifestação do autor/exequente requerendo exclusivamente a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independentemente de novo despacho
e vista, devendo os autos permanecer no arquivo, aguardando-se eventual continuidade da execução.

 

Int. Cumpra-se     

 

SãO VICENTE, 22 de março de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000921-19.2015.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
ESPOLIO: DALMO OLIMPIO DA SILVA
 
 

DESPACHO

Vistos,

Diante da ausência do executado na audiência de conciliação, manifeste-se a CEF em prosseguimento.

Nada sendo requerido no prazo de 15 dias, aguarde-se provocação no arquivo.

Anoto que o sobrestamento do feito não obsta a visualização dos autos e futuro peticionamento.

Int.

 SÃO VICENTE, 22 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002310-73.2014.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: FABIO ALMEIDA DE MARCO
 
 

DESPACHO

Vistos,

Diante da ausência do executado na audiência de conciliação, manifeste-se a CEF em prosseguimento.

Nada sendo requerido no prazo de 15 dias, aguarde-se provocação no arquivo.

Anoto que o sobrestamento do feito não obsta a visualização dos autos e futuro peticionamento.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 22 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001338-76.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LUCAS CARNEIRO DA CUNHA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXECUTADO: CAROLINE CAVALHEIRO - SP411312
 

DESPACHO

Vistos,

Diante da impossibilidade de acordo, manifeste-se a CEF em prosseguimento.

Nada sendo requerido no prazo de 15 dias, aguarde-se provocação no arquivo.

Anoto que o sobrestamento do feito não obsta a visualização dos autos e futuro peticionamento.
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Int.

 

 SÃO VICENTE, 22 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001732-42.2016.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: ALEXSANDRA MESSIAS PASCOAL DA SILVA
 
 

DESPACHO

Vistos,

Diante da impossibilidade de acordo, manifeste-se a CEF em prosseguimento.

Nada sendo requerido no prazo de 15 dias, aguarde-se provocação no arquivo.

Anoto que o sobrestamento do feito não obsta a visualização dos autos e futuro peticionamento.

 

Int.

 SÃO VICENTE, 22 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000142-71.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EDNA APARECIDA SILVEIRA ROUPAS - EPP, EDNA APARECIDA SILVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER - SP159656
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER - SP159656
 

DESPACHO

Vistos,

Diante da impossibilidade de acordo, manifeste-se a CEF em prosseguimento.

Nada sendo requerido no prazo de 15 dias, aguarde-se provocação no arquivo.

Anoto que o sobrestamento do feito não obsta a visualização dos autos e futuro peticionamento.

 

Int.

 SÃO VICENTE, 22 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001206-19.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PAULO CESAR DE LIMA
Advogados do(a) EXECUTADO: ANGELA LUCIO - SP296368, ANGELLA LEIDIANE ALVES SOUZA - SP355083
 

DESPACHO

Vistos,

Diante da impossibilidade de acordo, manifeste-se a CEF em prosseguimento.

Nada sendo requerido no prazo de 15 dias, aguarde-se provocação no arquivo.

Anoto que o sobrestamento do feito não obsta a visualização dos autos e futuro peticionamento.

 

Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1450/1620



 SÃO VICENTE, 22 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001524-02.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EDINEA FELIX
 
 

DESPACHO

Vistos,

Nada sendo requerido pela CEF no prazo de 15 dias, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

 SÃO VICENTE, 22 de março de 2019.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 0000715-97.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EMBARGANTE: FABIO COITO MARTINS
Advogado do(a) EMBARGANTE: BRUNO COSTA XAVIER - SP299567
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Cumpra o embargante o quanto determinado na decisão anterior, em 05 dias, sob pena de extinção.

Int.

 

    SãO VICENTE, 25 de março de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002391-92.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARISA REQUEJO ROCHA
 

DESPACHO
VISTOS

1- O executado foi devidamente citado. Contudo, as diligências efetivadas nestes autos no sentido de localizar ativos financeiros e bens restaram frustradas.
Assim, determino o sobrestamento do feito no arquivo até ulterior manifestação do autor/exequente, com indicação de bens passíveis de constrição.

2- Anoto que o sobrestamento do processo não impede o peticionamento por parte do autor/exequente. 

3- Considerando o curto espaço de tempo em que foram efetivadas as pesquisas, INDEFIRO a reiteração de tentativa de bloqueio nos sistemas RENAJUD e
BACENJUD, antes do transcurso do prazo de um ano, contado da última tentativa de constrição por meio desses sistemas.

4- INDEFIRO, de igual modo, eventual pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registros de Imóveis e/ou consulta no sistema INFOJUD, uma vez
que a providência pode ser efetivada diretamente pelo autor/exequente, sem intervenção jurisdicional. Anoto, ademais, ademais, que a localização de bens em
nome do executado é ônus da parte exequente, o qual não pode ser transferido ao Poder Judiciário.

5- A teor do disposto no art. 833, II do NCPC, INDEFIRO eventual pedido de expedição de mandado, exclusivamente, para fins de penhora no endereço
diligenciado, uma vez que impenhorável os móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência do executado. De outra parte, não há de se
cogitar a existência de bens que ultrapassem o padrão médio de vida, uma vez que as buscas empreendidas por este Juízo não localizaram veículos,
tampouco ativos financeiros em nome da parte executada, o que leva a conclusão lógica no sentido de ser altamente improvável localização de patrimônio
dessa natureza em sua residência, cujo fato, por óbvio, coloca em dúvida a efetividade constrição almejada. Acrescente-se, que, não obstante a execução
deva desenvolver-se em proveito do credor, não se pode perder de vista os princípios da utilidade e do resultado, os quais, de igual modo a norteiam.

6- Havendo manifestação do autor/exequente requerendo exclusivamente a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o
mesmo fica DEFERIDO pelo tempo pleiteado, devendo os autos permanecer no arquivo sobrestado até ulterior provocação.
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Na hipótese do autor/exequente deduzir pretensão que se enquadre, exclusivamente, aos itens 3 a 6 deste despacho, determino que a intimação seja
efetivada por meio de ato ordinatório referenciando o item respectivo.

 Int. Cumpra-se    

SãO VICENTE, 26 de março de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001379-77.2017.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: J. F. ESQUADRUM CONSTRUCOES LTDA - EPP, JULIO CESAR SOARES FERREIRA, FRANCISCO ANDRE HONORIO LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: IVELISE SOARES DE OLIVEIRA ROCHA - SP202116
Advogado do(a) EXECUTADO: IVELISE SOARES DE OLIVEIRA ROCHA - SP202116
 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a CEF acerca da impugnação apresentada, em especial, quanto a notícia de renegociação da dívida, no prazo legal.

Com a resposta, venham conclusos.

Int. e cumpra-se.

 

 SÃO VICENTE, 27 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002154-58.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CONSTRUTORA ALLAN LTDA - EPP, ANA CAROLINA DE LIMA, MARIA APARECIDA BRAZ DA SILVA
 
 

VISTOS 

Em que pese o resultado da pesquisa no sistema BACENJUD apresentar resultado positivo, resta prejudicada a expedição de mandado de penhora, uma
vez que o endereço fornecido pela CEF foi diligenciado negativamente. 

Assim, tendo em vista que as diligências efetivadas nestes autos, no sentido de localizar ativos financeiros e bens em nome do réu/executado, restaram frustradas,
determino o sobrestamento do feito no arquivo até ulterior manifestação do autor/exequente, com indicação de bens passíveis de serem constrito. 

Ademais, considerando o curto espaço de tempo em que foram efetivadas as pesquisas, resta indeferida reiteração de tentativa de bloqueio nos sistemas RENAJUD e
BACENJUD, bem como eventual pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registros de Imóveis, uma vez que a providência pode ser efetivada diretamente pelo
autor/exequente, sem intervenção do Poder Judiciário 

Na hipótese de nova manifestação do autor/exequente requerendo exclusivamente a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o
mesmo fica deferido, independentemente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer no arquivo, aguardando-se eventual continuidade da execução.

 

 

Int. Cumpra-se     

 

 SÃO VICENTE, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002826-66.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
ESPOLIO: FLEXX - SOL COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME, VALTER LUIZ MORINI, MARCIO LUIZ MORINI
 
 

DESPACHO

VISTOS 

Em que pese o resultado da pesquisa no sistema RENAJUD apresentar veículo, sobre a qual foi inserida restrição por este Juízo, resta prejudicada a
expedição de mandado de penhora, uma vez que o endereço fornecido pela CEF foi diligenciado negativamente. 

Assim, tendo em vista que as diligências efetivadas nestes autos, no sentido de localizar ativos financeiros e bens em nome do réu/executado, restaram frustradas,
determino o sobrestamento do feito no arquivo até ulterior manifestação do autor/exequente, com indicação de bens passíveis de serem constrito. 

Ademais, considerando o curto espaço de tempo em que foram efetivadas as pesquisas, resta indeferida reiteração de tentativa de bloqueio nos sistemas RENAJUD e
BACENJUD, bem como eventual pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registros de Imóveis, uma vez que a providência pode ser efetivada diretamente pelo
autor/exequente, sem intervenção do Poder Judiciário 

Na hipótese de nova manifestação do autor/exequente requerendo exclusivamente a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o
mesmo fica deferido, independentemente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer no arquivo, aguardando-se eventual continuidade da execução. 
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Int. Cumpra-se      

 SÃO VICENTE, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005116-13.2016.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO ZROLANEK REGIS - SP278369, SAMANTHA ZROLANEK REGIS - SP200050
EXECUTADO: TEREZINHA DE JESUS FERREIRA
 
 

DESPACHO

1- Ciência às partes da virtualização dos autos.

2- Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, com base no art. 40 da lei 6.830/80, aguardando manifestação em prosseguimento do exequente.

3- Esclareço que o sobrestamento não impede a virtualização e o peticionamento nos autos.

4- Intime-se. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 8 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003341-04.2018.4.03.6141
AUTOR: BERNARDO CIRINO OLIVEIRA DA SILVA
REPRESENTANTE: CARLOS CESAR CIRINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA - SP325571, 
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 

DESPACHO

Vistos,

Como cediço, a produção de prova destina-se para elucidar os pontos controvertidos da lide, sendo que os fatos não impugnados, notórios ou confessados dispensam dilação probatória.

Nesse contexto, analisados os autos, depreende-se que a controvérsia firmada entre o pedido formulado na petição inicial e contestada pela ré, consiste na comprovação da eficácia do medicamento, cujo fornecimento é 
postulado nestes autos.

Assim, desnecessária a realização de perícia médica para fins de verificação da existência da doença e sua progressividade, uma vez que estes fatos não foram objeto de impugnação, razão pela qual indefiro o pedido de
prova formulado pela parte autora.

Venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 27 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003241-49.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: LUCELIA MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA MARTINS - SP225769
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos.

A parte autora, intimada a regularizar sua petição inicial sob pena de extinção, não atendeu à determinação.

Assim, de rigor o indeferimento da petição inicial, com a conseqüente extinção do presente feito sem resolução de mérito.

Isto posto, indefiro a petição inicial, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem condenação em honorários, já que não completada a relação processual.

Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 21 de março de 2019.
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ANITA VILLANI

Juíza Federal 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5003420-80.2018.4.03.6141
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: DANIELA DE BRITTO
 
 

DESPACHO

Vistos,

Do que se depreende dos autos, em que pese pontuais inconsistências do sistema PJe, não se vislumbra prejuízo à CEF, razão pela qual nada há para ser aclarado. 

Int. Após, voltem-me conclusos. 

 SÃO VICENTE, 13 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001383-39.2016.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO ZROLANEK REGIS - SP278369, SAMANTHA ZROLANEK REGIS - SP200050
EXECUTADO: MARIZE DRIGO FERREIRA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: JESSICA MELEIRO GRAZIANO - SP329568
 

DESPACHO

1- Ciência às partes da virtualização dos autos.

2- Após, cumpra-se o despacho de fls. dos autos virtualizados:

“1 - Vistos. 2 - Fl.52: Preliminarmente, solicite-se, por meio eletrônico ao Exequente, o valor atualizado do débito dos autos. 3 - Cumpra-se. Após voltem-me conclusos.”.

3- Intime-se. 

 SÃO VICENTE, 8 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001914-28.2016.4.03.6141
AUTOR: SERGIO NAUMES, MARCIA XANTHOPULO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO JOSE SILVEIRA DOS SANTOS - SP215364
Advogado do(a) AUTOR: PAULO JOSE SILVEIRA DOS SANTOS - SP215364
RÉU: UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE SANTOS
Advogado do(a) RÉU: ROBERTO DE CARVALHO CUSTODIO - SP241076
 

DESPACHO

Vistos,

Compulsando os autos, depreende-se que não houve a regular intimação do Estado de São Paulo e do Município de Santos sobre o despacho retro.

Assim, determino que sejam procedidas às respectivas intimações.

Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 13 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003148-86.2018.4.03.6141
IMPETRANTE: CARINA VALERIANO ZAMPOLLO
Advogado do(a) IMPETRANTE: WILLIAM COSTA TIOYAMA - SP359001
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 29.979.036/1132-63 - CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DA CIDADE DE PRAIA GRANDE/SP
 
 

DESPACHO

Ciência à impetrante das informações juntadas em 28/02 e 12/03/2019, a fim de que manifeste interesse no prosseguimento do feito.

Sem prejuízo, dê-se ciência ao Ministério Público Federal de todo o processado.
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Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 SÃO VICENTE, 13 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003413-88.2018.4.03.6141
AUTOR: NATALICIO LOPES DE ARAUJO, RENATA CELIA OLIVEIRA ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: MARILIZA RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP250167
Advogado do(a) AUTOR: MARILIZA RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP250167
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

DESPACHO

Providenciada a juntada de comprovante de residência atualizado (emitido há menos de três meses) da autora Renata Célia, conforme solicitado na decisão de 20/12/2018, cite-se.

No silêncio da parte autora, tornem os autos conclusos.

Int.

 SÃO VICENTE, 13 de março de 2019.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000704-39.2016.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878
EXECUTADO: GODOFREDO A DE SOUZA - ME, GODOFREDO APOLINARIO DE SOUZA
 
 
 

  

   

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Diante da manifestação do exequente, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com fundamento no artigo 26 da Lei n. 6830/80.

Levante-se a penhora, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.

São Vicente, 11 de março de 2019.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001068-45.2015.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CARLOS MARCOS DURAES
Advogados do(a) EXEQUENTE: KATIA REGINA ROCHA RAMOS - PR21481, OSNIR MAYER - PR22584
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.
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Ciência ao exequente acerca dos cálculos e da manifestação da União, a qual é baseada em suas declarações de IR, de 2000 a 2005, e apurou na verdade um saldo a pagar, e não

valores a receber.

Afasto desde já sua alegação de que “eventual compensação de Imposto de Renda e apuração de outros ganhos à época dos fatos, não altera os valores pretendidos nesta demanda”,

eis que a sentença transitada em julgado é clara e cristalina:

“Entretanto, a forma de apuração do valor devido não é aquela apontada pelo autor, eis que em seus cálculos desconsiderou os demais valores que recebeu nas competências

abrangidas pela RT.

De fato, as declarações de IR anexadas aos autos demonstram que o autor recebia outras verbas nos meses objeto da condenação trabalhista, as quais devem ser somadas aos valores recebidos, mês a mês, para
apuração do montante de IR devido (e, por conseguinte, do montante de IR a ser restituído ao autor).

Esclareço, por oportuno, que a reclamação trabalhista abrangeu verbas devidas no período de dezembro de 2000 a agosto de 2005, com 13º salários de 2000 (1/12), 2001 a 2004 e 2005 (8/12), conforme

documentos anexados aos autos.”

Após, conclusos para sentença.

Int.

São Vicente, 13 de março de 2019.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

    SãO VICENTE, 13 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002202-17.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ARLINE TEREZA POMELLI RUSSO, LUIGI RUSSO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ HENRIQUE BUZZAN - SP239800
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ HENRIQUE BUZZAN - SP239800
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

Trata-se de ação pelo procedimento ordinário, por intermédio da qual pretendem os autores, sucessores da falecida sra. Ana Paula Russo, a condenação da Caixa Seguradora S/A e da

CEF “a pagarem aos autores a indenização do seguro de vida retro negado, no valor equivalente ao debito do financiamento bancário firmado entre as partes na data do óbito da de cujus, que se deu em 21.03.2016, acrescido de juros e

atualização monetária até o efetivo pagamento; e) Sejam as requeridas condenadas a indenizar os autores a título de dano moral por todos os transtornos suportados em razão da fraude perpetrada, sugerindo o valor de R$ 75.000,00 (setenta e

cinco mil reais);”

Narram em suma, que em 20 de junho de 2012 Ana Paula Russo efetuou a aquisição de um imóvel residencial junto ao município de Mongaguá – SP, através de financiamento concedido

primeira requerida CEF.

Afirmam que a CEF ao conceder o financiamento imobiliário a de cujus, vinculou ao contrato do SFH, a aquisição de seguro de vida junto à “Caixa Seguradora”.

Porém em 21.03.2016, a segurada Ana Paulo Russo veio a óbito, tendo como causa mortes “choque séptico, endocordite infecciosa, trombose de prótese válvula mitral, valvulopatia

mitral, insuficiência renal crônica dialítica”.

Assim, em face do óbito, ingressaram com o pedido de pagamento da indenização do premio do seguro junto à “Caixa Seguradora”, recebendo a decisão da seguradora de que o pedido de

pagamento do prêmio do seguro fora indeferido, sob o fundamento de que a doença que levou a segurada a óbito é anterior à assinatura do contrato, ou seja, se trata de doença pré-existente o que

exclui a cobertura do seguro, conforme contrato de adesão.

Com a inicial vieram documentos.

Após a regularização da inicial, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Citada, a ré Caixa Seguradora apresentou contestação, com documentos.

Citada, a CEF também apresentou contestação, com documentos.

Intimados, os autores se manifestaram em réplica.

Determinado às partes que especificassem provas, a Caixa Seguradora requereu a expedição de ofício aos hospitais que trataram da falecida.

A CEF não se manifestou, e os autores nada requereram de produção de provas, pleiteando a inversão do ônus da prova.

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.

É o relatório.

DECIDO.
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Não há que se falar na expedição de ofício aos hospitais, eis que já foram anexados aos autos, pela própria seguradora, os documentos médicos da falecida, suficientes para o deslinde do

feito.

Indo adiante, verifico que os pressupostos processuais encontram-se preenchidos.

No que se refere à ilegitimidade passiva, de rigor o reconhecimento de que a CEF é parte legítima para o presente feito – já que atua como intermediadora em casos como o presente.

No que se refere à legitimidade ativa, também presente, eis que realizado o inventário dos bens da falecida sra. Ana Paula.

Assim, passo à análise do mérito.

O pedido formulado na inicial é improcedente.

Analisando os documentos anexados aos autos, verifico que a falecida sra. Ana Paula firmou contrato de financiamento imobiliário em 2012, ocasião em que contratou, também, seguro de

vida junto à Caixa Seguradora.

A apólice aderida somente cobria o risco morte desde que ocorrido o acidente ou contraída a doença que a determinou após a assinatura do instrumento contratual de financiamento, nos termos da

cláusula 5ª da Apólice de Seguro Habitacional abaixo transcrita:

 

CLÁUSULA 5ª - COBERTURAS DE NATUREZA CORPORAL

5.1 Acham-se cobertos por este seguro os seguintes riscos de natureza corporal:

a) Morte do segurado, pessoa física, qualquer que seja a causa, por acidente ou doença, exceto quando resultar, direta ou indiretamente, de acidente ocorrido ou doença adquirida antes da data
da assinatura do contrato de financiamento habitacional, de conhecimento do segurado e não declarada na proposta de contratação ou na Declaração Pessoal de Saúde (DPS), quando for o caso.

b) Invalidez total e permanente do segurado para o exercício da sua atividade laborativa principal, entendendo-se como invalidez permanente aquela para a qual não se pode

esperar recuperação ou reabilitação com os recursos terapêuticos disponíveis no momento da sua constatação, causada por acidente ou doença, desde que ocorrido o

acidente, ou contraída a doença que determinou a incapacidade, após a assinatura do instrumento contratual de financiamento com o estipulante, salvo doença preexistente

sem conhecimento do segurado e, portanto, não declarada na proposta de seguro.

c) Nos casos em que o segurado se encontrar em gozo de benefício previdenciário de invalidez considerar-se-á coberto apenas o risco de morte.

d) Nos casos em que o segurado não exercer qualquer atividade laborativa considerar-se-á coberto, além do risco de morte, o risco de invalidez permanente causada por

acidente pessoal ou doença, que determine a incapacidade total e permanente para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa.

 

No ato da contratação do financiamento, porém, a falecida sra. Ana Paula negou, em sua Declaração Pessoal de Saúde, que ela era portadora de doença.

De fato, os documentos anexados pela Caixa Seguradora demonstram claramente que a segurada Ana Paula circulou “não” para todas as doenças (coração, rim, aparelho

digestivo etc.), e também para a pergunta sobre outras doenças não expressamente elencadas.

Mas os documentos médicos anexados – e até mesmo a entrevista com a autora Arline – demonstram claramente que Ana Paula fazia tratamento para problemas de rim e coração, tendo

inclusive permanecido afastada anos antes em razão de problemas cardíacos.

A ampla documentação anexada pela Caixa Seguradora comprova, assim, que a sra. Ana Paula emitiu declaração inexata e/ou omitiu propositalmente o conhecimento das doenças que

possuía.

Não há como se cogitar do não conhecimento da sra. Ana Paula sobre suas doenças, eis que em novembro de 2010 fazia hemodiálise junto à Unida de Nefrologia, Diálise e

Transplante Renal.

Mas em 2012 negou ser portadora de doença do rim, fato que demonstra sua má-fé ao preencher a declaração de saúde.

Por conseguinte, não há como se acolher a pretensão dos autores de cobertura securitária, tendo sido correto o indeferimento por parte da Caixa Seguradora.

Prejudicado, por conseguinte, o pedido de indenização por danos morais.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, I, do novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios às rés, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa (inciso I do § 3º do artigo 85

do NCPC), devidamente atualizado, cuja execução fica sobrestada nos termos do §3º do artigo 98 do novo Código de Processo Civil. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 13 de março de 2019.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

SãO VICENTE, 13 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002202-17.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ARLINE TEREZA POMELLI RUSSO, LUIGI RUSSO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ HENRIQUE BUZZAN - SP239800
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ HENRIQUE BUZZAN - SP239800
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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Vistos.

Trata-se de ação pelo procedimento ordinário, por intermédio da qual pretendem os autores, sucessores da falecida sra. Ana Paula Russo, a condenação da Caixa Seguradora S/A e da

CEF “a pagarem aos autores a indenização do seguro de vida retro negado, no valor equivalente ao debito do financiamento bancário firmado entre as partes na data do óbito da de cujus, que se deu em 21.03.2016, acrescido de juros e

atualização monetária até o efetivo pagamento; e) Sejam as requeridas condenadas a indenizar os autores a título de dano moral por todos os transtornos suportados em razão da fraude perpetrada, sugerindo o valor de R$ 75.000,00 (setenta e

cinco mil reais);”

Narram em suma, que em 20 de junho de 2012 Ana Paula Russo efetuou a aquisição de um imóvel residencial junto ao município de Mongaguá – SP, através de financiamento concedido

primeira requerida CEF.

Afirmam que a CEF ao conceder o financiamento imobiliário a de cujus, vinculou ao contrato do SFH, a aquisição de seguro de vida junto à “Caixa Seguradora”.

Porém em 21.03.2016, a segurada Ana Paulo Russo veio a óbito, tendo como causa mortes “choque séptico, endocordite infecciosa, trombose de prótese válvula mitral, valvulopatia

mitral, insuficiência renal crônica dialítica”.

Assim, em face do óbito, ingressaram com o pedido de pagamento da indenização do premio do seguro junto à “Caixa Seguradora”, recebendo a decisão da seguradora de que o pedido de

pagamento do prêmio do seguro fora indeferido, sob o fundamento de que a doença que levou a segurada a óbito é anterior à assinatura do contrato, ou seja, se trata de doença pré-existente o que

exclui a cobertura do seguro, conforme contrato de adesão.

Com a inicial vieram documentos.

Após a regularização da inicial, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Citada, a ré Caixa Seguradora apresentou contestação, com documentos.

Citada, a CEF também apresentou contestação, com documentos.

Intimados, os autores se manifestaram em réplica.

Determinado às partes que especificassem provas, a Caixa Seguradora requereu a expedição de ofício aos hospitais que trataram da falecida.

A CEF não se manifestou, e os autores nada requereram de produção de provas, pleiteando a inversão do ônus da prova.

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Não há que se falar na expedição de ofício aos hospitais, eis que já foram anexados aos autos, pela própria seguradora, os documentos médicos da falecida, suficientes para o deslinde do

feito.

Indo adiante, verifico que os pressupostos processuais encontram-se preenchidos.

No que se refere à ilegitimidade passiva, de rigor o reconhecimento de que a CEF é parte legítima para o presente feito – já que atua como intermediadora em casos como o presente.

No que se refere à legitimidade ativa, também presente, eis que realizado o inventário dos bens da falecida sra. Ana Paula.

Assim, passo à análise do mérito.

O pedido formulado na inicial é improcedente.

Analisando os documentos anexados aos autos, verifico que a falecida sra. Ana Paula firmou contrato de financiamento imobiliário em 2012, ocasião em que contratou, também, seguro de

vida junto à Caixa Seguradora.

A apólice aderida somente cobria o risco morte desde que ocorrido o acidente ou contraída a doença que a determinou após a assinatura do instrumento contratual de financiamento, nos termos da

cláusula 5ª da Apólice de Seguro Habitacional abaixo transcrita:

 

CLÁUSULA 5ª - COBERTURAS DE NATUREZA CORPORAL

5.1 Acham-se cobertos por este seguro os seguintes riscos de natureza corporal:

a) Morte do segurado, pessoa física, qualquer que seja a causa, por acidente ou doença, exceto quando resultar, direta ou indiretamente, de acidente ocorrido ou doença adquirida antes da data
da assinatura do contrato de financiamento habitacional, de conhecimento do segurado e não declarada na proposta de contratação ou na Declaração Pessoal de Saúde (DPS), quando for o caso.

b) Invalidez total e permanente do segurado para o exercício da sua atividade laborativa principal, entendendo-se como invalidez permanente aquela para a qual não se pode

esperar recuperação ou reabilitação com os recursos terapêuticos disponíveis no momento da sua constatação, causada por acidente ou doença, desde que ocorrido o

acidente, ou contraída a doença que determinou a incapacidade, após a assinatura do instrumento contratual de financiamento com o estipulante, salvo doença preexistente

sem conhecimento do segurado e, portanto, não declarada na proposta de seguro.

c) Nos casos em que o segurado se encontrar em gozo de benefício previdenciário de invalidez considerar-se-á coberto apenas o risco de morte.

d) Nos casos em que o segurado não exercer qualquer atividade laborativa considerar-se-á coberto, além do risco de morte, o risco de invalidez permanente causada por

acidente pessoal ou doença, que determine a incapacidade total e permanente para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa.

 

No ato da contratação do financiamento, porém, a falecida sra. Ana Paula negou, em sua Declaração Pessoal de Saúde, que ela era portadora de doença.

De fato, os documentos anexados pela Caixa Seguradora demonstram claramente que a segurada Ana Paula circulou “não” para todas as doenças (coração, rim, aparelho

digestivo etc.), e também para a pergunta sobre outras doenças não expressamente elencadas.

Mas os documentos médicos anexados – e até mesmo a entrevista com a autora Arline – demonstram claramente que Ana Paula fazia tratamento para problemas de rim e coração, tendo

inclusive permanecido afastada anos antes em razão de problemas cardíacos.

A ampla documentação anexada pela Caixa Seguradora comprova, assim, que a sra. Ana Paula emitiu declaração inexata e/ou omitiu propositalmente o conhecimento das doenças que

possuía.

Não há como se cogitar do não conhecimento da sra. Ana Paula sobre suas doenças, eis que em novembro de 2010 fazia hemodiálise junto à Unida de Nefrologia, Diálise e

Transplante Renal.
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Mas em 2012 negou ser portadora de doença do rim, fato que demonstra sua má-fé ao preencher a declaração de saúde.

Por conseguinte, não há como se acolher a pretensão dos autores de cobertura securitária, tendo sido correto o indeferimento por parte da Caixa Seguradora.

Prejudicado, por conseguinte, o pedido de indenização por danos morais.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, I, do novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios às rés, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa (inciso I do § 3º do artigo 85

do NCPC), devidamente atualizado, cuja execução fica sobrestada nos termos do §3º do artigo 98 do novo Código de Processo Civil. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 13 de março de 2019.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

SãO VICENTE, 13 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002202-17.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ARLINE TEREZA POMELLI RUSSO, LUIGI RUSSO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ HENRIQUE BUZZAN - SP239800
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ HENRIQUE BUZZAN - SP239800
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

Trata-se de ação pelo procedimento ordinário, por intermédio da qual pretendem os autores, sucessores da falecida sra. Ana Paula Russo, a condenação da Caixa Seguradora S/A e da

CEF “a pagarem aos autores a indenização do seguro de vida retro negado, no valor equivalente ao debito do financiamento bancário firmado entre as partes na data do óbito da de cujus, que se deu em 21.03.2016, acrescido de juros e

atualização monetária até o efetivo pagamento; e) Sejam as requeridas condenadas a indenizar os autores a título de dano moral por todos os transtornos suportados em razão da fraude perpetrada, sugerindo o valor de R$ 75.000,00 (setenta e

cinco mil reais);”

Narram em suma, que em 20 de junho de 2012 Ana Paula Russo efetuou a aquisição de um imóvel residencial junto ao município de Mongaguá – SP, através de financiamento concedido

primeira requerida CEF.

Afirmam que a CEF ao conceder o financiamento imobiliário a de cujus, vinculou ao contrato do SFH, a aquisição de seguro de vida junto à “Caixa Seguradora”.

Porém em 21.03.2016, a segurada Ana Paulo Russo veio a óbito, tendo como causa mortes “choque séptico, endocordite infecciosa, trombose de prótese válvula mitral, valvulopatia

mitral, insuficiência renal crônica dialítica”.

Assim, em face do óbito, ingressaram com o pedido de pagamento da indenização do premio do seguro junto à “Caixa Seguradora”, recebendo a decisão da seguradora de que o pedido de

pagamento do prêmio do seguro fora indeferido, sob o fundamento de que a doença que levou a segurada a óbito é anterior à assinatura do contrato, ou seja, se trata de doença pré-existente o que

exclui a cobertura do seguro, conforme contrato de adesão.

Com a inicial vieram documentos.

Após a regularização da inicial, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Citada, a ré Caixa Seguradora apresentou contestação, com documentos.

Citada, a CEF também apresentou contestação, com documentos.

Intimados, os autores se manifestaram em réplica.

Determinado às partes que especificassem provas, a Caixa Seguradora requereu a expedição de ofício aos hospitais que trataram da falecida.

A CEF não se manifestou, e os autores nada requereram de produção de provas, pleiteando a inversão do ônus da prova.

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Não há que se falar na expedição de ofício aos hospitais, eis que já foram anexados aos autos, pela própria seguradora, os documentos médicos da falecida, suficientes para o deslinde do

feito.

Indo adiante, verifico que os pressupostos processuais encontram-se preenchidos.

No que se refere à ilegitimidade passiva, de rigor o reconhecimento de que a CEF é parte legítima para o presente feito – já que atua como intermediadora em casos como o presente.

No que se refere à legitimidade ativa, também presente, eis que realizado o inventário dos bens da falecida sra. Ana Paula.

Assim, passo à análise do mérito.
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O pedido formulado na inicial é improcedente.

Analisando os documentos anexados aos autos, verifico que a falecida sra. Ana Paula firmou contrato de financiamento imobiliário em 2012, ocasião em que contratou, também, seguro de

vida junto à Caixa Seguradora.

A apólice aderida somente cobria o risco morte desde que ocorrido o acidente ou contraída a doença que a determinou após a assinatura do instrumento contratual de financiamento, nos termos da

cláusula 5ª da Apólice de Seguro Habitacional abaixo transcrita:

 

CLÁUSULA 5ª - COBERTURAS DE NATUREZA CORPORAL

5.1 Acham-se cobertos por este seguro os seguintes riscos de natureza corporal:

a) Morte do segurado, pessoa física, qualquer que seja a causa, por acidente ou doença, exceto quando resultar, direta ou indiretamente, de acidente ocorrido ou doença adquirida antes da data
da assinatura do contrato de financiamento habitacional, de conhecimento do segurado e não declarada na proposta de contratação ou na Declaração Pessoal de Saúde (DPS), quando for o caso.

b) Invalidez total e permanente do segurado para o exercício da sua atividade laborativa principal, entendendo-se como invalidez permanente aquela para a qual não se pode

esperar recuperação ou reabilitação com os recursos terapêuticos disponíveis no momento da sua constatação, causada por acidente ou doença, desde que ocorrido o

acidente, ou contraída a doença que determinou a incapacidade, após a assinatura do instrumento contratual de financiamento com o estipulante, salvo doença preexistente

sem conhecimento do segurado e, portanto, não declarada na proposta de seguro.

c) Nos casos em que o segurado se encontrar em gozo de benefício previdenciário de invalidez considerar-se-á coberto apenas o risco de morte.

d) Nos casos em que o segurado não exercer qualquer atividade laborativa considerar-se-á coberto, além do risco de morte, o risco de invalidez permanente causada por

acidente pessoal ou doença, que determine a incapacidade total e permanente para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa.

 

No ato da contratação do financiamento, porém, a falecida sra. Ana Paula negou, em sua Declaração Pessoal de Saúde, que ela era portadora de doença.

De fato, os documentos anexados pela Caixa Seguradora demonstram claramente que a segurada Ana Paula circulou “não” para todas as doenças (coração, rim, aparelho

digestivo etc.), e também para a pergunta sobre outras doenças não expressamente elencadas.

Mas os documentos médicos anexados – e até mesmo a entrevista com a autora Arline – demonstram claramente que Ana Paula fazia tratamento para problemas de rim e coração, tendo

inclusive permanecido afastada anos antes em razão de problemas cardíacos.

A ampla documentação anexada pela Caixa Seguradora comprova, assim, que a sra. Ana Paula emitiu declaração inexata e/ou omitiu propositalmente o conhecimento das doenças que

possuía.

Não há como se cogitar do não conhecimento da sra. Ana Paula sobre suas doenças, eis que em novembro de 2010 fazia hemodiálise junto à Unida de Nefrologia, Diálise e

Transplante Renal.

Mas em 2012 negou ser portadora de doença do rim, fato que demonstra sua má-fé ao preencher a declaração de saúde.

Por conseguinte, não há como se acolher a pretensão dos autores de cobertura securitária, tendo sido correto o indeferimento por parte da Caixa Seguradora.

Prejudicado, por conseguinte, o pedido de indenização por danos morais.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, I, do novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios às rés, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa (inciso I do § 3º do artigo 85

do NCPC), devidamente atualizado, cuja execução fica sobrestada nos termos do §3º do artigo 98 do novo Código de Processo Civil. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 13 de março de 2019.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

SãO VICENTE, 13 de março de 2019.

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5000140-67.2019.4.03.6141
AUTOR: CARLOS ROBERTO HADDAD PATRIOTA, DURVALINA FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADERSON AUDI DE CAMPOS - SP113477
Advogado do(a) AUTOR: ADERSON AUDI DE CAMPOS - SP113477
RÉU: JOSEANE PAGLIOCHI DOS SANTOS, UNIÃO FEDERAL
CONFINANTE: CELIO PINTO, JOCIENE DOS SANTOS PINTO, SOLANGE APOLINARIO DA COSTA, MONICA
 
 

DESPACHO

Vistos,

Ciência a parte autora.

Após, voltem-me conclusos.

int.
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 SÃO VICENTE, 13 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001820-58.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: LUIZ FERRAZ
 
 
 

  

     

  

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Diante do pagamento do débito ora executado pela parte executada, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Levante-se a penhora, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.

Homologo, ainda, a desistência ao prazo recursal.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Certifique-se o trânsito em julgado, e remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.

São Vicente, 11 de março de 2019.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001696-63.2017.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, RUBENS FERNANDO MAFRA - SP280695, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
EXECUTADO: THIAGO GASPAR
 

DESPACHO
Vistos,

A pretensão deduzida, no sentido de que este Juízo diligencie para localizar o endereço atualizado da parte ré/executado, constitui ônus do próprio
autor/exequente, o qual não pode ser transferido ao Poder Judiciário.

Ademais, o autor/exequente, enquanto entidade/instituição, possuí acesso a bancos de dados, nos quais o endereço atualizado da parte ré/executada.

Acrescente-se, ainda, que o sistema BACENJUD não tem por finalidade a obtenção dos dados cadastrais do executado, mas objetiva a constrição de ativos
financeiros. 

Assim, defiro apenas e tão-somente, consulta no sistema WEBSERVICE, caso ainda não realizada.

Na hipótese do endereço constante da base de dados da Receita Federal (WEBSERVICE), ainda não tenha sido diligenciado, expeça-se o mandado/carta
pertinente, caso contrário, aguarde-se sobrestado em arquivo ulterior manifestação do autor/exequente.

Registro que o sobrestamento do feito não obsta futuro peticionamento.

 

Int. 

 
SãO VICENTE, 8 de março de 2019

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5003299-52.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EMBARGANTE: MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE
Advogado do(a) EMBARGANTE: MORISSON LUIZ RIPARDO PAUXIS - SP189567
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

 

     

S E N T E N Ç A

 

Vistos.
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Trata-se de embargos à execução opostos pelo Município de Praia Grande em face do Conselho Regional de Farmácia do Estado de SP, dada a execução fiscal que esta lhe promove, n.

5002421-30.2018.4.03.6141 

Alega, em suma, que há bis in idem, pois “Conforme se observa na documentação anexa, do edifício no 3º andar apontado pelo conselho profissional exequente (na Av. Pres. Kennedy n 1.491 – Jd Guilhermina) funcionava o

SAE – Serviço de Assistência Especializada de Praia Grande até 03/07/2015, sendo que a Unidade de Saúde foi transferida para outro endereço, a Rua Cidade de Santos, n 89 – altos, Boqueirão.

Ocorre que o CRF também vem cobrando a multa por falta de profissional relativo ao mesmo período, da mesma Unidade de Saúde, agora no seu endereço correto (Rua Cidade

de Santos - 1ºandar) no Proc. nº 5002398-84.2018, o que caracteriza bis in idem (doc anexo).”

Aduz, ainda, que as multas são descabidas.

Recebidos os embargos, o conselho embargado não se manifestou.

Novamente intimado, o conselho apresentou manifestação e juntou documentos.

O município embargante se manifestou sobre tais documentos.

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, I, do novo CPC.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o

interesse e a legitimidade das partes.

Afasto a alegação de bis in idem, eis que a unidade fiscalizada, como comprovam os documentos anexados pelo CRF, não é a mesma. Trata-se, no caso em tela, do CRATH, sendo que a

menção ao 3º andar ao invés do térreo não invalida as CDAs.

Passo, assim, à análise do mérito.

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Farmácia contra o Município de Praia, na qual é cobrada multa pela ausência de profissional farmacêutico responsável em

dispensário de medicamentos de UBS – Unidade Básica de Saúde, no caso, o CRATH – Centro de Referência no Atendimento de Tuberculose e Hanseníase.

Pacífico o entendimento - que ora acolho - de que não é necessária a presença de responsável técnico inscrito no CRF no dispensário de medicamentos de UBS.

Neste sentido decidiu o E. STJ:

 

AgRg no Ag 1.179.704, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 09/12/09:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

(FARMACÊUTICO). DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 140 DO EX-TFR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 211 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1.

Caso em que se discute a presença de responsável técnico em dispensário de medicamento em hospitais; distinto, portanto, do discutido no Resp n. 862.923/SP, afeto à

Primeira Seção, que trata da possibilidade de técnico em farmácia assumir responsabilidade técnica por drogaria, independentemente de interesse público ou de inexistência de

outro profissional no local.

2. Ausente o prequestionamento da matéria dos artigos 165 e 458 do CPC. Incidência da Súmula 211 do STJ.

3. Sob esse enfoque, tem-se que "o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a presença

de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos situados

em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV) não estão obrigados a cumprir as referidas exigências" (AgRg no Ag 999.005/SP). Entendimento consolidado na Súmula n. 140

do extinto Tribunal Federal de Recursos.

4. Agravo regimental não provido." 

 

AGRESP 1.120.411, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 17/11/09:

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO) -

DESNECESSIDADE. A Lei n. 5.991/73 não exige a manutenção de responsável técnico farmacêutico em dispensário s localizados nas unidades hospitalares. Entendimento

jurisprudencial pacífico no âmbito desta Corte Superior. Agravo regimental improvido."

 

RESP 969.905, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 15/12/08:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO - REGISTRO - INEXIGIBILIDADE.

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 15).

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei, não estão obrigados a cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias.

3. "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº

140/TFR). Precedentes da 1ª e 2ª Turmas.

4. Recurso especial não provido."

 

AgRg no Ag 986.136, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/11/08:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSTO DE MEDICAMENTOS EM NOSOCÔMIO. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO.

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

1. É de notar que a jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que não é exigível a presença de responsável técnico de farmacêutico nos dispensários de

medicamentos situados em hospitais e clínicas, conforme inteligência do art. 15 da Lei 5.991/73 c/c art. 4º, XIV do mesmo Códex legal.

 2. Com relação ao tema, dispõe ainda a Súmula 140 proveniente do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos,

que possuam 'dispensário de medicamentos', não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico."

3. Agravo regimental não-provido."
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AgRg no Ag 999.005, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 25/06/08:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e

clínicas.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua

inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão

obrigados a cumprir as referidas exigências.

3. Agravo regimental desprovido."

 

Assim também tem decidido nosso E. TRF da 3ª Região:

 

AC 2005.61.00.003050-7, Rel. Min. CARLOS MUTA, DJF3 20/01/09:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE.

SÚMULA 140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA.

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares,

em que não existe manipulação de fórmulas nem fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por

médicos.

2. Não houve violação a qualquer norma ou princípio da Constituição, tampouco ao da proporcionalidade, porquanto mensurada a situação específica de tal espécie de unidade

hospitalar, com suas características de funcionamento e atividade, para o fim de determinar a solução proporcionalmente razoável, conforme assentado pela jurisprudência

consolidada.

3. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte."

 

Importante mencionar, neste ponto, que a lei n. 13.021/14 não alterou o tratamento conferido aos dispensários de medicamentos, em que pese a alegação de que seu art. 8º

estendera a estes dispensários tratamento equivalente aos de farmácia em geral.

Ao contrário, a nova lei, em sua origem, tratava, especificamente, no art. 17, de dispensários e postos de medicamentos, bem assim de unidades volantes.

Contudo, este dispositivo foi vetado em razão da inconveniência de se aplicar aos referidos estabelecimentos, dada suas peculiaridades, o tratamento dispensado às

farmácias tradicionais.

Dispensário de medicamentos de UBS não é similar à farmácia privativa de unidade hospitalar.

 

Neste sentido:

 

“EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRF/PE. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. MULTA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE DA COBRANÇA.

1. O Município do Recife mantém no CAPS - Centro de Atendimento Psicossocial Galdino Loreto, com apenas 07 leitos, um local tão somente para entregar aos pacientes os

medicamentos que são prescritos pelos médicos, não se tratando, pois, de uma drogaria ou farmácia, mas de um dispensário de medicamentos para atendimento à clientela, onde não

há qualquer manipulação de drogas terapêuticas.

2. Desnecessária, em seu recinto, a presença de responsável técnico em farmácia para a distribuição de medicamentos em estabelecimento da rede pública de saúde,

com base no art. art. 24 da Lei nº 3.820/60 e do art. 8º, parágrafo único, da Lei nº 13.021/14, exigência essa direcionada apenas a farmácias e drogarias, conforme os

conceitos do art. 4º, X e XI, da Lei nº 5.991/73, que faz essa distinção.

3. O art. 8º, parágrafo único, da Lei nº 13.021/14 se refere apenas a farmácias e drogarias e não a dispensário de medicamentos, não cabendo ao Poder Judiciário dar

interpretação extensiva à norma para alcançar situação que não se enquadra na hipótese legal.

4. Apelação não provida.”

(TRF 5, AC 00020101120164058300, Rel. Des. Fed. Manuel Maia, 1ª Turma, DJE - Data: 08/09/2016 - Página::20)

 

“ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. UNIDADE DE SAÚDE. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO) INSCRITO NO CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA. DESNECESSIDADE.

1. Apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de Pernambuco - CRF/PE objetivando a reforma da sentença que julgou procedentes os Embargos à Execução

Fiscal opostos pelo Município do Recife/PE. Considerou-se que a fiscalização do Conselho Apelante recaiu sobre unidade básica de saúde que não desempenha atividade essencial

de farmácia, tampouco possui leitos, não havendo, portanto, razões para aplicação da reprimenda prevista no art. 24, da Lei nº 3.820/60.

2. A teor do entendimento sedimentado no STJ (Recurso Representativo da Controvérsia - REsp 1.110.906/SP), apenas os hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta)

leitos, que realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional.

3. A superveniência da Lei nº 13.021/2014 não mudou a natureza de farmácia e dispensário de medicamentos. Precedentes do STJ e desta Corte Regional.

4. No caso dos autos, a fiscalização incidiu sobre unidade básica de saúde que sequer possui leitos, realizando, tão somente, atendimento ambulatorial. Apelação

improvida.

(TRF 5, AC 00116368820154058300, Rel. Des. Fed. Luís Praxedes Vieira da Silva, unânime, DJE - Data::26/09/2016 - Página::40)

(grifos não originais)

 

Por conseguinte, de rigor o reconhecimento da nulidade da multa que vem sendo cobrada pelo CRF, com a consequente extinção da execução fiscal ora embargada.
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Isto posto, julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, acolhendo os presentes embargos à execução para declarar a nulidade das CDAs de

n. 353731/18 a 353750/18, e, por conseguinte, extinguir a execução fiscal nelas fundamentadas, de n.º 5002421-30.2018.4.03.6141.

Condeno o CRF ao pagamento de honorários advocatícios ora arbitrados em R$ 1000,00 (mil reais), diante do grau de zelo do profissional, do lugar de prestação do serviço, da natureza e

importância da causa, do trabalho realizado pelo procurador do Município e do tempo exigido para o seu serviço.

Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais.

Libere-se eventual constrição judicial.

P.R.I.

São Vicente, 12 de março de 2019.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

3ª VARA DE CAMPINAS

3ª Vara Federal de Campinas 

  

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

PROCESSO nº 5003098-08.2017.4.03.6105

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

EXECUTADO: TRANSPORTADORA LOBO & LOBO LTDA - EPP

 

S E N T E N Ç A

Vistos.

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT em face de TRANSPORTADORA LOBO & LOBO LTDA - EPP ,
na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do pagamento do débito.

 DECIDO.

 De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil.

Em sendo devidas custas, intime-se a parte executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda
Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.

 Indefiro o pedido de expedição de ofício, visando a exclusão do nome do executado do(s) cadastro(s) do(s) órgão(s) de proteção ao crédito (CADIN, SERASA e SPC), posto que estranho
ao objeto da execução fiscal, devendo, se o caso, ser obtido por vias próprias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

                                           P.R.I. 

                                               Campinas, 28 de março de 2019.

 

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

PROCESSO nº 5002600-38.2019.4.03.6105

Advogado do(a) EXEQUENTE: ABEL CHAVES JUNIOR - MG57918

EXECUTADO: BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN
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Nos termos do artigo 2º da Resolução nº 138/2017 – TRF 3, intime-se o exequente para comprovar o recolhimento das despesas relativas à expedição de carta com aviso de recebimento – AR (Tabela IV, letra “h”),
conforme as instruções contidas no site http://web.trf3.jus.br/custas, porém atentando para a tabela de serviços dos correios pelo link do site dos correios: http://www.correios.com.br/precos-e-prazos/servicos-
nacionais/carta

Com a comprovação, C I T E – SE, estando ordenadas, desde logo, quaisquer das providências de que trata o artigo 7º da lei nº 6.830/80. 

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do débito atualizado. 

 

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)

PROCESSO nº 5001964-72.2019.4.03.6105

Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCELO MARTINS ALVES - SP331084

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, par. 4º, do CPC): 

 

1. FICA INTIMADO o Embargante para se manifestar sobre a impugnação aos Embargos.

2. FICAM INTIMADAS as partes para especificarem as provas que pretendem produzir devendo justificar sua necessidade.

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

3ª Vara Federal de Campinas 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

PROCESSO nº 5010617-97.2018.4.03.6105

Advogado do(a) EXEQUENTE: DENIS WINGTER - SP200795

 

 

Nos termos do art. 203, par. 4º, do CPC, FICAM INTIMADAS as partes para se manifestarem sobre o Ofício Requisitório expedido. Prazo: 05 (cinco) dias.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008168-69.2018.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CORREIO POPULAR SOCIEDADE ANONIMA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente dou a executada por citada ante seu comparecimento espontâneo nos autos.

Manifeste-se a exequente sobre o bem oferecido pela executada  (ID 11211128), no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

               

 

   CAMPINAS, 22 de março de 2019.

 

 

5ª VARA DE CAMPINAS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007321-67.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CUNZOLO RENTAL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: FLAVIO SARTORI - SP24628, RODRIGO EDUARDO FERREIRA - SP239270
 
 

 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

A executada CUNZOLO RENTAL LTDA. opõe exceção de pré-executividade sustentando a nulidade das Certidões de Dívida Ativa que abarcam a presente execução fiscal, ao argumento de que o encargo legal de 20% previsto no
Decreto-lei nº 1.025/69, foi tacitamente revogado pelo art. 85 do CPC.

A exequente manifesta-se pela rejeição da exceção de pré-executividade.

É o relatório. DECIDO.

As certidões de dívida ativa, por seus anexos, descrevem pormenorizadamente a composição da dívida, mês a mês, com os devidos encargos por conta de juros e multa de mora. E estampa todos os dados indicados no § 5º do art. 2º
da Lei n. 6.830/80, com indicação detalhada de todos os dispositivos legais que fundamentam a exigência.

Cabe ressaltar que a Certidão de Dívida Ativa reveste-se da presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, não se exigindo, portanto, que venha acompanhada do processo administrativo ou de demonstrativo de cálculo.

Quanto à alegação de que o encargo legal de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, foi tacitamente revogado pelo art. 85 do CPC, pelos elementos carreados aos autos, não verifico plausibilidade na pretensão deduzida pela
executada, tendo em vista que o fato alegado é matéria de mérito.

De efeito, deve se valer a executada do meio processual adequado para deduzir sua pretensão, após garantido o juízo.

Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.

Manifeste-se a exequente sobre o parcelamento noticiado na petição de ID 15362275, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, remetam-se os autos ao arquivo, de forma sobrestada.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007330-29.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SV MATERIAIS CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELA CONDE LIMA - SP397308-A
 
 

     D E C I S Ã O
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Vistos em inspeção.

A executada SV MATERIAIS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME opõe exceção de pré-executividade sustentando a nulidade das Certidões de Dívida Ativa que abarcam a presente execução fiscal.

A exequente manifesta-se pela rejeição da exceção de pré-executividade.

É o relatório. DECIDO.

As certidões de dívida ativa, por seus anexos, descrevem pormenorizadamente a composição da dívida, mês a mês, com os devidos encargos por conta de juros e multa de mora. E estampa todos os dados indicados no § 5º do art. 2º
da Lei n. 6.830/80, com indicação detalhada de todos os dispositivos legais que fundamentam a exigência.

Cabe ressaltar que a Certidão de Dívida Ativa reveste-se da presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, não se exigindo, portanto, que venha acompanhada do processo administrativo ou de demonstrativo de cálculo.

Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.

Manifeste-se a exequente requerendo o que de direito para o prosseguimento do feito.

Silente, remetam-se os autos ao arquivo, de forma sobrestada, com fulcro no artigo 40, da Lei nº 6830/80.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007227-22.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PAPELARIA CAULY LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELA CONDE LIMA - SP397308-A
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

A executada PAPELARIA CAULY LTDA – EPP, opõe exceção de pré-executividade sustentando a nulidade das Certidões de Dívida Ativa que abarcam a presente execução fiscal.

A exequente manifesta-se pela rejeição da exceção de pré-executividade.

É o relatório. DECIDO.

As certidões de dívida ativa, por seus anexos, descrevem pormenorizadamente a composição da dívida, mês a mês, com os devidos encargos por conta de juros e multa de mora. E estampa todos os dados indicados no § 5º do art. 2º
da Lei n. 6.830/80, com indicação detalhada de todos os dispositivos legais que fundamentam a exigência.

Cabe ressaltar que a Certidão de Dívida Ativa reveste-se da presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, não se exigindo, portanto, que venha acompanhada do processo administrativo ou de demonstrativo de cálculo.

Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.

Manifeste-se a exequente requerendo o que de direito para o prosseguimento do feito.

Silente, remetam-se os autos ao arquivo, de forma sobrestada, com fulcro no artigo 40, da Lei nº 6830/80.

Intimem-se. Cumpra-se.

    CAMPINAS, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007610-97.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: M. A. PROJETOS E MONTAGENS - EIRELI - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR - SP126870
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em inspeção.

Por ora determino a transferência do valor constrito para conta à disposição do juízo.

Expeça a secretaria mandado de livre penhora, consoante requerido pela exequente.
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   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007486-17.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FCBA CONSTRUTORA EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA - SP112979
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em inspeção.

Oposta exceção de pré-executividade, oportunizo manifestação à parte exequente para os fins do artigo 9º “caput” do CPC, pelo prazo de dez
dias.

Após, tornem para decisão.

Sem prejuízo, promova o(a) patrono(a) da parte executada a regularização de sua representação processual, trazendo aos autos o instrumento
afeto ao mandato recebido, nele identificado o subscritor, o qual deverá comprovar legitimidade para outorgar poderes ao constituído(a), além de cópia do
contrato social, se for o caso.

 

Prazo: 15 dias, ressaltada a norma contida no artigo 104, parágrafo 2º, do CPC.

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011922-19.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI, CARLOS ANDRE MENZEL DE ARRUDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI - SP92234
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI - SP92234
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em inspeção.

Para a expedição da correlata requisição deverá a exequente promover a vinda aos autos da documentação requerida pela Fazenda Nacional (ID 14691436), observada também a legitimidade para constar como
beneficiária a patrona apontada, vedada o traspasse da verba sucumbencial. 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004696-60.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MVS TELECOM COMERCIO DE INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em inspeção.

Arquivem-se, nos termos do art. 40, da Lei nº 6.830/80.
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   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007327-74.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ATMA LOGISTICA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: RENAN LEMOS VILLELA - RS52572
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em inspeção.

Promova o(a) patrono(a) da parte executada a regularização de sua representação processual, trazendo aos autos o instrumento afeto ao mandato recebido, nele identificado o subscritor, o qual deverá comprovar
legitimidade para outorgar poderes ao constituído(a), além de cópia do contrato social, se for o caso.

Prazo: 15 dias, ressaltada a norma contida no artigo 104, parágrafo 2º, do CPC.

Sem prejuízo, manifeste-se a exequente sobre o(s) bem(ns) destinado(s) à garantia da execução.

 

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001044-98.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: TRADECORP DO BRASIL COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO ZANETTI GODOI - SP139051, CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI - SP206403
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Autos ao SUDP para substituição no polo ativo da empresa pelo exequente MARCELO ZANETTI GODOI.

Reputo não atendida a determinação exarada, uma vez que o requerente não demostra a forma pela qual chegou ao valor executado, a teor do prescrito no art. 524, do CPC.

 

Desta feita, oportunizo o derradeiro e peremptório prazo de dez dias para o fim mencionado, sob pena de indeferimento da inicial. 

   CAMPINAS, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006746-91.2011.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: WILSON ROBERTO PIERRO
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico que junto a estes autos o extrato de detalhamento do sistema Bacenjud (ordem de bloqueio de valores com resultado NEGATIVO) que segue.

Comunico que, nos termos do artigo 203, § 4º, do CPC, os autos encontram-se com VISTA à parte exequente para MANIFESTAÇÃO.

Prazo: 10 (dez) dias.              

 

   CAMPINAS, 29 de março de 2019.

DR. RODRIGO ZACHARIAS
Juiz Federal 
DRA. SILENE PINHEIRO CRUZ MINITTI
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Juíza Federal Substituta no Exercício da Titularidade
MARCELO MORATO ROSAS
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6936

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0010102-89.2014.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001608-75.2013.403.6105 () ) - FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA(SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA
BARBOSA E SP258602 - WILLIAM ROBERTO CRESTANI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)
SENTENÇA Recebo à conclusão nesta data.Cuida-se de embargos opostos por FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA. (CNPJ/MF no. 61.068.276/0001-04), à execução fiscal promovida pela FAZENDA
NACIONAL (autos no. 0001608-75.2013.403.6105), na qual se exige a quantia apontada na data da propositura da demanda, referente a dívida de natureza e consubstanciada na CDAs nos. 80 4 13 044057-88, 80 6
13 001429-06 e 80 4 13 044058-69.A parte embargante narra ter realizado diversas importações, do período de 1998 a 1998, do produto denominado Carbofuran e efetuado, sem oposição do Fisco Federal, a
classificação do mesmo na posição NCM 2932.99.14 da T.E.C.Isto não obstante, mostra-se irresignada como o novel entendimento da parte embargada no sentido de que a classificação correta seria diversa, qual sejam, a
posição NCM 3808.10.29.Destaca, em sequencia, que a referida alteração de posicionamento ensejou a lavratura de AI, a instauração de Processos Administrativos (PA no. 11128.000655/99-81 e 11128.00335/98-65)
e, por derradeiro, a inscrição de valores em dívida ativa como consequente ajuizamento da execução fiscal, ora embargada.Defende tanto ter promovido, malgrado o entendimento do Fisco Federal, a classificação fiscal
adequada para o produto referenciado nos autos, como ainda a inaplicabilidade das multas exigidas nos autos principais, uma vez que, em seu entender, todo os requisitos legais teriam sido atendidos, vale dizer: o produto
teria sido corretamente descrito, seja quanto a todos os elementos necessários à sua identificação seja quanto ao enquadramento tarifário pleiteado.Por derradeiro, pleiteia a parte embargante, ao final, litteris: ... sejam os
presentes embargos à execução fiscal integralmente acolhidos e julgados procedentes, determinando-se a extinção da execução fiscal, o cancelamento dos débitos do imposto de importação, acrescido de juros e multa,
objeto das inscrição em dívida ativa, (CDA no. 80 4 13 044057-88, 60 6 13 001249-06 e 80 4 13 044058-69), com a consequente liberação da carta de fiança bancária apresentada como garantia.... Junta aos autos
documentos (fls. 19/636 e fls. 640/648).União Federal (Fazenda Nacional), em sede impugnação aos embargos (fls. 652/654) refuta os argumentos do embargante e defende a regularidade, a legitimidade e a legalidade das
autuações questionadas judicialmente.A parte embargante comparece aos autos para se manifestar a respeito da impugnação apresentada pela Fazenda Nacional, ocasião em que pugna pela realização de prova pericial
técnica (fls. 656/662). O Juízo determina a realização de prova pericial (fls. 685).O laudo elaborado pelo expert nomeado pelo Juízo é acostado aos autos às fls. 713 e seguintes. Devidamente instadas pelo Juízo, as partes
acostam manifestações a respeito do teor do laudo pericial (fls. 745/746, 749/755, 758/759 e 761/761-verso).É o relatório do essencial. DECIDO.1. O presente feito se encontra em termos para julgamento, tendo sido
inclusive assegurada a ampla dilação probatória, que contou, para além dos documentos acostados pelas partes, com a realização de prova pericial, de forma que os autos contém todos os elementos necessários para o
enfrentamento e deslinde da questão controvertida, nos exatos termos em que submetida pelos embargantes ao crivo judicial.2. Na espécie, a controvérsia envolve a classificação de produto importado pela parte
embargante (Carbofuran); enquanto a Receita Federal entende que, por se tratar a mercadoria de preparação, deveria ser classificada no código 3808109999TIPI/88, a empresa embargante, de forma diversa, destacando
que o produto não poderia ser utilizado diretamente na agricultura, entende que posição fiscal adequada, diante das peculiaridades do produto, seria a de no. 29329009100.Deve se ter presente que a posição defendida
pela parte embargada enseja a aplicação, quanto ao tributo exigido nos autos principais, de valores maiores, de forma que do auto de infração lavrado em detrimento da parte embargante resultou da constatação da
insuficiência do recolhimento de tributo em função de alíquota maior e ensejou a imposição de multas em detrimento do contribuinte. Em defesa da pretensão submetida ao crivo judicial, alega a parte embargante, em
apertada síntese que: Por sua vez, o Carbofuran como se apresenta pode ser facilmente inalado por pessoa a ele exposto, com grave prejuízo à saúde humana. Sendo assim, é indispensável a adição deum umectante, que é
um agente de penetração e que permite uma rápida dissolução do pesticida, minimizando a liberação do pó.Por esse motivo, o Lignossulfonato é adicionado a processo de industrialização (moagem) apenas para facilitar o
processo de moagem. Isso, no entanto, não permite o uso do Carbofuran diretamente na agricultura.Por sua vez, em sentido diverso, defende a Fazenda Nacional que: Quanto a alegação de que a adição de lignossulfonato
não permite enquadrar a mercadoria no código 3808.10.29, por se tratar de aditivo inerte, não encontra amparo, uma vez que o LABANA fez uma diferenciação entre ingrediente inerte, substância não ativa e aditivo,
adicionado intencionalmente, além do ingrediente ativo e do solvente, para melhorar sua função, ação, durabilidade, estabilidade e detecção ou para facilitar o processo de produçãoDeve se ter presente que o E. TRF da 3ª.
Região, apreciando demanda assemelhada a enfrentada nestes autos, já se posicionou no sentido de que a classificação atribuída ao Carbofuran pelo Fisco Federal no código 3808109999TIPI/88 não seria correta (cf. Ap -
Apelação Cível - 1360675 0001083-77.2005.4.03.6104, TRF3 - Terceira Turma, Desembargadora Federal Cecília Marcondes, e-DJF3 Judicial 1 Data:20/01/2010 Página: 182).E mais. Considerou o laudo LABAMA,
utilizado pelo Fisco Federal como fundamento para a classificação tarifária defendida nestes autos deficiente para os fins pretendidos, mencionando inclusive divergências internas em seu conteúdo. Neste sentido, confira-se:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. PREJUDICADO. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO RECLASSIFICAÇÃO FISCAL. LAUDO DO LABANA. DIVERGÊNCIA.
PRODUTO QUÍMICO (CARBOFURAN TÉCNICO).1. Discute-se o direito à manutenção da classificação tarifária atribuída pela autora ao produto químico Carbofuran Técnico, descrito na TAB/SH sob o código
2932.90.0100, reclassificado pela autoridade aduaneira, com a declaração de que a classificação que indicou é a correta.2. Trata-se de hipótese idêntica a outra já analisada em processo de minha relatoria, sendo críveis as
afirmações da autora, no sentido de promover a importação regular do mesmo produto e sob as mesmas condições, ou seja, descrição e composição química, que não são aceitas pelo Fisco.3. A prova pericial técnica é
elucidativa dos fatos sub judice e seu indeferimento acarreta em cerceamento de defesa, pois a mesma demonstraria que a classificação fiscal utilizada pela autora é a correta. Entretanto, não podemos desconsiderar outras
provas já produzidas em condições de igualdade, prestigiando o princípio da celeridade e economia processual, para admitir como verdadeiras as suas alegações. Haja vista que, no processo já mencionado, restou
plenamente caracterizado que o Laudo apresentado pelo LABANA mostra-se deficiente para o fim pretendido, inclusive com divergência internas, da lavra do mesmo auditor fiscal, quanto à correta classificação desse
produto.4. Deve-se prestigiar não só a segurança jurídica como a legitimidade dos atos praticados, cuja presunção restou rechaçada em feitos de igual natureza.5. Ainda que não houvesse a amostra do mesmo produto para
ser periciada, a prova requerida, destinada à comprovação do direito da parte, deveria ter sido deferida, ainda que de forma indireta, razão pela qual a sentença deve ser reformada, nos termos antes especificados e diante
do precedente colacionado, estando prejudicada a análise do Agravo Retido.6. Apelação provida, com a inversão do ônus da sucumbência (TRF 3, 3ª Turma, AC 96.03039012-7, j. 29/08/07, relatora Juíza Federal
convocada Eliana Marcelo).Ademais, na espécie, o laudo pericial elaborado pelo expert nomeado pelo Juízo corrobora a legalidade da classificação tarifária defendida pela parte embargante, verbis: Conforme interpretação
técnica do decreto 4.074/02, no art. 1º., itens XVII e XXXVII, pode-se dizer que o produto técnico possui o ingrediente ativo acrescido de outros componentes, visando a melhoria do produto. Portanto o produto
Carbofuran importado continuou sendo um produto técnico mesmo após a adição do lignossulfonato....O segundo ponto é esclarecer, se a adição do lignossulfontato tornaria o Carbofuran uma preparação a base de
ingrediente ativo definido, conforme alegam as autoridades fiscais, ou se ele manteria sua característica de produto técnico que não pode ser aplicado diretamente na agricultura mesmo com a adição de tal substancia como
sustenta a Embargante. O produto técnico é um produto obtido diretamente de matérias-primas por processo químico, físico ou biológico, destinado à obtenção de produtos formulados ou de pré-misturas e cuja
composição contenha teor definido de ingredientes ativo e impurezas, podendo conter estabilizantes e produtos relacionados. No caso em tela, lignossulfonato adicionado ao Carbofuran mantém sua característica de produto
técnico e não pode ser aplicado diretamente na agricultura mesmo com aadição de tal substâncias.Assim, por toda a documentação acostada aos autos, não há como concluir ser o CARBOFURAN TÉCNICO produto
passível de enquadramento na posição TAB/SH 3808.109999, tal como pretendido pelo Fisco Federal, restando, portanto, correta a classificação a ele atribuída pela parte embargante.Em face do exposto, considerando
tudo o que dos autos consta, julgo procedentes os presentes embargos, para nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de determinar o cancelamento dos débitos do imposto de importação,
acrescido de juros e multa, objeto das inscrição em dívida ativa decorrentes do enquadramento do Carbofuran no código no. 3808.109999 (CDA no. 80 4 13 044057-88, 80 6 13 001429-06 e 80 4 13 044058-69), com
a consequente liberação da carta de fiança bancária apresentada como garantia. Custas na forma da lei. Condeno a embargada em honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor atualizado da causa.Traslade-se
cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. O.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

6ª VARA DE GUARULHOS

DR. MARCIO FERRO CATAPANI 
Juiz Federal Titular
DRA. MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS 
Juíza Federal Substituta 
Bel. Marcia Tomimura Berti 
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 7335

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009471-69.2015.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X JOAO CARLOS BEGHETTO JUNIOR(SP108509 - NILSON LUIS DA SILVA)

6ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS
Av. Salgado Filho, nº 2050, Jardim Santa Mena
Guarulhos/SP - TELEFONE: (11) 2475-8206
email: guarul-se06-vara06@trf3.jus.br

PARTES: MPF X JOÃO CARLOS BEGHETTO JUNIOR

PROCESSO Nº 00094716920154036119

IPL nº 0383/2015 - Tombo 2015 - DEAIN/SR/DPF/SP

INCIDÊNCIA PENAL: Art. 33, caput c.c o art. 40, inciso I da Lei 11343/06.

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/ São Paulo. 

Encaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição, para que regularize a situação processual do sentenciado para condenado. 

Comunique-se, via correio eletrônico à Vara de Execuções Criminais de Presidente Prudente/SP ( Processo: 0018314-12.2016.8.26.0041, Controle 2018/006116), ao INI, ao IIRGD, e ao Ministério da Justiça, o teor da
sentença e v. acórdão proferido nos autos nº 00094716920154036119, informando que o réu JOÃO CARLOS BEGHETTO JUNIOR, brasileiro, solteiro, filho de João Carlos Beghetto e Delci de Assis Beghetto, nascido
aos 03/12/1979, portador do passaporte brasileiro PPT nº F0403487/SR/DPF/PR, cédula de identidade R.G. nº 4.700.759-0, foi sentenciado e condenado por este Juízo em 12/05/2016, à ...pena de 07 (sete) anos de
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reclusão, no regime inicial fechado, e ao pagamento de 700 (setecentos) dias-multa, calculados à razão de um trigésimo do valor do salário mínimo vigente nesta data....; sendo certo que, por v. acórdão datado de
19/03/2018, decidiu a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, de ofício, reduzir a pena de João Carlos Beghetto Junior para 5 (cinco) anos e 10
(dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa.

O v. acórdão transitou em julgado em 03/05/2018 para as partes. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal (Avenida Tiradentes, 1624, CEP: 07113-001), a fim de que disponibilize em favor do SENAD o numerário estrangeiro apreendido com a ré que se encontra devidamente
acautelado neste estabelecimento bancário. Encaminhem-se cópias de fls. 72/73. 

Expeça-se ofício à companhia aérea Tap Portugal a fim de que proceda ao reembolso da passagem aérea apreendida nos presentes autos, justificando no caso de impossibilidade. Encaminhem-se cópias de fls. 22/23.

Expeça-se ofício ao SENAD, encaminhando-se as cópias pertinentes. 

Certifique-se o fiel e integral cumprimento dos comandos contidos na sentença condenatória, arquivando-se os autos com baixa-findo no sistema processual e anotações necessárias. 

Dê-se ciência ao órgão ministerial.

Publique-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001180-53.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: RAQUEL DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA - SP170959
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 15400818: Ao contrário da alegação da parte exequente, não foram digitalizadas cópias do acórdão, certidão do trânsito em julgado e dos cálculos apresentados pelo réu.

Assim, a parte autora deverá juntar aos autos as peças processuais acima identificadas, de forma digitalizadas e nominalmente identificadas dos autos do processo físico n.º 0010848.46.2013.403.6119,  e
outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região n.º 142, de 20 de julho
de 2017, no prazo de 15 (quinze) dias.

Publique-se. Intime-se.

              

   GUARULHOS, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001478-45.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: MARCUS ALBERTO ZAFFARANI MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LETICIA ROMUALDO SILVA - SP320447
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de ação proposta por MARCUS ALBERTO ZAFFARANI MARTINS , em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , com
pedido de tutela provisória de urgência, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença NB 551.224.076-1, em cumprimento à
decisão proferida nos autos nº 0005300-46.2014.403.6332, juntada às fls. 13/17.

 

Atribuiu à causa o valor de R$74.407.46, com cálculos à fl. 07.

 

O pedido de tutela provisória de urgência é para o mesmo fim.

 

Juntou procuração (fl. 08).

 

Pleiteia os benefícios da assistência judiciária (fls. 09).
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É o relatório. Fundamento e decido.

 

Afasto a possibilidade de prevenção em relação aos autos nº 0005300-46.2014.403.6332, bem como em relação aos autos nº 0006244-48.2014.403.6332,
os quais tramitaram no Juizado Especial Federal em Guarulhos, tendo em vista a diversidade de pedidos e causa de pedir.

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

 

Com a edição do novo CPC (Lei nº. 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela
de urgência e tutela de evidência (“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar
ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”).

 

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecipadas (artigo 303) e também tutelas
cautelares (artigo 305), sendo que ambas podem ser deferidas em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que
evidenciem a probabilidade do direitoe o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de natureza antecipada não será
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).

 

A tutela antecipada de urgência busca viabilizar a imediata realização do próprio direito, quando se afigure presente uma situação de perigo iminente do próprio
direito substancial; ao passo que a tutela cautelar destina-se assegurar o futuro do resultado útil do processo, nos casos de situação de perigo que coloque em
risco a sua efetividade.

 

Em cognição sumária, não há meios de este Juízo aquilatar a natureza e gravidade das enfermidades apontadas nos documentos juntados pela
parte autora, de sorte a expedir uma ordem liminar para a implementação do benefício almejado.

 

Prevalece, por ora, o resultado da perícia médica oficial realizada pelo INSS.

 

Posto isso, não atendido o requisito do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

 

Determino a realização de prova pericial médica em momento oportuno, para verificação da incapacidade alegada pela parte autora.

 

Para tanto, nomeio para o exame pericial o, perito cadastrado no Sistema AJG da Justiça Federal, Dr. PAULO CÉSAR PINTO.

 

Havendo a disponibilização de novas datas para realização de exames periciais, tornem os autos conclusos para agendamento desta perícia.

 

Tendo em vista a vigência do novo Código de Processo Civil e a manifestação prévia do instituto-réu protocolada em Secretaria, aos 21/03/2016, no sentido
de não haver interesse na realização de audiências de conciliação, não subsiste razão para designá-la nos termos do artigo 334, caput, do novo diploma legal.

 

Cite-se e intime-se o réu com a advertência de que o prazo para resposta (30 dias – art. 183, NCPC) se iniciará da data da carga (art. 231, VIII, NCPC).  Em
caso de eventual resposta, deve o réu colacionar aos autos os processos administrativos referentes à parte autora.

 

Cite-se. Intimem-se.

 

Guarulhos, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000710-22.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MANOEL MATEUS MORENO
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

INDEFIRO o pedido de intimação do réu para juntar cópia do procedimento administrativo, uma vez que a parte se encontra devidamente representada por advogado,
legalmente constituído nestes autos. Assim, concedo à parte autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que apresente os documentos necessários ao embasamento de seu pedido,
sob pena de arcar com o ônus da distribuição da prova e preclusão desta.

Dessa forma, o INSS tem a obrigação legal de proceder ao protocolo do pedido administrativo, devendo, em prazo razoável, analisar o mérito, de modo a deferir ou
indeferi-lo. O protocolo e a análise do requerimento administrativo constituem direito do administrado e o servidor público que se recusar a protocolar qualquer pedido estará, ao menos
em tese, prevaricando, podendo sofrer os efeitos penais, cíveis e administrativos de sua conduta.

Ressalto que a documentação em questão deverá ser entregue diretamente ao autor, a fim de que proceda à remessa eletrônica ao processo.

Após a juntada da cópia do procedimento administrativo, remetam-se os autos ao Contador Judicial para apuração da Renda Mensal Inicial do benefício do autor.

Int.

              

 

   GUARULHOS, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007804-55.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: RONALDO PONTES
PROCURADOR: WAGNER DE SOUZA SANTIAGO
Advogados do(a) AUTOR: ROSANGELA CARDOSO E SILVA - SP341095, WAGNER DE SOUZA SANTIAGO - SP272779
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 embargos de declaração

 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, ao argumento de que a sentença seria omissa.

É o relatório. Fundamento e decido.

O recurso é tempestivo.

Os embargos de declaração são cabíveis quando a sentença contiver obscuridade, contradição, omissão ou, ainda, erro material.

Assim estabelece o artigo 1.022 combinado com o art. 489, § 1º, do NCPC, cuja transcrição, na hipótese concreta revela-se pertinente:

 

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.

 

Art. 489.  (...):

§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta
àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a
superação do entendimento.

(...).”

 

In casu, as alegações da parte embargante não são procedentes.  Não está presente qualquer hipótese de cabimento dos embargos de declaração.

A decisão embargada foi clara e não contém as omissões alegadas.
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Este Juízo, de forma fundamentada e com base na prova documental produzida, justificou a impossibilidade de reconhecimento como especial do período de 21/02/1995 a
25/08/1995, laborado junto à empresa Indústria de Máquinas Têxteis Ribeiro S/A., sendo certo que não há menção ao óleo mineral como agente agressivo no campo 15.3 – fator de risco.

Com relação aos benefícios da justiça gratuita, também de forma fundamentada e com base nos documentos apresentados, houve sua revogação, conforme fl. 293, §6º, dos
autos.

A parte embargante somente não concorda com o conteúdo da sentença, devendo interpor o recurso adequado.

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos, porquanto tempestivos, mas, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, permanecendo a sentença exatamente como está
lançada.

Publique-se. Intimem-se.

Guarulhos, 27 de março de 2019.

 

 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001533-93.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ALMIR SOUZA MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: ALZIRO DE LIMA CALDAS FILHO - BA7247
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

ALMIR SOUZA MARTINS ajuizou ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , pelo procedimento comum,
objetivando a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da DER 15/08/2015.

Atribuiu à causa o valor de R$56.885,49 (fl. 27).

Requereu os benefícios da justiça gratuita (fl. 20).

Verifico a necessidade de definir se o presente feito pode ser julgado perante uma das Varas Federais de Guarulhos.

O valor da causa, que deve ser fixado levando em consideração a soma das parcelas vencidas acrescido de 12 parcelas vincendas,
não supera o valor de 60 salários mínimos, o que enseja a competência absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar o
presente feito. 

A exigência de se atribuir sempre valor à causa justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser seguido
na tramitação da ação judicial; de base para o cálculo das taxas judiciárias; de parâmetro para a fixação de honorários advocatícios; de base
para a condenação de litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa pela oposição do recurso de embargos de declaração
protelatórios; e, sobretudo, servir de critério para a determinação da COMPETÊNCIA DO JUÍZO.   

A instalação da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, por meio da edição
do Provimento CJF3R nº. 398, que entrou em vigor a partir de 19/12/2013, impõe análise da questão relativa à competência para o
processamento e julgamento da presente demanda.

Destaca-se que, por se tratar de valor legal, a parte autora não pode ao seu alvedrio modular o valor da causa, a fim de afastar a
competência absoluta do Juizado Especial Federal, sob pena de grave ofensa aos critérios fixadores de competência absoluta, e aos
princípios importados da Lei nº. 9.099/95 (oralidade, sumariedade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade). 

Nesse diapasão, considerando o fato do valor da causa situar-se no limite da alçada estatuída pela Lei nº. 10.259/2001 e tendo em
conta a existência do Juizado Especial Federal nesta municipalidade, ao qual compete processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral,
conclui-se que este Juízo é absolutamente incompetente para o julgamento do presente feito.

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do art. 64, §1º, do CPC,
determinando a remessa destes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao
juízo competente.
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Intimem-se.

 

Guarulhos, 27 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004278-80.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando o teor do ofício encaminhado pelo juízo da Comarca de Miracatu/SP, informando a impossibilidade de
utilização do sistema de videoconferência, encaminhem-se as cópias processuais necessárias para realização da audiência
para oitiva da testemunha Sebastião Tenório de Albuquerque, designada para o dia 23 de abril de 2019, às 16h00, a ser realizada no
juízo deprecado.

Fica cancelada a audiência anteriormente agendada para o dia 08/05/2019, às 14h00. 

Dê-se ciência às partes.

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

 

Guarulhos, 28 de março de 2019. 

 

Expediente Nº 7336

INQUERITO POLICIAL
0004712-91.2017.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X SABINA SITA

Chamo o feito à conclusão.
De acordo com a Resolução ANAC nº 400/2016, o prazo de validade da passagem aérea pode ser definido pelas empresas aéreas. Caso a empresa não preste essa informação no comprovante após a compra, o prazo
será de 1 ano a contar da data da emissão da passagem. 
Destarte, deixo de decretar o perdimento do bilhete de passagem aérea em favor da União, tendo em vista o prazo para reembolso já haver expirado.
Cumpra-se o despacho retro.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001098-54.2012.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X IVAN MARCELO MOURA PIRES(SP248510 - JANAINA GUIMARÃES TURRINI FERREIRA E SP129112 - CARLA RAHAL BENEDETTI)

I - RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face da sentença proferida às fls. 393/398, para sanar omissão no pronunciamento jurisdicional.
Afirma que houve omissão na sentença na medida em que não houve pronunciamento jurisdicional acerca da causa de aumento de pena do crime continuado (artigo 71 do Código Penal) na 3.ª fase da aplicação da pena,
quando houve requerimento expresso na denúncia e alegações finais.
Requer seja suprida a omissão e modificada a sentença, de modo a analisar a questão relativa à incidência da regra do crime continuado.
Em suma, é o relatório. Fundamento e decido. 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, tendo em vista a sentença ter sido prolatada por magistrado diverso, consigno que o destinatário dos embargos de declaração não é a pessoa do magistrado cuja decisão foi impugnada por meio desse recurso,
mas sim o órgão jurisdicional em que atuava quando proferiu o pronunciamento embargado.
Recebo os embargos de declaração, porque tempestivos.
In casu, a alegação do embargante é procedente.

1. Da omissão
Houve a omissão apontada pelo Ministério Público Federal, ora embargante, quanto à ausência de pronunciamento jurisdicional no que tange à causa de aumento de pena do crime continuado (artigo 71 do Código Penal)
na 3.ª fase da aplicação da pena, de modo que passo a analisar tal pedido mediante acréscimo à sentença embargada dos fundamentos que seguem.
(...)
38. Não vislumbro que qualquer das hipóteses legais de agravantes ou atenuantes esteja comprovada nos autos. Também não verifico nenhuma circunstância relevante que possa ser caracterizada como a atenuante genérica
prevista no art. 66 do Código Penal brasileiro.

39. Está presente a causa de aumento de pena consubstanciada na continuidade delitiva. Assim, como o delito foi cometido por cerca de um ano (janeiro a dezembro de 2007), com base no disposto no art. 71 do Código
Penal brasileiro, elevo a pena em 1/5, equivalente a 4 meses e 24 dias de reclusão.

40. Por tais motivos, fixo a pena definitiva em 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão.

41. Para o cumprimento dessa pena, fixo o regime inicial aberto, conforme determina o art. 33, 2º, c do Código Penal brasileiro.

42. De acordo com os critérios estabelecidos pelo art. 44 do Código Penal brasileiro, entendo cabível a conversão da pena privativa de liberdade em duas penas restritivas de direitos. Com efeito, o acusado não é
reincidente em crime doloso, sua culpabilidade, antecedentes, conduta social e personalidade são favoráveis, e não há motivos ou circunstâncias que indiquem que essa substituição seja insuficiente para a reprovação e
prevenção do crime.
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43. Considerando que a condenação foi a 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, converto-a nas seguintes penas restritivas de direitos:

i) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas por igual período; e
ii) prestação pecuniária, consistente no pagamento a entidade pública ou privada com destinação social, no valor equivalente a 15 salários mínimos.

44. O detalhamento das condições para o cumprimento das penas restritivas de direitos caberá ao competente juízo das execuções penais.

IV.2 Pena de multa

45. Considerando-se as circunstâncias favoráveis do art. 59 do Código Penal brasileiro, conforme explicitado acima, bem como a gravidade da infração penal (apurada pelo montante da pena privativa de liberdade
cominada a ela), fixo a multa acima do mínimo legal, previsto no art. 49, caput do Código Penal brasileiro, em 20 dias-multa. Não há agravantes nem atenuantes. Diante da causa de aumento prevista no art. 71 do Código
Penal brasileiro, elevo essa pena em 1/5, equivalente a 04 dias-multa. Destarte, fixo a pena definitiva em 24 dias-multa. 

46. Levando em conta a situação econômica do acusado, conforme determinado pelo art. 60, caput combinado com o art. 49, 1º, ambos do Código Penal brasileiro, fixo o valor do dia-multa em 1/30 de salário mínimo.
Saliente-se que não há informações nos autos acerca da renda e do patrimônio do acusado.

47. O valor do salário mínimo é o vigente à época dos fatos, e deve ser atualizado na forma da lei.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e lhes dou provimento para acrescentar os fundamentos acima na motivação da sentença, bem como para alterar o dispositivo da sentença que
passa a ser o seguinte:

(...)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e CONDENO Ivan Marcelo Moura Pires, como incurso nas penas do art. 168-A, 1º, I, do Código Penal brasileiro, (i) a pena privativa de
liberdade de 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, a qual converto em (a) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas por igual período e (b) prestação pecuniária,
consistente no pagamento a entidade pública ou privada com destinação social, no valor equivalente a 15 salários mínimos; e (ii) a pena de 24 dias-multa, sendo cada dia multa no valor de 1/30 de salário mínimo. O valor
dos salários mínimos é o vigente à época dos fatos, e deve ser atualizado na forma da lei.
Condeno, ademais, Ivan Marcelo Moura Pires ao pagamento das custas processuais, na forma da lei.
Após o trânsito em julgado, inscreva-se o nome de Ivan Marcelo Moura Pires no rol dos culpados e expeçam-se os ofícios de praxe.
P. R. I. O.

No mais, a sentença fica mantida tal como lançada.
Publique-se. Retifique-se o registro. Intimem-se. 
Guarulhos, 25 de março de 2019.

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006284-82.2017.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X AURY NASCIMENTO BRANDAO(RN005961 - ADELE ESTRELA MARTINS E RN007324 - DURVAL DE OLIVEIRA PAIVA NETO E SP383634A -
DIOGO RANDIERE ARAUJO LEITE)

Fl. 196: Defiro. Intimem-se as partes para indicação de assistente técnico, no prazo de 5 dias.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001254-32.2018.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X MARIA DE FATIMA DE ALBUQUERQUE BERNARDO(SP254286 - FABIO RICARDO SUPERTE LUNARDELI)
PA 1,7 I - RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA DE FÁTIMA ALBUQUERQUE em face da sentença proferida às fls. 367/376, sob o argumento de que há erro material, contradição e omissão na sentença. 
Aduz que há erro material no item 39 da sentença quanto ao nome da acusada.
Afirma que ocorreu omissão na sentença, ante a não juntada da petição protocolizada sob o n.º 2019.61190002452-1, em 08.02.2019, até a prolação da sentença, a fim de esclarecer se interferiu na prolação da sentença.
Alega que não houve pronunciamento jurisdicional acerca do depoimento da testemunha de defesa Régia Maria da Silva; da redução de 1/3 (um terço) da pena, referente ao erro de proibição evitável (artigo 21, parte final,
do CP); e da não fixação da fração em que foi reduzida a pena de multa.
Por fim, sustenta que há obscuridade quanto ao flagrante preparado à ré e a aplicação da Súmula 145 do C. STF; e da fixação da pena base muito acima do mínimo legal do artigo 33, caput, da lei n.º 11.343/2006.
Requer, por conseguinte, que seja aclarada a sentença. 

É o relatório. DECIDO.

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, tendo em vista a sentença de mérito ter sido prolatada por magistrado diverso, consigno que o destinatário dos embargos de declaração não é a pessoa do magistrado cuja sentença foi impugnada por meio
desse recurso, mas sim o órgão jurisdicional em que atuava quando proferiu o pronunciamento embargado.
Prosseguindo.
Conheço dos embargos de declaração opostos pela acusada, por serem tempestivos. Assiste razão em parte à embargante. 
a) .PA 1,7 Do erro material

O erro material se evidencia ao apontar no item 39 da sentença de fls. 367/376 a acusada como Fiona Christina Van De Walle, quando o correto seria Maria de Fátima Albuquerque Bernardo, na parte da fundamentação
que reconhece a existência de dolo, por parte da acusada Maria de Fátima Albuquerque Bernardo na prática dos fatos mencionados na sentença.
Assim, de rigor a correção do erro apontado apenas para retificação do nome ora sentenciada. 
b) .PA 1,7 Da existência de omissão, contradição e obscuridade.

Quanto à petição protocolizada sob o n.º 2019.61190002452-1 em 08.02.2019 e juntada aos autos em 14.03.2019, após a prolação da sentença, não há que se falar em prejuízo para a sentenciada, uma vez que se trata
de juntada da carta precatória com diligência positiva quanto à intimação da acusada para comparecimento na audiência de instrução e julgamento, a qual foi realizada mediante a presença da ré, por meio de
videoconferência.

c) Afasto as demais alegações quanto à existência de omissão, contradição ou obscuridade a ensejar o cabimento dos declaratórios. 
Com efeito, na sentença proferida foram analisadas e afastadas as preliminares arguidas pela defesa e pela acusação, manifestando-se esse juízo sobre os fundamentos fáticos e jurídicos que embasaram a conclusão. 
A defesa da sentenciada mostra que entendeu claramente a sentença. Somente não concorda com seu conteúdo. Aponta vícios que dizem respeito a erros de julgamento. Deve interpor o recurso adequado em face da
sentença.
Nesse contexto, evidenciada está a inexistência de qualquer vício sanável por meio de embargos, restando patente, na verdade, o inconformismo da parte com o resultado do julgamento, o que desafia a interposição de
outra espécie de recurso.
Cumpre salientar que a Secretaria do Juízo foi orientada quanto à obrigatoriedade de juntada de todas as petições protocolizadas nos autos anteriormente à abertura de conclusão para sentença, nos termos do artigo 173,
1.º, do Provimento CORE, de 28 de abril de 2005. 

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, ACOLHO em parte os presentes embargos de declaração apenas para sanar o erro material, retificando o item 39 da sentença de fls. 367/376, que passa a ser lido da seguinte maneira:

39. Portanto, reconheço a existência de dolo, por parte da acusada Maria de Fátima Albuquerque Bernardo na prática dos fatos típicos acima mencionados.

No mais, mantenho a sentença tal como proferida. 
Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente.
Guarulhos, SP, 22 de março de 2019.

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
Juíza Federal Substituta
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006030-95.2006.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INDUSTRIA DE UNIFORMES HAGA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: FLORIANO HIROSHI MATSUDA - SP368966
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados pela parte credora, indicando ao Juízo, em 05(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
nos moldes do artigo 12, alínea "b", da Resolução 142, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após, proceda a Secretaria à certificação e ao arquivamento dos autos físicos 0006030-95.2006.403.6119, nos termos do artigo 12, II, da Resolução 142, da Presidência
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

              

 

   GUARULHOS, 18 de março de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

3ª VARA DE MARÍLIA

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES
JUIZ FEDERAL 
BEL. SANDRA APARECIDA THIEFUL CRUZ DA FONSECA
DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 4539

PROCEDIMENTO COMUM
0000182-73.2014.403.6111 - WILMA RITA JUSTINO X ROGER PAMPANA NICOLAU(SP201038 - JOSE EDUARDO DA SILVA CERQUEIRA E SP164713 - ROGER PAMPANA NICOLAU E SP288736
- FILIPE AUGUSTO MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Chamo o feito à ordem para revogar a parte final do despacho de fls. 389 (terceiro parágrafo).
À vista da matéria abordada no Agravo de Instrumento n. 5027827-46.2018.4.03.0000 interposto pela parte autora (fls. 381/388), aguarde-se o julgamento do recurso pela Corte Superior para posterior expedição do
RPV determinado às fls. 278. 
Junte-se, na sequência, o extrato atualizado da pesquisa acima referida que demonstra que o processo está concluso para julgamento.
Cancele-se, outrossim, as minutas de Ofícios Requisitórios n. 1451 e n. 1452.
Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-sobrestado.
Publique-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000404-07.2015.403.6111 - RICARDO VITAL DE SOUZA(SP087740 - JAIRO DONIZETI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RICARDO
VITAL DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de incidente de não cumprimento do acordo entabulado às fls. 122/124v.º, onde se discute a cessação do auxílio-doença a partir de setembro de 2018 e a possibilidade de a parte autora se submeter a programa
de reabilitação profissional.
Na audiência realizada em 10.04.2015, cujo termo encontra-se juntado às fls. 122/124V.º, restou acordado entre as partes que o INSS se comprometeria a manter o benefício de auxílio-doença implantado enquanto o
processo de reabilitação profissional transcorresse (item 4 da proposta oferecida - fls. 123). Em contrapartida, o autor assumiu o compromisso de participar do aludido processo de reabilitação, sob pena de, não o fazendo,
o auxílio-doença aqui pactuado ser cessado. 
A transação foi homologada por sentença e o processo extinto com fulcro no artigo 269, III, do CPC, sendo oficiado à autarquia previdenciária com vistas ao cumprimento do acordado, que informou seu cumprimento (fl.
132/133).
Às fls. 164/166 e às 191/195, a parte autora veio aos autos noticiando a cessação do benefício concedido judicialmente e a ausência do oferecimento do procedimento de reabilitação. 
A autarquia, por sua vez, alegou que após realização de perícia médica em 24.07.2017, o perito do órgão concluiu que inexistia incapacidade laborativa para a atividade declarada e que não havia indicação de reabilitação.
Esclareceu, ainda, que o processo de reabilitação se inicia com avaliação do segurado por perito médico, que verificará as condições de elegibilidade para encaminhamento às demais fases do programa, através da Perícia
de Reabilitação Profissional por Determinação Judicial - Código 2211 (fls. 176/188). 
É a síntese do que importa.
DECIDO.
O acordo entabulado, homologado por este Juízo às fls. 122/124v., é claro na averiguação da incapacidade parcial e permanente do autor, tanto que o INSS reconheceu o direito ao auxílio-doença e fixou a submissão da
parte autora ao processo de reabilitação profissional.
Inicialmente, convém esclarecer que a sentença de acordo foi prolatada em 10.04.2015 e transitou em julgado na mesma data (fls. 128), dessa forma é possível concluir que os vínculos empregatícios entre 2012/2014 foram
levados em consideração pelo INSS no momento do oferecimento do acordo.
Compulsando os autos, verifica-se que o perito médico da autarquia, em exame realizado em 25.08.2017, concluiu que existe incapacidade laborativa, mas que não havia indicação de reabilitação porque a parte autora não
apresentou a documentação médica solicitada de forma a justificar a plegia do MSE além da existência de vínculos empregatícios entre 2012/2014; não comprova doença incapacitante e ou incapacidade para o trabalho (fls.
173). Às fls. 174, há documento pericial afirmando que existe incapacidade laborativa.
Da análise dos elementos constantes, verifica-se que o INSS agiu equivocadamente ao cessar o benefício concedido judicialmente e não ofertar o processo de reabilitação ao autor, pois os motivos que embasaram o ato
administrativo de cessação são injustificados, uma vez que a própria perícia administrativa reconheceu que havia a incapacidade laborativa (fls. 173).
O acordo celebrado foi expresso na previsão da submissão do autor ao processo de reabilitação profissional e o pagamento do benefício até o fim do referido procedimento.
Dessa forma, acolho o pedido da parte autora e determino ao INSS que restabeleça à parte autora o benefício de auxílio-doença cessado indevidamente e o submeta à reabilitação profissional, conforme fixado na sentença.
Oficie-se à APSADJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a reimplantação do benefício cessado indevidamente, comunicando a este Juízo o cumprimento do ato.Proceda ao INSS à reabilitação
profissional do autor, conforme pactuado. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002582-55.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: JOSE APARECIDO MARCOLINO DOS SANTOS
Advogada do(a) AUTOR: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, mediante a qual assevera o autor estar acometido de mal incapacitante, diante do que, na tessitura da legislação previdenciária,
entende fazer jus a benefício por incapacidade. Pede, então, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, condenando-se o INSS a pagar-lhe as prestações correspondentes desde a data de entrada do
requerimento do auxílio-doença que buscava receber (25.04.2017), acrescidas dos adendos legais e consectário da sucumbência. À inicial, juntou procuração e documentos.

 

Decisão preambular de ID 13357467 - Pág. 25 não verificou coisa julgada em relação ao processo n.º 0004068-17.2013.403.6111, alimentados este e aquele feito por causas de pedir diversas. Deferiu
os benefícios da justiça gratuita ao autor, adiou a análise do pedido de tutela de urgência, deixou de instaurar incidente conciliatório por recusa do réu e mandou citá-lo.

 

O INSS, citado, ofereceu contestação. Alegou prescrição quinquenal e negou às completas o direito aos benefícios pretendidos, sustentando ausentes seus requisitos autorizadores. Quando menos, debaixo
do princípio da eventualidade, teceu considerações acerca do termo inicial do benefício, da possibilidade de revisão administrativa de benefício por incapacidade concedido judicialmente,  sobre honorários advocatícios e
juros legais. Juntou documentos à peça de defesa.

 

A parte autora manifestou-se sobre a contestação apresentada e requereu a produção de prova pericial (ID 13357467 - Pág. 49).

 

Intimado para especificar provas, o INSS informou não ter prova a produzir (ID 13357467 - Pág. 50).

 

Em saneador, ordenou-se a produção de prova pericial médica, provendo-se sobre ela.

 

Perícia médica foi realizada. Entretanto, o laudo pericial respectivo não veio ter aos autos. 

 

Dessa maneira, foi determinada a realização de nova perícia médica (ID 13357467 - Pág. 77).

 

O autor juntou documentos no processo.

 

Nova perícia médica foi realizada; aportou nos autos o laudo pericial respectivo (ID 13648305).

 

As partes foram intimadas sobre o laudo médico pericial produzido.

 

O autor disse sobre o laudo pericial e insistiu na procedência do pedido.

 

O INSS silenciou.

 

É a síntese do necessário. DECIDO:

 

Prescrição quinquenal não há, nos termos do artigo 103, § único, da Lei n.º 8.213/91, se a ação foi movida em 12.06.2017 postulando efeitos patrimoniais a partir de 25.04.2017.

 

Pretende-se benefício por incapacidade.

 

Afiança o autor não reunir condições para o trabalho.

 

Nesse panorama jurídico é de passar em revista os artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91, os quais dão regramento à matéria:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação
para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição” (ênfases colocadas).

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos” (grifos apostos).

 

Eis, portanto, os requisitos que em um e outro caso se exigem: (i) qualidade de segurado; (ii) carência de doze contribuições mensais (art. 25, I, da Lei n.º 8.213/91), salvo quando legalmente inexigida; (iii)
incapacidade para o exercício de atividade profissional, cujo grau e período de duração determinarão o benefício a calhar; e (iv) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social -
RGPS, exceto se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão (§ segundo do primeiro dispositivo copiado e § único, do segundo).

 

Muito bem.
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No caso em tela, incapacidade para o trabalho há.

 

Segundo a análise pericial (ID 13648305), o autor é portador de Epilepsia e síndromes epilépticas generalizadas idiopáticas (CID: G40.3).Trata-se de mal que o incapacita para o trabalho desde o ano
de 2013 (ênfases colocadas). 

 

Em resposta ao quesito n.º 3.3 do juízo, afirmou o senhor Perito que a incapacidade do autor o impossibilita de exercer sua profissão habitual (soldador) – grifos nossos.

 

Também afirmou o Experto que o autor pode exercer outras profissões, como porteiro, vigia, atendente, telefonista, recepcionista, orientador de estacionamento (destaques nossos).

 

Refrisou o senhor Perito haver “restrições para atividades que representam um risco potencialmente elevado de acidentes como trabalhos em altura, operar veículos industriais, operações de máquinas/guilhotina em
fábricas, atividades que habitualmente utilizam objetos de corte/faca” (grifos apostos).

 

Verifica-se, em suma, que a incapacidade instalada no autor é parcial e permanente, apanhando sua profissão habitual (soldador) e atividades capazes de acarretar risco elevado de acidentes.

 

 O certo é que, portador das limitações mencionadas, não poderá mais executar as funções de servente de pedreiro, mecânico montador, auxiliar de produção, soldador, demolidor de edificações, servente
de obras, aplicador de asfalto impermeabilizante (coberturas), brasador, trabalhador da usinagem de metais, as últimas por ele exercidas, conforme cópia da CTPS (ID 13357467 - Pág. 16 a 20) e extratos de consulta ao
Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS do autor que seguem em anexo a esta sentença.

 

Diante de tal quadro, o autor José Aparecido Marcolino dos Santos faz jus a auxílio-doença e deve ser submetido a processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.

 

Deve-se frisar que o autor não é idoso (tem 49 anos de idade), além de possuir ensino médio incompleto (ID 13357467 - Pág. 35).

 

Com esse quadro, não é caso de fixar DCB, mas sim acoplar o auxílio-doença a processo de reabilitação profissional.

 

Reabilitação profissional, recorde-se, constitui serviço da Previdência Social, de caráter obrigatório para o segurado (art. 62 da LB) e para a Previdência (art. 90 da LB)). Assoma de relevância ao
perseguir a efetivação do direito social ao trabalho, de índole constitucional (artigo 6º da Constituição Federal), fazendo coro com o princípio da dignidade da pessoa humana e com o do valor social do trabalho,
fundamentos, todos, da República Federativa do Brasil (art. 1.º, incisos III e IV, da CF).

 

Disso convence, sem tergiversação, o preceito do artigo 62 da Lei n.º 8.213/91 a estatuir: “O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a
processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for
aposentado por invalidez” (redação anterior à MP 767/2017).

 

Debaixo dessa moldura, o benefício que se enseja é, como visto, o auxílio-doença, cujo desfrute, ora determinado, deverá, nos termos do artigo 62 copiado, ser acompanhado de processo de reabilitação
profissional. 

 

Coletem-se julgados sobre o tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTS. 59, 42, 25 E 26 DA LEI N.º 8.213/91 E LEI N.º 10.666/03. INCAPACIDADE LABORATIVA. PERÍCIAS PERIÓDICAS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
JUROS DE MORA. - No tocante à tutela de urgência, os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 300 do Código de Processo Civil, quais sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Requisitos estes demonstrados nos autos. - No caso do benefício de auxílio-
doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que
garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. - Comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho e preenchidos os demais requisitos dos arts. 59, 25 e 26, todos da Lei n.º
8.213/91, concede-se o auxílio-doença. - No caso dos autos, é possível a realização de perícias periódicas pelo INSS, nos termos do art. 46 do Decreto 3.048/99, não sendo o caso de se fixar prazo para a reavaliação do segurado.
Isso porque o benefício deverá ser concedido até a constatação da ausência de incapacidade. Para tanto, torna-se imprescindível a realização de perícia médica, ainda que administrativa. Assim, fica o INSS obrigado a conceder o
benefício de auxílio-doença até que seja constatada a melhora do autor ou, em caso de piora, até a data da conversão em aposentadoria por invalidez. - Com relação aos índices de correção monetária e juros de mora deve ser
observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida”. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL -
2315580 0024476-29.2018.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2019 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

 

“..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. AUXÍLIO-DOENÇA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA DIVERSA DA
HABITUAL. CABIMENTO. COMPENSAÇÃO DE VALORES. DESCABIMENTO. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de
reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. Precedentes. 2. Agravo interno não provido”. ..EMEN: (AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1654548 2017.00.33565-7, MAURO
CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:12/06/2017 ..DTPB:.).

 

Para arrematar, conforme se extrai de tela do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS que segue anexa a esta sentença, observo que o autor, na data de início da incapacidade fixada pelo
senhor Perito (ano de 2013), reunia qualidade de segurado e cumpria carência.

 

Ao autor, em suma, é devido  auxílio-doença, desde 25.04.2017 – data do requerimento administrativo do auxílio-doença NB n.º 618.353.838-1 – ID 13357467 - pág. 13 -, já que a conclusão
pericial identifica benefício devido e conforta aludida retroação. Deve ser submetido a processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.

 

Presentes, nesta fase, os requisitos do artigo 300 do CPC, a saber, perigo na demora e plausibilidade do direito alegado, CONCEDO À PARTE AUTORA TUTELA DE URGÊNCIA, determinando
que o INSS implante, em até 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício de auxílio-doença aqui deferido, calculado na forma da legislação de regência.

 

Ante o exposto, e resolvendo o mérito na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de benefício por incapacidade, para condenar o INSS a implantar em
favor do autor auxílio-doença, com renda mensal a ser apurada na forma da legislação de regência, pagando-lhe as prestações correspondentes desde 25.04.2017 (data do requerimento administrativo do auxílio-doença
NB n.º 618.353.838-1), mais adendos e consectário abaixo especificados. O benefício será mantido até que se cumpram as condições estabelecidas no artigo 62, § único, da Lei n.º 8.213/91.
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À parte autora serão pagas, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, descontando-se o período em que tenha comprovadamente recebido
benefício inacumulável e/ou renda do trabalho como segurada empregada, corrigidas monetariamente de acordo com a Lei n.º 6.899/81 e enunciado n.º 8 das súmulas do Egrégio TRF3, segundo o INPC (STJ – tema 905 –
REsps 1.495.146/MG, 1.492.221/PR e 1.495.144/RS).

 

Juros, globalizados e decrescentes, devidos desde a citação([1]), serão calculados segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma do artigo 1.º-F da Lei n.º 9.494/97([2]), com a redação
dada pela Lei n.º 11.960/2009.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar honorários advocatícios à patrona do autor, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações que compõem o benefício deferido até a data desta
sentença, nos moldes do artigo 85, § 2º, do CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.

 

A autarquia previdenciária é isenta de custas e emolumentos (conforme artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/96).

 

Eis como, diagramado, fica o benefício:

 

Nome do beneficiário: JOSE APARECIDO MARCOLINO DOS SANTOS

(CPF: 141.212.948-66)

Espécie do benefício: Auxílio-doença

Data de início do benefício (DIB): 25.04.2017

Renda mensal inicial (RMI): Calculada na forma da lei.

Renda mensal atual: Calculada na forma da lei.

Data do início do pagamento: Até 45 dias da intimação desta sentença.

 

O autor, concitada, deve se submeter ao disposto nos artigos 60, § 10  e  101 da Lei n.º 8.213/91.

 

Sem ignorar a Súmula 490 do STJ, pese embora o ditado que exprime, não se submete o presente decisum a reexame necessário, ao ter-se como certo que o valor da condenação não superará um mil
salários mínimos (artigo 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil).

 

Informe-se a Agência (APSADJ) acerca desta sentença, a fim de que não faça cessar, sem autorização judicial, a tutela de urgência deferida nos presentes autos.

 

Solicite-se o pagamento dos honorários periciais arbitrados, conforme decisão de ID 13357467 - Pág. 77, em favor do senhor Perito que concluiu o trabalho técnico.

 

Publicada neste ato. Intimem-se.

 

[1] Conforme prevê o enunciado nº 204 das Súmulas do E. STJ: “OS JUROS DE MORA NAS AÇÕES RELATIVAS A BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS INCIDEM A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA”.

[2] Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação de mora, haverá a incidência de uma única vez, até o efetivo
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

MARíLIA, 28 de março de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001856-59.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SOMAR LM CONSTRUTORA LTDA - EPP, LUIZ CARLOS MERCADANTE, RITA LAZARA CAMPOS MERCADANTE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Em face do informado nas certidões de IDs 15137163 e 15798005, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 15
(quinze) dias.

Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, sobreste-se o andamento da presente ação, a fim de que aguarde provocação da parte
interessada.                             

Intime-se e cumpra-se.
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   MARíLIA, 28 de março de 2019.

 

 

3ª Vara Federal de Marília

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000337-23.2007.4.03.6111
EXEQUENTE: ANA CRISTINA GOMES HATUM, ANNA MARIA GOMES HATUM, SIDNEY TAKASHI INAMURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO BATISTA CAPPUTTI - SP168921
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO BATISTA CAPPUTTI - SP168921
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO BATISTA CAPPUTTI - SP168921
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470

 

   DESPACHO

 

Vistos.

Nos termos do artigo 4º, I, “b”, da Res 142 PRES, de 20/07/2017, fica a CEF intimada a proceder, no prazo de 05 (cinco) dias, à conferência dos documentos
digitalizados pela parte apelante, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Decorrido o prazo acima concedido e não havendo oposição quanto à virtualização realizada, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Intime-se e cumpra-se.

Marília, 28 de março de 2019.

Vistos.Intime-se a exequente para que se manifeste sobre os informados nos documentos ID 14807855 e ID 15815655.Cumpra-se.
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001626-51.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: FABIO VICENZOTO MARILIA - ME, FABIO VICENZOTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Intime-se a exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre as diligências negativas informadas nos documentos de ID 14807855 e ID 15815655, requerendo o que entender de direito
para prosseguimento.

Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, sobreste-se o andamento da presente ação, a fim de que aguarde provocação da parte interessada.

Cumpra-se.

Marília, 28 de março de 2019.

 

3ª Vara Federal de Marília

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001523-32.2017.4.03.6111
AUTOR: DEBORA CIRILO DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EVA GASPAR - SP106283
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   DESPACHO

 

Vistos.

Nos termos do artigo 4º, I, “b”, da Res 142 PRES, de 20/07/2017, fica a parte autora intimada a proceder, no prazo de 05 (cinco) dias, à conferência dos documentos
digitalizados pela Fazenda Nacional, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Decorrido o prazo acima concedido e não havendo oposição quanto à virtualização realizada, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Intime-se e cumpra-se.

Marília, 28 de março de 2019.

3ª Vara Federal de Marília

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004698-05.2015.4.03.6111
AUTOR: ANTONIO APARECIDO RODRIGUES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1481/1620



Advogado do(a) AUTOR: MARILIA VERONICA MIGUEL - SP259460
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

   DESPACHO

 

Vistos.

Providencie a parte autora a regularização da virtualização do presente feito, com observância do disposto no artigo 3º, § 1º, "a", da Res. PRES 142, de 20/04/2017. Promova a digitalização integral do
processo físico, observando a ordem sequencial das folhas  do processo.

Concedo-lhe, para tanto, o prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.

Marília, 28 de março de 2019.

3ª Vara Federal de Marília

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003827-43.2013.4.03.6111
AUTOR: UNIÃO FEDERAL
 
RÉU: MARCOS PIASSI SIQUARA
Advogado do(a) RÉU: KEYTHIAN FERNANDES DIAS PINHEIRO - SP234886
 

  DESPACHO

 

Vistos.

Nos termos do artigo 12, I, “b”, da Res PRES, de 20/07/2017, fica o executado intimado a proceder, no prazo de 05 (cinco) dias, à conferência dos documentos digitalizados pela exequente, indicando
eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Intime-se.

Marília, 28 de março de 2019.

3ª Vara Federal de Marília

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000562-69.2018.4.03.6111
AUTOR: CELIA REGINA MORAL
Advogado do(a) AUTOR: NESSANDO SANTOS ASSIS - SP167638
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, FIDUCIAL CONSULTORIA & SERVICOS LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631
Advogados do(a) RÉU: MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES HORTA - SP175412-A, ANA AMELIA RAQUELO - MG146998
 

   DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, com observância do disposto nos artigos 337 c.c. 351, 437 e 477, parágrafo primeiro, todos do CPC.

Intime-se.

Marília, 28 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001393-20.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON CHICORIA JARDIM - SP249680
RÉU: FABIO CAPELETO PATROCINIO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Decorreu, na espécie, o prazo para  pagamento ou  oposição de embargos. Disso resulta a constituição, de pleno direito, do título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, conforme
disposto no artigo 701, parágrafo segundo, do CPC. Intime-se, pois, a CEF para que se manifeste em prosseguimento, requerendo a intimação da devedora para pagamento do débito conforme previsto no artigo 523 do
mesmo Código, pedido que deverá vir instruído com memória atualizada do débito.

Concedo, para tanto, prazo de 15 (quinze) dias.

Publique-se.

Marília, 28 de março de 2019.

 

 

3ª Vara Federal de Marília

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004113-50.2015.4.03.6111
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AUTOR: MARCOS ANTONIO FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: JOAQUIM ALVES DE SANTANA - SP301307, MARIANA DE OLIVEIRA DORETO CAMPANARI - SP300817
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO

 

Vistos.

Em face do disposto no artigo 11 e  parágrafo único da Resolução PRES nº 142/2017, aguarde-se a inserção dos documentos digitalizados pelo interessado, com observância do disposto no artigo 10 do
referido artigo, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

Marília, 28 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002611-83.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: ANITA PATINHO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO - SP265200
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Petição de ID 15652365: Nada que decidir. No ofício requisitório de ID 15407370 consta que o requerente renuncia ao excedente do valor limite para RPV. Dessa forma, não há o que corrigir no referido
ofício.

Prossiga-se com a transmissão dos ofícios expedidos.

Publique-se e cumpra-se.

Marília, 29 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000187-68.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MARCOS PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Dê-se ciência à parte autora do cumprimento informado pelo INSS no documento ID 15784263.

Aguarde-se por 05 (cinco) dias requerimentos das partes.

No silêncio, tornem concluso para extinção.

Intime-se pessoalmente o INSS.

Cumpra-se.               

Marília, 28 de março de 2019.

Expediente Nº 4542

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000578-11.2018.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 873 - FABIO BIANCONCINI DE FREITAS) X JOSE LUIZ VALDERRAMO(PR054394 - MAURO SERGIO MARTINS DOS SANTOS
E PR079325 - JAYNE MARIA NOGUEIRA)
Vistos.Fl. 302.O artigo 185 e 1º do CPP estabelece a regra: o interrogatório do acusado é presencial.Excepcionalmente pode ser feito por videoconferência, desde que a medida seja necessária para atender a uma das
finalidades elencadas nos incisos de I a IV, do parágrafo 2º, do sobredito preceptivo (prevenir risco à segurança pública, dificuldade de comparecimento do interrogando por enfermidade ou outra circunstância pessoal,
impedir influência do réu no ânimo de testemunha ou da vítima e responder à gravíssima questão de ordem pública).Tirante isso, será requisitada a apresentação do réu preso em juízo ( 7º, do multicitado art.185 do
CPP).Assim, por não vislumbrar a ocorrência de nenhuma das hipóteses excepcionais acima referidas, indefiro o pedido de realização de interrogatório do réu, por meio de videoconferência, com extensão ao Juízo Federal
de Bauru/SP, cuja competência abrange Pirajuí/SP, e ao Juízo Federal de Londrina/PR.Noutro giro, considerando a alteração do local de custódia do réu certificada à fl. 294, depreque-se ao Juízo de Direito da Comarca
de Pirajuí/SP a intimação pessoal do réu JOSÉ LUIZ VALDERRAMO (RG: 9.227.932-4 SESP/PR, CPF: 057.956.789-37), atualmente custodiado na Penitenciária de Pirajuí II. Na oportunidade, será cientificado de
todos os termos desta decisão e da decisão de fls. 281/281-vº, bem assim acerca da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 25/04/2019, às 14 horas, oportunidade em que serão inquiridas testemunhas e
promovido seu interrogatório. No ato deverá estar presente, requisitada sua apresentação, acompanhado de advogado, à alternativa de nomeação de defensor para o ato, às suas expensas no final (art. 263, único, do
CPP).Cópia desta decisão há de fazer as vezes de carta precatória.Em complemento à requisição de escolta já encaminhada à polícia federal, comunique-se o teor desta à DPF em Marília, para conhecimento do atual local
da custódia do réu preso.Publique-se e cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000513-21.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: JULIANA CRUZ APOLINARIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO - SP164723
IMPETRADO: DIRETOR FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO, DIRETOR-PRESIDENTE DO BANCO DO BRASIL S/A, MINISTRO DA SAÚDE, UNIÃO FEDERAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - FNDE, BANCO DO BRASIL SA
 
 
 

     D E C I S Ã O

Fls. 45/46: recebo como aditamento à inicial.

 

Grosso modo, trata-se de apreciar pedido de liminar em que se requer a imediata suspensão das cobranças relativas ao FIES, tanto em face da impetrante quanto em face de seus fiadores, prorrogando-
se o período de carência enquanto perdurar a residência médica, conforme previsão do artigo 6º-B, §3º, da Lei nº 10.260/01.

 

Entendo necessário postergar-se a análise do pedido de liminar.

 

Afinal, as tutelas sumárias também são âmbito de incidência do princípio constitucional do contraditório.

 

Nesse sentido, a concessão de liminar em mandado de segurança sem a ouvida da parte contrária é medida excepcional, só possível se houver risco de que a notificação da autoridade impetrada
comprometa a eficácia da medida ou se o aguardo das informações provocar o perecimento do direito.

 

Não é o caso dos autos, porém.

 

Ademais, em que pese a alegação de que cobranças haviam sido feitas, vê-se de fl. 32 que todas as amortizações do contrato foram seguidas do estorno do valor correspondente, até a data de impressão
do documento.

 

Assim, nesse momento processual, não verifico perigo atual, grave e iminente de dano irreparável ou de difícil reparação que não possa aguardar a vinda das informações para só após apreciar-se o
pedido de liminar.

 

Como se isso não bastasse, é sempre de bom alvitre que antes se ouça a autoridade impetrada sobre os termos da petição inicial, a fim de que se tenha um melhor campo de análise.

 

Diante do exposto, postergo a apreciação do pedido de liminar para momento ulterior à vinda das informações.

 

Notifique-se a autoridade impetrada a prestar informações no prazo de 10 (dez) dias (Lei 12.016/2009, art. 7º, inciso I).

 

Dê-se ciência aos órgãos de representação judicial, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingressem no feito (Lei 12016/2009, art. 7º, inciso II).

 

Decorrido o decêndio com ou sem as informações, remetam-se os autos urgentemente à conclusão para a apreciação do pedido de tutela de urgência.

    RIBEIRãO PRETO, 13 de março de 2019.

 

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5008542-94.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO
 
DEPRECADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Para cumprimento do ato deprecado, determino a expedição de mandado visando à citação da executada para os termos do artigo 829 e seguintes do CPC, ficando desde logo garantido ao Oficial
de Justiça designado para o cumprimento do referido ato, as benesses do art. 212, § 2º, do CPC.
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Com juntada do mandado cumprido, devolva-se a presente precatória ao juízo deprecante com as homenagens deste juízo.

Cumpra-se.              

 

RIBEIRÃO PRETO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000186-13.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: VERA TEREZINHA CUSTODIO, CARLOS AUGUSTO CUSTODIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Concedo à parte autora o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da determinação de ID nº 11654189. 

Int.-se. 

           

 

RIBEIRÃO PRETO, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007980-85.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: AUREA TEIXEIRA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO LUIZ LIMA DE MORAES - SP147195, IVAN LOURENCO MORAES - SP312632, ROBERTO DOMINGUES MARTINS - SP145537
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para que proceda à emenda da inicial, indicando a opção pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação, nos termos do art. 319, VII, NCPC.

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Int.-se. 

              

 

RIBEIRÃO PRETO, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001572-78.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: PEREIRA ADVOGADOS - EPP, MAGEL TRANSPORTES E SERVICOS GERAIS DA LAVOURA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA - SP209957
Advogado do(a) EXEQUENTE: MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA - SP209957
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                 ID 15750704: defiro. Anote-se.

              Tendo em vista o requerimento da União  de ID 14883015 e o arresto solicitado  no ID 15750704,  oficie à UFEP, com urgência, para que coloque o valor referente ao ofício requisitório  n° 20190012477 à
disposição deste Juízo.

              Intime-se e cumpra-se.

 

   RIBEIRÃO PRETO, 28 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001637-39.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SR - SUCATAS RIBEIRAO COMERCIO DE SUCATAS EM GERAL LTDA, NAIR WAQUED BARONE, OTAVIA AGOSTINHO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO AMARAL - SP131842
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO AMARAL - SP131842
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO AMARAL - SP131842
 
 

  

    D E S P A C H O

 

                                           Intimem-se as executadas para os termos do art. 12, inciso I, alínea “b”, da resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, que assim dispõe:

 Art. 12. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, compete à Secretaria do órgão judiciário:

I - Nos processos eletrônicos:

a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;

b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti. 

 

                                 Não sendo levantadas divergências, ficam os executados intimados, na pessoa de seu(s) advogado(s) constituído(s), para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, a quantia de R$279.696,12 (duzentos e
setenta e nove mil, seiscentos e noventa e seis reais e doze centavos), sob as penas do artigo 523, §1º do NCPC.

 

                                Decorrido o prazo acima assinalado e no silêncio, fica desde logo acrescido ao montante exequendo o percentual de 10% (dez por cento) relativo à multa, bem como 10% (dez por cento) de
honorários advocatícios, nos termos do aludido dispositivo, devendo-se intimar a exequente, a fim de apresentar a planilha atualizada do débito, no prazo de 10 (dez) dias.

                                Não se manifestando a exequente, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

                                 Intimem-se e cumpra-se.  

 

   RIBEIRÃO PRETO, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001927-25.2017.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: AGENOR HENRIQUE CAMARGO - SP151052
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

                         Trata-se de ação sob o procedimento comum na qual o autor alega a presença de condições legais para a concessão da aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição pela fórmula
85/95. Pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço prestado em condições especiais e o benefício previdenciário a partir da data do requerimento administrativo (10.08.2016).

 

Juntou documentos.

 

O pedido de produção de provas pericial e testemunhal foi indeferido, tendo sido dado oportunidade ao autor para apresentar outros documentos indicativos de sua pretensão, sob pena de preclusão (fls.
65/66 – ID 3503168).

 

O autor alegou em petição que nos autos do processo administrativo nº 170.910.754-2 os períodos de 01.09.1990 a 28.04.1995 e de 29.04.1995 a 05.03.1997 já foram reconhecidos como especiais,
conforme análise e decisão técnica de atividade especial realizada em 27.03.2015. Esclareceu, ainda, que ingressou com outro processo administrativo nº 160.064.654-6 (fls. 68/71 – ID 3611674).  

 

Citado, o INSS pugnou pela improcedência dos pedidos, sustentando não estarem presentes os requisitos legais. Alegou, ainda, a prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o
ajuizamento da ação. Aduziu, outrossim,  a ausência de prévia fonte de custeio e de contribuições pagas com atraso. Salientou a necessidade de comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, bem como a
impossibilidade de enquadramento de agentes biológicos nos períodos posteriores a 29.04.1995, tendo em vista não restar comprovada a exposição habitual e permanente a agentes nocivos e insalubres. Reforçou, ainda,
que não reitera a análise e decisão técnica de atividade especial contida nas fls. 59/60 do PA juntado, pois o PPP tem o próprio autor como responsável pelos registros ambientais, o que equivale ao depoimento pessoal.
Observou, ainda, a neutralização ou atenuação dos agentes nocivos com o uso adequado de equipamentos de proteção.
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Manifestação do autor (fls. 284/287 – ID 4008641, fls. 291/301 - ID 4214603 e fls. 303/306 – ID 4308137) e do INSS (fls. 318/319 - ID 4985226).

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o que importa como relatório.

 

Decido.

 

No presente caso não se constata a ocorrência da prescrição, pois a DER é igual a 10.08.2016 e a presente demanda foi ajuizada em 09.08.2017.

 

O autor pretende o reconhecimento das atividades exercidas em condições especiais no período de 01.09.1990 a 10.08.2016 como engenheiro de segurança do trabalho para Hospital São Francisco
Sistemas de Saúde S/E Ltda.

 

Consigne-se que o INSS na contestação apresentada em 01.12.2017 (fls. 257/282 - ID 3704559) expressamente alegou que não reitera a análise e decisão técnica de atividade especial contida nas fls.
59/60 do PA juntado aos autos, a qual considerou em 27.03.2015 a especialidade dos períodos de 01.09.1990 a 28.04.1995 e de 29.04.1995 a 05.03.1997 laborados para o Hospital São Francisco. Reforçou, assim,
que todo o período trabalhado no Hospital São Francisco é controvertido.

 

Para obtenção da aposentadoria especial mister se faz o preenchimento de três requisitos, quais sejam: 1) a qualidade de segurado do autor, requisito essencial para a concessão de qualquer benefício
previdenciário; 2) a comprovação do tempo de serviço em condições especiais; 3) a superação do período de carência exigido, conforme artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, por sua vez, exige-se, até a EC n.º 20/98, em resumo, que o segurado conte com, pelo menos, 30 anos de serviço, se homem,
ou 25 anos de serviço, se mulher (proventos proporcionais ao tempo de contribuição).

 

Pois bem, a primeira questão de essencial importância à solução da lide consiste em saber se o autor efetivamente esteve exposto a agentes físicos, químicos e/ou biológicos, nos períodos mencionados na
peça exordial, que tornavam a atividade por ele exercida insalubre.

 

Nesse ponto, observo que a legislação a ser aplicada é a vigente no período em que a atividade foi exercida. Assim, é possível o reconhecimento do trabalho exercido em condições especiais com base na
categoria profissional do trabalhador, desde o início de vigência dos Decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79 até 28/04/1995, com o advento da Lei n.º 9.032/95, que passou a exigir a comprovação da efetiva exposição
aos agentes nocivos em caráter permanente.

 

A partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória n.º 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, passou a ser exigível a apresentação de laudo
técnico para a caracterização da atividade especial.

 

Com relação à perícia por similaridade, entendo que este meio de prova não revela de forma fidedigna as condições em que a demandante exerceu suas atividades em época pretérita, porquanto não
comprovada a identidade das condições de trabalho nesse local e na empresa paradigma, sendo certo, ainda, que o fato de as empresas atuarem no mesmo ramo de atividade se mostra insuficiente para tal desiderato.

 

No mesmo sentido, colaciono jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

“EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA . TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE NÃO RECONHECIDA 1. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de

que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997

e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 2. Não é possível o reconhecimento da natureza especial de atividade

por similaridade, nem por testemunhos de funcionários ou empregadores, razão pela qual entendo que o laudo técnico não comprova as alegadas condições especiais. 3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido.”

(APELREEX 00144907120064039999) APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO – 1105940, TRF3,7ª Turma, e-DFJ3 Judicial 1 Data:08/03/2012, Data Publicação 16/02/2012- JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES). 

 

Assim, a análise da natureza especial das atividades exercidas pela parte autora deverá ser feita com base nos documentos constantes nos autos e no devido enquadramento nos Decretos 53.831/64,
83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99.

 

Fixadas essas premissas, registro que, em relação ao período de 01.09.1990 a 10.08.2016 como engenheiro de segurança do trabalho para Hospital São Francisco, conforme constou do Perfil
Profissiográfico Previdenciário – PPP (fls. 74/76 - ID 3611682), o autor executou as seguintes atividades:
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“Planeja, coordena e controla as atividades do serviço especializado de segurança e medicina do trabalho, planejando as atividades, estabelecendo metas e rotinas de trabalho, aprovando e
vistando documentação, acompanhando e/ou orientando os técnicos de segurança do trabalho e enfermeira do trabalho na execução das atividades, dirimindo dúvidas, solucionando problemas, visando
garantir o perfeito funcionamento da área. Faz inspeções técnicas para a identificação de condições inseguras e insalubres reais e potenciais no ambiente de trabalho, analisando laudos elaborados pelos
técnicos de segurança do trabalho quanto a instalações, móveis e equipamentos utilizados, posições de trabalho assumidas, elementos químicos e/ou físicos detectados e que possam causar acidentes e/ou
danos à saúde física e mental do funcionário, bem como a não adequação das instalações às normas e legislações vigentes, elaborando laudos definitivos acerca das inspeções realizadas e propondo medidas
corretivas/preventivas, submetendo à apreciação da Diretoria para posterior implementação das ações propostas, visando garantir a preservação da saúde do funcionário e a manutenção das condições de
segurança e higiene no local de trabalho. Elabora políticas e normatizações, bem como propõe o ajuste de métodos de trabalho para adequação às normas de segurança e higiene do trabalho, efetuando
estudos e análises, pesquisando legislações e bibliografia técnica  e/ou analisando dados internos, verificando a sua viabilidade econômico-financeira, propondo e coordenando a sua implementação,
objetivando a garantia das condições adequadas de trabalho. Ministra treinamentos inerentes a sua área de atuação, tais como: utilização de EPI, prevenção de riscos ambientais, combate a incêndios e afins,
difundindo conceitos práticos e teóricos aos funcionários, visando a preservação da saúde física e mental do trabalhador no ambiente de trabalho. Mantém-se permanentemente atualizado quanto à legislação
de segurança, medicina e higiene do trabalho, através da leitura de revistas, livros e boletins periódicos especializados, participando de feiras, congressos técnico-científicos, visando a sua correta aplicação na
empresa e garantir o atendimento às exigências legais. Organiza as CIPA, promovendo eleições para a sua composição, participando de reuniões periódicas, bem como atua, juntamente com as gerências e
coordenações da área na organização das SIPAT. Faz o PPRA, bem como fornece informações para a execução do PCMSO, levantando, triando, tratando e analisando informações para a sua composição,
visando atender a legislação vigente e resguardar a saúde física e mental dos funcionários. Atua como preposto da empresa junto a órgãos públicos e privados, representando-a em seus diversos interesses,
bem como atende fiscalização nas questões relativas a segurança e higiene do trabalho. Elabora relatórios e demonstrativos diversos acerca das atividades da área, triando, compilando, analisando e
consolidando dados, a fim de subsidiar informações à Diretora para suporte à tomada de decisões. Administra o pessoal sob sua responsabilidade, contratando/demitindo funcionários, dimensionando e
remanejando colaboradores para áreas deficitárias, providenciando a aplicação de promoções/punições, elaborando escalas de revezamento/férias, avaliando o desempenho das equipes, atendendo
colaboradores, visando buscar soluções a problemas que interfiram na produtividade/relacionamento da equipe, promovendo reuniões periódicas a fim de tratar de assuntos pertinentes à área, objetivando
garantir a harmonia no local de trabalho.”

 

Não obstante as atividades desenvolvidas pelo autor terem sido exercidas em ambiente hospitalar, a legislação previdenciária pretendeu abranger, para reconhecimento de atividades exercidas com efetiva
exposição a agentes agressivos e nocivos à saúde, apenas aquelas que demandem contato direto e imediato com os doentes ou materiais neles utilizados, não bastando, para tanto, a mera sujeição a contágio que
eventualmente possa advir de outro tipo de contato. 

 

Ademais, ao exercer o labor no Hospital São Francisco, o autor executou outras atividades em períodos concomitantes (de 02.05.1995 a 16.05.1996 para Indústria de Papel Ribeirão Preto Ltda, de
06.08.2002 a 30.06.2008 para Barão de Mauá, de 14.11.2005 a 23.04.2007 para Supermercado Gimenes Ltda, de 22.10.2007 a 29.02.2012 para Santa Luiza Agropecuária Ltda e de 13.01.2010 a 23.05.2012 para
Isidório & Moraes Papéis e Embalagens Ltda), demonstrando que aquele não fora exercido de forma habitual e permanente.

 

Portanto, não resta evidenciado que o autor esteve submetido ao agente nocivo “Agentes Biológicos”, previsto nas legislações Decreto nº 53.831/64, Código 1.3.2, e Decreto nº 83.080/79, Código 1.3.4,
e, principalmente no item 3.0.1, dos Decretos n. 2.172/97 e nº 3.048/99, vigentes ao tempo do desempenho das atividades descritas no período citado acima, de onde se extrai que se consideram insalubres os trabalhos
em estabelecimento de saúde em contato permanente com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, nas atividades discriminadas entre as do código
2.1.3 do Anexo II (médicos, médicos-laboratoristas (patologistas), técnicos de laboratório, dentistas, enfermeiros), visto que não demonstrados sua exposição e contato com vírus, microorganismos e bactérias.

 

Dessa forma, o autor não faz jus ao benefício pleiteado de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição pela fórmula 85/95 a partir da data do requerimento administrativo
(10.08.2016), pois perfaz um total de tempo de serviço de 31 (trinta e um) anos e 02 (dois) dias, conforme tabela:

 

 
Atividades profissionais

Esp Período Atividade comum

 

Atividade especial

 

  admissão saída a m d a m d

1 Crea   06/11/1980 05/11/1981       -     11        30       -       -          -

2 Fundação Prefeito Faria Lima  09/02/1982 31/12/1982       -     10        23       -       -          -

3 CI   01/05/1983 30/06/1983       -       1        30       -       -          -

4 CI   01/11/1983 30/08/1985      1       9        30       -       -          -

5 CI   01/09/1985 28/02/1986       -       5        28       -       -          -

6 CI   01/01/1989 31/05/1989       -       5          1       -       -          -

7 CI   01/07/1989 30/09/1989       -       2        30       -       -          -

8 Hospital São Francisco  01/09/1990 28/04/1995      4       7        28       -       -          -

9 Hospital São Francisco  29/04/1995 05/03/1997      1     10          7       -       -          -

10 Hospital São Francisco  06/03/1997 10/08/2016    19       5          5       -       -          -

 Soma:
 

   25 65 212 0 0 0

 Correspondente ao número de dias:     11.162 0

 Tempo total :     31 0 2 0 0 0

 Conversão: 1,40    0 0 0 0,000000

 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 31 0 2    
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido nos termos da fundamentação. DECLARO EXTINTO o processo, com resolução de mérito (art. 487, inciso I, do CPC).

 

Custas na forma da lei. Os honorários advocatícios, considerado o trabalho desenvolvido pelo patrono do réu e o teor do art. 85, parágrafos 2º, 3º e 4º, III, do CPC-15, são fixados em 10% sobre o
valor atualizado da causa, corrigidos nos moldes da Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal. 

 

P.R.I.

 

RIBEIRãO PRETO, 20 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000418-93.2016.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: VANIA DEBATIN GERZOSCHKOWITZ
Advogado do(a) AUTOR: KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO - SP202450
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Diz a autora na petição inicial que: (a) sua marido faleceu em 24.01.2011; (b) protocolizou requerimento administrativo do benefício de pensão por morte em 23.02.2011 (fls. 49/51); (c) o benefício foi
negado pelo INSS sob o argumento de que o segurado perdeu essa qualidade em 15.03.2002; (d) seu marido era proprietário das empresas Panificadora Visconde e Candy Shop Panificadora Ltda. e os pro-labores
assinados em 03.12.2010 comprovam a atividade nos meses de outubro e novembro de 2010; (e) a empresa Candy Shop Panificadora Ltda. estava cadastrada no SIMPLES NACIONAL, o que implicaria reconhecer que
havia contribuições para o INSS de seus funcionários e sócios administradores, concluindo, portanto, que a qualidade de segurado estaria mantida, fazendo jus ao benefício desde o óbito.  

 

Requereu a antecipação de tutela para a implantação do benefício e, a título de tutela definitiva, a condenação do INSS no pagamento de parcelas atrasadas devidas desde a data do óbito, corrigidas
monetariamente e acrescidas de juros, bem como de danos materiais.

 

Decisão de fls. 56/59 indeferiu o pedido de tutela de urgência.

 

Na sua contestação, o INSS disse estar agindo de acordo com a legalidade ao negar o benefício em face da perda da qualidade de segurado. Na eventualidade de ser acolhido o pedido, que seja
respeitado o prazo prescricional a partir da data do ajuizamento da presente ação e que os valores eventualmente devidos observem os termos da Lei 9.494/97, com as alterações da Lei 11.960/09 (fls. 95/99).

 

Houve réplica.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, conforme art. 74 da Lei 8.213/91.
 

A morte é inquestionável.

 

A certidão de óbito de fl. 16 demonstra que WALTER APARECIDO GERZOSCHKOWITZ faleceu em 24.1.2011.

 

Em relação à qualidade de segurado, a questão é mais complexa.

 

De acordo com a Lei 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.
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§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados

neste artigo e seus parágrafos.

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:
 
I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente;          (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (destacamos)
 
Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. (Incluído pela

Lei nº 9.528, de 1997)

§ 2º. Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo

anterior.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

Lendo-se os dispositivos acima reproduzidos, nota-se que os dependentes farão jus à pensão por morte se, na data do óbito, o falecido:

 

α) contribuía para os cofres da Previdência Social;

 

β) estava sem contribuir a menos de 12 (doze) meses (tolerância esta à qual a doutrina dá o apelido de “período de graça”);

 

γ) estava sem contribuir a menos de 24 (vinte e quatro) meses caso o segurado já tenha pagado mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção;

 

δ) conquanto sem contribuir a mais de 12 ou 24 meses, houvesse preenchido em vida os requisitos para a obtenção de aposentadoria de qualquer espécie.

 

Pois bem. Compulsando-se os autos, percebe-se que houve o transcurso de quase 09 anos entre a data da última contribuição e a data do óbito: a última contribuição do segurado foi em 01.2001 e o
óbito ocorreu em 24.1.2011 (fl. 16).

 

Assim, não foi reconhecido o direito ao benefício pleiteado em 23.2.2011 (e em 22.11.2014), tendo em vista a perda da qualidade de segurado do de cujus.

 

Ainda que enquadrado como contribuinte individual, nessa qualidade estava o falecido obrigado a recolher contribuições previdenciárias por iniciativa própria.

 

Com efeito, para os contribuintes individuais que trabalham por conta própria, não basta o simples exercício da atividade laborativa remunerada para que ocorra a filiação, que é condicionada ao efetivo
recolhimento das contribuições previdenciárias.

 

In casu, a última contribuição do de cujus deu-se em 01.2001 (fl. 79).

 

Nesse delineamento, não vejo como desconsiderar o requisito legal volvido à qualidade de segurado do cônjuge falecido, sendo de rigor o indeferimento do pleito de pensão por morte.

 

No que tange ao pedido de indenização por danos materiais, também não merece ser acolhido.

 

Para aferir a responsabilidade do Estado e o direito à indenização civil é necessário se provar, dentre outros elementos[1], o dano.

 

No caso dos autos, a autora não se socorre de qualquer documento que comprove a alegada lesão patrimonial para fazer jus à reparação.

 

Ao que parece, o pleito se confunde com o requerimento do pagamento das parcelas vencidas (‘atrasados’) decorrentes de eventual sentença de procedência do pedido de pensão por morte.

 

ISSO POSTO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos nos termos da fundamentação. DECLARO EXTINTO o processo, com resolução de mérito (CPC, art. 487, inciso I).

 

Os honorários advocatícios, considerado o trabalho desenvolvido pelo patrono do réu e o teor do art. 85, parágrafos 2º, 3º e 4º, III, do CPC-15, são fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa,
corrigidos nos moldes da Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, cuja execução deverá ficar suspensa diante do que dispõe o art. 98, § 3º, do CPC-15.

 

P.R.I. 

[1] O Poder Público possui responsabilidade objetiva fundamentada pela teoria do risco administrativo, com o consequente enquadramento dos atos lesivos praticados por seus agentes no artigo 37, § 6º da Constituição Federal. No entanto, para que seja possível a
responsabilização objetiva, deve-se comprovar a conduta lesiva, o resultado danoso e o nexo de causalidade entre ambos. 

 

 

 

RIBEIRãO PRETO, 20 de março de 2019.
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

                         Fls. 125/126 (ID 14850998): foram opostos embargos de declaração à sentença de fls. 120/124 (ID 14518626), apontando-se:

 

i) erro material no que tange ao período que deve ser incluso nos salários de contribuição da verba alimentar, pois a decisão determinou “mediante a inclusão, como salário-de-contribuição, dos
valores recebidos a título de auxílio-alimentação, no período de janeiro de 1995 a março de 2006...”, sendo que a data final dessas verbas é novembro/2007;

 

ii) contradição e omissão no que diz respeito à soma dos salários de contribuição das atividades concomitantes. 

 

É o breve relato. DECIDO. 

 

A impugnação deduzida nos presentes embargos é improcedente.

 

Consigne-se que o autor requereu expressamente na inicial, item 1: “após ser declarado por sentença que os valores recebidos a título de ticket alimentação devem ser somados aos salários-de-contribuição das

competências de janeiro/1995 a março/2006, revisar a RMI do benefício da parte autora (n. 46/149.660.643-1), a partir da data em que o mesmo lhe foi concedido, de forma que o mesmo seja recalculado na forma que o mesmo seja calculado na

forma da Lei n. 8.213/91”.

 

Assim, para melhor elucidar, transcrevo parte da sentença:

 

“Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar a ré a: a) proceder à revisão da RMI da aposentadoria especial da autora (NB 46/149.660.643-1), mediante a inclusão, como salário-de-contribuição, dos valores

recebidos a título de auxílio-alimentação, no período de janeiro de 1995 a março de 2006; b) pagar as  parcelas atrasadas devidas a partir da DIB, observado o quinquênio precedente ao ajuizamento da presente ação. DECLARO EXTINTO o

processo com resolução de mérito (CPC, art. 487, inciso I)”.

 

Dessa forma, o que se pretende é julgamento extra petita, pois a sentença foi proferida conforme o pedido exposto no item 1 da inicial (fl. 09 - ID 5486290).

 

De outro tanto não há de se falar em contradição e omissão no que diz respeito à soma dos salários de contribuição das atividades concomitantes, tendo em vista que a matéria foi apreciada segundo o
entendimento adotado por esse juízo, conforme fundamentação: 

 

“Ademais, sobre a soma de salários-de-contribuição de atividades concomitantes a autarquia deverá observar a legislação vigente à época do requerimento administrativo”. 

 

Pelo que se nota, a insurgência refere-se à matéria apreciada na sentença, cuja modificação pretendida extrapola os limites do art. 1.022 do Código de Processo Civil, adquirindo nítido contorno
infringente e objetivando, portanto, rejulgamento da causa. 

 

                          Eventual inconformismo com a orientação jurídica adotada no aludido decisum deve ser manifestado em recurso próprio.  

 

 Ausente, assim, quaisquer vícios a autorizar a reforma do julgado, uma vez que a matéria posta ao crivo do judiciário restou apreciada.

 

ISSO POSTO, CONHEÇO dos embargos, posto que tempestivos, para deixar de ACOLHÊ-LOS, considerando a inexistência de quaisquer vícios, com fulcro no artigo 1.024, do Código de Processo
Civil.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

RIBEIRãO PRETO, 20 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004757-27.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIA LUZIA ARCANJO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

                        Fls. 115/116 (ID 14939079): foram opostos embargos de declaração à sentença de fls. 110/114 (ID 14687832), apontando-se omissão no que diz respeito à soma dos salários de contribuição das
atividades concomitantes.

 

É o breve relato. DECIDO.

 

A impugnação deduzida nos presentes embargos é improcedente.

 

Não há de se falar em omissão no que diz respeito à soma dos salários de contribuição das atividades concomitantes, tendo em vista que a matéria foi apreciada segundo o entendimento adotado por esse
juízo, conforme fundamentação:

 

“Ademais, sobre a soma de salários-de-contribuição de atividades concomitantes a autarquia deverá observar a legislação vigente à época do requerimento administrativo”. 

 

Pelo que se nota, a insurgência refere-se à matéria apreciada na sentença, cuja modificação pretendida extrapola os limites do art. 1.022 do Código de Processo Civil, adquirindo nítido contorno
infringente e objetivando, portanto, rejulgamento da causa.

 

                          Eventual inconformismo com a orientação jurídica adotada no aludido decisum deve ser manifestado em recurso próprio.  

 

 Ausente, assim, quaisquer vícios a autorizar a reforma do julgado, uma vez que a matéria posta ao crivo do judiciário restou apreciada.

 

ISSO POSTO, CONHEÇO dos embargos, posto que tempestivos, para deixar de ACOLHÊ-LOS, considerando a inexistência de quaisquer vícios, com fulcro no artigo 1.024, do Código de Processo
Civil.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

RIBEIRãO PRETO, 20 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000631-02.2016.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: A. ORNELAS DE ALMEIDA - EPP, ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

Tendo em vista o requerimento de fl. 286/287, JULGO por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA EM PARTE A EXECUÇÃO promovida pela Caixa em
face de A. ORNELAS DE ALMEIDA - EPP E OUTRO, no que tange ao contrato n. 242138734000024766, nos termos do artigo 775 e 925 do Código de Processo Civil/2015.

 

Já no que se refere aos contratos n. 2138003000007529, 242138606000072750, 242138734000008990, 242138734000009295 e 242138734000009961, requeira a exequente o que
entender de direito visando ao prosseguimento do feito.

 

Nada sendo requerido, ao arquivo, por sobrestamento.

 

                                           P.R.I. 

 

RIBEIRãO PRETO, 20 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006761-37.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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EXECUTADO: JOSE MARCOS LICERAS - EPP, JOSE MARCOS LICERAS, ROBERTA APOLINARIO LICERAS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Tendo em vista o requerimento da exequente de ID 14368043, JULGO por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A EXECUÇÃO promovida pela CEF em face de JOSE
MARCOS LICERAS - EPP E OUTROS, nos termos do artigo 924, II e 925 do Código de Processo Civil.

 

Certificado o trânsito em julgado e silentes as partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se.

 

RIBEIRãO PRETO, 21 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007288-86.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO
Advogado do(a) EXECUTADO: HAMILTON CACERES PESSINI - SP126873
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado constituído, para os termos do art. 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017,
que assim dispõe: 

Art. 12. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, compete à Secretaria do órgão judiciário:

I - Nos processos eletrônicos:

a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;

b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Não sendo levantadas divergências, fica o executado intimado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, da quantia de R$ 2.525,50 (dois mil, quinhentos e
vinte e cinco reais e cinquenta centavos), sob pena de incidência das penalidades previstas no art. 523, §1º, do CPC.

                                 Decorrido o prazo acima assinalado e no silêncio, fica desde logo acrescido ao montante exequendo o percentual de 10% (dez por cento) relativo à multa, bem
como 10% (dez por cento) de honorários advocatícios, nos termos do aludido dispositivo, devendo-se intimar a exequente, a fim de apresentar a planilha atualizada do débito, bem como
requerer o que for de seu interesse para o regular prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias.

                               Intimem-se e cumpra-se.

              

 

RIBEIRÃO PRETO, 20 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005833-86.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: EDIMILSON ANTONIO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI - SP225003
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante os termos da decisão de ID nº 13559076, cite-se conforme requerido.

Deixo de designar a audiência a que alude o art. 334 do CPC-2015, tendo em vista que in casu não se admite a autocomposição (art. 334, § 4º, II).

Int.-se. 
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RIBEIRÃO PRETO, 20 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007382-34.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: JOSE LUIZ MATTHES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a União (Fazenda Nacional) para os termos do art. 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, que assim dispõe: 

Art. 12. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, compete à Secretaria do órgão judiciário:

I - Nos processos eletrônicos:

a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;

b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Não sendo levantadas divergências, fica desde já a União intimada para os fins do art. 535, do CPC. 

Havendo concordância, venham os autos conclusos. Caso contrário, dê-se vista à autora pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Anuindo o autor com os cálculos apresentados pela União, venham conclusos. De outra forma, remetam-se os autos à Contadoria para conferência dos
cálculos de liquidação, de sorte a verificar sua conformidade com a coisa julgada. 

Deverá a Contadoria instruir os seus cálculos com informação detalhada dos pontos divergentes, dando-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias. 

Intime-se e cumpra-se.

              

 

RIBEIRÃO PRETO, 21 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008634-72.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: UNIMED NORDESTE PAULISTA - FEDERACAO INTRAFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MEDICAS
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO CASTILHO MACHADO - SP291667
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              ID 13324796: nada a prover, tendo em vista a decisão declinatória de competência proferida.

           Cumpra-se a decisão de ID 13276055, com urgência.

            Intime-se.

 

   RIBEIRÃO PRETO, 22 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006926-84.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: JENYFFER KAROLLINE BEZERRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PRISCILA GOMES BARBAO - PR36440
IMPETRADO: PRESIDENTE DO FNDE, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                          Indefiro o pedido de fls. 191/192 (ID 15377850), haja vista que a autoridade impetrada já foi devidamente notificada, conforme certidão de fls. 187/188 (ID 13563596/13563599).

 
 
     Vista ao Ministério Público Federal para seu indispensável opinamento.
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     Após, conclusos para sentença.
 
     Intimem-se. 

 

   RIBEIRãO PRETO, 22 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000074-10.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: SANDRA ANDRADE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA ALVES PORTUGAL - SP245415
RÉU: UNIESP S.A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                      Defiro o pedido de fl. 116 (ID 15505885) para remarcar a audiência de conciliação, tendo em vista que não houve tempo hábil para que a requerida (UNIESP) providenciasse o seu
comparecimento.

 

                                     Assim, redesigno o dia 29/05/2019, às 16:00 h, para realização da audiência de conciliação, a qual será realizada na Central de Conciliação situada nesta Justiça Federal.

            Intimem-se as partes com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência da data da audiência. 

                                      Cumpra-se.   

 

   RIBEIRãO PRETO, 25 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000615-43.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: COPLANA - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

                                      Manifeste-se a impetrante, em 05 (cinco) dias, sobre a informação/documentos de fls. 260/272 (ID 15463968).

 

          Após, conclusos.

                                   Intimem-se.             

 

   RIBEIRãO PRETO, 26 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004805-47.2013.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: VICENTE PAULO BERNARDES
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

             Intime-se o executado para os termos do art. 12, inciso I, alínea “b”, da resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, que assim dispõe:

Art. 12. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, compete à Secretaria do órgão judiciário:

I - Nos processos eletrônicos:
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a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;

b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti. 

             Não sendo levantadas divergências, fica desde já o INSS intimado para os fins do art. 535, do CPC.

             Havendo concordância, venham os autos conclusos. Caso contrário, dê-se vista ao autor pelo prazo de 15 (quinze) dias.

             Anuindo o autor com os cálculos apresentados pelo INSS, venham conclusos. De outra forma, remetam-se os autos à Contadoria para conferência dos cálculos de liquidação, de sorte a verificar sua conformidade
com a coisa julgada.

             Deverá a Contadoria instruir os seus cálculos com informação detalhada dos pontos divergentes, dando-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.

             Sem prejuízo, promova a Secretaria à alteração da classe destes autos para “Cumprimento de Sentença”, devendo figurar como exequente o autor e como executado o INSS.

              

   RIBEIRÃO PRETO, 26 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004613-12.2016.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARCOS DE PAULA MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                Tendo em vista que o INSS já se manifestou na petição de ID 14962635 – páginas 122/131 no sentido de que não procederá a conferência dos documentos digitalizados,
encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo.  

             Intime-se e cumpra-se.            

                 RIBEIRÃO PRETO, 26 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002161-92.2017.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CARLITON DA SILVA CARNEIRO
Advogado do(a) AUTOR: CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS - SP332845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                            Nos termos do artigo 4º, I, b, da Resolução n° 142/2017 da Presidência do Eg. TRF/3ª Região, intime-se INSS para proceder à conferência dos documentos
digitalizados, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades. 

Nada sendo indicado, decorrido o prazo sem manifestação ou havendo recusa do INSS em realizar a conferência, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo.  

                                   Intime-se e cumpra-se.
          

 

   RIBEIRÃO PRETO, 26 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005671-50.2016.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: GILBERTO AMADOR DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI - SP225003
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o INSS já se manifestou na petição de ID 14601789 – páginas 189/197 no sentido de que não procederá a conferência dos documentos
digitalizados, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo. 
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Intime-se e cumpra-se.

 

   RIBEIRÃO PRETO, 26 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000551-04.2017.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO AZEVEDO KAIRALLA - SP143415
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Em que pese a decisão de ID 2111241, in fine, verifico que o acórdão do STF (RE 574.706) ainda não transitou em julgado; logo, os efeitos da pronúncia de inconstitucionalidade da inclusão do ICMS
nas bases de cálculo do PIS e da COFINS ainda podem sofrer modulações no tempo.

 

Dessa forma, tendo em vista a relação de prejudicialidade externa com o referido RE 574.706, notadamente no que toca à pretensão compensatória, determino a suspensão do presente feito nos termos
do art. 313, inciso V, alínea “a”, do CPC, até o trânsito em julgado da decisão no STF.

 

Intimem-se.

RIBEIRÃO PRETO, 20 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002827-71.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: WILMES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105, MARTA HELENA GERALDI - SP89934, ALEX AUGUSTO ALVES - SP237428, DANIEL TOBIAS VIEIRA - SP337566
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Intimado para os termos do artigo 535 do CPC, o INSS manifestou expressamente (ID 8587140) concordância com os valores apresentados pela parte exequente, na ordem de R$
316.058,34.

Tendo em vista tratar-se de dinheiro público, os autos foram remetidos ao Setor de Cálculos para conferência, apurando-se, de acordo com a planilha de ID 11694610 o montante de R$
350.223,26.

Assim, a teor do disposto nos artigos 771, parágrafo único c.c. 322, §1º, do Estatuto Processual Civil, aliado ao fato de que a lei não obriga o vencedor a executar todo o julgado, se apenas
quer executá-lo em parte (RTJ 79/987, nota 5 ao art. 569 do CPC, in Theotônio Negrão, 26ª edição, Saraiva), determino que a execução prossiga conforme os valores indicados pelo exequente em sua planilha de
ID 8329270, ou seja, R$ 316.058,34.  

À vista da preferência estatuída no parágrafo 3º do art. 100 da CF, informe o autor em 5 (cinco) dias se portador de deficiência.

O autor já informou em sua petição de ID 8329257 que não é portador de doença grave, bem como que não há valores a serem deduzidos da base de cálculo do imposto de renda, de
acordo com o artigo 5º da IN/SRF nº 1127, de 07.02.2011.

Esclareça o patrono do autor, no mesmo prazo acima assinalado, se pretende o destaque dos honorários contratuais (art. 19 da Resolução nº 405/2016 do CJF), bem como informe o
número de seu CPF.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para: I) o detalhamento do número de meses, na forma do artigo 8º, inciso XVI, da Resolução CJF-405/2016, e discriminar todos os valores, de
forma a individualizá-los por: beneficiário; valor principal corrigido; valor dos juros; e valor total da requisição (art. 8º, VI); II) indicação do percentual de juros de mora aplicável (0%, 0,5%, 1,0% ou SELIC), III)
indicação do dia/mês/ano relativos à data dos cálculos; IV) destaque da verba honorária sucumbencial e, se o caso, contratual.

Adimplidas as determinações supra, expeçam-se os ofícios requisitórios fundados nos valores apresentados pelo exequente (R$ 316.058,34), intimando-se em seguida as partes.

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, providencie a Secretaria a respectiva transmissão, encaminhando-se os autos ao arquivo, por sobrestamento.

Noticiados os depósitos, intime-se o exequente para esclarecer, em 5 (cinco) dias, se satisfeita a execução do julgado, ficando consignado que o silêncio será interpretado como
concordância, dando ensejo à sua extinção.

 Intimem-se e cumpra-se. 

 RIBEIRÃO PRETO, 20 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006844-53.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES - SP145061
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Intimado para os termos do artigo 535 do CPC, o INSS manifestou expressamente no ID de nº 11863051 concordância com os valores apresentados pela parte exequente, na ordem de
R$ 1.555,98, relativos exclusivamente à verba honorária sucumbencial.

Assim, expeça-se o ofício requisitório fundado na quantia apresentadas pelo exequente (R$ 1.555,98), com a qual concordou a União.

Intimadas as partes e nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, providencie a Secretaria a respectiva transmissão, aguardando-se pelo efetivo pagamento

Noticiado o depósito, intime-se o exequente para esclarecer, em 5 (cinco) dias, se satisfeita a execução do julgado, ficando consignado que o silêncio será interpretado como concordância,
dando ensejo à sua extinção.

Intimem-se e cumpra-se. 

RIBEIRÃO PRETO, 20 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007336-45.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ARMANDO LUIZ SALOME SILVA, RICARDO VASCONCELOS E LARISSA SOARES SAKR SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA SOARES SAKR - SP293108, RICARDO VASCONCELOS - SP243085
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO VASCONCELOS - SP243085
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Intime-se o INSS para os termos do art. 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, que assim dispõe: 

Art. 12. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, compete à Secretaria do órgão judiciário:

I - Nos processos eletrônicos:

a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;

b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Não sendo levantadas divergências, fica desde já o INSS intimado para os fins do art. 535, do CPC. 

Havendo concordância, venham os autos conclusos. Caso contrário, dê-se vista à autora pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Anuindo o autor com os cálculos apresentados pelo INSS, venham conclusos. De outra forma, remetam-se os autos à Contadoria para conferência dos
cálculos de liquidação, de sorte a verificar sua conformidade com a coisa julgada. 

Deverá a Contadoria instruir os seus cálculos com informação detalhada dos pontos divergentes, dando-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias. 

Intime-se e cumpra-se.

    RIBEIRÃO PRETO, 20 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001525-07.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: VITORIO BRAZ BEDIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ - SP170930
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Intimado para pagamento da quantia R$ 3.049,34 (ID nº 5250025), o INSS se manifestou em sua petição de ID nº 5673111, concordando com os valores apresentados pelo exequente.
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Tendo em vista tratar-se de dinheiro público, os autos foram encaminhados à Contadoria para conferência, onde se apurou a soma de 2.908,92 (planilha de ID nº 10978578).

Intimados, autor e réu concordaram com os valores apurados pela contadoria (petições de ID 11906621 e 11788161).

Verifica-se, pois, que os valores apresentados pela parte autora se encontram além da coisa julgada, tendo em vista que não guardam perfeita sintonia com os comandos emergentes da
decisão exequenda, o que demanda seu ajustamento aos patamares encontrados pelo Setor de Cálculos e indicados no demonstrativo já aludido, razão pela qual HOMOLOGO os valores apurados pela
Contadoria na planilha de ID nº 10978578 (R$ 2.908,92), sobre os quais deverá prosseguir a execução.

À vista da preferência estatuída no parágrafo 3º do art. 100 da CF, informe o exequente em 5 (cinco) dias se há valores a serem deduzidos da base de cálculo do imposto de renda, de
acordo com o artigo 5º da IN/SRF nº 1127, de 07.02.2011.

Esclareça o patrono do autor se pretende o destaque da verba honorária, juntando, se o caso, o contrato, no mesmo prazo acima assinalado.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para: I) o detalhamento do número de meses, na forma do artigo 8º, inciso XVI, da Resolução CJF-405/2016, e discriminar todos os valores, de
forma a individualizá-los por: beneficiário; valor principal corrigido; valor dos juros; e valor total da requisição (art. 8º, VI); II) indicação do percentual de juros de mora aplicável (0%, 0,5%, 1,0% ou SELIC), III)
indicação do dia/mês/ano relativos à data dos cálculos; IV) destaque da verba honorária sucumbencial e, se o caso, contratual.

Adimplidas as determinações supra, expeçam-se os ofícios requisitórios fundados nos valores apurados pela Contadoria, ou seja, R$ 2.908,92 (planilha de ID nº 10978578), intimando-se
as partes.

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, providencie a Secretaria a respectiva transmissão, aguardando-se pelo efetivo pagamento.

Noticiados os depósitos, intime-se o exequente para esclarecer, em 5 (cinco) dias, se satisfeita a execução do julgado, ficando consignado que o silêncio será interpretado como
concordância, dando ensejo à sua extinção.

Intimem-se e cumpra-se. 

 RIBEIRÃO PRETO, 20 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002617-20.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: VANDERLEI RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA - SP202605
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Intimado para os termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, o INSS apresentou impugnação à execução (ID 8829447), aduzindo que, embora o exequente-impugnado tenha apresentado
em cálculo de liquidação o valor de R$ 162.851,67, na verdade deve apenas R$ 72.519,75, razão por que há um excesso de execução.

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou informações e cálculos no ID 11829245, dando-se vista às partes, que se manifestaram (ID 11893206 e 12063805).

É o relatório. Decido.

De acordo com a Contadoria Judicial, a quantia devida é de R$ 134.329,01, atualizada até outubro/2018.

O INSS alegou na inicial que nos cálculos da exequente-embargado não foram observados os critérios da Lei nº 11.960/09, bem como que o exequente não descontou os valores recebidos
administrativamente.

Analisando as informações e as planilhas elaboradas pela Contadoria, colhe-se que, de fato, o autor não descontou os valores pagos na esfera administrativa.

Também verifico que em seus cálculos, o INSS considerou a incidência dos juros negativos sobre as diferenças pagas a maior no âmbito administrativo, o que não é admitido segundo a nossa
jurisprudência.

Nesse sentido, veja o julgado do STJ:  

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE PAGAMENTOS

EFETUADOS NA VIA ADMINISTRATIVA. INOCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO POR SE TRATAR DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. CRITÉRIO DE IMPUTAÇÃO DOS PAGAMENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME DE PROVAS. INAPLICABILIDADE DO ART. 354 DO CÓDIGO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. De acordo com a orientação consolidada nesta Corte de origem, por se tratar de consectários legais da

condenação principal, os juros moratórios possuem natureza de ordem pública e podem ser analisados até mesmo de ofício pelo Magistrado. Desta feita, não há censura a se fazer ao acórdão de origem no ponto em que rejeitou a alegação de

preclusão. Precedente em caso análogo: AgRg no AREsp. 440.971/RS, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 11.2.2015. 2. No tocante à apontada violação ao art. 354 do Código Civil, verifica-se que o Tribunal de origem, para solucionar a

controvérsia, utilizou-se de critério e informação contábil aptos a compensar os valores pagos administrativamente pela Fazenda Pública em relação ao débito total, apurando, assim, os valores efetivamente devidos. Decidiu-se, ainda, que não

há incidência de juros moratórios sobre o valor pago administrativamente, mas exclusão dos juros de mora das parcelas pagas após a data de seu pagamento. A alteração das conclusões a que chegou a Corte de origem, na forma pretendida,

demandaria, necessariamente, a incursão no acervo fático-probatório dos autos, o que não se ajusta a função do Recurso Especial. A propósito, citam-se: AgRg no AgRg no AREsp 612.473/RS, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

DJe 2.2.2016; AgRg no REsp. 1.257.024/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 13.9.2011. 3. Ademais, o entendimento adotado pela Corte de origem de que a regra de imputação de pagamento prevista no art. 354 do Código Civil não

tem aplicabilidade em relação a dívidas da Fazenda Pública encontra amparo na jurisprudência do STJ. Precedentes em casos análogos: AgRg no AREsp. 241.189/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 8.4.2015; AgRg no AREsp.

619.076/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 30.6.2015. 4. Agravo Regimental desprovido. ..EMEN: (AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1221260 2010.02.08671-1,

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:28/03/2016 ). 

Com relação aos juros e correção monetária, consigne-se que o acórdão da ADI 4357 foi publicado apenas em 26 de setembro de 2014, e o C. STF, em 25/03/2015, modulou os efeitos da decisão
declaratória de inconstitucionalidade, para, dentre outros pontos, estabelecer as seguintes diretrizes:

 - conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ação direta de inconstitucionalidade, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente
questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber:  

-  fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em
precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (ii) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige
seus créditos tributários; e  

Diante do quanto decidido na modulação dos efeitos da decisão, é possível delinear que a decisão de inconstitucionalidade terá efeitos ex nunc ou prospectivos a partir de 25/3/2015, de modo que: 

- as formas alternativas de pagamentos (compensações, os leilões e os pagamentos à vista por ordem crescente de crédito), bem como a atualização monetária e juros de mora pelo índice de remuneração básica da
caderneta de poupança (TR) realizados até a mencionada data são considerados válidos; 

- O índice de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) não poderá ser utilizado para atualização monetária do crédito, nem a título de juros moratórios, a partir de 25/3/2015; 
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- Após 25/3/2015 os créditos deverão ser atualizados (correção monetária) pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos
quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; 

- Declarada a inconstitucionalidade por arrastamento (ou por reverberação normativa) do art. 5º da Lei Federal nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei Federal nº 9.494/97, os juros de mora nas
condenações contra a Fazenda Pública serão limitados a 6% ao ano, nos termos da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei nº 9.494/97; 

Assim, como ainda não houve expedição de precatório fundado em cálculo homologado antes de 25/03/2015, correta a interpretação da Contadoria Judicial, que é órgão imparcial e serve de apoio
ao Juízo, cujos cálculos estão claramente vinculados ao comando emanado do título executivo e em harmonia com as diretrizes estabelecidas no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal
vigente (no qual está consolidada a jurisprudência firmada sobre a matéria), inclusive no que toca a aplicação de juros.

                              Em face do exposto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pela Contadoria (ID11829245) e determino que a execução prossiga com fulcro nos valores ali estampados, ou seja, R$ 134.329,01,
atentando-se para o fato de os valores estão posicionados para OUTUBRO/2018, tendo em vista a identificação de mais 2 pagamentos administrativos nos meses de abril/2018 e maio/2018 não contemplados nas planilhas
do autor e do INSS.  

Arbitro os honorários advocatícios, em prol do advogado do autor, em 10% sobre o valor da diferença entre o valor dos cálculos homologados (R$ 134.329,01) e aquele apresentado pelo INSS
(R$ 72.519,75) em sua impugnação de 8829447 (art. 85, parágrafos 2° e 3° do CPC). De mesmo modo, condeno o autor-impugnado a pagar honorários advocatícios no valor correspondente a 10% sobre a diferença
apurada entre o valor executado (R$ 162.851,67) e aquele apurado pela Contadoria (R$ 134.329,01) em prol do INSS, ficando suspensa a cobrança em face da gratuidade da justiça concedida.

Para efeito da preferência estatuída no parágrafo 3º do art. 100 da CF, há informações nos autos (petição de ID 1893206) de que o autor não é portador de doença grave e/ou deficiência lá referida,
bem como que não há valores a serem deduzidos da base de cálculo do imposto de renda, de acordo com o artigo 5º da IN/SRF nº 1127, de 07.02.2011.

Após, encaminhem-se os autos à Contadoria para o detalhamento do número de meses, na forma do artigo 8º, inciso XVI, da Resolução CJF-405/2016, e discriminar todos os valores, de forma a
individualizá-los por: beneficiário; valor principal corrigido; valor dos juros; e valor total da requisição (art. 8º, VI), bem como destacar a verba honorária sucumbencial e contratual (instrumento de pág. 1, ID nº 9449675),
devendo indicar expressamente, se o caso, o percentual de juros de mora aplicável (0%, 0,5%, 1,0% ou SELIC).

Adimplidas as determinações supra, expeçam-se os ofícios requisitórios fundados nos valores acima homologados, ou seja, R$ 134.329,01 (ID 11829245), intimando-se as partes.

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, providencie a Secretaria a respectiva transmissão, encaminhando-se os autos ao arquivo, por sobrestamento.

Noticiados os depósitos, intime-se o autor para esclarecer, em 5 (cinco) dias, se satisfeita a execução do julgado, ficando consignado que o silêncio será interpretado como concordância, dando
ensejo à sua extinção.

 Intimem-se e cumpra-se. 

RIBEIRÃO PRETO, 21 de março de 2019.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001453-20.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: ELOI JOSE POLETO
Advogados do(a) EMBARGANTE: LUIS FELIPE CALDANO - SP363670, HENRIQUE GUIMARAES VIGGIANI VIEIRA - SP361050
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 
 

     D E C I S Ã O

Fls. 110/111: indefiro a diligência requerida pelo embargante (expedição de ofício ao seu empregador), uma vez que a providência pode ser alcançada diretamente pela
parte.

Ainda, por meio dos holerites juntados aos autos (fls. 47/63), é possível apurar o valor descontado pelo empregador e, assim, calcular o valor que entende devido.

Afinal, nos termos do art. 917, §3º do CPC, quando o embargante alegar que o exequente pleiteia quantia superior à devida, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor
que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado da dívida.

Isso posto, determino a intimação da parte embargante para indicar o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado do débito, sob pena
de não apreciação das matérias pertinentes ao excesso de execução (CPC, art. 917, §4º, II).

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos.  

 

    RIBEIRãO PRETO, 21 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001084-26.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AMARILDO ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULLYO CEZZAR DE SOUZA - SP175030
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

Intimado para os termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, o INSS apresentou impugnação à execução (petição de ID nº 8443746), aduzindo que, embora o exequente-impugnado tenha
apresentado em cálculo de liquidação o valor de R$ 139.520,18, na verdade deve apenas R$ 139.346,60, razão por que há um excesso de execução.

Os autos foram encaminhados à Contadoria para conferência, apurando-se a quantia de R$ 138.406,88, atualizada para março/2018.

Intimado, o autor concordou expressamente com os valores da Contadoria (petição de ID 11974588); o INSS reiterou os termos de sua contestação (petição de ID 11748421).

Assim, tendo em vista a ínfima diferença entre os cálculos elaborados pelas partes, e considerando ainda que a Contadoria Judicial é órgão imparcial e serve de apoio ao Juízo, cujos cálculos estão
claramente vinculados ao comando emanado do título executivo e em harmonia com as diretrizes estabelecidas no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente (no qual está
consolidada a jurisprudência firmada sobre a matéria), inclusive no que toca a aplicação de juros, HOMOLOGO os valores apurados pela Contadoria na planilha de ID nº 11691725, ou seja, R$ 138.406,88, sobre os
quais deverá prosseguir a execução.

 

À vista do parágrafo 3º do art. 100 da CF, informe o autor, em 5 (cinco) dias, se é portador de doença grave e/ou deficiência lá referida, bem como se há valores a serem deduzidos da base de
cálculo do imposto de renda, de acordo com o artigo 5º da IN/SRF nº 1127, de 07.02.2011.

Tendo em vista o pedido para expedição dos requisitórios em nome da Sociedade de Advogados, apresente o ilustre patrono, no mesmo prazo acima assinalado, cópia do contrato de honorários.

Após, encaminhem-se os autos à Contadoria para o detalhamento do número de meses, na forma do artigo 8º, inciso XVI, da Resolução CJF-405/2016, e discriminar todos os valores, de forma a
individualizá-los por: beneficiário; valor principal corrigido; valor dos juros; e valor total da requisição (art. 8º, VI), bem como destacar a verba honorária sucumbencial e, se o caso, contratual, devendo indicar
expressamente, se o caso, o percentual de juros de mora aplicável (0%, 0,5%, 1,0% ou SELIC).

Adimplidas as determinações supra, expeçam-se os ofícios requisitórios fundados nos valores acima homologados, ou seja, R$ 138.406,88, atentando-se para a verba honorária em nome da
Sociedade de Advogados.

Intimadas as partes e nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, providencie a Secretaria a respectiva transmissão, encaminhando-se os autos ao arquivo, por sobrestamento.

Noticiados os depósitos, intime-se o autor para esclarecer, em 5 (cinco) dias, se satisfeita a execução do julgado, ficando consignado que o silêncio será interpretado como concordância, dando
ensejo à sua extinção.

 Intimem-se e cumpra-se. 

 RIBEIRÃO PRETO, 21 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004139-19.2017.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIA ALBINA VERCEZE BORTOLIEIRO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Ante o teor do despacho de nº 4281586/2018 – PRESI/GABPRES/AGES, referindo-se aos termos da Informação AGES nº 4256516/2018, por meio da qual analisadas as intercorrências
apontadas por este juízo da 7ª Vara Federal no ofício nº 863/2018, no tocante a eventuais falhas de integração entre os sistemas PJe e Sapiens, da AGU, determino que se proceda à nova citação do INSS.

Petição de ID 12421052: mantenho a decisão de ID nº 11515280 por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Int.-se. 

RIBEIRÃO PRETO, 25 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006247-84.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL FERREIRA BALLESTE - RJ171800
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Tendo em vista o problema técnico noticiado em outros feitos em relação às citações/intimações às Procuradorias Federais, e os termos do despacho de nº 4281586/2018 – PRESI/GABPRES/AGES,
referindo-se aos termos da Informação AGES nº 4256516/2018, por meio da qual analisadas as intercorrências apontadas por este juízo da 7ª Vara Federal no ofício nº 863/2018, no tocante a eventuais falhas de
integração entre os sistemas PJe e Sapiens, da AGU, determino que se proceda à nova citação da União (Fazenda Nacional).

 Int.-se.  

RIBEIRÃO PRETO, 25 de março de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006915-55.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ZONFRILE & CIA LTDA - ME, MATEUS FERREIRA ZONFRILE, ALEXANDRE NOGUEIRA ZONFRILE, RITA DE CASSIA GUIMARAES GUEDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE LUIZ GELOTI AMBAR - SP276749
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE LUIZ GELOTI AMBAR - SP276749
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE LUIZ GELOTI AMBAR - SP276749
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE LUIZ GELOTI AMBAR - SP276749
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

1.     Trata-se de embargos à execução opostos em face da execução de título extrajudicial ajuizada pela Caixa Econômica Federal objetivando o recebimento de valores inadimplidos oriundos de Contrato de
Abertura de Crédito a Pessoa Jurídica.

2.     Os requeridos, em sua peça defensiva, argumentam, entre outros pontos, o suposto excesso na cobrança da quantia devida, apontando ilegalidade das taxas de juros e da forma de atualização pretendida
pela CAIXA. Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.

3.     Com efeito, nos termos do art. 917 do CPC, quando o réu alegar que o autor pleiteia quantia superior à devida, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo
discriminado e atualizado da dívida.

4.     Isso posto, intimem-se os embargantes para juntarem cópia das peças processuais relevantes (§1º, art. 914, CPC), bem como indicarem o valor que entende ser devido, apresentando demonstrativo
discriminado e atualizado do débito, sob pena de não apreciação da matéria pertinente ao excesso de execução (art. 917, §4º, I e II, do CPC).

5.     Cumprida a determinação acima, intime-se a CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, impugnar os embargos monitórios.

6. Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita.

 Int.-se. 

RIBEIRÃO PRETO, 25 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001623-55.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: BONFIM CERVEJARIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE WADHY REBEHY - SP174491
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
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Entendo necessário postergar-se a análise do pedido de liminar.

 

Afinal, as tutelas sumárias também são âmbito de incidência do princípio constitucional do contraditório.

 

Nesse sentido, a concessão de tutela antecipada sem a ouvida da parte contrária é medida excepcional, só possível se houver risco de que a citação do réu comprometa a eficácia da medida ou se o
aguardo da contestação provocar o perecimento do direito.

 

Não é o caso dos autos, porém.

 

Afinal, a tutela jurisdicional pretendida pelo autor pode ser alcançada mesmo após a citação.
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In casu, o documento de fl. 26 (ID 15587034) comprova apenas a existência de um débito no valor R$ 518,52, em 29.10.2018, referente ao contrato nº EPSMA0012504201, tendo como origem a
ANTT.

 

Entretanto, não há como verificar se houve ou não alguma relação jurídica entre as partes que teria ensejado o débito ora discutido. 

 

Outrossim, não há nos autos nenhum documento capaz de comprovar que referido apontamento teria causado algum prejuízo ou impedimento para o autor; o qual alegou, apenas, que sua imagem perante
a sociedade foi maculada (rotulado como “mau pagador”), além do impedimento de finalizar sua compras no comércio.

 

Assim, nesse momento processual, não verifico perigo atual, grave e iminente de dano irreparável ou de difícil reparação que não possa aguardar a vinda da contestação.

 

Como se isso não bastasse, é sempre de bom alvitre que antes se ouça a parte adversa sobre os termos da petição inicial, a fim de que se tenha um melhor campo de análise.

 

Não se há de designar audiência de tentativa de conciliação/mediação, uma vez que não se admite in casu autocomposição (CPC-2015, ART. 334, § 4º, II).

 

Observo, ainda, que o depósito judicial é direito subjetivo do autor, a quem cabe a análise de sua conveniência.

 

Diante do exposto, postergo a apreciação do pedido de concessão de tutela de urgência para o momento ulterior à vinda da contestação.

 

Decorrido o prazo legal com ou sem resposta, remetam-se imediatamente os autos à conclusão.

 

Cite-se.

  

Int.

    RIBEIRãO PRETO, 26 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001339-47.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: TECNITRANS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: KELMA PORTUGAL MARQUES FERREIRA TRAWITZKI - SP90622
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MUNICIPIO DE UBERLANDIA
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

O CPC de 2015 pôs fim ao processo cautelar.

 

Hoje, só se pode requerer tutela cautelar:

 

a) antes da distribuição da petição inicial da demanda principal, em “procedimento de tutela cautelar requerida em caráter antecedente” (CPC, artigos 305 a 310), ou seja, num fragmento procedimental
instaurado ex ante e acoplado ao próprio procedimento da ação principal; ou

 

b) na própria petição inicial da demanda principal (CPC, art. 294, parágrafo único, c.c. art. 308. § 1º); ou

 

c) após a distribuição da petição inicial da demanda principal, no curso do processo (CPC, art. 294, parágrafo único).

 

No caso presente, verifica-se que a autora deveria ter formulado o seu pedido de concessão de tutela cautelar nos próprios autos do processo principal, não em petição inicial distribuível por dependência.

 

Portanto, a rigor, o presente processo deve ser extinto sem resolução do mérito por falta de interesse de agir necessário (CPC, art. 485, I, c.c. art. 300, III).
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Contudo, o sistema processual civil atual vigente impede que se profira “decisão-surpresa”, ou seja, impõe que se dê à parte a oportunidade de se manifestar e, portanto, de eventualmente dissuadir o juiz
do seu intento original (CPC, artigos 9º e 10).

 

Ante o exposto, concedo à autora o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifeste sobre a presente resolução judicial.

 

Após, conclusos.

 

Int.

    RIBEIRãO PRETO, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006210-57.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ANTONIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o teor da decisão de ID 12623812, designo o dia 23/04/2019, às 15h30, para realização da audiência de conciliação, a qual será realizada na sede deste Juízo.

Registre-se que a autora manifestou que não tem interesse na conciliação (petição de ID 12852941).

Cite-se o INSS com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência da data da audiência, devendo o mesmo manifestar eventual interesse, ou não, na autocomposição em até dez dias de
antecedência, contados da data da audiência (art. 334, caput e parágrafo 5º, do CPC).

Intime-se a autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo 3º, do CPC).

As partes, que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir, deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou
defensores públicos (art. 334, parágrafos 9º e 10º, do CPC).

Consigne-se que o não comparecimento de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, parágrafo 8º, do CPC.

Requisite-se ao INSS o procedimento administrativo d autora para atendimento no prazo de 30 (trinta) dias.

 Intimem-se e cumpra-se.               

 

RIBEIRÃO PRETO, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005974-08.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIA APARECIDA DE ABREU OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: JARBAS COIMBRA BORGES - SP198875-E, DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES - SP212737
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a necessidade de realização de perícia médica, designo o Dr. Victor Manoel Lacôrte e Silva – CPF nº 131.169.018-21, com endereço conhecido nesta serventia, o qual deverá ser
intimado desta nomeação.

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente nos termos da Resolução CJF-305/2014.

Quesitos da autora às fls. 18/26 (ID 10599113); do INSS na petição de ID nº 12696409.  

Como quesitos do Juiz, indaga-se a possível data da invalidez/incapacidade, ainda que parcial ou temporária.

Intimem-se as partes para os termos do art. 465, inciso I, do CPC.

Pareceres dos assistentes-técnicos no prazo e nos termos do art. 477, parágrafo primeiro, do CPC.

Intimem-se e cumpra-se.

Pareceres dos assistentes-técnicos no prazo e nos termos do art. 433, parágrafo único, do CPC.

Decorrido o prazo do 5º parágrafo acima, intime-se o perito para agendar a consulta médica, para a qual deverão as partes ser intimadas.  
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O laudo pericial deverá ser concluído no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Int.-se. 

              

RIBEIRãO PRETO, 28 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001988-46.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: SERRA AZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS EIRELI - ME, RENATA REGIANE ROQUE, DIEGO BANDEIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) RÉU: LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI - SP205619
Advogado do(a) RÉU: LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI - SP205619
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1.     Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal objetivando o recebimento de valores inadimplidos oriundos de Contratos de Relacionamento – Cheque Especial e Empréstimo à Pessoa
Jurídica.

2.     As requeridas, RENATA REGIANE ROQUE e SERRA AZUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, citadas, apresentaram embargos (ID 13197973). Em sua peça defensiva, argumentam,
entre outros pontos, o suposto excesso na cobrança da quantia devida, apontando ilegalidade das taxas de juros e da forma de atualização pretendida pela CAIXA. Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.

3.     Com efeito, nos termos do art. 702 do CPC, quando o réu alegar que o autor pleiteia quantia superior à devida, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo
discriminado e atualizado da dívida.

4.     Isso posto, intime-se a parte ré para indicar o valor que entende ser devido, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado do débito, sob pena de não apreciação da matéria pertinente ao excesso
de execução (art. 702, §3º, do CPC).

5.     Cumprida a determinação acima, intime-se a CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, impugnar os embargos monitórios.

6. Indefiro os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista que, segundo remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no AREsp 41241/RS), sendo a parte autora pessoa jurídica, tem ela o
ônus de trazer os elementos comprobatórios que permitam ao juiz a aferição de sua insuficiência econômico-financeira, entendimento esse incorporado pelo Novel Código de Processo Civil.

7. Sem prejuízo, manifeste-se a CEF sobre a devolução da carta precatória juntada no ID 15588590, notadamente em relação ao correquerido Diego Bandeira de Carvalho.

Int.-se.               

 

RIBEIRÃO PRETO, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000454-67.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: RUBENS APARECIDO FACCIROLLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ MAURO DE SOUZA - SP127683
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimado para os termos do artigo 535 do CPC, o INSS concordou expressamente (petição de ID 5460788) com os valores apresentados pelo exequente, na ordem de R$ 188.351,92.

Tendo em vista tratar-se de dinheiro público, os autos foram remetidos ao Setor de Cálculos para conferência, apurando-se, de acordo com a planilha de 10985096, a soma de R$
182.828,96.

Intimados, autor e réu concordaram (ID 11742641 E 11960989) com os valores apurados pela Contadoria.

Assim, verificado, pois, que os valores apresentados pela parte autora se encontram além da coisa julgada, tendo em vista que não guardam perfeita sintonia com os comandos emergentes
da decisão exequenda, o que demanda seu ajustamento aos patamares encontrados pelo Setor de Cálculos e indicados no demonstrativo já aludido, sobre os quais deverá prosseguir a execução.

Destarte, à vista da preferência estatuída no parágrafo 3º do art. 100 da CF, faculto ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para, querendo: 1) informar se portador de doença grave e/ou
deficiência lá referida, comprovando-a; 2) se há valores a serem deduzidos da base de cálculo do imposto de renda, de acordo com o artigo 5º da IN/SRF nº 1127, de 07.02.2011.

Esclareça o patrono do autor, no mesmo prazo acima assinalado, se pretende o destaque dos honorários contratuais (art. 19 da Resolução nº 405/2016 do CJF), bem como informe o
número de seu CPF. 

Remetam-se os autos à Contadoria para: I) o detalhamento do número de meses, na forma do artigo 8º, inciso XVI, da Resolução CJF-405/2016, e discriminar todos os valores, de forma a
individualizá-los por: beneficiário; valor principal corrigido; valor dos juros; e valor total da requisição (art. 8º, VI); II) indicação do percentual de juros de mora aplicável (0%, 0,5%, 1,0% ou SELIC), III) indicação
do dia/mês/ano relativos à data dos cálculos; IV) destaque da verba honorária sucumbencial e, se o caso, contratual.

Adimplidas as determinações supra, expeçam-se os ofícios requisitórios fundados nos valores apurados pela Contadoria, ou seja, R$ 182.828,96, intimando-se em seguida as partes.

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, providencie a Secretaria a respectiva transmissão, encaminhando-se os autos ao arquivo, por sobrestamento.

Noticiados os depósitos, intime-se o autor para esclarecer, em 5 (cinco) dias, se satisfeita a execução do julgado, ficando consignado que o silêncio será interpretado como concordância,
dando ensejo à sua extinção.

Intimem-se e cumpra-se.               

 

RIBEIRÃO PRETO, 28 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002819-94.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: JOSE MAURO CANTOLINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Intimado para pagamento da quantia R$ 40.290,37, o INSS apresentou impugnação (evento de ID 8786440), entendendo como devido o montante de R$ 36.797,08.

Encaminhados os autos à Contadoria para conferência, apurou-se a soma de 40.193,19 (planilha de ID 11741457).

Intimados, autor e réu concordaram com os valores apurados pela contadoria (petições de ID 11995899 e 11788199).

Verifica-se, pois, que os valores apresentados pela parte autora se encontram além da coisa julgada, tendo em vista que não guardam perfeita sintonia com os comandos emergentes da
decisão exequenda, o que demanda seu ajustamento aos patamares encontrados pelo Setor de Cálculos e indicados no demonstrativo já aludido, razão pela qual HOMOLOGO os valores apurados pela
Contadoria na planilha de ID 11741457 (R$ 40.193,19), sobre os quais deverá prosseguir a execução.

À vista da preferência estatuída no parágrafo 3º do art. 100 da CF, informe o exequente em 5 (cinco) dias se há valores a serem deduzidos da base de cálculo do imposto de renda, de
acordo com o artigo 5º da IN/SRF nº 1127, de 07.02.2011.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para: I) o detalhamento do número de meses, na forma do artigo 8º, inciso XVI, da Resolução CJF-405/2016, e discriminar todos os valores, de
forma a individualizá-los por: beneficiário; valor principal corrigido; valor dos juros; e valor total da requisição (art. 8º, VI); II) indicação do percentual de juros de mora aplicável (0%, 0,5%, 1,0% ou SELIC), III)
indicação do dia/mês/ano relativos à data dos cálculos; IV) destaque da verba honorária sucumbencial contratual (instrumento de ID 8326182).

Adimplidas as determinações supra, expeçam-se os ofícios requisitórios fundados nos valores apurados pela Contadoria na planilha de ID 11741457 (R$ 40.193,19), intimando-se as
partes.

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, providencie a Secretaria a respectiva transmissão, aguardando-se pelo efetivo pagamento.

Noticiados os depósitos, intime-se o exequente para esclarecer, em 5 (cinco) dias, se satisfeita a execução do julgado, ficando consignado que o silêncio será interpretado como
concordância, dando ensejo à sua extinção.

Fica indeferido o pedido para expedição de ofícios em nome da sociedade de advogados, tendo em vista que aludido procedimento somente é possível quando o instrumento de mandato é
outorgado em seu nome ou quando exista contrato inicial firmado entre a mesma e a parte contribuinte, não sendo o caso dos autos.

Intimem-se e cumpra-se.

 

 

    RIBEIRÃO PRETO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004602-24.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GRAM - AB TRANSPORTES COMERCIO TERRAP CONSTR CIVIL LTDA, ELSA HELENA DE CASTRO BARBEIRO, LUIZ ANTONIO BARBEIRO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à CEF da certidão de ID nº 15518908, a fim de requerer o que for do seu interesse no prazo de 15 (quinze) dias, visando ao regular prosseguimento da execução.

No silêncio, ao arquivo com as cautelas de praxe.

Int.-se.              

 

RIBEIRÃO PRETO, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006578-35.2010.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: NOEL PEREIRA QUINTINO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Intime-se o executado para os termos do art. 12, inciso I, alínea “b”, da resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, que assim dispõe:

 Art. 12. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, compete à Secretaria do órgão judiciário:

I - Nos processos eletrônicos:

a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;

b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti. 

 

 Não sendo levantadas divergências, fica desde já o INSS intimado para os fins do art. 535, do CPC.

Havendo concordância, venham os autos conclusos. Caso contrário, dê-se vista ao autor pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Anuindo o autor com os cálculos apresentados pelo INSS, venham conclusos. De outra forma, remetam-se os autos à Contadoria para conferência dos cálculos de liquidação, de sorte a verificar sua conformidade com a
coisa julgada. 

Deverá a Contadoria instruir os seus cálculos com informação detalhada dos pontos divergentes, dando-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.

Sem prejuízo, promova a Secretaria à alteração da classe destes autos para “Cumprimento de Sentença”, devendo figurar como exequente o autor e como executado o INSS.

Intime-se e cumpra-se.

 

   RIBEIRÃO PRETO, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000024-79.2013.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: APARECIDO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO GONCALVES DE ABREU - SP228568
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                         Intime-se o INSS para os termos do art. 12, inciso I, alínea “b”, da resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, que assim dispõe:

 

Art. 12. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, compete à Secretaria do órgão judiciário:

I - Nos processos eletrônicos:

a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;

b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

Não sendo levantadas divergências, fica desde já o INSS intimado para os fins do art. 535, do CPC.

 

Mesmo não havendo impugnação, em se tratando de dinheiro público, encaminhem-se os autos à Contadoria para conferência dos cálculos de liquidação
apresentados pelo autor de sorte a verificar se os mesmos encontram-se em conformidade com a coisa julgada.

 

Em caso negativo, deverá a Contadoria instruir os seus cálculos com informação detalhada dos pontos divergentes, dando-se vista às partes pelo prazo
sucessivo de 05 (cinco) dias.

 

Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe destes autos para “Cumprimento de Sentença”, devendo figurar como exequente o autor e como
executado o INSS.

 

                                    Intime-se e cumpra-se.          

 

   RIBEIRÃO PRETO, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007082-75.2009.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
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AUTOR: CASIMIRO MASALSKAS
Advogados do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE PASTORI - SP65415, ROGERIO ASSEF BARREIRA - SP175155
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                         Intime-se o INSS para os termos do art. 12, inciso I, alínea “b”, da resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, que assim dispõe:

 

Art. 12. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, compete à Secretaria do órgão judiciário:

I - Nos processos eletrônicos:

a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;

b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

Não sendo levantadas divergências, fica desde já o INSS intimado para os fins do art. 535, do CPC.

 

Mesmo não havendo impugnação, em se tratando de dinheiro público, encaminhem-se os autos à Contadoria para conferência dos cálculos de liquidação
apresentados pelo autor de sorte a verificar se os mesmos encontram-se em conformidade com a coisa julgada.

 

Em caso negativo, deverá a Contadoria instruir os seus cálculos com informação detalhada dos pontos divergentes, dando-se vista às partes pelo prazo
sucessivo de 05 (cinco) dias.

 

Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe destes autos para “Cumprimento de Sentença”, devendo figurar como exequente o autor e como
executado o INSS.

 

Intime-se e cumpra-se.           

 

   RIBEIRÃO PRETO, 28 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001109-39.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: JOSE ROBERTO MARCELINO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE APARECIDA GOUVEIA - SP122469
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Intimado para os termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, o INSS apresentou impugnação à execução (petição de ID nº 5567606), aduzindo que, embora o exequente-impugnado tenha
apresentado em cálculo de liquidação o valor de R$ 615.368,47, na verdade deve apenas R$ 440.075,87, razão por que há um excesso de execução.

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou informações e cálculos no ID 10988090, dando-se vista às partes, que se manifestaram (ID 11983427 e 11704838).

É o relatório. Decido.

De acordo com a Contadoria Judicial, a quantia devida é de R$ 439.195,69, atualizada até março/2018.

O INSS alegou na inicial que nos cálculos da exequente-embargado não foram observados os critérios da Lei nº 11.960/09.

Com relação aos juros e correção monetária, consigne-se que o acórdão da ADI 4357 foi publicado apenas em 26 de setembro de 2014, e o C. STF, em 25/03/2015, modulou os efeitos da decisão
declaratória de inconstitucionalidade, para, dentre outros pontos, estabelecer as seguintes diretrizes:

 - conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ação direta de inconstitucionalidade, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente
questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber:  

-  fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em
precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (ii) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige
seus créditos tributários; e  

Diante do quanto decidido na modulação dos efeitos da decisão, é possível delinear que a decisão de inconstitucionalidade terá efeitos ex nunc ou prospectivos a partir de 25/3/2015, de modo que: 

- as formas alternativas de pagamentos (compensações, os leilões e os pagamentos à vista por ordem crescente de crédito), bem como a atualização monetária e juros de mora pelo índice de remuneração básica da
caderneta de poupança (TR) realizados até a mencionada data são considerados válidos; 

- O índice de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) não poderá ser utilizado para atualização monetária do crédito, nem a título de juros moratórios, a partir de 25/3/2015; 
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- Após 25/3/2015 os créditos deverão ser atualizados (correção monetária) pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos
quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; 

- Declarada a inconstitucionalidade por arrastamento (ou por reverberação normativa) do art. 5º da Lei Federal nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei Federal nº 9.494/97, os juros de mora nas
condenações contra a Fazenda Pública serão limitados a 6% ao ano, nos termos da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei nº 9.494/97; 

Assim, como ainda não houve expedição de precatório fundado em cálculo homologado antes de 25/03/2015, correta a interpretação da Contadoria Judicial, que é órgão imparcial e serve de apoio
ao Juízo, cujos cálculos estão claramente vinculados ao comando emanado do título executivo e em harmonia com as diretrizes estabelecidas no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal
vigente (no qual está consolidada a jurisprudência firmada sobre a matéria), inclusive no que toca a aplicação de juros.

                              Em face do exposto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pela Contadoria (ID 10988090) e determino que a execução prossiga com fulcro nos valores ali estampados, ou seja, R$ 439.195,69.

Condeno o autor-impugnado a pagar honorários advocatícios no valor correspondente a 10% sobre a diferença apurada entre o valor executado (R$ 615.368,47) e aquele apurado pela Contadoria
(R$ 439.195,69) em prol do INSS (art. 85, parágrafos 2° e 3° do CPC), ficando suspensa a cobrança em face da gratuidade da justiça concedida.

À vista do parágrafo 3º do art. 100 da CF, informe o autor, em 5 (cinco) dias, se é portador de doença grave e/ou deficiência lá referida, bem como se há valores a serem deduzidos da base de
cálculo do imposto de renda, de acordo com o artigo 5º da IN/SRF nº 1127, de 07.02.2011.

Esclareça a ilustre patrona no mesmo prazo acima assinalado se pretende o destaque da verba honorária, juntando, se o caso, o contrato correlato, bem como se pretende a expedição dos
requisitórios relativos à verba honorária em nome da Sociedade de Advogados, face a juntada da procuração de ID nº 14888608 – pág. 1.

Após, encaminhem-se os autos à Contadoria para o detalhamento do número de meses, na forma do artigo 8º, inciso XVI, da Resolução CJF-405/2016, e discriminar todos os valores, de forma a
individualizá-los por: beneficiário; valor principal corrigido; valor dos juros; e valor total da requisição (art. 8º, VI), bem como destacar a verba honorária sucumbencial e, se o caso, contratual, devendo indicar
expressamente, se o caso, o percentual de juros de mora aplicável (0%, 0,5%, 1,0% ou SELIC).

Adimplidas as determinações supra, expeçam-se os ofícios requisitórios fundados nos valores acima homologados, ou seja, R$ 439.195,69, intimando-se as partes.

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, providencie a Secretaria a respectiva transmissão, encaminhando-se os autos ao arquivo, por sobrestamento.

Noticiados os depósitos, intime-se o autor para esclarecer, em 5 (cinco) dias, se satisfeita a execução do julgado, ficando consignado que o silêncio será interpretado como concordância, dando
ensejo à sua extinção.

 Intimem-se e cumpra-se. 

RIBEIRÃO PRETO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003279-81.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: TECNITRANS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: KELMA PORTUGAL MARQUES FERREIRA TRAWITZKI - SP90622
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PREFEITURA MUNICIPAL UBERLANDIA
Advogados do(a) RÉU: LIANNA MARISE DOS SANTOS SILVA - MG93170, NAMERA CARDOSO VALADAO - MG125338
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação em que se pretende: 1) a nulificação do ato administrativo, praticado pela Municipalidade de Uberlândia/MG, que excluiu a autora do SIMPLES; 2) a condenação da Fazenda Nacional a
reincluir a autora no SIMPLES; 3) a nulificação dos lançamentos que constituíram créditos tributários devidos pelo regime de tributação por lucro presumido.

 

Houve formulação de pedido de concessão de tutela de urgência satisfativa.

 

A análise do pedido de concessão de tutela de urgência foi postergada para após a vinda da contestação.

 

A Fazenda Nacional e a Municipalidade de Uberlândia contestaram.

 

A autora apresentou réplicas a cada uma das contestações.

 

É o que importa como relatório.

 

Decido.

 

A Fazenda Nacional é parte ilegítima para figurar no polo passivo da demanda.

 

De acordo com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006:
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Art. 41.  Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional serão ajuizados em face da União, que será representada em juízo pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
observado o disposto no § 5º deste artigo.

§ 1o  Os Estados, Distrito Federal e Municípios prestarão auxílio à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em relação aos tributos de sua competência, na forma a ser disciplinada por ato do Comitê Gestor.

§ 2º  Os créditos tributários oriundos da aplicação desta Lei Complementar serão apurados, inscritos em Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o
disposto no inciso V do § 5º deste artigo.

§ 3o  Mediante convênio, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá delegar aos Estados e Municípios a inscrição em dívida ativa estadual e municipal e a cobrança judicial dos tributos estaduais e
municipais a que se refere esta Lei Complementar.

§ 4o  Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das informações prestadas:

I - no sistema eletrônico de cálculo dos valores devidos no Simples Nacional de que trata o § 15 do art. 18; 

II - na declaração a que se refere o art. 25. 

 § 5º  Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:

 I - os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade coatora pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município;

II - as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, as quais serão propostas em face desses entes federativos, representados em juízo por suas
respectivas procuradorias;

III - as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que trata o § 3º deste artigo;

 IV - o crédito tributário decorrente de auto de infração lavrado exclusivamente em face de descumprimento de obrigação acessória, observado o disposto no § 1o-D do art. 33;

V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que trata o § 16 do art. 18-A.

 V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que tratam as alíneas b e c do inciso V do § 3o do art. 18-A desta Lei Complementar.  (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

 

Como se nota, de ordinário, imputa-se à Fazenda Nacional a legitimidade passiva nas ações antiexacionais que versem o SIMPLES (art. 41, caput).

 

Todavia, nas ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, serão elas propostas em face desses entes federativos, representados em
juízo por suas respectivas procuradorias (art. 41, § 5º, II).

 

Ademais, exclui-se a União do polo passivo nos mandados de segurança em que se impugnem atos de autoridade coatora pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município (art. 41, § 5º, II).

 

É bem verdade que a autora impugna ato administrativo de autoridade fiscal municipal mediante ação de procedimento comum, não de procedimento especial de mandado de segurança; contudo, a
mudança meramente procedimental não tem o condão de alterar a legitimidade passiva, a natureza da causa e, por conseguinte, o juízo competente para apreciá-la.

 

Lembre-se que, no mandado de segurança, a rigor, a legitimidade passiva não é da autoridade impetrada, mas da pessoa jurídica a que está vinculada, pois esta é a autêntica titular da relação jurídica de
direito material controvertida e, em consequência, é ela que sofre os efeitos da coisa julgada. Daí por que as informações prestadas pela autoridade impetrada não têm natureza propriamente contestatória, mas probatória, tal
como as informações prestadas pelo juízo em reclamação, agravo de instrumento e habeas corpus.

 

Portanto, se a autoridade tributária federal não deve ser notificada no mandado de segurança impetrado contra ato de autoridade estadual, distrital ou municipal, com igual razão a União não deve ser
citada em ação de procedimento comum em que se impugne o referido ato.

 

Ora, no caso presente, a empresa foi excluída do SIMPLES por ato administrativo praticado exclusivamente pela Municipalidade de Uberlândia, pois, quando optou pelo regime de parcelamento, ainda
possuía débitos municipais e só os pagou fora do prazo determinado por lei.

 

Logo, nada há que atraia in casu a presença da União no feito.

 

Daí por que a jurisprudência não vacila:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO SIMPLES NACIONAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. ATO ADMINISTRATIVO DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO.
APRECIAÇÃO IMPROVIDA. - A questão ora debatida disciplinada no art. 41, da Lei Complementar nº 123/2006. -No caso concreto, verifica-se que a referida exclusão se deu por ato administrativo do
Município de São Paulo. - É, portanto, flagrante a ilegitimidade passiva da União Federal. Neste sentido, a jurisprudência dessa Corte. -Na hipótese dos autos, considerando o valor da causa, bem como a matéria
discutida nos autos, o trabalho realizado e o tempo exigido, entendo que devem ser mantidos os honorários advocatícios nos termos em que fixado pelo r. juízo a quo (R$ 1.000,00), nos termos do art. 20, §4º do
Código de Processo Civil de 1973. -Note-se que, de acordo com os enunciados aprovados pelo Plenário do C. STJ, na sessão de 09/03/2016, a data do protocolo do recurso é parâmetro para aplicação da
honorária de acordo com as regras do então vigente Código de Processo Civil/1973, como na espécie. -Apelação improvida.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1569063 0006378-68.2009.4.03.6100, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim sendo, diante da exclusão da União e da permanência exclusiva de ente público municipal no polo passivo da demanda, torna-se a Justiça Federal absolutamente incompetente.

 

Ante o exposto, declino o processamento e o julgamento da causa para uma das varas de fazenda pública da Comarca de Uberlândia/MG (CPC, art. 64, § 3º).
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Transcorrido o prazo para a eventual interposição de recurso, remetam-se imediatamente os autos com as homenagens de estilo.

 

Intimem-se.                                   

    RIBEIRãO PRETO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003279-81.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: TECNITRANS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: KELMA PORTUGAL MARQUES FERREIRA TRAWITZKI - SP90622
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PREFEITURA MUNICIPAL UBERLANDIA
Advogados do(a) RÉU: LIANNA MARISE DOS SANTOS SILVA - MG93170, NAMERA CARDOSO VALADAO - MG125338
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação em que se pretende: 1) a nulificação do ato administrativo, praticado pela Municipalidade de Uberlândia/MG, que excluiu a autora do SIMPLES; 2) a condenação da Fazenda Nacional a
reincluir a autora no SIMPLES; 3) a nulificação dos lançamentos que constituíram créditos tributários devidos pelo regime de tributação por lucro presumido.

 

Houve formulação de pedido de concessão de tutela de urgência satisfativa.

 

A análise do pedido de concessão de tutela de urgência foi postergada para após a vinda da contestação.

 

A Fazenda Nacional e a Municipalidade de Uberlândia contestaram.

 

A autora apresentou réplicas a cada uma das contestações.

 

É o que importa como relatório.

 

Decido.

 

A Fazenda Nacional é parte ilegítima para figurar no polo passivo da demanda.

 

De acordo com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006:

 

Art. 41.  Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional serão ajuizados em face da União, que será representada em juízo pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
observado o disposto no § 5º deste artigo.

§ 1o  Os Estados, Distrito Federal e Municípios prestarão auxílio à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em relação aos tributos de sua competência, na forma a ser disciplinada por ato do Comitê Gestor.

§ 2º  Os créditos tributários oriundos da aplicação desta Lei Complementar serão apurados, inscritos em Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o
disposto no inciso V do § 5º deste artigo.

§ 3o  Mediante convênio, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá delegar aos Estados e Municípios a inscrição em dívida ativa estadual e municipal e a cobrança judicial dos tributos estaduais e
municipais a que se refere esta Lei Complementar.

§ 4o  Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das informações prestadas:

I - no sistema eletrônico de cálculo dos valores devidos no Simples Nacional de que trata o § 15 do art. 18; 

II - na declaração a que se refere o art. 25. 

 § 5º  Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:

 I - os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade coatora pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município;

II - as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, as quais serão propostas em face desses entes federativos, representados em juízo por suas
respectivas procuradorias;

III - as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que trata o § 3º deste artigo;

 IV - o crédito tributário decorrente de auto de infração lavrado exclusivamente em face de descumprimento de obrigação acessória, observado o disposto no § 1o-D do art. 33;
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V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que trata o § 16 do art. 18-A.

 V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que tratam as alíneas b e c do inciso V do § 3o do art. 18-A desta Lei Complementar.  (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

 

Como se nota, de ordinário, imputa-se à Fazenda Nacional a legitimidade passiva nas ações antiexacionais que versem o SIMPLES (art. 41, caput).

 

Todavia, nas ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, serão elas propostas em face desses entes federativos, representados em
juízo por suas respectivas procuradorias (art. 41, § 5º, II).

 

Ademais, exclui-se a União do polo passivo nos mandados de segurança em que se impugnem atos de autoridade coatora pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município (art. 41, § 5º, II).

 

É bem verdade que a autora impugna ato administrativo de autoridade fiscal municipal mediante ação de procedimento comum, não de procedimento especial de mandado de segurança; contudo, a
mudança meramente procedimental não tem o condão de alterar a legitimidade passiva, a natureza da causa e, por conseguinte, o juízo competente para apreciá-la.

 

Lembre-se que, no mandado de segurança, a rigor, a legitimidade passiva não é da autoridade impetrada, mas da pessoa jurídica a que está vinculada, pois esta é a autêntica titular da relação jurídica de
direito material controvertida e, em consequência, é ela que sofre os efeitos da coisa julgada. Daí por que as informações prestadas pela autoridade impetrada não têm natureza propriamente contestatória, mas probatória, tal
como as informações prestadas pelo juízo em reclamação, agravo de instrumento e habeas corpus.

 

Portanto, se a autoridade tributária federal não deve ser notificada no mandado de segurança impetrado contra ato de autoridade estadual, distrital ou municipal, com igual razão a União não deve ser
citada em ação de procedimento comum em que se impugne o referido ato.

 

Ora, no caso presente, a empresa foi excluída do SIMPLES por ato administrativo praticado exclusivamente pela Municipalidade de Uberlândia, pois, quando optou pelo regime de parcelamento, ainda
possuía débitos municipais e só os pagou fora do prazo determinado por lei.

 

Logo, nada há que atraia in casu a presença da União no feito.

 

Daí por que a jurisprudência não vacila:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO SIMPLES NACIONAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. ATO ADMINISTRATIVO DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO.
APRECIAÇÃO IMPROVIDA. - A questão ora debatida disciplinada no art. 41, da Lei Complementar nº 123/2006. -No caso concreto, verifica-se que a referida exclusão se deu por ato administrativo do
Município de São Paulo. - É, portanto, flagrante a ilegitimidade passiva da União Federal. Neste sentido, a jurisprudência dessa Corte. -Na hipótese dos autos, considerando o valor da causa, bem como a matéria
discutida nos autos, o trabalho realizado e o tempo exigido, entendo que devem ser mantidos os honorários advocatícios nos termos em que fixado pelo r. juízo a quo (R$ 1.000,00), nos termos do art. 20, §4º do
Código de Processo Civil de 1973. -Note-se que, de acordo com os enunciados aprovados pelo Plenário do C. STJ, na sessão de 09/03/2016, a data do protocolo do recurso é parâmetro para aplicação da
honorária de acordo com as regras do então vigente Código de Processo Civil/1973, como na espécie. -Apelação improvida.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1569063 0006378-68.2009.4.03.6100, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim sendo, diante da exclusão da União e da permanência exclusiva de ente público municipal no polo passivo da demanda, torna-se a Justiça Federal absolutamente incompetente.

 

Ante o exposto, declino o processamento e o julgamento da causa para uma das varas de fazenda pública da Comarca de Uberlândia/MG (CPC, art. 64, § 3º).

 

Transcorrido o prazo para a eventual interposição de recurso, remetam-se imediatamente os autos com as homenagens de estilo.

 

Intimem-se.                                   

    RIBEIRãO PRETO, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003735-31.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ISMERIA SOARES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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                           Fls. 134/135 (ID 15004689): foram opostos embargos de declaração à sentença de fls. 130/133 (ID 14659557), apontando-se omissão no que diz respeito à soma dos salários de contribuição das atividades
concomitantes.

 

É o breve relato. DECIDO.

 

A impugnação deduzida nos presentes embargos é improcedente.

 

Não há de se falar em omissão no que diz respeito à soma dos salários de contribuição das atividades concomitantes, tendo em vista que a matéria foi apreciada segundo o entendimento adotado por esse
juízo, conforme fundamentação:

 

“Ademais, sobre a soma de salários-de-contribuição de atividades concomitantes a autarquia deverá observar a legislação vigente à época do requerimento administrativo”. 

 

Pelo que se nota, a insurgência refere-se à matéria apreciada na sentença, cuja modificação pretendida extrapola os limites do art. 1.022 do Código de Processo Civil, adquirindo nítido contorno
infringente e objetivando, portanto, rejulgamento da causa.

 

                           Eventual inconformismo com a orientação jurídica adotada no aludido decisum deve ser manifestado em recurso próprio.  

 

 Ausente, assim, quaisquer vícios a autorizar a reforma do julgado, uma vez que a matéria posta ao crivo do judiciário restou apreciada.

 

ISSO POSTO, CONHEÇO dos embargos, posto que tempestivos, para deixar de ACOLHÊ-LOS, considerando a inexistência de quaisquer vícios, com fulcro no artigo 1.024, do Código de Processo
Civil.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

RIBEIRãO PRETO, 20 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000656-10.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO - SP181383
EXECUTADO: AUSTACLINICAS ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: PATRICK GUILHERME DA SILVA ZIOTI - SP318090, STEPHANIE BONGEOVANI - SP340809, VERONICA FILIPINI NEVES - SP128833, MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO - SP67699
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a executada para os termos do art. 12, inciso I, alínea “b”, da resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, que assim dispõe:

 Art. 12. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, compete à Secretaria do órgão judiciário:

I - Nos processos eletrônicos: 
a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário; 
b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

                          Não sendo levantadas divergências, fica a executada intimada, na pessoa de seu(s) advogado(s) constituído(s), para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, a quantia de R$2.542,92 (dois mil, quinhentos e
quarenta e dois reais e noventa e dois centavos), sob as penas do artigo 523, §1º do NCPC.

                            Decorrido o prazo acima assinalado e no silêncio, fica desde logo acrescido ao montante exequendo o percentual de 10% (dez por cento) relativo à multa, bem como 10% (dez por cento) de honorários
advocatícios, nos termos do aludido dispositivo, devendo-se intimar a exequente, a fim de apresentar a planilha atualizada do débito, no prazo de 10 (dez) dias.

                                 No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

                                 Intimem-se e cumpra-se.

               

 

   RIBEIRÃO PRETO, 21 de março de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

4ª VARA DE SOROCABA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000470-65.2016.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: PHILOMENA SOARES ANTUNES
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Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a interposição do recurso de apelação pela parte autora (ID 15732761), abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões, nos termos do §1º do art. 1010 do NCPC.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Intimem-se.

 

SOROCABA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001728-76.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: JOAO DE CAMPOS AGUIAR FILHO
Advogados do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A, ROSANA MATEUS BENDEL - SP371147
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de intimação do INSS para juntada de processo administrativo (ID  15715132), visto que ele já consta nos autos (ID  10825415).

Indefiro, também, o pedido de remessa à Contadoria, por se tratar de questão unicamente de direito.

Remetam-se os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

 SOROCABA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003049-49.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: ALCINDO MANOEL D ANGELO
Advogados do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A, ROSANA MATEUS BENDEL - SP371147
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de intimação do INSS para juntada de processo administrativo (ID 15722143), visto que ele já consta nos autos (ID 12501675).

Indefiro, também, o pedido de remessa à Contadoria, por se tratar de questão unicamente de direito.

Remetam-se os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

SOROCABA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002858-67.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: HERMES LUVIZOTTO
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Indefiro o pedido de intimação do INSS para juntada de processo administrativo (ID 15735722), visto que ele já consta nos autos (ID  9474429).

Indefiro, também, o pedido de remessa à Contadoria, por se tratar de questão unicamente de direito.

Remetam-se os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

 SOROCABA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003520-65.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: ANNIBAL SADOCCO
Advogados do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A, ROSANA MATEUS BENDEL - SP371147
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de intimação do INSS para juntada de processo administrativo (ID 15720496), visto que ele já consta nos autos (ID  14395631).

Indefiro, também, o pedido de remessa à Contadoria, por se tratar de questão unicamente de direito.

Remetam-se os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

SOROCABA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001616-10.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CLAUDETE CARNEIRO FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A, ROSANA MATEUS BENDEL - SP371147
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de intimação do INSS para juntada de processo administrativo (ID 15714184), visto que ele já consta nos autos (ID  14349474).

Indefiro, também, o pedido de remessa à Contadoria, por se tratar de questão unicamente de direito.

Remetam-se os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

SOROCABA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000110-96.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: APARECIDA DE LOURDES CAVALARI DE MELLO
Advogado do(a) AUTOR: SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE - SP77176
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte exequente da petição de ID 15745127 para apresentar resposta à impugnação, no prazo legal de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

SOROCABA, 28 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005639-62.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CANDELARIA S A
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS MAURICIO CHIERIGHINI - SP118746
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o cálculo de ID 12823914  intime-se a União para se manifestar nos termos do art. 535 do NCPC.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

Sorocaba, 26 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000683-37.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: HERCULES BASILA FILHO VINHEDO - ME
Advogados do(a) AUTOR: JOAO RAFAEL MELCHIOR VIEIRA - PR53399, FABIO DOURADO NOLF - PR62340
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a interposição do recurso de apelação pela parte ré (ID 15096693), abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões, nos termos do §1º do art. 1010 do NCPC.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Intimem-se.

 

SOROCABA, 27 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002868-14.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS AVANCADOS S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: RONALDO DIAS LOPES FILHO - SP185371, EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548
 
 

  

    D E S P A C H O

Compulsando os autos verifica-se que nos termos da decisão de ID 9953527, o presente feito trata do cumprimento de sentença dos autos físicos n. 0002145-56.2013.403.6110, referente a honorários
advocatícios.

Com efeito, na decisão de ID 14330988, a executada foi intimada para efetuar o pagamento, nos termos do art. 523 do CPC.

Entretanto, dentro do prazo para o pagamento, a executada requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita para obter a isenção dos honorários advocatícios.

Antes da análise do referido pedido, intime-se a executada para regularizar o substabelecimento acostado aos autos (ID 15217907), tendo em vista que o referido documento faz menção a processo
diverso deste feito.

Outrossim, diante da nova procuração (ID 15217906), após a referida regularização, exclua o Dr. Eduardo Pugliese Pincelli, do feito.

Intime-se.

Sorocaba, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000448-02.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: ANTONIO BATISTA DA SILVA
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Advogado do(a) AUTOR: VANDERLEI OLIVEIRA LOMBARDI - SP318225
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C S P A C H O

 

Nos termos do artigo 321 do novo Código de Processo Civil, determino ao autor a regularização da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de seu indeferimento, para:

a)   que esclareça a forma pela qual identificou o conteúdo da demanda aforada (parcelas vencidas, vincendas e dano moral), juntando aos autos planilha demonstrativa dos cálculos efetuados para a
aferição do valor da causa, observando os termos do art. 292 e §2º do NCPC, bem como que, para processamento da ação por este Juízo, pelo procedimento comum, o valor da causa deverá ser superior a 60 (sessenta)
salários mínimos.

b)  que regularize a procuração acostada aos autos, bem como a declaração de hipossuficiência, tendo em vista que elas devem ser contemporâneas à data da propositura da ação e as anexadas aos autos
datam de maio/2018.

c)   que traga cópia do processo administrativo referente ao benefício do autor.

Defiro o pedido de gratuidade da justiça.

Com o cumprimento do determinado, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

 SOROCABA, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000133-64.2016.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
RECONVINTE: JOSE DE SOUZA
Advogado do(a) RECONVINTE: ARGEMIRO SERENI PEREIRA - SP69183
RECONVINDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte contrária da petição de ID 15754855  para apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

SOROCABA, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003231-35.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: JUVENIL RODRIGUES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: EJANE MABEL SERENI ANTONIO - SP362134, TALMO ELBER SERENI PEREIRA - SP274212, ARGEMIRO SERENI PEREIRA - SP69183
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente as alegações finais.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Sorocaba, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005949-68.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: BRAZIL TRADING LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL LIMA DE DEUS - SP297933
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RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação de ID 15191519.

            Após, tornem os autos conclusos para sentença.

            Intimem-se.

              SOROCABA, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001128-55.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: MUNICIPIO DE ALAMBARI
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS BRISOLA CASABONA CASTILHO - SP345521
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: LEANDRO FUNCHAL PESCUMA - SP315339
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a interposição do recurso de apelação pela parte ré (ID 15772820), abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões, nos termos do §1º do art. 1010 do NCPC.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Intimem-se.

 

SOROCABA, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001128-55.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: MUNICIPIO DE ALAMBARI
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS BRISOLA CASABONA CASTILHO - SP345521
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: LEANDRO FUNCHAL PESCUMA - SP315339
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a interposição do recurso de apelação pela parte ré (ID 15772820), abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões, nos termos do §1º do art. 1010 do NCPC.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Intimem-se.

 

SOROCABA, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001247-45.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: ALEXANDRE AURELIO DE ARAUJO LETT
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ALESSANDRA SILVA NUNES AGARUSSI - SP239188
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ajuizada sob o procedimento comum, com pedido de tutela provisória, proposta por ALEXANDRE AURÉLIO DE ARAÚJO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para
que a ré libere o valor total depositado em sua conta a título de FGTS para amortização da dívida do contrato de financiamento imobiliário n. 155552010470.
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Afirma que realizou financiamento imobiliário para aquisição de imóvel no Sistema de Financiamento Imobiliário e, em razão de dificuldade financeira com o consequente atraso no pagamento das
prestações do financiamento, procurou a CEF para liberação do FGTS em sua conta vinculada no valor de R$ 197.782,06, tendo sido o seu pedido negado sob o fundamento de que “somente os contratos originalmente
concedidos no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação poderão utilizar o FGTS na fase de retorno do financiamento”.

Requer a imediata quitação das parcelas em atraso e o imediato abatimento do saldo devedor do contrato de financiamento firmado com a CEF, com a redução das prestações mensais vincendas e a
manutenção do prazo de financiamento, mediante a utilização da integralidade do saldo de FGTS depositado em sua conta vinculada.

Juntou documentos.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Inicialmente, cumpre consignar que o valor da causa deve refletir o proveito econômico pretendido com a demanda. De acordo com a regra do art. 292, II, do CPC/2015, o valor da causa
será, na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou de sua parte controvertida.

 

Ante o exposto, corrijo de ofício o valor da causa para R$ 485.000,00 (valor do financiamento, segundo contrato anexado aos autos). Proceda a Secretaria às anotações necessárias.

 

Passo à análise da tutela requerida.

O pedido de tutela de urgência está previsto no artigo 300, do Código de Processo Civil, que autoriza a sua concessão quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A despeito das alegações e documentos trazidos aos autos, observo que, nesse momento de cognição sumária, não é possível a concessão da tutela provisória, ante a falta de provas quanto ao direito
alegado.

O artigo 20, da Lei n. 8036/1990, relaciona as hipóteses que permitem a movimentação da conta vinculada do FGTS pelo trabalhador, não tendo a parte autora comprovado, neste momento de cognição
sumária, que se enquadra nas referidas hipóteses.

Portanto, entendo necessária a integração do polo passivo para que a CEF traga mais elementos acerca do preenchimento ou não dos requisitos para liberação do saldo do FGTS.

Diante disso, temos que o feito demanda análise acurada de fatos e de matéria de direito, de modo que a apreciação não se mostra recomendável em sede de cognição sumária, merecendo, pois, que se
efetive o contraditório, com a presença de ambas as partes no processo, dando-lhes oportunidades iguais de manifestação acerca de todo o processado.

Portanto, analisando os documentos e argumentações expendidas pelo autor no que atine ao pedido principal, não vislumbro os requisitos indispensáveis à concessão da tutela requerida.

Do exposto, INDEFIRO a tutela pretendida pela parte autora.

Ante a manifestação da parte autora de que não tem interesse na realização de audiência de conciliação prevista pelo art. 334, do NCPC e, considerando que a realização de audiência em tais termos
fatalmente restará infrutífera, assim sendo, a fim de evitar a realização de ato processual que não cumprirá o objetivo da conciliação, com fundamento no art. 334, §4º, inciso II, do NCPC, deixo de designar aludida
audiência.

Não obstante o acima decidido, fica resguardado às partes o direito de apresentar proposta de conciliação no decorrer do processamento da presente ação.

Cite-se o réu.

Intime(m)-se.

SOROCABA, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001148-75.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: ARLINDO RAMOS DE ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: KAROLYN SANTOS SILVA - SP406867, RUTH APARECIDA BITTAR CENCI - SP77492, NELSON EDUARDO BITTAR CENCI - SP216306, TALITA DOS SANTOS BRIAMONTE LOPES - SP347917
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do silêncio da parte autora quanto à designação da audiência de conciliação prevista no art. 334, do NCPC; considerando, ainda, que a natureza do direito material ora discutido não comporta
pronta autocomposição; considerando, finalmente, que a realização de audiência em tais termos fatalmente restará infrutífera, assim sendo, a fim de evitar a realização de ato processual que não cumprirá o objetivo da
conciliação, com fundamento no art. 334, §4º, inciso II, do NCPC, deixo de designar aludida audiência.

Não obstante o acima decidido, fica resguardado às partes o direito de apresentar proposta de conciliação no decorrer do processamento da presente ação.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Cite-se o réu, nos termos da lei.

Intime-se.

 

SOROCABA, 27 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001529-20.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: MV FUTURO CEREAIS S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO RODRIGUES GARCIA - SP160182, EDSON DOS SANTOS - SP255112, CAROLINE DE OLIVEIRA PRADO - SP307896, MONIQUE PINEDA SCHANZ - SP349717
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Recebo a conclusão nesta data.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MV FUTURO CEREAIS S/A em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA  em 20/04/2018, com pedido de
liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade das contribuições sociais incidentes na aquisição de produtos rurais fornecidos por produtores rurais pessoas físicas, previstas no art. 25, I e II, c/c 30, IV, da Lei n.
8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.528/97. Postula, ainda, o depósito judicial em conta vinculada a este Juízo a partir da competência de março de 2018.

Ao final, busca a concessão integral da segurança para afastar a obrigação do recolhimento, assegurando expressamente o direito de não efetuar as retenções e os recolhimentos das contribuições sociais
incidentes na aquisição de produtos rurais fornecidos por produtores rurais pessoas físicas, em razão da suspensão pela Resolução do senado n. 15/2017.

Alega que, com base nos julgamentos proferidos pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 363.852/MG e RE n. 596.177-RS, a inexigibilidade do tributo decorre da flagrante inconstitucionalidade das alterações
perpetradas na Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 8.540/92.

Sustenta, ainda, que, no caso presente, descabe a utilização do decidido no Recurso Extraordinário n. 718.874/RS, eis que o entendimento não tratou da responsabilidade do adquirente de produção rural, com
o que não se submete à regra de sub-rogação da obrigação de recolher tais contribuições.

Relata, também, que, em 13/09/2017, o Senado Federal editou a Resolução n. 15/2017, que determinou a suspensão da execução dos incisos I e II, do art. 25 e o inciso IV, do art. 30, da Lei n. 8.212/91, com
redação dada pela Lei n. 9.528/97.

Com a inicial vieram documentos.

O pedido de concessão de liminar foi indeferido (ID 6410774).

Acolhidos os embargos de declaração da impetrante para acrescentar os pontos abordados sem, contudo, alterar a conclusão de indeferir o pedido liminar (ID 8320951).

Devidamente notificada, a Autoridade impetrada apresentou informações (ID 8343193) fazendo, inicialmente, uma breve digressão histórica da exação objeto dos autos, esclarecendo que a Lei n. 8.540/92, a
qual alterou a redação original da Lei n. 8.212/91, substituiu “as contribuições patronais incidentes sobre a folha de salários dos produtores rurais pessoas físicas por uma contribuição incidente sobre a receita
bruta proveniente da comercialização da produção rural ”, motivo pelo qual entende não se tratar de nova contribuição, mas tão-somente de uma substituição da anteriormente prevista no ordenamento jurídico.
Defendeu que a comercialização da produção rural enquadra-se como hipótese de incidência contida no art. 195, inciso I, da Constituição Federal, com o que a Lei ordinária seria suficiente para instituição da referida
contribuição. Explanou que a alteração promovida pelo art. 1º, da Lei n. 8.540/92 foi declarada inconstitucional pelo STF “até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a
contribuição”, tendo a Lei n. 10.256/01, editada após a citada complementação constitucional, institucionalizado a contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta.

Deferido o ingresso da União no feito (ID 9736056).

Cientificado da existência da presente ação, o Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (ID 10151758).

Vieram-me os autos conclusos.

 

É relatório.

Decido.

 

O objeto do presente mandamus consiste em suspender a exigibilidade das contribuições sociais incidentes na aquisição de produtos rurais fornecidos por produtores rurais pessoas físicas, previstas no art. 25,
I e II, c/c 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.528/97.

Trata-se de contribuição para o FUNRURAL de empresa sub-rogada, a qual destaca da nota fiscal o valor da contribuição em comento e posteriormente repassa aludido montante ao Fisco, na qualidade de
substituto tributário.

Inicialmente, consigne-se que a função do substituto tributário compreende o recolhimento da imposição tributária de terceiros, na qualidade de mero órgão arrecadador, por expressa imposição legal.

Para tanto, a empresa compradora do produto rural desconta previamente a exação da nota fiscal do produtor, e repassa-a diretamente ao Fisco, sendo mera depositária do tributo sobre fato gerador da
responsabilidade do produtor.

Como bem delineado nos autos, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n. 8.540/92, posteriormente com redação atualizada pela Lei n. 9.528/97, ao julgar o Recurso
Extraordinário n. 363.852/MG.

Referida decisão, proferida em 03/02/2010, desobrigou os compradores dos produtos rurais da “retenção e do recolhimento da contribuição social ou do recolhimento por sub-rogação sobre a “receita
bruta proveniente da comercialização da produção rural” de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu
nova redação aos artigos 12, incisos V e VIII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional
nº 20/98, venha a instituir a contribuição”.

Importante ressalvar que o plenário do STF enfrentou referida matéria, agora em sede de repercussão geral, no julgamento do RE n. 596.177, em 1º/08/2011, tendo sedimentado, em sede de embargos de
declaração, que o tema constitucional limitou-se à discussão da inconstitucionalidade nos termos do art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a alteração promovida pela Lei n. 8.540/92, não abrangendo situação ulterior à edição da
Emenda Constitucional n. 20/98.

Portanto, a despeito das assertivas firmadas pela impetrante na exordial, depreende-se que os julgamentos dos RE n. 363.852 e 596.177 se mostram inaplicáveis ao presente mandamus, o qual versa quanto ao
período posterior à EC 20/98.

Sobreveio, assim, a Lei n. 10.256/01, a qual alterou a redação do artigo 25 da Lei n. 8.212/91. O STF enfrentou novamente a questão no RE n. 718.874, com repercussão geral reconhecida, tendo confirmado
a constitucionalidade formal e material da incidência da contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei n. 10.256/01, sobre a receita bruta obtida com a comercialização da produção.

Por oportuno, colaciono a ementa do julgamento, in verbis:
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TRIBUTÁRIO. EC 20/98. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 195, I DA CF. POSSIBILIDADE DE EDIÇÃO DE LEI ORDINÁRIA PARA INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE EMPREGADORES RURAIS PESSOAS FÍSICAS INCIDENTE
SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.256/2001. 1.A declaração incidental de inconstitucionalidade no julgamento do RE 596.177 aplica-se, por força do regime de
repercussão geral, a todos os casos idênticos para aquela determinada situação, não retirando do ordenamento jurídico, entretanto, o texto legal do artigo 25, que, manteve vigência e eficácia para as demais hipóteses. 2. A Lei
10.256, de 9 de julho de 2001 alterou o artigo 25 da Lei 8.212/91, reintroduziu o empregador rural como sujeito passivo da contribuição, com a alíquota de 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
espécie da base de cálculo receita, autorizada pelo novo texto da EC 20/98. 3. Recurso extraordinário provido, com afirmação de tese segundo a qual É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador
rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/01, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção.

(STF, RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 718874, Rel. EDSON FACHIN, Redator para o acórdão Alexandre de Moraes. Plenário, 30.3.2017)

 

Entendeu-se que a alteração da redação do artigo 195, inciso I, alínea ‘a’, da Carta Magna pela EC n. 20/98 incluindo a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer
título, à pessoa física que preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício como base de cálculo para financiamento da Seguridade Social afastou a necessidade que faltava à legislação anterior, a EC 20/98 de instituição,
por meio de Lei Complementar, de incidência contributiva à Previdência Social, eis que o próprio texto constitucional passou a prever aludidas contribuições.

Por tais razões, não vislumbro a existência de ato coator por parte da Autoridade impetrada, posto que não restou caracterizada a prática de ilegalidade, arbitrariedade ou abuso de poder de sua parte.

Ante o exposto, DENEGO a segurança, resolvendo o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Custas ex lege.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Sorocaba, 26 de março de 2019.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000886-33.2016.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
APELANTE: BRITTO'S REPRESENTACOES S/S LTDA - EPP
Advogado do(a) APELANTE: DANIEL SANTOS DA SILVA - SP305984
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SOROCABA
 

  

 DESPACHO 

Ciência às partes do retorno do TRF – 3ª Região.

Após, arquive-se os autos.

Intimem-se. 

Sorocaba, 27 de março de 2019.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004138-73.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: WAGNER BOTELHO CORRALES
 

  

 DESPACHO 

Manifeste-se conclusivamente a CEF acerca do despacho de ID 13769581, no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, remetam os autos ao arquivo sobrestado.

Intime-se.

Sorocaba, 27 de março de 2019.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003576-98.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
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REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055
REQUERIDO: LUCIMARE DA SILVA ITAPETININGA - EPP, SERGIO CASAGRANDE, LUCIMARE DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o decurso do prazo para pagamento ou oposição de embargos, constituído de pleno direito encontra-se o título judicial, nos termos do artigo 701, §2º, do Código
de Processo Civil.

Intime a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente cálculo atualizado do débito exequendo, requerendo o que de direito.

Cumprido o quanto acima determinado, tornem-me conclusos.

No silêncio, arquivem-se os autos até a provocação do interessado.

Intime-se.

Sorocaba, 27 de março de 2019.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004014-27.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SERINGUEIRA PRODUTOS CERAMICOS LTDA - EPP, LIVIA VIEIRA DE AZEVEDO GIACON, JOSE MARCIO GIACON
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o parágrafo 3º do artigo 14 da Resolução PRES nº 88/2017, bem como o Acordo de cooperação n. 01.004.10.2016 celebrado entre a União (por intermédio do
Tribunal Regional da 3ª Região) e a Caixa Econômica Federal, bem ainda a cláusula segunda, item 3.1 e 3.2 do Termo aditivo n. 1.004.11.2016, INDEFIRO as intimações em nome do
advogado conforme requerido na petição de ID. 14572608.

De outra parte, tendo em vista a decisão de ID. 12061399, bem como o detalhamento de ID. 14491219, manifeste-se conclusivamente a CEF, requerendo o que de direito, no
prazo de 5 (cinco) dia.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 921, III, do Código de Processo Civil, aguardando a provocação do exequente.

Intime-se.

Sorocaba, 27 de março de 2019.

 

M a r g a r e t e  M o r a l e s  S i m ã o  M a r t i n e z  S a c r i s t a n

Juíza Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004028-11.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: MARCIA REGINA ALVES DA CUNHA - EPP, MARCIA REGINA ALVES DA CUNHA
 

  

 DESPACHO 

Considerando os despachos de ID. 12536232 e ID. 14871271, manifeste-se a CEF requerendo o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

Intime-se.

Sorocaba, 27 de março de 2019.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

2ª VARA DE ARARAQUARA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003034-21.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA PRADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Vista ao autor/exequente acerca da IMPUGNAÇÃO do INSS, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

 

   ARARAQUARA, 28 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006964-42.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JORGE MENDES FERREIRA NETO - TO4217, ADRIANO RODRIGUES DOS REIS - DF50088, THIAGO RIBEIRO DA SILVA SOVANO - TO6798, RONAN PINHO NUNES GARCIA - TO1956
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a Requerente para juntar aos autos a outra metade das custas, no prazo de cinco dias, sob pena de deserção, nos termos da LEI Nº 9.289, DE 4 DE JULHO DE 1996.

   ARARAQUARA, 28 de março de 2019.

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5000091-47.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ANDRE LUIS GIMENEZ
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando o decurso de prazo para resposta do réu, abra-se vista à autora para especificar provas, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, vista ao MPF para manifestação e provas, no mesmo prazo.
Intimem-se. 

   ARARAQUARA, 28 de março de 2019.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5002541-39.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
RÉU: RICARDO RAMOS CONSENTINO, VANESSA PEREIRA TENORIO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Defiro nova suspensão do processo pelo prazo de 90 dias.

            Intime-se.

 

   ARARAQUARA, 28 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001199-56.2019.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: SERGIO ADAUTO DIAS
Advogado do(a) AUTOR: IVYE RIBEIRO DA SILVA - SP217757
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista o valor atribuído à causa e a competência absoluta do Juizado Especial, nos termos do art. 3º, caput, e § 3º, da Lei 10.259/2001, remetam-se os autos
ao Juizado Especial Federal local, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se a parte autora.
Preclusa esta decisão, redistribua-se o feito.

 

Por conseguinte, advirta-se a parte que a partir da redistribuição do feito ao JEF por conta do declínio da competência, as petições deverão ser protocoladas no JEF
local que possui sistema de peticionamento eletrônico distinto do que é utilizado nas Varas Federais.

   ARARAQUARA, 28 de março de 2019.

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002695-57.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
EMBARGANTE: ADONIS DE VITO - ME, ADONIS DE VITO
Advogados do(a) EMBARGANTE: PEDRO IVO FREITAS DE SOUZA - SP318109, RODRIGO DE FREITAS - SP184482, MARCELO BUENO FARIA - SP185304
Advogados do(a) EMBARGANTE: RODRIGO DE FREITAS - SP184482, PEDRO IVO FREITAS DE SOUZA - SP318109, MARCELO BUENO FARIA - SP185304
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  Considerando que a parte embargante, intimada pessoalmente (Num. 13626272), não providenciou a
regularização de sua representação processual, conforme determinação do juízo (Num. 13479718), JULGO EXTINTOS os
embargos à execução, com fundamento no art. 76, parágrafo primeiro, I do CPC.

 Condeno os embargantes ao pagamento de honorários que fixo em 10% do valor atualizado da causa.

Transitado em julgado, o valor da condenação será acrescido ao valor do débito principal na execução n. 5002749-
57.2017.4.03.6120 (art. 85, parágrafo terceiro, CPC).

Custas de lei.

P.R.I.
 

 

ARARAQUARA, 25 de fevereiro de 2019.

 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DR.MARCIO CRISTIANO EBERT JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO BEL. ADRIANA APARECIDA
MORATODIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 5414

EXECUCAO FISCAL
0002607-61.2005.403.6120 (2005.61.20.002607-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X ERNESTO GOMES ESTEVES JUNIOR(SP223459 - LIVIA
CRISTINA CAMPOS LEITE)

Fls. 71/72. Expeça-se mandado para constatação e reavaliação do bem penhorado à fl.25, conforme requerido.
Com a vinda do mandado, abra-se vista à parte exequente para manifestação, no prazo de 10(dez) dias.
No silêncio, considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0007222-26.2007.403.6120 (2007.61.20.007222-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X AUTO POSTO IRMAOS FRANSOZO LTDA ME X VINICIUS
CHINELATTO FRANSOZO(SP135768 - JAIME DE LUCIA)
Vistos, Comprovada a satisfação do crédito exequendo, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II e art. 925 do Código de Processo Civil. Determino o levantamento de eventual penhora ou
restrição.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I. 

EXECUCAO FISCAL
0000608-68.2008.403.6120 (2008.61.20.000608-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X R.D.S. INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
Vistos, etc., Comprovada a satisfação do crédito exequendo, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II e art. 925 do Código de Processo Civil. Determino o levantamento de eventual penhora ou
restrição.Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado, e arquivem-se os autos.Custas ex-lege.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0000197-88.2009.403.6120 (2009.61.20.000197-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X HJMM - INFORMATICA LTDA - ME(SP330545 - RENAN
BORGES FERREIRA E SP333532 - ROBERTO IUDESNEIDER DE CASTRO) X MARCELO LIA NEIVA(SP083344 - LUIZA HELENA LIA NEIVA)
Fl.119/120. Tendo em vista a notícia de parcelamento, a fim de evitar comprometimento indevido do patrimônio do(a) devedor(a), determino a suspensão da execução, nos termos do artigo 921, I, do Código de Processo
Civil.Destaco que o decreto de suspensão não tem efeitos retroativos e não desconstitui anteriores atos de constrição patrimonial, impedindo o levantamento de penhoras pretéritas. No entanto, face ao Princípio da Menor
Onerosidade, em sendo requerido, autorizo a conversão de eventual restrição de circulação de veículo em restrição de transferência.Diante da grande quantidade de execuções em tramitação neste juízo, aguarde-se no
arquivo sobrestado, cabendo a exequente informar eventual causa obstativa à formalização da adesão ao programa de parcelamento para retomada do processo ou, caso aperfeiçoado, acompanhar a regularidade dos
pagamentos, até integral adimplemento das prestações.Intime-se.
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EXECUCAO FISCAL
0009046-73.2014.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X GDS - GLOBAL DELIVERY SOLUTIONS S/S LTDA
Vistos, Comprovada a satisfação do crédito exequendo, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II e art. 925 do Código de Processo Civil. Determino o levantamento de eventual penhora ou
restrição.Certifique-se o trânsito em julgado considerando a renúncia ao prazo recursal bem como à ciência do teor desta sentença. Custas ex lege.P.R.I. Arquivem-se os autos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007102-85.2004.403.6120 (2004.61.20.007102-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X APARECIDA VITORIANO DE OLIVEIRA - ME X APARECIDA
VITORIANO DE OLIVEIRA(SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR) X APARECIDA VITORIANO DE OLIVEIRA - ME X FAZENDA NACIONAL(SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS
JUNIOR)
Vistos, etc.,Comprovada a satisfação do crédito exequendo, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II e art. 925 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos.Custas ex-lege.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004559-12.2004.403.6120 (2004.61.20.004559-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X AUTO ELETRO MACKOR LTDA(SP128515 - ADIRSON DE
OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X AUTO ELETRO MACKOR LTDA X FAZENDA NACIONAL(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR E SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER
JUNIOR)
Vistos, etc.,Comprovada a satisfação do crédito exequendo, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II e art. 925 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos.Custas ex-lege.P.R.I.C.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS

1ª VARA DE BARRETOS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000385-24.2018.4.03.6138
EXEQUENTE: RAUL FRANCISCO JORGE
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

ATO ORDINATÓRIO

(PORTARIA Nº 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)

 
Fica a parte credora (impugnado) intimada a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo INSS (ID 15711282).

Persistindo a controvérsia em relação aos valores efetivamente devidos, a título de prestações vencidas ou honorários advocatícios sucumbenciais, os autos serão remetidos à contadoria judicial, na forma do art. 31, inciso XI,
desta Portaria, para elaboração de cálculos, nos termos da sentença ou acórdão proferidos nos autos.

 
Barretos, (data da assinatura eletrônica).
 

(assinado eletronicamente)

Técnico Judiciário 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000107-23.2018.4.03.6138
AUTOR: INES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS ANTONINI - SP189184
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
     

 

ATO ORDINATÓRIO

(PORTARIA Nº 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)
 

 

Ficam intimadas as partes para ciência da(s) REINCLUSÃO(ÕES) DO(S) REQUISITÓRIO(S), inclusive o Ministério Público Federal, se for o caso. Prazo 5 (cinco) dias.

Na ausência de impugnação à(s) minuta(s) do(s) requisitório(s), os autos tornarão conclusos para transmissão.

Em seguida, será(ão) aguardado(s) o(s) pagamento(s) do(s) requisitório(s) transmitido(s), devendo o feito, se o caso, ser sobrestado em Secretaria para aguardar o pagamento de ofício precatório no exercício seguinte.

Barretos/SP, (data da assinatura eletrônica).

(assinado eletronicamente)

Técnico Judiciário 
 

 

DR. ALEXANDRE CARNEIRO LIMA
JUIZ FEDERAL
BEL. FRANCO RONDINONI
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 2917

PROCEDIMENTO COMUM
0001337-30.2014.403.6138 - CARLOS EDUARDO PEREIRA FARIA X GESIELE DA SILVA FERREIRA FARIA(SP069295 - LUIZ ROBERTO BONJORNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552
- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X BERTONI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP257599 - CAIO RENAN DE SOUZA GODOY E SP258872 - THYAGO SANTOS ABRAÃO REIS) X
ALTEMIRO ROSA DA SILVA - ME(SP096480 - JOAO DIOGENES FORNEL E SP357268 - JOÃO PAULO GERMANO FORNEL) X ALESSANDRO ALTIVO DA SILVA(SP200500 - REGIS RODOLFO
ALVES)

Vistos.
Considerando que o advogado constituído pelo corréu ALTEMIRO ROSA DA SILVA- ME comprovou ter cumprido o artigo 112 do CPC/2015 e tendo em vista que, nos termos do parágrafo 1º do mesmo artigo
continuou representando0o durante os dias seguintes, intime-se pessoalmente referido corréu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, constitua novo advogado, diante da renúncia ao mandato de todos advogados
constituídos nos autos.
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Fica ainda a mesma intimada de que, no prazo CONSECUTIVO ao acima deferido, fica-lhe devolvido o restante do prazo contido no ato ordinatório de fls. 648, independente de nova intimação.
Pena: REVELIA.
Com o decurso do prazo, tornem imediatamente conclusos para sentença. 
Cumpra-se com urgência, observando-se que o feito está incluído na META 2 DO CNJ. Ato contínuo, publique-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000897-05.2012.4.03.6138
EXEQUENTE: YASSIN RAMADAN
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DOMINGUES - SP117736
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   DESPACHO

 

 

Considerando que não foi promovida a virtualização dos autos, conforme disposto na Resolução nº 142/2017, arquivem-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 (assinado eletronicamente)

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001388-12.2012.4.03.6138
EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIEZER ZANIN - SP161764
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   DESPACHO

 

Considerando que não foi promovida a virtualização dos autos, conforme disposto na Resolução nº 142/2017, arquivem-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 (assinado eletronicamente)

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000290-55.2013.4.03.6138
EXEQUENTE: OSVALDO MARQUIAFAVE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ARAUJO DE LIMA - SP220602
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   DESPACHO

 

 

Considerando que não foi promovida a virtualização dos autos, conforme disposto na Resolução nº 142/2017, arquivem-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 (assinado eletronicamente)

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000128-31.2011.4.03.6138
EXEQUENTE: EDNA TERESINHA DEZEM FRAIZINGER
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ARAUJO DE LIMA - SP220602
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   DESPACHO

 

 

Considerando que não foi promovida a virtualização dos autos, conforme disposto na Resolução nº 142/2017, arquivem-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 (assinado eletronicamente)

Juiz Federal
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000128-31.2011.4.03.6138
EXEQUENTE: EDNA TERESINHA DEZEM FRAIZINGER
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ARAUJO DE LIMA - SP220602
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   DESPACHO

 

 

Considerando que não foi promovida a virtualização dos autos, conforme disposto na Resolução nº 142/2017, arquivem-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 (assinado eletronicamente)

Juiz Federal

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5000468-40.2018.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: CASSIM AMIM IBRAIM, TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A., PAULO ROBERTO MINARI, EDSON LUIS DE CARVALHO, FABIANO IBRAIM
Advogado do(a) RÉU: TADEU ALEXANDRE VASCONCELOS CORTES - SP199250
Advogados do(a) RÉU: JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO - SP12363, EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM - SP118685
Advogado do(a) RÉU: GILSON DAVID SIQUEIRA - SP88188
Advogados do(a) RÉU: JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO - SP12363, EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM - SP118685
Advogado do(a) RÉU: TADEU ALEXANDRE VASCONCELOS CORTES - SP199250
 
 

 

    SENTENÇA TIPO A

 

Vistos.

 

Trata-se de ação de improbidade administrativa, movida pela parte autora contra a parte ré acima especificadas, em que a parte autora pede sejam os réus CASSIM AMIM IBRAIM, PAULO ROBERTO MINARI, TEREOS

AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S.A. e EDSON LUIS DE CARVALHO condenados nas penalidades previstas no artigo 12, inciso II, da Lei nº 8.429/92 e subsidiariamente, nas penalidades previstas no artigo 12, inciso III, da Lei nº 8.429/92. Em relação ao

réu FABIANO IBRAIM, requer a condenação às penalidades previstas no artigo 12, incisos I e III, da Lei nº 8.429/92.

 

Alega a parte autora, em síntese, que o réu Cassim Amim Ibraim, à época agente de fiscalização do IBAMA em Barretos/SP, exigia de usuários dos serviços da autarquia ambiental quantias em dinheiro para atrasar a

tramitação de procedimentos administrativos e prestar informações sigilosas sobre fiscalizações que seriam realizadas. Sustenta ainda que o corréu Edson Luís de Carvalho, diretor de usina da ré Açúcar Guarani S.A., por meio de intermediação realizada

pelo corréu Paulo Roberto, recebia informações privilegiadas sobre as atividades fiscalizatórias do IBAMA. Alega que Cassim acabou por ser demitido do IBAMA, pelos mesmos fatos narrados na inicial, e em dezembro de 2014, foi denunciado pela

prática do crime de corrupção passiva e violação de sigilo funcional. Quanto ao réu Fabiano Ibraim, filho de Cassim Amim Ibraim, o Ministério Público Federal sustenta que o emprego que ele mantinha na Usina Guarani S.A. foi concedido em razão dos

atos de improbidade praticados por seu genitor e corréu Cassim Amim Ibraim.

 

A petição inicial veio instruída com documentos e cópia de peças da ação penal movida em face do réu Cassim Amim Ibraim.

 

O pedido liminar foi indeferido (fls. 161/167, ID 8336545).

 

Notificados os réus na forma do artigo 17, parágrafo 7º, da Lei nº 8.429/92, houve manifestação escrita com documentos de Guarani S/A e Edson Luís de Carvalho (fls. 205/215, ID 8336545 e fls. 01/99 do ID 8336548), Paulo

Roberto Minari (fls. 03/80, ID 8336956), bem como Cassim Amim Ibrahim e Fabiano Ibrahim, que juntaram procuração e manifestação escrita com documentos (fls. 190/224 do ID 8336956 e fls. 01/70 do ID 8336959).

 

A parte ré Guarani S/A, denominação anterior de Tereos Açúcar e Energia Brasil S.A., juntou procuração, substabelecimento e documentos (fls. 81/184, ID 8336956).

 

O IBAMA requereu ingresso no feito na qualidade de assistente litisconsorcial do autor (fls. 74/75 do ID 8336959).

 

Recebida a inicial (fls. 79/82 do ID 8336959) e admitido o ingresso do IBAMA na qualidade de assistente litisconsorcial ativo, foi determinada a citação dos réus (fl. 85 do ID 8336959).

 

O réu Paulo Roberto Minari interpôs embargos de declaração contra a decisão que recebeu a inicial (fl. 18 do ID 8336964) e apresentou contestação (fls. 36/57 do ID 8336964).

 

Contestação dos réus Cassim Amim Ibrahim e Fabiano Ibrahim (fls. 58/98 do ID 8336964), Tereos Açúcar e Energia Brasil S.A. (atual denominação de Guarani S/A) e Edson Luís de Carvalho (fls. 100/143 do ID 8336964).

 

O Ministério Público Federal manifestou-se sobre as contestações (ID 8822340), pugnando pela rejeição das questões preliminares e deferimento de depoimento pessoal dos réus e oitiva de testemunha.
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O juízo afastou as questões preliminares suscitadas pelos réus (ID 8889489).

 

O Ministério Público Federal informou desinteresse no depoimento pessoal do réu Fabiano Ibrahim e requereu a utilização, como prova emprestada, de declarações por ele prestadas nos autos da ação penal nº 0003560-

45.2006.403.6102 (ID 9292501).

 

O réu Paulo Roberto Minari desistiu da oitiva da testemunha Anderson Marques de Oliveira (ID 9665783) e da testemunha Juliana Ferreira Dias Bischofe (ID 10487833) e o Ministério Público Federal requereu expedição de

carta precatória para oitiva da testemunha Carlos Egberto Rodrigues Junior (ID 9904479).

 

Juntado aos autos o depoimento prestado por Fabiano Ibrahim nos autos da ação penal nº 0003560-45.2006.403.6102 (ID 10475337).

 

Em audiência de instrução (ID 10542967), foram colhidos os depoimentos dos réus Edson Luiz de Carvalho, Paulo Roberto Minari e Cassim Amim Ibraim e realizada a oitiva da testemunha Carlos Egberto Rodrigues. As partes

dispensaram a oitiva da testemunha arrolada pelo réu Paulo Roberto Minari, Renato Felice, requerendo em consenso a juntada aos autos do depoimento prestado pela referida testemunha que se encontra nos autos da ação penal 0003560-

45.2006.403.6102. As partes tomaram ciência da anexação aos autos do depoimento de Fabiano Ibraim e a ela não se opuseram.

 

Depoimento prestado pela testemunha Renato Felici nos autos da ação penal nº 0003560-45.2006.403.6102 foi juntado aos autos (ID 11512676).

 

Juntada complementar dos vídeos concernentes ao depoimento pessoal de Edson Luís de Carvalho e da oitiva da testemunha Carlos Egberto Rodrigues (ID 12646376).

 

As partes apresentaram alegações finais (ID 12862097, 12867256, 12874323, 12879832 e 12885009).

 

Em audiência (ID 12909353), houve manifestação de Tereos Açúcar e Energia Brasil S.A. e Edson Luís de Carvalho quanto às alegações finais do Ministério Público Federal e do IBAMA.

 

É O RELATÓRIO.  FUNDAMENTO.

 

As preliminares suscitadas, de inépcia da inicial, impossibilidade jurídica do pedido, ilegitimidade passiva da corré Tereos Açúcar e Energia Brasil S.A. e inadequação da via eleita já foram afastadas na decisão do ID 8889489,

por fundamentos que ora ratifico.

 

Com efeito, a petição inicial atende a todos os requisitos dos artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil e do artigo 17, § 6º, da Lei nº 8.429/92, e descreve minuciosamente todos os fatos atribuídos aos réus, a permitir o

exercício da ampla defesa.

 

A ilegitimidade passiva alegada é matéria de mérito, porquanto diz com a responsabilidade da empresa nos fatos alegados na inicial.

 

A impossibilidade jurídica do pedido alegada, a par de não mais figurar como condição da ação no Código de Processo Civil de 2015 (art. 337, inc. XI, e 485, inc. VI), de seu turno, é igualmente matéria de mérito, porquanto

alegam os réus Cassim e Fabiano que não há prova de dano.

 

Também não há cogitar de inadequação da via eleita no caso, uma vez que a ação civil de improbidade administrativa é a via processual adequada para veicular a pretensão deduzida na inicial, isto é, de imposição de

penalidades previstas na Lei nº 8.492/93 em decorrência de atos de improbidade administrativa. Uma vez mais, de tal sorte, as alegações deduzidas na contestação são atinentes ao mérito, vale dizer, pertinentes à prova da responsabilidade dos réus pelos

atos de improbidade alegados na inicial.

 

Quanto à ação penal em trâmite contra o réu Cassim Amim Ibrahim, observo que as instâncias civil e penal são independentes, razão pela qual não é necessário aguardar o trânsito em julgado da sentença penal para

prosseguimento desta ação civil por improbidade administrativa, notadamente porque seu julgamento não depende necessariamente da verificação de existência de delito (art. 315 do Código de Processo Civil).

 

Demais disso, a suspensão do processo prevista no artigo 315 do Código de Processo Civil é facultativa e não deve ultrapassar o prazo de um ano. No caso, a ação penal mencionada pelos réus Cassim e Fabiano em

contestação foi proposta há muito tempo, assim como esta já foi proposta há mais de um ano, o que recomenda seu regular prosseguimento.

 

Passo ao exame do mérito.

 

ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

 

A doutrina traz a seguinte definição de improbidade administrativa:

 

“…improbidade administrativa é o designativo técnico para a chamada corrupção administrativa, que, sob diversas formas, promove o desvirtuamento da Administração Pública e afronta os princípios nucleares da ordem jurídica (Estado de Direito, Democrático e Republicano), revelando-se pela

obtenção de vantagens patrimoniais indevidas às expensas do erário, pelo exercício nocivo das funções e empregos públicos, pelo ‘tráfico de influência’ nas esferas da Administração Pública e pelo favorecimento de poucos em detrimento dos interesses da sociedade, mediante a concessão de

obséquios e privilégios ilícitos.

Na ontologia jurídica, a improbidade administrativa é um fato jurídico e, como tal, uma conduta humana positiva ou negativa, de efeitos jurídicos involuntários.  Inserta na categoria das ilicitudes, sua prática, quando detectada, acarreta para seu autor sanções civis, administrativas e, quase sempre,

criminais, posto tratar-se de ilícito pluri-objetivo, quer dizer, agride de uma só vez diversos bens jurídicos tutelados pelo Direito Privado, pelo Direito Público e, dentro deste, pelo Direito Penal.

De forma geral, a improbidade administrativa não reclama tanta elaboração para que seja reconhecida.  Estará caracterizada sempre que a conduta administrativa contrastar qualquer dos princípios fixados no art. 37, caput da CF (legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade),

independentemente da geração de efetivo prejuízo ao erário.”  (Marino Pazzaglini Filho, Márcio Fernando Elias Rosa e Waldo Fazzio Júnior, Improbidade Administrativa – Aspectos Jurídicos da Defesa do Patrimônio Público, Atlas, 4ª edição, 1999, páginas 39 e 40).

 

A Lei nº 8.429/92 divide os atos de improbidade administrativa em três categorias: atos que importam em enriquecimento ilícito (art. 9º), atos que causam prejuízo ao erário (art. 10) e atos que atentam contra os princípios da

Administração Pública (art. 11), in verbis:

 

Lei nº 8.429/92

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente:

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão

decorrente das atribuições do agente público;

[…]

Art. 10.  Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:

[…]

Art. 11.  Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

I – praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência;

[…]
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Daquela definição doutrinária e de sua conformação legal, tira-se que a configuração do ato de improbidade administrativa exige a presença de sujeito ativo, de sujeito passivo pertencente à Administração Pública direta ou

indireta, enriquecimento ilícito ou prejuízo ao erário ou violação de princípios da Administração Pública previstos no artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 4º da Lei nº 8.429/92 (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, este

último somente a partir da Emenda Constitucional nº 19/1998) e dolo.

 

A configuração do ato de improbidade administrativa, por sua própria definição, exige a presença do dolo, porquanto improbidade administrativa pressupõe má-fé do agente público ou daquele que se beneficia do ato ou para

ele concorre.

 

A simples culpa obriga apenas ao ressarcimento do dano ao erário, a teor do disposto nos artigos 5º e 10 da Lei nº 8.429/92, mas não sujeita o agente às demais sanções previstas na aludida lei.

 

Discorrendo sobre o elemento subjetivo que deve estar presente no ato de improbidade administrativa, a professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro pontua:

 

“O enquadramento na lei de improbidade exige culpa ou dolo por parte do sujeito ativo. Mesmo quando algum ato ilegal seja praticado, é preciso verificar se houve culpa ou dolo, se houve um mínimo de má-fé que revele realmente a presença de um comportamento desonesto.  A quantidade de

leis, decretos, medidas provisórias, regulamentos, portarias torna praticamente impossível a aplicação do velho princípio de que todos conhecem a lei.  Além disso, algumas normas admitem diferentes interpretações e são aplicadas por servidores públicos estranhos à área jurídica.”  (Maria Sylvia

Zanella Di Pietro, Direito Administrativo, 13ª ed., Atlas, 2001, págs. 675/676).

 

E, em seguida, conclui a ilustre jurista:

 

“No caso da lei de improbidade, a presença do elemento subjetivo é tanto mais relevante pelo fato de ser objetivo primordial do legislador constituinte o de assegurar a probidade, a moralidade, a honestidade dentro da Administração Pública.  Sem um mínimo de má-fé, não se pode cogitar da

aplicação de penalidades tão severas como a suspensão dos direitos políticos e a perda da função pública.”  (Idem, ibidem).

 

No mesmo sentido, veja-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.229.495 – STJ – 2ª TURMA – DJe 26/06/2013

RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON

EMENTA […]

2. Aplica-se a Lei 8.429/1992 aos agentes políticos municipais.  Precedente do STJ.

3. A caracterização do ato de improbidade por ofensa a princípios da administração pública exige a demonstração do dolo lato sensu ou genérico. Precedentes.

4. O ilícito previsto no art. 11 da Lei 8.249/1992 dispensa a prova de dano, segundo a jurisprudência desta Corte.

[…]

 

AGARESP 298.803 – STJ – 1ª TURMA – DJe 02/08/2013

RELATOR MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA

EMENTA […]

1. "A improbidade é ilegalidade tipificada e qualificada pelo elemento subjetivo da conduta do agente. Por isso mesmo, a jurisprudência do STJ considera indispensável, para a caracterização de improbidade, que a conduta do agente seja dolosa, para a tipificação das condutas descritas nos artigos

9º e 11 da Lei 8.429/92, ou pelo menos eivada de culpa grave, nas do artigo 10" (AIA 30/AM, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, DJe 28/9/11).

[…]

 

RESP Nº 269.683 – STJ – 3ª TURMA – DJU 03/11/2004

RELATORA MINISTRA LAURITA VAZ

EMENTA:  […]

II – Lei n. 8.429/92.  Fixação do âmbito de aplicação. Perspectiva teleológica. Artigos 15, inc. V e 37, § 4º, da CF.  O ato de improbidade, a ensejar a aplicação da Lei n. 8.429/92, não pode ser identificado tão somente com o ato ilegal.  A incidência das sanções previstas na lei carece de um

plus, traduzido no evidente propósito de auferir vantagem, causando dano ao erário, pela prática de ato desonesto, dissociado da moralidade e dos deveres de boa administração, lealdade e boa-fé.  […]

 

Assim, ao contrário do que sucede com a categoria de atos de improbidade que causam dano ao erário, em que a lei expressamente admite a forma culposa, como expresso no caput do artigo 10 e também no artigo 5º, ambos

da Lei nº 8.429/92, os atos de improbidade administrativa que importam enriquecimento ilícito ou aqueles que apenas atentam contra os princípios da Administração Pública, mas não causam prejuízo ao erário, exemplificados nos artigos 9º e 11 da mesma

lei, somente se configuram diante de uma conduta dolosa, desonesta.

 

Para a configuração de improbidade administrativa da categoria descrita no artigo 11 da Lei nº 8.429/92, todavia, é bastante o dolo genérico, em conduta que viole os princípios da Administração Pública, sem necessidade de

demonstração de qualquer prejuízo ou finalidade específicos.

 

O CASO DOS AUTOS

 

O Ministério Público Federal, em síntese, alega que o réu CASSIM AMIM IBRAIM, na qualidade de agente de fiscalização do IBAMA em Barretos ao tempo dos fatos, exigia quantias em dinheiro para garantir interesses de

administrados, contra legem. Segundo o autor, os extratos de ligações telefônicas de CASSIM mostram coincidência entre ligações a dois números de telefone do corréu PAULO ROBERTO MINARI e autuações ambientais feitas pelo escritório regional

do IBAMA, num período de cinco meses (outubro de 2008 a fevereiro de 2009); o réu CASSIM teria recebido depósitos em sua conta bancária e cheque de quase dois mil reais que seriam pagamento de propina; e ligações telefônicas entre os réus

CASSIM, PAULO ROBERTO e EDSON LUÍS confirmariam o vazamento de informações privilegiadas sobre fiscalizações ambientais, conforme a sequência de diálogos telefônicos interceptados exposta na inicial (números 19027856, 190278008, 19028479,

19028631, 19034898, 19035073, 18831552, 18892939, 19437213, 20365764 e 20370185). Relativamente ao réu FABIANO, filho de CASSIM, diz o autor que a vantagem por ele percebida consistiu na remuneração de um emprego na pessoa jurídica corré no

período de abril a dezembro de 2010.

 

Primeiramente, quanto às provas produzidas nos autos, é preciso logo pontuar que o cheque de R$1.890,00 é de 17/05/2001 (fls. 46, ID 8336526). Os recibos, ainda mais antigos, são da década de noventa, mais especificamente

de abril de 1996 e abril de 1997 (fls. 47, ID 8336526), assim como as guias de depósito de fls. 48 do ID 8336526, cujas datas são 20/05/96, 13/03/97 e 11/03/97.

 

Além disso, o cheque é de Marcos Alves Pereira, assim como os recibos teriam sido por ele preenchidos, conforme conclusão do laudo pericial (fls. 53, ID 8336526). Essa pessoa, segundo o relato contido no inquérito policial

(fls. 61/62, ID 8336526) corromperia o réu CASSIM para emissão de carteiras de pescador.

 

Esse fato, corrupção do réu CASSIM para emissão de carteiras de pescador foi mencionado na inicial, mas não tem relação alguma com o objeto desta ação, que não trata de corrupção na década de noventa para emissão de

carteiras de pescador. Ora, os fatos a serem provados nesta ação, que seriam atos de improbidade administrativa, são relativos a favorecimento do réu CASSIM AMIM IBRAIM à pessoa jurídica corré, por intermédio dos corréus EDSON LUIS DE

CARVALHO e PAULO ROBERTO MINARI, fatos que teriam ocorrido no período de 2008 a 2010.

 

Assim, os documentos de fls. 46/48 e o laudo pericial de fls. 49/53 não têm relevância alguma para a solução da lide posta nesta ação civil por improbidade administrativa, ainda que sejam indícios de corrupção ou ato de

improbidade em período remoto de algum dos réus, exceto no que justificaram o início das investigações na seara penal, como descrito na inicial.

 

Excluídos esses documentos, impertinentes no caso, a prova documental trazida pela parte autora relevante para solução do litígio é somente aquela relativa ao emprego do réu FABIANO IBRAIM em unidade de Açúcar

Guarani S.A., então denominação da corré TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S.A., a qual se encontra acostada a fls. 19/21 do ID 8336533 e a fls. 153/154 do ID 8336545. Além dessa prova documental da parte autora,  remanescem de interesse para a

causa os diálogos telefônicos interceptados indicados na inicial, bem como a prova oral colhida nestes autos e aquela produzida na ação penal nº 0003560-45.2006.403.6102 e trazida para estes como prova emprestada por convenção das partes, e os

documentos trazidos pelos réus, de fls. 40 e 43/72 do ID 8336548, fls. 26 e 59/80 do ID 8336956, e fls. 20/44 do ID 8336959.

 

Importa observar que os diálogos telefônicos interceptados foram obtidos legalmente, conforme se observa das cópias das decisões judiciais acostadas à inicial, especialmente da decisão de compartilhamento da prova (fls.

156 do ID 8336545). Ademais, não há impugnação nesse sentido das partes e os réus confirmam o teor dos diálogos interceptados, conquanto apresentem interpretação contextual divergente daquela apresentada na inicial.

 

Esse conjunto probatório, de plano, afasta a configuração de ato de improbidade quanto ao primeiro fato descrito na inicial e apresentado no quadro-sumário de fls. 18 do ID 8336526.

 

Na sentença da ação penal nº 0003560-45.2006.403.6102 (fls. 20/44, ID 8336959), quanto a esse primeiro fato, restou decidido o seguinte:

 

Todavia, não há prova nos autos de que o emprego do filho do acusado seja vantagem indevida conseguida pelo acusado em razão de seu cargo público.
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Ora, o emprego teve curta duração, de maio a dezembro de 2010, e, tempos depois, entre 2012 e 2013, o filho do acusado conseguiu emprego em outra empresa agroindustrial de Colina, como se vê da cópia da CTPS de fls. 745.

Para mais, ouvido em juízo, o filho do acusado, em síntese, relatou (fls. 829) que não houve interferência do pai para entrar na empresa Usina São José. O depoente trabalhava no serviço comum, no galpão, carregando sacos de açúcar.

A cópia da CTPS do filho do acusado (fls. 745) corrobora seu depoimento, de que exercia função braçal na empresa, do que não se pode concluir que tenha sido beneficiado pelo cargo do pai, mas que tão-somente estava iniciando o trabalho como outros tantos.

Demais disso, não houve permanência no emprego mesmo diante do desempenho insatisfatório do filho do acusado. Vale dizer, o filho do acusado foi demitido em razão de seu baixo rendimento, conforme consta da própria denúncia. Isto, ao contrário do que apresentado pela acusação, não

induz concluir que o emprego tenha sido vantagem indevida concedida a outrem em razão do cargo público exercido pelo acusado. Antes, sugere que não houve interferência do acusado na contratação de seu filho e impõe a absolvição por inexistência de prova, com fundamento no artigo 386,

inciso V, do Código de Processo Penal, quanto a esse dito “ fato nº 1”.

 

Embora esse capítulo da sentença não tenha sido objeto de recurso de apelação (fls. 47/49 do ID 8336959), a sentença penal somente faz coisa julgada no juízo cível quando concluir pela inexistência material do fato (art. 66 do

Código de Processo Penal), isto é, quando houver absolvição com fundamento no artigo 386, inciso I, do Código de Processo Penal. No caso, a absolvição do réu CASSIM quanto a esse fato ocorreu com fundamento no inciso V do Código de Processo

Penal, o que permite o ajuizamento da ação de improbidade administrativa e a produção de outras provas sobre o fato, ante a regra da independência de instâncias.

 

No entanto, nada se produziu de prova nesta ação além do quanto já havia sido produzido na ação penal relativamente a esse primeiro fato. 

 

Com efeito, a prova documental é a mesma produzida na ação penal, assim como os diálogos telefônicos interceptados, e a prova oral nada de novo trouxe quanto a esse primeiro fato, uma vez que os réus negaram que o

emprego do réu FABIANO IBRAIM tenha sido decorrente de favorecimento do réu CASSIM AMIM IBRAIM à ré TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S.A., tal como o réu CASSIM já havia negado na ação penal, e as testemunhas nada souberam

dizer sobre esse fato.

 

De tal sorte, assim como na ação penal, também nesta não há prova de que o emprego de FABIANO IBRAIM em unidade industrial de TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S.A. tenha sido pagamento por serviços ilícitos

prestados por CASSIM AMIM IBRAIM na condição de agente do IBAMA. 

 

Os cinco fatos seguintes sumarizados no quadro de fls. 18 do ID 8336526 são, em verdade, quatro, porquanto o quinto é apenas uma segunda tipificação legal do segundo ao quarto fatos constantes do quadro.

 

Do fim para o começo, o último fato constante do quadro-sumário de fls. 18 do ID 8336526, indicado como o sexto no quadro, configura ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da Administração

Pública, nos termos do artigo 11, caput e incisos I e III, da Lei nº 8.429/92, porquanto atenta contra a honestidade, a legalidade, a lealdade ao IBAMA, além de visar fim proibido por lei e conter revelação de circunstância que deveria ser mantida sob

sigilo. Esse ato de improbidade, ocorrido no dia 20/08/2010, está bem provado nos autos, bem como a atuação dos réus CASSIM AMIM IBRAIM, PAULO ROBERTO MINARI e EDSON LUIS DE CARVALHO.

 

Ora, os diálogos telefônicos interceptados no dia 20/08/2010, primeiramente entre EDSON LUIS e PAULO MINARI e na sequência entre este e CASSIM AMIM, não deixam qualquer dúvida de que os três haviam acertado

que o último tentaria suprimir auto de infração lavrado pelo agente do IBAMA Carlos Egberto no dia anterior e que esse serviço de CASSIM seria caro. A análise da sequência de diálogos telefônicos contida no caderno investigativo e trazida para os

autos desta ação (fls. 166/167, ID 83336526) mostra que EDSON LUIS informa a PAULO MINARI que a Usina Mandu fora autuada por Egberto em um milhão de reais e pergunta sobre a possibilidade de sumir com o documento e diz saber que o serviço

será caro, mas pede empenho de PAULO MINARI em contatar CASSIM. Minutos depois, PAULO MINARI liga para CASSIM para marcarem encontro e, em seguida, em nova ligação, sugere que conversem por meio de telefone público. Por isso, não há

registro do diálogo entre PAULO MINARI e CASSIM no qual falam sobre a supressão do auto de infração, mas o diálogo entre PAULO MINARI e EDSON que ocorre na sequência confirma que PAULO MINARI e CASSIM efetivamente conversaram e

combinaram sobre a supressão do auto de infração, visto que PAULO informa a EDSON que CASSIM já estava avisado, muito embora o fiscal do IBAMA Egberto tenha o costume de guardar os documentos em sua bolsa. À noite, no mesmo dia,

PAULO MINARI e CASSIM tornam a conversar por telefone e CASSIM diz que o auto de infração provavelmente está na mochila de Egberto, o que torna a confirmar que de fato conversaram sobre a supressão do documento público por meio de

telefone como haviam combinado mais cedo no mesmo dia. Ainda no mesmo dia, à noite, PAULO retorna para EDSON que CASSIM ainda não havia encontrado o documento e diz para ele tomar cuidado porque o fiscal Egberto estava realizando

fiscalizações de surpresa e Edson termina por solicitar sigilo total sobre suas ações, a não deixar qualquer dúvida de que era consciente da ilicitude de seus atos.

 

Os diálogos telefônicos indicados na inicial, assim, são suficientes para prova do oferecimento da vantagem indevida por EDSON LUIS a CASSIM, por intermédio de PAULO MINARI, e de sua aceitação, porquanto o último

diálogo entre PAULO MINARI e EDSON LUIS confirma que o réu CASSIM aceitou.

 

A inocorrência de efetiva lesão ao erário é irrelevante para configuração do ato de improbidade com fundamento no artigo 11 da Lei nº 8.429/92, uma vez que basta para este que haja conduta dolosa que viole os princípios da

Administração Pública previstos no artigo 37 da Constituição Federal (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência), como sucede no caso.

 

No entanto, esse ato de improbidade do dia 20/08/2010 não provocou dano ao erário, visto que ineficiente em seu propósito, já que a pessoa jurídica fiscalizada, a corré TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S.A., foi

efetivamente autuada no dia 19/08/2010, havendo ocorrido o ato de improbidade posteriormente, sem que se tenha alcançado o intuito de supressão do auto de infração lavrado. Não houve prejuízo à Administração nesse evento, portanto, o que afasta a

configuração do ato de improbidade administrativa por lesão ao erário (art. 10, Lei nº 8.429/92).

 

Nesse passo, ante ausência de prova de dano nesse ato de improbidade administrativa do dia 20/08/2010, não há como atribuir responsabilidade à corré TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S.A., especificamente em

decorrência desse ato.

 

Com efeito, a pessoa jurídica não auferiu qualquer vantagem com o ato praticado pelos réus CASSIM, PAULO MINARI e EDSON LUIS no dia 20/08/2010, já que fora efetivamente autuada no dia anterior e, depois de

provimento de recurso administrativo seu com redução significativa do valor da multa (fls. 44/46, item 4, ID 8336548), quitou a dívida com o IBAMA, tendo sofrido ainda outras autuações no mesmo dia 19/08/2010 (fls. 72, ID 8336956).

 

Demais disso, também não há prova de que o corréu EDSON LUIS DE CARVALHO tenha agido conforme diretriz da pessoa jurídica, que era sua empregadora, e, do que se tem dos autos, ele não era diretor da empresa para

representá-la, mas gerente de uma de suas unidades, como sugere o documento de fls. 40 do ID 8336548, não impugnado pela parte autora. Infere-se, assim, que EDSON agiu, nesse evento, para que falha pessoal sua não viesse à tona, porquanto era

responsável pela área ambiental da pessoa jurídica.

 

De outra parte, embora o conjunto probatório revele que o réu CASSIM AMIM IBRAIM aceitou promessa de vantagem indevida oferecida pelos corréus PAULO ROBERTO MINARI e EDSON LUIS DE CARVALHO para

suprimir o auto de infração lavrado contra a corré TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S.A, não há prova do valor acrescido ilicitamente ao patrimônio do primeiro réu, tampouco de seu efetivo recebimento. Tal circunstância é irrelevante para

consumação do crime de corrupção passiva, porquanto este se consuma com a simples aceitação da promessa de vantagem indevida (art. 317, Código Penal), mas impede que se configure o ato de improbidade administrativa por enriquecimento ilícito

previsto no artigo 9º da Lei nº 8.429/92, o qual demanda efetivo recebimento de vantagem patrimonial indevida.

 

São responsáveis pelo ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da Administração ocorrido no dia 20/08/2010, de tal sorte, apenas os réus CASSIM AMIM IBRAIM, PAULO ROBERTO MINARI e

EDSON LUIS DE CARVALHO, nos termos do artigo 3º da Lei nº 8.429/92.

 

Quanto aos fatos sumarizados como segundo, terceiro e quarto fatos, no quadro de fls. 18 do ID 8336526, são os três atinentes a violações de sigilo funcional praticadas por CASSIM AMIM IBRAIM na condição de agente

do IBAMA, os quais teriam também causado dano à administração ambiental federal.

 

Essas violações de sigilo funcional estão igualmente provadas nos autos pelos diálogos telefônicos interceptados.

 

O diálogo de índice 18831552 (fls. 164, ID 8336526) prova que em 06/08/2010 o réu CASSIM, na condição de agente público do IBAMA, revelou ao corréu PAULO MINARI fato que deveria ser guardado sob sigilo consistente

em saída de agentes da autarquia ambiental para fiscalização em Olímpia ou Severínia.

 

Já o diálogo telefônico do dia 17/09/2010, entre CASSIM AMIM IBRAIM e PAULO ROBERTO MINARI (fls. 172, ID 8336526), não obstante a linguagem truncada nitidamente no vão intuito de escamotear seu conteúdo, é

prova cabal de que o primeiro, novamente na condição de agente do IBAMA, informa ao segundo que ocorrerá fiscalização na São José, unidade industrial da corré TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S.A. Nesse diálogo, CASSIM liga para PAULO

MINARI e informa sobre uma fiscalização que ele próprio, juntamente com outro agente do IBAMA, faria ainda naquele dia.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1530/1620



 

Por fim, os diálogos havidos entre os réus CASSIM, PAULO MINARI e EDSON LUIS nos dias 22 e 23/11/2010 (fls. 174, ID 8336526), novamente em linguagem intencionalmente truncada, mas bem compreensível, provam que

o primeiro avisou o segundo sobre fiscalização em outra unidade da corré TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S.A., em Tanabi, e no dia seguinte confirmou com EDSON LUIS o recebimento do recado.

 

A alegação dos réus, notadamente CASSIM e PAULO MINARI, de que era praxe avisar os fiscalizados com antecedência para que providenciassem a documentação necessária não se sustenta no conjunto probatório. Ora,

logo se vê dos diálogos telefônicos examinados que nem mesmo o réu CASSIM sabia em que local ocorreriam todas as fiscalizações, quando avisa que os agentes passariam em Olímpia ou Severínia. Demais disso, a linguagem truncada, quase cifrada,

utilizada nos diálogos telefônicos demonstra o receio de que pudessem estar sendo monitorados e, por conseguinte, não deixa dúvida sobre o dolo na ação dos réus CASSIM, PAULO MINARI e EDSON LUIS.

 

As fiscalizações, ademais, não se resumiam a solicitar documentos relativos a licenças ambientais e cadastro técnico federal como sustentam os réus. Nos diálogos telefônicos dos dias 22 e 23/11/2010 acima examinados vê-se

que CASSIM de fato informa a EDSON LUIS quais os documentos estariam sendo exigidos na fiscalização, mas também pergunta sobre a existência de inseticidas no local e diz para PAULO MINARI guardar tudo. Tal circunstância demonstra que a

exigência de documentos legais nas fiscalizações era tão-somente o ponto de partida do trabalho, de maneira que a informação privilegiada e prévia sobre a ocorrência da fiscalização por certo frustraria o objetivo principal desta, isto é, a verificação in

loco de eventuais irregularidades ambientais.

 

O próprio depoimento pessoal do réu CASSIM infirma a alegação de que as informações eram previamente passadas aos fiscalizados para adiantamento da documentação exigida, no que relatou que o agente fiscal do

IBAMA Carlos Egberto fazia procedimentos fiscais de surpresa com frequência, ocasiões em que nem os demais agentes do IBAMA ficavam sabendo do local da fiscalização previamente. A conduta do réu CASSIM, portanto, ao menos no período em

que Carlos Egberto procedia de tal maneira, frustrava a finalidade dessas fiscalizações de surpresa in loco, o que de fato ocorreu nos três eventos acima examinados, nas datas de 06/08/2010, 17/09/2010 e 23/11/2010, em que, diferentemente do que

ocorreu na data de 19/08/2010 em Guaíra (Usina Mandu), não houve autuação alguma das outras unidades fiscalizadas da corré TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S.A. em 2010, em Tanabi e Colina (Usina São José), consoante se observa do

relatório de autuações de fls. 71/73 do ID 8336956.

 

O depoimento do agente fiscal Carlos Egberto Rodrigues Júnior, como testemunha, esclareceu a necessidade do sigilo das fiscalizações in loco. Disse, em síntese, que precisava verificar no local se a empresa estava de fato

em funcionamento, mesmo com licença vencida, o que ocorreu na Usina Mandu, autuada em agosto de 2010. A informação prévia, assim, prejudicaria o resultado da fiscalização porque a usina poderia interromper a atividade ou ocultar agrotóxicos

vencidos antes da chegada dos fiscais. Disse também que por isso realizava fiscalizações de surpresa, mesmo em relação a sua equipe, como procedimento padrão.

 

O depoimento da testemunha Renato Felice, outro agente fiscal do IBAMA, produzido na ação penal nº 0003560-45.2006.403.6102 e aproveitado nesta como prova emprestada, pouco esclareceu sobre os fatos, tendo afirmado

apenas que o réu CASSIM tem vida simples, sem luxo, e que nunca o viu favorecendo a usina São José.

 

Tais relatos, todavia, não afastam a robusta prova documental e testemunhal sobre o vazamento ilícito de informações sigilosas por CASSIM AMIM IBRAIM, por três vezes, com participação dolosa de PAULO ROBERTO

MINARI em todas essas oportunidades e de EDSON LUIS DE CARVALHO na última delas (22 e 23/11/2010). 

 

Essas três violações de sigilo funcional perpetradas por CASSMIM AMIM IBRAIM frustraram as diligências de fiscalização de agentes do IBAMA, das quais poderiam resultar autuações à corré TEREOS AÇÚCAR E

ENERGIA BRASIL S.A. De tal sorte, conquanto não haja quantificação do dano é certo afirmar que houve, uma vez que a fiscalizada não precisaria de informações privilegiadas prévias se não houvesse risco iminente de autuação. Houve, portanto, ao

contrário do que sustentam os réus, efetivo prejuízo ao exercício do poder de polícia do IBAMA nesses três episódios, ainda que tenham ocorrido outras autuações no período.

 

Em sendo assim, essas três violações de sigilo funcional, além de configurarem ato de improbidade administrativa nos termos do artigo 11, caput e incisos I e III, da Lei nº 8.429/92, tal como o ato de improbidade ocorrido no

dia 20/08/2010, como já examinado, configuram também ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário, como previsto no artigo 10, caput, da Lei nº 8.429/92.

 

A quantificação do dano pode ser provada em liquidação de sentença ou, se impossível, arbitrada. Na impossibilidade de prova do valor do dano experimentado pela Administração em decorrência dessas três violações de

sigilo funcional, o valor fica desde já arbitrado no valor mínimo das multas que poderiam ser aplicadas em cada uma das três fiscalizações frustradas, conforme a legislação ambiental então vigente.

 

Como visto, os réus CASSIM e PAULO MINARI agiram dolosamente nas três violações de sigilo funcional e o réu EDSON LUIS na última delas, de sorte que, como partícipes e beneficiários indiretos dos atos de

improbidade, respondem solidariamente pelos danos causados, nos termos do artigo 3º da Lei nº 8.429/92, estando ainda sujeitos às demais sanções previstas no artigo 12, inciso II, da mesma lei por esses atos.

 

De seu turno, tal como sucedeu no evento do dia 20/08/2010, não há prova nos autos de que os réus pessoas físicas agiram sob diretrizes da corré TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S.A. nas três violações de sigilo

funcional provadas nos autos, notadamente porque EDSON LUIS DE CARVALHO não era diretor da pessoa jurídica que respondia pela empresa, mas gerente ou coordenador de meio ambiente.

 

Não obstante, essas violações de sigilo funcional beneficiaram diretamente a pessoa jurídica, porquanto não foi autuada pelo IBAMA em nenhuma dessas três oportunidades; e causaram lesão ao erário, visto que o IBAMA

deixou de impor possíveis multas nessas fiscalizações. Esse dano ocorreu por culpa da pessoa jurídica na escolha de seus prepostos para questões ambientais (EDSON LUIS e PAULO MINARI), situação ademais que a faria responder até mesmo

objetivamente pelos danos por eles causados nos termos do artigo 932, inciso III, do Código Civil.

 

De tal sorte, a corré TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S.A., ante o dano causado ao IBAMA, o benefício direto auferido com os atos de improbidade administrativa, e a culpa verificada na eleição de prepostos,

responde pelo ressarcimento integral dos danos, nos termos do artigo 3º da Lei nº 8.429/92, combinado com os artigos 5º e 10, caput, todos da mesma lei.

 

À pessoa jurídica, contudo, no caso, não se aplicam as demais sanções previstas no artigo 12, inciso II, da Lei nº 8.429/92, uma vez que provada apenas a culpa da corré TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S.A, não

restando provado nos autos que seus agentes atuaram sob suas diretrizes na prática dos atos ímprobos relativos às três violações de sigilo funcional provadas nos autos.

 

Na fixação do quantum das penalidades previstas no artigo 12, incisos II e III, da Lei nº 8.429/92, observo que os réus CASSIM AMIM IBRAIM e PAULO ROBERTO MINARI praticaram três atos de improbidade

administrativa tipificados no artigo 10 e um tipificado no artigo 11 da Lei nº 8.429/92. De seu turno, o réu EDSON LUIS DE CARVALHO praticou um ato de improbidade administrativa tipificado no artigo 10 e outro no artigo 11 da Lei nº 8.429/92, e a ré

TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S.A. foi beneficiária direta de três atos de improbidade administrativa tipificados no artigo 10 da Lei nº 8.429/92.

 

As penalidades dos réus CASSIM e PAULO MINARI, por conta disso, são fixadas nos máximos previstos no inciso II do artigo 12 da Lei nº 8.429/92, as penalidades do réu EDSON LUIS em nível médio e a penalidade da ré

TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S.A. consiste apenas no ressarcimento integral dos danos, solidariamente com os demais réus.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos.

 

Condeno os réus CASSIM AMIM IBRAIM e PAULO ROBERTO MINARI, por conseguinte, com fundamento no artigo 12, incisos II e III, da Lei nº 8.429/92, a pena de ressarcimento integral dos danos decorrentes das três

violações de sigilo funcional provadas nos autos, cujo valor será apurado em liquidação de sentença, conforme fundamentação, suspensão dos direitos políticos por oito anos, pagamento de multa civil de duas vezes o valor dos danos a ser apurado em

liquidação, proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos. A pena de

perda do cargo público do réu CASSIM, tal como destacado na inicial, resta prejudicada, ante a demissão do réu.

 

Condeno também o réu EDSON LUIS DE CARVALHO, com fundamento no artigo 12, incisos II e III, da Lei nº 8.429/92, a pena de ressarcimento integral do dano relativo à violação de sigilo funcional ocorrida nos dias 22 e

23/11/2010 a ser apurado em liquidação de sentença, conforme fundamentação, suspensão dos direitos políticos por seis anos e meio, pagamento de multa civil de uma vez o valor do dano apurado em liquidação, proibição de contratar com o Poder

Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos.

 

Condeno ainda a corré TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S.A., solidariamente com os demais réus, a pena de ressarcimento integral dos danos decorrentes das três violações de sigilo funcional, cujo valor será apurado

em liquidação de sentença, conforme fundamentação.
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O valor do ressarcimento dos danos a ser apurado em liquidação será atualizado nos termos da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal e sofrerá incidência de juros de mora desde cada ato ilícito (art. 398 do

Código Civil e Súmula nº 54 do e. STJ). Na impossibilidade de prova do valor dos danos, fica desde já arbitrado no valor mínimo das multas que poderiam ser aplicadas em cada uma das três fiscalizações frustradas, conforme a legislação ambiental então

vigente.

 

Por fim, julgo IMPROCEDENTES os pedidos em relação ao réu FABIANO IBRAIM.

 

Nos termos do artigo 18 da Lei nº 7.347/85 e jurisprudência do E. STJ (AGRESP 1.320.333, AGARESP 221.459 e ERESP 895.530), descabe a condenação das partes a pagarem honorários advocatícios de sucumbência, tampouco

custas processuais, visto que não agiram com má-fé processual.

 

Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.  Cumpra-se.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica).

 

(assinado eletronicamente)

Alexandre Carneiro Lima

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000220-40.2019.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
IMPETRANTE: MARIO BARBOSA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MICHELE RODRIGUES QUEIROZ - SP313355
IMPETRADO: AGENCIA CENTRAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

    5000220-40.2019.4.03.6138

MARIO BARBOSA

 

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança em que a parte impetrante pede medida liminar para determinar que a autoridade coatora conclua a análise de seu requerimento de concessão de aposentadoria
por idade.

 

A parte impetrante realizou, em 24/10/2018 (fl. 02 do ID 15018963), na via administrativa, pedido de concessão de aposentadoria por idade e a autoridade coatora não
concluiu a análise até a presente data.

 

É o que importa relatar.  DECIDO

 

Considerando que não houve apreciação do pedido administrativo da parte autora até a presente data e que o prazo para o primeiro pagamento do benefício é de 45 dias
(41-A, § 5º, da Lei nº 8.213/91), DEFIRO o pedido liminar para determinar que a autoridade coatora finalize o requerimento de aposentadoria por idade da parte impetrante (MARIO BARBOSA,
CPF nº 064.744.558-10), com análise de todos os documentos por ela apresentados no procedimento administrativo, emitindo resultado conclusivo quanto ao preenchimento ou não dos
requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Notifique-se a autoridade coatora por ofício para imediato cumprimento desta decisão, bem como para prestar as informações no prazo legal, nos termos do inciso I, do
artigo 7º, da Lei nº 12.016/2009. O ofício deverá ser instruído com cópia da petição inicial e de seus documentos, nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009.

 

Após, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada para que, querendo, ingresse no feito (inc. II do art. 7º da Lei n.
12.016/2009).

 

Em seguida, intime-se o Ministério Público Federal para apresentação de parecer, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/2009.

 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça.

 

Decisão registrada eletronicamente.
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Publique-se. Intime-se.  Cumpra-se.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica).

 

(assinado eletronicamente) 

Juiz Federal

 

 

 

 

 

Expediente Nº 2904

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000716-62.2016.403.6138 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001191-86.2014.403.6138 () ) - WIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP257623 - EDUARDO PAVAN ROSA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)
Vistos.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela parte embargante contra a parte embargada, acima identificadas, em que a parte embargante pede a extinção da Execução Fiscal nº 0001191-
86.2014.403.6138. Pede, ainda, declaração de nulidade da inscrição da dívida, redução do encargo previsto no Decreto-lei 1.025/1969 e redução da multa aplicada.Sustenta a parte embargante, em síntese, que a ausência
de cópia do procedimento administrativo nos autos do executivo fiscal implica cerceamento de defesa e que as Certidões de Dívida Ativa (CDA) não contêm informações essenciais para conferir certeza, liquidez e
exigibilidade. Aduz, ainda, que a mera declaração do contribuinte não importa em lançamento e, consequentemente, constituição do crédito tributário. Alega que o percentual da multa é excessivo e ofende o princípio da
capacidade contributiva. Defende que a taxa de juros a ser aplicada é a prevista no artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, em substituição à SELIC.Com a inicial juntou procuração e documentos (fl.
23/168).Constatada a ausência de integral garantia do juízo, foi determinado que a parta embargante a completasse, o que não ocorreu (fl. 171 e verso).O juízo extinguiu o processo sem resolução do mérito por ausência de
garantia do juízo (fl. 172 e verso). Interposta apelação acompanhada de documentos pela parte embargante (fls. 175/195), foi dado provimento para prosseguir com os embargos (fls. 202/204). A União Federal apresentou
impugnação com documentos em que sustenta, em síntese, que o crédito tributário foi constituído pela declaração efetuada pelo próprio contribuinte e que a Certidão de Dívida Ativa cumpre os requisitos legais do Código
Tributário Nacional e da Lei nº 6.830/1980, constituindo título executivo certo, líquido e exigível. Aduz que a multa é instrumento de coação e não se confunde com o tributo, sendo apurada sobre o valor deste e não do
patrimônio do devedor. Por fim, defende a aplicação da taxa SELIC, por possuir função de juros e correção monetária.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.A preliminar arguida de cerceamento de defesa pela ausência
de procedimento administrativo fiscal versa sobre matéria de mérito e será com ele analisado.PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL E LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃOA ausência de cópia do
procedimento administrativo fiscal nos autos da execução fiscal não implica cerceamento de defesa da parte embargante, uma vez que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, desnecessária a notificação formal
do sujeito passivo para cobrança do tributo inadimplido.Com efeito, a entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do
fisco, conforme entendimento consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 436. Portanto, inexiste nulidade na Certidão de Dívida Ativa.Demais disso, a parte embargante não trouxe nenhuma notícia ou
indício de qualquer irregularidade ou ilegalidade perpetrada no âmbito daquela peça administrativa.E ainda, a obtenção de cópia do procedimento administrativo fiscal independe de atuação do juízo e incumbe à parte
embargante alegar já na inicial dos embargos toda a matéria de defesa (art. 16, 2º, da Lei nº 6.830/80).NULIDADE DA CDAO artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/1980, dispõe que a dívida ativa regularmente
inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova inequívoca. A inscrição, por sua vez, gera a certidão de dívida ativa, a qual constitui título executivo extrajudicial para efeito de
ajuizamento da execução pelo rito especial da Lei nº 6.830, de 1980.Por seu turno, os requisitos formais para a validade da CDA estão previstos no artigo 2º, 5º, da Lei nº 6.830/1980.No caso, as CDAs provam que não
há qualquer desobediência a tais dispositivos, visto que contém a fundamentação legal aplicável à constituição do débito, o termo inicial da dívida, a quantia devida e sua origem, o momento de incidência e a forma de
calcular juros moratórios e demais encargos, de modo que a defesa do embargante não restou inviabilizada.No mais, a despeito da inaplicabilidade do artigo 798, inciso II, do Código de Processo Civil, visto que, diante do
princípio da especialidade, incide a Lei 6.830/1980, o montante atualizado do débito decorre da mera aplicação dos parâmetros informados no corpo da CDA. Dessa forma, não comprovada a inexigibilidade, a incerteza
ou a iliquidez das CDA, resta mantida a higidez do título executivo e da execução dela decorrente.MULTAOs dados da CDA revelam que a multa aplicada possui natureza de multa moratória, isto é, decorre da ausência de
pagamento do tributo na data de vencimento. A incidência de multa moratória é automática e decorre de disposição legal, nos termos do artigo 161 do Código Tributário Nacional e artigo 61 da Lei 9.430/1996. Nesse
sentido, veja-se o seguinte julgado:No caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do débito feita sem o respectivo pagamento tem o condão de constituir o crédito tributário e todos os seus
consectários, sem a necessidade de haver prévia notificação ou procedimento administrativo para a cobrança da multa moratória (AgResp 200702241590, STJ, 2ª Turma , relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques,
DJe de 23/06/2009).Não prospera a pretensão da embargante de anular a multa moratória, ou de pretender limitá-la a 2%, ao argumento de que o percentual de 20% teria efeito de confisco.Primeiramente, a multa
moratória cobrada da embargante tem expressa previsão legal, conforme disposto no artigo 61, caput e 2º, da Lei nº 9.430/96, de sorte que atende ao princípio da legalidade.De outra parte, a multa, por não ter natureza de
tributo, mas de penalidade pecuniária, deve ser sentida pelo faltoso como tal; do contrário, não seria apta a atingir sua finalidade de inibir o descumprimento da legislação tributária.Mais uma vez, a parte embargante apenas
se limitou a fazer meras ilações, sem que trouxesse provas materiais aptas a fazer valer sua versão defensiva. Remanesce, portanto, a presunção relativa da legalidade, legitimidade e veracidade dos atos
administrativos.JUROS MORATÓRIOS - ÍNDICE SELICOs juros de mora calculados pelo índice do SELIC têm previsão legal, consoante expresso no artigo 13 da Lei nº 9.065/95.Mencionado dispositivo legal tem
suporte no artigo 161, caput e 1º, do Código Tributário Nacional, uma vez que este, como norma geral sobre crédito tributário (art. 146, inciso III, b, da Constituição Federal de 1988), autoriza a lei ordinária a fixar os juros
moratórios e prevê o percentual de 1% ao mês apenas se não houver disposição legal ordinária diversa.Demais disso, o índice do SELIC não cumpre apenas a função de juros moratórios, mas também a finalidade de índice
de correção monetária. Por esta razão a legislação tributária, de molde a afastar o bis in idem, não prevê índice outro de correção monetária, incidindo, em hipótese de mora, unicamente o índice do SELIC.Também não há
inconstitucionalidade no disposto no artigo 13 da Lei nº 9.065/95, porquanto o limite constitucional de juros, previsto no revogado 3º do artigo 192 da Constituição Federal de 1988, a par de não haver sido regulamentado,
era aplicável apenas a instituições financeiras.Sobre a matéria, comungo, assim, do posicionamento externado no julgado cuja ementa segue (itens 8 a 10):APELAÇÃO CIVEL Nº 2001.61.82.001485-5DJU DE
31/03/2006 - TRF 3ª REG. 6ª TURMARELATORA DES. FED. CONSUELO YOSHIDAEMENTA()6. Impossibilidade da redução da multa de mora. Inaplicabilidade do art. 52 do CDC, vez que se destina apenas às
relações de consumo.7. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco se conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da
carga tributária excessiva a ele imposta. Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484.8. A regra do art. 192, 3º da
Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de posterior lei complementar para regulamentá-la, conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal Federal (ADIN n.º 04, Re. Min. Sydney Sanches,
j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE n.º 346470/PR, Re. Min. Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar e a Emenda Constitucional n.º 40, de
29 de maio de 2.003, revogou o referido dispositivo.9. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de
1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma,
REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003.10. Desnecessária a
edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o 1º do art. 161 do CTN não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensa tal instrumento normativo.11.
Apelação improvida.Concluo, assim, não haver ilegalidade ou inconstitucionalidade na aplicação isolada da SELIC na espécie.ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/1969A parte embargante pede a redução do encargo
previsto no Decreto-Lei 1.025/1969 para 2% (dois por cento). No entanto, não traz qualquer alegação que a fundamente, uma vez que sua argumentação refere-se à multa decorrente do inadimplemento. Logo, de rigor a
rejeição do pedido.Não há, pois, demonstração de qualquer nulidade da certidão de dívida ativa que deva ser pronunciada.DISPOSITIVOPosto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil de 2015, para julgar IMPROCEDENTES estes embargos à execução fiscal.Deixo de condenar a parte embargante a pagar honorários advocatícios de sucumbência, ante o encargo legal de 20% já incluso
na CDA e que é substitutivo dos honorários advocatícios na execução fiscal e nos respectivos embargos (Súmula nº 168 do extinto TFR e REsp repetitivo nº 1.143.320, DJe 21/05/2010).Sem custas (art. 7º da Lei nº
9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000789-34.2016.403.6138 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001163-21.2014.403.6138 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL
SANSONE E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARRETOS(SP192898 - FERNANDO TADEU DE AVILA LIMA)
Vistos.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela parte embargante contra a parte embargada, acima identificadas, em que a parte embargante alega, em síntese, ilegitimidade passiva ad causam para figurar na
execução fiscal; e, no mérito, alega ser indevida a cobrança de IPTU, visto que o imóvel objeto do imposto é pertencente ao Fundo de Arrendamento Residencial (FAR) de que trata a Lei nº 10.188/2001, sendo a CEF
apenas seu agente operacional e representante legal.Sustenta a parte embargante ainda que o FAR é patrimônio da União e como tal goza da imunidade tributária recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea a, da
Constituição Federal.O Município de Barretos, em sua impugnação, aduz, em síntese, que a parte embargante não é beneficiada com a imunidade tributária por se tratar de sociedade de economia mista e que, conforme
anotação do Cartório de Registro de Imóveis, a parte embargante é a proprietária do bem imóvel.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.Primeiramente, a ilegitimidade passiva ad causam alegada pela parte embargante é o
próprio mérito dos embargos à execução, posto a decidir sobre a incidência da imunidade tributária recíproca sobre os imóveis do FAR.O Programa de Arrendamento Residencial (PAR) foi criado pela Lei nº 10.188/2001
para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra (art. 1º).O PAR é operacionalizado pela Caixa Econômica Federal (CEF), que
recebe uma remuneração da União para desempenho de tal mister, como dispõem os 1º e 2º do artigo 1º da Lei nº 10.188/2001.Para operacionalizar o PAR, a CEF foi autorizada pela lei a criar um fundo financeiro com o
fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao Programa (art. 2º), sendo patrimônio desse fundo os bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do PAR (art. 2º,
2º, inc. I). Esses bens do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR) não se comunicam com o patrimônio da CEF, não integram seu ativo, não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação, não compõem a
lista de bens e direitos da CEF para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial, não podem ser dados em garantia, não são passíveis de execução por quaisquer credores ainda que privilegiados e sobre eles não podem ser
constituídos quaisquer ônus (art. 2º, 3º, incisos I a VI).A Lei nº 10.188/2001 dispõe ainda expressamente que o bem adquirido no âmbito do PAR constitui patrimônio do fundo (art. 2º, 4º) e que a CEF é a gestora do FAR
(art. 2º, 8º).Os recursos para aquisição dos imóveis no âmbito do PAR são provenientes de fundos da União, na forma do artigo 3º da Lei nº 10.188/2001, a qual, por isso, prevê também que o saldo positivo existente ao
final do Programa será integralmente revertido à União (art. 3º, 4º).Isto significa que todo o patrimônio do FAR, gerido pela CEF, que é remunerada para isso, pertence à União, a qual goza da imunidade recíproca prevista
no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal, relativamente a impostos sobre patrimônio.Dessa forma, enquanto não arrendado o imóvel no âmbito do PAR ou após o seu retorno ao FAR, é indevida a
cobrança de IPTU, porquanto a CEF é tão-somente gestora do imóvel e a União, a proprietária.Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:AP 0002434-96.2016.4.03.6105 - TRF 3ª REG. - 3ª TURMARELATOR
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DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOSe-DJF3 Judicial 1 27/02/2019EMENTA []1. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o ativo
da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros. Assim, a empresa pública possui legitimidade passiva para figurar no polo passivo da
demanda.2. Por outro lado, apreciando o tema de n.º 884 da repercussão geral, reconhecida no Recurso Extraordinário de n.º 928902, na data de 17/10/2018, o Supremo Tribunal Federal - STF, por maioria, deu
provimento ao recurso extraordinário para extinguir a execução com relação aos valores cobrados a título de IPTU, condenando-se o recorrido ao pagamento das custas e honorários advocatícios, nos termos do voto do
Relator Ministro Alexandre de Moraes, fixando a seguinte tese: Os bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei 10.188/2001, beneficiam-
se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal. Assim, tendo o julgado do Supremo Tribunal Federal - STF afastado as teses apresentadas pelo município apelante em relação ao IPTU, o
caso é de reconhecer a incidência da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal.3. Apelação desprovida.Imperioso, portanto, o acolhimento dos embargos à execução e a anulação da certidão
de dívida ativa.DISPOSITIVOPosto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTE o pedido para reconhecer a imunidade tributária recíproca (art.
150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal) incidente sobre o imóvel objeto do IPTU lançado na certidão de dívida ativa (CDA) que instrui a execução fiscal embargada e, por conseguinte, anular a CDA e declarar
inexistente a dívida.Ante a sucumbência, condeno a parte embargada a pagar à parte embargante honorários advocatícios fixados nos termos do artigo 85, 3º e 5º do Código de Processo Civil, observada a alíquota mínima
prevista em cada inciso do parágrafo terceiro incidente sobre o valor atualizado da causa.Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).Traslade-se para os autos da execução fiscal cópia da presente sentença.Sentença não
sujeita a reexame necessário, ante o valor da execução fiscal (art. 496, 3º, inciso III, do Código de Processo Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000843-63.2017.403.6138 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003586-56.2011.403.6138 () ) - NILZA DINIZ SOARES DE OLIVEIRA X TIAGO SOARES DE OLIVEIRA
VIDAL(SP320387 - REINALDO RIBEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)
Vistos.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela parte embargante contra a parte embargada, acima identificadas, em que a parte embargante pede desconstituição de penhora incidente sobre o imóvel localizado
na Avenida 33, nº 8, município de Barretos, objeto da matrícula nº 24.637 do Cartório de Registro de Imóveis de Barretos (CRI).Em síntese, aduz a parte embargante que o bem é impenhorável por se tratar de bem de
família, ainda que esteja locado, uma vez que a renda do aluguel de seu único imóvel é utilizada para sua subsistência.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 09/50) e procuração (fl. 53).Intimada, a parte
embargante juntou documentos (fls. 57/137).A União Federal apresentou impugnação em que sustenta apenas intempestividade dos embargos (fls. 139/140).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.Preliminarmente, afasto a
alegação de intempestividade, visto que a parte embargante, intimada da penhora de seu bem imóvel em 27/07/2017 (fl. 135), apresentou os presentes embargos em 28/08/2017, primeiro dia útil seguinte ao término do
prazo.BEM DE FAMÍLIA - IMPENHORABILIDADEO imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou
de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas em lei (artigo 1º da Lei 8.009/1990).A parte embargante afirma que o imóvel
objeto da matrícula nº 24.637 do CRI de Barretos/SP é seu único bem imóvel e encontra-se alugado, sendo a renda revertida para sua subsistência e custeio de tratamentos médicos.A declaração do inquilino (fl. 14) prova
a locação do imóvel localizado na Avenida 33, nº 08, centro, Barretos/SP, objeto de penhora nos autos da execução fiscal nº 0003586-56.2011.403.6138, bem como a certidão de interdição e os documentos médicos
acostados aos autos provam que a embargante vive na companhia do filho Tiago Soares de Oliveira Vidal.Assim, do que se tem nos autos, o imóvel objeto da matrícula nº 24.637 do CRI de Barretos/SP consiste no único
bem imóvel da parte embargante, o qual é locado para obtenção de renda necessária à manutenção da embargante, atraindo, assim, a proteção da impenhorabilidade do bem de família.A jurisprudência é pacífica no sentido
de que a impenhorabilidade de imóvel estende-se àquele alugado cujo aluguel é necessário ao pagamento da moradia do devedor ou à sua subsistência, como ilustra o seguinte julgado:RESP 1.616.475 - STJ - 2ª TURMA
- DJe 11/10/2016RELATOR MINISTRO HERMAN BENJAMINEMENTA []1. O STJ pacificou a orientação de que não descaracteriza automaticamente o instituto do bem de família, previsto na Lei 8.009/1990, a
constatação de que o grupo familiar não reside no único imóvel de sua propriedade. Precedentes: AgRg no REsp 404.742/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 19/12/2008 e AgRg no REsp
1.018.814/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 28/11/2008.2. A Segunda Turma também possui entendimento de que o aluguel do único imóvel do casal não o desconfigura como bem de família.
Precedente: REsp 855.543/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 03/10/2006.3. Em outra oportunidade, manifestei o meu entendimento da impossibilidade de penhora de dinheiro aplicado em poupança,
por se verificar sua vinculação ao financiamento para aquisição de imóvel residencial.4. Adaptado o julgamento à questão presente, verifico que o Tribunal de origem concluiu estar o imóvel comercial diretamente vinculado
ao pagamento da locação do imóvel residencial, tornando-o impenhorável.5. Recurso Especial não provido.DISPOSITIVOPosto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil,
e julgo PROCEDENTES os embargos à execução fiscal para declarar a impenhorabilidade do bem imóvel objeto da matrícula nº 24.637 do CRI de Barretos/SP.Com o trânsito em julgado, levante-se a penhora
determinada nos autos da execução fiscal nº 0003586-56.2011.403.6138 relativa ao imóvel de matrícula nº 24.637 do CRI de Barretos/SP.Condeno a parte embargada a pagar ao advogado da parte embargante
honorários advocatícios de 10% do valor da causa (artigo 85, 1º e 2º, do Código de Processo Civil).Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal nº 0003586-
56.2011.403.6138.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000110-63.2018.403.6138 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000085-84.2017.403.6138 () ) - UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP291667 -
MAURICIO CASTILHO MACHADO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP210855 - ANDRE LUIS DA SILVA COSTA)
Vistos.Trata-se de embargos à Execução Fiscal nº 0000085-84.2017.403.6138 em que a parte embargante pede a extinção da execução fiscal por ausência de exigibilidade do crédito. Sustenta que, na data da propositura
da execução fiscal, já havia determinação judicial de suspensão da exigibilidade do crédito exarada nos autos da ação anulatória nº 5000195-43.2016.403.6102 em trâmite perante a 7ª Vara Federal de Ribeirão
Preto/SP.Subsidiariamente, requer o prosseguimento da execução apenas pelo valor de R$1.962,13; e não 64.277,12, visto que já efetuou depósito de R$42.298,99 nos autos da ação anulatória nº 5000195-
43.2016.403.6102 em trâmite perante a 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP. Com a inicial, a parte embargante trouxe procuração e documentos (fls. 13/120).A embargada apresentou impugnação em que afirma que a
embargante pretende rediscutir questão já resolvida nos autos da execução fiscal, bem como que a ação anulatória nº 5000195-43.2016.403.6102 foi julgada improcedente, mantendo-se a validade da execução (fls.
123/124).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.As questões da exigibilidade do crédito e de eventual excesso de penhora já foram objeto da decisão que resolveu a exceção de pré-executividade nos autos da execução
fiscal nº 0000085-84.2017.403.6138 (fls. 91/92) e da decisão em embargos de declaração (fl. 119), tendo sido consignada a ausência de prova da concessão de liminar para suspensão da exigibilidade do crédito.Dessa
forma, em relação ao pedido de extinção da execução fiscal ao argumento de inexigibilidade, operou-se a preclusão com a decisão da exceção de pré-executividade nos autos da execução fiscal nº 0000085-
84.2017.403.6138.Com relação ao excesso de execução, não há interesse de agir da parte embargante, visto que já houve determinação para o levantamento da penhora, mantendo-se apenas os depósitos realizados pela
embargante.DISPOSITIVOPosto isso, deixo de resolver o mérito com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil de 2015 em relação aos pedidos de extinção da execução fiscal e excesso de
penhora.Deixo de condenar a parte embargante a pagar honorários advocatícios de sucumbência, ante o encargo legal de 20% já incluso na CDA e que é substitutivo dos honorários advocatícios na execução fiscal e nos
respectivos embargos (Súmula nº 168 do extinto TFR e REsp repetitivo nº 1.143.320, DJe 21/05/2010).Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000157-37.2018.403.6138 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002947-38.2011.403.6138 () ) - MARIA LUIZA DO AMPARO LIMA DANTAS(SP246475 - MARCELO BORGES
MENDES DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP140486 - PATRICIA CHINA FARIA)
Vistos.Trata-se de execução fiscal, movida pelo exequente contra a executada, acima identificados, em que a parte exequente requer o integral pagamento do débito.Citado por edital, o coexecutado Genival Torres Dantas
alegou a ocorrência de prescrição intercorrente (fls. 151/153).Também citada por edital, a coexecutada Maria Luiza Amparo Lima Dantas apresentou Embargos à Execução de nº 0000157-37.2018.403.6138.A parte
exequente requereu a extinção da execução (fl. 161).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.Quanto à alegação de ocorrência de prescrição intercorrente, esta somente tem lugar diante da inércia da parte exequente por
prazo superior a 05 (cinco) anos (REsp 1.102.431, Relator Ministro Luiz Fux, STJ, 1ª Seção, DJe 01/02/2010), o que não se verifica nestes autos.Outrossim, à míngua de decisão da primeira instância, em razão do
requerimento da parte exequente, é de rigor a extinção sem ônus para as partes.Posto isso, julgo EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o processo de EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo
26 da Lei nº 6.830/80.Da mesma forma, tendo em vista a perda do objeto ante a extinção da execução fiscal, declaro EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o processo de EMBARGOS À EXECUÇÃO, com
fundamento no artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil.Deixo de arbitrar honorários advocatícios de sucumbência, uma vez que não foram acolhidos os argumentos do coexecutado, bem como não houve o
recebimento dos embargos à execução.Custas ex lege.Considerando o trabalho realizado pelos profissionais e o tempo de atuação, arbitro, em caráter definitivo, os honorários dos advogados dativos Dr. João de Souza
Júnior e Dr. Marcelo Borges Mendes da Silva no valor mínimo a que se refere a Tabela I, do anexo único, da Resolução n. 305/CJF, para cada um dos patronos. Solicitem-se os pagamentos.Traslade-se cópia desta para
os autos dos Embargos à Execução de nº 0000157-37.2018.403.6138.Transitando esta sentença em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição e levantando-se eventual penhora.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000229-24.2018.403.6138 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000053-84.2014.403.6138 () ) - WIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP317519 - FLAVIA PAVAN ROSA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)
Vistos.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela parte embargante contra a parte embargada, acima identificadas, em que a parte embargante pede a extinção da Execução Fiscal nº 0000053-
84.2014.403.6138. Pede, ainda, declaração de nulidade da inscrição da dívida, redução do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969 e redução da multa aplicada.Sustenta a parte embargante, em síntese, que a
ausência de cópia do procedimento administrativo nos autos do executivo fiscal implica cerceamento de defesa e que as Certidões de Dívida Ativa (CDA) não contêm informações essenciais para conferir certeza, liquidez e
exigibilidade. Aduz, ainda, que a mera declaração do contribuinte não importa em lançamento e, consequentemente, constituição do crédito tributário. Alega que o percentual da multa é excessivo e ofende o princípio da
capacidade contributiva. Defende que a taxa de juros a ser aplicada é a prevista no artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, em substituição à SELIC.Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 23/119).A
União Federal apresentou impugnação com documentos em que sustenta, em síntese, que o crédito tributário foi constituído pela declaração efetuada pelo próprio contribuinte e que a Certidão de Dívida Ativa cumpre os
requisitos legais do Código Tributário Nacional e da Lei nº 6.830/1980, constituindo título executivo certo, líquido e exigível. Aduz que a multa é instrumento de coação e não se confunde com o tributo, sendo apurada sobre
o valor deste e não do patrimônio do devedor. Por fim, defende a aplicação da taxa SELIC, por possuir função de juros e correção monetária.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.A preliminar arguida de cerceamento de
defesa pela ausência de procedimento administrativo fiscal versa sobre matéria de mérito e será com ele analisado.PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL E LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃOA
ausência de cópia do procedimento administrativo fiscal nos autos da execução fiscal não implica cerceamento de defesa da parte embargante, uma vez que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação,
desnecessária a notificação formal do sujeito passivo para cobrança do tributo inadimplido.Com efeito, a entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer
outra providência por parte do fisco, conforme entendimento consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 436. Portanto, inexiste nulidade na Certidão de Dívida Ativa.Demais disso, a parte embargante
não trouxe nenhuma notícia ou indício de qualquer irregularidade ou ilegalidade perpetrada no âmbito daquela peça administrativa.E ainda, a obtenção de cópia do procedimento administrativo fiscal independe de atuação do
juízo e incumbe à parte embargante alegar já na inicial dos embargos toda a matéria de defesa (art. 16, 2º, da Lei nº 6.830/80).NULIDADE DA CDAO artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/1980, dispõe que a dívida
ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova inequívoca. A inscrição, por sua vez, gera a certidão de dívida ativa, a qual constitui título executivo
extrajudicial para efeito de ajuizamento da execução pelo rito especial da Lei nº 6.830, de 1980.Por seu turno, os requisitos formais para a validade da CDA estão previstos no artigo 2º, 5º, da Lei nº 6.830/1980.No caso,
as CDAs provam que não há qualquer desobediência a tais dispositivos, visto que contém a fundamentação legal aplicável à constituição do débito, o termo inicial da dívida, a quantia devida e sua origem, o momento de
incidência e a forma de calcular juros moratórios e demais encargos, de modo que a defesa do embargante não restou inviabilizada.No mais, a despeito da inaplicabilidade do artigo 798, inciso II, do Código de Processo
Civil, visto que, diante do princípio da especialidade, incide a Lei 6.830/1980, o montante atualizado do débito decorre da mera aplicação dos parâmetros informados no corpo da CDA. Dessa forma, não comprovada a
inexigibilidade, a incerteza ou a iliquidez das CDA, resta mantida a higidez do título executivo e da execução dela decorrente.MULTAOs dados da CDA revelam que a multa aplicada possui natureza de multa moratória, isto
é, decorre da ausência de pagamento do tributo na data de vencimento. A incidência de multa moratória é automática e decorre de disposição legal, nos termos do artigo 161 do Código Tributário Nacional e artigo 61 da
Lei 9.430/1996. Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:No caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do débito feita sem o respectivo pagamento tem o condão de constituir o crédito
tributário e todos os seus consectários, sem a necessidade de haver prévia notificação ou procedimento administrativo para a cobrança da multa moratória (AgResp 200702241590, STJ, 2ª Turma , relatoria do Ministro
Mauro Campbell Marques, DJe de 23/06/2009).Não prospera a pretensão da embargante de anular a multa moratória, ou de pretender limitá-la a 2%, ao argumento de que o percentual de 20% teria efeito de
confisco.Primeiramente, a multa moratória cobrada da embargante tem expressa previsão legal, conforme disposto no artigo 61, caput e 2º, da Lei nº 9.430/96, de sorte que atende ao princípio da legalidade.De outra parte,
a multa, por não ter natureza de tributo, mas de penalidade pecuniária, deve ser sentida pelo faltoso como tal; do contrário, não seria apta a atingir sua finalidade de inibir o descumprimento da legislação tributária.Mais uma
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vez, a parte embargante apenas se limitou a fazer meras ilações, sem que trouxesse provas materiais aptas a fazer valer sua versão defensiva. Remanesce, portanto, a presunção relativa da legalidade, legitimidade e
veracidade dos atos administrativos.JUROS MORATÓRIOS - ÍNDICE SELICOs juros de mora calculados pelo índice do SELIC têm previsão legal, consoante expresso no artigo 13 da Lei nº 9.065/95.Mencionado
dispositivo legal tem suporte no artigo 161, caput e 1º, do Código Tributário Nacional, uma vez que este, como norma geral sobre crédito tributário (art. 146, inciso III, b, da Constituição Federal de 1988), autoriza a lei
ordinária a fixar os juros moratórios e prevê o percentual de 1% ao mês apenas se não houver disposição legal ordinária diversa.Demais disso, o índice do SELIC não cumpre apenas a função de juros moratórios, mas
também a finalidade de índice de correção monetária. Por esta razão a legislação tributária, de molde a afastar o bis in idem, não prevê índice outro de correção monetária, incidindo, em hipótese de mora, unicamente o
índice do SELIC.Também não há inconstitucionalidade no disposto no artigo 13 da Lei nº 9.065/95, porquanto o limite constitucional de juros, previsto no revogado 3º do artigo 192 da Constituição Federal de 1988, a par
de não haver sido regulamentado, era aplicável apenas a instituições financeiras.Sobre a matéria, comungo, assim, do posicionamento externado no julgado cuja ementa segue (itens 8 a 10):APELAÇÃO CIVEL Nº
2001.61.82.001485-5DJU DE 31/03/2006 - TRF 3ª REG. 6ª TURMARELATORA DES. FED. CONSUELO YOSHIDAEMENTA()6. Impossibilidade da redução da multa de mora. Inaplicabilidade do art. 52 do
CDC, vez que se destina apenas às relações de consumo.7. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco se conceitua pela impossibilidade do contribuinte
manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele imposta. Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484.8. A
regra do art. 192, 3º da Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de posterior lei complementar para regulamentá-la, conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal Federal (ADIN n.º 04, Re.
Min. Sydney Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE n.º 346470/PR, Re. Min. Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar e a Emenda
Constitucional n.º 40, de 29 de maio de 2.003, revogou o referido dispositivo.9. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e correção monetária, a
partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in idem.
Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ
16.05.2003.10. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o 1º do art. 161 do CTN não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensa tal
instrumento normativo.11. Apelação improvida.Concluo, assim, não haver ilegalidade ou inconstitucionalidade na aplicação isolada da SELIC na espécie.ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/1969A parte embargante
pede a redução do encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/1969 para 2% (dois por cento). No entanto, não traz qualquer alegação que a fundamente, uma vez que sua argumentação refere-se à multa decorrente do
inadimplemento. Logo, de rigor a rejeição do pedido.Não há, pois, demonstração de qualquer nulidade da certidão de dívida ativa que deva ser pronunciada.DISPOSITIVOPosto isso, resolvo o mérito com fundamento no
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, para julgar IMPROCEDENTES estes embargos à execução fiscal.Deixo de condenar a parte embargante a pagar honorários advocatícios de sucumbência, ante o
encargo legal de 20% já incluso na CDA e que é substitutivo dos honorários advocatícios na execução fiscal e nos respectivos embargos (Súmula nº 168 do extinto TFR e REsp repetitivo nº 1.143.320, DJe
21/05/2010).Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000952-87.2011.403.6138 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X QUALYFISH IND/ E COM/ DE PESCADOS LTDA -
ME(SP228550 - CHRYSWERTON DRESLEY CASTANHEIRA E SILVA)

Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, nos termos do disposto no artigo 3º e seguintes da Resolução nº
142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ou outra disposição normativa equivalente superveniente.
A digitalização e inserção no sistema PJe deverão ser integrais, vedada a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos. Deverá, ainda, ser observada a ordem sequencial dos volumes do
processo, nomeando-se os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendendo-se os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, com
alterações trazidas pela Resolução PRES nº 156, de 07 de novembro de 2017, ou outra disposição normativa que venha a alterá-la.
Deverá o executado utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se à mesma classe processual atribuída ao processo físico, e inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de
Referência.
Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe, observando-se igualmente o teor da Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, e alterações (art. 3º,
parágrafo 4º, da Res. PRES 142/2017).
Cumprida a determinação pelo executado, e superadas as providências descritas no art. 4º, I, da Resolução PRES nº 142/2017, que deverão ser tomadas, sendo o caso, nos autos eletrônicos, certifique-se nestes autos a
virtualização e a inserção do processo no sistema PJe.
Após, remeta-se o processo físico ao arquivo, procedendo-se à prévia anotação no sistema de acompanhamento processual sobre o processamento em meio eletrônico.
Decorrido in albis o prazo previsto no primeiro parágrafo, certifique-se e proceda-se de acordo com o art. 5º, caput, da Resolução PRES nº 142/2017.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001566-92.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X DURVAL BORGES DE ALMEIDA & CIA LTDA X LEONILDES SILVA ALMEIDA(SP057854 -
SAMIR ABRAO)

Trata-se de Execução Fiscal promovida em face de Durval Borges de Almeida & Cia Ltda., Durval Borges de Almeida e Leonildes Silva Almeida.
A ação foi ajuizada em 1994, sendo o cite-se expedido no mesmo ano.
Apenas a primeira executada foi citada e o processo correu por anos sem qualquer impugnação da exequente quanto a esse fato. A bem da verdade, nunca chegou a fazê-lo.
Assim, a presente execução ficou limitada à busca infrutífera por bens da empresa executada, até que em 2011 a exequente postulou a penhora de imóvel de propriedade dos outros dois executados, o que foi deferido em
2012.
Após a intimação da penhora, a Sra. Leonildes Silva de Almeida se manifestou pela primeira vez na demanda (petição de fls. 126/130). Nela postulou o reconhecimento da prescrição intercorrente e, subsidiariamente, a
declaração da nulidade da penhora com base no fato de o imóvel ser bem de família e, portanto, impenhorável.
Também informou que o Sr. Durval Borges de Almeida, seu marido, seria falecido e apresentou registro atualizado do imóvel, o qual demonstra que após adjudicar a parte de seu cônjuge, doou, em novembro de 2010, o
domínio útil do bem a José Eduardo Pimenta Borges, reservando para si o direito real de usufruto vitalício. 
Por sinal, por esse motivo o Cartório de Registro Imobiliário não procedeu à averbação da penhora (fls. 143/144).
O pedido de reconhecimento da prescrição intercorrente restou indeferido na decisão de fls. 155/156, na qual também foram determinadas (1) a expedição de mandado de constatação para verificar se a coexecutada
efetivamente residia no imóvel e (2) a comprovação, por ela, de que ele seria o único imóvel de sua propriedade. Ambas as medidas visaram à instrução do feito para posterior apreciação da alegada natureza de bem de
família.
Efetivadas as determinações, foi a exequente intimada para se manifestar sobre elas, oportunidade na qual requereu a decretação de fraude à execução, eis que teria havido a doação do bem acima aludido sem a reserva de
outros para a garantia da execução (fl. 210).
Por fim, na decisão de fl. 217, (1) reconheceu-se estar a coexecutada regularmente citada, diante de seu comparecimento espontâneo, (2) determinou-se a realização de novas pesquisas em seu nome e (3) concedeu-se
prazo para a exequente se manifestar a respeito dos documentos que demonstram o óbito do coexecutado Durval Borges de Almeida, sob pena de sua exclusão do polo passivo da lide.
A requerente limitou-se a aduzir que aguarda a apreciação do pedido de reconhecimento de fraude à execução.
Isso posto, determino a exclusão de Durval Borges de Almeida do polo passivo, diante de seu falecimento, cabendo destacar que, de acordo com os documentos constantes nos autos, o único bem do autor foi adjudicado
pela coexecutada Leonildes Silva Almeida, de modo que desnecessário analisar uma possível sucessão, sendo certo, ademais, que nem houve requerimento nesse sentido por parte da exequente.
Por sua vez, entendo que o reconhecimento da natureza de bem de família do imóvel aqui discutido é medida de rigor. 
De fato, além de a coexecutada possuir o seu usufruto vitalício, restou verificado no mandado de constatação que ela efetivamente nele reside. Além disso, nas pesquisas realizadas não foram identificadas outros imóveis em
seu nome.
Assim, não restam dúvidas de que o imóvel é impenhorável, nos termos da Lei nº 8.009/1990, de modo que determino o cancelamento da penhora deferida à fl. 119, sendo desnecessária a correspondente averbação, eis
que o registro da penhora não foi efetivado.
Diante desse fato, entendo prejudicada a análise do pedido de reconhecimento de fraude à execução, visto que ainda que a propriedade plena retorne à coexecutada a exequente estará impossibilitada de executar o bem.
Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL RESIDENCIAL. BEM DE FAMÍLIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
CONHECIMENTO A QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO. IMÓVEL DOADO À FILHA DA EXECUTADA COM USUFRUTO. FRAUDE À EXECUÇÃO AFASTADA.
IMPENHORABILIDADE. RECURSO PROVIDO. - Estabelece o artigo 1º da Lei n. 8.009/90, que dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de família: Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade
familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam,
salvo nas hipóteses previstas nesta lei. - A natureza de bem de família de determinado imóvel decorre de norma cogente e, assim, cuida de questão de ordem pública, cognoscível a qualquer tempo e em qualquer grau de
jurisdição (STJ EDARESP 201401032913, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:10/03/2016). - Conforme consta dos autos, o imóvel de matrícula nº 159.625 do 18º CRI da Capital era o único bem
da recorrente, conforme certidões dos cartórios de registros de imóveis. A alienação do bem por meio de doação à filha da agravante, com a reserva de usufruto não é suficiente para infirmar a comprovação de que o
imóvel constitui bem de família, uma vez que a impenhorabilidade pode recair sobre bem do executado nessas condições, porquanto a lei objetiva tutelar a entidade familiar e não a sua pessoa. Ademais, se o imóvel é
absolutamente impenhorável, jamais poderia ser constrito na execução fiscal, de maneira que a doação do bem à prole da executada com usufruto a ela não pode ser considerado fraude à execução (artigo 185 do CTN,
com redação dada pela LC 118/2005), pois não há a possibilidade de a pretensão da exequente vir a ser frustrada por esse negócio jurídico. Nesse sentido, destaco: (RESP 200801133250, CASTRO MEIRA, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/10/2008). - Agravo de instrumento provido, para reformar a decisão agravada, a fim de afastar a ineficácia do negócio jurídico realizado pela agravante referente ao imóvel matriculado
sob o nº 159.625 no 18º CRI desta Capital com relação à presente ação, bem como a penhora sobre esse bem. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 536518 0018604-96.2014.4.03.0000, DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Em resumo, determino a exclusão de Durval Borges de Almeida do polo passivo, declaro que o imóvel matriculado sob o nº. 38.413 no C.R.I de Barretos possui natureza de bem de família, cancelo, por conseguinte, a
penhora do referido bem e indefiro o pedido da exequente formulado à fl. 210.
Isso posto, intimem-se as partes do teor da presente decisão e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que de direito.
No mais, expeça-se o necessário e proceda a secretaria às anotações pertinentes.

EXECUCAO FISCAL
0002947-38.2011.403.6138 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP140486 - PATRICIA CHINA FARIA) X POLISHED DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA X GENIVAL TORRES DANTAS X MARIA LUIZA DO AMPARO LIMA DANTAS
Vistos.Trata-se de execução fiscal, movida pelo exequente contra a executada, acima identificados, em que a parte exequente requer o integral pagamento do débito.Citado por edital, o coexecutado Genival Torres Dantas
alegou a ocorrência de prescrição intercorrente (fls. 151/153).Também citada por edital, a coexecutada Maria Luiza Amparo Lima Dantas apresentou Embargos à Execução de nº 0000157-37.2018.403.6138.A parte
exequente requereu a extinção da execução (fl. 161).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.Quanto à alegação de ocorrência de prescrição intercorrente, esta somente tem lugar diante da inércia da parte exequente por
prazo superior a 05 (cinco) anos (REsp 1.102.431, Relator Ministro Luiz Fux, STJ, 1ª Seção, DJe 01/02/2010), o que não se verifica nestes autos.Outrossim, à míngua de decisão da primeira instância, em razão do
requerimento da parte exequente, é de rigor a extinção sem ônus para as partes.Posto isso, julgo EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o processo de EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo
26 da Lei nº 6.830/80.Da mesma forma, tendo em vista a perda do objeto ante a extinção da execução fiscal, declaro EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o processo de EMBARGOS À EXECUÇÃO, com
fundamento no artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil.Deixo de arbitrar honorários advocatícios de sucumbência, uma vez que não foram acolhidos os argumentos do coexecutado, bem como não houve o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1535/1620



recebimento dos embargos à execução.Custas ex lege.Considerando o trabalho realizado pelos profissionais e o tempo de atuação, arbitro, em caráter definitivo, os honorários dos advogados dativos Dr. João de Souza
Júnior e Dr. Marcelo Borges Mendes da Silva no valor mínimo a que se refere a Tabela I, do anexo único, da Resolução n. 305/CJF, para cada um dos patronos. Solicitem-se os pagamentos.Traslade-se cópia desta para
os autos dos Embargos à Execução de nº 0000157-37.2018.403.6138.Transitando esta sentença em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição e levantando-se eventual penhora.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000823-14.2013.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X CARLOS ALBERTO GASPARETTO GONCALVES(SP224991 - MARCIO VIANA MURILLA)

Intime-se a exequente acerca do teor da petição e documentos de fls. 110/126, para que requeira o que for de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.
Após, intime-se o executado acerca da substituição da certidão de dívida ativa (fls. 98/109), para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001243-82.2014.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X ALAMO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL LT(SP294402 - PAULO
HENRIQUE DE SOUZA)

Tendo em vista os termos da Resolução 340 de 30/07/08 - CJF 3R, que estendeu a competência da Central de Hastas Públicas Unificadas - CEHAS para realização de hastas públicas de bens penhorados em executivos
fiscais e processos em fase de execução de todas as Subseções Judiciárias da 3ª Região, determino a inclusão deste feito na 222ª hasta pública a ser realizada na data de 23 de outubro de 2019, a partir das 11 horas, pela
Central de Hastas Públicas Unificadas, no Fórum de Execuções Fiscais de São Paulo. Caso o bem não alcance lanço superior à avaliação, seguir-se-á sua alienação pelo maior lanço no dia 06 de novembro de 2019, a
partir das 11 horas.
Intime-se o executado, na pessoa do advogado constituído, acerca do auto de constatação e reavaliação de fl. 90, para que requeira o que for de direito, no prazo legal.
Intimem-se o(s) executado(s) e demais interessados, nos termos do art. 889, inc. I, e do artigo 895 do Código de Processo Civil.
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000337-58.2015.403.6138 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X MAURICIO DE
PAULA HERRMANN(SP168922 - JOÃO BATISTA PERCHE BASSI)

Intime-se o executado, na pessoa do advogado constituído para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do débito remanescente, prosseguindo-se nos termos da Portaria vigente neste Juízo.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000285-35.2019.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
IMPETRANTE: HELENILSON SEBASTIAO RAMOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLERIO FALEIROS DE LIMA - SP150556
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DA AGENCIA DO INSS DE SÃO JOSE DO RIO PRETO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

   5000285-35.2019.4.03.6138

HELENILSON SEBASTIAO RAMOS 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança em que a parte impetrante pede medida liminar para determinar que a autoridade coatora conclua a análise de seu requerimento de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição. 

 

A parte impetrante realizou, em 24/01/2018 (ID 15603963), na via administrativa, pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e a autoridade coatora
não concluiu a análise até a presente data.

 

É o que importa relatar.  DECIDO

 

Considerando que não houve apreciação do pedido administrativo da parte autora até a presente data e que o prazo para o primeiro pagamento do benefício é de 45 dias
(41-A, § 5º, da Lei nº 8.213/91), DEFIRO o pedido liminar para determinar que a autoridade coatora finalize o requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição parte impetrante
(HELENILSON SEBASTIÃO RAMOS, CPF nº 112.156.268-0), com análise de todos os documentos por ela apresentados no procedimento administrativo, emitindo resultado conclusivo quanto
ao preenchimento ou não dos requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Notifique-se a autoridade coatora por ofício para imediato cumprimento desta decisão, bem como para prestar as informações no prazo legal, nos termos do inciso I, do
artigo 7º, da Lei nº 12.016/2009. O ofício deverá ser instruído com cópia da petição inicial e de seus documentos, nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009.

 

Após, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada para que, querendo, ingresse no feito (inc. II do art. 7º da Lei n.
12.016/2009).

 

Em seguida, intime-se o Ministério Público Federal para apresentação de parecer, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/2009.
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Defiro os benefícios da gratuidade de justiça.

 

Decisão registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intime-se.  Cumpra-se.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica).

 

(assinado eletronicamente) 

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000272-36.2019.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
IMPETRANTE: EDSON PEREIRA GOMES
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLERIO FALEIROS DE LIMA - SP150556
IMPETRADO: GERENTE DA AGENCIA DO INSS DE SÃO JOSE DO RIO PRETO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

    5000272-36.2019.4.03.6138

EDSON PEREIRA GOMES

 

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança em que a parte impetrante pede medida liminar para determinar que a autoridade coatora (Gerente-Executivo da Agência da Previdência Social de São
José do Rio Preto/SP ) conclua a análise de seu requerimento de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Inicialmente, assinalo prazo de 15 dias para que a parte impetrante junte aos autos documentos pessoais (RG e CPF), comprovante de endereço datado dos últimos 06
meses, procuração e declaração de hipossuficiência atualizadas, sob pena de indeferimento da inicial.

 

Com o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.

 

 Intime-se.  Cumpra-se.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica).

 

(assinado eletronicamente) 

Juiz Federal
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

2ª VARA DE LIMEIRA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000577-73.2017.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: MANOEL SEVERINO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ERICA CILENE MARTINS - SP247653, DIEGO INHESTA HILARIO - SP286973
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

A T O  O R D I N A T Ó R I O

              Nos termos da decisão (ID 2342289): "... dê-se vista às partes para apresentação de memoriais finais, pelo prazo sucessivo de 15 dias (art. 364, § 2º CPC). Após, venham os autos conclusos para sentença.”

 

   LIMEIRA, 28 de março de 2019.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

1A VARA DE CAMPO GRANDE

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000736-57.2017.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FRANCISCO NATALINO DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: KLEBER MORENO SONCELA - MS14145
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos declaratórios, com efeitos infringentes, opostos pelo executado, em face da decisão lançada no ID 9951575, que indeferiu os pedidos de anulação das
penhoras, de liberação dos valores bloqueados em conta poupança e do veículo Toyota Hilux e, ainda, o de realização de nova avaliação, alegando omissão, consistente na ausência de
análise da alegada impenhorabilidade dos valores e do veículo e, ainda, por não ter sido determinada nova avaliação do automóvel. Por fim, requereu designação de audiência de
conciliação.

Contrarrazões da exequente no ID 10475562, ocasião em que se manifestou pelo desinteresse na realização de audiência de concliação.

É a síntese do necessário. Decido.

O manejo dos embargos declaratórios tem cabimento nos casos de obscuridade, contradição ou omissão, condições essas mantidas no novo Código de Processo Civil (art.
1022).

E, em sendo assim, os presentes embargos não merecem guarida, uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada.

A decisão objurgada tratou adequadamente do tema, expondo seu entendimento frente à situação fática dos autos, estando claramente exposto o motivo pelo qual, no caso,
o Juízo concluiu pela preclusão do direito de o executado/embargante impugnar o bloqueio de valores e a penhora realizados:

“Com efeito, nos termos do art. 854, §2º e §3º, do CPC, a parte executada será intimada acerca da indisponibilidade dos seus ativos financeiros, incumbindo-lhe, no prazo de cinco dias,
comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis, o que deverá se dar através de simples petição.

 Da mesma forma, o art. 917, §1º, do CPC estabelece que, “a incorreção da penhora ou da avaliação poderá ser impugnada por simples petição, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
ciência do ato”.

 Nesse contexto, recebo a peça do ID 5533396 como simples petição e não como exceção de pré-executividade.

 No entanto, os questionamentos apresentados pelo executado não prosperam, porquanto restam afetados pela preclusão temporal.

 Nos termos do art.  854, §2º e §3º, do CPC, acima mencionado, o executado, intimado acerca da indisponibilidade dos seus ativos financeiros, dispõe do prazo de cinco dias para comprovar
que tais quantias são impenhoráveis.

 No caso, o executado foi pessoalmente intimado acerca da indisponibilidade dos seus ativos financeiros em 16/03/2018, com a juntada do mandado efetivada em 19/03/2018 (ID 5142589 e
5142597). Já a alegação de impenhorabilidade se deu apenas em 12/04/2018,  ou seja, depois de decorrido o prazo de cinco dias, previsto no art. 854, §3º, do CPC.

 Da mesma forma, o executado não observou o prazo legal para questionar a incorreção da penhora e da avaliação do veículo Toyota Hilux, placas HCR 4094, previsto  no art. 917, § 1º, do
CPC.

 Nos termos do auto juntado  no ID 5233851, o executado tomou ciência  da penhora, depósito e avaliação do referido veículo no dia 08/03/2018, e, apenas no dia 12/04/2018 arguiu a
impenhorabilidade e o erro na avaliação.

 Com efeito, em certas hipóteses, há necessidade  de se impor limites a arguições extemporâneas do devedor, para que o debate não se prolongue indefinidamente no tempo, garantindo-se,
assim, segurança jurídica e celeridade aos atos processuais, bem como evitando-se que a lide se converta numa disputa desordenada, sem freios ou garantias pré-estabelecidas (Precedente:
STJ – EAREsp 223196/RS – Corte Especial, relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, decisão publicada no DJe de 18/02/2014, vol. 133, p.150).”

Ademais, o decisum estabeleceu a ausência de prova da alegada impenhorabilidade, seja dos valores depositados em conta poupança seja do veículo Toyota Hilux. E,
quanto ao alegado erro na avaliação, a decisão expressamente consignou que “o executado não traz qualquer prova de que estava negociando a venda do referido bem pelo valor de R$
25.000,00 à vista. Além disso, o valor indicado no auto de avaliação (R$ 19.981,00 – ID 5233851) não é distante do indicado pela tabela FIPE,  colacionada pelo executado no ID
5533449 (R$ 22.283,00)”.

Assim, é possível verificar que a questão fática e jurídica existente nos autos foi devidamente analisada pelo Juízo, que expôs seu entendimento de forma clara e precisa,
não havendo qualquer omissão a ser sanada.
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Deflui-se dos argumentos lançados pela parte embargante, nítida insurgência contra a própria conclusão alcançada no decisum, para o que a via dos embargos de
declaração se mostra inadequada.

Por conseguinte, ante a inexistência de omissão, obscuridade ou contradição, rejeito os embargos declaratórios.

No mais, ante a insistência do executado, intime-se a CEF para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se sobre a possibilidade de solução conciliatória. Positiva a resposta,
designe-se audiência de conciliação.

Intimem-se.

Campo Grande, MS, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
Processo nº 5006171-75.2018.4.03.6000
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO ALBERTIN LOPES - MS19819
EXECUTADO: LINO BRITO LOUREIRO, ZEFERINA SANCHES LOUREIRO
Advogado do(a) EXECUTADO: ELTON LEAL LOUREIRO - MS11766
Advogado do(a) EXECUTADO: ELTON LEAL LOUREIRO - MS11766
 

   

S E N T E N Ç A
 

Trata-se de execução de título judicial (cumprimento de sentença) proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando o recebimento de crédito relativo a honorários advocatícios
sucumbenciais.

Conforme petição ID 15265585, as partes postulam pela extinção do Feito "com fundamento no art. 9024, inciso II, do CPC".

Assim, considerando o pagamento do débito exequendo, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil.

Custas "ex lege".

P.R.I.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Campo Grande, MS, 28 de março de 2019.

 
1ª Vara Federal de Campo Grande, MS. 
Processo nº 5006172-60.2018.4.03.6000
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO ALBERTIN LOPES - MS19819
EXECUTADO: LINO BRITO LOUREIRO, ZEFERINA SANCHES LOUREIRO
Advogado do(a) EXECUTADO: ELTON LEAL LOUREIRO - MS11766
Advogado do(a) EXECUTADO: ELTON LEAL LOUREIRO - MS11766
 

   

S E N T E N Ç A
 

Trata-se de execução de título judicial (cumprimento de sentença) proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando o recebimento de crédito relativo a honorários advocatícios
sucumbenciais.

 

Conforme petição ID 15265856, as partes postulam pela extinção do Feito "com fundamento no art. 9024, inciso II, do CPC".

 

Assim, considerando o pagamento do débito exequendo, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil.

 

Custas "ex lege".

 

P.R.I.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Campo Grande, MS, 28 de março de 2019.

 
1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
Processo nº 5001410-64.2019.4.03.6000
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
EXECUTADO: RAGHIANT, TORRES & MEDEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, CELIO SARZEDAS
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Advogados do(a) EXECUTADO: SAMUEL KENJI HIANE - MS23239, MAITE NASCIMENTO LIMA - MS22855, WILTON CORDEIRO GUEDES - MS9282, MARCIO ANTONIO TORRES FILHO - MS7146, ELVIS MAIKON CARVALHO SOUZA -
MS22555
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIO ANTONIO TORRES FILHO - MS7146, LUIZ GUILHERME MELKE - MS12901
 

   

S E N T E N Ç A
 

Trata-se de execução de título judicial (cumprimento de sentença) proposta pela FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS, objetivando o recebimento de
crédito relativo a honorários advocatícios sucumbenciais.

Conforme petição ID 15784834, a FUFMS requer a extinção da execução, "tendo em vista a quitação do crédito executado na presente execução".

Assim, considerando o pagamento do débito exequendo, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil.

Custas "ex lege".

P.R.I.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Campo Grande, MS, 28 de março de 2019.

 
1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
Processo nº 0012965-71.2016.4.03.6000
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: EDUARDO DA SILVA PEGAZ
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO DA SILVA PEGAZ - MS12680
 

   

S E N T E N Ç A
 

Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela Ordem dos Advogados do Brasil, Secccional de Mato Grosso do Sul, objetivando o recebimento de débito relativo ao não pagamento de
anuidade (s).

Conforme petição ID 15633011, a OAB/MS requer a extinção da execução, "em virtude do adimplemento do objeto constituído na presente demanda".

Assim, considerando o pagamento do débito exequendo, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil.

Custas "ex lege". Considerando o pedido de extinção, reputam-se quitados os honorários advocatícios.

P.R.I.

Oportunamente, recolhidas as custas finais, arquivem-se os autos.

Campo Grande, MS, 28 de março de 2019.

 
AÇÃO POPULAR (66) Nº 5002320-91.2019.4.03.6000 / 1ª Vara da Subseção Judiciária de Campo Grande, MS.
AUTOR: EDUARDO BALDISSERA CARVALHO SALLES
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO BALDISSERA CARVALHO SALLES - SC41629
RÉU: LOURIVAL CARVALHO SILVA, ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação popular proposta por EDUARDO BALDISSERA CARVALHO SALLES, pela qual se busca provimento jurisdicional antecipatório que determine “... aos
réus que se abstenham, no âmbito do Comando Militar do Oeste, de promover, evento alusivo à “Revolução Democrática de 31 de março de 1964”, data em que efetivamente teve
início a ditadura civil-midiático-militar no Brasil, ordenando-se aos réus que deixem de realizar festividades alusivas ao referido golpe e às violações de direitos humanos daquele
regime de exceção, sob pena de multa diária;”.

Aduz o autor, em apertada síntese, que a ação questionada viola os artigos 37, caput, da Constituição Federal, “notadamente o princípio da legalidade, porquanto
infringe a Lei n. 12.345/2010, a qual prevê que datas comemorativas que vigorem em todo território nacional devem ser objeto de projeto de lei, acompanhado de comprovacão da
realização de consultas e/ou audiências públicas a amplos setores da população”.

Com a inicial, vieram documentos.

A União, antes mesmo de intimada, atravessou petição (ID’s 15798917/15798945) em que requereu o reconhecimento de conexão com a Ação Popular n. 1007656-
44.2019.4.01.3400, em curso perante o Juízo da 6ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, por identidade de causa de pedir (suposta violação de princípios constitucionais)
e de relação jurídica material subjacente “(abstenção de realizar e/ou ordenar comemorações referentes a implantação da ditadura no Brasil (Golpe de 1964))”.

Relatei, para o ato. Decido.

Trato, de início, da questão relativa à competência deste Juízo para processar e julgar o presente Feito, a fim de se evitar a prática de atos nulos.

O caso dos autos versa sobre ação popular em que se questiona a legalidade da realização de comemoração do início do chamado regime militar em 31/03/1964, pelas
Forças Armadas, no caso, pelo Comando Militar do Oeste – CMO, marcado para o dia 29/03/2018 (convite disponível em: https://g1.globo.com/ms/mato-grosso-do-
sul/noticia/2019/03/27/exercito-de-ms-envia-convite-de-solenidade-para-comemoraro-golpe-de-1964.ghtml).

Ocorre que referido ato, ainda que específico do CMO, sujeita-se às regras de hierarquia vigentes no âmbito do Exército Brasileiro, estando patente, desse modo, sua
subordinação ao Comando Geral do Exército, em Brasília/DF.  Demais disso, é notória a veiculação de notícias acerca de ações judiciais intentadas com o fito de se determinar ao
Presidente da República do Brasil que se abstenha de exigir ou recomendar a comemoração do início do regime militar, todo dia 31 de março, proibindo, ainda, que as Forças Armadas
realizem qualquer comemoração nesse sentido ou que incluam tal data em seus calendários festivos, o que, em última análise, tem o mesmo escopo que a presente ação.
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Nesse contexto, a União informa a existência da Ação Popular n.º 1007656-44.2019.401.3400, em trâmite na 6ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, distribuída
anteriormente à presente ação popular e a versar a mesma relação jurídica, com o mesmo pedido (abstenção de realizar e/ou ordenar comemorações referentes à implantação do Regime
Militar no Brasil) e a mesma causa de pedir.

Por seu turno, o art. 55, caput, do CPC, dispõe que duas ou mais ações são conexas quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir, sendo que o seu § 1º,prevê que
os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, evitando-se, com isso, decisões conflitantes, situação em que o registro ou a distribuição da petição inicial torna
prevento o juízo (art. 59, CPC).

Assim, reconheço a conexão entre o presente feito e a Ação Popular n.º 1007656-44.2019.401.3400, nos termos dos artigos 55 e 59 do Código de Processo Civil, o que
impõe a reunião dos processos, a fim de se preservar a coerência das decisões judiciais.

Desta forma, declino da competência e determino a remessa dos autos à 6ª Vara Federal do Distrito Federal.

Intimem-se.

Campo Grande-MS, 28 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5003181-14.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
EMBARGANTE: CLARICE DEYSE GIMENES
Advogados do(a) EMBARGANTE: THIAGO ROSI DOS SANTOS - MS17419, KLEBER MORENO SONCELA - MS14145
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos declaratórios, com efeitos infringentes, opostos pela embargante, em face da decisão lançada no ID 9950891, que indeferiu o pedido de suspensão da
execução, bem como o de suspensão das medidas constritivas sobre os bens objeto deste feito. Alega-se omissão, porquanto não teria o decisum se manifestado acerca do direito de
preferência da embargante na aquisição da meação do executado; e, bem assim, contradição, uma vez que a conta em que incidiu o bloqueio de valores é conta poupança e não conta
corrente, como constou. Requereu a juntada de novos elementos de prova. Por fim, pediu designação de audiência de conciliação.

Contrarrazões da exequente no ID 10908412.

É a síntese do necessário. Decido.

O manejo dos embargos declaratórios tem cabimento nos casos de obscuridade, contradição ou omissão, condições essas mantidas no novo Código de Processo Civil (art.
1022).

E, em sendo assim, os presentes embargos não merecem guarida, uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada.

A decisão objurgada tratou adequadamente do tema, expondo seu entendimento frente à situação fática dos autos, estando claramente exposto o motivo pelo qual, no caso,
o Juízo concluiu pelo indeferimento da pretensão da embargante.

Quanto ao direito de preferência do cônjuge não executado na arrematação dos bens, o qual é assegurado por lei (art. 843, §1º do CPC), anota-se que a embargante possui
plena ciência da penhora, cabendo a ela acompanhar o processo para fazer valer seu direito, em temo e modo oportuno. Assim, descabe se cogitar de omissão acerca do tema.

No que se refere à alegação de que a decisão foi contraditória porque constou que o bloqueio dos valores recaiu sobre conta corrente do marido da embargante, quando na
verdade tal bloqueio se deu em conta poupança, vê-se que o decisum expressamente esclareceu que os extratos bancários trazidos pela embargante nos ID’s 7965133 e 7967120
demonstram que a constrição atingiu ‘conta corrente’ de titularidade exclusiva do marido da embargante, o que, por decorrência lógica, afastou a alegação de que se tratava de conta
poupança.

Ademais, o Juízo determinou que a metade dos valores vinculados ao feito executivo deverá permanecer bloqueada até posterior deliberação, de se extrai a cautela quanto
à eventual reserva da meação.

Assim, é possível verificar que a questão fática e jurídica existente nos autos foi devidamente analisada pelo Juízo, que expôs seu entendimento de forma clara e precisa,
não havendo qualquer omissão a ser sanada.

Deflui-se dos argumentos lançados pela parte embargante, nítida insurgência contra a própria conclusão alcançada no decisum, para o que a via dos embargos de
declaração se mostra inadequada.

Por conseguinte, ante a inexistência de omissão, obscuridade ou contradição, rejeito os embargos declaratórios.

No mais, no que diz respeito ao pedido de designação de audiência de conciliação, anota-se a ausência de interesse da embargante que, embora cônjuge do executado, não
é parte da execução.

Intimem-se.

Campo Grande, MS, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004465-57.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
AUTORA: ELIENI VIEIRA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA ALVES MUNIZ - MS17168
RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CARLA IVO PELIZARO - MS14330
 
 

     D E C I S Ã O

 

A Caixa Econômica Federal opôs embargos declaratórios em face da decisão ID 10350554, sob o argumento de que a mesma foi contraditória e obscura ao deferir
parcialmente tutela antecipada para limitar os descontos em 30% sobre o “vencimento base do cargo”, porém invocando precedente do STJ que dispõe que os descontos devem obedecer
ao limite de 30% sobre o rendimento bruto mensal. Também alegou omissão em relação à alteração legislativa, introduzida pelo Decreto Municipal nº 11.816/2012 (ID 10758207).
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Manifestação da autora apresentada no ID 11147823.

É a síntese do necessário. Decido.

O manejo dos embargos declaratórios tem cabimento nos casos de obscuridade, contradição ou omissão, condições essas mantidas no novo Código de Processo Civil (art.
1022).

E, em sendo assim, os embargos opostos tanto pela CEF como pela autora, não merecem guarida, uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser
sanada.

A decisão objurgada tratou adequadamente do tema, expondo o entendimento do Juízo frente à situação dos autos, estando exposto de forma clara o motivo pelo qual se
entendeu que o limite dos descontos em folha de pagamento a título de empréstimo/financiamento, referentes aos contratos de mútuo firmados com as instituições bancárias que figuram
como rés, é de 30% sobre o “vencimento base do cargo” da autora.

Note-se que o interesse da autora, claramente exposto na inicial, é de que tal limitação se dê a partir do seu “vencimento base do cargo”. Além disso, da remuneração
tomada por base no decisum foram subtraídos apenas os valores referentes às vantagens de caráter temporário ou eventuais, não havendo, portanto, qualquer obscuridade ou contradição.

Demais disso, a jurisprudência do STJ (AGREsp 1535736, 2ª Turma, relator Ministro HERMAN BENJAMIN, decisão publicada no DJE de 18/11/2015) invocada no
decisum é no sentido de que o limite de desconta em 30% deve incidir sobre os rendimentos  e não sobre sua remuneração.

Da mesma forma, não existem as omissões apontadas pela embargante. A parte dispositiva do decisum guerreado limita “em 30% do “VENCIMENTO BASE DO CARGO”
da autora, os descontos em folha de pagamento a título de amortização de empréstimo/financiamento por ela tomado com a Ré, suspendendo-se os descontos pela ordem cronológica
de contratação, de modo que a contratação mais nova não prevaleça em relação à averbação mais antiga, devendo a instituição financeira requerida (CEF) abster-se de lançar o
nome da autora em cadastros restritivos ao crédito por conta dos reflexos desta decisão”.

Ora, não resta dúvida de que o percentual a ser descontado deve englobar “os contratos de mútuo firmados com a parte ré”; ou seja, sem distinção entre as modalidades
de mútuo (consignado propriamente dito ou cartão de crédito).

Desta forma, é possível verificar que a questão fática e jurídica existente nos autos foi devidamente analisada pelo Juízo, que expôs seu entendimento de forma clara e
precisa, não havendo qualquer contradição, obscuridade ou omissão a ser sanada.

Por conseguinte, ante a inexistência de omissão, obscuridade ou contradição, rejeito os embargos declaratórios interpostos pela CEF.

Intimem-se.

Campo Grande, MS, 28 de março de 2019.

 

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 5000681-38.2019.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM (7) 
AUTOR: ODILON DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: TAINAH MACEDO COMPAN TRINDADE - DF46898, SAMARA DE OLIVEIRA SANTOS LEDA - DF23867, ALEXANDRE PONTIERI - SP191828, ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRA - DF41476
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

Ato Ordinatório

Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, intima-se a parte autora para apresentação de réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, no mesmo prazo, para especificar as provas a
produzir, justificando a necessidade e pertinência.       

Campo Grande, 28 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5007044-75.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
IMPETRANTE: ASSOCIACAO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES DE TRIBUTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: GERMANO CESAR DE OLIVEIRA CARDOSO - DF28493
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE - MS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES DE TRIBUTOS – ANCT., contra a sentença proferida (ID
12529299).

A embargante assevera que a sentença foi omissa “tendo em vista que Vossa Excelência não se manifestou sobre as jurisprudências juntadas do C. STJ, onde
consignaram a desnecessidade de juntar lista de filiados com sede fiscal na área de impetração para demonstrar o interesse processual e legitimidade passiva, necessário a
oposição dos presentes embargos de declaração, conforme restará demonstrado” (ID13652250).

Contrarrazões (ID 14024053). 

Relatei para o ato. Decido.

A utilização dos embargos declaratórios pressupõe a existência de uma das condições legais previstas no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil - CPC, quais
sejam: obscuridade, contradição, omissão ou erro material. Trata-se, portanto, de apelo de integração e não de substituição.

Porém, no presente caso, não há se falar em qualquer dessas condições legais que justificam o aclaramento do decisum.

O juízo assim se pronunciou: “Pois bem. Embora intimada para tal finalidade, a Associação impetrante não apresentou documento comprobatório de
filiados/associados com domicílio fiscal no âmbito da atuação da autoridade impetrada, isto é, de filiados que efetivamente seriam alcançados pelo resultado da demanda. Em sede
de mandado de segurança coletivo, é mister que a Associação comprove, já na propositura da ação, que possui nos seus quadros associados que, potencialmente, possam ser
atingidos pelo ato de autoridade cujos efeitos pretende sustar ou desconstituir, ou seja, com domicílio tributário abrangido pela jurisdição do Delegado da Receita Federal em
Campo Grande/MS. Ausente tal demonstração, evidencia-se a ausência de interesse processual”.

Conforme se percebe, a decisão embargada, que denegou a segurança, extinguindo o feito sem resolução do mérito, não é omissa/obscura e nem possui erro material a ser
corrigido; pelo menos nos termos dos fundamentos dos presentes embargos.
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Sobre esse assunto, junto o seguinte julgado:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 535 DO CPC. MERO INCONFORMISMO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS. 1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
consoante dispõe o art. 1.022 do CPC/2015. 2. No caso concreto, não se constata o vício alegado pela embargante, que busca ver afastada a incidência da Súmula
n. 182/STJ e a apreciação do mérito do especial, o que é incompatível com a via eleita. 3. Embargos de declaração rejeitados. (EAIEDARESP - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 471311 2014.00.23387-9, ANTONIO
CARLOS FERREIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:19/06/2017 ..DTPB:.)(grifei).

Assim, o objetivo da recorrente é uma modificação da decisão, motivo pelo qual deve fazer uso do instrumento processual apto a tal fim.

Ante o exposto, diante da inexistência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material, rejeito os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

Campo Grande/MS, 28 de março de 2019.

 

 

RENATO TONIASSO

Juiz Federal Titular

 

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 5000517-73.2019.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM (7) 
AUTOR: ALYNNE CHAVES DAVALOS SIMAS
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE LUIZ DIAS LA SELVA - MS19838, GRAZIELE DE BRUM LOPES - MS9293
RÉU: UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE
 
 
 

Ato Ordinatório

Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, intima-se a parte autora para apresentação de réplica às contestações, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, no mesmo prazo, para especificar as provas a
produzir, justificando a necessidade e pertinência.       

Campo Grande, 29 de março de 2019.

1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 5004085-34.2018.4.03.6000
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA LOPES DA COSTA GOMES - MS11586
EXECUTADO: FRANCISCO ALVES RIBEIRO NETO
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, intima-se a parte autora/exequente para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.

Campo Grande, MS, 29 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000088-97.2019.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
IMPETRANTE: MARIA ESTER FRANCA DE MELO
Advogado do(a) IMPETRANTE: RONEY BATISTA DE MELO - BA49734
IMPETRADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, PRESIDENTE DA BANCA DE AVALIAÇÃO DA VERACIDADE DA
AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS PRETOS OU PARDOS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos declaratórios (ID 14539829), opostos pela impetrante, em face da decisão lançada no ID 14379088, ao argumento de que o Juízo teria incorrido em
omissão ao não se manifestar expressamente acerca da alegada ausência de motivação no ato de indeferimento de ingresso da embargante no curso de graduação medicina (UFMS –
campus Três Lagoas), proferido pela Banca de Avaliação de Veracidade de Autodeclaração de Candidatos Pretos ou Pardos. Assevera a impetrante que demonstrou o preenchimento dos
requisitos para o ingresso na vaga a que concorreu, tendo inclusive juntado documento apto a comprovar sua “qualidade de parda”. Busca, em suma, a aplicação de efeitos infringentes
para o fim de obrigar as impetradas permitirem seu ingresso no curso de graduação pretendido.

Contrarrazões lançadas no ID 15159719, em que se pleiteia a rejeição dos embargos.

É a síntese do necessário. Decido.

O manejo dos embargos declaratórios tem cabimento nos casos de obscuridade, contradição ou omissão, condições essas mantidas no novo Código de Processo Civil (art.
1.022).

E, em sendo assim, os presentes embargos não merecem guarida, uma vez que não há qualquer obscuridade, omissão a ser sanada.
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A decisão objurgada tratou adequadamente do tema, expondo seu entendimento frente à situação fática dos autos, estando claramente exposto o motivo pelo qual, no caso,
este Juízo concluiu pelo indeferimento da liminar, eis que segundo a Banca de Avaliação a impetrante não estava de acordo com os critérios estabelecidos no item 3 do Edital
Prograd/UFMS nº 252/2018, o qual foi transcrito na decisão embargada.

Ademais, para se chegar à referida conclusão, o decisum ora questionado levou em consideração os argumentos e os documentos que acompanham a inicial. Assim, é
possível verificar que a questão fática e jurídica existente nos autos foi devidamente analisada pelo Juízo, que expôs seu entendimento de forma clara e precisa, não havendo qualquer
obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada.

Nesse contexto, deflui-se dos argumentos lançados pela parte embargante, nítida insurgência contra a própria conclusão alcançada no decisum, para o que a via dos
embargos de declaração se mostra inadequada.

Por conseguinte, ante a inexistência de obscuridade, omissão ou contradição, rejeito os embargos.

Intimem-se.

Campo Grande, MS, 28 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001253-91.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
IMPETRANTE: ELINDA ROSA DE JESUS
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO SANTANA - MS14162
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DRF - EM CAMPO GRANDE/MS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido de medida liminar, em sede de mandado de segurança impetrado por Elinda Rosa de Jesus em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil
em Campo Grande/MS, objetivando determinação judicial inicial para que a autoridade impetrada lhe restitua o veículo FORD/Focus 2L FC Flex, cor preta, placas JIZ 626217,
ano/modelo 2011/2012.

Como fundamento ao pleito, a impetrante alega que é proprietária do referido veículo, o qual teria emprestado a seu filho para que fosse até Caldas Novas-GO; que o
veículo foi apreendido por policiais rodoviários federais, por estar transportando mercadorias de origem estrangeira, desacompanhadas da documentação fiscal e em desconformidade com
a legislação aduaneira; que desconhecia que seu filho iria utilizar o veículo para a realização de descaminho; que não foi intimada ou notificada acerca da apreensão, o que feriu seu direito
ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório; que a aplicação da pena de perdimento é inconstitucional.

Com a inicial vieram os documentos de ID’s 14616069 a 14616085.

Pela decisão ID 14761342 foi postergada a apreciação da medida liminar para após a vinda das informações pela autoridade impetrada.

Informações pela autoridade impetrada aduzindo a legalidade do ato (ID’s 15390641 a 15391311).

Manifestação da União-Fazenda Nacional (ID 15699556).

 Relatei para o ato. Decido.

Por ocasião da apreciação do pedido de medida liminar em mandado de segurança cabe apenas realizar uma análise superficial e provisória da questão posta, já que a
cognição exauriente e definitiva será feita quando da apreciação da segurança.

Nos termos do artigo 7º, III, da Lei nº 2.016/09, poderá ser deferida a suspensão dos efeitos do ato que deu motivo ao pedido, quando relevante o fundamento alegado e
desse ato puder resultar a ineficácia da medida, caso deferida posteriormente.

Neste instante de cognição sumária, não verifico presentes os requisitos para a concessão da medida liminar.

A pena de perdimento de bens (veículo e mercadorias), para os casos de importação irregular de mercadorias, está prevista nos artigos 104, V, e 105, X, do DL 37/1966,
combinado com os artigos 23 e 24 do DL 1.455/1976, segundo os quais a pena extrema de perdimento de bens somente deverá ser aplicada nos casos em que a infração constitua dano
ao Erário. Tal previsão é perfeitamente constitucional, nos termos do art. 5º, XLVI, b, da Constituição Federal.

O art. 104, inciso V, do Decreto Lei 37/66 é taxativo ao dispor:

“Art.104 - Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos:

(...)

 V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração punível com aquela sanção; (...)”

O Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, que regulamenta o agir da Administração quanto às atividades aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a tributação das
operações de comércio exterior, dispõe sobre a aplicação da pena de perdimento, nos seguintes termos:

 

Art. 674. Respondem pela infração (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 95):

I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática ou dela se beneficie;

II - conjunta ou isoladamente, o proprietário e o consignatário do veículo, quanto à que decorra do exercício de atividade própria do veículo, ou de ação ou omissão de seus tripulantes;

(...)

 

Art. 688.  Aplica-se a pena de perdimento do veículo nas seguintes hipóteses, por configurarem dano ao Erário (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 104; Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 24; e Lei
no 10.833, de 2003, art. 75, § 4o):
(...).

V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita a perdimento, se pertencente ao responsável por infração punível com essa penalidade; e
(...).

§ 2º Para efeitos de aplicação do perdimento do veículo, na hipótese do inciso V, deverá ser demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do proprietário do veículo na prática do
ilícito.

 

Art. 689.  Aplica-se a pena de perdimento da mercadoria nas seguintes hipóteses, por configurarem dano ao Erário (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 105; e Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 23,
caput e § 1o, este com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59):
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(...)
X - estrangeira, exposta à venda, depositada ou em circulação comercial no País, se não for feita prova de sua importação regular;

 

Assim, pela lei de regência, a pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente se justifica se, além de o veículo conduzir mercadoria
sujeita à pena de perdimento, restar demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do proprietário do bem, na prática do ilícito fiscal (art.104, V, do Decreto-Lei nº 37/66).

No presente caso, o veículo, conduzido pelo filho da impetrante, foi apreendido pela suposta prática do crime de descaminho, sendo que a ocorrência de dano ao Erário
(auto de infração e apreensão de mercadorias e veículos nº 0140100-08447/2019 – ID 15390647) vem sendo apurada através do Processo Administrativo Fiscal nº 19715.721017/2018-
11, o qual, a priori, encontra-se pautado pelas regras legais e processuais pertinentes, com o crivo do contraditório e da ampla defesa, ante a comprovação da intimação da impetrante,
via edital publicado em 04/02/2019 (ID 20190130).

Anota-se, ainda, que a alegação de desconhecimento de que seu filho (o condutor) utilizaria o veículo para o transporte de mercadorias de origem estrangeira - o que, em
conjunto com outros elementos fáticos, elidiria a sua responsabilidade pelo ilícito -, só pode ser aquilatada em contencioso administrativo ou judicial, onde haja espaço para a produção de
provas, o que não é possível por essa via estreita do mandado de segurança. E, como não se pode exigir que a impetrante faça prova negativa (demonstração do seu não envolvimento
com o ilícito), não se pode tolher da Administração o direito de investigar os fatos e, se for o caso, provar tal envolvimento, o que só poderá se dar no processo administrativo respectivo
ou, em se adentrando à seara judicial, no bojo de processo de conhecimento.

Além disso, segundo a autoridade impetrada o filho da impetrante, Daniel Lucas de Jesus Silva, condutor do veículo no momento da apreensão, é proprietário da empresa
de CNPJ 22.183.652/0001-41, nome fantasia “ELETRO UTILIDADES”, na cidade de Uberlândia/MG, e que dentre as mercadorias apreendidas, havia 50 controles de videogame, 35
alto-falantes; 16 videogames, 25 garrafas de uísque, 10 cigarros eletrônicos, 21 essências para cigarro eletrônico, 12 receptores de TV a Cabo, 15 HD’s, 20 pen drives, 20 cabos
carregadores de celular, 31 celulares diversos, 10 fontes de energia para Xbox, dentre outros produtos que indicam relação com a atividade desenvolvida comercialmente por ele.
Ademais, o valor das mercadorias apreendidas deveras é significativo.

É sabido que o Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente se manifestado pela legalidade do perdimento de veículo como sanção, na hipótese prevista no Decreto-Lei
37/66, em casos de contrabando ou descaminho, mas desde que observada à proporcionalidade, de forma que o valor econômico das mercadorias apreendidas seja compatível com o
valor do veículo. E, aqui, denota-se do auto de infração e apreensão de mercadorias e veículos, que o valor das mercadorias apreendidas (R$ 64.678,71) ultrapassa o valor atribuído ao
veículo (R$ 23.315,04) – consoante Auto de Infração e Apreensão n. 0140100-08447/2019 de ID 15390647 -, não sendo o caso de, nessa fase de cognição sumária, afastar a
proporcionalidade da medida.

Ainda, no caso em análise, a parte impetrada demonstrou que o condutor do veículo apreendido (filho da impetrante) possui outras autuações da espécie (mais de 8), junto
à Receita Federal (ID 15391304), não se tratando de episódio isolado, o que afasta a possibilidade de se reconhecer de plano, por esta via estreita, do mandado de segurança, o não
envolvimento da impetrante no caso, e, consequentemente, da presença de direito líquido e certo, a ser protegido através do presente mandamus.

Nessa esteira, tal peculiaridade (reiteração do condutor) deve ser considerada para afastar o fumus boni iuris, ao menos neste momento processual.

Nesse sentido:

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL AINDA
NÃO AUTUADO NO STJ. MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSPORTE IRREGULAR DE MERCADORIAS. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. FUMUS BONI IURIS
NÃO DEMONSTRADO. 1. É ressabido que a cautelar para atribuição de efeito suspensivo a recurso especial demanda a demonstração inequívoca do periculum in mora, evidenciado pela urgência na
prestação jurisdicional, e do fumus boni juris, consistente na possibilidade de êxito do recurso, consoante a jurisprudência uníssona do STJ que se extrai dos seguintes julgados: AgRg na MC 14.558/DF,
Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ de 20.10.2008; AgRg na MC 14.456/RJ, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 22.9.2008; MC 12.346/RS, Relator Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJ de 21.10.2008. 2. Não se desconhece a construção jurisprudencial no sentido de que a desproporcionalidade entre os valores das mercadorias apreendidas e do veículo afasta a
aplicação da pena de perdimento do bem. Precedentes: REsp 1.022.319/SC, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 3/6/2009, REsp 1.117.775/ES, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe
25/9/2009; REsp 1.072.040/PR, Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 21/9/2009. 3. Entretanto, no caso dos autos, há uma peculiaridade a ser considerada, consubstanciada no fato de a parte ser
reincidente na prática do ilícito de contrabando e/ou descaminho, sobre a qual não há manifestação sedimentada nesta Corte. Ademais, há que se considerar que a reincidência tem, sempre, caráter agravador
da pena, a qual, nesta sede cautelar, não pode ser sopesada em favor do agravante. 4. Daí se infere a ausência do requisito do fumus boni juris, o que, por si só, inviabiliza a concessão da medida cautelar
pleiteada. 5. Agravo regimental não provido. ..EMEN: (AGRMC 200902050164, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:12/05/2010 ..DTPB:.)

Logo, em que pesem as alegações iniciais, no sentido da ocorrência de boa-fé da impetrante, em relação ao ilícito aduaneiro em questão, diante da presunção de veracidade
e legitimidade daquele ato administrativo, ao menos por ora, a controvérsia existente impede o deferimento da medida de urgência postulada.

Assim, neste instante de cognição sumária, e diante das informações prestadas, entendo prudente que não se restitua o veículo, antes da oitiva do Ministério Público
Federal, a fim de que se analise com mais cautela a própria alegação do impetrante de se tratar de “terceira de boa-fé”.

Na ausência de um dos requisitos para o deferimento da medida liminar, torna-se desnecessário perquirir-se sobre a presença dos demais.

Pelo exposto, indefiro o pedido de medida liminar.

Porém, a fim de resguardar o objeto do mandamus, determino que não se dê qualquer destinação ao veículo apreendido, até a prolação da sentença.

Intimem-se.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para parecer, e, em seguida, conclusos para sentença, mediante registro.

Campo Grande, MS, 28 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001470-37.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
IMPETRANTE: ROWER VOLNEY FLORES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE LUIZ TONINI - MS14690
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Rower Volney Flores de Oliveira,  em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Campo
Grande/MS, objetivando, em sede de medida liminar, provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que analise o pedido de Solicitação de Antecipação de Análise da
DIRPF nº 2017/010400545064 (referente ao Termo de Intimação Fiscal nº 2017/244233469392047).

Sustenta, em síntese, a impetrante, que protocolou requerimento de antecipação de análise da declaração de imposto de renda pessoa física do exercício de 2017 em
16/02/2018 e que decorrido prazo superior a 360 (trezentos e sessenta) dias, seu pedido não obteve análise conclusiva até o presente momento, violando, assim, o disposto no artigo 24
da Lei n. 11.457/2007.

Juntou documentos.

A apreciação do pedido de medida liminar foi postergada para após a vinda das informações pela autoridade impetrada.
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 Manifestação da União – Fazenda Nacional (ID 15036802).

Informações de parte da autoridade impetrada (ID’s 15496142 e 15496143), ocasião em que defende a ausência de ato ilegal ou abusivo.

É o relatório. Decido.

Para a concessão da medida liminar devem concorrer os dois pressupostos legais que são a relevância do fundamento – fumus boni iuris – e a possibilidade de ineficácia
de eventual concessão de segurança quando do julgamento da ação, caso a medida não for concedida de pronto (periculum in mora).

Pois bem. No caso, vislumbro presentes os requisitos autorizadores para a concessão da medida liminar pleiteada, na extensão a seguir definida.

Nesse aspecto, observa-se que a impetrante apresentou o requerimento de Solicitação de Antecipação de Análise da DIRPF nº 2017/010400545064 (referente ao Termo de
Intimação Fiscal nº 2017/244233469392047) em 16/02/2018 (ID 14777033), que ainda não foi apreciado pelo Fisco, situação que não foi refutada nas informações prestadas pela
autoridade impetrada.

Resta, pois, aferir se a alegada omissão por parte da autoridade impetrada caracteriza ofensa à legislação de regência sobre a matéria.

 A Constituição Federal - CF, em seu artigo 37, estabelece que a Administração deverá observar, dentre outros, aos princípios da legalidade e da eficiência; ou seja, deve
atender ao administrado a contento e dentro dos prazos previstos em lei.

 A Carta Magna ainda preconiza que "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação" (art. 5º, inciso LXXVIII).

A legislação infraconstitucional que regula o processo administrativo tributário, o Decreto nº 70.235/72, não estabelece prazo para análise dos pedidos apresentados pelos
contribuintes. No entanto, com o advento da Lei nº 11.457/2007, restou fixado o prazo máximo de 360 dias para que seja proferida decisão administrativa acerca das petições e pedidos
feitos pelos contribuintes.  É este o teor do art. 24 do referido diploma legal:

“Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte.”

Registre-se que, ao contrário do sustentado pela autoridade impetrada, tal dispositivo legal é aplicado ao pedido de solicitação de antecipação de análise da DIRPF de que
tratam estes autos. Nesse sentido, mutatis mutandis:

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO
PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. INCIDÊNCIA. A conclusão de processo
administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, Dje 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ
19/12/2005). Consoante dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida nos termos do art. 543-C do Código de Processo
Civil (STJ, REsp n. 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.10, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil).Remessa oficial a que se nega provimento (TRF da 3ª Região -
RNC 0022765-61.2009.403.6100/SP - Rel. Desembargadora Federal MARLI FERREIRA - D.E. de 17/12/2013).

TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO FORMALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. PRAZO PARA APRECIAÇÃO: ART. 24 DA LEI Nº 11.457/2007. INÉRCIA DA AUTORIDADE
FISCAL. FIXAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO: POSSIBILIDADE. JULGAMENTO DA MATÉRIA EM SEARA DE RECURSO REPETITIVO PELO EG. STJ. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO. 1. Aduz a Contribuinte que acumulou créditos referentes a contribuição previdenciária em alguns períodos, tendo apresentado requerimento de restituição junto ao INSS no ano
de 2006, tombado sob o nº 35218.001784/2006-26, do qual, passados mais de 360 (trezentos e sessenta) dias, ainda não obteve resposta, em que pese o teor do art. 24, da Lei nº 11.457/2007. 2.
Nos termos do artigo 37 da Constituição Federal a Administração Pública deverá obedecer, dentre outros, os princípios da legalidade e da eficiência, o que implica, sob o enfoque tratado no
presente caso, atender ao administrado a contento e dentro do prazo previsto em lei. A Carta Magna assegura, nos termos do seu artigo 5º, inciso LXXVIII, tanto no âmbito judicial quanto no
administrativo, a duração razoável do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 3. No caso dos autos, constata-se que está pendente de análise pelo Fisco pedido de
restituição formalizado pelo Contribuinte impetrante na via administrativa. 4. Em atenção ao Princípio da Razoável do Processo, garantido constitucionalmente, deve ser fixado um prazo
razoável para a conclusão do processo administrativo fiscal, sob pena do pedido em espécie permanecer pendente de apreciação pela autoridade fiscal por longos anos, em flagrante prejuízo aos
interesses do contribuinte credor. 5. A Lei nº 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa
no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos. 6. No caso presente, todavia, verifica-se que já decorreram mais de 360 (trezentos e sessenta) dias sem
apreciação do pleito de restituição formulado pelo Contribuinte, contados de seu protocolo, no ano de 2006, sem que houvesse qualquer resposta por parte da Administração, sendo razoável a
fixação do prazo de 30 (trinta) dias pelo magistrado a quo para análise do requerimento da Impetrante. 7. Precedente desta Relatoria: TRF-5ª R. - REOAC 0000001-46.2011.4.05.8302 -
(523055/PE) - 2ª T. - Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias - DJe 07.07.2011 - p. 690. 8. Agravo de Instrumento desprovido (TRF da 5ª Região - AG 120261 - Rel. Desembargador Federal
FRANCISCO BARROS DIAS - DJE de 15/12/2011).

No presente caso, a demora na apreciação do pedido administrativo de solicitação de antecipação de análise da DIRPF se mostra excessiva, eis que tal requerimento foi
protocolado em 16/02/2018, ou seja, há tempo superior aos 360 dias fixados pelo art. 24 da Lei nº 11.457/2007, e ainda não se tem uma decisão a respeito.

 Nesse contexto, resta suficientemente demonstrado que a omissão da autoridade impetrada está ofendendo a legislação de regência, bem como aos princípios
constitucionais da eficiência e da razoável duração do processo (art. 37, caput, e, art. 5º, LXXVIII, CF/88), os quais são inerentes aos atos administrativos.

Além disso, o administrado tem direito a uma definição por parte da Administração Pública, tanto que também foi garantido pela Carta Magna o direito de petição (art. 5.º,
XXXIV, "a").

Aí estão, respectivamente, os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora.

A necessidade de preservação da reversibilidade do provimento não se aplica ao caso, considerando tratar-se de mera apreciação de pedido administrativo.

Diante do exposto, defiro o pedido de medida liminar, a fim de determinar que a autoridade impetrada aprecie, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, o pedido
administrativo de Solicitação de Antecipação de Análise da DIRPF nº 2017/010400545064 (referente ao Termo de Intimação Fiscal nº 2017/244233469392047), protocolado pelo
impetrante há mais de 360 (trezentos e sessenta) dias. Intimem-se.

Após, ao MPF e, em seguida, conclusos para sentença.

Campo Grande, MS, 28 de março de 2019.

 

 

 

2A VARA DE CAMPO GRANDE

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5007459-58.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
DEPRECANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBÁ/MS - 1ª VARA FEDERAL
 
DEPRECADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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C E R T I F I C O que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“Ficam as partes intimadas para sobre a nova data agendada para a perícia: 30-4-2019 às 9:00 horas da manhã , no consultório do dr. Fernando Camara Ferreira, na rua Antonio
Maria Coelho 3595 Jardim dos Estados, Campo Grande -MS, devendo a parte autora comparecer com todos os exames/documentos pertinentes à(s) doença(s) alegada(s).

   CAMPO GRANDE, 28 de março de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001844-53.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EMBARGANTE: LETICIA DE SOUZA SOARES DA ROCHA
Advogados do(a) EMBARGANTE: ANAISA MARIA GIMENES BANHARA DOS SANTOS - MS21720, JAKELINE LAGO RODRIGUES DOS SANTOS - MS15994
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
Nome: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Endereço: desconhecido

 DECISÃO

 

 

Trata-se de embargos à execução, com pedido de liminar, através da qual pretende a embargante a suspensão do processo de execução nº 5004659-57.2018.4.03.6000.

Sustenta, dentre outros argumentos, a ausência de título a amparar a execução, devendo a ação ser extinta sem resolução do mérito.

Requer que a embargada seja intimada para juntar aos autos cópias dos extratos bancários da conta poupança 00032407-6, agência 1979-8, Caixa Econômica Federal, em
nome da Embargante desde a concessão do crédito cobrado na ação execução ora embargada até a data em que for realizada a juntada nestes autos, sob pena de ser considerada
totalmente adimplente com o contrato e a operação de crédito realizados.

Juntou documentos.

É o relato.

Decido.

É elemento exigido pelo parágrafo único, do artigo 919, § 1º, do CPC/15, para a suspensão da execução, a relevância dos fundamentos dos embargos e a possibilidade de
que o prosseguimento da ação executória possa causar dano irreparável ou de difícil reparação ao executado, acrescido da garantia da execução, por meio de penhora ou caução[1].

No caso em análise, não verifico uma das condições autorizadoras da concessão da medida suspensiva postulada uma vez que em momento algum a embargante se dispôs
a efetuar o depósito do montante do débito que entende correto ou, ainda, caucionar a execução, conforme exigido em Lei.

Desta forma, sem a respectiva garantia da execução, não há que se falar em suspensão daquela, ficando inviabilizada, por ora, a análise dos demais requisitos.

Ante o exposto, indefiro o pedido de suspensão da execução em apenso.

Fica indeferido, também, a intimação da embargada para apresentação dos extratos da Conta Poupança 00032407-6, onde a embargante sustenta que eram realizados os
descontos das quantias contratadas, uma vez que é documento que pode ser obtido pela embargante, por ser a titular da conta. 

Intime-se a embargada para se manifestar nos autos, nos termos e prazo do art. 920, I, do Código de Processo Civil.

Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos para os fins do inc. II, do art. 920, do CPC/15 (julgamento imediato ou designação de audiência de
conciliação/instrução).

Campo Grande, 15 de março de 2019.

[1] § 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora,
depósito ou caução suficientes.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014574-26.2015.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: JAMIL JADER FERRARI
 

  

        D E S P A C H O

 

                     Compulsando os autos, vislumbra-se que ainda não foi acostada  a Carta de Citação nº 097/2018-SD02, e observa-se, por outra vertente, que a mesma foi retirada para postagem
para a cidade de Brasília - DF.

                  Assim, intime-se o exequente para se manifestar sobre a postagem e eventual cumprimento da mencionada Carta de Citação.

                    Após, exauridos os meios de citação do executado, voltem-me conclusos para análise de eventual citação por edital.
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CAMPO GRANDE, 18 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006644-93.2011.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILTON SANABRIA PEREIRA - MS5107
EXECUTADO: SIDNEI SANTANA JACOME
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Manifeste a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista a Certidão de ID 15471723.

CAMPO GRANDE, 20 de março de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001004-14.2017.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: GERSON ARQUIMEDES VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

 DECISÃO

 

Verifico que a parte autora pleiteia, no pedido final,  a revisão de seu benefício, com a correção de sua renda mensal inicial. Atribuiu à causa o valor de R$ 60.000,00, em outubro de 2017.

Intimado para emendar o valor da causa, fim de que reflita o proveito econômico do caso em questão, consoante dispõem os artigos 291 e 292, §2º, do CPC, informa que o mesmo é de R$ 16.856,96.

O valor atribuído à causa é inferior ao estabelecido para que as causas tramitem nesta Justiça (R$ 56.220,00, a partir de janeiro de 2017).

A Lei n. 10.259/2001 dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, prescrevendo que compete ao Juizado Especial Federal processar, conciliar e julgar
causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, sendo tal competência absoluta.

Verifico tratar-se, então, de competência absoluta do Juizado Especial Federal, em razão de o valor da causa não superar sessenta salários mínimos no ato da propositura da ação, bem como pelo fato de a
situação narrada não se enquadrar em nenhuma das hipóteses de exclusão da competência dos Juizados Especiais Cíveis, previstas no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.259/2001.

A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício pelo magistrado (art. 64, §1º, CPC/15). Contudo, o novo diploma legal processual civil passou a conceder às partes a possibilidade do exercício do
contraditório, ainda que se trate de matéria cognoscível de ofício (arts. 9º e 10, ambos do CPC/15). Ocorre que, a fim de orientar a aplicação do novel dispositivo foram aprovados 64 enunciados pelo ENFAM, sobre a
aplicação do novo CPC, sendo que o de n. 4º dispõe que “na declaração de incompetência absoluta não se aplica o disposto no art. 10, parte final, do CPC/2015”.

Diante disso, reconheço, de ofício, e sem a oitiva prévia da parte autora, a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar esta lide.

Pelo exposto, em razão da competência absoluta, remetam-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal.

Anote-se. Intimem-se.

Campo Grande, 21 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000044-58.2017.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: JURACI DOS REIS CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO AMARAL PROVENZANO - MS13035
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BRASILCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, BANCO BMG S.A., BANCO BRADESCO S/A.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se os réus para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e indicando quais os pontos controvertidos da lide que pretende
esclarecer.

 

 

O pedido de provas que pretendem produzir, deve ser justificado, sob pena de indeferimento, ocasião em que deverão observar a totalidade dos parâmetros estabelecidos
pelo art. 357 do CPC, ficando cientes de que serão indeferidos os requerimentos de diligências inúteis, meramente protelatórias ou impertinentes à solução da lide. Registro, também, que
o silêncio ou protestos genéricos por produção de provas serão interpretados como desinteresse na dilação probatória, e poderá culminar no julgamento antecipado do mérito (art. 355, I,
CPC).

                 CAMPO GRANDE, 26 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003743-23.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: WILTON EDGAR SA E SILVA ACOSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALCIDES JESUS PERALTA BERNAL - MS4521
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL - OAB/MS, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) IMPETRADO: TIAGO KOUTCHIN OVELAR ECHAGUE - MS14707
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

WILSON EDGAR SÁ E SILVA ACOSTA impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra suposto ato coator praticado pelo PRESIDENTE DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL – OAB/MS, objetivando a declaração de ilegalidade, abusividade e arbitrariedade dos atos impugnados, anulando-se o processo
administrativo ético disciplinar SED nº 1856/2012 e a pena de exclusão dos quadros da entidade de classe, nele aplicada.

Alega, em breve síntese, ter tido seu registro profissional cassado, em razão da condenação em processo administrativo disciplinar no qual foi determinado também que entregasse sua carteira profissional.
Contra essa decisão interpôs recurso administrativo, sem resposta até o momento da impetração.

Sustenta a violação ao devido processo legal, face à nulidade das notificações realizadas no referido PAD, uma vez que não foi intimado pessoalmente durante o trâmite processual e foi defendido apenas
por defensores dativos constituídos para os atos, apesar de seu endereço estar atualizado nos cadastros da OAB.

Destaca a ausência de movimentação do processo desde 20/09/2013 até 27/10/2016, dando ensejo à prescrição intercorrente. Defende ter ocorrido, também, a prescrição da punição punitiva, haja vista
que, na ocorrência da nulidade das notificações, decorreu o prazo quinquenal previsto no Estatuto da OAB/MS.

No mérito, sustenta a ausência de comprovação de culpa, dolo ou má-fé de sua parte e que os fatos noticiados e que culminaram com a instauração do processo ético-disciplinar, por mais que possam ser
considerados desabonadores ou até mesmo reprováveis, não podem por si só servir como provas cabais, efetivas e robustas, capazes de caracterizar sanção tão grave como a imputada ao representado, de exclusão dos
quadros da instituição Impetrada. Reforça a inexistência de ação penal ou condenação criminal, de modo que não se pode falar em inidoneidade.

Juntou documentos.

O pedido de liminar foi deferido às fls. 201/202, para suspender a penalidade de exclusão do impetrante dos quadros da OAB/MS e da consequente necessidade de entregar sua carteira profissional, bem
como o processo administrativo SED nº 1856/2012, sem prejuízo dos atos já praticados.

Regularmente notificada, a autoridade impetrada apresentou as informações de fls. 220/240, onde defende o ato combatido na inicial. Alega, inicialmente, não ser cabível ação mandamental contra tal ato,
haja vista que contra ele foi interposto recurso administrativo com efeito suspensivo e relembrou a vedação imposta ao Judiciário de adentrar no mérito da decisão administrativa.

Argumenta que sempre encaminhou as notificações para os endereços constantes no cadastro da Seccional, e quanto a isso o impetrante não se opõe, confirmando que manteve seus endereços atualizados
e que as correspondências chegavam ao destino, todavia eram recebidas por terceiros. Mesmo assim, o impetrante deixou de se manifestar nos autos do processo disciplinar em questão.

Diante disso, a OAB providenciou a publicação de edital de notificação, fato confirmado pelo próprio impetrante. Diante da ausência do autor no processo, imediatamente foi nomeado Defensor Dativo
para defender seus interesses, fato que o próprio impetrante confirma. Foram adotadas, segundo alega, as diligências necessárias para que se realizasse a publicação dos atos, permanecendo o autor silente.

Destaca, ainda: a) a desnecessidade de notificação pessoal, bastando que ela seja encaminhada ao endereço do profissional, o que ocorreu; b) ainda que admitida a nulidade das notificações postais, esta
estaria sanada por meio das notificações editalícias posteriores; c) inexiste regra no ordenamento jurídico que determine a notificação pessoal do representado, mas sim, vasta jurisprudência que reconhece a ausência de
nulidade quando as notificações ocorrem por meio postal e/ou editalício; d) refuta a arguição de prescrição da pretensão punitiva, pois durante o trâmite processual não houve paralisação por mais de 05 anos, uma vez que
as notificações postais e editalícias são absolutamente legais e válidas; e) ausência de prescrição intercorrente,  porque o lapso temporal entre o despacho de f. 74 e o despacho de f. 83, do processo disciplinar SED
1856/2012, não supera 03 anos.

Quanto ao mérito do processo administrativo, a jurisprudência pátria é uníssona que não cabe ao Poder Judiciário imiscuir-se no mérito administrativo e substituir o respectivo órgão e proceder à nova
análise da questão.

O Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito da lide, ao argumento de inexistência de interesse público primário a ser defendido.

É o relatório.

Decido.

De início, afasto a preliminar de inadequação da via eleita, uma vez que a autoridade impetrada não demonstrou que o recurso administrativo interposto pelo impetrante foi recebido na segunda instância
com efeito suspensivo. O ônus de demonstrar tal situação é de quem alega – art. 373, CPC/15 – e a referida autoridade não provou o fato alegado, de modo que reputo adequado o rito processual escolhido pelo
impetrante.

Outrossim, analisando definitivamente os documentos existentes nos autos e as explanações formuladas pelas partes, vislumbro, de fato, a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva na esfera
administrativa.

Isto porque a notícia do fato que daria origem à tal punição chegou ao conhecimento da autoridade impetrada em 21/01/2010 (fls. 27). Em 29/08/2012 deu-se início ao Processo Ético Disciplinar, sendo
que a notificação para manifestação foi encaminhada em maio de 2012; a nomeação de defensora dativa em abril de 2013, e o parecer final em abril de 2017. Entre estes dois últimos atos, foi determinada a instrução
probatória, com colheita de depoimento pessoal de testemunhas (fls. 108), o que ocorreu em outubro de 2016.

Veja-se que entre a data da publicação do edital (fls. 85) – janeiro de 2013 - e do acórdão que culminou com a exclusão do impetrante dos quadros da OAB/MS (fls. 146) – maio de 2017 - transcorreu
lapso temporal superior a três anos, estando a incidir o disposto no art. 43, § 1º, da Lei 8.906/94:

Art. 43. A pretensão à punibilidade das infrações disciplinares prescreve em cinco anos, contados da data da constatação oficial do fato.

§ 1º Aplica-se a prescrição a todo processo disciplinar paralisado por mais de três anos, pendente de despacho ou julgamento, devendo ser arquivado de ofício, ou a requerimento da parte interessada, sem prejuízo de serem
apuradas as responsabilidades pela paralisação.

§ 2º A prescrição interrompe-se:

I - pela instauração de processo disciplinar ou pela notificação válida feita diretamente ao representado;

II - pela decisão condenatória recorrível de qualquer órgão julgador da OAB.

 

O dispositivo legal transcrito é claro ao mencionar que a interrupção do prazo prescricional ocorre pela instauração do PAD ou pela notificação válida feita diretamente ao representado, bem como pela
decisão condenatória recorrível. Entre a notificação via edital – janeiro de 2013 - e a data do acórdão que culminou com a exclusão do impetrante dos quadros da OAB/MS (fls. 146) – maio de 2017 – forçosamente
transcorreu prazo superior ao de três anos, estando caracterizada a prescrição intercorrente.

Com o acolhimento dessa prejudicial de mérito, ficam prejudicadas as demais questões aduzidas na inicial, relacionadas à ilegalidade das notificações ou quanto ao mérito da decisão administrativa
propriamente dito, no qual, sabidamente o Judiciário não poderia intervir.

De toda forma, caracterizada a prescrição intercorrente, a decretação de nulidade da pena aplicada é medida que se impõe.

Por todo o exposto, confirmo a decisão de fls. 201/202 e CONCEDO A SEGURANÇA DEFINITIVA,  para declarar a nulidade do PED – Processo Ético Disciplinar SED nº 1856/2012, que
culminou com a exclusão do autor dos quadros da OAB/MS.

Indevidos honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.

Sem Custas.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.
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P.R.I.C.

Oportunamente, arquivem-se.

CAMPO GRANDE, 28 de março de 2019.

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)

Nº 5006522-48.2018.4.03.6000
Segunda Vara Federal
Campo Grande (MS)

 
AUTOR:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogada: PAULA LOPES DA COSTA GOMES - MS11586
 
 
RÉUS:
PAULO SERGIO DE MELO TRANSPORTE EIRELI - ME,
PAULO SERGIO DE MELO
Advogado: MURILO RODRIGO DE CARVALHO ALVES - MS17381

 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido de busca e apreensão em alienação fiduciária da CEF, Caixa Econômica Federal, em face de PAULO SERGIO DE MELO TRANSPORTES ME e
PAULO SERGIO DE MELO.

Este Juízo, às fls. 48-50, deferiu a medida liminar pleiteada, determinando a busca e apreensão dos bens descritos às fls. 38, as saber: CAMINHÃO VOLVO/FH12 380
4x2T, COR BRANCA, ANO FABR/MOD 2005, PLACA DJQ7811, NÚMERO DO CHASSI 9BVAN50A95E710160, RENAVAM 849343674 e CAMINHÃO VOLVO/FH12 420
6x4T, COR BRANCA, ANO FABR/MOD 2005, PLACA DJQ7857, NÚMERO DO CHASSI 9BVAN60D95E709641, RENAVAM 849229456. Em complementação, foi nomeada a
pessoa indicada às fls. 40, ROGÉRIO LOPES FERREIRA, CPF 203.162.246-34, como depositário, até decisão final.

Com a citação, a parte requerida apresentou contestação às fls. 68-73, com repetição às fls. 74-81. Nesse passo, argumentou que a causa de pedir da exordial, para a parte
autora, está atrelada à mora do contrato de R$-450.000,00, celebrado em 11/01/2013. Contudo, esse contrato se encontra devidamente quitado, devendo a ação ser julgada
improcedente.

Igualmente, asseverou que o Juízo foi induzido a erro, porque o documento de fls. 25, contrato de nº 07.1464.734.0000570-51, e o de fls. 26, a evolução da dívida, não
fazem referência ao contrato objeto da presente demanda, pleiteando, desde já, em relação aos documentos de fls. 25-26, o desentranhamento. No mesmo sentido, os documentos de fls.
22-24.

A parte requerida defende ter havido o adimplemento do contrato por meio de débito automático: abatimento/amortização de saldo em conta, diretamente na conta da parte
requerida. Por esse prisma, além de ser ilegítima a demanda, a constrição tem gerado prejuízo, sobretudo em relação ao veículo aprendido, mesmo porque a parte depende deles para o
atendimento de seus compromissos, prejudicando o faturamento.

No mérito, em síntese, argumentou: ausência de prévia notificação, desconsideração da mora e da improcedência da ação em razão de ter sido proposta contra dívida já
paga. Por consequência, defendeu a obrigação de fazer: devolução imediata dos veículos aprendidos e o cancelamento dos gravames.

E, em tutela de urgência, de natureza acautelatória, a restituição imediata do veículo ou, alternativamente, a tutela inibitória, para a não alienação do bem aprendido até o
fim da demanda.

Juntou documentos.

Às fls. 126-128, proferiu-se decisão, determinando-se a sustação de todo e qualquer eventual procedimento tendente à alienação do bem apreendido, bem assim que a CEF
se manifestasse quanto, principalmente no que concerne ao pedido antecipatório.

Assim, a CEF o fez às fls. 130-133, manifestando-se quanto à contestação e os documentos juntados pela requerida, como defendendo que o contrato que suporta o
pedido de busca e apreensão não está liquidado e quem pretende induzir o Juízo a erro é a parte requerida.

Argumentou que a CCB, Cédula de Crédito Bancário, fls. 32, foi regularmente emitida pela requerida em 11/01/2013 e, em razão dela, foram entregues os veículos
objeto do pedido, que estão arrolados no termo de constituição de garantia, fls. 35: VOLVO/FH12 380 4x2T, 2005, DJQ7811, COR BRANCA, NÚMERO DO CHASSI
9BVAN50A95E710160, CÓDIGO RENAVAN 849343674, e VOLVO/FH12 420 6x4T, 2005, DJQ7857, COR BRANCA, NÚMERO DO CHASSI 9BVAN60D95E709641, CÓDIGO
RENAVAM 849229456.

Esses veículos, objeto do pedido, estão arrolados no termo de constituição de garantia, não havendo dúvida de que constituem objeto de garantia fiduciária, como
informado na inicial.

Sobre a numeração dos contratos, argumento haver informação maliciosa, porque se trata de operação de limite pré-aprovado para pessoas jurídicas, em que os valores
contratados, no caso a quantia de R$-450.000,00 (fls. 24), ficam a disposição da parte contratante. Nessa operação o número da CCB recebe o mesmo número da conta corrente da
pessoa jurídica, no caso 734.1464.003.0001573-4, fragmentados em 734 (operação bancária), 1464 (agência de contratação – Ag. Pantanal), 003 (operação conta corrente pessoa
jurídica) e 1573-4 (número da conta corrente). No caso, quando a parte contratante solicita o crédito contratado na CCB é gerado um novo número de contrato, o que ocorreu em
03/12/2015 quando a parte requerida, em razão da CCB, solicitou a quantia de R$ 380.777,85, momento em que utilizando o limite de crédito da CCB, fez um resgate do limite pré-
aprovado da CCB da na ordem de R$ 380.777,85 com prazo de pagamento em 40 messes.

O registro da alienação fiduciária foi anotado no órgão de trânsito quando foi solicitada a primeira operação de credito, efetuado pela empresa sob número
07.1464.734.0000261-72, no valor de R$-450.000,00 (11/01/2013) com o prazo total de pagamento em 40 prestações. E, em 03/12/2015, foi efetuada, pelo cliente, a renovação da
operação, via caixa eletrônico, no valor de R$-380.777,85, sendo a quantia de R$-80.777,85 destinada para a incorporação do saldo devedor da operação anterior (contrato nº
07.1464.734.0000261-72) e R$-300.000,00 o novo recurso disponibilizado na conta do cliente.

Assim, o contrato nº 07.1464.734.000261-72 foi liquidado, migrando-o sistemicamente para o contrato nº 07.1464.734.0000570-51, conforme demonstra os extratos
anexos, situação que comprova a existência dos vínculos dos contratos, permanecendo, portanto, a mesma garantia, ou seja, os veículos de placas DJQ 7857 e DJQ 7811.

Dessa forma, não há mais débitos em relação ao contrato nº 07.1464.734.000261-72. Entretanto, não é o Contrato nº 07.1464.734.0000261-72 que é objeto do
pedido, mas, sim, o contrato nº 07.1464.734.0000570-51, oriundo da CCB 734.1464.003.0001573-4, que se encontra em situação de inadimplência. Dessa forma, não há dúvida nos
autos de que o contrato objeto do pedido é o contrato nº 07.1464.734.0000570-51, oriundo da CCB 734.1464.003.0001573-4, e que dessa contratação não há prova de pagamento,
simplesmente porque essa contratação está em situação de inadimplência, assim como informado na petição inicial.

Reforçou, ainda, que o crédito contratado pela empresa Paulo Sergio de Melo Transportes é de um limite único disponibilizado para o cliente, podendo ser utilizado com
uma ou várias operações de crédito, com números distintos e operacionalizado via internet banking ou caixa eletrônico, com a confirmação via senha pessoal e intransferível do cliente,
conforme dispõe Clausula Terceira assinada pela parte requerida.
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Em arremate, argumentou que a divergência do número do contrato no registro do órgão de trânsito não prejudica a validade jurídica do contratado, servindo apenas para
ciência a terceiros, jamais validade do negócio jurídico. O contrato, objeto do pedido, não está em situação de regularidade, e o comprovante de pagamento apresentado não se refere ao
referido contrato, que é objeto do pedido.

Pleiteou, por fim, a rejeição dos argumentos apresentados na peça contestatória e que fosse tornado sem efeito a tutela inibitória concedida.

Documentos juntados às fls. 134-141.

Por sua vez, a parte requerida tornou aos autos, às fls. 142-150, para impugnar a manifestação da CEF, reiterando os argumentos já apresentados e frisando tratar-se de
dois contratos distintos, sendo que a dívida referente ao contrato que dá base à presente ação já estaria paga e não há aditivo contratual expresso que dê base a argumentação da migração
sistêmica para o contrato mais recente.

Pugnou, por fim, pela apreciação da requerida tutela de urgência para a devolução do veículo aprendido e, no mérito, pela improcedência da demanda.

É o relatório.

Decido.

De início, registre-se que toda e qualquer referenciação às folhas dos autos deste processo eletrônico far-se-á, sempre, por meio da indicação do número correspondente às
folhas do referido processo no seu formato PDF.

Ora, neste átimo processual, porque as partes requereram providências completamente antagônicas e que, em essência, envolve o próprio mérito da demanda em curso,
semelhantes pedidos implicam não apenas a antecipação de efeitos de uma mera tutela provisória, mas o exame mesmo do próprio mérito da causa.

Veja-se que a parte autora pretende que se torne sem efeito a tutela inibitória concedida, que só se fez para o fim de estabilizar a lide no que concerne ao direito material
discutido, até que o mérito seja devidamente apreciado, no tempo oportuno, o que sói ocorrer com o desenvolvimento das fases processuais. Ao passo que a parte requerida, por sua vez,
pretende que seja apreciado o pedido de tutela de urgência, que consiste na devolução do veículo apreendido. Na verdade, seria a revogação da medida liminar que determinou aquela
apreensão.

Como quer que seja, a providência pretendida se confunde com o mérito da questão em exame.

Nesse contexto, é preciso reiterar que, como sabido e ressabido, além de o pedido de tutela de urgência necessitar preencher requisitos legais específicos, por ora só se
realiza uma cognição restrita dos limites e contornos da relação fático-jurídica consolidada nos autos, uma vez que um exame exauriente da lide só há de ocorrer quando da prolação da
sentença.

Compulsando os documentos que instruem o feito, embora a parte requerida insista no adimplemento do contrato por meio de débito automático, os referidos veículos
estão arrolados no termo de constituição de garantia fiduciária, bem assim não há como negar a renovação da operação, no valor de R$-380.777,85, tendo sido destinado o importe de
R$-80.777,85 para a incorporação do saldo devedor da operação anterior (contrato nº 07.1464.734.0000261-72) e R$-300.000,00 como novo recurso disponibilizado na conta do
cliente. Portanto, prima facie, não há como nem por que vislumbrar a alegada quitação.

Ao revés, o contrato nº 07.1464.734.000261-72 foi liquidado em razão da novação, operação que fez surgir o contrato nº 07.1464.734.0000570-51. Ora, em
circunstâncias tais, resta materializado o vínculo de ambos os contratos, com a mesma garantia – os veículos de placas DJQ 7857 e DJQ 7811 –, inclusive.

De tal arte, pelo menos prima facie, o primeiro só teria sido “quitado” em razão do segundo, que pegou o saldo devedor daquele e a garantia fiduciária, também. Por essa
perspectiva, de fato, parece não haver uma situação de regularidade na relação jurídica de direito material; logo, os atos de persecução da garantia fiduciária seriam escorreitos.

Ipso facto, por todas as considerações expendidas, indefiro os pedidos de ambas as partes.

E, para o desenvolvimento regular do processo, na forma dos artigos 2º, 3º e 334 do CPC/2015, designo o dia 24/04/2019, às 14h, para audiência de tentativa de
conciliação, a ser realizada na sala de audiências desta 2ª Vara Federal.

Ficam as partes advertidas de que deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus respectivos representantes processuais, advogado ou defensor público, como
também que, no caso de eventual desinteresse da parte requerida na autocomposição, deverá ser comunicado nos autos, com dez dias de antecedência, contados da data da audiência, e
que o não comparecimento injustificado das partes à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com a multa prevista no art. 334, § 8º, do CPC/2015.

Intimem-se.

Viabilize-se com urgência.

Campo Grande, 28 de março de 2019.

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007893-47.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: TRIUNFANTE MATOGROSSENSE ALIMENTOS LTDA, MILENIO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CELIA CELINA GASCHO CASSULI - SC3436
Advogado do(a) IMPETRANTE: CELIA CELINA GASCHO CASSULI - SC3436
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
Nome: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS
Endereço: Av. Des. Leão Neto do Carmo, 03, Parque dos Poderes, Jardim Veraneio, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79037-902
Nome: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Endereço: desconhecido
 
 

DESPACHO

 

Comprove a parte autora o recolhimento das custas iniciais, no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Campo Grande//MS, 27 de março de  2019
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007116-89.2014.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: JAIME FEITOSA DE QUEIROZ
Advogado do(a) AUTOR: NELSON GOMES MATTOS JUNIOR - MS15177-A
RÉU: FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado do(a) RÉU: JOSEMAR LAURIANO PEREIRA - RJ132101
Nome: FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Endereço: desconhecido

 

 

DESPACHO
Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos.

 

                                 Aguarde-se a vinda da manifestação sobre os embargos de declaração.

 

                  Após, retornem os autos conclusos.

                  Campo Grande, 21 de março de 2019.

                           

 
PROCEDIMENTO COMUM (7)
Nº 5002289-71.2019.4.03.6000

Segunda Vara Federal
Campo Grande (MS)

 

 
AUTORA:
NAILIENE PEREIRA MACHADO SILVA
Advogado: ABADIO BAIRD - MS12785
 
 
RÉ:
FUFMS - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação anulatória de ato administrativo c/c declaratória de validação de efetivação de matrícula e pedido de tutela de urgência, por meio do qual a parte autora
busca provimento jurisdicional que determine à FUFMS a suspensão dos atos administrativos que objetivam o cancelamento da matrícula da requerente NAILIENE PEREIRA
MACHADO SILVA, bem como seja assegurada a manutenção de sua matrícula no Curso de Medicina, com direito de regular e irrestrita participação, e que as eventuais faltas – em face
do impedimento sofrido – sejam abonadas, como restituídas as oportunidades de conteúdo e provas de que tenha sido impedida de participar, até o final julgamento do feito.

Depois do resultado obtido no ENEM, Exame Nacional do Ensino Médio, de 2015, inscreveu-se no processo seletivo do SISU, Sistema de Seleção Unificada, primeira
edição de 2016/2, para disputar uma vaga do curso de Medicina da UFMS, Campo Grande.

E, por atender aos requisitos da opção de disputa de vagas destinados àqueles que cursaram integralmente o ensino médio em escola pública, com renda familiar bruta per
capita igual ou inferior a 1,5 do salário mínimo e que se autodeclaram preto, pardo ou indígena.

Então, foi convocada pelo EDITAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, Edital nº 1, de 4 de janeiro de 2016, para realização de matrícula
no Curso de Medicina, oportunidade em que deveria apresentar os documentos constantes do rol item 8.3 do mesmo Edital.

Tudo efetivado, recebeu o comprovante de matrícula emitido pela UFMS no dia 22/01/2016. Dessa forma, toda a documentação exigida para a matrícula no 1º período do
Curso de MEDICINA-BACHARELADO, em relação ao período letivo de 2016/1, foi devidamente entregue.

No entanto, quando a parte autora, que está cursando o quarto ano da faculdade, com seu regular ingresso e participação no curso de Medicina, foi surpreendida com a
publicação do EDITAL CONJUNTO PROAES/PROGRAD N.º 04/2019, DE 12 DE MARÇO DE 2019 - CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTES PARA VERIFICAÇÃO DA
VERACIDADE DAS CONDIÇÕES DE INGRESSO POR COTAS EM CURSO DE GRADUAÇÃO DA UFMS, MOTIVADA POR DENÚNCIA NA OUVIDORIA, convocando-a
para Avaliação da Veracidade da Autodeclaração Prestada por Pessoas Pretas, Pardas e Indígenas.

A banca examinadora foi instituída pela Instrução de Serviço nº 06, de 11/03/2019, composta por três pessoas do sexo feminino, isso contraria a Resolução nº 07/2018, art.
8º, § 1º, editada pela própria UFMS, que assevera que tais bancas devem ter pessoas de todos os “gêneros”.

Compareceu conforme determinado, em local de enorme exposição para o meio acadêmico, ao lado do Centro Acadêmico, em manifesta prática de bullying ante a
existência de terceiros estranho à avaliação, formando um corredor de julgamento extraoficial.

Observada pela banca, em famigerado ato que durou menos de dois minutos, tiraram uma fotografia e determinaram a retirada da autora que se limitou a assinar um
documento para comprovar sua presença, de modo que avaliação estava concluída.

Pelo EDITAL CONJUNTO PROAES/PROGRAD Nº 06, de 15 de março de 2019, teve a sua autodeclaração indeferida, sem nenhuma justa motivação. O resultado foi
publicado tão-somente no dia 21/03/2019, já quando estava findado o prazo recursal, em manifesto desprezo ao contraditório e à ampla defesa. Na sequência, a FUFMS, publicou, em
21/03/2019, o Edital nº 07, de 18 de março de 2019, corrigindo o prazo para o oferecimento de recurso, assegurando tal exercício até o dia 20/03/2019. Evidentemente, o edital fora
publicado já com o prazo recursal esgotado.

Mesmo com o prazo recursal inexistente, apresentou recurso, alegando as nulidades e, no mérito, pleiteou a sua condição de pardo, pelo que, no dia 22 de março de 2019,
foi publicado o Edital Conjunto PROAES/PROGRAD nº 08, de 22 de março de 2019, dando conta de que a autora havia perdido o direito à vaga e que teria sua matrícula cancelada.

Juntou documentos.
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É o relatório. 

Decido.

De pronto, registre-se que toda e qualquer referenciação às folhas destes autos eletrônicos far-se-á, sempre, por meio da indicação de seu correspondente no formato PDF.

Como se sabe, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, no caso de tutela de urgência, deve respeitar o disposto no art. 300 do Código de Processo Civil (Lei Federal
n. 13.105/15), isto é, “quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo ”, somada da exigência judicial
de caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, conforme o caso.

É necessário, também, que não haja perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (CPC/2015, art. 300, § 3º).

 In casu, por todo e qualquer ângulo que se contemple a questão posta – sem tangenciar o mérito administrativo da decisão aqui atacada, por ser absolutamente
desnecessário em relação à situação fático-jurídica consolidada no tempo –, vislumbra-se a relevância dos fundamentos que sustentam o direito da autora, bem como, em sentido adverso,
a ausência de razoabilidade, das garantias constitucionais do devido processo legal e do imprescindível espeque jurídico para o ato perpetrado pela UFMS.

Com efeito, a parte autora matriculou-se na FUFMS com base no Edital nº 1, de 04 de janeiro de 2016, apresentando todos os documentos solicitados naquela
oportunidade e, por isso mesmo, recebeu o comprovante de matrícula emitido pela UFMS no dia 22/01/2016.

No momento em que a parte autora está cursando o quarto ano do Curso de Medicina, ou seja, na etapa final do referido curso, foi surpreendida pelo Edital Conjunto
PROAES/PROGRAD nº 04/2019, de 12 de maço de 2019, convocando os acadêmicos para a verificação da veracidade das condições de ingresso por cotas nos cursos de graduação da
UFMS.

Ora, de plano, não há como deixar de reconhecer que a parte autora fora admitida pela UFMS em tal condição, bem como, sobretudo, que já se passaram mais de três
anos da data de seu ingresso na instituição de ensino em questão. Por outro vértice, preencheu todos os requisitos exigidos pelo Edital de 2016, não fosse assim, teria sido a sua matrícula
indeferida no tempo oportuno. Contudo, não só foi admitida, como logrou êxito no curso, estando quase por concluí-lo.

Igualmente, impende considerar que o “parecer” da comissão de avaliação, documento de fls. 246, expõe, com clareza solar, que a parte autora, em relação aos três
critérios apontados, obteve êxito no item 01, ou seja, cursou ensino integralmente em escola pública. No que tange ao item 02, condição de renda, também obteve parecer favorável.
Apenas no que toca ao item 03, ou seja, um de três, que diz respeito aos aspectos fenotípicos, teve a condição fenotípica indeferida. Entretanto, cuida-se, em verdade, de uma condição,
ou critério, que foi introduzido recentemente – Edital CONJUNTO PROAES/PROGRAD Nº 04, de 12 de março de 2019 – e que não pode, ao menos a priori, retroceder no tempo
para alterar uma realidade fática que resta consolidada naquele.

Com certeza, os critérios de avaliação da autodeclaração deveriam ter sido fixados em momento anterior ao da entrevista e não em momento posterior, quando a matrícula
restou consolidada no tempo, ou seja, quando já se tem um possível fato consumado no curso. Ora, os recursos públicos são sabidamente finitos, e não se pode vislumbrar qual a
vantagem de se promover a exclusão de um acadêmico em tais circunstâncias, porquanto essa medida representa prejuízo substancial para a Administração Pública e ofensa substancial
aos primados constitucionais de garantia de acesso ao ensino.

Com certeza, a grande massa de acadêmicos da FAMED, que é de natureza pública, está muito longe de contemplar os dois requisitos elencados, em que a parte autora
logrou êxito no próprio entendimento da banca. Como quer que seja, na situação vertente, verifica-se, sim, substancial ofensa à esfera de direitos da parte autora.

Se, por um lado, ao inscrever-se no certame e se autodeclarar preta/parda, a autora se fixou nos parâmetros descritos como regra a ser cumprida; por outro, não poderia
prever o futuro, imaginando que outros itens seriam apresentados no curso do tempo, que condicionariam a autodeclaração.

Nesses termos, o princípio da segurança jurídica impõe que a Administração atue de forma clara e expressa, não sendo possível, até mesmo pelo cânone da certeza do
Direito, que a Administração possa condicionar ou inovar em relação a um ato jurídico consolidado no tempo.

Frise-se que a parte autora ingressou nos quadros acadêmicos da FAMED com base no Edital nº 1, de 04 de janeiro de 2016. Assim, em tese, não pode a FUFMS inovar
na ordem estabelecida anteriormente, depois de transcorridos mais de três anos, para exigir requisitos não exigidos à época do ingresso da parte autora no curso superior em questão,
inclusive sob pena de responder por ineficiência e malversação de recursos públicos.

Fixar novas regras ou matizes para inviabilizar o acesso ao ensino, depois de anos de aprendizado consolidado, não parece, por todo e qualquer ângulo que se contemple a
questão, um procedimento consentâneo com a razão e o espírito de superior cultura que se espera de uma IES, Instituição de Ensino Superior.

Não se pode admitir, à primeira vista, a aplicação de qualquer regra ou interpretação que não esteja efetivamente contemplada no Edital nº 1, de 04 de janeiro de 2016. E
mesmo que se consiga excogitar algo para perpetrar uma ação contra acadêmico oriundo de escola pública e de núcleo familiar de baixa renda, como resta materializado nos presentes
autos, restaria, ainda, a questão intransponível da consolidação do fato no tempo.

Ademais, outro fato que avulta aos olhos da razão, provocando justa indignação, é o cancelamento da matrícula sem a instauração de processo administrativo para tanto,
em que, evidentemente, se assegure o devido processo legal e suas inerentes condições: contraditório, ampla defesa etc.

Não se pode conceber que uma IES, hodiernamente, promova a exclusão de um acadêmico de seus quadros sem o devido processo legal, muito menos com base em mero
parecer de uma comissão de verificação – aliás, sem aparente qualificação para análise de fenótipo de raça – que, de três itens, não confirmou apenas um deles, e com uma lacônica
afirmativa: “Quanto aos aspectos fenotípicos contidos no Edital CONJUNTO PROAES/PROGRAD Nº 04, de 12 de março de 2019, o(a) estudante teve a condição fenotípica com
Parecer indeferido para a condição de raça/cor.”

Impende reiterar que essa condição não estava prevista expressamente no edital por meio do qual a parte autora logrou alcançar acesso ao ensino público de nível superior.

Sobre estarem plenamente evidenciados os requisitos legais para a concessão da medida de urgência pleiteada, cabe, ainda, frisar que o código processual civil prevê
expressamente o princípio da vedação à surpresa, artigos 9º e 10 do CPC/2015. E isso, também, deve ser aplicado nos feitos administrativos, não podendo, a priori, o administrador
surpreender o administrado com exigências inexistentes por ocasião da prática de ato que se busca validar ou invalidar. O aludido princípio, conforme já exposto, também decorre do
primado da segurança jurídica, que incide precisamente no caso em apreço.

Restando manifesta a plausibilidade do direito invocado, bem como do perigo da demora, já que as atividades acadêmicas já se iniciaram, é preciso garantir o acesso
constitucional ao ensino, mesmo porque, na situação fático-jurídica materializada nos presentes autos, pelo menos prima facie, há prejuízo irreparável não apenas para a parte autora,
mas também para o próprio interesse público, já que, diante da consolidação fática no tempo, e não havendo qualquer ilicitude, não se vislumbra qualquer utilidade ou justiça no ato
perpetrado, muito pelo contrário, haveria, sim, ofensa substancial a garantias constitucionais. Há, pois, aparente falta de razoabilidade no ato combatido, o que reforça a aparência de
ilegalidade.

Ressalte-se, ainda, que a concessão da medida de urgência não implica perigo inverso, uma vez que a vaga em questão já está sendo ocupada pela autora, cuja eventual
ausência não poderá ser aproveitada por outro acadêmico, nesse ponto é oportuno evidenciar o lapso transcorrido entre a sua matrícula e a fática data da indevida exclusão.

Por todo o exposto, defiro a medida liminar pleiteada, determinando à FUFMS a suspensão dos atos administrativos que objetivam o cancelamento da matrícula da
requerente NAILIENE PEREIRA MACHADO SILVA, bem como seja assegurada a manutenção de sua matrícula no Curso de Medicina, com direito de regular e irrestrita participação,
e que as eventuais faltas – em face do impedimento sofrido – sejam abonadas, como restituídas as oportunidades de conteúdo e provas de que tenha sido impedida de participar, até o
final julgamento do feito.

Ademais, em vista do quadro posto, e de paixões renitentes que parecem reinar no ambiente acadêmico, com denúncias descabidas, nos termos da Lei nº 13.185/2015, que
instituiu o programa de combate à intimidação sistemática – bullying –, determino que as autoridades administrativas da IES e a própria FUFMS, sobretudo e principalmente a FAMED,
no presente caso, tomem todas as iniciativas possíveis e plausíveis para coibir a prática, ainda que velada, de intimidação sistemática – ato de violência física ou psicológica, intencional e
repetitivo – praticada por indivíduo ou grupo, com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, porquanto se trata de conduta intolerável, com maior razão no meio acadêmico.

Igualmente, defiro a gratuidade judiciária, determinando-se desde já os registros pertinentes.

Cite-se.

Intimem-se.

Viabilize-se, com urgência.
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Campo Grande, 28 de março de 2019.

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008460-78.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: PEDRO LINO RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: ANA PAULA AVELINO RODRIGUES DA SILVA - MS16085, IVONE SILVA AVELINO - MS16110
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  ATO ORDINATÓRIO

C E R T I F I C O que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“Intimação da parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação à contestação, devendo nessa oportunidade indicar quais pontos controvertidos
da lide pretende esclarecer, especificando as provas que pretende produzir e justificando sua pertinência. "

E X P E D I D O nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 14 de março de 2019. 

 

 
AÇÃO POPULAR (66) Nº 5008126-44.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: SORAYA VIEIRA THRONICKE, DANNY FABRICIO CABRAL GOMES
Advogado do(a) AUTOR: DANNY FABRICIO CABRAL GOMES - MS6337
Advogado do(a) AUTOR: DANNY FABRICIO CABRAL GOMES - MS6337
RÉU: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o prazo de 30 dias para que a autora traga aos autos o documento individualizando os processos de demarcação que pretende invalidar.

               CAMPO GRANDE, 5 de novembro de 2018.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005556-54.2010.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
INVENTARIANTE: JUSSARA APARECIDA ALMEIDA CASSIANO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) INVENTARIANTE: ROBERTO ALVES VIEIRA - MS4000
INVENTARIANTE: UNIAO FEDERAL
 
Nome: UNIAO FEDERAL
Endereço: desconhecido

 

 

  ATO ORDINATÓRIO

C E R T I F I C O que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“Fica o(a) executado(a) intimado(a) para conferir os documentos digitalizados pelo(a) exequente, indicando ao Juízo, em 5 dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, podendo corrigi-los imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo 12, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017”.

 

Fica(m) ainda intimado(s) para, terminado o prazo acima, pagar(em) o valor do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência de que, caso não
efetue(m) o referido pagamento nesse prazo, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) e de honorários, também no percentual de 10% (dez
por cento) na forma do art. 523, par. 1º, do Código de Processo Civil.

 

Fica(m). também intimado(s) de que, não havendo pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente(m), nos próprios autos, sua impugnação" .

 

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 3 de dezembro de 2018. 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA
 

MANDADO DE SEGURANÇA (120)
Nº 5001499-24.2018.4.03.6000

Segunda Vara
Campo Grande (MS)

 
 
 
IMPETRANTE:             LUIS ANTONIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
Advogada:                   LARISSA ANDREA JUPTER DA SILVA - MS20771

IMPETRADO:               DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL - CAMPO GRANDE (MS)
                                      UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
Nome: Delegado Receita Federal do Brasil - Campo Grande MS
Endereço: Rua Desembargador Leão Neto do Carmo, 3, Rua Desembargador Leão Neto do Carmo 3, Jardim Veraneio, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79037-902

 

DESPACHO
Compulsando os autos, verifica-se a ocorrência de equívoco perpetrado quando do despacho inicial, já que não há, nos autos, pedido de medida liminar.

Então, porque a autoridade coatora já prestou as informações pertinentes, sem mais delongas dê-se vista ao MPF para dar parecer no prazo legal.

Após, tornem os autos conclusos para a sentença, com os registros pertinentes.

Intimem-se.

Viabilize-se, com urgência.

Campo Grande, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007289-86.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: EPAMINONDAS MENDES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JOCINIR SIMONE NOGUEIRA ROSA - MS18755
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de rito comum, pela qual requer a parte autora a antecipação de tutela para que o réu INSS reconheça imediatamente o tempo de serviço relativo ao último  contrato de trabalho lançado
na sua CTPS. Pede, ainda, indenização por danos morais.

Instado a adequar o valor atribuído à causa, o autor aditou a inicial e alterou tal valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Vejo, então, que o valor atribuído à causa - e aparentemente pretendido somente a título de indenização por danos morais, já que a pretensão de expedição da certidão de tempo de serviço não contém
conteúdo econômico específico -, aparentemente não se revela compatível com a questão fática que se pretende discutir, numa aparente tentativa de “escolher” o foro competente para processar e julgar o feito e,
consequentemente, esquivar-se da regra de competência absoluta do JEF, prevista no art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/01.

Desta forma, nos termos dos artigos 9º, 10º e 321, do NCPC, intime-se a parte autora para, no prazo de quinze dias, adequar o valor atribuído à causa, alterando-o, se for o caso, a fim de que
reflita o proveito econômico adequado ao caso em questão e não caracterize enriquecimento ilícito – inclusive vedado pelo ordenamento jurídico -, consoante dispõem os artigos 291 e 292, §2º, do NCPC e
nos termos da mais recente jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AGARESP 201600231969 – STJ).

Nessa oportunidade deverá, ainda, observar, se for o caso, a competência do Juizado Especial Federal, prevista na Lei 10.259/2001, sob pena de alteração de ofício do referido valor e declínio de
competência, nos termos da atual jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. VALOR DA CAUSA. VERIFICAÇÃO DE OFÍCIO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS.
ARBITRAMENTO DOS DANOS MORAIS.RAZOABILIDADE.

1 - A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e deve ser verificada, de ofício, pelo Magistrado.

2- A adequação do valor da causa ao benefício econômico pretendido pelo autor é matéria de ordem pública.

3- O arbitramento do dano moral deve observar o critério da razoabilidade, em especial quando relevante para efeito de determinação da competência jurisdicional.

4- Não há ilegalidade na adequação do valor da causa a parâmetros razoáveis e condizentes com o entendimento jurisprudencial em casos análogos.

5- Agravo de instrumento improvido.”

AI 00168343420154030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 562845 – TRF3 – SEXTA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2016

 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham conclusos.

Intime-se.

CAMPO GRANDE, 28 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008628-80.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: LUCAS CASTRO RONDON FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: CHARLES MACHADO PEDRO - MS16591
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Busca o autor, em sede de tutela de urgência, ser reintegrado às fileiras do Exército com remuneração, além da continuidade de seu tratamento médico, em face da
ilegalidade de seu desligamento, uma vez que, no seu entender, ele não estava apto para o serviço militar naquela ocasião, em face de lesão adquirida em serviço.

Destaca ser portador de lesão no joelho direito, decorrente do exercício do labor militar, em especial por ter se acidentado quando realizava TAF – Teste de Aptidão Física,
sentindo, a partir daí, fortes dores. Afirma ter alternado entre licenças médicas e retorno ao labor, sendo considerado em fevereiro de 2018 Incapaz B1. Um dia após o resultado da junta
médica que lhe concedeu 15 dias de licença, foi ilegalmente excluído das fileiras militares (28/02/18).

Reforça que o acidente não foi considerado em serviço, o que também considera ilegal.

Juntou documentos e pleiteou a gratuidade judiciária.

É o relato. Decido.

Como se sabe, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, no caso de tutela de urgência, deve respeitar o disposto no art. 300 do Código de Processo Civil (Lei Federal
n. 13.105/15), isto é, “quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”, somada da exigência judicial de
caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, conforme o caso.

É necessário, também, que não haja perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (art. 300, §3º, CPC/15).

E de uma análise dos autos, verifico que, apesar de o autor aparentemente possuir lesão no joelho, não há nos autos documento apto a demonstrar que tal lesão
supostamente tenha relação de causa e efeito com o serviço militar. Também não há prova documental suficiente a indicar que a lesão do autor lhe conduza à incapacidade total para o
serviço militar e que tal fato tenha relação de causalidade com o serviço por ele prestado na caserna ou que derive de acidente em serviço.

Aliás, essa relação de causalidade foi refutada pela requerida (fls. 35), ao afirmar que o acidente ocorreu em momento de lazer do autor dentro da caserna, fora das
atividades militares. Tal ato, como é sabido, goza de presunção de legalidade e veracidade só refutável por prova em sentido contrário que, como já dito, inexiste nos autos.

Saliento que para fins de manutenção do militar no serviço castrense, em decorrência de lesão, há que se ter bem demonstrado o nexo de causalidade entre a lesão/doença
e o próprio serviço da caserna. Sem tal requisito, só se poderia falar em impossibilidade de licenciamento no caso de ser constatada a absoluta invalidez do militar, o que também não está
suficientemente demonstrada.

Assim, eventual nexo de causalidade e constatação da incapacidade do autor dependem, a priori, da instalação do contraditório e da produção de prova pericial, que
deverá ser analisada no momento oportuno, até porque a observância do rito processual escolhido é garantia do devido processo legal e da ampla defesa.

Ausente um dos requisitos legais, dispensável a análise quanto ao segundo.

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, indefiro o pedido de tutela de urgência.

Defiro, contudo, o pedido de Justiça Gratuita.

Cite-se.

Com a vinda da contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação à contestação, devendo nessa oportunidade indicar quais pontos
controvertidos da lide pretende esclarecer, especificando as provas que pretende produzir e justificando sua pertinência. Em seguida, intime-se o réu para também especificar as provas
que pretende produzir, justificando sua pertinência e indicar quais os pontos controvertidos da lide que pretende esclarecer.

O pedido de provas que pretendem produzir, deve ser justificado, sob pena de indeferimento, ocasião em que deverão observar a totalidade dos parâmetros estabelecidos
pelo art. 357 do CPC, ficando cientes de que serão indeferidos os requerimentos de diligências inúteis, meramente protelatórias ou impertinentes à solução da lide. Registro, também, que
o silêncio ou protestos genéricos por produção de provas serão interpretados como desinteresse na dilação probatória, e poderá culminar no julgamento antecipado do mérito (art. 355, I,
CPC).

Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras providências preliminares a serem tomadas, venham os autos
conclusos para sentença se nada for requerido pelas partes, ou para decisão de saneamento e organização, conforme o caso.

Ficam as partes advertidas do disposto no art. 272, § 6º, CPC (“a retirada dos autos do cartório ou da secretaria em carga pelo advogado, [...], pela Advocacia Pública,
pela Defensoria Pública ou pelo Ministério Público implicará intimação de qualquer decisão contida no processo retirado, ainda que pendente de publicação”).

Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334, § 4º, II, do CPC (por se tratar de interesse público indisponível), contudo, havendo interesse de ambas
as partes, expressamente manifestado no decorrer do processo, ressalto que a audiência de conciliação pode ser designada a qualquer tempo, bem como é possível a celebração de acordo
por escrito pelas partes.

Por fim, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE, 28 de março de 2019.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014528-37.2015.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
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Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA MONTEIRO
 
Nome: DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA MONTEIRO
Endereço: desconhecido

 

 SENTENÇA
 

Julgo extinto o presente processo de Execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil, em razão da satisfação do crédito motivador da presente
demanda.

Levante-se qualquer espécie de constrição judicial porventura efetuada, expedindo-se o necessário.

Tendo em vista a renúncia de prazo recursal, após a publicação, arquivem-se. Custas na forma da Lei.

 

P.R.I.C 

Campo Grande/MS, 28/03/2019

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0012437-37.2016.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: CARLOS JOSE CAMILO DE CARVALHO
 
Nome: CARLOS JOSE CAMILO DE CARVALHO
Endereço: desconhecido

 

 SENTENÇA
 

Julgo extinto o presente processo de Execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil, em razão da satisfação do crédito motivador da presente
demanda.

Levante-se qualquer espécie de constrição judicial porventura efetuada, expedindo-se o necessário.

Tendo em vista a renúncia de prazo recursal, após a publicação, arquivem-se. Custas na forma da Lei.

 

P.R.I.C 

Campo Grande/MS, 28/03/2019

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014734-51.2015.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: FILADELFO FRANKLIN CANELA
 
Nome: FILADELFO FRANKLIN CANELA
Endereço: desconhecido

 

 SENTENÇA
 

Julgo extinto o presente processo de Execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil, em razão da satisfação do crédito motivador da presente
demanda.

Levante-se qualquer espécie de constrição judicial porventura efetuada, expedindo-se o necessário.

Tendo em vista a renúncia de prazo recursal, após a publicação, arquivem-se. Custas na forma da Lei.

 

P.R.I.C 

Campo Grande/MS, 28/03/2019

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0013351-72.2014.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: TEOPHILO BARBOZA MASSI
 
Nome: TEOPHILO BARBOZA MASSI
Endereço: desconhecido

 

 SENTENÇA
 

Julgo extinto o presente processo de Execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil, em razão da satisfação do crédito
motivador da presente demanda.

Levante-se qualquer espécie de constrição judicial porventura efetuada, expedindo-se o necessário.

Tendo em vista a renúncia de prazo recursal, após a publicação, arquivem-se. Custas na forma da Lei.

 

P.R.I.C 

Campo Grande/MS, 28/03/2019

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0013015-97.2016.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: JESSICA DA CRUZ PARZIANELLO
 
Nome: JESSICA DA CRUZ PARZIANELLO
Endereço: desconhecido

 

 SENTENÇA
 

Julgo extinto o presente processo de Execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil, em razão da satisfação do crédito motivador da presente
demanda.

Levante-se qualquer espécie de constrição judicial porventura efetuada, expedindo-se o necessário.

Tendo em vista a renúncia de prazo recursal, após a publicação, arquivem-se. Custas na forma da Lei.

 

P.R.I.C  

Campo Grande/MS, 28/03/2019

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7)
Nº 5002286-19.2019.4.03.6000

Segunda Vara Federal
Campo Grande (MS)

AUTORA:
SOFIA MOURA PIZZATTO
Advogado: ABADIO BAIRD - MS12785

RÉ:
FUFMS - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação anulatória de ato administrativo c/c declaratória de validação de efetivação de matrícula e pedido de tutela de urgência, por meio do qual a parte autora
busca provimento jurisdicional que determine à FUFMS a suspensão dos atos administrativos que objetivam o cancelamento da matrícula da requerente SOFIA MOURA PIZZATTO,
bem como seja assegurada a manutenção de sua matrícula no Curso de Medicina, com direito de regular e irrestrita participação, e que as eventuais faltas – em face do impedimento
sofrido – sejam abonadas, como restituídas as oportunidades de conteúdo e provas de que tenha sido impedida de participar, até o final julgamento do feito.

Depois do resultado obtido no ENEM, Exame Nacional do Ensino Médio, de 2015, inscreveu-se no processo seletivo do SISU, Sistema de Seleção Unificada, primeira
edição de 2016, para disputar uma vaga do curso de Medicina da UFMS, Campo Grande.
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E, por atender aos requisitos da opção de disputa de vagas destinados àqueles que cursaram integralmente o ensino médio em escola pública e que se autodeclaram preto,
pardo ou indígena.

Então, foi convocada pelo EDITAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, Edital nº 1, de 4 de janeiro de 2016, para realização de matrícula
no Curso de Medicina, oportunidade em que deveria apresentar os documentos constantes do rol item 8.5 do mesmo Edital.

Tudo efetivado, recebeu o comprovante de matrícula emitido pela UFMS no dia 25/01/2016. Dessa forma, toda a documentação exigida para a matrícula no 1º período do
Curso de MEDICINA-BACHARELADO, em relação ao período letivo de 2016/1, foi devidamente entregue.

No entanto, quando a parte autora, que está cursando o quarto ano da faculdade, com seu regular ingresso e participação no curso de Medicina, foi surpreendida com a
publicação do EDITAL CONJUNTO PROAES/PROGRAD N.º 04/2019, DE 12 DE MARÇO DE 2019 - CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTES PARA VERIFICAÇÃO DA
VERACIDADE DAS CONDIÇÕES DE INGRESSO POR COTAS EM CURSO DE GRADUAÇÃO DA UFMS, MOTIVADA POR DENÚNCIA NA OUVIDORIA, convocando-a
para Avaliação da Veracidade da Autodeclaração Prestada por Pessoas Pretas, Pardas e Indígenas.

A banca examinadora foi instituída pela Instrução de Serviço nº 06, de 11/03/2019, composta por três pessoas do sexo feminino, isso contraria a Resolução nº 07/2018, art.
8º, § 1º, editada pela própria UFMS, que assevera que tais bancas devem ter pessoas de todos os “gêneros”.

Compareceu conforme determinado, em local de enorme exposição para o meio acadêmico, ao lado do Centro Acadêmico, em manifesta prática de bullying ante a
existência de terceiros estranho à avaliação, formando um corredor de julgamento extraoficial.

Observada pela banca, em famigerado ato que durou menos de dois minutos, tiraram uma fotografia e determinaram a retirada da autora que se limitou a assinar um
documento para comprovar sua presença, de modo que avaliação estava concluída.

Pelo EDITAL CONJUNTO PROAES/PROGRAD Nº 06, de 15 de março de 2019, teve a sua autodeclaração indeferida, sem nenhuma justa motivação. O resultado foi
publicado tão-somente no dia 21/03/2019, já quando estava findado o prazo recursal, em manifesto desprezo ao contraditório e à ampla defesa. Na sequência, a FUFMS, publicou, em
21/03/2019, o Edital nº 07, de 18 de março de 2019, corrigindo o prazo para o oferecimento de recurso, assegurando tal exercício até o dia 20/03/2019. Evidentemente, o edital fora
publicado já com o prazo recursal esgotado.

Mesmo com o prazo recursal inexistente, apresentou recurso, alegando as nulidades e, no mérito, pleiteou a sua condição de pardo, pelo que, no dia 22 de março de 2019,
foi publicado o Edital Conjunto PROAES/PROGRAD nº 08, de 22 de março de 2019, dando conta de que a autora havia perdido o direito à vaga e que teria sua matrícula cancelada.

Juntou documentos.

É o relatório. 

Decido.

De pronto, registre-se que toda e qualquer referenciação às folhas destes autos eletrônicos far-se-á, sempre, por meio da indicação de seu correspondente no formato PDF.

Como se sabe, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, no caso de tutela de urgência, deve respeitar o disposto no art. 300 do Código de Processo Civil (Lei Federal
n. 13.105/15), isto é, “quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo ”, somada da exigência judicial
de caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, conforme o caso.

É necessário, também, que não haja perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (CPC/2015, art. 300, § 3º).

 In casu, por todo e qualquer ângulo que se contemple a questão posta – sem tangenciar o mérito administrativo da decisão aqui atacada, por ser absolutamente
desnecessário em relação à situação fático-jurídica consolidada no tempo –, vislumbra-se a relevância dos fundamentos que sustentam o direito da autora, bem como, em sentido adverso,
a ausência de razoabilidade, das garantias constitucionais do devido processo legal e do imprescindível espeque jurídico para o ato perpetrado pela UFMS.

Com efeito, a parte autora matriculou-se na FUFMS com base no Edital nº 1, de 04 de janeiro de 2016, apresentando todos os documentos solicitados naquela
oportunidade e, por isso mesmo, recebeu o comprovante de matrícula emitido pela UFMS no dia 22/01/2016.

No momento em que a parte autora está cursando o quarto ano do Curso de Medicina, ou seja, na etapa final do referido curso, foi surpreendida pelo Edital Conjunto
PROAES/PROGRAD nº 04/2019, de 12 de maço de 2019, convocando os acadêmicos para a verificação da veracidade das condições de ingresso por cotas nos cursos de graduação da
UFMS.

Ora, de plano, não há como deixar de reconhecer que a parte autora fora admitida pela UFMS em tal condição, bem como, sobretudo, que já se passaram mais de três
anos da data de seu ingresso na instituição de ensino em questão. Por outro vértice, preencheu todos os requisitos exigidos pelo Edital de 2016, não fosse assim, teria sido a sua matrícula
indeferida no tempo oportuno. Contudo, não só foi admitida, como logrou êxito no curso, estando quase por concluí-lo.

Igualmente, impende considerar que o “parecer” da comissão de avaliação, documento de fls. 247, expõe, com clareza solar, que a parte autora, em relação aos dois
critérios apontados, obteve êxito no item 01, ou seja, cursou ensino integralmente em escola pública. No que tange ao item 02, ou seja, em apenas um deles, que diz respeito aos aspectos
fenotípicos – de conceituação relevantemente subjetiva –, teve a condição fenotípica indeferida. Entretanto, cuida-se, em verdade, de uma condição, ou critério, que foi introduzido
recentemente – Edital CONJUNTO PROAES/PROGRAD Nº 04, de 12 de março de 2019 – e que não pode, ao menos a priori, retroceder no tempo para alterar uma realidade fática
que resta consolidada naquele.

Com certeza, os critérios de avaliação da autodeclaração deveriam ter sido fixados em momento anterior ao da entrevista e não em momento posterior, quando a matrícula
restou consolidada no tempo, ou seja, quando já se tem um possível fato consumado no curso. Ora, os recursos públicos são sabidamente finitos, e não se pode vislumbrar qual a
vantagem de se promover a exclusão de um acadêmico em tais circunstâncias, porquanto essa medida representa prejuízo substancial para a Administração Pública e ofensa substancial
aos primados constitucionais de garantia de acesso ao ensino.

Com certeza, a grande massa de acadêmicos da FAMED, que é de natureza pública, está muito longe de contemplar os dois requisitos elencados, em que a parte autora
logrou êxito no próprio entendimento da banca. Como quer que seja, na situação vertente, verifica-se, sim, substancial ofensa à esfera de direitos da parte autora.

Se, por um lado, ao inscrever-se no certame e se autodeclarar preta/parda, a autora se fixou nos parâmetros descritos como regra a ser cumprida; por outro, não poderia
prever o futuro, imaginando que outros itens seriam apresentados no curso do tempo, que condicionariam a autodeclaração.

Nesses termos, o princípio da segurança jurídica impõe que a Administração atue de forma clara e expressa, não sendo possível, até mesmo pelo cânone da certeza do
Direito, que a Administração possa condicionar ou inovar em relação a um ato jurídico consolidado no tempo.

Frise-se que a parte autora ingressou nos quadros acadêmicos da FAMED com base no Edital nº 1, de 04 de janeiro de 2016. Assim, em tese, não pode a FUFMS inovar
na ordem estabelecida anteriormente, depois de transcorridos mais de três anos, para exigir requisitos não exigidos à época do ingresso da parte autora no curso superior em questão,
inclusive sob pena de responder por ineficiência e malversação de recursos públicos.

Fixar novas regras ou matizes para inviabilizar o acesso ao ensino, depois de anos de aprendizado consolidado, não parece, por todo e qualquer ângulo que se contemple a
questão, um procedimento consentâneo com a razão e o espírito de superior cultura que se espera de uma IES, Instituição de Ensino Superior.

Não se pode admitir, à primeira vista, a aplicação de qualquer regra ou interpretação que não esteja efetivamente contemplada no Edital nº 1, de 04 de janeiro de 2016. E
mesmo que se consiga excogitar algo para perpetrar uma ação contra acadêmico oriundo de escola pública, como resta materializado nos presentes autos, restaria, ainda, a questão
intransponível da consolidação do fato no tempo.

Ademais, outro fato que avulta aos olhos da razão, provocando justa indignação, é o cancelamento da matrícula sem a instauração de processo administrativo para tanto,
em que, evidentemente, se assegure o devido processo legal e suas inerentes condições: contraditório, ampla defesa etc.

Não se pode conceber que uma IES, hodiernamente, promova a exclusão de um acadêmico de seus quadros sem o devido processo legal, muito menos com base em mero
parecer de uma comissão de verificação – aliás, sem aparente qualificação para análise de fenótipo de raça – que, de dois itens, não confirmou apenas um deles, e com uma lacônica
afirmativa: “Quanto aos aspectos fenotípicos contidos no Edital CONJUNTO PROAES/PROGRAD Nº 04, de 12 de março de 2019, o(a) estudante teve a condição fenotípica com
Parecer indeferido para a condição de raça/cor.”

Impende reiterar que essa condição não estava prevista expressamente no edital por meio do qual a parte autora logrou alcançar acesso ao ensino público de nível superior.
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Sobre estarem plenamente evidenciados os requisitos legais para a concessão da medida de urgência pleiteada, cabe, ainda, frisar que o código processual civil prevê
expressamente o princípio da vedação à surpresa, artigos 9º e 10 do CPC/2015. E isso, também, deve ser aplicado nos feitos administrativos, não podendo, a priori, o administrador
surpreender o administrado com exigências inexistentes por ocasião da prática de ato que se busca validar ou invalidar. O aludido princípio, conforme já exposto, também decorre do
primado da segurança jurídica, que incide precisamente no caso em apreço.

Restando manifesta a plausibilidade do direito invocado, bem como do perigo da demora, já que as atividades acadêmicas já se iniciaram, é preciso garantir o acesso
constitucional ao ensino, mesmo porque, na situação fático-jurídica materializada nos presentes autos, pelo menos prima facie, há prejuízo irreparável não apenas para a parte autora,
mas também para o próprio interesse público, já que, diante da consolidação fática no tempo, e não havendo qualquer ilicitude, não se vislumbra qualquer utilidade ou justiça no ato
perpetrado, muito pelo contrário, haveria, sim, ofensa substancial a garantias constitucionais. Há, pois, aparente falta de razoabilidade no ato combatido, o que reforça a aparência de
ilegalidade.

Ressalte-se, ainda, que a concessão da medida de urgência não implica perigo inverso, uma vez que a vaga em questão já está sendo ocupada pelo autor, cuja eventual
ausência não poderá ser aproveitada por outro acadêmico, nesse ponto é oportuno evidenciar o lapso transcorrido entre a sua matrícula e a fática data da indevida exclusão.

Por todo o exposto, defiro a medida liminar pleiteada, determinando à FUFMS a suspensão dos atos administrativos que objetivam o cancelamento da matrícula da
requerente SOFIA MOURA PIZZATTO, bem como seja assegurada a manutenção de sua matrícula no Curso de Medicina, com direito de regular e irrestrita participação, e que as
eventuais faltas – em face do impedimento sofrido – sejam abonadas, como restituídas as oportunidades de conteúdo e provas de que tenha sido impedida de participar, até o final
julgamento do feito.

Ademais, em vista do quadro posto, e de paixões renitentes que parecem reinar no ambiente acadêmico, com denúncias descabidas, nos termos da Lei nº 13.185/2015, que
instituiu o programa de combate à intimidação sistemática – bullying –, determino que as autoridades administrativas da IES e a própria FUFMS, sobretudo e principalmente a FAMED,
no presente caso, tomem todas as iniciativas possíveis e plausíveis para coibir a prática, ainda que velada, de intimidação sistemática – ato de violência física ou psicológica, intencional e
repetitivo – praticada por indivíduo ou grupo, com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, porquanto se trata de conduta intolerável, com maior razão no meio acadêmico.

Igualmente, defiro a gratuidade judiciária, determinando-se desde já os registros pertinentes.

Cite-se.

Intimem-se.

Viabilize-se, com urgência.

Campo Grande, 28 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004446-51.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: LUCIO HERCULANO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRA MENDONCA DOS SANTOS - MS13628-B
IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA OSASCO, CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CAMPO GRANDE - APS CORONEL ANTONINO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Lúcio Herculano impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra suposto ato ilegal praticado pelo CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – INSS pelo qual buscava ordem
determinando a análise e conclusão do processo administrativo de nº 633451874. 

O impetrado respondeu através de ofício, fl. 24. informando a necessidade de complementação da documentação e requerendo o prazo de 30 dias para o cumprimento de que foi solicitado. 

A liminar foi concedida, fls. 34/37, a fim de determinar que a autoridade analisasse o referido pedido administrativo. 

O impetrado cumpriu a determinação, havendo, portanto, a perda superveniente do interesse processual.

 Ante o exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO MANDAMENTAL, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do  Novo Código de Processo Civil e, por consequência, DENEGO
A SEGURANÇA, com fundamento no art. 6º, § 5º da Lei 12.016/2009.

Deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.

Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

CAMPO GRANDE, 28 de março de 2019.

3A VARA DE CAMPO GRANDE

*PA 0,10 Juiz Federal: Bruno Cézar da Cunha Teixeira
Juiz Federal Substituto: Sócrates Leão Vieira*PA 0,10 Diretor de Secretaria: Vinícius Miranda da Silva*S---*

Expediente Nº 6198

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001991-48.2011.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013894-17.2010.403.6000 () ) - PELICANO AVIACAO AGRICOLA LTDA(MS009700 - SANTINO RUCHINSKI E
PR039975 - CHAIANY BATISTA) X UNIAO FEDERAL

FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS DIGITALIZADOS NOS AUTOS DO PJE 5001843.68.2019.403.6000 BEM COMO CIÊNCIA DA CONTINUIDADE DA
EXECUÇÃO NO JUÍZO CÍVIL.

Expediente Nº 6199

ALIENACAO JUDICIAL DE BENS
0011221-51.2010.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007454-05.2010.403.6000 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA AMORIM) X ALES
MARQUES(MS017013 - BRUNO AFONSO PEREIRA E MS020099 - TATHIELY RODRIGUES NIZA E MS001456 - MARIO SERGIO ROSA E MS013492 - SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS
JUNIOR)
EDITAL DE PRAÇA E LEILÃOnº. 002/2019-SE03Alienação de Bens do Acusado nº. 0011221-51.2010.403.6000Ação Penal nº. 0009450-09.2008.403.6000Interessado: Ramão Camarco e outrosSÓCRATES
LEÃO VIEIRA, MM. Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal Criminal de Campo Grande/MS, no uso de suas atribuições legais etc.Faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que a
Empresa Ad Augusta Per Augusta Ltda - EPP, nominada Leilões Judiciais Serrano, nomeada por este Juízo, levará a público, pregão de venda e arrematação através da internet (meio eletrônico), a quem maior lanço
oferecer, igual ou acima do valor da avaliação, até a data do Primeiro Leilão Eletrônico e por qualquer preço, desde que não seja vil, a partir de 75% do valor da avaliação, até a data do Segundo Leilão Eletrônico, do bem
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a seguir especificado:BEM A SER ALIENADO: 01) 01 (um) Veículo Fiat/Stilo M. Schumacher, cor vermelha, ano 2004, modelo 2005, gasolina placas HSU 3838, Renavam 846566850.Descrição: O veículo encontra-se
funcionando, pintura queimada do sol, parachoque dianteiro e traseiro quebrado. Parabrisa dianteiro trincado. A porta dianteira do passageiro e a do lado do porta malas encontram-se com um amassado. Não possui
limpador de parbrisa traseiro. Possui tteto solar. Rodas de liga leve. Pneus em regular estado. Localização do Bem: Pátio da Empresa Serrano em Campo Grande/MS, Rua Tamandaré, 1066, Vila Alto Sumaré, Campo
Grande/MS.Ônus que gravam o bem: O veiculo possui junto ao DETRAN/MS uma dívida no valor de R$ 1.381,73 (um mil trezentos e oitenta e um reais e setenta e três centavos).Avaliação: R$ 16.000,00 (dezesseis mil
reais)DATA, HORÁRIO E LOCALPRIMEIRA PRAÇA : dia 05/08/2019, a partir das 09:00 horas.SEGUNDA PRAÇA : dia 19/08/2019, a partir das 09:00 horas.LOCAL: Auditório da Justiça Federal de Campo
Grande, Rua Del. Carlos Roberto Bastos de Oliveira, nº. 128, Parque dos Poderes, CEP nº. 79.037-102 - Campo Grande/MS e através do site www.mariafixerleiloes.com.br.VISITAÇÃO AOS BENSOs interessados,
antes dos dias marcados para o leilão, poderão, sem intervenção deste Juízo, visitar o bem no local em que se encontra, mediante prévio agendamento com a leiloeira, pelo telefone: (67) 98112-9306 - (TIM).**A visitação
aos bens é uma faculdade do licitante, mas aqueles que dela não fizerem uso não poderão alegar ou ressalvar qualquer direito decorrente do real estado dos bens e, no caso dos imóveis, a eventual ocupação por
terceiros.ÔNUS DO ARREMATANTE: 1. A comissão do leiloeiro oficial, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (art. 24 do Decreto n.º 21.981 de 19.10.32), será paga pelo arrematante no
ato da arrematação diretamente ao leiloeiro;2. 0,5 % (meio por cento) de custas sobre o respectivo valor, observados os valores mínimos e máximos da Tabela vigente do TRF 3ª Região, a título de custas de arrematação.
3. Pagamento dos tributos cujos fatos geradores ocorrerem após a data da expedição da carta de arrematação.4. No caso de arrematação de imóveis, com parcelamento, do valor relativo ao registro de
hipoteca.MODALIDADE PRESENCIAL E ELETRÔNICA:Quem pretender arrematar ditos bens deverá comparecer no local, no dia e na hora mencionados, ou ofertar lances pela Internet, através do site
www.leiloesjudiciais.com.br, devendo, para tanto, os interessados efetuar cadastramento prévio, no prazo máximo de 24h antes do leilão presencial, confirmar os lances e recolher a quantia respectiva na data designada
para a realização da praça, para fins de lavratura do termo próprio, ficando ciente de que os arrematantes deverão depositar a disposição do Juízo o valor total da arrematação, via depósito judicial no prazo de 24 horas a
parte do encerramento da hasta.ADVERTÊNCIAS:1. Não obstante os ônus especificados nas descrições dos lotes, é de responsabilidade dos interessados a verificação quanto à existência de pendências junto aos órgãos
públicos encarregados do registro da propriedade dos bens, assim como os recolhimentos de impostos e taxas cobradas para seu registro. 1.1. Os bens relacionados serão leiloados nas condições em que se encontram, não
cabendo, pois, a respeito deles, qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, podendo haver a exclusão de bens do leilão a qualquer tempo e independentemente de prévia
comunicação;2. Os veículos leiloados na condição de CIRCULAÇÃO poderão retornar a circular em via pública, ficando o arrematante responsável pela regularização do veículo perante o Órgão Executivo de Trânsito,
inclusive do seu registro, bem como pagamento das respectivas taxas; 2.1. Os veículos leiloados na condição de SUCATA (veículos irrecuperáveis, baixados definitivamente no Registro Nacional de Veículos Automotores -
Renavam, os quais terão chassi inutilizados e placas retiradas e destruídas) não poderão ser registrados ou licenciados, sendo absolutamente proibida a sua circulação em via pública, destinando-se exclusivamente para
desmonte e reaproveitamento comercial de suas peças e partes metálicas;2.2. O adquirente é responsável ainda pela utilização e destino final dos veículos/sucatas e responderá, civil e criminalmente, pelo uso ou destinação
dos mesmos em desacordo com as condições estabelecidas neste edital;2.3. Tratando-se de veículos automotores, os arrematantes não arcarão com os débitos de IPVA, seguro obrigatório, taxas de licenciamento do
DETRAN, anteriores a data da arrematação, nem com as multas pendentes, cuja responsabilidade é pessoal do proprietário anterior, devendo o arrematante comunicar o juízo para que seja retirado o ônus;2.4. Correrão
por conta dos arrematantes a transferência dos bens (veículos) adquiridos e a habilitação dos bens arrematados às finalidades a que se destinam, além da multa de averbação e inspeção ambiental, se incidentes, observados
os arts. 123, I e 1º e 233 do Código Nacional de Trânsito, ficando o Leiloeiro Público Oficial e o juízo ISENTOS de toda e qualquer situação ou responsabilidades decorrentes.2.4.1. Serão de responsabilidade do
arrematante todas as providências, solicitações de serviços e encargos visando o cadastramento/regularização dos veículos junto aos órgãos de trânsito, tais como primeiro emplacamento, emplacamento de veículo de
coleção, transferência, emissão de certificado, modificação ou remarcação de chassi, obtenção de código específico de marca/modelo/versão, vistorias, dentre outros procedimentos necessários para fins de adequação do
veículo aos dispositivos da Lei nº 9.503/1997, às Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, ao Decreto-Lei nº 1455/76, e às demais normas vigentes que regulam o assunto. 2.4.2. Para a transferência
de propriedade de bens (veículos), o arrematante deverá requerer, junto ao órgão de trânsito competente (Coordenadoria do Renavam), o número do CRV- Certificado de Registro de Veículo.2.5. Tratando-se de imóveis,
não arcarão os arrematantes com o pagamento de tributos, cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens, bem assim os relativos à taxa pela prestação de serviços referentes a tais bens e às
contribuições de melhoria, como, IPTU e ITR, multas por infrações, e taxas de água e luz (que são de responsabilidade do consumidor/infrator).2.5.1. O imposto de transmissão (ITBI e ITR), emolumentos cartorários e as
taxas e valores cíveis de natureza real e não tributárias, tais como as taxas de condomínio (art. 1.345 do Código Civil), débitos de INSS da construção e registro da carta, deverão ser arcados pelos arrematantes, ficando
estes advertidos de que deverão diligenciar junto ao condomínio respectivo e órgãos competentes, a apuração de eventuais débitos. 2.5.1.1. Também serão responsabilidade do adquirente a regularização da pendências
judiciais e administrativas do imóvel, perante os órgãos competentes, como cartório de registro de imóveis e prefeitura, das condições de uso e ocupação do solo e o estado da construção, bem como a verificação do
enquadramento da construção em relação à legislação municipal que rege o zoneamento urbano, legislação ambiental, IBAMA, INCRA, eximindo-se o juízo de quaisquer ônus/providências para sua regularização. 2.5.2. A
responsabilidade de lidar com os ocupantes de imóveis é do arrematante, após retirar a carta de arrematação.2.5.3. Pagamento a prazo. 2.5.3.1. Tratando-se de bem imóvel, urbano ou rural, o interessado em adquiri-lo em
prestações poderá apresentar proposta de parcelamento, mediante as seguintes condições: 1. O interessado apresentará proposta, por escrito, até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não
inferior ao da avaliação e até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil (art. 895, I e II, e 891, único do CPC);2. Em caso de parcelamento deverá depositar, por
ocasião do leilão, 25% (vinte por cento), no mínimo, do valor da avaliação ou do maior lanço sendo que o restante do preço ficará garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem,
quando se tratar de imóveis.3. O prazo máximo do parcelamento será de 12 (doze) meses, com valor mínimo individual de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Para observância desse valor mínimo, levando em conta o preço da
compra, haverá redução desse prazo;4. A primeira prestação vencerá 30 (trinta) dias depois da data da arrematação e as demais, sucessivamente, a partir da data da emissão da carta de arrematação. Não sendo dia útil,
prorroga-se o pagamento para o primeiro dia útil seguinte;5. As prestações serão reajustadas mensalmente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, ficando a cargo do adquirente o
cálculo respectivo;6. No caso de atraso no pagamento de qualquer parcela, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas consoante disposto no parágrafo 4º, art. 895 do
novo CPC, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao vencimento da parcela, até a data do efetivo pagamento;7. O valor correspondente a 25% (vinte por cento) (item 2) será considerado caução, ficando sujeito
a perda em caso de atraso no pagamento de 03 (três) prestações;8. O adquirente deverá fazer prova, mensalmente, do pagamento da respectiva prestação, juntando-a no processo da arrematação,9. O registro da hipoteca
judiciária sobre o bem deverá ser formalizado no prazo de 30 (trinta) dias após a data de arrematação. Sendo que, após o pagamento de todas as prestações, ficam a cargo do arrematante as despesas cartorárias para
levantamento do registro;10. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895, 7º do CPC);11. Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado
(art. 895, 8º do CPC): I - em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; II - em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar.3. O bem
será leiloado no estado em que se encontra, cabendo ao interessado proceder com a vistoria antes das datas pré agendadas constantes neste edital, não admitindo-se reivindicações ulteriores no que for relativo às suas
qualidades intrínsecas ou extrínsecas, sendo que o bem, poderá ser excluído do leilão a qualquer tempo independentemente de prévia comunicação.4. O valor da arrematação será pago, preferencialmente, à vista, em
moeda corrente nacional (Real), pela melhor oferta, mediante depósito no PAB JUSTIÇA FEDERAL DE CAMPO GRANDE-MS (agência nº. 3953), sendo que os depósitos serão efetivados em conta única por unidade
onde os bens móveis encontram-se:4.1. O pagamento da arrematação também poderá ser feito no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data do leilão, porém, cabendo ao arrematante, no ato da arrematação, a título
de caução, pagar a importância correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lanço, conforme art. 895, 1º do Novo CPC.4.2. O bem que for pago em cheque será liberado somente após a compensação do
mesmo.5. O auto de arrematação será emitido pela(s) Leiloeira(s) que assinará juntamente com o Juiz, ficando dispensada as demais assinaturas referidas no artigo 903 do CPC. Haja vista que, conforme ofício-circular nº.
126.664.075.0034/2017, a assinatura do arrematante não será obrigatória em se tratando de leilão eletrônico, para tanto, deverá o arrematante outorgar poderes ao leiloeiro oficial para fazê-lo em seu nome. 5.1. Caso a
arrematação seja invalidada por decisão judicial, o valor do lance e a comissão da leiloeira serão devolvidos, porém, sendo a invalidação em razão de culpa do arrematante, sofrerá as penalidades constantes no item 4.3.5.2.
O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido o depósito que tiver feito, se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital (art. 903,
5º do Novo CPC);5.3. Os pagamentos não efetuados no ato do Leilão implicarão aos arrematantes faltosos as penalidades da lei, que prevê, no caso de inadimplência:a) a denúncia criminal e a execução judicial contra o
mesmo;b) rescisão do negócio e perda da comissão do leiloeiro e do sinal do lance, consoante art. 39º do Decreto 21.981/32; c) proibição de participar de novo leilão e perda da caução, ocasionando a volta do bem a
nova praça, nos termos do art. 897 do Novo CPC.6. O arrematante disporá do prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da entrega da carta de arrematação, para efetuar a retirada/remoção do lote arrematado de seu
local de armazenamento, isento de quaisquer ônus a título de estadia, guarda e conservação. Findo esse prazo, será cobrado do arrematante o valor de R$ 20,00 (vinte reais) diários a título de despesa de estadia até o
momento de retirada do bem. 6.1 Ainda que cumpridas as demais exigências deste edital, a não retirada dos bens do recinto do armazenador no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da entrega da carta
de arrematação, implicará declaração tácita de abandono, retornando o bem à guarda da 3ª Vara Criminal independentemente de comunicação, para ser leiloado em outra oportunidade.6.2. As despesas com a remoção
dos bens dos locais onde se encontram correrão por conta EXCLUSIVA dos arrematantes.7. Venda Direta. Fica autorizada a venda direta dos bens não arrematados nas mesmas condições observadas no segundo
leilão.7.1. Na hipótese de venda direta, a leiloeira nomeado caberá intermediar a venda.7.2. Os bens deverão ser oferecidos pelo prazo de 30 (trinta) dias, iniciando-se após o decurso de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
segunda praça/leilão.7.3. Ocorrendo a oficialização de mais de uma proposta, será acolhida a maior oferta.7.4. Podem ser aplicadas à venda direta as normas constantes do item 2.5.3 deste edital.8. Em nenhuma hipótese,
salvo nos casos de nulidades previstas em lei, serão aceitas reclamações e/ou desistências dos arrematantes ou alegações de desconhecimento das cláusulas deste Edital, inclusive aquelas de ordem criminal, na forma dos
artigos 335 e 358, ambos do Código Penal Brasileiro, para eximirem-se das obrigações geradas.9. Não poderão participar do leilão as pessoas previstas no art. 890, I ao VI do Novo CPC.10. Considera-se ato atentatório
à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo de ensejar a desistência do arrematante, devendo o suscitante ser condenado, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, ao pagamento de
multa, a ser fixada pelo juiz e devida ao exequente, em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do bem.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo juízo federal em conjunto com a leiloeira.Ficam, no
caso de diligência negativa de intimação dos interessados, corresponsáveis, dos coproprietários, do senhorio direto, do credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada e dos usufrutuários, intimados, pelo
presente edital, do local, dia e hora do leilão designado, bem como seus respectivos cônjuges, se o bem for imóvel. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, será o
presente EDITAL afixado no local de costume deste fórum federal e publicado uma vez no Diário Eletrônico da Justiça Federal.Dado e passado nesta cidade de Campo Grande/MS, em 26 de março de 2.019, o presente
edital foi digitado por DENISE BARBOSA MARDINI LANZARINI, Técnica Judiciário, e conferido por DANIELE PIRES DE ASSIS MARTINS, Diretora da Secretaria em substituição da 3ª Vara Federal Criminal,
indo devidamente assinado pelo MM. Juiz Federal.Sócrates Leão Vieira Juiz Federal Substituto
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004113-58.2016.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILTON SANABRIA PEREIRA - MS5107
EXECUTADO: GILSON NOGUEIRA, ADALVANIA VIEIRA GOMES NOGUEIRA
 
Nome: GILSON NOGUEIRA
Endereço: desconhecido
Nome: ADALVANIA VIEIRA GOMES NOGUEIRA
Endereço: desconhecido

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1561/1620



  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014864-41.2015.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NELSON MINORU HASHIMOTO, VILMA APARECIDA DE OLIVEIRA HASHIMOTO, VALERIA MATEUS DO NASCIMENTO
 
Nome: NELSON MINORU HASHIMOTO
Endereço: desconhecido
Nome: VILMA APARECIDA DE OLIVEIRA HASHIMOTO
Endereço: desconhecido
Nome: VALERIA MATEUS DO NASCIMENTO
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001154-92.2017.4.03.6000

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300

EXECUTADO: EUGENIO FERREIRA DE FREITAS

 

 

SENTENÇA

Tendo em vista a satisfação da obrigação, conforme manifestação n.  13689472, julgo extinta a execução, com base no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

Custas pela exequente.  Sem honorários.

P.R.I.  Homologo o pedido de renúncia ao prazo recursal.

Oportunamente, arquive-se.

 
 

  

 

 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

Expediente Nº 5879

PROCEDIMENTO COMUM
0005327-46.2000.403.6000 (2000.60.00.005327-1) - RITA DA CUNHA LEMOS(MS004146 - LUIZ MANZIONE E MS007710 - ANA GRAZIELA ACOSTA SILVA) X MARIA ROSETANIA LEMOS DA
SILVA X ROGERIO DA CUNHA DE LEMOS X ROZENICE DA CUNHA DE LEMOS X ROZANA DA CUNHA DE LEMOS CASTRO X RONALDO CUNHA LEMOS X ROSINEIDE CUNHA LEMOS DE
DEUS(MS004146 - LUIZ MANZIONE E MS004535 - RUBENS CLAYTON PEREIRA DE DEUS E MS013131 - GABRIELA ALVES DE DEUS E MS007710 - ANA GRAZIELA ACOSTA SILVA) X
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL(MS012307B - ADRIANO APARECIDO ARRIAS DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON E
MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL URBANO DE MATO GROSSO DO SUL - CDHU/MS(MS006299 - ANA CLAUDIA
MALHEIROS BERIGO)
F. 509. Defiro, homologo a habilitação dos herdeiros de Leopoldo Antônio Lemos. Ao SEDI para as devidas anotações.Intimem-se os herdeiros para que informem sua cota parte na partilha ou indiquem em nome de quem
deverá ser expedido alvará de levantamento.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011217-09.2013.403.6000 - DIVINA CANHETE(MS010693 - CLARICE DA SILVA E MS013779 - ANA PAULA DYSZY) X UNIAO FEDERAL
Baixa em diligência. Processo relatado. Verifico que no contrato de compromisso de compra e venda firmado entre a autora e a extinta RFFSA, em 2 de agosto de 2000, a adquirente figurou como casada (fls. 15-21),
assim como na petição inicial. Assim, providencie a intervenção do seu esposo na presente ação. Prazo: 10 dias. Após, dê-se vista à ré pelo prazo de 5 dias (art. 10 do CPC). Findas as providências ou os prazos,
considerando que o presente processo já se encontra relatado, determino que a Secretaria devolva de imediato para o gabinete na mesma ordem de conclusão
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PROCEDIMENTO COMUM
0004009-37.2014.403.6000 - MARIA FELIX BEZERRA DE ABREU(MS013893 - MARCELO ALFREDO ARAUJO KROETZ E MS017877 - STEFANO ALCOVA ALCANTARA) X AGLAONEMA
EMPREENDIMENTOS S/A(SP178268A - GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA E SP220907 - GUSTAVO CLEMENTE VILELA E MS009282 - WILTON CORDEIRO GUEDES) X ROSSI
RESIDENCIAL SA(SP178268A - GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA E SP220907 - GUSTAVO CLEMENTE VILELA E MS009282 - WILTON CORDEIRO GUEDES E SP162579 - DANIELA
GRASSI QUARTUCCI E SP146762 - LUCIANA HENRIQUES ISMAEL) X SANTO ESTANISLAU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP178268A - GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES
PADILHA E SP220907 - GUSTAVO CLEMENTE VILELA E MS009282 - WILTON CORDEIRO GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA
PASQUINI )
1-F. 1329. Defiro, expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados na conta 005 86404903-0 em favor do perito Eduardo de Barros Pedrosa.
2- Às partes, para apresentação de memoriais.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004279-67.1991.403.6000 (91.0004279-0) - GERMANO FURINI NETTO - FALECIDO X JUREMA LOUREIRO DE MEDEIROS FURINI(MS004535 - RUBENS CLAYTON PEREIRA DE DEUS E
MS014997 - HUGO FANAIA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS003100 - ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES) X JUREMA LOUREIRO DE
MEDEIROS FURINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GERMANO FURINI NETTO - FALECIDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
1. Ante a certidão de f. 428, retornem os autos à Contadoria para proceder ao cálculo da diferença devida à exequente, nos termos determinados às fls. 395-7, devendo atentar à prioridade especial deferida à exequente,
atualmente com 89 anos de idade (f. 405).2. Apresentados novos cálculos, intimem-se as partes com urgência.3. Após, retifique-se o ofício requisitório de f. 425, obedecendo à ordem anterior de cumprimento.CIÊNCIAS
ÀS PARTES DOS NOVOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA CONTADORIA ÁS FLS. 431-2 DOS AUTOS.Int.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012245-17.2010.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: BENEDITO BERNARDINO
Advogados do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE SOARES CORRALES - MS14725, VIVIANA BRUNETTO FOSSATI DE SOUZA - MS14739
RÉU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005021-23.2013.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MARCELO ROQUE DALTRO TOSTA
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO AUGUSTO MIGUEL BORTULUZI - MS15808, ANA MARIA SANTOS JESUS SILVA - MS14836
RÉU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008449-13.2013.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
RÉU: VANDERLEI BARROS DE ALMEIDA
REPRESENTANTE: MARIA HONORIA ALE DE ALMEIDA
Advogado do(a) RÉU: RICARDO CURVO DE ARAUJO - MS6858, 
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Nome: VANDERLEI BARROS DE ALMEIDA
Endereço: desconhecido
Nome: MARIA HONORIA ALE DE ALMEIDA
Endereço: JOAQUIM MURTINHO, 1704, - de 0926/927 a 2700/2701, VILA VENDAS, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79003-020

 

  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

QUARTA VARA
 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009244-48.2015.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: UNIÃO FEDERAL
 
RÉU: LUIZ CARLOS REBELO - ME, LUIZ CARLOS REBELO, NEIVA GOMES REBELO, CANDIDO EDUARDO GONCALVES GOMES, CARLOS EDUARDO GOMES REBELO, HELAINE CRISTINA REBELO FACUNDO, LUIZ ALEXANDRE GOMES
REBELO
Advogado do(a) RÉU: DORALICE CAMPARIM FACUNDO - MS4222
Advogado do(a) RÉU: DORALICE CAMPARIM FACUNDO - MS4222
Advogado do(a) RÉU: DORALICE CAMPARIM FACUNDO - MS4222
Advogado do(a) RÉU: DORALICE CAMPARIM FACUNDO - MS4222
Advogado do(a) RÉU: DORALICE CAMPARIM FACUNDO - MS4222
Advogado do(a) RÉU: DORALICE CAMPARIM FACUNDO - MS4222
Advogado do(a) RÉU: DORALICE CAMPARIM FACUNDO - MS4222
Nome: LUIZ CARLOS REBELO - ME
Endereço: desconhecido
Nome: LUIZ CARLOS REBELO
Endereço: desconhecido
Nome: NEIVA GOMES REBELO
Endereço: desconhecido
Nome: CANDIDO EDUARDO GONCALVES GOMES
Endereço: desconhecido
Nome: CARLOS EDUARDO GOMES REBELO
Endereço: desconhecido
Nome: HELAINE CRISTINA REBELO FACUNDO
Endereço: desconhecido
Nome: LUIZ ALEXANDRE GOMES REBELO
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

QUARTA VARA
 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009148-67.2014.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: GISELE CHRISTINA GALVES MAZETTI
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO QUELHO WITZLER RIBEIRO - MS15116, ANDRE BUENO GUIMARAES - MS7697-E, FRANCO MAGNUS DA ROCHA JUNIOR - MS20297, FABIA ZELINDA FAVARO - MS13054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 
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6A VARA DE CAMPO GRANDE

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006240-10.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: SOTEF SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA E FUNDACOES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL MEDEIROS DUARTE - MS13038

  

    D E S P A C H O

              Trata-se de pedido de desbloqueio formulado por SOTEF SOCIEDADE TÉCNICA DE ENGENHARIA E FUNDAÇÕES LTDA em que a parte pleiteia, em síntese, a liberação de valores arrestados através do sistema Bacen Jud em razão de se encontrar em recuperação judicial (ID
14530682).

É o breve relato.

Decido.

- DO PEDIDO DE DESBLOQUEIO

É de conhecimento cediço que o deferimento da recuperação judicial não é causa de suspensão do executivo fiscal ajuizado pela Fazenda Pública.

Tal circunstância decorre de previsão expressa da Lei de Falências (art. 6º, § 7º, Lei nº 11.101/05[1]) e é corroborada por entendimento jurisprudencial uníssono.

Nesse sentido, vejamos o seguinte julgado, extraído da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

“PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO   JUDICIAL.   EXECUÇÃO   FISCAL.   BLOQUEIO   DE  ATIVOS FINANCEIROS. ATRIBUIÇÃO DO JUÍZO

UNIVERSAL.

1.   A  execução  fiscal  não  se  suspende  com  o  deferimento  da recuperação  judicial. No entanto, a jurisprudência do STJ firmou-se no  sentido  de  que  os  atos  de  alienação e constrição devem ser submetidos  ao  juízo  da 

recuperação  judicial,  em  homenagem  ao princípio da preservação da empresa.

2. Agravo interno a que se nega provimento.”

(AgInt no REsp 1616438/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/02/2017, DJe 14/02/2017) (destaquei)

 

Ressalto que, muito embora não seja suspenso o andamento da execução fiscal, também restou consolidado pela Corte Superior a vedação de que os atos nela praticados comprometam o patrimônio
do devedor ou excluam parte dele do processo de recuperação judicial (EDcl no AgRg no CC 110.764-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 11/5/2011).

É o caso da penhora de ativos financeiros, uma vez que o bloqueio de valores (ainda que não haja sua transformação em pagamento definitivo em favor da União), configura, na prática, verdadeira
indisponibilidade do montante penhorado, o qual permanecerá excluído do patrimônio do devedor em recuperação enquanto vigente a constrição.

No caso dos autos, a executada teve concedida em seu favor a recuperação judicial, conforme cópia da decisão judicial proferida nos autos 0840355-84.2015.8.12.0001 (Id 14533259).
Outrossim, a situação já foi reconhecida por este Juízo nas Execuções Fiscais n. 0008180-66.2016.403.6000 e 0001845-94.2017.403.6000, envolvendo as mesmas partes (Fazenda Nacional x Sotef
Sociedade Técnica de Engenharia e Fundações Ltda), consoante se observa do sistema de consulta processual.

Como se vê, tal procedimento vai de encontro ao princípio da preservação da empresa e gera óbice à superação da crise econômico-financeira do devedor em recuperação, em afronta ao previsto no
art. 47 da Lei nº 11.101/05[2], o que revela a necessidade da liberação do montante arrestado nestes autos.

Acerca do assunto, vejamos os precedentes do STJ e do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região abaixo transcritos:

“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -EXECUÇÃO FISCAL - EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL: SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO INDEVIDA 1. A Súmula nº. 480, do Superior Tribunal de Justiça:

"O juízo da recuperação judicial não é competente para decidir sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da empresa". 2. A execução fiscal pode ter andamento normal, inclusive com a adoção de atos

de constrição, mas a eventual alienação de bens ficará sujeita ao juízo da recuperação judicial. 3. As constrições efetuadas antes do deferimento da recuperação judicial ficam mantidas. A destinação deve ser submetida ao Juízo

da recuperação. 4. Após a decretação da recuperação judicial, não é possível novo bloqueio eletrônico de valores, via BacenJud, porque implicaria em limitação ao patrimônio circulante da empresa. 5. Agravo de instrumento

provido.

(AI 00024084620174030000, DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (destaquei)

 

“PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO DEVEDOR. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. MEDIDA PRESUMIVELMENTE INCOMPATÍVEL.

LEVANTAMENTO DA CONSTRIÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. I. A ausência de certidão de regularidade fiscal para efeito de concessão de recuperação judicial garante efetivamente o prosseguimento da

execução de Dívida Ativa. O STJ se posicionou nesse sentido. II. Entretanto, mesmo com a tramitação da cobrança judicial, os atos de expropriação não podem ser irrestritos. A garantia de preservação da empresa que orienta

a recuperação judicial do empresário e que é extraída dos fundamentos constitucionais da ordem econômica (artigo 170 da CF) atua como limite. III. A penhora apenas poderá evoluir, se não colocar em risco o programa de

reorganização, conforme ponderação a ser feita pelo Juízo universal, mais familiarizado com o plano e a situação financeira do devedor. IV. Caso a constrição incida sobre itens essenciais à reestruturação, não terá sequência,

tornando necessário o uso de alternativas. V. O bloqueio de ativos financeiros é presumivelmente nocivo a qualquer recuperação judicial, a ponto de dispensar a própria intervenção do Juízo universal. Sem disponibilidades

monetárias, a empresa não consegue dar seguimento aos negócios, pagando salários, fornecedores, e fazendo investimentos. VI. Segundo os autos da execução fis cal, o Juízo de Origem havia decretado a indisponibilidade dos

ativos financeiros de Edifrigo Comercial e Industrial Ltda., que já se encontrava em gozo do benefício. A medida não poderia realmente subsistir, sob pena de comprometer o ideal de preservação da empresa. VII. Agravo de

instrumento a que se nega provimento.

(AI 00200930320164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (destaquei) 

 

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACEN-JUD DE EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. QUITAÇÃO DO CRÉDITO FALIMENTAR SERÁ DEFERIDA EM MOMENTO OPORTUNO PELO JUÍZO FALIMENTAR. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. PRECEDENTES DESTA

EGRÉGIA CORTE SUPERIOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO.

(...) 2.   Esta egrégia Corte Superior firmou entendimento de que apesar de a Execução Fiscal não se suspender em face do deferimento do pedido de recuperação judicial (art. 6o., § 7o. da Lei  11.101/05, art. 187 do CTN e art.

29 da Lei 6.830/80), submetem-se ao crivo do juízo universal os atos de alienação voltados contra o patrimônio social das sociedades empresárias em recuperação, em homenagem ao princípio da preservação da empresa.

3.   Logo não há prejuízo à Fazenda Pública, uma vez que o pagamento do crédito tributário devido será assegurado pelo juízo falimentar no momento oportuno, observadas as preferências legais.

4.   Agravo Regimental da FAZENDA NACIONAL desprovido.

(AgRg no REsp 1453496/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2014, DJe 29/09/2014) (destaquei)                                    

 

Em conclusão, noticiada a recuperação judicial da executada, não se poderá efetivar atos de constrição na execução fiscal que comprometam a recuperação da empresa, razão pela qual se impõe a
liberação dos valores arrestados neste executivo fiscal.

 

- DA SUSPENSÃO

Outrossim, necessário consignar que o Superior Tribunal de Justiça, em afetação ao regime dos recursos repetitivos, ordenou a suspensão dos processos que envolvam a prática de atos constritivos em
sede de execução fiscal, quando em face de empresa em recuperação judicial (Tema 987 do STJ).

A ementa restou assim redigida:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. PROPOSTA DE AFETAÇÃO COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO

FISCAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRÁTICA DE ATOS CONSTRITIVOS.
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1. Questão jurídica central: "Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal".

2. Recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos (afetação conjunta: REsp 1.694.261/SP, REsp 1.694.316 e REsp 1.712.484/SP).”

(ProAfR no REsp 1712484/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 20/02/2018, DJe 27/02/2018) (destaquei)

 

POR TODO O EXPOSTO:

(I) Defiro o pedido de liberação da totalidade do saldo bloqueado nestes autos, por se tratar de constrição realizada em face de empresa em recuperação judicial.

(II) Suspendo a apreciação de eventuais pedidos que envolvam a prática de atos constritivos em face da empresa executada, até a solução definitiva da controvérsia estabelecida no recurso paradigma
supramencionado ou até nova informação acerca da ação de recuperação judicial em trâmite (Tema 987 do STJ).

(III) Dou por suprida a citação da parte executada pelo seu comparecimento espontâneo aos autos, nos termos do art. 239, § 1º do CPC/15.

(IV) Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para juntada aos autos de procuração e contrato social vigente.

(IV) Intimem-se.

Campo Grande, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

[1] Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.

(...)

§ 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.

[2] Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000635-49.2019.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS DA COSTA CARDOSO - MS12532, IDELMARA RIBEIRO MACEDO - MS9853
EXECUTADO: CLAUDETE FERREIRA DO NASCIMENTO
 

  

    D E S P A C H O

 

Esclareça o(a) patrono(a) da parte exequente a propositura desta ação na Justiça Federal de Campo Grande-MS, já que a parte executada,
conforme petição inicial, tem domicílio em cidade não abrangida na jurisdição desta subseção. 

A respeito, confira-se: 

http://www.trf3.jus.br/scaj/foruns-e-juizados/jurisdicoes-das-varas-e-jefs/jurisdicao-por-subsecoes-secao-judiciaria-de-mato-grosso-do-sul/ 

Prazo: dez dias.

No mesmo prazo, comprove o recolhimento de custas, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC/2015.

              

 

   CAMPO GRANDE, 14 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000657-10.2019.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MS
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLIVALDO TIAGO NOGUEIRA - MS16544
EXECUTADO: SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  

    D E S P A C H O

 

 

Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado, para que comprove o recolhimento de custas, no prazo de 15 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC/2015.

              

 

   CAMPO GRANDE, 14 de fevereiro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000663-17.2019.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MS
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLIVALDO TIAGO NOGUEIRA - MS16544
EXECUTADO: SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  

    D E S P A C H O

 

 

Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado, para que comprove o recolhimento de custas, no prazo de 15 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC/2015.

              

 

   CAMPO GRANDE, 14 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000665-84.2019.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MS
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLIVALDO TIAGO NOGUEIRA - MS16544
EXECUTADO: SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  

    D E S P A C H O

 

 

Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado, para que comprove o recolhimento de custas, no prazo de 15 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC/2015.

              

 

   CAMPO GRANDE, 14 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000668-39.2019.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MS
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLIVALDO TIAGO NOGUEIRA - MS16544
EXECUTADO: SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  

    D E S P A C H O

 

 

Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado, para que comprove o recolhimento de custas, no prazo de 15 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC/2015.

              

 

   CAMPO GRANDE, 14 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000669-24.2019.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MS
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLIVALDO TIAGO NOGUEIRA - MS16544
EXECUTADO: SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  

    D E S P A C H O

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1567/1620



 

Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado, para que comprove o recolhimento de custas, no prazo de 15 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC/2015.

              

 

   CAMPO GRANDE, 14 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000680-53.2019.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MS
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLIVALDO TIAGO NOGUEIRA - MS16544
EXECUTADO: SILVA & GALVAO MEDICAMENTOS LTDA - ME

  

    D E S P A C H O

 

 

Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado, para que comprove o recolhimento de custas, no prazo de 15 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC/2015.

              

 

   CAMPO GRANDE, 14 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001967-85.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 11 REGIAO - CREF11/MS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELSON FERREIRA GOMES FILHO - MS12118, KEILY DA SILVA FERREIRA - MS21444
EXECUTADO: MARINA HELENA SOLON
Advogado do(a) EXECUTADO: CAROLINA MARTINS PITTHAN E SILVA - MS17511

  

    D E S P A C H O

 

Trata-se de pedido de liberação de valores formulado por MARINA HELENA SOLON, em que alega a impenhorabilidade de quantia bloqueada por meio do sistema Bacen Jud por se tratar de verba salarial.

Instado a se manifestar, a parte exequente quedou-se inerte.

É o que importa mencionar.

Decido.

(I) DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS E DO DEVER FUNDAMENTAL DE PAGAMENTO DE TRIBUTOS

É de conhecimento cediço que o processo de execução busca, primordialmente, a satisfação do crédito exigido, devendo se desenvolver no interesse do credor e, concomitantemente, da forma menos gravosa

ao executado (artigos 797[1] e 805[2], NCPC).

Nesse âmbito, a fim de buscar resguardar o devedor de situação que se mostre excessivamente onerosa no curso do processo executivo, o legislador estipulou hipóteses de impenhorabilidade no ordenamento

processual civil, as quais se encontram elencadas no art. 833 do CPC/15.

Entretanto, tenho que tais regramentos não devem ser interpretados de modo absoluto, mas, sim, à luz de uma hermenêutica em que se obtenha a aplicação harmônica e integrada dos princípios basilares do

processo executivo diante do caso concreto.

Dessarte, a possibilidade de relativização das regras de impenhorabilidade no curso do executivo fiscal revela-se como forma de concretização de uma prestação jurisdicional mais efetiva, razoável e

proporcional, sem que seja olvidada a proteção constitucional à dignidade da pessoa do devedor e de seu núcleo familiar.

Assim sendo, é possível ao Estado-Juiz relativizar as prerrogativas de impenhorabilidade conferidas ao devedor, desde que resguardado ao executado o necessário a uma subsistência digna própria e de sua

família, sob pena de não o fazendo permitir-se que o trâmite da execução fiscal se dê em detrimento absoluto ao direito de satisfação do crédito do exequente, em evidente tratamento desproporcional entre as partes envolvidas no

processo.

Diante desse quadro e da força normativa dos princípios constitucionais em nosso sistema jurídico, impõe-se a ponderação - no caso concreto - entre os princípios que militam em favor do devedor (dignidade

da pessoa humana) e aqueles que são almejados pelo credor (efetividade da tutela jurisdicional e, via de consequência, a razoável duração do processo) na busca pela satisfação de seu direito creditório através da tutela do Poder

Judiciário.

Acerca da importância do sopesamento dos princípios constitucionais em face de normas restritivas, vejamos a lição de Luís Roberto Barroso em sua obra Curso de Direito Constitucional Contemporâneo:

“Não existe hierarquia em abstrato entre princípios, devendo a precedência relativa de um sobre o outro ser determinada à luz do caso concreto. (...)

Os limites dos direitos constitucionais, quando não constarem diretamente da Constituição, são demarcados em abstrato pelo legislador ou em concreto pelo juiz constitucional. Daí existir a necessidade de protegê-los contra a abusividade de leis

restritivas, bem como de fornecer parâmetros ao interprete judicial.”

(Luís Roberto Barroso, Curso de Direito Constitucional Contemporâneo: os conceitos fundamentais e a construção do novo modelo, páginas 329 e 332, Editora Saraiva, 2009)

 
Nesse contexto, vê-se que a tutela executiva na relação jurídica de cunho tributário pressupõe a observância de direitos fundamentais do devedor.

Porém, concomitantemente, primordial que não seja olvidada a existência de deveres fundamentais do cidadão, dentre os quais se encontra o dever de pagamento de tributos imposto ao executado.

Sobre o conceito e a relevância dos deveres fundamentais para a sociedade, leia-se o ensinamento do professor José Casalta Nabais, em sua obra O dever fundamental de pagar impostos:
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“Desse modo, os deveres fundamentais constituem uma categoria constitucional própria, expressão imediata ou directa de valores e interesses comunitários diferentes e contrapostos aos valores e interesses individuais consubstanciados na figura

dos direitos fundamentais. O que não impede, e embora pareça paradoxal, que os deveres fundamentais ainda integrem a matéria dos direitos fundamentais, pois que, constituindo eles a activação e mobilização constitucionais das liberdades e

patrimónios dos titulares dos direitos fundamentais para a realização do bem comum ou do interesse público (primário), se apresentam, em certa medida, como um conceito relativo, contraste, delimitador do conceito de direitos fundamentais.”

(José Casalta Nabais, O Dever fundamental de pagar impostos, páginas 37 e 38, Coimbra: Almedina, 2004)

 

De fato, para a promoção dos direitos fundamentais previstos constitucionalmente como prerrogativas do cidadão (prisma individual) e da sociedade (prisma coletivo), necessário se faz o financiamento da

máquina estatal, cujo custeio se dá, essencialmente, através da arrecadação tributária.

De tal circunstância decorre o atributo de primazia do dever fundamental do contribuinte adimplir seus tributos, uma vez que este se revela essencial à consecução das finalidades inerentes ao funcionamento do

Estado, bem como, por consequência, à garantia da manutenção dos direitos fundamentais da coletividade, atendendo, inclusive, ao princípio da solidariedade insculpido no art. 3º da Constituição Federal[3].

A respeito da importância de tal dever também discorreu a juíza federal Maria Luíza Vianna Pessoa de Mendonça, em sua tese denominada Os direitos fundamentais e o dever fundamental de pagar tributo: a

igualdade e o imposto, vejamos:

“Assim, a solidariedade, complementando a generalidade considerada como uma das características da igualdade em matéria tributária, impede que se tenha como legítima a economia de impostos quando esta última é praticada sob o manto de uma

autonomia contratual abusivamente exercida pelo cidadão-contribuinte, pois, caso contrário, admitir-se-ia que tal pessoa se furtasse ao seu dever de pagar impostos em detrimento do financiamento das tarefas do Estado no campo social e com

vantagem injustificada frente aos demais cidadãos-contribuintes que, se encontrando na mesma situação, vale dizer, demonstrando a mesma capacidade contributiva, cumprissem aquele dever.”

(Maria Luíza Vianna Pessoa de Mendonça, Os direitos fundamentais e o dever fundamental de pagar tributo: a igualdade e o imposto, p. 404, Tese de Doutorado, Universidade Federal de Minas Gerais, Belo Horizonte, 2002)

Outrossim, com relação ao tema igualmente se manifestou a Suprema Corte, senão vejamos:

“EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Julgamento conjunto das ADI nº 2.390, 2.386, 2.397 e 2.859. Normas federais relativas ao sigilo das operações de instituições financeiras. Decreto nº 4.545/2002. Exaurimento da eficácia. Perda parcial

do objeto da ação direta nº 2.859. Expressão “do inquérito ou”, constante no § 4º do art. 1º, da Lei Complementar nº 105/2001. Acesso ao sigilo bancário nos autos do inquérito policial. Possibilidade. Precedentes. Art. 5º e 6º da Lei Complementar nº

105/2001 e seus decretos regulamentadores. Ausência de quebra de sigilo e de ofensa a direito fundamental. Confluência entre os deveres do contribuinte (o dever fundamental de pagar tributos) e os deveres do Fisco (o dever de bem tributar e

fiscalizar). Compromissos internacionais assumidos pelo Brasil em matéria de compartilhamento de informações bancárias. Art. 1º da Lei Complementar nº 104/2001. Ausência de quebra de sigilo. Art. 3º, § 3º, da LC 105/2001. Informações

necessárias à defesa judicial da atuação do Fisco. Constitucionalidade dos preceitos impugnados. ADI nº 2.859. Ação que se conhece em parte e, na parte conhecida, é julgada improcedente. ADI nº 2.390, 2.386, 2.397. Ações conhecidas e julgadas

improcedentes. (...)

5. A ordem constitucional instaurada em 1988 estabeleceu, dentre os objetivos da República Federativa do Brasil, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, a erradicação da pobreza e a marginalização e a redução das

desigualdades sociais e regionais. Para tanto, a Carta foi generosa na previsão de direitos individuais, sociais, econômicos e culturais para o cidadão. Ocorre que, correlatos a esses direitos, existem também deveres, cujo atendimento

é, também, condição sine qua non para a realização do projeto de sociedade esculpido na Carta Federal. Dentre esses deveres, consta o dever fundamental de pagar tributos, visto que são eles que, majoritariamente, financiam as ações

estatais voltadas à concretização dos direitos do cidadão. Nesse quadro, é preciso que se adotem mecanismos efetivos de combate à sonegação fiscal, sendo o instrumento fiscalizatório instituído nos arts. 5º e 6º da Lei Complementar nº 105/

2001 de extrema significância nessa tarefa. (...) 9. Ação direta de inconstitucionalidade nº 2.859/DF conhecida parcialmente e, na parte conhecida, julgada improcedente. Ações diretas de inconstitucionalidade nº 2390, 2397, e 2386 conhecidas e

julgadas improcedentes. Ressalva em relação aos Estados e Municípios, que somente poderão obter as informações de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001 quando a matéria estiver devidamente regulamentada, de maneira análoga ao

Decreto federal nº 3.724/2001, de modo a resguardar as garantias processuais do contribuinte, na forma preconizada pela Lei nº 9.784/99, e o sigilo dos seus dados bancários.”

(ADI 2859, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 24/02/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-225 DIVULG 20-10-2016 PUBLIC 21-10-2016) (destaquei)

Nessa conjuntura, passo à apreciação do pedido de liberação formulado à luz dos aspectos supramencionados.

(II) DOS VALORES BLOQUEADOS – VERBA SALARIAL

No caso concreto, verifica-se que logrou o peticionante comprovar o montante bloqueado (R$- $ 3.287,81) possui origem na última verba de natureza salarial recebida antes da constrição judicial, nos termos

do art. 833, IV, do CPC/15[4].

Não obstante, tendo em vista a necessidade de compatibilização das hipóteses legais de impenhorabilidade com o princípio da efetividade da tutela jurisdicional, registro que se mostra possível a relativização

da norma protetiva supramencionada.

De fato, entendia este Juízo pela possibilidade de liberação integral da quantia correspondente ao último salário arrestado ou penhorado nos executivos fiscais.

Entretanto, revendo tal posicionamento - em atenção às circunstâncias já anteriormente delineadas neste decisum, especialmente no que tange à busca pela observância do dever fundamental de pagamento

de tributos do executado, bem como à contemporânea jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça -, entendo mostrar-se possível a manutenção da constrição no que tange à quantia equivalente a 30% (trinta por cento) do quantum

bloqueado.

Isso porque, através da liberação de 70% (setenta por cento) dos valores bloqueados em favor do devedor pressupõe-se a salvaguarda do mínimo necessário à sua subsistência, não se revelando tal fato como

circunstância que tenha o condão de causar prejuízo irreparável à sobrevivência digna da parte executada.

É essa, inclusive, a orientação recentemente confirmada pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento do REsp nº 1.658.069/GO, ocasião em que se manteve a penhora incidente

sobre 30%  (trinta por cento) de quantia de origem salarial, para pagamento de dívida não alimentar, senão vejamos:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE PERCENTUAL DE SALÁRIO. RELATIVIZAÇÃO DA REGRA DE IMPENHORABILIDADE. POSSIBILIDADE.

1. Ação ajuizada em 25/05/2015. Recurso especial concluso ao gabinete em 25/08/2016. Julgamento: CPC/73.

2. O propósito recursal é definir se, na hipótese, é possível a penhora de 30% (trinta por cento) do salário do recorrente para o pagamento de dívida de natureza não alimentar.

3. Em situações excepcionais, admite-se a relativização da regra de impenhorabilidade das verbas salariais prevista no art. 649, IV, do CPC/73, a fim de alcançar parte da remuneração do devedor para a satisfação do crédito não

alimentar, preservando-se o suficiente para garantir a sua subsistência digna e a de sua família. Precedentes.

4. Na espécie, em tendo a Corte local expressamente reconhecido que a constrição de percentual de salário do recorrente não comprometeria a sua subsistência digna, inviável mostra-se a alteração do julgado, uma vez que, para tal mister,

seria necessário o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, inviável a esta Corte em virtude do óbice da Súmula 7/STJ.

5. Recurso especial conhecido e não provido.

(REsp 1658069/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/11/2017, DJe 20/11/2017) (destaquei)

 

Ainda sobre o tema, vejamos os seguintes julgados, verbis:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACENJUD - NUMERÁRIO PROVENIENTE DE SALÁRIO - RELATIVIZAÇÃO DA IMPENHORABILIDADE - HARMONIZAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA EFETIVIDADE DA

EXECUÇÃO E DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA - BLOQUEIO DE 30% - RAZOABILIDADE.

1. Reza o art. 649 do CPC que são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salário, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios.

2. Entretanto, a interpretação sistemática do texto conduz à relativização da impenhorabilidade, para a constrição de 30% dos valores depositados na conta bancária destinada ao recebimento do salário, como forma de harmonizar os

princípios da efetividade da execução (o credor tem direito de satisfazer o direito já reconhecido), sem que seja afetada a dignidade do devedor (para pagar o que deve, o devedor não pode inviabilizar a sua sobrevivência digna).

3. Recurso parcialmente provido.”

(AI 10671070020902001 MG, Relator(a): Raimundo Messias Júnior, TJ-MG, Julgamento: 30/04/2013) (destaquei)

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. QUANTIA DEPOSITADA EM CADERNETA DE POUPANÇA. IMPENHORABILIDADE. PRECLUSÃO TEMPORAL.

1- A própria lei processual sugere temperamentos ao caráter absoluto das impenhorabilidades, de modo que se revela fragilizada a ideia de que as constrições sobre os bens constantes no rol do art. 649 do CPC são, em quaisquer

situações, descabidas.

2- A impenhorabilidade de bem arrolado no art. 649 do CPC, com exceção feita ao bem de família, deve ser arguida pelo executado no primeiro momento em que lhe couber falar nos autos, sob pena de preclusão. Precedentes.

3- Há necessidade, em certas hipóteses, de se impor limites a arguições extemporâneas do devedor, para que o debate a respeito da questão não se prolongue indefinidamente, garantindo-se, assim, segurança jurídica e celeridade aos atos

processuais, bem como evitando-se que a lide se converta numa disputa desordenada, sem freios ou garantias pré-estabelecidas.

4- No particular, a irresignação contra a penhora de numerário que integrava o acervo patrimonial disponível da embargada foi manifestada mais de dois anos após sua intimação, o que evidencia que a constrição não teve como efeito comprometer

a manutenção digna da devedora e de sua família - objetivo da proteção garantida pela norma do art. 649 do CPC.
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5- Embargos de divergência acolhidos.”

(EAREsp 223.196/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 20/11/2013, DJe 18/02/2014) (destaquei)

 

Nesse contexto, entendo que o desbloqueio parcial da quantia arrestada é a medida que melhor se adequa aos autos, atendendo ao dever fundamental de adimplemento tributário, bem como aos princípios da

razoabilidade e da efetividade jurisdicional, ao mesmo tempo em que observa a preservação da dignidade do devedor.

É o que se extrai da documentação de ID 13655801.

ANTE O EXPOSTO:

(I) Defiro parcialmente o pedido de desbloqueio da verba salarial penhorada perante o Banco do Bradesco, a fim de que seja realizada a liberação de R$-2.301,47 (dois mil, trezentos e um reais e quarenta e sete

centavos), equivalentes a 70% (setenta por cento) do valor dos proventos bloqueados (R$- 3.287,81).

(II) Mantenho a constrição efetivada quanto aos 30% (trinta por cento) desse montante (R$-986,34), nos termos da fundamentação supra. Transfira-se para conta judicial vinculada a este executivo fiscal.

(III) Intime-se a parte executada para, querendo, opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias.

(IV) Na ausência de manifestação, ao exequente para requerimentos próprios ao prosseguimento do feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

[1] Art. 797.  Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal, realiza-se a execução no interesse do exequente que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados.

[2] Art. 805.  Quando por vários meios o exequente puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o executado.

Parágrafo único.  Ao executado que alegar ser a medida executiva mais gravosa incumbe indicar outros meios mais eficazes e menos onerosos, sob pena de manutenção dos atos executivos já determinados.

[3] Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

   I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

[4] Art. 833.  São impenhoráveis: (...)

   IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o §

2o;

              

 

   CAMPO GRANDE, 15 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000699-59.2019.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALBERTO ORONDJIAN - MS5314
EXECUTADO: ON CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado, para que comprove o recolhimento de custas, no prazo de 15 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC/2015.

              

 

   CAMPO GRANDE, 18 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000729-94.2019.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MS
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLIVALDO TIAGO NOGUEIRA - MS16544
EXECUTADO: J.T. DE OLIVEIRA EIRELI - ME
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado, para que comprove o recolhimento de custas, no prazo de 15 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC/2015.
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   CAMPO GRANDE, 18 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000839-93.2019.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS DA COSTA CARDOSO - MS12532, IDELMARA RIBEIRO MACEDO - MS9853
EXECUTADO: GILSON GOMES CLAJUS

  

    D E S P A C H O

 

 

Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado, para que comprove o recolhimento de custas, no prazo de 15 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC/2015.

              

 

   CAMPO GRANDE, 18 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000840-78.2019.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS DA COSTA CARDOSO - MS12532, IDELMARA RIBEIRO MACEDO - MS9853
EXECUTADO: GESIELE MELO RAUL

  

    D E S P A C H O

 

 

Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado, para que comprove o recolhimento de custas, no prazo de 15 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC/2015.

              

 

   CAMPO GRANDE, 18 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000842-48.2019.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS DA COSTA CARDOSO - MS12532, IDELMARA RIBEIRO MACEDO - MS9853
EXECUTADO: EUDOXIA RAMONA CASTILLO DE SOUZA

  

    D E S P A C H O

 

 

Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado, para que comprove o recolhimento de custas, no prazo de 15 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC/2015.

              

 

   CAMPO GRANDE, 18 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000853-77.2019.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS DA COSTA CARDOSO - MS12532, IDELMARA RIBEIRO MACEDO - MS9853
EXECUTADO: FABIANA KEILA SANTANA DE LIMA
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    D E S P A C H O

 

 

Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado, para que comprove o recolhimento de custas, no prazo de 15 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC/2015.

              

 

   CAMPO GRANDE, 18 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001088-44.2019.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS DA COSTA CARDOSO - MS12532, IDELMARA RIBEIRO MACEDO - MS9853
EXECUTADO: ARINEY WUST DE FREITAS

  

    D E S P A C H O

 

 

Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado, para que comprove o recolhimento de custas, no prazo de 15 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC/2015.

              

 

   CAMPO GRANDE, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003016-98.2017.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MS
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLIVALDO TIAGO NOGUEIRA - MS16544
EXECUTADO: DROGARIA IRACI COELHO LTDA - ME
 

  

    D E S P A C H O

                                                  Ante à certidão retro lançada aos autos, bem como pela análise do Termo de Confissão de Dívida anexado, determino o cancelamento do Alvará de Levantamento registrado sob nº 4497910, fazendo as devidas anotações.

                                                   Considerando a divergência de informações prestadas entre a petição de ID 12940267 onde informa a quitação da dívida e o termo de acordo, manifeste-se o exequente em 05 dias.

 

   CAMPO GRANDE, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

1A VARA DE DOURADOS

 

LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA POR ARBITRAMENTO (153) Nº 5001749-51.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

ESPOLIO: JOSE MANUEL JORGE CARDOSO

Advogado do(a) ESPOLIO: MARLENE HELENA DA ANUNCIACAO - DF11868

ESPOLIO: BANCO DO BRASIL SA

 

 

  DESPACHO
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Defere-se a gratuidade judiciária ao autor.

Intime-se. 

Dourados-MS.
 

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)
 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000273-75.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300

EXECUTADO: FALCONERI PRESTES

Advogado do(a) EXECUTADO: FALCONERI PRESTES - MS9011

DESPACHO

1) ID 9900632 - Não há má fé na atuação da exequente, eis que esta busca o adimplemento dos honorários arbitrados no
despacho ID 8367203. Anote-se que referidos honorários não estão abrangidos pelo termo de confissão e composição de dívida ID
9900643 - Pág. 1.

Dessa forma, dê-se prosseguimento ao feito e, com fulcro no artigo 835, I, do Código de Processo Civil, proceda-se ao bloqueio
eletrônico de ativos financeiros do devedor através do sistema BACENJUD, devendo a Central de Mandados incluir a minuta de bloqueio
limitado ao último valor de débito informado.

a) Fica autorizado desde já o protocolo da minuta de bloqueio pelo Oficial de Justiça no respectivo sistema. Embora o artigo do
Provimento CORE 64/95 da Corregedoria Regional da 3ª Região disponha que a minuta respectiva será conferida e transmitida pelo
magistrado, tal preceito de natureza infralegal, deve ceder passo ao disposto no artigo 94, XIV, da Carta da República e no artigo 203 do
Código de Processo Civil, em razão do ato decisório se encerrar com a prolação da presente decisão.

b) Resultando positiva a solicitação de bloqueio, determina-se:

b.1) desbloqueio de valores irrisórios, assim considerados aqueles com montante igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais), em
virtude do custo de operacionalização da transferência.

b.2) intimação do executado acerca da indisponibilidade dos ativos financeiros, para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias,
sobre eventual impenhorabilidade (CPC, 854, § 3º c/c 833), indicando, no caso de indisponibilidade excessiva em mais de uma instituição
financeira, de qual delas pretende a transferência para a conta judicial, a fim de seja desbloqueado o excedente, sob pena de a escolha ser
feita por este juízo;

b.3) rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converta-se em penhora, transferindo o montante indisponível
para conta vinculada ao juízo.

2) Em consideração ao princípio da celeridade e economia processual, pesquise-se, simultaneamente, a existência de registro de
veículos, através do sistema RENAJUD, devendo o Oficial de Justiça:

a) proceder à inserção de restrição de transferência;

b) colacionar as informações relacionadas ao endereço do veículo e restrições RENAVAM (disponíveis somente no ícone
“retirar restrições”).

3) Ultimadas as diligências acima, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento da execução, no prazo de 5 (cinco) dias.

Valor da causa: $147,76

Intimem-se. Cumpra-se.

Dourados-MS.

 

 

LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA POR ARBITRAMENTO (153) Nº 5001670-72.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

REQUERENTE: JOAQUIM BIAGI NETO

Advogado do(a) REQUERENTE: MARLENE HELENA DA ANUNCIACAO - DF11868

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA
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  DESPACHO
 

Defere-se a gratuidade judiciária ao autor.

Intime-se. 

Dourados-MS.
 

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)
 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000794-20.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702

EXECUTADO: JHONATA MARINHO DE OLIVEIRA, JHONATA MARINHO DE OLIVEIRA, DIVA GALLIS MARINHO

Advogados do(a) EXECUTADO: VINICIUS DE MARCHI GUEDES - MS16746, PAULA ESCOBAR YANO - MS13817, PIETRA ESCOBAR YANO MARQUES - MS12649,
VANILTON CAMACHO DA COSTA - MS7496, AQUILES PAULUS - MS5676

 

  DESPACHO
 

1) Apresentem Jhonata e Diva, no prazo de 15 dias, os dois últimos holerites ou declaração de imposto de renda para fins de
análise do pedido de gratuidade judiciária.

2) Comprove a exequente o recolhimento de custas para distribuição de carta precatória no prazo de 10 (dez) dias. Após,
encaminhe-se carta precatória de penhora do imóvel nomeado pela defesa.

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA SM01-APA – PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS - ao
Juiz de Direito Distribuidor da Comarca de Caarapó-MS – para os fins do item 2 - atos de:

- Penhora do imóvel CRI 01.376 - Comarca de Caarapó-MS, avaliação, registro da penhora no CRI e depósito do imóvel.

O Oficial de Justiça nomeará o(a) depositário(a) na pessoa do exequente, colhendo sua assinatura, seus dados pessoais e seus
endereços e advertindo-o de que não poderá abrir mão do encargo sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei, e que deverá
comunicar a este Juízo a localização dos bens penhorados ou qualquer alteração substancial em seu estado (CPC, 840, § 1º). Em caso de
recusa o encargo recairá sobre o executado (CPC, 840, § 2º). Em razão da executada residir em Dourados-MS, será intimada por mandado.

Valor da dívida: R$ 49.933,10

Anexos: matrícula do imóvel (10190951) e custas.

Cumpra-se. Intime-se.

Dourados-MS.
 

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)
 

2A VARA DE DOURADOS

DINAMENE NASCIMENTO NUNES PA 1,10 Juíza Federal SubstitutaPA 1,10 MELISSA ANTUNES DA SILVA CEREZINIPA 1,10 Diretora de Secretaria

Expediente Nº 8112

PROCEDIMENTO COMUM
0001851-28.1999.403.6002 (1999.60.02.001851-0) - GIL DUARTE DE OLIVEIRA FILHO(MS003839 - ANTONIO GONCALVES NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X GIL
DUARTE DE OLIVEIRA FILHO X UNIAO FEDERAL
Nos termos da Portaria nº 14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto: ...intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a necessária virtualização dos atos
processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, inclusive os atos processuais registrados por meio audiovisual, PRESERVANDO-SE O MESMO NÚMERO DE AUTUAÇÃO DESTES AUTOS
FÍSICOS, conforme procedimentos previstos nos artigos 2º e seguintes da Resolução PRES TRF3 nº 142, de 20/07/2017. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001089-81.2000.403.6000 (2000.60.00.001089-2) - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(MS003512 - NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO E MS003845 - JANIO RIBEIRO
SOUTO E DF004905 - ALDENIR ALCANTARA B. DE LIMA) X RUY MARTINS DA ROSA(MS003310 - JOSE CARLOS MANHABUSCO) X FAHD JAMIL(MS003310 - JOSE CARLOS MANHABUSCO)
X CAMIL JAMIL GEORGES(MS003310 - JOSE CARLOS MANHABUSCO) X ROBERTO RAZUK(MS003310 - JOSE CARLOS MANHABUSCO) X ISMAL - INDUSTRIA SUL MATOGROSSENSE DE
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ALIMENTOS LTDA/COMERCIAL SANGA PUITA DE ALIMENTOS LTDA(MS002464 - ROBERTO SOLIGO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para requererem o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.
Fl. 864: esclareço às partes que, nos termos da RESOLUÇÃO PRES n. 142/2017, o cumprimento de sentença deverá ocorrer OBRIGATORIAMENTE EM MEIO ELETRÔNICO. 
Assim, em face do pedido retro, determino à Secretaria que proceda à conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, utilizando-se a ferramenta digitalizador PJe, PARA O FIM DE
PRESERVAÇÃO DO MESMO NÚMERO DE AUTUAÇÃO destes autos no sistema eletrônico, nos termos da Resolução referida.
Ato contínuo, intime-se a parte interessada (ROBERTO RAZUK) para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a digitalização e inserção das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração
outorgada pelas partes, documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de
trânsito em julgado e outras peças que a parte exequente repute necessárias) no processo eletrônico, que, repito, PRESERVARÁ O MESMO NÚMERO DE AUTUAÇÃO DESTE PROCESSO FÍSICO.
Devolvidos os autos físicos, nada mais sendo requerido, remetam-se ao arquivo com as anotações necessárias.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002519-47.2009.403.6002 (2009.60.02.002519-3) - ALVIMAR AMANCIO DA SILVA(MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1420 - ANA
CRISTINA LEAO NAVE LAMBERTI)
Alvimar Amancio da Silva ajuizou ação contra a União - Fazenda Nacional, pleiteando a repetição do indébito de Imposto de Renda da Pessoa Física.A sentença de fls. 87/87v condenou a União à restituição ao autor dos
valores retidos a título de IRPF em razão da percepção de verbas trabalhistas indenizatórias decorrentes de reclamação trabalhista.Transita em julgado a sentença, o autor propôs execução de sentença contra a Fazenda
Pública (art. 730 do CPC de 1973).Sentença proferida nos embargos à execução n. 0005396-23.2010.403.6002, converteu o cumprimento de sentença em liquidação de sentença, determinando que o autor trouxesse aos
autos sua Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Física do ano base 2006 e outros documentos referentes à reclamação trabalhista que entender pertinente.Em face da inércia do autor em promover a liquidação de
sentença, os presentes autos foram arquivados em 16.10.2013.Em 06.09.2017 a parte autora promoveu novo cumprimento de sentença.A União manifestou-se às fls. 154/155.Vieram os autos conclusos.É o relatório,
decido.Conforme se observa às fls. 107/107v, a sentença proferida nos embargos à execução n. 0005396-23.2010.403.6002 determinou o processamento da fase de liquidação de sentença.Liquidar uma sentença significa
determinar o objeto da condenação, permitindo-se assim que a demanda executiva tenha início com o executado sabendo exatamente o que o exequente pretende obter para a satisfação de seu direito.A decisão que
determinou o procedimento de liquidação de sentença transitou em julgado em 18.10.2012 (fl. 108).Até o presente momento a parte autora não promoveu a liquidação da sentença, mormente porque não houve a juntada
da Declaração do Imposto de renda da Pessoa Física do ano base de 2006.O cumprimento de sentença apresentado (fls. 112/149) mostra-se incabível, por ofensa à coisa julgada (autos 0005396-23.2010.403.6002). A
parte não poderia ter apresentado o cumprimento de sentença sem antes promover a liquidação do julgado.Ocorre que não há como receber a petição de fls. 112/149 como requerimento de liquidação de sentença, em
razão da ausência da juntada dos documentos determinados na sentença dos embargos à execução (DIRPF).Assim, a intimação do autor para promover o requerimento de liquidação de sentença se mostraria ineficaz, tendo
em vista que a sentença que converteu o cumprimento de sentença em liquidação de sentença transitou em julgado em 18.10.2012, sendo certo que eventual cumprimento de sentença, proposto após o processamento da
liquidação de sentença, restaria prescrito, pois na presente data já decorreu prazo superior ao prescricional, mesmo se contado como termo inicial o trânsito em julgado dos embargos à execução n. 0005396-
23.2010.403.6002.O Código de Processo Civil aduz: Art. 924. Extingue-se a execução quando:V - ocorrer a prescrição intercorrente.A pretensão para que o credor promova o cumprimento de sentença começa a contar
após a sentença transitar em julgado, neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.I - O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária. Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo Tribunal Federal.II - Conta-se a prescrição da ação de execução a partir trânsito em
julgado da sentença do processo de conhecimento.III - Transcorrido o lapso prescricional quando da propositura da execução.V - Fixados honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, a serem pagos pelo
embargado.VI - Apelação provida para julgar procedentes os embargos, declarando a extinção da execução, nos termos dos arts. 269, I e IV, e 795, todos do CPC.(TRF3, Apelação Cível - 1277843/SP, Terceira Turma,
Desembargadora Federal Relatora CECÍLIA MARCONDES, DJe 03.09.2008)Tratando-se de cumprimento de sentença decorrente da condenação, o credor deve dar início ao procedimento no mesmo prazo
prescricional da ação condenatória que ensejou o surgimento do título executivo judicial, contando-se o termo inicial a partir do trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento.O prazo prescricional para a
propositura de execução de sentença contra a União Federal, com vistas ao pagamento de indébito tributário, é o mesmo aplicável à ação principal que resultou no título que se pretende executar (Súmula 150 do Supremo
Tribunal Federal), qual seja, 5 (cinco) anos, a contar do trânsito em julgado, conforme art. 168 do Código Tributário Nacional. A exequente propôs o cumprimento de sentença depois de transcorrido ao menos 7 (sete)
anos do trânsito em julgado, fl. 91. Acrescenta-se que a decisão que determinou que houvesse liquidação de sentença transitou em julgado em 18.10.2012, e que até o presente momento, janeiro de 2019, ainda não houve
qualquer requerimento de liquidação de sentença por parte da autora.O princípio da segurança jurídica é fundamento da prescrição, encontra-se previsto de forma implícita no texto constitucional e evita que seja aplicada
sanções vários anos após a ocorrência da irregularidade.Diante disso, deve ser extinta a execução pela prescrição quinquenal intercorrente.Em consequência, restam prejudicados os Embargos de Declaração de fls.
154/155.Ante o exposto, reconheço a prescrição da pretensão executória e declaro EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 924, V do Código de Processo Civil.À vista do art. 98, 2º e 3º do Código de
Processo Civil, condeno o exequente ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da execução, ficando as obrigações decorrentes da sucumbência com sua
exigibilidade suspensa, somente podendo ser executadas se, nos 5 anos subsequentes ao trânsito em julgado, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000108-94.2010.403.6002 (2010.60.02.000108-7) - COOP. ENERGIZACAO E DES. RURAL DA GRANDE DOURADOS - MS(MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA E MS014204 - DEBORA DOS
SANTOS SILVA E MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - MARCOS NASSAR E Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA) X BANCO DO BRASIL S/A(SP211648 - RAFAEL
SGANZERLA DURAND E MS011443 - MARCELO PONCE CARVALHO)

Conforme certificado à fl. 438, o BB (parte apelante) não procedeu a digitalização dos autos a contento, pois não o fez na ordem cronológica nem na íntegra, tal como deve ser.
Intimada a regularizar a digitalização dos autos (fl. 439), a parte apelante quedou-se inerte (fl. 440).
Por esta razão, determinou-se a intimação da parte apelada para promover, no prazo de 10 (dez) dias, a virtualização dos autos, nos termos do artigo 5º da Resolução PRES TRF3 142, de 20/07/2017. 
Assim, equivoca-se a parte autora (apelada) ao afirmar que a parte Requerida já havia cumprido a determinação judicial de digitalização dos autos e revela-se prematura a remessa do feito ao E. TRF3 pretendida pela parte
(fl. 444).
Por tais razões, concedo mais 10 (dez) dias à parte autora/apelada para cumprir o quanto determinado à fl. 442.
Caso o processo não seja regularmente digitalizado no prazo assinalado, determino, desde já, o seu acautelamento em arquivo, na opção SOBRESTADO, no aguardo a qualquer tempo do cumprimento do ônus atribuído
às partes.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001178-78.2012.403.6002 - ORLANDO CORREA(MS014307 - AUREO SOUZA SOARES) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 1547 - RAFAEL
NASCIMENTO DE CARVALHO)

Fl. 318: manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias. Após, venham conclusos. 
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003319-36.2013.403.6002 - ESPOLIO DE ELZEVIR PADOIN X JACINTA PADOIN(MS015776 - LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA
GUIMARAES)

Em face da recusa da parte apelante em proceder a virtualização e inserção dos autos no PJe (fls. 245/247), com fulcro no artigo 5º da Resolução PRES TRF3 142, de 20/07/2017, determino a intimação da parte ré
(apelada) para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a necessária virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, inclusive os atos processuais registrados por meio audiovisual,
OBSERVANDO QUE OS AUTOS ELETRÔNICOS CONTAM COM MESMO NÚMERO DE AUTUAÇÃO DESTES AUTOS FÍSICOS.
Destaco, por oportuno, que o CNJ, no bojo de Pedido de Providências proposto pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, contra a Resolução PRES TRF3 142, de 20/07/2017, afirmou que a
distribuição do ônus de digitalização dos autos entre o Poder Judiciário e as partes se mostra em consonância com o princípio da razoabilidade, determinando a adoção de modelo híbrido de processamento nos feitos
considerados de difícil digitalização, o que foi observado pelo E. TRF3 (Res. PRES TRF3 148, 09/08/2017).
Posto isto, informo às partes que, conforme disposto no artigo 6º da aludida resolução, a não digitalização do processo implica seu acautelamento em arquivo, na opção SOBRESTADO, no aguardo a qualquer tempo do
cumprimento do ônus atribuído às partes, salvo quando os autos possuírem numeração de folhas superior a 1000 (mil), para os quais, não realizada a virtualização por qualquer das partes, dar-se-á a imediata remessa do
feito físico ao Tribunal.
Caso as partes deixem de atender a presente determinação, determino, desde já, o arquivamento da distribuição dos autos eletrônicos, devendo a Secretaria trasladar cópia deste despacho para o feito no PJe.
Oportunamente, arquivem-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001541-94.2014.403.6002 - DORALINA VERMIEIRO SOUZA(MS015750 - MICHEL LEONARDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1562 - AVIO KALATZIS DE
BRITTO)

Fls. 285/291: manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.
Após, venham conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002373-30.2014.403.6002 - PETRONA CONCHA MELGAREJO X EMERSON RAMAO CONCHA MELGAREJO X EDISON CARLOS CONCHA MELGAREJO(MS009430 - ROGERIO BRAMBILLA
MACHADO DE SOUZA) X HOSPITAL UNIVERSITARIO DE DOURADOS - HUD(Proc. 1547 - RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1038 - CARLOS SUSSUMU
KOUMEGAWA)
Nos termos da Portaria nº 14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto: ...intime-se a parte autora (apelante) para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a necessária virtualização
dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, inclusive os atos processuais registrados por meio audiovisual, PRESERVANDO-SE O MESMO NÚMERO DE AUTUAÇÃO DESTES
AUTOS FÍSICOS, conforme procedimentos previstos nos artigos 2º e seguintes da Resolução PRES TRF3 nº 142, de 20/07/2017. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0003986-85.2014.403.6002 - CLINICA SAO CAMILO LTDA(MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1032 - CARLOS ERILDO DA SILVA) X ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL(Proc. 1052 - FERNANDO CESAR C. ZANELE) X MUNICIPIO DE DOURADOS/MS(Proc. 1409 - SILVIA DIAS DE LIMA CAICARA)

1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões aos recursos de apelação interpostos pelo Município (fls. 184/188), Estado de Mato Grosso do Sul (fls. 190/202) e União (fls.
203/212), nos termos do artigo 1010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.
2. Oportunamente, com a apresentação das contrarrazões ou decorrido o prazo, proceda a Secretaria à conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, utilizando-se a ferramenta
digitalizador PJe, certificando-se nos autos.
3. Ato contínuo, considerando que no presente caso houve recurso simultâneo pelas partes, intime-se, primeiramente, o Município para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a necessária virtualização dos atos
processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, inclusive os atos processuais registrados por meio audiovisual, PRESERVANDO-SE O MESMO NÚMERO DE AUTUAÇÃO DESTES AUTOS
FÍSICOS, conforme procedimentos previstos nos artigos 2º e seguintes da Resolução PRES TRF3 nº 142, de 20/07/2017.
4. Decorrido in albis o prazo assinalado para o Município dar cumprimento à determinação retro, a Secretaria o certificará, ficando o Estado de Mato Grosso do Sul intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a
necessária virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no Sistema de Processo Judicial Eletrônico - Pje. 
5. Se necessário, em caso de inércia do Estado, intime-se, nos mesmos moldes, a União para promover a digitalização no prazo de 10 (dez) dias. 
6. Satisfeita a determinação acima, cumpra a Secretaria as providências contidas no art. 4º da aludida resolução, nos processos eletrônico e físico, remetendo-se os presentes autos ao arquivo.
7. Em caso de recusa da parte ré (apelante) em proceder a regular virtualização dos autos, com fulcro no artigo 5º da Resolução PRES TRF3 nº 142, de 20/07/2017, intime-se a parte autora (apelada) para que, no prazo
de 10 (dez) dias, promova a necessária virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, inclusive os atos processuais registrados por meio audiovisual, OBSERVANDO QUE OS
AUTOS ELETRÔNICOS CONTAM COM MESMO NÚMERO DE AUTUAÇÃO DESTES AUTOS FÍSICOS.
8. A não digitalização do processo implica seu acautelamento em arquivo, na opção SOBRESTADO, no aguardo a qualquer tempo do cumprimento do ônus atribuído às partes, salvo quando os autos possuírem numeração
de folhas superior a 1000 (mil), para os quais, não realizada a virtualização por qualquer das partes, dar-se-á a imediata remessa do feito físico ao Tribunal, conforme disposto no artigo 6º da aludida resolução.
9. Oportunamente, arquivem-se.
10. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000564-97.2017.403.6002 - JOAO EUZEBIO STAUDT(MS021149 - RAYANA KESTY OLIVEIRA GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1523 - TACIANA MARA CORREA MARA)

Em vista dos documentos juntados às fls. 288/318, intimem-se as partes para apresentarem alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora.
Na sequência, venham os autos conclusos para sentença.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000822-10.2017.403.6002 - VITORIA DANIELLY MOTA CABREIRA X LINA LEITE MOTA(MS017533 - MAX WILLIAN DE SALES) X HOSPITAL UNIVERSITARIO DE DOURADOS - HUD(Proc.
1527 - MARIANA SAVAGET ALMEIDA)

1. Defiro a oitiva da equipe médica apontada pelo autor à fl. 118.
2. Designo para o dia 08/05/2019, às 15h30 (horário de MS), a realização de audiência de conciliação e instrução, neste Juízo Federal (endereço: rua Ponta Porã, 1875, Jardim América, Dourados/MS, CEP 79824-130,
tel. (67) 3422-9804, fax (67) 2108-0031, email: dourad-se02-vara02@trf3.jus.br), oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas GUSTAVO ALVES RAPASSI e ALISON LEMES FERREIRA, arroladas pela
parte autora à fl. 118. Expeça-se mandado de intimação.
3. Indefiro o pedido de oitiva de SANDI SUELEN FERREIRA e LINDAURA LEITE MOTA, porquanto referidas testemunhas já foram ouvidas às fls. 103/105, bem assim porque não há nos autos qualquer fato novo
que justificasse a sua reinquirição neste momento. 
4. Indefiro, igualmente, o pedido de oitiva de LUZIA SOUZA MOURA, haja vista que à fl. 103 este Juízo homologou pedido de desistência da testemunha citada formulado pela parte autora. Logo, operada a preclusão.
5. Intimem-se, cientificando as partes da designação da audiência.
6. Cumpra-se.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA AS TESTEMUNHAS:
1) GUSTAVO ALVES RAPASSI, inscrito no CPF sob n. 362.368.478-35, residente e domiciliado na rua Hayel Bon Faker, 3720, CEP 79.812-020, Dourados/MS;
2) ALISON LEMES FERREIRA, inscrito no CPF sob n. 845.304.561-53, residente e domiciliado na rua Hayel Bon Faker, 3720, CEP 79.812-020, Dourados/MS.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001444-89.2017.403.6002 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000432-11.2015.403.6002 () ) - EMERSON MARTIN DA COSTA(Proc. 1608 - SHEILA GUAREZI ZANDOMENECO)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI)

Em relação ao requerimento formulado para a virtualização dos presentes autos, intime-se a parte embargada para que se manifeste, em 10 (dez) dias, acerca de eventual interesse na virtualização dos autos de Execução de
Título Extrajudicial em apenso, para posterior inserção de ambos no sistema PJe, nos termos da Resolução PRES nº 200/2018, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Com a resposta afirmativa, proceda a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, de ambos os processos, utilizando a ferramenta digitalizador PJe, certificando-se nos
respectivos autos.
Ato contínuo, intime-se a interessada para retirada dos autos em carga para digitalização de todas as peças e documentos, bem como a sua inserção no processo eletrônico, que preservará o mesmo número de autuação,
pelo prazo de 10 (dez) dias.
Devolvidos os autos físicos, remetam-se ao arquivo com as anotações necessárias.
Cumpra-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003887-04.2003.403.6002 (2003.60.02.003887-2) - SERGIO LUIZ CAPISTRANO FREITAS(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X HENRIQUE FABIO DIAS(MS002569 - LAUDELINO
LIMBERGER) X MARCIO MODESTO DE SOUZA(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X JORGE SOARES DE LIMA(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X NEORECY DA SILVA
ALENCAR(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X ODACIR DA ROSA LUIZ(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER E MS006458 - DORIVAL MACEDO) X VAGNER DA SILVA
NUNES(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X CLEISON DA SILVA SANTOS(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X EDVALDO PEREZ SANTOS(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X
LUIZ CARLOS DE SOUZA SILVA(MS016911 - JHONY APARECIDO LAZARINO E MS018255 - THIAGO DE LIMA HOLANDA E MS005628 - OZIEL MATOS HOLANDA) X GEVALNI CALHEIROS
DE ALMEIDA(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X CLAUDIR MOISES DA SILVA(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X NELINHO DOS SANTOS TEIXEIRA(MS002569 - LAUDELINO
LIMBERGER) X SIDINEI DUARTE DE ALMEIDA(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X ALESSANDRO LOREGIAM PRIMO(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO E Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) X SERGIO LUIZ CAPISTRANO FREITAS X UNIAO FEDERAL X HENRIQUE FABIO DIAS X UNIAO FEDERAL
X MARCIO MODESTO DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X JORGE SOARES DE LIMA X UNIAO FEDERAL X NEORECY DA SILVA ALENCAR X UNIAO FEDERAL X ODACIR DA ROSA LUIZ X
UNIAO FEDERAL X VAGNER DA SILVA NUNES X UNIAO FEDERAL X CLEISON DA SILVA SANTOS X UNIAO FEDERAL X EDVALDO PEREZ SANTOS X UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS
DE SOUZA SILVA X UNIAO FEDERAL X LAUDELINO LIMBERGER X UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS DE SOUZA SILVA X UNIAO FEDERAL X MARCIO MODESTO DE SOUZA X UNIAO
FEDERAL

Considerando o teor do extrato de pagamento de fl. 521 (replicado à fl. 523), que informa o pagamento da RPV 20189001374 (reinclusão), tendo como beneficiário LUIZ CARLOS DE SOUZA SILVA, bem como da
certidão retro colacionada, e, ainda, que já foi proferida sentença de extinção nos presentes autos (em 18/07/2014 - cf. fl. 448), encaminhem-se os presentes autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0004828-75.2008.403.6002 (2008.60.02.004828-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE
CAMARGO) X SERIEMA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA(MS008398 - ADRIANA DE CARVALHO SILVA E MS002477 - LAUDELINO BALBUENA MEDEIROS E MS016321 - SIMONE
ANGELA RADAI) X MARIA ADELAIDE ZARPELON DE OSTI X JAIRO DE OSTI

Dê-se ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos, bem como de que estes ficarão à sua disposição em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002883-43.2014.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI) X ANACLETO MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EIRELI - ME X NEIVA
MARIA MONTESCHIO BUENO X ELIZEO ANACLETO BUENO X RENATA MONTESCHIO BUENO X SERGIO RICARDO MONTESCHIO BUENO X SANDRA APARECIDA MONTESCHIO BUENO
NOVAIS(MS008697 - ETIENE CINTIA FERREIRA CHAGAS E MS011816 - LUCAS NOGUEIRA LEMOS E MS009343 - RAQUEL CANTON)

Defiro o requerimento formulado pela parte exequente para a virtualização dos presentes autos e sua inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução PRES nº 200/2018, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Para tanto, proceda a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, utilizando a ferramenta digitalizador PJe, certificando-se nos autos.
Ato contínuo, intime-se a interessada para retirada dos autos em carga para digitalização de todas as peças e documentos, bem como a sua inserção no processo eletrônico, que preservará o mesmo número de autuação
deste, pelo prazo de 10 (dez) dias.
Devolvidos os autos físicos, remetam-se ao arquivo com as anotações necessárias.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
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0013959-02.2016.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS011586 - PAULA LOPES DA COSTA GOMES) X WALTER BARBOSA DE CAMPOS

Defiro o requerimento formulado pela parte exequente para a virtualização dos presentes autos e sua inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução PRES nº 200/2018, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Para tanto, proceda a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, utilizando a ferramenta digitalizador PJe, certificando-se nos autos.
Ato contínuo, intime-se a interessada para retirada dos autos em carga para digitalização de todas as peças e documentos, bem como a sua inserção no processo eletrônico, que preservará o mesmo número de autuação
deste, pelo prazo de 10 (dez) dias.
Devolvidos os autos físicos, remetam-se ao arquivo com as anotações necessárias.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000942-87.2016.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS011586 - PAULA LOPES DA COSTA GOMES) X GRILL TRANSPORTES LTDA - EPP X FABIO LUIS VIEIRA SOUZA X
LILIAM CARLA MARTINS TOGNETI

Trata-se de pedido de digitalização formulado pela 3ª (terceira) vez nos presentes autos, já tendo sido indeferido às fls. 57 e 61 em virtude de já haver sentença transitada em julgado.
Desse modo, indefiro novamente tal requerimento e determino seu retorno ao arquivo, após as baixas devidas.
Em tempo, consigno desde já que caso pedido semelhante seja formulado nos presente autos, a secretaria fica autorizada a retornar os autos ao arquivo, sem necessidade de nova apreciação judicial.
Intime-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 8113

PROCEDIMENTO COMUM
0001158-05.2003.403.6002 (2003.60.02.001158-1) - JOSE ADVALDO RIBEIRO(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS E MS006115 - LEONICE UHDE ROVEDO) X RIBEIRO E
NUNES LTDA X BANCO BRADESCO S/A(MS001423 - OSVALDO VIEIRA DE FARIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ E Proc. 1036 - ERIKA SWAMI FERNANDES E Proc. 1129 - CLAUDIO
COSTA)

VISTOS EM INSPEÇÃO
Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, observada a gratuidade da justiça concedida à parte autora.
Findo o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.
Intimem-se. Cumpra-se

PROCEDIMENTO COMUM
0000298-33.2005.403.6002 (2005.60.02.000298-9) - AUTO PECAS NUNES - MARIA APARECIDA BONETTI - EPP(MS004385 - APARECIDO GOMES DE MORAIS) X FUNDACAO NACIONAL DO
INDIO - FUNAI(Proc. 9999999)

VISTOS EM INSPEÇÃO
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Fl. 864: esclareço às partes que, nos termos da RESOLUÇÃO PRES n. 142/2017, o cumprimento de sentença deverá ocorrer OBRIGATORIAMENTE EM MEIO ELETRÔNICO. 
Registro que, antes de se dar início ao cumprimento de sentença, que ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, a parte exequente deverá requerer ao Juízo que seja feita a conversão dos metadados de autuação do
processo físico para o sistema eletrônico, utilizando-se a ferramenta digitalizador PJe, PARA O FIM DE PRESERVAÇÃO DO MESMO NÚMERO DE AUTUAÇÃO destes autos no sistema eletrônico, nos termos da
Resolução Pres. n. 142, de 20 de julho de 2017, o que fica desde já deferido. 
Após, a parte exequente deverá ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a digitalização e inserção das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração outorgada pelas partes,
documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado e outras
peças que reputar pertinentes) no processo eletrônico, que preservará o mesmo número de autuação destes.
Anoto que caberá à parte exequente promover as alterações necessárias (de classe, partes etc.) no sistema PJe, uma vez que a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico deve se
dar tal como consta nos dados registrados no Sistema SIAPRIWEB.
Decorrido o prazo sem manifestação, considerando que a parte interessada poderá proceder à digitalização a qualquer tempo, respeitado o prazo prescricional, remetam-se ao arquivo, com as anotações de praxe.
Intimem-se. Cumpra-se

PROCEDIMENTO COMUM
0003046-67.2007.403.6002 (2007.60.02.003046-5) - ADEMAR FERREIRA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER LAURINDO E PR031715 -
FABIO ALEXANDRO PEREZ E MS006980 - EULLER CAROLINO GOMES E MS008103 - ERICA RODRIGUES RAMOS E MS010825 - ELAINE DOBES VIEIRA E MS011225 - MARCEL MARQUES
SANTOS LEAL E MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS E MS011651 - RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 -
IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO)
Defiro o requerimento formulado pelo INSS para a virtualização dos presentes autos e sua inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução PRES nº 200/2018, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Para tanto,
proceda a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, utilizando-se a ferramenta digitalizador PJe, certificando-se nos autos.Ato contínuo, remetam-se os autos à
Autarquia Federal para que promova a digitalização de todas as peças necessárias ao início do cumprimento de sentença (petição inicial; procuração outorgada pelas partes; documento comprobatório da data de citação
do(s) réu(s) na fase de conhecimento; sentença e eventuais embargos de declaração; decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; certidão de trânsito em julgado; outras peças que a parte exequente repute necessárias
para o exato cumprimento da decisão), bem como a sua inserção no processo eletrônico, que PRESERVARÁ O MESMO NÚMERO DE AUTUAÇÃO DESTE, pelo prazo de 10 (dez) dias.Anoto que caberá à parte
interessada promover as alterações necessárias (de classe, partes etc.) no sistema PJe, uma vez que a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico se dará tal como consta nos dados
registrados no Sistema SIAPRIWEB.Devolvidos os autos físicos, remetam-se ao arquivo com as anotações necessárias.Cumpra-se. Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000840-46.2008.403.6002 (2008.60.02.000840-3) - WELINTON GONCALVES RODRIGUES X MIRCE GONCALVES RODRIGUES X ALESSANDRO RODRIGUES GONCALVES X JUNIOR
RODRIGUES GONCALVES X BEATRIZ GONCALVES X BRIGIDA CARDOSO RODRIGUES X ALCEU GONCALVES(MS010995 - LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

VISTOS EM INSPEÇÃO
Preliminarmente, dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Após, tornem conclusos para deliberação, considerando a decisão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região que determinou o prosseguimento do presente feito, com elaboração de laudo pericial. 
Intimem-se. Cumpra-se

PROCEDIMENTO COMUM
0001075-13.2008.403.6002 (2008.60.02.001075-6) - ESPOLIO DE RUI APARECIDO CARLOS PEIXOTO X RODE CARLOS PEIXOTO X APARECIDA BELIDO PEIXOTO X RAUL CARLOS PEIXOTO X
MARIA DO CARMO BARBOSA PEIXOTO X RUBENS CARLOS PEIXOTO(MS007963 - JOSE CARLOS VINHA E MS010039 - ILVA LEMOS MIRANDA) X BANCO DO BRASIL S/A(MS014008 -
KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E MS010731 - PAOLA ELLYS MARTINS RÉGIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1413 - LIANA ELIZEIRE BREMERMANN)

VISTOS EM INSPEÇÃO
Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, observada a gratuidade da justiça concedida à parte autora.
Findo o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.
Intimem-se. Cumpra-se

PROCEDIMENTO COMUM
0002328-02.2009.403.6002 (2009.60.02.002328-7) - ELOISA MELLO SILVA SOBREIRA X SUELY MELLO SILVA SOBREIRA(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS LEAL E MS006591E - ALDO
KAWAMURA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

VISTOS EM INSPEÇÃO
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Fl. 864: esclareço às partes que, nos termos da RESOLUÇÃO PRES n. 142/2017, o cumprimento de sentença deverá ocorrer OBRIGATORIAMENTE EM MEIO ELETRÔNICO. 
Registro que, antes de se dar início ao cumprimento de sentença, que ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, a parte exequente deverá requerer ao Juízo que seja feita a conversão dos metadados de autuação do
processo físico para o sistema eletrônico, utilizando-se a ferramenta digitalizador PJe, PARA O FIM DE PRESERVAÇÃO DO MESMO NÚMERO DE AUTUAÇÃO destes autos no sistema eletrônico, nos termos da
Resolução Pres. n. 142, de 20 de julho de 2017, o que fica desde já deferido. 
Após, a parte exequente deverá ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a digitalização e inserção das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração outorgada pelas partes,
documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado e outras
peças que reputar pertinentes) no processo eletrônico, que preservará o mesmo número de autuação destes.
Anoto que caberá à parte exequente promover as alterações necessárias (de classe, partes etc.) no sistema PJe, uma vez que a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico deve se
dar tal como consta nos dados registrados no Sistema SIAPRIWEB.
Decorrido o prazo sem manifestação, considerando que a parte interessada poderá proceder à digitalização a qualquer tempo, respeitado o prazo prescricional, remetam-se ao arquivo, com as anotações de praxe.
Intimem-se. Cumpra-se
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PROCEDIMENTO COMUM
0003612-45.2009.403.6002 (2009.60.02.003612-9) - JOAQUIM HENRIQUE MEIRA NETO(MS009039 - ADEMIR MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1492 -
RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI) X JOAQUIM HENRIQUE MEIRA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ADEMIR MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO 
Dê-se ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos, bem como de que estes ficarão à sua disposição em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004486-30.2009.403.6002 (2009.60.02.004486-2) - TANIA VIRGINIA CARRILHO(MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1037 - MIRIAM MATTOS MACHADO)

VISTOS EM INSPEÇÃO
Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, observada a gratuidade da justiça concedida à parte autora.
Findo o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.
Intimem-se. Cumpra-se

PROCEDIMENTO COMUM
0001928-51.2010.403.6002 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1424 - CASSIO MOTA DE SABOIA) X MADEIREIRA VALE VERDE LTDA(MS001778 - MARIA ALICE LEAL
FATTORI)

VISTOS EM INSPEÇÃO
Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Esclareço às partes que, nos termos da RESOLUÇÃO PRES n. 142/2017, o cumprimento de sentença deverá ocorrer OBRIGATORIAMENTE EM MEIO ELETRÔNICO. 
Intimem-se. Cumpra-se

PROCEDIMENTO COMUM
0001152-46.2013.403.6002 - VANILTO DE SOUZA X DENIR BAMBIL CALISTRO DE SOUZA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009880 -
MARLI DE OLIVEIRA E MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA)

VISTOS EM INSPEÇÃO
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Fl. 864: esclareço às partes que, nos termos da RESOLUÇÃO PRES n. 142/2017, o cumprimento de sentença deverá ocorrer OBRIGATORIAMENTE EM MEIO ELETRÔNICO. 
Registro que, antes de se dar início ao cumprimento de sentença, que ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, a parte exequente deverá requerer ao Juízo que seja feita a conversão dos metadados de autuação do
processo físico para o sistema eletrônico, utilizando-se a ferramenta digitalizador PJe, PARA O FIM DE PRESERVAÇÃO DO MESMO NÚMERO DE AUTUAÇÃO destes autos no sistema eletrônico, nos termos da
Resolução Pres. n. 142, de 20 de julho de 2017, o que fica desde já deferido. 
Após, a parte exequente deverá ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a digitalização e inserção das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração outorgada pelas partes,
documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado e outras
peças que reputar pertinentes) no processo eletrônico, que preservará o mesmo número de autuação destes.
Anoto que caberá à parte exequente promover as alterações necessárias (de classe, partes etc.) no sistema PJe, uma vez que a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico deve se
dar tal como consta nos dados registrados no Sistema SIAPRIWEB.
Decorrido o prazo sem manifestação, considerando que a parte interessada poderá proceder à digitalização a qualquer tempo, respeitado o prazo prescricional, remetam-se ao arquivo, com as anotações de praxe.
Intimem-se. Cumpra-se

PROCEDIMENTO COMUM
0004000-06.2013.403.6002 - CARLA PEDROSO DE MENDONCA(MS017203 - LARISSA VIEIRA BARBOSA DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA E Proc. 1028 -
APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Fl. 864: esclareço às partes que, nos termos da RESOLUÇÃO PRES n. 142/2017, o cumprimento de sentença deverá ocorrer OBRIGATORIAMENTE EM MEIO ELETRÔNICO. 
Registro que, antes de se dar início ao cumprimento de sentença, que ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, a parte exequente deverá requerer ao Juízo que seja feita a conversão dos metadados de autuação do
processo físico para o sistema eletrônico, utilizando-se a ferramenta digitalizador PJe, PARA O FIM DE PRESERVAÇÃO DO MESMO NÚMERO DE AUTUAÇÃO destes autos no sistema eletrônico, nos termos da
Resolução Pres. n. 142, de 20 de julho de 2017, o que fica desde já deferido. 
Após, a parte exequente deverá ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a digitalização e inserção das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração outorgada pelas partes,
documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado e outras
peças que reputar pertinentes) no processo eletrônico, que preservará o mesmo número de autuação destes.
Anoto que caberá à parte exequente promover as alterações necessárias (de classe, partes etc.) no sistema PJe, uma vez que a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico deve se
dar tal como consta nos dados registrados no Sistema SIAPRIWEB.
Decorrido o prazo sem manifestação, considerando que a parte interessada poderá proceder à digitalização a qualquer tempo, respeitado o prazo prescricional, remetam-se ao arquivo, com as anotações de praxe.
Intimem-se. Cumpra-se

PROCEDIMENTO COMUM
0000366-65.2014.403.6002 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1030 - CHRIS GIULIANA ABE ASATO) X VIACAMPUS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA(MS005119 - LUIS MARCELO BENITES
GIUMMARRESI E MS012089 - JACKELINE ALMEIDA DORVAL E MS016253 - THALES AUGUSTO RIOS CHAIA JACOB)

VISTOS EM INSPEÇÃO
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Fl. 864: esclareço às partes que, nos termos da RESOLUÇÃO PRES n. 142/2017, o cumprimento de sentença deverá ocorrer OBRIGATORIAMENTE EM MEIO ELETRÔNICO. 
Registro que, antes de se dar início ao cumprimento de sentença, que ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, a parte exequente deverá requerer ao Juízo que seja feita a conversão dos metadados de autuação do
processo físico para o sistema eletrônico, utilizando-se a ferramenta digitalizador PJe, PARA O FIM DE PRESERVAÇÃO DO MESMO NÚMERO DE AUTUAÇÃO destes autos no sistema eletrônico, nos termos da
Resolução Pres. n. 142, de 20 de julho de 2017, o que fica desde já deferido. 
Após, a parte exequente deverá ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a digitalização e inserção das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração outorgada pelas partes,
documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado e outras
peças que reputar pertinentes) no processo eletrônico, que preservará o mesmo número de autuação destes.
Anoto que caberá à parte exequente promover as alterações necessárias (de classe, partes etc.) no sistema PJe, uma vez que a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico deve se
dar tal como consta nos dados registrados no Sistema SIAPRIWEB.
Decorrido o prazo sem manifestação, considerando que a parte interessada poderá proceder à digitalização a qualquer tempo, respeitado o prazo prescricional, remetam-se ao arquivo, com as anotações de praxe.
Intimem-se. Cumpra-se

PROCEDIMENTO COMUM
0003626-82.2016.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X JOELMA GONZALEZ VILHAGRA

VISTOS EM INSPEÇÃO
Dê-se ciência às partes (a parte autora por intermédio da DPU) acerca da redesignação da audiência no Juízo Deprecado para o dia 28.09.2019, às 15h30 (fls. 91/94).
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005204-80.2016.403.6002 - GRACIELA MENDES AGUERO RODRIGUES X MARELITA DE ARAUJO X VANI APARECIDA FERREIRA DOS ANJOS X FABIANA DE SOUZA OLIVEIRA X MARIA
MERCEDES DE JESUS DA SILVA X EUDES LUIS NOGUEIRA FARIA(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS LEAL E MS019059 - WANDRESSA DONATO MILITAO) X FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD/MS(Proc. 1606 - DAVID WOHLERS DA FONSECA FILHO)
Ficam as partes intimadas para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela parte autora, considerando a juntada aos autos dos laudos periciais

PROCEDIMENTO COMUM
0005212-57.2016.403.6002 - POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(MS009454 - TIAGO BANA FRANCO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS -
UFGD/MS(Proc. 1492 - RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI)

Chamo o feito à ordem.
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Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA requer o pagamento integral do reajuste de preços do contrato firmado com a ré (UFGD), que, por sua
vez, contesta a base de cálculo utilizada pela autora para incidência do reajuste pleiteado.
Revogo o despacho de fl. 162 por entender que a parte autora, ao pleitear pela produção de prova testemunhal (item 12 da petição de fls. 113/117), não especificou a pertinência de cada testemunha arrolada (Leonardo
Ferzik e Clair do Valle Junior), conforme determinado no despacho de fl. 54.
Em relação ao pedido de prova pericial, indefiro, neste momento, sua produção, ante a matéria aqui tratada prescindir de atuação de técnico especializado, ficando esclarecido que tal prova, se necessário for, poderá ser
realizada em sede de cumprimento de sentença.
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, especificar a pertinência de cada testemunha arrolada, sob pena de indeferimento do pedido de produção de prova testemunhal.
Intimem-se. Cumpra-se

PROCEDIMENTO COMUM
0005213-42.2016.403.6002 - POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(MS009454 - TIAGO BANA FRANCO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS -
UFGD/MS(Proc. 1492 - RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI)

Chamo o feito à ordem.
Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA requer o pagamento integral do reajuste de preços do contrato firmado com a ré (UFGD), que, por sua
vez, contesta a base de cálculo utilizada pela autora para incidência do reajuste pleiteado.
Revogo o despacho de fl. 195 por entender que a parte autora, ao pleitear pela produção de prova testemunhal (item 12 da petição de fls. 155/159), não especificou a pertinência de cada testemunha arrolada (Leonardo
Ferzik e Clair do Valle Junior), conforme determinado no despacho de fl. 42.
Em relação ao pedido de prova pericial, indefiro, neste momento, sua produção, ante a matéria aqui tratada prescindir de atuação de técnico especializado, ficando esclarecido que tal prova, se necessário for, poderá ser
realizada em sede de cumprimento de sentença.
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, especificar a pertinência de cada testemunha arrolada, sob pena de indeferimento do pedido de produção de prova testemunhal.
Intimem-se. Cumpra-se

PROCEDIMENTO COMUM
0005214-27.2016.403.6002 - POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(MS009454 - TIAGO BANA FRANCO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS -
UFGD/MS

Chamo o feito à ordem.
Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA requer o pagamento integral do reajuste de preços do contrato firmado com a ré (UFGD), que, por sua
vez, contesta a base de cálculo utilizada pela autora para incidência do reajuste pleiteado.
Revogo o despacho de fl. 236 por entender que a parte autora, ao pleitear pela produção de prova testemunhal (item 12 da petição de fls. 192/196), não especificou a pertinência de cada testemunha arrolada (Leonardo
Ferzik e Clair do Valle Junior), conforme determinado no despacho de fl. 189.
Em relação ao pedido de prova pericial, indefiro, neste momento, sua produção, ante a matéria aqui tratada prescindir de atuação de técnico especializado, ficando esclarecido que tal prova, se necessário for, poderá ser
realizada em sede de cumprimento de sentença.
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, especificar a pertinência de cada testemunha arrolada, sob pena de indeferimento do pedido de produção de prova testemunhal.
Intimem-se. Cumpra-se

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA
0003277-70.2002.403.6002 (2002.60.02.003277-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001436-40.2002.403.6002 (2002.60.02.001436-0) ) - UNIAO FEDERAL(0 - ANA CAROLINA
DE FIGUEIREDO BRANDÃO SQUADRI) X ANAUILA SOARES DE OLIVEIRA(MS003316 - CICERO JOAO DE OLIVEIRA) X ALFREDO GALLERT(MS003316 - CICERO JOAO DE OLIVEIRA) X
ALCIDES NICOLAU DE OLIVEIRA(MS003316 - CICERO JOAO DE OLIVEIRA) X AMILTON AMARAL LOPES(MS003316 - CICERO JOAO DE OLIVEIRA) X ALBINO DELIBERALI(MS003316 -
CICERO JOAO DE OLIVEIRA) X ALMIR VIEIRA DE MATOS(MS003316 - CICERO JOAO DE OLIVEIRA) X ALDIR CHIODELLI(MS003316 - CICERO JOAO DE OLIVEIRA) X ALBERTINO BASTOS
DOS SANTOS(MS003316 - CICERO JOAO DE OLIVEIRA) X ALCIR CHIODELLI(MS003316 - CICERO JOAO DE OLIVEIRA) X AIRTON GRAVA PIMENTA DOS REIS(MS003316 - CICERO JOAO
DE OLIVEIRA E MS018774 - CAMILA RODRIGUES MELO)

VISTOS EM INSPEÇÃO 
Dê-se ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos, bem como de que estes ficarão à sua disposição em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.
Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003399-44.2006.403.6002 (2006.60.02.003399-1) - ADEMIR TINEU X MONICA BENITES GARCIA TINEU X MICHELLY BENITES GARCIA TINEU(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS LEAL
E MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO)

VISTOS EM INSPEÇÃO
Diante do trânsito em julgado do recurso especial (fl. 335-verso), esclareço às partes que, nos termos da RESOLUÇÃO PRES n. 142/2017, o cumprimento de sentença deverá ocorrer OBRIGATORIAMENTE EM
MEIO ELETRÔNICO. 
Assim, em face do pedido de fl. 280, a parte exequente (no caso, a parte autora) deverá requerer ao Juízo que seja feita a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, utilizando-se a
ferramenta digitalizador PJe, PARA O FIM DE PRESERVAÇÃO DO MESMO NÚMERO DE AUTUAÇÃO destes autos no sistema eletrônico, nos termos da Resolução Pres. n. 142, de 20 de julho de 2017, o que fica
desde já deferido. 
Após, a parte exequente deverá ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a digitalização e inserção das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração outorgada pelas partes,
documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado e outras
peças que reputar pertinentes) no processo eletrônico, que preservará o mesmo número de autuação destes.
Anoto que caberá à parte exequente promover as alterações necessárias (de classe, partes etc.) no sistema PJe, uma vez que a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico deve se
dar tal como consta nos dados registrados no Sistema SIAPRIWEB.
Devolvidos os autos físicos, nada mais sendo requerido, ou, então, decorrido o prazo sem manifestação, considerando que a parte interessada poderá proceder à digitalização a qualquer tempo, respeitado o prazo
prescricional, remetam-se ao arquivo com as anotações necessárias.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002043-43.2008.403.6002 (2008.60.02.002043-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE
CAMARGO) X ADAO FERREIRA DA ROCHA-ME X ADAO FERREIRA DA ROCHA
Defiro o requerimento formulado pela parte exequente para a virtualização dos presentes autos e sua inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução PRES nº 200/2018, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Para
tanto, proceda a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, utilizando a ferramenta digitalizador PJe, certificando-se nos autos.Ato contínuo, intime-se a interessada para
retirada dos autos em carga para digitalização de todas as peças e documentos, bem como a sua inserção no processo eletrônico, que preservará o mesmo número de autuação deste, pelo prazo de 10 (dez) dias.Devolvidos
os autos físicos, remetam-se ao arquivo com as anotações necessárias. Cumpra-se. Intime-se.CERTIFICO, ainda, que as informações contidas nos documentos de fls. 140/146 e 144/148 são protegidas por SIGILO
FISCAL, o qual também deve ser observado no processo eletrônico, cabendo à parte interessada promover as medidas necessárias à manutenção do referido sigilo quando da inserção das peças no PJe, sob pena de
responsabilização.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002361-50.2013.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) X ZILA BERALDO PEREIRA(MS008806 - CRISTIANO KURITA)

VISTOS EM INSPEÇÃO 
Intime-se a parte executada, no prazo de 10 (dez) dias, para que demonstre a pertinência quanto à designação de audiência de conciliação (pedido de fl. 285), considerando tratar-se o presente feito de matéria de direito,
bem como levando-se em conta a manifestação do exequente de fl. 290. Nesse sentido, pode a executada, querendo, formalizar eventual pedido de acordo da dívida em qualquer agência da CAIXA.
Sem prejuízo, no mesmo prazo acima mencionado, manifeste-se a parte executada sobre o pedido do exequente de expedição de alvará de levantamento da quantia já depositada em conta judicial, para fins de amortização
do débito, conforme já determinado no despacho de fl. 281.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001106-86.2015.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X FERNANDA DO CARMO XAVIER - ME X FERNANDA DO CARMO XAVIER

1. Indefiro o pedido formulado pela exequente à fl. 77, porquanto as executadas ainda não foram validamente citadas nestes autos.
2. Analisando o feito, observo que houve equívoco no cumprimento dos despachos de fls. 73 e 74, haja vista que a carta de citação da parte executada deveria ter sido encaminhada ao endereço apontado no item 1 de fl.
48 (rua Etelvino Rodrigues Novaes, 250, Tapejara/PR, CEP 87.430-000), conforme expressamente determinado no despacho de fl. 73, e não como se vê à fl. 75 (rua Aníbal Silveira Marques, 1126, Centro, Rio Brilhante,
CEP 79130-000).
3. Assim, determino a citação da parte executada por correio, com aviso de recebimento, no endereço acima mencionado. Instrua-se com cópia de fls. 18 e 54. 
CÓPIA DESTE SERVIRÁ DE CARTA DE CITAÇÃO PARA FERNANDA DO CARMO XAVIER ME, CNPJ 13.858.032/0001-74, E FERNANDA DO CARMO XAVIER, CPF 065.366.989-59. ENDEREÇO:
rua Etelvino Rodrigues Novaes, 250, Tapejara/PR, CEP 87.430-000.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002005-84.2015.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X BARBOSA & MARTINS LTDA - ME X VILMA MARTINS BARBOSA X
ANDREI MARTINS BARBOSA
Defiro o requerimento formulado pela parte exequente para a virtualização dos presentes autos e sua inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução PRES nº 200/2018, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Para
tanto, proceda a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, utilizando a ferramenta digitalizador PJe, certificando-se nos autos.Ato contínuo, intime-se a interessada para
retirada dos autos em carga para digitalização de todas as peças e documentos, bem como a sua inserção no processo eletrônico, que preservará o mesmo número de autuação deste, pelo prazo de 10 (dez) dias.Devolvidos
os autos físicos, remetam-se ao arquivo com as anotações necessárias. Cumpra-se. Intime-se.CERTIFICO, ainda, que as informações contidas nos documentos de fls. 140/146 e 136/154 são protegidas por SIGILO
FISCAL, o qual também deve ser observado no processo eletrônico, cabendo à parte interessada promover as medidas necessárias à manutenção do referido sigilo quando da inserção das peças no PJe, sob pena de
responsabilização.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003202-74.2015.403.6002 - BANCO DO BRASIL S/A(MS015115A - NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E MS012809 - ANDRE ASSIS ROSA) X UNIAO
FEDERAL(MS004123 - JOSE CARLOS BARBOSA) X NILSON DA SILVA ALVES X JERONIMO FRANCISCO ALVES(MS012809 - ANDRE ASSIS ROSA)

VISTOS EM INSPEÇÃO 
Abra-se vista à parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a carta precatória devolvida às fls.150/159.
Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 8114

PROCEDIMENTO COMUM
0000441-90.2003.403.6002 (2003.60.02.000441-2) - LARISSA APARECIDA FRANCO(MS007323 - LILIANE VANZELLA DODERO E MS005564 - PALMIRA BRITO FELICE) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES)

VISTOS EM INSPEÇÃO
Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Findo o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.
Intimem-se. Cumpra-se

PROCEDIMENTO COMUM
0000576-58.2010.403.6002 (2010.60.02.000576-7) - SIMON CORNELIS MARIA SPEKKEN(MS012731 - PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1463 - ENEIAS DOS
SANTOS COELHO)

VISTOS EM INSPEÇÃO
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Fl. 864: esclareço às partes que, nos termos da RESOLUÇÃO PRES n. 142/2017, o cumprimento de sentença deverá ocorrer OBRIGATORIAMENTE EM MEIO ELETRÔNICO. 
Registro que, antes de se dar início ao cumprimento de sentença, que ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, a parte exequente deverá requerer ao Juízo que seja feita a conversão dos metadados de autuação do
processo físico para o sistema eletrônico, utilizando-se a ferramenta digitalizador PJe, PARA O FIM DE PRESERVAÇÃO DO MESMO NÚMERO DE AUTUAÇÃO destes autos no sistema eletrônico, nos termos da
Resolução Pres. n. 142, de 20 de julho de 2017, o que fica desde já deferido. 
Após, a parte exequente deverá ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a digitalização e inserção das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração outorgada pelas partes,
documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado e outras
peças que reputar pertinentes) no processo eletrônico, que preservará o mesmo número de autuação destes.
Anoto que caberá à parte exequente promover as alterações necessárias (de classe, partes etc.) no sistema PJe, uma vez que a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico deve se
dar tal como consta nos dados registrados no Sistema SIAPRIWEB.
Decorrido o prazo sem manifestação, considerando que a parte interessada poderá proceder à digitalização a qualquer tempo, respeitado o prazo prescricional, remetam-se ao arquivo, com as anotações de praxe.
Intimem-se. Cumpra-se

PROCEDIMENTO COMUM
0002689-77.2013.403.6002 - LAURINDO MASSELANE(MS012822 - LUANA MARTINS DE OLIVEIRA E MS010279 - DIJALMA MAZALI ALVES) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO
MINERAL - DNPM(Proc. 1159 - AECIO PEREIRA JUNIOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO
Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Esclareço às partes que, nos termos da RESOLUÇÃO PRES n. 142/2017, o cumprimento de sentença deverá ocorrer OBRIGATORIAMENTE EM MEIO ELETRÔNICO. 
Registro que, antes de se dar início ao cumprimento de sentença, que ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, a parte exequente deverá requerer ao Juízo que seja feita a conversão dos metadados de autuação do
processo físico para o sistema eletrônico, utilizando-se a ferramenta digitalizador PJe, PARA O FIM DE PRESERVAÇÃO DO MESMO NÚMERO DE AUTUAÇÃO destes autos no sistema eletrônico, nos termos da
Resolução Pres. n. 142, de 20 de julho de 2017, o que fica desde já deferido. 
Após, a parte exequente deverá ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a digitalização e inserção das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração outorgada pelas partes,
documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado e outras
peças que reputar pertinentes) no processo eletrônico, que preservará o mesmo número de autuação destes.
Anoto que caberá à parte exequente promover as alterações necessárias (de classe, partes etc.) no sistema PJe, uma vez que a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico deve se
dar tal como consta nos dados registrados no Sistema SIAPRIWEB.
Decorrido o prazo sem manifestação, considerando que a parte interessada poderá proceder à digitalização a qualquer tempo, respeitado o prazo prescricional, remetam-se ao arquivo, com as anotações de praxe.
Intimem-se. Cumpra-se

PROCEDIMENTO COMUM
0004325-78.2013.403.6002 - ALINA PAULA DE CARVALHO MARTELLI(MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1518 - ALESSANDRA ARAUJO DE
SOUZA ABRAO)

VISTOS EM INSPEÇÃO
Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, observada a gratuidade da justiça concedida à parte autora. 
Findo o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.
Intimem-se. Cumpra-se

PROCEDIMENTO COMUM
0000372-72.2014.403.6002 - BRIGIDO IBANHES(MS013372 - MANOEL CAPILE PALHANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1562 - AVIO KALATZIS DE BRITTO)

VISTOS EM INSPEÇÃO
Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, observada a gratuidade da justiça concedida à parte autora.
Findo o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.
Intimem-se. Cumpra-se

PROCEDIMENTO COMUM
0000649-88.2014.403.6002 - OSCAR PEREIRA COLMAN(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO
Tendo em vista que a autora litiga sob o pálio da AJG, bem como considerando o acordo homologado entre as partes, oficie-se à EADJ, com cópia dos documentos pessoais do autor, da sentença, das decisões do tribunal,
da manifestação de fls. 185/190 e da certidão de trânsito em julgado, para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar o cumprimento do julgado.
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região e, à luz do artigo 9º da Resolução Pres. n. 142, de 20 de Julho de 2017, de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio
eletrônico.
Intimem-se. Cumpra-se. Oportunamente, arquivem-se. 
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO N. 90/2019-SD02, AO(À) GERENTE EXECUTIVO(A) DO INSS - EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS. Endereço: Rua
Joaquim Teixeira Alves, n. 3070, Centro, em Dourados/MS.

PROCEDIMENTO COMUM
0003560-73.2014.403.6002 - LUCIANO FLORES GARCIA X MARIA ESTER DE OLIVEIRA X WALMIR MACEDO X JUNIOR COELHO DA MOTA X JOAO BATISTA LUIZ X JULIANA DA SILVA
SANTOS X JOSE VALTER SOARES X JOSE CARLOS LINO DA SILVA X JAIDSON ALVES VILHALVA X JORGE ROCHA LUFAN(MS017638 - ALEXANDRE TELES FIGUEIREDO DE LIMA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA) X LUCIANO FLORES GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA ESTER DE OLIVEIRA X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1580/1620



CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WALMIR MACEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JUNIOR COELHO DA MOTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO BATISTA
LUIZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JULIANA DA SILVA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE VALTER SOARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE CARLOS LINO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JAIDSON ALVES VILHALVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JORGE ROCHA LUFAN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALEXANDRE TELES FIGUEIREDO DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VISTOS EM INSPEÇÃO
Com o retorno do ofício 56/2019-SD02, devidamente cumprido, tornem os autos ao arquivo, após as baixas devidas.
Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003476-82.2008.403.6002 (2008.60.02.003476-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001250-12.2005.403.6002 (2005.60.02.001250-8) ) - LARA COSTA VIANA BRUXEL X JAIRO
ALBERTO BRUXEL(MS006116 - HERMES HENRIQUE MOREIRA MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Dê-se ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos, bem como de que estes ficarão à sua disposição em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.
Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001436-40.2002.403.6002 (2002.60.02.001436-0) - ANAUILA SOARES DE OLIVEIRA(MS003316 - CICERO JOAO DE OLIVEIRA) X ALMIR VIEIRA DE MATOS(MS003316 - CICERO JOAO DE
OLIVEIRA) X ALCIR CHIODELLI(MS003316 - CICERO JOAO DE OLIVEIRA) X ALBERTINO BASTOS DOS SANTOS(MS003316 - CICERO JOAO DE OLIVEIRA) X ALFREDO GALLERT(MS003316
- CICERO JOAO DE OLIVEIRA) X ALDIR CHIODELLI(MS003316 - CICERO JOAO DE OLIVEIRA) X AMILTON AMARAL LOPES(MS013596 - STELA PEREIRA LOPES) X ALCIDES NICOLAU DE
OLIVEIRA(MS003316 - CICERO JOAO DE OLIVEIRA) X ALBINO DELIBERALI(MS003316 - CICERO JOAO DE OLIVEIRA) X AIRTON GRAVA PIMENTA DOS REIS(MS003316 - CICERO JOAO DE
OLIVEIRA E MS011634 - RICARDO ALEX PEREIRA LIMA E MS018774 - CAMILA RODRIGUES MELO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO
SENGER) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO E Proc. 1039 - JERUSA GABRIELA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X ANAUILA SOARES DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X
ALMIR VIEIRA DE MATOS X UNIAO FEDERAL X ALCIR CHIODELLI X UNIAO FEDERAL X ALBERTINO BASTOS DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X ALFREDO GALLERT X UNIAO FEDERAL
X ALDIR CHIODELLI X UNIAO FEDERAL X AMILTON AMARAL LOPES X UNIAO FEDERAL X ALCIDES NICOLAU DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X ALBINO DELIBERALI X UNIAO
FEDERAL X AIRTON GRAVA PIMENTA DOS REIS

VISTOS EM INSPEÇÃO 
Dê-se ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos, bem como de que estes ficarão à sua disposição em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.
Intime-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 8111

ACAO CIVIL PUBLICA
0001336-02.2013.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1032 - CARLOS ERILDO DA SILVA) X
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 1606 - DAVID WOHLERS DA FONSECA FILHO)

VISTOS EM INSPEÇÃO
Dê-se vista à UNIÃO e à FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO.
Int.

ACAO CIVIL PUBLICA
0004384-66.2013.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBIO X HARRY SIDNEY DE CARVALHO X SERGIO CARLOS DE CARVALHO FILHO X PAULO MARCELO DE CARVALHO(PR023145 - FABIO LUIS FRANCO E PR023146
- ANDRE RICARDO FRANCO)

VISTOS EM INSPEÇÃO
Fls. 974/975 - Anote-se.
Quando da publicação da sentença proferida às fls. 984/990, em 04/02/2019, não constou o nome dos advogados substabelecidos, Dr. Fábio Luís Franco, OAB PR 23145 e Dr. André Ricardo Franco, OAB PR 23146,
conforme certificado à fl. 992, razão pela qual o prazo para apresentação de eventual apelação deverá ser reaberto.
Considerando que os réus compareceram aos autos, em 15/03/2019, autorizando carga dos autos ao funcionário da OAB-MS, reputo que nessa data os réus tomaram ciência da sentença proferida às fls. 984/990, portanto
regularizada a intimação, com reabertura do prazo a partir de 15/03/2019.
Aguarde-se o decurso de prazo para apresentação de eventual recurso por parte dos réus, após dê-se vista ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e à PROCURADORIA FEDERAL.
Int.

ACAO CIVIL PUBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0001620-68.2017.403.6002 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1633 - THIAGO MOURA SODRE) X MARCILIO ALVARO BENEDITO(MS006950 - ANA
CRISTINA C. DE VIANA BANDEIRA)

Chamo o feito à ordem.Os presentes autos vieram conclusos para análise das provas requeridas.Contudo, com base no poder geral de cautela, entendo que há uma providência indispensável a ser praticada pela parte
autora da ação antes da instrução probatória do feito.Observo que à fl. 560 o FNDE foi intimado para se manifestar especificamente acerca do conteúdo do Parecer n. 1541/2018/DIAFI/COPRA/CGAPC/DIFIN (fls.
548/550), o qual menciona, dentre outros pontos, que não se evidenciou prejuízo ao Erário, a partir da análise da prestação de contas do PNATE/2009, entretanto limitou-se a dizer que tem interesse no prosseguimento do
feito (fl. 561).Pois bem. O art. 17, 11, da Lei n. 8.429/1992, estabelece que: Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito.
Assim sendo, faz-se necessário que o FNDE se posicione, neste momento processual, a respeito do Parecer de fls. 548/550, uma vez que a possibilidade jurídica de extinção da ação poderia tornar inócua a produção de
provas. Por outro lado, o pedido de extinção do feito às fls. 542/547, reiterado às fls. 556/557, com o consequente levantamento da indisponibilidade de bens procedida após o deferimento da liminar às fls. 325/327,
merece algumas considerações. Em que pese ter sido formulado com base no parecer referido supra, verifico, em uma análise perfunctória, que o réu está sendo demandado nesta ação por causar prejuízo ao erário (art. 10,
da Lei n. 8.429/1992) e também por ato de improbidade atentatório aos princípios da administração pública (art. 11, da LIA), de maneira que mesmo com eventual concordância do FNDE com a conclusão do Parecer de
fls. 548/550, não haveria exaurimento do objeto da ação.Ainda sim, seria um dado que contribuiria para o saneamento do processo e a utilidade do deferimento das provas requeridas. Nesse passo, concedo o prazo de 15
(quinze) dias para que o FNDE manifeste-se acerca da conclusão do Parecer n. 1541/2018/DIAFI/COPRA/CGAPC/DIFIN - fls. 548/550.Com o decurso do prazo assinalado, venham conclusos para decisão. Intimem-
se. Cumpra-se.

ACAO DE DESAPROPRIACAO
0004424-43.2016.403.6002 - CONCESSIONARIA DE RODOVIA SUL - MATOGROSSENSE S.A(SP166297 - PATRICIA LUCCHI E SP331880 - LUIZ MAURICIO FRANCA MACHADO) X MARTHA
CORREA FERRERA DE FREITAS X CLEUTIDE FERREIRA DE FREITAS X MARCIA CORREA X RENATO GONCALVES SACRAMENTO X MAURICIO CORREA X MARCELO CORREA X LIBIO
CORREA X MARCINO CORREA X KATIA RODRIGUES CORREA X MARCELA RODRIGUES CORREA X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1527 - MARIANA
SAVAGET ALMEIDA) X LAURINDA RODRIGUES CORREA

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO - CLASSE 15.
Partes: Concessionária de Rodovia Sul-Matogrossense S/A X Martha Correa Ferreira de Freitas e Outros.
DESPACHO // OFÍCIO Nº 47/2019-SM-02
Compulsando os autos verifica-se que alguns dos desapropriados não foram encontrados pelo Correios para intimação da sentença proferida nestes autos.
A carta de intimação foi endereçada aos endereços constantes dos autos, onde se realizou a citação, logo se pressupõe que a carta foi direcionada corretamente, apenas não foram encontrados os desapropriados nas
ocasiões em que foram procurados.
Para que não se alegue qualquer desconhecimento da prolação da sentença, determino que se reencaminhe a carta para aqueles não encontrados, sem aviso de recebimento.
Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que transfira o saldo atualizado da conta nº 4171.005.86400218-4 para a conta corrente 01482-6, Agência nº 0912, do Banco Itaú, de titularidade de CONCESSIONÁRIA DE
RODOVIA SUL-MATOGROSSENSE S/A-MSVIA, CNPJ19.642.306/0001-70, devendo a Caixa, no ato de transferência, confirmar a titularidade da beneficiária.
Fica, ainda, a Caixa Econômica Federal intimada de que deverá informar este Juízo sobre as providências tomadas, no prazo de 05 (cinco) dias..P 2,10 Em seguida, arquivem-se.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO A SER ENVIADO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003838-50.2009.403.6002 (2009.60.02.003838-2) - MILTON ANTONINI(MS012731 - PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS X
UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Considerando a petição de fls. 554/555, encaminhem-se os presentes autos à QUINTA TURMA do E.TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.
Int.
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MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003152-19.2013.403.6002 - JOSE APARECIDO DEFENDI(MS012293 - PAULO CESAR NUNES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto: 
Intimem-se as partes do retorno dos autos para esta 2ª Vara Federal de Dourados-MS, bem como para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Nada requerido, arquivem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006162-68.1999.403.6000 (1999.60.00.006162-7) - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(MS003845 - JANIO RIBEIRO SOUTO E MS008589 - ROSEMARY CRISTALDO
FERREIRA DO AMARAL) X WALDOMIRO PEZZARICO(MS004933 - PEDRO GOMES ROCHA) X JOSE EVALDO DE OLIVEIRA(MS004933 - PEDRO GOMES ROCHA) X CAARAPA CEREAIS
LTDA(MS004933 - PEDRO GOMES ROCHA) X COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB X WALDOMIRO PEZZARICO X COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB X JOSE EVALDO DE OLIVEIRA X COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB X CAARAPA CEREAIS LTDA

Suspendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido às fls. 487/488.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000467-88.2003.403.6002 (2003.60.02.000467-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X ELENI MARCONDES(MS013186 - LUCI MARA
TAMISARI ARECO)

Considerando que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL requereu a extinção do feito, reputo desnecessária a sua inclusão no sistema PJe.
Venham conclusos para sentença.
Traslade-se cópia da sentença para os autos digitalizados.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002435-56.2003.403.6002 (2003.60.02.002435-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X BEATRIZ BARTOLOTI(Proc. 1608 - SHEILA GUAREZI
ZANDOMENECO) X JOSE ELIDIO DOS SANTOS(Proc. 1608 - SHEILA GUAREZI ZANDOMENECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ELIDIO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF X BEATRIZ BARTOLOTI

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL requer à fl.348 pesquisa de bens através da Central Indisponibilidade de bens-CNIB, alegando que referido sistema visa à pesquisa e possível penhora de imóveis em qualquer local
do país.
A Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB foi instituída através do Provimento nº 39/2014 do Conselho Nacional de Justiça, a fim de garantir maior efetividade às decisões administrativas e/ou judiciais que
determinem a indisponibilidade de bens, logo, destina-se a recepcionar comunicações de indisponibilidade de bens imóveis não individualizados e não à pesquisa de bens para posterior penhora.
Além do mais, a indisponibilidade é permitida quando o débito for de natureza tributária, em consonância com o art. 185-A do CTN, não sendo o caso dos autos, o pedido há que ser indeferido.
Fica a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, intimada a dar prosseguimento ao feito ou requerer suspensão, no prazo de 05 (cinco) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004974-14.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X ELIANI SILVA SANTOS MEDRADO(MS013029 - ANTONIO TEIXEIRA DA
LUZ OLLE E MS010924 - MARCUS VINICIUS RAMOS OLLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIANI SILVA SANTOS MEDRADO
DESPACHO // CARTA DE INTIMAÇÃONos termos da Portaria nº 57, de 04 de dezembro de 2018, ratificada pela Portaria 12, de 21 de fevereiro de 2019, ambas desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, que alterou
o local e o horário dos leilões, ficam designados os dias 28 de maio de 2019, as 09h00min e 07 de junho de 2019, as 09h00min, para realização do primeiro e eventual segundo leilão respectivamente, que será realizado
pela empresa Leilões Judiciais Serrano, no SINDICOM - Sindicato do Comércio Atacadista e Varejista de Dourados, situado na Av. Marcelino Pires, 2.101, Centro, Dourados/MS. Os leilões acontecerão em caráter
presencial e, simultaneamente, via on line, pela internet, através do site wwwmariafixerleilões.com.br.O leilão seguirá as diretrizes e procedimentos regulamentados pela Portaria nº. 58, de 04 de dezembro de 2018, deste
Juízo. Considerando que o bem a ser leiloado: Veículo PLACA HRN 2691, MARCA IMP/FIAT SIENA, CHASSI 8API78530W4105532, RENAVAN 713883332, que se encontra com a leiloeira oficial (LEILÕES
JUDICIAIS SERRANO), foi avaliado em R$9.000,00, em janeiro de 2018, reputo desnecessária reavaliação.Considerando que os advogados DRS. ANTÔNIO TEIXEIRA DA LUZ OLLÉ, OAB MS 13029 e
MARCUS VINICIUS RAMOS OLLÉ, OAB MS 10924, peticionaram à fl. 151, porém, não juntaram procuração outorgada pela ré, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para regularização da representação
processual.Intimem-se as partes do conteúdo supra.Cumpra-se.Dourados, 01 de março de 2019.DINAMENE NASCIMENTO NUNESJuíza Federal SubstitutaCÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO
CARTA DE INTIMAÇÃO DA RÉ : ELIANI SILVA SANTOS MEDRADO - Rua Áurea Barbosa Cerqueira, 88 ou 1374, DOURADINA-MS, CEP 79880-970.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003093-26.2016.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI) X JUSSARA SILVEIRA DE MORAIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JUSSARA SILVEIRA DE MORAIS

Considerando que os autos foram digitalizados, conforme informação de fl. 102, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para retirar os autos em carga para inserção de todas as peças e documentos no SISTEMA
PJe, no prazo de 10 (dez) dias.
Devolvidos os autos, remetam-se ao arquivo com as anotações necessárias.
Cumpra-se. Intime-se. 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE DECISAO
0000463-60.2017.403.6002 - AKE BERNHARD VAN DER VINNE X VALI VAN DER VINNE(SC032284 - LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS) X BANCO DO BRASIL S/A

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Pela decisão proferida à fl. 76 este Juízo declinou à JUSTIÇA ESTADUAL a competência para processar e julgar o presente feito. 
Entretanto, a parte autora recorreu via Agravo de Instrumento (Autos nº 5003744-97.2017.403.0000), o qual foi provido reformando a decisão agravada para reconhecer a competência deste Juízo para processamento do
feito.
Para o prosseguimento do feito, deve-se levar em conta a eficácia da decisão que ora se pretende executar.
O título judicial oriundo da Ação Civil Pública Coletiva n. 94.0008514-1 ainda não transitou em julgado e tampouco pode ser executado provisoriamente, tendo em vista a atribuição de efeitos suspensivos aos Embargos de
Divergência no REsp n.º 1.319.232-DF, que discute a definição do índice de correção monetária a ser fixado para a determinação do quantum a ser executado.
Em 26/06/2018, ao julgar o Resp n. 1.732.132/RS, a Quarta Turma do c. STJ deu provimento ao recurso do Banco do Brasil entendendo que a tutela liminar concedida no âmbito da Terceira Turma do STJ nos embargos
de divergência no Resp. n. 1.319.232, independentemente da extensão do conteúdo impugnado no recurso e das partes envolvidas, possui o condão de suspender todas as execuções provisórias da ACP 94.008514-1/DF.
Desse modo, em consonância à jurisprudência da instância superior e em razão da necessidade de coerência do sistema judicial, determino a suspensão do presente feito até o trânsito em julgado do REsp 1.319.232/DF, ou
até que se revogue o efeito suspensivo ativo concedido pela corte superior.
Intimem-se. 

Expediente Nº 8110

ACAO CIVIL PUBLICA
0001291-61.2014.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 1556 - CARLOS
AUGUSTO FRANZO WEINAND) X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL(MS007457 - CRISTIANE DA COSTA CARVALHO) X AGENCIA ESTADUAL DE GESTAO DE EMPREENDIMENTOS DO
ESTADO DE MS - AGESUL(MS007069 - SILVIA VALERIA PINTO SCAPIN) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 1556 - CARLOS AUGUSTO
FRANZO WEINAND)

VISTOS EM INSPEÇÃO
A UNIÃO foi intimada via carta precatória do despacho de fl. 561, não apresentou manifestação até a presente data.
A fim de evitar qualquer alegação de nulidade processual, dê-se vista pessoal à UNIÃO, encaminhando-lhe os autos, para manifestação, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

ACAO CIVIL PUBLICA
0001463-66.2015.403.6002 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS015611 - AGNALDO FLORENCIANO) X SEGREDO DE
JUSTICA(MS015611 - AGNALDO FLORENCIANO) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1564 - EDUARDO RODRIGUES GONCALVES)
SEGREDO DE JUSTIÇA

ACAO CIVIL PUBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0003436-66.2009.403.6002 (2009.60.02.003436-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - JOANA BARREIRO) X MUNICIPIO DE IVINHEMA/MS(MS019355 - MARIEL SASADA
RONCHESEL E MS012646 - QUEILA FELICIANO ALVES DA SILVA CUSTODIO) X UNIAO FEDERAL(MS010747 - MICHELE CRISTINE BELIZÁRIO E MS004656 - AFONSO WANDER FERREIRA
DOS SANTOS) X NERI KUHNEM(MS006447 - JOSE CARLOS CAMARGO ROQUE) X CRISTINA KAZUMI YONEKURA MORISHITA(MS012490 - RAFAEL RICARDO TREVISAN) X CARLOS
ALVES DOS SANTOS(MS006447 - JOSE CARLOS CAMARGO ROQUE) X GERALDO TORRECILHA LOPES(MS006447 - JOSE CARLOS CAMARGO ROQUE) X ELENICE BARBOSA(MS012490 -
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RAFAEL RICARDO TREVISAN) X MEIRE SANTANA GOUVEIA(MS012490 - RAFAEL RICARDO TREVISAN) X MARCELOS ANTONIO ARISI(MS017712 - RODRIGO MARQUES MIRANDA E
MS019150 - RODRIGO BELAMOGLIE DE CARVALHO E MS017360 - THAMIRES RIOS BRITO E MS019093 - DOUGLAS BARBOSA FELIPE E MS016789 - CAMILA CAVALCANTE BASTOS E
MS005452 - BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI E MS006066 - MARCELOS ANTONIO ARISI E MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS) X DARCI JOSE VEDOIN X CLEIA MARIA
TREVISAN VEDOIN X LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN(MT016297 - ANA PAULA VILLELA NANO E MT013731 - IVO MARCELO SPINOLA DA ROSA) X MARIA ESTELA DA SILVA X
ARISTOTELES GOMES LEAL NETO X ENIR RODRIGUES DE JESUS(Proc. 1540 - FREDERICO ALUISIO C. SOARES) X MARCO ANDRE ESTEVES DOS ANJOS(RJ119056 - ANDRE LUIZ
MACHADO SANTOS E MS006622 - MARA SILVIA PICCINELLE E RJ005638B - LUIS ALBERTO GONCALVES E RJ097974 - LUIS OTAVIO SANTOS GONCALVES E RJ137882 - DOUGLAS DE
ALMEIDA) X ROSANGELA MARIA ESTEVES DOS ANJOS(RJ119056 - ANDRE LUIZ MACHADO SANTOS) X JOAO BATISTA DOS SANTOS(MS006447 - JOSE CARLOS CAMARGO ROQUE E
MS009665 - ELIZABETE DA COSTA SOUSA CAMARGO)

VISTOS EM INSPEÇÃO
Dê-se vista à UNIÃO para apresentar suas alegações finais, no prazo de 30 (trinta) dias.
Int.

ACAO CIVIL PUBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0000988-81.2013.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1086 - DANIELA CASELANI SITTA) X CARLOS ROBERTO MILHORIM(MS007863 - GUSTAVO MARQUES FERREIRA E
MS003291 - JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES E MS007862 - ANTONIO FERREIRA JUNIOR) X GUSTAVO RIOS MILHORIM(MS004862 - CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES) X
MARCELO MIRANDA SOARES(MS000172SA - RAGHIANT, TORRES E MEDEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S) X GUILHERME DE ALCANTARA CARVALHO(MS003674 - VLADIMIR
ROSSI LOURENCO E SP105210 - RODRIGO MARQUES MOREIRA) X FRANCISCO ROBERTO BERNO(MS005104 - RODRIGO MARQUES MOREIRA E MS003674 - VLADIMIR ROSSI
LOURENCO) X VILMAR JOSE ROSSONI(MS011327 - FELIPE CAZUO AZUMA E MS015031 - ALBERI RAFAEL DEHN RAMOS) X SOLANGE REGINA DE SOUZA(MS011327 - FELIPE CAZUO
AZUMA E MS015031 - ALBERI RAFAEL DEHN RAMOS E MS019398 - MARYEL SINAI SOUZA PEDREIRA) X RENATO MACHADO PEDREIRA(MS006769 - TENIR MIRANDA E MS009705 -
CLEIDENICE GARCIA DE LIMA VITOR) X JOSE CARLOS ROZIN(MS006769 - TENIR MIRANDA E MS009705 - CLEIDENICE GARCIA DE LIMA VITOR) X TEREZA DE JESUS GIMENEZ(MS010248
- HORENCIO SERROU CAMY FILHO) X DORI SPESSATTO(MS011846 - RICARDO AURY RODRIGUES LOPES) X HILARIO MONTEIRO HORTA(MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA)
X RODOCON CONSTRUCOES RODOVIARIAS LTDA(SP105210 - RODRIGO MARQUES MOREIRA E MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO) X TECNICA VIARIA CONSTRUCOES
LTDA(MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA) X ECR ENGENHARIA LTDA(SP182719 - YASMINE D´ARAÚJO MALUF E SP113041 - MARIA CRISTINA C DE C JUNQUEIRA) X BASE
ENGENHARIA LTDA(MS006769 - TENIR MIRANDA E MS009705 - CLEIDENICE GARCIA DE LIMA VITOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO
Dê-se vista ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, conforme determinado no despacho de fl.5058, oportunidade em que deverá manifestar-se sobre a petição de RENATO MACHADO PEDREIRA de fls. 5077/5078.
Int.

ACAO CIVIL PUBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0001595-55.2017.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DARCY FREIRE(MS016061 - ELITON CARLOS RAMOS GOMES E MS012723 - JOAO PAULO LACERDA DA SILVA) X MARIA
NILZA GOMES VIEIRA FERREIRA(MS018255 - THIAGO DE LIMA HOLANDA E MS005628 - OZIEL MATOS HOLANDA) X CRISTIANE CARLOS PEREIRA ARCHILLA(MS014351 - ALAN CARLOS
PEREIRA E MS008749 - JOSE ALEX VIEIRA) X PAULO CEZAR BIAGI PIRES(MS005628 - OZIEL MATOS HOLANDA E MS018255 - THIAGO DE LIMA HOLANDA) X ROSANA RODRIGUES DE
OLIVEIRA MEDEIROS(MS018255 - THIAGO DE LIMA HOLANDA E MS005628 - OZIEL MATOS HOLANDA) X MOVEIS PLAZZA LTDA - ME(MS005628 - OZIEL MATOS HOLANDA E MS018255 -
THIAGO DE LIMA HOLANDA) X LINDALVA MARTINS DOS SANTOS & CIA LTDA - ME(MS009113 - MARCOS ALCARA E MS015065 - JUCILENE RODRIGUES DE LIMA) X FLAVIA GUEDES
FEITOSA - ME(MS005300 - EUDELIO ALMEIDA DE MENDONCA E MS006804 - JAIRO JOSE DE LIMA) X IRMAOS SARRUF LTDA - EPP(MS016061 - ELITON CARLOS RAMOS GOMES) X
SANTANA & MOYA LTDA - ME

Conforme decisão proferida nos autos de Ação Civil Pública n. 5000050.59.2017.403.6002, encartada às fls. 2500/2501, foi reconhecida litispendência parcial entre estes e aqueles autos, os quais deverão ser reunidos
para instrução e julgamento em conjunto.
Assim sendo, determino o sobrestamento deste feito, cujo andamento deverá aguardar a deflagração da fase instrutória dos autos nºs 5000050.59.2017.403.6002 para processamento conjunto.
Intimem-se.

ACAO MONITORIA
0001309-53.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X MARCOS BARBOSA PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARCOS BARBOSA PEREIRA

Ação Monitória
Partes: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04 e MARCOS BARBOSA PEREIRA, CPF 596.006.401-49.
DESPACHO// OFÍCIO Nº 87/2019-SM-02
Pela petição de fls. 142/143 o réu MARCOS BARBOSA PEREIRA requereu o levantamento da restrição de não TRANSFERÊNCIA que recaiu sobre o veículo PLACA HSA 6763, incluída nos termos do despacho
proferido à fl. 80. Referida restrição já foi levantada, conforme comprovante à fl. 139.
Ocorre que pende de levantamento a anotação de que o veículo é objeto de alienação fiduciária À BV FINANCEIRA, tendo referida credora informado à fl. 115 que o contrato de alienação fiduciária foi quitado, porém,
manteve a anotação por conta da penhora dos direitos sobre referido contrato determinada à fl. 108.
Oficie-se à BV FINANCEIRA informando que foi levantada a penhora de eventuais direitos que o réu MARCOS BARBOSA PEREIRA possui sobre o contrato de alienação fiduciária firmado com a BV FINANCEIRA
AS CRED FIN E INV, tendo por objeto o veículo PLACA HSA 6763, razão pela qual a anotação de VEICULO COM ALIENACAO FIDUCIARIA BV FINANCEIRA SA CRED FIN E INV perante o DETRAN-
MS deverá ser levantada pela credora fiduciária.
A BV FINANCEIRA CRED FIN E INV deverá informar este juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, as providências tomadas.
A resposta poderá ser enviada via o seguinte email: dourad-se02-vara02@trf3.jus.br
Cumpra-se.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO A SER ENVIDADO À BV FINANCEIRA SA CRED FIN. E INV para que proceda ao levantamento da anotação no prontuário do veículo PLACA HSA 6763,
com URGÊNCIA :
BV FINANCEIRA SA CRED FIN. E INV - Av. Nações Unidas, nº 14.171, Torre A, 8º Andar, Conjunto 82, São Paulo-SP, CEP 04794-000.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003845-42.2009.403.6002 (2009.60.02.003845-0) - NELSON ANTONINI(MS012731 - PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS X
UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

VISTOS EM INSPEÇÃO
Considerando a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos de AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.919-MS, encaminhem-se os presentes autos à Seção de Passagem de Autos - RSAU
do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Dourados, 25 de março de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003374-94.2007.403.6002 (2007.60.02.003374-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS
BASEGGIO) X ADRIANA CAVALCANTE DE OLIVEIRA(MS018009 - FELIPE TORQUATO MELO E MS011504 - MARCIO ALEXANDRE DOS SANTOS) X JOSE EDUARDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA X CLEIDE ALVES DE OLIVEIRA(MS006605 - ONILDO SANTOS COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADRIANA CAVALCANTE DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF X JOSE EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLEIDE ALVES DE OLIVEIRA

VISTOS EM INSPEÇÃO
Fls. 369: Anote-se o nome do novo patrono da ré ANDRIANA CAVALCANTE DE OLIVEIRA.
Considerando que os presentes autos foram inseridos no sistema PJe onde se dará o prosseguimento dos atos processuais, arquivem-se os presentes.
Int.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE DECISAO
0000714-78.2017.403.6002 - ANTONIO LOPES DA SILVA(SC032284 - LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS) X BANCO DO BRASIL S/A(MS014924A - RAFAEL SGANZERLA DURAND)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Pela decisão proferida à fl. 69 este Juízo declinou à JUSTIÇA ESTADUAL a competência para processar e julgar o presente feito. 
Entretanto, a parte autora recorreu via Agravo de Instrumento (Autos nº 5003728-46.2017.403.0000), o qual foi provido reformando a decisão agravada para reconhecer a competência deste Juízo para processamento do
feito.
Para o prosseguimento do feito, deve-se levar em conta a eficácia da decisão que ora se pretende executar.
O título judicial oriundo da Ação Civil Pública Coletiva n. 94.0008514-1 ainda não transitou em julgado e tampouco pode ser executado provisoriamente, tendo em vista a atribuição de efeitos suspensivos aos Embargos de
Divergência no REsp n.º 1.319.232-DF, que discute a definição do índice de correção monetária a ser fixado para a determinação do quantum a ser executado.
Em 26/06/2018, ao julgar o Resp n. 1.732.132/RS, a Quarta Turma do c. STJ deu provimento ao recurso do Banco do Brasil entendendo que a tutela liminar concedida no âmbito da Terceira Turma do STJ nos embargos
de divergência no Resp. n. 1.319.232, independentemente da extensão do conteúdo impugnado no recurso e das partes envolvidas, possui o condão de suspender todas as execuções provisórias da ACP 94.008514-1/DF.
Desse modo, em consonância à jurisprudência da instância superior e em razão da necessidade de coerência do sistema judicial, determino a suspensão do presente feito até o trânsito em julgado do REsp 1.319.232/DF, ou
até que se revogue o efeito suspensivo ativo concedido pela corte superior.
Intimem-se. 
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CUMPRIMENTO PROVISORIO DE DECISAO
0000718-18.2017.403.6002 - RUBENS HAMILTON BAPTISTELLA(SC032284 - LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS) X BANCO DO BRASIL S/A

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Pela decisão proferida à fl. 69 este Juízo declinou à JUSTIÇA ESTADUAL a competência para processar e julgar o presente feito. 
Entretanto, a parte autora recorreu via Agravo de Instrumento (Autos nº 5003764-88.2017.403.0000), o qual foi provido reformando a decisão agravada para reconhecer a competência deste Juízo para processamento do
feito.
Para o prosseguimento do feito, deve-se levar em conta a eficácia da decisão que ora se pretende executar.
O título judicial oriundo da Ação Civil Pública Coletiva n. 94.0008514-1 ainda não transitou em julgado e tampouco pode ser executado provisoriamente, tendo em vista a atribuição de efeitos suspensivos aos Embargos de
Divergência no REsp n.º 1.319.232-DF, que discute a definição do índice de correção monetária a ser fixado para a determinação do quantum a ser executado.
Em 26/06/2018, ao julgar o Resp n. 1.732.132/RS, a Quarta Turma do c. STJ deu provimento ao recurso do Banco do Brasil entendendo que a tutela liminar concedida no âmbito da Terceira Turma do STJ nos embargos
de divergência no Resp. n. 1.319.232, independentemente da extensão do conteúdo impugnado no recurso e das partes envolvidas, possui o condão de suspender todas as execuções provisórias da ACP 94.008514-1/DF.
Desse modo, em consonância à jurisprudência da instância superior e em razão da necessidade de coerência do sistema judicial, determino a suspensão do presente feito até o trânsito em julgado do REsp 1.319.232/DF, ou
até que se revogue o efeito suspensivo ativo concedido pela corte superior.
Intimem-se. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003836-07.2014.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO - MS8113
EXECUTADO: ALBERTO MARTINS DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALESSANDRE VIEIRA - MS6486
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo, fica a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL intimada de que a carta precatória para avaliação de veículos foi encaminhada ao Juízo Deprecado da Comarca de Maracaju-MS, devendo a
CAIXA acompanhar seu cumprimento diretamente no Juízo Deprecado.

Dourados, 28 de março de 2019.

              

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000937-09.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI - MS7594
EXECUTADO: NELCI APARECIDA MARTINS CAMARGO NOGAROTTO
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo, fica a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a devolução do AVISO DE RECEBIMENTO referente à carta de intimação enviada
à ré para cumprir o julgado, devolvido sem localizá-la.

Dourados, 28 de março de 2019.

              

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000067-61.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20A. REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: REINALDO ANTONIO MARTINS - MS6346
EXECUTADO: MILENA GRANADO ZUIM VAN HELDEN
 
 
 

  

               

                                          DESPACHO//CARTA PRECATÓRIA 

 

       VISTOS EM INSPEÇÃO. 

       Autos: 5000067-61.2018.4.03.6002

       Ação: execução fiscal

       Partes: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 20ª REGIÃO  X  MILENA GRANADO ZUIN VAN HELDEN

             Juízo Deprecante: JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS - SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL, sediada na Rua Ponta Porã, 1875, Vila Tonani,
Dourados/MS, CEP: 79.824-130.

      Juízo Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC,  sediada na Av. das Flore – Estados, Balneário Camboriú/SC. E-mail:  balcmboriu@tjsc.jus.br 

      Petição ID 10656340: defiro. Depreque-se ao Juízo de Direito da Comarca de Balneário Camboriú/SC, a CITAÇÃO de MILENA GRANADO ZUIN VAN HELDEN, CPF 807.119.281-34, com endereço à
RUA 1111, n. 270, CENTRO, BALNEÁRIO CAMBORIU/SC, CEP: 88.330-780, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida, com os juros, multa de mora e encargos indicados na(s) Certidão(ões) de Dívida
Ativa (CDA) ou garantir a execução, tudo nos termos do art. 8º, “caput”, da Lei n. 6.830/80.

       Não sendo efetuado o pagamento e tampouco garantido o juízo, proceda-se ainda à(ao):

      1. PENHORA de tantos bens quantos bastem ao pagamento integral da dívida;

   2. NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito, sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei (art. 1287 do Código Civil), e que deverá comunicar a este Juízo
qualquer mudança de endereço dos bens penhorados;
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     3. AVALIAÇÃO do(s) bem(s) penhorado(s), bem como a INTIMAÇÃO do(a) executado(a) de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da penhora; INTIME-SE ainda
o cônjuge do(a) executado(a) se casado(a) for; 

     4. REGISTRO da penhora conforme a natureza do bem exigir.

      Valor da Dívida: R$2.890,98 (atualizado até jan/2018).

 

   CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E DEMAIS ATOS ACIMA ELENCADOS.

  

*A ação tramita exclusivamente em meio eletrônico, podendo ser consultada via internet, através do endereço: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/R6471F23CA   .

         DOURADOS, 28 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5000227-86.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
IMPETRANTE: ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE NOVA ANDRADINA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARLON ARIEL CARBONARO SOUZA - MS20334, MILENA CASSIA DE OLIVEIRA - SP304329
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DOURADOS/MS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  VISTOS EM INSPEÇÃO

    D E S P A C H O

Aguarde-se o transcurso de prazo para a IMPETRADA apresentar as suas contrarrazões.

Após, cumpra-se o despacho ID 15155819.

Dourados, 28 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM
0002737-12.2008.403.6002 (2008.60.02.002737-9) - MARIO ALVES DA SILVA(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS LEAL E MS019059 - WANDRESSA DONATO MILITAO E MS011929 -
GEANCARLO LEAL DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1592 - JOANA ANGELICA DE SANTANA)
SENTENÇA Tipo AI. RELATÓRIOMARIO ALVES DA SILVA propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pedindo a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo especial de serviço.Alega o autor que é segurado da Previdência Social, na modalidade de contribuinte obrigatório, desde o ano de 1973.Contestação às fls. 124/140.Sentença de fls. 142/149
julgou parcialmente procedente o pedido e antecipou os efeitos da tutela, concedendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.As partes interpuseram recurso de apelação.O E. Tribunal
Regional Federal da Terceira Região anulou parcialmente a sentença, determinando o retorno dos autos ao primeiro grau para o regular processamento, com a devida dilação probatória. A antecipação da tutela foi
mantida.Com o retorno dos autos, a parte autora requereu a produção de prova pericial.Foi designada perícia, a cargo do médico Dr. Raul Grigoletti, Especialista em Clínica Médica e Medicina do Trabalho (fl. 211).Laudo
pericial às fls. 233/251.Houve complementação do laudo pericial, fls. 270/272.A parte autora se manifestou acerca do laudo complementar, fls. 275/276.Intimado, o INSS não se manifestou acerca da prova pericial
produzida. Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário. DECIDO.II. FUNDAMENTAÇÃOPresentes os pressupostos processuais e as condições da ação, bem como a desnecessidade de
produção de outras provas, passo ao julgamento do mérito.A concessão de aposentadoria especial foi introduzida no ordenamento jurídico nacional pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, que conferiu ao segurado esse direito,
após determinado período (15, 20 ou 25 anos) de atividade profissional considerada penosa, insalubre ou perigosa, consoante definido em Decreto do Poder Executivo.Para regulamentar esse diploma, foi editado o
Decreto nº 53.831/64, que estabeleceu, também, a correspondência com os prazos para a obtenção do direito à aposentadoria especial. Com pequenas nuances, referido dispositivo legal foi reproduzido na Lei nº 5.890/73
(art. 9º), ulteriormente, regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que, em seus anexos, elencou as atividades consideradas como especiais.Já sob o regime da atual Constituição, o artigo 57 da Lei 8.213/91 previa, em sua
redação original, a concessão da aposentadoria especial de acordo com a atividade profissional, independentemente da comprovação de exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, bem como a conversão
de tempo especial em comum e vice-versa.Por força do disposto no Decreto nº 357/91 (art. 295), editado com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.213/91, determinou-se a aplicação dos Decretos nº 53.831/64 e o
83.080/79 para fins da verificação da sujeição dos segurados a atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas.A partir da promulgação da Lei nº 9.032/95, o panorama normativo passou por profundas
alterações, em razão da exigência de efetiva demonstração da exposição do segurado ao agente nocivo e a se permitir, apenas, a conversão de tempo especial em comum, excluindo a possibilidade de contagem do tempo
comum, como especial.Embora estabelecida desde logo pela Lei nº 9.035/95, a comprovação efetiva da exposição a agentes agressivos somente tornou-se exequível com o advento da Medida Provisória nº 1.523, de
11/10/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que modificou a redação do artigo 58, caput, da Lei nº 8.213/91, atribuindo ao Poder Executivo o exercício de competência para definir os agentes nocivos para fins de concessão
de aposentadoria especial.A nova disciplina legislativa dos agentes agressivos veio com o advento do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, a permitir, a partir de então, que a comprovação da exposição aos agentes nocivos
faça-se por laudo técnico. O referido decreto foi substituído pelo Decreto nº 3.048/99, que prevê, em seu anexo, o rol dos agentes agressivos.Atualmente, a Lei nº 8.213/91 regula a concessão de aposentadoria especial,
nos seguintes termos:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)[...] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período
mínimo fixado (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995).Assim, até 28/04/95, basta a comprovação de que o segurado integra
determinada categoria profissional, ou seja, é necessária apenas a demonstração do exercício de atividade passível de enquadramento como especial, consoante previsto nos anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79
ou a comprovação, por qualquer meio de prova (exceto para ruído e calor), de sujeição do segurado a agentes nocivos previstos nos Decretos nº 53.831/64, 83.080/79, cujo elenco não é exaustivo, nos termos da Súmula
nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos.De 29/04/95 a 05/03/97, é necessário comprovar, mediante apresentação de formulário-padrão, a efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a
agente prejudicial à saúde ou à integridade física arrolados nos anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. A partir de 05/03/97, é imperiosa a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos, previstos ou
não no Decreto nº 2.172/97 (Anexo IV), que deve ser efetuada por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, ou por meio de perícia técnica.Cumpre ressaltar, ainda, consoante pacífico entendimento jurisprudencial, que para o enquadramento de determinada atividade como especial deve-se
utilizar a legislação vigente ao tempo da prestação do trabalho respectivo, inclusive no que se refere aos meios de comprovação do exercício de tal atividade, de modo que eventuais restrições trazidas pela legislação
superveniente devem ser desconsideradas, pena de ofensa ao direito adquirido.Assim, quanto à comprovação do período laborado em condições especiais, é possível fazer o seguinte quadro sinótico:a) o tempo especial
prestado até a vigência da Lei nº 9.032/95, em 29/04/1995, pode ser comprovado mediante o mero enquadramento da atividade nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cujo elenco não é exaustivo, admitindo-se o
socorro à analogia (Súmula n 198 do TFR), com exceção feita em relação ao agente ruído, para o qual sempre se exigiu comprovação via laudo pericial;b) a partir da Lei nº 9.032/95 até o advento do Decreto nº 2.172, de
05/03/97, o tempo especial passou a ser comprovado com a apresentação dos formulários SB-40, DSS-8030, DIRBEN-8030 e DISES BE 5235;c) com a edição do Decreto nº 2.172/97, a comprovação do tempo
especial prestado passou a reclamar apresentação do SB-40, DSS-8030 ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitidos com base em laudo técnico firmado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do
trabalho.Do equipamento de proteção individual - EPINo que tange à existência de equipamento de proteção individual (EPI), com o advento da Lei 9.732/98, que alterou a redação do artigo 58 da lei 8.213/91, passou a
ser obrigatória a elaboração de laudo técnico com expressa menção da utilização de equipamentos individuais ou coletivos de proteção, prevendo, ainda, a consideração da redução ou neutralização do agente nocivo para
fins de concessão da aposentadoria especial.Todavia, deve-se ter em conta que, para as atividades exercidas antes de 13.12.98, o uso ou a existência do EPI não descaracteriza o seu enquadramento como
especial.Ademais, a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e a adoção de medidas de proteção coletiva não afastam a natureza especial da atividade, pois têm apenas a finalidade de resguardar a saúde do
trabalhador, não sendo exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de caráter especial, mas sim que o trabalhador tenha
sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.Aliás, a matéria foi objeto de súmula da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, vazada nos seguintes termos:Súmula 09 - O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado (grifei).Comprovação de exposição ao agente
agressivoPara fins de comprovação em relação à exposição, a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou a interpretação que autoriza, mesmo após a Lei 9.528/97, o reconhecimento da
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especialidade com base, apenas, em Perfil Profissiográfico Previdenciário, desde que este contenha todos os elementos indispensáveis à aferição da atividade especial.Nesse sentido, confira-se o posicionamento do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL
EM COMUM. PARCIAL PROCEDÊNCIA. PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL. AGRAVO LEGAL
DESPROVIDO.- O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independente da época trabalhada (art. 70, 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).- A
conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, sendo
que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos. - Observe-se que não mais subsiste limitação temporal para conversão
do tempo especial em comum, sendo certo que o art. 57, 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei
Complementar poderá ser alterado.- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos
agentes nocivos mediante formulário estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois
sempre houve a necessidade da apresentação do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento
suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.- Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz a um nível tolerável
à saúde humana.- Inicialmente, observa-se que o período de 04.06.1984 a 09.08.1984 foi enquadrado e convertido de tempo especial em comum quando do requerimento administrativo do autor pelo próprio INSS,
considerada, assim, questão incontroversa.- Agravo legal desprovido.(TRF3, REOMS 295540, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, 7ª Turma, e-DJF3 01/03/2013).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART.
557, 1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO.1. No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a
legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos
Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a
Lei nº 9.032/95.2. Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente
para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prov0a técnica.3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário,
instituído pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo
apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.4. Agravo (CPC, art. 557, 1º) interposto pelo INSS improvido.(TRF3, APELREEX 830500, Rel. Juiz Conv.
FERNANDO GONÇALVES, 9ª Turma, e-DJF3 23/03/2012).CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL. RUÍDO. PPP.
LAUDO. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de atividade especial, pois, embora continue a ser
elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo
técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto.2. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX 1657657, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 15/05/2013).Todavia, nos casos em que o PPP não
contenha todos os elementos indispensáveis à aferição do exercício de trabalho em condições especiais, necessária a complementação, mediante a apresentação dos laudos técnicos que embasaram sua confecção.Análise
do caso concretoTrata-se de ação que tem por objeto a concessão de aposentadoria especial. Com base na fundamentação supra, passo a analisar o pleito.Em análise minuciosa aos documentos acostados nos autos
(carteira de trabalho, Laudos Técnicos, PPP e Prova Pericial produzida em Juízo) verifico que o requerente:- no período de 01.05.1973 a 10.01.1980 prestou serviço como lavador, devendo ser enquadrado no código
1.1.3 do quadro anexo ao art. 2º do Decreto 53.831/64, para fins de reconhecimento do trabalho como especial, em razão da presença do agente umidade.- no período de 01.06.1980 a 31.08.1984 prestou serviço como
lavador, devendo ser enquadrado no código 1.1.3 do quadro anexo ao art. 2º do Decreto 53.831/64, para fins de reconhecimento do trabalho como especial, em razão da presença do agente umidade.- no período de
01.11.1984 a 10.07.1985 prestou serviço como lavador, devendo ser enquadrado no código 1.1.3 do quadro anexo ao art. 2º do Decreto 53.831/64, para fins de reconhecimento do trabalho como especial, em razão da
presença do agente umidade.- no período de 01.07.1985 a 11.08.1994 prestou serviço como lavador, devendo ser enquadrado no código 1.1.3 do quadro anexo ao art. 2º do Decreto 53.831/64, para fins de
reconhecimento do trabalho como especial, em razão da presença do agente umidade.- no período de 12.11.1994 a 05.11.1996 prestou serviço como vigia noturno. Tal período, até 28/04/1995, deve ser considerado
especial pelo enquadramento da categoria a profissão de vigilante/guarda/vigia, conforme os itens 2.5.7 do anexo ao Decreto 53.831/1964. Para o período posterior a 29/04/1995, entendo imprescindível a comprovação
do efetivo exercício de trabalho sujeito a condições especiais, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, através de formulários e laudos, tendo em vista que, a partir da data mencionada, extinguiu-se a
possibilidade de reconhecimento de atividade especial por presunção legal, diante da alteração do art. 57 e seus 1º a 5ª, por força da Lei n. 9.032/1995.No presente caso o período posterior a 29/04/1995 não pode ser
considerado especial, em razão da não apresentação dos formulários SB-40, DSS-8030, DIRBEN-8030 e DISES BE 5235.No laudo de fls. 233/251, o perito concluiu que na atividade profissional de vigia ou vigilante,
não armado, e sem curso de habilitação, teria caracterizada a atividade profissional como NÃO insalubre e NÃO periculosa (fl. 244).Muito embora o perito em laudo complementar (fls. 270/272) tenha concluído que o
autor laborou efetivamente em atividade com insalubridade por exposição aos agentes de risco químicos e físicos, nos períodos pleiteados na presente ação, percebe-se claramente que o perito está se referindo aos períodos
trabalhados na condição de lavador, pois em sua fundamentação não há qualquer menção aos agentes nocivos que tornariam insalubre ou periculosa a atividade de vigilante ou guarda.Assim, deve ser reconhecido como
especial o período trabalhado como vigia de 12.11.1994 a 28.04.1995.- no período de 01.11.1997 a 25.06.2002 prestou serviços como lavador de veículos. Provas: CTPS, PPP e Laudo Pericial. O período é especial
por exposição aos agentes nocivos ruído e agente químicos. O perito asseverou no laudo que as bombas de alta pressão eventualmente atingem o nível de 85 dB(A), embora o compressor não fique ligado o tempo todo (fl.
238).Sobre a questão do compressor não ficar ligado o tempo todo, para fins de reconhecimento da atividade como especial, deve ser referido que a habitualidade e a permanência do tempo de trabalho em condições
especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física, referidas no artigo 57, 3.º, da Lei n.º 8.213/91 não pressupõem a exposição contínua ao agente nocivo durante toda a jornada de trabalho. Deve ser interpretada no
sentido de que tal exposição deve ser ínsita ao desenvolvimento das atividades cometidas ao trabalhador, integrada à sua rotina laboral, e não de ocorrência eventual, ocasional. Exegese diversa levaria à inutilidade da norma
protetiva, pois em raras atividades a sujeição direta ao agente nocivo se dá durante toda a jornada de trabalho, e em muitas delas a exposição em tal intensidade seria absolutamente impossível.Ademais, em se tratando de
ruído, a exposição ao respectivo agente nocivo, ainda que não diuturna, configura atividade apta ser reconhecida como especial, tendo em vista que a intermitência na exposição não reduz os danos ou riscos inerentes à
atividade, sendo inaceitável que se retire do trabalhador o direito à redução do tempo de serviço para a aposentadoria, deixando-lhe apenas os ônus da atividade perigosa ou insalubre.Quanto ao nível de ruído, o Quadro
Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, alterado pelo
Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1,
conforme quadro abaixo:Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/1964 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/1979 (2). - Ruído superior a 80 dB (1); Superior a 90 dB (2).De 06-03-1997 a 06-05-1999. -
Anexo IV do Decreto n. 2.172/1997. - Superior a 90 dB.De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, na sua redação original. - Superior a 90 dB.A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do
Decreto n. 3.048/1999 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior a 85 dB.Embora não seja possível afirmar que o autor esteve sujeito ao agente nocivo ruído em nível acima de 90 dB(A) no período de
05.03.1997 a 25.06.2002, esteve exposto a agentes químicos do tipo desincrustastes e desengordurante, conforme relata o perito à f. 271.Portanto, o período deve ser considerado especial.- no período de 02.01.2004 a
29.03.2006 trabalhou como vigilante. Tal período não deve ser considerado especial, com fundamentos nas mesmas razões apontadas para o não enquadramento do período de 29.04.1995 a 05.11.1996.Assim, procede
em parte o pedido autoral, cabendo o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01.05.1973 a 10.01.1980, 01.06.1980 a 31.08.1984, 01.11.1984 a 10.07.1985, 11.07.1985 a 11.08.1994, 12.11.1994 a
28.04.1995 e 01.11.1997 a 25.06.2002. Dessa forma, com o reconhecimento acima, a parte autora computa 25 anos, 10 meses e 03 dias de serviço especial até a DER (19/10/2007), suficiente à concessão do benefício
de aposentadoria especial.III. DISPOSITIVOAnte o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
para condenar o réu a reconhecer, como atividade especial, os períodos/vínculos de: 01.05.1973 a 10.01.1980, 01.06.1980 a 31.08.1984, 01.11.1984 a 10.07.1985, 11.07.1985 a 11.08.1994, 12.11.1994 a 28.04.1995
e 01.11.1997 a 25.06.2002, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a data do requerimento administrativo, DER 19/10/2007, bem como ao pagamento
das prestações vencidas.Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela deferida na sentença de fls. 142/148. Oficie-se à APSADJ dando ciência de que a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional concedida
anteriormente (NB 146.576.040-4) foi alterada para aposentadoria especial integral.Sobre os valores atrasados a serem pagos, deverão ser descontados os pagamentos realizados em razão da tutela antecipada concedida,
bem como eventuais valores pagos administrativamente após a DER.Os valores atrasados deverão ser atualizadas monetariamente, a partir do dia em que deveriam ter sido pagos.A correção monetária deve incidir desde a
data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da citação, momento da constituição do réu em mora. Com relação aos índices de atualização monetária e taxa de juros, deve ser observado o
julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal Recurso Extraordinário nº 870.947 (Repercussão Geral).Custas na forma da lei.Verificada a sucumbência recíproca (parcial), e diante da vedação legal de
compensação nestes casos, nos termos do art. 85, 14, do CPC, condeno autor e réus ao pagamento de honorários advocatícios.Assim, fixo os honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor do proveito econômico
obtido pelo autor, distribuídos da seguinte forma: a) O INSS pagará honorários de sucumbência no montante de 9%; b) o autor pagará honorários de sucumbência no montante de 1% (a sucumbência foi ínfima), ficando as
obrigações decorrentes da sucumbência com sua exigibilidade suspensa, somente podendo ser executadas se, nos 5 anos subsequentes ao trânsito em julgado, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, de acordo com o art. 496,
inciso I, e 3º, inciso I, do CPC (Lei n. 13.105/15), eis que a condenação/proveito econômico nitidamente não ultrapassa a 1.000 (mil) salários mínimos.Solicite-se o pagamento dos honorários do perito subscritor dos
laudos de fls. 233/251 e 270/272.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001082-58.2015.403.6002 - NIVALDO BELARMINO DA SILVA(MS009979 - HENRIQUE DA SILVA LIMA E MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO E MS010789 - PAULO DE TARSO
AZEVEDO PEGOLO E MS015140 - FRANCIELLI SANCHEZ SALAZAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1518 - ALESSANDRA ARAUJO DE SOUZA ABRAO)
Trata-se de demanda judicial proposta por NIVALDO BELARMINO DA SILVA em desfavor da UNIÃO FEDERAL, em que requer anulação do ato administrativo que o reformou com proventos na graduação que
possuía na ativa (3 sargento) e consequente reforma no grau hierarquicamente acima (2º tenente), auxílio invalidez e indenização por danos morais.Alega o autor, em síntese, que ingressou no Exército em 1989 e passou para
inatividade em 30.11.2013, uma vez que o Exército o considerou incapaz para o serviço militar. Relata que sua invalidez deu-se por dois motivos, sendo o primeiro um acidente que sofreu em serviço em 03.06.2003, em
uma partida de futebol no Treinamento Físico Militar (TFM), a segunda causa teria origem na primeira, pois o autor teria desenvolvido transtornos psicológicos a partir de 2009, em consequência do estresse pós-traumático.
Juntou procuração e documentos (fls. 18/147).Citada, a parte ré ofertou contestação às fls. 156/170, juntamente com documentos (fls. 172/198), em que defende a litigância de má fé do autor, impossibilidade de mudança
da reforma, legalidade do ato administrativo e a ausência de ilícito configurador do dano moral. Pugna pela improcedência dos pedidos.Impugnação do autor, às fls. 201/210.Laudo pericial juntado às fls. 225/237.As partes
de manifestaram às fls. 240/246 e 248.À fl. 253, o juízo indeferiu pedido de nova perícia feito pelo o autor. Às fls. 254/262, alegações finais das partes. À fl. 263, o juízo, novamente, indeferiu o pedido de novo laudo
pericial. Os autos vieram conclusos.É o relatório. Decido.II. FUNDAMENTAÇÃOPresentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito.A passagem do militar à situação
de inatividade, mediante reforma, se efetua a pedido ou ex officio (art. 104 da Lei 6.880/80), sendo que esta última acontece quando o militar for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas
(art. 106, inciso II). A incapacidade pode sobrevir tanto de acidente ou doença contraída em serviço ou relacionada com este (art. 108, incisos I, II, III e IV) ou de outra causa sem relação com a atividade militar (art. 108,
incisos V e VI), influenciando o enquadramento na remuneração a ser percebida.Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em consequência de: I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem
pública; II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou enfermidade cuja causa eficiente decorra de uma dessas situações; III - acidente em serviço; IV - doença, moléstia ou enfermidade
adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições inerentes ao serviço; V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,
mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada; e VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem
relação de causa e efeito com o serviço. (sem grifo no original)Art. 110. O militar da ativa ou da reserva remunerada, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos incisos I e II do art. 108, será
reformado com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, respectivamente. 1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos
nos itens III, IV e V do artigo 108, quando, verificada a incapacidade definitiva, for o militar considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho.Da leitura dos dispositivos legais
acima transcritos, constata-se que para ter direito à reforma com a remuneração referente ao grau hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, o militar deve ser considerado, total permanentemente, para
qualquer tipo de trabalho. Analisando os autos, verifico que após o acidente em serviço, o autor foi submetido a várias inspeções de saúde: 1) A primeira, datada de 07/07/2003 (fl.25), o considerou Apto para o Serviço do
Exército, com recomendações; As demais Inspeções de Saúde realizadas no ano de 2003 tiveram os mesmos resultados. 2) Os Pareceres médicos de 2007 e 2008 (fls. 71, 72, 77, 78) foram no mesmo sentido: apto para o
serviço do Exército, com recomendações;3) Inspeção de Saúde publicada em 5 de julho de 2006 no BI n. 123. Parecer: Apto para o Serviço do Exército ( fl. 81)4) Inspeção de Saúde publicada em 10 de fevereiro de
2009 no BI n. 28 - Ata de Inspeção de Saúde n. 1110 - apto para o serviço do Exército, com recomendações. (fl. 58)5) Nas outras cinco inspeções realizadas no primeiro semestre de 2009 os pareceres foram de
incapacidade temporária para o serviço do Exército, necessitando de afastamento total do serviço (fls. 59, 60, 61, 62);6) Inspeção de Saúde publicada em 10 de julho de 2009 (fl. 64) no BI n. 126 - Ata de Inspeção de
Saúde n. 810 - Incapaz Temporariamente para o Serviço do Exército. Necessita de 30 dias de afastamento total do serviço (...); 7) Inspeção de Saúde publicada em 05 de agosto de 2009 (fl. 64) no BI n. 144 - Ata de
Inspeção de Saúde n. 886 - apto para o serviço do Exército, com recomendações.8) Nas outras três inspeções (fls. 66, 67 e 68) realizadas no segundo semestre de 2009, manteve-se o Parecer: - Incapaz Temporariamente
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para o Serviço do Exército.9) Inspeção de Saúde publicada em 25 de março de 2010 (fl. 53) no BI RES n. 09 - Ata de Inspeção de Saúde n. 343 - Incapaz Temporariamente para o Serviço do Exército. Necessita de 60
dias de afastamento total do serviço (...); 10) Inspeção de Saúde publicada em 26 de maio de 2010 (fl.53) no BI RES n. 17 - Ata de Inspeção de Saúde n. 399 - Incapaz Temporariamente para o Serviço do Exército.
Necessita de 60 dias de afastamento total do serviço (...); 11) Inspeção de Saúde publicada em 10 de agosto de 2010 (fl. 55) no BIR ESP n. 29 - Ata de Inspeção de Saúde n. 506 - Incapaz Temporariamente para o
Serviço do Exército. Necessita de 60 dias de afastamento total do serviço (...); 12) Inspeção de Saúde publicada em setembro de 2010 (fl.56) - Incapaz Temporariamente para o Serviço do Exército. Necessita de 60 dias
de afastamento total do serviço (...); 13) Inspeção de Saúde publicada em 13 de janeiro de 2011 no (fl. 49) BIR ESP n. 02 - Ata de Inspeção de Saúde n. 1011 -- Parecer: Incapaz temporariamente para o serviço do
Exército. Necessita de 90 dias de afastamento total do serviço (...); 14) Inspeção de Saúde publicada em 29 de março de 2011(fl. 50) no BIR ESP n. 14 - Ata de Inspeção de Saúde n. 1011 - Parecer: Incapaz
definitivamente para o serviço do Exército. É inválido. Não Necessita de cuidados permanentes de enfermagem (...);15) Inspeção de Saúde realizada em 15 de abril de 2011- Ata 737/2011 - Parecer: Incapaz
definitivamente para o Serviço do Exército. É invalido (a). Não necessita de cuidados permanentes de enfermagem (fl. 28);16) As Atas de Inspeções de Saúde de março, abril e setembro de 2012 (fls. 45 e 47)
consideraram o autor Incapaz definitivamente para o serviço do Exército. Não é inválido (a);17) As Atas do ano de 2013 (fl. 43) seguiram o mesmo parecer: Incapaz definitivamente para o serviço do Exército. Não é
inválido (a); Observo que após a última inspeção de saúde realizada em abril de 2013, foi exarada a Portaria n. 1.625, de 04 de outubro de 2013 de Reforma por Incapacidade Física (fl.32), onde a Diretoria de Civis,
Inativos, Pensionistas e Assistência Social concedeu reforma ao autor por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço do Exército. Não é inválido. Com o mesmo viés, o Laudo exarado pelo perito judicial em 13
de outubro de 2016 foi conclusivo nos seguintes termos (fl. 234) É portador de lesões degenerativas em ambos os joelhos (gonartrose bilateral) e transtorno depressivo, controlado por medicamentos. Ainda, Apresenta-se
incapaz definitivamente para as atividades militares. Não é incapaz para as atividades da vida civil. Na fl. 236, há a seguinte conclusão Não há elementos que afirmem relação exclusiva entre a patologia psiquiátrica com as
atividades do exército. Desta forma, a inspeção de saúde mais recente realizada pelos peritos militares foi confirmada pela pericia judicial, isto é: o autor não é inválido, enquadrando-se, portanto, nos seguintes dispositivos
legais:Art . 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que: I - (...) II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em
conseqüência de: I - (...) II - (...) III - acidente em serviço; Art. 109. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I, II, III, IV e V do artigo anterior será reformado com
qualquer tempo de serviço.No caso em questão, a incapacidade é restrita à atividade militar, de modo que o autor faz jus à reforma com remuneração no posto que ocupava na ativa.Vê-se, portanto, que a Administração
castrense enquadrou corretamente a situação fática do autor aos ditames da lei regente. Passo à análise do pedido de dano moral.Vale destacar que o dano moral é a ofensa à dignidade da pessoa e a sua indenização visa a
compensar o ofendido e, por via obliqua, desestimular o ofensor a repetir o ato.Observo, também, que a imputação de responsabilidade, a ensejar reparação de cunho patrimonial, requer a presença de três pressupostos,
vale dizer, a existência de uma conduta ilícita comissiva ou omissiva, a presença de um nexo entre a conduta e o dano, cabendo ao lesado demonstrar que o prejuízo sofrido se originou da ação ou omissão da pessoa
imputada. . O autor alega que sofreu abalo psíquico diante do abuso de poder e descaso dos militares, pois apesar de constatarem sua invalidez não concederam a melhoria de reforma. Realmente em duas oportunidades -
Inspeção de Saúde publicada em 29 de março de 2011 no BIR ESP n. 14 e Inspeção de Saúde realizada em 15 de abril de 2011- Ata 737/2011 - o Exército considerou o autor inválido, mas as circunstancias levam a crer
que houve reversão no quadro clínico do autor, uma vez que as inspeções posteriores (no mínimo seis) concluíram pela incapacidade apenas para o serviço militar. Portanto, no cenário em estudo, não restou configurada a
conduta ilícita por parte da Administração castrense, resultando a exclusão de eventual responsabilidade estatal, nos termos do artigo 37, 6º da CF.Repiso que não se verificou nos autos qualquer ato praticado pela ré a
demonstrar a existência do dano extrapatrimonial indenizável, vale dizer, o autor não comprovou que a ré tenha agido com inobservância do devido processo legal administrativo ou de quaisquer dos princípios da
Administração Pública, de modo a se cogitar em existência de ato ilícito.Destarte, não verifico a presença de ato ilícito, por parte da ré, a ancorar o pleito indenizatório.Em relação ao pedido de auxílio- invalidez, o art. 1º da
Lei n.º 11.421/06 dispõe que: Art. 1o O auxílio-invalidez de que trata a Medida Provisória no 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, é devido, nos termos do regulamento, ao militar que necessitar de internação
especializada, militar ou não, ou assistência, ou cuidados permanentes de enfermagem, devidamente constatados por Junta Militar de Saúde, e ao militar que, por prescrição médica, também homologada por Junta Militar de
Saúde, receber tratamento na própria residência, necessitando assistência ou cuidados permanentes de enfermagem. No caso dos autos, apesar do laudo pericial atestar a necessidade de tratamento psiquiátrico, não ficou
demostrado, contudo, a necessidade de internação especializada ou de assistência/cuidados permanentes de enfermagem, bem como atesta que não há necessidade de ajuda de terceiros para as atividades da vida diária.
Assim, não há comprovação dos requisitos para a concessão do auxílio-invalidez.No tocante ao argumento de litigância de má fé do autor, consigno que o artigo 80 do Código de Processo Civil brasileiro de 2015
estabelece diversos comportamentos processuais reprováveis, e que, se verificada a presença do elemento dolo, deve-se punir o agente, do ponto de vista processual, como também do ponto de vista de direito material,
com a reparação dos prejuízos, nos termos do art. 927 do Código Civil. No presente caso, embora o autor tenha juntado apenas os pareceres médicos favoráveis ao seu pleito - o que seguramente poderia levar o juízo a
erro - à fl. 06 relatou que o Exército mudou seu parecer, considerando o autor apenas incapaz para o serviço militar, não inválido. Desta forma, não vislumbro abuso de direito processual por intermédio da litigância de má
fé. Ademais, as divergências entre as inspeções de saúde realizadas pelo Exército, certamente, ocasionaram dúvidas quanto ao seu direito. III. DISPOSITIVOPosto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos autorais,
reconhecendo a legalidade do ato administrativo militar questionado.Resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas,
despesas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, observando o 4º, II e 5º, por ocasião da apuração do
montante a ser pago, ressalvando que a cobrança dos honorários advocatícios deve ficar sobrestada até que seja feita prova (pela parte contrária) de que ela - parte autora - perdeu a condição de necessitada, pelo prazo
máximo de cinco anos, após o qual estará prescrita a pretensão, conforme o disposto no 3º do artigo 98 do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em julgado, certifique-se e, nada mais sendo requerido, dê-
se baixa.Dourados/MS, 13 de março de 2019.DINAMENE NASCIMENTO NUNES Juíza Federal Substituta

PROCEDIMENTO COMUM
0004401-34.2015.403.6002 - MARTA PINHEIRO GOMES(MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA E MS017459 - RAISSA MOREIRA E MS016178 - LIZIE EUGENIA BOSIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1562 - AVIO KALATZIS DE BRITTO)
DECISÃO MARTA PINHEIRO GOMES, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pedindo a concessão do benefício de aposentadoria
por tempo especial de serviço e o pagamento de indenização por dano moral.Alega a autora que é segurada da Previdência Social, na modalidade de contribuinte obrigatório, desde o ano de 1986.Relata que trabalhou sob
condições de exposição a agentes nocivos, de modo que preenche os requisitos para obter aposentadoria especial, nos termos do art. 57 Lei nº 8.213/91.É a síntese do necessário. DECIDO.Analisando o processo
administrativo (fls. 29/70), depreende-se que o INSS reconheceu como especiais os seguintes períodos (fl. 63):- 01/08/1986 a 31/01/1990- 02/12/1990 a 28/04/1995- 29/04/1995 a 05/03/1997Convertidos em tempo
comum, a Autarquia chegou a conclusão que a autora possuía 26 anos, 8 meses e 19 dias de tempo comum ao tempo da DER.O cálculo dos períodos trabalhados pela autora até a DER, sem considerar a especialidade do
tempo, pode ser expressado na seguinte planilha:INÍCIO FIM QUANTIDADE DE DIAS QUANTIDADE EM ANOS, MESES E DIAS01.08.1986 31.01.1990 1.279 3A, 5M, 30D02.12.1990 31.07.1997 2.433 6A,
7M, 29D01.08.1997 29.10.1997 89 2M, 28D01.11.1997 10.02.2012 5.214 14A, 3M, 9D TOTAL: 24A, 8M, 6DLogo, o reconhecimento de todos os períodos até a DER como especiais não perfaz o tempo mínimo de
contribuição para concessão de aposentadoria especial (25 anos), portanto é o caso de se reafirmar a DER.Assim, converto o julgamento em diligência para que a parte autora expressamente promova a reafirmação da
DER, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a manifestação da parte autora, e em atenção ao contraditório, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 5 (cinco) dias.Não havendo outros requerimentos, venham os autos conclusos para
sentença.Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001183-61.2016.403.6002 - JOSE EMILIO MACIANO SILVA(PI010199 - WELTON ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1038 - CARLOS SUSSUMU KOUMEGAWA)
Trata-se de ação ordinária, com pedido de liminar, ajuizada por JOSÉ EMÍLIO MACIANO SILVA, militar, em face da UNIÃO, por meio da qual requer seja determinada a suspensão do ato administrativo que
determinou a sua movimentação do Esqd Cmdo 4 Bda C Mec (Dourados) para o Cmdo 1ª RM (Rio de Janeiro-RJ).Alega, em síntese, que, em 31.7.2015, foi publicado ato administrativo que o movimentou para o 10º
Batalhão Logístico - 10º B Log, com sede em Alegrete/RS, contra o qual interpôs recurso, visando à sua permanência na Organização Militar em Dourados, em virtude de seus problemas de saúde.Relata que, após
inspeção de saúde, ocorrida em 1.10.2015, sua esposa e filhos receberam diagnóstico de rinite alérgica (CID 10 J304), além de crise asmática (CID J45) que acomete sua esposa. Informa, ademais, que foi igualmente
submetido à inspeção de saúde, em 15.12.2015, cuja ata (3538/2015) aponta CID 54.0 transtornos do plexo braquial (lesão nervo auxiliar, ombro esquerdo) e CID M 75.0 capsulite adesiva do ombro (ombro esquerdo),
assim concluindo o parecer médico: apto para o serviço do Exército, com restrições por 90 dias. Informa, que em inspeções de saúde realizadas anteriormente (10.9.2015 - ata 3439/15, 23.6.2015 - ata 3357/15, 5.3.2015
- ata 3218/15 e 10.12.2014 - ata 1054/2014), foram apontadas restrições para o serviço, inclusive com indicação de incapacidade temporária para o serviço do Exército (ata 1054/14).Narra que, em 3.2.2016, realizou
ultrassonografia de abdômen, com especialista desta cidade de Dourados/MS, que constatou esteatose hepática difusa e litíase biliar, sendo apontada pelo especialista a necessidade de intervenção cirúrgica (cirurgia de
colecistectomia).Aduz que o Posto Médico da Guarnição de Dourados/MS, por intermédio de seu chefe, Major Médica Sayonara Neves Bravo, declarou que dispõe de recursos técnicos para o seu tratamento de saúde,
bem como de seus dependentes.Afirma, pois, que a mudança para outro local, neste momento, atrapalharia o seu tratamento de saúde e o de sua família, causaria transtorno aos estudos de seus filhos, que já se encontram
matriculados em unidades de ensino (superior e fundamental) nesta cidade, e geraria despesas extras à família (mudança, aluguel, tratamento de saúde etc).Declara que, em 19.2.2015, foi revogado o ato administrativo que o
movimentou para o 10º B Log (Alegrete-RS), todavia, no mesmo ato, a Administração Militar ex officio o transferiu para o Cmdo 1ª RM (Rio de Janeiro-RJ), por motivo de saúde de dependentes - cônjuge e filhos -, nos
termos do inciso III do art. 10, das IG 10-02.Argumenta que a parte final da referida decisão não pode subsistir, porquanto afronta o princípio da razoabilidade, padece de vício de competência, carece de motivação e
afronta o disposto no artigo 28 do Decreto n. 2.040/96. Inicial e documentos à fls.2-91. Emenda à inicial à fl. 95. Às fls. 98 /100, deferida tutela de urgência, suspendendo o ato administrativo que movimentou o autor para
o Cmdo 1ª RM (Rio de Janeiro-RJ), até julgamento definitivo desta ação.A parte ré interpôs agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, às fls. 121/122.Contestação às fls. 136/149.No Despacho da fl. 336,
foi mantida a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos;Às fls 338/339, o Exmo. Sr. Relator indeferiu o pedido de concessão de efeito suspensivo da Ré, mantendo a suspensão do ato administrativo.Às fls. 358 e
360, as partes foram instadas a especificarem provas. Às fls. 362, o juízo de origem foi informado que foi negado provimento. por unanimidade, ao agravo de instrumento interposto pela parte ré.Às fls. 386, a parte ré
interpôs agravo com fundamento no artigo 1.021, 2, do CPC, sendo que a Segunda Turma do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região , por unanimidade, decidiu negar provimento ao referido agravo, às fls.
393/394.Às fls. 407/412, a parte ré interpôs embargos de declaração, aos quais foram rejeitados, por unanimidade, também pela Segunda Turma do TRF3.Às fls. 426, autos remetidos ao Juízo de origem. É o relato do
necessário. DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOA carreira militar traz consigo várias implicações, dentre elas a constante mobilidade de seus integrantes, pela necessidade de interação com as diferentes realidades do nosso
povo, bem como para proporcionar o conhecimento do território nacional. Desta forma, a regra é a movimentação do militar, com observância do princípio da supremacia do interesse público, pilar do regime jurídico-
administrativo. Esta diretriz só deverá ser excepcionada, com amparo no princípio da razoabilidade.Portanto, o ponto nefrálgico da presente demanda é sabermos se as justificativas do autor são razoáveis para excepcionar
a referida regra. O primeiro argumento aventado para a não transferência é a situação de saúde, tanto do próprio autor, como de seus dependentes (dois filhos e esposa).A esposa e filhos, conforme Atas de Inspeção de
Saúde ns 3462/2015. 3461/2015 e 3460/2015, foram inspecionados pela Junta Médica Militar, todos com o seguinte parecer: Necessita alterar a Guarnição de destino por motivo de saúde de dependente. Assim, diante de
tal resultado, a Administração Pública Militar, reconsiderou a movimentação do militar para Alegrete/MS e o transferiu para a Guarnição do Rio de Janeiro/RJ, local que, também, se recusa a ser transferido. Entretanto, à luz
do principio da razoabilidade e da legalidade, tal resistência não se sustenta. Observo que, por ordem do Diretor de Saúde, o Subdiretor de Legislação e Perícias Médicas - em razão da pericia-médica realizada nos
dependentes do autor - reconsiderou a sua transferência para 10º B Log (Alegrete/RS), indicando três outras Guarnições com clima adequado para o tratamento das patologias que acometem os dependentes do militar,
bem como possuidoras dos necessários recursos técnicos, a saber: Rio de Janeiro/RJ, Dourados/MS e Belém/PA (fl. 356).Dentre as três indicações fornecidas pelo Diretor de Saúde, a Administração Militar, investida no
poder discricionário legal e no intuito de conciliar o interesse pessoal do demandante com o interesse público, transferiu o militar para a Guarnição do Rio de Janeiro/RJ, pois não cabe ao servidor público escolher seu local
de lotação, sob pena de desvirtuamento das finalidades públicos às quais são investidos. Desta forma, não vislumbro qualquer ilegalidade, abuso de poder ou ausência de razoabilidade no ato administrativo que movimentou
o militar.O Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército (R-50), aprovado pelo Decreto n. 2.040, de 21 de outubro de 1996, aduz que:Art. 1 Este Regulamento estabelece princípios e normas gerais
para a movimentação de oficiais e praças da ativa do Exército, considerando:I - o caráter permanente e nacional do Exército; II - o aprimoramento constante da eficiência da Instituição; III - a prioridade na formação e
aperfeiçoamento dos Quadros; IV - a operacionalidade da Força Terrestre em termos de pronto emprego; V - a predominância do interesse do serviço sobre o individual; VI - a continuidade no desempenho das funções, a
par da necessária renovação; VII - a movimentação como decorrência dos deveres e das obrigações da carreira militar e, também, como direito nos casos especificados na legislação pertinente; VIII - a disciplina; IX - o
interesse do militar, quando pertinente; X - a racionalização dos recursos destinados à movimentação de pessoal. Art. 2º O militar está sujeito, em decorrência dos deveres e das obrigações da atividade militar, a servir em
qualquer parte do País ou no exterior. Parágrafo único. Nos casos previstos neste Regulamento, poderão ser atendidos interesses individuais, quando for possível conciliá-los com as exigências do serviço (sem grifo no
original). O artigo 13 do diploma retro elenca os objetivos da movimentação de oficiais e praças. Vejamos:Art. 13. A movimentação tem por objetivos: I - permitir a matrícula em escolas, cursos e estágios; II - permitir a
oportuna aplicação de conhecimentos e experiências adquiridos em cursos ou cargos desempenhados no País ou no exterior; III - possibilitar o exercício de cargos compatíveis com o grau hierárquico, a apreciação de seu
desempenho e a aquisição de experiência em diferentes situações; IV - desenvolver potencialidades, tendências e capacidades, de forma a permitir maior rendimento pessoal e aumento da eficiência do Exército; V - atender
à necessidade de afastar o militar de OM ou localidade em que sua permanência seja julgada incompatível ou inconveniente; VI - atender à solicitação de órgãos da administração pública estranhos ao Ministério do Exército,
se considerada de interesse nacional; VII - atender às disposições constantes de leis e de outros regulamentos; VIII - atender aos problemas de saúde do militar ou dos seus dependentes; IX - atender, respeitada a
conveniência do serviço, aos interesses próprios do militar (sem grifo no original).Pode-se concluir que o caráter nacional do Exército impõe a constante rotatividade dos seus integrantes, e que tais movimentações devem ter
como primazia o interesse público, e sendo possível, a conciliação dos interesses. Repiso que compreendo o ato administrativo de transferência para a guarnição do Rio de Janeiro/RJ, como medida conciliatória, objetivando
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atender o interesse público e particular do requerente. Vejamos a argumentação do autor quanto aos prejuízos aos estudos aos dois filhos: o Élder Alves Lima, nascido em 18/08/1996, (fl. 35) atualmente com quase vinte e
três anos de idade, portanto já na fase adulta, totalmente capaz, portanto inconcebível o argumento de permanência na Guarnição de Dourados/MS, em razão dos estudos, já que não apresenta nenhuma necessidade
especial. Com relação ao filho Érick Alves Silva, nascido em 14/07/2001, atualmente com quase 18 anos (fl.34), que na data da propositura da ação estudava no Colégio Particular (SEI) em Dourados/MS, da mesma
forma o argumento não prospera, pois, certamente, na Guarnição do Rio de Janeiro existem instituições de ensino bem conceituadas quanto às existentes nesta cidade. No que concerne à esposa do autor, que também
apresenta renite alérgica, conforme parecer da Junta Médica Militar (fl. 36), há indicação do Diretor de Perícias Médicas no sentido de que a Guarnição do Rio de Janeiro/RJ tem clima favorável ao seu tratamento, bem
como recursos médico disponíveis para tanto (fl. 356). O demandante alega, ainda, que se encontra (ou se encontrava, tendo em vista que a petição inicial é datada de 14 de março de 2016 ) em tratamento em razão de
lesão do plexo branquial, capsulite adesiva do ombro esquerdo. Também neste ponto, não lhe assiste razão, pois na Guarnição do Rio de Janeiro/RJ os recursos médicos são mais avançados, tendo em vista que se trata de
um grande centro de pesquisa cientifica, inclusive com presença de Hospital Central do Exército. No tocante à alegação de ausência de competência administrativa do Departamento-Geral do Pessoal (DGP) para
determinar a transferência do requerente para a Guarnição do Rio de Janeiro/RJ, não procede, pois há previsão legal, conforme dispositivos transcritos:DECRETO Nº 5.751, DE 12 DE ABRIL DE 2006. Aprova a
Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e das Funções Gratificadas do Comando do Exército do Ministério da Defesa, e dá
outras providências.Dos Órgãos de Direção Setorial Art. 12. Ao Departamento-Geral do Pessoal, em conformidade com as políticas e diretrizes estratégicas do Exército, compete executar as atividades de administração de
pessoal que lhe são atribuídas pela legislação específica, bem como realizar o planejamento, a orientação, a coordenação e o controle das atividades relacionadas com assistência social, assistência à saúde, assistência
religiosa, promoções, cadastro e avaliação, direitos, deveres e incentivos, inativos e pensionistas, movimentação, pessoal civil e serviço militar. (sem grifo no original)A intelecção, no presente contexto, é que o DPG - como
órgão setorial e, portanto, hierarquicamente superior à Guarnição de Dourados/MS, reconsiderou a movimentação do autor e o transferiu ex officio - com base na informação do Diretor de Saúde - para a Guarnição do Rio
de Janeiro/RJ. Pondera o autor que a mudança de Guarnição causaria um prejuízo financeiro, tendo em vista que na Guarnição do Rio de Janeiro/RJ não há imóveis funcionais disponíveis (Próprio Residencial Nacional -
PNR), entretanto, vislumbro total ausência de razoabilidade na referida justificativa, pois é inerente à carreira militar vivencia sob diferentes contextos, devendo haver rotatividade no local de lotação, o que proporciona, em
certa medida, isonomia entre os pares. Por fim, acrescento que consta nos autos, que no ano de 2015, o autor fez inscrição voluntária no Plano de Movimentação de Ida para as Organizações Militares, Localizadas em
Guarnições Especiais (inscrição n . 773707) elencando 17 (dezessete localidades, dentre elas Alegrete, em que pretendia ser removido. Outra intelecção que pode ser feita desta conduta é que o autor tinha interesse em ser
removido para um local que, apesar de inóspito, lhe traria algum retorno econômico, pois conforme a Legislação pertinente - Instruções Gerais para Movimentação de Oficiais e Praças do Exército (IG 10-02). - Portaria
Cmt Ex nº 743, de 12 de agosto de 2013 - Altera o Anexo à IG 10-02. - Portaria Cmt Ex nº 1.314, de 23 de dezembro de 2013 - Altera o Anexo à IG 10-02 - as guarnições especiais proporcionam aos militares
vantagens, tais como acréscimo de 10% do soldo em seus vencimentos e ajuda de custo em dobro (4 vencimentos para ir e 4 para sair). A jurisprudência tem caminhado neste sentido:ADMINISTRATIVO. MILITAR.
REMOÇÃO. MOVIMENTAÇÃO A PEDIDO. ATO DISCRICIONÁRIO. CONVENIÊNCIA DO SERVIÇO. SAÚDE ABALADA. FALTA DE PROVAS. ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS.
PROCEDÊNCIA REFORMADA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO. PEDIDO INICIAL IMPROCEDENTE. 1. A sentença em análise adentrou o mérito do ato administrativo de
indeferimento de transferência do autor, militar do Exército Brasileiro, ao retorno à guarnição de Recife/PE, de onde foi removido a pedido. Nula, portanto, a decisão que, além da referida afronta à tripartição de poderes,
contém julgamento contrário à prova dos autos. 2. O autor alega que sua transferência ex officio é causa de afastamento da entidade familiar, o que gerou quadro de estresse e doença psiquiátrica grave, que justifica seu
retorno ao seio familiar. 3. As provas dos autos, além de não demonstrarem a existência de nenhuma doença grave, incapacitante ou que recomende tratamento específico, aponta para a integral aptidão laboral do autor,
cuja transferência foi pleiteada por ele voluntariamente, sem justificativa a que seus interesses particulares se sobressaiam ao interesse da Administração Militar, diante da necessidade de serviço. 4. Remessa oficial não
conhecida, apelação a qual se dá provimento, anulada a sentença, para que seja julgado improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 1.013, 3 e 4, do Novo Código de Processo Civil. (sem grifo no original), TRF3
JUIZ CONVOCADO SILVA NETO - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2017 (ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2210863 0005500-14.2013.4.03.6130PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º. MILITAR. REMOÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA PARA PERMANÊNCIA NO LOCAL DE ORIGEM. CPC, ART. 273.
PRESSUPOSTOS. AUSÊNCIA. INDEFERIMENTO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é
inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.
02.03.04). 2. O art. 273 do Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova inequívoca e da verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua
reforma deve demonstrar no ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida, o que torna indispensável a juntada de documentos que permitam aferir a
verossimilhança de suas alegações (TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.020432-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17.11.09; AI n. 2008.03.00.002252-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 19.01.09; AG n.
2003.03.00.013812-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 01.08.05). 3. Não há elementos nos autos que permitam concluir que o agravante e sua esposa não teriam condições de dar continuidade a seus tratamentos
médicos em Caçapava (SP). Consta do despacho do Comandante da Companhia de Comando da 9ª Região Militar que a Diretoria de Saúde, após analisar o problema de saúde da esposa e do militar, emitiu parecer
contrário à revogação da movimentação do requerente, uma vez que a guarnição de destino possui recursos para o tratamento (fl. 221, item 2e). 4. No que concerne às demais alegações do agravante (transtornos que
viriam a ser causados à sua vida e de sua família), são insuficientes para a anulação da remoção, uma vez que decorrentes da carreira militar. 5. Agravo legal não provido. (sem grifo no original)(AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 411841 0020798-11.2010.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA - 1A. SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2010
.DISPOSITIVOAnte o exposto, especialmente diante da excepcionalidade da sobreposição dos interesses privados aos interesses públicos, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, e julgo IMPROCEDENTE os pedido do autor , e REVOGO a concessão da ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA para manter o ato administrativo que movimentou JOSÉ
EMÍLIO MACIANO SILVA do Esqd Cmdo 4 Bda C Mec (Dourados) para o Cmdo 1ª RM (Rio de Janeiro-RJ).Condeno a parte autora ao pagamento das custas, despesas e honorários advocatícios, que fixo no
percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, observando o 4º, II e 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago, ressalvando que a cobrança
dos honorários advocatícios deve ficar sobrestada até que seja feita prova (pela parte contrária) de que ela - parte autora - perdeu a condição de necessitada, pelo prazo máximo de cinco anos, após o qual estará prescrita
a pretensão, conforme o disposto no 3º do artigo 98 do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, bem como o Sr. Comandante do Esqd Cmdo 4 Bda C Mec Dourados/MS , sobre o teor da presente
decisão.Transitada em julgado, certifique-se e, nada mais sendo requerido, dê-se baixa, com remessa ao arquivo.Dourados/MS, 27 de março de 2019. DINAMENE NASCIMENTO NUNES Juíza Federal Substituta, 

PROCEDIMENTO COMUM
0003117-54.2016.403.6002 - LEIDNIZ GUIMARAES DA SILVA(MS009113 - MARCOS ALCARA E MS015065 - JUCILENE RODRIGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS(Proc. 1592 - JOANA ANGELICA DE SANTANA E Proc. 1376 - CARLOS FELIPE DA SILVA RIBEIRO E Proc. 1492 - RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI)
LEIDNIZ GUIMARÃES DA SILVA propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pedindo, em síntese, a exoneração de débito cobrado em seu desfavor.Alega
que foi beneficiado, nos autos 0006302-10.1996.403.6000, pela concessão de tutela antecipada que determinou o acréscimo de verba remuneratória aos seus vencimentos, cuja decisão teve os efeitos suspensos por
decisão proferida pelo TRF3, que reformou a sentença de primeiro grau, julgando improcedente o pedido. O trânsito em julgado ocorreu em 03/04/2008.Aduz, ainda, que nos autos de mandado de segurança 0002610-
66.1997.403.6000, foi autorizado o desconto na forma do art. 46 da Lei 8.112/90.Refere que o INSS deu inicio ao processo administrativo n. 35095.000173/2011-61, do qual alega não ter feito parte, pois se tratava- de
processo interno do INSS para que tal Órgão adotasse as medidas administrativas que julgasse necessárias a serem tomadas. Assevera que sua cobrança somente se deu por meio do processo administrativo n.
35095.000381/2013-22.Entende ser indevida a cobrança em razão da decadência; da ausência de título executivo que autorize a cobrança; bem assim da natureza alimentícia da verba recebida de boa-fé.A tutela
antecipada foi deferia às fls. 709/710v.Contestação às fls. 827/854.Houve revogação da tutela de urgência deferida, fls. 1919/1919v.A parte autora apresentou réplica à contestação, fls. 1950/1963.Vieram os autos
conclusos para sentença.É a síntese do necessário. DECIDO.II. FUNDAMENTAÇÃOPresentes os pressupostos processuais e as condições da ação, bem como a desnecessidade de produção de outras provas, passo ao
julgamento.DA GRATUIDADE DA JUSTIÇAO C. Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento de que a desconstituição da presunção estabelecida pela lei de gratuidade de justiça exige perquirir, in concreto, a
atual situação financeira do requerente (AgaREsp n. 626487, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe 07/05/2015). Ademais, o novo Código de Processo Civil é expresso ao dispor em seu art. 99,
parágrafo 2º, que a concessão da gratuidade da justiça não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e os honorários advocatícios decorrentes da sua sucumbência, mas apenas fixa condição
suspensiva de sua exigibilidade. Assim, posto que o réu não apresentou nenhum elemento além da condição de servidor público do autor para afastar a concessão da gratuidade da justiça, rejeito a presente impugnação,
mantendo a assistência judiciária gratuita em favor da parte autora.DA COISA JULGADAO réu alega, em sede de preliminar, que há coisa julgada formada nos autos de mandado de segurança n. 0002610-
66.1997.403.6000.Entretanto, não há coisa julgada em relação ao processo coletivo 0006302-10.1996.4.03.6000 e ao Mandado de Segurança 0002610-66.1997.403.6000, pois a presente ação tem causa de pedir e
pedido diversos, uma vez que trata essencialmente da ocorrência ou não de decadência para a constituição do crédito relativo aos valores recebidos em sede de tutela antecipada na ação coletiva. Não se questiona
propriamente o direito ao reajuste salarial objeto da ação coletiva, tampouco a maneira de efetivação do desconto desses valores recebidos por tutela, objeto do Mandado de Segurança 0002610-66.1997.403.6000.O
pedido na ação 0002610-66.1997.403.6000 era de que a autoridade coatora se abstenha de promover descontos nos vencimentos dos substituídos, em razão dos pagamentos efetuados por força da antecipação da tutela
deferida por esse juízo nos autos de N. 96.6302-8. A segurança foi parcialmente deferida, apenas para determinar que os descontos fossem feitos com observância do disposto no art. 46 de Lei 8.112/90.Na presente
demanda, o autor pede exoneração do débito, ao argumento de que transcorreram mais de 5 anos entre o trânsito em julgado da decisão proferida pelo TRF da 3ª Região e a notificação no processo administrativo de
reposição ao erário. Também alega a irrepetibilidade da verba alimentar recebida de boa-fé.Dessa forma, não há repetição de ação anteriormente proposta, de modo que não há coisa julgada (art. 337, 4º, CPC).DO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇAO réu alega a necessidade de que este Juízo solicite os autos 0002610-66.1997.403.6000 à 2ª Vara Federal de Campo Grande/MS, para que se efetive o cumprimento de sentença,
nos termos do artigo 516, parágrafo único, do NCPC/2015.Registro a impossibilidade de tal pleito. O provimento jurisdicional obtido naqueles autos é mandamental.Sendo o comando de conteúdo mandamental,
consistente na obrigação de fazer da autoridade impetrada, conclui-se que não há o que executar em relação àqueles autos, neste sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. HOMOLOGAÇÃO DA DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO.O mandado de segurança projeta efeitos futuros, determinando um ato ou abstenção da autoridade coatora, não sendo meio adequado para o
impetrante postular vantagens econômicas pretéritas somente obteníveis mediante condenação de modo que se conclui que não há como homologar a renúncia ao direito de execução judicial, uma vez que não teria o que
executar em relação a estes autos. Agravo de instrumento desprovido.(TRF4, AG 5026055-89.2016.4.04.0000, PRIMEIRA TURMA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRRE, juntado aos autos em
08/08/2016)Com efeito, o mandado de segurança projeta efeitos futuros, determinando um ato ou abstenção da autoridade coatora, não sendo meio adequado para postular vantagens econômicas pretéritas. Neste sentido
o entendimento do STF:STF - Súmula 269. O mandado de segurança não é substitutivo da ação de cobrança. STF - Súmula 271. Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período
pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial próprio.No caso concreto, a ação mandamental garantiu ao impetrante o direito de ser observado o art. 46 de Lei 8.112/90, em uma futura
devolução dos valores ao erário.Portanto, inviável a solicitação dos autos de origem (0002610-66.1997.403.6000), para fins de cumprimento de sentença neste juízo.DA COMPETÊNCIAA preliminar de violação do juiz
natural e incompetência deste juízo deve ser afastada.A parte alega que há conexão entre esta ação e os processos que tramitaram perante a 2ª Vara Federal de Campo Grande/MS.O efeito da conexão, previsto no 1º do
art. 55 do CPC é a reunião das demandas no juízo prevento, para decisão conjunta das ações .Ocorre que os autos 0006302-10.1996.403.6000 e 0002610-66.1997.403.6000 já foram sentenciados, inclusive já houve
trânsito em julgado.O 1º do art. 55 do CPC prevê, ainda, que não haverá reunião de processos de ações conexas se um deles já tiver sido sentenciado, entendimento já consagrado em súmula do Superior Tribunal de
Justiça (Súmula 235/STJ: A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado). A regra é lógica, porque sendo a razão de ser da reunião o julgamento pelo juízo prevento para se evitar desarmonia
dos julgados e economia processual, havendo o julgamento de uma das causas esses objetivos já não poderão mais ser alcançados (STJ, 2a Turma, EDcl no AgRg no AREsp 92.743/RJ, Rei. Min. Herman Benjamin, j.
28/04/2015, DJe 22/05/2015).Assim, afasto as preliminares de violação ao juiz natural e competência da 2ª Vara Federal de Campo Grande/MS.DA DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO
MPFSegundo o art. 178 do CPC o Ministério Público será intimado para, no prazo de trinta dias, intervir como fiscal da ordem jurídica nas hipóteses previstas em lei ou na Constituição Federal e nos processos que
envolvam: interesse público ou social; interesse de incapaz e litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana.Tal artigo deve ser interpretado à luz das funções institucionais do Ministério Público, previstas nos arts. 127,
caput e 129, III e IX, da CF/88. Assim, o interesse público que justifica a intervenção do Parquet é o primário, que tem um espectro mais amplo, coletivo, relacionado com o bem comum.O simples fato de existir um ente
público na demanda ou de a Fazenda Pública ter interesse patrimonial na lide (interesse público secundário ou interesse da Administração) não faz com que a intervenção do MPF seja exigida.Nem todas as ações onde se
discute o ressarcimento ao erário há interesse primário envolvido.No caso concreto, a causa de pedir não envolve necessariamente a análise da ocorrência de ato de improbidade administrativa, razão pela qual não há falar
em intervenção obrigatória do MPF, sob pena de transformar a demanda em sede impropria para discussão acerca da configuração de impropriedade administrativa.DO MÉRITOEm primeiro lugar, cumpre esclarecer que
não houve fluência de prazo decadencial no caso em tela, pois o trânsito em julgado da sentença de improcedência, ao determinar a cassação da tutela antecipada, constituiu a obrigação de devolução dos valores recebidos
no curso da demanda. Trata-se de consequência natural e ex lege da sentença de improcedência e que independe de pronunciamento judicial ou pedido da parte interessada, conforme artigo 302, I, CPC/15 (na vigência do
CPC/73, artigo 273, 3º, combinado com o art. 588, inciso I, posteriormente sucedido pelo art. 475-O, inciso I).Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. RECURSO ESPECIAL.
APRECIAÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. JULGAMENTO AFETADO À SEGUNDA SEÇÃO PARA PACIFICAÇÃO DE MATÉRIA NO
ÂMBITO DO STJ. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REPARAÇÃO DE DANO, DECORRENTE DE MEDIDA DEFERIDA NOS AUTOS. POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE
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PROCESSUAL OBJETIVA. RECONHECIMENTO POSTERIOR DA INEXISTÊNCIA DO DIREITO. OBRIGAÇÃO DE REPARAR O DANO PROCESSUAL. DECORRE DA LEI, NÃO DEPENDENDO DE
PRÉVIOS RECONHECIMENTO JUDICIAL E/OU PEDIDO DO LESADO. POSSIBILIDADE DE DESCONTO, COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, DO PERCENTUAL DE 10% DO MONTANTE DO
BENEFÍCIO SUPLEMENTAR, ATÉ QUE OCORRA A COMPENSAÇÃO DO DANO. UTILIZAÇÃO DE ANALOGIA. LEI N. 8.112/1990.1. Os danos causados a partir da execução de tutela antecipada (assim
também a tutela cautelar e a execução provisória) são disciplinados pelo sistema processual vigente à revelia da indagação acerca da culpa da parte, ou se esta agiu de má-fé ou não. Com efeito, à luz da legislação, cuida-se
de responsabilidade processual objetiva, bastando a existência do dano decorrente da pretensão deduzida em juízo para que sejam aplicados os arts. 273, 3º, 475-O, incisos I e II, e 811 do CPC/1973 (correspondentes
aos arts. 297, parágrafo único, 520, I e II, e 302 do novo CPC).2. Em linha de princípio, a obrigação de indenizar o dano causado pela execução de tutela antecipada posteriormente revogada é consequência natural da
improcedência do pedido, decorrência ex lege da sentença, e, por isso, independe de pronunciamento judicial, dispensando também, por lógica, pedido da parte interessada. A sentença de improcedência, quando revoga
tutela antecipadamente concedida, constitui, como efeito secundário, título de certeza da obrigação de o autor indenizar o réu pelos danos eventualmente experimentados, cujo valor exato será posteriormente apurado em
liquidação nos próprios autos.3. É possível reconhecer à entidade previdenciária, cujo plano de benefícios que administra suportou as consequências materiais da antecipação de tutela (prejuízos), a possibilidade de
desconto no percentual de 10% do montante total do benefício mensalmente recebido pelo assistido, até que ocorra a integral compensação da verba percebida. A par de ser solução equitativa, a evitar o enriquecimento
sem causa, cuida-se também de aplicação de analogia, em vista do disposto no art. 46, 1º, da Lei n. 8.112/1990 - aplicável aos servidores públicos.4. Ademais, por um lado, os valores recebidos precariamente são
legítimos enquanto vigorar o título judicial antecipatório, o que caracteriza a boa-fé subjetiva do autor; entretanto, isso não enseja a presunção de que tais verbas, ainda que alimentares, integram o seu patrimônio em
definitivo. Por outro lado, as verbas de natureza alimentar do Direito de Família são irrepetíveis, porquanto regidas pelo binômio necessidade-possibilidade, ao contrário das verbas oriundas da suplementação de
aposentadoria. (REsp 1555853/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 16/11/2015)5. Recurso especial não provido.(STJ, REsp 1548749/RS,
Segunda Seção, Ministro Relator FELIPE SALOMÃO, DJe 06.06.2016) grifou-se.Quanto ao prazo prescricional, teria início com o trânsito em julgado da ação ordinária (03.04.2008 - fl. 336 destes autos), mas a
contagem não se iniciou devido à vigência da decisão liminar proferida em 09.06.1997 no Mandado de Segurança 0002610-66.1997.403.6000, que havia determinado que a autoridade coatora se abstenha de descontar
do vencimento dos substituídos do Impetrante, as parcelas percebidas por estes, a título de antecipação dos efeitos da tutela nos autos de n. 96.6302-8, até o trânsito em julgado da decisão que julgar o mérito da presente
ação, conforme se observa à fl. 610.Com efeito, referida decisão impediu que o INSS procedesse à cobrança dos valores, o que só veio a ser possível em 08.10.2009, com o trânsito em julgado do Mandado de Segurança
(fl. 687 destes autos).Não há que se cogitar, portanto, em inércia do INSS nesse período e, consequentemente, não fluiu o prazo prescricional para a cobrança.Consta nos autos que a parte autora foi notificada sobre o
processo administrativo destinado à reposição dos valores ao Erário em 10.09.2013 (fl. 443 destes autos). Assim, não houve o decurso do prazo prescricional de 5 anos entre 08.10.2009 e 10.09.2013.O caráter alimentar
da verba e a boa-fé do litigante não retiram o atributo de precariedade da decisão judicial antecipatória da tutela, de natureza necessariamente reversível, conforme art. 300, 3º, do CPC. Não se estabelece, nesses casos,
legítima expectativa de definitividade da decisão.O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.401.560, efetuado em regime de recurso repetitivo, entendeu possível a repetição de valores recebidos do erário
no influxo dos efeitos de antecipação de tutela posteriormente revogada, em face da precariedade da decisão judicial que a justifica, sob pena de caracterização de enriquecimento ilícito, ainda que se trate de verba alimentar
e esteja caracterizada a boa-fé subjetiva:PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.O grande número de ações, e a demora
que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela judicial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no direito alegado
pelo autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade, não há tutela antecipada (CPC, art. 273, 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está
anunciando que seu decisum não é irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no juiz ignora o fato de que a parte, no processo, está
representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza precária.Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver
enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso porque o lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de
que os benefícios previdenciários pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo estaria, por via transversa, deixando de aplicar norma legal que, a
contrario sensu, o Supremo Tribunal Federal declarou constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo único na redação originária (declarado inconstitucional pelo
Supremo Tribunal Federal - ADI 675) dispensava.Orientação a ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os
benefícios previdenciários indevidamente recebidos.Recurso especial conhecido e provido.(REsp 1401560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015)A necessidade de restituição dos valores recebidos por força de decisão provisória posteriormente revogada decorre da própria logicidade e sistemática das tutelas provisórias, que
desde a origem têm como um de seus pressupostos indispensáveis a reversibilidade da medida.Em relação aos encargos legais, assiste razão ao autor.A sentença proferida nos autos de mandado de segurança n. 0002610-
66.1997.403.6000, determinou que (fl. 636):No caso, a autoridade impetrada deve aplicar o art. 46, parágrafo 2º, da lei referida, ou seja, o desconto somente poderá ser efetuado em parcelas mensais, cujo valor não
poderá exceder 25% da remuneração dos servidores.Ante o exposto, confirmo a liminar e concedo, em parte, a segurança, ara o fim de determinar à autoridade impetrada que se abstenha de aplicar o parágrafo 2º do
artigo 47, da Lei nº 8.112/90, com redação modificada pela Lei nº 9.527/97, sob pretexto de promover descontos nos vencimentos dos filiados do impetrante, visando a reposição de valores recebidos por força de medida
antecipatória da tutela, que teve seu cumprimento suspenso, uma vez que tal reposição ao erário somente pode se dar nos moldes do artigo 46 da lei referida.A redação do art. 46 da Lei 8.112/90, na época da sentença do
mandado de segurança 0002610-66.1997.403.6000, era a seguinte:Art. 46. As reposições e indenizações ao erário serão previamente comunicadas ao servidor e descontadas em parcelas mensais em valores atualizados
até 30 de junho de 1994. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 1o A indenização será feita em parcelas cujo valor não exceda dez por cento da remuneração ou provento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de
10.12.97) 2o A reposição será feita em parcelas cujo valor não exceda 25% da remuneração ou provento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 3o A reposição será feita em uma única parcela quando constatado
pagamento indevido no mês anterior ao do processamento da folha. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) De acordo com tal redação, não há incidência de juros de mora sobre as parcelas ressarcidas pelo servidor,
ainda que parceladas. Quanto à correção monetária, as parcelas somente são atualizadas até 30 junho de 1994.Sobre a validade da norma prevista no caput do art. 46 da Lei nº 8.112/90, cita-se a seguinte decisão do C.
STJ:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. ART. 46 DA LEI N.º 8.112/90. INDENIZAÇÕES E REPOSIÇÕES DEVIDAS AO ERÁRIO. ATUALIZAÇÃO APENAS ATÉ
30/06/94. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO QUANTO A TRANSITORIEDADE DA NORMA. LEI NÃO DECLARADA INCONSTITUCIONAL. PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E LEGITIMIDADE.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL: INPC.1. Não há, no art. 46, caput, da Lei n.º 8.112/90, qualquer indicador de que a limitação a 30/06/94 tenha caráter transitório, porquanto teria sido concebida
para regular as atualizações das indenizações e reposições devidas por servidores públicos civis ao erário, tão somente no período de mudança para a atual moeda em circulação no país.2. Enquanto não declarada
inconstitucional, em controle difuso ou concentrado, a lei deve ser considerada válida e aplicável, pois goza de presunção de legalidade e legitimidade.3. O índice de correção monetária aplicável sobre as parcelas devidas
aos servidores públicos é o INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Precedentes.4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.(STJ, REsp 888466/SC, 5ª Turma, Ministra Relatora LAURITA VAZ,
julgado em 07/12/2010)Ressalto que a decisão que determinou a aplicação do art. 46 da lei 8.112/90 transitou em julgado, de modo que deve ser observado pelo INSS para fins de reposição dos valores.Portanto,
considerando que os valores devidos são posteriores a 30.06.1994, o montante devido deverá ser pago levando-se em conta apenas seu valor nominal, sem qualquer acréscimo a título de juros e de correção monetária, em
razão de ausência de previsão legal.Por fim, consigne-se que nos autos n. 5002137-51.2018.403.6002 há notícia de que o réu normatizou a matéria em seu âmbito interno por meio do Memorando-Circular nº
2/DGP/INSS, assentando que não caberia atualização monetária de valores devidos por servidores à administração, por ausência de previsão legal, inclusive quando a reposição decorre de valores recebidos com amparo
em decisão liminar, posteriormente revogada (documento anexo - ID 14161916 dos autos 5002137-51.2018.403.6002 - Partes: Graziela Fleitas Rodrigues Franco x INSS).III. DISPOSITIVOAnte o exposto, resolvo o
mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar que o montante devido deverá ser pago levando-se em
conta apenas seu valor nominal, sem qualquer acréscimo a título de juros e correção monetária, em razão de ausência de previsão legal.Custas na forma da lei.Verificada a sucumbência recíproca (parcial), e diante da
vedação legal de compensação nestes casos, nos termos do art. 85, 14, do CPC, condeno autor e réus ao pagamento de honorários advocatícios.Condeno o INSS a pagar honorário de sucumbência, que fixo em 10%
sobre o valor do proveito econômico obtido pelo autor.Condeno o autor a pagar honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor do montante nominal do valor devido pelo autor, sem juros e correção
monetária, ficando as obrigações decorrentes da sucumbência com sua exigibilidade suspensa, somente podendo ser executadas se, nos 5 anos subsequentes ao trânsito em julgado, o credor demonstrar que deixou de
existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, de
acordo com o art. 496, inciso I, e 3º, inciso I, do CPC (Lei n. 13.105/15), eis que a condenação/proveito econômico nitidamente não ultrapassa a 1.000 (mil) salários mínimos.Oportunamente, arquivem-se os autos, com
baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Dourados/MS, 27 de março de 2019DINAMENE NASCIMENTO NUNESJuíza Federal Substituta

PROCEDIMENTO COMUM
0005050-62.2016.403.6002 - JOSE RUBENS BARBOSA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇA Tipo AI. RELATÓRIOJOSÉ RUBENS BARBOSA, qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual requer que o réu
seja condenado a recalcular as indenizações do período de 09/04/1986 a 31/05/1995, reconhecido administrativamente como tempo laborado na condição de trabalhador rural, pela alíquota de 11% do salário mínimo,
vigente à época de cada parcela, acrescido de correção monetária, sem a incidência de juros ou multa.Alega que protocolou requerimento de reconhecimento de tempo de serviço rural de 1982 a 31/05/1995, a fim de
utilizar os períodos para contagem recíproca do tempo de serviço, quando da aposentadoria no serviço público. Teve reconhecido o período de 09/04/1986 a 31/05/1995.Aduz que o INSS considerou no cálculo do valor
da indenização para fins de contagem recíproca a alíquota de 20% da remuneração, vigente à data do requerimento e sobre a qual incidiram juros moratórios de 0,5% ao mês, limitados ao máximo de 50% e multa de
10%.O pedido de tutela provisória de evidência foi indeferido às fls. 31/31v.Contestação às fls. 34/42.O autor apresentou impugnação a contestação às fls. 44/45.Os autos foram baixados em diligência, para que as partes
se manifestassem acerca da legitimidade do INSS para figurar no polo passivo. O autor se manifestou às fls. 49/50 e o réu no verso da fl. 51.Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário. DECIDO.II.
FUNDAMENTAÇÃODA LEGITIMIDADE DO INSSNesta demanda, discute-se a indenização do tempo de contribuição relativo ao exercício de atividade rural, para efeito de contagem recíproca em regime próprio de
previdência exigida pelo INSS.No regime anterior à Lei nº 8.213/1991, os trabalhadores rurais contavam somente com o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural instituído pela Lei Complementar nº 11/1971. Os
benefícios oferecidos pelo PRORURAL não requeriam o pagamento de contribuições, porém eram limitados e tipicamente assistenciais, não prevendo a aposentadoria por tempo de serviço.Dessa forma, a indenização
exigida para fins de contagem recíproca não possui natureza tributária e tampouco pode ser exigida compulsoriamente do trabalhador rural. Uma vez que as atribuições da Secretaria da Receita Federal, conforme dispõe o
art. 2º da Lei nº 11.457/2007, referem-se ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991 e das contribuições instituídas a título de substituição, a Fazenda Nacional
não é legitimada para atuar no feito.Além disso, a compensação financeira decorrente da contagem recíproca é realizada apenas entre os sistemas de previdência social, não requerendo a participação ou intervenção da
Receita Federal.Assim, o INSS possui legitimidade para figurar no polo passivo da demanda.DO MÉRITOPresentes os pressupostos processuais e as condições da ação, bem como a desnecessidade de produção de
outras provas, passo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, I, do CPC.A contagem recíproca do tempo de serviço, prevista no art. 201, 9º, da Constituição Federal, permite ao segurado que esteve
vinculado a diferentes sistemas previdenciários obter o benefício nos moldes de um único regime, somando os tempos em que laborou sob cada um deles. Para aproveitamento destes tempos, porém, deve haver
compensação financeira entre os regimes previdenciários envolvidos. Veja-se:9º. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca de tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,
rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes da previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.A Lei de Benefícios também prevê a esse respeito:Art. 94. Para efeito dos
benefícios previstos no RGPS, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipóteses em que os diferentes sistemas de
previdência social se compensarão financeiramente.[...]Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes:[...]IV-
O tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios
de 0,5% ao mês, capitalizados anualmente, e multa de 10%. (redação dada pela MP nº 2.022-17, de 23-05-2000, atual MP nº 2.187-13, de 24-08-2001)Observe-se que a redação original deste dispositivo já estabelecia
a ressalva de que o tempo de serviço anterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos
legais.Tratando-se, portanto, de aproveitamento de tempo trabalhado sob regimes previdenciários distintos, deve haver o recolhimento das contribuições relativas ao tempo rural reconhecido, inclusive àquele trabalhado
anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91. Só há dispensa da indenização quando o tempo de serviço rural é utilizado para concessão de benefício no próprio Regime Geral de Previdência Social, conforme preceitua o 2º
do art. 55 da Lei de Benefícios.Neste sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PERÍODO ANTERIOR À LEI N.º 8.213/91. CONTAGEM
RECÍPROCA. CONTRIBUIÇÕES. RECOLHIMENTO. NECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.1. O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que o tempo de serviço rural anterior à Lei
n.º 8.213/91 pode ser utilizado para fins de contagem recíproca tão-somente quando recolhidas, à época da sua realização, as contribuições previdenciárias.2. Recurso especial conhecido e provido.(REsp n.º 600.667-SP,
STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 15-03-2004)O ponto controvertido no presente litígio diz respeito sobre a legalidade da incidência de juros e multa sobre o valor da indenização a ser paga pela parte autora ao
INSS para utilização do período de labor rural para cômputo de carência e tempo de contribuição na expedição de CTC.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça têm consagrado posição no sentido de que, a partir
da data da inserção do 4º no art. 45 da Lei de Custeio (sobre os valores apurados na forma dos 2º e 3º [recolhimento de contribuições para utilização de tempo de serviço de contribuinte individual e para contagem
recíproca, respectivamente], incidirão juros moratórios de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento), pela Medida Provisória n. 1.523, de 11-10-1996, convertida na Lei n.
9.528, de 10-12-1997, admite-se a incidência dos consectários sobre os valores a que ele se refere. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 45, 3º e 4º, DA LEI N. 8.212/1991. BASE
DE CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.523/1996. JUROS E MULTA INCABÍVEIS.1. A respeito da cobrança das contribuições não pagas em
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época própria, para fins de contagem recíproca, dispõe a Lei de Custeio (8.212/1991), em seu artigo 45, 3º, que a base de incidência será a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime específico de
previdência social a que estiver filiado o interessado, ou seja, a atual remuneração do autor.2. O 4º, introduzido pela Medida Provisória n. 1.523/1996, convertida na Lei n. 9.528/1997, determina que sobre os valores
apurados na forma dos 2º e 3º incidirão juros moratórios de um por cento ao mês e multa de dez por cento.3. Atualmente, a legislação alterada pela Lei Complementar n. 123, de 2006, prevê limitação até o percentual
máximo de cinqüenta por cento.4. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a exigência de juros e multa somente tem lugar quando o período a ser indenizado é posterior à edição da Medida Provisória n.
1.523/1996.5. Recurso especial parcialmente provido.(STJ, REsp n. 889095/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe de 13-10-2009)Portanto, diante da ausência de previsão legal em período anterior à edição da
MP nº 1.523, de 11-10-1996, convertida na Lei nº 9.528/1997, não cabe a incidência de multa e de juros moratórios sobre a indenização do tempo de contribuição relativo àquele período. Dessarte, se tais consectários
começaram a ser exigidos a partir da entrada em vigor da MP nº 1.523/1996, para os segurados que já possuíam o direito de ver computado período precedente mediante indenização e só exerceram-no posteriormente à
edição da MP, não podem ser aplicadas as regras supervenientes. Do contrário, haveria aplicação retroativa da lei previdenciária para prejudicar o segurado, não calhando alegar que a legislação em vigor na data da
prestação dos serviços previa o cômputo dos acréscimos legais, justamente porque os respectivos créditos não podem mais ser exigidos de forma compulsória. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está
pacificada no sentido de que a indenização deve ser calculada com base na legislação em vigor na data do requerimento, afastando-se a incidência de juros moratórios e multa em relação ao tempo de contribuição anterior à
edição da MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997, por ausência de previsão legal:PREVIDENCIÁRIO. INDENIZAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONTAGEM RECÍPROCA. JUROS
E MULTA. PERÍODO ANTERIOR À MP 1.523/1996. NÃO INCIDÊNCIA DOS ACRÉSCIMOS LEGAIS.1. Cinge-se a controvérsia a definir se devem incidir juros e multa sobre o valor das contribuições
previdenciárias indenizadas para efeito de contagem recíproca entre regimes, conforme previsão do art. 45 da Lei 8.212/1991.2. O STJ possui jurisprudência sedimentada no sentido de que somente incidem juros e multa
sobre as contribuições previdenciárias recolhidas para fins de contagem recíproca se o período a ser indenizado for posterior ao início da vigência da MP 1.523/1996.3. In casu, o período a ser indenizado corresponde ao
intervalo entre os anos de 1970 a 1979 (fl. 423), de modo que não se admite a incidência dos acréscimos legais.4. Recurso Especial não provido.(REsp 1348027/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 23/10/2012, DJe 31/10/2012)No mesmo sentido, o Tribunal Regional Federal Desta Terceira Região:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. INDENIZAÇÃO. JUROS
E MULTA. ART. 45, 4.º, DA LEI N.º 8.212/91. INCIDÊNCIA NO PERÍODO POSTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/96. IRRETROATIVIDADE DA LEI. ARTIGO 6º DA LINDB. AGRAVO
INTERNO IMPROVIDO.- No cálculo da indenização de contribuições previdenciárias para fins de contagem de tempo de serviço, devem ser levados em consideração os critérios legais existentes nos períodos sobre os
quais se referem as exações.- A incidência de juros e multa, prevista no 4.º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91, deu-se, apenas, com a edição da MP n.º 1.523/96, que acrescentou tal parágrafo à referida norma. 3. No caso,
como o período que se pretende averbar é anterior à edição da MP n.º 1.523/96, é incabível a retroatividade da lei previdenciária para prejudicar o segurado. Por isso que é inviável a aplicação da LC 128/2008, consoante
lição de teoria geral do direito (artigo 6º da LINDV). Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.- Tal entendimento vem sendo confirmado em sucessivas decisões monocráticas no mesmo Tribunal Superior: AREsp
696994, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, DP 29/11/2016; REsp 1638886 Relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data da Publicação 30/11/2016; REsp 1635960, Relator Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, Data da Publicação 18/11/2016; REsp 1739474, Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data da Publicação 29/05/2018; REsp 1751854, Relator(a) Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
Data da Publicação 13/08/2018.- Agravo interno improvido.(TRF3, ApReeNec - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO/SP 5000357-35.2017.4.03.6124, 9ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado RODRIGO
ZACHARIAS, DJE 09.01.2019)Diante disso, e considerando-se que o período que a parte autora obteve o reconhecimento na via administrativa é anterior a 10/1996, de rigor o reconhecimento do direito de o
demandante recolher os valores exigidos independentemente da incidência dos juros e da multa previstos no art. 45-A, 2º, da Lei n. 8.212/91.Sobre a base de incidência da indenização para fins de contagem recíproca, o
não recolhimento das contribuições previdenciárias na época própria atrai a incidência do art. 45-A da Lei 8.212/91, ou seja, a base de cálculo do quantum devido deve observar os critérios legais:Art. 45-A. O contribuinte
individual que pretenda contar como tempo de contribuição, para fins de obtenção de benefício no Regime Geral de Previdência Social ou de contagem recíproca do tempo de contribuição, período de atividade remunerada
alcançada pela decadência deverá indenizar o INSS. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008) 1o O valor da indenização a que se refere o caput deste artigo e o 1o do art. 55 da Lei no 8.213, de 24 de julho de
1991, corresponderá a 20% (vinte por cento): (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008)I - da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a 80% (oitenta por
cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994; ou (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008)II - da remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio
de previdência social a que estiver filiado o interessado, no caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam os arts. 94 a 99 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, observados o limite máximo previsto
no art. 28 e o disposto em regulamento. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008)Nesse sentido, já se manifestou o STJ:PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 45, 3º e 4º, DA LEI N.
8.212/1991. BASE DE CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.523/1996. JUROS E MULTA INCABÍVEIS. 1. A respeito da cobrança das
contribuições não pagas em época própria, para fins de contagem recíproca, dispõe a Lei de Custeio (8.212/1991), em seu artigo 45, 3º, que a base de incidência será a remuneração sobre a qual incidem as contribuições
para o regime específico de previdência social a que estiver filiado o interessado, ou seja, a atual remuneração do autor. 2. O 4º, introduzido pela Medida Provisória n. 1.523/1996, convertida na Lei n. 9.528/1997,
determina que sobre os valores apurados na forma dos 2º e 3º incidirão juros moratórios de um por cento ao mês e multa de dez por cento. 3. Atualmente, a legislação alterada pela Lei Complementar n. 123, de 2006,
prevê limitação até o percentual máximo de cinqüenta por cento. 4. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a exigência de juros e multa somente tem lugar quando o período a ser indenizado é posterior à
edição da Medida Provisória n. 1.523/1996. 5. Recurso especial parcialmente provido.(REsp 889.095/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/08/2009, DJe 13/10/2009)Em sua redação
original, na seção correspondente à contagem recíproca de tempo de serviço, a Lei n. 8.213/1991 impôs, como condição ao cômputo do tempo de serviço anterior ou posterior à filiação à Previdência Social, a necessidade
de indenização das contribuições respectivas.Todavia, para o caso específico do tempo de atividade rural, havia previsão expressa de que poderia ser computado independentemente do recolhimento de contribuições.
Nesse sentido previa o art. 96 da lei referida:Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes:(...)IV - o tempo
de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais;V - o tempo de
serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado sem que seja necessário o pagamento das contribuições a ele correspondentes, desde que cumprido o período de
carência.Desse modo, em sua redação original, a Lei n. 8.213/1991 autorizava a contagem de tempo de serviço rural exercido antes de sua entrada em vigor, independentemente de indenização das contribuições, para a
aposentadoria de servidor público.Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n. 1.523, de 11 de outubro de 1996 (convertida na Lei n. 9.528/1997), o inciso V do art. 96 foi removido da Lei n. 8.213/1991,
mantendo-se a regra do inciso IV, a respeito da necessidade de indenização das contribuições previdenciárias relativas ao período anterior à filiação. Em razão disso, passou-se a exigir o pagamento de contribuições
também para a contagem recíproca e tempo rural.No caso concreto, a época da mudança legislativa, o autor ainda não havia preenchido os requisitos para aposentadoria integral. Assim, se antes da edição da Medida
Provisória n. 1.523/1996 o autor ainda não preenchia os requisitos para aposentadoria, ele deve se sujeitar ao novo regramento vigente, pois não há direito a regime jurídico.Nesse contexto, a Lei 9.032 de 28.04.1995,
acrescentou o 3º ao art. 45 da Lei 8.212, que previa que, para fins de contagem recíproca, a base de incidência será a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime específico de previdência social a que
estiver filiado o interessado, conforme dispuser o regulamento.Regulamentando o supracitado dispositivo legal, os 13 e 14 do art. 216 do Decreto n.º 3.048/99 estabelecia que a alíquota seria de 20%, e o resultado
multiplicado pelo número de meses do período a ser indenizado.Houve, portanto, alteração do regime jurídico, situação totalmente diversa da incidência de juros e multa. Há mera expectativa de que permanecerão íntegras
as regras vigentes no momento de adesão ao regime previdenciário, de modo que as alterações posteriores do regime, como no caso, deverão ser aplicadas, pois não há direito adquirido a regime jurídico.Logo, não cabe a
adoção do salário mínimo vigente à época da prestação do trabalho rural como base de cálculo da indenização e tampouco cabe a adoção da alíquota de 11%. Ressalte-se que tal alíquota também não era prevista no
regramento jurídico na época dos fatos.Ainda que assim não fosse, a alíquota de 11% não permite ao segurado a contagem de carência para o fim de aposentadoria por tempo de contribuição e utilização para contagem
recíproca, conforme expressa previsão do 3º do art. 21 da lei 8.212/91 (O segurado que tenha contribuído na forma do 2o deste artigo e pretenda contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da
aposentadoria por tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal mediante
recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-contribuição em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido
dos juros moratórios de que trata o 3o do art. 5o da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.)Por fim, saliento que a não-incidência de juros e multa em nada prejudica o INSS, inexistindo qualquer violação à Lei
9.796/99, que regula a compensação financeira entre os diferentes regimes de previdência. Isso porque, a indenização é calculada com base na remuneração atual do servidor público, não tendo o INSS que repassar
valores a título de juros e multa para o regime próprio de previdência do município.III. DISPOSITIVOAnte o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para declarar o direito de o demandante recolher os valores exigidos para fins de indenização para contagem recíproca independentemente da incidência dos juros
e da multa previstos no art. 45-A, 2º, da Lei n. 8.212/91, bem como para que o INSS expeça a respectiva guia de pagamento.Verificada a sucumbência recíproca (parcial), e diante da vedação legal de compensação nestes
casos, nos termos do art. 85, 14, do CPC, condeno autor e réus ao pagamento de honorários advocatícios.Assim, fixo os honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor atualizado da causa, distribuídos da seguinte forma:
a) O INSS pagará honorários de sucumbência no montante de 5% sobre o valor atualizado da causa; b) o autor pagará honorários de sucumbência no montante de 5% sobre o valor da causa, ficando as obrigações
decorrentes da sucumbência com sua exigibilidade suspensa, somente podendo ser executadas se, nos 5 anos subsequentes ao trânsito em julgado, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão de gratuidade, ora deferida, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.Observe-se que o INSS é isento das custas processuais, ao passo que a parte autora é
beneficiária da gratuidade da justiça, razão pela qual as verbas de sucumbência lhe são inexigíveis.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, de acordo com o art. 496, inciso I, e 3º, inciso I, do CPC (Lei
n. 13.105/15), eis que a condenação/proveito econômico nitidamente não ultrapassa a 1.000 (mil) salários mínimos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0000182-23.2016.403.6202 - BELINO CASSIANO DA SILVA(MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1592 - JOANA ANGELICA
DE SANTANA)
BELINO CASSIANO DA SILVA, qualificado nos autos, propôs esta demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, igualmente qualificado, pedindo a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo especial de serviço, com antecipação da tutela.Alega o autor que é segurado da Previdência Social, na modalidade de contribuinte obrigatório, desde o ano de 1985.Relata que trabalhou sob
condições de exposição a agentes nocivos, de modo que preenche os requisitos para obter aposentadoria especial, nos termos do art. 57 Lei nº 8.213/91.Despacho de fls. 125 declinou competência a este juízo devido ao
valor da causa. O INSS apresentou contestação, às fls. 132/140, pugnando pela improcedência do pedido. Sem outros meios de prova, vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário. DECIDO.II.
FUNDAMENTAÇÃOPresentes os pressupostos processuais e as condições da ação, bem como a desnecessidade de produção de outras provas, passo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, I, do
CPC.A concessão de aposentadoria especial foi introduzida no ordenamento jurídico nacional pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, que conferiu ao segurado esse direito, após determinado período (15, 20 ou 25 anos) de
atividade profissional considerada penosa, insalubre ou perigosa, consoante definido em Decreto do Poder Executivo.Para regulamentar esse diploma, foi editado o Decreto nº 53.831/64, que estabeleceu, também, a
correspondência com os prazos para a obtenção do direito à aposentadoria especial. Com pequenas nuances, referido dispositivo legal foi reproduzido na Lei nº 5.890/73 (art. 9º), ulteriormente, regulamentado pelo Decreto
83.080/79, que, em seus anexos, elencou as atividades consideradas como especiais.Já sob o regime da atual Constituição, o artigo 57 da Lei 8.213/91 previa, em sua redação original, a concessão da aposentadoria
especial de acordo com a atividade profissional, independentemente da comprovação de exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, bem como a conversão de tempo especial em comum e vice-versa.Por
força do disposto no Decreto nº 357/91 (art. 295), editado com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.213/91, determinou-se a aplicação dos Decretos nº 53.831/64 e o 83.080/79 para fins da verificação da sujeição dos
segurados a atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas.A partir da promulgação da Lei nº 9.032/95, o panorama normativo passou por profundas alterações, em razão da exigência de efetiva demonstração
da exposição do segurado ao agente nocivo e a se permitir, apenas, a conversão de tempo especial em comum, excluindo a possibilidade de contagem do tempo comum, como especial.Embora estabelecida desde logo pela
Lei nº 9.035/95, a comprovação efetiva da exposição a agentes agressivos somente tornou-se exequível com o advento da Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que modificou a redação
do artigo 58, caput, da Lei nº 8.213/91, atribuindo ao Poder Executivo o exercício de competência para definir os agentes nocivos para fins de concessão de aposentadoria especial.A nova disciplina legislativa dos agentes
agressivos veio com o advento do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, a permitir, a partir de então, que a comprovação da exposição aos agentes nocivos faça-se por laudo técnico. O referido decreto foi substituído pelo
Decreto nº 3.048/99, que prevê, em seu anexo, o rol dos agentes agressivos.Atualmente, a Lei nº 8.213/91 regula a concessão de aposentadoria especial, nos seguintes termos:Art. 57. A aposentadoria especial será devida,
uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme dispuser a lei (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)[...] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo
de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado
deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a
concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995).Assim, até 28/04/95, basta a comprovação de que o segurado integra determinada categoria profissional, ou seja, é necessária apenas a demonstração
do exercício de atividade passível de enquadramento como especial, consoante previsto nos anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 ou a comprovação, por qualquer meio de prova (exceto para ruído e calor), de
sujeição do segurado a agentes nocivos previstos nos Decretos nº 53.831/64, 83.080/79, cujo elenco não é exaustivo, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos.De 29/04/95 a 05/03/97, é
necessário comprovar, mediante apresentação de formulário-padrão, a efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agente prejudicial à saúde ou à integridade física arrolados nos anexos aos
Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. A partir de 05/03/97, é imperiosa a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos, previstos ou não no Decreto nº 2.172/97 (Anexo IV), que deve ser efetuada por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, ou por meio de perícia técnica.Cumpre
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ressaltar, ainda, consoante pacífico entendimento jurisprudencial, que para o enquadramento de determinada atividade como especial deve-se utilizar a legislação vigente ao tempo da prestação do trabalho respectivo,
inclusive no que se refere aos meios de comprovação do exercício de tal atividade, de modo que eventuais restrições trazidas pela legislação superveniente devem ser desconsideradas, pena de ofensa ao direito
adquirido.Assim, quanto à comprovação do período laborado em condições especiais, é possível fazer o seguinte quadro sinótico:a) o tempo especial prestado até a vigência da Lei nº 9.032/95, em 29/04/1995, pode ser
comprovado mediante o mero enquadramento da atividade nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cujo elenco não é exaustivo, admitindo-se o socorro à analogia (Súmula n 198 do TFR), com exceção feita em relação
ao agente ruído, para o qual sempre se exigiu comprovação via laudo pericial;b) a partir da Lei nº 9.032/95 até o advento do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, o tempo especial passou a ser comprovado com a apresentação
dos formulários SB-40, DSS-8030, DIRBEN-8030 e DISES BE 5235;c) com a edição do Decreto nº 2.172/97, a comprovação do tempo especial prestado passou a reclamara apresentação do SB-40, DSS-8030 ou do
Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitidos com base em laudo técnico firmado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho.Do equipamento de proteção individual - EPINo que tange à existência de
equipamento de proteção individual (EPI), com o advento da Lei 9.732/98, que alterou a redação do artigo 58 da lei 8.213/91, passou a ser obrigatória a elaboração de laudo técnico com expressa menção da utilização de
equipamentos individuais ou coletivos de proteção, prevendo, ainda, a consideração da redução ou neutralização do agente nocivo para fins de concessão da aposentadoria especial.Todavia, deve-se ter em conta que, para
as atividades exercidas antes de 13.12.98, o uso ou a existência do EPI não descaracteriza o seu enquadramento como especial.Ademais, a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e a adoção de medidas
de proteção coletiva não afastam a natureza especial da atividade, pois têm apenas a finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, não sendo exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por
conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de caráter especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.Aliás, a matéria foi objeto de súmula da
Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, vazada nos seguintes termos:Súmula 09 - O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a
ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado (grifei).Comprovação de exposição ao agente agressivoPara fins de comprovação em relação à exposição, ressalvo meu entendimento pessoal quanto à
imprescindibilidade, após o advento do Decreto nº 2.172/97, do laudo técnico pericial para a comprovação do trabalho exercido em condições especiais, uma vez que a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região firmou a interpretação que autoriza, mesmo após a Lei 9.528/97, o reconhecimento da especialidade com base, apenas, em Perfil Profissiográfico Previdenciário, desde que este contenha todos os elementos
indispensáveis à aferição da atividade especial.Nesse sentido, confira-se o posicionamento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. PARCIAL PROCEDÊNCIA. PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.- O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade
comum, independente da época trabalhada (art. 70, 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).- A conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na categoria profissional, classificada nos
Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde, por meios
de formulários ou laudos. - Observe-se que não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o art. 57, 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei
Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico
a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho,
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.- Registre-
se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.- Vale destacar que a utilização de
equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz a um nível tolerável à saúde humana.- Inicialmente, observa-se que o período de 04.06.1984 a 09.08.1984 foi enquadrado e
convertido de tempo especial em comum quando do requerimento administrativo do autor pelo próprio INSS, considerada, assim, questão incontroversa.- Agravo legal desprovido.(TRF3, REOMS 295540, Rel. Des. Fed.
FAUSTO DE SANCTIS, 7ª Turma, e-DJF3 01/03/2013).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, 1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.
LAUDO TÉCNICO.1. No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi
efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo
irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.2. Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997,
mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-
40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prov0a técnica.3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do
laudo técnico.4. Agravo (CPC, art. 557, 1º) interposto pelo INSS improvido.(TRF3, APELREEX 830500, Rel. Juiz Conv. FERNANDO GONÇALVES, 9ª Turma, e-DJF3 23/03/2012).CONSTITUCIONAL.
PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL. RUÍDO. PPP. LAUDO. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A legislação
previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de atividade especial, pois, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja médico ou engenheiro do
trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do
trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto.2. Agravo desprovido.(TRF3,
APELREEX 1657657, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 15/05/2013).Todavia, nos casos em que o PPP não contenha todos os elementos indispensáveis à aferição do exercício de trabalho em
condições especiais, necessária a complementação, mediante a apresentação dos laudos técnicos que embasaram sua confecção.RuídoNo que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-
03-1964, o Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003,
consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, conforme quadro abaixo:Período até
05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/1964 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/1979 (2). - Ruído superior a 80 dB (1); Superior a 90 dB (2).De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/1997. -
Superior a 90 dB.De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, na sua redação original. - Superior a 90 dB.A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/1999 com a alteração do
Decreto n. 4.882/2003. - Superior a 85 dB.Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são
aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos n. 3.831/1964 e 83.080/1979 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto n. 2.172/1997. Desse modo, até então, era
considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/1964. No interregno de 06.03.1997 a 18.11.2013 vigorou o índice de 90 d(B)A
para o reconhecimento da insalubridade. Após, 19.11.2003, o Decreto n. 3.048/1999 passou a fixar em acima de 85 dB(A), a insalubridade da exposição ao agente ruído.O Superior Tribunal de Justiça, em incidente de
uniformização de jurisprudência n. 2012.0046729-7, firmou o entendimento de que a verificação do índice de ruído deve se dar de forma escalonada, nos períodos do quadro acima transcrito, ou seja:Até 05.03.1997 -
superior a 80 d(B)A De 06.03.1997 a 18.11.2003 - superior a 90 d(B)AApós 19.11.2003 - superior a 85 d(B)ADestacou o Superior Tribunal de Justiça que, em razão do princípio tempus regit actum, deve incidir o índice
de insalubridade vigente durante a prestação de serviço pelo segurado, afastando-se a aplicação retroativa de índice mais benéfico.Vejamos:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A
85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N.
2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da
Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a
condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído
a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp
1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de
Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (Petição 9059 - Primeira Seção - Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE 09.09.2013) Análise do caso concretoTrata-se de ação que tem por
objeto a concessão de aposentadoria especial. Com base na fundamentação supra, passo a analisar o pleito.Em análise minuciosa aos documentos acostados nos autos (carteira de trabalho, Laudos Técnicos e PPP) verifico
que o requerente:- no período de 15/02/1985 a 06/01/1986 prestou serviço como lavador, devendo ser enquadrado no código 1.1.3 do quadro anexo ao art. 2º do Decreto 53.831/64, para fins de reconhecimento do
trabalho como especial, em razão da presença do agente umidade.- no período de 02/02/1987 a 23/08/1987 prestou serviço de servente na construção de estradas. O período deve ser considerado especial em razão do
disposto no item 2.3.3 do Decreto n. 53.831/1964 e, havendo exposição ao agente nocivo cimento, estava prevista como insalubre no item 1.2.10 do anexo I do Decreto n. 83.080/1979.- no período de 23/02/1988 a
01/07/1988 prestou serviço como auxiliar geral em indústria de álcool, não havendo correspondência no quadro anexo ao art. 2º do Decreto 53.831/64, ou nos anexos do Decreto n. 83.080.- no período de 01/07/1988 a
01/04/1989 prestou serviço como operador de centrífuga em indústria de álcool, não havendo correspondência no quadro anexo ao art. 2º do Decreto 53.831/64, ou nos anexos do Decreto n. 83.080.- no período de
01/04/1989 a 01/09/1990 prestou serviço como fermentador em indústria de álcool, não havendo correspondência no quadro anexo ao art. 2º do Decreto 53.831/64, ou nos anexos do Decreto n. 83.080.- no período de
01/09/1990 a 29/01/1994 prestou serviço como destilador em indústria de álcool, não havendo correspondência no quadro anexo ao art. 2º do Decreto 53.831/64, ou nos anexos do Decreto n. 83.080.- no período de
06/03/1995 a 11/04/1995 prestou serviço como destilador I, não havendo correspondência no quadro anexo ao art. 2º do Decreto 53.831/64, ou nos anexos do Decreto n. 83.080.- no período de 17/04/1995 a
18/04/1997 o autor não apresentou os formulários SB-40, DSS-8030, DIRBEN-8030 e DISES BE 5235, o que impossibilita o reconhecimento dos períodos como especial.- no período de 05/11/1997 a 30/11/2002
prestou serviço como soldador. Provas: laudo de fl. 103 e PPP de fls. 105/106. O requerente esteve exposto ao agente nocivo ruído em quantidade superior a 90 decibéis, de modo habitual e intermitente (fl. 103).Para fins
de reconhecimento da atividade como especial, deve ser referido que a habitualidade e a permanência do tempo de trabalho em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física, referidas no artigo 57, 3.º, da
Lei n.º 8.213/91 não pressupõem a exposição contínua ao agente nocivo durante toda a jornada de trabalho. Deve ser interpretada no sentido de que tal exposição deve ser ínsita ao desenvolvimento das atividades
cometidas ao trabalhador, integrada à sua rotina laboral, e não de ocorrência eventual, ocasional. Exegese diversa levaria à inutilidade da norma protetiva, pois em raras atividades a sujeição direta ao agente nocivo se dá
durante toda a jornada de trabalho, e em muitas delas a exposição em tal intensidade seria absolutamente impossível.Ademais, em se tratando de ruído, a exposição ao respectivo agente nocivo, ainda que não diuturna,
configura atividade apta ser reconhecida como especial, tendo em vista que a intermitência na exposição não reduz os danos ou riscos inerentes à atividade, sendo inaceitável que se retire do trabalhador o direito à redução
do tempo de serviço para a aposentadoria, deixando-lhe apenas os ônus da atividade perigosa ou insalubre.Embora o Laudo Técnico de fl. 68 indique o uso de EPI que neutralizava o agente ambiental agressor, o STF
decidiu que na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (STF. Plenário. ARE 664335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 4/12/2014 - repercussão geral).Assim, o
período deve ser reconhecido como especial.- no período de 01/12/2002 a 31/08/2006 prestou serviço como destilador. Provas: laudo de fl. 102 e PPP de fls. 105/106. O requerente esteve exposto ao agente nocivo ruído
em quantidade superior a 90 decibéis, de modo habitual e intermitente (fl. 102), de modo que o período é especial e a presença de EPI eficaz não afasta a especialidade, conforme dito acima.- no período de 01/09/2006 A
20/12/2013 prestou serviço como destilador. Provas: laudo de fl. 104 e PPP de fls. 105/106. O requerente esteve exposto ao agente nocivo ruído em quantidade superior a 90 decibéis, de modo habitual e permanente (fl.
104), de modo que o período é especial e a presença de EPI eficaz não afasta a especialidade, conforme dito acima. Pela análise do PPP, quando descreve as atividades, entendo que o período de entressafra não há
exposição apenas ao agente nocivo etanol.Nessas condições, em 02/12/2013 (DER), o autor não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional, porque não havia completado o período
mínimo de contribuição, conforme tabela anexa. Não faz jus, portanto, à aposentadoria pleiteada, mas tem direito ao reconhecimento do labor prestado em condições especiais, nos termos da fundamentação.III.
DISPOSITIVOAnte o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o réu a
reconhecer, como atividade especial, os períodos/vínculos de: 15/02/1985 a 06/01/1986; 02/02/1987 a 23/08/1987, 05/11/1997 a 30/11/2002; 01/12/2002 a 31/08/2006; 01/09/2006 a 20/12/2013, devendo o INSS
proceder às anotações de praxe.Verificada a sucumbência recíproca (parcial), e diante da vedação legal de compensação nestes casos, nos termos do art. 85, 14, do CPC, condeno autor e réus ao pagamento de
honorários advocatícios.Assim, fixo os honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor atualizado da causa, distribuídos da seguinte forma: a) O INSS pagará honorários de sucumbência no montante de 5% sobre o valor
atualizado da causa; b) o autor pagará honorários de sucumbência no montante de 5% sobre o valor da causa, ficando as obrigações decorrentes da sucumbência com sua exigibilidade suspensa, somente podendo ser
executadas se, nos 5 anos subsequentes ao trânsito em julgado, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, ora deferida, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.Observe-se que o INSS é isento das custas processuais, ao passo que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, razão pela qual as verbas de sucumbência lhe
são inexigíveis.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, de acordo com o art. 496, inciso I, e 3º, inciso I, do CPC (Lei n. 13.105/15), eis que a condenação/proveito econômico nitidamente não
ultrapassa a 1.000 (mil) salários mínimos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Dourados/MS, 13 de março de 2019DINAMENE NASCIMENTO
NUNESJuíza Federal Substituta
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PROCEDIMENTO COMUM
0001382-65.2016.403.6202 - SEBASTIAO CORREA DE GOES(MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Chamo o feito à ordem.Tendo em vista que as fls. 94/97 e 101/105 pertencem ao processo de nº 0002694-76.2016.403.6202, que tramita no Juizado Especial Federal de Dourados, proceda a secretaria ao
desentranhamento das referidas folhas, certificando-se.A fim de evitar futura alegação de nulidade, por cerceamento de defesa, fica o autor intimado para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias, devendo, no mesmo
prazo, especificar eventuais provas que pretende produzir, justificando-as, sob a pena de indeferimento.Intimem-se. Cumpra-se.Dourados-MS, 13 de março de 2019Dinamene Nascimento NunesJuíza Federal Substituta

PROCEDIMENTO COMUM
0001628-61.2016.403.6202 - DONIZETTI APARECIDO MARTINS(MS014369 - OSCAR HENRIQUE PERES DE SOUZA KRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
DECISÃO EM BAIXA EM DILIGÊNCIAChamo o feito à ordem.DONIZETE APARECIDO MARTINS ajuizou a presente demanda em face do INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria especial
por tempo de contribuição.A ação foi originariamente proposta no Juizado Especial Federal de Dourados/MS.O INSS apresentou contestação, fls. 90/91v.O Juizado Especial Federal de Dourados/MS, após cálculo
elaborado por sua contadoria judicial, declinou da competência em razão do valor da causa superar sessenta salários mínimos.Distribuído o feito para esta Vara, o despacho de fls. 150 determinou nova citação do INSS.O
INSS reiterou os termos da contestação já apresentada no JEF.Vieram os autos conclusos para sentença.Observo que a parte autora não foi formalmente intimada para apresentar réplica à contestação, bem como não teve
a oportunidade de indicar as provas que pretende produzir.Assim, a fim de evitar futura alegação de nulidade, por cerceamento de defesa, fica o autor intimado para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias, devendo,
no mesmo prazo, especificar eventuais provas que pretende produzir, justificando-as, sob a pena de indeferimento.Ratifico todos os atos processuais praticados no Juizado Especial Federal de Dourados/MS.Intimem-se.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000770-14.2017.403.6002 - IDES JOSE DE SOUZA JUNIOR X ANA CLARA PEIXOTO SOUZA X MARIA LUIZA PEIXOTO SOUZA(MS009032 - ANGELA STOFFEL E MS003048 - TADEU ANTONIO
SIVIERO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
DECISÃO EM BAIXA EM DILIGÊNCIAChamo o feito à ordem.Trata-se de ação ordinária objetivando a parte autora provimento judicial destinado a condenar o réu ao pagamento de indenização de danos morais,
materiais na forma de pensão mensal em razão da morte de esposa (Elaine Oliveira Peixoto) do autor e genitora das autoras, ocasionada por acidente automotivo, pelo atropelamento de animal silvestre. Afirmam os autores
que em 02.09.2015, às 19h10min, Km 230, na BR 267, a Srª Elaine Oliveira Peixoto, foi vítima fatal de acidente automobilístico, tendo em vista que a mesma era passageira de um veiculo de placas NRZ-2152, tipo micro-
ônibus, que vinha de Campo Grande para Nova Alvorada do Sul/MS, quando o motorista atropelou um animal silvestre (anta), que invadiu a pista, e perdeu o controle da direção, chocando-se frontalmente com um
caminhão de placas DBZ-1228, que vinha no sentido oposto, incendiando ambos os veículos.Em sede de contestação (fls.57/82), o réu defendeu-se argumentando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva ad causam, no
mérito a não-responsabilização objetiva do Estado, necessitando, portanto, da comprovação de culpa. Argumentou, ainda, a ausência de provas nos autos que responsabilizasse o DNIT e a culpa exclusiva da vítima, e
subsidiariamente, a culpa concorrente. Refutou o dano moral, e a redução proporcional dos valores pleiteados, desconto do DPVAT. Por fim, sustentou que a Sr.ª Elaine tinha como profissão do lar, entretanto, no caso de
deferimento a pensão deveria ser limitada até a data da falecida completar 60 (sessenta) anos, não aplicando os juros moratórios do CC/02. Réplica às fls. 110/117.Vieram os autos conclusos para sentença.Observo que a
parte ré anexou Relatório Fotográfico BR - 267/MS (fls. 97/101) com fotos datadas de 14/10/2016 e 05/03/2015, portanto, posteriores ao acidente que vitimou a Srª. Elaine, motivo pelo qual estabeleço prazo de 15
(quinze) para juntada de fotos das mediações do acidente (BR - 267/MS sentido Campo Grande - Nova Alvorada do Sul/MS, especialmente antes do Km 230), anteriores à data do referido sinistro, que venham
demonstrar ou não a existência efetiva de placas de advertências de presença de animais selvagens.Após retornem os autos para sentença. Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000332-56.2015.403.6002 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002672-85.2006.403.6002 (2006.60.02.002672-0) ) - AVELINO ANTONIO DONATTI(MS005106 - CICERO ALVES
DA COSTA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
Trata-se de Embargos à Execução Fiscal ajuizados por AVELINO ANTONIO DONATTI em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), distribuídos por dependência à Execução Fiscal nº 0002672-
85.2006.403.6002, alegando, a nulidade do aval prestado na cédula de crédito rural com o reconhecimento de sua ilegitimidade em compor o polo passivo da ação executiva. Aduz ainda a nulidade da execução, sob o
fundamento de que o documento que a instrui não constitui título executivo extrajudicial com força de ação executória. Por fim, requer que seja declarada a ilegalidade da cobrança da comissão de permanência, a exclusão
da incidência de juros e multa, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, com a redução do percentual da multa, caso entenda a incidência, de 10% para 2%. Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo
(fl. 35).A União apresentou impugnação às fls. 36/49.Instado a manifestar-se acerca da impugnação e especificar provas, o embargante reitera os termos da exordial e não informa a necessidade de produção de provas (fls.
52/58). É o relato do necessário. DECIDOPasso a analisar as questões levantadas pelo embargante.A execução fiscal 0002672-85.2006.403.6002 foi ajuizada contra o embargante, na qualidade de avalista do título de
crédito.Dispõe o artigo 60 do Decreto-Lei nº 167/67 que: Art. 60. Aplicam-se à cédula de crédito rural, à nota promissória rural e à duplicata rural, no que forem cabíveis, as normas de direito cambial, inclusive quanto a
aval, dispensado porém o protesto para assegurar o direito de regresso contra endossantes e seus avalistas.(...) 2º É nulo o aval dado em Nota Promissória Rural ou Duplicata Rural, salvo quando dado pelas pessoas físicas
participantes da empresa emitente ou por outras pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 6.754, de 17.12.1979) 3º Também são nulas quaisquer outras garantias, reais ou pessoais, salvo quando prestadas pelas pessoas
físicas participantes da empresa emitente, por esta ou por outras pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 6.754, de 17.12.1979) Observa-se que a afirmação de que também são nulas outras garantias só pode complementar
dispositivo no qual haja referência a outra nulidade, e o único dispositivo do citado artigo a fazer tal assertiva é o 2º, no tocante à nulidade do aval. É dizer que a afirmação de que também são nulas outras garantias não pode
mesmo dizer respeito ao caput, que não contém previsão alguma acerca de nulidade de garantias.Logo, segundo entendimento consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, a vedação de garantia prestada por terceiro
constante do artigo 60, 3º do Decreto-Lei n. 167/67 se aplica apenas às notas promissórias e às duplicatas rurais, não se estendendo às cédulas de crédito rural pignoratícia, como no presente caso.Neste sentido, destaco
os seguintes julgados:DIREITO EMPRESARIAL. TÍTULOS DE CRÉDITO. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. GARANTIA CAMBIAL. TERCEIRO AVALISTA. VALIDADE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 60,
3º, DO DECRETO-LEI N. 167/1967. VEDAÇÃO QUE NÃO ATINGE AS CÉDULAS DE CRÉDITO RURAL.1. É válido o aval prestado por terceiros em Cédulas de Crédito Rural, uma vez que a proibição contida
no 3º do art. 60 do Decreto-Lei n. 167/1967 não se refere ao caput (Cédulas de Crédito), mas apenas ao 2º (Nota Promissória e Duplicata Rurais).2. Em casos concretos, eventual excesso de garantia poderá ser decotado
pelo Judiciário quando desarrazoado, em observância do que dispõe o art. 64 do Decreto-Lei n. 167/1967, segundo o qual os bens dados em garantia assegurarão o pagamento do principal, juros, comissões, pena
convencional, despesas legais e convencionais com as preferências estabelecidas na legislação em vigor.3. Recurso especial provido.(REsp 1315702/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 10/03/2015, DJe 13/04/2015)RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE AVAL EMITIDO POR PESSOA FÍSICA. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL PIGNORATÍCIA.
INTERPRETAÇÃO DO ART. 60, 3º, DO DECRETO-LEI Nº 167/67 NA REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 6.754/79. RATIO LEGIS. FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO.1. As mudanças no Decreto-lei
nº 167/67 não tiveram como alvo as cédulas de crédito rural. Por isso elas nem sequer foram mencionadas nas proposições que culminaram com a aprovação da Lei nº 6.754/79, que alterou o Decreto-lei referido.2. A
interpretação sistemática do art. 60 do Decreto-lei nº 167/67 permite inferir que o significado da expressão também são nulas outras garantias, reais ou pessoais, disposta no seu 3º, refere-se diretamente ao 2º, ou seja, não
se dirige às cédulas de crédito rural, mas apenas às notas e duplicatas rurais.3. Vedar a possibilidade de oferecimento de crédito rural direto mediante a constituição de garantia de natureza pessoal (aval) significa obstruir o
acesso a ele pelo pequeno produtor ou só o permitir em linhas de crédito menos vantajosas.4. Recurso especial provido.(REsp 1483853/MS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em
04/11/2014, DJe 18/11/2014)Destarte, afasto a alegação de nulidade do aval prestado, suscitada pelo embargante. De outro giro, observa-se que o contrato acostado aos autos trata-se de cédula rural pignoratícia nº
96/70532-9, sendo que o crédito deferido destinou-se ao alongamento total da dívida relativa ao Contrato de Abertura de Crédito Fixo com Garantia Real, nº 94/00465-X, emitida em 22/09/94, por Sidinei Luiz Cechele,
no valor de R$ 56.800,00, com vencimento em 15/11/97, garantido por alienação fiduciária, na forma autorizada pela Lei nº 9.138/1995.Mister se faz destacar que a cédula rural pignoratícia, que instrui o processo
executivo, trata-se de título de crédito.A propósito, preleciona Wille Duarte Costa: A cédula de crédito rural é uma promessa de pagamento em dinheiro, sem ou com garantia real cedularmente constituída, destinada ao
financiamento rural (...). (in Títulos de Crédito Del Rey, Belo Horizonte, 2003, p. 464) Foi, contudo, o Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967, ora mencionado, que melhor dispôs sobre os títulos de crédito
destinados ao financiamento rural, regulando-os devidamente. Nos termos desse diploma legal:O financiamento rural concedido pelos órgãos integrantes sistema nacional de crédito rural, a pessoa física ou jurídica poderá
efetuar-se por meio das cédulas de crédito rural, na forma da regulamentação constante dessa lei. (in Títulos de Crédito, v. II, 9ª ed., Forense, Rio de Janeiro, 1995, p. 250). Portanto, sem razão o embargante, ao arguir que
a execução é nula, tendo em vista que o documento que instrui a inicial não se constituir título executivo extrajudicial com força para embasar ação executória.Em relação aos encargos previstos no contrato de fls. 27/31,
inicialmente, destaco que as cédulas de crédito rural possuem regramento próprio estabelecido no Decreto-Lei nº 167/67, o qual dispõe em seu artigo 5º, parágrafo único, e artigo 71:Art 5º As importâncias fornecidas pelo
financiador vencerão juros as taxas que o Conselho Monetário Nacional fixar e serão exigíveis em 30 de junho e 31 de dezembro ou no vencimento das prestações, se assim acordado entre as partes; no vencimento do
título e na liquidação, por outra forma que vier a ser determinada por aquele Conselho, podendo o financiador, nas datas previstas, capitalizar tais encargos na conta vinculada a operação.Parágrafo único. Em caso de mora,
a taxa de juros constante da cédula será elevável de 1% (um por cento) ao ano.Art 71. Em caso de cobrança em processo contencioso ou não, judicial ou administrativo, o emitente da cédula de crédito rural, da nota
promissória rural, ou o aceitante da duplicata rural responderá ainda pela multa de 10% (dez por cento) sobre o principal e acessórios em débito, devida a partir do primeiro despacho da autoridade competente na petição
de cobrança ou de habilitação de crédito.Deste modo, no caso de inadimplemento, são devidos somente o pagamento de juros (remuneratórios e moratórios) e multa.Assim, em relação à exclusão dos juros e multa, a
alegação do embargante não merece prosperar, uma vez que de acordo com previsto no Decreto-Lei nº 167/67.No que pertine à ilegalidade da cobrança de comissão de permanência, é firme o entendimento do STJ no
sentido da impossibilidade de sua incidência nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial, na medida em que o Decreto-Lei nº 167/1967 é expresso em só autorizar, no caso de mora, a cobrança de juros
remuneratórios e moratórios e de multa de 10% sobre o montante devido. Nesse sentido: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA FUNDADA EM
CONTRATOS BANCÁRIOS - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECLAMO APENAS PARA AFASTAR A COBRANÇA DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA NA
DÍVIDA ORIUNDA DE CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. IRRESIGNAÇÃO DA PARTE AUTORA. 1. De acordo com o firme entendimento desta Corte Superior, não se mostra possível a incidência de comissão de
permanência nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial, na medida em que o Decreto-lei n. 167/1967 é expresso em só autorizar, no caso de mora, a cobrança de juros remuneratórios e moratórios (parágrafo único
do art. 5º) e de multa de 10% sobre o montante devido (art. 71). 2. A possibilidade de revisão de contratos bancários prevista na Súmula n. 286/STJ estende-se a situações de extinção contratual decorrente de quitação,
novação e renegociação. 3. Agravo interno desprovido.(STJ, AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 857008 2016.00.33509-5, Rel. Desembargador MARCO BUZZI,
QUARTA TURMA, DJe 13/12/2017)Desse modo, assiste razão ao embargante quanto à ilegalidade da cobrança da comissão de permanência, devendo ser excluída a sua incidência. Por fim, sustenta o embargante que o
percentual da multa deve ser restrito a 2%, nos termos do que dispõe o Código de Defesa do Consumidor.Em que pese a aplicação das normas do CDC aos contratos bancários, observa-se que a limitação de multa de
mora prevista no 1º de seu art. 52 foi inserida por força da Lei nº 9.298, com vigência a partir de 02/08/1996.Compulsados os autos, verifica-se que a multa foi prevista no contrato firmado em 22/07/1996 (fl. 30),
portanto, antes da vigência da referida limitação, de forma que nenhuma ilegalidade se verifica no percentual pactuado. Neste sentido, destaco julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que se posicionou de igual forma:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DOS JUROS. POSSIBILIDADE. FALTA DE PACTUAÇÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS E INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO ANTERIOR À LEI N. 9.298/1996. DECISÃO MANTIDA.
1. A legislação sobre cédulas de crédito rural admite o pacto de capitalização de juros em periodicidade inferior à semestral (REsp n. 1.333.977/MT, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 26/02/2014, DJe 12/03/2014). 2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos e interpretação de cláusulas contratuais (Súmulas n.
5 e 7 do STJ). 3. No caso concreto, o Tribunal de origem, a partir do exame dos elementos de prova e da interpretação de cláusulas contratuais, concluiu pela existência de cláusula prevendo a capitalização mensal dos
juros. 4. A redução da multa moratória de 10% para 2%, com fundamento na Lei 9.298/1996, que alterou o art. 52, 1º, do CDC, somente é possível nos contratos celebrados após a sua vigência (Súmula n. 285/STJ). 5.
Correta a decisão que, ao negar provimento ao agravo nos próprios autos, majorou em 20% (vinte por cento) o valor dos honorários advocatícios, nos estritos limites do art. 85, 11, do CPC/2015, levando em conta os
requisitos previstos nos incisos I a IV do 2º do mesmo dispositivo. 6. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ, AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1664008 2017.00.69590-3, Rel.
Desembargador ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, DJe 30/10/2017.)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. AVAL PRESTADO
POR TERCEIRO. VALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA SELIC. JUROS DE MORA. MULTA MORATÓRIA.I. Vedação de garantia prestada por terceiro constante do art. 60, 3º do Decreto-Lei n.
167/67 que se aplica apenas às notas promissórias e às duplicatas rurais, não se estendendo às cédulas de crédito rural pignoratícias. Precedentes da Terceira e Quarta Turma do E. STJ.II. Capitalização de juros, correção
monetária e juros de mora que atendem aos ditames legais.III. Hipótese em que a dívida foi assumida antes da entrada em vigor da limitação da multa ao patamar de 2%, nos termo do art. 52, 1º do CDC, sendo descabida
sua redução.IV. Apelação provida para julgar improcedentes os embargos.(AC 00040284220114036002/MS, Rel. Desembargador PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/02/2019, DJe
22/02/2019)Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos, resolvendo o mérito da ação, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de determinar a exclusão da
incidência da comissão de permanência do contrato em questão.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos.Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença aos autos
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principais.Incide a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do CPC.Com o trânsito em julgado, certifique-se, desapensem-se e arquivem-se estes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Dourados/MS, 13 de
março de 2019.DINAMENE NASCIMENTO NUNESJuíza Federal Substituta

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001245-04.2016.403.6002 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002309-54.2013.403.6002 () ) - JOACIR ANTONIO SORATTO(Proc. 1434 - NATALIA VON RONDOW) X
INSTITUTO NAC. METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO
SENTENÇA (Tipo A)Trata-se de Embargos à Execução Fiscal ajuizados por JOACIR ANTONIO SORATTO em face do INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE
INDUSTRIAL - INMETRO, distribuídos por dependência à Execução Fiscal nº 0002309-54.2013.403.6002, alegando, em síntese, a nulidade da certidão de dívida ativa que constituiu o crédito exequendo, a nulidade da
citação editalícia nos autos principais e a ilegalidade da constrição judicial.Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo (fl. 12).Às fls. 161/165, o embargante pleiteou a reconsideração da decisão de fl. 160 e a
atribuição de efeito suspensivo aos embargos.O INMETRO apresentou impugnação às fls. 14/41.Instado a manifestar-se acerca da impugnação e especificar provas, o embargante informa que não há provas a produzir e
reitera os termos da exordial (fls. 44/46).O embargado requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 46-verso). À fl. 48 o feito foi convertido em diligência para fins de expedição de mandado de constatação para fins de
verificação do endereço do embargante.Mandado de constatação acostado às fls. 50/51 e, manifestação do embargado à fl. 52-verso e embargante às fls. 55/56. É o relato do necessário. DECIDOSem preliminares, passo
ao exame do mérito.Primeiramente, verifica-se a controvérsia no que diz respeito à regularidade da intimação do executado para ciência do processo administrativo que viabilizou a inscrição do crédito em debate.Da
narrativa dos fatos, observa-se que o auto de infração de fl. 23, lavrado em 14/09/2011, em decorrência de fiscalização realizada juntamente com a Polícia Rodoviária Estadual, no dia 25/08/2011, na Rodovia Dourados-
Itaum, no município de Dourados, por verificar que o cronotacógrafo, instalado no veículo de propriedade do executado, estava em desconformidade com os ditames legais.A tabela de verificação de cronotacógrafo
acostada à fl. 24 informa o condutor Davi Martinelli, CPF 525.324.299-68, o proprietário Joacir Antonio Soratto, CPF 407.445.749-00 e o endereço do proprietário à Rua Alan Kardec, nº 1474, Parque das Nações II,
em Dourados/MS, CEP 79.822-180.Como se vê, a notificação de autuação em desfavor do executado (fl. 26) foi direcionada ao endereço informado à fl.24 por Davi Martinelli, sendo recebida por Mirian Alves da Rocha,
em 20/09/2011 (fl. 27).Contudo, a notificação encaminhada posteriormente ao mesmo endereço, foi devolvida pelo correio, com anotação de desconhecido (fl. 30).Diante da controvérsia, este Juízo determinou a expedição
de mandado de constatação no endereço indicado à fl. 24, sendo certificado pelo Oficial de Justiça: No local, encontrei o Sr. Jorge Ari Weder, (67) 99840-6140, o qual afirmou ter comprado da Sra. Edna o imóvel em
2008, aproximadamente, e residir desde esse ano. O Sr. Jorge afirmou ainda que não conhece o Sr. Joacir Antonio Soratto ou conhecia ao menos até 2011 e, após conversar com sua esposa, esta também afirmou que não
conhece o Sr. Joacir ou conhecia ao menos até 2011.O Decreto nº 70.235/72, que regulamenta o processo administrativo fiscal, na redação vigente à época dos fatos, previa as formas de intimação, nos seguintes
termos:Art. 23. Far-se-á a intimação:I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no
caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito) II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no
domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)a)
envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)No caso vertente,
observa-se que na tramitação do processo administrativo não houve tentativa de intimação do executado em seu domicílio tributário, qual seja: Avenida Marcelino Pires, nº 1740, sala 44, centro, em Dourados, que também
era de conhecimento da autoridade processante, conforme consulta realizada na base do CPF (fl. 32-verso).Em contrapartida, as intimações foram direcionadas, via postal, em endereço indicado pelo condutor do veículo
no dia dos fatos, qual seja: Rua Allan Kardec, 1474, Parque das Nações, em Dourados.Conclui-se que as intimações realizadas no processo administrativo foram encaminhadas, via postal, para endereço distinto do
domicílio fiscal do executado, ou seja, naquele informado pelo motorista do veículo.Como se não bastasse, foi constatado pelo Oficial de Justiça à fl. 51, que o executado não residia no endereço Rua Allan Kardec, 1474,
Parque das Nações, em Dourados e, tão pouco conhecido dos moradores da residência, não tendo, portanto, ciência dos atos do processo administrativo.Nesta esteira de raciocínio, há de se reconhecer a nulidade do
procedimento administrativo fiscal em razão da inobservância de notificação e cientificação do executado acerca de todo o procedimento, o que fere os direitos ao devido processo legal, contraditório e ampla defesa,
insculpidos no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal.Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS A EXECUÇÃO. INMETRO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
INTIMAÇÃO. NULIDADE. I - Correta a r. sentença que reconheceu a nulidade do procedimento administrativo fiscal em razão da inobservância de notificação e cientificação da embargante acerca dos atos processuais
realizados. II - Analisando a documentação acostada aos autos, é possível verificar que houve alteração do domicílio fiscal do contribuinte em maio de 2008 para a cidade de São Paulo, com endereço a Rua da Sociedade,
461. III - Todavia, a intimação da decisão administrativa que apreciou a impugnação, de 02/03/2010 (fl. 92), não se aperfeiçoou, porque também dirigida ao antigo endereço (fl. 93), indevidamente ainda não atualizado pela
Receita Federal no CPF (fl. 94). VI - Portanto, a r. sentença merece ser mantida na sua integralidade, uma vez que o apelado não teve ciência do ato do processo administrativo, uma vez que a notificação foi encaminhada
em seu endereço antigo. V - Apelação não provida.(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL 1940310, 0002856-47.2011.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:27/03/2018)A resolução das demais questões ventiladas na inicial dos embargos fica prejudicada, face à desconstituição do crédito.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes Embargos à Execução
Fiscal, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer a nulidade da certidão de dívida ativa que embasa a ação executiva principal, ante a nulidade do procedimento
administrativo fiscal.Sem honorários (STJ, Súmula 421 e Tema/Repetitivo 433). Custas ex lege.Sem remessa necessária, por força do disposto no artigo 496, 3º inciso III, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia
desta sentença aos autos principais, liberando-se eventual penhora.Com o trânsito em julgado, certifique-se, desapensem-se e arquivem-se estes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002706-11.2016.403.6002 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003594-14.2015.403.6002 () ) - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS -
UFGD/MS(Proc. 1492 - RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI) X MUNICIPIO DE DOURADOS/MS
Converto o julgamento em diligência.Trata-se de Embargos à Execução Fiscal ajuizados por FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD/MS, em face de MUNICÍPIO DE
DOURADOS/MS, distribuídos por dependência em relação à Execução Fiscal nº 0003594-14.2015.403.6002, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva do feito executivo, tendo em vista o contrato de
administração hospitalar nº 30/2013 celebrado com a EBSERH e a nulidade da CDA, uma vez que não contém todos os requisitos necessários para sua inexigibilidade.No mérito, requereu a anulação da cobrança da multa
em questão, já que os produtos com prazo de validade expirado estavam separados dos demais, não foram entregues ao consumo, não havendo, portanto, prejuízo efetivo a usuários do SUS.Embargos recebidos com efeito
suspensivo (fl. 70).Impugnação do embargado às fls. 72/114, oportunidade em que informou que não há outras provas a serem produzidas.Instado a manifestar-se sobre a impugnação e especificação de provas, o
embargante reiterou os termos da exordial, requerendo o julgamento antecipado da lide, com o reconhecimento da ilegitimidade passiva da FUFGD, bem como, caso não seja esse o entendimento do Juízo, pugnou pela
oitiva de testemunhas (fl. 115-verso).É o relato do necessário. DECIDOConforme se infere da exordial dos embargos a Fundação Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD/MS alega que não é parte legítima
para figurar no polo passivo da ação executiva em razão de ter firmado contrato de administração hospitalar com a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, a qual seria responsável pela gestão hospitalar.O
contrato nº 30/2013, firmado em 26/09/2013, entre a Fundação Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD e a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, trazido aos autos às fls. 10/18, estabelece:
Cláusula Primeira - Do objetoO presente contrato tem por objeto a gestão sem ônus pela CONTRATADA, do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE
DOURADOS - UFGD, mediante a oferta à população, de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), bem como de apoio ao ensino, à
pesquisa e à extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no campo da saúde pública, na forma e condições definidas neste contrato e na Lei nº 12.550/2011, vedado o atendimento de pacientes de
convênios e particulares.(...)Cláusula Sexta - Das regras de transição(...)Parágrafo Terceiro - A CONTRATANTE é a responsável pelas relações jurídicas estabelecidas e mantidas e por eventuais débitos decorrentes
dessas relações, até a assunção pena da gestão pela CONTRATADA, em conformidade com o previsto no parágrafo sexto desta cláusula, de forma que não haverá vínculo entre as pessoas jurídicas prestadoras dos
serviços, seus empregados e a CONTRATADA, salvo nas hipóteses dos parágrafos primeiro e segundo acima referidos.(...)Parágrafo sexto - A gestão plena da contratada no hospital se efetivará somente decorrido o
período de transição, caracterizado com o registro da filial EBSERH nos órgãos federais, estaduais e municipais; com a instituição das unidades operacionais nos sistemas estruturantes do governo federal (SIAI e UASG),
com a nomeação dos cargos diretivos e de chefia e com a substituição dos vínculos precarizados existentes no hospital por empregados concursados.Parágrafo sétimo - O período de transição a que se refere o parágrafo
anterior fica limitado ao período de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por termo aditivo, desde que evidenciada a ocorrência de fato superveniente pelas partes, que comprometa
o cumprimento do prazo.(...)Observa-se que a gestão plena da EBSERH no hospital se efetivará somente decorrido o período de transição, fazendo-se necessário, portanto, identificar o termo final do referido
período.Contudo, apesar de mencionar no primeiro parágrafo da fl. 04 da exordial dos embargos, a embargante não apresentou o termo aditivo do contrato em questão.Assim, não se mostra razoável acolher ou rejeitar a
preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo embargante, uma vez que não se mostra possível indicar o termo final do período de transição, sem a juntada dos eventuais termos aditivos.Ante o exposto, converto o
julgamento em diligência e, determino a intimação do embargante para que traga aos autos cópia do termo aditivo mencionado no primeiro parágrafo da fl. 04 da exordial, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como os outros
aditivos existentes, em relação ao contrato nº 30/2013.Após, dê-se vista ao embargado, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para prolação de sentença. Intimem-
se. Dourados/MS, 13 de março de 2019.DINAMENE NASCIMENTO NUNESJuíza Federal Substituta
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0004730-12.2016.403.6002 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001484-42.2015.403.6002 () ) - HEUSER BERGAMO MACIEL(MS003860 - EDIVALDO ROCHA) X INSTITUTO
BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
SENTENÇA (Tipo A)Trata-se de Embargos à Execução Fiscal ajuizados por HEUSER BERGAMO MACIEL em face do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA, distribuídos por dependência à Execução Fiscal nº 0001484-42.2015.403.6002, alegando, preliminarmente, o cancelamento do auto de infração nº 542633/D, uma vez que não impediu a
regeneração natural da área de preservação permanente, já que nada construiu dentre da área faixa de APP. No mérito, requer a procedência dos embargos, afirmando que quando do lançamento do loteamento no ano de
2000, a área de APP contava com mais de 100 metros de largura. Sustenta ainda que a faixa de APP representa a área limite de desapropriação realizada pela CESP. Por fim, alega que a área em questão já era urbanizada
através da Lei Municipal nº 459/2006, quando da lavratura da multa em maio/2007, devendo a distância a ser considerada é de 30 (trinta) metros.Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo (fl. 160).Às fls.
161/165, o embargante pleiteou a reconsideração da decisão de fl. 160 e a atribuição de efeito suspensivo aos embargos.O IBAMA apresentou impugnação às fls. 167/532.À fl. 533 foi reconsiderada a decisão de fl. 160 e
atribuído aos embargos o efeito suspensivo.Instado a manifestar-se acerca da impugnação e especificar provas, o embargante requer a oitiva de testemunhas (fls. 534/535) e reitera os termos da exordial (fls. 536/546).A
produção da prova oral foi indeferida à fl. 547. É o relato do necessário. DECIDOA preliminar suscitada pelo embargante se confunde com o mérito e com ele será analisada.O embargante foi autuado por meio do AI nº
543633/D, por impedir a regeneração natural da vegetação da área de preservação ambiental - área 20 m x 90 m - construção de casa de alvenaria medindo 5 m x 4 m, a menos de 60 m, faixa marginal cuja largura mínima
é de 100 m, para reservatório artificial em área rural, possuindo galpão de 10 x 17 m.A questão ambiental insere-se dentre os chamados Direitos Humanos de Terceira Geração, cujo conteúdo valida um dos pilares
advindos da Revolução Francesa, qual seja, a fraternidade entre os povos. A Constituição Federal o consagra como direito social e difuso do homem e em seu artigo 225, caput, estabelece:Todos têm direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações.A seguir, os 1º, inciso V, e 3º do aludido artigo dispõem sobre medidas protetivas e sanções, nos seguintes termos:1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:(...)V - controlar a
produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e ao meio ambiente;(...) 3º As condutas e atividades consideradas lesivas o meio ambiente
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados.Nesse desiderato, os focos principais da política ambiental consistem
na preservação e restauração do meio ambiente, por meio de políticas de prevenção e precaução de dano, bem como da manutenção do desenvolvimento sustentável.No caso em questão, no exercício regular do poder de
polícia ambiental conferido por lei, o IBAMA autuou o embargante, conforme auto de infração lavrado em 04/05/2007 (fl. 182), por impedir a regeneração natural da vegetação da área de preservação ambiental - área 20
m x 90 m - construção de casa de alvenaria medindo 5 m x 4 m, a menos de 60 m, faixa marginal cuja largura mínima é de 100 m, para reservatório artificial em área rural, possuindo galpão de 10 x 17 m. Resta
incontroverso, portanto, que o embargante é possuidor do lote nº 26 do Loteamento Recanto do Lazer, adquirido no ano de 2000, no qual existe construção.O laudo técnico de constatação referente ao loteamento Recanto
de Lazer, datado de 30/06/2007, realizado por Engenheiro Agrônomo, apresentado pelo embargante às fls. 12/19, apresentou a seguinte conclusão: Considerando que a faixa de preservação permanente do lago artificial do
rio Paraná é de 30 (trinta) metros para zona urbana, que a área do loteamento foi urbanizada por força da Lei Municipal nº 459/2006, de 08/11/2006; que a distância média entre a margem do Rio Paraná e os lotes do
loteamento Recanto de Lazer, medida em 19 de maio de 2007, foi de 44 metros, com um intervalo de variação de 30,17 metros a 58,82 metros; que a linha dos marcos da CESP coincidente com a linha demarcatória do
loteamento, deveria estar a 50 (cinquenta) metros do nível máximo normal; concluímos que, em relação ao lago, o loteamento atende a exigência legal quanto a largura necessária da faixa de preservação permanente, porém,
deverá ser adotado medidas de contenção para evitar o avanço das águas, quer seja através da revegetação da área com espécies nativas e/ou com o uso de gabiões.O laudo pericial nº 3507, realizado pelo Núcleo
Regional de Criminalística de Nova Andradina/MS, com exame em 14/06/2011, acostado aos autos às fls. 21/28, informa que o lote nº 26 está aproximadamente 40,0 metros da margem do rio até o marco da CESP.À fl.
30/32 foi acostada a Lei nº 459/2006, do Município de Anaurilândia, que dispõe sobre a delimitação do perímetro urbano do referido, declarando urbana a área denominada Fazenda de Lazer, com área de 12.3357
hectares, matrícula nº 1509 CRI de Anaurilândia.Nesta senda, o Código Florestal vigente à época dos fatos, Lei nº 4.771/65, artigo 2º, b, considerava de preservação permanente as áreas ao redor das lagoas, lagos ou
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reservatórios dágua naturais ou artificiais.Regulamentando o referido dispositivo, foi editada a Resolução CONAMA nº 302/2002, que dispõe:Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:I -
Reservatório artificial: acumulação não natural de agua destinada a quaisquer de seus múltiplos usos;II - Área de Preservação Permanente: a área marginal ao redor do reservatório artificial e suas ilhas, com a função
ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas;III - Plano Ambiental de
Conservação e Uso do Entorno de Reservatório Artificial: conjunto de diretrizes e proposições com o objetivo de disciplinar a conservação, recuperação, o uso e ocupação do entorno do reservatório artificial, respeitados
os parâmetros estabelecidos nesta Resolução e em outras normas aplicáveis;IV - Nível Máximo Normal: e a cota máxima normal de operação do reservatório;V - Área Urbana Consolidada: aquela que atende aos seguintes
critérios:a) definição legal pelo poder publico;b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana:1. malha viária com canalização de aguas pluviais,2. rede de abastecimento de agua;3.
rede de esgoto;4. distribuição de energia elétrica e iluminação publica;5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos;6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; ec) densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por
km2.Art. 3º Constitui Área de Preservação Permanente a área com largura mínima, em projeção horizontal, no entorno dos reservatórios artificiais, medida a partir do nível máximo normal de:I - trinta metros para os
reservatórios artificiais situados em áreas urbanas consolidadas e cem metros para áreas rurais;Neste passo, o imóvel autuado está situado no município de Anaurilândia, que segundo o IBGE, tinha população, apurada no
ano de 2010, de 8.493 moradores, com estimativa, em 2018, de 8.993 habitantes, cuja densidade demográfica em 2010 (hab/km2) era de 2,50 (https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ms/anaurilandia/panorama).De sua face, o
inciso V do artigo 2º da Resolução Conama, acima mencionada, preconiza quais os critérios são adotados para a configuração de área urbana consolidada.Em tal cenário, diante das peculiaridades do Município em
questão, inobstante a cobrança de IPTU, rede de energia, rede de abastecimento de água, coleta de lixo (fls. 35/42), não restou demonstrada configuração de área urbana consolidada, para fins ambientais, por
desatendimento ao critério referente à densidade demográfica, como visto:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - AMBIENTAL - IBAMA - MULTA POR
UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE DO RESERVATÓRIO DA USINA HIDRELÉTRICA DE ÁGUA VERMELHA, LEI 4.771/65, ART. 2º, B - ILÍCITO CONFIGURADO -
METRAGEM, PREVISTA NAS RESOLUÇÕES CONAMA 4/85 E 302/2002, DESRESPEITADA - NÃO CONFIGURAÇÃO DE ÁREA URBANA CONSOLIDADA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS -
IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 1. Oportunizada a produção de provas, fls. 167, requereu a parte devedora o julgamento da lide, fls. 170. 2. Ainda que assim não fosse, o único debate envolto à metragem está
relacionado à consideração de zona urbana ou rural, quando então as metragens de resguardo seriam de 30 e 100 metros, respectivamente, assim objetivamente jurídica a questão, nenhum cerceamento de defesa a ter ser
configurado, diante da desnecessidade de produção de prova pericial a respeito. 3. Configura o meio ambiente bem ao alcance de todos e pelo qual também a coletividade deva primar, em seus cuidados, proteção e
perpetuação, nos termos do art. 225, da Lei Maior. 4. O polo apelante foi autuado, no ano 2005, pela utilização de área de preservação permanente do reservatório da UHE de Água Vermelha, consoante o Auto de
Infração de fls. 34 - foi embargada área de 495,30 m localizada a 15 metros da cota máxima normal de operação do reservatório. 5. O Código Florestal vigente ao tempo dos fatos, Lei 4.771/65, art. 2º, b, considerava de
preservação permanente as áreas ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios dágua naturais ou artificiais. 6. Seguindo as diretrizes da Lei 6.938/81, art. 6º, II, o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no
exercício de suas atribuições legais, editou a Resolução 302/2002, arts. 2º e 3º, regulamentando aquele dispositivo do Código Florestal: 7. Destaque-se, outrossim, que a Resolução Conama 4/85 já previa a metragem de
100 metros para áreas correlatas. Precedente. 8. O imóvel autuado está situado no município de Cardoso/SP, fls. 33-v, sendo o bem alvo de tributação pelo IPTU, fls. 10. 9. A urbe em questão, segundo o IBGE, tinha
população, apurada no ano 2010, de 11.805 moradores, com estimativa, em 2016, de 12.305 habitantes, cuja densidade demográfica naquele 2010 (hab/km) era de 18,45 (http://cidades.ibge.gov.br/xtras/perfil.php?
codmun=351070). 10. O inciso V do art. 2º da Resolução Conama preconiza quais os critérios são adotados para a configuração de área urbana consolidada. 11. Diante das peculiaridades do Município em questão,
inobstante a cobrança de IPTU, não restou demonstrada configuração de zona de expansão urbana, para fins ambientais, por desatendimento aos critérios normativos, como visto. Precedente. 12. Se apontou o Fiscal que a
ocupação irregular está localizada a menos de 100 metros no entorno do reservatório, em projeção horizontal, configurada restou a infração ambiental. 13. A legislação federal se sobrepõe, por evidente, à norma local ou a
qualquer aprovação que tenha obtido o particular, assim aquela não pode suprimir critério objetivo previsto em âmbito nacional. Precedente. 14. Havendo necessidade de resguardo de 100 metros, conforme o inciso I, do
art. 3º, Resolução CONAMA 302/2002, explícita a violação à norma ambiental. 15. Não resta mínima dúvida de que a construção litigada se perfez e se perpetuou ao tempo em que previsto impedimento para ocupação
da área - o que faz ruir tese de antecedência de construção, também não provada - prevalecendo, assim, os interesses coletivos à preservação, em norma estatuídos. Precedente. 16. Patente que a norma visou a permitir
preservação do ambiente que margeia o reservatório, evitando assoreamento e degradação, buscando com que o curso dágua fosse preservado, a fim de que regeneração apropriada do local fosse realizada. 17. Referida
área não deve ser ocupada, esta a hermenêutica da regra, assim não merece amparo o (amiúde) argumento de que não há degradação ambiental, porquanto tem a restrição a natureza de limitação non aedificandi (a presença
humana impossibilita a regeneração natural do tracto de terra, por evidente). 18. Superior ao vertente caso o interesse coletivo à preservação, nos termos da lei, que se sobrepõe ao privado anseio (por este motivo superado
o invocado direito à moradia, ao lazer, à proporcionalidade e à razoabilidade), afigurando-se degradadora ao meio ambiente a só permanência humana em local cuja norma proibiu ocupação, por isso não se há de falar em
mitigação de impacto. Precedente. 19. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL 1905079, 0033575-96.2013.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado SILVA NETO, QUARTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 Data:03/09/2018)Logo, se o auto de infração informa que a ocupação irregular está localizada a menos de 100 metros no entorno do reservatório, e os documentos acostados aos autos pelo
próprio embargante comprovam essa situação, configurada a infração ambiental.Nesta esteira de raciocínio, não há o que se falar em cancelamento do auto de infração em debate, conforme requer o embargante, sob a
alegação de que quando adquiriu o referido lote confrontava 40 metros de fundos, tendo como limite os postes implantados pela CESP, uma vez que não atende às aos ditames legais da legislação ambiental acima
explanada. Nesse passo, nem mesmo a expedição da Licença de Operação nº 300/2016, pelo Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL/MS (fl. 545/546), que autoriza a operação do loteamento
urbano denominado Recanto de Lazer, não o eximiu e nem poderia fazê-lo de observar o disposto nas Leis nº 4.771/65 (Código Florestal vigente à época) e nº 9.605/98, diplomas que já tutelavam as áreas de preservação
permanente (APP) e previam sanções em caso de descumprimento de seus comandos.Além disso, a legislação federal se sobrepõe, por evidente, à norma local ou a qualquer aprovação que tenha obtido o particular, uma
vez que não se pode suprimir critério objetivo previsto em âmbito nacional, haja vista a competência concorrente para fins de proteção do meio ambiente, consagrada na Constituição Federal: DIREITO AMBIENTAL E
ADMINISTRATIVO - IBAMA - AUTOS DE INFRAÇÃO - CONSTRUÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - LICENÇA MUNICIPAL - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO E ATO
JURÍDICO PERFEITO - PREVALÊNCIA DA TUTELA AMBIENTAL - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO - ÔNUS DA PROVA (ART. 333, I, DO CPC). 1.
O meio ambiente consiste em bem de uso comum do povo, essencial à sua qualidade de vida, impondo ao poder público e à própria coletividade o dever de protegê-lo e preservá-lo, visando assegurar a sua fruição pelas
futuras gerações. Inteligência do art. 225 da Constituição Federal. 2. Na hipótese vertente, no exercício regular do poder de polícia ambiental conferido por lei, o IBAMA autuou o autor por edificar construção em área de
preservação permanente vedada por força de legislação ambiental e interditou o imóvel construído sem autorização do órgão competente. 3. A circunstância de o autor ter obtido, junto à Prefeitura Municipal de Mundo
Novo licença para funcionamento de área de lazer para servidores associados do sindicato não o eximiu - e nem poderia fazê-lo - de observar o disposto nas Leis 4.771/65 (Código Florestal vigente à época) e 9.605/98
(Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências), diplomas que já tutelavam as áreas de preservação permanente (APP) e previam
sanções em caso de descumprimento de seus comandos. 4. As leis municipais devem se conformar com o ordenamento legal federal e estadual, haja vista a competência concorrente para fins de proteção do meio ambiente,
consagrada no art. 23, incisos III, VI e VII, da Constituição Federal. 5. Inexistência de direito adquirido ou ato jurídico perfeito oponível à proteção do meio ambiente. Precedentes. 6. Não logrou o demandante
descaracterizar os fatos que engendraram as autuações, ônus que lhe incumbia, a teor do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Não se pode olvidar, demais disso, que o auto de infração constitui ato
administrativo, dotado, por conseguinte, de presunção juris tantum de legalidade e veracidade. 7. Apelação a que se nega provimento.(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL 2242084, 0008850-80.2011.4.03.6000, Rel. Juiz
Convocado MARCIO CATAPANI, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/10/2018)Destarte, havendo necessidade de resguardo de 100 metros, conforme o inciso I, do artigo 3º, Resolução CONAMA
302/2002, explícita a violação à norma ambiental.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes Embargos à Execução Fiscal, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil.Condeno a parte embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, correspondentes a 10% (dez por cento) do valor total embargado, nos termos do artigo 85, 3º do CPC. Custas ex lege.Traslade-se cópia
desta sentença aos autos principais.Com o trânsito em julgado, certifique-se, desapensem-se e arquivem-se estes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000440-17.2017.403.6002 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004174-54.2009.403.6002 (2009.60.02.004174-5) ) - ITAHUM COMERCIO DE DIESEL LTDA X JANAINA
COLLOZZO PAVAN X TINA WANG(Proc. 1608 - SHEILA GUAREZI ZANDOMENECO) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP
Trata-se de Embargos à Execução Fiscal ajuizados por ITAHUM COMÉRCIO DE DIESEL LTDA, JANAINA COLLOZZO PAVAN e TINA WANG, por intermédio da Defensoria Pública da União, na qualidade de
curadora especial, em face de AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEL - ANP, distribuídos por dependência em relação à Execução Fiscal nº 0004174-54.2009.403.6002,
alegando, em síntese, o cabimento dos embargos, a função institucional da DPU como curadora especial, a dispensa da prévia garantia do Juízo, a inépcia da inicial executória ante a ausência da juntada do procedimento
administrativo, a impossibilidade de redirecionamento da demanda aos sócios e a nulidade da citação editalícia.Embargos recebidos sem efeito suspensivo (fl. 10).Impugnação do embargado às fls. 12/31, bem como
informou que não há nada a postular à fl. 32-verso.Instado a manifestar-se sobre a impugnação e especificação do provas, o embargante reiterou os termos da exordial e informou que não tem outras provas a produzir (fl.
34).É o relato do necessário. DECIDONão havendo necessidade de produção de outras provas, passo ao exame do mérito.Da dispensa da prévia garantia do juízoAplicando entendimento sedimentado em Recurso
Especial Repetitivo, no rito da Lei nº 6.830/80, havendo a nomeação de curador especial para executado revel citado por edital ou por hora certa e apresentação, por aquele, de Embargos à Execução Fiscal, dispensa-se a
garantia do juízo (STJ - REsp 1110548/PB, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 25/02/2010, DJe 26/04/2010).Da inépcia da inicial executória e desnecessidade de juntada do procedimento
administrativoAfasto a alegação da inépcia da incial executória ante a imprescindibilidade de juntada anterior do procedimento administrativo que deu origem ao crédito exequendo, eis que a apresentação da certidão de
dívida ativa traz a presunção de liquidez e certeza da dívida, cabendo ao próprio embargante o ônus de trazer aos autos e impugnar eventual irregularidade do processo administrativo, que se encontra à sua disposição
(artigo 41 da Lei nº 6.830/80). É a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. ANÁLISE DE NULIDADE DA
CDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRODUÇÃO DE CÓPIAS. ÔNUS DA EMBARGANTE.1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente,
não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus de ilidi-la é do contribuinte, cabendo a ele, ainda, a juntada do processo administrativo, caso
imprescindível à solução da controvérsia.3. A despeito da possibilidade de o magistrado determinar a exibição de documentos em poder das partes, bem como a requisição de processos administrativos às repartições
públicas, nos termos dos arts. 355 e 399, II, do CPC, não é possível instar a Fazenda Pública a fazer prova contra si mesma, eis que a hipótese dos autos trata de execução fiscal na qual há a presunção de certeza e liquidez
da CDA a ser ilidida por prova a cargo do devedor. (REsp 1.239.257/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe 31/03/2011).4. Agravo Interno não provido.(STJ - AgInt
no REsp 1580219/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2016, DJe 12/09/2016).(...) 2. Se houve um processo administrativo para o lançamento e a ação de embargos do
devedor oportuniza ampla produção probatória, ante a presunção juris tantum de veracidade e legitimidade do título executivo, é da parte executada o ônus de fazer prova da nulidade do lançamento, não sendo suficiente a
tal finalidade a alegação de que o processo administrativo não se encontra juntado no processo executivo. (...)(STJ - AgRg no REsp 1421835/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 23/10/2014, DJe 03/11/2014).Da impossibilidade de redirecionamento da demanda aos sóciosExaminando os autos principais, é possível identificar na certidão do Oficial de Justiça de fl. 11 que a sociedade a ser citada
deixou de funcionar, sendo presumida a sua dissolução irregular.O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular se realizado sem que se apresente essa dissolução à Junta Comercial, com a efetivação
de distrato. Nessa situação legitima-se o redirecionamento em face dos sócios-gerentes, conforme Súmula 435 do STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.Preenchidos os requisitos legais, regular o redirecionamento da execução em face dos sócios da empresa
dissolvida irregularmente.Conforme entendimento fixado em Recurso Especial Repetitivo do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA
JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO N. 3.078/19 E ART. 158, DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF.1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União -
DPU de atuar em vários processos que tratam do mesmo tema versado no recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é suficiente para caracterizar-lhe a condição de amicus curiae. Precedente: REsp.
1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel. Min. Isabel Gallotti, julgado em 26.02.2014.2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos
relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. A regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma
regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua
ordem de preferência - ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei.4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico dissolução irregular seja
considerado ilícito suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-tributário. Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio. O suporte dado pelo art. 135,
III, do CTN, no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo.5. Precedentes: REsp.
n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 28.04.2009; REsp. n. 657935 / RS , Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 12.09.2006; AgRg no AREsp 8.509/SC,
Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp 1272021 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 07.02.2012; REsp 1259066/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy
Andrighi, DJe 28/06/2012; REsp.n. º 1.348.449 - RS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 11.04.2013; AgRg no AG nº 668.190 - SP, Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado
em 13.09.2011; REsp. n.º 586.222 - SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 23.11.2010; REsp 140564 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 21.10.2004.6. Caso em que,
conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada desde 2004, não restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, não
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houve a reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores.7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(STJ - REsp 1371128/RS, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/2014, DJe 17/09/2014).Da nulidade da citação por editalInterpretando a Lei nº 6.830/80, o Superior Tribunal de Justiça fixou
orientação em Recurso Especial Repetitivo - precedente a ser observado por este juízo, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil/2015 - em relação ao cabimento da citação por edital:PROCESSO CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL
DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º.1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por
correio e a citação por Oficial de Justiça. Precedentes de ambas as Turmas do STJ.2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ - REsp 1103050/BA,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 06/04/2009).Nesse contexto houve a elaboração do seguinte enunciado de jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
Súmula nº 414: A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades.Trata-se de orientação, aliás, seguida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO EM LUGAR IGNORADO OU INCERTO. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA FRUSTRADA. CITAÇÃO POR
EDITAL. POSSIBILIDADE. 1. Segundo precedentes orientadores da Superior Corte, a exigência de exaurimento de diligências tendentes a localizar outros endereços da executada não encontra previsão no art. 8º, III, da
Lei nº 8.630/80, bastando, para o deferimento da citação editalícia, que tenham restado infrutíferas as citações postal e por mandado. 2. O desconhecimento da localização da executada não pode obstar a execução
tributária, porquanto a dissimulação se tornaria meio de esquiva das obrigações para aqueles contumazes devedores. Ademais, o escopo da ação executiva é satisfação do interesse do credor de forma célere. 3. No caso, a
empresa não foi localizada em seu domicílio fiscal, conforme certidão exarada pelo Oficial de Justiça à fl. 28. Nessas condições, de rigor o deferimento da citação por edital. 4. Agravo de instrumento provido. (TRF3 - AI
00125261820164030000, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho, Terceira Turma, j. 03/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2017).Compulsando a ação executiva, constata-se que houve a observância do
regramento legal, tendo o Oficial de Justiça promovido diligências na busca do endereço da empresa executada à fl. 11 e da sócia Janaína à fl. 21, bem como remetidas cartas como aviso de recebimento às sócias Tina
Wang e Janaina Collozzo Pavan às fls. 32 e 34, respectivamente, não logrando êxito na localização nos seus endereços fiscais.Ressalta-se ainda que as tentativas frustadas de citação por oficial de justiça e por aviso de
recebimento ocorreram nos endereços fiscais dos executados, que inclusive são os mesmo até a presente data, conforme consulta realizada no sítio da Receita Federal do Brasil (anexas).DA VALIDADE DO AUTO DE
INFRAÇÃO - POSSIBILIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL - NULIDADE NÃO CONFIGURADA. DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. I.Tendo o réu sido cientificado por edital, por não ter sido
encontrado no seu domicílio fiscal, não prospera a alegação de nulidade. Tal providência (intimação por edital) se afigura plenamente válida, nos termos da legislação de regência, considerando que o réu não foi encontrado
no seu endereço tributário e que caberia a ele informar à autoridade tributária a sua mudança de domicílio fiscal. Precedentes desta Corte. II.O princípio da insignificância, como corolário do princípio da pequenez ofensiva
inserto no artigo 98, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade
penal nas hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado diminuto (de minimis non curat praetor). III.O artigo 20, caput, da Lei n.º 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, autoriza o
arquivamento dos autos da execução fiscal, sem baixa na distribuição, quando o valor devido for de até R$ 10.000,00 (dez mil reais). O Superior Tribunal de Justiça, por meio do REsp nº 1.112.748-TO, tido como
representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, firmou entendimento de que o parâmetro para aplicação do princípio da insignificância no crime de descaminho é de R$10.000,00
(dez mil reais), a teor daquele dispositivo legal. Esta C. Turma, em recente julgamento, firmou posicionamento de que se deve aplicar o princípio da insignificância aos delitos de natureza tributária quando o valor do tributo
sonegado não ultrapasse o importe de R$10.000,00 (dez mil reais). IV.O objeto material do delito é apenas o valor do tributo não recolhido, não o integrando os juros e a multa, conforme se extrai da jurisprudência do C.
STJ - Superior Tribunal de Justiça, que, no julgamento do HC 195372/SP, pontuou que O objeto material do crime de apropriação indébita previdenciária é o valor recolhido e não repassado aos cofres públicos, e não o
valor do débito tributário após inscrição em dívida ativa, já que aqui se acoplam ao montante principal os juros de mora e multa, consectários civis do não recolhimento do tributo no prazo legalmente previsto. V.No caso
concreto, a denúncia narra que o réu teria sonegado R$3.775,00 a título de imposto devido, que, acrescido de juros de mora e multa, atingiu, em junho de 2008, o montante de R$17.103,10. Nesse cenário, de rigor a
aplicação do princípio da insignificância in casu, afastando-se a tipicidade da conduta do réu. VI.Apelação parcialmente provida.(TRF3 - APELAÇÃO CRIMINAL 0004848-03.2008.4.03.6120, Rel. Desembargadora
Federal Cecília Mello, Décima Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/02/2017)Com efeito, estando de acordo com entendimento jurisprudencial aplicável à matéria, não há que se reconhecer a nulidade da citação.
Como enfatizado no acórdão acima colacionado O desconhecimento da localização da executada não pode obstar a execução tributária, porquanto a dissimulação se tornaria meio de esquiva das obrigações para aqueles
contumazes devedores. Ademais, o escopo da ação executiva é satisfação do interesse do credor de forma célere. (...) de rigor o deferimento da citação por edital.Destarte, a improcedência é medida que se impõe.Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução fiscal, resolvendo o mérito, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Condeno o embargante ao pagamento de honorários
advocatícios, que arbitro em 10% do valor atualizado da causa, com fundamento no artigo 85, 3º, I, e 4º, III, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, traslade-se cópia da presente e respectiva certidão de
trânsito para os autos da Execução em apenso, procedendo-se à posterior baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Dourados, MS, 19 de março de 2019.DINAMENE NASCIMENTO
NUNESJuíza Federal Substituta

EXECUCAO FISCAL
2001232-35.1997.403.6002 (97.2001232-3) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. SEBASTIAO ANDRADE FILHO) X MARY SLESSOR DE ANDRADE(PR031715 - FABIO ALEXANDRO PEREZ E
MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER LAURINDO E MS006980 - EULLER CAROLINO GOMES)
SENTENÇA (Tipo M)Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra a sentença prolatada à fl. 301, alegando que o referido decisum tomou por fundamento informação
prestada equivocadamente.Aduz que a informação prestada pela União às fls. 298/299 está equivocada, uma vez que apenas a inscrição DAU 13.1.97.002901-91 foi objeto de pagamento, sendo que as demais inscrições
executadas nos autos em apensos estão com parcelamentos rescindidos e ativas.Instada a se manifestar, a executada quedou-se inerte (fl. 312-verso).É o relato do necessário. DECIDO.Os embargos de declaração têm por
finalidade atacar um dos vícios apontados pelo artigo 1.022 do CPC (obscuridade, contradição ou omissão), e, em alguns casos excepcionais, em caráter infringente, para correção de erro material manifesto ou de nulidade
insanável, pois que são apelos de integração, e não de substituição.Compulsando estes autos e os reunidos, verifica-se que os atos processuais se dão nos autos principais da Execução Fiscal nº 2001232-
35.1997.403.6002 (principal), que se refere à inscrição nº 13.1.97.002901-98. Já a Execução Fiscal nº 0000558-18.2002.403.6002, refere-se às inscrições 13.1.98.000246-60 e 13.1.99.000535-21 e a Execução Fiscal
nº 0001678-62.2003.403.6002, refere-se à inscrição nº 13.1.02.001031-82. À fl. 308/309, a exequente esclarece que apenas a inscrição nº 13.1.97.002901-91 foi objeto de pagamento. Outrossim, a sentença proferida à
fl. 301, referindo-se aos autos nº 2001232-35.1997.403.6002 e reunidos, julgou extinta a execução. Assim, assiste razão à embargante para fins de modificar a sentença. Contudo, apesar da petição às fls. 308/309 apontar
a inscrição DAU nº 13.1.97.002901-91 como objeto de pagamento, é visível o erro material, uma vez que a inscrição referente aos autos nº 2001232-35.1997.403.6002 é a nº 13.1.97.002901-98, conforme extrato de fl.
299.Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, por tempestivos, e ACOLHO-OS, para modificar a sentença de fl. 301, INTEGRANDO-A nos termos da fundamentação acima, que deverá ser acrescida ao
decisum vergastado, passando a incluir a seguinte redação: Em face da confirmação do pagamento da inscrição nº 13.1.97.002901-98, e considerando o pedido de extinção do feito pela exequente, JULGO EXTINTA A
EXECUÇÃO nº 2001232-35.1997.403.6002, com fundamento no artigo 924, inciso II c/c artigo 925 do Código de Processo Civil.Libere-se a penhora de fl. 12 da Execução Fiscal nº 2001232-
35.1997.403.6002.Considerando a extinção do processo principal (Execução Fiscal nº 2001232-35.1997.403.6002), após o trânsito em julgado, desapensem-se às Execuções Fiscais reunidas nº 0000558-
18.2002.403.6002 e 0001678-62.2003.403.6002, que deverão retomar a tramitação separadamente.Traslade-se cópia da presente sentença aos autos nº 0000558-18.2002.403.6002 e 0001678-62.2003.403.6002.Sem
honorários. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Intimem-se, devolvendo-se o prazo recursal às partes. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
2001458-06.1998.403.6002 (98.2001458-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA MALUF) X MARCIA MARIANO PEREZ
SANA(MS007124 - UPIRAN JORGE GONCALVES DA SILVA E MS007807 - FLAVIO FREITAS DE LIMA)
VISTO EM INSPEÇÃO.Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL em face de MARCIA MARIANO PEREZ SANA, objetivando,
em síntese, o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.O exequente, em razão do cancelamento administrativo das CDAs que embasam a presente execução fiscal, requereu a extinção do feito (fl. 197).Nos termos do
artigo 26 da Lei Federal nº 6.830/80, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o exposto,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Libere-se eventual penhora.Sem honorários.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.Por
economia processual, cópia dessa sentença servirá como carta de intimação ao exequente.Dourados, 27 de março de 2019. DINAMENE NASCIMENTO NUNESJuíza Federal Substituta

EXECUCAO FISCAL
2001506-62.1998.403.6002 (98.2001506-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA MALUF) X VALDEMAR HOLSBACK ROLON
VISTO EM INSPEÇÃO.Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL em face de VALDEMAR HOLSBACK ROLON, objetivando,
em síntese, o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.O exequente, em razão do cancelamento administrativo das CDAs que embasam a presente execução fiscal, requereu a extinção do feito (fl. 199).Nos termos do
artigo 26 da Lei Federal nº 6.830/80, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o exposto,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Libere-se eventual penhora (fl. 17). Sem honorários.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se.Por economia processual, cópia dessa sentença servirá como carta de intimação ao exequente.Dourados, 27 de março de 2019. DINAMENE NASCIMENTO NUNESJuíza Federal Substituta

EXECUCAO FISCAL
0001472-87.1999.403.6002 (1999.60.02.001472-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X LUIS CARLOS DE SOUZA X PEDRO OLIVIO
DE SOUZA X JOACYR COELHO MASROLA X JPL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME
VISTO EM INSPEÇÃO.Em face da informação de que as pendências de individualização da dívida fiscal FGMS199900120 foram devidamente regularizadas e homologadas, e considerando o pedido de extinção do feito
pelo exequente (fl. 129), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso III c/c artigo 925 do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora (fl. 89).Sem honorários.Custas na forma da
lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se.Dourados, 27 de março de 2019.DINAMENE NASCIMENTO NUNESJuíza Federal Substituta

EXECUCAO FISCAL
0001124-93.2004.403.6002 (2004.60.02.001124-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA MALUF) X MILTON CORREIA DOS
SANTOS
VISTO EM INSPEÇÃO.Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL em face de MILTON CORREIA DOS SANTOS, objetivando,
em síntese, o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.O exequente, em razão do cancelamento administrativo das CDAs que embasam a presente execução fiscal, requereu a extinção do feito (fl. 175).Nos termos do
artigo 26 da Lei Federal nº 6.830/80, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o exposto,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Libere-se eventual penhora.Sem honorários.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.Por
economia processual, cópia dessa sentença servirá como carta de intimação ao exequente.Dourados, 27 de março de 2019. DINAMENE NASCIMENTO NUNESJuíza Federal Substituta

EXECUCAO FISCAL
0004174-54.2009.403.6002 (2009.60.02.004174-5) - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 1412 - SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA) X
ITAHUM COMERCIO DE DIESEL LTDA X JANAINA COLLOZZO PAVAN X TINA WANG

Trata-se de pedido de reiteração do rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras dos executados ITAHUM COMÉRCIO DE DIESEL LTDA, CNPJ 15.478.167/0001-
30, TINA WANG, CPF 229.842.478-09 e JANAINA COLLOZZO PAVAN, CPF 102.601.328-37, por meio do Sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito (R$ 13.973,40).Entendo que a reiteração da
ordem não configura abuso ou excesso de poder, desde que observado o princípio da razoabilidade no caso concreto.Sendo assim, cabível a reiteração da ordem de bloqueio de ativos financeiros, observando-se prazo
razoável, desde a primeira tentativa de realização do bloqueio, para a alteração da situação econômica dos executados, bem como para não configurar manobra frequente da exequente. Nos presentes autos, a medida
constritiva, via Bacenjud, foi tentada em junho/2014 (fl. 62).Dessa forma, considerada a inexistência de impedimento legal, bem como o tempo transcorrido desde a tentativa de penhora online, entendo razoável a repetição
da diligência requerida, para a busca da satisfação do crédito do exequente. Para tanto, remetam-se os presentes autos à CENTRAL DE MANDADOS.Consigno que se trata da última repetição da medida, a menos que
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comprovada a evolução patrimonial da parte executada, a fim de evitar que o exequente se furte de sua obrigação de diligenciar na busca de bens passíveis de penhora. Com o retorno, deverá a Sra. Diretora de Secretaria,
decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema Bacenjud acerca do cumprimento da ordem de bloqueio.Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado aquele igual ou inferior ao
valor de das custas processuais (artigo 836 do CPC e Lei nº 9.289/96), analisado individualmente nas contas bancárias, este Juízo procederá ao desbloqueio dos respectivos numerários, uma vez que a conversão em renda
da Exequente seria mais onerosa à Administração em comparação com o valor arrecadado.Concretizada a ordem de bloqueio, aguarde-se por 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido no prazo assinalado, promova-se a
transferência dos montantes constritos à ordem deste Juízo até o valor atualizado do débito em cobro, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 4171 PAB da Justiça Federal, oportunidade em que o bloqueio
será convolado automaticamente em penhora, dispensada a lavratura de termo (STJ, AgRg - Resp 1134661).Ato contínuo intime-se a parte Executada da penhora. Para tanto, havendo advogado constituído nos autos,
publique-se a presente decisão. Caso negativo, expeça-se o necessário.Resultando negativo o bloqueio, intime-se o exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000130-79.2015.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL - COREN/MS(Proc. 1485 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X GERSON BRENDLER
Em face da confirmação do pagamento, e considerando o pedido de extinção do feito pelo exequente (fl. 28), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II c/c artigo 925 do Código de
Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Sem honorários.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se.Por economia processual, cópia dessa sentença servirá como carta de
intimação ao exequente.Dourados, 13 de março de 2019.DINAMENE NASCIMENTO NUNESJuíza Federal Substituta

EXECUCAO FISCAL
0002247-72.2017.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS - CREA/MS(MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA E MS009224 - MICHELLE CANDIA DE
SOUSA TEBCHARANI) X MARCIANO BATISTA FERREIRA
Em face da confirmação do pagamento, e considerando o pedido de extinção do feito pelo exequente (fl. 34), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II c/c artigo 925 do Código de
Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Sem honorários.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se.Por economia processual, cópia dessa sentença servirá como carta de
intimação ao exequente.Dourados, 13 de março de 2019.DINAMENE NASCIMENTO NUNESJuíza Federal Substituta

EXECUCAO FISCAL
0002303-08.2017.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS017109 - TANIA CARLA DA COSTA SILVA) X VALERIA ALBANO PAIVA
DEBOLETO
Em face da confirmação do pagamento, e considerando o pedido de extinção do feito pelo exequente (fl. 14), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II c/c artigo 925 do Código de
Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Sem honorários.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se.Por economia processual, cópia dessa sentença servirá como carta de
intimação ao exequente.Dourados, 13 de março de 2019.DINAMENE NASCIMENTO NUNESJuíza Federal Substituta

EXECUCAO FISCAL
0003028-94.2017.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS - CREA/MS(MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA E MS009224 - MICHELLE CANDIA DE
SOUSA TEBCHARANI E MS016460 - ABNER ALCANTARA SAMHA SANTOS) X CAIXA DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Em face da confirmação do pagamento, e considerando o pedido de extinção do feito pelo exequente (fl. 29), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II c/c artigo 925 do Código de
Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Sem honorários.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se.Por economia processual, cópia dessa sentença servirá como carta de
intimação ao exequente.Dourados, 13 de março de 2019.DINAMENE NASCIMENTO NUNESJuíza Federal Substituta

TERMO CIRCUNSTANCIADO
0001006-63.2017.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X RODRIGO LANGE DA SILVA(MS010331 - NOEMIR FELIPETTO E
MS014769 - SONIA MATSUI LANGE PARIZOTTO E MS006112 - NEUSA SIENA BALARDI)
Aos 14/03/2019, às 14h, nesta cidade, na sala de audiências da 2ª Vara Federal de Dourados/MS, sob a presidência da MMª Juíza Federal Substituta Dra. Dinamene Nascimento Nunes, foi aberta a audiência com as
formalidades de estilo. Apregoadas as partes, compareceram: o Procurador da República Dr. Eduardo Gonçalves Rodrigues, o réu, Rodrigo Lange da Silva, acompanhado do seu advogado Noemir Felipetto, OAB/MS
10.331. Presentes as testemunhas Geovânia Teixeira Cardinot Motroni (arrolada pela acusação) e Marcelo Cabral Céspede (arrolada pela defesa). Ausente a testemunha Sandro Gois Borges (arrolada pela acusação), não
encontrada para intimação (fl. 137).Pela MMª. Juíza Federal Substituta foi dito: Pela MMª. Juíza Federal Substituta foi dito: De saída, ressalto que, nos termos do Enunciado 114 do FONAJE, a Transação Penal poderá ser
proposta até o final da instrução processual. E, de acordo com o art. 65 da Lei 9.099/1995, os atos processuais serão válidos sempre que preencherem as finalidades para as quais foram realizados, atendidos os critérios
indicados no art. 62 desta Lei. Pois bem. Analisando a hipótese dos autos, não vislumbro qualquer prejuízo ao acusado advindo do prévio recebimento da denúncia sem observância do que preconiza o artigo 76 e seguintes
da Lei 9.099/95, já que a adoção do procedimento comum ordinário conferiu à parte maior amplitude de defesa (fls. 125/128), cujas razões acaso tivessem sido acolhidas, na fase do art. 397 do Código de Processo Penal
- CPP ensejariam a rejeição da denúncia e, em consequência, a desnecessidade de se perquirir acerca da transação penal. Ademais, se aceita a transação penal, mesmo que após o recebimento da denúncia, estará
preenchida a sua finalidade, que é justamente evitar a discussão acerca da culpa. Feitas estas considerações preliminares, diante da proposta de transação penal feita pelo MPF à fl. 145, esclareço ao autor dos fatos que lhe
é facultado concordar ou não com a transação penal, nos termos propostos pelo MPF, sendo que nesta audiência foi devidamente cientificado das vantagens e desvantagens dessa aceitação.Pelo acusado foi dito: MMª
Juíza, aceito a proposta formulada pelo MPF.Pela MMª. Juíza Federal Substituta foi dito: O MPF propôs transação penal ao autor dos fatos à fl. 145, mediante o cumprimento das seguintes condições (que foram alteradas
em razão da situação exposta pelo acusado): 1) Prestação pecuniária que consiste no pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a entidade pública ou privada com destinação social a ser escolhida pelo Juízo, cujo valor
poderá ser pago em até dez prestações mensais; 2) Comparecimento mensal em juízo, pelo período de 1 (um) ano, até o 15º(décimo quinto) dia de cada mês, a começar no mês de abril do corrente ano. O autor dos fatos
foi alertado de que o descumprimento da transação implicará o prosseguimento do feito. A proposta foi aceita pelo autor dos fatos e seu defensor. Assim, preenchidos os pressupostos do artigo 76 da Lei 9.099/95,
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, o acordo a que as partes chegaram, aplicando ao autor dos fatos as penas restritivas de direitos acima discriminadas. O dinheiro em espécie,
referente à prestação pecuniária, deverá ser depositado, na conta 005.2557-0, agência 4171, da Caixa Econômica Federal, em nome da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MS, CNPJ 05.422.922/0001-
00, junto à Primeira Vara Federal desta Subseção Judiciária, nos termos da Resolução CJF-RES-2014/00295 de 04/06/2014, com comprovação do pagamento mensal de 1.000.00 (mil reais nos autos até o dia
15/04/2019 de cada mês. Comprovado nos autos o cumprimento das penas restritivas de direitos, fica declarada extinta a punibilidade do autor dos fatos, cancelando-se os assentos policiais e judiciais. A presente sentença
não importará reincidência, sendo registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de 05 (cinco) anos (artigo 76, 4º, da Lei 9.099/95). Diante da aceitação da transação penal nesta ocasião,
determino a suspensão do curso processual, o qual deverá ser retomado no caso de descumprimento das condições ora impostas. Remetam-se os autos ao SEDI, para retificação da classe processual para o código 203
(Termo Circunstanciado), visando, sobretudo, à correta alimentação do sistema para fins estatísticos - dados a serem encaminhados à Corregedoria Regional. Saem os presentes intimados. NADA MAIS HAVENDO, foi
encerrada a presente audiência, saindo intimados os presentes de todos os atos e documentos juntados até a presente data. 

ACAO PENAL
0002503-98.2006.403.6002 (2006.60.02.002503-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1086 - DANIELA CASELANI SITTA) X AURELIO ROCHA(MS016871 - LEONARDO ALCANTARA
RIBEIRO E MS011320 - NELI BERNARDO DE SOUZA E MS003321 - JOAO ARNAR RIBEIRO) X NILTON FERNANDO ROCHA(MS016871 - LEONARDO ALCANTARA RIBEIRO E MS011320 - NELI
BERNARDO DE SOUZA E MS003321 - JOAO ARNAR RIBEIRO) X MARCOS DIPIERI HOLTERMANN(MS019222 - JOSE ESTEVAM NETO E MS017859 - ROBERTO WILLIAM DE FARIAS
BANGOIM NETO E MS018361 - APARECIDO JANUARIO JUNIOR E MS017261 - EDSON BAU) X LUCIANO MARUYAMA(MS018887 - HEITOR DO PRADO VENDRUSCOLO) X ARIUSON
AVELINO MENDES BANHARA(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER E MS002738 - ENY CLEYDE SARTORI DE A.PRADO)
LUCIANO MARUYAMA interpôs embargos de declaração (fl. 2321) contra a sentença prolatada às fls. 2304/2318, alegando a existência de omissão na análise do pedido de aplicação da minorante prevista no art. 16,
paragrafo único, da Lei 8.137/90.O recurso foi recebido pelo juízo, eis que presentes seus requisitos legais (fl. 2331).Diante a possibilidade de efeitos infringentes, determinou-se a intimação do MPF para manifestação.O
Parquet Federal posicionou-se favorável ao provimento de mérito dos embargos declaratórios para incidir a causa de diminuição da pena prevista no art. 16, paragrafo único, da Lei 8.137/90; pugnando, no quantum, por
sua aplicação no patamar mínimo de 1/3.Este é o breve relato. Decido.Assiste razão ao embargante quanto à existência de omissão, pois, em suas alegações finais, requereu a incidência da minorante supramencionada, a
qual não foi analisada pelo juízo por ocasião da sentença.A Lei nº 8.137/90 prevê:Art. 16. Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa do Ministério Público nos crimes descritos nesta lei, fornecendo-lhe por escrito
informações sobre o fato e a autoria, bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co-autoria, o co-autor ou partícipe que
através de confissão espontânea revelar à autoridade policial ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços.Compulsando os autos, infere-se que o embargante faz jus a incidência da causa
de diminuição de pena acima, pois desempenhou importante contribuição para o deslinde dos fatos apurados na presente ação penal.A contribuição de LUCIANO MARUYAMA foi reconhecida na fase investigativa pela
autoridade policial, conforme se constata em fl. 1131 do relatório final do inquérito policial.Em juízo, tanto seu depoimento inquisitorial como o seu interrogatório judicial auxiliaram para fundamentar o convencimento do juiz
para formação das culpas.Se por um lado é certo que o Embargante contribuiu com a Justiça Criminal, noutro vértice, cumpre destacar, que se está diante de uma contribuição parcial. Conforme registrou o MPF, a
investigação teve seu inicio através denúncia anônima e, posteriormente, já com a investigação em andamento, LUCIANO MARUYAMA se propôs a contribuir com a persecução estatal.Ademais, suas declarações não
foram acompanhadas de variadas provas documentais e confissão espontânea que revelassem toda a trama delituosa, situações que, para serem bem esclarecidas, dependeram de intensa atuação investigativa e
instrutória.Dessa forma, com espeque também na manifestação do MPF, conclui-se que a minorante deva ser aplicada no mínimo legal (1/3 - um terço), pois proporcional e condizente com a contribuição do Embargante ao
processo penal.Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, dou provimento ao recurso de embargos de declaração, com efeitos infringentes, para os fins de incidir a causa de diminuição prevista no art. 16,
paragrafo único, da Lei 8.137/90, bem como alterar a dosimetria e dispositivo da sentença embargada (fls. 2304/2318), no que tange exclusivamente ao Embargante, que passa a constar da seguinte maneira:DOSIMETRIA
DAS PENAS [...]Luciano Maruyama a) Circunstâncias judiciais - art. 59 do Código Penal - na primeira fase de fixação da pena, serão analisadas as circunstâncias judiciais aplicáveis ao caso, as quais nortearão a
individualização da pena e a fixação da pena-base, quais sejam: culpabilidade, antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos, circunstâncias e consequências do crime.Pela análise dos parâmetros legais
supracitados, não se vislumbra a existência de elementos a justificar a exasperação da pena-base.Nesses termos, fixo a pena-base em: 02 (um) ano de reclusão e 100 dias multa.b) Circunstâncias agravantes - não há.c)
Circunstâncias atenuantes - Imperioso o reconhecimento da atenuante da confissão espontânea. Contudo, nos termos da Sumula 231 do STJ, A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena
abaixo do mínimo legal..Nesses termos, mantenho a pena-intermediária em 02 (um) ano de reclusão e 100 dias multa.d) Causas de aumento - Aplica-se, aqui, a causa de aumento prevista no art. 12, inciso I, da Lei
8.137/90 (parte especial), nos termos da fundamentação em tópico supramencionado no corpo desta sentença.Logo, aumento a pena pela metade, alcancando o quantum de: 03 (três) anos de reclusão e 150 dias multa.Por
fim, cabe aplicar, aqui, a causa de aumento do crime continuado (parte geral).Conforme fundamentação supra, mesmo sem saber a exata quantidade de crimes, mas sabendo-se que foram muitos (inúmeras vendas
comerciais e um longo período de tempo, utilizando-se do mesmo modus operandi, para fraudar o Fisco), aplico a causa de aumento em seu patamar máximo de 2/3.Dessa forma, a pena fica em 05 (cinco) anos de reclusão
e 250 dias multa.e) Causas de diminuição - Nesse momento, aplica-se a causa de diminuição de pena prevista no art. 16, paragrafo único, da Lei 8.137/90, conforme a fundamentação acima, para diminuir a reprimenda em
1/3. Portanto, a pena diminui para o montante de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 166 dias-multa.PENA DEFINITIVA: 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 166 dias-multa.Fixo o valor do dia
multa, tendo em vista a situação econômica do réu, no valor de 1/5 (um cinco avos) salário mínimo vigente à época dos fatos.Estabeleço o regime inicial aberto para inicio de cumprimento de pena, nos termos do art. 33, 2º,
c, CP.Cabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, visto encontrarem-se presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal.III. DISPOSITIVO[...]c) CONDENAR os réus:
[...]LUCIANO MARUYAMA, pela prática dos crimes descritos no artigo 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.137/90, às penas de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 166 dias-multa, em regime inicial
aberto;Consoante o artigo 44 do diploma repressivo, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade imposta por duas restritivas de direitos (art. 44, 2º, CP), consistentes em:I) Pena de prestação pecuniária no valor de 20
(vinte) salários mínimos a ser destinado à entidade pública ou privada com destinação social, cabendo ao juiz competente para a execução penal definir a entidade beneficiada;II) Prestação de serviços à comunidade ou a
entidades públicas, cabendo ao juiz encarregado da execução definir a entidade beneficiada, a forma e as condições de cumprimento da pena. As tarefas serão cumpridas à razão de uma hora de trabalho por dia de
condenação (art. 46, 3, CP), em tempo não inferior à metade da pena privativa de liberdade aplicada (art. 46, 4, CP).Mantêm-se os demais termos da sentença embargada.Expeça-se o necessário.Publique-se. Registre-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1596/1620



Intimem-se. Cumpra-se.Com o retorno dos autos, venham imediatamente conclusos para realização do juizo de admissibilidade das apelaçoes interpostas.Dourados/MS, 27 de março de 2019.DINAMENE
NASCIMENTO NUNESJuíza Federal Substituta

ACAO PENAL
0003044-48.2017.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1612 - LUIZ EDUARDO DE SOUZA SMANIOTTO) X LUIZ CLAUDIO PENHA LAZZAROTTO
Vistos, etc.,A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO interpôs embargos de declaração (fl. 294) contra a sentença de fls. 241/244. A DPU sustenta que houve omissão na sentença em relação à fundamentação para
majoração da pena-base em razão de existência de maus antecedentes, especialmente porque não foram indicadas as certidões comprobatórias de condenação penal com trânsito em julgado.Decido.Os embargos de
declaração consubstanciam instrumento processual destinado a esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão sobre ponto ou questão sobre a qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem
como para corrigir erro material (artigo 1022, do novo CPC).Assiste razão ao embargante, em relação à ausência de fundamentação para majoração da pena-base na primeira fase da dosimetria por suposta existência de
maus antecedentes em relação ao réu Luiz Cláudio Penha Lazzarotto.Assim, há que se dar provimento aos embargos de declaração interpostos pela defesa.Posto isso, conheço dos presentes embargos de declaração,
porque tempestivos, e dou-lhes provimento para que assim conste nos capítulos 2 e 3 da sentença de f. 241/244:DOSIMETRIA DA PENA A pena prevista para a infração capitulada no art. 334, caput, primeira parte do
Código Penal (com redação anterior à Lei 13.008/14) está compreendida entre 01 (um) e 04 (quatro) anos de reclusão.Circunstâncias judiciais (1ª fase)A culpabilidade do acusado se manteve dentro dos limites do modelo
penal. Não há maus antecedentes. As consequências do crime não são significativas, já que a mercadorias transportadas pelo réu foram apreendidas. As circunstâncias devem ser avaliadas de forma negativa, devido à
grande quantidade de mercadoria apreendida (36.480 maços de cigarro). O comportamento da vítima restou descaracterizado considerando que o sujeito passivo é o Estado. Quanto aos motivos, entendo que tal
circunstância repercute de forma neutra, já que não escapa do que corriqueiramente motiva os delitos aduaneiros, qual seja, a obtenção de lucro. Por fim, não há elementos nos autos para aferir com tecnicidade a conduta
social e personalidade.Assim, à vista de uma circunstância judicial desfavorável, fixo a pena-base em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão.Circunstâncias agravantes e atenuantes (2ª fase)Aplica-se, no caso, a
agravante do crime mercenário, pois a obtenção de vantagem não é elementar do tipo penal. Nesse sentido vem sendo o provimento no âmbito do STJ:RECURSO ESPECIAL Nº 1.724.208 - MS (2018/0034681-0)
RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL RECORRIDO : ADEMAR PEREIRA DA SILVA ADVOGADO : EDSON MARTINS E
OUTRO (S) - MS012328 DECISÃO Trata-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão
proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte (e-STJ fl. 307): PROCESSO PENAL. ART. 334-A DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS.
DOSIMETRIA. PENA BASE. ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. APLICAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO. AGRAVANTE DO ART. 62, IV, DO CÓDIGO PENAL. INCABÍVEL. REGIME INICIAL
ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. 1. Demonstradas a autoria e a materialidade delitiva. 2. Dosimetria. Justifica-se a fixação da pena-base
acima do mínimo legal, tendo em vista a quantidade de mercadoria apreendida, 400.000 (quatrocentos mil) maços de cigarro. [...] 7. Apelações desprovidas. [...] O recurso merece acolhida. A Corte de origem, ao analisar
o recurso da acusação, manteve a não incidência da agravante prevista no artigo 62, inciso IV, do Código Penal, por entender configurado bis in idem entre essa majorante e o próprio tipo penal de contrabando. Ocorre
que tal posicionamento encontra-se divergente à jurisprudência desta Corte Superior de Justiça no sentido de que é cabível a agravante prevista no art. 62, IV, do Código Penal a incidir no delito de contrabando, quando
caracterizado que o crime ocorreu mediante paga ou promessa de pagamento, por não constituir elementar do tipo previsto no artigo 334-A do Código Penal. Neste sentido, os seguintes julgados: PENAL. AGRAVO
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CRIMES DE DESCAMINHO E CONTRABANDO. PAGA OU PROMESSA DE RECOMPENSA. AGRAVANTE. POSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS NÃO
INERENTES AO TIPO. PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Admite-se a incidência da agravante prevista no art. 62, IV, do CP ao delito do art. 334 do CP, se caracterizada a paga ou promessa de
recompensa, por não se tratarem de circunstâncias inerentes ao tipo penal. [...] (REsp 1317004/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe 09/10/2014). 3. Agravo
interno improvido. (AgInt no REsp 1457834/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 25/05/2016) RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSO PENAL.
DESCAMINHO. TRANSPORTE DE CIGARROS. PAGA OU PROMESSA DE RECOMPENSA. AGRAVANTE. ARTIGO 62, IV, DO CÓDIGO PENAL. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE
APELAÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECONHECIMENTO DE FLAGRANTE ILEGALIDADE. CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO. REINCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO COM A
ATENUANTE DA CONFISSÃO. POSSIBILIDADE. 1. É cabível a agravante prevista no art. 62, IV, do Código Penal a incidir no delito de descaminho, quando caracterizado que o crime ocorreu mediante paga ou
promessa de pagamento, por não constituir elementar do tipo previsto no artigo 334 do Código Penal. [...] 4. Recurso especial do Ministério Público Federal provido para reconhecer a agravante prevista no art. 62, IV, do
Código Penal, e não conhecer do recurso especial interposto por Ilton Mendes Ferraz. [...] (REsp 1317004/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe 09/10/2014)
Assim, tendo sido o acusado, segundo as instâncias de origem, contratado para transportar a mercadoria de Ponta Porã (MS) a Brasília (DF), pelo que receberia R$ 8.500,00, deve incidir a agravante do art. 62, inciso IV,
do CP. [...] Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inciso VIII, do CPC, e no art. 255, 4º, inciso III, do RISTJ, e na Súmula n. 568/STJ, dou provimento ao recurso especial para determinar a incidência da agravante
do art. 62, inciso IV, do CP, redimensionando a pena do acusado para 2 anos e 6 meses de reclusão, mantidos os demais termos da sentença. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 15 de maio de 2018. Ministro
REYNALDO SOARES DA FONSECA Relator (STJ - REsp: 1724208 MS 2018/0034681-0, Relator: Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, Data de Publicação: DJ 17/05/2018). - grifeiConsidero, ainda,
que o acusado, na oportunidade de seu interrogatório, confessou a prática delitiva, auxiliando o esclarecimento dos fatos perante o Juízo e assim, faz jus a atenuante da confissão espontânea.Não se verifica a agravante da
reincidência, pois, ainda não houve condenação transitada em julgado nos autos que tramitam na Justiça Federal de São Paulo (0006704-85.2015.403.6110 e 0006699-97.2014.403.6110), na Justiça federal de Mato
Grosso do Sul (0000088-89.2013.403.6005) e na Justiça Comum Estadual de Mato Grosso do Sul (0000559.29.2015.8.12.0031).Assim, presente a agravante do crime mercenário, bem como a atenuante da confissão,
fixo a pena, nesta fase da dosimetria, em 1 (um) ano, 3 (três) meses e 16 (dezesseis) dias de reclusão.Causas de aumento ou de diminuição (3ª fase): não há.Logo, obedecidas as etapas do artigo 68 do Código Penal, fica o
réu definitivamente condenado à pena privativa de liberdade de 1 (um) ano, 3 (três) meses e 16 (dezesseis) dias de reclusão.Pena definitiva: 1 (um) ano, 3 (três) meses e 16 (dezesseis) dias de reclusão.Regime inicial Fixo o
REGIME ABERTO para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade (artigo 33, 2º, c, e 3º, do CP).Substituição da pena privativa de liberdadePresentes os requisitos elencados nos incisos I e II do art. 44 do
Código Penal (pena privativa de liberdade aplicada inferior a 4 anos; crime praticado sem violência ou grave ameaça; réu não reincidente em crime doloso) e, não obstante a valoração negativa das circunstâncias do crime
(quantidade de cigarros e tributos iludidos) quando da fixação da pena-base, entendo que não é óbice suficiente à aplicação da substituição da pena, por entender ser esta suficiente à prevenção e repressão do crime
praticado (art. 44, III, do CP). Assim, substituo a pena privativa de liberdade por 02 penas restritivas de direitos (art. 44, 2º, 2ª parte, e art. 43, I e IV, todos do CP). Não estando presentes quaisquer das hipóteses
autorizadoras da prisão preventiva, assiste ao réu o direito de apelar em liberdade, se por outro motivo não estiver preso.Quanto ao pedido do MPF (fl. 162/163) acerca da inabilitação para dirigir durante o prazo de
duração da pena, DEFIRO, pois a pena acessória de inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para prática de crime doloso, aplica-se aos delitos de descaminho, contrabando e tráfico de drogas,
notadamente em razão do efeito preventivo que tal penalidade encontra-se imbuída, senão evitando a prática da delitiva, mas servindo como um mecanismo adicional de desestímulo à reiteração criminosa. (TRF-4 - ACR:
50034265920154047016 PR 5003426-59.2015.4.04.7016, Relator: VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, Data de Julgamento: 28/11/2018, OITAVA TURMA).Bens apreendidosEm relação à carga de cigarros
apreendida (fls. 07/12), com espeque no artigo 91, II, b, do Código Penal, decreto a sua perda, em favor da União, devendo lhe ser dada a destinação administrativo-fiscal cabível pela Receita Federal do Brasil.3.
DISPOSITIVO.Diante do exposto, nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para fins de:CONDENAR o réu LUIZ CLAUDIO PENHA LAZZAROTTO, qualificado nos
autos, à pena de 1 (um) ano, 3 (três) meses e 16 (dezesseis) dias de reclusão, no regime inicial aberto, pela prática do delito previsto no art. 334, caput, primeira parte do Código Penal (com redação anterior à Lei
13.008/14), SUBSTITUÍDA a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, com fulcro no artigo 44, 2º, 2ª parte, do Código Penal, nos seguintes moldes:1ª) Pena de prestação pecuniária no valor de 05
(cinco) salários mínimos a ser destinado a entidade pública ou privada com destinação social, cabendo ao juiz competente para a execução penal definir a entidade beneficiada;2ª) Prestação de serviços à comunidade ou a
entidades públicas, cabendo ao juiz encarregado da execução definir a entidade beneficiada, a forma e as condições de cumprimento da pena. As tarefas serão cumpridas à razão de uma hora de trabalho por dia de
condenação (art. 46, 3, CP), em tempo não inferior à metade da pena privativa de liberdade aplicada (art. 46, 4, CP).3ª) Inabilitação para dirigir durante o curso do cumprimento da pena (art. 92, inc. III, CP). Isento o
sentenciado do pagamento das custas processuais, pois assistidos pela Defensoria Publica da União, nos termos do art. 4º, II, da Lei 9.289/96.Após o trânsito em julgado, providencie a Secretaria: I) o lançamento do nome
do réu no rol dos culpados; II) o encaminhamento dos autos ao SEDI para anotação da condenação do réu; III) a expedição de ofício à Justiça Eleitoral, nos termos do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal; IV) o
envio da guia de execução penal ao juízo competente; V) a expedição das demais comunicações de praxe.Expeça-se o necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.P.R.I.C.Dourados/MS, 19 de março de
2019.DINAMENE NASCIMENTO NUNESJuíza Federal Substituta

ACAO PENAL
0000184-40.2018.403.6002 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003140-63.2017.403.6002 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1612 - LUIZ EDUARDO DE SOUZA
SMANIOTTO) X LARISSA ALINE PEREIRA CARDOSO MOREIRA
S E N T E N Ç A Tipo MVistos, etc.,A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO interpôs embargos de declaração (fl. 294) contra a sentença de fls. 274/277. A DPU sustenta que houve omissão na sentença em relação à
fundamentação dos seguintes pontos: a) imposição do regime semiaberto considerando o quantum da pena aplicada, nos termos do artigo 33, 2º do Código Penal e b) negativa de substituição da pena, com explicitação de
quais requisitos do artigo 44, III, do Código Penal não foram preenchidos pela ré Larissa Aline Pereira Cardoso Moreira.Instado, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo acolhimento dos embargos de declaração
no ponto de ausência de fundamentação da sentença quanto à fixação do regime inicial semiaberto para início do cumprimento da pena (fls. 319/320).Decido.Os embargos de declaração consubstanciam instrumento
processual destinado a esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão sobre ponto ou questão sobre a qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem como para corrigir erro material (artigo
1022, do novo CPC).Assiste razão à embargante, em relação à ausência de fundamentação para negativa de substituição da pena privativa de liberdade imposta por restritivas de direitos bem como a imposição do regime
semiaberto para início do cumprimento da reprimenda.Assim, há que se dar provimento aos embargos de declaração interpostos pela defesa.Posto isso, conheço dos presentes embargos de declaração, porque tempestivos,
e dou-lhes provimento para que assim conste nos capítulos II e III da sentença de f. 274/277:DOSIMETRIAPasso, a seguir, à dosimetria da pena do referido crime, conforme as disposições do art. 68 do Código Penal,
analisando as circunstâncias judiciais do art. 42 da Lei de Drogas e do art. 59 do Código Penal.a) Circunstâncias judiciais - art. 59 do Código Penal - na primeira fase de fixação da pena, serão analisadas as circunstâncias
judiciais aplicáveis ao caso, as quais nortearão a individualização da pena e a fixação da pena-base, quais sejam: culpabilidade, antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos, circunstâncias e consequências
do crime.Pela análise dos parâmetros legais supracitados, não se vislumbra a existência de elementos a justificar a exasperação da pena-base, exceto pela grande quantidade de droga encontrada.Nesses termos, fixo a pena-
base em: 6 (seis) anos de reclusão e (600) dias-multa.b) Circunstâncias agravantes - não há.c) Circunstâncias atenuantes - Reconheço a atenuante da confissão espontânea, motivo pelo qual reduzo a pena em 1/6.Nesses
termos, fixo a pena-intermediária em: 5 (cinco) anos de reclusão e (500) dias-multa.d) Causas de aumento - Aplica-se, aqui, a causa de aumento prevista no art. 40, I, da Lei de Drogas, nos termos da fundamentação em
tópico próprio sobre a transnacionalidade do delito.Logo, aumento a pena em 1/6 alcancando o quantum de: 5 (cinco) anos 10 (dez) meses de reclusão e (583) dias-multa.e) Causas de diminuição - A ré preenche os
requisitos objetivos para o reconhecimento da minorante prevista no 4º do art. 33 da Lei de Drogas, pois é tecnicamente primária, de bons antecedentes, aparentemente não se dedica a atividades criminosas e não integra
organização criminosa.Pelo que se depreende da instrução processual penal, a ré foi chamada por Plínio para acompanha-lo na viagem para transporte de carga ilícita. Tendo em vista que foi a primeira vez que praticou tal
delito e que não possui vinculo com criminosos na região, é razoável concluir que a acusada não possui vinculo com organização criminosa nem se dedica a atividades criminosas.Reconheço ainda a causa de diminuição
prevista no Código Penal, art. 29, 1º, qual seja a participação de menor importância, tendo em vista que a corré não sabia da quantidade de droga que estava sendo transportada, recebendo como pagamento quantidade
ínfima para participar do delito (200g de maconha), bem como sua participação não foi indispensável para o cometimento do crime.Com relação ao patamar de diminuição, entende-se razoável e proporcional, tanto para
prevenção como para a repressão do crime, o quantum de 1/3, tendo em vista as duas causas passíveis de diminuição.PENA DEFINITIVA: 3 (três) anos e 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e (388) dias-
multa.Fixo o valor do dia-multa, tendo em vista a situação econômica aparente da ré, no mínimo legal.Em que pese a circunstância judicial desfavorável relativa à grande quantidade de droga apreendida, que foi utilizada
para a exasperação da pena na 1ª fase da dosimetria, entendo possível a substituição da pena em relação à ré Larissa Aline Pereira Cardoso Moreira, especialmente porque a pena privativa aqui aplicada não supera 4
(quatro) anos, o crime não foi cometido com violência ou grave ameaça à pessoa e a providência atende aos fins do Direito Penal. Ademais, até o momento, não há informação de que a medida se mostrará insuficiente na
prevenção da reincidência delitiva.Assim, nos termos do art. 44, 2º do CP, substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos (art. 44, 2º, do CP), quais sejam, prestação de serviços à comunidade ou a
entidades públicas (art. 46 do CP) e prestação pecuniária (artigos 43, I e 45, 1º, do CP), a serem cumpridas nos seguintes termos:a) prestação de serviços à comunidade: deverá a condenada prestar serviços à comunidade
ou entidades públicas, desempenhando tarefas gratuitas (art. 46, 1º, do CP); a prestação de serviço à comunidade dar-se-á em entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em
programas comunitários ou estatais (art. 46, 2º, do CP); as tarefas serão atribuídas conforme as aptidões da condenada, devendo ser cumpridas à razão de 1 hora de tarefa por dia de condenação, fixadas de modo a não
prejudicar a jornada normal de trabalho (art. 46, 3º, do CP); o trabalho terá a duração mínima de 8 horas semanais e será realizado aos sábados, domingos e feriados, ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a jornada
normal de trabalho, nos horários a serem estabelecidos pelo juiz da execução (art. 149, 1º, da Lei 7.210/1984);b) prestação pecuniária: imponho à condenada a obrigação de pagar o equivalente a 10 (dez) salários mínimos
à entidade pública ou privada com destinação social, durante o período de cumprimento da pena. O valor do salário mínimo será aquele vigente em fevereiro/2014, atualizando-se a quantia encontrada, após essa data, pelo
IPCA-E. Faculta-se o parcelamento da quantia total, segundo deliberação do juízo da execução.Advirto à acusada de que o descumprimento injustificado de qualquer das penas restritivas de direitos ora impostas ensejará a
conversão dessas em pena privativa de liberdade (art. 44, 4º, do CP).Sendo cabível a substituição da pena privativa de liberdade, não há falar na sua suspensão condicional, nos termos do art. 77, inciso III, do CP, razão
pela qual deixo de apreciar a possibilidade da concessão do sursis.Observo os critérios do art. 33, 2.º, do Código Penal para, considerando a quantidade da pena aplicada bem como a existência de uma circunstância
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judicial desfavorável, fixar o regime inicial semiaberto para início do cumprimento da reprimenda.A detração do art. 387 2º tem por finalidade possibilitar a fixação de regime inicial de cumprimento de pena menos gravoso,
considerando o tempo de prisão provisória do réu, veja-se:Art. 387, 2o, CPP: O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação
do regime inicial de pena privativa de liberdade.Nessa linha, ao contar o tempo de prisão provisória, o abatimento não acarreta qualquer mudança do regime inicial imposto.III. DISPOSITIVOAnte o exposto, na forma da
fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia para: CONDENAR a ré LARISSA ALINE PEREIRA CARDOSO MOREIRA pela prática das condutas descritas no artigo 33,
caput, c/c art. 40, inciso I, da Lei de Drogas, à pena de: 3 (três) anos 10 (dez) meses e 20 (dias) de reclusão e (388) dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, em regime inicial semiaberto.A
pena corporal fica substituída por restritivas de direitos, conforme fundamentação.Considerando o disposto no art. 4º, II, da Lei nº 9.289/96, isento a ré do pagamento das custas processuais.Determino a incineração da
droga, caso esta ainda não tenha sido realizada.Expeça-se o alvará de soltura clausulado.Com o trânsito em julgado: a) lance-se o nome da ré no rol dos culpados; b) proceda-se às anotações junto ao Instituto Nacional de
Identificação (INI); c) expeça-se a Guia de Execução de Penal; d) oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins previstos no artigo 15, inciso III, da Constituição Federal; e) encaminhem-se os autos ao SEDI para
anotação da condenação da ré; f) expeçam-se as demais comunicações de praxe.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.Após as formalidades de costume, ao arquivo.P.R.I.C.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) 

Autos 5000116-02.2018.4.03.6003 

AUTOR: G. A. L. D. S. 

Advogado(s) do reclamante: DAMIAO PEREIRA DE GODOI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

                                    Decisão republicada por ter saído com incorreção:

 

                "D E C I S Ã O: De início, defiro os benefícios da gratuidade da justiça à parte autora, tendo em vista a alegação de insuficiência de recursos para fazer frente às custas, despesas processuais e honorários advocatícios,
nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil de 2015.

Por outro lado, deve-se sopesar que o Provimento CJF3R nº 16, de 11 de setembro de 2017, implantou a 1ª Vara Federal com Juizado Especial Adjunto Cível e Criminal da 3ª Subseção Judiciária – Três Lagoas/MS a partir
de 14 de setembro de 2017.

Nesse aspecto, o art. 3º, §3º, da Lei nº 10.529/2001 estabeleceu a competência absoluta da Vara do Juizado Especial Federal para processar e julgar as causas cujo valor seja igual ou inferior a 60 (sessenta) salários
mínimos – tal como o caso em apreço.

Destarte, considerando tratar-se de matéria de ordem pública, que pode ser conhecida de ofício, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal Adjunto de Três Lagoas/MS.

Determino à parte autora que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova o recadastramento da ação no âmbito do sistema de peticionamento eletrônico do JEF. Nesse mesmo prazo, deverá comprovar nos presentes autos o
cumprimento dessa determinação, informando o novo número processual atribuído à demanda.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, arquive-se este processo."

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) 

Autos 5000355-06.2018.4.03.6003 

AUTOR: MESSIAS CARLOS DOS SANTOS 

Advogado(s) do reclamante: JAYSON FERNANDES NEGRI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

                  Decisão republicada por ter saído com incorreção:

 

            "D E C I S Ã O: De início, defiro os benefícios da gratuidade da justiça à parte autora, tendo em vista a alegação de insuficiência de recursos para fazer frente às custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos
termos do art. 98 do Código de Processo Civil de 2015.

Por outro lado, deve-se sopesar que o Provimento CJF3R nº 16, de 11 de setembro de 2017, implantou a 1ª Vara Federal com Juizado Especial Adjunto Cível e Criminal da 3ª Subseção Judiciária – Três Lagoas/MS a partir
de 14 de setembro de 2017.

Nesse aspecto, o art. 3º, §3º, da Lei nº 10.529/2001 estabeleceu a competência absoluta da Vara do Juizado Especial Federal para processar e julgar as causas cujo valor seja igual ou inferior a 60 (sessenta) salários
mínimos – tal como o caso em apreço.

Destarte, considerando tratar-se de matéria de ordem pública, que pode ser conhecida de ofício, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal Adjunto de Três Lagoas/MS.

Determino à parte autora que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova o recadastramento da ação no âmbito do sistema de peticionamento eletrônico do JEF. Nesse mesmo prazo, deverá comprovar nos presentes autos o
cumprimento dessa determinação, informando o novo número processual atribuído à demanda.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, arquive-se este processo."

 

A R T H U R  A L M E I D A  D E  A Z E V E D O  R I B E I R O

J u i z  F e d e r a l  S u b s t i t u t o 

 

PRIMEIRA VARA FEDERAL DE TRÊS LAGOAS

Avenida Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, Três Lagoas- MS - CEP: 79601-004
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Advogado(s) do reclamante: PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER
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    D E C I S Ã O

 

De início, defiro os benefícios da gratuidade da justiça à parte autora, tendo em vista a alegação de insuficiência de recursos para fazer frente às custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 98 do
Código de Processo Civil de 2015.

Por outro lado, deve-se sopesar que o Provimento CJF3R nº 16, de 11 de setembro de 2017, implantou a 1ª Vara Federal com Juizado Especial Adjunto Cível e Criminal da 3ª Subseção Judiciária – Três Lagoas/MS a partir de 14 de
setembro de 2017.

Nesse aspecto, o art. 3º, §3º, da Lei nº 10.529/2001 estabeleceu a competência absoluta da Vara do Juizado Especial Federal para processar e julgar as causas cujo valor seja igual ou inferior a 60 (sessenta) salários mínimos – tal como o
caso em apreço.

Destarte, considerando tratar-se de matéria de ordem pública, que pode ser conhecida de ofício, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal Adjunto de Três Lagoas/MS.

Determino à parte autora que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova o recadastramento da ação no âmbito do sistema de peticionamento eletrônico do JEF. Nesse mesmo prazo, deverá comprovar nos presentes autos o cumprimento
dessa determinação, informando o novo número processual atribuído à demanda.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, arquive-se este processo.

 

 

 

DR. ROBERTO POLINI.
JUIZ FEDERAL.
LUIZ FRANCISCO DE LIMA MILANO.
DIRETOR DE SECRETARIA.

Expediente Nº 6004

ACAO PENAL
0000517-86.2018.403.6003 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1613 - JAIRO DA SILVA) X VALDIR RIBEIRO(SP219131 - ANTONIO CARLOS ALVES BRASIL)
Autos: 0000517-86.2018.403.6003Classe: Ação PenalDiante do retorno da carta precatória expedida para oitiva das testemunhas, designo audiência para interrogatório do réu para o dia 10/04/2019, às 15h30 (horário
local), nesta Subseção. Intime-se o denunciado Valdir Ribeiro , para que compareça à audiência, oportunidade em que será interrogado, servindo cópia deste despacho como Mandado de Intimação nº 263/2019-
CR.Oficie-se à Polícia Militar solicitando escolta ao réu, bem como informe ao Diretor do Estabelecimento Prisional respectivo. Cópia do presente despacho servirá como Ofício n 252/2019 a ser encaminhado tanto ao 2
Batalhão de Polícia Militar quanto ao Presídio de Segurança Média de Três Lagoas/MS.Publique-se.Cumpra-se.
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EWERTON TEIXEIRA BUENO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE
KELLY CRISTINA ALVES MASSUDA ARTERO
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 9896

PROCEDIMENTO COMUM
0000827-12.2006.403.6004 (2006.60.04.000827-8) - VANIA REGINA MARTINS FERREIRA(MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.
Chamo o feito à ordem.
Em atenção às manifestações das advogadas da autora, acostadas às f. 184 e 200/203, verifico que as mesmas não foram apreciadas, uma vez que idêntico pedido já havia sido deferido, qual seja, o destaque de honorários
contratuais em favor das causídicas na ordem de 40% do valor principal - conforme decisão de f. 174/176. Frise-se que fora expedido o Precatório 20180092169 (número do ofício no TRF 3) referente ao Ofício
20189000797 (f. 196), sem o devido destaque, estando já transimitido a Presidência E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, encontrando-se atualmente em fase de proposta de pagamento para este ano.
Assim sendo, determino a imediata expedição de Ofício à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região solicitando os bons préstimos daquele para: 
a) ALTERAR o precatório em questão, no sentido de fazer constar positiva a opção LEVANTAMENTO À ORDEM DO JUÍZO, de modo que este Juízo possa promover o destaque de honorários contratuais deferido e
não realizado, por meio da expedição de alvarás de levantamento.
b) Alternativamente, CANCELAR o precatório em tela, evitando o pagamento do valor total à requerente, a despeito do deferimento do destaque de honorários contratuais aos advogados da autora, o Ofício Requisitório
deixou de fazê-lo constar.
Caso informado o cancelamento, fica desde já determinada a expedição de novo precatório, com os honorários devidamentes destacados.
Publique-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000083-75.2010.403.6004 (2010.60.04.000083-0) - LUCIENE MOSER CANHETE(MS013157 - THIAGO SOARES FERNANDES E MS012320 - MARCELO TAVARES SIQUEIRA) X UNIAO (FAZENDA
NACIONAL)(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Pela presente publicação fica a parte exequente intimada para manifestar se concorda o(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), no prazo de 5 (cinco) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0001333-12.2011.403.6004 - JOSEFINA EDILEUZA RODRIGUES(MS007547 - JACIARA YANEZ AZEVEDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando que, apesar de devidamente intimada, a parte autora deixou de promover a virtualização dos autos no Sistema Pje e, considerando ainda, o disposto na Resolução nº142/2017, de 20/07/2017, em seu art. 8º:
Art. 8º Nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, nos termos da Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, transitada em julgado decisão proferida pelo Juízo Federal
ou acórdão de instância superior, fica estabelecido o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o de necessária VIRTUALIZAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO ENTÃO EM CURSO.
Assim sendo, intime-se novamente o(a) causídico(a) para que, no prazo de 10 (dez) dias, realize a medida em questão, ficando cientes as partes de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a
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virtualização dos autos, remetendo os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa no processo.
Quando da retirada do processo em carga, deverá o patrono da autora solicitar que a serventia do Juízo promova a virtualização dos autos no Sistema PJE, a fim de que possa, após, inserir os arquivos digitalizados no
processo eletrônico que receberá o mesmo número deste feito, não sendo necessária a criação de um novo processo incidental. 
Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição providencie a Secretaria: 
a) conferência dos dados de autuação, retificando-os se necessário; 
b) intimação da parte contrária, para conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Com o regular cumprimento, intime-se o INSS para apresentar memória de cálculo do valor devido à autora/exequente (execução invertida), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 
Após, intime-se a credora para se manifestar se concorda com os cálculos apresentados. Prazo de 10 (dez) dias. Se em termos, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor (RPV), devendo as partes se manifestarem no
prazo de 5 (cinco) dias sobre a expedição do RPV. Estando a contendo, transmitam-se a Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguardando-se em arquivo sobrestado a notícia do pagamento dos
RPV, da qual os beneficiários deverão ser intimados no prazo de 5(cinco) dias, arquivando-se os autos em seguida.
Deverá a Secretaria providenciar em relação ao processo físico: 
a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; 
b) remeter o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual
No silêncio, remetam-se os presentes autos entre os sobrestados, aguardando manifestação.
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000281-44.2012.403.6004 - JOAO TEIXEIRA DE PAIVA(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA E MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL E MS008284 - ELISANGELA DE
OLIVEIRA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Considerando a interposição de embargos de declaração com efeitos infringentes, intime-se a parte contrária para que se manifeste, nos termos do art. 1.023, 2º, CPC

PROCEDIMENTO COMUM
0001008-03.2012.403.6004 - HENRIQUE MACIEL(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.
Considerando a disponibilidade de data informada pela certidão de f. 109, DESIGNO perícia médica a se realizar no dia 30/04/2019, às 15:20 (quinze horas e vinte minutos), horário local. Para tanto, destituo o médico
anteriormente nomeado e nomeio a Dr.ª RUTH MORENO DE OLIVEIRA GUIMARÃES (CRM/MS 5723) para atuar na realização da perícia médica designada. A intimação da perita poderá ser realizada por correio
eletrônico.
Arbitro os honorários da perita em três vezes o valor máximo da Tabela II, com fundamento no parágrafo único do art. 28 da Resolução CJF 305/2014. A majoração dos honorários periciais justifica-se pela enorme
dificuldade que esta Subseção enfrenta para nomear peritos médicos. Além de restrito o número de profissionais locais, muitos não aceitam o encargo em razão dos baixos valores dos honorários periciais. Com efeito, a
demora em realizar a perícia ocasiona atrasos nas demandas previdenciárias, normalmente ajuizadas por pessoas humildes, que necessitam do benefício para sobreviver.
Registro que a realização do ato se dará no Centro de Medicina e Perícias Médicas - CEMETRA, localizado Rua Corumbá, 168, Centro, Ladário/MS, telefone 3232-0295.
Os quesitos adotados serão os constantes desta determinação, bem como todos os demais já apresentados nestes autos às f. 03-verso (autor) e 28-29 (ré).
A parte autora deverá comparecer à perícia munida de um documento oficial com foto para sua devida identificação, e também levar exames e laudos médicos que estiverem a sua disposição, preferencialmente atualizados,
todos pertinentes a demanda.
Deve o periciando, ainda, comparecer ao consultório com ANTECEDÊNCIA de 20 minutos ao seu horário marcado, a fim de que sejam colhidos seus dados pessoais, bem como seja submetido à triagem antropométrica e
verificação de documentos e atestados médicos.
À perita médica calha destacar que: a perícia deve seguir os parâmetros estabelecidos pela Resolução CFM 2.056/2013; os autos ficarão disponíveis para carga, caso haja necessidade; deverá apresentar, se for o caso,
suas escusas ao exercício da função, nos termos do CPC, 157, 1º; o laudo e eventuais pareceres técnicos deverão ser entregues nos 20 (vinte) dias seguintes à realização da perícia. O perito(a) deve analisar os dados e
documentos acostados ao processo (em especial, os laudos do INSS, se juntados) e responder, sempre de forma fundamentada e objetiva, aos quesitos apresentados, de maneira que o laudo contenha os seguintes dados
mínimos:
I. ANÁLISE PERICIAL
a) Preâmbulo, contendo autoapresentação do perito, dados do processo e das partes envolvidas;
b) Individualização da perícia, com detalhamento do caso sob análise, extraído a partir dos dados dos autos;
c) Circunstâncias do exame pericial. Descrição objetiva dos procedimentos realizados;
d) Dados do examinando. Dados de identificação do periciando, inclusive nome, sua profissão/atividade laborativa habitual e aquela exercida antes da alegada incapacidade, sua idade e escolaridade.
e) Anamnese, histórico e quadro clínico. Histórico da doença atual, pessoal, familiar e médica, conforme relatado pelo próprio paciente.
f) Exame médico pericial. Análise do estado geral do paciente. Funções neurológicas, cabeça e pescoço, coração, pulmão, abdômen, membros superiores e inferiores, coluna.
g) Respostas aos quesitos. Respostas objetivas aos quesitos apresentados.
h) Conclusão médico-legal. Frase curta e direta que sintetiza todo o pensamento do perito, à luz das normas legais que disciplinam o assunto em debate.
i) Referências bibliográficas.
II. QUESITAÇÃO ÚNICA (acordada entre o Juízo e a Procuradoria Federal):
a) Considerações gerais sobre o periciado: Informar a idade, a escolaridade, os cursos profissionalizantes, a profissão atual e as anteriores, os dados antropométricos, os sinais vitais e o estado geral, descrevendo
sucintamente as alterações do exame físico.
b) O periciado apresenta alguma(s) doença(s) e/ou lesão(ões)? Identifique o diagnóstico provável, de forma literal, e pela CID 10. A enfermidade que acomete o periciado é a mesma ou se vincula àquela que levou ao
requerimento do benefício na esfera administrativa?
c) Qual a data de início da(s) doença(s) - DID e qual o critério utilizado para fixação desta data? Quais documentos comprovam?
d) O periciado realiza tratamento médico regularment e? Em qual(is) serviço(s)? Desde quando? Quais documentos comprovam? 
e) Trata-se de que tipo de doença: aguda ou crônica, endêmica, degenerativa (inerente a grupo etário), ocupacional, etc?
f) A(s) doença(s) e/ou lesão(ões) apresentada(s) poderá(ão) ser recuperada(s) ou melhorada(s) através de algum tratamento médico e/ou cirúrgico, ou mesmo através prótese ou outro meio? Descrever o meio de
tratamento e o prognóstico da doença.
g) A(s) doença(s) e/ou lesão(ões) gera (m) incapacidade para atividades laborativas? Se positiva a resposta, descrever as limitações, informando textualmente: g.1. em relação ao grau, se a incapacidade é total ou parcial;
g.2. em relação ao tempo, se temporária ou permanente; g.3. quanto à profissão, se a incapacidade laborativa é uniprofissional, multiprofissional ou omniprofissional? 
h) No caso de incapacidade, responda: h.1. É possível precisar a data do início da incapacidade - DII? h.2. Em caso positivo, indique-a, informando critérios e documentos comprobatórios.; h.3. Em caso de incapacidade
permanente, a partir de quando a incapacidade passou a ter essa característica? Informe os critérios e documentos comprobatórios. h.4. Analisando os documentos existentes no processo em cotejo com o exame clínico
realizado, informe, se possível, se houve períodos intercalados de capacidade e incapacidade, desde o início da doença, especificando-os.
i) Em caso de incapacidade temporária, qual o tempo previsto para a recuperação funcional?
j) Caso a(s) doença(s) ou seqüela(s) apresentada(s) impeçam o desempenho da atividade habitual, o periciado é suscetível de exercer alguma das atividades anteriormente exercidas ou de reabilitação profissional para outra
atividade laborativa?
l) Se o perito judicial tem opinião divergente daquela contida nos laudos periciais médicos da Previdência, quais os motivos determinantes que fundamentam a conclusão contrária? (citar e anexar os documentos
comprobatórios).
m) Existem outros esclarecimentos que os experts julguem necessários à instrução da causa?
Feitas as considerações, determino:
INTIMEM-SE as partes desta designação. Estando a parte autora representada por advogado, caberá a este dar ciência da data, hora e local designados, ficando ciente a parte autora que eventual ausência à perícia
médica deverá ser justificada, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão do direito à produção de prova pericial.
Com o laudo, INTIMEM-SE as partes para manifestação no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor, oportunidade na qual poderá, querendo, apresentar réplica à contestação do INSS - sendo certo que
a inércia de quaisquer das partes deverá ser certificada.
Na mesma oportunidade, solicite-se o pagamento dos honorários periciais ao médico nomeado por meio do sistema AJG, ficando ciente o perito de que deverá manifestar-se ou oferecer laudo complementar se a instrução
do processo assim o requerer.
Em caso de interesse de menores ou detecção de incapacidade para os atos da vida civil, vista ao MPF por 15 (quinze) dias.
Tudo isso feito, venham os autos conclusos para saneamento ou julgamento no estado em que se encontram.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001387-41.2012.403.6004 - SIGUI TOUR TURISMO LTDA(MG100003 - FRANCISCO SOARES FERREIRA E MS014987 - RENATO PEDRAZA DA SILVA) X RECEITA FEDERAL DO BRASIL X
UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que o feito foi julgado improcedente ao autor, intime-se a União para dar início ao cumprimento da sentença condenatória para providenciar a virtualização do processo físico então em curso (8º da
Resolução PRES Nº 142, DE 20 DE JULHO DE 2017), observando os ditames do art. 10 e seus incisos do mesmo diploma, podendo, a teor do disposto no artigo 3º, 1º, promover a digitalização integral dos autos.
O requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pelo exequente, no sistema PJe, na opção Novo Processo Incidental, acompanhado das peças discriminadas no artigo anterior, devendo informar nestes autos o
efetivo cumprimento da distribuição. 
Não havendo mais requerimentos, arquivem-se os autos. 
Publique-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001415-09.2012.403.6004 - ELIZABETH PEREIRA DE FIGUEIREDO(MS003314 - LUIZ MARCOS RAMIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.
Verifico que, apesar de devidamente intimado com remessa dos autos, o INSS deixou de apresentar memória de cálculo, tomando apenas ciência do trânsito em julgado da r. sentença. 
Ocorre que, com o trânsito em julgado, considera-se o início do momento de cumprimento da sentença, no qual, com a superveniência da Resolução PRES Nº 142, DE 20 DE JULHO DE 2017, deverá a parte
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EXEQUENTE promover a digitalização do processo físico então incurso, observando os ditames do art. 10 e incisos, podendo observado o disposto no artigo 3º, 1º, promover a digitalização integral dos autos. 
Quando da retirada do processo em carga, deverá o patrono da autora solicitar que a serventia do Juízo promova a virtualização dos autos no Sistema PJE, a fim de que possa, após, inserir os arquivos digitalizados no
processo eletrônico que receberá o mesmo número deste feito, não sendo necessária a criação de um novo processo incidental. 
Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição providencie a Secretaria: 
a) conferência dos dados de autuação, retificando-os se necessário; 
b) intimação da parte contrária, para conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Com o regular cumprimento, intime-se o INSS para apresentar memória de cálculo do valor devido à autora/exequente (execução invertida), no prazo de 20(vinte) dias. 
Após, intime-se a credora para se manifestar se concorda com os cálculos apresentados. Prazo de 10(dez) dias. Se em termos, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor (RPV), devendo as partes se manifestarem no
prazo de 5(cinco) dias sobre a expedição do RPV. Estando a contendo, transmitam-se a Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguardando-se em arquivo sobrestado a notícia do pagamento dos
RPV, da qual os beneficiários deverão ser intimados no prazo de 5(cinco) dias, arquivando-se os autos em seguida.
Deverá a Secretaria providenciar em relação ao processo físico: 
a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; 
b) remeter o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Decorrido in albis o prazo assinado para o exequente cumprir a providência do artigo 10 ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o exequente
de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos, remetendo os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa no processo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001583-40.2014.403.6004 - ANTONIO MARCOS MATIAS(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI E MS012732 - JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Revogo o despacho de f. 83, uma vez que a parte autora já havia manifestado EXPRESSAMENTE o interesse na realização de perícia médica. Promovo a presente medida pois, do contrário, a manifestação de f. 86
restaria intempestiva e prejudicaria, sem razão, o autor.
Desta feita, em prosseguimento, DESIGNO perícia médica a se realizar no dia 30/04/2019, às 15:00 (quinze horas), horário local, nomeando a Dr.ª RUTH MORENO DE OLIVEIRA GUIMARÃES (CRM/MS 5723)
para atuar na realização da perícia médica designada. A intimação da perita poderá ser realizada por correio eletrônico.
Arbitro os honorários da perita em três vezes o valor máximo da Tabela II, com fundamento no parágrafo único do art. 28 da Resolução CJF 305/2014. A majoração dos honorários periciais justifica-se pela enorme
dificuldade que esta Subseção enfrenta para nomear peritos médicos. Além de restrito o número de profissionais locais, muitos não aceitam o encargo em razão dos baixos valores dos honorários periciais. Com efeito, a
demora em realizar a perícia ocasiona atrasos nas demandas previdenciárias, normalmente ajuizadas por pessoas humildes, que necessitam do benefício para sobreviver.
Registro que a realização do ato se dará no Centro de Medicina e Perícias Médicas - CEMETRA, localizado Rua Corumbá, 168, Centro, Ladário/MS, telefone 3232-0295.
Os quesitos adotados serão os constantes desta determinação, bem como todos os demais já apresentados nestes autos às f. 16-17 (autor) e 68-69 (ré).
A parte autora deverá comparecer à perícia munida de um documento oficial com foto para sua devida identificação, e também levar exames e laudos médico sque estiverem a sua disposição, preferencialmente atualizados,
todos pertinentes a demanda.
Deve o periciando, ainda, comparecer ao consultório com antecedência de 20 minutos ao seu horário marcado, a fim de que sejam colhidos seus dados pessoais, bem como seja submetido à triagem antropométrica e
verificação de documentos e atestados médicos.
À perita médica calha destacar que: a perícia deve seguir os parâmetros estabelecidos pela Resolução CFM 2.056/2013; os autos ficarão disponíveis para carga, caso haja necessidade; deverá apresentar, se for o caso,
suas escusas ao exercício da função, nos termos do CPC, 157, 1º; o laudo e eventuais pareceres técnicos deverão ser entregues nos 20 (vinte) dias seguintes à realização da perícia. O perito(a) deve analisar os dados e
documentos acostados ao processo (em especial, os laudos do INSS, se juntados) e responder, sempre de forma fundamentada e objetiva, aos quesitos apresentados, de maneira que o laudo contenha os seguintes dados
mínimos:
I. ANÁLISE PERICIAL
a) Preâmbulo, contendo autoapresentação do perito, dados do processo e das partes envolvidas;
b) Individualização da perícia, com detalhamento do caso sob análise, extraído a partir dos dados dos autos;
c) Circunstâncias do exame pericial. Descrição objetiva dos procedimentos realizados;
d) Dados do examinando. Dados de identificação do periciando, inclusive nome, sua profissão/atividade laborativa habitual e aquela exercida antes da alegada incapacidade, sua idade e escolaridade.
e) Anamnese, histórico e quadro clínico. Histórico da doença atual, pessoal, familiar e médica, conforme relatado pelo próprio paciente.
f) Exame médico pericial. Análise do estado geral do paciente. Funções neurológicas, cabeça e pescoço, coração, pulmão, abdômen, membros superiores e inferiores, coluna.
g) Respostas aos quesitos. Respostas objetivas aos quesitos apresentados.
h) Conclusão médico-legal. Frase curta e direta que sintetiza todo o pensamento do perito, à luz das normas legais que disciplinam o assunto em debate.
i) Referências bibliográficas.
II. QUESITAÇÃO ÚNICA (acordada entre o Juízo e a Procuradoria Federal):
a) Considerações gerais sobre o periciado: Informar a idade, a escolaridade, os cursos profissionalizantes, a profissão atual e as anteriores, os dados antropométricos, os sinais vitais e o estado geral, descrevendo
sucintamente as alterações do exame físico.
b) O periciado apresenta alguma(s) doença(s) e/ou lesão(ões)? Identifique o diagnóstico provável, de forma literal, e pela CID 10. A enfermidade que acomete o periciado é a mesma ou se vincula àquela que levou ao
requerimento do benefício na esfera administrativa?
c) Qual a data de início da(s) doença(s) - DID e qual o critério utilizado para fixação desta data? Quais documentos comprovam?
d) O periciado realiza tratamento médico regularment e? Em qual(is) serviço(s)? Desde quando? Quais documentos comprovam? 
e) Trata-se de que tipo de doença: aguda ou crônica, endêmica, degenerativa (inerente a grupo etário), ocupacional, etc?
f) A(s) doença(s) e/ou lesão(ões) apresentada(s) poderá(ão) ser recuperada(s) ou melhorada(s) através de algum tratamento médico e/ou cirúrgico, ou mesmo através prótese ou outro meio? Descrever o meio de
tratamento e o prognóstico da doença.
g) A(s) doença(s) e/ou lesão(ões) gera (m) incapacidade para atividades laborativas? Se positiva a resposta, descrever as limitações, informando textualmente: g.1. em relação ao grau, se a incapacidade é total ou parcial;
g.2. em relação ao tempo, se temporária ou permanente; g.3. quanto à profissão, se a incapacidade laborativa é uniprofissional, multiprofissional ou omniprofissional? 
h) No caso de incapacidade, responda: h.1. É possível precisar a data do início da incapacidade - DII? h.2. Em caso positivo, indique-a, informando critérios e documentos comprobatórios.; h.3. Em caso de incapacidade
permanente, a partir de quando a incapacidade passou a ter essa característica? Informe os critérios e documentos comprobatórios. h.4. Analisando os documentos existentes no processo em cotejo com o exame clínico
realizado, informe, se possível, se houve períodos intercalados de capacidade e incapacidade, desde o início da doença, especificando-os.
i) Em caso de incapacidade temporária, qual o tempo previsto para a recuperação funcional?
j) Caso a(s) doença(s) ou seqüela(s) apresentada(s) impeçam o desempenho da atividade habitual, o periciado é suscetível de exercer alguma das atividades anteriormente exercidas ou de reabilitação profissional para outra
atividade laborativa?
l) Se o perito judicial tem opinião divergente daquela contida nos laudos periciais médicos da Previdência, quais os motivos determinantes que fundamentam a conclusão contrária? (citar e anexar os documentos
comprobatórios).
m) Existem outros esclarecimentos que os experts julguem necessários à instrução da causa?
Feitas as considerações, determino:
INTIMEM-SE as partes desta designação. Estando a parte autora representada por advogado, caberá a este dar ciência da data, hora e local designados, ficando ciente a parte autora que eventual ausência à perícia
médica deverá ser justificada, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão do direito à produção de prova pericial.
Com o laudo, INTIMEM-SE as partes para manifestação no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor, oportunidade na qual poderá, querendo, apresentar réplica à contestação do INSS - sendo certo que
a inércia de quaisquer das partes deverá ser certificada.
Na mesma oportunidade, solicite-se o pagamento dos honorários periciais ao médico nomeado por meio do sistema AJG, ficando ciente o perito de que deverá manifestar-se ou oferecer laudo complementar se a instrução
do processo assim o requerer.
Em caso de interesse de menores ou detecção de incapacidade para os atos da vida civil, vista ao MPF por 15 (quinze) dias.
Tudo isso feito, venham os autos conclusos para saneamento ou julgamento no estado em que se encontram.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000308-22.2015.403.6004 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1564 - EDUARDO RODRIGUES GONCALVES) X VIACAO CANARINHO LTDA(MS018661 - ANNE ANDREA MORAES DA FONSECA E
MS017201 - ROBSON GARCIA RODRIGUES)
Intime-se a requerida Viação Canarinho Ltda para oferecer razões finais no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado às fls. 127. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

PROCEDIMENTO COMUM
0000323-88.2015.403.6004 - RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI E MS012732 - JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Pela presente publicação fica o apelado (parte autora) intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, retirar os autos em carga a fim de promover sua virtualização e inserção no sistema PJe, nos termos do art. 3º da Resolução
Pres. nº 142/2017 do TRF3.

PROCEDIMENTO COMUM
0000347-19.2015.403.6004 - REGINALDO THOMAZ VILLA MAIOR(MS012732 - JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA E MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Chamo o feito à ordem, a fim de revogar o despacho de f. 67, considerando que vieram aos autos informações sobre o falecimento do autor e posterior requerimento de abertura de prazo para habilitação de herdeiros, o
qual, até o momento, não foi apreciado.
Dessa forma, nos termos do 2º do art. 313 e seu inciso II, tudo do CPC, SUSPENDO o andamento do feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, e DETERMINO a intimação do patrono do autor para que diligencie e traga
aos autos, em original ou cópia, a certidão de óbito do autor, no prazo de 20 (vinte) dias, no intuito de possibilitar a averiguação da existência de eventuais herdeiros, nos termos do que dispõe expressamente o art. 112 da
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Lei nº 8213/91 que o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de
inventário ou arrolamento. 
Com a manifestação, promova a secretaria e intimação dos eventuais herdeiros, inclusive por edital, se o caso, no endereço informado na inicial, com prazo de 30 (trinta) dias. Registro que, ocorrendo intimação por oficial
de justiça, terão os herdeiros o prazo de 30 (trinta) dias para manifestar interesse na habilitação no feito para dar prosseguimento ao feito.
Apresentada manifestação, devidamente instruída, ou se o caso, quedando-se inerte os herdeiros, certifique-se o ocorrido e INTIME-SE o INSS para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias (art. 690, CPC). 
Após, tornem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000372-32.2015.403.6004 - JOSE SOARES DA PENHA(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI E MS012732 - JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
O requerente ajuizou a presente ação de concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade (Auxílio Doença ou Aposentadoria por Invalidez), tendo como causa de pedir moléstia que o incapacitou
para o exercício de suas atividades laborais. Documentos às fls. 17-27.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 51-57.Às fls. 95, a perita informou a ausência do requerente à perícia médica.Intimado, o requerente
não justificou sua ausência à perícia (fls. 96-v).Vieram os autos conclusos. É o relatório. DECIDO.Como se nota, ainda que oportunizada ao requerente a apresentação de justificativa de sua ausência à perícia médica, ele
quedou-se inerte, deixando de cumprir diligência que lhe cabia quanto à demonstração de elemento constitutivo do seu direito.Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, por ausência
de demonstração de elemento constitutivo do seu direito, nos termos do CPC, 485, X, c/c 321, parágrafo único.Condeno o requerente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento)
do valor da causa, nos termos do CPC, 85, 2º e 3º, I.Sem reexame necessário.Interposta Apelação, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, e encaminhem-se ao Egrégio TRF3, com as nossas homenagens.Quanto
à virtualização dos autos, após a interposição do recurso, nos termos da Resolução TRF-3 142/2017, artigo 3º, intime-se o apelante para retirar os autos em carga a fim de promover sua virtualização e inserção no sistema
PJe, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte apelada para os mesmos fins (artigo 5º). Digitalizados os autos por uma das partes, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos
digitalizados, devendo apontar ao juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos, facultando-se corrigi-los incontinenti (artigo 4º, inciso I, alínea b). Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região. Não havendo digitalização dos autos pelas partes, acautele-se o processo em Secretaria, mediante suspensão, até que cumpram com o determinado, hipótese em que deverão ser intimadas anualmente
para tanto (artigo 6º).Com o trânsito em julgado, ao arquivo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000530-87.2015.403.6004 - NEUZA CESTARI BARUKI(MS013432 - OTAVIO FERREIRA NEVES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Pela presente publicação fica o apelado (parte autora) intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, retirar os autos em carga a fim de promover sua virtualização e inserção no sistema PJe, nos termos do art. 3º da Resolução
Pres. nº 142/2017 do TRF3.

PROCEDIMENTO COMUM
0000547-26.2015.403.6004 - JOAO FERNANDO OLIVEIRA SANTOS(MS012554 - CASSANDRA ARAUJO DELGADO GONZALEZ ABBATE) X UNIAO FEDERAL
Em atenção ao CPC, 10, anuncio o julgamento do feito no estado em que se encontra.Intimem-se as partes para oferecerem razões finais no prazo de 15 (quinze) dias. Tudo isso feito, tornem os autos conclusos para
sentença.

PROCEDIMENTO COMUM
0000041-16.2016.403.6004 - ELIZETH ALVES DE SOUZA COSTA X ANA VITORIA ALVES DE SOUZA COSTA(MS019182 - TAYSEIR PORTO MUSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Em atenção ao CPC, 10, anuncio o julgamento do feito no estado em que se encontra.Intimem-se as partes para oferecerem razões finais no prazo de 15 (quinze) dias. Tudo isso feito, tornem os autos conclusos para
sentença.

PROCEDIMENTO COMUM
0000260-29.2016.403.6004 - MARIA DO CARMO LEITE GALVAO(MS012732 - JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA E MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Em atenção à manifestação da requerida à f. 97, este Juízo entende que a parte ré, como detentora do documento em tela, não deve se eximir de apresentá-lo, especialmente por se tratar de peça importante para colaborar
com o esclarecimento da lide, conforme art. 378, CPC.
Outrossim, já houve determinação deste Juízo (f. 56-verso) para que o INSS juntasse cópia integral do procedimento administrativo que concluiu pelo indeferimento do pedido formulado, além de extratos de consulta aos
sistemas CNIS e TERA em nome da parte autora.
Deste modo, retornem os autos ao INSS, para que apresente a cópia integral do procedimento administrativo em questão.
Postergo a análise quanto à tomada do depoimento pessoal da autora para após a juntada ora determinada, quando deverão vir os autos conclusos para saneamento ou julgamento no estado em que se encontrarem.
Publique-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000408-40.2016.403.6004 - LICO ADELINO DE BARROS(MS013486 - LUCIA MOFREITA BRUNO SZOCHALEWICZ GOMES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Converto o julgamento em diligência.Segundo art. 110, 1, lei 6.880/80: O militar da ativa ou da reserva remunerada, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos incisos I e II do art. 108, será
reformado com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, respectivamente. 1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos
nos itens III, IV e V do artigo 108, quando, verificada a incapacidade definitiva, for o militar considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho.Como se vê, é imprescindível ao
julgamento da causa a definição do grau da incapacidade do autor e a sua data de início.A perita concluiu pela incapacidade total e permanente do requerente. Menciona 2014 como data do início dos sintomas e também do
início da incapacidade, neste último ponto ressaltando que com base nos relatos do autor.Considerando que não restou claro o grau da incapacidade cuja DII foi fixada em 2014, intime-se a perita médica para que esclareça
se o caráter incapacitante total e permanente da doença do autor é concomitante ao início dos sintomas em 2014, fundamentando com base na medicina especializada e delimitando a data de início da invalidez total do
requerente, no prazo de 15 (quinze) dias.Na oportunidade, deve esclarecer o porquê, havendo tratamento disponível para controle dos sintomas do Parkinson de forma gratuita no SUS, conforme atestado em resposta ao
item 9, a incapacidade foi definida, no caso concreto, como total e permanente. Após, vista sucessiva às partes, por cinco dias, para que se manifestem sobre a complementação. Em seguida, tornem os autos conclusos para
sentença.

PROCEDIMENTO COMUM
0000423-09.2016.403.6004 - ELIANA DA CRUZ QUEIROZ(MS017818 - LORINE SANCHES VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARIA LUCIA DE QUEIROZ X ANA
YEDA QUEIROZ
Pela presente publicação fica a defesa de MARIA LUCIA DE QUEIROZ devidamente intimada para apresentar CONSTESTAÇÃO, no prazo legal, devendo especificar eventuais provas que pretende produzir,
justificando sua pertinência, sob pena de preclusão.

PROCEDIMENTO COMUM
0000543-52.2016.403.6004 - MARIA ROSA ALVES DE JESUS(MS020173 - MILTON AKIRA NAKAMURA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Em atendimento à manifestação de f. 102, expeça-se ofício à Secretaria de Assistência Social de Corumbá-MS, solicitando seus bons préstimos para COMPLEMENTAR o laudo da perícia social da parte autora e de seu
núcleo familiar, no prazo de 15 (quinze) dias, no sentido de informar os números dos CPFs das pessoas que compõem o núcleo familiar da parte requerente.
Vinda a complementação, abra-se vista às partes para, querendo, se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença.
Autorizo a extração de cópia do presente despacho para servir como Ofício nº_____/2019 à Secretaria de Assistência Social de Corumbá/MS, instruído com cópia de f. 78/78 e 102.
Publique-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000734-97.2016.403.6004 - EXPORTRADE IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTECOES LTDA - EPP(MS012125 - ARIVALDO SANTOS DA CONCEICAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)
Em atenção ao CPC, 10, anuncio o julgamento do feito no estado em que se encontra.Intimem-se as partes para oferecerem razões finais no prazo de 15 (quinze) dias. Tudo isso feito, tornem os autos conclusos para
sentença.

PROCEDIMENTO COMUM
0001112-53.2016.403.6004 - LORIVAL PEREIRA DOS SANTOS(MS015544 - ROSEMAR MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Pela presente publicação fica o apelado (parte autora) intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, retirar os autos em carga a fim de promover sua virtualização e inserção no sistema PJe, nos termos do art. 3º da Resolução
Pres. nº 142/2017 do TRF3.

PROCEDIMENTO COMUM
0000558-84.2017.403.6004 - SONIA MARIA FRETES DA SILVA(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI E MS012732 - JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Considerando a disponibilidade de data informada pela certidão de f. 44, DESIGNO perícia médica a se realizar no dia 30/04/2019, às 15:40 (quinze horas e quarenta minutos), horário local. Para tanto, destituo o médico
anteriormente nomeado e nomeio a Dr.ª RUTH MORENO DE OLIVEIRA GUIMARÃES (CRM/MS 5723) para atuar na realização da perícia médica designada. A intimação da perita poderá ser realizada por correio
eletrônico.
Arbitro os honorários da perita em três vezes o valor máximo da Tabela II, com fundamento no parágrafo único do art. 28 da Resolução CJF 305/2014. A majoração dos honorários periciais justifica-se pela enorme
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dificuldade que esta Subseção enfrenta para nomear peritos médicos. Além de restrito o número de profissionais locais, muitos não aceitam o encargo em razão dos baixos valores dos honorários periciais. Com efeito, a
demora em realizar a perícia ocasiona atrasos nas demandas previdenciárias, normalmente ajuizadas por pessoas humildes, que necessitam do benefício para sobreviver.
Registro que a realização do ato se dará no Centro de Medicina e Perícias Médicas - CEMETRA, localizado Rua Corumbá, 168, Centro, Ladário/MS, telefone 3232-0295.
Os quesitos adotados serão os constantes desta determinação, bem como todos os demais já apresentados nestes autos às f. 13 (autor).
A parte autora deverá comparecer à perícia munida de um documento oficial com foto para sua devida identificação, e também levar exames e laudos médicos que estiverem a sua disposição, preferencialmente atualizados,
todos pertinentes a demanda.
Deve o periciando, ainda, comparecer ao consultório com ANTECEDÊNCIA de 20 minutos ao seu horário marcado, a fim de que sejam colhidos seus dados pessoais, bem como seja submetido à triagem antropométrica e
verificação de documentos e atestados médicos.
À perita médica calha destacar que: a perícia deve seguir os parâmetros estabelecidos pela Resolução CFM 2.056/2013; os autos ficarão disponíveis para carga, caso haja necessidade; deverá apresentar, se for o caso,
suas escusas ao exercício da função, nos termos do CPC, 157, 1º; o laudo e eventuais pareceres técnicos deverão ser entregues nos 20 (vinte) dias seguintes à realização da perícia. O perito(a) deve analisar os dados e
documentos acostados ao processo (em especial, os laudos do INSS, se juntados) e responder, sempre de forma fundamentada e objetiva, aos quesitos apresentados, de maneira que o laudo contenha os seguintes dados
mínimos:
I. ANÁLISE PERICIAL
a) Preâmbulo, contendo autoapresentação do perito, dados do processo e das partes envolvidas;
b) Individualização da perícia, com detalhamento do caso sob análise, extraído a partir dos dados dos autos;
c) Circunstâncias do exame pericial. Descrição objetiva dos procedimentos realizados;
d) Dados do examinando. Dados de identificação do periciando, inclusive nome, sua profissão/atividade laborativa habitual e aquela exercida antes da alegada incapacidade, sua idade e escolaridade.
e) Anamnese, histórico e quadro clínico. Histórico da doença atual, pessoal, familiar e médica, conforme relatado pelo próprio paciente.
f) Exame médico pericial. Análise do estado geral do paciente. Funções neurológicas, cabeça e pescoço, coração, pulmão, abdômen, membros superiores e inferiores, coluna.
g) Respostas aos quesitos. Respostas objetivas aos quesitos apresentados.
h) Conclusão médico-legal. Frase curta e direta que sintetiza todo o pensamento do perito, à luz das normas legais que disciplinam o assunto em debate.
i) Referências bibliográficas.
II. QUESITAÇÃO ÚNICA (acordada entre o Juízo e a Procuradoria Federal):
a) Considerações gerais sobre o periciado: Informar a idade, a escolaridade, os cursos profissionalizantes, a profissão atual e as anteriores, os dados antropométricos, os sinais vitais e o estado geral, descrevendo
sucintamente as alterações do exame físico.
b) O periciado apresenta alguma(s) doença(s) e/ou lesão(ões)? Identifique o diagnóstico provável, de forma literal, e pela CID 10. A enfermidade que acomete o periciado é a mesma ou se vincula àquela que levou ao
requerimento do benefício na esfera administrativa?
c) Qual a data de início da(s) doença(s) - DID e qual o critério utilizado para fixação desta data? Quais documentos comprovam?
d) O periciado realiza tratamento médico regularment e? Em qual(is) serviço(s)? Desde quando? Quais documentos comprovam? 
e) Trata-se de que tipo de doença: aguda ou crônica, endêmica, degenerativa (inerente a grupo etário), ocupacional, etc?
f) A(s) doença(s) e/ou lesão(ões) apresentada(s) poderá(ão) ser recuperada(s) ou melhorada(s) através de algum tratamento médico e/ou cirúrgico, ou mesmo através prótese ou outro meio? Descrever o meio de
tratamento e o prognóstico da doença.
g) A(s) doença(s) e/ou lesão(ões) gera (m) incapacidade para atividades laborativas? Se positiva a resposta, descrever as limitações, informando textualmente: g.1. em relação ao grau, se a incapacidade é total ou parcial;
g.2. em relação ao tempo, se temporária ou permanente; g.3. quanto à profissão, se a incapacidade laborativa é uniprofissional, multiprofissional ou omniprofissional? 
h) No caso de incapacidade, responda: h.1. É possível precisar a data do início da incapacidade - DII? h.2. Em caso positivo, indique-a, informando critérios e documentos comprobatórios.; h.3. Em caso de incapacidade
permanente, a partir de quando a incapacidade passou a ter essa característica? Informe os critérios e documentos comprobatórios. h.4. Analisando os documentos existentes no processo em cotejo com o exame clínico
realizado, informe, se possível, se houve períodos intercalados de capacidade e incapacidade, desde o início da doença, especificando-os.
i) Em caso de incapacidade temporária, qual o tempo previsto para a recuperação funcional?
j) Caso a(s) doença(s) ou seqüela(s) apresentada(s) impeçam o desempenho da atividade habitual, o periciado é suscetível de exercer alguma das atividades anteriormente exercidas ou de reabilitação profissional para outra
atividade laborativa?
l) Se o perito judicial tem opinião divergente daquela contida nos laudos periciais médicos da Previdência, quais os motivos determinantes que fundamentam a conclusão contrária? (citar e anexar os documentos
comprobatórios).
m) Existem outros esclarecimentos que os experts julguem necessários à instrução da causa?
Feitas as considerações, determino:
INTIMEM-SE as partes desta designação. Estando a parte autora representada por advogado, caberá a este dar ciência da data, hora e local designados, ficando ciente a parte autora que eventual ausência à perícia
médica deverá ser justificada, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão do direito à produção de prova pericial.
Com o laudo, INTIMEM-SE as partes para manifestação no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor, oportunidade na qual poderá, querendo, apresentar réplica à contestação do INSS - sendo certo que
a inércia de quaisquer das partes deverá ser certificada.
Na mesma oportunidade, solicite-se o pagamento dos honorários periciais à médica nomeado por meio do sistema AJG, ficando ciente o perito de que deverá manifestar-se ou oferecer laudo complementar se a instrução
do processo assim o requerer.
Em caso de interesse de menores ou detecção de incapacidade para os atos da vida civil, vista ao MPF por 15 (quinze) dias.
Tudo isso feito, venham os autos conclusos para saneamento ou julgamento no estado em que se encontram.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000631-56.2017.403.6004 - FRANCISCO LEONOR DA SILVA(MS017201 - ROBSON GARCIA RODRIGUES) X GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL X UNIAO (FAZENDA
NACIONAL)(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Em atenção ao CPC, 10, anuncio o julgamento do feito no estado em que se encontra.Intimem-se as partes para oferecerem razões finais no prazo de 15 (quinze) dias. Tudo isso feito, tornem os autos conclusos para
sentença.

PROCEDIMENTO COMUM
0000716-42.2017.403.6004 - NADJA LUZIA DA SILVA PEREIRA CLARO(MS019182 - TAYSEIR PORTO MUSA E MS018869 - CRISTIANO MANOEL DE CASTRO ALVES DA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Em conformidade com o art. 10, CPC, anuncio o julgamento do feito no estado em que se encontra, posto que as partes, requerente e requerido, não especificaram quaisquer provas a produzir, além daquelas já acostadas
aos autos.
Intime-se a parte requerente para oferecer razões finais em 15 (quinze) dias. Após, intimem-se as partes requeridas, nos mesmos termos.
Tudo isso feito, tornem os autos conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0000742-40.2017.403.6004 - DENAR VACA QUIROGA(MS013478 - MAAROUF FAHD MAAROUF) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Em atenção ao CPC, 10, anuncio o julgamento do feito no estado em que se encontra.Intimem-se as partes para oferecerem razões finais no prazo de 15 (quinze) dias. Tudo isso feito, tornem os autos conclusos para
sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000354-06.2018.403.6004 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000270-44.2014.403.6004 () ) - HOLANDA ENGENHARIA LTDA EPP(MS017835 - KARIS MARQUES FERREIRA
DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

De início, promova-se o apensamento destes autos aos de nº 0000270-44.2014.403.6004, tendo em vista que distribuído por dependência.
Trata-se de embargos à execução fundado na impugnação ao valor atribuído ao bem penhorado, quando de sua avaliação pelo Oficial de Justiça Avaliador Federal, requerendo que nova avaliação seja feita por profissional
especializado.
Deixo de aplicar efeito suspensivo a presente ação e DETERMINO a intimação do exequente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com a manifestação ou quedando-se inerte o exquente, certifique-se o ocorrido e tornem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

INTERDITO PROIBITORIO
0000300-74.2017.403.6004 - TERRA PRETA AGROPECUARIA LTDA(MS002118 - CARLOS FERNANDO DE SOUZA) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X UNIAO FEDERAL X
COMUNIDADE INDIGENA KADWEU X JOEL PIRES

Visto.
Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.
Publique-se e cumpram-se as determinações de f. 153/153-v.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001249-79.2009.403.6004 (2009.60.04.001249-0) - CAIXA DE CONSTRUCOES DE CASAS P/ PESSOAL DO MINISTERIO DA MARINHA X WELLINGTON GALDINO RODRIGUES DE
SOUZA(PE023509 - CARLOS ALBERTO PINTO NETO)
Trata-se de execução de título executivo extrajudicial proposta pela Caixa de Construções de Casa para o Pessoal do Ministério da Marinha - CCCPM em face de Wellington Galdino Rodrigues de Souza referente a um
contrato de empréstimo rápido imobiliário (ERAP) celebrado junto ao executado.Às fls. 81, certidão de que o executado compareceu pessoalmente em Secretaria e requereu o declínio de competência à Subseção
Judiciária do Rio de Janeiro/RJ.Compulsando o feito, verifico que o contrato contém cláusula de eleição de foro, estipulando o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com sede na cidade do Rio de
Janeiro como o único competente para questões relacionadas à contratação (cláusula décima segunda - fls. 07).Diante do foro eleito pelas partes, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da Justiça Federal da
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Subseção do Rio de Janeiro/RJ.Isto posto, preclusa a presente decisão, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos em epígrafe para a livre distribuição a uma das Varas Federais da Subseção do Rio de Janeiro/RJ,
com as homenagens de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000149-55.2010.403.6004 (2010.60.04.000149-4) - CAIXA DE CONSTRUCOES DE CASAS P/ PESSOAL DO MINISTERIO DA MARINHA X JOSE AUGUSTO SILVEIRA
DECISÃOTrata-se de execução de título executivo extrajudicial proposta pela CAIXA DE CONSTRUÇÕES DE CASA PARA O PESSOAL DA MARINHA em face de um contrato de empréstimo rápido imobiliário
(ERAP) celebrado junto ao executado JOSÉ AUGUSTO SILVEIRA.Entretanto, compulsando o feito, verifico que o citado contrato estabeleceu cláusula de eleição de foro, estipulando o Foro da Justiça Federal, Seção
Judiciária do Rio de Janeiro, com sede na cidade do Rio de Janeiro como o único competente para questões relacionadas à contratação (cláusula décima segunda - fl. 07).Diante do foro eleito pelas partes, DECLINO DA
COMPETÊNCIA em favor da Justiça Federal da Subseção do Rio de Janeiro/RJ.Isto posto, preclusa a presente decisão, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos em epígrafe, juntamente com os embargos à
execução, distribuídos por dependência (000851-30.2012.403.6004), para a livre distribuição a uma das Varas Federais da Subseção do Rio de Janeiro/RJ, com as homenagens de praxe.Traslade-se cópia da presente
para os autos de embargos à execução 000851-30.2012.403.6004.Demais diligências e comunicações necessárias.Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001230-29.2016.403.6004 - OAB - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X CARLOS ROBERTO SA DE BARROS
Fica a exequente intimada a efetuar o recolhimento das custas judiciais para distribuição da carta precatória no Juízo deprecante, conforme documentos acostados (f.20/24).

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

1A VARA DE PONTA PORA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001182-11.2018.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: ANTONIO PERUSSI DA CUNHA
Advogado do(a) AUTOR: LAURA KAROLINE SILVA MELO - MS11306
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada, no prazo de 15 dias.

              

 

   PONTA PORã, 28 de março de 2019.

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM AUXÍLIO.
DRA.DINAMENE NASCIMENTO NUNES. 
DIRETORA DE SECRETARIA.
MELISSA ANTUNES DA SILVA CEREZINI.

Expediente Nº 10505

ACAO PENAL
0000097-46.2016.403.6005 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS X ANA CLAUDIA ECHEVERRIA DA SILVA(MS018840 - JUSCELINO WILLIAN SOARES PALHANO) X
ELIDA ECHEVERRIA
Autos nº 0000097-46.2016.403.6005MPF X ANA CLAUDIA ECHEVERRIA DA SILVA E OUTRA.Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de denúncia (fls. 71/73) apresentada pelo Ministério Público Federal, em 19 de
fevereiro de 2016, em face de ANA CLAUDIA ECHEVERRIA DA SILVA e ELIDA ECHEVERRIA, devidamente qualificado, por meio da qual se lhe imputa a prática do delito tipificado no artigo 334-A, 1, I, do
Código Penal, c/c arts. 2 e 3 do Decreto-Lei n 399/68.A denúncia foi recebida em 09 de março de 2017 (fls.93/96).Devidamente citados (fls. 108), por meio de defensor constituído (fl. 104), na forma do artigo 396 do
Código de Processo Penal, apresentou resposta à acusação, colacionada às fls. 102/103, na qual expôs sua versão dos fatos. Em síntese, o relatório. Passo a decidir.II - DECISÃOO artigo 397 do Código de Processo
Penal prevê as hipóteses em que o juiz deverá absolver sumariamente o acusado: Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado
quando verificar: I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato narrado evidentemente
não constitui crime; ou IV - extinta a punibilidade do agente. Como se depreende das expressões manifesta e evidentemente veiculadas pelo dispositivo, somente em caso de absoluta certeza a respeito da inexistência da
tipicidade ou da ilicitude do fato típico ou da culpabilidade ou extinta a punibilidade do agente está o juiz autorizado a absolver o acusado sumariamente.Observo que a defesa do acusado não aponta, de forma manifesta e
evidentemente, a inexistência da tipicidade ou mesmo da ilicitude do fato típico, mas apenas fornece sua versão dos fatos.Vale frisar que o Juiz, nesse momento processual, limita-se a analisar a existência ou não de indícios
suficientes do fato e de sua autoria sem incursionar no mérito propriamente dito, informado, ainda, pelo princípio in dubio pro societate.Assim, presente a materialidade delitiva, notadamente pela juntada do Auto de
Apresentação e Apreensão e pelo Laudo de Perícia Criminal Federal (MERCEOLOGIA), assim como indícios suficientes de autoria, de rigor que tais questões sejam apreciadas em cognição exauriente, oportunizando-se
ampla defesa e contraditório, tanto à defesa quanto à acusação. Diante de todo o exposto, não havendo hipóteses de ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA, o feito deve ter regular prosseguimento.III - DOS PROVIMENTOS
FINAIS1. Designo a audiência de instrução para o dia 26.09.2019__, às 15;40__ horas (horário do MS), às 16;40__ horas (horário de Brasília), pelo sistema de videoconferência, para a oitiva das testemunhas comuns
CLEBER MONTEIRO DA SILVA na Subseção Judiciária de Campo Grande/MS e ATILA GERMANO GOMES na Subseção Judiciária de Dourados/MS, bem como para interrogatório da(s) ré(s) ANA CLAUDIA
ECHEVERRIA DA SILVA e ELIDA ECHEVERRIA na Subseção Judiciária de Dourados/MS. Expeçam-se Cartas Precatórias.Alerto as partes que os memoriais serão colhidos ao final do ato, para o que deverão estar
devidamente preparadas. Nessa ocasião, as partes poderão utilizar minutas das respectivas peças - em arquivos informatizados - para inclusão no termo de deliberação, após eventuais ajustes e observações que reputarem
necessárias, em face da prova colhida em audiência.As testemunhas deverão ser expressamente informadas de que o depoimento em Juízo, na qualidade de testemunha, decorre de munus público e não do exercício de
função. Assim sendo, ficam plenamente advertidas de que o simples fato de se encontrarem no gozo de férias ou de licença não as exime de comparecerem à audiência designada, exigindo-se, se for o caso, a demonstração
da absoluta impossibilidade em razão de viagem (comprovando-se, por documentos, a realização de reservas em data anterior a esta intimação) ou outro motivo relevante, sob pena de serem adotadas as providências
determinadas nos artigos 218 e 219 do Código de Processo Penal: condução coercitiva, multa, eventual processo por crime de desobediência, além do pagamento das custas da diligência.Saliento desde já que, em se
tratando de testemunha meramente abonatória, o testemunho deverá ser apresentado por meio de declaração escrita, à qual será dado o mesmo valor por este juízo.3. Oficie-se o superior hierárquico dos servidores da
designação da audiência. 4. Publique-se.5. Ciência ao MPF.Cópia desta servirá como Carta Precatória nº _________/2019-SCCCA À SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS, para: intimação da
testemunha comum: CLEBER MONTEIRO DA SILVA, Policial Militar, matricula n 117779021, lotado atualmente no 9 Batalhão de Policia Militar, com endereço à Rua Perpétua, n 32, Carandá Bosque, no Município de
Campo Grande/MS, para comparecimento à audiência, a ser realizada por videoconferência, marcada para o dia 26.09.2019_, às 15;40 (horário do MS) e às _16;40 (horário de Brasília) na Subseção Judiciária de Campo
Grande/MS. Segue anexa informação de conexão para videoconferência.(Expedido, fls. ________) Cópia desta servirá como Ofício nº _________/2019-SCCCA AO SUPERIOR HIERÁRQUICO do Policial Militar
CLEBER MONTEIRO DA SILVA, matricula n 117779021, comunicando a intimação do servidor para comparecimento à audiência designada para o dia __26.09.2019, às 15;40_ (horário do MS) e às 16;40(horário de
Brasília) na Subseção Judiciária Campo Grande/MS. Solicita-se que seja informada com antecedência a impossibilidade de comparecimento do servidor por motivo de férias ou missão.(Expedido, fls. ________) Cópia
desta servirá como Carta Precatória nº _________/2019-SCCCA À SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS, para:a) intimação da testemunha comum ATILA GERMANO GOMES, Policial Militar, matricula
n 7466022, lotado atualmente no DOF (Departamento de Operações de Fronteira), com endereço à Rua Coronel Ponciano,n 400, Parque dos Jequitibás - Dourados/MS, para comparecimento à audiência, a ser realizada
por videoconferência, marcada para o dia _26.09.2019_, às _15;40__ (horário do MS) e às __16;40____ (horário de Brasília) na Subseção Judiciária de Dourados/MS. b) intimação da ré ANA CLAUDIA
ECHEVERRIA DA SILVA, brasileira, solteira, nascida em 27/01/1978, natural de São José do Rio Preto/SP, filha de Claudinei Amaro da Silva e Elida Echeverria Silva, RG n 001090836 SSP/MS, CPF n 860.758.961-
04, residente e domiciliada na Av. Vilso Gabiatti, n 1770, Jardim Rasslem - Dourados/MS, para comparecimento à audiência, a ser realizada por videoconferência, marcada para o dia __26.092019, às 15;40_ (horário do
MS) e às 16;40_ (horário de Brasília) na Subseção Judiciária de Dourados/MS.c) intimação da ré ELIDA ECHEVERRIA, brasileira, divorciada, nascida em 05/07/1946, filha de Athanazio Echeverria e Ana Ribas
Echeverria, RG n 001685164 SSP/MS, CPF n 174.376.871-00, residente e domiciliada na Avenida Vilso Gabiatti, n 1800, Jardim Rasslem - Dourados/MS, para comparecimento à audiência, a ser realizada por
videoconferência, marcada para o dia _26.09.2019_, às 15;40__ (horário do MS) e às __16;40____ (horário de Brasília) na Subseção Judiciária de Dourados/MS.Segue anexa informação de conexão para
videoconferência.(Expedido, fls. ________) Cópia desta servirá como Ofício nº _________/2019-SCCCA AO SUPERIOR HIERÁRQUICO do Policial Militar ATILA GERMANO GOMES, matricula 7466022,
comunicando a intimação do servidor para comparecimento à audiência designada para o dia 26.09.2019_, às 15;40 (horário do MS) e às 16;40 (horário de Brasília) na Subseção Judiciária de Dourados/MS. Solicita-se
que seja informada com antecedência a impossibilidade de comparecimento do servidor por motivo de férias ou missão.(Expedido, fls. ________) Ponta Porã (MS), 19 de fevereiro de 2019.CAROLLINE SCOFIELD
AMARAL JUÍZA FEDERAL 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001142-56.2014.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: DILSON CUSTODIO TRINDADE
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA MOREIRA PAVAO - MS15127
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, dizendo se concorda ou não com os cálculos apresentados pelo INSS.

              

 

   PONTA PORã, 28 de março de 2019.

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000919-76.2018.4.03.6005
EXEQUENTE: DIRCEU LUIZ LANZARINI, DELIBIO DA SILVA MORAIS, JOAO FETTER, NATALICIO PEREIRA DE LIMA, WALTER DE SOUZA FERNANDES, DORACI DE OLIVEIRA FERNANDES, EBERSON DE OLIVEIRA FERNANDES, ERICO
DE OLIVEIRA FERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
 

   

  DESPACHO

1. Intime-se a parte autora para emendar a inicial,  juntando aos autos comprovante de rendimento, bem como, a última declaração de imposto de renda, no prazo de 10(dez) dias, para análise de gratuidade, sob pena de
extinção do feito..

2. Após, venham os autos conclusos para decisão.

3. Intime-se.

 

           

    Ponta Porã/MS, 28 de janeiro de 2019.

 

1ª Vara Federal de Ponta Porã

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001605-27.2016.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

AUTOR: GERALDO CACERES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    

 D E S P A C H O 

1. Intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, ficando ciente de que poderá solicitar correção de eventual equívoco, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme já determinado.

             2. Não havendo requerimento, remetam-se os autos ao INSS para elaboração de cálculos na chamada execução invertida, no prazo de 30 dias.
          3.  Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, dizendo se concorda ou não com os cálculos apresentados pelo INSS.

4. Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de Pagamento de Pequeno Valor (RPV), ao Tribunal Regional Federal da 3ª região, São Paulo.

5. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.

6. Na ausência de impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-se a sua transmissão, por meio eletrônico.

7. Após, aguarde-se o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).

 

Intimem-se. 

 

 

PONTA PORÃ, 15 de março de 2019.

Expediente Nº 10506

ACAO PENAL
0001109-37.2012.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LUIZ CARLOS FERREIRA(MT013210O - JOSE ADAIR TESTA) X AGNALDO MARTINS RODRIGUES(MT004656 - MIGUEL JUAREZ
R. ZAIM E MT004654O - ELIZANGELA SANTANA DE OLIVEIRA E MT020336O - VICTOR GUIMARO SAKITAMI E MT010630O - LEONARDO CESAR BONFIM E MT008287O - MARILIA
MOREIRA DE CASTILHO)

1. Defiro o pedido de fls. 359-376. Assim, intime-se a defesa dos réus LUIZ CARLOS FERREIRA e AGNALDO MARTINS RODRIGUES, para arrolarem as testemunhas de defesa, a fim de análise do artigo 397 do
CPP e da consequente designação da audiência de instrução e julgamento.
2. Publique-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000730-98.2018.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

EXEQUENTE: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO

EXECUTADO: CONSTANCIO DE ALMEIDA MORAES, DELPILAR DE ALMEIDA MORAES, RAMONA DE ALMEIDA MORAES, JOSE SOARES DE MORAES, MARIA CLARA DOS
ANTOS MORAES, MARIA ALMEIDA DE MORAIS

 

    

 D E S P A C H O 

CITE-SE o executado para pagar a dívida no prazo de 03 (três) dias (art. 829, CPC), facultando-lhe oferecer embargos à execução, independentemente de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da juntada aos autos do mandado de citação (art. 915, CPC).

FIXO os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida, reduzindo-os à metade se houver pagamento integral no prazo de 03 (três) dias (art. 827, §1º, CPC).

Frustradas as tentativas de citação, proceda-se ao arresto executivo dos bens do devedor (art. 830, CPC), inclusive mediante minuta de bloqueio no BACENJUD (art. 854, CPC) e no RENAJUD (art.
845, §1º, CPC), se o caso. Em seguida, intime-se o credor a requerer a citação editalícia ou a indicar o paradeiro do réu, no prazo de cinco dias (art. 830, §2º, CPC).

Citado o devedor e decorrido o prazo de 03 (três) dias sem pagamento, proceda-se à penhora, mediante minuta de bloqueio no BACENJUD (art. 854, CPC) e no RENAJUD (art. 845, §1º, CPC), se o
caso. Na hipótese do item anterior, caso existam bens arrestados, converta-se o arresto em penhora.

Em homenagem ao princípio da utilidade da execução, de logo autorizo a Secretaria a proceder à minuta de liberação quando atingidos pelo BACENJUD valores irrisórios (art. 836, CPC).

Registro que, na hipótese de verbas alimentares, deve o titular ser INTIMADO a comprovar a natureza dos depósitos constritos mediante contracheques e extratos bancários dos três meses anteriores ao
bloqueio, para os fins do art. 833, IV, do CPC. Por fim, bloqueado montante suficiente para a garantia do Juízo, transfira-se para conta bancária judicial, com a liberação do possível excedente (art. 854, §1º, CPC),
INTIMANDO-SE o executado (art. 854, §2º, CPC).

Fica dispensada a constrição de veículos no sistema RENAJUD, quando tiverem mais de dez anos de fabricação ou se encontrarem gravados de ônus (art. 7º-A, DL n.911/69).

Caso as mencionadas providências não se mostrem suficientes, proceda-se à consulta aos sistemas da Receita Federal do Brasil, juntando-se aos autos a listagem do patrimônio do devedor, com base no
art. 772, III, do CPC.

Declarada a propriedade de imóveis, INTIME-SE o credor a obter certidão atualizada do cartório competente.

Em seguida, EXPEÇA-SE mandado de penhora e/ou carta precatória, conforme o caso.

    Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

                          Cópia deste despacho servirá de Carta Precatória n° ___/2018 à Comarca de AMAMBAI/MS.

                      Para citação de:

                      Nome: CONSTANCIO DE ALMEIDA MORAES
Endereço: FAZENDA SÃO BENTO GLEBA II, ZONA RURAL, AMAMBAí - MS - CEP: 79990-000
Nome: DELPILAR DE ALMEIDA MORAES
Endereço: FAZENDA SÃO BENTO GLEBA V, ZONA RURAL, AMAMBAí - MS - CEP: 79990-000
Nome: RAMONA DE ALMEIDA MORAES
Endereço: FAZENDA SÃO BENTO GLEBA X, ZONA RURAL, AMAMBAí - MS - CEP: 79990-000
Nome: JOSE SOARES DE MORAES
Endereço: FAZENDA SÃO BENTO SEDE, ZONA RURAL, AMAMBAí - MS - CEP: 79990-000
Nome: MARIA CLARA DOS ANTOS MORAES
Endereço: FAZENDA SÃO BENTO GLEBA II, ZONA RURAL, AMAMBAí - MS - CEP: 79990-000
Nome: MARIA ALMEIDA DE MORAIS
Endereço: FAZENDA SÃO BENTO SEDE, ZONA RURAL, AMAMBAí - MS - CEP: 79990-000

 

PONTA PORÃ, 26 de setembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000297-94.2018.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
IMPETRANTE: GLOBALMAX INDUSTRIA PLASTICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCAS HENRIQUE MULLER PIROVANI - MT19460/O
IMPETRADO: DELEGADO DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DE PONTA PORÃ - MS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por GLOBALMAX INDÚSTRIA PLÁSTICA LTDA., almejando a supressão de obscuridades e erros materiais constantes na decisão de Num. 11783742.

Transcorreu in albis o prazo para a embargada se manifestar (Num. 14211219).

É o relatório.

Tempestivos, conheço os embargos.

De fato, assiste razão a embargante, com relação à inclusão da União da lide, vez que esta manifestou seu desinteresse em ingressar no feito (Num. 8830508), e à perda de objeto do mandado de segurança, considerando tratar-se o
presente de mandado de segurança de natureza preventiva.

Por outro lado, não há que se falar em erro material na identificação das informações prestadas pela autoridade coatora, já que elas possuem o id nº 7212703, inserido dentro do id nº 7211650.

Posto isso, conheço e dou parcial provimento aos embargos de declaração para fazer constar da decisão embargada o que segue:

 

“( . . . ) 1. RELATÓRIO 

Trata-se de mandado de segurança, no qual a impetrante busca provimento jurisdicional preventivo, inclusive liminarmente, para determinar que a autoridade impetrada realize, em prazo não superior a 8 (oito) dias corridos, contados do
registro das Declarações de Importação, todos os procedimentos administrativos necessários para o completo desembaraço aduaneiro das mercadorias a serem importadas por ela.
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Juntou procuração e documentos.

Liminar deferida para o fim de determinar que a autoridade impetrada, no prazo máximo de 8 (oito) dias, realize os procedimentos necessários ao desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas (pré-formas), exceto se houver
exigências pendentes de cumprimento pela parte impetrante (Num. 5728103).

A autoridade impetrada prestou informações (Num. 7212703).

A União informou se desinteresse em ingressar no feito (Num. 8830508).

O MPF manifestou-se pela não intervenção (Num. 9056207).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.    

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Em razão do esgotamento da análise meritória, bem como pela ausência de alteração fática em relação ao initio litis, bem como por medida de economia processual e com o escopo de evitar tautologia ou paráfrases desnecessárias,
mantenho integralmente como fundamentação desta sentença a decisão proferida por este Juízo em sede de tutela liminar, in verbis:

"Trata-se de mandado de segurança preventivo , impetrado em decorrência de greve dos servidores da Receita Federal, no qual GLOBALMAX INDÚSTRIA PLÁSTICA LTDA busca provimento jurisdicional, inclusive
liminarmente, para determinar que o Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil em Ponta Porã/MS realize, no prazo máximo de 8 (oito) dias corridos, os procedimentos administrativos necessários ao completo
desembaraço aduaneiro.

É o breve relato. Decido. 

De fato, a notícia de greve dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil foi objeto de divulgação recentemente, do que são exemplo as veiculações anexadas pelo impetrante.

Sabe-se que, a despeito da clara disposição constitucional reconhecendo o direito à greve aos servidores públicos (art. 37, VII, CF), o Supremo Tribunal Federal entendeu que tal norma não tem plena eficácia, dependendo de lei
que a regulamente, ainda não editada.

No MI 708, o Min. Gilmar Mendes "acolheu a pretensão nele deduzida para que, enquanto não suprida a lacuna legislativa, seja aplicada a Lei 7.783/89, e, ainda, em razão dos imperativos da continuidade dos serviços públicos,
de acordo com as peculiaridades de cada caso concreto, e mediante solicitação de órgão competente, seja facultado ao juízo competente impor a observância a regime de greve mais severo, haja vista se tratar de serviços ou
atividades essenciais, nos termos dos artigos 9 a 11 da Lei 7.783/89." (INFO 468 do STF).

Assim sendo, vale destacar o que dispõe o artigo 9º da Lei 7.783/89:

“Art. 9. Durante a greve, o sindicato ou a comissão de negociação, mediante acordo com a entidade patronal ou diretamente com o empregador, manterá em atividade equipes de empregados com o propósito de assegurar os
serviços cuja paralisação resultem em prejuízo irreparável, pela deterioração irreversível de bens, máquinas e equipamentos, bem como a manutenção daqueles essenciais à retomada das atividades da empresa quando da
cessação do movimento.” (negritei)

Com isso, se de um lado o direito de greve deve ser preservado, de outro não é lícita a total paralisação, pois o princípio da manutenção do serviço público essencial deve ser observado. Assim, as atividades específicas cuja
paralisação importe danos irreparáveis ao contribuinte devem ser mantidas. Neste sentido, mutatis mutandis:

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPANHIAS AÉREAS. GREVE. AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL. CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. SERVIÇO ADUANEIRO. O que a segurança cinge-se em preservar, é a
continuidade do serviço público, considerado essencial, nos termos da Constituição, que não pode importar em prejuízo para seus destinatários. - As associadas da impetrante têm direito ao serviço público de fiscalização e
desembaraço de mercadorias, pois podem ser responsabilizadas por eventuais danos às cargas causados pelo inadimplemento dos contratos de transporte celebrados com importadoras e exportadoras. - O direito de greve não é
absoluto, sendo limitado pelo princípio da continuidade do serviço público. - Incabível a condenação da impetrada em honorários advocatícios, porque incabíveis à espécie, a teor do que dispõem as Súmulas 105 do STJ e 512
do STF. - Prequestionamento estabelecido pelas razões de decidir. - Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF 4ª Região, 3ª Turma, AC nº 200271000137936, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, julg.
02.12.2003, DJ 28.01.2004, p. 250, negritei)

Dessa forma, cada um dos setores técnicos atingidos pela greve tem que manter pelo menos um mínimo necessário de seus servidores atuando de forma a evitar a total paralisação dos serviços.

No que atine à questão dos prazos legais considerados pela jurisprudência para o transcuro regular do despacho de importação, nota-se uma tendência à uniformização dos oito dias previstos no Decreto n. 70.235/72, que dispõe
sobre o processo administrativo fiscal:

Art. 4º Salvo disposição em contrário, o servidor executará os atos processuais no prazo de oito dias.

Ressalto que o prazo de cinco dias era previsto no art. 25 da Instrução Normativa RFB n. 69/1996 é inaplicável ante a revogação integral do ato normativo pelo art. 80 da Instrução Normativa RFB n. 206/2002, por sua vez
revogada pela Instrução Normativa RFB n. 1169/2011, a qual passou a estabelecer procedimentos especiais de controle, na importação ou na exportação de bens e mercadorias, diante de suspeita de irregularidade punível com
a pena de perdimento, deixando de prever, no entanto, prazos para o despacho de importação, exceto no caso de instauração do procedimento especial nela regulado, cujo prazo é 90 dias, prorrogável por igual período (art. 9º).

A instauração do referido procedimento especial pressupõe a parametrização para conferência aduaneira pelo canal cinza, nos moldes do art. 21 da Instrução Normativa RFB n. 680/2006, caso em que se tem o parâmetro
temporal acima referido. Já em caso de parametrização para os demais canais, quais sejam, verde, amarelo e vermelho, a regulamentação restou omissa, atraindo a aplicação do prazo comum do art. 4º do Decreto n. 70.235/72.
Nesse sentido, cito o seguinte precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

TRIBUTÁRIO. DESPACHO ADUANEIRO. CANAL VERMELHO. CONFERÊNCIA FÍSICA. PRAZO. ART. 4º DO DECRETO Nº 70.235/72. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. Embora o Regulamento Aduaneiro estabelecido pelo Decreto
nº 4.543/02 não tenha fixado prazo para a conclusão do despacho de importação que envolve a conferência aduaneira, e visto que o art. 80 da IN/SRF 206/2002 revogou o art. 25 da IN/SRF 69/1996, que previa prazo de 5 dias
para conclusão do despacho de importação encaminhado ao canal vermelho, tem-se que deve ser respeitado o prazo de 8 dias contido no art. 4º do Decreto nº 70.235/72. 2. Não é aceitável, diante dos princípios constitucionais
do art. 37 da CF/88, notadamente o da eficiência, que o importador fique desamparado diante da máquina estatal, sem saber qual o prazo para o exercício da fiscalização aduaneira e, consequentemente, do prazo para que seja
encerrada esta fiscalização. Excetuados, apenas, os casos especiais, expressamente previstos na legislação aduaneira, tais como os de procedimentos especiais de controle aduaneiro, previstos nos arts. 65 a 69 da IN/SRF
206/2002 (suspeita de irregularidades). (TRF4 5020006-23.2012.404.7000, Primeira Turma, Relator p/ Acórdão Joel Ilan Paciornik, juntado aos autos em 28/11/2013).

Filio-me ao entendimento do referido julgado, aplicável ao caso muito embora as instruções normativas nele citadas estejam revogadas, como visto acima.

Em conclusão, para dar prosseguimento ao despacho de importação em geral, à autoridade aduaneira é conferido o prazo de 08 (oito) dias, exceto o caso de instauração de procedimento especial de controle aduaneiro, com
prazo específico de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual período.

Neste sentido, há decisões do e. TRF4 e TRF5:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. GREVE DOS SERVIDORES DA RECEITA FEDERAL. PRAZO PARA A CONCLUSÃO DO DESPACHO ADUANEIRO. O movimento grevista dos servidores
da Receita Federal não pode inviabilizar a atividade produtiva das empresas que necessitam da prestação do serviço público que lhe é essencial e inadiável. (TRF4 5016868-85.2016.4.04.7201, PRIMEIRA TURMA, Relator
MARCELO DE NARDI, juntado aos autos em 11/10/2017)

MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO INTERROMPIDO. OPERAÇÃO-PADRÃO DOS SERVIDORES DA RECEITA FEDERAL. MOVIMENTO PAREDISTA. PRAZO PARA CONCLUSÃO DO DESPACHO
ADUANEIRO. 1. O exercício do direito de greve por parte dos servidores públicos, não obstante se tratar de direito assegurado pela Constituição, não pode constituir obstáculo à continuidade do serviço público. 2. O
administrado tem direito líquido e certo de obter do Estado a prestação do serviço público contínuo, adequado e eficaz, o qual não pode ser frustrado ao fundamento da existência de movimento grevista dos servidores públicos.
3. Ainda que não interrompido totalmente o desembaraço, o fato causa prejuízo às empresas que necessitam dos produtos para o desenvolvimento de suas atividades, merecendo proteção judicial. 4. Inexistindo prazo específico
para o desembaraço aduaneiro, deve ser observado o prazo de oito dias, estabelecido para execução de atos no âmbito do processo administrativo fiscal pelo art. 4º do Decreto 70.235, de 1972. (TRF4 5010081-
16.2016.4.04.7112, PRIMEIRA TURMA, Relator ROGER RAUPP RIOS, juntado aos autos em 27/09/2017)

TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. GREVE DOS SERVIDORES DA RECEITA FEDERAL. PRAZO PARA A CONCLUSÃO DO DESPACHO ADUANEIRO. 1. O movimento grevista dos servidores da Receita Federal não
pode inviabilizar a atividade produtiva das empresas que necessitam da prestação do serviço público que lhe é essencial e inadiável. 2. Inexistindo prazo específico para o desembaraço aduaneiro, deve ser observado o prazo de
oito dias, estabelecido para execução de atos no âmbito do processo administrativo fiscal pelo art. 4º do Decreto 70.235, de 1972. (TRF4 5017353-64.2016.4.04.7208, SEGUNDA TURMA, Relatora LUCIANE AMARAL CORRÊA
MÜNCH, juntado aos autos em 24/05/2017)
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO. GREVE. "OPERAÇÃO PADRÃO" IMPORTAÇÃO. EXPORTAÇÃO. DESEMBARAÇO
ADUANEIRO. CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. A impetração do presente mandado de segurança se deu com o objetivo de assegurar, preventivamente, a realização de procedimentos prévios necessários à liberação
das mercadorias descritas nos Registros de Exportação n.º 12/6373782-001 e 12/6385784-001 que poderia ser obstaculizada por movimento paredista dos Auditores da Receita Federal. 2. O fato de as mercadorias já estarem
submetidas a procedimento de fiscalização à época da impetração do mandado de segurança não macula o interesse da parte impetrante de ajuizar a presente demanda em caráter preventivo, nos moldes do art. 1º da Lei
12016/2009, com o intuito de evitar eventual prejuízo ao sistema produtivo da empresa impetrante provocado por movimento grevista, ainda que sob a forma de "Operação Padrão". Precedente: APELREEX
00122086720124058100, Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::16/05/2013. 3. Em tema de importação/exportação de mercadoria, não cabe à parte interessada arcar com o
ônus decorrente da greve dos servidores públicos. Nesse caso, impõe-se a liberação da mercadoria, em respeito ao princípio da continuidade do serviço público. Apelação e remessa obrigatória desprovidas. (TRF5, APELREEX
00144526620124058100, Primeira Turma, Relator José Maria Lucena, DJE 04/09/2014)

Incumbe destacar, desde já, que este mandado de segurança não se irresigna contra lei em tese nem sobre atos abstratos e indefinidos, mas, pelo contrário, contra a iminência de violação ao alegado direito líquido certo do
impetrante. Ora, até o presente momento, já foi necessária a apresentação de 15 mandados de segurança em decorrência da demora do procedimento de desembaraço aduaneiro feito pela Receita Federal.

Essa delonga no desembaraço aduaneiro ocasiona a interrupção no fluxo de produtos e, consequentemente, na produção de mercadorias diante da necessidade de seu armazenamento nos balcões do estabelecimento comercial,
tolhendo-se o livre exercício à atividade econômica. Assim, não é razoável que o impetrante aguarde indefinidamente pela liberação de suas mercadorias, com todas as consequências negativas de tal situação.

Nesse sentido, para a concessão de liminar exige-se o preenchimento simultâneo dos requisitos do "fumus boni iuri" (plausibilidade do direito invocado ou verossimilhança das alegações) e do "periculum in mora" (receio pela
demora ou dano irreparável ou de difícil reparação).

No caso em análise, tratando-se de mercadorias indispensáveis à continuidade das atividades da parte impetrante, a concessão da liminar se faz necessária.

Ante o exposto, defiro a liminar para o fim de determinar que a autoridade impetrada, no prazo máximo de 8 (oito) dias, realize os procedimentos necessários ao desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas (pré-formas),
exceto se houver exigências pendentes de cumprimento pela parte impetrante, na forma da fundamentação.

Consigno, por fim, que a presente decisão não implica determinação para liberação indiscriminada de mercadorias, mas tão somente para dar andamento ao despacho aduaneiro, de modo a que o procedimento tenha seu curso,
com encaminhamento a sua etapa lógica seguinte.

Intimem-se as partes desta decisão, notificando-se a autoridade para cumprimento da liminar, com urgência, e apresentação de informações no prazo legal.

Havendo notícia de descumprimento, registre-se para decisão acerca das necessárias medidas coercitivas.

Em cumprimento ao art. 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, intime-se a pessoa jurídica, na qualidade de interessada, de todos os atos processuais, cientificando-a de que sua exclusão fica condicionada à manifestação expressa de
ausência de interesse na lide, hipótese em que deverá ser retificada a autuação para excluí-la do polo passivo.

Apresentadas as informações ou escoado o prazo legal, intime-se o MPF para manifestação (art. 12 da Lei nº 12.016/09).

Após, voltem conclusos para sentença.

Cópia desta decisão serve como ofício expedido. (...)"

Reforçando o entendimento proferido em sede liminar alhures citado, colaciono julgado em caso similar:

MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. OPERAÇÃO-PADRÃO DOS SERVIDORES DA RECEITA FEDERAL. MOVIMENTO PAREDISTA. PRAZO PARA CONCLUSÃO DO DESPACHO
ADUANEIRO. 1. O exercício do direito de greve por parte dos servidores públicos, não obstante se tratar de direito assegurado pela Constituição, não pode constituir obstáculo à continuidade do serviço público. 2. O administrado tem
direito líquido e certo de obter do Estado a prestação do serviço público contínuo, adequado e eficaz, o qual não pode ser frustrado ao fundamento da existência de movimento grevista dos servidores públicos. 3. Inexistindo prazo
específico para o desembaraço aduaneiro, deve ser observado o prazo de oito dias, estabelecido para execução de atos no âmbito do processo administrativo fiscal pelo art. 4º do Decreto 70.235, de 1972. (TRF4 5016297-
93.2016.4.04.7208, PRIMEIRA TURMA, Relator ROGER RAUPP RIOS, juntado aos autos em 08/09/2017) – Grifei.

Isto posto, razões não há para modificar o entendimento proferido quando da análise do pedido liminar, de forma que a confirmo, agora em sede de cognição exauriente.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, confirmando a decisão que deferiu o pedido liminar (Num. 5728103), resolvo o mérito (art. 487, inciso I, CPC) e concedo parcialmente a segurança para determinar que a autoridade impetrada, no prazo máximo de 8 (oito)
dias, realize os procedimentos necessários ao desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas (pré-formas) pela impetrante, exceto se houver exigências pendentes de cumprimento por ela.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

A União deverá reembolsar a impetrante o valor das custas processuais. (...)”

Mantenho todos os demais termos da decisão embargada.

P. R. I. C.

Ponta Porã/MS, 28 de março de 2019.

  

CAROLLINE SCOFIELD AMARAL

Juíza Federal

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000339-80.2017.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA CRISTINA DUARTE BRAGA - MS8149, MICHELLE CANDIA DE SOUSA TEBCHARANI - MS9224
EXECUTADO: ARLINDO ARISTIDE RONCATO
Advogados do(a) EXECUTADO: VERA REGINA LOUREIRO WINTER - RS3832, MARCELO VIANNA GONCALVES - RS86464
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de recurso de embargos de declaração interpostos pelo CONSELHO  REGIONAL  DE  ENGENHARIA  E  AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO SUL – CREA-MS , almejando a supressão de erro material constante da
decisão de Num. 12974045, acerca dos honorários advocatícios.

 

É o relatório.

 

Tempestivos, conheço os embargos.
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A matéria debatida nos presentes embargos de declaração é disciplinada pelo artigo 1022 e seguintes do Código de Processo Civil, que pressupõe, de forma indispensável, a correção de erro material ou a existência de contradição,
obscuridade ou omissão de ponto de necessário exame na decisão embargada.

 

Ao contrário do sustentado pela parte embargante, entendo que não há erro material a ser sanado, considerando que os honorários sucumbenciais foram fixados em consonância com o disposto no art. 85, § 8º, do CPC, a fim de se
evitar a fixação de valor irrisório.

 

Na verdade, o que a parte embargante está almejando é o reexame da matéria e a alteração das decisões que, sob sua ótica, padecem de error judicando, ou seja, entende que houve erro ao adotar entendimento que lhe é
desfavorável.

 

Neste contexto, cabe ao embargante, caso queira, se valer do remédio processual adequado para tentar atingir tal mister.

 

Posto isso, conheço e nego provimento aos embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão embargada.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
 

2A VARA DE PONTA PORA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001507-08.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: IZIDRO JARA PANA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Laudo médico pericial apresentado nesta data.

Ponta Porã, 28 de março de 2019.              

 

 

Expediente Nº 5865

EXECUCAO FISCAL
0000436-25.2004.403.6005 (2004.60.05.000436-4) - BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN(SP181179 - ERIK NAVARRO WOLKART) X EXPORTADORA MAYER LTDA(MS002425 - NELIDIA
CARDOSO BENITES) X EVERSON MAYER LEITE DE OLIVEIRA(MS002425 - NELIDIA CARDOSO BENITES) X IVETE MARIA LANDER DUARTE(MS012640 - RODRIGO FABIAN FERNANDES DE
CAMPOS E MS015843 - PRISCILA FABIANE FERNANDES DE CAMPOS)
Vistos etc.Não obstante o instrumento manejado seja manifestamente inadmissível, já que não se está diante da hipótese do artigo 1.009 do CPC, em atenção ao disposto no artigo 1.010, 3º, da legislação processual civil,
reconsidero o despacho de fl. 352 e determino o prosseguimento do recurso interposto.Intime-se a parte recorrente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda a digitalização integral dos autos e a sua distribuição no
sistema PJe, por dependência, nos termos do art. 3º da Resolução PRES 142/2017.Fica a parte recorrente advertida de que, enquanto não procedida à diligência, não se dará seguimento ao recurso interposto, conforme
dispõe o artigo 6º da Resolução PRES 142/2017.Procedida a distribuição dos autos eletrônicos, intime-se a parte apelada para apresentação de contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.Sem prejuízo, por aplicação analógica do artigo 1.012, 1º, III, do CPC, determino o prosseguimento da presente ação executiva.Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, requeira o que entender de direito.No silêncio, determino, desde já, a suspensão dos autos, nos termos do artigo 40 da LEF.Às providências necessárias.

Expediente Nº 5866

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000911-92.2015.403.6005 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000276-14.2015.403.6005 () ) - TAMI YASSIM(MS003019 - DURAID YASSIM) X CONSELHO REGIONAL DE
FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 13a. REGIAO(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO)
Vistos etc.Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que desejam produzir, justificando os meios eleitos, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.Às
providências necessárias.

Expediente Nº 5869

EXECUCAO FISCAL
0001121-17.2013.403.6005 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES) X BAVALE - COMERCIO DE MADEIRAS LTDA(RJ052598 - MARCOS ANTONIO
PEREIRA COSTA)
Vistos em decisão.À vista da recusa da parte exequente, resta inviável a penhora e a liquidação do débito com base no título oferecido pelo executado.Registre-se que, embora o artigo 11 da LEF disponha que os títulos da
dívida pública poderão ser submetidos à penhora, é necessário que estes documentos detenham liquidez e possam ser cotados em bolsa.No caso das obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás, como é o caso dos
autos, já estabeleceu o Superior Tribunal de Justiça que elas são insuscetíveis de penhora, justamente em razão de sua iliquidez (AgRg no AREsp nº 814776/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 26/02/16). A
Corte Superior também estabeleceu que a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal de preferência, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor, a
execução é feita no interesse do credor. (AgRg nos EREsp 1.052.347/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 1º.10.2009; EREsp 1.116.070/ES, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 16.11.2010).Assim, determino o regular
prosseguimento da execução.Expeça-se mandado de constatação ao endereço da executada para que sejam arrolados os bens que guarnecem a empresa.Cumprida diligência, dê-se vista às partes.Às providências
necessárias.

Expediente Nº 5870

EXECUCAO FISCAL
0003181-31.2011.403.6005 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1513 - RAFAEL DE ARAUJO CAMPELO) X R. M. DISTRIBUIDORA DE
CARVAO(MS002185 - MODESTO LUIZ ROJAS SOTO) X ROSEMARY ALEXANDRE BREVILIERI
Vistos etc.Indefiro o pedido de restituição do numerário vinculado aos autos, porquanto os valores integram o acordo estabelecido entre as partes, conforme noticiado pelo próprio executado (fl. 99).Assim, cumpra-se o
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disposto à fl. 120.Sobre o depósito do caminhão ao executado, manifesta-se a parte exequente no prazo de 15 (quinze) dias.Com a manifestação, tornem os autos conclusos.Às providências necessárias.

Expediente Nº 5871

EXECUCAO FISCAL
0001116-53.2017.403.6005 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL - COREN/MS(MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X MARIA REGINA
SALAZAR(MS017518 - IVANILDA PADUIM DE OLIVEIRA)
1. Vistos,2. Considerando o transcurso do prazo objeto do parcelamento, intime-se o exequente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca de eventual prosseguimento, sob pena de seu silêncio ser interpretado por este
juízo como aceitação tácita e, implicar, por vias de consequência, na extinção do processo com resolução do mérito em virtude do adimplemento. 3. Às providências necessárias. 

Expediente Nº 5872

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
0000438-67.2019.403.6005 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000105-18.2019.403.6005 () ) - THALITA FERREIRA DA SILVA(MS017186 - TAINA CARPES E MS021209 -
ALEXSANDRA ROSA DA SILVA LOPES) X JUSTICA PUBLICA
1. Vistos, etc.2. Trata-se pedido de liberdade provisória/revogação de prisão preventiva ou concessão de prisão domiciliar, contudo, não fora acostada documentação suficiente para a apreciação do pedido, vez que se
trata de autos apartados.3. Também não fora acostado o instrumento de procuração.4. Sendo assim, intime-se o requerente para, em 05 (cinco) dias, instruir os presentes autos com cópia do auto de prisão em flagrante e
da decisão que decretou a prisão preventiva, além dos que entender corroborar com a sua tese, bem como para regularizar a representação processual, apresentando a competente procuração outorgada ao causídico
peticionante.5. Decorrido o prazo, in albis, tendo em vista a ausência de poderes de representação nestes autos, arquivem-se.6. Se juntados os documentos mencionados, ou pelo menos a procuração, vista ao MPF para
manifestação.7. Após a palavra ministerial, conclusos.8. Publique-se.9. Cumpra-se.Ponta Porã/MS, 28 de março 2019.MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRAJuiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000084-25.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: RONALDO ICASSATTI
Advogado do(a) AUTOR: TAMARA HATSUMI PEREIRA FUJII - MS15335
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos em sentença

Cuida-se de ação proposta por RONALDO ICASSATI em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, requerendo a concessão de benefício por incapacidade.

Narra, em suma, que está incapacitada para o trabalho, em virtude de lesões/doenças que lhe prejudicam o exercício laborativo. Descreve que pleiteou administrativamente a concessão do benefício, mas
o pleito foi indeferido por não se ter constatado incapacidade.

Alega ser portador de poliomielite e bronquite, que o impede de exercer as atividades habituais.

Com a exordial, vieram os documentos.

Apresentada contestação, pela rejeição do pedido.

Laudo pericial produzido oralmente, em audiência de instrução.

Ausente o INSS na referida audiência.

O laudo médico foi juntado, com impugnação da parte autora.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. DECIDO.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.

A concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença se encontra regulada nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Além de incapacidade para o trabalho, é necessário reunir outros dois requisitos: qualidade de segurado e carência, dispensada esta última na hipótese do artigo 26, II, da lei de benefícios, em relação às
doenças mencionadas na Portaria Interministerial nº 2.998/2001.

Diferem os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença com relação ao grau de incapacidade para o trabalho exigido: para a concessão de auxílio-doença basta a comprovação de
incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual do segurado, enquanto para a obtenção do benefício de aposentaria por invalidez é imperiosa a comprovação de incapacidade total e permanente
para o desempenho de qualquer atividade.

Desse modo, comprovada a qualidade de segurado e a carência, aquele que ficar incapacitado para o seu trabalho ou sua atividade habitual por período superior a 15 (quinze) dias pode requerer benefício
por incapacidade.

Neste caso, se a incapacidade ensejadora do benefício de auxílio-doença é temporária, ou seja, quando há prognóstico de recuperação da capacidade laboral, é cabível a percepção de auxílio-doença.
Porém, se a perícia médica entender que a incapacidade é total e permanente, ou seja, para qualquer tipo de trabalho e sem perspectiva de recuperação conhecida, está-se diante da hipótese que autoriza o deferimento de
aposentadoria por invalidez.

Em qualquer caso, a análise da incapacidade deve ser aferida com razoabilidade, atentando-se a aspectos circunstanciais como idade, qualificação profissional e pessoal, dentre outros, fatores capazes de
indicar a efetiva possibilidade de retorno à atividade laborativa.

Sobre a comprovação da incapacidade, importa apontar, ainda, que a apresentação de atestados e exames médicos realizados pelo segurado não são suficientes, por si só, para a concessão de benefício
previdenciário por incapacidade, pois a Lei nº 8.213/91 prescreve que o reconhecimento deve ser aferido em exame médico-pericial, a cargo da Previdência Social, no qual o segurado pode fazer-se acompanhar de
médico de sua confiança.

Por fim, a análise judicial deve se ater aos requerimentos administrativos efetuados antes do ajuizamento da ação, a fim de constatar a regularidade ou não do indeferimento do pleito do segurado.

No caso, segundo o laudo médico, a parte autora é portadora de poliomielite, com sequelas da paralisia infantil, com agravamento nos últimos seis meses que antecederam a perícia. Quanto à bronquite, o
perito diz não haver reflexo na capacidade/incapacidade laboral. 

A ausência de incapacidade laborativa impede a concessão do benefício pleiteado. Explico.

Quanto à poliomielite, o autor não faz qualquer tratamento ao menos desde 2015, a indicar que não prejudica sua vida laboral.

No tocante à bronquite, embora haja atestado médico juntado aos autos, o perito auscultou o pulmão da parte e não encontrou qualquer vestígio atual da doença.
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Sendo assim, não se pode falar em incapacidade para a ocupação habitual de vendedor, trabalho este que não demanda esforço físico.

Embora a parte autora alegue que trabalha como autônomo, enquanto jardineiro, não há qualquer prova nos autos dessa ocupação.

Por tudo isso, destaco que há uma diferença substancial entre ser portador de lesão ou doença e ser incapaz. Não é a doença ou lesão que geram a concessão do benefício, mas sim a incapacidade para o
exercício de atividade laborativa.

De fato, há muitas pessoas deficientes, portadoras de doenças ou lesões que convivem com esta situação durante anos, trabalhando e exercendo suas atividades normais. Muitas vezes possuem algumas
restrições para algumas atividades ou necessitam de tratamento paralelo, mas não são incapazes, não necessitando da proteção da seguridade social. Essa é a hipótese da parte autora.

Observo, também, que as provas trazidas pela parte autora, com o propósito de comprovar a aludida incapacidade laborativa, não infirmam as conclusões do laudo pericial.

Por fim, afasto a impugnação ao laudo e indefiro o pedido de esclarecimento ou realização de segunda perícia, porquanto o laudo pericial é bastante claro, conclusivo quanto à inexistência de incapacidade
laborativa, sem contradição com os demais elementos constantes dos autos.

A manifestação de médico particular não vincula nem o magistrado, tampouco o perito, ambos independentes.

Sendo assim, de rigor a rejeição do pedido, porquanto hígido o ato administrativo de indeferimento do requerimento formulado.

Ante o exposto, REJEITO O PEDIDO formulado na inicial e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais, que incluem as custas e honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% do valor atualizado da causa, observada a gratuidade processual que
impede a execução da condenação após o prazo de cinco anos, contados do trânsito em julgado, caso mantidas as condições econômicas da parte vencida. 

Com o trânsito em julgado, observadas as cautelas de praxe, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Ponta Porã/MS, 28 de março de 2019.

 

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal 

 

PONTA PORã, 28 de março de 2019.

 

 
LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA POR ARBITRAMENTO (153) Nº 5000952-66.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
REQUERENTE: CLODOMIRO VIEIRA ESPINDOLA, DELIO ALTHAUS, ITACIR LUIZ TAMANHO
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a atribuição de efeito suspensivo ao recurso interposto, informado na certidão (ID 12438729), suspenda-se os presentes autos até o julgamento do agravo de instrumento.

Intimem-se. 

Ponta Porã, 29 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001466-80.2013.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
REPRESENTANTE: CELSON ZEFERINO DA SILVA
AUTOR: ASSOCIACAO DE MORADORES DE MONTESE
Advogado do(a) AUTOR: VALTER APOLINARIO DE PAIVA - MS6734, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, FUNDO DE TERRAS E DA REFORMA AGRARIA - BANCO DA TERRA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, BANCO DO BRASIL SA, FUNDACAO
NACIONAL DO INDIO -FUNAI, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MARCELO PONCE CARVALHO - MS11443
 
   

    D E S P A C H O

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, oriundo dos autos físicos de mesma numeração. 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 05 (cinco) dias, oportunidade em que deverão se
manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades e os corrigir incontinenti, em sendo o caso. 

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe, com o arquivamento dos autos físicos. 

Em seguida, determino determino o sobrestamento deste feito até o julgamento do conflito negativo de competência suscitado. 

Expeça-se o necessário.

Ponta Porã, 29 de março de 2019.              
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001055-73.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: CARMELITA BRITO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALCI FERREIRA FRANCA - MS6591
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Não procede a insurgência da executada. Ademais, instada a realizar conferência dos documentos digitalizados pela exequente, a autarquia previdenciária
quedou-se inerte, deixando transcorrer in albis o prazo para tal ato.

Compulsando os autos, no entanto, observo que a parte autora não formulou pedido expresso de cumprimento de sentença. Por tal razão, intimem-na para que
emende a inicial do pedido de cumprimento de sentença, nos termos do artigo 534, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.  

Emendado o pedido, intime-se a parte executada para, querendo, impugnar os cálculos apresentados pelo exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 535 do CPC. 

Por fim, permanecendo em silêncio a parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. 

 

Ponta Porã, 29 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001055-73.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: CARMELITA BRITO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALCI FERREIRA FRANCA - MS6591
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Não procede a insurgência da executada. Ademais, instada a realizar conferência dos documentos digitalizados pela exequente, a autarquia previdenciária
quedou-se inerte, deixando transcorrer in albis o prazo para tal ato.

Compulsando os autos, no entanto, observo que a parte autora não formulou pedido expresso de cumprimento de sentença. Por tal razão, intimem-na para que
emende a inicial do pedido de cumprimento de sentença, nos termos do artigo 534, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.  

Emendado o pedido, intime-se a parte executada para, querendo, impugnar os cálculos apresentados pelo exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 535 do CPC. 

Por fim, permanecendo em silêncio a parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. 

 

Ponta Porã, 29 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000267-93.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: ALISON DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: GLAUCE DOS SANTOS MORAIS LIMA - MS15615
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: JULIO CESAR DIAS DE ALMEIDA - MS11713
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

A parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais), que corresponde ao benefício econômico pretendido.

Citada, a parte ré aduziu incompetência absoluta do juízo comum.

Instado, o autor nada declarou quanto à preliminar suscitada.

É o relatório. Decido.

Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/2001:

“Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas
sentenças.”

O valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, dentro da alçada do Juizado Especial Cível.

Consoante dispõe o artigo 43 do Código de Processo Civil, a competência é determinada no momento da propositura da demanda.

Logo, a causa proposta pela parte autora, em razão do valor, está inserida na competência daquele órgão jurisdicional, cuja natureza é absoluta, como marca bem o parágrafo 3º, do artigo 3º, da
aludida Lei n. 10.259/2001.

Por outro lado, esta demanda não está catalogada nas hipóteses de exclusão de competência previstas no parágrafo 1º do último dispositivo legal mencionado. Além disso, restou configurada a
legitimação imposta pelo artigo 6º do mesmo Diploma Legal.
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De se considerar, ainda, que não há complexidade na causa que não justifique a tramitação perante o Juizado Especial Cível, onde pode ser realizada, perfeitamente, perícia grafotécnica, caso
deferida.

Diante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste juízo comum, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Adjunto à 2ª Vara Federal em Ponta Porã.

Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.

Intime-se.

Ponta Porã/MS, 27 de março de 2019.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001154-43.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: AGUIA DE OURO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: STELLA MARY ESTECHE PAVAO - MS20850
RÉU: MINISTERIO DA FAZENDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se o autor, em 15 (quinze) dias, sobre as informações prestadas pela Receita Federal.

Sem prejuízo, em igual prazo, especifiquem as partes as provas que desejam produzir, justificando os meios eleitos, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

Ponta Porã/MS, 27 de março de 2019.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000213-86.2015.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MARINEUSA PEREIRA BELLA
Advogado do(a) AUTOR: ROSEMAR ANGELO MELO - PR26033
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Compulsando os autos, bem como o processo físico correspondentes a este feito, verifica-se que, apesar do decurso de grande lapso temporal desde a
intimação e carga dos autos pela parte interessada, esta ainda não providenciou a inserção de cópia digitalizada do processo físico neste feito (PJe).  

Por tal razão, intime-se novamente a parte interessada para aportar a estes autos a cópia virtualizada do processo físico, no prazo de 05 (cinco) dias.

Em não o fazendo, proceda-se ao cancelamento da distribuição no PJe, bem como o arquivamento do processo físico.

Ponta Porã, 26 de março de 2019.

 

 

 

 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA (218) Nº 5000141-43.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: JOSE SPOHR WERLE
Advogado do(a) AUTOR: TANIA SARA DE OLIVEIRA ALVES - MS9883
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes acerca do trânsito em julgado da sentença, bem como para, se quiser, dar impulsionamento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
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Sem novos requerimentos, arquivem-se, com as cautelas de estilo.

Ponta Porã, 29 de março de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI

1A VARA DE NAVIRAI

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000468-48.2018.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
EXEQUENTE: IRENE RAMOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANGELICA DE CARVALHO CIONI - MS16851-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

       

1.                 A parte autora apresentou memorial de cálculo (ID 9852182), o qual foi impugnado pelo INSS (ID 12426076).

2.                 Não obstante, a exequente, ciente dos cálculos apresentados pela autarquia previdenciária em sede de impugnação (ID 12426083), com eles aquiesceu.

3.                 Assim sendo, HOMOLOGO o valor apontado como devido pelo INSS, constante da planilha de ID 12426083.

4.                 Intime-se. Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, cumpram-se as demais determinações do despacho de ID 11488201.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001455-77.2015.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
EXECUTADO: MARCELO PERES DE MATOS - ME, MARCELO PERES DE MATOS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Ciência à parte exequente quanto ao resultado da diligência empreendida para constatação e penhora de bens (ID 15825085).

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000033-74.2018.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20A. REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: REINALDO ANTONIO MARTINS - MS6346
EXECUTADO: SANDRA BESERRA DA SILVA
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Ciência à parte exequente quanto à juntada aos autos do detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores (BacenJud).

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000148-32.2017.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
EXECUTADO: MARIA APARECIDA GOMES MERCEARIA - ME, MARIA APARECIDA GOMES
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

  Junta-se aos autos detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores (BacenJud).

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000157-91.2017.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
EXECUTADO: M G CARDINAL BERTIEL - ME, OSMAR DA SILVA CARDINAL, MARYAN GIL CARDINAL
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Junta-se aos autos detalhamento de ordem judicial de pedido de informações (BacenJud).

JUIZ FEDERAL RICARDO WILLIAM CARVALHO DOS SANTOS 
DIRETORA DE SECRETARIA: LUCIMAR NAZARIO DA CRUZ

Expediente Nº 3754

PROCEDIMENTO COMUM
0000522-12.2012.403.6006 - PAULO MALAQUIAS DA SILVA(MS014421A - MARCELO CALDAS PIRES SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 152, 1º, do Código de Processo Civil, e do art. 2º, inciso XXII, da Portaria nº. 7, de 02 de fevereiro de 2017, desta Vara Federal, expeço o seguinte
ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada a, querendo, apresentar contrarrazões à apelação no prazo legal.

PROCEDIMENTO COMUM
0000169-35.2013.403.6006 - VALMOR JOSE BREDA X TEREZINHA CAVANI BREDA X ALEIDA TEREZINHA BREDA SCHEMBERGER X ONEIDA LOURDES LUPATINI X RENATA ASSUNTA
THOMAZINI(PR059850 - DEBORA REGINA BREDA) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

À vista da certidão de decurso de prazo de fl. 2.339, desconstituo a perita Valéria Esteves Nacimento Barros nomeada à fl. 2.270.
Nomeio, em substituição, o perito antropólogo Ledson Kurtz de Almeida, cujos dados são conhecidos em Secretaria. Intime-o a manifestar se aceita a incumbência, bem como, em caso, positivo, apresentar proposta de
honorários periciais, para que justifique detalhadamente o valor pretendido, informando a estimativa de horas a serem trabalhadas em campo, em escritório, despesas (transporte, material, serviço de terceiros, diárias, etc.),
atribuindo valor para cada uma destas atividades. Com a resposta, intimem-se as partes para manifestação em 10 (dez) dias.
Intimem-se. Cumpra-se.
Por economia processual, cópia deste despacho servirá como carta de intimação a ser encaminhado à perita Valéria Esteves Nacimento Barros, bem como ao antropólogo Ledson Kurtz de Almeida.

PROCEDIMENTO COMUM
0001059-37.2014.403.6006 - ALESSANDRA PAULA CORREA SIABRA - INCAPAZ X PAULINO SIABRA(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SUZI MARIANA CORREA

À vista da informação de fl. 54, cite-se a ré SUZI MARIANO CORREA para que, querendo, apresente resposta, bem como especifique as provas que pretende produzir no prazo legal.
Intimem-se. Cumpra-se.
Por economia processual, cópia deste despacho servirá como carta precatória.
(I) CARTA PRECATÓRIA Nº. 004/2019-SD:
Classe: Procedimento comum;
Juízo Deprecante: 1º Vara Federal de Naviraí/Ms;
Juízo Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TANGUARÁ DA SERRA/MT;
Finalidade: Citação da ré SUZI MARIANO CORREA, brasileira, inscrita no CPF 025.349.441-93, residente e domiciliada à Rua 34, n. 904, Vila Horizonte, Tangará da Serra/MT, CEP 78.300-000.
Segue, em anexo, cópia da petição inicial (fls. 02/06). 

PROCEDIMENTO COMUM
0001151-78.2015.403.6006 - DELMIRO SOUZA(MS017429 - ALEX FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 152, 1º, do Código de Processo Civil, e do art. 2º, XVIII, da Portaria nº. 7, de 02 de fevereiro de 2017, desta Vara Federal, expeço o seguinte ATO
ORDINATÓRIO: Vista à parte autora da juntada aos autos da Carta Precatória nº 75/2018-SD, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias

PROCEDIMENTO COMUM
0000427-40.2016.403.6006 - GENI CARMO GONCALVES(MS016851 - ANGELICA DE CARVALHO CIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 152, 1º, do Código de Processo Civil, e do art. 2º, XXII e XXIV, da Portaria nº. 7, de 02 de fevereiro de 2017, desta Vara Federal, expeço o
seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada para: - no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS (fls. 133/135). - ou, apresentar contrarrazões à
apelação, no prazo legal.

PROCEDIMENTO COMUM
0000648-23.2016.403.6006 - MARYANA DOS SANTOS SILVA - INCAPAZ X LUANA DOS SANTOS TAVEIRA(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 152, 1º, do Código de Processo Civil, e do art. 2º, inciso XXII, da Portaria nº. 7, de 02 de fevereiro de 2017, desta Vara Federal, expeço o seguinte
ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada a, querendo, apresentar contrarrazões à apelação no prazo legal.

PROCEDIMENTO COMUM
0001021-54.2016.403.6006 - MARIA DENICE FILHO(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 152, 1º, do Código de Processo Civil, e do art. 2º, IX, da Portaria nº. 7, de 02 de fevereiro de 2017, desta Vara Federal, expeço o seguinte ATO
ORDINATÓRIO: Ficam as partes intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem acerca dos laudos periciais complementares acostado(s) aos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0001335-97.2016.403.6006 - MARIA CELIA BATISTA SANTANA(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 152, 1º, do Código de Processo Civil, e do art. 2º, XXII e XXIV, da Portaria nº. 7, de 02 de fevereiro de 2017, desta Vara Federal, expeço o
seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada para: - no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS (fls. 90/95). - ou, apresentar contrarrazões à apelação,
no prazo legal.

PROCEDIMENTO COMUM
0001760-27.2016.403.6006 - MUNYRA CAROLINA SILVA DUARTE(MS015551 - THIAGO MORAES MARSIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 152, 1º, do Código de Processo Civil, e do art. 2º, inciso XXII, da Portaria nº. 7, de 02 de fevereiro de 2017, desta Vara Federal, expeço o seguinte
ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada a, querendo, apresentar contrarrazões à apelação no prazo legal.

PROCEDIMENTO COMUM
0000281-62.2017.403.6006 - HELIANE HELENA DA SILVA(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
*PA 0,10 Diante da manifestação de fls. 105 , intime-se, novamente, à EADJ de Dourados/MS, para que implante o benefício de auxílio doença em favor do autor, nos termos sentenciados.
Fixo o prazo de 5 (cinco) dias para cumprimento do determinado, sob pena de multa diária no importe de R$ 200,00 (duzentos reais).
Por economia processual, cópia da presente servirá como ofício ao chefe da EADJ em Dourados/MS.
Intime-se. Cumpra-se, com urgência.

PROCEDIMENTO COMUM
0000754-48.2017.403.6006 - ANTONIA DE SOUZA RAMALHO(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Em cumprimento à determinação judicial, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora ciente da juntada aos autos da contestação, bem como intimada a se manifestar sobre o(s) laudo(s) pericial(is)
acostados aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0000833-27.2017.403.6006 - HENRIQUE ZEFERINO DA SILVA(MS018066 - TAISE SIMPLICIO RECH BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
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Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 152, 1º, do Código de Processo Civil, e do art. 2º, inciso XXII, da Portaria nº. 7, de 02 de fevereiro de 2017, desta Vara Federal, expeço o seguinte
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes intimadas a, querendo, apresentarem contrarrazões à apelação no prazo legal.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000509-71.2016.403.6006 - JURACY ALVES BARREIRO(PR016186 - NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
À vista da certidão acima, cancelo a audiência anteriormente designada, declaro a preclusão do direito à produção da prova testemunhal e, consequentemente, encerro a instrução processual.Venham os autos conclusos
para sentença.Intimem-se. Cumpra-se.Naviraí/MS, 12 de março de 2019.RICARDO WILLIAM CARVALHO DOS SANTOSJuiz Federal

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA
0000899-80.2012.403.6006 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1049 - NEZIO NERY DE ANDRADE) X ANTONIO CARLOS LORCA(MS015510 -
JULIO CEZAR SANCHES NUNES)

À vista do pedido do Ministério Público Federal de fls. 133/134, defiro apenas o depoimento pessoal do requerido, tendo em vista que os demais pedidos são desnecessários para o deslinde da demanda, eis que a causa de
pedir da presente ação versa apenas sobre comercialização irregular do lote 196.
Por economia processual, cópia deste despacho servirá como o seguinte expediente:
(I) CARTA PRECATÓRIA Nº. 01/2018-SD:
Classe: Ação de Reintegração de Posse;
Juízo Deprecante: 1ª Vara Federal de Naviraí/MS;
Juízo Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAQUIRAÍ/MS;
Finalidade: Depoimento pessoal de Antonio Carlos Lorca;
Pessoa a serem ouvida: 
1. Antonio Carlos Lorca, CPF 397.331.229-04, RG 52.074.448-2 SSP/PR, residente no lote n. 196 do Projeto de Assentamento Fpz do Rio Amambai, em Itaquiraí/MS.
Segue, em anexo, cópia da petição inicial, despacho inicial) e contestação.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA
0000314-91.2013.403.6006 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1163 - ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO DE BARROS) X SERGIO JOSE
PUTON(MS008290 - WILSON TAVARES DE LIMA)

Defiro o requerido pelo Ministério Público Federal à fl. 95, tendo em vista que o réu não foi intimado do despacho de fls. 88/89.
À secretaria para que, publique-se, com urgência, o despacho acima mencionado, bem como expeça-se nova carta precatória para a oitiva das testemunhas já arroladas.
Nos termos do art. 261, parágrafos 1 e 3º, do CPC, ficam as partes intimadas da expedição da carta precatória, cientes de que lhes incumbe acompanhar a sua tramitação junto ao juízo deprecado - inclusive
providenciando o recolhimento de custas/despesas processuais, se for o caso -, bem como de que este Juízo Federal não realizará quaisquer comunicações acerca dos atos processuais lá praticados.
Intimem-se.
Por economia processual, cópia deste despacho servirá como:PA 0,10 (I) CARTA PRECATÓRIA Nº. 02/2018-SD:
Classe: Ação de Reintegração de Posse;
Juízo Deprecante: 1ª Vara Federal de Naviraí/MS;
Juízo Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAQUIRAÍ/MS;
Finalidade: Oitiva das testemunhas abaixo relacionada:
1. HYGINO SIMAL, brasileiro, inscrito no CPF n. 576.541.669-15;
2.JOAQUIM ANTONIO BERALDO, brasileiro, casado, agricultor, RG n. 736723 SSP/MS, inscrito no CPF n. 529.479.671-04, residente e domiciliado no PA Lua Branca, lote 66, em Itaquiraí/MS.
3. JOSÉ AFONSO PEREIRA, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado à Rua Eldorado, n. 1062, podendo também ser localizado à Rua Nova Andradina, n. 624 (Agropecuária Campo Verde), ambos em
Itaquiraí/MS.
Segue, em anexo, cópia da petição inicial, procuração (fl. 59), do despacho de fl. 61 e da decisão de fls. 68/69.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA
0000148-88.2015.403.6006 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1049 - NEZIO NERY DE ANDRADE) X WILLIAN NOGUEIRA DOS
SANTOS(MS012526 - GELSON LUIZ ALMEIDA PINTO)
Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 152, 1º, do Código de Processo Civil, e do art. 2º, inciso XXII, da Portaria nº. 7, de 02 de fevereiro de 2017, desta Vara Federal, expeço o seguinte
ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte ré intimada a, querendo, apresentar contrarrazões à apelação no prazo legal.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001260-58.2016.403.6006 - FLORENCIA ORTEGA(MS014572 - LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
+--------------------------------------------------------------Diante do teor da comunicação de f. 36, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal Adjunto da Vara Estadual de Mundo Novo/MS.Intimem-se.
Cumpra-se. 

Expediente Nº 3755

ACAO PENAL
0001202-94.2012.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X VALTER GUANDALINE(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA
FONTOURA E MS010847 - MILENA BARROS FONTOURA E MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA E MS008257 - KATIANA YURI ARAZAWA GOUVEIA E MS011655 -
GILBERTO LAMARTINE PIMPINATTI) X ANTONIO MARQUES DA SILVA SOBRINHO(MS018111 - JOAO GABRIEL MARQUES DA SILVA E MS016535 - PAULO EGIDIO MARQUES DONATI E
MS016218 - ANTONIO MARCOS PALHANO) X WILSON NUNES RODRIGUES(MS016218 - ANTONIO MARCOS PALHANO E MS016218 - ANTONIO MARCOS PALHANO) X ALESSANDRA
TREVISAN VEDOIN(MT016739 - FABIAN FEGURI) X LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN(MT016739 - FABIAN FEGURI E TO003576 - HELEN PAULA DUARTE CIRINEU VEDOIN) X DARCI
JOSE VEDOIN(MT016739 - FABIAN FEGURI E TO003576 - HELEN PAULA DUARTE CIRINEU VEDOIN)
Nesta oportunidade aprecio os pleitos formulados às fls. 1552/1555 e 1572/1575. - Fls. 1552/1555. Trata-se de requerimento formulado pela defesa técnica do réu Luís Antônio Trevisan Vedoin. A defesa alega a
existência de irregularidades nos presentes autos processuais, seja pelo indeferimento da justificativa para o não comparecimento na audiência de interrogatório na data de 18.08.2016 (fl. 1465) seja pela inversão de atos
processuais (fl. 1467). Aduz que o feito deve ser chamado à ordem, para que seja interrogado em Juízo.Dada vista ao Parquet Federal, manifestou-se pelo indeferimento do requerimento. - Fls. 1572/1575. Trata-se de
requerimento formulado pela defesa técnica do réu Darci José Vendoin. Pugnou pela declaração de extinção da punibilidade do réu, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva. É o que importa como relatório.
DECIDO.Pois bem. Quanto ao requerimento de fls. 1552/1555, Inobstante não vislumbre a existência de qualquer irregularidade, ante o teor da decisão de fl. 1465 e a justificativa constante da ata de audiência de fl. 1467
(artigo 222, 1º e 2º do Código de Processo Penal), DEFIRO a realização do interrogatório do réu LUÍS ANTÔNIO TREVISAN VEDOIN, nos termos do artigo 196 do Código de Processo Penal, em homenagem aos
princípios da ampla defesa e do contraditório.Designe, a secretaria, em data o mais breve possível, o interrogatório do réu Luís Antônio, por videoconferência. No que tange ao requerimento de fls. 1572/1575, formulado
pela defesa técnica do réu Darci José Vendoin, inicialmente, registro que a prescrição é matéria de ordem pública e que, se verificada, pode ser decretada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do processo ou do inquérito
policial, consoante o disposto no artigo 61 do Código de Processo Penal. Imputa-se ao réu a prática do delito previsto no artigo 1º, inciso I, 1º, do Decreto-lei n. 201/67, o qual dispõe:Art. 1º São crimes de
responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores:I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em
proveito próprio ou alheio;[...]1º Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os dos itens I e II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de três meses a três
anos.[...]Vê-se que a pena máxima em abstrato prevista para o crime em tela é de 12 (doze) anos de reclusão. Assim, nos termos do artigo 109, inciso II, do Código Penal, tal pena prescreve em 16 (dezesseis) anos. Veja-
se:Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no 1o do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: I - em
vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze;II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a doze;[...]Como pontuado pela defesa, o réu Darci conta atualmente com mais de 70
(setenta) anos de idade. Assim, o prazo prescricional é reduzido pela metade, nos termos do artigo 115 do Código Penal. Veja-se:Art. 115 - São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao
tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos.Da leitura da exordial acusatória, vê-se que os fatos envolvendo o réu se deram no ano de 2004, indubitavelmente em
data anterior a 13.12.2004. Diante disso, verifica-se que transcorreu prazo superior a 8 (oito) anos desde referida data - anterior a 13.12.2004 -, até o marco do recebimento da denúncia - 13.12.2012. Resta, assim,
consumada a prescrição da pretensão punitiva, nos termos do artigo 109, inciso II, do Código Penal, ante a pena máxima cominada em abstrato para o delito do artigo 1º, inciso I, 1º, do Decreto-lei n. 201/67, pelo que se
mostra imperativa a declaração de extinção da punibilidade do réu DARCI JOSÉ VENDOIN.Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação ao fato imputado ao réu DARCI JOSÉ
VENDOIN, qualificado nos autos, por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro nos artigos 107, inciso IV, e 109, inciso II, ambos do Código Penal.Com o trânsito em julgado, procedam-se às
comunicações e alterações necessárias.Registre-se como sentença Tipo E. Por oportuno, expeça-se ofício ao Cartório de Registro Civil e Tabelionato do Município de Tacuru/MS, para que forneça a certidão de óbito
original do réu Valter Guandaline. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MPF.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM

1A VARA DE COXIM

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000520-97.2016.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: MARCELO INACIO DE SOUZA ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO - MS13260
RÉU: UNIÃO FEDERAL
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Tendo em vista que o processo físico foi digitalizado, ficam as partes intimadas para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

Ainda, fica a União intimada acerca da sentença (fls. 244/248 do processo digitalizado), para querendo, apresentar recurso no prazo legal.

              

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000498-05.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: IVETE TEREZINHA PATIAS DA SILVA & CIA LTDA - ME
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Tendo em vista a sentença de fls. 31 dos autos físicos, procedo o arquivamento dos autos. 

 

 

 Coxim, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000495-50.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: FERNANDO RODRIGO DIAS COELHO. EIRELI - ME
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Tendo em vista a sentença de fls. 21 dos autos físicos, procedo o arquivamento dos autos. 

 

 

 Coxim, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000001-88.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: JAQUELINE GAZONI - ME
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Tendo em vista a sentença de fls. 25 dos autos físicos, procedo o arquivamento dos autos. 

 

 

 Coxim, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000488-58.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: ALEXANDRE GONZAGA TOMASI
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Tendo em vista a sentença de fls. 21 dos autos físicos, procedo o arquivamento dos autos. 

 

 

 Coxim, 28 de março de 2019.

              

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000284-14.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: ANTONIA BENEDITA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: JAIRO PIRES MAFRA - MS7906
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Tendo em vista que o processo físico foi digitalizado, ficam as partes intimadas para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.

              

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000046-29.2016.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: DEUSMAR FURTADO DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIEGO FRANCISCO ALVES DA SILVA - MS18022
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPVs expedidas.

              

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000381-14.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: MOACIR FERREIRA DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDILSON MAGRO - MS7316, DIEGO FRANCISCO ALVES DA SILVA - MS18022, CLEIDOMAR FURTADO DE LIMA - MS8219
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

 Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPVs expedidas.

              

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000496-35.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: MAGAZINE TOP 12 LTDA - ME
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Tendo em vista o despacho de fls. 19 dos autos físicos, procedo o sobrestamento dos autos. 

 

 Coxim, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010776-57.2015.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Coxim
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EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: JOSEFA APARECIDA MARQUES PEDROSO - ME
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Tendo em vista o despacho de fls. 35 dos autos físicos, procedo o sobrestamento dos autos. 

 

 Coxim, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000537-02.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: APARECIDO GUEDES CARDOSO
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Tendo em vista o despacho de fls. 16 dos autos físicos, procedo o sobrestamento dos autos. 

 

 Coxim, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010777-42.2015.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: VILELA RIBEIRO CONFECCOES EIRELI - ME
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Tendo em vista o despacho de fls. 49 dos autos físicos, procedo o sobrestamento dos autos. 

 

 Coxim, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000283-73.2010.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ
 
EXECUTADO: VAGNER CARELLI GASPAR
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Tendo em vista o despacho de fls. 57 dos autos físicos procedo o sobrestamento dos autos. 

 

 Coxim, 28 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000399-40.2014.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: MADEIREIRA SENHOR DIVINO LTDA - EPP
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Tendo em vista o despacho de fls. 65 dos autos físicos procedo o sobrestamento dos autos. 

              

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000058-21.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: ADRIELSO ALVES CAETANO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO - MS10789

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2019     1619/1620



RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para manifestação, em 15 dias, acerca da complementação do laudo pericial.
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